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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência
IDMATERIA632186IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 419/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 5725/2013,
bem como as disposições do Edital nº 01/2009 do Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná
e dos Editais nºs 04/2013 e 05/2013, referente à convocação
dos candidatos constantes do Anexo I, para apresentação de
Termo de Opção de Nomeação, tendo como fonte de custeio o
Fundo da Justiça - FUNJUS, resolve

N O M E A R

I) em virtude de aprovação em concurso público, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, nível
SUP-1, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do
FORO REGIONAL DE IBIPORÃ DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA, em atendimento ao Edital de Convocação nº 04/2013 do Concurso
Público:

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

LOTAÇÃO
INICIAL

6 WILLIAN
DAVIDSON DOI

40.423/2013 Analista Judiciário
- Direito - Assaí

Juizado Especial
Cível, Criminal
e da Fazenda
Pública

7 PATRÍCIA
FUNABASHI
JORGE

45.193/2013 Analista Judiciário
- Direito - Bela
Vista do Paraiso

Vara da Família

II) em virtude de aprovação em concurso público, o candidato abaixo relacionado,
para exercer o cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do FORO REGIONAL DE IBIPORÃ DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA, em atendimento ao
Edital de Convocação nº 05/2013 do Concurso Público:
CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE

ORIGEM
LOTAÇÃO
INICIAL

9 JULIANO
MATEUS DOS
REIS SOUZA

55.872/2013 Técnico Judiciário
- Primeiro de Maio

Vara da Família

Curitiba, 7 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632181IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 533/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 69004/2013,
resolve

I - E X O N E R A R

DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR, a seu pedido, do cargo de provimento em
comissão de Assistente II de Juiz de Direito, símbolo 1-C, do Gabinete da Doutora
Franciele Estele Albergoni de Souza Vairich, Juíza de Direito da Vara da Infância e
da Juventude da Comarca de Pato Branco, com eficácia, excepcionalmente, a partir
de 1º de março do corrente ano;

I I - N O M E A R

a) IZABEL CORTESE para o exercício do cargo de provimento em comissão de
Assistente II de Juiz de Direito, símbolo 1-C, do Gabinete supracitado, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes, ficando, em consequência, exonerada, a pedido
de sua superiora hierárquica, do cargo de provimento em comissão de Assistente I de
Juiz de Direito, símbolo 3-C, do mesmo Gabinete, com eficácia, excepcionalmente,
a partir de 1º de março do corrente ano;
b) BRUNA QUADRI para o cargo de provimento em comissão de Assistente I
de Juiz de Direito, simbologia 3-C, do Gabinete em questão, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes, com eficácia, excepcionalmente, a partir de 1º de
março do corrente ano.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632150IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 503/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 487326/2012,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, MARILSA MERTENS, no cargo de Oficial Judiciário, nível IAD-9,
do Grupo Ocupacional Intermediário de Apoio Administrativo da Secretaria, com
amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido
de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo
76 e parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, 25%
(vinte e cinco por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei Estadual
n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, e mais Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, de acordo com os artigos 22 a 25 da Lei Estadual n.º 16.748, de
29 de dezembro de 2010, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632168IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 549/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, visando a agilização dos procedimentos administrativos que
tramitam na Secretaria deste Tribunal, resolve

I - R E V O G A R

o Decreto Judiciário nº 307 de 21 de maio de 2007, de delegação de poderes ao
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal;

I I - D E L E G A R

de forma isolada, ao Senhor Secretário e ao Diretor do Departamento de
Engenharia e Arquitetura deste Tribunal, a competência para assinar os contratos
e requerimentos junto às Concessionárias de Serviços Públicos (Copel e Sanepar),
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visando o fornecimento de energia elétrica e água para os prédios do Poder
Judiciário, bem como a cessação desses serviços, a partir de 11 de março de 2013.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632172IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 548/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 89464/2013,
resolve

E X O N E R A R

POLYANA BINHARA, a pedido desta, do cargo de provimento em comissão de
Auxiliar de Gabinete do Presidente, simbologia 3C, a partir de 1º de março do ano
em curso.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632169IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 545/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 194712/2012,
resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 258/2013, a fim de que passe constar que a aposentadoria
compulsória do servidor JOSÉ ADEVINO SOSTER, se deu no tempo de doze
mil trezentos e oito dias sobre doze mil setecentos e setenta e cinco dias
(12.308/12.775), com amparo no art. 40, § 1º. II, da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, c.c. o art. 1º, §§ 1º e 5º da Lei Estadual
nº 10.887/2004, e não como figurou.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632173IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 544/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 21906/2013
e tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico e
Financeiro - DEF, resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 475/2013, de nomeação do candidato MARLON FLÁVIO
DE LIMA, para exercer o cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Foro Regional de
Mandaguari da Comarca da Região Metropolitana de Maringá;

I I - N O M E A R

o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para exercer o cargo
de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º
Grau de Jurisdição do FORO REGIONAL DE MANDAGUARI DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ, com lotação inicial na direção do Fórum,
obedecendo-se a ordem de classificação do certame:

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

FERNANDO GEORGE PARREIRA SANTOS 7

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632176IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 546/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 51103/2013,
resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

parcialmente, o Decreto Judiciário nº 251/2013, na parte referente à nomeação do
candidato VINICIUS PERETTI GIONGO, no cargo de Assessor Jurídico do Quadro
de Servidores do Poder Judiciário, vinculado à Secretaria do Tribunal de Justiça;

I I - D E T E R M I N A R

o reposicionamento do referido candidato em final de lista de classificação geral
do certame para o cargo de Assessor Jurídico do Quadro de Servidores do Poder
Judiciário, vinculado à Secretaria do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632133IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 543/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 8089/2013,
resolve

A P O S E N T A R

HAMILTON DE OLIVEIRA MAFUZE, voluntariamente, no cargo de Oficial
Judiciário, nível IAD-8, do Grupo Ocupacional Intermediário Administrativo da
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Secretaria, com amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com
proventos integrais, calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo
e nível, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos
termos do artigo 76 e parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024/2008, 10% (dez por
cento) de anuênios, com fundamento no artigo 77, § 1º, da Lei Estadual n.º 16.024,
de 19 de dezembro de 2008, mais a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
- VPNI, sob o amparo dos artigos 22 a 25 da Lei Estadual n.º 16.748, de 29 de
dezembro de 2010.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632128IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 542/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 87346/2012,
resolve

A P O S E N T A R

ODILON CEZAR MEGER, voluntariamente, no cargo de Assessor Jurídico, nível
ESP-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com amparo no artigo 3º
da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais, calculados a partir
do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido de 25% (vinte e cinco
por cento) de adicionais quinquenais e 15% (quinze por cento) de adicionais anuais,
nos termos dos artigos 76 e parágrafo único e 77,§ 1º, ambos da Lei Estadual n.º
16.024, e mais verba de representação no percentual de 126% (cento e vinte e seis
por cento), de acordo o previsto nos artigos 18 a 20 da Lei Estadual n.º 16.748/2010.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632129IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 536/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 13746/2013,
resolve

A P O S E N T A R

JOSUÉ NEVES, voluntariamente, no cargo de Oficial Judiciário, nível IAD-7,
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com amparo no artigo 3º, da
Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais, calculados a partir do
valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido de 25% (vinte e cinco
por cento) de adicionais quinquenais e 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais
anuais, nos termos dos artigos 76 e parágrafo único e 77, § 1º, ambos da Lei Estadual
n.º 16.024/2008 e a verba de VPNI - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada,
sobre a qual deverão incidir os reajustes provenientes das revisões gerais anuais,
com base nos artigos 22 e seguintes da Lei Estadual nº 16.748/2010.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632177IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 537/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 486733/2012,
resolve

A P O S E N T A R

ONDINA MARIA MACHADO TIEMANN, voluntariamente, no cargo de Assessor
Jurídico, nível ESP-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com
amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido
de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais e 10% (dez por cento)
de adicionais anuais, nos termos dos artigos 76 e parágrafo único e 77, § 1º, ambos
da Lei Estadual n.º 16.024/2008, e mais verba de representação no percentual de
126% (cento e vinte e seis por cento), de acordo o previsto nos artigos 18 a 20 da
Lei Estadual n.º 16.748/2010.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632171IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 541/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 45820/2013,
resolve

A P O S E N T A R

ADILSON DE SOUZA BRANCO, voluntariamente, no cargo de Oficial de Justiça,
nível AUJ-8, do Quadro de Pessoal do 1º Grau de Jurisdição da Comarca de
Matelândia, com amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com
proventos integrais, calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo
e nível, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais e 25%
(vinte e cinco por cento) de adicionais anuais, nos termos dos artigos 76 e parágrafo
único e 77, § 1º, ambos da Lei Estadual n.º 16.024/2008.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632170IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 540/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe o artigo 116 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado c/c o art. 7º do Assento nº 4/1988, alterado
pelo art. 1º do Assento nº 1/1990 - Órgão Especial e o contido
no protocolado sob nº 15146/2013, resolve

I - E X O N E R A R
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LAURINDO SABINO PIEROSAN e EUCLIDES TURRA JUNIOR,
respectivamente, das funções de Juiz de Paz Titular e de 2º Suplente do Distrito Sede
da Comarca de Cantagalo;

I I - N O M E A R

HELEN CRISTINA DA LUZ e GEFFERSON SANTOS DENICHEVITZ para exercer,
respectivamente, as funções de Juiz de Paz e 2º Suplente de Juiz de Paz do Distrito
Sede da Comarca de Cantagalo.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632178IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 539/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 256101/2012,
resolve

D E C L A R A R

a partir de 21 de fevereiro de 2012, a vacância do 1º Serviço de Registro de
Imóveis e do 2º Tabelionato de Notas, ambos da Comarca de Irati, o primeiro, pela
morte do titular, Sr Edmundo Atanázio de Morais, e o segundo, por desacumulação
do outro Serviço, por força do artigo 250 da Lei Estadual nº 14.277/2003 - Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632130IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 507/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 149072/2012,
resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 265/2013, para que passe a constar que a aposentadoria
da servidora ANA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA GROTTI, se deu a título
de anuênios, o percentual de 15% (quinze por cento), em face de a servidora ter
adquirido o direito de acrescer mais 5% (cinco) por cento, a partir de 10 de outubro
de 2012, com fulcro no artigo 77, e § 1º, da Lei Estadual n.º 16.024/2008.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632131IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 510/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 42271/2013,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, LAURA MARIA MACEDO OSTERNACK, no cargo de Assistente
Social, nível SAE-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com
amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido
de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo
76 e parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, 25%
(vinte cinco por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei Estadual
n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, verba de representação no percentual de
80% (oitenta por cento), de acordo o previsto nos artigos 19 a 20 da Lei Estadual
n.º 16.748/2010, e mais a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,nos
termos dos artigos 22 a 25 da Lei Estadual n.º 16.748, de 29 de dezembro de 2010,
conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632179IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 535/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 67147/2013,
resolve

N O M E A R

FERNANDA MARIA POLTRONIERI para o exercício do cargo de provimento
em comissão de Assistente II de Juiz de Direito, simbologia 1-C, do Gabinete do
Doutor Max Paskin Neto, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes, com eficácia, excepcionalmente, a
partir de 27 de fevereiro do corrente ano.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632180IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 512/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 12418/2013,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, VERONICA TOMADON FABRIN, no cargo de Agente de
Limpeza, nível AOB-5, do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição da Comarca
de Pérola, com amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com
proventos integrais referentes a seu cargo e nível, acrescidos de vinte e cinco (25%)
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por cento de adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo único, da
Lei Estadual nº 16.024/2008, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632135IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 531/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 68995/2013,
resolve

N O M E A R

ELCIO VIEIRA para o exercício do cargo de provimento em comissão de
Assistente II de Juiz de Direito, simbologia 1-C, do Gabinete da Doutora Bruna
Cavalvanti de Albuquerque Zandomeneco, Juíza de Direito Substituta da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, 1ª Seção Judiciária, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes, com eficácia, excepcionalmente, a partir de 28 de fevereiro do
corrente ano.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632182IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 529/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 68990/2013,
resolve

N O M E A R

ELAINE SUEK para o exercício do cargo de provimento em comissão de
Assistente II de Juiz de Direito, simbologia 1-C, do Gabinete do Doutor Nicola Frascati
Junior, Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Maringá, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes,
com eficácia, excepcionalmente, a partir de 28 de fevereiro do corrente ano.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632183IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 523/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 475149/2012
e tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico e
Financeiro - DEF, resolve

N O M E A R

a candidata abaixo relacionada, em virtude de habilitação em concurso público,
para exercer o cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal de
1º Grau de Jurisdição da Comarca de UMUARAMA, com lotação inicial na 1ª Vara
Criminal, obedecendo-se a ordem de classificação do certame:

CANDIDATA CLASSIFICAÇÃO

MARIA APARECIDA BARROS BODEVAN
TRUTE

31

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632138IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 525/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe o artigo 116 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado c/c o art. 7º do Assento nº 4/1988, alterado
pelo art. 1º do Assento nº 1/1990 - Órgão Especial e o contido
no protocolado sob nº 68974/2013, resolve

N O M E A R

MARIA APARECIDA GAZZIERO, para exercer as funções de 2º Suplente de Juiz
de Paz do Distrito de Rio Azul, da Comarca da Rebouças.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632153IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 524/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 18751/2006,
resolve

D E C L A R A R

a partir de 8 de novembro de 2011, a vacância do Serviço Distrital de Santo
Antônio do Palmital da Comarca de Marilândia do Sul, em virtude da remoção da
Agente Delegada Rosa Maria de Andrade, para o Tabelionato de Notas da mesma
Comarca, e, nos termos do artigo 291, anexo IX, tabela 7, da Lei Estadual nº
14277/2003 a extinção do referido Serviço Distrital, na mesma data.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632140IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 517/2013
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 313224/2012,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, ELOINA AMELIA CANDAL ROCHA, no cargo de Oficial
Judiciário, nível IAD-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com
amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos integrais
referentes a seu cargo e nível, acrescidos de vinte e cinco (25%) por cento de
adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo único, da Lei Estadual
nº 16.024/2008, mais a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, sobre
a qual deverá incidir os reajustes provenientes das revisões gerais anuais, de acordo
com os artigos 22 e seguintes da Lei Estadual nº 16.748/2010, conforme cálculo de
proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632141IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 516/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 3654/2013,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, NADYA REGINA UTIDA GRAVENA, no cargo de Técnico
Judiciário, nível IAD-5, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com
amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos integrais
referentes a seu cargo e nível, acrescidos de vinte e cinco (25%) por cento de
adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo único, da Lei Estadual
nº 16.024/2008, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632142IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 515/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 485175/2012,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, BROMILDE MARIA CANIÇA, no cargo de Auxiliar Judiciário II,
nível BAS-6, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com amparo no
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos integrais referentes
a seu cargo e nível, acrescidos de vinte e cinco (25%) por cento de adicionais
quinquenais, bem como 25% (vinte e cinco por cento) a título de anuênios, nos termos
do artigo 76 e parágrafo único, e, artigo 77 e §1º, da Lei Estadual nº 16.024/2008,

mais parcela da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, sobre a qual
deverá incidir os reajustes provenientes das revisões gerais anuais, de acordo com
os artigos 22 e seguintes da Lei Estadual nº 16.748/2010, conforme cálculo de
proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632143IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 514/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 469929/2012,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, SUELI DO ROCIO LEMOS, no cargo de Técnico Judiciário, nível
IAD-3, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com amparo no artigo 3º
da Emenda Constitucional 47/2005, com proventos integrais referentes a seu cargo
e nível, acrescidos de vinte e cinco (25%) por cento de adicionais quinquenais, nos
termos do artigo 76 e parágrafo único, da Lei Estadual nº 16.024/2008, conforme
cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632139IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 513/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 353751/2012,
resolve

A P O S E N T A R

por invalidez, CLECILIA DA PENHA ARCOVERDE MONTRUCCHIO, no cargo
de Oficial Judiciário, nível IAD-8, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
com amparo no artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c artigo 6ºA da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com o texto dado pela Emenda Constitucional nº 70/2012,
com proventos integrais referentes a seu cargo e nível, acrescidos de vinte (20%)
por cento de adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo único, da
Lei Estadual nº 16.024/2008, mais a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
- VPNI, sobre a qual deverá incidir os reajustes provenientes das revisões gerais
anuais, de acordo com os artigos 22 e seguintes da Lei Estadual nº 16.748/2010,
conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632144IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 509/2013
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 39150/2013,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, MÁRCIA ROSANDA DE CAMARGO, no cargo de Assessor
Jurídico, nível ESP-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com
amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido de
25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e
parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, 20% (vinte
por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei Estadual n.º 16.024,
de 19 de dezembro de 2008, e mais verba de representação no percentual de 126%
(cento e vinte e seis por cento), de acordo o previsto nos artigos 18 a 20 da Lei
Estadual n.º 16.748/2010, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632146IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 508/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 312104/2012,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente,OSWALDO RIBEIRO, no cargo de Oficial de Justiça, nível
AUJ-7, do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de Sengés, com
amparo no artigo 6º e parágrafo único, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, com
proventos integrais, calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo
e nível, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos
termos do artigo 76 e parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro
de 2008, mais 20% (vinte por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, § 1º, da
Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632147IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 506/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 453907/2012,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, RUI PINHEIRO, no cargo de Oficial de Justiça, nível AUJ-9,
do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de Cascavel, com
amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido de

25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e
parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024/2008, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632148IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 505/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 222854/2012,
resolve

A P O S E N T A R

por invalidez, ANTÔNIO LUIZ MENDES, no cargo de Oficial de Justiça, nível
AUJ-8, do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de Mandaguari,
com amparo no artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 05 de outubro
de 1988, combinado com o artigo 6º-A da Emenda Constitucional n.º 41/2003, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 70/2012, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido
de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo
76 e parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, mais
10% (dez por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei Estadual n.º
16.024, de 19 de dezembro de 2008, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632149IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 504/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 45457/2013,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, SÉRGIO LUIZ CAMPESTRINI, no cargo de Oficial Judiciário,
nível IAD-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com amparo no
artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos integrais, calculados
a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido de 25% (vinte
e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo
único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, 25% (vinte e cinco
por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei Estadual n.º 16.024,
de 19 de dezembro de 2008, e mais Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
- VPNI, de acordo o previsto nos artigos 22 a 25 da Lei Estadual n.º 16.748/2010,
conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632151IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 502/2013
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 2597/2013,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, RAQUEL RODRIGUES DE MORAES SALDANHA, no cargo de
Técnico Judiciário, nível IAD-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
com amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, com proventos
integrais, calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível,
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do
artigo 76 e parágrafo único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008,
5% (cinco por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei Estadual
n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, e mais Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, de acordo com os artigos 22 a 25 da Lei Estadual n.º 16.748, de
29 de dezembro de 2010, conforme cálculo de proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632152IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 501/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 6698/2013,
resolve

A P O S E N T A R

voluntariamente, JOÃO ROBERTO KEIK, no cargo de Auxiliar Judiciário, nível
BAS-6, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com amparo no artigo 6º
e parágrafo único, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, com proventos integrais,
calculados a partir do valor do vencimento básico de seu cargo e nível, acrescido de
20% (vinte por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo
único da Lei Estadual n.º 16.024, de 19 de dezembro de 2008, mais a Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, de acordo com os artigos 22 a 25 da Lei
Estadual n.º 16.748, de 29 de dezembro de 2010, conforme cálculo dos proventos.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632187IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 492/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 16004/2013,
resolve

A P O S E N T A R

LUIZ ANTÔNIO AKAISHI, no cargo de Oficial de Justiça, nível AUJ-9, do Quadro
de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Londrina, com amparo no artigo 3º da Emenda Constitucional

n.º 47/2005, com proventos integrais, calculados a partir do valor do vencimento
básico de seu cargo e nível, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de
adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo único da Lei Estadual
n.º 16.024/2008, mais 5% (cinco por cento) de anuênios, nos termos do artigo 77, §
1º, da Lei Estadual n.º 16.024/2008.

Curitiba, 13 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632185IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 498/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 65115/2013,
resolve

N O M E A R

a) VITOR TOFFOLI para o exercício do cargo de provimento em comissão de
Assistente II de Juiz de Direito, símbolo 1-C, do Gabinete do Doutor Alberto Luis
Marques dos Santos, MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Maringá, com eficácia, excepcionalmente,
a partir de 26 de fevereiro do corrente ano, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes, ficando, em consequência, exonerado do cargo de provimento em
comissão de Assistente I de Juiz de Direito, símbolo 3-C, do mesmo Gabinete;
b) AMANDA MEDEIROS FUMAGALLI para o exercício do cargo de provimento
em comissão de Assistente I de Juiz de Direito, símbolo 3-C do Gabinete
supracitado,com eficácia, excepcionalmente, a partir de 26 de fevereiro do corrente
ano, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Curitiba, 13 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632188IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 482/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 451433/2012
e tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico e
Financeiro - DEF, resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 119/2013, de nomeação do candidato ANDERSON
QUEIROZ LINO, que não tomou posse no prazo legal, e, de conseqüência
desclassificá-lo do certame para o cargo de Técnico Judiciário, nos termos do item 5
do capítulo XVI do Edital nº 01/2009, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do
1º grau de Jurisdição do Estado do Paraná;

I I - N O M E A R

o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para exercer o cargo
de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º
Grau de Jurisdição da Comarca de CORNÉLIO PROCÓPIO, com lotação inicial na
Direção do Fórum, obedecendo-se a ordem de classificação do certame:

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
- 9 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

FÁBIO CAMILO DEMONER 14

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632123IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 481/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 332541/2012
e tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico e
Financeiro - DEF, resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

parcialmente, o Decreto Judiciário nº 114/2013, na parte referente a nomeação da
candidata LÚCIA DA ROSA, que não tomou posse no prazo legal, e, de conseqüência
desclassificá-la do certame para o cargo de Técnico Judiciário, nos termos do item 5
do capítulo XVI do Edital nº 01/2009, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do
1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná;

I I - N O M E A R

o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para exercer o cargo
de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º
Grau de Jurisdição da Comarca de SALTO DO LONTRA, com lotação inicial na Vara
Criminal, obedecendo-se a ordem de classificação do certame:

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS 6

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632124IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 480/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 342000/2012,
bem como as disposições do Edital nº 01/2009 do Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná
e do Edital nº 08/2013, referente à convocação dos candidatos
constantes do Anexo I, para apresentação de Termo de Opção
de Nomeação, tendo como fonte de custeio o Fundo da Justiça
- FUNJUS, resolve

N O M E A R

em virtude de aprovação em concurso público, os candidatos abaixo relacionados,
para exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do FORO REGIONAL DE SARANDI
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ, em atendimento ao
Edital de Convocação nº 08/2013 do Concurso Público:

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

26 CÉSAR ARTHUR
SINKOC DE ASSIS

58.217/2013 Técnico Judiciário -
Marialva

27 CLEBER FABRICIO
RIL RAIMUNDO

53.161/2013 Técnico Judiciário -
Marialva

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632156IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 479/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 272970/2012,
bem como as disposições do Edital nº 01/2009 do Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná
e do Edital nº 10/2013, referente à convocação dos candidatos
constantes do Anexo I, para apresentação de Termo de Opção
de Nomeação, tendo como fonte de custeio o Fundo da Justiça
- FUNJUS, resolve

N O M E A R

em virtude de aprovação em concurso público, os candidatos abaixo relacionados,
para exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do FORO REGIONAL DE CAMPINA
GRANDE DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
com lotação inicial na Vara Cível, em atendimento ao Edital de Convocação nº
10/2013 do Concurso Público:

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

814 EVERTON ALZEMIRO
THEODOROWIS

53.712/2013 Técnico Judiciário -
Curitiba

820 CLEITON PAULO
TOALDO

52.322/2013 Técnico Judiciário -
Curitiba

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632157IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 478/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 406514/2012,
bem como as disposições do Edital nº 01/2009 do Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná
e do Edital nº 10/2013, referente à convocação dos candidatos
constantes do Anexo I, para apresentação de Termo de Opção
de Nomeação, tendo como fonte de custeio o Fundo da Justiça
- FUNJUS, resolve

N O M E A R

em virtude de aprovação em concurso público, o candidato abaixo relacionado,
para exercer o cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, com lotação inicial
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na Secretaria do Cível, em atendimento ao Edital de Convocação nº 10/2013 do
Concurso Público:

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

823 JAQUES ARTUSO
GRISANG

45.411/2013 Técnico Judiciário -
Curitiba

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632125IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 477/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 3637/2013
e tendo como fonte de custeio o Fundo da Justiça - FUNJUS,
resolve

N O M E A R

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público para
exercerem os cargos e níveis abaixo especificados, do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com lotação
inicial na 2ª Secretaria de Família e Acidentes de Trabalho, obedecendo-se a ordem
de classificação do certame:
a) ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA - Nível SUP-1

CANDIDATA CLASSIFICAÇÃO

PAULA CARUSO MAC-DONALD 14

b) TÉCNICO JUDICIÁRIO - Nível INT-1
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JOÃO VICTOR DIAS FONTANA 57

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632126IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 476/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 437564/2012
e tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico e
Financeiro - DEF, resolve

N O M E A R

o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para exercer o
cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário
de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de CAMPO MOURÃO, com lotação inicial no
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública, obedecendo-se a ordem de
classificação do certame:

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARLON FLÁVIO DE LIMA 11

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632158IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 474/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 9268/2013
e tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico e
Financeiro - DEF, resolve

N O M E A R

o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para exercer o
cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário
de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de CHOPINZINHO, com lotação inicial na Vara
Criminal, obedecendo-se a ordem de classificação do certame:

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

DIRCEU CARLOS SCHMIDT 7

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632159IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 459/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 363964/2012,
bem como as disposições do Edital nº 01/2009 do Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná
e do Edital nº 07/2013, referente à convocação dos candidatos
constantes do Anexo I, para apresentação de Termo de Opção
de Nomeação, tendo como fonte de custeio o Fundo da Justiça
- FUNJUS, resolve

N O M E A R

em virtude de aprovação em concurso público, os candidatos abaixo relacionados,
para exercerem o cargo de Técnico Judiciário, nível INT-1, do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do FORO REGIONAL DE NOVA
ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ, com
lotação inicial na Secretaria do Cível, em atendimento ao Edital de Convocação nº
07/2013 do Concurso Público:

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

21 ALINE HILLMANN
GARCIA

43.843/2013 Técnico Judiciário -
Paranacity

22 LUIZ HENRIQUE
FOGANHOLO

49.985/2013 Técnico Judiciário -
Mandaguaçu

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632160IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 456/2013
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 355166/2012,
resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 164/2013, a fim de que passe a constar que se concede
a aposentadoria integral à servidora ELIANE VENDRAMETTO DE MEDEIROS, nos
termos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/05, no cargo de Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal da Secretaria, nível IAD-9, acrescidos de 25% (vinte e cinco
por cento) de adicionais quinquenais, nos termos do artigo 76 e parágrafo único
da Lei Estadual nº16.024/2008,25% (vinte e cinco por cento) de anuênios, nos
termos do artigo 77 e § 1º, da Lei Estadual nº 16.024/2008 e VPNI, nos termos dos
artigos 22 a 25 da Lei Estadual nº 16.748/2010, conforme cálculo e Ato de Benefício
Previdenciário nº 33.169/12 expedido pelo Paranaprevidência.

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632161IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 438/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe o artigo 116 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado c/c o art. 7º do Assento nº 4/1988, alterado
pelo art. 1º do Assento nº 1/1990 - Órgão Especial e o contido
no protocolado sob nº 23543/2013, resolve

N O M E A R

KERELYN DA SILVA GOMES e DARIO MIRANDA DE ALMEIDA, para
exercerem, respectivamente, as funções de Juiz de Paz e 1º Suplente de Juiz de
Paz do Serviço Distrital do Registro Civil de Candói da Comarca de Guarapuava,
ficando, em conseqüência, exonerados, MARCOS HASLEY LATTMANN e MARIA
ERNESTINA DE OLIVEIRA.

Curitiba, 04 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632162IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 420/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o
que dispõe o artigo 116 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado c/c o art. 7º do Assento nº 4/1988, alterado
pelo art. 1º do Assento nº 1/1990 - Órgão Especial e o contido
no protocolado sob nº 467146/2012, resolve

N O M E A R

NELSON BENEDITO FURQUIN e FERNANDO LUIZ DOS ANJOS, para
exercerem as funções, respectivamente, de Juiz de Paz e 2° Suplente de Juiz de
Paz do Distrito Sede da Comarca de Pérola.

Curitiba, 27 de fevereiro de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632189IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 376/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 51129/2013,
resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 18 de fevereiro de 2013, MARIANA MARTINS BERTOLINI
do cargo de Técnica Judiciária, nível INT-1, do Quadro de Pessoal de 1º Grau de
Jurisdição do Foro Regional de Sarandi da Comarca da Região Metropolitana de
Maringá, de acordo com o artigo 50 da Lei nº 16.024/2008.

Curitiba, 8 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632145IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 518/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, em cumprimento à decisão do Conselho Nacional de
Justiça, nos autos de Procedimento de Controle Administrativo
nº 0005531-82.2009.2.00.0000 de 5 de julho de 2011, e ainda
o contido no protocolado sob nº 315228/2009, resolve

I - A N U L A R

o Decreto Judiciário nº 142/2007, que removeu, por permuta ÉZIO GONÇALVES,
Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca
de Paranaguá, para idêntico cargo na Comarca de Jaguariaíva, e deste para aquele
cargo JULIANA REGO GONÇALVES CATARINO.

I I - D E T E R M I N A R

o retorno dos referidos serventuários para as serventias de que eram titulares
antes da permuta anulada no item I deste ato.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632229IDMATERIA

PORTARIA Nº 402/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
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que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 25604/2013, resolve

L O T A R

ELISA LÍBANO CARVAJAL, Técnica de Secretaria do Quadro de Pessoal de 1º
Grau de Jurisdição, no 1º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 11 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632004IDMATERIA

PORTARIA Nº 421/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 43376/2013, resolve

I - L O T A R

SILVANA BUBINIAKI DE ARAÚJO, servidora deste Tribunal, na Assessoria de
Recursos desta Presidência, com eficácia a partir de 1º de fevereiro do ano em curso,
revogada sua lotação anterior;

I I - D E S I G N A R

a partir de 1º de fevereiro do ano em curso, SIRLEI RENO DE OLIVEIRA,
SILVANA BUBINIAKI DE ARAÚJO e VANESSA MALACHINI MELLO, todas
servidoras do Quadro de Pessoal desta Secretaria, para o exercício da função
comissionada de Auxiliar de Gabinete, simbologia FC-17, conforme previsto na
Lei nº 17.474/2013, atribuindo-lhes a gratificação correspondente, revogadas as
disposições em contrário.

Curitiba, 13 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632218IDMATERIA

PORTARIA Nº 412/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 81916/2013, resolve

P R O R R O G A R

até 26 de abril de 2013 e nos termos do artigo 18, § 1º, da Lei Estadual nº
16024/2008, o prazo para a candidata ERICA FERNANDA DE ALMEIDA COBRA,
nomeada pelo Decreto Judiciário nº 379/2013, tomar posse no cargo de Analista
Judiciária - Área Judiciária do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de
Jurisdição da Comarca de Arapongas.

Curitiba, 13 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632213IDMATERIA

PORTARIA Nº 219/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 14161/2013, resolve

D E S I G N A R

VANDREY DE MENEZES BALDÃO, Analista Judiciário - Área Judiciária do
Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, para desempenhar as funções
de Diretor da 2ª Secretaria da Fazenda Pública da Comarca de Ponta Grossa,
nos termos dos art. 4º e 5º da Lei nº 16.023/2008, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente, conforme preceitua o art. 15 do já referido diploma legal, com
eficácia, excepcionalmente, a partir de 10 de janeiro do corrente ano, data da
instalação da mencionada Secretaria.

Curitiba, 13 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632227IDMATERIA

PORTARIA Nº 385/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 55901/2013, resolve

C O N C E D E R

a LUIZ ANTÔNIO AKAISHI, ocupante do cargo de Oficial de Justiça do Grupo
Ocupacional Auxiliares da Justiça de 1º Grau Suplementar, licença para fins de
aposentadoria, com fulcro no artigo 2º da Lei Estadual nº 14.502/04, a partir de 18
de fevereiro de 2013, até o dia anterior ao da publicação do ato de sua inativação.

Curitiba, 04 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça
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IDMATERIA632224IDMATERIA

PORTARIA Nº 384/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 53288/2013, resolve

C O N C E D E R

ao servidor ANTONIO SERRADILHA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça do
Quadro de Pessoal do 1º Grau de Jurisdição, licença para fins de aposentadoria, com
fulcro no artigo 2º da Lei Estadual nº 14.502/04, a partir de 18 de fevereiro do ano
em curso, até o dia anterior ao da publicação do ato de sua inativação.

Curitiba, 04 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632217IDMATERIA

PORTARIA Nº 383/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 3856/2013, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 72/2013, para que passe a constar que a designação do
servidor MOACIR CARNEIRO JUNIOR, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, para responder, em substituição, pelo cargo de provimento em
comissão de Supervisor do Centro de Apoio ao Fundo da Justiça - FUNJUS do
Gabinete do Presidente, símbolo DAS-4, se deu no período de 14 a 29 de janeiro
de 2013, e não como constou.

Curitiba, 13 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632223IDMATERIA

PORTARIA Nº 369/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 380614/2012, resolve

A D I T A R

à Portaria nº 293/2013, a revogação da designação do servidor JOSÉ LUIZ
BARROS PEREIRA, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal de 1º Grau de
Jurisdição da Comarca de Nova Esperança, para exercer as funções de Supervisor
da Secretaria do Crime, da Infância e da Juventude e Família da referida Comarca,
a partir de 1º/3/2013, data da publicação de sua designação procedida pela Portaria
nº 293/2013.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632212IDMATERIA

PORTARIA Nº 218/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 471026/2012, resolve

D E S I G N A R

GUILHERME PONTI SELETTI, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal de
1º Grau de Jurisdição, para desempenhar as funções de Supervisor junto à 4ª
Secretaria da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, nos termos dos art. 4º e 5º da Lei nº 16.023/2008, atribuindo-lhe a
gratificação correspondente, conforme preceitua o art. 15 do já referido diploma
legal, com eficácia, excepcionalmente, a partir de 1º de fevereiro do corrente ano,
data imediatamente posterior a entrega da documentação, ficando revogada, em
consequência, a Portaria nº 992/2012 na parte referente à designação de Daniel
Marinho Corrêa.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632242IDMATERIA

PORTARIA Nº 440/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

as Portarias nºs 1090 e 1192/2011 que instituíram Comissão Mista composta
pelos servidores JAIRO JOSÉ BARBOSA, LUCIANO VALÉRIO, ALBERTO
KOGI ARASAKI, VINICIUS RODRIGUES LOPES, ROSÂNGELA PASQUALIN
DOS SANTOS, LUIS EDUARDO RODRIGUES MARQUES, DIEGO SABORIDO
GAZZIERO e DAVID MACHADO, para, em conjunto com o Paranaprevidência,
proceder estudos com vista a melhor instrumentalizar os procedimentos de
aposentadoria dos servidores do Poder Judiciário do Paraná, bem como adequar os
Termos de Convênio para concessão e manutenção dos benefícios previdenciários
dos Magistrados e Servidores desta Corte.

Curitiba, 18 de março de 2013.
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Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632243IDMATERIA

PORTARIA Nº 441/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 25609/2013, resolve

D E S I G N A R

LEANDRO JOSÉ VICENTI, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal de 1º Grau
de Jurisdição, para o exercício das atividades concernentes com as atribuições de
Oficial de Justiça junto a Secretaria da Fazenda Pública da Comarca de Cascavel,
nos termos do artigo 8º, § 2º, inciso I e do artigo 16, observado o contido no inciso II
do § 2º do art. 8º, todos da Lei nº 16.023/2008, eficácia, excepcionalmente, a partir
de 25 de janeiro do corrente ano, conforme previsto no § 1º do art. 9º do Decreto
Judiciário nº 812/2010.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632241IDMATERIA

PORTARIA Nº 434/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 83214/2013, resolve

I - L O T A R

a) o servidor LUIZ FABIANO CORTES, Auxiliar Judiciário III do Quadro de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal, no Gabinete do Desembargador Antenor Demeterco
Júnior, revogada sua lotação anterior;
b) o servidor AUGUSTO CESAR BRANDT, Auxiliar Judiciário III do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, na 1ª Secretaria de Família, revogadas as
disposições em contrário.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632238IDMATERIA

PORTARIA Nº 433/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 45464/2013, resolve

C O N C E D E R

ao servidor SÉRGIO LUIZ CAMPESTRINI, ocupante do cargo de Oficial
Judiciário, nível IAD-9, do Quadro de Pessoal da Secretaria, licença para fins de
aposentadoria, a partir de 15 de março do corrente ano, com fulcro no artigo 2º da
Lei Estadual nº. 14.502/2004, até o dia anterior ao da publicação do ato de sua
inativação.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632237IDMATERIA

PORTARIA Nº 432/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 53065/2011, resolve

D E S I G N A R

as servidoras SHIRLEY SCHULTZ, Oficial Judiciária do Quadro de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, e DAISY MARIA NAPOLI, Assistente Social do Quadro
de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, para representarem o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná no Conselho Estadual dos Direitos dos Idosos - CEDI/PR, na
condição, respectiva, de Titular e Suplente.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632230IDMATERIA

PORTARIA Nº 427/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 35893/2013, resolve

R E L O T A R

por permuta, as servidoras abaixo relacionadas, nas respectivas Varas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba:
a) MAHARA FRANÇOIA BORGES, Técnica Judiciária do Quadro de Pessoal do 1º
Grau de Jurisdição, para a 8ª Secretaria de Família;
b) TEREZA APARECIDA CARNEIRO DOS SANTOS, Técnica Judiciária do Quadro
de Pessoal do 1º Grau de Jurisdição, para as Varas de Execução Fiscal.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
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Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632236IDMATERIA

PORTARIA Nº 431/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 46954/2013, resolve

D E S I G N A R

a servidora ADRIANA SOARES, Técnica de Secretaria do Quadro de Pessoal
de 1º Grau de Jurisdição, para prestação de serviço extraordinário junto ao Juizado
Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Barbosa Ferraz,
com percepção da gratificação correspondente e eficácia a partir da publicação do
respectivo ato, nos termos da Resolução nº 2/2009-CSJE's.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632234IDMATERIA

PORTARIA Nº 430/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 50950/2013, resolve

D E S I G N A R

a servidora NARA SILVIA COLETI, Técnica de Secretaria do Quadro de Pessoal
de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de Xambrê, para, em substituição a Sinivaldo
Piffer Crozatti, administrar o Fundo Rotativo da aludida Comarca.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632232IDMATERIA

PORTARIA Nº 428/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 57946/2013, resolve

D E S I G N A R

a servidora CIDOLAR FERREIRA PEREIRA, Técnica Judiciária do Quadro de
Pessoal de 1º Grau de Jurisdição da Comarca de Paranaguá, para, em substituição
a Cleber Jesus das Neves, administrar o Fundo Rotativo da aludida Comarca.

Curitiba, 18 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632251IDMATERIA

PORTARIA Nº 426/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 57169/2013, resolve

D E S I G N A R

JOÃO PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário do Quadro de
Pessoal de 1º Grau de Jurisdição, para desempenhar as funções de Supervisor junto
à Secretaria da Infância e Juventude e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
nos termos dos art. 4º e 5º da Lei nº 16.023/2008, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente, conforme preceitua o art. 15 do já referido diploma legal, com
eficácia, excepcionalmente, a partir de 20 de fevereiro do corrente ano, ficando
revogada, em consequência, a Portaria nº 724/2011 na parte referente à designação
de Marcella de Lourdes de Oliveira Ribeiro.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632220IDMATERIA

PORTARIA Nº 415/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 43559/2013, resolve

D E S I G N A R

CRYSTIANE INDENA PIRES FIGUEIRA, bacharela em Direito, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para responder, em substituição,
pelas funções de Secretária das Sessões de Julgamento da 16ª Câmara Cível
Isolada e em Composição Integral, simbologia FC-15, no período de 13 a 17 de
fevereiro e de 20 de fevereiro a 20 de março do corrente ano, durante o afastamento
da titular, Manuela Abrahão Ribas, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes,
observado o efetivo exercício.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632222IDMATERIA
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PORTARIA Nº 416/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 45623/2013, resolve

D E S I G N A R

DANIELLE CRISTINA DOMINGUES DA SILVA, bacharela em Direito, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para responder, em substituição,
pelas funções de Secretária das Sessões de Julgamento da 3ª Câmara Cível
Isolada e em Composição Integral, simbologia FC-15, a partir de 04 de fevereiro do
corrente ano, durante o afastamento do titular, Ernani Bassani Filho, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 13 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632211IDMATERIA

PORTARIA Nº 363/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 59253/2013, resolve

I - L O T A R

o servidor VINICIUS MACEDO POLLI, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal
de 1º Grau de Jurisdição junto ao Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda
Pública do Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para fins de regularização funcional;

I I - D E S I G N A R

do servidor supracitado para o exercício das atividades concernentes com as
atribuições de Oficial de Justiça junto ao Juizado Especial Cível, Criminal e da
Fazenda Pública do referido Foro, nos termos do artigo 8º, § 2º, inciso I e do artigo
16, observado o contido no inciso II do § 2º do art. 8º, todos da Lei nº 16.023/2008,
com eficácia, excepcionalmente, a partir de 21 de fevereiro do corrente ano.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632219IDMATERIA

PORTARIA Nº 413/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 446706/2012, resolve

D E S I G N A R

a servidora MONIQUE GODKE, Técnica de Secretaria, para prestação de serviço
extraordinário junto ao 12º Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no período de 19 de
novembro a 18 de dezembro de 2012, em substituição temporária ao servidor Renato
Cabral, com percepção da gratificação correspondente, nos termos do artigo 20 da
Resolução nº 2/2009-CSJE's,.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632216IDMATERIA

PORTARIA Nº 365/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 55412/2013, resolve

I - R E V O G A R

a Portaria nº 57/2012, que designou o servidor FILIPI GARCIA, Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal de 1º Grau de Jurisdição do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba para o exercício das funções de Supervisor da 1ª
Secretaria de Execuções Penais do referido Foro, com eficácia a partir da publicação;

I I - D E S I G N A R

a servidora LARISSA KLECHOWICZ, Técnica Judiciária do Quadro de Pessoal de 1º
Grau de Jurisdição do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
para desempenhar as funções de Supervisora da Secretaria supracitada, nos termos
dos art. 4º e 5º da Lei nº 16.023/2008, atribuindo-lhe a gratificação correspondente,
conforme preceitua o art. 15 do já referido diploma legal, com eficácia a partir da
publicação.

Curitiba, 15 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632303IDMATERIA

Des pacho autorizando a contratação da empresa AAD
PROJETOS CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. para a
elaboração de laudo estrutural no imóvel situado na Rua
Apolônia Jacomel de Andrade, nº 136, no Foro Regional de
Pinhais da Comarca Metropolitana de Curitiba.

Protocolo nº 371.635/2011

- 17 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamente no
Parecer nº 1170/2012, da Divisão de Engenharia, bem como no Parecer nº
246/2013, da Assessoria Jurídica, ambos do Departamento de Engenharia e
Arquitetura, em havendo disponibilidade orçamentária, AUTORIZO a contratação
da empresa AAD PROJETOS CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. (CNPJ nº
05.153.615/0001-71), pelo valor total de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais),
para a elaboração de laudo estrutural no imóvel situado na Rua Apolônia Jacomel
de Andrade, nº 136, no Foro Regional de Pinhais da Comarca Metropolitana de
Curitiba, independentemente de licitação, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei
n.º 8.666/1993, combinado com o artigo 34, inciso I, da Lei Estadual n.º 15.608/2007;
II - Ao FUNREJUS para emissão da nota de empenho;
III - À Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura para as
devidas providências;
IV - Publique-se.
Em 11 de março de 2013

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA631673IDMATERIA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHO DO PRESIDENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 20/2013 - PRESIDENTE - DA

PROTOCOLO Nº 27146/2003
Indiciado - Edson Fernando da Silva
Advogada - Raquel Costa de Souza Magrin - OAB/PR nº 34362
Assunto - reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido de
revisão dos Autos de Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº
984/2012
Deixa de acolher o pedido de revisão, mantendo a decisão de demissão de
Edson Fernando da Silva.
Curitiba 08 de março de 2013.

.

.
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Supervisão do Sistema da Infância e Juventude

Atos da 1ª Vice-Presidência
IDMATERIA632265IDMATERIA

PORTARIA Nº 443/2013

O 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e em cumprimento

ao despacho proferido pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente do egrégio Tribunal de Justiça, no ofício

firmado pelas Desembargadoras Denise Kruger e Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes, Coordenadoras da CEVID,

datado de 1º de fevereiro do ano em curso, resolve

I - R E T I F I C A R

a Portaria nº 282/2013, para que da mesma passe a constar a designação da
servidora CASSIANA FERREIRA LAMBACH DE CAMARGO, Escrivã da 13ª Vara
Criminal (Juizado e Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher), para prestar
serviços, a partir de 1º de fevereiro do ano em curso e pelo prazo de 2 (dois) anos,
junto à Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar -
CEVID, e não como constou;

I I - D E S I G N A R

MARIA CAROLINE LOPES DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de Pessoal,
ocupante de cargo em comissão, para prestar serviços junto à Coordenadoria da
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar - CEVID, revogadas as
disposições em contrário, a partir de 1º de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 19 de março de 2013.

Desembargador PAULO VASCONCELOS
1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça
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Atos da 2ª Vice-Presidência

Supervisão do Sistema de Juizados Especiais
IDMATERIA632387IDMATERIA

Relação de Publicação de Acórdão do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

1ª Turma Recursal - Número Relação: 007/2013

Advogado Ordem Recurso

ADRIANE PIECHNIK BARROS 003 2012.0003976-8/1

ALCEU GIESE 002 2012.0002605-0/1

ALCEU RODRIGUES CHAVES 003 2012.0003976-8/1

ALCIRENE ADRIANA DA
SILVA CORDEIRO DOS
SANTOS

004 2012.0003999-5/1

ELIDA CRISTINA
MONDADORI

001 2012.0002296-0/1

FELIPE SOARES VARGAS 006 2012.0004199-4/1

FERNANDA DE FREITAS
ARAUJO

004 2012.0003999-5/1

FERNANDA MARIANO
SOUZA

003 2012.0003976-8/1

GENESI MARIA NALIN
BETTANIN

006 2012.0004199-4/1

HENRIQUE GERMANO
DELBEN

004 2012.0003999-5/1

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2012.0004199-4/1

LARISSA GIROLDO HORST 006 2012.0004199-4/1

LUCIANO HINZ MARAN 003 2012.0003976-8/1

MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO

001 2012.0002296-0/1

RENATA MONDADORI
COSTA

001 2012.0002296-0/1

ROBERTO EURICO SCHMIDT
JUNIOR

001 2012.0002296-0/1

ROBSON FARI NASSIN 005 2012.0004180-7/1

RUBENS CARLOS
BITTENCOURT

001 2012.0002296-0/1

SHENIA SAMIRA NASSIN 005 2012.0004180-7/1

SILVIA FATIMA SOARES 001 2012.0002296-0/1

001. 2012.0002296-0/1 - Ação Originária - 2010.0001093-8/6

COMARCA.............: Maringá - 2º JEC

EMBARGANTE..........: COHAPAR - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA

ADVOGADO............: MAURICIO BELESKI DE CARVALHO

ADVOGADO............: ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR

ADVOGADO............: RUBENS CARLOS BITTENCOURT

ADVOGADO............: SILVIA FATIMA SOARES

INTERESSADO.........: MARIA HOMI KINASHI

ADVOGADO............: ELIDA CRISTINA MONDADORI

ADVOGADO............: RENATA MONDADORI COSTA

JUIZ RELATOR........: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO

Embargos de Declaração nº 2012.0002296-0/0, oriundo do 2º Juizado Especial Cível da
Comarca de Maringá. Embargante: Cohapar  Companhia de Habitação do Paraná Interessado:
Maria Homi Kinashi e Fabian Figueira Contente e Maria de Lourdes Guimarães Contente.
Relatora: Juíza Fernanda de Quadros Jorgensen Geronasso EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
 AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE  PREQUESTIONAMENTO
NÃO ADMITIDO  EMBARGOS REJEITADOS. Trata-se de embargos de declaração interpostos
por Cohapar  Companhia de Habitação do Paraná contra acordão deste colegiado negou
provimento ao recurso inominado, mantendo a decisão singular por seus próprios fundamentos.
No presente caso, pretende o embargante que os embargos de declaração sejam recebidos
com efeitos infringentes, reproduzindo os argumentos trazidos em recurso inominado,
pretendendo ao final pelo provimento do recurso interposto, e reforma da decisão singular.
Os embargos de declaração são recursos de rígidos contornos processuais, servindo apenas
a suprir omissões, contradições ou correção de erros de forma. Prevê o artigo 48 da Lei nº.
9099/95 que "caberão embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida" , hipóteses essas, porém, não vislumbradas
no caso em análise. Ora, conforme dispõe o artigo 131 do CPC, ao julgador cumpre apreciar
o tema, de acordo com o que reputar atinente à lide, sendo livre para construir soluções para
o deslinde da questão. Tal regra decorre do princípio do livre convencimento motivado do
juiz, o qual lhe garante, a partir do caso concreto que lhe foi posto; e, após a apresentação de
provas e argumentos dispostos pelas partes, a liberdade para decidir. Ademais, torna-se forçoso
registrar que todas as questões trazidas aos autos foram consideradas e analisadas para a
lavratura do acórdão, sendo ao final reconhecido que houve a penhora apenas sobre o direito do
imóvel em questão, não restando demonstrado qualquer prejuízo a recorrente, ora embargante.
Ademais, a concessão dos efeitos infringentes pretendido, não é admissível em sede de
embargos declaratórios. Nesse sentido: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - MERO
INCONFORMISMO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. 1. A

interpretação em sentido desfavorável à pretensão da parte não significa negativa de vigência à
norma legal ou mesmo omissão do julgado; 2. Os embargos de declaração não são a via própria
para o reexame da decisão, já que restritos às hipóteses do art. 535 do CPC. (...) Portanto, o
mero inconformismo da parte não é suficiente para ensejar o manejo de embargos declaratórios,
senão vejamos: "(...) I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil,
exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.
Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não
há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.
(...)" (STJ - Primeira Turma, EDcl no AgRg no REsp 657.493/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão,
DJ 19.12.2005 p. 223) "(...) O fato de se ter dado interpretação desfavorável aos interesses dos
embargantes, por si só, não caracteriza qualquer vício, não oportunizando ensejo para, com
a rotulagem de embargos de declaração, Página 2 de 4 obter novo pronunciamento sobre a
situação jurídica apreciada, mormente quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535,
do Código de Processo Civil". (TJPR - 13ª Câmara Cível, ED nº 182.806-6/01, Rel. Abraham
Lincoln Calixto, DJ 20/01/2006). (TJPR - 14ª C.Cível - EDC 0327659-3/01 - Londrina - Rel.:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi - Unânime - J. 30.07.2008)" Relativamente ao intento
de prequestionar a matéria, urge lembrar ao Embargante que "os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do preqüestionamento dos recursos excepcionais,
mas apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC " (Edcl no Ag no AI
nº 244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Deste modo, rejeito os presentes embargos de
declaração, tendo em vista a inocorrência de contradição, omissão ou obscuridade na decisão.
Dispositivo. Acordam os integrantes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pela Senhora Juíza
Ana Paula Kaled Accioly (com voto) e dele participaram as Senhoras Juízas Renata Ribeiro
Bau e Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso (relatora). Curitiba, 7 de março de 2013.
Página 3 de 4 Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso Juíza Relatora Documento assinado
digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do
TJPR/OE P.V. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br
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COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC

EMBARGANTE..........: LUCIA VALE DA ROCHA

ADVOGADO............: ALCEU GIESE

INTERESSADO.........: WACHERSKI E FIGUEIRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME

INTERESSADO.........: LUIS ROGERIO KISCHPROSKI WACHERSKI

INTERESSADO.........: CLAUDIO FIGUEIRA DE LIMA

JUIZ RELATOR........: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO

Embargos de Declaração nº 2012.0002605-0/0 oriundo do 2º Juizado Especial Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Embargante: Lucia Vale da Rocha
Interessado: Wacherski e Figueira Artefatos de Cimento Ltda  ME, Luis Rogério Kischproski
Wacherski e Cláudio Figueira de Lima Relatora: Juíza Fernanda de Quadros Jorgensen
Geronasso EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE  PREQUESTIONAMENTO NÃO ADMITIDO  EMBARGOS REJEITADOS.
Trata-se de embargos de declaração interpostos por Lucia Vale da Rocha contra acordão deste
colegiado negou provimento ao recurso inominado, mantendo a decisão singular por seus
próprios fundamentos. No presente caso, pretende o embargante que o presente embargos
de declaração sejam recebidos com efeitos infringentes, reproduzindo os argumentos trazidos
em recurso inominado, pretendendo ao final pelo provimento do recurso interposto, e reforma
da decisão singular. É o relatório. Decido. Os embargos de declaração são recursos de rígidos
contornos processuais, servindo apenas a suprir omissões, contradições ou correção de erros
de forma. Prevê o artigo 48 da Lei nº. 9099/95 que "caberão embargos de declaração quando,
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida", hipóteses
essas, porém, não vislumbradas no caso em análise. Ora, conforme dispõe o artigo 131 do
CPC, ao julgador cumpre apreciar o tema, de acordo com o que reputar atinente à lide, sendo
livre para construir soluções para o deslinde da questão. Tal regra decorre do princípio do
livre convencimento motivado do juiz, o qual lhe garante, a partir do caso concreto que lhe foi
posto; e, após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, a liberdade
para decidir. Ademais, torna-se forçoso registrar que todas as questões trazidas aos autos
foram consideradas e analisadas para a lavratura do acórdão, sendo ao final concluiu-se pela
improcedência do pedido formulado, mantendo-se a decisão singular, diante a inexistência
de prova capaz de comprovar as alegações trazidas pela recorrente, ora embargante.
Ademais, a concessão dos efeitos infringentes pretendido, não é admissível em sede de
embargos declaratórios. Nesse sentido: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - MERO
INCONFORMISMO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. 1. A
interpretação em sentido desfavorável à pretensão da parte não significa negativa de vigência à
norma legal ou mesmo omissão do julgado; 2. Os embargos de declaração não são a via própria
para o reexame da decisão, já que restritos às hipóteses do art. 535 do CPC. (...) Portanto, o
mero inconformismo da parte não é suficiente para ensejar o manejo de embargos declaratórios,
senão vejamos: "(...) I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil,
exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.
Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não
há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.
(...)" (STJ - Página 2 de 4 Primeira Turma, EDcl no AgRg no REsp 657.493/SP, Rel. Ministro
Francisco Falcão, DJ 19.12.2005 p. 223) "(...) O fato de se ter dado interpretação desfavorável
aos interesses dos embargantes, por si só, não caracteriza qualquer vício, não oportunizando
ensejo para, com a rotulagem de embargos de declaração, obter novo pronunciamento sobre a
situação jurídica apreciada, mormente quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535,
do Código de Processo Civil". (TJPR - 13ª Câmara Cível, ED nº 182.806-6/01, Rel. Abraham
Lincoln Calixto, DJ 20/01/2006). (TJPR - 14ª C.Cível - EDC 0327659-3/01 - Londrina - Rel.:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi - Unânime - J. 30.07.2008)" Relativamente ao intento
de prequestionar a matéria, urge lembrar ao Embargante que "os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do preqüestionamento dos recursos excepcionais,
mas apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC " (Edcl no Ag no AI
nº 244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Deste modo, rejeito os presentes embargos de
declaração, tendo em vista a inocorrência de contradição, omissão ou obscuridade na decisão.
Dispositivo. Acordam os integrantes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pela Senhora Juíza Ana
Paula Kaled Accioly (com voto) e dele participaram as Senhoras Juízas Página 3 de 4 Renata
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Ribeiro Bau e Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso (relatora). Curitiba, 7 de março de
2013. Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso Juíza Relatora Página 4 de 4
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COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC

EMBARGANTE..........: PORTO FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO............: ALCEU RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO............: LUCIANO HINZ MARAN

ADVOGADO............: FERNANDA MARIANO SOUZA

INTERESSADO.........: ADRIANE PIECHNIK BARROS VARDÂNEGA

INTERESSADO.........: FERNANDO SANCHES VARDÂNEGA

ADVOGADO............: ADRIANE PIECHNIK BARROS

JUIZ RELATOR........: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO

Embargos de Declaração nº 2012.3976-8/1 Embargante: Porto Fino Engenharia e
Empreendimentos Ltda Interessado: Adriane Piechnik Barros Vardânega Relatora: Juíza
Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO DO JULGADO  AUTORA ADVOGA EM CAUSA PRÓPRIA - DECISÃO
PARCIALMENTE REFORMADA  MANTIDA A PROCEDÊNCIA DO RECURSO PELO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE
ACOLHIDOS. Trata-se de embargos de declaração aforados pelo recorrido, através do qual
apontou a existência de omissão na decisão que julgou procedente o recurso da reclamante
para desconsiderar a opção de extinção do feito marcada no requerimento padrão da secretaria.
Todavia, sustenta a embargante que a parte autora advoga em causa própria e possuía pleno
conhecimento das consequências jurídicas da sua escolha, requerendo, assim, a reforma
da decisão para que seja mantida a sentença. É o relatório. Passo ao voto. Os embargos
de declaração devem ser conhecidos, pois presentes os pressupostos de admissibilidade.
Quanto ao mérito, razão parcial assiste ao embargante. Segundo artigo 48 da Lei 9.099/95:
"Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade,
contradição, omissão ou dúvida." No caso presente, verifica-se a ocorrência omissão quanto à
profissão de advogada desenvolvida pela requerente, que inclusive advoga em causa própria
nos presentes autos (fl.03). Com efeito, deve ser retificado o acórdão para que deixe de constar
a relativização das formalidades legais no sistema dos Juizados Especiais, visto que a parte
obviamente possuía o conhecimento jurídico necessário durante o ato. Entretanto, veja-se que a
referida questão não foi o único fundamento da decisão embargada, posto que igualmente foram
consideradas a imediata vontade manifesta em prosseguimento da execução em relação aos
valores remanescentes (petição de fls. 264/265) e a ausência de prova de má-fé da conduta.
Assim, com fulcro no princípio da razoabilidade foi reconhecida opção marcada como erro
material, cassada a sentença de extinção e determinado o prosseguimento do processo. De tal
sorte que, o simples fato da parte ser advogada não afasta a força dos demais fundamentos
das conclusões a que chegou o decisum. Vale ressaltar que o magistrado, no seu dever
constitucional de dizer o direito, é livre para julgar as questões posta ao seu exame de acordo
com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, legislação
e todos os instrumentos legais pertinentes ao tema, que entender ser aplicáveis ao caso
concreto. Por tais razões, concluo que merece ser mantida no demais a decisão de provimento
ao recurso inominado, não havendo falar em efeitos modificativos dos embargos. Deste modo,
acolho parcialmente os embargos declaratórios interpostos, para fins aclaratórios de sanar
a omissão apontada. CCRT 2 Dispositivo Acordam os integrantes da 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e
acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. O julgamento
foi presidido pela Senhora Juíza Ana Paula Kaled Accioly (com voto) e dele participaram as
Senhoras Juízas Renata Ribeiro Bau e Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso (relatora).
Curitiba, 7 de março de 2013. Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso Juíza Relatora
CCRT 3
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COMARCA.............: Marilândia do Sul - JECl

EMBARGANTE..........: ELIANDRO JOSE NOGUEIRA FARIAS

ADVOGADO............: ALCIRENE ADRIANA DA SILVA CORDEIRO DOS SANTOS

INTERESSADO.........: ANDERSON MARCOS FERNANDES

ADVOGADO............: FERNANDA DE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO............: HENRIQUE GERMANO DELBEN

JUIZ RELATOR........: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO

Embargos de Declaração nº 2012.3999-5/1 Embargante: Eliando José Nogueira Farias
Interessado: Anderson Marcos Fernandes Relatora: Juíza Fernanda de Quadros Jörgensen
Geronasso EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO JULGADO
 PARTE RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - EMBARGOS
CONHECIDOS E ACOLHIDOS. Trata-se de embargos de declaração aforados pelo recorrente,
através do qual apontou a existência de omissão no acórdão (fls. 83/87), tendo em vista
que deixou de observar a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. É o
relatório. Passo ao voto. Os embargos de declaração devem ser conhecidos, pois presentes
os pressupostos de admissibilidade. Quanto ao mérito, assiste razão ao embargante. Posto
que artigo 48 da Lei 9.099/95, assim prescreve: "Caberão embargos de declaração quando, na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida." No caso presente,
verifica-se, que de fato ocorreu omissão no voto quanto à concessão do benefício de assistência
judiciária gratuita. Assim, mantidos os demais itens do acórdão proferido deve constar a
seguinte observação: "Diante do desprovimento do recurso interposto, condeno o recorrente
vencido, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, restando sobrestada a
obrigação, vez que a parte é beneficiária da justiça gratuita". Deste modo, acolho os embargos
declaratórios interpostos, para o fim de sanar a omissão apresentada, com a retificação do
acórdão embargado. Dispositivo. Acordam os integrantes da 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e acolher
os embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pela
Senhora Juíza Ana Paula Kaled Accioly (com voto) e dele participaram as Senhoras Juízas
Renata Ribeiro Bau e Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso (relatora). Curitiba, 7 de
março de 2013. Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso Juíza Relatora CCRT 2
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COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC

EMBARGANTE..........: VALDIR MUELLER

ADVOGADO............: ROBSON FARI NASSIN

ADVOGADO............: SHENIA SAMIRA NASSIN

INTERESSADO.........: DOROTI RODRIGUES DE BRITO FRANÇA DA ROCHA

JUIZ RELATOR........: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO

Embargos de Declaração nº 2012.4180-7/1 Embargante: Valdir Mueller Interessado: Doroti
Rodrigues de Brito França da Rocha Relatora: Juíza Fernanda de Quadros Jörgensen
Geronasso EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO  CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  PARTE CONTRÁRIA NÃO REPRESENTADA POR
PROCURADOR - EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. Trata-se de embargos
de declaração aforados pelo recorrido, através do qual apontou a existência contradição
no acórdão, sustentando que embora a parte adversa não tenha apresentado procurador
constituído nos autos, o recorrente vencido foi condenado ao pagamento de que os honorários
advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. É o relatório. Passo ao voto. Os embargos
de declaração devem ser conhecidos, pois presentes os pressupostos de admissibilidade.
Quanto ao mérito, assiste razão ao embargante. Segundo artigo 48 da Lei 9.099/95: "Caberão
embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida." No caso presente, verifica-se que a parte recorrida não se encontra
representada por advogado constituído nos autos. Assim, mantidos os demais itens do
acórdão proferido, retifico o acórdão para que deixar de condenar o recorrente em honorários
advocatícios. Apenas esclareço que não há necessidade de atribuição de efeitos infringentes,
posto que a correção não altera os fundamentos e a conclusão da decisão, não sendo, portanto,
necessária a vista da parte contrária para manifestação. Deste modo, acolho os embargos
declaratórios interpostos, para o fim de sanar a contradição do acórdão embargado. Dispositivo.
Acordam os integrantes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e acolher os embargos de declaração, nos
termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pela Senhora Juíza Ana Paula Kaled
Accioly (com voto) e dele participaram as Senhoras Juízas Renata Ribeiro Bau e Fernanda de
Quadros Jörgensen Geronasso (relatora). Curitiba, 7 de março de 2013. Fernanda de Quadros
Jörgensen Geronasso Juíza Relatora CCRT 2
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COMARCA.............: São Mateus do Sul - JECl

EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM

ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS

ADVOGADO............: LARISSA GIROLDO HORST

INTERESSADO.........: MARTA BORGES MAIA

ADVOGADO............: GENESI MARIA NALIN BETTANIN

JUIZ RELATOR........: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO

Embargos de Declaração nº 2012.4199-4/1 ED 1 Embargante: Brasil Telecom - Oi S/A
Interessado: Marta Borges Maia Relatora: Juíza Fernanda de Quadros Jörgensen Geronasso
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  ALEGAÇÃO CONTRADIÇÃO E OMISSÃO DO JULGADO -
INOCORRÊNCIA  INCONFORMISMO DA PARTE DIANTE DE DECISÃO DESFAVORÁVEL -
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. Trata-se de embargos de declaração aforados
pelo recorrido, através do qual apontou a existência de contradição e omissão no acórdão, uma
vez que a decisão proferida teria considerado indevida a cobrança posterior ao cancelamento
dos serviços, quando, entretanto, se trataria de cobrança referente ao uso em período anterior
ao cancelamento. Assim, requer o acolhimento dos embargos, sob efeito modificativo, para
que seja dado provimento ao recurso inominado. É o relatório. Passo ao voto. Os embargos
de declaração devem ser conhecidos, pois presentes os pressupostos de admissibilidade.
Quanto ao mérito, razão não assiste ao embargante. Conforme prevê o artigo 48 da Lei nº.
9099/95 que "caberão embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida" , hipóteses essas, porém, não vislumbradas
no caso em análise. Os presentes embargos retratam apenas o inconformismo do embargante
com a decisão, que foi contrária aos seus interesses, motivo pelo qual se torna oportuno citar, o
posicionamento do Ministro Paulo Medina do STJ, proferido no AEREsp. 514042: "... inexistindo
os vícios apontados, rejeitam-se os embargos de declaração, eis que não se prestam ao
reexame do julgado. Admite-se a concessão de efeito infringente aos embargos declaratórios
somente em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, não se prestando a sanar
eventual error in judicando..."1 (grifei) Para corroborar, vale citar o julgado: "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSAO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRENTES.
DESACOLHIMENTO. A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, os
Embargos de Declaração apenas se justificam quando presente na decisão obscuridade,
contradição ou omissão. Ausentes, no caso concreto, quaisquer das hipóteses mencionadas,
devem ser desacolhidos os embargos de declaração. Os embargos de declaração não se
prestam para reexame de matéria de mérito já enfrentada na decisão embargada. Igualmente
o juiz não está obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes ou comentar
artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos. Igualmente não se prestam os embargos de declaração para o
efeito de prequestionamento, consoante jurisprudência do STJ. Embargos de Declaração
Desacolhidos(TJRS - Processo nº70005678966 - Décima Sexta Câmara Cível - Rel. Claudir
Fidelis Faccenda)". (Grifo nosso) 1 Publicado no Diário da Justiça da União em 25.02.2004, p.
225. CCRT 2 Vale ressaltar que o magistrado, no seu dever constitucional de dizer o direito,
é livre para julgar as questões posta ao seu exame de acordo com o seu livre convencimento
(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, legislação e todos os instrumentos legais
pertinentes ao tema, que entender ser aplicáveis ao caso concreto. Observa-se que o
acórdão embargado, além de claro, apresenta-se em plena harmonia em sua fundamentação,
ementa e dispositivo, ao negar provimento ao recurso entendendo que a ré não se utilizou
de meios hábeis a comprovar que a cobrança realizada tardiamente seria de fato referente
ao consumo anterior ao cancelamento, tão pouco de que a inscrição seria regular. Ademais
as argumentações que fundamentam a pretensão do embargante não tem força capaz de
alterar as conclusões a que chegou o decisum. Portanto, não havendo omissão, contradição
ou obscuridade a ser sanada, o voto é pela manutenção da decisão e rejeição dos Embargos
de Declaração, nos termos do artigo 48 da Lei 9.099/95. Dispositivo. Acordam os integrantes
da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da
relatora. O julgamento foi presidido pela Senhora Juíza Ana Paula Kaled Accioly (com voto) e
dele participaram as Senhoras Juízas Renata Ribeiro Bau e Fernanda de Quadros Jörgensen
Geronasso (relatora). CCRT 3 Curitiba, 7 de março de 2013. Fernanda de Quadros Jörgensen
Geronasso Juíza Relatora CCRT 4
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Relação de Publicação de Acórdão do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

2ª Turma Recursal - Número Relação: 009/2013

Advogado Ordem Recurso

ADAO FERNANDES DA SILVA 081 2012.0004596-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

005 2011.0014019-0/4

ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

019 2012.0001893-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

034 2012.0002179-4/1

ADRIANO HENRIQUE GOHR 075 2012.0004403-5/0

ALBERTO RODRIGUES
ALVES

003 2011.0013427-8/3

ALBERTO SILVA GOMES 022 2012.0001907-5/0

ALBERTO SILVA GOMES 023 2012.0001981-1/0

ALBERTO SILVA GOMES 047 2012.0002686-0/0

ALBERTO SILVA GOMES 058 2012.0003615-0/0

ALCEU MACIEL D'ÁVILA 017 2012.0001876-0/0

ALCIDES PAVAN CORREA 015 2012.0001704-0/0

ALESSANDRA CRISTINA
COELHO

062 2012.0003839-0/0

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

063 2012.0003868-0/1

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

074 2012.0004336-3/0

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

092 2013.0000117-2/0

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

093 2013.0000119-6/0

ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI

022 2012.0001907-5/0

ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI

023 2012.0001981-1/0

ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI

047 2012.0002686-0/0

ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI

058 2012.0003615-0/0

ALINE TENÓRIO MIOZZO 076 2012.0004439-9/0

ALTEMAR BARREIROS
HARTIN

003 2011.0013427-8/3

AMANDA FERREIRA
SILVEIRA

003 2011.0013427-8/3

AMAURI ANTONIO DE
CARVALHO

007 2012.0000215-3/2

AMAURI CARVALHO ALVES 040 2012.0002434-1/0

ANA CLÁUDIA BACCO 029 2012.0002085-8/0

ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

012 2012.0001634-2/3

ANA MARIA HARGER 020 2012.0001895-0/0

ANA PAULA CARDOSO
MOMESSO

077 2012.0004555-3/0

ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES

006 2011.0014440-6/1

ANDERSON CLARO PIRES 029 2012.0002085-8/0

ANDERSON DESTEFANO 077 2012.0004555-3/0

ANDERSON LUIS CENCI 067 2012.0004010-0/0

ANDRE ALFREDO DUCK 072 2012.0004172-0/0

ANDRE ALFREDO DUCK 072 2012.0004172-0/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA

040 2012.0002434-1/0

ANDRÉ LUIS AGNER
MACHADO MARTINS

016 2012.0001852-0/0

ANDRE LUIZ ROSSI 092 2013.0000117-2/0

ANDREA GONÇALVES
BONANCIN

001 2011.0001372-7/1

ANDREA GONÇALVES
BONANCIN

085 2013.0000022-4/0

ANDREIA CARVALHO DA
SILVA

092 2013.0000117-2/0

ANELISE ROBERTA BELO
BUENO

069 2012.0004037-5/1

ÂNGELA FABIANA RYLO 093 2013.0000119-6/0

ANNA RENATA
HAMMERSCHMIDT

020 2012.0001895-0/0

ANTONIO EMILIO DANZA 038 2012.0002375-7/0

ANTONIO NUNES NETO 081 2012.0004596-9/0

ARIANA VIEIRA DE LIMA 089 2013.0000095-6/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA
JÚNIOR

030 2012.0002090-0/3

ARMANDO CLAUDIO GARCIA
JÚNIOR

068 2012.0004015-0/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 030 2012.0002090-0/3

ARMANDO GARCIA GARCIA 068 2012.0004015-0/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 097 2013.0000196-8/0

ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO

041 2012.0002439-0/1

ATILA SAUNER POSSE 046 2012.0002683-4/0

ATILA SAUNER POSSE 046 2012.0002683-4/0

BLAS GOMM FILHO 007 2012.0000215-3/2

BLAS GOMM FILHO 089 2013.0000095-6/0

BONIFÁCIO OLIVEIRA DE
FREITAS

038 2012.0002375-7/0

BRAZILIO BACELLAR NETO 004 2011.0013639-2/0

BRUNA CAROLINA XAVIER
DO NASCIMENTO

061 2012.0003838-8/1

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

053 2012.0003342-8/1

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

064 2012.0003919-8/1

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

069 2012.0004037-5/1

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

091 2013.0000110-0/0

BRUNO GALOPPINI FELIX 073 2012.0004320-1/0

BRUNO MARTIN BATISTA 006 2011.0014440-6/1

CAMILA ESTEVES
MAGALHÃES

003 2011.0013427-8/3

CAMILA VIALE 036 2012.0002338-9/0

CANDICE KARINA SOUTO
MAIOR DA SILVA

076 2012.0004439-9/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 021 2012.0001904-0/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 021 2012.0001904-0/0

CARLOS ARAUZ FILHO 073 2012.0004320-1/0

CARLOS EDUARDO
QUADROS DOMINGOS

056 2012.0003443-0/1

CARLOS FREDERICO VIANA
REIS

071 2012.0004103-5/0

CARLOS GUSTAVO HORST 056 2012.0003443-0/1

CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA RODRIGUES

058 2012.0003615-0/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 012 2012.0001634-2/3

CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO

078 2012.0004557-7/0

CARLOS MAXIMIANO MAFRA
DE LAET

098 2013.0000218-4/0

CARLOS RAFAEL
MENEGAZO

024 2012.0002020-3/0

CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

037 2012.0002356-7/0

CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

048 2012.0002710-2/0

CAROLINA BORGES
CORDEIRO

033 2012.0002171-0/0

CAROLINA FOURAUX ABREU 041 2012.0002439-0/1

CAROLINA JANZ COSTA
SILVA

043 2012.0002540-5/0

CAROLINA MARCELA
FRANCIOSI BITTENCOURT

043 2012.0002540-5/0

CAROLINE SANTOLIN DA
SILVA

054 2012.0003388-2/0

CÁSSIA ROCHA MACHADO 036 2012.0002338-9/0

CELINA DITTRICH VIEIRA 088 2013.0000080-6/0

CESAR AUGUSTO TERRA 035 2012.0002239-0/1

CHRISTIANE PAULA DE
OLIVEIRA

060 2012.0003641-6/0

CICERO JOAO RICARDO
PORCELANI

092 2013.0000117-2/0

CLAUDENIR PINHO
CALAZANS

029 2012.0002085-8/0

CLAUDIA CARDOSO 077 2012.0004555-3/0

CLAUDIA MONTARDO
RIGONI

085 2013.0000022-4/0

CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA

083 2012.0004612-4/0

CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA

083 2012.0004612-4/0

CLERSON ANDRÉ ROSSATO 050 2012.0002751-8/1

CLERSON ANDRÉ ROSSATO 078 2012.0004557-7/0

CLOVIS SUPLICY WIEDMER
FILHO

073 2012.0004320-1/0
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CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

024 2012.0002020-3/0

CRISTIANE SCHMITT 018 2012.0001881-1/0

DANI LEONARDO GIACOMINI 017 2012.0001876-0/0

DANIEL FERNANDES
APOLINÁRIO

098 2013.0000218-4/0

DANIEL LAZZARI LEITE
BASTOS

080 2012.0004576-7/0

DANIELA AVILA 050 2012.0002751-8/1

DANIELLE IEDA
FRANCESCON DE LIMA

062 2012.0003839-0/0

DAVID HERMES DEPINÉ 027 2012.0002045-4/0

DEBORA CRISTINA
SCHAFRANSKI BROGLIO

022 2012.0001907-5/0

DÉBORA PASTORELLO
SUTTILE

035 2012.0002239-0/1

DEISI LACERDA 030 2012.0002090-0/3

DIEGO MORETO FIORI 090 2013.0000101-0/0

DIOGO BERTOLINI 086 2013.0000051-5/0

DIOGO BROCHARD
MENONCIN

049 2012.0002726-4/0

DIONIRA MARQUES SANTOS 087 2013.0000058-8/0

DIRCEU GALDINO CARDIN 025 2012.0002036-5/0

DOUGLAS DOS SANTOS 001 2011.0001372-7/1

EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR

034 2012.0002179-4/1

EDMAR JOSE RODRIGUES
MARTINS

004 2011.0013639-2/0

EDUARDO BATISTEL RAMOS 076 2012.0004439-9/0

EDUARDO GROSS 030 2012.0002090-0/3

EDUARDO MOTIEJAUS
JUODIS STREMEL

043 2012.0002540-5/0

EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR

019 2012.0001893-6/0

ELIANE MARCKS
MOUSQUER

094 2013.0000151-5/0

ELIANE VARGAS ROCHA 005 2011.0014019-0/4

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

043 2012.0002540-5/0

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

050 2012.0002751-8/1

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

087 2013.0000058-8/0

ELISABETH REGINA
VENANCIO

025 2012.0002036-5/0

ELISABETH REGINA
VENANCIO

026 2012.0002038-9/0

ELISABETH REGINA
VENANCIO

028 2012.0002055-5/0

ELISABETH REGINA
VENANCIO

059 2012.0003631-5/0

ELÓI CONTINI 086 2013.0000051-5/0

ELTON CARLOS GOMES 047 2012.0002686-0/0

ERICA DUARTE PINTO 049 2012.0002726-4/0

EURICO ORTIS DE LARA
FILHO

034 2012.0002179-4/1

EVANDRO ALVES DOS
SANTOS

009 2012.0000498-6/3

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

052 2012.0003255-4/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

090 2013.0000101-0/0

FABIANO MARANHÃO
RODRIGUES GOMES

066 2012.0003994-6/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

053 2012.0003342-8/1

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

055 2012.0003393-4/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

064 2012.0003919-8/1

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

065 2012.0003922-6/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

067 2012.0004010-0/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

069 2012.0004037-5/1

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

070 2012.0004062-9/1

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

091 2013.0000110-0/0

FABIO DE SOUZA 051 2012.0002763-2/0

FABIO DE SOUZA 078 2012.0004557-7/0

FABIO LOURENCO BANA 004 2011.0013639-2/0

FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG

040 2012.0002434-1/0

FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA

057 2012.0003488-2/1

FELIPE CLAUDINO
CANNARELLA

053 2012.0003342-8/1

FELIPE CLAUDINO
CANNARELLA

069 2012.0004037-5/1

FELIPE DA SILVA LIMA 050 2012.0002751-8/1

FELIPE REDDIN WERKA 032 2012.0002145-4/0

FELIPE RUFATTO VIEIRA
TAVARES

031 2012.0002117-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 012 2012.0001634-2/3

FELIPE SOARES VARGAS 019 2012.0001893-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 079 2012.0004570-6/0

FERNANDA NISHIDA XAVIER
DA SILVA

065 2012.0003922-6/0

FERNANDO MUNIZ SANTOS 046 2012.0002683-4/0

FERNANDO MUNIZ SANTOS 046 2012.0002683-4/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

053 2012.0003342-8/1

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

055 2012.0003393-4/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

064 2012.0003919-8/1

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

065 2012.0003922-6/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

067 2012.0004010-0/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

069 2012.0004037-5/1

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

070 2012.0004062-9/1

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

091 2013.0000110-0/0

FERNANDO PAROLINI DE
MORAES

009 2012.0000498-6/3

FERNANDO PELLOSO 068 2012.0004015-0/0

FILIPE STARKE 046 2012.0002683-4/0

FILIPE STARKE 046 2012.0002683-4/0

FLAIDA BEATRIZ NUNES DE
CARVALHO

062 2012.0003839-0/0

FLAVIA BALDUINO DA SILVA 091 2013.0000110-0/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

024 2012.0002020-3/0

FLÁVIO MARCOS
CROVADOR

089 2013.0000095-6/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

054 2012.0003388-2/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

085 2013.0000022-4/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

094 2013.0000151-5/0

FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA

043 2012.0002540-5/0

FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

043 2012.0002540-5/0

FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

050 2012.0002751-8/1

FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

087 2013.0000058-8/0

FRANCISCO MARTINS DOS
REIS

074 2012.0004336-3/0

GABRIELA FAGUNDES
GONÇALVES

054 2012.0003388-2/0

GEANDRO LUIZ SCOPEL 017 2012.0001876-0/0

GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI

018 2012.0001881-1/0

GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI

050 2012.0002751-8/1

GERALDO LUCAS AGNER 010 2012.0001625-3/3

GERALDO LUCAS AGNER 011 2012.0001628-9/1

GERALDO LUCAS AGNER 012 2012.0001634-2/3

GERALDO LUCAS AGNER 013 2012.0001635-4/3

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

019 2012.0001893-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

054 2012.0003388-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

085 2013.0000022-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

094 2013.0000151-5/0

GILBERTO BORGES DA
SILVA

024 2012.0002020-3/0
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GILBERTO PEDRIALI 036 2012.0002338-9/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 035 2012.0002239-0/1

GIOVANNA CATUSSI
PINHEIRO

029 2012.0002085-8/0

GISELA ALVES DOS SANTOS
TROVO

089 2013.0000095-6/0

GISELLE LUIZA BIZZANI 029 2012.0002085-8/0

GLAUCEA MORETTO 081 2012.0004596-9/0

GUILHERME ASSAD DE
LARA

049 2012.0002726-4/0

GUILHERME ASSAD DE
LARA

096 2013.0000178-0/0

GUILHERME AUGUSTO
BANA

004 2011.0013639-2/0

GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA

070 2012.0004062-9/1

GUILHERME PEZZI NETO 051 2012.0002763-2/0

GUSTAVO RODRIGO GÓES
NICOLADELLI

051 2012.0002763-2/0

HEGLISSON TADEU
MOCELIN NEVES

045 2012.0002651-8/1

HELEM PATRICIA DE FÁVERI
TURCO

026 2012.0002038-9/0

HELOISA GREIN VIEIRA 062 2012.0003839-0/0

HUGO SANTORO BENELLI 038 2012.0002375-7/0

HUMBERTO HARVELINO
MARONEZE

059 2012.0003631-5/0

IEDA REGINA SCHIMALESKY
WAYDZIK

079 2012.0004570-6/0

IGLENIO LUIZ SCHWERZ 057 2012.0003488-2/1

ILSON AUGUSTO RHODEN 072 2012.0004172-0/0

ILSON AUGUSTO RHODEN 072 2012.0004172-0/0

INGO HOFMANN JUNIOR 025 2012.0002036-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 005 2011.0014019-0/4

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2012.0001625-3/3

ISABEL APARECIDA HOLM 011 2012.0001628-9/1

ISABEL APARECIDA HOLM 012 2012.0001634-2/3

ISABEL APARECIDA HOLM 013 2012.0001635-4/3

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2012.0001658-1/3

ISABEL APARECIDA HOLM 019 2012.0001893-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 079 2012.0004570-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2012.0001893-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 054 2012.0003388-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 085 2013.0000022-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 094 2013.0000151-5/0

JANDIR SCHMITT 082 2012.0004606-0/0

JANDIR SCHMITT 082 2012.0004606-0/0

JAQUELINE LUSITANI
CARNEIRO

034 2012.0002179-4/1

JEAN PATRIK CAUDURO 076 2012.0004439-9/0

JEAN SAULO ISMAR 004 2011.0013639-2/0

JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETI

089 2013.0000095-6/0

JEFFERSON XAVIER DA
SILVA

055 2012.0003393-4/0

JESSICA AGDA DA SILVA 043 2012.0002540-5/0

JOAO HERMANO RIBEIRO 072 2012.0004172-0/0

JOAO HERMANO RIBEIRO 072 2012.0004172-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

035 2012.0002239-0/1

JOAO MARCELO PINTO 030 2012.0002090-0/3

JORGE ANDRÉ RITZMANN
DE OLIVEIRA

018 2012.0001881-1/0

JORGE JOSE DOMINGOS
NETO

056 2012.0003443-0/1

JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO
CALVO

008 2012.0000252-1/3

JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO
CALVO

032 2012.0002145-4/0

JOSE ANTONIO SOUZA DE
MATOS

093 2013.0000119-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

057 2012.0003488-2/1

JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO

079 2012.0004570-6/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO

083 2012.0004612-4/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO

083 2012.0004612-4/0

JOSE RAUL CUBAS JUNIOR 054 2012.0003388-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 034 2012.0002179-4/1

JOSLAINE MONTANHEIRO
ALCANTARA DA SILVA

018 2012.0001881-1/0

JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA

077 2012.0004555-3/0

JOSSAN BATISTUTE 029 2012.0002085-8/0

JOSUÉ DYONISIO HECKE 006 2011.0014440-6/1

JOSUE XAVIER JUNIOR 049 2012.0002726-4/0

JULIANA APARECIDA
COLETH FELIPPI

062 2012.0003839-0/0

JULIANA DA SILVA
MALAVAZZI

055 2012.0003393-4/0

JULIANA TRAUTWEIN
CHEDE

053 2012.0003342-8/1

JULIANA TRAUTWEIN
CHEDE

091 2013.0000110-0/0

JULIANE FEITOSA SANCHES 054 2012.0003388-2/0

JULIANE ZANCANARO
BERTASI

043 2012.0002540-5/0

JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

002 2011.0009689-3/1

JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

061 2012.0003838-8/1

JULIO CESAR GOULART
LANES

016 2012.0001852-0/0

JULIO CESAR GOULART
LANES

042 2012.0002501-3/0

JULIO CEZAR FECCHIO 077 2012.0004555-3/0

JULMARA LUIZA HUBNER 017 2012.0001876-0/0

KAREN YUMI SHIGUEOKA 065 2012.0003922-6/0

KARINE ROMERO ALTHAUS 043 2012.0002540-5/0

KARLO MESSA VETTORAZZI 054 2012.0003388-2/0

LARISSA GIROLDO HORST 005 2011.0014019-0/4

LARISSA GIROLDO HORST 013 2012.0001635-4/3

LARISSA GIROLDO HORST 014 2012.0001658-1/3

LARISSA GIROLDO HORST 019 2012.0001893-6/0

LARISSA GIROLDO HORST 079 2012.0004570-6/0

LAURA AGRIFÓGLIO VIANNA 056 2012.0003443-0/1

LAURO FERNANDO ZANETTI 021 2012.0001904-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 021 2012.0001904-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 031 2012.0002117-5/0

LAYLA ANDRESSA MATOS
DE LARA

033 2012.0002171-0/0

LEANDRO LOVATTO
CARMINATTI

030 2012.0002090-0/3

LEONARDO CESAR BANA 004 2011.0013639-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI

021 2012.0001904-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI

021 2012.0001904-0/0

LEONEL LOURENÇO
CARRASCO

091 2013.0000110-0/0

LEONEL NUNES DE PAULA
CORREA

084 2013.0000020-0/0

LEVI QUEIROZ DA PAIXAO 030 2012.0002090-0/3

LINA ELIZIA B. DE ANDRADE 020 2012.0001895-0/0

LIZETE RODRIGUES
FEITOSA

076 2012.0004439-9/0

LOTHAR KATZWINKEL
JUNIOR

052 2012.0003255-4/0

LOUISE CAMARGO DE
SOUZA

086 2013.0000051-5/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

004 2011.0013639-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

037 2012.0002356-7/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

080 2012.0004576-7/0

LUCIO ROCA BRAGANÇA 056 2012.0003443-0/1

LUIS ANTONIO MONTANHA 066 2012.0003994-6/0

LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES

051 2012.0002763-2/0

LUIS FERNANDO LOPES DE
OLIVEIRA

056 2012.0003443-0/1

LUIZ CARLOS RICATTO 061 2012.0003838-8/1

LUIZ CESAR ALENCAR
RIBEIRO

087 2013.0000058-8/0

LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

066 2012.0003994-6/0

LUIZ FERNANDO PACHECO
DA SILVA GRACIA

003 2011.0013427-8/3

LUIZ FILIPE FURTADO DINIZ 036 2012.0002338-9/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA

022 2012.0001907-5/0
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LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA

023 2012.0001981-1/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA

047 2012.0002686-0/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA

058 2012.0003615-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO

057 2012.0003488-2/1

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

054 2012.0003388-2/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

085 2013.0000022-4/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

094 2013.0000151-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 052 2012.0003255-4/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 090 2013.0000101-0/0

MAIRA BIANCA BELEM
TOMASONI

075 2012.0004403-5/0

MAIRA TITO 045 2012.0002651-8/1

MARCELA CERON LEMUCHI
ROCHA

028 2012.0002055-5/0

MARCELO BURATTO 049 2012.0002726-4/0

MARCELO HENRIQUE
FERREIRA SIQUEIRA DE
MATOS

071 2012.0004103-5/0

MARCELO JUNIOR CORREA 061 2012.0003838-8/1

MARCELO LUIS SANTILLI 006 2011.0014440-6/1

MARCELO LUIZ DREHER 045 2012.0002651-8/1

MARCELO PAULO
WACHELESKI

052 2012.0003255-4/0

MARCIA ELIANE ZANATTA
BENCO

062 2012.0003839-0/0

MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

061 2012.0003838-8/1

MARCIO CAIO KAIRALLA
FILIPPOS

097 2013.0000196-8/0

MARCIO RUBENS PASSOLD 074 2012.0004336-3/0

MARCIO RUBENS PASSOLD 093 2013.0000119-6/0

MARCO ANTONIO DE LIMA 039 2012.0002422-7/1

MARCO ANTONIO
RODRIGUES

066 2012.0003994-6/0

MARCOS CIBISCHINI DO
AMARAL VASCONCELLOS

036 2012.0002338-9/0

MARCOS PAULO GEROMINI 089 2013.0000095-6/0

MARCOS RENAN SALVATI 078 2012.0004557-7/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS

001 2011.0001372-7/1

MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS

085 2013.0000022-4/0

MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA

004 2011.0013639-2/0

MARIA CLÁUDIA RORATO 010 2012.0001625-3/3

MARIA CLÁUDIA RORATO 011 2012.0001628-9/1

MARIA CLÁUDIA RORATO 014 2012.0001658-1/3

MARIA ELIZABETH MARAN
SANTOS PEZZI

051 2012.0002763-2/0

MARIA REGINA BATAGLIA
NUNES SILVA

023 2012.0001981-1/0

MARIANA CAVALLIN XAVIER 098 2013.0000218-4/0

MARIANE CARDOSO
MACAREVICH

082 2012.0004606-0/0

MARIANE CARDOSO
MACAREVICH

082 2012.0004606-0/0

MARIANE MENEGAZZO 010 2012.0001625-3/3

MARIANE MENEGAZZO 011 2012.0001628-9/1

MARIANE MENEGAZZO 013 2012.0001635-4/3

MARIANE MENEGAZZO 014 2012.0001658-1/3

MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA

046 2012.0002683-4/0

MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA

046 2012.0002683-4/0

MARISA SETSUKO
KOBAYASHI

001 2011.0001372-7/1

MARLUS JORGE DOMINGOS 056 2012.0003443-0/1

MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JUNIOR

090 2013.0000101-0/0

MAURÍCIO BARROSO
GUEDES

033 2012.0002171-0/0

MAURÍCIO TEIXEIRA
MANSANO JUNIOR

095 2013.0000169-0/0

MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER

041 2012.0002439-0/1

MAYARA ADRIELE
SLOMECKI

006 2011.0014440-6/1

MAYARA LOUISE ARINS DE
SOUSA

088 2013.0000080-6/0

MICHEL NEME NETO 015 2012.0001704-0/0

MILTON CESAR DA ROCHA 075 2012.0004403-5/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

051 2012.0002763-2/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

078 2012.0004557-7/0

MILTON MIRO VERNALHA
FILHO

008 2012.0000252-1/3

MOACYR CORREA NETO 015 2012.0001704-0/0

MORENO CAUÊ BROETTO
CRUZ

020 2012.0001895-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER
RIBEIRO LOPES

065 2012.0003922-6/0

NAOTO YAMASAKI 008 2012.0000252-1/3

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 022 2012.0001907-5/0

NATHASCHA RAPHAELA
POMAGERSKI

018 2012.0001881-1/0

NATHASCHA RAPHAELA
POMAGERSKI

050 2012.0002751-8/1

NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES

096 2013.0000178-0/0

NELY FÁTIMA PEDROSO
FAISST

040 2012.0002434-1/0

NEREU PERONDI 057 2012.0003488-2/1

OLDEMAR MARIANO 084 2013.0000020-0/0

OSMAR LUIZ DE ASSIS
VIDOTI

003 2011.0013427-8/3

PATRICIA GOMES IWERSEN 020 2012.0001895-0/0

PAULA FABIANE MORAES
PEREIRA

078 2012.0004557-7/0

PAULA LEANDRO
GONÇALVES

060 2012.0003641-6/0

PAULO HENRIQUE DE
MARCHI

096 2013.0000178-0/0

PAULO MARTINS 059 2012.0003631-5/0

PAULO ROBERTO
ANGHINONI

094 2013.0000151-5/0

PAULO ROBERTO JOAO
PEDRO

077 2012.0004555-3/0

PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO

033 2012.0002171-0/0

PAULO SERGIO UCHOA
FAGUNDES FERRAZ DE
CAMARGO

075 2012.0004403-5/0

PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR

002 2011.0009689-3/1

RACHEL ORDONIO
DOMINGOS

085 2013.0000022-4/0

RAFAEL ANTONIO SEBEN 062 2012.0003839-0/0

RAFAEL BALAROTTI 068 2012.0004015-0/0

RAFAEL FURTADO MADI 075 2012.0004403-5/0

RAFAEL MILITÃO DA ROCHA 028 2012.0002055-5/0

RAFAEL SANTOS CARNEIRO 001 2011.0001372-7/1

RAPHAEL GIULLIANO
LARSEN SANTOS DA SILVA

094 2013.0000151-5/0

RAPHAELA MAIA RUSSI
FRANCO

043 2012.0002540-5/0

REGIS COTRIN ABDO 015 2012.0001704-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 009 2012.0000498-6/3

REINALDO MIRICO ARONIS 044 2012.0002575-7/2

REINALDO MIRICO ARONIS 072 2012.0004172-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 072 2012.0004172-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 088 2013.0000080-6/0

REINALDO MIRICO ARONIS 095 2013.0000169-0/0

RENAN ZEGHBI MARTINS 097 2013.0000196-8/0

RENATO COVELO 033 2012.0002171-0/0

RICARDO RUSSO 058 2012.0003615-0/0

RITA DE CASSIA CORREA
DE VASCONCELOS

090 2013.0000101-0/0

ROBERTO ANTONIO
BUSATO

084 2013.0000020-0/0

ROBERTO ANTONIO
BUSATO

090 2013.0000101-0/0

ROBISON CAVALCANTI
GONDASKI

073 2012.0004320-1/0

RODRIGO CARLOS VALLEJO
BÓRIO

095 2013.0000169-0/0

RODRIGO MELO DOS
SANTOS

042 2012.0002501-3/0

RODRIGO RIBEIRO DE
CERQUEIRA

022 2012.0001907-5/0
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RODRIGO SHIRAI 004 2011.0013639-2/0

ROGÉRIO GROHMANN
SFOGGIA

078 2012.0004557-7/0

ROMULO ROBERTO ABRAAO
MONTESSO DE PAIVA
LISBOA

015 2012.0001704-0/0

ROSANGELA DA ROSA
CORREA

082 2012.0004606-0/0

ROSANGELA DA ROSA
CORREA

082 2012.0004606-0/0

ROSIANE PRETTI GALVÃO 034 2012.0002179-4/1

ROSIMERY SOUZA COLETTI 063 2012.0003868-0/1

RUI FRANCISCO GARMUS 096 2013.0000178-0/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 021 2012.0001904-0/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 025 2012.0002036-5/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 026 2012.0002038-9/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 028 2012.0002055-5/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 059 2012.0003631-5/0

SANDRA ISLENE DE ASSIS 063 2012.0003868-0/1

SANDRA MARIA VICENTIN 092 2013.0000117-2/0

SANDRA REGINA
RODRIGUES

003 2011.0013427-8/3

SANDRA REGINA
RODRIGUES

020 2012.0001895-0/0

SANDRA REGINA
RODRIGUES

028 2012.0002055-5/0

SANDRO FRANCO DE
GODOY

056 2012.0003443-0/1

SELMA PACIORNIK 021 2012.0001904-0/0

SERGIO LEAL MARTINEZ 017 2012.0001876-0/0

SERGIO LEAL MARTINEZ 039 2012.0002422-7/1

SERGIO LEAL MARTINEZ 060 2012.0003641-6/0

SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR

084 2013.0000020-0/0

SERGIO LUIZ SEVERINO 088 2013.0000080-6/0

SERGIO SCHULZE 006 2011.0014440-6/1

SERGIO VANDERLEI
MACHADO PILAR

018 2012.0001881-1/0

SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO

021 2012.0001904-0/0

SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO

021 2012.0001904-0/0

SIDNEI GILSON DOCKHORN 058 2012.0003615-0/0

SILMAR FERREIRA DITRICH 022 2012.0001907-5/0

SILVIA MARIA WESTPHAL 059 2012.0003631-5/0

SILVIO BATISTA 006 2011.0014440-6/1

SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI

092 2013.0000117-2/0

SIMONE LAZZARI BASTOS
DE SOUZA

080 2012.0004576-7/0

SIRLEI DE LURDES PERI 063 2012.0003868-0/1

SONIA MARIA CHALO 015 2012.0001704-0/0

SORAIA APARECIDA VAZ
GABRIEL

049 2012.0002726-4/0

STEPHANIE ZAGO DE
CARVALHO

081 2012.0004596-9/0

SUELI CASTELUZZI
VECHIATTO

037 2012.0002356-7/0

SUZANE ROSANGELA
BUSSATTA

027 2012.0002045-4/0

TANIA MARA PEREIRA 045 2012.0002651-8/1

TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI

006 2011.0014440-6/1

TERESA CELINA DE ARRUDA
ALVIM WAMBIER

090 2013.0000101-0/0

TONI ROBSON ALVES
CORRÊA

084 2013.0000020-0/0

VALERIA CARAMURU
CICARELLI

063 2012.0003868-0/1

VALERIA CARAMURU
CICARELLI

074 2012.0004336-3/0

VALERIA CARAMURU
CICARELLI

092 2013.0000117-2/0

VALERIA CARAMURU
CICARELLI

093 2013.0000119-6/0

VALERIA SILVA GALDINO 025 2012.0002036-5/0

VANESSA MATHEUS
SOARES DE OLIVEIRA

012 2012.0001634-2/3

VANESSA SALEM EID 097 2013.0000196-8/0

VICTOR AUGUSTO
HOROCHOVEC

086 2013.0000051-5/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 071 2012.0004103-5/0

VIRGINIA GRAZIELA SALOIO 031 2012.0002117-5/0

VITOR EDUARDO FROSI 027 2012.0002045-4/0

WALFRIDO XAVIER DE
ALMEIDA NETO

031 2012.0002117-5/0

WANDERLEY PAVAN 038 2012.0002375-7/0

WILLIAM DANIEL
MANTOVANI

066 2012.0003994-6/0

WILMAR ALVINO DA SILVA 033 2012.0002171-0/0

WILSON DE SOUZA OLIVIO
JUNIOR

073 2012.0004320-1/0

ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO

025 2012.0002036-5/0

ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO

026 2012.0002038-9/0

ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO

028 2012.0002055-5/0

001. 2011.0001372-7/1 - Ação Originária - 2010.0000207-0/5

COMARCA.............: Maringá - 1º JEC

EMBARGANTE..........: TIAGO LUIZ HESPANHA

ADVOGADO............: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

ADVOGADO............: ANDREA GONÇALVES BONANCIN

INTERESSADO.........: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO............: RAFAEL SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO............: DOUGLAS DOS SANTOS

ADVOGADO............: MARISA SETSUKO KOBAYASHI

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2011.0001372-7/1 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ EMBARGANTE: TIAGO LUIZ HESPANHA INTERESSADO:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT JUÍZA RELATORA: GIANI
MARIA MORESCHI CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. VALOR DA
CONDENAÇÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. Os embargos
foram apresentados dentro do prazo e devem ser conhecidos. Assiste razão o embargante, com
relação a contradição no julgado, no que diz respeito ao valor da condenação ao pagamento da
diferença devida a título de indenização do seguro DPVAT. Sendo assim, acolho os embargos
de declaração, para o fim de sanar a contradição apontada, que passo a fazer. Conforme
mencionado na decisão embargada, é o atual entendimento desta Segunda Turma Recursal
que, somente deve ser observado o disposto na tabela anexa à Lei 6194/74 se o fato ocorreu
após a Medida Provisória nº 451/08, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, pois,
muito embora o texto da Lei 6194/74 faça expressa menção à indenização de até R$ 13.500,00
para o caso de invalidez permanente, enquanto a tabela antes mencionada não existia, não
podia ser aplicada. Deste modo, e em atenção ao disposto na Súmula 30 do TJPR, para os
acidentes ocorridos antes de 15/12/2008, tem aplicação apenas o grau de invalidez indicado no
Laudo do IML. Deste modo, no caso dos autos, em que o acidente ocorreu em 18.10.2008, e
que a invalidez é de 60% (fls. 97), a indenização devida é de R$ 8.100,00. Tendo em vista que
houve pagamento administrativo no valor de R$2.632,50 (fls. 12), o valor da condenação é de
R$ 5.737,50 (cinco mil setecentos e Página 1 de 2 Assim, voto pelo acolhimento dos presentes
embargos de declaração, nos termos da fundamentação. Do dispositivo Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E ACOLHER os embargos de
declaração interpostos, nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor
Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva
de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi
Juíza Relatora

Acórdão..: 9842 Livro..: Páginas..:

002. 2011.0009689-3/1 - Ação Originária - 2010.0000577-8/7

COMARCA.............: Londrina - 4º JEC

EMBARGANTE..........: LUCIA VERA SIMIONI

ADVOGADO............: PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR

INTERESSADO.........: BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

JUIZ RELATOR........: LUIZ CLAUDIO COSTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 2011.0009689-3/1 EMBARGANTE: LUCIA VERA SIMIONI.
INTERESSADO: BANCO ITAUCARD S/A. RELATORA: JUÍZA GIANI MARIA MORESCHI.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 1. Relatório em sessão. 2. Fundamentação. Os embargos
foram apresentados dentro do prazo e devem ser conhecidos. No caso presente, trata-se de
embargos de declaração interpostos em face da decisão colegiada que deu parcial provimento
aos recursos inominados interpostos (fls. 324/329). Compulsando os autos, verifico assistir
razão à embargante, vez que vislumbro a ocorrência de omissão no julgado, o que passo
a suprir: Inicialmente, quanto à intimação das partes acerca da decisão de fls. 306, verifico
inexistir irregularidade, tendo em vista a certidão de fls. 343. Relativamente à alegação de
nulidade da sentença, por ser supostamente extra petita, sem razão a embargante. Note-se que
em sendo reconhecida a ilegalidade da cobrança, a exclusão do respectivo valor da parcela
é consequência lógica e não configura julgamento extra petita. Ora, se o valor não deveria
ser cobrado, restitui-se o que foi indevidamente cobrado e pago, e abate-se da dívida o que
ainda não foi pago. Neste ponto não há omissão no julgado (fls. 326, último parágrafo). Não
há que se falar em ratificação da multa fixada, sendo esta devida enquanto não revogada
ou modificada a decisão que a fixou. Quanto ao valor dos danos morais, não há omissão no
julgado (fls. 328). Por fim, relativamente à sucumbência, a ora embargante decaiu de vários
pedidos recursais (reconhecimento de julgamento extra petita, majoração da indenização por
danos morais, necessidade de ratificação da multa fixada), de modo que, em sendo o êxito
recursal apenas em parte, deve a recorrente arcar com a sucumbência também parcialmente,
conforme consta do acórdão embargado. Destarte, voto pelo conhecimento e acolhimento
dos embargos de declaração opostos, para suprir as omissões existentes, sem modificação
do julgado. 3. Dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E ACOLHER os embargos de declaração, nos exatos termos deste
voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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Acórdão..: 9869 Livro..: Páginas..:

003. 2011.0013427-8/3 - Ação Originária - 2009.0001165-1/9

COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC

AGRAVANTE...........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO............: CAMILA ESTEVES MAGALHÃES

ADVOGADO............: AMANDA FERREIRA SILVEIRA

ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES

AGRAVADO............: FABIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: ALTEMAR BARREIROS HARTIN

ADVOGADO............: OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI

ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRACIA

JUIZ RELATOR........:

AGRAVO REGIMENTAL N.º 2011.0013427-8/3 Agravante: BRASIL TELECOM S.A. Agravado :
FABIO DE OLIVEIRA. Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON. AGRAVO REGIMENTAL
 INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO  DANO MORAL -
REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (RE N.º 602.136)  RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO
ADMITIDO (ART. 543-B, § 2.º, DO CPC)  DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO
 RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a decisão
do Presidente das Turmas Recursais Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que
julgou prejudicado, nos termos do art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto
pela ora Agravante. As questões suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem
prevalecer, uma vez que o Supremo Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui
repercussão geral, nos termos da seguinte ementa: "INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
CADASTRAMENTO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. APLICAÇÃO
DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-
SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL" (RE 602136 RG, Relatora: Min. ELLEN GRACIE,
julgado em 05/11/2009, DJe-228 DIVULG 03-12-2009 PUBLIC 04-12-2009). Nessa hipótese,
preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência de repercussão geral, os
recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos". Correta, portanto,
a decisão que não admitiu, nos termos da legislação processual, o recurso extraordinário
oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais Reunidas dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues
da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda de Quadros
Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba, 05 de março
de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK

Acórdão..: 9779 Livro..: Páginas..:

004. 2011.0013639-2/0 - Ação Originária - 2010.0002403-8/0

COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC

RECORRENTE..........: SORAIA CURY

ADVOGADO............: FABIO LOURENCO BANA

ADVOGADO............: GUILHERME AUGUSTO BANA

ADVOGADO............: LEONARDO CESAR BANA

RECORRIDO...........: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO............: RODRIGO SHIRAI

ADVOGADO............: JEAN SAULO ISMAR

ADVOGADO............: BRAZILIO BACELLAR NETO

RECORRIDO...........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

ADVOGADO............: EDMAR JOSE RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO............: MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

JUIZ RELATOR........: JUIZ CARGO VAGO - LUIZ CLAUDIO COSTA

RECURSO INOMINADO: 2011.0013639-2/0 8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA RECORRENTE: SORAIA CURY RECORRIDAS: HORFRAN COMERCIAL ELETRO
MÓVEIS LTDA LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA RELATORA: GIANI MARIA
MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZATÓRIA. DEFEITO NO PRODUTO.
AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DO ALEGADO DEFEITO.
FATO INCONTROVERSO. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.
FOTOGRAFIAS QUE DEMONSTRAM A EXISTÊNCIA DO DEFEITO. DECADÊNCIA. MATÉRIA
NÃO ANALISADA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MATÉRIA QUE DEVE SER ANALISADA PELO
JUIZ DA CAUSA SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SENTENÇA ANULADA. 1.
Tendo em vista que as recorridas não negam a existência do defeito no produto, sendo que
a primeira recorrida, inclusive, afirma em contestação que "em momento algum dificultou ou
mesmo obstou a resolução do defeito apresentado no produto adquirido" (fls. 89, § 3º), ou
seja, reconhece a existência do defeito, não há que se falar em produção de prova pericial
a fim de constatar a existência de mencionado defeito, por se tratar de fato incontroverso. 2.
Deste modo, não havendo necessidade de produção de prova pericial, não há que se falar em
incompetência do Juizado Especial para processar e julgar a demanda, devendo a sentença
ser anulada para que outra seja proferida. 3. No caso dos autos, em razão da extinção do feito
sem resolução do mérito, não foi analisada a alegada decadência, de modo que tal deverá
ser apreciada pelo Juiz da causa, para se evitar a supressão de instância. Recurso provido. I.
Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Diante do exposto, o recurso merece provimento, para,
anulando a sentença, reconhecer a competência do Juizado Especial para processar e julgar a
demanda. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão do êxito recursal.
III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto, reconhecendo
a competência dos Juizados Especiais para julgamento desta demanda, anulando a sentença
recorrida. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto,
e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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AGRAVO REGIMENTAL N.º 2011.0014019-0/4 Agravante: BRASIL TELECOM S.A. Agravado :
SALCIRIO ROSARIO DOS SANTOS. Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON. AGRAVO
REGIMENTAL  TELEFONIA - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA QUE JULGOU INDEVIDA A COBRANÇA E DETERMINOU A
RESTITUIÇÃO  REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (RE N.º 567.454 - BA)  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543- B, § 2.º, DO CPC)  RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas
Recursais Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos
termos do art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As
questões suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que
o Supremo Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos
termos da seguinte ementa: "TELEFONIA. COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA. DECISÃO
RECORRIDA QUE SE LIMITOU A EXAMINAR O CONTRATO ENTRE A CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO E O CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ANATEL.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. CAUSA DECIDIDA, TÃO- SOMENTE, COM BASE
NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. 1. Caso em que não se está a
discutir o contrato de concessão entre a agência reguladora e a concessionária de serviço
público. A controvérsia não vincula senão o consumidor e a concessionária de serviço de
telefonia. De mais a mais, a agência reguladora a ANATEL não manifestou, expressamente,
interesse na solução da controvérsia. Pelo que não há falar de interesse, jurídico ou econômico,
da ANATEL. 2. A questão alusiva à cobrança da assinatura básica é unicamente de direito e não
apresenta complexidade apta a afastar o seu processamento pelo Juizado Especial. 3. O mérito
da causa está circunscrito à legislação infraconstitucional, notadamente o Código de Defesa do
Consumidor. 4. Recurso conhecido em parte e, nesta parte, desprovido. Fica mantido o acórdão
impugnado, que deu pela ilegalidade da cobrança da assinatura básica" (RE N. 567.454  BA,
REL. MIN. AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 18.06.2009, DJe N. 162, PUBL
28.08.2009). Nessa hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência
de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não
admitidos". Correta, portanto, a decisão que não admitiu, nos termos da legislação processual,
o recurso extraordinário oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais
Reunidas dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled
Accioly Rodrigues da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda
de Quadros Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba,
05 de março de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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ADVOGADO............: SILVIO BATISTA

ADVOGADO............: BRUNO MARTIN BATISTA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2011.0014440-6/1 6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA EMBARGANTES: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A BV FINANCEIRA S/A  C.F.I. INTERESSADO: JOÃO FLÁVIO TOMAZ JUNIOR JUÍZA
RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. RECURSOS INOMINADOS
QUE DEVEM SER CONHECIDOS. DESERÇÃO E INTEMPESTIVIDADE AFASTADAS.
Os embargos declaratórios, de forma excepcional, podem receber o efeito infringente,
especialmente, quando o recurso inominado deveria ter sido conhecido, porque presentes os
requisitos de admissibilidade. AMBOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. Os
embargos de declaração foram apresentados dentro do prazo e devem ser conhecidos. Quanto
aos embargos de declaração interpostos por Cardif do Brasil Vida e Previdência S/A, foram
interpostos em face da decisão que não conheceu do recurso inominado por ela interposto, em
razão de suposta deserção. Ocorre que, melhor analisando os autos, verifico que, conforme
afirma a embargante, não houve cota nos autos informando o valor das despesas processuais,
de modo que inexigível o referido pagamento. Já em relação aos embargos de declaração
interpostos por BV Financeira S/A, merecem prosperar para afastar suposta intempestividade
do recurso inominado antes interposto, pois, conforme petição de fls. 194, houve tempestiva
ratificação do recurso inominado, não havendo que se falar, portanto, em intempestividade.
Diante do exposto, voto pelo acolhimento de ambos os embargos de declaração interpostos,
com efeito infringente, para o fim de conhecer os recursos inominados interpostos pelos
embargantes, tornando sem efeito o acórdão que não conheceu dos recursos (fls. 210/212).
Observando os princípios da celeridade e da informalidade, passo a análise das razões
recursais. Inicialmente cumpre observar que ambos os recorrentes têm legitimidade passiva
para responder a presente demanda, por aplicação da Teoria da Aparência. Note-se que o
documento de fls. 98 faz menção ao "Seguro BV Mais", passando ao consumidor a ideia de se
tratarem, seguradora (BV Financeira) e estipulante (Cardif), do mesmo grupo econômico ou algo
que o valha. Além disso, no documento de fls. 103 consta como corretor de seguro "Votorantim
Corretora de Seguros Ltda", evidenciando a relação jurídica ou parceria existente entre ambos
os recorrentes, de modo que ambos devem responder por prejuízo causado ao consumidor,
em razão de falha na prestação do serviço, relativamente ao contrato em que ambos são
partes (seguradora e estipulante), sem prejuízo de eventual direito de regresso. Ademais,
a discussão acerca da culpa dos fornecedores não tem lugar nos presentes autos, pois a
seguradora afirma ter quitado as parcelas e o estipulante alega mora no pagamento, ambos a
fim de demonstrar suposta ausência de culpa, no entanto, o consumidor foi prejudicado, tendo
seu nome indevidamente negativado, de modo que ambos os recorrentes devem responder
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pelos danos causados e depois, se assim desejarem, poderão discutir a culpa em ação própria.
O interesse de agir é evidente, pois o consumidor teve seu nome indevidamente negativado
e, nos termos do Enunciado 12.15 da TRU/PR, sofreu dano moral, tendo, portanto, direito à
indenização. É certo que foi o recorrente BV Financeira quem negativou o nome do consumidor,
no entanto, este alega mora, e portanto, culpa, da recorrente Cardif, motivo pelo resta evidente
a responsabilidade solidária de ambos, em relação ao consumidor, vítima da falha na prestação
do serviço. Para fixação da indenização por dano moral, necessário analisar as circunstâncias
do caso concreto, tais como a gravidade do fato, a repercussão do dano, o grau de culpa do
ofensor e a situação econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a indenização
não se torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considerada inexpressiva, além
da função inibitória. Dita reparação deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima
e afligir, razoavelmente, o autor do dano. No caso dos autos, o valor de R$ 10.000,00 não
comporta minoração, pois fixado em valor até mesmo abaixo do que esta Turma Recursal
entende adequado para o caso. Diante do exposto, voto pelo desprovimento dos recursos
interpostos, devendo a sentença ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos
do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando vencidos os recorrentes, devem ser condenados ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o
valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Do dispositivo Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E ACOLHER ambos
os embargos de declaração interpostos, com efeito infringente, para CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO a ambos os recursos inominados interpostos pelos réus, nos termos do voto
da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto,
e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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ADVOGADO............: AMAURI ANTONIO DE CARVALHO

JUIZ RELATOR........:

AGRAVO REGIMENTAL N.º 2012.0000215-3/2 Agravante : BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A. Agravado : KEFREN ANDREY BARBOSA AMARAL. Relator : SIGURD ROBERTO
BENGTSSON AGRAVO REGIMENTAL  TARIFAS BANCÁRIAS  REPETIÇÃO DO INDÉBITO -
REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (ARE N.º 640.525)  RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO
ADMITIDO (ART. 543-B, § 2.º, DO CPC)  DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO
 RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a decisão
do Presidente das Turmas Recursais Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que
julgou prejudicado, nos termos do art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela
ora Agravante. As questões suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer,
uma vez que o Supremo Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão
geral, nos termos da seguinte ementa: "RECURSO. Agravo convertido em Extraordinário.
Inadmissibilidade deste. Responsabilidade civil. Dano material. Relações contratuais e
extracontratuais. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral.
Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário
que, tendo por objeto a responsabilidade de instituição financeira por dano material causado
a consumidor, versa sobre tema infraconstitucional" (ARE 640525 RG, Relator: Min. Ministro
Presidente, julgado em 09/06/2011, DJe-167 DIVULG 30-08- 2011 PUBLIC 31-08-2011). Nessa
hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência de repercussão geral,
os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos". Correta, portanto,
a decisão que não admitiu, nos termos da legislação processual, o recurso extraordinário
oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais Reunidas dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues
da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda de Quadros
Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba, 05 de março
de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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AGRAVO REGIMENTAL N.º 2012.0000252-1/3 Agravante: PARANÁ COMUNICAÇÕES
LTDA. Agravada : MARCELO COSTA KASPRZAK. Relator : SIGURD ROBERTO
BENGTSSON. AGRAVO REGIMENTAL  FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  DANOS
MORAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (AI N.º 765.567)  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543-B, § 2.º, DO CPC)  DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Trata-
se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas Recursais Reunidas do
Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos termos do art. 543-B 2º,
do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As questões suscitadas no
presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que o Supremo Tribunal já decidiu
que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos termos da seguinte ementa:
"Direito do Consumidor. Responsabilidade do Fornecedor. Indenização por danos morais e
materiais. Prestação de serviço. Ineficiência. Matéria infraconstitucional. Repercussão geral
rejeitada" (AI 765567 RG, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 13/08/2010, DJe-185
DIVULG 30-09-2010 PUBLIC 01-10-2010). Nessa hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do
CPC, que: "negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-
se-ão automaticamente não admitidos". Correta, portanto, a decisão que não admitiu, nos
termos da legislação processual, o recurso extraordinário oferecido. Diante disso, acordam os
integrantes das Turmas Recursais Reunidas dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto supra.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os
Senhores Juízes Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo,
Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda de Quadros Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e
Flávio Dariva de Resende. Curitiba, 05 de março de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON
Presidente e Relator PK Página 2 de 2
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AGRAVO REGIMENTAL N.º 2012.0000498-6/3 Agravante : BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Agravado : CLAUDINEI CIARINI FERNANDES
Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON AGRAVO REGIMENTAL  TARIFAS BANCÁRIAS
 REPETIÇÃO DO INDÉBITO  REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (ARE N.º 640.525) -
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543-B, § 2.º, DO CPC)  DECISÃO
EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Trata-se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas Recursais
Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos termos do
art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As questões
suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que o Supremo
Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos termos
da seguinte ementa: "RECURSO. Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade
deste. Responsabilidade civil. Dano material. Relações contratuais e extracontratuais. Tema
infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não
conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto
a responsabilidade de instituição financeira por dano material causado a consumidor, versa
sobre tema infraconstitucional" (ARE 640525 RG, Relator: Min. Ministro Presidente, julgado em
09/06/2011, DJe-167 DIVULG 30-08- 2011 PUBLIC 31-08-2011). Nessa hipótese, preceitua
o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência de repercussão geral, os recursos
sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos". Correta, portanto, a decisão
que não admitiu, nos termos da legislação processual, o recurso extraordinário oferecido. Diante
disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais Reunidas dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da
Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda de Quadros Jorgensen
Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba, 05 de março de 2013.
SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL N.º 2012.0001625-3/3 Agravante: BRASIL TELECOM S.A.
Agravado : WALDIR POSSAMAI. Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON. AGRAVO
REGIMENTAL  TELEFONIA. COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA QUE JULGOU INDEVIDA A COBRANÇA E DETERMINOU A
RESTITUIÇÃO  REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (RE N.º 567.454 - BA)  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543- B, § 2.º, DO CPC)  RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas
Recursais Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos
termos do art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As
questões suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que
o Supremo Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos
termos da seguinte ementa: "TELEFONIA. COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA. DECISÃO
RECORRIDA QUE SE LIMITOU A EXAMINAR O CONTRATO ENTRE A CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO E O CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ANATEL.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. CAUSA DECIDIDA, TÃO- SOMENTE, COM BASE
NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. 1. Caso em que não se está a
discutir o contrato de concessão entre a agência reguladora e a concessionária de serviço
público. A controvérsia não vincula senão o consumidor e a concessionária de serviço de
telefonia. De mais a mais, a agência reguladora a ANATEL não manifestou, expressamente,
interesse na solução da controvérsia. Pelo que não há falar de interesse, jurídico ou econômico,
da ANATEL. 2. A questão alusiva à cobrança da assinatura básica é unicamente de direito e
não apresenta complexidade apta a afastar o seu processamento pelo Juizado Especial. 3. O
mérito da causa está circunscrito à legislação infraconstitucional, notadamente o Código de
Defesa do Consumidor. 4. Recurso conhecido em parte e, nesta parte, desprovido. Fica mantido
o acórdão impugnado, que deu pela ilegalidade da cobrança da assinatura básica" (RE N.
567.454  BA, REL. MIN. AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 18.06.2009, DJe N.
162, PUBL 28.08.2009). Nessa hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a
existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente
não admitidos". Correta, portanto, a decisão que não admitiu, nos termos da legislação
processual, o recurso extraordinário oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas
Recursais Reunidas dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer
e negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido
pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula
Kaled Accioly Rodrigues da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel,
Fernanda de Quadros Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende.
Curitiba, 05 de março de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.tjpr.jus.br Página 3 de 3
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ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM

ADVOGADO............: GERALDO LUCAS AGNER

INTERESSADO.........: NEIVA MARIA RICHWCKI ROSSONI

ADVOGADO............: MARIANE MENEGAZZO

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2012.0001628-9/1 2° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU EMBARGANTE: BRASIL TELECOM S.A. INTERESSADO:
NEIVA MARIA RICHWCKI ROSSONI JUÍZA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os embargos foram
apresentados dentro do prazo e devem ser conhecidos. Todavia, não vislumbro qualquer
contradição, omissão ou obscuridade na decisão ora atacada. Constituem-se os embargos de
declaração em recurso de rígidos contornos processuais, servindo apenas a suprir omissões,
contradições ou obscuridades. Não prosperam os embargos de declaração, ainda que com
finalidade de pré-questionamento, quando não há omissão, contradição ou obscuridade a
serem supridas, ou se a pretensão almejar apenas reapreciar a matéria já decidida, a fim de
que a prestação jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da parte. O juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e
tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. É a aplicação do princípio jura novit
curia, ou seja, o juiz aplica o direito aos fatos, independentemente do direito invocado. Pretende
o embargante uma nova análise dos fatos, que já foi feita, em condições suficientes para firmar
a convicção do juízo prolator da decisão questionada. Assim, voto pela rejeição dos presentes
embargos de declaração. Do dispositivo Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração interpostos,
nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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ADVOGADO............: GERALDO LUCAS AGNER

AGRAVADO............: AURORA FRIGO ROMBOSKI

ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE ROCHA

ADVOGADO............: VANESSA MATHEUS SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

JUIZ RELATOR........:

AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL N.º 2012.0001634-2/3 Agravante: BRASIL TELECOM S.A.
Agravado : AURORA FRIGO ROMBOSKI. Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON.
AGRAVO REGIMENTAL  TELEFONIA. COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA QUE JULGOU INDEVIDA A COBRANÇA E DETERMINOU
A RESTITUIÇÃO  REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (RE N.º 567.454 - BA)  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543- B, § 2.º, DO CPC)  RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas
Recursais Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos
termos do art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As
questões suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que
o Supremo Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos
termos da seguinte ementa: "TELEFONIA. COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA. DECISÃO
RECORRIDA QUE SE LIMITOU A EXAMINAR O CONTRATO ENTRE A CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO E O CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ANATEL.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. CAUSA DECIDIDA, TÃO- SOMENTE, COM BASE
NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. 1. Caso em que não se está a
discutir o contrato de concessão entre a agência reguladora e a concessionária de serviço
público. A controvérsia não vincula senão o consumidor e a concessionária de serviço de
telefonia. De mais a mais, a agência reguladora a ANATEL não manifestou, expressamente,
interesse na solução da controvérsia. Pelo que não há falar de interesse, jurídico ou econômico,
da ANATEL. 2. A questão alusiva à cobrança da assinatura básica é unicamente de direito e não
apresenta complexidade apta a afastar o seu processamento pelo Juizado Especial. 3. O mérito
da causa está circunscrito à legislação infraconstitucional, notadamente o Código de Defesa do
Consumidor. 4. Recurso conhecido em parte e, nesta parte, desprovido. Fica mantido o acórdão
impugnado, que deu pela ilegalidade da cobrança da assinatura básica" (RE N. 567.454  BA,
REL. MIN. AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 18.06.2009, DJe N. 162, PUBL
28.08.2009). Nessa hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência
de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não
admitidos". Correta, portanto, a decisão que não admitiu, nos termos da legislação processual,
o recurso extraordinário oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais
Reunidas dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled
Accioly Rodrigues da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda
de Quadros Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba,
05 de março de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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AGRAVO REGIMENTAL N.º 2012.0001635-4/3 Agravante: BRASIL TELECOM S.A.
Agravado : OSMAR ALVES MARTINS. Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON. AGRAVO
REGIMENTAL  TELEFONIA - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA QUE JULGOU INDEVIDA A COBRANÇA E DETERMINOU A

RESTITUIÇÃO  REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (RE N.º 567.454 - BA)  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543- B, § 2.º, DO CPC)  RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas
Recursais Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos
termos do art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As
questões suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que
o Supremo Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos
termos da seguinte ementa: "TELEFONIA. COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA. DECISÃO
RECORRIDA QUE SE LIMITOU A EXAMINAR O CONTRATO ENTRE A CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO E O CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ANATEL.
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. CAUSA DECIDIDA, TÃO- SOMENTE, COM BASE
NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. 1. Caso em que não se está a
discutir o contrato de concessão entre a agência reguladora e a concessionária de serviço
público. A controvérsia não vincula senão o consumidor e a concessionária de serviço de
telefonia. De mais a mais, a agência reguladora a ANATEL não manifestou, expressamente,
interesse na solução da controvérsia. Pelo que não há falar de interesse, jurídico ou econômico,
da ANATEL. 2. A questão alusiva à cobrança da assinatura básica é unicamente de direito e não
apresenta complexidade apta a afastar o seu processamento pelo Juizado Especial. 3. O mérito
da causa está circunscrito à legislação infraconstitucional, notadamente o Código de Defesa do
Consumidor. 4. Recurso conhecido em parte e, nesta parte, desprovido. Fica mantido o acórdão
impugnado, que deu pela ilegalidade da cobrança da assinatura básica" (RE N. 567.454  BA,
REL. MIN. AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 18.06.2009, DJe N. 162, PUBL
28.08.2009). Nessa hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência
de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não
admitidos". Correta, portanto, a decisão que não admitiu, nos termos da legislação processual,
o recurso extraordinário oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais
Reunidas dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled
Accioly Rodrigues da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda
de Quadros Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba,
05 de março de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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AGRAVO REGIMENTAL N.º 2012.0001658-1/3 Agravante: BRASIL TELECOM S.A. Agravado :
CLAUDIOMIRO ZANIN. Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON. AGRAVO REGIMENTAL
 TELEFONIA - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA QUE JULGOU INDEVIDA A COBRANÇA E DETERMINOU A RESTITUIÇÃO -
REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (RE N.º 567.454 - BA)  RECURSO EXTRAORDINÁRIO
NÃO ADMITIDO (ART. 543- B, § 2.º, DO CPC)  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Trata-se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas Recursais Reunidas
do Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos termos do art. 543-B
2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As questões suscitadas
no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que o Supremo Tribunal
já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos termos da seguinte
ementa: "TELEFONIA. COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA. DECISÃO RECORRIDA
QUE SE LIMITOU A EXAMINAR O CONTRATO ENTRE A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PÚBLICO E O CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ANATEL. MATÉRIA
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. CAUSA DECIDIDA, TÃO- SOMENTE, COM BASE NA
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. 1. Caso em que não se está a discutir
o contrato de concessão entre a agência reguladora e a concessionária de serviço público.
A controvérsia não vincula senão o consumidor e a concessionária de serviço de telefonia.
De mais a mais, a agência reguladora a ANATEL não manifestou, expressamente, interesse
na solução da controvérsia. Pelo que não há falar de interesse, jurídico ou econômico, da
ANATEL. 2. A questão alusiva à cobrança da assinatura básica é unicamente de direito e não
apresenta complexidade apta a afastar o seu processamento pelo Juizado Especial. 3. O mérito
da causa está circunscrito à legislação infraconstitucional, notadamente o Código de Defesa do
Consumidor. 4. Recurso conhecido em parte e, nesta parte, desprovido. Fica mantido o acórdão
impugnado, que deu pela ilegalidade da cobrança da assinatura básica" (RE N. 567.454  BA,
REL. MIN. AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 18.06.2009, DJe N. 162, PUBL
28.08.2009). Nessa hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência
de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não
admitidos". Correta, portanto, a decisão que não admitiu, nos termos da legislação processual,
o recurso extraordinário oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais
Reunidas dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled
Accioly Rodrigues da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda
de Quadros Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba,
05 de março de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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RECURSO INOMINADO: 2012.0001704-0/0 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA RECORRENTE: HELIO DE MATOS VENANCIO RECORRIDO: TRANSPORTES
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COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL.
RECURSO INOMINADO. INDENIZATÓRIA. SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO.
AUSENCIA DE TROCO PARA UMA NOTA DE R$ 50,00. AUTOR QUE ALEGA TER
FICADO RETIDO DENTRO DO COLETIVO ATÉ O PONTO FINAL. AUSENCIA DE PROVA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MERO DISSABOR
ADVINDO DA VIVÊNCIA COTIDIANA QUE NÃO ENSEJA O DEVER DE INDENIZAR.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Restou incontroverso que
o recorrente forneceu uma nota de R$ 50,00 (cinquenta reais) para pagamento da passagem
do transporte coletivo e que o cobrador não possuía troco para o valor apresentado, o que de
fato gerou uma discussão entre o autor e os prepostos da empresa ré. 2. O pedido indenizatório
autoral está consubstanciado na alegação de que o autor foi retido no interior do coletivo,
até o ponto final, a fim de que fosse providenciado o devido troco. Contudo, consoante bem
fundamentado pelo juiz sentenciante, em que pese tenha ocorrido a discussão, o autor não
comprovou o alegado "cárcere privado" ou "sequestro". Pelo contrário, a própria testemunha do
autor confirmou que eles desceram pela porta da frente, no ponto defronte a "caixa d´ água" de
Londrina, no centro (fl.65). 3. É notório saber público a necessidade premente de se observar
mínimas condições para a operacionalidade do sistema de transporte público. Destarte, é de
se admitir que a colaboração de todos os usuários do serviço público de transporte, no sentido
de que facilitem o troco ou não ofereçam valores muito maiores que o cobrado pela passagem,
não pode ser entendido como humilhação e ofensa à honra destes. 4. A situação vivenciada
pelo recorrente não se enquadra dentro daquelas que fogem do gerenciamento do cotidiano.
Na verdade, trata-se de mero dissabor da vida cotidiana, ou mera aversão inoportuna do dia-a-
dia, não sendo suficiente para produzir um abalo psíquico ensejador de danos morais. Recurso
conhecido desprovido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser
mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando
vencido o recorrente, deve ser condenado ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 55 da
Lei nº 9.099/95, observado o artigo 12 da Lei 1060/50. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de Março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9864 Livro..: Páginas..:

016. 2012.0001852-0/0 - Ação Originária - 2010.0001607-1/1

COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC

RECORRENTE..........: CLARO S/A

ADVOGADO............: JULIO CESAR GOULART LANES

RECORRIDO...........: ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS

ADVOGADO............: ANDRÉ LUIS AGNER MACHADO MARTINS
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RECURSO INOMINADO: 2012.0001852-0/0 6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: CLARO S/A RECORRIDO: ANDRE LUIS AGNER MACHADO
MARTINS RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO.
PROCESSO CIVIL. PRAZO DE DEZ DIAS PARA INTERPOSIÇÃO. ARTIGO 42 DA LEI
9099/1995. INTEMPESTIVIDADE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. O recurso inominado interposto (fls. 99/111) é intempestivo. 2. A intimação da
sentença (fls. 84/85) por parte do advogado da ré ocorreu no dia 09.02.2012 (quinta-feira útil),
conforme certidão de intimação e publicação (fl. 89). 3. O prazo teve sua fluência a partir do dia
10.02.2012 (sexta-feira útil). Assim, o término do prazo ocorreu no dia 19.02.2012 (domingo),
prorrogando-se para o primeiro dia útil subsequente, qual seja, dia 20.02.2012 (segunda- feira
útil). 4. No entanto, a petição do recurso inominado foi protocolada somente em 22.02.2012
(fl.99), excedendo o prazo previsto no artigo 42, da Lei n° 9.099/95. 5. A tempestividade é um
dos requisitos objetivos de admissibilidade do recurso. Estando ausente, a peça recursal não
deve ser conhecida. Recurso não conhecido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Não deve
ser conhecido o recurso interposto pelo reclamado, por ser intempestivo, segundo os termos
lançados na ementa. Deve o recorrente ser condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios estes fixados em 10% do valor atualizado da condenação, nos termos
do artigo 55 da Lei 9099/95. III. Do dispositivo: Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, nos exatos termos do voto. O julgamento
foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os
Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de
2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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ADVOGADO............: ALCEU MACIEL D'ÁVILA
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RECURSO INOMINADO: 2012.0001876-0/0 1.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU RECORRENTE: IVALDO ABONDANZA RECORRIDO: TIM CELULAR
S/A RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS POR
SUPOSTA INADIMPLENCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENUNCIADO 1.5
DA ENTÃO TRU. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM
ARBITRADO (R$ 1.000,00) QUE MERECE MAJORAÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. 1. Restou incontroversa a suspensão dos serviços e o adimplemento das
faturas. A recorrida não comprovou a prestação eficiente dos serviços, não se desincumbindo
do ônus probatório (art. 333,II,CPC). Tem aplicação o Enunciado 1.5 da então Turma Recursal
Única. 2. Observando as circunstâncias do presente caso, o valor fixado a título de dano
moral deve ser majorado. Para a fixação do dano moral, mister a análise das circunstâncias
do caso concreto, tais como a gravidade do fato, o grau de culpa do ofensor e a situação
econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se torne fonte
de enriquecimento sem causa, nem seja considerada inexpressiva. Dita indenização deverá
atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano.
Assim, impõe-se a majoração do quantum fixado, para R$ 8.000,00 (oito mil reais). Recurso
conhecido e provido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, o recurso merece provimento,

para majorar o valor da indenização de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 8.000,00 (oito mil reais),
corrigidos monetariamente a partir desta decisão condenatória e acrescidos de juros moratórios
a partir da citação, nos termos da atual redação do Enunciado 12.13 das Turmas Recursais do
Paraná. Tendo em vista o êxito recursal, não há que se falar em condenação ao pagamento
de verbas sucumbenciais, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo: Ante
o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor
Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva
de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi
Juíza Relatora
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COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC

RECORRENTE..........: CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS

ADVOGADO............: JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO............: JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: SERGIO VANDERLEI MACHADO PILAR

RECORRIDO...........: MARCELO SILVEIRA DA COSTA

ADVOGADO............: GERALDO FRANCISCO POMAGERSKI

ADVOGADO............: NATHASCHA RAPHAELA POMAGERSKI

ADVOGADO............: CRISTIANE SCHMITT
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RECURSO INOMINADO: 2012.0001881-1/0 6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS RECORRIDO:
MARCELO SILVEIRA DA COSTA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO
INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS. SEGURO DE VEÍCULO.
INADIMPLEMENTO DE PREMIO POR SETE DIAS. NEGATIVA DE RECEBIMENTO DO
PREMIO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA APÓLICE.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO EM MORA. VEÍCULO ENVOLVIDO
EM ACIDENTE. COBERTURA DEVIDA. ABATIMENTO DE FRANQUIA. INOVAÇÃO
RECURSAL. ABATIMENTO PRÊMIO EM ATRASO. NÃO COMPROVAÇÃO. DANO MORAL
CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1. Incontroverso nos autos o sinistro ocorrido (fls. 32/37) e a negativa de
cobertura por falta de pagamento (fls. 81/84). O recorrido comprovou nos autos que consignou
em pagamento o valor referente ao premio em atraso (fls. 41/45), em razão de recusa da
seguradora em fornecer a segunda via do boleto  fato esse não impugnado. 2. É evidente que
a seguradora, mesmo sem ter recebido a parcela anterior, deu prosseguimento ao contrato
e somente manifestou-se pelo cancelamento quando lhe foi conveniente, ou seja, depois
de comunicada acerca da ocorrência do sinistro. 3. Não obstante o Código Civil consignar
que a mora inviabiliza o recebimento do seguro (artigo 763), o Superior Tribunal de Justiça
firmou o posicionamento de que o contrato de seguro não se rescinde de pleno direito em
função do atraso no pagamento de uma das prestações, sendo necessária a constituição em
mora do segurado, por meio de interpelação específica, expediente não observado nos autos.
Nesse sentido: Civil e processual. Seguro de vida. Inadimplência no pagamento do prêmio.
Constituição em mora. Contrato. Cancelamento. Óbito posterior. Consignação. Impossibilidade.
CC de 1916, art. 1.092. Dl 73/1966. I. Assentou a 2a. Seção que: "O mero atraso no pagamento
de prestação do prêmio de seguro não importa em desfazimento automático do contrato, para
o que se exige, ao menos, a prévia constituição em mora do contratante pela seguradora,
mediante interpelação" (REsp n. 316.552/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de
12.04.2004). II. Caso em que o requisito foi cumprido pela seguradora ante o atraso de três
meses por parte do segurado, que não efetuou a purgação da mora antes do sinistro que o
vitimou fatalmente, levando ao cancelamento do contrato que, por outro lado, não pode ser
revigorado após o óbito, com a quitação das parcelas em atraso pelos herdeiros beneficiários.
III. Recurso especial não conhecido. Ação improcedente. (REsp 650.938/DF, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 01/06/2009)
(sem destaques no original). 4. A negativa abusiva do pagamento de seguro causa dano moral.
Nesse sentido: "A contratação de seguro tem por escopo precisamente garantir tranquilidade
quando da ocorrência de eventual sinistro. O descumprimento doloso, mediante pretexto
frágil, da obrigação contratual causa evidente dano moral, o qual não é composto com o
pagamento, por força de sentença judicial, muitos anos após o sinistro, do valor da indenização
contratada" (REsp 721.647/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 05/04/2011, DJe 11/04/2011). 5. O valor arbitrado de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos)
a título de indenização por danos morais deve ser mantido, porque fixado segundo o prudente
arbítrio do Juiz, que observou as circunstâncias do caso em concreto, em especial, os princípios
da proporcionalidade e razoabilidade. 6. Rejeito o pedido de abatimento das parcelas do premio
em atraso, uma vez que sequer foi comprovado o valor do débito. 7. O pedido de abatimento
da franquia trata-se de inovação recursal e sequer foi abordada em contestação (fls. 74/96).
As razões do recurso devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão
recorrida, não se admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal. Recurso desprovido
I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o
recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios
fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando vencidos os recorrentes,
deve cada um, ser condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto da relatora.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9845 Livro..: Páginas..:

019. 2012.0001893-6/0 - Ação Originária - 2005.0000259-6/0

COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC

RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S.A

ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS

ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM

ADVOGADO............: LARISSA GIROLDO HORST

ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO

RECORRIDO...........: JOÃO BECEGATO

ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

- 30 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0001893-6/0 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU RECORRENTE: BRASIL TELECOM S.A. RECORRIDO: JOÃO
BECEGATO RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. AÇÃO DE COBRANÇA. SUSPENSÃO DOS PROCESSOS DE
CONHECIMENTO. COISA JULGADA QUE NÃO PODE SER ATINGIDA POR SÚMULA
POSTERIOR. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO MANTIDA. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Não há que se falar em suspensão do presente
feito, haja vista que os presentes autos se encontram em fase de execução e, mesmo havendo
mudança no entendimento a respeito da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça, não poderia
afastar a coisa julgada. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Ministro Mauro Campbell
Marques, na Reclamação 3918/PB: "Ante o exposto, defiro a medida liminar postulada
para suspender o trâmite do processo em tela, em especial, o cumprimento da decisão, e,
cautelarmente, estendo os efeitos da suspensão a todos os processos relativos à cobrança de
assinatura básica por concessionária de serviço telefônico que ainda não tenham sido julgados
no órgão de origem até o julgamento da presente Reclamação." (sem destaques no original).
2. As decisões das Cortes Superiores a respeito da matéria, contrárias ao entendimento fixado
nestes autos, não têm o condão de tornar inexigível o título judicial ora executado, pois tendo
havido o transito em julgado da decisão, esta se torna imutável. Assim, não se discute mais
a legalidade ou não cobrança, mas apenas seus valores. Qualquer alteração seria flagrante
ofensa à coisa julgada, o que não se pode admitir. 3. Inaplicável ao caso a Súmula 356 do STJ,
porque posterior ao trânsito em julgado da sentença que reconheceu a ilegalidade da cobrança
da assinatura básica do serviço de telefonia. Recurso conhecido e desprovido I. Relatório em
sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser
conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos,
nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando vencida a recorrente, condeno-a ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor
da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR provimento ao
recurso, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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ADVOGADO............: PATRICIA GOMES IWERSEN

ADVOGADO............: ANNA RENATA HAMMERSCHMIDT

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A

ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO............: LINA ELIZIA B. DE ANDRADE

ADVOGADO............: MORENO CAUÊ BROETTO CRUZ

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0001895-0/0 2.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: MEYENBERG E FRAGA LTDA RECORRIDA: BRASIL
TELECOM S/A RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO. TELEFONIA.
COBRANÇA POR PACOTE DE SERVIÇOS ADICIONAIS NÃO SOLICITADOS. ALTERAÇÃO
UNILATERAL PELA OPERADORA DE TELEFONIA. PRÁTICA ABUSIVA. FALHA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 1.8. DAS TURMAS RECURSAIS
PARANAENSES. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. DEVOLUÇÃO EM
DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS E PAGOS. RECURSO PROVIDO. 1.
É incontroversa a cobrança por serviços adicionais ("consumo mínimo 200 minutos", "pacote
inteligente", "pagamento sem conta em casa lotérica", "multa de conta", "atualização de valores",
"sind assinatura básica não residencial" e "itens financeiros"). 2. A recorrida não produziu prova
quanto à contratação dos serviços pela autora, não se desincumbindo do ônus probatório
(art. 333,II,CPC). As telas do sistema da recorrida são provas produzidas unilateralmente
e não devem prevalecer, quando não encontram amparo em outros elementos de provas
produzidas sob o crivo do contraditório. As sucessivas retificações de conta, corroborada pela
cobrança do serviço de "contestação analisada" (fl.18) dão conta que efetivamente houve
cobrança indevida reconhecida pela operadora de telefonia. 3. A disponibilização e cobrança por
serviços não solicitados pelo usuário caracteriza prática abusiva e, se tiver havido pagamento,
restituição em dobro, invertendo-se o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, visto
que não se pode impor ao consumidor a prova de fato negativo. (Enunciado 1.8 das Turmas
Recursais do Paraná). 4. Para fixação dos danos morais, mister a análise das circunstâncias
do caso concreto, tais como a gravidade do fato, o grau de culpa do ofensor e a situação
econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se torne fonte
de enriquecimento sem causa, nem seja considerada inexpressiva. Referida indenização
deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do
dano. Assim, observando-se mencionados parâmetros entendo que o valor da indenização
deve ser fixado em R$ 6.000,00 (seis mil reais). 5. Devida a restituição em dobro, vez que
provada a ilicitude do ato e não configurada a hipótese de erro justificável, sendo aplicável o
parágrafo único do art. 42 CDC. Considerando tratar-se de parcelas periódicas (art. 290,CPC)
e vencidas no decurso da demanda, faz jus a recorrente à devolução, em dobro, dos valores
ora declarados inexigíveis (item 1) cobrados e comprovadamente pagos, desde agosto/2008,
cuja soma dependerá de mero cálculo aritmético a ser apresentado pela autora. Recurso
conhecido e provido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, o recurso merece provimento
para o fim de condenar a recorrida ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de
indenização por danos morais em favor do recorrente, corrigido monetariamente pelos índices
oficiais, a partir deste julgamento e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, conforme atual redação do Enunciado 12.13. das Turmas Recursais Paranaenses e
condenar a repetição do indébito, nos termos da fundamentação. Ante o êxito recursal, não há
que se falar em pagamento de verbas sucumbenciais. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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RECORRENTE..........: HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO............: LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI

ADVOGADO............: SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

RECORRIDO...........: ORACILIA DA ROSA

ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO FURLAN

JUIZ RELATOR........: SIGURD ROBERTO BENGTSSON

SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.0001904-0/0 Origem: Juizado
Especial Cível de Toledo. Recorrentes: HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A ORACILIA
DA ROSA Recorridos: Os mesmos. Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson. EMENTA:
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO  EXECUÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA - MULTA APLICADA
PARA ASSEGURAR CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO IMPOSTA EM SENTENÇA
PROFERIDA EM FASE DE CONHECIMENTO  VALOR ARBITRADO PELO JUÍZO A QUO
EXCESSIVO  REDUÇÃO COMO PRETENDE O DEVEDOR E NÃO AUMENTO COMO QUER
O CREDOR. Recurso da requerente conhecido e improvido. Recurso do requerido conhecido
e parcialmente provido. I. RELATÓRIO ORAL EM SESSÃO II. PASSO AO VOTO. Satisfeitos
os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos
quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido. Trata-se de pedido de execução de multa
arbitrada em cumprimento de obrigação para exclusão do nome da reclamante do cadastro
de inadimplentes. Verifica-se que a multa cobrada nos presente autos é referente aos dias
de descumprimento da liminar proferida pelo juízo a quo (fls. 62), assim levando-se em conta
que o banco réu foi intimado em 12/03/2009 (fls. 159) e a data em que de fato se comprovou a
retirada da restrição do nome da autora em 04.03.2011 (fls. 292) incidiria a multa diária no valor
de R$ 100,00 pela transcorrência de 713 dias sem cumprimento da ordem judicial resultando
no montante de R$ 71.300,00 (setenta e um mil e trezentos reais). Posteriormente o Juízo de
origem reduziu este valor para a quantia de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais)
em fase de execução. Insurge-se o recorrente HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A contra
a decisão alegando que o valor da multa arbitrado pelo juízo a quo por descumprimento de
liminar é exorbitante, sendo passível de minoração novamente. Reiterada jurisprudência do
STJ, na interpretação dos arts. 3º, § 1º, inciso I e 39 da Lei 9.099/95, é no sentido de que o
valor da multa diária (astreintes) não pode superar o teto de 40 salários mínimos dos Juizados
Especiais. O entendimento passou a ser adotado recentemente pela 2ª Turma haja vista
reiteradas decisões do STJ cassando decisões em sentido contrário. O entendimento do STJ,
que ora se adota, está bem delineado nos seguintes arestos, que ora se transcreve: RECURSO
EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 33.155 - MA (2010/0189145-8) RELATORA : MINISTRA
MARIA ISABEL GALLOTTI RECORRENTE : BRADESCO SAÚDE S/A ADVOGADO :
ALEXANDRE CARDOSO JÚNIOR E OUTRO(S) RECORRIDO : EUNICE GARCEZ DE SOUSA
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR SERRA E OUTRO(S) EMENTA PROCESSO CIVIL. MANDADO
DE SEGURANÇA. JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
MULTA COMINATÓRIA. ALÇADA. LEI 9.099/1995. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência
do STJ admite a impetração de mandado de segurança para que o Tribunal de Justiça exerça o
controle da competência dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, vedada a análise do mérito
do processo subjacente. 2. Dispõe o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 9.099/95, que compete ao
Juizado Especial promover a "execução dos seus julgados", não fazendo o referido dispositivo
legal restrição ao valor máximo do título, o que não seria mesmo necessário, uma vez que
o art. 39 da mesma lei estabelece ser "ineficaz a sentença condenatória na parte em que
exceder a alçada estabelecida nesta lei". 3. O valor da alçada é de quarenta salários mínimos
calculados na data da propositura da ação. Se, quando da execução, o título ostentar valor
superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento (correção monetária, juros
e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a execução e nem
implicará a renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título. 4.
Tratando-se de obrigação de fazer, cujo cumprimento é imposto sob pena de multa diária, a
incidir após a intimação pessoal do devedor para o seu adimplemento, o excesso em relação
à alçada somente é verificável na fase de execução, donde a impossibilidade de controle da
competência do Juizado na fase de conhecimento, afastando-se, portanto, a alegada preclusão.
Controle passível de ser exercido, portanto, por meio de mandado de segurança perante o
Tribunal de Justiça, na fase de execução. 5. A interpretação sistemática dos dispositivos da
Lei 9.099/95 conduz à limitação da competência do Juizado Especial para cominar - e executar
- multas coercitivas (art. 52, inciso V) em valores consentâneos com a alçada respectiva.
Se a obrigação é tida pelo autor, no momento da opção pela via do Juizado Especial, como
de "baixa complexidade" a demora em seu cumprimento não deve resultar em execução, a
título de multa isoladamente considerada, de valor superior ao da alçada. 6. O valor da multa
cominatória não faz coisa julgada material, podendo ser revisto, a qualquer momento, caso
se revele insuficiente ou excessivo (CPC, art. 461, § 6º). Redução do valor executado a título
de multa ao limite de quarenta salários mínimos. 7. Recurso provido. Brasília (DF), 28 de
junho de 2011 (Data do Julgamento) Constou em certo trecho do voto da eminente relatora
MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI: Considero, portanto, que o valor da alçada previsto
no art. 3º, inciso I, da Lei 9.099/95, o qual tem em mira o valor da obrigação principal na data
do ajuizamento da ação (quarenta salários mínimos), deve ser aplicado, por analogia, como o
valor máximo a ser executado contra o devedor, a título de multa cominatória. Nessa linha de
entendimento, o devedor poderá ser, em execução perante o Juizado, compelido a pagar, no
máximo, o valor da obrigação principal e seus consectários, acrescido de multa cominatória,
esta no valor máximo de quarenta salários mínimos. Tendo por norte a circunstância de se tratar
de causa de menor complexidade, assim entendido baixo valor, caberá ao Juiz do Juizado,
verificando o atraso desmotivado no cumprimento da obrigação imposta pela sentença, arbitrar
a multa diária. Os atos executórios devem visar ao pagamento da obrigação principal (a qual
é limitada pelos arts. 3º e 39 em quarenta salários mínimos na data da propositura), seus
acessórios posteriores ao ajuizamento (juros, correção e eventualmente ônus da sucumbência)
e multa cominatória (esta até o limite de outros quarenta salários, na época da execução, sendo
decotado o excesso, mesmo após o trânsito em julgado). Se a multa até este limite não for
suficiente para constranger o devedor a cumprir a sentença, restará ao credor, que livremente
optou pelo via do Juizado, valer-se de outros meios, como, por exemplo, notitia criminis por
desobediência à ordem judicial ou ajuizamento de nova ação perante a Justiça Comum, caso
o inadimplemento retardado tenha dado origem a outros danos posteriores ao ajuizamento
da ação no Juizado. Será instaurada, então, nova fase de conhecimento para apurar fatos
posteriores (embora ligados ao alegado descumprimento da decisão do juizado) que possam
ensejar outra indenização. Em face do exposto, dou provimento ao recurso ordinário para
conceder, em parte, a segurança para o fim de reduzir o valor executado a título de multa a
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quarenta salários mínimos da época em que iniciada a execução com correção e juros a partir
de então. É como voto. Significa dizer que o valor da multa diária não pode superar a quantia
superior a 40 salários mínimos referentes à data do ajuizamento da ação em 06/11/2008,
ou seja, 40 x R$ 415,00, a multa será de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
Consequentemente, quanto ao recurso da autora, não há como se acolher a pretensão de
aumentar o valor da indenização. O fato de ter havido novo descumprimento, outra inscrição
pelo mesmo fato, deve ser objeto de outra demanda, não se podendo a multa diária ultrapassar
o referido limite, conforme já exposto. III. DISPOSITIVO Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos e, no mérito: - dar parcial
provimento ao recurso do HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A condenando ao pagamento de
50% das custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.
- negar provimento ao recurso de Oracilia da Rosa, condenando-a ao pagamento de 50% das
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Determino
a compensação dos honorários com fundamento na Súmula 306 do STJ, isentando a autora
recorrente ao pagamento dos encargos por ser beneficiária da assistência judiciária a fim de
que se cumpra o art. 12 da Lei 1.060/50. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Marco Vinicius Schiebel e Giani
Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. Sigurd Roberto Bengtsson Juiz Relator
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COMARCA.............: Irati - JECl

RECORRENTE..........: AVANT VIAJENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO............: RODRIGO RIBEIRO DE CERQUEIRA

ADVOGADO............: DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI BROGLIO

ADVOGADO............: NATANIEL PINOTTI BROGLIO

RECORRENTE..........: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRENTE..........: VRG LINHAS AÉREAS S/A

ADVOGADO............: LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

ADVOGADO............: ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI

ADVOGADO............: ALBERTO SILVA GOMES

RECORRIDO...........: ZÉLIA APARECIDA SITKO

ADVOGADO............: SILMAR FERREIRA DITRICH

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0001907-5/0 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE IRATI RECORRENTES: AVANT VIAGENS E TURISMO LTDA GOL LINHAS AÉREAS
INTELIGENTES S/A VRG LINHAS AÉREAS S/A RECORRIDA: ZÉLIA APARECIDA SITKO
RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSOS INOMINADOS. DESERÇÃO DO
RECURSO DA AVANT VIAGENS E TURISMO LTDA. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO
DAS CUSTAS EFETUADO APÓS O PRAZO DE 48 HORAS DO § 1º DO ARTIGO 42
DA LEI 9.099/95. ARTIGO 21, § 1º DA RESOLUÇÃO 01/2005 DO CSJE. ENUNCIADO
80 DO FONAJE. INDENIZATÓRIA. TRANSPORTE AÉREO. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA RECORRENTE GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A. CANCELAMENTO DA
PASSAGEM DE RETORNO. CONSUMIDORA IMPEDIDA, INJUSTAMENTE, DE ADENTRAR
NA AERONAVE. ERRO. EVIDENTE DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (ART. 14,
CDC). RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MATERIAL DEVIDAMENTE COMPROVADO.
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO DE FORMA PROPORCIONAL E
EM CONFORMIDADE COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO AVANT VIAGENS E
TURISMO LTDA NÃO CONHECIDO. RECURSO GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A E
VRG LINHAS AÉREAS S/A DESPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei 9099/95, o
preparo do recurso deve ser feito em até 48 horas após sua interposição, sob pena de deserção.
2. Já o artigo 21, § 1º da Resolução 01/2005 do CSJE dispõe que o recurso inominado será
julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo, e a sua respectiva
comprovação pela parte, não admitida a complementação fora do prazo do § 1º do artigo 42
da Lei n. 9.099/95. 3. No mesmo sentido é o Enunciado 80 do FONAJE: "O recurso inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva
comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva
(art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95)". 4. Assim, não se mostra viável, pela incompatibilidade com
o sistema dos Juizados Especiais, a subsidiária aplicação do artigo 511, § 2º do Código de
Processo Civil. 5. A Reclamação 4278-RJ teve seguimento negado e a liminar anteriormente
concedida foi tornada sem efeito, sendo reconhecido, pelo STJ, a inaplicabilidade do disposto
no artigo 511 do CPC, no âmbito dos procedimentos do Juizado Especial. 6. No caso dos autos,
com relação ao recurso da AVANT VIAGENS E TURISMO LTDA, embora tenha ocorrido o
preparo completo do recurso (fls. 136), não houve a comprovação do pagamento dentro do
prazo de 48 horas estabelecido por lei. Verifica-se que o recurso foi interposto às 14h42min do
dia 05/10/2009 (fls. 98) e o preparo foi comprovado apenas às 09h54min do dia 14/10/2009 (fls.
149), ou seja, quando já transcorrido o prazo de 48 horas. 7. A condição de admissibilidade do
recurso é o preparo tempestivo e a comprovação do pagamento também tempestiva. Ausente
esta última, o recurso é deserto. 8. Cumpre consignar que o juízo definitivo de admissibilidade
do recurso compete a esta Turma Recursal, de modo que o recebimento do recurso pelo Juízo
a quo, por óbvio, não obsta a análise da admissibilidade do recurso em segunda instância.
9. Cumpre consignar, quanto ao recurso da GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A e
VRG LINHAS AÉREAS S/A, que não há que se falar em ilegitimidade passiva da recorrente
GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A, seja pela aplicação da teoria da aparência, seja
porque foi esta empresa quem emitiu os bilhetes aéreos (fls. 14). 10. Tratando-se o caso de
evidente relação de consumo, é de se considerar que toda a cadeia de fornecedores possui
responsabilidade objetiva pelos atos ilícitos que venham prejudicar os consumidores. Cabe
ao consumidor propor a ação contra quaisquer fornecedores e a relação entre estes deve
ser discutida em ação própria, não podendo vir a prejudicar o direito da recorrida. 11. O dano
moral, no caso dos autos, é evidente, pois a recorrida teve sua passagem cancelada por erro
exclusivo conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei por erro no sistema, seja por Documento assinado
digitalmente, das recorrentes, seja n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 2 de 4
negligência. A frustração da consumidora em relação à espera, novos gastos com passagem,
atraso e transtornos em compromissos de trabalho, entre outros, é inegável, assim como o erro
e a falha na prestação dos serviços das recorrentes. 12. Com relação ao valor da indenização
por dano moral, este deve ser suficiente para compensar a vítima pelo sofrimento, sem
caracterizar enriquecimento sem causa. Deve conter uma aparência punitiva, com a finalidade
de que aquele que tem o dever de indenizar passe a tomar as cautelas necessárias para que
não ocorra fato idêntico ao que criou a punição. Assim, levando-se em conta tais considerações,
o caráter sancionador, a extensão e a gravidade do dano moral e ainda, a condição econômica
das partes, considero que o valor fixado na sentença (R$ 4.650,00), a título de indenização por
danos morais, atente aos critérios acima, devendo, portanto, ser mantido. 13. Quanto aos danos
materiais, estes foram devidamente comprovados mediante os documentos anexos às fls. 13,

sendo certo que a recorrente não produziu prova em contrário. Recurso da AVANT VIAGENS
E TURISMO LTDA não conhecido. Recurso da GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A e
da VRG LINHAS AÉREAS S/A desprovido. I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Não deve
ser conhecido o recurso da AVANT VIAGENS E TURISMO LTDA, por ser deserto, segundo os
termos lançados na ementa. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso da GOL
LINHAS AÉREAS INTELIGENTE S/A e da VRG LINHAS AÉREAS S/A deve ser conhecido.
Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos
do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. A AVANT VIAGENS E TURISMO LTDA deverá ser condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios estes fixados em 15% do valor
atualizado da condenação. Restando vencidas a GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTE S/A e
a VRG LINHAS AÉREAS S/A, devem ser condenadas ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor da condenação, nos termos do artigo
55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, NÃO CONHECER o recurso da AVANT VIAGENS E TURISMO LTDA e
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso da GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTE S/
A e da VRG LINHAS AÉREAS S/A, nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido
pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes
Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria
Moreschi Juíza Relatora
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COMARCA.............: Londrina - 4º JEC

RECORRENTE..........: VRG LINHAS AÉREAS S/A

ADVOGADO............: LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

ADVOGADO............: ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI

ADVOGADO............: ALBERTO SILVA GOMES

RECORRIDO...........: CARLOS EDUARDO BORGES

ADVOGADO............: MARIA REGINA BATAGLIA NUNES SILVA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0001981-1/0 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA RECORRENTE: VRG LINHAS AEREAS S/A RECORRIDO: CARLOS
EDUARDO BORGES RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO.
INDENIZATÓRIA. ATRASO DE VOO. AUSÊNCIA DE PROVA DE INTEGRAL E ADEQUADA
ASSISTÊNCIA AO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. SISTEMA
INTERNO. DEVER DE INDENIZAR. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 4.1 DA TRU/PR.
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO DE FORMA PROPORCIONAL E
EM CONFORMIDADE COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Nos termos do Enunciado 4.1 da TRU/
PR, "O cancelamento e/ou atraso de vôo, somado ao descaso e relapsia da companhia aérea
quanto à demonstração da causa e forma de administração do incidente, enseja reparação
por danos morais". 2. No caso dos autos, houve atraso do voo do recorrido, em razão do
aeroporto do Rio de Janeiro estar inoperante por razões climáticas. Ocorre que, ao contatar o
consumidor e ao administrar seu sistema interno, a empresa recorrente falhou na prestação
dos seus serviços, já que, além de chamá-lo pelo nome errado (CARLOS ALBERTO) através
do autofalante, tratou-o de maneira grosseira no momento do efetivo contato e gerou toda
uma confusão em decorrência das informações equivocadas constantes nos seus sistemas
de controle interno. Ademais, apesar de fornecer transporte e alimentação ao consumidor, o
recorrente não logrou êxito em comprovar que forneceu integral assistência no decorrer dos
fatos, de modo que se descaracterizou qualquer excludente de responsabilidade. O dano
moral restou configurado, assim como a obrigação de indenizar. 3. Com relação ao valor da
indenização por dano moral, este deve ser suficiente para compensar a vítima pelo sofrimento,
sem caracterizar enriquecimento sem causa. Deve conter uma aparência punitiva, com a
finalidade de que aquele que tem o dever de indenizar passe a tomar as cautelas necessárias
para que não ocorra fato idêntico ao que criou a punição. Assim, levando-se em conta tais
considerações, o caráter sancionador, a extensão e a gravidade do dano moral e ainda, a
condição econômica das partes, considero que o valor fixado na sentença (R$ 4.000,00), a título
de indenização por danos morais, atente aos critérios acima, devendo, portanto, ser mantido.
Recurso desprovido. I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser
mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando
vencido o recorrente, deve ser condenado ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 15% do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei
nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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ADVOGADO............: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

RECORRIDO...........: ANTONIO ALVES DO CARMO NETO

ADVOGADO............: CARLOS RAFAEL MENEGAZO

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002020-3/0 3° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A. RECORRIDO: ANTONIO ALVES DO
CARMO NETO RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC) E TARIFA DE
EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). LEGALIDADE DA COBRANÇA. ATUAL ENTENDIMENTO
DESTA TURMA RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ. SERVIÇOS DE TERCEIRO
TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE. ENTENDIMENTO DESTA TURMA
RECURSAL QUE SE MANTÉM INALTERADO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. A fim de se adequar à atual Jurisprudência do STJ (Recurso Especial nº 1.270.174  RS),
esta Turma Recursal passou a considerar lícita a cobrança das tarifas de abertura de crédito
(TAC) e emissão de carnê (TEC), e outros custos administrativos como registro de contrato,
gravame, avaliação, quando expressamente contratadas. 2. Quanto aos serviços de terceiros
e congêneres (taxa de retorno, serviço de correspondente não bancário, etc), ressalvado
o entendimento contrário desta Relatora, em razão da decisão proferida no REsp antes
mencionado, esta Turma Recursal mantém o entendimento segundo o qual é a abusiva
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sua transferência ao consumidor. 3. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. A devolução
deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado que os valores foram
cobrados indevidamente, não houve comprovação de má-fé. Recurso parcialmente provido.
I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o
recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, o recurso merece parcial provimento, para o
fim de afastar a repetição dos valores cobrados a título de TAC, nos termos da ementa. Tendo
em vista o parcial êxito recursal, deve o recorrente ser condenado ao pagamento de 50% das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/99. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso, nos exatos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz
Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de
Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza
Relatora
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COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
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RECURSO INOMINADO: 2012.0002036-5/0 2.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ RECORRENTE: RAQUEL APARECIDA SPAKI RECORRIDO: GVT  GLOBAL
VILLAGE TELECOM RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO.
TELEFONIA. COMINATÓRIA C/C INDENIZATORIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO
REFORMADA. LEGITIMIDADE ATIVA DA USUÁRIA DIRETA DO SERVIÇO. CONSUMIDORA
EFETIVA. CABIMENTO DE JULGAMENTO IMEDIATO DO MÉRITO. CAUSA MADURA. ART.
515, § 3º, CPC. EXAME DO MÉRITO NESTA INSTÂNCIA. SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO
DE LIGAÇÕES DE TELEMARKETING NÃO ATENDIDA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
RECORRIDA. CALL CENTER INEFICIENTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
ENUNCIADO Nº 1.6 DA ENTÃO TRU. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. RECURSO PROVIDO. 1. A recorrente é parte legítima para propor a ação. Em que
pese o terminal telefônico esteja em nome de seu falecido genitor, a recorrente é usuária da
linha telefônica, na qualidade de consumidora efetiva dos serviços prestados pela recorrida.
Consta dos autos que a autora utiliza o telefone instalado em sua residência, razão pela qual
possui legitimidade ativa ad causam. Ademais, com a abertura da sucessão, a recorrente
adquiriu, de imediato, a propriedade e a posse dos bens que compõem o acervo hereditário,
sem necessidade de praticar qualquer ato. 2. A análise do mérito da lide pode ser conhecida
desde logo por esta Turma Recursal, haja vista a previsão do art. 515, § 3º, do Código de
Processo Civil. 3. A recorrida é parte legítima para responder a presente demanda, uma vez
que competia a ela efetuar o bloqueio pretendido. 4. A recorrente comprovou a solicitação de
bloqueio de ligações de telemarketing, em 18.06.2010 - fl. 07. Lado outro, a recorrida teve
ciência inequívoca do pedido de bloqueio ora formulado, em data de 10.08.2010 (fl.15), sendo
certo que até a data da contestação (13.10.2010) - fl. 42 - não havia procedido o bloqueio, eis
que confessa ter prazo até o dia 20.10.2010(fl.49). 5. Tem aplicação ao caso, o Enunciado 1.6
da TRU/PR: "Call center ineficiente  dano moral: Configura dano moral a obstacularização, pela
precariedade e/ou ineficiência do serviço de call center, por parte da empresa de telefonia, como
estratégia para não dar o devido atendimento aos reclamos do consumidor". 6. Para fixação dos
danos morais, mister a análise das circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade do
fato, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-financeira dos litigantes, atentando-se
para que a indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considerada
inexpressiva. Referida indenização deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima
e afligir, razoavelmente, o autor do dano. Assim, observando-se mencionados parâmetros
entendo que o valor da indenização deve ser fixado em R$ 6.000,00 (seis mil reais). Recurso
conhecido e provido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, o recurso merece provimento
para o fim de condenar a recorrida ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de
indenização por danos morais em favor da recorrente, corrigido monetariamente pelos índices
oficiais, a partir deste julgamento e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação, conforme atual redação do Enunciado 12.13. das Turmas Recursais Paranaenses
e determinar que a recorrida se abstenha, no prazo de 30 dias contados da intimação desta
decisão, em efetuar ligações de telemarketing. Ante o êxito recursal, não há que se falar em
pagamento de verbas sucumbenciais. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem
voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão
Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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026. 2012.0002038-9/0 - Ação Originária - 2009.0003070-9/6

COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC

RECORRENTE..........: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADO............: ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO

ADVOGADO............: SANDRA CALABRESE SIMAO

ADVOGADO............: ELISABETH REGINA VENANCIO

RECORRIDO...........: LUIS FERNANDO CLASEN

ADVOGADO............: HELEM PATRICIA DE FÁVERI TURCO

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002038-9/0 7.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA RECORRIDO:
LUIS FERNANDO CLASEN RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO
INOMINADO. INDENIZATÓRIA. PLANO DE TELEFONIA FIXA. MUDANÇA DE ENDEREÇO
DE INSTALAÇÃO A PEDIDO DO AUTOR. INDISPONIBILIDADE TECNICA. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ENUNCIADO 1.5 DA ENTÃO TRU/PR. DANO MORAL
CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR ADEQUADAMENTE FIXADO. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PERDA DO OBJETO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1. A recorrente não logrou êxito em demonstrar que os serviços foram

devidamente prestados, ônus este que lhe incumbia, uma vez que o recorrido afirma ineficiência
dos serviços. A recorrente sustentou indisponibilidade técnica para a solicitação do recorrido,
sem produzir qualquer prova nesse sentido. Tem aplicação o Enunciado 1.5 da então TRU/PR.
2. Quanto ao valor da indenização, verifico que o valor arbitrado na sentença a título de danos
morais deve ser mantido, porque fixado segundo o prudente arbítrio do Juiz, que observou
as circunstâncias do caso em concreto, em especial, os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade. Saliente-se o necessário prestigiamento que se deve dar ao juiz singular que teve
contato direto com a prova, sabidamente mais preparado para decidir questão relativa aos fatos
da causa, sendo indiscutível que a livre apreciação dos elementos probatórios, em decisum
fundamentado, consubstancia um dos cânones do sistema processual em vigor. 3. Diante do
contido em contrarrazões acerca do pedido de desligamento da linha telefônica (fl. 161, 5.º
parágrafo), a análise da impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer e respectiva
multa, arguida pela recorrente, resta prejudicada. Recurso conhecido e desprovido I. Relatório
em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser
conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos,
nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando vencida a recorrente, deve ser condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre
o valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante
o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes
Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria
Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9850 Livro..: Páginas..:
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COMARCA.............: Medianeira - JECl

RECORRENTE..........: ARI ANTONIO VANONI

ADVOGADO............: DAVID HERMES DEPINÉ

ADVOGADO............: VITOR EDUARDO FROSI

RECORRIDO...........: TJH TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO............: SUZANE ROSANGELA BUSSATTA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002045-4/0 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
MEDIANEIRA RECORRENTE: ARI ANTONIO VANONI RECORRIDO: TJH TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIÁRIAS LTDA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO
INOMINADO. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
INCABÍVEL RECURSO INOMINADO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos termos do artigo
41 da Lei 9.099/95, "da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral,
caberá recurso para o próprio Juizado". No caso dos autos, não foi proferida sentença, mas
tão somente decisão interlocutória indeferindo o pedido de desconsideração de personalidade
jurídica, bem como embargos de declaração interpostos em face de tal decisão interlocutória, de
modo que, em não havendo sentença, não há que se falar em recurso inominado. RECURSO
NÃO CONHECIDO. I. Relatório em Sessão. II. Passo ao voto. Não deve ser conhecido o
recurso, uma vez que interposto contra decisão interlocutória, não configurando assim, hipótese
cabível para a interposição de recurso inominado, segundo os termos lançados na ementa.
Deverá o recorrente ser condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, observado o disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50. É o que proponho. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER Do recurso, nos exatos termos
deste voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto,
e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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028. 2012.0002055-5/0 - Ação Originária - 2010.0000000-6/1

COMARCA.............: Marialva - JECl

RECORRENTE..........: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADO............: ELISABETH REGINA VENANCIO

ADVOGADO............: SANDRA CALABRESE SIMAO

ADVOGADO............: ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO

RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO...........: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO............: RAFAEL MILITÃO DA ROCHA

ADVOGADO............: MARCELA CERON LEMUCHI ROCHA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002055-5/0 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA RECORRENTES: BRASIL TELECOM S/A GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA RECORRIDA: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS ROCHA RELATORA: GIANI
MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LIGAÇÕES
TELEFÔNICAS REALIZADAS POR TERCEIROS MEDIANTE HABILITAÇÃO FRAUDULENTA
DO SERVIÇO DENOMINADO "SIGA-ME". COBRANÇA INDEVIDA DE LIGAÇÕES E
SERVIÇOS NÃO SOLICITADOS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 1.8 DA TRU/PR. FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA. DESCASO
E DESRESPEITO AO CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. VALOR ADEQUADAMENTE FIXADO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1. Restou incontroverso nos autos que as ligações telefônicas (fls. 17/22)
foram efetuadas por terceiros, através do serviço denominado "siga-me", ativado pela própria
autora, que após ser ludibriada pelos falsários digitou em seu terminal telefônico, código que
permitiu utilização de suas linhas telefônicas. O boletim de ocorrência (fl. 23) corrobora a fraude
não afastada pelas recorrentes. 2. As recorrentes ao permitirem a solicitação de serviços
mediante simples comando telefônico, no caso, pela digitação de códigos, assumem para si o
risco de contratar com terceiro, mediante fraude. Devidamente demonstrada, pois, a falha na
prestação do serviço por parte das empresas, o que afasta a configuração da excludente da
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 3. A disponibilização e cobrança por serviços
não solicitados pelo consumidor caracteriza prática abusiva, comportando indenização por
dano moral e, se tiver havido pagamento, restituição em dobro, invertendo-se o ônus da prova,
nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, visto que não se pode impor ao consumidor a prova
de fato negativo (Enunciado 1.8 da TRU/PR). 4. Quanto ao valor da indenização, verifico
que o valor arbitrado na sentença a título de danos morais (R$ 4.000,00) deve ser mantido,
posto que fixado segundo o prudente arbítrio do Juiz, que observou as circunstâncias do
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caso em concreto, em especial, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 5. Não se
trata de aplicação do Enunciado 12.10 da TRU/PR, uma vez que não pode ser considerada
"simples cobrança de dívida inexistente, sem maiores reflexos", a situação dos autos, em que a
autora efetuou vários contatos com as recorrentes, sem ter resolvido seu problema. Recursos
conhecidos e desprovidos I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, os recursos devem ser conhecidos. Quanto ao mérito, a sentença deve
ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
Restando vencidas as recorrentes, devem, cada uma, ser condenada ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor da condenação, nos
termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos,
nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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029. 2012.0002085-8/0 - Ação Originária - 2010.0001141-9/5

COMARCA.............: Londrina - 3º JEC

RECORRENTE..........: ADRIANA DE ARAUJO

ADVOGADO............: JOSSAN BATISTUTE

ADVOGADO............: GIOVANNA CATUSSI PINHEIRO

ADVOGADO............: GISELLE LUIZA BIZZANI

RECORRIDO...........: VIAÇÃO MOTTA LTDA.

ADVOGADO............: ANA CLÁUDIA BACCO

ADVOGADO............: CLAUDENIR PINHO CALAZANS

ADVOGADO............: ANDERSON CLARO PIRES

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002085-8/0 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA RECORRENTE: ADRIANA DE ARAÚJO RECORRIDO: VIAÇÃO MOTTA LTDA
RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZATÓRIA.
TRANSPORTE TERRESTRE. ÔNIBUS SEM CINTO DE SEGURANÇA. ÔNIBUS FABRICADO
NO ANO DE 1995. RESOLUÇÃO 14/98 DO CONTRAN. LEGALIDADE. INFORMAÇÃO NA
PASSAGEM QUE INDUZ O CONSUMIDOR A CRER QUE HÁ CINTO DE SEGURANÇA NOS
ÔNIBUS. LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO.
DEVER DE INDENIZAR. DANOS MATERIAIS NÃO CARACTERIZADOS. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. No caso dos
autos, a recorrente se recusou a seguir viagem com ônibus sem cinto de segurança. Ocorre que
o ônibus disponibilizado para a viagem tinha sido fabricado no ano de 1995 (fls. 57) e, portanto,
estava de acordo com o artigo 2º, inciso IV, alínea a da resolução 14/98 do CONTRAN, que
tem a seguinte letra: "artigo 2º. Dos equipamentos relacionados no artigo anterior, não se
exigirá: ... IV) cinto de segurança: a) para os passageiros, nos ônibus e microonibus produzidos
até 1º de janeiro de 1999". Assim sendo, quanto ao fato de ter sido disponibilizado ônibus
sem cinto de segurança, não houve qualquer ilicitude por parte do recorrido, já que estava
amparado pela referida resolução. 2. Porém, ainda que não tenha ocorrido ato ilícito por
parte da empresa recorrida, o dano moral restou configurado em decorrência da informação
constante nas passagens dos consumidores, qual seja: "`Use cinto de segurança' O cinto de
segurança é equipamento obrigatório nos ônibus, conforme Resolução nº 014 de 06/02/98 do
CONTRAN" (fls. 24). Referido dizer faz o consumidor crer que todos os ônibus da empresa
possuem cinto de segurança, criando uma legítima expectativa de viajar com a proteção
deste item de segurança. A situação foi causada pelo próprio recorrido, já que orienta quanto
ao uso do equipamento, exalta a sua importância e acaba por disponibilizar um veículo que
não o possui, frustrando as expectativas da consumidora. 3. Para a fixação do dano moral,
mister a análise das circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade do fato, o grau
de culpa do ofensor e a situação econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para
que a indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considerada
inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afligir,
razoavelmente, o autor do dano. Assim, voto pela condenação do recorrido ao pagamento
de R$ 5.000,00 à recorrente, a título de indenização por danos morais. 4. Quanto aos danos
materiais, tenho que não restaram configurados, pois: a) a passagem adquirida pela recorrente
foi devidamente utilizada no carnaval, na viagem com destino a Ivinhema-MS; b) a passagem
cortesia foi oferecida por mera liberalidade da empresa recorrida, a fim de demonstrar respeito
e consideração quanto aos transtornos sofridos pela reclamante na viagem frustrada de
26/12/2009, não havendo que se falar em reparação de qualquer valor, já que não foi adquirida
pela consumidora; c) a autenticação das cópias acostadas aos autos decorreram da opção
feita pela própria reclamante, já que se tratava de mera faculdade; d) quanto aos honorários
advocatícios, esta Turma Recursal tem entendimento pacificado de que "não são indenizáveis
as despesas contraídas pelas partes com contratação de advogado para defesa de seus
interesses em juízo" (Enunciado 12.12 da TRU/PR). Recurso parcialmente provido. I. Relatório
em sessão. II. Passo ao voto. Satisfeitos estão os pressupostos processuais viabilizadores da
admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, razão pela qual deve ser
ele conhecido. Quanto ao mérito, o recurso merece parcial provimento, para o fim de condenar a
recorrida ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente, corrigido monetariamente
pela média do INPC/IGPD-I a partir desta data e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
desde a citação. Tendo em vista o parcial êxito recursal da recorrente, deve ser condenado ao
pagamento de 50% das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, observado o art. 12 da
Lei 1.060/50. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da
ementa. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto,
e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9854 Livro..: Páginas..:

030. 2012.0002090-0/3 - Ação Originária - 2010.0000896-4/6

COMARCA.............: Londrina - 3º JEC

AGRAVANTE...........: UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO............: LEVI QUEIROZ DA PAIXAO

ADVOGADO............: DEISI LACERDA

ADVOGADO............: ARMANDO GARCIA GARCIA

ADVOGADO............: ARMANDO CLAUDIO GARCIA JÚNIOR

AGRAVADO............: ELVIRA MARIA BATISTELA GROSS

ADVOGADO............: EDUARDO GROSS

ADVOGADO............: LEANDRO LOVATTO CARMINATTI

ADVOGADO............: JOAO MARCELO PINTO

JUIZ RELATOR........:

AGRAVO REGIMENTAL N.º 2012.0002090-0/3 Agravante: UNIMED DE LONDRINA
 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Agravada : ELVIRA MARIA BATISTELA
GROSS. Relator : SIGURD ROBERTO BENGTSSON. AGRAVO REGIMENTAL  FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  DANOS MORAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO GERAL
NEGADA (AI N.º 765.567)  RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543-B, §
2.º, DO CPC)  DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO  RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas
Recursais Reunidas do Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos
termos do art. 543-B 2º, do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante.
As questões suscitadas no presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez
que o Supremo Tribunal já decidiu que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral,
nos termos da seguinte ementa: "Direito do Consumidor. Responsabilidade do Fornecedor.
Indenização por danos morais e materiais. Prestação de serviço. Ineficiência. Matéria
infraconstitucional. Repercussão geral rejeitada" (AI 765567 RG, Relator: Min. GILMAR
MENDES, julgado em 13/08/2010, DJe-185 DIVULG 30-09-2010 PUBLIC 01-10-2010). Nessa
hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do CPC, que: "negada a existência de repercussão geral,
os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos". Correta, portanto,
a decisão que não admitiu, nos termos da legislação processual, o recurso extraordinário
oferecido. Diante disso, acordam os integrantes das Turmas Recursais Reunidas dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto supra. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues
da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo, Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda de Quadros
Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva de Resende. Curitiba, 05 de março
de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON Presidente e Relator PK
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031. 2012.0002117-5/0 - Ação Originária - 2008.0000411-9/3

COMARCA.............: Londrina - 3º JEC

RECORRENTE..........: BANCO BANESTADO S/A

ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI

ADVOGADO............: VIRGINIA GRAZIELA SALOIO

ADVOGADO............: WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA NETO

RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA SANS FERREIRA AZEVEDO

ADVOGADO............: FELIPE RUFATTO VIEIRA TAVARES

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002117-5/0 3° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA RECORRENTE: BANCO BANESTADO S.A. RECORRIDO: MARIA APARECIDA
SANS FERREIRA AZEVEDO RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO
INOMINADO. EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
QUESTÃO JÁ RESOLVIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. DECISÃO TRANSITADA
EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO PELA VIA ELEITA. EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. MULTA CORRETAMENTE FIXADA. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Conforme bem fundamentado na decisão que rejeitou a
exceção de preexecutividade (fls. 196), a irresignação do ora recorrente em relação à conta
109.228-5 já foi debatida na fase de conhecimento e se encontra coberta pelo manto da coisa
julgada. Em que pese ser possível arguir matéria de ordem pública em qualquer fase do
processo, não mais é possível discutir matéria que transitou em julgado, nos mesmos autos.
Neste sentido: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. SENTENÇA NOS EMBARGOS
DE DEVEDOR. TRÂNSITO EM JULGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO. A matéria de ordem pública, a despeito de ser pronunciada até
mesmo de ofício pelo juiz, não pode ser arguida indefinidamente pela parte no processo,
estando a mesma subordinada aos efeitos da coisa julgada, não sendo possível reinaugurar
discussão sobre o mérito da demanda em processo definitivamente julgado. Os embargos de
devedor têm também a natureza de ação autônoma, não obstante seja um meio de defesa
à pretensão executiva; logo, a sentença ali proferida adquire a qualidade de coisa julgada
material, impedindo a sua discussão em qualquer outro momento, conforme MP n.° das vias
próprias de impugnação, como a 09/2008, do TJPR/OE Documento assinado digitalmente, salvo
por meio 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° ação rescisória. E O documento
pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 1 de 3 ainda que se
entenda que a sentença nos embargos do devedor faz julgada formal, não se poderia reabrir a
discussão, pois os embargos têm natureza híbrida. Ação autônoma e incidente da execução,
a execução poderia ser considerada 'o mesmo processo', sendo que a coisa julgada formal
impede a rediscussão no mesmo processo. Negaram provimento ao agravo". (Agravo de
Instrumento nº 1.0153.00.009697-1/001(1), 16ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Sebastião Pereira
de Souza. j. 08.07.2009, unânime, Publ. 07.08.2009) (sem destaques no original). "AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SENTENÇA 'EXTRA
PETITA' - INOCORRÊNCIA - INÉPCIA DA INICIAL REPELIDA - JUROS REMUNERATÓRIOS
LIMITAÇÃO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO. Não há que se falar que a decisão é 'extra petita'
quando o magistrado decide dentro do que foi discutido no processo. É vedada a discussão de
preliminar que foi afastada por acórdão proferido na instância 'ad quem', mesmo que se trate
de matéria de ordem pública, tendo em vista a ocorrência da coisa julgada. Não se aplicando
às instituições financeiras o Decreto nº 22.626/33, sendo ainda editada a Súmula Vinculante
nº 7 do STF, devem prevalecer nos contratos bancários os juros remuneratórios livremente
pactuados pelas partes. A sanção prevista no artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa
do Consumidor, devolução em dobro da quantia, somente se aplica quando há dolo ou culpa por
parte do credor, o que não se aplica quando este cobrou taxas que se encontravam previstas
em contrato". (Apelação Cível nº 1.0702.01.006824-6/001(1), 14ª Câmara Cível do TJMG, Rel.
Valdez Leite Machado. j. 12.02.2009, unânime, Publ. 24.04.2009) (sem destaques no original).
2. Também a multa fixada na sentença deve ser mantida, pois evidentemente protelatórios os
embargos interpostos, já que pretende discutir pela terceira vez matéria já resolvida, inclusive
objeto de decisão transitada em julgado. Portanto, correta a aplicação do disposto no artigo
740, parágrafo único do Código de Processo Civil. RECURSO DESPROVIDO. I. Relatório em
sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser
conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida nos termos da ementa. Restando
vencido o recorrente, deve ser condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei
nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC

RECORRENTE..........: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A - NET CURITIBA

ADVOGADO............: JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO

RECORRIDO...........: EDSON JAIR NEUBERGER

ADVOGADO............: FELIPE REDDIN WERKA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002145-4/0 3.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LYDA RECORRIDO:
EDSON JAIR NEUBERGER RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO.
TELEFONIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TV A CABO. SOLICITAÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL. CONTINUIDADE DE COBRANÇA. INFRUTÍFERAS
TENTATIVAS DO CONSUMIDOR DE SOLUCIONAR A QUESTÃO VIA CALL CENTER.
ENUNCIADOS 1.4 E 1.6 DA ENTÃO TRU. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. QUANTUM FIXADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
AUSÊNCIA DE PROVA DE ENGANO JUSTIFICÁVEL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Quedou-se incontroverso nos autos que a rescisão contratual
ocorreu em dezembro/2009. Como bem asseverado pelo juiz sentenciante "o ponto nodal da
presente demanda gira em torno da cobrança dos serviços de TV a cabo após o pedido de
cancelamento realizado pelo reclamante. Importante consignarmos que a empresa reclamada
possui capacidade e suporte técnico para deixar de fornecer o sinal de TV a cabo a partir do
pedido de cancelamento do reclamante, o que não justifica a cobrança da fatura de fls.18
que discriminou a prestação dos serviços de TV a cabo referente aos meses de janeiro a
maio de 2010." 2. Cabe ao fornecedor demonstrar que houve a efetiva utilização pelo usuário
dos serviços cobrados, mesmo após o pedido de cancelamento dos conforme MP n.° Não
comprovada a efetiva n.° 09/2008, do TJPR/OE Documento assinado digitalmente,serviços.
2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução utilização, é O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 1 de 3 inexigível a cobrança posterior, devendo
ser mantida a improcedência do contraposto. 3. Evidente a falha na prestação do serviço e uma
vez não resolvida administrativamente, deve ser responsabilizada a recorrente, por expor o
autor à desnecessária situação de desconforto, gerada em função do defeito na prestação do
serviço. Resta evidenciada a violação ao princípio da boa- fé objetiva (artigo 14, CDC), posto
que deveres anexos ao contrato não foram atendidos, frustrando as legítimas expectativas
do consumidor. Tem aplicação os Enunciados 1.4 e 1.6 da então Turma Recursal Única. 4.
Quanto ao valor da indenização, verifico que o valor arbitrado de R$ 4.000,00(quatro mil reais),
em sentença, a título de danos morais deve ser mantido, porque fixado segundo o prudente
arbítrio do Juiz, que observou as circunstâncias do caso em concreto, em especial, os princípios
da proporcionalidade e razoabilidade. 5. Conforme demonstram os documentos juntados aos
autos, houve cobrança indevida e respectivo débito automático (fl. 21). Por não ter havido
engano justificável em relação à cobrança indevida, a repetição do indébito deve se dar em
dobro, nos termos do artigo 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor. 6. Não
se trata de aplicação do Enunciado 12.10 da TRU/PR, uma vez que não pode ser considerada
"simples cobrança de dívida inexistente, sem maiores reflexos", a situação dos autos, em que
o autor efetuou vários contatos com a recorrente, sem ter resolvido seu problema. Recurso
conhecido e desprovido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser
mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando
vencida a recorrente, deve ser condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei
nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC

RECORRENTE..........: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO............: RENATO COVELO

ADVOGADO............: MAURÍCIO BARROSO GUEDES

ADVOGADO............: PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO

RECORRIDO...........: MARISE APARECIDA CAVAGNARI DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: WILMAR ALVINO DA SILVA

ADVOGADO............: CAROLINA BORGES CORDEIRO

ADVOGADO............: LAYLA ANDRESSA MATOS DE LARA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002171-0/0 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A RECORRIDO: MARISE
APARECIDA CAVAGNARI DE OLIVEIRA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO
INOMINADO. INDENIZATÓRIA. TRANSPORTE AÉREO. SOBRINHA DA CONSUMIDORA
IMPEDIDA, INJUSTAMENTE, DE ADENTRAR NA AERONAVE. RESPONSABILIDADE
LEGAL DA RECLAMANTE. ERRO DA AGÊNCIA DE VIAGENS E DA COMPANHIA AÉREA.
EVIDENTE DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (ART. 14, CDC). RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM FIXADO EM
DESACORDO COM OS PARÂMETROS DESTA TURMA RECURSAL. PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE. VALOR REDUZIDO A FIM DE SE ADEQUAR ÀS PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Primeiramente, cumpre
consignar que a revelia produz tão somente uma presunção relativa de veracidade dos fatos, de
modo que cabe ao Juiz a análise do caso concreto, o que, certamente, se fará. 2. Tratando-se
o caso de evidente relação de consumo, é de se considerar que toda a cadeia de fornecedores
possui responsabilidade objetiva pelos atos ilícitos que venham prejudicar os consumidores.
3. O dano moral, no caso dos autos, é evidente, pois em que pese a recorrida ter devidamente
contratado e pago as passagens de avião (fls. 21 a 24), tanto ida quanto volta, da viagem que
fez com sua funcionária, filhos e sobrinha, a recorrida teve de passar pela frustração de ver
sua sobrinha, cuja responsabilidade legal era sua, ser impedida de adentrar na aeronave,
por motivo de "falta de da passagem. A preocupação e os Documento assinado digitalmente,
pagamento" 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE conforme
MP n.° O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página
1 de 3 transtornos sofridos pela consumidora são inegáveis, assim como o erro e a falha na
prestação dos serviços da recorrente, que faltou com o dever de cautela ao deixar de conferir as
informações constantes em seus sistemas. 4. No entanto, o valor fixado na sentença, a título de

indenização por danos morais, deve ser minorado, principalmente porque a empresa recorrente
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A efetuou, administrativamente, o reembolso do
valor pago a maior pela consumidora, de modo que mostra seu agir positivo no sentido de inibir
os reflexos do ilícito (informação corroborada com os termos da composição de fls. 34). Para
tanto, mister a análise das circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade do fato, o
grau de culpa do ofensor e a situação econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para
que a indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considerada
inexpressiva. Referida indenização deverá atender ao duplo objetivo de compensar a vítima
e afligir, razoavelmente, o autor do dano. Assim, observando-se mencionados parâmetros
entendo que somente o valor da indenização à título de indenização por danos morais (R
$ 10.000,00) deve ser minorado para R$ 6.000,00 (seis mil reais), a fim de se adequar às
peculiaridades do caso concreto. 5. De acordo com o Enunciado 12.13 das Turmas Recursais,
no que se refere às responsabilidades contratuais, "nas indenizações por danos morais, a
correção monetária incide a partir da decisão condenatória e os juros moratórios desde a
citação". Assiste razão a recorrente. Recurso parcialmente provido. I. Relatório em sessão. II.
Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido.
Quanto ao mérito, a sentença deve ser parcialmente reformada, para minorar o valor da
indenização à título de indenização por danos morais de R$ 10.000,00 para R$ 6.000,00 (seis
mil reais), corrigido monetariamente pela média do INPC/IGPD-I a partir desta data e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Tendo em vista o parcial êxito recursal do
recorrente, deve ser condenado ao pagamento de 50% das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei
nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do
voto. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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COMARCA.............: Quedas do Iguaçu - JECl

EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

ADVOGADO............: ROSIANE PRETTI GALVÃO

ADVOGADO............: JOSIANE BORGES PRADO

INTERESSADO.........: SUREK CENTER CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO............: EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

ADVOGADO............: EURICO ORTIS DE LARA FILHO

ADVOGADO............: JAQUELINE LUSITANI CARNEIRO

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2012.0002179-4/1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE QUEDAS DO IGUAÇU EMBARGANTE: BRASIL TELECOM S.A. INTERESSADO:
SUREK CENTER CALÇADOS S.A. RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NO JULGADO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. Pretende o embargante, seja suprida a contradição do
acórdão, vez que mencionou o valor da condenação ao pagamento de indenização por danos
morais diferente daquele lançado na sentença. Deste modo, apenas para corrigir erro material
no julgado, deve ser mantido o valor da condenação em indenização por danos morais de R
$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais) e não R$ 4.500,00 conforme mencionado na
decisão embargada. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. Do dispositivo Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E ACOLHER
os embargos de declaração opostos, nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido
pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes
Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria
Moreschi Juíza Relatora Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei
n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 2 de 2
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COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC

EMBARGANTE..........: ANDRÉ MORGAN DE GODOI

ADVOGADO............: DÉBORA PASTORELLO SUTTILE

INTERESSADO.........: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO TERRA

ADVOGADO............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

ADVOGADO............: GILBERTO STINGLIN LOTH

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2012.0002239-0/1 8° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA EMBARGANTE: ANDRÉ MORGAN DE GODOI INTERESSADO:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. JUÍZA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI
CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os embargos foram
apresentados dentro do prazo e devem ser conhecidos. Todavia, não vislumbro qualquer
contradição, omissão ou obscuridade na decisão ora atacada. Constituem-se os embargos de
declaração em recurso de rígidos contornos processuais, servindo apenas a suprir omissões,
contradições ou obscuridades. Não prosperam os embargos de declaração, ainda que com
finalidade de pré-questionamento, quando não há omissão, contradição ou obscuridade a
serem supridas, ou se a pretensão almejar apenas reapreciar a matéria já decidida, a fim de
que a prestação jurisdicional seja alterada para atender à expectativa da parte. O juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e
tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. É a aplicação do princípio jura novit
curia, ou seja, o juiz aplica o direito aos fatos, independentemente do direito invocado. Pretende
o embargante uma nova análise dos fatos, que já foi feita, em condições suficientes para firmar
a convicção do juízo prolator da decisão questionada. Assim, voto pela rejeição dos presentes
embargos de declaração. Do dispositivo Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração interpostos,
nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9837 Livro..: Páginas..:

036. 2012.0002338-9/0 - Ação Originária - 2010.0000015-2/5

- 35 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

COMARCA.............: Rolândia - JECl

RECORRENTE..........: GILBERTO FERMINO

ADVOGADO............: CÁSSIA ROCHA MACHADO

ADVOGADO............: CAMILA VIALE

RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

ADVOGADO............: MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS

ADVOGADO............: LUIZ FILIPE FURTADO DINIZ

ADVOGADO............: GILBERTO PEDRIALI

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002338-9/0 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE ROLÂNDIA RECORRENTE: GILBERTO FERMINO RECORRIDO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO
INOMINADO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
INOCORRÊNCIA. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC) E TARIFA DE EMISSÃO DE
CARNÊ (TEC). LEGALIDADE DA COBRANÇA. ATUAL ENTENDIMENTO DESTA TURMA
RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ. SERVIÇOS DE TERCEIRO TRANSFERIDOS AO
CONSUMIDOR. ILEGALIDADE. ENTENDIMENTO DESTA TURMA RECURSAL QUE SE
MANTÉM INALTERADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. O Juizado Especial Cível é competente
para processar e julgar a presente demanda, tendo em vista que os valores em discussão
são facilmente encontrados mediante simples cálculos aritméticos, não havendo, portanto,
que se falar em complexidade da causa. 2. A fim de se adequar à atual Jurisprudência do
STJ (Recurso Especial nº 1.270.174  RS), esta Turma Recursal passou a considerar lícita
a cobrança das tarifas de abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC), e outros
custos administrativos como registro de contrato, gravame, avaliação, tarifa de aditamento
contratual, quando expressamente contratadas. 3. Revendo posicionamento anterior e com
finalidade de adequação à atual Jurisprudência do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, é de
se considerar que nos contratos de empréstimo onde o consumidor aceita o valor das parcelas
fixas preestabelecidas, não é possível a alteração da forma de incidência dos juros, mesmo
que aplicados com capitalização mensal, em observância ao princípio da boa-fé contratual
(art. 422 do Código Civil). Recurso parcialmente provido. I. Relatório em sessão. II. Passo ao
voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto
ao mérito, o recurso merece parcial provimento, para o fim de reconhecer a competência do
Juizado Especial Cível para julgamento da demanda e, no mérito, julgar improcedente o pedido
inicial. Tendo em vista o parcial êxito recursal, deve o recorrente ser condenado ao pagamento
de 40% das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, observado o disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto
da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto,
e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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COMARCA.............: Centenário do Sul - JECl

RECORRENTE..........: VIVO S/A

ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

RECORRIDO...........: ELIANE REGINA GUERREIRO

ADVOGADO............: SUELI CASTELUZZI VECHIATTO

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002356-7/0 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CENTENÁRIO DO SUL RECORRENTE: VIVO S/A RECORRIDA: ELIANE REGINA
GUERREIRO RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. MIGRAÇÃO DE
PLANO PRÉ- PAGO PARA PÓS-PAGO. SUSPENSÃO INDEVIDA. FALHA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. ENUNCIADO 1.5 DA TRU. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 8.000,00) ARBITRADO DE ACORDO COM AS
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. 1. Restou incontroversa a suspensão dos serviços após a
migração de plano. A recorrente não comprovou a prestação eficiente dos serviços, não se
desincumbindo do ônus probatório (art. 333,II,CPC). 2. Efetuadas as reclamações (protocolos
elencados em petição inicial  fl.03), o problema não foi resolvido. Aludidos protocolos não
restaram impugnados pela recorrente (artigo 302,CPC), presumindo-se, pois, verdadeiros. 3.
Evidente a falha na prestação do serviço e uma vez não resolvida administrativamente, deve
ser responsabilizada a recorrente, por expor a autora à desnecessária situação de desconforto,
gerada em função do defeito na prestação do serviço. Resta evidenciada a violação ao princípio
da boa-fé objetiva (artigo 14, CDC), posto que deveres anexos ao contrato não foram atendidos,
frustrando as legítimas expectativas do consumidor. Tem aplicação o Enunciado 1.5 da então
Turma Recursal Única. 4. O valor arbitrado (R$ 8.000,00) em sentença, a Página 1 de 2
mantido, porque fixado segundo o prudente arbítrio do Juiz, que observou as circunstâncias do
caso em concreto, em especial, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Recurso
conhecido e desprovido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser
mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando
vencida a recorrente, deve ser condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação. III. Do dispositivo. Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes
Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria
Moreschi Juíza Relatora
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038. 2012.0002375-7/0 - Ação Originária - 2009.0000000-5/7

COMARCA.............: Bela Vista do Paraíso - JECl

RECORRENTE..........: ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO............: WANDERLEY PAVAN

ADVOGADO............: ANTONIO EMILIO DANZA

ADVOGADO............: BONIFÁCIO OLIVEIRA DE FREITAS

RECORRIDO...........: VALDILENE MARIA PELEGRINE SUZUKI

ADVOGADO............: HUGO SANTORO BENELLI

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002375-7/0 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE BELA VISTA DO PARAÍSO RECORRENTE: AGF BRASIL SEGUROS S/A RECORRIDA:
VALDILENE MARIA PELEGRINE SUZUKI RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BEM SEGURADO ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE. PRESCRIÇÃO AFASTADA. SÚMULA 229 DO STJ. AUSÊNCIA
DE PROVA DE APÓLICE VIGENTE AO TEMPO DO SINISTRO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONDENAÇÃO DA SEGURADORA DEMANDADA. SENTENÇA REFORMADA. 1. Deve ser
afastada a preliminar de falta de interesse de agir, porque há pretensão resistida e necessidade
da autora em invocar a tutela jurisdicional para análise de seu direito. Ressalte-se que a apólice
juntada aos autos, especificamente a fl. 104, item 1.3.3., prevê a possibilidade de indenização
de veículos alienados. Contudo, in casu, não se tem notícia do saldo devedor perante o agente
financeiro, o que inviabiliza a verificação de eventual saldo remanescente à segurada, uma
vez que a seguradora pagará ao segurado a diferença entre o valor do prejuízo e o saldo
pago ao agente financeiro. 2. O prazo prescricional, conforme dispõe o artigo 206, §1º, II, b é
de um ano e suspende-se com o pedido administrativo, voltando a contar a partir da ciência
da negativa. Aplicação da Súmula 229 STJ. 3. O contrato entabulado entre as partes iniciou
sua vigência às 24 horas do dia 09.05.2007 (fl. 34). Tendo o sinistro ocorrido às 17h15min,
do dia 09.05.2007, aconteceu antes do início da vigência da apólice. Evidenciado por prova
documental que o sinistro aconteceu, às 17h15min, do dia 09.05.2007 e que a apólice só
passou a viger às 24h00 daquele mesmo dia, não há falar em ilegalidade ou infringência
das cláusulas contratadas, ante a ineficácia dessas na data do infortúnio. Inexiste nos autos
qualquer documento que comprove a cobertura securitária em data anterior, razão pela qual
cumpre seja afastada a responsabilidade da seguradora pelo pagamento da indenização
pleiteada na inicial. Nesse sentido: Recurso Inominado nº 0000058-60.2012.8.16.0034 Ação
originária: Juizado Especial Cível de Piraquara Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL. Recorrido: EDNA MOREIRA DOS SANTOS. Relator: Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO
 NEGATIVA DE INDENIZAÇÃO  CONTRATAÇÃO DEVIDAMENTE COMPROVADA NOS
AUTOS  MORTE OCORRIDA ANTES DA VIGÊNCIA DO SEGURO  PRAZO DE CARÊNCIA
DELIMITADO NO CONTRATO  POSSIBILIDADE  ART. 797 DO CÓDIGO CIVIL - CLÁUSULA
VÁLIDA  ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ  RECURSO PROVIDO. Recurso parcialmente
provido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade,
o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, o recurso merece parcial provimento, para
o fim de julgar improcedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Tendo decaído
de parte mínima do pedido, não há condenação em sucumbência. + III. Do dispositivo. Ante
o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto da relatora. O julgamento
foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os
Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de
2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9858 Livro..: Páginas..:

039. 2012.0002422-7/1 - Ação Originária - 2010.0000037-4/4

COMARCA.............: Laranjeiras do Sul - JECl

REQUERENTE..........: MARCO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO............: MARCO ANTONIO DE LIMA

INTERESSADO.........: TIM CELULAR S/A

ADVOGADO............: SERGIO LEAL MARTINEZ

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2012.0002422-7/1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE LARANJEIRAS DO SUL EMBARGANTE: MARCO ANTONIO DE LIMA INTERESSADO:
TIM CELULAR S.A. RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO NO JULGADO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.
Pretende o embargante, seja suprida a omissão do acórdão, com relação a condenação ao
pagamento de indenização por danos materiais, Assiste razão o embargante. Deste modo,
a fim de sanar a omissão no julgado, passo a sanar a omissão no julgado. Tendo em vista
que o embargante efetuou o pagamento de faturas após o pedido de cancelamento, deve
ser ressarcido pelo pagamento indevido, em dobro, vez que provada a ilicitude do ato e não
configurada a hipótese de erro justificável, sendo aplicável o parágrafo único do art. 42 CDC,
cuja soma dependerá de mero cálculo aritmético a ser apresentado pelo autor. Com relação as
despesas processuais, não foram juntadas provas dos valores gastos a esse título. Ademais,
é entendimento pacífico desta Turma Recursal de que não as despesas com advogado não
são indenizáveis (Enunciado 12.12 das Turmas Recursais) e, com relação as demais custas,
conforme já mencionado no acórdão embargado, esta somente seria possível em caso de
deferimento da assistência judiciária gratuita, que não é o caso dos autos. Embargos de
declaração conhecidos e acolhidos. Do dispositivo Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, CONHECER E ACOLHER os embargos de declaração opostos,
nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9868 Livro..: Páginas..:

040. 2012.0002434-1/0 - Ação Originária - 2010.0000164-1/5

COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC

RECORRENTE..........: FABRICIO FAISST

ADVOGADO............: NELY FÁTIMA PEDROSO FAISST

RECORRIDO...........: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

ADVOGADO............: ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

ADVOGADO............: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

ADVOGADO............: AMAURI CARVALHO ALVES

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002434-1/0 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
PONTA GROSSA RECORRENTE: FABRICIO FAISST RECORRIDO: BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO AUTOMOTIVO
CONTRA TERCEIROS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS E NÃO ABRANGIDOS PELA
CLÁUSULA EXCLUDENTE. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE EXPRESSA NO
CONTRATO. DANOS CORPORAIS. ALTERAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR EM SEDE
RECURSAL. INOVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1.
Em que pese pacífico o entendimento de ser devida indenização por danos morais em acidente
de trânsito que resultar ferimento físico ou abalo psicológico, no presente caso verifica-se que
da apólice juntada pela seguradora (fls. 17/18) não houve contratação pelo segurado da garantia
adicional para cobertura de danos morais (riscos excluídos especificamente no seguro de
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RCF-V). 2. Consoante se verifica dos pedidos elencados em inicial, a pretensão indenizatória
cinge-se em danos materiais e morais. Indeferido o pleito indenizatório por danos morais (fl.
139, 4.º parágrafo), em razão da cláusula excludente, o autor incute em suas razões recursais
o ressarcimento dos danos corporais, o que lhe é defeso, segundo o que preceitua o artigo
264, CPC. 3. Ausente interesse recursal quanto à reparação do dano material, uma vez que a
decisão já lhe é favorável nesse tocante. Recurso desprovido I. Relatório em sessão. II. Passo
ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto
ao mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo
46 da Lei nº 9.099/95. Restando vencido o recorrente, deve ser condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, observado o art. 12 da Lei 1060/50.
III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa. O julgamento
foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os
Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de
2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9873 Livro..: Páginas..:

041. 2012.0002439-0/1 - Ação Originária - 2010.0000089-6/0

COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC

EMBARGANTE..........: BARIGUI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO............: MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER

ADVOGADO............: CAROLINA FOURAUX ABREU

ADVOGADO............: ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO

INTERESSADO.........: JOSE RICARDO SOUZA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2012.0002439-0/1 2° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU EMBARGANTE: BARIGUI S.A.  C.F.I. INTERESSADO: JOSE
RICARDO SOUZA JUÍZA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os embargos foram apresentados dentro do prazo e
devem ser conhecidos. Todavia, não vislumbro qualquer contradição, omissão ou obscuridade
na decisão ora atacada. Constituem-se os embargos de declaração em recurso de rígidos
contornos processuais, servindo apenas a suprir omissões, contradições ou obscuridades. O
juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. É a aplicação do princípio
jura novit curia, ou seja, o juiz aplica o direito aos fatos, independentemente do direito invocado.
Pretende o embargante uma nova análise dos fatos, que já foi feita, em condições suficientes
para firmar a convicção do juízo prolator da decisão questionada. Assim, voto pela rejeição
dos presentes embargos de declaração. Do dispositivo Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração
interpostos, nos termos do voto da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz
Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de
Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza
Relatora

Acórdão..: 9841 Livro..: Páginas..:

042. 2012.0002501-3/0 - Ação Originária - 2009.0002180-5/0

COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC

RECORRENTE..........: CLARO S.A.

ADVOGADO............: JULIO CESAR GOULART LANES

RECORRIDO...........: JULIANA PAULA DE SOUZA

ADVOGADO............: RODRIGO MELO DOS SANTOS

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002501-3/0 5.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: CLARO S/A RECORRIDA: JULIANA PAULA DE SOUZA
RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANO DE TELEFONIA MÓVEL. EXTRAVIO DE
APARELHO E CHIP. PROVIDÊNCIAS TOMADAS PELA CONSUMIDORA IMEDIATAMENTE
DEPOIS DE CONSTATAR O OCORRIDO. BLOQUEIO DE LINHA A PEDIDO DA AUTORA.
POSTERIOR COBRANÇA DE SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. ENUNCIADO 1.4 DAS TURMAS RECURSAIS PARANAENSES. VALOR
ADEQUADAMENTE FIXADO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS. 1. Restou incontroverso nos autos, a ocorrência em setembro/2008 de
extravio do aparelho celular e respectivo chip (fl. 31), bem como o pedido de bloqueio da linha
telefônica pela autora, fato esse não impugnado pela recorrente. A análise dos elementos
constantes nos autos revela que a recorrida tomou providências imediatamente depois de
constatar o ocorrido. 2. A ré não se desincumbiu de seu ônus probatório (artigo 333,II, CPC), no
sentido de comprovar que bloqueou a linha, evitando a utilizando da linha por terceiros, o que
geraram as cobranças das faturas juntadas às fls. 38/42. Tem aplicação ao caso, o Enunciado
1.4 das Turmas Recursais do Paraná. 3. Quanto ao valor da indenização, verifico que o
valor arbitrado de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais), em sentença, a título de danos
morais deve ser mantido, porque fixado segundo o prudente arbítrio do Juiz, que observou
as circunstâncias do caso em concreto, em especial, os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade. 4. O dano material restou demonstrado nos autos conforme MP n.° 2.200-2/2001,
Lei n.° a cobrança indevida, do TJPR/OE Documento assinado digitalmente, (fl.44) tendo em
vista 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008,uma vez O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 1 de 2 que o serviço não foi corretamente
prestado e, portanto, deve a recorrida ser indenizada, nos termos da sentença. O indébito deve
ser restituído em dobro, uma vez que não restou demonstrado qualquer engano justificável
para a cobrança. Recurso conhecido e desprovido I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao
mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo
46 da Lei nº 9099/95. Restando vencida a recorrente, deve ser condenada ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9848 Livro..: Páginas..:

043. 2012.0002540-5/0 - Ação Originária - 2010.0000463-4/7

COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC

RECORRENTE..........: MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO............: KARINE ROMERO ALTHAUS

RECORRIDO...........: EDUARDO MOTIEJAUS JUODIS STREMEL

ADVOGADO............: RAPHAELA MAIA RUSSI FRANCO

ADVOGADO............: CAROLINA MARCELA FRANCIOSI BITTENCOURT

ADVOGADO............: EDUARDO MOTIEJAUS JUODIS STREMEL

INTERESSADO.........: TAM LINHAS AEREAS S.A

ADVOGADO............: CAROLINA JANZ COSTA SILVA

ADVOGADO............: JULIANE ZANCANARO BERTASI

ADVOGADO............: JESSICA AGDA DA SILVA

INTERESSADO.........: BANCO ITAU S.A

ADVOGADO............: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR

ADVOGADO............: ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO

ADVOGADO............: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002540-5/0 8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
CURITIBA RECORRENTE: MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA
RECORRIDO: EDUARDO MOTIEJAUS JUODIS STREMEL INTERESSADOS: BANCO
ITAÚ S.A. TAM LINHAS AÉREAS S.A. RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL.
RECURSO INOMINADO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. TRANSPORTE
AÉREO. PASSAGEM ADQUIRIDA ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO DA PRIMEIRA
RECLAMADA. COMPRA NÃO CONCRETIZADA. PASSAGEM NÃO DISPONIBILIZADA.
COBRANÇA INDEVIDA. EVIDENTE FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (ART. 14, CDC).
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Tratando-se o caso de evidente relação de consumo,
é de se considerar que toda a cadeia de fornecedores possui responsabilidade objetiva pelos
atos ilícitos que venham prejudicar os consumidores, caracterizando-se, portanto, a legitimidade
passiva do recorrente. Cabe ao consumidor propor a ação contra quaisquer fornecedores e a
relação entre estes deve ser discutida em ação própria, não podendo vir a prejudicar o direito
do recorrido. 2. No caso dos autos, devido a uma falha no sítio eletrônico da reclamada TAM
LINHAS AÉREAS S.A., o recorrido não conseguiu concluir a compra de determinada passagem
aérea. Após contato com a referida empresa, foi-lhe confirmado que a compra realmente não se
concretizou. Porém, ainda assim, houve a cobrança do valor da passagem, efetuada através da
fatura do cartão de crédito do recorrido, cuja bandeira é da recorrente MASTERCARD BRASIL
SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA (fls. 19 a 21). 3. O consumidor não teve alternativa,
senão pagar o conforme MP que lhe era n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/
OE Documento assinado digitalmente, montante n.° 2.200-2/2001, Lei indevidamente cobrado,
Inclusive O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página
1 de 2 para evitar a negativação de seu nome. A restituição, em dobro, do valor pago é medida
que se impõe. Recurso desprovido. I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Presentes os
pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao mérito, a sentença
deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
Restando vencido o recorrente, condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 15% do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei
nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9843 Livro..: Páginas..:

044. 2012.0002575-7/2 - Ação Originária - 2008.0001108-1/6

COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC

AGRAVANTE...........: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS

AGRAVADO............: LUCIANE CRISTINA BEVILACQUA

JUIZ RELATOR........:

AGRAVO REGIMENTAL N.º 2012.0002575-7/2 Agravante: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A. Agravada : LUCIANE CRISTINA BEVILACQUA. Relator : SIGURD ROBERTO
BENGTSSON. AGRAVO REGIMENTAL  FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  DANOS
MORAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (AI N.º 765.567)  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO ADMITIDO (ART. 543-B, § 2.º, DO CPC)  DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Trata-
se de recurso interposto contra a decisão do Presidente das Turmas Recursais Reunidas do
Juizado Especial do Estado do Paraná que julgou prejudicado, nos termos do art. 543-B 2º,
do CPC, o recurso extraordinário interposto pela ora Agravante. As questões suscitadas no
presente recurso, entretanto, não podem prevalecer, uma vez que o Supremo Tribunal já decidiu
que a matéria aqui tratada não possui repercussão geral, nos termos da seguinte ementa:
"Direito do Consumidor. Responsabilidade do Fornecedor. Indenização por danos morais e
materiais. Prestação de serviço. Ineficiência. Matéria infraconstitucional. Repercussão geral
rejeitada" (AI 765567 RG, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 13/08/2010, DJe-185
DIVULG 30-09-2010 PUBLIC 01-10-2010). Nessa hipótese, preceitua o art. 543-B, § 2.º, do
CPC, que: "negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-
se-ão automaticamente não admitidos". Correta, portanto, a decisão que não admitiu, nos
termos da legislação processual, o recurso extraordinário oferecido. Diante disso, acordam os
integrantes das Turmas Recursais Reunidas dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto supra.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os
Senhores Juízes Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa, Leo Henrique Furtado Araújo,
Marco, Vinicius Schiebel, Fernanda de Quadros Jorgensen Geronasso, Giani Maria Moreschi e
Flávio Dariva de Resende. Curitiba, 05 de março de 2013. SIGURD ROBERTO BENGTSSON
Presidente e Relator PK Página 2 de 2
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045. 2012.0002651-8/1 - Ação Originária - 2009.0002752-5/6

COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC

EMBARGANTE..........: A. ANGELONI & CIA LTDA

ADVOGADO............: MARCELO LUIZ DREHER

INTERESSADO.........: DORILIS FRANÇA DUTRA

ADVOGADO............: TANIA MARA PEREIRA

ADVOGADO............: HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
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ADVOGADO............: MAIRA TITO

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2012.0002651-8/1 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA EMBARGANTE: A. ANGELONI & CIA LTDA INTERESSADO:
DORILIS FRANÇA DUTRA JUÍZA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os embargos foram apresentados dentro
do prazo e devem ser conhecidos. Todavia, não vislumbro qualquer contradição, omissão
ou obscuridade na decisão ora atacada. Constituem-se os embargos de declaração em
recurso de rígidos contornos processuais, servindo apenas a suprir omissões, contradições
ou obscuridades. O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos. É a aplicação do princípio jura novit curia, ou seja, o juiz aplica o direito aos
fatos, independentemente do direito invocado. Pretende o embargante uma nova análise
dos fatos, que já foi feita, em condições suficientes para firmar a convicção do juízo prolator
da decisão questionada. Assim, voto pela rejeição dos presentes embargos de declaração.
Do dispositivo Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração interpostos, nos termos do voto da
relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto,
e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9870 Livro..: Páginas..:

046. 2012.0002683-4/0 - Ação Originária - 2010.0002390-9/0

COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC

RECORRENTE..........: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A

ADVOGADO............: MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA

RECORRIDO...........: ATILA SAUNER POSSE

ADVOGADO............: FILIPE STARKE

ADVOGADO............: FERNANDO MUNIZ SANTOS

ADVOGADO............: ATILA SAUNER POSSE

RECORRENTE..........: ATILA SAUNER POSSE

ADVOGADO............: FILIPE STARKE

ADVOGADO............: FERNANDO MUNIZ SANTOS

ADVOGADO............: ATILA SAUNER POSSE

RECORRIDO...........: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A

ADVOGADO............: MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002683-4/0 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTES: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A ÁTILA SAUNER POSSE
RECORRIDO: OS MESMOS RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO
INOMINADO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC)
E TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). LEGALIDADE DA COBRANÇA. ATUAL
ENTENDIMENTO DESTA TURMA RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ. SENTENÇA
REFORMADA. 1. A fim de se adequar à atual Jurisprudência do STJ (Recurso Especial nº
1.270.174  RS), esta Turma Recursal passou a considerar lícita a cobrança das tarifas de
abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC), e outros custos administrativos como
registro de contrato, gravame, avaliação, quando expressamente contratadas. 2. Tendo em
vista a legalidade da TAC e da TEC, não há que se falar em restituição dos juros remuneratórios
incidentes sobre elas. Recurso do autor desprovido. Recurso do réu provido. I. Relatório em
sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve
ser conhecido. Quanto ao mérito, merece provimento o recurso do réu, para o fim de julgar
improcedente o pedido da inicial, nos termos da ementa. Restando vencido o autor, deve ser
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
15% do valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III  Do dispositivo:
Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO ao recurso do autor e CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso
do réu, nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de
Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza
Relatora

Acórdão..: 9857 Livro..: Páginas..:

047. 2012.0002686-0/0 - Ação Originária - 2010.0002293-3/3

COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC

RECORRENTE..........: VRG LINHAS AÉREAS S/A

ADVOGADO............: LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

ADVOGADO............: ALBERTO SILVA GOMES

ADVOGADO............: ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI

RECORRIDO...........: RENATA DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO............: ELTON CARLOS GOMES

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002686-0/0 5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: VRG LINHAS AEREAS S/A RECORRIDO: RENATA DE
ANDRADE SANTOS RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO.
INDENIZATÓRIA. ATRASO DE VOO. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADEQUADA ASSISTÊNCIA
AO CONSUMIDOR. DANOS MORAL E MATERIAL CONFIGURADOS. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 4.1 DA TRU/PR. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM ARBITRADO DE
FORMA PROPORCIONAL E EM CONFORMIDADE COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO
CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Nos termos
do Enunciado 4.1 da TRU/PR, "O cancelamento e/ou atraso de vôo, somado ao descaso e
relapsia da companhia aérea quanto à demonstração da causa e forma de administração do
incidente, enseja reparação por danos morais". 2. No caso dos autos, houve atraso de 12 horas
do voo da recorrida, em razão do aeroporto de Curitiba estar inoperante por razões climáticas.
Ocorre que o recorrente não logrou êxito em comprovar que forneceu adequada assistência e
suficientes informações ao consumidor, de modo que o dano moral restou configurado, bem
como a obrigação de indenizar. 3. Com relação ao valor da indenização por dano moral, este
deve ser suficiente para compensar a vítima pelo sofrimento, sem caracterizar enriquecimento
sem causa. Deve conter uma aparência punitiva, com a finalidade de que aquele que tem o
dever de indenizar passe a tomar as cautelas necessárias para que não ocorra fato idêntico ao
que criou a punição. Assim, levando-se em conta tais considerações, o caráter sancionador, a

extensão e a gravidade do dano moral e ainda, a condição econômica das partes, considero
que o valor fixado na sentença (R$ 5.000,00), a título de indenização por danos morais, atente
aos critérios acima, devendo, portanto, ser mantido. 4. Quanto aos danos materiais, estes
foram devidamente comprovados mediante os documentos anexos às fls. 21 a 34, sendo
certo que o recorrente não produziu prova em contrário. Recurso desprovido. I. Relatório em
sessão. II. Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser
conhecido. Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos,
nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.099/95. Restando vencido o recorrente, deve ser condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% do
valor da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes
Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria
Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9871 Livro..: Páginas..:

048. 2012.0002710-2/0 - Ação Originária - 2008.0001972-8/6

COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC

RECORRENTE..........: VIVO S/A

ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

RECORRIDO...........: MARLON ANTONIO TWARDOWSKI

RECORRIDO...........: AUGUSTO TREVISAN TWARDOWSKI

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002710-2/0 5.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA RECORRENTE: VIVO S/A RECORRIDOS: AUGUSTO TREVISAN TWARDOWSKI
MARLON ANTONIO TWARDOWSKI RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL.
RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO INDÉBITO C/C INDENIZATÓRIA. COMPRA DE
APARELHO CELULAR PELA LOJA VIRTUAL ATRAVÉS DE CARTÃO DE CRÉDITO.
COBRANÇA EM DUPLICIDADE. INCONSISTENCIA SISTÊMICA. AUSENCIA DE SOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA. CALL CENTER INEFICIENTE. ENUNCIADO 1.6 DA TRU. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 3.000,00) ARBITRADO DE ACORDO COM
AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. REGRAS CONSUMERISTAS APLICÁVEIS
AO CASO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA DO ARTIGO 42, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CDC. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Restou
incontroverso nos autos a cobrança em duplicidade (fls. 06/15), cujo fato não é negado pela
recorrente que se limitou a defender a existência de inconsistência sistêmica. 2. Evidente a
ineficiência do call center da recorrente, uma vez que mesmo depois de vários contatos dos
autores (fl., o problema não foi resolvido, tendo, portanto, aplicação, o Enunciado 1.6. da
TRU/PR: "Call center ineficiente  dano moral: Configura dano moral a obstacularização, pela
precariedade e/ou ineficiência do serviço de call center, por parte da empresa de telefonia,
como estratégia para não dar o devido atendimento aos reclamos do consumidor". 3. O valor
arbitrado na sentença (R$ 3.000,00) a título de indenização por danos morais deve ser mantido,
porque fixado segundo o prudente arbítrio do Juiz, que observou as circunstâncias do caso
em concreto, em especial, os princípios da conforme MP n.° 2.200-2/2001, razoabilidade.
Documento assinado digitalmente,proporcionalidade e Lei n.° 11.419/2006 e Resolução
n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://
www.tjpr.jus.br Página 1 de 2 4. Conforme consta dos autos, houve cobrança indevida, em
duplicidade. Por não ter havido engano justificável em relação à cobrança indevida, a repetição
do indébito deve se dar em dobro, nos termos do artigo 42, parágrafo único do Código de
Defesa do Consumidor. Recurso conhecido e desprovido I. Relatório em sessão. II. Passo ao
voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao
mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo
46 da Lei nº 9.099/95. Restando vencida a recorrente, deve ser condenada ao pagamento
de custas processuais, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Deixo de fixar honorários
advocatícios, uma vez que a parte autora encontra-se desassistida de advogado nos autos.
III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto. O julgamento
foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os
Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de
2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9860 Livro..: Páginas..:

049. 2012.0002726-4/0 - Ação Originária - 2010.0000785-3/4

COMARCA.............: Londrina - 4º JEC

RECORRENTE..........: MARIA LINA BENTO MOREIRA

ADVOGADO............: DIOGO BROCHARD MENONCIN

ADVOGADO............: MARCELO BURATTO

RECORRIDO...........: VIAÇÃO COMETA S.A

ADVOGADO............: GUILHERME ASSAD DE LARA

ADVOGADO............: SORAIA APARECIDA VAZ GABRIEL

ADVOGADO............: ERICA DUARTE PINTO

ADVOGADO............: JOSUE XAVIER JUNIOR

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2012.0002726-4/0 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA RECORRENTE: MARIA LINA BENTO MOREIRA RECORRIDO: VIAÇÃO
COMETA S.A. RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO.
INDENIZATÓRIA. TRANSPORTE TERRESTRE. ATRASO DO ÔNIBUS. DECORRENTE
PERDA DE CONEXÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADEQUADA ASSISTÊNCIA AO
CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 4.1 DA
TRU/PR. DEVER DE INDENIZAR. DANOS MATERIAIS CARACTERIZADOS E DEVIDAMENTE
COMPROVADOS. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 1. Nos termos do
Enunciado 4.1 da TRU/PR, "O cancelamento e/ou atraso de vôo, somado ao descaso e relapsia
da companhia aérea quanto à demonstração da causa e forma de administração do incidente,
enseja reparação por danos morais". 2. No caso dos autos, o atraso de um pouco mais de 1
hora da saída do ônibus que partiu de São Carlos/SP com destino a Araraquara/SP, acarretou
na perda do ônibus que a recorrente pegaria em Araraquara com destino a Londrina/PR. Desta
forma, tendo em vista que a reclamante só pode seguir para seu destino final quase 10 horas
depois do planejado, que a consumidora chegou ao seu destino final somente no dia seguinte
ao previsto, e que, ainda, não restou comprovado nos autos que houve a devida assistência
à recorrente por parte da recorrida no decorrer dos fatos, o dano moral restou configurado.
3. Para a fixação do dano moral, mister a análise das circunstâncias do caso concreto, tais
como a gravidade do fato, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-financeira dos
litigantes, atentando-se para que a indenização não se torne fonte de enriquecimento sem
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causa, nem seja considerada inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao duplo objetivo
de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor do dano. Assim, voto pela condenação
do recorrido ao pagamento de R$ 5.000,00 à recorrente, a título de indenização por danos
morais. 4. Quanto aos danos materiais, estes foram devidamente comprovados mediante
os documentos anexos às fls. 22 a 23, sendo certo que a recorrida não produziu prova em
contrário. Recurso provido. I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Satisfeitos estão os
pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos
quanto os subjetivos, razão pela qual deve ser ele conhecido. Quanto ao mérito, o recurso
merece provimento, conforme razões acima expostas. Proponho, pois, a reforma da sentença
para condenar o recorrido ao pagamento de R$ 67,41 (sessenta e sete reais e quarenta e um
centavos) a título de indenização por danos materiais, corrigido monetariamente pelos índices
oficiais a partir do evento danoso e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.
Ainda, voto pela condenação do recorrido ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a
título de indenização por danos morais em favor da recorrente, corrigido monetariamente pela
média do INPC/IGPD-I a partir desta data e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde
a citação. Obtendo êxito recursal, não há condenação em custas processuais e honorários
advocatícios. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade
de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos da ementa.
O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke. Curitiba,
14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9861 Livro..: Páginas..:

050. 2012.0002751-8/1 - Ação Originária - 2010.0002678-7/1

COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC

EMBARGANTE..........: MARIA ROSMARA TABORDA

ADVOGADO............: GERALDO FRANCISCO POMAGERSKI

ADVOGADO............: NATHASCHA RAPHAELA POMAGERSKI

ADVOGADO............: DANIELA AVILA

INTERESSADO.........: BANCO PANAMERICANO S/A

ADVOGADO............: CLERSON ANDRÉ ROSSATO

ADVOGADO............: FELIPE DA SILVA LIMA

ADVOGADO............: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR

ADVOGADO............: ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2012.0002751-8/1 6° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA EMBARGANTE: MARIA ROSMARA TABORDA INTERESSADO:
BANCO PANAMERICANO S.A. JUÍZA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Os embargos foram
apresentados dentro do prazo e devem ser conhecidos. Todavia, não vislumbro qualquer
contradição, omissão ou obscuridade na decisão ora atacada. Constituem-se os embargos de
declaração em recurso de rígidos contornos processuais, servindo apenas a suprir omissões,
contradições ou obscuridades. O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga
a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os
seus argumentos. É a aplicação do princípio jura novit curia, ou seja, o juiz aplica o direito aos
fatos, independentemente do direito invocado. Pretende o embargante uma nova análise dos
fatos, que já foi feita, em condições suficientes para firmar a convicção do juízo prolator da
decisão questionada. Note-se que a multa por descumprimento de obrigação pode ser fixada
a qualquer tempo e juízo, de modo que, em havendo descumprimento da obrigação, poderá a
embargante solicitar a incidência de multa. Assim, voto pela rejeição dos presentes embargos
de declaração. Do dispositivo Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração interpostos, nos termos do voto
da relatora. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto,
e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora

Acórdão..: 9844 Livro..: Páginas..:

051. 2012.0002763-2/0 - Ação Originária - 2009.0002586-4/0

COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC

RECORRENTE..........: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS

ADVOGADO............: FABIO DE SOUZA

ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

ADVOGADO............: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES

RECORRIDO...........: ALVELINA GARCIA BARBOSA

ADVOGADO............: GUILHERME PEZZI NETO

ADVOGADO............: MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI

INTERESSADO.........: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO............: GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELLI

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1 SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.2763-2 Recorrente: BRASIL
VEÍCULOS CIA. SEGUROS Recorrido: ALVELINA GARCIA BARBOSA Origem: 6º JEC DE
CURITIBA Relator: Juiz Marco Vinicius Schiebel EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. SEGURO DE AUTOMÓVEL -
CANCELAMENTO DE SEGURO DE AUTOMÓVEL PELA FALTA DE PAGAMENTO DO
PRÊMIO  PARCELAS DESCONTADAS AUTOMATICAMENTE NA CONTA CORRENTE DA
SEGURADA  BANCO QUE NÃO REPASSA O VALOR DE UMA PARACELA À SEGURADORA
- FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DANO MORAL E MATERIAL CARACTERIZADOS.
SENTENÇA MANTIDA  1. Relatório. 2 Cuidam os autos de uma ação de indenização por
danos morais e materiais, na qual a autora ALVELINA BARCIA BARBOSA assevera que é
correntista do Banco do Brasil (1º reclamado) e por indicação do gerente Luiz Adriano Van
Dal, chancelou contrato de seguro do seu veículo com a 2ª reclamada BRASIL VEÍCULOS
COMPANHIA DE SEGURO - seguradora pertencente ao mesmo grupo econômico do 1º
reclamado. Diz que o pagamento seria realizado em quatro parcelas iguais de R$ 1.506,80,
descontadas automaticamente em sua conta corrente. Que por falha do Banco do Brasil,
a segunda parcela ref. ao mês de fevereiro não foi debitada pela falha da agência  saldo
suficiente na conta  e o seguro foi cancelado. Informa que alertou inúmeras vezes o gerente e
o mesmo nada fez, apenas noticiando que houve falha da agência. Requer a procedência dos
pedidos. Devidamente citados, o Banco do Brasil e a Brasil Veículos Companhia de Seguros
ofertaram contestação, alegando o 1º reclamado a inexistência de ilícito e abuso de direito,
e que não foi o responsável pelo cancelamento do seguro. Ao seu turno, o 2º reclamante
aduz que o cancelamento do seguro decorreu de cláusula expressa do contrato em razão

da falta de pagamento do prêmio, discorrendo sobre a ausência de dano moral. A sentença
proferida pelo juiz leigo e homologada pelo juiz togado julgou procedente os pedidos do autor,
condenando solidariamente os reclamados ao pagamento do valor de R$ 4.500,00, a título de
danos morais, e R$ 1.560,80, a título de danos materiais. 3 Houve recurso inominado somente
do 2º reclamado BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, que reprisou os mesmos
argumentos usados na peça de contestação, para pugnar pela reforma da decisão. II. Passo
ao voto. Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade do recurso,
tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ele ser desprovido. A sentença despontada pelo
MM. Juiz de Direito do 6º Juizado Especial Cível desta Capital culminou irrepreensível. Com
propriedade, o ilustre magistrado analisou de modo total as provas ressumbradas no processo
e outra não poderia ser a culminância da decisão guerreada. Se ilai nos autos que efetivamente
a autora celebrou contrato de seguro do seu veículo Honda CRV EXL  2.0  16 b, ano 2008,
zero quilômetro, junto os requeridos. Prefacialmente, a guisa de esclarecimentos, anoto que
mesmo que a autora estivesse em mora com o pagamento de parcela do seguro, o que não
acontece no presente caso, o cancelamento automático da apólice não poderia ter ocorrido,
notadamente quando é sabido que a cláusula de resolução automática já foi acoimada de
abusiva pela doutrina e jurisprudência dos tribunais pátrios. Assim, "A cláusula de cancelamento
ou resolução automática do contrato de seguro, pela simples mora do segurado, é considerada
abusiva,", consoante esclarece SÉRGIO 4 CAVALIERI FILHO, em sua Obra Programa de
Direito do Consumidor, 2ª edição, Atlas, página 228. Sublinhe-se, ainda, que se fosse o caso
de atraso ou falta de pagamento do prêmio, os reclamados teriam que notificar a segurada
sobre tal desinência (RT 875/117; 870/367). Impende lembrar que a autora tinha numerário
suficiente em sua conta corrente para quitar a parcela concernente ao prêmio do seguro de seu
veículo que deu azo ao cancelamento automático do contrato, e o desconto não ocorreu por
culpa exclusiva da agência bancária - o gerente Luiz Adriano Van Dal se esqueceu de debitá-
la na conta corrente da sua cliente. Logo, a falha da prestação de serviços na conduta dos
reclamados é insofismável, devendo ambos indenizar a autora pelos danos ocasionados. Assim
sendo, a manutenção da decisão se impõe, fazendo, contudo, uma simples correção no tocante
ao termo inicial dos juros moratórios inerentes ao dano moral, que dever ser aplicado a partir da
citação dos reclamados (Enunciado 12.13 A). Com arrimo no artigo 55 da Lei sob o nº 9.099/95,
condeno solidariamente os reclamados ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 20¢ sobre o valor da condenação. É o voto que proponho. III.
Do dispositivo. 5 Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. O julgamento foi presidido pelo Juiz
Relator Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio
Dariva de Resende e Giani Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. MARCO VINICIUS
SCHIEBEL Juiz Relator
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COMARCA.............: Rio Negro - JECl

RECORRENTE..........: CLARICE KMIECIK KWIATKOWSKI

ADVOGADO............: MARCELO PAULO WACHELESKI

ADVOGADO............: LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR

RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO............: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

ADVOGADO............: EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.3255-4. Recorrente: Clarice
Kmiecik Kwiatoswski Recorrido: Banco Itaú Origem: JEC de Rio Negro Relator: Juiz Marco
Vinicius Schiebel EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  TALONÁRIO DE CHEQUES EXTRAVIADO PELA EMPRESA DE TRANSPORTE
TERCERIZADA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO -
DEVOLUÇÃO DE CÁRTULA POR MOTIVO DISTINTO  CORRENTISTA QUE SOFRE ABALO
E HUMILHAÇÃO, TENDO QUE CONTRATAR ADVOGADO PARA SE DEFENDER EM AÇÃO
EXECUTIVA QUE NÃO DEU CAUSA  FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DANO MORAL
CONFIGUDO  SENTENÇA REFORMADA- Recurso conhecido e provido. 1. Relatório. Trata-
se de ação de indenização por danos morais, na qual a autora assevera estar respondendo
a uma ação de cobrança em razão de um dos cheques extraviados pela transportadora do
banco, onde terceira pessoa busca o recebimento do valor de R$200,00. Devidamente citado,
o banco ofertou resposta, alegando inexistência do dever de indenizar pela ocorrência de fato
fortuito, por ação de terceiros. Sentenciando o feito, o magistrado do Juizado Especial Cível
da Comarca de Rio Negro julgou improcedente o pedido. Em recurso inominado a autor pugna
pela reforma da decisão, ao passo que o banco recorrido pede a manutenção da decisão.
2. Passo ao voto O recurso intentado pela autora merece agasalho, não podendo prosperar
a r. decisão do digno Juízo da Comarca de Rio Negro. Ressumam nos autos que a autora
recebeu uma ligação telefônica da Loja Salfer, onde foi informada pelo funcionário de que
uma terceira pessoa estava fazendo compras e que tencionava pagar com cheque daquela.
Assim, entrou em contato com o banco, obtendo a informação que a empresa de transporte
extraviou diversos talonários de clientes, inclusive da própria autora. Mais, o banco garantiu
que tinha tomado todas as providências para evitar prejuízos e desgostos à sua cliente, mas
não o fez. O banco devolveu cártula com motivo diverso do que efetivamente ocorreu  furtou
ou extravio de talonário  e em razão dessa incúria, a autora está respondendo a uma ação de
cobrança em Curitiba, suportando gastos com transporte, alimentação e advogado. Na vertência
em exame fulgurou comprovado a falha na prestação de serviços da instituição financeira
que gerou abalo, sofrimento à autora, devendo indenizá-la pelos danos morais ocasionados.
Não há em se falar de fato de terceiro, por motivos óbvios, até porque quem deu causa ao
evento noticiado nos autos foi a empresa de transportes terceirizada pelo banco. Ademais,
"hoje não mais se entende estar a responsabilidade civil, necessariamente, ligada à culpa.
Assim, qualquer pessoa que ponha em funcionamento uma atividade deverá responder pelos
eventos danosos que esta atividade gerar para os demais indivíduos independentemente de
determinar-se, no caso concreto, se o dano é devido à imprudência, à negligência, a erro de
conduta. È notório que os bancos exercem atividade lucrativa. Devem, portanto, assumir o
risco dos danos advindos dessa atividade. Afinal, a responsabilidade deve recair, exatamente,
sobre aqueles que auferem os cômodos da atividade" (R T 826/235). Impende destacar que
desrespeito ao consumidor grassa de maneira avassaladora no Brasil e o poder judiciário tem
que atuar de maneira firme e vigorosa, impondo aos péssimos comerciantes e prestadores
de serviços indenização condizente com os danos que ocasionam, para ensiná-los a agir de
conformidade com o Estatuto Consumerista e desencorajá-los de continuar a praticar conduta
como a relatada nestes autos. Levando em estima que o Magistrado não pode fechar os olhos
e nem se mostrar estóico com as efemérides que diariamente solapam os consumidores, em
virtude do desrespeito ao Código do Consumidor pelas instituições financeiras e prestadoras
de serviços; considerando que a autora é hipossuficiente em relação ao banco requerido; que
sofreu gastos para se defender em ação de cobrança intentada por terceira pessoa em razão
da desídia do banco; sofrendo abalo psicológico e financeiro, fixo em R$8.000,00 (oito mil reais)
o valor da indenização por danos morais, servindo de lenitivo aos dissabores experimentados
pela mesma em função do dano patrimonial, bem como penalizar a instituição financeira a atuar
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com eficiência e responsabilidade. Isso posto, dou provimento ao recurso inominado interposto
pela Autora, para condenar o Banco Itaú ao pagamento da importância de R$ 8.000,00
(oito mil reais), a título de danos morais, atualizada pelo índice INPC/IGPDI a partir desta
decisão e juros moratórios de 1% contados da citação (Enunciado 12.13 A). Logrando êxito a
reclamante/recorrente, com supedâneo no art. 55 da Lei 9.099/96, deixo de fixar condenação
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. É o voto que proponho. III
 Do dispositivo Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe provimento, nos exatos termos do voto. O julgamento
foi presidido pelo Juiz Relator Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os
Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Giani Maria Moreschi. Curitiba,14 março de 2013.
MARCO VINICIUS SCHIEBEL Juiz Relator Documento assinado digitalmente, conforme MP n.
° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode
ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 6 de 6
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EMBARGANTE..........: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO............: BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA

ADVOGADO............: FELIPE CLAUDINO CANNARELLA

ADVOGADO............: JULIANA TRAUTWEIN CHEDE

INTERESSADO.........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2012.0003342-8/1 Origem: 1º Juizado Especial Cível
da Comarca de Londrina-PR Embargante: JOSÉ ANTONIO DA SILVA Embargado: MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. Juiz Relator: RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO. SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU QUE CONDENOU A EMBARGADA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO
SEGURO DPVAT. ACÓRDÃO QUE DECLAROU NULIDADE DA SENTENÇA PARA QUE
FOSSE ELABORADO LAUDO CONCLUSIVO. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE
OCORRER EM CONFORMIDADE COM O GRAU DE INCAPACIDADE. REFORMA DA
DECISÃO COLEGIADA. EFEITO INFRINGENTE. ANÁLISE DOS RECURSOS INOMINADOS.
EMBARGOS ACOLHIDOS. Trata-se de embargos de declaração em que o autor, ora
embargante alega que na r. decisão houve omissão e contradição. Conheço dos embargos
de declaração e lhes dou provimento. A sentença de primeiro grau condenou a embargada ao
pagamento de indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 5.906,25 (cinco mil novecentos
e seis reais e vinte e cinco centavos), diante do grau de debilidade permanente verificado,
razão pela 1 qual julgou parcialmente procedente o pedido inicial, uma vez que o autor havia
pedido indenização no valor máximo. As partes interpuseram recurso inominado. O acórdão da
Turma Recursal decidiu pela nulidade da sentença de 1º grau, determinando a elaboração de
novo laudo. Compulsando os autos, observa-se que a decisão ora recorrida não enfrentou o
mérito com base nos laudos do IML. Considerou que o laudo de f. 131 não continha o percentual
obrigatório para mensurar o grau de lesão e determinou que tal fosse feito. Na realidade, o
laudo de f. 130, apesar de estar autuado em página anterior ao laudo de f. 131, foi elaborado
em data posterior. Por ser de data mais recente, considera-se que teve a intenção de corrigir as
omissões do laudo anterior. Assim, tem-se como conclusivo o laudo de f. 130, devendo o de f.
131 ser desconsiderado por não conter o percentual da deformidade permanente. Desta forma,
deve o laudo de f.130 ser considerado para fins de mensuração da indenização pleiteada,
motivo pelo qual devem ser acolhidos os embargos com efeito infringente para o fim de reformar
a decisão colegiada. Desde já, por brevidade, passo a analisar os recursos inominados. O
autor em seu recurso inominado alega que a correção monetária deve incidir desde 29.12.2006
e que os honorários advocatícios devem ser fixados em 20%. Já a recorrente ré alega que
o laudo está incompleto, que para se atingir o percentual da deformidade permanente deve
ainda ser aplicada a tabela vinculada à lei 11942/2009, devendo a indenização por esta razão
ser reduzida. 2 No que tange à correção monetária, alega o autor recorrente que a correção
monetária deve incidir desde a data da edição da Medida Provisória que regulamentou a
matéria. Já o réu alega que não houve pedido administrativo e desta forma não teria como saber
da ocorrência do acidente, não podendo ser penalizado por algo que não tinha condições de
conhecer, devendo a correção monetária incidir desde a citação. É pacífico o entendimento,
inclusive no STJ, de que o termo inicial da correção monetária deve ser o evento danoso.
Corroborando tal entendimento a Turma recursal em seu enunciado 9.7 assim estabelece:
Enunciado N.º 9.7 - Correção monetária: Havendo pagamento parcial, a correção monetária
começa a contar a partir da data de tal pagamento. Nos casos em que não houve pagamento
parcial, a correção monetária incide desde o ajuizamento da demanda. Assim, deve a correção
monetária incidir desde o evento danoso, ou seja, desde a data do acidente. Quanto à análise
do percentual de deformidade permanente, tem-se que o laudo de f. 130 deve ser considerado
para cálculo da indenização do seguro DPVAT. Ao se analisar os laudos anexados às fls. 130
e 131, extrai-se que o laudo juntado posteriormente tem data anterior ao outro. O laudo de
fls. 131, realizado em data anterior declara que houve lesão da função mastigatória, mas não
menciona o grau de lesão. Já o laudo de fls. 130 declara que houve debilidade permanente
da função do cotovelo e punho ambos à direita e da função mastigatória, no percentual de
3 43,75%. Assim, considera-se como preponderante o laudo acostado às fls. 130, já que foi
realizado em data mais recente. Por ocasião da interposição do Recurso Inominado, o autor da
ação apresentou declaração do Sr. Perito que realizou os referidos laudos. Em tal declaração,
afirma que para a elaboração dos laudos são usados os percentuais legais necessários à
avaliação da deformidade permanente, de modo que o valor alcançado já teve observado
os redutores. Assim, o laudo de f. 130 já contém na avaliação da deformidade permanente a
aplicação dos redutores constantes na tabela, estando por esta razão completo. Tem-se que
o laudo de fls. 130 é conclusivo, aonde menciona os percentuais de debilidade sofrida já com
os redutores da tabela constante da lei 11942/2009, sendo o valor total a ser alcançado. Em
verdade, o que aqui se evidencia é que o autor tem direito a indenização de seguro DPVAT com
base no percentual exarado no laudo de fls. 130. Compulsando o presente feito, observa-se
que a r. sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da
Lei nº 9.099/95, que assim estabelece: "O julgamento em segunda instância constará apenas
da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva.
Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de
acórdão". (GRIFEI) Voto, portanto, pelo desprovimento de ambos os recursos inominados.
Ante a sucumbência, os recorrentes deverão pagar as custas processuais e os honorários
do Advogado, arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, observada quanto ao autor,
à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 4 Assim, merecem acolhida os
embargos, com efeito infringente, para o fim de suprir os vícios apontados, tudo nos termos
da fundamentação, reformando a decisão colegiada e, desde já, com relação aos recursos
inominados interpostos pelas partes, negar-lhes provimento, confirmando a condenação de
primeiro grau que condenou a parte ré no pagamento de indenização relativa ao seguro DPVAT.

ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, no sentido de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte
reclamada, com efeito infringente. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson (com voto), e dele participou o Senhor Juiz Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 14 de
março de 2013. Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch Juiz Relator 5
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1 Recurso Inominado nº 2012.3388-2 Recorrente: HDI SEGUROS S/A Recorrido: ELIZA
MIRIAN CUBAS HOW Origem: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba Relator: Juiz Marco
Vinicius Schiebel EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
 VENDAVAL  EVENTO ATMOSFÉRICO ALBERGADO PELO CONTRATO DE SEGURO -
EXCLUSÃO DE COBERTURA ARRIMADA EM CLÁUSULA RESTRITIVA  INADMISSIBILIDADE
- EXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO EXPLíCITA DE CAUSAS DE EXCLUSÃO  NECESSIDADE
DE CLAREZA NO CONTRATO - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA NÃO ELIDIDA.
DECISÃO MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido 1. Relatório. Trata-se de ação de
indenização por danos morais agasalhada por ELIZA MIRIAN CUBAS HOW contra HDI
SEGUROS S/A. Sustenta que avençou com a reclamada contrato de 2 seguro do seu salão
de beleza, o qual foi celebrado em janeiro de 2009. Enfatiza que no dia 19 de novembro de
2009 houve um vendaval, com fortes ventos, ocasionando o alagamento no interior do imóvel,
danificando-o, ocasionando vultuosa despesa à reclamante, que impossibilitaram a continuidade
da prestação de serviços. Após a comunicação do evento a seguradora a fim de receber o valor
da indenização, ouve recusa da reclamada em cobrir o sinistro, sob a alegação de os danos
ocorridos no imóvel aconteceu em razão de infiltramento de água devido ao entupimento do
ralo de escoamento da água do telhado. Devidamente citada, a reclamada ofertou resposta,
argüindo preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível, alegando causa complexa, e,
no mérito, afirma que a danificação no interior do imóvel se deu em razão da má conservação
do mesmo. A sentença proferida pelo Juiz Leigo e homologada pelo Juiz de Direito do 5º
Juizado Cível (fls. 262/269, julgou parcialmente os pedidos da autora, condenando a seguradora
ao pagamento do valor de R$ 5.089,07 relativo ao valor gasto para o conserto dos danos
havidos no interior do salão de beleza e R$ 10.018,00 que a reclamante deixou de receber. Em
razões recursais, a parte reclamada pugna pela reforma da decisão, argüindo as preliminares
de incompetência do Juizado Especial Cível e nulidade da sentença, 3 argumentando no mérito
que não houve demonstração de nexo causal entre o evento e a cobertura securitária. II. Passo
ao voto. Satisfeito os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade do recurso,
deve ele ser conhecido. A sentença despontada pelo MM. Juiz de Direito do 5º Juizado Especial
Cível de Curitiba culminou irrepreensível. Com propriedade, o ilustre magistrado analisou de
modo total as provas ressumbradas no processo e outra não poderia ser a culminância da
decisão guerreada. As preliminares argüidas pela recorrente devem ser abrenunciadas pela
absoluta falta de amparo legal. Não lhe socorre a alegação de incompetência dos juizados,
pois o caso em tela não se reveste de complexidade a demandar perícia. Uma perfunctória
análise dos documentos juntados aos autos põe à calva a inutilidade da alegação. Ademais,
"Não há dispositivo na Lei 9.099/96 que permita inferir que a complexidade da causa  e, por
conseguinte, a competência do Juizado Especial Cível  esteja relacionada à necessidade ou não
de perícia" StJ-RP 185/383 , 3ª T MC 15.4460. Também não procede o argumento de nulidade
de sentença. A decisão proferida pelo eminente juiz leigo 4 contem todos os requisitos a que
alude o artigo 38 da Lei dos Juizados Especiais Cíveis. Pois bem: Ressuma nos autos que a
autora, que labuta na profissão de cabeleireira, possuindo um Salão de Beleza nesta urbe,
objetivando se resguardar de qualquer flagelo da natureza, chancelou com a recorrente um
contrato de seguro, consoante se infere pela apólice juntada às fls. 29. É imperioso lembrar
que a nossa Capital foi solapada por imensa precipitação atmosférica precedida de ventos
fortes, fenômeno este ocorrido no dia 19 de novembro de 2009, que ocasionou pavor e
prejuízos em toda sociedade, afligindo inúmeras pessoas que tiveram suas casas destruídas.
Esse evento repercutiu em todos os órgãos de informação, sendo veiculado na impressa
escrita e falada. A amofinada autora buscou tugúrio perante a recorrente, não obtendo êxito.
A recorrente, utilizando-se de venábulos que não encontram guarida nos autos e nem nas
normas insculpidas no Estatuto Consumerista, se negou ao pagamento da indenização. 5 Como
ficou bem explicitado na sentença hostilizada, a recalcitrância da Seguradora em efetuar o
pagamento da indenização não pode prevalecer. O contrato noticiado nestes autos é de adesão
e toda a cláusula restritiva de cobertura deve ser joeirada com reservas pelo julgador, se atendo
sempre a finalidade de proteção e defesa do hipossuficiente, a qual geralmente é a parte mais
frágil da relação contratual. Lembre-se que a redação das cláusulas do contrato não foi alvo
de discussão prévia entre seguradora e segurado. Tendo em vista os aspectos jurídicos que
envolvem o contrato de seguro, notadamente em relação aos riscos que se pretenda cobrir, tem-
se que suas cláusulas devem conter clareza em sua exposição e alcance do limite acordado,
todo com o objetivo de assegurar ao aderente ciência inequívoca quanto a ajustado, de modo a
manter o equilíbrio contratual. Ao chancelar o contrato, a segurada somente recebeu a apólice
de seguro, colacionada às fls. 30 e nem uma explicação a mais, não sendo lhe entregue na
oportunidade qualquer outro documento explicativo, notadamente no concernente a eventos
não cobertos. 6 A apólice entregue a reclamante consta de maneira cristalina, entre outros
eventos, a cobertura de vendaval. O evento danoso está devidamente comprovado pela
farta documentação trazida aos autos, inexistindo quaisquer dúvidas no tocante aos danos
ocorridos ao estabelecimento da reclamante. A seguradora reconhece os danos sofridos pela
sua segurada, contudo nega a dar cobertura sob a alegação que a infiltração de água no
imóvel teve origem na falta de escoamento da calha do imóvel. Registre-se que a reclamante
permaneceu vários dias sem poder exercer sua atividade profissional pelo fato do imóvel não ter
condições de funcionalidade, levando-a a experimentou prejuízos de grande monta, consoante
demonstram as planinhas de fls. 140 usque173. Esse mesmo relator já teve oportunidade
de julgar um caso semelhante em sessão realizada no dia 28 de junho de 2012. Escorreita,
portanto, a decisão hostilizada. Uma vez mantida a sentença, deve a recorrente ser condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários 7 advocatícios, que arbitro em 20% sobre
o valor da condenação, com arrimo no artigo 55 da LJE. III  Do dispositivo Diante do exposto,
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resolve esta Turma Recursal, por unaminidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Juiz Relator
Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de
Resende e Giani Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. MARCO VINICIUS SCHIEBEL
Juiz Relator
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RECORRENTE..........: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO............: FABIANO NEVES MACIEYWSKI

ADVOGADO............: FERNANDO MURILO COSTA GARCIA
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ADVOGADO............: JULIANA DA SILVA MALAVAZZI

ADVOGADO............: JEFFERSON XAVIER DA SILVA

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.0003393-4 Origem: 1º Juizado
Especial de Foz do Iguaçu Recorrente: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE
SEGURO DPVAT S/A Recorrido: FRANCIELE PEREIRA DA FONTOURA Relator: Juiz Marco
Vinícius Schiebel. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  ÓBITO
 ACIDENTE OCORRIDO EM 09/09/2009  INDENIZAÇÃO NO MONTANTE DE R$ 6.750,00
 COTA PARTE DA FILHA - PATAMAR MÁXIMO DE R$ 13.500,00  LEI nº 11.945/2009 -
MULTA DO ART. 475-J DO CPC AFASTADA  TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA
CONFORME ENUNCIADO 9.7 DA TRU/PR  SENTENÇA REFORMADA  RECURSO PROVIDO.
Recurso da ré conhecido e provido. I. Relatório. Trata-se de ação de ressarcimento por seguro
obrigatório em que a reclamante pugna pelo pagamento da indenização prevista na Lei nº
11.945/2009, decorrente de acidente de trânsito em que o genitor da reclamante veio a óbito.
O acidente ocorreu em 09.09.2009 (conforme certidão do óbito fl. 92), resultando na morte
de seu genitor. Em sentença, o magistrado singular julgou parcialmente procedente o pedido
com a condenação em R$ 6.750,00, o equivalente à metade da indenização prevista pela lei,
correção monetária contada desde a data da MP 340/2006. Irresignada, a recorrente interpôs
Recurso Inominado pugnando pela exclusão da multa do art. 475-J e correção monetária
contada da data do ajuizamento da ação. II. Passo ao Voto. Satisfeitos os pressupostos
processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os
subjetivos, deve ser ele conhecido. Afastamento da Multa do art. 475-J do CPC Somente após
a intimação do devedor para cumprimento da sentença, que deve ser expressamente solicitado
pelo credor, e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, é que poderá incidir
a multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC. Não é outro o entendimento do Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná sobre todo o tema aqui discutido: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1)
DESPACHO DO JUIZ A QUO QUE DETERMINA A LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO.
DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B DO CPC QUE DISCIPLINA QUE O
CREDOR REQUERERÁ O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NA FORMA DO ART. 475-
J QUANDO A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO DEPENDER APENAS
DE CÁLCULO ARITMÉTICO. REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA. 2) COMINAÇÃO DE
MULTA SEM INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXECUTADO PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "De acordo com a inteligência do art. 475-B, da Lei nº
11.232/2005, basta para a determinação do valor da condenação a apresentação, pelo credor,
do cálculo aritmético, por meio de memória discriminada e atualizada, sendo desnecessária a
liquidação do título executivo judicial". (TJPR, Agravo de Instrumento 0418937-5, 13ª Câmara
Cível, rel. Des. Airvaldo Stela Alves, Julg: 25/07/2007, DJ: 03/08/2007). 2. Há necessidade
de intimação do advogado do executado para cumprimento da sentença e somente após
transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias e, se verificado o não pagamento, é que deverá
ser aplicada a multa do artigo 475-J do CPC. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO (Agravo de Instrumento nº 435424-7. Relator: Shiroshi Yendo. Publicado no Diário
da Justiça em 09/11/2007). Portanto, merece ser acolhido o pedido de recorrente. Correção
monetária O Enunciado 9.7 da TRU/PR dispõe: Enunciado n. 9.7: Correção monetária: havendo
pagamento parcial, a correção monetária começa a contar a partir da data de tal pagamento.
Nos casos em que não houve pagamento parcial, a correção monetária incide desde o
ajuizamento da demanda. Como não houve pagamento administrativo, conforme se denota de
fl. 92, deve a correção monetária ser realizada a partir da data do ajuizamento da demanda.
Portanto, vislumbro razão na alegação do recorrente. Desta feita, quanto ao mérito, merece
provimento o recurso, restando a sentença reformada para afastamento da multa do 475-J do
CPC e contabilizar a correção monetária a partir da data do ajuizamento da demanda. Logrando
êxito a recorrente ré, com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95, deixo de fixar condenação ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Este é o voto que proponho. III.
DO DISPOSITIVO Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao recurso da ré, nos exatos termos do voto.
O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e de participaram os
Juizes Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva Resende. Curitiba, 14 de março de 2013. Marco
Vinícius Schiebel Juiz Relator Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001,
Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 6 de 6
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ADVOGADO............: JORGE JOSE DOMINGOS NETO

ADVOGADO............: LAURA AGRIFÓGLIO VIANNA

INTERESSADO.........: CARLOS EVALDO HORST

ADVOGADO............: CARLOS GUSTAVO HORST

ADVOGADO............: LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: SANDRO FRANCO DE GODOY

JUIZ RELATOR........: JUIZ CARGO VAGO - FABIANA SILVEIRA KARAM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2012.3443-0/1 Origem: 1º Juizado Especial Cível da
Comarca de Ponta Grossa-PR Embargante: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA
DO SUL - PREVISUL Embargados: CARLOS EVALDO HORST Juiz Relator: RICARDO
HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO.
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU QUE CONSIDEROU O CONTRATO EM DISCUSSÃO

COMO SENDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ACÓRDÃO QUE MANTEVE A DECISÃO DO
JUÍZO DE ORIGEM. OMISSÃO DA DECISÃO DIANTE DO FATO DE QUE O CONTRATO EM
EXAME SE REFERE A SEGURO DE VIDA E INVALIDEZ. INADIMPLÊNCIA DO SEGURADO.
RESCISÃO CONTRATUAL. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DOS PRÊMIOS PAGOS.
IMPOSSIBILIDADE. REFORMA DA DECISÃO COLEGIADA. EFEITO INFRINGENTE.
READEQUAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. Trata-se de
embargos de declaração em que o embargante alega que a r. decisão se encontrou omissa.
Conheço dos embargos de declaração e lhes dou provimento. Compulsando os autos, observa-
se que a sentença de primeiro grau considerou o contrato existente entre as partes como sendo
de previdência privada, razão pela qual julgou procedente o pedido inicial para o fim de restituir
ao autor às parcelas pagas. 1 Ocorre, porém, que ao se analisar o contrato anexado às fls. 12,
extrai-se que o mesmo se refere a efetivo contrato de seguro de vida em que o segurado efetua
o pagamento de um valor denominado prêmio para garantia contra a ocorrência de evento futuro
e incerto. Não se está aqui a discutir contrato de previdência privada em que a parte efetua uma
contribuição para recebimento de benefício no futuro. Em verdade, o que aqui se evidencia é
que o autor, quando da assinatura do contrato de previdência privada firmado com a seguradora
APLUB, também optou pela adesão a um contrato de seguro por morte e invalidez com a ora
requerida, formando-se, assim, um contrato misto (previdência privada e seguro de vida). Daí
decorre que a análise do feito em questão se resume ao contrato de seguro firmado com a ora
requerida, avença esta rescindida diante da ausência do pagamento do prêmio pelo segurado,
conforme narrado no pedido inicial. Pretende agora o autor o recebimento do prêmio pago até o
momento em que houve a rescisão contratual. Ora, em se tratando de seguro de vida (morte e
renda mensal por invalidez), não há se falar em repetição dos valores pagos a título de prêmio
de seguro, pois tal pagamento é a remuneração do contrato e é devida pela garantia dada
pela Seguradora ao interesse do segurado. Frise-se que durante o tempo em que vigorou a
apólice do seguro houve a garantia, em favor do segurado, de que advindo o sinistro (evento
futuro e incerto), teria ele a cobertura contratada. Certo é que tanto o pagamento do prêmio
quanto a sua não devolução quando da rescisão do contrato são da natureza do contrato de
seguro, razão pela qual não merece guarida a pretensão do autor nesse sentido. Assim, merece
acolhida os embargos, com efeito infringente, para o fim de reformar a decisão colegiada e dar
provimento ao recurso inominado interposto pela parte requerida, ora embargante, afastando-
se a condenação de primeiro grau que condenou a parte ré no pagamento das parcelas pagas
referentes ao contrato de seguro discutido nos presentes autos. 2 Desde já, ante a reformulação
do julgado, também merece ajuste a sucumbência, motivo pelo qual, ante ao provimento do
recurso inominado, não há que se falar em condenação em custas e honorários advocatícios.
ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, no sentido de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte
reclamada, com efeito infringente. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson (com voto), e dele participou o Senhor Juiz Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 14 de
março de 2013. Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch Juiz Relator 3
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COMARCA.............: Realeza - JECl

EMBARGANTE..........: CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2012.3488-2/1 Embargante: CAIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDA Embargados: LINDOLFA DE OLIVEIRA CRUZ Juiz Relator: RICARDO
HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INOMINADO.
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU QUE CONDENOU O REQUERIDO NO PAGAMENTO
INDENIZAÇÃO MORAL. ACÓRDÃO QUE MANTEVE A DECISÃO DO JUÍZO DE ORIGEM.
OMISSÃO DA DECISÃO COM RELAÇÃO À APLICAÇÃO DA SÚMULA 385 DO STJ.
EXISTÊNCIA DE APONTAMENTOS PRÉVIOS. REFORMA DA DECISÃO COLEGIADA
NESSE SENTIDO. EFEITO INFRINGENTE. READEQUAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 46, DA LEI Nº 9.099/1995.
INEXISTÊNCIA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. Trata-se de embargos de
declaração em que o embargante alega que a r. decisão se encontrou omissa. Conheço dos
embargos de declaração e lhes dou provimento. Compulsando os autos, observa-se que a
sentença de primeiro grau, além de declarar inexigível a dívida, condenou a parte requerida
no pagamento de indenização moral. Ocorre, porém, que omissa restou a decisão no que
concerne à aplicação da Súmula 385 do STJ. 1 Tem-se que o dano moral restaria configurado
com a própria inscrição em si mesma, pois ocorreria "in re ipsa". No entanto, no caso em
exame, extrai-se que a parte autora já possuía outros apontamentos em seu nome em data
anterior à inscrição efetivada pela reclamada (fls. 28), não havendo qualquer demonstração
de que a prévia inscrição tenha sido quitada ou baixada. Nos termos da súmula 385 do C.
STJ, preexistindo legítima inscrição, não cabe indenização por dano moral. Assim, outra
solução não há no caso em exame senão a reforma da decisão para o fim de se afastar a
condenação da requerida no pagamento de indenização moral. De outra parte, no que tange
a alegação de inconstitucionalidade do artigo 46, da Lei nº 9.099/1995, esta não merece
guarida. Não há se falar em inconstitucionalidade do artigo 46 da Lei nº 9.099/1995, pois como
já decidiu o STF, "A alegação de nulidade do acórdão por falta de fundamentação não se
justifica. Observa-se, da leitura da Súmula, que a Turma Recursal valeu-se dos fundamentos
expendidos na própria sentença para a sua manutenção, procedimento disciplinado pelo art.
46 da Lei n. 9.099/95, que autoriza aos Juizados Especiais adotar como acórdão a súmula
resultante do julgamento no qual a sentença tenha sido confirmada pelos seus próprios
fundamentos (AI 577.444-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 29.9.2006; e
AI 480.160, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 6.2.2006). Ademais, o art. 93, inc. IX, da Constituição
da República não exige que órgão judicante se manifeste sobre todos os argumentos de
defesa apresentados pelo então recorrente, mas que fundamente as razões que entendeu
suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139- AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE181.039- AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ
18.5.2001)" (Supremo Tribunal Federal. Excerto do Acórdão. Agravo Regimental em Agravo de
Instrumenton. 601595 / RJ. Viação Cidade do Aço Ltda., Agravante; Fernando José Barbosa
de Oliveira e outros, Agravados. Relator Min. Carmen Lúcia. J. 31.05.2007. DJU 29.06.2007,
p. 00042). Assim, merece acolhida parcial os embargos, com efeito infringente, para o fim de
afastar a condenação da requerida no pagamento da indenização moral, 2 permanecendo
hígida a sentença de primeiro no que tange à inexigibilidade do débito em discussão. Via de
consequência, o recurso interposto pelo ora embargante deve ser julgado parcialmente provido.
Desde já, ante a reformulação do julgado, também merece ajuste a sucumbência, motivo
pelo condeno o ora embargante no pagamento de 50% das custas processuais e honorários
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advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, o que faço com base no artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, no sentido de acolher parcialmente os embargos de
declaração interpostos pela parte reclamada, com efeito infringente. O julgamento foi presidido
pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson (com voto), e dele participou o Senhor Juiz Marco
Vinicius Schiebel. Curitiba, 14 de março de 2013. Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch Juiz
Relator 3
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ADVOGADO............: LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

ADVOGADO............: ALBERTO SILVA GOMES

ADVOGADO............: ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI

RECORRIDO...........: ROBERTO ALMEIDA FARIA
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SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.3615-0 Recorrente: VRG
LINHAS AÉREAS S/A (GOL TRANSP.) Recorrido: ROBERTO ALMEIDA FARIA Origem: 5º
Juizado Especial Cível de Curitiba Relator: Juiz Marco Vinicius Schiebel EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS  TRANSPORTE AÉREO  BILHETE
AÉREO ADQUIRIDO SUPOSTAMENTE EM PROMOÇÃO  CONSUMIDOR QUE BUSCA
ANTECEDER SUA VOLTA À CIDADE DE ORIGEM EM DATA DIVERSA DA ESTIPULADA NO
CONTRATO. RECUSA ILEGAL SOB ALEGAÇÃO DE QUE O CLIENTE DEVE PARMANECER
DURANTE DEZ NOITES NO DESTINO ESCOLHIDO  CONDUTA ILEGAL E QUE CONTRARIA
NORMAS DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR DANO MORAL CONFIGURADO  SENTENÇA
CONFIRMADA Recurso conhecido e desprovido 1. Relatório. O reclamante ROBERTO
ALMEIDA FARIA busca ressarcimento pelos danos materiais e morais sofridos em razão da
incúria da recorrente. Assevera que celebrou contrato de transporte aéreo com a recorrente,
comprando duas passagens aéreas - ida e volta  Curitiba/Goiânia e Goiânia/Curitiba, com
embarque previsto para o dia 05.12.2008 e retorno em 05.01.2009, ao custo de R$ 575,04 e R
$747,80, respectivamente (docs. 06.07, 08,09, 51, 52, 53, 70,71). Esclarece que por motivos
pessoais necessitou abreviar seu retorno à Curitiba para 19.12.2008. Diz que durante três dias
tentou remarcar as passagens, mas não conseguiu (docs. 69,72/74). Que retornou à Curitiba
através de linha rodoviária e denunciou o fato ao PROCON. Devidamente citada, a reclamada
ofertou contestação, argüindo preliminar de ilegitimidade passiva, aduzindo no mérito que
o reclamante não comprovou os fatos apontados. Diz que as passagens foram adquiridas
em promoção e o regulamento previa o tempo mínimo na origem em dez dias. Pugna pela
improcedência dos pedidos. Sobreveio a sentença de fls. 84/93 que julgou procedentes os
pedidos do reclamante, condenando a empresa aérea ao pagamento da quantia de R$ 4.000,00
a título de danos morais, e R$1.007,76 por danos materiais. Em recurso inominado, a VRG
LINHAS AÉREAS S/A. S/A repisa os mesmos argumentos escandidos na peça contestatória.
II. Passo ao voto. Satisfeito os pressupostos processuais viabiliza dores da admissibilidade
do recurso, deve ele ser conhecido, mas improvido. A sentença despontada pelo Juiz Leigo
e homologada pelo Juiz de Direito do 5º Juizado Especial Cível da Comarca de Curitiba
culminou irrepreensível. Com propriedade, o ilustre magistrado analisou de modo total as
provas ressumbradas no processo e outra não poderia ser a culminância da decisão guerreada.
Analisando detalhadamente o pedido do reclamante e em liame com a documentação
colacionada nos autos, se chega e inferência inquestionável que estamos diante de abuso e
desrespeito aos mais comezinhos princípios insculpido no Código de Defesa do Consumidor.
A companhia aérea assevera que os bilhetes adquiridos pelo reclamante estavam inseridos
em tarifas promocionais, com restrições insertas em regulamento, que previa a permanência
do consumidor no destino num espaço de dez dias (decêndio). Assim, se utilizando desse
argumento descabido e ilegal, negou o pedido do autor, que retornou à Curitiba através de
transporte rodoviário. A conduta praticada pela recorrente transcende ao bom censo que
deve imperar nas relações comerciais e tem conotação de subversão as regras da boa fé, da
confiança e segurança que norteiam as relações de consumo, notadamente quando quedou
refratária ao pedido de ressarcimento feito pelo autor, que, inclusive, esteve protocolando
reclamação no órgão estadual de proteção ao crédito  PROCOM. Se torna imperioso lembrar
que a imposição de limites quantitativos na aquisição de produtos ou serviços é ilegal, visto que
a norma consumerista prevista no inciso I, do artigo 39, do Código de Defesa do Consumido,
considera essa prática abusiva. O consumidor alberga o legítimo direito de utilizar o bilhete
adquirido sem qualquer vedação no concernente ao prazo  antecipação ou adiamento  da
viagem, desde que cumpra os ônus financeiros para tal desinência. Consoante o escólio
abalizado de SÉRGIO CAVALIERI FILHO, "A expressão práticas abusivas é, evidentemente,
genérica e, portanto, assim deve ser interpretada, para que nada lhe escape. Deve, pois,
ser considerado abusivo tudo que afronte a principiologia e a finalidade do sistema protetivo
do consumidor, bem assim se relacione à noção de abuso de direito (art. 187, Código Civil
c/c art. 7º, caput, CDC), o que vale tanto para a relação fornecedor-consumidor, quanto a
relação dos fornecedores entre si, como a concorrência desleal. O Código do Consumidor,
imbuído de espírito meramente ilustrativo, descreve nos arts. 39 40 e 41 algumas práticas
que, de modo expresso considera abusivas, não esgotando, por certo, o rol das situações
assim enquadráveis" (PROGRAMA DE DIREITO AO CONSUMIDOR, 2ª Edição, Atlas, pagina).
O recorrido esteve no balcão da Companhia aérea durante três dias seguidos objetivando
antecipar seu retorno para Curitiba, se propondo ao pagamento da diferença no ensejo do
embarque, mas não conseguiu. A recorrente olvidou da Portaria sob o número 676/GC-5, de
13 de novembro de 2000, que estabelece o regulamento das condições gerais do transporte,
concedendo ao passageiro alteração no itinerário original de vôo, devendo, contudo pagar
os acréscimo legais. Veja-se; "Art. 5º. O prazo de validade do bilhete de passagem é de 1
(um) ano, a contar da data de sua emissão observadas as condições de aplicação da tarifa
empregada. Parágrafo único. O valor do bilhete de passagem não será atingido pelos reajustes
tarifários que ocorrerem dentro do seu prazo de validade. Art. 7º O passageiro que não utilizar
o bilhete de passagem era direito dentro do respectivo prazo de validade, à restituição da
quantia efetivamente paga e monetariamente atualizada conforme os procedimentos a seguir:
I. Bilhete doméstico - saldo a ser reembolsado deverá ser equivalente ao valor residual do
percurso não utilizado calculado na tarifa, expressa em moeda corrente nacional, praticada pela
empresa emissora, na data de pedido de reembolso: e § 2º. O reembolso de bilhete adquirido
mediante tarifa promocional obedecerá às eventuais restrições constantes das condições de sua
aplicação Art. 21. Quando o passageiro solicitar alteração no literário original da viagem, antes
ou após o seu início, dentro do prazo de validade do bilhete de passagem o transportador dever
substituir o bilhete, podendo realizar os ajustes de tarifas ou variações cambiais ocorrentes
no período de sua validade". Agindo a recorrente com menoscabo ao consumidor e em total
desrespeito as normas do Código de Defesa do Consumidor, a manutenção da sentença é

de rigor. Faço um reparo no tocante aos juros moratórios relativos ao dano moral, que devem
incidir a partir da data da citação do recorrente (ENUNCIADO 12.13 A). Diante do exposto,
não merece provimento o recurso inominado da VRG LINHAS AÉREAS S/A (incorporadora da
GOL), devendo a sentença ser confirmada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos (art.
46, da LJE) e, com base no artigo55, da Lei nº 9.099/95, condeno-a ao pagamento das custas
processuais nos honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da condenação.
III  Do dispositivo Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
O julgamento foi presidido pelo Juiz Relator Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e dele
participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Giani Maria Moreschi. Curitiba, 14
de março de 2013. MARCO VINICIUS SCHIEBEL Juiz Relator
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059. 2012.0003631-5/0 - Ação Originária - 2009.0000001-0/7

COMARCA.............: Jaguariaíva - JECl

RECORRENTE..........: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

ADVOGADO............: SANDRA CALABRESE SIMAO

ADVOGADO............: ELISABETH REGINA VENANCIO

RECORRIDO...........: ANTONIO BENEDITO DO PRADO

ADVOGADO............: PAULO MARTINS

ADVOGADO............: SILVIA MARIA WESTPHAL

ADVOGADO............: HUMBERTO HARVELINO MARONEZE

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1 Recurso Inominado nº 2012.3631-5 Recorrente: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Recorrido: ANTONIO BENEDITO DO PRADO Origem: Juizado Especial Cível de JAGUARIAÍVA
Relator: Juiz Marco Vinicius Schiebel EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADA COM DANOS MORAIS. TELEFONIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
TELEFONIA ENTRE AS PARTES. FRAUDE DE TERCEIRO. DESÍDIA E INCÚRIA DA
RECORRENTE NO ENSEJO DA CONTRATAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO EM R$ 6.000,00. VALOR ÍNFIMO PARA
CASOS DESTE JAEZ. MINORAÇÃO INACOLHIDA. DECISÃO MANTIDA. Recurso conhecido
e desprovido 1. Relatório. 2 Cuidam os autos de ação de repetição de indébito c/c indenização
por danos morais aforada por ANTONIO BENEDITO DO PRADO contra GLOAL VILLAGE
TELECOM  GVT. Assevera o autor que no ensejo em que se dirigiu até a Loja Mercado Móveis,
localizada na Comarca de Jaguariaiva, para adquirir presente para um casamento, recebeu
a notícia que seu nome fora inscrito em cadastro de restrição ao crédito pela recorrente pela
falta de pagamento de algumas faturas concernentes a instalação de linha telefônica na
Capital do Estado. Alega que não celebrou contrato de prestação de serviços com a referida
empresa, e tampouco morou em Curitiba. Pugnou pela procedência dos pedidos. Foi decretada
a revelia da recorrente, e, em recurso inominado, a Turma Recursal Única anulou a sentença
(fls. 111). Os autos voltaram à origem. Regularmente citada, a empresa requerida ofertou
resposta ao pedido, acentuando que a dívida é legal, pois o autor, ou terceiro autorizado, firmou
contrato de prestação de serviços de telefonia fixa. Obtemperou que no caso de procedência
do pedido, o valor da indenização tem que ser proporcional entre ao ato lesivo e o dano.
Requereu a improcedência dos pedidos do autor. Sobreveio a sentença de fls. 158/165, que
julgou procedentes os pedidos do autor, condenando a requerida ao pagamento do valor de R
$ 6.000,00 título de danos morais, e R$ 981,46 por danos materiais. 3 Recorre à empresa de
telefonia, objetivando a reforma da sentença, repisando os mesmos argumentos da contestação.
II. Passo ao voto. Satisfeito os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade do
recurso, deve ele ser conhecido no para os fins pretendidos pelo recorrente De uma acurada
leitura chega-se a inferência inquestionável que a. decisão se houve com acerto, visto que
as provas documentais insertas nos autos sinalizam que efetivamente o autor não chancelou
contrato com a empresa requerida. Deveria a recorrente ter adotado cautelas necessárias para
certificar-se que os dados fornecidos no momento da contratação eram efetivamente da pessoa
do cliente, mas olvidou destes princípios básicos que devem nortear a rotina comercial, devendo
arcar com os danos causados ao autor em virtude de sua negligência, notadamente quando
não demonstrou qualquer laivo de culpa exclusiva daquele pelo evento nefasto. Aliás, o próprio
recorrido em nenhum momento em suas orações de súplica busca esfalfar as ponderações
encartadas no pedido inicial. Somente conjecturou e nada demonstrou no tocante a exclusiva
culpa de terceiro. 4 Comprovado, portanto, a falha na prestação de seus serviços, é de rigor
a condenação da empresa requerida Escorreita, portanto, a decisão proferida pelo Juizado
Especial Cível da Comarca de Jaguariaíva. Faz-se necessário, contudo, um pequeno ajuste
no tocante à aplicação dos juros de mora concernentes ao dano moral. Tratando-se de culpa
extracontratual, os juros de mora devem incidir da data do evento danoso (Enunciado 12.13
B). Uma vez mantida a sentença, deve a recorrente ser condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, com
arrimo no artigo 55 da LJE. III  Do dispositivo Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e de
participaram os Juizes Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva Resende. Curitiba, 14 de março de
2013. MARCO VINICIUS SCHIEBEL Juiz Relator
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COMARCA.............: Sarandi - JECl

RECORRENTE..........: TIM CELULAR S/A

ADVOGADO............: SERGIO LEAL MARTINEZ

RECORRIDO...........: TRANSDELEFRATI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO............: CHRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: PAULA LEANDRO GONÇALVES

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1 SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.3641-6 Recorrente: TIM
CELULAR S/A. Recorrido: TRANSDELEFRATI TRNSP. ROD. LTDA Origem: Juizado Especial
Cível de SARANDI Relator: Juiz Marco Vinicius Schiebel EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS
TELEFONIA MÓVEL. QUEBRA DE CONTRATO. COBRANÇA DE VALORES DE SERVIÇOS
QUE NÃO FORAM SOLICITADOS. ENVIO DE FATURAS MENSAIS EM VALORES MAIORES
DO QUE O PACTUADO ENTRE AS PARTES. COBRANÇADE MULTA DE FIDELIDADE
PELO CANCELAMENTO DO CONTRATO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO EM R$ 5.000,00. IMPOSSIBILIDADE DE
MINORAÇÃO. PEDIDO 2 CONTRAPOSTO. DANO MATERIAL COMPROVADO. SENTENÇA
MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido 1. Relatório. Cuidam os autos de ação declaratória
de inexistência de débito cumulada com repetição de indébito e danos morais, com pedido
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de tutela antecipada, manejada por TRANSDELEFRATI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA contra TIM CELULAR S/A. Assevera a reclamante que firmou contrato com a recorrente
para prestação de serviços de telefonia móvel, mas a operadora não ao cumpriu com o que foi
acordado, efetuando cobranças em valores não pactuados, relativo a serviços não contratados
e nem utilizados, e multa de fidelização por cancelamento de contrato. Que registrou
inúmeras reclamações, mas as mesmas foram ignoradas pela reclamada. Devidamente
citada, a reclamada em contestação genérica alega que é reconhecida nacionalmente e com
notória reputação e idoneidade. Diz que a cobrança de multa de Enfatiza que no caso de
deferimento do pedido, o dano moral seja arbitrado dentro dos padrões de razoabilidade e
proporcionalidade. Formula pedido contraposto objetivando o recebimento de R$5.539,78.
Pugna pela improcedência dos pedidos da autora e procedência do pedido contraposto. 3
A sentença julgou parcialmente procedente os pedidos do autor, declarando inexigíveis os
valores: R$ 1.814,66 (cobrado na futura de julho de 2009); R$77,16, e R$ 3.956,31 (cobrados na
fatura de agosto de 2009); e R$623,56 (cobrado na fatura de setembro de 2009); condenando
a empresa de telefonia ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 a título de danos morais; ao
pagamento do valor de R$ 2.982,40 relativo ao dano material, confirmando a tutela antecipada
concedida às fls.238. Acatou parcialmente o pedido contraposto formulado pela recorrente,
para ser abatido do montante a ser restituído ao autor o valor de R$ 646,92. Em recurso
inominado, reprisando as mesmas asserções, a recorrente pugna pela reforma da decisão
ou pela minoração do valor fixado a título de danos morais. II. Passo ao voto. Satisfeito os
pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade do recurso, deve ele ser conhecido.
A sentença despontada pela digna Juíza do Juizado Especial Cível da Comarca de Sarandi
culminou irrepreensível. Com propriedade, o ilustre magistrado analisou de modo total as provas
ressumbradas no processo e outra não poderia ser a culminância da decisão guerreada. 4
Restou indene de mácula que a recorrente não cumpriu com a sua obrigação concernente
ao contrato de prestação de serviços de telefonia chancelado com a autora. É visível nas
faturas colacionadas a cobrança de valores por serviços não contratados e nem prestados, bem
como faturas que contem valores abusivos e não pactuados com a consumidora, bem como
a cobrança de multa por quebra de fidelidade. Impende esclarecer que a recorrente enviou a
recorrida faturas de cobrança por serviços não prestados, que compreende período em que o
contrato já estava cancelado. Comprovado, portanto, a falha na prestação de seus serviços, é
de rigor a condenação da empresa requerida Escorreita, portanto, a decisão proferida Faz-se
necessário, contudo, um pequeno ajuste no tocante à aplicação dos juros de mora concernentes
ao dano moral. Tratando-se de culpa contratual, os juros de mora devem incidir da data da
citação (Enunciado 12.13 A). Uma vez mantida a sentença, deve a recorrente ser condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre o
valor da condenação, com arrimo no artigo 55 da LJE. III  Do dispositivo 5 Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson, sem voto, e de participaram os Juizes Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva
Resende. Curitiba, 14 de março de 2013. MARCO VINICIUS SCHIEBEL Juiz Relator
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061. 2012.0003838-8/1 - Ação Originária - 0000.0000000-0/0

COMARCA.............: Formosa do Oeste - JECl

EMBARGANTE..........: BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO............: BRUNA CAROLINA XAVIER DO NASCIMENTO

ADVOGADO............: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN

INTERESSADO.........: BENEDITO CORREA NEVES

ADVOGADO............: LUIZ CARLOS RICATTO

ADVOGADO............: MARCELO JUNIOR CORREA

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

Embargos de Declaração no Recurso Inominado nº 2012.0003838-8/0 Embargante: BENEDITO
CORREA NEVES Embargado: BANCO ITAUCARD S/A Juiz relator: LEONARDO BECHARA
STANCIOLI 01. Trata-se de embargos de declaração interpostos contra acórdão que negou
provimento ao recurso inominado do reclamado. 02. Aduz o embargante, através do presente
recurso, que a sentença teria sido omissa quanto ao objeto do litígio, pois teria versado sobre
matéria diversa da contida nos autos. 03. Nesse ponto, compulsando o feito, constata-se a
inexistência de qualquer omissão na decisão exarada. Contudo, a vinculação do acórdão deu-se
de maneira errônea pela secretaria, tendo sido juntada nesta demanda decisão referente à outra
ação judicial. 04. Desse modo, conheço dos embargos e, no mérito, julgo- lhes prejudicado, ao
passo que determino que a secretaria vincule, no prazo de 05 (cinco) dias, o acórdão atinente
aos presentes autos. 05. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 05 de dezembro de
2012. Leonardo Bechara Stancioli Juiz relator
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COMARCA.............: Realeza - JECl

RECORRENTE..........: BANCO BONSUCESSO S/A

ADVOGADO............: HELOISA GREIN VIEIRA

ADVOGADO............: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO............: MARCIA ELIANE ZANATTA BENCO

RECORRIDO...........: OLIVIO BERTUOL

ADVOGADO............: JULIANA APARECIDA COLETH FELIPPI

ADVOGADO............: RAFAEL ANTONIO SEBEN

INTERESSADO.........: FOLLE COMÉRCIO DE PURIFICADORES LTDA

ADVOGADO............: DANIELLE IEDA FRANCESCON DE LIMA

ADVOGADO............: ALESSANDRA CRISTINA COELHO

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado n° 2012.3839-0. Recorrente: BANCO
BONSUCESSO S/A. Recorrido: OLÍVIO BERTUOL Origem: JUIZADO ESPECIAL DE REALEZA
Relator: Juiz MARCO VINICIUS SCHIEBEL EMENTA: AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. DESCONTO INDEVIDO DE
BENEFÍCIO P REVIDÊNCIÁRIO. CONSUMIDOR EM IDADE P R O V E C T A E HUMILD E
QUE ADQUIRE DOIS FILTROS DE ÁGUA - UM PRODUTO PAGO À VISTA - IN STITUIÇÃ O
FINANCEIR A Q U E POSSUI CONVENIO PARA FINANCIAR OS PRODUTOS VENDIDOS
AO RECLAMANTE - DOCUM E N T O DA VENDA ALTER AD O - CONSUMIDOR QUE NÃO
CONTRATOU EMPR ÉSTI MO B A N C Á R I O E N U N C A F O I CLIENTE DA INSTITUIÇÃO.
BANCO QUE NÃO COMPROVA A AVENÇA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM
ARBITRADO EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) MUITO AQUÉM DO ENTENDIMENTO DA

T U R M A . S E N T E N Ç A MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. 1. Relatório. Tratam
os autos de ação declaratória de inexigibilidade de débitos cumulada com danos morais e
repetição de indébito por OLMO BERTUOL contra o BANCO BONSUCESSO S/A e FOLLE
COMÉRCIO DE PURIFICADORES. O reclamante grafa em sua reclamação efetuada no
Juizado Especial Cível da Comarca de Realeza que adquiriu da 2ª reclamada dois filtros de
água, sendo um aparelho pago à vista, e o outro em 36 parcelas no valor de R$39,00. Após
ser debitadas várias parcelas em seu beneficio previdenciário, esteve na Agência do INSS e
constatou que possui Um empréstimo perante o banco reclamado, no valor de R$ 1.134,35,
que está sendo descontado de seu beneficio. Aduz que jamais realizou qualquer empréstimo
junto ao mesmo, e também não forneceu seus dados a terceiros. R egularmente citados, o
banco reclamado assevera que possui um contrato de convênio com a 2ª reclamada, que se
presta ao financiamento dos produtos comercializados pela mesma. . Diz que o contrato é
valido não cometeu ato ilícito. Pugna pela improcedência do pedido. A 2' reclamada assevera
que não praticou ato ilícito e que o reclamante não demonstra quais seriam os prejuízos.
Requer a improcedência dos pedidos. A sentença proferida pelo Juiz Leigo às fls. 94/100, julgou
procedentes os pedidos do autor, declarando inexistente do débito excedente que culminou nos
descontos em folha de pagamento do autor (fis.48); determinou o encerramento do contrato
de empréstimo feito entre o autor e o primeiro reclamado (contrato de fls. 43144); condenando
solidariamente os reclamados ao pagamento de danos morais no importe de R$3000,00 e o
valor-de R $1.104 a titulo de danos materiais em do bro. A sentença fo i homologada pelo Juiz
de Direito (fls. 110) E m re c u r s o i n o m i n a d o , o b a n c o reclamado pede a reforma da
sentença, alegando em matéria preliminar a complexidade da causa, que reclama perícia, e,
no mérito, enfatizas que não cometeu ilícito, ao passo que o recorrido espera a manutenção da
decisão monocrática. II. Passo ao voto. Satisfeitos os pressupostos processuais viabiliza dores
da admissibilidade, do recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ele ser conhecido.
A sentença despontada pelo MM. Juiz Leigo e homologada pelo Juiz de Direito da Comarca de
Realeza culminou irrepreensível. C o m p r o p r ie d a d e , o i l u s t r e J u i z Instrutor analisou
de modo total as provas ressumbradas no processo e outra não poderia ser a culminância da
decisão guerreada. A indignação do reclamante, humilde aposentado, em idade provecta, que
nega peremptoriamente ter contraído o empréstimo da quantia de R$ 1.169,27, pagável em
60 parcelas de R$ 39,00 perante o banco reclamado encontra valhacouto nos autos. Releva
lembrar que estamos diante de uma relação de consumo e o artigo 14 do Estatuto Consumerista
consagra a responsabilidade objetiva, a teor do ártico 14 do C.D.C. Logo, a responsabilidade
da instituição financeira somente seria afastada se redundasse comprovado culpa exclusiva
do reclamante, o que, absolutamente, não ocorre no caso em disquisição. O reco rr en
te o l v id ou d e tod o s o s cuidados que devem preceder suas operações, e laborando
com desídia e negligência, consumou falha na prestação de seus serviços, prejudicando o
reclamante, devendo indenizá-la pelos danos morais ocasionados. O banco não demonstrou em
nenhum momento que seguiu essas normas e tampouco logrou demonstrar que o reclamante
efetivamente celebrou o empréstimo contestado nos autos. É curial que quando labora com
imprudência e negligência deve arcar com os riscos a que está sujeito no desempenho de sua
atividade O contrato de empréstimo que consta as fls. 43/44 foi celebrado na Cidade de Belo
Horizonte, mas o humilde aposentado reside em Realeza, sudoeste do Paraná? A a s s in a t u
ra q u e c o n s ta n a q u e le documento é uma falsificação da verdadeira assinatura do idoso.
Cotejando referido documento com as assinaturas insertas no instrumento de procuração (fls.
15) e no termo de audiência (fls. 81) constatam-se inúmeras divergências gráficas. Logo, está
evidenciado que o autor não celebrou o contrato de empréstimo juntado ás fls. 43/44. O banco
recorrente confirma que mantém com a empresa Folle Comércio de Purificadores contrato de
convênio denominado "CDC LOJISTA" para prestar financiamento dos produtos comercializados
pela empresa. O reclamante em idade avançada confirma que adquiriu dois filtros de água
da empresa FOLLE COMERCIO DE PURIFICADORES, sediada na Cidade de Pato Branco,
esclarecendo que um filtro foi pago à vista e o outro parcelado em 36 parcelas de R$ 39,00. A
afirmativa procede e encontro guarida nos autos, demonstrando que o aposentado foi vítima
de engodo perpetrado pelos reclamados, consoante se verifica ao cotejarmos o documento
colacionado pelo Banco Bonsucesso às fls. 51 (fotocópia do termo de responsabilidade do
venda dos produtos), onde é possível constar a veracidade da negociação. Ali está explicitado
o d 36  indicando que houve o financiamento de um produto em 36 parcelas de R$39,00,
- com a cópia original do termo de responsabilidade da venda dos produtos juntada aos
autos pela reclamada FOLLE COMERCIO DE PURIFICADORES. O documento original foi
alterado para prejudicar o autor. O termo foi preenchido com caneta de tinta azul, relevando
lembrar que na fotocópia consta o número 36  que é numero correto das parcelas relativas ao
financiamento -, mas surpreendentemente na cópia original o numeral indicativo das parcelas
 36 - foi modificado com caneta vermelha para 8801? Conta ainda nesse documento 60 x
R$39,00 (que corresponde a sessenta parcelas no valor de R$ 39,00) A prova de que um
produto foi pago à vista está demonstrada no verso do documento de fls. 21. Escabichados os
autos, dealba cristalinamente que o reclamante não celebrou a operação de empréstimo com
o banco recorrente no valor de R$ 1.169,27, a ser pago em 60 parc elas m ens ais de R$ 39,
00  e q ue também não usufruiu da mencionado quantia (contrato fls. 43/44)  e que foi vítima
de ardil praticado pelos reclamados. O que resta comprovado indene de mácula nos autos
é o fato que o banco recorrente procedeu indevidamente descontos de valores no beneficio
previdenciário do azoinado reclamante. Realço que o valor atribuído aos danos morais foi
irrisório para a gravidade do caso relatado nos autos, onde uma pessoa idosa, humilde e sem
instrução tema sua pequena aposentadoria solapada pela conduta dos reclamados, que não
se constrangeram em prejudicar cidadão de parcos recursos financeiros. Faz-se necessário
um reparo no tocante aos juros moratórios no concernente ao dano moral, que ser contado
da data da citação (Enunciado 12.13 A). A correção monetária do dano material deve ser
contada desde as datas dos efetivos descontos. Uma vez mantida a sentença, deve o banco
recorrente ser condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 20% sobre o valor da condenação, com arrimo no artigo 55 da LJE. É o voto que
proponho III - Do dispositivo Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e de participaram os
Juízes Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva Resende. Curitiba, 14 de março de 2013. MARCO
VINICIUS SCHIEBEL Juiz Relator
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JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

Embargos de Declaração no Recurso Inominado nº 2012.0003868-0/0 Origem: Juizado Especial
Cível de Mamborê Embargante: LUIZ CESAR MULLER Embargado: BANCO GMAC S/A
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEITADOS. Vistos, relatados
e discutidos estes embargos de declaração nº 0001182-24.2010.8.16.0107. O embargante
alega através do presente recurso a ocorrência de supostas omissões no tocante à aplicação
da Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal e à inaplicabilidade da Medida Provisória nº
2.170-36/2001, que se referem à capitalização de juros. É esse o breve relatório. Passo ao
voto. Nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de declaração quando na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Neste mesmo
sentido, dispõe o artigo 535 c/c 463, I do CPC, ao dispor que os embargos de declaração não
têm por objetivo rediscutir matéria já enfrentada no acórdão, ou assegurar o requisito do pré-
questionamento dos recursos excepcionais, mas apenas de 1 sanar omissões, contradições
ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais. Inexiste razão à
insurgência do embargante. Note-se que a verdadeira intenção do reclamado é modificar o voto
já lançado, o qual se encontra devidamente fundamentado. Nos contratos de financiamento
com parcelas fixas e juros pré-fixados, os juros são pré-contratados, calculados, estabelecidos
e diluídos ao longo das parcelas ajustadas, pois a empresa financiadora pode cobrar ou
não juros sobre o valor financiado de acordo com o valor e o tempo de pagamento, sendo
plausível que seja aplicado taxa de juros razoável, não ocorrendo incidência de juros sobre
juros. Assim, não há que se falar sobre a aplicação da Súmula 121 do Supremo Tribunal
Federal e sobre a inaplicabilidade da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, pois no caso em
comento, não há capitalização de juros, apenas verifica-se a cobrança de juros sobre o valor
financiado. Desse modo, denota-se que a parte autora está pleiteando tão somente a revisão
da matéria, demonstrando mera irresignação. Os embargos de declaração possuem rol taxativo
de hipóteses de cabimento, nas quais não se enquadra o pleito do demandado. Voto, portanto,
no sentido de rejeitar os presentes embargos declaratórios nos termos da fundamentação.
ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos embargos para, no mérito rejeitá-los, nos termos do voto do relator. 2 O
julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores
Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 04 de dezembro de
2.012. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator 3
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JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

Embargos de Declaração no Recurso Inominado nº 2012.0003919-8/1 Origem: 2º Juizado
Especial Cível de Londrina Embargante: FABIO JUNIOR DIAS DA SILVA Embargado:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A Juiz Relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DAS MESMAS RAZÕES
EXPOSTAS PELA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 46 DA LEI
9.099. EMBARGOS CONHECIDOS E, NO MÉRITO, REJEITADOS. Trata-se de embargos
de declaração aforados contra acórdão o qual confirmou a sentença por seus próprios
fundamentos. Alega o embargante que o acórdão foi contraditório eis que não se atentou quanto
ao posicionamento da Turma Recursal quanto a prescindibilidade do boletim de ocorrência
para comprovação do acidente automobilístico. Primeiramente, observa-se que este magistrado
corrobora o entendimento de que é dispensável a presença do boletim de ocorrência para que
o segurado faça jus à indenização pelo seguro DPVAT. Todavia, nos presentes autos, não há
prova alguma acerca do acidente, o que afasta, consequentemente, o dever de indenizar. Insta
esclarecer que, o acórdão manteve a sentença por seus próprios fundamentos consoante lhe
preconiza o artigo 46 da Lei 9.099/95 que, buscando atender os princípios que regem estes
Juizados Especiais Cíveis prevê em sua segunda parte que: "Se a sentença for confirmada
pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.". Nesse compasso,
assevera-se que o entendimento desta Turma Recursal é uniforme neste sentido, de modo a
se fazer prescindível a transcrição da sentença, ou apresentação de qualquer fundamentação
quando esta for confirmada pelos seus próprios fundamentos justamente por já se encontrar
a fundamentação nesta. O artigo 46 da Lei 9.099/95, ao prever tal possibilidade não queda
omisso, eis que os Juizados Especiais são regidos pelos princípios da oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade. (artigo 2º da Lei) O que a parte autora está
pleiteando é tão somente a revisão da matéria, demonstrando mera irresignação. Os embargos
de declaração possuem rol taxativo de hipóteses de cabimento, nas quais não se enquadra o
pleito do autor. Assim, tendo o magistrado a quo já se manifestado quanto a todos os pontos
considerados omissos e o acórdão tendo confirmado a decisão de primeiro grau, desnecessária
a abordagem minuciosa acerca dos temas levantados. Voto, portanto, no sentido de rejeitar os
presentes embargos declaratórios nos termos da fundamentação. ACORDAM os Juízes da 2ª
Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
para, no mérito rejeitá-los, nos termos do voto do relator. O julgamento foi presidido pelo Senhor
Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator)
e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 21 de novembro de 2012. Leonardo Bechara Stancioli Juiz
Relator
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SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.0003922-6/0 Origem: 2º Juizado
Especial Cível de Londrina. Recorrente: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A Recorrida: Francisca
Miquelino da Silva Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
 SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - A INDENIZAÇÃO DEVE CORRESPONDER AO GRAU

DE INVALIDEZ DA VÍTIMA, CONFORME PERCENTUAL APURADO PELO MÉDICO LEGISTA
 INTERPRETACAO PACÍFICA DO STJ A RESPEITO, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA
OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.194/74, OBEDECENDO-SE A VARIAÇÃO CONFORME O
NÚMERO MÁXIMO DE 40 SALÁRIOS MÌNIMOS ENTÃO VIGENTES NA ÉPOCA  ACIDENTE
COMPROVADO MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL E LAUDO MÉDICO - - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO SOMENTE PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA AUTOMÁTICA
DA MULTA DO ART. 475-J DO CPC. Recurso conhecido e parcialmente provido. I. Relatório
oral em Sessão. II. Passo ao voto. Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores da
admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido.
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) por invalidez permanente
decorrente de acidente ocorrido em outubro de 1989. Insurge-se a recorrente contra a sentença
que julgou parcialmente procedentes os pedidos, condenando-a ao pagamento de R$ 3.487,50
(três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) referente ao percentual de
invalidez apontado no laudo pericial do IML. 1. Comprovação da ocorrência do Acidente. Diz a
seguradora ser essencial a juntada aos autos os documentos previstos no art. 5º, §1º, alínea
"a" da Lei 6.194/74. Segundo o artigo 283 do Código de Processo Civil: "A petição inicial será
instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." Indispensáveis são os
documentos sem os quais não existe a pretensão deduzida em juízo. São aqueles documentos
inerentes à substância do ato jurídico. Diferem tais documentos daqueles que são considerados
essenciais para fins probantes e que devem acompanhar a inicial sob pena de preclusão.
Neste sentido veja-se o que diz José Joaquim Calmon de Passos ao comentar o artigo 283 do
Código de Processo Civil (Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, Rio de Janeiro,
1998, vol. III p.167: "A juntada do documento indispensável é um dever processual do autor. Se
desatendido, indefere-se a inicial. A juntada de documento não indispensável é um ônus para o
autor, mas dela não decorrerá, necessariamente a impossibilidade jurídica do pedido e nem sua
improcedência prima facie." No caso em análise, é possível se verificar pelo depoimento pessoal
da autora e um informante, que efetivamente ocorreu o acidente, que ela feriu gravemente
a bacia, permanecendo com dificuldades para exercício das atividades diárias. 2. Do valor
da indenização. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) por invalidez
permanente decorrente de acidente ocorrido em outubro de 1989, ou seja, na vigência da Lei
6.194/74. Ainda que ocorrido o acidente em 1989, ou seja, na vigência da Lei 6.194/74, pacífico
o entendimento do STJ que ainda assim a indenização deve ser arbitrada conforme o grau de
invalidez uma vez que o referido diploma legal apenas fixou um teto até o qual a indenização
poderá chegar. Conforme explicado pelo Ministro Raul Araújo por ocasião do julgamento do
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.355.341  MT (2010/0172653-9): Também
não merece prosperar a tese do recorrente de que a quantificação do grau de invalidez somente
foi introduzida pela Medida Provisória 451/2008, não devendo, assim, ser aplicada ao caso
concreto. Isso, porque a referida norma apenas regulamentou a situação já prevista na Lei
6.194/74, vigente à época dos fatos. Nas palavras do eminente Ministro Luis Felipe Salomão:
"Com efeito, de acordo com a redação vigente à época dos atos, art. 3º, II, da Lei n.º 6.194/74
(determinada pela Lei 11.482/2007), em caso de invalidez permanente, o valor da indenização,
a título de seguro obrigatório - DPVAT, será de até R$13.500,00. A utilização, pelo legislador,
do termo 'até' no referido inciso corrobora o entendimento sobre a necessidade de se aferir o
grau de invalidez, ante o sentido de gradação em direção ao valor máximo, que traz ínsito a
referida expressão, e ante o entendimento de que a lei não contém palavras inúteis. Ademais, o
art. 5º, § 5º, da Lei 6.194/74, com a redação dada pela Lei 8.441/1992, que disciplina tal espécie
de seguro, dispõe que: 'O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará
as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da
tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões
desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças'. A
necessidade de quantificação das lesões pelo Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente
ou da residência da vítima foi mantida, inclusive, na nova redação data ao referido § 5º, pela
redação dada pela Lei 11.945/2009, nos seguintes termos: '§ 5º O Instituto Médico Legal da
jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa)
dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes,
totais ou parciais.' Nessa linha de intelecção, não haveria sentido útil a letra da lei indicar a
quantificação das lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro houvesse,
sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente da extensão da lesão e do grau
de invalidez causado pelo acidente. A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez
permanente, para efeito de indenização pelo valor máximo foi abranger aqueles casos em que
a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho,
não sendo suficiente para caracterizá-la a ocorrência de lesão que, embora permanente, não o
impossibilite de exercer atividade laboral." (REsp 1.250.017/RS, DJe de 7/6/2011). Analisando
o laudo médico realizado junto ao IML (fl. 70), tem-se que elaborado corretamente, uma vez
que o médico legista apontou o grau de invalidez em 18,75% referente à perda funcional do
quadril à esquerda. Não forneceu o recorrente elementos suficientes para reduzir o percentual
já que o perito calculou o percentual de redução de 75% haja vista a repercussão intensa das
lesões, comprovadas no próprio laudo e pelo que se depreende da prova testemunha produzida.
Cálculo correto: 100X25% (quadril) X 75%= 18.75%. 3. Necessidade de prévia intimação
para aplicação de multa. Imprescindível a prévia intimação para aplicação da multa prevista
no art. 475-J do CPC. Acerca do assunto lecionam os eminentes doutrinadores Nelson Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: O devedor deve ser intimado para que, no prazo de
quinze dias a contar da efetiva intimação, cumpra o julgado e efetue o pagamento da quantia
devida. A intimação do devedor deve ser feita na pessoa de seu advogado, que é o modo
determinado pela Reforma da L 11232/05 para a comunicação do devedor na liquidação de
sentença e na execução para cumprimento da sentença. (Código de Processo Civil Comentado
e Legislação Extravagante, 10ª. ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 733)
O cumprimento de sentença é uma nova fase processual inserida pelas alterações trazidas
pela Lei 11.232/05 e para que tal fase tenha seu início é necessário o requerimento do credor
neste sentindo, conforme se depreende do que disposto no artigo 475-B do Código de Processo
Civil. Corroborando com o entendimento acima ANTÔNIO CLÁUDIO DA COSTA MACHADO
ensina: É que, apesar da substituição do "processo de execução" pela fase "de cumprimento
de sentença", tal cumprimento depende de iniciativa de parte e dela depende a intimação
para pagar. (...) Veja-se que o caput do art. 475-B afirma categoricamente que quando o valor
da condenação depender de operações aritméticas, o "credor requererá o cumprimento da
sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada
e atualizada do cálculo". Ora, o valor da condenação precisa estar previamente estabelecido
para que se postule o "cumprimento de sentença", o que desencadeia a intimação para pagar
(pagamento é forma de cumprimento da sentença e cumprimento precisa ser requerido). E
mais, se o dispositivo mencionado diz que o credor "requererá o cumprimento da sentença, na
forma do artigo 475-J", isso significa, em primeiro lugar, que o cumprimento da sentença sempre
depende de requerimento e, em segundo lugar, que a cláusula "na forma do art. 475-J" só pode
significar a exigência de postulação para que o devedor seja intimado a pagar em quinze dias,
sob pena de multa." (Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. Barueri-SP: Manole,
2006. p. 875) O Superior Tribunal de Justiça recentemente firmou entendimento no sentido
de que é necessária a intimação do devedor, através do seu procurador ou pessoalmente,
com o intuito de unificar a interpretação daquela Corte Superior, como se verifica da seguinte
ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA MULTA. INTIMAÇÃO
DA PARTE. ATO QUE SE REALIZA NA PESSOA DO PROCURADOR. CUMPRIMENTO DA
EXIGÊNCIA LEGAL.FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. CABIMENTO.
TERMOS DO ART. 20 § 4º DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. RECURSO
INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO
CPC. AGRAVO QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A intimação da parte para o cumprimento
espontâneo da sentença transitada em julgado ou para a apresentação de impugnação ao
cálculo é realizada por meio de seu procurador, ato que torna inequívoco o termo inicial da
quinzena legal. 2. Entendimento recentemente adotado pela c. Corte Especial, unificando a
interpretação acerca do tema. 3. Na ausência do pagamento espontâneo, o cumprimento da
decisão judicial transitada em julgado faz-se via execução, portanto restam devidos honorários
sucumbenciais de acordo com o art. 20, § 4º CPC. 4. Diante de remansosos julgados desta
Corte, em casos análogos, inadmite-se o recurso especial pela divergência, quando o acórdão
hostilizado se firmou no mesmo sentido. Aplicando-se a Súmula 83/STJ. 5. A interposição
de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 §
2º do Código de Processo Civil. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
Ag 1211742 / RS. Quarta Turma. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro. DJ 04/06/2010)
Assim somente após a prévia intimação do devedor para cumprimento da sentença, que
deve ser expressamente solicitado pelo credor, e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
manifestação, é que poderá incidir a multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC. Não
é outro o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná sobre todo o tema aqui
discutido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO EM FASE
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1) DESPACHO DO JUIZ A QUO QUE DETERMINA
A LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO
475-B DO CPC QUE DISCIPLINA QUE O CREDOR REQUERERÁ O CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA NA FORMA DO ART. 475-J QUANDO A DETERMINAÇÃO DO VALOR
DA CONDENAÇÃO DEPENDER APENAS DE CÁLCULO ARITMÉTICO. REFORMA DA
DECISÃO RECORRIDA. 2) COMINAÇÃO DE MULTA SEM INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DO EXECUTADO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "De
acordo com a inteligência do art. 475-B, da Lei nº 11.232/2005, basta para a determinação do
valor da condenação a apresentação, pelo credor, do cálculo aritmético, por meio de memória
discriminada e atualizada, sendo desnecessária a liquidação do título executivo judicial". (TJPR,
Agravo de Instrumento 0418937- 5, 13ª Câmara Cível, rel. Des. Airvaldo Stela Alves, Julg:
25/07/2007, DJ: 03/08/2007). 2. Há necessidade de intimação do advogado do executado
para cumprimento da sentença e somente após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias e,
se verificado o não pagamento, é que deverá ser aplicada a multa do artigo 475-J do CPC.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO (Agravo de Instrumento nº 435424-7.
Relator: Shiroshi Yendo. Publicado no Diário da Justiça em 09/11/2007). Desta feita, quanto
ao mérito, merece provimento o recurso, para determinar a exclusão da multa prevista pelo
art. 475-J do CPC dos cálculos da execução. 5. Ausência de Litigância de Má-fé Rejeita-se
a pretensão da requerente em suas contrarrazões de condenação da requerida nas penas
do artigo 18 do CPC, sob a alegação de que a ré litiga com má-fé uma vez que através da
interposição de recurso inominado a requerida apenas exerce seu direito constitucional. III. DO
DISPOSITIVO. Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso nos exatos termos do voto. Diante da
sucumbência mínima do recorrido, o recorrente perdeu na sua pretensão de reduzir o valor da
indenização, arcará integralmente com o pagamento das custas processuais e honorários que
se arbitra em 10% do valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Marco Vinicius Schiebel e Giani
Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. Sigurd Roberto Bengtsson Juiz Relator
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1 SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.3994-6 Recorrente: MARIA
ZINEIDE MENEZES DA SILVA Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. Origem: Juizado Especial
Cível de Bela V. Paraiso Relator: Juiz MARCO VINICIUS SCHIEBEL EMENTA: AÇÃO
DE ILEGALIDADE DE COBRANÇA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. ABERTURA DE CONTA CORRENTE PARA RECEBIMENO DE SALÁRIO -
INEXISTÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO. COBRANÇAS DE ENCARGOS POR SERVIÇOS NÃO
PRESTADOS PELA INSTITIÇÃO FINANCEIRA. ABUSIVIDADE. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO
CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM
FIXADO EM R$ 500,0 VALOR 2 ÍNFIMO PARA A GRAVIDADE DO CASO - MAJORAÇÃO QUE
SE TORNA IMPERIOSA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Recurso conhecido
e provido. 1. Relatório. Tratam os autos de ação declaratória de inexistência de ilegalidade
de cobrança de débito cumulada com danos morais aforada por MARIA ZINEIDE MENEZES
DA SILVA contra o BANCO DO BRASIL S/A e COROL COOERATIVA AGROINDUSTRIAL.
A reclamante grafa em sua peça exordial que foi admitida para laborar na empresa Corol, e
esta solicitou abertura de uma conta corrente, tipo salário, no Banco do Brasil, para que a
funcionário recebesse seus salários. Aduz que não fez qualquer movimentação na conta, posto
que recebia seus proventos em moeda corrente diretamente do empregador. Diz que cumpriu
o contrato com a empresa COROL e posteriormente resolveu abriu um bar, quando tomou
conhecimento que seu nome estava inserido no SPC apor uma divida no valor de R$169,20
relativa a encargos e taxas da referida conta 3 Regularmente citados, ambos os reclamados
ofertaram contestação, tendo o banco reclamado asseverado a ilegalidade da cobrança, não
existindo dano moral a ser indenizado. A seu turno, a empresa COROL que é parte ilegítima
para figurar no pólo passivo da ação, pois foi o outro reclamado que negativou o nome da
reclamante. A decisão proferida pela Juíza a reclamada julgou parcialmente procedente os
pedidos, declarando indevido os débitos existentes em nome da reclamante com a empresa
TIROL e que essa também procedesse a anotação em seus cadastros que a reclamante nada,
bem como ordenou a expedição de Ofício ao SCPC. Houve interposição de embargos de
declaração por parte da autora, os quais foram acolhidos, para determinar indevido os débitos
existentes em nome da autora no Banco do Brasil e a condenação do mesmo ao pagamento de
danos morais na quantia de R$ 500,00. Em recurso inominado a parte autora pede a reforma da
sentença para a majoração do valor atribuído ao dano moral, ao passo que o recorrido BANCO
DO BRASIL espera a manutenção da decisão monocrática. II. Passo ao voto. 4 Satisfeitos
os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade do recurso, tanto os objetivos

quanto os subjetivos, deve ele ser conhecido. Na hipótese vislumbrada nos autos, a decisão
pronunciada pelo Juíza Leiga do Juizado Especial Cível da Comarca de Bela Vista do Paraíso
está a merecer reparos no tocante ao valor arbitrado a título de danos morais. Ressuma nos
autos que a instituição financeira olvidou de todo o arcabouço legal consubstanciado no Código
de Defesa do Consumidor, lançado encargos em conta que nunca foi movimentada pela
desditosa correntista, contrariando jurisprudência desta Turma Recursal e do S.T.J. E o pior,
inseriu o nome da recorrente no cadastro de maus pagadores, o que é inadmissível. A conduta
do banco reclamado causou grave constrangimento moral à recorrente, a quem foi atribuído à
pecha de mal pagador, e deve ser indenizada pelos danos morais sofridos. A reclamante repita-
se, não deu azo ao envio do seu nome no cadastro restritivo de crédito, não tendo colaborado
e nem dado motivo que ensejasse a conduta do reclamado. 5 .Averbe-se que a reparação
do dano moral é vista pela vítima como ressarcitória e sob o prisma do autor do ilícito, como
uma sanção. Daí emerge o caráter dúplice que deve cobrir a reparação do dano moral. O valor
encontrado na sentença é ínfimo para a gravidade da conduta da instituição financeira e não
se coaduna com o caráter ressarcitório e punitivo que deve imperar em casos deste jaez. Em
casos análogos a turma já fixou o valo do dano moral em R$12.000,00. Cumpre destacar que no
atual momento vivido pela globalização da economia, o crédito representa um bem imaterial e
se subsume ao patrimônio econômico e moral das pessoas e, quando injustamente alquebrado,
diminuído, afeta a honra e a imagem do cidadão, ou como define YUSSEF SAID CAHALI,
"A reputação pessoal integra-se no direito de personalidade, como atributo da honra do ser
humano, merecendo, assim, a proteção do ordenamento 6 jurídico" (Dano Moral, 2ª edição,
Editora Revista dos Tribunais). Levando em consideração estes aspectos, e considerando
que a recorrente é hipossuficiente em relação à instituição financeira requerida; que o seu
nome permaneceu indevidamente no cadastro de maus pagadores pelo lapso de três anos;
para penalizar o banco reclamado, empresa que possui filial em todos os Estados do País,
no sentido de cumprir a legislação consumerista e respeitar clientes, devendo desempenhar
suas atividades com eficiência e responsabilidade, se abstendo de denegrir e macular o bom
nome de consumidor correto, objetivando o recebimento de valores concernentes a encargos
de conta corrente não movimentada; tomando como fanal que a reclamante posteriormente aos
fatos narrados nestes teve negativado seu nome em duas oportunidades (fls.42), majoro o valor
dos danos morais para R$8.000,00 (oito mil reais). Isso posto, dou provimento ao recurso para
majorar o valor do dano moral para o importe de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com incidência de
correção monetária pela variação INPC/IGPDI contada da data da decisão e juros de mora de
1% a partir da data da citação do banco reclamado. (Enunciado 12.13 A). 7 Logrando êxito a
reclamante/recorrente, com supedâneo no art. 55 da Lei 9.099/96, deixo de fixar condenação
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. É o voto que proponho. III
 Do dispositivo Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unaminidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe provimento, nos exatos termos do voto. O julgamento
foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e de participaram os Juízes Giani
Maria Moreschi e Flávio Dariva Resende. Curitiba, 14 de março de 2013. MARCO VINICIUS
SCHIEBEL Juiz Relator
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SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.0004010-0/0 Origem: Juizado
Especial Cível de Capanema. Recorrente: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A. Recorrido:
Jocelirio Mendonça. Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  O
TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL É A DATA EM QUE HOUVE A CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA SUA INCAPACIDADE - EVENTO DANOSO DEVIDAMENTE CONSTATADO
NOS AUTOS - A INDENIZAÇÃO DEVE OBEDECER O NÚMERO MÁXIMO DE 40 SALÁRIOS
MÌNIMOS ENTÃO VIGENTE NA ÉPOCA DO ACIDENTE  ENUNCIADO 9.6 DA TRU
- A INDENIZAÇÃO DEVE CORRESPONDER AO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA,
PRECEITUADO NO ARTIGO 31 DA LEI 11.945, DE 04 DE JUNHO DE 2009 (CONVERSÃO DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451, DE 2008), QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º, § 1º,
DA LEI 6.194 DE 19/12/74, OBEDECENDO-SE A TABELA ALI INDICADA  CÁLCULO SIMPLES
 VALOR DA INDENIZAÇÃO MODIFICADO  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
Recurso conhecido e parcialmente provido. I. RELATÓRIO ORAL EM SESSÃO II. PASSO AO
VOTO. Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso,
tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido. Trata-se de ação de cobrança
de seguro obrigatório (DPVAT) por invalidez permanente decorrente de acidente ocorrido em
18.02.2006. Insurge-se o recorrente em face da sentença monocrática que julgou procedente
o pedido inicial condenando-o ao pagamento de indenização equivalente à 40 salários mínimo
vigente na época do ajuizamento da demanda. Alega que o valor do seguro obrigatório deve
obedecer à graduação prevista pela Lei 6.194/74 e, para tanto, seria necessária a realização
de prova pericial complexa, o que implica na incompetência do Juizado Especial Cível (evento
33.1). 1. Deserção. Inicialmente, insta salientar que o recurso inominado não se encontra
deserto, haja vista que, conforme constata a certidão de f. 281, todas os valores referentes
ao preparo recursal foram devidamente recolhidos. 2. Competência do Juizado Especial
Cível. Nulidade da sentença. Alega a parte recorrida que, diante da complexidade da causa,
o Juizado Especial Cível não detém competência para julgar o feito, de acordo com o que
dispõe o art. 3º da Lei 9.099/95. Razão não assiste à recorrente. Conforme o Enunciado 13.6
da TRU/PR: Enunciado N.º 13.6 Complexidade da causa: Simples afirmação da necessidade
de realizar prova complexa não afasta a competência do Juizado Especial, mormente quando
não exauridos os instrumentos de investigação abarcados pela Lei n.º 9.099/95. Ademais, o
Juizado Especial Cível é competente para processar e julgar a presente demanda, pois os
valores em discussão são facilmente encontrados mediante cálculo aritmético, necessitando
apenas de um laudo completo elaborado pelo IML. Portanto, não é o caso de incompetência,
uma vez que incumbia ao juízo de origem a determinação da realização de novo exame pelo
IML. 3. Prescrição. Insurge-se o recorrente alegando a prescrição da pretensão nos termos
do artigo 206, §3º, IX do Código Civil . O Colendo Superior Tribunal de Justiça editou Súmula
no sentido de pacificar o entendimento e afastar interpretações contraditórias: "A ação de
cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos" (Súmula 405). No caso
em comento o recorrente sofreu o acidente em 18.02.2006, porém, somente tomou ciência
da invalidez em 20.11.2009, quando submetido ao primeiro exame médico realizado pelo
Instituto Médico Legal. Restou pacificado o entendimento pelo Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que o prazo prescricional tem seu início quando da ciência do segurado seu
grau de invalidez: RECURSO ESPECIAL Nº 1.079.499 - RS (2008/0167455-2) RELATOR :
MINISTRO SIDNEI BENETI RECORRENTE : JANETE TEREZINHA SILVELLO ADVOGADO :
RODRIGO DA SILVA BOLZANI E OUTRO(S) RECORRIDO : UNIBANCO AIG SEGUROS S/
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A ADVOGADOS : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH E OUTRO(S) MILTON MARTINS
NEVES JUNIOR E OUTRO(S) GABRIEL LOPES MOREIRA EMENTA DIREITO CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. Em se tratando de cobrança de indenização do
seguro obrigatório - DPVAT, em decorrência de invalidez permanente, a contagem do prazo
prescricional não se dá na data do acidente ou na data do julgamento administrativo, tem início
quando o lesado tem conhecimento inequívoco de sua incapacidade, o que, via de regra, ocorre
com a elaboração do laudo pericial, obrigatoriamente elaborado pelo DML - Departamento
Médico Legal. Recurso Especial provido, prescrição afastada. VOTO O EXMO. SR. MINISTRO
SIDNEI BENETI(Relator): 4.- Na origem, JANETE TEREZINHA SILVELLO, ora recorrente,
propôs ação de cobrança de indenização do seguro obrigatório (DPVAT) alegando que, em
3.2.2003, sofreu acidente de trânsito que resultou em sua invalidez permanente, conforme laudo
pericial do DML (Departamento Médico Legal), datado de 28.1.2004, no qual concluíram os
peritos, após análise dos documentos e exame da paciente, que houve perda total da uso da
mão esquerda. Limitação dos movimentos próprios da mandíbula e seqüelas neurológicas,
confusão mental e desorientação temporal, portanto, invalidez permanente parcial. (fl. 14)
5.- Citada, a ré, UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, suscitou várias preliminares, entre elas, a
ocorrência de prescrição, à consideração de que o prazo prescricional deveria ser contado a
partir da data do acidente e não da elaboração do laudo médico. 6.- A preliminar foi acolhida
pela sentença (fls. 46/47), da lavra do Dr. MÁRIO ROBERTO FERNANDES CORRÊA, mantido
o entendimento, à unanimidade, em grau recursal, pela 6ª Câmara Cível do TJRS (Rel. o
Des. OSVALDO STEFANELLO), nos termos seguintes (fls. 77/79): (...), no caso específico,
entendo trienal o prazo da prescrição, estendendo-se o referido prazo também ao estipulante/
segurado/beneficiário. (...), por certo, a contagem do prazo prescricional deveria ser aplicada
a partir momento em que o interessado tem ciência do fato gerador da pretensão, in casu, o
sinistro, consoante dispõe o art. 206, § 1º, b, do CCB, e interrompida por determinação do inciso
VI do art. 202, do mesmo código, quando efetuado o pagamento administrativo, haja vista o
reconhecimento do direito do autor. Ressalte-se que na hipótese de interrupção, o que ocorre
é que, "interrompido o prazo, ele não mais levará em conta o período já decorrido, antes da
interrupção, mas começará a correr novamente, como se não tivesse havido qualquer prazo
anterior.WAMBIER, Luiz Rodrigues, Flávio Renato Correa de Almeida e Eduardo Talamini.
Curso Avançado de Processo Civil. Vol. 1. 7ª ed. 2005. RT. São Paulo-SP. Interromper é, no
caso da prescrição, inutilizá-la, apagando todo seu efeito produzido até o momento em que se
verifica o fato interruptivoTHEODORO Júnior, Humberto. Comentários ao novo Código Civil,
volume 3. Rio de Janeiro: Forense, 2003. Assim, embora o direito subjetivo do segurado tenha
surgido no momento da verificação do sinistro que gerou sua incapacidade laborativa, somente
a partir do efetivo conhecimento do ato violador  negativa do pagamento da indenização -, se
iniciaria a contagem do prazo extintivo do direito do autor, tendo em vista que o ordenamento
jurídico pátrio adotou, no art. 189 do diploma civil, o princípio da "actio nata", ao dispor que
"violado o direito, nasce para o titular a pretensão, que se extingue pela prescrição". De tudo se
conclui que, independentemente de ser considerada a data da ocorrência do sinistro (gerador
da pretensão) ou a data da negativa do pagamento para fins de indenização (violação do
direito), o prazo prescricional deve ser contado por inteiro (três anos) a partir da data em que
o ato interruptivo aconteceu, na hipótese, data do pagamento parcial por parte da seguradora,
com base nas Resoluções do CNSP, porquanto também - nesta data -, nasce para o titular
a pretensão. No entanto, não havendo nos autos prova da data da negativa do pagamento
da indenização, tem-se como termo inicial para a contagem do prazo prescricional a data do
acidente. Ocorre que, conforme antes explicitado, com o advento do Código Civil de 2002, em
vigor a partir de 11 janeiro de 2003, o prazo do beneficiário de seguro, foi reduzido de vinte para
três anos, consoante o disposto no art. 206, § 3º, inciso IX do Código Civil atual, circunstância
que requer a detida análise do art. 2.028 do mesmo diploma, objetivando saber qual prazo será
utilizado no caso sub judice: se o da Lei nova ou o da Lei de 1916, sendo necessário, para tanto,
fazer algumas considerações. Compulsando os autos, verifico que: - a autora sofreu o sinistro
em 03-02-2003 (fl. 12); - não há requerimento ou pagamento administrativo; - o ajuizamento
da ação ocorreu em 20-10-2006. Assim, tendo o sinistro ocorrido quando já vigente o atual
Código Civil, a prescrição é de 3 anos (art. 206, § 3º, IX, do novo CC), contados da data do
acidente (03-02-2003), uma vez que não há causa interruptiva a ser considerada. Destarte,
quando do ajuizamento da ação (20-10- 2006), já havia se operado a prescrição trienal. 7.- Em
abreviada síntese, concluiu o Tribunal de origem que a contagem do prazo prescricional de
três anos para o recebimento da indenização do seguro DPVAT, a que alude o art. 206, § 3º,
IX, do CC/2002, se inicia a partir momento em que o interessado tem ciência do fato gerador
da pretensão - princípio da actio nata -, o que se afigura correto. 8.- Todavia, a afirmação do
Acórdão de que essa contagem tem início na data do acidente deve ser recebida com ressalva,
haja vista que, dependendo do tipo de indenização pleiteada, em razão da pessoa vitimada,
ou seja, se o pedido é decorrente de morte, invalidez permanente ou simplesmente para o
custeio de despesas médicas e suplementares, a exigência da documentação muda, e, por
conseguinte, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional também poderá mudar.
9.- Ressalte-se que, especificamente para o caso de indenização em decorrência de invalidez
permanente, que é objeto da presente ação, dispõe o art. 3º, "b", da Lei n. 6.194/74, com
redação dada pela Medida Provisória n. 340/06, que o valor da indenização será de até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), desvinculando-se do teto de 40 salários mínimos,
previsto na legislação anterior. 10.- Por sua vez, prevê o art. 5º, § 5º, do aludido diploma legal
que: O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas
ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no
prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições
gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de
acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças. 11.- Conforme se infere
da leitura conjugada dos dispositivos retro transcritos, o legislador estabeleceu apenas o
limite máximo do valor da indenização por invalidez permanente, correspondente a 40 salários
mínimos, na legislação anterior, e até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na redação
atual, o que justifica a necessidade de que as lesões sejam quantificadas pelo instituto médico
legal competente, para que se possa apurar o grau de incapacidade do segurado, fixando-se,
em razão da extensão das lesões por ele sofridas, a respectiva compensação indenizatória.
12.- Nessa linha de entendimento, em sendo a realização do exame médico condição sine
qua non para o pagamento da indenização de seguro obrigatório por invalidez permanente, a
contagem do prazo prescricional só poderá ter início a partir da ciência inequívoca da vítima
quanto ao resultado do laudo conclusivo apresentado nos autos, e não a partir da data do
acidente, como entendeu o Acórdão recorrido. 13.- Cumpre assinalar que no próprio sítio
oficial do Seguro DPVAT (www.dpvatseguro.com.br), consta das informações sobre prazo de
prescrição a observação de que, para acidentes envolvendo invalidez, nos quais o acidentado
esteve ou ainda está em tratamento, o prazo para prescrição levará em conta a data do
laudo conclusivo do Instituto Médico Legal - IML. 14.- Desse modo, considerando que, na
hipótese, o exame na autora só foi realizado no dia 28.1.2004 (fl. 14), foi nesse momento
que surgiu para ela o direito de reclamar o pagamento da indenização. Logo, quando a ação
foi ajuizada, em 20.10.2006 (fl. 2), ainda não havia escoado o lapso prescricional trienal, o
que só ocorreria em 28.1.2007. 15.- Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial,
afastando a ocorrência da prescrição, e, devido à necessidade de se proceder à adequação
do grau da invalidez ao valor da indenização, determina-se o retorno dos autos ao Juízo a
quo, que deverá prosseguir no julgamento da ação, decidindo-lhe o mérito. AgRg no AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL Nº 166.171 - MT (2012/0075319-5) RELATORA : MINISTRA
NANCY ANDRIGHI AGRAVANTE : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADOS : MÔNICA GAZAL MUNIZ OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR E OUTRO(S)
AGRAVADO : SIDNEY MEDEIROS BRUNO ADVOGADO : WILSON MOLINA PORTO
E OUTRO(S) RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI VOTO A decisão agravada foi
fundamentada nos seguintes termos: - Do termo inicial da prescrição O TJ/MT, ao considerar a
data do acidente como termo inicial da prescrição, divergiu da jurisprudência do STJ no sentido
de que o prazo prescricional da ação do segurado contra a seguradora flui a partir da data em
que aquele toma ciência inequívoca da incapacidade. Ao apreciar hipótese análoga, esta Corte
decidiu que: "em se tratando de cobrança de indenização do seguro obrigatório - DPVAT, em
decorrência de invalidez permanente, a contagem do prazo prescricional não se dá na data do
acidente ou na data do julgamento administrativo, tem início quando o lesado tem conhecimento
inequívoco de sua incapacidade, o que, via de regra, ocorre com a elaboração do laudo pericial,
obrigatoriamente elaborado pelo DML - Departamento Médico Legal" (REsp 1.079.499/RS,
3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 15/10/2010). (e-STJ fl. 179). Pela análise das razões
recursais apresentadas, verifica-se que a agravante não trouxe qualquer argumento capaz de
ilidir os fundamentos da decisão agravada. De fato, a decisão unipessoal está em consonância
com a jurisprudência consolidada deste Tribunal no sentido de que, "em sendo a realização do
exame médico condição sine qua non para o pagamento da indenização de seguro obrigatório
por invalidez permanente, a contagem do prazo prescricional só poderá ter início a partir
da ciência inequívoca da vítima quanto ao resultado do laudo conclusivo" (REsp 1.079.499/
RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 15/10/2010). No mesmo sentido: AgRg no REsp
1.199.370/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/04/2011. Assim, não merece
reforma a decisão agravada. Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo.
(grifo nosso) O ônus de comprovar a prescrição é de quem alega, no caso da seguradora, que
pretende que o prazo inicie do acidente, o que, conforme entendimento do STJ está errado.
Dessa forma, considerando que o laudo foi elaborado em 20.11.2009 dando ciência da invalidez
do reclamante e que a presente demanda foi proposta em 19.03.2010, não houve o decurso do
prazo de 3 anos, não havendo se falar em prescrição da ação. 4. Comprovação do acidente.
Diz a seguradora ser essencial a juntada aos autos os documentos previstos no art. 5º, §1º,
alínea "a" da Lei 6.194/74. Segundo o artigo 283 do Código de Processo Civil: "A petição inicial
será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.". Indispensáveis
são os documentos sem os quais não existe a pretensão deduzida em juízo. São aqueles
documentos inerentes à substância do ato jurídico. Diferem tais documentos daqueles que são
considerados essenciais para fins probantes e que devem acompanhar a inicial sob pena de
preclusão. Neste sentido veja-se o que diz José Joaquim Calmon de Passos ao comentar o
artigo 283 do Código de Processo Civil (Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, Rio
de Janeiro, 1998, vol. III p.167: "A juntada do documento indispensável é um dever processual
do autor. Se desatendido, indefere-se a inicial. A juntada de documento não indispensável é
um ônus para o autor, mas dela não decorrerá, necessariamente a impossibilidade jurídica do
pedido e nem sua improcedência prima facie." No caso em análise, é possível se verificar pelo
prontuário de atendimento médico que houve acidente de trânsito (fls. 181). Da mesma forma,
está consubstanciado no laudo do IML que o recorrido foi vítima de atropelamento. Tais provas
são suficientes para comprovação do sinistro. 5. Da indenização. Não é inconstitucional a Lei
nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que fixou a indenização em certo número de salários
mínimos. Diante do acentuado conteúdo social da legislação  "marcante interesse social e
previdenciário deste tipo de seguro" (REsp 12.145, STJ) - o beneficiário merece ser favorecido
com o recebimento do valor do salário mínimo vigente no dia em que requerer o pagamento
da indenização. Trata-se de dar efetivo cumprimento ao referido preceito legal. A questão
já é pacífica no STJ, na 2ª Seção da Corte: "Embargos de divergência. Seguro obrigatório.
Indenização. Salário mínimo. Lei nº. 6194/74; Leis nºs 6205/75 e 6423/77. Divergência
caracterizada entre as decisões dos Resps nºs 4394-SP, 3ª Turma e 12145-SP, 4ª Turma. As
leis nºs 6205/75 e 6243/77 não revogaram o critério de fixação de indenização em salários-
mínimos (Lei nº. 6194/74), porque este foi apenas quantificado em salários-mínimos, na data do
evento, não se constituindo o salário em fator da atualização da moeda. Embargos admitidos,
mas rejeitados" (EREsp 12.145-SP, 2ª Seção, rel. em. Min. Cláudio Santos, DJU 29/06/92)".
Ainda a Segunda Seção manteve essa orientação por ocasião do julgamento do REsp 153209,
j.02/02/04, maioria de votos, relator Min.Aldir Passarinho Júnior. Conforme explicado naquela
oportunidade, não se trata de aplicar o salário mínimo como indexador, mas sim como base na
fixação da indenização, o que não é ilegal. Sublinhou no seu voto: "Portanto, nesse caso, não
me parece que esteja a aplicar quarenta salários mínimos como um indexador, mas sim como
base de indenização legal". Só que como bem sublinhado em diversas decisões do STJ, como
no já mencionado EREsp 12.145-SP e no REsp 12.145, como a fixação do valor indenizatório
não constitui "fator de correção monetária" se considera o valor do salário mínimo em certo
momento para depois corrigi-lo através de um índice de variação de preços. Caso adotado para
fixação da indenização o valor do salário mínimo vigente no dia do pagamento haveria então
sua utilização como fator de correção monetária, isso sim vedado constitucionalmente (art. 7º,
IV). 6. Do valor da indenização. Não há necessidade de realização de prova pericial, uma vez
que basta para análise de eventual invalidez o laudo de exame corporal elaborado pelo IML,
na forma determinada em Lei, identificando o grau e intensidade de lesão causado ao recorrido
e utilizando-se dos percentuais indicados na tabela da MP 451, de 15/12/2008, convertida na
Lei 11.945, de 0406/2009, que deu nova redação ao artigo 3º da Lei 6.194 de 19/12/74. É o
entendimento pacificado do STJ através da Súmula 474, a qual dispõe que: A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau da invalidez. Claro então que o IML pode avaliar a incapacidade nos termos do art. 5º,
§5º da Lei 6.194/74. No entanto, o laudo apresentado pelo perito, em que pese indicar qual foi
a lesão causada à vítima, não indica o grau de invalidez, de forma que também merece reforma
a sentença recorrida neste aspecto, já que fixou o valor máximo de indenização0, indo de
forma contrário ao entendimento pacificado pelo STJ. Ainda assim, não é o caso de determinar
elaboração de novo laudo, haja vista que, com base na lesão indicada e os percentuais
previstos no art. 3º da Lei 6.194/74 é possível identificar o grau da invalidez do recorrido.
Analisando o laudo do IML (f. 130), extraem-se as seguintes constatações: (...) 3  Hipotrofia
de toda a musculatura do membro superior direito e mão direita. 4  Ausência de movimentos
em todo o membro superior direito. (...) Inutilização de membro e deformidade permanente. A
tabela de percentuais disposta pelo art. 3º da Lei 6.194/74 indica que para Perda anatômica
e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos o percentual
é de 70%. Significa dizer, então, que o grau de invalidez da reclamante deve ser arbitrado em
consonância com o percentual apontado no laudo, no percentual de 70% referente a debilidade
permanente da função do membro superior direito. Por se tratar de uma invalidez permanente
parcial completa, não se utiliza neste caso o grau de repercussão da lesão previsto pelo art. 3º,
§1º, II da Lei 6.194/74, o qual somente será determinado quando a invalidez de der de maneira
permanente parcial incompleta. Neste aspecto ensina Rafael Tárrega Martins em sua obra
"Seguro DPVAT"  4ª Edição, 2009, Editora Servanda: b) invalidez permanente parcial completa:
o segundo e o terceiro quadros da tabela de danos pessoais preveem uma série de traumas
a membros e órgãos do corpo humano que, apesar de graves, não têm para o legislador força
suficiente para configurar uma invalidez total capaz de alicerçar o direito à cobertura integral. O
valor da indenização será obtido, então, mediante a aplicação de cada percentual ao importe
máximo estabelecido, o que implicará sempre cifrar inferiores a R$13.500,00; A Turma Recursal
do Paraná decidiu, recentemente, pela modificação do Enunciado nº 9.6 quanto à forma de
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apuração da indenização de seguro obrigatório DPVAT. Portanto, aplica-se ao caso em concreto
o seguinte entendimento: Enunciado N.º 9.6  A indenização tem como base de cálculo o
salário mínimo vigente na data do evento danoso nos acidentes ocorridos antes da MP 340, de
29.12.2006 (vigência a partir de 01.01.2007) e para os acidentes ocorridos a partir de então,
o valor indicado na Lei 6.194 de 19.12.1974, com as alterações da MP 340, de 29.12.2006
(vigência a partir de 01.01.2007), convertida na Lei 11.482 de 31.05.2007. Nos presentes autos
não se tem notícia de que tenha ocorrido o pagamento parcial do valor da indenização. Dessa
forma, para se chegar ao valor da indenização devida ao segurado, deverá ser levado o valor
do salário mínimo na época do acidente, o qual corresponde à R$300,00 (trezentos reais).
Tem-se, então, que o valor corresponde à 40 salários mínimos vigentes na época do acidente
equivale a R$12.000,00 (doze mil reais). Calculando-se o grau de invalidez de 70% sobre
referido valor, conclui-se que o valor da indenização é de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais). 7. Desta feita, merece parcial provimento recurso inominado, tão somente para modificar
o valor da condenação para R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), mantendo, quanto
ao mais, a decisão recorrida. III. DO DISPOSITIVO Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento
ao recurso, nos exatos termos do voto. Diante da sucumbência mínima do recorrido, condena-se
o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 10% do valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo Juiz Relator Sigurd Roberto
Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 13 de dezembro de 2012. Sigurd Roberto Bengtsson Juiz
Relator
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1 SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.4015-0 Recorrente: Unimed
Londrina Coop de Trab. Médico Recorrido: MILTON LUIZ ARIOSI Origem 1ºJuizado Especial
Cível de Londrina Relator: Juiz MARCO VINICIUS SCHIEBEL EMENTA: PLANO DE SAÚDE
- CONVENIADO PORTADOR DE OBESIDADE MÓRBIDA - INTERVENÇÃO CIRURGICA
RECOMENDADA POR MÉDICO EM RAZÃO DO ESTADO DE SAÚDE APRESENTADO
PELO PACIENTE PORTADOR DE OBESIDADE TIPO II e DIABETES MELITUS TIPO 2 -
RECUSA DO PLANO DE SAÚDE EM CUSTEAR O PROCEDIMENTO DE GASTROPLASTIA
 INADMISSIBILIDADE  CONVENIADO QUE DEVE SER RESTITUIDO DO VALOR GASTO
COM O TRATAMENTO  SENTENÇA MANTIDA 2 Recurso conhecido e desprovido. 1. Relatório.
Cuidam os autos de Ação Declaratória de Nulidade de Cláusula Contratual, Cumulada com
Obrigação de Fazer, e Reparação de Danos Materiais aforada por MILTON LUIZ ARIOSI
contra UNIMED LONDRINA  COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Enfatiza o autor é
conveniado da requerida desde o ano de 1.995, e foi diagnosticado como portador de moléstia
crônica e os médicos filiados a requerida recomendaram o procedimento cirúrgico. Elucida que
a requerida se negou a ressarci-lo pelos gastos decorrentes do procedimento cirúrgico. Requer
a procedência do pedido, com a condenação da requerida ao pagamento da quantia de R$
20.828,22, a título de reembolso. Devidamente citada, a operadora do Plano de Saúde ofertou
resposta ao pedido do autor, alegando a existência de cláusula contratual que exclui a cobertura
para procedimentos clínicos e cirúrgicos da obesidade. Pugna pela improcedência do pedido.
A sentença proferida pelo Juiz Leigo às fls. 186/187 e homologada pelo Juiz de Direito do 1º
Juizado Cível de Londrina, condenou a operadora do Plano de Saúde no ressarcimento material
do valor de R$ 19.524,80 ao autor, devidamente corrigido pelo 3 INPC + IGP DI a contar do
respectivo desembolso e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação da requerida (fls.
188). A requerida ajuizou embargos de declaração os quais foram julgados improcedentes. Em
recurso inominado, repisando as mesmas ponderações escandidas em sua oração de súplica,
a operadora pugna pela reforma da decisão. II. Passo ao voto. Satisfeitos os pressupostos
processuais viabilizadores da admissibilidade do recurso, tanto os objetivos quanto os
subjetivos, deve ele ser conhecido. A decisão pronunciada pelo ilustre magistrado do 1º Juizado
Especial Cível da Comarca de Londrina foi lançada de modo escorreito, pois apreciou com
denodo as provas coligidas nos lautos e deve prevalecer. Ressuma nos autos que o autor
é conveniado da requerida há muito tempo  chancelou contrato no ano de 1.995  e sempre
honrou com as suas obrigações assumidas no contrato de Assistência Médico-Hospitalar,
pagando em dia as prestações que lhe cabe. Lamentavelmente o autor é portador de obesidade
mórbida e buscou a proteção da requerida para liberar todo o tratamento médico recomendado
por 4 facultativo conveniado da menciona empresa, notadamente a cirurgia de gastroplatia,
pois é cediço que tal doença leva o paciente a óbito. Contudo, a requerida não atendeu aos
reclamamos do conveniado e ignorou seu quadro clínico assustador e caótico, se recusando
a custear as despesas do tratamento a que estava obrigada por força do contrato assinado,
sob a argumentação de que aquele não contempla o custeio do tratamento recomendado ao
conveniado, começando, assim, a desdita do autor. A recalcitrância da requerida em liberar
o tratamento postulado pelo autor foi ilegal e agrediu a própria essência do objeto do Plano
de Saúde, com grave violação da exegese do artigo 51, do Código Consumerista, máxime
quando o direito à saúde e à vida do usuário do plano se sobrepõe ao direito obrigacional.
Ressalte-se que a matéria ventilada nos autos é relação de consumo, portanto albergada
pelas disposições insculpidas no Código de Defesa do Consumidor. A requerida, ao assinar
contrato com o autor, se propôs a garantir assistência médica, e deveria cobrir o tipo de
tratamento ventilado nestes autos, mas não o fez, 5 olvidando o princípio da boa fé objetiva
que norteia o contrato de saúde. O arcabouço legal consubstanciado no Código de Defesa do
Consumidor é arrimado em princípios básicos, dentre os quais o da boa fé objetiva, exaltado
no inciso III, do artigo 4º, e em liame com o artigo 51, que impõe às partes o dever de cuidado,
objetivando garantir que o contrato atinja o fim desejado. Como corolário destas asserções se
torna imperioso colacionar a lição abalizada do professor RIZZATO NUNES, em seu Curso
de Direito do Consumidor, 2ª edição, página 128, esclarecendo que: "Deste modo, quando se
fala de boa fé objetiva, pensa-se em comportamento fiel, leal, na atuação de cada uma das
partes contratantes a fim de garantir respeito à outra. É um principio que visa garantir ação
sem abuso, sem obstrução, sem causar lesão a ninguém, cooperando sempre para atingir o
fim colimado no contrato, realizando os interesses das partes". 6 Corroborando a lição alhures,
temos a advertência de ARRUDA ALVIM, argumentando que "No inc. IV procura-se atribuir
equilíbrio a contrato que envolva relação de consumo, destituído desse equilíbrio, pois se dispõe
serem nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam obrigações iníquas, abusivas, ou
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, assim como aquelas que sejam
incompatíveis com a boa fé e a equidade. "É um verdadeiro mandamento aberto, exprimindo
conceito vago, a ser preenchido pelo juiz diante de cada caso, de acordo com as circunstâncias
que lhe forem peculiares,quando, então, deverá ser avaliado, in concreto, se se trata ou não

de cláusula leonina" (Código de Defesa do Consumidor Comentado, 2ª edição, editora R T,
página 252). 7 Impende acrescer por imperioso acrescer por imperioso, que o contrato de
prestação de serviços de saúde deve ser interpretado da maneira da maneira mais favorável ao
consumidor, consoante se denota no artigo 47 do CDC. Mais ainda, devem ser consideradas
nulas as cláusulas que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada ou que sejam
incompatíveis com a boa fé e equidade (artigo 51, IV, § 1º). Assim "São nulas as cláusulas
contratuais que excluem a cobertura de determinados tipos de tratamento médico, tendo em
vista que o consumidor adere ao plano de saúde justamente para ter a garantia da assistência
quando dela necessitar. Tais cláusulas, além de leoninas, ferem normas previstas tanto no texto
constitucional como no Código de Defesa do consumidor". In RT 787/335 Já está pacificado que
as limitações constantes no contrato de Plano de Saúde constitui prática abusiva, sedimentado
no abuso do poder econômica, em prejuízo da defesa e do respeito do consumidor, pois agride
o princípio da dignidade humana, notadamente quando o direito à saúde é um bem previsto
na Carta Magna e digno da tutela jurisdicional. É dever da prestadora de serviços de saúde
preservar a substância primeira do ser humano  a vida, o direito à saúde e de ser tratado
 o que evidentemente não foi respeitado pela 8 referida prestadora de serviços de saúde,
devendo restituir o valor gasto pelo autor no tratamento de sua doença. Logo, a manutenção de
sentença hostilizada é medida que se impõe. Com arrimo no artigo 55 da Lei sob o nº 9.095/96,
condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 20% sobre o valor da condenação. É este o voto que proponho Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unaminidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson, sem voto, e de participaram os Juizes Giani Maria Moreschi e Flávio
Dariva Resende. Curitiba, 14 de março de 2013. MARCO VINICIUS SCHIEBEL Juiz Relator
9 Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e
Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.tjpr.jus.br Página 9 de 9
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça
Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Embargos de Declaração no Recurso
Inominado nº 2012.4037-5/1 Origem: 4º Juizado Especial Cível de Maringá Embargante:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A Embargado: NIVALDO RIBEIRO Juiz relator:
LEONARDO BECHARA STANCIOLI EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DPVAT REQUISITOS
DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. MERA IRRESIGNAÇÃO.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO INFUNDADO. REJEITADOS. Vistos, relatados e discutidos
estes embargos de declaração nº 2012.4037-5/1. O embargante alega através do presente
recurso a ocorrência de suposta contradição no acórdão, eis que não haveria se atentado
à ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação. É esse o breve
relatório. Passo ao voto. Nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de
declaração quando na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida. Compulsando os autos, denota-se que inexiste razão à insurgência do embargante.
Verifica-se, portanto, que a verdadeira intenção do reclamado é modificar o voto já lançado,
o qual se encontra devidamente fundamentado. Como exarado no acórdão, a ocorrência do
acidente está caracterizada, sendo desnecessária a presença do boletim de ocorrência, não
havendo, portanto, motivo pela reanálise da matéria. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro
Cívico - Curitiba/PR Assim, verifica-se que a parte ré está pleiteando tão somente a revisão
da matéria, demonstrando mera irresignação. Os embargos de declaração possuem rol
taxativo de hipóteses de cabimento, nas quais não se enquadra o pleito do demandado. Desse
modo, considerando a ausência de causa justificadora da interposição do presente recurso,
demonstrando a nítida intenção do autor de provocar incidente manifestamente infundado, faz-
se mister a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, VI, do Código de
Processo Civil. Voto, portanto, no sentido de rejeitar os presentes embargos declaratórios nos
termos da fundamentação, bem como condenar o embargante ao pagamento de multa de 1%
do valor da causa, como punição pela litigância de má-fé. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma
Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos para,
no mérito rejeitá-los, aplicando multa de 1% do valor da causa, em decorrência da litigância de
má-fé, nos termos do voto do relator. O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto
Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco
Vinicius Schiebel. Curitiba, 15 de janeiro de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça
Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Embargos de Declaração no
Recurso Inominado nº 2012.0004062-9/0 Origem: 3º Juizado Especial Cível de Maringá
Embargante: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Embargado: REGINA LUCIA COLLA
Juiz relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DPVAT
REQUISITOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9.099/95. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. MERA
IRRESIGNAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO INFUNDADO. REJEITADOS. Vistos,
relatados e discutidos estes embargos de declaração nº 2012.0004062-9/0. O embargante
alega através do presente recurso a ocorrência de suposta contradição no acórdão, eis que
não haveria se atentado à ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação.
É esse o breve relatório. Passo ao voto. Nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95, caberá
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embargos de declaração quando na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição,
omissão ou dúvida. Compulsando os autos, denota-se que inexiste razão à insurgência do
embargante. Verifica-se, portanto, que a verdadeira intenção do reclamado é modificar o
voto já lançado, o qual se encontra devidamente fundamentado. Como exarado no acórdão,
o acidente e os danos suportados estão caracterizados, segundo as provas colacionadas
ao feito, não havendo, portanto, motivo pela reanálise da matéria. PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/
Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Assim, verifica-se que a parte ré está pleiteando tão somente a
revisão da matéria, demonstrando mera irresignação. Os embargos de declaração possuem rol
taxativo de hipóteses de cabimento, nas quais não se enquadra o pleito do demandado. Desse
modo, considerando a ausência de causa justificadora da interposição do presente recurso,
demonstrando a nítida intenção do autor de provocar incidente manifestamente infundado, faz-
se mister a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, VI, do Código de
Processo Civil. Voto, portanto, no sentido de rejeitar os presentes embargos declaratórios nos
termos da fundamentação, bem como condenar o embargante ao pagamento de multa de 1%
do valor da causa, como punição pela litigância de má-fé. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma
Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos para,
no mérito rejeitá-los, aplicando multa de 1% do valor da causa, em decorrência da litigância de
má-fé, nos termos do voto do relator. O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto
Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco
Vinicius Schiebel. Curitiba, 15 de janeiro de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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1 SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.4103-5 Recorrente: CLAUDETE
APARECIDA DE S. BARBOSA Recorrido: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. Origem: 1º JEC
DA COMARCA DE LONDRINA Relator: Juiz Marco Vinicius Schiebel EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  BANCÁRIO  EMPRÉSTIMO CONSIGNADO QUITADO
 DESCONTOS INDEVIDOS NOS VENCIMENTOS DA AUTORA - CONDUTA INDEVIDA
QUE TRANSCENDEU O MERO ABORRECIMENTO E OCASIOU TRANSTORNOS E
DESEQUILÍBRIO EMOCIONAL NA CONSUMIDORA QUE NECESSITOU DE ATENDIMENTO
MÉDICO  FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  REVELIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 2 1. Relatório Cuida-se de ação
de indenização por danos morais aforada por CLAUDETE APARECIDA DE SOUZA BARBOSA
contra o Banco Santander Brasil S/A. Aduz a reclamante que contraiu um empréstimo perante
o banco reclamado, através da empresa Scheffer Assessoria Comercial Ltda, representante
do banco, para quitar um empréstimo feito no Banco Chahin. Que o representante da empresa
enviou o pagamento para o Banco Chahin, em seu próprio nome, de sua conta corrente, o valor
da quitação, que não foi aceito, posto que o representante do reclamado não cliente daquela
instituição. Diz que passou a ser cobrada em seus vencimentos por ambos os bancos. Enfatiza
que em razão das costumeiras cobranças, teve problemas de aumento da pressão arterial,
fazendo uso de medicamentos para controle. Pela decisão de fls. 52, foi modificado o pólo ativo
da demanda, com a inclusão do Banco Santender. Devidamente citado, o banco reclamado
não compareceu à audiência de conciliação, sendo declarado revel. Sobreveio a sentença de
fls. 58/59, que julgou improcedente o pedido entendendo que o fato descrito pela autora se
constituiu em mero aborrecimento. 3 Em recurso inominado, a reclamante pede a reformam
da decisão, sob o argumento que o fato narrado nos autos ultrapassou o mero aborrecimento.
II. Passo ao voto. Satisfeitos os pressupostos processuais viabiliza dores da admissibilidade
do recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ele ser conhecido. Na hipótese
vislumbrada nos autos, a decisão pronunciada pelo digno magistrado do 1º Juizado Especial
Cível está a merecer reparos, pois não deu ao caso a solução adequada e justa. Sem maiores
delongas, verifica-se que as ponderações apresentadas na peça inicial pela reclamante devem
ser aceitas como veras a teor do que prevê a Legislação Processual em vigor, máxime quando
o banco reclamado não compareceu à solenidade de instrução e julgamento, sendo declarado
revel. Com efeito, o artigo 319, do Cânone Adjetivo Civil, é de meridiana clareza, ao dispor: Art.
319 - Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo Autor. 4
É curial que com a revelia do reclamado estabeleceu-se uma presunção legal de veracidade dos
fatos alegados pela autora na peça exordial, positivando a pretensão anelada. Ademais, "com
a revelia, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo Autor; e, com isso, desnecessária
se tornando a produção de provas, o Juiz julgará antecipado à lide", na valiosa lição de JOSÉ
FREDERICO MARQUES, em sua valiosa Obra Manual de Direito Processual Civil, vol. III edição
1.997, pág. 98. Idêntico regramento foi mantido no artigo 20, da Lei dos Juizados Especiais
Cíveis. Aliás, "A revelia,como se sabe, é a inação do réu em face de uma pretensão contra si
deduzida em Juízo e se verifica tanto quando o réu não comparecer para contraria o pedido,
como quando, comparecendo, não oferta resistência. Como conseqüência do comportamento
inativo, a Lei considera incontroversos (dispensando a sua prova  art. 394, III) os fatos alegados
pelo autor (art. 20 da LJEC e art. 319 do C.P. C), autorizando o juiz a proferir sentença com
análise de mérito, dando ganho de causa ao demandante, consoante doutrina o Juiz de Direito
5 RONALDO FRIGINI, ao tecer comentários ao artigo 20 da Lei dos Juizados Especiais, em sua
valiosa Obra COMENTÁRIOS À LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, 2ª edição, Editora
Mizuno, páginas 284/288. Desta forma, diante do quadro processual que se apresenta não resta
outra alternativa ao magistrado senão julgar procedente o pedido manifestado pela postulante.
Se não bastassem estes fatos, impende acrescer que redundou demonstrado a falha na
prestação dos serviços ofertados pelo banco recorrido. Ressuma nestes autos que a reclamante
efetivou empréstimo consignado junto ao banco reclamado para quitar débito com outra
instituição financeira. Por evidente e comprovada falha do representante do banco recorrido,
a autora passou a ser cobrada incessantemente por duas dívidas, sendo-lhe descontado
indevidamente em seus vencimentos de funcionário pública municipal valores concernentes a
dois empréstimo, quais sejam, do banco recorrente e o banco Chahin. A conduta gizada nestes
autos causou grave constrangimento moral a postulante, a quem foi 6 atribuído à pecha de
mal pagador, que transcendeu o mero aborrecimento, elevando o nível de sua pressão arterial,
obrigando-a a fazer uso de medicamento contínuo. Os documentos colacionados aos autos pela
reclamante comprovam o alegado na petição inicial. Logo, a condenação do banco recorrido
ao pagamento de indenização é de rigor. Destaco que desrespeito ao consumidor grassa de
maneira avassaladora no Brasil e o pode judiciário tem que atuar de maneira firme e vigorosa,
impondo aos péssimos comerciantes e prestadores de serviços indenização condizente com os
danos que ocasionam, para ensiná-los a agir de conformidade com o Estatuto Consumerista
e desencorajá-los de continuar a praticar conduta como a relatada nestes autos. Levando em
consideração estes aspectos, e considerando que a autora é hipossuficiente em relação à
instituição financeira, que sofreu abalo psicológico e mácula física  aumento de sua pressão

arterial - pela temerária conduta relatada nos autos, fixo a indenização por dano moral em R$
5.000,00 (cinco mil reais). 7 Isso posto, dou provimento ao recurso inominado para condenar o
banco recorrido ao pagamento da importância de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos
morais, com incidência de correção monetária pela variação INPC/IGPDI contada da data da
decisão e juros de mora de 1% a partir da data da citação do banco reclamado. (Enunciado
12.13 A). Logrando êxito a reclamante/recorrente, com supedâneo no art. 55 da Lei 9.099/96,
deixo de fixar condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
É o voto que proponho. III  Do dispositivo Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe provimento, nos exatos
termos do voto. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e de
participaram os Juízes Giani Maria Moreschi e Flávio Dariva Resende. Curitiba, 14 de março de
2013. MARCO VINICIUS SCHIEBEL Juiz Relator 8 Documento assinado digitalmente, conforme
MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento
pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 8 de 8
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ADVOGADO............: ILSON AUGUSTO RHODEN

RECORRIDO...........: HDI SEGUROS S/A

ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS

RECORRENTE..........: MARGIT INGE WIELER HEINRICHS

ADVOGADO............: ANDRE ALFREDO DUCK

ADVOGADO............: ILSON AUGUSTO RHODEN

RECORRIDO...........: VALDETE MOREIRA PALMEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: JOAO HERMANO RIBEIRO

RECORRIDO...........: HDI SEGUROS S/A

ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

Recurso Inominado nº 2012.000172-0/0 Origem: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba
Recorrente (1): VALDETE MOREIRA PALMEIRA DE OLIVEIRA Recorrente (2): MARGIT INGE
WIELER HEINRICHS Recorrido (1): VALDETE MOREIRA PALMEIRA DE OLIVEIRA Recorrido
(2): MARGIT INGE WIELER HEINRICHS Recorrido (3): HDI SEGUROS S/A Juiz relator:
LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RACHA. AUSENCIA DE PROVA.
RECUSA DA SEGURADORA INDEVIDA. DEVER DE INDENIZAR. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. PROVA DOS AUTOS CONTRÁRIA A TESE DO RECORRENTE. TERMO INICIAL DA
CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA DEVIDAMENTE FIXADOS. RECURSO
DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO AUTOR INTEMPESTIVO. NÃO
CONHECIDO. I. RELATÓRIO ORAL EM SESSÃO . II. PASSO AO VOTO. Quanto ao requisito
de admissibilidade, observo que o recurso inominado da parte autora é intempestivo. Salienta-
se que o recorrente teve ciência da sentença, no dia 25 de julho de 2012 (fls. 217), todavia só
protocolou o presente recurso em 20 de agosto de 2012 (fls. 250). Assim, considerando que
o artigo 42 da Lei nº 9.099/95, determina que o prazo para interposição é de 10 (dez) dias, e
tendo sido apresentada a 1 insurgência depois desse lapso temporal, verifica-se a ausência
de um dos pressupostos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. Noutro passo, em
relação ao recurso da parte ré, satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto objetivos
quanto subjetivos, deve ser ele conhecido. Compulsando os autos, observa-se que a Recorrente
pretende modificar a decisão do Magistrado a quo, sob o argumento de que não restou
devidamente provado a prática do "racha", bem como teria sido demonstrado que o fatídico
deu-se por culpa exclusiva do marido da reclamante. Nesse passo, em sua tese defensiva, as
alegações da demandada merecem prosperar em parte, pois a seguradora, podendo realizar
perícia técnica, vistoria, e outros tipos de provas para conseguir provar que o filho da recorrente
estaria participando de um "racha", não o fez, utilizou-se apenas de prova testemunhal. No
momento da investigação das causas do acidente, a empresa seguradora ao invés de se
concentrar nas provas que seriam encontradas no exame técnico e minucioso nos próprios
veículos sinistrados, procurou por testemunhas, que aparentemente combinaram o testemunho
e se contradisseram com relação ao veículo Meriva, que não se envolveu no acidente. Assim,
considerando que inexistem no caderno probatório elementos a atestar a prática do racha, a
recusa da seguradora baseada neste fundamento há de ser reputada indevida, devendo esta
adimplir com as despesas até o limite constante na apólice. No que tange à culpa exclusiva
da vítima, o conjunto de provas vai de encontro a pretensão do recorrente, posto que, em 2
especial pelo boletim de ocorrência, a imprudência do condutor é que foi a causa principal
para o acontecimento danoso, sendo, portanto, a demandada responsável pelo ressarcimento
dos prejuízos suportados pela parte autora. Por fim, quanto ao termo inicial da correção
monetária e dos juros de mora, verifica-se que estes foram corretamente fixados, não havendo
motivos para a sua alteração. Voto, portanto, pelo não conhecimento do recurso da parte
autora e pelo provimento parcial do recurso do reclamado, condenando a HDI Seguros S/A ao
ressarcimento dos valores fixados pela sentença de primeiro grau, limitando-se, todavia, as
quantias constantes na apólice. III. DO DISPOSITIVO Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso da parte autora e conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, nos exatos termos do voto, condenando a
HDI Seguros S/A ao ressarcimento dos valores fixados na decisão de primeiro grau, limitada
ao conteúdo da apólice. Diante da sucumbência parcial, arcará a recorrente- demandada com
o pagamento de 75% das custas processuais e dos honorários advocatícios ora arbitrados em
10% sobre o valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo Juiz Relator Sigurd Roberto
Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Leonardo Bechara Stancioli (Relator) e
Marco Vinicius Schiebel. 3 Curitiba, 5 de março de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz
Relator 4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2012.0004320-1/0 Origem: Juizado Especial Cível de Mandaguari  Paraná. Recorrente:
COOPERATIVA DE CREDITO LIVRE ADMISSÃO AGROEMPRESARIAL - SICREDI
AGROEMPRESARIAL PR Recorrido: CAMILA ROMAGNOLI FERREIRA Juiz relator:
LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. PRORROGAÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO.
QUANTUM DEVIDAMENTE FIXADO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra r. sentença
que julgou procedente a pretensão inicial, declarando a exclusão do nome do reclamante
do cadastro de restrição ao crédito e condenando o réu ao pagamento de R$ 5.000,00, a
título de danos morais. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto objetivos quanto
subjetivos, o recurso deve ser conhecido. Compulsando os autos, observa-se que as razões
trazidas pelo reclamado não merecem prosperar, eis que destoantes da documentação
acostada ao feito. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL
- PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Primeiramente,
no que tange às alegações da empresa requerente diante da inaplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor, por se tratar de cooperativa, se entende perfeitamente aplicável,
tendo em vista que a cooperativa de crédito se enquadra nas hipóteses dos artigos 17 e
18 da Lei nº 4.825/65, que regula e estrutura o Sistema Financeiro Nacional. Ademais, a
equiparação da cooperativa de crédito à instituição financeira é entendimento sedimentado
neste Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE
LIMITE PARA OPERAÇÕES DE DESCONTO.COOPERATIVA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - POSSIBILIDADE - EQUIPARAÇÃO DA COOPERATIVA
À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA
PROVADA.COBRANÇA EM DUPLICIDADE - INOCORRÊNCIA - LIMITE DE CRÉDITO
DISPONIBILIZADO PELA COOPERATIVA E INTEGRALMENTE APROVEITADO PELO
REQUERIDO - COBRANÇA DO LIMITE DE CRÉDITO UTILIZADO.RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO PARA RECONHECER A APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E INVERTER O ÔNUS DA PROVA. (TJPR - 13ª C.Cível - AC
920220-6 - Realeza - Rel.: Lenice Bodstein - Unânime - J. 05.12.2012) Noutro giro, em relação
à prova da ciência do débito relativo ao plano de saúde, considerando que a demanda versa
sobre a ótica consumeirista, e, atentando-se ao disposto no artigo 6º, VIII, do CDC, caberia
à reclamada demonstrar, cabalmente, o inequívoco acordo de vontade entre as partes, de
modo a que a autora permanecesse com o plano de saúde. Nesse sentido, a alegação de
acordo verbal não se PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL
- PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR sustenta, diante da
inexistência de qualquer indício de que isto tenha efetivamente ocorrido. Portanto, a inscrição
do nome da requerente no cadastro de inadimplentes há que se reputar indevida, posto que
decorrente de débito não comunicado a parte, evidenciando, assim, falha na prestação dos
serviços e desrespeito ao direito de informação contido no Código de Defesa do Consumidor.
Desse modo, nos termos do enunciado 12.15 das Turmas Recursais, o dano moral no caso é
in re ipsa, não havendo necessidade de comprovação de maiores transtornos na esfera íntima
do reclamante, sendo, portanto, segundo o disposto no artigo 14 do CDC, obrigação da ré
arcar com os ônus de sua desídia. Por fim, em relação ao quantum indenizatório, analisando as
peculiaridades do caso em comento, atrelado a análise da proporcionalidade e razoabilidade,
verifica-se que a quantia arbitrada não merece reparo. Ademais, o montante fixado não destoa
dos parâmetros utilizados por esta Turma Recursal em casos análogos, devendo, dessa forma,
permanecer hígida a decisão de primeiro grau. Assim, observa-se que a r. sentença merece ser
confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95, que assim
estabelece: "O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada
pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão". (GRIFEI) PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa
Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, no sentido do desprovimento do recurso
inominado. Ante respectiva sucumbência, a parte recorrente pagará as custas processuais e os
honorários do Advogado da parte recorrida, arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. O
julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores
Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 16 de janeiro de 2013.
Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2012.4336-3 Recorrente: BANCO BMG
S/A. Recorrido: ERVIRA INACIO RIBEIRO Origem: JUIZADO ESPECIAL DE MATELÃNDIA
Relator: Juiz MARCO VINICIUS SCHIEBEL EMENTA: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS INDEVIDAMENTE DESCONTADAS C/C DANOS MORAIS. DESCONTO
INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSUMIDORA EM IDADE PROVECTA E
HUMILDE QUE CONTRAI DOIS DOIS EMPRÉSTIMOS PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
 DÍVIDA QUITADA  BANCO QUE PASSA A DESCONTAR PARCELAS DE OUTRO
FINACIAMENTO NÃO AJUSTADO COM A APOSENTADA  FALTA DE COMPROVAÇÃO
 DOCUMENTO COLACIONADO JUNTO COM AS RAZÕES RECURSAIS  PRECLUSÃO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DA LEI 9.099/95 - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM
ARBITRADO EM R$ 3000,00 (três mil reais MUITO AQUÉM DO ENTENDIMENTO DA TURMA.
SENTENÇA MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. 1. Relatório  Tratam os autos de
ação declaratória de restituição de parcelas indevidamente descontadas cumulada com danos
morais e tutela antecipada aforada por ERVIRA INACIO RIBEIRO contra o BANCO BMG S/
A. Alega o reclamante que contraiu dois empréstimos perante a reclamada, consignando o

desconto em sua conta de aposentadoria. Diz que pagou os empréstimos relativos aos contratos
de números 158926965 e179192146. Esclarece que após realizar o segundo empréstimo em
2007, o banco usando de má fé, lançou outro empréstimo no valor de R$ 1.985,49, utilizando-se
do mesmo número do contrato do primeiro empréstimo ocorrido em 2005, contrato 158926965,
com o valor de prestação igual ao contrato anterior que era R$ 87,60. Diz que esta conduta
trouxe prejuízos à reclamante porque fez aparecer um empréstimo de R$ 1.985,49. Requer a
procedência do pedido. O banco reclamado ofertou defesa, alegando que a reclamante firmou
o contrato. Requer a improcedência do pedido. Sobreveio a sentença de fls. 55; 59, verso,
que julgou procedentes os pedidos do autor, determinando o cancelamento dos descontos
relativos ao contrato 158926965, e a d a restituição do valor de R$700,00, e indenização por
danos morais no valor de R$ 4.000,00. Em recurso inominado, o reclamado aduz que não
efetuou descontos ilegais. Diz que a reclamante refinanciou seu antigo contrato de nº 15892665,
quitando-o, e passou a sofrer descontos com origem no contrato 179192246. Pede a reforma
da decisão, com o afastamento do dano moral, ou a redução de seu valor. II. Passo ao voto.
Satisfeitos os pressupostos processuais viabiliza dores da admissibilidade do recurso, tanto os
objetivos quanto os subjetivos, deve ele ser conhecido. A sentença despontada pelo MM. Juiz
Leigo e homologada pelo Juiz de Direito da Comarca de Realeza culminou irrepreensível. Com
propriedade, o ilustre Juiz Instrutor analisou de modo total as provas ressumbradas no processo
e outra não poderia ser a culminância da decisão guerreada. A indignação da reclamante
em idade provecta, que nega peremptóriamente ter contraído o empréstimo da quantia de R
$ 1.985,49 encontra apoio nos autos Releva lembrar que estamos diante de uma relação de
consumo e o artigo 14 do Estatuto Consumerista consagra a responsabilidade objetiva, a teor
do ártico 14 do C.D.C. Logo, a responsabilidade da instituição financeira somente seria afastada
se redundasse comprovado culpa exclusiva do reclamante, o que, absolutamente, não ocorre
no caso em disquisição. O recorrente olvidou de todos os cuidados que devem preceder suas
operações, e laborando com desídia e negligência, consumou falha na prestação de seus
serviços, prejudicando o reclamante, devendo indenizá-la pelos danos morais ocasionados.
O banco não demonstrou em nenhum momento que seguiu essas normas e tampouco logrou
demonstrar que o reclamante efetivamente celebrou o empréstimo contestado nos autos.
É curial que quando labora com imprudência e negligência deve arcar com os riscos a que
está sujeito no desempenho de sua atividade. O documento juntado pela recorrente em suas
razões recursais não influencia em nada a convicção do julgador, até porque no sistema dos
juizados especiais cíveis toda a produção de provas tem que ser produzidas na audiência
de instrução e julgamento. Logo, está evidenciado que o autor não celebrou o contrato de
empréstimo juntado ás fls. 43/44. Devia o banco ter comprovado e trazido aos autos contato
179192246 comprovando o empréstimo. Não o fez. O que resta comprovado indene de mácula
nos autos é o fato que o banco recorrente procedeu indevidamente descontos de valores no
benefício previdenciário do azoinado reclamante. Faz-se necessário um reparo no tocante
aos juros moratórios no concernente ao dano moral, que ser contado da data da citação
(Enunciado 12.13 A). A correção monetária do dano material deve ser contada desde as datas
dos efetivos descontos. Uma vez mantida a sentença, deve o banco recorrente ser condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o
valor da condenação, com arrimo no artigo 55 da LJE. É o voto que proponho III  Do dispositivo
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unaminidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto. O julgamento foi
presidido pelo Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, sem voto, e de participaram os Juízes Giani
Maria Moreschi e Flávio Dariva Resende. Curitiba, 14 de março de 2013. MARCO VINICIUS
SCHIEBEL Juiz Relator Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei
n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 6 de 6
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RECURSO INOMINADO N.º 0022543-91.2010.8.16.0012 Origem: Juizado Especial Cível
de Curitiba Recorrente: RAQUEL ZANOTELLI RODRIGUES Recorrido: GENERALI BRASIL
SEGUROS S/A Juiz Relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SEGURO DE AUTOMÓVEIS.
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESCONTO DE FRANQUIA. DANO MORAL
INDEVIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Trata-se de recurso contra r. sentença que
julgou parcialmente procedente a pretensão inicial, a qual condenou a reclamada ao pagamento
de R$ 294,00 a título de danos materiais. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto
objetivos quanto subjetivos, o recurso deve ser conhecido. Compulsando os autos, observa-se
que a pretensão do recorrente cinge- se em imputar a causa da entrega tardia do automóvel
à falha na prestação dos serviços do reclamado, o qual deveria arcar com os ônus de sua
irresponsabilidade profissional. Nesse diapasão, verifica-se que efetivamente a seguradora
negligenciou na prestação de seus trabalhos, eis que indiciou a oficina Crestani para que a
autora depositasse seu automóvel mesmo sabendo previamente que referido estabelecimento
comercial estava com "pátio cheio", ou seja, possuía restrição para o conserto de novos
veículos diante do acúmulo de serviço. (fls. 105). Assim, pela desídia do fornecedor, restou
prejudicado o procedimento de vistoria do veículo, a qual foi realizada somente 09 (dias) depois
do recolhimento 1 do bem pela seguradora, bem como houve retardo no conserto de referido
automóvel. Ademais, verifica-se dos e-mails trocados entre os atendentes da seguradora (fls.
100 a 103), que a Recorrente estava em contato direto com a empresa, cobrando providências
que deveriam ter sido tomadas pela ré sem a sua intervenção constante, pois esta contratou
um serviço para seu benefício. Ainda, consta nos autos (fls. 91), no parecer da seguradora,
que o serviço foi autorizado em 03 de março de 2010 e que teria um prazo estimado de
duração de 15 dias para conclusão. Assim, mesmo com a falha apresentada anteriormente, a
seguradora poderia ter entregue o veículo dentro do prazo de 30 (trinta) dias contratados pela
Segurada, mas, indevidamente, o bem foi entregue somente após 44 (quarenta e quatro) dias,
caracterizando notória falha na prestação dos serviços, cujas consequências a parte autora foi
compelida a suportar. Portanto, faz jus a Recorrente, pelas falhas apresentadas, ao pagamento
de indenização por danos materiais referentes ao desconto de 25% da franquia, pois a escolha
de utilização do carro reserva, no caso em comento, não pode ser imputada à demandante e,
por tal motivo, a obrigação alternativa se mantém e cabe ao segurado optar pela prestação que
mais lhe interessa. Neste sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça1: RECURSO
ESPECIAL. CIVIL E CONSUMIDOR. CONTRATO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE
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CIVIL. SINISTRO EM AUTOMÓVEL. COBERTURA. CONSERTO REALIZADO POR OFICINA
CREDENCIADA OU INDICADA PELA SEGURADORA. DEFEITO NO SERVIÇO PRESTADO
PELA OFICINA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGURADORA E DA OFICINA
CREDENCIADA. RECONHECIMENTO. DANOS MATERIAIS ACOLHIDOS. DANOS MORAIS
REJEITADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A seguradora de seguro de
responsabilidade civil, na condição de fornecedora, responde solidariamente perante o
consumidor pelos danos 1 STJ. REsp 827833/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 16/05/2012. 2 materiais decorrentes de defeitos na
prestação dos serviços por parte da oficina que credenciou ou indicou, pois, ao fazer tal
indicação ao segurado, estende sua responsabilidade também aos consertos realizados pela
credenciada, nos termos dos arts. 7º, parágrafo único, 14, 25, § 1º, e 34 do Código de Defesa
do Consumidor. 2. São plenamente aplicáveis as normas de proteção e defesa do consumidor,
na medida em que se trata de relação de consumo, em decorrência tanto de disposição legal
(CDC, art. 3º, § 2º) como da natureza da relação estabelecida, de nítida assimetria contratual,
entre o segurado, na condição de destinatário final do serviço securitário, e a seguradora, na
qualidade de fornecedora desse serviço. 3. O ato de credenciamento ou de indicação de oficinas
como aptas a proporcionar ao segurado um serviço adequado no conserto do objeto segurado
sinistrado não é uma simples gentileza ou comodidade proporcionada pela seguradora ao
segurado. Esse credenciamento ou indicação se faz após um prévio acerto entre a seguradora
e a oficina, em que certamente ajustam essas sociedades empresárias vantagens recíprocas,
tais como captação de mais clientela pela oficina e concessão por esta de descontos nos preços
dos serviços de reparos cobrados das seguradoras. Passa, então, a existir entre a seguradora
e a oficina credenciada ou indicada uma relação institucional, de trato duradouro, baseada em
ajuste vantajoso para ambas. 4. O simples inadimplemento contratual não gera, em regra, danos
morais, por caracterizar mero aborrecimento, dissabor, envolvendo controvérsia possível de
surgir em qualquer relação negocial, sendo fato comum e previsível na vida social, embora
não desejável. No caso em exame, não se vislumbra nenhuma excepcionalidade apta a tornar
justificável essa reparação. 5. Recurso especial parcialmente provido. Noutro passo, no que
tange à indenização por danos morais, os meros dissabores ou aborrecimentos cotidianos,
embora causem revolta ao indivíduo, não tem o condão de abalar a honra de modo a se fazer
necessária a recomposição da integridade moral do consumidor. CIVIL E CONSUMERISTA.
SEGURO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DEMORA NA CONCLUSÃO DO CONSERTO DE
VEÍCULO POR OFICINA CREDENCIADA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA SEGURADORA E INÉPCIA DA INICIAL REJEITADAS. MÉRITO. DEVER DE REPARAR
OS PREJUÍZOS MATERIAIS E MORAIS SOFRIDOS. RECURSO IMPROVIDO. A seguradora
é solidariamente responsável pelos prejuízos ocasionados por demora excessiva no conserto
do veículo segurado, ainda que esta tenha sido ocasionada pela oficina credenciada; Embora
não seja a regra, o descumprimento contratual pode ocasionar danos morais indenizáveis;
Ultrapassados, injustificadamente, mais de quatro meses para o conserto do veículo, a
seguradora deve reembolsar à segurada os prejuízos suportados em razão da demora; Dano
moral configurado, em virtude de que a situação experimentada pela segurada extrapolar
mero aborrecimento da vida cotidiana. Verba arbitrada em R$3.000,00 (três mil reais) que não
redunda em enriquecimento sem causa; Apelo improvido. (TJPE. APL 1485342020098170001.
Rel. Cândido 3 José da Fonte Saraiva de Moraes, 2ª Câmara Cível, julgado em 27/03/2012,
DJ 27/03/2012). Voto, portanto, pelo parcial provimento do recurso, a fim de determinar o
desconto de 25% do valor da franquia. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, no sentido do parcial provimento do recurso, nos termos
do voto. Diante da sucumbência parcial, arcará a Recorrente com 50% das custas e honorários
advocatícios ora arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. Entretanto, há que se
observar à Reclamante, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. O julgamento foi presidido
pelo Juiz Relator Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Juízes Leonardo
Bechara Stancioli (Relator) e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 05 de março de 2013. Leonardo
Bechara Stancioli Juiz Relator 4
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Recurso Inominado nº 2012.0004439-9/0 Origem: 3º Juizado Especial Cível de Curitiba
Recorrente: UNIMED CURITIBA  SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Recorrido: ADEMAR ANDRADE Juiz relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO POR ADVOGADO SEM PODERES. IMPOSSIBILIDADE.
ARTIGO 37 DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de recurso interposto contra r. sentença que julgou procedente a pretensão inicial,
condenando o reclamado ao pagamento de R$ 1.800,00, a título de danos materiais e R$
3.000,00, referente aos danos morais. Antes de adentrar no mérito, faz-se imprescindível
analisar os pressupostos de admissibilidade do recurso. Nesse ponto, o recorrido aduz que
a parte autora não estaria devidamente representada no presente feito, motivo pelo qual,
pela ausência de regularidade processual, a petição de interposição do recurso haveria
de ser considerada inexiste. Analisando a insurgência da parte autora, verifica-se que o
subscritor do recurso, senhor Eduardo Batistel Ramos, teve poderes para agir em nome
da reclamada através do substabelecimento realizado em 03 de março de 2008 (fls. 155).
Contudo, o patrono que lhe outorgou os poderes somente obteve procuração para representar
a demandada em 25 de maio de 2009 (fls. 154), ou seja, mais de um ano após a data do
substabelecimento. Nesse diapasão, verifica-se que não é possível o indivíduo transferir
a outrem poderes que sequer possuía. Assim, há que se considerar inexistente o recurso,
pois o advogado subscritor da peça não detém legítimos poderes para representar a ré
em juízo. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR - ADVOGADO DA PARTE
INSURGENTE,QUE SUBSCREVE SUBSTABELECIMENTO, SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS - SÚMULAN. 115/STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO.I. "Na instância especial
é inexistente recurso interposto poradvogado sem procuração nos autos" - Súmula n. 115
do STJ.II. Agravo regimental não conhecido. (STJ. AGRG na Medida Cautelar nº 18.895
(AL 2012/0014395-0), Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 08/05/2012,
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/05/2012) AGRAVO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO, COM FUNDAMENTO NO CAPUT DO
ARTIGO 557, DO CPC. INSTRUMENTO DE MANDATO INCOMPLETO. IMPOSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO DA VALIDADE DO SUBSTABELECIMENTO AO PROCURADOR SUBSCRITOR

DO RECURSO. INSURGÊNCIA. AGRAVO INTERPOSTO, NOVAMENTE, POR CAUSÍDICO
SUBSTABELECIDO POR ADVOGADO QUE NÃO POSSUI PROCURAÇÃO NOS AUTOS.
INCAPACIDADE PARA RECORRER. AUSÊNCIA DOS INSTRUMENTOS QUE COMPÕEM
A CADEIA DE SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO RECURSO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.557CPC (TJPR 928066-4/01 (Acórdão), Relator: Stewalt Camargo Filho, Data
de Julgamento: 18/07/2012, 17ª Câmara Cível) Assim, nos termos do artigo 37 do Código de
Processo Civil, não é admissível o advogado procurar em juízo sem o instrumento de mandato,
o qual, pela incompatibilidade temporal, há que se presumir inexistente no presente caso.
Voto, assim, pelo não conhecimento do recurso. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, no sentido do não
conhecimento do recurso inominado. Conforme Enunciado 122 do FONAJE, a parte recorrente
fica condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% sobre o valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto
Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Giani Maria
Moreschi. Curitiba, 05 de dezembro de 2.012. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2012.0004555-3/0 Origem: Juizado Especial Cível de Cianorte Recorrente: MERIDIANO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MLTISEGMENTOS  NÃO
PADRONIZADOS Recorrido: JAQUELINE ALVES BARAVIERA Juiz relator: LEONARDO
BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ILEGITIMIDADE DE PARTE. PRELIMINAR AFASTADA. AUSÊNCIA DE PROVA
DA CONTRATAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INSCRIÇÃO DO NOME
DO CONSUMIDOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL
CONFIGURADO. SUMULA 385 STJ. INAPLICABILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO
DEVIDAMENTE FIXADO. MINORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
Tratam-se de recursos interpostos contra sentença que julgou procedente a pretensão inicial,
declarando a inexistência da dívida e condenando a reclamada ao pagamento de R$ 6.000,00,
a título de danos morais. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto objetivos quanto
subjetivos, os recursos devem ser conhecidos. Preliminarmente, no que tange à preliminar de
ilegitimidade passiva, considerando que a parte ré foi quem providenciou a inserção do nome da
autora nos cadastros restritivos, é ela legítima a figurar no polo passivo, motivo pelo qual afasto
a questão suscitada. No tocante ao mérito, compulsando os autos, observa-se que a pretensão
do reclamado não merece prosperar. Nesse compasso, destaca- PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº
- Centro Cívico - Curitiba/PR se que cabia à reclamada, nos termos do artigo 6º, VIII, do Código
de Defesa do Consumidor, demonstrar a origem lícita do débito, comprovando a pactuação
entabulada entre as partes, a qual ensejou a dívida discutida neste feito. Todavia, a demandada
não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, restringindo-se a afirmar que os débitos foram
contraídos por terceiros, não comprovando, portanto, a licitude da dívida. Desse modo, sendo
indevida a inscrição, nos termos do enunciado 12.15 das Turmas Recursais, a existência de
dano moral é presumida, pois in re ipsa. Noutro giro, no que tange à aplicação da súmula 385
do Superior Tribunal de Justiça, as razões da parte recorrente não merece prosperar. Segundo
o STJ, somente é aplicável referida súmula quando a demanda é realizada em face do órgão
mantenedor do cadastro de inadimplentes, sendo indevida sua utilização quando o réu é o
indivíduo que solicitou a inserção. Colaciono, nesse sentido, decisão do Superior Tribunal de
Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO
E QUANTUM DEVIDO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 385/STJ À HIPÓTESE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O col. Tribunal
a quo foi categórico em afirmar a responsabilidade da parte ora agravante, concluindo pela
presença dos requisitos ensejadores da reparação civil, decorrentes da negativação indevida
do nome da autora, tendo em vista a existência de acordo celebrado extrajudicialmente que deu
quitação da dívida. 2. A modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido, nos
moldes em que ora postulado, demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o
que é vedado pela PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL -
PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Súmula 7 do STJ.
3. Cumpre esclarecer que a Súmula 385/STJ ("Da anotação irregular em cadastro de proteção
ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição,
ressalvado o direito ao cancelamento") tem aplicação específica, se referindo a hipóteses
em que a indenização é pleiteada em face de órgão mantenedor de cadastro de proteção ao
crédito, que deixa de providenciar a notificação de que cuida o art. 43 do CDC antes de efetivar
a legítima anotação do nome do devedor no cadastro. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no AREsp 142.777/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 19/04/2012, DJe 22/05/2012) Portanto, afasta-se a aplicação da súmula 385 do STJ,
ao passo que, considerando-se indevida a inscrição do nome do autor em cadastro restritivo ao
crédito, caracteriza-se o dever da reclamada de indenizar a parte autora pela ofensa suportada.
No que se refere ao quantum indenizatório, este deve ser fixado com razoabilidade, levando-
se em conta determinados critérios, como a situação econômica do autor, o qual necessita ter o
nome sem nenhuma restrição, e o porte econômico da ré, instituição financeira consolidada no
mercado, além do grau de culpa e do valor do negócio, visando sempre à atenuação da ofensa,
a atribuição do efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações. A
propósito, na lição de ARNALDO MARMITT: "A tendência atual da doutrina e jurisprudência é a
efetiva consideração do estado social e econômico dos contendores. Na fixação da importância
a título de ressarcimento por ato ilícito, os haveres e as necessidades dos interessados são
sopesados e levados em conta frequentemente nas sentenças judiciais, numa ânsia incontida
de fazer-se a melhor justiça na espécie fática e jurídica sub judice (...). Os magistrados
costumam ponderar e sopesar todos os aspectos e detalhes de cada caso, inclusive o que
atine o status econômico-social de réu e vítima" (Perdas e Danos, Rio de Janeiro, Aide, p.411).
Levando-se em consideração os padrões referidos, o valor fixado pelo Eminente Magistrado a
quo mostra-se condizente com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como
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não destoam dos parâmetros PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA
RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR
utilizados por esta Turma Recursal, motivo pelo qual não merece a decisão ser reformada.
Desse modo, observa-se que a r. sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos,
nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95, que assim estabelece: "O julgamento em segunda
instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação
sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula
do julgamento servirá de acórdão". (GN) Voto, portanto, pelo desprovimento do recurso.
ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe desprovimento, nos termos do voto. Ante
a sucumbência, arcará o recorrente com o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli
(relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 5 de março de 2013. Leonardo Bechara Stancioli
Juiz Relator
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RECORRENTE..........: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO............: CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO............: FABIO DE SOUZA

ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA ROQUE SOUZA DIAS

ADVOGADO............: MARCOS RENAN SALVATI

INTERESSADO.........: BANCO PANAMERICANO S/A

ADVOGADO............: CLERSON ANDRÉ ROSSATO

ADVOGADO............: ROGÉRIO GROHMANN SFOGGIA

ADVOGADO............: PAULA FABIANE MORAES PEREIRA

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2012.0004557-7/0 Origem: Juizado Especial Cível de Colombo Recorrente: VISA DO
BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA Recorrido: MARIA APARECIDA ROQUE SOUZA
DIAS Juiz relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR AFASTADA. PARTE QUE INTEGRA
A CADEIA DE FORNECEDORES. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APLICABILIDADE
DO CDC. COBRANÇA DE PRODUTO EM DISSONÂNCIA COM A OFERTA. FALHA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
QUANTUM CORRETAMENTE FIXADO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra r.
sentença que julgou procedente a pretensão inicial, condenando as reclamadas ao pagamento
de R$ 5.000,00, a título de danos morais. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade
do recurso, tanto objetivos quanto subjetivos, deve ser ele conhecido. Compulsando
os autos, no que tange à preliminar de ilegitimidade passiva, em que pese os forçosos
argumentos da demandada, segundo entendimento consolidado nesta Turma Recursal,
em se tratando de direito do consumidor, todos os integrantes da cadeia de fornecedores
integram o polo passivo e respondem solidariamente pelos danos suportados pela parte
autora. Colaciono, nesse sentido, a jurisprudência: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro
Cívico - Curitiba/PR RECLAMAÇÃO COBRANÇAS INCLUSAS INDEVIDAMENTE NAS
FATURAS DE CARTÃO DE CRÉDITO - LEGITIMIDADE DA RECORRENTE APLICAÇÃO
DO ARTIGO 14 DO CDC RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - PRECEDENTE DO STJ DE
QUE HÁ RESPONSABILIDADE DAS "BANDEIRAS" DE CARTÃO DEE CRÉDITO DANO
DE CONSUMO APLICAÇÃO DA SÚMULA 479 DO STJ - SENTENÇA MANTIDA NEGADO
PROVIMENTO. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO : Diante do exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal - 20120003853-0 - Curitiba
- Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 25.10.2012) : RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - LEGITIMIDADE PASSIVA
- CARACTERIZADA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - DÍVIDA DE CARTÃO DE CRÉDITO
-COBRANÇA PELA ADMINISTRADORA DO CARTÃO DE VALOR DIVERSO DA COMPRA
EFETUADA - COBRANÇA INDEVIDA - JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A PARCELA -
ABUSIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES - INOBSERVÂNCIA
A BOA FÉ OBJETIVA - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
- POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 1.2 DESTA TURMA RECURSAL -
DANO MATERIAL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - NÃO CONFIGURADO - DANO MORAL
CONFIGURADO -- DEVER DE INDENIZAR - SENTENÇA REFORMADA . 1. DECISÃO :. (TJPR
- TURMA RECURSAL ÚNICA - 20100011585-6 - Foz do Iguaçu - Rel.: CRISTIANE SANTOS
LEITE - - J. 17.12.2010) Noutro passo, tampouco subsiste a alegação de inaplicabilidade do
código de defesa do consumidor, a atividade exercida pela recorrente a amolda aos termos
do artigo 3º da lei 8.078/90, bem como a reclamante se subsume a figura constante no artigo
2º de referida lei. Em relação ao dano moral, analisando o feito à luz do disposto no artigo
6º, VIII, do CDC, verifica-se que as reclamadas não logram êxito em comprovar a licitude da
inscrição da parte autora nos cadastros restritivos ao crédito, posto que induziram a requerente
ao erro ao ofertar um produto de uma maneira e lhe cobrar de outra. PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete,
S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Nesse compasso, segundo dispõe o enunciado 12.15 das
Turmas Recursais, a inscrição, por si só, gera dano moral, o qual é presumido, não havendo
necessidade de comprovação de maiores transtornos na esfera íntima do demandante. Por fim,
no que tange ao quantum indenizatório, verifica-se que este foi fixado conforme os critérios de
proporcionalidade e razoabilidade, bem como não destoam dos parâmetros utilizados por esta
Turma Recursal em casos análogos, motivo pelo qual não merece reforma. Assim, observa-se
que a r. sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da
Lei nº 9.099/95, que assim estabelece: "O julgamento em segunda instância constará apenas
da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva.
Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá
de acórdão". (GN) ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, no sentido do desprovimento do recurso inominado. Ante a respectiva
sucumbência, a parte recorrente pagará as custas processuais e os honorários do Advogado da
parte recorrida, arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os Senhores Leonardo Bechara Stancioli

(relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 5 de março de 2013. LEONARDO BECHARA
STANCIOLI JUIZ RELATOR
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COMARCA.............: Teixeira Soares - JECl

RECORRENTE..........: ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO

ADVOGADO............: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: LARISSA GIROLDO HORST

ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS

ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM

RECORRIDO...........: JONAS RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO............: IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2012.0004570-6 Origem: Juizado Especial Cível de Teixeira Soares Recorrente: ATLANTICO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Recorrente: BRASIL TELECOM S/A Recorrido: JONAS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Juiz relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ILEGITIMIDADE DE PARTE. PRELIMINAR
AFASTADA. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. INSCRIÇÃO DO NOME DO CONSUMIDOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. SUMULA 385 STJ. INAPLICABILIDADE.
QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDAMENTE FIXADO. MINORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
TERMO INICIAL JUROS MORATÓRIOS. ENUNCIADO 12.13 DAS TURMAS RECURSAIS.
RECURSOS DESPROVIDOS. Tratam-se de recursos interpostos contra sentença que julgou
procedente a pretensão inicial, declarando a inexistência da dívida e condenando as reclamadas
ao pagamento de R$ 10.000,00, a título de danos morais. Satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade, tanto objetivos quanto subjetivos, os recursos devem ser conhecidos.
Preliminarmente, no que tange à preliminar de ilegitimidade passiva, considerando que a
parte ré foi quem providenciou a inserção do nome da autora nos cadastros restritivos, é
ela legítima a figurar no polo passivo, motivo pelo qual afasto a questão suscitada. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa
Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR No tocante ao mérito, compulsando os
autos, observa-se que a pretensão do reclamado não merece prosperar. Nesse compasso,
destaca- se que cabia à reclamada, nos termos do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, demonstrar a origem lícita do débito, comprovando a pactuação entabulada
entre as partes, a qual ensejou a dívida discutida neste feito. Todavia, a demandada não se
desincumbiu do ônus que lhe cabia, restringindo-se a afirmar que os débitos foram contraídos
junto à outra reclamada, não trazendo prova acerca da licitude da dívida. Desse modo, sendo
indevida a inscrição, nos termos do enunciado 12.15 das Turmas Recursais, a existência de
dano moral é presumida, pois in re ipsa. Noutro giro, no que tange à aplicação da súmula 385
do Superior Tribunal de Justiça, as razões da parte recorrente não merece prosperar. Segundo
o STJ, somente é aplicável referida súmula quando a demanda é realizada em face do órgão
mantenedor do cadastro de inadimplentes, sendo indevida sua utilização quando o réu é o
indivíduo que solicitou a inserção. Colaciono, nesse sentido, decisão do Superior Tribunal de
Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO
E QUANTUM DEVIDO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 385/STJ À HIPÓTESE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O col. Tribunal
a quo foi categórico em afirmar a responsabilidade da parte ora agravante, concluindo pela
presença dos requisitos ensejadores da reparação civil, decorrentes da negativação indevida
do nome da autora, tendo em vista a existência de acordo celebrado extrajudicialmente que
deu PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR quitação da dívida. 2. A
modificação de tal entendimento lançado no v. acórdão recorrido, nos moldes em que ora
postulado, demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela
Súmula 7 do STJ. 3. Cumpre esclarecer que a Súmula 385/STJ ("Da anotação irregular em
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente
legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento") tem aplicação específica, se referindo
a hipóteses em que a indenização é pleiteada em face de órgão mantenedor de cadastro de
proteção ao crédito, que deixa de providenciar a notificação de que cuida o art. 43 do CDC
antes de efetivar a legítima anotação do nome do devedor no cadastro. 4. Agravo regimental
a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 142.777/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe 22/05/2012) Portanto, afasta-se a aplicação
da súmula 385 do STJ, ao passo que, considerando-se indevida a inscrição do nome do autor
em cadastro restritivo ao crédito, caracteriza-se o dever da reclamada de indenizar a parte
autora pela ofensa suportada. No que se refere ao quantum indenizatório, este deve ser fixado
com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a situação econômica
do autor, o qual necessita ter o nome sem nenhuma restrição, e o porte econômico da ré,
instituição financeira consolidada no mercado, além do grau de culpa e do valor do negócio,
visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito sancionatório e a estimulação
de maior zelo na condução das relações. A propósito, na lição de ARNALDO MARMITT:
"A tendência atual da doutrina e jurisprudência é a efetiva consideração do estado social
e econômico dos contendores. Na fixação da importância a título de ressarcimento por ato
ilícito, os haveres e as necessidades dos interessados são sopesados e levados em conta
frequentemente nas sentenças judiciais, numa ânsia incontida de fazer-se a melhor justiça na
espécie fática e jurídica sub judice (...). Os magistrados costumam ponderar e sopesar todos
os aspectos e detalhes de cada caso, inclusive o que atine o status econômico-social de réu e
vítima" (Perdas e Danos, Rio de Janeiro, Aide, p.411). PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico
- Curitiba/PR Levando-se em consideração os padrões referidos, o valor fixado pelo Eminente
Magistrado a quo mostra-se condizente com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
bem como não destoam dos parâmetros utilizados por esta Turma Recursal, motivo pelo qual
não merece a decisão ser reformada. Desse modo, observa-se que a r. sentença merece ser
confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95, que assim
estabelece: "O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação
suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada
pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão". (GN) Voto, portanto,
pelo desprovimento dos recursos. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos para, no mérito, dar- lhes
desprovimentos, nos termos do voto. Ante a sucumbência, arcará o cada recorrente com o
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pagamento de 50% das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e
dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel.
Curitiba, 5 de março de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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COMARCA.............: Rio Negro - JECl

RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S.A

ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

RECORRIDO...........: SIRLEI OGG DE MELO

ADVOGADO............: DANIEL LAZZARI LEITE BASTOS

ADVOGADO............: SIMONE LAZZARI BASTOS DE SOUZA

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2012.0004576-7/0 Origem: Juizado Especial Cível de Rio Negro Recorrente: BANCO
DO BRASIL S/A Recorrido: SIRLEI OGG DE MELO Juiz relator: LEONARDO BECHARA
STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
SAQUE DE NOTA FALSA DO CAIXA ELETRÔNICO. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS. DESCASO E DESRESPEITO AO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
QUANTUM CORRETAMENTE FIXADO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra sentença
que julgou procedente a pretensão inicial, condenando as reclamadas ao pagamento de R
$ 7.000,00, a título de danos morais. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto
objetivos quanto subjetivos, os recursos devem ser conhecidos. Compulsando os autos,
observa-se que a pretensão do reclamado não merece prosperar. Nesse compasso, destaca-
se que cabia à reclamada, nos termos do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
demonstrar a veracidade do saque das notas no caixa eletrônico. Todavia, a demandada
não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, restringindo-se a afirmar que não havia nexo de
causalidade. Porém, das provas colhidas é nítida a causalidade entre a conduta ilícita  conceder
ao consumidor notas falsas  e o dano suportado  a humilhação perante terceiros, passando
por fraudadora. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL -
PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR No que se refere
ao quantum indenizatório, este deve ser fixado com razoabilidade, levando-se em conta
determinados critérios, como a situação econômica do autor, e o porte econômico da ré,
instituição financeira consolidada no mercado, além do grau de culpa e do valor do negócio,
visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito sancionatório e a estimulação
de maior zelo na condução das relações. A propósito, na lição de ARNALDO MARMITT:
"A tendência atual da doutrina e jurisprudência é a efetiva consideração do estado social
e econômico dos contendores. Na fixação da importância a título de ressarcimento por ato
ilícito, os haveres e as necessidades dos interessados são sopesados e levados em conta
frequentemente nas sentenças judiciais, numa ânsia incontida de fazer-se a melhor justiça na
espécie fática e jurídica sub judice (...). Os magistrados costumam ponderar e sopesar todos
os aspectos e detalhes de cada caso, inclusive o que atine o status econômico-social de réu e
vítima" (Perdas e Danos, Rio de Janeiro, Aide, p.411). Levando-se em consideração os padrões
referidos, o valor fixado pelo Eminente Magistrado a quo mostra-se condizente com os princípios
da razoabilidade e proporcionalidade, bem como não destoam dos parâmetros utilizados por
esta Turma Recursal, motivo pelo qual não merece a decisão ser reformada. Desse modo,
observa-se que a r. sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos
do art. 46, da Lei nº 9.099/95, que assim estabelece: "O julgamento em segunda instância
constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento
servirá de acórdão". (GN) Voto, portanto, pelo desprovimento do recurso. ACORDAM os Juízes
da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe desprovimento, nos termos do voto. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro
Cívico - Curitiba/PR Ante a sucumbência, arcará o cada recorrente com o pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação. O
julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores
Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 5 de março de 2013.
Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2012.0004596-9/0 Origem: Juizado Especial Cível de Dois Vizinhos Recorrente: MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A Recorrido: ORACILDE TERESINHA FILIPIAK Juiz relator:
LEONADO BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO FACULTATIVO. PROPOSTA DE SEGURO. ACIDENTE OCORRIDO UM DIA
APÓS O PREENCHIMENTO DO TERMO. PRAZO DE 15 DIAS PARA RECUSA DA
SEGURADORA. NOTIFICAÇÃO ACERCA DA NÃO ACEITAÇÃO DA AVENÇA. CONTRATO
NÃO FORMALIZADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. RECURSO DESPROVIDO. Trata-se
de recurso interposto contra r. sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão
inicial, condenando o reclamado ao pagamento da cobertura do seguro automobilístico.
Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto objetivos quanto subjetivos, o recurso
deve ser conhecido. Compulsando os autos, verifica-se que a pretensão do recorrente merece
prosperar, pois, diante dos documentos acostados ao feito, é perfeitamente visível que
não havia formalização do contrato entre as partes, de modo a não ser possível compelir a
seguradora à cobertura dos danos suportados pela requerente. Nesse compasso, segundo
se extrai da proposta de "seguro automais on-line" (fls. 11-13), realizada em 31.03.2009, a
parte tinha ciência de que o preenchimento de referido termo não acarreta, por consequência
imediata, a aceitação do contrato. Verifica-se, no ponto, que consta em referido documento que

"eventual pagamento antecipado do prêmio não vincula à aceitação do risco pois é facultado à
Seguradora, dentro do prazo de 15 (quinze PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª
TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/
PR dias) contados do recebimento da proposta física, manifestar-se sobre a aceitação ou não
do seguro". Assim, a mera inserção dos dados do consumidor e do automóvel na carta de
proposta de seguro, a qual deveria, para surtir efeitos, primeiro, ser encaminhada fisicamente
para a sucursal da Seguradora (fls. 11), não enseja a aceitação do contrato, nos moldes
pretendidos pela requerente. Desse modo, considerando que a recorrente tinha 15 (quinze)
dias para manifestar-se acerca da aceitação da proposta, nos termos do artigo 2º da Circular
251/2004 da Susep, e o tendo feito no prazo, posto que a recusa se deu em 08.04.2009,
não há porque se considerar aperfeiçoado o contrato entre as partes. Ademais, o artigo 4º
de referida circular é claro ao determinar que, a data da aceitação da proposta será aquela
em que a sociedade seguradora se manifestar expressamente ou a de término dos prazos
referidos em dita norma, quando ausente comunicação formal por parte da empresa. Portanto,
cumprindo as determinações legais, havendo a possibilidade da requerida se escusar da
realização do contrato com a parte autora, não pode ser ela compelida ao ressarcimento das
despesas com acidente automobilístico ocorrido um dia após a assinatura da proposta pela
autora. Colaciono, nesse sentido, decisão jurisprudencial: Indenização fundada em contrato de
seguro. Proposta recusada pela seguradora. Contrato não aperfeiçoado. Prêmio restituído antes
do sinistro. Indenização indevida. Recurso desprovido. (TJSP 992080224333, Relator: Pedro
Baccarat, Data de Julgamento: 04/03/2010, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
18/03/2010) AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO - APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA - RECUSA MANIFESTADA ANTES DA OCORRÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete,
S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR SINISTRO -COBERTURA INDEVIDA - Tendo a seguradora
exercido o direito de recusar a proposta de seguro antes de findo o prazo de 15 (quinze)
dias para fazê-lo e em data bem anterior à ocorrência do sinistro, dela não pode ser exigido
o pagamento da indenização. Sentença de improcedência.Recurso não provido. (TJSP
9193677-27.2009.8.26.0000, Relator: Mendes Gomes, Data de Julgamento: 31/01/2011, 35ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/02/2011) Voto, portanto, pelo provimento do
recurso, a fim de afastar a condenação do reclamado, considerando a inexistência de realização
de contrato entre as partes. ACORDAM os Juízes integrantes da 2ª Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto. Logrando êxito o recorrente, não há que se falar em condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. O julgamento
foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo
Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 5 de março de 2013. Leonardo
Bechara Stancioli Juiz Relator
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RECURSO INOMINADO N.º 0001474-73.2010.8.16.0021 Origem: 1º Juizado Especial Cível
de Cascavel Recorrente: UNIBANCO  UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A Recorrente:
RANIERI FERNANDO SEIDE Recorrido: UNIBANCO  UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A Recorrido: RANIERI FERNANDO SEIDE Juiz Relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO  INCOMPETÊNCIA
 COMPLEXIDADE DA CAUSA  PRELIMINAR AFASTADA  FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 CAPITALIZAÇÃO DE JUROS  RECURSO DO RÉU PROVIDO  RECURSO DO AUTOR
DESPROVIDO. I. RELATÓRIO ORAL EM SESSÃO . II. PASSO AO VOTO. Satisfeitos os
pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade destes recursos, tanto os objetivos
quanto os subjetivos, devem ser eles conhecidos. Primeiramente, em relação à alegação de
incompetência dos Juizados Especiais, a pretensão do recorrente não merece prosperar. O
Juizado Especial Cível é competente para processar e julgar a presente demanda, tendo em
vista que os valores em discussão são 1 facilmente encontrados mediante simples cálculos
aritméticos, não havendo, portanto, que se falar em complexidade da causa. Nesse sentido, o
posicionamento pacífico da presente Turma Recursal: AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO RECLAMANTE ALEGA PRETENSÃO DE ADQUIRIR VEÍCULO EM
48 PARCELAS CONTRATO QUE FOI CELEBRADO EM 60 PARCELAS COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL MATÉRIA SEM MAIOR COMPLEXIDADE IMPROCEDÊNCIA ANUÊNCIA
DA AUTORA COM OS TERMOS DA PROPOSTA E DO CONTRATO - INEXISTÊNCIA DE
VÍCIO DO NEGÓCIO JURÍDICO - TARIFAS, TAXAS E SERVIÇOS - CUSTOS OPERACIONAIS
- DEVER DO BANCO E NÃO DA CONCESSIONÁRIA - ATIVIDADE INERENTE À PRÓPRIA
ATIVIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ILEGITIMIDADE DA CONCESSIONÁRIA
VENDEDORA DO VEÍCULO REFORMA DA SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.
Recurso da reclamada conhecido e provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos e, no mérito, (i) dar
provimento ao recurso da reclamada, extinguindo o feito sem resolução do mérito, no que
diz respeito ao pedido de repetição da TAC e IOF; (ii) negar provimento ao recurso da
reclamante, julgando improcedentes os pedidos de revisão do contrato e indenização por
danos morais, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal - 20110011073-7 -
Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - J. 10.05.2012) RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL PARA JULGAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. COBRANÇA DE ENCARGOS
ADMINISTRATIVOS. ABUSIVIDADE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DESTA TURMA
RECURSAL. SENTENÇA QUE DETERMINA RESTITUIÇÃO DE MANEIRA SIMPLES DE
VALORES PAGOS A TÍTULO DE ENCARGOS ADMINISTRATIVOS PREVISTOS NO
CONTRATO. TEMA RECORRENTE NO COLEGIADO. SENTENÇA ESCORREITA. TERMO
INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DEVIDAMENTE FIXADOS. SENTENÇA
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. (TJPR - 2ª Turma Recursal -
20110015029-0 - Maringá - Rel.: TELMO ZAIONS ZAINKO - J. 12.04.2012) 2 1. Capitalização
de Juros. Quanto à alegação de capitalização, independentemente de questionamento sobre
necessidade ou desnecessidade de produção de prova pericial, verifica-se que se trata de
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contrato com parcelas fixas, previamente estabelecidas entre as partes. Portanto, não há que
se falar em ilegalidade. Nestes termos: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
COBRANÇA INDEVIDA. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. RELAÇÃO
DE CONSUMO. ANATOCISMO. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO POR PARCELAS FIXAS.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÁLCULO EFETUADO NA FASE PRÉ-CONTRATUAL. PREÇO
CERTO E DETERMINADO. LEGALIDADE. "VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM". BOA-FÉ
CONTRATUAL. PRECEDENTES DO TJPR. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. (...)
(Recurso Inominado n. 2010.0008143-4; Juíza Relatora Ana Paula Kaled Accioly; j. 19.10.2010)
"(...) contratos de financiamento com parcelas fixas e juros pré- fixados. Isso porque nestes
tipos de contratos, os juros já são pré- contratados, sendo que no início da contratação já são
calculados, estabelecidos e diluídos ao longo das parcelas ajustadas. Não há incidência de
juros sobre juros sobre os valores já pactuados. Isso é facilmente verificável através de simples
cálculo, onde a taxa de juros mensais não corresponde a taxa de juros anuais. Necessário
ponderar, que não há dúvidas sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor em
relação às instituições financeiras (Súmula 297 STJ). Todavia a aplicação da legislação
consumerista deve ser efetivamente para proteger direitos, não podendo ser imposta para
distribuir solidariedade. Também é certo que o contrato em questão é de adesão. Contudo, não
há óbice legal para a realização desta forma de contratação. O que deve ser verificada com
relação a este tipo de contrato é se não há cláusulas abusivas, as quais podem acarretar o
desequilíbrio entre as partes. No caso em apreço, com relação aos juros remuneratório anual,
analisando o contrato, não se vislumbra abusividade que justifique a alteração de cláusula
contratual livremente fixada. Há muito restou pacificado, que as instituições financeiras desde
que autorizadas, podem cobrar juros superiores aos limites impostos pela Lei de Usura. A
este respeito, a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal é clara: `As disposições do Decreto
22.626/33 não se aplicam às taxas e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas que 3 integram o sistema financeiro nacional'. Além disso,
o limite de 12% ao ano jamais chegou a vigorar. A propósito, inclusive, o E. Supremo Tribunal
Federal editou a Súmula 648, que assim dispõe: `A norma do § 3o do art. 192 da Constituição
Federal, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao
ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar'. E posteriormente
veio a Súmula Vinculante n° 7, com essa mesma redação. Não se pode falar de abusividade
na pactuação dos juros remuneratórios anual, pois no que tange à capitalização mensal de
juros, `somente seria admitida em casos específicos, previstos em lei (cédulas de crédito
rural, comercial e industrial), conforme a Súmula n. 93/STJ. No entanto, com a edição da MP
1963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o n. 2170-36/2001), passou-
se a admitir a capitalização mensal aos contratos firmados posteriormente à sua entrada em
vigor, desde que houvesse previsão contratual. Verificando-se, in casu, o preenchimento dessas
condições, há de ser permitida sua incidência' (STJ, 3a T., REsp n° 1.036 857/RS, rei. Min.
Massami Uyeda, j 13.5.2008). Ora, a autora comprometeu-se ao pagamento de 24 parcelas
mensais fixas, no valor de R$ 237,00 com taxas de juros anual pré-estabelecidas. Os juros
foram incluídos nas parcelas, as quais são iguais, sucessivas e pelo pagamento prorrogar-se
no tempo, é plausível que sejam aplicadas taxas de juros em montantes razoáveis. Saliente-se,
que qualquer financiamento é uma operação financeira em que a parte financiadora, fornece
recursos para uma outra parte que está sendo financiada, de modo que esta possa executar
algum investimento específico previamente acordado. A financiadora então pode cobrar ou não
cobrar juros sobre o valor financiado de acordo com o valor e o tempo de pagamento. Portanto,
não há que se falar em ausência de boa-fé da instituição financeira, pois a pessoa ao buscar
um financiamento sabe que há possibilidade de incidência de juros remuneratórios sobre o
valor financiado. Não pode o recorrido após ter se comprometido com a recorrente, alegar que
sentiu-se lesado, enganado, quanto à forma de incidência de juros. Esta atitude é que parece
não estar em consonância com a boa-fé objetiva. Por fim, cumpre esclarecer, que a abusividade
só pode ser declarada, caso a caso, à vista de taxa que comprovadamente discrepe, de modo
substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada pelo risco da
operação. No caso em tela, se quer houve alegação de cobrança de juros remuneratórios
acima da média do mercado. Ao contrato devem ser aplicados os juros pactuados, admitida
a revisão quando o percentual contratado extrapolar a taxa média de mercado apurada pelo
Banco Central do Brasil, o que não é a situação reclamada pela recorrida. Não havendo
capitalização de juros, deve-se, nesse ponto, reformar a sentença. Em consequência, resta
prejudicada as razões da recorrente para ser restituídos os juros cobrados de maneira indevida
em dobro. 5. Com referência ao termo inicial da correção monetária e juros de mora deve ser
mantida a sentença, pois em consonância com o Enunciado n.º 109 do FONAJE: `Os valores
a serem 4 restituídos deverão ser atualizados desde os respectivos desembolsos e os juros
de mora computados desde a citação' (...)" (Recurso Inominado n. 2010.0008512-0; Juíza
Relatora Cristiane Santos Leite; j. 01.10.2010) Assim, não há que se reconhecer a capitalização,
conquanto pré- fixadas as tarifas, inexiste abusividade na cobrança dos juros remuneratórios
como estabelecidos no contrato. Nesse compasso, a pretensão do reclamante fica obstada,
posto reconhecer a legalidade da atitude da demandada, a devolução de quaisquer quantias
torna-se inócua. III. DO DISPOSITIVO. Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer dos recursos e, no mérito, dar desprovimento ao recurso
do reclamante e dar provimento ao recurso do reclamado, nos exatos termos do voto, para
considerar legal a capitalização de juros. Logrando êxito a pretensão do recorrente, não há
que se falar em condenação de custas e honorários advocatícios, nos termos dos arts. 55 da
Lei n.º 9.099/1995. O julgamento foi presidido pelo Juiz Relator Sigurd Roberto Bengtsson e
dele participaram os Senhores Juízes Leonardo Bechara Stancioli (Relator) e Marco Vinicius
Schiebel. Curitiba, 5 de março de 2013. 5 Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator 6
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ADVOGADO............: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

RECORRIDO...........: ANTONIO MARTINS HENNING

ADVOGADO............: CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2012.0004612-4/0 Origem: Juizado Especial Cível de Mamborê Recorrente: ATLANTICO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS
Recorrente: ANTONIO MARTINS HENNING Recorrido: ATLANTICO FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS Recorrido:
ANTONIO MARTINS HENNING Juiz relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO
INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVA
DA CONTRATAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INSCRIÇÃO DO NOME
DO CONSUMIDOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDAMENTE FIXADO. MINORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO. RECURSO DO AUTOR PROVIDO E RECURSO DO RÉU
DESPROVIDO. Tratam-se de recursos interpostos contra sentença que julgou procedente a
pretensão inicial, declarando a inexistência da dívida e condenando a reclamada ao pagamento
de R$ 2.000,00, a título de danos morais. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,
tanto objetivos quanto subjetivos, os recursos devem ser conhecidos. Compulsando os autos,
observa-se que a pretensão do reclamado não merece prosperar. Nesse compasso, no tocante
ao mérito, destaca-se que cabia à reclamada, nos termos do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor, demonstrar a origem lícita do débito, comprovando a PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete,
S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR pactuação entabulada entre as partes, a qual ensejou a
dívida discutida neste feito. Todavia, a demandada não se desincumbiu do ônus que lhe cabia,
restringindo-se a afirmar que os débitos eram decorrentes de contrato celebrado entre a parte
autora e a Brasil Telecom S/A, mas não demonstrando a origem do débito. Desse modo, sendo
indevida a inscrição, nos termos do enunciado 12.15 das Turmas Recursais, a existência de
dano moral é presumida, pois in re ipsa. No que se refere ao quantum indenizatório, este deve
ser fixado com razoabilidade, levando-se em conta determinados critérios, como a situação
econômica do autor, o qual necessita ter o nome sem nenhuma restrição, e o porte econômico
da ré, instituição financeira consolidada no mercado, além do grau de culpa e do valor do
negócio, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do efeito sancionatório e a
estimulação de maior zelo na condução das relações. A propósito, na lição de ARNALDO
MARMITT: "A tendência atual da doutrina e jurisprudência é a efetiva consideração do estado
social e econômico dos contendores. Na fixação da importância a título de ressarcimento por
ato ilícito, os haveres e as necessidades dos interessados são sopesados e levados em conta
frequentemente nas sentenças judiciais, numa ânsia incontida de fazer-se a melhor justiça na
espécie fática e jurídica sub judice (...). Os magistrados costumam ponderar e sopesar todos
os aspectos e detalhes de cada caso, inclusive o que atine o status econômico-social de réu e
vítima" (Perdas e Danos, Rio de Janeiro, Aide, p.411). Levando-se em consideração os padrões
referidos, o valor fixado pelo Eminente Magistrado a quo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
mostra-se ínfimo, e destoante dos parâmetros utilizados por esta Turma Recursal, razão pela
qual deve ser revisto, majorando-o para R$ 4.000,00 (quatro mil reais). PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete,
S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Voto, portanto, provimento do recurso do autor, condenando
o reclamado ao pagamento de R$ 4.000,00, a título de dano moral, nos termos fixados na
sentença, bem como pelo desprovimento do recurso do reclamado, conforme razões expostas
acima. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao do autor e desprovimento
ao do réu, nos termos do voto. Logrando êxito o reclamante, não há que se falar em custas
processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. O julgamento
foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo
Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 5 de março de 2013. Leonardo
Bechara Stancioli Juiz Relator
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ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSATO

ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO

RECORRIDO...........: JANE LINHARES DE BRITO SANTOS

ADVOGADO............: TONI ROBSON ALVES CORRÊA

ADVOGADO............: LEONEL NUNES DE PAULA CORREA

JUIZ RELATOR........: SIGURD ROBERTO BENGTSSON

SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2013.0000020-0/0 Origem: 3º Juizado
Especial Cível de Maringá Recorrente: HSBC BANK BRASIL S.A  BANCO MÚLTIPLO
Recorrido: JANE LINHARES DE BRITO SANTOS Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson.
EMENTA: IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - SENTENÇA PRETÉRITA TRANSITADA EM
JULGADO DETERMINANDO O PAGAMENTO EM 15 DIAS SEM A NECESSIDADE DE
PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA INCIDÊNCIA DA MULTA 475-J DO CPC - COISA JULGADA
 INCIDÊNCIA DA MULTA SEM NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DIANTE DO
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA COISA JULGADA. Recurso conhecido
e improvido. I. RELATÓRIO ORAL EM SESSÃO II. PASSO AO VOTO. Satisfeitos os
pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos
quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido. 1. Existência de fato superveniente. Insurge-se
o recorrente contra a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução rejeitando a
alegação de que há necessidade de nova intimação do advogado do devedor para efetuação
do pagamento da condenação. Razão não assiste à recorrente. Em que pese o entendimento
desta Turma em ser imprescindível a prévia intimação para aplicação da multa prevista no
art. 475-J do CPC, o caso concreto versa sobre sentença que determinou o pagamento da
condenação sob pena da multa do 475-J do CPC, sem a prévia intimação. A sentença era clara
nesse sentido (fls.103/104), da imediata incidência da multa, mesmo assim o banco recorreu
(fls.112), mas não se insurgiu contra esse ponto específico da condenação, o que deixa bem
evidente que não poderia mais reclamar a respeito. Como a discussão não ocorreu no momento
oportuno (recurso inominado), mas somente após o trânsito em julgado da sentença, estamos
diante de matéria já julgada, da qual é inaceitável nova discussão. Dispõe o artigo 5º, inc.
XXXVI da Constituição Federal: a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito
e a coisa julgada. Conforme nos ensinam os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria
de Andrade Nery, na obra Constituição Federal Comentada e Legislação Constitucional (RT,
2009, pg.180): "A proibição de ofensa à coisa julgada não é dirigida somente ao legislador, mas
também ao que vai expresso em decisão judicial, pois a sentença tem força de lei nos limites da
lide (CPC 468). Assim, também ao juiz é vedado decidir contra decisão anterior acobertada pela
coisa julgada material. Haverá ofensa direta à CF 5º XXXVI, na hipótese de o juiz ou tribunal
decidir contra a coisa julgada." Inadmissível, sob pena de ofensa à coisa julgada, modificação
da sentença ora recorrida, que rejeitou a impugnação da incidência imediata da multa. III. DO
DISPOSITIVO Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto. Condena-se
o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor da condenação, com base no artigo 55 da LJE. O julgamento foi presidido
pelo Juiz Sigurd Roberto Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Marco
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Vinicius Schiebel e Giani Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. Sigurd Roberto
Bengtsson Juiz Relator
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ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO

ADVOGADO............: LUIZ HENRIQUE BONA TURRA

ADVOGADO............: FLAVIO PENTEADO GEROMINI

ADVOGADO............: CLAUDIA MONTARDO RIGONI

RECORRIDO...........: CARLOS FABIO GOMES VALERIANO

ADVOGADO............: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

ADVOGADO............: RACHEL ORDONIO DOMINGOS
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Recurso Inominado nº 2013.0000022-4/0 Origem: 3º Juizado Especial Cível de Maringá
Recorrente: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Recorrido:
CARLOS FABIO GOMES VALERIANO Juiz Relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI
RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA MULTA
DO ARTIGO 475-J DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR.
DECISÃO REFORMADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO RECONHECIDO. RECURSO PROVIDO.
Trata-se de recurso interposto contra r. sentença que julgou improcedente os embargos à
execução, entendendo pela aplicação da multa do artigo 475-J do Código de Processo Civil,
independentemente de intimação para cumprimento voluntário. Satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade, tanto objetivos quanto subjetivos, o recurso deve ser conhecido. A pretensão
da recorrente merece prosperar, eis que para aplicação da multa prevista no art. 475-J do
CPC torna-se imprescindível a prévia intimação do patrono da parte ré, a fim de possibilitar o
cumprimento voluntário da obrigação. Nesse contexto, segundo Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery: O devedor deve ser intimado para que, no prazo de quinze dias a
contar da efetiva intimação, cumpra o julgado e efetue o pagamento da quantia devida. A
intimação do devedor deve ser feita na pessoa de seu advogado, que é o modo determinado
pela Reforma da L 11232/05 para a comunicação do devedor na liquidação de sentença
e na execução para cumprimento da sentença. (Código de Processo 1 Civil Comentado e
Legislação Extravagante, 10ª. ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 733) Ora,
o cumprimento de sentença é uma nova fase processual inserida pelas alterações trazidas
pela Lei 11.232/05 e para que tal fase tenha seu início é necessário o requerimento do credor
neste sentindo, conforme se depreende do que disposto no artigo 475-B do Código de Processo
Civil. Corroborando com o entendimento acima ANTÔNIO CLÁUDIO DA COSTA MACHADO
ensina: É que, apesar da substituição do "processo de execução" pela fase "de cumprimento
de sentença", tal cumprimento depende de iniciativa de parte e dela depende a intimação para
pagar. (...) Veja- se que o caput do art. 475-B afirma categoricamente que quando o valor
da condenação depender de operações aritméticas, o "credor requererá o cumprimento da
sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada
e atualizada do cálculo". Ora, o valor da condenação precisa estar previamente estabelecido
para que se postule o "cumprimento de sentença", o que desencadeia a intimação para pagar
(pagamento é forma de cumprimento da sentença e cumprimento precisa ser requerido). E
mais, se o dispositivo mencionado diz que o credor "requererá o cumprimento da sentença,
na forma do artigo 475-J", isso significa, em primeiro lugar, que o cumprimento da sentença
sempre depende de requerimento e, em segundo lugar, que a cláusula "na forma do art. 475-
J" só pode significar a exigência de postulação para que o devedor seja intimado a pagar em
quinze dias, sob pena de multa." (Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. Barueri-
SP: Manole, 2006. p. 875) O Superior Tribunal de Justiça, aliás, firmou entendimento no sentido
de que é necessária a intimação do devedor, através do seu procurador ou pessoalmente,
com o intuito de unificar a interpretação daquela Corte Superior, como se verifica da seguinte
ementa: 2 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA MULTA. INTIMAÇÃO
DA PARTE. ATO QUE SE REALIZA NA PESSOA DO PROCURADOR. CUMPRIMENTO DA
EXIGÊNCIA LEGAL.FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. CABIMENTO.
TERMOS DO ART. 20 § 4º DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. RECURSO
INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO
CPC. AGRAVO QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A intimação da parte para o cumprimento
espontâneo da sentença transitada em julgado ou para a apresentação de impugnação ao
cálculo é realizada por meio de seu procurador, ato que torna inequívoco o termo inicial da
quinzena legal. 2. Entendimento recentemente adotado pela c. Corte Especial, unificando a
interpretação acerca do tema. 3. Na ausência do pagamento espontâneo, o cumprimento da
decisão judicial transitada em julgado faz-se via execução, portanto restam devidos honorários
sucumbenciais de acordo com o art. 20, § 4º CPC. 4. Diante de remansosos julgados desta
Corte, em casos análogos, inadmite-se o recurso especial pela divergência, quando o acórdão
hostilizado se firmou no mesmo sentido. Aplicando-se a Súmula 83/STJ. 5. A interposição
de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 §
2º do Código de Processo Civil. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
Ag 1211742 / RS. Quarta Turma. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro. DJ 04/06/2010)
Assim, somente após a intimação do devedor para cumprimento da sentença, que deve
ser expressamente solicitado pelo credor, e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
manifestação, é que poderá incidir a multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC. Não
é outro o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná sobre todo o tema aqui
discutido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO EM FASE
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1) DESPACHO DO JUIZ A QUO 3 QUE DETERMINA
A LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO
475-B DO CPC QUE DISCIPLINA QUE O CREDOR REQUERERÁ O CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA NA FORMA DO ART. 475-J QUANDO A DETERMINAÇÃO DO VALOR
DA CONDENAÇÃO DEPENDER APENAS DE CÁLCULO ARITMÉTICO. REFORMA DA
DECISÃO RECORRIDA. 2) COMINAÇÃO DE MULTA SEM INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
DO EXECUTADO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "De
acordo com a inteligência do art. 475-B, da Lei nº 11.232/2005, basta para a determinação do
valor da condenação a apresentação, pelo credor, do cálculo aritmético, por meio de memória
discriminada e atualizada, sendo desnecessária a liquidação do título executivo judicial". (TJPR,
Agravo de Instrumento 0418937-5, 13ª Câmara Cível, rel. Des. Airvaldo Stela Alves, Julg:
25/07/2007, DJ: 03/08/2007). 2. Há necessidade de intimação do advogado do executado
para cumprimento da sentença e somente após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias e,
se verificado o não pagamento, é que deverá ser aplicada a multa do artigo 475-J do CPC.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO (Agravo de Instrumento nº 435424-7.

Relator: Shiroshi Yendo. Publicado no Diário da Justiça em 09/11/2007). Voto, portanto, pelo
provimento do recurso, reformando a decisão, para que a incidência da multa no percentual
de 10% do artigo 475-J não ocorra de forma automática, devendo haver a prévia intimação do
devedor para o pagamento, expurgando da execução o valor excessivo cobrado a este título.
ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
no sentido do provimento do recurso nos termos da fundamentação. Logrando êxito a pretensão
recursal, não há que se falar em condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos
do artigo 55 da lei 9.099/95. 4 O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson
e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel.
Curitiba, 5 de março de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator 5
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ADVOGADO............: VICTOR AUGUSTO HOROCHOVEC

RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO............: ELÓI CONTINI

ADVOGADO............: DIOGO BERTOLINI

ADVOGADO............: LOUISE CAMARGO DE SOUZA

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2013.0000051-5/0 Origem: 2º Juizado Especial Cível de Curitiba Recorrente: NAYEF MIKHAEL
CHAMMA JUNIOR Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A Juiz Relator: LEONARDO BECHARA
STANCIOLI RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - ESPERA POR
TEMPO EXCESSIVO EM FILA DE BANCO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E DA LEI ESTADUAL 13.400/01 - DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
- DANO MORAL CARACTERIZADO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 2.7 DAS TURMAS
RECURSAIS. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
PROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra a sentença que julgou improcedente a
pretensão inicial, a qual visava a condenação em danos morais diante da falha na prestação
dos serviços. Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade
deste recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido. Denota-se da
análise dos autos, que o recorrente esperou por mais de uma hora para ser atendido em dia
"normal", tempo este superior ao previsto no artigo 1º da Lei Estadual nº 13,400/2001, que
assim reza: "Art. 1º Fica determinado que as instituições bancárias, financeiras e de crédito,
bem como os supermercados, deverão colocar à disposição dos 1 PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/
Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR seus usuários, pessoal suficiente e necessário, no setor de
caixa, para que o atendimento seja efetivado em tempo razoável. §1º. Entende-se atendimento
em tempo razoável, como mencionado no `caput', o prazo máximo de 20 (vinte) minutos em
dias normais e de 30 (trinta) minutos em véspera ou após feriados prolongados". Desta forma,
considerando que o banco não atendeu o consumidor dentro do tempo razoável previsto em
lei, restou caracterizada a falha na prestação dos serviços, ensejando a reparação dos danos
morais, devendo ser aplicado, ao caso concreto, o Enunciado n. 2.7 das Turmas Recursais
do Estado do Paraná, a saber: "Fila de banco  dano moral: A espera em fila de agência
bancária, em tempo excessivo, caracteriza falha na prestação de serviço e enseja reparação
por danos morais". O quantum indenizatório deve ser fixado em R$ 1.000,00 (hum mil reais),
para satisfação da vítima e punição do ofensor, objetivando, com isso, evitar novo ato ilícito.
Voto, portanto, pelo provimento do recurso inominado para o fim de condenar o recorrido ao
pagamento, ao recorrente, de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de indenização por dano
moral, corrigido monetariamente pelo índice INPC a partir desta decisão e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a incidir do evento danoso. ACORDAM os Juízes integrantes da 2ª
Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade, no sentido do provimento do recurso
inominado. Logrando êxito o recorrente, não há que se falar em condenação em custas e
honorários advocatícios, nos termos do art. 55 a Lei 9.099/1995. 2 PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº
- Centro Cívico - Curitiba/PR O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson
e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Manuela Tallão Benke.
Curitiba, 15 de janeiro de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator 3
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JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça
Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR RECURSO INOMINADO Nº
2013.0000058-8/0 Origem: 2º Juizado Especial Cível de Curitiba Recorrente: CASSIANA
CALOPRESO MACHADO PEREIRA Recorrido: BANCO IBI S/A Juiz relator: LEONARDO
BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DÍVIDA
PAGA. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANO MORAL CONFIGURADO.
ENUNCIADO 12.15 DAS TURMAS RECURSAIS. RECURSO PROVIDO. Trata-se de recurso
contra r. sentença que julgou improcedente a pretensão inicial, a qual visava a condenação
da reclamada ao pagamento de indenização por danos morais. Satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade, tanto objetivos quanto subjetivos, o recurso deve ser conhecido. Compulsando
os autos verifica-se que o magistrado a quo julgou improcedente a demanda sob o fundamento
de que a autora possui outras inscrições em seu nome, as quais, sendo legítimas afastam
a indenização. Contudo, a súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça somente é aplicável
quando a demanda é realizada em face do órgão mantenedor do cadastro de inadimplentes,
sendo indevida sua utilização quando o réu é o indivíduo que solicitou a inserção. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa
Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Colaciono, nesse sentido, decisão do
Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
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CARACTERIZAÇÃO E QUANTUM DEVIDO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. NÃO
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 385/STJ À HIPÓTESE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O col. Tribunal a quo foi categórico em afirmar a responsabilidade da parte ora agravante,
concluindo pela presença dos requisitos ensejadores da reparação civil, decorrentes da
negativação indevida do nome da autora, tendo em vista a existência de acordo celebrado
extrajudicialmente que deu quitação da dívida. 2. A modificação de tal entendimento lançado
no v. acórdão recorrido, nos moldes em que ora postulado, demandaria a análise do acervo
fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 3. Cumpre esclarecer
que a Súmula 385/STJ ("Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe
indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao
cancelamento") tem aplicação específica, se referindo a hipóteses em que a indenização é
pleiteada em face de órgão mantenedor de cadastro de proteção ao crédito, que deixa de
providenciar a notificação de que cuida o art. 43 do CDC antes de efetivar a legítima anotação
do nome do devedor no cadastro. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
AREsp 142.777/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2012,
DJe 22/05/2012) Nesse compasso, a sentença há que ser reformada, não se aplicando
referida súmula ao caso em comento. Assim, superado este ponto e considerando-se indevida
a inscrição do nome do autor em cadastro restritivo ao crédito, caracteriza-se o dever da
reclamada de indenizar a parte autora pela ofensa suportada, nos termos do enunciado 12.15
das Turmas Recursais. Enunciado N.º 12.15- Dano moral - inscrição e/ou manutenção indevida:
É presumida a existência de dano moral, nos casos de inscrição e/ou manutenção em órgão de
restrição ao crédito, quando indevida. (Res. nº 0002/2010, publicado em 29/12/200, DJ nº 539)
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça
Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Assim, no que se refere ao quantum
indenizatório, este deve ser fixado com razoabilidade, levando-se em conta determinados
critérios, como a situação econômica do autor, o qual necessita ter o nome sem nenhuma
restrição, e o porte econômico da ré, instituição financeira consolidada no mercado, além do
grau de culpa e do valor do negócio, visando sempre à atenuação da ofensa, a atribuição do
efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo na condução das relações. A propósito,
na lição de ARNALDO MARMITT: "A tendência atual da doutrina e jurisprudência é a efetiva
consideração do estado social e econômico dos contendores. Na fixação da importância a título
de ressarcimento por ato ilícito, os haveres e as necessidades dos interessados são sopesados
e levados em conta frequentemente nas sentenças judiciais, numa ânsia incontida de fazer-se a
melhor justiça na espécie fática e jurídica sub judice (...). Os magistrados costumam ponderar e
sopesar todos os aspectos e detalhes de cada caso, inclusive o que atine o status econômico-
social de réu e vítima" (Perdas e Danos, Rio de Janeiro, Aide, p.411). Desse modo, valendo-se
dos critérios da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como analisando o feito conforme
o julgamento de casos análogos submetidos a esta Turma Recursal, o valor da indenização
deve ser fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Voto, portanto, pelo provimento do recurso,
condenando a reclamada ao pagamento de R$ 2.000,00, a título de danos morais, corrigidos
monetariamente pela média INPC a partir desta decisão condenatória e juros de mora de 1%
ao mês a incidir desde a citação (enunciado 12.13-A). PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro
Cívico - Curitiba/PR ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, no sentido do provimento do recurso inominado, nos termos do voto.
Logrando êxito a pretensão do recorrente, não há que se falar em condenação em custas e
honorários, conforme o disposto no artigo 55 da lei 9.099/95. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli
(relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 18 de janeiro de 2013. Leonardo Bechara Stancioli
Juiz Relator
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COMARCA.............: Rio Negro - JECl

RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS

RECORRIDO...........: CLEBERSON WEBER

ADVOGADO............: SERGIO LUIZ SEVERINO

ADVOGADO............: MAYARA LOUISE ARINS DE SOUSA

ADVOGADO............: CELINA DITTRICH VIEIRA

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2013.0000080-6/0 Origem: Juizado Especial Cível de Rio Negro Recorrente: BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Recorrido: CLEBERSON WEBER
Relator: Juiz Leonardo Bechara Stancioli EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO  TAXAS, TARIFAS E SERVIÇOS
- CUSTOS OPERACIONAIS  NÃO DEMONSTRAÇÃO DE ABUSIVIDADE  ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO DO STJ  TARIFA DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA  CLÁUSULA ABUSIVA,
POSTO QUE CONTRADITÓRIA AO DIREITO DE ABATIMENTO DOS VALORES A QUE
FAZ JUS O CONSUMIDOR  DEVOLUÇÃO DEVIDA. Recurso conhecido e parcialmente
provido. I. RELATÓRIO ORAL EM SESSÃO . II. PASSO AO VOTO. Satisfeitos os pressupostos
processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os
subjetivos, deve ser ele conhecido. Tarifa de Cadastro (TAC) e Tarifa de Emissão de Carnê
(TEC) Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do
Recurso 1270174, proferido pela 2ª Seção, o qual vem a adotar este Magistrado, denota-se
que são legítimas as PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL
- PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR cobranças das
tarifas de despesas administrativas para abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê
(TEC), quando efetivamente contratadas, não importando em violação ao CDC. Ressalta-se
que os diversos serviços bancários cobrados sob a forma de tarifas devidamente divulgadas
e pactuadas com o correntista, desde que em conformidade com a regulamentação do
CMN/Bacen, atendem ao princípio da transparência e da informação, em nada onerando o
consumidor, pois este só pagará as tarifas dos serviços que pactuar com o banco. Ademais,
acaso essas tarifas fossem embutidas na taxa de juros remuneratórios, todos os tomadores
de empréstimo pagariam pela generalidade dos serviços, independentemente de utilização.
Assim, não viola o CDC a especificação do valor dos custos administrativos no contrato
bancário, visto que quanto mais detalhada a informação mais transparente será o contrato.
Portanto, somente com a demonstração objetiva e cabal da vantagem exagerada por parte
do agente financeiro é que estará configurado o desequilíbrio da relação jurídica, podendo
ser considerada ilegal e abusiva a cobrança das tarifas enfrentando, definitivamente, a
questão, denota-se que não é ilegal a cobrança da TAC e TEC, restando-se mantido o
entendimento que já vinha prevalecendo naquela Corte Superior, como se lê nesse precedente:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO CABAL DO

ABUSO. NECESSIDADE. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC). TAXA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE.
MORA CONFIGURADA. 1. "A circunstância de a taxa de juros remuneratórios praticada pela
instituição financeira exceder a taxa média do mercado não induz, por si só, a conclusão
de abusividade, consistindo a referida taxa em um referencial a ser considerado, e não em
um limite que deva ser necessariamente observado pelas instituições financeiras" (AgRg
nos EDcl no Ag PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL -
PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR 1322378/RN, Rel.
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 1.8.2011). 2. "As tarifas de abertura de crédito
(TAC) e emissão de carnê (TEC), por não estarem encartadas nas vedações previstas na
legislação regente (Resoluções 2.303/1996 e 3.518/2007 do CMN), e ostentarem natureza
de remuneração pelo serviço prestado pela instituição financeira ao consumidor, quando
efetivamente contratadas, consubstanciam cobranças legítimas, sendo certo que somente com
a demonstração cabal de vantagem exagerada por parte do agente financeiro é que podem
ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu no caso presente" (REsp 1.246.622/
RS, Rel. Ministro Luís Felipe Salomão, Quarta Turma, unânime, DJe de 16.11.2011). 3. O
reconhecimento da cobrança indevida dos encargos exigidos no período da normalidade
contratual descarateriza a mora do devedor. Na hipótese dos autos, contudo, os encargos
discutidos em Juízo para o período da adimplência são regulares, resultando que a cobrança,
sob esse aspecto, faz-se sobre valores realmente devidos, não havendo motivo para afastar
tais consectários, que também estão harmônicos com os parâmetros admitidos pelo STJ. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.309.365 -
RS (2012/0052512-4)  RELATORA - MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI) No caso em mesa,
em nenhum momento se demonstrou que houve cobrança exagerada das tarifas, vale dizer,
não há indícios de abusividade, de maneira que não se pode considerar ilegal o valor cobrado
a título de tarifa de cadastro e tarifa de emissão de carnê. Tarifa de Liquidação Antecipada
Noutro passo, no que tange à referida tarifa, sua estipulação, posto que contraditória ao direito
do consumidor de pagar antecipadamente seu contrato, com os abatimentos legais, mostra-
se abusiva, devendo, portanto, ser extirpada da avença. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro
Cívico - Curitiba/PR Assim, considerando que as normas protetivas do Código de Defesa do
Consumidor reconhecem de forma expressa o direito do mutuário de antecipar o pagamento
do débito com redução proporcional dos juros e demais acréscimos (artigo 52, parágrafo 2º),
não se pode admitir que tal garantia seja restringida com a imposição de sanção financeira
ao consumidor aderente. Salienta-se, ainda, que essa sanção financeira seria uma forma de
burlar o intuito da legislação consumeirista, a qual determina a redução proporcional dos juros
no caso de liquidação antecipada do débito. Inclusive, essa cobrança foi vedada pelo Banco
Central por deliberação do Conselho Monetário Nacional que resultou na Resolução nº3516 de
06 de dezembro de 2007. Colaciono, no sentido da ilegalidade do repasse desses valores, o
entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: (I). DECADÊNCIA - ART. 26, INC.
II, DO CDC - INAPLICABILIDADE (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS POSSIBILIDADE
PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO APLICAÇÃO DA MP 2.170-36/2001 NEGÓCIO
JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001 (III). COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS
DE TERCEIRO E TARIFA DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS
ADMINISTRATIVOS DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS
À PARTE CONTRATANTE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO." (TJPR, AC nº 809.733-6, 17ª CCv, Relator Convocado: Juiz
Substituto de 2º Grau: Fabian Schweitzer, julgado em: 01/02/2012 e publicado em: 16/02/2012)
"AGRAVO INTERNO EM SEDE DE APELAÇÃO CÍVEL DECISÃO MONOCRATICA AÇÃO
SUMÁRIA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTEVE A SENTENÇA DE NULIDADE DA
CLÁUSULA QUE PREVIA A COBRANÇA DE TAC, TEC E TLA DECISÃO PROFERIDA EM
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE RECURSAL POSSIBILIDADE
DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS MANTIDA
RECURSO NÃO PROVIDO." PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA
RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR (TJPR,
18ª CCv, Aint 610.102-4/03, Des. Rel. Ivanise Maria Tratz Martins, julgado em: 29/02/2012
e publicado em: 08/03/2012) III. DO DISPOSITIVO. Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, nos exatos termos do voto, para considerar indevida apenas a cobrança a título de
"tarifa de liquidação do contrato". Diante da sucumbência parcial, arcará o recorrente com
o pagamento de 80% das custas e honorários advocatícios ora arbitrados em 10% sobre o
valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo Juiz Relator Sigurd Roberto Bengtsson
e dele participaram os Senhores Juízes Leonardo Bechara Stancioli (Relator) e Marco Vinicius
Schiebel. Curitiba, 5 de março de 2013 Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC

RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

ADVOGADO............: BLAS GOMM FILHO

RECORRIDO...........: OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA

ADVOGADO............: JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI

ADVOGADO............: FLÁVIO MARCOS CROVADOR

ADVOGADO............: ARIANA VIEIRA DE LIMA

RECORRIDO...........: ROSANGELA MARIA TROVO HIDALGO

ADVOGADO............: GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO

ADVOGADO............: MARCOS PAULO GEROMINI

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

Recurso Inominado nº 2013.0000095-6/0 Origem: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba
Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Recorrido: ROSANGELA MARIA TROVO
HIDALGO Juiz relator: LEONARDO BECHARA STANCIOLI RECURSO INOMINADO. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PEDIDO DE
CANCELAMENTO DE VIAGEM POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS INTEGRANTES DA CADEIA DE FORNECEDORES. INSCRIÇÃO DO NOME
DO CONSUMIDOR EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. ABUSIVIDADES
CONFIGURADAS. DANO MORAL DEVIDO. QUANTUM CORRETAMENTE FIXADO.
MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO. VALOR PROPORCIONALMENTE
FIXADO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO
DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra r. sentença que julgou procedente a
pretensão inicial, condenando as reclamadas, solidariamente, ao pagamento de R$ 5.500,00,
a título de danos morais, bem como à restituição, na integralidade, dos valores pagos em
relação ao financiamento. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto objetivos
quanto subjetivos, o recurso deve ser conhecido. Primeiramente, no que tange à preliminar de
ilegitimidade passiva, consigna-se que a relação entabulada entre os litigantes é essencialmente
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de consumo, motivo pelo qual todos os fornecedores da cadeia são solidariamente responsáveis
pelos danos causados pela falha na prestação dos serviços. Portanto, sendo integrante da
relação jurídica, o recorrente é parte legítima para figurar na demanda. Ademais, como foi a
requerida a responsável pela inserção do nome do consumidor no cadastro de restrição ao
crédito, sendo discutida a legalidade de tal atitude, é imprescindível que integre a lide. Noutro
giro, em relação à indenização por danos morais, a inscrição indevida em órgãos de restrição
ao crédito, nos termos do enunciado 12.15 das Turmas Recursais ("é presumida a existência
de dano moral, nos casos de inscrição e/ou manutenção em órgão de restrição ao crédito,
quando indevida"), reflete dano moral é in re ipsa, sendo, portanto, a indenização é devida.
Noutro passo, no que concerne à minoração do quantum indenizatório, observa-se que o valor
foi fixado respeitando-se os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Ademais, o
montante não destoa dos parâmetros utilizados por esta Turma Recursal quando da análise
de casos análogos. Por fim, no tocante à multa diária, é admissível ao Magistrado tomar as
medidas necessárias para o cumprimento da obrigação, não sendo necessária a prova do receio
do desrespeito à ordem judicial. O artigo 461 é expresso ao possibilitar que o Juiz possa adotar
as providências que assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento. Portanto,
a atitude do Juiz sentenciante não é abarcada por qualquer irregularidade que mereça ser
sanada, tampouco a quantia arbitrada se mostra exorbitante, para que sofra qualquer alteração.
Desse modo, observa-se que a r. sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos,
nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95, que assim estabelece: "O julgamento em segunda
instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação
sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula
do julgamento servirá de acórdão". (GRIFEI) Voto, portanto, pelo desprovimento do recurso
inominado interposto pelos réus. ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, no sentido do desprovimento do recurso inominado
dos reclamados, nos termos do voto. Logrando êxito o reclamante, não há que se falar em
condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da lei 9.099/95. O
julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores
Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 29 de janeiro de 2013.
Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado Nº. 2013.0000101-0/0 Origem: Juizado
Especial Cível de Paranacity Recorrente: HSBC BANK BRASIL S/A  BANCO MÚLTIPLO
Recorrida: LEONILDA ZANELATTO FIORI Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson. RECURSO
INOMINADO  EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO  EXCESSO DE
EXECUÇÃO  ACOLHIMENTO DO CÁLCULO DO MONTANTE DO DÉBITO REALIZADO
PELA CONTADORIA JUDICIAL PELO JUÍZO A QUO, SEM IMPUNHAÇÃO DO DEVEDOR
NO MOMENTO OPORTUNO - INEXISTÊCIA DE DEMONSTRAÇÃO QUE O CÁLCULO
ESTIVESSE INCORRETO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Recurso conhecido
e desprovido. I. DECISÃO Consoante se denota da atenta análise dos autos, o recorrente
insurge-se contra a sentença a quo no que diz respeito aos cálculos realizados pela parte
autora, conforme se verifica: "Com a devida vênia, ao contrário da decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo, o valor executado está acima do eventualmente devido, pois os cálculos
elaborados pelo autor estão errados, uma vez que foram elaborados em confronto com a
parte dispositiva da sentença, conforme restou comprovado pelos cálculos elaborados pelo
Contador judicial. (...) Ante o exposto, respeitosamente, requer o conhecimento e provimento
do presente recurso para a reforma da sentença nos pontos retro mencionados, reconhecendo-
se o excesso de execução nos termos da conta de fls. 130 elaborada pelo Contador Judicial,
a fim de reconhecer a parcial procedência dos Embargos à Execução apresentados, com a
consequente restituição ao réu dos valores excedentes penhorados." Não lhe assiste razão.
Após a realização dos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial o requerido não indicou
qualquer erro, limitou-se a requerer acolhimento dos embargos apresentados em que afirmou
que o valor correto das quantias creditadas a menor nas cadernetas de poupança da autora
correspondia à importância de R$ 1.383,52 (um mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta
e dois centavos). Dá análise da r. sentença recorrida, pode-se facilmente vislumbrar que o
juízo singular acolheu integralmente os cálculos realizados pela contadoria judicial (fls. 135),
conforme adiante exposto: "LEONILDA ZANELATO FIORI ajuizou ação em face de BANCO DO
BRASIL. O pedido foi julgado procedente. Em seguida, o réu efetuou o depósito para impugnar
a execução. Realizado o cálculo, nenhuma das partes impugnou de maneira fundamentada
o demonstrativo da contadoria judicial. O banco se limitou a dizer que é correto o valor que
apresentara, mas na impugnação se limitou a pedir a remessa ao contador. Assim, conclui-se
que correto o valor fixado pelo contador judicial. Tendo em vista que o depósito é suficiente para
satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO, por sentença, o presente feito com amparo no artigo
794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Isento de custas, nos termos do art.
55 da Lei 9099/95. Transitada em julgado, expeça-se alvará para o credor no valor definido e
o remanescente para o devedor. Publique-se. Intimem-se." Levando-se em conta que todas as
insurgências do reclamado em sede de Recurso já foram julgadas na r. sentença, em seu favor,
tanto que reconhecido o excesso de execução, com expedição de alvará da diferença devida
em seu favor, quanto ao valor que depositou, o recurso interposto deve ser desprovido. II. DO
DISPOSITIVO. Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento. Condena-se o recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação, com base no artigo 55 da LJE. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Marco Vinicius Schiebel e Giani
Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. Sigurd Roberto Bengtsson Juiz Relator
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COMARCA.............: Londrina - 1º JEC

RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ADVOGADO............: FLAVIA BALDUINO DA SILVA

ADVOGADO............: FABIANO NEVES MACIEYWSKI

ADVOGADO............: FERNANDO MURILO COSTA GARCIA

RECORRIDO...........: CARLOS ALBERTO PADOVANI

ADVOGADO............: BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA

ADVOGADO............: JULIANA TRAUTWEIN CHEDE

ADVOGADO............: LEONEL LOURENÇO CARRASCO

JUIZ RELATOR........: SIGURD ROBERTO BENGTSSON

SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2013.0000110-0/0 Origem: 1º Juizado
Especial Cível de Londrina Recorrente: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A Recorrido:
CARLOS ALBERTO PADOVANI Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL
INCOMPLETA  A INDENIZAÇÃO DEVE CORRESPONDER AO GRAU DE INVALIDEZ DA
VÍTIMA, CONFORME PERCENTUAL APURADO PELO MÉDICO LEGISTA DE LONDRINA
QUE JÁ CONSIDEROU NO PERCENTUAL INDICADO A REDUÇÃO CONSIDERANDO
A INTENSIDADE DA LESÃO  SÚMULA 474 DO STJ - RECURSO IMPROVIDO. Recurso
conhecido e desprovido. I. Relatório oral em Sessão II. Passo ao voto. Trata-se de ação de
cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) por invalidez permanente decorrente de acidente
ocorrido em 20.12.2008. Do cálculo Insurge-se o recorrente contra o valor arbitrado na sentença
referente à indenização por invalidez, alegando que não foi utilizado pelo perito o grau de
repercussão da lesão determinado pelo art. 3º, §1º, II da Lei nº 6.194/74. O perito no seu
laudo entendeu que a lesão do ombro e membro superior direito do reclamante importava
em "invalidez permanente e parcial", concluindo: "A invalidez é permanente e parcial, e a
porcentagem é de 75 %." Afirmou a seguradora, ora recorrente, que o cálculo realizado pelo
MM. Juiz, na r. decisão, restou equivocado, afirmando que o correto seria da seguinte maneira:
"Contudo, verifica-se grave equívoco, posto que o limite máximo estabelecido pela tabela
seria 25%, ou seja, R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) considerando
que a graduação de acordo com o laudo do IML seria 75% (setenta e cinco por cento) do
limite máximo indenizável, o valor a ser pago não poderia ultrapassar R$ 2.531,25 (dois mil
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco cenavos)" Não lhe assiste razão. Confundiu-se
tanto que chegou até mesmo a informar que a condenação foi em pagamento integral (fls.154),
o que não ocorreu. O percentual de redução de 75X 25% indicado no recurso não condiz
com as lesões indicadas no laudo. O percentual indicado no laudo representa o cumprimento
da Súmula 474 do STJ: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez". Atente-se que o cálculo
utilizado está em perfeita consonância com a determinação disposta pelo §3º, art. 5º da
Circular nº 029/1991 da SUSEP, cuja norma dispõe que: "Quando do mesmo acidente resultar
invalidez de mais de um membro ou órgão, a indenização deve ser calculada somando- se as
percentagens respectivas, cujo total não pode exceder a 100% (cem por cento). Da mesma
forma, havendo duas ou mais lesões em um membro ou órgão, a soma das percentagens
correspondentes não pode exceder à indenização prevista para sua perda total." III. DO
DISPOSITIVO Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto.
Condena-se o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 10% do valor da condenação. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Marco Vinicius Schiebel
e Giani Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. Sigurd Roberto Bengtsson Juiz Relator
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COMARCA.............: Maringá - 3º JEC

RECORRENTE..........: BANCO GMAC S.A

ADVOGADO............: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

ADVOGADO............: VALERIA CARAMURU CICARELLI

ADVOGADO............: SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI

ADVOGADO............: ANDREIA CARVALHO DA SILVA

RECORRIDO...........: GILMAR BATISTA VIEIRA

ADVOGADO............: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

ADVOGADO............: ANDRE LUIZ ROSSI

ADVOGADO............: SANDRA MARIA VICENTIN

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2013.0000117-2/0 3° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ RECORRENTE: BANCO GMAC S/A RECORRIDO: GILMAR BATISTA
VIEIRA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI RECURSO INOMINADO. IMPUGNAÇÃO
AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SENTENÇA PRETÉRITA TRANSITADA
EM JULGADO DETERMINANDO O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO EM 15 DIAS SEM A
NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA INCIDÊNCIA DA MULTA 475-J DO CPC.
AFASTAMENTO DA MULTA. NÃO INSURGENCIA PELO RECORRENTE NA FASE DE
CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NO
MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INCIDENCIA DO ARTIGO 473,
CPC. 1. Em que pese o entendimento desta Turma Recursal em ser imprescindível a prévia
intimação para aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC, o pedido de afastamento
merece ser refutado, tendo em vista que, ressalvado o entendimento contrário desta Relatora, a
matéria encontra-se preclusa. 2. A sentença monocrática (fls. 64/69) em fase de conhecimento
consignou que o não pagamento da condenação no prazo de 15 (quinze) dias contados
do trânsito em julgado da sentença incidiria em multa prevista pelo art. 475-J do CPC (item
10). 3. Por ocasião do recurso inominado (fls. 96/108), a recorrente se limitou a abordar a
impossibilidade de restituição do VRG e TAC. Não houve insurgência acerca da aplicação ou
não da multa do artigo 475-J, CPC e seu termo a quo, estando a matéria preclusa, nos termos
do art. 473 do CPC. Recurso conhecido e desprovido I. Relatório em sessão. II. Passo ao
voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. Quanto ao
mérito, a sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, nos termos do artigo
46 da Lei nº 9099/95. Restando vencida a recorrente, deve ser condenada ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos exatos termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e
Manuela Tallão Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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ADVOGADO............: ÂNGELA FABIANA RYLO

RECORRIDO...........: BANCO BMG S/A

ADVOGADO............: VALERIA CARAMURU CICARELLI

ADVOGADO............: ALEXANDRE NELSON FERRAZ

ADVOGADO............: MARCIO RUBENS PASSOLD

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado nº
2013.0000119-6/0 Origem: 2º Juizado Especial Cível de Curitiba Recorrente: ADAIR LUIZ
DAVID Recorrido: BANCO BMG S/A Juiz relator: Leonardo Bechara Stancioli RECURSO
INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA
E VENDA DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DO AUTOMÓVEL PERANTE
O DETRAN. DEVER DO COMPRADOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE APENAS
INTERMEDIOU O NEGÓCIO JURÍDICO. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA
CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. Trata-
se de recurso interposto contra r. sentença que julgou improcedente a pretensão inicial, a qual
visava a condenação do reclamado ao pagamento de indenização por danos materiais e morais
em decorrência da ausência de transferência da propriedade do automóvel para o nome do
comprador. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto objetivos quanto subjetivos,
o recurso deve ser conhecido. Compulsando os autos, observa-se que a pretensão cinge-
se em discutir a responsabilidade do requerido pela transferência da propriedade do veículo
objeto de contrato de compra e venda. No ponto, em que pese às alegações trazidas pela
parte autora, verifica-se que o dever de comunicação da alienação não incumbe à instituição
financeira, a qual é mera intermediadora do negócio jurídico, mas tão somente ao comprador,
com quem a parte efetivamente contratou. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico -
Curitiba/PR Ressalta-se que a autorização para transferência do veículo (fls. 17) contém
como nome o sr. Valdinei Paes da Silva e não a instituição financeira. Portanto, embora tenha
sido a requerida quem efetuou o pagamento da transação, o responsável perante os órgãos
oficiais para a comunicação da venda é apenas o adquirente, o qual não se confunde com
o demandado. Desse modo, a parte ré não pode ser compelida a indenizar a requerente
por inércia que não lhe pode ser imputada. O descumprimento de obrigação acessória ao
contrato principal somente pode ser cobrado de quem tinha o dever legal de realiza-lo, e não
do intermediador do negócio. Colaciono, nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
DESATIVAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE VENDA DE VEÍCULO JUNTO AO DETRAN/PR.
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. DESCABIMENTO. ANTIGO PROPRIETÁRIO
QUE VENDE VEÍCULO A TERCEIRO.INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ALIENA O VEÍCULO.
MERO INTERMEDIÁRIO. NOVA PROPRIETÁRIA QUE DEIXA DE ARCAR COM SUAS
OBRIGAÇÕES. RETOMADA DO VEÍCULO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA MEDIANTE
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL QUE DETERMINA A
EXPEDIÇÃO DE DESATIVAÇÃO DA COMUNICAÇÃO DE COMPRA E VENDA PERANTE O
ÓRGÃO RESPONSÁVEL. APELADO QUE APENAS CUMPRIU A DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
RETORNO DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO AO APELANTE JUNTAMENTE COM AS
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO. AÇÃO QUE GERA MEROS DISSABORES. DANOS MORAIS
NÃO CONFIGURADOS.RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR - 10ª C.Cível - AC 911777-1 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - Unânime - J. 13.12.2012) PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa
Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Desse modo, compulsando o presente feito,
observa-se que a r. sentença merece ser confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos
do art. 46, da Lei nº 9.099/95, que assim estabelece: "O julgamento em segunda instância
constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento
servirá de acórdão". (GRIFEI) ACORDAM os Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, no sentido do desprovimento do recurso inominado. Ante
respectiva sucumbência, a parte recorrente pagará as custas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor corrigido da causa. O julgamento foi presidido
pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram os senhores Leonardo Bechara
Stancioli (relator) e Manuela Tallão Benke. Curitiba, 07 de fevereiro de 2013. Leonardo Bechara
Stancioli Juiz Relator
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COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC

RECORRENTE..........: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO

ADVOGADO............: LUIZ HENRIQUE BONA TURRA

ADVOGADO............: PAULO ROBERTO ANGHINONI

ADVOGADO............: FLAVIO PENTEADO GEROMINI

RECORRIDO...........: DAVI DE PAULA E SILVA

ADVOGADO............: RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA

ADVOGADO............: ELIANE MARCKS MOUSQUER

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

RECURSO INOMINADO: 2013.0000151-5/0 1° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. RECORRIDO:
DAVI DE PAULA E SILVA RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI CÍVEL. RECURSO
INOMINADO. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. EXECUÇÃO. MULTA DO ARTIGO 475-J DO
CPC. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO. ATUAL ENTENDIMENTO DESTA
TURMA RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1. A fim de se
adequar à atual Jurisprudência do STJ, esta Turma Recursal firmou entendimento segundo
o qual é necessária a intimação da parte para cumprimento do julgado, para a incidência da
multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2. Neste sentido: "Embargos de
Declaração no Recurso Especial. Propósito infringente. Recebimento como Agravo Regimental.
Telecom. Subscrição de ações. Julgamento extra petita. Inocorrência. Multa. 475-J do CPC.
Intimação do procurador da parte. Necessidade. 1. Não houve julgamento extra petita, pois
julgou-se exatamente a matéria devolvida a esta Corte. 2. O prazo para incidência da multa
prevista no art. 475-J do CPC inicia-se no primeiro dia útil após a publicação da intimação do
procurador da parte para o cumprimento do disposto no título judicial transitado em julgado.
Precedente. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega
provimento." (EDcl no REsp 1226008/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma,
julgado em 17/11/2011, DJe 24/11/2011) (sem destaques no original). conforme MP n.°

2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE Documento assinado
digitalmente, RECURSO PROVIDO. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.tjpr.jus.br Página 1 de 2 I. Relatório em sessão. II. Passo ao voto. Satisfeitos os
pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos
quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido. Quanto ao mérito, o recurso merece provimento,
para o fim de afastar a condenação ao pagamento da multa prevista no artigo 475-J do CPC,
nos termos da ementa. Logrando êxito recursal, não há que se falar em condenação ao
pagamento de verbas sucumbenciais. III. Do dispositivo. Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos da ementa. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Sigurd Roberto Bengtsson,
sem voto, e dele participaram os Senhores Juízes Flávio Dariva de Resende e Manuela Tallão
Benke. Curitiba, 14 de março de 2013. Giani Maria Moreschi Juíza Relatora
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COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC

RECORRENTE..........: LILIA MARIA FONSECA DE AZEVEDO

ADVOGADO............: MAURÍCIO TEIXEIRA MANSANO JUNIOR

ADVOGADO............: RODRIGO CARLOS VALLEJO BÓRIO

RECORRIDO...........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A

RECORRIDO...........: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: LEONARDO BECHARA STANCIOLI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Recurso Inominado
nº 2013.0000169-0/0 Origem: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba Recorrente: LILIA
MARIA FONSECA DE AZEVEDO Recorrido: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A Juiz relator:
Leonardo Bechara Stancioli RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SÚMULA
229 STJ. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. QUITAÇÃO DO DÉBITO PELA SEGURADORA
ATÉ O LIMITE DA APÓLICE. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DÉBITO
ALHEIO AO CONTRATO COBERTO PELO SEGURO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
DA REQUERIDA. RECURSO DESPROVIDO. Trata-se de recurso interposto contra r. sentença
que extinguiu o feito, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da pretensão da
reclamante, a qual visava a condenação da reclamada ao pagamento de indenização por
danos materiais e morais. Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, tanto objetivos
quanto subjetivos, o recurso deve ser conhecido. Compulsando os autos, verifica-se que o
reconhecimento da prescrição ocorreu de maneira errônea, conquanto houve causa interruptiva
do lapso temporal. A parte autora foi demitida em 03.08.2009 (fls. 12), fato gerador da cobertura
securitária. E, em 01.12.2009 (fls. 81), como afirmado pelo PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro
Cívico - Curitiba/PR próprio réu, deu início ao procedimento administrativo para o recebimento
dos valores relativos ao contrato ora em discussão. A resposta da reclamada ocorreu tão
somente em 12.05.2010 (fls. 81 e 81-verso). Assim, a fruição do prazo prescricional somente
ocorreu após esta última data, quando cessou a causa interruptiva, qual seja, a existência de
procedimento administrativo. Nesse sentido, aliás, a súmula 229 do Superior Tribunal de Justiça:
"o pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que
o segurado tenha ciência da decisão". Desse modo, entre 12.05.2010 até 14.09.2010 (fls. 03),
quando interposto a presente demanda, não havia transcorrido prazo superior ao contido no
artigo 206, §1º, II, do Código Civil, motivo pelo qual afasto a prejudicial suscitada. Noutro giro,
no que tange ao mérito propriamente dito, a pretensão da reclamante cinge-se em discutir o
descumprimento do contrato de seguro, bem como a inscrição em cadastro restritivo ao crédito
em decorrência dessa avença. Nesse diapasão, em que pese a argumentação dispendida pela
parte autora, a seguradora cumpriu com suas obrigações contratuais, tendo quitado ambos
os contratos de empréstimo celebrados pela parte autora (fls. 57 e 58), motivo pelo qual não
há que ser responsabilizada pelo descumprimento do acordo, eis que este foi integralmente
adimplido. Ademais, a inscrição em cadastro restritivo ao crédito, como se observa das fls. 59 e
60, é oriundo do inadimplemento relativo ao contrato sob nº 17080659530, o qual é totalmente
alheio as coberturas securitárias, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA
RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR as
quais abrangiam apenas os contratos sob nº 17080278376 (fls. 41) e 17080281288 (fls. 47).
Portanto, não há que ser responsabilizada a reclamada por quaisquer prejuízos suportados
pela parte autora em decorrência de sua inscrição em cadastro de inadimplência, posto
que decorrem de outra contratação, não relacionada ao objeto deste litígio. Voto, portanto,
por afastar a prescrição e, no mérito, dar desprovimento ao recurso, considerando extintas
as obrigações decorrentes dos contratos de seguro objeto desta demanda. ACORDAM os
Juízes da 2ª Turma Recursal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, no sentido
do desprovimento do recurso inominado, nos exatos termos do voto. Ante a sucumbência,
a parte recorrente arcará com as custas processuais e os honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor da condenação, observando-se, contudo, o disposto no artigo 12 da lei
1.060/50. O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e dele participaram
os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel. Curitiba, 15 de
fevereiro de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado nº 2013.0000178-0/0 Origem: Juizado
Especial Cível de Rolândia. Recorrente: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. Recorrido:
JOÃO DOMINGOS DE SOUZA. Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson. EMENTA:
ACÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS  MULTA APLICADA PARA
ASSEGURAR CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO IMPOSTA PELO JUÍZO A QUO  VALOR
MANTIDO  IMPOSSBILIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO MESMO NA LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DIANTE DA NATUREZA DA LIDE, PAGAMENTO ANTECIPADO EM FAVOR
DA PRÓPRIA ENTIDADE EM LIQUIDAÇÂO  INTERPRETAÇÃO DO ART. 18, "a", Lei 6.024/74.
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RECURSO DESPROVIDO. Recurso conhecido e desprovido. I. RELATÓRIO ORAL EM
SESSÃO. II. PASSO AO VOTO. Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores da
admissibilidade deste recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele conhecido.
1. Liquidação Extrajudicial Não há sentido em se impedir o prosseguimento da demanda,
não aplicando o STJ literalmente a regra do art. 18, alínea "a", da Lei 6.024/74. Na espécie o
autor simplesmente quer pagar adiantado a dívida, pretende o fornecimento de boleto para
quitação da dívida, mas o banco se recusa a fornecê-lo, ou seja, seria beneficiado com o
pagamento. Como constou no voto do Ministro José Delgado por ocasião do julgamento
do REsp 601766: No que se refere à suspensão da ação, é bem verdade que o art. 18 da
mencionada Lei 6.024/74 prescreve tal regra. Todavia, é certo que a ele não se deve conferir
absoluta e inadequada literalidade. Com efeito, o objetivo da lei não é privilegiar qualquer
prática que resulte na frustração de direito comprovado e legítimo. Ao revés, a norma legal
que regula a liquidação extrajudicial das instituições financeiras busca preservar a integridade
do patrimônio da empresa, no interesse, exatamente, de seus credores e do próprio sistema
financeiro. Por essa razão, não é justo, e nem mesmo legal que, como no caso concreto, partes
em reconhecida posição de desvantagem negocial, hipossuficientes na relação ajustada com o
Banco, sejam impedidas de receber os efeitos de tutela jurisdicional já ofertada. Nesse contexto,
inovar a relação jurídica já instituída, submetendo-as a processo administrativo de habilitação,
não se mostra, à evidência, admissível. Cabe, aqui, referir que o objeto da presente ação não
é haver qualquer crédito, senão a consignação de depósitos em favor do próprio recorrente.
Ressalte-se, ainda, que os valores que se pretende recolher, a título de complemento de
diferenças verificadas no cálculo das prestações, resultam de disposição de ação judicial -
Mandado de Segurança  já trânsita em julgado, ajuizada, exatamente, com a finalidade de
reparar lesão que a instituição financeira imputava aos recorridos. 2. Multa Trata-se de ação
de obrigação de fazer em que o recorrente deveria emitir um boleto bancário para possibilitar
ao consumidor o pagamento de suas dívidas no prazo de cinco dias. Insurge-se o banco
quanto à sentença prolatada pelo juízo singular que julgou improcedente o pedido de danos
morais formulado pelo autor, mas reconheceu a exigibilidade da multa por descumprimento
da ordem judicial proferida para que o banco réu cumprisse a obrigação de fazer no prazo de
cinco dias (fls. 19). Ocorre que tal ordem judicial não foi cumprida dentro do prazo determinado
pelo juízo a quo, portanto incidindo a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em sede
recursal, o banco, alegou que se encontrava em processo de Liquidação Extrajudicial, motivo
pelo qual permaneceu temporariamente com suas atividades suspensas e não cumpriu a
obrigação imposta pelo juízo singular. O recorrente juntou documento que comprova que sua
Liquidação Extrajudicial foi decretada em 05/04/2012 pelo Banco Central (fls. 125), requerendo
a reforma da sentença, porém a ordem judicial que determinava ao banco a emissão do boleto
foi proferida anteriormente, em 11/03/2010 (fls. 19), notificado em 21/05/2010 (fls. 22), mas
injustificadamente não atendeu a determinação judicial. No que tange ao valor arbitrado pelo
Juízo de origem estabelecido em R$ 2.000,00 (dois mil reais) na fase de conhecimento, não há
nenhuma irregularidade na quantia arbitrada. É sabido que a multa cominatória possui o caráter
sancionatário, no sentido objetivo de penalizar aquele que insiste no descumprimento da ordem.
O parágrafo 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil dispõe que: Art. 461. Na ação que
tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela
específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o
resultado prático equivalente ao do adimplemento. § 4o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo
anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se
for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento
do preceito. Conforme ensinam os Il. doutrinadores Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz
Arenhart (Curso de Processo Civil  Execução: vol 3; Ed. Revista dos Tribunais; 2007, pg.
78): "O objetivo da multa é o de vencer a resistência do réu, convencendo-o a adimplir, com
a nítida finalidade de dar efetividade às decisões judiciais. Por este motivo a multa deve ser
imposta em montante suficiente para fazer o réu cumprir a decisão, considerando o valor em
litígio e a capacidade econômica daquele a quem é dirigida." Dessa forma, não se vislumbra
qualquer exorbitância ou inconveniência na multa arbitrada pelo Juízo de origem tendo em
vista a conduta da recorrente em descumprir com a ordem judicial imposta. 3. Inexistência de
erro material na sentença. Alega o recorrente a existência de erro material na sentença, porém
verificando os autos não se constatou isso, tendo vista que o magistrado a quo reconheceu
a exigibilidade da multa conforme consta no dispositivo da sentença (fls. 109): "b) declarar
exigível a multa estipulada em R$ 2.000,00, considerando que o reclamado foi notificado no
dia 21/05/2010, e injustificadamente não atendeu a ordem judicial." Ademais se deve salientar
que para correção de erros materiais deveria ter empregado embargos de declaração. Desta
feita, quanto ao mérito, não merece provimento o recurso, conforme razões expostas acima,
devendo ser conservada a decisão singular por seus próprios fundamentos (artigo 46 da LJE).
III. DISPOSITIVO. Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento, nos exatos termos do presente
voto. O recorrente fica isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em virtude dos benefícios da assistência judiciária. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd
Roberto Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Marco Vinicius Schiebel
e Giani Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. Sigurd Roberto Bengtsson Juiz Relator
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ADVOGADO............: RENAN ZEGHBI MARTINS
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ADVOGADO............: ARMANDO GARCIA GARCIA

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - REGIME DE EXCEÇÃO - 2ª TURMA RECURSAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI
Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico - Curitiba/PR Mandado de Segurança
nº 2013.0000196-8/0 Impetrante: SILMARA APARECIDO MARINO ALMEIDA Impetrado:
Juiz de Direito do 5º Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina Juiz Relator: Leonardo
Bechara Stancioli MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORIGINÁRIA PROPOSTA EM
MEIO ELETRÔNICO. IMPRESCINDIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER
PETIÇÕES PELO PROJUDI. RESOLUÇÃO 03/2009 DO TJPR. PROTOCOLO INVÁLIDO.
ARQUIVAMENTO. RECURSO PREJUDICADO. Trata-se de mandado de segurança impetrado
contra ato considerado abusivo do Juiz de Direito do 5º Juizado Especial Cível da Comarca
de Londrina, o qual teria indeferido seu pedido de antecipação de tutela. Compulsando os
autos, verifica-se que estes foram interpostos de maneira física, embora a ação originária
tramite via processo virtual (fls. 46). Nesse compasso, insta asseverar o disposto na resolução
03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o qual determina o procedimento

eletrônico no âmbito do Poder Judiciário deste ente federativo. Assim, nos termos do artigo 9º
de referido ato normativo, "os autos do processo eletrônico serão integralmente digitais, sendo
responsabilidade de cada usuário a inserção de documentos nos processos, cuja autenticidade
e origem serão garantidas através do sistema de segurança eletrônica, nos termos da Lei n.
° 11.419/2006". Sendo que o §2º ainda acrescenta que "as peças e petições destinadas à
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais serão aceitas apenas pelo sistema do processo
eletrônico. Eventuais peças físicas erroneamente protocoladas no Protocolo Judiciário não
serão acostadas ao processo virtual e ficarão à disposição da parte interessada para retirada,
sendo o protocolo considerado inválido". PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
2ª TURMA RECURSAL - PROJUDI Praça Nossa Senhora Salete, S/Nº - Centro Cívico -
Curitiba/PR Portanto, tramitando a ação originária em meio eletrônico, quaisquer insurgências
acerca do procedimento devem ser também interpostas via Projudi. Assim, o presente feito
não comporta julgamento perante esta Turma Recursal, vez que, única e exclusivamente
por culpa do impetrante, o qual não se atentou as disposições normativas, o mandamus foi
impetrado em meio físico, destoando com o disposto nos atos do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Voto, portanto, por considerar prejudicada a análise do mandado de segurança,
determinando o arquivamento do feito, bem como intimando- se a parte autora para que retire
os documentos, considerando, por fim, inválido o protocolo realizado. ACORDAM os Juízes da
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
no sentido do considerar inválido o protocolo realizado e, consequentemente, determinar o
arquivamento do feito. O julgamento foi presidido pelo Senhor Sigurd Roberto Bengtsson e
dele participaram os senhores Leonardo Bechara Stancioli (relator) e Marco Vinicius Schiebel.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2013. Leonardo Bechara Stancioli Juiz Relator
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SEGUNDA TURMA RECURSAL Recurso Inominado Nº 2013.0000218-4/0 Origem: 1º Juizado
Especial Cível de Foz do Iguaçu. Recorrente: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT. Recorrida: Maria de Lourdes de Oliveira Teles. Relator: Juiz Sigurd Roberto Bengtsson.
RECURSO INOMINADO  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  NECESSIDADE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO PARA INCIDÊNCIA DA MULTA 475-J DO CPC  ENTENDIMENTO PACÍFICO DO
STJ  SENTENÇA REFORMADA. Recurso conhecido e provido. I. Relatório oral em Sessão
II. Passo ao voto. Julgado procedente o pedido de indenização securitária, houve bloqueio de
valores, inclusive em complementação, sendo julgada improcedente a impugnação, decidindo o
MM. Juiz que cabia a aplicação da multa, ainda que não intimado o devedor para cumprimento
da sentença. No recurso a Seguradora (devedora) afirmou ser indevida a aplicação da multa
sem a prévia intimação do devedor para cumprimento voluntário da sentença. Assiste razão ao
recorrente. Imprescindível a prévia intimação para aplicação da multa prevista no art. 475-J do
CPC. Acerca do assunto lecionam os eminentes doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria
de Andrade Nery: O devedor deve ser intimado para que, no prazo de quinze dias a contar da
efetiva intimação, cumpra o julgado e efetue o pagamento da quantia devida. A intimação do
devedor deve ser feita na pessoa de seu advogado, que é o modo determinado pela Reforma
da L 11232/05 para a comunicação do devedor na liquidação de sentença e na execução para
cumprimento da sentença. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante,
10ª. ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 733) O cumprimento de sentença
é uma nova fase processual inserida pelas alterações trazidas pela Lei 11.232/05 e para que
tal fase tenha seu início é necessário o requerimento do credor neste sentindo, conforme se
depreende do que disposto no artigo 475-B do Código de Processo Civil. Corroborando com
o entendimento acima ANTÔNIO CLÁUDIO DA COSTA MACHADO ensina: É que, apesar
da substituição do "processo de execução" pela fase "de cumprimento de sentença", tal
cumprimento depende de iniciativa de parte e dela depende a intimação para pagar. (...) Veja-se
que o caput do art. 475-B afirma categoricamente que quando o valor da condenação depender
de operações aritméticas, o "credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art.
475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo".
Ora, o valor da condenação precisa estar previamente estabelecido para que se postule o
"cumprimento de sentença", o que desencadeia a intimação para pagar (pagamento é forma
de cumprimento da sentença e cumprimento precisa ser requerido). E mais, se o dispositivo
mencionado diz que o credor "requererá o cumprimento da sentença, na forma do artigo 475-
J", isso significa, em primeiro lugar, que o cumprimento da sentença sempre depende de
requerimento e, em segundo lugar, que a cláusula "na forma do art. 475-J" só pode significar a
exigência de postulação para que o devedor seja intimado a pagar em quinze dias, sob pena de
multa." (Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. Barueri-SP: Manole, 2006. p. 875) O
Superior Tribunal de Justiça recentemente firmou entendimento no sentido de que é necessária
a intimação do devedor, através do seu procurador ou pessoalmente, com o intuito de unificar
a interpretação daquela Corte Superior, como se verifica da seguinte ementa: PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO
ESPONTÂNEO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DA MULTA. INTIMAÇÃO DA PARTE. ATO
QUE SE REALIZA NA PESSOA DO PROCURADOR. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA
LEGAL.FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. TERMOS DO
ART. 20 § 4º DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A
ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. AGRAVO
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A intimação da parte para o cumprimento espontâneo
da sentença transitada em julgado ou para a apresentação de impugnação ao cálculo é
realizada por meio de seu procurador, ato que torna inequívoco o termo inicial da quinzena
legal. 2. Entendimento recentemente adotado pela c. Corte Especial, unificando a interpretação
acerca do tema. 3. Na ausência do pagamento espontâneo, o cumprimento da decisão judicial
transitada em julgado faz-se via execução, portanto restam devidos honorários sucumbenciais
de acordo com o art. 20, § 4º CPC. 4. Diante de remansosos julgados desta Corte, em casos
análogos, inadmite-se o recurso especial pela divergência, quando o acórdão hostilizado
se firmou no mesmo sentido. Aplicando-se a Súmula 83/STJ. 5. A interposição de agravo
manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º do Código
de Processo Civil. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1211742 /
RS. Quarta Turma. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro. DJ 04/06/2010) Assim, somente
após a intimação do devedor para cumprimento da sentença, que deve ser expressamente
solicitado pelo credor, e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, é que poderá
incidir a multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC. Não é outro o entendimento do Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná sobre todo o tema aqui discutido: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 1)
DESPACHO DO JUIZ A QUO QUE DETERMINA A LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO.
DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B DO CPC QUE DISCIPLINA QUE O
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CREDOR REQUERERÁ O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NA FORMA DO ART. 475-
J QUANDO A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO DEPENDER APENAS
DE CÁLCULO ARITMÉTICO. REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA. 2) COMINAÇÃO DE
MULTA SEM INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXECUTADO PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "De acordo com a inteligência do art. 475-B, da Lei nº
11.232/2005, basta para a determinação do valor da condenação a apresentação, pelo credor,
do cálculo aritmético, por meio de memória discriminada e atualizada, sendo desnecessária a
liquidação do título executivo judicial". (TJPR, Agravo de Instrumento 0418937- 5, 13ª Câmara
Cível, rel. Des. Airvaldo Stela Alves, Julg: 25/07/2007, DJ: 03/08/2007). 2. Há necessidade
de intimação do advogado do executado para cumprimento da sentença e somente após
transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias e, se verificado o não pagamento, é que deverá
ser aplicada a multa do artigo 475-J do CPC. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO (Agravo de Instrumento nº 435424-7. Relator: Shiroshi Yendo. Publicado no Diário da
Justiça em 09/11/2007). III. DO DISPOSITIVO. Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para exclusão
dos cálculos de cumprimento da sentença (f. 131) da multa a que se refere o art. 475-J do
CPC. Diante do êxito recursal, deixa-se de condenar a recorrente ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios. O julgamento foi presidido pelo Juiz Sigurd Roberto
Bengtsson, com voto, e dele participaram os Senhores Juízes Marco Vinicius Schiebel e Giani
Maria Moreschi. Curitiba, 14 de março de 2013. Sigurd Roberto Bengtsson Juiz Relator
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Advogado Ordem Recurso

ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS

010 2013.0000431-3/0

ARMANDO GRACIOLI 003 2012.0003019-8/0

BRUNA ARAUJO AMATUZZI 008 2013.0000413-5/0

CARLOS ANTONIO
TASCHNER

007 2013.0000376-6/0

CINTIA REGINA NOGUEIRA
TIBURCIO

001 2011.0003589-9/4

CLAUDINEI BELAFRONTE 008 2013.0000413-5/0

DANIELA ALTRAN VALÉRIO
RAMOS

003 2012.0003019-8/0

DANIELA BRANDT SANTOS
KOGISKI

005 2013.0000205-8/0

DIOGO MATTE AMARO 009 2013.0000421-2/0

DIONIRA MARQUES SANTOS 005 2013.0000205-8/0

EDER KIYOSHI HAIDA 005 2013.0000205-8/0

EDWARD FABIANO ROCHA
DE CARVALHO

008 2013.0000413-5/0

FRANCIELI CRISTINA
TIRELLI PEREIRA

004 2012.0003155-4/2

GIANCARLO GRACIOLI 003 2012.0003019-8/0

GILDER CEZAR LONGUI
NERES

004 2012.0003155-4/2

GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO

009 2013.0000421-2/0

HENRIQUE HENNEBERG 009 2013.0000421-2/0

JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO

008 2013.0000413-5/0

JEAN SAULO ISMAR 005 2013.0000205-8/0

JOÃO CARLOS OLMEDO 004 2012.0003155-4/2

JOAO RAIMUNDO
FORMIGHIERI MACHADO
PEREIRA

005 2013.0000205-8/0

LUIZ ANTONIO MORES 007 2013.0000376-6/0

LUZIA APARECIDA FAVETTA 005 2013.0000205-8/0

MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA

010 2013.0000431-3/0

MARCIO JOSE POLIDO 006 2013.0000272-9/0

RODRIGO SHIRAI 005 2013.0000205-8/0

RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA

003 2012.0003019-8/0

SCHEILA FRENA KOHLER 004 2012.0003155-4/2

SILAS RODRIGUES DA SILVA 001 2011.0003589-9/4

VALDECY LONGONIO DE
OLIVEIRA

002 2012.0000695-0/3

VILSON SANDRINI FILHO 004 2012.0003155-4/2

001. 2011.0003589-9/4

COMARCA.............: Ibiporã - JECl

EMBARGANTE..........: LOTEADORA LACIO S/S LTDA

ADVOGADO............: SILAS RODRIGUES DA SILVA

INTERESSADO.........: PATRICIA CANDIDO MARQUES

ADVOGADO............: CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO

JUIZ RELATOR........: ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES

Oficie-se a Comarca de origem para que informe o andamento dos embargos de terceiro
sob nº 4724-04.2010.8.16.0090, bem como acerca da liminar requerida nos embargos, se
permanece indeferida tendo ou não ocorrido nova análise após o retorno dos autos da Turma
Recursal.Intimem-se.Curitiba, 19 de março de 2013.Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da
CostaJuíza de Direito

002. 2012.0000695-0/3

COMARCA.............: Foz do Iguaçu - JECri

AGRAVANTE...........: VICENTE KNECHT

ADVOGADO............: VALDECY LONGONIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO............: MINISTÉRIO PÚBLICO

JUIZ RELATOR........:

Vista ao agravado para apresentar as contra-razões.

003. 2012.0003019-8/0

COMARCA.............: Apucarana - JECri

APELANTE............: GISSELE FÁTIMA RAMPAZZO CARVALHO

APELANTE............: ARMANDO GRACIOLI

ADVOGADO............: DANIELA ALTRAN VALÉRIO RAMOS

ADVOGADO............: ARMANDO GRACIOLI

ADVOGADO............: GIANCARLO GRACIOLI

APELADO.............: LIDIA KLUTHCOWSKY GRUSZKA

APELADO.............: LILIAN ELIZABETH GRUSZKA

ADVOGADO............: RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA

INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO

JUIZ RELATOR........: ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES

Tendo em vista a juntada da petição de fls. 194, informando o acordo efetuado na queixa crime,
declaro extinta a punibilidade de Lidia Kluthcowsky Guszka e Lilian Elizabeth Guska, com base
no art. 107, inciso V do Código Penal, c/c art. 58, § único do Código de Processo Penal.Intimem-
se.Restitua-se os autos à origem para arquivamento.Curitiba, 08 de março de 2013.Ana Paula
Kaled Accioly Rodrigues da Costa Juíza Relatora

004. 2012.0003155-4/2

COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC

AGRAVANTE...........: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

ADVOGADO............: FRANCIELI CRISTINA TIRELLI PEREIRA

ADVOGADO............: VILSON SANDRINI FILHO

ADVOGADO............: SCHEILA FRENA KOHLER

AGRAVADO............: ATALIBA AYRES DE AGUIRRA FILHO

ADVOGADO............: GILDER CEZAR LONGUI NERES

ADVOGADO............: JOÃO CARLOS OLMEDO

JUIZ RELATOR........:

Vista ao agravado para apresentar as contra-razões.

005. 2013.0000205-8/0

COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC

RECORRENTE..........: IVONE DOS SANTOS HILARECKI

ADVOGADO............: LUZIA APARECIDA FAVETTA

RECORRIDO...........: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO............: RODRIGO SHIRAI

ADVOGADO............: EDER KIYOSHI HAIDA

ADVOGADO............: JEAN SAULO ISMAR

RECORRIDO...........: K&S COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS DE
TELECO

ADVOGADO............: DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI

ADVOGADO............: JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO PEREIRA

ADVOGADO............: DIONIRA MARQUES SANTOS

JUIZ RELATOR........: ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES

Compulsando-se os autos não foi encontrada procuração outorgando poderes à advogada
subscrita do recurso inominado interposto por Ivone dos Santos Hilarecki, razão pela qual,
com fundamento no artigo 13 do CPC, determino a intimação pessoal da Ivone dos Santos
Hilarecki para que, em cinco dias, regularize sua representação processual, sob pena de não
conhecimento do recurso.Curitiba, 14 de março de 2013.Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da
Costa Juíza Relatora

006. 2013.0000272-9/0

COMARCA.............: Santa Mariana - JECri

RECORRENTE..........: MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO...........: MARCIO ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO............: MARCIO JOSE POLIDO

JUIZ RELATOR........: ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES

Cumpra-se a cota ministerial retro.Curitiba, 12 de março de 2013.Ana Paula Kaled Accioly
Rodrigues da Costa Juíza Relatora

007. 2013.0000376-6/0

COMARCA.............: Curitiba - 2º JECri

APELANTE............: AIDE MARQUES DA SILVA SCHAEFER

ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO MORES

APELADO.............: MARIA YEMICO SAKUMA HIROSHI

ADVOGADO............: CARLOS ANTONIO TASCHNER

APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO

JUIZ RELATOR........: CARGO VAGO - 2º REGIME DE EXCEÇÃO - 1ª TURMA RECURSAL

JUIZ CONVOCADO......: RENATA RIBEIRO BAU

Acolho o parecer ministerial retro e converto o julgamento em diligência a fim de que seja
esclarecido pelo juízo a quo a data de protocolo do presente recurso. Oficie-se como requerido
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pelo Parquet.2. Com a resposta, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para
emissão de parecer.3. Diligências necessárias.Curitiba, 18 de março de 2013.Renata Ribeiro
Bau Juíza Revisora

008. 2013.0000413-5/0

COMARCA.............: Curitiba - JECri

IMPETRANTE/ADVOGADO.: CLAUDINEI BELAFRONTE

PACIENTE............: DANIEL BARBOSA CARVALHO

PACIENTE............: EDINEIA LUISA LODI CARVALHO

IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 6º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA
D

INTERESSADO.........: ANECY LACHOWSKI DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO............: EDWARD FABIANO ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO............: BRUNA ARAUJO AMATUZZI

JUIZ RELATOR........: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em face do ato da autoridade coatora
do 6º Juizado Especial Criminal de Curitiba, exarado nos autos eletrônicos n. 0010417-
13.2012.8.16.0182, que deu continuidade ao procedimento criminal instaurado em face dos
impetrantes.Ocorre, que conforme certidão de fls. 178, a protocolização de ações originárias
das Turmas Recursais, tais como o mandado de segurança e o habeas corpus contra ato de
Juiz de Juizado Especial, quando derivadas de processo eletrônico devem ser apresentadas
no próprio sistema Projudi por meio do menu "cadastrar ações de 2º grau".Ante o exposto, em
conformidade com o art. 9º da Resolução 03/2009, os protocolos de processo eletrônico serão
considerados inválidos quando realizados através de meio físico, NÃO RECEBO o presente
recurso.Intimem-se.Após, arquive-se.Curitiba, 18 de março de 2013.Fernanda de Quadros
Jörgensen Geronasso Juíza Relatora

009. 2013.0000421-2/0

COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC

IMPETRANTE..........: CARLOS EDUARDO MATHIAS

IMPETRANTE..........: LUCIANE APARECIDA BLAGESKI

ADVOGADO............: GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO

ADVOGADO............: HENRIQUE HENNEBERG

IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
P

INTERESSADO.........: LORENA DA ROCHA TURRA

ADVOGADO............: DIOGO MATTE AMARO

INTERESSADO.........: GUNTHER ALGAYER

INTERESSADO.........: RAUL PINHEIRO MACHADO

INTERESSADO.........: GINO AZZOLINI NETO

INTERESSADO.........: CLAUDINÊ MARCOS

INTERESSADO.........: ADALBERTO SERTA

INTERESSADO.........: BREJATUBA S/A INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES

JUIZ RELATOR........: ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES

Trata-se de mandado de segurança que visa atacar decisão da lavra do eminente Juiz de
Direito do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa.Ante a inexistência de
pedido liminar, notifique-se os terceiros interessados, e, com fundamento no artigo 7º, inciso
I da Lei 12.016/2009, oficie-se à autoridade coatora, para que no prazo de 10 dias, preste as
informações.Após, colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral da Justiça.Curitiba, 19 de
março de 2013.Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa Juíza de Direito

010. 2013.0000431-3/0

COMARCA.............: Iporã - JECl

IMPETRANTE..........: JOHNATAN ZANFRILLI

ADVOGADO............: ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE
IPOR

INTERESSADO.........: NADIR APARECIDA CRUZ

ADVOGADO............: MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA

INTERESSADO.........: WILVAL CONSERVAS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

JUIZ RELATOR........: ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES

Mandado de Segurança n° 2013.431-3/0Impetrante: Johnatan ZanfrilliTrata-se o presente de
mandado de segurança interposto contra decisão do Juiz Supervisor do Juizado Especial da
Comarca de Iporã.Não adentrando no mérito do mandado de segurança, ou seja, na existência
do direito líquido e certo, verifica-se a relevância dos argumentos trazidos pelo impetrante, bem
como a possibilidade de dano de difícil reparação caso deferida somente ao final.Assim, defiro a
liminar, para determinar a suspensão do feito, até ulterior decisão.Com fundamento no artigo 7º,
inciso I da Lei 12.016/2009, oficie-se à autoridade coatora, para que no prazo de 10 dias, preste
as informações, bem como dê- se ciência desta ação à Procuradoria do Estado.Após, colha-se
o parecer da douta Procuradoria-Geral da Justiça.Intimem-se.Curitiba, 19 de março de 2013.Ana
Paula Kaled Accioly Rodrigues da CostaJuíza de Direito
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2ª Turma Recursal - Número Relação: 021/2013

Advogado Ordem Recurso

ANA LUCIA GABELLA 003 2012.0003696-0/0

ANGELA CRISTINA CONTIN
JORDAO

007 2013.0000325-0/0

ARIANA VIEIRA DE LIMA 001 2012.0001627-7/1

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

006 2013.0000175-4/0

CESAR AUGUSTO TERRA 003 2012.0003696-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 008 2013.0000432-5/0

CLAUDEMIR CAPOCCI 005 2012.0004355-3/0

EVELISE MARTIN DANTAS 004 2012.0004300-0/0

FRANCISCO HIROSHI
MOROTA

007 2013.0000325-0/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 003 2012.0003696-0/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 008 2013.0000432-5/0

INEZ NOVAKI MATOS 006 2013.0000175-4/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 001 2012.0001627-7/1

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

003 2012.0003696-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

008 2013.0000432-5/0

JOSÉ ANTONIO MIGUEL 002 2012.0002034-1/0

JOSIANE FRANÇA DE
ALMEIDA

008 2013.0000432-5/0

LINA ELIZIA B. DE ANDRADE 002 2012.0002034-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

001 2012.0001627-7/1

LUIS ALBERTO MIRANDA 002 2012.0002034-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 006 2013.0000175-4/0

MORENO CAUÊ BROETTO
CRUZ

002 2012.0002034-1/0

NEWTON DORNELES
SARATT

004 2012.0004300-0/0

NEWTON DORNELES
SARATT

007 2013.0000325-0/0

OLDEMAR MARIANO 005 2012.0004355-3/0

PETERSON MARTIN DANTAS 004 2012.0004300-0/0

ROBERTA PERALTO DE
OLIVEIRA

007 2013.0000325-0/0

ROBERTO ANTONIO
BUSATO

005 2012.0004355-3/0

RUI FRANCISCO GARMUS 003 2012.0003696-0/0

SANDRA REGINA
RODRIGUES

002 2012.0002034-1/0

SERGIO LUIZ BELOTTO
JUNIOR

005 2012.0004355-3/0

WALMOR NEYL
RECCANELLO FACINA

005 2012.0004355-3/0

001. 2012.0001627-7/1

COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC

EMBARGANTE..........: CAROLINA MARZALL DO AMARAL

ADVOGADO............: IRINEU GALESKI JUNIOR

ADVOGADO............: ARIANA VIEIRA DE LIMA

INTERESSADO.........: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

Vistos, etc.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
realizado entre as partes (fls. 214/216) e, com fundamento no inciso III do artigo 269 do
Código de Processo Civil, julgo extinta a reclamação.Oportunamente baixem ao Juízo de
origem.Intimem-se.Curitiba, 18 de março de 2013.GIANI MARIA MORESCHI Juíza Relatora

002. 2012.0002034-1/0

COMARCA.............: Londrina - 3º JEC

RECORRENTE..........: FABIO LUIS MOSTASSO

ADVOGADO............: JOSÉ ANTONIO MIGUEL

ADVOGADO............: LUIS ALBERTO MIRANDA

RECORRIDO...........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A

ADVOGADO............: LINA ELIZIA B. DE ANDRADE

ADVOGADO............: MORENO CAUÊ BROETTO CRUZ

ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1. Designo o dia 23/05/2013 para o julgamento.2. Intimem-se.Flávio Dariva de Resende Juiz
Relator

003. 2012.0003696-0/0

COMARCA.............: Londrina - 2º JEC

RECORRENTE..........: SANTANDER LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO............: GILBERTO STINGLIN LOTH

ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO TERRA

ADVOGADO............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

RECORRIDO...........: ANNA CAROLINE FERRETTI

ADVOGADO............: RUI FRANCISCO GARMUS

ADVOGADO............: ANA LUCIA GABELLA

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL
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1. O Superior Tribunal de Justiça, em análise aos autos de Recurso Especial n.º 1.099.212 -
RJ, de Relatoria do Ministro Massami Uyeda, em 30 de junho de 2011, determinou a suspensão
de todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem a
obrigação do arrendador em devolver as quantias pagas antecipadamente a título de VALOR
RESIDUAL GARANTIDO  VRG, nos casos em que o produto objeto do leasing for apreendido,
conforme se verifica:RECURSO ESPECIAL Nº 1.099.212 - RJ (2008/0233515-4) (f) RELATOR :
MINISTRO MASSAMI UYEDARECORRENTE : AFFONSO PERNET E NAIR VENTURA
DVOGADOSADVOGADO : SANDRO GASPAR AMARAL E OUTRO(S)RECORRIDO : SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTILADVOGADO : JORGE LUÍS FREITAS DE
FARIA E OUTRO(S)DESPACHOVistos.Trata-se de recurso especial, interposto por AFFONSO
PERNET E NAIR VENTURA ADVOGADOS, fundamento no artigo 105,inciso III, alíneas "a"
e "c", da Constituição Federal, admitido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
como representativo da controvérsia, nos termos da Resolução n.8/2008 do Superior Tribunal
de Justiça (fls. 253/256).Os elementos existentes nos autos dão conta de que SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL ajuizou ação de reintegração de posse em desfavor
de AFFONSO PERNET E NAIR VENTURA ADVOGADOS, em razão do inadimplemento do
arrendatário quanto às prestações do leasing realizado para a aquisição de equipamentos
de informática.A questão devolvida a este Superior, para apreciação pelo rito dos recursos
repetitivos é a obrigação do arrendador devolver as quantias pagas antecipadamente a
título de Valor Residual Garantido - VRG, nos caos em que o produto objeto do leasing for
apreendido.Preenchidos os requisitos de admissibilidade, admite-se o apelo nobre.Nos termos
do § 2º do artigo 2º da Resolução n. 8, de 07.08.2008, dê-se ciência, aos Exmos. Ministros
integrantes da Segunda Seção desta Corte, assim como aos Presidentes dos Tribunais de
Justiça e dos Tribunais Regionais Federais para suspenderem os recursos que versem sobre
a mesma controvérsia. Após, vista à douta Subprocuradoria-Geral da República, de acordo
com o art. 3º, II, da Resolução n. 8/2008, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se. Intimem-
se.Brasília (DF), 30 de junho de 2011.MINISTRO MASSAMI UYEDARelator(Ministro MASSAMI
UYEDA, 02/08/2011)2. Assim, em cumprimento, determino o sobrestamento do presente feito,
até ulterior manifestação do Superior Tribunal de Justiça.3. Determino que a Secretaria faça
a devida anotação e determine a conclusão do processo depois do julgamento por parte do
Superior Tribunal de Justiça.4. Int.Curitiba, 19 de março de 2012.Marco Vinícius SchiebelJuiz
Relator

004. 2012.0004300-0/0

COMARCA.............: Rolândia - JECl

RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO............: NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO...........: ILTON DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO............: PETERSON MARTIN DANTAS

ADVOGADO............: EVELISE MARTIN DANTAS

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1. O Supremo Tribunal Federal, em análise aos autos de Recurso Extraordinário n.º 591.797
e 626.307, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, em 26/08/2010, acolhendo o parecer da D.
Procuradoria-Geral da República, determinou a suspensão de todos os processos judiciais em
tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento de correção monetária dos
depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I (valores
não bloqueados), Bresser e Verão, excluindo-se as ações em sede executiva (decorrente de
sentença transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória2. Em consonância,
o Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos de Agravo de Instrumento n.º 754745, em
01/09/2010, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que
se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor
II, excluindo-se as ações em sede de execução.3. Assim, em cumprimento, determino o
sobrestamento do presente feito, até ulterior manifestação do Supremo Tribunal Federal.4.
Int.Curitiba, 19 de março de 2013.Marco Vinícius Schiebel Juiz Relator

005. 2012.0004355-3/0

COMARCA.............: Marialva - JECl

RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO

ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO

ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSATO

ADVOGADO............: SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

RECORRIDO...........: VALDECIR ROMÃO MARIALVA ME

RECORRIDO...........: VALDECIR ROMÃO

ADVOGADO............: WALMOR NEYL RECCANELLO FACINA

ADVOGADO............: CLAUDEMIR CAPOCCI

JUIZ RELATOR........: SIGURD ROBERTO BENGTSSON

O recurso interposto pelo autor foi apresentado com recolhimento a menor das custas, razão
pela qual não foi recebido pelo Juízo de origem, o qual declarou a sua deserção em despacho
de fl. 70, publicado em 16.07.2012 (fl. 74).Em razão do recurso interposto pela parte contrária,
os autos vieram conclusos à esta Turma Recursal, proferindo decisão às fls. 77/80.A petição
apresentada pelo autor às fls. 91/92 não pode ser acolhida, pois sua pretensão somente poderia
ser manejada através de Mandado de Segurança, não podendo este Juízo analisar questões
que não foram suscitadas em sede recursal.Desta feita, certifique a Secretaria desta Turma
Recursal o trânsito em julgado da decisão de fls. 77/80.Após, baixem os autos ao Juízo de
origem.Intimações e diligência necessárias.Curitiba, 19 de março de 2013.SIGURD ROBERTO
BENGTSSON Juiz de Direito

006. 2013.0000175-4/0

COMARCA.............: Curitiba - 2º JEC

RECORRENTE..........: BANCO ITAU S/A

ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

ADVOGADO............: MARCIO ROGERIO DEPOLLI

RECORRIDO...........: FABIANO ELIEZER ROSA

RECORRIDO...........: EDNER LUIZ ROSA

RECORRIDO...........: WAGNER HENRIQUE ROSA

RECORRIDO...........: VALDEMIRO CHEMIN GADENS

RECORRIDO...........: MARIA ZILDA DAS GRACAS SOARES BACH

ADVOGADO............: INEZ NOVAKI MATOS

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1. O Supremo Tribunal Federal, em análise aos autos de Recurso Extraordinário n.º 591.797
e 626.307, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, em 26/08/2010, acolhendo o parecer da D.
Procuradoria-Geral da República, determinou a suspensão de todos os processos judiciais em

tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento de correção monetária dos
depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I (valores
não bloqueados), Bresser e Verão, excluindo-se as ações em sede executiva (decorrente de
sentença transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória2. Em consonância,
o Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos de Agravo de Instrumento n.º 754745, em
01/09/2010, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que
se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor
II, excluindo-se as ações em sede de execução.3. Assim, em cumprimento, determino o
sobrestamento do presente feito, até ulterior manifestação do Supremo Tribunal Federal.4.
Int.Curitiba, 19 de março de 2013.Marco Vinícius Schiebel Juiz Relator

007. 2013.0000325-0/0

COMARCA.............: Nova Esperança - JECl

RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO............: NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO...........: RICARDO AKYRA YAMAMOTO

ADVOGADO............: ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO

ADVOGADO............: ROBERTA PERALTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO............: FRANCISCO HIROSHI MOROTA

JUIZ RELATOR........: MARCO VINICIUS SCHIEBEL

1. O Supremo Tribunal Federal, em análise aos autos de Recurso Extraordinário n.º 591.797
e 626.307, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, em 26/08/2010, acolhendo o parecer da D.
Procuradoria-Geral da República, determinou a suspensão de todos os processos judiciais em
tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento de correção monetária dos
depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I (valores
não bloqueados), Bresser e Verão, excluindo-se as ações em sede executiva (decorrente de
sentença transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória2. Em consonância,
o Ministro Relator Gilmar Mendes, nos autos de Agravo de Instrumento n.º 754745, em
01/09/2010, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que
se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor
II, excluindo-se as ações em sede de execução.3. Assim, em cumprimento, determino o
sobrestamento do presente feito, até ulterior manifestação do Supremo Tribunal Federal.4.
Int.Curitiba, 19 de março de 2013.Marco Vinícius Schiebel Juiz Relator

008. 2013.0000432-5/0

COMARCA.............: Paranaguá - JECl

AGRAVANTE...........: OTONIEL PONTES RIBEIRO

ADVOGADO............: JOSIANE FRANÇA DE ALMEIDA

AGRAVADO............: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

ADVOGADO............: JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO TERRA

ADVOGADO............: GILBERTO STINGLIN LOTH

JUIZ RELATOR........: GIANI MARIA MORESCHI

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MODALIDADE RECURSAL NÃO PREVISTA NO
SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.Vistos,O
agravo de instrumento previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil pode ser manejado
pela parte que se sinta prejudicada por decisão interlocutória nas formas de instrumento ou
retido nos autos.Contudo, tal como manejado no presente feito, não merece ser conhecido,
pois tendo esta Turma Recursal competência para julgar feitos em segundo grau relativos
ao Sistema dos Juizados Especiais do Paraná (art. 1.º da Resolução n.º 01/2003), submete-
se às disposições da Lei n.º 9.099/95, que não prevê a possibilidade de interposição de
referida espécie de recurso.Embora seja corrente argüir-se que o Código de Processo Civil é
aplicável subsidiariamente nos Juizados Especiais, mister elucidar que referida subsidiariedade
somente ocorre quando a matéria tratada for omissa na Lei n.º 9.099/95, o que não é o
caso,pois a intenção do legislador foi limitar o número de recursos, primando, assim, sempre
pela simplicidade do procedimento e pela agilidade do provimento da tutela jurisdicional,
motivo pelo qual previu somente para os processos cíveis o recurso inominado e os embargos
declaratórios.Tem sido posição firme das Turmas Recursais, aquela que diz com o não
conhecimento de tal modalidade de inconformidade.A doutrina, aliás, aponta no mesmo
sentido. ALEXANDRE FREITAS CÂMARA afirma:"Sendo o processo que se desenvolve nos
Juizados Especiais regido pelo princípio da oralidade, nele devem ser consideradas irrecorríveis
as decisões interlocutórias. Qualquer exceção a esta regra, para existir, precisaria estar
expressamente prevista. Não havendo, na Lei 9.099/95, qualquer exceção prevista à regra
geral, pois, afirma-se  de forma pacífica  o não cabimento do agravo nesse microssistema 1
procesual..."Sobre o tema NERY JR destaca:"Não se admite o recurso de agravo nas ações que
se procedam perante os juizados especiais cíveis. As decisões interlocutórias não comportam
impugnação em separado. Tudo o que restar decidido no processo ficará para ser impugnado
ao final, quando da interposição do recurso de que trata a norma sob comentário" (Juizados
Especiais, apud CPC Comentado, 3ª Ed., RT, pág. 1685).1 CÂMARA, Alexandre Freitas.
Juizados Especiais Cíveis Estaduais e Federais  Uma abordagem crítica, p. 155. Rio de Janeiro:
Editora Lumen Juris, 2004.O posicionamento de inadmissibilidade dos agravos de instrumento já
foi consolidado na então Turma Recursal Única do Paraná, consoante se infere pelos seguintes
julgados:EMENTA: I - Relatório: Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
do MM. Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível da Comarca de Palmas, que determinou
que o exeqüente, ora agravante, comprovasse a propriedade do executado sobre o veículo
penhorado, sob pena de levantamento da constrição (cópia da decisão às fls. 30). É o relatório.
Decido. II - Fundamentação: O recurso não deve ser conhecido. Isto porque manifestamente
inadmissível. A Lei 9.099/95, em seus arts. 41 e 48, previu apenas duas figuras recursais: o
recurso inominado, admitido em face de sentença, excetuada a homologatória de conciliação
ou laudo arbitral e os embargos de declaração, admitidos em face de sentença ou acórdão.
Com relação às decisões interlocutórias não há previsão de recurso, até porque o art. 2º do
mesmo diploma legal elege os princípios da celeridade e simplicidade como orientadores do
sistema do Juizado Especial. Resta à parte inconformada, desde que presentes os respectivos
requisitos, impetrar mandado de segurança. Neste sentido a orientação da Turma: Recurso
2004.0003495-4 - Agravo de Instrumento Cível Ação Originária 2003.1156 Comarca de Origem
Rolândia - JECl Juiz Relator LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE Livro 76, folha 85-87
Data do Julgamento 27/12/2004 EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE
- Recurso Não Conhecido. É incabível no Juizado Especial Cível o recurso de agravo de
instrumento. Decisão: Acordam os Senhores Juízesintegrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator. III - Dispositivo: Assim, com fundamento no art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso e condeno o recorrente ao pagamento
das custas processuais, ressalvadas as disposições da Lei 1.060/50. Intimem-se. Curitiba, 20 de
abril de 2006. Leticia Marina Conte, Juíza Relatora. (AgI 2006.0002101-0  Relatora: Juíza Letícia
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Marina Conte)EMENTA: Vistos. I - Trata-se de recurso agravo de instrumento manejado pela
Antonio de Jesus de Oliveira contra a decisão proferida pelo digno juiz do Juizado Especial Cível
da Comarca de Manoel Ribas, a qual negou seguimento ao recurso inominado lá interposto. II -
O recurso não comporta conhecimento.Consoante o art. 522 do Código de Processo Civil, das
decisões interlocutórias cabe recurso de agravo, no prazo de dez dias, retido nos autos ou por
instrumento. Todavia, referido recurso não é cabível, isto porque despido de previsão legislativa
que o autorize no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, Juizado este norteado por lei especial
(Lei nº9099/95) desautorizadora, pelo princípio da taxatividade, de uma interpretação extensiva
que acoberte recurso não previsto expressamente em seu conjunto normativo. Ademais,
conflitante se mostra com os princípios dele norteadores, direcionados sempre à uma rápida
solução da lide, com simplicidade em sua tramitação, informalidade nos seus atos e menor
onerosidade aos litigantes. Assim, apossibilidade de interposição do recurso de agravo de
instrumento seria incompatível com a celeridade processual prevista no art. 2º da Lei 9.099/95,
in verbis: "O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade,
economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a
transação." A propósito, NERY JR destaca: "Não se admite o recurso de agravo nas ações que
se procedam perante os juizados especiais cíveis. As decisões interlocutórias não comportam
impugnação em separado. Tudo o que restar decidido no processo ficará para ser impugnado
ao final, quando da interposição do recurso de que trata a norma sob comentário" (Juizados
Especiais, apud CPC Comentado, 3ª Ed., RT, pág. 1685). Por fim, urge citar o seguinte
precedente jurisprudencial: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
PREVISTO NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CABIMENTO EM SEDE
JUIZADO ESPECIAL. A Lei 9.099/95 não contemplou o recurso de agravo de instrumento
previsto no art. 522 do Código de Processo Civil, contra decisões interlocutórias proferidas
em sede de juizado especial cível. Portanto, não conheço do agravo interposto." (TJDF -
Agravo de Instrumento 20000760000314, Acórdão 134184, 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais, rel. Juiz João Timóteo de Oliveira, julg.: 05/12/00, public.:
22/02/01 - grifou-se). Poder-se-ia, em tese e pela fungibilidade recursal, aceitar o recurso
como "correição parcial", como já tem sido feito. Porém, in casu, inadmissível tal se mostra,
ante a intempestividade da irresignação, haja vista que manejado este instrumento somente
após passados 05dias da intimação da decisão hostilizada. IV. Posto isso, nego seguimento
ao recurso, visto que manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 10 de fevereiro
de 2006. JEDERSON SUZIN, Juiz de Direito. (AgI 2006.0000584-5  Relator: Juiz Jederson
Suzin).EMENTA: Vistos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A visando à reforma da decisão que deixou de receber o recurso
inominado por ele interposto, por reputá-lo deserto. Sustentou que as custas do referido recurso
foram devidamente pagas, conforme dispunha o § 1°, do artigo 3°, da Resolução n° 01/2005,
do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, incidindo o seu
cálculo sobre o valor da condenação. Pugnou a agravante pela reforma da r. decisão objurgada,
inclusive liminarmente, para o fim de que seja suspensa a referida decisão judicial. Consoante
o art. 522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias cabe recurso de agravo, no
prazo de dez dias, retido nos autos ou por instrumento.Todavia, em que pese a argumentação
da agravante, referido recurso não é cabível nos Juizados Especiais, nos quais as demandas
precisam ser rapidamente solucionadas, com simplicidade em sua tramitação, informalidade
nos seus atos e menor onerosidade aos litigantes. Assim, a possibilidade de interposição do
recurso de agravo de instrumento é incompatível com a celeridade processual prevista no art. 2º
da Lei n.º 9.099/95, in verbis: "O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade,simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação
ou a transação." Veja-se, a propósito, o seguinte precedente jurisprudencial: "PROCESSO
CIVIL.AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO PREVISTO NO ART. 522 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. NÃO CABIMENTO EM SEDE JUIZADO ESPECIAL. A Lei 9.099/95 não
contemplou o recurso de agravo de instrumento previsto no art. 522 do Código de Processo
Civil, contra decisões interlocutórias proferidas em sede de juizado especial cível. Portanto, não
conheço do agravo interposto." (TJDF - Agravo de Instrumento n.º 20000760000314, Acórdão
134184, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, rel. Juiz João Timóteo
de Oliveira, julg.: 05/12/00, public.: 22/02/01 - grifou-se) Nesse mesmo sentido tem sido a
orientação desta Turma Recursal Única: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE
- Recurso Não Conhecido. É incabível no Juizado Especial Cível o recurso de agravo de
instrumento. Decisão: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator." (Agravo de Instrumento Cível n.º 2004.3495-4/0 - rel. Juiz
Luciano Campos de Albuquerque - Julg.: 27/12/2004 - grifou-se) Mesmo que, pelo princípio da
fungibilidade, fosse admitido o presente agravo de instrumento como agravo do artigo 557, §
1°, do Código de Processo Civil, como tal não poderia ser admitido o presente apelo, porquanto
não observado o correspondente prazo de 5 (cinco) dias, na medida em que a decisão agravada
foi publicada no dia 04/01/06 (fl. 38), iniciando-se,pois, o prazo recursal em 09/01/2006 e
vencendo-se no dia 13/01/06, ao tempo que o agravo somente foi protocolado 23/01/06 (fl.
02). Sendo assim, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso, visto que manifestamente inadmissível. Intime-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2006.
EDGARD FERNANDO BARBOSA Juiz Relator (Agi 2006.0000374-4)No mesmo sentido já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça:Recurso extraordinário. Processo civil. Repercussão geral
reconhecida. Mandado de segurança. Cabimento.Decisão liminar nos juizados especiais. Lei nº
9.099/95. Art. 5º, lv da constituição do brasil.Princípio constitucional da ampla defesa. Ausência
de violação. 1. Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias exaradas em
processos submetidos ao rito da Lei nº 9.099/95. 2. A Lei nº 9.099/95 está voltada à promoção
de celeridade no processamento e julgamento de causas cíveis de complexidade menor. Daí ter
consagrado a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, inarredável. 3. Não cabe,
nos casos por ela abrangidos, aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, sob a forma
do agravo de instrumento, ou o uso do instituto do mandado de segurança. 4. Não há afronta
ao princípio constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV da CB), vez que decisões interlocutórias
podem ser impugnadas quando da interposição de recurso inominado. Recursoextraordinário a
que se nega provimento. (Recurso Extraordinário nº 576.847-3/BA, Tribunal Pleno do STF, Rel.
Eros Grau. j. 20.05.2009, maioria, DJe 07.08.2009).Ademais, é justamente esta inviabilidade de
interposição de agravo no sistema dos Juizados Especiais uma das causas que impossibilita
a concessão de liminares e antecipações de tutela no curso dos processos que seguem o rito
da Lei 9099/95, uma vez que tais decisões interlocutórias poderiam causar gravame à parte
contrária, que não teria como se insurgir, de imediato, contra referidas decisões.Note-se que,
de acordo com o artigo 3º, § 3º da Lei 9099/95, é opcional o procedimento previsto em tal
Lei, ou seja, ninguém é obrigado a ingressar com ação perante o Juizado Especial, mas, se
o fez, deve ter ciência de que se trata de um procedimento oral, sumaríssimo e simplificado,
no qual não existe a possibilidade de obter tutela antecipada ou medida cautelar no curso do
processo.Destarte, em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento
interposto e, de corolário, condeno o agravante ao pagamento das custas processuais.Intime-
se.Curitiba, 19 de março de 2013.GIANI MARIA MORESCHI Juíza Relatora
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Secretaria
IDMATERIA632005IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 242/2013

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo Decreto
Judiciário nº 173/89, resolve

I - L O T A R

FELIPE NERY ARRUDA, servidor do Quadro de Pessoal, no Departamento de
Administração e Serviços Gerais, com eficácia a partir de 1º de março do ano em
curso, revogada sua lotação anterior;

I I - D E S I G N A R

a partir de 1º de março do ano em curso, FELIPE NERY ARRUDA, para o exercício
da função comissionada de Chefe da Divisão de Vigilância e Controle de Acesso,
simbologia FC-04, do Departamento de Administração e Serviços Gerais, revogada
a atribuição contida na Portaria nº 211/2013, item III.

Curitiba, 18 de março de 2013.

ANDRÉ LUIZ MASSAD
Secretário do Tribunal de Justiça

IDMATERIA631674IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA

EXTRATO DA DECISÃO Nº 21/2013 - SECRETÁRIO - DA

PROTOCOLO Nº 253132/2012
Indiciado - Alcidnei Cunha
Defensora - Bel. Maria Christina de Souza Vidal (servidora deste Tribunal)
Assunto - Autos de Sindicância instaurada pela Portaria nº 1165/2012
Aplica a pena de advertência ao servidor Alcidnei Cunha, com base no artigo 195,
da Lei Estadual nº 16.024/2008, por ter violado os deveres do artigo 156, incisos V
e VII, da legislação supracitada, e as obrigações do artigo 1º, inciso II, da Instrução
Normativa nº 09/2009, bem como, aplica a pena de ressarcimento dos prejuízos
causados ao Tribunal.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2013.

.

.
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Subsecretaria

Departamento da Magistratura

Departamento Administrativo
IDMATERIA631644IDMATERIA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Protocolo nº149.665/2002

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO

Convenentes: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, FACIAP
- Federação das Associações Comercial e Industrial de Guaraniaçu.
Objeto: Cooperação mútua, visando o fornecimento de recursos materiais e melhores
condições ao pleno funcionamento dos Juizados Especiais.
Tendo em conta o teor da manifestação nº 17/2013, do Núcleo de Controle Interno,
que acolho, denuncio os convênios firmados entre Este Tribunal de Justiça e
Federação as Associações Comerciais, Industriais e Agropecuárias do Paraná -
FACIP e Associação Comercial de Guaraniaçu de fls. 13/14 e 32/33 porque estão em
desconformidade com a legislação que rege a matéria, em especial, as exigências
do artigo 136 e seguintes da Lei Estadual nº 15.608/07.

Curitiba, 12 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA631645IDMATERIA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Protocolo nº317.376/2012

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Convenentes: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ e o
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU.
Objeto: Cooperação mútua visando agilizar e melhorar a qualidade da prestação
jurisdicional na Comarca de Dois Vizinhos - PR.
Destinação: colocar à disposição da Direção do Fórum da Comarca de Dois Vizinhos
01 (um) servidor público municipal estatutário, secretária, para exercer atribuições
compatíveis com as do ser respectivo cargo, nos cartórios do Juizado Especial
Criminal.
Ônus: Os vencimentos, compreendendo salário, encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais e fiscais decorrentes do presente convênio serão honrados
pelo Municio de Cruzeiro do Iguaçu.
Vigência: O convênio ora celebrado terá vigência de 12 (doze) meses a contar da
assinatura deste termo, atendendo-se o limite máximo de 60 (sessenta) meses para
sua duração.

Curitiba, 08 de janeiro de 2013.

Adriano Vieira de Lima
Juiz de Direito

Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR

IDMATERIA631646IDMATERIA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Protocolo nº 030.273/2007

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONVÊNIO

Convenentes: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ e os
MUNICÍPIOS DE JARDIM OLINDA E PARANAPOEMA.
Objeto: Cooperação mútua, visando agilizar e melhorar a qualidade da prestação
jurisdicional na Comarca de Paranacity.

Trata-se de convênio de cessão de servidor celebrado entre o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná e os Municípios de Jardim Olinda e Paranapoema.
Com base na manifestação de fls. 65, da Assessoria Jurídico-Administrativa do
Gabinete do Secretário, que acolho, rescindo os convênios de fls. 20/27, em razão
da violação da cláusula terceira, parágrafo primeiro, inciso I.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632256IDMATERIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DE

1º GRAU DE JURISDIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

Vistos e examinados, DEFIRO o pedido nos termos da
manifestação do Senhor Diretor do Departamento Administrativo:
I - HOMOLOGO a opção de nomeação manifestada pelo
candidato a seguir indicado, e lavre-se ato de nomeação visando o
provimento de 01 vaga de Técnico Judiciário do Foro Regional de
Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
lotação inicial na Secretaria do Cível, em atendimento ao Edital de
Chamamento nº 10/2013, tendo como fonte de custeio o Fundo
da Justiça:
TÉCNICO JUDICIÁRIO - nível INT-1

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

823 JAQUES ARTUSO
GRISANG

45.411/2013 Técnico Judiciário -
Curitiba

II - DECIDOnão conhecer do Termo de Opção de Nomeação para o Foro Regional
de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, do candidato
ALEXANDRE CARON, aprovado no Concurso Público para o cargo de Técnico
Judiciário, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
virtude de que não houve sua convocação por meio do Edital de Chamamento nº
10/2013;
III - Dê-se ciência à Escola de Servidores da Justiça Estadual - ESEJE, para a
realização de curso de treinamento do novo servidor;
IV - Observe-se, fielmente, o disposto no capitulo XVI e item 6 do capítulo XVII, do
Edital nº 01/2009 do certame;
V - Publique-se no Diário da Justiça eletrônico e insira-se no site do Tribunal de
Justiça, em cumprimento à forma oficial de intimação, convocação, divulgação e
publicidade estipulada no instrumento que rege o certame.
VI - Nos termos do art. 18 da Lei Estadual n.º 16.024/2008, efetivada a posse do
candidato a ser nomeado, encaminhe-se ao FUNJUS e ao DEF, para atualização
dos controles orçamentários e financeiros, após arquive-se.
Curitiba, 07 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632257IDMATERIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DE

1º GRAU DE JURISDIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

Vistos e examinados, DEFIRO o pedido nos termos da
manifestação do Senhor Diretor do Departamento Administrativo:
I - HOMOLOGO a opção de nomeação manifestada pelos
candidatos a seguir indicados, e lavre-se ato de nomeação visando
o provimento de 02 vagas de Técnico Judiciário do Foro Regional
de Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, com lotação inicial na Vara Cível, em atendimento ao
Edital de Chamamento nº 10/2013, tendo como fonte de custeio
o Fundo da Justiça:
TÉCNICO JUDICIÁRIO - nível INT-1

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

814 EVERTON ALZEMIRO
THEODOROWIS

53.712/2013 Técnico Judiciário -
Curitiba

820 CLEITON PAULO
TOALDO

52.322/2013 Técnico Judiciário -
Curitiba
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II - Dê-se ciência à Escola de Servidores da Justiça Estadual - ESEJE, para a
realização de curso de treinamento dos novos servidores;
III - Observe-se, fielmente, o disposto no capitulo XVI e item 6 do capítulo XVII, do
Edital nº 01/2009 do certame;
IV - Publique-se no Diário da Justiça eletrônico e insira-se no site do Tribunal de
Justiça, em cumprimento à forma oficial de intimação, convocação, divulgação e
publicidade estipulada no instrumento que rege o certame.
V - Nos termos do art. 18 da Lei Estadual n.º 16.024/2008, efetivada a posse
dos candidatos a serem nomeados, encaminhe-se ao FUNJUS e ao DEF, para
atualização dos controles orçamentários e financeiros, após arquive-se.
Curitiba, 07 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632258IDMATERIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DE

1º GRAU DE JURISDIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

Vistos e examinados, DEFIRO o pedido nos termos da
manifestação do Senhor Diretor do Departamento Administrativo:
I - HOMOLOGO a opção de nomeação manifestada pelos
candidatos a seguir indicados, e lavre-se ato de nomeação visando
o provimento de 02 vagas de Técnico Judiciário do Foro Regional
de Sarandi da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, em
atendimento ao Edital de Chamamento nº 08/2013, tendo como
fonte de custeio o Fundo da Justiça:
TÉCNICO JUDICIÁRIO - nível INT-1

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

26 CÉSAR ARTHUR
SINKOC DE ASSIS

58.217/2013 Técnico Judiciário -
Marialva

27 CLEBER FABRICIO
RIL RAIMUNDO

53.161/2013 Técnico Judiciário -
Marialva

II - Dê-se ciência à Escola de Servidores da Justiça Estadual - ESEJE, para a
realização de curso de treinamento dos novos servidores;
III - Observe-se, fielmente, o disposto no capitulo XVI e item 6 do capítulo XVII, do
Edital nº 01/2009 do certame;
IV - Publique-se no Diário da Justiça eletrônico e insira-se no site do Tribunal de
Justiça, em cumprimento à forma oficial de intimação, convocação, divulgação e
publicidade estipulada no instrumento que rege o certame.
V - Nos termos do art. 18 da Lei Estadual n.º 16.024/2008, efetivada a posse
dos candidatos a serem nomeados, encaminhe-se ao FUNJUS e ao DEF, para
atualização dos controles orçamentários e financeiros, após arquive-se.
Curitiba, 07 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632259IDMATERIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DE

1º GRAU DE JURISDIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

Vistos e examinados, DEFIRO o pedido nos termos da
manifestação do Senhor Diretor do Departamento Administrativo:
I - HOMOLOGO a opção de nomeação manifestada pelos
candidatos a seguir indicados, e lavre-se ato de nomeação
visando o provimento de 02 vagas de Técnico Judiciário do
Foro Regional de Nova Esperança da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá, com lotação inicial na Secretaria do
Cível, em atendimento ao Edital de Chamamento nº 07/2013,
tendo como fonte de custeio o Fundo da Justiça:
TÉCNICO JUDICIÁRIO - nível INT-1

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

21
ALINE HILLMANN
GARCIA

43.843/2013 Técnico Judiciário -
Paranacity

22
LUIZ HENRIQUE
FOGANHOLO

49.985/2013 Técnico Judiciário -
Mandaguaçu

II - Dê-se ciência à Escola de Servidores da Justiça Estadual - ESEJE, para a
realização de curso de treinamento dos novos servidores;
III - Observe-se, fielmente, o disposto no capitulo XVI e item 6 do capítulo XVII, do
Edital nº 01/2009 do certame;

IV - Publique-se no Diário da Justiça eletrônico e insira-se no site do Tribunal de
Justiça, em cumprimento à forma oficial de intimação, convocação, divulgação e
publicidade estipulada no instrumento que rege o certame.
V - Nos termos do art. 18 da Lei Estadual n.º 16.024/2008, efetivada a posse
dos candidatos a serem nomeados, encaminhe-se ao FUNJUS e ao DEF, para
atualização dos controles orçamentários e financeiros, após arquive-se.
Curitiba, 07 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632260IDMATERIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DE

1º GRAU DE JURISDIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

Vistos e examinados.
Trata-se de provimento de cargos para fins da implementação dos
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania. Restam
prover 07 vagas para o cargo de Técnico Judiciário, sendo 03
vagas para o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, 02 vagas para a Comarca de Matinhos e 02 vagas
para a Comarca de União da Vitória;
Considerando as disposições do Edital nº 01/2009 do Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná
e do Edital nº 03/2013, foram convocados candidatos constantes
do Anexo I (fl. 31), para apresentação de Termo de Opção de
Nomeação para a Comarca de União da Vitória;
As informações orçamentárias e financeiras são favoráveis ao
pleito (fls. 15/19v. e 28/29v.), bem como, as informações de
nºs 116/2013 e 117/2013, ambas da Divisão de Concursos do
Departamento Administrativo (fls. 38/40v.), indicam os candidatos
a serem nomeados, obedecendo a ordem de classificação
do certame e os que atenderam à convocação do Edital de
Chamamento nº 03/2013, DECIDO:
I. Homologar a opção de nomeação manifestada pelos
candidatos a seguir indicados, lavre-se ato de nomeação visando o
provimento de 02 (dois) cargos de Técnico Judiciário, nível INT-
1, para a Comarca de União da Vitória, com lotação inicial no
Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania, do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, em
atendimento ao Edital de Convocação nº 03/2013 do Concurso
Público, tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico
e Financeiro - DEF:

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

17 PAMELA CRISTINA
ENDLER

40.857/2013 RIO NEGRO

25 MARILISE APARECIDA
KRAJEVSKI

43.841/2013 RIO NEGRO

II. Lavre-se ato tornando parcialmente sem efeito o Decreto Judiciário de nº
2007/2012, no que tange à nomeação dos candidatos abaixo relacionados, que não
tomaram posse no prazo legal, e, de conseqüência, desclassificá-los do cargo de
Técnico Judiciário, nos termos do item 5 do capítulo XVI do Edital nº 01/2009, do
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do 1.º Grau de Jurisdição do Estado do
Paraná:

TÉCNICO JUDICIÁRIO
COMARCA CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

CAMILA FELTRIN DA SILVA 714
TIAGO AUGUSTO WOLKER 715

FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE
CURITIBA CRISTIANE ZANINI NEVES 717

CARLA PISTORE
LAZZAROTTO 2

MATINHOS

GUILHERME FRANCA E SILVA7

III. Lavre-se ato de nomeação, observado o disposto no capitulo XVI e item 6
do capítulo XVII do Edital nº 01/2009 do certame, dos candidatos aprovados em
concurso público para o cargo e nível relacionados a seguir, obedecendo-se à ordem
de classificação do certame, tendo como fonte de custeio o Departamento Econômico
e Financeiro - DEF:
TÉCNICO JUDICIÁRIO - nível INT-1

COMARCA CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO LOTAÇÃO INICIAL
CLEBER CAMPOS
CAVALCANTE

755 Centro Judiciário de
Solução de Conflito
e Cidadania - Fórum
Descentralizado da
Cidade Industrial

FORO CENTRAL
DA COMARCA
DA REGIÃO
METROPOLITANA DE
CURITIBA

GUILHERME POIANI
BENEDITO

756 Centro Judiciário de
Solução de Conflito
e Cidadania - Fórum
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EDUARDO BUENO DE
OLIVEIRA

757 Descentralizado de
Santa Felicidade

MATINHOS ROBSON FELIPE
TAVARES

8 Centro Judiciário de
Solução de Conflito e
Cidadania

IV. Não havendo mais candidatos aprovados em lista remanescente para o cargo
de Técnico Judiciário da Comarca de Matinhos, expeça-se o edital de chamamento,
sugerido pela Divisão de Concursos do Departamento Administrativo, para o
provimento de 01 vaga do cargo de Técnico Judiciário da Comarca de Matinhos;
V. Dê-se ciência à ESEJE - Escola de Servidores da Justiça Estadual para a
realização de cursos de treinamento dos novos servidores;
VI. Publique-se no Diário da Justiça eletrônico e insira-se no site do Tribunal de
Justiça, em cumprimento à forma oficial de intimação, convocação, divulgação e
publicidade estipulada no instrumento que rege o certame;
VII. Nos termos do art. 18 da Lei Estadual n.º 16.024/2008, efetivada a posse dos
candidatos a serem nomeados, encaminhe-se o presente expediente ao FUNJUS e
ao DEF, para atualização dos controles orçamentários e financeiros, após arquive-se.
Curitiba, 25 de fevereiro de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632261IDMATERIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DE

1º GRAU DE JURISDIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

Vistos e examinados, DEFIRO o pedido nos termos da
manifestação do Senhor Diretor do Departamento Administrativo:
I - HOMOLOGO a opção de nomeação manifestada pelos
candidatos a seguir indicados, e lavre-se ato de nomeação visando
o provimento de 02 vagas de Analista Judiciário - Área Judiciária
do Foro Regional de Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana
de Londrina, em atendimento ao Edital de Chamamento nº
04/2013, tendo como fonte de custeio o Fundo da Justiça:
ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA - nível SUP-1

CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE
ORIGEM

LOTAÇÃO
INICIAL

6 WILLIAN
DAVIDSON DOI

40.423/2013 Analista Judiciário
- Direito - Assaí

Juizado Especial
Cível, Criminal
e da Fazenda
Pública

7 PATRÍCIA
FUNABASHI
JORGE

45.193/2013 Analista Judiciário
- Direito - Bela
Vista do Paraiso

Vara da Família

II - HOMOLOGO também, a opção de nomeação manifestada pelo candidato a
seguir indicado, e lavre-se ato de nomeação visando o provimento de 01 vaga de
Técnico Judiciário do Foro Regional de Ibiporã da Comarca da Região Metropolitana
de Londrina, em atendimento ao Edital de Chamamento nº 05/2013, tendo como
fonte de custeio o Fundo da Justiça:
TÉCNICO JUDICIÁRIO - nível INT-1
CL. NOME PROTOCOLO COMARCA DE

ORIGEM
LOTAÇÃO
INICIAL

9

JULIANO
MATEUS DOS
REIS SOUZA 55.872/2013

Técnico Judiciário -
Primeiro de Maio

Vara da Família

III - Dê-se ciência à Escola de Servidores da Justiça Estadual - ESEJE, para a
realização de curso de treinamento dos novos servidores;
IV - Observe-se, fielmente, o disposto no capitulo XVI e item 6 do capítulo XVII, do
Edital nº 01/2009 do certame;
V - Publique-se no Diário da Justiça eletrônico e insira-se no site do Tribunal de
Justiça, em cumprimento à forma oficial de intimação, convocação, divulgação e
publicidade estipulada no instrumento que rege o certame.
VI - Nos termos do art. 18 da Lei Estadual n.º 16.024/2008, efetivada a posse
dos candidatos a serem nomeados, encaminhe-se ao FUNJUS e ao DEF, para
atualização dos controles orçamentários e financeiros, após arquive-se.
Curitiba, 07 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça
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Departamento Econômico e Financeiro

Departamento do Patrimônio

Departamento de Tecnologia
da Informação e Comunicação

IDMATERIA632405IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº 344817/2012
Extrato Contratual nº 25/2013

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
OBJETO: aquisição, consoante critérios, especificações e necessidades descritos
nos Anexo I e II deste instrumento e em conformidade com as especificações
constantes do edital do Edital de Pregão Presencial nº 07/2012, protocolado na
Secretaria do Tribunal de Justiça sob nº 258.602/2011 e Ata de Registro de Preços n
° 44/2012, dos seguintes equipamentos de informática: a) 02 (dois) Switches camada
3 12 portas Gigabit em fibra; b) 40 (quarenta) Switches de Borda 48 portas Fast
Ethernet; c) 40 (quarenta) Switches de Borda 24 portas Fast Ethernet; d) 10 (dez)
Switches de Borda 48 portas Gigabit; e) 10 (dez) Switches de Borda 24 portas Gigabit.
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com termo final após o efetivo cumprimento
do seu objeto, respeitadas as demais cláusulas e condições, notadamente os
períodos de garantia.
PREÇO: importância total de R$ 873.685,50 (oitocentos e setenta e três mil,
seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).
GARANTIA: Os produtos fornecidos deverão estar cobertos por garantia,
compreendendo os defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção,
montagem ou acondicionamento, pelo período de 48 (quarenta e oito) meses (ou
a do fabricante, se maior), no padrão NBD (próximo dia útil), a contar da data do
recebimento definitivo dos equipamentos.
ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos em perfeitas
condições de uso, na Divisão de Sistemas de Comunicação do Departamento de
Tecnologia da Informação e Comunicação, localizado na Rua Mateus Leme, nº 1470,
térreo, Bairro Centro Cívico, Curitiba - Paraná, devidamente embalados e lacrados
pela fábrica, acompanhados de todos os softwares, componentes e acessórios
ativados, todas as documentações e manuais técnicos completos necessários à
instalação, configuração e operação dos equipamentos, nos seguintes horários:
segunda a sexta-feira - das 12:00 às 19:00 horas.
RECEBIMENTO: O aceite dos equipamentos será feito pela Comissão de
Recebimento, presidida pelo Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação
e Comunicação, tendo como Membros 02 (dois) servidores por ele designados e em
conformidade com o disposto no artigo 123 da Lei Estadual nº 15.608/07.
SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO: a cargo do Chefe da Divisão de Sistemas de
Comunicação do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: exercício de 2012, sob a rubrica 4.4.90.52.14 -
denominada Aparelhos e Equipamentos de Informática (itens 01 a 08 do Anexo
I) e 3.3.90.39.21 - denominada Serviços de Seleção e Treinamento (item 09 do
Anexo I), conforme nota de empenho nº 05600000201121-1, emitida pelo Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário (Funrejus) em 02/10/2012.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007, pela Lei nº Federal nº 8.666/93
e pelas demais disposições legais aplicáveis.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA632391IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº 319032/2013
Extrato Contratual nº 24/2013

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA.
OBJETO: aquisição, dos seguintes equipamentos de informática, consoante critérios,
especificações e necessidades descritos nos Anexo I e II e em conformidade com

as especificações constantes do edital do Edital de Pregão Presencial nº 07/2012,
protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nº 258.602/2011 e Ata de
Registro de Preços n° 44/2012: a)  01(um) Switches camada 3 12 portas Gigabit em
fibra; b) 10 (dez) Switches de Borda 48 portas Fast Ethernet; c) 10 (dez) Switches de
Borda 24 portas Fast Ethernet; d) 02 (dois) Switches de Borda 48 portas Gigabit; e)
02 (dois) Switches de Borda 24 portas Gigabit; f) 02 (dois) Interface SFP 100BaseSX.
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com termo final após o efetivo cumprimento
do seu objeto, respeitadas as demais cláusulas e condições, notadamente os
períodos de garantia.
PREÇO: importância total de R$ 217.258,50 (duzentos e dezessete mil duzentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).
GARANTIA: Os produtos fornecidos deverão estar cobertos por garantia,
compreendendo os defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção,
montagem ou acondicionamento, pelo período de 48 (quarenta e oito) meses (ou
a do fabricante, se maior), no padrão NBD (próximo dia útil), a contar da data do
recebimento definitivo dos equipamentos.
ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos em perfeitas
condições de uso, na Divisão de Sistemas de Comunicação do Departamento de
Tecnologia da Informação e Comunicação, localizado na Rua Mateus Leme, nº 1470,
térreo, Bairro Centro Cívico, Curitiba - Paraná, devidamente embalados e lacrados
pela fábrica, acompanhados de todos os softwares, componentes e acessórios
ativados, todas as documentações e manuais técnicos completos necessários à
instalação, configuração e operação dos equipamentos, nos seguintes horários:
segunda a sexta-feira - das 12:00 às 19:00 horas.
RECEBIMENTO: O aceite dos equipamentos será feito pela Comissão de
Recebimento presidida pelo Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação
e Comunicação, tendo como Membros 02 (dois) servidores por ele designados, em
conformidade com o disposto no artigo 123 da Lei Estadual nº 15.608/07.
SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO: a cargo do Chefe da Divisão de Sistemas de
Comunicação do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: exercício de 2012, sob a rubrica 4.4.90.52.14 -
denominada Aparelhos e Equipamentos de Informática (itens 01 a 08 do Anexo
I) e 3.3.90.39.21 - denominada Serviços de Seleção e Treinamento (item 09 do
Anexo I), conforme nota de empenho nº 05600000201218-1, emitida pelo Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário (Funrejus) em 07/11/2012.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei nº Federal nº 8.666/93 e
demais disposições legais aplicáveis.

Curitiba, 14 de março de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO
Presidente do Tribunal de Justiça
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Departamento Judiciário
IDMATERIA632022IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 13:30

Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02202 de Publicação

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara Cível a

realizar-se em 27/03/2013 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Adenicia de Souza Lima   064    1005829-6

Aderbal Souto Gomes   015    0949023-9

Alceu Maciel D'Ávila   040    0961496-6

Aldebaran Rocha Faria Neto   062    1002978-2

Alejandro Patiño Segundo   033    0998730-0

Alessandra Augusta
Klagenberg   

034    1000165-7

Alessandro Marinelli de
Oliveira   

029    0993756-4

   032    0998549-9

Alex Sandro Noel Nunes   013    0933542-2

Algacir Ferreira de Sá Ribeiro   031    0997102-2

Aline Bratti Nunes Pereira   012    0884449-3

Aline Cristina Costa   079    0984500-3

Aluisio Clementino Soares   073    0960272-2

   075    0963136-3

Amanda Ferreira Silveira   014    0934443-8

   017    0953041-6

Ana Lucia Rodrigues Lima   014    0934443-8

Ana Tereza Palhares Basílio   010    0992501-5/01

André Maciel Wandscheer   061    1002925-1

André Roberto Mischiatti   035    0837035-6

Andrea de Almeida Liuzzi   038    0948057-1

Andrea Sabbaga de Melo   010    0992501-5/01

Andreia da Rosa Rache   080    0985893-7

Ane Gonçalves de Resende   006    0926017-3/01

Angela Fabiana Bueno de S.
Pinto   

009    0974457-4/01

Antônio Gomes da Silva   020    0960480-4

Ardêmio Dorival Mücke   021    0961254-8

Ariana Vieira de Lima   080    0985893-7

Arnaldo Jose Pacifico   011    0842769-0

Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto   

023    0976837-0

Augusto Lima Corrêa   035    0837035-6

Bernardo Guedes Ramina   004    0916952-4/01

   010    0992501-5/01

Bruno Di Marino   004    0916952-4/01

Bruno Henrique Baleche   065    1006167-5

Bruno Luis Marques Hapner   005    0917313-1/01

Carla Angélica Heroso
Gomes   

080    0985893-7

Carla Mylaine de Camargo   084    0940831-5

Carlos Alberto Bortolotto   003    0854886-7/01

Carlos Alberto Farracha de
Castro   

077    0978750-6

Carlos Eduardo Netto Alves   023    0976837-0

Carlos Henrique Rocha   050    0988190-3

   052    0994700-6

Carlos Henrique Silvestri
Luhm   

068    0932357-9

Carolina M. G. d. S. R. Refatti   031    0997102-2

Cecílio Maioli Filho   027    0991171-3

Celso de Faria Monteiro   025    0982793-0

Christian Almeida Momenté   002    0852575-1/02

Claudio Mariani Berti   077    0978750-6

Cleber Marcondes   081    1003617-8

Clodoaldo Mazurana   044    0970911-7

Crestiane Andréia Zanrosso   029    0993756-4

   032    0998549-9

Cristiane de Oliveira A.
Nogueira   

072    0959157-3

Dani Leonardo Giacomini   036    0885877-1

   065    1006167-5

Daniela Galvão da S. R.
Abduche   

004    0916952-4/01

Daniele Araújo Agner   068    0932357-9

Dario Becker Paiva   070    0942398-3

Diego Araujo Vargas Leal   020    0960480-4

   026    0988714-3

Diego Bodanese   047    0981150-1

Diogo Chedid   021    0961254-8

Dirceu Augustinho Zanlorenzi   033    0998730-0

Dirciori Ruthes   073    0960272-2

Edson Chaves Filho   040    0961496-6

Eduardo Luiz Goffi Junior   045    0979148-0

Eliézer Castro de Queiroz   061    1002925-1

Eliezer Paz Coutinho   031    0997102-2

Elimar Szaniawski   024    0980670-4

Enio Roberto Murara   048    0981715-2

Everaldo Beraldo   017    0953041-6

Fabiano de Oliveira Diogo   011    0842769-0

Fabiano Pedro Hoog Kaled   014    0934443-8

Fábio Adalberto Ribeiro   081    1003617-8

Fábio Maurício Andreatto   060    1002913-1

Fabrício Costa Sella   033    0998730-0

Fabricio Fazolli   036    0885877-1

Felipe Navega Medeiros   011    0842769-0

Felipe Soares Vargas   060    1002913-1

Fernanda Adams   071    0955285-6

Fernanda de Oliveira Lima   042    0964227-3

Fernando Denis Martins   011    0842769-0

Fernando Gustavo Kimura   079    0984500-3

Franciele Wolf   076    0974986-0

Francielly Tibola   005    0917313-1/01

Geandro Luiz Scopel   022    0973155-1

   036    0885877-1

   065    1006167-5

Genésio Sella   033    0998730-0

Geraldo Alberti   046    0979514-4

Gianmarco Costabeber   042    0964227-3

Giovana Amates França
Tramujas   

006    0926017-3/01

Giovana Picoli   029    0993756-4

   032    0998549-9

Giovani Mazurana   044    0970911-7

Giovani Miguel Lopes   082    1007722-0

Giovani Webber   005    0917313-1/01

Gleidson de Moraes Mücke   021    0961254-8

Guilherme Di Luca   007    0940099-7/01

   008    0940099-7/02

   050    0988190-3

   052    0994700-6

Guilherme Régio Pegoraro   034    1000165-7

Hamilton José Oliveira   045    0979148-0

Hamilton Trentin Coitinho   035    0837035-6

Helessandro Luís Trintinalio   042    0964227-3

Herick Pavin   046    0979514-4

Hermano Ismael Emílio   022    0973155-1

Iolanda Correia de Oliveira   012    0884449-3

Isabel Aparecida Holm   060    1002913-1

Isaquel Maia   060    1002913-1

Isis Ferreira da Costa   073    0960272-2

   075    0963136-3

Ivan Ariovaldo Pegoraro   025    0982793-0

Ivan Paim da Silveira   030    0996359-7

   047    0981150-1

   064    1005829-6

Ivo Kraeski   007    0940099-7/01

   050    0988190-3

   052    0994700-6

Ivo Marcos de Oliveira Tauil   041    0961970-7

Janaina Baptista Tente   007    0940099-7/01

   008    0940099-7/02

Janayna Ferreira Luzzi
Schon   

006    0926017-3/01

Jean Mauricio de Silva Lobo   053    0994761-9

Jeferson Cravol Barbosa   017    0953041-6

Jeferson Luiz de Lima   062    1002978-2
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Jesiel de Oliveira
Schemberger   

060    1002913-1

João Alberto Nieckars da
Silva   

017    0953041-6

João Carlos Lozeski Filho   084    0940831-5

João Casillo   006    0926017-3/01

João Eugenio F. d. Oliveira   001    0852575-1/01

   002    0852575-1/02

João Luiz de Camargo
Granja   

029    0993756-4

   032    0998549-9

João Rockenbach
Nascimento   

080    0985893-7

Joaquim Miró   010    0992501-5/01

Joel Henrique Melnik   019    0960394-3

Jorge Augusto Matos   076    0974986-0

Jorge Claro Badaró   053    0994761-9

José Ari Matos   004    0916952-4/01

José Carlos da Rocha   020    0960480-4

   026    0988714-3

José Cláudio Rorato   030    0996359-7

José Cláudio Rorato Filho   030    0996359-7

José Edgard da Cunha Bueno
Filho   

047    0981150-1

Jose Maria Martins do Carmo   038    0948057-1

José Maurício do Rego
Barros   

038    0948057-1

Josiane Borges Prado   030    0996359-7

   047    0981150-1

   064    1005829-6

Juliana Cecilia A de Sa
Ribeiro   

031    0997102-2

Juliana Moter Araújo   018    0960383-0

Juliana Pegoraro Bazzo   025    0982793-0

Juliano Mattar Martins do
Carmo   

038    0948057-1

Julio Cesar Brotto   049    0982365-6

Julio Cezar Nalin Salinet   032    0998549-9

Karyn Martins Lopes   048    0981715-2

Katia Cristina Sfredo   064    1005829-6

Kleber Veltrini Tozzi   072    0959157-3

Laércio Marcos Torezin   069    0938515-5

Larissa Pontes Espires   064    1005829-6

Leandra M. Campanholo   018    0960383-0

Leandro Antonio Crespim   020    0960480-4

   026    0988714-3

Leandro Daniél Torezin   069    0938515-5

Leila Andréia Zanato   078    0982946-1

Leila Cristiane da Silva
Rangel   

036    0885877-1

Leirson de Moraes Mücke   021    0961254-8

Leonardo Ramos Pinto   015    0949023-9

Lourildo Franklin Aust Neto   080    0985893-7

Luana Siena Mafia   041    0961970-7

Luciana Vaz da Silva
Balderrama   

081    1003617-8

Luciano Borges dos Santos   071    0955285-6

Lucilla Mazuquini Bossa   086    0987205-5

Luís Felipe Costa Sella   033    0998730-0

Luis Guilherme Vanin
Turchiari   

040    0961496-6

Luiz Carlos Proença   045    0979148-0

Luiz Knob   016    0952027-2

Luiz Otavio B Pacifico   011    0842769-0

Luiz Roberto Romano   081    1003617-8

Luiz Ubirajara P. d. Oliveira   074    0962603-5

Manoel Bráulio dos Santos   078    0982946-1

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

010    0992501-5/01

Manoel Carlos Martins
Coelho   

037    0932064-9

Marcelo Arthur M. Fernandes   006    0926017-3/01

Marcelo Augusto Bertoni   047    0981150-1

Marcelo Chedid   018    0960383-0

Marcelo Hirt dos Santos   014    0934443-8

Marcelo Machado de Paiva   030    0996359-7

Marcelo Szadkoski   061    1002925-1

Márcia Cristina Marcondes
Zinser   

081    1003617-8

Marcia Mayumi Hota Vicentini   031    0997102-2

Márcia Severina Badaró   053    0994761-9

Marcio Krussewski   048    0981715-2

Márcio Pereira da Silva   070    0942398-3

Marcos Dulcir Mozzer Fim   047    0981150-1

Marcos Leate   025    0982793-0

Marcus Vinícius Bossa
Grassano   

001    0852575-1/01

Margareth B. de Amorim de
Macedo   

038    0948057-1

Margareth Zanardini   069    0938515-5

   073    0960272-2

   075    0963136-3

Margarida Sathler   002    0852575-1/02

Maria Carolina Marques   013    0933542-2

Maria Claudia Rorato   030    0996359-7

Maria Fernanda G. A. M.
Dalmaz   

016    0952027-2

Maria Olívia Ferreira Silveira   017    0953041-6

Maria Terezinha de Souza N.
Filha   

027    0991171-3

Mariane Menegazzo   008    0940099-7/02

Mario Brasilio Esmanhoto
Filho   

018    0960383-0

Maurício Antônio P.
Adamowski   

037    0932064-9

Maurício Barbosa dos Santos   054    0996392-2

   055    0996442-7

   056    0996496-5

   057    1000315-7

   058    1000815-2

   059    1002120-6

   062    1002978-2

   063    1005592-4

   066    1008551-5

   067    1008565-9

Maurício da Silva Martins   062    1002978-2

Maximiliano Gomes Mens
Woellner   

023    0976837-0

Michelly Alberti   047    0981150-1

Moyses Cardeal da Costa   041    0961970-7

Mozarte de Quadros Junior   071    0955285-6

Nadya Fernanda Franco
Ferreira   

027    0991171-3

Nayane Guastala   009    0974457-4/01

Nelson Gramazio   074    0962603-5

Nilson dos Santos   043    0966111-8

Patrícia de Barros C. Casillo   006    0926017-3/01

Patricia Regina Pereira   051    0993561-5

Patrícia Ribeiro P. d. C.
Freitas   

001    0852575-1/01

Paulo Henrique Gardemann   001    0852575-1/01

Paulo Madeira   049    0982365-6

Paulo Nicastro   074    0962603-5

Paulo Roberto Luviseti   036    0885877-1

Paulo Roberto Marques
Hapner   

005    0917313-1/01

Paulo Wagner Castanho   041    0961970-7

Rafael Azeredo C. M. d.
Jesus   

065    1006167-5

Rafael Furtado Madi   025    0982793-0

Ramon de Medeiros
Nogueira   

072    0959157-3

Rangel da Silva   072    0959157-3

Raphael Gomes Condado   070    0942398-3

Raquel Silvestro Gaspar   028    0993306-4

Renata Guerra de Andrade
Max   

047    0981150-1

Renata Maracini Franco   028    0993306-4

Renata Rebelo Lima   080    0985893-7

Renato da Costa Lima Filho   079    0984500-3

Ricardo dos Santos
Massoqueti   

068    0932357-9

Ricardo Ferreira Damião
Júnior   

031    0997102-2

Ricardo Key Sakaguti
Watanabe   

022    0973155-1

Robenson Máximo Fim
Júnior   

079    0984500-3

Roberto Balbela   084    0940831-5

Rodolfo Nogueira Pedro Bom   043    0966111-8
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Rodrigo Castor de Mattos   019    0960394-3

Rogerson Luiz Ribas Salgado   022    0973155-1

Rosana Maria Vidolin
Marques   

013    0933542-2

Rúbia Fabiana Baja   016    0952027-2

Rubia Mara Camana   003    0854886-7/01

   051    0993561-5

Rubyo Danilo Brito dos Anjos   077    0978750-6

Sandra Mara Pereira   024    0980670-4

Santino Ruchinski   032    0998549-9

Saulo de Tarso Araújo
Carneiro   

039    0953255-0

Sebastião da Silva Ferreira   070    0942398-3

Sérgio Leal Martinez   020    0960480-4

   026    0988714-3

Sérgio Roberto Vosgerau   010    0992501-5/01

Sérgio Siu Mon   071    0955285-6

Sílvia Assunção Davet Alves   022    0973155-1

Sílvio Alexandre Marto   083    0922787-4

Simone Zonari Letchacoski   006    0926017-3/01

Sivonei Mauro Hass   059    1002120-6

Solange da Silva Machado   078    0982946-1

Suzieny Baptista de Oliveira   074    0962603-5

Tarso Correia de Oliveira   012    0884449-3

Telmo Dornelles   023    0976837-0

Thiago Tetsuo de Moura
Nishimura   

005    0917313-1/01

Valdeci Wenceslau Barão
Marques   

024    0980670-4

Valdemar Andreatta   039    0953255-0

Vanessa Abu-Jamra F. d.
Castro   

077    0978750-6

Vania Aparecida Padilha   016    0952027-2

Welington Eduardo Ludke   009    0974457-4/01

   064    1005829-6

Wellington Lincoln Seco   002    0852575-1/02

William Carmona Maya   011    0842769-0

Wilson Candido Wenceslau
Junior   

024    0980670-4

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 0852575-1/01
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 852575100 Apelação
Civel. Embargante: Rafael Pazzi , Bytecell Informática e Celular Ltda, Paulo Cesar
Caetano de Souza, Denise Aparecida Dalcin de Souza. Advogado: João Eugenio
Fernandes de Oliveira . Embargado: Sercomtel Celular Sa . Advogado: Paulo
Henrique Gardemann , Patrícia Ribeiro Pozzi de Carvalho Freitas, Marcus Vinícius
Bossa Grassano. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0002 . Processo: 0852575-1/02
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 852575100 Apelação Civel.
Embargante: Sercomtel Celular Sa . Advogado: Margarida Sathler , Wellington
Lincoln Seco, Christian Almeida Momenté. Embargado: Rafael Pazzi , Bytecell
Informática e Celular Ltda, Paulo Cesar Caetano de Souza, Denise Aparecida Dalcin
de Souza. Advogado: João Eugenio Fernandes de Oliveira . Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0003 . Processo: 0854886-7/01
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 854886700 Apelação Civel.
Embargante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar . Advogado: Rubia
Mara Camana . Embargado: Padovani Turismo e Hoteis Ltda . Advogado: Carlos
Alberto Bortolotto . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0004 . Processo: 0916952-4/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 22ª
Vara Cível. Ação Originária: 916952400 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom
S/a. . Advogado: Bernardo Guedes Ramina , Bruno Di Marino, Daniela Galvão da
Silva Rego Abduche. Embargado: Ana Cláudia Bruczkowski Cessel . Advogado: José
Ari Matos . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0005 . Processo: 0917313-1/01
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 917313100 Apelação Civel.
Embargante: Élio Natal Tozzo , Elisangêla Gerber Tozzo. Advogado: Bruno Luis
Marques Hapner , Paulo Roberto Marques Hapner. Embargado (1): Lucia Marin
Brock . Advogado: Giovani Webber . Embargado (2): Tozzo e Bitencourt Ltda -
Tabacolandia . Advogado: Francielly Tibola , Thiago Tetsuo de Moura Nishimura
(Curador Especial). Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0006 . Processo: 0926017-3/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 926017300 Agravo de Instrumento. Embargante: S e

R Loterias Ltda . Advogado: Giovana Amates França Tramujas , Marcelo Arthur
Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de Resende, Janayna Ferreira Luzzi Schon.
Embargado: Crystal Administradora de Shopping Centers Ltda . Advogado: João
Casillo , Simone Zonari Letchacoski, Patrícia de Barros Correia Casillo. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0007 . Processo: 0940099-7/01
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 940099700 Agravo
de Instrumento. Embargante: Sanepar Companhia de Saneamentos do Paraná .
Advogado: Guilherme Di Luca , Ivo Kraeski. Embargado: José Ivo Veloso , Ineres
Zanchin Coradi, Eunice Henrique de Freitas, Maria Nazareth Lanes Myskowsk, Maria
Armenes da Silva Monteiro, Antonio Sergio de Mattia, Jovelina Frederico Alves,
Dilcelha Bastos Fagundes, João Anibal Baez, Onicia Catroli da Silva. Advogado:
Janaina Baptista Tente . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0008 . Processo: 0940099-7/02
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 940099700 Agravo
de Instrumento. Embargante: José Ivo Veloso e Outros . Advogado: Mariane
Menegazzo . Embargado (1): José Ivo Veloso , Ineres Zanchin Coradi, Eunice
Henrique de Freitas, Maria Nazareth Lanes Myskowsk, Maria Armenes da Silva
Monteiro, Antonio Sergio de Mattia, Jovelina Frederico Alves, Dilcelha Bastos
Fagundes, João Anibal Baez, Onicia Catroli da Silva. Advogado: Janaina Baptista
Tente . Embargado (2): Sanepar Companhia de Saneamentos do Paraná . Advogado:
Guilherme Di Luca . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo Regimental Cível
0009 . Processo: 0974457-4/01
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 974457400 Apelação
Civel. Agravante: Associação Pestalozzi de Santa Terezinha de Itaipu . Advogado:
Welington Eduardo Ludke . Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL .
Advogado: Nayane Guastala , Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff
Agravo
0010 . Processo: 0992501-5/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 992501500 Agravo de Instrumento. Agravante: Brasil
Telecom Sa . Advogado: Joaquim Miró , Ana Tereza Palhares Basílio, Bernardo
Guedes Ramina. Agravado: Solário Participações e Aquisições Ltda . Advogado:
Sérgio Roberto Vosgerau , Andrea Sabbaga de Melo, Manoel Caetano Ferreira Filho.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0842769-0
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00201659320108160035 Declaratória. Agravante: Osg Sulamericana de
Ferramentas Ltda. . Advogado: Fernando Denis Martins , Felipe Navega
Medeiros, William Carmona Maya. Agravado: A. Telecom S.a. , Telefônica S.a.
- Telecomunicações de São Paulo S.a. - Telesp. Advogado: Fabiano de Oliveira
Diogo , Arnaldo Jose Pacifico, Luiz Otavio B Pacifico. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes
Agravo de Instrumento
0012 . Processo: 0884449-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 00373614720118160001 Embargos a Execução.
Agravante: Conjunto Residencial Nova Torre I . Advogado: Tarso Correia de Oliveira ,
Iolanda Correia de Oliveira. Agravado: Assiscon Serviços de Digitacao S/s Ltda-me .
Advogado: Aline Bratti Nunes Pereira . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0013 . Processo: 0933542-2
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00011414520118160035 Inventário. Agravante: Espólio de Ivonete Pinto Duarte ,
Elizandri Stolf Ribeiro, Clemilson Santos Ribeiro, Anderson Stolf (Representado(a)),
Espólio de Sérgio Adriano Stolf, Welinton Adriano de Souza Stolf (Representado(a)),
Wericka Adriana Stolf (Representado(a)), Rosemeire de Souza Silva. Advogado:
Rosana Maria Vidolin Marques , Maria Carolina Marques. Agravado: Liliane Rocio
dos Santos Stolf , Márcio José Stolf. Advogado: Alex Sandro Noel Nunes . Relator:
Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0014 . Processo: 0934443-8
Comarca: Lapa.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00021725620128160103 Indenização. Agravante: Tnl Pcs Sa . Advogado: Ana Lucia
Rodrigues Lima , Amanda Ferreira Silveira, Marcelo Hirt dos Santos. Agravado: Lapa
Cartório Cível Órfãos e Anexos . Advogado: Fabiano Pedro Hoog Kaled . Relator:
Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0015 . Processo: 0949023-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 00313722620128160001 Cobrança. Agravante: Br New
Way Engenharia e Consultoria Sa . Advogado: Aderbal Souto Gomes . Agravado:
Diogo Ruaro Basile . Advogado: Leonardo Ramos Pinto . Interessado: Mauricio
Urbanetz . Advogado: Aderbal Souto Gomes . Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0016 . Processo: 0952027-2
Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 00049008120108160025 Arrolamento.
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Agravante: Rosilene Batista Vieira , Roberto Batista Vieira, Rodrigo Vieira Batista.
Advogado: Rúbia Fabiana Baja , Vania Aparecida Padilha. Interessado: Companhia
Municipal de Habitação de Araucária Cohab Araucária . Advogado: Luiz Knob , Maria
Fernanda Giacomazzo Alves Meyer Dalmaz. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0017 . Processo: 0953041-6
Comarca: Alto Piquiri.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000207 Ordinária.
Agravante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Maria Olívia Ferreira Silveira , João Alberto
Nieckars da Silva, Amanda Ferreira Silveira. Agravado: Maria Aparecida Ribeiro
Conegundes . Advogado: Everaldo Beraldo , Jeferson Cravol Barbosa. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0018 . Processo: 0960383-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600001392 Cobrança. Agravante: Exclusif Móveis
e Decorações Ltda. . Advogado: Mario Brasilio Esmanhoto Filho , Leandra M.
Campanholo, Juliana Moter Araújo. Agravado: Jj Comércio e Representação de
Materiais de Construção Ltda . Advogado: Marcelo Chedid . Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0019 . Processo: 0960394-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 00362087620118160001 Cobrança. Agravante: Hsbc
Bank Brasil Sa Banco Múltiplo . Advogado: Rodrigo Castor de Mattos . Agravado:
Lazaro Lopes . Advogado: Joel Henrique Melnik . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0020 . Processo: 0960480-4
Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800022694
Declaratória. Agravante: Tim Celular Sa . Advogado: Diego Araujo Vargas Leal ,
Sérgio Leal Martinez. Agravado: Full Time Ss Ltda . Advogado: José Carlos da
Rocha , Leandro Antonio Crespim, Antônio Gomes da Silva. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes
Agravo de Instrumento
0021 . Processo: 0961254-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 00599601420108160001 Execução de Sentença.
Agravante: Airton Haus . Advogado: Ardêmio Dorival Mücke , Leirson de Moraes
Mücke, Gleidson de Moraes Mücke. Agravado: Copy Shop Digitais Ltda , Ernesto
Shoji Minamizaki, Celia Sumiko Minamizaki. Advogado: Diogo Chedid . Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0022 . Processo: 0973155-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00003660220068160004 Declaratória. Agravante: Copel Distribuição Sa . Advogado:
Sílvia Assunção Davet Alves , Rogerson Luiz Ribas Salgado, Hermano Ismael Emílio.
Agravado: San Marino Comércio de Produtos Hortifrutigranjeiros Ltda . Advogado:
Ricardo Key Sakaguti Watanabe , Geandro Luiz Scopel. Relator: Des. Gamaliel Seme
Scaff
Agravo de Instrumento
0023 . Processo: 0976837-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600001425 Cobrança. Agravante: Ulyssea Menezes
da Costa Oliveira Pinto . Advogado: Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto , Maximiliano
Gomes Mens Woellner, Carlos Eduardo Netto Alves. Agravado: Adilson Fernandes
Alves , Eber Micaias Carneiro. Advogado: Telmo Dornelles . Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0024 . Processo: 0980670-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 200300026076 Indenização. Agravante: Luciano
Guedert . Advogado: Sandra Mara Pereira , Valdeci Wenceslau Barão Marques,
Wilson Candido Wenceslau Junior. Agravado: Marlene Carmem da Silva , Imobiliária
Paraíso Ltda. Advogado: Elimar Szaniawski . Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0025 . Processo: 0982793-0
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00566139420118160014
Arbitramento de Honorários. Agravante: Banco J P Morgan Sa . Advogado: Rafael
Furtado Madi , Celso de Faria Monteiro. Agravado: Ivan a. Pegoraro , Marcos Leate.
Advogado: Marcos Leate , Ivan Ariovaldo Pegoraro, Juliana Pegoraro Bazzo. Relator:
Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0026 . Processo: 0988714-3
Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800022694
Declaratória. Agravante: Tim Celular Sa . Advogado: Diego Araujo Vargas Leal ,
Sérgio Leal Martinez. Agravado: Full Time Ss Ltda . Advogado: José Carlos da
Rocha , Leandro Antonio Crespim. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes
Agravo de Instrumento
0027 . Processo: 0991171-3
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00096352520128160014
Execução de Título Judicial. Agravante: Ederson André Mazzia , Devanir Mazzia,
Solange Zerbin Mazzia. Advogado: Nadya Fernanda Franco Ferreira . Agravado:
José Inácio de Paula . Advogado: Cecílio Maioli Filho , Maria Terezinha de Souza
Nantes Filha. Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento

0028 . Processo: 0993306-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00056876520128160179 Declaratória. Agravante: Servelo Comércio de Combustivel
Ltda . Advogado: Raquel Silvestro Gaspar . Agravado: Copel Distribuição Sa .
Advogado: Renata Maracini Franco . Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0029 . Processo: 0993756-4
Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015603120128160132 Ação
de Despejo. Agravante: Lourdes Antonia Lucchini Rampazzo . Advogado: Giovana
Picoli , Crestiane Andréia Zanrosso. Agravado: Espólio de José Pereira Granja ,
Espólio de Rosa Anjos Raio Granja, Maria de Fátima Raio Granja Sella. Advogado:
Alessandro Marinelli de Oliveira , João Luiz de Camargo Granja. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes
Agravo de Instrumento
0030 . Processo: 0996359-7
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200900001349
Repetição de Indébito. Agravante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Josiane Borges
Prado , Ivan Paim da Silveira, Marcelo Machado de Paiva. Agravado: Hotel Tarobá
Ltda . Advogado: José Cláudio Rorato , José Cláudio Rorato Filho, Maria Claudia
Rorato. Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0031 . Processo: 0997102-2
Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00016437320068160159 Inventário. Agravante: Espolio de José Lucidio Erveling .
Advogado: Algacir Ferreira de Sá Ribeiro , Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro
Refatti, Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro. Agravado: Noeli Eidelwein . Advogado:
Ricardo Ferreira Damião Júnior , Marcia Mayumi Hota Vicentini, Eliezer Paz
Coutinho. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes
Agravo de Instrumento
0032 . Processo: 0998549-9
Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015603120128160132 Ação
de Despejo. Agravante: Espólio de José Pereira Granja , Espólio de Rosa dos Anjos
Raio Granja. Advogado: Alessandro Marinelli de Oliveira , Julio Cezar Nalin Salinet,
João Luiz de Camargo Granja. Agravado: Lourdes Antônia Lucchini Rampazzo .
Advogado: Giovana Picoli , Crestiane Andréia Zanrosso, Santino Ruchinski. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes
Agravo de Instrumento
0033 . Processo: 0998730-0
Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00054902120118160026
Ação de Despejo. Agravante: Distribuidora de Fertilizantes Campo Largo Ltda .
Advogado: Alejandro Patiño Segundo , Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Agravado:
Cerâmica Campo Largo Ltda . Advogado: Genésio Sella , Fabrício Costa Sella, Luís
Felipe Costa Sella. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0034 . Processo: 1000165-7
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00411943920088160014
Cumprimento de Sentença. Agravante: Paulo Horto Leilões Ltda . Advogado:
Guilherme Régio Pegoraro , Alessandra Augusta Klagenberg. Agravado: S J T
Empreendimentos e Serviços Ltda . Relator: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0035 . Processo: 0837035-6
Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00002321620068160055
Indenização. Apelante: Sidney Mano . Advogado: André Roberto Mischiatti . Apelado:
Luiz Branco Junior , Cora Mesquita Branco. Advogado: Hamilton Trentin Coitinho ,
Augusto Lima Corrêa. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes
Apelação Cível
0036 . Processo: 0885877-1
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00080462820088160017
Declaratória. Apelante: A F Petro Derivados de Petroleo Ltda . Advogado: Fabricio
Fazolli , Paulo Roberto Luviseti. Apelado: Tim Celular Sa . Advogado: Leila Cristiane
da Silva Rangel , Geandro Luiz Scopel, Dani Leonardo Giacomini. Relator: Juiz Subst.
2º G. José Roberto Pinto Júnior (Des. Augusto Lopes Cortes). Revisor Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy Muggiati)
Apelação Cível
0037 . Processo: 0932064-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 00359258720108160001 Declaratória. Apelante (1):
Esferatur Passagens e Turismo Ltda . Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho .
Apelante (2): Metas Administração e Serviços de Turismo Ltda . Advogado: Maurício
Antônio Pellegrino Adamowski . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior
(Des. Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0038 . Processo: 0948057-1
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00040228220038160129
Anulatória. Apelante (1): Araújo e Conforto Ltda - Me . Advogado: Juliano Mattar
Martins do Carmo , Jose Maria Martins do Carmo. Apelante (2): Universo Online Ltda .
Advogado: José Maurício do Rego Barros , Margareth B. de Amorim de Macedo,
Andrea de Almeida Liuzzi. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior (Des.
Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0039 . Processo: 0953255-0
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 00016072520038160001 Prestação de Contas.
Apelante (1): Valdemar Andreatta . Advogado: Valdemar Andreatta . Apelante (2):
Claudinéia Aparecida Woth da Silva . Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro .
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior (Des. Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0040 . Processo: 0961496-6
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 00343365520098160014
Declaratória. Apelante (1): Tim Celular Sa . Advogado: Luis Guilherme Vanin
Turchiari , Alceu Maciel D'Ávila. Apelante (2): Stanza Industria e Comercio de Moveis
e Estofados . Advogado: Edson Chaves Filho . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator:
Des. Gamaliel Seme Scaff. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior (Des. Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0041 . Processo: 0961970-7
Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00272004620058160014
Indenização. Apelante: Luciano Dagnoni , Silvana Zancheta de Oliveira Dagnoni.
Advogado: Luana Siena Mafia . Rec.Adesivo: Rabito Expansão Sc Ltda . Advogado:
Moyses Cardeal da Costa , Paulo Wagner Castanho, Ivo Marcos de Oliveira Tauil.
Apelado (1): Rabito Expansão Sc Ltda . Advogado: Moyses Cardeal da Costa , Paulo
Wagner Castanho, Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Apelado (2): Luciano Dagnoni ,
Silvana Zancheta de Oliveira Dagnoni. Advogado: Luana Siena Mafia . Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior (Des. Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0042 . Processo: 0964227-3
Comarca: Astorga.Vara: Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho.
Ação Originária: 00014944820088160049 Declaratória. Apelante: Tim Celular Sa .
Advogado: Gianmarco Costabeber . Apelado: 3f Empresa Fotográfica Ltda .
Advogado: Fernanda de Oliveira Lima , Helessandro Luís Trintinalio. Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior (Des. Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0043 . Processo: 0966111-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 00668584320108160001 Declaratória. Apelante: Klassic
Design Comercio de Moveis Ltda . Advogado: Nilson dos Santos . Apelado: David
Ferreira de Albuquerque Junior . Advogado: Rodolfo Nogueira Pedro Bom . Relator:
Des. Gamaliel Seme Scaff. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior (Des. Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0044 . Processo: 0970911-7
Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00013002120098160079 Retificação de Registro. Apelante: Ivete Josepina Perin
Majurana . Advogado: Giovani Mazurana , Clodoaldo Mazurana. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0045 . Processo: 0979148-0
Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00003834620088160108
Cobrança. Apelante: Copel Distribuição Sa . Advogado: Luiz Carlos Proença ,
Hamilton José Oliveira. Apelado: Maria Simone da Silva . Advogado: Eduardo Luiz
Goffi Junior (Curador Especial). Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Apelação Cível
0046 . Processo: 0979514-4
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00058171520088160173
Cobrança. Apelante (1): Banco Santander Brasil S/a. . Advogado: Herick Pavin .
Apelante (2): Geraldo Alberti . Advogado: Geraldo Alberti . Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0047 . Processo: 0981150-1
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00010647320108160131 Declaratória. Apelante: Atlântico Fundo de Investimento
Em Direitos Creditórios Não - Padronizados . Advogado: Renata Guerra de Andrade
Max , Marcelo Augusto Bertoni, José Edgard da Cunha Bueno Filho. Apelado: Marcos
Rodrigues de Andrade . Advogado: Diego Bodanese , Marcos Dulcir Mozzer Fim.
Interessado: Brasil Telecom Sa . Advogado: Josiane Borges Prado , Michelly Alberti,
Ivan Paim da Silveira. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Apelação Cível
0048 . Processo: 0981715-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 00018506620038160001 Ação de Despejo. Apelante:
Odivan Francisco Negrello . Advogado: Enio Roberto Murara , Karyn Martins Lopes.
Rec.Adesivo: Euclides Hipólito de Souza Andrade , Claudinei José de Andrade,
Josiane Antunes de Andrade. Advogado: Marcio Krussewski . Apelado (1): Euclides
Hipólito de Souza Andrade , Claudinei José de Andrade, Josiane Antunes de
Andrade. Advogado: Marcio Krussewski . Apelado (2): Odivan Francisco Negrello .
Advogado: Enio Roberto Murara , Karyn Martins Lopes. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0049 . Processo: 0982365-6
Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00001649320068160046
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Julio Cesar
Brotto . Rec.Adesivo: Paulo Madeira . Advogado: Paulo Madeira . Apelado (1): Paulo

Madeira . Advogado: Paulo Madeira . Apelado (2): Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Julio Cesar Brotto . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Apelação Cível
0050 . Processo: 0988190-3
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00190808720108160030 Repetição de Indébito. Apelante: Carlos Benedito Ferreira .
Advogado: Carlos Henrique Rocha . Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do
Paraná . Advogado: Guilherme Di Luca , Ivo Kraeski. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0051 . Processo: 0993561-5
Comarca: Cascavel.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00089875820118160021
Indenização. Apelante: Maria do Carmo Faustino (maior de 60 anos). Advogado:
Patricia Regina Pereira . Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar .
Advogado: Rubia Mara Camana . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ruy Muggiati
Apelação Cível
0052 . Processo: 0994700-6
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00163654320088160030 Execução de Sentença. Apelante: Nadir Ultchak , Vitorio
Ultchak. Advogado: Carlos Henrique Rocha . Apelado: Sanepar Cia de Saneamento
do Paraná . Advogado: Guilherme Di Luca , Ivo Kraeski. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy
Muggiati)
Apelação Cível
0053 . Processo: 0994761-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara Cível. Ação Originária: 00135823420098160001 Ação de Despejo. Apelante:
Tito Rodrigues Junior , José do Carmo Badaró, Denise Maria Calil Nicolau Badaro.
Advogado: Jorge Claro Badaró , Márcia Severina Badaró. Apelado: Maria de Fatima
Romano Braga . Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo . Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0054 . Processo: 0996392-2
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00013651020108160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Gilberto
Negrini . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel Distribuição Sa .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0055 . Processo: 0996442-7
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00014769120108160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: João
Floriano Martins . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel
Distribuição Sa . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0056 . Processo: 0996496-5
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00013487120108160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Regina
Aparecida Marques Marcondes . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado:
Copel Distribuição Sa . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy
Muggiati
Apelação Cível
0057 . Processo: 1000315-7
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00018978120108160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Veriano
de Jesus Alves . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel
Distribuição S/a . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0058 . Processo: 1000815-2
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00001506220118160102 Exibição de Documentos. Apelante: Maria Jesuina de
Souza Oliveira . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel
Distribuição Sa . Relator: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler (Des. Ruy
Muggiati)
Apelação Cível
0059 . Processo: 1002120-6
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00010611120108160102 Exibição de Documentos. Apelante: Paulo Martins
Esteves . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel Distribuição Sa .
Advogado: Sivonei Mauro Hass . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ruy Muggiati
Apelação Cível
0060 . Processo: 1002913-1
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00040224320118160019 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a . Advogado:
Isabel Aparecida Holm , Fábio Maurício Andreatto, Felipe Soares Vargas. Apelado:
Angelita Maria de Andrade . Advogado: Jesiel de Oliveira Schemberger , Isaquel
Maia. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0061 . Processo: 1002925-1
Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00028325620098160038 Ação de Despejo. Apelante: Estação Churchill Confecções
e Calçados Ltda . Advogado: Eliézer Castro de Queiroz . Apelado: Afonso Sérgio
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Dal Pizzol . Advogado: Marcelo Szadkoski , André Maciel Wandscheer. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes
Apelação Cível
0062 . Processo: 1002978-2
Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015883420108160046
Exibição de Documentos. Apelante: Copel Distribuição Sa . Advogado: Maurício da
Silva Martins , Jeferson Luiz de Lima, Aldebaran Rocha Faria Neto. Apelado: José
Roberto Lopes Mendes . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0063 . Processo: 1005592-4
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00017687620108160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Neuza Maria Ferreria . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel
Distribuição Sa . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0064 . Processo: 1005829-6
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00125108520108160030 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a . Advogado:
Josiane Borges Prado , Katia Cristina Sfredo, Larissa Pontes Espires, Ivan Paim da
Silveira. Apelado: Valdemar Cesário de Oliveira e Cia Ltda . Advogado: Welington
Eduardo Ludke , Adenicia de Souza Lima. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes
Apelação Cível
0065 . Processo: 1006167-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 00044103420108160001 Declaratória. Apelante (1): Tim
Celular Sa . Advogado: Geandro Luiz Scopel , Dani Leonardo Giacomini. Apelante
(2): Artrofix Comércio de Materiais Cirúrgicos Ltda . Advogado: Bruno Henrique
Baleche , Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus. Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes
Apelação Cível
0066 . Processo: 1008551-5
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00014205820108160102 Exibição de Documentos. Apelante: Alcino dos Santos .
Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Oi - Brasil Telecom Sa . Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0067 . Processo: 1008565-9
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00017704620108160102 Exibição de Documentos. Apelante: José Amararo (maior
de 60 anos). Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor:
Des. Ruy Muggiati.
*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
Agravo de Instrumento
0068 . Processo: 0932357-9
Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00081183120128160031 Revisional de Alimentos. Agravante: G. R. K.
(Representado(a)), G. R. K. (Representado(a)). Advogado: Daniele Araújo Agner .
Agravado: L. K. , N. K., W. K.. Advogado: Carlos Henrique Silvestri Luhm , Ricardo
dos Santos Massoqueti. Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior
(Des. Fernando Wolff Bodziak)
Agravo de Instrumento
0069 . Processo: 0938515-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 4ª
Vara de Família. Ação Originária: 00036695420118160002 Modificação de Guarda.
Agravante: L. A. O. P. . Advogado: Margareth Zanardini . Agravado: T. M. . Advogado:
Laércio Marcos Torezin , Leandro Daniél Torezin. Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0070 . Processo: 0942398-3
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
00171570620128160014 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: G. G. C. .
Advogado: Raphael Gomes Condado , Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira
da Silva. Agravado: V. V. B. G. , S. B. G. C. (Representado(a) por sua mãe), P. B.
G. C. (Representado(a) por sua mãe). Advogado: Dario Becker Paiva . Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0071 . Processo: 0955285-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Família. Ação Originária: 00017933020128160002 Alimentos. Agravante: M.
R. P. . Advogado: Luciano Borges dos Santos , Fernanda Adams. Agravado: G. C. P.
(Representado(a)), C. D. L. C.. Advogado: Mozarte de Quadros Junior , Sérgio Siu
Mon. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0072 . Processo: 0959157-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara de Família. Ação Originária: 00122003220118160002 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: G. S. M. C. (Representado(a)). Advogado: Rangel da Silva .
Agravado: E. A. A. C. N. . Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira , Cristiane de
Oliveira Azim Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi. Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0073 . Processo: 0960272-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 00082739220108160002 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: N. M. P. . Advogado: Margareth Zanardini . Agravado: A.

K. . Advogado: Isis Ferreira da Costa , Dirciori Ruthes, Aluisio Clementino Soares.
Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0074 . Processo: 0962603-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Família. Ação Originária: 00035006720118160002 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: M. A. B. . Advogado: Nelson Gramazio , Paulo Nicastro.
Agravado: M. V. B. , P. H. B.. Advogado: Luiz Ubirajara Pereira de Oliveira , Suzieny
Baptista de Oliveira. Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0075 . Processo: 0963136-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 00082739220108160002 Execução Provisória.
Agravante: A. K. . Advogado: Aluisio Clementino Soares , Isis Ferreira da Costa.
Agravado: N. M. M. P. . Advogado: Margareth Zanardini . Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0076 . Processo: 0974986-0
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00140275720128160030 Divórcio. Agravante: A. N. H. O. . Advogado: Franciele
Wolf . Agravado: C. C. P. . Advogado: Jorge Augusto Matos . Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff
Agravo de Instrumento
0077 . Processo: 0978750-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 00112883520118160002 Divórcio. Agravante: O.
V. Z. . Advogado: Claudio Mariani Berti , Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-Jamra Farracha de Castro. Agravado: L. A. C. R. Z. . Advogado: Rubyo Danilo
Brito dos Anjos . Relator: Des. Augusto Lopes Cortes
Agravo de Instrumento
0078 . Processo: 0982946-1
Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00335889420128160021 Alimentos. Agravante: A. G. . Advogado: Manoel Bráulio
dos Santos . Agravado: A. A. B. S. . Advogado: Solange da Silva Machado , Leila
Andréia Zanato. Relator: Des. Ruy Muggiati
Agravo de Instrumento
0079 . Processo: 0984500-3
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho. Ação
Originária: 00057318520128160017 Divórcio. Agravante: S. U. . Advogado:
Fernando Gustavo Kimura , Renato da Costa Lima Filho. Agravado: D. N. I. .
Advogado: Robenson Máximo Fim Júnior , Aline Cristina Costa. Relator: Des. Ruy
Muggiati
Agravo de Instrumento
0080 . Processo: 0985893-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara de Família. Ação Originária: 00107318220108160002 Investigação de
Paternidade/maternidade. Agravante: J. G. . Advogado: Lourildo Franklin Aust Neto ,
Carla Angélica Heroso Gomes. Agravado: L. H. M. . Advogado: Renata Rebelo Lima ,
Ariana Vieira de Lima, João Rockenbach Nascimento. Interessado: A. C. M. , E. M.,
E. M. B., G. M., M. M. Z.. Advogado: Andreia da Rosa Rache . Relator: Juiz Subst.
2º G. Antonio Domingos Ramina Junior (Desª Vilma Régia Ramos de Rezende)
Agravo de Instrumento
0081 . Processo: 1003617-8
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
00101765020118160028 Cumprimento de Sentença. Agravante: M. C. A. .
Advogado: Luiz Roberto Romano , Luciana Vaz da Silva Balderrama, Fábio Adalberto
Ribeiro. Agravado: S. S. . Advogado: Cleber Marcondes , Márcia Cristina Marcondes
Zinser. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes
Agravo de Instrumento
0082 . Processo: 1007722-0
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200900000367 Cumprimento de Sentença. Agravante: G. M. L. . Advogado: Giovani
Miguel Lopes . Agravado: E. M. G. . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Apelação Cível
0083 . Processo: 0922787-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara de Família. Ação Originária: 00045928020118160002 Medida Cautelar.
Apelante: S. S. P. A. . Advogado: Sílvio Alexandre Marto . Apelado: H. O. A. . Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
Apelação Cível
0084 . Processo: 0940831-5
Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00005407220108160100
Alimentos. Apelante: J. R. A. S. . Advogado: João Carlos Lozeski Filho . Rec.Adesivo:
F. R. T. S. (Representado(a) por sua mãe), W. T. M.. Advogado: Carla Mylaine
de Camargo , Roberto Balbela. Apelado (1): J. R. A. S. . Advogado: João Carlos
Lozeski Filho . Apelado (2): F. R. T. S. (Representado(a) por sua mãe), W. T. M..
Advogado: Carla Mylaine de Camargo , Roberto Balbela. Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior
(Des. Fernando Wolff Bodziak)
Apelação Cível
0085 . Processo: 0985332-9
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho.
Ação Originária: 00352621720118160030 Alimentos. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Interessado: S. V. S. S. (Representado(a)). Apelado: E. S. .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati
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Apelação Cível
0086 . Processo: 0987205-5
Comarca: Cascavel.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação Originária:
00062548520128160021 Destituição. Apelante: A. C. S. . Advogado: Lucilla
Mazuquini Bossa . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior (Des. Augusto Lopes Cortes)

IDMATERIA632023IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 13:30

Sessão Ordinária - 12ª Câmara Cível em
Composição Integral e 12ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02302 e 2013.02248 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 12ª Câmara
Cível em Composição Integral e 12ª Câmara Cível a realizar-
se em 27/03/2013 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Adalberto Sala Cossich   069    0954919-3

Ademar Volanski   064    0947721-2

Adilson de Castro Junior   023    0845562-3

Adriana Szabelski   135    0923759-4

Adriano Daleffe   072    0958752-4

Adriano Kazuo Goto   091    1010557-8

Alaor Francisco   149    0984558-9

Alcides Lacourt Júnior   148    0983237-1

Aldrey Fabiano Azevedo   141    0945824-0

Alessandra Perez de Siqueira   082    1001722-6

Alessandra Wolkmann   073    0959055-4

Alessandro de Aguiar   033    0949090-0

Alessandro Simplício   136    0925065-5

Alessandro Tadeu Ostrowski
Dalcol   

047    0838916-0

Alex Caetano dos Reis   114    0932569-9

Alex Francisco Pilatti   008    0803635-1/01

Alexandre Henrique Guzzo   093    0941419-3

Alexandre José Garcia de
Souza   

046    0836862-9

Alexandre Postiglione Bührer   103    0911413-2/01

Alfredo de Assis Gonçalves
Neto   

032    0945433-9

Alfredo Marcos Silvério   120    0984309-6

Ali Mustapha Ataya   040    0760481-7

Alido Lorenzatto   063    0942252-2

Alinor Elias Neto   039    0626728-5

Ana Carolina Busatto
Macedo   

079    0990698-5

Ana Cristina Hoogevoonink
Xavier   

041    0796005-0

Ana Lucia França   057    0898344-2

Ana Lucia Macedo Mansur   076    0979134-6

Ana Paula Antunes Varela   087    1006096-1

Ana Paula Lima Braga   054    0892523-9

Ana Paula Martins Radaelli   073    0959055-4

André Augusto Gonçalves
Vianna   

005    0900943-8

André Gustavo de Souza   052    0880359-8

Andréa Bahr Gomes   104    0949986-1/01

   133    0921997-6

Andrea Cristine Bandeira   018    0968101-0/01

Andréia Paula Figueiredo
Cruz   

029    0940739-6

Andréia Regina Benedet   147    0983151-6

Andréia Ricci Silva Carvalho   126    0854499-4

Andressa Canello Isidoro   014    0861888-2/02

Angela Fabiana Bueno de S.
Pinto   

045    0833431-2

   067    0953057-4

Antonio Carlos Coelho
Mendes   

150    0986712-1

   151    0986751-8

Antônio Carlos de Andrade
Vianna   

005    0900943-8

Antonio Carlos do Amaral   140    0934475-0

Antonio Carlos Lovato   124    0843222-6

Antônio Lorenzoni Neto   029    0940739-6

Antonio Roberto Orsi   143    0946472-0

Antônio Sérgio Palu Filho   048    0844663-1

Aparecido Donizete Gomes   105    0880010-6/01

Armando Silva Bretas   005    0900943-8

Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro   

030    0942667-3

Bernardo Guedes Ramina   015    0909131-4/01

Braulino Bueno Pereira   013    0861888-2/01

   014    0861888-2/02

   071    0957780-4

Braulio Belinati Garcia Perez   056    0897172-2

Bruno Augusto Sampaio
Fuga   

139    0932869-4

Bruno Di Marino   015    0909131-4/01

   016    0916083-4/03

Caetano Branco Pimpão de
Almeida   

041    0796005-0

Camila Brondani Bassan   143    0946472-0

Carlos Eduardo Pianovski
Ruzyk   

010    0831459-2/01

   104    0949986-1/01

Carlos Fernandes da Veiga   114    0932569-9

Carlos Henrique Zaros Verri   095    0975527-5

Carlos Nascimento de Deus
Neto   

079    0990698-5

Carlos Oswaldo Morais
Andrade   

041    0796005-0

Carlos Roberto Menosso   087    1006096-1

Carlyle Popp   108    0903890-4

Carmen Glória Arriagada
Andrioli   

011    0856919-9/01

   037    0963538-7

Cassiano Ricardo Golos
Teixeira   

034    0952115-7

Cecília Laura Galera Abdalla   150    0986712-1

   151    0986751-8

Cecília Maria Vaccaro
Brambilla   

105    0880010-6/01

Cecilio Luz Junior   042    0811723-1

Célia C Gascho Cassuli   130    0901444-4

Célia Rosa Heringer Dittmar   078    0985671-1

Célio Aparecido Ribeiro   122    0835977-1

Celso Nobuyuki Yokota   005    0900943-8

César Augusto Machado de
Mello   

005    0900943-8

César Felix Ribas   132    0917709-7

César Franceschi   037    0963538-7

Cezar Rodrigo Moreira   078    0985671-1

Christiana Tosin Mercer   092    0990060-1

Christiane Ferreira Gomes   065    0948500-7

Cícero Braz Portugal   032    0945433-9

Claudinéia Aparecida de
Miranda   

094    0968066-6

Cornélio Afonso Capaverde   016    0916083-4/03

Cristiane Bergamin   065    0948500-7

Daniel Carletto   111    0928167-6

Daniel Toledo de Sousa   050    0865633-3

Daniela Chamberlain   032    0945433-9

Daniela Galvão da S. R.
Abduche   

016    0916083-4/03

Dayana Sandri Dallabrida   116    0954425-6

Deborah Sperotto da Silveira   065    0948500-7

Denise Lubaszewski Miranda   032    0945433-9

Dicesar Beches Vieira   110    0916181-5

Dicesar Beches Vieira Júnior   110    0916181-5

Diego Araujo Vargas Leal   081    0992330-6

Edilson Panicki   095    0975527-5

Edna Tânia Fernandes
Souza   

074    0965145-0

Edson de Jesus Deliberador
Filho   

013    0861888-2/01

   014    0861888-2/02

Edson Isfer   023    0845562-3

Edson Mitsuo Tiujo   072    0958752-4

Eduardo de França Ribeiro   059    0908927-6

Elcio Pinheiro   145    0954096-5

Elerson Galiotto   118    0978098-1

Eli Pereira Diniz   021    0957642-9/01

Elisandra Zandoná   079    0990698-5
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Elisangela Palmas da C.
Landgraf   

096    0977901-9

Elisangela Soares   137    0926706-5

Emerson Luz   042    0811723-1

Emílio Luiz Augusto
Prohmann   

103    0911413-2/01

Enio Corrêa Maranhão   060    0929307-4

   061    0931316-4

Evandro Alves dos Santos   138    0927759-0

Evandro Augusto da Silva   097    0978716-4

Everton Müeller   094    0968066-6

Fabiana de Oliveira Cunha
Sech   

034    0952115-7

Fabiana Nantes Giacomini   043    0812261-0

Fabiano André Ferreira   066    0950141-9

Fabiano Luiz de Oliveira   139    0932869-4

Fábio Henrique Garcia de
Souza   

046    0836862-9

Fábio Kunz da Silveira   032    0945433-9

Fabíola Pavoni José Pedro   054    0892523-9

Fabrício Costa Sella   063    0942252-2

Fajardo José Pereira Faria   037    0963538-7

Fernanda Pereira Rios   130    0901444-4

Fernando Almeida de Oliveira   029    0940739-6

Fernando Cezar Vernalha
Guimarães   

116    0954425-6

Fernando do Amaral
Bortolotto   

119    0978470-3

Fernando Guimaraes Pereira   052    0880359-8

Fernando Parolini de Moraes   138    0927759-0

Fernando Pereira de Góes   114    0932569-9

Fernando Schlieper   036    0961390-9

Flávia Lucia Moscal de B.
Mazur   

031    0944626-0

Flávio Luis Simionato   103    0911413-2/01

Francieli Leonardi Marques   138    0927759-0

Francieli Vescovi   045    0833431-2

Francisco Rosito   084    1004238-1

Gabriele Popp   036    0961390-9

Gabrielle Jacomel Bonatto   134    0922743-2

Genésio Sella   063    0942252-2

Geni Salete Ostrowski   098    0995053-6

Gercino Bett Junior   036    0961390-9

Gilberto Flavio Monarin   080    0992299-0

Giovani Gionédis   037    0963538-7

Gislaine Fernanda de Paula   065    0948500-7

Giuzeila Machado Watte   045    0833431-2

Glaucielle Pimentel da C.
Martins   

035    0957897-4

Graziele de Lima Oliveira   128    0883040-6

Guilherme Di Luca   012    0856988-4/02

   019    0970952-8/01

   022    0812045-6/01

   026    0926213-5

   031    0944626-0

Gustavo de Almeida Flessak   058    0898370-2

Gustavo Lessa Neto   013    0861888-2/01

   014    0861888-2/02

Gustavo Viana Camata   011    0856919-9/01

Hamilton José Oliveira   091    1010557-8

Hany Kelly Gusso   079    0990698-5

Helaine Cristina Calzado
Goetzke   

102    0876182-8/01

Hugo Cremonez Sirena   108    0903890-4

   109    0910385-9

Hulianor de Lai   080    0992299-0

Iara Cristina Marques   106    0857147-7

   107    0870163-9

Ida Regina Pereira de Barros   074    0965145-0

Ideval Inácio de Paula   069    0954919-3

Idevan Cesar Rauen Lopes   034    0952115-7

Índia Mara Moura Torres   012    0856988-4/02

Ivan Ariovaldo Pegoraro   027    0928884-2

Ivan de Lima   118    0978098-1

Ivan Luiz Goulart   049    0865628-2

   055    0895744-0

Ivo Kraeski   012    0856988-4/02

   019    0970952-8/01

   022    0812045-6/01

   026    0926213-5

   031    0944626-0

Ivomar Maria Massi   039    0626728-5

Javert Ribeiro da Fonseca
Neto   

019    0970952-8/01

Jean Rodrigo Mendes   120    0984309-6

Jefferson Alves Feitoza
Amaral   

004    0972470-9

Jefferson Renato Rosolem
Zaneti   

057    0898344-2

Joana Paula Chemin de
Andrade   

133    0921997-6

João Batista Cardoso   042    0811723-1

João Bosco Lee   023    0845562-3

João Casillo   024    0894341-5

João Henrique Cruciol   009    0821686-6/03

   020    0821686-6/02

João Luiz Martins de Mello   051    0871275-8

João Manoel Grott   044    0830466-3

João Marcelo Pinto   101    0999561-9

João Paulo da Silva Cabreira   123    0839594-8

Joaquim Carlos Barbosa   143    0946472-0

Jocelani Pinzon   111    0928167-6

Jorge Luiz Mohr   010    0831459-2/01

José Antônio Dumas   073    0959055-4

José Ari Matos   046    0836862-9

José do Carmo Badaró   087    1006096-1

José Francisco Pereira   021    0957642-9/01

José Vicente da Silva   113    0929023-3

Josiane Aparecida Piurcoski   108    0903890-4

   109    0910385-9

Josiane Lucia Bezerra
Benegosi   

092    0990060-1

Josias Dias de Camargo
Filho   

102    0876182-8/01

Josimar Diniz   031    0944626-0

Josleide Scheidt do Valle   122    0835977-1

Juahil Martins de Oliveira   028    0937040-9

Juliana Aparecida P. d.
Oliveira   

018    0968101-0/01

Juliana Trautwein Chede   139    0932869-4

Juliane Wolff Di Domenico   022    0812045-6/01

Júlio Cesar Bera   051    0871275-8

Julio Cesar Brotto   066    0950141-9

Júlio Cesar Goulart Lanes   082    1001722-6

Júlio César Ribeiro Aldinucci   144    0948915-8

Júlio César Tissiani Bonjorno   005    0900943-8

Júlio Cezar Engel dos Santos   053    0890416-1

Julio Cezar Zem Cardozo   136    0925065-5

Júnio Cândido de Moura   124    0843222-6

Karin Cristina Bório Mancia   024    0894341-5

Karine Bellini Pires   117    0964086-2

Karine Yuri Matsumoto   009    0821686-6/03

Karla Patrícia Polli de Souza   044    0830466-3

Kelly Cristina Barbosa C.
Leite   

008    0803635-1/01

Kelyn Cristina Trento de
Moura   

012    0856988-4/02

Laércio Alcântara dos Santos   058    0898370-2

Laércio Ribeiro Moisés   077    0984741-4

Leandro Augusto Buch   038    0997766-6

Leandro Galli   068    0954077-0

Leandro Lovatto Carminatti   101    0999561-9

Leandro Ramos Gouvea   127    0878948-4

Leomir Binhara de Mello   005    0900943-8

Leonardo Camargo do
Nascimento   

024    0894341-5

Leonardo Sakai   145    0954096-5

Letícia Ventura Soares
Zanuto   

035    0957897-4

Lia Elizabeth Faria
Franceschi   

037    0963538-7

Liane Aparecida Lima   095    0975527-5

Lidia Guimarães Cupello   015    0909131-4/01

Ligia Cristina Marcotti   035    0957897-4

Liliam Cristina T. Nascimento   136    0925065-5

Lilian de Souza Castelani   112    0928222-2

Lilliana Bortolini Ramos   047    0838916-0
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Lino Massayuki Ito   132    0917709-7

Liria Silvana Vieira   148    0983237-1

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

011    0856919-9/01

   037    0963538-7

Luciana de Lucas Moreira   084    1004238-1

Luciana Vaz da Silva
Balderrama   

068    0954077-0

Luciano Gomes Carrilho   041    0796005-0

Lucimar de Paula   127    0878948-4

Lucio Bagio Zanuto Junior   035    0957897-4

   058    0898370-2

Luís Felipe Costa Sella   063    0942252-2

Luís Fernando de Camargo
Hasegawa   

084    1004238-1

Luiz Alberto Oliveira de Luca   062    0941932-1

Luiz Alberto Ziolkowski   048    0844663-1

Luiz Carlos Delfino   128    0883040-6

Luiz Carlos Mendes Prado
Junior   

150    0986712-1

   151    0986751-8

Luiz Carlos Pasqualini   067    0953057-4

Luiz Carlos Proença   092    0990060-1

Luiz Cesar Ribeiro   010    0831459-2/01

Luiz Cláudio de Oliveira   003    0972445-6

Luiz Daniel Felippe   023    0845562-3

Luiz Edson Fachin   010    0831459-2/01

   104    0949986-1/01

Luiz Felipe Jansen de M.
Nodari   

006    0833755-7

Luiz Fernando Casagrande
Pereira   

116    0954425-6

Luiz Fernando Cheres   102    0876182-8/01

Luiz Gustavo Baron   060    0929307-4

   061    0931316-4

Luiz Rafael   069    0954919-3

   084    1004238-1

Luiz Remy Merlin Muchinski   016    0916083-4/03

Luiz Rodrigues da Rocha
Filho   

144    0948915-8

Manoel Eduardo Alves C. e.
Gomes   

023    0845562-3

Manuela Rosa de Castilho   098    0995053-6

Manuella Prandini Pereira
Salomão   

100    0999420-3

Marcela Pegoraro   006    0833755-7

Marcelo Alessandro Berto   134    0922743-2

Marcelo Augusto de Oliveira
Filho   

029    0940739-6

Marcelo Caron Baptista   028    0937040-9

Marcelo Fonseca Gurniski   115    0950704-6

Marcelo Paes   137    0926706-5

Marcelo Vinícius Zocchi   111    0928167-6

Márcia Severina Badaró   087    1006096-1

Márcia Teshima   002    0967750-9

Marcio Alexandre de Castro
Polido   

136    0925065-5

Marcio Andrey Negrão
Machado   

153    1007243-4

Márcio José Polido   136    0925065-5

Marcio Merkl   034    0952115-7

Márcio Nunes da Silva   122    0835977-1

Márcio Rogério Depolli   056    0897172-2

Marco Antônio de A.
Campanelli   

076    0979134-6

Marco Antônio Gonçalves
Valle   

009    0821686-6/03

   020    0821686-6/02

Marco Antonio Padovani   146    0956723-5

Marco Antonio Tillvitz   055    0895744-0

Marco Aurélio Ceranto   076    0979134-6

Marco Aurélio Grespan   039    0626728-5

   049    0865628-2

   050    0865633-3

   055    0895744-0

Marcos Alberto Rocha
Gonçalves   

104    0949986-1/01

Marcos Antonio Fernandes   067    0953057-4

Marcos Augusto de Moraes
Cabral   

071    0957780-4

Marcos de Queiroz Ramalho   065    0948500-7

Marcos de Rezende Andrade
Junior   

036    0961390-9

Marcos Luzie Gadotti de
Oliveira   

129    0883153-8

Marcos Vieira de Camargo   125    0845844-0

Marcus Vinícius Zaros Verri   095    0975527-5

Maria da Luz Dangui Bedin   078    0985671-1

Maria de Lourdes P. C.
Reinhardt   

010    0831459-2/01

Maria Inez Araújo de Abreu   034    0952115-7

Maria Regina Alves Macena   054    0892523-9

Marilia Bugalho Pioli   024    0894341-5

Marina Junqueira Lima   079    0990698-5

Marineli de Sampaio   072    0958752-4

Mário Rocha Filho   131    0915325-3

Mario Rodrigo Haiduk
Azevedo   

019    0970952-8/01

Maristela Kloster   126    0854499-4

Marly de Cassia M. F.
Regiani   

106    0857147-7

   107    0870163-9

Maurício Barbosa dos Santos   070    0957602-5

   083    1004175-9

   085    1005577-7

   086    1005615-2

   088    1007811-2

   089    1008099-0

   090    1008360-4

Maurício Julio Campos   123    0839594-8

Maurício Sidney Fazolo   111    0928167-6

Melina Girardi Fachin   010    0831459-2/01

   104    0949986-1/01

Messias Rodrigues   140    0934475-0

Michel Guerios Netto   024    0894341-5

Michelle Gonçalves Dias   057    0898344-2

Miguel Casado Súda Júnior   057    0898344-2

Miguel Hilú Neto   028    0937040-9

Mirella Parra Fulop   011    0856919-9/01

Moyses Grinberg   134    0922743-2

Munir Kassem Hamdan   026    0926213-5

Nei Luiz Moreira de Freitas   118    0978098-1

Nelson Antonio Gomes
Junior   

033    0949090-0

Nelson Couto de Rezende
Júnior   

032    0945433-9

Nelson Taques Sobrinho   097    0978716-4

Neuci Cioch   017    0947858-4/01

Nilton Giuliano Turetta   015    0909131-4/01

Oliveira Martins dos Reis   056    0897172-2

Osmar Nodari   006    0833755-7

Osny Rebello   099    0999396-2

Otavio Ernesto Marchesini   007    0668021-1/02

Patricia Maggioni   121    1018877-7

Patrícia Morais Serra   081    0992330-6

Paulo Augusto Schade   102    0876182-8/01

Paulo José Oliveira de Nadai   128    0883040-6

Paulo Madeira   066    0950141-9

Paulo Marcelo Seixas   102    0876182-8/01

Paulo Roberto Castagnoli   113    0929023-3

Paulo Roberto Ferreira
Silveira   

062    0941932-1

Paulo Roberto Ribeiro Nalin   108    0903890-4

   109    0910385-9

Paulo Sérgio Vianna   117    0964086-2

Paulo Sérgio Winckler   060    0929307-4

   061    0931316-4

Paulo Teixeira Martins   038    0997766-6

Pedro Provin Júnior   093    0941419-3

Percio Alves da Silva   129    0883153-8

Petúnia Ferreira Romão   021    0957642-9/01

Plínio Lopes da Silva   029    0940739-6

Priscila Caran   010    0831459-2/01

Priscila Wicthoff Neves   108    0903890-4

   109    0910385-9

Rafael de Assis Horn   032    0945433-9

Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos   

027    0928884-2
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Rafael Romanini Javarotti   029    0940739-6

Rafael Tadeu Machado   152    0991401-6

Raje Mustapha Kassem   009    0821686-6/03

   020    0821686-6/02

Raphael Anderson Luque   125    0845844-0

Raul Aparecido de Camargo
Bueno   

001    0962658-0

Regilda Miranda Heil Ferro   018    0968101-0/01

Reinaldo Rodrigues de
Godoy   

125    0845844-0

Ricardo Alberto Escher   110    0916181-5

Ricardo Andraus   060    0929307-4

   061    0931316-4

Ricardo Cezar Pinheiro
Becker   

024    0894341-5

Ricardo Cremonezi   124    0843222-6

Ricardo Eli Diniz   021    0957642-9/01

Ricardo Ivan Barichello   130    0901444-4

Ricardo Lucas Calderón   010    0831459-2/01

Ricardo Zampier   043    0812261-0

Rita de Cassia Wicthoff
Neves   

108    0903890-4

   109    0910385-9

Robenson Máximo Fim
Júnior   

084    1004238-1

Roberta Carvalho de Rosis   046    0836862-9

Rodrigo Alves Abreu   065    0948500-7

Rodrigo Fernandes Saraceni   068    0954077-0

Rodrigo Francisco Fernandes   149    0984558-9

Rogerson Luiz Ribas Salgado   064    0947721-2

Rolf Koerner Junior   116    0954425-6

Ruslan Luís Torrico Schwab   152    0991401-6

Sadi José de Marco   147    0983151-6

Samira de Fátima Nabbouh
Abreu   

007    0668021-1/02

Sandi Ribeiro Sahião   131    0915325-3

Sandra Angélica Taques
Sartori   

097    0978716-4

Sandra Regina Rodrigues   017    0947858-4/01

Saulo Gomes Karvat   025    0924465-1

Sebastião Vergo Polan   010    0831459-2/01

Sérgio Barros da Silva   031    0944626-0

Sérgio Leal Martinez   053    0890416-1

   081    0992330-6

Sérgio Nunes Medeiros   117    0964086-2

Sérgio Ricardo Meller   021    0957642-9/01

Sibele Lustosa   075    0975855-4

Sidney Marcos Miranda   032    0945433-9

Silvana Aparecida Pedroso   005    0900943-8

Silvana de Mello Guzzo   146    0956723-5

Silvana Mendes Helmes   040    0760481-7

Silvio André Brambila
Rodrigues   

006    0833755-7

Suzana Schwansee Molli   135    0923759-4

Thais Pontes de Oliveira   057    0898344-2

Thaysa Prado Ricardo dos
Santos   

025    0924465-1

Thiago Markiewicz   130    0901444-4

Tiago Brene Oliveira   011    0856919-9/01

Tiago Karas Surek   142    0946298-4

Ubirajara Costódio Filho   028    0937040-9

Valdecy Schön   120    0984309-6

Valdemar Andreatta   068    0954077-0

Valdir Lemos de Carvalho   153    1007243-4

Vicente Loiácono Neto   092    0990060-1

Vitorio Sorotiuk   030    0942667-3

Vívian Aparecida Meneses
Janéri   

106    0857147-7

   107    0870163-9

Waldemar Ernesto Feiertag
Junior   

043    0812261-0

Waldir Leske   119    0978470-3

Wilson Bokorny Fernandes   038    0997766-6

Wilson Luiz de Assis T.
Júnior   

077    0984741-4

Winderson Jaster de Oliveira   119    0978470-3

Winnicius Pereira de Góes   114    0932569-9

Zélia Meireles Escouto   075    0975855-4

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0001 . Processo: 0962658-0
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
00356276120078160014 Arrolamento. Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara de
Família da Comarca de Londrina . Suscitado: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
da Comarca de Londrina . Interessado: Margarida Pereira de Amorim , Olegário
Pereira de Amorim, Lázaro Benedito Soares, Lucilene Amorim Soares, Lourdes
Soares Vaz, João Pedro Vaz, Clarice Soares Birelo, Antônio Birelo, Pedro Soares,
Aparecida Soares dos Reis, José Reis, Celina Soares Giehl, Silério Giehl, Carlos
Roberto Bataglia, Sirlete Moraes Santos Bataglia, Onivaldo Bataglia, Penha Janete
Vivan Bataglia, Ivone Bataglia Maximiano, Eurides Maximiano, Nelson Bataglia,
Anisia Vieira Bataglia, Iraci Soares Lourenço, Sebastião Lourenço, Argemiro Soares.
Advogado: Raul Aparecido de Camargo Bueno . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela
Maria Machado Costa (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0002 . Processo: 0967750-9
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
00790919620118160014 Inventário. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família
da Comarca de Londrina . Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Londrina . Interessado: Maria José de Amorim Rodirgues , José Carlos Rodrigues,
Lourdes Rodrigues Camargo, Mauro Rodrigues, Marineide Rodrigues, Edvaldo
Rodrigues, Luiz Carlos Rodrigues, Elizabete Rodrigues Buchorn, Marco Antônio
Rodrigues. Advogado: Márcia Teshima . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria
Machado Costa (Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0003 . Processo: 0972445-6
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00128661220128160030 Interdição. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família
e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu . Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu . Interessado: João Michel Assef , Lais de Campos
Assef (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Cláudio de Oliveira . Relator: Juíza Subst.
2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0004 . Processo: 0972470-9
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00168474920128160030 Curatela. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Família
e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu . Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu . Interessado: Alceu Luiz Witt Klippel , Eva Olina
Witt Klippel. Advogado: Jefferson Alves Feitoza Amaral . Relator: Juíza Subst. 2º G.
Angela Maria Machado Costa (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)
Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0900943-8
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00025266520128160173
Medida Cautelar. Agravante: Fabio Rodrigo Turetta , Maria Cristina Wiellewicki,
Manfrin e Turetta Representações Comerciais Ltda Interacive Export Management.
Advogado: André Augusto Gonçalves Vianna , Antônio Carlos de Andrade Vianna,
Silvana Aparecida Pedroso. Agravado: Gazin Indústria e Comércio de Moveis e
Eletrodomesticos Ltda . Advogado: Celso Nobuyuki Yokota , Júlio César Tissiani
Bonjorno, Armando Silva Bretas, Leomir Binhara de Mello, César Augusto Machado
de Mello. Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Cargo
Vago (Des. Oto Luiz Sponholz))
Apelação Cível
0006 . Processo: 0833755-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 00069967820098160001 Consignação em Pagamento.
Apelante: Associação Educativa Esportiva e Cultural Papa João Paulo Ii . Advogado:
Osmar Nodari , Luiz Felipe Jansen de Mello Nodari. Apelado: Paraiso Armazens
Gerais Sc . Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues , Marcela Pegoraro. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros). Revisor:
Des. João Domingos Kuster Puppi
Embargos de Declaração Cível
0007 . Processo: 0668021-1/02
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 668021100 Apelação Civel. Embargante: Arthur
Willians . Advogado: Otavio Ernesto Marchesini . Embargado: Elídia Eiko Narahara .
Advogado: Samira de Fátima Nabbouh Abreu . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim
Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros)
Embargos de Declaração Cível
0008 . Processo: 0803635-1/01
Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária: 803635100 Agravo de
Instrumento. Embargante: Casquel - Agrícola e Industrial Ltda . Advogado: Alex
Francisco Pilatti . Embargado: Serafim Meneghel . Advogado: Kelly Cristina Barbosa
Chaves Leite . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des.
Costa Barros)
Embargos de Declaração Cível
0009 . Processo: 0821686-6/03
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 821686600 Agravo de
Instrumento. Embargante: Mônica Carvello Montans Zamarian . Advogado: João
Henrique Cruciol , Karine Yuri Matsumoto. Embargado: Altino Lopes Filho .
Advogado: Marco Antônio Gonçalves Valle , Raje Mustapha Kassem. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros)
Embargos de Declaração Cível
0010 . Processo: 0831459-2/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 831459200 Agravo de Instrumento. Embargante: Noeli
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Lopes Medeiros . Advogado: Luiz Edson Fachin , Melina Girardi Fachin, Carlos
Eduardo Pianovski Ruzyk, Priscila Caran. Embargado (1): Fábio Borges Rodrigues ,
Éros Alexandre Rodrigues. Advogado: Sebastião Vergo Polan , Luiz Cesar Ribeiro,
Jorge Luiz Mohr. Embargado (2): Éros Uriel Rodrigues . Advogado: Maria de Lourdes
Pereira Cardon Reinhardt , Ricardo Lucas Calderón. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros)
Embargos de Declaração Cível
0011 . Processo: 0856919-9/01
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 856919900 Agravo de
Instrumento. Embargante: Vivo S/a . Advogado: Gustavo Viana Camata , Louise
Rainer Pereira Gionédis, Carmen Glória Arriagada Andrioli, Mirella Parra Fulop.
Embargado: Thiago Roberto Inácio Pereira . Advogado: Tiago Brene Oliveira .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Cargo Vago
(Des. Leonardo Lustosa))
Embargos de Declaração Cível
0012 . Processo: 0856988-4/02
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 856988400 Agravo
de Instrumento. Embargante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar .
Advogado: Guilherme Di Luca , Ivo Kraeski. Embargado: Moises Saifi . Advogado:
Índia Mara Moura Torres , Kelyn Cristina Trento de Moura. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Cargo Vago (Des. Leonardo Lustosa))
Embargos de Declaração Cível
0013 . Processo: 0861888-2/01
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 861888200 Agravo de
Instrumento. Embargante: Roberto Carlos do Carmo Jabur , Espólio de Nassib Jabur,
Imobiliária Manaos Ltda.. Advogado: Edson de Jesus Deliberador Filho . Embargado:
Renato Jabur Gomes , Rodrigo dos Santos Jabur. Advogado: Gustavo Lessa Neto ,
Braulino Bueno Pereira. Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa
(Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Embargos de Declaração Cível
0014 . Processo: 0861888-2/02
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 861888200 Agravo de
Instrumento. Embargante: Renato Jabur Gomes , Rodrigo dos Santos Jabur.
Advogado: Gustavo Lessa Neto , Braulino Bueno Pereira, Andressa Canello Isidoro.
Embargado: Roberto Carlos do Carmo Jabur , Espólio de Nassib Jabur, Imobiliária
Manaos Ltda.. Advogado: Edson de Jesus Deliberador Filho . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Embargos de Declaração Cível
0015 . Processo: 0909131-4/01
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 909131400 Agravo de
Instrumento. Embargante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Lidia Guimarães Cupello ,
Bruno Di Marino, Bernardo Guedes Ramina. Embargado: Vinicio Augusto Marzulo .
Advogado: Nilton Giuliano Turetta . Relator: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim
Cortes (Des. João Domingos Kuster Puppi)
Embargos de Declaração Cível
0016 . Processo: 0916083-4/03
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 916083400 Agravo
de Instrumento. Embargante: Claudete Mendes Ribeiro . Advogado: Cornélio
Afonso Capaverde . Embargado: Brasil Telecom Sa . Advogado: Luiz Remy Merlin
Muchinski , Daniela Galvão da Silva Rego Abduche, Bruno Di Marino. Relator: Juíza
Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rosana Amara Girardi Fachin)
Embargos de Declaração Cível
0017 . Processo: 0947858-4/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 947858400 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Sandra Regina Rodrigues . Embargado: Neuci Cioch . Advogado:
Neuci Cioch . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rosana
Amara Girardi Fachin)
Embargos de Declaração Cível
0018 . Processo: 0968101-0/01
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação Originária: 968101000
Apelação Civel. Embargante: Espólio de Luizin Candiago (maior de 60 anos).
Advogado: Juliana Aparecida Pôncio de Oliveira , Andrea Cristine Bandeira.
Embargado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Regilda
Miranda Heil Ferro . Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Embargos de Declaração Cível
0019 . Processo: 0970952-8/01
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 970952800 Apelação
Civel. Embargante: Sanepar Companhia de Saneamento do Paraná . Advogado: Ivo
Kraeski , Guilherme Di Luca. Embargado: Arlindo José Simon , Adesil de Oliveira
Barros (maior de 60 anos), Maria Edeter Pinheiro (maior de 60 anos), Maria dos
Anjos Costa (maior de 60 anos), Adair Pinheiro, Mario Santos da Silva, Aparecida
de Fátima Alves, Bernardino Sena dos Reis (maior de 60 anos), Francisco Ferreira
de Souza (maior de 60 anos), Leonina Rosa Novaes de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto , Mario Rodrigo Haiduk Azevedo. Relator:
Desª Joeci Machado Camargo
Agravo Regimental Cível
0020 . Processo: 0821686-6/02
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 821686600 Agravo de
Instrumento. Agravante: Mônica Carvello Montans Zamarian . Advogado: João
Henrique Cruciol . Agravado: Altino Lopes Filho . Advogado: Marco Antônio
Gonçalves Valle , Raje Mustapha Kassem. Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim
Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros)
Agravo Regimental Cível
0021 . Processo: 0957642-9/01

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 957642900 Agravo de
Instrumento. Agravante: Antônio Belini Filho . Advogado: José Francisco Pereira ,
Sérgio Ricardo Meller, Petúnia Ferreira Romão. Agravado: Mitilde Leseux .
Advogado: Eli Pereira Diniz , Ricardo Eli Diniz. Interessado: Elena Ferreira .
Advogado: Eli Pereira Diniz , Ricardo Eli Diniz. Interessado: Comércio de
Combustíveis Ivai Ii Ltda , Maria da Graça da Silva de Mattos Belini. Advogado: José
Francisco Pereira , Sérgio Ricardo Meller, Petúnia Ferreira Romão. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo
0022 . Processo: 0812045-6/01
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 812045600 Agravo
de Instrumento. Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná . Advogado:
Guilherme Di Luca , Ivo Kraeski. Agravado: Leda Ivone Calegari . Advogado: Juliane
Wolff Di Domenico . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa
(Des. Costa Barros)
Agravo de Instrumento
0023 . Processo: 0845562-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 00149054020108160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Berneck S/a Paineis e Serrados . Advogado: Luiz Daniel Felippe , Manoel
Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer. Agravado: Fepenge Montagem
Eletromecânica Ltda. . Advogado: Adilson de Castro Junior , João Bosco Lee. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Cargo Vago (Des.
Leonardo Lustosa))
Agravo de Instrumento
0024 . Processo: 0894341-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 00665073620118160001 Ação de Despejo. Agravante:
Estacionamento Dom Bosco Ltda . Advogado: Marilia Bugalho Pioli , Leonardo
Camargo do Nascimento, Ricardo Cezar Pinheiro Becker. Agravado: Marcelo
Romano Formighieri Bernoldi , Marco Antonio Formighieri Bernoldi. Advogado: João
Casillo , Michel Guerios Netto, Karin Cristina Bório Mancia. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Agravo de Instrumento
0025 . Processo: 0924465-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 00167374020128160001 Ação de Despejo. Agravante:
Geny Piaccetta Gomes (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Gomes Karvat , Thaysa
Prado Ricardo dos Santos. Agravado: Fershop Comercial de Ferragens Ltda Me ,
Marcos de Andrade, Sandra Aurora Flores de Andrade. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0026 . Processo: 0926213-5
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00064786420108160030 Cumprimento de Sentença. Agravante: Sanepar Cia de
Saneamento do Paraná . Advogado: Guilherme Di Luca , Ivo Kraeski. Agravado:
Lionel Prado , Felicio Fazolo, Claudio Jose Setti, Zilda Oliveira Ribeiro, Sebastiao
Couto, Joceley Guilherme Gonçales, Joao Paz Padilha, Joao Bosco Rodrigues de
Moraes, Luduvina Mampean, Laura Bachixta Reis, Leoncio Estigarrilha Franco, Vilma
dos Santos Duraes, Hilario Marconcini, Ivonete dos Santos, Jair Batista Nogueira,
Helio Pereira Lima, Anisio Julio da Silva, Jose Antonio Santos de Oliveira, Eva da
Silva Costa, Victor Luiz de Souza, Eva da Silva Costa, Victor Luiz de Souza, Jose
Roberval Moreira. Advogado: Munir Kassem Hamdan . Relator: Juíza Subst. 2º G.
Angela Maria Machado Costa (Desª Rosana Amara Girardi Fachin)
Agravo de Instrumento
0027 . Processo: 0928884-2
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00372375920108160014
Ação de Despejo. Agravante: Daniel Almeida da Silva , Ingrid Dias Pereira da Silva,
Jose Aparecido da Silva. Advogado: Rafael Mazzer de Oliveira Ramos . Agravado:
Aldredo Salvioli . Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0028 . Processo: 0937040-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 17ª
Vara Cível. Ação Originária: 199700000327 Ação de Despejo. Agravante: Auto
Posto e Transportes Luso Ltda , Jose Sergio Prado Pereira, Suzana Helena Prado.
Advogado: Juahil Martins de Oliveira . Agravado: Administração e Participação Trevo
Ltda . Advogado: Miguel Hilú Neto , Ubirajara Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista.
Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª Joeci Machado
Camargo)
Agravo de Instrumento
0029 . Processo: 0940739-6
Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000201 Ação
Monitória. Agravante: Sep Comercial Elétrica Ltda . Advogado: Fernando Almeida de
Oliveira , Marcelo Augusto de Oliveira Filho, Rafael Romanini Javarotti. Agravado:
Silex Construções e Empreendimentos Ltda , Nilo Kou Masukawa, Maria de Lourdes
Teixeira Masukawa. Advogado: Antônio Lorenzoni Neto , Plínio Lopes da Silva,
Andréia Paula Figueiredo Cruz. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado
Costa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0030 . Processo: 0942667-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800000608 Cobrança. Agravante: Vitório Sorotiuk .
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro . Agravado: Edésio Ferreira .
Advogado: Vitorio Sorotiuk . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

- 78 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Agravo de Instrumento
0031 . Processo: 0944626-0
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00150201320068160030 Cumprimento de Sentença. Agravante: Moura Palace Hotal
Ltda . Advogado: Josimar Diniz , Sérgio Barros da Silva. Agravado: Companhia de
Saneamento do Parana Sanepar . Advogado: Guilherme Di Luca , Ivo Kraeski, Flávia
Lucia Moscal de Britto Mazur. Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa
(Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0032 . Processo: 0945433-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
200200001651 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Philips do Brasil Ltda .
Advogado: Rafael de Assis Horn , Fábio Kunz da Silveira, Alfredo de Assis Gonçalves
Neto, Nelson Couto de Rezende Júnior. Agravado (1): Massa Falida de Hermes
Macedo SA . Advogado: Sidney Marcos Miranda , Denise Lubaszewski Miranda.
Agravado (2): Assuam Administração e Empreendimentos Ltda . Advogado: Cícero
Braz Portugal , Daniela Chamberlain. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria
Machado Costa (Des. João Domingos Kuster Puppi)
Agravo de Instrumento
0033 . Processo: 0949090-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001300 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Clarita Rocha da Silva . Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior ,
Alessandro de Aguiar. Agravado: Assis Rodrigues Dias . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0034 . Processo: 0952115-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 00155145220128160001 Exceção de Incompetência.
Agravante: Distribuidora de Produtos Prado Ltda . Advogado: Fabiana de Oliveira
Cunha Sech , Idevan Cesar Rauen Lopes. Agravado: Laboratório Prado Sa .
Advogado: Maria Inez Araújo de Abreu , Marcio Merkl, Cassiano Ricardo Golos
Teixeira. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rosana
Amara Girardi Fachin)
Agravo de Instrumento
0035 . Processo: 0957897-4
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00027282520128160017
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cantareira Construções e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. . Advogado: Lucio Bagio Zanuto Junior , Letícia
Ventura Soares Zanuto, Ligia Cristina Marcotti. Agravado: c. Daniela de m. Polidoro
- Jardinagem - Me. . Advogado: Glaucielle Pimentel da Cruz Martins . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Agravo de Instrumento
0036 . Processo: 0961390-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 00062938420088160001 Cobrança. Agravante: Global
Village Telecom Gvt . Advogado: Marcos de Rezende Andrade Junior , Gabriele
Popp, Fernando Schlieper. Agravado: Sandra Comercial de Confecções Ltda .
Advogado: Gercino Bett Junior . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa
(Des. Rafael Augusto Cassetari)
Agravo de Instrumento
0037 . Processo: 0963538-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 00116276020128160001 Exceção de Incompetência.
Agravante: Espólio de Luiz Fernando de Araújo Costa . Advogado: Fajardo José
Pereira Faria , César Franceschi, Lia Elizabeth Faria Franceschi. Agravado: Renata
Guimarães de Araújo Costa , Felipe Guimarães de Araújo Costa. Advogado: Louise
Rainer Pereira Gionédis , Giovani Gionédis, Carmen Glória Arriagada Andrioli.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Rosana Amara Girardi
Fachin)
Agravo de Instrumento
0038 . Processo: 0997766-6
Comarca: Maringá.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00178386420128160017
Ação de Despejo. Agravante: Ademarcio Roberto de Oliveira . Advogado: Leandro
Augusto Buch , Paulo Teixeira Martins. Agravado: Adriana de Cácia Alves .
Advogado: Wilson Bokorny Fernandes . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0039 . Processo: 0626728-5
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000475 Embargos
de Terceiro. Apelante: Fábio Otsuka . Advogado: Marco Aurélio Grespan . Apelado:
Maria de Lourdes Yoshitomi Pinto . Advogado: Alinor Elias Neto , Ivomar Maria
Massi. Interessado: Paulino Sussumi Yoshitomi . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz
Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des.
Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0040 . Processo: 0760481-7
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00133376620098160019 Ação de Despejo. Apelante: Iramim Frigeri (maior de 60
anos). Advogado: Ali Mustapha Ataya . Apelado: Vicente Bereza . Advogado: Silvana
Mendes Helmes . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des.
Costa Barros). Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0041 . Processo: 0796005-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 00059741920088160001 Rescisão de Contrato.
Apelante (1): Marília de Souza Canabrava (maior de 60 anos), Maeve Canabrava
Barbalho. Advogado: Caetano Branco Pimpão de Almeida , Carlos Oswaldo Morais
Andrade. Apelante (2): Construtora e Incorporadora Greenwood Ltda . Advogado:
Ana Cristina Hoogevoonink Xavier , Luciano Gomes Carrilho. Relator: Juiz Subst.
2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros). Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0042 . Processo: 0811723-1
Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00068157920088160044
Alienação Judicial. Apelante: Neuraci Lira Magalhães , Juraci Lira Magalhães, Moacir
Lira Magalhães. Advogado: João Batista Cardoso . Apelado: Neuza de Oliveira
Keveluki . Advogado: Emerson Luz , Cecilio Luz Junior. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros). Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0043 . Processo: 0812261-0
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00094534020028160030 Inventário. Apelante: Vilmar Cavancante de Oliveira .
Advogado: Ricardo Zampier , Waldemar Ernesto Feiertag Junior. Apelado: Espólio
de Sergio Giacomini . Advogado: Fabiana Nantes Giacomini . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. Espedito Reis do Amaral). Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0044 . Processo: 0830466-3
Comarca: São João do Triunfo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00002250420098160157 Cobrança. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL . Advogado: Karla Patrícia Polli de Souza . Apelado: Adão Gurski . Advogado:
João Manoel Grott . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa
(Des. Costa Barros). Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0045 . Processo: 0833431-2
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00059985820098160083 Exibição de Documentos. Apelante: Copel Distribuição Sa .
Advogado: Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto . Apelado: Sebastião Borges da
Silva Sobrinho . Advogado: Francieli Vescovi , Giuzeila Machado Watte. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros). Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0046 . Processo: 0836862-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00064878420088160001 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Alexandre José Garcia de
Souza , Fábio Henrique Garcia de Souza, Roberta Carvalho de Rosis. Apelado:
Morgana do Pilar Broska Alves . Advogado: José Ari Matos . Relator: Juiz Subst.
2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Costa Barros). Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0047 . Processo: 0838916-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00067034520088160001 Indenização. Apelante:
Jk Delivery Serviços de Motoboy Ltda Me , Cremilson Figueiredo, Helen Cristiane
Minozzo. Advogado: Alessandro Tadeu Ostrowski Dalcol . Apelado: Kennedy Point
Super Lanches Ltda Epp , Lincoln Koji Matsumoto Ltda, Hauer Point Super Lanches,
Quartel Super Lanches Ltda. Advogado: Lilliana Bortolini Ramos . Relator: Desª
Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0048 . Processo: 0844663-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 00015105420058160001 Ação de Despejo. Apelante:
Alice Satake Ziolkowski . Advogado: Luiz Alberto Ziolkowski . Apelado: Seg Cash
Comércio de Sistemas de Segurança Ltda . Advogado: Antônio Sérgio Palu Filho .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Cargo Vago
(Des. Costa Barros)). Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0049 . Processo: 0865628-2
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00230337820088160014
Embargos de Terceiro. Apelante: Rosicleide Aparecida das Neves . Advogado: Ivan
Luiz Goulart . Apelado: Fábio Otsuka . Advogado: Marco Aurélio Grespan . Relator:
Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0050 . Processo: 0865633-3
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00230329320088160014
Embargos de Terceiro. Apelante: Fábio Otsuka . Advogado: Marco Aurélio Grespan .
Apelado: Venicius Gonçalves de Souza , Felicia Mitiko Shimazaki Souza. Advogado:
Daniel Toledo de Sousa . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto
Cassetari)
Apelação Cível
0051 . Processo: 0871275-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 00034533820078160001 Ação de Despejo. Apelante:
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Pedro Benavidez Muñoz , Maria Jussara C. A. Benavidez Muñoz. Advogado: Júlio
Cesar Bera . Apelado: Ana Silva (maior de 60 anos). Advogado: João Luiz Martins
de Mello . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rosana
Amara Girardi Fachin)
Apelação Cível
0052 . Processo: 0880359-8
Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00025464220098160050 Declaratória. Apelante: Antonio Luiz Meneguel . Advogado:
André Gustavo de Souza . Apelado: Janete Sidney Justus Fontes , Marcos Justus
Fontes. Advogado: Fernando Guimaraes Pereira . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des.
Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0053 . Processo: 0890416-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 23ª
Vara Cível. Ação Originária: 00182793020118160001 Exibição de Documentos.
Apelante: Elisabete do Rocio Neves de Lima . Advogado: Júlio Cezar Engel dos
Santos . Apelado: Tim Celular Sa . Advogado: Sérgio Leal Martinez . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari).
Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0054 . Processo: 0892523-9
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 00316872020098160014
Indenização. Apelante: Marcelo Garcia Bonfim . Advogado: Maria Regina Alves
Macena . Apelado (1): Lojas Americanas SA . Advogado: Ana Paula Lima Braga .
Apelado (2): B2w Companhia Global do Varejo Americanas.com . Advogado: Fabíola
Pavoni José Pedro . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des.
João Domingos Kuster Puppi). Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0055 . Processo: 0895744-0
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00299138620088160014
Embargos de Terceiro. Apelante: Fábio Otsuka . Advogado: Marco Aurélio Grespan ,
Marco Antonio Tillvitz. Apelado: Rubens Vieira de Souza , Elaine Vasconcelos de
Souza. Advogado: Ivan Luiz Goulart . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael
Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0056 . Processo: 0897172-2
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00101289520098160017
Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio
Belinati Garcia Perez. Apelado: Oliveira Martins dos Reis . Advogado: Oliveira Martins
dos Reis . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0057 . Processo: 0898344-2
Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 00016619720118160069
Declaratória. Apelante (1): Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens Sa .
Advogado: Jefferson Renato Rosolem Zaneti . Apelante (2): Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Ana Lucia França , Thais Pontes de
Oliveira, Michelle Gonçalves Dias. Apelado: Miguel Casado Súda Júnior . Advogado:
Miguel Casado Súda Júnior . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto
Cassetari)
Apelação Cível
0058 . Processo: 0898370-2
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00008446620008160021
Cominatória. Apelante (1): H J Laurindo & Companhia Ltda . Advogado: Lucio Bagio
Zanuto Junior , Laércio Alcântara dos Santos. Apelante (2): Companhia Brasileira
de Petróleo Ipiranga . Advogado: Gustavo de Almeida Flessak . Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0059 . Processo: 0908927-6
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00851625120108160014
Obrigação de Fazer. Apelante: Royal Loteadora e Incorporadora Ss Ltda . Advogado:
Eduardo de França Ribeiro . Apelado: Ramon Canhoni Demattê . Relator: Juiz Subst.
2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. João Domingos Kuster Puppi).
Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0060 . Processo: 0929307-4
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00086757920078160035 Revisão de Contrato. Apelante: Irineu Francisco de Borba ,
Angela Maria Zawadzki. Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Rec.Adesivo: Astra
Empreendimentos Imobiliários Ltda , Marcio Heil Procrifka, Adriana Bicalho, G. Laffite
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ricardo Andraus ,
Luiz Gustavo Baron, Enio Corrêa Maranhão. Apelado (1): Irineu Francisco de Borba ,
Angela Maria Zawadzki. Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Apelado (2): Astra
Empreendimentos Imobiliários Ltda , Marcio Heil Procrifka, Adriana Bicalho, G. Laffite
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ricardo Andraus ,
Luiz Gustavo Baron, Enio Corrêa Maranhão. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria
Machado Costa (Des. João Domingos Kuster Puppi). Revisor: Desª Joeci Machado
Camargo
Apelação Cível
0061 . Processo: 0931316-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00086766420078160035 Cobrança. Apelante: Irineu Francisco de Borba ,
Angela Maria Zawadzki. Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Rec.Adesivo: Astra
Empreendimentos Imobiliários Ltda , Marcio Heil Procrifka, Adriana Bicalho, G. Laffite
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ricardo Andraus ,
Luiz Gustavo Baron, Enio Corrêa Maranhão. Apelado (1): Irineu Francisco de Borba ,
Angela Maria Zawadzki. Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Apelado (2): Astra
Empreendimentos Imobiliários Ltda , Marcio Heil Procrifka, Adriana Bicalho, G. Laffite
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ricardo Andraus ,
Luiz Gustavo Baron, Enio Corrêa Maranhão. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria
Machado Costa (Des. João Domingos Kuster Puppi). Revisor: Desª Joeci Machado
Camargo
Apelação Cível
0062 . Processo: 0941932-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 00545151520108160001 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Apelante: da Rós Hotel Ltda . Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Silveira . Apelado: Solano da Ros . Advogado: Luiz Alberto Oliveira de Luca . Relator:
Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0063 . Processo: 0942252-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 00018811820058160001 Ordinária. Apelante: Ariádene
Simone Boldi Lorenzatto , Big Popcorn Ltda. Advogado: Alido Lorenzatto . Apelado:
Bener Administradora de Imoveis Ltda . Advogado: Fabrício Costa Sella , Genésio
Sella, Luís Felipe Costa Sella. Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª
Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0064 . Processo: 0947721-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
8ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00017837120118160179 Consignação em Pagamento. Apelante: Ademar Volanski .
Advogado: Ademar Volanski . Rec.Adesivo: Copel Distribuição Sa . Advogado:
Rogerson Luiz Ribas Salgado . Apelado (1): Ademar Volanski . Advogado: Ademar
Volanski . Apelado (2): Copel Distribuição Sa . Advogado: Rogerson Luiz Ribas
Salgado . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. João
Domingos Kuster Puppi). Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0065 . Processo: 0948500-7
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 00486108720108160014
Restituição de Quantia. Apelante: Rosalina Fortunato . Advogado: Cristiane
Bergamin , Marcos de Queiroz Ramalho. Apelado (1): Casas Bahia . Advogado:
Christiane Ferreira Gomes , Rodrigo Alves Abreu. Apelado (2): Mafre Vera Cruz
Previdência Sa . Advogado: Deborah Sperotto da Silveira , Gislaine Fernanda de
Paula. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rafael Augusto
Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0066 . Processo: 0950141-9
Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00001779220068160046
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Julio Cesar
Brotto . Rec.Adesivo: Paulo Madeira . Advogado: Fabiano André Ferreira , Paulo
Madeira. Apelado (1): Paulo Madeira . Advogado: Fabiano André Ferreira , Paulo
Madeira. Apelado (2): Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Julio Cesar
Brotto . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto
Cassetari). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0067 . Processo: 0953057-4
Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00007717820088160065
Declaratória. Apelante: Copel Distribuição Sa . Advogado: Angela Fabiana Bueno de
Souza Pinto . Apelado: Hélio Paganini . Advogado: Marcos Antonio Fernandes , Luiz
Carlos Pasqualini. Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0068 . Processo: 0954077-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 00146294320098160001 Anulatória. Apelante: André
Ferreira da Rocha Neto . Advogado: Valdemar Andreatta , Luciana Vaz da Silva
Balderrama. Apelado: Zacarias Lopes de Santana , Suíra Assessoria Imobiliária Ltda.
Advogado: Rodrigo Fernandes Saraceni , Leandro Galli. Relator: Desª Ivanise Maria
Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des.
Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0069 . Processo: 0954919-3
Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 00028666420118160069
Indenização. Apelante: Adalberto Sala Cossich , Edson Luiz Sala Cossich, Eloisa
Helena Sala Cossich, Eneida Sala Cossich. Advogado: Luiz Rafael , Ideval Inácio
de Paula, Adalberto Sala Cossich. Apelado: Dorival Scalice , José Maria Scallice.
Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rafael Augusto
Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0070 . Processo: 0957602-5
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00012447920108160102 Exibição de Documentos. Apelante: Anderson de Almeida .
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Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael
Augusto Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0071 . Processo: 0957780-4
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00499125420108160014
Ação de Despejo. Apelante: Regina Maria da Silva , Flávio Alfredo Pereira, Adrianne
Libos Pereira. Advogado: Marcos Augusto de Moraes Cabral . Apelado: Rosita
Oliveira de Almeida Machado . Advogado: Braulino Bueno Pereira . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0072 . Processo: 0958752-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
8ª Vara Cível. Ação Originária: 00046096120078160001 Embargos a Execução.
Apelante: Life Indústria e Comércio de Reciclados Ltda . Advogado: Adriano Daleffe ,
Marineli de Sampaio. Apelado: Antônio Emiliano Leal da Cunha . Advogado: Edson
Mitsuo Tiujo . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael
Augusto Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0073 . Processo: 0959055-4
Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00060472120108160130
Reparação de Danos. Apelante: Hamaran Materiais de Construção Ltda . Advogado:
José Antônio Dumas . Apelado: Cgmp Centro de Gestao de Meios de Pagamento
Sa . Advogado: Alessandra Wolkmann , Ana Paula Martins Radaelli. Relator: Desª
Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0074 . Processo: 0965145-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação
Originária: 00012860520088160004 Repetição de Indébito. Apelante: Companhia
de Saneamento do Paraná Sanepar . Advogado: Ida Regina Pereira de Barros .
Apelado: Tereza Franco . Advogado: Edna Tânia Fernandes Souza . Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0075 . Processo: 0975855-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara Cível. Ação Originária: 00093458820088160001 Cobrança. Apelante: Mirian
Arias Quaesner , Antonio Carlos Arias Quaesner. Advogado: Zélia Meireles Escouto .
Apelado: Maria Rita de Cassia Arias Quaesner . Advogado: Sibele Lustosa . Relator:
Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Apelação Cível
0076 . Processo: 0979134-6
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00386325720088160014
Cobrança. Apelante: Livraria Classe Ltda . Advogado: Marco Antônio de Andrade
Campanelli , Marco Aurélio Ceranto. Apelado: Sestini Mercantil Ltda . Advogado: Ana
Lucia Macedo Mansur . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa
(Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Apelação Cível
0077 . Processo: 0984741-4
Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00004339720088160132
Rescisão de Contrato. Apelante: Claudiocil Fermino Farias . Advogado: Laércio
Ribeiro Moisés . Apelado: Luiza da Silva Rodrigues , Ivaldo José Rodrigues, Dalvina
Martins Rodrigues, Ivo Dias Rodrigues, Ozedia de Oliveira Rodrigues, Ivan Carlos
Rodrigues, Márcia Toneli Rodrigues, Ivanete Maria Rodrigues Gonçalves, Oscar
Gonçalves, Manoel Sardinha Sobrinho, Ivanilde dos Anjos Rodrigues Sardinha, Ivone
de Lourdes Rodrigues Costa, José Teixeira Costa. Advogado: Wilson Luiz de Assis
Teixeira Júnior . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria
Tratz Martins
Apelação Cível
0078 . Processo: 0985671-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 00068137820078160001 Ação de Despejo. Apelante:
King Wolf Ar Condicionado e Eletrodomésticos Ltda 3 , Marinete Arques da Silva.
Advogado: Maria da Luz Dangui Bedin , Célia Rosa Heringer Dittmar. Apelado:
Espolio de Adroaldo Augusto Pereira Wolf . Advogado: Cezar Rodrigo Moreira .
Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0079 . Processo: 0990698-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 00206656720108160001 Indenização. Apelante:
Data Traffic Sa , Victor Leopoldo Verloet Serednicki. Advogado: Marina Junqueira
Lima , Carlos Nascimento de Deus Neto, Elisandra Zandoná. Apelado: Paviservice
Construção Civil Ltda , All Solution Gestão Empresarial Ltda. Advogado: Hany Kelly
Gusso , Ana Carolina Busatto Macedo. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0080 . Processo: 0992299-0
Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00003048620078160113 Cobrança. Apelante: Copel Distribuição Sa . Advogado:
Hulianor de Lai . Apelado: Paulo Sergio de Lani . Advogado: Gilberto Flavio Monarin .
Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0081 . Processo: 0992330-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 00685221220108160001 Repetição de Indébito.

Apelante: Tim Celular S/a . Advogado: Sérgio Leal Martinez , Diego Araujo Vargas
Leal. Apelado: Elevadores Fiel Indústria e Comércio Ltda . Advogado: Patrícia Morais
Serra . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0082 . Processo: 1001722-6
Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00003565520088160143
Indenização. Apelante: Claro Sa . Advogado: Júlio Cesar Goulart Lanes , Alessandra
Perez de Siqueira. Apelado: João Baumann Filho . Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0083 . Processo: 1004175-9
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00017773820108160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Solange
G de Paula . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel Distribuição
Sa . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz
Martins
Apelação Cível
0084 . Processo: 1004238-1
Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central de Maringá.Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 00085324220108160017 Repetição de Indébito. Apelante:
Angelo Alexandrino , Antonio Vieira Guiomar, Carlos Alberto Machado da Costa,
Etiquetas Canção Ltda, Gebhardt Morigi e Companhia Ltda, Hélio Valdivino Brandao,
João Baptista Godinho, João Messas Messas, José Morigi, Jose Roberto Pinheiro
de Melo, Marcos Juniti Suzuki, Nobre Metais Industria e Comércio de Metais
Decorativos Ltda, Paulo Maciel Nogueira, Robenson Máximo Fim Júnior, Telhaço
Maringá Indústria e Comércio de Telhas Ltda. Advogado: Luiz Rafael , Robenson
Máximo Fim Júnior. Apelado: Brasil Telecom Sa . Advogado: Luís Fernando de
Camargo Hasegawa , Francisco Rosito, Luciana de Lucas Moreira. Relator: Desª
Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0085 . Processo: 1005577-7
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00001246420118160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Antônio
Aparecido Spina . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel
Distribuição Sa . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª Joeci
Machado Camargo
Apelação Cível
0086 . Processo: 1005615-2
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00001523220118160102 Exibição de Documentos. Apelante: Helena Alves dos
Santos Evarisot (maior de 60 anos). Advogado: Maurício Barbosa dos Santos .
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL . Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0087 . Processo: 1006096-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 00060767520078160001 Declaratória. Apelante: Dmc
Prestação de Serviços Telefônicos Ltda . Advogado: José do Carmo Badaró , Márcia
Severina Badaró. Rec.Adesivo: Clínica Ecocor S/c Ltda . Advogado: Carlos Roberto
Menosso , Ana Paula Antunes Varela. Apelado (1): Dmc Prestação de Serviços
Telefônicos Ltda . Advogado: José do Carmo Badaró , Márcia Severina Badaró.
Apelado (2): Clínica Ecocor S/c Ltda . Advogado: Carlos Roberto Menosso , Ana
Paula Antunes Varela. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª
Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0088 . Processo: 1007811-2
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00013642520108160102 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Asilo
São Vicente de Paulo . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Copel
Distribuição Sa . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0089 . Processo: 1008099-0
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00000284920118160102 Exibição de Documentos. Apelante: Maria de Fátima da
Costa . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Brasil Telecom Sa .
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0090 . Processo: 1008360-4
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00001012120118160102 Medida Cautelar. Apelante: Julio José Ramon Rocco .
Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Oi Brasil Telecom Sa . Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0091 . Processo: 1010557-8
Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00001944520078160127 Cobrança. Apelante: Copel Distribuição Sa . Advogado:
Hamilton José Oliveira , Adriano Kazuo Goto. Apelado: José Moreira Neto . Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi
Reexame Necessário
0092 . Processo: 0990060-1
Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00016351220108160077 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito . Autor:
Comércio de Gêneros Alimentícios Rico Ltda . Advogado: Josiane Lucia Bezerra
Benegosi . Réu: Companhia Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Luiz
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Carlos Proença , Christiana Tosin Mercer, Vicente Loiácono Neto. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo.
*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0093 . Processo: 0941419-3
Comarca: São João.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00006523620128160079
Regulamentação de Visitas. Suscitante: J. D. C. S. J. . Suscitado: J. D. V. C. A. C. D.
V. . Interessado: M. A. S. B. . Advogado: Pedro Provin Júnior , Alexandre Henrique
Guzzo. Interessado: C. R. . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa
(Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0094 . Processo: 0968066-6
Comarca: São João.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00006305420128160183
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Suscitante: J. D. C. S. J. .
Suscitado: J. D. V. C. A. C. D. V. . Interessado: A. G. L. (Representado(a)). Advogado:
Everton Müeller . Interessado: A. G. . Advogado: Claudinéia Aparecida de Miranda .
Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª Rosana Amara Girardi
Fachin)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0095 . Processo: 0975527-5
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
00005629319938160014 Inventário. Suscitante: J. D. C. T. G. 3. V. F. C. L. .
Suscitado: J. D. A. J. A. M. 9. V. C. C. L. . Interessado: M. R. C. . Advogado: Liane
Aparecida Lima , Marcus Vinícius Zaros Verri, Carlos Henrique Zaros Verri, Edilson
Panicki. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª Rosana
Amara Girardi Fachin)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0096 . Processo: 0977901-9
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
00356847920078160014 Arrolamento. Suscitante: J. D. C. T. G. 3. V. F. C. L. .
Suscitado: J. D. Á. R. J. 1. V. C. C. L. . Interessado: W. P. C. . Advogado: Elisangela
Palmas da Cruz Landgraf . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa
(Desª Rosana Amara Girardi Fachin)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0097 . Processo: 0978716-4
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária: 116655320008
Inventário. Suscitante: J. D. 3. V. F. C. L. . Suscitado: J. D. 1. V. C. C. L. . Interessado:
C. A. N. M. G. , E. O. M. G.. Advogado: Nelson Taques Sobrinho , Sandra Angélica
Taques Sartori. Interessado: L. D. P. , A. J. P.. Advogado: Evandro Augusto da Silva .
Interessado: A. S. G. , J. G., I. G. H., L. C. S., J. C. S., N. M. S. O., E. S. M. P., C.
S. M. M., M. S. M.. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª
Rosana Amara Girardi Fachin)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0098 . Processo: 0995053-6
Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação
Originária: 00006209619968160174 Interdição. Suscitante: J. D. V. I. J. F. A. C. U.
V. . Suscitado: J. D. 1. V. C. C. U. V. . Interessado: E. O. , D. O., D. O.. Advogado:
Manuela Rosa de Castilho . Interessado: A. O. (maior de 60 anos). Advogado: Geni
Salete Ostrowski . Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0099 . Processo: 0999396-2
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
00003244519918160014 Inventário. Suscitante: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. L. .
Suscitado: J. D. 9. V. C. F. C. C. R. M. L. . Interessado: M. M. , K. I., T. I. M., M. L.
M., T. I., H. I.. Advogado: Osny Rebello . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0100 . Processo: 0999420-3
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
00358536620078160014 Inventário. Suscitante: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. L. .
Suscitado: J. D. 1. V. C. F. C. C. R. M. L. . Interessado: A. P. . Advogado: Manuella
Prandini Pereira Salomão . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0101 . Processo: 0999561-9
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
00536042720118160014 Inventário. Suscitante: J. D. 3. V. F. F. C. C. R. M. L. .
Suscitado: J. D. 9. V. C. F. C. C. R. M. L. . Interessado: M. A. P. , M. C. A. P. P., M.
E. A. P.. Advogado: João Marcelo Pinto , Leandro Lovatto Carminatti. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi
Embargos de Declaração Cível
0102 . Processo: 0876182-8/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 876182800 Agravo de Instrumento. Embargante:
R. C. , M. C. C.. Advogado: Paulo Marcelo Seixas , Helaine Cristina Calzado Goetzke.
Embargado: B. H. (Representado(a) por sua mãe), C. T. H.. Advogado: Josias Dias
de Camargo Filho , Luiz Fernando Cheres, Paulo Augusto Schade. Relator: Juíza
Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª Joeci Machado Camargo)
Embargos de Declaração Cível
0103 . Processo: 0911413-2/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara de Família. Ação Originária: 911413200 Apelação Civel. Embargante: J. C. S.
R. . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer , Flávio Luis Simionato. Embargado:
L. A. M. R. . Advogado: Emílio Luiz Augusto Prohmann . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Embargos de Declaração Cível
0104 . Processo: 0949986-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara de Família. Ação Originária: 949986100 Agravo de Instrumento. Embargante:
L. G. B. . Advogado: Luiz Edson Fachin , Marcos Alberto Rocha Gonçalves, Melina
Girardi Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Embargado: P. E. C. B. , L. C.
B. (Representado(a)). Advogado: Andréa Bahr Gomes . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Agravo
0105 . Processo: 0880010-6/01
Comarca: Santa Fé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 880010600 Agravo
de Instrumento. Agravante: H. M. N. . Advogado: Aparecido Donizete Gomes .
Agravado: J. O. M. , O. S. M.. Advogado: Cecília Maria Vaccaro Brambilla . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Cargo Vago (Des. Oto
Luiz Sponholz))
Agravo de Instrumento
0106 . Processo: 0857147-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 6ª
Vara de Família. Ação Originária: 00079652220118160002 Dissolução. Agravante:
G. R. P. . Advogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani , Vívian Aparecida
Meneses Janéri. Agravado: C. R. . Advogado: Iara Cristina Marques . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Agravo de Instrumento
0107 . Processo: 0870163-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 6ª
Vara de Família. Ação Originária: 00088520620118160002 Dissolução. Agravante:
C. R. . Advogado: Iara Cristina Marques . Agravado: G. R. F. . Advogado: Marly de
Cassia Meneses França Regiani , Vívian Aparecida Meneses Janéri. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Agravo de Instrumento
0108 . Processo: 0903890-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara de Família. Ação Originária: 00032511920118160002 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Agravante: P. C. K. . Advogado: Paulo Roberto Ribeiro
Nalin , Hugo Cremonez Sirena, Carlyle Popp. Agravado: F. E. R. . Advogado: Rita
de Cassia Wicthoff Neves , Priscila Wicthoff Neves, Josiane Aparecida Piurcoski.
Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Agravo de Instrumento
0109 . Processo: 0910385-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara de Família. Ação Originária: 201200022746 Alimentos. Agravante: P. C. K. .
Advogado: Hugo Cremonez Sirena , Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agravado: L. E.
R. K. . Advogado: Rita de Cassia Wicthoff Neves , Priscila Wicthoff Neves, Josiane
Aparecida Piurcoski. Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Agravo de Instrumento
0110 . Processo: 0916181-5
Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
201000000449 Divórcio. Agravante: E. S. C. . Advogado: Dicesar Beches Vieira ,
Dicesar Beches Vieira Júnior. Agravado: J. C. . Advogado: Ricardo Alberto Escher .
Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rosana Amara Girardi
Fachin)
Agravo de Instrumento
0111 . Processo: 0928167-6
Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00020683920128160079 Modificação de Guarda. Agravante: L. B. . Advogado:
Maurício Sidney Fazolo , Daniel Carletto, Marcelo Vinícius Zocchi. Agravado: T. C. O.
B. . Advogado: Jocelani Pinzon . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado
Costa (Des. Rosana Amara Girardi Fachin)
Agravo de Instrumento
0112 . Processo: 0928222-2
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
00035923020128160028 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravante: B. M. K.
(Representado(a)), V. A. M.. Advogado: Lilian de Souza Castelani . Agravado: C. A.
K. . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
Agravo de Instrumento
0113 . Processo: 0929023-3
Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00014532220128160088 Prestação de Contas. Agravante: A. K. (maior de 60 anos).
Advogado: José Vicente da Silva , Paulo Roberto Castagnoli. Agravado: T. K. .
Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Agravo de Instrumento
0114 . Processo: 0932569-9
Comarca: Cambé.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
00079829020118160056 Alimentos. Agravante: F. S. . Advogado: Carlos Fernandes
da Veiga . Agravado: E. G. P. S. . Advogado: Winnicius Pereira de Góes , Fernando
Pereira de Góes, Alex Caetano dos Reis. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria
Machado Costa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0115 . Processo: 0950704-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Família. Ação Originária: 00312371420128160001 Interdição. Agravante: R.
C. B. S. (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Fonseca Gurniski . Agravado: L. A.
G. S. . Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
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0116 . Processo: 0954425-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara de Família. Ação Originária: 00077069020128160002 Divórcio. Agravante: C.
D. R. , L. D. R. (Representado(a)). Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira ,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Dayana Sandri Dallabrida. Agravado: J. C. R. .
Advogado: Rolf Koerner Junior . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Agravo de Instrumento
0117 . Processo: 0964086-2
Comarca: Apucarana.Vara: Vara da Infância e da Juventude e Anexos. Ação
Originária: 00053664720128160044 Embargos de Terceiro. Agravante: S. H. S. .
Advogado: Karine Bellini Pires , Paulo Sérgio Vianna. Agravado: M. V. K. A. F.
(Representado(a)). Advogado: Sérgio Nunes Medeiros . Interessado: R. A. . Relator:
Desª Joeci Machado Camargo
Agravo de Instrumento
0118 . Processo: 0978098-1
Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00028111520118160037 Alimentos. Agravante: J. W. M. P. . Advogado: Ivan
de Lima , Elerson Galiotto. Agravado: T. M. P. (Representado(a)), G. M. P.
(Representado(a)). Advogado: Nei Luiz Moreira de Freitas . Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi
Agravo de Instrumento
0119 . Processo: 0978470-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara de Família. Ação Originária: 00129901620118160002 Dissolução de
Sociedade. Agravante: E. F. S. . Advogado: Waldir Leske , Fernando do Amaral
Bortolotto. Agravado: B. P. X. F. . Advogado: Winderson Jaster de Oliveira . Relator:
Desª Joeci Machado Camargo
Agravo de Instrumento
0120 . Processo: 0984309-6
Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00138907220128160031 Ação Alimentar. Agravante: D. C. G. . Advogado: Alfredo
Marcos Silvério . Agravado: L. M. G. (Representado(a)). Advogado: Valdecy Schön ,
Jean Rodrigo Mendes. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi
Agravo de Instrumento
0121 . Processo: 1018877-7
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 1ª
Vara de Família e Anexos. Ação Originária: 00666963820128160014 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Agravante: J. A. B. , M. S. B., J. E. B., C. S. B. F.
C., H. B.. Advogado: Patricia Maggioni . Agravado: M. A. F. . Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0122 . Processo: 0835977-1
Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00004825120088160161
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante (1): M. F. P. .
Advogado: Josleide Scheidt do Valle , Célio Aparecido Ribeiro. Apelante (2): A. C.
S. . Advogado: Márcio Nunes da Silva . Apelado(s): O. M. . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Cargo Vago (Des. Costa Barros)). Revisor:
Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0123 . Processo: 0839594-8
Comarca: Guarapuava.Vara: Vara da Infância e da Juventude e Anexos. Ação
Originária: 00087018920078160031 Alimentos. Apelante: A. J. B. , F. S. B..
Advogado: Maurício Julio Campos . Apelado: N. L. B. . Advogado: João Paulo da
Silva Cabreira . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des.
Costa Barros). Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0124 . Processo: 0843222-6
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho. Ação
Originária: 00218406220078160014 Cautelar. Apelante: V. L. F. . Advogado: Ricardo
Cremonezi . Apelado: M. A. P. . Advogado: Antonio Carlos Lovato , Júnio Cândido de
Moura. Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0125 . Processo: 0845844-0
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho. Ação
Originária: 00055745920058160017 Separação. Apelante: M. M. L. . Advogado:
Raphael Anderson Luque , Reinaldo Rodrigues de Godoy. Apelado: R. L. . Advogado:
Marcos Vieira de Camargo . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e
Costa (Des. Cargo Vago (Des. Costa Barros)). Revisor: Des. João Domingos Kuster
Puppi
Apelação Cível
0126 . Processo: 0854499-4
Comarca: Mamborê.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00008757020108160107
Representação. Apelante: C. R. P. . Advogado: Maristela Kloster , Andréia Ricci Silva
Carvalho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor:
Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0127 . Processo: 0878948-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara de Família. Ação Originária: 00008236920088160002 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Apelante: M. L. S. . Advogado: Lucimar de Paula ,
Leandro Ramos Gouvea. Apelado: E. R. G. . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz

Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des.
Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0128 . Processo: 0883040-6
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00340082820098160014 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: E. M.
O. . Advogado: Luiz Carlos Delfino . Apelado: R. O. . Advogado: Graziele de Lima
Oliveira , Paulo José Oliveira de Nadai. Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael
Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0129 . Processo: 0883153-8
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação
Originária: Guarda e Responsabilidade de Menor. Apelante: J. L. S. . Advogado:
Percio Alves da Silva . Apelado: M. J. S. S. . Advogado: Marcos Luzie Gadotti de
Oliveira . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0130 . Processo: 0901444-4
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00104829120038160030 Declaratória. Apelante: A. M. S. . Advogado: Thiago
Markiewicz , Ricardo Ivan Barichello. Apelado: M. E. R. S. . Advogado: Fernanda
Pereira Rios , Célia C Gascho Cassuli. Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio
de Moura e Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara
Girardi Fachin
Apelação Cível
0131 . Processo: 0915325-3
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
00398875020088160014 Alimentos. Apelante: M. R. F. . Advogado: Mário Rocha
Filho . Apelado: Y. K. S. L. , C. A. C. C.. Advogado: Sandi Ribeiro Sahião . Relator:
Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0132 . Processo: 0917709-7
Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação
Originária: 00007197820108160173 Revisional de Alimentos. Apelante: C. E. G. J.
(Representado(a)). Advogado: César Felix Ribas . Apelado: C. E. G. . Advogado:
Lino Massayuki Ito . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0133 . Processo: 0921997-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara de Família. Ação Originária: 00008444520088160002 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: C. N. . Advogado: Joana Paula Chemin
de Andrade . Apelado: M. S. F. . Advogado: Andréa Bahr Gomes . Relator: Desª
Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0134 . Processo: 0922743-2
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação
Originária: 00121192320078160035 Separação. Apelante (1): V. L. F. . Advogado:
Marcelo Alessandro Berto . Apelante (2): C. D. V. F. . Advogado: Moyses Grinberg ,
Gabrielle Jacomel Bonatto. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa
(Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0135 . Processo: 0923759-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara de Família. Ação Originária: 00055194620118160002 Alimentos. Apelante:
L. P. C. (Representado(a)). Advogado: Adriana Szabelski . Apelado: L. R. C. .
Advogado: Suzana Schwansee Molli . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael
Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0136 . Processo: 0925065-5
Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00005340620108160152 Separação. Apelante: E. P. . Advogado: Julio Cezar Zem
Cardozo , Alessandro Simplício, Liliam Cristina Teixeira Nascimento. Apelado: M.
A. C. P. . Advogado: Marcio Alexandre de Castro Polido . Interessado: J. C. M. .
Advogado: Marcio Alexandre de Castro Polido , Márcio José Polido. Interessado:
L. S. . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Rafael Augusto
Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
Apelação Cível
0137 . Processo: 0926706-5
Comarca: Paranaguá.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos.
Ação Originária: 00074324120098160129 Alimentos. Apelante: M. O. M.
(Representado(a)). Advogado: Marcelo Paes , Elisangela Soares. Apelado: R. O.
M. , E. T. M.. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. João
Domingos Kuster Puppi). Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0138 . Processo: 0927759-0
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho. Ação
Originária: 00152115820108160017 Revisional de Alimentos. Apelante: A. P. .
Advogado: Francieli Leonardi Marques . Apelado: R. Q. P. (Representado(a) por sua
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mãe). Advogado: Fernando Parolini de Moraes , Evandro Alves dos Santos. Relator:
Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Des. Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0139 . Processo: 0932869-4
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00329450220088160014 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: P.
U. . Advogado: Fabiano Luiz de Oliveira . Apelado: L. D. M. . Advogado: Bruno
Augusto Sampaio Fuga , Juliana Trautwein Chede. Relator: Desª Ivanise Maria Tratz
Martins. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des.
Rafael Augusto Cassetari)
Apelação Cível
0140 . Processo: 0934475-0
Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015040620078160089
Separação. Apelante: E. S. C. S. . Advogado: Messias Rodrigues . Apelado: N.
V. S. . Advogado: Antonio Carlos do Amaral . Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela
Maria Machado Costa (Des. Rafael Augusto Cassetari). Revisor: Des. Rosana Amara
Girardi Fachin
Apelação Cível
0141 . Processo: 0945824-0
Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação
Originária: 00002339120118160130 Alvara. Apelante: C. O. . Advogado: Aldrey
Fabiano Azevedo . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise
Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0142 . Processo: 0946298-4
Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
00035624320088160025 Retificação de Registro Civil. Apelante: M. R. B. .
Advogado: Tiago Karas Surek . Interessado: M. F. R. R. (Representado(a) por seu
pai). Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. Rosana Amara
Girardi Fachin). Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi
Apelação Cível
0143 . Processo: 0946472-0
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
00354231720078160014 Obrigação de Fazer. Apelante: A. P. A. (maior de 60 anos).
Advogado: Antonio Roberto Orsi . Rec.Adesivo: D. R. J. A. . Advogado: Joaquim
Carlos Barbosa , Camila Brondani Bassan. Apelado (1): A. P. A. (maior de 60 anos).
Advogado: Antonio Roberto Orsi . Apelado (2): D. R. J. A. . Advogado: Joaquim
Carlos Barbosa , Camila Brondani Bassan. Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria
Machado Costa (Des. João Domingos Kuster Puppi). Revisor: Desª Joeci Machado
Camargo
Apelação Cível
0144 . Processo: 0948915-8
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
00539691820108160014 Divórcio. Apelante: L. T. L. . Advogado: Luiz Rodrigues da
Rocha Filho . Apelado: G. S. L. . Advogado: Júlio César Ribeiro Aldinucci . Relator:
Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. João Domingos Kuster Puppi).
Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0145 . Processo: 0954096-5
Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015546720108160108
Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: L. F. P. . Advogado: Elcio
Pinheiro . Apelado: P. A. V. . Advogado: Leonardo Sakai . Relator: Juíza Subst. 2º
G. Angela Maria Machado Costa (Des. João Domingos Kuster Puppi). Revisor: Desª
Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0146 . Processo: 0956723-5
Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Originária:
00098229020048160021 Alimentos. Apelante: L. A. C. . Advogado: Silvana de
Mello Guzzo . Apelado: E. C. M. C. (Representado(a)). Advogado: Marco Antonio
Padovani . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor Convocado: Juíza Subst.
2º G. Angela Maria Machado Costa (Desª Ivanise Maria Tratz Martins)
Apelação Cível
0147 . Processo: 0983151-6
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação Originária:
00063366620088160083 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante: V. O. .
Advogado: Andréia Regina Benedet , Sadi José de Marco. Apelado: C. L. . Relator:
Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0148 . Processo: 0983237-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara de Família. Ação Originária: 00049703620118160002 Alimentos. Apelante: A.
M. C. . Advogado: Alcides Lacourt Júnior . Apelado: J. A. M. C. . Advogado: Liria
Silvana Vieira . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª Joeci
Machado Camargo
Apelação Cível
0149 . Processo: 0984558-9
Comarca: Rolândia.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação
Originária: 00039578320108160148 Dissolução/reconhecimento de Sociedade.
Apelante: L. C. S. . Advogado: Rodrigo Francisco Fernandes . Apelado: M. G. C.
F. (maior de 60 anos). Advogado: Alaor Francisco . Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0150 . Processo: 0986712-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
00415650320088160014 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: A.
O. M. (maior de 60 anos). Advogado: Cecília Laura Galera Abdalla . Apelado: S.
N. . Advogado: Antonio Carlos Coelho Mendes , Luiz Carlos Mendes Prado Junior.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0151 . Processo: 0986751-8
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
00359116920078160014 Partilha/sobrepartilha. Apelante: A. O. M. (maior de 60
anos). Advogado: Cecília Laura Galera Abdalla . Apelado: S. N. . Advogado: Antonio
Carlos Coelho Mendes , Luiz Carlos Mendes Prado Junior. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0152 . Processo: 0991401-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara de Família. Ação Originária: 00051188120108160002 Cautelar Inominada.
Apelante: B. I. R. (Representado(a)). Advogado: Rafael Tadeu Machado . Apelado:
L. C. R. . Advogado: Ruslan Luís Torrico Schwab . Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0153 . Processo: 1007243-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 4ª
Vara de Família. Ação Originária: 00070709520108160002 Alimentos. Apelante: J.
Y. L. . Advogado: Valdir Lemos de Carvalho . Apelado: P. W. . Advogado: Marcio
Andrey Negrão Machado . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Desª
Ivanise Maria Tratz Martins

IDMATERIA632215IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/04/2010 13:30

Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível em
Composição Integral e 13ª Câmara Cível

Relação No. 2010.03264 e 2010.03080 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara
Cível em Composição Integral e 13ª Câmara Cível a realizar-
se em 28/04/2010 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Acácio Corrêa Filho   064    0643399-8

   085    0652554-8

Adilson Lass   063    0643129-6

Adriana Nezelo Rosa   035    0620931-8

Adriano Muniz Rebello   034    0612736-8

   049    0639116-0

Aduvalter Ernandes de
Souza   

004    0612643-8/01

Adyr Raitani Júnior   069    0644943-0

Albadilo Silva Carvalho   073    0645425-1

   078    0648423-9

Alberto Silva Gomes   036    0629508-5

Alexander Roberto Alves
Valadão   

011    0592993-5

Alexandre Coelho Vieira   082    0650368-4

Alexandre Furtado da Silva   005    0608997-2/01

Alexandre Maurios Kuhn   065    0644066-8

Aline Pereira dos Santos
Martins   

072    0645303-0

Alisson Silva Rosa   074    0645686-4

Álvaro Manoel Furlan   043    0637286-9

Álvaro Pedro Júnior   082    0650368-4

Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho   

031    0594703-9

Ana Cláudia Finger   060    0642465-3

Ana Cristina Dantas Prado   037    0632532-6

Ana Lúcia Boneto C.
Laffranchi   

057    0640762-9

Ana Paula Conti Bastos   074    0645686-4

Ana Paula Delgado de S.
Barroso   

018    0617469-2

Ana Paula Finger Mascarello   060    0642465-3

   061    0642593-2

Ana Paula Martin Alves da
Silva   

037    0632532-6

Anderson Reny Heck   014    0615244-7

   015    0616136-4

André Ricardo Forcelli   056    0640541-0

Andreia Aparecida Biazoto   019    0630286-1
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Angela Anastázia Cazeloto   046    0638847-6

Antonio Camargo Junior   050    0639185-5

Antônio Celestino Toneloto   081    0649869-9

Antonio Elson Sabaini   030    0557605-8

Antonio Saonetti   064    0643399-8

Aparecido Albino Dechiche   021    0637206-1

Aparecido José da Silva   062    0643114-5

Armando Mauri Spiacci   057    0640762-9

Augusto Martins de Andrade   008    0612575-5/01

Aurino Muniz de Souza   072    0645303-0

Barbara Castelo Branco
Pupe   

001    0519274-9/01

Beatriz Terezinha da S.
Moura   

018    0617469-2

Bernardo Rücker   075    0645792-7

Blas Gomm Filho   051    0639240-1

Braulio Belinati Garcia Perez   010    0643744-3/01

   027    0654832-5

   030    0557605-8

   039    0636275-2

   046    0638847-6

   058    0641892-6

   072    0645303-0

   076    0646762-3

   080    0649697-3

   083    0650461-0

Bruna Maira Rocha Almeida
Coelho   

020    0630778-4

   079    0649041-1

   088    0653257-8

Carlise Zasso Possebon do
Amaral   

012    0598172-0

Carlos Araúz Filho   024    0641459-1

   067    0644178-3

Carlos Eduardo Quadros
Domingos   

012    0598172-0

Carlos Eduardo Scardua   017    0617425-0

Carlos G. C. d. Albuquerque   091    0654011-6

Carlos Leal Szczepanski
Junior   

068    0644181-0

Carlos Victor Brüne   089    0653680-7

Cássio Lisandro Telles   033    0603730-7

Cezar Eduardo Panessa Ruiz   016    0616302-8

Claudia Barroso de Pinho
Tavares   

062    0643114-5

Clóvis Suplicy Wiedmer Filho   024    0641459-1

Cristiana Napoli M. d. Silveira   059    0642369-6

Daniel Hachem   019    0630286-1

   060    0642465-3

   061    0642593-2

Danielle Tedesko   017    0617425-0

Danilo Porthos Schrutt   077    0647715-8

Darlan Rodrigues Bittencourt   023    0641278-6

Deise Almira Borba Moura e
Silva   

033    0603730-7

Denio Leite Novaes Junior   012    0598172-0

   068    0644181-0

Digelaine Meyre Santos   085    0652554-8

Dino Costacurta   042    0636902-4

Douglas dos Santos   052    0639257-6

   067    0644178-3

   070    0644944-7

   091    0654011-6

Edemar Hanusch   004    0612643-8/01

Edgar Kindermann Speck   024    0641459-1

Eduardo Tomazini
Hoffmeister   

042    0636902-4

Elida Cristina Mandadori   043    0637286-9

Elizeu Luciano de Almeida
Furquim   

011    0592993-5

Elói Contini   092    0654128-6

Eloy Melnik   038    0632537-1

Emanuel Toledo de Morais   041    0636528-8

Emerson Rodrigues da Silva   022    0639975-9

Eraldo Lacerda Junior   069    0644943-0

Ercilio Rodrigues de Paula   018    0617469-2

Estevão Lourenço Corrêa   064    0643399-8

   085    0652554-8

Evaristo Aragão F. d. Santos   003    0534434-1/01

   023    0641278-6

   035    0620931-8

Eveli Maria Pedrollo   026    0654454-1

Evelyn Cristina Mattera   025    0641745-2

Fábio Yoshiharu Araki   089    0653680-7

Fátima Denise Fabrin   017    0617425-0

Fernando Augusto Ogura   084    0650530-0

   094    0636956-2

Flávio Hideyuki Inumaru   073    0645425-1

Floriano Terra Filho   052    0639257-6

Gabriella Murara Vieira   038    0632537-1

Gastão Fernando Paes de B.
Junior   

081    0649869-9

Genesio Nailor Finger   060    0642465-3

Gilberto Pedriali   045    0638642-1

Gilberto Romario Abreu   007    0610343-5/01

Giovana Christie Favoretto   058    0641892-6

Gisele Zacharias   009    0640653-5/01

Gislaine do Rocio Rocha   066    0644117-0

Glauce Kossatz de Carvalho   038    0632537-1

   052    0639257-6

Gracienne de Fátima Goés   032    0595883-6

Guilherme Martins Hoffmann   054    0640006-6

Gustavo Pelegrini Ranucci   079    0649041-1

Heber Marcelo Gomes da
Silva   

027    0654832-5

Henrique Afonso Pipolo   049    0639116-0

Henrique Jambiski Pinto d.
Santos   

024    0641459-1

Heriberto Rodrigues Teixeira   087    0652820-7

Herick Pavin   087    0652820-7

Hildo Alceu de Jesus Júnior   001    0519274-9/01

   019    0630286-1

Ivan Carvalho Martins   002    0528109-6/01

Ivoni Aparecida Zanetti
Faccin   

013    0609091-9

Jacira Rosa Tonello   046    0638847-6

Jair Antônio Wiebelling   010    0643744-3/01

   040    0636307-9

   044    0638294-5

   060    0642465-3

   061    0642593-2

   084    0650530-0

Jair Felipes   021    0637206-1

Janaina Rovaris   073    0645425-1

   078    0648423-9

Jane Regina Radke   026    0654454-1

Javert Ribeiro da Fonseca
Neto   

011    0592993-5

Jefferson Massaharu Araki   089    0653680-7

Jhonny Rafael Berto   076    0646762-3

Joanita Faryniak   055    0640026-8

João Domingos Tonello   058    0641892-6

Jorge José Domingos Neto   012    0598172-0

Jorge Rafael Santar   021    0637206-1

   091    0654011-6

José Augusto Zanoni de
Andrade   

008    0612575-5/01

José Douglas Pinilha
Montoya   

088    0653257-8

José Edgard da Cunha Bueno
Filho   

032    0595883-6

   090    0653890-3

José Eduardo Grittes
Manzochi   

091    0654011-6

José Eduardo Vuolo   042    0636902-4

José Eli Salamacha   066    0644117-0

   077    0647715-8

José Francisco Pereira   040    0636307-9

   074    0645686-4

José Vicente Ferreira   020    0630778-4

Josias Luciano Opuskevich   044    0638294-5

Juliana Liczacowski Malvezzi   071    0645173-2

Juliana Stoppa Aragon   004    0612643-8/01

Juliana Werlang   092    0654128-6

Juliano Ricardo Tolentino   060    0642465-3

   061    0642593-2

Juliano Rissi   047    0639023-0
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Júlio César Dalmolin   010    0643744-3/01

   040    0636307-9

   044    0638294-5

   060    0642465-3

   061    0642593-2

   084    0650530-0

   092    0654128-6

Jurandi Felipes   021    0637206-1

Kelly Cristina Worm C.
Canzan   

007    0610343-5/01

   037    0632532-6

   048    0639097-0

Kelyn Cristina Trento de
Moura   

011    0592993-5

Laércio Alcântara dos Santos   031    0594703-9

Lauro Fernando Zanetti   020    0630778-4

   025    0641745-2

   079    0649041-1

   088    0653257-8

Leandro de Oliveira   065    0644066-8

Leandro de Quadros   060    0642465-3

   061    0642593-2

Leandro Isaías Campi de
Almeida   

020    0630778-4

Leonardo de Almeida Zanetti   088    0653257-8

Leonardo Xavier Roussenq   013    0609091-9

Leonardo Ziccarelli
Rodrigues   

070    0644944-7

Lizeu Adair Berto   076    0646762-3

Luciano Alves Batista   068    0644181-0

Lucio Bagio Zanuto Junior   031    0594703-9

Lucíola Lopes Corrêa   090    0653890-3

Luis Eduardo Mikowski   029    0506042-2

Luís Oscar Six Botton   073    0645425-1

   078    0648423-9

Luiz Assi   056    0640541-0

Luiz Carlos Slonik   036    0629508-5

Luiz Eduardo Choma   063    0643129-6

Luiz Fernando Dietrich   087    0652820-7

Luiz Fernando Fortes de
Camargo   

015    0616136-4

Luiz Gonzaga Moreira
Correia   

036    0629508-5

Luiz Guilherme Carvalho
Guimarães   

056    0640541-0

   075    0645792-7

Luiz Rodrigues Wambier   003    0534434-1/01

   023    0641278-6

   035    0620931-8

Luiz Sganzella Lopes   038    0632537-1

   052    0639257-6

   070    0644944-7

Maguy Azevedo Lobo Ribas   013    0609091-9

Marcela Markovicz   013    0609091-9

Marcello Trajano da Rocha   003    0534434-1/01

Marcelo Augusto Angioletti   091    0654011-6

Marcelo Gomes dos Santos   025    0641745-2

Marcelo Habice Motta   027    0654832-5

Marcelo Hanke Bandolin   048    0639097-0

Marcelo Zacharias   009    0640653-5/01

Márcia Loreni Gund   010    0643744-3/01

   040    0636307-9

   044    0638294-5

   060    0642465-3

   061    0642593-2

   084    0650530-0

Márcia Regina Oliveira
Ambrosio   

014    0615244-7

Márcia Rejane Tomiazzi   027    0654832-5

Márcio Antônio Sasso   015    0616136-4

   040    0636307-9

   043    0637286-9

   064    0643399-8

Márcio Nicolau Dumas   016    0616302-8

Márcio Ribeiro Pires   040    0636307-9

Márcio Rogério Depolli   010    0643744-3/01

   027    0654832-5

   030    0557605-8

   039    0636275-2

   046    0638847-6

   058    0641892-6

   072    0645303-0

   076    0646762-3

   080    0649697-3

   083    0650461-0

Marcius Fontoura Lass   063    0643129-6

Marcius Nadal Matos   032    0595883-6

Marco Antônio Fagundes
Cunha   

053    0639906-4

Marco Aurélio Pellizzari
Lopes   

068    0644181-0

Marcos Antônio Nunes da
Silva   

012    0598172-0

Marcos Babinski Marochi   094    0636956-2

Marcos C. d. A. Vasconcellos   045    0638642-1

Marcos Dutra de Almeida   042    0636902-4

Marcus Vinicius de Andrade   079    0649041-1

Marcus Vinicius Tadeu
Pereira   

022    0639975-9

Maria Aparecida de Paula L.
Rech   

092    0654128-6

Mariana Videira Menezes
Tescaro   

045    0638642-1

Mariléia Bosak   083    0650461-0

Marina Angélica Assis Z.
Furlan   

043    0637286-9

Marlon José de Oliveira   059    0642369-6

Marlus Jorge Domingos   036    0629508-5

Maurício Gavanski   082    0650368-4

Maurilia Bonalumi Santos   026    0654454-1

Mauro Sérgio Guedes Nastari   081    0649869-9

Michelle Coelho C. Berardi   023    0641278-6

Mieko Ito   053    0639906-4

Moyses Grinberg   029    0506042-2

Murilo Celso Ferri   006    0577725-1/02

Nei Roberto de Barros
Guimarães   

022    0639975-9

Nelson Batista Pereira   022    0639975-9

Nelson Paschoalotto   086    0652598-0

Newton Dorneles Saratt   042    0636902-4

   050    0639185-5

   084    0650530-0

   094    0636956-2

Nilton Luiz Andraschko   065    0644066-8

Nobuo Nishimoto   074    0645686-4

Odilon Alexandre S. M.
Pereira   

051    0639240-1

Oldemar Mariano   008    0612575-5/01

   044    0638294-5

Olinto Roberto Terra   052    0639257-6

Olivio Gamboa Panucci   039    0636275-2

Olívio Horácio Rodrigues
Ferraz   

071    0645173-2

Osli de Souza Machado   011    0592993-5

Osvaldo Espinola Junior   025    0641745-2

Paulo Afonso Magalhaes
Nolasco   

057    0640762-9

Paulo Henrique Mamede
Ellery   

001    0519274-9/01

Paulo Hiroshi Kimura   045    0638642-1

Paulo Roberto Gomes   093    0656776-0

Paulo Sérgio S. Cachoeira   022    0639975-9

Péricles Landgraf A. d.
Oliveira   

024    0641459-1

Peterson Martin Dantas   045    0638642-1

Poliana Cavaglieri S. d. Anjos   054    0640006-6

Priscilla Anne Gazda   019    0630286-1

Rachel Boechat Luppi Ruiz   004    0612643-8/01

Rafael Brito Losso   069    0644943-0

Rafael Santos Carneiro   067    0644178-3

Raquel Angela Tomei   092    0654128-6

Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem   

019    0630286-1

Reinaldo Mirico Aronis   056    0640541-0

   075    0645792-7

Renata Caroline Talevi da
Costa   

020    0630778-4

Renata Cristina Costa   025    0641745-2
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Reny Angelo Pastre   014    0615244-7

   015    0616136-4

Ricardo Alex Lamb   086    0652598-0

Ricardo Antonio Rampazzo   027    0654832-5

Rodolfo Gardini Fagundes   091    0654011-6

Rodrigo Pinto de Carvalho   064    0643399-8

Rogério Blank Pereira   024    0641459-1

Rogério Fernando da Silva   063    0643129-6

Rogério Galli Berardi   023    0641278-6

Romulo Inowlocki   080    0649697-3

Rubens Sizenando Lisbôa
Filho   

028    0656789-7

Samir Naouaf Halabi   071    0645173-2

Sandro Rafael Bandeira   055    0640026-8

Sania Stefani   047    0639023-0

Scheila Camargo Coelho
Tosin   

013    0609091-9

Sérgio Adriano Martins Martin   034    0612736-8

Sidinei Cândido de Almeida   020    0630778-4

Sílvia Regina Gazda   078    0648423-9

Simone Boer Ramos   093    0656776-0

Sonny Brasil de Campos
Guimarães   

055    0640026-8

Suzinaira de Oliveira   066    0644117-0

   077    0647715-8

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

003    0534434-1/01

   023    0641278-6

Tobias de Macedo   037    0632532-6

Toribio Augusto Pimentel
Budal   

002    0528109-6/01

Ursula Ernlund S. Guimarães   010    0643744-3/01

   030    0557605-8

   072    0645303-0

   076    0646762-3

Vergínia Elisabete Y. d. Silva   074    0645686-4

Vinicius de Andrade Mendes   070    0644944-7

Vinicius Segantine B. Pereira   030    0557605-8

Vitor Cruz Ferreira   033    0603730-7

Waldomiro Barbieri   041    0636528-8

Walter José Mathias Júnior   029    0506042-2

Willian Marcondes Santana   028    0656789-7

Wilson José Assumpção   089    0653680-7

Wilson Roberto de Lima   006    0577725-1/02

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 0519274-9/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 17ª
Vara Cível. Ação Originária: 519274900 Apelação Civel. Embargante: Capitalize
Fomento Comercial Ltda . Advogado: Paulo Henrique Mamede Ellery , Barbara
Castelo Branco Pupe. Embargado: Porto Comercial Ltda. . Advogado: Hildo Alceu
de Jesus Júnior . Relator: Juíza Subst. 2º G. Vania Maria da S Kramer (Des. Luiz
Taro Oyama)
Embargos de Declaração Cível
0002 . Processo: 0528109-6/01
Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 528109600 Apelação
Civel. Embargante: Jesus Jose da Cruz , Maria de Fatima da Cruz. Advogado: Ivan
Carvalho Martins . Embargado: Odilon Casagrande . Advogado: Toribio Augusto
Pimentel Budal . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Luiz
Taro Oyama)
Embargos de Declaração Cível
0003 . Processo: 0534434-1/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 534434100 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú
SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Embargado: Jovita Amalia Storti (maior
de 60 anos), Antonio Kalil Nicolau. Advogado: Marcello Trajano da Rocha . Relator:
Juíza Subst. 2º G. Vania Maria da S Kramer (Des. Gamaliel Seme Scaff)
Embargos de Declaração Cível
0004 . Processo: 0612643-8/01
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 6126438 Agravo de
Instrumento. Embargante: Julio Massayoshi Ogasawara . Advogado: Rachel Boechat
Luppi Ruiz . Embargado (1): Aduvalter Ernandes de Souza . Advogado: Aduvalter
Ernandes de Souza . Embargado (2): Antonio Rodrigues dos Santos . Advogado:
Edemar Hanusch , Juliana Stoppa Aragon. Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Agravo Regimental Cível
0005 . Processo: 0608997-2/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 608997200 Agravo de Instrumento. Agravante:
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda . Advogado: Alexandre Furtado da

Silva . Agravado: Farmácia Jerusalém Ltda . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo
0006 . Processo: 0577725-1/02
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 577725100 Agravo de Instrumento. Agravante: Adg
Businesss Center Consultoria e Participações Ltda , Alexandre Donikian Gouveia.
Advogado: Wilson Roberto de Lima . Agravado: Banco Bradesco SA . Advogado:
Murilo Celso Ferri . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Des. Cargo
Vago (Des. Marcos de Luca Fanchin))
Agravo
0007 . Processo: 0610343-5/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 22ª
Vara Cível. Ação Originária: 610343500 Apelação Civel. Agravante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm Cotlinski Canzan .
Agravado: Vitorio Jose Caproni , Maria Aparecida Andrade Caproni. Advogado:
Gilberto Romario Abreu . Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo
0008 . Processo: 0612575-5/01
Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 612575500 Apelação
Civel. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano .
Agravado: Ailton José de Oliveira (maior de 60 anos), Leny de Campos Ronchi
Salviano (maior de 60 anos), Rosalvo José Botelho (maior de 60 anos), Albino
Kilcamp (maior de 60 anos), Verônica Stipp Kilcamp (maior de 60 anos), Jair Bazon
(maior de 60 anos), Alpheo Custódio Guimarães (maior de 60 anos), Dair Garbelini
(maior de 60 anos), Orlando Ribeiro Menegaldo. Advogado: Augusto Martins de
Andrade , José Augusto Zanoni de Andrade. Relator: Juíza Subst. 2º G. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo
0009 . Processo: 0640653-5/01
Comarca: Irati.Vara: Vara Única. Ação Originária: 640653500 Agravo de Instrumento.
Agravante: Jumbo Alimentos Ltda . Advogado: Marcelo Zacharias , Gisele Zacharias.
Agravado: Novo Supermercado Ltda - Me . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo
0010 . Processo: 0643744-3/01
Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 643744300 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Banestado SA . Advogado: Ursula Ernlund Salaverry
Guimarães , Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: A
Fernandes de Araujo e Cia Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio César Dalmolin. Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa
(Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0592993-5
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000474
Declaratória. Agravante: Paulo Márcio Cury . Advogado: Kelyn Cristina Trento de
Moura , Javert Ribeiro da Fonseca Neto. Agravado (1): Município de Foz do Iguaçu .
Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim , Alexander Roberto Alves Valadão,
Osli de Souza Machado. Agravado (2): Banco Rural SA , Banco Real SA. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0012 . Processo: 0598172-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 200900000956 Medida Cautelar. Agravante: Maria Leoni
Valente . Advogado: Carlos Eduardo Quadros Domingos , Carlise Zasso Possebon
do Amaral, Jorge José Domingos Neto. Agravado: Comércio de Loterias Manoel
Ribas Ltda . Advogado: Marcos Antônio Nunes da Silva , Denio Leite Novaes Junior.
Relator: Des. Cláudio de Andrade
Agravo de Instrumento
0013 . Processo: 0609091-9
Comarca: São João do Triunfo.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200900000147
Execução. Agravante: Claudio Novaki . Advogado: Marcela Markovicz , Ivoni
Aparecida Zanetti Faccin. Agravado (1): Lory Mehl . Advogado: Maguy Azevedo Lobo
Ribas , Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho Tosin. Agravado (2):
Rosana de Cássia Mehl . Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª
Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0014 . Processo: 0615244-7
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000648 Cobrança.
Agravante: Banco do Brasil SA . Advogado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny
Heck, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Agravado: Ismael Wilson Cadamuro .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Cláudio de Andrade)
Agravo de Instrumento
0015 . Processo: 0616136-4
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000648 Cobrança.
Agravante: Ismael Wilson Cadamuro . Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo
(Curador Especial). Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Reny Angelo Pastre ,
Anderson Reny Heck, Márcio Antônio Sasso. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Wolff Filho (Des. Cláudio de Andrade)
Agravo de Instrumento
0016 . Processo: 0616302-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
22ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000480 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Jabismar Corsato . Advogado: Márcio Nicolau Dumas . Agravado: Ott
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Construções e Incorporações Ltda . Advogado: Cezar Eduardo Panessa Ruiz .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0017 . Processo: 0617425-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 17ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800001685 Revisão de Contrato. Agravante: Banco
Itaú SA . Advogado: Fátima Denise Fabrin . Agravado: Ataliba da Fonseca Lima ,
Maria Alice Libanio da Silva Lima. Advogado: Carlos Eduardo Scardua , Danielle
Tedesko. Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado
Camargo)
Agravo de Instrumento
0018 . Processo: 0617469-2
Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000032
Revisão de Contrato. Agravante: Delcino Tavares da Silva , Vera Lúcia Dolenz.
Advogado: Ercilio Rodrigues de Paula . Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado:
Ana Paula Delgado de Souza Barroso , Beatriz Terezinha da Silveira Moura. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0019 . Processo: 0630286-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
16ª Vara Cível. Ação Originária: 200900001363 Embargos a Execução. Agravante:
Realiza Construção e Engenharia Ltda , Alvaro Belmiro Freitas Oliveira. Advogado:
Hildo Alceu de Jesus Júnior , Priscilla Anne Gazda. Agravado: Banco Itaú SA .
Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Andreia Aparecida
Biazoto. Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado
Camargo)
Agravo de Instrumento
0020 . Processo: 0630778-4
Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000176
Declaratória. Agravante: Banco Banestado S/a , Banco Itaú S/a. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti , Renata Caroline Talevi da Costa, Bruna Maira Rocha Almeida
Coelho. Agravado: José Tavares Filho . Advogado: Sidinei Cândido de Almeida ,
Leandro Isaías Campi de Almeida, José Vicente Ferreira. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0021 . Processo: 0637206-1
Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária: 199600000041 Execução de
Título Judicial. Agravante: Antônio Ribeiro Pereira . Advogado: Aparecido Albino
Dechiche . Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA . Advogado: Jorge Rafael
Santar , Jair Felipes, Jurandi Felipes. Relator: Des. Luiz Taro Oyama
Agravo de Instrumento
0022 . Processo: 0639975-9
Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199900001355 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Coopergrão Participações Ltda . Advogado:
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira , Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Agravado:
Strategic Bulk Carriers Inc . Advogado: Nei Roberto de Barros Guimarães , Nelson
Batista Pereira, Emerson Rodrigues da Silva. Interessado: Moinho Rio Negro Ltda .
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira , Marcus Vinicius Tadeu Pereira.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0023 . Processo: 0641278-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500001308 Ordinária. Agravante: Unicard Banco
Múltiplo Sa . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Agravado: Robles Alves de
Amorim . Advogado: Darlan Rodrigues Bittencourt , Rogério Galli Berardi, Michelle
Coelho Cherchiglia Berardi. Relator: Des. Luiz Taro Oyama
Agravo de Instrumento
0024 . Processo: 0641459-1
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000616 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Edvino Welke , Nair Welke. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira , Rogério Blank Pereira, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Agravado: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri - Sicredi
Vale . Advogado: Clóvis Suplicy Wiedmer Filho , Edgar Kindermann Speck, Carlos
Araúz Filho. Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci
Machado Camargo)
Agravo de Instrumento
0025 . Processo: 0641745-2
Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200900000733
Revisional. Agravante: Banco Itaú SA , Banco Banestado SA. Advogado: Evelyn
Cristina Mattera , Renata Cristina Costa, Lauro Fernando Zanetti. Agravado: Silvaldo
Francisco dos Reis , Marinalva Pereira dos Santos Reis. Advogado: Marcelo Gomes
dos Santos , Osvaldo Espinola Junior. Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Agravo de Instrumento
0026 . Processo: 0654454-1
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
201000000343 Embargos de Terceiro. Agravante: Anna Carolina Cazula Milleo .
Advogado: Maurilia Bonalumi Santos , Eveli Maria Pedrollo. Agravado: Tarcisio
Pio Weschenfelder . Advogado: Jane Regina Radke . Interessado: Benedito Milleo
Junior . Advogado: Jane Regina Radke . Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Agravo de Instrumento
0027 . Processo: 0654832-5
Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 315 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: José Luiz Archer , Regina Celia Archer, Marcos Battisti

Archer. Advogado: Ricardo Antonio Rampazzo , Márcia Rejane Tomiazzi, Heber
Marcelo Gomes da Silva. Agravado: Banco Banestado Sa . Advogado: Márcio
Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez, Marcelo Habice Motta. Relator: Desª
Joeci Machado Camargo
Agravo de Instrumento
0028 . Processo: 0656789-7
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000261 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco Gmac Sa . Advogado:
Willian Marcondes Santana . Agravado: Comercial Cristo Rei de Veículos Ltda ,
Carlos Roberto Públio, Fabiane Públio Gasparotto. Advogado: Rubens Sizenando
Lisbôa Filho . Relator: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0029 . Processo: 0506042-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001256 Declaratória. Apelante: Flavio dos
Santos Ferreira , Eloisa Elena Alaniz Ferreira. Advogado: Moyses Grinberg .
Rec.Adesivo: Banco Banestado Sa . Advogado: Walter José Mathias Júnior ,
Luis Eduardo Mikowski. Apelado (1): Flavio dos Santos Ferreira , Eloisa Elena
Alaniz Ferreira. Advogado: Moyses Grinberg . Apelado (2): Banco Banestado Sa .
Advogado: Walter José Mathias Júnior , Luis Eduardo Mikowski. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho
(Des. Gamaliel Seme Scaff)
Apelação Cível
0030 . Processo: 0557605-8
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000335 Prestação de
Contas. Apelante: Comercio de Auto Peças Barapel Ltda . Advogado: Antonio Elson
Sabaini , Vinicius Segantine Busatto Pereira. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado:
Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez, Ursula Ernlund Salaverry
Guimarães. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Wolff Filho (Des. Gamaliel Seme Scaff)
Apelação Cível
0031 . Processo: 0594703-9
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000992
Embargos de Terceiro. Apelante: Patricia Daiany Leobet . Advogado: Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho . Apelado: Geraes Brasil Petroleo Ltda . Advogado: Lucio
Bagio Zanuto Junior , Laércio Alcântara dos Santos. Relator: Des. Luiz Taro Oyama.
Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0032 . Processo: 0595883-6
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000714
Declaratória. Apelante (1): Joaquim Casturino Viana . Advogado: Marcius Nadal
Matos . Apelante (2): Banco Continental Sa . Advogado: Gracienne de Fátima Goés ,
José Edgard da Cunha Bueno Filho. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Joeci
Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0033 . Processo: 0603730-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
198900008311 Consignação em Pagamento. Apelante: Serial Transportes e
Comércio Ltda . Advogado: Cássio Lisandro Telles , Vitor Cruz Ferreira. Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a . Advogado: Deise Almira Borba Moura e Silva .
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0034 . Processo: 0612736-8
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000620 Revisão de
Contrato. Apelante: Banco Panamericano S/a . Advogado: Adriano Muniz Rebello .
Rec.Adesivo: Paulina Bombardelli Artico (maior de 60 anos). Advogado: Sérgio
Adriano Martins Martin . Apelado (1): Banco Panamericano S/a . Advogado: Adriano
Muniz Rebello . Apelado (2): Paulina Bombardelli Artico (maior de 60 anos).
Advogado: Sérgio Adriano Martins Martin . Relator: Juíza Subst. 2º G. Vania Maria
da S Kramer (Des. Gamaliel Seme Scaff). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Wolff Filho (Desª Rosana Andriguetto de Carvalho)
Apelação Cível
0035 . Processo: 0620931-8
Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000858
Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Maria Lizete Tocheto Schimin (maior de 60
anos). Advogado: Adriana Nezelo Rosa . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado
Camargo)
Apelação Cível
0036 . Processo: 0629508-5
Comarca: Lapa.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199700000579
Embargos do Devedor. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquidação
Extrajudicial . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia , Alberto Silva Gomes,
Marlus Jorge Domingos. Apelado: Comércio de Produtos Alimentícios Contenda
Ltda , Adauto Cordeiro de Souza. Advogado: Luiz Carlos Slonik . Relator: Desª Joeci
Machado Camargo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des.
Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0037 . Processo: 0632532-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 17ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800000756 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm Cotlinski Canzan , Tobias de
Macedo. Apelado: Selma Giehl , Iracilda dos Martyres (maior de 60 anos), Anna
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Hofius (maior de 60 anos), Solange Becher, Silmar Becher, Orlei Becher. Advogado:
Ana Paula Martin Alves da Silva , Ana Cristina Dantas Prado. Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª
Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0038 . Processo: 0632537-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001619 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Glauce Kossatz de Carvalho , Luiz Sganzella
Lopes, Gabriella Murara Vieira. Apelado: Ildemar Matheus Vigo (maior de 60 anos).
Advogado: Eloy Melnik . Relator: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0039 . Processo: 0636275-2
Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200900000023 Cobrança.
Apelante (1): Banco Banestado SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio
Belinati Garcia Perez. Apelante (2): Irineu Rampazzo , Jacira Pirolo Rossi, Enedino
Ferreira da Luz, Jovira Domingues Fernandes, João Augusto Trevizan, Maria Pinto
Andreoli, José Rodrigues da Silva, José Carlos Gallo. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Joeci Machado Camargo.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0040 . Processo: 0636307-9
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000909 Execução de
Sentença. Apelante (1): Celso Ferreira Santana . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante (2): Banco do Brasil SA .
Advogado: Márcio Ribeiro Pires , Márcio Antônio Sasso, José Francisco Pereira.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0041 . Processo: 0636528-8
Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000605 Prestação de
Contas. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Waldomiro Barbieri . Apelado:
Floresta Comércio de Madeiras e Paletes Ltda . Advogado: Emanuel Toledo de
Morais . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0042 . Processo: 0636902-4
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000467 Declaratória.
Apelante (1): Banko Fomento Comercial Ltda . Advogado: José Eduardo Vuolo ,
Eduardo Tomazini Hoffmeister. Apelante (2): Magnus Comercial Ltda - Epp , Dino
Costacurta. Advogado: Dino Costacurta . Apelante (3): Banco Bradesco SA .
Advogado: Marcos Dutra de Almeida . Apelado (1): Magnus Comercial Ltda -
Epp , Dino Costacurta. Advogado: Dino Costacurta . Apelado (2): Banko Fomento
Comercial Ltda . Advogado: José Eduardo Vuolo , Eduardo Tomazini Hoffmeister,
Newton Dorneles Saratt. Apelado (3): Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos
Dutra de Almeida . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0043 . Processo: 0637286-9
Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000442
Cobrança. Apelante (1): Juliana Vendramel Mondadori , Juliana Vendramel
Mandadori - Me, Boriel da Silva Gonçalves. Advogado: Elida Cristina Mandadori .
Apelante (2): Banco do Brasil SA . Advogado: Márcio Antônio Sasso , Álvaro Manoel
Furlan, Marina Angélica Assis Zerbetto Furlan. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator:
Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter
Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0044 . Processo: 0638294-5
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000602 Prestação de
Contas. Apelante: Geraldo Antkiewicz da Rosa . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa . Advogado:
Oldemar Mariano , Josias Luciano Opuskevich. Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Cláudio
de Andrade)
Apelação Cível
0045 . Processo: 0638642-1
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000266 Cobrança.
Apelante (1): Keizi Matsuda (Representado(a)). Advogado: Peterson Martin Dantas .
Apelante (2): Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos , Mariana Videira Menezes Tescaro, Paulo Hiroshi Kimura. Apelado
(1): Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos ,
Mariana Videira Menezes Tescaro, Gilberto Pedriali. Apelado (2): Keizi Matsuda
(Representado(a)). Advogado: Peterson Martin Dantas . Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0046 . Processo: 0638847-6
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000722 Ordinária.
Apelante (1): Itamar Luiz da Silva Maria . Advogado: Jacira Rosa Tonello . Apelante
(2): Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Angela Anastázia Cazeloto. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª
Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0047 . Processo: 0639023-0

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000992 Embargos a
Execução. Apelante: Antonio Cardoso Tavares , Sueli Terezinha da Rocha Tavares.
Advogado: Sania Stefani . Apelado: Claudio Voltaré . Advogado: Juliano Rissi .
Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0048 . Processo: 0639097-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 18ª
Vara Cível. Ação Originária: 200700000747 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm Cotlinski Canzan . Apelado:
Emílio Amélio Mattos de Souza (maior de 60 anos), Maria Lúcia Merchioretto (maior
de 60 anos), Quintílios Magnoto (maior de 60 anos), Sebastião Leocádio Rodrigues
(maior de 60 anos), Manoel Alves Rodrigues (maior de 60 anos), Antônio Carlos de
Almeida Telles (maior de 60 anos), Djanira Siqueira de Almeida Telles (maior de 60
anos). Advogado: Marcelo Hanke Bandolin . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado
Camargo)
Apelação Cível
0049 . Processo: 0639116-0
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001096 Revisão
de Contrato. Apelante: Omni Sa-crédito,financiamento e Investimento . Advogado:
Adriano Muniz Rebello . Apelado: Joice Schiavinato de Oliveira . Advogado: Henrique
Afonso Pipolo . Relator: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0050 . Processo: 0639185-5
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000405 Cobrança.
Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Newton Dorneles Saratt . Apelado:
Espólio de Antonio Passarelli , Espólio de Atílio Peloso, Espólio de Bento Gervázio,
Espólio de Hideo Saito, Espólio de José Porpetta, Espólio de Josepha Alaminos
Perez, Espólio de Natal Cassolato, Espólio de Themistocles Vargas Pereira.
Advogado: Antonio Camargo Junior . Relator: Desª Joeci Machado Camargo.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0051 . Processo: 0639240-1
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000984
Declaratória. Apelante: Sakamed Comércio de Medicamentos Ltda . Advogado:
Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira . Apelado: Banco Santander ( Brasil ) S/a .
Advogado: Blas Gomm Filho . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0052 . Processo: 0639257-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800000017 Cobrança. Apelante (1): Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Douglas dos Santos , Luiz Sganzella Lopes,
Glauce Kossatz de Carvalho. Apelante (2): Calina Gomes Xavier , Carlos Heinz
Baade (maior de 60 anos), Esther Trombini dos Santos, Gumercindo Renato Godoy
(maior de 60 anos), Herta Goltz (maior de 60 anos), Juliane Cristiana Santana
Rosa Kuk, Paulina Rodrigues dos Santos (maior de 60 anos), Rosangela Batista de
Oliveira, Reinaldo de Oliveira (maior de 60 anos), Silvio Santos (maior de 60 anos).
Advogado: Olinto Roberto Terra , Floriano Terra Filho. Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0053 . Processo: 0639906-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000943 Embargos do Devedor. Apelante:
Eduardo Fernandes Bezerra , Claudia Fernandes Bezerra. Advogado: Marco Antônio
Fagundes Cunha . Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Mieko
Ito . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0054 . Processo: 0640006-6
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000134
Embargos a Execução. Apelante: Banco do Brasil Sa . Advogado: Poliana Cavaglieri
Saldanha dos Anjos . Apelado: Odete Ruiz da Silva e Cia Ltda , Odete Ruiz da Silva,
Elizangela Ruiz da Silva, Julio Cesar Cadore, Osmar Agapito da Silva. Advogado:
Guilherme Martins Hoffmann . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0055 . Processo: 0640026-8
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300002270
Revisão de Contrato. Apelante: Joselde Colleone Gobbo Tuma , Espólio de Rubens
Tuma Junior. Advogado: Sandro Rafael Bandeira . Apelado: Banco Santander (brasil)
Sa . Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães , Joanita Faryniak. Relator: Desª
Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0056 . Processo: 0640541-0
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001420 Cobrança.
Apelante: Banco Santander Sa . Advogado: Luiz Guilherme Carvalho Guimarães ,
Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi. Apelado: Clarice Sarti Gonçalves . Advogado:
André Ricardo Forcelli . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0057 . Processo: 0640762-9
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000269 Embargos
a Execução. Apelante: Bernardo Apolônio Santana , Luis Carlos Oliveira Santana,
Kátia Apolônio Santana. Advogado: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco , Armando
Mauri Spiacci. Apelado: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda . Advogado:
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Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado
Camargo)
Apelação Cível
0058 . Processo: 0641892-6
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000121 Embargos a
Execução. Apelante (1): V.a Bombonatto Materiais de Construção Ltda , Almir Jorge
Bombonatto, Alfredo Irapuã Maba. Advogado: João Domingos Tonello . Apelante (2):
Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Giovana Christie Favoretto. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0059 . Processo: 0642369-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800044175 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Cristiana Napoli Madureira da Silveira . Apelado: Lauriny Antonio
Schein Costa (maior de 60 anos), Altamiro Flareço. Advogado: Marlon José de
Oliveira . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0060 . Processo: 0642465-3
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000270 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado:
Leandro de Quadros , Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger Mascarello, Ana
Cláudia Finger, Genesio Nailor Finger, Daniel Hachem. Apelado: Alexandre Luiz de
Oliveira . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton
Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0061 . Processo: 0642593-2
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000393 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco S/a . Advogado:
Juliano Ricardo Tolentino , Leandro de Quadros, Ana Paula Finger Mascarello, Daniel
Hachem. Apelado: Jerônimo Nolberto Stein - Fi . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Relator: Desª Joeci Machado Camargo.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0062 . Processo: 0643114-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800000807 Embargos de Terceiro. Apelante (1):
Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial . Advogado: Claudia
Barroso de Pinho Tavares . Apelante (2): Ramal Empreendimentos e Agropecuária
Ltda . Advogado: Aparecido José da Silva . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Interessado:
Gallery Sistemas Eletrônicos Ltda , Flávio Yudiharu Miashiro, luis mario luchetta.
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0063 . Processo: 0643129-6
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001759
Anulatória. Apelante: Construtora Nova Rota Ltda . Advogado: Marcius Fontoura
Lass , Rogério Fernando da Silva, Adilson Lass. Apelado: Aapa Comércio de Peças
e Equipamentos e Locação Ltda . Advogado: Luiz Eduardo Choma . Relator: Des.
Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa
(Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0064 . Processo: 0643399-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800049090 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Rodrigo Pinto de Carvalho , Estevão Lourenço Corrêa, Acácio Corrêa
Filho, Márcio Antônio Sasso. Apelado (1): Celia Maria Pereira , Geraldo José dos
Santos (maior de 60 anos), José Camilo Chaves (maior de 60 anos), José Rodrigues
de Melo (maior de 60 anos), Jucelino Felix Farina, Levi Pereira Lima (maior de 60
anos), Orlando Ambrosio (maior de 60 anos), Espólio de Manoel da Silva, Espólio de
Maria Martinez Cavalheiro, Espólio de Normina Rosa de Oliveira. Advogado: Antonio
Saonetti . Rec.Adesivo: Celia Maria Pereira , Geraldo José dos Santos (maior de
60 anos), José Camilo Chaves (maior de 60 anos), José Rodrigues de Melo (maior
de 60 anos), Jucelino Felix Farina, Levi Pereira Lima (maior de 60 anos), Orlando
Ambrosio (maior de 60 anos), Espólio de Manoel da Silva, Espólio de Maria Martinez
Cavalheiro, Espólio de Normina Rosa de Oliveira. Advogado: Antonio Saonetti .
Apelado (2): Banco do Brasil SA . Advogado: Rodrigo Pinto de Carvalho , Estevão
Lourenço Corrêa, Acácio Corrêa Filho, Márcio Antônio Sasso. Relator: Desª Joeci
Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0065 . Processo: 0644066-8
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000091 Ação
Monitória. Apelante: Central Aço Materiais de Construção Ltda , Helio Alves Vilela
dos Reis, Sonia Thomazinho Vilela dos Reis. Advogado: Alexandre Maurios Kuhn .
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Nilton Luiz Andraschko ,
Leandro de Oliveira. Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0066 . Processo: 0644117-0
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000264
Embargos a Execução. Apelante: Pineply Compensados Ltda . Advogado: Gislaine

do Rocio Rocha . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: José Eli Salamacha ,
Suzinaira de Oliveira. Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0067 . Processo: 0644178-3
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001000
Embargos a Execução. Apelante: Transportadora Relógio Ltda , Cassemiro
Vantroba. Advogado: Carlos Araúz Filho . Apelado: Credival Participações,
Administrações e Assessoria Ltda . Advogado: Douglas dos Santos , Rafael Santos
Carneiro. Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0068 . Processo: 0644181-0
Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000239
Embargos a Execução. Apelante: Onair Rodrigues de Bairros , Josefina Brunoni
de Bairros. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes . Apelado: Banco Bradesco
SA . Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior , Luciano Alves Batista, Denio Leite
Novaes Junior. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Everton Luiz Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0069 . Processo: 0644943-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 200900035207 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Adyr Raitani Júnior , Rafael Brito Losso. Apelado: Sergio Herlain
(maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª
Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0070 . Processo: 0644944-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
9ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000182 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Douglas dos Santos , Luiz Sganzella Lopes.
Apelado: Doris Pia Staudacher . Advogado: Leonardo Ziccarelli Rodrigues , Vinicius
de Andrade Mendes. Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0071 . Processo: 0645173-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400076982 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Samir Naouaf Halabi , Olívio Horácio
Rodrigues Ferraz. Apelado: Ailma Maria Milani Lima . Advogado: Juliana Liczacowski
Malvezzi . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Desª Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0072 . Processo: 0645303-0
Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000245
Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli ,
Braulio Belinati Garcia Perez, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães, Aline Pereira dos
Santos Martins. Apelado: Engrid Ivone Horbach . Advogado: Aurino Muniz de Souza .
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0073 . Processo: 0645425-1
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001271 Cobrança.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luís Oscar Six
Botton , Janaina Rovaris, Albadilo Silva Carvalho. Apelado: Silvia Terabe , Sueli
Yoshiko Terabe Aihara, Tomie Fukuda Terabe. Advogado: Flávio Hideyuki Inumaru .
Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0074 . Processo: 0645686-4
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001075 Embargos
de Terceiro. Apelante: Paraná Banco SA . Advogado: José Francisco Pereira , Ana
Paula Conti Bastos, Vergínia Elisabete Yoshida da Silva. Apelado: José Santos
Oliveira . Advogado: Alisson Silva Rosa , Nobuo Nishimoto. Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª
Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0075 . Processo: 0645792-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800001160 Ordinária. Apelante: Banco Santander
(brasil) S/a . Advogado: Reinaldo Mirico Aronis . Rec.Adesivo: Emy Lopes Bayer
(maior de 60 anos), Augusto Bayer Neto, Vera Lucia Bayer Carnasciali (maior de
60 anos), Heloisa Maria Bayer Marder, Lázaro Peixoto Bayer. Advogado: Bernardo
Rücker . Apelado (1): Banco Santander (brasil) S/a . Advogado: Luiz Guilherme
Carvalho Guimarães , Reinaldo Mirico Aronis. Apelado (2): Emy Lopes Bayer (maior
de 60 anos), Augusto Bayer Neto, Vera Lucia Bayer Carnasciali (maior de 60 anos),
Heloisa Maria Bayer Marder, Lázaro Peixoto Bayer. Advogado: Bernardo Rücker .
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz
Penter Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0076 . Processo: 0646762-3
Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000634
Prestação de Contas. Apelante: Arsenio Antonio Scwarzer . Advogado: Lizeu Adair
Berto , Jhonny Rafael Berto. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães. Relator:
Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter
Correa (Desª Joeci Machado Camargo)
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Apelação Cível
0077 . Processo: 0647715-8
Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000095 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco Banestado S/a ,
Banco Itaú S/a. Advogado: Suzinaira de Oliveira , José Eli Salamacha. Apelado:
Nilceu Rosa da Luz . Advogado: Danilo Porthos Schrutt . Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0078 . Processo: 0648423-9
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000059 Cobrança.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luís Oscar Six
Botton , Janaina Rovaris, Albadilo Silva Carvalho. Apelado: Therezinha de Jesus
Cardoso . Advogado: Sílvia Regina Gazda . Relator: Desª Joeci Machado Camargo.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0079 . Processo: 0649041-1
Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200900000289
Cobrança. Apelante: Roberto Amaro Neves . Advogado: Marcus Vinicius de
Andrade , Gustavo Pelegrini Ranucci. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Bruna
Maira Rocha Almeida Coelho , Lauro Fernando Zanetti. Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa (Desª
Joeci Machado Camargo)
Apelação Cível
0080 . Processo: 0649697-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 200900000076 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli. Apelado: Espólio
de Inacio Silva , Espólio de Leonilda Schumacher da Silva. Advogado: Romulo
Inowlocki . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0081 . Processo: 0649869-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800000958 Prestação de Contas. Apelante: Rose
Mari Szast Ribeiro . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Banco
Itaucard Sa . Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior , Antônio Celestino
Toneloto. Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0082 . Processo: 0650368-4
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200800001470 Embargos a
Execução. Apelante: Ademar Back . Advogado: Maurício Gavanski . Apelado: Renato
Antonio Orsolin . Advogado: Álvaro Pedro Júnior , Alexandre Coelho Vieira. Relator:
Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0083 . Processo: 0650461-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 200900035613 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli. Apelado: Percival
Correia de Camargo . Advogado: Mariléia Bosak . Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0084 . Processo: 0650530-0
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000511 Prestação de
Contas. Apelante: Arlindo Eckardt . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Newton
Dorneles Saratt , Fernando Augusto Ogura. Relator: Desª Joeci Machado Camargo.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0085 . Processo: 0652554-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000475 Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Acácio Corrêa Filho , Estevão Lourenço Corrêa. Apelado:
Antonio Mariano Cordiga (maior de 60 anos), Antonio Schavaren (maior de 60 anos),
Antonio Sérgio Vieira, Aristides Pasqualin (maior de 60 anos), Auro Pinto Gonçalves,
Benedito Pereira de Souza, Calil Feliciano Soares (maior de 60 anos), Carli Soares da
Silva (maior de 60 anos), Cassemiro Camargo Pereira (maior de 60 anos). Advogado:
Digelaine Meyre Santos . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0086 . Processo: 0652598-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 200900000029 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Nelson Paschoalotto . Apelado: Jurandir Fortes de Camargo . Advogado:
Ricardo Alex Lamb . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Desª Joeci Machado
Camargo
Apelação Cível
0087 . Processo: 0652820-7
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000671
Declaratória. Apelante: Banco Santander (brasil) S/a . Advogado: Luiz Fernando
Dietrich , Herick Pavin. Apelado: Madeira J. Bresolin Ltda . Advogado: Heriberto
Rodrigues Teixeira . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Desª Joeci Machado
Camargo
Apelação Cível
0088 . Processo: 0653257-8

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200900000045
Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Leonardo de Almeida Zanetti, Bruna Maira Rocha Almeida Coelho. Apelado:
Job de Almeida de Lima . Advogado: José Douglas Pinilha Montoya . Relator: Desª
Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0089 . Processo: 0653680-7
Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200800000659
Embargos a Arrematação. Apelante: Terezinha Ivonete Weber . Advogado: Fábio
Yoshiharu Araki , Carlos Victor Brüne, Jefferson Massaharu Araki. Apelado: Roberto
Antonio Endres , Cooperativa de Crédito Rural Vale do Piquiri - Sicredi Vale do Piquiri.
Advogado: Wilson José Assumpção . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Desª
Joeci Machado Camargo
Apelação Cível
0090 . Processo: 0653890-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 200800001927 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho . Rec.Adesivo: Alaor Fernandes
Zulim , Claudia Beatriz Monte Jorge Martins, Jeceoli Cruz Santana, Porthus Zanardi
(maior de 60 anos). Advogado: Lucíola Lopes Corrêa . Apelado (1): Banco Itaú
SA . Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho . Apelado (2): Alaor Fernandes
Zulim , Claudia Beatriz Monte Jorge Martins, Jeceoli Cruz Santana, Porthus Zanardi.
Advogado: Lucíola Lopes Corrêa . Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0091 . Processo: 0654011-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001627 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Douglas dos Santos , José Eduardo Grittes
Manzochi, Jorge Rafael Santar. Apelado: Mario Antonio Bäumle , Monica Beer
Bäumle. Advogado: Marcelo Augusto Angioletti , Carlos Guilherme Cavalcanti de
Albuquerque, Rodolfo Gardini Fagundes. Relator: Desª Joeci Machado Camargo.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0092 . Processo: 0654128-6
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000088
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Elói Contini , Raquel
Angela Tomei, Maria Aparecida de Paula Lima Rech, Juliana Werlang. Rec.Adesivo:
Laercio Adriano de Melo . Advogado: Júlio César Dalmolin . Apelado (1): Laercio
Adriano de Melo . Advogado: Júlio César Dalmolin . Apelado (2): Banco do Brasil SA .
Advogado: Elói Contini , Raquel Angela Tomei, Maria Aparecida de Paula Lima Rech,
Juliana Werlang. Relator: Desª Joeci Machado Camargo. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade
Apelação Cível
0093 . Processo: 0656776-0
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000828 Cobrança.
Apelante: Hiroshi Ito (maior de 60 anos), Luiz Balestro (maior de 60 anos), Jurandir
Kuerten, Lidia Mezavila Bagio, Apolinario Barbosa de Matos (maior de 60 anos),
Romildo Rubim (maior de 60 anos), Altivo Gomes (maior de 60 anos), João Rodrigues
de Carvalho (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Roberto Gomes . Apelado: Banco
do Brasil SA . Advogado: Simone Boer Ramos . Relator: Desª Joeci Machado
Camargo. Revisor: Des. Cláudio de Andrade.
*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
Apelação Cível
0094 . Processo: 0636956-2
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000467
Cobrança. Apelante: B. B. S. . Advogado: Fernando Augusto Ogura , Newton
Dorneles Saratt. Apelado: E. C. N. . Advogado: Marcos Babinski Marochi . Relator:
Des. Luiz Taro Oyama. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter
Correa (Desª Joeci Machado Camargo)

IDMATERIA632225IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 13:30

Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível em
Composição Integral e 13ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02367 e 2013.02276 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 13ª Câmara
Cível em Composição Integral e 13ª Câmara Cível a realizar-
se em 27/03/2013 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Acácio Corrêa Filho   148    0973973-9

   163    0981776-5

Acemar Farias   041    0940729-0

Adauto Pinto da Silva   203    0994590-0

Adriana D'Avila Oliveira   200    0993835-0

Adriana Eliza Federiche   017    0925383-8/01
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Adriana Zilio Maximiano   175    0985852-6

   176    0985869-1

Adriane Hakim Pacheco   171    0984899-5

   177    0985959-0

Adriano Henrique Göhr   159    0980552-1

Adriano Marroni   073    0996162-4

Agnes Cavalheiro
Kuviatkovski   

070    0990199-7

Agostinho Magno Coelho
Alcântara   

169    0984312-3

Alan Rogério Mincache   017    0925383-8/01

Alceu Albino Von Der Osten
Neto   

002    0746641-1/01

Alessandra Harumi M. C.
Takahashi   

180    0986795-0

Alex Jimi Pomin   125    0947839-9

Alexandra Valenza Rocha
Malafaia   

102    0911958-6

   126    0947845-7

   130    0959543-9

   172    0985017-7

Alexandre Chemim   194    0992169-7

Alexandre Christoph Lobo
Pacheco   

004    0757639-8/01

Alexandre Coelho Vieira   069    0989339-4

Alexandre de Almeida   102    0911958-6

   126    0947845-7

   130    0959543-9

   172    0985017-7

Alexandre Furtado da Silva   018    0934409-6/01

Alexandre Nelson Ferraz   106    0919690-1

Alexandre Viegas   196    0992785-1

Alexandre Zolet   145    0971549-5

Alfredo Marcos Silvério   131    0959731-9

Aline Pereira dos Santos
Martins   

020    0947818-0/01

Almir Rodrigues Sudan   139    0966346-1

Álvaro Manoel Furlan   052    0968615-9

Álvaro Pedro Júnior   069    0989339-4

Amanda Goda Gimenes   010    0872630-3/01

Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho   

196    0992785-1

Ana Carolina Silveira
Buzingnani   

074    0998400-7

Ana Caroline Dias Libânio
Silva   

103    0914785-5

   122    0944784-7

Ana Cláudia Finger   084    0813850-1

   132    0959755-9

Ana Lucia França   066    0986331-6

   147    0973354-4

   211    0998980-0

Ana Paula Finger Mascarello   084    0813850-1

Ana Paula Santoro Teodoro   190    0991421-8

Ánderson Adalton da Silva   131    0959731-9

Anderson Cleber Okumura
Yuge   

019    0943262-2/01

   147    0973354-4

Anderson dos Santos Castro   025    1009437-4/01

Anderson Marcelo de M.
Oliveira   

195    0992230-1

Anderson Soares de
Cerqueira   

195    0992230-1

André Abreu de Souza   114    0937462-5

André Elias Brianese Porto   083    0734425-6

Andréa Cristiane Grabovski   027    0851119-9/01

Andrea Sartori   050    0964043-7

   189    0990099-2

Andressa Jarletti G. d.
Oliveira   

175    0985852-6

   176    0985869-1

Andrezza Maria Beltoni   185    0988313-6

Angela Anastázia Cazeloto   096    0877918-2

   097    0877930-8

Angela Maria Breginski   174    0985812-2

Angela Maria Stepaniv   071    0992932-0

Angélica Duarte Martinski   002    0746641-1/01

Angelica Onisko   209    0997195-7

Angélica Viviane Ribeiro   021    0954742-2/01

Angelino Luiz Ramalho
Tagliari   

041    0940729-0

   120    0944415-7

Angelita Medeiros   162    0981468-8

Anna Carolina Del B. P.
Corione   

076    1000119-5

Antônio Cardin   140    0969182-9

Antônio Carlos Menegassi   140    0969182-9

Antonio Elson Sabaini   064    0984515-4

   070    0990199-7

Antônio Rudolfo Hanauer   057    0976979-3

Arleide Regina Ogliari Candal   134    0963816-6

Arlindo Menezes Molina   003    0751198-8/01

   081    0457597-9

Asbra Michel Mateus Izar   032    1001428-3/01

Aulo Augusto Prato   135    0964007-1

Aurimar José Turra   179    0986652-0

Aurino Muniz de Souza   005    0802867-9/01

   015    0914816-5/01

   142    0969426-6

   153    0978544-8

Barbara Cristina H. Taporoski   057    0976979-3

Beatriz Bianco Machado   002    0746641-1/01

Blas Gomm Filho   018    0934409-6/01

   066    0986331-6

   147    0973354-4

   178    0986171-0

   211    0998980-0

Braulio Belinati Garcia Perez   007    0814903-1/01

   014    0908464-4/02

   020    0947818-0/01

   029    0944747-4/01

   086    0833319-1

   095    0874316-6

   096    0877918-2

   097    0877930-8

   113    0933425-6

   128    0957771-5

   164    0981946-7

   169    0984312-3

   182    0987261-3

   191    0991560-0

   194    0992169-7

   197    0992912-8

   198    0993348-2

Bruna Marcantonio Farah   150    0975244-1

Bruna Mischiatti Pagotto   091    0861151-0

Bruno André Souza Colodel   109    0926209-1

Bruno Pavin   059    0979727-1

Bruno Ribeiro Gonçalves   167    0983353-0

Camila Malucelli   060    0981311-4

Camila Vanessa Mossato
Vernasqui   

064    0984515-4

Carina Vaz Abeche   194    0992169-7

Carla Eliza dos Santos
Saldanha   

106    0919690-1

Carla Heliana Vieira M.
Tantin   

162    0981468-8

Carla Yamamoto Peixoto   046    0957520-8

Carlos Alberto Nepomuceno
Filho   

031    0979326-4/01

   067    0986713-8

   082    0714226-7

Carlos Araúz Filho   119    0943979-2

   199    0993768-4

Carlos Augusto Azevedo
Silva   

118    0941555-4

Carlos Augusto Rumiato   167    0983353-0

Carlos Eduardo Borges Marin   183    0987396-1

Carlos Frederico Viana Reis   060    0981311-4

Carlos Terabe   133    0961833-9

Carolina Dias Godoi   139    0966346-1

Caroline Leal Nogueira   030    0977384-8/02

Cassemiro de Meira Garcia   151    0975298-9

Cassiano Ricardo Würzius   118    0941555-4

Cassiano Vinicius Neves   083    0734425-6

Celia Mazzagardi   082    0714226-7

Celso David Antunes   151    0975298-9
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Cerino Lorenzetti   028    0926287-5/02

César Augusto Terra   116    0937938-4

   129    0958902-4

   134    0963816-6

   136    0965240-0

   144    0971310-4

   205    0995925-7

   209    0997195-7

Cesar Luiz Tavarnaro   108    0926013-5

Charles Parchen   124    0947678-6

Charline Lara Aires   147    0973354-4

Christiani Maria Sartori
Barbosa   

133    0961833-9

Christiano de Lara Pamplona   016    0915397-9/01

Cíntia Santos   119    0943979-2

Claudia Blumle Silva   194    0992169-7

Claudinei Szymczak   043    0950553-9

Clayton Ritnel Nogueira   182    0987261-3

Clayton Teixeira Bettanin   054    0972127-3

Cleusa Aparecida Teles
Scotti   

179    0986652-0

Cleyton Adriano Moresco   086    0833319-1

Crestiane Andréia Zanrosso   119    0943979-2

   199    0993768-4

Cristiane Agatti Stanoga   045    0953907-9

Cristina Smolareck   123    0947046-4

Crystiane Linhares   104    0917771-3

Daliane Cristina Armstrong   011    0877241-6/01

   013    0907378-9/01

Dalva Vernillo   006    0809526-1/01

Daniel Hachem   006    0809526-1/01

   047    0958304-8

   065    0985133-6

   107    0925900-9

   115    0937527-1

   127    0951787-9

   187    0988610-0

   208    0996799-1

Daniel Lucas Oliveira Cruz   135    0964007-1

Daniela K. Giacomazzi
Treteski   

078    1000861-4

Daniela Pazinatto   139    0966346-1

Danielle Bartelli Vicentini   074    0998400-7

Danilo Andrigo Rocco   195    0992230-1

Danton Ilyushin Bastos   010    0872630-3/01

Darcy Sell Junior   208    0996799-1

Dayélli Maria Alves de Souza   080    1021249-8

Demétrius Coelho Souza   216    0986976-5

Denilson Janderson
Trombetta   

155    0979661-8

Denio Leite Novaes Junior   025    1009437-4/01

   074    0998400-7

   087    0843828-8

   111    0930934-8

Diene Katiusci Silva   068    0987217-5

Dirceu Carlos Cenatti   132    0959755-9

Djalma Barbosa dos Santos
Júnior   

124    0947678-6

Domingos Bordin   045    0953907-9

Douglas dos Santos   106    0919690-1

Edegard Augusto Cruzzara
Lessnau   

125    0947839-9

Edemar Hanusch   035    1012511-0/01

Ederaldo Soares   100    0901463-9

Edison José Iucksch   055    0972431-2

Edmara Silvia Romano   182    0987261-3

   191    0991560-0

   197    0992912-8

Eduardo Carraro   085    0813958-2

Eduardo Kazuaki Kagueyama   067    0986713-8

Elaine de Fátima Costa
Guérios   

011    0877241-6/01

Elias Sant'anna de Oliveira
JR.   

069    0989339-4

Eliel Dias Marcolino   103    0914785-5

Elisa Cristina Garcia Barbosa   074    0998400-7

Elisa Gehlen Paula B. d.
Carvalho   

099    0889696-2

Elizângela Américo Casali   128    0957771-5

Elizete Aparecida Orvath   052    0968615-9

Emanuel Fernando Castelli
Ribas   

168    0983482-6

Emanuel Toledo de Morais   028    0926287-5/02

Emerson Norihiko Fukushima   044    0951437-4

Emmanuel Casagrande   053    0970760-0

Eraldo Lacerda Junior   061    0982449-7

Estela Harumi Mizukawa   185    0988313-6

Estevão Lourenço Corrêa   148    0973973-9

   163    0981776-5

Estevão Ruchinski   002    0746641-1/01

   022    0957977-7/01

   204    0994807-0

Eugênio Sobradiel Ferreira   017    0925383-8/01

Evaldo Gonçalves Leite   135    0964007-1

Evaristo Aragão F. d. Santos   004    0757639-8/01

   005    0802867-9/01

   008    0845332-5/01

   030    0977384-8/02

   031    0979326-4/01

   037    0896945-1

   038    0904325-6

   039    0911577-1

   050    0964043-7

   051    0964338-1

   056    0975305-9

   067    0986713-8

   082    0714226-7

   166    0983018-6

   167    0983353-0

   183    0987396-1

   186    0988416-2

   188    0989538-7

   189    0990099-2

   202    0994279-6

Evelise Maran   019    0943262-2/01

   021    0954742-2/01

Fabiana Reinaldin   002    0746641-1/01

Fabiana Tereza Cristina
Pimentel   

192    0991794-6

Fabiana Tiemi Hoshino   063    0983131-4

   068    0987217-5

   079    1002640-3

   138    0966246-6

   206    0996219-8

Fabiane Bigolin Weirich   078    1000861-4

Fabiane Mazurok Schactae   214    1000951-3

Fabiano Luiz Ignacio de
Oliveira   

172    0985017-7

Fábio César Teixeira   157    0979811-8

Fabio Junior Bussolaro   005    0802867-9/01

   015    0914816-5/01

   040    0931192-4

Fábio Massami Suzuki   039    0911577-1

Fabiúla Müller Koenig   103    0914785-5

Fabricio Fazolli   090    0852889-0

Fabricio Kava   051    0964338-1

   183    0987396-1

Felipe Mendonça
Montenegro   

122    0944784-7

Fernanda Lie Kogure   164    0981946-7

Fernanda Monçato Flores   058    0977305-7

Fernando Augusto Ogura   123    0947046-4

   143    0969811-5

   181    0987181-0

Fernando Henrique Bosquê
Ramalho   

090    0852889-0

   141    0969223-5

   180    0986795-0

Fernando Luiz de Souza   137    0965257-5

Fernando Oliveira Perna   043    0950553-9

Flávia Cristiane Machado   011    0877241-6/01

Flávia Dreher Netto   212    1000385-9

Flávia Zelinda de Campos   066    0986331-6

Francieli Lopes Dos S.
Sunelaitis   

070    0990199-7
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Francisco Antônio Fragata
Junior   

099    0889696-2

Frederico Sefrin   113    0933425-6

Genésio Felipe de Natividade   044    0951437-4

George Eduardo Karoleski   089    0850785-9

Geórgia Bordin Jacob   200    0993835-0

Gilberto Borges da Silva   162    0981468-8

Gilberto Pedriali   074    0998400-7

Gilberto Stinglin Loth   116    0937938-4

   129    0958902-4

   134    0963816-6

   136    0965240-0

   144    0971310-4

   205    0995925-7

   209    0997195-7

Giovana Picoli   119    0943979-2

   199    0993768-4

Giovanna Price de Melo   001    0724105-6/02

   031    0979326-4/01

   056    0975305-9

   173    0985215-3

Glauce Kossatz de Carvalho   106    0919690-1

Gláucio Miaki   083    0734425-6

Grabriela Ferreira P. M.
Welter   

170    0984337-0

Guilherme Borba Vianna   012    0886127-0/01

Guilherme Tolentino R. d.
Silva   

076    1000119-5

Gustavo Freitas Macedo   184    0987883-9

Gustavo Pelegrini Ranucci   182    0987261-3

Gustavo Rezende da Costa   077    1000551-3

   093    0867137-4

   103    0914785-5

   117    0938851-6

   139    0966346-1

Gustavo Rodrigues Martins   030    0977384-8/02

Gustavo Viana Camata   090    0852889-0

   112    0932745-9

   180    0986795-0

Hausly Chagas Safraide   196    0992785-1

Heitor Alcântara da Silva   126    0947845-7

Helenton Fanchin T. d.
Fonseca   

184    0987883-9

Hélio de Matos Venâncio   039    0911577-1

Henrique Cavalheiro Ricci   054    0972127-3

Henrique Jambiski Pinto d.
Santos   

016    0915397-9/01

Herick Pavin   059    0979727-1

Hermann Schaich IV   032    1001428-3/01

Iandra Dos Santos Machado   015    0914816-5/01

Igor Ferlin   102    0911958-6

Ijair Vamerlatti   089    0850785-9

Ilan Goldberg   170    0984337-0

Ilmo Tristão Barbosa   070    0990199-7

Ionéia Ilda Veroneze   104    0917771-3

Isabella Cristina Gobetti   035    1012511-0/01

Isaias Junior Tristão Barbosa   070    0990199-7

Ivone Pavato Batista   023    0967575-6/01

Jair Antônio Wiebelling   003    0751198-8/01

   029    0944747-4/01

   044    0951437-4

   084    0813850-1

   092    0867126-1

   115    0937527-1

   127    0951787-9

   130    0959543-9

   143    0969811-5

   149    0975146-0

   170    0984337-0

   188    0989538-7

   211    0998980-0

Jair Aparecido Avansi   058    0977305-7

Jamile Aparecida Machnicki   012    0886127-0/01

Jamile Villela de Barros   002    0746641-1/01

Janaina Moscatto Orsini   198    0993348-2

Janaina Rovaris   114    0937462-5

   160    0980878-0

   216    0986976-5

Jean Carlos Camozato   049    0961812-0

Jefferson Renato Rosolem
Zaneti   

004    0757639-8/01

Jhonathas Aparecido G.
Sucupira   

123    0947046-4

João Carlos Messias Junior   037    0896945-1

   038    0904325-6

João Leonel Antocheski   036    0893487-2

   080    1021249-8

   132    0959755-9

   152    0977711-5

   190    0991421-8

João Leonelho Gabardo Filho   116    0937938-4

   129    0958902-4

   134    0963816-6

   136    0965240-0

   144    0971310-4

   205    0995925-7

   209    0997195-7

João Luis Menegatti   092    0867126-1

João Roberto Chociai   009    0862640-6/01

   174    0985812-2

Job Perdoncini   059    0979727-1

Joice Fernanda Borella   101    0911651-2

Jomah Hussein Ali Mohd
Rabah   

062    0982637-7

   158    0980171-6

Jonas Borges   050    0964043-7

Jorge André Ritzmann de
Oliveira   

015    0914816-5/01

Jorge Luiz de Melo   005    0802867-9/01

   015    0914816-5/01

   040    0931192-4

   153    0978544-8

Jorge Luiz Martins   116    0937938-4

   209    0997195-7

Josafá Antonio Lemes   101    0911651-2

José Altevir Mereth B. d.
Cunha   

174    0985812-2

José Américo da Silva
Barboza   

189    0990099-2

José Antônio Broglio Araldi   024    0995934-6/01

   098    0887832-0

   212    1000385-9

José Augusto Araújo de
Noronha   

185    0988313-6

José Carlos Christiano Filho   013    0907378-9/01

José Carlos Madalozzo
Junior   

009    0862640-6/01

   088    0850249-8

José Carlos Pantaleão
Ribeiro   

111    0930934-8

José Carlos Skrzyszowski
Junior   

104    0917771-3

José Dorival Perez   085    0813958-2

José Edgard da Cunha Bueno
Filho   

032    1001428-3/01

   061    0982449-7

   109    0926209-1

José Eli Salamacha   009    0862640-6/01

José Félix Zardo   042    0942199-0

José Francisco Pereira   013    0907378-9/01

José Ivan Guimarães Pereira   111    0930934-8

   152    0977711-5

José Luiz Favero   201    0993966-0

José Miguel Garcia Medina   054    0972127-3

José Ribeiro de Novais
Junior   

193    0991958-0

José Roberto Gazola   017    0925383-8/01

José Rodolfo Gonçalves
Leite   

202    0994279-6

José Vicente Ferreira   033    1011355-8/01

   210    0998963-9

José Vieira da Silva Filho   157    0979811-8

Josiane Gonçalves de
Almeida   

118    0941555-4

Josmar Gomes de Almeida   145    0971549-5

Jovino Terrin   135    0964007-1

Juliana Vieira Csiszer   006    0809526-1/01

Juliana Michele de Assunção   023    0967575-6/01
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Juliana Reinaldin   002    0746641-1/01

   022    0957977-7/01

   204    0994807-0

Juliane Cristina Corrêa da
Silva   

106    0919690-1

Juliano Ricardo Schmitt   015    0914816-5/01

Juliano Ricardo Tolentino   022    0957977-7/01

   084    0813850-1

Júlio César Dalmolin   003    0751198-8/01

   029    0944747-4/01

   044    0951437-4

   084    0813850-1

   092    0867126-1

   115    0937527-1

   127    0951787-9

   130    0959543-9

   143    0969811-5

   149    0975146-0

   170    0984337-0

   188    0989538-7

   211    0998980-0

Julio Cesar Guilhen Aguilera   091    0861151-0

   156    0979699-2

   159    0980552-1

   213    1000442-9

Júlio Cezar Engel dos Santos   177    0985959-0

Karin Cristina Sganzella
Lopes   

106    0919690-1

Karina Aparecida Lopes da
Silva   

101    0911651-2

   145    0971549-5

Kellen Cristina B. S. d. Araújo   016    0915397-9/01

Kelly Cristina Bombonatto   037    0896945-1

   038    0904325-6

   053    0970760-0

Kirk Lauschner   095    0874316-6

Larissa da Silva Vieira   026    1012064-6/01

Lauro Fernando Zanetti   019    0943262-2/01

   021    0954742-2/01

   033    1011355-8/01

   034    1012103-8/01

   035    1012511-0/01

   063    0983131-4

   068    0987217-5

   075    0999084-7

   079    1002640-3

   094    0873644-1

   138    0966246-6

   150    0975244-1

   206    0996219-8

   210    0998963-9

Leandro de Oliveira   165    0982175-2

Leandro de Quadros   022    0957977-7/01

   084    0813850-1

   132    0959755-9

Leandro Isaías Campi de
Almeida   

020    0947818-0/01

   033    1011355-8/01

   072    0994733-5

   079    1002640-3

Léia Fernanda de Souza R.
Ricci   

105    0919557-1

Leonardo da Costa   192    0991794-6

Leonardo de Almeida Zanetti   019    0943262-2/01

   034    1012103-8/01

   035    1012511-0/01

   210    0998963-9

Leonel Trevisan Júnior   012    0886127-0/01

   105    0919557-1

Lílian Batista de Lima   121    0944573-4

Lilian Veridiane da Silva   048    0960023-9

Lincoln Taylor Ferreira   129    0958902-4

   205    0995925-7

Lineu Eduardo Spagolla   187    0988610-0

Lissa Shimada   055    0972431-2

Lívia Raizer Mendes   154    0979073-8

Lizeu Adair Berto   040    0931192-4

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

058    0977305-7

   090    0852889-0

   112    0932745-9

   141    0969223-5

   215    1007838-3

Lourival Leite de Carvalho
Filho   

055    0972431-2

Lucas Amaral Dassan   025    1009437-4/01

Luciana Martins Zucoli   007    0814903-1/01

   164    0981946-7

Luciano Bignatti Niero   178    0986171-0

Luciano Dalmolin   076    1000119-5

Luciano Morais e Silva   145    0971549-5

Ludmila Sarita Rodrigues
Simões   

021    0954742-2/01

Luerti Gallina   095    0874316-6

   113    0933425-6

Luís Alberto Bordin   045    0953907-9

Luis Antonio Montanha   125    0947839-9

Luis Armando Silva Maggioni   196    0992785-1

Luís Carlos de Sousa   117    0938851-6

   141    0969223-5

   171    0984899-5

Luis Eduardo Neto   053    0970760-0

Luís Fernando de Camargo
Hasegawa   

053    0970760-0

Luís Oscar Six Botton   114    0937462-5

   154    0979073-8

   160    0980878-0

   216    0986976-5

Luiz Alberto Gonçalves   044    0951437-4

   173    0985215-3

Luiz Assi   122    0944784-7

Luiz Carlos da Rocha   175    0985852-6

   176    0985869-1

Luiz Carlos Freitas   063    0983131-4

   068    0987217-5

   138    0966246-6

   206    0996219-8

Luiz Carlos Knuppel   208    0996799-1

Luiz Carlos Queiroz   008    0845332-5/01

Luiz Fabiani Russo   124    0947678-6

Luiz Felipe Apollo   126    0947845-7

Luiz Fernando Brusamolin   024    0995934-6/01

   027    0851119-9/01

   076    1000119-5

   098    0887832-0

   131    0959731-9

   184    0987883-9

   212    1000385-9

Luiz Fernando de Paula   129    0958902-4

Luiz Gonzaga Guedes
Martins   

109    0926209-1

Luiz Gustavo Vardânega V.
Pinto   

185    0988313-6

Luiz Henrique Chueire
Sturion   

210    0998963-9

Luiz Henrique da Freiria
Freitas   

063    0983131-4

   068    0987217-5

   138    0966246-6

   206    0996219-8

Luiz Pereira da Silva   081    0457597-9

Luiz Rodrigues Wambier   004    0757639-8/01

   005    0802867-9/01

   008    0845332-5/01

   030    0977384-8/02

   037    0896945-1

   038    0904325-6

   039    0911577-1

   056    0975305-9

   166    0983018-6

   167    0983353-0

   186    0988416-2

   188    0989538-7

   189    0990099-2

   202    0994279-6
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Luiz Salvador   047    0958304-8

Maciel Tristao Barbosa   070    0990199-7

Marcel Souza de Oliveira   106    0919690-1

Marcela Mendes Sticanella   083    0734425-6

Marcelo Antonio Ohrenn
Martins   

122    0944784-7

Marcelo Augusto Bertoni   109    0926209-1

Marcelo Barzotto   094    0873644-1

Marcelo Cavalheiro
Schaurich   

171    0984899-5

   177    0985959-0

Marcelo Coelho da Silva   081    0457597-9

Marcelo Henrique Botelho
Palma   

144    0971310-4

Marcelo José Ciscato   101    0911651-2

Marcelo Rayes   159    0980552-1

Marcelo Ricardo U. d. B.
Almeida   

048    0960023-9

Marcelo Sérgio Pereira   128    0957771-5

Márcia Loreni Gund   003    0751198-8/01

   029    0944747-4/01

   044    0951437-4

   084    0813850-1

   092    0867126-1

   115    0937527-1

   127    0951787-9

   130    0959543-9

   143    0969811-5

   149    0975146-0

   170    0984337-0

   188    0989538-7

   211    0998980-0

Marcio Fernando Candéo dos
Santos   

161    0981015-7

Márcio Luiz Blazius   028    0926287-5/02

Márcio Pereira da Silva   038    0904325-6

   053    0970760-0

Márcio Rodrigo Frizzo   028    0926287-5/02

Márcio Rogério Depolli   007    0814903-1/01

   014    0908464-4/02

   020    0947818-0/01

   029    0944747-4/01

   086    0833319-1

   095    0874316-6

   096    0877918-2

   097    0877930-8

   113    0933425-6

   128    0957771-5

   164    0981946-7

   169    0984312-3

   182    0987261-3

   191    0991560-0

   194    0992169-7

   197    0992912-8

   198    0993348-2

Március de Paula Xavier
Gomes   

146    0971827-4

Marco Antônio Domingues
Valadares   

052    0968615-9

Marcos Cesar Crepaldi
Bornia   

190    0991421-8

Marcos C. d. A. Vasconcellos   087    0843828-8

Marcos Roberto Gomes da
Silva   

096    0877918-2

   097    0877930-8

Marcus Aurélio Liogi   150    0975244-1

Marcus Vinícius Bossa
Grassano   

125    0947839-9

Marcus Vinicius de Andrade   182    0987261-3

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

001    0724105-6/02

Maria Izabel Bruginski   036    0893487-2

   152    0977711-5

Marilene Maria Guagnini
Inácio   

163    0981776-5

Marília Barros Breda   216    0986976-5

Marina Angélica Assis Z.
Furlan   

052    0968615-9

Mário Geraldo Costa Barrozo   034    1012103-8/01

Marjorie Ruela de Azevedo   051    0964338-1

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

166    0983018-6

   167    0983353-0

   186    0988416-2

   188    0989538-7

   202    0994279-6

Maurício Barbosa dos Santos   093    0867137-4

Maurício Beleski de Carvalho   071    0992932-0

Maurício Elias Nastás Assad   088    0850249-8

Maurício Feijó Kugler   184    0987883-9

Maurício Kavinski   024    0995934-6/01

   076    1000119-5

   098    0887832-0

   131    0959731-9

   184    0987883-9

   212    1000385-9

Maurício Scandelari
Milczewski   

043    0950553-9

Mauro Sérgio Guedes Nastari   019    0943262-2/01

   099    0889696-2

   105    0919557-1

   126    0947845-7

   136    0965240-0

   147    0973354-4

   181    0987181-0

Mauro Vignotti   014    0908464-4/02

   096    0877918-2

   097    0877930-8

   198    0993348-2

Mauro Zarpelão   100    0901463-9

Merlyn Grando Martins   002    0746641-1/01

Michele Garcia Franco de
Godoy   

080    1021249-8

Michelle Braga Vidal   086    0833319-1

Michelle Cristina Bazo   060    0981311-4

Michelle Gonçalves Dias   211    0998980-0

Mikaeli Freitas   099    0889696-2

   151    0975298-9

Milena Martins Castelli Ribas   168    0983482-6

Milton Marcelo Weffort   007    0814903-1/01

Milton Pinheiro Júnior   043    0950553-9

Murilo Zanetti Leal   146    0971827-4

Natasha de Sá Gomes
Vilardo   

014    0908464-4/02

   198    0993348-2

Nathália Kowalski Fontana   001    0724105-6/02

   058    0977305-7

   215    1007838-3

Nei Calderon   002    0746641-1/01

Newton Dorneles Saratt   123    0947046-4

   143    0969811-5

   181    0987181-0

Ney de Oliveira Rodrigues   066    0986331-6

Nilton Luiz Andraschko   165    0982175-2

Noracil Aparecido Silva
Junior   

202    0994279-6

Oldemar Mariano   161    0981015-7

   204    0994807-0

   214    1000951-3

Olide João de Ganzer   098    0887832-0

   120    0944415-7

   201    0993966-0

Olivio Gamboa Panucci   197    0992912-8

Oscar Massimiliano Mazuco
Godoy   

023    0967575-6/01

Osmar Arcídio Maggioni   196    0992785-1

Osni da Silva   207    0996785-7

Osvaldo Espinola Junior   100    0901463-9

Osvaldo Pessoa Cavalcanti e
Silva   

085    0813958-2

Paola de Giacomo Neves   073    0996162-4

Patricia Carla de Deus Lima   030    0977384-8/02

Patricia Fernandes Bega   099    0889696-2

Patricia Grassano Pedalino   125    0947839-9

Paula Eloisa de Oliveira   207    0996785-7

Paulo Cesar Gnoatto   086    0833319-1
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Paulo César Siqueira da
Silva   

161    0981015-7

Paulo Francisco Reusing
Júnior   

196    0992785-1

Paulo Giovani Fornazari   092    0867126-1

Paulo Guilherme de Mendonça
Lopes   

004    0757639-8/01

Paulo Martins   055    0972431-2

Paulo Roberto Azeredo   106    0919690-1

Paulo Roberto de A. T. Júnior   168    0983482-6

Paulo Roberto Fadel   077    1000551-3

Paulo Roberto Luviseti   090    0852889-0

Paulo Sérgio Winckler   200    0993835-0

Pedro Carlos Palma   144    0971310-4

Pedro Rodrigo Khater Fontes   114    0937462-5

Péricles Landgraf A. d.
Oliveira   

016    0915397-9/01

Priscila Caramori Toledo   001    0724105-6/02

Priscila do Nascimento
Sebastião   

002    0746641-1/01

   022    0957977-7/01

Priscila Ferreira Blanc   071    0992932-0

Rafael Avanzi Pravato   112    0932745-9

Rafael Bórmio Pacheco de
Carvalho   

009    0862640-6/01

   088    0850249-8

Rafael Cerqueira Soeiro de
Souza   

159    0980552-1

Rafael de Oliveira Guimarães   054    0972127-3

Rafael Macedo Rocha Loures   215    1007838-3

Rafael Mosele   049    0961812-0

Rafael Nienow   201    0993966-0

Rafael Santos Carneiro   106    0919690-1

Rafaella Gussella de Lima   109    0926209-1

Ralph Pereira Macorim   119    0943979-2

   199    0993768-4

Raphael Chamorro   054    0972127-3

Raphael Maestrello   070    0990199-7

Rebeca Soares Trindade   104    0917771-3

Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem   

065    0985133-6

   107    0925900-9

   127    0951787-9

Reinaldo Mirico Aronis   042    0942199-0

   077    1000551-3

   103    0914785-5

   117    0938851-6

   122    0944784-7

   124    0947678-6

   149    0975146-0

   212    1000385-9

Renata Cristina Costa   034    1012103-8/01

   035    1012511-0/01

Renata Cristina Obici   014    0908464-4/02

Renata Dequêch   135    0964007-1

Renata Paccola Mesquita   054    0972127-3

Renato Benvindo Frata   110    0926346-9

Ricardo Costella   179    0986652-0

Ricardo Hasson Sayeg   002    0746641-1/01

Rita de Cássia C. d.
Vasconcelos   

008    0845332-5/01

   038    0904325-6

   188    0989538-7

Roberto Antônio Busato   161    0981015-7

   204    0994807-0

   214    1000951-3

Roberto Chincev Albino   024    0995934-6/01

Robson Ivan Stival   104    0917771-3

Rocieri de Tarso Zenardi   078    1000861-4

Rodrigo de Andrade Alves
Batista   

074    0998400-7

   087    0843828-8

Rodrigo Franco Montoro   133    0961833-9

Rodrigo Gomes Rodrigues   169    0984312-3

Rodrigo José Celeste   034    1012103-8/01

Rogério Dyniewicz   174    0985812-2

Rogério Helias Carboni   155    0979661-8

Rogério Nunes de Oliveira   034    1012103-8/01

Romulo Roberto A. M. d. P.
Lisboa   

039    0911577-1

Ronaldo Gois Almeida   078    1000861-4

Ronie Cardoso Filho   055    0972431-2

Roque Ademir Karoleski   089    0850785-9

Rosangela Khater   114    0937462-5

Rosangela Ziareski   055    0972431-2

Rui Carlos Aparecido Píccolo   193    0991958-0

Samir Alexandre do Prado
Gebara   

122    0944784-7

Sandra Marta Pires de
Oliveira   

049    0961812-0

Sandra Palerma Cordeiro   066    0986331-6

Sandra Regina Vilas B. d.
Santos   

071    0992932-0

Sebastião da Silva Ferreira   037    0896945-1

   038    0904325-6

   053    0970760-0

Serafim Pereira da Silva   041    0940729-0

Sérgio Luiz Belotto Junior   161    0981015-7

Sérgio Luiz de Castilho   046    0957520-8

Sérgio Rezende de Oliveira   125    0947839-9

Sérgio Ricardo Tinoco   077    1000551-3

Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

019    0943262-2/01

   034    1012103-8/01

   035    1012511-0/01

   063    0983131-4

   075    0999084-7

   079    1002640-3

Sheila Isfer Ribas   106    0919690-1

Sidinei Cândido de Almeida   033    1011355-8/01

Sílvia Regina Gazda   035    1012511-0/01

Silvio Nagamine   175    0985852-6

   176    0985869-1

Simone Fogliato Flores   064    0984515-4

Suélen Tiesca Pereira
Nienow   

201    0993966-0

Susi Rodrigues Hespanhol   163    0981776-5

Taíla Caproni Ferreira Fortes   067    0986713-8

Tatiana Helena Adam   026    1012064-6/01

Tatiana Valesca Vroblewski   137    0965257-5

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

004    0757639-8/01

   005    0802867-9/01

   008    0845332-5/01

   037    0896945-1

   038    0904325-6

   039    0911577-1

   051    0964338-1

   056    0975305-9

   067    0986713-8

   166    0983018-6

   167    0983353-0

   186    0988416-2

   188    0989538-7

Thais Aranda Barrozo   034    1012103-8/01

Thais Pontes de Oliveira   149    0975146-0

Thiago Rufino de Oliveira
Gomes   

112    0932745-9

Thiago Tristão Barbosa   070    0990199-7

Tiago Alexandre Grando   121    0944573-4

Tirone Cardoso de Aguiar   107    0925900-9

   166    0983018-6

   186    0988416-2

   191    0991560-0

Ursula Ernlund S. Guimarães   014    0908464-4/02

   020    0947818-0/01

   128    0957771-5

Valéria Braga Tebalde   123    0947046-4

Valéria Caramuru Cicarelli   106    0919690-1

Valter Lino Guerra   049    0961812-0

Vanderley Doin Pacheco   070    0990199-7

Vanessa Barros de Sousa   045    0953907-9

Vânia Regina Silveira
Queiroz   

087    0843828-8

Vicente de Paula Marques
Filho   

010    0872630-3/01

Victor Geraldo Jorge   062    0982637-7
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Vinicius Secafen Mingati   054    0972127-3

Vitor Eduardo Frosi   215    1007838-3

Vitor Eduardo Hüffner Pardal   142    0969426-6

Vitor Leal   146    0971827-4

Viviane Maciel Ferreira   025    1009437-4/01

Volnei Leandro Kottwitz   148    0973973-9

Wagner Peter Krainer José   017    0925383-8/01

Walmor Junior da Silva   103    0914785-5

   160    0980878-0

Washington Yamane   158    0980171-6

Wilian Zendrini Buzingnani   074    0998400-7

Wilson José de Freitas   190    0991421-8

Wylton Carlos Gaion   075    0999084-7

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 0724105-6/02
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 724105600 Apelação Civel. Embargante: Maria Laura
D' Agostin (maior de 60 anos), Agripino da Cunha Nabão (maior de 60 anos), Albino
Dietrich (maior de 60 anos), Anulpho Pereira Magalhaes (maior de 60 anos), Jandyra
de Moraes Sbizera (maior de 60 anos), Helvio José Sbizera, Amalia Maria Sbizera,
Julia Aparecida Sbizera, João Marsari (maior de 60 anos), José Thomaz Vilas Boas
Filho (maior de 60 anos), Thereza Dona Vilas Boas, José Ungri, Tarcísio Gonçalves
Soares (maior de 60 anos). Advogado: Giovanna Price de Melo . Embargado: Banco
do Brasil SA . Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna , Nathália
Kowalski Fontana, Priscila Caramori Toledo. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Wolff Filho (Desª Rosana Andriguetto de Carvalho)
Embargos de Declaração Cível
0002 . Processo: 0746641-1/01
Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 746641100 Apelação Civel.
Embargante: Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos S/a . Advogado:
Ricardo Hasson Sayeg , Beatriz Bianco Machado. Embargado (1): Brickell Fomento
Mercantil S/a . Advogado: Angélica Duarte Martinski , Nei Calderon. Embargado
(2): Sperafico Agroindustrial Ltda . Advogado: Merlyn Grando Martins , Estevão
Ruchinski, Priscila do Nascimento Sebastião, Alceu Albino Von Der Osten Neto,
Jamile Villela de Barros, Juliana Reinaldin, Fabiana Reinaldin. Relator: Des. Cláudio
de Andrade
Embargos de Declaração Cível
0003 . Processo: 0751198-8/01
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 751198800 Apelação Civel.
Embargante: Banco do Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina . Embargado:
Adilson Luiz Quevedo . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff
Embargos de Declaração Cível
0004 . Processo: 0757639-8/01
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 757639800 Apelação
Civel. Embargante: Cesar Joarez Faria Branco . Advogado: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco . Embargado: Bankboston Banco Múltiplo Sa . Advogado: Paulo
Guilherme de Mendonça Lopes , Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Celina de Arruda Alvim
Wambier. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Embargos de Declaração Cível
0005 . Processo: 0802867-9/01
Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 802867900 Apelação
Civel. Embargante: Banco Itaú SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Teresa
Celina de Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Jorge Luiz de
Melo, Fabio Junior Bussolaro. Embargado: Bandeira e Krassmann Ltda . Advogado:
Aurino Muniz de Souza . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Embargos de Declaração Cível
0006 . Processo: 0809526-1/01
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 809526100 Apelação Civel.
Embargante: Banco Itaubank Sa . Advogado: Daniel Hachem . Embargado: Afonso
Mariano de Oliveira Santos . Advogado: Juliana Vieira Csiszer , Dalva Vernillo.
Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Embargos de Declaração Cível
0007 . Processo: 0814903-1/01
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 814903100 Apelação Civel.
Embargante: Embrapet Com de Plástico Ltda , Renato Silva Prado. Advogado:
Milton Marcelo Weffort . Embargado: Banco Itaú SA . Advogado: Luciana Martins
Zucoli , Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Relator: Des. Cláudio
de Andrade
Embargos de Declaração Cível
0008 . Processo: 0845332-5/01
Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 845332500
Apelação Civel. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luiz Rodrigues Wambier, Rita de Cássia
Correa de Vasconcelos, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Embargado: João
Mendes Queiroz . Advogado: Luiz Carlos Queiroz . Relator: Des. Cláudio de Andrade
Embargos de Declaração Cível
0009 . Processo: 0862640-6/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 862640600 Agravo
de Instrumento. Embargante: Marks - Comércio de Componentes Eletrônicos Ltda-
me . Advogado: José Carlos Madalozzo Junior , Rafael Bórmio Pacheco de Carvalho.
Embargado: Banco Itaú SA . Advogado: João Roberto Chociai , José Eli Salamacha.
Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Embargos de Declaração Cível
0010 . Processo: 0872630-3/01
Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 872630300 Apelação Civel.
Embargante: Omar Ibrain Jabur . Advogado: Vicente de Paula Marques Filho .
Embargado: Equibor Equipamentos Para Recapagens de Pneus Ltda . Advogado:
Danton Ilyushin Bastos . Interessado: Empresa Brasileira de Comércio e Importação
de Pneus Ltda . Advogado: Vicente de Paula Marques Filho , Amanda Goda
Gimenes. Relator: Des. Cláudio de Andrade
Embargos de Declaração Cível
0011 . Processo: 0877241-6/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 877241600 Apelação Civel. Embargante: Banco
do Brasil SA . Advogado: Flávia Cristiane Machado , Daliane Cristina Armstrong.
Embargado: Pitymar Comércio de Tecidos Ltda . Advogado: Elaine de Fátima Costa
Guérios . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Embargos de Declaração Cível
0012 . Processo: 0886127-0/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
886127000 Apelação Civel. Embargante: Lami Fênix - Comércio de Madeiras Ltda. ,
José Roberto Wandembruck, Natália Galinari de Campos. Advogado: Guilherme
Borba Vianna , Jamile Aparecida Machnicki. Embargado: Banco Banestado S/a. .
Advogado: Leonel Trevisan Júnior . Relator: Desª Lenice Bodstein
Embargos de Declaração Cível
0013 . Processo: 0907378-9/01
Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 907378900 Apelação Civel.
Embargante: Banco do Brasil SA . Advogado: José Francisco Pereira , Daliane
Cristina Armstrong. Embargado: E. Silva & Mingroni Ltda - Me , Edivaldo Gomes
Silva, Mara Rúbia Mingroni. Advogado: José Carlos Christiano Filho (Curador
Especial). Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Embargos de Declaração Cível
0014 . Processo: 0908464-4/02
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 908464400 Apelação
Civel. Embargante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez ,
Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães, Renata Cristina Obici.
Embargado: Mário Senhorini . Advogado: Mauro Vignotti , Natasha de Sá Gomes
Vilardo. Relator: Desª Lenice Bodstein
Embargos de Declaração Cível
0015 . Processo: 0914816-5/01
Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 914816500 Apelação
Civel. Embargante: Banco Itauleasin S/A sucessor legal de Banco Banestado SA .
Advogado: Jorge Luiz de Melo , Fabio Junior Bussolaro, Iandra Dos Santos Machado,
Jorge André Ritzmann de Oliveira, Juliano Ricardo Schmitt. Embargado (1): Dejair
Menin (maior de 60 anos). Advogado: Aurino Muniz de Souza . Embargado (2): Banco
Banestado SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo , Fabio Junior Bussolaro. Relator:
Desª Lenice Bodstein
Embargos de Declaração Cível
0016 . Processo: 0915397-9/01
Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 915397900 Apelação
Civel. Embargante: Banco do Brasil Sa . Advogado: Christiano de Lara Pamplona .
Embargado: Comércio de Café e Cereais Rondônia Ltda . Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira , Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Embargos de Declaração Cível
0017 . Processo: 0925383-8/01
Comarca: Maringá.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 925383800 Agravo de
Instrumento. Embargante: Gonçalves & Tortola Sa . Advogado: Alan Rogério
Mincache , Adriana Eliza Federiche. Embargado: Agropecuaria Sao Jose Ltda ,
Sergio Luiz Cassidori Padial, Cely Myzskowski de Oliveira, Luiz Carlos Bersani,
Lucinete Genovez Bersani. Advogado: Wagner Peter Krainer José , Eugênio
Sobradiel Ferreira, José Roberto Gazola. Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Embargos de Declaração Cível
0018 . Processo: 0934409-6/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
9ª Vara Cível. Ação Originária: 934409600 Agravo de Instrumento. Embargante:
Inc Industria Nacional de Capacetes . Advogado: Alexandre Furtado da Silva .
Embargado: Banco Santander Sa . Advogado: Blas Gomm Filho . Relator: Des. Luís
Carlos Xavier
Embargos de Declaração Cível
0019 . Processo: 0943262-2/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 943262200 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco
Fininvest Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Shealtiel Lourenço Pereira Filho,
Leonardo de Almeida Zanetti, Evelise Maran. Embargado: Maria Emilia Alcantara
Kluppel . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari , Anderson Cleber Okumura Yuge.
Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Embargos de Declaração Cível
0020 . Processo: 0947818-0/01
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 947818000 Agravo de
Instrumento. Embargante: Edson Thomazinho . Advogado: Leandro Isaías Campi
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de Almeida . Embargado: Banco Banestado SA , Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães,
Aline Pereira dos Santos Martins. Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Embargos de Declaração Cível
0021 . Processo: 0954742-2/01
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 954742200 Agravo de
Instrumento. Embargante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti ,
Evelise Maran. Embargado: Tornotécnica Central Sul Comércio de Equipamentos
Ltda . Advogado: Ludmila Sarita Rodrigues Simões , Angélica Viviane Ribeiro.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Desª Lenice
Bodstein)
Embargos de Declaração Cível
0022 . Processo: 0957977-7/01
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 957977700 Apelação Civel.
Embargante: Sperafico Agroindustrial Ltda . Advogado: Estevão Ruchinski , Juliana
Reinaldin. Embargado: Banco de Crédito Nacional SA . Advogado: Leandro de
Quadros , Juliano Ricardo Tolentino. Interessado: Levino José Sperafico , Itacir
Antônio Sperafico, Dilso Sperafico. Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Desª Lenice
Bodstein)
Embargos de Declaração Cível
0023 . Processo: 0967575-6/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 967575600 Agravo de Instrumento. Embargante:
Sérgio Agostinho Dresch . Advogado: Ivone Pavato Batista , Juliana Michele de
Assunção. Embargado: Elisete Rosa Hernandes . Advogado: Oscar Massimiliano
Mazuco Godoy . Interessado: Success Money Ltda . Advogado: Oscar Massimiliano
Mazuco Godoy . Relator: Des. Cláudio de Andrade
Embargos de Declaração Cível
0024 . Processo: 0995934-6/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 995934600 Apelação Civel. Embargante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , José Antônio Broglio Araldi,
Maurício Kavinski. Embargado: Edilson dos Santos , José Luiz Pinto, Anaor Dias
dos Santos, Claudinei Rodrigues da Silva, Antonio Carlos Martioli, Antonio Carlos
Estefani, João Martioli, Elias Schuindt. Advogado: Roberto Chincev Albino . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Embargos de Declaração Cível
0025 . Processo: 1009437-4/01
Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1009437400
Agravo de Instrumento. Embargante: Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite
Novaes Junior , Viviane Maciel Ferreira, Lucas Amaral Dassan, Anderson dos
Santos Castro. Embargado: Biotrat Soluções Ambientais Ltda , Adriana Cavalcanti
de Albuquerque Fidalgo Parigot, Cid Vitor Parigot Souza, Pedro Luis Parigot. Relator:
Des. Luís Carlos Xavier
Agravo Regimental Cível
0026 . Processo: 1012064-6/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 22ª
Vara Cível. Ação Originária: 1012064600 Agravo de Instrumento. Agravante: Marisa
Leite Fogaça Varela me . Advogado: Larissa da Silva Vieira , Tatiana Helena Adam.
Agravado: Banco do Brasil Sa . Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Agravo
0027 . Processo: 0851119-9/01
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 851119900 Apelação Civel.
Agravante: Banco Santander Sa . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Andréa
Cristiane Grabovski. Agravado: Marcos Paulo Veronez , Arlete Ines Zimmermann
Veronez, Avelino Veronez, Maria de Lourdes Veronez. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Luís Carlos Xavier)
Agravo
0028 . Processo: 0926287-5/02
Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 926287500 Agravo de
Instrumento. Agravante: Cooperativa de Crédito Livre Admissão Cataratas do Iguaçu
- Sicredi . Advogado: Cerino Lorenzetti , Márcio Luiz Blazius, Márcio Rodrigo Frizzo.
Agravado: Construpedra Materiais de Construção Ltda - Me . Advogado: Emanuel
Toledo de Morais . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo
0029 . Processo: 0944747-4/01
Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação Originária: 944747400
Apelação Civel. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez , Márcio Rogério Depolli. Agravado: Laire Alberto Dalpra . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Agravo
0030 . Processo: 0977384-8/02
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 977384800 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco Itaú Sa , Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Patricia Carla de Deus
Lima. Agravado: Edna Mariareis de Geus , Espólio de Wilson Moro, Espólio de
Constante Strack, Lauro Fanchin, Antônia Lima de Oliveira, Espólio de Cyro de
Lima Garcia, Jocilene Aparecida de Souza, Rui Francisco Brizola, Heraldo Emiliano
Ferigotti, Carlos Alberto Camargo Pacheco. Advogado: Caroline Leal Nogueira ,
Gustavo Rodrigues Martins. Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Agravo
0031 . Processo: 0979326-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
979326400 Agravo de Instrumento. Agravante: Edson Pereira Vasconcelos , Elpidio
Luppi (maior de 60 anos), Ivanildo Pereira de Vasconcelos (maior de 60 anos),
Eugenia Larini Rodrigues (maior de 60 anos), Jose Maria dos Santos (maior de 60
anos), Maria Gongora Tasca, Leda Maria Fernandes. Advogado: Giovanna Price de
Melo . Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Carlos Alberto Nepomuceno Filho ,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo
0032 . Processo: 1001428-3/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 1001428300 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco
Citibank Sa . Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho . Agravado: Lara
Samantha Lopes Zilli . Advogado: Asbra Michel Mateus Izar , Hermann Schaich IV.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de
Andrade)
Agravo
0033 . Processo: 1011355-8/01
Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária: 1011355800 Agravo
de Instrumento. Agravante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti .
Agravado: Joaquim de Brito , Regina Aparecida Biguetti Brito. Advogado: José
Vicente Ferreira , Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaías Campi de Almeida.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Lenice Bodstein)
Agravo
0034 . Processo: 1012103-8/01
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1012103800 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Banestado SA , Banco Itaú SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti , Renata Cristina Costa. Agravado (1): Itaú Unibanco Sa .
Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo
de Almeida Zanetti, Renata Cristina Costa. Agravado (2): Claudecir Donizete
Fernandes . Advogado: Mário Geraldo Costa Barrozo , Thais Aranda Barrozo,
Rogério Nunes de Oliveira, Rodrigo José Celeste. Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Agravo
0035 . Processo: 1012511-0/01
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1012511000 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Banestado S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti .
Agravado: Espolio de Amaro Evaristo Cândido . Advogado: Edemar Hanusch , Sílvia
Regina Gazda. Interessado: Banco Itaú S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti ,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Isabella Cristina Gobetti, Leonardo de Almeida
Zanetti, Renata Cristina Costa. Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Agravo de Instrumento
0036 . Processo: 0893487-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
8ª Vara Cível. Ação Originária: 00674375420118160001 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco Sa . Advogado: Maria Izabel Bruginski ,
João Leonel Antocheski. Agravado: Vanessa Karine Ribeiro . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Luís Carlos Xavier)
Agravo de Instrumento
0037 . Processo: 0896945-1
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000711 Cobrança.
Agravante: Banco Banestado SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos ,
Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado:
Hidrapar Industria e Concreto Ltda . Advogado: Sebastião da Silva Ferreira , João
Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto. Relator: Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho
Agravo de Instrumento
0038 . Processo: 0904325-6
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00105737419998160014
Cobrança. Agravante: Banco Banestado SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier ,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier,
Rita de Cássia Correa de Vasconcelos. Agravado: Hidrapar Industria e Concreto
Ltda . Advogado: Sebastião da Silva Ferreira , Kelly Cristina Bombonatto, João
Carlos Messias Junior, Márcio Pereira da Silva. Relator: Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho
Agravo de Instrumento
0039 . Processo: 0911577-1
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00270687620118160014
Medida Cautelar. Agravante: Luiz Carlos Gonçalves dos Santos (maior de 60 anos).
Advogado: Hélio de Matos Venâncio , Fábio Massami Suzuki, Romulo Roberto
Abraão Montesso de Paiva Lisboa. Agravado: Banco Itaú Sa . Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0040 . Processo: 0931192-4
Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00004074920128160071
Cumprimento de Sentença. Agravante: Banco Banestado SA . Advogado: Jorge
Luiz de Melo , Fabio Junior Bussolaro. Agravado: Industria e Comércio de Malhas
Camarfiu Ltda . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho
Agravo de Instrumento
0041 . Processo: 0940729-0
Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199500000197 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco Sa .
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari . Agravado: Virna Indústria e Comércio
de Madeiras Ltda . Advogado: Acemar Farias , Serafim Pereira da Silva. Interessado:
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Nilto Sales Vieira . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso
(Des. Luiz Taro Oyama)
Agravo de Instrumento
0042 . Processo: 0942199-0
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00027437120118160035 Indenização. Agravante: Márcia Pereira da Silva Me .
Advogado: José Félix Zardo . Agravado: Banco Santander (brasil) Sa . Advogado:
Reinaldo Mirico Aronis . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0043 . Processo: 0950553-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 22ª
Vara Cível. Ação Originária: 00511683720118160001 Ação Monitória. Agravante:
Braservice Informática Ltda . Advogado: Fernando Oliveira Perna , Claudinei
Szymczak. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Multiplo . Advogado: Milton
Pinheiro Júnior , Maurício Scandelari Milczewski. Relator: Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho
Agravo de Instrumento
0044 . Processo: 0951437-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
8ª Vara Cível. Ação Originária: 00173534920118160001 Prestação de Contas.
Agravante: Indústria de Alimentos Tito Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Agravado: Banco do Brasil SA .
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima , Genésio Felipe de Natividade, Luiz Alberto
Gonçalves. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0045 . Processo: 0953907-9
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00074439820128160021
Embargos a Execução. Agravante: Isolete Paim Dutra . Advogado: Cristiane Agatti
Stanoga , Luís Alberto Bordin, Domingos Bordin. Agravado: Botelho Fomento
Mercantil Ltda . Advogado: Vanessa Barros de Sousa . Relator: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0046 . Processo: 0957520-8
Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00037978720128160148 Embargos a Execução. Agravante: Expresso Rolândia
Transportes , Guilhermina Cássia de Freitas, Nelson Guedes de Freitas. Advogado:
Sérgio Luiz de Castilho , Carla Yamamoto Peixoto. Agravado: Itaú Unibanco Sa .
Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0047 . Processo: 0958304-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 00537366020108160001 Exibição de Documentos.
Agravante: Luiz Carlos Vianna . Advogado: Luiz Salvador . Agravado: Banco Itaucard
Sa . Advogado: Daniel Hachem . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0048 . Processo: 0960023-9
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00233006020128160030 Obrigação de Fazer. Agravante: Glaucio Willibald Salla .
Advogado: Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida , Lilian Veridiane da Silva.
Agravado: Banco Sabemi , Vitoryana Intermediações Financeiras. Relator: Desª
Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0049 . Processo: 0961812-0
Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 201100000117 Medida
Cautelar. Agravante: Genial Móveis Ltda . Advogado: Sandra Marta Pires de Oliveira .
Agravado: Caixa Seguradora Sa . Advogado: Jean Carlos Camozato , Rafael Mosele,
Valter Lino Guerra. Interessado: Ileni Ferreira dos Santos , Nelson José dos Santos,
Valdete Izidoro de Lima Santos, Geraldo José dos Santos. Relator: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0050 . Processo: 0964043-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 200700000838 Cobrança. Agravante: Itaú Unibanco Sa .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Andrea Sartori. Agravado: Milton
Hluszko . Advogado: Jonas Borges . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0051 . Processo: 0964338-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00300357020108160001 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Renato Antônio Casagrande , Raquel Elvira Casagrande.
Advogado: Marjorie Ruela de Azevedo . Agravado: Banco Itaú Sa . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Fabricio Kava, Teresa Celina de Arruda Alvim
Wambier. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0052 . Processo: 0968615-9
Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00029950320098160049
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil Sa . Advogado: Álvaro
Manoel Furlan , Marina Angélica Assis Zerbetto Furlan. Agravado: Oásis Santa Fé
Confecções Ltda-me , Leonardo Fabricio Vanzo, Ana Paula Vanzo. Advogado: Marco
Antônio Domingues Valadares , Elizete Aparecida Orvath. Relator: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0053 . Processo: 0970760-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000428 Execução
para Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Oleoveg Biodiesel Br Indústria e Comércio
de Óleos Vegetáis do Paraná Ltda . Advogado: Sebastião da Silva Ferreira , Márcio
Pereira da Silva, Kelly Cristina Bombonatto. Agravado: Biodiesel Castila La Mancha
Sl . Advogado: Emmanuel Casagrande , Luís Fernando de Camargo Hasegawa, Luis
Eduardo Neto. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0054 . Processo: 0972127-3
Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00083839120128160044
Revisão de Contrato. Agravante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Henrique Cavalheiro
Ricci , Renata Paccola Mesquita, José Miguel Garcia Medina, Rafael de Oliveira
Guimarães, Vinicius Secafen Mingati. Agravado: Comercial Lagoa Seca Ltda , Valdir
Monaro, Vera Lucia Bobig Monaro. Advogado: Raphael Chamorro , Clayton Teixeira
Bettanin. Relator: Des. Luís Carlos Xavier
Agravo de Instrumento
0055 . Processo: 0972431-2
Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00001036719958160064 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Marcos Jony
Kastelijns . Advogado: Rosangela Ziareski . Agravado: Ademir Bueno Siqueira ,
Regina Cardoso Siqueira. Advogado: Edison José Iucksch , Ronie Cardoso Filho,
Lourival Leite de Carvalho Filho, Lissa Shimada, Paulo Martins. Interessado:
Fazenda Pública do Município de Castro . Advogado: Ronie Cardoso Filho , Lourival
Leite de Carvalho Filho, Lissa Shimada. Relator: Des. Luiz Taro Oyama
Agravo de Instrumento
0056 . Processo: 0975305-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
200900000604 Cumprimento de Sentença. Agravante: Espólio de Ademir Marques
Ferreira , Tereza Faria Ferreira, Ana Maria de Lima, Elza Bordini Trevisan, Haruka
Mori Matsubara, José Leodoro, Pedro Globa, Vilmar Felizari. Advogado: Giovanna
Price de Melo . Agravado: Banco Itaú S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos , Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Relator:
Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0057 . Processo: 0976979-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
9ª Vara Cível. Ação Originária: 00428641520128160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Ubirata de Vicente Fonseca . Advogado: Antônio Rudolfo Hanauer ,
Barbara Cristina Hanauer Taporoski. Agravado: Banco Itaú Sa . Relator: Juiz Subst.
2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama)
Agravo de Instrumento
0058 . Processo: 0977305-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00364382120118160001 Execução. Agravante: Antônio
Thome . Advogado: Jair Aparecido Avansi , Fernanda Monçato Flores. Agravado:
Banco do Brasil Sa . Advogado: Nathália Kowalski Fontana , Louise Rainer Pereira
Gionédis. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des.
Luiz Taro Oyama)
Agravo de Instrumento
0059 . Processo: 0979727-1
Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00011206320128160058 Execução para entrega de Coisa Certa. Agravante: Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Herick Pavin , Bruno Pavin. Agravado: Márcia
Regina Ferreira Geraldo Perdoncini . Advogado: Job Perdoncini . Relator: Desª
Rosana Andriguetto de Carvalho
Agravo de Instrumento
0060 . Processo: 0981311-4
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 201200023809 Revisional.
Agravante: Paraná Banco Sa . Advogado: Camila Malucelli . Agravado: Eudora
Candida dos Santos . Advogado: Michelle Cristina Bazo , Carlos Frederico Viana
Reis. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz
Taro Oyama)
Agravo de Instrumento
0061 . Processo: 0982449-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000831 Cobrança. Agravante: Banco Bradesco
SA . Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho . Agravado: Edison Urbanetz ,
Maria Catarina Urbanetz (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luís Carlos
Xavier)
Agravo de Instrumento
0062 . Processo: 0982637-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00047674820098160001 Cobrança. Agravante:
Antônio Ordenez Neto (maior de 60 anos), Irici Brinker, Jaime Adilson Bullmann,
José Riedel, José João Schons, Jorge Rui Raimundo, Nelson Fontes dos Santos,
Otacilio Kamikawa, Pedro Vieira Ricardo, Paulo Roberto Camoleze. Advogado:
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah . Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Victor
Geraldo Jorge . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso
(Des. Luiz Taro Oyama)
Agravo de Instrumento
0063 . Processo: 0983131-4
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 201000059816 Prestação
de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti ,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Fabiana Tiemi Hoshino. Agravado: Geudis Marcelo
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Milani . Advogado: Luiz Carlos Freitas , Luiz Henrique da Freiria Freitas. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama)
Agravo de Instrumento
0064 . Processo: 0984515-4
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200900000987 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Drugovich Pneus Ltda . Advogado: Camila Vanessa
Mossato Vernasqui , Simone Fogliato Flores, Antonio Elson Sabaini. Agravado:
Ederson Marques de Oliveira . Relator: Des. Luiz Taro Oyama
Agravo de Instrumento
0065 . Processo: 0985133-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
7ª Vara Cível. Ação Originária: 200900001260 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Agravado: Lr Comércio de Jóias Ltda , Yannih Tsushima. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luís Carlos Xavier)
Agravo de Instrumento
0066 . Processo: 0986331-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 00299094920128160001 Resolução. Agravante: Banco
Santander Sa . Advogado: Blas Gomm Filho , Ana Lucia França, Sandra Palerma
Cordeiro. Agravado: Douglas Andreassa de Santa Rosa . Advogado: Ney de Oliveira
Rodrigues , Flávia Zelinda de Campos. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso (Desª Lenice Bodstein)
Agravo de Instrumento
0067 . Processo: 0986713-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
200700001642 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco Itaú Unibanco Sa .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Carlos Alberto Nepomuceno Filho,
Taíla Caproni Ferreira Fortes, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Agravado:
Arnaldo Tadakatsu Nakahara (maior de 60 anos), Silvia Helena Borin Nakahara,
Vicente Alves Alvão, Carlos Roberto da Fonseca, Oscar de Mello, Lúcia Tormena
Colombo, Manoel Dias de Oliveira, Waldemar Cervantes Blasques, Antonio Manoel
de Medeiros, Pedro Ataides, Antonia Rosada Ferrarini, Orlanda Sturcich Reis, Pedro
Rech de Araújo, Yositake Inada (maior de 60 anos), Celso Aparecido Gardin.
Advogado: Eduardo Kazuaki Kagueyama . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira
de Vasconcellos Pedroso (Des. Luís Carlos Xavier)
Agravo de Instrumento
0068 . Processo: 0987217-5
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00573390520108160014
Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco S/a . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Fabiana Tiemi Hoshino, Diene Katiusci Silva. Agravado: João Carlos Vilela .
Advogado: Luiz Carlos Freitas , Luiz Henrique da Freiria Freitas. Relator: Juiz Subst.
2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama)
Agravo de Instrumento
0069 . Processo: 0989339-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
21ª Vara Cível. Ação Originária: 00251671520118160001 Embargos a Execução.
Agravante: Francisco Perez Junior . Advogado: Álvaro Pedro Júnior , Alexandre
Coelho Vieira. Agravado: Pedro Perez Netto . Advogado: Elias Sant'anna de Oliveira
JR. . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luís
Carlos Xavier)
Agravo de Instrumento
0070 . Processo: 0990199-7
Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00034361320118160049
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Integrada Cooperativa Agroindustrial .
Advogado: Isaias Junior Tristão Barbosa , Ilmo Tristão Barbosa, Maciel Tristao
Barbosa, Thiago Tristão Barbosa, Vanderley Doin Pacheco. Agravado: José
Francisco Prieto . Advogado: Antonio Elson Sabaini , Raphael Maestrello, Francieli
Lopes Dos Santos Sunelaitis, Agnes Cavalheiro Kuviatkovski. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luís Carlos Xavier)
Agravo de Instrumento
0071 . Processo: 0992932-0
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200800000907 Ação
Ordinária de Responsabilidade Civil. Agravante: Companhia de Habitação do
Paraná . Advogado: Maurício Beleski de Carvalho , Angela Maria Stepaniv, Priscila
Ferreira Blanc. Agravado: Robson Luiz Moreira da Veiga . Advogado: Sandra Regina
Vilas Boas dos Santos . Relator: Desª Lenice Bodstein
Agravo de Instrumento
0072 . Processo: 0994733-5
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00745569020128160014
Revisão de Contrato. Agravante: Isaura Passo Vioto (maior de 60 anos). Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida . Agravado: Banco Banestado S/a , Banco Itaú S/
a. Relator: Des. Luiz Taro Oyama
Agravo de Instrumento
0073 . Processo: 0996162-4
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199500000344 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Naym Libos . Advogado: Paola de Giacomo
Neves . Agravado: Paulo Afonso Rodrigues . Advogado: Adriano Marroni . Relator:
Desª Lenice Bodstein
Agravo de Instrumento
0074 . Processo: 0998400-7
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00745895120108160014
Declaratória. Agravante: Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite Novaes
Junior , Elisa Cristina Garcia Barbosa, Gilberto Pedriali, Rodrigo de Andrade Alves

Batista. Agravado: Cyro Fagundes Toledo . Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani ,
Danielle Bartelli Vicentini, Ana Carolina Silveira Buzingnani. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Agravo de Instrumento
0075 . Processo: 0999084-7
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00098596020128160014
Revisional. Agravante: Banco Itaú S/a . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Wylton
Carlos Gaion. Agravado: Jose Wanderley dos Santos . Advogado: Shealtiel Lourenço
Pereira Filho . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des.
Cláudio de Andrade)
Agravo de Instrumento
0076 . Processo: 1000119-5
Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00009503720108160131 Revisional. Agravante: Pernísio Comércio de Cereais e
Transportes Ltda. e Outros . Advogado: Luciano Dalmolin . Agravado: Banco do Brasil
S/a. . Advogado: Anna Carolina Del Bosco Poli Corione , Guilherme Tolentino Ribeiro
da Silva, Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Wolff Filho (Desª Lenice Bodstein)
Agravo de Instrumento
0077 . Processo: 1000551-3
Comarca: Cascavel.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00284317720118160021
Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo . Advogado:
Gustavo Rezende da Costa , Reinaldo Mirico Aronis, Paulo Roberto Fadel. Agravado:
Sadi Alves da Rosa . Advogado: Sérgio Ricardo Tinoco . Relator: Des. Luiz Taro
Oyama
Agravo de Instrumento
0078 . Processo: 1000861-4
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00228002720128160019 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Daycoval Sa .
Advogado: Daniela K. Giacomazzi Treteski , Fabiane Bigolin Weirich, Ronaldo Gois
Almeida. Agravado: Teladi da Silva . Advogado: Rocieri de Tarso Zenardi . Relator:
Des. Luiz Taro Oyama
Agravo de Instrumento
0079 . Processo: 1002640-3
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00597586120118160014
Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco S/a . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Fabiana Tiemi Hoshino. Agravado: Rubens
Baco Caracanha . Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida . Relator: Juiz Subst.
2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Agravo de Instrumento
0080 . Processo: 1021249-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 00002947720138160001 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco Sa . Advogado: João Leonel Antocheski ,
Dayélli Maria Alves de Souza, Michele Garcia Franco de Godoy. Agravado:
Construtora Yapó Ltda . Relator: Des. Luiz Taro Oyama
Apelação Cível
0081 . Processo: 0457597-9
Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200700000111
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes
Molina , Luiz Pereira da Silva. Apelado: João da Fonseca Broca . Advogado: Marcelo
Coelho da Silva . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0082 . Processo: 0714226-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00002465620068160004 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banestado SA .
Advogado: Carlos Alberto Nepomuceno Filho , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Espólio de Antonina Paviani Zanatta , Marcelo Massagardi, Marcos
Massagardi, Michele Massagardi. Advogado: Celia Mazzagardi . Relator: Des.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0083 . Processo: 0734425-6
Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 00041958220098160069
Sustação de Protesto. Apelante: Rádio Cultura de Astorga Ltda . Advogado: Cassiano
Vinicius Neves . Apelado: Irp Internet Ltda Epp . Advogado: Gláucio Miaki , Marcela
Mendes Sticanella, André Elias Brianese Porto. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0084 . Processo: 0813850-1
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00123913020058160021
Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Leandro de
Quadros , Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger Mascarello, Ana Cláudia
Finger. Apelado: Vilson Sperfeld . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Juiz Subst. 2º G. Everton Luiz Penter Correa
(Desª Joeci Machado Camargo). Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0085 . Processo: 0813958-2
Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00006933820038160137 Revisão de Contrato. Apelante: Rio Parana Companhia
Securitizadpra de Créditos Financeiros Sa . Advogado: Eduardo Carraro , José
Dorival Perez. Apelado: João Pessoa Cavalcanti e Silva . Advogado: Osvaldo Pessoa
Cavalcanti e Silva . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
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0086 . Processo: 0833319-1
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00009187520108160052
Cumprimento de Sentença. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Michelle Braga Vidal. Apelado: Espólio de
Rozeni da Silva Sidoli , Cleverson Tadeu Sidoli, Flávia Rafaela Sidoli de Farias.
Advogado: Paulo Cesar Gnoatto , Cleyton Adriano Moresco. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0087 . Processo: 0843828-8
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00192167420068160014
Declaratória. Apelante: Tubarão Artigos Para Pesca Ltda . Advogado: Vânia Regina
Silveira Queiroz . Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite Novaes
Junior , Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Rodrigo de Andrade Alves
Batista. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho
Apelação Cível
0088 . Processo: 0850249-8
Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00001180620028160124
Revisão de Contrato. Apelante: Maria Lucia Nunes Ribas Me , César Franco Martins
Meneses, Célia de Paula Meneses. Advogado: José Carlos Madalozzo Junior ,
Rafael Bórmio Pacheco de Carvalho. Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
Maurício Elias Nastás Assad . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura
e Costa (Des. Luís Carlos Xavier). Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0089 . Processo: 0850785-9
Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00022008620098160084 Embargos a Execução. Apelante: Rita Antonia de Oliveira
Bernardi . Advogado: Roque Ademir Karoleski , George Eduardo Karoleski. Apelado:
Gilberto Rubert . Advogado: Ijair Vamerlatti . Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho)
Apelação Cível
0090 . Processo: 0852889-0
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00076637920108160017
Prestação de Contas. Apelante: Tercílio Sanitá . Advogado: Paulo Roberto Luviseti ,
Fabricio Fazolli. Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Fernando Henrique
Bosquê Ramalho , Gustavo Viana Camata, Louise Rainer Pereira Gionédis. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Luís Carlos Xavier).
Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0091 . Processo: 0861151-0
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00019457620118160014
Revisional. Apelante: Tanira Cilda Bender (maior de 60 anos). Advogado: Julio
Cesar Guilhen Aguilera . Apelado: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e
Investimento . Advogado: Bruna Mischiatti Pagotto . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Luís Carlos Xavier). Revisor: Desª Lenice
Bodstein
Apelação Cível
0092 . Processo: 0867126-1
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00150755420078160021
Prestação de Contas. Apelante (1): Litron e Litron Ltda . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante (2): Banco Mercantil
do Brasil SA . Advogado: Paulo Giovani Fornazari , João Luis Menegatti. Apelado(s):
o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho
Apelação Cível
0093 . Processo: 0867137-4
Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00020569520108160046
Cautelar. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Gustavo
Rezende da Costa . Apelado: Robson João Leigus . Advogado: Maurício Barbosa
dos Santos . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des.
Luís Carlos Xavier). Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0094 . Processo: 0873644-1
Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00185184220098160021
Exibição de Documentos. Apelante: Unicard Banco Itaú S A . Advogado: Lauro
Fernando Zanetti . Apelado: Fabrício Marcelo Webber . Advogado: Marcelo Barzotto .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa (Des. Luís Carlos
Xavier). Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0095 . Processo: 0874316-6
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00020844520108160052
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli ,
Braulio Belinati Garcia Perez, Luerti Gallina. Apelado: Top Doors Esquadrias de
Madeira Ltda Me . Advogado: Kirk Lauschner . Relator: Juiz Subst. 2º G. Benjamim
Acacio de Moura e Costa (Des. Luís Carlos Xavier). Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0096 . Processo: 0877918-2
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00061294220068160017
Cautelar. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Angela Anastázia Cazeloto , Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Marcos José Colin .
Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva , Mauro Vignotti. Relator: Juiz Subst. 2º
G. Fernando Wolff Filho (Des. Luiz Taro Oyama). Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0097 . Processo: 0877930-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00061302720068160017
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Angela Anastázia
Cazeloto , Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Marcos
José Colin . Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva , Mauro Vignotti. Relator:
Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0098 . Processo: 0887832-0
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00020316420108160052
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: José Antônio
Broglio Araldi , Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski. Apelado: Comércio de
Confecções Maika Ltda . Advogado: Olide João de Ganzer . Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0099 . Processo: 0889696-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 00093126420098160001 Prestação de Contas.
Advogado: Mikaeli Freitas . Apelante: Banco Ibi Sa - Banco Múltiplo . Advogado:
Patricia Fernandes Bega , Elisa Gehlen Paula Barros de Carvalho, Francisco Antônio
Fragata Junior. Apelado: Celia Regina Hostins . Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho
Apelação Cível
0100 . Processo: 0901463-9
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00325377420098160014
Revisional. Apelante: Anadir Aparecida Migliati . Advogado: Osvaldo Espinola Junior .
Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Ederaldo Soares , Mauro Zarpelão. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0101 . Processo: 0911651-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
16ª Vara Cível. Ação Originária: 00026291620068160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Curitiba Baby Conércio de Produtos Infantis Ltda , Luiz Miguel Pereira Perry
de Sampaio, Thereza Angélica Resende Perry de Sampaio. Advogado: Marcelo José
Ciscato , Karina Aparecida Lopes da Silva. Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
Josafá Antonio Lemes , Joice Fernanda Borella. Relator: Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho. Revisor: Des. Luiz Taro Oyama
Apelação Cível
0102 . Processo: 0911958-6
Comarca: Cascavel.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00110488620118160021
Prestação de Contas. Apelante: João Hamilton Leonardi . Advogado: Igor Ferlin .
Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Alexandre de Almeida , Alexandra Valenza
Rocha Malafaia. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0103 . Processo: 0914785-5
Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00050811720098160058 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Gustavo Rezende da Costa , Reinaldo Mirico Aronis, Ana Caroline
Dias Libânio Silva, Fabiúla Müller Koenig. Apelado: Daniel Ferreira de Almeida .
Advogado: Walmor Junior da Silva , Eliel Dias Marcolino. Relator: Des. Luís Carlos
Xavier. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso
(Desª Lenice Bodstein)
Apelação Cível
0104 . Processo: 0917771-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 00042285320078160001 Ação Monitória. Apelante:
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não - Padronizados Pcg - Brasil
Multicarteiras ( Fundo ) . Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior , Ionéia
Ilda Veroneze, Crystiane Linhares. Apelado: A I R Split Ar Condicionadod Ltda .
Advogado: Robson Ivan Stival , Rebeca Soares Trindade. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0105 . Processo: 0919557-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
8ª Vara Cível. Ação Originária: 00012328720048160001 Restituição de Quantia
Paga. Apelante: Banco Banestado SA . Advogado: Léia Fernanda de Souza Ritti
Ricci , Leonel Trevisan Júnior. Rec.Adesivo: Mauro de Lima Bueno . Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado (1): Banco Banestado SA . Advogado: Léia
Fernanda de Souza Ritti Ricci , Leonel Trevisan Júnior. Apelado (2): Mauro de Lima
Bueno . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator: Desª Rosana Andriguetto
de Carvalho. Revisor: Des. Luiz Taro Oyama
Apelação Cível
0106 . Processo: 0919690-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
7ª Vara Cível. Ação Originária: 00042804920078160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Douglas dos Santos ,
Marcel Souza de Oliveira, Rafael Santos Carneiro, Glauce Kossatz de Carvalho,
Paulo Roberto Azeredo, Sheila Isfer Ribas, Juliane Cristina Corrêa da Silva, Karin
Cristina Sganzella Lopes, Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz.
Apelado: Sant' Fal Comércio de Produtos de Limpeza Ltda . Advogado: Carla Eliza
dos Santos Saldanha . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice
Bodstein
Apelação Cível
0107 . Processo: 0925900-9
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Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00069441620108160044
Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante (1): Maria Ferreira de Paiva da
Silva . Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar . Apelante (2): Banco Itaú SA . Advogado:
Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0108 . Processo: 0926013-5
Comarca: São João do Triunfo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00000335220018160157 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Solorrico S/a -
Indústria e Comércio . Advogado: Cesar Luiz Tavarnaro . Apelado: José Francisco
Neves Junior . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Des. Luiz Taro Oyama)
Apelação Cível
0109 . Processo: 0926209-1
Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00014130920088160079 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Bradesco Leasing SA Arrendamento Mercantil . Advogado: José Edgard da Cunha
Bueno Filho , Rafaella Gussella de Lima, Marcelo Augusto Bertoni, Bruno André
Souza Colodel. Apelado: Comercial Atacadista Stodulny Ltda . Advogado: Luiz
Gonzaga Guedes Martins . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice
Bodstein
Apelação Cível
0110 . Processo: 0926346-9
Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00023291620108160130
Cautelar Inominada. Apelante: Consórcio Intermunicipal de Saude - Csc/amunpar .
Advogado: Renato Benvindo Frata . Apelado: Marcos Ferreira de Almeida . Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0111 . Processo: 0930934-8
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00057562320098160173
Embargos a Execução. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite
Novaes Junior , José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Industria e Comércio de
Móveis e Confecções Zed , Wanderley de Lima Imperador, Sandra Msria Soares
Imperador, Robson Luiz de Souza, Jane de Lima Imperador. Advogado: José
Carlos Pantaleão Ribeiro . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0112 . Processo: 0932745-9
Comarca: Arapongas.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00060610320098160045
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Gustavo Viana
Camata , Thiago Rufino de Oliveira Gomes, Louise Rainer Pereira Gionédis. Apelado:
Cesar Mendes e F Mendes Ltda Me . Advogado: Rafael Avanzi Pravato . Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0113 . Processo: 0933425-6
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00182387120098160021
Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco Itaú SA . Advogado: Luerti Gallina , Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelante (2): Astral Distribuidora de
Condimentos Ltda Me , Mauro Soares dos Santos. Advogado: Frederico Sefrin .
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0114 . Processo: 0937462-5
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00335519320098160014
Embargos a Execução. Apelante: Wel Equipamentos Rodoviários Ltda. , Wilson Soler
Filho, Jakeline Baccarin Soler. Advogado: Rosangela Khater , Pedro Rodrigo Khater
Fontes. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. . Advogado: Luís
Oscar Six Botton , André Abreu de Souza, Janaina Rovaris. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0115 . Processo: 0937527-1
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00050231620048160017
Prestação de Contas. Apelante: Lucimar dos Santos Niero . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Daniel Hachem . Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0116 . Processo: 0937938-4
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00007451920118160019 Tutela Inibitória. Apelante: Banco Santander Brasil Sa .
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho , César Augusto Terra, Gilberto Stinglin
Loth. Apelado: Jeferson Renato Ribeiro . Advogado: Jorge Luiz Martins . Relator:
Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0117 . Processo: 0938851-6
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00015855420108160119 Exibição de Documentos. Apelante (1): Banco do Brasil
SA . Advogado: Gustavo Rezende da Costa , Reinaldo Mirico Aronis. Apelante (2):
Araldo Belentani . Advogado: Luís Carlos de Sousa . Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0118 . Processo: 0941555-4
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00014721020108160052
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão Fronteira do Iguaçu Sicredi Fontreira Pr/sc . Advogado: Carlos Augusto

Azevedo Silva . Apelado: Jane Rossi da Silva , Paulo Sergio Zenatti, Rosalino Basse.
Advogado: Josiane Gonçalves de Almeida , Cassiano Ricardo Würzius. Relator: Desª
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Luiz Taro Oyama
Apelação Cível
0119 . Processo: 0943979-2
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00055516620108160170
Embargos a Execução. Apelante: Marli Kinas Mathias , Lino Mathias. Advogado:
Giovana Picoli , Crestiane Andréia Zanrosso. Apelado: Cooperativa de Crédito de
Livre Admissão do Oeste - Sicredi Oeste . Advogado: Carlos Araúz Filho , Ralph
Pereira Macorim, Cíntia Santos. Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0120 . Processo: 0944415-7
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00007780720118160052
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brasileiro de Descontos Sa - Bradesco .
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari . Apelado: Pedro dos Santos Quevedo
(maior de 60 anos). Advogado: Olide João de Ganzer . Relator: Desª Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0121 . Processo: 0944573-4
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00113808720108160021
Exibição de Documentos. Apelante: Mônica Greire Laurindo . Advogado: Tiago
Alexandre Grando . Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Lílian Batista de Lima .
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0122 . Processo: 0944784-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 00084165520088160001 Declaratória. Apelante: Agenir
Braz Dalla Vecchia . Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins , Felipe Mendonça
Montenegro, Samir Alexandre do Prado Gebara. Apelado: Banco Santander Brasil
Sa . Advogado: Ana Caroline Dias Libânio Silva , Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi.
Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Luiz Taro Oyama
Apelação Cível
0123 . Processo: 0947046-4
Comarca: Maringá.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00242479020118160017
Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco Bradesco SA . Advogado: Fernando
Augusto Ogura . Apelante (2): Maringá Clean Comércio de Produtos de Higiene Ltda ,
José Primo Evangelista, Paulo Sergio Aparecido Evangelista, Telma Cristina Feltrin
Evangelista, Maria Edna Evangelista. Advogado: Jhonathas Aparecido Guimarães
Sucupira , Cristina Smolareck, Valéria Braga Tebalde. Apelado (1): Maringá Clean
Comércio de Produtos de Higiene Ltda , José Primo Evangelista, Paulo Sergio
Aparecido Evangelista, Telma Cristina Feltrin Evangelista, Maria Edna Evangelista.
Advogado: Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira , Cristina Smolareck, Valéria
Braga Tebalde. Apelado (2): Banco Bradesco SA . Advogado: Fernando Augusto
Ogura , Newton Dorneles Saratt. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª
Lenice Bodstein
Apelação Cível
0124 . Processo: 0947678-6
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00159348620108160014
Obrigação de Fazer. Apelante: Banco Santander (brasil) S/a . Advogado: Charles
Parchen , Reinaldo Mirico Aronis, Djalma Barbosa dos Santos Júnior. Apelado: Luiz
Fabiani Russo . Advogado: Luiz Fabiani Russo . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Wolff Filho (Desª Rosana Andriguetto de Carvalho). Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama)
Apelação Cível
0125 . Processo: 0947839-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00029009720118160179 Embargos a Execução. Apelante: Corol Cooperativa
Agroindustrial . Advogado: Luis Antonio Montanha , Sérgio Rezende de Oliveira,
Patricia Grassano Pedalino, Marcus Vinícius Bossa Grassano. Apelado: Brde Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul . Advogado: Alex Jimi Pomin , Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0126 . Processo: 0947845-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
18ª Vara Cível. Ação Originária: 00113808420098160001 Prestação de Contas.
Apelante: Francisca Ramalho Tonholi . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari .
Apelado: Hipercard Administradora de Cartões de Crédito Sa . Advogado: Luiz Felipe
Apollo , Alexandre de Almeida, Heitor Alcântara da Silva, Alexandra Valenza Rocha
Malafaia. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho
Apelação Cível
0127 . Processo: 0951787-9
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00054815420078160170
Prestação de Contas. Apelante: e Lara dos Santos e Cia Ltda . Advogado: Márcia
Loreni Gund , Júlio César Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Luiz
Taro Oyama
Apelação Cível
0128 . Processo: 0957771-5
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00017214520078160058 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco - União de
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Bancos Brasileiros SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia
Perez, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães. Apelado: Luciano Andrade Aires (maior
de 60 anos). Advogado: Marcelo Sérgio Pereira , Elizângela Américo Casali. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Desª Lenice Bodstein).
Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0129 . Processo: 0958902-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 23ª
Vara Cível. Ação Originária: 00222858020118160001 Tutela Inibitória. Apelante:
Maria de Guadalupe Lacerda de Oliveira . Advogado: Lincoln Taylor Ferreira ,
Luiz Fernando de Paula. Apelado: Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Gilberto
Stinglin Loth , João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Desª Lenice Bodstein). Revisor:
Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0130 . Processo: 0959543-9
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00173954320088160021
Prestação de Contas. Apelante: Rei Parts Distribuidora de Peças e Motores Ltda .
Advogado: Márcia Loreni Gund , Júlio César Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling.
Apelado: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Alexandra Valenza Rocha Malafaia ,
Alexandre de Almeida. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos
Pedroso (Desª Lenice Bodstein). Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0131 . Processo: 0959731-9
Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00090875120098160031 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander (brasil)
S/a . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Maurício Kavinski. Apelado: Djalma
Michele Silva . Advogado: Alfredo Marcos Silvério , Ánderson Adalton da Silva.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0132 . Processo: 0959755-9
Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00003021020108160082 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: João Leonel Antocheski , Leandro de Quadros, Ana Cláudia Finger.
Apelado: Bacalon Fuzer Logistica de Transportes Ltda . Advogado: Dirceu Carlos
Cenatti . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho
Apelação Cível
0133 . Processo: 0961833-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00266069520108160001 Declaratória. Apelante:
Comercial Importação e Exportação La Rioja Ltda . Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa , Rodrigo Franco Montoro. Apelado: Elci Cardoso Vieira - Firma
Individual - Me . Advogado: Carlos Terabe . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira
de Vasconcellos Pedroso (Desª Lenice Bodstein). Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0134 . Processo: 0963816-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 00463308520108160001 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Apelante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Gilberto Stinglin
Loth , João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra. Apelado: Rogério
Fernandes de Lima . Advogado: Arleide Regina Ogliari Candal . Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0135 . Processo: 0964007-1
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00388889720088160014
Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco Itaú SA . Advogado: Jovino Terrin , Daniel
Lucas Oliveira Cruz, Evaldo Gonçalves Leite. Apelante (2): América Indústria e
Comércio de Balanças Ltda . Advogado: Aulo Augusto Prato , Renata Dequêch.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro
Oyama)
Apelação Cível
0136 . Processo: 0965240-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
19ª Vara Cível. Ação Originária: 00213662820108160001 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander (brasil) S/a . Advogado: João Leonelho Gabardo
Filho , César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Valentim Alburguete .
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0137 . Processo: 0965257-5
Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00056979520118160001 Indenização. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski . Apelado:
Helena Freire Wilchak . Advogado: Fernando Luiz de Souza . Relator: Des. Luís
Carlos Xavier. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª
Lenice Bodstein)
Apelação Cível
0138 . Processo: 0966246-6
Comarca: Arapongas.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00041918320108160045
Prestação de Contas. Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Fabiana Tiemi Hoshino. Apelado: Alderindo Rodrigues Nunes . Advogado:
Luiz Carlos Freitas , Luiz Henrique da Freiria Freitas. Relator: Des. Cláudio de

Andrade. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho)
Apelação Cível
0139 . Processo: 0966346-1
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00125061420018160014
Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Gustavo Rezende da Costa . Apelado: Lucia Helena Hubie , Edson Donizeti Balio.
Advogado: Daniela Pazinatto , Almir Rodrigues Sudan, Carolina Dias Godoi. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0140 . Processo: 0969182-9
Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00028971220108160072 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Divino Duque
Costa . Advogado: Antônio Carlos Menegassi . Apelado: Estevam Calvo Gricoli .
Advogado: Antônio Cardin . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0141 . Processo: 0969223-5
Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00009362820118160128
Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionédis , Fernando Henrique Bosquê Ramalho. Apelado: Isaura Figueiredo de
Araujo . Advogado: Luís Carlos de Sousa . Relator: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos
Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama)
Apelação Cível
0142 . Processo: 0969426-6
Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00001235120068160071
Prestação de Contas. Apelante (1): Banco do Brasil S/a . Advogado: Vitor Eduardo
Hüffner Pardal . Apelante (2): Oscardan Transportes Ltda. . Advogado: Aurino Muniz
de Souza . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor:
Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0143 . Processo: 0969811-5
Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00016047120118160104 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: Fernando Augusto Ogura , Newton Dorneles Saratt. Apelado: Trovão
Campo Grande Transportes Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio César Dalmolin. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª
Lenice Bodstein). Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0144 . Processo: 0971310-4
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00035259120078160173
Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Gilberto
Stinglin Loth , João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra. Apelante (2): V R
Lobato Silva e Companhia Ltda . Advogado: Marcelo Henrique Botelho Palma , Pedro
Carlos Palma. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0145 . Processo: 0971549-5
Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00017511120098160026
Declaratória. Apelante: Meridiano Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios
Multisegmentos - Não Padronizados . Advogado: Josmar Gomes de Almeida .
Apelado: Viviane Chibinski de Andrade Figueira . Advogado: Luciano Morais e Silva ,
Alexandre Zolet, Karina Aparecida Lopes da Silva. Relator: Des. Luís Carlos Xavier.
Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0146 . Processo: 0971827-4
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00092907820118160019 Cancelamento de ato Jurídico. Apelante: Antonio Carlos
Carneiro Neto . Advogado: Vitor Leal , Murilo Zanetti Leal. Apelado: Guaraúna
Engenharia Ltda . Advogado: Március de Paula Xavier Gomes . Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0147 . Processo: 0973354-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
9ª Vara Cível. Ação Originária: 00052089220108160001 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Ana Lucia França , Charline Lara
Aires, Blas Gomm Filho. Rec.Adesivo: Sandra Batista Salça . Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari , Anderson Cleber Okumura Yuge. Apelado (1): Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Ana Lucia França , Charline Lara Aires, Blas
Gomm Filho. Apelado (2): Sandra Batista Salça . Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari , Anderson Cleber Okumura Yuge. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho)
Apelação Cível
0148 . Processo: 0973973-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00055212420088160001 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA . Advogado: Estevão Lourenço Corrêa , Acácio Corrêa Filho. Apelado:
Amarildo Rosa , Anezio Camparoto (maior de 60 anos), Antonio Francisco de
Oliveira, Antonio Shigueru Masago (maior de 60 anos), Augusto Kohut (maior de 60
anos), Joaquim Veloso Braga (maior de 60 anos), Jose Carneiro Fernandes (maior
de 60 anos), Jose Francisco do Nascimento, Linugue Leite Santos (maior de 60
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anos), Marcos Antonio Hammerschmidt Baggio. Advogado: Volnei Leandro Kottwitz .
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0149 . Processo: 0975146-0
Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00018859220108160126 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Thais Pontes de Oliveira , Reinaldo Mirico Aronis. Apelado: Guaracy
Justino Perin (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio César Dalmolin. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0150 . Processo: 0975244-1
Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00065330620108160130
Exibição de Documentos. Apelante (1): Pedro Maciel de Oliveira . Advogado: Marcus
Aurélio Liogi . Apelante (2): Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti ,
Bruna Marcantonio Farah. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho)
Apelação Cível
0151 . Processo: 0975298-9
Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00033458020108160105 Indenização. Apelante: Banco Bmg Sa . Advogado: Mikaeli
Freitas , Celso David Antunes. Apelado: Benedita Alves da Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Cassemiro de Meira Garcia . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor:
Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0152 . Processo: 0977711-5
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00000290819968160119 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco
Bradesco SA . Advogado: João Leonel Antocheski , Maria Izabel Bruginski, José Ivan
Guimarães Pereira. Apelado: Assako Yanase , Norberto Yanase. Relator: Des. Luiz
Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0153 . Processo: 0978544-8
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00011695520078160131 Prestação de Contas. Apelante (1): Maria Ivonete Almeida
Tomazini . Advogado: Aurino Muniz de Souza . Apelante (2): Banco Banestado SA .
Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Revisor: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho
Apelação Cível
0154 . Processo: 0979073-8
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00434334520108160014
Exibição de Documentos. Apelante: Ranulfo Dagmar Mendes , Joceley Figueiredo.
Advogado: Lívia Raizer Mendes . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Luís Oscar
Six Botton . Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0155 . Processo: 0979661-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00124807420098160001 Embargos de Terceiro.
Apelante: Rafael Martins Duarte . Advogado: Rogério Helias Carboni . Apelado:
Highsound Comercio e Montagem de Equipamentos Eletrônicos Ltda . Advogado:
Denilson Janderson Trombetta . Interessado: José Adir Correa . Relator: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0156 . Processo: 0979699-2
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00672951120118160014
Declaratória. Apelante: Ramacris Ivone de Souza da Silva . Advogado: Julio Cesar
Guilhen Aguilera . Apelado: Banco Daycoval . Relator: Desª Rosana Andriguetto de
Carvalho
Apelação Cível
0157 . Processo: 0979811-8
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00341950720078160014
Anulatória. Apelante: Leonel Alves da Silva . Advogado: José Vieira da Silva Filho .
Apelado: Comercial Marchi Ltda . Advogado: Fábio César Teixeira . Relator: Desª
Lenice Bodstein. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos
Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0158 . Processo: 0980171-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00084494520088160001 Ordinária. Apelante: Banco
do Brasil SA . Advogado: Washington Yamane . Apelado: Arcildo Schulz , Avelino
Veronez (maior de 60 anos), Francisco Bordignon, Germano Tietz (maior de 60 anos),
Hardi Aloisio Kaefer, Justino Taraczuk (maior de 60 anos), Jacob Oscar Wille (maior
de 60 anos), José Ivo Alves da Rocha (maior de 60 anos), Jadyr Claudio Donin, José
Bispo dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah .
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0159 . Processo: 0980552-1
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00542044820118160014
Declaratória. Apelante (1): Joana Benedita da Silva . Advogado: Julio Cesar Guilhen
Aguilera . Apelante (2): Banco Industrial e Comercial Sa - Bicbanco . Advogado:
Rafael Cerqueira Soeiro de Souza , Adriano Henrique Göhr, Marcelo Rayes.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Rosana Andriguetto de Carvalho)
Apelação Cível

0160 . Processo: 0980878-0
Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00035338820088160058 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Luís Oscar Six Botton , Janaina Rovaris. Apelado:
Glonifur Reforma de Furgões e Ônibus Ltda . Advogado: Walmor Junior da Silva .
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0161 . Processo: 0981015-7
Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00001984220078160108
Prestação de Contas. Apelante: Jose Ossak . Advogado: Paulo César Siqueira da
Silva , Marcio Fernando Candéo dos Santos. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano , Sérgio Luiz Belotto Junior, Roberto Antônio
Busato. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0162 . Processo: 0981468-8
Comarca: Cambé.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00036228320098160056
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Finasa Sa . Advogado: Gilberto Borges da
Silva , Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin. Apelado: Angela Carneiro da Silva .
Advogado: Angelita Medeiros . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0163 . Processo: 0981776-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00051742520078160001 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Euclides Aparecido Hespanhol , Luiz Vander Hespanho,
Angelo Espanhol (maior de 60 anos), Antonio Hespanhol (maior de 60 anos).
Advogado: Susi Rodrigues Hespanhol , Marilene Maria Guagnini Inácio. Apelado:
Banco do Brasil SA . Advogado: Acácio Corrêa Filho , Estevão Lourenço Corrêa.
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0164 . Processo: 0981946-7
Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00005289520118160044
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Luciana Martins Zucoli ,
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Upstar Comércio de
Confecções Ltda , Juliana Rodrigues Carneiro Mourinho. Advogado: Fernanda Lie
Kogure . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0165 . Processo: 0982175-2
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00002525920108160154 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S.a. - Banco Múltiplo . Advogado: Leandro de Oliveira , Nilton Luiz Andraschko.
Apelado: Marli Francisca Brizola . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª
Lenice Bodstein
Apelação Cível
0166 . Processo: 0983018-6
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 00315085220108160014
Exibição de Documentos. Apelante: Manoel Pereira da Silva . Advogado: Tirone
Cardoso de Aguiar . Apelado: Banco Itau Unibanco Sa . Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Celina de Arruda Alvim
Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço Junior. Relator: Des. Luís Carlos Xavier.
Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0167 . Processo: 0983353-0
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00683093020118160014
Exibição de Documentos. Apelante: Carlos Augusto Rumiato . Advogado: Carlos
Augusto Rumiato , Bruno Ribeiro Gonçalves. Apelado: Banco Itaú Unibanco Sa .
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa
Celina de Arruda Alvim Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço Junior. Relator: Des.
Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0168 . Processo: 0983482-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 00114093720098160001 Ordinária. Apelante: Acquasul
Poços Artesianos Ltda . Advogado: Emanuel Fernando Castelli Ribas , Milena Martins
Castelli Ribas. Apelado: José Kluthcovsky (maior de 60 anos). Advogado: Paulo
Roberto de Almeida Teles Júnior . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª
Lenice Bodstein
Apelação Cível
0169 . Processo: 0984312-3
Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00011697120118160145 Indenização. Apelante: Sônia Molina Policarpo . Advogado:
Agostinho Magno Coelho Alcântara . Apelado: Banco Itaucard Sa . Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez , Rodrigo Gomes Rodrigues, Márcio Rogério Depolli. Relator:
Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0170 . Processo: 0984337-0
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00189566820098160021
Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Grabriela Ferreira Pires Mattos Welter , Ilan Goldberg. Rec.Adesivo: Bomm Filho
e Companhia Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio
César Dalmolin. Apelado (1): Bomm Filho e Companhia Ltda . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Apelado (2): Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Grabriela Ferreira Pires Mattos Welter , Ilan Goldberg.
Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
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0171 . Processo: 0984899-5
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00029192620108160119 Exibição de Documentos. Apelante (1): Banco do Brasil
SA . Advogado: Adriane Hakim Pacheco , Marcelo Cavalheiro Schaurich. Apelante
(2): Henio Trovo Barbosa . Advogado: Luís Carlos de Sousa . Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0172 . Processo: 0985017-7
Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00024258020118160167
Declaratória. Apelante: Michele Rocha Campos . Advogado: Fabiano Luiz Ignacio de
Oliveira . Apelado: Financeira Itaú Cbd Sa Credito Financiamento e Investimento .
Advogado: Alexandre de Almeida , Alexandra Valenza Rocha Malafaia. Relator: Des.
Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0173 . Processo: 0985215-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00096126020088160001 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA . Advogado: Luiz Alberto Gonçalves . Apelado: Alberto Bortoli (maior
de 60 anos), Alcides Laguna (maior de 60 anos), Altair Silva Delsantoro (maior de
60 anos), Anisio Luiz Ré, Antonio Bez Fontana Guarezi (maior de 60 anos), Antonio
Carlos Pacola (maior de 60 anos), Arlindo Cerncovisc (maior de 60 anos), João
Jose Bosqui, Jose Qualho Martelosso, Waldir Volpato. Advogado: Giovanna Price de
Melo . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0174 . Processo: 0985812-2
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00133682320088160019 Revisão de Contrato. Apelante: Motti e Companhia Ltda .
Advogado: Angela Maria Breginski , José Altevir Mereth Barbosa da Cunha. Apelado:
Banco Itaú SA . Advogado: João Roberto Chociai , Rogério Dyniewicz. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luís Carlos Xavier).
Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0175 . Processo: 0985852-6
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública (antiga 11ª Vara Cível).
Ação Originária: 00094971519998160014 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná .
Advogado: Adriana Zilio Maximiano . Apelado: Transruzzo Transportes Ltda ,
Dorival Ruzzon, Luiz Ambrozio Ruzzon, Antonio Ruzzon, Flavio Henrique Ruzzon,
Alessandro Luiz Ruzzon, Cleuza Sala Ruzzon, Dulciney Guergoltte, Jtulon Comercio
de Bebidas Ltda. Advogado: Silvio Nagamine , Andressa Jarletti Gonçalves de
Oliveira, Luiz Carlos da Rocha. Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0176 . Processo: 0985869-1
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública (antiga 11ª Vara Cível). Ação
Originária: 00581165320118160014 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná . Advogado: Adriana Zilio Maximiano . Apelado: Transruzzo Transportes
Ltda , Dorival Ruzzon, Luiz Ambrozio Ruzzon, Antonio Ruzzon, Flavio Henrique
Ruzzon, Alessandro Luiz Ruzzon, Cleuza Sala Ruzzon, Dulciney Guergoltte, Jtulon
Comercio de Bebidas Ltda. Advogado: Silvio Nagamine , Andressa Jarletti Gonçalves
de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha. Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0177 . Processo: 0985959-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 00606929220108160001 Med. Caut. de Exibição
de Doc. Comum. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Marcelo Cavalheiro
Schaurich , Adriane Hakim Pacheco. Rec.Adesivo: Cleiton Cristiano dos Santos da
Silva . Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos . Apelado (1): Banco do Brasil SA .
Advogado: Marcelo Cavalheiro Schaurich , Adriane Hakim Pacheco. Apelado (2):
Cleiton Cristiano dos Santos da Silva . Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos .
Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0178 . Processo: 0986171-0
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00402417520088160014
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander Brasil S/a . Advogado: Blas Gomm
Filho . Apelado: Jalde Sérgio do Vale Porto . Advogado: Luciano Bignatti Niero .
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0179 . Processo: 0986652-0
Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00005908220098160149 Declaratória. Apelante: Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão Sudoeste Sicredi Iguaçu . Advogado: Aurimar José Turra , Ricardo
Costella. Apelado: Vera Lucia Cardoso Foletto , Rubem Miguel Foletto. Advogado:
Cleusa Aparecida Teles Scotti . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0180 . Processo: 0986795-0
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00099303320108160014
Exibição de Documentos. Apelante: Banco do Brasil S/a . Advogado: Fernando
Henrique Bosquê Ramalho , Gustavo Viana Camata. Apelado: Alzira de Almeida
Suter (maior de 60 anos). Advogado: Alessandra Harumi Matsubara Coutinho
Takahashi . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0181 . Processo: 0987181-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
8ª Vara Cível. Ação Originária: 00128895020098160001 Prestação de Contas.
Apelante: Luiz Marcos Rodrigues . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari .
Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Newton Dorneles Saratt , Fernando
Augusto Ogura. Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0182 . Processo: 0987261-3
Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00026477920098160050 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Edmara Silvia Romano , Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez. Rec.Adesivo: Antonio Ueda Hirata Me . Advogado: Gustavo Pelegrini
Ranucci , Clayton Ritnel Nogueira, Marcus Vinicius de Andrade. Apelado (1): Antonio
Ueda Hirata Me . Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci , Clayton Ritnel Nogueira,
Marcus Vinicius de Andrade. Apelado (2): Banco Itaú SA . Advogado: Edmara Silvia
Romano , Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Relator: Des. Luiz
Taro Oyama
Apelação Cível
0183 . Processo: 0987396-1
Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00015377020118160116 Execução de Título Extrajudicial. Apelante (1): Rpgerio
Vieira Alves e Cia Ltda . Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin . Apelante (2):
Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Fabricio Kava.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade
Apelação Cível
0184 . Processo: 0987883-9
Comarca: Ipiranga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00004545920098160093
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Gustavo Freitas
Macedo , Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski. Apelado: Jefferson Luiz
Bayer , Giovandro Bayer, Lúcia Pavilaki Bayer Ipiranga Me, Lúcia Pavilaki Bayer.
Advogado: Helenton Fanchin Taques da Fonseca , Maurício Feijó Kugler. Relator:
Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0185 . Processo: 0988313-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 00010841320038160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Estela Harumi Mizukawa, Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto. Apelado: Adelair Silva dos Santos . Advogado: Andrezza Maria Beltoni .
Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0186 . Processo: 0988416-2
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00248466320108160017
Exibição de Documentos. Apelante: Aparecida Dias de Souza . Advogado: Tirone
Cardoso de Aguiar . Apelado: Banco Itau Unibanco Sa . Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier , Mauri Marcelo Bevervanço Junior, Teresa Celina de Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Relator: Des. Luiz Taro Oyama.
Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0187 . Processo: 0988610-0
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00033561020078160075 Revisão de Contrato. Apelante: Juliano Berusso Berleze .
Advogado: Lineu Eduardo Spagolla . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Daniel
Hachem . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0188 . Processo: 0989538-7
Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00014476620108160126 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Mauri Marcelo Bevervanço Junior, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier
(maior de 60 anos), Rita de Cássia Correa de Vasconcelos. Apelado: Lindovino
Manentti . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0189 . Processo: 0990099-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 00199563220108160001 Exibição de Documentos.
Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luiz
Rodrigues Wambier, Andrea Sartori. Apelado: Marilene Forigo . Advogado: José
Américo da Silva Barboza . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice
Bodstein
Apelação Cível
0190 . Processo: 0991421-8
Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00022925820118160128
Exibição de Documentos. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: João Leonel
Antocheski , Wilson José de Freitas, Marcos Cesar Crepaldi Bornia. Apelado: Sonia
Cristina Siqueira Floresta . Advogado: Ana Paula Santoro Teodoro . Relator: Desª
Lenice Bodstein. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos
Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0191 . Processo: 0991560-0
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00162448320108160017
Exibição de Documentos. Apelante: Naor Sidney Miranda . Advogado: Tirone
Cardoso de Aguiar . Apelado: Banco Banestado Sa . Advogado: Braulio Belinati
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Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Edmara Silvia Romano. Relator: Des. Luís
Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0192 . Processo: 0991794-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00136438920098160001 Embargos de Terceiro.
Apelante: Florespar Florestas do Parana Ltda . Advogado: Leonardo da
Costa , Fabiana Tereza Cristina Pimentel. Apelado: Nadir Antonio Elache , Bgv
Administração de Bens Ltda. Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0193 . Processo: 0991958-0
Comarca: Maringá.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00294347920118160017
Prestação de Contas. Apelante (1): Adalto Adisson dos Santos e Companhia Ltda
Epp . Advogado: Rui Carlos Aparecido Píccolo . Apelante (2): Banco Mercantil do
Brasil SA . Advogado: José Ribeiro de Novais Junior . Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0194 . Processo: 0992169-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 00001536320108160001 Execução. Apelante: Banco
Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Claudia
Blumle Silva. Apelado: João Batista Pontes . Advogado: Carina Vaz Abeche ,
Alexandre Chemim. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama)
Apelação Cível
0195 . Processo: 0992230-1
Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00000279120108160072 Embargos a Execução. Apelante: Rodrigo Manteli Torres
Dias . Advogado: Danilo Andrigo Rocco , Anderson Soares de Cerqueira. Apelado:
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva . Advogado: Anderson Marcelo de Moraes
Oliveira . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor: Des. Cláudio de Andrade
Apelação Cível
0196 . Processo: 0992785-1
Comarca: Irati.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00010077120078160095
Embargos a Execução. Apelante: Difersul Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda .
Advogado: Paulo Francisco Reusing Júnior , Hausly Chagas Safraide, Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho. Apelado: Dow Agrosciences Industrial Ltda . Advogado:
Alexandre Viegas , Osmar Arcídio Maggioni, Luis Armando Silva Maggioni. Relator:
Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0197 . Processo: 0992912-8
Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00014402720108160077 Exibição de Documentos. Apelante: Afonso Nunes , Eli
Roberto Cabral, Eneida Quaresma Nunes de Morais, Ercilio Stabelini, Eirca Evelyn
Oliveira Fernandes, Fortunato Splissigo Neto, Jose Vitor Nogueira, Liodante de
Castro, Manoel Jose de Souza, Osvaldo Jose de Souza, Ovidio Custodio, Pedro
Paulo Borges, Romeu Gomes Valim, Satie Kaneda de Carvalho, Toshie Otawa
Kaneda, Verginia Bortoli Pereira, Vilson Inacio de Sá, Wilson Carlos Pedrão
Fernandes, Zita Bortoli. Advogado: Olivio Gamboa Panucci . Apelado: Banco Itaú
SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Edmara Silvia
Romano. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0198 . Processo: 0993348-2
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00083754020088160017
Prestação de Contas. Apelante: Flaviline Confecções Ltda . Advogado: Natasha de
Sá Gomes Vilardo , Mauro Vignotti. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Janaina
Moscatto Orsini , Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Relator: Des.
Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0199 . Processo: 0993768-4
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00097361620118160170
Embargos a Execução. Apelante: Cw Ansolin Recursos Humanos , Irno Picinini,
Irineu Picinini. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso , Giovana Picoli. Apelado:
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste - Sicredi Costa Oeste .
Advogado: Carlos Araúz Filho , Ralph Pereira Macorim. Relator: Desª Lenice
Bodstein. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos
Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0200 . Processo: 0993835-0
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00087918520078160035 Embargos. Apelante: Nelson Francisco dos Santos .
Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Apelado: Borda do Campo Participações e
Empreendimentos Ltda . Advogado: Adriana D'Avila Oliveira , Geórgia Bordin Jacob.
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0201 . Processo: 0993966-0
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00008673020118160052
Revisão de Contrato. Apelante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de
São Miguel do Oeste - Sicoob São Miguel/sc . Advogado: José Luiz Favero ,
Rafael Nienow, Suélen Tiesca Pereira Nienow. Apelado: Mauro Antônio Follmann .
Advogado: Olide João de Ganzer . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª
Lenice Bodstein

Apelação Cível
0202 . Processo: 0994279-6
Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00008371520108160089 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Banco
Itaú SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Mauri Marcelo Bevervanço Junior. Apelado: Jacira Ferreira e Silva (maior de 60
anos). Advogado: Noracil Aparecido Silva Junior , José Rodolfo Gonçalves Leite.
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0203 . Processo: 0994590-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 00100940820088160001 Consignação em Pagamento.
Apelante: Kelly Cristina de Araújo Silva . Advogado: Adauto Pinto da Silva . Apelado:
Dorival Ribeiro de Campos Filho . Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª
Lenice Bodstein
Apelação Cível
0204 . Processo: 0994807-0
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00092272220108160170
Revisão de Contrato. Apelante: Sperafico Agroindustrial Ltda . Advogado: Juliana
Reinaldin , Estevão Ruchinski. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Roberto Antônio Busato , Oldemar Mariano. Relator: Des. Luís Carlos
Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0205 . Processo: 0995925-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 00089490920118160001 Ordinária. Apelante: Banco
Santader Brasil Sa . Advogado: João Leonelho Gabardo Filho , César Augusto
Terra, Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Regina de Cassia Caieiro Pinto . Advogado:
Lincoln Taylor Ferreira . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho (Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama)
Apelação Cível
0206 . Processo: 0996219-8
Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00057126620108160044
Prestação de Contas. Apelante: Banco Banestado SA . Advogado: Fabiana Tiemi
Hoshino , Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Roberto Rodrigues . Advogado: Luiz
Carlos Freitas , Luiz Henrique da Freiria Freitas. Relator: Des. Luís Carlos Xavier.
Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0207 . Processo: 0996785-7
Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00068433920108160024 Execução. Apelante: Ana Maria Cordeiro de Paula .
Advogado: Osni da Silva . Apelado: Neneu José Artigas Comércio de Madeiras
Ltda . Advogado: Paula Eloisa de Oliveira . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio
de Andrade)
Apelação Cível
0208 . Processo: 0996799-1
Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00041627520108160031 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Daniel Hachem . Apelado: Espólio de Tokyo Yabuki . Advogado: Luiz Carlos Knuppel ,
Darcy Sell Junior. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0209 . Processo: 0997195-7
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00181653720118160019 Tutela Inibitória. Apelante: Banco Santander Brasil Sa .
Advogado: Gilberto Stinglin Loth , João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto
Terra. Apelado: João Klisievicz . Advogado: Jorge Luiz Martins , Angelica Onisko.
Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira
de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0210 . Processo: 0998963-9
Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00013041520088160137 Declaratória. Apelante (1): Banco Banestado SA , Banco
Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Luiz Henrique Chueire Sturion,
Leonardo de Almeida Zanetti. Apelante (2): Sidney Rodrigues Ferreira . Advogado:
José Vicente Ferreira . Apelante (3): Sidney Rodrigues Ferreira . Advogado: José
Vicente Ferreira . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira
de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz Taro Oyama). Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0211 . Processo: 0998980-0
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00070306620048160021
Prestação de Contas. Apelante (1): Sérgio Alfredo Soccol . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Apelante (2): Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Ana Lucia França , Michelle Gonçalves Dias.
Apelado (1): Sérgio Alfredo Soccol . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Apelado (2): Banco Santander Brasil Sa .
Advogado: Blas Gomm Filho , Ana Lucia França, Michelle Gonçalves Dias. Relator:
Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein
Apelação Cível
0212 . Processo: 1000385-9
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00120495120108160083 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Safra Sa .
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis , José Antônio Broglio Araldi, Luiz Fernando
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Brusamolin, Maurício Kavinski. Apelado: Rui Luquini . Advogado: Flávia Dreher
Netto . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael
Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0213 . Processo: 1000442-9
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 00703506720118160014 Declaratória. Apelante: Marcos
Kennedy Prado da Silva . Advogado: Julio Cesar Guilhen Aguilera . Apelado: Banco
do Brasil SA . Relator: Desª Lenice Bodstein. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Cláudio de Andrade)
Apelação Cível
0214 . Processo: 1000951-3
Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00022628920098160064 Revisão de Contrato. Apelante: Alexsandra Miranda Barros
Dijkstra , Leonardo Adriaan Dijkstra. Advogado: Fabiane Mazurok Schactae .
Apelado: Banco Nacional SA . Advogado: Oldemar Mariano , Roberto Antônio
Busato. Relator: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso (Des. Luiz
Taro Oyama). Revisor: Des. Luís Carlos Xavier
Apelação Cível
0215 . Processo: 1007838-3
Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00009732520108160117 Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco do Brasil SA .
Advogado: Nathália Kowalski Fontana , Rafael Macedo Rocha Loures. Apelante (2):
Luiz Schvan . Advogado: Vitor Eduardo Frosi . Apelado (1): Luiz Schvan . Advogado:
Vitor Eduardo Frosi . Apelado (2): Banco do Brasil SA . Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionédis , Nathália Kowalski Fontana, Rafael Macedo Rocha Loures. Relator:
Desª Lenice Bodstein.
*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
Apelação Cível
0216 . Processo: 0986976-5
Comarca: Cambé.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00023944420078160056
Revisão de Contrato. Apelante: B. I. S. . Advogado: Luís Oscar Six Botton , Janaina
Rovaris. Apelado: Z. A. D. . Advogado: Demétrius Coelho Souza , Marília Barros
Breda. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier

IDMATERIA632231IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 13:30

Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível em
Composição Integral e 14ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02369 e 2013.02289 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 14ª Câmara
Cível em Composição Integral e 14ª Câmara Cível a realizar-
se em 27/03/2013 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Abrão José Melhem   050    0934471-2

Adriane Hakim Pacheco   017    0957615-2

   018    0958418-7

Adriano Muniz Rebello   020    0969446-8

Alexandre de Almeida   006    0845585-6/01

   086    1004655-2

Alexandre Nelson Ferraz   062    0972824-7

   088    1005140-0

Alexandre Postiglione Bührer   082    0995841-6

Alisson Silva Rosa   045    0911761-3

Allan Amin Propst   021    0969910-3

Amanda Goda Gimenes   038    0877524-0

Ana Lucia França   048    0927419-1

   061    0972344-4

   073    0982476-4

Anderson Cleber Okumura
Yuge   

028    0641082-0

   030    0670663-0

   089    1006075-2

Andre dos Santos Damas   054    0966773-8

Anelise Chaiben   079    0991617-4

Angelica Onisko   013    0877805-0

Angelize Severo Freire   040    0901348-7

Ariane Louise Beltrame
Santos   

078    0991008-5

Arlindo Menezes Molina   007    0933016-7/01

Arno Valério Ferrari   039    0886962-9

Augusto José Bittencourt   058    0971496-9

Braulio Belinati Garcia Perez   023    0977564-6

   044    0910762-6

   080    0992188-2

   083    1000796-2

Bruna Marcantonio Farah   071    0979622-1

Bruno André Souza Colodel   039    0886962-9

   056    0970585-7

Bruno Fernando Martins
Migliozzi   

063    0972899-4

Camille Baggio Scheidt
Brunsfeld   

007    0933016-7/01

Carla Mylaine de Camargo   018    0958418-7

Carlos Alberto Nepomuceno
Filho   

021    0969910-3

Carlos Araúz Filho   046    0925669-3

Carlos Augusto Azevedo
Silva   

043    0907960-7

Carlos Eduardo Manfredini
Hapner   

016    0954933-3

Carlos Eduardo Ribeiro
Bartnik   

011    0863669-5

Cassilda Ferreira dos Santos   065    0976843-8

Celso Garutti Costa   036    0832837-0

César Augusto Terra   013    0877805-0

César Eduardo Botelho
Palma   

037    0844274-4

Charles Daniel Duvoisin   037    0844274-4

Charline Lara Aires   048    0927419-1

   061    0972344-4

Christiano de Lara Pamplona   005    0833067-2/01

Clara Vainboim   008    0910937-3/01

Clarice Amélia M. C. Teixeira   035    0816332-0

Claudia Blumle Silva   083    1000796-2

Cláudio Luiz Furtado C.
Francisco   

002    0641811-1/05

   032    0795131-1

Clayton Ritnel Nogueira   049    0932046-1

Clovis dos Santos Júnior   031    0743080-6

Cristiane de Oliveira A.
Nogueira   

019    0964915-8

Dagmar Pimenta Hannouche   025    0991696-5

Daliane Cristina Armstrong   002    0641811-1/05

Daniel Gilberto Lemos
Pereira   

091    0937504-8

Daniel Hachem   024    0979522-6

   030    0670663-0

   089    1006075-2

Daniela de Carvalho Silva   075    0983469-3

Danieli Michelon do Valle   078    0991008-5

Danielle Notari   011    0863669-5

Danilo Men de Oliveira   040    0901348-7

Débora Priscila André   068    0977740-6

Denio Leite Novaes Junior   036    0832837-0

Diogo Bertolini   034    0806830-8

Edgar Kindermann Speck   046    0925669-3

Edson Alves da Cruz   038    0877524-0

Eduardo Bastos de Barros   003    0714014-7/01

   004    0754361-3/01

Eduardo Chalfin   008    0910937-3/01

Eduardo José Pereira Neves   007    0933016-7/01

Eduardo Luiz Correia   084    1001610-1

Eliana Akemi Nakamura   074    0983383-8

Eliel Dias Marcolino   062    0972824-7

Elisa Gehlen Paula B. d.
Carvalho   

067    0977671-6

   068    0977740-6

Elói Contini   009    0828577-0

   034    0806830-8

Elvis Bittencourt   058    0971496-9

Emílio Luiz Augusto
Prohmann   

006    0845585-6/01

Érika Priscilla Bezerra Iba   006    0845585-6/01

Evandro Gustavo de Souza   075    0983469-3

Evaristo Aragão F. d. Santos   014    0913477-4

   021    0969910-3

   027    0506160-5

   033    0795228-9

   042    0907186-1

Evelise Maran   041    0904815-5

Fabiana Tiemi Hoshino   041    0904815-5

Fábio José Possamai   022    0970751-1
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Fábio Maurício P.
Ligmanovski   

084    1001610-1

Fábio Rotter Meda   020    0969446-8

Fabíola Cueto Clementi   067    0977671-6

   068    0977740-6

Fabíola Polatti C.
Fleischfresser   

016    0954933-3

Fausto Luís Morais da Silva   035    0816332-0

Fernando Madureira   002    0641811-1/05

Firmino de Paula Santos
Lima   

087    1005137-3

Flávia Dreher Netto   019    0964915-8

Flávio Penteado Geromini   026    1015946-5

Gelsi Francisco Accadrolli   085    1003773-1

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

026    1015946-5

Gilberto Stinglin Loth   013    0877805-0

   090    1006675-2

Gilian Pacheco   051    0934579-3

Gilvano Colombo   078    0991008-5

Giovana Christie Favoretto   023    0977564-6

Gladimir Adriani Poletto   022    0970751-1

Glauce Kelly Gonçalves   079    0991617-4

Guilherme Linhares V. d.
Silva   

022    0970751-1

Guilherme Neves Valentini   022    0970751-1

Gustavo Pelegrini Ranucci   034    0806830-8

   049    0932046-1

Gustavo Rezende da Costa   064    0974945-9

Helcio Silva Orane   082    0995841-6

Helen Karine Mohr   018    0958418-7

Henrique Jambiski Pinto d.
Santos   

035    0816332-0

Ilan Goldberg   008    0910937-3/01

Índia Mara Moura Torres   063    0972899-4

Ingo Hofmann Junior   072    0982279-5

Ipuran Cury   082    0995841-6

Isa Valeria Mariani Macedo   072    0982279-5

Isaias Grasel Rosman   077    0985899-9

Jaime Oliveira Penteado   026    1015946-5

Jair Antônio Wiebelling   005    0833067-2/01

   008    0910937-3/01

   012    0875594-4

   027    0506160-5

   041    0904815-5

   042    0907186-1

   056    0970585-7

Jairo Basso   035    0816332-0

Janaina Rovaris   051    0934579-3

   053    0960755-6

   057    0970653-0

   081    0993932-4

Jean Carlos Storer   031    0743080-6

Jefferson Sakai Pinheiro   024    0979522-6

Jhonny Rafael Berto   043    0907960-7

Joanna Rozário Haiduk   042    0907186-1

João Leonel Antocheski   037    0844274-4

   060    0972058-3

João Leonelho Gabardo Filho   013    0877805-0

João Ligocki   091    0937504-8

João Olímpio de Oliveira   047    0927245-1

Jorge Luiz Martins   013    0877805-0

Josafar Augusto da S.
Guimarães   

009    0828577-0

José Antônio Broglio Araldi   032    0795131-1

   047    0927245-1

   076    0984628-6

José Augusto Araújo de
Noronha   

006    0845585-6/01

José Eduardo de Assunção   071    0979622-1

José Eli Salamacha   050    0934471-2

José Fernando Marucci   078    0991008-5

José Henrique de O.
Bortolassi   

084    1001610-1

José Ivan Guimarães Pereira   066    0977295-6

José Miguel Garcia Medina   085    1003773-1

José Vicente Ferreira   033    0795228-9

Juliana Ramos Fernandes   088    1005140-0

Juliano César Iba   006    0845585-6/01

Juliano Francisco da Rosa   040    0901348-7

Júlio César Dalmolin   005    0833067-2/01

   008    0910937-3/01

   012    0875594-4

   027    0506160-5

   041    0904815-5

   042    0907186-1

   056    0970585-7

Julio Cesar Guilhen Aguilera   069    0979047-8

Júlio César Subtil de Almeida   081    0993932-4

Júlio Cezar Engel dos Santos   052    0948338-1

   074    0983383-8

Karina de Almeida Batistuci   039    0886962-9

Karine Yuri Matsumoto   023    0977564-6

Keity Angelline Accadrolli   085    1003773-1

Kelly Cristina Worm C.
Canzan   

029    0664282-8

Kelyn Cristina Trento de
Moura   

063    0972899-4

Lauro Fernando Zanetti   001    0948983-6

   010    0848569-4

   041    0904815-5

   049    0932046-1

   051    0934579-3

   052    0948338-1

   071    0979622-1

Linco Kczam   010    0848569-4

Lincoln Taylor Ferreira   048    0927419-1

   090    1006675-2

Lívia Rumenos Guidetti
Zagatto   

054    0966773-8

Lizeu Adair Berto   043    0907960-7

Lorena Cânepa Sandim   017    0957615-2

Louise Camargo de Souza   034    0806830-8

Luciandra Monteiro Ferrari   039    0886962-9

Luciano Maranhão Ribeiro   024    0979522-6

Luis Antonio Montanha   015    0924597-8

Luís Carlos de Sousa   060    0972058-3

   064    0974945-9

   066    0977295-6

   076    0984628-6

Luís Fernando Biaggi Júnior   031    0743080-6

Luis Guilherme Pegoraro   055    0968098-8

Luís Oscar Six Botton   053    0960755-6

   057    0970653-0

   081    0993932-4

Luiz Alberto de Oliveira Lima   054    0966773-8

Luiz Carlos Freitas   080    0992188-2

Luiz Fernando Brusamolin   031    0743080-6

   032    0795131-1

   047    0927245-1

   076    0984628-6

   077    0985899-9

Luiz Fernando Dietrich   028    0641082-0

Luiz Francisco Azzolini
Canonico   

022    0970751-1

Luiz Gustavo Vardânega V.
Pinto   

006    0845585-6/01

Luiz Henrique da Freiria
Freitas   

080    0992188-2

Luiz Renato Arruda Brasil   070    0979065-6

Luiz Rodrigues Wambier   014    0913477-4

   027    0506160-5

   033    0795228-9

   042    0907186-1

Luiz Salvador   059    0971639-4

   086    1004655-2

Marcelino Francisco A.
Trucillo   

055    0968098-8

Marcelo Augusto Bertoni   056    0970585-7

Marcelo Cavalheiro
Schaurich   

017    0957615-2

   018    0958418-7

Márcia Loreni Gund   005    0833067-2/01

   008    0910937-3/01

   012    0875594-4

   027    0506160-5
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   041    0904815-5

   042    0907186-1

   056    0970585-7

Márcio Anderson Araujo   046    0925669-3

Márcio Rogério Depolli   023    0977564-6

   044    0910762-6

   080    0992188-2

   083    1000796-2

Marco Antônio de A.
Campanelli   

036    0832837-0

Marco Antônio Gonçalves
Valle   

016    0954933-3

Marco Aurélio Monteiro   027    0506160-5

Marcos Antonio Bettega   073    0982476-4

Marcos Cavalcante de
Oliveira   

019    0964915-8

Marcos Gustavo Anderson   067    0977671-6

Marcos Vinícius Belasque   061    0972344-4

Marcus Aurélio Liogi   057    0970653-0

Marcus Vinícius Bossa
Grassano   

015    0924597-8

Marcus Vinicius de Andrade   034    0806830-8

   049    0932046-1

Margareth Barreto de P.
Tavares   

036    0832837-0

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

074    0983383-8

Maria Helena Lazof   014    0913477-4

Maria Inez da Silva Inácio   025    0991696-5

Maria José Stanzani   036    0832837-0

   038    0877524-0

Maria Regina Alves Macena   053    0960755-6

Mariana Cavalcante Borralho   068    0977740-6

Mariana Piovezani Moreti   049    0932046-1

Marli Regina Renoste Vieli   051    0934579-3

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

033    0795228-9

Mauricio Berto   058    0971496-9

Maurício Kavinski   076    0984628-6

   077    0985899-9

Maurício Pietrochinski Júnior   018    0958418-7

Mauro Cury Filho   091    0937504-8

Mauro Sérgio Guedes Nastari   026    1015946-5

   028    0641082-0

   029    0664282-8

   030    0670663-0

   089    1006075-2

Michelle Braga Vidal   044    0910762-6

Miguel Sarkis Melhem Neto   087    1005137-3

Mônica Akemi I. T. d. Aquino   088    1005140-0

Mônica Mine Yao   014    0913477-4

Mylenna Wojciechowski Maia   008    0910937-3/01

Nathália Kowalski Fontana   074    0983383-8

Nelson Beltzac Junior   059    0971639-4

Nilberto Rafael Vanzo   078    0991008-5

Nilma da Silveira   091    0937504-8

Olivio Gamboa Panucci   044    0910762-6

Patrícia de Andrade Atherino   091    0937504-8

Patrícia de Andrade Frehse   031    0743080-6

Patricia Grassano Pedalino   015    0924597-8

Paulo Roberto Anghinoni   026    1015946-5

Paulo Roberto Gomes   021    0969910-3

Pedro Carlos Palma   037    0844274-4

Pedro Henrique Tomazini
Gomes   

021    0969910-3

Péricles Landgraf A. d.
Oliveira   

015    0924597-8

   035    0816332-0

Rafael Comar Alencar   046    0925669-3

Rafael de Lima Felcar   052    0948338-1

Rafaella Gussella de Lima   056    0970585-7

Raquel Angela Tomei   034    0806830-8

Régis Alan Bauli   045    0911761-3

Reinaldo Mirico Aronis   031    0743080-6

   064    0974945-9

Renata Guerra de Andrade
Max   

039    0886962-9

Ricardo Martins Kaminski   087    1005137-3

Ricardo Pinto Manoera   017    0957615-2

Roberto Balbela   018    0958418-7

Rodrigo Ruh   050    0934471-2

Rodrigo Schmidt Surjus   016    0954933-3

Samia Camila T.
Vasconcellos   

065    0976843-8

Samuel Ferreira Xalão   050    0934471-2

Sandra Palerma Cordeiro   073    0982476-4

Sandro Gilbert Martins   003    0714014-7/01

   004    0754361-3/01

Sérgio Antônio Meda   020    0969446-8

   046    0925669-3

Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

010    0848569-4

   071    0979622-1

Simone Daiane Rosa   044    0910762-6

Stevão Alexandre Accadrolli   085    1003773-1

Sueli Kazue Muramatsu
Pereira   

084    1001610-1

Taíla Caproni Ferreira Fortes   021    0969910-3

Tarcisio Araújo Kroetz   016    0954933-3

Tatiana Valques Lorencete Del
Col   

035    0816332-0

Tatiane Muncinelli   026    1015946-5

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

014    0913477-4

   033    0795228-9

   042    0907186-1

Thaisa Pereira Mello   007    0933016-7/01

Tiago Aznar Mendes   070    0979065-6

Tiago Gevaerd Farah   067    0977671-6

Tirone Cardoso de Aguiar   001    0948983-6

Ursula Ernlund S. Guimarães   080    0992188-2

Vagner Polo   065    0976843-8

Valéria Caramuru Cicarelli   062    0972824-7

   088    1005140-0

Valéria Navarro Neves   083    1000796-2

Vinicius Secafen Mingati   085    1003773-1

Wagner Rogério de Lima   055    0968098-8

Walmor Junior da Silva   062    0972824-7

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0001 . Processo: 0948983-6
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00504466120118160014
Declaratória. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina .
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina . Interessado:
Jaime Ferreira Vaz . Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar . Interessado: Itaú
Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Relator: Des. Edgard Fernando
Barbosa
Embargos de Declaração Cível
0002 . Processo: 0641811-1/05
Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 641811100 Agravo
de Instrumento. Embargante: Banco do Brasil S/a . Advogado: Daliane Cristina
Armstrong . Embargado: José Otavio Nocera , Paulo Roberto Nocera. Advogado:
Cláudio Luiz Furtado Correa Francisco , Fernando Madureira. Relator: Juíza Subst.
2º G. Themis Furquim Cortes (Des. Edson Vidal Pinto)
Embargos de Declaração Cível
0003 . Processo: 0714014-7/01
Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 714014700 Apelação
Civel. Embargante: Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda . Advogado: Eduardo
Bastos de Barros . Embargado: Karl Scherer (maior de 60 anos), Ingeborg Scherer
Lehmann, Reinhard Scherer, Norbert Scherer. Advogado: Sandro Gilbert Martins .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Roberto Portugal Bacellar (Des. José Hipólito Xavier da
Silva)
Embargos de Declaração Cível
0004 . Processo: 0754361-3/01
Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 754361300 Apelação
Civel. Embargante: Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda . Advogado: Eduardo
Bastos de Barros . Embargado: Karl Scherer , Gertrudes Elisabeth Scherer.
Advogado: Sandro Gilbert Martins . Relator: Juiz Subst. 2º G. Roberto Portugal
Bacellar (Des. José Hipólito Xavier da Silva)
Embargos de Declaração Cível
0005 . Processo: 0833067-2/01
Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária: 833067200 Apelação
Civel. Embargante: Banco do Brasil SA . Advogado: Christiano de Lara Pamplona .
Embargado: Ernesto Antônio Bley (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Everton Luiz Penter Correa (Des. José Hipólito Xavier da Silva)
Embargos de Declaração Cível
0006 . Processo: 0845585-6/01
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Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 845585600 Apelação
Civel. Embargante: Ibba Veículos Consignações e Representações Comerciais Ltda .
Advogado: Emílio Luiz Augusto Prohmann , Juliano César Iba, Érika Priscilla Bezerra
Iba. Embargado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Alexandre
de Almeida , José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. José Hipólito Xavier da
Silva)
Embargos de Declaração Cível
0007 . Processo: 0933016-7/01
Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 933016700 Apelação
Civel. Embargante: Banco do Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina ,
Eduardo José Pereira Neves. Embargado: Luiz Orlando Araújo (maior de 60 anos).
Advogado: Thaisa Pereira Mello , Camille Baggio Scheidt Brunsfeld. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto
Agravo
0008 . Processo: 0910937-3/01
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 910937300 Apelação Civel.
Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Eduardo Chalfin , Ilan
Goldberg, Clara Vainboim, Mylenna Wojciechowski Maia. Agravado: Justina Ines Zilio
- Fi . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Relator: Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa (Des. José Hipólito Xavier
da Silva)
Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0828577-0
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 201000028291 Ordinária de
Cobrança. Agravante: Vera Lucia Bissi Camassola . Advogado: Josafar Augusto da
Silva Guimarães . Agravado: Banco do Brasil S.a. . Advogado: Elói Contini . Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0010 . Processo: 0848569-4
Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 201000082902 Exceção de
Incompetência. Agravante: Manoel Inacio da Silva Junior , Rafaela Liberatti, Ivete
Liberatti Cestare, Luiz Carlos Liberatti, Marcos Antonio Liberatti. Advogado: Linco
Kczam . Agravado: Banco do Estado do Paraná SA . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0863669-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 00352058620118160001 Declaratória. Agravante: P18
Comercial Atacadista Ltda. . Advogado: Danielle Notari , Carlos Eduardo Ribeiro
Bartnik. Agravado: G M F Comércio e Representações Ltda. . Relator: Des. Edgard
Fernando Barbosa
Agravo de Instrumento
0012 . Processo: 0875594-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 00584702020118160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Armando Augusto da Silva . Advogado: Júlio César Dalmolin , Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco Itaú SA . Relator: Des. Laertes
Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0013 . Processo: 0877805-0
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00310828820118160019 Tutela Inibitória. Agravante: Banco Santander Sa .
Advogado: Gilberto Stinglin Loth , João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto
Terra. Agravado: Cleber Junior Alves . Advogado: Jorge Luiz Martins , Angelica
Onisko. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0014 . Processo: 0913477-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00531770620108160001 Declaratória. Agravante:
Banco Banestado SA , Itau Unibanco Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier ,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier,
Mônica Mine Yao. Agravado: Admar Julio Medvid , Adriano Batista Wandelbruck,
Amauri José Andrade dos Santos, Antonio Xavier França, Atilio Jorge do Nascimento,
Carlos Augusto Caetano Dellê, Celso Almir Patricio, Francisco de Oliveira, Gerson
Luiz Zaguine, João José do Pillar Silva Godo, José Luiz Milhorini, Luís Fernando
Mallmann, Luiz Mario Martins Moreira, Marcos Rogério Menegolo, Neuraci Silva Brito,
Salomão Schner Junior, Samir Wassouf, Sérgio Luiz Ferreira dos Santos, Wanderlei
Angelo Bosa, Ziliel Mendes. Advogado: Maria Helena Lazof . Relator: Des. Laertes
Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0015 . Processo: 0924597-8
Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00005977820128160049
Embargos a Execução. Agravante: José Carlos de Almeida . Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira . Agravado: Credialiança Cooperativa de Crédito Rural
Credicorol . Advogado: Luis Antonio Montanha , Marcus Vinícius Bossa Grassano,
Patricia Grassano Pedalino. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0016 . Processo: 0954933-3
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000868 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Marcos Fabrício Franco Góis . Advogado: Marco
Antônio Gonçalves Valle , Rodrigo Schmidt Surjus. Agravado: Franz Michael Kempf .
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner , Tarcisio Araújo Kroetz, Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser. Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva
Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0957615-2
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00064474920118160017
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil SA . Advogado: Marcelo
Cavalheiro Schaurich , Adriane Hakim Pacheco, Lorena Cânepa Sandim. Agravado:
Sérgio Manoera Junior . Advogado: Ricardo Pinto Manoera . Relator: Des. Laertes
Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0018 . Processo: 0958418-7
Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015118620128160100
Declaratória. Agravante: Banco do Brasil SA . Advogado: Adriane Hakim Pacheco ,
Marcelo Cavalheiro Schaurich, Helen Karine Mohr. Agravado: Stefam Pavuk Epp ,
Stefam Pavuk (maior de 60 anos), Frank Fritz Pavuk, Maria Joana Alves (maior
de 60 anos). Advogado: Roberto Balbela , Carla Mylaine de Camargo, Maurício
Pietrochinski Júnior. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes
Agravo de Instrumento
0019 . Processo: 0964915-8
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00130610320108160083 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco Citibank Sa .
Advogado: Cristiane de Oliveira Azim Nogueira , Marcos Cavalcante de Oliveira.
Agravado: Ângelo Camilotti e Companhia Ltda . Advogado: Flávia Dreher Netto .
Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva
Agravo de Instrumento
0020 . Processo: 0969446-8
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00294288120118160014
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Cnh Capital . Advogado: Adriano
Muniz Rebello . Agravado: Mario Sergio Rossetto . Advogado: Sérgio Antônio Meda ,
Fábio Rotter Meda. Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva
Agravo de Instrumento
0021 . Processo: 0969910-3
Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00008521920108160142
Cumprimento de Sentença. Agravante: Banco Itaú Unibanco Sa . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Taíla Caproni Ferreira Fortes, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho. Agravado: Eloi Zamarian , José Benedito Rodrigues, João
Francisco da Silva, Antônio Batista, José Milton Bispo dos Santos, Maria Aparecida
Silva, José Alves Ferreira, Vitor da Silva Barbosa, Natal Precoma Neto. Advogado:
Allan Amin Propst , Pedro Henrique Tomazini Gomes, Paulo Roberto Gomes. Relator:
Des. Edgard Fernando Barbosa
Agravo de Instrumento
0022 . Processo: 0970751-1
Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 00294398620108160001 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Seb Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba .
Advogado: Guilherme Linhares Valério da Silva , Guilherme Neves Valentini.
Agravado: White Martins Gases Industriais Ltda . Advogado: Gladimir Adriani Poletto ,
Luiz Francisco Azzolini Canonico, Fábio José Possamai. Relator: Des. José Hipólito
Xavier da Silva
Agravo de Instrumento
0023 . Processo: 0977564-6
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00744359620118160014
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: G K Kokuba Lanchonete , Gisela
Kanashiro Kokuba. Advogado: Karine Yuri Matsumoto . Agravado: Itaú Unibanco Sa .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa
Agravo de Instrumento
0024 . Processo: 0979522-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00005441820108160001 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco Sa . Advogado: Daniel Hachem . Agravado:
Peyuri Comércio de Produtos Terapêuticos Ltda , Sandro de Oliveira, Edina
Aparecida Baccin. Advogado: Jefferson Sakai Pinheiro , Luciano Maranhão Ribeiro.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto
Agravo de Instrumento
0025 . Processo: 0991696-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
23ª Vara Cível. Ação Originária: 00660734720118160001 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Trend Fairs & Congresses Operadora de Viagens
Profissionais Ltda . Advogado: Maria Inez da Silva Inácio . Agravado: Canadian
Passagens e Turismo Ltda . Advogado: Dagmar Pimenta Hannouche . Relator: Des.
Celso Jair Mainardi
Agravo de Instrumento
0026 . Processo: 1015946-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
22ª Vara Cível. Ação Originária: 00035628120098160001 Prestação de Contas.
Agravante: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento . Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva , Jaime Oliveira Penteado, Paulo Roberto Anghinoni,
Flávio Penteado Geromini, Tatiane Muncinelli. Agravado: Jorge Pereira Lopes .
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa
Apelação Cível
0027 . Processo: 0506160-5
Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400001387 Prestação de
Contas. Apelante (1): José Borges da Rocha (maior de 60 anos). Advogado: Márcia
Loreni Gund , Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin. Apelante (2): Banco
Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Marco Aurélio Monteiro.
Apelado (1): José Borges da Rocha (maior de 60 anos). Advogado: Márcia Loreni
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Gund , Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin. Apelado (2): Banco Itaú SA .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luiz Rodrigues Wambier. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra (Des. Edson Vidal Pinto)
Apelação Cível
0028 . Processo: 0641082-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
22ª Vara Cível. Ação Originária: 200800001746 Prestação de Contas. Apelante:
Dalva Rosa . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari , Anderson Cleber Okumura
Yuge. Apelado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Luiz
Fernando Dietrich . Relator: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes (Des. Edson
Vidal Pinto). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra (Des. Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0029 . Processo: 0664282-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 00000450520088160001 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm
Cotlinski Canzan . Apelado: Maria Gessi Soares Werus . Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0030 . Processo: 0670663-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00003375320098160001 Prestação de Contas.
Apelante: João Alfredo de Lima . Advogado: Anderson Cleber Okumura Yuge ,
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem .
Relator: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes (Des. Guido Döbeli). Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes
Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0031 . Processo: 0743080-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00027689420088160001 Declaratória. Apelante: Banco
do Brasil SA . Advogado: Reinaldo Mirico Aronis , Patrícia de Andrade Frehse, Luiz
Fernando Brusamolin. Apelado: Angelo Verri (maior de 60 anos), Antonio Bento de
Camargo (maior de 60 anos), Aparecido Cegatto (maior de 60 anos), Aridio Antonio
Colombara, Armando Zapateiro (maior de 60 anos), José Pereira Vieira (maior de 60
anos), Luiz Aparecido Torejani (maior de 60 anos), Mafalda da Penha Nabeshima
(maior de 60 anos), Maria Antonia dos Santos Madoglio, Mário Risso (maior de
60 anos). Advogado: Luís Fernando Biaggi Júnior , Jean Carlos Storer, Clovis dos
Santos Júnior. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Guido Döbeli
Apelação Cível
0032 . Processo: 0795131-1
Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00022415020088160064 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , José Antônio Broglio Araldi. Apelado: Ananias
Carvalho Carneiro . Advogado: Cláudio Luiz Furtado Correa Francisco . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0033 . Processo: 0795228-9
Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00011047620068160137 Declaratória. Apelante (1): Banco Itaú SA , Banco
Banestado SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Teresa Celina de Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauri Marcelo Bevervanço Junior.
Apelante (2): Luiz Eufrazio Favero . Advogado: José Vicente Ferreira . Apelado(s):
o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein (Desª
Lenice Bodstein)
Apelação Cível
0034 . Processo: 0806830-8
Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00008348020108160050 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Raquel Angela Tomei , Elói Contini. Rec.Adesivo: Viente Valentim da
Silva . Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci , Marcus Vinicius de Andrade. Apelado
(1): Banco do Brasil SA . Advogado: Diogo Bertolini , Louise Camargo de Souza,
Raquel Angela Tomei, Elói Contini. Apelado (2): Viente Valentim da Silva . Advogado:
Gustavo Pelegrini Ranucci , Marcus Vinicius de Andrade. Relator: Juíza Subst. 2º
G. Dilmari Helena Kessler (Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto
Apelação Cível
0035 . Processo: 0816332-0
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00136408020098160019 Constitutiva Negativa. Apelante (1): Banco do Brasil SA .
Advogado: Jairo Basso , Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira. Apelante (2): Odair
Scheibel , Edimir Scheibel. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira , Tatiana
Valques Lorencete Del Col, Henrique Jambiski Pinto dos Santos, Fausto Luís Morais
da Silva. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior (Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0036 . Processo: 0832837-0
Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00261890620108160014
Embargos a Execução. Apelante: Luiz Jorge Alves , Marly Campos da Silva Alves.
Advogado: Marco Antônio de Andrade Campanelli , Celso Garutti Costa, Margareth
Barreto de Pinho Tavares. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Maria José

Stanzani , Denio Leite Novaes Junior. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho
(Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0037 . Processo: 0844274-4
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00050015320098160058 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: César Eduardo Botelho Palma , Pedro Carlos Palma, João Leonel
Antocheski. Apelado: Manuel Castanheira Ltda , Daniel Castanheira Lopes da Silva.
Advogado: Charles Daniel Duvoisin . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho
(Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0038 . Processo: 0877524-0
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00103022620038160014
Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco de Crédito Nacional SA . Advogado:
Maria José Stanzani . Apelante (2): Jabur Recapagens de Pneus Ltda , Omar Ibrain
Jabir. Advogado: Edson Alves da Cruz , Amanda Goda Gimenes. Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes (Des. Edson Vidal
Pinto). Revisor: Des. Celso Seikiti Saito
Apelação Cível
0039 . Processo: 0886962-9
Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00006329820108160084 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante (1):
Valdomiro Alvino , Jesus Luiz Biondi, Antonio Picotto Netto, Ennio Alves Farias,
Antonio Aparecido Faquim, João Batista Apolinário, Benedito Vieira da Silva, Espólio
de Antonio Tobias Vieira, Espólio de Carlos Roberto de Oliveira, Osvaldo Bolonha.
Advogado: Arno Valério Ferrari , Luciandra Monteiro Ferrari. Apelante (2): Banco do
Brasil SA . Advogado: Karina de Almeida Batistuci , Renata Guerra de Andrade Max,
Bruno André Souza Colodel. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra
(Des. Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0040 . Processo: 0901348-7
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00136601820118160014
Exibição de Documentos. Apelante: José Carlos Fernandes . Advogado: Danilo Men
de Oliveira . Apelado: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento .
Advogado: Juliano Francisco da Rosa , Angelize Severo Freire. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior
(Des. José Hipólito Xavier da Silva)
Apelação Cível
0041 . Processo: 0904815-5
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00038160820048160170
Prestação de Contas. Apelante: Maura Costa dos Santos . Advogado: Márcia Loreni
Gund , Júlio César Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco Itaú SA .
Advogado: Fabiana Tiemi Hoshino , Lauro Fernando Zanetti, Evelise Maran. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira (Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0042 . Processo: 0907186-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 00029228320068160001 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Teresa
Celina de Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Joanna Rozário Haiduk.
Apelado: Recapadora de Pneus Antoninho Ltda . Advogado: Júlio César Dalmolin ,
Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling. Relator: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas
Teixeira (Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0043 . Processo: 0907960-7
Comarca: Capanema.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00016067820088160061 Prestação de Contas. Apelante: João Machado de
Almeida . Advogado: Lizeu Adair Berto , Jhonny Rafael Berto. Apelado: Cooperativa
de Crédito de Livre Admissão Frinteira do Iguaçu Sicredi Fronteira . Advogado: Carlos
Augusto Azevedo Silva . Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto
Apelação Cível
0044 . Processo: 0910762-6
Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015218720108160040
Cumprimento de Sentença. Apelante: José Rubens Picolo . Advogado: Olivio
Gamboa Panucci . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez , Márcio Rogério Depolli, Simone Daiane Rosa, Michelle Braga Vidal. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0045 . Processo: 0911761-3
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00055858820058160017
Embargos de Terceiro. Apelante: Joacílio Helene , Patrícia Mascari Helene.
Advogado: Alisson Silva Rosa . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Régis Alan
Bauli . Relator: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior (Des. José Hipólito
Xavier da Silva). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0046 . Processo: 0925669-3
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 00326060920098160014
Embargos de Terceiro. Apelante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão União
- Sicredi União . Advogado: Márcio Anderson Araujo , Edgar Kindermann Speck,
Rafael Comar Alencar, Carlos Araúz Filho. Apelado: Ruth Friedrich Karam .
Advogado: Sérgio Antônio Meda . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fábio Haick Dalla
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Vecchia (Des. José Hipólito Xavier da Silva). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Edson Vidal Pinto)
Apelação Cível
0047 . Processo: 0927245-1
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00216219320108160030 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , José Antônio Broglio Araldi. Apelado:
João Olímpio de Oliveira . Advogado: João Olímpio de Oliveira . Relator: Des. José
Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0048 . Processo: 0927419-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 00709177420108160001 Tutela Inibitória. Apelante:
Marli Lopes Rolim . Advogado: Lincoln Taylor Ferreira . Apelado: Banco Santander
Brasil Sa . Advogado: Ana Lucia França , Charline Lara Aires. Relator: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. José Hipólito Xavier da Silva).
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0049 . Processo: 0932046-1
Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00018377020108160050 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Banco Itaú SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Mariana Piovezani Moreti.
Rec.Adesivo: Valdir Mariano de Souza . Advogado: Clayton Ritnel Nogueira , Gustavo
Pelegrini Ranucci, Marcus Vinicius de Andrade. Apelado (1): Valdir Mariano de
Souza . Advogado: Clayton Ritnel Nogueira , Gustavo Pelegrini Ranucci, Marcus
Vinicius de Andrade. Apelado (2): Banco Itaú SA . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Mariana Piovezani Moreti. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes
Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0050 . Processo: 0934471-2
Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00001718719998160060
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Rio Sao Francisco Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros . Advogado: José Eli Salamacha , Rodrigo
Ruh. Apelado: Celso Kloster , Lindones Alves de Oliveira. Advogado: Abrão
José Melhem , Samuel Ferreira Xalão. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes
Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0051 . Processo: 0934579-3
Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00007407520108160166
Revisional. Apelante: Lígia Márcia Domingos Lucena . Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Gilian
Pacheco, Janaina Rovaris. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0052 . Processo: 0948338-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 00534854220108160001 Exibição. Apelante: Banco
Itaúcard Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Pedro Batista Lamargo .
Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos , Rafael de Lima Felcar. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0053 . Processo: 0960755-6
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00015753420108160014
Revisão de Contrato. Apelante: Itau Unibanco Sa . Advogado: Luís Oscar Six Botton ,
Janaina Rovaris. Apelado: Marilene Abbonizio . Advogado: Maria Regina Alves
Macena . Relator: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des.
Celso Jair Mainardi). Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0054 . Processo: 0966773-8
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00121006520078160019 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Sudameris do Brasil
SA . Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima , Lívia Rumenos Guidetti Zagatto.
Apelado: Vinicius César de Almeida . Advogado: Andre dos Santos Damas . Relator:
Des. José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0055 . Processo: 0968098-8
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00170708420118160014
Revisão de Contrato. Apelante: Libre Participações e Administrações Ltda .
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro , Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Wagner
Rogério de Lima. Apelado: Banco do Brasil SA . Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des.
Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0056 . Processo: 0970585-7
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00319023820108160021
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Marcelo Augusto
Bertoni , Rafaella Gussella de Lima, Bruno André Souza Colodel. Apelado: Silvio
Hideo Tosawa . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0057 . Processo: 0970653-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00055552920108160130
Exibição de Documentos. Apelante: Jorge Ramos Paiva (maior de 60 anos).
Advogado: Marcus Aurélio Liogi . Apelado: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Luís Oscar
Six Botton , Janaina Rovaris. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes Ferreira
Gomes)
Apelação Cível
0058 . Processo: 0971496-9
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00192952720098160021
Revisão de Contrato. Apelante: A. Vendruscolo Farmácia - Me . Advogado: Mauricio
Berto , Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt. Apelado: Banco Itaú SA . Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra (Des. Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0059 . Processo: 0971639-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 00077089720118160001 Med. Caut. de Exibição
de Doc. Comum. Apelante: Marcos Antonio Santana . Advogado: Luiz Salvador .
Apelado: Senffnet Ltda . Advogado: Nelson Beltzac Junior . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra
(Des. Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0060 . Processo: 0972058-3
Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00013554820118160128
Prestação de Contas. Apelante: Lázaro Burim . Advogado: Luís Carlos de Sousa .
Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: João Leonel Antocheski . Relator: Des.
Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0061 . Processo: 0972344-4
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00069516420118160014
Exibição de Documentos. Apelante (1): Leandro Cesar Aparecido de Souza .
Advogado: Marcos Vinícius Belasque . Apelante (2): Banco Santander Brasil Sa .
Advogado: Charline Lara Aires , Ana Lucia França. Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0062 . Processo: 0972824-7
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00041010220118160058 Exibição de Documentos. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson Ferraz.
Apelado: Daniel Joaquim da Silva . Advogado: Walmor Junior da Silva , Eliel Dias
Marcolino. Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto
Apelação Cível
0063 . Processo: 0972899-4
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00013529620118160030 Prestação de Contas. Apelante: Edson Carrilho Afonso .
Advogado: Kelyn Cristina Trento de Moura , Índia Mara Moura Torres. Apelado:
Parana Serviços de Cadastro e Cobrançs Ltda . Advogado: Bruno Fernando Martins
Migliozzi . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes Ferreira Gomes)
Apelação Cível
0064 . Processo: 0974945-9
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00029158620108160119 Exibição de Documentos. Apelante (1): Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Gustavo Rezende da Costa , Reinaldo Mirico Aronis.
Apelante (2): Mauro Cesar Romão dos Santos . Advogado: Luís Carlos de Sousa .
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0065 . Processo: 0976843-8
Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00008427920108160172
Declaratória. Apelante: Alceu Magni . Advogado: Cassilda Ferreira dos Santos .
Apelado: Basf Sa . Advogado: Vagner Polo , Samia Camila Teixeira Vasconcellos.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0066 . Processo: 0977295-6
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00024120220098160119 Sustação de Protesto. Apelante: Rosangela Garcia da
Silva . Advogado: Luís Carlos de Sousa . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
José Ivan Guimarães Pereira . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Laertes Ferreira
Gomes)
Apelação Cível
0067 . Processo: 0977671-6
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00083160220118160129
Declaratória. Apelante: Banco Itaucard Sa . Advogado: Elisa Gehlen Paula Barros
de Carvalho , Tiago Gevaerd Farah, Fabíola Cueto Clementi. Apelado: Paulo Wilson
Cosmo . Advogado: Marcos Gustavo Anderson . Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0068 . Processo: 0977740-6
Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 00103575520098160017
Declaratória. Apelante: Banco Itaucard Sa . Advogado: Elisa Gehlen Paula Barros de
Carvalho , Mariana Cavalcante Borralho, Fabíola Cueto Clementi. Apelado: Laudeir
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Martins . Advogado: Débora Priscila André . Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa.
Revisor: Des. Celso Jair Mainardi
Apelação Cível
0069 . Processo: 0979047-8
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00594640920118160014
Declaratória. Apelante: Maria de Lourdes Domingos da Silva . Advogado: Julio Cesar
Guilhen Aguilera . Apelado: Banco Santander Sa . Relator: Des. José Hipólito Xavier
da Silva. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0070 . Processo: 0979065-6
Comarca: Astorga.Vara: Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho. Ação
Originária: 00024023720108160049 Embargos a Execução. Apelante: Jose Carlos
Campioni . Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil . Apelado: Vilson Antonio Sastre ,
Maria Elisabeth Della Rica Sastre. Advogado: Tiago Aznar Mendes . Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0071 . Processo: 0979622-1
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00319074720118160014
Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Itaú Unibanco S/a . Advogado:
Lauro Fernando Zanetti , Bruna Marcantonio Farah, Shealtiel Lourenço Pereira Filho.
Apelado: Maria Margarete Furtado Cossiolo . Advogado: José Eduardo de Assunção .
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0072 . Processo: 0982279-5
Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00104380420098160017
Embargos do Devedor. Apelante (1): Marchello Ricardi Bonatto . Advogado: Isa
Valeria Mariani Macedo . Apelante (2): Centro de Ensino Nobel Sociedade Simples
Ltda . Advogado: Ingo Hofmann Junior . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des.
José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0073 . Processo: 0982476-4
Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00000140319828160031 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Ana Lucia França , Sandra Palerma Cordeiro.
Apelado: Espolio de Anton Gerber . Advogado: Marcos Antonio Bettega . Interessado:
Edeltraud Gerber . Advogado: Marcos Antonio Bettega . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0074 . Processo: 0983383-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00524842220108160001 Exibição de Documentos. Apelante (1): Valmir Genesio dos
Anjos . Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos . Apelante (2): Losango Promoções
de Vendas Ltda . Advogado: Eliana Akemi Nakamura , Nathália Kowalski Fontana,
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des.
José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0075 . Processo: 0983469-3
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 00188505920118160014
Exibição de Documentos. Apelante: Taiza Aparecida Gonçalves . Advogado: Evandro
Gustavo de Souza . Apelado: Banco Bradesco Financiamentos Sa . Advogado:
Daniela de Carvalho Silva . Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0076 . Processo: 0984628-6
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00015474220108160119 Exibição de Documentos. Apelante (1): Banco do Brasil
SA . Advogado: José Antônio Broglio Araldi , Luiz Fernando Brusamolin, Maurício
Kavinski. Apelante (2): I S Queiroz e Cia Ltda Me . Advogado: Luís Carlos de Sousa .
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes
Ferreira Gomes
Apelação Cível
0077 . Processo: 0985899-9
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00075618320108160170
Revisão de Contrato. Apelante: Ademir Adamczuk (maior de 60 anos), Eduardo
Adamczuk, Valeria Adamczuk. Advogado: Isaias Grasel Rosman . Apelado: Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Maurício Kavinski.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes
Apelação Cível
0078 . Processo: 0991008-5
Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00000621420068160065
Embargos a Execução. Apelante: Aparecida Cardoso Marques Dezan . Advogado:
Gilvano Colombo . Apelado: Coopavel Cooperativa Agroindustrial . Advogado: Danieli
Michelon do Valle , Ariane Louise Beltrame Santos, Nilberto Rafael Vanzo, José
Fernando Marucci. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair
Mainardi
Apelação Cível
0079 . Processo: 0991617-4
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00348171820098160014
Declaratória. Apelante: Valcuruci Jorge dos Santos . Advogado: Anelise Chaiben .
Apelado: Irmãos Mufato e Cia Ltda . Advogado: Glauce Kelly Gonçalves . Relator:
Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair Mainardi
Apelação Cível
0080 . Processo: 0992188-2

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00146694020108160017
Prestação de Contas. Apelante: Joel Lázaro Gomes . Advogado: Luiz Carlos Freitas ,
Luiz Henrique da Freiria Freitas. Apelado: Banco Banestado SA . Advogado: Ursula
Ernlund Salaverry Guimarães , Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair Mainardi
Apelação Cível
0081 . Processo: 0993932-4
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00156204320108160014
Exibição de Documentos. Apelante: João Natal Biz . Advogado: Júlio César Subtil de
Almeida . Apelado: Banco Banestado SA . Advogado: Luís Oscar Six Botton , Janaina
Rovaris. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0082 . Processo: 0995841-6
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00291428820118160019 Embargos a Execução. Apelante: Samra Veículos Ltda .
Advogado: Alexandre Postiglione Bührer . Apelado: Banco Mercantil do Brasil Sa .
Advogado: Helcio Silva Orane , Ipuran Cury. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa.
Revisor: Des. Celso Jair Mainardi
Apelação Cível
0083 . Processo: 1000796-2
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 00312160920068160014 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Itaú SA . Advogado: Claudia Blumle Silva , Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez. Apelado: Danilo Patriota . Advogado: Valéria Navarro Neves .
Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair Mainardi
Apelação Cível
0084 . Processo: 1001610-1
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 00391963620088160014 Prestação de Contas. Apelante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Eduardo Luiz Correia , Fábio Maurício Pacheco
Ligmanovski. Apelado: Erico Tochio Deguti . Advogado: José Henrique de Oliveira
Bortolassi , Sueli Kazue Muramatsu Pereira. Relator: Des. Celso Jair Mainardi.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0085 . Processo: 1003773-1
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00082326320118160173
Embargos a Execução. Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Vinicius Secafen
Mingati , José Miguel Garcia Medina. Apelado: Umugás Comércio de Gás Ltda .
Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli , Keity Angelline Accadrolli, Stevão Alexandre
Accadrolli. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0086 . Processo: 1004655-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 00069233820118160001 Exibição de Documentos.
Apelante: Hipercard Banco Multiplo S/a . Advogado: Alexandre de Almeida . Apelado:
Sonia Maria Kuchinski Costa Vale . Advogado: Luiz Salvador . Relator: Des. Celso
Jair Mainardi. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva
Apelação Cível
0087 . Processo: 1005137-3
Comarca: Mallet.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00009978620108160106
Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do
Paraná - Sicredi Centro Sul . Advogado: Ricardo Martins Kaminski , Miguel Sarkis
Melhem Neto. Apelado: Mário César Sobanski . Advogado: Firmino de Paula Santos
Lima . Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva
Apelação Cível
0088 . Processo: 1005140-0
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 00011731620118160014 Declaratória. Apelante (1): Banco
Safra SA . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson Ferraz. Apelante
(2): Emg Comércio de Batatas e Cebolas Ltda . Advogado: Mônica Akemi Igarashi
Thomaz de Aquino . Apelado (1): Supermercado Ledigil Ltda . Advogado: Juliana
Ramos Fernandes . Apelado (2): Banco Safra SA . Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli , Alexandre Nelson Ferraz. Apelado (3): Emg Comércio de Batatas e Cebolas
Ltda . Advogado: Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino . Relator: Des. Celso
Jair Mainardi. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva
Apelação Cível
0089 . Processo: 1006075-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00141721120098160001 Prestação de Contas.
Apelante: Ademir Garcia da Veiga . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari ,
Anderson Cleber Okumura Yuge. Apelado: Banco Itaú S/a. . Advogado: Daniel
Hachem . Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto
Apelação Cível
0090 . Processo: 1006675-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 23ª
Vara Cível. Ação Originária: 00197871120118160001 Ordinária. Apelante: Sandra
Mara Lemes Fernandes . Advogado: Lincoln Taylor Ferreira . Rec.Adesivo: Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Gilberto Stinglin Loth . Apelado (1): Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Gilberto Stinglin Loth . Apelado (2): Sandra Mara
Lemes Fernandes . Advogado: Lincoln Taylor Ferreira . Relator: Des. Celso Jair
Mainardi.
*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
Agravo de Instrumento
0091 . Processo: 0937504-8
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 00026094920118160001 Declaratória. Agravante: M. P.
T. . Advogado: Nilma da Silveira , Daniel Gilberto Lemos Pereira. Agravado (1): R. M.
A. . Advogado: Mauro Cury Filho , João Ligocki. Agravado (2): M. V. A. L. , S. E. I. M.,
U. A. M.. Advogado: Patrícia de Andrade Atherino . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

IDMATERIA632235IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 13:30

Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02288 de Publicação

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível a

realizar-se em 27/03/2013 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Gabriela Maria da Silva
Pinheiro   

010    1003264-7

Ademir Gimenes Gonçalves   030    1009265-8

Adilson Rodrigues Fernandes   014    1005818-3

Alceu Albino Von Der Osten
Neto   

013    1005795-5

Alexandre Nelson Ferraz   032    1009354-0

   049    1012562-7

Alfredo Antônio Canever   014    1005818-3

Ali Chaim Filho   039    1009900-2

Ana Carolina Brunetti
Turkiewicz   

010    1003264-7

Ana Cláudia Finger   013    1005795-5

Ana Paula Finger Mascarello   013    1005795-5

Andrea Caroline Marconatto
Cury   

031    1009310-8

Andréa Grassetti Pacheco   030    1009265-8

Andrea Sartori   044    1011177-4

   046    1011501-0

Andréia Rocha Oliveira Mota   039    1009900-2

Angelica Onisko   027    1008110-4

Ângelo Fávero Neto   029    1008980-6

Antônio Dilson Pereira   039    1009900-2

Arthur Henrique Kampmann   054    1014144-7

Blas Gomm Filho   001    0939056-5

   002    0939185-1

   003    0939221-2

   009    0999997-9

Braulio Belinati Garcia Perez   017    1006666-3

   019    1007138-8

   020    1007234-5

   035    1009533-1

   037    1009574-2

   038    1009867-2

   040    1010438-8

   041    1010546-5

   050    1012595-6

Cesar Augusto Praxedes   014    1005818-3

César Augusto Terra   021    1007253-0

   027    1008110-4

   051    1012717-2

Chaiany Batista   006    1009119-1

Cláudio de Fraga   007    0951104-0

Crestiane Andréia Zanrosso   006    1009119-1

Daniel Hachem   011    1003471-2

   012    1005033-0

   028    1008813-0

   033    1009355-7

   036    1009543-7

Débora Cândida Spagnol   015    1006326-4

Denio Leite Novaes Junior   013    1005795-5

Edmara Silvia Romano   019    1007138-8

   020    1007234-5

   038    1009867-2

Egídio Fernando Argüello
Júnior   

032    1009354-0

Egmar Antônio Dias   004    0969050-2

Elis Raquel Marchi Sari
Fraga   

047    1012238-6

   048    1012250-2

Elisa Gehlen Paula B. d.
Carvalho   

010    1003264-7

Elói Antônio Pozzati   022    1007497-2

Emanuel Vitor Canedo da
Silva   

054    1014144-7

Estevão Ruchinski   013    1005795-5

Evaristo Aragão F. d. Santos   044    1011177-4

   045    1011444-0

   046    1011501-0

Evelise Maran   055    1020231-2

Fabiana Reinaldin   013    1005795-5

Fabiana Tiemi Hoshino   055    1020231-2

Fernando Augusto Ogura   016    1006528-8

Fernando Wilson Rocha
Maranhão   

031    1009310-8

Flávia Bonifácio Volpato   040    1010438-8

Flávio Steinberg Bexiga   052    1013611-9

Gilberto Stinglin Loth   021    1007253-0

   027    1008110-4

   051    1012717-2

Gustavo Goes Nicoladelli   004    0969050-2

Hugo Jesus Soares   044    1011177-4

Izabela C. R. C. Bertoncello   048    1012250-2

Jair Antônio Wiebelling   017    1006666-3

   033    1009355-7

   037    1009574-2

   040    1010438-8

   042    1010938-3

   049    1012562-7

   050    1012595-6

   053    1013853-7

   055    1020231-2

Jamile Villela de Barros   013    1005795-5

Janaina Moscatto Orsini   035    1009533-1

   037    1009574-2

Jean Fernando Pontin   045    1011444-0

Jefferson Lima Aguiar   041    1010546-5

Jhonny Rafael Berto   034    1009453-8

João Leonelho Gabardo Filho   021    1007253-0

   027    1008110-4

   051    1012717-2

João Roberto Chociai   042    1010938-3

Jonas Adalberto Pereira   008    0958947-3

Jorge Luiz de Melo   006    1009119-1

Jorge Luiz Martins   027    1008110-4

José Abel do Amaral França   022    1007497-2

José Américo da Silva
Barboza   

046    1011501-0

José Subtil de Oliveira   038    1009867-2

Juliana Miguel Rebeis   004    0969050-2

Juliano Ricardo Tolentino   013    1005795-5

Júlio César Dalmolin   017    1006666-3

   023    1007788-8

   033    1009355-7

   037    1009574-2

   040    1010438-8

   042    1010938-3

   050    1012595-6

   053    1013853-7

   055    1020231-2

Julio Cesar Guilhen Aguilera   009    0999997-9

Júlio César Subtil de Almeida   036    1009543-7

   038    1009867-2

Júnior Carlos Freitas Moreira   004    0969050-2

Kamila Karenn Gomes
Rodrigues   

007    0951104-0

Keila Cristina Passos   019    1007138-8

   020    1007234-5

Lauro Fernando Zanetti   053    1013853-7

   055    1020231-2

Leandro de Quadros   013    1005795-5

Leandro Luis Loto   047    1012238-6

Lincoln Taylor Ferreira   051    1012717-2

Lizeu Adair Berto   034    1009453-8

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

007    0951104-0

   034    1009453-8
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Luciano Medeiros Pasa   006    1009119-1

Ludmila Sarita Rodrigues
Simões   

011    1003471-2

Luiz Carlos Freitas   035    1009533-1

   043    1011052-2

Luiz Carlos Moreira Junior   026    1008091-4

Luiz Fernando Brusamolin   015    1006326-4

   023    1007788-8

Luiz Filipe Furtado Diniz   043    1011052-2

Luiz Henrique da Freiria
Freitas   

035    1009533-1

   043    1011052-2

Luiz Rodrigues Wambier   044    1011177-4

   045    1011444-0

   046    1011501-0

Madelon de Mello Ravazzi   016    1006528-8

Marcelo Augusto Bertoni   052    1013611-9

Márcia Loreni Gund   017    1006666-3

   033    1009355-7

   037    1009574-2

   040    1010438-8

   042    1010938-3

   050    1012595-6

   053    1013853-7

   055    1020231-2

Marcio Domingos Alves   011    1003471-2

Márcio Luiz Guimarães   030    1009265-8

Márcio Rogério Depolli   017    1006666-3

   019    1007138-8

   020    1007234-5

   035    1009533-1

   037    1009574-2

   038    1009867-2

   040    1010438-8

   041    1010546-5

   050    1012595-6

Marcos Cesar Crepaldi
Bornia   

029    1008980-6

Marcos C. d. A. Vasconcellos   043    1011052-2

Marcos Vinicius Dacol
Boschirolli   

016    1006528-8

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

007    0951104-0

   024    1007809-2

   025    1007967-9

Maria Ângela Carobrez
Franzini   

018    1006925-7

Maria Regina Alves Macena   041    1010546-5

Marina Angélica Assis Z.
Furlan   

018    1006925-7

Maurício Kavinski   015    1006326-4

Mauro Sérgio Guedes Nastari   010    1003264-7

   012    1005033-0

   028    1008813-0

Misael Soares Ribeiro   023    1007788-8

Mumir Bakkar   021    1007253-0

Nathália Kowalski Fontana   007    0951104-0

   024    1007809-2

   025    1007967-9

Nelson Pilla Filho   015    1006326-4

Nilton Giuliano Turetta   014    1005818-3

Octaviano Bazilio Duarte
Filho   

001    0939056-5

   002    0939185-1

   003    0939221-2

Paschoal Pucci Neto   001    0939056-5

   002    0939185-1

   003    0939221-2

Paulo Henrique Dal Pont
Lopes   

045    1011444-0

Paulo Vinícius de B. M.
Junior   

026    1008091-4

Rafael Sartori Alvares   019    1007138-8

   020    1007234-5

Raphael Farias Martins   008    0958947-3

Rita de Cássia C. d.
Vasconcelos   

045    1011444-0

Roberto Carlos de Almeida
Silva   

005    0973927-7

Roberto Gloss Malta   008    0958947-3

Rosamaria Borges Vieira   031    1009310-8

Rosângela Peres França   005    0973927-7

Sandro Cesar Tadeu Macedo   026    1008091-4

Santino Ruchinski   006    1009119-1

Sérgio Ricardo Tinoco   024    1007809-2

   025    1007967-9

Sidney Ricardo Prado Corrêa   024    1007809-2

   025    1007967-9

Silvia Arruda Gomm   001    0939056-5

   002    0939185-1

   003    0939221-2

Tadeu Karasek Junior   006    1009119-1

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

045    1011444-0

Thiago Henrique Pascoal   039    1009900-2

Ursula Ernlund S. Guimarães   017    1006666-3

   037    1009574-2

   040    1010438-8

Valéria Caramuru Cicarelli   032    1009354-0

Wilson José de Freitas   029    1008980-6

Zaqueu Subtil de Oliveira   038    1009867-2

Apelação Cível
0001 . Processo: 0939056-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação
Originária: 00010179720078160004 Declaratória. Apelante (1): Badep - Banco de
Desenvolvimento do Paraná SA . Advogado: Silvia Arruda Gomm , Blas Gomm
Filho, Paschoal Pucci Neto. Apelante (2): Octaviano Bazilio Duarte Filho . Advogado:
Octaviano Bazilio Duarte Filho . Apelado: Indústrias Reunidas Cariri Sa . Advogado:
Octaviano Bazilio Duarte Filho . Interessado: Octaviano Bazilio Duarte , Maria do
Carmo Sucupira Duarte. Advogado: Octaviano Bazilio Duarte Filho . Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo
Apelação Cível
0002 . Processo: 0939185-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação
Originária: 00010144520078160004 Declaratória. Apelante: Badep - Banco de
Desenvolvimento do Paraná SA . Advogado: Silvia Arruda Gomm , Blas Gomm Filho,
Paschoal Pucci Neto. Apelado: Indústrias Reunidas Cariri Sa , Octaviano Bazilio
Duarte, Maria do Carmo Sucupira Duarte. Advogado: Octaviano Bazilio Duarte Filho .
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo
Apelação Cível
0003 . Processo: 0939221-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00010136020078160004 Cautelar Inominada. Apelante: Badep - Banco de
Desenvolvimento do Paraná SA . Advogado: Silvia Arruda Gomm , Blas Gomm
Filho, Paschoal Pucci Neto. Apelado: Indústrias Reunidas Cariri Sa . Advogado:
Octaviano Bazilio Duarte Filho . Interessado: Octaviano Bazilio Duarte , Maria do
Carmo Sucupira Duarte. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar
Novochadlo
Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0969050-2
Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00022615220108160167
Cumprimento de Sentença. Agravante: Pompeu José Padilha . Advogado: Egmar
Antônio Dias , Júnior Carlos Freitas Moreira. Agravado: Banco do Brasil SA .
Advogado: Gustavo Goes Nicoladelli , Juliana Miguel Rebeis. Relator: Juíza Subst.
2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0973927-7
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00076112320118160058 Cumprimento de Sentença. Agravante: Banco do Brasil
Sa . Advogado: Rosângela Peres França . Agravado: Catharina Horvatich Sanchez ,
Jose Vicente, Gentil Alves dos Santos, Euclides Moro Zavarisi, Armando Jose de
Santana, Francisco de Almeida Soares, Antonio Hygino Cunha, Joel Dias de Freitas,
Celso Gonçalves Soares. Advogado: Roberto Carlos de Almeida Silva . Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior
Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 1009119-1
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00003574120058160112 Revisão de Contrato. Agravante: Ruchinski & Advogados
Associados . Advogado: Santino Ruchinski , Crestiane Andréia Zanrosso, Chaiany
Batista. Agravado: Ruzza Participações Ltda . Advogado: Luciano Medeiros Pasa ,
Tadeu Karasek Junior. Interessado: Banco Itaú SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo .
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0007 . Processo: 0951104-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
7ª Vara Cível. Ação Originária: 00739039820108160001 Embargos a Execução.
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Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis , Nathália
Kowalski Fontana, Kamila Karenn Gomes Rodrigues, Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna. Apelado: Leonardi & Leonardi Distribuidora de Alimentos Ltda ,
Regina Célia Leonardi Kososki, Luiz Wilson Kososki. Advogado: Cláudio de Fraga .
Relator: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo). Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0008 . Processo: 0958947-3
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00178094120088160021
Incidente de Falsidade. Apelante: Grandcase Máquinas Agrícolas Ltda . Advogado:
Jonas Adalberto Pereira , Roberto Gloss Malta. Apelado: Gilmar Darolt . Advogado:
Raphael Farias Martins . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo
Apelação Cível
0009 . Processo: 0999997-9
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 00597716020118160014 Declaratória. Apelante: Jair Pereira
dos Santos . Advogado: Julio Cesar Guilhen Aguilera . Apelado: Banco Santander
Sa . Advogado: Blas Gomm Filho . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0010 . Processo: 1003264-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
12ª Vara Cível. Ação Originária: 00186338920108160001 Prestação de Contas.
Apelante: Marian do Rocio Teixeira . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari .
Apelado: Hipercard Banco Multiplo S/a . Advogado: Elisa Gehlen Paula Barros
de Carvalho , Ana Carolina Brunetti Turkiewicz, Gabriela Maria da Silva Pinheiro.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0011 . Processo: 1003471-2
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Regional de Ibiporã.Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 00003219420078160090 Revisão de Contrato.
Apelante (1): Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem . Apelante (2): Ulisses
Rossini . Advogado: Ludmila Sarita Rodrigues Simões , Marcio Domingos Alves.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo
Apelação Cível
0012 . Processo: 1005033-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 00096532720088160001 Prestação de Contas.
Apelante: Hilda dos Santos Prado . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari .
Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem . Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0013 . Processo: 1005795-5
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00051437520108160170
Revisão de Contrato. Apelante: Levino José Sperafico . Advogado: Estevão
Ruchinski , Fabiana Reinaldin, Alceu Albino Von Der Osten Neto, Jamile Villela de
Barros. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Leandro de Quadros , Juliano
Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger Mascarello, Ana Cláudia Finger, Denio Leite
Novaes Junior. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo
Apelação Cível
0014 . Processo: 1005818-3
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00038607120118160173
Embargos a Execução. Apelante: Graciete Piffer . Advogado: Nilton Giuliano Turetta .
Apelado: Almiro dos Santos . Advogado: Adilson Rodrigues Fernandes , Cesar
Augusto Praxedes, Alfredo Antônio Canever. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0015 . Processo: 1006326-4
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00001767420068160154 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Nelson Pilla Filho, Maurício Kavinski.
Apelado: Vanderlei Francisco Peruffo , Elizete Rech Peruffo. Advogado: Débora
Cândida Spagnol . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa
Apelação Cível
0016 . Processo: 1006528-8
Comarca: Guarapuava.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00209511820118160031 Reparação de Danos. Apelante (1): Banco Bradesco Sa .
Advogado: Fernando Augusto Ogura , Madelon de Mello Ravazzi. Apelante (2):
Vietnam Massas Ltda . Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli . Apelado:
Dozalina Conceição Federle . Relator: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des.
Jucimar Novochadlo). Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0017 . Processo: 1006666-3
Comarca: Cascavel.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00329278620108160021
Prestação de Contas. Apelante: Elizandro Rodrigues Silveira . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú
SA . Advogado: Ursula Ernlund Salaverry Guimarães , Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior
Apelação Cível
0018 . Processo: 1006925-7

Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional de Marialva.Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 00001025120038160113 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Marina Angélica Assis Zerbetto Furlan . Apelado: Ads
Mourão e Cia Ltda Me , Milton Lemuchi Calaf, Agnaldo Conceição de Souza Filho,
Ana Dárc da Silva Mourão. Advogado: Maria Ângela Carobrez Franzini (Curador
Especial). Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0019 . Processo: 1007138-8
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00064641020108160021
Exibição de Documentos. Apelante: Solange Maria Artico Rodrigues . Advogado:
Rafael Sartori Alvares , Keila Cristina Passos. Apelado: Banco Banestado SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Edmara Silvia
Romano. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0020 . Processo: 1007234-5
Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00050377520108160021
Exibição de Documentos. Apelante: Solaide Pommer . Advogado: Rafael Sartori
Alvares , Keila Cristina Passos. Apelado: Banco Banestado SA , Banco Itaú SA.
Advogado: Edmara Silvia Romano , Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0021 . Processo: 1007253-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 00653125020108160001 Revisão de Contrato. Apelante
(1): Adriana Aparecida Ferreira Becker . Advogado: Mumir Bakkar . Apelante (2):
Banco Santander Brasil Sa . Advogado: César Augusto Terra , João Leonelho
Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juíza
Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0022 . Processo: 1007497-2
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00058449520088160173
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Elói Antônio Pozzati .
Rec.Adesivo: Wellingthon Silva Gabriel . Advogado: José Abel do Amaral França .
Apelado (1): Banco do Brasil SA . Advogado: Elói Antônio Pozzati . Apelado (2):
Wellingthon Silva Gabriel . Advogado: José Abel do Amaral França . Relator: Juíza
Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo). Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa
Apelação Cível
0023 . Processo: 1007788-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00449113020108160001 Prestação de Contas.
Apelante (1): Tecnobel Indústria e Comércio de Componenetes Elétricos Ltda .
Advogado: Júlio César Dalmolin . Apelante (2): Banco Safra SA . Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin , Misael Soares Ribeiro. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0024 . Processo: 1007809-2
Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00000091919958160065
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna , Nathália Kowalski Fontana, Sidney Ricardo
Prado Corrêa. Apelado: Eduardo Skorupa . Advogado: Sérgio Ricardo Tinoco .
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0025 . Processo: 1007967-9
Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00000083419958160065
Cautelar. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna , Nathália Kowalski Fontana, Sidney Ricardo Prado Corrêa.
Apelado: Eduardo Skorupa . Advogado: Sérgio Ricardo Tinoco . Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0026 . Processo: 1008091-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
22ª Vara Cível. Ação Originária: 00095057920098160001 Embargos a Execução.
Apelante: Serrarias Campos de Palmas Sa . Advogado: Luiz Carlos Moreira Junior .
Apelado: Dhl Logistics Brazil Ltda . Advogado: Paulo Vinícius de Barros Martins
Junior , Sandro Cesar Tadeu Macedo. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0027 . Processo: 1008110-4
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00213984220118160019 Ordinária. Apelante: Banco Santander Brasil Sa .
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho , Gilberto Stinglin Loth, César Augusto
Terra. Apelado: Eliza de Fatima Axt . Advogado: Jorge Luiz Martins , Angelica Onisko.
Relator: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo). Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0028 . Processo: 1008813-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
8ª Vara Cível. Ação Originária: 00263652420108160001 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaucard Sa . Advogado: Daniel Hachem . Rec.Adesivo: Jlj Comércio
de Móveis Ltda . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado (1): Banco
Itaucard Sa . Advogado: Daniel Hachem . Apelado (2): Jlj Comércio de Móveis
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Ltda . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar
Novochadlo)
Apelação Cível
0029 . Processo: 1008980-6
Comarca: Astorga.Vara: Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho. Ação
Originária: 00001595220128160049 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Bradesco Sa . Advogado: Wilson José de Freitas , Marcos Cesar Crepaldi
Bornia. Apelado: Almir Matsuoka Correia , Matsuomaq Maquinas Agricolas Ltda,
Sylvia Christima Costa Correia. Advogado: Ângelo Fávero Neto . Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0030 . Processo: 1009265-8
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00058454620098160173
Embargos a Execução. Apelante: Edemir Herminio Ropelato , Sonia Alves Consomi
Ropelato. Advogado: Ademir Gimenes Gonçalves . Apelado: Cemil - Centro Médico
Materno Ltda . Advogado: Andréa Grassetti Pacheco , Márcio Luiz Guimarães.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0031 . Processo: 1009310-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00053826720118160001 Embargos a Execução.
Apelante (1): Petrobras Distribuidora S/a . Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão , Andrea Caroline Marconatto Cury. Apelante (2): Josef Spieler , Josefine
Spieler. Advogado: Rosamaria Borges Vieira . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0032 . Processo: 1009354-0
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00302566320108160030 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado:
Neuza Maria Barbosa de Oliveira . Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior .
Relator: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo). Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0033 . Processo: 1009355-7
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00048167220068160170
Prestação de Contas. Apelante: João Luiz Mendes Machado . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: União de
Bancos Brasileiros - Unibanco . Advogado: Daniel Hachem . Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0034 . Processo: 1009453-8
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00062072720098160083 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis . Apelado: Valério Fischer . Advogado:
Lizeu Adair Berto , Jhonny Rafael Berto. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0035 . Processo: 1009533-1
Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central de Maringá.Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 00146763220108160017 Prestação de Contas. Apelante:
Robson Aparecido da Silva . Advogado: Luiz Henrique da Freiria Freitas , Luiz Carlos
Freitas. Apelado: Banco Banestado SA . Advogado: Janaina Moscatto Orsini , Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0036 . Processo: 1009543-7
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 00112716020118160014 Exibição de Documentos. Apelante
(1): José Aurélio Batista . Advogado: Júlio César Subtil de Almeida . Apelante (2):
Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0037 . Processo: 1009574-2
Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00020426520108160126 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry
Guimarães, Janaina Moscatto Orsini. Apelado: João Cechinel Sobrinho Me .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth
M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0038 . Processo: 1009867-2
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 00368986620118160014 Medida Cautelar. Apelante: Orlando
Pereira Costa . Advogado: Júlio César Subtil de Almeida , Zaqueu Subtil de Oliveira,
José Subtil de Oliveira. Apelado: Banco Banestado SA . Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez , Edmara Silvia Romano, Márcio Rogério Depolli. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth M F Rocha (Des.
Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0039 . Processo: 1009900-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 00027824920068160001 Ação Monitória. Apelante:

Delfini Cia Ltda , Yurie Kajita Delfini, Elio Hamilton Delfini. Advogado: Antônio Dilson
Pereira , Ali Chaim Filho. Apelado: Banco Bmd Sa . Advogado: Thiago Henrique
Pascoal , Andréia Rocha Oliveira Mota. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho
Apelação Cível
0040 . Processo: 1010438-8
Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central de Maringá.Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 00066412520068160017 Prestação de Contas. Apelante:
Anamaria da Cunha Vargas . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio César Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Flávia Bonifácio Volpato, Ursula Ernlund
Salaverry Guimarães. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo
Apelação Cível
0041 . Processo: 1010546-5
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 00244457320108160014 Revisão de Contrato. Apelante:
Antonio Jaques da Costa . Advogado: Maria Regina Alves Macena . Apelado: Itaú
Unibanco Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Jefferson Lima Aguiar. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior
Apelação Cível
0042 . Processo: 1010938-3
Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00005971520118160146 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
João Roberto Chociai . Apelado: Relvado Indústria e Comércio de Madeiras Ltda .
Advogado: Júlio César Dalmolin , Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0043 . Processo: 1011052-2
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 00079392220108160014 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Bradesco Sa . Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos , Luiz
Filipe Furtado Diniz. Apelado: Severino Lopes da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Luiz Carlos Freitas , Luiz Henrique da Freiria Freitas. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0044 . Processo: 1011177-4
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00040551920108160035 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Itaú
Unibanco Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luiz Rodrigues
Wambier, Andrea Sartori. Apelado: Lilia Aiko Matsuda Romaro . Advogado: Hugo
Jesus Soares . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juíza Subst.
2º G. Elizabeth M F Rocha (Des. Jucimar Novochadlo)
Apelação Cível
0045 . Processo: 1011444-0
Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00003992120078160080 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier, Rita de Cássia Correa de Vasconcelos, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Paulo Sérgio Gonçalves Lopes - Me . Advogado: Jean Fernando
Pontin , Paulo Henrique Dal Pont Lopes. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0046 . Processo: 1011501-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 00199546220108160001 Exibição de Documentos.
Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos ,
Andrea Sartori, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Jacira Gomes de Almeida Belle .
Advogado: José Américo da Silva Barboza . Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0047 . Processo: 1012238-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 00143176720098160001 Indenização. Apelante: Serasa
Experian Sa . Advogado: Leandro Luis Loto . Rec.Adesivo: Luzia Silva Patky .
Advogado: Elis Raquel Marchi Sari Fraga . Apelado (1): Luzia Silva Patky . Advogado:
Elis Raquel Marchi Sari Fraga . Apelado (2): Serasa Experian Sa . Advogado: Leandro
Luis Loto . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0048 . Processo: 1012250-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00143185220098160001 Declaratória. Apelante
(1): Luzia Silva Patky . Advogado: Elis Raquel Marchi Sari Fraga . Apelante (2):
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0049 . Processo: 1012562-7
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00011106320058160058 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz . Apelado: Dismoben Comércio de
Móveis Eletromésticos . Advogado: Jair Antônio Wiebelling . Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa
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Apelação Cível
0050 . Processo: 1012595-6
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00054729320038160021
Prestação de Contas. Apelante (1): João Agular Neto . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante (2): Banco Itaú
SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli. Apelado (1):
Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli.
Apelado (2): João Aguilar Neto . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0051 . Processo: 1012717-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00344145420108160001 Ordinária. Apelante: Banco
Santander Brasil Sa . Advogado: Gilberto Stinglin Loth , João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra. Apelado: Ana Lucia Borges de Lima . Advogado: Lincoln
Taylor Ferreira . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0052 . Processo: 1013611-9
Comarca: Cianorte.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00005322320128160069
Medida Cautelar. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Marcelo Augusto
Bertoni . Apelado: Oséias Aguiar de Souza . Advogado: Flávio Steinberg Bexiga .
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior
Apelação Cível
0053 . Processo: 1013853-7
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00004486820048160112 Prestação de Contas. Apelante (1): Darcila Dalira Schulz
Gerstberger (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante (2): Banco Itaú . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti . Apelado (1): Banco Itaú SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado
(2): Darcila Dalira Schulz Gerstberger (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa
Apelação Cível
0054 . Processo: 1014144-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 00131553720098160001 Embargos a Execução.
Apelante: Helvecio da Silva Evangelista . Advogado: Arthur Henrique Kampmann .
Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Emanuel Vitor Canedo da Silva . Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo
Apelação Cível
0055 . Processo: 1020231-2
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00073338020048160021
Prestação de Contas. Apelante (1): Osley Roberto Vascelai . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante (2): Itaú Unibanco
Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Fabiana Tiemi Hoshino, Evelise Maran.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho
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Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 13:30

Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível em
Composição Integral e 16ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02370 e 2013.02293 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara
Cível em Composição Integral e 16ª Câmara Cível a realizar-
se em 27/03/2013 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Adriana Moro Conque Prigol   048    0891167-7

Adriane do Rocio Ferreira R.
Kaio   

074    0968135-6

Adriane Hakim Pacheco   098    0982612-0

Adyr Raitani Júnior   079    0968746-9

Airton Martins Molina   009    0927710-3/01

Alberto Piero Furlani   035    0983907-8

Alessandra Augusta
Klagenberg   

041    1000431-6

Alessandro Alcino da Silva   025    0964796-3

Alex Jimi Pomin   004    0780488-2

Alexandra Regina de Souza   027    0965566-9

Alexandra Valenza Rocha
Malafaia   

043    1005184-2

   074    0968135-6

   082    0969328-5

   095    0980355-2

Alexandre Alves Porto   108    0991652-3

Alexandre Arseno   019    0950240-7

Alexandre de Almeida   027    0965566-9

   043    1005184-2

   074    0968135-6

   082    0969328-5

   095    0980355-2

Alexandre Nascimento
Hendges   

098    0982612-0

Alexandre Nelson Ferraz   024    0964546-3

   048    0891167-7

Alfredo Ambrosio Junior   072    0967227-5

Alice Danielle Silveira   044    0771460-5

Alicio Malavazi   033    0983155-4

Aline Pereira dos Santos
Martins   

061    0963851-5

Altamiro José dos Santos   014    0862408-8

Álvaro Manoel Furlan   105    0990528-8

Amauri Ferreira   096    0981592-9

   097    0981692-4

Ana Lucia França   019    0950240-7

   051    0929412-0

Ana Paula Camilo   032    0976027-4

Ana Paula Conti Bastos   007    0879269-2/01

Ana Paula Santoro Teodoro   090    0974880-3

Ana Priscila Furst   088    0972778-0

Anacleto Giraldeli Filho   035    0983907-8

Anderson Carraro Hernandes   083    0969386-7

Anderson Cleber Okumura
Yuge   

005    0681106-7/02

André Nieto Moya   076    0968309-6

Andrea Caroline Marconatto
Cury   

102    0988430-2

   103    0988432-6

Ângela Patrícia Nesi
Alberguini   

066    0965899-3

Angelica Onisko   038    0992462-3

Atila Rogerio Gonçalves   020    0956106-4

Blas Gomm Filho   019    0950240-7

Braulio Belinati Garcia Perez   014    0862408-8

   033    0983155-4

   046    0887175-0

   050    0905985-6

   061    0963851-5

   065    0965075-3

   066    0965899-3

   075    0968162-3

   101    0987955-0

   106    0990607-4

Bruna Marcantonio Farah   109    0992014-7

Bruno Fernando Martins
Migliozzi   

051    0929412-0

Bruno Pavin   038    0992462-3

Camile Claudia Hebestreit   060    0963478-6

Camilo de Toni   016    0906991-8

Carla Heliana Vieira M.
Tantin   

119    1007935-7

Carlos Alberto Alves Peixoto   088    0972778-0

Carlos Alberto Farracha de
Castro   

008    0910442-9/01

   022    0963775-0

Carlos Alberto Nepomuceno
Filho   

011    0978477-2/01

Carlos Eduardo Manfredini
Hapner   

006    0868998-1/01

Cesar Augusto Brotto   048    0891167-7

César Augusto Terra   099    0983662-4

Cícero Braz Portugal   016    0906991-8

Cinara Stock dos Santos   014    0862408-8

Claudio Mariani Berti   008    0910442-9/01

   111    0997721-7

Clayton Teixeira Bettanin   029    0966524-5

Cleber Batista   092    0976522-4

Clovis José Gugelmin
Distéfano   

023    0964515-8

Crestiane Andréia Zanrosso   113    1001626-9

Crisaine Miranda Grespan   112    0997934-4

Cristiane Belinati Garcia
Lopes   

119    1007935-7

Cristiane Maria Cieslak   053    0956595-1
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Cristina Borges Ribas
Maksym   

085    0969808-8

Dania Maria Rizzo   057    0962013-1

Daniel Hachem   005    0681106-7/02

   042    1004452-1

   049    0903434-6

   055    0960509-4

   114    1001667-0

Daniele Fontana   046    0887175-0

Danielle Brotto   048    0891167-7

Danielli Neves da Silva   020    0956106-4

Dario Borges de Liz Neto   059    0963399-0

Denio Leite Novaes Junior   034    0983558-5

   071    0966740-9

   072    0967227-5

Diego Demiciano   071    0966740-9

Diene Katiusci Silva   031    0973045-0

   104    0990211-8

Dieniffer Gasparetto   100    0987602-4

Diogo Saldanha Macorati   060    0963478-6

Djalma Sisti Junior   093    0978181-1

Dorival Paduan Hernandes   063    0964109-0

Ederaldo Soares   063    0964109-0

Edson Jacinto da Silva   044    0771460-5

Edson Luiz Cocco   002    1007853-0

   003    1007863-6

Eduardo Antônio Felke
Kummel   

096    0981592-9

Eduardo Kazuaki Kagueyama   064    0964898-2

Eduardo Pereira de Oliveira
Mello   

057    0962013-1

Elis Regina Comunello   097    0981692-4

Elisa Gehlen Paula B. d.
Carvalho   

108    0991652-3

Elisandra Mieko Nishiura   043    1005184-2

Emerson Norihiko Fukushima   023    0964515-8

   028    0966048-0

Eneas Henrique dos S.
Distefano   

023    0964515-8

Enimar Pizzatto   113    1001626-9

Eraldo Lacerda Junior   073    0968118-5

   080    0969258-8

Érico Hack   060    0963478-6

Érika Priscilla Bezerra Iba   075    0968162-3

Erlon Fernando Ceni de
Oliveira   

100    0987602-4

Estefânia Maria de Q.
Barboza   

034    0983558-5

Evaristo Aragão F. d. Santos   010    0949038-0/01

   011    0978477-2/01

   052    0950829-8

   121    1013855-1

Evelise Veronese dos Santos   109    0992014-7

Fabiana Tiemi Hoshino   031    0973045-0

Fabiúla Müller Koenig   093    0978181-1

   118    1006671-4

Fabrício Coimbra Chesco   121    1013855-1

Fabrício José Baby   060    0963478-6

Fabrício Zilotti   087    0970013-6

Felipe Mendonça
Montenegro   

079    0968746-9

Fernanda Bernardinis   034    0983558-5

Fernando Baumgarten   035    0983907-8

Fernando Bonissoni   113    1001626-9

Fernando Mazucato   041    1000431-6

Fernando Wilson Rocha
Maranhão   

064    0964898-2

   115    1001671-4

Flávia Dreher Netto   066    0965899-3

Flaviano Henrique Martins
Rosada   

009    0927710-3/01

Francielle Karina Durães
Santana   

081    0969304-5

Francisco Antônio Fragata
Junior   

108    0991652-3

Francisco Cunha Souza Filho   059    0963399-0

Frank Yokio Yamanaka   047    0887326-7

Frederico Giusepe Furlan
Basso   

105    0990528-8

Gabriel Cambruzzi   118    1006671-4

Geandro de Oliveira Fajardo   035    0983907-8

Genésio Felipe de Natividade   023    0964515-8

Gerard Kaghtazian Junior   036    0985213-9

Gilberto Borges da Silva   119    1007935-7

Gilberto Pedriali   062    0963967-8

   071    0966740-9

Gilberto Stinglin Loth   099    0983662-4

Gilian Pacheco   058    0962549-6

Giovana Picoli   113    1001626-9

Giovanna Price de Melo   011    0978477-2/01

   087    0970013-6

   115    1001671-4

Górgon Nóbrega   091    0974938-4

Guilherme Broto Follador   026    0964935-0

Guilherme Daloce Castanho   092    0976522-4

Guilherme Navarro Lins de
Souza   

017    0927389-8

Guilherme Régio Pegoraro   041    1000431-6

Guilherme Ress Barboza   065    0965075-3

Gustavo Rezende da Costa   032    0976027-4

Gustavo Rodrigo Góes
Nicoladelli   

093    0978181-1

   118    1006671-4

Heitor Alcântara da Silva   082    0969328-5

Henrique Cavalheiro Ricci   075    0968162-3

Hercules Márcio Idalino   011    0978477-2/01

Herick Pavin   038    0992462-3

Heroldes Bahr Neto   085    0969808-8

Igor Ferlin   098    0982612-0

Igor Pereira Barabach   107    0991356-6

Índia Mara Moura Torres   051    0929412-0

Ivan César Azevedo Borges de
Liz   

059    0963399-0

Izabel Sanches Ferreira   096    0981592-9

   097    0981692-4

Izabela C. R. C. Bertoncello   111    0997721-7

Jacinto Nelson de M.
Coutinho   

044    0771460-5

Jacira Rosa Tonello   068    0966118-7

Jair Antônio Wiebelling   031    0973045-0

   045    0886253-5

   052    0950829-8

   074    0968135-6

   104    0990211-8

Jair Subtil de Oliveira   114    1001667-0

Janaina Moscatto Orsini   061    0963851-5

   066    0965899-3

Janaina Rovaris   058    0962549-6

   077    0968491-9

   090    0974880-3

   117    1005361-9

Jane Gláucia Angeli
Junqueira   

069    0966518-7

Jane Soo Jin Kim Hong   020    0956106-4

Jean Carlos Confortin   015    0901195-6

Jefferson Lima Aguiar   014    0862408-8

Jhonny Rafael Berto   101    0987955-0

João Leonel Antocheski   017    0927389-8

   030    0970055-4

   040    0998302-6

   045    0886253-5

   094    0979799-7

João Leonelho Gabardo Filho   099    0983662-4

João Paulo Akaishi Filho   041    1000431-6

João Roberto Chociai   054    0960265-7

João Tavares de Lima Filho   106    0990607-4

Joaquim Carlos Barbosa   044    0771460-5

Joaquim Roberto Tomaz   033    0983155-4

   110    0994268-3

Jorge José Gotardi   016    0906991-8

   018    0928125-8

Jorge Luiz de Melo   021    0963189-4

Jorge Luiz Martins   038    0992462-3

   078    0968659-1

José Altevir Mereth B. d.
Cunha   

107    0991356-6
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José Augusto Araújo de
Noronha   

053    0956595-1

Jose Carlos Scagliusi dos
Santos   

033    0983155-4

José Fernando Lemos
Rodrigues   

007    0879269-2/01

José Ivan Guimarães Pereira   045    0886253-5

   072    0967227-5

   094    0979799-7

José Marcos Carrasco   035    0983907-8

José Ribeiro de Novais
Junior   

084    0969760-3

José Subtil de Oliveira   028    0966048-0

Juahil Martins de Oliveira   008    0910442-9/01

Juliana Miguel Rebeis   118    1006671-4

Juliano César Iba   075    0968162-3

Juliano Romano Naressi   108    0991652-3

Júlio César Dalmolin   031    0973045-0

   045    0886253-5

   052    0950829-8

   074    0968135-6

   095    0980355-2

Julio Cesar Guilhen Aguilera   056    0961326-9

Júlio César Subtil de Almeida   028    0966048-0

   058    0962549-6

   077    0968491-9

   114    1001667-0

   117    1005361-9

Júnior Carlos Freitas Moreira   032    0976027-4

Karin Loize Holler Mussi
Bersot   

025    0964796-3

Karina Aparecida Lopes da
Silva   

070    0966625-7

Katia Cristina Gomes
Chandelier   

067    0966095-9

Kelly Krüger Carvalho Viegas   086    0969877-3

Kelyn Cristina Trento de
Moura   

051    0929412-0

Laiza Silva Aleixo   039    0993638-1

Lauro Fernando Zanetti   031    0973045-0

   062    0963967-8

   104    0990211-8

   109    0992014-7

Léa Cristina de C. S. Bassani   032    0976027-4

Leandro Ambrósio Alfieri   106    0990607-4

Leandro Negrelli   099    0983662-4

Leonardo de Almeida Zanetti   062    0963967-8

Leonardo Vinícius T. d.
Andrade   

060    0963478-6

Leontina Mion Guariza   019    0950240-7

Lincoln Taylor Ferreira   038    0992462-3

Lindsay Laginestra   017    0927389-8

Lizeu Adair Berto   101    0987955-0

   121    1013855-1

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

080    0969258-8

Luci Cleia Ferreira da Costa   039    0993638-1

Luciana Andrea M. d. Oliveira   088    0972778-0

Luciana Aparecida Linaris   027    0965566-9

Luciana Esteves Marrafão
Barella   

039    0993638-1

Luciane Maria M. d. M.
Pimenta   

120    1008624-3

Luerti Gallina   065    0965075-3

   069    0966518-7

   110    0994268-3

Luís Carlo Schmidt de C.
Filho   

035    0983907-8

Luís Carlos de Sousa   076    0968309-6

Luís Oscar Six Botton   012    0978504-4/01

   058    0962549-6

   077    0968491-9

   090    0974880-3

   117    1005361-9

Luiz Alberto Gonçalves   023    0964515-8

   028    0966048-0

Luiz Alberto Machado Filho   022    0963775-0

Luiz Carlos Soares da S.
Junior   

022    0963775-0

Luiz Fernando Comegno   004    0780488-2

Luiz Filipe Furtado Diniz   083    0969386-7

Luiz Gustavo Vardânega V.
Pinto   

053    0956595-1

Luiz Rodrigues Wambier   010    0949038-0/01

   036    0985213-9

   052    0950829-8

Luiz Salvador   085    0969808-8

   089    0974443-0

Marcela Pegoraro   008    0910442-9/01

Marcelo Antonio Ohrenn
Martins   

073    0968118-5

   079    0968746-9

Marcelo Cavalheiro
Schaurich   

091    0974938-4

   098    0982612-0

Marcelo José Ciscato   070    0966625-7

Marcelo Marquardt   067    0966095-9

Marcelo Vicente Calixto   007    0879269-2/01

Márcia Aparecida de Jesus
Pitta   

106    0990607-4

Márcia Loreni Gund   031    0973045-0

   045    0886253-5

   052    0950829-8

   074    0968135-6

   104    0990211-8

Márcia Morais do Carmo de
Paula   

020    0956106-4

Márcio Antônio Sasso   105    0990528-8

Márcio Ribeiro Pires   001    0994412-1/01

Márcio Rogério Depolli   014    0862408-8

   033    0983155-4

   046    0887175-0

   050    0905985-6

   061    0963851-5

   065    0965075-3

   066    0965899-3

   069    0966518-7

   075    0968162-3

   101    0987955-0

   106    0990607-4

Marcos C. d. A. Vasconcellos   062    0963967-8

   071    0966740-9

   083    0969386-7

Marcos Dutra de Almeida   081    0969304-5

Marcos Henrique Mendes
Vilela   

092    0976522-4

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

080    0969258-8

Maria Elizabeth Jacob   062    0963967-8

Maria Izabel Bruginski   040    0998302-6

Maria Letícia Brüsch   111    0997721-7

Maria Lúcia Lins C. d.
Medeiros   

036    0985213-9

Maria Lúcia Ribeiro P.
Schiebel   

019    0950240-7

Maria Luíza Rosário de F.
Pereira   

070    0966625-7

Maria Regina Vizioli de Melo   036    0985213-9

Mariana Elisa Dias Sachet   121    1013855-1

Mariana Forbeck Cunha   006    0868998-1/01

Marina Angélica Assis Z.
Furlan   

105    0990528-8

Marina Luiza Wypych   026    0964935-0

Marissol Jesus Filla   044    0771460-5

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

010    0949038-0/01

Maurício Barbosa dos Santos   091    0974938-4

Mauro Sérgio Guedes Nastari   005    0681106-7/02

   042    1004452-1

   082    0969328-5

Mauro Zarpelão   063    0964109-0

Max Hercílio Gonçalves   079    0968746-9

Maycon José Giacomelli
Ferreira   

010    0949038-0/01

Maylin Maffini   099    0983662-4

Michele Andresa de Souza   055    0960509-4

Michele Garcia Franco de
Godoy   

040    0998302-6

Michelle Gonçalves Dias   051    0929412-0
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Milena Carla de Moraes
Vieira   

053    0956595-1

Mirela Maria Dias   036    0985213-9

Mirian Rita Sponchiado   021    0963189-4

Naradiba Silamara Guerra de
Souza   

046    0887175-0

Natalia do Patrocínio   080    0969258-8

Nelson Beltzac Junior   089    0974443-0

Nestario da Silva Queiroz   012    0978504-4/01

Newton Dorneles Saratt   081    0969304-5

Nilton Giuliano Turetta   050    0905985-6

Odenir Dias de Assunção   054    0960265-7

Oldemar Mariano   116    1003513-5

Olimpio Paulo Filho   089    0974443-0

Olívio Horácio Rodrigues
Ferraz   

086    0969877-3

Orildo de Souza   016    0906991-8

   018    0928125-8

Orlando Anzoategui Júnior   086    0969877-3

Oscar Ivan Prux   020    0956106-4

Osmar Mendes Paixão
Côrtes   

009    0927710-3/01

Osni Marcos Leite   070    0966625-7

Otávio Kovalhuk   111    0997721-7

Paola de Almeida Petris   109    0992014-7

Patrícia Botter Nickel   008    0910442-9/01

Patrick Gai Mercer   067    0966095-9

Paulo Fernando Paz Alarcón   088    0972778-0

Paulo Roberto Gomes   012    0978504-4/01

Paulo Sérgio Braga   061    0963851-5

   105    0990528-8

Pedro Augusto Cruz Porto   012    0978504-4/01

Rafael Cristiano Brugnerotto   015    0901195-6

Raphael Chamorro   029    0966524-5

Raphael Farias Martins   084    0969760-3

Reginaldo Celso Guidolin   024    0964546-3

Régis Grittem Zultanski   023    0964515-8

Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem   

042    1004452-1

   114    1001667-0

Renata Dequêch   116    1003513-5

Ricardo Andraus   037    0985878-0

Ricardo Cezar Pinheiro
Becker   

102    0988430-2

   103    0988432-6

Ricardo Rondinelli Mendes
Cabral   

057    0962013-1

Roberto Antônio Busato   078    0968659-1

Roberto César Cabral   020    0956106-4

Roberto de Jesus Galvão   026    0964935-0

Robson Carlos Biscoli   013    0779859-4

   100    0987602-4

Ronisa Biscoli   013    0779859-4

Rudá Ryuiti Furukita Baptista   057    0962013-1

Samir Alexandre do Prado
Gebara   

073    0968118-5

Samuel Alves Portugal   018    0928125-8

Sérgio Antônio Meda   006    0868998-1/01

Sérgio Eduardo da Silva   064    0964898-2

   115    1001671-4

Sidinei Roque Cichocki   002    1007853-0

   003    1007863-6

Sílvia Mércia Francescon   101    0987955-0

Silvio Cesar Calcinoni   030    0970055-4

Silvio Cesar de Bettio   004    0780488-2

Sílvio Silvano Druciak   047    0887326-7

Simone Schuta   100    0987602-4

Sonivaltair da Silva Castanha   013    0779859-4

Soraia Araújo Pinholato   071    0966740-9

Tadeu Kurpiel Júnior   107    0991356-6

Talita Santos Gatti Siqueira   027    0965566-9

Talita Soares Karwoski Silva   119    1007935-7

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

010    0949038-0/01

   052    0950829-8

Thiago de Siqueira Coscia   041    1000431-6

Thiago Faria   004    0780488-2

Tiago Augusto de Macedo
Binati   

069    0966518-7

Tiago Pavin   038    0992462-3

Tirone Cardoso de Aguiar   049    0903434-6

Triciana Cunha Pizzatto   102    0988430-2

   103    0988432-6

Ursula Ernlund S. Guimarães   050    0905985-6

   061    0963851-5

   075    0968162-3

   101    0987955-0

Valéria Caramuru Cicarelli   024    0964546-3

   048    0891167-7

Vanessa Lenzi H. d. S.
Calixto   

007    0879269-2/01

Vanessa Vilarino Louzada   019    0950240-7

Vinícius Occhi Françozo   061    0963851-5

   105    0990528-8

Virginia Graziela Saloio   062    0963967-8

Vivalda Sueli Borges
Carneiro   

033    0983155-4

Vivian Nicole Koehler Pierri   112    0997934-4

Viviane Maciel Ferreira   034    0983558-5

Walter Dantas de Melo   036    0985213-9

Washington Yamane   092    0976522-4

Zaqueu Subtil de Oliveira   058    0962549-6

   114    1001667-0

Agravo Regimental Cível
0001 . Processo: 0994412-1/01
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 994412100
Ação Rescisória. Agravante: Banco do Brasil SA . Advogado: Márcio Ribeiro
Pires . Agravado: Luci Marta Zamarian Ducci . Interessado: Oguedes Fonseca
Zamarian , Edison Zamarian, Zuleika Zamarian Brusiani, Analdo Francisco Cobo,
Dercy Zamarian Cobo, Jesuel Gonçalves de Resende, Marly Zamarian Resende.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho)
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0002 . Processo: 1007853-0
Comarca: Ampére.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00019041920118160141
Embargos de Terceiro. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Ampere .
Suscitado: Juiz de Direito da Comaca de Realeza . Interessado: Glaci Teresinha
Parizotto Netz , Reinoldo Antonio Duarte Netz. Advogado: Sidinei Roque Cichocki .
Interessado: Banco do Brasil . Advogado: Edson Luiz Cocco . Interessado: Ppb
Indústria, Comércio e Exportação de Aberturas Ltda . Advogado: Sidinei Roque
Cichocki . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
0003 . Processo: 1007863-6
Comarca: Ampére.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00000357519988160141
Execução de Título Extrajudicial. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Ampere .
Suscitado: Juiz de Direito da Comaca de Realeza . Interessado: Banco do Brasil .
Advogado: Edson Luiz Cocco . Interessado: Ppb Indústria, Comércio e Exportação
de Aberturas Ltda . Advogado: Sidinei Roque Cichocki . Interessado: Glaci Teresinha
Parizotto Netz , Reinoldo Antonio Duarte Netz. Advogado: Sidinei Roque Cichocki .
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Ação Rescisória (Gr/C.Int)
0004 . Processo: 0780488-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
5705695 Agravo de Instrumento. Autor: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde . Advogado: Thiago Faria , Alex Jimi Pomin, Silvio Cesar de Bettio.
Réu: Luiz Fernando Comegno . Advogado: Luiz Fernando Comegno . Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Embargos de Declaração Cível
0005 . Processo: 0681106-7/02
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 22ª
Vara Cível. Ação Originária: 681106700 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú SA .
Advogado: Daniel Hachem . Embargado: Luiz Rodrigues dos Santos . Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari , Anderson Cleber Okumura Yuge. Relator: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)
Embargos de Declaração Cível
0006 . Processo: 0868998-1/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 868998100 Apelação Civel. Embargante: Fabricadora
de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda . Advogado: Sérgio Antônio Meda .
Embargado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda . Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner , Mariana Forbeck Cunha. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)
Embargos de Declaração Cível
0007 . Processo: 0879269-2/01
Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única. Ação Originária: 879269200 Apelação
Civel. Embargante: Paraná Banco SA . Advogado: Ana Paula Conti Bastos , José
Fernando Lemos Rodrigues. Embargado: Sônia Maria Hakim Bezerra . Advogado:
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Vanessa Lenzi Henrique de Souza Calixto , Marcelo Vicente Calixto. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)
Embargos de Declaração Cível
0008 . Processo: 0910442-9/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 910442900 Agravo de Instrumento. Embargante:
Jorge Theodócio Atherino . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro , Claudio
Mariani Berti, Marcela Pegoraro, Patrícia Botter Nickel. Embargado: Tuboservix
Tubos Serviços e Construções Ltda , Eloy Roberto Lattmann. Advogado: Juahil
Martins de Oliveira . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)
Embargos de Declaração Cível
0009 . Processo: 0927710-3/01
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 927710300 Agravo de
Instrumento. Embargante: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes . Embargado: Kimie Narimatsu . Advogado: Airton Martins Molina ,
Flaviano Henrique Martins Rosada. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)
Embargos de Declaração Cível
0010 . Processo: 0949038-0/01
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 94903800 Apelação
Civel. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier , Mauri Marcelo Bevervanço Junior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Embargado: Ademir Ferreira . Advogado:
Maycon José Giacomelli Ferreira . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)
Agravo
0011 . Processo: 0978477-2/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
978477200 Agravo de Instrumento. Agravante: Aparecida Aguiar Dias , Eliane
Regina de Souza Oliveira, Elvena Deoceli Javorski Toporowicz, Francisco de Assis
Kanennblay, Hospital e Maternidade Doutor Paulo Fortes, Jose Castelar, Paulo
Roberto Esteves, Roberto Casali Pavan, Valdecir Munhoz de Simas, Vitor Hugo Von
Der Osten. Advogado: Giovanna Price de Melo , Hercules Márcio Idalino. Agravado:
Banco Itaú Unibanco Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Carlos
Alberto Nepomuceno Filho. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio
Agravo
0012 . Processo: 0978504-4/01
Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária: 978504400 Agravo de
Instrumento. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a . Advogado:
Luís Oscar Six Botton , Pedro Augusto Cruz Porto, Nestario da Silva Queiroz.
Agravado: Arnaldo Pettinati Filho . Advogado: Paulo Roberto Gomes . Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio
Agravo de Instrumento
0013 . Processo: 0779859-4
Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200800000153
Execução por Quantia Certa. Agravante: José Bagestão . Advogado: Sonivaltair da
Silva Castanha . Agravado: Cezar Augusto Golin . Advogado: Robson Carlos Biscoli ,
Ronisa Biscoli. Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0014 . Processo: 0862408-8
Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000595 Revisão de
Contrato. Agravante: Itaú Unibanco S/a . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez ,
Márcio Rogério Depolli, Jefferson Lima Aguiar. Agravado: Irineu Ormar Uebel , Isuel
Empr. Mão de Obra S/c Ltda.. Advogado: Cinara Stock dos Santos , Altamiro José
dos Santos. Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0015 . Processo: 0901195-6
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00275579220118160021
Revisional. Agravante: Nilson Borges dos Santos . Advogado: Rafael Cristiano
Brugnerotto , Jean Carlos Confortin. Agravado: Banco Itaú SA . Relator: Des. Shiroshi
Yendo
Agravo de Instrumento
0016 . Processo: 0906991-8
Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária: 199700000024
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil Sa .
Advogado: Cícero Braz Portugal , Camilo de Toni. Agravado: Milton Pozzo , Francisco
Kupicki. Advogado: Jorge José Gotardi , Orildo de Souza. Relator: Des. Shiroshi
Yendo
Agravo de Instrumento
0017 . Processo: 0927389-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 00272090320128160001 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Bradesco SA . Advogado: João Leonel Antocheski , Lindsay
Laginestra. Agravado: Batista Navarro e Saraiva Ltda . Advogado: Guilherme Navarro
Lins de Souza . Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0018 . Processo: 0928125-8
Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária: 199700000024
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Milton Pozzo . Advogado: Jorge José
Gotardi . Agravado: Francisco Kupicki . Advogado: Orildo de Souza , Samuel Alves
Portugal. Relator: Des. Shiroshi Yendo
Agravo de Instrumento
0019 . Processo: 0950240-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 00069516920128160001 Impugnação ao Cumprimento
de Sentença. Agravante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Ana Lucia França ,
Maria Lúcia Ribeiro Penha Schiebel, Blas Gomm Filho, Vanessa Vilarino Louzada.
Agravado: Gracia Maria de Medeiros Iatauro . Advogado: Alexandre Arseno ,
Leontina Mion Guariza. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Renato Naves Barcellos)
Agravo de Instrumento
0020 . Processo: 0956106-4
Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00036132620108160044
Exceção de Incompetência. Agravante: Vimase Motos Ltda Epp . Advogado: Oscar
Ivan Prux , Márcia Morais do Carmo de Paula, Roberto César Cabral. Agravado:
Brasil e Movimento Sa . Advogado: Atila Rogerio Gonçalves , Jane Soo Jin Kim Hong,
Danielli Neves da Silva. Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0021 . Processo: 0963189-4
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00046210520098160131 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú SA .
Advogado: Jorge Luiz de Melo . Agravado: Osvaldo Ruaro . Advogado: Mirian Rita
Sponchiado . Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0022 . Processo: 0963775-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 00396360320108160001 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Luiz Alberto Martins de Oliveira Filho . Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro , Luiz Carlos Soares da Silva Junior. Agravado: Rogério
Fernando Bozzi Filho . Advogado: Luiz Alberto Machado Filho . Relator: Des. Renato
Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0023 . Processo: 0964515-8
Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000512 Revisão de Contrato. Agravante: Valpírio dos Santos Farias .
Advogado: Régis Grittem Zultanski , Clovis José Gugelmin Distéfano, Eneas
Henrique dos Santos Distefano. Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Emerson
Norihiko Fukushima , Luiz Alberto Gonçalves, Genésio Felipe de Natividade. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0024 . Processo: 0964546-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00637154620108160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Hsbc Banck Brasil Sa - Banco Multiplo . Advogado: Alexandre Nelson
Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado: Espolio de Nilza Wiecheteck
(Representado(a)). Advogado: Reginaldo Celso Guidolin . Relator: Des. Renato
Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0025 . Processo: 0964796-3
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00216195520128160030 Embargos a Execução. Agravante: Ari Busanello , Buzza
Transportes Rodoviários Ltda, Joelma Aparecida Busanello. Advogado: Alessandro
Alcino da Silva . Agravado: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot . Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0026 . Processo: 0964935-0
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 201000002090 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Siproel Industria Eletronica Sa . Advogado: Guilherme
Broto Follador , Marina Luiza Wypych. Agravado: Paulo Cesar Ribeiro . Advogado:
Roberto de Jesus Galvão . Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0027 . Processo: 0965566-9
Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00014832120118160176 Cumprimento de Sentença. Agravante: Banco Itaú SA .
Advogado: Alexandre de Almeida , Alexandra Regina de Souza, Luciana Aparecida
Linaris. Agravado: Arminda Lopes (maior de 60 anos). Advogado: Talita Santos Gatti
Siqueira . Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0028 . Processo: 0966048-0
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00131905020128160014
Exibição de Documentos. Agravante: Julio Lourenço da Costa . Advogado: Júlio
César Subtil de Almeida , José Subtil de Oliveira. Agravado: Banco do Brasil SA .
Advogado: Luiz Alberto Gonçalves , Emerson Norihiko Fukushima. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio
Agravo de Instrumento
0029 . Processo: 0966524-5
Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00087199520128160044
Revisão de Contrato. Agravante: Ramadan Indústria e Comércio de Bones Ltda ,
Clesio Aparecido Lopes, Lucimara de Mattos Lopes. Advogado: Clayton Teixeira
Bettanin , Raphael Chamorro. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0030 . Processo: 0970055-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
23ª Vara Cível. Ação Originária: 00342269020128160001 Embargos a Execução.
Agravante: Banco Bradesco SA . Advogado: João Leonel Antocheski . Agravado:
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Loreno Abrao Cantelli . Advogado: Silvio Cesar Calcinoni . Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio
Agravo de Instrumento
0031 . Processo: 0973045-0
Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000906 Prestação de
Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Fabiana
Tiemi Hoshino, Diene Katiusci Silva. Agravado: Luiz José Spagnolo (maior de 60
anos). Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0032 . Processo: 0976027-4
Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00024264720108160055
Embargos a Execução. Agravante: Antônio Sérgio Bertucci (maior de 60 anos),
Espólio de José Augusto Manno, Matilde Fantinelli Manno, Shirley Manno, Reginaldo
Manno, Rene Manno, Sidney Manno, Renilde Manno de Oliveira, Espólio de Luiz
Marcos Chalo, Sonia Maria Chalo. Advogado: Júnior Carlos Freitas Moreira .
Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Léa Cristina de Carvalho Sutil Bassani ,
Ana Paula Camilo, Gustavo Rezende da Costa. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos
Agravo de Instrumento
0033 . Processo: 0983155-4
Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000310
Cumprimento de Sentença. Agravante: Gilson Tadeu Franzini . Advogado: Alicio
Malavazi , Vivalda Sueli Borges Carneiro, Joaquim Roberto Tomaz. Agravado: Banco
Itaú SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez, Jose
Carlos Scagliusi dos Santos. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Agravo de Instrumento
0034 . Processo: 0983558-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
22ª Vara Cível. Ação Originária: 00004720720058160001 Embargos de Terceiro.
Agravante: Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite Novaes Junior ,
Viviane Maciel Ferreira. Agravado: Afonso Carvalho Martins . Advogado: Fernanda
Bernardinis , Estefânia Maria de Queiroz Barboza. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos
Agravo de Instrumento
0035 . Processo: 0983907-8
Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00031435720118160109
Exceção de Incompetência. Agravante: Cocari Cooperativa Agropecuária e
Industrial . Advogado: Geandro de Oliveira Fajardo , José Marcos Carrasco, Anacleto
Giraldeli Filho. Agravado: Chica Guerreiro Confecções Ltda . Advogado: Luís Carlo
Schmidt de Carvalho Filho , Alberto Piero Furlani, Fernando Baumgarten. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0036 . Processo: 0985213-9
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000534 Revisão
de Contrato. Agravante: Raroca Confecções Ltda . Advogado: Maria Regina Vizioli
de Melo , Mirela Maria Dias, Walter Dantas de Melo. Agravado: Unibanco União
de Bancos Brasileiros Sa . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , Maria Lúcia Lins
Conceição de Medeiros, Gerard Kaghtazian Junior. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto
Agravo de Instrumento
0037 . Processo: 0985878-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 00476223720128160001 Medida Cautelar. Agravante:
Invest Factoring Fomento Mercantil Ltda . Advogado: Ricardo Andraus . Agravado:
Movitech Industrial Ltda , Celso Reginato Taverna. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos
Agravo de Instrumento
0038 . Processo: 0992462-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 00440126120128160001 Obrigação de Fazer.
Agravante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Herick Pavin , Tiago Pavin, Bruno
Pavin. Agravado: Simone Calabaida . Advogado: Lincoln Taylor Ferreira , Jorge Luiz
Martins, Angelica Onisko. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Agravo de Instrumento
0039 . Processo: 0993638-1
Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00005815820128160168
Exceção de Incompetência. Agravante: Milton da Silva , Clodoaldo da Silva, Carlos
da Silva, Iracy de Mattos da Silva, José da Silva, Maria Bernardo da Silva, Ricardo
Aparecido da Silva. Advogado: Luciana Esteves Marrafão Barella . Agravado:
Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Sudoeste Goiano . Advogado:
Luci Cleia Ferreira da Costa , Laiza Silva Aleixo. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos
Agravo de Instrumento
0040 . Processo: 0998302-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 00577528620128160001 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco Sa . Advogado: Maria Izabel Bruginski ,
João Leonel Antocheski, Michele Garcia Franco de Godoy. Agravado: Auto Posto
Dal Center Ltda , Alda Maria Minotto, Johns Edwards Becker de Almeida. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0041 . Processo: 1000431-6
Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00245334320128160014
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Alice Maria Barreto Prado Ferreira .

Advogado: Guilherme Régio Pegoraro , João Paulo Akaishi Filho, Alessandra
Augusta Klagenberg. Agravado: Realize Eventos e Buffet Ltda . Advogado: Fernando
Mazucato , Thiago de Siqueira Coscia. Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Agravo de Instrumento
0042 . Processo: 1004452-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 00049176320088160001 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Agravado: Soraya Oliveira Ribeiro . Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari . Relator: Des. Shiroshi Yendo
Agravo de Instrumento
0043 . Processo: 1005184-2
Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200900000005
Exibição de Documentos. Agravante: Itaú Unibanco S/a . Advogado: Alexandra
Valenza Rocha Malafaia , Alexandre de Almeida. Agravado: Dartiva Gispiela dos
Santos . Advogado: Elisandra Mieko Nishiura . Relator: Des. Shiroshi Yendo
Apelação Cível
0044 . Processo: 0771460-5
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 00103623320028160014
Embargos do Devedor. Apelante: Moacir Luiz Daniel . Advogado: Alice Danielle
Silveira , Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Edson Jacinto da Silva. Apelado:
Jose Germano da Silva Neto . Advogado: Marissol Jesus Filla , Joaquim Carlos
Barbosa. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0045 . Processo: 0886253-5
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00049755720048160017
Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: João Leonel
Antocheski , José Ivan Guimarães Pereira. Rec.Adesivo: Cesar Augusto Alves
Marfará , Marcio Fernando Sala, Gabriela da Silva Sala, Valentin Sala Junior, Marcos
Alexandre Sala. Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado (1): Banco Bradesco SA . Advogado: João Leonel Antocheski ,
José Ivan Guimarães Pereira. Apelado (2): Cesar Augusto Alves Marfará , Marcio
Fernando Sala, Gabriela da Silva Sala, Valentin Sala Junior, Marcos Alexandre
Sala. Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0046 . Processo: 0887175-0
Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00056923820108160024 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Naradiba Silamara Guerra de Souza.
Apelado: Antonio Marcos Garcia . Advogado: Daniele Fontana . Relator: Juiz Subst.
2º G. Carlos Henrique Licheski Klein (Des. Renato Naves Barcellos). Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0047 . Processo: 0887326-7
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00057574220088160173
Embargos a Execução. Apelante: Paulo Castelani . Advogado: Sílvio Silvano
Druciak . Rec.Adesivo: Maxionílio Machado Dias . Advogado: Frank Yokio
Yamanaka . Apelado (1): Maxionílio Machado Dias . Advogado: Frank Yokio
Yamanaka . Apelado (2): Paulo Castelani . Advogado: Sílvio Silvano Druciak . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein (Des. Renato Naves Barcellos).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0048 . Processo: 0891167-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 16ª
Vara Cível. Ação Originária: 00036144820078160001 Ação Monitória. Apelante:
Salete Cristina Becker . Advogado: Cesar Augusto Brotto , Adriana Moro Conque
Prigol, Danielle Brotto. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0049 . Processo: 0903434-6
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00499299020108160014
Exibição de Documentos. Apelante (1): José Barros do Nascimento . Advogado:
Tirone Cardoso de Aguiar . Apelante (2): Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem .
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi
Yendo)
Apelação Cível
0050 . Processo: 0905985-6
Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00090452720108160173
Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães. Rec.Adesivo:
Vasfarma Comércio de Produtos Farmacêutico Ltda - Farmáxima . Advogado: Nilton
Giuliano Turetta . Apelado (1): Vasfarma Comércio de Produtos Farmacêutico Ltda
- Farmáxima . Advogado: Nilton Giuliano Turetta . Apelado (2): Banco Itaú SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
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Salaverry Guimarães. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos
Apelação Cível
0051 . Processo: 0929412-0
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00181552820098160030 Declaratória. Apelante: Arivete Tatiana Lazzaretti Ferraz .
Advogado: Índia Mara Moura Torres , Kelyn Cristina Trento de Moura. Apelado (1):
Banco Santander - Brasil - Sa . Advogado: Ana Lucia França , Michelle Gonçalves
Dias. Apelado (2): Foz Serviços de Cadastro Ltda . Advogado: Bruno Fernando
Martins Migliozzi . Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho)
Apelação Cível
0052 . Processo: 0950829-8
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00125212020058160021
Prestação de Contas. Apelante (1): Badotti Alimentos Ltda . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Apelante (2): Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier ,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0053 . Processo: 0956595-1
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00119487020108160129
Embargos a Execução. Apelante: Adalberto Cordeiro Rocha . Advogado: Milena
Carla de Moraes Vieira . Apelado: Itaú Unibanco Sa . Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha , Cristiane Maria Cieslak, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo
Apelação Cível
0054 . Processo: 0960265-7
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00110789320128160019 Medida Cautelar. Apelante: Iatu Unibanco Sa . Advogado:
João Roberto Chociai . Apelado: Dias Promoções Artísticas Ltda . Advogado: Odenir
Dias de Assunção . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0055 . Processo: 0960509-4
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00423757020118160014
Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem .
Apelado: Erci Gomes da Silva . Advogado: Michele Andresa de Souza . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0056 . Processo: 0961326-9
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00478336820118160014
Declaratória. Apelante: Amarildo de Oliveira , Creuza Battara de Araújo (maior de 60
anos), Leila Piazza Pereira, Silvana Aparecida dos Santos Vedovato, Wilza Carla de
Oliveira. Advogado: Julio Cesar Guilhen Aguilera . Apelado: Banco Cruzeiro do Sul
Sa . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0057 . Processo: 0962013-1
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00389573220088160014
Embargos a Execução. Apelante (1): Milenia Agro Ciencias Sa . Advogado: Dania
Maria Rizzo , Rudá Ryuiti Furukita Baptista. Apelante (2): Adilton Domingos Sachetti .
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello , Ricardo Rondinelli Mendes Cabral.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0058 . Processo: 0962549-6
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00310970920108160014
Exibição de Documentos. Apelante (1): Tarcisio Aparecido Moraes (maior de 60
anos). Advogado: Júlio César Subtil de Almeida , Zaqueu Subtil de Oliveira. Apelante
(2): Banco Itaucard Sa . Advogado: Luís Oscar Six Botton , Janaina Rovaris, Gilian
Pacheco. Apelado(s): o(s) mesmo(s) (maior de 60 anos). Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo
Apelação Cível
0059 . Processo: 0963399-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 00047516520078160001 Declaratória. Apelante: Diretriz
Empreendimentos Sociedade Anônima . Advogado: Francisco Cunha Souza Filho .
Apelado: Braspress Transportes Urgentes Ltda . Advogado: Dario Borges de Liz
Neto , Ivan César Azevedo Borges de Liz. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio
Apelação Cível
0060 . Processo: 0963478-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
00019662420078160004 Ordinária. Apelante: Agência de Fomento do Paraná Sa .
Advogado: Camile Claudia Hebestreit , Leonardo Vinícius Toledo de Andrade,
Fabrício José Baby. Apelado: Fazenda Jaborandi Ltda . Advogado: Érico Hack .
Interessado: Estado do Paraná . Advogado: Diogo Saldanha Macorati . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível
0061 . Processo: 0963851-5
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00220020920118160017
Prestação de Contas. Apelante: Waldomiro da Silva Costa , Waldomiro da Silva
Costa - Me. Advogado: Paulo Sérgio Braga , Vinícius Occhi Françozo. Apelado: Itaú
Unibanco S/a . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez,
Ursula Ernlund Salaverry Guimarães, Janaina Moscatto Orsini, Aline Pereira dos
Santos Martins. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0062 . Processo: 0963967-8
Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00214569420108160014
Cobrança. Apelante: Carmem Lucia da Silva Soares . Advogado: Maria Elizabeth
Jacob . Apelado: Banco Itaú Sa . Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti ,
Virginia Graziela Saloio, Lauro Fernando Zanetti. Interessado: Banco Bradesco SA .
Advogado: Gilberto Pedriali , Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0063 . Processo: 0964109-0
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 00341856020078160014
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Ederaldo Soares ,
Mauro Zarpelão. Apelado: Luiz José Baso . Advogado: Dorival Paduan Hernandes .
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0064 . Processo: 0964898-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00091189820088160001 Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão , Sérgio Eduardo da Silva.
Apelado: Pedo Canhadas Sebrian (maior de 60 anos). Advogado: Eduardo Kazuaki
Kagueyama . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0065 . Processo: 0965075-3
Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00019743920078160153 Declaratória. Apelante (1): Edna Elisa da Silva Velasco
de Oliveira . Advogado: Guilherme Ress Barboza . Apelante (2): Banco Itaú SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Luerti Gallina.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0066 . Processo: 0965899-3
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00071735320108160083 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Janaina Moscatto Orsini , Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Apelado: Valdir Francisco Lorini . Advogado: Flávia Dreher Netto , Ângela Patrícia
Nesi Alberguini. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0067 . Processo: 0966095-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 00693865020108160001 Embargos a Execução.
Apelante: N T G Produtos Químicos Ltda . Advogado: Marcelo Marquardt , Patrick
Gai Mercer. Apelado: Logibrás Operações Logisticas Ltda . Advogado: Katia Cristina
Gomes Chandelier . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0068 . Processo: 0966118-7
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00438843620118160014
Declaratória. Apelante: Azevedo e Kosan Ltda Me . Advogado: Jacira Rosa Tonello .
Apelado: Banco Itaú SA . Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho)
Apelação Cível
0069 . Processo: 0966518-7
Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00082966120088160017
Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco Itaú SA . Advogado: Márcio Rogério
Depolli , Luerti Gallina. Apelante (2): Argemiro Rodrigues . Advogado: Jane
Gláucia Angeli Junqueira , Tiago Augusto de Macedo Binati. Apelado (1): Argemiro
Rodrigues . Advogado: Jane Gláucia Angeli Junqueira , Tiago Augusto de Macedo
Binati. Apelado (2): Banco Itaú SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Luerti
Gallina. Interessado: Banco Banestado SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli ,
Luerti Gallina. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0070 . Processo: 0966625-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
7ª Vara Cível. Ação Originária: 00014726620108160001 Embargos a Execução.
Apelante (1): Prospecta Fomento Mercantil S/a . Advogado: Osni Marcos Leite , Maria
Luíza Rosário de Freitas Pereira. Apelante (2): C M G - Comercio de Maquinas e
Guindastes Ltda , Gilberto Borba Cordeiro, Tadeu Antonio Montiguelli, Neyd Maria
Maiolka Montiguelli. Advogado: Marcelo José Ciscato , Karina Aparecida Lopes da
Silva. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor
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Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0071 . Processo: 0966740-9
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00438782920118160014
Embargos a Execução. Apelante (1): Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite
Novaes Junior , Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Diego Demiciano,
Gilberto Pedriali. Apelante (2): Mauricio Aparecido Bandolin . Advogado: Soraia
Araújo Pinholato . Apelado (1): Mauricio Aparecido Bandolin . Advogado: Soraia
Araújo Pinholato . Apelado (2): Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite Novaes
Junior , Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gilberto Pedriali. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0072 . Processo: 0967227-5
Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes
do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação Originária:
00004168620108160101 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: Denio Leite Novaes Junior , José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: José
Ferreira da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo Ambrosio Junior . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0073 . Processo: 0968118-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00069849820088160001 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA . Advogado: Samir Alexandre do Prado Gebara , Marcelo Antonio
Ohrenn Martins. Apelado: Antonio Cesar Hanel Antoniazzi , Carlos de Souza, Danilo
Leopoldino da Silva, Francisca Maria Tondo Pegoraro, Geronimo Jose Hermes, Jose
Paula de Lima, Juarez Ferreira Guimaraes, Maria Baniski. Advogado: Eraldo Lacerda
Junior . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0074 . Processo: 0968135-6
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00164292420068160030 Prestação de Contas. Apelante: Neusa Maria Jaber (maior
de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Apelado: Banco Itaú Unibanco Sa . Advogado: Alexandra Valenza Rocha
Malafaia , Alexandre de Almeida, Adriane do Rocio Ferreira Rodrigues Kaio. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0075 . Processo: 0968162-3
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00017993920078160058 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia
Perez, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães. Apelado: Nelson Palina e Cia Ltda .
Advogado: Juliano César Iba , Érika Priscilla Bezerra Iba, Henrique Cavalheiro
Ricci. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0076 . Processo: 0968309-6
Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00026770620118160128
Exibição de Documentos. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: André Nieto
Moya . Apelado: Santina Maria C Correia (maior de 60 anos). Advogado: Luís Carlos
de Sousa . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0077 . Processo: 0968491-9
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00693580920118160014
Exibição de Documentos. Apelante: Norma Kiyomi Higasi . Advogado: Júlio César
Subtil de Almeida . Apelado: Banco Banestado SA . Advogado: Luís Oscar Six
Botton , Janaina Rovaris. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0078 . Processo: 0968659-1
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00080092420108160019 Embargos a Execução. Apelante: Jannie Noordegraf Borg .
Advogado: Jorge Luiz Martins . Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA . Advogado:
Roberto Antônio Busato . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0079 . Processo: 0968746-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00078760720088160001 Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Adyr Raitani Júnior , Felipe Mendonça Montenegro, Marcelo
Antonio Ohrenn Martins. Apelado: Guienola Meggiolaro , Antonio Ferreira Santos
(maior de 60 anos), Jorge Batista Lazzarotto, Fernande Wegeneski (maior de 60
anos), Bercildo José Marmitt (maior de 60 anos), Volimir Gaio, Espólio de Luiz Vaz
de Campos. Advogado: Max Hercílio Gonçalves . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio
Apelação Cível
0080 . Processo: 0969258-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00069745420088160001 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA . Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis , Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna, Natalia do Patrocínio. Apelado: Almir Lagos (maior de 60 anos),
Helena França Pedrussi, José da Rosa Maciel, Lindacir Terezinha Andretta, Longino
Carlos Soczek, Orvilo Mario Tedesco, Raul Antônio Hamerschmidt, Ricardo Luiz
Sozim, Romulo Cezar Bronholo, Verena Portugal Veiga Toewe. Advogado: Eraldo
Lacerda Junior . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0081 . Processo: 0969304-5
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00571283220118160014
Exibição de Documentos. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos
Dutra de Almeida , Newton Dorneles Saratt. Apelado: Adevilson Mateus Trajano .
Advogado: Francielle Karina Durães Santana . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio
Apelação Cível
0082 . Processo: 0969328-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00082554520088160001 Prestação de Contas.
Apelante: Luiz Augusto de Oliveira Santos (maior de 60 anos). Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Banco Itaú Unibanco Sa . Advogado: Alexandre
de Almeida , Heitor Alcântara da Silva, Alexandra Valenza Rocha Malafaia. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0083 . Processo: 0969386-7
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00051911620098160058 Revisional. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado:
Luiz Filipe Furtado Diniz , Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apelado:
Germano Boiko (maior de 60 anos), Maria Ivani Daciuk Boiko (maior de 60 anos).
Advogado: Anderson Carraro Hernandes . Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0084 . Processo: 0969760-3
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00234522120108160017
Declaratória. Apelante: Albino Giombeli (maior de 60 anos). Advogado: Raphael
Farias Martins . Apelado: Banco Mercantil do Brasil SA . Advogado: José Ribeiro de
Novais Junior . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Joatan Marcos de Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0085 . Processo: 0969808-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 00087733020118160001 Exibição de Documentos.
Apelante: Banco Bmg Sa . Advogado: Cristina Borges Ribas Maksym , Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Olivia das Neves de Godoi . Advogado: Luiz Salvador . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho). Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0086 . Processo: 0969877-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 00005991820008160001 Consignação em Pagamento.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Olívio Horácio Rodrigues
Ferraz , Kelly Krüger Carvalho Viegas. Apelado: Alex Olguerd Danielewicz , Roseli
Danielewicz. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior . Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0087 . Processo: 0970013-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00084469020088160001 Ordinária. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Fabrício Zilotti . Apelado: Jailson Antonio Perocco , Jaime
Donizeth Perocco, João Cazelato, João Seron, Jose Dena Junior, Jose Tranquilo
Negri (maior de 60 anos). Advogado: Giovanna Price de Melo . Relator: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho).
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio
Apelação Cível
0088 . Processo: 0972778-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 00050036820078160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil . Advogado:
Paulo Fernando Paz Alarcón , Carlos Alberto Alves Peixoto, Luciana Andrea
Mayrhofer de Oliveira, Ana Priscila Furst. Apelado: Helio Witczak (maior de 60
anos), Maria Josefina Bolzan Witzak. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0089 . Processo: 0974443-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 00460536920108160001 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Apelante: Elias de Souza . Advogado: Luiz Salvador , Olimpio Paulo
Filho. Apelado: Senffnet Ltda . Advogado: Nelson Beltzac Junior . Relator: Des.
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Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0090 . Processo: 0974880-3
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00038668020108160119 Exibição de Documentos. Apelante (1): Banco Unibanco
Sa . Advogado: Luís Oscar Six Botton , Janaina Rovaris. Apelante (2): Maria
Dalva Silveira Petris . Advogado: Ana Paula Santoro Teodoro . Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0091 . Processo: 0974938-4
Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00037281120108160153 Exibição de Documentos. Apelante: Paulo Roberto de
Camargo . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos . Apelado: Banco do Brasil SA .
Advogado: Marcelo Cavalheiro Schaurich , Górgon Nóbrega. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)
Apelação Cível
0092 . Processo: 0976522-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 00016387420058160001 Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Washington Yamane . Apelado: Nelson dos Santos , Anna
Maria Martins Avellan (maior de 60 anos), João do Carmo Santiago Primo, Nilsa
Maria da Silva Piccioni (maior de 60 anos), José Hilton Vasconcelos (maior de 60
anos), Manoel Martins Escobar (maior de 60 anos), Synval Almeida de Souza, Irineu
Gomes Jardim (maior de 60 anos), Joaquim de Souza Ramos (maior de 60 anos).
Advogado: Cleber Batista , Guilherme Daloce Castanho, Marcos Henrique Mendes
Vilela. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0093 . Processo: 0978181-1
Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00013260620108160072 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli , Fabiúla Müller Koenig. Apelado:
Erivaldo de Oliveira . Advogado: Djalma Sisti Junior . Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)
Apelação Cível
0094 . Processo: 0979799-7
Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00001113419998160119 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco
Bradesco SA . Advogado: João Leonel Antocheski , José Ivan Guimarães Pereira.
Apelado: N. P. Chagas & Cia. Ltda , Nelson Pires Chagas. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0095 . Processo: 0980355-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
23ª Vara Cível. Ação Originária: 00225144020118160001 Prestação de Contas.
Apelante: Essencial Arte e Objetos Ltda . Advogado: Júlio César Dalmolin . Apelado:
Banco Itau Unibanco S/a . Advogado: Alexandra Valenza Rocha Malafaia , Alexandre
de Almeida. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)
Apelação Cível
0096 . Processo: 0981592-9
Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00000572320018160176 Sustação de Protesto. Apelante: Distribuidora de
Medicamentos Anb Farma Ltda . Advogado: Eduardo Antônio Felke Kummel .
Apelado: Marcelo Juliano Anholetti Me . Advogado: Amauri Ferreira , Izabel Sanches
Ferreira. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Apelação Cível
0097 . Processo: 0981692-4
Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00000580820018160176 Declaratória. Apelante: Distribuidora de Medicamentos Anb
Farma Ltda . Advogado: Elis Regina Comunello . Apelado: Marcelo Juliano Anholetti
Me . Advogado: Amauri Ferreira , Izabel Sanches Ferreira. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Apelação Cível
0098 . Processo: 0982612-0
Comarca: Cascavel.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00372085120118160021
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil S/a . Advogado: Marcelo Cavalheiro
Schaurich , Adriane Hakim Pacheco. Apelado: Ricardo Spitale Machado Fausto .
Advogado: Igor Ferlin , Alexandre Nascimento Hendges. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0099 . Processo: 0983662-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 00125413220098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Santander Sa . Advogado: João Leonelho Gabardo Filho ,
César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Rec.Adesivo: José Antônio Machado .
Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli. Apelado (1): José Antônio Machado .
Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli. Apelado (2): Banco Santander Sa .
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho , César Augusto Terra, Gilberto Stinglin

Loth. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0100 . Processo: 0987602-4
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00005849520108160131 Embargos do Devedor. Apelante: Valtemir Rios Guedes .
Advogado: Erlon Fernando Ceni de Oliveira , Simone Schuta. Rec.Adesivo: Gilberto
Bisatto . Advogado: Robson Carlos Biscoli , Dieniffer Gasparetto. Apelado (1):
Gilberto Bisatto . Advogado: Robson Carlos Biscoli , Dieniffer Gasparetto. Apelado
(2): Valtemir Rios Guedes . Advogado: Erlon Fernando Ceni de Oliveira , Simone
Schuta. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0101 . Processo: 0987955-0
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00062107920098160083 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry
Guimarães. Apelado: Cooperativa de Eletrificação Rural de Francisco Beltrão
Ltda Cerfra . Advogado: Lizeu Adair Berto , Jhonny Rafael Berto, Sílvia Mércia
Francescon. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0102 . Processo: 0988430-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00116954920088160001 Embargos a Execução.
Apelante (1): Petrobras Distribuidora SA . Advogado: Andrea Caroline Marconatto
Cury . Apelante (2): Gilmar Fatuche . Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker ,
Triciana Cunha Pizzatto. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0103 . Processo: 0988432-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00116946420088160001 Embargos a Execução.
Apelante (1): Petrobras Distribuidora SA . Advogado: Andrea Caroline Marconatto
Cury . Apelante (2): Oca Locações e Logística Ltda . Advogado: Ricardo Cezar
Pinheiro Becker , Triciana Cunha Pizzatto. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0104 . Processo: 0990211-8
Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00139944120058160021
Prestação de Contas. Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Diene Katiusci Silva. Apelado: Edson Roberto Bertucci . Advogado: Márcia
Loreni Gund , Jair Antônio Wiebelling. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0105 . Processo: 0990528-8
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00110564620098160017
Revisional. Apelante (1): Banco do Brasil S/a . Advogado: Álvaro Manoel Furlan ,
Márcio Antônio Sasso, Marina Angélica Assis Zerbetto Furlan, Frederico Giusepe
Furlan Basso. Apelante (2): Ertec Construções Elétricas Ltda . Advogado: Paulo
Sérgio Braga , Vinícius Occhi Françozo. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Apelação Cível
0106 . Processo: 0990607-4
Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00111501820008160014
Declaratória. Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez ,
Márcio Rogério Depolli, Márcia Aparecida de Jesus Pitta. Apelado: Sávio Sorvetes
Indústria e Comércio Ltda . Advogado: João Tavares de Lima Filho , Leandro
Ambrósio Alfieri. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto
Apelação Cível
0107 . Processo: 0991356-6
Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00004095920068160158 Embargos de Terceiro. Apelante: Ilza Maria Grudzinski
Musialak . Advogado: Tadeu Kurpiel Júnior . Apelado: Bunge Fertilizantes Sa .
Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha , Igor Pereira Barabach. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0108 . Processo: 0991652-3
Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00163253220108160017
Exibição de Documentos. Apelante: Antonio Ferreira da Silva . Advogado: Alexandre
Alves Porto . Apelado: Banco Panamericano Sa . Advogado: Francisco Antônio
Fragata Junior , Elisa Gehlen Paula Barros de Carvalho, Juliano Romano Naressi.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0109 . Processo: 0992014-7
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00436210420118160014
Exibição de Documentos. Apelante: Itaú Unibanco Sa . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti , Bruna Marcantonio Farah. Apelado: José Edineudes Batista . Advogado:
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Paola de Almeida Petris , Evelise Veronese dos Santos. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
Apelação Cível
0110 . Processo: 0994268-3
Comarca: Marialva.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00003057120078160113 Revisão de Contrato. Apelante: Cerealista Nossa Senhora
Aparecida Ltda . Advogado: Joaquim Roberto Tomaz . Apelado: Banco Itaú
SA . Advogado: Luerti Gallina . Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0111 . Processo: 0997721-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 00061035820078160001 Cobrança. Apelante: Eloette
Maria Bauer Kloss . Advogado: Claudio Mariani Berti , Otávio Kovalhuk. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello , Maria Letícia Brüsch. Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Apelação Cível
0112 . Processo: 0997934-4
Comarca: Cianorte.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00083713620118160069
Exibição de Documentos. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Vivian Nicole Koehler Pierri . Apelado: Duvilio Codato Cioni . Advogado: Crisaine
Miranda Grespan . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos
Apelação Cível
0113 . Processo: 1001626-9
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00007344120078160112 Embargos a Execução. Apelante: Carlos Wansovski ,
Olga Stolarski Wansovski, Artemio Wansovski, Janice Emmel Wansovski, Edson
Wansovski, Rosane G Schneider Wansovski, Alfredo Lickowski, Julia Lickowski,
Rogério Lickowski. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso , Giovana Picoli. Apelado:
Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda . Advogado: Enimar Pizzatto , Fernando
Bonissoni. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0114 . Processo: 1001667-0
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 00271467020118160014 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Apelado: José Herman Fandino Marino . Advogado: Júlio César
Subtil de Almeida , Zaqueu Subtil de Oliveira, Jair Subtil de Oliveira. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos
Apelação Cível
0115 . Processo: 1001671-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00104110620088160001 Cobrança. Apelante: Adir
Lazzaretti , Marino Pordo (maior de 60 anos), Mario Fonseca, Paulo Jorge Fritz
(maior de 60 anos), Pedro Rizzo, Ricieri Garbim (maior de 60 anos), Tobias do Piar
Florentino da Rosa, Waldemar Salvador (maior de 60 anos). Advogado: Giovanna
Price de Melo . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Sérgio Eduardo da Silva ,
Fernando Wilson Rocha Maranhão. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos
Apelação Cível
0116 . Processo: 1003513-5
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 00267449620058160014 Revisão de Contrato. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado:
Sarquis Samara Atelier de Esculturas Lds . Advogado: Renata Dequêch . Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0117 . Processo: 1005361-9
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 00305974020108160014 Exibição de Documentos.
Apelante: Edilio Devergenes . Advogado: Júlio César Subtil de Almeida . Apelado:
Itaú Unibanco Sa . Advogado: Luís Oscar Six Botton , Janaina Rovaris. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)
Apelação Cível
0118 . Processo: 1006671-4
Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00011457120118160071
Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado:
Fabiúla Müller Koenig , Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli. Apelado: Evandro Erineu
Dal Bosco Fabris . Advogado: Gabriel Cambruzzi , Fabiúla Müller Koenig, Juliana
Miguel Rebeis. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de
Carvalho)
Apelação Cível
0119 . Processo: 1007935-7
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00181047920118160019 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Carla
Heliana Vieira Menegassi Tantin , Gilberto Borges da Silva, Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Apelado: Adão Soares . Advogado: Talita Soares Karwoski Silva . Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan Marcos de Carvalho)

Apelação Cível
0120 . Processo: 1008624-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 17ª
Vara Cível. Ação Originária: 00149037020108160001 Cobrança. Apelante: Rose
Mari Marenda . Advogado: Luciane Maria Marcelino de Melo Pimenta . Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo . Relator: Des. Renato Naves Barcellos
Apelação Cível
0121 . Processo: 1013855-1
Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00002004020068160110
Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Mariana Elisa Dias Sachet. Rec.Adesivo:
Domicio Fortunato (maior de 60 anos). Advogado: Lizeu Adair Berto . Apelado
(1): Domicio Fortunato (maior de 60 anos). Advogado: Lizeu Adair Berto . Apelado
(2): Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos , Fabrício Coimbra Chesco. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Joatan
Marcos de Carvalho)
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Ana Cláudia França Podolak   001    0893863-2/01

Ana Luiza Evangelista da
Rosa   

056    0973105-1

Ana Paula Delgado de S.
Barroso   

039    0956763-9

Ana Rosa de Lima Lopes
Bernardes   

012    0835474-5

Ananias Cézar Teixeira   039    0956763-9

Anderson Cleber Okumura
Yuge   

050    0965188-5

Anderson Franzão   072    0993991-3

André Henrique Chandelier   007    0972061-0

André Luiz Cordeiro Zanetti   052    0969220-4

Antônio Renato de Ávila
Santos   

059    0976801-0

Aparecido Alves de Araujo   006    0971950-8

Ayrton Correia Rosa   001    0893863-2/01

Bruna Mischiatti Pagotto   053    0971737-5

Camilo de Toni   073    0158798-4/01

Carla Heliana Vieira M.
Tantin   

022    0933237-6

   036    0954747-7

   037    0955333-7

   044    0961042-8

   060    0976935-1

   065    0982962-5

   070    0991960-0

   071    0993711-5

Carlos Alberto Farracha de
Castro   

009    0980940-1

Carlos Eduardo Scardua   013    0845321-2

   060    0976935-1

   062    0979141-1

   065    0982962-5

Carlos Roberto Fabro Filho   050    0965188-5

Carlos Rogério Franchello   048    0962219-3

Caroline Pagamunici   016    0878117-9
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Caroline Santos Idiarti   059    0976801-0

César Augusto Terra   018    0895304-6

   047    0961670-2

Charles Hermann Limões   032    0952967-1

Christiane Oliveira F. Cieslak   049    0962769-8

Cintia do Prado Carneiro
Belone   

011    0510694-5

Claudiney Ernani Giannini   048    0962219-3

Clerson André Rossato   034    0954533-3

cleyton adriano moresco   073    0158798-4/01

Cristiane Belinati Garcia
Lopes   

044    0961042-8

   062    0979141-1

Danielle Tedesko   013    0845321-2

   062    0979141-1

Danusa Feliz de Luca   027    0945383-4

Davi Antunes Pavan   047    0961670-2

Débora Maceno   020    0901732-9

Débora Priscila Cavalcanti   006    0971950-8

Délcio Peri dos Santos   061    0977710-8

Denise Marici Oltramari
Tasca   

064    0981490-0

Denise Rocha Preisner Oliva   027    0945383-4

Dirceu Augustinho Zanlorenzi   031    0951679-2

Djalma Sigwalt   010    0307229-9

Duarte Xavier de Morais   006    0971950-8

Eduardo José Fumis Faria   028    0947870-0

Egídio Fernando Argüello
Júnior   

015    0874108-4

   024    0941088-8

   052    0969220-4

   054    0972508-8

Eliana Akemi Nakamura   029    0948031-7

Elisa Gehlen Paula B. d.
Carvalho   

068    0987305-0

Elisangela Palmas da C.
Landgraf   

069    0991487-6

Elton Baiocco   009    0980940-1

Eneida Wirgues   023    0935190-6

   048    0962219-3

Evandro Gustavo de Souza   053    0971737-5

Ezequiel Fernandes   022    0933237-6

Fábio Aparecido Franz   036    0954747-7

Fabiúla Müller Koenig   069    0991487-6

Fernando Augusto Ogura   015    0874108-4

   030    0950724-8

Fernando Curi   035    0954599-1

Flávio Penteado Geromini   013    0845321-2

Flávio Pierobon   008    0980456-4

Flávio Rodrigo Santos Dutra   025    0942890-2

Flávio Santanna Valgas   060    0976935-1

Francisco Antônio Fragata
Junior   

068    0987305-0

Gelson João Sarolli   017    0890076-7

Gennaro Cannavacciuolo   002    0919290-1

Georgia Frota Kravitz Pecini   055    0972968-4

Germano Jorge Rodrigues   044    0961042-8

   049    0962769-8

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

013    0845321-2

   059    0976801-0

Gilberto Baumann de Lima   008    0980456-4

Gilberto Borges da Silva   022    0933237-6

   065    0982962-5

   070    0991960-0

   071    0993711-5

Gilberto Stinglin Loth   018    0895304-6

   047    0961670-2

Giovanni Antônio de Luca   027    0945383-4

Guilherme Régio Pegoraro   023    0935190-6

Gustavo Freitas Macedo   046    0961607-9

Gustavo Paes Rabello   009    0980940-1

Gustavo Rodrigo Góes
Nicoladelli   

069    0991487-6

Helen Kátia Silva Cassiano   035    0954599-1

Heloísa Franceschi
Nascimento   

032    0952967-1

   049    0962769-8

Heloisa Gonçalves Rocha   005    0964286-2

Heron Anderson   066    0982993-0

Igor Roberto Mattos dos
Anjos   

002    0919290-1

Ingrid de Mattos   045    0961189-6

Ironde Pereira Cardoso   001    0893863-2/01

Izabela C. R. C. Bertoncello   026    0944256-8

Jader Alberto Pazinato   073    0158798-4/01

Jaime Oliveira Penteado   013    0845321-2

   054    0972508-8

   058    0976255-8

   059    0976801-0

Jair Antônio Wiebelling   014    0854326-6

Jair Ferreira Goncalves   021    0928893-1

João Leonelho Gabardo Filho   018    0895304-6

   047    0961670-2

João Puntani   001    0893863-2/01

José Antônio Broglio Araldi   042    0958551-7

José Dias de Souza Júnior   005    0964286-2

Julia Gladis Lacerda Arruda   004    0934596-4

Juliana Chaves de Oliveira   048    0962219-3

Juliana Lima Pontes   050    0965188-5

Juliana Mara da Silva   013    0845321-2

Juliana Resende Cardoso   001    0893863-2/01

Juliana Ribeiro   070    0991960-0

Juliane Feitosa Sanches   054    0972508-8

   058    0976255-8

Juliano Romano Naressi   068    0987305-0

Júlio César Dalmolin   014    0854326-6

Kalil Jorge Abboud   019    0900078-6

Laurihetty de Moura e Costa   007    0972061-0

Leandro Negrelli   043    0960339-2

   056    0973105-1

   068    0987305-0

Leandro Ricardo Zeni   001    0893863-2/01

Livia Pereira Stefanini   064    0981490-0

Lorenice Maria Civiero   034    0954533-3

Lotte Radowitz Campos   071    0993711-5

Lucas Reck Vieira   013    0845321-2

Luciana Moreira dos Santos   042    0958551-7

Lucilene Alisauska
Cavalcante   

005    0964286-2

Luiz Fernando Brusamolin   019    0900078-6

   041    0957946-2

   042    0958551-7

   046    0961607-9

   061    0977710-8

   072    0993991-3

Luiz Filipe Furtado Diniz   033    0954039-0

Luiz Henrique Bona Turra   013    0845321-2

   058    0976255-8

   059    0976801-0

Luiz Pereira da Silva   051    0968806-0

Luiz Salvador   028    0947870-0

Maiko Luis Odizio   046    0961607-9

Marcelo Gonçalves da Silva   030    0950724-8

Márcia Loreni Gund   014    0854326-6

Márcia Regina Rodacoski   010    0307229-9

Márcio Ayres de Oliveira   028    0947870-0

Marcos C. d. A. Vasconcellos   033    0954039-0

   038    0955899-0

Marcos Valério Silveira Lessa   072    0993991-3

Marcos Vendramini   063    0980317-2

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

029    0948031-7

   064    0981490-0

Maria Letícia Brüsch   026    0944256-8

Mariane Cardoso Macarevich   024    0941088-8

Marili Daluz Ribeiro Taborda   057    0974263-2

Maurício Kavinski   005    0964286-2

   019    0900078-6

   041    0957946-2

   042    0958551-7

   046    0961607-9

   061    0977710-8

   072    0993991-3

Mauro Cesar João de Cruz e
Souza   

003    0930431-2
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Mauro Sérgio Guedes Nastari   050    0965188-5

   067    0985468-4

Maylin Maffini   043    0960339-2

   056    0973105-1

   068    0987305-0

Milken Jacqueline C.
Jacomini   

016    0878117-9

   060    0976935-1

   062    0979141-1

Moacir Costa de Oliveira   040    0957401-8

Naiara Poliseli Ramos   012    0835474-5

Nelson Paschoalotto   011    0510694-5

   027    0945383-4

   063    0980317-2

Nelson Pilla Filho   041    0957946-2

Nestor Valdo Visintim   006    0971950-8

Newton Dorneles Saratt   015    0874108-4

   030    0950724-8

Nilza Aparecida S. B. d. Lima   008    0980456-4

Norton Emmel Mühlbeier   025    0942890-2

Odilton Rogério Piovesan   026    0944256-8

Olide João de Ganzer   029    0948031-7

Paola de Almeida Petris   033    0954039-0

Paula Salomão Jaime   038    0955899-0

Paulo Roberto Anghinoni   054    0972508-8

Paulo Sérgio Winckler   045    0961189-6

Pompilio Francisco B. d.
Silveira   

040    0957401-8

Priscilla Aurélio Rodrigues   005    0964286-2

Rafael Marques Gandolfi   009    0980940-1

Rafael Viva Gonzalez   066    0982993-0

Raquel Viva Gonzalez Negri   066    0982993-0

Regiane Capelezzo   025    0942890-2

Reinaldo Mirico Aronis   032    0952967-1

   049    0962769-8

   050    0965188-5

   055    0972968-4

Roberney Pinto Bispo   038    0955899-0

Rogerio Augusto da Silva   024    0941088-8

   052    0969220-4

rogério faria da silva   004    0934596-4

Rogério Grohmann Sfoggia   034    0954533-3

   066    0982993-0

Samantha Rodrigues Hirata   046    0961607-9

Sérgio Schulze   020    0901732-9

Silvio André Brambila
Rodrigues   

009    0980940-1

Sonia Aparecida Yadomi   048    0962219-3

Talita Domingues M. d. S.
Cabrera   

023    0935190-6

Tatiana Valesca Vroblewski   014    0854326-6

   052    0969220-4

Tiago Brene Oliveira   008    0980456-4

Tiago Spohr Chiesa   014    0854326-6

   017    0890076-7

   020    0901732-9

Valéria Caramuru Cicarelli   031    0951679-2

   051    0968806-0

Vanessa Zucchi   025    0942890-2

Verônica Dias   058    0976255-8

Vinicius Gonçalves   028    0947870-0

Vivian Lacerda Arruda   004    0934596-4

Willian James Pereira   010    0307229-9

Wilson Scarpelini Kaminski   010    0307229-9

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 0893863-2/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
893863200 Agravo de Instrumento. Embargante: Jonhslaver Empreendimentos e
Participações Sa . Advogado: Leandro Ricardo Zeni . Embargado (1): Jorge Seleme .
Advogado: João Puntani . Embargado (2): Tecnoplastico Belfano Ltda . Advogado:
Ana Cláudia França Podolak , Ironde Pereira Cardoso, Juliana Resende Cardoso.
Interessado: Massa Falida de Ebrasen Empresa de Engenharia Ltda . Advogado:
Ayrton Correia Rosa . Interessado: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa Falida.
Advogado: Ayrton Correia Rosa . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0919290-1

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00054389820118160034
Revisão de Contrato. Agravante: Idair Pelentir (maior de 60 anos). Advogado:
Gennaro Cannavacciuolo , Igor Roberto Mattos dos Anjos. Agravado: Bv Financeira
Sa Crédito Financiamento e Investimento . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Mário Helton Jorge)
Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0930431-2
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 201100001348
Usucapião Extraordinário. Agravante: Mario Ruth . Advogado: Mauro Cesar João de
Cruz e Souza . Agravado: Mario Pereira Lopes Empreendimentos Sa . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Mário Helton Jorge)
Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0934596-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 00101868320088160001 Reintegração de Posse.
Agravante: Dalva Bustos de Souza . Advogado: rogério faria da silva . Agravado:
Joel M,artins Teixeira , José Aparecido de Souza Teixeira. Advogado: Vivian Lacerda
Arruda , Julia Gladis Lacerda Arruda. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge (Des.
Vicente Del Prete Misurelli)
Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0964286-2
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00031688520128160028 Revisão
de Contrato. Agravante: Fabiano de Souza Gomes . Advogado: José Dias de
Souza Júnior , Lucilene Alisauska Cavalcante. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: Priscilla Aurélio Rodrigues , Maurício
Kavinski, Heloisa Gonçalves Rocha. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho
Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0971950-8
Comarca: Corbélia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00035097020128160074 Interdito Proibitório. Agravante: Dirceu Luiz Liotto ,
Senhorinha da Silva Liotto. Advogado: Duarte Xavier de Morais , Aparecido Alves de
Araujo, Débora Priscila Cavalcanti. Agravado: Idalirio Dariva , Eneli Mariza Lucatelli
Dariva. Advogado: Nestor Valdo Visintim . Relator: Des. Stewalt Camargo Filho
Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0972061-0
Comarca: Cerro Azul.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00006648620128160067
Imissão de Posse. Agravante: Iverson Porfirio . Advogado: Laurihetty de Moura e
Costa . Agravado: Marcos Antonio Mocelin . Advogado: André Henrique Chandelier .
Relator: Des. Stewalt Camargo Filho
Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0980456-4
Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00015772620128160081
Revisão de Contrato. Agravante: N J Kauling Transportes Ltda , Nilson João Kauling.
Advogado: Gilberto Baumann de Lima , Nilza Aparecida Sacoman Baumann de Lima,
Flávio Pierobon, Tiago Brene Oliveira. Agravado: Banco Itaú Unibanco Sa . Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho
Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0980940-1
Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200800000902
Usucapião. Agravante: Eleonora Guarinello Thá , Sérgio Luiz Guarinello Thá.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues , Rafael Marques Gandolfi. Agravado:
José Smolareck (maior de 60 anos), Helena Smolareck (maior de 60 anos), Marly
Monteiro da Silva, Antonia Stela Massoquetto (maior de 60 anos), Rosane Maria
Marchauek, Emidia Milleo Dias, Rui Botelho Lourenço. Advogado: Gustavo Paes
Rabello . Interessado: Hamilton Thá . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro ,
Elton Baiocco. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0010 . Processo: 0307229-9
Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000344
Cobrança. Apelante: Nivaldo Alves Nunes . Advogado: Wilson Scarpelini Kaminski .
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA , Federação da Agricultura
do Paraná FAEP, Sindicato Rural de São Pedro do Ivaí. Advogado: Willian James
Pereira , Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner
Apelação Cível
0011 . Processo: 0510694-5
Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000653
Cobrança. Apelante: Fibra Leasing Sa-arrendamento Mercantil . Advogado: Nelson
Paschoalotto . Apelado: Osvaldo Forastieri , Osvaldir Jose Forastieri. Advogado:
Cintia do Prado Carneiro Belone . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0012 . Processo: 0835474-5
Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00289582120098160014
Revisão de Contrato. Apelante: Dartagnan de Vitor Carvalho . Advogado: Naiara
Poliseli Ramos . Apelado: Banco Finasa Sa . Advogado: Ana Rosa de Lima Lopes
Bernardes . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Francisco Jorge (Des. Stewalt Camargo Filho)
Apelação Cível
0013 . Processo: 0845321-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
14ª Vara Cível. Ação Originária: 00077874720098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento . Advogado:
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Gerson Vanzin Moura da Silva , Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra,
Flávio Penteado Geromini, Juliana Mara da Silva. Apelado: Loiva Terezinha da
Costa . Advogado: Lucas Reck Vieira , Danielle Tedesko, Carlos Eduardo Scardua.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho
Apelação Cível
0014 . Processo: 0854326-6
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00180577020098160021
Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e
Investimento . Advogado: Tiago Spohr Chiesa , Tatiana Valesca Vroblewski. Apelado:
Carlos Roberto Dalposso . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio César Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho
Apelação Cível
0015 . Processo: 0874108-4
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00181301520098160030 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco
Financiamentos Sa . Advogado: Newton Dorneles Saratt , Fernando Augusto Ogura.
Apelado: Edson Pinheiro dos Santos . Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior .
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho
Apelação Cível
0016 . Processo: 0878117-9
Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 00061813820068160017
Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e
Investimento . Advogado: Milken Jacqueline Cenerini Jacomini . Apelado:
Transpaulina Transportes Ltda . Advogado: Caroline Pagamunici . Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho
Apelação Cível
0017 . Processo: 0890076-7
Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00024675620098160117 Revisão de Contrato. Apelante (1): Victor Hugo Kirchheim .
Advogado: Gelson João Sarolli . Apelante (2): Bv Financeira Sa Crédito,
Financiamento e Investimento . Advogado: Tiago Spohr Chiesa . Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0018 . Processo: 0895304-6
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 00386458520108160014
Revisão de Contrato. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento Sa .
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho , César Augusto Terra, Gilberto Stinglin
Loth. Apelado: Gilberto da Silva . Advogado: Alex Clemente Botelho . Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho
Apelação Cível
0019 . Processo: 0900078-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
7ª Vara Cível. Ação Originária: 00041790720108160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin ,
Maurício Kavinski. Apelado: Rodrigo Pinheiro Teixeira de Oliveira Autopaças Me .
Advogado: Kalil Jorge Abboud . Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0020 . Processo: 0901732-9
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00378489420108160019 Revisional. Apelante (1): José Oscar Batista Santos .
Advogado: Débora Maceno . Apelante (2): Bv Financeira S A Crédito Financiamento
e Investimento . Advogado: Tiago Spohr Chiesa , Sérgio Schulze. Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo
Filho
Apelação Cível
0021 . Processo: 0928893-1
Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00000597020038160063
Usucapião Extraordinário. Apelante: Jose Guerra Garcia , Marisa Pereira Araujo.
Advogado: Jair Ferreira Goncalves . Apelado: Edson Aguera Garcia , Carlos Aguera
Garcia, Rosemary Aguera Garcia. Advogado: Althair Pinheiro Jr. . Relator: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del
Prete Misurelli
Apelação Cível
0022 . Processo: 0933237-6
Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00090447120108160131 Revisão de Contrato. Apelante: Elizandra Dums Borelli .
Advogado: Ezequiel Fernandes . Apelado: Bv Financeira Sa . Advogado: Gilberto
Borges da Silva , Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin. Relator: Juiz Subst. 2º G.
Fabian Schweitzer (Des. Mário Helton Jorge). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Jorge (Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes)
Apelação Cível
0023 . Processo: 0935190-6
Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00041897520108160090 Busca e Apreensão. Apelante: Cláudio Paralego .
Advogado: Guilherme Régio Pegoraro , Talita Domingues Martins da Silva Cabrera.
Apelado: Bv Financeira Sa . Advogado: Eneida Wirgues . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Jorge (Des. Vicente Del Prete Misurelli). Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer (Des. Renato Lopes de Paiva)
Apelação Cível
0024 . Processo: 0941088-8
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00083854020118160030 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco
Financiamentos Sa . Advogado: Mariane Cardoso Macarevich , Aline Carneiro da

Cunha Diniz Pianaro. Apelado: Cesar Braz de Oliveira . Advogado: Egídio Fernando
Argüello Júnior , Rogerio Augusto da Silva. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge
(Des. Vicente Del Prete Misurelli). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Renato Lopes de Paiva)
Apelação Cível
0025 . Processo: 0942890-2
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00008078720068160131 Declaratória. Apelante: H Administradora de Consórcio
Ltda . Advogado: Norton Emmel Mühlbeier , Vanessa Zucchi. Apelado: Tuboservix
- Tubos Serviços e Construções Ltda . Advogado: Alcione Luiz Parzianello , Flávio
Rodrigo Santos Dutra, Regiane Capelezzo. Relator: Desª Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0026 . Processo: 0944256-8
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00158422620118160030 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello , Maria Letícia Brüsch.
Apelado: Elizandro Trento . Advogado: Odilton Rogério Piovesan . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0027 . Processo: 0945383-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara Cível. Ação Originária: 00249527320108160001 Ordinária. Apelante: Dibens
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil . Advogado: Nelson Paschoalotto , Denise
Rocha Preisner Oliva. Apelado: Luís Eduardo Pereira Sanches . Advogado: Danusa
Feliz de Luca , Giovanni Antônio de Luca. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge
(Des. Vicente Del Prete Misurelli). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Renato Lopes de Paiva)
Apelação Cível
0028 . Processo: 0947870-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 00569990320108160001 Exibição de Documentos.
Apelante: Marcio Barbosa . Advogado: Luiz Salvador . Apelado: Banco Itauleasing
Sa . Advogado: Vinicius Gonçalves , Márcio Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis
Faria. Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge (Des. Vicente Del Prete Misurelli).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Renato Lopes de
Paiva)
Apelação Cível
0029 . Processo: 0948031-7
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00016545920118160052
Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna , Eliana Akemi Nakamura. Apelado: Mario
de Jesus Dias . Advogado: Olide João de Ganzer . Relator: Desª Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0030 . Processo: 0950724-8
Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00022138720098160148 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Finasa Bmc Sa .
Advogado: Newton Dorneles Saratt , Fernando Augusto Ogura. Apelado: Adenilson
Felicio . Advogado: Marcelo Gonçalves da Silva . Relator: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Jorge (Des. Vicente Del Prete Misurelli). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Renato Lopes de Paiva)
Apelação Cível
0031 . Processo: 0951679-2
Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00021495520098160026
Revisão de Contrato. Apelante: Cajoti Obras e Transportes Ltda . Advogado: Dirceu
Augustinho Zanlorenzi . Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento Sa .
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli. Relator: Juiz Subst.
2º G. Francisco Jorge (Des. Vicente Del Prete Misurelli)
Apelação Cível
0032 . Processo: 0952967-1
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00008708220118160052
Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e
Investimento . Advogado: Heloísa Franceschi Nascimento , Reinaldo Mirico Aronis.
Apelado: Nadir Zanotelli . Advogado: Charles Hermann Limões . Relator: Desª Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0033 . Processo: 0954039-0
Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00536140820108160014
Revisão de Contrato. Apelante: Giovani Santos Caetano . Advogado: Paola de
Almeida Petris . Rec.Adesivo: Banco Bradesco Financiamentos Sa . Advogado:
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos , Luiz Filipe Furtado Diniz. Apelado
(1): Banco Bradesco Financiamentos Sa . Advogado: Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos , Luiz Filipe Furtado Diniz. Apelado (2): Giovani Santos Caetano .
Advogado: Paola de Almeida Petris . Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0034 . Processo: 0954533-3
Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00019383320118160031 Repetição de Indébito. Apelante: Omni Sa Crédito,
Financiamento e Investimento . Advogado: Rogério Grohmann Sfoggia , Clerson
André Rossato. Apelado: Waldecy Domingues da Silva . Advogado: Lorenice Maria
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Civiero . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva).
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0035 . Processo: 0954599-1
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00079103520118160014
Revisão de Contrato. Apelante (1): Elizangela Souza Araujo . Advogado: Helen Kátia
Silva Cassiano . Apelante (2): Banco Bradesco Financiamentos S A . Advogado:
Fernando Curi , Aline Carneiro da Cunha Diniz Pianaro. Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor:
Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0036 . Processo: 0954747-7
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00189199120118160014
Revisão de Contrato. Apelante (1): Idemildo Ribeiro da Silva . Advogado: Fábio
Aparecido Franz . Apelante (2): Banco Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e
Investimento . Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin . Apelado(s): o(s)
mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da
Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0037 . Processo: 0955333-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00098548220098160001 Reintegração de Posse.
Apelante: Banco Finasa Bmc Sa . Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin .
Apelado: Rafael Portela Garcia . Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0038 . Processo: 0955899-0
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00718596720108160014
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos Sa . Advogado:
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos , Paula Salomão Jaime. Apelado: Gisele
Cristina Borges . Advogado: Roberney Pinto Bispo . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0039 . Processo: 0956763-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
15ª Vara Cível. Ação Originária: 00106740420098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Safra Leasing SA Arrendamento Mercantil . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Apelado: Espólio de Roberto Domingues Bastos Cruz . Advogado: Ana
Paula Delgado de Souza Barroso . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des.
Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0040 . Processo: 0957401-8
Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00041078320108160077 Reivindicatória. Apelante: Suely Aparecida de Oliveira .
Advogado: Pompilio Francisco Bressan da Silveira . Apelado: Emerson Edwiges .
Advogado: Moacir Costa de Oliveira . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer
(Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0041 . Processo: 0957946-2
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00049756720108160075 Revisão de Contrato. Apelante (1): Maria Elizabeth Nacur .
Advogado: Adriano Sandro de Lima . Apelante (2): Bv Financeira Sa Crédito,
Financiamento e Investimento . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Maurício
Kavinski, Nelson Pilla Filho. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete
Misurelli
Apelação Cível
0042 . Processo: 0958551-7
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00408903520118160014
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado: Maurício
Kavinski , Luiz Fernando Brusamolin, José Antônio Broglio Araldi. Apelado: José
Rogerio Romagnoli . Advogado: Luciana Moreira dos Santos . Relator: Juiz Subst.
2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del
Prete Misurelli
Apelação Cível
0043 . Processo: 0960339-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 22ª
Vara Cível. Ação Originária: 00111755520098160001 Busca e Apreensão. Apelante:
Banco Panamericano Sa . Advogado: Aline Carneiro da Cunha Diniz Pianaro .
Apelado: Sebastião Geraldo de Oliveira . Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor:
Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0044 . Processo: 0961042-8
Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00386718320108160014
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Finasa Bmc Sa . Advogado: Cristiane Belinati
Garcia Lopes , Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin. Apelado: Ademilson Geraldo
de Souza . Advogado: Germano Jorge Rodrigues . Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian
Schweitzer (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0045 . Processo: 0961189-6
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00075042820098160129
Reintegração de Posse. Apelante: Cleber dos Santos Pereira . Advogado: Paulo
Sérgio Winckler . Apelado: Banco Bv Financeira Sa Cfi . Advogado: Ingrid de Mattos .

Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva
Apelação Cível
0046 . Processo: 0961607-9
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00060183920108160075 Declaratória. Apelante: Márcio Ciro Luz . Advogado: Maiko
Luis Odizio , Samantha Rodrigues Hirata. Apelado: Bv Financiamento Sa Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Maurício
Kavinski, Gustavo Freitas Macedo. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des.
Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0047 . Processo: 0961670-2
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00334271320098160014
Revisão de Contrato. Apelante: Osmar Aoki Junior . Advogado: Davi Antunes Pavan .
Apelado: Aymoré Cfi Sa . Advogado: Gilberto Stinglin Loth , João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri
Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0048 . Processo: 0962219-3
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00342782320078160014
Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e
Investimento . Advogado: Eneida Wirgues , Carlos Rogério Franchello, Juliana
Chaves de Oliveira. Apelado: Rubens Carlos Silvestre . Advogado: Sonia Aparecida
Yadomi , Claudiney Ernani Giannini. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer
(Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0049 . Processo: 0962769-8
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00794074620108160014
Revisão de Contrato. Apelante: Nivaldo Costa . Advogado: Germano Jorge
Rodrigues . Apelado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento .
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis , Heloísa Franceschi Nascimento, Christiane
Oliveira Ferrari Cieslak. Relator: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer (Des. Lauri
Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0050 . Processo: 0965188-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
18ª Vara Cível. Ação Originária: 00117791620098160001 Prestação de Contas.
Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado:
Juliana Lima Pontes , Reinaldo Mirico Aronis, Carlos Roberto Fabro Filho. Apelado:
Gilmar Faustino da Mota . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari , Anderson
Cleber Okumura Yuge. Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0051 . Processo: 0968806-0
Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00023454720098160148 Revisão de Contrato. Apelante: Aymoré Crédito
Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria
Caramuru Cicarelli. Apelado: Odair Ipojuca da Silva . Advogado: Luiz Pereira da
Silva . Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0052 . Processo: 0969220-4
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00243976620108160030 Revisão de Contrato. Apelante: Norberto Aparecido dos
Santos . Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior , Rogerio Augusto da Silva.
Apelado: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento . Advogado: André
Luiz Cordeiro Zanetti , Tatiana Valesca Vroblewski. Relator: Desª Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0053 . Processo: 0971737-5
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00638095220108160014
Revisão de Contrato. Apelante (1): Leonice Galdino . Advogado: Evandro Gustavo
de Souza . Apelante (2): Bv Financeira Crédito Financiamento e Investimento .
Advogado: Bruna Mischiatti Pagotto . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0054 . Processo: 0972508-8
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00017715320108160030 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco
Financiamentos Sa . Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Juliane Feitosa Sanches,
Paulo Roberto Anghinoni. Apelado: Michela Cristiane Bubiak Manica da Silva .
Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior . Relator: Desª Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0055 . Processo: 0972968-4
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00208554020108160030 Revisão de Contrato. Apelante: Noemi Karpe Danieli .
Advogado: Alessandro Alcino da Silva . Apelado: Bv Financeira Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: Georgia Frota Kravitz Pecini , Reinaldo
Mirico Aronis. Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0056 . Processo: 0973105-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara Cível. Ação Originária: 00121533220098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Daycoval Sa . Advogado: Ana Luiza Evangelista da Rosa . Apelado:
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Fernando Flores Neto . Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli. Relator: Desª
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0057 . Processo: 0974263-2
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00188635820118160014
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Volkswagen SA . Advogado: Marili Daluz
Ribeiro Taborda . Apelado: Luciana Forli . Advogado: Ademir Trida Alves . Relator:
Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0058 . Processo: 0976255-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
19ª Vara Cível. Ação Originária: 00120441820098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Bv Financeira Sa Cristo Financiamento e Investimento . Advogado: Juliane
Feitosa Sanches , Luiz Henrique Bona Turra, Jaime Oliveira Penteado. Apelado:
Aparecido Emidio Sirso . Advogado: Verônica Dias . Relator: Desª Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0059 . Processo: 0976801-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00122469220098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento . Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva , Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra.
Apelado: Carmenzita Ribeiro do Prado . Advogado: Antônio Renato de Ávila Santos ,
Caroline Santos Idiarti. Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0060 . Processo: 0976935-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 00092748620088160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Finasa Sa . Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin ,
Milken Jacqueline Cenerini Jacomini, Flávio Santanna Valgas. Rec.Adesivo: Sergio
Rodrigo Carvalho . Advogado: Carlos Eduardo Scardua . Apelado (1): Banco Finasa
Sa . Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin , Milken Jacqueline Cenerini
Jacomini, Flávio Santanna Valgas. Apelado (2): Sergio Rodrigo Carvalho . Advogado:
Carlos Eduardo Scardua . Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0061 . Processo: 0977710-8
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00033778220118160030 Revisional. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Maurício
Kavinski. Apelado: Plus Ultra Turismo Ltda Me . Advogado: Délcio Peri dos Santos .
Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0062 . Processo: 0979141-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00123439220098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento . Advogado: Milken
Jacqueline Cenerini Jacomini , Cristiane Belinati Garcia Lopes. Apelado: Silvio Jose
das Neves . Advogado: Carlos Eduardo Scardua , Danielle Tedesko. Relator: Desª
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0063 . Processo: 0980317-2
Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00091657020108160173
Prestação de Contas. Apelante: Claudiane da Silva Aguiar . Advogado: Marcos
Vendramini . Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Nelson Paschoalotto .
Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva
Apelação Cível
0064 . Processo: 0981490-0
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00003160720118160131 Revisional. Apelante: Odair Geraldo Gouveia . Advogado:
Denise Marici Oltramari Tasca . Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna , Livia Pereira Stefanini.
Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0065 . Processo: 0982962-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00209809520108160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Finasa Sa e Sua Mulher. Advogado: Gilberto Borges da Silva , Carla
Heliana Vieira Menegassi Tantin. Apelado: Odival Gonsalves da Rosa . Advogado:
Carlos Eduardo Scardua . Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes
Apelação Cível
0066 . Processo: 0982993-0
Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária: 00010695320118160069
Revisão de Contrato. Apelante: Omni Sa Crédito Financiamento e Investimento .
Advogado: Rogério Grohmann Sfoggia . Apelado: Amarildo Jorge Jacob . Advogado:
Rafael Viva Gonzalez , Heron Anderson, Raquel Viva Gonzalez Negri. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fabian Schweitzer
(Des. Stewalt Camargo Filho)
Apelação Cível
0067 . Processo: 0985468-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 00290397220108160001 Prestação de Contas.
Apelante: Claudemir Alves de Jesus . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari .
Apelado: Bv Financeira Sa . Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível
0068 . Processo: 0987305-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
21ª Vara Cível. Ação Originária: 00445069120108160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Luiz Carlos Duarte da Rocha . Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli.
Apelado: Banco Panamericano Sa . Advogado: Elisa Gehlen Paula Barros de
Carvalho , Juliano Romano Naressi, Francisco Antônio Fragata Junior. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli
Apelação Cível
0069 . Processo: 0991487-6
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00780148620108160014
Consignação em Pagamento. Apelante: Edson Aparecido Correa Garcia Landgraf ,
Elisangela Palmas da Cruz Landgraf. Advogado: Elisangela Palmas da Cruz
Landgraf . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Fabiúla Müller Koenig , Gustavo
Rodrigo Góes Nicoladelli. Relator: Desª Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0070 . Processo: 0991960-0
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00124471120118160035 Revisão de Contrato. Apelante (1): Bv Financeira Sa
Credito Financiamento e Investimento . Advogado: Gilberto Borges da Silva , Carla
Heliana Vieira Menegassi Tantin. Apelante (2): Alvide Lopes . Advogado: Juliana
Ribeiro . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0071 . Processo: 0993711-5
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
00259744520118160030 Revisão de Contrato. Apelante (1): Ana da Rosa Conte
(maior de 60 anos). Advogado: Lotte Radowitz Campos . Apelante (2): Banco Finasa
Sa . Advogado: Gilberto Borges da Silva , Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin.
Apelado(s): o(s) mesmo(s) (maior de 60 anos). Relator: Des. Lauri Caetano da Silva
Apelação Cível
0072 . Processo: 0993991-3
Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00064417120108160148 Revisão de Contrato. Apelante: Adivino Aparecido
Barbosa . Advogado: Anderson Franzão . Apelado: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Maurício
Kavinski, Marcos Valério Silveira Lessa. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva
(Ext. TA) Restauração de Autos (Cam)
0073 . Processo: 0158798-4/01
Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária: 1587984 Apelação Civel.
Autor: Desembargador Ruy Fernando de Oliveira - 1º Vice-presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná . Interessado: Auto Posto Seuchuco Ltda . Advogado:
Jader Alberto Pazinato , cleyton adriano moresco. Interessado: Banestado Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil . Advogado: Camilo de Toni . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner

IDMATERIA631852IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 13:30

Sessão Ordinária - 18ª Câmara Cível em
Composição Integral e 18ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02332 e 2013.02165 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 18ª Câmara
Cível em Composição Integral e 18ª Câmara Cível a realizar-
se em 27/03/2013 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Ademir Tomaz de Lima   031    0808341-4

Adriane Cristina Stefanichen   054    0976445-2

   070    1000772-2

Adriano Muniz Rebello   067    0995123-3

Adriano Prota Sannino   046    0920493-9

Aildo Catenacci   006    0927712-7

Alessandra Michalski Velloso   073    1002051-6

Alexandre Nelson Ferraz   049    0939380-6

   065    0994803-2

Aliçar Mohamad Mannah
Ghotme   

051    0944459-9

   052    0946064-8

Aline Carneiro da C. D.
Pianaro   

069    0997887-0

Amanda Mota Marinho   060    0991283-8

Ana Luiza Evangelista da
Rosa   

046    0920493-9

   073    1002051-6

Ana Rosa de Lima Lopes
Bernardes   

040    0851005-0
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Anderson Mangini Armani   045    0909266-2

André Agostinho Hamera   023    0779537-3

André Luis Aquino de Arruda   004    0911078-3

André Luiz Cordeiro Zanetti   021    0751794-0

   023    0779537-3

Andréa Fernandes de Moura   029    0797321-3

Andréa Hertel Malucelli   013    0958873-8

   014    0962192-7

   015    0963507-2

Angelize Severo Freire   057    0981806-8

Antônio Augusto Garcia Leal   006    0927712-7

Aparecido Albino Dechiche   041    0886759-2

Bruno Pulpor Carvalho
Pereira   

036    0830660-1

   073    1002051-6

Caio Graco de Araújo
Quadros   

066    0994946-2

Carla Roberta Dos Santos
Belém   

019    0979463-2

Carlos Alberto Araújo Rovel   012    0956277-8

Carlos Araúz Filho   072    1001529-5

Carlos Eduardo Borges Marin   011    0950258-9

César Augusto Terra   050    0943880-0

Clerson André Rossato   053    0947157-2

   064    0994802-5

Clovis José Gugelmin
Distéfano   

066    0994946-2

Crislayne M. L. A. N. C. d.
Moraes   

024    0784869-3

Cristian Miguel   012    0956277-8

Cristiane Bergamin   041    0886759-2

Cynthia Elena de Campos
Barbatto   

037    0832844-5

Daniela de Carvalho Silva   047    0929118-7

Daniele Luchesi Folle   051    0944459-9

   052    0946064-8

Danielle Madeira   018    0968920-5

Dayane Michelle Muniz   067    0995123-3

Débora Maceno   071    1001087-2

Denio Leite Novaes Junior   004    0911078-3

Denise Rocha Preisner Oliva   032    0810373-7

Diego Luis Pisa Soares   003    0987711-8/01

Eduardo José Fumis Faria   014    0962192-7

   015    0963507-2

   042    0891637-4

   061    0994065-2

Egídio Fernando Argüello
Júnior   

021    0751794-0

Elisa Gehlen Paula B. d.
Carvalho   

053    0947157-2

Emerson Lautenschlager
Santana   

072    1001529-5

Eneas Henrique dos S.
Distefano   

066    0994946-2

Eneida Wirgues   074    1002349-1

Erick Raphael dos Santos   022    0762278-8

   043    0902442-4

Fabiana Aparecida Ramos
Lorusso   

051    0944459-9

   052    0946064-8

Fabiana Silveira   033    0827104-3

   063    0994688-5

Fabiano da Rosa   002    0705320-1/01

Fabiano Diógenes Nunes Çar   050    0943880-0

Fernando José Gaspar   034    0827529-0

   055    0981297-9

   075    1003375-5

Fernando Luz Pereira   019    0979463-2

Flávio Penteado Geromini   003    0987711-8/01

   022    0762278-8

   025    0787317-6

Francelise Camargo de Lima   056    0981444-8

Francielle Martinez Resende   041    0886759-2

Francisco Antônio Fragata
Junior   

053    0947157-2

Gardênia Fernandes Oliveira   055    0981297-9

Gastão Fernando Paes de B.
Junior   

039    0842681-1

Gennaro Cannavacciuolo   015    0963507-2

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

003    0987711-8/01

   022    0762278-8

Gilberto Borges da Silva   012    0956277-8

Gilberto Pedriali   004    0911078-3

Gilberto Stinglin Loth   050    0943880-0

   059    0987545-4

Guilherme Assad de Lara   007    0928549-8

Guilherme Camilo Krugen   057    0981806-8

Guilherme Pontara Palazzio   064    0994802-5

Guilherme Régio Pegoraro   009    0938639-0

Gustavo Freitas Macedo   030    0799929-7

Gustavo Reis Marson   014    0962192-7

Hélio Krawczuk   044    0903889-1

Herick Pavin   017    0964748-7

Hermes Henrique Corrêa
Conceição   

001    0701100-3

Igor Roberto Mattos dos
Anjos   

015    0963507-2

Jaime Oliveira Penteado   003    0987711-8/01

   022    0762278-8

   025    0787317-6

   043    0902442-4

Jean Carlo Paisani   065    0994803-2

Jefferson do Carmo Assis   076    1006788-4

João Leonelho Gabardo Filho   050    0943880-0

Jorge Augusto Kruger   020    0705328-7

José Adalberto Almeida da
Cunha   

076    1006788-4

José Carlos Laranjeira   001    0701100-3

José Dias de Souza Júnior   005    0920654-2

   008    0935270-9

   010    0941653-5

   012    0956277-8

   016    0964435-5

José do Carmo Badaró   072    1001529-5

José Edgard da Cunha Bueno
Filho   

036    0830660-1

José Edilson Miranda   037    0832844-5

Juliana Lima Pontes   038    0839189-7

   056    0981444-8

Juliana Mara da Silva   022    0762278-8

   025    0787317-6

Juliane Feitosa Sanches   043    0902442-4

Juliane Toledo dos Santos
Rossa   

030    0799929-7

   067    0995123-3

   075    1003375-5

Juliano Deffune Flenik   039    0842681-1

Juliano Francisco da Rosa   057    0981806-8

Julio Cesar dos Santos   045    0909266-2

Karina Manarin de Souza   060    0991283-8

Karine Simone Pofahl Weber   033    0827104-3

Lauro Barros Boccacio   027    0793205-8

Leandro Cabrera Galbiati   007    0928549-8

Leandro Negrelli   013    0958873-8

   025    0787317-6

   034    0827529-0

   035    0827576-9

   042    0891637-4

   048    0931026-5

   059    0987545-4

Louise da Costa e Silva
Garnica   

007    0928549-8

Luciane Lawin Custodio   013    0958873-8

   017    0964748-7

Lucilene Alisauska
Cavalcante   

010    0941653-5

Lucimar de Faria   019    0979463-2

Luiz Fernando Brusamolin   009    0938639-0

   017    0964748-7

   030    0799929-7

   034    0827529-0

   068    0997785-1

Luiz Henrique Bona Turra   022    0762278-8

Maiko Luis Odizio   047    0929118-7

Manuella Lucia Zanini Fadel   062    0994197-9

Marcelo Augusto Bertoni   036    0830660-1
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Marcelo Tesheiner Cavassani   002    0705320-1/01

   020    0705328-7

   058    0982542-3

Márcio Augusto Bodanese   069    0997887-0

Márcio Ayres de Oliveira   013    0958873-8

   014    0962192-7

   015    0963507-2

   042    0891637-4

   061    0994065-2

Márcio Marcon Marchetti   019    0979463-2

Marco Juliano Felizardo   011    0950258-9

Marcos C. d. A. Vasconcellos   004    0911078-3

Mariane Cardoso Macarevich   069    0997887-0

Marili Daluz Ribeiro Taborda   062    0994197-9

Marina Blaskovski   027    0793205-8

   035    0827576-9

   054    0976445-2

   070    1000772-2

Marina Elise Costa Dal'lin   006    0927712-7

Marlon Tramontina Cruz
Urtozini   

004    0911078-3

Maurício Martins Fonseca
Reis   

006    0927712-7

Maylin Maffini   013    0958873-8

   017    0964748-7

   025    0787317-6

   034    0827529-0

   035    0827576-9

   042    0891637-4

   048    0931026-5

   059    0987545-4

Mayra de Oliveira Costa   029    0797321-3

Moacir Costa de Oliveira   038    0839189-7

Nelson Paschoalotto   032    0810373-7

   037    0832844-5

Osvaldo Espinola Junior   053    0947157-2

Patricia Pontaroli Jansen   010    0941653-5

   024    0784869-3

Paula Fabiane Moraes
Pereira   

053    0947157-2

Paula Gisele Puquevis de
Moraes   

057    0981806-8

Paulo Eduardo Machado O
Barcellos   

006    0927712-7

Paulo Roberto Anghinoni   003    0987711-8/01

   043    0902442-4

Paulo Sérgio Winckler   028    0794410-3

Pedro Stefanichen   054    0976445-2

   070    1000772-2

Pio Carlos Freiria Junior   010    0941653-5

   024    0784869-3

Rafaella Gussella de Lima   036    0830660-1

Regina de Melo Silva   057    0981806-8

Regina Sayuri Nakamori   044    0903889-1

Régis Grittem Zultanski   066    0994946-2

Reinaldo Mirico Aronis   031    0808341-4

   038    0839189-7

Roberto de Oliveira
Guimarães   

049    0939380-6

Rodrigo Pelissão de Almeida   014    0962192-7

Rogério Eduardo de Carvalho
Bim   

074    1002349-1

Rogério Grohmann Sfoggia   053    0947157-2

   064    0994802-5

Rogério Helias Carboni   061    0994065-2

Rogério Resina Molez   046    0920493-9

Rosana Temporão Monteiro   044    0903889-1

Rosângela da Rosa Corrêa   069    0997887-0

Ruberlei José Ferreira   033    0827104-3

Sahde Abeb Ghazzaaoui   051    0944459-9

   052    0946064-8

Salma Elias Eid Serigato   060    0991283-8

Samantha Beatriz F.
Damiano   

021    0751794-0

Samantha Rodrigues Hirata   050    0943880-0

Sérgio Luiz Moreira d. S.
Dal'lin   

006    0927712-7

Sidclei José Godois   023    0779537-3

Silmara Stroparo   026    0789249-1

Suelen Salvi Zanini   035    0827576-9

   042    0891637-4

Tatiana Valesca Vroblewski   026    0789249-1

   027    0793205-8

   028    0794410-3

   033    0827104-3

   035    0827576-9

   063    0994688-5

   070    1000772-2

   071    1001087-2

Thiago Ricardo Durski P.
Detsch   

032    0810373-7

Tiago Pavin   017    0964748-7

Tiago Spohr Chiesa   026    0789249-1

   028    0794410-3

   035    0827576-9

Toni Mendes de Oliveira   051    0944459-9

   052    0946064-8

Valdemar Bernardo Jorge   007    0928549-8

Valéria Caramuru Cicarelli   049    0939380-6

   065    0994803-2

Vanessa Janke de Castro   049    0939380-6

Vinicius Gonçalves   042    0891637-4

Walter José de Fontes   068    0997785-1

Wanderval Polachini   065    0994803-2

Wellington Farinhuka da Silva   031    0808341-4

Wellington Neves Salmazo   068    0997785-1

Ação Rescisória (Gr/C.Int)
0001 . Processo: 0701100-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 4490462 Apelação Civel. Autor: Ilsa Sirlei de Moraes .
Advogado: Hermes Henrique Corrêa Conceição . Réu: Araci Maria da Silva Garcia ,
Amauri da Silva Garcia, Amarilha Alves Garcia. Advogado: José Carlos Laranjeira .
Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral)
Embargos de Declaração Cível
0002 . Processo: 0705320-1/01
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 705320100 Apelação
Civel. Embargante: Banco Volkswagen SA . Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani . Embargado: Monica Pacheco Akierstajn . Advogado: Fabiano da Rosa .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José Sebastiao Fagundes
Cunha)
Agravo
0003 . Processo: 0987711-8/01
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 987711800 Agravo
de Instrumento. Agravante: Bv Leasing - Arrendamento Mercantil S/a . Advogado:
Jaime Oliveira Penteado , Flávio Penteado Geromini, Gerson Vanzin Moura da Silva,
Paulo Roberto Anghinoni. Agravado: Creuza Silva de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Diego Luis Pisa Soares . Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0911078-3
Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00798558220118160014
Revisão de Contrato. Agravante: Transportadora Itaju Ltda . Advogado: André Luis
Aquino de Arruda . Agravado: Banco Bradesco SA . Advogado: Marcos Cibischini
do Amaral Vasconcellos , Gilberto Pedriali, Marlon Tramontina Cruz Urtozini, Denio
Leite Novaes Junior. Relator: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein (Des.
Cargo Vago (Des. Oto Luiz Sponholz))
Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0920654-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 00075519020128160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Almir Sidnei de Lima . Advogado: José Dias de Souza Júnior . Agravado:
Banco Itaucard Sa . Relator: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein (Des.
Cargo Vago (Des. Oto Luiz Sponholz))
Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0927712-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000906 Cumprimento de Sentença. Agravante:
Bayer Sa . Advogado: Maurício Martins Fonseca Reis , Antônio Augusto Garcia Leal,
Paulo Eduardo Machado O Barcellos. Agravado: Espólio de Alcir Rubens Lindbeck ,
Ligia Schultz Lindbeck, Carmen Eliza Lindbeck, Daniele Cristina Lindbeck, Alcir
Rubens Lindbeck Junior. Advogado: Aildo Catenacci , Sérgio Luiz Moreira dos Santos
Dal'lin, Marina Elise Costa Dal'lin. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral
Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0928549-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 00266184120128160001 Declaratória. Agravante:
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Rodolatina Logística Sa , Agostinho Bruno Zibetti, Márcia Martins Tessari Zibetti.
Advogado: Valdemar Bernardo Jorge , Louise da Costa e Silva Garnica, Leandro
Cabrera Galbiati. Agravado: Banif Banco Internacional do Funchal Brasil Sa .
Advogado: Guilherme Assad de Lara . Relator: Des. Espedito Reis do Amaral
Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0935270-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
21ª Vara Cível. Ação Originária: 00086664920128160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Alberto Rossi Santi . Advogado: José Dias de Souza Júnior . Agravado:
Cia de Arrendamento Mercantil Rci - Renault do Brasil . Relator: Juiz Subst. 2º G.
Carlos Henrique Licheski Klein (Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea)
Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0938639-0
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00004791320128160014
Revisão de Contrato. Agravante: José Aparecido da Silva . Advogado: Guilherme
Régio Pegoraro . Agravado: Santander Leasing S/a Arrendamento Mercantil .
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin . Relator: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique
Licheski Klein (Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea)
Agravo de Instrumento
0010 . Processo: 0941653-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
20ª Vara Cível. Ação Originária: 00309565820128160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Luiz Fernando dos Santos . Advogado: José Dias de Souza Júnior ,
Lucilene Alisauska Cavalcante. Agravado: Banco Finasa Sa . Advogado: Patricia
Pontaroli Jansen , Pio Carlos Freiria Junior. Relator: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique
Licheski Klein (Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea)
Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0950258-9
Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00039753520128160116 Declaratória. Agravante: Álvaro Becker . Advogado: Carlos
Eduardo Borges Marin . Agravado: Banco J. Safra S/a . Advogado: Marco Juliano
Felizardo . Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Agravo de Instrumento
0012 . Processo: 0956277-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
21ª Vara Cível. Ação Originária: 00602716820118160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Raquel de Oliveira . Advogado: José Dias de Souza Júnior . Agravado:
Banco Itaucard Sa . Advogado: Cristian Miguel , Gilberto Borges da Silva, Carlos
Alberto Araújo Rovel. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Agravo de Instrumento
0013 . Processo: 0958873-8
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00030031720128160035 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaucard Sa .
Advogado: Márcio Ayres de Oliveira , Andréa Hertel Malucelli. Agravado: Carmem
Lúcia Costa . Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli, Luciane Lawin Custodio.
Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Agravo de Instrumento
0014 . Processo: 0962192-7
Comarca: Maringá.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00152439220128160017
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaucard Sa . Advogado: Márcio Ayres de
Oliveira , Eduardo José Fumis Faria, Andréa Hertel Malucelli. Agravado: Leonice
Ramos Poli . Advogado: Gustavo Reis Marson , Rodrigo Pelissão de Almeida.
Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Agravo de Instrumento
0015 . Processo: 0963507-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 19ª
Vara Cível. Ação Originária: 00326064320128160001 Revisional. Agravante: Bfb
Leasing S/a . Advogado: Eduardo José Fumis Faria , Andréa Hertel Malucelli,
Márcio Ayres de Oliveira. Agravado: Maria Estela Faria . Advogado: Gennaro
Cannavacciuolo , Igor Roberto Mattos dos Anjos. Relator: Des. Albino Jacomel
Guerios
Agravo de Instrumento
0016 . Processo: 0964435-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 00344852220118160001 Revisão de Contrato.
Agravante: Benedita Madalena Correa Pinto (maior de 60 anos). Advogado: José
Dias de Souza Júnior . Agravado: Banco Bradesco Financiamentos Sa . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein (Des. Espedito Reis do Amaral)
Agravo de Instrumento
0017 . Processo: 0964748-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Cível. Ação Originária: 00022872920118160001 Busca e Apreensão.
Agravante: Vanessa da Silva Rocha Domingas . Advogado: Maylin Maffini , Luciane
Lawin Custodio. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento Sa .
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Herick Pavin, Tiago Pavin. Relator: Des.
Albino Jacomel Guerios
Agravo de Instrumento
0018 . Processo: 0968920-5
Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00022116120128160165 Revisão de Contrato. Agravante: Luiz Fernando dos
Santos . Advogado: Danielle Madeira . Agravado: Bv Sa Crédito Financiamento e
Investimento . Interessado: Luiz Fernando dos Santos . Advogado: Danielle Madeira .
Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0979463-2
Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00077588720128160131 Reintegração de Posse. Agravante: Banco Bradesco
Financiamentos Sa . Advogado: Fernando Luz Pereira , Lucimar de Faria, Carla
Roberta Dos Santos Belém. Agravado: Transportes Darkepe Ltda . Advogado: Márcio
Marcon Marchetti . Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0020 . Processo: 0705328-7
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00048800720038160035 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Volkswagen SA .
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani . Apelado: Monica Pacheco Akierstajn .
Advogado: Jorge Augusto Kruger . Relator: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte
(Des. José Sebastiao Fagundes Cunha). Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0021 . Processo: 0751794-0
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00173247720098160030 Resolução de Contrato. Apelante: Antonio Farinha .
Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior , Samantha Beatriz Fracarolli Damiano.
Apelado: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: André
Luiz Cordeiro Zanetti . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor: Des.
Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0022 . Processo: 0762278-8
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00068434920098160129
Revisional. Apelante: Bv Financeira Sa - C.f.i . Advogado: Flávio Penteado Geromini ,
Juliana Mara da Silva, Luiz Henrique Bona Turra, Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado. Apelado: Marcelo Jeronimo dos Santos . Advogado: Erick
Raphael dos Santos . Relator: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha). Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0023 . Processo: 0779537-3
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00045991020108160131 Revisional. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: André Luiz Cordeiro Zanetti . Apelado:
André de Arruda . Advogado: André Agostinho Hamera , Sidclei José Godois. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. Roberto De Vicente). Revisor: Des.
Renato Lopes de Paiva
Apelação Cível
0024 . Processo: 0784869-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 00066300520108160001 Ordinária. Apelante (1): Banco
Finasa de Investimento SA . Advogado: Pio Carlos Freiria Junior , Patricia Pontaroli
Jansen. Apelante (2): Thiago Lizardo de Moraes . Advogado: Crislayne Maria Lima
Amaral Nogueira Cavalcante de Moraes . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José Sebastiao Fagundes Cunha)
Apelação Cível
0025 . Processo: 0787317-6
Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00026437820098160038 Revisão de Contrato. Apelante (1): Franciele Pedrolli
Neves . Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli. Apelante (2): Bv Financeira
Sa . Advogado: Juliana Mara da Silva , Flávio Penteado Geromini, Jaime Oliveira
Penteado. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0026 . Processo: 0789249-1
Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
00089203420098160031 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito,
Débito e Investimento . Advogado: Tiago Spohr Chiesa , Tatiana Valesca Vroblewski.
Apelado: Paulo Sergio dos Santos . Advogado: Silmara Stroparo . Relator: Desª
Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0027 . Processo: 0793205-8
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00153979520088160035 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito
Financiamento e Investimento . Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski , Marina
Blaskovski. Apelado: João da Graça . Advogado: Lauro Barros Boccacio . Relator:
Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0028 . Processo: 0794410-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 00020615820108160001 Revisão de Contrato. Apelante
(1): Osmar Oliveira Adão de Souza . Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Apelante
(2): Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento . Advogado: Tatiana
Valesca Vroblewski , Tiago Spohr Chiesa. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª
Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0029 . Processo: 0797321-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00052290520098160001 Revisional. Apelante:
Helio Martins de Freitas . Advogado: Andréa Fernandes de Moura . Apelado: Bv
Financeirsa Sa - C. F. I . Advogado: Mayra de Oliveira Costa . Relator: Desª Ivanise
Maria Tratz Martins
Apelação Cível
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0030 . Processo: 0799929-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 00275101820108160001 Nulidade. Apelante (1): Paulo
Sérgio Simão . Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa . Apelante (2): Bv
Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento . Advogado: Gustavo Freitas
Macedo , Luiz Fernando Brusamolin. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Desª
Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0031 . Processo: 0808341-4
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00026579220098160028
Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e
Investimento . Advogado: Wellington Farinhuka da Silva , Reinaldo Mirico Aronis.
Apelado: Marlos Borato . Advogado: Ademir Tomaz de Lima . Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0032 . Processo: 0810373-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
16ª Vara Cível. Ação Originária: 00012024220108160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Fábio Rafael de Souza . Advogado: Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch .
Apelado: Banco Credibel Sa . Advogado: Denise Rocha Preisner Oliva , Nelson
Paschoalotto. Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0033 . Processo: 0827104-3
Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00034700720098160033
Reintegração de Posse. Apelante: Real Leasing S/a - Arrendamento Mercantil .
Advogado: Fabiana Silveira , Karine Simone Pofahl Weber, Tatiana Valesca
Vroblewski. Apelado: Centro de Formação de Condutores Canaã Ltda . Advogado:
Ruberlei José Ferreira . Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins. Revisor: Des.
Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0034 . Processo: 0827529-0
Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00034423920098160033
Revisão de Contrato. Apelante (1): Nenci de Barros Santos . Advogado: Maylin
Maffini , Leandro Negrelli. Apelante (2): Banco Bv Financeira Sa . Advogado:
Fernando José Gaspar , Luiz Fernando Brusamolin. Apelado(s): o(s) mesmo(s) .
Relator: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0035 . Processo: 0827576-9
Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00039314220108160033
Revisão de Contrato. Apelante (1): David Pequis Alves . Advogado: Leandro
Negrelli , Maylin Maffini, Tatiana Valesca Vroblewski, Suelen Salvi Zanini. Apelante
(2): Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: Marina
Blaskovski , Tiago Spohr Chiesa. Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José Sebastiao Fagundes Cunha)
Apelação Cível
0036 . Processo: 0830660-1
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00156663220108160014
Revisão de Contrato. Apelante: Renato Aparecido de Lima . Advogado: Bruno Pulpor
Carvalho Pereira . Apelado: Cifra Sa - Crédito, Financiamento e Investimento .
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho , Rafaella Gussella de Lima, Marcelo
Augusto Bertoni. Relator: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha). Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0037 . Processo: 0832844-5
Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00071688520098160044
Busca e Apreensão. Apelante: V L Agro Industrial Ltda . Advogado: Cynthia Elena de
Campos Barbatto , José Edilson Miranda. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado:
Nelson Paschoalotto . Relator: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha). Revisor: Desª Ivanise Maria Tratz Martins
Apelação Cível
0038 . Processo: 0839189-7
Comarca: Maringá.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 00006379320118160017
Revisional. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento .
Advogado: Juliana Lima Pontes , Reinaldo Mirico Aronis. Apelado: Claudemir Caitano
dos Santos . Advogado: Moacir Costa de Oliveira . Relator: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte (Des. José Sebastiao Fagundes Cunha). Revisor: Desª Ivanise Maria
Tratz Martins
Apelação Cível
0039 . Processo: 0842681-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
7ª Vara Cível. Ação Originária: 00072999220098160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior .
Apelado: Pizzaria A Landerna Merces Ltda . Advogado: Juliano Deffune Flenik .
Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral)
Apelação Cível
0040 . Processo: 0851005-0
Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00293583520098160014
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Finasa Sa . Advogado: Ana Rosa de Lima
Lopes Bernardes . Apelado: José Catelli Daudt . Relator: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte (Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea). Revisor: Des. Renato Lopes de Paiva

Apelação Cível
0041 . Processo: 0886759-2
Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00022337620098160084 Restauração de Autos. Apelante: Paulino Bonanni , Angelo
Bonanni. Advogado: Aparecido Albino Dechiche , Francielle Martinez Resende.
Apelado: Coopertativa Agrícola de Cotia . Advogado: Cristiane Bergamin . Relator:
Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0042 . Processo: 0891637-4
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00029202720098160028 Revisão
de Contrato. Apelante: Andrea Semprebom . Advogado: Maylin Maffini , Leandro
Negrelli, Suelen Salvi Zanini. Rec.Adesivo: Banco Itaucard Sa . Advogado: Vinicius
Gonçalves , Eduardo José Fumis Faria, Márcio Ayres de Oliveira. Apelado (1): Banco
Itaucard Sa . Advogado: Vinicius Gonçalves , Eduardo José Fumis Faria, Márcio
Ayres de Oliveira. Apelado (2): Andrea Semprebom . Advogado: Maylin Maffini ,
Leandro Negrelli, Suelen Salvi Zanini. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Revisor: Des. Renato Lopes de Paiva
Apelação Cível
0043 . Processo: 0902442-4
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00144282120108160129
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos Sa . Advogado:
Juliane Feitosa Sanches , Paulo Roberto Anghinoni, Jaime Oliveira Penteado.
Apelado: Domingos Alves do Rosário . Advogado: Erick Raphael dos Santos .
Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0044 . Processo: 0903889-1
Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00068715120088160129
Reivindicatória. Apelante: Odette Agari Algodoal , José Julio Reilly Algodoal.
Advogado: Rosana Temporão Monteiro . Apelado: Ângela Vieira de Castro .
Advogado: Regina Sayuri Nakamori , Hélio Krawczuk. Relator: Des. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0045 . Processo: 0909266-2
Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00014343220098160052
Medida Cautelar. Apelante: Baldovino Gomes de Mello . Advogado: Anderson
Mangini Armani . Apelado: Ivânia Centenaro . Advogado: Julio Cesar dos Santos .
Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0046 . Processo: 0920493-9
Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 00732770620118160014
Exibição de Documentos. Apelante: Robson de Souza Nogueira . Advogado: Rogério
Resina Molez , Adriano Prota Sannino. Apelado: Banco Daycoval S/a . Advogado:
Ana Luiza Evangelista da Rosa . Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor:
Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0047 . Processo: 0929118-7
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00060219120108160075 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Jorge
Valter do Rego . Advogado: Maiko Luis Odizio . Apelado: Banco Bradesco
Financiamentos S.a . Advogado: Daniela de Carvalho Silva . Relator: Des. Espedito
Reis do Amaral. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0048 . Processo: 0931026-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00386046020108160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Agostinho Barreto . Advogado: Maylin Maffini , Leandro Negrelli. Apelado:
Cia Itauleasing S/a . Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Revisor: Des. Renato
Lopes de Paiva
Apelação Cível
0049 . Processo: 0939380-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
19ª Vara Cível. Ação Originária: 00082147820088160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/a . Advogado: Valéria
Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Carlos Alberto Nunes de
Vasconcellos . Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães , Vanessa Janke de Castro.
Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Revisor: Des. Renato Lopes de Paiva
Apelação Cível
0050 . Processo: 0943880-0
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00000603820118160075 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento Sa . Advogado: João Leonelho Gabardo Filho ,
César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Adriano de Oliveira . Advogado:
Fabiano Diógenes Nunes Çar , Samantha Rodrigues Hirata. Relator: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Revisor: Des. Renato Lopes de Paiva
Apelação Cível
0051 . Processo: 0944459-9
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00264329620108160030 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Toni Mendes de Oliveira , Fabiana Aparecida Ramos Lorusso,
Daniele Luchesi Folle. Apelado: Jalal Hammoud . Advogado: Aliçar Mohamad
Mannah Ghotme , Sahde Abeb Ghazzaaoui. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis
do Amaral)
Apelação Cível
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0052 . Processo: 0946064-8
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
00224394520108160030 Busca e Apreensão. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Toni Mendes de Oliveira , Fabiana Aparecida Ramos Lorusso,
Daniele Luchesi Folle. Apelado: Jalal Hammoud . Advogado: Aliçar Mohamad
Mannah Ghotme , Sahde Abeb Ghazzaaoui. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis
do Amaral)
Apelação Cível
0053 . Processo: 0947157-2
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00004538320108160014
Exibição de Documentos. Apelante: Marcos Roberto Pires da Silva . Advogado:
Osvaldo Espinola Junior . Apelado: Banco Panamericano Sa . Advogado: Paula
Fabiane Moraes Pereira , Clerson André Rossato, Rogério Grohmann Sfoggia,
Francisco Antônio Fragata Junior, Elisa Gehlen Paula Barros de Carvalho. Relator:
Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0054 . Processo: 0976445-2
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 00291908720108160017
Exibição de Documentos. Apelante: Jose Ferreira de Souza Filho . Advogado:
Adriane Cristina Stefanichen , Pedro Stefanichen. Apelado: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento . Advogado: Marina Blaskovski . Relator: Des.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0055 . Processo: 0981297-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00623228620108160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Ana Maria Ottilio Carneiro . Advogado: Gardênia Fernandes Oliveira .
Apelado: Banco Itaucard S/a. . Advogado: Fernando José Gaspar . Relator: Des.
Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0056 . Processo: 0981444-8
Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00105914920108160131 Cautelar. Apelante: Vilmor Luiz Balena . Advogado:
Francelise Camargo de Lima . Apelado: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e
Investimento . Advogado: Juliana Lima Pontes . Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral). Revisor: Des. Albino Jacomel
Guerios
Apelação Cível
0057 . Processo: 0981806-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
23ª Vara Cível. Ação Originária: 00247271920118160001 Cobrança. Apelante: Bv
Financeira Sa Crédito e Financiamento e Investimento . Advogado: Juliano Francisco
da Rosa , Guilherme Camilo Krugen, Angelize Severo Freire. Apelado: Raul Maceno .
Advogado: Regina de Melo Silva , Paula Gisele Puquevis de Moraes. Relator: Juiz
Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral). Revisor: Des.
Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0058 . Processo: 0982542-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 00364503520118160001 Busca e Apreensão. Apelante:
Banco Volkswagen Sa . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani . Apelado: Nelon
Luciano Duarte . Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. Espedito
Reis do Amaral). Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0059 . Processo: 0987545-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Cível. Ação Originária: 00122388120108160001 Revisão de Contrato.
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento Sa . Advogado: Gilberto
Stinglin Loth . Rec.Adesivo: Elias da Silva Ferreira . Advogado: Maylin Maffini ,
Leandro Negrelli. Apelado (1): Elias da Silva Ferreira . Advogado: Maylin Maffini ,
Leandro Negrelli. Apelado (2): Aymoré Crédito Financiamento e Investimento Sa .
Advogado: Gilberto Stinglin Loth . Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0060 . Processo: 0991283-8
Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 00674054420108160014
Cobrança. Apelante (1): União Administradora de Consórcios Ltda. . Advogado:
Salma Elias Eid Serigato . Apelante (2): Adilson Coelho da Silva Maia . Advogado:
Karina Manarin de Souza . Rec.Adesivo: Maristela Rodrigues Coelho Maia , Amanda
Mota Marinho. Advogado: Amanda Mota Marinho . Apelado (1): União Administradora
de Consórcios Ltda. . Advogado: Salma Elias Eid Serigato . Apelado (2): Adilson
Coelho da Silva Maia . Advogado: Karina Manarin de Souza . Apelado (3): Maristela
Rodrigues Coelho Maia , Amanda Mota Marinho. Advogado: Amanda Mota Marinho .
Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Revisor: Des. Renato Lopes de Paiva
Apelação Cível
0061 . Processo: 0994065-2
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00001981520128160028 Revisão de
Contrato. Apelante: Jackeline de Oliveira Marx . Advogado: Rogério Helias Carboni .
Apelado: Banco Itaucard S.a . Advogado: Márcio Ayres de Oliveira , Eduardo José
Fumis Faria. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis
do Amaral). Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0062 . Processo: 0994197-9

Comarca: União da Vitória.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00010006020128160174 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Volkswagen S/
a . Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda . Apelado: Gilberto Antônio Santos .
Advogado: Manuella Lucia Zanini Fadel . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor:
Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0063 . Processo: 0994688-5
Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 00015468720118160130
Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e
Investimento . Advogado: Fabiana Silveira , Tatiana Valesca Vroblewski. Apelado:
Luzia dos Santos da Silva . Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des.
Espedito Reis do Amaral). Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0064 . Processo: 0994802-5
Comarca: Andirá.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00042517420108160039 Revisão de Contrato. Apelante: Arakem de Campo Bueno .
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio . Apelado: Omni Sa Crédito Financiamento
e Investimento . Advogado: Rogério Grohmann Sfoggia , Clerson André Rossato.
Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral).
Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0065 . Processo: 0994803-2
Comarca: Teixeira Soares.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00002875720088160164 Revisão de Contrato. Apelante: Lucia Malacario Campos .
Advogado: Jean Carlo Paisani , Wanderval Polachini. Apelado: Banco General
Motors Sa . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli. Relator:
Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral). Revisor:
Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0066 . Processo: 0994946-2
Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
00015945920118160158 Manutenção de Posse. Apelante: Vicente Kwiatkowski .
Advogado: Caio Graco de Araújo Quadros . Apelado: Maria Ribeiro (maior de 60
anos). Advogado: Eneas Henrique dos Santos Distefano , Clovis José Gugelmin
Distéfano, Régis Grittem Zultanski. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio
Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral). Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0067 . Processo: 0995123-3
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 00101851220118160028
Revisão de Contrato. Apelante: Cicero Abel de Oliveira . Advogado: Dayane Michelle
Muniz , Juliane Toledo dos Santos Rossa. Apelado: Banco Fibra S/a . Advogado:
Adriano Muniz Rebello . Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi (Des.
Espedito Reis do Amaral). Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0068 . Processo: 0997785-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 00475242320108160001 Reintegração de Posse.
Apelante: Vanilda de Freitas Marcelino . Advogado: Wellington Neves Salmazo .
Apelado: Santander Leasing Sa Arrendamento Mercantil . Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin , Walter José de Fontes. Relator: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio
Antoniassi (Des. Espedito Reis do Amaral). Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0069 . Processo: 0997887-0
Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00009144420118160071
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos Sa . Advogado:
Aline Carneiro da Cunha Diniz Pianaro , Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela
da Rosa Corrêa. Apelado: Fab Tur Transportes Rodoviários Ltda . Advogado: Márcio
Augusto Bodanese . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0070 . Processo: 1000772-2
Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional de Marialva.Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 00003126320078160113 Revisão de Contrato.
Apelante: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento . Advogado:
Marina Blaskovski , Tatiana Valesca Vroblewski. Rec.Adesivo: Ildefonso Mesquita
Batista . Advogado: Adriane Cristina Stefanichen , Pedro Stefanichen. Apelado
(1): Ildefonso Mesquita Batista . Advogado: Adriane Cristina Stefanichen , Pedro
Stefanichen. Apelado (2): Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento .
Advogado: Marina Blaskovski , Tatiana Valesca Vroblewski. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0071 . Processo: 1001087-2
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
00075412620118160019 Revisão de Contrato. Apelante: Claudinei Oliveira da Silva .
Advogado: Débora Maceno . Apelado: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e
Investimento . Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski . Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0072 . Processo: 1001529-5
Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 00011083920058160173
Reintegração de Posse. Apelante: P Iombriller Transportes Ltda . Advogado: José
do Carmo Badaró . Apelado: Safra Leasing SA Arrendamento Mercantil . Advogado:
Carlos Araúz Filho , Emerson Lautenschlager Santana. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
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Apelação Cível
0073 . Processo: 1002051-6
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara:
7ª Vara Cível. Ação Originária: 00395144820108160014 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Daycoval Sa . Advogado: Alessandra Michalski Velloso , Ana Luiza
Evangelista da Rosa. Apelado: Rubiane Alexandra Sanches . Advogado: Bruno
Pulpor Carvalho Pereira . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0074 . Processo: 1002349-1
Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central de Maringá.Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 00084369520088160017 Busca e Apreensão. Apelante:
Juliano Zanin . Advogado: Rogério Eduardo de Carvalho Bim . Apelado: Banco Finasa
Sa . Advogado: Eneida Wirgues . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0075 . Processo: 1003375-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 00363337820108160001 Nulidade. Apelante (1): Ari de
Oliveira . Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa . Apelante (2): Banco Finasa
Sa . Advogado: Fernando José Gaspar . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea
Apelação Cível
0076 . Processo: 1006788-4
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 00243683520088160014 Busca e Apreensão. Apelante:
União Administradora de Consórcios Ltda . Advogado: Jefferson do Carmo Assis .
Apelado: Cunha e Bianchi Ltda . Advogado: José Adalberto Almeida da Cunha .
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea

IDMATERIA631666IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 27/03/2013 08:30
Sessão Extraordinária - 5ª Câmara Criminal

em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal
Relação No. 2013.01484 e 2013.01485 de Publicação

ATO DE CONVOCAÇÃO Por determinação do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Jorge Wagih Massad, Presidente da Quinta Câmara Criminal

e em Composição Integral, fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da
Quinta Câmara Criminal, deste Órgão Julgador, a ser realizada no dia 27

de março do ano em curso (27/03/2013), quarta-feira, às oito horas e trinta
minutos (08:hs30m), na Sala 105, denominado "Desembargador Aroldo
Costa Pinto", localizada no primeiro andar do prédio anexo do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, para apreciação dos feitos relatados

pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores e Juízes substitutos
componentes da 5ª Câmara Criminal e em composição integral. Curitiba,

19 de março de 2013. Sandro Gorski Secretário da Quinta Câmara Criminal
____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 5ª Câmara

Criminal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-
se em 27/03/2013 às 08:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

Abedo Sabra Bhay   066    0966347-8

Acir Oliskowski   070    0977791-3

Agnaldo Hudson Ferradoza da
Silva   

007    0977017-2

Alcenir Teixeira   028    0983227-5

Alessi Cristina Fraga
Brandão   

052    0914153-3

Alfredo Leôncio Dias Neto   076    0999566-4

Alice Floriano Camargo   083    0877356-2/01

Altair Roberto Ruschel   084    0909083-3

Alus Natal Alessi   018    0936914-0

Amanda Tornier Turkot   040    0976778-6

André Luiz Gonçalves
Salvador   

061    0956990-6

   072    0987735-8

André Murilo Woisky Muniz   069    0973040-5

André Vitorassi   056    0937311-3

Anelícia Verônica Bombana   059    0951067-2

Antônio Francisco Corrêa
Athayde   

052    0914153-3

Antonio Marcos Solera   067    0968899-5

Arlei Azolin   012    0873951-1

Auro Almeida Garcia   064    0964172-3

Carlos Alberto de O.
Casagrande   

013    0886721-8

Cláudio Cesar Alves da
Costa   

077    1000991-7

Claudio Gastão da Rosa   013    0886721-8

Cláudio Nunes do
Nascimento   

039    0962343-4

Darci Cândido de Paula   045    0838142-0

   083    0877356-2/01

Débora Maria Cesar de
Albuquerque   

017    0925808-0

Dirce de Paula Mion   011    1002761-7

Divalmiro Olegário Maia
Pereira   

046    0840030-6

   055    0927810-8

Douglas Ari Cheniski   028    0983227-5

Ecleia Maria Martins Ribas   030    0990492-3

Edmar José Chagas   067    0968899-5

Edson José Perlin   026    0968274-8

Egídio Fernando Argüello
Júnior   

020    0955860-9

Eloi Antônio Salvador   062    0962717-4

Elso de Sousa Novais   082    0985575-4

Emerson Carazzai Fonseca   010    1001678-3

Emerson Nicolau Kulek   066    0966347-8

Érica Montarini Gaspani   038    1002698-9

Fábio Henrique Melati   021    0956159-5

Fábio Michael Moreira   083    0877356-2/01

Fábio Teixeira   012    0873951-1

Felipe Anghinoni Grazziotin   022    0958228-3

Felipe Ducci Carneiro   043    0993657-6

Fernando Aloísio Hein   062    0962717-4

Fernando Boberg   005    0952345-5

Glauco Salvati Pinto   025    0966670-2

Gustavo de Pauli Athayde   052    0914153-3

Gustavo Kupchak Ferraz   048    0885667-5

Henrique Germano Delben   069    0973040-5

Homero da Rocha   023    0958570-2

Itamar Messias Rodrigues   008    0978883-0

João Pedro de Lara e Lima   089    0979186-0

Jorge Luis Nunes   037    0995096-1

José Adair dos Santos   050    0910922-2

José Aurélio K. d. Oliveira   081    0956127-3

José Carlos Farias   086    0951691-8

José Carlos Portella Júnior   002    0823508-5

   036    0995063-2

   053    0921602-2

José Mário Rabello Filho   051    0911859-8

José Romeu do Amaral Filho   047    0870640-1

Jossimar Ioris   033    0992094-5

Jurandir Cecílio Sandrini   016    0924583-4

Kleber dos Santos Rodrigues   061    0956990-6

Larissa Alas Mayer   006    0971453-4

Laynara Mello P. d. C.
Marques   

031    0991660-5

Lucas Alencar Preto   041    0988434-0

Lucas Vilela Ferreira   087    0961376-9

Luciana Vaz Adamoli   085    0937002-9

Luciano Milani Neckel   025    0966670-2

Ludemir Kleber Moser   029    0989858-4

Luis Boaventura Goulart
Junior   

074    0995513-7

Luis Gustavo Janiszewski   060    0955566-6

Luiz Carlos Pasqual   014    0919873-0

Luiz Felipe Xavier de Araújo   025    0966670-2

Magno Eugênio Marcelo B. d.
Silva   

054    0927030-0

Márcia Cristina Gunha   065    0964958-3

Márcio Augusto Bodanese   080    0950183-7

Marco Antonio Ribeiro de M.
Lagos   

088    0968305-8

Marco Aurélio Leite dos
Santos   

077    1000991-7

Maria Ana Dubrini dos
Santos   

050    0910922-2

Matias Alves da Costa   077    1000991-7

Melissa Gonçales dos Santos   001    0787197-4

Mirian Regina Lopes
Carvalho   

066    0966347-8

Moisés Zanardi   057    0942402-2

Mônica Garcia Dias   076    0999566-4
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Mylene Regina Veiga   034    0993368-4

Natalino Bariviera   058    0950188-2

Nivaldo Moran   015    0921927-4

   085    0937002-9

Osvaldo Cassimiro dos S.
Filho   

044    0993979-7

Pablo Henrique R. B. Acosta   019    0954376-8

Paulo Roberto Jardim Nocchi   073    0995267-0

Rafael Silveira Salomão   036    0995063-2

Raquel Regina Bento Farah   049    0900044-0

Renato João Tauille Filho   031    0991660-5

Renato Nelson Muller   063    0963763-0

Sandra Mara Hinata   045    0838142-0

Sandro Bernardo da Silva   069    0973040-5

Sergio Bond Reis   024    0963613-5

Sérgio Odilon Javorski Filho   004    0993894-9

Silvane Fruett   027    0968934-9

Silvone do Nascimento
Santos   

068    0971778-6

Tatiane Imai Zanardi   057    0942402-2

Thiago Gabriel Xalão   071    0979933-9

Thiago Issao Nakagawa   075    0996389-5

Thiago Sotana Pereira   079    0995234-1

Vanessa Bueno Buzza   003    0892593-1

   078    0939141-9

Vilson Donizeti Galvão   032    0991810-5

Wagner Taporoski Moreli   042    0976403-4

Walter de Camargo Bueno   032    0991810-5

Willian Carneiro Bianeck   074    0995513-7

Wilson André Neres   056    0937311-3

Yara Flores Lopes Stroppa   035    0994050-1

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
0001 . Processo: 0787197-4
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000004280
Ação Penal. Requerente: Marcos Roberto Fantin (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Melissa Gonçales dos Santos . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
0002 . Processo: 0823508-5
Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000004280 Ação
Penal. Requerente: Marcos Roberto Fantin (Réu Preso). Advogado: José Carlos
Portella Júnior . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des.
Lidio José Rotoli de Macedo)
Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
0003 . Processo: 0892593-1
Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2005000024149 Ação
Penal. Requerente: Eduardo Cesar de Oliveira (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Vanessa Bueno Buzza . Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad
Revisão Criminal de Sentença (CInt)
0004 . Processo: 0993894-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 8ª
Vara Criminal. Ação Originária: 00001005620048160013 Ação Penal. Requerente:
Sérgio Odilon Javorski Filho (advogado). Requerido: Leonardo Recchiutti Gonsalves
(Réu Preso). Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad
Revisão Criminal de Sentença (CInt)
0005 . Processo: 0952345-5
Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2008000006596 Ação Penal. Requerente: Rodrigo Martins . Advogado: Fernando
Boberg . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio
José Rotoli de Macedo)
Recurso de Agravo
0006 . Processo: 0971453-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Execuções Penais. Ação Originária: 00096361820098160013 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: José Leandro Simão
(Réu Preso). Def.Público: Larissa Alas Mayer . Relator: Des. Jorge Wagih Massad
Recurso de Agravo
0007 . Processo: 0977017-2
Comarca: Maringá.Vara: Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios.
Ação Originária: 201200000051 Ação Penal. Recorrente: Elizeu José de Oliveira
(Réu Preso). Advogado: Agnaldo Hudson Ferradoza da Silva . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad
Recurso de Agravo
0008 . Processo: 0978883-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Execuções Penais. Ação Originária: 00187521420108160013 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Ademir Ricardo dos
Santos Abedal (Réu Preso). Def.Público: Itamar Messias Rodrigues . Relator: Des.
Jorge Wagih Massad
Recurso de Agravo
0009 . Processo: 0995219-4
Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00018217920128160169 Ação
Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Tiago Morais
(Réu Preso). Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Recurso de Agravo
0010 . Processo: 1001678-3
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
00073316420128160075 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná . Recorrido: Davi Máximo Pereira (Réu Preso). Advogado: Emerson Carazzai
Fonseca . Relator: Des. Jorge Wagih Massad
Recurso de Agravo
0011 . Processo: 1002761-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Execuções Penais. Ação Originária: 00008376919988160013 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Dinei Dias (Réu
Preso). Advogado: Dirce de Paula Mion . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira
Apelação Crime
0012 . Processo: 0873951-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
9ª Vara Criminal. Ação Originária: 00205743820108160013 Ação Penal. Apelante
(1): Claudia Costa Fernandes (Réu Preso). Advogado: Fábio Teixeira . Apelante
(2): Cleverton Alves Cardoso (Réu Preso). Advogado: Arlei Azolin . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0013 . Processo: 0886721-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 14ª
Vara Criminal. Ação Originária: 00071569620118160013 Ação Penal. Apelante (1):
Gerson dos Santos (Réu Preso). Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Casagrande .
Apelante (2): Jair Costa de Andrade (Réu Preso). Advogado: Carlos Alberto de
Oliveira Casagrande , Claudio Gastão da Rosa. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0014 . Processo: 0919873-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Criminal. Ação Originária: 00175601220118160013 Ação Penal. Apelante:
Felipe Godoi de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos Pasqual . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0015 . Processo: 0921927-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara Criminal. Ação Originária: 00045628020098160013 Ação Penal. Apelante:
Luciano Carlos Basso (Réu Preso). Advogado: Nivaldo Moran . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0016 . Processo: 0924583-4
Comarca: Piraí do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00011858920108160135
Ação Penal. Apelante: Lucas de Lima Olieira (Réu Preso), Vagner Lepping (Réu
Preso). Advogado: Jurandir Cecílio Sandrini . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0017 . Processo: 0925808-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
9ª Vara Criminal. Ação Originária: 00266305320118160013 Ação Penal. Apelante:
Rodrigo Marola (Réu Preso). Advogado: Débora Maria Cesar de Albuquerque .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0018 . Processo: 0936914-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
11ª Vara Criminal. Ação Originária: 00052108920118160013 Ação Penal. Apelante:
Diogo Roberto Souza Almeida (Réu Preso). Advogado: Alus Natal Alessi . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0019 . Processo: 0954376-8
Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00017865620118160169 Ação
Penal. Apelante (1): Ministério Público do Estado do Paraná . Apelante (2):
Adão Bastista (Réu Preso). Advogado: Pablo Henrique Rodrigues Blanco Acosta .
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0020 . Processo: 0955860-9
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Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
00325999520118160030 Ação Penal. Apelante: Carlos Nunez Belgara (Réu Preso),
Jorge Javier Castilho Vera (Réu Preso). Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0021 . Processo: 0956159-5
Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00003834020118160076 Ação Penal. Apelante: Gislaine Nunes Ribeiro (Réu Preso).
Advogado: Fábio Henrique Melati . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto
Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0022 . Processo: 0958228-3
Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Crime, Infância, Juventude, Família e Anexos.
Ação Originária: 00012631520128160038 Ação Penal. Apelante: Anderson Nis do
Rosário (Réu Preso). Advogado: Felipe Anghinoni Grazziotin . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0023 . Processo: 0958570-2
Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
00128016520128160014 Ação Penal. Apelante: Wesley Marques de Souza (Réu
Preso). Advogado: Homero da Rocha . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0024 . Processo: 0963613-5
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
00091405720128160021 Ação Penal. Apelante: Evaldo de Lima Damásio Cavalcanti
(Réu Preso). Advogado: Sergio Bond Reis . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0025 . Processo: 0966670-2
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00029853820128160021 Ação Penal. Apelante (1): Giovane Silvestre da Silva (Réu
Preso). Advogado: Luciano Milani Neckel . Apelante (2): Maria Neuza Marques
Borges (Réu Preso). Advogado: Glauco Salvati Pinto . Apelante (3): Tomas dos
Santos Martins França (Réu Preso). Advogado: Luiz Felipe Xavier de Araújo .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0026 . Processo: 0968274-8
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00138598220128160021 Ação Penal. Apelante: Tiago de Lara Pego (Réu Preso).
Advogado: Edson José Perlin . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto
Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0027 . Processo: 0968934-9
Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
00174964120128160021 Ação Penal. Apelante: Gilberto Alves (Réu Preso).
Advogado: Silvane Fruett . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira
(Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0028 . Processo: 0983227-5
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
5ª Vara Criminal. Ação Originária: 00220874120108160013 Ação Penal. Apelante:
Paulo Ferreira Costa (Réu Preso). Advogado: Alcenir Teixeira , Douglas Ari Cheniski.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0029 . Processo: 0989858-4
Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00012353620058160024 Ação Penal. Apelante: Arlindo Leite Ferreira (Réu Preso),
Neiva Silvestro. Advogado: Ludemir Kleber Moser . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0030 . Processo: 0990492-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Criminal. Ação Originária: 00234359420108160013 Ação Penal. Apelante:
Bruno Carzino Sluzarz (Réu Preso). Advogado: Ecleia Maria Martins Ribas . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0031 . Processo: 0991660-5
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00118485720108160019 Ação Penal. Apelante: Sérgio Adriano Ferreira da Silva

(Réu Preso). Advogado: Renato João Tauille Filho , Laynara Mello Pessoa da Cruz
Marques. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0032 . Processo: 0991810-5
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
00073763320078160014 Ação Penal. Apelante (1): José Carlos Silva Pinheiro (Réu
Preso). Advogado: Vilson Donizeti Galvão . Apelante (2): Marcos Fabiano Dionísio .
Advogado: Walter de Camargo Bueno . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0033 . Processo: 0992094-5
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00091062620108160030 Ação Penal. Apelante: Roselei Campos de Oliveira (Réu
Preso). Advogado: Jossimar Ioris . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad
Apelação Crime
0034 . Processo: 0993368-4
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
00566788920118160014 Ação Penal. Apelante (1): Ministério Público do Estado
do Paraná . Apelante (2): Romulo Villas Boas de Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Mylene Regina Veiga . Apelado(s): o(s) mesmo(s) (Réu Preso). Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0035 . Processo: 0994050-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
10ª Vara Criminal. Ação Originária: 00046909520128160013 Ação Penal. Apelante:
Alamir Fernandes (Réu Preso). Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0036 . Processo: 0995063-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 5ª
Vara Criminal. Ação Originária: 00057348620118160013 Ação Penal. Apelante (1):
Ministério Público do Estado do Paraná . Apelante (2): Jhonathann de Lima Ferreira .
Def.Dativo: Rafael Silveira Salomão . Apelado (1): Milton Cesar Pereira (Réu Preso).
Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior . Apelado (2): Jhonathann de Lima Ferreira .
Def.Dativo: Rafael Silveira Salomão . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0037 . Processo: 0995096-1
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00024906420128160030 Ação Penal. Apelante: Maura Olinda Gonçalves (Réu
Preso). Advogado: Jorge Luis Nunes . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0038 . Processo: 1002698-9
Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 00043854020128160069
Ação Penal. Apelante: Francisco Devalmir da Silva Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Érica Montarini Gaspani . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Recurso de Agravo
0039 . Processo: 0962343-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Execuções Penais. Ação Originária: 00051859619998160013 Ação Penal.
Recorrente: Nelson Pommerening . Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad
Recurso de Agravo
0040 . Processo: 0976778-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Execuções Penais. Ação Originária: 00016558720108160146 Recurso de
Agravo. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Everaldo
Machado . Def.Público: Amanda Tornier Turkot . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira
Recurso de Agravo
0041 . Processo: 0988434-0
Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios.
Ação Originária: 00061557320118160014 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: Celso Ramos . Def.Público: Lucas Alencar
Preto . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Recurso em Sentido Estrito
0042 . Processo: 0976403-4
Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00047010320128160021 Pedido de Liberdade Provisória. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná . Recorrido: Pedriane Pereira de Araujo . Def.Dativo:
Wagner Taporoski Moreli . Relator: Des. Jorge Wagih Massad
Recurso em Sentido Estrito
0043 . Processo: 0993657-6
Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00000355720048160176 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná . Recorrido: Ademir Domingues Mendes , Vanderlei de Jesus Bueno, Viviane
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Taborda de Avelar. Def.Dativo: Felipe Ducci Carneiro . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira
Recurso em Sentido Estrito
0044 . Processo: 0993979-7
Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00031383720118160173 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná . Recorrido: Verônica Rute da Silva . Def.Dativo: Osvaldo Cassimiro dos
Santos Filho . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Apelação Crime
0045 . Processo: 0838142-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 00164350920118160013 Ação Penal. Apelante: Luis
Carlos Dias Martins . Advogado: Darci Cândido de Paula , Sandra Mara Hinata.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0046 . Processo: 0840030-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Criminal. Ação Originária: 00125776720118160013 Ação Penal. Apelante:
Jhonnathas Nunes de Oliveira . Advogado: Divalmiro Olegário Maia Pereira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0047 . Processo: 0870640-1
Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
00072375220058160014 Ação Penal. Apelante: Gilberto da Silva Palierini .
Advogado: José Romeu do Amaral Filho . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0048 . Processo: 0885667-5
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00007047220098160035 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná . Apelado: Rodrigo Luiz Garabeli . Def.Dativo: Gustavo Kupchak Ferraz .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad
Apelação Crime
0049 . Processo: 0900044-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
14ª Vara Criminal. Ação Originária: 00164949420118160013 Ação Penal. Apelante:
Daniele Aparecida Monteiro Szeremeta , Fabio Nunes Costa Rosa. Advogado:
Raquel Regina Bento Farah . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto
Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0050 . Processo: 0910922-2
Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00048656220088160035 Ação Penal. Apelante: Djanes de Souza Mesquita (Medida
de Segurança). Advogado: José Adair dos Santos , Maria Ana Dubrini dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0051 . Processo: 0911859-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
3ª Vara Criminal. Ação Originária: 00040003720108160013 Ação Penal. Apelante:
Sulivan Fagundes . Advogado: José Mário Rabello Filho . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0052 . Processo: 0914153-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 00059484820098160013 Ação Penal. Apelante: Elis
Regina Hubner . Advogado: Gustavo de Pauli Athayde , Antônio Francisco Corrêa
Athayde. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Alessi Cristina Fraga Brandão . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira
(Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0053 . Processo: 0921602-2
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 00110911320128160013 Ação Penal. Apelante:
Victor Hugo Mariano . Advogado: José Carlos Portella Júnior . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0054 . Processo: 0927030-0
Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00069537420118160130 Ação Penal. Apelante: Odair Salim da Silva . Advogado:
Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime
0055 . Processo: 0927810-8
Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00002132219958160014 Ação Penal. Apelante: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho .
Advogado: Divalmiro Olegário Maia Pereira . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0056 . Processo: 0937311-3
Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 00019017920088160170
Ação Penal. Apelante: Jonathan Souza da Silva . Advogado: André Vitorassi , Wilson
André Neres. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio
José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0057 . Processo: 0942402-2
Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 00017627220068160017
Ação Penal. Apelante (1): Romeu Linhares Fraga Junior . Advogado: Moisés Zanardi ,
Tatiane Imai Zanardi. Apelante (2): Ministério Público do Estado do Paraná .
Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0058 . Processo: 0950188-2
Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
00002921020068160048 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná . Apelado: Luciano Aparecido Girotto . Advogado: Natalino Bariviera . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira
(Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0059 . Processo: 0951067-2
Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00014512020118160110
Ação Penal. Apelante: Cleiton Barbosa . Def.Dativo: Anelícia Verônica Bombana .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0060 . Processo: 0955566-6
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 00002231020118160013 Ação Penal. Apelante:
Rafael Alves Cardoso . Advogado: Luis Gustavo Janiszewski . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0061 . Processo: 0956990-6
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
00645231220108160014 Ação Penal. Apelante (1): João Paulo Batista Gomes .
Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador . Apelante (2): Cesar Aparecido Araújo .
Advogado: Kleber dos Santos Rodrigues . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0062 . Processo: 0962717-4
Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
00018292520118160126 Arresto. Apelante: Darci Fehmberger , Gilmara Ferreira
da Rocha Fehmberger. Advogado: Eloi Antônio Salvador , Fernando Aloísio Hein.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0063 . Processo: 0963763-0
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
00002369320088160019 Ação Penal. Apelante: Darci Zacarias Santana . Advogado:
Renato Nelson Muller . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira
(Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0064 . Processo: 0964172-3
Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Crime, Infância, Juventude, Família e Anexos.
Ação Originária: 00007332320098160068 Ação Penal. Apelante: Angela Regina
Kohl . Advogado: Auro Almeida Garcia . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0065 . Processo: 0964958-3
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
4ª Vara Criminal. Ação Originária: 00011832920128160013 Ação Penal. Apelante:
Jhonattam Lopes da Silva . Advogado: Márcia Cristina Gunha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0066 . Processo: 0966347-8
Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00008832020068160129 Ação Penal. Apelante: Sérgio Ferreira . Advogado:
Emerson Nicolau Kulek , Mirian Regina Lopes Carvalho, Abedo Sabra Bhay. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
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Apelação Crime
0067 . Processo: 0968899-5
Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00011683920088160130 Ação Penal. Apelante (1): Marcos Donizete Gomes ,
Evandro Abner Pedrosa Govea. Advogado: Edmar José Chagas . Apelante (2): Izael
Barreto de Oliveira . Advogado: Antonio Marcos Solera . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0068 . Processo: 0971778-6
Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família.
Ação Originária: 00033715620118160101 Ação Penal. Apelante: Ricardo Aparecido
Coelho . Def.Dativo: Silvone do Nascimento Santos . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0069 . Processo: 0973040-5
Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00119558920118160044 Ação Penal. Apelante: Romario Martins . Advogado:
Sandro Bernardo da Silva , André Murilo Woisky Muniz, Henrique Germano Delben.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0070 . Processo: 0977791-3
Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
00056721920098160174 Ação Penal. Apelante: Claudinilson Moreira de Lima .
Advogado: Acir Oliskowski . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad
Apelação Crime
0071 . Processo: 0979933-9
Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00005520220108160031 Ação Penal. Apelante: Bernardo Farias de Lima Alves ,
Ederson Ribeiro de Souza, Everton Lucas de Souza. Advogado: Thiago Gabriel
Xalão . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0072 . Processo: 0987735-8
Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 00043993420108160056
Ação Penal. Apelante: Fernando Rodrigues da Costa . Advogado: André Luiz
Gonçalves Salvador . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0073 . Processo: 0995267-0
Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 00002889020118160017
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Rogerson
Franklin de Oliveira . Advogado: Paulo Roberto Jardim Nocchi . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0074 . Processo: 0995513-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 00175171220108160013 Ação Penal. Apelante (1):
Cleiton Soares da Silva Dias . Def.Dativo: Willian Carneiro Bianeck , Luis Boaventura
Goulart Junior. Apelante (2): Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado(s):
o(s) mesmo(s) . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0075 . Processo: 0996389-5
Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
00185887520128160014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná . Apelado: Renan Rui da Paz . Advogado: Thiago Issao Nakagawa . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0076 . Processo: 0999566-4
Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00003258320098160051 Ação Penal. Apelante: claudio augusto dos santos , Paulo
Henrique dos Santos. Advogado: Alfredo Leôncio Dias Neto , Mônica Garcia Dias.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0077 . Processo: 1000991-7
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00041485920128160019 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos da Rocha . Advogado:
Cláudio Cesar Alves da Costa , Matias Alves da Costa, Marco Aurélio Leite dos
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad.
*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
0078 . Processo: 0939141-9
Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007000006756 Ação Penal. Requerente: T. A. F. (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Vanessa Bueno Buzza . Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad
Recurso de Agravo

0079 . Processo: 0995234-1
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª
Vara de Execuções Penais. Ação Originária: 00025961519918160013 Ação Penal.
Recorrente: P. R. G. B. (Réu Preso). Def.Público: Thiago Sotana Pereira . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira
Apelação Crime
0080 . Processo: 0950183-7
Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00021079420118160071
Ação Penal. Apelante: S. A. F. (Réu Preso). Advogado: Márcio Augusto Bodanese .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0081 . Processo: 0956127-3
Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 00009475220108160044
Ação Penal. Apelante: J. M. S. (Réu Preso). Advogado: José Aurélio Kovalczuk de
Oliveira . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio
José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0082 . Processo: 0985575-4
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00077610420118160058 Ação Penal. Apelante: M. C. P. (Réu Preso). Advogado:
Elso de Sousa Novais . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Embargos de Declaração Crime
0083 . Processo: 0877356-2/01
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Criminal - Vara de Crimes contra Criança e Adolescente. Ação Originária:
877356200 Apelação Crime. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná .
Embargado: J. L. A. S. . Advogado: Darci Cândido de Paula , Alice Floriano Camargo,
Fábio Michael Moreira. Relator: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0084 . Processo: 0909083-3
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 00018383420048160028
Processo Crime. Apelante: E. A. S. . Advogado: Altair Roberto Ruschel . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0085 . Processo: 0937002-9
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 12ª
Vara Criminal - Vara de Crimes contra Criança e Adolescente. Ação Originária:
00001721720118160007 Ação Penal. Apelante: C. L. F. . Advogado: Nivaldo Moran ,
Luciana Vaz Adamoli. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira
(Des. Lidio José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0086 . Processo: 0951691-8
Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
00016797520108160127 Ação Penal. Apelante: J. R. A. . Advogado: José Carlos
Farias . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0087 . Processo: 0961376-9
Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00008407820118160074
Ação Penal. Apelante: J. M. M. (Medida de Segurança). Advogado: Lucas Vilela
Ferreira . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira (Des. Lidio
José Rotoli de Macedo)
Apelação Crime
0088 . Processo: 0968305-8
Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 00007262520078160028 Ação
Penal. Apelante: E. C. S. . Advogado: Marco Antonio Ribeiro de Menezes Lagos .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
Apelação Crime
0089 . Processo: 0979186-0
Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária: 00017466520118160172 Ação
Penal. Apelante: M. F. N. . Advogado: João Pedro de Lara e Lima . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad
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Divisão de Distribuição

Seção de Preparo
IDMATERIA631662IDMATERIA

Divisão de Preparo e Informações
Seção de Preparo

Rua Mauá, nº 920 - 28º andar
Relação No. 2013.02337

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Cintia Antunes de A. d. Silva   001    0975630-7

Eber Luiz Sócio   001    0975630-7

Preparo de Custas - Prazo : 5 dias
0001 . Processo/Prot: 0975630-7 Carta de Ordem ( Nº 0036/2013 )
. Protocolo: 2012/409600. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0002899-59.2012.8.16.0153 Cautelar. Requerente da
Carta: Aladim Sene Bueno Junior. Advogado: Eber Luiz Sócio. Agravante: Aladim
Sene Bueno Junior. Advogado: Eber Luiz Sócio. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Instituto Ambiental do Paraná Iap, Município
de Santo Antônio da Platina Paraná. Advogado: Cintia Antunes de Almeida da
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$70.55. Nº Guia:
2013.07889
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Seção de Mandados e Cartas

Divisão de Processo Cível

SEÇÃO DA 1ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA632014IDMATERIA

IV Divisão de Processo Cível
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02326

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy   

001    0992314-2

Carlos Alberto Farracha de
Castro   

002    0089606-2

Claudio Mariani Berti   002    0089606-2

Ernesto Trevizan   001    0992314-2

Gustavo de Oliveira Trevizan   001    0992314-2

Jonny Paulo da Silva   002    0089606-2

José Augusto Lara dos
Santos   

002    0089606-2

Maurício de Paula S.
Guimarães   

002    0089606-2

Sérgio Seleme   002    0089606-2

Vanessa Abu-Jamra F. d.
Castro   

002    0089606-2

Vista ao(s) Advogado (s) - PARA CIENCIA DE DESPACHO
0001 . Processo/Prot: 0992314-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/219840. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001138-96.2005.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy. Apelado: Markka Comercio de Veiculos Ltda. Interessado: Cartório
da 1ª Vara de Fazenda Pública Falências e Recuperação de Empresas. Advogado:
Gustavo de Oliveira Trevizan, Ernesto Trevizan. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Motivo: PARA CIENCIA DE DESPACHO.
Vista Advogado: Gustavo de Oliveira Trevizan (PR027821)
Vista a(s) Parte(s) - PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE EVENTUAL
COMPOSIÇÃO OU PROSSEGUIMENTO DO FEITO - PRAZO 05 (CINCO) DIAS
0002 . Processo/Prot: 0089606-2 Apelação Cível
. Protocolo: 1999/103463. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
97.00000263 Cautelar. Apelante: Antonio Roque Thomasi. Advogado: Vanessa Abu-
Jamra Farracha de Castro, Claudio Mariani Berti, Carlos Alberto Farracha de Castro.
Apelado (1): Alfredo Carlos Thomasi, Rubens Rabelo. Advogado: Jonny Paulo
da Silva, Sérgio Seleme, José Augusto Lara dos Santos. Apelado (2): Madeireira
Thomasi SA, Agro-florestal São Caetano SA. Advogado: Maurício de Paula Soares
Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Motivo: PARA QUE SE
MANIFESTEM SOBRE EVENTUAL COMPOSIÇÃO OU PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - PRAZO 05 (CINCO) DIAS

IDMATERIA632013IDMATERIA

IV Divisão de Processo Cível
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02341

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adilson de Castro Junior   024    1022189-1

Adriana Zilio Maximiano   015    1010707-8

Alceu Schwegler   001    0316877-4/01

Alex Yoshio Sugayama   029    1023732-6

Altair Roberto Ruschel   029    1023732-6

Ana Beatriz Balan Villela   024    1022189-1

Ana Paula Magalhães   024    1022189-1

Anita Caruso Puchta   004    0973340-0

Ari Carlos Cantele   001    0316877-4/01

Bihl Elerian Zanetti   008    0997576-2

Carla Margot Machado
Seleme   

001    0316877-4/01

Carlos Alberto Siliprandi   026    1023170-6

Carlos Eduardo Pereira Dutra   028    1023435-2

Carlos Frederico Viana Reis   009    1001319-9

Carlos Lemes da Silva   014    1010136-9

Cerino Lorenzetti   022    1020391-3

Cibele Koehler Cabral   005    0979120-2

   006    0993270-9

Cláudia de Souza Haus   021    1014905-0

Cleide Rosecler Kazmierski   001    0316877-4/01

Cristina Hatschbach Maciel   011    1006734-6

Daniela Avila   025    1022697-8

Daniella Leticia Broering   024    1022189-1

Dayana de Carvalho Uhdre   003    0970348-4/01

Débora Franco de Godoy   001    0316877-4/01

Dulce Esther Kairalla   001    0316877-4/01

Eduardo Fernando Lachimia   013    1009952-6

   018    1011735-6

Eldberto Marques   018    1011735-6

Elton Luiz Bueno Candido   029    1023732-6

Emerson Rodrigues da Silva   001    0316877-4/01

Felipe Azevedo Barros   025    1022697-8

Fernando Previdi Motta   026    1023170-6

Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro   

001    0316877-4/01

Francieli Dias   026    1023170-6

Geraldo Francisco
Pomagerski   

025    1022697-8

Gerson Luiz Dechandt   025    1022697-8

Ijair Vamerlatti   016    1010750-9

Jair Subtil de Oliveira   023    1021632-3

James José Marins de Souza   028    1023435-2

Jefferson Kaminski   001    0316877-4/01

Jefferson Rosa Cordeiro   008    0997576-2

João Carlos de Oliveira   001    0316877-4/01

José Roberto Martins   019    1012074-2

José Secundino de Oliveira
Filho   

012    1009880-5

José Subtil de Oliveira   023    1021632-3

Josy Cristiane Lopes de Lima   026    1023170-6

Julio Cezar Zem Cardozo   023    1021632-3

   025    1022697-8

   028    1023435-2

   029    1023732-6

Leila Cuéllar   002    0949061-9/01

Leonardo Colognese Garcia   028    1023435-2

Luciane Camargo Kujo
Monteiro   

007    0995444-7

   028    1023435-2

Luciano Marlon Ribas
Machado   

024    1022189-1

Lucius Marcus Oliveira   001    0316877-4/01

Luiz Carlos Manzato   014    1010136-9

   020    1014793-0

Luiz Jorge Grellmann   016    1010750-9

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

019    1012074-2

Manoel Pedro Hey Pacheco
Filho   

001    0316877-4/01

Marcelo Augusto Marcon   026    1023170-6

Marcelo Marco Bertoldi   028    1023435-2

Marcelo Pilatti Blaskoski   022    1020391-3

Márcio Luiz Blazius   022    1020391-3

Márcio Rodrigo Frizzo   022    1020391-3

Marco Antônio Bósio   014    1010136-9

   020    1014793-0

Maria Augusta Corrêa Lobo   001    0316877-4/01

Marilza Siqueira F. Mattiolli   029    1023732-6

Michel Koialainski Barbosa   003    0970348-4/01

Miguel Elias Fadel Neto   029    1023732-6

Milton Miró Vernalha Filho   002    0949061-9/01

Naoto Yamasaki   002    0949061-9/01

Nathascha Raphaela
Pomagerski   

025    1022697-8

Nésio Dias   027    1023270-1

- 145 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Patrícia Ferreira Pomoceno   010    1004480-5

   017    1011450-8

Paulo Sérgio Mecchi   013    1009952-6

Pedro Augusto Bueno   013    1009952-6

Priscila Wallbach Silva   002    0949061-9/01

Ramon Ouais Santos   028    1023435-2

Renata Paloma Vilaça   028    1023435-2

Rita de Cassia Maistro
Tenório   

027    1023270-1

Roberto Benghi Del Claro   023    1021632-3

Rosângela do Socorro Alves   001    0316877-4/01

Sabrina Favero   009    1001319-9

Sandra Maria do N. G. Silva   020    1014793-0

Thelma Hayashi Akamine   023    1021632-3

Ubirajara Ayres Gasparin   001    0316877-4/01

Vanessa Tavares Lois   028    1023435-2

Victor Emanuel Almeida
Heremann   

009    1001319-9

Vinícius da Silva Borba   009    1001319-9

Welton de Farias Fogaça   026    1023170-6

Wilton Ferrari Jacomini   018    1011735-6

Zaqueu Subtil de Oliveira   023    1021632-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0316877-4/01 Cumprimento de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2012/30113. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
3168774- Ação Rescisória. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Pedro
Hey Pacheco Filho, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Dulce Esther
Kairalla, Maria Augusta Corrêa Lobo, Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosângela
do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin. Requerido: Mercantil Trading Sa.
Advogado: João Carlos de Oliveira, Alceu Schwegler, Ari Carlos Cantele, Emerson
Rodrigues da Silva, Jefferson Kaminski, Lucius Marcus Oliveira. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti.
Revisor: Des. Idevan Lopes. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
I. Efetivada a requisição de informações no sistema Bacen Jud, proceda-se à juntada
das minutas que encontram-se em anexo. II. Tendo em vista a inexistência de contas,
investimentos e outros ativos em nome do executado, manifeste-se o Estado do
Paraná. III. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. Salvatore Antonio Astuti
Relator
0002 . Processo/Prot: 0949061-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/487088. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9490619-0 Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuéllar. Embargado: José Carlos Pereira.
Advogado: Milton Miró Vernalha Filho, Naoto Yamasaki, Priscila Wallbach Silva.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
Tendo-se em conta que os declaratórios almejam a atribuição de efeitos infringentes
ao julgado, manifeste-se o apelante José Carlos Pereira, no prazo de dez dias. Em
15.3.13. Des. Salvatore Antonio Astuti
0003 . Processo/Prot: 0970348-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/26677. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
9703484-0 Apelação Civel. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Dayana de
Carvalho Uhdre. Embargado: Massa Falida de Siomo Comércio de Móveis Ltda.
Advogado: Michel Koialainski Barbosa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César
Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos contra decisão de f.
114/118, que deu parcial provimento ao recurso do Estado do Paraná e não conheceu
o recurso adesivo, ante sua deserção. Em suas razões de f. 125/131, alega que: a)
em momento algum foi arguida a exclusão de multas fiscais, sendo que, a decisão
embargada decidiu pela sucumbência parcial ante a necessidade de afastamento
da multa fiscal. Requer o acolhimento, com efeitos infringentes dos embargos para
a reforma da decisão extra-petita; b) omissão acerca da permanência da situação
fática da Massa Falida, sendo aplicável o art. 21, parágrafo único, do CPC, discussão
esta trazida aos autos nas razões de apelação. Por fim, requer a procedência dos
embargos para serem supridas as omissões, bem como corrigidos os erros. Pré-
questiona os arts. 128, 460 e 515 do CPC. 2. Conforme se infere dos autos a decisão
embargada decidiu à f. 117: "Portanto, a r. sentença deve ser reformada para o fim
de se julgar parcialmente procedentes os Embargos à Execução, apenas para que
se mantenha a exclusão da multa fiscal, redistribuindo-se os ônus sucumbenciais na
proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma das partes" (grifei). Porém,
conforme o alegado em embargos e através da análise da exordial dos presentes
autos inexiste pedido atinente à exclusão da multa fiscal, f. 2 sendo requerido
somente a determinação da exclusão da cobrança de juros, o que caracteriza, de
fato, julgamento fora do pedido, o que é proibido pelo art. 460 do CPC. Dos pedidos
formulados, não foi atendida a tese de que houve prescrição, tendo sido acolhido
somente o pleito relativo aos juros moratórios, que foram excluídos. Assim, dos dois
pedidos, um foi atendido, resultando na necessidade de distribuição do ônus da
sucumbência pela metade, na forma do art. 21 do CPC. Fica mantida a condenação

dos honorários feita em sentença, sendo que deste valor, diante da sucumbência
recíproca o Estado responderá somente pela metade, o mesmo ocorrendo com as
custas. Fica prejudicado o pedido de pré-questionamento, tendo em vista que foi
acolhida a tese da parte embargante. 3. Assim, acolho os embargos de declaração,
nos termos da fundamentação supra, para suprir o julgamento feito fora do pedido e
para reajustar os honorários de sucumbência. 4. Int. Curitiba, 14 de março de 2013.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
0004 . Processo/Prot: 0973340-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/181158. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000094-33.1991.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso
Puchta. Apelado: Delatronik Comércio e Manufaturamento de Componentes Eletro
Eletronicos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Baixem ao Juízo de Origem.
1. Indefiro o pedido retro formulado pelo Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública
Falências e Recuperação de Empresas. A figura do terceiro prejudicado incluído
no art. 499 do CPC refere-se a "toda pessoa que deveria ter parcipado da relação
processual como parte - porque tem legitimidade ad causam - e que não foi
citada para ser ré (art. 213) nem para ser autora (art. 47, parágrafo único), como
também aquela que poderia ter intervindo no processo como assistente simples ou
litisconsorcial e que não interveio (arts. 50 e 54). Para recorrer, basta que essas
pessoas façam demonstração de sua legitimatio ad causam (art. 6º) ou do seu
interesse jurídico (art. 50 e 54), não sendo necessário, em absoluto o apontamento
de qualquer ?nexo de interdependência? (a lei equivocou-se flagrantemente ao
exigir tal requisito)." (MACHADO, Antonio Claudio da Costa. CPC Interpretado e
Anotado. São Paulo: Manole, 2006, p. 939). Ou seja, terceiro prejudicado "...é aquele
que tem interesse jurídico em impugnara a decisão, isto é, aquele que poderia ter
ingressado no processo como assistente simples ou litisconsorcial (CPC 50 ou 54.
(Nelson Nery Junior e outro, f. 2 CPC Comentado, RT, 7ª ed., p. 860)". Entenda-se
"ingressado no processo" em primeiro grau. No caso, o pretendente tem interesse
econômico na causa, mas não detém interesse jurídico, haja vista que não foi
inserido na relação jurídica por meio de um comando judicial emanado pelo juízo
de origem e antes da sentença, ato que finaliza o processo, com ou sem resolução
do mérito. O dispositivo acima citado indica a possibilidade de interposição de
recursos pelo terceiro prejudicado e nada menciona sobre a possibilidade de formular
simples petição solicitando a intimação do terceiro "de todo e qualquer despacho ou
decisão futuras, viabilizando, assim, o acompanhamento processual e se necessária
a apresentação do competente recurso", circunstância que conduz ao indeferimento
do pedido. E mesmo que fosse desconsiderado todos os apontamentos supra, ainda
assim o pleito não pode ser admitido pela intempestividade, visto que o prazo para
interposição de recurso teve início com a ciência da sentença. Considerando que
foi o próprio interessado que efetuou a publicação da decisão no diário da justiça e
que também havia tomado ciência inequívoca do ato judicial em cartório, evidente a
intempestividade, sobretudo porque deveria ter sido formulado e admitido no juízo de
primeiro grau e não em sede recursal, principalmente quando já julgado o mérito do
apelo. Assim, forçoso reconhecer que o deferimento do pedido para sua intimação
importa em admissão como assistente simples, o que deveria ter ocorrido antes
da sentença. 2. Certificado o trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao juízo
de origem, para os devidos fins. 3. Inclua-se na publicação da presente decisão o
signatário da peça retro. 4. Cumpram-se. Curitiba, 14 de março de 2013. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
0005 . Processo/Prot: 0979120-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/206770. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003523-75.2009.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler Cabral. Apelado:
Cidadela Sa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra a
sentença (fls. 16) do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que nos autos de Execução Fiscal (nº 85.050/2009), declarou a ilegitimidade
de parte para figurar no polo passivo do presente feito julgando extinto o feito
sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo
Civil. Irresignado, o Município de Curitiba sustentou (fls. 19/43) que é indevida
a interpretação restritiva conferida a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça
ao parágrafo 8º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal não podendo o Superior
Tribunal de Justiça retirar a eficácia de um dispositivo legal vigente. Aduziu que o
juízo de 1º grau ao aplicar ao presente caso tal verbete, corroborou tal usurpação,
ofendendo diretamente o artigo 2º da Constituição Federal, o qual institui o princípio
da separação dos poderes. 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 Ponderou que não cabe ao Poder Judiciário restringir as hipóteses de
substituição da CDA aos casos de erro formal ou material e vedá-la nos casos
de alteração do sujeito passivo, limitação está não contida na lei, razão pela qual
não pode ser aplicada a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça. Aduziu
que tal posicionamento também viola o princípio da economia processual e da
instrumentalidade do processo, motivo pelo qual deve ser reformada a sentença.
Ponderou que a existência de um dos potenciais contribuintes exclui o lançamento
aos demais, no entanto, no presente feito, não há outra alternativa senão a de incluir
no polo passivo do processo executivo o proprietário que consta dos cadastros do
município, somente assim a tributação é praticável. Destacou que se o contribuinte
não mantem atualizado seu cadastro inevitavelmente o lançamento padecerá de
erro material não podendo o Município ser punido pela desídia do executado.
Ressaltou que a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça nega vigência aos
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artigos 130 do Código Tributário Nacional e 42 e 568, II do Código de Processo
Civil. Sustentou que é possível o redirecionamento da execução para os adquirentes
do imóvel, pois no momento do lançamento a propriedade já havia sido transmitida
somente tendo sido dirigido contra o antigo proprietário pela inércia do adquirente
que 3 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 descumpriu
a obrigação acessória de atualizar o cadastro municipal deixando de informar a
aquisição da propriedade. Asseverou que se mantida a sentença o adquirente será
beneficiado, pois, certamente se o Município for obrigado a ingressar com novo
processo executivo o crédito estará fulminado pela prescrição. Salientou que se
se entender pela aplicação da súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça deve-
se aceitar como erro material a indicação errada do sujeito passivo da obrigação
tributária podendo ser juntado na Execução Fiscal nova CDA com o intuito de
corrigir a sujeição passiva. Pugnou pelo provimento para o fim de se permitir a
alteração do polo passivo da Execução Fiscal e o seu devido prosseguimento.
Recebida a apelação em ambos os efeitos (fls. 44). II - Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço do Recurso. O mérito recursal gravita em torno da
possibilidade de substituir o polo passivo da demanda de execução fiscal. Veja-se
que a presente execução fiscal pretende a cobrança de créditos tributários relativos
à IPTU com base na CDA nº 18.007 (fls. 2). Do exame dos autos, vislumbra-se que
a douta 4 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 magistrada
andou bem, não havendo razões para a decisão ser modificada. Posicionamento
contrário ofenderia o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça
que prevê que a Fazenda Pública somente poderá substituir a certidão de dívida
ativa até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. No
presente feito vislumbra-se que a Fazenda busca a alteração da CDA, não sendo
possível aceitar que a alteração do sujeito passivo seja tido como erro formal ou
material. Veja-se que o lançamento tributário ocorreu em nome do titular cadastrado
perante a repartição fiscal competente, qual seja, Cidadela S/A, e, portanto, a
substituição no polo passivo da execução para Túlio Reatto Neto e Olívia Santos
de Almeida, no presente momento ofenderia aos princípios do contraditório e ampla
defesa. Convém lembrar que a aplicação da Súmula 392 do Superior Tribunal de
Justiça, não está criando norma geral e abstrata de aplicação obrigatória para
todos os casos concretos ou que se esteja negando vigência ao artigo 2º, § 8º,
da Lei de Execução Fiscal e muito menos se trata do instituto da responsabilidade
tributária de terceiro para a aplicação das hipóteses previstas nos artigos 34 e
130 do Código Tributário Nacional e artigos 42 e 568, II do Código de Processo
Civil, onde remanesceria a irregularidade do processo executivo, na medida em
que não se trata de mero redirecionamento da execução. 5 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Oportuno ainda destacar que impossível
aceitar a alegação de violação do princípio da separação dos poderes, pois o Poder
Judiciário é o guardião das leis, possuindo como função aclará-las quando não
se puder divisar da própria lei o alcance que o legislador quis lhe atribuir. Melhor
sorte não lhe assiste ao sustentar que a aplicação da Súmula 392 do Superior
Tribunal de Justiça viola o princípio da economia processual e da instrumentalidade
do processo, haja vista que a aplicação de princípios processuais não podem violar o
princípio constitucional do devido processo legal. Explica-se. A intenção de somente
se aceitar a substituição da CDA quando houver erro formal ou material visa a
proteção do sujeito passivo. Caso haja a necessidade da substituição do sujeito
passivo, deve haver um novo exame do próprio lançamento o que acarretará em
oportunizar ao contribuinte que impugne o lançamento exercendo o amplamente o
contraditório e a ampla defesa. Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal
de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1045472/BA, com fundamento no artigo
543-C, do Código de Processo Civil (recursos repetitivos): "PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-
C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO ANTES DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/
STJ. 1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a
prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material
ou formal, vedada a 6 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030
modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ). 2. É que: "Quando
haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se
necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do
tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento
anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado,
se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o
direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará
a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho da inscrição
que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é possível corrigir,
na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável
simplesmente substituir-se a CDA." (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid
Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e
Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do Advogado, 5ª
ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205). 3. Outrossim, a apontada ofensa aos artigos
165, 458 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido
pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-
se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 4. Recurso
especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e
da Resolução STJ 08/2008." (STJ, REsp 1045472/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) (grifou-se). Ademais,
independente de o executado ter mantido ou não o cadastro de imóveis atualizado, a

modificação do sujeito passivo da execução é vedada em qualquer situação, nesse
sentido o Excelentíssimo Desembargador Silvio Dias consignou que ??Nem se diga
que cabe ao contribuinte manter o cadastro atualizado, pois antes de ajuizar a
execução deveria a Fazenda ter diligenciado para verificar quem era o possuidor
ou proprietário do imóvel para que não executasse a pessoa errada. Ademais, não
desconheço que se trata de cobrança de 7 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 IPTU, o qual configura obrigação tributária real e propter
rem, que incide sobre o imóvel, consoante o artigo 130 do CTN. Ocorre que, muito
embora se trate de tributo que acompanha o imóvel, tal fato não pode justificar
a pura e simples modificação do sujeito passivo da obrigação tributária cuja CDA
já foi expedida e a execução fiscal ajuizada.?? (TJPR - II CCv - AC 0989980-1 -
Julgamento: 19/02/2013). Nesse sentido é a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
ART. 557, CAPUT, DO CPC. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. REDIRECIONAMENTO
DO FEITO EXECUTÓRIO PARA O ATUAL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
NULIDADE DA CDA. 1. A recorrente demonstra mero inconformismo em seu
agravo regimental que não se mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão
agravada. 2. Segundo art. 557, caput, do CPC, é facultado ao relator decidir
monocraticamente o recurso quando entendê-lo manifestamente improcedente,
ou contrário a súmula ou entendimento já pacificado pela jurisprudência daquele
Tribunal, ou de Cortes Superiores, em atenção à economia e celeridade processuais.
3. A substituição da CDA até a sentença só é possível em se tratando de erro
material ou formal. A alteração do pólo passivo, porém, configura modificação do
lançamento, não sendo permitida no curso da execução fiscal. Tal posicionamento
foi reafirmado no julgamento do REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
18/12/2009, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos
Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. 4. Agravo regimental não
provido. (STJ, AgRg no REsp 838.380/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
2ª T., julg. em 18/03/2010, DJe 30/03/2010). "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. NÃO-OCORRÊNCIA DE ERRO FORMAL
OU MATERIAL. MODIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INADMISSIBILIDADE. 1.
Merece plena manutenção a decisão agravada que, perfilhada ao entendimento
jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça, manifestou-se pela 8 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 possibilidade de ser substituída
a CDA até a decisão de primeira instância somente em se tratando de erro
material ou formal. A substituição do pólo passivo, como pretendido na espécie,
configura modificação do próprio lançamento tributário, o que não encontra amparo
da legislação de regência. 2. Agravo regimental não- provido." (STJ, AgRg no Ag
890.400/BA, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 16/09/08) "APELAÇÃO
CÍVEL  EXECUÇÃO FISCAL  IPTU  TÍTULO NO QUAL CONSTA O NOME
DO ANTIGO PROPRIETÁRIO - REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL
REALIZADO EM 1978 - EXECUÇÃO DOS EXERCÍCIOS DE 1995 A 1997 -
PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO COM A SUBSTITUIÇÃO
DA CDA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO A QUE, COM FULCRO NO ART.
557 DO CPC, SE NEGA SEGUIMENTO." (TJPR - II CCv - Ap Civel 0886413-1
- Rel.: Des. Antônio Renato Strapasson - Julg.: 03/05/2012 - Pub.: 09/05/2012 -
DJ 859) "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITOS DE IPTU E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
- EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA PROMISSÁRIO COMPRADOR DO IMÓVEL
QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA CITAÇÃO - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO
DO POLO PASSIVO PELA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - SUBSTITUIÇÃO DA
CDA CONSTANDO O NOME DESTE CONTRIBUINTE - CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA
DA CDA PARA ALTERAR O SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
- AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU FORMAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA
N.º 392 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO REFORMADA
PARA ACOLHER A EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE E EXTINGUIR O
FEITO EM RELAÇÃO À AGRAVANTE, NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO
CPC, FACE SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, POIS NA EXECUÇÃO
FISCAL RESTOU JUNTADA INICIALMENTE A CDA DE OUTRO SUJEITO
PASSIVO - EXTINÇÃO QUE NÃO RESULTA EM PREJUÍZO A PROPOSITURA
DE OUTRA AÇÃO REGULARMENTE PROCESSADA - CONDENAÇÃO DO
EXEQUENTE AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO MONOCRATICAMENTE NA FORMA DO ARTIGO 557 § 1º-" (TJPR - III
CCv - Ag Instr 0829230-6 - Rel. Des.: Paulo Roberto Vasconcelos - Julg.: 05/03/2012
- Pub.: 09/03/2012 - DJ 819) 9 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 Conclui-se, portanto, que não é possível a substituição do sujeito passivo
no decorrer da demanda, pois não se trata apenas de correção de erro formal ou
material, conforme disposto na Lei de Execuções Fiscais, mas se trata de erro
de lançamento e, a modificação do lançamento tributário não encontra guarida em
nenhuma norma legal. III - Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC,
nego seguimento ao recurso por estar em confronto com súmula e jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de março de 2013. DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
0006 . Processo/Prot: 0993270-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/316454. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002669-52.2007.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler Cabral. Apelado:
Guardini Incorporações e Emprend Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - Requer o Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Recuperação
Judicial (fls. 28/32) sua inclusão como terceiro interessado/prejudicado no presente
caso, para acompanhar o feito e possibilitar a interposição de recurso. II - Com
base no art. 499 do Código de Processo Civil, o recurso pode ser interposto
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por terceiro prejudicado, desde que este demonstre interesse jurídico no caso,
confira: "Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro
prejudicado e pelo Ministério Público. §1º Cumpre ao terceiro demonstrar o
nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica
submetida à apreciação judicial." APELANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. APELADO : GUARDINI INCORPORAÇÕES E EMPREND LTDA
RELATOR : RUBENS OLIVEIRA FONTOURA. 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Em sua obra "Código de Processo Civil Comentado",
José Miguel Garcia Medina, ao analisar o disposto no art. 499 do CPC discorre
que "a demonstração, pelo terceiro, de interesse (isto é, a afirmação da existência
de alguma repercussão à sua esfera jurídica) é critério através do qual o art.
499 atribui a ele legitimidade para recorrer (...). Neste sentido, decidiu-se que
o terceiro é aquele que sofre um prejuízo em sua esfera jurídica em razão da
decisão judicial (...). O prejuízo a ser demonstrado pelo terceiro deve ser jurídico
e não meramente de fato". Neste sentido é a jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO. SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO POR TERCEIRO QUE SE DIZ PREJUDICADO. ACÓRDÃO
RECORRIDO QUE ENTENDE PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DO
RECORRENTE. ASSISTÊNCIA SIMPLES. OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão,
contradição ou obscuridade, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC, bem como
para sanar a ocorrência de erro material. 2. Acórdão embargado claro e nítido no
sentido de manter os fundamentos da decisão proferida em recurso especial, o
qual reconheceu que, na forma do artigo 499, § 1º, do Código de Processo Civil,
o recurso de terceiro prejudicado está condicionado à demonstração de prejuízo
jurídico da decisão judicial, e não somente do prejuízo econômico, ou seja, deve
existir nexo de interdependência entre o interesse do terceiro e a relação jurídica
submetida à apreciação judicial" (EDcl na 3 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 MC 16.286/MA, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, DJe 19/10/2010). 3. No caso dos autos, o recurso da recorrente,
na qualidade de terceira prejudicada, não poderia ter sido mesmo conhecido, em
razão da ausência de interesse jurídico (questão preclusa), pois "a legitimidade para
recorrer (assim como o interesse) constitui requisito de admissibilidade dos recursos,
razão pela qual não se revelam cognoscíveis os embargos de declaração opostos
por quem não seja parte vencida ou terceiro prejudicado, à luz do disposto no artigo
499, do CPC" (EDcl no REsp 1.143.677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial,
DJe 2/9/2010). 4. Falta legitimidade recursal ao assistente simples quando a parte
assistida desiste ou não interpõe o recurso especial, como ocorreu no presente caso.
Precedente: REsp 1.056.127/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 16/9/2008 e Resp n. 266.219/RJ, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, DJ 3.4.2006). 5. Enfrentamento de todos os pontos necessários à solução
da lide. Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita
dos aclaratórios. 6. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp
1180487/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 21/06/2011, DJe 29/06/2011) (gn) Ora, da análise da petição de fls. 28/32,
verifica-se que o Cartório possui apenas interesse econômico no presente caso, pois
a discussão aqui travada cinge-se sobre a condenação da Fazenda Pública Estadual
ao pagamento das custas processuais, o que já foi rechaçado por este Tribunal.
III - Portanto, em razão da ausência de interesse jurídico do Cartório peticionante
para figurar como terceiro prejudicado no presente caso, indefiro o pedido formulado
às fls. 28/32. IV - Certifique-se o trânsito em julgado, com 4 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 posterior remessa à Vara de Origem. V -
Determino a inclusão do signatário da petição de fls. 28/32 na publicação da presente
decisão, exclusivamente. VI - Cumpram-se. Curitiba, 14 de março de 2013. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Desembargador
0007 . Processo/Prot: 0995444-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/219749. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000007-63.1980.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luciane
Camargo Kujo Monteiro. Apelado: Kiko Ind. Com. de Cafe Ltda. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
I - Requer o Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Recuperação
Judicial (fls. 50/54) sua inclusão como terceiro interessado/prejudicado no presente
caso, para acompanhar o feito e possibilitar a interposição de recurso. II - Com
base no art. 499 do Código de Processo Civil, o recurso pode ser interposto
por terceiro prejudicado, desde que este demonstre interesse jurídico no caso,
confira: "Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro
prejudicado e pelo Ministério Público. §1º Cumpre ao terceiro demonstrar o
nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica
submetida à apreciação judicial." Em sua obra "Código de Processo Civil
APELANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. APELADO : KIKO
IND. COM. DE CAFÉ LTDA RELATOR : RUBENS OLIVEIRA FONTOURA. 2
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Comentado", José
Miguel Garcia Medina, ao analisar o disposto no art. 499 do CPC discorre que
"a demonstração, pelo terceiro, de interesse (isto é, a afirmação da existência
de alguma repercussão à sua esfera jurídica) é critério através do qual o art.
499 atribui a ele legitimidade para recorrer (...). Neste sentido, decidiu-se que
o terceiro é aquele que sofre um prejuízo em sua esfera jurídica em razão da
decisão judicial (...). O prejuízo a ser demonstrado pelo terceiro deve ser jurídico

e não meramente de fato". Neste sentido é a jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO. SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO POR TERCEIRO QUE SE DIZ PREJUDICADO. ACÓRDÃO
RECORRIDO QUE ENTENDE PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DO
RECORRENTE. ASSISTÊNCIA SIMPLES. OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. 1. Os embargos de
declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão,
contradição ou obscuridade, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC, bem como
para sanar a ocorrência de erro material. 2. Acórdão embargado claro e nítido no
sentido de manter os fundamentos da decisão proferida em recurso especial, o
qual reconheceu que, na forma do artigo 499, § 1º, do Código de Processo Civil,
o recurso de terceiro prejudicado está condicionado à demonstração de prejuízo
jurídico da decisão judicial, e não somente do prejuízo econômico, ou seja, deve
existir nexo de interdependência entre o interesse do terceiro e a relação jurídica
submetida à apreciação judicial" (EDcl na MC 16.286/MA, Rel. Ministro João Otávio
de Noronha, Quarta Turma, DJe 19/10/2010). 3. No caso dos autos, o recurso
da recorrente, na qualidade de terceira prejudicada, não poderia ter sido mesmo
conhecido, em razão da ausência de interesse jurídico 3 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 (questão preclusa), pois "a legitimidade para
recorrer (assim como o interesse) constitui requisito de admissibilidade dos recursos,
razão pela qual não se revelam cognoscíveis os embargos de declaração opostos
por quem não seja parte vencida ou terceiro prejudicado, à luz do disposto no artigo
499, do CPC" (EDcl no REsp 1.143.677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial,
DJe 2/9/2010). 4. Falta legitimidade recursal ao assistente simples quando a parte
assistida desiste ou não interpõe o recurso especial, como ocorreu no presente caso.
Precedente: REsp 1.056.127/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 16/9/2008 e Resp n. 266.219/RJ, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, DJ 3.4.2006). 5. Enfrentamento de todos os pontos necessários à solução
da lide. Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita
dos aclaratórios. 6. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp
1180487/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 21/06/2011, DJe 29/06/2011) (gn) Ora, da análise da petição de fls. 50/54,
verifica-se que o Cartório possui apenas interesse econômico no presente caso, pois
a discussão aqui travada cinge-se sobre a condenação da Fazenda Pública Estadual
ao pagamento das custas processuais, o que já foi rechaçado por este Tribunal. III
- Portanto, em razão da ausência de interesse jurídico do Cartório peticionante para
figurar como terceiro prejudicado no presente caso, indefiro o pedido formulado às
fls. 50/54. IV - Certifique-se o trânsito em julgado, com posterior remessa à Vara de
Origem. V - Determino a inclusão do signatário da petição 4 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 de fls. 50/54 na publicação da presente
decisão, exclusivamente. VI - Cumpram-se. Curitiba, 14 de março de 2013. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Desembargador
0008 . Processo/Prot: 0997576-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/476297. Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0004122-75.2010.8.16.0037 Execução Fiscal. Agravante: Município de Campina
Grande do Sul. Advogado: Bihl Elerian Zanetti, Jefferson Rosa Cordeiro. Agravado:
Jandir Rodrigues dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇACód. 1.07.030 AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 997576-2, FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO
SUL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - VARA
ÚNICAAGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL AGRAVADO:
JANDIR RODRIGUES DOS SANTOS RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURAI - Trata-se de agravo de instrumento interposto por MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE DO SUL contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da
Vara Única do Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Pr., que nos autos nº 4122- 75.2010.8.16.0037, de
Execução Fiscal, julgou prescrito o crédito tributário de IPTU com relação aos anos
de 2003 e 2005. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo, porque seria evidente
a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, tendo em vista que o
reconhecimento da prescrição pelo juízo e respectivo cumprimento, trará prejuízos
ao erário municipal, sendo que os valores serão excluídos da referida execução e
do cadastro administrativo de contribuintes e, posteriormente, após o julgamento do
mérito deste agravo, os mesmos serão novamente incluídos, trazendo desgaste e
tumulto processual desnecessário. Também lembrou que caso tenha o contribuinte
alienado o imóvel neste período, será de difícil compreensão pelo adquirente
quando ressurgir ou para ele, surgir uma dívida de anos anteriores. 2 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Às fls. 31/32 concedeu-se o
efeito suspensivo pretendido. Juntadas informações pelo juízo monocrático às fls.
42/44. II - Da análise dos autos denota-se que o presente recurso encontra-se
prejudicado. Informa o douto magistrado às fls. 42/44-TJ que se utilizou do juízo de
retratação e revogou a decisão ora recorrida. Destaca-se trecho de referida decisão:
"1) Após a leitura das razões de agravo de instrumento apresentadas perante
este Juízo, bem como à vista dos documentos juntados às fls. 24/27, os quais,
ressalte-se, não instruíram a inicial, concluo que é de ser REVOGADA a decisão
agravada. Com efeito, dos acima referidos documentos de fls. 24/27, se extrai
que as partes realizaram parcelamento dos débitos fiscais declarados prescritos
na decisão agravada, conduta esta que, na forma do artigo 174, parágrafo único,
inciso IV, do Código de Tributário Nacional, se constitui em causa interruptiva do
prazo prescricional, motivo pelo qual REVOGO a decisão de fls. 12/13, porquanto
os créditos tributários não foram alcançados pela prescrição e, por conseguinte,

- 148 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

determino o normal prosseguimento do feito. (...)" (fls. 43) 3 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Infere-se concluir, dessa maneira, que a
situação fática em que se encontram os autos valida a decretação da prejudicialidade
do presente recurso. Pelas razões expostas, julgo prejudicado o recurso de agravo
de instrumento, por haver sido reformada a decisão agravada, em juízo de retratação.
Curitiba, 14 de março de 2013. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
0009 . Processo/Prot: 1001319-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2002/224423. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0027803-22.2005.8.16.0014
Execução Fiscal. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sabrina Favero.
Apelado: Degmar Maria de Souza. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Vinícius
da Silva Borba, Victor Emanuel Almeida Heremann. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em face
da r. sentença (fls. 48/50) que, nos autos de execução fiscal nº 578/2005, julgou
extinto o processo, ante o reconhecimento da prescrição. Em razão da sucumbência,
condenou o exequente ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00. Em suas razões recursais (fls.
51/57), afirma que não foi observado o prazo estabelecido no art. 189, do CPC, para
que o juiz profira os despachos de expediente. Manifesta que se tal prazo tivesse sido
observado, a prescrição não teria se consumado. Pugna pela aplicação da Súmula nº
106, do STJ. Defende que, segundo o art. 219, do CPC, a interrupção da prescrição
retroage à data da propositura da ação. Sustenta que o município não pode ser
condenado ao pagamento de custas, de acordo com o art. 39, da lei de execuções
fiscais. Ao final, pugna pelo conhecimento e provimento do recurso interposto. A
d. Procuradoria-Geral de Justiça deixou de se manifestar acerca do mérito recursal
(fls. 67/68). É o relatório. 2. O presente recurso se apresenta manifestamente
inadmissível, a teor do que disciplina o artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, com a redação introduzida pela Lei nº 9.756/98, porque intempestivo. A
tempestividade recursal se constitui em pressuposto de admissibilidade, cuja matéria
é de ordem pública. De acordo com o Decreto Judiciário nº 229-DM (fls. 52), foram
suspensos os prazos processuais dos processos redistribuídos às Varas da Fazenda
Pública. Entretanto, os presentes autos, desde a sua propositura, tramitaram perante
a 2ª Vara Cível da Comarca, inexistindo qualquer registro de redistribuição às
varas criadas. A procuradora do exequente fez carga dos autos em 11/07/2011.
Nessa data, portanto, foi intimada pessoalmente da decisão proferida nos autos de
execução fiscal. O prazo para interposição do recurso de apelação cível iniciou em
12/07/2011, terça-feira, e se encerrou em 10/08/2011, quarta-feira. Considerando
que a Apelação Cível foi protocolada em 17/11/2011, o apelante deixou de interpor
o competente recurso no momento adequado. Ou seja, interposto o recurso apenas
após esgotado o prazo legal, infere-se que é extemporâneo. Em face do exposto,
com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à
presente Apelação Cível, em razão de sua intempestividade. 3. Oficie-se ao MM.
Juízo de origem, comunicando o inteiro teor desta decisão. 4. Intimem-se. Curitiba,
13 de março de 2013. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator
0010 . Processo/Prot: 1004480-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/267364. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002409-72.2007.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Patrícia Ferreira Pomoceno.
Apelado: Nilza Marie D Honczarik. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra a
sentença (fls. 19) do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que nos autos de Execução Fiscal (nº 70040/2007), declarou a ilegitimidade
de parte para figurar no polo passivo do presente feito julgando extinto o feito
sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo
Civil. Irresignado, o Município de Curitiba sustentou (fls. 21/47) que é indevida
a interpretação restritiva conferida a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça
ao parágrafo 8º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal não podendo o Superior
Tribunal de Justiça retirar a eficácia de um dispositivo legal vigente. Aduziu que o
juízo de 1º grau ao aplicar ao presente caso tal verbete, corroborou tal usurpação,
ofendendo diretamente o artigo 2º da Constituição Federal, o qual institui o princípio
da separação dos poderes. 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 Ponderou que não cabe ao Poder Judiciário restringir as hipóteses de
substituição da CDA aos casos de erro formal ou material e vedá-la nos casos
de alteração do sujeito passivo, limitação está não contida na lei, razão pela qual
não pode ser aplicada a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça. Aduziu
que tal posicionamento também viola o princípio da economia processual e da
instrumentalidade do processo, motivo pelo qual deve ser reformada a sentença.
Ponderou que a existência de um dos potenciais contribuintes exclui o lançamento
aos demais, no entanto, no presente feito, não há outra alternativa senão a de incluir
no polo passivo do processo executivo o proprietário que consta dos cadastros do
município, somente assim a tributação é praticável. Destacou que se o contribuinte
não mantem atualizado seu cadastro inevitavelmente o lançamento padecerá de
erro material não podendo o Município ser punido pela desídia do executado.
Ressaltou que a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça nega vigência aos
artigos 130 do Código Tributário Nacional e 42 e 568, II do Código de Processo
Civil. Sustentou que é possível o redirecionamento da execução para os adquirentes
do imóvel, pois no momento do lançamento a propriedade já havia sido transmitida
somente tendo sido dirigido contra o antigo proprietário pela inércia do adquirente
que 3 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 descumpriu
a obrigação acessória de atualizar o cadastro municipal deixando de informar a

aquisição da propriedade. Asseverou que se mantida a sentença o adquirente será
beneficiado, pois, certamente se o Município for obrigado a ingressar com novo
processo executivo o crédito estará fulminado pela prescrição. Salientou que se
se entender pela aplicação da súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça deve-
se aceitar como erro material a indicação errada do sujeito passivo da obrigação
tributária podendo ser juntado na Execução Fiscal nova CDA com o intuito de
corrigir a sujeição passiva. Pugnou pelo provimento para o fim de se permitir a
alteração do polo passivo da Execução Fiscal e o seu devido prosseguimento.
Recebida a apelação em ambos os efeitos (fls. 48). II - Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço do Recurso. O mérito recursal gravita em torno da
possibilidade de substituir o polo passivo da demanda de execução fiscal. Veja-se
que a presente execução fiscal pretende a cobrança de créditos tributários relativos
à IPTU com base na CDA nº 2.765 (fls. 2). Do exame dos autos, vislumbra-se que
a douta 4 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 magistrada
andou bem, não havendo razões para a decisão ser modificada. Posicionamento
contrário ofenderia o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que
prevê que a Fazenda Pública somente poderá substituir a certidão de dívida ativa até
a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material
ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. No presente feito
vislumbra-se que a Fazenda busca a alteração da CDA, não sendo possível aceitar
que a alteração do sujeito passivo seja tido como erro formal ou material. Veja-
se que o lançamento tributário ocorreu em nome do titular cadastrado perante a
repartição fiscal competente, qual seja, Nilza Marie D Honczaryk, e, portanto, a
substituição no polo passivo da execução para Rui Barbosa e Noedi Lurdes Lazzarotti
Barbosa, no presente momento ofenderia aos princípios do contraditório e ampla
defesa. Convém lembrar que a aplicação da Súmula 392 do Superior Tribunal de
Justiça, não está criando norma geral e abstrata de aplicação obrigatória para
todos os casos concretos ou que se esteja negando vigência ao artigo 2º, § 8º,
da Lei de Execução Fiscal e muito menos se trata do instituto da responsabilidade
tributária de terceiro para a aplicação das hipóteses previstas nos artigos 34 e
130 do Código Tributário Nacional e artigos 42 e 568, II do Código de Processo
Civil, onde remanesceria a irregularidade do processo executivo, na medida em
que não se trata de mero redirecionamento da execução. 5 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Oportuno ainda destacar que impossível
aceitar a alegação de violação do princípio da separação dos poderes, pois o Poder
Judiciário é o guardião das leis, possuindo como função aclará-las quando não
se puder divisar da própria lei o alcance que o legislador quis lhe atribuir. Melhor
sorte não lhe assiste ao sustentar que a aplicação da Súmula 392 do Superior
Tribunal de Justiça viola o princípio da economia processual e da instrumentalidade
do processo, haja vista que a aplicação de princípios processuais não podem violar o
princípio constitucional do devido processo legal. Explica-se. A intenção de somente
se aceitar a substituição da CDA quando houver erro formal ou material visa a
proteção do sujeito passivo. Caso haja a necessidade da substituição do sujeito
passivo, deve haver um novo exame do próprio lançamento o que acarretará em
oportunizar ao contribuinte que impugne o lançamento exercendo o amplamente o
contraditório e a ampla defesa. Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal
de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1045472/BA, com fundamento no artigo
543-C, do Código de Processo Civil (recursos repetitivos): "PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-
C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO ANTES DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/
STJ. 1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) 6
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 até a prolação da
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal,
vedada a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ). 2. É
que: "Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova
apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação
de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento
seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao
contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que
não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão
é um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento.
Não é possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes
casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA." (Leandro Paulsen, René
Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário: Processo
Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência",
Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205). 3. Outrossim, a apontada
ofensa aos artigos 165, 458 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o
acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta
nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos
autos. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ, REsp 1045472/BA, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) (grifou-se).
Ademais, independente de o executado ter mantido ou não o cadastro de imóveis
atualizado, a modificação do sujeito passivo da execução é vedada em qualquer
situação, nesse sentido o Excelentíssimo Desembargador Silvio Dias consignou
que ??Nem se diga que cabe ao contribuinte manter o cadastro atualizado, pois antes
de ajuizar a execução deveria a Fazenda ter diligenciado para verificar quem era o
possuidor ou proprietário do imóvel para que não executasse 7 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 a pessoa errada. Ademais, não desconheço
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que se trata de cobrança de IPTU, o qual configura obrigação tributária real e propter
rem, que incide sobre o imóvel, consoante o artigo 130 do CTN. Ocorre que, muito
embora se trate de tributo que acompanha o imóvel, tal fato não pode justificar
a pura e simples modificação do sujeito passivo da obrigação tributária cuja CDA
já foi expedida e a execução fiscal ajuizada.?? (TJPR - II CCv - AC 0989980-1 -
Julgamento: 19/02/2013). Nesse sentido é a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
ART. 557, CAPUT, DO CPC. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. REDIRECIONAMENTO
DO FEITO EXECUTÓRIO PARA O ATUAL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
NULIDADE DA CDA. 1. A recorrente demonstra mero inconformismo em seu
agravo regimental que não se mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão
agravada. 2. Segundo art. 557, caput, do CPC, é facultado ao relator decidir
monocraticamente o recurso quando entendê-lo manifestamente improcedente,
ou contrário a súmula ou entendimento já pacificado pela jurisprudência daquele
Tribunal, ou de Cortes Superiores, em atenção à economia e celeridade processuais.
3. A substituição da CDA até a sentença só é possível em se tratando de erro
material ou formal. A alteração do pólo passivo, porém, configura modificação do
lançamento, não sendo permitida no curso da execução fiscal. Tal posicionamento
foi reafirmado no julgamento do REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
18/12/2009, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos
Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. 4. Agravo regimental não
provido. (STJ, AgRg no REsp 838.380/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
2ª T., julg. em 18/03/2010, DJe 30/03/2010). "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. NÃO-OCORRÊNCIA DE ERRO FORMAL
OU MATERIAL. MODIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INADMISSIBILIDADE.
8 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 1. Merece plena
manutenção a decisão agravada que, perfilhada ao entendimento jurisprudencial
deste Superior Tribunal de Justiça, manifestou-se pela possibilidade de ser
substituída a CDA até a decisão de primeira instância somente em se tratando
de erro material ou formal. A substituição do pólo passivo, como pretendido na
espécie, configura modificação do próprio lançamento tributário, o que não encontra
amparo da legislação de regência. 2. Agravo regimental não- provido." (STJ,
AgRg no Ag 890.400/BA, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 16/09/08)
"APELAÇÃO CÍVEL  EXECUÇÃO FISCAL  IPTU  TÍTULO NO QUAL CONSTA
O NOME DO ANTIGO PROPRIETÁRIO - REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA DO
IMÓVEL REALIZADO EM 1978 - EXECUÇÃO DOS EXERCÍCIOS DE 1995 A 1997 -
PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO COM A SUBSTITUIÇÃO
DA CDA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO A QUE, COM FULCRO NO ART.
557 DO CPC, SE NEGA SEGUIMENTO." (TJPR - II CCv - Ap Civel 0886413-1
- Rel.: Des. Antônio Renato Strapasson - Julg.: 03/05/2012 - Pub.: 09/05/2012 -
DJ 859) "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITOS DE IPTU E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
- EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA PROMISSÁRIO COMPRADOR DO IMÓVEL
QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA CITAÇÃO - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO
DO POLO PASSIVO PELA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - SUBSTITUIÇÃO DA
CDA CONSTANDO O NOME DESTE CONTRIBUINTE - CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA
DA CDA PARA ALTERAR O SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
- AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU FORMAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA
N.º 392 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO REFORMADA
PARA ACOLHER A EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE E EXTINGUIR O
FEITO EM RELAÇÃO À AGRAVANTE, NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO
CPC, FACE SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, POIS NA EXECUÇÃO
FISCAL RESTOU JUNTADA INICIALMENTE A CDA DE OUTRO SUJEITO
PASSIVO - EXTINÇÃO QUE NÃO RESULTA EM PREJUÍZO A PROPOSITURA
DE OUTRA AÇÃO REGULARMENTE PROCESSADA - CONDENAÇÃO DO
EXEQUENTE AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO MONOCRATICAMENTE NA FORMA DO ARTIGO 557 § 1º-" (TJPR - III
CCv - Ag Instr 0829230-6 - Rel. 9 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 Des.: Paulo Roberto Vasconcelos - Julg.: 05/03/2012 - Pub.: 09/03/2012 -
DJ 819) Conclui-se, portanto, que não é possível a substituição do sujeito passivo
no decorrer da demanda, pois não se trata apenas de correção de erro formal ou
material, conforme disposto na Lei de Execuções Fiscais, mas se trata de erro
de lançamento e, a modificação do lançamento tributário não encontra guarida em
nenhuma norma legal. III - Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC,
nego seguimento ao recurso por estar em confronto com súmula e jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de março de 2013. DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
0011 . Processo/Prot: 1006734-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/273430. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000327-20.1997.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel.
Apelado: José Mario Cardoso da Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA em face
da sentença de fls. 19, que, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, determinou à
extinção da execução fiscal de IPTU n.º 24.719/1997, em virtude da ilegitimidade
passiva da COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB -
CT. Inconformado, sustentou o apelante, às fls. 22/48, que a Súmula 392 do STJ
não poderia ser aplicada, haja vista que restringe o disposto no artigo 2, § 8°, da
LEF. Aduziu ainda que a Súmula 392 do STJ ofende diretamento os princípios da
economia processual e da instrumentalidade do processo, isso porque o Município
será obrigado a promover nova Execução fiscal. Acrescentou que o executado tem
uma obrigação acessória de manter atualizado o cadastro do Município, pois é

através dele que a 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030
Fazenda realizara o ato vinculado que lhe cabe. Argumentou também que a Súmula
392 do STJ nega vigência ao artigo 130 do CTN, bom como aos artigos 42 e 562, inc.
II, do CPC. Asseverou que a indicação errada do sujeito passivo nada mais é que
um erro material. Em conclusão, pugnou pela reforma da sentença, a fim de que seja
dado prosseguimento à execução. Recurso recebido às fls. 49, em ambos os efeitos.
II - Considerando que a tese recursal é manifestamente improcedente e contraria
súmula do STJ, o apelo comporta imediata e singular negativa de seguimento,
conforme solução autorizada pelo art. 557, "caput" do CPC. A discussão do presente
caso trata-se sobre a possibilidade de substituição do Sujeito passivo da execução
fiscal n° 24.719/1997. Verifica-se que a Execução Fiscal pretende cobrar créditos de
IPTU, referentes aos exercícios de 1995 e 1996 (fls. 02). Realizada a citação, o Oficial
de Justiça noticiou que não conseguiu encontrar o executado (fls. 04-V). 3 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Após isto, o Município requereu
a alteração do pólo passivo da execução, o qual deveria figurar a COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT (fls. 20). Diante disso o
Magistrado indeferiu o referido pedido, bem como julgou extinta a execução fiscal
(fls. 19). E de análise aos autos entendo que a referida sentença deve ser mantida
em todos os seus aspectos. Isso porque não é possível a substituição da certidão de
dívida ativa, assim como a substituição do pólo passivo da execução fiscal, quando
já ajuizada, para alteração do sujeito passivo da relação jurídico-tributária. Nesse
sentido Súmula 392 do STJ é clara, se não vejamos: "A Fazenda Pública pode
substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,
quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do
sujeito passivo da execução". Destaque-se que interpretando a própria Súmula pode-
se concluir que a modificação do sujeito passivo não se enquadra nas hipóteses
de erro material. 4 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030
Pois bem, em que pese à argumentação do recorrente a respeito de que a
Súmula 392 do STJ fere normas infraconstitucionais e princípios constitucionais,
não é competência deste Tribunal analisar esta matéria. A respeito desse tema
este Tribunal já se manifestou inúmeras vezes, observe-se: ??APELAÇÃO CÍVEL
 EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXAS  IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO
DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA NO CURSO DA EXECUÇÃO - SÚMULA 392,
STJ - ENTENDIMENTO PACÍFICO DESTA CORTE. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO NA FORMA DO ART. 557, CAPUT DO CPC?? (TJPR - II CCv -
Ap Civel 0841410-8 - Rel.: Cunha Ribas - Julg.: 31/01/2012 - Pub.: 22/02/2012
- DJ 807) ??AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE
IPTU E TAXAS. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO NO TRANSCURSO DA AÇÃO
FISCAL. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU FORMAL PARA
SIMPLES SUBSTITUIÇÃO DE CDA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 392 DO STJ.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EXECUTADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA A CARGO DA FAZENDA. DECISÃO AGRAVADA
REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. "A
Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação
da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou
formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução" (Súmula 392 do
STJ). (TJPR - 3ª C.Cível - AI 804848-2 - Rel.: Ruy Francisco Thomaz - Unânime
- J.16.12.2011). AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM CONFORMIDADE
COM ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE E DO STJ.
EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA DEVEDOR FALECIDO. IMPOSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO PASSIVO. SÚMULA 392 DO STJ. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO COM 5 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 A CITAÇÃO VÁLIDA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO QUE OCORREU POR
CULPA DO EXEQUENTE. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DOS FUNDAMENTOS EM SEDE
DE AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(TJPR - I CCv - Agr 0895413-0/01 - Rel.: Fabio Andre Santos Muniz - Julg.:
24/04/2012 - Unânime - Pub.: 11/05/2012 - DJ 861) Vale trazer os seguintes
precedentes: AP 889.719-0-2, 1ª CC., rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, j. 20/04/2012; AI
886.131-4/01, 1ª CC., rel. Juiz Fernando César Zeni, j. 17/04/2012; AI 835.243-0/01,
1ª CC., rel. Des. Idevan Lopes, j. 10/04/2012 e AI 835346-6, 2ª CC., rel. Des. Silvio
Dias, j. 08/11/2011. Em situação análoga o STJ também já decidiu: "PROCESSO
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO
543- C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/STJ. 1.
A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação
da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal,
vedada a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ). 2. É que:
"Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-
se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do
tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento
anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado,
se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o
direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará
a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho da inscrição
que, por sua vez, reproduz os termos do 6 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 lançamento. Não é possível corrigir, na certidão, vícios do
lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-
se a CDA." (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in
"Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à
luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto Alegre,
2009, pág. 205).(...) 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime
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do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. "(REsp 1045472/BA, Rel.
Min. Luiz Fux, j. 1ª Seção, 25.11.2009, p. DJe 18/12/2009.) Ademais, independente
de o executado ter mantido ou não o cadastro de imóveis atualizado, a modificação
do sujeito passivo da execução é vedada em qualquer situação, nesse sentido o
Excelentíssimo Desembargador Silvio Dias consignou que ??Nem se diga que cabe
ao contribuinte manter o cadastro atualizado, pois antes de ajuizar a execução
deveria a Fazenda ter diligenciado para verificar quem era o possuidor ou proprietário
do imóvel para que não executasse a pessoa errada. Ademais, não desconheço que
se trata de cobrança de IPTU, o qual configura obrigação tributária real e propter
rem, que incide sobre o imóvel, consoante o artigo 130 do CTN. Ocorre que, muito
embora se trate de tributo que acompanha o imóvel, tal fato não pode justificar
a pura e simples modificação do sujeito passivo da obrigação tributária cuja CDA
já foi expedida e a execução fiscal ajuizada.?? (TJPR - II CCv - AC 0989980-1 -
Julgamento: 19/02/2013). Assim sendo, nega-se seguimento ao presente recurso,
devendo a sentença ser mantida em todos os seus aspectos. 7 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 III - Pelo exposto, nega-se seguimento ao
apelo, com base no art. 557, "caput" do CPC. Publique-se. Curitiba, 11 de março de
2013. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador
0012 . Processo/Prot: 1009880-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/272846. Comarca: Antonina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001592-80.2010.8.16.0043 Executivo Fiscal. Apelante: Município de
Guaraqueçaba. Advogado: José Secundino de Oliveira Filho. Apelado: Luiz Antonio
de Padua. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁTRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU. PRESCRIÇÃO. EXERCÍCIO DE 2004. CONFIGURAÇÃO ANTES DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR DO DIA
POSTERIOR AO VENCIMENTO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.
VISTOS. O MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA ajuizou ação de execução fiscal
em face de LUIZ ANTONIO DE PADUA, para satisfação de créditos tributários
decorrentes de IPTU, conforme CDA de fls. 03/07. Antes mesmo da determinação
da citação, de ofício, o juízo a quo declarou a prescrição dos créditos tributários,
julgando extinto o presente feito. Irresignado, o Município de Guaraqueçaba recorre
a este Tribunal (fls. 13/17), sustentando em síntese: a inocorrência da prescrição,
tendo em vista que não teria decorrido o prazo de cinco anos, APELAÇÃO CÍVEL
Nº 1009880-5, COMARCA DE ANTONINA - VARA CÍVEL E ANEXOS. RELATOR:
DES. RUY CUNHA SOBRINHO APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
APELADO: LUIZ ANTONIO DE PADUA entre a constituição do crédito e o
ajuizamento da ação; que a Súmula 106 do STJ deveria ser aplicada ao caso
em tela; que o executado-apelado sequer teria tido oportunidade de se manifestar
nos autos para comprovar o recebimento do carnê para pagamento. Sem as
contrarrazões os autos subiram a este Tribunal. É o relatório. DECIDO. A questão
a ser analisada diz respeito à ocorrência da prescrição. Convém ressaltar que
a Câmara tem feito a diferenciação entre a prescrição da pretensão, que ocorre
antes da citação, e a prescrição intercorrente, que ocorre depois da citação, a
primeira tem natureza processual e a segunda natureza material. No que diz
respeito ao tema da prescrição, este foi colocado ao lado das matérias de ordem
pública, com acréscimo feito ao artigo 219 do CPC, do parágrafo 5° com seguinte
teor: "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". Por essa determinação legal, a
apreciação dos fatos modificativos ou extintivos do direito, ainda que de ofício,
não importa em violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa, não
havendo que se falar em ausência de intimação da parte para se manifestar
nos autos. Muito bem. Para a cobrança do crédito tributário, tem o fisco o prazo
prescricional de cinco anos para o ajuizamento da ação, contados da data da
sua constituição definitiva (CTN, art. 174). Nestas condições, o IPTU sendo um
tributo sujeito ao lançamento de ofício, o termo inicial para a contagem do prazo
prescricional ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, quando nasce
o direito de ação para o credor. No caso, conta-se o prazo prescricional a partir
do dia seguinte ao vencimento da dívida (como é de jurisprudência pacífica desta
Câmara), interrompendo-se com o despacho que determina a citação do devedor,
posto que a execução fiscal foi ajuizada após a LC 118/2005. Como se disse,
o prazo inicial para contagem da prescrição do crédito tributário, à míngua de
elementos que demonstram o momento da sua constituição definitiva, é a data
posterior a do vencimento, qual seja, 08/05/2004. A execução fiscal foi ajuizada
em 30/12/2009, ou seja, quando proposta a execução fiscal os créditos já se
encontravam prescritos. Esse é o entendimento que também prevalece nas Câmaras
de Direito Tributário (1ª, 2ª e 3ª) deste Tribunal de Justiça, ou seja, o prazo inicial
para a contagem da prescrição é o dia seguinte ao vencimento para pagamento.
Confiram-se os seguintes precedentes: AP 883.961-0, rel. Juiz Fábio Muniz, j.
17/04/2012; AI 904.148-9, rel. Des. Idevan Lopes, j. 17/04/2012; AP 890.891-4, rel.
Des. Dulce Maria Cecconi, j. 12/04/2012; AI 900.665-9, rel. Juiz Fernando Zeni, j.
03/04/2012 e AI 880.361-8, de minha relatoria, j. 14/02/2012. Ainda, desta 1ª CC,
transcrevo a seguinte ementa: "APELAÇÃO CÍVEL. IPTU E TAXAS. PRESCRIÇÃO
CONFIGURADA ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM RELAÇÃO AO
CRÉDITO DO ANO 2000. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA
EM RELAÇÃO AOS DEMAIS ANOS. AJUIZAMENTO DA AÇÃO DENTRO DO
PRAZO PRESCRICIONAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DOS CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECOMEÇO DA
CONTAGEM. RECURSO PROVIDO PRACIALMENTE". (AP 939.925-5, rel. Des.
Ruy Cunha Sobrinho, j. 31/07/2012). No mesmo sentido confira-se o seguinte
precedente do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TRIBUTO
DECLARADO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECLARADA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA CDA.
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 1.

No caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos,
o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte
ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for
posterior. Só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela
Fazenda pública. Orientação firmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp
1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 21.5.10), submetido ao regime do art. 543-
C do CPC." AgRg no REsp 1263829, rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 30/11/2011).
Assim, os créditos tributários do exercício de 2004 se encontram prescritos antes
mesmo do ajuizamento da ação, não havendo que se falar em aplicação da Súmula
106 do STJ. DECISÃO Diante do exposto, decidindo na forma do artigo 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. Ruy
Cunha Sobrinho Relator
0013 . Processo/Prot: 1009952-6 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/295200. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001385-47.2007.8.16.0056 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Cambé. Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, Paulo Sérgio Mecchi.
Apelado: Reginaldo Soares da Silva. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ILEGALIDADE.HISTÓRICO DE CONSUMO DA COPEL QUE COMPROVA A
RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. REDUÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA QUE INCIDE A CONTAR DA DATA DO DANO.
PRECEDENTES DO STJ. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS
PROCESSOS EM CURSO. SENTENÇA PARCIALMENTE ALTERADA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Trata-
se de recurso de apelação interposto contra a sentença de f. 65/74, que julgou
procedente o pedido inicial, a fim de declarar a inconstitucionalidade da taxa de
iluminação pública instituída pelo Município de Cambé, bem como condená-lo à
repetição das quantias pagas a esse título. Nas suas razões (f. 76/82), o Município
apelante sustenta o desrespeito ao enunciado nº 1 das Câmaras de Direito Tributário,
uma vez que o apelado não demonstrou por meio de carnês ou faturas o efetivo
pagamento da taxa de f. 2 iluminação pública. Requer, ainda, a redução do montante
arbitrado, no que se refere às custas processuais pela metade, assim como as
diligências efetuadas, nos termos do art. 23 da Lei Estadual nº 6.149/1970. 2.
Relativamente ao pedido de repetição do indébito pleiteado, verifica-se que existem
nos autos provas suficientes para o acolhimento da pretensão. Pelo documento
de f. 49/50, constata-se que o apelado é contribuinte da TIP, causa reveladora da
relação jurídico-tributária e que demonstra o liame subjetivo entre o contribuinte, que
pagou corretamente seu tributo, e o Município, o qual cobrou equivocadamente tal
exação. Este Tribunal editou Enunciados com o intuito de solidificar a jurisprudência
já pacífica referente a vários tópicos e, quanto à repetição de indébito da Taxa de
Iluminação Pública, foi publicado, dentre outros, o Enunciado 01, que assim dispõe:
"Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou
do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP 329.963-8,
2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira;
AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio
Renato Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C,
rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª C,
rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura;
AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel.
Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1,
3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo;
AG 346404-0/01, 3.ª C, rel. Manassés de Albuquerque." f. 3 A decisão do Resp
919.474/PR, de relatoria da Ministra Denise Arruda, define que a apresentação de
todos os documentos é desnecessária, visto que são eles "meramente úteis" para
a análise do processo e não essenciais à propositura da ação: "PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. ALEGAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUE O AUTOR NÃO JUNTOU À
PETIÇÃO INICIAL TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO RELATIVOS
AO PERÍODO PLEITEADO. VIOLAÇÃO DO ART. 283 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. "São documentos indispensáveis à propositura
da demanda somente aqueles sem os quais o mérito da causa não possa ser
julgado" (DINAMARCO, Cândido Rangel. "Instituições de Direito Processual Civil",
Vol. III, 5ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2005, pp. 381/382). 2. No caso
concreto, os referidos comprovantes apresentam-se como documentos meramente
úteis, pois, conforme consignado na sentença e no acórdão recorrido, os documentos
constantes dos autos são suficientes para demonstrar de modo inequívoco as
alegações do autor. 3. Recurso especial desprovido". (STJ-1ª Turma, REsp 919.474-
PR, rel Min.ª Denise Arruda, j. 04.6.07, negaram provimento) Observe-se, ainda, a
decisão do Superior Tribunal de Justiça, que confirma a predominância naquela Corte
do entendimento acima delineado: "Taxa de iluminação pública. Comprovante de
pagamento. Juntada. Documento essencial à propositura da ação. Inocorrência na
hipótese. I - A Primeira Seção desta Corte, nos EREsp n. 953.369-PR e 918.636-PR,
Relatora para acórdão Ministra Eliana Calmon, julgados no dia 13.02.2008, firmou
o entendimento no sentido de que haveria que se considerar a peculiaridade da
demanda. II - Tratando-se de ação de repetição de indébito de taxa de iluminação
pública, não só a dívida é repetida e de f. 4 igual conteúdo, mas a demanda possui
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um aspecto social, manifestado pela pouca renda da população envolvida, que não
pode ser desconsiderado. III - Neste caso, basta ao autor fazer prova da sua condição
de contribuinte para ver sua pretensão atendida, tendo em conta o posicionamento
do Supremo Tribunal Federal de inconstitucionalidade da exação, postergando-se
para a fase de liquidação de sentença a definição do quantum debeatur. IV - Agravo
regimental improvido. (AgRg no REsp n. 1.035.247/PR. Relator Ministro Francisco
Falcão. Primeira Turma. Unânime. Data do julgamento: 22.04.2008- destaquei)" No
caso, no ajuizamento da petição inicial, esta instruída com uma única fatura, que
seria suficiente para a propositura da ação, na medida em que mostrava a relação
jurídico-tributária entre as partes. Além disso, a Copel forneceu o demonstrativo de
valores pagos referente a taxa de iluminação pública, fundamentos que afastam a
alegação de que o título seria ilíquido e inexigível (f. 49/50). Observa-se, ainda, que
não há necessidade de se juntar os comprovantes referentes ao período integral da
restituição, sendo suficiente a demonstração da existência do direito com a juntada
de apenas uma fatura que evidencie as cobranças indevidas ou do histórico da Copel,
como já afirmado. Veja-se, a propósito, o posicionamento deste tribunal: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE.
JUNTADA DO HISTÓRICO DE CONSUMO DA COPEL. COMPROVAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE CONTRIBUINTE. RECURSO NÃO PROVIDO. (...) No caso em tela
foi juntado um comprovante de 2003, posterior portanto à referida Emenda, que
é de 19 de dezembro de 2002. Porém, a Copel forneceu o histórico de valores
em nome da Apelada ás fls. 61/62, onde consta os valores referentes a 2000,
2001 e 2002, comprovando-se assim a sua condição de sujeito passivo da relação
jurídica tributária, afastando-se a preliminar suscitada. Enunciado nº 1: Por se tratar
de f. 5 valores pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o
ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta a juntada
de uma fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do
histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquidação (art.
475 - B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído." (TJPR Ap. Cível 779248-1
Rel. Des. Paulo Habith Terceira Câmara Cível DJ 20.06.2011) Quanto às custas
oriundas do processo, como ressaltou o apelante, foram propostas praticamente
2.000 (duas mil) ações contra o Município de Cambé com o mesmo objeto e pelos
mesmos procuradores, em favor de autores diversos, todas com reduzido valor,
muitas, aliás, em que o valor principal (repetição da Taxa de Iluminação Pública
e honorários) é inferior às custas processuais. Justifica-se, assim, a redução das
custas pela metade, para que não ocorra excessiva oneração dos cofres municipais.
Acrescente-se que, embora o art. 23 do Regimento de Custas excepcione da redução
o valor das diligências, as particularidades do caso permitem que sejam reduzidos
à metade também os valores destinados ao Oficial de Justiça. Isso porque, diante
da quantidade de processos idênticos, é comum que o Oficial de Justiça aproveite
o deslocamento ao mesmo endereço para realizar várias diligências em conjunto,
sendo improvável que nas centenas de processos tendo como réu o Município
de Cambé o oficial tenha realizado individual e separadamente cada diligência.
O tema já foi enfrentado neste Tribunal: "(...) Considerando o valor reduzido da
causa e que o ganho da parte autora (valor principal a ser restituído a título de
repetição de indébito da taxa de iluminação pública e honorários advocatícios) é
significativamente inferior ao valor das custas processuais executadas, além do
número elevado de demandas idênticas, deve ser aplicado o disposto no art. 23
da Lei Estadual nº 6.149/70, inclusive sob o valor das diligências, para reduzir
f. 6 pela metade os valores executados. Recurso parcialmente provido." (TJPR -
Ap. Cível nº 698940-0 - 2ª Câmara Cível - Rel. Juiz Substituto Dr. Péricles B.
De Batista Pereira). Portanto, reduzo pela metade as verbas referente às custas
processuais. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA: No momento do
ajuizamento da ação, já vigorava a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com as alterações trazidas pela Lei nº 11.960/2009. Como o crédito pretendido é
anterior, rege-se sobre ele a regra dada pela Medida Provisória nº 2.180/35/2001,
que vigia àquela época: Art. 1o-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à
Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores
e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento
ao ano. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, a atualização das verbas
seguem os parâmetros traçados pela nova redação, no sentido de que incidirá uma
única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança: Art. 1o-F. Nas condenações impostas à
Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência
uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança. f. 7 A medida se justifica porque as
normas são processuais e, conforme já estabelecido pelos Tribunais Superiores,
aplicam-se aos processos em curso, em razão do princípio do tempus regit actum:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONDENAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA - VERBAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES
E EMPREGADOS PÚBLICOS - LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA EM 6%
(SEIS POR CENTO) AO ANO - VALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DO ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97, NA REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 2.180-35/2001 -
POSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
- ENTENDIMENTO PREVALECENTE NO STF - PRECEDENTES - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO. (STF - AI 791897 AgR, 2ª Turma, rel. Min. Celso De Mello,
j. 17/05/2011). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS
MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT
ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09.
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos
embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As
normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente

processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus
regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida
Provisória 2.180- 35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09,
tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.
Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (STJ - EREsp 1207197/RS,
Corte Especial, rel. Min. Castro Meira, j. 18/05/2011, DJe 02/08/2011). f. 8 Disso se
extrai que a correção monetária deve ocorrer pela média do INPC/IGP-DI e, após
a edição da Lei nº 11.960/2009, nos mesmos índices aplicáveis para a poupança.
Como a citação ocorreu na vigência da citada lei, os juros devem incidir no mesmo
percentual e na mesma forma que para as cadernetas de poupança. Observa-se no
dispositivo da sentença proferida que a única alteração a ser feita é no que se refere à
correção monetária. Isso porque lá não consta a ressalva de que, a partir da vigência
da Lei nº 11.960/2009, a atualização deverá observar os mesmos índices aplicáveis
para a poupança. Nesse tópico, a sentença deve ser alterada. 3. Assim, com fulcro
no art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, para reduzir pela
metade as verbas referente às custas processuais, nos termos da fundamentação
supra, e reformo parcialmente a sentença apenas no tocante aos juros e correção
monetária em sede de reexame necessário. 4. Int. Curitiba, 14 de março de 2013.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
0014 . Processo/Prot: 1010136-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/257362. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 0023596-92.2010.8.16.0017
Embargos a Execução. Apelante: Município de Maringá. Advogado: Marco Antônio
Bósio, Luiz Carlos Manzato. Apelado: Carlos Lemes da Silva, Mateus Duarte Gomes,
Maria de Lurdes de Paula, Paulo Sérgio de Paula, Antonio Gomes da Silva, Fábio
Lucio Gomes da Silva, Nilson de Jesus Caetano, José Odair Geraldi, Ilda Padilha de
Paula. Advogado: Carlos Lemes da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
APELANTE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ.APELADOS: CARLOS LEMES DA SILVA E
OUTROS.RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURAI - Trata-se de recurso
de apelação em face da r. sentença de fls. 16/18 que julgou parcialmente procedentes
os Embargos à Execução de Sentença n° 1.268/2010, para reconhecer o excesso
de execução, condenando os ora Apelados ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Inconformado
com a sentença proferida, o Município de Maringá sustentou em sede embargos de
declaração (fls. 54/56), que a r. sentença incorreu em omissão no que se refere à
aplicabilidade da compensação de honorários, os quais foram rejeitados pelo juízo
de origem (fls. 59). Inconformado com a sentença proferida, o Município de Maringá
sustentou em suas razões recursais (fls. 61/69) que ao contrário do entendimento
exarado pelo juízo de origem, está 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cód. 1.07.030 caracterizado o excesso de execução no presente caso, pois os ora
Apelados, ao apresentarem os cálculos para a execução, fizeram incidir a correção
monetária a partir do mês em que emitida a fatura e não o mês do efetivo pagamento.
Pugnou pela majoração dos honorários advocatícios, pois o valor fixado mostra-se
irrisório, bem como para que seja procedida a compensação dos honorários fixados
em sede de embargos com os arbitrados na execução de sentença. Recurso recebido
nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 72). Em contrarrazões o Apelado pugnou
pela manutenção da sentença (fls. 74/76). É o relatório. II - Trata-se o presente
caso sobre o termo inicial da incidência da correção monetária. Primeiramente,
cumpre destacar que depreende-se dos autos que a r. sentença recorrida decidiu
pela incidência da correção monetária a partir do mês subsequente a utilização do
serviço, conforme preconiza a Súmula 162 do STJ, confira: 3 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 "Com relação à atualização dos valores,
como a conta de luz é paga no mês subsequente ao mês de utilização, neste sentido,
o que consta na planilha apresentada pela Copel, é o mês de pagamento dos serviços
utilizados nos meses anteriores. Dessa forma, o cálculo deve ser tomado por base
o coeficiente do mês de referência a partir do pagamento, conforme súmula 162 do
STJ, ou seja, do mês subsequente a utilização do serviço e do mês de competência
ao pagamento, conforme consta da planilha apresentada pela Copel." (fls. 49-v). Veja
que o ora Apelante sustenta em suas razões recursais que a incidência da correção
monetária só pode incidir a partir do pagamento, aplicando ao caso o entendimento
consubstanciado na Súmula 162 do STJ. Ora, foi justamente o que restou decidido na
r. sentença proferida pelo juízo a quo, conforme se comprova do trecho colacionado
acima, ou seja, o recurso de Apelação pugna por algo que já está decidido na r.
sentença. Sendo assim, não merece conhecimento o recurso nesta parte, uma vez
que tal ponto já está decidido na r. sentença nos moldes em que requerido pelo ora
Apelante. 4 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Em relação
aos honorários advocatícios, levando em consideração a complexidade da causa,
o trabalho desenvolvido pelos advogados e o tempo de tramitação do processo,
verifica-se que o valor arbitrado na r. sentença mostra-se adequado, não merecendo
reforma. Por fim, no que diz respeito ao pedido de compensação de honorários,
compulsando os autos, verifica-se que os ora Apelados promoveram a liquidação
de sentença (1270/2009) que reconheceu o direito de serem ressarcidos dos
valores pagos a título de Taxa de Iluminação Pública, sendo o Município Apelante,
nesta ação executiva, condenado ao pagamento de honorários advocatícios no
importe de 10% (fls. 72 dos autos apensos). Como no presente caso o juízo
de origem julgou parcialmente procedente os embargos à execução de sentença,
condenando os ora Apelados ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), deve haver a compensação de honorários, conforme
disposto no art. 21 do CPC e na Súmula 362/STJ: "os honorários advocatícios
devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o
direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade
da própria parte" Neste sentido a jurisprudência é remansosa: "PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO EM RECURSO
ESPECIAL. CARÁTER INFRINGENTE. 5 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
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DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.
ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. NÃO EXISTÊNCIA.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE E DE EMPRÉSTIMO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TERMO FINAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. ENUNCIADOS 296 E 306
DA SÚMULA DO STJ. 1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar
obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes no acórdão, não servindo
à rediscussão da matéria já julgada no recurso. 2. Excluída a comissão de
permanência, os juros remuneratórios, nos termos do enunciado 296 da Súmula
do STJ, são devidos até o efetivo pagamento da dívida. 3. Havendo sucumbência
recíproca, o valor dos honorários advocatícios deverá ser compensado, a teor do
disposto no verbete sumular 306 do STJ. 4. Embargos de declaração recebidos
como agravo regimental, a que se nega provimento." (EDcl no REsp 615.047/RS,
Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2012,
DJe 09/05/2012). "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº
306/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
no sentido de que, havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios
devem ser compensados. Súmula nº 306/STJ. 2. Agravo regimental não
provido." (AgRg no Ag 1390903/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 28/11/2011). "APELAÇÃO CÍVEL
- EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONDENAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DECORRENTES DE
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP)
- PARTE CONTRÁRIA BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA - IRRELEVÂNCIA
- SERVENTIA NÃO OFICIALIZADA - IMUNIDADE RECÍPROCA - INEXISTÊNCIA -
FAZENDA PÚBLICA VENCIDA - DEVER DE PAGAR A SUCUMBÊNCIA - EXCESSO
DE EXECUÇÃO - OCORRÊNCIA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXCLUSÃO
DO VALOR COBRADO A TÍTULO DE "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA" E
"DISTRIBUIÇÃO" - SUBSTITUIÇÃO PELO VALOR DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO
VALOR - CUSTAS JUDICIAIS E DILIGÊNCIAS - REDUÇÃO - ARTIGO 23 DA
LEI 6.149/70 - APLICAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO
DOS HONORÁRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO" (TJPR, Apelação
Cível n° 702.559- 6 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030
0, Juiz Conv. Fernando Cesar Zeni, 1ª C.C., DJ 25/01/11). Em caso análogo
a Excelentíssima Desembargadora Dulce Maria Cecconi assim decidiu de forma
monocrática: "Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE
MARINGÁ em face da r. sentença proferida nos autos de Embargos à Execução de
Sentença nº 953/2009, opostos em face de ADEMAR AUGUSTO HEY E OUTROS,
que julgou procedentes os embargos, condenando os embargados ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cinquenta reais)
(fls. 15/17). (...) Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE
MARINGÁ em face da r. sentença proferida nos autos de Embargos à Execução de
Sentença nº 953/2009, opostos em face de ADEMAR AUGUSTO HEY E OUTROS,
que julgou procedentes os embargos, condenando os embargados ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 50,00 (cinquenta
reais) (fls. 15/17)." (TJPR, Apelação Cível n° 867.040-6, Desª Relª, Dulce Maria
Cecconi, 1ª C.C., DJ 27/04/12). Portanto, o presente recurso deve ser parcialmente
conhecimento e, na parte conhecida merece parcial provimento, para determinar a
compensação de honorários. III - Diante do exposto, com base no artigo 557, do
Código de Processo Civil conheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida,
dou parcial provimento. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA Relator
0015 . Processo/Prot: 1010707-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2013/31310. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro
Central de Londrina. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
0008032-05.1998.8.16.0014 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano. Apelado: Demarco Comércio
de Peças e Serviços Ltda, Marco Antônio Felix. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
I - Trata-se de Apelação Cível interposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, em face da sentença de fls. 75/78, que julgou extinta a execução
fiscal de ICMS n.º 146/1998, nos termos dos artigos 40, § 4º da Lei 6.830/80 e
269, inciso IV do Código de Processo Civil, bem como condenou o Estado ao
pagamento das custas e ainda deixou de condenar em honorários advocatícios
vez que não houve manifestação da parte executada nos autos. Inconformada,
a apelante sustentou, às fls. 80/85, que a certidão de dívida ativa nº 2259888-0
foi dispensada de pagamento, em decorrência do Art. 2º da Lei nº 16.017 e do
Decreto 5.137/09, conforme demonstram os inclusos extratos incidindo os termos
do artigo 26, da Lei nº 6.830/80. Sustentou que as custas processuais tem natureza
tributária(taxa), sendo o Estado do Paraná o ente público legitimado, por lei, instituí-
la (detentor de competência tributária), não há substrato constitucional 2 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 ou legal que ampare sua
alocação como sujeito passivo do referido tributo (arts. 24, IV; 145, II, da Constituição
Federal e arts. 6º, 77 e 119 do CTN) Prequestionou os artigos 188, 508; 513; 557,
§ 1º-A, todos do CPC, arts. 24, IV; 145, II, 236, todos da CF e arts. 4º, II; 6º, 7º §2º;
77; 119; 121, todos do CTN. Por fim, pugnou pela reforma da sentença, afastando
a condenação do Estado ao pagamento das custas processuais. É o relatório. II -
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos, conheço do recurso e como
o presente caso trata de tema recorrente, amplamente debatido e mais do que
sedimentado neste Tribunal, decido monocraticamente com fulcro no art. 557, do
CPC, tornando-se dispensável o julgamento pelo Colegiado. Nota-se que a Fazenda
Pública do Estado do Paraná ajuizou, em 07 de outubro de 1998, execução fiscal
contra o ora Apelado, pleiteando o recebimento de valores relativos aos exercícios de

1998. O Magistrado julgou extinta a execução nos termos dos artigos 40, § 4º da Lei
6.830/80 e 269, inciso IV do Código de Processo Civil, bem como condenou o Estado
ao pagamento das custas. Entretanto conforme se vê às fls. 72/73, antes da prolação
da sentença em 03/09/2009 a certidão de dívida ativa nº 2259888-0 foi 3 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 dispensada de pagamento, em
decorrência do Art. 2º da Lei nº 16.017/08 e do Decreto 5.137/09, devendo incidir
os termos do artigo 26, da Lei nº 6.830/80. Registre-se, inicialmente, que segundo
decisão proferida nos autos nº 739.281-4, cujo julgamento ocorreu em 19 de julho
de 2011, acompanhando o novo entendimento adotado pela 1ª Câmara Cível, revi
meu posicionamento sobre o assunto, conforme passo a expor. Observe-se que
no presente caso a Lei Estadual nº 16.017/2008 possibilitou o Procurador-Geral
do Estado a autorizar a desistência da ação de execução fiscal e o arquivamento
definitivo do processo, sem a renúncia dos respectivos créditos tributários. A mesma
lei determinou em seu artigo 7º que "Ficam dispensados os honorários advocatícios
relacionados com os créditos ajuizados, tributários ou não tributários, de que trata
esta Lei. Parágrafo único. As custas judiciais relativas às (SIC) créditos ajuizados
de que trata o "caput" permanecem a cargo do executado, facultado às escrivanias
promover a cobrança às suas próprias expensas". Assim sendo por expressa
disposição legal não há que se falar em condenação do Estado do Paraná ao
pagamento das custas processuais (salientando que como determina o dispositivo,
as escrivanias continuam tendo o direito de arrecadar as custas, mas devem fazer
perante o executado). Denota-se que sobre a possibilidade de aplicação do artigo 7º
da Lei Estadual nº 16.017/2008 foi instaurado Incidente de 4 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Inconstitucionalidade (nº 739.477-0/01) o
qual foi julgado improcedente, se não vejamos: ??INCIDENTE DE DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE - ATO DO PODER PÚBLICO ESTADUAL -
LEI Nº 16.017/2008 DO ESTADO DO PARANÁ - PAGAMENTO DE CUSTAS
PELO EXECUTADO - INTERPRETAÇÃO CONFORME OS DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE
- LÓGICA DO RAZOÁVEL - PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INOVAÇÃO NA
ORDEM JURÍDICA - NORMA QUE ATENTE À REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA E
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - IMPROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO. O parágrafo
único do artigo 7º da Lei Estadual nº 16.017/2.008 apenas define a quem
compete o pagamento das custas, sob a exegese sistemática e teleológica do
artigo 26 da Lei Federal 6.830/1980, em conjunto com o artigo 20 do Código
de Processo Civil, o que atende ao contido no artigo 22, I, e artigo 24, IV,
e XI, da CF. INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
IMPROCEDENTE, POR MAIORIA.?? (TJPR, Orgão Especial, Relª. Desª Rosana
Amara Girardi Fachin, julg. em 16.12.2011). Ademais, seria injusto atribuir à Fazenda
Pública a responsabilidade pelo pagamento de custas quando não foi ela quem deu
causa a propositura da ação (mas sim o executado que não efetuou o pagamento)
e ao cancelamento da dívida (o crédito tributário foi regularmente constituído, o
cancelamento da dívida ocorreu em razão da remissão concedida posteriormente).
5 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Sobre o assunto, as
Câmaras de Direito Tributário do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editaram
o Enunciado nº 03 que assim dispõe: "Ao requerer a extinção da execução fiscal
em razão de superveniente cancelamento da dívida ativa por dispensa, anistia ou
remissão do crédito tributário, autorizada por lei, a Fazenda Pública faz jus ao
beneplácito do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, que a isenta do pagamento de custas
processuais." O Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n° 889.558/PR
entendeu que: ??a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e
emolumentos na execução fiscal (art. 39 da Lei 6.830/80), entretanto, tratando-se
de processo em curso em serventia não oficializada é devido o recolhimento das
custas pela Fazenda Pública??. Em que pese o entendimento do STJ, a 1° Câmara
Cível desse Tribunal de Justiça manteve seu posicionamento no sentido de que
a Fazenda Pública não tem o dever de pagar custas processuais. A justificativa é
que as serventias não oficializadas, como delegatárias de serviço público, devem
arcar também com os ônus do serviço, que nesse caso pode ser entendido como
se submeter ao não pagamento das custas pela Fazenda Pública no caso de
cancelamento da certidão de dívida 6 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cód. 1.07.030 ativa por remissão concedida por lei. Nesse sentido a Primeira Câmara
Cível vem decidindo inclusive monocraticamente: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PRETENDIDA
SUSPENSÃO DA EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO E DEMAIS
ATOS A ELA INERENTES. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DO USO DA MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE PERIGO DE
IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO ANTECIPATÓRIO. Recurso não provido.
(...)" (TJPR - I CCv - Ap Civel 0937798-0 - Rel.: Ruy Cunha Sobrinho - Julg.:
08/08/2012 - Pub.: 14/08/2012 - DJ 926) A respeito da questão são inúmeros os
julgamentos dessa Câmara, confira-se: AP 751.594-0, rel.: Dr. Fábio André Santos
Muniz, j. 19/07/2011, AP 739.281-4, rel. designado: Des. Ruy Cunha Sobrinho, j.
19/07/2011, AP 756.946-4, rel.: Des. Ruy Cunha Sobrinho, j. 10/05/11; AP 717673-8,
rel.: Idevan Lopes, j. 22/02/2011; AP 769722-9, rel.: Dr. Fernando Cesar Zeni,
j. 19/04/2011. Salientando apenas que o direito de perseguir o pagamento das
custas continua a existir, mas não contra a Fazenda Pública, mas sim em desfavor
do executado, nos termos do artigo 7º da referida lei. Assim, dá-se provimento
ao recurso, afastando a obrigatoriedade de pagamento das custas pela Fazenda
Pública. 7 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 III - Por
tais razões, com espeque no artigo 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente ao recurso, afastando a obrigatoriedade de pagamento das
custas pela Fazenda Pública. Publique-se. Curitiba, 13 de março de 2013. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA Relator
0016 . Processo/Prot: 1010750-9 Apelação Cível e Reexame Necessário
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REMETENTE: JUIZ DE DIREITO APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU APELADO: VIVIANE SUTILLI BEDIN LEDUR RELATOR: DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURAI - Trata-se de apelação cível interposta da decisão
proferida em primeiro grau que julgou parcialmente procedente a demanda, para
condenar o Município ao pagamento da quantia correspondente ao valor do auxílio-
alimentação referente aos meses de janeiro de 2006 a novembro de 2007, corrigidos
monetariamente pelo INPC e com incidência de juros de mora de 1% ao mês,
a contar da data do inadimplemento de cada uma das parcelas. Fixou, ainda,
os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem rateados,
juntamente com as despesas processuais, na proporção de 20% a cargo do autor e
80% a cargo do réu, facultando-se a compensação de verbas (Súmula 306, do STJ)
Irresignado, Município de São Miguel do Iguaçu apelou, alegando, preliminarmente,
nulidade da sentença ante o cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado
da lide. Sustentou que ao apresentar a contestação, teria requerido a produção
de provas expressamente especificadas, sendo que novamente teria ratificado o
pedido ao ser instado a especificar as provas que pretendia produzir. Destacou
que as provas se fariam necessárias para comprovar se a recorrida teria cumprido
ou não os requisitos do art. 3º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.686/2005 e
art. 2º do Decreto Municipal nº 144/2005, sendo que ao não propiciar a produção
de provas, teria determinado o pagamento de auxílio-alimentação sem ter aferido
se a autora teria preenchido as condições resolutivas para a obtenção do direito.
Ressaltou que o Juízo a quo teria "fechado os olhos" ao proferir decisão antecipada,
não observando os períodos em que a recorrente teria gozado férias, sendo que
os demais requisitos também não puderam ser aferidos ante o cerceamento de
defesa provocado pelo julgamento antecipado, razão pela qual requer a declaração
da nulidade da sentença pelo cerceamento de defesa. Disse haver prescrição da
pretensão, uma vez que o auxílio-alimentação não teria natureza salarial e nem
se incorpora na 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030
remuneração para quaisquer efeitos (art. 4º, I, da Lei Municipal nº 1.686/2005) e, não
se tratando de verba de cunho salarial, a sua prescrição seria regulada pelo Código
Civil, ou seja, prescreveriam em 02 (dois) anos a partir da data em que se venceram,
motivo pelo qual pleiteou pelo reconhecimento da mesma. Ainda em preliminar,
apontou inépcia da inicial, pois tendo a recorrente se embasado em Lei Municipal
e respectivo Decreto, competia a autora tê-la juntado com a inicial (art. 337, do
CPC), por se tratar de documento indispensável à propositura da ação. Assim, pediu
pelo acolhimento da preliminar de inépcia da inicial, com a consequente extinção
do feito sem exame do mérito. Em relação ao mérito, disse que a Lei Municipal nº
1.686/2005 teria instituído o auxílio alimentação para os servidores ativos, sendo
que no art. 7º, teria estabelecido que sua regulamentação seria feita pelo Chefe
do Poder Executivo, através de Decreto. Assim, em razão do disposto, teria sido
editado um Decreto Regulatório nº 144/2005, o qual, além de estabelecer o valor
do auxilio alimentação e as condições para ocorrer o pagamento, em seu art. 3º
teria preceituado que o referido auxílio somente seria ser prestado a partir da data
da contratação através de processo licitatório da empresa que iria administrar a
concessão do benefício. Também para atender este último dispositivo, o Município
teria instaurado processo licitatório na modalidade concorrência pública nº 002/2005,
com o objetivo de selecionar e contratar empresa para administrar a concessão do
benefício, sendo que logrou êxito em firmar o contrato em 24/01/2006. Todavia, se
analisada a cláusula 7ª item, 7.1, do contrato, o início da vigência teria se dado
em 02/05/2006. Disse que toda e qualquer obrigação que possa a vir discutida
nos autos por força da aludida Lei e Decreto não poderia tomar como base a data
da assinatura do contrato, que teria sido 24/01/2006, mas sim a data do início
de sua vigência, ocorrido em 02/05/2006, razão pela qual a sentença recorrida
deverá ser reformada nesse aspecto, ou seja, a condenação deverá ocorrer tão
somente a partir de 02/05/2006. Consignou improceder a pretensão da apelada
receber o auxilio alimentação no período pleiteado, em dinheiro, porque, por não ter
natureza salarial, não seria pago em dinheiro aos funcionários, mas sim através do
fornecimento de um vale alimentação, na forma de cartão magnético, com senha,
destinado à aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais,
o que seria gerenciado por uma empresa contratada para prestar serviços nesta
área específica, conforme edital de concorrência nº 002/2005. Também não haveria
razão em receber o dinheiro e de forma corrigida, haja vista que o referido auxilio
se encontrava estabelecido em Lei Municipal e em valor fixo de R$ 100,00 (cem
reais), sem qualquer reajuste. Com isso, o Juízo a quo não poderia ter condenado
o requerido a pagar o auxilio do mês de janeiro de 2006 (inclusive) até novembro
de 2007 (inclusive), uma vez que apesar da assinatura do contrato ter ocorrido em
24/01/2006, o contrato somente teria entrado em vigência em 02/05/2006 e o pedido
da apelada informa que a última parcela teria vencido em 10/10/2006. Com isso,
pediu pela reforma da sentença para que o recorrente seja obrigado tão somente
a emitir os vales alimentação do período não pago, no seu valor fixo de R$ 100,00
(cem reais) mensais. Insurgiu-se contra a 3 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 sucumbência de 20% relativamente a custas processuais e
honorários advocatícios, uma vez que o autor teria sucumbido no mínimo em 1/3 de
seu pedido, razão pela qual a sucumbência deverá ser suportada em 1/3 pelo autor
e 2/3 pelo réu, ou, caso não seja esse o entendimento, pediu pela condenação do
autor nas verbas sucumbenciais na exata proporção de sua sucumbência. Por fim,
ainda pediu pela declaração de que o Município recorrente estaria dispensado do
preparo do presente recurso. Em suas contrarrazões (fls. 128/130), a apelada pediu
pela manutenção da sentença para determinar a procedência da ação promovida.

FUNDAMENTAÇÃO 1- Preliminares 1.1 - Cerceamento de defesa Alega o Município
apelante como preliminar nulidade da sentença de primeiro grau, ante alegado
cerceamento de defesa decorrente do julgamento antecipado da lide. Disse que
se justificaria a produção de provas indicadas na contestação para comprovar se
o apelado teria cumprido ou não os requisitos do art. 3º, parágrafo único, da Lei
Municipal nº 1.686/2005 e art. 2º, do Decreto Municipal nº 144/2005, bem como
poderia ser observado os períodos em que a recorrente teria gozado férias. O art.
330, I, do CPC preceitua que: "Quando a questão de mérito for unicamente de
direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em
audiência". Assim, não se pode perder de vista que ainda que o recorrente tenha
pugnado pela produção de prova oral, pericial e expedição de ofícios, tem-se que
versando a presente lide sobre a cobrança do auxílio alimentação, somente seria
necessária prova documental por parte do ente municipal a fim de desconstituir o
alegado pela parte apelada, o que, todavia, não ocorreu. Veja-se que, inclusive, que
poderia ter juntado aos autos eventuais comprovantes de quitação, documentos que
pudessem comprovar a vedação ao pagamento de acordo com o art. 4 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 3º, parágrafo único, da Lei nº
1.686/2005, ou outros elementos que se caracterizassem como fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do autor, na forma do art. 333, II, do CPC.
Com isso, estando o feito em perfeito estado para julgamento antecipado da lide,
correto a conduta do magistrado de primeiro grau. 1.2- Inépcia da inicial Melhor sorte
igualmente não merece a preliminar de inépcia da inicial aventada pelo recorrente.
Importante salientar que o art. 337, do CPC estabelece que: "A parte, que alegar
direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário, provar-lhe-á o teor e a
vigência, se assim o determinar o juiz." Desta feita, impossível considerar como
inepta a petição preambular do apelado, já que se trata de irregularidade que
poderia ser solucionada após determinação do Magistrado. Também não se pode
perder de vista que o próprio apelante, em sua contestação, acostou as normas
necessárias ao exame da causa, fato este que supriu eventual vício. 02. Prejudicial
de mérito - prescrição Alega o Município recorrente a incidência do dispositivo do
art. 206, §2º, do Código Civil de 2002, ou seja, prescrição bienal, fato este que
levaria à prescrição do direito do ora apelado. Tal tese não pode merecer acolhida,
pois os havendo previsão de norma especial (art. 1º, do Decreto nº 20.910/32),
regulamentando o prazo para ações cujo sujeito passivo seja ente municipal, a
prescrição deverá ser quinquenal. Para corroborar tal entendimento, é de se citar
o Verbete nº 85, do STJ, que vem expresso nos seguintes termos: "Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação." 5 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 03. Mérito Em relação ao
mérito, a súplica gravita em torno do inconformismo com a sentença de primeiro
grau que acabou por condenar o Município ao pagamento de montante equivalente
ao auxílio-alimentação no período compreendido entre janeiro de 2006 a novembro
de 2007. Observe-se que o art. 3º, do Decreto nº 144/2005 determina que o termo
inicial para pagamento do auxílio-alimentação é a data da assinatura do contrato
firmado entre o ente público e a empresa vencedora para administração do benefício.
Inclusive, como o próprio recorrente afirmou em sua contestação: "...toda e qualquer
obrigação que possa vir a ser discutida nestes autos por força da já aludida Lei e
Decreto, somente poderá ter como base a data da assinatura do contrato, ou seja,
a partir de 24/01/2006." (fls. 24) Impossível, então, agora, em grau recursal, alterar
a data da vigência do contrato, a fim de que a imputar ao contrato outra data, sem
qualquer fundamento ou respaldo documental, haja vista a impossibilidade de tal
inovação no ordenamento jurídico pátrio. No mesmo passo, sem afastamento do
entendimento exposto na sentença, a devolução deve ser feita em dinheiro e não
em vale alimentação, na medida em que se busca no dinheiro, a reparação dos
danos em espécie, sendo que o credor pode optar pelo equivalente em dinheiro se a
prestação in natura não mais for proveitosa. E, ainda, na mesma senda, tem-se que
a correção monetária se faz imperiosa para recompor o valor não pago em momento
próprio. Mas, contudo, deve ser feita a retificação da fixação de juros e correção
monetária de ofício, em vista de sua inconsistência. Assim, ainda que quando do
ajuizamento da ação já estivesse em vigor a nova redação do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com alterações trazidas pela Lei nº 11.960/2009, as quantias pretendidas
são anteriores a ela, com o que a Medida Provisória nº 2.180-35/2001 deve ser
aplicada. 6 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 "Art. 1º-F.
Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão
ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." A partir da vigência da Lei nº
11.960/2009, a atualização deverá ser feita conforme os parâmetros trazidos pela
nova redação, incidindo uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. "Art. 1º-F. Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e
para fins de atualização monetária, a remuneração do capital e compensação da
mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."
Em casos análogos, já houve pronunciamento deste Egrégio Tribunal de Justiça:
"REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO
DE RECEBIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. SENTENÇA QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO DO AUTOR. APELAÇÃO
CÍVEL: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA, ANTE O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NÃO OCORRÊNCIA.
LIVRE APRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO PELO MAGISTRADO, QUE
É O DESTINATÁRIO DA PROVA. PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS QUE
SÃO SUFICIENTES PARA O JULGAMENTO DA LIDE. INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 130 E 330, INCISO I, AMBOS DO CPC. PRELIMINAR AFASTADA.
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL NÃO CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE
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INSTRUÇÃO DA INICIAL COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE REGULAMENTA
A VERBA ALIMENTAR. AUSÊNCIA DE ORDEM JUDICIAL NESSE SENTIDO,
COMO PREVÊ O ART. 337, DO CPC. PRESUNÇÃO DE CONHECIMENTO DE
DIREITO MUNICIPAL PELO MUNICÍPIO. PRELIMINAR REPELIDA. PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 206, § 2º, DO CC/2002. DIREITO
DE AÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA QUE PRESCREVE EM CINCO
ANOS. PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO, QUE SE RENOVAM MÊS A
MÊS. INTELIGÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/1932 E SÚMULA 85 DO STJ.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO QUE DEVERIA TER SIDO PAGO DESDE A DATA DA
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ADMINISTRADORA DO ALUDIDO BENEFÍCIO.
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 0866846-4 INTELIGÊNCIA DO DECRETO
MUNICIPAL N° 144/2005. CONVENÇÕES CONTRATUAIS NÃO SE SOBREPÕEM
À NORMA REGULAMENTADORA. PAGAMENTO QUE DEVE OCORRER EM
ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA, POR SE TRATAR
DE MONTANTE DEVIDO E NÃO PAGO. DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL
DA SUCUMBÊNCIA. DESNECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO. SENTENÇA
CORRETAMENTE LANÇADA E MANTIDA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E
NÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ALTERADA QUANTO
AOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ART.
1º-F DA LEI Nº 9.494/97. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO DESDE A
CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MÉDIA DO INPC E IGP-DI DESDE
O VENCIMENTO DE 7 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 CADA PARCELA, OS QUAIS DEVERÃO INCIDIR ATÉ A VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.960/09, A PARTIR DA QUAL SE APLICA, PARA CORREÇÃO
E JUROS, SOMENTE OS ÍNDICES OFICIAIS DE REMUNERAÇÃO BÁSICA
E JUROS APLICADOS À CADERNETA DE POUPANÇA. DISTRIBUIÇÃO DOS
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA MANTIDA. REEXAME NECESSÁRIO Apelação
Cível e Reexame Necessário nº 0866846-4 CONHECIDO E SENTENÇA
ALTERADA EM PARTE." (TJPR, Ac. 44160, 3ª Câmara Cível, Rel. Des.
Ruy Francisco Thomaz, DJ 21.08.12) "APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO.SERVIDOR PÚBLICO. COBRANÇA DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
PRAZO PRESCRICIONAL.CINCO ANOS. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 206, § 2º, DO CÓDIGO CIVIL. INÉPCIA
DA INICIAL ANTE A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL QUE
PREVÊ O BENEFÍCIO.ALEGAÇÃO REJEITADA. PROVIDÊNCIA QUE DEPENDE
DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.PRESUNÇÃO DE CONHECIMENTO DA
LEGISLAÇÃO PELO MAGISTRADO.INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 337 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO. CERCEAMENTO
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. SOLUÇÃO DA LIDE QUE PRESCINDE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA.PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE. TERMO INICIAL
DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DATA DA CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO.
PREVISÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 144/2005, QUE REGULAMENTOU A
LEI MUNICIPAL Nº 1.686/2005. IMPOSSIBILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, EM
CONTRATO COM PARTICULAR, DISPOR DE MODO DIVERSO.SUCUMBÊNCIA.
NECESSIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO, ANTE O ÊXITO DA PARTE AUTORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DE CADA PARCELA DEVIDA E NÃO
PAGA. JUROS INCIDENTES DESDE A CITAÇÃO (ART. 405, CC). OBSERVÂNCIA
DOS ÍNDICES APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA.ARTIGO 1º-F DA
LEI FEDERAL Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA EM
REEXAME NECESSÁRIO." (TJPR - 1ª C.Cível - ACR 976425-0 - São Miguel do
Iguaçu - Rel.: Fabio Andre Santos Muniz - Unânime - J. 04.12.2012) APELAÇÃO
CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO.SERVIDOR PÚBLICO. COBRANÇA DE
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL.CINCO ANOS. ARTIGO 1º
DO DECRETO Nº 20.910/32. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 206, § 2º, DO
CÓDIGO CIVIL. INÉPCIA DA INICIAL ANTE A FALTA DE APRESENTAÇÃO
DA LEI MUNICIPAL QUE PREVÊ O BENEFÍCIO.ALEGAÇÃO REJEITADA.
PROVIDÊNCIA QUE DEPENDE DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.PRESUNÇÃO
DE CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO PELO MAGISTRADO.INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 337 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO DO FEITO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
SOLUÇÃO DA LIDE QUE PRESCINDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO. DATA DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RESPONSÁVEL
PELA ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO. PREVISÃO DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 144/2005, QUE REGULAMENTOU A LEI MUNICIPAL Nº
1.686/2005. IMPOSSIBILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, EM CONTRATO COM
PARTICULAR, DISPOR DE MODO DIVERSO.SUCUMBÊNCIA. NECESSIDADE
DE REDISTRIBUIÇÃO, ANTE O 8 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 ÊXITO DA PARTE AUTORA. APELO PROVIDO
PARCIALMENTE.REEXAME NECESSÁRIO. ILIQUIDEZ DA CONDENAÇÃO.
CONHECIMENTO DE OFÍCIO.CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DE
CADA HOLERITE. JUROS INCIDENTES DESDE A CITAÇÃO (ART. 405, CC).
OBSERVÂNCIA DOS ÍNDICES APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA.
ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DA LEI Nº
11.960/2009. SENTENÇA MODIFICADA PARCIALMENTE. (TJPR - 1ª C.Cível - AC
974957-9 - São Miguel do Iguaçu - Rel.: Fabio Andre Santos Muniz - Unânime
- J. 04.12.2012) Igualmente, em decisões monocráticas: AC 976.393-3, 1ª CC,
Rel. Juiz Substituto em 2º grau Fernando César Zeni, DJ 08.11.12; AC 959.454-7,
2ª CC, Rel. Juiz Substituto em 2º grau Péricles Bellusci de Batista Pereira, DJ
26.10.12; AC 932.943-5, 3ª CC, Rel. Juiz Substituto em 2º grau Fernando Antonio
Prazeres, DJ 24.10.12. 4. Sucumbência Finalmente, igualmente deve ser mantida
a decisão em relação à sucumbência haja vista que, proporcionalmente aos pleitos
realizados na inicial, a apelada/autora aquela decaiu de somente alguns pedidos

(pediu na inicial o pagamento do auxílio alimentação alusivos a 27 meses sendo que a
decisão concedeu-lhe 22 meses), o que, proporcionalmente importa na condenação
do pagamento de 20% das custas processuais à autora e 80% ao réu. III - Por
estes motivos, que adota-se como razão de decidir, deve ser negado seguimento ao
recurso, com base no art. 557, caput, do CPC, e, de ofício, altero os juros e correção
monetária, para fins de adequação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Curitiba, 13 de
março de 2013. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
0017 . Processo/Prot: 1011450-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/273400. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000326-35.1997.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Patrícia Ferreira Pomoceno.
Apelado: Lucilene de Fatima Ozwoniarkiewicz. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
I - Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra a
sentença (fls. 28) do Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que nos autos de Execução Fiscal (nº 25703/1997), declarou a ilegitimidade
de parte para figurar no polo passivo do presente feito julgando extinto o feito
sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo
Civil. Irresignado, o Município de Curitiba sustentou (fls. 39/65) que é indevida
a interpretação restritiva conferida a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça
ao parágrafo 8º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal não podendo o Superior
Tribunal de Justiça retirar a eficácia de um dispositivo legal vigente. Aduziu que o
juízo de 1º grau ao aplicar ao presente caso tal verbete, corroborou tal usurpação,
ofendendo diretamente o artigo 2º da Constituição Federal, o qual institui o princípio
da separação dos poderes. 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 Ponderou que não cabe ao Poder Judiciário restringir as hipóteses de
substituição da CDA aos casos de erro formal ou material e vedá-la nos casos
de alteração do sujeito passivo, limitação está não contida na lei, razão pela qual
não pode ser aplicada a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça. Aduziu
que tal posicionamento também viola o princípio da economia processual e da
instrumentalidade do processo, motivo pelo qual deve ser reformada a sentença.
Ponderou que a existência de um dos potenciais contribuintes exclui o lançamento
aos demais, no entanto, no presente feito, não há outra alternativa senão a de incluir
no polo passivo do processo executivo o proprietário que consta dos cadastros do
município, somente assim a tributação é praticável. Destacou que se o contribuinte
não mantem atualizado seu cadastro inevitavelmente o lançamento padecerá de
erro material não podendo o Município ser punido pela desídia do executado.
Ressaltou que a súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça nega vigência aos
artigos 130 do Código Tributário Nacional e 42 e 568, II do Código de Processo
Civil. Sustentou que é possível o redirecionamento da execução para os adquirentes
do imóvel, pois no momento do lançamento a propriedade já havia sido transmitida
somente tendo sido dirigido contra o antigo proprietário pela inércia do adquirente
que 3 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 descumpriu
a obrigação acessória de atualizar o cadastro municipal deixando de informar a
aquisição da propriedade. Asseverou que se mantida a sentença o adquirente será
beneficiado, pois, certamente se o Município for obrigado a ingressar com novo
processo executivo o crédito estará fulminado pela prescrição. Salientou que se
se entender pela aplicação da súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça deve-
se aceitar como erro material a indicação errada do sujeito passivo da obrigação
tributária podendo ser juntado na Execução Fiscal nova CDA com o intuito de
corrigir a sujeição passiva. Pugnou pelo provimento para o fim de se permitir a
alteração do polo passivo da Execução Fiscal e o seu devido prosseguimento.
Recebida a apelação em ambos os efeitos (fls. 66). II - Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço do Recurso. O mérito recursal gravita em torno da
possibilidade de substituir o polo passivo da demanda de execução fiscal. Veja-se
que a presente execução fiscal pretende a cobrança de créditos tributários relativos
à IPTU com base na CDA nº 16.190 (fls. 2). Do exame dos autos, vislumbra-se que
a douta 4 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 magistrada
andou bem, não havendo razões para a decisão ser modificada. Posicionamento
contrário ofenderia o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que
prevê que a Fazenda Pública somente poderá substituir a certidão de dívida ativa até
a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material
ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. No presente feito
vislumbra-se que a Fazenda busca a alteração da CDA, não sendo possível aceitar
que a alteração do sujeito passivo seja tido como erro formal ou material. Veja-
se que o lançamento tributário ocorreu em nome do titular cadastrado perante a
repartição fiscal competente, qual seja, Lucilene de Fátima Ozwoniarkiewicz, e,
portanto, a substituição no polo passivo da execução para Valdelice Cage Santana
(atuais proprietários do imóvel), no presente momento ofenderia aos princípios do
contraditório e ampla defesa. Convém lembrar que a aplicação da Súmula 392 do
Superior Tribunal de Justiça, não está criando norma geral e abstrata de aplicação
obrigatória para todos os casos concretos ou que se esteja negando vigência ao
artigo 2º, § 8º, da Lei de Execução Fiscal e muito menos se trata do instituto da
responsabilidade tributária de terceiro para a aplicação das hipóteses previstas nos
artigos 34 e 130 do Código Tributário Nacional e artigos 42 e 568, II do Código
de Processo Civil, onde remanesceria a irregularidade do processo executivo, na
medida em que não se trata de mero redirecionamento da execução. 5 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Oportuno ainda destacar que
impossível aceitar a alegação de violação do princípio da separação dos poderes,
pois o Poder Judiciário é o guardião das leis, possuindo como função aclará-las
quando não se puder divisar da própria lei o alcance que o legislador quis lhe atribuir.
Melhor sorte não lhe assiste ao sustentar que a aplicação da Súmula 392 do Superior
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Tribunal de Justiça viola o princípio da economia processual e da instrumentalidade
do processo, haja vista que a aplicação de princípios processuais não podem violar o
princípio constitucional do devido processo legal. Explica-se. A intenção de somente
se aceitar a substituição da CDA quando houver erro formal ou material visa a
proteção do sujeito passivo. Caso haja a necessidade da substituição do sujeito
passivo, deve haver um novo exame do próprio lançamento o que acarretará em
oportunizar ao contribuinte que impugne o lançamento exercendo o amplamente o
contraditório e a ampla defesa. Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal
de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1045472/BA, com fundamento no artigo
543-C, do Código de Processo Civil (recursos repetitivos): "PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-
C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO ANTES DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/
STJ. 1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) 6
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 até a prolação da
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal,
vedada a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ). 2. É
que: "Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida,
fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova
apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação
de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento
seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao
contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de modo que
não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão
é um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento.
Não é possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes
casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA." (Leandro Paulsen, René
Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário: Processo
Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência",
Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205). 3. Outrossim, a apontada
ofensa aos artigos 165, 458 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o
acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta
nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos
autos. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ, REsp 1045472/BA, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) (grifou-se).
Ademais, independente de o executado ter mantido ou não o cadastro de imóveis
atualizado, a modificação do sujeito passivo da execução é vedada em qualquer
situação, nesse sentido o Excelentíssimo Desembargador Silvio Dias consignou
que ??Nem se diga que cabe ao contribuinte manter o cadastro atualizado, pois antes
de ajuizar a execução deveria a Fazenda ter diligenciado para verificar quem era o
possuidor ou proprietário do imóvel para que não executasse 7 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 a pessoa errada. Ademais, não desconheço
que se trata de cobrança de IPTU, o qual configura obrigação tributária real e propter
rem, que incide sobre o imóvel, consoante o artigo 130 do CTN. Ocorre que, muito
embora se trate de tributo que acompanha o imóvel, tal fato não pode justificar
a pura e simples modificação do sujeito passivo da obrigação tributária cuja CDA
já foi expedida e a execução fiscal ajuizada.?? (TJPR - II CCv - AC 0989980-1 -
Julgamento: 19/02/2013). Nesse sentido é a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
ART. 557, CAPUT, DO CPC. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. REDIRECIONAMENTO
DO FEITO EXECUTÓRIO PARA O ATUAL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
NULIDADE DA CDA. 1. A recorrente demonstra mero inconformismo em seu
agravo regimental que não se mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão
agravada. 2. Segundo art. 557, caput, do CPC, é facultado ao relator decidir
monocraticamente o recurso quando entendê-lo manifestamente improcedente,
ou contrário a súmula ou entendimento já pacificado pela jurisprudência daquele
Tribunal, ou de Cortes Superiores, em atenção à economia e celeridade processuais.
3. A substituição da CDA até a sentença só é possível em se tratando de erro
material ou formal. A alteração do pólo passivo, porém, configura modificação do
lançamento, não sendo permitida no curso da execução fiscal. Tal posicionamento
foi reafirmado no julgamento do REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
18/12/2009, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos
Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. 4. Agravo regimental não
provido. (STJ, AgRg no REsp 838.380/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
2ª T., julg. em 18/03/2010, DJe 30/03/2010). "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. NÃO-OCORRÊNCIA DE ERRO FORMAL
OU MATERIAL. MODIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INADMISSIBILIDADE.
8 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 1. Merece plena
manutenção a decisão agravada que, perfilhada ao entendimento jurisprudencial
deste Superior Tribunal de Justiça, manifestou-se pela possibilidade de ser
substituída a CDA até a decisão de primeira instância somente em se tratando
de erro material ou formal. A substituição do pólo passivo, como pretendido na
espécie, configura modificação do próprio lançamento tributário, o que não encontra
amparo da legislação de regência. 2. Agravo regimental não- provido." (STJ,
AgRg no Ag 890.400/BA, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 16/09/08)
"APELAÇÃO CÍVEL  EXECUÇÃO FISCAL  IPTU  TÍTULO NO QUAL CONSTA
O NOME DO ANTIGO PROPRIETÁRIO - REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA DO
IMÓVEL REALIZADO EM 1978 - EXECUÇÃO DOS EXERCÍCIOS DE 1995 A 1997 -
PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO COM A SUBSTITUIÇÃO
DA CDA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO A QUE, COM FULCRO NO ART.

557 DO CPC, SE NEGA SEGUIMENTO." (TJPR - II CCv - Ap Civel 0886413-1
- Rel.: Des. Antônio Renato Strapasson - Julg.: 03/05/2012 - Pub.: 09/05/2012 -
DJ 859) "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITOS DE IPTU E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
- EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA PROMISSÁRIO COMPRADOR DO IMÓVEL
QUE NÃO FOI LOCALIZADO PARA CITAÇÃO - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO
DO POLO PASSIVO PELA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - SUBSTITUIÇÃO DA
CDA CONSTANDO O NOME DESTE CONTRIBUINTE - CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA
DA CDA PARA ALTERAR O SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
- AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU FORMAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA
N.º 392 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO REFORMADA
PARA ACOLHER A EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE E EXTINGUIR O
FEITO EM RELAÇÃO À AGRAVANTE, NOS TERMOS DO ART. 267, VI DO
CPC, FACE SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, POIS NA EXECUÇÃO
FISCAL RESTOU JUNTADA INICIALMENTE A CDA DE OUTRO SUJEITO
PASSIVO - EXTINÇÃO QUE NÃO RESULTA EM PREJUÍZO A PROPOSITURA
DE OUTRA AÇÃO REGULARMENTE PROCESSADA - CONDENAÇÃO DO
EXEQUENTE AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO MONOCRATICAMENTE NA FORMA DO ARTIGO 557 § 1º-" (TJPR - III
CCv - Ag Instr 0829230-6 - Rel. 9 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 Des.: Paulo Roberto Vasconcelos - Julg.: 05/03/2012 - Pub.: 09/03/2012 -
DJ 819) Conclui-se, portanto, que não é possível a substituição do sujeito passivo
no decorrer da demanda, pois não se trata apenas de correção de erro formal ou
material, conforme disposto na Lei de Execuções Fiscais, mas se trata de erro
de lançamento e, a modificação do lançamento tributário não encontra guarida em
nenhuma norma legal. III - Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC,
nego seguimento ao recurso por estar em confronto com súmula e jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 14 de março de 2013. DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
0018 . Processo/Prot: 1011735-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/268349. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001431-36.2007.8.16.0056 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Cambé. Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, Wilton Ferrari
Jacomini. Apelado: Inês Capocci. Advogado: Eldberto Marques. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
I - Trata-se de apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE CAMBÉ em face da
sentença de fls. 63/72, proferida pelo D. Juízo de 1° grau, que julgou procedente o
pedido do ora Apelado, nos autos de ação declaratória cumulada com repetição de
indébito n° 1805/2007. Irresignado, o MUNICÍPIO interpôs a presente Apelação (fls.
74/82) sustentando, preliminarmente, sobre a ausência de interesse processual do
Apelado, visto que a inicial não foi instruída observando o Enunciado n° 01 deste E.
Tribunal, o qual prevê sobre a necessidade de acostar aos autos uma das faturas
do período da repetição ou, então, histórico de pagamentos fornecidos pela COPEL,
para o ajuizamento da ação de repetição de indébito. Afirmou que ao ajuizar a ação, o
Apelado juntou aos autos uma fatura de energia que não corresponde ao período da
repetição e que somente depois de ajuizada a ação, juntou o 2 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 histórico de pagamento. Asseverou que a
condenação de custas processuais deve ser reformada posto que esta Corte, nos
casos como o dos autos, tem entendido pela aplicação do art. 23 da Lei Estadual
n° 6.149/70, que prevê sobre a possibilidade de redução das custas processuais
pela metade. Salientou que a redução é justificável, tendo por base a excessiva
onerosidade a que o Município vem sendo submetido, haja vista todos os processos
que tramitam sobre a mesma matéria. Por fim pugnou, preliminarmente, pela extinção
do processo nos termos do art. 267, VI do CPC, ante a falta de interesse processual
e, no mérito, a reforma da sentença com o provimento do recurso para reduzir pela
metade as custas processuais, assim como as diligências efetuadas, nos termos
do art. 23 da Lei Estadual 6.149/70. Recurso recebido à fl. 85, em ambos os
efeitos. II - Presentes todos os pressupostos de admissibilidade recursal, conhece-
se do recurso. Registre-se que o Reexame necessário revela- se descabido na
presente hipótese, na forma do art. 475, § 3° do CPC. 3 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Denota-se que a questão recursal gravita
em torno da sentença que julgou procedente a Ação Declaratória de Repetição de
Indébito e condenou o Município Apelante ao pagamento de custas e despesas
processuais. Preliminarmente, não se evidencia a ausência de interesse processual
por parte do Apelado. Conforme verifica-se nos autos, além do documento acostado
pela parte Apelada à fl. 07, há também histórico fornecido pela COPEL, agente
arrecadadora da taxa, que demonstram os meses e os valores pagos pelo Apelado
a tal título (fl. 49/50). O Enunciado n° 01 das Câmaras especializadas em Direito
Tributário deste E. Tribunal de Justiça estabelece sobre a necessidade de juntada
do histórico da Copel ou, então, da fatura correspondente ao período declarado
ilegal, para propor Ação declaratória de Repetição de Indébito. Embora a ação tenha
sido instruída com uma fatura de energia elétrica com vencimento em maio de
2007 (fl. 07), é de se perceber que no referido documento a taxa de iluminação
pública foi cobrada no valor de R$ 4,91 (quatro reais e noventa e um centavos),
afastando a tese do Apelante quando afirma que a fatura não corresponde ao
período da cobrança ilegal. 4 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 Ademais, nota-se no histórico da Copel (fl. 49), que a taxa de iluminação
pública foi cobrada na fatura de energia elétrica do Apelado desde janeiro de 1998.
Ora, referidos documentos são suficientes para comprovar que o ora Apelado é
contribuinte do tributo contra o qual se insurge, o que demonstra seu interesse
processual. Portanto, rejeita-se a preliminar de falta de interesse processual. No
tocante às custas e despesas processuais impostas ao Apelante pelo Juízo de 1°

- 156 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

grau, tem-se que assiste razão o Município Apelante. Isto porque, deve-se considerar
a infinidade de ações declaratórias que o Município enfrenta em razão da declaração
de inconstitucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, pelo STF e
edição da Súmula 670 pelo mesmo órgão. Destarte, entende-se pela possibilidade
da redução das custas e despesas processuais pela metade. Convém registrar o que
dispõe o art. 23 da Lei Estadual n° 6.149/1970: "Art. 23. Nos feitos de valor reduzido,
contestados ou não, e nos processos sem valor determinado, 5 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 inclusive preparatórios, preventivos ou
incidentes, poderá o Juiz, em despacho fundamentado, reduzir até a metade as
custas respectivas, menos as de diligências, mediante pedido do interessado e
do resultado certamente negativo ou de que apenas será alcançado em parte
o objetivo do procedimento judicial." Da mesma forma, as custas destinadas ao
Sr. Oficial de Justiça devem ser reduzidas pela metade, eis que referidos valores
destinam-se a cobrir as despesas materiais para o cumprimento das diligências
(Instruções 9/99 e 2/2007 da Corregedoria-Geral de Justiça), que se prestaram
em cientificar o Ente Público de centenas de ações idênticas. Razoável, portanto,
a redução pela metade do valor correspondente à diligência realizada. Nesse
sentido, já decidiu este E. Tribunal em situação idêntica: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
PROCEDÊNCIA. INÉPCIA DA INICIAL. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO
1 DAS CÂMARAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
FEITOS PELO AUTOR NO PERÍODO INDEVIDO FORNECIDA PELA COPEL.
DESNECESSIDADE DE OUTROS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA
REFERIDA TAXA. REDUÇÃO DO VALOR DAS CUSTAS NOS TERMOS DO
ART. 23 DA LEI 6.149/70. AUSÊNCIA DE REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - Ap. Cível nº 915167-1- Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho - julg. 05/06/12 - unânime). 6 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 "Apelação cível. Ação de repetição de indébito de taxa de
iluminação pública. Procedência. Inépcia da inicial. Inaplicabilidade do enunciado
1 das câmaras de direito tributário. Relação de pagamentos feitos pelo autor no
período indevido fornecida pela COPEL. Desnecessidade de comprovantes outros
de pagamento da referida taxa. Redução do valor das custas nos termos do
art. 23 da lei 6.149/70. Ausência de reexame necessário. Parcial procedência do
apelo." (Apelação Cível nº 898.859- 8 - Rel. Juiz Conv. Fabio Andre Santos Muniz
- 1ª Câmara Cível - julg. 07/05/12). No mesmo sentido, confiram-se, ainda, outros
julgados deste E. Tribunal em situação análoga: Apelação Cível nº 699.975-7, Rel.
Dr. Péricles Bellusci de Batista Pereira, 2ª Câmara Cível, julg. 24/08/10; Apelação
Cível nº 697.286-7, Rel. Dr. Fernando Antonio Prazeres, julg. 06/05/11; Apelação
Cível nº 696.984-4, Rel. Des. Cunha Ribas, julg. 28/04/11. Assim sendo, dá-se
parcial provimento ao recurso somente para o fim de reduzir pela metade as custas
processuais, incluídas as despesas destinadas às diligências do Oficial de Justiça.
III - Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dá-se parcial
provimento ao recurso, nos termos supra. Curitiba, 13 de março de 2013. Des.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
0019 . Processo/Prot: 1012074-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/274160. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0007055-23.2010.8.16.0004 Declaratória.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado:
Almir Fernandes. Advogado: José Roberto Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TIDE.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. INVESTIGADOR DE POLÍCIA. PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. OBRIGAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO.INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 85 DO STJ. PRESCRIÇÃO TRIENAL.
ART. 206, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO (ATS). JUROS DE MORA. ART. 1º- F, DA LEI Nº 9.494/97,
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto contra a sentença
de f. 63/68 que julgou procedente o pedido formulado na inicial, para declarar o
direito do autor de ver calculados o ATS sobre os seus vencimentos, compostos
pela soma do vencimento base e do TIDE, bem como condenar o réu a proceder o
pagamento da diferença não paga nos cinco anos que antecederam o ajuizamento
da ação, acrescidos de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a f. 2 contar da
citação, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, bem como correção monetária
pelo INPC/IBGE, a partir de cada vencimento remuneratório que deixou de ser
pago, até a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009 , quando então, para fins de
atualização monetária, remuneração de capital e compensação da mora, haverá
a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança. Ademais, condenou o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).
O recurso do Estado objetiva a reforma da decisão (f. 71/81). Alega, preliminarmente,
a ocorrência da prescrição quinquenal do fundo de direito. No mérito, em síntese,
alega a impossibilidade da incidência do adicional de tempo de serviço sobre a TIDE
por violação a lei complementar nº 96/2002 e ao art. 37, inc. XIV, da Constituição
Federal. O valor da condenação deverá ser corrigido integralmente nos termos da
nova redação do artigo 1º-F da Lei Federal nº 9494/1977 e não como determinado na
sentença. Ao final, pede o acolhimento e provimento do recurso. Contrarrazões às f.
84/93. 2. O julgamento está sujeito a reexame necessário por se tratar de sentença
condenatória ilíquida, nos termos do art. 475, I, CPC. Portanto, conheço de oficio
do reexame necessário. Quanto à alegada prescrição do fundo de direito, o tema
foi corretamente enfrentado na sentença. Nela se reconheceu aplicável ao caso o

disposto na Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de
trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não houver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Esta Câmara já se
manifestou em sentido idêntico no julgamento da Apelação Cível nº 887.858-4, de
relatoria do Juiz Substituto em 2º Grau Fabio Andre Santos Muniz, julgado em
27.03.2012. No mérito, o adicional por tempo de serviço tem previsão no art. 83
da Lei Complementar Estadual nº 14/82 (Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Paraná). f. 3 O pagamento do ATS calculado com base no salário base, acrescido da
gratificação fixa de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide), é possível porque
referida gratificação está prevista no art. 2º da Lei Complementar 96/2002, como
vantagem fixa e permanente e, por consequência, perde a característica hora extra
e passa a fazer parte integrante dos vencimentos. Logo, não há violação da Lei
Complementar nº 96/2002 e do art. 37, inc. XIV, da Constituição Federal. O art.
1º da Lei Complementar nº 96/2002, que dispõe sobre o vencimento básico dos
cargos integrantes das carreiras policiais civis, do Quadro de Pessoal da Polícia
Civil, fixou novos valores conforme tabela, incorporando e extinguindo gratificações
de função e representação e em momento algum proíbe tal pagamento. É firme o
posicionamento deste Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de cálculo
do Adicional por Tempo de Serviço (ATS) dos servidores do quadro da polícia civil,
considera-se o vencimento básico e a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (TIDE). Vejam-se os seguintes excertos: MS 810889-0, 3ª CCv, rel. Dimas
Ortêncio de Melo, j. 28.02.2012; MS 842392-9, 1ª CCv, rel. Des. Salvatore Antonio
Astuti, j. 07.02.2012; MS 824833-7, 1ª CCv, rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura, j.
31.01.2012, dentre outros. A forma de cálculo do adicional por tempo de serviço deve
levar em consideração o salário base acrescido da gratificação fixa de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva (Tide), em razão da previsão de que se trata de vantagem
pecuniária fixa e permanente. Por fim, quanto aos juros e correção, tem razão o
apelante. Segundo recentíssimo entendimento do STF, é constitucional a limitação
de juros de mora devido em decorrência de condenação judicial da Fazenda Pública
para pagamento de verbas remuneratórias e sua aplicação é imediata aos processos
em curso, visto que segundo aquela Corte a norma do art. 1º-F, da Lei nº 9494/1997,
modificada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 é aplicável a processos em
curso: f. 4 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONDENAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - VERBAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A
SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS - LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA
EM 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO - VALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL
DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, NA REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 2.180- 35/2001
- POSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
- ENTENDIMENTO PREVALECENTE NO STF - PRECEDENTES - RECURSO
DE AGRAVO IMPROVIDO. (AI 791897 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 17/05/2011, DJe-111 DIVULG 09-06-2011 PUBLIC
10-06-2011 EMENT VOL-02541-02 PP- 00290)". Portanto, altera-se a sentença para
determinar que a correção seja feita na forma da Lei nº 9494/1997, observando-
se que a regra do art. 1º-F, da Lei acima citada, já prevê a cumulação de juros e
correção, não sendo necessária a cumulação com outro índice. A aplicação deste
dispositivo, segundo orientação da Suprema Corte (AI nº 842.063), que teve como
relator o Min. Cezar Peluso, decorre da interpretação do art. 5º, inc. XXXVI, do CF,
que prevê a vedação à retroatividade de legislação mais gravosa que ofende o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito. Com isso, por meio dos julgamentos o Supremo
possui jurisprudência firme no sentido de que o art. 1º-F, da Lei nº 9494/97, com
alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, tem aplicabilidade imediata,
ainda em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor. Nesse sentido,
se enquadram os AIs nº 828.778, 776.497 e o RE nº 559.445. 3. Com base no art. 557,
§ 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo, para determinar que a incidência
dos juros e a correção monetária seja feita com base na Lei nº 9.494/1997. 4. Int.
Curitiba, 14 de março de 2013. f. 5 Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
0020 . Processo/Prot: 1014793-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/277331. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 0010133-83.2010.8.16.0017
Embargos a Execução. Apelante: Município de Maringa. Advogado: Marco Antônio
Bósio, Luiz Carlos Manzato. Apelado: Maria Lucia Canha, Marco Antonio Vicentin da
Silva, Marcos Junqueira Valias, Miguel da Silva, Odila Martins Rodrigues (maior de
60 anos). Advogado: Sandra Maria do Nascimento Gonçalves Silva. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
APELANTE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ.APELADOS: MARIA LÚCIA CANHA E
OUTROS.RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURAI - Trata-se de recurso
de apelação em face da r. sentença de fls. 16/18 que julgou improcedentes os
Embargos à Execução de Sentença n° 455/2010, não reconhecendo o excesso de
execução alegado, condenando o Município de Maringá ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais).
Inconformado com a sentença proferida, o Município de Maringá sustentou em suas
razões recursais (fls. 21/23) que ao contrário do entendimento exarado pelo juízo
de origem, está caracterizado o excesso de execução no presente caso, pois os ora
Apelados, ao apresentarem os cálculos para a execução, fizeram incidir a correção
monetária a partir do mês em que emitida a fatura e não o mês do efetivo pagamento.
Recurso recebido no efeito devolutivo (fls. 26). 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Em contrarrazões o Apelado pugnou pela manutenção da
sentença (fls. 32/35). É o relatório. II - Trata-se o presente caso sobre o termo inicial
da incidência da correção monetária. Depreende-se dos autos que a r. sentença
recorrida decidiu pela incidência da correção monetária a partir do mês subsequente
a utilização do serviço, conforme preconiza a Súmula 162 do STJ, confira: "Com
relação à atualização dos valores, como a conta de luz é paga no mês subsequente
ao mês de utilização, neste sentido, o que consta na planilha apresentada pela Copel,
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é o mês de pagamento dos serviços utilizados nos meses anteriores. Dessa forma,
o cálculo deve ser tomado por base o coeficiente do mês de referência a partir do
pagamento, conforme súmula 162 do STJ, ou seja, do mês subsequente a utilização
do serviço e do mês de competência ao pagamento, conforme consta da planilha
apresentada pela Copel." (fls. 17 e verso). 3 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Veja que o ora Apelante sustenta em suas razões recursais
que a incidência da correção monetária só pode incidir a partir do pagamento,
aplicando ao caso o entendimento consubstanciado na Súmula 162 do STJ. Ora, foi
justamente o que restou decidido na r. sentença proferida pelo juízo a quo, conforme
se comprova do trecho colacionado acima, ou seja, o recurso de Apelação pugna por
algo que já está decidido na r. sentença. Sendo assim, não merece conhecimento
o recurso, uma vez que tal ponto já está decidido na r. sentença nos moldes em
que requerido pelo ora Apelante. III - Diante do exposto, com base no artigo 557, do
Código de Processo Civil não conheço do recurso. Curitiba, 13 de março de 2013.
Des. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
0021 . Processo/Prot: 1014905-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/278848. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000208-93.1996.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cláudia de
Souza Haus. Apelado: Complement Importadora de Produtos Eletronicos Ltda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557, DO CPC). TRIBUTÁRIO.APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.INOCORRÊNCIA. AUTOS
PARALIZADOS EM CARTÓRIO POR FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO.
SÚMULA 106 DO STJ.1. Trata-se de apelação cível interposta contra sentença de
f. 68/70, que, de ofício, declarou a prescrição intercorrente do crédito tributário,
julgando extinto o processo e condenando a exequente no pagamento de custas
processuais. Nas suas razões (f. 72/83) alegou em síntese: a) ausência de intimação
da Fazenda Pública; b) aplicação da Súmula 106 do STJ, porque a demora na
citação não decorreu de sua desídia; c) que a decisão violou f. 2 expressamente
dispositivos de lei federal, quais sejam: artigo 8º parágrafo 2º, artigo 25 e artigo
40, caput e §§, ambos da Lei 6830/1980 e artigo 74 do CTN. Por fim, requereu
provimento do recurso para o fim de reformar a decisão impugnada, ensejando o
prosseguimento da execução. 2. Verifica-se que a execução fiscal proposta pela
Fazenda Pública visa a cobrança de ICMS referente ao exercício de 1995. A ação
foi proposta em 07 de outubro de 1996 (f. 02), tendo ocorrido a citação do executado
em 18 de dezembro de 2001, fato que interrompeu o curso do prazo prescricional.
A partir da citação do executado, não há nenhuma movimentação nos autos.
Houve, provavelmente, equívoco da serventia ao deixar de intimar o exequente.
Observa-se dos autos, às f. 43, que a exequente só tomou ciência da citação
da executada em janeiro de 2010. Portanto, nota-se claramente a inocorrência da
prescrição, haja vista o decurso do prazo transcorrido da última diligência, cuja
paralisação ocorreu por culpa da máquina judiciária, sendo que caberia à serventia
e/ou ao juízo de origem impulsionar a execução e não simplesmente aguardar
a manifestação da parte exequente: EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO CÍVEL.
INÉRCIA DA EXEQÜENTE. DECRETAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CULPA PELA PARALISAÇÃO DO PROCESSO
ANTE O LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS. FALHA DA MÁQUINA
JUDICIÁRIA. SÚMULA 106 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR
- 1ª C.Cível - AC 487377-6 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Dulce Maria Cecconi - Unânime - J. 08.07.2008) f. 3 3. Ante o exposto,
dou provimento ao recurso, para determinar o prosseguimento da execução, com
base no art. 557, § 1º-A, do CPC. 4. Int. Curitiba, 14 de março de 2013. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
0022 . Processo/Prot: 1020391-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70092. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0001231-65.2013.8.16.0170 Declaratória. Agravante: Município de Toledo.
Advogado: Marcelo Pilatti Blaskoski. Agravado: Mundial Trading Incorporações
Ltda. Advogado: Márcio Luiz Blazius, Márcio Rodrigo Frizzo, Cerino Lorenzetti.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.020.391-3, DA
COMARCA DE TOLEDO - 2ª VARA CÍVEL.RELATOR: DES. RUY CUNHA
SOBRINHO AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO.AGRAVADA: MUNDIAL
TRADING INCORPORÇÕES LTDA. Vistos. 1. Município de Toledo interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 150/153,
proferida nos autos de ação declaratória de inexigibilidade de débito (autos n.º
0001231-65.2013.8.16.0170), a qual concedeu tutela antecipada à agravada, para o
fim de suspender a cobrança de todas as taxas exigidas pelo Município agravante,
inclusive com os efeitos dela decorrentes. Entre as razões para a reforma do
decidido, sustenta que o juízo de primeiro grau entendeu de maneira equivocada
a natureza do tributo cobrado, pois se trata de serviço público de roçada, previsto
no Decreto Municipal n.º 13/2005, não de taxa de limpeza pública, como fez crer
a embargada. Ainda, que mesmo que se não fosse enquadrado como serviço
público, o serviço de roçada pode ser cobrado por taxa, uma vez que preenche
os requisitos de divisibilidade e especificidade. Menciona que todos os pedidos de
informação solicitados pela embargada foram esclarecidos, o que afasta a tese da
embargada com relação à afronta aos princípios do contraditório e ampla defesa. Por
fim, que o valor cobrado está previsto em lei e não foi exorbitante, já que cobrado
por metro quadrado e sobre um terreno sem construções. Requereu o provimento
do recurso, para que seja reformada a decisão. 2. Recebo o recurso e determino
seu processamento no efeito devolutivo, uma vez que não houve pedido de efeito

suspensivo. 3. Intimem-se, especialmente o agravado, para os fins do artigo 527, V
do CPC. Curitiba, 15 de março de 2013. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator
0023 . Processo/Prot: 1021632-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/73537. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002993-71.2009.8.16.0004 Ordinária.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Benghi Del Claro, Thelma Hayashi
Akamine, Julio Cezar Zem Cardozo. Agravado: Celso dos Santos. Advogado: Zaqueu
Subtil de Oliveira, José Subtil de Oliveira, Jair Subtil de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.
Todavia, com vistas a assegurar o erário público; viabilizar a discussão pretendida
pelo agravante - o que também inclui o contraditório, por óbvio -, bem como evitar que
terceiros de boa-fé sejam prejudicados, determino, ex oficio e com fulcro no art. 461,
§5º do CPC, a comunicação ao Juízo "a quo" para que expeça ofício ao DETRAN/
PR, a fim de que seja procedido o bloqueio provisório dos bens móveis registrados
no nome do recorrido. 2. Intime-se o agravado para que, querendo, responda o
recurso. Após, voltem. Curitiba, 12 de março de 2.013. Des. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator
0024 . Processo/Prot: 1022189-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74838. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais (43ª
Vara Cível). Ação Originária: 0000099-25.2013.8.16.0185 Embargos a Execução.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Adilson de Castro
Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Luciano Marlon Ribas Machado, Ana Beatriz Balan Villela. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇACód. 1.07.030 AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 1022189-1 - DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
MUNICIPAIS - (43ª VARA CÍVEL) DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBAAGRAVANTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA RELATOR: DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURAI - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A contra decisão do Dr. Juiz de
Direito da 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que nos autos de Embargos à Execução Fiscal nº
0000099-25.2013.8.16.0185 indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo,
pois não foi demonstrado os requisitos exigidos pelo artigo 739-A, caput, §1º do
Código de Processo Civil. Pugnou pela concessão da antecipação de tutela recursal
para que seja concedido o efeito suspensivo à Execução Fiscal, haja vista que estão
presentes o fumus boni iuris e periculum in mora uma vez que a ausência efeito
suspensivo poderá acarretar o levantamento da garantia apresentada em juízo pelo
recorrente. II - Em que pese a fundamentação do agravante, não se vislumbra o dano
que a não concessão da tutela antecipada recursal possa acarretar ao recorrente,
uma vez que o aguardo na 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód.
1.07.030 tramitação regular do feito até à análise do mérito recursal não evidencia
qualquer lesão grave e de difícil reparação ao direito do recorrente. Com base no
exposto, deixo de conceder a tutela antecipada recursal pretendida. III - Requisite-se
ao MM. Juiz a quo as informações que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso IV, do CPC). IV - Intime-se o agravado, pessoalmente, para querendo
apresentar resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único
e artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 11 de março de
2013. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
0025 . Processo/Prot: 1022697-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75018. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000256-70.2013.8.16.0064 Cautelar. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Felipe Azevedo Barros, Julio Cezar Zem Cardozo, Gerson Luiz Dechandt.
Agravado: Jmr Equipamentos Agropecuários Ltda. Advogado: Geraldo Francisco
Pomagerski, Nathascha Raphaela Pomagerski, Daniela Avila. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.
1. A controvérsia posta em discussão na ação cautelar de depósito preparatório e
suspensivo de exigência tributária tem como ponto central a discussão acerca da
possibilidade de não recolhimento do ICMS quando existe o deslocamento físico
de estruturas metálicas de concreto armado e artefatos de cimento para utilização
em obras executadas pela agravante e para consecução de projetos específicos de
construção civil, por meio de contratos de empreitada e sub-empreitada. Exemplifica
que, dentro daquilo que lhe permite o contrato social, os pré-moldados podem ser
produzidos e montados no próprio local da obra, assim como podem ser produzidos
nas instalações da empresa e montados na obra, como ocorre com a recorrente,
com posterior transporte físico da mercadoria, sem que existe circulação jurídica
do bem. Com base nestas ponderações, entende que não há necessidade de
destaque do ICMS nas notas fiscais, como tem exigido a Fazenda Pública e que
tais fatos serão comprovados em futura ação declaratória. 2. A questão referente
a não incidência de ICMS na construção civil, sob o regime de empreitada global,
quando se utilizam peças pré-moldadas fabricadas pela empresa construtora, para
montagem posterior em determinada obra, sem comercialização, ou seja, sem a
circulação jurídica, é matéria já vencida na jurisprudência. A alegação do Estado
é que não foi comprovada a relação-jurídica nos moldes da contrato que a parte
agravante alega efetuar para evitar o destaque do ICMS, indicando que somente
foram anexados contratos-padrão, sem indicação de que tal negócio tenha, de fato,
tal natureza e eficácia. Porém, a inicial de f. 35-TJ e ss. anunciou que, de fato,
os contratos de empreitada e sub-empreitada são efetuados conforme "modelo de
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contrato anexo". Com isso, a parte agravante, dentro da disciplina das cautelares em
geral, objetiva relegar a discussão da prova para a futura ação declaratória que será
por ela proposta, afastando a necessidade de cumprimento do art. 283 do CPC. É
que sua intenção, conforme se verifica das razões da inicial, é a comprovação de
que, apesar de no contrato social constar objeto social, dentre outros, na "indústria
e comércio de pré-moldados de concreto armado e artefatos de cimento", conforme
item 3.1, também fabrica e instala tais estruturas sem comercializá-las, o que evita
o destaque do ICMS nas notas, em razão da incidência do ISS, por se tratar de
uma obrigação de fazer. Dentro deste contexto e dentro do intuito de prevenção
de direitos, é possível o deferimento da liminar pelo juízo, da forma ocorreu, para
evitar o perecimento do direito, ou seja, evitar que seja recolhido o imposto quando
este não é devido. E, ainda, evitar a necessidade de futura compensação de débito
com crédito no burocrático sistema administrativo-tributário em prática na atualidade.
Portanto, se é incontroversa a versão de que a empresa fabrica pré-moldados (pode
vendê-los também, é verdade), visto que há prova documental sobre este fato e se
a parte pretende o "depósito judicial com a finalidade de suspender a exigibilidade
do crédito tributário" (item "a" da inicial de f. 35-TJ), assim como objetiva evitar o
destaque nas notas em operações desta ordem (empreitada e sub-empreitada global
- item "b" da inicial citada), restam presentes os pressupostos para deferimento da
liminar em sede de ação cautelar, haja vista que a prova que a Fazenda Pública
exige nas suas razões recursais tem conotação com a antecipação de tutela, cujo
regime jurídico é mais severo que nas cautelares, esta última detentora de maior
flexibilidade para análise das razões da parte e dos documentos que instruem o
pedido, bastando a prova da possibilidade de dano, sem a exigência de prova
inequívoca, consoante previsto no art. 273 do CPC. O único detalhe que chama
atenção deste relator no momento é o item "c" da cautelar, em que se observa pedido
para que o "Fisco Estadual não tome nenhuma providência contra a Autora enquanto
a questão estiver sub judice, ou seja, que não instaure procedimento fiscal e não
autue no trajeto das peças pré-fabricadas de seu canteiro central para a obra, tendo
em vista que não haverá recolhimento do imposto relativamente às notas fiscais
de saída decorrentes dos contratos de empreitada e sub-empreitada global/parcial,
firmados a partir da concessão da liminar, tendo em vista que haverá o depósito
judicial." Há certo exagero e amplitude demasiada neste pedido. Explico: não é
possível engessar a Fazenda Pública no direito de investigação, ou seja, suspender
a exigibilidade de determinado tributo significa evitar o ajuizamento de medidas
judiciais para cobrança, no caso, de execução fiscal. A Fazenda pode fiscalizar
indistintamente qualquer canteiro de obra e qualquer empresa em qualquer tempo.
A liminar não serve para tal intento. Porém, a fiscalização tem como objetivo verificar
se, de fato, os equipamentos ou peças estão sendo somente transportados sem
a chamada "circulação jurídica", porquanto caso constatado que em determinado
caso se trata de mercadoria alienada, a exação deve ser imposta e assim será feito
mediante autuação, com início de procedimento administrativo para verificação de
eventual irregularidade, ocasião em que será oportunizado o direito constitucional de
ampla defesa e contraditório. A liminar não serve para evitar atos preparatórios para
a constituição de eventual imposto, mas somente para proteção das mercadorias
que se amoldam à fabricação, transporte e montagem de estruturas de concreto
sem a respectiva comercialização, o que deverá ser provado, como afirmou a
própria parte autora, por ocasião da confecção do contrato. Esta cautelar não
é um salvo-conduto, mas uma proteção para determinados atos praticados pela
agravada. Como argumento, cito o seguinte precedente: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CAUSAS SUSPENSIVAS DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA. LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE ÓBICE. DECADÊNCIA. 1. A
suspensão da exigibilidade do crédito tributário na via judicial impede o Fisco de
praticar qualquer ato contra o contribuinte visando à cobrança de seu crédito, tais
como inscrição em dívida, execução e penhora, mas não impossibilita a Fazenda de
proceder à regular constituição do crédito tributário para prevenir a decadência do
direito. Precedente: EREsp 572.603/PR, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJ
05/09/2005. (...) (STJ - REsp 1129450/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 28/02/2011) 3. Ante o exposto, atribuo efeito
ativo parcial à decisão agravada, para deferir a liminar tão somente no que pertine aos
itens "a" e "b" de f. 56/57, afastando a possibilidade de instauração de procedimento
por autuação fiscal pelo Fisco, visto que, repita-se, a suspensão da exigibilidade
do crédito refere-se somente à impossibilidade de ajuizamento de execução fiscal
e penhora, inscrição de dívida, sem evitar procedimentos com justa causa para a
constituição do crédito tributário. 4. Oficie-se ao juízo de origem, enviando-lhe cópia
desta decisão e para que preste suas informações em dez dias. 5. Intime-se a parte
agravada para responder em dez dias. Curitiba, 14 de março de 2013. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
0026 . Processo/Prot: 1023170-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/76395. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0011790-77.2012.8.16.0021 Execução Fiscal. Agravante: Município de Cascavel.
Advogado: Josy Cristiane Lopes de Lima, Welton de Farias Fogaça, Fernando
Previdi Motta. Agravado: Espolio de Edi Siliprandi, Olinda Bastian Siliprandi.
Advogado: Marcelo Augusto Marcon, Carlos Alberto Siliprandi, Francieli Dias. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
I. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL em face da r. decisão proferida às fls. 140/141-
TJ dos autos de execução fiscal n° 11790- 77.2012.8.16.0021 que deu provimento
aos embargos de declaração para acolher a nomeação à penhora feita pelo
executado, condicionando-a, contudo, à comprovação da propriedade mediante
juntada de matrícula atualizada do bem (certidão imobiliária do evento 13.2 data
de 2010 e diz respeito aos lotes 01 e 04). Em suas razões, postula o agravante,
preliminarmente, a nulidade da decisão que acolheu os embargos de declaração,

concedendo- lhes efeitos infringentes, sem que houvesse intimação da embargada,
por flagrante cerceamento de defesa. No mérito, defende que a Lei de Execução
Fiscal faculta à agravante impugnar a nomeação do bem, em qualquer fase do
processo. Aduz que o imóvel oferecido pelo agravado não é o imóvel gerador
do débito tributário exequendo. Ressalta que, assim, é perfeitamente justificada a
priorização da penhora do próprio imóvel tributado em detrimento da penhora de
precatório ou de outro imóvel que não o gerador do débito tributário exequendo. Ao
final, pugna pelo conhecimento e provimento do agravo, com a concessão a priori
do efeito suspensivo. II. É cediço que para a concessão de efeito suspensivo ao
recurso é imprescindível a presença dos requisitos consistentes na plausibilidade
das alegações do agravante e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação ao direito do recorrente, caso seja mantida a decisão combatida até
final julgamento do recurso. No caso vertente, em análise sumária dos elementos
carreados ao pedido recursal, infere-se que o agravante empenha-se em revelar
a plausibilidade do direito invocado, uma vez que o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de que a atribuição de efeitos infringentes aos
embargos de declaração, sem a manifestação da parte contrária, acarreta nulidade
por cerceamento de defesa (AgRg no REsp 938.575/RS). Não obstante, ainda que
a questão central demande controvérsia, tendo em vista a tendência jurisprudencial
quanto à relativização da gradação legal do art. 11 da Lei de Execução Fiscal, é de
se observar que há entendimento neste Tribunal de que o IPTU é imposto propter
rem (Apelação Cível nº 931345-5, Rel. Des. Silvio Dias; Agravo de Instrumento nº
696536-8, Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira) e, daí, responde pelos tributos
sobre ele incidentes. Todavia, tal pressuposto por si só não é suficiente, já que
não se vislumbra possibilidade de lesão grave e de difícil reparação no decorrer do
processamento do recurso ou risco de ineficácia do provimento final à parte. Para
concessão do efeito suspensivo é imprescindível a existência de dano iminente,
que não se afigura no caso em apreço, mesmo porque sequer foi alegado pelo
agravante. A decisão recorrida acolheu o pedido do executado de penhora em bem
imóvel, condicionando-a à comprovação de sua propriedade, de modo que sua
manutenção, até julgamento final do recurso, não importe em prejuízo ao recorrente,
mormente se considerando que tal situação representa a própria garantia do juízo.
Assim, porquanto ausente um dos requisitos legais inerentes à concessão do efeito
suspensivo, previsto no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido.
III. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez dias), as informações
que reputar pertinentes, comunicando-lhe o teor desta decisão. IV. Intime-se a parte
Agravada para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez) dias, observado
o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. V. Após, vista à d.
Procuradoria-Geral de Justiça. VI. Fica autorizado o Chefe da Seção a assinar os
respectivos ofícios. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. Salvatore Antonio Astuti
Relator
0027 . Processo/Prot: 1023270-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/77470. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0071721-32.2012.8.16.0014 Reparação de
Danos. Agravante: Autarquia Municipal de Saúde. Advogado: Rita de Cassia Maistro
Tenório. Agravado: Fátima de Souza Amaral. Advogado: Nésio Dias. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.
1. Trata-se de recurso interposto contra o despacho saneador que afastou
determinou a inversão do ônus da prova, com fundamento no Código de Defesa do
Consumidor e impôs a Autarquia Municipal de Saúde a antecipação do pagamento
das custas do perito. Nas suas razões, defende a inaplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor e da inversão do ônus da prova, tendo em vista que: a) a
demanda versa sobre a prestação de serviço público e não de relação de consumo;
b) o interesse público é direito indisponível; c) o serviço prestado foi gratuito; d) é
ônus da autora a prova do nexo de causalidade entre a atuação estatal e o resultado
apontado, bem como a prova do dano e sua extensão. 2. O tema debatido no
presente instrumento recomenda a suspensão dos efeitos da decisão agravada,
ainda que parcialmente, até julgamento do mérito pela Câmara, a qual ainda não
enfrentou matéria semelhante, principalmente porque é controvertida na doutrina
e jurisprudência a questão referente à inversão do ônus da prova envolvendo a
Fazenda Pública. A questão principal se restringe em relação à antecipação do
pagamento das custas pela Autarquia Municipal de Saúde, e a aplicação do CDC
a relação em questão. f. 2 Recai sobre a controvérsia sobre duas normas, uma de
natureza geral, que impõe à Fazenda Pública apenas o pagamento das despesas
dos atos processuais ao final, se vencido (CPC, art. 27), e outra de natureza especial
que autoriza a inversão do ônus da prova para facilitação da defesa dos direitos do
consumidor (CDC, art. 6º, inc. VIII). É de conhecimento público que prepondera a
lei especial sobre a geral, segundo a regra da especialidade. Ocorre que inexiste
dispositivo expresso em lei específica acerca do adiantamento das custas pelo
Estado do Paraná e há controvérsia doutrinária e jurisprudencial sobre o assunto.
Além disso, também pende dúvida acerca do enquadramento do serviço público
prestado, visto que o no art. 3º, § 2º, do CDC a expressão "mediante remuneração"
induz à ideia de que o atendimento feito pelo SUS, como não é remunerado, não
sofreria a aplicação deste dispositivo. A prova pericial que foi deferida pelo juízo é
necessária para elucidar o nexo causal entre o dano suportado pela Agravada e
a conduta comissiva do Estado. Portanto, a perícia deve ser feita, mas em razão
da dificuldade em aferir neste momento se a inversão do ônus da prova seria uma
regra de procedimento ou uma regra de julgamento, é recomendável que o perito
nomeado somente receba seus honorários após o julgamento da causa, sobretudo
porque a Fazenda Pública não é obrigada a antecipar despesas para comprovação
do nexo de causalidade, cujo ônus, a princípio, é do autor. Cabe ao juiz, na condução
da produção da prova, determinar que o profissional, ao colaborar com a justiça,
evidentemente mediante remuneração, só venha a recebê-la ao final. O dano ao
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erário público, ao antecipar uma despesa ao qual não tem o dever de assim proceder,
é justificativa suficiente para a conclusão externada nesta decisão. Assim, presentes
os pressupostos do efeito suspensivo à decisão agravada, exclusivamente sobre a
desnecessidade de antecipação das custas pelo Estado do Paraná, a liminar deve ser
parcialmente deferida, com a ressalva f. 3 de que as demais matérias debatidas serão
analisadas por ocasião do julgamento do mérito recursal. 3. Por essa razão, defiro
parcialmente a liminar pretendida pela agravante e suspendo a decisão impugnada
dos Autos nº 0071721-32.2012.8.16.0014, exclusivamente quanto à necessidade
de adiantamento das custas processuais pelo Estado do Paraná, mantendo-se os
demais termos proferidos pelo juízo, para que o processo prossiga sem prejuízo de
sua regular marcha. 4. Esta decisão já foi encaminhada por este gabinete ao juízo de
origem, para que tome ciência e para que preste informações em cinco dias, ficando
isento de cumprimento pela 1ª Câmara Cível. 5. Intime-se a parte agravada para
responder, em dez dias. Curitiba, 14 de março de 2013. Fernando César Zeni Juiz
Substituto em 2º Grau
0028 . Processo/Prot: 1023435-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79494. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000525-95.2013.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Ramon Ouais Santos,
Renata Paloma Vilaça, Luciane Camargo Kujo Monteiro, Julio Cezar Zem Cardozo.
Agravado: Vale Fértil Indústria Alimentícias Ltda. Advogado: James José Marins de
Souza, Marcelo Marco Bertoldi, Vanessa Tavares Lois, Leonardo Colognese Garcia,
Carlos Eduardo Pereira Dutra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
Vistos, Analisando a peça recursal em juízo de cognição sumária, não verifico a
presença dos requisitos legais exigidos para a concessão do efeito suspensivo na
forma pleiteada. Intime-se o agravado para que, querendo, responda ao recurso.
Após, abra-se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Oportunamente, voltem.
Curitiba, 14 de março de 2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0029 . Processo/Prot: 1023732-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79328. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002228-67.2012.8.16.0078 Indenização. Agravante: E. P.. Advogado: Elton Luiz
Bueno Candido, Julio Cezar Zem Cardozo, Alex Yoshio Sugayama. Agravado: A.
G. O. (Representado(a)), K. K. O. (Representado(a)). Advogado: Miguel Elias Fadel
Neto, Marilza Siqueira Ferreira Mattiolli, Altair Roberto Ruschel. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.
ESTADO DO PARANÁ Vistos. 1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto
por Urbanizadora Nacional S/C Ltda e outros, em face da decisão de fls. 210/219-
tj, proferida nos autos de Ação de Indenização nº 0035497-95.2012.8.16.0014,
contra si proposta por Claudinei Stuani e outra. Nos autos de origem pretendem
os autores/agravados, em resumo, o recebimento de indenização decorrente de
embargo administrativo do terreno onde estabeleceram residência, em razão de
o mesmo se localizar em área de preservação ambiental. A decisão agravada
promoveu o saneamento do feito originário. Nela, o magistrado a quo reconheceu
a legitimidade dos agravantes para a figurarem no polo passivo da ação, indeferiu
os pedidos de denunciação da lide e de chamamento ao processo dos antigos
sócios da empresa agravante e do engenheiro que aprovou o loteamento, afastou
a prescrição e inverteu o ônus da prova. Para reforma do decidido sustentam, em
breve síntese, que: os atuais sócios da empresa ora agravante não integravam a
sociedade à época em que o loteamento foi aprovado e, portanto, não possuem
legitimidade para figurar no polo passivo da ação; ademais, não há qualquer
condenação ou prova de dilapidação do patrimônio que autorize desde logo a
desconsideração da pessoa jurídica; conforme art. 1.032/CC, a retirada dos ex-
sócios não lhes retira a responsabilidade solidária pelas obrigações assumidas em
nome da sociedade, , inexistindo prazo prescricional para tanto; por esse motivo,
é plenamente cabível a denunciação da lide ou o chamamento ao processo dos
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.021.693-6, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DE LONDRINA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA RELATOR: DES. RUY CUNHA
SOBRINHO AGRAVANTE: URBANIZADORA NACIONAL S/C LTDA E OUTROS
AGRAVADOS: CLAUDINEI STUANI E OUTRO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE
LONDRINA antigos sócios, dentre os quais se encontra o engenheiro responsável
pela aprovação do loteamento, já que presente a circunstância autorizadora prevista
no art. 70, III/CPC; devem ser chamados ao processo também os alienantes do
imóvel aos autores; deve ser reconhecida a prescrição da pretensão dos autores,
pois o Código Civil estabelece que no caso de vício redibitório o prazo prescricional é
de 01 ano contado da sua ciência; como o loteamento em questão foi comercializado
nos anos 80, ou seja, antes da vigência do Código de Defesa do Consumidor, este
não pode ser aplicado ao caso em tela, em virtude do princípio da irretroatividade da
lei; desta forma, e mesmo porque não comprovada a hipossuficiência dos autores, a
inversão do ônus da prova é incabível à espécie, o qual, ao menos, deve ser dividido
com o Município de Londrina, que também compõe o polo passivo da ação. 2. Recebo
o recurso e determino seu processamento apenas no efeito devolutivo, uma vez que
não demonstrados os requisitos necessários para atribuição do efeito suspensivo
pleiteado, previsto no art. 558 c/c art. 527, III, ambos do Código de Processo Civil.
Com efeito, em um juízo sumário de cognição, próprio do momento processual, em
nenhum dos aspectos impugnados se vislumbra a verossimilhança das alegações
dos agravantes. De outro lado, os recorrentes também não demonstraram, de
forma concreta, em que se consistiria a lesão de difícil ou impossível reparação
a que estariam submetidos com a manutenção da decisão. Nesse ponto sequer
discorreram. 3. Intimem-se, especialmente os agravados, para os fins do artigo 527,
V do CPC. Intime-se também o Município de Londrina, na qualidade de interessado,
para se manifestar, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, encaminhem-

se os autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de março de 2013. DES.
RUY CUNHA SOBRINHO Relator
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Alaor Ribeiro dos Reis   003    0924495-9

Aldo de Mattos Sabino Junior   004    0938893-4/01

Ana Cecília dos Santos
Simões   
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Anita Caruso Puchta   011    0984594-5
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Ayrton Lopes da Silva   010    0981191-2
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Fernando Gustavo Knoerr   009    0969851-9

Fernando Previdi Motta   005    0943608-8/01

geraldo alves taveira junior   012    0990274-5

Hermes Alencar Daldin
Rathier   

007    0956308-8

Jair Roberto da Silva   012    0990274-5

José Antônio F. d. C. A. Neto   014    0993844-9

José Subtil de Oliveira   001    0838021-6

Juliana Barrachi   006    0954894-1/02

Júlio César Subtil de Almeida   001    0838021-6

Julio Cezar Zem Cardozo   001    0838021-6

   002    0909107-8/01

   004    0938893-4/01

   006    0954894-1/02

   007    0956308-8

   009    0969851-9

   011    0984594-5

Luciana Castaldo Colósio   006    0954894-1/02

Luiz Antônio Pereira
Rodrigues   

002    0909107-8/01

Marcela Villatore   011    0984594-5

Márcio Luiz Ferreira da Silva   004    0938893-4/01

Marcos André da Cunha   006    0954894-1/02

Milton Alves Cardoso Junior   005    0943608-8/01

Moacir Francisco Vozniak   005    0943608-8/01

Paulo Roberto Correa   005    0943608-8/01

Raquel Maria Trein de
Almeida   

009    0969851-9

Rogério Distefano   008    0965224-6

Stefania Basso   007    0956308-8

Thiago Dahlke Machado   008    0965224-6

Tiago Augusto Daguer El
Haouli   

014    0993844-9

Valquiria Bassetti Prochmann   001    0838021-6

Viviane Coêlho de Séllos
Gondim   

009    0969851-9

Welton de Farias Fogaça   005    0943608-8/01

Zaqueu Subtil de Oliveira   001    0838021-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0838021-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2011/329308. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2006.00006103 Decreto. Impetrante:
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Airton Gonçalves, Alexandre Ricardo Fabiani, Luis Fernando Ferrari Danna, Adilson
de Moura Henrique, Jurandir Sergio de Souza, Hemerson Oliveira Pacheco,
Aparecido Soto de Amorim, Adriano Antonio, Rosalvo Soto de Amorim, Rodrigo
Albiero de Oliveira. Advogado: Júlio César Subtil de Almeida, Zaqueu Subtil de
Oliveira, José Subtil de Oliveira. Impetrado: Presidente do Fundo de Atendimento
À Saúde dos Policiais Militares do Paraná - Faspm, Secretário de Estado da
Administração e da Previdência do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica, Valquiria Bassetti Prochmann, Julio Cezar Zem
Cardozo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Silvio Dias. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível em Composição
Integral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em MANTER o acórdão recorrido, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA DE 2% DESCONTADA DO
SOLDO DOS POLICIAIS MILITARES E DESTINADA AO CUSTEIO DO FUNDO
DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR (ART. 63 DA LEI ESTADUAL
Nº 6.417/73 E ART. 3º, "D", DA LEI ESTADUAL Nº 14.605/2005) - RETORNO
DOS AUTOS À CÂMARA PARA JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 543-B, §
3º, DO CPC) - ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A DECISÃO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 573.540/MG - CONCESSÃO DA
SEGURANÇA APENAS PARA RECONHECER A INCONSTITUCIONALIDADE DA
COBRANÇA COMPULSÓRIA DA CONTRIBUIÇÃO, MAS NÃO A ILEGALIDADE/
INCONSTITUCIONALIDADE DA PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO - RETORNO DOS
AUTOS À 1ª VICE- PRESIDÊNCIA.MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO EM SEDE DE
RETRATAÇÃO.
0002 . Processo/Prot: 0909107-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/59544. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9091078-0 Apelação Civel. Embargante: Massa Falida Makhoul Mini Shopping
Ltda. Advogado: Luiz Antônio Pereira Rodrigues. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Cecília dos Santos Simões, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTENTE
- MANIFESTAÇÃO EXPRESSA ACERCA DO ÍNDICE E TERMO INICIAL DA
CORREÇÃO MONETÁRIA.RECURSO DESPROVIDO.
0003 . Processo/Prot: 0924495-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/458001. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0006522-19.2006.8.16.0129 Mandado de Segurança. Apelante: Agencia Maritima
Gargonave Ltda. Apelado (1): Município de Paranaguá. Advogado: Alaor Ribeiro dos
Reis, Edison Santiago Filho. Apelado (2): Secretário da Fazenda Pública Municipal.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Antônio Renato
Strapasson. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ISS SOBRE
SERVIÇOS PORTUÁRIOS E DE AGENCIAMENTO MARÍTIMO PRESTADOS
A EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS EM TERRITÓRIO NACIONAL (PORTO
DE PARANAGUÁ) - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO, POR NÃO SE TRATAR DE
EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR DO PAÍS (ART. 2º DA LC Nº
116/03) - EXTRATERRITORIALIDADE QUE NÃO SE APLICA ÀS EMBARCAÇÕES
MERCANTES (PRIVADAS) ESTRANGEIRAS (ART. 3º, §3º, DA LEI Nº 8.617/93)
- SERVIÇOS QUE SE CONCLUEM E PRODUZEM SEUS RESULTADOS EM
TERRITÓRIO NACIONAL - INCIDÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º
DA LC Nº 116/03 - PRECEDENTE DA CÂMARA - SENTENÇA ESCORREITA.1.
Para efeitos de incidência do ISS, pouco interessa a nacionalidade do tomador
do serviço, mas sim o local onde a prestação do serviço produz o seu resultado
efetivo: se no Brasil, incide o imposto, se fora do país, não incide.2. Os navios
mercantes estrangeiros, a exemplo das aeronaves comerciais estrangeiras, quando
em território brasileiro, sujeitam-se à lei brasileira e os atos neles praticados são
considerados, para todos os efeitos, como praticados em território nacional.3.
Os serviços compreendidos no conceito de agenciamento marítimo e os serviços
portuários (itens 10.06 e 20.01 da lista anexa à LC 116/03) são realizados, concluídos
e produzem seus efeitos no próprio Porto, ainda que, ao fim e ao cabo, prestem- se
a viabilizar a continuidade da viagem em águas estrangeiras. O que interessa para
fins de incidência do ISS, portanto, é o resultado imediato do serviço, a este atrelado
e não o resultado mediato, que é permitir a navegação e a consecução da atividade-
fim da embarcação, esta sim realizada no exterior do país.RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
0004 . Processo/Prot: 0938893-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/453824. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9388934-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Laticinios Carolina Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino
Junior. Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz
Ferreira da Silva, Julio Cezar Zem Cardozo. Remetente: Juiz de Direito. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO -
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC
- DESCABIMENTO.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0005 . Processo/Prot: 0943608-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/57312. Comarca: Cascavel. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
9436088-0 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante: Município de
Cascavel. Advogado: Milton Alves Cardoso Junior, Fernando Previdi Motta, Welton
de Farias Fogaça. Remetente: Juiz de Direito. Embargado: Delvira Ribeiro, Clarice
Ferreira Alves Rodrigues, Luiza de Almeida da Costa (maior de 60 anos), Maria
José Duques Ferraz (maior de 60 anos), Lúcia Anacleto Fernandes Marques, Sonia
dos Santos, Noemi Seiter Zeny, Adriana Maciel da Cruz, Selma Gatti, Solange
Gatti, Amélia Alves Dias, Inês Boeira dos Santos, Geci do Carmo Silva dos Santos,
Aparecida Bezerra da Silva, Maria Alice Ferreira, Judite Maria dos Santos Almeida
(maior de 60 anos), Janete Machado Ferraz, Mafalda Honorio da Silva, Cecília
Calegarina Sandis. Advogado: Paulo Roberto Correa, Moacir Francisco Vozniak.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
aos embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTENTE - CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA - DESNECESSIDADE DE MENÇÃO À COMPROVAÇÃO DA
EFETIVA VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS, VEZ QUE FOI OUTRO O CRITÉRIO
UTILIZADO PELO MUNICÍPIO PARA LANÇAR O TRIBUTO (DIVISÃO DO CUSTO
DA OBRA PELO NÚMERO DE LOTES BENEFICIADOS, PROPORCIONAL A SUA
TESTADA).RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0006 . Processo/Prot: 0954894-1/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/73754. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
9548941-0/1 Agravo Regimental, 9548941- Agravo de Instrumento. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Julio Cezar Zem Cardozo,
Cleide Rosecler Kazmierski. Embargado: Kawamoto Administradora e Participações
Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak Mamus, Juliana Barrachi, Luciana Castaldo Colósio.
Interessado: Pressure Compressores Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBSCURIDADE
- INOCORRÊNCIA - AGRAVO INTERNO QUE VERSAVA APENAS SOBRE
PARTE DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PRECLUSÃO EM PARTE AFASTADA - PROVIMENTO
INTEGRAL DO AGRAVO INTERNO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RECONHECENDO A POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DA
TUTELA ANTECIPADA QUE NÃO CONSTAVA NO INSTRUMENTO DO AGRAVO,
DE MODO QUE NÃO CABERIA AO COLEGIADO SE MANIFESTAR SOBRE A
QUESTÃO - FATO SUPERVENIENTE A SER LEVADO EM CONSIDERAÇÃO
QUANDO DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO
EMBARGADO QUE SE LIMITOU A DAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
CONHECENDO EM PARTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, SEM EXAMINAR O
MÉRITO.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0007 . Processo/Prot: 0956308-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/50123. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0001698-97.2002.8.16.0083 Indenização. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Stefania Basso, Julio Cezar Zem Cardozo. Apelado: Luiz Baroni.
Advogado: Hermes Alencar Daldin Rathier. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich
Ribas. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR
PARCIAL PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA
DO ESTADO DO PARANÁ - ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL - VIATURA
POLICIAL QUE ATINGE A TRASEIRA DE CAMINHÃO, CUJA VELOCIDADE FOI
REDUZIDA PARA A TRANSPOSIÇÃO DE UMA LOMBADA - PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO -
CULPA EXCLUSIVA OU CONCORRENTE DO CONDUTOR DO CAMINHÃO
NÃO CARACTERIZADA - REDUÇÃO DA VELOCIDADE EM ATENDIMENTO ÀS
PLACAS DE SINALIZAÇÃO DA RODOVIA - DANOS MATERIAIS EMERGENTES
CONSISTENTES NOS REPAROS REALIZADOS NO CAMINHÃO - NOTAS
FISCAIS APTAS A DEMONSTRAR A EXTENSÃO DOS DANOS - LUCROS
CESSANTES ALUSIVOS AO PERÍODO EM QUE O CAMINHÃO FICOU SEM
UTILIZAÇÃO (61 DIAS) - QUANTUM DEMONSTRADO PELOS CONHECIMENTOS
DE TRANSPORTE DOS 05 MESES QUE ANTECEDERAM O ACIDENTE -
MÉDIA DA RENDA MENSAL BRUTA DO CAMINHONEIRO COMPATÍVEL COM A
PROVA TESTEMUNHAL PRODUZIDA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DESDE OS
DESEMBOLSOS (DANOS MATERIAIS EMERGENTES) E A NÃO PERCEPÇÃO
DA RENDA (LUCROS CESSANTES) - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 43 DO
STJ - JUROS MORATÓRIOS CONTADOS DO SINISTRO (SÚMULA Nº 54 DO
STJ) - INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE SUA ENTRADA EM
VIGOR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS EM R$
4.000,00.APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
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0008 . Processo/Prot: 0965224-6 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/111007. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002873-28.2009.8.16.0004 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Rogério
Distefano. Apelado: Altair Giuriatti Alves. Advogado: Cláudio Antônio Ribeiro, Eloisa
Fontes Tavares Rivani, Thiago Dahlke Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély
Dittrich Ribas. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
à apelação e, em reexame necessário, estabelecer o INPC (IBGE) com índice
de correção do débito a incidir até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009,
CONFIRMANDO, no mais, a r. sentença, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO (CONHECIDO DE
OFÍCIO) - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (AUXILIAR
DE MANUTENÇÃO POSTERIORMENTE ENQUADRADO COMO AGENTE DE
APOIO) - DESVIO DE FUNÇÃO - DIREITO DO SERVIDOR AO PADRÃO
REMUNERATÓRIO DO CARGO DE EDUCADOR SOCIAL (AGENTE DE
EXECUÇÃO) - DIFERENÇAS DEVIDAS, CONSOANTE TABELA DE VENCIMENTO
E ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES, BEM COMO RESPECTIVOS REFLEXOS
(FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) - JUROS DE MORA A PARTIR
DA CITAÇÃO, NA FORMA DA LEI Nº 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA
DESDE CADA PAGAMENTO A MENOR PELO INPC (IBGE) ATÉ A ENTRADA
EM VIGOR DE TAL LEI - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE
FIXADOS EM R$ 1.000,00 E SUCUMBÊNCIA DISTRIBUÍDA COM ACERTO.
APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO.
0009 . Processo/Prot: 0969851-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/382999. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0004394-03.2012.8.16.0004 Ordinária.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Raquel Maria
Trein de Almeida, Carolina Lucena Schussel. Agravado: Eduardo Luiz Bussata,
Gabriela de Paula Soares, Letícia Ferreira da Silva, Maria das Graças Strapasson
de Andrade, Rosângela do Socorro Alves, Rosilda Tavares Dumas, Yeda Vargas
Rivabem Bonilha. Advogado: Fernando Gustavo Knoerr, Viviane Coêlho de Séllos
Gondim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL
E PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA - SERVIDORES PÚBLICOS
ESTADUAIS - PROCURADORES DO ESTADO - LEI Nº 16.840/2011 - SUPRESSÃO
DA GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS - CONSTITUCIONALIDADE
- GRATIFICAÇÃO QUE VINHA SENDO PAGA SEM RESPALDO LEGAL -
PRECEDENTE DA CÂMARA (MS 851.529-5, J.25/09/2012) - ALEGAÇÕES DOS
AGRAVADOS INVEROSSÍMEIS - DECISÃO CASSADA.RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0981191-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/230047. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002384-56.2009.8.16.0047 Indenização. Apelante: Elena Aparecida
Nicoletti dos Santos. Advogado: Ayrton Lopes da Silva. Apelado: Município de
São Sebastião da Amoreira. Advogado: Ademar Martins Vieira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER
do agravo retido e NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: AGRAVO RETIDO - PREJUDICADO - NÃO
CONHECIDO.APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE
CIVIL DO ESTADO SUBJETIVA POR OMISSÃO - INUNDAÇÃO NA CASA DA
AUTORA - ALEGADA AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO NA BACIA E SISTEMA DE
ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS - NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A
OMISSÃO DO PODER PÚBLICO E OS DANOS NÃO EVIDENCIADO - CHUVAS
TORRENCIAIS SUPERIORES AO VOLUME NORMAL - CASO FORTUITO -
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE - SENTENÇA ESCORREITA.RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
0011 . Processo/Prot: 0984594-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/435381. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000831-24.2001.8.16.0024 Execução Fiscal. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Julio Cezar Zem Cardozo. Agravado: Abati
Import Importação e Exportação Ltda, Claudecir Francisco dos Santos. Advogado:
Marcela Villatore. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Juíza Relatora, vencido o
Juiz Pericles Bellusci de Batista Pereira, com declaração de voto em separado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL

- EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DA FAZENDA
PÚBLICA DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL- QUEBRA DO
SIGILO FISCAL - MEDIDA EXCEPCIONAL CONDICIONADA AO EXAURIMENTO
DOS DEMAIS MEIOS EXISTENTES PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS
DE PENHORA - PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE - CASO EM QUE
APENAS SE PROCEDEU À TENTATIVA DE BLOQUEIO ON LINE DE ATIVOS
FINANCEIROS VIA BACEN JUD - EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS QUE DEVEM
SER UTILIZADOS PELA EXEQUENTE - DECISÃO ESCORREITA.A jurisprudência
do STJ e desta Corte se orienta no sentido de que a excepcional quebra do sigilo
fiscal demanda o prévio esgotamento das diligências voltadas à localização de bens
do executado passíveis de penhora. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0012 . Processo/Prot: 0990274-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/294526. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0001614-62.2003.8.16.0083 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Jair Roberto da Silva. Apelado: Tecnocenter
Comercial Ltda. Advogado: geraldo alves taveira junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
à apelação, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - ICMS - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO (ART. 174 DO CTN) - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
NOS AUTOS - DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA QUE PODE SER
CONSIDERADA, EIS QUE SEGURAMENTE É ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO - FEITO AJUIZADO ANTES DO ADVENTO DA LC Nº 118/2005, DE
MODO QUE SOMENTE A CITAÇÃO TERIA O CONDÃO DE INTERROMPER A
PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL) - CITAÇÃO
QUE OCORREU DEPOIS DE DECORRIDOS MAIS DE 05 ANOS CONTADOS
DA DATA DE INCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - DEMORA NA CITAÇÃO QUE NÃO
PODE SER IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO MECANISMO JUDICIÁRIO, O
QUE AFASTA A APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 106 DO STJ - CITAÇÃO EDITALÍCIA
REQUERIDA ANOS DEPOIS, A DESPEITO DE JÁ HAVER INFORMAÇÃO NOS
AUTOS SOBRE A NEGATIVA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA E
DOS SÓCIOS - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - SENTENÇA MANTIDA.APELAÇÃO
DESPROVIDA.
0013 . Processo/Prot: 0993681-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/219883. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000033-46.1989.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso
Puchta. Apelado: Elétrica Pipa Comércio e Indústria de Materiais Eletricos Ltda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em, de ofício, DECLARAR A
PRESCRIÇÃO intercorrente, mantendo-se a condenação ao pagamento das custas
processuais fixadas na sentença, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação
interposto pela Fazenda Pública, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - REMISSÃO DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO - LEI ESTADUAL Nº 16.017/2008 QUE IMPUTA AO EXECUTADO A
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS (ART. 7º, PARÁGRAFO
ÚNICO) - CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ANTES MESMO
DA REMISSÃO - CUSTAS DEVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA.PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE DECRETADA DE OFÍCIO, COM A CONSEQUENTE EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO POR FUNDAMENTO DIVERSO. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.
0014 . Processo/Prot: 0993844-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/226853. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002318-20.2007.8.16.0056 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, José Antônio Faustino de Carvalho Andrade
Neto. Apelado: Wajdi Ibraim El Haouli. Advogado: Tiago Augusto Daguer El Haouli.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL
- CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA CDA - DESISTÊNCIA - CUSTAS
PROCESSUAIS DEVIDAS PELA PARTE DESISTENTE (ART. 26 DO CPC)
- INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - PRETENSÃO DE
REDUÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PELA METADE (ART. 23 DA LEI
ESTADUAL Nº 6.149/70 - MINORAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
0015 . Processo/Prot: 1004578-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2013/7530. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0027338-79.2011.8.16.0021 Mandado de Segurança. Apelante: Iracele Maria Crespi
Mascarello, M. M. Participações Ltda, Kelly Mascarello Muffato, Vivian Mascarello,
Pkv Participações Ltda. Advogado: Fabiana Rúbia Martinelli. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Daniele Beatriz Marconato. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Julgado em: 12/03/2013
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DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. ITCMD. DOAÇÃO DE QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL COM
RESERVA DE USUFRUTO. APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI ESTADUAL
8.927/88. LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE.LEGISLAÇÃO ESTADUAL.
CONSTITUCIONALIDADE.PREVISÃO DO ART. 34, § 3º ADCT.1. O fato gerador
do ITCMD é a transmissão do bem ou direito. Na doação com reserva de usufruto
ocorre imediatamente a transferência da nua propriedade na qual deve incidir o
imposto conforme a redação do art. 14 da Lei 8.927/88.2. O Estado pode legislar na
ausência de lei federal em consonância com o art. 34. § 3º do ADCT. Precedentes
do STF.Recurso desprovido.

SEÇÃO DA 3ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA632323IDMATERIA

I Divisão de Processo Cível
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02360

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy   

068    0995892-3

   092    1003598-8

Adriano Pimentel Marcovici   046    0984348-3

Aguinaldo Ribeiro Júnior   057    0989395-2

Airton Jaques Ferraz   016    0957488-5

Alana Borsatto   029    0974106-2

Alexander Silva Santana   020    0962041-5

Alexandre Barbosa da Silva   040    0979709-3

Alexandre Briso Faraco   026    0971467-8

Alexandre Maurios Kuhn   024    0967459-7/01

Aline Fernanda Faglioni   040    0979709-3

Ana Carolina Busatto
Macedo   

044    0983543-4

Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro   

012    0944627-7/01

Ana karina Mainardes da
Silva   

004    0873829-4

Ana Larissa Neves   065    0993052-1

Ana Lúcia Bohmann   027    0972027-8

Anamaria Batista   012    0944627-7/01

Anderson de Azevedo   023    0967073-7

Anderson Mangini Armani   033    0975800-9

   041    0979947-3

Andréia Federle   042    0981123-4

Andréia Ferraz Martin R.
Martelli   

030    0974214-9

   055    0987618-2

Andressa Rosa   034    0976222-9/01

Andressa Valerio   076    0998430-5

Anita Caruso Puchta   073    0997489-4

   080    0999836-1

Annelise Justus   032    0975590-8

Antônio Augusto Grellert   029    0974106-2

   062    0991282-1

   080    0999836-1

Antônio Carlos Cabral de
Queiroz   

067    0995650-5

Antonio Marcos Pedroso   036    0976638-7

Antonio Marcos Pedroso
Júnior   

036    0976638-7

Ariane Bini de Oliveira   106    1008357-7

Beatriz Adriana de Almeida   038    0978844-3

Bernadete Gomes de Souza   108    1008874-3

Bernardo Rücker   017    0958715-1

Betina Treiger Grupenmacher   106    1008357-7

Bianca Regina Rodrigues da
Silva   

100    1005742-4

Bruno Assoni   014    0951393-7

Bruno Montenegro Sacani   051    0986503-2

Bruno Sacani Sobrinho   051    0986503-2

Camila Kochanowski Simão   080    0999836-1

   083    1000535-9

Carlos Alexandre Lima de
Souza   

008    0927128-5

   113    1010335-2

Carlos Augusto Antunes   092    1003598-8

Carlos Eduardo Manfredini
Hapner   

086    1001503-1

Carlos Frederico Viana Reis   030    0974214-9

   085    1001282-7

Carlos José Dal Piva   014    0951393-7

Carlos Roberto Ferreira   004    0873829-4

Carolina Aparecida Martins
Munhoz   

106    1008357-7

Carolina Gonçalves Santos   011    0934748-8/01

   021    0963324-3/01

Caroline Franceschi André   062    0991282-1

Celso Silvestre Grycajuk   012    0944627-7/01

César Augusto Coradini
Martins   

066    0994841-2

Cibele Koehler Cabral   015    0951662-7

   081    0999861-4

   097    1004473-0

   102    1006764-4

   107    1008559-1

   110    1009528-0

Cícero Braz Portugal   012    0944627-7/01

Cláudia de Souza Haus   072    0996914-8

Claudine Camargo Bettes   011    0934748-8/01

Cláudio Luiz Furtado C.
Francisco   

050    0986274-6

Cláudio Marcelo Rodrigues
Iarema   

086    1001503-1

Clederbal Átila de Almeida   112    1009683-6

Clifford Guilherme Dal P.
Yugue   

116    1014743-0

Clovis Airton de Quadros   007    0922566-5/01

Cristiane Maria Haggi F.
Grespan   

006    0910194-8

Danielle Christianne da
Rocha   

013    0948108-3/01

Danielle Ribeiro   082    1000337-3

   098    1004554-0

Danilo Peres da Silva   026    0971467-8

   063    0991319-3

Dayana de Carvalho Uhdre   080    0999836-1

Débora Franco de Godoy   010    0933304-2/01

Eduardo Augusto Costa Silva   116    1014743-0

Eduardo Fernando Lachimia   023    0967073-7

   060    0990852-9

   069    0996019-8

   070    0996762-4

   071    0996894-1

   075    0997709-1

   077    0999503-7

   079    0999831-6

   090    1002968-6

   096    1004129-7

   099    1004746-8

Eduardo Luiz Bussatta   040    0979709-3

Eduardo Oliveira Agustinho   018    0961038-4

Eldberto Marques   023    0967073-7

   039    0979445-4

   060    0990852-9

   079    0999831-6

Eliane Borges da Silva   040    0979709-3

Eliane Cristina Rossi
Chevalier   

017    0958715-1

Elisabete Nehrke   060    0990852-9

   090    1002968-6

Elizeu Luciano de Almeida
Furquim   

024    0967459-7/01

Elpídio Rodrigues Garcia
Júnior   

104    1008274-3

Emerson Corazza da Cruz   080    0999836-1

Eros Sowinski   015    0951662-7

Eugênio Sobradiel Ferreira   008    0927128-5

Eunice Fumagalli Martins e
Scheer   

038    0978844-3

Evandro Luis Pezoti   015    0951662-7

Evandro Mauro Vieira de
Moraes   

016    0957488-5
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Fabiana de Oliveira Silva
Sybuia   

078    0999808-7/01

Fabiano Haluch Maoski   002    0788726-9

Fábio Moreira Constantino   042    0981123-4

Fábio Ricardo Moreli   008    0927128-5

Fabricio Santos Müzel de
Moura   

065    0993052-1

Felipe Augusto Campos de
Lima   

013    0948108-3/01

Felipe Augusto Frelik dos
Santos   

046    0984348-3

Felipe Lückmann Fabro   003    0794171-1/01

Fernando Augusto Dias   008    0927128-5

Fernando Borges Mânica   029    0974106-2

Fernando Previdi Motta   042    0981123-4

Flávio Bueno   022    0965944-3

Flávio Rosendo dos Santos   010    0933304-2/01

   025    0969822-8

Francielly Tessaro   045    0983826-8/01

Francisco Cunha Souza Filho   032    0975590-8

Gabriel Marcondes Karan   074    0997556-0

Gedean Pedro Pelissari
Silvério   

059    0989644-0

Germana Fonseca Crespo G.
Ghisoni   

090    1002968-6

Gerson Luiz Dechandt   010    0933304-2/01

Gilberto Gomes de Lima   035    0976388-2

Graziela Bosso   059    0989644-0

Guilherme Freire de Melo
Barros   

020    0962041-5

Guilherme Moro Domingos   046    0984348-3

Gustavo Swain Kfouri   012    0944627-7/01

Hany Kelly Gusso   044    0983543-4

Heloísa Fortes Bittencourt   007    0922566-5/01

Heloisa H. d. O. d. S.
Corvello   

017    0958715-1

Humberto Otto Mahlmann   014    0951393-7

Ijair Vamerlatti   064    0992688-7

Irineu Codato   025    0969822-8

Isabela Quelhas Moreira   019    0961605-5

Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho   

074    0997556-0

Ivo Querino Niklevicz   005    0880744-7

Jacira Rosa Tonello   055    0987618-2

Jaime André Schlogel   009    0932495-4

Jair Lima Gevaerd Filho   013    0948108-3/01

Jair Roberto da Silva   046    0984348-3

Jairo Antonio Gonçalves
Filho   

066    0994841-2

Jamil Ibrahim Tawil Filho   092    1003598-8

Jamil Josepetti Junior   066    0994841-2

Jandir Vardanega Verona   033    0975800-9

Jeanderson Eckert Martins   098    1004554-0

Jetson Josias Szrajia   044    0983543-4

João Dácio de Souza Pereira
Rolim   

011    0934748-8/01

João Marcos Brais   043    0982001-7

João Paulo Rodrigues de
Lima   

049    0985865-3

Joicymara Gozzi   040    0979709-3

Jonatas Cesar Dias   084    1001097-8

Jorge da Silva Giulian   043    0982001-7

José Antônio F. d. C. A. Neto   069    0996019-8

   071    0996894-1

   075    0997709-1

   077    0999503-7

   096    1004129-7

   099    1004746-8

José Roberto Reale   006    0910194-8

Jose Rodrigues Limerez
Junior   

080    0999836-1

José Secundino de Oliveira
Filho   

105    1008335-1

   109    1009027-8

Josimar Diniz   009    0932495-4

Josinaldo da Silva Veiga   022    0965944-3

Juliana Goltz   095    1004077-8

   100    1005742-4

Juliano Gondim Vianna   087    1002081-4

Julio Cezar Zem Cardozo   009    0932495-4

   010    0933304-2/01

   013    0948108-3/01

   020    0962041-5

   025    0969822-8

   032    0975590-8

   057    0989395-2

Karem Oliveira   028    0972518-4

Kennedy Machado   042    0981123-4

Krystyna Helena Bonone   044    0983543-4

Kunibert Kolb Neto   116    1014743-0

Lanereuton Theodoro
Moreira   

084    1001097-8

Laura Rosa da Fonseca
Furquim   

001    0786998-7

Leandro José Cabulon   108    1008874-3

Leandro Mendes   029    0974106-2

Leandro Ricardo Zeni   037    0977258-3

Leandro Rogério Bertosse
Olinto   

023    0967073-7

Leonardo Camargo
Marangoni   

039    0979445-4

Letícia Ferreira da Silva   061    0991052-3

Letícia Maria Detoni   043    0982001-7

Lidson José Tomass   034    0976222-9/01

Ligia Vosgerau Ferreira
Ribas   

050    0986274-6

Lilian Acras Fanchin   062    0991282-1

Lílian Batista de Lima   015    0951662-7

Lilian Didoné Calomeno   014    0951393-7

Liliane Kruetzmann Abdo   083    1000535-9

Lucas Franco De Paula   076    0998430-5

Luciana Carneiro de Lara   012    0944627-7/01

Luciana da Fontoura
Rodrigues   

002    0788726-9

Luciana Moura Lebbos   037    0977258-3

   052    0986542-9/01

   111    1009532-4

Luciana Oliveira Augustinho
Allan   

018    0961038-4

Luciane Ferreira Guimarães   035    0976388-2

Luciane Leiria Taniguchi   086    1001503-1

Luciano Tenório de Carvalho   032    0975590-8

Lucio Orlando Elbl   010    0933304-2/01

Luís Fernando da Silva
Tambellini   

032    0975590-8

Luís Henrique Fernandes
Hidalgo   

067    0995650-5

Luiz Carlos Derbli Bittencourt   007    0922566-5/01

Luiz Carlos Manzato   078    0999808-7/01

Luiz Fernando Guareschi   033    0975800-9

Luiz Jorge Grellmann   064    0992688-7

Madian Luana Bortolozzi   068    0995892-3

Marcelo Cesar Maciel   009    0932495-4

Marcelo de Lima Castro Diniz   026    0971467-8

Marcelo Honjo   042    0981123-4

Márcia Daniela C. Giuliangelli   014    0951393-7

Márcia Regina Oliveira
Ambrosio   

081    0999861-4

Marciano Seabra de Godoi   011    0934748-8/01

Márcio Tadeu Brunetta   074    0997556-0

Marco Aurélio de C.
Vasconcellos   

048    0984780-1

Marco Aurélio Schetino de
Lima   

045    0983826-8/01

Marcos Alves Veras Nogueira   078    0999808-7/01

Marcos José de Paula   076    0998430-5

Maria Augusta Corrêa Lobo   106    1008357-7

Maria Francisca de A. D.
Mohr   

045    0983826-8/01

Marilia Bugalho Pioli   021    0963324-3/01

Mario Brasilio Esmanhoto
Filho   

001    0786998-7

Marli Santos   078    0999808-7/01

Marli Terezinha Ferreira
D'Avila   

011    0934748-8/01

Mary Lucia Addad de
Andrade   

094    1003945-7

Michel Laureanti   087    1002081-4

Milton Alves Cardoso Junior   042    0981123-4

Milton Miró Vernalha Filho   047    0984446-4
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   056    0987785-8

   058    0989498-8

Mônica Ribeiro Bonesi   004    0873829-4

Munir Antônio Guzatti   041    0979947-3

Murilo César de França
Batista   

065    0993052-1

Nadya Fernanda Franco
Ferreira   

053    0986688-0

Nalinle Maria A. O. A. S.
Romero   

036    0976638-7

Naoto Yamasaki   047    0984446-4

   056    0987785-8

   058    0989498-8

Osvaldo José Woytovetch
Brasil   

035    0976388-2

Patrícia Ferreira Pomoceno   015    0951662-7

   018    0961038-4

   103    1007614-3

   114    1011567-8

Patricia F. d. S. Koschinski   093    1003674-3

Paula Christina Dias
Laranjeiro   

078    0999808-7/01

Paulo César Silveira   087    1002081-4

Paulo dos Santos Silva   084    1001097-8

Paulo Henrique Berehulka   029    0974106-2

   062    0991282-1

   080    0999836-1

   104    1008274-3

Paulo Madeira   036    0976638-7

Paulo Roberto Ferreira Motta   031    0975507-3

   054    0986749-8

Paulo Roberto Glaser   083    1000535-9

Paulo Sérgio Rosso   058    0989498-8

Paulo Sérgio S. Cachoeira   028    0972518-4

Paulo Vinicio Fortes Filho   017    0958715-1

   018    0961038-4

Pedro Augusto Bueno   023    0967073-7

   027    0972027-8

   060    0990852-9

   070    0996762-4

Pedro de Noronha da Costa
Bispo   

003    0794171-1/01

Pedro Henrique Turin de
Oliveira   

044    0983543-4

Priscila Wallbach Silva   047    0984446-4

   056    0987785-8

   058    0989498-8

Rafael Augusto Buch Jacob   104    1008274-3

Rafaela Almeida do Amaral   047    0984446-4

   056    0987785-8

Ramon Ouais Santos   092    1003598-8

   112    1009683-6

Raquel Costa de Souza
Magrin   

034    0976222-9/01

Reinaldo Rodrigues de
Godoy   

008    0927128-5

Renata Farah Pereira de
Castro   

002    0788726-9

Renato Cardoso de Almeida
Andrade   

019    0961605-5

Ricardo Cezar Pinheiro
Becker   

021    0963324-3/01

Ricardo dos Santos Lobo   036    0976638-7

Rita de Cassia Maistro
Tenório   

006    0910194-8

Roberto Catalano Botelho
Ferraz   

068    0995892-3

Roberto Siquinel   003    0794171-1/01

Rodrigo Alves Abreu   006    0910194-8

Rogério Nunes de Oliveira   079    0999831-6

Ronaldo Gusmão   085    1001282-7

Rosicler Regina Bom dos
Santos   

044    0983543-4

Rossana Maria Vieira Zanella   012    0944627-7/01

Salete Teresinha de Souza   053    0986688-0

Saviano Cericato   054    0986749-8

Sérgio da Cruz   035    0976388-2

Silmara Vaz Gabriel O. d.
Fonseca   

018    0961038-4

Silvio Seguro   074    0997556-0

Soerlei Sartori de Moraes   063    0991319-3

Swellen Yano da Silva   031    0975507-3

Tânia Mara Garcia Costa   083    1000535-9

Thaís Fernanda Franzak   074    0997556-0

Thelma Hayashi Akamine   050    0986274-6

Thiago Dalsenter   046    0984348-3

Tiago Augusto Daguer El
Haouli   

069    0996019-8

   071    0996894-1

   075    0997709-1

   077    0999503-7

   099    1004746-8

Triciana Cunha Pizzatto   021    0963324-3/01

Valdir Julio Ulbrich   018    0961038-4

Valdomiro Picioli   078    0999808-7/01

Valquiria Bassetti Prochmann   056    0987785-8

Vanessa de Souza Melo   063    0991319-3

Veridiana Borba Bueno   055    0987618-2

Vinícius Carvalho Fernandes   049    0985865-3

Vitor Acir Puppi
Stanislawczuk   

029    0974106-2

Vitório Karan   074    0997556-0

Waldomiro Barbieri   005    0880744-7

Wallace Soares Pugliese   001    0786998-7

   002    0788726-9

   092    1003598-8

Walmor Floriano Furtado   093    1003674-3

Wilma do Rocio da S. M. d.
Cruz   

088    1002167-9

   089    1002907-3

   091    1003055-8

   094    1003945-7

   101    1006621-4

   115    1014611-3

Wilson Roberto Peixoto
Junior   

027    0972027-8

Wilton Ferrari Jacomini   070    0996762-4

Wilton Vicente Paese   019    0961605-5

Yeda Vargas Rivabem
Bonilha   

048    0984780-1

Zalnir Caetano   035    0976388-2

Zalnir Caetano Junior   035    0976388-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0786998-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/72226. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000774-22.2008.8.16.0004 Ordinária.
Apelante (1): Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca Furquim,
Wallace Soares Pugliese. Apelante (2): Wahbeh Fabiola Zabom &filhos Ltda.
Advogado: Mario Brasilio Esmanhoto Filho. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
reformar o acórdão de fls. 456/467, nos termos do voto relator. EMENTA:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMESSA DOS AUTOS A ESTA CÂMARA
NOS TERMOS DO ART. 543-B, DO CPC. NECESSIDADE DE RETRATAÇÃO
DIANTE DOS PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI
COMPLEMENTAR 118/2005. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APLICAÇÃO
DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 566.621/RS. APLICAÇÃO DO PRAZO
QUINQUENAL ÀS DEMANDAS AJUIZADAS A PARTIR DE SUA VIGENCIA
INCLUSIVE QUANTO AOS PAGAMENTOS EFETUADOS ANTES DA ENTRADA
EM VIGOR. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DA VACATIO LEGIS. DECISÃO
REFORMADA.
0002 . Processo/Prot: 0788726-9 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2011/76385. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0014493-03.2010.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Fabiano Haluch Maoski,
Wallace Soares Pugliese. Apelado: Samuel Henrique Arantes. Advogado: Luciana
da Fontoura Rodrigues, Renata Farah Pereira de Castro. Interessado: Delegado
Regional da Delegacia da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Hammerschmidt. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença,
em sede de reexame necessário, restando prejudicado o recurso interposto, nos
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termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: ICMS - ISENÇÃO NA COMPRA DE
VEÍCULO AUTOMOTOR POR DEFICIENTE FÍSICO - BENEFÍCIO ESTABELECIDO
NO ITEM 140 DO ANEXO I DO RICMS, CUJA INCONSTITUCIONALIDADE FOI
RECONHECIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL, NO INCIDENTE
DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 795.005- 6/01 - DECISÃO VINCULANTE NOS
JULGAMENTOS DE CASOS ANÁLOGOS PELOS ÓRGÃOS FRACIONÁRIOS -
ART. 272 DO RITJPR - SEGURANÇA DENEGADA - SENTENÇA REFORMADA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO PREJUDICADO.
0003 . Processo/Prot: 0794171-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/456631. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 7941711-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe Lückmann Fabro.
Embargado (1): Associação Paranaense da Cultura - Apc, Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Curitiba - Iscmc. Advogado: Roberto Siquinel. Embargado (2):
Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Fernando Antonio Prazeres. Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO COM O
RESULTADO DO JULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS.
0004 . Processo/Prot: 0873829-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/337680. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000748-22.2004.8.16.0050 Reclamação. Apelante: Celio Batista.
Advogado: Carlos Roberto Ferreira, Mônica Ribeiro Bonesi. Apelado: Fundação
Faculdades Luiz Meneghel. Advogado: Ana karina Mainardes da Silva. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Des.
Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Juízes integrantes da 3ª Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO TRABALHISTA - IMPROCEDÊNCIA -
AUTOR QUE LABORAVA EM OUTRO LUGAR ESTANDO EM LICENÇA MÉDICA
- COMPROVADO - PEDIDO DE EXONERAÇÃO DO PRÓPRIO APELANTE -
RECEBIMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS - NÃO CONFIGURADO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0005 . Processo/Prot: 0880744-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/306718. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001004-35.2006.8.16.0101 Indenização. Apelante: Diva Paes de
Camargo Noclevicz, Monika de Camargo Noclevicz. Advogado: Ivo Querino
Niklevicz. Apelado: Centro de Triagem e Obras Sociais do Vale do Ivai - Centos.
Advogado: Waldomiro Barbieri. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO -
PENSÃO ALIMENTÍCIA FIXADA ATÉ QUE A VÍTIMA VIESSE A COMPLETAR
65 ANOS - MODIFICAÇÃO DO TERMO FINAL PARA VITALÍCIA, OU ATÉ QUE
A VÍTIMA COMPLETASSE 70 ANOS - CARCTERIZADA - CASO CONCRETO
QUE MOSTRA INADEQUADO A FIXAÇÃO EM 65 ANOS - MAJORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - APELADA QUE É ENTIDADE
BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE
DANOS MORAIS - CABIMENTO - CORREÇÃO QUE DEVE SER DESDE A
DATA DO ARBITRAMENTO, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, E JUROS DE
MORA DESDE O EVENTO DANOSO - CONDENAÇÃO EM LUCROS CESSANTES
- IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PEDIDO E DE COMPROVAÇÃO DOS
SUPOSTOS LUCROS CESSANTES - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.
0006 . Processo/Prot: 0910194-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/144670. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0026122-17.2005.8.16.0014 Execução Fiscal. Agravante: Vectra Construtora Ltda.
Advogado: Rodrigo Alves Abreu. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Rita
de Cassia Maistro Tenório, José Roberto Reale, Cristiane Maria Haggi Favero
Grespan. Interessado: José Aparecido de Camargo Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. ILEGIMITMIDADE PASSIVA
PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. FALTA DE INTERESSE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. CÓDIGO TRIBUTARIO NACIONAL
ARTIGO 34. DEMAIS PEDIDOS PREJUDICADOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1-
Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou
o seu possuidor a qualquer título.
0007 . Processo/Prot: 0922566-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/461123. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9225665-0 Apelação Civel. Embargante: Balsano Ltda S C Corretora
de Seguros. Advogado: Luiz Carlos Derbli Bittencourt, Heloísa Fortes Bittencourt.
Embargado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Clovis Airton de Quadros. Órgão

Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar o
presente Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO QUE
MENCIONOU CLARAMENTE A QUESTÃO AVENTADA NOS AUTOS. FINALIDADE
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. MERO INCONFORMISMO
DA PARTE. FITO PROTELATÓRIO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO
ART. 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO E REJEITADO.
0008 . Processo/Prot: 0927128-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/206251. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0006348-21.2007.8.16.0017 Execução Fiscal. Agravante: Pra Marques & Cia Ltda.
Advogado: Eugênio Sobradiel Ferreira, Fernando Augusto Dias. Agravado: Fazenda
Pública do Município de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy, Carlos
Alexandre Lima de Souza, Fábio Ricardo Moreli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao presente recurso. EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DE ILEGALIDADE DA
EXIGENCIA DO ISS SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRANQUIA COM A
EBCT. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE
DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÚMULA 393 DO STJ. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO
0009 . Processo/Prot: 0932495-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/44610. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0016623-19.2009.8.16.0030 Indenização. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelo Cesar Maciel, Julio Cezar Zem Cardozo. Apelado: Vivaldino da
Silva. Advogado: Josimar Diniz, Jaime André Schlogel. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso do Estado do Paraná. EMENTA: ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ANTE A
CONDUÇÃO À DELEGACIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. EXISTENCIA DE
TRÊS MANDADOS DE PRISÃO EM SEU NOME, EMBORA PRESCRITA A
PENA. SISTEMA INFOSEG QUE NÃO DEMONSTRAVA A PRESCRIÇÃO.
RECOLHIMENTO A DELEGACIA POR PERÍODO INFERIOR A 24 HORAS PARA
AVERIGAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO NO MESMO DIA. AUSÊNCIA
DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO. POLICIAIS QUE AGIRAM NO ESTRITO
CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. RECURSO PROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0933304-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/464096. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9333042-0 Apelação Civel. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt, Flávio Rosendo dos Santos, Julio Cezar Zem Cardozo,
Débora Franco de Godoy. Embargado: Tozetto & Cia Ltda. Advogado: Lucio
Orlando Elbl. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os presentes
embargos a fim de sanar o erro material existente. EMENTA: TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADO ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA.
VÍCIO SANADO. EMBARGOS ACOLHIDOS. Os Embargos de Declaração
configuram recurso integrativo visando o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional
devida pelo Estado-Juiz, pressupondo omissão, ambigüidade, contradição ou
obscuridade.
0011 . Processo/Prot: 0934748-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/46385. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9347488-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Claudine Camargo
Bettes, Marli Terezinha Ferreira D'Avila, Carolina Gonçalves Santos. Embargado:
Prossegur Brasil Sa Transportadora de Valores e Segurança. Advogado: Marciano
Seabra de Godoi, João Dácio de Souza Pereira Rolim. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração
- Omissão - Ausência - Pretensão a rejulgamento - Inadmissibilidade - CPC,
art. 535. I - Ausente obscuridade, contradição ou omissão nos aclaratórios, sua
rejeição é imperativa. Não se prestam os embargos de declaração para obtenção
de rejulgamento, que somente para suprimento de obscuridade, contradição ou
omissão - no caso inexistentes - estão eles voltados. Embargos de declaração
para fim de prequestionamento - Acórdão, no entanto, que nos pontos atacados
não contém nenhum dos defeitos previstos no art. 535 do CPC. II - Conquanto
admissível o manejo de embargos declaratórios para fim de prequestionamento,
para seu acolhimento é preciso que o acórdão embargado contenha, nos pontos
explorados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no art. 535 do CPC. III
- Embargos de declaração rejeitados.
0012 . Processo/Prot: 0944627-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/53493. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
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Recuperação Judicial. Ação Originária: 9446277-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Ana Carolina Cardoso Lobo Ribeiro,
Anamaria Batista, Celso Silvestre Grycajuk. Embargado: Vicente Laskawski,
Martinho Laskawski. Advogado: Cícero Braz Portugal, Gustavo Swain Kfouri,
Rossana Maria Vieira Zanella. Interessado: Secretaria de Saúde do Estado do
Paraná, Ministério Público do Estado do Paraná, Manoel José Lacerda Carneiro.
Advogado: Luciana Carneiro de Lara. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio
Prazeres. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MERO
INCONFORMISMO COM O RESULTADO DO JULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS.
0013 . Processo/Prot: 0948108-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63286. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9481083-0 Apelação Civel. Embargante:
nelson olegário. Advogado: Danielle Christianne da Rocha, Felipe Augusto Campos
de Lima. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Jair
Lima Gevaerd Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio
de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidades de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - FURTO DE MATERIAL BÉLICO QUE ESTAVA SOB GUARDA DE
POLICIAL MILITAR - OMISSÃO RELATIVAMENTE AO ART. 5°, INCISO LV E
LVII, DA CF - INEXISTÊNCIA - OMISSÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA
(CASO FORTUITO) PREVIAMENTE DECLARADA PELO JUÍZO CRIMINAL -
INDEPENDÊNCIA ENTRE O JUÍZO CÍVEL E O PENAL - RECURSO CONHECIDO
E REJEITADO.
0014 . Processo/Prot: 0951393-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/322009. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2000.00000028 Embargos a Execução. Agravante: Cooperativa Agrária
dos Cafeicultores de Nova Londrina Srl - Copagra. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Humberto Otto Mahlmann. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Bruno Assoni, Márcia Daniela Canassa Giuliangelli, Lilian Didoné
Calomeno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Julgado
em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao presente recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE RESOLVE IMPUGNAÇÃO. DECISÃO QUE
NÃO EXTINGUIU A EXECUÇÃO RECEBIMENTO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO IMPUGNÁVEL POR AGRAVO DE INSTRUMENTO, E NÃO POR
APELAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 475-M, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0015 . Processo/Prot: 0951662-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/92151. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002342-73.2008.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Banco Bradesco S/a.. Advogado: Evandro Luis Pezoti, Lílian
Batista de Lima. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Patrícia Ferreira
Pomoceno, Cibele Koehler Cabral, Eros Sowinski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira
Karam. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo. EMENTA: TRIBUTÁRIO. ISSQN. SERVIÇOS BANCÁRIOS.
LISTA ANEXA A LEI 56/87. TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO AMPLA E
EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. MULTA MORATÓRIA.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER CONFISCATORIO. RECURSO NÃO
PROVIDO. Embora taxativa, é permitida a interpretação extensiva da Lista Oficial
de serviços tributáveis (Lei Complementar 56/87). Portanto, há que se verificar a
necessidade de tributação sobre os serviços prestados pelo Banco que possuem a
mesma finalidade daqueles previstos na referida lei, contudo, são denominados de
maneira diversa.
0016 . Processo/Prot: 0957488-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/103344. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000515-83.2007.8.16.0126 Reparação de Danos. Apelante: Noemia
Belter, Ivan Alberto Belter. Advogado: Airton Jaques Ferraz. Apelado: Município de
Palotina. Advogado: Evandro Mauro Vieira de Moraes. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Rabello Filho. Revisor Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. OMISSÃO DO MUNICIPIO.
ART. 37, §6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
PRESENÇA DOS ELEMENTOS CONFIGURADORES DO DEVER DE INDENIZAR.
OMISSÃO ESPECÍFICA. NEGLIGÊNCIA NA MANUTENÇÃO E CONTINUIDADE
DAS OBRAS DE CONSERVAÇÃO DAS TUBULAÇÕES. INUNDAÇÃO. DANO

MATERIAL CARACTERIZADO. RESIDÊNCIA E PLANTAÇÕES DOS APELANTES
DESTRUÍDAS PELA FORÇA DAS ÁGUAS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
CONCORRÊNCIA DE CAUSAS. ANÁLISE PREJUDICADA. MONTANTE FIXADO
NA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS QUE SE REVELA
ADEQUADO. ENUNCIADO 46 DA 1ª JORNADA DE DIREITO CIVIL DO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL. FIXAÇÃO CONFORME O DANO SOFRIDO PELAS
VÍTIMAS. INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAIS E MORAIS CONCEDIDAS
QUE DEVERÃO SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE DESDE A DATA DA
SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - ATUALIZAÇÃO
DO DÉBITO JUDICIAL DA FAZENDA SEGUNDO O ART. 1º-F DA LEI N.º
9.494/97, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/09 - NORMA DE
CARÁTER PROCESSUAL, QUE SE APLICA IMEDIATAMENTE AOS PROCESSOS
EM CURSO, A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA (30.06.2009) - RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.
0017 . Processo/Prot: 0958715-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/89079. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001913-43.2007.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Helena Paula Hain. Advogado: Bernardo Rücker. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio
Fortes Filho, Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA. PREENCHIDO
OS REQUISITOS ESSENCIAIS DO ARTIGO 202 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL, E O ARTIGO 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. VALOR VENAL E METRAGEM
CORRETOS. ALEGAÇÃO DE PROGRESSIVIDADE DO IPTU. IMPOSSIBILIDADE
DE ALEGAÇÃO NESTA SEDE RECURSAL. INOVAÇÃO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
0018 . Processo/Prot: 0961038-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/355734. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 1995.00001619 Execução Fiscal. Agravante:
Valdeni Agustinho. Advogado: Eduardo Oliveira Agustinho, Luciana Oliveira
Augustinho Allan. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Valdir Julio Ulbrich,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Patrícia Ferreira Pomoceno, Silmara Vaz Gabriel Osório
da Fonseca. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juíz Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 961.038-4 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: VALDENI AGUSTINHO
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA RELATOR: DES. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO
0019 . Processo/Prot: 0961605-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/98807. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002371-26.2008.8.16.0004 Indenização.
Apelante: Felippo Correa Volpe. Advogado: Isabela Quelhas Moreira. Apelado (1):
Ana Paula Ferreira Motta. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Apelado
(2): Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese. Interessado: Colégio da
Policia Militar do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortêncio de Melo. Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Juízes integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ALUNO DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR. DESENTENDIMENTO
COM PROFESSOR DENTRO DA SALA DE AULA. SENTIMENTO DE
HUMILHAÇÃO E AMEAÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONSEQUÊNCIAS.
TESTEMUNHA PRESENCIAL, COLEGA DE CLASSE, QUE SEQUER OUVIU OU
ENTENDEU O QUE AS PARTES DIZIAM. ALTERCAÇÃO ENTRE PROFESSOR
E ALUNO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE REFLETIR NA RESPONSABILIDADE
AO PAGAMENTO POR DANOS MORAIS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA,
LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A FACILIDADE DA MATÉRIA E O BAIXO
VALOR ECONÔMICO DA DEMANDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0020 . Processo/Prot: 0962041-5 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/95087. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0003177-42.2006.8.16.0033 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Guilherme
Freire de Melo Barros. Apelado: Medequip Systemas Industria e Comercio de
Equipamentos e Sistemas Médicos Ltda. Advogado: Alexander Silva Santana.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo
Habith. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento
ao recurso, alterada a sentença em Reexame Necessário. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM FACE DE
TRANSPORTADORA PORQUE A EMPRESA DESTINATÁRIA ESTARIA COM O
CAD CANCELADO - ARGUIÇÃO, EM MANDADO DE SEGURANÇA, DE NULIDADE
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DO CANCELAMENTO, PORQUE NÃO OBSERVADO O DEVIDO PROCESSO
LEGAL, COM A CONSEQUENTE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
E DEVOLUÇÃO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS - SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA - CONSTATAÇÃO, CONTUDO, DE QUE O CANCELAMENTO DO
CAD OBSERVOU OS PROCEDIMENTOS LEGAIS PREVISTOS NA LEI 11580/1996
E NAS NORMAS DE PROCEDIMENTO FISCAL N.022/2005 - INEXISTÊNCIA,
OUTROSSIM, DE APREENSÃO DAS MERCADORIAS - ILEGITIMIDADE DA
APELADA/IMPETRANTE EM PRETENDER ANULAR AUTO DE INFRAÇÃO
LAVRADO CONTRA A TRANSPORTADORA ARGUIDA PELA PROCURADORIA-
GERAL DA JUSTIÇA - ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO LÍQUIDO
E CERTO NÃO DEMONSTRADO - APELAÇÃO PROVIDA PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL - SNETENÇA REFORMADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO.
0021 . Processo/Prot: 0963324-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/52266. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9633243-0 Apelação Civel. Embargante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Carolina Gonçalves Santos. Embargado: João
Haupt & Companhia Ltda. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Triciana Cunha
Pizzatto, Marilia Bugalho Pioli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO - INEXISTENTE
- PRÉ- QUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - INADMISSIBILIDADE - INOVAÇÃO
RECURSAL - VEDADO. RECURSO REJEITADO.
0022 . Processo/Prot: 0965944-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/111055. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000392-68.2004.8.16.0004 Reparação de
Danos. Apelante: José Adalberto Maschio. Advogado: Josinaldo da Silva Veiga.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso de Apelação Cível interposto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS
- VIOLAÇÃO DE PRIVACIDADE - NÃO CONFIGURADA - COMPETÊNCIA
DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS - AFASTADA -
RESPONSABILIZAÇÃO DO ESTADO - NÃO CONFIGURADA, MAGISTRADO
POSSUI LIVRE CONVENCIMENTO NA TOMADA DE DECISÕES - NEXO DE
CAUSALIDADE DO FATO AO DANO - AFASTADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INDEVIDA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0023 . Processo/Prot: 0967073-7 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/84830. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001727-58.2007.8.16.0056 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Cambé. Advogado: Leandro Rogério Bertosse Olinto, Eduardo
Fernando Lachimia. Apelado: Nair dos Santos Bazilio. Advogado: Anderson de
Azevedo, Eldberto Marques, Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, com
base no art. 543-C, §7º, II, do CPC, em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso de Apelação e, em sede de reexame necessário, manter a sentença
nos demais tópicos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PEDIDO DE EXTINÇÃO DA DEMANDA POR
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR NÃO TER SIDO JUNTADO,
COM A INICIAL, UMA FATURA REFERENTE AO PERÍODO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE TODOS OS VALORES
PLEITEADOS. JUNTADA DE FATURA DA CONTA DE LUZ QUE COMPROVA
A TITULARIDADE DA CONTA, OBJETO DOS DESCONTOS, BEM COMO, A
LEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO ART. 23 DA LEI
6149/70. CABIMENTO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS QUE DEVEM SER
REDUZIDAS PELA METADE, TENDO EM VISTA OS VALORES REDUZIDOS E AS
VÁRIAS DEMANDAS SIMILARES SOBRE O TEMA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NOS DEMAIS TÓPICOS EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO.
0024 . Processo/Prot: 0967459-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/23016. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 9674597-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Adp Comercio de Ferro
e Aço Ltda. Advogado: Alexandre Maurios Kuhn. Embargado: Fazenda Publica do
Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Senhores Juizes integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TAXA DE FUNREJUS -
PAGAMENTO - DEVIDO. RECURSO REJEITADO.
0025 . Processo/Prot: 0969822-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2012/149091. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0044521-17.2011.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Rosendo dos Santos, Julio
Cezar Zem Cardozo. Apelado: Espólio Maurilio Favoreto, Espólio de Darci Favoreto,
Morival Favoreto, Shirlei Marceliane Negro Barbeiro Favoreto, Tereza Favoreto da
Silva. Advogado: Irineu Codato. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt.
Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
parcialmente e, na parte conhecida, negar provimento ao Recurso de Apelação, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - INVASÃO DO MOVIMENTO SEM TERRA À
FAZENDA SÃO FRANCISCO - CONDENAÇÃO DO ESTADO PELOS DISSABORES
SOFRIDOS PELOS PROPRIETÁRIOS - EMBARGOS Á EXECUÇÃO - CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO INCLUSOS NO CÁLCULO INICIAL -
RENÚNCIA À EXECUÇÃO PELO EXEQUENTE NESTE PONTO - PERDA DO
OBJETO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ÍNDICES DO INPC-IBGE UTILIZADOS
DURANTE TODO O PERÍODO - APLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI 9.494
DE 1997, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960 DE 2009 - ANUÊNCIA
DO EXEQUENTE AOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA PROCURADORIA -
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERDA DO OBJETO - NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO NESTE TÓPICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PLEITO DE
MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CRITÉRIO DA EQUIDADE DEVIDAMENTE
UTILIZADO - INTELIGÊNCIA DO ART. 20 §4º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA,
DESPROVIDO
0026 . Processo/Prot: 0971467-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/342327. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0024309-42.2011.8.16.0014 Embargos
a Execução. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Danilo Peres da Silva.
Apelado: Silvia Akie Higuchi. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Alexandre
Briso Faraco. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Julgado
em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
CORRETA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. POSSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 306 DO STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A verba honorária pertence ao advogado,
mas pode ela ser compensada, assegurado o direito autônomo do advogado à
execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte.
0027 . Processo/Prot: 0972027-8 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/134449. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0030199-30.2009.8.16.0014 Ordinária de Cobrança. Apelante (1): Andrea
Scomparin. Advogado: Pedro Augusto Bueno, Wilson Roberto Peixoto Junior.
Apelante (2): Municipio de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado(s):
o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Antonio Prazeres. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso de Apelação Cível de Andrea Scomparin; em
conhecer parcialmente o recurso de Apelação Cível do Município de Londrina, e
na parte conhecida, dar parcial provimento; e, em sede de Reexame Necessário,
modificar a sentença nos limites do parcial provimento dos recursos voluntários.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL 01. AÇÃO DE COBRANÇA.
PROFESSORA MUNICIPAL. CARGA SUPLEMENTAR QUE CARACTERIZA
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. ART. 188,
§1° C/C 141, AMBOS DA LEI MUNICIPAL N° 4.928/1992. MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
POSSIBILIDADE. APELANTE QUE É SUCUMENTE EM PARTE MÍNIMA
DOS PEDIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 02: CARGA SUPLEMENTAR QUE CARACTERIZA HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ART. 23, §1º DA LEI 9337/2004. NÃO CARACTERIZAÇÃO
DE ACUMULO PRECÁRIO DE FUNÇÃO PÚBLICA. OFENSA AO INCISO XVI DO
ARTIGO 7ª DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
DE RENDA SOBRE OS VALORES DA CONDENAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO
DO PEDIDO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ÚNICA.
ART. 1º-F DA LEI 9494/97. ALTERAÇÃO DO DIVISOR PARA O CÁLCULO
DE HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA NA
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 1º DO CPC E ART. 475, INCISO
I DO MESMO DIPLOMA LEGAL. REFORMA DA SENTENÇA. DIVISOR A SER
DETERMINADO NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, INCISO I DO CPC. SENTENÇA
MODIFICADA NOS LIMITES DO PARCIAL PROVIMENTO DOS APELOS.
0028 . Processo/Prot: 0972518-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/128854. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002514-78.2009.8.16.0004 Anulatória.
Apelante: Wfm Combustíveis Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
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Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana
Silveira Karam. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos acima. EMENTA: TRIBUTÁRIO. AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PAGAMENTO DO TRIBUTO. RENÚNCIA
AO DIREITO DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. ARTIGO 269, VI, DO CPC. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS
E CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
0029 . Processo/Prot: 0974106-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/405454. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000845-42.2012.8.16.0179 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Thaís Sobocinski. Advogado: Leandro Mendes, Paulo Henrique
Berehulka, Alana Borsatto, Antônio Augusto Grellert. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Vitor Acir Puppi Stanislawczuk, Fernando Borges Mânica. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Rabello Filho. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO E
CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO -OFICIAL JUDICIÁRIO
TJ/PR- INCORPORAÇÃO DA TIDE AOS VENCIMENTOS ATRAVÉS DE ATO
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ- EFEITOS
RETROATIVOS AO ANO DE 2010- POSSIBILIDADE- OFENSA AOS PRINCÍPIOS
DA ISONOMIA E DA IMPESSOALIDADE COMPROVADA- AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO PARA CONCESSÃO DA TIDE À SERVIDORES OCUPANTES
DO MESMO CARGO/FUNÇÃO- FATO NOTÓRIO- RECONHECIMENTO DO
FATO PELO RELATÓRIO DO CNJ- PRESCRIÇÃO QUINQUENAL- CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC DO IBGE A PARTIR DE CADA VENCIMENTO
REMUNERATÓRIO E JUROS DE 0,5% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO ATÉ A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.960/09. SENTENÇA REFORMADA- RECURSO
PROVIDO.
0030 . Processo/Prot: 0974214-9 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/199246. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0033131-54.2010.8.16.0014 Obrigação de
Fazer. Apelante: Autarquia Municipal de Saúde. Advogado: Andréia Ferraz Martin
Robles Martelli. Apelado: José Gilberto de Moraes. Advogado: Carlos Frederico
Viana Reis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da 3 ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
à presente apelação, modificando parcialmente a sentença em sede de reexame
necessário, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL - DESEMPENHO DE ATIVIDADE JUNTO AO TRANSPORTE
EMERGENCIAL CENTRALIZADO (TEC) - RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL - ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 6.253/1995 - SUPRESSÃO DA
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELO DECRETO Nº 63/2005 - IMPOSSIBILIDADE -
SERVIDOR QUE CONTINUA EXERCENDO A MESMA FUNÇÃO - REFORMA DOS
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA EM REEXAME NECESSÁRIO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO - CORREÇÃO E JUROS DE MORA
- ARTIGO 1º - F DA LEI 9.797/94 - VEDAÇÃO DE SUA RETROATIVIDADE A
PERIODO ANTERIOR À SUA VIGÊNCA - CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ 29 DE
JUNHO DE 2009, PELO INPC DE 0,5% AO MÊS - SENTENÇA PARCIALMENTE
MODIFICADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
0031 . Processo/Prot: 0975507-3 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/386154. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0021556-79.2010.8.16.0004 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante (1): Clayson do Nascimento Andrade e Outros.
Advogado: Swellen Yano da Silva. Apelante (2): Estado do Paraná. Advogado:
Swellen Yano da Silva, Paulo Roberto Ferreira Motta. Apelado (1): Clayson do
Nascimento Andrade e Outros. Advogado: Swellen Yano da Silva. Apelado (2):
Estado do Paraná. Advogado: Swellen Yano da Silva, Paulo Roberto Ferreira Motta.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth de F N C de Passos. Revisor: Des. Dimas
Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná em julgar ...... EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - GRATIFICAÇÃO
PELO REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (TIDE).
RECURSO DE APELAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO - INOCORRÊNCIA - PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - SÚMULA
85 DO STJ - PRESCRIÇÃO TRIENAL - INAPLICABILIDADE DO ART. 206, § 3º, INC.
V, DO CC - LEI GERAL EM RELAÇÃO AO DECRETO Nº 20.910/32, APLICÁVEL
PELO CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE - APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - MAJORAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE
FORMA EQUITATIVA E EM QUANTIA RAZOÁVEL - MANUTENÇÃO DO VALOR
ARBITRADO - APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0032 . Processo/Prot: 0975590-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/145152. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002080-60.2007.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante (1): Estado do Paraná. Advogado: Luís Fernando da Silva
Tambellini, Julio Cezar Zem Cardozo, Luciano Tenório de Carvalho. Apelante (2):
Pedro Cipriano dos Santos (maior de 60 anos), Pedro Fidelis Abreu (maior de 60
anos), João Wladyka (maior de 60 anos), Orlando Carneiro Ii (maior de 60 anos),
Volnei Thibes (maior de 60 anos), Fortunato Abreu (maior de 60 anos), Elvira
Delezuk (maior de 60 anos), Espólio de Raimundo Enéas Neto, Espólio de Altamir
Starke. Advogado: Francisco Cunha Souza Filho, Annelise Justus. Apelado(s): o(s)
mesmo(s). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Rabello Filho. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
às apelações interpostas por Pedro Cipriano dos Santos e outros e pelo Estado
do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO
- TIDE - SENTENÇA QUE DETERMINOU A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO -
EXECUÇÃO DA SENTENÇA APÓS LONGO PERÍODO - APELAÇÃO FORMULADA
PELO ESTADO DO PARANÁ - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE DOS
EMBARGADOS - VIÚVAS QUE DETEM LEGITIMIDADE PARA POSTULAR A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NAS RESPECTIVAS PENSÕES - PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DE DIREITO - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 85 DO
STJ E 150 DO STF - TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA CAUSA - INCIDÊNCIA
DA TIDE - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - APELO DO ESTADO
DO PARANÁ DESPROVIDO - APELAÇÃO FORMULADA PELOS EMBARGADOS
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS - SENTENÇA MANTIDA
- APELO DESPROVIDO
0033 . Processo/Prot: 0975800-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/401954. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008.00000001 Execução Fiscal. Agravante: Municipio de Barracão. Advogado:
Anderson Mangini Armani, Jandir Vardanega Verona, Luiz Fernando Guareschi.
Agravado: Mariglaucia Borille e Companhia Ltda Me. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso de Agravo de Instrumento. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO
DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
SOCIEDADE - EMPRESA QUE NÃO OPERA MAIS NO SEU DOMICÍLIO FISCAL
- POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 435 DO STJ - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo
de Instrumento nº 975.800-9, da Vara Única da Comarca de Barracão em que é
Agravante o Município de Barracão e Agravada Mariglaucia Borille e Companhia
Ltda. ME. RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento contra a r. decisão
interlocutória de fls. 47/48-TJ, a qual negou o pedido de redirecionamento da
Execução Fiscal nº 01/2008 em face dos sócios da Executada, uma vez que não
restou demonstrado, nos autos, a prática de fraude ou qualquer irregularidade na
administração societária. Inconformado, o Município de Barracão interpõe recurso
às fls. 04/08-TJ, alegando, em síntese, que: I - a decisão agravada contraria
o previsto na Súmula 435 do STJ; II - a dissolução irregular da empresa, a
qual ocorre quando esta deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, autoriza o
redirecionamento da execução fiscal; III - restou demonstrado nos autos que a
Agravante não está mais localizada no endereço indicado nos registros da Receita
Federal. O recurso foi recebido sem a concessão da liminar requerida (64/65-TJ),
considerando que não restou demonstrado, nos autos, o pressuposto do periculum
in mora. O d. juízo a quo informou o cumprimento do previsto no artigo 526 do
Código de Processo Civil, bem como a manutenção da decisão recorrida (fl. 71-
TJ). A Agravada não foi intimada acerca do recurso interposto, conforme certidão
de fl. 75-TJ. Em parecer de fls. 81/83-TJ, a douta Procuradoria de Justiça alega
ausência de interesse público que justifique a intervenção ministerial, pugnando pelo
prosseguimento regular do feito. É o relatório. VOTO Presentes os requisitos de
admissibilidade (adequação, tempestividade), não há obstáculo ao conhecimento
do recurso. Em sede de Agravo de Instrumento, o Município de Barracão requer
a reforma da decisão interlocutória proferida nos autos da Execução Fiscal nº
01/2008 (fl. 47/48-TJ) com o intuito de conseguir o redirecionamento da demanda
em face dos sócios. O redirecionamento da execução fiscal em face dos diretores,
sócios gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado é um
procedimento a ser observado frente à ocorrência de atos praticados com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. É o que observa o
artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional: "Artigo 135 - São pessoalmente
responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes
de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social
ou estatuto: III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado". Todavia, tanto a jurisprudência quanto a doutrina vêm incluindo
uma terceira hipótese autorizadora do redirecionamento da execução fiscal, que
é a dissolução irregular da pessoa jurídica executada. Tal hipótese poderá ser
demonstrada nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, que assim
observa: "Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar
de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes".
Em análise aos autos, tem-se que o oficial de justiça, ao se deslocar até o endereço
indicado na petição inicial, verificou que a empresa não operava mais no seu
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domicílio fiscal (Certidão de fls. 20-TJ verso). Portanto, nos termos da Súmula
supramencionada, resta autorizado o redirecionamento da execução fiscal em face
dos sócios gerentes. No mesmo sentido, têm-se os seguintes julgados do Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MUDANÇA DO DOMICÍLIO DA EMPRESA SEM
COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 1. Segundo entendimento desta
Corte, a execução fiscal somente pode ser redirecionada ao sócio- gerente da
empresa executada, se comprovado que aquele agiu com excesso de poderes,
infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como no caso de dissolução
irregular, nos termos do art. 135, III, do CTN. 2. Sabe-se, também, que a empresa que
deixa de funcionar no seu domicílio fiscal e não comunica aos órgãos competentes,
presume-se dissolvida irregularmente, possibilitando o redirecionamento aos sócios-
gerentes, segundo disposto na Súmula 435/STJ. 3. Na espécie, o Tribunal de origem
consignou que o fato da empresa ter mudado de endereço e não ter comunicado
ao Fisco não enseja a responsabilização automática dos sócios, ou seja, decidiu em
sentido contrário ao entendimento desta Corte quanto à presunção de dissolução
irregular nesta hipótese, cabendo o redirecionamento ao sócio com a consequente
inversão do ônus da prova quanto aos requisitos do art. 135, III, do CTN. 4.
Recurso especial provido. (REsp 1269371/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 18/10/2011). Grifos
nossos. ROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA
7/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE.
NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART.
214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19.
PODERES DE ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE.
SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES. (...) 4. O acórdão reconhece que houve a
dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o disposto
no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância
com a jurisprudência do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso
da personificação jurídica, consubstanciado em excesso de mandato, desvio de
finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,
conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas
hipóteses de dissolução irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.
5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato
ou atos praticados com violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento,
porque, nos casos em que houver indício de dissolução irregular, como certidões
oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço indicado,
inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da
execução comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.
Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 04/10/2011) Grifos
nossos. Corroborando, é o entendimento desta Corte:
0034 . Processo/Prot: 0976222-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/48942. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9762229-0 Apelação Civel. Embargante:
Eroni Terezinha de Souza. Advogado: Raquel Costa de Souza Magrin, Andressa
Rosa. Embargado: Município de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MERO
INCONFORMISMO COM O RESULTADO DO JULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS.
0035 . Processo/Prot: 0976388-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/144240. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0002990-53.2009.8.16.0025 Reparação de Danos. Apelante: Município de
Araucária. Advogado: Gilberto Gomes de Lima, Osvaldo José Woytovetch Brasil,
Luciane Ferreira Guimarães. Apelado: Marlon Tiago Wengrzinski. Advogado: Zalnir
Caetano Junior, Sérgio da Cruz, Zalnir Caetano. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação interposto pelo Município de Araucária. EMENTA: APELAÇÃO
- RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DIREITO ADMINISTRATIVO
- ACIDENTE DE VEÍCULO CAUSADO POR SERVIDOR EM SERVIÇO,
QUE CONDUZIA VEÍCULO DO MUNICÍPIO - RESPONSABILIDADE PELO
EVENTO DANOSO RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE EM SINDICÂNCIA
E PROCESSO ADMINISTRATIVO, NA QUAL SE RECONHECEU QUE O
CONDUTOR NÃO OBSERVOU A VIA PREFERENCIAL - ALEGAÇÃO DE QUE O
VEÍCULO PARTICULAR VINHA EM ALTA VELOCIDADE - FATO NÃO PROVADO -
ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBIA AO APELANTE - ART. 333, INCISO II, DO CPC -
SENTENÇA QUE CONDENOU O MUNICÍPIO A INDENIZAR O APELANTE PELOS
DANOS MATERIAIS CAUSADOS NO VEÍCULO E DESPESAS COM GUINCHO -
SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO
0036 . Processo/Prot: 0976638-7 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/184186. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000057-52.2003.8.16.0176 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Municipio de Wenceslau Braz. Advogado: Ricardo dos Santos Lobo, Paulo

Madeira, Nalinle Maria Aparecida Oliveira Alencar Santos Romero. Apelado: Sidneia
Martins Ferreira de Assis. Advogado: Antonio Marcos Pedroso Júnior, Antonio
Marcos Pedroso. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo
Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José
Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar não conhecer do Recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - RECURSO DE APELAÇÃO QUE NÃO ATACA
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE E AO ART. 514, II, CPC - RECURSO DE APELAÇÃO NÃO
CONHECIDO.
0037 . Processo/Prot: 0977258-3 Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/112798. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001934-37.2011.8.16.0179 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Fleep S/a.. Advogado: Leandro
Ricardo Zeni. Réu: Procurador Fiscal Da Procuradoria Do Município de Curitiba - Dr.
Paulo Vinicio Fortes Filho, Município de Curitiba. Advogado: Luciana Moura Lebbos.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Revisor:
Des. Paulo Habith. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidades de votos, em conhecer do recurso e manter
a sentença em sede de reexame necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO
DE EMISSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA PARA
UNIFICAÇÃO DE IMÓVEIS - DEPÓSITO INTEGRAL DOS VALORES EM JUÍZO
QUE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO DÉBITO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 151,
II DO CTN - RECURSO CONHECIDO E SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME
NECESSÁRIO.
0038 . Processo/Prot: 0978844-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/217743. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003725-52.2009.8.16.0004 Cobrança.
Apelante: Robson Cezar da Silva Barreto, Adão Wagner Loureiro Rodrigues,
Adilson Ricardo da Silva, Amarildo José Antunes, Ernesto dos Santos Neto,
Genésio Pontoglio, James Thompson Lemer Junior, Juraci Lopes de Souza, Luís
Rogério Ramos Sodré, Maurício de Oliveira Camargo, Pedro Zambon, Sivanei
de Almeida Gomes. Advogado: Beatriz Adriana de Almeida. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar
parcial provimento ao Recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
COMINATÓRIA C/C COBRANÇA - SERVIDORES ESTADUAIS - DELEGADOS
DE POLÍCIA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUÊNIO) -
PRETENSÃO DE CONTAGEM DE TEMPO DE FUNÇÃO EXERCIDA EM
OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM OUTROS ESTADOS - PRECEDENTES
DO STJ - ATO ADMINISTRATIVO DETERMINANDO A RESTITUIÇÃO DOS
VALORES - INVIABILIDADE - REVOGAÇÃO DE PORTARIA QUE DETERMINAVA
O PAGAMENTO DOS REFERIDOS VALORES - VALORES RECEBIDOS E
USUFRUÍDOS POR SERVIDOR QUE AGIU DE BOA-FÉ - PRESTAÇÃO
DE CARÁTER ALIMENTAR - IRREPETIBILIDADE DOS VALORES PAGOS -
REFORMA DA SENTENÇA NESTE PONTO - REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA - DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
0039 . Processo/Prot: 0979445-4 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/165542. Comarca: Cambé. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0002383-15.2007.8.16.0056 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Cambé. Advogado: Leonardo Camargo Marangoni. Apelado: Francisco
Verissimo da Costa Filho. Advogado: Eldberto Marques. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso de Apelação e,
em sede de Reexame Necessário, manter inalterada a sentença nos demais
tópicos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA
- RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS - POSSIBILIDADE
- PROVA SUFICIENTE DE PAGAMENTO DA TAXA FEITA POR HISTÓRICO
DA COPEL - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - SÚMULA 670 DO SUREMO
TRIBUNAL FEDERAL - DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE TODOS OS
COMPROVANTES DE PAGAMENTO - HISTÓRICO JUNTADO PELA COPEL QUE
SUPRE TAL REQUISITO - PRECEDENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REDUÇÃO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E DILIGÊNCIAS PROCESSUAIS PELA METADA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 23 DA LEI 6.149 DE 1970 - PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO -
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MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NOS DEMAIS TÓPICOS EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO.
0040 . Processo/Prot: 0979709-3 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/149489. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000192-24.1999.8.16.0170 Execução Fiscal. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Aline Fernanda Faglioni, Eduardo Luiz Bussatta,
Alexandre Barbosa da Silva. Apelado: A. Gozzi & Cia. Ltda., Antonio Gozzi, Nair
Zanatta Gozzi. Advogado: Joicymara Gozzi, Eliane Borges da Silva. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de Apelação, nos termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM 1993, ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LC 118/2005. PROCESSO QUE FICOU PARALISADO POR MAIS DE
10 (DEZ) ANOS APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA DO EXECUTADO, SEM LOCALIZAÇÃO
DE BENS. AUSÊNCIA DE CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SENTENÇA MANTIDA. PEDIDO DE ISENÇÃO
AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM BASE NO ART. 39
DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. SERVENTIA NÃO OFICIALIZADA. CUSTAS
PROCESSUAIS QUE DEVEM SER ARCADAS PELA FAZENDA PÚBLICA.
ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FUNCIONÁRIOS
QUE NÃO SÃO REMUNERADOS PELOS COFRES PÚBLICOS. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0041 . Processo/Prot: 0979947-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/156025. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002321-79.2010.8.16.0052 Indenização. Apelante: Municipio de Barracao.
Advogado: Anderson Mangini Armani. Rec.Adesivo: Luciano Nunes da Silva.
Advogado: Munir Antônio Guzatti. Apelado (1): Municipio de Barracao. Advogado:
Anderson Mangini Armani. Apelado (2): Luciano Nunes da Silva. Advogado: Munir
Antônio Guzatti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo
Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José
Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso de Apelação, para o fim de excluir a verba
indenizatória fixada pelo juiz a quo, bem como, julgar prejudicado o recurso
adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.
ALEGAÇÃO DE ERRO MÉDICO. AUTOR TRATADO HÁ 09 (NOVE) ANOS
ANTE A DOENÇA INTITULADA DE "FEBRE REUMÁTICA". JUNTADA DE
ATESTADO ESCRITO POR MÉDICO ESPECIALISTA PARTICULAR ALEGANDO
A INEXISTÊNCIA DA DOENÇA. LAUDO PERICIAL REALIZADO POR PERITO
JUDICIALMENTE NOMEADO, QUE ATESTA A ADEQUAÇÃO DO TRATAMENTO,
BEM COMO, O DIAGNÓSTICO CORRETO REALIZADO PELOS MÉDICOS DO
MUNICÍPIO À ÉPOCA. AFASTADO O ERRO MÉDICO. AUSÊNCIA DE FALHA
DO SERVIÇO. PACIENTE DEVIDAMENTE ATENDIDO DURANTE TODO O
TRATAMENTO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO.
RECURSO PROVIDO. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO
ADESIVO. CONHECIMENTO. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO E DA VERBA HONORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
PREJUDICADO ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO.
0042 . Processo/Prot: 0981123-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/414538. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
2003.00000370 Declaratória. Agravante: Município de Cascavel. Advogado: Andréia
Federle, Kennedy Machado, Fernando Previdi Motta, Milton Alves Cardoso Junior.
Agravado: Vilani Maria da Silva Matos, Vilma Alves, Vilson Ferreira de Souza, Vilson
Scalabrin, Vilson da Silva, Vivaldino Santos Pinheiro, Wladimir Sabadin, Zeferino
Gobetti, Zelia Gonçalves, Zulmira Severino Pires. Advogado: Marcelo Honjo, Fábio
Moreira Constantino. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado
em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao Recurso de Apelação, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EXECUÇÃO
- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PETIÇÃO JUNTADA - AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO NESTE PONTO - COMPENSAÇÃO DOS
CRÉDITOS OBJETOS DA EXECUÇÃO COM DÉBITOS DE TITULARIDADE DOS
EXEQUENTES - ART. 100, §9º E §10 DA CF - IMPOSSIBILIDADE - NORMA DE
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - NÃO SE APLICA À RPV - DECISÃO SINGULAR
MANTIDA POR OUTROS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO NESTE
PONTO E DESPROVIDO.
0043 . Processo/Prot: 0982001-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/159895. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0008824-85.2010.8.16.0030 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Maria Detoni. Apelado: Noel Dias Duarte. Advogado: Jorge
da Silva Giulian, João Marcos Brais. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Hammerschmidt. Revisor: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
conhecer e dar parcial provimento ao Recurso de Apelação e, em sede
de Reexame Necessário, manter a sentença inalterada, nos termos acima

relatados. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
DECLARATÓRIA E RESSARCITÓRIA DE DIFERENÇAS DO ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - CARREIRA DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ - PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA
DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO - AFASTAMENTO - IRREGULARIDADE
SANÁVEL - PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL -
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE PEDIDO GENÉRICO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - BASE DE
CÁLCULO - ABRANGÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO TIDE - GRATIFICAÇÃO QUE
INTEGRA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES - NÃO VIOLAÇÃO DO ART.
37, INCISO XIV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- MINORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - JUSTA REMUNERAÇÃO DO PATRONO
- COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - POSSIBILIDADE - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO - CONHECIMENTO -
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA INALTERADA.
0044 . Processo/Prot: 0983543-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/429037. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 2009.00002788 Executivo Fiscal. Agravante: João de Souza (maior de 60
anos). Advogado: Hany Kelly Gusso, Ana Carolina Busatto Macedo, Pedro Henrique
Turin de Oliveira. Agravado: Município de Guaratuba. Advogado: Jetson Josias
Szrajia, Rosicler Regina Bom dos Santos, Krystyna Helena Bonone. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso de Agravo de Instrumento,
nos termos do voto do relator. EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE QUE DEVE SER SUSTENTADA EM SEDE DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO TJ E NO STJ - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0045 . Processo/Prot: 0983826-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/48709. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9838268-0 Apelação Civel. Embargante:
Andrey Roberto dos Santos. Advogado: Marco Aurélio Schetino de Lima, Francielly
Tessaro. Embargado: Município de Curitiba. Advogado: Maria Francisca de Almeida
Doria Mohr. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MERO
INCONFORMISMO COM O RESULTADO DO JULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS.
0046 . Processo/Prot: 0984348-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/434586. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002243-91.2011.8.16.0071 Execução Fiscal. Agravante: Insol Intertradind do Brasil
Indústria e Comércio Sa. Advogado: Felipe Augusto Frelik dos Santos, Thiago
Dalsenter, Guilherme Moro Domingos, Adriano Pimentel Marcovici. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Jair Roberto da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BEM IMÓVEL OFERECIDO A PENHORA -
RECUSA DO EXEQUENTE - PEDIDO DE PENHORA ON LINE - EMPRESA QUE
SE ENCONTRA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PRINCIPIO
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - PRECEDENTE DO STJ. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0047 . Processo/Prot: 0984446-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/175807. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0012714-76.2011.8.16.0004 Declaratória.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral. Apelado: Luiza
Helena dos Santos Pinto. Advogado: Naoto Yamasaki, Milton Miró Vernalha Filho,
Priscila Wallbach Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso e manter a sentença em sede de Reexame Necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR
PÚBLICO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - TIDE - POLICIAL
CIVIL - CUMULATIVIDADE PARA BASE DE CÁLCULO - PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO AFASTADA - VERBAS QUE SE CONFIGURAM COMO
OBRIGAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO A ATRAIR A INCIDÊNCIA DA SÚMULA
85 DO STJ - QUINQUENIO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO -
ART. 83 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 14/82 - INCIDÊNCIA
SOBRE GRATIFICAÇÃO TIDE - GRATIFICAÇÃO QUE TEM NATUREZA DE
VENCIMENTO, DE MODO A INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DO ATS -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, XIV, CF - PRESCRIÇÃO TRIENAL
- ART. 206, §3º, DO CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE - INCIDÊNCIA DO

- 171 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTO NO DECRETO ESPECIAL
SOBRE A LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA (CÓDIGO CIVIL) - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.REEXAME NECESSÁRIO - CONHECIMENTO DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE (ART. 475, I, DO CPC) - SENTENÇA ILÍQUIDA PROFERIDA
CONTRA O ESTADO - SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO.
0048 . Processo/Prot: 0984780-1 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/250780. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0022615-05.2010.8.16.0004 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas
Rivabem Bonilha. Apelado: Paulo Roberto Nogueira. Advogado: Marco Aurélio de
Camargo Vasconcellos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des.
Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
José Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao presente recurso, para o fim de minorar os honorários advocatícios
e, nessa extensão, reformar a sentença em sede de Reexame Necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA
E RESSARCITÓRIA DE DIFERENÇAS DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
- SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - AGENTE PENITENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DE DIREITO - INOCORRÊNCIA - PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO
RENOVADAS MÊS A MÊS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RETROATIVA AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO - SÚMULA 85 DO STJ - SENTENÇA MANTIDA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - BASE DE CÁLCULO - ABRANGÊNCIA
DA APLICAÇÃO DO ADICIONAL DE ATIVIDADE PENITENCIÁRIA (AAP) -
AAP QUE INTEGRA O CONCEITO DE VENCIMENTOS - NATUREZA FIXA -
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, XIV, DA CF - NÃO CONFIGURAÇÃO,
OUTROSSIM, DE OFENSA À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. MINORAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO ANTE O GRAU DE
COMPLEXIDADE DA CAUSA E DURAÇÃO DO PROCESSO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO E SENTENÇA E SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
0049 . Processo/Prot: 0985865-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/183962. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0004077-09.2010.8.16.0090 Cobrança. Apelante (1): Maria José
Gimenes de Oliveira. Advogado: Vinícius Carvalho Fernandes. Apelante (2):
Município de Ibiporã. Advogado: João Paulo Rodrigues de Lima. Apelado(s):
o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth de F N C de Passos.
Revisor: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná em julgar ...... EMENTA: APELAÇÕES
CÍVEIS - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO - SERVIDOR
PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE AO PAGAMENTO DE
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - PROFESSORA CONCURSADA DO MUNICÍPIO
DE IBIPORÃ. AGRAVO RETIDO - DESPACHO INICIAL QUE INCLUI
HONORÁRIOS CONTRATUAIS PARA APLICAÇÃO DA LEI DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, DA LEI N.º 1060/50
- EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS DA ISENÇÃO LEGAL -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA REFORMADA - AGRAVO RETIDO CONHECIDO E
PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ -
REGIME SUPLEMENTAR CONFIGURADO COMO LABOR EXTRAORDINÁRIO -
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 38 DA LEI MUNICIPAL N.º 2.156/2008 E DO
ART. 40 DA LEI MUNICIPAL N.º 1.871/2003 - RECONHECIMENTO PELO ÓRGÃO
ESPECIAL - INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º
755.847-2/01- REMUNERAÇÃO DO REGIME SUPLEMENTAR CONTRÁRIO À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ACRÉSCIMO DE 50% PREVISTO NA CF E NA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -
APLICAÇÃO DO ART. 1º- F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇAO DADA PELA
LEI N.º 11.960/2009 - SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO - APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA - MAJORAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS DE FORMA EQUITATIVA E EM QUANTIA RAZOÁVEL - MANUTENÇÃO
DO VALOR ARBITRADO - APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Agravo
retido conhecido e provido. Apelação Cível do Município de Ibiporã conhecida e
parcialmente provida. Apelação Cível da parte autora conhecida e não provida.
Sentença parcialmente reformada em sede de reexame necessário.
0050 . Processo/Prot: 0986274-6 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/183541. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0009076-24.2010.8.16.0019 Reclamatória Trabalhista. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante (1): Antonio Amauri Svidnicki. Advogado: Cláudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Apelante (2): Estado do Paraná.
Advogado: Thelma Hayashi Akamine. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz).
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento aos Recursos de Apelação e, em sede de Reexame Necessário
não realizar quaisquer alterações. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME

NECESSÁRIO - AÇÃO TRABALHISTA - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ - HORAS EXTRAS,
ADICIONAL NOTURNO E DOMINGOS E FERIADOS - REGIME ESTATUTÁRIO -
NÃO INCIDÊNCIA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - BASE DE CÁLCULO
- ABRANGÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO TIDE - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE
DIREITO - AFASTAMENTO - PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO RENOVADAS
MÊS A MÊS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RETROATIVA AO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO - SÚMULA 85 DO STJ - GRATIFICAÇÃO TIDE QUE INTEGRA OS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES - NÃO VIOLAÇÃO DO ART. 37, INCISO XIV
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA.
0051 . Processo/Prot: 0986503-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/438661. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública. Ação Originária: 0010199-04.2012.8.16.0014 Execução Fiscal. Agravante:
Construtora Daher Ltda. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro
Sacani. Agravado: Município de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso interposto, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU). EXERCÍCIO FISCIAL DE 2007.
PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA ANTES
DO DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NA VIGÊNCIA DA LC 118/05.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE JÁ ESTAVA PRESCRITO NO MOMENTO DA
PROLAÇÃO DO DESPACHO CITATÓRIO. DEMORA QUE NÃO PODE SER
ATRIBUÍDA AO EXEQUENTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 219, §1º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM CONJUNTO COM A SÚMULA 106 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRAZO PRESCRICIONAL INTERROMPIDO COM O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0052 . Processo/Prot: 0986542-9/01 Agravo
. Protocolo: 2013/44770. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9865429-0 Apelação Civel. Agravante:
Município de Curitiba. Advogado: Luciana Moura Lebbos. Agravado: Urbs
Urbanização de Curitiba Sa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortêncio de Melo. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO INTERNO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE NÃO CABIA
JULGAMENTO ISOLADO DO RELATOR - SERVENTIA NÃO OFICIALIZADA -
PAGAMENTO DE CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA - DEVIDO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0053 . Processo/Prot: 0986688-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/420312. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública.
Ação Originária: 0003314-33.1996.8.16.0014 Restauração de Autos. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Salete Teresinha de Souza. Apelado: Alex Maia
(maior de 60 anos). Advogado: Nadya Fernanda Franco Ferreira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE IPTU
- ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO
EM EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - DESNECESSÁRIA A DILAÇÃO
PROBATÓRIA - EXECUTADA QUE FALECEU ANTES DO AJUIZAMENTO
DA EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA PARA ALTERAÇÃO
DO POLO PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - MODIFICAÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO QUE DENOTA ALTERAÇÃO DO PRÓPRIO LANÇAMENTO, NÃO
MERA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL OU FORMAL - SÚMULA 392 DO
STJ - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL POR ILEGITIMIDADE PASSIVA,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, QUE SE MANTÉM - IMPOSSIBILIDADE/
DESNECESSIDADE DE PERQUIRIÇÃO ACERCA DA PRESCRIÇÃO DOS
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS CONSUBSTANCIADOS NA CDA NÃO HÍGIDA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR ARBITRADO QUE EXTRAPOLA OS
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - NECESSIDADE DE
REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0054 . Processo/Prot: 0986749-8 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/438952. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003855-71.2011.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta.
Apelado: Jorge Vargas Leite, Mario Viante Junior. Advogado: Saviano Cericato.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy
Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em suspender o
julgamento do Recurso de Apelação e de determinar a remessa do feito para o
colendo Órgão Especial, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - POLICIAL CIVIL - PRISÃO PREVENTIVA
DECRETADA - REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS EM 1/3 (UM TERÇO) - ART. 79,
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I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 14/82 - IMPOSSIBILIDADE - VEDAÇÃO
PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 37, XV) - INCLINAÇÃO DA CÂMARA PELA
DECLARAÇÃO DE NÃO RECEPÇÃO DO DISPOSITIVO PELA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - ART. 270, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - DETERMINADA
A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO COM A
REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO ESPECIAL.
0055 . Processo/Prot: 0987618-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/186123. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0010329-28.2011.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Maria de Fatima Araujo. Advogado: Veridiana Borba Bueno, Jacira Rosa
Tonello. Apelado: Autarquia Municipal de Saúde Pública. Advogado: Andréia Ferraz
Martin Robles Martelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso. EMENTA: ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA C/
C COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
- SALÁRIO MÍNIMO UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO DE VANTAGENS
DEVIDAS A SERVIDORES PUBLICOS OU A EMPREGADOS - IMPOSSIBILIDADE
- SÚMULA VINCULANTE Nº 04 STF - SÚMULA 339 STF - ART. 7º IV CF/88 -
IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL
PELO PODER JUDICIÁRIO - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES
- EMBORA INCONSTITUCIONAL A BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE DEVE SER MANTIDA ATÉ QUE SEJA EDITADA NOVA LEI QUE
DISCIPLINE O ASSUNTO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0056 . Processo/Prot: 0987785-8 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/221794. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002390-27.2011.8.16.0004 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Rafaela
Almeida do Amaral, Valquiria Bassetti Prochmann. Apelado: Osmar Donizete Munin.
Advogado: Naoto Yamasaki, Milton Miró Vernalha Filho, Priscila Wallbach Silva.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy
Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer
e negar provimento ao Recurso de Apelação e, em sede de Reexame Necessário
alterar o termo inicial da incidência de juros de mora para a data da citação
da Fazenda Pública. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO DECLARATÓRIA E RESSARCITÓRIA DE DIFERENÇAS DO ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - CARREIRA DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
- BASE DE CÁLCULO - ABRANGÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO TIDE - PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DE DIREITO - AFASTAMENTO - PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO
RENOVADAS MÊS A MÊS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RETROATIVA AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO - SÚMULA 85 DO STJ - GRATIFICAÇÃO TIDE QUE
INTEGRA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES - NÃO VIOLAÇÃO DO ART. 37,
INCISO XIV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA INALTERADA
NO MÉRITO - RECURSO DESPROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
0057 . Processo/Prot: 0989395-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/457441. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0006011-55.2012.8.16.0179 Repetição de
Indébito. Agravante: Gilberto Vili Trimpler. Advogado: Aguinaldo Ribeiro Júnior.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso de Apelação, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - BENEFÍCIO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO PELO JUÍZO A QUO
- NEGATIVA BASEADA NOS RENDIMENTOS DO AUTOR - DECLARAÇÃO
DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA - EXAME DO CASO CONCRETO -
AUSÊNCIA DE PROVA QUE INFIRME A CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE DO
AGRAVANTE - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
0058 . Processo/Prot: 0989498-8 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/201190. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0035645-73.2011.8.16.0004 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio
Rosso. Apelado: José Carlos Rosa. Advogado: Naoto Yamasaki, Milton Miró
Vernalha Filho, Priscila Wallbach Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ivan Bortoleto). Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth de F N C de Passos. Julgado em:
19/03/2013

DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso e reformar em parte a sentença em sede de reexame necessário, nos
termos do voto do relator. EMENTA: Ação declaratória e ressarcitória de diferenças
de adicional por tempo de serviço - Policial civil. 1. Prescrição do fundo de direito
- Inocorrência - Prestações de trato sucessivo - Renovação periódica - Prescrição
quinquenal que ocorre a cada prestação individualmente atingida pelo decurso do
prazo de 5 anos - Decreto n.º 20.910/1932, art. 3.º. 1.1. Prescrição trienal - Prazo
trienal previsto no artigo 206, parágrafo 3.º, incisos II, IV e V, do Código Civil -
Inaplicabilidade - Prevalência da norma especial - Decreto n.º 20.910/1932 - Lex
specialis derogat lex generalis - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta
Corte - Estatuição do artigo 10 do Decreto n.º 20.910/1932, outrossim, que não
tem o condão de determinar a incidência do prazo prescricional do Código Civil às
relações entre a Fazenda Pública e os particulares - STJ, EREsp 1081885-PR. 2.
Adicional por tempo de serviço - Quinquênio - Base de cálculo - Vencimentos, que
englobam a retribuição pecuniária básica (vencimento), acrescida das vantagens
pecuniárias fixas - Gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE) -
Vantagem concedida a todos os integrantes da carreira policial civil - Vantagem
pecuniária fixa - Base de cálculo do adicional por tempo de serviço - Vencimento-
base acrescido da TIDE. 3. Honorários advocatícios - Fixação em valor elevado -
Redução - Causa em que é vencida a Fazenda Pública - Emprego de equidade - CPC,
artigo 20, parágrafo 4.º - Princípio da justa remuneração do trabalho profissional.
4. Juros moratórios - Citação promovida em 15/8/2011- Incidência, integralmente,
do artigo 1.º-F, da Lei n.º 9.494/1997, com redação atribuída pela Lei n.º 11.960 de
30 de junho de 2009 - Sentença reformada nessa extensão em sede de reexame
necessário. 4.1. Correção monetária - Manutenção do índice fixado na sentença até o
advento da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando incidirá na forma ali estabelecida.
5. Recurso parcialmente provido e sentença parcialmente reformada em sede de
reexame necessário.
0059 . Processo/Prot: 0989644-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/453184. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
2009.00001767 Execução de Sentença. Agravante: Edmar da Silva, Hilda Jacinto
de Brito, Thomaz Aquino Negreiros, Espolio de José Alves dos Anjos, Espolio de
Geraldo Marim, Espolio de José Primavera, Espolio de Valter Simplicio Alves, Espolio
de Luzia Simiao Dias Ferreira. Advogado: Graziela Bosso, Gedean Pedro Pelissari
Silvério. Agravado: Município de Maringá. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇAO E
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AÇAO CIVIL PÚBLICA - TAXA DE ILUMINAÇAO
PÚBLICA - INSURGÊNCIA CONTRA A FIXAÇAO DA VERBA HONORÁRIA
- INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 02 DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS
EM DIREITO TRIBUTÁRIO DO TJ/PR - ENTENDIMENTO DO ENUNCIADO
RECENTEMENTE ALTERADO - MAJORAR LIMITE DE HONORÁRIOS - R$ 100
PARA CADA AUTOR, MÁXIMO DE R$ 1400,00 - RECURSO PROVIDO.
0060 . Processo/Prot: 0990852-9 Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/217781. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002399-66.2007.8.16.0056 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Francisca Maria da Cruz. Advogado: Eldberto Marques, Pedro Augusto Bueno. Réu:
Município de Cambé. Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, Elisabete Nehrke.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy
Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do Reexame Necessário e reformar a sentença, determinando
que os juros moratórios em 0,5% após a vigência da Lei 11.960/09. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-
F DA LEI 9494/97 COM AS MODIFICAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI 11.960/2009
- REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO, COM A REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA.
0061 . Processo/Prot: 0991052-3 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/202637. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002459-30.2009.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante (1): Fazenda Pública Estadual. Advogado: Letícia Ferreira da
Silva. Apelante (2): Appa Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda. Apelado(s): o(s)
mesmo(s). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado
em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso da embargante e dar provimento ao recurso da embargada, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Embargos à execução fiscal - ICMS e multa. 1. Pagamento
do débito tributário objeto da execução fiscal mediante crédito de precatório -
Requerimento de extinção da execução - Alegação que, em verdade, configura nítido
propósito de compensação do débito tributário com crédito de precatório vencido
e não pago - Pretensão manifestada em sede de embargos à execução fiscal -
Impossibilidade - Inadequação da via eleita - LEF, art. 16, § 3.º - Questão pacificada
no incidente de recurso repetitivo no REsp 1008343-SP (STJ). 2. Atualização do
crédito tributário - Incidência da taxa Selic - Possibilidade - Cumulação com outros
índices de atualização que é vedada - Câmaras de Direito Tributário desta Corte,
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enunciado 12 - Certidão de dívida ativa, contudo, que promoveu a correção do crédito
tributário exclusivamente pela taxa Selic - Lei Estadual n.º 15.610/2007 - Inexistência
de excesso de execução. 3. Resultado do julgamento que enseja a redistribuição dos
ônus sucumbenciais. 4. Recurso da embargante desprovido e recurso da embargada
provido.
0062 . Processo/Prot: 0991282-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/219853. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001669-51.2006.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras
Fanchin. Apelado: Piergo Industria e Comercio de Aço Ltda. Advogado: Paulo
Henrique Berehulka, Caroline Franceschi André, Antônio Augusto Grellert. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: acordam os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná em conhecer e negar provimento a
Apelação Cível, por unanimidade de votos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
IMPORTÂNCIA ARBITRADA EM CONSONÂNCIA COM OS PARAGRAFOS 3º E 4º,
DO ARTIGO 20 DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0063 . Processo/Prot: 0991319-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/230952. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0056896-20.2011.8.16.0014 Indenização.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Danilo Peres da Silva. Apelado: Aroldo
Carlos Alves. Advogado: Soerlei Sartori de Moraes, Vanessa de Souza Melo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo
Habith. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Município de Londrina.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - EXECUÇÃO FISCAL INDEVIDAMENTE
AJUIZADA - TENTATIVA DE O AUTOR REALIZAR EMPRÉSTIMO PERANTE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - TRIBUTO QUITADO - SENTENÇA QUE CONDENOU
O MUNICÍPIO À INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - APELAÇÃO
QUE SE INSURGIU APENAS QUANTO AOS DANOS MORAIS E QUANTO À
SUCUMBÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO PELOS DANOS
MATERIAIS - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES DO
E. STJ - PEDIDO DE REDUÇÃO DOS DANOS MORAIS - DESCABIMENTO -
VALOR CORRETAMENTE FIXADO - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - INOCORRÊNCIA
- SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO
0064 . Processo/Prot: 0992688-7 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/211343. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Ação Originária:
0001630-35.2010.8.16.0159 Cobrança. Apelante: Município de São Miguel do
Iguaçu. Advogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: Beatriz Christ Ghellere. Advogado: Luiz
Jorge Grellmann. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio
de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor:
Des. Paulo Habith. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso e alterar parcialmente a sentença em Reexame Necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - AÇÃO DE COBRANÇA
- RECONHECIMENTO DO DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS
REFERENTES AO AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO - SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA - LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE INSTITUIU O AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL - DECRETO MUNICIPAL Nº 144/2005
- SUPRESSÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INEXISTÊNCIA - JUIZ REAL DESTINATÁRIO DAS PROVAS - PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL - ART. 1º DECRETO 20.910/32 - INÉPCIA DA INICIAL -
INOCORRÊNCIA - PROVA DE LEI MUNICIPAL NÃO SUSCITADA PELO JUÍZO,
ART. 337 DO CPC - AUXÍLIO QUE DEVERIA TER SIDO PAGO DESDE A DATA
DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ADMINISTRADORA DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS VALORES DEVIDOS SOB
PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO MUNICÍPIO - SUCUMBÊNCIA FIXADA
PROPORCIONALMENTE - CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO CONFIRMADA
- RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO - REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDO E PROVIDO PARA RETIRAR DA CONDENAÇÃO
O PERÍODO CORRESPONDENTE ÀS FÉRIAS E DEMAIS AFASTAMENTOS DO
SERVIDOR, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1686/2005.
0065 . Processo/Prot: 0993052-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/465648. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000681-13.2012.8.16.0168 Embargos a Execução. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná Cohapar. Advogado: Fabricio Santos Müzel de Moura, Murilo
César de França Batista, Ana Larissa Neves. Agravado: Fazenda Pública do
Município de Terra Roxa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU.
Recebimento dos embargos, para processamento, sem suspensão do curso da
execução - Atribuição de efeito suspensivo aos embargos - Alterações introduzidas

pela Lei n.º 11.382/2006 no Código de Processo Civil, aplicáveis, quanto a isso, às
execuções fiscais - Exceção - Requisitos previstos no artigo 739-A, parágrafo 1.º,
do Código de Processo Civil - Não preenchimento - Impossibilidade de atribuição
de eficácia suspensiva aos embargos - Decisão mantida. Recurso a que se nega
provimento. I - O artigo 739-A do Código de Processo Civil é aplicável no âmbito
da Lei de Execução Fiscal. II - Para que seja atribuído efeito suspensivo aos
embargos do devedor, devem estar preenchidos simultaneamente os três requisitos
estabelecidos no parágrafo 1.º do artigo 739-A do CPC: (i) requerimento do
embargante, (ii) fundamentação relevante de que a execução possa causar grave
dano de difícil ou incerta reparação e (iii) execução suficientemente garantida por
penhora, depósito ou caução. III - Não estando preenchidos todos esses requisitos,
não há falar em suspensão do curso da execução fiscal.
0066 . Processo/Prot: 0994841-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/461037. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0021113-89.2010.8.16.0017 Embargos a Execução. Apelante (1): Vicente Yukiaki
Yabiku. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Apelante
(2): Fazenda Publica Doo Município de Maringá. Advogado: César Augusto Coradini
Martins. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio
Prazeres. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao apelo do Município e negar provimento ao apelo do
contribuinte. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DO ART. 2º, §5º, II, DA LEI
6.830/80 ATENDIDOS.NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA COM A REMESSA DO CARNÊ
PARA PAGAMENTO, ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO.IRRELEVÂNCIA. DESNECESSIDADE EM CASO
DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 174 DO
CTN COM A REDAÇÃO ALTERADA PELA LC 118/05. EXCESSO DE EXECUÇÃO
NÃO CARACTERIZADO.MULTA DE 2% - LEI Nº 9298/96 QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 52, §1º DO CDC - INAPLICABILIDADE NAS
RELAÇÕES JURÍDICAS TRIBUTÁRIAS - ENUNCIADO Nº 13 DAS CÂMARAS
DE DIREITO TRIBUTÁRIO - APELO DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE PROVIDO
PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL QUANTO
AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM VENCIMENTO EM 22/12/2003 E APELO DO
CONTRIBUINTE DESPROVIDO.Por se tratar de tributo real e direto, cujo lançamento
ocorre, de regra, no primeiro dia do exercício anual, com base em informações
cadastrais pré- existentes, a notificação do contribuinte acerca do lançamento do
IPTU pode dar-se por quaisquer atos administrativos eficazes de comunicação,
tais como: remessa de correspondência pertinente ou do carnê de pagamento;
publicação de edital em jornal oficial ou em jornal de circulação no Município; e
até mesmo através de fixação de edital em espaço próprio de Prefeitura, conforme
dispuser em lei local. (Enunciado nº 09 do TJPR).
0067 . Processo/Prot: 0995650-5 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/319771. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0072417-39.2010.8.16.0014 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Iapar Instituto Agronômico do Paraná.
Advogado: Antônio Carlos Cabral de Queiroz. Apelado: Afonso Geronimo Budziak,
Alice Fonseca Bungart, Antonio Nilson de Sá, Ataides Gonçalves dos Santos, Dalva
Guedes da Silva, Devanir de Souza Moraes, Doralice de Fatima Cargano, Edino
Ferreira da Silva, Fátima Borges Bustos, Fernando Baumel Serenato, Geraldo Costa
Filho, Giovani Luiz Thomaz, Helio Sanches Garcia, Irineu Bernardes (maior de 60
anos), João José Passini, Jocemar Ferreira de Campos, José Augusto Adaghinari
Olzews, José Roberto Punhagui, Lauro da Cruz, Leila Maria Baron, Margarida
Natália Martins Ferreira (maior de 60 anos), Maria Antonia Rodrigues Pontes, Maria
Regina Siqueira de Toledo, Nicanor dos Anjos Rezende, Noel da Silva, Paulo
Roberto Martins, Tarcisio Aparecido Moraes (maior de 60 anos), Tércio Alberti,
Vitor Simionatto, Welfrid Stenzel. Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo
Habith. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, mantida a sentença em Reexame Necessário. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - SERVIDORES AUTÁRQUICOS VINCULADOS AO IAPAR
- PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO - CONCESSÃO PELA RESOLUÇÃO 8818
DA SEAP, DATADA DE 17.11.2009 - VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 36
DA LEI ESTADUAL 15.179/2009 - PROGRESSÃO QUE DEVERIA TER SIDO
CONCEDIDA, UMA VEZ PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS, DOZE MESES
APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI - DIFERENÇAS DEVIDAS - ATO ADMINISTRATIVO
PLENAMENTE VINCULADO - INEXISTÊNCIA DE ÓBICES, QUER SEJAM LEGAIS,
QUER SEJAM ORÇAMENTÁRIOS, UMA VEZ QUE A PRÓPRIA LEI PREVÊ A
ADEQUAÇÃO DAS RECEITAS AOS EFEITOS FINANCEIROS DE SUA VIGÊNCIA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME
NECESSÁRIO.
0068 . Processo/Prot: 0995892-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/225255. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001230-74.2005.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Pappelônia Artefatos de Papel e Papelão Ltda. Advogado:
Roberto Catalano Botelho Ferraz, Madian Luana Bortolozzi. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Órgão
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Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA
DE ICMS - PRETENSÃO À REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DO ICMS INCIDENTE
SOBRE OPERAÇÕES ENVOLVENDO CADERNOS ESCOLARES PARA 0%
OU 7% - QUESTÃO RESOLVIDA EM AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA PELA
EMBARGANTE, COM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO - EXISTÊNCIA
DE COISA JULGADA - OBSTÁCULO INTRANSPONÍVEL AO REEXAME DA
MATÉRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - CPC,
ART. 267, V - SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR
ARBITRADO QUE EXTRAPOLA OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE - NECESSIDADE DE REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO
0069 . Processo/Prot: 0996019-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/226826. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002320-87.2007.8.16.0056 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, José Antônio Faustino de Carvalho Andrade
Neto. Apelado: Wajdi Ibraim El Haouli. Advogado: Tiago Augusto Daguer El Haouli.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO REQUERIDA PELO EXEQUENTE,
APÓS A OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, DIANTE
DO CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO DE
RECONHECIMENTO DE CONEXÃO ENTRE A PRESENTE EXECUÇÃO COM
OUTRAS, EM DECORRÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE IDENTIDADE DE PARTES
- IMPOSSIBILIDADE - ELEMENTO DA AÇÃO QUE SOMENTE AUTORIZA O
RECONHECIMENTO DE CONEXÃO QUANDO EXISTENTE ALGUM ELO ENTRE
AS DEMANDAS, INEXISTENTE NO CASO. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - MANUTENÇÃO - SERVENTIA NÃO
OFICIALIZADA - AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO PELOS COFRES PÚBLICOS -
INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/80 - PRECEDENTES
DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA - CUSTAS, ENTRETANTO, QUE
DEVEM SER REDUZIDAS PELA METADE - ART. 23 DA LEI ESTADUAL Nº
6149/1970 - NECESSIDADE, OUTROSSIM, DE AFASTAMENTO DO VALOR
DEVIDO AO FUNREJUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETENSÃO DE
EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - EXTINÇÃO
QUE OCORREU APÓS A TRIANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL
E O OFERECIMENTO DE DEFESA PELO EXECUTADO - VALOR ARBITRADO,
CONTUDO, QUE EXTRAPOLA OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE - NECESSIDADE DE REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0070 . Processo/Prot: 0996762-4 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/295821. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001326-59.2007.8.16.0056 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Muncipio de Cambe. Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, Wilton Ferrari
Jacomini. Apelado: Rubens Antonio Bueno. Advogado: Pedro Augusto Bueno.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo
Habith. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, alterando parcialmente a sentença em Reexame Necessário. EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO - INÉPCIA
DA INICIAL PELA INEXISTÊNCIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO
DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INOCORRÊNCIA - ENUNCIADO Nº 01
DAS CÂMARAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO DESTE TRIBUNAL - CUSTAS E
DILIGÊNCIAS - PEDIDO DE REDUÇÃO PELA METADE - INTELIGÊNCIA DO ART.
23 DA LEI ESTADUAL 6.149/70 - ACOLHIMENTO DA REDUÇÃO DAS CUSTAS -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL PELA REDUÇÃO TAMBÉM DAS DESPESAS
COM DILIGÊNCIAS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA APELAÇÃO E
REEXAME PROVIDOS.
0071 . Processo/Prot: 0996894-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/227202. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002335-56.2007.8.16.0056 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, José Antônio Faustino de Carvalho Andrade
Neto. Apelado: Wajdi Ibrahim El Haouli. Advogado: Tiago Augusto Daguer El Haouli.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO REQUERIDA PELO EXEQUENTE,
APÓS A OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, DIANTE
DO CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO DE
RECONHECIMENTO DE CONEXÃO ENTRE A PRESENTE EXECUÇÃO COM
OUTRAS, EM DECORRÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE IDENTIDADE DE PARTES
- IMPOSSIBILIDADE - ELEMENTO DA AÇÃO QUE SOMENTE AUTORIZA O

RECONHECIMENTO DE CONEXÃO QUANDO EXISTENTE ALGUM ELO ENTRE
AS DEMANDAS, INEXISTENTE NO CASO. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - MANUTENÇÃO - SERVENTIA NÃO
OFICIALIZADA - AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO PELOS COFRES PÚBLICOS -
INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/80 - PRECEDENTES
DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA - CUSTAS, ENTRETANTO, QUE
DEVEM SER REDUZIDAS PELA METADE - ART. 23 DA LEI ESTADUAL Nº
6149/1970 - NECESSIDADE, OUTROSSIM, DE AFASTAMENTO DO VALOR
DEVIDO AO FUNREJUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETENSÃO DE
EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - EXTINÇÃO
QUE OCORREU APÓS A TRIANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL
E O OFERECIMENTO DE DEFESA PELO EXECUTADO - VALOR ARBITRADO,
CONTUDO, QUE EXTRAPOLA OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE - NECESSIDADE DE REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0072 . Processo/Prot: 0996914-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/226419. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000023-41.1985.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cláudia de
Souza Haus. Apelado: Sutumed e Representações de Suturas Ltda. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e não dar provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM 1985,
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/2005. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO
VÁLIDA DO EXECUTADO. PROCESSO QUE FICOU PARALISADO POR
APROXIMADAMENTE 20 (VINTE) ANOS. AUSÊNCIA DE CULPA DO PODER
JUDICIÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
SEVENTIA NÃO OFICIALIZADA. CUSTAS PROCESSUAIS QUE DEVEM SER
ARCADAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FUNCIONÁRIOS QUE NÃO SÃO REMUNERADOS
PELOS COFRES PÚBLICOS. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0073 . Processo/Prot: 0997489-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/226403. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000468-63.2002.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso
Puchta. Apelado: Tecnogrindt Comércio e Recuperação de Pelas Ltda. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO
DO PROCESSO A PEDIDO DO EXEQUENTE PELO CANCELAMENTO DA
CDA - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE - REMISSÃO CONCEDIDA EM CARÁTER
GERAL PELA LEI ESTADUAL 16.017/2008 - CUSTAS QUE DEVEM SER ARCADAS
PELA PARTE EXECUTADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 7º, PAR. ÚN., LEI
ESTADUAL 16.017/2008. RECURSO PROVIDO.
0074 . Processo/Prot: 0997556-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/480576. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0007534-13.2011.8.16.0026 Indenização por Perdas e Danos. Agravante: Município
de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunetta, Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho, Silvio Seguro. Agravado: Izaias Ferreira de Matos Junior. Advogado:
Vitório Karan, Thaís Fernanda Franzak, Gabriel Marcondes Karan. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Ação de reparação de danos
materiais e moral ajuizada em face de Município de Campo Largo - Contestação
intempestiva - Configuração de revelia - CPC, art. 319 - Impossibilidade, contudo,
de aplicação dos seus efeitos - Pessoa jurídica de direito público cujos direitos e
patrimônio se inserem no âmbito dos direitos indisponíveis - CPC, art. 320, inc. II -
Comparecimento do réu, outrossim, que enseja o recebimento do processo no estado
em que se encontra (CPC, art. 322, par. único) - Necessidade de intimação dos atos
subsequentes - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Recurso
provido.
0075 . Processo/Prot: 0997709-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/227198. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002317-35.2007.8.16.0056 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, José Antônio Faustino de Carvalho Andrade
Neto. Apelado: Wajdi Ibrahim El Haouli. Advogado: Tiago Augusto Daguer El Haouli.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Ruy
Francisco Thomaz). Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
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dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO REQUERIDA PELO EXEQUENTE,
APÓS A OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, DIANTE
DO CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO DE
RECONHECIMENTO DE CONEXÃO ENTRE A PRESENTE EXECUÇÃO COM
OUTRAS, EM DECORRÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE IDENTIDADE DE PARTES
- IMPOSSIBILIDADE - ELEMENTO DA AÇÃO QUE SOMENTE AUTORIZA O
RECONHECIMENTO DE CONEXÃO QUANDO EXISTENTE ALGUM ELO ENTRE
AS DEMANDAS, INEXISTENTE NO CASO. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - MANUTENÇÃO - SERVENTIA NÃO
OFICIALIZADA - AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO PELOS COFRES PÚBLICOS -
INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/80 - PRECEDENTES
DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA - CUSTAS, ENTRETANTO, QUE
DEVEM SER REDUZIDAS PELA METADE - ART. 23 DA LEI ESTADUAL Nº
6149/1970 - NECESSIDADE, OUTROSSIM, DE AFASTAMENTO DO VALOR
DEVIDO AO FUNREJUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETENSÃO DE
EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - EXTINÇÃO
QUE OCORREU APÓS A TRIANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL
E O OFERECIMENTO DE DEFESA PELO EXECUTADO - VALOR ARBITRADO,
CONTUDO, QUE EXTRAPOLA OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE - NECESSIDADE DE REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0076 . Processo/Prot: 0998430-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/478755. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública.
Ação Originária: 0002439-72.2010.8.16.0014 Execução Fiscal. Agravante: Anderson
Jorge Marcelino. Advogado: Marcos José de Paula, Andressa Valerio, Lucas Franco
De Paula. Agravado: Município de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU e
taxas - Objeção de executividade - Acolhimento parcial. 1. Reconhecimento da
inexigibilidade da taxa de combate a incêndio - Pretensão de declaração de nulidade
das certidões de dívida ativa em decorrência desse reconhecimento - Impossibilidade
- Certidões de dívida ativa que atendem a todos os requisitos estatuídos no artigo
202 do Código Tributário Nacional e artigo 2.º, § 5.º, da Lei n.º 6.830/1980 -
Necessidade de mero cálculo aritmético para extirpar-se da execução fiscal o valor
reconhecido como inexigível - Nulidade não constatada - Precedentes desta Corte.
2. Redistribuição dos ônus de sucumbência - Inviabilidade - Sucumbência mínima
do Município-exequente - CPC, art. 21, par. ún. - Inviabilidade de reconhecimento de
sucumbência recíproca no caso. 3. Recurso desprovido.
0077 . Processo/Prot: 0999503-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/226990. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002293-07.2007.8.16.0056 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, José Antônio Faustino de Carvalho Andrade
Neto. Apelado: Wajdi Ibrahim El Haouli. Advogado: Tiago Augusto Daguer El Haouli.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO REQUERIDA PELO EXEQUENTE,
APÓS A OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, DIANTE
DO CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO DE
RECONHECIMENTO DE CONEXÃO ENTRE A PRESENTE EXECUÇÃO COM
OUTRAS, EM DECORRÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE IDENTIDADE DE PARTES
- IMPOSSIBILIDADE - ELEMENTO DA AÇÃO QUE SOMENTE AUTORIZA O
RECONHECIMENTO DE CONEXÃO QUANDO EXISTENTE ALGUM ELO ENTRE
AS DEMANDAS, INEXISTENTE NO CASO. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - MANUTENÇÃO - SERVENTIA NÃO
OFICIALIZADA - AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO PELOS COFRES PÚBLICOS -
INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/80 - PRECEDENTES
DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA - CUSTAS, ENTRETANTO, QUE
DEVEM SER REDUZIDAS PELA METADE - ART. 23 DA LEI ESTADUAL Nº
6149/1970 - NECESSIDADE, OUTROSSIM, DE AFASTAMENTO DO VALOR
DEVIDO AO FUNREJUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETENSÃO DE
EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - EXTINÇÃO
QUE OCORREU APÓS A TRIANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL
E O OFERECIMENTO DE DEFESA PELO EXECUTADO - VALOR ARBITRADO,
CONTUDO, QUE EXTRAPOLA OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE - NECESSIDADE DE REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0078 . Processo/Prot: 0999808-7/01 Agravo
. Protocolo: 2013/44086. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
9998087-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Fazenda Pública do Município de
Maringá. Advogado: Luiz Carlos Manzato, Marcos Alves Veras Nogueira, Fabiana de
Oliveira Silva Sybuia, Paula Christina Dias Laranjeiro. Agravado: Bilhares Leão Ltda,
Manoel da Paz Santos, Edleuza Cavalcanti Santos, Marcia Santos, Marcos Roberto
Santos, Marli Santos. Advogado: Valdomiro Picioli, Marli Santos. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO INTERNO (ART. 557, § 1º DO CPC) - DECISÃO

ISOLADA DO RELATOR (ART. 557, CAPUT, DO CPC) QUE NEGA PROVIMENTO
A PRECEDENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - TAXA DE
COMBATE A INCÊNDIO - INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA INSTITUIÇÃO
PELO MUNICÍPIO - RECURSO DESPROVIDO
0079 . Processo/Prot: 0999831-6 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/310425. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002276-68.2007.8.16.0056 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Cambé. Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, Rogério Nunes de
Oliveira. Apelado: Dilson Savieiro. Advogado: Eldberto Marques. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Habith. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: DIREITO
TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO - INÉPCIA DA INICIAL
PELA INEXISTÊNCIA DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INOCORRÊNCIA - ENUNCIADO Nº 01 DAS CÂMARAS
DE DIREITO TRIBUTÁRIO DESTE TRIBUNAL - CUSTAS E DILIGÊNCIAS -
PEDIDO DE REDUÇÃO PELA METADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 23 DA
LEI ESTADUAL 6.149/70 - ACOLHIMENTO DA REDUÇÃO DAS CUSTAS -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL PELA REDUÇÃO TAMBÉM DAS DESPESAS
COM DILIGÊNCIAS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA APELAÇÃO E
REEXAME PROVIDOS.
0080 . Processo/Prot: 0999836-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/486948. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0008516-84.2012.8.16.0028 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Kochanowski Simão, Dayana de Carvalho Uhdre, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Ronconi Indústria e Comércio de Móveis e Colchões Ltda.
Advogado: Antônio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Emerson Corazza
da Cruz, Jose Rodrigues Limerez Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - Fixação
de honorários advocatícios no despacho inicial - Possibilidade - CPC, art. 652-
A - Honorários arbitrados de forma provisória - Superveniência de defesa pelo
executado, outrossim, que autoriza a revisão de tal verba - Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça - Decisão mantida. Recurso desprovido.
0081 . Processo/Prot: 0999861-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/234954. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003064-10.2008.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler Cabral. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DE
ISS SOBRE TARIFAS BANCÁRIAS. TAXATIVIDADE DO ROL PREVISTO
DECRETO-LEI 406/68 QUE NÃO DENOTA INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
ADMISSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA DO ITEM 95 DA
LISTA. CONFIGURAÇÃO DAS TARIFAS BANCÁRIAS COMO "COBRANÇAS
CORRELATAS". LEGALIDADE DA MULTA APLICADA. AUSÊNCIA DE CARÁTER
CONFISCATÓRIO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC, DESDE
QUE NÃO CUMULADA COM OUTRO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lista de Serviços que acompanha o Decreto-
lei nº 406/68 é taxativa. Tal taxatividade, porém, não denota interpretação
restritiva, sendo admissível a interpretação analógica do item 95 dessa lista e,
por conseguinte, incidência de ISS quando diante de serviços similares aos ali
previstos. 2. Configurada a prestação de serviços bancários "correlatos de cobrança
ou recebimento" (item 95 do Decreto-Lei 406/68), caracterizado está o fato gerador
do ISS.
0082 . Processo/Prot: 1000337-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/238069. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0023966-95.2011.8.16.0030 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Publica
do Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Danielle Ribeiro. Apelado: Maria Adela
Godoy de Panayo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não dar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO
REQUERIDO PELA FAZENDA PÚBLICA, EM FACE DO ÓBITO DO SUJEITO
PASSIVO. CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - MANUTENÇÃO - SERVENTIA NÃO OFICIALIZADA - AUSÊNCIA
DE REMUNERAÇÃO PELOS COFRES PÚBLICOS - INAPLICABILIDADE DOS
ARTIGOS 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/80 - PRECEDENTES DO STJ E DESTA

- 176 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

CORTE DE JUSTIÇA - NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DO VALOR DEVIDO
AO FUNREJUS. RECURSO DESPROVIDO.
0083 . Processo/Prot: 1000535-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/1061. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0008512-47.2012.8.16.0028 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Liliane Kruetzmann Abdo, Camila Kochanowski Simão, Paulo Roberto
Glaser. Agravado: Ribasa Rischbieter Indústria de Base Sa. Advogado: Tânia Mara
Garcia Costa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado
em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - Fixação
de honorários advocatícios no despacho inicial - Possibilidade - CPC, art. 652-
A - Honorários arbitrados de forma provisória - Superveniência de defesa pelo
executado, outrossim, que autoriza a revisão de tal verba - Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça - Decisão mantida. Recurso desprovido.
0084 . Processo/Prot: 1001097-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/233536. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000707-22.2003.8.16.0137 Execução Fiscal. Apelante: Município de
Porecatu. Advogado: Jonatas Cesar Dias, Lanereuton Theodoro Moreira, Paulo dos
Santos Silva. Apelado: Ipi Ltda Carl. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar conhecimento ao
recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO - TRIBUTÁRIO
- EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DECRETADA EM PRIMEIRO
GRAU - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - INCIDÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - LIMITE DE 50 0RTN = 308,5
UFIR - NÃO ATENDIMENTO DO REQUISITO DE VALOR DE ALÇADA - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO - EMBARGOS INFRIGENTES E
DE DECLARAÇÃO ADEQUADOS À ESPÉCIE - RECURSO NÃO CONHECIDO.
0085 . Processo/Prot: 1001282-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/238152. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro
Central de Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública (antiga 11ª Vara Cível).
Ação Originária: 0025768-84.2008.8.16.0014 Cobrança. Apelante: Ademir Paulino
da Cruz, Denise Helena de Souza, Flávia Teiko Yuhara Zucolli, José Aparecido Rosa,
Maria Aparecida Luvizotto Paruan, Maria Nunes dos Santos, Roselene Aparecida
de Oliveira Parra. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dimas Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando
Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Habith. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM
DEMANDA JULGADA IMPROCEDENTE - VALOR OBTIDO DA CONJUGAÇÃO
DAS CIRCUNSTÂNCIAS PREVISTAS PELAS ALÍNEAS A, B E C DO PAR.3º
DO ART. 20 DO CPC - CRITÉRIOS BEM PONDERADOS PELO DR. JUIZ -
EXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE LITISCONSORTES, MITIGANDO, ASSIM, O VALOR
DA CONDENAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0086 . Processo/Prot: 1001503-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/238231. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000400-68.2007.8.16.0124 Embargos a Execução. Apelante (1): Município de
Palmeira. Advogado: Luciane Leiria Taniguchi, Cláudio Marcelo Rodrigues Iarema.
Apelante (2): Banco Fiat Sa. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e não dar provimento aos recursos de Apelação interpostos.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO 01. IMPOSTO DE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA (ISS) SOBRE LEASING. TRIBUTO SUJEITO
A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO QUE ULTRAPASSOU O PRAZO QUINQUENAL PREVISTO
NO ART. 173, I, DO CTN. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
LANÇAMENTO QUE DEVERIA OCORRER NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO SEGUINTE ÀQUELE QUE PODERIA TER SIDO EFETUADO.
NÃO OBSERVÂNCIA. DECADÊNCIA QUE SE IMPÕE. APLICAÇÃO DO ART.
150 §4º DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO DOLO OU FRAUDE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM
VALOR PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE MINORAÇÃO. APELAÇÃO 02.
PEDIDO DE MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO A TÍTULO DE HONORÁRIOS.
IMPOSSIBILIDADE. VALOR ADEQUADO, SEGUINDO-SE OS PARÂMETROS DO
ART. 20 §§3º E 4º DO CPC. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DE AMBOS
OS RECURSOS DE APELAÇÃO.
0087 . Processo/Prot: 1002081-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/242881. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0003838-92.2008.8.16.0116 Embargos a Execução. Apelante:
Associação Banestado. Advogado: Paulo César Silveira. Apelado: Município de
Matinhos. Advogado: Michel Laureanti, Juliano Gondim Vianna. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013

DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos
em declarar nula, de ofício, a sentença, julgando prejudicado o Recurso de
Apelação interposto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - JULGAMENTO CITRA PETITA - NULIDADE DA SENTENÇA -
PEDIDOS INTEGRANTES DA INICIAL QUE NÃO FORAM APRECIADOS
NA SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM -
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA PELO TRIBUNAL, SOB
PENA DE INTOLERÁVEL SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - SENTENÇA CASSADA
- RECURSO PREJUDICADO.
0088 . Processo/Prot: 1002167-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/245436. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000116-10.1993.8.16.0170 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Publica do
Município de Toledo. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz. Apelado:
Cesar Luiz Jaretta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Ruy Francisco Thomaz). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto
Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, ____, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA: 1 APELAÇÃO CÍVEL nº 1.002.167-9, da Comarca de Toledo
- 2ª Vara Cível APELANTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
APELADO: CESAR LUIZ JARETTA Relator: Juiz Subst. 2º Grau JOSÉ ROBERTO
PINTO JUNIOR 1
0089 . Processo/Prot: 1002907-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/245442. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000139-53.1993.8.16.0170 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Toledo. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz. Apelado:
Bordin & Marchi Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e não dar provimento ao recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM 1993, ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LC 118/2005. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA DO EXECUTADO.
PROCESSO QUE FICOU PARALISADO POR, APROXIMADAMENTE 08 (OITO)
ANOS. AUSÊNCIA DE CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. PEDIDO DE ISENÇÃO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM BASE NO ART. 39 DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL. SERVENTIA NÃO OFICIALIZADA. CUSTAS PROCESSUAIS QUE DEVEM
SER ARCADAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FUNCIONÁRIOS QUE NÃO SÃO REMUNERADOS
PELOS COFRES PÚBLICOS. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0090 . Processo/Prot: 1002968-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/245080. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0003638-37.2009.8.16.0056 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, Elisabete Nehrke. Apelado: Eletrosul
Centrais Elétricas do Sul do Brasil. Advogado: Germana Fonseca Crespo Garcia
Ghisoni. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA.SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE POSSE, PROPRIEDADE
OU DOMÍNIO ÚTIL DO IMÓVEL. HONORÁRIOS FIXADOS EM VALORES
RAZOÁVEIS. RECURSO DESPROVIDO.
0091 . Processo/Prot: 1003055-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/317837. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000162-96.1993.8.16.0170 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Publica do
Municipio de Toledo. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz. Apelado:
Jamor Tecidos e Confecções Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e não dar provimento ao recurso de Apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM 1993,
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/2005. PROCESSO QUE FICOU
PARALISADO POR, APROXIMADAMENTE 9 (NOVE) ANOS APÓS A CITAÇÃO
VÁLIDA DO EXECUTADO, SEM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. AUSÊNCIA DE CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. PEDIDO DE ISENÇÃO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM BASE NO ART. 39 DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL. SERVENTIA NÃO OFICIALIZADA. CUSTAS PROCESSUAIS QUE DEVEM
SER ARCADAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FUNCIONÁRIOS QUE NÃO SÃO REMUNERADOS
PELOS COFRES PÚBLICOS. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0092 . Processo/Prot: 1003598-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/232848. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
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Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003162-24.2010.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Dalton Roberto Maran Salvatti, Palmira Cláudia Boldino
Salvatti. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Ramon Ouais Santos, Wallace Soares Pugliese, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar
provimento ao Recurso de Apelação. EMENTA: AGRAVO RETIDO: DECISÃO
QUE NOTICIA O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. NÃO
OCORRÊNCIA. LIVRE APRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO PELO
MAGISTRADO, QUE É O DESTINATÁRIO DA PROVA. PROVAS ACOSTADAS
AOS AUTOS QUE SÃO SUFICIENTES PARA O JULGAMENTO DA LIDE.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 130 E 330, INCISO I, AMBOS DO CPC. AGRAVO
RETIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL: EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. ALEGAÇÃO DE NULIDADES NA CDA. AUSÊNCIA
DO NÚMERO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NA CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA OU NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. NÃO CONFIGURAÇÃO.
AUTOS DE EMBARGOS INSTRUÍDOS COM CÓPIA DOS AUTOS DE
INFRAÇÃO, POSSIBILITANDO RECLAMAÇÃO DO EXECUTADO. TRIBUTO
SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITO
TRIBUTÁRIO COM PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. NOVO
REGIME DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO TRAZIDO PELA EC Nº 62/2009.
CRÉDITO DE PRECATÓRIO QUE PASSOU A SER INEXIGÍVEL E QUE PERDEU
O PODER LIBERATÓRIO. AUSÊNCIA DE ATRATIVO AO FISCO. INSCRIÇÃO
AUTOMÁTICA EM DÍVIDA ATIVA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 55 §1º, INCISO
I, DA LEI Nº 11.580/96. CABIMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0093 . Processo/Prot: 1003674-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2013/9509. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002260-67.2009.8.16.0146 Anulatória. Apelante: Município de Rio
Negro. Advogado: Patricia Finamori de Souza Koschinski. Apelado: Souza Cruz Sa.
Advogado: Walmor Floriano Furtado. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortêncio de Melo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio
Prazeres. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL -
COBRANÇA DE IPTU - ISENÇÃO TRIBUTÁRIA POR 15 ANOS - INTERPRETEÇÃO
QUE RESTRINGE A ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NORMA EXPRESSA QUE
DETERMINA A ISENÇÃO DE IPTU DE FORMA AMPLA - IMPOSSIBILIDADE DE
REVOGAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 178 DO CTN - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
0094 . Processo/Prot: 1003945-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/244303. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000504-29.2001.8.16.0170 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Toledo. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz. Apelado:
Tadeu Manoel Rataiczyk. Advogado: Mary Lucia Addad de Andrade. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, ____, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA: 1 APELAÇÃO CÍVEL nº 1.003.945-7, da Comarca de Toledo - 2ª Vara
Cível APELANTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO APELADO:
TADEU MANOL RATAICZYK Relator: Juiz Subst. 2º Grau JOSÉ ROBERTO PINTO
JUNIOR 1
0095 . Processo/Prot: 1004077-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/354653. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000358-15.2001.8.16.0064 Executivo Fiscal. Apelante: Município de
Castro. Advogado: Juliana Goltz. Apelado: Silvio G dos Santos e Cia Ltda. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz).
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDAS VENCIDAS ENTRE 1996 E 2000 - EXECUÇÃO
AJUIZADA EM DEZEMBRO DE 2001 - PRESCRIÇÃO DECLARADA DE OFÍCIO
PELO MM. JUIZ DE PRIMEIRO GRAU - PRELIMINARMENTE - CITAÇÃO POR
EDITAL DO REPRESENTATE LEGAL DA RÉ - EM QUE PESE O OFICIAL
DE JUSTIÇA CERTIFICAR QUE O CITANDO SE ENCONTRA EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, A EXEQUENTE/APELANTE NÃO ESGOTOU TODAS
AS FORMAS PARA ENCONTRAR O PARADEIRO DO DEVEDOR - NULIDADE DA
CITAÇÃO POR EDITAL DECLARADA DE OFÍCIO EM 2º GRAU DE JURISDIÇÃO
- PRECENDENTES DO STJ - CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA E DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL QUE NÃO FOI EFETUADA ATÉ O PRESENTE
MOMENTO, POR CULPA EXCLUSIVA DA FAZENDA PÚBLICA (FATO NÃO
ATRIBUÍVEL AO JUDICIÁRIO) - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO STJ -
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA VERIFICADA - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO DESPROVIDO.
0096 . Processo/Prot: 1004129-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/245577. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

0000254-13.2002.8.16.0056 Execução Fiscal. Apelante: Municipio de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, José Antônio Faustino de Carvalho
Andrade Neto. Apelado: Joao Sella. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Denise
Hammerschmidt. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar
provimento ao Recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO ANTES DA CITAÇÃO DO
EXECUTADO - CASO DE PRESCRIÇÃO DIRETA E NÃO DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DA FAZENDA
PÚBLICA - SÚMULA 409, STJ - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO.
0097 . Processo/Prot: 1004473-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/267362. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001674-73.2006.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler Cabral. Apelado:
Athaide J da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho.
Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU.
Extinção da execução, sem resolução do mérito - Reconhecimento de ilegitimidade
passiva - Pretendida substituição do polo passivo da execução fiscal pelo efetivo
proprietário do imóvel sobre o qual incidiu o tributo - Substituição da certidão de dívida
ativa - Impossibilidade - Lançamento efetuado em nome de pessoa que não é a
proprietária do imóvel - Ausência de correta notificação do lançamento - Alteração do
sujeito passivo da relação jurídico-tributária que implica modificação do lançamento
e não simples correção de erro formal ou material - Ofensa aos princípios da ampla
defesa e do devido processo legal - CF, art. 5.º, inc. LV e inc. LIV - STJ, súmula 392.
Recurso desprovido. "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução" (STJ,
súmula 392).
0098 . Processo/Prot: 1004554-0 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/247219. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0012140-19.2004.8.16.0030 Execução Fiscal. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Apolo Palace Hotel Ltda. Advogado: Jeanderson Eckert Martins. Apelado:
Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Danielle Ribeiro. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e manter a sentença em sede de reexame necessário, nos termos do voto
do relator. EMENTA: Execução fiscal. 1. Reexame necessário - Conhecimento de
ofício - Artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Prescrição do crédito
tributário - CTN, art. 174 - Marco inicial do prazo prescricional que recai no dia
seguinte àquele estabelecido para pagamento do valor do tributo - Ausência da data
de vencimento da obrigação tributária na certidão da dívida ativa que embasa a
execução - Utilização da data de vencimento do parcelamento celebrado que, ainda
assim, não afasta o reconhecimento da prescrição - Vencimento do parcelamento
que é logicamente posterior ao vencimento da obrigação tributária - Parcelamento
que implica interrupção do prazo prescricional - Lustro prescricional que se (re)inicia
com o descumprimento do pagamento das prestações - Ajuizamento da execução
fiscal após o decurso do prazo de cinco anos - Prescrição configurada - Decisão
mantida em sede de reexame necessário. 3. Honorários advocatícios - Pedido de
majoração pela executada - Impossibilidade - Fixação adequada - CPC, art. 20, § 4.º
- Princípio da justa remuneração do trabalho profissional. 4. Recurso desprovido e
sentença mantida em sede de reexame necessário.
0099 . Processo/Prot: 1004746-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/327894. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0002433-41.2007.8.16.0056 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Eduardo Fernando Lachimia, José Antônio Faustino de Carvalho Andrade
Neto. Apelado: Wadji Hibrahim El Haouli. Advogado: Tiago Augusto Daguer El Haouli.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco
Thomaz). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Julgado
em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DE CANCELAMENTO DA CDA
- CONDENAÇÃO DO ESTADO AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
- POSSIBILIDADE - CITAÇÃO EFETIVADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE EXEQUENTE.
SÚMULA Nº 153/STJ - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM R
$200,00 (DUZENTOS REAIS) - PEDIDO DE MAJORAÇÃO - VALOR ADEQUADO
LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O TRABALHO E TEMPO DESPENDIDOS,
A COMPLEXIDADE DO FEITO E, PRINCIPALMENTE, O VALOR DO DÉBITO -
RECURSO DESPROVIDO.
0100 . Processo/Prot: 1005742-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/268221. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000274-43.2003.8.16.0064 Execução Fiscal. Apelante: Município de
Castro. Advogado: Juliana Goltz. Apelado: Matheus Mokfianski. Advogado: Bianca
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Regina Rodrigues da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar conhecimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU -
Valor de alçada recursal - Execução de valor igual ou inferior a 50 ORTN's (R
$ 328,27, a partir de janeiro/2001) - Valor que deve ser atualizado pelo IPCA-E
até a data do ajuizamento da execução - Extinção do processo, com resolução do
mérito - Interposição, contra essa sentença, de apelação - Não cabimento - Lei n.
° 6.830/1980, artigo 34 - Câmaras de Direito Tributário, enunciado 16 - Admissão
somente de embargos infringentes e de declaração - REsp 1168625-MG (recurso
repetitivo). Recurso a que se nega conhecimento.
0101 . Processo/Prot: 1006621-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/245426. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000131-76.1993.8.16.0170 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Toledo. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz. Apelado:
Francisco Rodrigues dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar conhecimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - Taxa de
Localização. Valor de alçada recursal - Execução de valor igual ou inferior a 50
ORTN's - Extinção do processo, com resolução do mérito - Interposição, contra essa
sentença, de apelação - Não cabimento - Lei n.º 6.830/1980, artigo 34 - Câmaras
de Direito Tributário, enunciado 16 - Admissão somente de embargos infringentes
e de declaração - REsp 1168625-MG (recurso repetitivo). Recurso a que se nega
conhecimento.
0102 . Processo/Prot: 1006764-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/267249. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002693-46.2008.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler Cabral. Apelado:
Zigmundo Tareskiewicz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal -
IPTU e taxa de coleta de lixo. Extinção da execução, sem resolução do mérito -
Reconhecimento de ilegitimidade passiva - Pretendida substituição do polo passivo
da execução fiscal pelos efetivos proprietários do imóvel sobre o qual incidiu o tributo
- Substituição da certidão de dívida ativa - Impossibilidade - Lançamento efetuado em
nome de pessoa que não é a proprietária do imóvel - Ausência de correta notificação
do lançamento - Alteração do sujeito passivo da relação jurídico- tributária que implica
modificação do lançamento e não simples correção de erro formal ou material -
Ofensa aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal - CF, art. 5.º,
inc. LV e inc. LIV - STJ, súmula 392. Recurso desprovido. "A Fazenda Pública pode
substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,
quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do
sujeito passivo da execução" (STJ, súmula 392).
0103 . Processo/Prot: 1007614-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/267251. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002910-89.2008.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Patrícia Ferreira Pomoceno.
Apelado: Construtora Pianowski Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INCLUSÃO DO ATUAL PROPRIETÁRIO.
APROVEITAMENTO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DA
CONSTITUIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO
E RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. SÚMULA 392/STJ. MATÉRIA OBJETO DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECUSO
NÃO PROVIDO.
0104 . Processo/Prot: 1008274-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/168048. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0009138-62.2009.8.16.0031 Embargos a Execução. Apelante (1): Trajano
e Companhia Ltda. Advogado: Paulo Henrique Berehulka, Rafael Augusto Buch
Jacob. Apelante (2): Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elpídio
Rodrigues Garcia Júnior. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso da embargante e dar parcial provimento ao recurso da embargada,
nos termos do voto do relator. EMENTA: Embargos à execução fiscal - ICMS.
1. Pagamento do débito tributário objeto da execução fiscal mediante crédito de
precatório - Requerimento de extinção da execução - Alegação que, em verdade,
configura nítido propósito de compensação do débito tributário com crédito de
precatório vencido e não pago - Pretensão manifestada em sede de embargos à
execução fiscal - Impossibilidade - Inadequação da via eleita - LEF, art. 16, § 3.º -
Questão pacificada no incidente de recurso repetitivo no REsp 1008343-SP (STJ). 2.
Atualização do crédito tributário - Incidência da taxa Selic - Possibilidade - Cumulação
com outros índices de atualização que é vedada - Câmaras de Direito Tributário

desta Corte, enunciado 12 - Certidão de dívida ativa, contudo, que promoveu a
correção do crédito tributário exclusivamente pela taxa Selic - Lei Estadual n.º
15.610/2007 - Inexistência de excesso de execução. 3. Honorários advocatícios
fixados em valor único para os embargos e para a execução fiscal - Possibilidade
- Autonomia dos embargos à execução que não impede o arbitramento conjunto
da verba honorária - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3.1. Honorários
advocatícios - Pretendida majoração pela embargada e redução pela embargante
- Fixação em valor reduzido - Majoração - Possibilidade - Causa em que não há
condenação - CPC, art. 20, § 4.º - Princípio da justa remuneração do trabalho
profissional - Reforma do valor fixado. 4. Recurso da embargante desprovido e
recurso da embargada parcialmente provido.
0105 . Processo/Prot: 1008335-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/272831. Comarca: Antonina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001634-32.2010.8.16.0043 Execução Fiscal. Apelante: Município de
Guaraqueçaba. Advogado: José Secundino de Oliveira Filho. Apelado: Albertino
Galdino da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Ruy Francisco Thomaz). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto
Júnior. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordam os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso interposto, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU). EXERCÍCIO FISCIAL DE 2004.
TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL NO DIA
SEGUINTE AO VENCIMENTO DO TRIBUTO. PRESCRIÇÃO CONSUMADA
ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA EXECUTÓRIA. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 106 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0106 . Processo/Prot: 1008357-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/28659. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 2006.00000100 Executivo Fiscal.
Agravante: Magazine Luiza S/a. Advogado: Ariane Bini de Oliveira, Betina Treiger
Grupenmacher, Carolina Aparecida Martins Munhoz. Agravado: Estado do Paraná
(fazenda Pública Estadual). Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: acordando com o Estado do Paraná condições para serem incluídos
no programa de parcelamento instituído pela Lei Estadual n.º 17.082/2012 os
débitos fiscais objeto das execuções n.ºs 100/2006, 344/2006, 497/2006, 588/2006,
680/2006, 363/2007, 449/2007, 13.622/2010 e 28.950/2010; ii) no acordo celebrado
com o agravado, confessou todos os débitos tributários que amparam as citadas
execuções fiscais, desistiu de todas as defesas até então apresentadas em relação a
eles e nomeou em garantia mercadorias que integram seu estoque rotativo, no valor
de R$ 13.208.086,73; ii.i) a indicação em garantia das citadas mercadorias ocorreu
com o fito de atender ao disposto no artigo 23, parágrafo 2.º, da Lei Estadual n.º
17.082/2012; 1 Juiz Tiago Gagliano Pinto Alberto. EMENTA: Execução Fiscal - ICMS.
1. Adesão da executada ao Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) instituído
pela Lei Estadual n.º 17.082/2012 - Alegação de ausência de interesse recursal, ao
argumento de que a adesão ao REFIS implica confissão irrevogável e irretratável dos
débitos fiscais, renúncia a qualquer ação judicial e desistência de recursos referentes
aos débitos tributários objeto do acordo - Decisão agravada que ao indeferir o
pedido de levantamento de valores penhorados pelo sistema BacenJud em nome
da agravante, acarretou-lhe prejuízo concreto - Controvérsia recursal, ademais, que
não atine aos créditos objeto do parcelamento em si - Interesse recursal presente. 2.
Pretensão de levantamento de valores penhorados pelo sistema BacenJud antes do
pagamento da 60.ª parcela do termo de acordo de parcelamento (TAP) firmado com
o agravado - Impossibilidade - Necessidade de substituição da penhora on-line por
garantias em imóveis avaliados em 150% dos valores cuja liberação se pretende - Lei
Estadual n.º 17.082/2012, art. 23, par. 2.º - Não observância pela agravante - Penhora
sobre mercadorias do estoque da agravante que não tem o condão de autorizar
o levantamento dos valores penhorados - Suposta concordância manifestada por
procuradoras estaduais, via correspondência eletrônica, que não socorre a pretensão
recursal - Princípio da legalidade que deve ser observado pela Administração Pública
- Decisão mantida. 3. Recurso desprovido.
0107 . Processo/Prot: 1008559-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/273422. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003182-83.2008.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler Cabral. Apelado:
Nova Forma Eng e Const Civil Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU.
Extinção da execução, sem resolução do mérito - Reconhecimento de ilegitimidade
passiva - Pretendida substituição do polo passivo da execução fiscal pela efetiva
proprietária do imóvel sobre o qual incidiu o tributo - Substituição da certidão de dívida
ativa - Impossibilidade - Lançamento efetuado em nome de pessoa que não é a
proprietária do imóvel - Ausência de correta notificação do lançamento - Alteração do
sujeito passivo da relação jurídico-tributária que implica modificação do lançamento,
não simples correção de erro formal ou material - Ofensa aos princípios da ampla
defesa e do devido processo legal - CF, art. 5.º, inc. LV e inc. LIV - STJ, súmula 392.
Recurso desprovido. "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
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erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução" (STJ,
súmula 392).
0108 . Processo/Prot: 1008874-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/326181. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Regional de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0000270-98.2001.8.16.0056 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Leandro José Cabulon. Apelado:
Pleno Comércio e Transportes de Gas Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO
ARTIGOS 25 E 40 LEI 6830/80. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO
PELA PRÓPRIA CREDORA. PARALISAÇÃO INJUSTIFICADA DO FEITO POR
MAIS DE CINCO ANOS. OMISSÃO DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA
106. INAPLICABILIDADE. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA
FAZENDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NA
SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO.
0109 . Processo/Prot: 1009027-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/272850. Comarca: Antonina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001453-31.2010.8.16.0043 Execução Fiscal. Apelante: Município de
Guaraqueçaba. Advogado: José Secundino de Oliveira Filho. Apelado: Joaquim de
Pádua. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Julgado em:
19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar conhecimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU -
Valor de alçada recursal - Execução de valor igual ou inferior a 50 ORTN's (R
$ 328,27, a partir de janeiro/2001) - Valor que deve ser atualizado pelo IPCA-E
até a data do ajuizamento da execução - Extinção do processo, com resolução do
mérito - Interposição, contra essa sentença, de apelação - Não cabimento - Lei n.
° 6.830/1980, artigo 34 - Câmaras de Direito Tributário, enunciado 16 - Admissão
somente de embargos infringentes e de declaração - REsp 1168625-MG (recurso
repetitivo). Recurso a que se nega conhecimento.
0110 . Processo/Prot: 1009528-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/273467. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0005402-83.2010.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler Cabral. Apelado:
Luciano Antonio Resende. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INCLUSÃO DO ATUAL PROPRIETÁRIO.
APROVEITAMENTO DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DA
CONSTITUIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO
E RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. SÚMULA 392/STJ. MATÉRIA OBJETO DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECUSO
NÃO PROVIDO.
0111 . Processo/Prot: 1009532-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/252068. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000523-48.2001.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Luciana Moura Lebbos. Apelado:
Sociedade Construtora Cidadela Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rabello Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU.
Extinção da execução, sem resolução do mérito - Reconhecimento de ilegitimidade
passiva - Pretendida substituição do polo passivo da execução fiscal pelo efetivo
proprietário do imóvel sobre o qual incidiu o tributo - Substituição da certidão de dívida
ativa - Impossibilidade - Lançamento efetuado em nome de pessoa que não é a
proprietária do imóvel - Ausência de correta notificação do lançamento - Alteração do
sujeito passivo da relação jurídico-tributária que implica modificação do lançamento
e não simples correção de erro formal ou material - Ofensa aos princípios da ampla
defesa e do devido processo legal - CF, art. 5.º, inc. LV e inc. LIV - STJ, súmula 392.
Recurso desprovido. "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução" (STJ,
súmula 392).
0112 . Processo/Prot: 1009683-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/266201. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003205-58.2010.8.16.0004 Embargos a
Execução. Apelante: Lasercut Industria Metalúrgica Ltda Me. Advogado: Clederbal
Átila de Almeida. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ramon
Ouais Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. MULTA. LIMITE LEGAL RESPEITADO. CARÁTER
CONFISCATÓRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AFASTAMENTO OU MINORAÇÃO
DA MULTA. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. TAXA
SELIC.INCIDENCIA. SENTENÇA MANTIDA. APELO NÃO PROVIDO.
0113 . Processo/Prot: 1010335-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/320282. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 0001457-64.2001.8.16.0017
Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Alexandre Lima de Souza. Apelado: Incobert Kischkel. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA.
INFRUTÍFERA. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.
NOVO MARCO. DESPACHO CITATÓRIO. POSTERIOR CITAÇÃO EDITALÍCIA.
DETERMINAÇÃO SETE ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
RETROAÇÃO À DATA DA INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE.
DEMORA. CULPA EXCLUSIVA DA AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. APELO NÃO
PROVIDO.
0114 . Processo/Prot: 1011567-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/273574. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001194-66.2004.8.16.0004 Execução
Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Patrícia Ferreira Pomoceno.
Apelado: Máximo Asinelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - IPTU.
Extinção da execução, sem resolução do mérito - Reconhecimento de ilegitimidade
passiva - Pretendida substituição do polo passivo da execução fiscal pelo efetivo
proprietário do imóvel sobre o qual incidiu o tributo - Substituição da certidão de dívida
ativa - Impossibilidade - Lançamento efetuado em nome de pessoa que não é a
proprietária do imóvel - Ausência de correta notificação do lançamento - Alteração do
sujeito passivo da relação jurídico-tributária que implica modificação do lançamento
e não simples correção de erro formal ou material - Ofensa aos princípios da ampla
defesa e do devido processo legal - CF, art. 5.º, inc. LV e inc. LIV - STJ, súmula 392.
Recurso desprovido. "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa
(CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de
erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução" (STJ,
súmula 392).
0115 . Processo/Prot: 1014611-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/297669. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000209-70.1993.8.16.0170 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Toledo. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz. Apelado:
Metalurgica Piazolet Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar conhecimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: Execução fiscal - Taxa de
Localização. Valor de alçada recursal - Execução de valor igual ou inferior a 50
ORTN's - Extinção do processo, com resolução do mérito - Interposição, contra essa
sentença, de apelação - Não cabimento - Lei n.º 6.830/1980, artigo 34 - Câmaras
de Direito Tributário, enunciado 16 - Admissão somente de embargos infringentes
e de declaração - REsp 1168625-MG (recurso repetitivo). Recurso a que se nega
conhecimento.
0116 . Processo/Prot: 1014743-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/322488. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000453-06.2005.8.16.0064 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Clifford Guilherme Dal Pozzo Yugue, Kunibert Kolb Neto,
Eduardo Augusto Costa Silva. Apelado: Brapeme Importação e Exportação Ltda,
Miguel Angel Perez Menicucci. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Julgado em: 19/03/2013
DECISAO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REMISSÃO.
CUSTAS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA. ADMISSIBILIDADE. SERVENTIA NÃO
OFICIALIZADA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. APELO NÃO PROVIDO.
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Ademir Fernandes Cleto   001    0705502-3

Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy   

004    0965202-0

Alex Yoshio Sugayama   015    1022688-9

Alexandre Barros   019    1024103-9

Ana Claudia Neves Rennó   010    1018417-1

Andreia Kochanny de Freitas
Neves   

021    0921992-1/01

Annete Cristina de Andrade
Gaio   

001    0705502-3

Antônio Roberto M. d.
Oliveira   

001    0705502-3

   022    0939462-3/01

Bernadete Gomes de Souza   016    1023095-8

Bruno Montenegro Sacani   020    0993949-9

Bruno Sacani Sobrinho   020    0993949-9

Carlos Eduardo Rangel
Xavier   

015    1022688-9

Carolina Cicote   014    1022250-5

César Guedes Miranda   020    0993949-9

Charles Michel Lima Dias   001    0705502-3

   022    0939462-3/01

Diogo Augusto Santos
Fedvyczyk   

016    1023095-8

Dulce Esther Kairalla   004    0965202-0

Edna Maria Ardenghi de
Carvalho   

011    1018890-0

Elizeo Aramis Pepi   013    1021841-2

Elpídio Rodrigues Garcia
Júnior   

018    1023317-9

Elton Luiz Bueno Candido   015    1022688-9

Estevam Capriotti Filho   013    1021841-2

Fábio César Teixeira   010    1018417-1

Fernanda Ehalt Vann   017    1023289-0

Fernando Previdi Motta   002    0917060-5/03

Flávio Augusto Dumont
Prado   

004    0965202-0

Francine Hoelz B. R. d.
Oliveira   

018    1023317-9

Francisco Carlos de C.
Sanches   

020    0993949-9

Giles Santiago Junior   009    1012993-2/01

Giselle Pascual Ponce   022    0939462-3/01

Heloísa Bot Borges   003    0964585-0/01

   005    0973998-6/01

Heloisa H. d. O. d. S.
Corvello   

013    1021841-2

Henrique Gaede   004    0965202-0

Isabela Cristine Martins
Ramos   

001    0705502-3

Ivan Fonçatti   020    0993949-9

Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho   

017    1023289-0

Jair Subtil de Oliveira   006    0995794-2

João Dácio de Souza Pereira
Rolim   

002    0917060-5/03

José Roberto Martins   001    0705502-3

   003    0964585-0/01

   022    0939462-3/01

Júlio César Subtil de Almeida   006    0995794-2

Julio Cezar Zem Cardozo   009    1012993-2/01

   012    1021534-2

   016    1023095-8

   018    1023317-9

   021    0921992-1/01

Karina Rachinski de Almeida   008    1011829-3

Lariane Ardenghi de
Carvalho   

011    1018890-0

Laura Rossi Leite   002    0917060-5/03

Leila Cuéllar   006    0995794-2

Letícia Ferreira da Silva   021    0921992-1/01

Lívia Raizer Mendes   016    1023095-8

Luiz Carlos Franco   011    1018890-0

Luiz Gonzaga Milani de
Moura   

020    0993949-9

Márcio Tadeu Brunetta   017    1023289-0

Marco Antônio Guimarães   017    1023289-0

Marcos Vendramini   014    1022250-5

Marcus Aurélio Liogi   012    1021534-2

Maria Augusta Corrêa Lobo   009    1012993-2/01

   022    0939462-3/01

Maria Elizabeth Jacob   010    1018417-1

Marina Cerqueira Leite de F.
Luís   

001    0705502-3

Maurício de Oliveira Carneiro   015    1022688-9

Mauro Shiguemitsu
Yamamoto   

010    1018417-1

Michele Giamberardino Fabre   002    0917060-5/03

Milton Alves Cardoso Junior   002    0917060-5/03

Milton Miró Vernalha Filho   005    0973998-6/01

Naoto Yamasaki   005    0973998-6/01

Paulo Roberto Ferreira
Pereira   

013    1021841-2

Priscila Wallbach Silva   005    0973998-6/01

Rafael Augusto Silva
Domingues   

016    1023095-8

Raphael Marcondes Karan   017    1023289-0

Rodrigo Pozzobon   017    1023289-0

Rogerio Romera   019    1024103-9

Ronildo Gonçalves da Silva   021    0921992-1/01

Roseli Isabel Pazzetto   004    0965202-0

Rubens Pereira de Carvalho   011    1018890-0

Silvio Seguro   017    1023289-0

Tiago Ruppel   017    1023289-0

Venina Sabino da S. e.
Damasceno   

001    0705502-3

Wagner Alberto Matheus
Barradas   

020    0993949-9

Wallace Soares Pugliese   004    0965202-0

   009    1012993-2/01

Wilma do Rocio da S. M. d.
Cruz   

007    1005497-4

Zaqueu Subtil de Oliveira   006    0995794-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0705502-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2010/247463. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alvaci de Jesus Hobmeier, Celso de Souza
Landowski, Dirceu de Abreu Saenz, Edson Levandoski, Francisco Eudemar da
Silva, Gilson Marciano de Oliveira, José Messias Barreto Neves, Jorge Elcio
Bressan, Jorge Luiz Wladyka, Juventil Salustiano, Liberalino Rodrigues, Miguel Paulo
Rodrigues da Costa, Milton Sebastião Siqueira Russo, Nelson Luiz Alves de Souza,
Osmar Nascimento, Paulo Jocélio de Lima, Reginaldo Antonio Simão, Suzana
Fernandes Porto, Valdomiro Carvalho de Lima, Valteir Lopes da Silva. Advogado:
José Roberto Martins, Charles Michel Lima Dias. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Advogado: Marina Cerqueira Leite de Freitas Luís,
Isabela Cristine Martins Ramos, Annete Cristina de Andrade Gaio, Ademir Fernandes
Cleto, Venina Sabino da Silva e Damasceno, Antônio Roberto Monteiro de Oliveira.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Dimas
Ortêncio de Melo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos... Efetue-se o pagamento na forma prevista em lei.
0002 . Processo/Prot: 0917060-5/03 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/38764. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9170605-0 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante: Município de
Cascavel. Advogado: Laura Rossi Leite, Milton Alves Cardoso Junior, Fernando
Previdi Motta. Embargado: Prosegur Brasil S A Transportadora de Valores e
Segurança. Advogado: João Dácio de Souza Pereira Rolim, Michele Giamberardino
Fabre. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Autos nº 917060-5/03 Ante a possibilidade de atribuir-se aos presentes Embargos
de Declaração efeitos infringentes, manifestem-se as partes. Após, voltem os autos.
Curitiba, 11 de março de 2013 FABIANA SILVEIRA KARAM Juíza de Direito
Substituta em 2º Grau
0003 . Processo/Prot: 0964585-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/52768. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9645850-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Heloísa Bot Borges.
Embargado: Eduardo Aurélio Cohn. Advogado: José Roberto Martins. Remetente:
Juiz de Direito. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de
Melo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 964.585-0/01 DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA EMBARGANTE:
ESTADO DO PARANÁ EMBARGADO: EDUARDO AURÉLIO COHN RELATOR:
DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Vistos.... Intime-se o embargado Eduardo
Aurélio Cohn para que, querendo, se manifeste acerca dos Embargos de Declaração
opostos às fls. 166/169 - TJ. Curitiba, 14 de março de 2013. DIMAS ORTENCIO DE
MELO Relator
0004 . Processo/Prot: 0965202-0 Reexame Necessário
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. Protocolo: 2012/109192. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0008942-42.2010.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Aspro do Brasil - Sistemas de
Compressão Ltda. Advogado: Flávio Augusto Dumont Prado, Henrique Gaede,
Roseli Isabel Pazzetto. Réu: Delegada Regional da 1 Delegacia da Receita Estadual
do Paraná, Chefe da Agência de Rendas da Receita Estadual Em Curitiba.
Advogado: Dulce Esther Kairalla, Wallace Soares Pugliese, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando Antonio
Prazeres. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Autos nº 965202-0 Restitua-se o prazo conforme postulado às fls. 204. Publique-se
e intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. PAULO HABITH Des. Relator
0005 . Processo/Prot: 0973998-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/70453. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9739986-0 Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Heloísa Bot Borges. Embargado: Claudio Luiz
Casagrande. Advogado: Naoto Yamasaki, Milton Miró Vernalha Filho, Priscila
Wallbach Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Autos nº 973.998-6/01 Tendo em vista a possibilidade de atribuição de efeitos
infringentes aos Embargos de Declaração de fls. 322/326, intime-se a parte
Embargada: Claudio Luiz Casagrande, para se manifestar no prazo de 10 (dez)
dias. Após, voltem. Curitiba, 18 de março de 2013. PAULO HABITH Desembargador
Relator.
0006 . Processo/Prot: 0995794-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/219965. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003683-03.2009.8.16.0004 Cobrança.
Apelante: Gilberto Pereira dos Santos. Advogado: Júlio César Subtil de Almeida,
Zaqueu Subtil de Oliveira, Jair Subtil de Oliveira. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Leila Cuéllar. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Revisor:
Des. Dimas Ortêncio de Melo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE HORAS EXTRAS. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA
DOCUMENTAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO. POLICIAL MILITAR. HORA EXTRA. DIREITO CONSTITUCIONAL
QUE NÃO SE ESTENDE A CATEGORIA. PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS
EXTRAORDINÁRIOS GARANTIDO POR LEGISLAÇÃO ESTADUAL EM VALOR
CERTO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO1. Trata-se
de recurso de apelação interposto contra a sentença de fls. 139/142, que julgou
improcedente o pedido inicial a fim de condenar o requerente ao pagamento de
custas e despesas processuais, honorários advocatícios fixados em R$ 1.500 (mil e
quinhentos reais). Reitera ainda o deferimento do benefício da assistência judiciária
gratuita. Nas suas razões (fls. 145/156), preliminarmente, a nulidade da sentença,
f. 2 tendo em vista cerceamento de defesa na medida em que o Juízo de primeira
instância não analisou o pedido de expedição de ofício ao batalhão, para que
trouxesse aos autos todas as escalas dos últimos cinco anos. No mérito, alega
que Lei estadual pode dispor sobre os direitos dos militares, como os referentes à
duração do trabalho e ao pagamento de horas extras, que não foram expressamente
assegurados na Constituição Federal. Diante dessa concessão, afirma que o Poder
Legislativo Estadual regulamentou a matéria em duas leis distintas, quais sejam, Lei
n.º 13.280/2001 e Lei n.º 10.296/1993. Defende ser injusto o valor de R$ 100,00
(cem reais) a ser pago ao policial militar que trabalhar em jornada extraordinária,
independentemente da quantidade de horas laboradas. Argumenta, ainda, que as
estatísticas demonstram a existência de grande número de militares com diagnóstico
nas clínicas psiquiátricas, gastroenterológicas e cardiológicas, o que, somados
ao excesso de horas trabalhadas e não pagas, produzem sérios problemas ao
profissional. Requer, por fim, a declaração de nulidade da sentença proferida em
primeiro grau, ante ao cerceamento de defesa ou, no mérito, seja provido o recurso
e reformada integralmente a sentença. As contrarrazões foram apresentadas às fls.
160/176. A douta Procuradoria Geral de Justiça não se manifestou. (fls. 136/137).
2. A matéria apresentada nos autos encontra-se pacificada na jurisprudência dos
Tribunais Superiores e desta Corte de Justiça, motivo pelo qual comporta julgamento
monocrático pelo Relator, na forma do que dispõe o artigo 557, do Código de
Processo Civil. Preliminarmente, o apelante aduz a ocorrência de cerceamento de
defesa, vez que não houve produção de prova documental a auxiliar no julgamento
da demanda. Ocorre que, diante do previsto no artigo 131 do Código de Processo
Civil, o juiz não está adstrito aos fundamentos trazidos aos autos pelas partes,
sendo livre para formar seu convencimento acerca da matéria discutida, desde
que justifique os motivos. f. 3 Sendo o juiz o destinatário das provas a serem
produzidas, cabe-lhe, sempre que necessário, a dispensa de dilação probatória
meramente protelatória, que não irá contribuir para o deslinde do feito. No caso,
não se mostra relevante a expedição de ofício ao batalhão para obtenção das
escalas de serviço, se não há direito às horas extras assegurado na Constituição
ou mesmo na legislação estadual, como adiante será analisado. Neste sentido, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. DESNECESSIDADE DE DESPACHO SANEADOR E PRODUÇÃO
DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO
DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO OCORRÊNCIA

DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES. (...) 3. Quanto à necessidade,
ou não, da realização de despacho saneador, o juiz tem o poder- dever de julgar
a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a produção
de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir
seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para
a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.
4. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, "a tutela jurisdicional deve ser
prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da
controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como limites ao livre
convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova
admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento
de defesa pelo julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-
dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência
para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental
acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu
entendimento." (STJ - AgGr no Resp 810124/RR, Primeira Turma, Rel. Min. José
Delgado, Julgamento: 20.06.2006)) Logo, não restou caracterizado o cerceamento
de defesa alegado pelo apelante. No mérito, a controvérsia recursal cinge-se ao
pagamento de horas extras aos policias militares do Estado do Paraná. f. 4 Em face
das peculiaridades marcantes da carreira militar, a jornada de trabalho não guarda
relação com a dos trabalhadores da iniciativa privada ou dos demais servidores
públicos civis. Neste cenário, a própria Constituição prevê um regime jurídico
diferenciado para esta categoria. Embora estenda algumas garantias concedidas
também aos trabalhadores em geral, não garantiu o direito à limitação de jornada
e, por conseguinte, o direito às horas extras. O artigo 42 da Constituição Federal
dispõe que se aplicam aos militares dos Estados, além do que vier a ser fixado em
lei, as disposições do artigo 142, do qual se extrai que "aplica-se aos militares o
disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no art. 37, incisos XI,
XIII, XIV e XV;". Dentre os incisos elencados, não figura a limitação da duração do
trabalho (art. 7º, XIII) ou mesmo a remuneração pelo serviço extraordinário (art. 7º,
XVI). Portanto, essas garantias constitucionais não foram estendidas aos policiais
militares, em razão da peculiaridade da função que desempenham. Nessa linha,
oportuno registrar os julgados deste Tribunal de Justiça: AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE HORAS EXTRAS - POLICIAL MILITAR - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO PREVÊ LIMITE
DE JORNADA DE TRABALHO E HORA EXTRA PARA OS MILITARES - ART.
142, §3º, VIII, CF - INDENIZAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO DE R$
100,00 MENSAIS - RECEBIMENTO - COMPROVADO - APLICAÇÃO DO ART. 557,
DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. (TJPR - AC n.º
742.437-1 - Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo - 3ª Câmara Cível - DJ 16.02.2011).
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. POLICIAL MILITAR. PRETENDIDO RECEBIMENTO
DE HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI ESTADUAL
CONCEDENDO TAL DIREITO. SEGUIMENTO NEGADO. - Em razão dos policiais
militares se submeterem a regime de natureza distinta da celetista, assim como
dos estatutários de natureza civil, eventual concessão de benefício não previsto
originalmente pela Constituição Federal deve ser expressamente previsto na Lei
Estadual a eles aplicável. f. 5 (TJPR - AC n.º 783.006-2 - Rel. Des. Paulo
Habith - 3ª Câmara Cível - DJ 28.06.2011). DIREITO ADMINISTRATIVO - AÇÃO
DE COBRANÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PROVA
NÃO RELEVANTE - JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
- PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO - POLICIAL MILITAR -
HORA EXTRA - DIREITO CONSTITUCIONAL NÃO ESTENDIDO À CATEGORIA
- LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE ASSEGURA PAGAMENTO DE VALOR CERTO
PELOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - POSSIBILIDADE - SEGUIMENTO
NEGADO. Sendo o juiz o destinatário das provas, cumpre- lhe dispensar a dilação
probatória meramente protelatória, que não irá contribuir para a solução da lide.
Em face das peculiaridades marcantes da carreira militar, a Constituição prevê um
regime jurídico diferenciado. Embora estenda algumas garantias a essa categoria,
não garantiu o direito à limitação de jornada e, por conseguinte, o de horas
extras. (TJPR - AC n.º 747.552-3 - Rel. Juiz Substituto Espedito Reis do Amaral
- 3ª Câmara Cível - DJ 08.06.2011). No mesmo sentido esta Câmara já se
manifestou: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE HORAS
EXTRAS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DESNECESSIDADE DE NOVO
REQUERIMENTO - EFEITOS DA CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA QUE PERDURAM POR TODO O PROCESSO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA
DOCUMENTAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO - POLICIAL MILITAR - HORA EXTRA - DIREITO CONSTITUCIONAL
QUE NÃO SE ESTENDE À CATEGORIA - PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS
EXTRAORIDNÁRIOS GARANTIDO POR LEGISLAÇÃO ESTADUAL EM VALOR
CERTO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. (TJPR - AC
n.º 693.740-0 - Rel. Des. Paulo Roberto Vasconcelos - 3ª Câmara Cível - DJ
02.09.2010). f. 6 De outro lado, consoante expresso permissivo constitucional (art.
42, CF), cabe a lei estadual dispor sobre a matéria constante no art. 142, § 3º,
inciso X, que assim dispõe: "X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas,
os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar
para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e
outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas
atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais
e de guerra." Com base no permissivo constitucional, o Estado do Paraná editou
a Lei n.º 6.417/73, que dispõe sobre o Código de Vencimentos da Polícia Militar
do Estado e assim prevê: "Art. 26. Indenização é o quantitativo em dinheiro, isento
de qualquer tributação, devido ao Policial Militar para ressarcimento de despesas
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decorrentes de obrigações impostas para o exercício de cargo, comissão, função,
encargo ou missão. Parágrafo único. As indenizações compreendem: (...) f) serviço
extraordinário." Posteriormente, a Lei 6093 de 17 de outubro de 2001 dispôs: "Art. 1º.
Fica alterado o parágrafo único, do art. 26, da Lei nº 6.417, de 03 de julho de 1973,
que trata das hipóteses de indenização ao policial militar, para incluir os serviços
extraordinários, no valor máximo mensal de R$ 100,00 (cem reais), para cada militar,
sendo corrigida sempre que houver reajuste para o funcionalismo estadual." Não há
fundamento para justificar a inconstitucionalidade da legislação estadual, bem como,
não se pode embasar a limitação da jornada ou percepção f. 7 de horas-extras em
alegações retóricas e vazias quanto aos possíveis problemas médicos dos servidores
públicos, sob pena de afronta ao princípio da legalidade. Neste ponto, ressalto que a
conduta administrativa está adstrita à existência de previsão legal expressa, impondo
limites à sua atuação, no sentido de que a Administração só pode realizar os atos
autorizados em lei. Em suma, está correta a sentença que julgou improcedente o
pedido de pagamento de hora-extra ao policial militar. 3. Diante do exposto, nego
seguimento ao recurso de apelo, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos
da fundamentação. 4. Int. Curitiba, 12 de março de 2013. Fernando César Zeni Juiz
Substituto em 2º Grau
0007 . Processo/Prot: 1005497-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/244464. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000143-90.1993.8.16.0170 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Publica do
Município de Toledo. Advogado: Wilma do Rocio da Silva Moreira da Cruz. Apelado:
Nobre Comércio Atacadista de Alimentos Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Elizabeth de F N C de Passos. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.
DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 DO CPC).APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. TAXA DE LOCALIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 174, § ÚN., I, DO CTN,
COM REDAÇÃO ANTERIOR À PREVISTA PELA LC N.º 118/2005. MARCO
INTERRUPTIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. PARALISAÇÃO DO FEITO
POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO
CONSUMADA. CUSTAS PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM RAZÃO
DA INÉRCIA DO EXEQUENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SENTENÇA
MANTIDA.I - Trata-se de Apelação Cível interposta contra a Sentença que declarou,
de ofício, a prescrição do crédito tributário, julgando extinto o processo com
julgamento do mérito, nos termos do A apelante alega, em síntese, que requereu
reiteradamente a suspensão do processo executivo, pela última vez em 19 de abril
de 2004, quando encaminhados os autos ao arquivo provisório, do que tomou
ciência tão só em 18 de maio de 2009, e que em 12 de setembro de 2011, foi
intimada para se manifestar acerca da ventilada hipótese de prescrição intercorrente,
surpreendendo-se agora com a Sentença que a reconheceu e decretou, em violação
ao artigo 40, § 4.º, da Lei de Execuções Fiscais, porquanto não permaneceram
os autos paralisados por mais de 05 anos, haja vista a decisão que suspendeu o
andamento processual, em 18 de maio de 2009, e bem assim à Súmula 314 do
e. STJ, que determina que a contagem do prazo para a prescrição intercorrente,
principie apenas um ano após essa suspensão. De outro vértice, sustenta que a
sua condenação ao pagamento das custas processuais, implica violação aos artigos
39 da Lei de Execuções Fiscais e 27 do Código Processual Civil, já que não foi
"vencida", em havendo o Juízo extinguido o processo executivo de ofício, não há
"despesas" a ressarcir, nem está obrigado a pagar à serventia não estatizada, as
custas processuais, por foça desses dispositivos. Ao final, pede o provimento do
recurso, para reformar-se a r. decisão recorrida, eis que está obrigada, por força
inclusive da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), a cobrar as dívidas
fiscais. Intimada, a douta Procuradoria-Geral de Justiça declinou da oportunidade
para intervir no feito (fls. 40/41). É o Relatório. Extrai-se dos autos que incidiu, na
espécie, a prescrição do crédito tributário, visto que ultrapassado o prazo quinquenal
sem que a parte executada tenha sido citada. Como consequência lógica, é de rigor a
extinção do processo, com resolução de mérito, como bem determinou a r. Sentença
(fls. 15/19), pois o despacho que deferiu o terceiro pedido de suspensão do processo
da exequente, é de 19.4.04 (fl. 11), e entre este e o novel despacho suspendendo de
ofício o andamento processual (ante a inércia da parte interessada, bem de ver-se),
é de 18.5.09 (fl. 12), transcorrendo entre esses dois lapsos temporais, mais de cinco
anos. Ademais, o reconhecimento da prescrição independe de intimação da Fazenda
Pública, podendo ser reconhecida de ofício, anotando-se, inclusive, que depois de
intimada a Fazenda para se manifestar quanto à possível prescrição intercorrente,
em 12.9.11, quedou-se silente, devolvendo os autos sem manifestação em 04.10.11
(fl. 13-v.). A regra enumerada no artigo 40, § 4.º, da Lei de Execuções Fiscais,
tem aplicação para os casos de prescrição intercorrente - quando o procedimento
judicial fica paralisado por um determinado período de tempo, a fim de prestigiar o
princípio da segurança jurídica. Fato totalmente diverso ocorre no presente caso,
em que se trata de reconhecimento da prescrição "de ofício" pelo Magistrado, nos
termos do artigo 219, § 5.º, do Código de Processo Civil, pois de rigor, nenhuma
manifestação da Fazenda houve nos autos, desde que formulou o terceiro e último
pedido de suspensão, em 07.4.04 (fl. 10), deferido em 19 de abril daquele ano (fl.
11), passando-se desde então, praticamente nove anos, sem que tenha medidas
visando à sua localização ou de seus bens. No caso, observa-se que o Fisco não
impulsionou devidamente a Execução Fiscal, ajuizada em 18.08.93, ensejando a
paralisação injustificada da lide, desde pelo menos, abril de 2005. Em 07 de abril de
2004, a Fazenda Pública requereu a suspensão do curso da execução fiscal, porém
o fez pelo período de 01 (um) ano, com o objetivo de possibilitar a localização de
bens do executado (fl. 10). Em despacho à fl. 11, o r. Juízo deferiu o requerimento,
determinando a suspensão do processo em 19 de abril de 2004, após o que deveria
se manifestar a exequente, que não o fez, mesmo intimada em 12.9.11 (fl. 13-v.).
Assim é que, até o presente momento, não houve a devida formalização da relação
jurídica processual, com a citação da parte executada. Neste sentido: DECISÃO
MONOCRÁTICA (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.

TAXA DE LOCALIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INC.
I, DO CTN, COM REDAÇÃO ANTERIOR DA PREVISTA PELA LC Nº 118/2005.
MARCO INTERRUPTIVO. CITAÇÃO VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. PARALIZAÇÃO DO
FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO
CONSUMADA. CUSTAS PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM RAZÃO
DA INÉRCIA DO EXEQUENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. (TJPR - Ap. Cível n.º j. em 05.03.13). "APELAÇÃO - TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - FEITO AJUIZADO ANTES
DO ADVENTO DA LC Nº 118/2005, DE MODO QUE SOMENTE A CITAÇÃO
TERIA O CONDÃO DE INTERROMPER A PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN,
EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL) - CITAÇÃO NÃO CONCRETIZADA EM TEMPO
HÁBIL PARA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL
(ART. 219, § 4º DO CPC) - DEMORA NA CITAÇÃO QUE NÃO PODE SER
IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE AO MECANISMO JUDICIÁRIO, O QUE AFASTA
A APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 106 DO STJ - FAZENDA ESTADUAL QUE DEIXOU
DE PROMOVER DILIGÊNCIAS NO INTUITO DE DAR REGULAR ANDAMENTO
DO FEITO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 1. Apesar de o Estado, como ente
público, possuir algumas benesses dentro do sistema processual civil, a exemplo da
intimação pessoal prevista no art. 25 da LEF, isso não lhe retira o dever de promover
as diligências necessárias para o andamento do processo, independentemente
de intimação, sobretudo em casos como o dos autos, em que a ausência de
citação ensejou a consumação da prescrição dos créditos tributários. 2. Se o
ente público ingressa com a execução fiscal dentro do prazo processo por anos,
sem requerer diligências para a citação da parte executada e, de conseguinte,
interrupção do prazo prescricional, ainda que a escrivania não tenha movimentado
o processo por anos, não pode posteriormente querer se valer do disposto no
art. 219, §2º, do CPC ou na Súmula nº 106 do STJ para afastar a prescrição.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO." (TJPR - Ap. Cível n.º 836672-5 - 2.ª
C. Cível, Rel. Juíza Convocada Josély Dittrich Ribas, j. em 07.02.12). Enquanto não
concretizada a citação do sujeito passivo da relação processual e não obstante a
determinação de três suspensões do prazo prescricional pelo período de 01 (um)
ano (fls. 07, 09 e 11), nota-se claramente a ocorrência da prescrição. Nesse sentido
é o entendimento deste Tribunal: "APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA
DE LOCALIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO PELO EXEQUENTE. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO ACERCA
DA SUSPENSÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS SEM IMPULSO
DO FEITO. OCORRÊNCIA DE INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO
NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. SEGUIMENTO NEGADO AO
RECURSO." (1.ª C. Cív., Ap. Cív. 954.489-0 - Toledo, Rel. Des Ruy Cunha Sobrinho,
julg. Em TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LAPSO TEMPORAL
SUPERIOR A CINCO ANOS. 1. Agravo regimental no recurso especial em que se
discute a ocorrência da prescrição intercorrente. 2. No presente caso, o Tribunal
regional registrou que o processo não pode tramitar indefinidamente ao efeito de
tornar imprescritível a dívida tributária, entendendo pela extinção do crédito tributário,
por operada a prescrição. 3. Conforme cediço, após o decurso de determinado
tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via
da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição
indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. Paralisado o
processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.
Precedentes: REsp. 1190292/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
18/08/2010; AgRg no Ag 1272777/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 03/09/2010; REsp. 1235256/PE, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 10/05/2011. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg
no Ag 1286579, 1.ª Turma, Min. Benedito Gonçalves, j. em 02.06.11). Outrossim,
não assiste razão à Apelante, quando processuais. Verifica-se dos autos que a
Execução Fiscal foi ajuizada com o escopo de se efetuar a cobrança de taxa
de localização, em razão da concretização de seu fato gerador e inscrição em
dívida ativa. Ocorre que a Execução Fiscal foi extinta em razão da decretação da
prescrição, o que demonstra que o processo alcançou esse resultado em razão da
inércia da Fazenda Pública em dar o devido andamento ao processo. Ou seja, a
causalidade que engloba as custas, deve ser atribuída ao Estado. Diferentemente
do que ocorre no caso de aplicação do artigo 26 (norma se dirige à hipótese
de extinção administrativa do crédito com reflexos no processo), o artigo 39 da
Lei de Execuções Fiscais dispensa a Fazenda Pública da antecipação das custas
ao longo do processo, ou então, se extinta a execução, antes da citação do
executado. Entretanto, restando vencida na demanda, como ocorre na hipótese,
deve a exequente arcar com os ônus da sucumbência. No presente caso, não
cabe ao Apelante ser beneficiado pelo artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais, visto
que deu causa à extinção da demanda. Ademais, o entendimento das Câmaras
especializadas em ações e execuções relativas à matéria tributária e fiscal, é o
de que a Fazenda Pública deve arcar com as despesas processuais relativas à
remuneração dos serventuários da Justiça. Senão, veja-se: "DIREITO TRIBUTÁRIO
- APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - PEDIDO DE DECORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO - CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO
DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL EM CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO." (3.ª C. Cív., AP 598.188-8, Rel. Dr.
Péricles Bellusci de Batista Pereira, j. em 20.07.09). Assim também é o entendimento
do STJ: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CUSTAS DEVIDAS À SERVENTIA
NÃO OFICIALIZADA. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DESPROVIDOS. 1. Nos
termos do art. 26 da Lei 6.830/80, ?se, antes da decisão de primeira instância,
a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal
será extinta, sem qualquer ônus para as partes.? Assim, em regra, a extinção da
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execução fiscal, por iniciativa da Fazenda Pública, não enseja ônus sucumbenciais.
Cumpre esclarecer que ?a desistência da execução fiscal, após o oferecimento
dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência? (Súmula
153/STJ). 2. Contudo, tratando-se de custas referentes à serventia não oficializada,
hipótese na qual os serventuários não são remunerados pelos ao pagamento. Esse
é o entendimento prevalente no âmbito das Turmas que integram a Primeira Seção/
STJ, conforme demonstram os seguintes precedentes: REsp 906.273/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 17.12.2008; REsp 916.617/PR, 1ª Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 7.5.2007; REsp 1.022.456/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJe de 24.4.2008; REsp 1.055.862/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 14.8.2008; AgRg no REsp 979.784/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda,
DJe de 4.12.2008. 3. Embargos de divergência desprovidos." (STJ - EResp. n.º
891763/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 28.10.09). III - Ante o exposto, ao tempo
em que conheço do Recurso, porque presentes os pressupostos de admissibilidade,
nego- lhe seguimento, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nos termos da fundamentação supra. IV - Intime-se. Curitiba, 19 de março de 2013.
ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS Relatora
0008 . Processo/Prot: 1011829-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/219905. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000364-13.1998.8.16.0004 Executivo
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Rachinski
de Almeida. Apelado: Spar Representações Comerciais Ltda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.011.829-3Apelante : Fazenda
Pública do Estado do Paraná.Apelado : Spar Representações Comerciais Ltda.
Vistos e examinados. 1. Trata-se de apelação cível em face de sentença proferida
nos autos de execução fiscal nº 116116/1998, que julgou extinto o feito, em vista da
remissão da dívida, nos termos do art. 26 da Lei nº 6830/80 e condenou a Fazenda
nas custas processuais (fls. 161). Inconformada, a Fazenda opôs embargos de
declaração (fls. 163/166), os quais foram rejeitados (fls. 171/176). Apela a Fazenda
Pública Estadual (fls. 177/190), defendendo que a previsão do art. 26 da Lei 6830/80,
é expressa ao mencionar que a extinção ocorrerá sem nenhum ônus para as
partes. Tal entendimento é defendido no Enunciado nº 3º das câmaras tributárias
desse Tribunal. Por fim, defende que por ter sido declarada constitucional pelo
órgão especial, a lei nº 16017/11, as custas devem ser arcadas pelo executado.
Assim, defende a reforma da sentença, no tocante ao pagamento das custas. Sem
contrarrazões (fls. 195). 2. De plano o recurso deve ser provido monocraticamente,
nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, visto que a sentença se
encontra em manifesto confronto com o entendimento dominante da jurisprudência.
De início, observa-se que a Fazenda foi condenada ao pagamento das custas,
por não ser o cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, estatizado. 2 Em que pese
posicionamentos contrários anteriores, proferidos por esta 3ª câmara cível, tem-
se que, no presente caso, atualmente, o art. 26 da Lei 6.830/1980 deve sim ser
aplicado, apenas no que tange à extinção decorrente da remissão determinada
pela Lei Estadual nº 16.015/2008. Isto porque, no art. 7º, da referida lei, restou
definido que, diante da extinção provocada pela remissão, as custas da execução
ficariam a cargo do executado. Frisa-se que, a mencionada lei foi objeto do Incidente
de Inconstitucionalidade nº 739477-0/01, recentemente julgado improcedente pelo
Egrégio Órgão Especial deste Tribunal, cuja decisão assim dispôs: INCIDENTE
DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE  ATO DO PODER PÚBLICO
ESTADUAL  LEI Nº 16.017/2008 DO ESTADO DO PARANÁ  PAGAMENTO DE
CUSTAS PELO EXECUTADO  INTERPRETAÇÃO CONFORME OS DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS  PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE
- LÓGICA DO RAZOÁVEL  PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE  SUPREMACIA
DO INTERESSE PÚBLICO  INEXISTÊNCIA DE INOVAÇÃO NA ORDEM JURÍDICA
 NORMA QUE ATENTE À REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA E PRECEITOS
CONSTITUCIONAIS - IMPROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO. O parágrafo único do
artigo 7º da Lei Estadual nº 16.017/2.008 apenas define a quem compete o
pagamento das custas, sob a exegese sistemática e teleológica do artigo 26 da Lei
Federal 6.830/1980, em conjunto com o artigo 20 do Código de Processo Civil, o
que atende ao contido no artigo 22, I, e artigo 24, IV, e XI, da CF. INCIDENTE DE
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE IMPROCEDENTE, POR MAIORIA.
(TJPR - OE - Inc.DInc 0739477-0/01 - Rel.: Des. Rosana Amara Girardi Fachin
- J. 16.12.2011). Desse modo, deve prevalecer o disposto no art. 26 da LEF,
o qual foi explicitado no enunciado nº 3. Veja-se: 3 "Ao requerer a extinção da
execução fiscal em razão de superveniente cancelamento da dívida ativa por
dispensa, anistia ou remissão do crédito tributário, autorizada por lei, a Fazenda
Pública faz jus ao beneplácito do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, que a isenta
do pagamento de custas processuais." (STJ - REsp 214.707/PR, 2.ª T, rel. Min.
Castro Meira. TJPR - AP 176.364-6, 1.ª C, rel. Ulysses Lopes; AP 335.187-7,
1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP 336.549-1, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP
341.273-5, 1.ª C, rel. Ruy Cunha Sobrinho; AP 311.073-6, 3.ª C, rel.Dimas Ortêncio
de Melo; AP 332.268-5, 3.ª C, rel. Munir Karam; AP 341.586-7, 3.ª C, rel. Manasses
de Albuquerque; AP 344.764- 3, 2.ª C, rel. Valter Ressel). Por fim, confira-se
alguns julgados dessa 3ª Câmara Cível sobre a matéria: TRIBUTÁRIO. REMISSÃO.
DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO
DAS CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO PELA FAZENDA PÚBLICA
POR SE TRATAR DE REMISSÃO PREVISTA NA LEI ESTADUAL 16.017/08.
CONSTITUCIONALIDADE DESTA LEI RECONHECIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL.
PAGAMENTO DEVIDO PELO EXECUTADO. APELAÇÃO PROVIDA. A remissão
foi concedida pela Lei Estadual nº 16.017/08 que, em seu artigo 7º, parágrafo
único, estabelece que cabe à parte executada a responsabilidade pelo pagamento
das custas processuais devidas em virtude da extinção das execuções ante

a remissão. (TJPR - 3ª C. Cível - AC 981474-6 - Rel.: Fabiana Silveira
Karam - J. 05.03.2013). E, ainda: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO A PEDIDO DO EXEQUENTE PELO CANCELAMENTO
DA CDA - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE - REMISSÃO CONCEDIDA EM CARÁTER
GERAL PELA LEI ESTADUAL 16.017/2008 - CUSTAS QUE DEVEM SER ARCADAS
PELA PARTE EXECUTADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 7º, PAR. ÚN., LEI
ESTADUAL 16.017/2008. RECURSO PROVIDO. (TJPR - 3ª C. Cível - AC 993656-9
- Rel.: Denise Hammerschmidt - J. 05.02.2013). 4 3. Diante do exposto, dou
provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para o fim de reformar
a sentença, no tocante as custas, condenando o executado ao seu pagamento. 4.
Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. VICENTE DEL PRETE MISURELLI
Relator
0009 . Processo/Prot: 1012993-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/77114. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 1012993-2 Agravo de Instrumento.
Embargante: Keops Indústria Gráfica Sa. Advogado: Giles Santiago Junior.
Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta
Corrêa Lobo, Wallace Soares Pugliese, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ruy Francisco Thomaz). Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos, estes autos de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL n° 1.012.993-2,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial, em que são Embargante
KEOPS INDÚSTRIA GRÁFICA S/A e Embargada FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. I - Insurge-se a embargante em face da monocrática de fls. 84-86vº
proferida por este Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento
interposto pela ora embargante. Em suas razões, sustenta que o julgado foi
omisso: a) em relação à inaplicabilidade da EC nº 62/2009 (por não ter debatido
os argumentos trazidos na peça do agravo); b) quanto à irretroatividade da EC,
apenas dizendo que não se aplicaria a irretroatividade e que nada foi debatido a
respeito da vigência da Emenda ser posterior aos precatórios bem como aos pedidos
administrativos de compensação feitos pela agravante e; c) em relação ao fato de que
a Emenda parcelou os valores em 15 anos e que já se passaram 04 aos e o Estado
do Paraná não pagou as 04 parcelas, de modo que o precatório estaria vencido e
não pago dentro da sistemática da própria Emenda. Ainda, alegou que a edição da
Lei 17.082/2012 "devolveu" o poder liberatório aos precatórios, eis que passaram a
ser aceitos com parte do pagamento de ICMS. Por fim, requereu o suprimento das
omissões apontadas e prequestionamento da matéria. II - Tais omissões inexistem.
1 Em substituição ao Cargo Vago do Des. Ruy Francisco Thomaz. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Embargos de Declaração Cível n° 1.012.993-2 ESTADO DO PARANÁ 2
O embargante não está satisfeito com o resultado do julgamento de seu recurso,
e a via dos embargos não é adequada à sua pretensão. Veja-se que o próprio
embargante alega que este Relator "não debateu os argumentos trazidos na peça
do agravo" (fls. 89/TJ, 3º parágrafo) e a jurisprudência é uníssona ao entender que
o juiz não tem obrigação de rebater (ou analisar) todos as teses ventiladas pela
parte, se entender que outro é o caminho para solução do litígio. Vale lembrar a
máxima: "dá-me os fatos que lhe darei o direito". Note que o julgamento foi pautado
em diversas decisões do STJ e do Órgão Especial deste E. TJPR. Neste passo, se
o embargante não está satisfeito com o resultado, e pretende rediscutir a matéria
(que é seu claro intuito) deverá manejar o competente recurso, que não embargos
de declaração. Nesse sentido: (...) não pode ser acolhida a pretensão da agravante
de que seja reconhecida a omissão do acórdão recorrido por não ter apreciado todas
as teses que havia suscitado, aduzindo que não houve expressa manifestação sobre
todos os dispositivos constitucionais que a recorrente pretendia ver prequestionados.
Como é de sabença geral, o julgador não é obrigado a discorrer sobre todos os
regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas partes, mas sim
decidir a contenda nos limites da litis contestatio, fundamentando o seu proceder de
acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese
sub judice e com a legislação que entender aplicável ao caso concreto2. III - Diante do
exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. IV - Intimem-se Curitiba,
18 de março de 2013. JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR Juiz de Direito Substituto
em 2º Grau 2 Precedentes: REsp nº 439.402/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, DJ de 15/09/2003 e REsp nº 457.613/SC, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ
de 15/09/2003". (STJ, 1ª-T, AgRg no REsp 647584 / PR, Rel. Francisco Falcão, j:
20.10.2005, DJ 28.11.2005 p. 198)
0010 . Processo/Prot: 1018417-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/56700. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública (antiga 11ª Vara Cível). Ação
Originária: 0013515-06.2004.8.16.0014 Repetição de Indébito. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Ana
Claudia Neves Rennó. Agravado: Osvaldo Martins. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.018.417-1 Agravante :
Município de Londrina.Agravado : Osvaldo Martins. Vistos e examinados. 1. Trata-
se de agravo de instrumento nos autos de repetição de indébito nº 13515-06.2004,
já em fase de execução, contra decisão que afastou a tese de prescrição da
cobrança de custas processuais, determinando expedição de ofício para requisição
de pagamento (fls. 67-TJ). Agrava a Fazenda Pública, argumentando que o prazo
anual, conforme artigo 206, §1º, inciso III do Código Civil, conta a partir do trânsito em
julgado, e não da baixa administrativa do feito ao primeiro grau. Argumenta, ainda,
conforme princípio da actio nata, que embora tenha havido requisição administrativa,
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a fazenda pública afirmou impossibilidade de pagamento por erro no cálculo, ante
a sucumbência recíproca não observada, e, após este ato, teria ocorrido transcuro
do prazo prescricional, ante a inércia do Cartório, superior a um ano. O feito veio
redistribuído. 2. Recebo o agravo na forma instrumental, conforme artigo 522 do
CPC. 3. Defiro efeito suspensivo, a fim de obstar a requisição de pagamento, e início
do prazo de sequestro e custas executivas, na medida em que a questão demanda
análise pelo colegiado, e inocorre prejuízo ao Cartório. 4. Intime-se o agravado,
oportunizando contrarrazões. 5. Comunique-se ao juiz da causa requisitando-se
informações. 6. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. VICENTE DEL
PRETE MISURELLI Relator
0011 . Processo/Prot: 1018890-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/65702. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
2009.00000357 Embargos a Execução. Agravante: João Bento Antônio. Advogado:
Edna Maria Ardenghi de Carvalho, Rubens Pereira de Carvalho, Lariane Ardenghi
de Carvalho. Agravado: Município São Tomé. Advogado: Luiz Carlos Franco. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos. 1. João Bento Antônio interpõe o presente agravo de instrumento contra
respeitável decisão interlocutória (f. 33), proferida pelo digno juiz de direito1 da Vara
Cível de Cianorte, nos embargos à execução de título judicial que move em face de
Município de São Tomé, consistente, dita decisão, entre outras coisas, em deferir a
restituição de prazo para apresentação dos cálculos de liquidação da sentença, ao
tempo em que reconhece a ocorrência de preclusão acerca dessa manifestação. 1.1.
Sustentação do agravante, em síntese: i) o Município de São Tomé foi condenado
a lhe pagar o reajuste salarial de 30%, concedido pela Lei Municipal n.º 11/1996, no
período compreendido entre 21/9/1997 e 8/11/2001, acrescido dos reflexos legais;
ii) os cálculos de liquidação de sentença que apresentou foram impugnados pelo
Município-réu, por meio de oposição de embargos, cujos pedidos foram julgados
parcialmente procedentes; iii) contra essa decisão interpôs apelação cível, que foi
parcialmente provida, para o fim de determinar-se a manutenção dos reflexos legais
concedidos na sentença, bem como reduzir-se o valor dos honorários advocatícios;
iv) com o retorno dos autos à vara de origem, requereu a nomeação de perito para a
elaboração de novos cálculos, o que foi deferido; 1 Juiz João Alexandre Cavalcanti
Zarpellon. v) após a elaboração de laudo pericial e de sucessivas manifestações
das partes, a então juíza da causa reconheceu que se equivocou na nomeação do
perito, uma vez que com o resultado dos embargos somente houve modificação nos
cálculos de liquidação quanto ao valor relativo aos honorários advocatícios; v.i) na
mesma oportunidade, determinou-lhe que apresentasse os cálculos observando a
decisão proferida nos embargos e que, após a manifestação do executado, fosse
expedida requisição de pequeno valor ou precatório requisitório, conforme o valor
apurado; vi) foi intimado dessa decisão no dia 18/7/2012, tendo início o prazo para
sua manifestação em 19/7/2012; vii) no dia 20/7/2012 o Município de São Tomé
retirou os autos de cartório mediante carga, restituindo-os somente em 30/7/2012,
às 17:03h, o que motivou seu pedido de reabertura do prazo; viii) o digno juiz da
causa, então, deferiu o pedido que formulou, contudo, consignou que já estava
preclusa a oportunidade para sua manifestação, na medida em que somente no
dia 30/7/2012 requereu a devolução do prazo para manifestação, quando o prazo
havia se exaurido em 23/7/2012; ix) foi cerceado em seu direito de defesa, porquanto
não teve acesso aos autos para apresentar os cálculos de liquidação da sentença;
x) a decisão é contraditória, na medida em que defere o pedido de restituição de
prazo e, na sequência, nega seu direito à manifestação; xi) deve ser reconhecida a
nulidade de todos os atos processuais praticados a partir de 18/7/2012. 2. Verifico
existir relevância na fundamentação posta no agravo, em ordem a autorizar a
atribuição de efeito suspensivo ao recurso, porque em princípio, o obstáculo criado
pelo Município-executado, com a retirada dos autos de cartório mediante carga, é
causa de suspensão do curso do prazo processual, na forma do artigo 180 do Código
de Processo Civil. 2.1. Daí porque, presente como também está o risco de dano,
atribuo efeito suspensivo ao recurso (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558), até decisão
definitiva desta Corte. 3. Dispenso a requisição de informações. 4. O agravado,
intime-se para apresentar resposta, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527, inc.
V). 4.1. Se com a resposta for apresentado documento novo, intime-se o agravante
para manifestar-se, no prazo de cinco dias (CPC, art. 398, c/c art. 162, § 4.º). 5.
Cumpridas as etapas acima, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, por um
de seus dignos representantes em segundo grau. 6. Buscando celeridade (CF, art.
5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sra. Chefe da Seção a subscrever
os atos comunicacionais pertinentes. 7. Intimem-se. Curitiba, 18 de março de 2013.
Desembargador Rabello Filho RELATOR
0012 . Processo/Prot: 1021534-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/69823. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000463-15.2013.8.16.0179 Declaratória.
Agravante: Luiz Claudio Meira Lourenço. Advogado: Marcus Aurélio Liogi. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.021.534-2Agravante :
Luiz Claudio Meira Lourenço.Agravado : Estado do Paraná. Vistos e examinados.
1. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que, nos autos de ação
de cobrança nº 0000463-15.2013.8.16.0179, o MMº Juiz de Direito da 5ª Vara da
Fazenda Pública, Falência e Recuperação, indeferiu o pedido de justiça gratuita
(fls. 14/15-TJ). Sustenta o agravante, em síntese, que não dispõem de condições
financeiras para custear o processo, sem o comprometimento do seu sustento
e de sua família. Ademais, argumenta que eventual impugnação cabe a parte
contrária. Assim, requer a reforma da decisão para que seja concedido o benefício
da gratuidade judicial. 2. Nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo

Civil, o recurso deve ser acolhido de forma monocrática, visto que a decisão se
encontra em manifesto confronto com o entendimento dominante da jurisprudência.
De início destaca-se que, por ter a declaração de hipossuficiência econômica
presunção relativa, admite-se prova em contrário. No presente feito, observa-se
que além da declaração, o autor apresentou holerites, onde o mais recente aponta
renda líquida aproximada de R$ 2.500,00 (fls. 27/28-TJ). Observa-se a partir do
documento, que o agravante, apesar de possuir renda considerável, detém dívidas
e descontos que comprometem boa parte dos seus vencimentos, o que certamente
pode ocasionar prejuízo ao seu sustento próprio ou de sua família. 2 Sobre a
possibilidade da concessão do benefício da gratuidade judicial, quando verificado nos
autos a necessidade da parte recorrente, confira- se o seguinte julgado: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO - POLICIAL MILITAR - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DENEGADO -
APRESENTADO O COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - PADRÃO ECONÔMICO
ADEQUADO AO BENEFÍCIO PLEITEADO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -
PROVIMENTO MONOCRÁTICO (ART. 557, §1º-A, DO CPC). (TJPR - 3ª C. Cível
- Dec. Monoc. - AI 985.790-1 Rel.: Denise Hammerschmidt - J. 30.11.2012). E,
ainda: Ação de cobrança de horas extraordinárias  Servidor público militar  Agente
da Polícia Militar. 1. Justiça gratuita  Assistência judiciária  Suficiência, num
primeiro momento, da afirmação de inexistência de condições de suportabilidade
das despesas processuais sem prejuízo próprio ou da família, para obtenção do
benefício, que antes de tudo é direito fundamental do cidadão, assegurado pela
Constituição da República  Inexistência de incompatibilidade entre o art. 5.º, inc.
LXXIV, da Constituição Federal (CF) e o art. 4.º da Lei n.º 1.060/50  Princípio do
acesso à Justiça  Inafastabilidade do controle jurisdicional  CF, art. 5.º, incs. XXXV e
LXXIV. Benefício deferido. (...). (TJPR - 3ª C. Cível - AC 844557-8 - Rel.: Rabello Filho
- J. 19.06.2012). Assim, diante das informações trazidas, caberá à parte contrária,
insurgir-se, se constatar a possibilidade do autor custear as despesas. Diante do
exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC e concedo
o benefício da assistência judiciária gratuita. 3. Publique-se. 4. Diligências de estilo.
Curitiba, 15 de março de 2013. Des. VICENTE DEL PRETE MISURELLI - Relator
0013 . Processo/Prot: 1021841-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75582. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0017127-69.2010.8.16.0004 Indenização.
Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Paulo Roberto
Ferreira Pereira, Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello. Agravado:
Jean Rodrigo Assis. Advogado: Elizeo Aramis Pepi. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortêncio de Melo. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021841-2, DE FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVANTE : MUNICÍPIO
DE CURITIBA AGRAVADO : JEAN RODRIGO ASSIS RELATOR : DES. DIMAS
ORTÊNCIO DE MELO I - Trata-se de Agravo de Instrumento contra a r. decisão
proferida nos autos de Reparação de Danos nº0017127-69.2010.8.16.0004, que
indeferiu o pedido de denunciação da lide. Inconformado, recorre o Município de
Curitiba, sustentando que a denunciação do servidor que supostamente causou
o dano, trará um correto e justo deslinde para o feito, auxiliando na elucidação
da verdade dos fatos. Assevera que nenhum prejuízo haverá para qualquer das
partes, além da economia processual, evitando-se o ajuizamento de nova ação
contra o servidor. Por derradeiro, pleiteia o efeito ativo ao presente agravo, deferindo-
se o pedido de denunciação à lide. É o relatório. II. Recebo o recurso que está
devidamente instruído e é tempestivo, mas sem a atribuição do efeito pretendido,
tendo em vista a ausência dos requisitos elencados no artigo 558 do Código de
Processo Civil. Em cognição sumária, verifica-se que os argumentos trazidos pela
Agravante estão em confronto com o atual entendimento deste E. Tribunal. Além
disso, não restou demonstrado nos autos que a parte esta na iminência de sofrer
lesão grave ou de difícil reparação. III. Solicite-se, ao d. Juízo de origem, para que
no prazo de 10 (dez) dias, preste informações. IV. Intime-se o agravado para que no
prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de
Processo Civil. V. Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelo agravante
do disposto no "caput" do artigo 526 do CPC. VI - Após, vista a douta Procuradoria
Geral da Justiça. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Relator
0014 . Processo/Prot: 1022250-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/69771. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
2003.00000408 Ordinária. Agravante: Município de Umuarama. Advogado: Carolina
Cicote. Agravado: Mitra Diocesana de Umuarama. Advogado: Marcos Vendramini.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ivan Bortoleto).
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Themis Furquim Cortes. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo
interposto pelo MUNICÍPIO DE UMUARAMA contra a r. decisão de fls. 134/135-TJ
dos autos nº 0007064-89.2012.8.16.0173 de execução contra a Fazenda Pública
ajuizada em face do ora agravante por MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA,
decisão esta que afastou a alegação de prescrição, mas acolheu em parte a exceção
de pré-executividade, apenas para determinar a expedição de precatório requisitório,
já que o valor pleiteado é superior ao teto estabelecido para expedição de RPV.
Em razão da sucumbência, que entendeu recíproca, condenou as partes ao rateio
das custas acrescidas pelo incidente e em honorários advocatícios, fixados estes
em 10% sobre o valor a ser atualizado, observado o disposto na Lei nº 1.060/1950.
Sustenta o agravante, em resumo, que a ação coletiva que deu origem à decisão ora
executada (de repetição de indébito por pagamento de taxa de iluminação pública)
transitou em julgado em 14/03/2007, conforme certidão de fls. 364/365 dos autos da
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ação coletiva em execução. Argumenta que 14/03/2007 é o marco temporal em que
ocorreu a preclusão para os recursos voluntários, tornando-se definitiva a execução.
Diz que o juízo de primeiro grau em que tramitou a ação coletiva equivocou-se ao
encaminhar os autos para reexame necessário, sendo certo que este sequer foi
conhecido por este Tribunal, por ser incabível ao caso. Sustenta que nos autos de
execução há certidão declarando que o trânsito em julgado ocorreu em março de
2007 (fl. 365v.) e outra declarando que o trânsito em julgado ocorreu em julho de
2007 (fl. 422), todavia o reexame é incapaz de gerar efeitos processuais. Com a
intenção de demonstrar a tese jurídica da prescrição, transcreveu o entendimento do
juízo de primeiro grau, alegando que a condição de eficácia da sentença (reexame
necessário) não existia, sendo a remessa dos autos ao Tribunal totalmente indevida.
Afirma que deve ser reconhecido que o envio dos autos ao Tribunal não teve o
condão de alterar a data do trânsito em julgado, sendo a pretensão veiculada no
processo prescrita antes da sua propositura, já que a inicial foi protocolizada em
16/07/2012, devendo o processo ser extinto. Diz que ainda que assim não seja, houve
a prescrição pela demora na citação, uma vez que embora proposta em 11/07/2012, a
citação do executado ocorreu tão-somente em 07/11/2012, após decorridos mais de
cinco anos desde 26/07/2007, sendo que tal demora ocorreu por culpa do exequente,
que teve que regularizar a sua representação processual. Afirma que não incide
no caso em apreço custas e honorários advocatícios, já que tais verbas somente
incidem se extinta a execução. Alega que, ademais, ainda que se entenda como
correta a condenação ao ônus da sucumbência, não há dúvidas que na sucumbência
recíproca os honorários advocatícios devem ser compensados, ainda que uma das
partes seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. Por fim, reclama quanto à
expedição de precatório requisitório, já que tal não poderia ocorrer automaticamente,
antes de analisada eventual impugnação do executado quanto às planilhas de cálculo
apresentadas pelo exequente. Finalmente, requer a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso, e o seu provimento, ao final. 2. Inicialmente, corrijam-se a autuação
e assentamentos, a fim de que conste o nome correto da agravada como sendo
MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA. 3. Em sede de cognição sumária e de juízo
provisório, observa-se, a princípio, que não há relevância na fundamentação recursal
para se ver deferido o efeito suspensivo ao recurso. Consoante se depreende
do artigo 558, do Código de Processo Civil, para que seja concedido o efeito
suspensivo à decisão agravada devem estar presentes, concomitantemente, alguns
pressupostos indispensáveis, quais sejam, a relevância da fundamentação do pleito
e a possibilidade de que da decisão agravada venha resultar lesão grave e de difícil
reparação ao direito do agravante. No presente caso, em que pese a plausibilidade
das alegações do agravante, em especial a questão da compensação de honorários
advocatícios, o fato é que não se vislumbra, por ora, qualquer perigo de lesão
grave ou de difícil reparação ao direito do Município em aguardar o julgamento
definitivo do recurso, onde a análise será realizada pelo órgão Colegiado deste
Tribunal, após a apresentação de resposta pela parte contrária, inclusive porque a
expedição de precatório requisitório não acarreta qualquer prejuízo ao agravante.
De mais a mais, insta observar que os argumentos formulados na petição recursal
de ser a decisão suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação são
suficientes para o recebimento do agravo na forma excepcional de instrumento - e
não retido, que é a regra (CPC, art. 522) -, todavia não se mostram bastantes para
a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Por tais razões, INDEFIRO o pedido
de efeito suspensivo pleiteado. 4. Oficie-se a digna juíza da causa, requisitando-lhe
informações completas, que deverão ser prestadas em até 10 (dez) dias, inclusive
quanto à eventual reconsideração da decisão agravada. Visando a empreender
celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sra. Chefe da
Seção a subscrever o ofício respectivo. Informa-se que acaso sejam prestadas as
informações através do sistema "Mensageiro", o e-mail para resposta é o da própria
da Seção, aos cuidados da Sra. Fabiana: favi@tjpr.jus.br. 5. Intime-se a agravada
para, querendo, apresentar resposta ao recurso no mesmo prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza
de Direito Substituta em 2º Grau
0015 . Processo/Prot: 1022688-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74698. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005.00000048 Execução Fiscal. Agravante: Osnir Borghi. Advogado: Maurício de
Oliveira Carneiro. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Elton
Luiz Bueno Candido, Alex Yoshio Sugayama, Carlos Eduardo Rangel Xavier. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
VISTOS, etc. 1. Entendo presentes os pressupostos necessários e indispensáveis à
concessão da antecipação da tutela pleiteada. 2. Defiro o processamento. 3. Oficie-
se ao eminente Juiz de Direito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que ofereça, querendo,
no prazo legal, suas contra-razões. 5. Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever
os atos de ofício ao fiel cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 13 de
março de 2013. PAULO HABITH Desembargador Relator
0016 . Processo/Prot: 1023095-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74257. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0069999-31.2010.8.16.0014 Cautelar.
Agravante: E. T. L.. Advogado: Lívia Raizer Mendes. Agravado: E. P.. Advogado:
Rafael Augusto Silva Domingues, Julio Cezar Zem Cardozo, Bernadete Gomes de
Souza. Interessado: A. R. G., R. R., R. C. R., R. R.. Advogado: Diogo Augusto Santos
Fedvyczyk. Interessado: J. S. R.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Ivan Bortoleto). Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Themis
Furquim Cortes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1023095-8, DA COMARCA DE LONDRINA - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA (ANTIGA 11ª VARA CÍVEL). AGRAVANTE : E. T.
L.. AGRAVADO : E. P. INTERESSADOS : A. R. G. E OUTROS RELATORA : Juíza
THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES (em substituição ao Des. Ivan Bortoleto

- CARGO VAGO) Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por E.
T. L.. contra a r. decisão de fls. 160/162-TJ dos autos nº 69999-31/2010, de ação
cautelar fiscal ajuizada em face da ora agravante e outros pelo E. P., decisão esta
que, dentre outras coisas, recebeu os embargos de declaração opostos pela ora
agravante como pedido de reconsideração (e, de consequência, sem interrupção do
prazo recursal) e o indeferiu. A sustentação da agravante, em resumo, é de que os
embargos de declaração opostos não tiveram em nenhum momento a intenção de
que o juiz reconsiderasse sua decisão, mas sim sanasse a contradição existente
nessa. Afirma que a contradição ocorreu uma vez que apesar do despacho não
receber o agravo retido, as razões expostas na decisão dão conta da verdadeira
negativa de provimento do recurso. Assevera que o "agravo retido interposto pela ora
agravante versou UNICAMENTE sobre a ausência de condenação em honorários
advocatícios, uma vez que o pedido de exclusão foi realizado pelo agravado após ter
sido apresentada contestação e inclusive agravo para que o mesmo fosse excluído
do pólo passivo" (fl. 12). Argumenta que em nenhum momento buscou com os
embargos de declaração a reconsideração da decisão que não conheceu o seu
agravo retido, tratando-se, por conseguinte, de questão meramente processual.
Requer o conhecimento do recurso, nos efeitos "devolutivo e suspensivo", e o seu
provimento, ao final. 2. Inicialmente, corrijam-se a autuação e assentamentos a fim
que se corrija a parte agravante, já que não existem "outros", mas apenas e tão
somente como recorrente a E. T. L.. 3. O presente recurso merece conhecimento
na forma de instrumento, porém não vejo presentes os motivos ensejadores da
concessão do efeito suspensivo pleiteado. Isso porque, numa análise não exaustiva
dos autos, verifica-se a inexistência de qualquer demonstração de eventual perigo
de lesão grave ou de difícil reparação em se aguardar o julgamento definitivo deste
recurso, quando se poderá analisar com vagar e precisão o pleito da agravante. Aliás,
a agravante sequer fundamenta adequadamente o seu pedido de suspensividade da
decisão, não havendo uma linha sequer na sua petição recursal acerca dos motivos
pelos quais haveria a necessidade do recebimento do agravo, eventualmente,
também no efeito suspensivo, sendo certo que tal pleito consta apenas dos pedidos,
quando requer que o recurso seja recebido em seu "duplo efeito". Certo é que as
alegações formuladas na petição recursal de ser a decisão suscetível de causar
lesão grave e de difícil reparação são suficientes para o recebimento do agravo
na forma excepcional de instrumento - e não retido, que é a regra (CPC, art.
522) -, todavia não se mostram bastantes para a concessão do efeito suspensivo
pleiteado (ou da tutela antecipatória recursal). Por tais razões, INDEFIRO o pedido
de efeito suspensivo pleiteado. 4. Oficie-se ao digno juiz da causa, requisitando-
lhe informações completas, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias, inclusive
mencionando quanto à eventual reconsideração da decisão agravada. Visando a
empreender celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo o
Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. Informa-se que acaso sejam
prestadas as informações através do sistema "Mensageiro", o e-mail para resposta
é o da própria da Seção, aos cuidados da Sra. Fabiana: favi@tjpr.jus.br. 5. Intimem-
se o agravado e os interessados para, querendo, responderem ao recurso, no prazo
de 10 (dez) dias. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Themis de Almeida
Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta em 2º Grau
0017 . Processo/Prot: 1023289-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/80887. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0005614-67.2012.8.16.0026 Declaratória. Agravante: Senai Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial Departamento Regional do Paraná. Advogado: Fernanda
Ehalt Vann, Marco Antônio Guimarães, Rodrigo Pozzobon, Tiago Ruppel. Agravado:
Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunetta, Ivo Cezario Gobbato
de Carvalho, Silvio Seguro, Raphael Marcondes Karan. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos. 1. Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, Departamento
Regional do Paraná interpõe o presente agravo de instrumento contra respeitável
decisão interlocutória (fs. 348-349) proferida pelo digno juiz de direito1 da Vara Cível
e Anexos de Campo Largo na ação declaratória de imunidade tributária cumulada
com repetição de indébito e obrigação de fazer que move em face de Município de
Campo Largo, consistente, dita decisão, em indeferir o pedido de antecipação da
tutela formulado, para o fim de autorizar o registro na matrícula do imóvel do título
aquisitivo, independentemente do recolhimento do imposto sobre transmissão de
bens imóveis (ITBI). 2. Petição recursal (fs. 4-27), em síntese: i) em 23 de dezembro
de 2011 adquiriu, mediante escritura pública de compra e venda, o imóvel matriculado
sob n.º 33.147 no Cartório de Registro de Imóveis de Campo Largo, com área
de 3.419,445 m²; ii) para que pudesse promover o registro do título aquisitivo na
matrícula do imóvel, formulou, em 1.º de março de 2012, pedido administrativo de
reconhecimento de imunidade tributária do imposto de transmissão de bens imóveis
(ITBI); iii) em 13 de março de 2012 o Município de Campo Largo indeferiu seu
pedido; iv) é entidade educacional sem fins lucrativos e imune aos impostos, na
forma do artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal; v) o artigo 9.º do
Decreto n.º 494/1962 estabeleceu ampla isenção fiscal em seu favor; vi) também
a Lei n.º 2.613/1955 consignou que, à exemplo dos demais integrantes do serviço
social autônomo, possui isenção tributária, como se da União fossem; vii) cumpre
todos os requisitos legais exigidos das instituições assistenciais e educacionais sem
fins lucrativos para fazer jus à imunidade tributária; viii) no imóvel que adquiriu são
ministrados cursos técnicos, de aprendizagem e de qualificação profissional, com
cerca de 500 alunos matriculados, além de abrigar o colégio Sesi, com outros 420
estudantes; ix) com o advento da Lei n.º 12.513/2011, passou a integrar o sistema
federal de ensino, de modo que seus cursos são supervisionados pelo Ministério da
Educação e Cultura (MEC); x) dentre os requisitos para sua integração com o sistema
federal de ensino está a comprovação da propriedade do imóvel; xi) a exigência
do recolhimento do ITBI está obstando a transferência da propriedade do imóvel;
xii) é admissível a concessão da antecipação de tutela em face do Poder Público;
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xiii) estão presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela; xiv) sem
a prova da propriedade do imóvel, exigida pela Resolução n.º 510/2011, os cursos
ofertados não serão reconhecidos pelo MEC, ficando seus estudantes sem diploma
e, consequentemente, impossibilitados de exercerem suas atividades profissionais;
xv) a falta do registro da propriedade também impedirá o protocolo de projetos de
construção e de concessão ou renovação de alvarás pelo Município de Campo Largo;
xvi) requer a antecipação da tutela recursal pretendida. 3. Verifico existir relevância
na fundamentação posta no agravo, em ordem a autorizar a antecipação da tutela
recursal pretendida, na medida em que, em análise perfunctória, o agravante detém
imunidade tributária, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição
Federal, também em relação ao imposto sobre transmissão de bens imóveis (ITBI).
3.1. Daí porque, presente como também está o risco de dano, defiro, em antecipação
de tutela, a pretensão recursal (CPC, art. 527, inc. III, c/c art. 558), para o fim de
determinar-se a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Campo
Largo para que promova o registro do título translativo na matrícula do imóvel n.º
33.147, independentemente do recolhimento do ITBI. 4. Dispenso a requisição de
informações. 5. O agravado, intime-se para apresentar resposta, no prazo de até
dez dias (CPC, art. 527, inc. V). 5.1. Se com a resposta for apresentado documento
novo, intime-se o agravante para manifestar-se, no prazo de cinco dias (CPC, art.
398, c/c art. 162, § 4.º). 6. Cumpridas as etapas acima, abra-se vista dos autos
ao Ministério Público, por um de seus dignos representantes em segundo grau. 7.
Buscando celeridade (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo a Sra.
Chefe da Seção a subscrever os atos comunicacionais pertinentes. 8. Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2013. Desembargador Rabello Filho RELATOR -- 1 Juiz
José Daniel Toaldo.
0018 . Processo/Prot: 1023317-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/78995. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001133 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Elpídio Rodrigues Garcia Júnior, Julio Cezar Zem Cardozo,
Francine Hoelz Balbi Romão de Oliveira. Agravado: Indústria e Comércio de
Embalagens Rodacoski Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS, etc. 1. Entendo presentes os pressupostos necessários e indispensáveis à
concessão do efeito suspensivo pleiteado, razão pela qual concedo-o, ad referendum
da 3ª Câmara Cível. 2. Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de
Direito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que entender necessárias.
4. Intime-se a parte agravada para que ofereça, querendo, no prazo legal, suas
contra-razões. 5. Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 15 de março de 2013. PAULO
HABITH Desembargador Relator
0019 . Processo/Prot: 1024103-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2013/82952. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0008975-39.2013.8.16.0000 Mandado de
Segurança. Impetrante: Expak Exportadora e Importadora Ltda., Projeto Alumínio
Ltda., Tsuya do Brasil Comércio Automotivo Ltda.. Advogado: Rogerio Romera,
Alexandre Barros. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Rabello Filho. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos. 1. Expak Exportadora e Importadora Ltda., Projeto Alumínio Ltda. e Tsuya
do Brasil Comércio Automotivo Ltda. impetram o presente mandado de segurança
preventivo contra provável ato do Secretário da Fazenda do Estado do Paraná,
consistente, dito provável ato, em exigir sejam declarados na nota fiscal eletrônica
os dados a que se referem as cláusulas quinta, sexta e sétima do Sinief n.º 19/2012.
1.1. Sustentação das impetrantes (fs. 3-14) e documentos (fs. 15-47), em resumo:
i) são pessoas jurídicas de direito privado que têm como objeto social a importação
e o comércio no mercado interno de mercadorias advindas do exterior, com o que
se sujeitam à tributação de ICMS; i.i) algumas das mercadorias que importam são
submetidas a processo de industrialização, enquanto outras não se sujeitam a essa
etapa; ii) com o fito de pôr termo às disputas fiscais entre os Estados, o Senado
editou a Resolução n.º 13, de 25 de abril de 2012, por meio da qual foi unificada em
4% a alíquota do ICMS incidente nas operações com bens e mercadorias advindas
do exterior; ii.i) o Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) celebrou os
ajustes n.ºs 19/2012 e 27/2012, que preveem ser obrigatório ao importador, a partir
de 1.º de maio de 2013, declarar na nota fiscal eletrônica o custo de importação
das mercadorias, o número da Ficha de Conteúdo e Importação (FCI) e o conteúdo
da importação expresso em percentual; ii.ii) essas exigências violam os artigos
170, inciso IV, e 173, parágrafo 4.º, da Constituição Federal e o artigo 198, caput,
do Código Tributário Nacional; iii) no processo de negociação com fornecedores
estrangeiros, são aplicadas técnicas exclusivas de mercado com a finalidade de
reduzir o preço da mercadoria comercializada, e assim, possibilitar a competitividade
no mercado interno; iii.i) os esforços engendrados com o fito de obter o melhor
preço para a mercadoria importada no mercado interno são informação valiosa,
que não pode ser revelada a terceiros estranhos à organização empresarial; iii.ii) a
obrigatoriedade de divulgação do custo de importação, prevista nas cláusulas quinta,
sexta e sétima do Sinief n.º 19/2012, viola os princípios da livre concorrência e da
livre iniciativa, já que obriga as importadoras a revelar publicamente as técnicas e
segredos aplicados no desenvolvimento da empresa; iii.iii) a exigência em discussão
estimula a concorrência desleal; iv) o artigo 198, caput, do Código Tributário Nacional
estabelece o dever do Estado de guardar sigilo sobre a natureza e o estado dos
negócios e atividades dos contribuintes; iv.i) o caso presente não se enquadra em
qualquer das exceções previstas nos parágrafos 1.º ao 3.º do artigo 198 do Código
Tributário Nacional; v) há que se declarar a inconstitucionalidade e a ilegalidade
das cláusulas quinta, sexta e sétima do Sinief n.º 19/2012; vi) necessidade de
concessão de liminar, para o fim de desobrigá-las do cumprimento das exigências
expressas nas cláusulas quinta, sexta e sétima do Sinief n.º 19/2012; vii) formula

prequestionamento. 2. Pois bem. Conforme disposto no artigo 7.º, inciso III, da Lei
n.º 12.016/2009, o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda
o ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento e do ato im-
pugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida, facultada a
exigência de prestação de caução, fiança ou depósito do impetrante. 2.1. Em outras
palavras: para que se possa conceder a liminar aqui pretendida, faz-se necessário
verificar se estão demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora. 2.2. Da
análise dos documentos que acompanham a petição inicial, em juízo de cognição
sumária vislumbra-se a presença de tais requisitos. 2.3. O fumus boni iuris decorre
do fato de que, em princípio, as exigências contidas nas cláusulas quinta, sexta e
sétima do Sinief n.º 19/2012 malferem os princípios da livre concorrência e da livre
iniciativa, por denotarem divulgação, em documento público e de trânsito (NF-e), de
dados essenciais ao desenvolvimento de políticas empresariais de composição de
preço. 2.4. O periculum in mora exsurge dos notórios prejuízos que suporta- rão as
impetrantes, que a partir da vigência das aludidas cláusulas do Sinief n.º 19/2012
(1.º de maio de 2013) se verão obrigadas a divulgar as informações cita- das, que
ao menos em análise perfunctória importam dados de sigilo industrial. 3. Daí porque
concedo a liminar postulada (Lei n.º 12.016/2009, art. 7.º, inc. III), para o fim de
determinar à autoridade coatora que se abstenha de obrigar a parte impetrante a
atender às exigências expressas nas cláusulas quinta, sexta e sétima do Sinief n.º
19/2012. 4. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, com cópia deste, da
petição inicial e dos documentos apresentados, para prestar informações, no prazo
de até dez (10) dias (Lei n.º 12.016/2009 [LMS], art. 7.º, inc. I). 4.1. Se com as
informações for apresentado documento novo, intime- se a parte impetrante para
manifestar-se, em até cinco (5) dias (CPC, art. 398). 5. Cientifique-se o órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada - Estado do Paraná -, com cópia
da petição inicial, para que, queren- do, ingresse no feito para integrar o polo passivo
da relação jurídica processual (Lei n.º 12.016/2009, art. 7.º, inc. II). 6. Cumpridas as
etapas acima, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, por um de seus dignos
representantes em segundo grau. 7. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de 2013.
Desembargador Rabello Filho RELATOR
Vista ao(s) Agravado(s) - deferimento do pedido de vistas - Prazo : 10 dias
0020 . Processo/Prot: 0993949-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/213563. Comarca: Arapongas. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0005395-36.2008.8.16.0045 Declaratória. Apelante: Município de Arapongas.
Advogado: Ivan Fonçatti, Francisco Carlos de Carvalho Sanches, Wagner Alberto
Matheus Barradas, César Guedes Miranda. Apelado: Clínica do Rim Arapongas S/s.
Advogado: Bruno Sacani Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani, Luiz Gonzaga Milani
de Moura. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Motivo: deferimento
do pedido de vistas. Vista Advogado: Bruno Sacani Sobrinho (PR005141), Bruno
Montenegro Sacani (PR029563), Luiz Gonzaga Milani de Moura (PR044749)
Vista ao(s) Embargado(s) - para manifestar-se sobre os embargos opostos - Prazo :
10 dias
0021 . Processo/Prot: 0921992-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/42626. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9219921-0 Apelação Civel. Embargante:
Valdir Kochemborger. Advogado: Andreia Kochanny de Freitas Neves. Embargado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva, Julio
Cezar Zem Cardozo, Letícia Ferreira da Silva. Interessado: Denissandro Garlini,
Comercial de Produtos Alimentícios e Bebidas Bona Ltda, Zulmira da Silva. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Motivo: para manifestar-se sobre os embargos
opostos. Vista Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo (PR019374), Letícia Ferreira da
Silva (PR023155), Ronildo Gonçalves da Silva (PR014727)
0022 . Processo/Prot: 0939462-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/52189. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9394623-0 Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Embargado (1):
Paranaprevidencia. Advogado: Giselle Pascual Ponce, Antônio Roberto Monteiro de
Oliveira. Embargado (2): Laertes Albini. Advogado: José Roberto Martins, Charles
Michel Lima Dias. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Motivo: para
manifestar-se sobre os embargos opostos. Vista Advogado: Giselle Pascual Ponce
(PR017729), Antônio Roberto Monteiro de Oliveira (PR033341)
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Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0633141-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2009/321127. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 2009.00000410 Cumprimento de Sentença. Agravante (1): Banco
Banestado SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho,
Leonardo de Almeida Zanetti. Agravante (2): Banco Itaú SA. Advogado: Renata
Caroline Talevi da Costa, Bruna Maira Rocha Almeida Coelho, Lauro Fernando
Zanetti. Agravado: Espólio de Oswaldo Henrique Rodrigues. Advogado: Renato
Fumagalli de Paiva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em exercer

o juízo de retratação, para o fim de dar parcial provimento ao Agravo de
Instrumento, nos termos da fundamentação do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PROLATADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, REFERENTE A DIFERENÇAS DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA.DECISÃO MONOCRÁTICA
CONFIRMADA POR ESTE COLEGIADO EM AGRAVO INTERNO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A DECISÃO AGRAVADA, ENTRE
OUTRAS DELIBERAÇÕES, TAMBÉM NA PARTE EM QUE NÃO EXCLUIU A
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J, CPC. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ESPECIAL AO STJ. RECURSO REPETITIVO. HIPÓTESE PREVISTA NO ART.
543-C, §7º, INCISO II, DO CPC.POSSIBILIDADE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
ACÓRDÃO DESTA CÂMARA QUE ADOTOU ENTENDIMENTO DIVERGENTE
DA ORIENTAÇÃO PROFERIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM
JULGAMENTO AO RESP 1.247.150-PR, RELATIVAMENTE À MULTA PREVISTA
NO ARTIGO 475-J, CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, COM REFORMA
DA DECISÃO NESTA PARTE, A FIM DE ADOTAR NOVO POSICIONAMENTO
ACERCA DO TEMA E, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, EXCLUIR A
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J, CPC.JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO,
COM PARCIAL REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA E CONSEQUENTE
PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
0002 . Processo/Prot: 0647070-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2009/384541. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2009.00000521 Execução de Sentença. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Elisângela de Almeida Kavata, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli. Agravado: Pedro Leal. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em exercer
o juízo de retratação, para o fim de dar parcial provimento ao Agravo de
Instrumento, nos termos da fundamentação do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PROLATADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, REFERENTE A DIFERENÇAS DE
RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA.DECISÃO MONOCRÁTICA
CONFIRMADA POR ESTE COLEGIADO EM AGRAVO INTERNO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A DECISÃO AGRAVADA, ENTRE
OUTRAS DELIBERAÇÕES, TAMBÉM NA PARTE EM QUE NÃO EXCLUIU A
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J, CPC. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ESPECIAL AO STJ. RECURSO REPETITIVO. HIPÓTESE PREVISTA NO ART.
543-C, §7º, INCISO II, DO CPC.POSSIBILIDADE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
ACÓRDÃO DESTA CÂMARA QUE ADOTOU ENTENDIMENTO DIVERGENTE
DA ORIENTAÇÃO PROFERIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM
JULGAMENTO AO RESP 1.247.150-PR, RELATIVAMENTE À MULTA PREVISTA
NO ARTIGO 475-J, CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, COM REFORMA
DA DECISÃO NESTA PARTE, A FIM DE ADOTAR NOVO POSICIONAMENTO
ACERCA DO TEMA E, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, EXCLUIR A
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J, CPC.JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO,
COM PARCIAL REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA E CONSEQUENTE
PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
0003 . Processo/Prot: 0914819-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/446440. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9148196-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Consórcio Dalcon - Engemin. Advogado: José Lagana,
Carla Christian Backs Mansur, Jackeline Martinelli Custodio. Embargado:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Antonio Carlos Ruiz, Lauro Rocha Hoff, Mario Jorge Sobrinho. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
parcialmente o recurso de embargos de declaração interposto pelo Consórcio
Dalcon - Engemim, constituído pela união das empresas Dalcon - Engenharia
de Consultoria Ltda e Engemim Engenharia e Geologia Ltda., nos termos
do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO
QUE NEGOU PROVIMENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS
PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PARANÁ - DER/PR E PELO CONSÓRCIO DALCON - ENGEMIN,
MANTENDO-SE A SENTENÇA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
PEDIDO DE REFORMA.OMISSÕES E OBSCURIDADES APONTADAS NA
DECISÃO RECORRIDA NÃO CONSIDERADAS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS
NESSE SENTIDO. MATÉRIA JÁ SUFICIENTEMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO.ACOLHIMENTO DO RECURSO, TÃO SOMENTE, NO QUE SE
REFERE À APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F, DA LEI N.9.494/97, MODIFICADA
PELA LEI N. 11.960/09.INCIDÊNCIA NOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA
PROMOTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO (VALOR DA CONDENAÇÃO), A
PARTIR DE FEVEREIRO DE 2008, TENDO EM VISTA QUE OS VALORES
FORAM CORRIGIDOS ATÉ JANEIRO DE 2008.RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE ACOLHIDO.
0004 . Processo/Prot: 0939506-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/60967. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001842-31.2010.8.16.0038 Interdito Proibitório. Apelante: App Sindicato
dos Trabalhadores Em Educação Pública do Estado do Paraná. Advogado: Simone
Aparecida Lima da Cruz. Apelado: Município da Fazenda Rio Grande. Advogado:

- 188 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Paula Alexandra Suave Rodrigues de Carvalho, Alexandre Jankovski Botto de
Barros. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INTERDITO
PROIBITÓRIO.MANIFESTAÇÃO DOS GREVISTAS EM FRENTE AO PAÇO
MUNICIPAL. AMEAÇA DE TURBAÇAO E ESBULHO JUSTIFICADA. NÃO
DISCUSSÃO ACERCA DO DIREITO DE GREVE APENAS DA POSSIVEL
TURBAÇÃO DA POSSE. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO.
PRINCIPIO DA DIALETICIDADE NÃO APLICADO AO CASO. FALTA DE
CONTESTAÇÃO ESPECIFICA DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL. SENTENÇA
MANTIDA.RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO NEGADO.
0005 . Processo/Prot: 0942774-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/60344. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001282-62.2009.8.16.0123 Declaratória. Apelante: Irmãos Sperandio
Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Ferdinando Damo. Apelado: Município de
Palmas. Advogado: Leandro Camargo Martins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação interposto por Irmãos Sperandio Comércio
de Veículos Ltda., nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
E DE NOTIFICAÇÃO.SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
CONTIDOS NA INICIAL, CONDENANDO O REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM
R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), COM FUNDAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO
20, § 4.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONSDERANDO A NATUREZA DA
LIDE, A BAIXA COMPLEXIDADE DO FEITO E O JULGAMENTO ANTECIPADO.
PEDIDO DE REFORMA.ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE À RECORRENTE
PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS AO CONSUMIDOR, DECORRENTES DA
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EM REVENDA DA MONTADORA FORD. TRÂMITE
REGULAR DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, NO QUAL FOI GARANTIDO
O DIREITO À AMPLA DEFESA, CONTRADITÓRIO E LEGALIDADE DOS
INDICIADOS.DECISÃO MANTIDA.RECURSO DESPROVIDO.
0006 . Processo/Prot: 0943887-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/51551. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0014421-16.2010.8.16.0004 Homologação.
Apelante: Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Maria Carolina
Brassanini Centa, Valéria Premebida dos Santos, Guilherme Henn. Apelado:
Jefferson Starke. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DE CESSÃO DE
CRÉDITOS DECORRENTES DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. SENTENÇA QUE
INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR E CONDENOU A REQUERENTE AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS. DECISÃO ESCORREITA.EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009
QUE RECONHECE COMO OPONÍVEL AO DEVEDOR A CESSÃO DE CRÉDITO
INDEPENDENTE DE ANUÊNCIA E LHE CONFERE VALIDADE GENÉRICA.
DESNECESSIDADE DE PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO E HABILITAÇÃO.
VERIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS DE VALIDADE DO ATO JURIDICO REALIZADO
PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL.ENUNCIADO Nº 13 DAS CÂMARAS DE
DIREITO PÚBLICO DESTA CORTE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
0007 . Processo/Prot: 0945806-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/233853. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000079-86.2012.8.16.0179 Declaratória.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Apelado: Edna
Perez. Advogado: Generoso Horning Martins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
mantendo a sentença em reexame necessário, conhecido de ofício. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PLEITO
DE MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.
ART.20, § 4º, DO CPC. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ NO ARBITRAMENTO
DE HONORÁRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DOS PERCENTUAIS MÁXIMO E MÍNIMO DO ART. 20, §
3º.RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NOS HONORÁRIOS FIXADOS
PELO JUÍZO A QUO.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO.
0008 . Processo/Prot: 0947312-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/88302. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0002793-11.2010.8.16.0075 Embargos a Execução. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Liliam Cristina Teixeira Nascimento, Julio Cezar Zem
Cardozo. Apelado: Davenil de Luca Júnior. Advogado: Davenil De Luca Júnior. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Julgado em: 26/02/2013

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso de apelação, e, em reexame necessário, conhecido de ofício, reformar a
sentença no que tange aos juros de mora, nos termos do voto da Desembargadora
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO
DE OFÍCIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA
JULGADOS IMPROCEDENTES - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO
DATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO - NÃO CONFIGURAÇÃO -
DEFENSOR DATIVO QUE ATUOU EM DIVERSOS PROCESSOS EM FAVOR DE
RÉUS NECESSITADOS, DEVER DO ESTADO EM ARCAR COM A VERBA FIXADA
PARA REMUNERAR O SERVIÇO PRESTADO PELO ADVOGADO - ARTIGO 5º,
INCISO LXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL - ART.
24 DA LEI Nº 8.906/94 - DESNECESSIDADE DE AÇÃO DE CONHECIMENTO -
AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO DO ESTADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE - SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS -
CUSTAS DEVIDAS COMO REMUNERAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
- JUROS DE MORA - 2 APLICABILIDADE DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO
- SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO
DE OFÍCIO.
0009 . Processo/Prot: 0947350-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/75710. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002236-14.2008.8.16.0004 Ordinária.
Apelante: Darci Teixeira. Advogado: Robson Carlos Biscoli, Ronisa Biscoli. Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Mônica
Pimentel de Souza Lobo, Viviane Aparecida Consolin. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de Apelação, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. BLOQUEIO
DO PROCESSO DE OBTENÇÃO DE CNH DEFINITIVA, POR SUSPEITA
DE IRREGULARIDADES NA EMISSÃO DE HABILITAÇÕES. ALEGAÇÃO DE
INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DE AUSÊNCIA DE
DECISÃO ADMINISTRATIVA DA AUTORIDADE COMPETENTE.SENTENÇA
QUE JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.RECURSO DO AUTOR.
ALEGAÇÃO DE QUEBRA DO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL
NA SEARA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. BLOQUEIO DO REGISTRO
DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DO APELANTE POR SUSPEITA
DE FRAUDE NA EMISSÃO.ATO ADMINISTRATIVO VÁLIDO. EXERCÍCIO DO
PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.DETRAN QUE,
ADEMAIS, REGULARMENTE NOTIFICOU O APELANTE PARA RESPONDER
AOS TERMOS DO PROCEDIMENTO. IRREGULARIDADE OU ILEGALIDADE
NÃO VERIFICADAS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ESCORREITO.
PEDIDO DE NULIDADE AFASTADO, O QUE FAZ CAIR POR TERRA,
CONSEQUENTEMENTE, O PEDIDO SUCESSIVO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS.SENTENÇA MANTIDA.LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA,
NOS TERMOS DA SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS COM
O FIM DE OBTER VANTAGEM INDEVIDA. CONDENAÇÃO NOS ÔNUS DO
ARTIGO 18, CPC, MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.PEDIDO DO APELADO
DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
AFASTADO.AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE AS CONDIÇÕES QUE DERAM
ENSEJO AO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA DESAPARECERAM.RECURSO
DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0949121-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/86723. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001916-95.2007.8.16.0004 Declaratória.
Apelante: Armando Bedene Junior, Armando Nabarro, Alfredo dos Santos, Antonio
Carlos Tonon, Edson Roberto Blanchet, Celio Degam Furtado, Cassia Mari Vicentine
Wischral, Ernesto Garcia Duarte Neto, Ester Camargo Ribas Volpi, Eugenio Vitor
Buiarskey. Advogado: Patrícia Rohn Ravazzani, Alessandro Ravazzani. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Julio Cezar Zem Cardozo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Desª Lélia Samardã Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação interposto por Armando Badene Junior e Outros, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
CUMULADA COM CONDENATÓRIA PARA PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE
VENCIMENTOS. DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DOS
AUTORES, CONSISTENTE NO REENQUADRAMENTO DE FORMA IGUALITÁRIA
EM FACE DO ADVENTO DA LEI N.13.666/2002. CONDENAÇÃO DOS
AUTORES AO PAGAMENTO, SOLIDARIAMENTE, DAS CUSTAS, DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM R$
1.000,00 (HUM MIL REAIS), NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 20, §
4.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE REFORMA.SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS REENQUADRADOS AO QUADRO PRÓPRIO DO PODER
EXECUTIVO DO ESTADO DO PARANÁ (LEI N. 13666/02). LEGALIDADE
CONSTATADA. INEXISTÊNCIA DE DIREITOS ADQUIRIDOS.RESPEITO AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA.POSSIBILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS, DETERMINANDO
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REENQUADRAMENTOS, TRANSFORMAÇÕES OU RECLASSIFICAÇÕES DE
CARGOS, BEM COMO, ALTERAÇÕES NOS NÍVEIS DE REFERÊNCIA, DESDE
QUE RESPEITE O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTOS E ENQUADRE O SERVIDOR NO NOVO QUADRO,
EM NÍVEL EQUIVALENTE AO QUE OCUPAVA ANTERIORMENTE.DECISÃO
MANTIDA.RECURSO DESPROVIDO.
0011 . Processo/Prot: 0950644-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/47533. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 9506445-0 Mandado de Segurança.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Valquiria Bassetti
Prochmann, Julio Cezar Zem Cardozo, Heloísa Bot Borges. Embargado: Edy Marlene
Quadri. Advogado: Karine Inêz Cavasini. Interessado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná em Composição Integral, por unanimidade,
de votos em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LICENÇA MÉDICA
FORMULADA POR SERVIDORA PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO POR
SUPOSTA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO ACOLHIMENTO. PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA NOS AUTOS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS QUE NÃO É ABSOLUTA. ALEGAÇÃO DE PERDA DE
OBJETO JÁ APRECIADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.
0012 . Processo/Prot: 0951444-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/79860. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0003254-58.2010.8.16.0050 Condenatória. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Alessandro Simplício, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Liliam Cristina
Teixeira Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
José Cláudio Alves do Valle (maior de 60 anos). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, mantendo, no mais, a sentença em reexame necessário,
conhecido de ofício. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
AÇÃO ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO BROMETO DE
TIOTRÓPIO 5MG RESPIMAT (SPIRIVA).ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA
SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO AO PROCESSO DA UNIÃO E
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. INOCORRÊNCIA.DESNECESSIDADE EM
DEMANDA SOBRE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MODALIDADE DE
INTERVENÇÃO DE TERCEIROS PRÓPRIA PARA OBRIGAÇÕES DE PAGAR
QUANTIA.PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O
PROCESSAMENTO DO FEITO. NÃO ACOLHIMENTO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA
ENTRE OS ENTES FEDERADOS. FACULDADE DO JURISDICIONADO DE
DEMANDAR CONTRA QUALQUER DELES.PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. POSSIBILIDADE. PROVAS DOCUMENTAIS CONTANTES DOS AUTOS
SUFICIENTES PARA CONCLUIR PELA NECESSIDADE DO MEDICAMENTO
PLEITEADO.MÉRITO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DO POSSÍVEL. INOCORRÊNCIA.
PRINCÍPIOS QUE NÃO PODEM SERVIR DE OBSTÁCULO À CONCRETIZAÇÃO
DE DIREITO FUNDAMENTAL SOCIAL. PRESTAÇÃO DEVIDA PELO ESTADO
INDEPENDENTEMENTE DE MEDIAÇÃO LEGISLATIVA OU PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA POR ESTAR INTIMAMENTE LIGADA AO PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E AO DIREITO À VIDA. PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS QUE NÃO SE CONFUNDEM COM TRIBUTOS.
NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DO VALOR DO FUNREJUS. ISENÇÃO
DO PAGAMENTO PELOS ENTES FAZENDÁRIOS.RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO, REFORMANDO-SE PARCIALMENTE A SENTENÇA
PARA EXCLUIR O FUNREJUS DAS CUSTAS PROCESSUAIS.SENTENÇA
MANTIDA, QUANTO AO RESTANTE, EM SEDE REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO DE OFÍCIO.
0013 . Processo/Prot: 0956411-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/37562. Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 9564110-0 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
M. L., A. M. S. L.. Advogado: Márcia Nakagawa Rampazzo, Rita de Cassia Maistro
Tenório. Embargado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná por unanimidade de votos em rejeitar os presentes Embargos
de Declaração manejados pelo Município de Londrina e Outro, nos termos do voto
da Relatora.
0014 . Processo/Prot: 0962073-7 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/146237. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0050486-77.2010.8.16.0014 Embargos a
Execução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia, Liana Sarmento de Mello Quaresma, Clecius
Alexandre Duran, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Daniel Estevão
Saky Bortoletto. Advogado: Daniel Estevão Sakay Bortoletto. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia
Samardã Giacomet. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e desprover o Apelo e manter a sentença em reexame necessário,

nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO.CONDENAÇÃO
DO ESTADO NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FRENTE À
AUSÊNCIA DE DEFENSORIA PÚBLICA NA RESPECTIVA COMARCA.REEXAME
NECESSÁRIO BASEADO NO ENUNCIADO Nº18 DESTA CÂMARA CÍVEL. VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO
475, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ.
ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 22, § 1º DA LEI N.º 8.906/1994
AFASTADA. O ADVOGADO NOMEADO DEFENSOR DATIVO EM PROCESSOS
QUE FIGURE COMO PARTE PESSOA ECONOMICAMENTE NECESSITADA FAZ
JUS AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CABENDO AO ESTADO O ÔNUS
PELO PAGAMENTO EM ATENÇÃO À TABELA ORGANIZADA PELO CONSELHO
SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEDENTES DO
STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A
PARTIR DA FIXAÇÃO DE CADA VERBA HONORÁRIA E OS JUROS DE MORA A
PARTIR DA CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM ATENÇÃO AO CRITÉRIO DE
EQUIDADE, RAZOABILIDADE E MODERAÇÃO. VALOR QUE NÃO SE MOSTRA
AVILTANTE, EXCESSIVO OU IRRISÓRIO. JUÍZO SINGULAR QUE ATENDEU AO
TEOR DO ARTIGO 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MINORAÇÃO
DESCABIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA
EM REEXAME NECESSÁRIO.
0015 . Processo/Prot: 0971331-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/126076. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0003782-81.2010.8.16.0086 Ação Popular. Apelante: Fernando Luis de
Farias, Jose Sermini de Paz, Leonardo Bencardini Spitz. Advogado: Jose Sermini
de Paz. Apelado: Município de Guaíra - Pr. Advogado: Marcos Aurélio Comunello.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Julgado em: 05/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO POPULAR.
PRETENSÃO DE CANDIDATOS EM ANULAR CONCURSO PÚBLICO EM
RAZÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES.ALEGAÇÃO DE QUE NÃO FORAM
FIXADOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A CORREÇÃO DA PROVA E QUE
A PROVA DISCURSIVA FOI IDENTIFICADA COM A ASSINATURA DOS
CANDIDATOS. NÃO CABIMENTO DE AÇÃO POPULAR POR SE TRATAR DE
INTERESSE INDIVIDUAL DE CANDIDATOS QUE NÃO FORAM APROVADOS
NO REFERIDO CONCURSO PÚBLICO. ADEQUADA EXTINÇÃO DO FEITO,
SEM RESOLUÇÃODO MÉRITO, POR CARÊNCIA DE AÇÃO. CONDENAÇÃO
DOS AUTORES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. EXCLUSÂO
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

IDMATERIA632326IDMATERIA

I Divisão de Processo Cível
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02362

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adalberto Marcos de Araújo   009    0906032-4

Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy   

001    0455755-3/01

Adriano Mattos da Costa
Ranciaro   

002    0770373-3

   006    0770373-3

Alessandra de Paula Xavier   003    0054943-1/13

Alessandro Alves Leme   016    0970381-9

Alessandro Henrique Betoni   036    1015602-8

Alessandro Ravazzani   017    0975741-5

Alex Yoshio Sugayama   013    0951221-6

Alexandre Barbosa da Silva   046    1024661-6

Alexandre Jankovski B. d.
Barros   

044    1023675-6

Alexandre João Barbur Neto   016    0970381-9

Alexandre Labonia Carneiro   035    1013552-5

Aline Pinheiro de Carvalho   040    1021073-4

Ana Cláudia Finger   010    0935634-3

Ana Larissa Neves   016    0970381-9

André Luiz Kurtz   043    1023312-4

André Mendonça Vieira   040    1021073-4

André Renato Miranda
Andrade   

001    0455755-3/01

Andréia Vanessa de Oliveira   045    1024306-0

Ângela Couto Machado
Fonseca   

018    0984370-5

   019    0984731-8
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   023    0995500-0

   024    0998119-1/01

   026    0999260-7/02

   027    0999341-7/02

   030    1000109-9/02

Annie Ozga Ricardo   014    0962988-3/01

Antônio Francisco Corrêa
Athayde   

003    0054943-1/13

Antonio Vanderli Moreira   004    0700208-0

Arieni Bigotto   008    0895040-7

Arnaldo Alves de Camargo
Neto   

038    1017164-1

Arthur Sabino Damasceno   012    0951163-9

Bruno Gofman   016    0970381-9

Bruno Sales da Silva   037    1016114-7

Carlos Abrão Celli   007    0770404-3

Carlos André Amorim Lemos   005    0759524-0

Carlos Eduardo Rangel
Xavier   

043    1023312-4

Carlos Freire Faria   001    0455755-3/01

   007    0770404-3

Carmen Lucia Silveira Ramos   003    0054943-1/13

Caroline da Rocha Franco   016    0970381-9

Cecy Thereza Cercal K. d.
Goes   

038    1017164-1

Cerino Lorenzetti   046    1024661-6

Cesar Edward Abbate Sosa   004    0700208-0

Christianne Regina L.
Posfaldo   

001    0455755-3/01

Cláudia de Souza Arzua   007    0770404-3

Claudionor Siqueira Benite   047    1025078-5

Clecius Alexandre Duran   028    0999584-2

Cristiane de Oliveira A.
Nogueira   

013    0951221-6

Cristina Leitão T. d. Freitas   018    0984370-5

   019    0984731-8

   023    0995500-0

   024    0998119-1/01

   026    0999260-7/02

   027    0999341-7/02

Damasceno Maurício da R.
Junior   

001    0455755-3/01

Daniel Augusto Cerizza
Pinheiro   

029    0999737-3

David Alves de Araújo Júnior   009    0906032-4

Delvani Alves Leme   001    0455755-3/01

Denilson da Rocha e Silva   003    0054943-1/13

Dênis Rafael Ramos   037    1016114-7

Denise Martins Agostini   018    0984370-5

   019    0984731-8

   023    0995500-0

   024    0998119-1/01

   026    0999260-7/02

   027    0999341-7/02

   030    1000109-9/02

Dieine Gomes de Andrade   014    0962988-3/01

Diogo dos Santos   017    0975741-5

Dirley dos Santos Guedin   036    1015602-8

Douglas Galvão Vilardo   003    0054943-1/13

Edilaine Korobinski   022    0994033-0

Edison Rauen Vianna   007    0770404-3

Eduardo Luiz Bussatta   046    1024661-6

Elaine de Fátima Costa
Guérios   

031    1002717-9

Eli Pereira Diniz   003    0054943-1/13

Eliane Maria de Oliveira   035    1013552-5

   039    1020611-0

Elza Aparecida Gimenes
Ribeiro   

003    0054943-1/13

Emilson Cesar Coleto
Fernandes   

004    0700208-0

Eros Gradowski Junior   032    1003038-7

Fabiola Barroso
Mascarenhas   

017    0975741-5

Fausto Pereira de Lacerda
Filho   

001    0455755-3/01

Fernando Ciscato Bastos   022    0994033-0

Fernando Ribas   003    0054943-1/13

Flávio Penteado Geromini   012    0951163-9

Francisco de Paula Xavier
Neto   

003    0054943-1/13

Geraldo Nei Toledo Camargo   017    0975741-5

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

012    0951163-9

Giovani Marcelo Rios   013    0951221-6

Giovanny Vitório Baratto
Cocicov   

005    0759524-0

Guilherme de Salles
Gonçalves   

034    1010783-8/01

Guilherme Luiz Gomes Junior   038    1017164-1

Gustavo Mussi Milani   004    0700208-0

Heloísa Bot Borges   011    0938771-3/01

Henry Willian Durval   047    1025078-5

Hugo Fernando Lutke dos
Santos   

033    1010332-1

Hypérides Zanello Neto   015    0968111-6/01

Ihgor Jean Rego   042    1022606-7

Inger Kalben Silva   033    1010332-1

Jaime Oliveira Penteado   012    0951163-9

Jaqueline Scotá Stein   012    0951163-9

Javert Ribeiro da Fonseca
Neto   

004    0700208-0

Jaziel Godinho de Morais   047    1025078-5

Jean Carlos Marques Silva   003    0054943-1/13

Jeferson de Amorin   007    0770404-3

Jefferson Isaac João Scheer   018    0984370-5

   019    0984731-8

   023    0995500-0

   024    0998119-1/01

   026    0999260-7/02

   027    0999341-7/02

João Maria de Jesus Campos
Araújo   

003    0054943-1/13

Joel Macedo Soares Pereira
Neto   

015    0968111-6/01

Jordão Violin   005    0759524-0

José Anacleto Abduch
Santos   

010    0935634-3

José Antonio Miguel   013    0951221-6

José Carlos Ferreira   042    1022606-7

José Cid Campelo   001    0455755-3/01

   002    0770373-3

   006    0770373-3

José Cid Campelo Filho   001    0455755-3/01

   002    0770373-3

   006    0770373-3

José Cláudio Rorato   004    0700208-0

José Robson da Silva   038    1017164-1

José Rodrigo Sade   001    0455755-3/01

   002    0770373-3

   006    0770373-3

Juarez Lopes França   039    1020611-0

Juliana Mara da Silva   012    0951163-9

Juliana Marcal Araújo   003    0054943-1/13

Júlio Cesar Ribas Boeng   001    0455755-3/01

Julio Cezar Zem Cardozo   002    0770373-3

   006    0770373-3

   008    0895040-7

   009    0906032-4

   010    0935634-3

   011    0938771-3/01

   013    0951221-6

   014    0962988-3/01

   025    0998774-2/01

   026    0999260-7/02

   027    0999341-7/02

   030    1000109-9/02

   041    1021672-7

Karen Laryssa Ribeiro
Pereira   

015    0968111-6/01

Kenndra Vieira Kredens
Maurici   

015    0968111-6/01

Kunibert Kolb Neto   043    1023312-4

Laércio Fondazzi   003    0054943-1/13

Leila Cuéllar   014    0962988-3/01

Leila Lúcia Teixeira da Silva   004    0700208-0

Leônidas Ferreira Chaves
Filho   

001    0455755-3/01
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   007    0770404-3

Lidia Bettinardi Zechetto   003    0054943-1/13

Liliane Kruetzmann Abdo   040    1021073-4

Lincoln Lourenço Macuch   002    0770373-3

   006    0770373-3

   007    0770404-3

Luciana Fregadolli   003    0054943-1/13

Luciano Anghinoni   012    0951163-9

Luciano de Quadros
Barradas   

018    0984370-5

Luir Ceschin   032    1003038-7

Luiz Carlos Milharesi   021    0989876-2

Luiz Henrique Bona Turra   012    0951163-9

   020    0986696-2

Luiz Turchiari Junior   003    0054943-1/13

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

014    0962988-3/01

Mara Angelita Nestor Ferreira   007    0770404-3

Marcelo de Oliveira   036    1015602-8

Marcelo Linhares Frehse   005    0759524-0

Márcia Daniela C. Giuliangelli   008    0895040-7

Márcia Rejane Tomiazzi   029    0999737-3

Márcio Cristiano Dornelles
Dias   

037    1016114-7

Márcio Luiz Blazius   046    1024661-6

Márcio Rodrigo Frizzo   046    1024661-6

Marcos Júlio Olive M. Júnior   003    0054943-1/13

Marcus Aurélio Liogi   041    1021672-7

Maria Angela de Souza   014    0962988-3/01

Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro   

038    1017164-1

Nahima Peron Coelho Razuk   034    1010783-8/01

Nathalia Lima Barreto   034    1010783-8/01

Nazareno Antonio Vilarinho
Pioli   

037    1016114-7

Nelson Calixto Valera   037    1016114-7

Neusa da Silva   008    0895040-7

Ney Fabiano Knauber
Brandão   

011    0938771-3/01

Norberto José Rossi   001    0455755-3/01

Osmar Margarido dos Santos   003    0054943-1/13

Osvaldo José Woytovetch
Brasil   

005    0759524-0

Pablo Rodrigues Alves   046    1024661-6

Paulo Renato Lopes Raposo   002    0770373-3

   006    0770373-3

   007    0770404-3

Paulo Roberto Anghinoni   012    0951163-9

Paulo Roberto dos Santos   035    1013552-5

   039    1020611-0

Paulo Sérgio Ivanoski   001    0455755-3/01

PGE Procuradoria Geral do
Estado   

019    0984731-8

Plinio Ricardo Scappini
Junior   

004    0700208-0

Rafael Marçal Araújo   003    0054943-1/13

Rafaela Almeida do Amaral   025    0998774-2/01

Renato Andrade Kersten   005    0759524-0

Renato Cardoso de Almeida
Andrade   

004    0700208-0

Ricardo Alves Pereira   047    1025078-5

Ricardo José Carnieletto   025    0998774-2/01

Ricardo Marcelo Fonseca   018    0984370-5

   019    0984731-8

   023    0995500-0

   024    0998119-1/01

   026    0999260-7/02

   027    0999341-7/02

Ricardo Shiroshima   039    1020611-0

Roberto Benghi Del Claro   018    0984370-5

Robinson Luiz Benvenutti
Pereira   

003    0054943-1/13

Rodrigo Antonio Dias   037    1016114-7

Rodrigo Biezus   013    0951221-6

Rogério Distefano   009    0906032-4

   011    0938771-3/01

Rogerio José Cella   035    1013552-5

   039    1020611-0

Romeu Felipe Bacellar Filho   010    0935634-3

Rozângela Maria Carnieletto
Paese   

025    0998774-2/01

Rúbia Fabiana Baja   005    0759524-0

Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker   

005    0759524-0

Sacha Breckenfeld Reck   034    1010783-8/01

Sérgio Botto de Lacerda   023    0995500-0

   024    0998119-1/01

   026    0999260-7/02

   027    0999341-7/02

Sidney Bastos Marcondes   003    0054943-1/13

Swellen Yano da Silva   020    0986696-2

Tereza Cristina B. Marinoni   043    1023312-4

Thais Titze Scorsin   044    1023675-6

Thelma Hayashi Akamine   018    0984370-5

Valquiria Bassetti Prochmann   009    0906032-4

   010    0935634-3

   018    0984370-5

   025    0998774-2/01

   028    0999584-2

Vania Aparecida Padilha   005    0759524-0

William Cantuária da Silva   042    1022606-7

Willians Eidy Yoshizumi   013    0951221-6

Wilton Vicente Paese   002    0770373-3

   006    0770373-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0455755-3/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2007/295485. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0455755-3 Agravo de Instrumento.
Agravante: Carlos Abrão Celli. Advogado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo,
José Cid Campelo Filho. Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Copel Distribuição Sa. Advogado: Delvani Alves Leme, Carlos Freire Faria,
Damasceno Maurício da Rocha Junior. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Roberto Requião de Mello e Silva. Advogado:
Leônidas Ferreira Chaves Filho. Agravado: Heron Arzua. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng. Agravado: Paulo Cruz Pimentel, Ronald Thadeu Revedutti. Advogado:
Fausto Pereira de Lacerda Filho, Norberto José Rossi. Interessado: Massa Falida
Olvepar Sa - Indústria e Comércio. Advogado: Paulo Sérgio Ivanoski. Agravante:
Carlos Abrão Celli. Advogado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, José Cid
Campelo Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Proferido: no protocolado sob nº 2013.00082372. Despacho: Despacho na
petição em separado
I - Indefiro, eis que o julgamento ora designado refere-se a Agravo Regimental
interposto em sede de Agravo de Instrumento, tratando de matéria eminentemente
processual que em nada se identifica com a ação noticiada em trâmite em 1º grau. II
- Ademais, é principio que tanto a conexão como as causas de suspensão da ação
em trâmite, para ser admitida, não pode referir-se a outra ação já sentenciada em
seu mérito. III- Intime-se.
0002 . Processo/Prot: 0770373-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/84904. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000642-96.2007.8.16.0004 Ordinária.
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adriano Mattos
da Costa Ranciaro. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem
Cardozo, Wilton Vicente Paese. Apelado (1): Estado do Paraná. Advogado: Julio
Cezar Zem Cardozo, Wilton Vicente Paese. Apelado (2): Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Interessado: Massa
Falida de Olvepar Sa. Indústria e Comércio, Bruno Medeiros Pacheco Síndico da
Massa Falida. Advogado: Paulo Renato Lopes Raposo, Lincoln Lourenço Macuch.
Interessado: Carlos Abrão Celli (maior de 60 anos). Advogado: José Cid Campelo
Filho, José Cid Campelo, José Rodrigo Sade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Proferido: no protocolado sob nº 2013.00093471. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
I- Defiro o pedido como preferência à próxima sessão e oportunidade para tomar
ciência como pretendido. Não se justifica a pretensão de adiamento sem previsão de
data para julgamento. II - Prazo de vista por 48 hrs. III- Int. - Em 19/03/2013.
0003 . Processo/Prot: 0054943-1/13 Execução (Gr/CInt)
. Protocolo: 2008/181167. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0549431- Ação Rescisória. Exequente (1): Antônio Francisco Corrêa Athayde.
Advogado: Antônio Francisco Corrêa Athayde. Exequente (2): Cleuza Aparecida
Valério, Eli Pereira Diniz. Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Robinson
Luiz Benvenutti Pereira, Sidney Bastos Marcondes, Alessandra de Paula Xavier.
Exequente (3): Marco Antonio da Silva. Advogado: Eli Pereira Diniz. Interessado:
Neiva Barbieri. Def.Dativo: Antônio Francisco Corrêa Athayde. Executado (1):
Município de Maringá. Advogado: Jean Carlos Marques Silva, Douglas Galvão
Vilardo, Laércio Fondazzi, Osmar Margarido dos Santos, Elza Aparecida Gimenes
Ribeiro, Lidia Bettinardi Zechetto, Luciana Fregadolli. Executado (2): Urbamar
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Urbanizacao de Maringa Sa. Advogado: Luiz Turchiari Junior, Carmen Lucia Silveira
Ramos, Fernando Ribas. Executado (3): Companhia Melhoramentos Norte do
Parana. Advogado: Marcos Júlio Olive Malhadas Júnior, Rafael Marçal Araújo,
Denilson da Rocha e Silva, Juliana Marcal Araújo, João Maria de Jesus Campos
Araújo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ EXECUÇÃO Nº 54.943-1/13 COMARCA DE MARINGÁ -
2ª VARA CÍVEL Exequente : Eli Pereira Diniz; Marco Antonio da Silva; Cleuza
Aparecida Valério; Antônio Francisco Corrêa Athayde.Executado : Município de
Maringá; Companhia Melhoramentos Norte do Paraná; Urbamar - Urbanização de
Maringá S/A.Interessado : Neiva Barbieri.Relatora : Des.ª Maria Aparecida Blanco
de Lima Vistos e examinados. Primeiramente, em atenção ao petitório de fls.
1.060/1.062, assim me pronuncio: i) Diante das considerações traçadas no "item
1" da manifestação acima referida, bem como da expressa declaração de renúncia
parcial por quem de direito, defiro o pedido ali consignado e, nos termos do item
2.9.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, requisito diretamente
ao Município de Maringá o pagamento, mediante RPV (Requisição de Pequeno
Valor), da quantia de R$ 20.340,00 em favor do advogado Francisco de Paula Xavier
Neto. ii) Em relação ao consignado no "item 2" do petitório, acolho por razoável o
primeiro requerimento ali constante e determino seja oficiado o Banco Itaú S.A., na
condição de sucessor do antigo Banco do Estado do Paraná - Banestado S.A. (gestor
originário da cautela bancária1), para que informe a este juízo o valor atualmente
mantido em conta poupança vinculada à Ação Rescisória de autos n.º 99.003/96,
ou sua destinação caso não mais a administre. Faça acompanhar o ofício de cópia
do documento sito à fl. 243 a fim de permitir a busca por qualquer dos critérios
ali constantes. Se a resposta assim o permitir, cumpra-se de plano o que fora
determinado à fl. 1.055 em relação às quotas-partes de Eli Pereira Diniz e Cleuza
Aparecida Valério (50% do valor em depósito). Quanto ao quinhão de Marco Antonio
da Silva neste montante (25% do total), porém, tenho por bem que tal importância
deva mesmo permanecer em depósito enquanto não resolvida a contento a questão
de sua representação endoprocessual. iii) No que toca ao requerimento constante
de "item 3" do petitório, entendo ser despicienda a exaração de ofício à Instituição
Financeira, eis que há nos autos documento bastante recente (fl. 1.071) informando
estar em depósito valor muito próximo àquele constante da memória de cálculo de fl.
1.064. Assim, a bem de evitar tramites que apenas procrastinariam o feito, determino
seja confeccionado desde logo alvará no valor de R$ 27.803,32 (equivalente a 75%
dos R$ 37.071,10 tidos em depósito em 02/2013) em nome do advogado Francisco
de Paula Xavier, em atenção ao que já se decidiu à fl. 1.056. iv) Quanto ao quarto
requerimento (a parte, por equívoco, 1 Fl. 243. repetiu o numeral 3 para identificar
também este pleito), embora existam meios a que o postulante consiga por si tal
informação, que é de seu inteiro interesse, acolho-o apenas por amor à brevidade
e à economia processual. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que informe
o valor tido atualmente em depósito identificado pelo ID n.º 04024990022121019-8
(agência 2499, operação 040 e conta 01552888-9) 2. Vinda a resposta, exare-se de
pronto o respectivo alvará, consoante já determinado no "item vi" de decisão anterior
a esta (fl. 1.056). Já em relação ao petitório de fl. 1.067, consigno o seguinte: v) De
acordo com o documento de fl. 1.071 (já referido acima), o valor hoje em depósito é
de aproximadamente R$ 37.071,10 e não os R$ 27.918,81 referidos pelo peticionário,
que não se atentou tratar- se este último do valor originalmente depositado em
21.11.2008. Assim, expeça-se em favor do advogado Antônio Francisco Corrêa
Athayde alvará em valor correspondente a R$ 9.267,78 (correspondente a 25% do
importe acima referido), consoante determinado à fl. 1.056 - "item v", 1ª parte. vi) Ao
mais, expeça-se alvará, também em favor de Antônio Francisco Corrêa Athayde a fim
de que este levante o valor de 9.078,32 tidos em depósito conforme documento de fl.
1.070, em respeito ao que se decidiu na 2ª parte do "item v" do provimento sito às fls.
1.053/1.056. Por fim, por extrema cautela, lembro à Secretaria desta Câmara que o
cumprimento desta decisão deve se dar em conjunto com aquela que se prolatou às
já mencionadas fls. 1.053/1.056, pois 2 Fl. 1.044 complementares e indissociáveis.
Intime-se. Cumpra-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. Des.ª MARIA APARECIDA
BLANCO DE LIMA Relatora
0004 . Processo/Prot: 0700208-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2010/205614. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0004081-86.1997.8.16.0030 Responsabilidade Civil. Apelante (1):
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante (2): Iara Dina de Souza. Advogado:
Cesar Edward Abbate Sosa. Apelante (3): Nelson Rodrigues de Almeida, Ronaldo
Law, Érico Tomasetti, Írio Holler, Osvaldo Moreira Andrion, Aluízio Palmar, Salvador
Ramos, Olmar Gavazzoni, Iedo Lourenço Madalosso. Advogado: José Cláudio
Rorato, Antonio Vanderli Moreira. Apelante (4): Incorporadora de Imoveis Carajas
Ltda, Sergio Aparecido Vivian, Valdir Marcelo Sacomori, Severino Sacomori, Vilmar
Antonio Sacomori. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Silva. Apelante (5): Joel Alves
Cabral. Advogado: Plinio Ricardo Scappini Junior. Apelante (6): Carlos Juliano Budel.
Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto. Apelante (7): Dobrandino Gustavo da
Silva. Advogado: Gustavo Mussi Milani, Cesar Edward Abbate Sosa. Rec.Adesivo:
Nelson Rodrigues de Almeida, Ronaldo Law. Advogado: Antonio Vanderli Moreira,
José Cláudio Rorato. Apelado (1): Nelson Rodrigues de Almeida, Ronaldo Law, Érico
Tomasetti, Írio Holler, Osvaldo Moreira Andrion, Aluízio Palmar, Salvador Ramos,
Olmar Gavazzoni, Iedo Lourenço Madalosso. Advogado: José Cláudio Rorato,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado (2): Incorporadora de Imoveis Carajas Ltda.
Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Silva. Apelado (3): Joel Alves Cabral. Advogado:
Plinio Ricardo Scappini Junior. Apelado (4): Carlos Juliano Budel. Advogado: Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Javert Ribeiro da Fonseca Neto, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Apelado (5): Dobrandino Gustavo da Silva. Advogado: Gustavo
Mussi Milani, Cesar Edward Abbate Sosa. Apelado (6): Nelson Rodrigues de
Almeida, Ronaldo Law. Advogado: Antonio Vanderli Moreira, José Cláudio Rorato.
Apelado (7): Valdir Marcelo Sacomori, Vilmar Antonio Sacomori, Severino Sacomori,

Sergio Aparecido Vivian. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Silva. Apelado (8):
Elizeu Liberato. Advogado: Emilson Cesar Coleto Fernandes. Apelado (9): Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I. Tendo em vista o petitório de folhas 1.981 do presente caderno processual,
determino as devidas anotações, fazendo constar o nome do novo advogado nas
futuras publicações. II. Indefiro o pedido de vista fora do cartório, uma vez que os
autos já se encontravam na Seção de Pauta - 1ª Divisão, deste Tribunal de Justiça,
de acordo com o conteúdo às folhas 1.983. Curitiba/PR, 18 de março de 2013. DES.
GUIDO DÖBELI Relator
0005 . Processo/Prot: 0759524-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2010/385418. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0003346-82.2008.8.16.0025 Mandado de Segurança. Apelante: Município de
Araucária. Advogado: Marcelo Linhares Frehse, Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker,
Renato Andrade Kersten, Osvaldo José Woytovetch Brasil, Carlos André Amorim
Lemos, Giovanny Vitório Baratto Cocicov, Jordão Violin. Apelado: Viviane Cleusa
da Cruz dos Santos, Paola Roman Russi. Advogado: Rúbia Fabiana Baja, Vania
Aparecida Padilha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos
Xavier. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Wellington Emanuel C de Moura. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁAPELAÇÃO CÍVEL Nº 759524-0, DO FORO REGIONAL
DE ARAUCÁRIA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
VARA CÍVEL E ANEXOS.APELANTE : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA APELADOS :
VIVIANE CLEUSA DA CRUZ DOS SANTOS E OUTRO RELATOR : DES. LUÍS
CARLOS XAVIER Vistos, etc. Por meio do protocolizado de fls. 352/353 o Município
de Araucária juntamente com Viviane Cleusa da Cruz dos Santos, Paola Roman
Russi e Arlete Burda Ribinski requerem a suspensão do presente recurso pelo prazo
de 120 (cento e vinte) dias. Informam os requerentes que o pedido formulado é
decorrente da alteração do posicionamento administrativo do Município de Araucária
quanto à validade dos diplomas expedidos pela Universidade Castelo Branco,
enquanto credenciada pelo MEC, em complemento ao curso da Universidade Vizivali
- Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu. DEFIRO O PEDIDO formulado e determino
que os autos aguardem em cartório pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. 2
DETERMINO a inclusão nos dados de autuação da procuração apresentada às fls.
354. Após, INTIMEM-SE. Depois de decorrido o prazo concedido voltem conclusos.
Curitiba, 13 de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0006 . Processo/Prot: 0770373-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/84904. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000642-96.2007.8.16.0004 Ordinária.
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adriano Mattos
da Costa Ranciaro. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem
Cardozo, Wilton Vicente Paese. Apelado (1): Estado do Paraná. Advogado: Julio
Cezar Zem Cardozo, Wilton Vicente Paese. Apelado (2): Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Interessado: Massa
Falida de Olvepar Sa. Indústria e Comércio, Bruno Medeiros Pacheco Síndico da
Massa Falida. Advogado: Paulo Renato Lopes Raposo, Lincoln Lourenço Macuch.
Interessado: Carlos Abrão Celli (maior de 60 anos). Advogado: José Cid Campelo
Filho, José Cid Campelo, José Rodrigo Sade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS ETC; Em atenção à petição juntada pela MASSA FALIDA DE OLVEPAR
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, indefiro o pedido, porque é princípio que tanto a
conexão como as causas de suspensão da ação em trâmite, para ser admitida, não
pode referir-se a outra ação já sentenciada em seu mérito. Curitiba, 19 de março de
2.013. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR
0007 . Processo/Prot: 0770404-3 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2011/21583. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000162-60.2003.8.16.0004 Ação Popular.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante (1): Carlos Abrão Celli (maior de 60 anos).
Advogado: Carlos Abrão Celli. Apelante (2): Massa Falida de Olvepar Sa - Indústria
e Comércio. Advogado: Lincoln Lourenço Macuch, Paulo Renato Lopes Raposo.
Apelado (1): Ronald Thadeu Ravedutti. Advogado: Jeferson de Amorin. Apelado
(2): Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Mara Angelita Nestor
Ferreira. Apelado (3): Roberto Requião de Mello e Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Leônidas Ferreira Chaves Filho. Apelado (4): Paulo Cruz Pimentel (maior
de 60 anos). Advogado: Carlos Freire Faria, Edison Rauen Vianna. Apelado (5):
Heron Arzua. Advogado: Cláudia de Souza Arzua. Interessado: Bruno Medeiros
Pacheco Síndico da Massa Falida. Advogado: Lincoln Lourenço Macuch, Paulo
Renato Lopes Raposo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
VISTOS ETC; Em atenção à petição juntada pela MASSA FALIDA DE OLVEPAR
S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, indefiro o pedido, porque é princípio que tanto a
conexão como as causas de suspensão da ação em trâmite, para ser admitida, não
pode referir-se a outra ação já sentenciada em seu mérito. Curitiba, 19 de março de
2.013. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR
0008 . Processo/Prot: 0895040-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/406541. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0004780-48.2009.8.16.0130 Ação Monitória. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Daniela Canassa Giuliangelli, Julio Cezar Zem Cardozo. Apelado
(1): Isaias Carlos Boareto. Advogado: Arieni Bigotto. Apelado (2): Marcos Luiz
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Boaretto e Cia Ltda Me, Marcos Luiz Boaretto. Advogado: Neusa da Silva. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível sob n.º 895.040-7, da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, em que é apelante Estado do Paraná, e,
apelados Marcos Luiz Boaretto & Cia Ltda-ME e outros. I - Trata-se de recurso
de apelação cível interposto pelo Estado do Paraná contra a sentença proferida
pela douta juíza de direito da 1ª Vara Cível na Comarca de Paranavaí, nos autos
de ação monitória sob o n.º 173/2009, em que figura como autor o apelante, e,
réus Marcos Luiz Boaretto & Cia Ltda - ME, Marcos Luiz Boaretto e Isaias Carlos
Boaretto, que julgou procedentes os embargos à ação monitória, para declarar
prescrita a pretensão do autor em cobrar a dívida representada pelo contrato de
abertura de crédito fixo com garantia real, nº 772989. De consequência, julgou extinto
o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I do CPC.
Pois bem. Analisando os presentes autos, verifica-se que o Estado do Paraná, na
qualidade de sucessor do Banco Banestado S/A, promoveu ação monitória contra
Marcos Luiz Boaretto & Cia Ltda - ME, 2 Marcos Luiz Boaretto e Isaias Carlos
Boaretto, visando ao recebimento das parcelas pendentes relativas a contrato de
financiamento. Desta forma, a questão gira em torno de matéria de negócio jurídico
bancário. Ao nos atermos à especialização das Câmaras Cíveis, vê-se que esta
Colenda Quarta Câmara Cível não é competente para processar e julgar estes autos,
pois a sua competência se limita ao processamento e julgamento das matérias
relativas a direito público. Estes autos foram distribuídos neste Egrégio Tribunal de
Justiça em 17 de julho 2010, ou seja, após a publicação da Resolução nº 01 de 2010,
a qual ocorreu em 06/07/2010, que apresentou novo Regimento Interno, com nova
a reestruturação, composição e a competência dos órgãos julgadores do Tribunal,
bem como, determinou que é de competência o processamento e o julgamento do
presente recurso a 13ª, 14ª e 15ª Câmaras Cíveis, por se tratar de ação monitória,
fundada em negócio jurídico bancário. Assim dispõe o art. 90 incisos II e VI: II - à
Quarta e à Quinta Câmara Cível: a) ação popular, exceto as concernentes a matéria
tributária, a previdência pública e privada e a ensino público e particular; b) ação
decorrente de ato de improbidade administrativa; c) ação civil pública, exceto as
concernentes a matéria tributária, a previdência pública e privada e a ensino público
e particular, observandose, quanto às coletivas, o disposto no § 1º deste artigo;
d) ações e execuções relativas a penalidades administrativas que não possuam
natureza tributária; e) ações relativas a licitação e contratos administrativos; f) ações
de desapropriação, inclusive a indireta; g) ações relativas a concursos públicos; 3
h) mandados de segurança e de injunção contra atos ou omissões de agentes ou
órgãos públicos, ressalvada outra especialização; i) pedidos de intervenção estadual
nos municípios; j) ações relativas a proteção do meio ambiente, exceto as que digam
respeito a responsabilidade civil; k) salvo se previstas nos incisos I, III, IV, V, VI
e VII deste artigo, as demais ações e recursos em que figure como parte pessoa
jurídica de direito público ou respectivas autarquias, fundações de direito público e
entidades paraestatais; VI. à Décima Terceira, à Décima Quarta, à Décima Quinta
e à Décima Sexta Câmara Cível: a) execuções fundadas em título extrajudicial e
as ações a ele relativas, inclusive quando cumuladas com pedido de indenização;
b) ações relativas a negócios jurídicos bancários e cartões de crédito, inclusive
quando cumuladas com pedido de indenização, excetuada a competência prevista
na alínea d do inciso VII deste artigo; grifos nossos Assim sendo, entendo não
ser o feito em exame, da competência da Augusta Quarta Câmara Cível a qual
integro como Desembargadora, mas sim de uma das Câmaras ali enumeradas:
13ª ou 14ª ou 15ª ou 16ª Câmaras Cíveis, por se tratar de ação fundada em
negócio jurídico bancário. Neste sentido, segue julgado de fatos semelhante ao caso
em questão, julgados pela 16ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO
- CELEBRADO COM O EXTINTO BANESTADO - CESSÃO DE CRÉDITO AO
ESTADO DO PARANÁ - SENTENÇA 4 QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO -
INCIDÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL ESTABELECIDO NO NOVO CÓDIGO
CIVIL - PRAZO DE CINCO ANOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 206, § 5º, DO CC -
HIPÓTESE DE DÍVIDA LÍQUIDA CONSTANTE EM INSTRUMENTO PARTICULAR.
Nas dívidas líquidas documentadas, em que a obrigação é certa quanto à existência
e determinada quanto ao objeto, o atual Código Civil estabeleceu especificamente
que a prescrição aplicável à pretensão do respectivo titular ocorre no prazo de 05
(cinco), consoante art. 206, § 5º, I. Apelação Cível Desprovida. (TJPR - 16ª Câmara
Cível - Apelação Cível e Reexame 790.748-6 - Relator: Des. Paulo Cezar Bellio -
Julgado em: 21/03/2012 - Unânime) Ex positis, à prova e ao direito invocado, ante
a incompetência desta Quarta Cível, face à especialização das demais citadas, -
Resolução 01/2010 - determino a redistribuição deste recurso de Apelação Cível
nº 895.040-7 a uma das câmaras mencionadas, dando-se baixa nos respectivos
registros e autuação. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 15 de março de
2013. LÉLIA SARMADÃ GIACOMET Desembargadora Relator
0009 . Processo/Prot: 0906032-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2012/136895. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2011.00000653 Edital. Impetrante: Vânia
Lemos Matozo dos Santos. Advogado: David Alves de Araújo Júnior, Adalberto
Marcos de Araújo. Impetrado (1): Secretário de Segurança Pública do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo,
Rogério Distefano, Valquiria Bassetti Prochmann. Impetrado (2): Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná, Presidente do Concurso Para Ingresso
Na Polícia Militar do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 906.032-4, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. IMPETRANTE - Vânia Lemos
Matozo dos Santos IMPETRADO - Secretário de Segurança Pública do Estado do

Paraná LITIS. PASSIVO - Estado do Paraná RELATORA - Desª. Lélia Samardã
Giacomet VISTOS, etc., 1. Por meio da petição acostada à fl. 210, a impetrante
informou que não houve cumprimento da ordem judicial, mesmo após a fixação
da multa diária, e, como conseqüência, pugnou pela majoração da multa diária
para R$ 3.000,00 (três mil reais). 2. Por seu turno, o Estado do Paraná, através
de suas petições e documentos acostados às fls. 212/213 e 219/222, informou
o cumprimento da decisão judicial e a desclassificação da impetrante, ao não
alcançar os pontos necessários para a sua aprovação no teste de suficiência
física, pugnando, ao final, pela extinção do presente writ, por perda do objeto do
presente feito. 3. Primeiramente, restou prejudicado o pedido de majoração da multa
diária anteriormente fixada, pois houve o cumprimento, por parte do Estado do
Paraná, quanto à obrigação de convocar a impetrante para entrevista individual,
tanto que há prova do seu cumprimento, acostada à fl. 213. Quanto ao pedido de
extinção do processo, por perda superveniente do objeto, requerido pelo Estado do
Paraná, não pode ser acolhido. Ainda que a impetrante tenha sido desclassificada
por não alcançar o mínimo de pontos necessários à sua aprovação, no teste de
suficiência física, o presente writ objetivou nova convocação para realização de
entrevista individual, ante a insuficiência da sua primeira convocação. Referida
obrigação foi cumprida pelo impetrado - dentro do prazo fixado - e exauriu o
objeto do presente writ, não podendo se falar em extinção do processo, sem
julgamento do mérito. Ante o exposto, INDEFIRO OS PEDIDOS de majoração
da multa diária, bem como de extinção do processo, sem julgamento do mérito,
pelos fundamentos acima demonstrados. 4. Intimem-se os interessados. 5. Após,
arquive-se o presente recurso. Curitiba, 07 de fevereiro de 2013. LÉLIA SAMARDÃ
GIACOMET Desembargadora Relatora
0010 . Processo/Prot: 0935634-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2012/258777. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0046348-63.2011.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Impetrante: Universo System Segurança e Vigilância Ltda.. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Ana Cláudia Finger. Impetrado: Juiz de Direito
Substituto Em Segundo Grau da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar
Zem Cardozo, José Anacleto Abduch Santos, Valquiria Bassetti Prochmann. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Guido Döbeli.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ MANDADO DE SEGURANÇA Nº 935.634-3 Impetrante :
Universo System Segurança e Vigilância Ltda. Impetrado : Juiz Substituto em 2º Grau
da 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná Em virtude do requerimento
apresentado às fls. 504 pela empresa impetrante, julgo extinto, sem resolução do
mérito, o presente Mandado de Segurança por desistência da ação (art. 267, inc. VIII,
do CPC). As custas processuais deverão ser arcadas pela impetrante, nos termos
do art. 26 do Código de Processo Civil. Curitiba, 18 de março de 2013. (Assinatura
Digital) Des. GUIDO DÖBELI Relator
0011 . Processo/Prot: 0938771-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/477860. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9387713-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Rogério
Distefano, Heloísa Bot Borges. Embargado: Marina Magnino Machado, Vilaine
Vitor Correia de Oliveira, José João Basseto. Advogado: Ney Fabiano Knauber
Brandão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Wellington Emanuel C de Moura. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 938.771-3/01 Embargante : Estado do
Paraná. Embargados : Marina Magnino Machado Vilaine Vitor Correia de Oliveira
José João Basseto. Ante a pretensão de efeito modificativo nos embargos de
declaração, dê-se vista aos Embargados. Após, voltem. Curitiba, 18 de março de
2013. Juiz Subst. 2º Grau WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA Relator
0012 . Processo/Prot: 0951163-9 Ação Rescisória (Gr/C.Int)
. Protocolo: 2012/326569. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 6517397- Apelação Civel. Autor: Alceni Ângelo Guerra. Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona
Turra, Jaqueline Scotá Stein, Arthur Sabino Damasceno, Luciano Anghinoni, Flávio
Penteado Geromini, Paulo Roberto Anghinoni, Juliana Mara da Silva. Réu: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I. Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando detidamente a utilidade de cada uma delas para
o deslinde do feito. II. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem conclusos.
Curitiba, 18 de março de 2013. DES. GUIDO DÖBELI Relator
0013 . Processo/Prot: 0951221-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/285580. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002890-95.2010.8.16.0047 Obrigação de Fazer. Apelante: Eliana
Aparecida Diniz de Souza. Advogado: José Antonio Miguel. Apelado (1): Fundação
Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu Vizivali. Advogado: Giovani Marcelo Rios,
Rodrigo Biezus. Apelado (2): Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem
Cardozo, Alex Yoshio Sugayama. Apelado (3): Iesde Brasil Sa. Advogado: Willians
Eidy Yoshizumi, Cristiane de Oliveira Azim Nogueira. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco
de Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS ETC; 1. Da análise do presente caderno processual, tenho que a
competência para conhecer e julgar o presente reexame necessário não está afeta
a esta Quarta Câmara Cível, mas sim à Sexta e à Sétima, por força da matéria posta
em discussão. 2. Assim é, pois, consoante se infere da análise dos autos, a autora,
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ora apelante, pleiteia, na Ação de Obrigação de Fazer cumulada com Indenização
por Danos Materiais e Morais, a entrega do diploma do Programa Especial de
capacitação de Docentes da VIZIVALI devidamente registrado por uma universidade
competente, bem como o pagamento de indenização por danos materiais e morais
supostamente sofridos. Ora, pela causa de pedir e pedido invocados na inicial, resta
evidente o equívoco constante no termo de autuação, estudo e distribuição (fls.
789/790), no qual consta que a ação foi remetida a essa Quarta Câmara em razão
do ESTADO DO PARANÁ figurar em um dos polos da demanda. Anoto que o fato
de figurar o Estado do Paraná como apelado na demanda é irrelevante, pois é
assente o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça de que a competência
define-se em função do pedido, da causa de pedir e da matéria deduzida, não
prevalecendo, portanto, a qualidade da pessoa envolvida. A fim de corroborar a
tese ora esposada, trago à colação o seguinte julgado, transcrevendo na parte que
interessa, verbis: "?O que deve se levar em conta para determinar a competência
das Câmaras Especializadas é a matéria versada, em razão do pedido e da causa
de pedir, e não a qualidade da parte que figure na lide? (Dúvida de Competência
nº 325572-3/01-OE, DJ - nº 7209-, de 22.09.06)." (Dúvida de Competência
n.º 318.514-0/01, Órgão Especial, Relator Desembargador PAULO ROBERTO
HAPNER, DJ 11/01/08). Desta feita, incide, in casu, a alínea "b" do inciso III do
artigo 90 do Regimento Interno desta Corte, que atribui expressamente à Sexta e à
Sétima Câmara Cível o julgamento das ações relativas a ensino público e particular.
Para reforçar o posicionamento ora exposto, oportuno citar os seguintes julgados:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE ANTECIPANDO OS EFEITOS DA
TUTELA OBRIGA A VIZIVALI A EXPEDIR E REGISTRAR DIPLOMA REFERENTE
À CONCLUSÃO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA A DOCÊNCIA DOS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAÇÃO E DA EDUCAÇÃO INFANTIL.
IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DA ORDEM, NÃO RECONHECIMENTO
PELO MEC DA VALIDADE DO DIPLOMA QUE IMPEDE O SEU REGISTRO.
DESCABIMENTO DA MULTA (ASTREINTES) CONTRA AQUELE QUE NÃO PODE
CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO." (Agravo
de Instrumento n.º 876.596-2, 6ª. Câmara Cível, Relator Juiz Substituto MARCO
ANTONIO ANTONIASSI, DJ 08/08/12) "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA
POR DANOS MORAIS. PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PARA A DOCÊNCIA
PARA OS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E DA EDUCAÇÃO
INFANTIL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO DIPLOMA. CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ QUE SE MANIFESTA COMPETENTE PARA A
ORIGEM, O CREDENCIAMENTO, A AUTORIZAÇÃO, O RECONHECIMENTO E
A RECONDUÇÃO DO CURSO OFERTADO PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ. OCORRÊNCIA.
SENTENÇA CASSADA, A FIM DE QUE SEJA OPORTUNIZADA A PROVIDÊNCIA
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 47 DO CPC. APELO 1 PROVIDO, APELO
2 PREJUDICADO." (Apelação Cível n.º 913.673-6, 6ª. Câmara Cível, Relator
Desembargador SÉRGIO ARENHART, DJ 19/07/12). "APELAÇÃO CÍVEL - ENSINO
- FACULDADE VIZIVALI - REGISTRO DE DIPLOMAS - NULIDADE DO FEITO
ANTE A FALTA DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO PARANÁ -
DIREITO DE REGRESSO CONTRA O ESTADO DO PARANÁ CONFIGURADO
- PRECEDENTES DESTA CORTE - DENUNCIAÇÃO NECESSÁRIA - FEITO
ANULADO - RECURSOS PREJUDICADO. Nas ações ajuizadas contra a Faculdade
Vizinhança Vale do Iguaçu - Vizivali no intuito de obtenção de diploma registrado
do Programa Especial de Capacitação para a docência dos anos iniciais do ensino
fundamental e da educação infantil ou de ressarcimento por danos morais e materiais
é cabível a participação do Estado do Paraná como litisdenunciado, mas não como
litisconsórcio passivo necessário. (Enunciado 13, desta CC.)" (Apelação Cível n.º
881.255-9, 7ª. Câmara Cível, Relator Desembargador LUIZ ANTONIO BARRY, DJ
05/07/12). "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DOCÊNCIA
- NEGATIVA DO REGISTRO DO DIPLOMA DA AUTORA QUE CONCLUIU O
CURSO - PEDIDO PRELIMINAR DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DO
PARANÁ E CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO - ACATAMENTO - OS ATOS
CONTROVERSOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERARAM A PRESENTE
SITUAÇÃO - NECESSÁRIA OITIVA DO ESTADO DO PARANÁ - LEGITIMIDADE
PASSIVA DO IESDE BRASIL S/A COMPROVADA - INTEGRANTE DA CADEIA
DE FORNECEDORES - SENTENÇA ANULADA - RECURSO DE APELAÇÃO 1 DA
VIZIVALI PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO E RECURSO DE APELAÇÃO
2 DA IESDE BRASIL." (Apelação Cível n.º 871.918-8, 7ª. Câmara Cível, Relator
Juiz Substituto GILBERTO FERREIRA, DJ 26/06/12). 3. Destarte, ante a conclusão
de que a matéria posta em discussão não guarda consonância com a competência
desta Câmara Cível, entendo por bem em DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO da
Apelação Cível n.º 951.221-6 para a Sexta ou Sétima Câmara Cível, nos termos
do artigo 90, inciso III, alínea "b" do Regimento Interno, DECLINANDO assim, da
competência. Procedam-se às diligências necessárias. 4. Intimem-se. Curitiba, 15 de
março de 2013. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR
0014 . Processo/Prot: 0962988-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/487586. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9629883-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuéllar, Julio Cezar
Zem Cardozo, Manoel Caetano Ferreira Filho. Embargado: Eduardo Kruger.
Advogado: Maria Angela de Souza, Annie Ozga Ricardo, Dieine Gomes de Andrade.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
DESPACHOTratam os autos de Embargos de Declaração manejados pelo ESTADO
DO PARANÁ contra os termos da decisão de fls. 202 que julgou extinto o
procedimento recursal, nos termos do artigo 267, VI do CPC.Em suas razões
recursais, o Estado alega que a decisão foi omissa, em relação ao pagamento das

custas processuais.Pugna pelo acolhimento dos embargos, determinando-se que
o impetrante arque com as custas processuais.É o relatório DECIDO Sustenta o
Estado do Paraná, que a decisão que extinguiu o procedimento recursal, deixou
de se manifestar sobre o pagamento das custas processuais. O pagamento das
custas deve permanecer nos termos fixados pela sentença singular. Isto porque, em
razão do princípio da causalidade, o impetrante foi compelido a impetrar mandado
de segurança, em razão de ato ilegal perpetrado pela autoridade coatora, que
deixou de dar a devida publicidade quando da convocação dos candidatos para a
realização de exame físico. Assim, acolho os embargos, para esclarecer que as
custas processuais devem ser pagas pelo Estado do Paraná, conforme estabeleceu
a decisão monocrática. Int. Curitiba, 18 de março de 2013. Desª REGINA AFONSO
PORTES Relatora
0015 . Processo/Prot: 0968111-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/72964. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9681116-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Eliane Veteri de Souza Bastos. Advogado: Karen Laryssa Ribeiro
Pereira, Kenndra Vieira Kredens Maurici. Embargado: Município de Curitiba.
Advogado: Hypérides Zanello Neto, Joel Macedo Soares Pereira Neto. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS e examinados estes autos de Embargos de Declaração Cível nº.
968.111-6/01, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 7ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial, em que é embargante
Eliane Veteri de Souza Bastos e embargado o Município de Curitiba. I - Trata-se de
recurso de Embargos de Declaração (fls. 125/129) interposto tempestivamente por
Eliane Veteri de Souza Bastos, contra a decisão que julgou extinto o procedimento
recursal, diante da perda de seu objeto, em razão da prolação de sentença no
processo principal ( fls. 116/118). Sustenta a Embargante, em síntese, que: a) a
ação ordinária que originou a interposição do recurso de agravo de instrumento não
foi extinta, mas tão somente houve a prolação de sentença, o que não inviabiliza
o prosseguimento do recurso; b) apresentou tempestivamente recurso de apelação
e, assim, não houve o transito em julgado da sentença proferida, o que autoriza
o julgamento do mérito do agravo de instrumento; c) a jurisprudência, inclusive do
Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que a extinção do processo principal não
implica na perda do objeto do agravo de instrumento; d) o artigo 559 do Código de
Processo Civil é no sentido que o recurso de apelação não afasta o de agravo de
instrumento, eis que cria 2 ordem para julgamento; e) o julgamento do mérito do
agravo de instrumento é imprescindível, pois, caso contrário, não poderá produzir
prova de suma importância, o que implicará em cerceamento de defesa. Requer
seja sanada a contradição apontada para que se julgue o mérito do recurso. Em
síntese, é o relatório. II - Conheço do recurso porque preenchidos os requisitos
de admissibilidade. Ensinam Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha,
na obra "Curso de Direito Processual Civil - Meios de Impugnação às Decisões
Judiciais e Processo nos Tribunais", que: "Considera-se omissa a decisão que não
se manifestar: a) sobre um pedido; b) sobre argumentos relevantes lançados pelas
partes (para o acolhimento do pedido, não é necessário o enfretamento de todos os
argumentos deduzidos pela parte, mas para o não-acolhimento, sim, sob pena de
ofensa à garantia do contraditório); c) ausência de questões de ordem pública, que
são apreciáveis de oficio pelo magistrado, tenham ou não tenham sido suscitadas
pela parte. A decisão é obscura quando for ininteligível, quer porque mal-redigida,
quer porque escrita à mão com letra ilegível. Um os requisitos da decisão judicial é
a clareza; quando esse requisito não é atendido, cabem embargos de declaração
para buscar esse esclarecimento. A decisão é contraditória quando traz proposições
entre si inconciliáveis. O principal exemplo é a existência de contradição entre a
fundamentação e a decisão." 3 Desta forma, vislumbra-se que cumpre ao julgador
apenas fundamentar o seu convencimento, não sendo obrigado a refutar cada um
dos argumentos expostos pela parte. Não obstante, conforme jurisprudência pacífica
do Superior Tribunal de Justiça, também já citada, "não cabe ao Tribunal, que não
é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente,
que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no
acórdão" (REsp 296.391/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,
julgado em 19/03/2009, DJe 06/04/2009). Pois bem. Sustenta a Embargante, em
síntese, que o Acórdão apresenta contradição, pois a prolação de sentença não
implica na extinção do recurso de agravo de instrumento e, assim, deve ser julgado
o mérito do recurso. Caso contrário, ocorrerá cerceamento de defesa, pois não
poderá produzir prova pericial imprescindível. Contudo, vislumbra-se que a decisão
embargada demonstrou de forma clara e objetiva os motivos pelos quais se extinguiu
o procedimento recursal, em razão da perda do objeto do recurso, eis que houve
a prolação de sentença na ação que o originou, senão vejamos: "[...] Trata-se de
recurso de agravo de instrumento onde busca a agravante, Eliane Veteri de Souza
Bastos, a reforma da r. decisão proferida que indeferiu a produção de prova pericial.
Todavia, depreende-se dos autos, conforme informações do d. Juiz Singular (fls.
113/114) e consulta no sistema Projudi, que o processo principal foi extinto com a
prolação de sentença. 4 Desta forma, constata-se a ocorrência de perda do objeto do
presente recurso, ante a extinção dos autos de "ação ordinária com pedido de liminar"
nº. 0001433-49.2012.8.16.0179, autos principais em que, através do presente
recurso, buscava a reforma da decisão que indeferiu a produção de prova pericial.
Neste sentido: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTEROSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE PLEITO LIMINAR. PROLAÇÃO
DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. EXTINÇÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E RESPECTIVO PROCEDIMENTO
RECURSAL." (TJPR - 4ª C.Cível - EDC 0691694-5/01 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Eduardo Sarrão
- Unânime - J. 19.04.2011). "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE
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EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ABSTENÇÃO DA INCLUSÃO NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. SENTENÇA
PROLATADA NOS AUTOS PRINCIPAIS. RECURSO PREJUDICADO." (TJPR -
13ª C.Cível - AI 0758121-5 - Medianeira - Rel.: Des. Luiz Taro Oyama - Unânime
- J. 13.07.2011). "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO PREJUDICADO. PERDA DO OBJETO.
DECISÃO MONOCRÁTICA AMPARADA NO "CAPUT" DO ARTIGO 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL." (Agravo de Instrumento nº 408.466-8, Rel. Des.
José Maurício Pinto de Almeida, p. 15/05/2007). "AGRAVO DE INSTRUMENTO
- MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA - LIMINAR - PERDA DA EFICÁCIA -
SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE
DE AGIR DO AUTOR - RECURSO PREJUDICADO PELA FALTA DE OBJETO
(AI n° 106.175-8, Relatora Des. Regina Afonso Portes, acórdão n° 21.205 5 da
3ª C. Cv - TJPR). Portanto, a análise do mérito do presente recurso agravo de
instrumento resta prejudicada pela perda de seu objeto.". É cediço que a prolação
de sentença nos autos principais não implica automaticamente na extinção do
recurso de agravo de instrumento que deu origem. Contudo, maioria das vezes, em
razão das peculiaridades do caso concreto, a extinção do procedimento recursal
é necessária, conforme ocorre no caso em questão. Socorrendo-se novamente as
palavras de Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha: "[...] há casos em
que, efetivamente, a superveniência da sentença termina por esvaziar o conteúdo
do recurso de agravo. É o que ocorre, em regra, nos casos em que se interpõe
agravo de instrumento contra decisão interlocutória que antecipa os efeitos da tutela
jurisdicional sob o fundamento de que estão ausentes os requisitos para a sua
concessão. Sobrevindo sentença confirmatória da tutela antecipada, não há mais
sentido em se discutir a presença ou ausência daqueles requisitos, tendo em vista
o juízo de cognição exauriente com que foi proferida esta decisão final. O mesmo
acontece em relação ao agravo de instrumento interposto contra o indeferimento
da litisdenunciação, nos casos em que a sentença final favorece o litisdenunciante.
Em suma, a questão deve ser analisada sob a ótica do interesse recursal do
agravante: se, a despeito da sentença superveniente, ainda lhe for útil, de algum
modo, o julgamento do agravo - é dizer, se a sua posição no processo puder ser, de
alguma forma, melhorada com aquele julgamento - não se pode ter por prejudicado
aquele recurso; se, ao contrário, a partir da prolação da sentença, o provimento
ou desprovimento do agravo não tiver o 6 condão de influenciar em sua situação
processual, outro caminho não restará senão de tê-lo por prejudicado." No processo
principal, ao ser prolatada a sentença, encerrou-se a instrução processual não sendo
mais possível a produção de provas, assim, o provimento do recurso de agravo
em nada beneficiará a situação da Embargante, pois se encerrou a fase instrutória
e o deferimento da produção da prova pericial será inútil. Outrossim, não há que
se falar em cerceamento de defesa ou preclusão, eis que caso este Tribunal de
Justiça entenda que assiste razão a Embargante quanto as suas alegações poderá
determinar, caso entenda necessário, a devida instrução processual. Portanto, não
há que se falar em contradição na decisão embargada, motivo pelo qual a rejeição
dos embargos de declaração é medida que se impõe. III - Em face do exposto, e ante
a ausência das hipóteses elencadas no do artigo 535 do Código de Processo Civil,
rejeito os presentes Embargos de Declaração. Atendidas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Curitiba, 13 de março de 2013. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET
Desembargadora Relatora
0016 . Processo/Prot: 0970381-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/391353. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0005241-62.2012.8.16.0179 Mandado de
Segurança. Agravante: Eloneth Habitação Consultoria e Assessoria Empresarial
Ltda. Advogado: Bruno Gofman, Caroline da Rocha Franco. Agravado: Pregoeira
da Companhia de Habitação do Paraná. Interessado: Companhia de Habitação do
Paraná - Cohapar. Advogado: Alexandre João Barbur Neto, Alessandro Alves Leme,
Ana Larissa Neves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO
PRESENCIAL.INABILITAÇÃO. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO
A QUO. PERDA DO OBJETO.RECURSO PREJUDICADO, A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VISTOS ETC; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por ELONETH - HABITAÇÃO, CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. em face da respeitável decisão que, nos autos de mandado
de segurança n.º 000524162.2012.8.16.0179, indeferiu o pedido liminar por entender
que "(...) não restou comprovada a aparência do direito alegado na inicial,
pois não foi comprovado que no primeiro momento em que ocorreu a fase de
habilitação do Pregão 25/2012 da COHAPAR, a impetrante tenha (i) atingido pelo
menos 20.000 contratos trabalhados para uma única empresa e que (ii) o índice
de validação do aceite das habilitações atingiu 70%" (fls. 255- TJ). 2. Através
de suas razões recursais (fls. 04/27-TJ), a agravante pretende a reforma do
decisum, sustentando estarem presentes os requisitos necessários à concessão
do pedido antecipatório, nos termos do artigo 7º. da Lei n.º 12.016/09. Alega
que participou do pregão presencial n.º 25/2012 da Companhia de Habilitação do
Paraná - COHAPAR, ocasião em que se apresentaram apenas duas licitantes (a
agravante e a empresa ADMDELTA - Serviços e Assessoria Empresarial Ltda.).
Sustenta que após o pregão e o julgamento dos recursos contra a habilitação
das empresas, ambas as licitantes foram consideradas inabilitadas, sendo que a
inabilitação da agravante se deu porque "(...) não comprovou a validação de pelo
menos 70% dos contratos trabalhados" (fls. 09-TJ). Em razão da ausência de
licitantes habilitadas, a Companhia de Habilitação do Paraná - COHAPAR concedeu
prazo para a regularização da documentação. Aduz que no prazo fixado, "(...)
apresentou um Atestado de Capacidade Técnica com conteúdo idêntico àquele

que fora considerado ilegal pela Pregoeira e que, por conseguinte, ocasionou a
sua inabilitação" (fls. 10-TJ), documento este que foi considerado suficiente à sua
habilitação. Destaca que, inobstante que tenha habilitada, a empresa ADMDELTA
- Serviços e Assessoria Empresarial Ltda. foi considerada vencedora do certame,
já que, além de também ter sido considerada habilitada após a apresentação
dos documentos no prazo concedido pela Companhia de Habilitação do Paraná -
COHAPAR, apresentou preço do serviço mais favorável à administração pública.
Assevera que, tendo sido habilitada após a apresentação de "(...) Atestado de
Capacidade Técnica com conteúdo idêntico àquele que fora considerado ilegal
pela Pregoeira" (fls. 10-TJ), não poderia ter sido considerada inabilitada na fase
anterior, já que tal decisão se deu por motivo inexistente. Pondera que o fato de
ter sido considerada inabilitada apenas após a apresentação de documento com
conteúdo idêntico ao já apresentado anteriormente lhe causou prejuízo, já que, acaso
fosse considerada habilitada no primeiro momento, teria se sagrado vencedora do
certame, diante da inabilitação da empresa ADMDELTA - Serviços e Assessoria
Empresarial Ltda. Aponta que, ao contrário do que consta da decisão objurgada, a
agravante demonstrou suficientemente que o conteúdo de ambos os atestados de
capacidade técnica apresentados era o mesmo e que a decisão que primeiramente
lhe considerou inabilitada se deu de forma arbitrária e ilegal, estando presente o
fundamento relevante para o deferimento do pedido liminar. Isto porque, na sua ótica,
ao prever a apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove que o
licitante trabalhou em, no mínimo, 20.000 contratos de habilitação e validação de
crédito, obtendo índices de "validação de aceita das habilitações" e de "Contratos
Validados" igual ou superior a 70% (setenta por cento), o "item 8.3.a" do edital
de licitação (fls. 77-TJ) pretende que este último item considere a relação entre
os contratos habilitados e os validados, e não entre os contratos trabalhados e os
validados. Pleiteia a atribuição de efeito ativo para que seja determinada a suspensão
da decisão que primeiramente lhe considerou inabilitada e, ao final, o provimento
do agravo de instrumento. 3. Através da decisão exarada às fls. 265/268-verso,
determinou-se o regular processamento do recurso, ocasião em que este Relator
indeferiu o efeito ativo pretendido. 4. O Juiz singular prestou informações às fls. 276,
noticiando o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil e a manutenção
da decisão agravada. 5. A agravada apresentou contraminuta às fls. 280/292,
propugnando a manutenção da decisão agravada. 6. A douta Procuradoria Geral
de Justiça, no parecer exarado às fls. 392/399, manifestou-se pelo conhecimento e
desprovimento do recurso. É o relatório. II. DECIDO: 1. A redação dada ao artigo
557, caput do Código de Processo Civil autoriza o julgamento de recursos pelo
Relator, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado, quando manifestamente
inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com Súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de Tribunais Superiores. Com efeito,
tenho que tal situação se evidencia nos autos, tendo em vista que o recurso de agravo
de instrumento resta prejudicado. 2. Assim é, pois, o presente recurso interposto por
ELONETH HABITAÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
volta-se contra a decisão que indeferiu a concessão de liminar por si pleiteada
no Mandado de Segurança, por meio da qual pretendia suspender o ato da
autoridade coatora que a inabilitou no Pregão Presencial sob n.º 25/2012. Ocorre
que, conforme se extrai em consulta ao PROJUDI, já foi proferida sentença na
referida demanda, a qual denegou a segurança postulada no mandamus, conforme
documento que segue em anexo com a presente decisão. Ora, a superveniência
da sentença em mandado de segurança impede a discussão acerca da liminar
que a precedeu, eis que tal decisão é proferida inaudita altera pars, em sede
de cognição sumária, diferentemente da sentença de mérito, que decide acerca
do direito invocado, "(...) apreciando desde a sua existência até a sua liquidez e
certeza diante do ato impugnado, para concluir pela concessão ou denegação da
segurança", na lição HELY LOPES MEIRELES (in MANDADO DE SEGURANÇA
E AÇÕES CONSTITUCIONAIS, 32ª. ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2009, p.
106). A propósito, lecionando sobre o tema, CELSO AGRÍCOLA BARBI corrobora
o entendimento referindo-se ao esvaziamento da eficácia da decisão liminar após
a prolação da sentença, verbis: "[...] a) ou a segurança é concedida e nesse caso
a liminar antes concedida será absorvida pela sentença final, que é imediatamente
exequível; b) ou ela é negada e a liminar extinguir- se-á, porque não mais existem
dois dos pressupostos de sua concessão, quais sejam a relevância do fundamento
do pedido e a necessidade da manutenção do status quo até a sentença." (in DO
MANDADO DE SEGURANÇA, 4ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 212/213).
Nesse sentido, peço vênia para trazer à colação os seguintes precedentes do colendo
Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA
DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA OPTANTE DO
SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO
ESPECIAL. PERDA DE OBJETO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
é firme no sentido da perda de objeto do agravo de instrumento contra decisão
concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença,
tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de
juízo de cognição exauriente. 2. Recurso especial prejudicado." (REsp 1089279/PE,
1ª. Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJ 03/09/09). "PROCESSO
CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR DEFERIDA - INTERPOSIÇÃO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM A FINALIDADE DE REFORMAR O
DECISUM - SENTENÇA SUPERVENIENTE PROFERIDA NA IMPETRAÇÃO -
EXAME DO AGRAVO PELA CORTE DE ORIGEM - RECURSO ESPECIAL -
RECONHECIMENTO DA PERDA DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
ANTE A SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Este Relator houve
por bem adaptar a decisão de fls. 190/195 à realidade ignorada dos autos e,
para tanto, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, para
reconhecer o erro material apontado e negar seguimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional. 2. Esta Corte possui iterativos precedentes no sentido de que
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a superveniência da sentença de mérito no mandado de segurança possui a força
de afastar qualquer discussão acerca da liminar que a precedeu; circunstância a
tornar prejudicados os recursos contra a decisão interlocutória. Agravo regimental
improvido." (AgRg nos EDcl no REsp 658436/PR, 2ª. Turma, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, DJ 27/09/07). Igualmente, esta egrégia Corte de Justiça
compartilha do referido entendimento: "DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR.
DECISÃO AGRAVADA QUE CONCEDE A LIMINAR. INSURGÊNCIA RECURSAL.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA EM PRIMEIRO GRAU, CONCEDENDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA ALMEJADA. ESVAZIAMENTO DO CONTEÚDO
RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO ANTE A PERDA
SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. SEGUIMENTO
DENEGADO." (Agravo de Instrumento n.º 728.541-8, 4ª. Câmara Cível, Relatora
Desembargadora MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA, DJ 05/04/11). "AGRAVO
DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA
PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO.
Sendo proferida sentença definitiva pelo Juízo monocrático, prejudicado ficou o
julgamento deste Agravo de Instrumento." (Agravo de Instrumento n.º 740.209-9,
5ª. Câmara Cível, Relator Juiz Substituto EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO,
DJ 04/03/11). Destarte, forçoso reconhecer que o presente recurso perdeu seu
objeto, diante da prolação da sentença de mérito, que denegou a segurança. 3. Ex
positis, fazendo uso dos poderes facultados ao Relator do recurso, que lhes são
conferidos pelo inciso I do artigo 527 e 557, caput do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, vez que o mesmo resta prejudicado, por força
do advento da sentença superveniente. 4. Diligências necessárias. 5. Publique-se
e intimem-se. 6. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever os expedientes
necessários para o cumprimento desta decisão. Curitiba, 18 de março de 2.013. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR
0017 . Processo/Prot: 0975741-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/402646. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0014894-47.2012.8.16.0031 Medida Cautelar. Agravante: Universidade
Estadual do Centro Oeste - Unicentro. Advogado: Geraldo Nei Toledo Camargo,
Diogo dos Santos. Agravado: Luiz Paulo Gomes Mascarenhas. Advogado:
Alessandro Ravazzani, Fabiola Barroso Mascarenhas. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Wellington
Emanuel C de Moura. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca da noticiada
informação de acordo (fls. 156/159) e seus reflexos no âmbito do presente
instrumental
0018 . Processo/Prot: 0984370-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/436104. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0004795-02.2012.8.16.0004 Execução de
Título Judicial. Agravante: Elcia Garcia. Advogado: Denise Martins Agostini, Ângela
Couto Machado Fonseca, Ricardo Marcelo Fonseca. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Thelma
Hayashi Akamine, Luciano de Quadros Barradas, Roberto Benghi Del Claro,
Valquiria Bassetti Prochmann. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 984370-5, DE FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVANTE : ELCIA GARCIA
AGRAVADO : ESTADO DO PARANÁ RELATORA : DESª REGINA AFONSO
PORTES DESPACHO DECISÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento manejado
por ELCIA GARCIA, contra os termos de decisão singular que determinou a
apresentação de comprovantes de renda, a fim de analisar o pedido de assistência
judiciária gratuita formulado pela ora Recorrente. Sustenta a Agravante que a decisão
em comento deve ser reformada, aduzindo para tanto que as custas e despesas
processuais da presente execução seriam da monta de R$ 1.000,00 (mil reais) e,
tendo em vista as notórias condições econômicas da Recorrente, que é servidora
estadual da saúde, tal valor representaria cerca de 10% do valor da própria execução;
que é cediça a interpretação da Lei n.º 1060/50, segundo a qual para a concessão
do benefício da justiça gratuita basta uma simples declaração de insuficiência do
requerente em arcar com as despesas judiciais, a qual pode, até mesmo, ser feita
por seu patrono. Requer que seja conhecido e provido o presente recurso, a fim
de que reste concedido o beneficio pleiteado a Agravante. É o relatório. DECIDO
Matéria preliminar impede o julgamento do mérito recursal, senão vejamos. Apesar
das considerações da Agravante, em análise dos autos, entendo que o presente
recurso não pode ser conhecido. Isto porque, deixou a Recorrente de observar a
regra jurídica esculpida no art. 525, inc. I, do CPC, para a devida formação do
instrumento, in verbis: "Artigo 525, do CPC - A petição de agravo de instrumento
será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado." (...) " Denota-se dos autos que a Agravante não juntou aos autos a
procuração, em evidente afronta aos ditames da legislação processual. Acerca do
artigo 525 do CPC entende o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO POR FALTA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 7/
STJ. 1. (...) 2. Nesse passo, é ônus do agravante formar o instrumento com as
peças obrigatórias e as essenciais à compreensão da controvérsia de cada caso
concreto, sob pena de o recurso não ser conhecido por irregularidade formal,
não sendo possível a conversão do julgamento em diligência, uma vez que a
situação processual sofre o efeito da preclusão consumativa. Daí a necessidade de
o recorrente acautelar-se, especialmente quando a decisão vista por prejudicial faz

referência a outros documentos, vistos pela lei como facultativos, mas igualmente
imprescindíveis quando serviram de fundamento à interlocutória. Inteligência do art.
525, I e II, do CPC. 3. (...) 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
9.512/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, julgado em 23/08/2011,
DJe 26/08/2011) (destacou-se) A execução individual de sentença coletiva, não
pode ser considerada mera fase do processo anterior, porquanto uma nova relação
jurídica processual se estabelece, sendo necessário portanto, a juntada de nova
procuração individualizada. Isso porque, como é cediço, as pessoas representadas
por associações ou trabalhadores representados por sindicatos, às vezes, podem
não deter o conhecimento necessário de uma decisão de procedência em Ação
Civil Pública ou Ação Coletiva e podem não ser avisados pelos órgãos coletivos,
exatamente porque estes podem vir a executar coletivamente a sentença, com o
posterior recebimento dos valores declarados por esta. Portanto, o pedido para
juntada de procuração individual, nada mais é do que uma garantia de que a
parte efetivamente possui conhecimento da execução. Além do mais, não me
parece um requerimento muito difícil de ser cumprido, afinal nada mais fácil do
que o cliente outorgar uma procuração ao seu advogado. É dever do representante
judicial da Recorrente a vigilância para a correta formação do agravo. Conforme
entendimento exarado no acórdão supramencionado, ressalto não ser possível
converter o feito em diligência a fim de que a parte Agravante sane o defeito
apresentado. Acerca da formação do instrumento lecionam Nelson Nery Júnior e
Rosa Maria Andrade Nery, in verbis: Formação deficiente. Peças facultativas. A
juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar
aquelas que entender importantes para o deslinde da questão objeto do agravo,
ainda que seja documento novo, que não conste dos autos (bermudês, Reforma, 89).
Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça
de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal
(Nery, Recursos, n. 3.4.1.5, p. 387/390). Não é mais dado ao tribunal a faculdade
de converter o julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se
previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a
possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente. (in
Código de processo civil comentado, Ed. RT, São Paulo, 2007, pág. 886). Ante a
ausência de peça obrigatória, qual seja, procuração, torna-se deficiente e impreciso
o recurso, sendo a negativa de seguimento medida que se impõe. Destarte, levando-
se em consideração toda a fundamentação supra, com fulcro no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível. Intime-se.
Curitiba, 19 de março de 2013. Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora
0019 . Processo/Prot: 0984731-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/436096. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0004820-15.2012.8.16.0004 Execução.
Agravante: Elenice da Silva. Advogado: Ricardo Marcelo Fonseca, Ângela Couto
Machado Fonseca, Denise Martins Agostini. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, PGE
Procuradoria Geral do Estado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 984731-8, DE FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVANTE : ELENICE DA SILVA
AGRAVADO : ESTADO DO PARANÁ RELATORA : DESª REGINA AFONSO
PORTES DESPACHO DECISÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento manejado
por ELENICE DA SILVA, contra os termos de decisão singular que determinou a
apresentação de comprovantes de renda, a fim de analisar o pedido de assistência
judiciária gratuita formulado pela ora Recorrente. Sustenta a Agravante que a decisão
em comento deve ser reformada, aduzindo para tanto que as custas e despesas
processuais da presente execução seriam da monta de R$ 1.000,00 (mil reais) e,
tendo em vista as notórias condições econômicas da Recorrente, que é servidora
estadual da saúde, tal valor representaria cerca de 10% do valor da própria execução;
que é cediça a interpretação da Lei n.º 1060/50, segundo a qual para a concessão
do benefício da justiça gratuita basta uma simples declaração de insuficiência do
requerente em arcar com as despesas judiciais, a qual pode, até mesmo, ser feita
por seu patrono. Requer que seja conhecido e provido a presente demanda, a fim
de que reste concedido o beneficio pleiteado a Agravante. É o relatório. DECIDO
Matéria preliminar impede o julgamento do mérito recursal, senão vejamos. Apesar
das considerações da Agravante, em análise dos autos, entendo que o presente
recurso não pode ser conhecido. Isto porque, deixou a Recorrente de observar a
regra jurídica esculpida no art. 525, inc. I, do CPC, para a devida formação do
instrumento, in verbis: "Artigo 525, do CPC - A petição de agravo de instrumento
será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado." (...) " Denota-se dos autos que a Agravante não juntou aos autos a
procuração, em evidente afronta aos ditames da legislação processual. Acerca do
artigo 525 do CPC entende o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO POR FALTA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 7/
STJ. 1. (...) 2. Nesse passo, é ônus do agravante formar o instrumento com as
peças obrigatórias e as essenciais à compreensão da controvérsia de cada caso
concreto, sob pena de o recurso não ser conhecido por irregularidade formal,
não sendo possível a conversão do julgamento em diligência, uma vez que a
situação processual sofre o efeito da preclusão consumativa. Daí a necessidade de
o recorrente acautelar-se, especialmente quando a decisão vista por prejudicial faz
referência a outros documentos, vistos pela lei como facultativos, mas igualmente
imprescindíveis quando serviram de fundamento à interlocutória. Inteligência do art.
525, I e II, do CPC. 3. (...) 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
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9.512/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, julgado em 23/08/2011,
DJe 26/08/2011) (destacou-se) A execução individual de sentença coletiva, não
pode ser considerada mera fase do processo anterior, porquanto uma nova relação
jurídica processual se estabelece, sendo necessário portanto, a juntada de nova
procuração individualizada. Isso porque, como é cediço, as pessoas representadas
por associações ou trabalhadores representados por sindicatos, às vezes, podem
não deter o conhecimento necessário de uma decisão de procedência em Ação
Civil Pública ou Ação Coletiva e podem não ser avisados pelos órgãos coletivos,
exatamente porque estes podem vir a executar coletivamente a sentença, com o
posterior recebimento dos valores declarados por esta. Portanto, o pedido para
juntada de procuração individual, nada mais é do que uma garantia de que a
parte efetivamente possui conhecimento da execução. Além do mais, não me
parece um requerimento muito difícil de ser cumprido, afinal nada mais fácil do
que o cliente outorgar uma procuração ao seu advogado. É dever do representante
judicial da Recorrente a vigilância para a correta formação do agravo. Conforme
entendimento exarado no acórdão supramencionado, ressalto não ser possível
converter o feito em diligência a fim de que a parte Agravante sane o defeito
apresentado. Acerca da formação do instrumento lecionam Nelson Nery Júnior e
Rosa Maria Andrade Nery, in verbis: Formação deficiente. Peças facultativas. A
juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar
aquelas que entender importantes para o deslinde da questão objeto do agravo,
ainda que seja documento novo, que não conste dos autos (bermudês, Reforma, 89).
Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça
de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal
(Nery, Recursos, n. 3.4.1.5, p. 387/390). Não é mais dado ao tribunal a faculdade de
converter o julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na
redação revogada do CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade
de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente. (in Código de
processo civil comentado, Ed. RT, São Paulo, 2007, pág. 886). Ante a ausência
de peça obrigatória, torna-se deficiente e impreciso o recurso, sendo a negativa de
seguimento medida que se impõe. Destarte, levando-se em consideração toda a
fundamentação supra, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente
recurso, por manifestamente inadmissível. Intime-se. Curitiba, 19 de março de 2013.
Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora
0020 . Processo/Prot: 0986696-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/444756. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000662-14.2012.8.16.0004 Declaratória.
Agravante: Cintia Ferreira. Advogado: Swellen Yano da Silva. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob nº. 986.696-2,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial, em que é Agravante Cintia
Ferreira e Agravado o Estado do Paraná. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto por Cintia Ferreira contra a r. decisão (fls. 102/102-verso), que nos autos
de ação declaratória nº. 0000662-14.2012.8.16.0004, proposta pela Agravante em
face do Estado do Paraná, postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos
da tutela para momento posterior a citação do Requerido, "in verbis": "Autos n.
662-14.2012.8.16.0004 O pedido de antecipação de tutela, sem a ouvida da parte
contrária, é medida que implica em mitigação das garantias constitucionais referentes
ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa, somente justificando-se em
circunstâncias especialíssimas como, por exemplo, possibilidade de perecimento,
parcial ou total, do direito invocado, o que não se verifica no caso vertente. Saliente-
se, ainda, que o Código de Processo Civil não estipula momento específico para
que o juízo delibere a respeito. [...] No caso concreto, de todo recomendável
aguardar seja a relação processual completada, mediante a regular citação da parte
ré, inclusive assegurando-se seu direito de ofertar alegações e provas através da
resposta, o que ora faço. [...]". Conta a Agravante que é professora do Ensino
Médio na disciplina de educação especial e está sendo contratada pelo Estado do
Paraná, desde o ano de 2010, através do Processo Seletivo Simplificado (PSS).
Afirma que no ano de 2007 foi aprovada no concurso para professor do Estado
do Paraná (Editais nº. 09/07, 10/07 e 11/07), porém até a presente data não foi
nomeada, eis que houve sua preterição com a contratação de professores através
do Processo Seletivo Simplificado (PSS). Ressalta que reiteradamente o Estado do
Paraná contrata professores sob o regime de contrato temporário e não os candidatos
devidamente aprovados em concurso público, o que burla a regra constitucional.
Sustenta que não há qualquer óbice para a análise da questão, pois as ilegalidades
foram perpetuadas no período em que o concurso encontrava-se no prazo de
validade, bem como se trata de preterição na nomeação e posse. Por fim, afirma
que se encontram presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela, eis que presentes o "fumus boni iuris", conforme exposto, e o
"periculum in mora", pois há previsão da realização de outro concurso público.
Pugna pela concessão do efeito ativo ao recurso para conceder a antecipação dos
efeitos da tutela e, após o processamento, a confirmação da decisão que determinou
a nomeação e posse da Agravante, sob pena de multa diária. A antecipação da
tutela recursal foi indeferida (fls. 116/117-verso). O Estado do Paraná apresentou
contrarrazões refutando as alegações do Agravante e requerendo a conversão
do recurso em agravo retido ou o seu desprovimento (fls. 152/161). Em resposta
ao pedido de informações, o d. juízo "a quo" relatou que a decisão agravada foi
mantida e que o Agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil (fl. 164). A douta Procuradoria Geral de Justiça deixou de opinar quanto
ao mérito do recurso por entender que inexiste interesse público que enseje sua
intervenção (fls. 170/174). É o sucinto relatório. II - O presente recurso é passível

de ser decidido monocraticamente, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de
Processo Civil, eis que não preenche os requisitos legais para o seu conhecimento.
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Cintia Ferreira contra decisão
que postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
momento posterior a citação do Requerido. Busca a Agravante a reforma da decisão
agravada para que se conceda a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.
Contudo, tenho que o presente recurso de agravo de instrumento não merece
ser conhecido uma vez que o pronunciamento judicial recorrido é, na verdade,
um despacho de mero expediente, destituído de cunho decisório, e visa apenas
impulsionar o processo. Sobre o tema, vale destacar as palavras de Nelson Nery
Júnior: "O CPC 162 § 3º define despacho como o ato judicial ordinatório destinado
a dar andamento ao processo. Porque desprovido de conteúdo decisório, não tem
aptidão para causar gravame, sendo, conseqüentemente, irrecorrível" (Código de
Processo Civil Comentado. São Paulo: RT, 3ª. ed., pág. 732). Portanto, o traço
distintivo repousa na potencialidade do pronunciamento judicial em causar gravame
à parte, o que não se vislumbra na hipótese, pois, até o presente momento, o
d. juiz "a quo" não indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, mas postergou
sua análise para depois de constituído o contraditório. O doutrinador THEOTONIO
NEGRÃO em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, nas
notas ao artigo 504 do CPC (São Paulo: Ed. Saraiva, 2008, p. 663), nos ensina
que: "Art. 504: 2. É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à
parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório
de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma
vez que o recurso pode ser interposto posteriormente." Neste sentido, oportuno
citar os seguintes julgados deste Egrégio Tribunal de Justiça que harmonizam
do mesmo entendimento, senão vejamos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. PLANO DE SAÚDE. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DO
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA MOMENTO POSTERIOR.
DECISÃO SEM CUNHO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. INDEFERIMENTO
INICIAL QUANTO AO PEDIDO DE DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. DANO
IN RE IPSA. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NESTA EXTENSÃO, PROVIDO." (TJPR, Agravo de Instrumento nº. 0840370-5,
9ª Câmara Cível, Rel. Francisco Luiz Macedo Junior, DJ. 09/02/2012). "AGRAVO
DE INSTRUMENTO ? AÇÃO ANULATÓRIA - POSTERGAÇÃO DA APRECIAÇÃO
DA TUTELA ANTECIPADA POSTULADA PARA MOMENTO POSTERIOR ?
NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE ADVERSA - POSSIBILIDADE
- AUSÊNCIA DE LESIVIDADE - INEXISTÊNCIA DE RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DIFÍCIL REPARAÇÃO ? AÇÃO PRINCIPAL INTERPOSTA
APÓS UM ANO DA CASSAÇÃO DE VEREADORA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A antecipação ou não da tutela é ato de prudente arbítrio do juiz, podendo
ele postergar a apreciação da questão para após o prazo de contestação,
não podendo o tribunal se adiantar antecipando a tutela em sede agravo de
instrumento, sob pena de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, a não ser
que ocorra evidente ilegalidade ou situação teratológica." (TJPR - AI 289564-3
- 10ª Câmara Cível - Rel. Marcos de Luca Fanchin. Julg: 17/06/2005.) Por fim,
é cediço que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, decorre da
livre convicção e prudente arbítrio do Magistrado, quando presentes os requisitos
legais, sendo que não há qualquer irregularidade no despacho que determina
a citação do requerido para após analisar o pedido de antecipação de tutela.
Neste sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABERTURA DE INVENTÁRIO.
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSIDADE DE
PROVA RAZOÁVEL, PROVÁVEL OU PLAUSÍVEL DO ALEGADO, SEJA PELO
FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU
ABUSO DE DIREITO DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO
DO RÉU, PARA CONVENCIMENTO DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. RECURSO NÃO PROVIDO. A concessão da
tutela antecipada decorre da livre convicção e prudente arbítrio do Juiz, mas, desde
que satisfeitos os requisitos legais, quais sejam: prova inequívoca e verossimilhança
da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso
de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." (TJPR, Agravo de
Instrumento nº. 0589463-7, 11ª Câmara Cível, Rel. Sérgio Roberto N Rolanski, DJ.
24/03/2010). Em face destas ponderações, não conheço do recurso, por se tratar de
despacho de mero expediente, sem cunho decisório, cuja decisão é irrecorrível. III -
Ex positis, à prova e ao direito invocado, não conheço do Agravo de Instrumento sob
n.º 986.696-2, de plano, por se tratar de despacho de mero expediente, com fulcro no
artigo 557, caput do Código de Processo Civil. Comunique-se imediatamente ao MM.
Juiz da causa. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 14 de março de
2013. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET Desembargadora Relatora
0021 . Processo/Prot: 0989876-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/459909. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002044-38.2012.8.16.0167 Mandado de Segurança. Agravante: Câmara Municipal
de Terra Rica. Advogado: Luiz Carlos Milharesi. Agravado: Prefeito Municipal de
Terra Rica. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco
de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.MANDADO DE
SEGURANÇA. DECISÃO SINGULAR QUE NEGA A LIMINAR PLEITEADA
QUE TINHA POR FINALIDADE A DETERMINAÇÃO DO BLOQUEIO ONLINE,
VIA SISTEMA BACENJUD, NAS CONTAS DA MUNICIPALIDADE DE
TERRA RICA, REFERENTE À COTA DO DUODÉCIMO DOS MESES DE
NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2012. PEDIDO DE REFORMA.NEGADO O
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, O FEITO SEGUIU
SEU TRÂMITE REGULAR.AGRAVANTE REQUEREU A DESISTÊNCIA DO
RECURSO.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES
NA AÇÃO MANDAMENTAL. RECURSO PREJUDICADO PELA PERDA
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SUPERVENIENTE DO OBJETO.PROCEDIMENTO RECURSAL EXTINTO. Vistos e
examinados. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipação da tutela
recursal interposto pela Câmara Municipal dirigido contra a decisão reproduzida às
fls. 148-TJ, proferida nos autos nº 0002044- 38.2012.8.16.0167 de Mandado de
Segurança, impetrando pelo Agravante contra ato do Prefeito Municipal de Terra
Rica, Devalmir Molina Gonçalves, a qual indeferiu o pedido de liminar solicitado, que
buscava o bloqueio online, via sistema BACENJUD, nas contas da Municipalidade de
Terra Rica, no valor de R$ 236.182,97, referente à cota do duodécimo de novembro
a dezembro do ano de 2012. Desta decisão foram opostos embargos de declaração
pela Câmara Municipal de Terra Rica às fl. 149/157, os quais foram rejeitados pela
decisão de fl. 158. Em suas razões de recurso alega o Agravante que ingressou
com Mandado de Segurança contra ato do Agravado, visando o repasse dos
recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos
suplementares e especiais (duodécimo) até o dia 20 de cada mês ou o repasse
a menor conforme legislação orçamentária, tendo em vista o descumprimento do
disposto na Lei Orgânica Municipal, inciso XXI, artigo 84 c/c 150 e artigo 168 da
Constituição Federal, Sustenta que ao contrário do entendimento do magistrado
singular, o que se busca na ação mandamental não é o recebimento da diferença do
duodécimo, mas o recebimento do valor referente aos meses de outubro, novembro
e dezembro do ano de 2012 em importe necessário para cumprir com as obrigações
pecuniárias assumidas pela Câmara Municipal, ou seja, subsídio dos vereadores,
salários, 13º salário, terço constitucional e encargos pertinentes aos servidores e
demais compromissos anteriormente assumidos. Argumenta que o valor que se
pretende receber é a quantia de R$ 236.182,97, sendo que tal valor é imprescindível
para o fechamento do balanço do exercício de 2012 e para prestação de contas
perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Diz que a ação originária
possui caráter preventivo, pois o que se busca evitar é o descumprimento da norma
constitucional imposta no artigo 168. Defende que a concessão de liminar não
implicará em grave lesão a economia pública no âmbito municipal, pois o repasse
do duodécimo é garantia constitucionalmente assegurada. No mérito, pugnou pelo
provimento do recurso, para reformar a decisão questionada. Inicialmente o feito
foi distribuído à digna Juíza Substituta de Segundo Grau Sandra Bauermann, que
através do despacho de fls. 164/168-TJ admitiu o processamento do presente agravo
e indeferiu o pedido de antecipação de tutela recursal. Requisitadas informações
ao Juiz da causa, estas não foram prestadas, conforme certidão de fl. 176-TJ.
O Agravado, devidamente intimado, não apresentou resposta, consoante certidão
exarada às fls. 176-TJ. A Câmara Municipal de Terra Rica veio aos autos, por
intermédio do petitório sob nº 0079676/2013 (fl. 179), informar a homologação de
acordo acolhido em decisão proferida pelo magistrado singular e, por conseguinte,
requereu também a desistência do presente recurso, com consequente extinção
do feito sem resolução do mérito. É o relatório. Decido. Cuida-se de Agravo de
Instrumento interposto pela Câmara Municipal de Terra Rica contra a decisão que
indeferiu seu pedido de bloqueio online, via sistema BACENJUD, nas contas da
Municipalidade de Terra Rica, no valor de R$ 236.182,97, referente à cota do
duodécimo de novembro a dezembro do ano de 2012. Pois bem, durante o trâmite
do processamento do Agravo de Instrumento, o Agravante informou a desistência
do presente recurso, nos termos da petição de fl. 179, em virtude da homologação
do acordo realizado entre as partes, anexando cópia da decisão proferida nos autos
originários: "Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado entre as partes e declaro a extinção do processo com base no art. 269,
III do CPC."1 Ocorre que a desistência manifestada pelo Agravante, equivale à
revogação de sua interposição, tornando o recurso inexistente, restando prejudicada
a análise do mérito recursal. De acordo com o artigo 501 do Código de Processo
Civil, "o recorrente poderá, qualquer tempo, sem anuência do recorrido ou do
litisconsortes, desistir do recurso." Logo, a desistência recursal pode ser manifestada
a qualquer tempo, desde a interposição do recurso até o início do julgamento, o
que foi observado na hipótese dos autos. Sobre o tema Fredie Didier Jr orienta: "O
recurso é uma demanda e, nessa qualidade, pode ser revogada pelo recorrente. A
revogação do recurso chama-se de desistência. A desistência do recurso pode ser
parcial ou total, e pode ocorrer até o início do julgamento (até a prolação do voto). O
recorrente pode desistir por estrito ou em sustentação oral. Não comporta condição
nem termo. Trata-se de ato dispositivo que independentemente de consentimento da
parte adversária (CPC, art. 501) e de 1 Fl. 178. homologação judicial para a produção
de efeitos. E isso porque os atos praticados pelas partes produzem efeitos imediatos
(CPC, art. 158), somente necessitando de homologação para produzir efeitos a
desistência da ação (CPC, art. 158, parágrafo único), e não a desistência do recurso.
Esta, como visto, independe de homologação. (...) O procedimento recursal extingue-
se em razão da desistência. Não se trata de extinção por inadmissibilidade, mas,
sim, pela revogação do recurso. (...) A desistência impede uma nova interposição do
recurso de que se desistiu, mesmo se ainda dentro do prazo. (...)"2 Isto posto, diante
da homologação de acordo entre as partes e da desistência do presente agravo de
instrumento manifestada pelo recorrente, julgo extinto o procedimento recursal, com
fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil e 200, XVI do Regimento
Interno deste Tribunal. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 18 de março de 2013. Des.ª
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Relatora 2 Fredie Didier Jr. Curso de Direito
Processual Civil. Vol. 3. 8.ª ed. Salvador: Podvm,. Pg 36/37
0022 . Processo/Prot: 0994033-0 Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/460800. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002264-32.2012.8.16.0136 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Aguinaldo de Jesus Galdim, Claudiney Javoski Junior, João
Kruger, Pedro Ocalxuk. Advogado: Edilaine Korobinski. Réu: Município de Pitanga.
Advogado: Fernando Ciscato Bastos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Lélia Samardã Giacomet. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Wellington
Emanuel C de Moura. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

VISTOS e examinados estes autos de Reexame Necessário sob nº 994.033-0, da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Pitanga em que é remetente Juiz de Direito,
autores Aguinaldo de Jesus Galdim e outros, e, réu Município de Pitanga. I - Trata-se
de mandado de segurança autuado sob o n.º 2264-32.2012.8.16.0136, impetrado por
Aguinaldo de Jesus Galdim, Claudiney Javoski Junior, João Kruger e Pedro Ocalxuk
contra ato do Prefeito do Município de Pitanga. Alegam que no concurso público
para motorista do Município de Pitanga, foi disponibilizado aos impetrantes para a
realização do exame prático, um veículo sem a menor condição de uso. Ao final,
requerem a concessão de segurança a fim de declarar o direito dos impetrantes em
realizar novo exame prático no certame, porém com um veículo em condições de
trafegabilidade, assim como outros candidatos tiveram a oportunidade. Antecipação
de tutela indeferida (fls. 82/83). Após regular trâmite, o d. juiz "a quo" sentenciou
o feito (fls. 227/229), oportunidade em que julgou improcedente o mandamus, sob
o fundamento de ausência de provas que comprovem o direito líquido e certo 2
dos impetrantes. A título de sucumbência, condenou os impetrantes ao pagamento
das custas processuais. Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes.
O feito foi submetido ao reexame necessário. A Douta Procuradoria Geral de
Justiça (fls. 245/248) opinou não conhecimento do reexame necessário, pois não se
enquadra nas hipóteses previstas no § 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009. É, em
síntese, o relatório. II - O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autoriza
o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre neste
feito. Ademais, reza a Súmula n.º 253 do Superior Tribunal de Justiça: "O art. 557
do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."
A teor do que dispõe o parágrafo 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009, verifico
que o feito não comporta reexame necessário, in verbis: "Art. 14. Da sentença,
denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. § 1º Concedida a segurança,
a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição". 3 Isto, porque
neste caso, trata-se de sentença que julgou improcedente mandado de segurança
impetrado por Aguinaldo de Jesus Galdim, Claudiney Javoski Junior, João Kruger e
Pedro Ocalxuk, ou seja, percebe-se, claramente, que não é caso de obrigatoriedade
do reexame necessário, já que a r. sentença não concedeu a segurança. É válido
esclarecer que há outras hipóteses de cabimento de reexame necessário, que,
também, não se encaixam aos autos, tais como: a) sentença proferida contra a União,
o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de
direito público (iniciso I do art. 475 do CPC); b) sentença que julga procedente, no
todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (inciso
II do art. 475 do CPC; c) sentença que extingui ação popular por carência da ação
ou improcedência do pedido (art. 19 da Lei Federal nº 4.717/1965). Desta forma, não
há outra conclusão a não ser a de não conhecer do reexame necessário, conforme
entendeu também a d. Procuradoria de Justiça. III - Ex positis, nego seguimento
ao Reexame Necessário sob n.º 994.033-0, com base no art. 557 caput do Código
de Processo Civil. Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da causa. Intimem-se
e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 14 de março de 2013. LÉLIA SAMARDÃ
GIACOMET Desembargadora Relatora
0023 . Processo/Prot: 0995500-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/473190. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0004853-05.2012.8.16.0004 Execução de
Título Judicial. Agravante: Elisabete Mitiko Arita. Advogado: Denise Martins Agostini,
Ricardo Marcelo Fonseca, Ângela Couto Machado Fonseca. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DESPACHO DECISÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por
ELISABETE MITIKO ARITA, contra os termos da decisão às fls. 28 que
determinou à Exequente, a juntada de documentos necessários para a aferição da
hipossuficiência, sob pena de indeferimento da gratuidade de justiça. Em suas razões
recursais sustenta que a juntada dos contracheques de quase 5 mil substituídos,
significaria um enorme retardo do feito, além do fracasso do acesso à justiça de
muitos, que talvez não possam ser encontrados ou não tenham em seu poder os
últimos contracheques; que por um rigor processual incompatível com demandas
coletivas de servidores públicos, o Judiciário estaria sufragando a própria não
realização de uma decisão judicial já reconhecida. Sustenta ainda que, segundo
a Lei 1060/50, basta uma simples declaração de insuficiência dos Autores em
arcar com as despesas judiciais, a qual pode ser feita por seu patrono. Requer
seja provido o presente recurso, revertida a decisão agravada, reconhecendo a
gratuidade da justiça à agravante. É o relatório. DECIDO Determina o Código de
Processo Civil que o agravo é o recurso cabível contra decisão interlocutória (artigo
522), assim considerada aquela em que "o juiz, no curso do processo, resolve
questão incidente" (art. 162, § 2º, do CPC). O art. 504 do CPC, com a redação dada
pela Lei 11.276/06, estabelece ainda que "dos despachos não cabe recurso". Os
denominados despachos, por seu turno, são atos judiciais meramente ordinatórios
e podem ser praticados "de ofício ou a requerimento da parte", sendo que a seu
respeito "a lei não estabelece outra forma." Os despachos de que trata o art. 162, § 3º,
do CPC, portanto, somente objetivam o impulso processual. Assim, a diferenciação
entre decisão interlocutória e despacho está na existência, ou não, de conteúdo
decisório e de gravame. Enquanto os despachos são pronunciamentos meramente
ordinatórios, que visam impulsionar o andamento do processo, sem solucionar
controvérsia, a decisão interlocutória, por sua vez, ao contrário dos despachos,
possui conteúdo decisório e causa prejuízo às partes. Pois bem. O despacho ora
atacado restou assim consignado: "1- Compulsando os autos, verifico que a parte
autora não juntou o comprovante de rendimento, o que inviabiliza a aferição da
hipossuficiência. Considerando que não cabe ao r. Juizo diligenciar no sentido de
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obtenção da referida documentação, determino à exequente que, no derradeiro
prazo de 10 dias, junte os documentos necessários , sob pena de indeferimento da
gratuidade de justiça. 2- Fluindo em branco o prazo assinado, observe-se a r. decisão
anterior quanto ao indeferimento da gratuidade de justiça." Na verdade, como se
depreende da simples leitura do despacho acima transcrito, não se está frente a
qualquer decisão interlocutória, mas, sim a mero despacho de cunho eminentemente
ordinatório. É certo que não se presta o agravo de instrumento para garantir eventual
direito que sequer se sabe se será utilizado ou qual será a decisão a ser proferida
pelo douto juiz a quo, ou seja, tudo é somente tese. Não há qualquer prejuízo à
parte, e por óbvio nem poderia haver, posto que nada foi decidido, mas somente
ordenado a juntada de documentos, os quais aliás já deveriam ter sido anexados
aos autos. Detectada a aptidão do ato judicial para provocar danos a direito das
partes, deve-se reconhecer a possibilidade de interposição de recurso em face desse
ato. Isso porque "foi a irrelevância dos pronunciamentos de mero expediente, diante
da inexistência da perspectiva de que causem gravame às partes, que fez com se
albergasse a regra de que são irrecorríveis, no art. 504 do Código de Processo
Civil" (Wambier, Teresa Arruda Alvim. Os agravos no CPC brasileiro . São Paulo:
Revista dos Tribunais, 4ª Ed., 2006, p. 123). Em outras palavras, a regra prevista
pelo art. 504 do CPC não é absoluta. Todavia, a meu ver, repito, o ato judicial
contra o qual o recorrente interpôs agravo de instrumento se restringiu a impulsionar
o processo, porque somente determinou a juntada de documentos que pudessem
comprovar a incapacidade da parte em arcar com as custas processuais. Ademais, a
determinação do magistrado me parece bastante simples de ser cumprida, ou seja,
uma vez juntados os comprovantes de que a parte não possui condições de arcar
com custas e honorários, certamente será deferido o benefício pleiteado. O que,
em meu entender, não se justiça, é a resistência da parte de fazer prova de sua
hipossuficiência. Assim, inexistindo decisão interlocutória que dê ensejo ao recurso
de agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
lhe NEGO SEGUIMENTO. Curitiba, 18 de março de 2013. Desª REGINA AFONSO
PORTES Relatora
0024 . Processo/Prot: 0998119-1/01 Agravo
. Protocolo: 2013/27445. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9981191-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Heitor Nolli. Advogado: Denise Martins Agostini, Ângela Couto Machado
Fonseca, Ricardo Marcelo Fonseca. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 998.119-1/01 FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2.ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA Agravante : Heitor Nolli Agravado : Estado Do Paraná
Relatora : Des.ª Maria Aparecida Blanco De Lima Vistos e examinados. Trata-se
de Agravo interposto por Heitor Nolli contra a r. decisão monocrática de fls. 32/34-
TJ, proferida pelo Juiz Substituto em 2.º Grau Antonio Carlos Ribeiro Martins, que
negou seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo Agravante,
por considera-lo manifestamente inadmissível, diante da falta de pela obrigatória
(procuração do Agravante), o que fez nos termos do caput do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Em suas razões de fls. 38/45-TJ alega o Agravante que
o recurso provém de uma demanda executória que, por sua vez, tem origem num
processo coletivo (ação promovida pelo SINDSAÚDE, na qualidade de substituto
processual, na qual se requeria o pagamento de diferenças de vencimentos).
Menciona que os exequentes, na qualidade de substituídos processuais, buscaram
a individualização de seu crédito e o seu pagamento no momento da execução, o
que fizeram em petições individualizadas em que juntaram, dentre outras peças,
apenas a procuração que outorgava poderes aos advogados pelo Sindicato-
substituto processual. Defende que nem o juízo de primeiro grau nem o próprio
Estado do Paraná aventaram qualquer irregularidade de representação na execução,
considerando suficiente a juntada da procuração outorgada pelo Sindicato-Substituto
processual aos seus patronos. Destaca que estabelecer a exigência processual nos
termos da decisão agravada irá acabar por implicar, na prática, em restringir ou
até mesmo inviabilizar a efetivação do direito dos servidores públicos, inclusive do
agravante. Assevera que o entendimento do STF e do STJ confirma a amplitude da
substituição mencionada, conferindo à entidade sindical legitimidade para defender
os interesses e direitos de seus associados, independentemente da juntada de
procuração. Anota, assim, que não se pode entender que falta peça essencial
ao conhecimento do recurso em análise, pelo que requer a reforma da decisão
monocrática, dando-se seguimento ao agravo de instrumento interposto, para fins
de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Por meio da decisão
de fls. 48/53-TJ o Desembargador Rubens de Oliveira Fontoura, da 1.ª Câmara
Cível, declinou a competência para apreciar o feito à 4.º ou 5.ª Câmaras Cíveis, por
entender que a lide de origem não trata de remuneração de servidores públicos,
mas sim de outras questões (entre elas de progressão funcional), que remetem a
competência do feito às Câmaras de Direito Público. Deste modo, a demanda foi
redistribuída para esta Relatora, nos termos da certidão de fls. 56/57-TJ. Vieram,
assim, os autos conclusos para apreciação do Agravo. É o relatório. Decido. Colhe-se
dos autos que Heitor Nolli interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão proferida
nos autos nº 0005298-23.2012.8.16.0004, de Execução de Título Judicial, que, em
suma, determinou-lhe a juntada de documentos comprobatórios da hipossuficiência
alegada, para fins de analisar o pedido de justiça gratuita e, ao mesmo tempo,
consignou que acaso não juntados os documentos a distribuição seria cancelada
(tudo nos termos da Portaria n.º 01/2012 do Juízo a quo). Recebendo o recurso, o
Juiz Substituto em 2.º Grau Antonio Carlos Ribeiro Martins, da 1.ª Câmara Cível - a
quem foi originariamente distribuído - proferiu a decisão aqui recorrida de fls. 32/34-
TJ que, fundamentada no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento por manifesta inadmissibilidade, diante
da ausência de peça obrigatória para a formação do instrumento, consubstanciada
na procuração outorgada ao advogado do agravante. Inconformado, o Agravante
interpõe o presente recurso, previsto no artigo 557, § 1.º do Código de Processo Civil,
requerendo o prosseguimento do agravo de instrumento, insurgência que merece ser
acolhida. Em reanálise do feito - antes submetido à apreciação de outra Câmaras (1.ª
Câmara Cível) que posteriormente veio por se declarar incompetente para apreciar
o feito (fls. 48/53-TJ) - entendo que a decisão monocrática objeto deste recurso
deve ser reformulada, a possibilitar o processamento do agravo de instrumento
interposto. Explico. O fundamento da decisão que denegou seguimento ao recurso de
agravo de instrumento do recorrente cingiu-se à ausência do instrumento de mandato
outorgado ao procurador do Agravante. Todavia, no caso, o Agravante procedeu
à juntada do instrumento copiado à fl. 22-TJ, o qual extraiu do feito de origem,
atendendo, assim, à determinação contida no artigo 525, I, do Código de Processo
Civil, qual seja, de que a parte recorrente deverá instruir o agravo de instrumento
com a procuração, esta copiada da ação de origem. Desincumbiu-se, assim, de seu
ônus processual. A análise da validade de tal instrumento de mandato para o feito
de origem, contudo, não cabe a este Tribunal realizar, mas sim ao Juízo a quo, ao
qual foi apresentado no momento em que a parte requereu a execução da sentença
coletiva e que, do que consta dos autos, até o momento não apontou qualquer vício
quanto a ele. Assim, acaso esse Tribunal afaste a validade da procuração, estará
incorrendo em supressão de instância e violando o princípio do princípio do duplo
grau de jurisdição, o que não se pode admitir. Deste modo, há que se reconsiderar a
decisão de fls. 32/34-TJ, para o fim de admitir o recurso de Agravo de Instrumento,
determinando seu processamento. Intime-se, assim, a parte agravada para que,
querendo, ofereça contrarrazões no prazo de 10 dias. Requisitem-se informações ao
juízo a quo. Em seguida, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Diante
da reconsideração da decisão monocrática de fls. 32/34-TJ, resta prejudicado o
processamento do agravo regimental de fls. 38/45-TJ. Intimem-se as partes. Curitiba,
15 de março de 2013. Des.ª MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Relatora
0025 . Processo/Prot: 0998774-2/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/30133. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 9987742-0 Mandado de Segurança.
Agravante: Venuto Pagno (Representado(a)). Advogado: Ricardo José Carnieletto.
Agravado: Secretário de Estado da Saúde, Estado do Paraná. Advogado: Rafaela
Almeida do Amaral, Valquiria Bassetti Prochmann, Julio Cezar Zem Cardozo.
Interessado: Cassiani Pagno (Repres. Processual). Advogado: Ricardo José
Carnieletto, Rozângela Maria Carnieletto Paese. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Sandra Bauermann. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos, ... I - Defiro o pedido constante à fl. 139. II - Intimem-se, após voltem conclusos
para julgamento do mandado de segurança. Curitiba, 14 de março de 2013. LÉLIA
SAMARDA GIACOMET Desembargadora Relatora.
0026 . Processo/Prot: 0999260-7/02 Agravo
. Protocolo: 2013/62330. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9992607-0/1 Embargos de Declaração,
9992607- Agravo de Instrumento. Agravante: Irma de Oliveira. Advogado: Denise
Martins Agostini, Ângela Couto Machado Fonseca, Ricardo Marcelo Fonseca.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Wellington Emanuel C de Moura. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
AGRAVO Nº 999260-7/02, DE FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS
E RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVANTE : IRMA DE OLIVEIRA AGRAVADO :
ESTADO DO PARANÁ RELATOR : JUIZ SUBST. 2º G. WELLINGTON EMANUEL
C DE MOURA VISTOS e examinados estes autos de Agravo nº 999260-7/02, de
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Recuperação Judicial, em que é Agravante IRMA DE OLIVEIRA
e Agravado ESTADO DO PARANÁ. I - Trata-se de Agravo (previsto no art. 557,
§1°, do Código de Processo Civil) interposto por IRMA DE OLIVEIRA contra a r.
decisão monocrática (fls. 41/48-TJ), mantida em sede de Embargos de Declaração
(fls. 59/61-TJ) proferida por esta Relatoria, a qual negou seguimento ao recurso
de Agravo interposto pela Agravante (Agravo de Instrumento nº 999260-7), pela
falta de documento indispensável à formação do instrumento, qual seja, cópia da
decisão agravada. Inconformada com a r. decisão monocrática, a Agravante, interpôs
o presente recurso (fls. 68/75-TJ), alegando, em suma, que: (I) o documento de fl.
31-TJ corresponde à decisão agravada, cujo texto difere daquela transcrita, mas
que como demonstrado, possui o mesmo conteúdo decisório; (II) no cabeçalho da
referida decisão, consta, de forma clara e límpida, o número referente ao processo
da exequente (0005313-89.2012.8.16.0004); (III) no documento de fl. 32-TJ (certidão
de intimação) observa-se no cabeçalho não somente o número do processo como o
próprio nome da parte autora, demonstrando que a peça juntada é a peça necessária
para instruir o translado (sic); (IV) na transcrição da decisão agravada (fls. 07-
TJ), a própria parte agravante transcreveu, por engano, teor do despacho de outro
processo; mas, esse equívoco da parte autora - sanável e que não altera o teor
de fundo da decisão agravada, não faz com que esse engano tenha defeito na
composição do traslado. Explicitados tais fatos e fundamentos, requereu a Agravante
que fossem as razões do presente Agravo recebidas e processadas na forma da lei,
e, submetida à reapreciação pelo órgão colegiado a respeitável decisão proferida por
esta Relatoria, a fim de ver processado o Agravo e que à este seja dado provimento
com a consequente concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. É a
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breve exposição. II - Presente os pressupostos processuais extrínsecos e intrínsecos
de admissibilidade conheço o presente Recurso e passo a sua análise. Do seu
exame, de início, faço uso do juízo de retratação, previsto no § 1º, do artigo 557,
do Código de Processo Civil para dar provimento aos Embargos de Declaração
rejeitados em anterior decisão. Ao consultar online o processo na origem pelo sistema
PROJUDI, verifica-se que a única decisão proferida no processo que indeferiu os
benefícios da assistência judiciária é aquela que consta à seq. 10, cujo conteúdo
será transcrito a seguir: "1- Indefiro o pedido do movimento anterior. 2- Concedo o
prazo de 05 dias para que a parte autora cumpra o determinado na Portaria, sob
pena de indeferimento da inicial. 3- Int. Dil. necessárias. Curitiba, 26 de Novembro
de 2012." Essa decisão foi mantida após a interposição do recurso de agravo.
Deste modo, merece provimento os declaratórios, atribuindo-se efeitos modificativos,
para afastar o óbice quanto ao pleno conhecimento e exame do presente recurso
de agravo. De acordo com o artigo 557, §1.º-A, do CPC, "se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso." É o caso dos autos. Como se pode observar, não existe fundamentação
pertinente e motivação vinculada aos dados contidos no processo a justificar o
indeferimento do benefício pleiteado. Não há dúvidas de que a matéria aqui tratada
goza de entendimento pacificado nesta Corte e nos Tribunais Superiores. Segundo
o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, "o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Por sua vez,
a Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, estabelece que "a parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,
de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". E ainda, o parágrafo primeiro
expressamente diz que "presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais." Assim, havendo a declaração da parte de que ostenta a condição
de necessitada, como no caso, milita em seu favor a presunção iuris tantum de
veracidade, só podendo o Juiz da causa negar o benefício ou revogá-lo, caso já
deferido, se existirem fundadas razões para tanto (art. 5º), ou mediante comprovação
a ser feita pela parte contrária, através de incidente específico para esta finalidade
(art. 7.º). Diz o artigo 2.º, paragrafo único, da Lei n.º 1060/50: "Art. 2º. Gozarão
dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que
necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. Parágrafo único. -
Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica
não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família." Não se pode perder de vista que o fato
do embargante/agravante possuir rendimento, não significa que tenha condições
de arcar com o pagamento das custas processuais. Seus rendimentos podem ser
insuficientes para fazer frente às despesas correntes de todo o mês, tais como:
aluguel ou pagamento da casa própria, alimentação, luz, água, vestuário, entre
outros, despesas essenciais em qualquer residência; são as necessidades básicas
elencadas no artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Ao indeferir a assistência
judiciária sem motivo plausível, afrontou-se não somente os dispositivos legais
aplicáveis à espécie, mas principalmente a garantia do amplo acesso à justiça,
albergada pela Constituição Federal. A decisão de primeiro grau contrariou também
entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO
À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA
SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO
DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. INTERPRETAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. 1. Tratam os autos de Impugnação à Concessão do Benefício de
Assistência Judiciária Gratuita apresentada por ITAIPU BINACIONAL em face de
ANTÔNIO BOHNENBERGER E OUTROS, ora recorrentes, objetivando a revogação
do referido benefício que lhes foi concedido nos autos principais. O juízo singular
não acolheu o pedido, tendo sido opostos embargos de declaração contra essa
decisão, os quais não foram providos. A parte ré interpôs apelação, que foi provida
pelo TRF/4ª Região sob o fundamento central de que o fato da parte autora
haver adiantado despesas de manutenção do processo aos patronos afasta o
seu direito ao benefício de assistência judiciária. Os autores interpuseram recurso
especial apontando unicamente violação dos arts. 535 do CPC e 4º, § 1º, da Lei
1.060/50, pleiteando a restauração dos benefícios de assistência judiciária, conforme
deferido pelo juízo monocrático. Contra-razões ofertadas defendendo a manutenção
do aresto objurgado. 2. A mera indicação de violação do teor do art. 535, II, do
CPC, desprovida das razões para que seja anulado o acórdão de segundo grau,
é insuficiente para se emprestar seguimento ao recurso especial. Há necessidade
de que a parte fundamente o seu pedido, discorrendo motivadamente sobre a
infringência ao preceito legal federal e aponte o vício existente (omissão, obscuridade
ou contradição) a macular o julgado proferido. Não basta a alegação genérica e
condicional de se ter como violado este preceito legal caso se considere não estar
prequestionado o outro artigo indicado como infringido, no caso, o art. 4º, § 1º, da
Lei 1.060/50. 3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a
necessidade do benefício de assistência judiciária gratuita é auferida pela afirmação
da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à comprovação da
assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese,
o ônus é deste de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade
jurídica. 4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição
financeira dos autores, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50,
visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o acórdão recorrido.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido". (REsp 851087 / PR  1ª Turma
 Relator Ministro JOSÉ DELGADO  DJ 05.10.2006 p. 279) "Processo civil. Agravo

no agravo de instrumento. Recurso especial. Assistência judiciária. Pessoa jurídica.
Fundamento constitucional. Reexame fático-probatório. Impossibilidade. - Recurso
especial não é a via adequada para discussão de fundamento constitucional. - A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a pessoas físicas não se
condiciona à prova do estado de pobreza, mas tão-somente à mera afirmação desse
estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo. - O benefício da assistência judiciária gratuita pode se estender
às pessoas jurídicas que não sejam beneficentes ou filantrópicas, desde que provada
a impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. - É vedado o
reexame do acervo fático-probatório dos autos em sede de recurso especial. Agravo
não provido". (AgRg nos EDcl no Ag 950463/SP  3ª Turma  Relatora Ministra Nancy
Andrighi  DJ 10.03.2008, p. 1) Esse também é o entendimento deste Tribunal:
"APELAÇÃO CÍVEL  IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 ALEGAÇÃO DE QUE O BENEFICIÁRIO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEIRAS A
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 AUSÊNCIA DE PROVA  ÔNUS DO IMPUGNANTE  CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
 MERA DECLARAÇÃO  ARTIGO 4º DA LEI Nº 1.060/50  BENEFÍCIO MANTIDO
 SENTENÇA CORRETA  RECURSO NÃO PROVIDO. Em que pese seja certo que,
nos termos dos artigos supra mencionados, é possível a revogação do benefício da
assistência judiciária gratuita quando comprovada o desaparecimento dos requisitos
essenciais para a sua concessão, no caso em apreço, tem-se que não ficou
comprovado pelo apelante, impugnante, condição financeira do apelado, suficiente,
a revogação do benefício". (TJPR - 12ª C.Cível - AI 0433117-9 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz D'artagnan de Serpa Sá - Unânime
- J. 25.07.2008) "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  REVOGAÇÃO TÁCITA
- AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES - PREVISÃO NO ART. 5º, INC. LXXIV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI Nº 1.060/50, ART. 4º - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  PROVIMENTO". (TJPR - 12ª C.Cível - AI 429272-6 - Curitiba -
Rel.: Des. José Cichocki Neto - Unânime - J. 10.10.2008) Desta forma, estando a
decisão de primeiro grau em confronto com jurisprudência dominante tanto deste
Tribunal quanto do Superior Tribunal de Justiça, merece reforma o decisum, a fim de
que sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante/
embargante, nos termos da Lei n.º 1060/50. Posto isso, em sede de embargos de
declaração, atribuo efeitos modificativos à decisão anteriormente proferida e dou
provimento ao recurso, a teor que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil, para conceder à embargante/agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. Intimem-se as partes. Remeta-se cópia desta
decisão ao juízo de primeiro grau. Oportunamente, baixem. Curitiba, 19 de março de
2013. Juiz Subst. 2º G. WELLINGTON EMANUEL C DE MOURA Relator
0027 . Processo/Prot: 0999341-7/02 Agravo
. Protocolo: 2013/62333. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9993417-0/1 Embargos de Declaração,
9993417- Agravo de Instrumento. Agravante: Irizeia Gomes Amaral. Advogado:
Denise Martins Agostini, Ângela Couto Machado Fonseca, Ricardo Marcelo Fonseca.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Wellington Emanuel C de Moura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
AGRAVO Nº 999341-7/02, DE FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS
E RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVANTE : IRIZEIA GOMES AMARAL
AGRAVADO : ESTADO DO PARANÁ RELATOR : JUIZ SUBST. 2º G. WELLINGTON
EMANUEL C DE MOURA VISTOS e examinados estes autos de Agravo nº
999341-7/02, de Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial, em que é Agravante
IRIZEIA GOMES AMARAL e Agravado ESTADO DO PARANÁ. I - Trata-se de Agravo
(previsto no art. 557, §1°, do Código de Processo Civil) interposto por IRIZEIA
GOMES AMARAL contra a r. decisão monocrática (fls. 42/49-TJ), mantida em sede
de Embargos de Declaração (fls. 60/63-TJ) proferida por esta Relatoria, a qual negou
seguimento ao recurso de Agravo interposto pela Agravante (Agravo de Instrumento
nº 999341-7/02), pela falta de documento indispensável à formação do instrumento,
qual seja, cópia da decisão agravada. Inconformada com a r. decisão monocrática,
a Agravante, interpôs o presente recurso (fls. 71/77-TJ), alegando, em suma, que: (I)
o documento de fl. 31-TJ corresponde à decisão agravada, cujo texto difere daquela
transcrita, mas que como demonstrado, possui o mesmo conteúdo decisório; (II) no
cabeçalho da referida decisão, consta, de forma clara e límpida, o número referente
ao processo da exequente (0005311-22.8.16.0004); (III) no documento de fl. 32-TJ
(certidão de intimação) observa-se no cabeçalho não somente o número do processo
como o próprio nome da parte autora, demonstrando que a peça juntada é a peça
necessária para instruir o translado (sic); (IV) na transcrição da decisão agravada
(fls. 07-TJ), a própria parte agravante transcreveu, por engano, teor do despacho de
outro processo; mas, esse equívoco da parte autora - sanável e que não altera o
teor de fundo da decisão agravada, não faz com que esse engano tenha defeito na
composição do traslado. Explicitados tais fatos e fundamentos, requereu a Agravante
que fossem as razões do presente Agravo recebidas e processadas na forma da lei,
e, submetida à reapreciação pelo órgão colegiado a respeitável decisão proferida por
esta Relatoria, a fim de ver processado o Agravo e que à este seja dado provimento
com a consequente concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. É a
breve exposição. II - Presente os pressupostos processuais extrínsecos e intrínsecos
de admissibilidade conheço o presente Recurso e passo a sua análise. Do seu
exame, de início, faço uso do juízo de retratação, previsto no § 1º, do artigo 557,
do Código de Processo Civil para dar provimento aos Embargos de Declaração
rejeitados em anterior decisão. Ao consultar online o processo na origem pelo sistema
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PROJUDI, verifica-se que a única decisão proferida no processo que indeferiu os
benefícios da assistência judiciária é aquela que consta à seq. 10, cujo conteúdo
será transcrito a seguir: "1- Indefiro o pedido do movimento anterior. 2- Concedo o
prazo de 05 dias para que a parte autora cumpra o determinado na Portaria, sob
pena de indeferimento da inicial. 3- Int. Dil. necessárias. Curitiba, 26 de Novembro
de 2012." Essa decisão foi mantida após a interposição do recurso de agravo.
Deste modo, merece provimento os declaratórios, atribuindo-se efeitos modificativos,
para afastar o óbice quanto ao pleno conhecimento e exame do presente recurso
de agravo. De acordo com o artigo 557, §1.º-A, do CPC, "se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso." É o caso dos autos. Como se pode observar, não existe fundamentação
pertinente e motivação vinculada aos dados contidos no processo a justificar o
indeferimento do benefício pleiteado. Não há dúvidas de que a matéria aqui tratada
goza de entendimento pacificado nesta Corte e nos Tribunais Superiores. Segundo
o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, "o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Por sua vez,
a Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, estabelece que "a parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,
de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". E ainda, o parágrafo primeiro
expressamente diz que "presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais." Assim, havendo a declaração da parte de que ostenta a condição
de necessitada, como no caso, milita em seu favor a presunção iuris tantum de
veracidade, só podendo o Juiz da causa negar o benefício ou revogá-lo, caso já
deferido, se existirem fundadas razões para tanto (art. 5º), ou mediante comprovação
a ser feita pela parte contrária, através de incidente específico para esta finalidade
(art. 7.º). Diz o artigo 2.º, paragrafo único, da Lei n.º 1060/50: "Art. 2º. Gozarão
dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que
necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. Parágrafo único. -
Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica
não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família." Não se pode perder de vista que o fato
do embargante/agravante possuir rendimento, não significa que tenha condições
de arcar com o pagamento das custas processuais. Seus rendimentos podem ser
insuficientes para fazer frente às despesas correntes de todo o mês, tais como:
aluguel ou pagamento da casa própria, alimentação, luz, água, vestuário, entre
outros, despesas essenciais em qualquer residência; são as necessidades básicas
elencadas no artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Ao indeferir a assistência
judiciária sem motivo plausível, afrontou-se não somente os dispositivos legais
aplicáveis à espécie, mas principalmente a garantia do amplo acesso à justiça,
albergada pela Constituição Federal. A decisão de primeiro grau contrariou também
entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO
À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA
SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO
DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. INTERPRETAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. 1. Tratam os autos de Impugnação à Concessão do Benefício de
Assistência Judiciária Gratuita apresentada por ITAIPU BINACIONAL em face de
ANTÔNIO BOHNENBERGER E OUTROS, ora recorrentes, objetivando a revogação
do referido benefício que lhes foi concedido nos autos principais. O juízo singular
não acolheu o pedido, tendo sido opostos embargos de declaração contra essa
decisão, os quais não foram providos. A parte ré interpôs apelação, que foi provida
pelo TRF/4ª Região sob o fundamento central de que o fato da parte autora
haver adiantado despesas de manutenção do processo aos patronos afasta o
seu direito ao benefício de assistência judiciária. Os autores interpuseram recurso
especial apontando unicamente violação dos arts. 535 do CPC e 4º, § 1º, da Lei
1.060/50, pleiteando a restauração dos benefícios de assistência judiciária, conforme
deferido pelo juízo monocrático. Contra-razões ofertadas defendendo a manutenção
do aresto objurgado. 2. A mera indicação de violação do teor do art. 535, II, do
CPC, desprovida das razões para que seja anulado o acórdão de segundo grau,
é insuficiente para se emprestar seguimento ao recurso especial. Há necessidade
de que a parte fundamente o seu pedido, discorrendo motivadamente sobre a
infringência ao preceito legal federal e aponte o vício existente (omissão, obscuridade
ou contradição) a macular o julgado proferido. Não basta a alegação genérica e
condicional de se ter como violado este preceito legal caso se considere não estar
prequestionado o outro artigo indicado como infringido, no caso, o art. 4º, § 1º, da
Lei 1.060/50. 3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a
necessidade do benefício de assistência judiciária gratuita é auferida pela afirmação
da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à comprovação da
assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese,
o ônus é deste de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade
jurídica. 4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição
financeira dos autores, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50,
visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o acórdão recorrido.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido". (REsp 851087 / PR  1ª Turma
 Relator Ministro JOSÉ DELGADO  DJ 05.10.2006 p. 279) "Processo civil. Agravo
no agravo de instrumento. Recurso especial. Assistência judiciária. Pessoa jurídica.
Fundamento constitucional. Reexame fático-probatório. Impossibilidade. - Recurso
especial não é a via adequada para discussão de fundamento constitucional. - A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a pessoas físicas não se
condiciona à prova do estado de pobreza, mas tão-somente à mera afirmação desse

estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo. - O benefício da assistência judiciária gratuita pode se estender
às pessoas jurídicas que não sejam beneficentes ou filantrópicas, desde que provada
a impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. - É vedado o
reexame do acervo fático-probatório dos autos em sede de recurso especial. Agravo
não provido". (AgRg nos EDcl no Ag 950463/SP  3ª Turma  Relatora Ministra Nancy
Andrighi  DJ 10.03.2008, p. 1) Esse também é o entendimento deste Tribunal:
"APELAÇÃO CÍVEL  IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 ALEGAÇÃO DE QUE O BENEFICIÁRIO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEIRAS A
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 AUSÊNCIA DE PROVA  ÔNUS DO IMPUGNANTE  CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
 MERA DECLARAÇÃO  ARTIGO 4º DA LEI Nº 1.060/50  BENEFÍCIO MANTIDO
 SENTENÇA CORRETA  RECURSO NÃO PROVIDO. Em que pese seja certo que,
nos termos dos artigos supra mencionados, é possível a revogação do benefício da
assistência judiciária gratuita quando comprovada o desaparecimento dos requisitos
essenciais para a sua concessão, no caso em apreço, tem-se que não ficou
comprovado pelo apelante, impugnante, condição financeira do apelado, suficiente,
a revogação do benefício". (TJPR - 12ª C.Cível - AI 0433117-9 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz D'artagnan de Serpa Sá - Unânime
- J. 25.07.2008) "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  REVOGAÇÃO TÁCITA
- AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES - PREVISÃO NO ART. 5º, INC. LXXIV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI Nº 1.060/50, ART. 4º - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  PROVIMENTO". (TJPR - 12ª C.Cível - AI 429272-6 - Curitiba -
Rel.: Des. José Cichocki Neto - Unânime - J. 10.10.2008) Desta forma, estando a
decisão de primeiro grau em confronto com jurisprudência dominante tanto deste
Tribunal quanto do Superior Tribunal de Justiça, merece reforma o decisum, a fim de
que sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante/
embargante, nos termos da Lei n.º 1060/50. Posto isso, em sede de embargos de
declaração, atribuo efeitos modificativos à decisão anteriormente proferida e dou
provimento ao recurso, a teor que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil, para conceder à embargante/agravante os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50. Intimem-se as partes. Remeta-se cópia desta
decisão ao juízo de primeiro grau. Oportunamente, baixem. Curitiba, 18 de março de
2013. Juiz Subst. 2º G. WELLINGTON EMANUEL C DE MOURA Relator
0028 . Processo/Prot: 0999584-2 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/224366. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro
Central de Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública (antiga 11ª Vara Cível).
Ação Originária: 0032203-11.2007.8.16.0014 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Valquiria
Bassetti Prochmann. Apelado: Murilo Gonçalves de Lima. Repr Proces: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Guido Döbeli. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
DESPACHO DECISÓRIO Trata-se de Recurso de Apelação interposto pelo Estado
do Paraná, contra os termos da sentença de fls. 377/391, proferida nos autos de
Ação Civil Pública nº 503/2007, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial,
e condenou o Apelante a fornecer o medicamento Adefovir 10mg, à dose de 1 vez
ao dia ao paciente MURILO GONÇALVES DE LIMA, por tempo indeterminado e em
quantidade suficiente para serem administrados conforme orientação médica. Em
razão da sucumbência recíproca, condenou o Apelado ao pagamento de 50% das
custas processuais. Em suas razões recursais, às fls. 392/402, o Apelante sustenta
preliminarmente que há litispendência; que não há interesse de agir, pois a ação civil
pública não é a via adequada; que o Ministério Público não tem legitimidade ativa
para ajuizar a ação civil pública; que o pedido do Apelado está em desacordo com,
as políticas públicas de saúde, feitas com base em critérios científicos e na medicina
baseada em evidências, de acordo com as possibilidades orçamentárias; que é
necessária a citação da União, com a remessa dos autos à Justiça Federal; que os
processos decorrentes de ações onde se pleiteia medicamentos e tratamentos não
podem ser analisados somente sob o ponto de vista da Constituição da República e
da lei Orgânica da Saúde; que é preciso levar em conta aquelas diretrizes definidas
no âmbito do Poder Executivo; que o Estado do Paraná não é responsável por
definir diretrizes, estabelecer protocolos e critérios de inclusão e exclusão, pois
tal função é do Ministério da Saúde; que a aquisição do medicamento Adefovir é
centralizada pelo Ministério da Saúde; que deve ser encaminhado relatório mensal
do medico subscritor da receita, com o escopo de constatar a efetiva necessidade
e utilidade dos medicamentos. Requer o conhecimento e provimento do recurso, e
que seja modificada a sentença recorrida. Contrarrazões às fls. 439/463. Parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, às fls. 477/488, pelo não provimento do recurso
de Apelação. É o relatório. DECIDO: O presente recurso de Apelação não merece
seguimento, consoante dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
uma vez que está manifestamente em confronto com entendimento jurisprudencial
dominante deste Tribunal. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou Ação
Civil Pública, no interesse de Murilo Gonçalves de Lima, que é portador de HEPATITE
B CRÔNICA (CID: B18.1) e necessita do medicamento ADEFOVIR 10mg/dia,
conforme relatório médico de fls. 63/64. O Apelante aduz que há litispendência.
De acordo com o disposto no artigo 301, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil,
há litispendência quando: "(...) § 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada,
quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. § 2o Uma ação é idêntica à outra
quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido."
No presente caso não há falar em litispendência, pois embora as ações tenham
sido promovidas pelo Ministério Público, não há entre as Ações Civis Públicas nº
423/2007 e 1628/2006 a identidade de parte, as partes interessadas na condição
de representados processuais são distintas. Portanto, afasta-se tal preliminar. Alega
que não há interesse de agir, pois a ação civil pública não é a via adequada e
ainda que o Ministério Público não tem legitimidade ativa para ajuizar a ação civil
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pública. Não assiste razão ao Recorrente. Isso porque, a legitimidade do Ministério
Público decorre do texto constitucional em que determina que, por se tratar de
instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado, incumbe-lhe a
defesa da ordem jurídica do regime democrático, bem como dos interesses sociais
e individuais indisponíveis. Por sua vez, o artigo 129, II, da Carta Magna prevê
que são funções institucionais do Ministério Público: "zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garanta". Veja-se que
a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8625/1993), confere, também,
aos membros da Instituição a função de postular direitos individuais indisponíveis,
conforme estabelece o artigo 25 desta norma legal: "Além das funções previstas
nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe,
ainda, ao Ministério Público: IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública,
na forma da lei: a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados
ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turística e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais
indisponíveis e homogêneos;" (destacou-se) Justamente por ser direito indisponível,
protegido constitucionalmente, o Ministério Público tem legitimidade e interesse
em buscar a prestação jurisdicional no caso presente, segundo dispõe o artigo
127 da Constituição Federal. Desta forma, não há falar em ilegitimidade ativa do
Ministério Público. Não há falar em falta de interesse de agir uma vez que se busca
na presente ação a proteção de direito individual indisponível, qual seja o direito
à saúde e à vida. A saúde é direito público subjetivo fundamental, diretamente
ligado à dignidade da pessoa humana e, portanto, passível de ser exigido do
Estado a qualquer tempo, independentemente da existência de regulamentação
infraconstitucional ou de atendimento prévio a procedimentos burocráticos. Assim,
a vida exige respeito incondicional por parte de quem quer que seja, com o realce
de que em nosso país há uma Constituição em vigor que garante direito à vida e
à saúde, a todos os brasileiros. Não se pode olvidar, também, que por força da
solidariedade existente entre a União, os Estados e os Municípios, para atendimento
à saúde da população, decorrente dos artigos 196 e 198 da Carta Magna, é
facultado ao cidadão exigir de qualquer um dos entes que compõe a federação
o cumprimento dos serviços de saúde prestados à população, podendo qualquer
um deles ser acionado judicialmente. Por conseguinte, em razão de ser solidária
a responsabilidade entre os entes que compõe a federação, nenhum deles poderá
invocar qualquer óbice com objetivo de abster-se do cumprimento deste preceito
constitucional. Consoante estabelece o artigo 23, inciso II da Constituição Federal,
é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
cuidar da saúde e da assistência pública, razão pela qual os entes integrantes
da federação atuam em cooperação administrativa recíproca, visando alcançar
os objetivos descritos pela Constituição. Assim sendo, o Estado e a autoridade
impetrada são responsáveis por prover as condições para o atendimento da
população, no tocante à saúde, não havendo falar em reconhecer a responsabilidade
do Gestor Federal para a destinação de recursos para a aquisição de medicamentos.
Diante de tal situação, todos, e cada um dos entes públicos nomeados, têm
legitimidade para figurar no polo passivo da ação que tem como objetivo obter
medicamentos a enfermos, inexistindo também, necessidade de formação de
litisconsórcio passivo entre eles. Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/
STF - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERATIVOS - LEGITIMIDADE PASSIVA - AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. Ausência de prequestionamento dos artigos 6º, 36, § 2º da Lei
8.080/90, 8º e 15 da LC 101/2000, e das respectivas teses, o que atrai a incidência do
óbice constante na Súmula 282/STF. 2. Esta Corte, em reiterados precedentes, tem
reconhecido a responsabilidade solidária do entes federativos da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios no que concerne à garantia do direito à saúde. Ainda que
determinado serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou instituições
a elas vinculadas, nada impede que as outras sejam demandadas, de modo que
todas elas (União, Estados, Município) têm, igualmente, legitimidade para figurarem
no pólo passivo em causas que versem sobre o fornecimento de medicamentos.
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 909.927/PE, Rel. Ministra DIVA
MALERBI (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região), Segunda Turma, julgado
em 21/02/2013, DJe 27/02/2013) Desta forma, não há falar em encaminhar os
autos à Justiça Federal para verificar a necessidade de chamamento ao processo
da União. A Lei n.º 8080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde, dita
que: "a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o estado prover
as condições ao seu pleno exercício". Referida lei traçou diretrizes, contidas no
artigo 5º, para o seu melhor alcance: "a assistência às pessoas por intermédio de
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada
das ações assistenciais e das atividades preventivas". Sendo assim, o fato de
existir um programa de tratamento pelo Sistema Único de Saúde e o fornecimento
do fármaco ser realizado pelo Ministério da Saúde, não elide a responsabilidade
do Estado em fornecer o medicamento postulado. Neste sentido já foi decidido
por este E. Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE
CONHECIMENTO AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONCESSÃO DA
LIMINAR EM 1° GRAU, ORDENANDO O FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO
"PIRIDOSTIGMINA 60 MG" À PESSOA CARENTE E PORTADORA DE
"MEGACÓLON (CID K59.3)" - DECISÃO ACERTADA - PRESENÇA DE
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES A PERMITIR A CONCESSÃO DE
LIMINAR EXISTÊNCIA DE LAUDO MÉDICO COMPROVANDO A DOENÇA E A
NECESSIDADE URGENTE DE UTILIZAÇÃO DO MEDICAMENTO - VIDA E SAÚDE
DIREITOS FUNDAMENTAIS PROTEGIDOS PELA CONSTITUIÇÃO - DEVER DO
ESTADO (COMO GÊNERO) EM PROVER TAIS DIREITOS (ARTS. 6° E 196 DA
CF) ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO NÃO ACOLHIMENTO -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES DA FEDERAÇÃO - ENUNCIADO
N° 16 DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA 4ª E 5ª CÂMARAS CÍVEIS
DESTE TRIBUNAL - MEDICAMENTO NÃO CONSTANTE DA RELAÇÃO
NACIONAL DE MEDICAMENTOS (RENAME) IRRELEVÂNCIA - PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA A PREVALECER ACIMA DE QUALQUER
REGRA BUROCRÁTICA DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NESTA CORTE E NO STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. (TJPR, 5ª C. Cível - AI 0917512-4
- Rel.: Juíza Subst. 2º G. Rogério Ribas - J 22.05.2012) (destacou-se) Pondero
que, geralmente, não se comprova a eficácia de medicamentos, antes que seja
feito o tratamento com eles, porque o organismo de cada paciente responde
diferentemente a um mesmo medicamento. Cada paciente possui um histórico
clínico diferente do outro, consequentemente aqueles que não têm respostas
positivas ao tratamento pré-fixado pelo Ministério da Saúde, não podem ficar
excluídos do acesso ao outro, que pode levar à cura da doença ou melhora de
seu estado de saúde. Deste modo, a sentença prolatada não merece qualquer
reforma, uma vez que a saúde da população é dever do Estado. Leia-se os
Municípios, os Estados Federados e a União devem proporcionar o suficiente
para o seu bem estar dos cidadãos. Assim, utilizando-se como fundamento o
Princípio da Dignidade Humana, nenhuma pessoa poderá sofrer qualquer ato
que atente contra a sua saúde. Portanto, os argumentos trazidos aos autos pelo
Apelante, na tentativa de fundamentar o desamparo do direito da paciente, não
têm o condão de ofuscar o direito por ele perseguido, qual seja, o direito à
saúde. Já decidiu este e. Tribunal de Justiça neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR.
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO ("SPIRIVA RESPIMAT")
À INTERESSADA QUE POSSUI DOENÇA GRAVE ("DOENÇA PULMONAR
OBSTRUTIVA CRÔNICA") E CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO POR SE TRATAR DE
DIREITO INDISPONÍVEL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE A UNIÃO, OS
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS PELA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE. PRESCRIÇÃO POR MÉDICO. DOCUMENTAÇÃO
APTA A COMPROVAR A NECESSIDADE DO FORNECIMENTO DA MEDICAÇÃO.
RECEITUÁRIO DE MÉDICO PARTICULAR VÁLIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
CONFIRMADA. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO,
SENDO CONFIRMADA A SENTENÇA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
(TJPR - 4ª C.Cível - ACR 911411-8 - Campo Mourão - Rel.: Lélia Samardã Giacomet
- Unânime - J. 19.06.2012) AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTO. LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR FALTA DE AUDIÊNCIA PRÉVIA DO ENTE
PÚBLICO, EX VI DO ART. 2º DA LEI Nº 8.437/92. REGRA MITIGADA DIANTE DA
NATUREZA E ESSENCIALIDADE DO DIREITO EM DISCUSSÃO. PRELIMINAR
REJEITADA. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. REFLEXOS NA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. DEVER
DO ESTADO. MEDICAMENTO PRESCRITO POR PROFISSIONAL MÉDICO À
PESSOA PORTADORA DE GRAVE DOENÇA (ARTROSE CERVICAL, LOMBAR
E DE JOELHOS). AUTORA DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS
PARA ARCAR COM O CUSTO DO FÁRMACO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. (TJPR - 4ª C.Cível - AI 822223-3 - Umuarama - Rel.: Guido
Döbeli - Unânime - J. 12.06.2012) APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO CIVIL PÚBLICA
- MEDICAMENTOS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO  GARANTIA CONSTITUCIONAL À SAÚDE - DIREITO INDIVIDUAL
INDISPONÍVEL - PRELIMINAR REJEITADA  MÉRITO - FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTO SPRIVA RESPIMAT À PORTADORA DE
DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA CARENTE  INCUMBÊNCIA DO
PODER PÚBLICO EM FORNECER O FÁRMACO REQUERIDO  DIREITO DO
CIDADÃO  ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  DOCUMENTAÇÃO APTA
A COMPROVAR A NECESSIDADE DO FORNECIMENTO DA MEDICAÇÃO
 RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4ª C.Cível - AC 882297-1 -
Umuarama - Rel.: Lélia Samardã Giacomet - Unânime - J. 19.06.2012) Cumpre
asseverar que, por mais relevantes que sejam as dificuldades orçamentárias dos
órgãos públicos, ou ainda, que a prioridade das políticas de saúde no fornecimento
gratuito de medicamento devam ser criteriosas, sob os aspectos de custeio e de
resultados, não é possível desrespeitar a Constituição Federal, sob pena de afronta
à ordem jurídica, privilegiando-se meros regulamentos e, mais grave ainda, dando-
se poderes ao administrador para, sob os mais variados pretextos, descumprir a Lei
Maior. Assim sendo, não pode o ente federativo utilizar como argumento a reserva
do possível ou a ausência de previsão orçamentária quando a questão trata do
direito à saúde do cidadão. De fato, não pode o Poder Público privar-lhe do melhor
e mais adequado tratamento, sob pena de ferir-se comando da Carta Magna, de
que o Estado deve assegurar aos cidadãos o direito à vida e à saúde, um direito
fundamental e indisponível. O Poder Judiciário ao conceder o medicamento pleiteado
a cidadão infante está apenas assegurando sua função constitucional, o direito à vida,
seguindo o que dispõe o art. 5º, XXXV da Constituição Federal. Dessa maneira, a
determinação judicial do fornecimento do medicamento não implica em interferência
do Poder Judiciário no Poder Executivo, pois, como resulta evidenciado, a vida é
direito subjetivo indisponível devendo prevalecer em qualquer situação. O cidadão
tem direito ao recebimento de tratamento de saúde, inclusive de medicamentos
necessários à sobrevivência, desde que prescritos por profissional médico público
ou privado, à pessoa portadora de doença grave, desprovida de recursos financeiros
para custear o tratamento, sem o comprometimento de seu sustento próprio e de sua
família, sob pena de colocar em risco sua própria vida. Por fim não é necessário o
envio de relatório mensal pelo médico. No entanto, caso não seja mais necessário
o medicamento, deve ser comunicado ao Estado. Feitas estas considerações, nego
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seguimento ao recurso, por ser manifestamente improcedente e estar em conflito
com jurisprudência dominante. DECISÃO: Desta forma, por estar manifestamente
em confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, nego seguimento
ao presente recurso de apelação e mantenho os termos da sentença em sede
de reexame necessário, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Desª REGINA AFONSO PORTES
Relatora
0029 . Processo/Prot: 0999737-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/230043. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0008863-74.2009.8.16.0044 Cautelar. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Daniel Augusto Cerizza Pinheiro. Apelado: Industria Textil
Apucarana Ltda. Advogado: Márcia Rejane Tomiazzi. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 999.737-3 COMARCA DE
APUCARANA - 2ª VARA CÍVEL Apelante : Estado do Paraná Apelado : Indústria
Têxtil Apucarana Ltda.Relatora : Des.ª Maria Aparecida Blanco de Lima Vistos e
examinados. Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto pelo Estado do
Paraná contra a sentença de fls. 132-136/verso, que, em sede de Ação Cautelar de
caução antecipatória da penhora, julgou procedentes os pedidos formulados pela
Indústria Têxtil Apucarana Ltda., para confirmar a medida liminar que determinou
a expedição de Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa a ICMS em
favor da Autora, ratificando a caução ofertada, até que sobrevenha a penhora
em execução fiscal. Em suas razões de recurso, o Estado do Paraná alega, em
síntese, que a empresa Apelada não teria o direito a compensação dos créditos
tributários com precatórios que pretende oferecer em caução, uma vez que deixou
de dar atendimento aos requisitos dos artigos 206 e 151 do CTN para a concessão
da certidão positiva com efeitos de negativa. Informa que os créditos tributários
estão constituídos, não se fazendo possível a expedição da Certidão Negativa,
pois esta somente poderá se dar com a extinção da dívida. E quanto à espécie
de certidão, destaca a possibilidade de sua concessão em apenas três hipóteses:
créditos não vencidos, penhora em execução fiscal e exigibilidade suspensa, nos
termos do artigo 151 do CTN. Nestas condições, coloca que a autora poderia
ter procedido ao depósito do montante integral do tributo, e, assim estabelecer-
se-ia uma causa de suspensão de exigibilidade do tributo, sendo possível a
expedição da certidão positiva com efeitos negativos. Ressalta que a caução
oferecida pela empresa autora não tem o efeito de suspender a exigibilidade do
crédito tributário, ante a necessidade do depósito integral e em dinheiro do débito,
consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. Acrescenta
que a autora argumentou ser detentora de parte dos precatórios que deteriam
poder liberatório, idôneo à prestação de caução, porém, observa que sobre os
meios pelos quais o executado pode proceder à garantia da execução, o artigo
9º, II da Lei n. 6.830/80 dispõe que em garantia da execução o executado poderá
nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da mesma Lei. Além do
mais, alega não ser possível a compensação da dívida tributária com crédito de
precatório, nos termos da EC n. 62, que alterou o artigo 100 da CF e acrescentou
o artigo 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime
especial de pagamento de precatórios, restando afastada a aplicação do artigo
78, § 2º, do ADCT, por manifesta incompatibilidade de compensação de débitos
tributários com precatórios. É o breve relato. O Departamento Judiciário distribuiu
o presente recurso a esta 4ª Câmara Cível classificando-o como "demais ações e
recursos em que figure como parte pessoa jurídica de direito público ou respectivas
autarquias, fundações de direito público e entidades paraestatais", conforme consta
da certidão de fl. 182/TJ. Ocorre que esta hipótese de competência das 4ª e
5ª Câmaras Cíveis é residual, tanto que a primeira parte do art. 90, II, k, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ressalva que será
aplicada "salvo se previstas nos incisos I, III, IV, V, VI e VII deste artigo". E,
na hipótese, trata-se de matéria tributária que, nos termos do art. 90, I, a, do
Regimento Interno, compete às Primeira, Segunda e Terceira Câmaras Cíveis, vez
que estas possuem competência para julgar "quaisquer ações e execuções relativas
a matéria tributária". Tratando-se o presente caso de Ação Cautelar para obtenção
de Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários, mediante
prestação de caução (precatório) para garantia de eventual execução fiscal de débito
advindo de cobrança de ICMS, resta claro que incidem as exceções previstas na
primeira parte do art. 90, II, k, do Regimento Interno. As Primeira, Segunda e
Terceira Câmaras Cíveis já decidiram diversos casos semelhantes ao presente:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR - OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO COMO CAUÇÃO - OBJETIVO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ADVENTO DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 62/09 - RENOVAÇÃO DA MORATÓRIA -
PRECATÓRIO QUE, ANTE A SUA INEXIGIBILDADE, NÃO TEM SIDO ACEITO
- INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL DO ART. 11, LEF - POSSIBILIDADE,
DESDE JÁ, DE RECUSA DA FAZENDA - PRECEDENTES - RECURSO A QUE
SE DÁ PROVIMENTO. (TJPR - 2ª C.Cível - AC 967639-5 - Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Antônio Renato Strapasson -
Unânime - J. 19.02.2013) AÇÃO CAUTELAR E AÇÃO DECLARATÓRIA JULGADA
EM SENTENÇA ÚNICA. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS
DE NEGATIVA, MEDIANTE CAUÇÃO. LIMINAR REVOGADA. INVOCADO ART.
20 § 1º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 107/2005. INAPLICABILIDADE.
OFERTA DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. INADMISSIBILIDADE. EC 62/2009.
INSTITUIÇÃO DE NOVO REGIME DE PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS.
CRÉDITO QUE NÃO MAIS SERVE À FINALIDADE DE GARANTIA. Recurso
provido e Reexame Necessário Prejudicado. (TJPR - 1ª C.Cível - ACR 989720-5 -
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Ruy Cunha
Sobrinho - Unânime - J. 05.02.2013) TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO

DE SEGURANÇA. CARÁTER PREVENTIVO. CONCESSÃO DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO AFASTADA. CAUÇÃO DE CRÉDITOS DE
PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.
CRÉDITOS CONSIDERADOS MERA EXPECTATIVA DE DIREITO, SEM
QUALQUER LIQUIDEZ. RECURSO MANIFESTADAMENTE EM CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DO STJ. SENTENÇA
MANTIDA NA ÍNTEGRA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 3ª
C.Cível - AC 971825-0 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Paulo Habith - Unânime - J. 05.02.2013) Assim sendo, encaminhem-se
os autos para redistribuição a uma das Câmaras competentes para apreciá-lo, quais
sejam, Primeira, Segunda e Terceira Câmaras Cíveis. Intimem-se as partes. Curitiba,
14 de março de 2013. Des.ª MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Relatora
0030 . Processo/Prot: 1000109-9/02 Agravo
. Protocolo: 2013/62322. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 1000109-9/01 Embargos de Declaração,
1000109-9 Agravo de Instrumento. Agravante: Ilizorete Maria Komacrceski.
Advogado: Denise Martins Agostini, Ângela Couto Machado Fonseca. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Wellington Emanuel C de Moura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO Nº 1000109-9/02, DE FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS
E RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVANTE : ILIZORETE MARIA KOMACRCESKI.
AGRAVADO : ESTADO DO PARANÁ. RELATOR : JUIZ SUBST. 2º G.
WELLINGTON EMANUEL C DE MOURA VISTOS e examinados estes autos de
Agravo nº 1000109-9/02, de Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial, em
que é Agravante ILIZORETE MARIA KOMACRCESKI e Agravado ESTADO DO
PARANÁ. I - Trata-se de Agravo Interno previsto no artigo 557, §1°, do Código de
Processo Civil, interposto por ILIZORETE MARIA KOMACRCESKI contra a decisão
monocrática (fls. 67/71-TJ) proferida por esta Relatoria que rejeitou os Embargos de
Declaração opostos por entender que não haveria qualquer contradição na decisão
que negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto. Sustenta a Recorrente
em seu Agravo (fls. 78/85- TJPR) que: (I) Há sim contradição na decisão que negou
seguimento ao Agravo de Instrumento, pois esta menciona e refere às fls. 50/51-
TJ, que não houve a juntada da decisão agravada. Ocorre que o documento de
fl. 30-TJ, corresponde justamente à decisão agravada, cujo texto difere daquela
transcrita, mas que como demonstrado, possui o mesmo conteúdo decisório; (II) No
cabeçalho de referida decisão consta o número referente ao processo exequente
(0005249-79.2012.8.16.0004). Ademais, no documento de fl. 31-TJ (certidão de
intimação), observa-se no cabeçalho não somente o número do processo como o
próprio nome da parte autora, demonstrando que a peça juntada é a peça necessária
para instruir o translado; (III) Esse equívoco é justificado. Na transcrição da decisão
agravada (fls. 07-TJ), a própria parte agravante transcreveu, por engano, teor do
despacho de outro processo, no qual se discute, pelos mesmos fundamentos, o
indeferimento da assistência judiciária gratuita. Mas esse equívoco da parte autora,
sanável e que não altera o teor de fundo da decisão agravada, não faz com que
esse agravo tenha defeito na composição do traslado; (IV) A Agravante juntou a
decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, correspondente
ao documento de fl. 30-TJ. Esta é a decisão que indeferiu o pedido no presente
processo. O trecho transcrito à fl. 7-TJ corresponde a decisão equivalente a despacho
em outro processo absolutamente idêntico ao presente; (V) Comparando-a com a
transcrição feita e seguindo a lógica e numeração de movimentos constantes no
cabeçalho, é possível verificar que, em essência, correspondem, do ponto de vista
substancial, ao mesmo despacho, os quais, após apresentação da tabela salarial
dos servidores da saúde, determinou que a parte apresentasse comprovante de
rendimento sob pena de indeferimento do pedido (correspondente ao benefício
da assistência judiciária gratuita); (VI) O fundamento do agravo é o indeferimento
da justiça gratuita. O erro de má-formação apontado, qual seja, a transcrição de
decisão alheia ao processo, não pode subsistir, por excesso de formalismo, jogando
às sarjetas a necessária busca da instrumentalidade do processo e o alcance da
efetiva entrega da prestação jurisdicional no que tange um benefício de promoção
do acesso à justiça, como é o da assistência judiciária. Explicitados tais fatos e
fundamentos, requereu a Recorrente que fosse conhecido e processado o presente
Agravo, para que este Relator, com base no artigo 557, §1°, do Código de Processo
Civil, exercitasse a retratação da decisão, processando-se o recurso de Agravo de
Instrumento interposto. Não sendo esse o caso, requereu ainda a apresentação
do processo em mesa para julgamento, na forma legal e regimental, decidindo-
se ao final pelo processamento do Agravo de Instrumento interposto. É a breve
exposição. II - Presentes os pressupostos processuais extrínsecos e intrínsecos
de admissibilidade conheço o presente Recurso e passo a sua análise. Convém
salientar primeiramente que exerço o juízo de retratação previsto no artigo 557, §1°,
do Código de Processo Civil, devendo desse modo ser dado provimento ao presente
Agravo Interno. Explico. Ao consultar online o processo na origem pelo sistema
PROJUDI, verifica-se que realmente a decisão proferida no processo pelo Juízo "a
quo" acerca da não concessão dos benefícios da assistência judiciária é aquela que
consta à fl. 30-TJ dos presentes autos, cujo conteúdo será transcrito a seguir: "Autos
nº 1 - Indefiro o requerimento do movimento anterior. 2- Cumpra-se a portaria. 3 - Int.
Dil. Necessárias. Curitiba, 29 de Novembro de 2012. Lydia Aparecida Martins Sornas
Magistrado" Verifica-se ainda que essa decisão foi mantida pelo douto Juízo "a quo"
após a interposição do Recurso de Agravo de Instrumento nº 1000109-9. Oportuno
salientar que o equívoco desta Relatoria ao concluir pela negativa de seguimento
ao Agravo de Instrumento interposto em virtude da má formação processual ante
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a ausência da cópia da decisão agravada, bem como pela rejeição dos Embargos
de Declaração opostos em virtude da ausência de contradição, deu-se unicamente
por erro da parte Agravante, a qual transcreveu nas razões recursais do Agravo de
Instrumento teor do despacho de outro processo. Porém, nesse momento processual
deve ser prestigiado o princípio da instrumentalidade das formas, afastando-se no
caso em apreço o excesso de formalismo É por esse motivo que exerço o juízo
de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dando
provimento ao presente Agravo Interno, acolhendo-se, com efeitos modificativos, os
Embargos de Declaração anteriormente rejeitados, com o fim de afastar o óbice
quanto ao pleno conhecimento e exame do Agravo de Instrumento nº 1000109-9
interposto pela ora Recorrente, o que passo a fazer em seguida. De acordo com o
artigo 557, §1.º-A, do CPC, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." É o caso dos autos.
Explico. Como se pode observar, não existe fundamentação pertinente e motivação
vinculada aos dados contidos no processo a justificar o indeferimento do benefício
pleiteado. Não há dúvidas de que a matéria aqui tratada goza de entendimento
pacificado nesta Corte e nos Tribunais Superiores. Segundo o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos." Por sua vez, a Lei nº 1.060/50, em
seu art. 4º, estabelece que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou da família". E ainda, o parágrafo primeiro expressamente diz que "presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." Assim, havendo a declaração
da parte de que ostenta a condição de necessitada, como no caso, milita em seu
favor a presunção iuris tantum de veracidade, só podendo o Juiz da causa negar o
benefício ou revogá-lo, caso já deferido, se existirem fundadas razões para tanto (art.
5º), ou mediante comprovação a ser feita pela parte contrária, através de incidente
específico para esta finalidade (art. 7.º). Diz o artigo 2.º, paragrafo único, da Lei n.º
1060/50: "Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros
residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do
trabalho. Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo
aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família." Não
se pode perder de vista que o fato da Agravante possuir rendimento, não significa
que tenha condições de arcar com o pagamento das custas processuais. Seus
rendimentos podem ser insuficientes para fazer frente às despesas correntes de todo
o mês, tais como: aluguel ou pagamento da casa própria, alimentação, luz, água,
entre outros, despesas essenciais em qualquer residência; são as necessidades
básicas elencadas no artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Ao indeferir a
assistência judiciária sem motivo plausível, afrontou-se não somente os dispositivos
legais aplicáveis à espécie, mas principalmente a garantia do amplo acesso à justiça,
albergada pela Constituição Federal. A decisão de primeiro grau contrariou também
entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO
À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA
SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO
DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. INTERPRETAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. 1. Tratam os autos de Impugnação à Concessão do Benefício de
Assistência Judiciária Gratuita apresentada por ITAIPU BINACIONAL em face de
ANTÔNIO BOHNENBERGER E OUTROS, ora recorrentes, objetivando a revogação
do referido benefício que lhes foi concedido nos autos principais. O juízo singular
não acolheu o pedido, tendo sido opostos embargos de declaração contra essa
decisão, os quais não foram providos. A parte ré interpôs apelação, que foi provida
pelo TRF/4ª Região sob o fundamento central de que o fato da parte autora
haver adiantado despesas de manutenção do processo aos patronos afasta o
seu direito ao benefício de assistência judiciária. Os autores interpuseram recurso
especial apontando unicamente violação dos arts. 535 do CPC e 4º, § 1º, da Lei
1.060/50, pleiteando a restauração dos benefícios de assistência judiciária, conforme
deferido pelo juízo monocrático. Contra-razões ofertadas defendendo a manutenção
do aresto objurgado. 2. A mera indicação de violação do teor do art. 535, II, do
CPC, desprovida das razões para que seja anulado o acórdão de segundo grau,
é insuficiente para se emprestar seguimento ao recurso especial. Há necessidade
de que a parte fundamente o seu pedido, discorrendo motivadamente sobre a
infringência ao preceito legal federal e aponte o vício existente (omissão, obscuridade
ou contradição) a macular o julgado proferido. Não basta a alegação genérica e
condicional de se ter como violado este preceito legal caso se considere não estar
prequestionado o outro artigo indicado como infringido, no caso, o art. 4º, § 1º,
da Lei 1.060/50. 3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar
que a necessidade do benefício de assistência judiciária gratuita é auferida pela
afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à comprovação
da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta
hipótese, o ônus é deste de provar que o autor não se encontra em estado de
miserabilidade jurídica. 4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu
a boa condição financeira dos autores, nos termos exigidos pelo § 1º do art. 4º da
Lei nº 1.060/50, visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o
acórdão recorrido. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. (REsp
851087 / PR 1ª Turma Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 05.10.2006 p. 279)
Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Assistência
judiciária. Pessoa jurídica. Fundamento constitucional. Reexame fático-probatório.
Impossibilidade. - Recurso especial não é a via adequada para discussão de

fundamento constitucional. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita a pessoas físicas não se condiciona à prova do estado de pobreza, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido
haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. - O benefício
da assistência judiciária gratuita pode se estender às pessoas jurídicas que não
sejam beneficentes ou filantrópicas, desde que provada a impossibilidade financeira
para arcar com as custas do processo. - É vedado o reexame do acervo fático-
probatório dos autos em sede de recurso especial. Agravo não provido. (AgRg nos
EDcl no Ag 950463/SP 3ª Turma Relatora Ministra Nancy Andrighi DJ 10.03.2008,
p. 1) Esse também é o entendimento deste Tribunal de Justiça: APELAÇÃO
CÍVEL IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA ALEGAÇÃO DE
QUE O BENEFICIÁRIO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEIRAS A ARCAR COM
AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AUSÊNCIA
DE PROVA ÔNUS DO IMPUGNANTE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MERA
DECLARAÇÃO ARTIGO 4º DA LEI Nº 1.060/50 BENEFÍCIO MANTIDO SENTENÇA
CORRETA RECURSO NÃO PROVIDO. Em que pese seja certo que, nos termos
dos artigos supra mencionados, é possível a revogação do benefício da assistência
judiciária gratuita quando comprovada o desaparecimento dos requisitos essenciais
para a sua concessão, no caso em apreço, tem-se que não ficou comprovado pelo
apelante, impugnante, condição financeira do apelado, suficiente, a revogação do
benefício. (TJPR - 12ª C.Cível - AI 0433117-9 - Foro Central da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Juiz D'artagnan de Serpa Sá - Unânime - J. 25.07.2008)
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA REVOGAÇÃO TÁCITA - AUSÊNCIA DE
FUNDADAS RAZÕES - PREVISÃO NO ART. 5º, INC. LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E NA LEI Nº 1.060/50, ART. 4º - AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIMENTO. (TJPR - 12ª C.Cível - AI 429272-6 - Curitiba - Rel.: Des. José Cichocki
Neto - Unânime - J. 10.10.2008) Dessa forma, estando a decisão de primeiro grau
em confronto com jurisprudência dominante tanto deste Tribunal quanto do Superior
Tribunal de Justiça, merece reforma o decisum, a fim de que sejam concedidos
os benefícios da assistência judiciária gratuita a Agravante, nos termos da Lei n.º
1060/50. Posto isso, exerço o juízo de retratação previsto no artigo 557, §1°, do
Código de Processo Civil, dando provimento ao presente Agravo Interno, a fim de
acolher os Embargos de Declaração opostos e atribuir efeitos modificativos à decisão
monocrática que negou seguimento ao Agravo de Instrumento nº 1000109-9, com o
intuito de lhe conhecer e com base no artigo 557, §1º-A do CPC lhe dar provimento,
concedendo assim a Agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos da Lei n.º 1060/50. Intimem-se as partes. Remeta-se cópia desta decisão ao
juízo de primeiro grau. Oportunamente, baixem. Curitiba, 19 de março de 2013. Juiz
Subst. 2º Grau WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA Relator
0031 . Processo/Prot: 1002717-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2013/12456. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Marcos Antoni Turrasa. Advogado: Elaine de
Fátima Costa Guérios. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS ETC; 1. Em que pese o relatório médico acostado às fls.52-TJ não tenha
esgotado todas as informações solicitadas por este Relator, é fato que trouxe
esclarecimentos sobre a situação clínica do paciente, bem como a necessidade do
tratamento antiviral triplo para pacientes portadores do Genótipo 1. Assim, se faz
necessário a juntada de exame laboratorial que comprove que o Sr. Marcos Antoni
Turrasa é portador do GENÓTIPO 1, condição que o habilita para fazer uso do
fármaco, incumbindo ainda ao especialista, informar se o medicamento prescrito
é de uso uso contínuo ou o tratamento se restringe a um período determinado.
Isso porque consta da peça inaugural o pedido vago de que a autoridade coatora
" (...) forneça ao impetrante, todas as doses já prescritas, bem como as que
poderão vir a ser no futuro, do medicamento denominado TELAPREVIR 375mg, por
serem indispensáveis à manutenção da vida do mesmo". (grifei) Tais informações
se perfazem indispensáveis à formação do juízo de convencimento deste Relator,
máxime, como dito, em razão do altíssimo custo do fármaco (custo aproximado do
frasco de 168 comprimidos- R$36.000,00- fls.26/TJ), sem se olvidar que o direito à
saúde é assegurado a todos os cidadãos, visando sempre realizar o melhor para o
maior número de pessoas possível. Para tanto, concedo o prazo de 05(cinco) dias.
2. Após, voltem para a apreciação da liminar. 3. Intimem-se. Curitiba, 13 de março
de 2013. DES.ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR
0032 . Processo/Prot: 1003038-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/251092. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001116-38.2005.8.16.0004 Habilitação de
Crédito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Apelado: Britanite Sa
Indústria Química. Advogado: Eros Gradowski Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO
DE CESSÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO E HABILITAÇÃO
NOS AUTOS DE EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA.APELAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL,
FACE À PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.
DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA CESSÃO DE CRÉDITO
E DE ANUÊNCIA DA PARTE DEVEDORA. RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. Vistos e
examinados. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto pelo Estado Paraná
contra a r. sentença de fls. 10/TJ, que homologou a cessão de crédito decorrente
de precatório requisitório feita pela C. R. Almeida S/A Engenharia e Construções
em favor de Britanite S/A - Indústrias Químicas Ltda., no valor de R$ 7.500.000,00
(sete milhões e quinhentos mil reais). Em suas razões de recurso, o Estado do
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Paraná alega que não lhe foi oportunizada a impugnação do pedido de habilitação na
execução, vez que a intimação de fls. 09/TJ foi incorreta e erroneamente formalizada
nos autos. Aduz que a credora original, até a data da cessão de que trata os
presentes autos, já havia transferido valores muito superiores ao que lhe é devido,
o que implicaria uma série de prejuízos ao erário público. Ao final, requereu o
provimento do recurso para que seja reformada a sentença. Após recebimento do
apelo em ambos os efeitos pela decisão de fls. 15/TJ, a Apelada manifestou-se
às fls. 18-21/TJ pelo não recebimento do recurso, visto que a decisão desafiaria o
recurso de Agravo de Instrumento. Com isso, a ilustre magistrada de primeiro grau
retificou a decisão anterior, deixando de receber a Apelação às fls. 23/TJ. Contra tal
decisão o Estado do Paraná interpôs Agravo de Instrumento, que foi provido pelo
Acórdão reproduzido às fls. 44-45/TJ, para determinar o recebimento do recurso de
Apelação. Oportunizada nova manifestação à Apelada, esta deixou de se pronunciar,
conforme Certidão de fls. 53/TJ. A douta Procuradoria de Justiça manifestou-se
às fls. 65- 67/TJ pela desnecessidade de sua intervenção no feito. É o relatório.
Decido. Cuida-se de recurso de Apelação Cível interposto contra a sentença que
homologou a cessão de crédito de precatório requisitório feita pela C. R. Almeida S/
A Engenharia e Construções em favor de Britanite S/A - Indústrias Químicas Ltda.,
para fins de habilitação em processo de execução. O artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso inadmissível1, o
que ocorre no presente caso, pela perda superveniente do interesse recursal. Com
a promulgação da Emenda Constitucional nº 62/2009, e a inclusão dos §§ 13º e 14º
ao art. 100 da Constituição Federal, a cessão de créditos decorrentes de precatório
requisitório passou a prescindir de homologação judicial, sujeitando-se apenas à
comunicação administrativa ao Tribunal de origem e à entidade devedora, a partir
da qual passa a produzir efeitos: Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas
Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária,
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e
à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. (...)
§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios
a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao
cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º. § 14. A cessão de precatórios somente
produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal
de origem e à entidade devedora. Houve, assim, um deslocamento da competência
para a apreciação da regularidade da substituição do credor na execução, que não
cabe mais ao juízo de primeira instância, mas à Presidência do Tribunal de origem,
tornando-se despiciendo o pedido de habilitação nos autos e homologação do crédito
formulado pelo cessionário ao juízo da execução. Esse é o teor do Enunciado nº
13 das Câmaras de Direito Público desta Corte de Justiça: Com o advento da
Emenda Constitucional n.º 62/2009, na cessão de crédito de precatório requisitório,
a habilitação nos autos da execução não cabe mais ser requerida em primeiro
grau de jurisdição, pois é mera conseqüência da aceitação da comunicação, desse
ato jurídico, pela Presidência do Tribunal, sendo este o Órgão agora competente
para avaliar toda a regularidade do procedimento de substituição do credor. Desse
modo, o Estado do Paraná não possui mais interesse processual na discussão
acerca do pedido de homologação de cessão de créditos e habilitação nos autos
de execução, vez que esta, nos termos do citado art. 100, § 13º, da Constituição
Federal, não mais depende da anuência da parte devedora, sujeitando-se, apenas,
à comunicação administrativa ao Presidente do Tribunal. Ademais, releva notar que
a presente cessão de crédito foi celebrada anteriormente à promulgação da Emenda
Constitucional nº 62/2009, pelo que restou convalidada, nos termos do seu art. 5º:
Art. 5º Ficam convalidadas todas as cessões de precatórios efetuadas antes da
promulgação desta Emenda Constitucional, independentemente da concordância da
entidade devedora. Por esses motivos, ocorreu a superveniente perda do interesse
recursal do Estado do Paraná em discutir a presente homologação de cessão de
créditos, pelo que se impõe a negativa de seguimento ao recurso, pela sua manifesta
inadmissibilidade. Desta forma, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, na forma do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 15 de
março de 2013. Des.ª MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Relatora -- 1 Art. 557.
O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
0033 . Processo/Prot: 1010332-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/464817. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Fazenda Pública.
Ação Originária: 0001823-60.2012.8.16.0036 Mandado de Segurança. Apelante:
Rosana Lopes da Silva Correa. Advogado: Hugo Fernando Lutke dos Santos.
Apelado: Município de São José Dos Pinhais, Secretário de Saúde do Município de
São José Dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Guido Döbeli. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
APELAÇÃO CÍVIL Nº 1010332-1 DESPACHO 1. Homologo o pedido de desistência,
nos termos da petição de fls. 11. 2. Com as anotações de estilo, arquive-se. Curitiba,
12 de março de 2013. DES.ª REGINA AFONSO PORTES Relatora
0034 . Processo/Prot: 1010783-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/62019. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1010783-8 Mandado de Segurança.
Embargante: Sindicato das Empresas de Transporte Urbano e Metropolitano de
Passageiros de Curitiba e Região Metropolitana, Consórcio Transbus, Auto Viação
Redentor Ltda, Araucária Transporte Coletivo Ltda, Expresso Azul Ltda, Consórcio
Pontual, Transporte Coletivo Glória Ltda, Auto Viação Santo Antonio Ltda, Orlando
Bertoldia & Cia Ltda, Auto Viação Marechal Ltda, Consórcio Pioneiro, Viação
Tamandaré Ltda, Ccd Transporte Coletivo Sa, Viação Cidade Sorriso Ltda, Auto
Viação São José dos Pinhais Ltda. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves,

Nahima Peron Coelho Razuk, Sacha Breckenfeld Reck, Nathalia Lima Barreto.
Embargado: Desembargador da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Com decisão em separado.
VISTOS e examinados estes autos de Embargos de Declaração Cível sob nº.
1.010.783-8/01, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em que é embargante Sindicato das Empresas de Transporte Urbano e Metropolitana
de Passageiros de Curitiba e Região e embargado Desembargador Relator da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Luiz Mateus de Lima. I
- RELATÓRIO: Trata-se de Embargos de Declaração manejados tempestivamente
contra a decisão acostada às fls. 2821/2827, desta Relatora integrante da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que, ao analisar o
pedido liminar pleiteado no mandado de segurança de nº 1.010.783-8, indeferiu-o,
pelos fundamentos acostados na decisão. 2 Sustenta o embargante que a decisão
que indeferiu a liminar no mandamus foi omissa quanto à efetiva apreciação dos
requisitos autorizadores da tutela recursal à luz do caso concreto, notadamente
porque restou demonstrado nos autos, que o ato coator motivou sua decisão com
base em fundamentos contra legem, negando o direito à tutela jurisdicional célere e
efetiva. Assevera que não se trata de aplicar a máxima jurisprudencial "julgador não
está adstrito a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte", precisamente,
porque, no caso em análise, a decisão recorrida não apreciou qualquer um dos
argumentos esposados na exordial. Entende que se faz necessária seja proferida
nova decisão em relação ao pleito de concessão de antecipação, a fim de que
sejam apreciados os fundamentos articulados na peça vestibular do mandado de
segurança em comento. Ao final, requer o acolhimento dos embargos declaratórios,
para que seja suprida a omissão consistente na ausência de fundamentação, sob
pena de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Em síntese, é o relatório. II -
DECIDO: Conheço do recurso, porque preenchidos os requisitos de admissibilidade.
O embargante alega, em síntese, que houve omissão na decisão que indeferiu a
liminar no mandamus, sob o fundamento de que restou demonstrado nos autos,
que o ato coator motivou sua decisão com base em fundamentos contra legem,
negando o direito à tutela jurisdicional célere e efetiva. Sustenta, também, que não
foram apreciados quaisquer um dos argumentos esposados na exordial. 3 Em que
pese os argumentos expostos nas razões recursais, no caso em apreço, inexiste
qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, razão pela qual os
embargos devem ser rejeitados. Na decisão agravada, a liminar foi indeferida pelos
seguintes fundamentos em fls. 2821/2827: "Admito o processamento do presente
mandado de segurança, na forma que dispõe a Lei nº 12.016/2009. Nos termos
do art. 7º, inc. IIi, da Lei nº 12.016/2009, o relator, ao despachar a petição inicial
do mandado de segurança, poderá suspender o ato tido como ilegal, quando for
relevante a fundamentação e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida apenas ao final. A mencionada norma dispõe: "Art.
7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) III - que se suspenda o ato que
deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado
exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o
ressarcimento à pessoa jurídica." Esse direito, para ser reconhecido em sede de
mandamus, não pode despertar dúvidas, nem necessitar de exame de provas ou
outras dilações. Pois bem. No caso em análise, não se evidencia, a princípio, que
o despacho atacado se mostre ilegal ou abusivo, que as razões das impetrantes
sejam suficientes para um convencimento de que os requisitos autorizadores de
concessão de liminar encontram-se presentes, especialmente no tocante ao fumus
boni iuris. 4 Por fim, é cediço que a concessão de liminar em sede de ação
mandamental, decorre da livre convicção e prudente arbítrio do Magistrado, quando
presentes os requisitos legais, sendo possível, apenas, a substituição de tal ato
pela instância superior, quando demonstrada ilegalidade ou abuso de poder, e isso
de forma irrefutável, e o que se parece, não ocorre no caso em questão. Neste
sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE LIMINAR
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATOS PRATICADOS PELO VICE-PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL, APÓS O ENCERRAMENTO INDEVIDO DA SESSÃO
LEGISLATIVA PELO PRESIDENTE, QUE ABANDONOU O PLENÁRIO. NÃO
VERIFICAÇÃO, EM SUMÁRIA COGNIÇÃO, DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE.
REQUISITOS DO ART. 7º, III, DA LEI 12.016/09 NÃO DEMONSTRADOS.
DECISÃO AGRAVADA BEM FUNDAMENTADA NOS FATOS E DOCUMENTOS
APRESENTADOS. MANUTENÇÃO ATÉ O JULGAMENTO DO MÉRITO DO "WRIT".
RECURSO NÃO PROVIDO. No Mandado de Segurança, a concessão da medida
liminar se encontra vinculada ao livre exercício de convencimento do Juiz, inserindo-
se no poder de cautela adrede ao Magistrado, de modo que a substituição de tal
ato pela instância superior, somente é possível se demonstrada a sua ilegalidade ou
abuso de poder, e isso de forma irrefutável, o que não ocorre na espécie." (TJPR,
Agravo de Instrumento nº. 0746584- 1, 5ª Câmara Cível, Rel. Rogério Ribas, DJ.
03/05/2011). "AGRAVO REGIMENTAL  MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR -
DEFERIMENTO PARCIAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - DECISÃO MANTIDA.
A liminar em Mandado de Segurança é ato do Magistrado e se insere no poder
de cautela adrede à função e, somente se demonstrada a ilegalidade do ato e 5
ou abuso de poder, e isso de forma irrefutável, é que se admite a substituição
de tal ato, vinculado ao exercício de livre convencimento do Magistrado, o que
não ocorreu na espécie. RECURSO DESPROVIDO." (TJPR, Agravo Regimental
Cível nº. 0657305-5/01, Órgão Especial, Rel. Idevan Lopes, DJ. 17/09/2010).
E, ainda: "AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE DECISÃO
TERATÓLOGICA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. Não
há que se falar em teratologia, arbitrariedade ou ilegalidade, a justificar concessão
de efeito suspensivo a mandado de segurança, de decisão que, à luz do princípio do
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livre convencimento motivado, enfrentou questão trazida em agravo de instrumento,
e manteve a liminar de bloqueio de bens deferida por juízo de primeiro grau." (TJPR,
Agravo Regimental Cível nº. 0686443-5/01, 5ª Câmara Cível em Composição
Integral, Rel. Luiz Mateus de Lima, DJ. 20/07/2010). Por essas razões, ausentes
os requisitos contidos no artigo 7º, Inciso III, da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO o
pedido de liminar" Desta feita, resta claro que não há que se falar de ausência
de fundamentação. Ela á sucinta, em se tratando de cognição sumária, e deixou
clara a ausência da fumaça do bom direito. Pelo menos, por ora, a justificar a
concessão da liminar, sem que, nesta seara, se esgote o exame da controvérsia,
como pretendido pelo recorrente. Embora sucinta, o embargante visa rediscutir o
tema versado, mediante o aprofundamento do debate travado ainda em sede liminar,
sem que se 6 vislumbre quaisquer das hipóteses que autorizam a oposição de
embargos de declaração, quais sejam, omissão, contradição ou obscuridade. No
caso, a matéria suscitada foi analisada, não podendo a parte, neste momento, se
utilizar dos embargos, como veículo para reformar questão já discutida e julgada,
salvo excepcional circunstância que autorize a concessão de efeito infringente, o
que não ocorre no presente caso. Deve-se destacar que, cumpre ao julgador apenas
fundamentar o seu convencimento, não sendo obrigado a refutar cada um dos
argumentos expostos pela parte. Logo, é evidente que o embargante visa o reexame
das matérias já esclarecidas e superadas, revelando os presentes embargos mero
inconformismo com a decisão prolatada. É cediço que o reexame da matéria
apreciada é incompatível com a função integrativa dos embargos de declaração.
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: "3. A mera insatisfação
com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios,
que, na dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado, vícios
esses inexistentes na espécie. 4. Embargos rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp
963215/RN, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial
2007/0145182-4 - Relator(a) Min. LAURITA VAZ Quinta Turma - j. 27/03/2008 -
Publicação/Fonte DJ 28.04.2008 p. 1) Assim, resta patente a ausência de omissão
a ser sanada, mas evidente a intenção de rediscutir a questão posta, no intuito
de ver o julgado reformado, postura que não comporta acolhimento. 7 Em face do
exposto, e ante a ausência das hipóteses elencadas no do artigo 535 do Código
de Processo Civil, rejeito os presentes Embargos de Declaração. Intimem-se todos
os interessados. Curitiba, 14 de março de 2013. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET
Desembargadora Relatora
0035 . Processo/Prot: 1013552-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/41596. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0011291-57.2012.8.16.0130 Imissão de Posse. Agravante: Nilton Muniz Ferreira,
Vera Lúcia Magalhães Ferreira. Advogado: Paulo Roberto dos Santos. Agravado:
Spe Bio Coopcana S.a.. Advogado: Alexandre Labonia Carneiro, Eliane Maria de
Oliveira, Rogerio José Cella. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia
Samardã Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob n.º 1.013.552-5,
da 1ª Vara Cível, em que é agravante Nilton Muniz Ferreira e outro e SPE
BIO COOPCANA S/A. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Nilton Muniz Ferreira e outro, contra decisão interlocutória (fls. 98/99-TJ) nos
autos de Ação de Constituição de Servidão Administrativa de Passagem nº
0011291.57.2012.8.16.0130, oportunidade em que o magistrado singular, no
primeiro momento em que os autos foram conclusos, deferiu a imissão da posse,
pelos seguintes fundamentos: "Autos n.º 0011291-57.2012.8.16.0130 1. O pleito
liminar merece acolhimento. 2. A cópia da pela Resolução Autorizativa nº 3.747,
expedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de 13.11.2012,
publicada no D.O.U., de 29/1/2012 (mov. 1.6), comprova que o imóvel serviente
foi declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação e/ou constituição de
servidão administrativa de passagem. 3. A imissão provisória na posse nas ações de
desapropriação por utilidade pública, nos termos do artigo 15, caput e §1º, do Dec-
lei n0. 3.365/41, condiciona-se à alegação de urgência por parte do expropriante e
ao depósito da oferta indenizatória. 2 4. Na espécie, a requerente alega urgência
sob o fundamento de que o embargo da construção da linha de transmissão trará
prejuízos aos consumidores. Assim, tenho que resta preenchido o primeiro requisito
legal. 5. Pode-se considerar como atendida a prévia avaliação do bem, nos termos do
art. 14 do Decreto-Lei 3.365/41, para fins de cognição sumária, consoante o parecer
apresentado no mov. 1.7. Observa-se, ainda, o depósito no valor apresentado, para
ser preenchido o requisito exigido no artigo 15, § 1º, 'c' do referido Decreto, foi
formalizado, conforme documento inserido mov. 11.2. 6. Deste modo, estando a
petição inicial devidamente instruída e em face da alegada urgência, DEFIRO A
IMISSÃO PROVISÓRIA, bem como tendo em vista o depósito da avaliação prévia
(mov. 11.2) com fundamento nos artigos 13 e 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41 e
determino: a) a expedição de mandado liminar de imissão provisória na posse, em
nome da requerente, tão-somente para constituição de servidão administrativa de
passagem para fins de construção de linha de transmissão de energia; b) a citação
dos requeridos, por mandado, para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissão e revelia, constando-se a indicação do artigo 20
do Decreto-Lei n9 3.365/41; c) Nos termos do art. 14 e parágrafo único, do Decreto-
Lei n12 3.365/41, desde logo, para avaliação definitiva do bem, nomeio como perito
judicial, o Sr. JOSÉ LUIZ BARBOSA CAPEL, independentemente de compromisso
(CPC, art. 422); d) Oficie-se ao Sr. Perito para que, no prazo de cinco dias, apresente
o valor de seus honorários periciais, intimando-se, em seguida, o requerente, para
que, também em 05 (cinco) dias, deposite o valor dos honorários periciais; e)
Efetuado o depósito, faculto às partes e ao Ministério Público, dentro do prazo comum
de 05 (cinco) dias, a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos
que pretendem verem respondidos (CPC, artigo 421, § 3 19); f) A seguir, intime-se o
perito nomeado a dar início à realização da prova pericial, mediante prévio aviso da
data designada diretamente às partes e ao Juízo, apresentando o respectivo laudo,

em Cartório, no prazo de 30 (trinta) dias (CPC, artigo 432). Ciência ao Ministério
Público. Intimem-se. Diligências necessárias. Paranavaí, 24 de janeiro de 2013."
Inconformados com a decisão proferida pelo magistrado singular, os agravantes
Nilton Muniz Ferreira e sua mulher interpuseram o presente recurso, ao argumento
de que (fls. 05/20): a) o depósito judicial se baseou em uma avaliação unilateral, a
qual alcançou o valor de R$ 2.450,20, quando o correto é que haja uma avaliação
judicial prévia; ademais, não há interesse coletivo; b) quanto ao valor efetivo da área
a ser expropriada, a fim de servir como servidão de passagem para construção de
linha de transmissão de energia, este destoa do efetivo valor de mercado; c) sobre
a área a ser expropriada, há um projeto de loteamento do parcelamento do solo, e,
não sendo suspensa a decisão, este projeto será inviabilizado; d) há a Súmula nº
28 desta Corte que exige a avaliação judicial prévia ao deferimento de imissão da
posse do imóvel, e este é o entendimento de que prevalecer; e) por fim, pugnam pela
concessão do efeito suspensivo, pelos fundamentos expostos, até o julgamento final
do presente recurso; ao final, a 4 reforma da decisão agravada, a fim de ser indeferida
a liminar de imissão da posse pleiteada. É o sucinto relatório. II - De início, vale
observar que o presente recurso encontra-se devidamente instruído, com as peças
obrigatórias previstas na legislação processual (art. 525, CPC), além de preencher
os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido. O presente
recurso se volta quanto à decisão proferida pelo magistrado singular, que deferiu a
imissão da posse, logo após o ajuizamento desta ação, sem, no entanto, ser realizada
a avaliação judicial do imóvel Inobstante exista discussão entre os operadores do
direito a respeito da realização da avaliação judicial prévia à imissão de posse, a
posição dominante deste Tribunal inclina-se pela necessidade da elaboração desse
laudo judicial provisório, o que é confirmado pelo teor da Súmula nº 28 desta Corte:
"Súmula 28. Nas desapropriações por utilidade pública, não obstante o contido no
artigo 15, §1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, exige-se a avaliação judicial prévia ao
deferimento na imissão provisória da posse do imóvel." Tal entendimento melhor
atende a orientação constitucional da justa e prévia indenização estabelecida no
artigo 5º., inciso XXIV da Carta Magna, na medida em que a avaliação judicial
provisória a ser realizada previamente irá apontar o montante indenizatório que
mais se aproxima do valor de mercado. Assim, revela-se adequado, neste exame
sumário, condicionar a imissão de posse à prévia avaliação judicial da área, de
modo a respeitar o princípio constitucional da justa indenização. 5 De outro ponto,
o periculum in mora resta patente, já que o deferimento da imissão provisória na
posse do imóvel sem a justa e prévia indenização restringe o direito de propriedade
da agravante. Pelos fundamentos expostos, DEFIRO o efeito suspensivo almejado,
para o fim de suspender a eficácia da decisão agravada, até que se julgue em
definitivo a controvérsia recursal. Ressalta-se que esse posicionamento é tomado,
exclusivamente, em sede de análise sumária dos elementos carreados aos autos,
não vinculando a decisão final do agravo de instrumento, sendo certo, ademais, que
a questão será melhor analisada após a apresentação da resposta do agravado e das
informações do Juiz da causa. IV - Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí enviando cópia desta decisão ao MM. Juiz prolator da decisão agravada,
para que preste as informações que entender necessárias, bem como exerça, se
assim entender, juízo de retratação, e manifeste-se quanto ao cumprimento do art.
526 do CPC; IV - Intime-se a empresa agravada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, responda ao presente recurso. V - Intime-se o agravante da presente decisão.
VI - À douta Procuradoria Geral de Justiça, ao final, voltando-me conclusos para
julgamento; VII - Autorizo a Chefia da Seção a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 15 de março de 2013. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET Desembargadora
Relatora
0036 . Processo/Prot: 1015602-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2013/57607. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Audrey Ferreira Lessa. Advogado: Alessandro
Henrique Betoni, Dirley dos Santos Guedin, Marcelo de Oliveira. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.015.602-8Impetrante :
Audrey Ferreira Lessa Impetrado : Secretário de Estado da Saúde do ParanáI. Trata-
se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por AUDREY FERREIRA
LESSA em face do SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ,
objetivando o fornecimento gratuito do medicamento Yervoy® (Ipilimumab), para
tratamento de patologia identificada como melanoma metastático, CID-C43.9,
e estágio clínico IV. A impetrante alega, em síntese, que conta 44 anos de
idade e é portadora de melanoma metastático, CID-C43.9, em estágio clínico
IV, disseminado em pulmões, pelve e retroperitoneo, com indicação médica de
utilização do medicamento Yervoy® (Ipilimumab), anticorpo monoclonal, para o
tratamento, sendo imprescindível seu uso devido à gravidade de seu quadro
clínico. Narra que teve o câncer diagnosticado em 2008 e já realizou nove
cirurgias para retirada de mais de 20 nódulos, sendo a última cirurgia em
janeiro/2013 para retirada de nódulos do intestino. Desde o diagnóstico da
doença, submeteu-se a várias linhas de tratamento, tais como: bioquimioterapia,
interleucina, interferon, cisplatina, vimblastina, dacarbazina, muphoran, temodal,
radioterapia e procedimentos cirúrgicos para ressecção das massas tumorais,
mas devido à progressão da neoplasia. Aduz que a prescrição médica feita pela
Dra. Rosane do Rocio Johnsson (CRM 11412) é para a aquisição de 20 frascos
de Yervoy® (Ipilimumab) de 50 mg, a ser ministrado na dosagem de 3 mg/kg
ev, em infusão hospitalar, a cada 21 dias, por (quatro) ciclos - duração total
do tratamento. Argumenta que o medicamento já foi aprovado pela ANVISA, na
categoria antineoplásico, mas a sua comercialização no Brasil ainda não foi 2
aprovada pela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos. Diz
que não dispõe de recursos financeiros para a aquisição do medicamento, pois,
segundo informações da empresa importadora Medic-Supply, localizada em São
Paulo, a dose de 50 mg custa U$ 8.300,00 (oito mil e trezentos dólares americanos),
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e a dose de 200 mg custa U$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos dólares
americanos), além das despesas para importação. Discorre sobre o seu direito
ao tratamento de saúde e sustenta que, se não for deferida a medida liminar, a
impetrante continuará sofrendo as terríveis dores decorrentes da doença, além de
correr o risco de morte. Requer a concessão de medida liminar para determinar que,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a autoridade impetrada passe a fornecer o
medicamento "na quantidade de 20 frascos de 50 mg/frasco, ou seja, 04 doses de
250 mg/cada" (fl. 17). Preliminarmente, foram determinadas as diligências de fls. 66.
Após a manifestação complementar da impetrante, com a juntada de documentos
(fls. 72/146), os autos retornaram conclusos. II. Posto isso, passo ao exame do
pedido liminar. Nesse contexto, cabe destacar que a concessão da medida liminar em
ação mandamental exige que estejam presentes, simultaneamente, dois requisitos,
a saber: a relevância dos motivos em que se baseia o pedido e a possibilidade
de ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante. No presente caso,
em juízo perfunctório, tais requisitos se mostram satisfatoriamente preenchidos,
especialmente diante do contido no relatório exarado pelo Coordenador Técnico
do Hospital Erasto Gaertner, segundo o qual o fármaco Ipilimumab é indicado
para o tratamento da patologia que acomete a impetrante. Entretanto, ressalva
que "NÃO existe código de APAC-ONCO pelo Sistema Único de Saúde para
solicitação de anticorpo monoclonal Ipilimumab junto ao Gestor local. Portanto, o
medicamento Ipilimumab NÃO faz parte do protocolo de tratamento de Câncer de
Colon metastático do Hospital Erasto Gaertner pelo Sistema Único de Saúde" (fl.
35). 3 Some-se a isso a prescrição da Médica responsável pelo tratamento, segundo
a qual o medicamento em questão é indispensável para a saúde da paciente
(fls. 26 e 80/85). Além disso, ficou demonstrado nos autos que o fármaco já foi
homologado pela ANVISA, mas ainda pende de aprovação CMED - Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos, para a regular comercialização no país.
Por outro lado, a Secretaria Estadual de Saúde destaca que "o tratamento oncológico
pelo SUS é realizado pelos hospitais credenciados, UNACONS e CACONS, os
quais devem dar atendimento integral ao paciente, o que inclui o fornecimento
das medicações necessárias. O MS e as Secretarias Estaduais de Saúde não
fornecem diretamente os medicamentos aos pacientes" (fl. 44). Do que se apresenta,
o tratamento de paciente acometido de câncer, perante instituição cadastrada como
CACON - que é o caso do Hospital Erasto Gaertner -, deve ser realizado mediante
a atuação integral do próprio corpo clínico com a efetivação de todas as ações e
o fornecimento de todos os medicamentos necessários. Trata-se da solicitação de
APAC - Autorização para Procedimentos Ambulatoriais, a qual serve de instrumento
para o posterior ressarcimento das despesas perante o Poder Público. Todavia, não
se pode perder de vista que o objetivo da presente ação mandamental é resguardar
o direito essencial e integral à saúde - tal como estabelecido na Constituição Federal
(arts. 196 e ss.). Por isso mesmo, questões de ordem burocrática não podem
servir de obstáculo à efetivação do direito a ser tutelado. Assim, em que pesem
às razões da Secretaria Estadual de Saúde, é certo que, em última análise, a
responsabilidade pela prestação da assistência integral à saúde pertence ao ente
público. Havendo, pois, prescrição do tratamento feita por profissional da saúde
devidamente capacitado, com conhecimentos médicos suficientes sobre a ação
esperada do tratamento, resta demonstrada a verossimilhança das alegações quanto
à necessidade da medicação específica para melhores resultados ao paciente. 4
Outrossim, resta demonstrada a hipossuficiência econômica da impetrante para
arcar com os custos do tratamento. Resulta daí, pois, o perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação a ensejar a imediata intervenção judicial, visando evitar
o agravamento da condição de vida da impetrante pela ausência do tratamento
indicado, o que poderia inclusive acarretar a ineficácia do provimento final pleiteado.
Desse modo, para que se resguarde o que efetivamente importa neste momento -
o direito ao tratamento de saúde necessário e adequado -, impõe-se determinar o
fornecimento do medicamento postulado, cabendo ao ente público, se for o caso,
diligenciar oportunamente no sentido de apurar a responsabilidade do Hospital.
Ressalto apenas que, diante da necessidade de importação da medicação, revela-
se prudente conceder ao ente público prazo razoável para viabilizar a aquisição
e o fornecimento do medicamento. III. Em vista disso, presentes os requisitos do
fumus boni juris e do periculum in mora, DEFIRO a medida liminar requerida, a
fim de determinar à SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ que,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta decisão, passe a fornecer
gratuitamente à Impetrante o medicamento Yervoy® (Ipilimumab), na dosagem e
quantidade necessárias, conforme prescrição médica (fl. 26), sob pena de configurar
crime de desobediência, nos termos do art. 26 da Lei nº 12.016/2009. IV. Intimem-
se. V. Aguarde-se a apresentação das informações pela autoridade impetrada. 5 VI.
Notifique-se o ESTADO DO PARANÁ, na pessoa do Procurador-Geral do Estado,
enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.
VII. Após, colha-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, com o prazo de
10 (dez) dias (art. 12, caput, da Lei nº 12.016/2009). Para o célere cumprimento dos
atos, autorizo o (a) Chefe de Seção da 4ª Câmara Cível a subscrever os expedientes
necessários. Curitiba, 14 de março de 2013. (assinado digitalmente) Des. GUIDO
DÖBELI Relator
0037 . Processo/Prot: 1016114-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/43698. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara da Fazenda Pública.
Ação Originária: 0000907-04.2013.8.16.0129 Mandado de Segurança. Agravante:
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, Presidente da Comissão
Especial de Licitação Cel. Advogado: Nazareno Antonio Vilarinho Pioli, Márcio
Cristiano Dornelles Dias, Dênis Rafael Ramos. Agravado: Ecosorb Sa Tecnologia de
Proteção Ambiental. Advogado: Rodrigo Antonio Dias, Bruno Sales da Silva, Nelson
Calixto Valera. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE.RECURSO MANIFESTAMENTE INADIMSSÍVEL. EXPRESSA

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE, TAMBÉM
DENOMINADO DE UNICIDADE OU SINGULARIDADE RECURSAL.
INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE DOIS RECURSOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO IDÊNTICOS, CONTRA A MESMA DECISÃO SINGULAR,
ENVOLVENDO AS MESMAS PARTES.RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO, COM ESTEIO NO ARTIGO 557, CAPUT DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. VISTOS ETC; interposto pela ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS
DE PARANAGUÁ E ANTONINA- APPA e o PRESIDENTE DA COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL em face da decisão proferida em sede de mandado
de segurança, a qual deferiu a liminar postulada, para o fim de suspender a licitação
promovida pela APPA, por meio da Comissão Especial de Licitação, instituída pela
Portaria 278/2012, Edital nº 021/2012 e eventual contrato administrativo firmado em
virtude do mesmo. 2. Através de suas razões recursais os agravantes pretendem a
reforma da decisão singular, alegando que o magistrado foi levado em equívoco pela
narrativa distorcida dos fatos mencionados no mandamus. Asseveram, inicialmente,
que o certame em tela envolve relevante interesse público, " (....) relevante não
apenas porque a contratação de empresa especializada em oferecer resposta
imediata a emergências ambientais em todos os níveis, é condição sine qua non
para a obtenção de licenciamento ambiental junto ao IBAMA, como também, e
principalmente, porque o bem coletivo que se objetiva proteger, através de um
plano de resposta plenamente eficaz, é o meio ambiente". Insurgem-se quanto
a alegação de ausência de julgamento da impugnação ofertada pela empresa
impetrante, salientando que o Presidente da CEL encaminhou aos representantes
" (....) em 22/11/2013, às 08 58, email por meio do qual comunicou o não
provimento de sua impugnação. No mesmo dia, às 16 07, reiterou a comunicação".
De outro ponto, salientam que a agravada foi devidamente orientada a solicitar
formalmente cópia da decisão que indeferiu a impugnação, a qual protocolou o
pedido tardiamente, ou seja, no dia 23/01/2013, após a abertura da licitação, tal
circunstância revela " (...) manobra adotada para justificar a própria impetração".
praticados no procedimento licitatório em tela, sob o argumento de que a APPA
tem o dever legal de assegurar a contratação de empresa especializada e que
detenha a melhor técnica de mercado, a fim de que eventuais emergências sejam
plenamente eficazes, em todos os seus níveis. Outrossim, reputam irresponsável a
estratégia da impetrante ao afirmar que o objeto licitado consiste simplesmente em
esforço humano e mão de obra e nos materiais e equipamentos necessários para
a implantação de base de prontidão para atendimento a emergências ambientais,
sendo pois, inegável a alta complexidade do objeto licitado. Daí porque a APPA
optou pela condução da licitação do tipo técnica e preço. Em razão do caráter
especialíssimo do objeto licitado a abertura do certame foi precedida de consulta
prévia a 03 (três) empresas especializadas, dentre as quais a impetrante, que de
acordo com o demonstrativo de preços ofereceu o menor orçamento, sendo esta
a razão pela qual a mesma "(...) sustenta a todo custo que deve ser contratada
mediante a modalidade mais simples de licitação, isto é, do tipo menor preço, e não
do tipo técnica e preço." Noutro giro, pretendem demonstrar que as alegações da
impetrada não sustentam, diante da necessidade de optar-se pela licitação do tipo
técnica e preço no caso em apreço. Nesse passo, dizem que não há que se falar
em inversão de fases, cujo procedimento licitatório encontra-se adstrito as normas
do art.46 da Lei nº 8666/93. Negam, ademais, a ausência de detalhamento de
custos unitários na planilha de preços, cujos documentos encontram-se inseridos no
procedimento administrativo e sempre disponível para a consulta dos interessados.
Da mesma forma, defendem a legalidade dos critérios de pontuação técnica, sendo
insustentável a suposta subjetividade nos quesitosm"conhecimento dos serviços" e
"metodologia e plano de trabalho", conhecimento dos serviços e a metodologia de
trabalho a ser adotada. Por fim, no que se refere a capacidade técnica do proponente,
alusiva a apresentação de atestado de atendimento de emergência de nível 3 nos
últimos 3 anos, enfatiza que tal exigência vai de encontro com as normas contidas
na Resolução CONAMA nº 398/2008, já mencionada na elaboração do Plano de
Emergência Individual (PEI) deve ser observado o seguinte " (....)um dos cenários
acidentais considerados deve ser a colisão do navio gerando fissura do casco.
O volume de descarga de pios caso deve levar em consideração a capacidade
total de armazenamento de combustível de embarcação". Tem-se, pois, que os
critérios de pontuação técnica não são desproporcionais ante o peso da nota de
preço, de modo que não prevalecem os fundamentos de violação ao princípio da
competitividade. Finalizam, pugnando pela atribuição de efeito suspensivo, tendo
em vista o perigo de lesão grave e de difícil reparação, tendo em vista que
o objeto licitado é parte integrante do Plano de Emergência Individual exigido
pelo IBAMA como condição para a concessão de licenciamento ambiental. Dizem
ainda, que a retomada da licitação não causará prejuízo à agravada, eis que o
critério de pontuação técnica jamais seria suficiente para por si só, impedi-la de
continuar participando do certame. No mérito, pedem o provimento do recurso. É o
relatório. DECIDO: 1. A redação dada ao art.557 do Código de Processo Civil, cujo
objetivo maior é a desobstrução da pauta dos Tribunais, bem como a celeridade
da prestação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento à com súmula
ou jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores. O
presente recurso é manifestamente inadmissível, conforme adiante se verá. 2. No
sistema processual civil brasileiro é vedada a utilização simultânea de dois recursos
contra a mesma decisão judicial, vigorando o princípio da singularidade, também
denominado de princípio da unirrecorribilidade ou ainda de princípio da unicidade.
Ao discorrer sobre referido corolário processual FREDIE DIDER JUNIOR ensina:
"[...] De acordo com esse princípio, não é possível a utilização simultânea de
dois recursos contra a mesma decisão; para cada caso, há um recurso adequado
e somente um. Ressalvadas as exceções adiante mencionadas, a interposição
de mais de um recurso contra uma decisão implica inadmissibilidade do recurso
interposto por último." ( in CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, editora
Fórum, Vol.3, pág. 45) Outrossim, esta Corte de Justiça compartilha da mesma
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orientação : "EMBARGOS DECLARATÓRIOS Nº 761.541-2/03 FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI ANA DE TRANSPORTES LTDA
RELATOR: DES. JURANDYR REIS JÚNIOR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS EM FACE DA MESMA DECISÃO
PELA MESMA PARTE. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS POR ÚLTIMO
PROTOCOLIZADOS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. 2. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MERO INCONFORMISMO.
1. Em observância ao princípio da unirrecorribilidade, não é possível que a mesma
parte interponha dois recursos da mesma espécie em face da mesma decisão,
caso em que a interposição do primeiro exaure o direito de recorrer, operando-se
a preclusão consumativa, e impondo-se o não conhecimento do segundo recurso.
2. Inexistindo no acórdão contradições, obscuridades, omissões e dúvidas, inviável
se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração, máxime quando se mostra
visível que a intenção do embargante é a rediscussão do tema, não sendo,
todavia, a hipótese via processual adequada. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO /03
NÃO CONHECIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO /02 CONHECIDOS E
REJEITADOS." (Embargos de Declaração Cível, N.º 761.541-2/03 10ª Câmara
Cível em Composição Integral, Relator Desembargador JURANDYR REIS
JUNIOR, DJ. 19/07/12). (grifei) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA ORIGINÁRIO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA
APADECO. REJEIÇÃO DE EXCEÇÃO DE NO JULGAMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 731.804-5, EM QUE O RELATOR NEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO, AFASTANDO A TESE DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE UM SEGUNDO AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA A MESMA DECISÃO PROFERIDA PELA JUÍZA DE PRIMEIRO GRAU.
INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNICIDADE RECURSAL.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO
CONHECIDO. De acordo com o princípio da unirrecorribilidade, singularidade ou
unicidade recursal, é vedado à parte ou ao interessado interpor mais de um recurso
contra a mesma decisão judicial." (Agravo de Instrumento, N.º 819.994-2 14ª Câmara
Cível, Relator Desembargador LAERTES FERREIRA GOMES, DJ. 22/06/12).
(grifei) Na mesma esteira de raciocínio caminha a Corte Superior: "AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DOIS RECURSOS OPOSTOS CONTRA
A MESMA DECISÃO. PRECLUSÃO. UNIRRECORRIBILIDADE. IRRESIGNAÇÃO
QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 182
DO STJ. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVOS NÃO
CONHECIDOS.1. Revela-se defeso a oposição simultânea de dois recursos pela
mesma parte contra o mesmo ato judicial, ante o princípio da unirrecorribilidade
recursal. 2. Inexistindo impugnação decisão agravada, essa circunstância obsta, por
si só, a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade, permanecem incólumes os
motivos expendidos pela decisão recorrida. Incide na espécie, por analogia, a Súmula
nº 182/STJ. 3. Agravos regimentais não conhecidos, com aplicação de multa." (Ag
no REsp, N.º 1306711/SP Quarta Turma, Relator Ministro LUIZ FELIPE SALOMÃO,
DJ. 22/08/12). (grifei) Na espécie, ao que se vê do teor do despacho exarado pelo
ilustre DES.PAULO HAPNER às fls. 452/TJ, os recorrentes já interpuseram o Agravo
de Instrumento n.1011280-6, voltado contra a mesma decisão aqui guerreada,
envolvendo idênticas partes, o qual se encontra em processamento perante esta
Corte de Justiça, tendo sido submetido à apreciação liminar deste Relator. Tem-se,
pois, que no caso em preço se revela cristalina a afronta ao princípio da singularidade
recursal, posto que os recorrentes estão pretendendo impugnar o mesmo ato judicial
através da interposição simultâneas de dois Agravos de Instrumento, o que conduz a
inafastável inadmissibilidade deste recurso. 3. Forte em tais argumentos, com esteio
no art. 557, caput, nego seguimento, liminarmente, ao presente recurso, diante da
manifesta inadmissibilidade. 4. Intimem-se. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
RELATOR
0038 . Processo/Prot: 1017164-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/52640. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0004431-93.2010.8.16.0038 Execução Fiscal. Agravante: Julio Valim
Rodrigues. Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Guilherme Luiz Gomes
Junior. Agravado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Arnaldo Alves de
Camargo Neto, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, José Robson da Silva. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1017164-1, DE FORO REGIONAL DE FAZENDA
RIO GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
VARA CÍVEL E ANEXOS AGRAVANTE : JULIO VALIM RODRIGUES AGRAVADO :
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ IAP RELATORA : DESª REGINA AFONSO
PORTES DESPACHO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JULIO
VALIM RODRIGUES, contra os termos da decisão de fls. 52/53, proferida em
Execução Fiscal ajuizada pelo IAP, que rejeitou exceção de pré-executividade.
Denota-se dos autos que se trata de Execução Fiscal promovida pelo IAP para
cobrança de penalidade de multa (CDA nº 45917), no valor de R$ 8.436,51 (oito mil,
quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos). Sustenta o agravante
que em sede de Exceção de Pré-executividade arguiu a ocorrência de prescrição, a
qual foi afastada, através do despacho ora atacado; que houve equívoco na decisão
singular tendo em vista que o crédito tributário foi constituído em 25.10.2004, por
meio de notificação da infração administrativa e que, portanto, haveria decorrido
mais de 5 (cinco) anos entre a constituição do crédito e a distribuição do executivo
fiscal (20.092010). Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim
de que a execução fiscal seja suspensa até decisão do presente recurso, tendo
em vista os prejuízos que pode sofrer com o prosseguimento da execução. Por
fim, o provimento do presente, reconhecendo-se a ocorrência da prescrição, com
a consequente extinção da execução. É o relatório. DECIDO Primeiramente o

recurso é de ser conhecido, uma vez que tempestivo e devidamente preparado.
Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados vislumbro a presença dos
requisitos autorizadores para a concessão do efeito suspensivo ao recurso, com a
consequente suspensão da decisão recorrida, senão vejamos. Em suas razões, o
Agravante sustenta que, no caso em comento, operou-se o instituto da prescrição
ao direito da Administração Pública de efetuar a cobrança da multa administrativa
aplicada pelo IAP, ante o decurso do prazo de mais de 5 (cinco) anos do termo
inicial da fluência do prazo prescricional, qual seja a data da notificação da infração
administrativa, interrompendo-se com citação pessoal do executado. Entendo, em
juízo de cognição sumária, que razão assiste ao Agravante. Isto porque a constituição
definitiva do crédito se deu com a notificação da infração administrativa, que
ocorreu em 25.09.2004, marco inicial da contagem do prazo prescricional quinquenal
e interrompeu-se com a citação do agravante, que ocorreu 07.02.2011. Neste
sentido posiciona-se o STJ: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO.
INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. (...) 2. Nos termos do art. 174 do CTN,
prescreve em cinco anos a ação de cobrança do crédito tributário, contados da
sua constituição definitiva, somente sendo interrompida a prescrição nos seguintes
casos: a) pela citação pessoal feita ao devedor ou despacho que ordenar a citação
(após a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005); b) pelo protesto judicial;
c) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; d) por qualquer ato
inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe o reconhecimento do débito pelo
devedor. 3. Inequívoca a ocorrência da prescrição, porquanto decorridos mais de
cinco anos entre a constituição definitiva do crédito e a apresentação espontânea
do executado. 4. Hipótese em que o Tribunal de origem, conhecedor de todo
o contexto fático-probatório dos autos, expressamente reconheceu a inércia da
Fazenda Pública. Assim, o acolhimento da pretensão recursal demandaria o vedado
reexame de matéria de fato. Inafastável a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes.
Agravo regimental improvido. (STJ. AREsp 177497/RJ, Relator Ministro Humberto
Martins, 2ª Turma, julgado em 07.08.2012, publicado Dje 14.08.2012) Ressalte-se
que, na análise da matéria em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador,
dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade
de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos
autos, sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. Dessa maneira, concedo
o efeito ativo ao presente recurso, a fim de suspender a decisão do magistrado a
quo, até julgamento final do presente recurso. Requisitem-se informações ao juiz da
causa. Intime-se o agravado para querendo apresentar resposta ao recurso. Vistas
à Procuradoria Geral de Justiça. Cumpridas as diligências voltem conclusos para
julgamento de mérito. Autorizo o Chefe de Divisão a assinar ofícios e expedientes
necessários. Int. Curitiba, 18 de março de 2013. Desª REGINA AFONSO PORTES
Relatora
0039 . Processo/Prot: 1020611-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68194. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0000551-06.2013.8.16.0130 Imissão de Posse. Agravante: Irineia de Azevedo
Martins. Advogado: Ricardo Shiroshima, Paulo Roberto dos Santos, Juarez Lopes
França. Agravado: Spe Bio Coopcana Sa. Advogado: Eliane Maria de Oliveira,
Rogerio José Cella. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1020611-0, DE PARANAVAÍ - 1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE : IRINEIA DE AZEVEDO MARTINS AGRAVADO : SPE BIO
COOPCANA SA RELATORA : DESª REGINA AFONSO PORTES DESPACHO
Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por IRINEIA DE AZEVEDO MARTINS,
contra os termos do despacho de fls. 86, proferido nos autos de Ação de Servidão,
que deferiu a imissão provisória na posse do bem. A Agravante, requerendo a
reforma da decisão singular, alega que é proprietária de imóvel que será utilizado
pela Agravada para a construção de linha de transmissão de energia; que a Recorrida
ajuizou Ação de Servidão, requereu a liminar de imissão provisória na posse e
ofereceu depósito de quantia, a titulo de indenização, obtido com base em avaliação
unilateral; que o valor oferecido pela Agravada é de R$ 2.920,57 (dois mil, novecentos
e vinte reais e cinquenta e sete centavos); que é necessária a avaliação judicial
prévia para o estabelecimento da justa indenização; que deve ser observada a
Súmula de Jurisprudência Predominante do TJPR nº 28, que menciona que é
necessária a avaliação judicial prévia, ao deferimento na imissão provisória da
posse do imóvel nas desapropriações por utilidade pública. Requer a concessão do
efeito suspensivo. No mérito pleiteia a reforma da decisão agravada. É o relatório.
DECIDO Da análise dos autos e dos documentos a ele acostados, vislumbro a
presença dos requisitos autorizadores para a concessão do efeito suspensivo, na
forma pleiteada. Na hipótese vertente, verifica-se que a decisão agravada determinou
a imissão provisória da Agravada na posse do imóvel em comento, mediante o
depósito do valor ofertado na petição inicial, apurado unilateralmente. No caso de
servidão administrativa, este Tribunal de Justiça inclina-se pela necessidade da
elaboração do laudo judicial provisório. Assim, é possível a aplicação por analogia
da Súmula n.º 28, desta Corte, in verbis: "Nas desapropriações por utilidade pública,
não obstante o contido no artigo 15, §1º do Decreto-Lei nº 3.365/41, exige-se a
avaliação judicial prévia ao deferimento na imissão provisória da posse do imóvel."
Tal posicionamento melhor atende a orientação constitucional da justa e prévia
indenização estabelecida no artigo 5º., inciso XXIV da Carta Magna, na medida em
que a avaliação judicial provisória a ser realizada irá apontar o montante indenizatório
que mais se aproxima do valor de mercado da área objeto da servidão. Todavia,
importante esclarecer que a pretensão liminar da Agravante deve ser deferida em
parte, não para suspender os efeitos da decisão objurgada como pretende, mas para
condicionar a imissão de posse à prévia avaliação judicial da área e ao depósito
do valor a ser apurado pelo expert, solução esta mais adequada, porquanto melhor
se compatibiliza com a celeridade processual. Sendo assim, DEFIRO EM PARTE O
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EFEITO SUSPENSIVO ao presente agravo de instrumento, para o fim de condicionar
a imissão de posse à prévia avaliação judicial da área e ao depósito do valor a ser
apurado pelo perito. Requisitem-se informações ao Juiz singular, encaminhando-lhe
cópia da presente decisão. Intime-se a agravada para responder, querendo, e juntar
cópia das peças dos autos que entender convenientes no prazo de 10 (dez) dias,
observado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. Após,
abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. Para maior celeridade, autorizo
o Chefe da Divisão Cível a subscrever os expedientes necessários ao cumprimento
da presente decisão. Int. Curitiba, 13 de março de 2013. Desª REGINA AFONSO
PORTES Relatora
0040 . Processo/Prot: 1021073-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70860. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Fazenda Pública. Ação
Originária: 0000483-47.2013.8.16.0036 Reintegração de Posse. Agravante: Fazenda
Pública. Advogado: André Mendonça Vieira, Liliane Kruetzmann Abdo, Aline Pinheiro
de Carvalho. Agravado: Regina Célia Vidal da Luz. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº. 1.021.073-4,
do Foro Central de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Vara da Fazenda Pública, em que é agravante o Estado do Paraná
e agravada Regina Célia Vidal da Luz. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto pelo Estado do Paraná contra a r. decisão (fls. 12/14) que, nos
autos de "Reintegração de Posse com Pedido de Antecipação de Tutela" nº.
0000483-47.2013.8.16.0036, proposta pelo Agravante em face de Regina Célia Vidal
da Luz, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, indeferiu a medida
liminar de reintegração de posse, "in verbis": "Autos nº. 0000483-47.2013.8.16.0036
1. Trata-se de reintegração de posse com pedido liminar, ajuizada pelo Estado
do Paraná em face de Regina Célia Vidal da Luz em que se requer a concessão
liminar do mandado de reintegração de posse da aérea descrita no pedido inicial
ao argumento de que se trata de bem desapropriado em abril de 1980. Aduz que a
liminar se faz necessária diante do fato de que o local necessita de requalificação
visando a melhoria da mobilidade urbana para a realização da Copa do Mundo
de 2014. 2. Após análise das alegações da autora, bem como da documentação
acostada na inicial, verifica-se que não é possível deferir liminarmente o mandado
de reintegração de posse. Isto porque o artigo 924 dispõe que o rito a ser seguido
é o especial somente para os casos em que a reintegração é ajuizada dentro
do prazo de ano e dia do esbulho. No caso, a própria parte autora afirma que o
esbulho se deu em data superior a ano e dia. Não é o caso, portanto, de concessão
liminar do mandado de reintegração de posse na forma do artigo 928 do Código
de Processo Civil. De outra parte, no que tange ao pedido de tutela antecipada em
decorrência da posse velha, tem-se que o artigo 273 do Código de Processo Civil
condicionou a concessão de tutela antecipada à existência de prova inequívoca que
leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e que haja fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação; ou que fique caracterizado o abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Ainda como requisito,
se fala na inexistência do perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Compulsando os autos observa-se que ausentes se encontram os requisitos legais
para a concessão da antecipação da tutela. Ocorre que, conforme se verifica da
documentação encartada com o pedido inicial, há no local em que se pretende
reintegrar benfeitorias construídas pela parte requerida e a concessão da liminar
sem que haja uma avaliação ou mesmo a oitiva da parte ré se afigura como
temerária. Frise-se ainda que o alegado esbulho já data há mais de ano e dia,
razão pela qual não há que se falar em fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, na medida em que se efetivamente receio houvesse a medida
teria sido adotada em espaço de tempo bem inferior ao agora pretendido. 3.Diante
do exposto, indefiro a expedição de mandado liminar de reintegração de posse.
[...]". Sustenta o Estado do Paraná, em síntese, que: (a) objetiva a reintegração de
posse de área que lhe pertence por desapropriação amigável, realizada em 1980,
e atualmente ocupada de forma irregular pela Agravada, sendo que esta construiu,
por sua conta e risco, benfeitorias no local; (b) necessita da área para realizar obras
imprescindíveis para Copa do Mundo de Futebol na Avenida Comendador Franco
e na Avenida das Torres; (c) os bens públicos em hipótese nenhuma podem ser
adquiridos por usucapião, sendo que o bem objeto da controvérsia trata-se de bem
dominical, o qual só pode ser utilizado de forma legítima por particular por meio de
locação, arrendamento, comodato, permissão de uso, concessão de uso, concessão
de direito real de uso, concessão de uso especial, autorização e efiteuse; (d) a
ocupação perpetuada pela Agravada não se enquadra em nenhuma das hipóteses de
utilização legítima de bem público, conforme jurisprudência pacífica; (e) encontram-
se presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, em especial o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que necessita concluir
obra que passará por parte do imóvel para a realização da Copa do Mundo; (f)
a Agravada não terá direito a ser indenizada pelas benfeitoras realizadas ao final
do processo, bem como a realização da obra não importará, necessariamente, a
destruição das benfeitorias; (g) mostra-se imprescindível à antecipação da tutela
recursal. Requer a concessão de liminar para que se determine a expedição de
mandado de reintegração na posse e, após o seu processamento, a confirmação
da liminar e o provimento do recurso (fls. 04/10). É, em síntese, o relatório. II - De
início, vale observar que o presente recurso de agravo de instrumento encontra-se
devidamente instruído, com as peças obrigatórias previstas na legislação processual
(art. 525, CPC), além de preencher os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual
deve ser conhecido. Para a concessão do efeito ativo ou suspensivo, quando do
recebimento do recurso de agravo de instrumento, se faz necessária à presença,
prima facie, dos requisitos autorizadores da medida de urgência, quais sejam: a

relevância da fundamentação e o fundado receio de dano grave e de difícil reparação,
nos termos dos artigos 527, inciso III e 558, do Código de Processo Civil. No caso
em análise, em sede de cognição sumária, entendo que se encontram presentes
os aludidos requisitos autorizadores da concessão da antecipação da tutela recursal
pretendida. O imóvel objeto da discussão é de propriedade do Estado do Paraná,
em razão de desapropriação amigável realizada em 1980, conforme se vislumbra
no registro constante à fl. 38. Portanto, a ocupação perpetuada pela Agravada é
irregular e não se mostra apta a gerar direitos por se tratar de bem público. Outrossim,
a ocupação de bem público não pode ser comparada à posse de boa-fé, pois
se presume que o detentor tinha conhecimento de tal situação. Trata-se de mera
detenção e, por consequência, não gera direito à indenização pelas benfeitorias
realizadas. Neste sentido: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE COM DESFAZIMENTO DE OBRA. EDIFICAÇÃO CONSTRUÍDA
EM FAIXA DE DOMÍNIO DE RODOVIA. OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA
PÚBLICA. ESBULHO CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS.
DESCABIMENTO. NEGADO PROVIMENTO." (TJPR, Apelação Cível nº. 0687834-0,
17ª Câmara Cível, Rel. Osvaldo Nallim Duarte, DJ. 13/06/2012). Com relação ao
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, verifica-se que este
também se encontra presente, pois o imóvel objeto da discussão é necessário para
a realização das obras para a Copa do Mundo de 2014, conforme se vislumbra
às fls. 26/47-TJ. III - Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
RECURSAL a fim reformar a decisão agravada e conceder a antecipação de tutela
pleiteada pelo Estado do Paraná para determinar a expedição de mandado de
reintegração na posse, om qual deverá ser cumprido no prazo de 20 (vinte) dias,
depois de intimada pessoalmente a Agravada. IV - Oficie-se ao Juízo da Vara da
Fazenda Pública do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, enviando cópia desta decisão ao MM. Juiz prolator da
decisão agravada, para que preste as informações que entender necessárias, bem
como exerça, se assim entender, juízo de retratação, e manifeste-se quanto ao
cumprimento do art. 526 do CPC. V - Intime-se a Agravada para que, no prazo de
10 (dez) dias, responda ao presente recurso. VI - Intime-se o Agravante da presente
decisão. VII - À Douta Procuradoria Geral de Justiça. VIII - Autorizo a Chefia da Seção
a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 11 de março de 2013. LÉLIA SAMARDÃ
GIACOMET Desembargadora Relatora
0041 . Processo/Prot: 1021672-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/69836. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000446-76.2013.8.16.0179 Declaratória.
Agravante: Edson Carlonas Paes. Advogado: Marcus Aurélio Liogi. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lélia Samardã Giacomet. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob n.º 1.021.672-7,
da 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Edson
Carlonas Paes e agravado Estado do Paraná. I - Edson Carlonas Paes interpôs
o presente recurso de agravo de instrumento contra a r. decisão do MM. Juiz
de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial do
Foro Central da Comarca, proferida à fl. 14/TJ, nos autos de ação declaratória c/
c cobrança e restituição de indébito, autuada sob nº 0000446-76.2013.8.16.0179,
movida pelo próprio agravante contra o Estado do Paraná, através da qual foi
indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "Autos nº.
0000446-76.2013.8.16.0179 I - Da análise do contracheque apresentado pelo autor
(movimento 1.4), constata-se que ele aufere mensalmente remuneração de mais de
R$ 3.000,00 (três mil reais), situação que o torna capaz de 2 arcar com as custas
do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Não pode prevalecer,
portanto, o presunção relativa prevista na disposição contida no artigo 4º da Lei n.
1050/60 e decorrente da simples afirmação do estado de pobreza. A propósito do
assunto, veja-se o seguinte precedente jurisprudencial oriundo do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: (...) Indefiro, pois, ao autor, a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita. II - Emende ao autor, desse modo, a inicial para, em
dez dias, efetuar o recolhimento das custas iniciais e comprovar o pagamento da
taxa do funjus, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Curitiba, 20 de fevereiro de
2013." Argumenta o agravante, em síntese, que: a) a assistência judiciária gratuita é
instituto que garante ao jurisdicionado acesso ao Poder Judiciário; nesse diapasão,
não se trata de benefício deferido apenas àquele que é miserável, na literal acepção
do termo, mas também à pessoa que, ao arcar com despesas inerentes às custas
processuais e honorários colocará em risco a própria subsistência, assim como de
sua família; b) o art. 4º da Lei 1060/50 impõe, como requisito para a concessão,
que haja simples afirmação de que não tem condições de arcar com as despesas
processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, cuja declaração
consta nos autos. Pugna, por fim, pela concessão da antecipação da tutela recursal,
nos termos do art. 527, III, CPC, eis que a decisão recorrida encontra-se em
manifesto confronto com jurisprudência dominante do STJ, 3 determinando-se a
imediata concessão do beneficio da assistência judiciária ao agravante e, ao final,
a sua confirmação. É, em resumo, o relatório. II - De início, vale observar que o
presente agravo de instrumento encontra-se devidamente instruído, com as peças
obrigatórias previstas na legislação processual (art. 525, CPC), além de preencher
os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, o que possibilita seu
exame. Admito o processamento do recurso sob a forma de agravo por instrumento,
uma vez que a situação fática se enquadra em uma das exceções previstas pelo
art. 522 do Código de Processo Civil, com sua nova redação dada pela Lei n.º
11.187/2005, qual seja, "decisão suscetível de causar a parte lesão grave ou de
difícil reparação". Da análise dos autos e dos elementos a ele acostados não
vislumbro a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da antecipação
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de tutela, senão vejamos. Não há, pelas razões da decisão impugnada, qualquer
ilegalidade desta e, em sede de cognição, não restou demonstradA a plausibilidade
do direito invocado e o periculum in mora. Isto porque, pelos documentos constantes
dos autos, restou comprovada uma renda mensal acima de R$ 3.000,00 (três mil
reais) e não há qualquer demonstração dos gastos para provar que comprometem
a renda mensal do agravante. Assim, entendo que nesse momento processual
não foram cumpridos os requisitos autorizadores da antecipação da tutela, vez
que não comprovada a necessidade de concessão do benefício ora requerido.
Nessas condições, INDEFIRO efeito suspensivo almejado, pelos fundamentos acima
demonstrados. 4 III - Oficie-se ao Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba enviando cópia desta decisão ao MM. Juiz prolator da decisão agravada,
para que preste as informações que entender necessárias, bem como exerça, se
assim entender, juízo de retratação, e manifeste-se quanto ao cumprimento do art.
526 do CPC; IV - Intime-se o agravado para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda
ao presente recurso. V - Intime-se o agravante da presente decisão. VI - À douta
Procuradoria Geral de Justiça, ao final, voltando-me conclusos para julgamento; VII
- Autorizo a Chefia da Seção a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 15 de março
de 2013. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET Desembargadora Relatora
0042 . Processo/Prot: 1022606-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74589. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0079901-37.2012.8.16.0014 Declaratória.
Agravante: Amélia Youko Iwazaki. Advogado: Ihgor Jean Rego, William Cantuária
da Silva, José Carlos Ferreira. Agravado: Universidade Estadual de Londrina.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Fernando César Zeni. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.022.606-7 Agravante :
Amélia Youko Iwazaki Agravado : Universidade Estadual de Londrina I. Compulsando
os autos, verifica-se que o objeto principal da ação veicula a pretensão de
recebimento de horas extras e dos reflexos financeiros (petição inicial fl. 46). Assim,
tratando-se de recurso oriundo de ação relativa exclusivamente a remuneração de
servidores públicos, a competência para o julgamento pertence à Primeira, Segunda
e Terceira Câmara Cível, nos termos do art. 90, inciso I, alínea c, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. II. Nesses termos, promova-se a redistribuição do
feito. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. GUIDO DÖBELI Relator
0043 . Processo/Prot: 1023312-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/77029. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001529-57.2013.8.16.0170 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: André Luiz Kurtz, Carlos Eduardo Rangel Xavier, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Kunibert Kolb Neto. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.023.312-4 COMARCA
DE TOLEDO - 1ª VARA CÍVEL Agravante : Estado do Paraná Agravado : Ministério
Público do Estado do Paraná Relatora : Des.ª Maria Aparecida Blanco de Lima
Vistos e examinados. Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto pelo Estado do Paraná contra a r. decisão reproduzida às
fls.102/107-TJ, exarada nos autos n.º 0001529-57.2013.8.16.0170 de ação civil
pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Paraná em favor de Dayane
Moz, a qual deferiu o pedido de medida liminar para o fim de determinar que ente
estatal forneça os medicamentos descritos na inicial e na quantidade prescrita, no
prazo de 30 dias, a partir da citação, sob pena de multa diário no valor de R$
500,00. O Agravante alega em suas razões que a decisão atacada deve ser anulada,
por possuir fundamentação genérica, dissociada dos fatos trazidos pelo autor com
a inicial. Coloca que a decisão que determinou de imediato o fornecimento da
"toxina botulina", faz menção a documentos juntados com a inicial que comprovam
a necessidade da medicação, deixando de elencar quais seriam esses documentos
e refere-se de forma genérica, que seria dever do Estado fornecer os medicamentos
à população. E, por fim, afirma que o Juízo de primeiro grau aludiu que existe
perigo na demora, em razão do agravamento da doença e consequente ineficácia
da tutela pretendida; todavia, tal conclusão está dissociada do parecer do próprio
médico que prescreveu o tratamento no sentido de que o riso da não aplicação é
a continuação do problema espático apresentado pela paciente. Afirma, também,
não estarem presentes os requisitos para antecipação da tutela, quais sejam, a
prova inequívoca e verossimilhança das alegações, demonstração de fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, nem há prova da urgência da medida.
Acrescenta que a paciente informou ao Ministério Público que sofreu um acidente
em seu local de trabalho no dia 24.02.2011, derrubando cerca de 20 kilos em cima
do pé e durante uma perícia médica junto ao INSS o médico Alexandre Luiz Conti
referiu que seu diagnóstico seria diferente daquele apresentado pelo médico que
tratava a paciente, decidindo então procurar um outro médico particular e obter nova
opinião. As lesões estariam consolidadas e o tratamento não possui comprovada
eficácia, inexistindo risco de agravamento da situação da paciente, que nem sequer
realizou pedido junto ao SUS para realização do procedimento. Além do mais, a
liminar deferida no caso importa em esgotamento do objeto da ação e torna inviável
o retorno ao estado anterior, o que é vedado pelo artigo 273, § 2º, do CPC. Por
fim, diante dos danos graves e de difícil reparação, com repercussões econômicas
e sociais graves ao Estado do Paraná, requer a concessão de efeito suspensivo
ao presente recurso, nos moldes do artigo 527, inciso III do Código de Processo
Civil e o provimento do agravo de instrumento para decretar a nulidade da decisão
agravada em razão da ausência de fundamentação, ou que seja negado o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. É o relatório. Decido. Tempestivo
e instruído com as peças obrigatórias, autorizo o processamento do presente agravo
de instrumento. A teor do que dispõe o artigo 558 do Código de Processo Civil, a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo é cabível quando relevante
a fundamentação, ao mesmo tempo em que existir possibilidade do agravante vir
a sofrer danos graves e de difícil reparação no transcurso do seu processamento.
Na hipótese dos autos, o Estado do Paraná pretende a suspensão dos efeitos da
decisão de primeiro grau que deferiu em favor de Dayane Moz a antecipação dos
efeitos da tutela pleiteada pelo Ministério Público do Estado do Paraná, em Ação
Civil Pública, consistente na determinação ao Estado do Paraná para que forneça
o medicamento toxina butolínica, nos termos da prescrição médica, na quantidade
mencionada e no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$500,00. Em análise
aos argumentos recursais e aos elementos que formam o presente instrumento
não se vislumbra, em um juízo de cognição sumária, fundamentos convincentes a
autorizarem a suspensão da decisão singular, na forma prevista no artigo 558 do
Código de Processo Civil. E essa conclusão tem amparo no fato de o Agravante não
ter apresentado elementos suficientes a aferirem a gravidade do dano que pretende
prevenir com o efeito suspensivo pretendido, para cotejá-lo com a possibilidade de
dano irreparável à saúde da substituída pelo Ministério Público do Paraná, que na
ação originária comprovou, por meio das declarações médicas de fl. 73/76-TJ, a
doença de que é portadora e a indicação de tratamento do fármaco em questão pelo
médico especialista que o atende, inclusive acompanhadas dos estudos científicos
sobre a eficácia da medicação (fls. 77/99-TJ). Por outro vértice, frise-se que neste
momento preliminar a alegada nulidade da decisão recorrida, por suposta ausência
de fundamentação, não é suficiente a autorizar a concessão do efeito recursal
pretendido, eis que de sua leitura (fls. 102/107-TJ) é possível extrair motivação legal
e fática suficiente ao deferimento do pedido, lembrando que decisão concisa não
significa decisão imotivada. De mais a mais, não se olvide que análise pormenorizada
da alegação será feita por ocasião do julgamento. Portanto, ausentes os requisitos
do artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada para que, querendo, ofereça resposta ao recurso, no
prazo de 10 dias. Requisitem-se informações ao Juízo a quo. Em seguida, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de
2013. Des.ª MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Relatora
0044 . Processo/Prot: 1023675-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/81295. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000842-88.2013.8.16.0038 Ação Civil Pública. Agravante: Município de
Fazenda Rio Grande. Advogado: Alexandre Jankovski Botto de Barros, Thais Titze
Scorsin. Agravado: Ministério Público do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1023675-6, DE FORO REGIONAL DE FAZENDA
RIO GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
VARA CÍVEL E ANEXOS AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ RELATORA : DESª REGINA
AFONSO PORTES DESPACHO Trata-se de Agravo de Instrumento manejado pelo
Município de Fazenda Rio Grande, contra os termos do despacho de fls. 33 -
TJ, proferido nos autos de Ação Civil Pública, que deferiu o pedido de liminar,
determinando que a parte requerida fornecesse o medicamento enoxaparina 60 a
70 mg 12/12h subcutâneo, à parte autora, ficando assegurado o fornecimento de
medicamento similar ou genérico, se existir, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) e crime de desobediência na pessoa do Prefeito, no prazo de 05
dias. O Ministério Público Estadual, no interesse de Monica Barboza, ajuizou Ação
Civil Pública em face do Município de Fazenda Rio Grande, tendo por objeto o
fornecimento do medicamento enoxaparina 60 a 70 mg 12/12h subcutâneo, uma vez
que está grávida de 02 (dois) meses, com gestação de risco, em razão de trombose
venosa encefálica e, está internada no Hospital Santa Cruz, em Curitiba, através de
seu plano de saúde. Sustenta o Município que não é cabível a concessão de medida
liminar contra o Poder Público que esgote, no todo ou em parte o objeto da ação, nos
termos da Lei nº 8.437/1992; que o Ministério Público é parte ilegítima para propor a
Ação Civil Pública; que o medicamento não faz parte da farmácia básica municipal
e possui valor extremamente elevado; que é absolutamente incabível afirmar que
cabe ao Município fornecer qualquer medicamento; que os medicamentos de alto
custo e os referentes a situações excepcionais são de responsabilidade da União e
dos Estados, aos quais cabe a aquisição e distribuição; que o direito à saúde deve
ser assegurado de acordo com o princípio da "reserva do possível"; que não há
dotação orçamentária para a aquisição do medicamento; que o valor da multa diária
fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é abusiva. Requer seja o presente recurso
recebido no efeito suspensivo e no mérito a reforma da decisão singular. DECIDO
Da análise sumária dos elementos encartados aos autos, vislumbro a presença dos
requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo. No tocante ao fornecimento
do medicamento, não há qualquer ilegalidade na decisão atacada, a ensejar sua
reforma nessa fase processual. Pelos documentos acostados, percebe-se que a Sr.ª
Monica Barboza grávida de 02 (dois) meses, em gestação de risco, foi diagnosticada
com trombose venosa encefálica e, está internada no Hospital Santa Cruz, em
Curitiba, através de seu plano de saúde. Tendo em vista o quadro clínico, necessita
do medicamento enoxaparina 60 a 70 mg 12/12h subcutâneo. Assim, considerando
os laudos e prescrições médicas apresentadas (fls. 28/35), bem como a negativa de
resposta ao pedido realizado ao Município, entendo que os argumentos trazidos pelo
Agravante não são fortes suficientes para, nesse momento processual, suspender
o fornecimento do medicamento. No presente caso, o não fornecimento do fármaco
pode agravar o quadro clínico da paciente, bem como comprometer a gestão que é de
risco. A saúde é direito público subjetivo fundamental, diretamente ligado à dignidade
da pessoa humana e, portanto, passível de ser exigido do Estado a qualquer
tempo, independentemente da existência de regulamentação infraconstitucional ou
de atendimento prévio a procedimentos burocráticos. Assim, a vida exige respeito
incondicional por parte de quem quer que seja, com o realce de que em nosso País
há uma Constituição em vigor, que garante o direito à saúde e à vida a todos os
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brasileiros. Em relação ao pedido de redução de multa, a meu ver, razão assiste o
Município de Fazenda Rio Grande. A multa fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
para caso de descumprimento, se mostra extremamente alta, pelo que deve ser
reduzida para R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia, no caso de descumprimento
da obrigação. Em sendo assim, por todo exposto, concedo parcialmente o efeito
suspensivo, tão somente para reduzir o valor da multa diária para R$ 500,00, em caso
de descumprimento ao fornecimento do medicamento. Requisite-se informações ao
juiz da causa, encaminhando-lhe cópia deste despacho. Intimem-se a Agravada para
querendo oferecer resposta ao recurso. Após, vistas à Procuradoria Geral de Justiça.
Cumpridas as diligências voltem conclusos para julgamento de mérito. Autorizo o
Chefe da Divisão a assinar ofícios e expedientes. Int. Curitiba, 18 de março de 2013.
Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora
0045 . Processo/Prot: 1024306-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79254. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0000289-98.2013.8.16.0019
Ação Popular. Agravante: Antônio Laroca Neto. Advogado: Andréia Vanessa de
Oliveira. Agravado: Município de Ponta Grossa, Prefeito Municipal Marcelo Rangel
Cruz de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Lélia Samardã
Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob nº. 1.024.306-0,
da Comarca de Ponta Grossa - 2ª Vara da Fazenda Pública, em que é agravante
Antônio Laroca Neto e agravado o Município de Ponta Grossa e Marcelo Rangel Cruz
de Oliveira (Prefeito Municipal). I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Antônio Laroca Neto contra a decisão (fls. 168/169) que, nos autos de "ação popular"
nº. 0000289-98.2013.8.16.0019, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Ponta Grossa, proposta pelo Agravante em face do Município de
Ponta Grossa e de Marcelo Rangel Cruz de Oliveira (Prefeito Municipal), indeferiu
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos: "[...] Busca
o autor o deferimento de medida LIMINAR para que seja declarada a NULIDADE
da Lei Municipal nº 11.219, que instituiu a Fundação Municipal de Cultura; da Lei
Municipal nº 11.220, que instituiu a Fundação Municipal de Esportes; da Lei Municipal
nº 11.221, que instituiu a Fundação Municipal de Turismo; da Lei Municipal nº 11.222,
que criou a Secretaria Municipal de Meio Ambiente; da Lei Municipal nº 11.223,
que criou a Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Assuntos Jurídicos; e 2
da Lei Municipal nº 11.224, que criou a Secretaria Municipal de Segurança Publica,
todas editadas no dia 01/01/2013. Não estão presentes os requisitos legais para
a concessão da medida liminar pleiteada. O § 4º, do artigo 5º, da Lei Federal nº
4.717/65 prevê que: "Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar
do ato lesivo impugnado". Porém, o artigo 1º, parágrafo 3º, da Lei 8.437/92, aplicável
ao processo de Ação Popular, prevê que: "Não será cabível liminar que esgote,
no todo ou em parte, o objeto da ação" . A medida liminar pleiteada pelo autor
esgota completamente o objeto da presente ação popular, o que impede o seu
deferimento. Além disso, em sede de cognição sumária, não se verifica o perigo
de lesão ao patrimônio público alegado pelo autor. Isso porque, da análise dos
documentos que instruíram a petição inicial, especialmente da Lei Municipal nº
11.263/13, que estabeleceu o Orçamento Geral do Município de Ponta Grossa
para o exercício de 2013, verifica-se que existe previsão, em seu artigo 4º, das
despesas que serão realizadas junto à Fundação Municipal de Cultura, Fundação
Municipal de Turismo, Fundação Municipal de Esportes, Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Gestão e Assuntos Jurídicos e Secretaria
Municipal de Segurança Publica, o que, em primeira análise, afasta a tese de "sangria
de recursos" em virtude da alegada ausência de previsão orçamentária para a criação
de novos cargos, através das Leis impugnadas. Pelas razões expostas, INDEFIRO
o pedido liminar formulado na petição inicial e determino a citação do réu para
que apresente contestação, no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 20
(vinte), a requerimento do interessado, se particularmente difícil a produção de prova
documental.". 3 Sustenta o Agravante, em síntese, que: (a) é possível à concessão
de liminar, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil; (b) não há qualquer
óbice para a anulação das leis municipais em questão, pois estas causam danos ao
erário público; (c) não é possível alterar a estrutura administrativa mediante decreto,
eis que é necessária lei para tanto; (d) a criação da Secretaria de Gestão Financeira
e Negócios Jurídicos representa risco aos interesses da Administração Pública, pois
ofende o Estatuto da Advocacia; (e) a presente demanda busca evitar danos ao
erário público com a ocupação de cargos sem o necessário orçamento. Requer
o provimento do recurso para reformar a decisão agravada e, consequentemente,
conceder a liminar para declarar nulas as leis municipais impugnadas (fls. 04/15). É o
sucinto relatório. II - Em que pesem as razões expostas na inicial, o presente recurso
não merece ser conhecido, tendo em vista a ausência de documento essencial.
Dispõe o artigo 525 do Código de Processo Civil que: "Art. 525 - A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado; II - facultativamente, com outras peças que
o agravante entender úteis." No caso em questão, não consta nos autos a respectiva
certidão de intimação da decisão agravada, o que impede verificar a tempestividade
do recurso interposto. 4 Ainda que se trate de processo virtual (Projudi), o Agravante
deveria juntar, ao menos, o resumo de eventos ou cópia da relação de leituras, o que
seria suficiente para atestar a tempestividade do recurso, porém assim não o fez.
Portanto, constata-se a falta de pressuposto indispensável para a admissibilidade
do recurso, implicando no seu não seguimento. Neste sentido, oportuno citar
os seguintes julgados deste Egrégio Tribunal de Justiça que harmonizam do
mesmo entendimento, senão vejamos: "AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO RELATOR QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
JUNTADA DE CÓPIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, INCISO I,
DO CPC. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ADOÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO (PROJUDI) QUE NÃO AFASTA A OBRIGATORIEDADE
DA JUNTADA DO RESUMO DOS EVENTOS COM A CONFIRMAÇÃO DA
LEITURA DA DECISÃO PELO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO
QUE AUTORIZE A REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO NÃO
PROVIDO." (TJPR, Agravo nº. 0928048-6/01, 14ª Câmara Cível, Rel. Celso Jair
Mainardi, DJ. 11/07/2012). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. DECRETO LEI Nº 911/69. DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
JUNTADA DE CÓPIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, INCISO I, DO
CPC. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. IMPOSSIBILIDADE
DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL. ADOÇÃO DO PROCESSO
ELETRÔNICO (PROJUDI) QUE NÃO AFASTA A OBRIGATORIEDADE DE TAL
DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO QUE AUTORIZE A REFORMA DA
DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO 5 DESPROVIDO." (TJPR, Embargos de
Declaração Cível nº. 0894920-6/01, 17ª Câmara Cível, Rel. Lauri Caetano da Silva,
DJ. 23/05/2012). Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento, por ser
manifestamente inadmissível. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Curitiba,
14 de março de 2013. LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET Desembargadora Relatora
0046 . Processo/Prot: 1024661-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/80646. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000100-27.2012.8.16.0126 Carta Precatória. Agravante: Laticinios
Maripá Ltda. Advogado: Cerino Lorenzetti, Márcio Luiz Blazius, Márcio Rodrigo
Frizzo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pablo
Rodrigues Alves, Eduardo Luiz Bussatta, Alexandre Barbosa da Silva. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1024661-6 COMARCA
DE PALOTINA - 1.ª VARA CÍVEL Agravante : Laticínios Maripá Ltda.Agravado :
Fazenda Pública do Estado do Paraná Vistos e examinados. Cuida-se de Agravo de
Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Laticínios Maripá Ltda.
contra a decisão reproduzida às fls. 28-TJ, nos autos de carta precatória, a qual
tem por objeto ação de Compensação de Crédito - cumprimento de sentença sob
n.º 268/1997, que determinou a designação de data para o primeiro leilão do imóvel
penhorado. Em origem, trata-se de Ação de Compensação de Crédito, em fase de
cumprimento de sentença, onde a ora Apelante informa ser devedora de ICMS ao
Estado do Paraná. Em suas razões recursais, a Agravante sustenta, em resumo, que
a carta precatória visa a expropriação de bem imóvel de sua propriedade. Informa
que impugnou o Laudo de Avaliação do imóvel elaborado por perito, enquanto que a
Agravada concordou com a avaliação realizada pelo oficial de justiça. Ainda, alega
que a decisão agravada não enfrentou os argumentos expendidos pela Agravante
em sua impugnação à avaliação, bem como restou carecedora de fundamentação.
Desse modo, a Agravante teria seu imóvel levado a leilão por preço inferior ao
que realmente valeria e sem a fundamentação de tal decisão. Ao final, pleiteia a
suspensão da decisão agravada. É o breve relatório. Para efeitos de distribuição,
o Departamento Judiciário classificou este recurso como "demais ações e recursos
em que figure como parte pessoa jurídica de direito público (?)", conforme consta da
certidão de fl. 141. Entrementes, compulsando os autos verifica-se que, a despeito
de constar no pólo passivo da ação ente público (Fazenda Pública do Estado do
Paraná), o presente recurso cuida de matéria tributária, especialização interna de
outras Câmaras Cíveis, pois é extraído de decisão proferida em Carta Precatória que
tem por objeto procedimento de cumprimento de sentença em ação de compensação
de crédito, onde a Agravante afirma ser devedora de ICMS ao Estado do Paraná.
Assim, em que pese figurar no feito pessoa jurídica de direito público, é certo que
tratando o pedido e a causa de pedir discutidos na ação originária de matéria relativa
a uma das áreas de especialização definidas pelo Regimento Interno desta Corte de
Justiça - qual seja, ações e execuções relativas a matéria tributária, como se verifica
do Inciso I, alínea "a", do artigo 90, do Regimento Interno - deve ser distribuído a
uma das Câmaras especializadas para tanto, que são, no caso, as três primeiras
Câmaras Cíveis, o que ocorre justamente porque a especialização por matéria é o
fator orientador para a distribuição do feito, afastando, por consequência, a incidência
da regra de exceção prevista na alínea k, do Inciso II do artigo 90 do RITJPR1,
utilizada para a distribuição do feito. Deste modo, encaminhe-se o recurso à seção
competente, para alteração de sua especialização e conseqüente redistribuição a
uma das Câmaras competentes para apreciá-lo, quais sejam, Primeira, Segunda
e Terceira Câmaras Cíveis. Por fim, em atendimento ao disposto no artigo 94 do
novo Regimento Interno, deixo de atribuir o pretendido efeito suspensivo ao presente
agravo, por entender que os argumentos da parte agravante não permitem, em sede
de cognição sumária, verificar o risco de perecimento do direito pleiteado até a sua
apreciação pelo novo Relator que será sorteado dentre as Câmaras competentes
para o feito, uma vez que a decisão atacada não marca data efetiva para a realização
do primeiro leilão, apenas determina que tal data seja designada. Proceda-se, pois,
à redistribuição do recurso consoante determinado. Intime-se. Curitiba, 18 de março
de 2013. Des.ª MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA -- 1 Art. 90 - (?) II. às Quarta
e Quinta Câmaras Cíveis: : (?); k) salvo se previstas nos incs. I, III, IV, V, VI e VII,
deste artigo, as demais ações e recursos em que figure como parte pessoa jurídica
de direito público ou respectivas autarquias, fundações de direito público e entidades
paraestatais.
0047 . Processo/Prot: 1025078-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/89870. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0003212-59.2010.8.16.0098 Ação Civil Pública. Agravante: Benite e
Morais Advogados Associados, Claudionor Siqueira Benite, Jaziel Godinho de
Morais. Advogado: Claudionor Siqueira Benite, Jaziel Godinho de Morais. Agravado:
Ministério Público do Paraná. Interessado: Município de Jacarezinho. Advogado:
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Ricardo Alves Pereira. Interessado: Valentina Helena de Andrade Toneti. Advogado:
Henry Willian Durval. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.025.078-5Agravantes :
Benite e Morais Advogados Associados e Outros Agravado : Ministério Público do
Estado do ParanáI. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
interlocutória de fls. 625/638-TJ, complementada pela decisão de fls. 667/671-TJ,
proferida nos autos da Ação de Improbidade Administrativa nº 291/2010 movida
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face dos agravantes,
mediante a qual o MM. Juiz rejeitou a tese de defesa prévia dos agravantes e
recebeu a petição inicial da ação. II. Em análise perfunctória, os requisitos intrínsecos
e extrínsecos de admissibilidade se mostram presentes, razão pela qual recebo o
recurso para regular processamento. III. Comunique-se o MM. Juiz a quo sobre os
termos do presente despacho, requisitando que, no prazo de (10) dias, preste as
informações que julgar convenientes, inclusive quanto ao cumprimento do disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil. Concomitantemente, intime-se o agravado
para que, no prazo legal, ofereça resposta. Para a celeridade no cumprimento dos
atos, autorizo o (a) Chefe de Seção da 4ª Câmara Cível a subscrever os expedientes
necessários. Curitiba, 18 de março de 2013. (assinado digitalmente) Des. GUIDO
DÖBELI Relator

SEÇÃO DA 5ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA632332IDMATERIA

I Divisão de Processo Cível
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02388

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adauto Pinto da Silva   018    0957500-6

   021    0966514-9

   023    0970821-8

Alice Aiko Suzukawa   016    0950690-7/01

Almeri Pedro de Carvalho   027    0992915-9/02

Ana Paula Ritzmann   015    0946423-7

André Guskow Cardoso   008    0879959-1/01

Arlindo Rialto Junior   013    0939599-5

Carlos Alberto Grolli   001    0999541-7

Carlos Roberto Gomes
Salgado   

026    0974754-8

César Augusto Guimarães
Pereira   

008    0879959-1/01

Claudine Camargo Bettes   011    0936779-1/01

   012    0937882-7

Cristian Valaski   025    0974261-8

Cristina Leitão T. d. Freitas   015    0946423-7

Daniela Luiz   005    0847661-9/01

Daniele Beatriz Marconato   020    0958497-8

Débora Dagues Sanches   027    0992915-9/02

Diego Fernando Sartori
Lemos   

024    0971868-5

Eduardo Alberto Marques
Virmond   

019    0957591-7/01

Eduardo Rocha Virmond   019    0957591-7/01

Eroulths Cortiano Junior   015    0946423-7

   018    0957500-6

   023    0970821-8

Estevam Capriotti Filho   011    0936779-1/01

Evaristo Aragão F. d. Santos   002    0794165-3/01

Fábio Fernandes Neves
Benfatti   

016    0950690-7/01

Flávio Mendes Benincasa   015    0946423-7

Flávio Ribeiro Bettega   019    0957591-7/01

Francisco Carlos de C.
Sanches   

024    0971868-5

Francisco Zardo   027    0992915-9/02

Generoso Horning Martins   004    0821113-8/01

Guilherme Augusto Vezaro
Eiras   

008    0879959-1/01

Guilherme Moreira Rodrigues   019    0957591-7/01

Hélio Eduardo Richter   019    0957591-7/01

Heloísa Bot Borges   002    0794165-3/01

   003    0813879-6/01

Hypérides Zanello Neto   012    0937882-7

Índia Mara Moura Torres   026    0974754-8

Ivaldo Pedro Patrício   008    0879959-1/01

Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho   

025    0974261-8

João Ricardo da Silva Lima   027    0992915-9/02

Juliane Mayer Grigoleto   028    0997130-6/01

Julio Cezar Zem Cardozo   004    0821113-8/01

   005    0847661-9/01

   007    0879923-1/01

   014    0939761-1

   015    0946423-7

   018    0957500-6

   023    0970821-8

Kelyn Cristina Trento de
Moura   

026    0974754-8

Laert de Oliveira Pereira   010    0928729-6/01

Leila Schimiti   010    0928729-6/01

Luciano de Quadros
Barradas   

007    0879923-1/01

Luis Guilherme Vanin
Turchiari   

027    0992915-9/02

Luiz Carlos Manzato   027    0992915-9/02

Luiz Guilherme Muller Prado   011    0936779-1/01

Luiz Henrique B. d. O.
Pedrozo   

016    0950690-7/01

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

004    0821113-8/01

Marcos José Dlugosz   017    0954899-6

Maria Augusta Rost   008    0879959-1/01

Maria Cristina Jobim C. d.
Mattos   

022    0969839-3

Maria das Gracas Vicelli   016    0950690-7/01

Maria Elizabeth Hohmann
Ribeiro   

011    0936779-1/01

Mariana Costa Guimarães   027    0992915-9/02

Marina Codazzi da Costa   021    0966514-9

Milene Zadona Cunha   022    0969839-3

Nádia Regina de Carvalho
Mikos   

011    0936779-1/01

Norlyo Enomura   016    0950690-7/01

Olavo David Junior   020    0958497-8

Paolo de Angelis   008    0879959-1/01

Patrícia Cristina A. d. Oliveira   009    0913073-6

Paula Schmitz de Schmitz   007    0879923-1/01

Paulo Cesar Bulotas   011    0936779-1/01

Paulo Cesar Lima Bastos   006    0872229-0/02

Paulo da Silva Lima   022    0969839-3

Paulo Henrique Berehulka   005    0847661-9/01

Rafael Augusto Buch Jacob   005    0847661-9/01

Rafael Justo Rebelato   006    0872229-0/02

Rafael Viva Gonzalez   009    0913073-6

Rafael Wallbach Schwind   008    0879959-1/01

Renato de Lima Castro   010    0928729-6/01

René Ariel Dotti   027    0992915-9/02

Renê Pelepiu   003    0813879-6/01

Ricardo Mussi Pereira Paiva   012    0937882-7

Rogéria Fagundes Dotti Dória   027    0992915-9/02

Rogério Distefano   001    0999541-7

Rogério Xavier Rodrigues   026    0974754-8

Rosane Marques de Souza   013    0939599-5

Simone Aparecida Lima da
Cruz   

004    0821113-8/01

Sônia Regina Dias B. d. C.
Bispo   

014    0939761-1

Valquiria Bassetti Prochmann   001    0999541-7

   015    0946423-7

   021    0966514-9

Viviane Cristina Feliciano   016    0950690-7/01

Republicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0999541-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/227146. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001219-45.2005.8.16.0004 Ação
Desconstitutiva de Obrigação Contratual. Apelante: Espólio de Mauro Pedroso de
Oliveira, Carlos Alberto de Oliveira, Arlete Teixeira de Oliveira. Advogado: Carlos
Alberto Grolli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Valquiria
Bassetti Prochmann. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Julgado em: 05/03/2013
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso de apelação e lhe negar provimento, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE ATO JURÍDICO
CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001 PELO TRIBUNAL DE
CONTAS.IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DOS MOTIVOS DA REPROVAÇÃO
DAS CONTAS.MÉRITO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DECISÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Não é possível ao
Poder Judiciário apreciar o acerto ou não da decisão do Tribunal de Contas
que desaprovou a prestação de contas pela Resolução nº 1792/2004, sob pena
de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. O conjunto probatório
constante dos autos demonstra que o procedimento administrativo que implicou
na desaprovação das contas municipais respeitou os Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.Não se vislumbra qualquer irregularidade no que concerne a
motivação da decisão exarada, uma vez que ainda que na Resolução nº 1792/2004
tenha constituído apenas os resultados dos pareceres exarados pelo Tribunal de
Contas, tais pareceres foram devidamente fundamentados, expondo os motivos de
fato e de direito que levaram a entender pela reprovação de contas, aos quais os
apelantes tiveram acesso.
Publicação de Acórdão
0002 . Processo/Prot: 0794165-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/4588. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial.
Ação Originária: 7941653-0 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Heloísa Bot Borges. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
os embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para ser provida a apelação
e, por conseguinte, ser julgada procedente a ação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OBSCURIDADE.
DISCRIMINAÇÃO DETALHADA, NA FATURA, DAS LIGAÇÕES TELEFÔNICAS
EFETUADAS ANTES DE 01.08.2007. IMPOSSIBIILIDADE TÉCNICA E AUSÊNCIA
DE OBRIGAÇÃO LEGAL. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES,
PARA SER PROVIDA A APELAÇÃO E, POR CONSEGUINTE, JULGADA
PROCEDENTE A AÇÃO."a) - O STJ pacificou em Recurso Especial Repetitivo a
questão sobre a discriminação de ligações em fatura de telefonia fixa, considerando
inaplicável apenas o argumento quanto ao ?Dever de Informação? ao consumidor
do que está sendo cobrado na conta. b) - As concessionárias, portanto, só passaram
a ser obrigadas a tal discriminação a partir de 2007, conforme RESP 1074799/
MG (repetitivo), inclusive por inviabilidade técnica" (TJPR, 5.ª CCv., ApCível n.º
512.579-1, Rel. Juiz Convocado Rogério Ribas, j. em 06.07.2010).
0003 . Processo/Prot: 0813879-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/478479. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8138796-0 Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Heloísa Bot Borges. Embargado: Joelcio Schulz.
Advogado: Renê Pelepiu. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração cível. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - APELAÇÃO CÍVEL
- VÍCIOS DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADOS
- RECURSO QUE BUSCA A REFORMA DO JULGADO - INVIABILIDADE -
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.1. Ante o fim
integrativo que o recurso de embargos de declaração possui, inviável sua
utilização para a rediscussão da lide, tendente a reformar o entendimento adotado,
desfavorável ao embargante.2. De acordo com o artigo 535 e incisos do Código de
Processo Civil, os declaratórios se destinam a sanar obscuridade, afastar contradição
e suprir omissão, não se mostrando como meio processual adequado à reforma da
decisão embargada.
0004 . Processo/Prot: 0821113-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/393837. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8211138-0 Apelação Civel. Embargante:
Antonio das Neves. Advogado: Simone Aparecida Lima da Cruz, Generoso Horning
Martins. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo,
Manoel Caetano Ferreira Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração cível. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - APELAÇÃO
CÍVEL - VÍCIOS DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES - RECURSO
QUE BUSCA A REFORMA DO JULGADO - INVIABILIDADE - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.1. Ante o fim integrativo que o
recurso de embargos de declaração possui, inviável sua utilização para a rediscussão
da lide, tendente a reformar o entendimento adotado, desfavorável ao embargante.2.

De acordo com o artigo 535 e incisos do Código de Processo Civil, os declaratórios
se destinam a sanar obscuridade, afastar contradição e suprir omissão, não se
mostrando como meio processual adequado à reforma da decisão embargada.
0005 . Processo/Prot: 0847661-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/339108. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8476619-0 Apelação Civel. Embargante:
Antonio Augusto Grellert. Advogado: Rafael Augusto Buch Jacob, Paulo Henrique
Berehulka. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Daniela Luiz, Julio Cezar
Zem Cardozo. Interessado: Maria Alice Reglowski Farias, Sergio de Castro Farias.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração cível. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - APELAÇÃO CÍVEL
- VÍCIOS DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADOS
- RECURSO QUE BUSCA A REFORMA DO JULGADO - INVIABILIDADE -
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.1. Ante o fim
integrativo que o recurso de embargos de declaração possui, inviável sua
utilização para a rediscussão da lide, tendente a reformar o entendimento adotado,
desfavorável ao embargante.2. De acordo com o artigo 535 e incisos do Código de
Processo Civil, os declaratórios se destinam a sanar obscuridade, afastar contradição
e suprir omissão, não se mostrando como meio processual adequado à reforma da
decisão embargada.
0006 . Processo/Prot: 0872229-0/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/27903. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8722290-0/1 Embargos de Declaração, 8722290- Apelação Cível. Embargante:
Paulo Cesar Lima Bastos. Advogado: Paulo Cesar Lima Bastos. Embargado (1):
José Salim Haggi Neto. Advogado: Rafael Justo Rebelato. Embargado (2): Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos de declaração nos moldes do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EXCERTO CONSTANTE DO ACORDÃO EMBARGADO
UTILIZADO COMO REFORÇO PARA A REJEIÇÃO DE UMA PRELIMINAR.
INTENÇÃO NENHUMA DE IMPUTAR AO CAUSÍDICO CONDUTA DESIDIOSA
EM RELAÇÃO À NÃO OBSERVÂNCIA DE PRAZO PROCESSUAL OU OFENDER
SUA HONRA PROFISSIONAL. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS, PORÉM, PARA
TORNAR SEM EFEITO REFERIDO EXCERTO.
0007 . Processo/Prot: 0879923-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/414765. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8799231-0 Apelação Civel. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Julio Cezar Zem Cardozo, Luciano de Quadros Barradas, Paula Schmitz de Schmitz.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Verônica Miotto.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração cível. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - APELAÇÃO CÍVEL
- VÍCIOS DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES - RECURSO QUE
BUSCA A REFORMA DO JULGADO - PREQUESTIONAMENTO - INVIABILIDADE
- EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.1. Ante o
fim integrativo que o recurso de embargos de declaração possui, inviável sua
utilização para a rediscussão da lide, tendente a reformar o entendimento adotado,
desfavorável ao embargante.2. De acordo com o artigo 535 e incisos do Código de
Processo Civil, os declaratórios se destinam a sanar obscuridade, afastar contradição
e suprir omissão, não se mostrando como meio processual adequado à reforma da
decisão embargada. 3. Inadmissível o acolhimento dos embargos declaratórios só
para fins prequestionadores se não estão presentes os vícios alegados.
0008 . Processo/Prot: 0879959-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/453662. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8799591-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Microsens Ltda. Advogado: César Augusto Guimarães Pereira, André
Guskow Cardoso, Rafael Wallbach Schwind, Guilherme Augusto Vezaro Eiras, Maria
Augusta Rost. Embargado: Codapar - Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná. Advogado: Ivaldo Pedro Patrício, Paolo de Angelis. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração cível. EMENTA: DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - VÍCIO DE OMISSÃO NÃO EXISTENTE - IMPOSSIBILIDADE
DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO - PREQUESTIONAMENTO - INVIABILIDADE
- MATÉRIA SUFICIENTEMENTE APRECIADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS
REJEITADOS.1. Ante o fim integrativo que o recurso de embargos de declaração
possui, inviável sua utilização para a rediscussão da lide, tendente a reformar o
entendimento adotado, desfavorável à embargante.2. De acordo com o artigo 535
e incisos do Código de Processo Civil, os embargos de declaração se destinam a
sanar obscuridade, afastar contradição e suprir omissão, não se mostrando como
meio processual adequado à reforma da decisão embargada.3. Inadmissível o
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acolhimento dos embargos declaratórios só para fins prequestionadores se a matéria
foi suficientemente apreciada.
0009 . Processo/Prot: 0913073-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/23961. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0005175-71.2010.8.16.0173 Anulatória. Apelante: Freitas e Siqueira Ltda.
Advogado: Rafael Viva Gonzalez. Apelado: Município de Umuarama. Advogado:
Patrícia Cristina Américo de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento à apelação, nos moldes do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATOS ADMINISTRATIVOS. MULTAS APLICADAS
PELO PROCON.DECISÕES ADMINISTRATIVAS CARENTES, NO PONTO, DE
FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO PROVIDO. A imposição da multa administrativa
autorizada pelo art. 57 do Código de Defesa do Consumidor pressupõe a adequada
fundamentação que justifique o montante em que é arbitrada.
0010 . Processo/Prot: 0928729-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/473441. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 9287296-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: Renato de Lima
Castro, Leila Schimiti. Embargado: Antonio Casemiro Belinati, Cassimiro Zavierucha,
Rubens Pavan, Gino Azzolini Neto, Wilson Mandelli, Kakunen Kyosen, Eduardo
Alonso de Oliveira, Lúcia Maria Brandão, Mauro Maggi, Nelson Takeo Kohatsu,
Edilene Duarte Ferreira Garcia Leal, Claudia Regina Lima, Mary Mieko Sogabe
Nakagawa, Carlos Roberto Flávio, Valdir Demartine de Castro, João Batista de
Almeida, Ivo Marcos de Oliveira Tauil, Edson Alves da Cruz, Moisés de Oliveira,
Arion Cruz Santos, Eleonora Lobo Santos, Amauri Cruz Santos, Cláudio José
Menna Barreto Gomes, Solano da Ros, Cícero Jayme Bley Júnior, Carlos Lucidório
Trindade, Carlos Valério Avais da Rocha, Pedro Henrique de Moura Ferro, Sérgio
Luiz Longen, Antônio Alcântara Filho, Carlos Alberto Murari, Vicente Hikaru Otsuka,
Júlio César de Oliveira Almerón, Ivano Abdo, Soma Administração e Incorporação
de Imóveis Ltda, Sistema Design Arquitetura e Urbanismo, Ecodata Engenharia e
Serviçoes Especializados de Computação S/c Ltda, Edificadora Vêneto Ltda, da
Ros Construções Civis, Longen - Projetos, Construções e Montagens Ltda, Age -
Assessoria e Serviços Gerais de Engenharia, Esteio Engenharia e Aerolevantamento
S/a, Mercoluz Construções Elétricas Ltda, Compresarial - Consultoria Empresarial
S/c Ltda, Solum Engenharia e Geologia Ltda, Giuliano de Mio. Advogado: Laert de
Oliveira Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Julgado em: 19/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE NA DECISÃO EMBARGADA. PRETENSÃO DE REEXAME
DA MATÉRIA. DESCABIMENTO.IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO
À DECISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.Não
há falar em omissão, contradição ou obscuridade, quando a decisão analisou todas
as teses argüidas de forma coerente e clara.Observa-se nos autos a pretensão de
natureza modificativa, o que é incabível em sede de embargos de declaração.
0011 . Processo/Prot: 0936779-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/485571. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9367791-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Municipio de Curitiba. Advogado: Claudine Camargo Bettes, Estevam
Capriotti Filho, Luiz Guilherme Muller Prado. Embargado: Rosalina de Castro Valach.
Advogado: Nádia Regina de Carvalho Mikos, Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro,
Paulo Cesar Bulotas. Interessado: Sercretaria Municipal de Saúde de Curitiba.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Julgado em:
19/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIOS NO ARESTO - INOCORRÊNCIA
- PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE NESTA
ESTREITA VIA DOS ACLARATÓRIOS - EMBARGOS REJEITADOS.
0012 . Processo/Prot: 0937882-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/251754. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001068-79.2005.8.16.0004 Indenização.
Apelante: Luiz Fernando Felix. Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva. Apelado:
Municipio de Curitiba. Advogado: Hypérides Zanello Neto, Claudine Camargo Bettes.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
PENA DE DEMISSÃO IMPOSTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
CONDUZIDO SOB A ÉGIDE DA LEGALIDADE. PRESENÇA DE MOTIVOS
DETERMINANTES À PUNIÇÃO IMPOSTA. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. DEMANDA JULGADA IMPROCEDENTE. SENTENÇA
ESCORREITA.RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(1) Apesar de ser
inadmissível ao Estado-juiz examinar os aspectos atinentes ao mérito do ato
administrativo, por dizer com razões de conveniência e oportunidade, típico

da atividade administrativa, possível perquirir a adequação dos motivos que
levaram a autoridade a aplicar determinada penalidade ao administrado.(2) "Há
proporcionalidade na aplicação da pena de demissão a servidor público, decorrente
de infração apurada em Processo Administrativo Disciplinar, quando devidamente
comprovada a conduta e suficientemente motivadas as razões da punição (MS n.º
13.053/DF, relator o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/3/2008)" (STJ, 3.ª
Seção, MS n.º 14.856/DF, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, j. em 12.09.2012).
0013 . Processo/Prot: 0939599-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/265516. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0014404-26.2010.8.16.0021 Mandado de Segurança. Apelante: Margareth
Fioravanço. Advogado: Arlindo Rialto Junior. Apelado: Diretora do Departamento
de Recursos Humanos do Município de Cascavel. Advogado: Rosane Marques de
Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.CONCURSO PÚBLICO
PARA O CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO, DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL. EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME QUE EXIGE, PARA
A COMPROVAÇÃO DA ESCOLARIDADE, CURSO SUPERIOR OU ENSINO
MÉDIO COMPLETO, NA MODALIDADE "NORMAL", ACOMPANHADO DO
HISTÓRICO ESCOLAR.EXIGÊNCIA EDITALÍCIA COM RESPALDO NO ART.
62 DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO (LEI FEDERAL
N.º 9.394/1996). REQUISITOS PREENCHIDOS.PRECEDENTE DA CÂMARA.
SENTENÇA REFORMADA.ORDEM CONCEDIDA. APELAÇÃO PROVIDA.
0014 . Processo/Prot: 0939761-1 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/251660. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001334-28.2011.8.16.0175 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Sônia Regina
Dias Barata da Costa Bispo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Kamilla de Oliveira Santos, Diretora da 17ª Regional de Saúde de
Londrina - Djamedes Maria Garrido. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Ribas. Julgado em: 05/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar parcial provimento ao presente recurso de apelação cível, mantendo-
se, no mais, a respeitável sentença em sede de reexame necessário. EMENTA:
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE
LIMINAR - FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO "RITUXIMABE 500 MG" PARA
TRATAMENTO DE LÚPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO - ILEGITIMIDADE DO
ESTADO DO PARANÁ - INOCORRÊNCIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES PÚBLICOS - RECUSA DO ESTADO - VIOLAÇÃO AOS DIREITOS
À SAÚDE E À VIDA ASSEGURADOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
ILEGALIDADE COMPROVADA - MEDICAÇÃO PRESCRITA POR PROFISSIONAL
HABILITADO - SUPREMACIA DO TEXTO CONSTITUCIONAL FRENTE A
NORMAS ORIUNDAS DE ÓRGÃOS EXECUTIVOS - DILAÇÃO PROBATÓRIA -
DESNECESSIDADE - DIREITO DA PACIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO
- SENTENÇA QUE CONDENOU A AUTORIDADE COATORA AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE - ÔNUS QUE DEVE SER
SUPORTADO PELA PESSOA JURÍDICA À QUAL DITA AUTORIDADE ESTÁ
VINCULADA - APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA
- SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.1. O Sistema
Único de Saúde - SUS - é composto pela União, Estados-membros, Distrito
Federal e Municípios e, mesmo havendo hierarquia interna, é de se reconhecer,
em função da solidariedade, a legitimidade de qualquer dos entes federados para
compor o pólo passivo das demandas que tenham por objeto o fornecimento
de medicamentos comprovadamente necessários à condução de tratamentos
de saúde.2. É assegurado aos necessitados o fornecimento, pelo Estado, dos
medicamentos indispensáveis a garantir os direitos fundamentais à vida e à saúde
estabelecidos nos artigos 5º, caput, 6º e 196, todos da Constituição Federal.
3. O direito à vida, assegurado constitucionalmente, deve preponderar em face
de normas infraconstitucionais, oriundas de órgãos do Poder Executivo.4. Tendo
restado devidamente comprovados o direito e a necessidade ao recebimento da
medicação, ao contrário do arguido pelo apelante, não há necessidade de dilação
probatória.5. No mandado de segurança, a responsabilidade pelo pagamento das
custas processuais não é da autoridade apontada como coatora, mas sim, do ente
público ao qual referida autoridade está vinculada.
0015 . Processo/Prot: 0946423-7 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/271614. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000402-91.2012.8.16.0179 Mandado de
Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Julio Cezar Zem Cardozo, Eroulths Cortiano
Junior. Apelado: Ayres & Honório Ltda. Advogado: Flávio Mendes Benincasa, Ana
Paula Ritzmann. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade
apontada . EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. FARMÁCIAS
DE MANIPULAÇÃO. CAPSULAS GELATINOSAS MOLES ADQUIRIDAS
A GRANEL, COM POSTERIOR FRACIONAMENTO EM EMBALAGENS
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INDIVIDUALIZADAS.VIGILÂNCIA SANITÁRIA. FISCALIZAÇÃO. PODER DE
POLÍCIA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD
CAUSAM" DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA ESTADUAL APONTADA COMO
COATORA. EFEITO TRANSLATIVO. EXTINÇÃO "EX OFFICIO" DO PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, INCISO VI E § 3.º,
DO CPC.APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADOS.
0016 . Processo/Prot: 0950690-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/477462. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9506907-0 Apelação Civel. Embargante: Luzia Harue Suzukawa. Advogado:
Alice Aiko Suzukawa, Norlyo Enomura. Embargado (1): Município de Tamarana.
Advogado: Maria das Gracas Vicelli, Fábio Fernandes Neves Benfatti. Embargado
(2): Associação de Proteção A Maternidade e A Infância - Apmi de Tamarana, Emiko
Olinda Goto. Advogado: Luiz Henrique Batista de Oliveira Pedrozo. Embargado (3):
Lauro Levitzki. Advogado: Viviane Cristina Feliciano. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os presentes embargos, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC -
OMISSÃO INEXISTENTE - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
0017 . Processo/Prot: 0954899-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2012/334986. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 9448626- Agravo. Impetrante: Valmor
Badia, Luiz da Rosa Trindade. Advogado: Marcos José Dlugosz. Impetrado:
Excelentíssima Senhora Desembargadora da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível,
em Composição Integral, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos termos do voto. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO
DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. SUSPENSÃO DE CUMPRIMENTO IMEDIATO
DE SENTENÇA PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA.ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO AO APELO. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE E
TERATOLOGIA DA DECISÃO QUE CONCEDEU EFEITO SUSPENSIVO ATIVO
AO AGRAVO.VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES QUE RESTOU EVIDENTE
NA DECISÃO COMBATIDA.DECISÃO MOTIVADA E FUNDAMENTADA.PODER
DE LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO MAGISTRADO.INOCORRÊNCIA
DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DOS IMPETRANTES.SEGURANÇA
DENEGADA.A decisão combatida não se mostra arbitrária, equivocada ou ilegal,
vez que guarda embasamento jurídico e fático pertinentes à hipótese, ainda que
a solução dada seja frontalmente contrária aos interesses dos impetrantes. Isto
porque, dentro do juízo de razoabilidade do magistrado restou motivada a decisão
de forma a entender pela presença dos requisitos autorizadores da concessão de
efeito suspensivo ativo ao agravo.
0018 . Processo/Prot: 0957500-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/82672. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000956-37.2010.8.16.0004 Declaratória.
Apelante: Tatiana dos Santos Vieira. Advogado: Adauto Pinto da Silva. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Eroulths Cortiano Junior.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento à apelação, nos moldes do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE.CONCURSO
PÚBLICO. CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO FÍSICA VIA "INTERNET" E DIÁRIO
OFICIAL PASSADOS MAIS DE UM ANO DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS
APROVADOS. NECESSIDADE DE CHAMAMENTO PESSOAL. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.INDENIZAÇÃO INDEVIDA PELOS SALÁRIOS
E DEMAIS VERBAS TRABALHISTAS NÃO PERCEBIDAS.SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(1) "Caracteriza violação ao
princípio da razoabilidade a convocação para determinada fase de concurso público,
mediante publicação do chamamento em diário oficial e pela ?internet?, quando
passado considerável lapso temporal entre a homologação final do certame e a
publicação da nomeação, uma vez que é inviável exigir que o candidato acompanhe,
diariamente, durante longo lapso temporal, as publicações no Diário Oficial e na ?
internet?" (STJ, 1.ª Seção, MS n.º 15.450/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.
em 24.10.2012).(2) "À luz do disposto no art. 37, § 6.º, da Constituição, o Supremo
Tribunal Federal tem entendimento de que, 'nos termos da orientação firmada nesta
Corte, é indevida indenização pelo tempo em que se aguardou solução judicial
definitiva sobre aprovação em concurso público' (AgRg no RE 593.373, 2.ª Turma,
Min. Joaquim Barbosa, DJ de 18/04/2011). Considera-se que, se a nomeação
foi decorrente de sentença judicial, o retardamento não configura preterição ou
ato ilegítimo da Administração Pública a justificar uma contrapartida indenizatória?
(EREsp 1.117.974/RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel.para acórdão
Min. Teori Albino Zavascki, DJe 19.12.11)" (STJ, 2.ª Turma, AgR no REsp. n.º
1.336.051/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 29.11.2012).(3) Nos moldes da Súmula
306 do STJ, "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver
sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do
saldo sem excluir a legitimidade da própria parte", sendo certo que "a compensação
dos honorários advocatícios é possível, mesmo quando uma das partes é beneficiária
da assistência judiciária gratuita (REsp. 1.187.478/RS, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 04.10.10)" (STJ, 2.ª Turma, REsp. n.º 1.211.952/RS, Rel. Min. Castro
Meira, j. em 15.03.2011).
0019 . Processo/Prot: 0957591-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/28260. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9575917-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Hélio Eduardo Richter. Embargado:
Energética Rio Pedrinho Sa. Advogado: Eduardo Rocha Virmond, Eduardo Alberto
Marques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro Bettega. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em rejeitar
os Embargos de Declaração. EMENTA: EMENTA1) DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA APONTADA
OMISSÃO.ACÓRDÃO QUE SE MANIFESTOU SOBRE A INOCORRÊNCIA DA
PRECLUSÃO - ART. 293 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO
EQUITATIVA.POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO VALOR.a) Não havendo no
julgado a omissão apontada pelo Embargante, o caso é de rejeição dos respectivos
Embargos, porque eles não se prestam ao rejulgamento da matéria, nem para
alterar o conteúdo da decisão.b) O Acórdão fustigado abordou de modo exauriente
a tese de preclusão temporal e consumativa alegada, entendendo expressa e
inequivocamente pela sua inocorrência. Não se trata de omissão e não há o que se
modificar nesse aspecto.c) Igualmente quanto ao valor dos honorários, ainda que
de fato na Exceção de Pre-Executividade tenha havido (ínfima) parcela de êxito, os
valores do patrono são arbitrados, no caso, conforme juízo de equidade - que levam
em consideração, além da parcela de êxito, também a necessidade de diligências da
parte contrária, causadas unicamente pela então Excipiente. Destarte, fazendo juízo
de todas as condicionantes, a manutenção do valor é possível.2) EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
0020 . Processo/Prot: 0958497-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/81691. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0018533-11.2009.8.16.0021 Cobrança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Daniele Beatriz Marconato. Apelado: Vitor Hugo Scartezini. Advogado: Olavo David
Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - DEFENSOR DATIVO APLICAÇÃO DO ART. 5º, INCISO LXXIV,
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL E ART. 22, § 1º, DA LEI 8.906/94 - VERBA
FIXADA EM SENTENÇA - POSSIBILIDADE - JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA ART. 1º-F DA LEI 11.960/09 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
QUANTUM DETERMINADO - ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- CUSTAS PROCESSUAIS PELO SUCUMBENTE. RECURSO DESPROVIDO.
0021 . Processo/Prot: 0966514-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/121683. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003224-98.2009.8.16.0004 Declaratória.
Apelante: Edna de Aquino Gomes Tanimura. Advogado: Adauto Pinto da Silva.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marina Codazzi da Costa, Valquiria Bassetti
Prochmann. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Julgado em: 05/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL (EDITAL 01/2004) - PREVISÃO
INICIAL DE CHAMAMENTO DE DETERMINADO NÚMERO DE CANDIDATOS
PARA O EXAME FÍSICO (DOBRO DAS VAGAS: 204 VAGAS) - ALTERAÇÃO
UNILATERAL DO EDITAL PELA ADMINISTRAÇÃO, QUE PASSOU A CHAMAR
NÚMERO MAIOR DE CANDIDATOS E DURANTE LONGO LAPSO TEMPORAL
PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA - ELIMINAÇÃO POR
NÃO COMPARECIMENTO DA AUTORA - IMPOSSIBILIDADE - CONVOCAÇÃO
PUBLICADA APENAS NA INTERNET E NO DIÁRIO OFICIAL - AUSÊNCIA DE
CHAMAMENTO PESSOAL - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E PUBLICIDADE - PRECEDENTES DA CORTE - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0022 . Processo/Prot: 0969839-3 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/134241. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0047473-75.2011.8.16.0001 Mandado de
Segurança. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor
de Mattos. Apelado: Lair Inez Santin Lma. Advogado: Milene Zadona Cunha, Paulo
da Silva Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho. Revisor: Des.
José Marcos de Moura. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes de Direito Substitutos
em Segundo Grau integrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
de Apelação, mantendo-se a sentença em sede de Reexame Necessário e
determinar, ex oficio, que a ora Apelada realize e comprove a inscrição
perante aos CACON´s e UNACON´s, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
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NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PLEITO DE FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO.PACIENTE ACOMETIDA POR NEOPLASIA MALIGNA.
NECESSIDADE COMPROVADA. PACIENTE SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE
ARCAR COM O TRATAMENTO.OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO POR
PARTE DO PODER PÚBLICO. DIREITO À VIDA, INDISPONÍVEL. ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA NA LEI Nº 8.080/90, PELA LEI Nº 12.401/11. TRATAMENTO DE
CÂNCER DEVE SER REALIZADO PREFERENCIALMENTE PELOS CACON´S
E UNACON´S. RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO,
DETERMINANDO, EX OFÍCIO, A INSCRIÇÃO DA ORA APELADA, NO PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS, JUNTO AOS CACON´S E UNACON´S DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (S.U.S.) VISANDO O RECEBIMENTO DO MEDICAMENTO PLEITEADO.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO.
0023 . Processo/Prot: 0970821-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/109222. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0003212-84.2009.8.16.0004 Declaratória.
Apelante: Valdeci Cezario Zeferino. Advogado: Adauto Pinto da Silva. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Eroulths Cortiano Junior.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO
JURÍDICO. CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE
AGENTE PENITENCIÁRIO. CANDIDATO CONSIDERADO CONTRA INDICADO
NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA PARTICULAR
TERCEIRIZADA NA REALIZAÇÃO DO TESTE. POSSIBILIDADE.INEXISTÊNCIA
DE ILEGALIDADE NA AVALIAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Esta Corte já sumulou o entendimento da possibilidade de o exame
psicotécnico em concurso público para o cargo de agente penitenciário ser realizado
por empresa terceirizada.Ainda que o artigo 53, § 1º, do Decreto Estadual 2.508/2004
disponha que "O exame psicológico será realizado por equipe composta por, no
mínimo três e no máximo a quantidade necessária de profissionais, sempre em
número ímpar de componentes", isso não significa dizer que a aplicação do teste
deveria ser feita por, no mínimo, três profissionais, mas que a avaliação deveria
ser feita por uma equipe de no mínimo três profissionais, não havendo qualquer
ilegalidade na avaliação do teste.
0024 . Processo/Prot: 0971868-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/136416. Comarca: Arapongas. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0003223-29.2005.8.16.0045 Ação Civil Pública. Apelante: Município de Arapongas.
Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches. Apelado: Devanir Gonçalves
da Silveira, Edson Fantin, Mauro Rodrigues de Mello. Advogado: Diego Fernando
Sartori Lemos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura. Julgado em: 05/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.ALEGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE
DE PRODUTOS ADQUIRIDOS. INOCORRÊNCIA.ATO DE IMPROBIDADE NÃO
CONFIGURADO.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Evidente nos autos
que os apelados não obtiveram proveito algum com o material adquirido junto à
empresa M. Sartori e Cia.Ltda., haja vista que foram devidamente adquiridos e
aplicados nos locais para os quais se destinavam, além do que, as sobras dos
materiais foram utilizados em atenção ao interesse público (Cia. da Polícia Militar).
Portanto, não há falar em ato de improbidade administrativa.
0025 . Processo/Prot: 0974261-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/142980. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0004824-54.2010.8.16.0026 Mandado de Segurança. Apelante: Funerária Horizonte
Ltda. Advogado: Cristian Valaski. Apelado: Município de Campo Largo. Advogado:
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Julgado em: 19/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Apelo, revogando-se, em definitivo, a medida liminar,
como consta da Sentença. EMENTA: EMENTA1) DIREITO ADMINISTRATIVO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO.DESNECESSIDADE.
A CIÊNCIA DO ADMINISTRADO PODE SE DAR DE VÁRIAS FORMAS
(NOTIFICAÇÃO).CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA, DUPLO GRAU E DEVIDO
PROCESSO LEGAL RESPEITADOS.a) O chamamento ao Processo, em que se dá
ciência ao interessado para que exerça seus direitos de contraditório, ampla defesa
etc. pode se dar de várias formas, inclusive através de notificação. Assim, é falaciosa
a alegação de que a ausência de auto de infração seria ilegal, pois não é esta a única
forma de intimar o processado. b) Sendo respeitadas as formas legais de notificação,
tendo sido exercido efetivamente o contraditório e a ampla defesa, resguardado o
duplo grau e o devido processo legal, todos os trâmites necessários para a aplicação
da sanção foram respeitados, e a mesma está incólume. Assim, inexiste ato coator,
ofensa a direito líquido e certo ou qualquer acinte à legalidade, motivo pelo qual
não há como prover judicialmente a pretensão sustentada nos autos.2) DIREITO
ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO- ADMINSITRATIVO. PERSONALIDADE E
CAPACIDADE JURÍDICAS. TEORIA DO ÓRGÃO. PRINCÍPIO DO A MAJORI, AD
MINUS. PREFEITO QUE EMITE DECRETO DE CASSAÇÃO DA PERMISSÃO. ATO

DO MUNICÍPIO.REGULARIDADE.a) A sanção que cassa a permissão da exploração
do serviço funerário e o alvará de localização é praticada pelo Município. Desse
modo, o agente competente para expedir o Decreto que publica a aplicação é o
Prefeito Municipal.b) Ainda que a competência para administrar a prestação do
serviço funerário seja de dada Secretaria, trata-se de apenas um Órgão, sendo
a prática do ato feita pelo ente - Município - que, por sua vez, é que possui
capacidade e personalidade jurídicas para tanto, segundo a Teoria do Órgão.
Deste modo, o chefe responsável pelos atos do ente é o que deve externalizar
e praticar o ato, expedindo o Decreto.c) Igualmente, segundo o princípio do "a
majori, ad minus" ("quem pode ?o mais?, pode também ?o menos?"), também é
competente agente hierarquicamente superior (Prefeito) para praticar os atos de
outro, hierarquicamente inferior (Secretário), pois, independentemente do agente, a
prática do ato é atribuída diretamente ao ente da Administração (Município). Não
há que se falar em vício de incompetência, portanto.3) APELO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
0026 . Processo/Prot: 0974754-8 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/397940. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0031688-83.2011.8.16.0030 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Municipio de Foz do Iguaçu. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado.
Apelado: Genessi Alves de Campo Pereira. Advogado: Kelyn Cristina Trento de
Moura, Índia Mara Moura Torres, Rogério Xavier Rodrigues. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso e manter a sentença em sede de reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE
SEGURANÇA - SENTENÇA QUE CONCEDEU A SEGURANÇA PARA AUTORIZAR
A PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE DE 120 PARA 180 DIAS
DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PRÉVIA REGULAMENTAÇÃO MUNICIPAL
- IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 11.770/2008 -
SENTENÇA ACERTADA E MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO -
APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0027 . Processo/Prot: 0992915-9/02 Agravo
. Protocolo: 2012/486758. Comarca: Maringá. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9929159-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Eduardo Rocha Virmond. Advogado:
Rogéria Fagundes Dotti Dória, Mariana Costa Guimarães. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Olga Elizabeth Belai Cezar, Fernando
Antônio Maia Camargo. Advogado: João Ricardo da Silva Lima. Interessado:
Urbanização de Maringá Sa. Advogado: Luis Guilherme Vanin Turchiari. Interessado:
Espólio de Luiz Turchiari Júnior. Advogado: Almeri Pedro de Carvalho. Interessado:
Luiz Carlos Manzato. Advogado: Débora Dagues Sanches, Luiz Carlos Manzato.
Interessado: Município de Maringá. Advogado: Luiz Carlos Manzato. Interessado:
Eduardo Rocha Virmond Advogados Associados. Advogado: René Ariel Dotti,
Rogéria Fagundes Dotti Dória, Francisco Zardo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: Acordado; f) a contratação dos serviços não era necessária, pois "o
Município de Maringá possui corpo de defensores composto por seus procuradores
municipais, estando à disposição da ré URBAMAR, por permissivo da própria lei
instituidora da empresa (Lei Municipal nº 1.934/85)" (f. 100, com destaques no
original), bem como porque a contração do escritório particular de advocacia deu-
se somente após ser proferida a sentença que julgou improcedente a ação em
face da URBAMAR, fato ocorrido enquanto defendida por advogados públicos
dos quadros da municipalidade; g) houve dispensa indevida de licitação, pois
não foi demonstrada a notória especialização do profissional contratado e nem a
singularidade do serviço, requisitos exigidos para a inexigibilidade de licitação; h)
os atos de improbidade consistem no prejuízo causado ao erário ante o pagamento
da importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), que pode aproximar-
se de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), se mantida a
decisão favorável a Ré URBAMAR nos Tribunais Superiores, e, na violação dos
princípios norteadores da administração pública; Requereu a concessão de liminar,
a fim de que fosse declarada a indisponibilidade dos bens dos Requeridos, sendo
que a indisponibilidade de bens deverá se restringir no limite da herança com
relação aos sucessores de LUIZ TURCHIARI JÚNIOR, e, ao final, requereu que
os Requeridos fossem condenados, solidariamente, a ressarcir o erário público, no
montante de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil), bem como que aos
Requeridos FERNANDO ANTÔNIO MAIA CAMARGO, OLGA ELIZABETH BELAI
CEZAR, LUIZ CARLOS MANZATO, EDUARDO ROCHA VIRMOND e EDUARDO
ROCHA VIRMOND ADVOGADOS ASSOCIADOS fosse aplicadas as sanções do
artigo 12, inciso II e III, da Lei de Improbidade administrativa, e, ainda, aos
REQUERIDOS EDUARDO ROCHA VIRMOND e EDUARDO ROCHA VIRMOND
ADVOGADOS ASSOCIADOS fosse também aplicada as sanções previstas no
artigo 12, inciso I. EMENTA: EMENTA1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
CARÁTER PREVENTIVO DO INCIDENTE PROCESSUAL. AUSÊNCIA, NO CASO,
DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.a) O pedido de instauração de Incidente
de Uniformização de Jurisprudência é descabido porque suscitado, apenas, após o
julgamento da questão controvertida. b) Isso porque o Incidente de Uniformização
de Jurisprudência é de caráter preventivo e não corretivo, de modo que é incabível
a sua arguição depois do julgamento, como neste Agravo Interno, pois o momento
oportuno para a parte apresentar o Incidente é com as razões ou contrarrazões
recursais, ou, em petição avulsa, mas antes do início do julgamento.c) Além disso,
mesmo que cabível o Incidente, observa-se que não há, no caso, a divergência
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jurisprudencial arguida.2) DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS.a) A
medida de indisponibilidade de bens em ações de improbidade, para fins de
garantir eventual condenação destes à reparação de danos causados ao erário,
encontra guarida no artigo 7º e parágrafo único da Lei nº 8.429/1992, exigindo-
se a presença dos requisitos do "fumus boni juris" e do "periculum in mora" para
o seu deferimento. b) No caso, em análise perfunctória própria deste recurso, há
prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados pelo Ministério Público na
inicial, ou seja, da prática de atos de improbidade administrativa ante a ausência
de necessidade da contratação e de singularidade do objeto contratado.c) É bem
de ver, ainda, que com relação ao periculum in mora, entende o STJ que, em
casos de indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva
ao erário, tal requisito é implícito ao comando normativo do artigo 7º, da Lei nº
8.429/1992.d) A propósito, a análise a respeito da presença ou não dos requisitos
autorizadores da medida cautelar de indisponibilidade dos bens não se confunde
com a prova conclusiva, mas apenas aquela, que dentro do juízo de cognição
sumária, seja apta a alicerçar o Juiz acerca da probabilidade das alegações e formar
o seu convencimento.e) Assim, que neste momento processual cabe verificar tão
somente se estão presentes os requisitos autorizadores da medida cautelar de
indisponibilidade de bens - bem caracterizados pela decisão recorrida, ao passo que
todas as demais razões de mérito invocadas pelos Agravantes oportunamente serão
analisadas, no devido processo legal.3) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PODER DO RELATOR CONFERIDO
PELO ARTIGO 557 DO CPC.POSSIBILIDADE, NO CASO, DE RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO. ILEGITIMIDADE DA PARTE AFASTADA.JULGAMENTO EXTRA
PETITA. EXCESSO DE CONSTRIÇÃO.a) Da fundamentação declinada na decisão
agravada e na decisão monocrática fica evidente que todos os argumentos ali
utilizados encontram respaldo no direito positivo e na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, cuja interpretação não deixa margem a outra conclusão senão
a possibilidade de julgamento monocrático, na forma do artigo 557 do Código de
Processo Civil.b) Noutro aspecto, o artigo 557, "caput", do Código de Processo
Civil não condiciona o julgamento monocrático à análise de matéria exclusivamente
de direto. c) Por outro aspecto, sempre há a necessidade da subsunção do fato
a norma, para que se possa analisar a questão posta em discussão.d) Desse
modo, uma vez evidenciados os requisitos previstos no referido artigo, não há
razão para que o Relator deixe de fazer uso do mecanismo célere nele previsto.e)
Noutro aspecto, embora haja alegação de que não cabe ressarcimento ao erário, tal
alegação não prospera, na medida em que, em princípio, houve sim lesão ao erário
ao contratar um serviço que não era necessário, por inexigibilidade de licitação, sem
que houvesse o preenchimento do requisito da singularidade e, ainda, nos termos
da petição inicial do Ministério Público há indícios de superfaturamento.f) É bem de
ver, ainda, que não prospera a alegação de ilegitimidade arguida pelo Agravante
EDUARDO ROCHA VIRMOND ADVOGADOS ASSOCIADOS, pois o Contrato de
Prestação de Serviços nº 002/2009 foi celebrado com o escritório EDUARDO ROCHA
VIRMOND ADVOGADOS ASSOCIADOS, aplicando-se a parte final do artigo 3º
da Lei de Improbidade Administrativa. g) Observa-se, ainda, que a decisão do
Juízo "a quo" ao determinar a indisponibilidade dos bens considerou a quantia final
a ser percebida pelo Agravante e a decisão monocrática manteve o valor, com
fundamento na possível aplicação de multa civil, o que acarretou em julgamento
"extra petita" e excesso de constrição.h) Desse modo, considerando que a última
parcela corresponde à alínea "c" da cláusula terceira ainda não foi paga, limita-se o
valor da indisponibilidade no valor já pago, corrigido monetariamente.4) AGRAVOS
AS QUAIS SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.
0028 . Processo/Prot: 0997130-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/34369. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9971306-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Município de Medianeira.
Advogado: Juliane Mayer Grigoleto. Embargado: Diretor Regional do Instituto
Ambiental do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Julgado em: 19/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto do relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NEGOU
EFEITO SUSPENSIVO EM MANDADO DE SEGURANÇA PARA CONCESSÃO
DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA- VIOLAÇÃO AO ARTIGO
535 DO CPC - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES
- MERA INSATISFAÇÃO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS- CONTRADIÇÃO
- INEXISTÊNCIA - DECISÃO CLARA NOS PONTOS QUESTIONADOS -
EMBARGANTE PRETENDE A CONCESSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO NEGATIVO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA REFERENTE A MULTAS
AMBIENTAIS - IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA
EM NOME DA EMBARGANTE -EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
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Eurolino Sechinel dos Reis   003    0952176-0/01

Fabiana de Oliveira Silva
Sybuia   

006    1000528-4

Fernando Bueno de Castro   020    1023510-0

Fernando Gustavo Knoerr   015    1022512-0

Gilson José dos Santos   004    0970219-8

Hamilton Kirmayr Manfé   010    1020540-6

Heloísa Conrado Caggiano   019    1023383-3

Idilmara Patrícia V. Chigueira   012    1020750-2

José Roberto Dutra
Hagebock   

007    1006819-4

Julio Cezar Zem Cardozo   005    0985553-8

   008    1009308-8

   021    1023910-0

Kiyossi Kanayama   007    1006819-4

Luiz Adriano Zaguini   017    1023124-4

Luiz Alberto Domingues
Galvão   

020    1023510-0

Luiz Fabrício Betin Carneiro   020    1023510-0

Luiz Rodrigues Wambier   014    1021777-7

Maira Suemi Arita   011    1020605-2

Marcelo Hirt dos Santos   006    1000528-4

Marcos Alves Veras Nogueira   006    1000528-4

Marcos Antonio Fernandes   020    1023510-0

Maria Ilma Caruso   021    1023910-0

Mariane Yuri Shiohara   015    1022512-0

Marina Codazzi da Costa   005    0985553-8

Mônica Eliz Nardino   013    1021486-1

Nildo José Lübke   015    1022512-0

Paulo Cesar de Sousa   017    1023124-4

Paulo Roberto Ayub da Costa   014    1021777-7

Renato Alberto Nielsen
Kanayama   

007    1006819-4

Rogério Calazans da Silva   016    1022812-5

Rui Ghellere   005    0985553-8

Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker   

007    1006819-4

Sandra Edy Carvalho Duarte   004    0970219-8

Sonia de Fátima Braz   020    1023510-0

Sueli Antunes Caetano   004    0970219-8

Thaís Amoroso Paschoal   014    1021777-7

Tiago Costa Alfredo   009    1019813-7

Valmir Jorge Comerlatto   001    0917001-6

Valtecir César Manfroi   010    1020540-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0917001-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/172341. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária:
0010087-38.2012.8.16.0013 Mandado de Segurança. Agravante: Julio Lopes de
Souza Junior. Advogado: Valmir Jorge Comerlatto. Agravado: Membros do Conselho
de Disciplina. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 917.001-6, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - VARA DA AUDITORIA DA
JUSTIÇA MILITAR. Agravante : Julio Lopes de Souza Junior. Agravados : Membros
do Conselho de Disciplina da PM/PR. Relator : Des. Paulo Hapner. Vistos, etc. I - Por
brevidade, sirvo-me do relatório acostado às fls. 83/85, in verbis: "Trata-se de agravo
de instrumento nº. 917.001-6, interposto nos autos nº. 0020160-11.2012.8.16.0000
de Mandado de Segurança com pedido liminar, da Vara da Auditoria da Justiça
Militar, em que é agravante Julio Lopes de Souza Junior e agravado Membros do
Conselho de Disciplina da Polícia Militar do Estado do Paraná, face despacho que
indeferiu o pedido liminar, nos seguintes termos: Na hipótese dos autos, a perícia
já foi realizada, inexistindo razões para sobrestar o processamento do conselho
de Disciplina. Ademais, tendo o laudo médico concluído que o Impetrante detém
condições de responder a processo administrativo, torna-se perfeitamente factível
o prosseguimento do feito disciplinar. Inobstante todo o exposto, entendo também
que não há nos autos o requisito do periculum in mora a justificar a concessão da
liminar, pois, em que pese ter sido instaurado processo administrativo, a eventual
prolação de decisão ilegal, contrária ao laudo médico, ou a exclusão do Impetrante
das fileiras castrenses é perfeitamente reversível por este juízo quando da prolação
da decisão final. Pelo exposto, indefiro o pedido liminar de arquivamento do Conselho
de Disciplina, vez que, ao menos numa análise sumária, não foram apresentados
fundamentos relevantes a ilidir a legalidade do procedimento. Irresignado, agrava
instrumentalmente a esta Superior Instância. Aduz o agravante em suas razões
a necessidade de arquivamento do processo administrativo disciplinar instaurado
pelo Conselho Disciplinar da Polícia Militar do Paraná que investiga, em tese,
as transgressões constatadas no exercício da função de 2º Sargento QPM 1-6,
fundamentadas pelo artigo 5º, inciso II, alíneas a, b e c da Lei Estadual nº. 16.544/10,
artigo 102, alíneas b, c e d da Lei Estadual nº. 1.943/54; Regulamento Disciplinar do
Exército, I e anexo II, itens 1, 4, 6, 7, 9, 12, 17, 19, 23, 24, 32, 37,113 e o Decreto
Federal nº. 4.346/2002 e Decreto Estadual nº. 5.075/98, artigo 7º, incisos V, VIII,
IX, XII, XV, XVII, XX, XXIV, XXVI, e XXXIV. Em síntese, o processo administrativo
disciplinar foi instaurado, pois, teria recebido sem a devida autorização vantagem
pecuniária indevida de instituição privada, a Sociedade Educacional de Curitiba -
SEDUC, no período compreendido entre maio de 2009 e novembro de 2010, nas
instalações do Hospital da Polícia Militar, realizando a supervisão dos estágios
da instituição deixando de dedicar-se de forma exclusiva e integral à atividade de
policial militar. Em sede de defesa prévia, o agravante requereu o sobrestamento
do processo administrativo disciplinar alegando premilinarmente o Incidente de
Insanidade Mental, que nos termos do artigo 160 do Código Processo Penal Militar
comprovaria que no tempo dos fatos o acusado era incapaz de entender a ilicitude
dos fatos acarretando na sua imputabilidade, ensejando o arquivamento do processo
administrativo. Para tanto, formulou quesitos e requereu a perícia da Junta Médica
da Corporação. Deferido o pedido de perícia, realizada em conformidade com as
fls.39,40 e 41 - TJ. Após a análise dos quesitos, o Conselho de Disciplina nº. 061/2012
entendeu pelo prosseguimento do feito. Em sede de mandado de segurança, o MM.
Juiz da Vara de Auditoria da Justiça Militar do Paraná indeferiu o pedido de liminar
para arquivamento do Conselho de Disciplina. Assim, pugnou pela atribuição de
efeito ativo e o ulterior provimento recursal. É o relatório." Pela decisão proferida às
fls. 85/86, foi indeferida a antecipação de tutela recursal. Os Membros do Conselho
de Disciplina da Polícia Militar não apresentaram contraminuta. Pelo MM. Juiz,
conforme certidão de fls. 94, não foram prestadas informações. A douta Procuradoria
Geral de Justiça exarou parecer às fls. 99/104, pelo conhecimento e desprovimento
do agravo de instrumento. É o relatório. II - Consultando a movimentação do
Mandado de Segurança 0010087-38.2012.8.16.0013 junto ao sistema Projudi,
constatei que nos autos da origem foi prolatada sentença denegando a segurança,
cuja cópia segue anexa, com determinação de juntada aos autos. O presente recurso
perdeu seu objeto, em razão da prolação de sentença definitiva, haja vista que a
pretensão manifestada neste instrumental era o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela em mandado de segurança, cuja ordem ao final foi denegada. Nesse
sentido, com a prolação da sentença terminativa (fato superveniente), a decisão
agravada (interlocutória) foi por ela abraçada. Assim posiciona-se a jurisprudência
em casos análogos, vejamos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CUMULAÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS - DEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - SENTENÇA QUE
TORNOU DEFINITIVOS OS EFEITOS DA LIMINAR - INTERESSE RECURSAL -
DESAPARECIMENTO - FATOR SUPERVENIENTE. RECURSO PREJUDICADO.1.
A verificação do interesse recursal deve coexistir no momento da prolação do
acórdão, devendo ser levado em consideração fato superveniente que afete o
julgamento. 2. A superveniência de sentença que torna definitivos os efeitos da
antecipação de tutela, ou a revoga, prejudica a análise do recurso voltado contra a
decisão que concedeu a medida liminar". (TJPR, Agravo de Instrumento nº 321266-4,
Rel. Juiz Convocado Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra, Acórdão
nº 23.411, DJ nº 80 de 16/02/2009). "AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO
DE SEGURANÇA. SENTENÇA PROLATADA. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO.
RECURSO PREJUDICADO". (TJPR, processo nº 312.263-4, acórdão nº 15.326, 6ª
C. Cível, Rel. Des. Vicente Misurelli, v.u., j. 01.11.2005). À luz destas considerações,
se revela prejudicado o vertente recurso por perda de objeto. III - Assim, nos termos
do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao vertente Agravo
de Instrumento. IV - Intimem-se, e após o decurso do prazo legal, baixem os autos
ao juízo de origem. Curitiba, 14 de março de 2013. Des. Paulo Hapner, relator
0002 . Processo/Prot: 0925859-7 Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/197296. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001814-51.2010.8.16.0139 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Partido Democratas Dem. Advogado: Adair Erdmann. Réu: Canderoi
Mainardes Filho. Advogado: Antonio Woiciechowski. Órgão Julgador: 5ª Câmara

Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, 1) Retifique-se a autuação dos autos em epígrafe, de modo que o MUNICÍPIO
DE PRUDENTÓPOLIS seja incluído no polo passivo da lide, tendo em vista que
se trata de reexame necessário de sentença proferida em Mandado de Segurança,
cuja pessoa jurídica de direito público interessada na defesa da legalidade do
ato atacado é o referido município, conforme restou explicitado na decisão de fls.
198/200. 2) Após ter sido proferida a decisão monocrática que negou seguimento
ao presente reexame necessário (fls. 176/183), mantendo a sentença concessiva
da segurança, o Partido Democratas opôs embargos de declaração afirmando
que a pessoa jurídica de direito público interessada não havia sido intimado da
sentença, em descumprimento ao procedimento previsto na Lei do Mandado de
Segurança. Acolhidos os embargos quanto a esse ponto (fls. 198/200), o Município
de Prudentópolis foi intimado da sentença (f. 206), não tendo interposto recurso do
decisum. 3) Considerando a necessidade de ser novamente analisado o presente
feito, tendo em vista a decisão monocrática ter sido proferida antes de suprido o
mencionado vício procedimental, nego seguimento ao reexame necessário, pelos
mesmos fundamentos expostos na decisão de fls. 176/183, aos quais me reporto
a fim de evitar repetições desnecessárias. 4) Intimem-se as partes para que,
querendo, apresentem recurso no prazo legal. 5) Em não havendo interposição de
recurso, remetam-se os autos à origem. 6) Autorizo a Chefia da Primeira Divisão
Cível a assinar os expedientes necessários. CURITIBA, 14 de março de 2013.
Desembargador LEONEL CUNHA Relator
0003 . Processo/Prot: 0952176-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/38869. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9521760-0 Apelação Civel. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargado: Sérgio Luiz de Souza Satto. Advogado: Eurolino Sechinel dos
Reis. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.Despacho em separado.
VISTOS. 1. Tendo em vista o caráter infringente dos presentes Embargos
Declaratórios, vejo por bem, determinar que se intimem o embargado, no prazo de
dez (10) dias para suas manifestações. 2. Autorizo o chefe desta divisão cível a
subscrever os expedientes necessários. Curitiba, 18 de março de 2013. EDISON
MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau
0004 . Processo/Prot: 0970219-8 Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/123987. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002028-64.2007.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Paranavaí. Advogado:
Gilson José dos Santos, Sueli Antunes Caetano, Sandra Edy Carvalho Duarte. Réu:
Estado do Paraná, Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Advogado: Celso
Silvestre Grycajuk, Anamaria Batista. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
REEXAME NECESSÁRIO Nº. 970219-8, DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Remetente : Juiz de Direito Autor :
Município de Paranavaí Réus : Estado do Paraná e outro Relator : Des. Paulo
Hapner. 1. Trata-se de Reexame Necessário nº 970219-8, da 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana, em que é remetente Juiz de Direito, autor Município de Paranavaí
e réus Estado do Paraná e Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Nos autos
de Mandado de Segurança nº 32917/2007, foi denegada a segurança pleiteada
em demanda em que o Município de Paranavaí objetiva a anulação de parecer
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) que rejeitou as contas
apresentadas pela municipalidade. Pelo princípio da sucumbência condenou a
impetrante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Não
houve interposição de recurso voluntário, sendo os autos remetidos a este Tribunal
de Justiça em data de 27/03/2012. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-
se pela desnecessidade de sua intervenção no feito. É o relatório. 2. O magistrado
singular submeteu ao Reexame Necessário, nos art. 475, I, 1º do Código de Processo
Civil, a r. sentença que denegou a segurança pleiteada, cujo objetivo era declarar a
nulidade do parecer TCE-PR que rejeitou as contas do autor. Ocorre que o caso em
tela se trata de Mandado de Segurança, o qual possui disciplina própria no que tange
à submissão ou não da demanda ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 14,
§1º da Lei 12.016/ Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe
apelação. § 1o Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente
ao duplo grau de jurisdição. Além disso, a causa não está inserida nas hipóteses do
art. 475 do CPC, in verbis: Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I - proferida
contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias
e fundações de direito público; II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). § 1o Nos
casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou
não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. § 2o Não se
aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido,
for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor. § 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver
fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula
deste Tribunal ou do tribunal superior competente. A presente causa não possui
valor econômico, trata-se de mandado de segurança que objetivava a decretação
de nulidade, assim, não se pode aplicar o disposto no art. 475, do CPC. Entretanto,
analisando a r. sentença de fls. 381/387, verifico que a mesma condenou o autor
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ao pagamento de honorário advocatícios, contudo os mesmos são incompatíveis
com o rito mandamental, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009 e Súmula 105
do Superior Tribunal de Justiça, dessa forma, ex officio, determino a exclusão da
referida condenação da sentença. 3. De todo o exposto, nos termos do art. 557 do
CPC, por ser manifestamente inadmissível, deixo de conhecer do presente reexame
necessário, e de ofício, reformo a decisão no que tange os honorários advocatícios
para excluir a condenação. Intimem-se, e posteriormente, remetam-se os autos ao
primeiro grau com as baixas de estilo. Desnecessária a intimação do Ministério
Público atuante em segundo grau. Curitiba, 18 de março de 2013. Des. Paulo Hapner,
relator
0005 . Processo/Prot: 0985553-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2012/438451. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2012.00000008 Edital. Impetrante:
Fernanda Ghellere. Advogado: Rui Ghellere. Impetrado: Presidente da Comissão
Examinadora do Concurso Público Para Provimento do Cargo de Assessor Jurídico
da Defensoria Pública do Estado do Paraná, Comissão de Processos Seletivos da
Associação Paranaense de Cultura. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Marina Codazzi da Costa, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos e examinados... Homologo a desistência desta ação mandamental (fls. 04/11),
para os fins do parágrafo único do art. 158 do CPC, conforme pleito de fl. 93. Julgo,
consequentemente, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art.
267, inc. VIII, do CPC c/c o art. 200, inc. XXIV, do RITJPR. Custas pela impetrante,
na forma da lei. Publique-se e intimem-se. Oportunamente ao arquivo. Curitiba,
14.03.2013 Des. Xisto Pereira, Relator.
0006 . Processo/Prot: 1000528-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/486118. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
2007.00001456 Execução Fiscal. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Amanda
Ferreira Silveira, Marcelo Hirt dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Agravado:
Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Fabiana de Oliveira Silva
Sybuia, Marcos Alves Veras Nogueira, Carlos Alexandre Lima de Souza. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Despacho em
separado.
Despacho. 1. Verifica-se que o agravante BRASIL TELECOM S/A, protocolizou
petição às fls. 348/349-TJ requerendo a reconsideração do despacho de fls. 331/333-
TJ que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 2. Da análise da
petição acima mencionada desponta que o agravante repete os mesmos argumentos
já trazidos, não trazendo nenhum fato novo capaz de alterar a decisão de fls. 331/333.
3. Dessa forma, mantenho a decisão que indeferiu o efeito suspensivo por seus
próprios fundamentos. 4. Para maior celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão
Cível a assinar os expedientes necessários ao cumprimento do presente despacho.
5. Intimem-se Curitiba, 18 de março de 2013.
0007 . Processo/Prot: 1006819-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/23326. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1982.00001068
Desapropriação. Agravante: Espólio de João Antônio Mylla. Advogado: Bernardo
Duarte Almeida Fonseca, Kiyossi Kanayama, Renato Alberto Nielsen Kanayama,
Carlos Terabe. Agravado: Município de Araucária. Advogado: Ruth Lomonaco
Guidoti Kasecker, Antônio Roberto Tavarnaro, José Roberto Dutra Hagebock.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.Despacho em separado.
Despacho 1. Cuida-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão do Juízo da Vara Cível do Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos de Ação de Desapropriação sob nº.
1068/1982, movida pelo MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA em face de JOÃO ANTONIO
MYLLA E OUTROS, que indeferiu o levantamento dos valores depositados, pois
entendeu que inexiste valor incontroverso defenido - fl. 16-TJ/PR. Alega o Agravante,
em apertada síntese: que se encontra depositado judicialmente em favor do
Agravante e do corréu Ary Mylla o valor de R$ 227.582,84 (duzentos e vinte e sete
mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos); que o Agravado
manifestou-se ser credor dos expropriados no valor de R$ 37.553,53 (trinta e sete mil,
quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos), por ter depositado
equivocadamente tal valor na conta vinculada ao Juízo; que os expropriados não
concordam com o cálculo apresentado pelo Agravado, pois entendem que o valor
superior ao depositado; que do valor integralmente depositado, apenas R$ 37.553,53
é controverso, na medida em que o restante mostra-se como incontroverso e deve ser
disponibilizado em favor dos expropriados; que tem direito a levantar 50% (cinquenta
por cento) do valor incontroverso, já que os outros 50% são devidos ao corréu
expropriado; que considerando a existência de tais valores tem o direito de levantá-
los, na medida em que a demanda expropriatória tramita há mais de 30 (trinta) anos
e os expropriados estão aguardando o recebimento da indenização correspondente
ao bem. Discorre acerca dos requisitos para concessão da medida liminar, para o
fim de autorizar o levantamento da quantia de R$ 95.014,65 (noventa e cinco mil
e quatorze reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do valor incontroverso que se encontra depositado na conta do Juízo.
No mérito, requer o provimento integral do presente recurso, confirmando-se a
medida liminar anteriormente deferida, reformando a decisão singular atacada. Por
entender prudente a oitiva da parte contrária antes da análise da medida liminar,
determinei sua intimação às fls. 951/952-TJ/PR. O Município Agravado veio aos
autos - fls. 959/963- TJ/PR - pugnando pelo desprovimento do recurso manejado,
ante a impossibilidade de levantamento dos valores pleiteados. Assim, voltaram-

me conclusos os autos para apreciação da medida liminar. É, em síntese, o que
se faz necessário relatar. 2. Admito o processamento do recurso sob a forma de
Agravo por Instrumento, uma vez que a situação fática se enquadra na exceção
prevista pelo art. 522 do Código de Processo Civil, com sua nova redação dada
pela Lei nº 11.187/05. 3. Primeiro, insta ressaltar que a cognição da controvérsia
neste momento processual não é exauriente, destina-se unicamente a verificar se
estão presentes os requisitos atinentes a concessão da medida liminar pleiteada.
Dito isso passo a análise sumária do recurso. Compulsando os autos não é possível
verificar a verossimilhanças das alegações trazidas, tampouco o perigo na demora
se o levantamento ocorrer após a realização da perícia determinada pelo juízo
singular. Não verifico a verossimilhança das alegações, já que houveram diversos
levantamentos de valores no curso do processo, que correspondem ao valor principal
da demanda expropriatória, fato que desconstitui a alegação do Agravante no sentido
de que espera trinta anos o recebimento da indenização correspondente. O que
se discute nesse momento são os juros e correção devidos pelo adimplemento
tardio da indenização correspondente, conforme determinação exarada pelo Exmo.
Desembargador Leonel Cunha quando do julgamento do recurso de Apelação Cível
nº 107.570-7 (fls. 618-620-TJ/PR). Como há impugnação dos valores pelo município
Agravante, afirmando ser credor de suposta quantia já depositada e o douto Juízo
singular determinou a realização perícia contábil a fim de que sejam apurados
os valores devidos, não consigo vislumbrar a existência de valor incontroverso
que autorize o levantamento, nos termos postulados. Saliento que a determinação
exarada pelo Magistrado singular é prudente e se mostra pertinente ao presente
caso, na medida em que há necessidade de se apurar qual valor é devido e se
há realmente crédito pelo Município Agravado ou se os valores contidos no cálculo
do contador judicial estão corretos. De igual sorte, o perigo na demora não resta
evidenciado se acaso a pretensão não venha ser deferida nesse momento. Isto
porque os valores encontram-se devidamente depositados na conta do juízo e se
acaso se concluir que o valor devido corresponde a totalidade já disponível, será
expedido o competente alvará de levantamento. Na verdade, o que se verifica é o
perigo inverso quanto ao levantamento dos valores pleiteados, na medida em que se
a perícia concluir que o valor devido é menor do que aquele já depositado acarretará
transtornos ao Município Agravado e ao ora Agravante, já que terá que restituí-lo.
Ante todo o exposto, indefiro o pleito liminar, vez que não vislumbro, pelo menos
nessa fase sumária de cognição, a presença dos requisitos para tanto. 4. Oficie-
se ao juízo de origem para prestar informações pertinentes, no prazo de 10 dias,
inclusive no que diz respeito a realização da perícia e qual a sua conclusão, se acaso
já houver sido concluída. 5. Após, vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Para
maior celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes
necessários ao cumprimento do presente despacho. Intimem-se. Curitiba, 18 de
março de 2013
0008 . Processo/Prot: 1009308-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/32110. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0006279-12.2012.8.16.0179 Declaratória.
Agravante: Antônio Carlos de Oliveira Dias Filho. Advogado: Antonio Carlos de
Oliveira Dias Filho. Agravado (1): Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem
Cardozo. Agravado (2): Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN,
Miguel Silvano Rodrigues. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Edison de Oliveira Macedo
Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.Despacho em separado.
Vistos 1. Tendo em vista a certidão de fl. 82, da qual consta que a carta de intimação
foi devolvida pela Empresa de Correios, com o carimbo do correio "mudou-se". 2.
Intime-se o Agravante para que apresente o novo endereço do agravado Miguel
Silvano Rodrigues, no prazo de 10 dias. 3. Após, voltem conclusos. Curitiba, 18 de
março de 2013.
0009 . Processo/Prot: 1019813-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2013/70519. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2012.00000001 Edital. Impetrante: Ana
Carla Vasconcelos Freitas. Advogado: Tiago Costa Alfredo. Impetrado: Presidente
da Comissão do 1º Concurso Público de Títulos e Documentos Para O Provimento
de Cargos de Defensor Público do Estado do Paraná, Presidente da Banca
Examinadora e Defensora Pública Geral do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos e examinados... I - Ana Carla Vasconcelos Freitas impetra mandado de
segurança contra o Presidente da Comissão do Concurso Público para Provimento
de Cargos de Defensor Público do Estado do Paraná, o Presidente da Banca
Examinadora e a Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná. Alega que foi
aprovada na primeira fase do certame; que, na segunda fase, não obteve a
pontuação mínima em Direito Penal e Criminologia; que "lhe foi atribuída nota 2,0
no somatório das duas questões, quando o mínimo seria 2,5"; que, somente por
isso, deixou de ser convocada para participar da próxima fase do certame (prova
oral); que, embora tenha respondido corretamente o item "d" da questão 01 de
Direito Penal e Criminologia, não lhe foi atribuída qualquer nota; que essa nota lhe
garantiria prosseguir no certame à realização da prova oral; que interpôs recurso
administrativo contra a correção dessa questão; que o recurso foi desprovido; que
a correção restou omissa e que a prova oral está marcada para os próximos dias
18.03.2013 a 22.03.2013. Pede, liminarmente, a imposição de ordem para realizar a
prova oral e, se aprovada, prosseguir nas demais fases e, ao final, o reconhecimento
da "omissão da Banca Examinadora ao corrigir o recurso administrativo da candidata
à questão 01, item ?d?, de direito penal e criminologia, da prova discursiva I, bem
como a corrigir a nota atribuída a esta questão, atribuindo-se à Impetrante os pontos
respectivos (1,0) ou, ao menos, (0,5) ponto de um total de (100,00) pontos (valor
total da prova), que a permitirão alcançar a nota suficiente para o prosseguimento do
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concurso" (fls. 04.20). Relatou-se. Decide-se: II - A pergunta constante no item "d" da
questão n.º 01 da prova discursiva de direito penal e criminologia foi assim realizada:
"d. Diferencie o constrangimento ilegal da denominada ameaça ?condicionada?" (fl.
96). A resposta dada pela impetrante foi a seguinte: "No constrangimento ilegal
a vítima deve fazer algo que a lei proíbe ou não fazer algo que a lei manda, ou
seja, a vítima participa ativamente no contexto do crime. A consumação depende do
comportamento da vítima, ou seja, do fazer ou não fazer o que foi constrangida. Na
ameaça condicionada, só quem atua é o agente, não dependendo a consumação
do crime de qualquer conduta da vítima" (fl. 96). A resposta esperada do candidato,
conforme consta do critério de correção, era a seguinte: "- No constrangimento
ilegal o agente mediante ameaça constrange a vítima a fazer ou deixar de
fazer algo que está relacionado à vontade/comportamento desta. - A ameaça ?
condicionada ou condicional? está vinculada a um acontecimento, que não se
relaciona (independe) com a vontade/comportamento da vítima" (fl. 104). O recurso
administrativo da impetrante foi, no ponto, desprovido porque se constatou que ela
não enfrentou corretamente a questão formulada, "onde se esperava que o candidato
abordasse (...) D - a distinção entre constrangimento ilegal e ameaça condicional,
conforme modelos apresentados no critério de correção. Limitou-se, todavia, o
Requerente a apresentar características genéricas das respectivas figuras delitivas,
sem, contudo, enfrentar as distinções perquiridas" (fl. 146). Dito isso, nota-se que,
em cognição sumária, típica deste momento processual, não se afigura relevante a
fundamentação contida na inicial deste writ. Isso porque, "Nas demandas em que
se discutem concurso público, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao exame
da legalidade do certame, vedada a apreciação dos critérios utilizados pela banca
examinadora para formulação de questões e atribuição das notas aos candidatos,
sob pena de indevida incursão no mérito administrativo" (STJ, 5.ª Turma, RMS n.º
30.473/PB, Rel. para o Acórdão Min. Jorge Mussi, j. em 27.11.2012, destacou-se). No
caso em exame, embora tenha a impetrante demonstrado conhecimento acerca do
tema perguntado, entendeu o examinador que deixou ela de "enfrentar as distinções
perquiridas" (fl. 146) e, por isso, não obteve a pontuação desejada. Veja-se que
o entendimento do examinador emanou do seu poder discricionário e, em exame
superficial, esse ato não se revestiu de qualquer ilegalidade, pois, ao que se vê,
seguiu os parâmetros pré-estabelecidos de correção. Fica, pois, indeferida a liminar.
III - Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras, dando-lhes ciência
desta decisão, para que prestem as informações que entenderem necessárias, no
prazo de dez dias. IV - Dê-se ciência da impetração, para os fins do art. 7.º, inciso
II, da Lei Federal n.º 12.016/2009, ao Excelentíssimo Senhor Procurador- Geral do
Estado. V - Vista, após, à Procuradoria-Geral de Justiça. VI - Intimem-se. Curitiba,
12.03.2013 Des. Xisto Pereira, Relator.
0010 . Processo/Prot: 1020540-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/67783. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000351-11.2013.8.16.0126 Declaratória. Agravante: Sansão Pinheiro,
Marcos Eliseu Heuert, Partido Progressista Pp. Advogado: Hamilton Kirmayr Manfé,
Valtecir César Manfroi. Agravado: Câmara Municipal de Palotina. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos, etc. I. Trata-se de Agravo de Instrumento com Pedido de Antecipação dos
Efeitos da Tutela Recursal, interposto por Sansão Pinheiro, Marcos Eliseu Heuert e
Partido Progressista - PP, em desfavor da Câmara Municipal de Palotina, nos autos
de Ação Declaratória de Nulidade de Emenda à Lei Orgânica Municipal, Por Vício
Formal nº 0000351-11.2013.8.16.0126, em trâmite junto à Vara Cível da Comarca
de Palotina, em face da r. decisão, assim exarada: (...) Logo, antecipar os efeitos da
tutela pretendida, neste momento, é temeroso. Sem prejuízo, a medida poderá ser
revista, após a resposta da parte ré, a qualquer momento, até o julgamento final. Isso
posto, por ora, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ora requerida.
(...)" (fls. 34/37). Irresignados com a r. decisão singular, os agravantes interpuseram o
presente recurso, narrando que ajuizaram a ação originária visando a declaração de
nulidade da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 10/2011, promovida pela agravada,
para alterar a redação do dispositivo que fixava o número de vereadores no Município
de Palotina, de onze para nove. Alegam que ocorreram ilegalidades no processo
legislativo e, bem por isso, buscam a tutela antecipada, para que, sucessivamente,
seja determinada: I - a suspensão dos efeitos da Emenda; e II - a convocação dos
suplentes, pela agravada, para completar o número de onze vereadores. Asseveram
que comprovaram fartamente, nos autos da Ação Declaratória, que existiram vícios
insanáveis no processo legislativo, e que os primeiros agravantes são suplentes
imediatos e integrantes das coligações com maior sobra de votos, de modo que
devem ser os imediatos a serem convocados; e que apesar de demonstrado e
reconhecido pelo próprio Juízo a quo o desrespeito ao interstício entre as votações,
lhes foi negado o pedido de antecipação de tutela. Rebatem um a um os fundamentos
utilizados pelo decisum hostilizado. Quanto à alegada impossibilidade de se concluir
que ao aumentar o número de cadeiras os primeiros agravantes permaneceriam
automaticamente como primeiros suplentes, alegam que tal receio não procede,
eis que se trata de uma questão matemática que pode ser respondida a partir
dos documentos que apresentaram, a saber: "Resultado de Votação por Partido/
Coligação" e "Votação Nominal - Vereador 1º Turno", ambos emitidos pela Justiça
Eleitoral. Aduzem que a partir da análise destes, é possível concluir que eram
quatro partidos/coligações e saber o número de votos alcançado por cada coligação
e respectivo suplente. Também trouxeram o "Resumo da Votação dos Partidos",
emitido pela Justiça Eleitoral, a fim de apontar os votos de legenda e saber o total
da votação, bem como o percentual alcançado por cada coligação. Alegam que
os votos atribuídos a cada candidato não serão alterados, ainda que se mude o
coeficiente de legenda para eleição na situação de onze cadeiras; que, deste modo,
a soma dos votos válidos (nominais + legenda) continua a mesma, mudando apenas
o valor de divisão, de 09 para 11, de modo a encontrar o coeficiente para cada vaga
e, portanto, o número de candidatos eleitos por cada coligação. Anexam cálculo

realizado de acordo com as regras da eleição, com valores e números extraídos da
Justiça Eleitoral, a partir dos quais seria possível perceber que seriam os agravantes
os detentores das duas cadeiras aumentadas quando da decretação da nulidade
da emenda combatida. Colacionam trecho de memória de cálculo apontando quem
seria os eleitos na composição da Câmara com nove ou com onze vereadores; e
concluem que com onze cadeiras é possível notar que o segundo agravante - que
integrou a coligação PDT/PPS/DEM/PSDB - seria eleito de forma direta juntamente
com outros dois candidatos da mesma coligação (o coeficiente de vaga atingido seria
de 3,16), enquanto o primeiro agravante seria eleito por média, ou seja, pela sobra,
eis que a coligação PP/PTB/PSL/PSD elegeria de forma direta três vereadores, e
outro por ter a maior sobra. Concluem que ao se aumentar o número de cadeiras,
os primeiros agravantes é que seriam automaticamente beneficiados. Prosseguem
refutando o argumento de que seria inconveniente o Poder Judiciário suspender os
efeitos da Emenda à LOM antes de ouvido o Legislativo, eis que cabe àquele, sem
qualquer exceção, a análise da legalidade. Frisam que o próprio julgador reconheceu
o descumprimento de regras insculpidas na Lei Orgânica (arts. 29 e 48, § 2º) e
na Magna Carta; que a situação fática não será alterada por eventual resposta da
agravada - tendo em vista que as datas das atas das sessões e seu conteúdo tornam
certo e indiscutível que o interstício de dez dias não foi respeitado -; e que é possível
a concessão de antecipação da tutela contra a Fazenda Pública, de acordo com
entendimento de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade, bem como da maioria dos
Tribunais pátrios. Reforçam que não há porque ficar aguardando uma manifestação
da agravada, pois esta será incapaz de modificar uma realidade estabelecida.
Quanto à inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
asseveram que o que não pode ocorrer é a perda do exercício de um direito em
função da espera pelo julgamento final da Ação Declaratória, mormente porque foi
movida em face de um ente que goza de prazo em quádruplo para contestar e
em dobro para recorrer; que como no Paraná as ações movidas contra a Fazenda
Pública tem levado mais de seis anos para ser julgadas, não poderão exercer os
seus direitos porque já terá sido encerrada a legislatura para a qual foram eleitos
(2013/2016); e que como se trata de análise puramente documental, com todos os
documentos já nos autos, não há porque indeferir o pedido de antecipação. No que
toca ao alegado eventual prejuízo aos cofres públicos, pelo pagamento de subsídios
aos primeiros agravantes, apontam que inexistirá, eis que os mesmos prestarão
serviços em contraprestação. Já no que concerne à irreversibilidade da medida
antecipatória, alegam que esta nem precisará ser revertida porque há plausibilidade
da procedência da demanda e que, acaso seja necessária sua revogação, poderá
ocorrer a qualquer tempo, com o perdimento das cadeiras no legislativo. Colacionam
ementas de julgados e ressaltam que negar todas as antecipações de tutela sob o
pretexto do objeto integrar o pagamento de verbas alimentares seria negar vigência
à regra de antecipação de tutela, através de uma interpretação que a lei não permite.
Frisam que, sem a antecipação, ocorrerá o perecimento do direito dos agravantes.
Por fim, quanto às questões lançadas pelo MM. Juiz, a respeito de como ficariam
os projetos aprovados pelo voto dos que ocupariam as vagas de forma indevida,
justificam que caberiam os mesmos questionamentos com relação às votações que
estão ocorrendo hoje, com a composição de nove vereadores. Também asseveram
que desde que as votações sejam realizadas em conformidade com a lei - incluindo
nesse contexto eventual decisão judicial -, serão válidas, ainda que revogadas no
futuro. Com fulcro no disposto nos arts. 527, III, e 558, do CPC, pugnam pela
concessão da tutela antecipada, para que desde já se determine a suspensão dos
efeitos da Emenda à Lei Orgânica nº 10/2011 e, consequentemente, determine-
se à agravada que promova a convocação dos suplentes para que se complete o
número de onze. Ressaltam que o fundado receio de dano irreparável se verifica
do ponto de vista dos próprios agravantes, na medida em que há evidente prejuízo
político pelo tolhimento ao direito de ocuparem os cargos de vereador, bem como
às suas imagens e à própria representatividade dos eleitores, que confiaram aos
mesmos os seus votos. Alertam que permitir a continuidade da presente situação
equivale à proteção de ato ilegal e à permissão do enfraquecimento da democracia,
sendo certo que a antecipação, ao contrário, garantiria o direito dos agravantes, até
porque se a decisão for tomada somente ao final, de nada lhes servirá, porque o
mandato já terá terminado e, com ele, a principal utilidade da decisão perseguida.
Ao final, pedem seja intimada a agravada para que, querendo, apresente resposta,
e que seja dado provimento ao presente recurso, para o fim de reformar a decisão
agravada. É o relatório. II. Presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de
admissibilidade recursal, defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
III. O presente recurso tem por finalidade a suspensão dos efeitos da Emenda à
Lei Orgânica nº 10/2011, que alterou a redação do dispositivo que fixava o número
de vereadores no Município de Palotina, de onze para nove, e, por consequência,
a determinação para que a agravada promova a convocação dos suplentes, para
que se complete o número de onze. Alertam os agravantes que se a decisão for
tomada somente ao final, de nada lhes servirá, porque o mandato já terá terminado
e, com ele, a principal utilidade da decisão perseguida. Pois bem. Observo que
os agravantes ingressaram com a ação originária em 05.02.2013, pretendendo
a anulação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de Palotina nº
10/2011, cujo trâmite legislativo teve início em 29/07/11 e término em 05/10/11.
De início, verifica-se que a pretensão de antecipação de tutela refere-se a um ato
ocorrido há mais de 16 (dezesseis meses), de modo que, prima facie, se trata de
pleito tardiamente veiculado, em se tratando de medida de urgência. Com efeito,
a Câmara Municipal de Palotina aprovou a alteração da redação do art. 22 da Lei
Orgânica Municipal, para o fim de reduzir o número de vereadores daquela casa
legislativa de onze para nove. Importante ressaltar que anteriormente, a redação
daquele dispositivo previa um escalonamento no número de cadeiras, proporcional à
população. Como a população de Palotina conta atualmente com aproximadamente
30.000 (trinta mil) habitantes, o número de vereadores seria fixado em onze (art.
22, § único, inciso II, da LOM, na redação anterior). Com a alteração, passou-
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se a adotar um número fixo de vereadores: nove. Com efeito, no que concerne
ao processo legislativo que culminou com a aprovação da alteração, há que se
reconhecer que, de acordo com o art. 48, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, deve
haver um interstício de 10 dias entre os dois turnos de votação. Ocorre que este
lapso temporal não foi respeitado no caso em tela, eis que o primeiro turno ocorreu
aos 30.09.11, e o segundo, aos 05.10.11. Ocorre que muito embora este argumento
lhes favoreça, não lhes socorrem os demais. Veja-se que em princípio, de acordo
com o Capítulo V do Código Eleitoral, que trata da "Representação Proporcional",
o número de vereadores é calculado proporcionalmente, sendo certo que a atual
composição da Câmara Municipal foi obtida a partir do número pré-estabelecido, de
nove vereadores. Ora, se para os cálculos dos quocientes partidário e eleitoral foi
utilizado como parâmetro o número nove e, a partir daí formou-se a composição da
Câmara Municipal, ou seja, apuraram- se os eleitos, acaso fosse aceito o número
de onze, novos cálculos deveriam ser refeitos. Em verdade, a Justiça Eleitoral teria
que recomputar os votos, eis que o número de candidatos que caberia a cada
partido ficaria vinculado ao número estabelecido de acordo com o disposto no § 1º,
do art. 105, do Código Eleitoral. Outrossim, de acordo com o art. 106 do Código
Eleitoral, ter-se-ia que dividir o número de votos válidos pelo número de lugares
a preencher em cada circunscrição eleitoral, para obter-se o quociente eleitoral.
A partir daí, tem-se o quociente partidário, que se obtém dividindo-se o número
de votos válidos sob a mesma legenda ou coligação de legendas, pelo quociente
eleitoral (art. 107 do Código Eleitoral). É preciso estabelecer que os eleitores de
Palotina votaram para eleger nove vereadores, e não onze. Assim, se se admitir
a mudança do coeficiente de legenda, há que se concluir que do novo cálculo
poderá ou não resultar de os atuais suplentes passarem à condição de eleitos. Em
verdade, percebo que os cálculos anexados às fls. 184 demonstram a condição
dos suplentes/agravantes considerando a representação por coligação, mas não por
partido - apesar do que dispõe o § 1º, do art. 105, do Código Eleitoral. Quanto à
necessidade de se ouvir a parte contrária, entendo que, muito embora a situação
fática não possa ser alterada, há que se admitir a possibilidade de que sejam melhor
esclarecidos os fatos. Ademais, friso que a situação perdurou por mais de doze
meses até que surgisse o presente imbróglio, sendo certo que nem mesmo por
ocasião das eleições houve pronunciamento a respeito. No que concerne ao fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, anoto que a decisão tomada em
sede de cognição sumária poderá ser modificada a qualquer tempo. A despeito
dos serviços que seriam prestados - acaso fosse deferida a tutela antecipada -,
o prejuízo aos cofres públicos é evidente, tendo em vista que, em princípio, tais
valores sequer teriam lastro em previsão orçamentária. Outrossim, tal dispêndio não
encontraria justificativa, acaso revogada a medida. Quanto à irreversibilidade da
medida, chancelo o pensamento do i. Juiz a quo, eis que os projetos eventualmente
aprovados pelo voto dos atuais vereadores encontra amparo na legislação vigente,
enquanto que o voto dos pretensos vereadores seria questionável, seja diante do
conhecido resultado das eleições, seja diante da possibilidade de reversão de uma
decisão judicial. À luz das apontadas considerações, indefiro o pedido de tutela
antecipada. IV. Comunique-se ao douto juízo singular, solicitando as informações de
praxe. V. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.
VI. Após, encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
07 de março de 2013. Des. Paulo Hapner, relator.
0011 . Processo/Prot: 1020605-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2013/63219. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2012.00000008 Edital. Impetrante: Maira
Suemi Arita. Advogado: Maira Suemi Arita. Impetrado: Defensora Pública Geral
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos, RELATÓRIO 1) MAIRA SUEMI ARITA impetrou MANDADO DE
SEGURANÇA, com pedido liminar, em face de ato, em tese ilegal, praticado pela
Senhora DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ (PRESIDENTE
DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO
DO CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ) (fls. 04/17), alegando que: a) se inscreveu no Concurso Público para
o cargo de assessor jurídico da Defensoria Pública do Estado do Paraná, regido
pelo Edital nº 08/2012; b) o Edital do concurso previu a realização de fase única,
que consistia em uma prova objetiva com 50 (cinquenta) questões; c) está incorreta
a resposta considerada pela banca examinadora em relação à questão número
07 (sete) da prova, pois contraria expresso dispositivo constitucional, incorrendo,
portanto, em ilegalidade; d) o Edital do certame não prevê a interposição de recurso
contra o gabarito oficial; e) quando da divulgação do gabarito preliminar, a alternativa
considerada como correta pela banca examinadora era a opção assinalada pela
candidata; f) o Edital previu o preenchimento de 29 (vinte e nove) cargos para
a Região Norte Central, sendo que a candidata se classificou na 27ª colocação;
g) devem-lhe ser atribuídos os pontos referentes à questão nº 07 (sete), pois
a resposta considerada como correta pela banca examinadora contraria literal
dispositivo constitucional; e h) possui direito líquido e certo, pois resta evidente a
ilegalidade e a abusividade do ato impugnado. 2) Requereu a concessão de liminar
a fim de que não haja a nomeação dos candidatos aprovados até decisão final do
writ, bem como que sejam atribuídos os pontos relativos à questão nº 07 (sete), e,
ainda, que seja exibido o cartão resposta individual da candidata (gabarito), e, ao
final, pugna pela concessão de segurança, de modo que seja considerada correta
a alternativa assinalada pela Impetrante na questão nº 07 (sete). É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO É caso de deferimento do pedido liminar. A Lei do Mandado
de Segurança prevê, em seu artigo 7º, inciso III, que: "Ao despachar a inicial, o juiz
ordenará: III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver
fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida (...)". Ou seja, para a concessão de liminar em Mandado de
Segurança devem estar presentes os dois requisitos legais, quais sejam, o fumus

boni juris (relacionado com a ideia de probabilidade da existência do direito vindicado)
e o periculum in mora (perigo em razão da demora no provimento judicial). No caso
dos autos, aparentemente houve equívoco na correção da questão nº 07 (sete).
Eis o conteúdo da questão e as alternativas propostas (vide f. 36): 7. Acerca das
disposições constitucionais envolvendo a administração pública indireta, assinale a
alternativa CORRETA: I. Às empresas públicas é permitida a exploração direta de
atividade econômica, quando necessária aos imperativos de segurança nacional ou
a relevante interesse coletivo; II. As empresas públicas e as sociedades de economia
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
III. As autarquias são pessoas jurídicas de direito privado, necessariamente criadas
por lei, com capacidade administrativa e financeira autônomas, tendo por objetivo a
persecução de finalidades públicas. IV. Somente por lei específica poderá ser criada
autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia
mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as
áreas de sua atuação. A) Apenas as assertivas I e IV são corretas. B) Apenas as
assertivas I, II e IV são corretas. C) Apenas as assertivas I, III e IV são corretas. D)
Apenas a assertiva I é correta. E) Todas as assertivas são corretas". O documento
juntado na fl. 32 demonstra, em princípio, que a resposta dada como correta pela
Impetrante teria sido a letra "B". Além disso, observa-se que após a análise dos
recursos administrativos interpostos, conforme previa o Edital (item 11 - fls. 25/26), foi
disponibilizado o Gabarito Definitivo em que se constata que a resposta da questão
nº 07 foi alterada para a letra "A" (vide f. 53). Verificando a questão ora impugnada,
nota- se que a diferença entre as respostas "A" e "B" se baseia unicamente em
relação à assertiva II, a qual dispõe que: "As empresas públicas e as sociedades de
economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor
privado", cujo conteúdo corresponde ipsis litteris ao que está previsto no parágrafo
2º, do artigo 173, da Constituição Federal. Assim, tendo a banca examinadora
considerado como correta a alternativa "A" (Apenas as assertivas I e IV são corretas),
houve manifesto erro na correção da questão, eis que a assertiva II é transcrição
literal do parágrafo 2º, do artigo 173, da Constituição Federal, estando, portanto, ao
menos a primeira vista, correta. Em casos como o presente, o Poder Judiciário tem
legitimidade para examinar a legalidade do ato administrativo impugnado, sem que
isso caracterize substituição à banca examinadora, eis que a mácula demonstrada
pelo administrado é manifesta, conforme demonstram os seguintes arestos do STJ:
"ADMINISTRATIVO - RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO - CONTROLE JURISDICIONAL - ANULAÇÃO DE QUESTÃO OBJETIVA
-POSSIBILIDADE - LIMITE - VÍCIO EVIDENTE - PRECEDENTES - PREVISÃO
DA MATÉRIA NO EDITAL DO CERTAME. 1. É possível a anulação judicial de
questão objetiva de concurso público, em caráter excepcional, quando o vício
que a macula se manifesta de forma evidente e insofismável, ou seja, quando
se apresente primo ictu oculi. Precedentes. (...)". (RMS 24080/MG, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29.06.2007 - destaquei). "ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO. IMPUGNAÇÃO A QUESTÃO OBJETIVA. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
FINAL DO CERTAME. PERDA DO OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. CONTROLE
JURISDICIONAL. ANULAÇÃO DE QUESTÃO OBJETIVA. POSSIBILIDADE NA
HIPÓTESE DE VÍCIO EVIDENTE. (...) 3. Na hipótese de flagrante ilegalidade de
questão objetiva de prova de concurso público ou ausência de observância às regras
previstas no edital, tem-se admitido sua anulação pelo Judiciário por ofensa ao
princípio da legalidade. Precedentes do STJ. 4. Tendo a Corte de origem consignado
pela anulação da matéria por comportar "erro manifesto e invencível", prejudicando
assim o candidato, rever tal entendimento implica reexame do contexto fático-
probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial ante o disposto na
Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido". (AgRg no AREsp 165.843/RJ,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe
22/08/2012 - destaquei) Portanto, em sendo constatada a ilegalidade na correção
da questão número 07 (sete), impõe-se a intervenção do Poder Judiciário a fim
de assegurar a Impetrante o direito de participar de um certame justo. Note-se
que a Impetrante não apresenta prova incisiva de que teria assinalado a letra "B",
requerendo, para este fim, que a Autoridade apontada Coatora exiba seu cartão
resposta individual. Em que pese não fazer prova contundente do alegado neste
momento processual de que assinalou a resposta "B", o que, aliás, seria inviável, pois
a Impetrada que detêm o documento em questão, é de se reconhecer a manifesta
plausibilidade da alegação, razão pela qual entendo que lhe devem ser atribuídos os
pontos correspondentes à questão 07 (sete). Tal medida se mostra menos gravosa
do que vedar a nomeação de qualquer candidato aprovado. Além disso, não seria
o caso de determinar a atribuição de pontos aos demais candidatos ou a anulação
da questão, eis que se trata de Mandado de Segurança individual. O periculum in
mora, por sua vez, está evidenciado pelo fato de que os candidatos aprovados podem
ser nomeados a qualquer momento, a exclusivo critério da Administração, eis que o
concurso já está encerrado e a classificação final homologada. ANTE O EXPOSTO,
defiro a liminar pleiteada, de modo que lhe sejam atribuídos os pontos referentes
a questão nº 7 da prova objetiva do concurso público destinado ao provimento
de cargos de assessor jurídico da Defensoria Pública do Paraná, devendo a sua
classificação final ser revista em razão desta medida. Determino, ainda, com base
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 6º, da Lei nº 12.016/2009, que a Autoridade apontada
Coatora exiba o cartão-resposta da candidata Impetrante, a fim de comprovar a
veracidade de suas alegações. Notifique-se a Senhora Defensora Pública Geral do
Estado (Autoridade apontada Coatora) do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe
cópia da inicial e dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
preste as informações, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009. Dê-
se ciência ao Estado do Paraná, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito, conforme determina o artigo 7º, inciso II,
da Lei nº 12.016/2009. Recomendo à Senhora Defensora Pública que proceda à
revisão da questão e, for caso, proceda, na forma desta liminar, em relação a todos

- 222 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

os candidatos. Não é caso de intimar o Ministério Público a respeito desta causa.
Autorizo a Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar os expedientes necessários.
Publique-se. Intimem-se, COM URGÊNCIA. CURITIBA, 12 de fevereiro de 2013.
Desembargador LEONEL CUNHA Relator
0012 . Processo/Prot: 1020750-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70396. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0000962-70.2013.8.16.0026 Mandado de Segurança. Agravante: Tiago Mateus
Maister. Advogado: Idilmara Patrícia Valter Chigueira. Agravado: Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Campo
Largo - Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos. O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi preparado e preenche
os demais requisitos de admissibilidade, de forma que lhe dou seguimento. Tiago
Mateus Maister promoveu agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu
liminar requerida em mandado de segurança para suspender nomeações para o
cargo de Conselheiro Tutelar e sua nomeação para o cargo vago. Alega: a) impetrou
mandado de segurança em face do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente em data de 05/02/2013, por ver ferido seu direito líquido e certo
em ser nomeado como Conselheiro Tutelar em virtude da vacância do cargo; b) a
decisão que indeferiu a liminar deve ser revista, pois omitiu-se quanto ao pedido de
assistência judiciária; c) participou de eleição para a função de Conselheiro Tutelar
de Campo Largo, obtendo 235 votos, ficou na terceira suplência. Porém, quando
convocado para assumir a suplência estava impossibilitado porque iria concorrer
ao cargo de vereador do Município; d) em nenhum momento renunciou ao cargo
de Conselheiro Tutelar, simplesmente esteve temporariamente impedido, fato que
gerou o vereador, pois em 07/07/2012 já era efetivamente candidato. Entretanto,
cessado o impedimento deveria voltar ao exato lugar na lista de suplência; e) é
nula a ata que se refere a renúncia do agravante, pois a lei municipal 2109/09
que regula o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos
Adolescentes, veda a disposições de leis não especificadas, razão pela qual é
completamente ilegal a determinação de que o impedimento de assumir a vaga,
por estar concorrendo a eleição, causasse renúncia ao cargo de Conselheiro, já
que não existe previsão legal para isto e a Lei que regula o processo de escolha
dos Conselheiros não impõe renúncia; f) estão presentes a verossimilhança das
alegações e perigo de lesão grave. Assim, requer a concessão de efeito suspensivo
ativo e provimento recursal, nos termos de fls.17/19. Num juízo provisório, no caso
em exame, não se mostram presentes os requisitos para a concessão do efeito
suspensivo ativo pretendido (antecipação de tutela), vez que os argumentos da
Agravante não são robustos o suficiente a justificar a concessão de efeito ativo
almejado. Isto porque, ao contrário do que entende o agravante, o documento de
fl. 37 pode ser entendido como comunicação de renúncia ao cargo, ainda que tal
documento refira-se a "impossibilidade de assumir" o cargo de suplente porque
se encontrava em disputa interna de seu partido para concorrer a cargo político,
razão pela qual não observo a tutela recursal. Na mesma linha não entendo pela
possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, já que quando
do julgamento do mandado de segurança, em ficando comprovada a ilegalidade na
aplicação das disposições relacionadas à Lei Municipal n? 2109/2009, que regula o
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos e da Criança e do Adolescente
no Município de Campo Largo, o agravante terá sua vaga garantida. Por fim, os
ritos processuais inerentes ao mandado de segurança e ao agravo de instrumento
são céleres o suficiente para proporcionar ao Agravante prestação jurisdicional em
tempo razoável, motivo pelo qual não vislumbro perigo de lesão ou dano irreparável
a justificar, neste momento, a liminar pleiteada. Face ao exposto, indefiro o pedido
de concessão de efeito suspensivo ativo, mantendo-se a decisão impugnada até o
julgamento definitivo pela Douta Câmara. Requisito informações ao juízo a quo, no
prazo de 10 (dez) dias, bem como determino que se intime o agravado, para os fins
e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de Processo Civil. Autorizo
o Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício requisitório. Comprove o agravante,
em 3 (três) dias, o cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Após, prestadas as informações e a resposta dos agravados, encaminhem-se os
autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 13 de março de 2013. LUIZ
MATEUS DE LIMA Desembargador Relator
0013 . Processo/Prot: 1021486-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2013/76517. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2012.00000001 Edital. Impetrante:
Martinho Seixas de Oliveira Neto. Advogado: Mônica Eliz Nardino. Impetrado:
Defensora Pública Geral do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Rogério Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
DESPACHO: Vistos. O impetrante insurge-se contra o ato de correção de sua prova
subjetiva, realizada no âmbito do concurso para provimento de cargo de defensor
público do Estado do Paraná. Alega que abordou suficientemente o tema proposto
na prova de filosofia do direito e sociologia jurídica, todavia, recebeu nota que o
eliminou do certame. Aduz que a resposta a seu recurso administrativo (interposto
contra a correção da prova) foi genérica e não fez menção ao caso específico.
Assevera que a Administração reconheceu que o impetrante havia respondido a
questão, mesmo de forma parcial, mas que deixou de atribuir nota à resposta. A
partir destes fatos, pleiteia a segurança a fim de que sua prova seja efetivamente
corrigida - no que se refere à primeira questão da segunda prova discursiva de
filosofia do direito e sociologia jurídica. Entende preenchidos os requisitos do fumus
boni juris - em face do reconhecimento da banca de correção que reconheceu
ter o candidato abordado parcialmente o conteúdo - e do periculum in mora - em
face da proximidade da realização da prova oral (dias 18 a 23 de março de 2013),
razão pela qual postula o deferimento de liminar que o autorize a participar da

terceira etapa (fase oral) do concurso em epígrafe. Pleiteia, ainda, a concessão do
benefício da justiça gratuita, afirmando ser pobre na concepção jurídica do termo.
Pois bem. Em sumária análise (própria da liminar do mandado de segurança) não
se vê demonstrada a fundamentação relevante para a concessão de da medida "in
limine". Isso porque a insurgência do impetrante é contra critério utilizado na correção
de prova subjetiva. Tais critérios dizem respeito ao mérito do ato administrativo que
ao Judiciário não compete controlar em razão da tripartição harmônica dos poderes
constituídos. De outro vértice, tenho que não restou caracterizada ilegalidade na
atuação da banca examinadora, de modo que a correção promovida sobre a prova
dissertativa do autor, nesta análise preliminar, não padece de vício a exigir o controle
judicial. Nesse sentido é a jurisprudência pacífica deste eg. Tribunal: DIREITO
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.
INSURGÊNCIA CONTRA CORREÇÃO DE PROVA SUBJETIVA. ALEGAÇÃO DE
ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA ENTRE
OS PODERES, ISONOMIA ENTRE OS CANDIDATOS E VINCULAÇÃO AO EDITAL.
IMPOSSIBILIDADE, EM REGRA, DO PODER JUDICIÁRIO IMISCUIR-SE NA
CORREÇÃO DE PROVA SUBJETIVA DE CONCURSO PÚBLICO. ALEGAÇÃO
DE ATO ILEGAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA
PRÉ- CONSTITUÍDA. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. I. A pretensão de revisão judicial da interpretação jurídica dada pelo
examinador à resposta dada em prova subjetiva ultrapassa a mera correção de
erros materiais de cálculo. II. Em atenção aos princípios da independência entre
os Poderes, da isonomia entre os candidatos e da vinculação ao edital, não é
dado ao Poder Judiciário imiscuir-se na correção de provas dissertativas, quando a
banca examinadora pautou- se nos critérios estabelecidos, cingindo- se a atuação do
Judiciário no controle de legalidade do certame. III. O confronto das respostas dadas
na prova discursiva com a decisão do recurso administrativo objetivando reafirmar
a impossibilidade do Poder Judiciário imiscuir-se no mérito do ato administrativo
não caracteriza o enfrentamento do mérito do mandado de segurança. IV. A
ausência de prova pré-constituída implica no indeferimento da petição inicial do
mandado de segurança. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. (TJPR - 4ª
C.Cível em Composição Integral - AR 883564-1/02 - Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J.
10.07.2012) ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 131
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. QUESTÃO OBJETIVA E PROVA DISSERTATIVA.
ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. INCURSÃO
NO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDADA NO ÂMBITO DO
RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. ART. 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA
CF/88. FALTA DE COTEJO ANALÍTICO. (...) 2. A competência do Poder Judiciário,
em se tratando de concurso público, limita-se ao exame da legalidade das normas
instituídas no edital e dos atos praticados na realização do certame, sendo vedado
o exame dos critérios de formulação de questões, de correção de provas, atribuição
de notas aos candidatos, matérias cuja responsabilidade é da banca examinadora.
3. Excepcionalmente, em havendo flagrante ilegalidade de questão objetiva de
prova de concurso público - o que não inclui, por óbvio, a prova de dissertação
impugnada pelos recorrentes - ou a ausência de observância às regras previstas
no edital, tem-se admitido sua anulação pelo Judiciário por ofensa ao princípio da
legalidade. (...) 7. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1260777/
SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2012,
DJe 16/03/2012) Ante o exposto, ausente o requisito do "fumus boni juris" posto
não haver fundamentação relevante na impetração, denego a liminar pleiteada.
PROCEDIMENTO Quanto ao processamento deste "mandamus", determino à
Secretaria da Câmara: a) - Requisite-se informações circunstanciadas da autoridade
apontada coatora (DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ), no
prazo de 10 dias (o ofício requisitório deve ser instruído com a 2a via da inicial e cópia
autenticada de todos os documentos). b) - Notifique-se a pessoa jurídica de direito
público a que pertence a autoridade impetrada (ESTADO DO PARANÁ), através da
Procuradoria Geral do Estado, para querendo ingressar no feito. c) - Após, faça-
se vista dos autos à douta PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA para emitir seu
parecer. Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Autorizo a chefia da Seção Cível a assinar
os expedientes necessários. Curitiba, 13 de março de 2013. Juiz ROGÉRIO RIBAS,
Subst. de 2º Grau RELATOR -- 1 Em substituição ao Desembargador MARCOS
MOURA.
0014 . Processo/Prot: 1021777-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75537. Comarca: Arapongas. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0011155-24.2012.8.16.0045 Execução Fiscal. Agravante: Itaú Unibanco
Sa. Advogado: Eduardo Macedo Richard, Luiz Rodrigues Wambier, Thaís Amoroso
Paschoal, Paulo Roberto Ayub da Costa. Agravado: Fazenda Pública do Município
de Arapongas. Advogado: César Guedes Miranda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério
Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS, ETC... O agravante reclama da decisão que, nos autos nº
0011155-24.2012.8.16.0045 de Execução Fiscal (multa administrativa), indeferiu
o pedido de indicação à penhora de cotas de fundos de investimentos, para
opor embargos à execução. O Dr. Juiz entendeu que a penhora de tais fundos
não respeita a ordem da Lei 6830/80 (Lei de Execução Fiscal), determinando
a penhora on line via sistema BacenJud. O agravante reclama dizendo que as
cotas dos fundos de investimentos respeitam a ordem do art. 655 do CPC e
se equiparam a dinheiro, não havendo ofensa ao art. 9º da LEF. Fala que há
precedentes jurisprudenciais no sentido de sua tese, e que as cotas são aptas
à garantia do juízo. Menciona o princípio da execução menos gravosa para o
devedor (CPC, art. 620), e, alegando possibilidade de sofrer dano irreversível,
pede a atribuição do efeito ativo recursal e ao final o provimento do agravo. O
recurso foi distribuído à 1ª Câmara Cível, mas o Desembargador Salvatore Astuti
declinou da competência, ensejando a redistribuição a esta 5ª Câmara Cível. Pois
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bem. Entendo que não é caso de concessão do efeito ativo, pois as cotas não
se enquadram como dinheiro para os efeitos do art. 11 da LEF. Assim, não vejo
relevante a tese recursal do agravante. Impende lembrar que estamos em sede
de execução fiscal, e a lei especial prevalece sobre as regras gerais do CPC.
Assim, é o art. 11 da LEF que rege a matéria em debate, não o art. 655 do
CPC. Diz a LEF: "Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte
ordem: I - dinheiro; II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que
tenha cotação em bolsa; III - pedras e metais preciosos; IV - imóveis; V - navios
e aeronaves; VI - veículos; VII - móveis ou semoventes; e VIII - direitos e ações.
§ 1º. Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial,
industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção."
Interpretando caso análogo, esta Corte já decidiu: "EMENTA: TRIBUTÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE COTAS
DE FUNDO DE INVESTIMENTO À PENHORA. GARANTIA DA EXECUÇÃO.
INDEFERIMENTO DO JUÍZO. RECUSA DO AGRAVADO. BENS QUE NÃO SE
EQUIPARAM A DINHEIRO NA GRADAÇÃO ESTIPULADA PELO ART. 655 DO
CPC. PRECEDENTE DO STJ. RESPEITO À ORDEM DE PREFERÊNCIA ART.
11 DA LEF. PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE. RECURSO EM CONFRONTO
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANA. RECURSO NÃO PROVIDO." (TJPR - III CCv - Ag Instr 0830846-1 - Rel.:
Paulo Habith - Julg.: 27/03/2012 - Unânime - Pub.: 12/04/2012 - DJ 841). O Superior
Tribunal de Justiça também não aceita as cotas de fundos de investimentos no lugar
de dinheiro: "Oferecido bem à penhora sem observância da ordem prevista no art.
11 da Lei nº 6.830/80, é lícita a não aceitação da nomeação à penhora desses
títulos, sem ofensa ao princípio da menor onerosidade, pois a execução é feita
no interesse do exequente e não do executado.(...)" (AgRg no REsp 1172244/PR,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe
22/06/2010) Ademais, não há se falar em dano irreparável considerando a potência
econômica do banco agravante, notadamente diante do pequeno valor da multa em
execução (R$ 7.600,00). Mesmo que seja levantado o valor, o eventual dano não
será irreparável, haja vista que o montante poderá ser restituído pelo ente público
credor sem a necessidade de precatório. Isto posto, INDEFIRO O EFEITO ATIVO
RECURSAL. Quanto ao procedimento recursal: a) Oficie-se o MM. Juiz singular
comunicando deste despacho, e requisitando informações circunstanciadas no prazo
de 10 dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. b) Intime-se a parte
agravada para apresentação de resposta no prazo de 10 dias. c) A Procuradoria
Geral de Justiça não atua neste feito, ante a ausência de interesse público na causa.
Intime(m)-se. Dil. Necessárias. Autorizo a chefia da Secretaria da 5ª Câmara Cível
a assinar os expedientes necessários. Curitiba, 14 de março de 2013. ROGÉRIO
RIBAS - Relator Juiz de Direito Substituto de 2º Grau -- 1 Em substituição ao
Desembargador JOSÉ MARCOS DE MOURA.
0015 . Processo/Prot: 1022512-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75323. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0001569-77.2013.8.16.0028 Nulidade. Agravante: S. P.. Advogado: Nildo José
Lübke, Mariane Yuri Shiohara, Fernando Gustavo Knoerr. Agravado: A. F. S., E. B.
B., C. C. M., H. F. L., M. M. M., J. G. O.. Advogado: Cristiano José Baratto. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos, 1) Em 20/02/2013, ANDERSON FERREIRA DA SILVA e Outros, todos
vereadores do Município de Colombo, ajuizaram Ação Ordinária de Nulidade de Ato
Administrativo, com pedido de antecipação de tutela, em face da Câmara Municipal
de Colombo e de seu Presidente, vereador Sérgio Pinheiro, visando a decretação
de nulidade da convocação para a sessão extraordinária agendada para o dia
21/02/2013, em que se discutiria o Projeto de Decreto Legislativo 79/2013 (fls.
56/75). Referido projeto legislativo visa anular o Decreto 131/2009, aprovado em
sessão realizada em 10/06/2009, que rejeitou as contas do executivo municipal
de 2001. Fundamentam a pretensão alegando que: a) o ato não possui finalidade
pública; b) o ato busca desconstituir ato jurídico perfeito; c) a colocação em pauta
da questão viola o Regimento Interno da Câmara; d) a motivação para o projeto
legislativo é infundada; e e) há violação ao princípio da publicidade. Requereu,
ao final, a proibição de realização de qualquer votação referente à matéria. 2) A
decisão agravada deferiu o pedido liminar, sob o fundamento de que a motivação
do ato é infundada, determinando "a imediata suspensão da sessão extraordinária
convocada para a data de hoje (21/02/2013), no que tange à votação do Profeto
do Decreto-Legislativo nº 79/2013, podendo ser retomada apenas quando proferida
decisão judicial em contrário" (fls. 46/47). 3) Inconformado, o Agravante interpõe o
presente recurso (fls. 04/40), sustentando que: a) o julgamento referente às contas
do ano de 2001 foi feito em desconformidade com o art. 31, § 1º, da CF, pois
a Comissão de Finanças se ateve ao parecer de auditoria particular contratada
pelo então prefeito (gestão 2005/2008) e não ao do Tribunal de Contas como
determina a Constituição; b) o Projeto de Decreto Legislativo 79/2013 tem como
motivação, além da inconstitucionalidade mencionada, a decisão proferida nos autos
de mandado de segurança 929.222-6, da 5ª Câmara Cível do TJPR; c) é lícita
a revisão dos processos administrativos que resultam em sanções; d) o Decreto
Legislativo 131/2009 foi votado em desacordo com a Lei Orgânica do Município de
Colombo e ao Regimento Interno da Câmara, haja vista que descumpriu o prazo
peremptório de 90 dias após o recebimento do parecer pelo Tribunal de Contas; e)
"o julgamento das contas não se pautou por motivos oficiais, mas em decisão de
cunho político ou pessoal à pessoa de Izabete Cristina Pavin"; f) é defeso ao Poder
Judiciário adentrar as questões interna corporis do Poder Legislativo; g) a Câmara
Municipal não tem personalidade jurídica própria para ser acionada em juízo; h) a
ex-prefeita Izabete Cristina Pavin deveria ter sido incluída como litisconsorte passiva
necessária, pois o Projeto de Decreto Legislativo lhe diz respeito; i) a convocação
da sessão extraordinária e a colocação do Projeto de Decreto Legislativo em pauta

atenderam as disposições regimentais; e j) a decisão liminar está obstando o regular
exercício das atribuições do Poder Legislativo. Requereu a concessão de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo, com a finalidade de
possibilitar a regular tramitação do Projeto de Decreto Legislativo 79/2013. É o
relatório. FUNDAMENTAÇÃO A controvérsia cinge-se à legalidade da convocação
de sessão extraordinária destinada à votação do Projeto de Decreto Legislativo nº
79/2013, o qual pretende decretar a nulidade do Decreto legislativo nº 131/2009
e do julgamento realizado na Sessão ocorrida em 10/06/2009, que teria como
consequência a anulação do ato de desaprovação das contas do Poder Executivo
de Colombo referente ao exercício de 2001. De início, por se tratar de condição da
ação, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Câmara Municipal de Colombo,
eis que no presente está a se questionar assunto peculiar ao Poder Legislativo
local, referente apenas ao regular processo legislativo (ato interna corporis), não
havendo qualquer repercussão na esfera jurídica do Município, sendo o corpo
jurídico da Câmara quem poderá melhor representá-la pela legalidade do ato. Dessa
forma, reconheço por ora a legitimidade da Câmara Municipal de Colombo para
figurar como parte passiva na presente demanda. A decisão agravada concedeu
a medida liminar por conta da infundada justificativa dada ao Projeto de Decreto
Legislativo nº 79/2013, tendo em vista que o mandado de segurança nº 929222-6
mencionado no Projeto foi extinto sem resolução de mérito. Em análise superficial
da questão trazida nos autos, alinho-me à decisão agravada, não sendo o caso
de ser concedido efeito suspensivo ao presente recurso. Eis a justificativa dada
ao Projeto de Decreto Legislativo nº 79/2013: "o julgamento das contas do Poder
Executivo de Colombo referente ao exercício de 2001, realizado na Sessão do dia
10/06/2009, e que resultou na promulgação do Decreto legislativo nº 131/2009,
foi eivado de nulidade como resultou demonstrado no Mandado de Segurança nº
929222-6 - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça e nas razões apresentadas no
protocolado nº 005603/2013, que subsidiou a presente proposição" (f. 97). Conforme
verificado em consulta ao Portal deste Egrégio Tribunal, o mandado de segurança
nº 929222-6 foi extinto sem resolução de mérito, não havendo como uma decisão
proferida naqueles autos, em sede de tutela de urgência, tenha o condão de embasar
um Projeto de Decreto Legislativo que visa atacar ato que, após regular processo
legislativo, desaprovou as contas prestadas pela ex-Prefeita. Eis a ementa da
decisão monocrática proferida pelo eminente Juiz Substituto de 2º Grau Rogério
Ribas: "DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. MANDADO DE SEGURANÇA.
ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM DECISÃO DE RELATOR DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO, NEGANDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. INFORMAÇÃO
DO JUIZ DE 1º GRAU DE QUE PROFERIU A SENTENÇA DE MERITO. PERDA
DE OBJETO DO "MANDAMUS". PERECIMENTO DO INTERESSE DE AGIR DO
IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO ?WRIT? SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO." (TJPR
- 5ª C.Cível - MS 929222-6 Rel.: Rogério Ribas - decisão monocrática - DJ-e
04/12/2012 - destacou-se) A jurisprudência é firme no sentido de que apenas a
ocorrência de irregularidades formais podem ensejar a reapreciação pelo Legislativo
local do ato de desaprovação das contas, não se tratando de mera discricionariedade
política, conforme bem demonstra a seguinte precedente: "RECURSO ESPECIAL.
INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE CONTAS. PREFEITO. LC N° 64/90, ART. 1º,
I, g. REVOGAÇÃO. DECRETO LEGISLATIVO. CÂMARA MUNICIPAL. REGISTRO
DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. 1. Rejeitadas as contas de Chefe do Poder
executivo, por meio de decretos legislativos, antecedidos de pareceres da Corte de
Contas, a Câmara Municipal não pode editar novo decreto, revogando os anteriores,
sem ofensa ao art. 31, § 2º, in fine, da CF. 2. Recursos especiais providos".
(Respe n. 29.684, Rei. Min. Marcelo Ribeiro, PSESS de 30/9/08) Note-se que a
legalidade da utilização de parecer diverso do proferido pelo Tribunal de Contas para
embasar a desaprovação das contas deverá ser oportunamente verificada, com a
observância do devido processo legal, não sendo possível fazê-la neste momento.
Ademais, embora tenha analisado os pareceres da Comissão de Constituição e
Justiça e da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, não há no presente
instrumento cópia do pedido de revisão de processo administrativo protocolado sob
o nº 5603/2013. Tais motivos, aliado à celeridade em que tramitou internamente
o mencionado Projeto, impõem, ao menos à primeira vista, a manutenção da
decisão agravada, eis que se permitir a colocação do referido projeto em discussão
pode vir a causar instabilidade política e jurídica caso haja a decretação de
nulidade do Decreto Legislativo 131/2009. Assim, em análise perfunctória, mostra-
se prudente a manutenção da decisão agravada. ANTE O EXPOSTO, indefiro o
efeito suspensivo pleiteado no presente recurso. Intimem-se os Agravados para
apresentarem resposta, no prazo legal. Após, voltem para julgamento. Autorizo a
Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar os expedientes necessários. Intimem-se.
CURITIBA, 15 de março de 2013. Desembargador LEONEL CUNHA Relator
0016 . Processo/Prot: 1022812-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/78817. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000395-65.2013.8.16.0179 Cobrança.
Agravante: Paulo Cesar Siscato Biscotto. Advogado: Adauto Pinto da Silva, Rogério
Calazans da Silva. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 1022812-5, DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
VARA DA FAZENDA PÚBLICA Agravante : Paulo César Siscato Biscotto Agravado :
Estado do Paraná Relator : Des. Paulo Hapner. Vistos, etc. I. Trata-se se
agravo de instrumento interposto por Paulo César Siscato Biscotto, nos autos nº.
0000395-65.2013.8.16.0179, de Ação de Cobrança, em face da r. decisão que
indeferiu o pedido de justiça gratuita do agravante, nos seguintes termos: "I - Da
análise do contracheque apresentado pelo autor (movimento 1.14), constata-se que
ele aufere mensalmente remuneração de mais de R$ 3.000,00 (três mil reais),
situação que o torna capaz de arcar com as custas do processo, sem prejuízo
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do sustento próprio ou da família. Não pode prevalecer, portanto, a presunção
relativa prevista na disposição contida no artigo 4º da Lei n. 1.050/60 e decorrente
da simples afirmação do estado de pobreza. A propósito do assunto, veja-se
o seguinte precedente jurisprudencial oriundo do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
RELATIVA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A despeito de declaração expressa
de pobreza, o juiz pode negar o benefício da assistência judiciária gratuita se,
com base nas provas contidas nos autos, houver motivo para o indeferimento.
(...) Indefiro, pois, ao autor, a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita. II - Emende o autor, desse modo, a inicial para, em dez dias, efetuar o
recolhimento das custas iniciais e comprovar o pagamento da taxa do funjus, sob
pena de indeferimento. Intimem-se". Alega o agravante que faz jus ao deferimento
do benefício da assistência judiciária gratuita e que o Tribunal Regional Federal da
4ª Região pacificou o entendimento de que a sua concessão se dá para pessoas
que aufiram renda líquida mensal de até 10 salários mínimos, colacionando julgados
nesse sentido. Defende que a declaração de hipossuficiência é suficiente para o
deferimento do pedido, colacionando julgados a amparar sua pretensão. Requer,
assim, a concessão de tutela antecipada recursal a fim de que a justiça gratuita
seja concedida. Pois bem, diante dos documentos juntados aos autos entendeu o
juiz por indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita. Da análise dos autos,
verifica-se que não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão de
antecipação de tutela em sede recursal. A decisão agravada encontra-se bem
fundamentada, demonstrando o juiz da origem os motivos de seu convencimento,
além disso, o agravante não juntou aos autos outros documentos a comprovar sua
situação financeira, destacando que o valor de R$3.000,00 (três mil reais) a que
alude a decisão agravada é a renda líquida do agravante. Nestas condições, em
face da ausência dos requisitos autorizadores, indefiro o pedido de atribuição de
efeito suspensivo à decisão agravada. II - Solicitem-se as informações ao MM. Juiz
da causa, inclusive, quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. III - Intimem-se o
agravado para, querendo, apresentar resposta, na forma do inciso V, do art. 527 do
CPC. IV - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. V - Autorizo o Chefe da
Seção a subscrever os ofícios necessários. VI - Intimem-se. Curitiba, 12 de março
de 2013. Des. Paulo Hapner, relator.
0017 . Processo/Prot: 1023124-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/73933. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000159-22.2013.8.16.0177 Desapropriação. Agravante: Prefeitura Municipal de
Xambrê. Advogado: Paulo Cesar de Sousa. Agravado: Toshio Oshima, Ayaco
Oshima. Advogado: Antônio Luiz Rosa de Melo, Luiz Adriano Zaguini. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.023.124-4, DA COMARCA DE XAMBRÊ -
VARA ÚNICA. Agravantes : Toshio Oshima e Ayaco Oshima. Agravada : Prefeitura
Municipal de Xambrê. Relator : Des. Paulo Hapner. Vistos, etc. I. Trata-se de agravo
de instrumento com pedido de tutela antecipada para revogação de liminar, interposto
por Toshio Oshima e Ayaco Oshima, em desfavor do Município de Xambrê, nos
autos de Ação de Desapropriação nº 0000159-22.2013.8.16.0177, em trâmite junto
à Vara Cível da Comarca de Xambrê, em face da r. decisão exarada nos seguintes
termos: "(...) 4. Assim sendo, em vista da declarada urgência e depositada a oferta,
defiro a imissão, desde que seja depositado o preço indicado no laudo acostado a
sequência 1.8, com base no artigo 15, parágrafo do Decreto-Lei, DEFIRO a liminar
para imissão, imitindo o expropriante na posse do imóvel. (...) Xambrê, 8 de fevereiro
de 2013." (fls. 25/26-TJ). Irresignados, agravam instrumentalmente os réus a esta
Superior Instância, esclarecendo que: a) em data de 04.01.13 a agravada declarou a
Utilidade Pública do Imóvel dos Agravantes, para fins de construção de Estação de
Tratamento de Esgotamento Sanitário, através do Decreto Municipal nº 003/2013; b)
em 07.02.13, alegando que necessitava do imóvel rural, a agravada ajuizou a Ação
de Desapropriação, requerendo tutela antecipada para imissão na posse do bem
e depósito do valor que, a seu ver, era o preço das terras; c) em 08.02.13 o MM.
Juiz a quo concedeu a liminar; e d) em 18.02.13 a agravada foi imitida na posse
do imóvel. Asseveram que o MM. Juízo foi ludibriado pela agravada, uma vez que
realizou uma "desapropriação com finalidade de utilidade pública", conforme Decreto
nº 03/13, referente ao imóvel dos agravantes, quando este sequer foi objeto de
Projeto de Construção de Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário e nem mesmo
recebeu licença ambiental do IAP, consoante se verifica do respectivo processo
administrativo que juntaram. Alegam que a imissão na posse está lhes causando
lesão grave e de difícil reparação e que o Município está despendendo enormes
quantias em dinheiro público e deslocando força de trabalho para imóvel diverso
daquele cujos projetos foram aprovados pelo IAP e SANEPAR. Assomam que lá
o Município irá iniciar as obras da Estação de Tratamento de Esgoto, alterando
irreversivelmente a sua estrutura física e prejudicando sua utilidade. Argumentam
que o IAP realmente realizou estudos para a implantação da Estação de Tratamento
de Esgoto, inclusive analisando eventuais danos ambientais pelas alterações na
vegetação local, bem como verificando as adequações que deveriam ser realizadas,
mas tudo isso em outro imóvel, que não o dos agravantes; que em virtude do
equívoco, poderá inclusive ser aviada uma Ação Civil Pública, por desvio de verba
pública; e que a decisão guerreada irá trazer prejuízos irreversíveis para ambas as
partes, sendo que uma delas é um ente público e, como tal, deve ter um controle
rigoroso de seus gastos, sob pena de onerar desnecessariamente os cofres públicos
e trazer prejuízos para toda uma população. Prosseguem narrando que a agravada
protocolou pedido de licença ambiental junto ao IAP em 28.09.11 (conforme cópias
do Processo Administrativo para Concessão de Licença Ambiental nº 07.877.514-9/
IAP); que às fls. 21 foi emitida a Autorização Ambiental (Licença) nº 32435, válida
até 03.10.16; que consta do Pedido de Licença que a Estação de Tratamento seria
construída no imóvel descrito às fls. 05 (Lotes 32-B/33, com acesso pela Estrada

Sabiá) e 10/11 (Matrícula nº 6.790-CRI da Comarca de Xambrê - Lote Rural nº 173);
que o imóvel objeto do estudo de Impacto Ambiental e que recebeu a licença não é
o dos agravantes, pois houve um erro de procedimento da agravada, que declarou
a utilidade pública e desapropriou imóvel diverso do solicitado perante o IAP para
implantação da Estação de Tratamento de Esgoto; que de acordo com o Memorial
Descritivo do imóvel dos agravantes (Seq. 1.7 do Processo de Desapropriação),
este possui acesso pela Estrada Minerva, enquanto que o do objeto de licença tem
acesso pela Estrada Vitória; que o imóvel dos agravantes é constituído pelos Lotes
43 e 44-A, enquanto que o objeto da Licença é constituído pelos Lotes 32-B, 33
e 173; que conforme fls. 05 do Processo Administrativo do IAP, as Coordenadas
Geográficas do Imóvel objeto de Licenciamento são: 245687,81E e 7371769-90N,
enquanto que as do imóvel dos agravantes são 244797,41E e 7372184,93N; e
que todas as publicações relativas à Licença foram veiculadas no Diário Oficial do
Paraná e no Jornal Umuarama Ilustrado (fls. 12/13 do P.A.), e em ambas pode se
verificar que não se trata do imóvel dos agravantes. Alegam ilegitimidade passiva 'ad
causam' e falta de objeto, na medida em que o Projeto da Estação de Tratamento,
o estudo do Impacto Ambiental, a adequação ao local e outros aspectos foram
realizados no outro imóvel, de modo que aquele é que deveria ter sido desapropriado.
Apontam ainda que se a agravada requereu e conseguiu Licença Ambiental para
construir a Estação de Tratamento de Esgoto no Lote 32-B/33, mas o Decreto para
desapropriação se referiu a imóvel diverso (43 e 44-A), não podem os agravantes
figurar no pólo passivo da demanda. Por se tratar de uma obra de grande impacto
e magnitude ambiental, e considerando que houve negligência e imprudência da
agravada, requerem a imediata revogação da liminar, tendo em vista que se for
mantida a posse, as obras terão início com a limpeza do terreno e a retirada da
vegetação e cercas, terraplenagem, escavações para a construção de reservatórios,
canalizações, e outros serviços. Afirmam que o periculum in mora está caracterizado
pela forte possibilidade de lesão irreparável, visto que as obras irão mudar drástica
e irreversivelmente a estrutura física do imóvel, que hoje é explorado em atividades
agrícolas e chácaras de lazer, e que também haverá dispêndio desnecessário de
verba pública. Já o fumus boni iuris consiste no fato de que o imóvel objeto de
estudos e de licença não é o que está sendo objeto de obras. Acaso assim não se
entenda, requerem a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo, para que
seja determinada a suspensão dos autos principais, até decisão final do presente
recurso. Ao final, pugnam pelo provimento do Agravo de Instrumento, e anexam os
documentos de fls. 16/67. É o relatório. II. Presentes os pressupostos extrínsecos e
intrínsecos de admissibilidade recursal, defiro o processamento do presente agravo
de instrumento. III. Cinge-se a controvérsia à análise da documentação trazida
a lume pelos agravantes, no intento de afastar a possibilidade de se efetivar a
desapropriação do imóvel constituído pelos Lotes Rurais nos 43 e 44-A, da Gleba
XAMBRÊ Zona "B", do Município e Comarca de Xambrê, sob o argumento de que
não seria este o imóvel pretendido pelo Município para fins de construção de Estação
de Tratamento de Esgotamento Sanitário. Pois bem. Alegam os agravantes que
houve um equívoco por parte do Município de Xambrê, tendo em vista que este teria
dado início, em 28.09.11, ao Processo Administrativo nº 07.877.514-9, junto ao IAP,
no escopo de obter a concessão de "Licença Ambiental Simplificada para fins de
Implantação da Rede de Esgotamento Sanitário, Estação de Tratamento e Outros,
Sito, Lote nº 173, Gleba Xambrê, Município de Xambrê-Pr" (fls. 38). Com efeito, do
que se colhe do Requerimento de Licença Ambiental encartado às fls. 39, o objeto da
solicitação é a "implantação da rede de esgotamento sanitário, contendo estação de
tratamento, estação elevatório e ligações domiciliares". Às fls. 40 consta no campo
"Endereço" da atividade "A Estação de Tratamento será implantada às margens
do Córrego Baytira, com acesso pela estrada Sabiá. No lote 32-B/33, com área de
3,6000 hectares, na Gleba Xambrê." Já às fls. 42 e 46 consta como endereço da
unidade "A Estação de Tratamento será implantada às margens do Córrego Bartira,
com acesso pela estrada Sabia. No lote 32-B/33, com área de 2,5 hectares, na gleba
Xambrê, pertencente ao Município de Xambrê." Concedida, a Licença Ambiental
Simplificada foi publicada no Diário Oficial do Paraná (fls. 49/50), nos seguintes
termos: "A Prefeitura Municipal de Xambrê torna público que requereu ao IAP, a
Licença Ambiental Simplificada, para implantação da rede de esgotamento sanitário,
contendo estação de tratamento, estação elevatória e ligações domiciliares, sendo
que a estação de tratamento estará localizada no lote 32-B/33, Zona "B", com área
de 36.000 m² e a estação elevatória no lote 173, Zona "A", com área de 2.500
m², ambos na gleba Xambrê, - Xambrê - PR. Foi determinado o Plano de Controle
Ambiental Simplificado." A Autorização Ambiental foi concedida aos 03.10.11, consta
de fls. 58/60, possui validade até 03.10.16, e se refere ao lote 32-B/33, Estrada
Sabiá (fls. 58/60). Os agravantes ainda trouxeram a fotografia de fls. 63, no escopo
de demonstrar que o terreno que lhes pertence é diverso daquele sobre o qual
foram realizados os estudos com vistas à concessão de licença ambiental. Em que
pese toda a argumentação veiculada pelos agravantes, no sentido de que o imóvel
de sua propriedade não estaria inserido no Projeto de Construção de Estação de
Tratamento de Esgotamento Sanitário do Município de Xambrê, há que se registrar
que o procedimento administrativo a que se referem traz informações atualizadas
apenas até 04.10.11 (fls. 61), enquanto que o Decreto Expropriatório foi expedido aos
04.01.13. Neste compasso, apenas a título ilustrativo, entendo importante salientar
que, por se tratar de obra grandiosa, que envolve "implantação de sistema de coleta,
transporte, tratamento e disposição final do esgoto sanitário da população esgotada
residente na cidade de Xambrê" (fls. 55), existe a possibilidade de, nesse meio tempo,
ter havido a ampliação da obra, de modo a atingir terrenos vizinhos. De qualquer
forma, o Decreto nº 003/2013 declarou de utilidade pública o imóvel objeto da lide,
trazendo justificativa para a desapropriação. Ocorre que descabe ao Poder Judiciário
analisar o mérito do ato administrativo, ou seja, trata-se de medida irreversível,
privativa do Poder Executivo, onde só se permite a análise de dois itens: eventuais
vícios formais ocorridos no seu processamento ou o quantum oferecido a título de
indenização. Em tempo, registro que, como bem lembrado pelo juízo monocrático,
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somente em caso de desvio de finalidade é que seria possível a retrocessão. Pois
bem. Compulsando os autos, verifico que não houve discussão no que tange ao
valor oferecido a título de indenização e tampouco restou constatado desvio de
finalidade. Quanto à hipótese de vício formal, atesto que não há elementos suficientes
a corroborar a tese levantada pelos agravantes, na medida em que a cópia do
Processo Administrativo, por si só, não exclui a possibilidade de que o imóvel dos
agravantes tenha sido abarcado no projeto de obras. Outrossim, de acordo com o
art. 35 do Decreto-Lei nº 3.365/41, os bens expropriados, uma vez incorporados à
Fazenda Pública, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em
nulidade do processo de desapropriação. Com isso, qualquer ação que vier a ser
julgada procedente, resolver-se-á em perdas e danos. Assim, em exame preliminar,
entendo que os agravantes não lograram demonstrar a ocorrência de equívoco por
parte da Prefeitura de Xambrê. IV - Comunique-se o Juízo a quo, solicitando as
informações de praxe. V - Intime-se a agravada para, querendo, apresentar resposta
no prazo legal. V - Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 14 de março de 2013. Des. Paulo Hapner, relator.
0018 . Processo/Prot: 1023138-8 Mandado de Segurança (Cam-Cv)
. Protocolo: 2013/79222. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0002436-02.2012.8.16.0159 Ação Civil Pública. Impetrante: Vanderleia
Orestes Borges, Diane Brizola Sima, Roseli Margareth Calegari. Advogado: Edson
Silva da Costa, Diogo Augusto Biato Neto. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de São Miguel do Iguaçu. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos, O presente mandado de segurança é tempestivo e preenche os demais
requisitos de admissibilidade, de forma que lhe dou seguimento. Vanderleia Orestes
Borges, Diane Brizola Sima e Roseli Margareth Calegari impetraram mandado de
segurança em face do Juiz de Direito da Comarca de São Miguel do Iguaçu, em
razão da decisão proferida nos autos de Ação Civil Pública nº 2436- 02.2012.
8.16.0159, que determinou a suspensão de licitação e consequentemente o
concurso público dela decorrente, incluindo a proibição de novas contratações e a
suspensão dos efeitos das nomeações já realizadas, sem prejuízo do pagamento
dos dias efetivamente trabalhados, até a data do cumprimento da decisão, bem
como determinou a indisponibilidade dos bens dos requeridos Armando Luiz
Polita, Sernaide Lourdes de Almeida e Núcleo de Aperfeiçoamento, Capacitação,
Aprendizagem e Desenvolvimento Regional - Nader, nos termos e valores contidos
na presente decisão, sob pena de, não havendo o cumprimento imediato da referida
determinação, incorrer na aplicação de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Alegam, em suas razões, que: a) o Ministério Público Estadual ajuizou ação civil
pública requerendo a decretação de nulidade da licitação nº 238/2011 e do concurso
público nº 03/2011; b) a autoridade coatora ferindo " a regra constitucional e
democrática da imparcialidade do juiz, regra da inércia da jurisdição (art. 2º do
CPC), regra processual da adstrição da decisão ao pedido (princípio da congruência),
além de lesar direitos dos impetrantes" (f. 11); b) ilegalidade no afastamento dos
servidores públicos; c) o afastamento dos servidores sem a devida remuneração
implicou em ofensa ao princípio do devido processo legal; c) os servidores públicos,
ora impetrantes, foram nomeados para exercer os cargos para os quais prestaram
concurso público, há quase um ano, sendo, assim, inviável o afastamento destes
servidores. Ainda discorreram sobre os requisitos da liminar, bem como sobre a
necessária manutenção/reintegração dos servidores no cargo, até decisão final no
processo. Logo pleiteiam a concessão da tutela, a fim de suspender os efeitos da
r. decisão atacada, na parte que determina a suspensão de imediato dos efeitos
dos atos de nomeação e posse dos candidatos já convocados, determinando-se a
imediata reintegração dos impetrantes aos seus cargos. Sucessivamente, manter
a suspensão dos servidores impetrantes, mas, com recebimento de remuneração".
Ao final, seja concedida a segurança em definitivo, na forma disposta à f. 29.
No caso em exame, num juízo provisório, entendo que se mostram presentes os
requisitos para a concessão da liminar pretendida (art. 7º, inciso III, da Lei nº
12.016/2009). Isto porque, em cognição sumária, a decisão recorrida, em parte, se
mostra extra petita, pois em nenhum momento pleiteou-se a extinção do contrato de
trabalho dos servidores que se encontravam trabalhando, decorrentes de aprovação
no concurso público oriundo de licitação supostamente fraudulenta, mas sim a
indisponibilidade dos bens dos requeridos, bem como o impedimento de novos atos
de nomeação e que as pessoas já nomeadas venham a adquirir estabilidade no
decorrer deste processo, conforme se observa do pedido da ação civil pública.
também demonstrado, na medida em que os impetrantes, com a decisão combatida
foram demitidos, porém não se verificou que não foi este o pedido e que os que já se
encontram trabalhando tiveram que se desligar de outros empregos para assumir o
cargo público, encontrando-se, portanto, desamparados financeiramente. Em sendo
assim, concedo a liminar, apenas para suspender a decisão ora atacada na parte
em que determinou a suspensão dos efeitos dos atos de nomeação e posse dos
candidatos já convocados, mantendo-se a mesma, no mais, até a decisão final do
presente mandamus. Assim, readmitam-se os impetrantes nos cargos dos quais
foram suspensos, até decisão do presente recurso. Notifique-se a autoridade coatora
para que preste as informações que julgar necessárias no prazo de 10 (dez) dias.
Posteriormente, encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. LUIZ MATEUS DE LIMA Desembargador
Relator
0019 . Processo/Prot: 1023383-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/82068. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000728-57.2013.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Agravante: Mário Henrique Ditticio. Advogado: Egon Bockmann
Moreira, Bernardo Strobel Guimarães, Heloísa Conrado Caggiano. Agravado: Banca
Examinadora do Primeiro Concurso Público de Provas e Títulos Para Ingresso Na
Carreira de Defensor Público do Estado do Paraná. Interessado: Josiane Fruet Bettini

Lupion, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:
Vistos, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi preparado e preenche
os demais requisitos de admissibilidade, de forma que lhe dou seguimento. Mário
Henrique Ditticio demonstra irresignação contra a decisão de fls. 61/63 verso - TJPR,
proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido liminar o qual visava que
lhe fosse assegurado o direito de participar da próxima fase do concurso, com a
correção, em dez dias, da questão objeto de recurso, bem como a abstenção de
atribuição da nota zero. Alega, em suas razões recursais, que: (a) impetrou mandado
de segurança visando continuar a participar do concurso público para a Defensoria
Pública do Estado do Paraná; (b) a correção da prova afastou-se dos limites da
questão formulada, o que é passível de ser revisto pelo Poder Judiciário; (c) "(...)
a correção realizada desbordou dos limites da questão formulada considerando-
se para a correção critérios que jamais foram divulgados aos candidatos." (fl. 05);
(d) a questão sub judice tratava de uma ação de despejo com pedido liminar, na
qual fora concedida a ordem de despejo sem a oitiva da parte contrária, devendo o
candidato elaborara a peça processual adequada para a defesa dos interessados da
assistida; (e) optou pela elaboração de contestação, o que não foi considerado, vez
que a única resposta correta considerada pela banca seria a interposição do recurso
de agravo; (f) a resposta ofertada pela agravante era a que melhor se adequava
ao enunciado; (g) "(...) se a questão pretendia excluir do rol de opções a defesa
plena e tratar da liminar era necessário indicar objetivamente esses fatos para os
candidatos, sob pena de não poder censurar os que optaram por contestar." (fl.
07 TJPR); (h) "(...) em se reconhecendo objetivamente que a solução proposta era
eficaz para resolver o problema (tendo sido apenas reputada?menos? eficaz apenas)
é inviável atribuir zero à questão." (fl. 09 TJPR). Assim, postula pela concessão
de efeito ativo, a fim de que possa participar do certame até julgamento final da
segurança, determinando-se a correção da questão objeto do recurso em dez dias.
Ao final, requer pelo provimento do agravo. Num juízo provisório, indefiro o efeito
ativo postulado, devendo ser mantida a decisão que indeferiu pedido liminar, o qual
visava que fosse assegurado ao agravante o direito de participar da próxima fase
do concurso, com a determinação da correção, em dez dias, da questão objeto de
recurso, bem como a abstenção de se atribuir nota zero ao candidato. Pretende o
agravante, em síntese, a concessão de efeito ativo ao agravo por ter reputado ilegal
a correção da prova efetuada no concurso para o qual prestou, o que seria passível
de ser revisto pelo Poder Judiciário. Não obstante a relevância dos argumentos
do agravante, não se encontram presentes os requisitos para a concessão do
efeito almejado. Isto porque, não se afigura qualquer ilegalidade passível de ser
corrigida por meio de mandado de segurança, no fato de a Banca Examinadora
ter entendido que a peça adequada para a solução da questão proposta seria o
recurso de agravo e não a contestação. Não cabe ao Poder Judiciário fazer as
vezes da Banca Examinadora do concurso, vez que somente lhe cabe interferir no
mérito administrativo quando os atos praticados estiverem eivados de ilegalidades e
irregularidades, o que, em princípio, não se verifica no caso em tela. Assim, tendo em
vista que não cabe ao Poder Judiciário interferir no critério de avaliação e de correção
utilizado pela Banca Examinadora do concurso, deixo de conceder o efeito ativo
almejado, devendo ser mantida a decisão que indeferiu o pleito liminar. Requisito
informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como determino que
se intime a agravada, para os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do
Código de Processo Civil. Comprove o agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Após prestadas as informações
e a resposta da parte agravada, encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. LUIZ MATEUS DE LIMA
Desembargador Relator
0020 . Processo/Prot: 1023510-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/82800. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000227-17.2013.8.16.0065 Mandado de Segurança. Agravante: Município de Três
Barras do Paraná. Advogado: Fernando Bueno de Castro, Luiz Fabrício Betin
Carneiro, Marcos Antonio Fernandes. Agravado: Viviane Rodrigues. Advogado: Luiz
Alberto Domingues Galvão, Sonia de Fátima Braz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, RELATÓRIO 1) Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 04/24) interposto
pelo MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ em face da decisão de fls.
49/51, que deferiu a liminar pleiteada no Mandado de Segurança nº 0000227-
17.2013.8.16.0065 ajuizado por VIVIANE RODRIGUES, e determinou ao Prefeito
Municipal que, "no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recoloque a impetrante para
exercer suas funções junto ao departamento de contabilidade do município (art.
7º, inciso III, Lei nº 12.016/09)" (f. 50, destacado). De acordo com a decisão, em
juízo sumário, há verossimilhança nas alegações da Impetrante de que, de forma
verbal e sem motivo idôneo, foi removida pela Autoridade Impetrada do seu local de
trabalho (Departamento de Contabilidade do Município) e das funções do cargo para
o qual prestou concurso (Técnico em Contabilidade), para exercer afazeres na Escola
Municipal Carlos Gomes, desempenhando tarefas que não condizem com as funções
do seu cargo. 2) O Agravante sustenta que: a) o Mandado de Segurança foi impetrado
em face da pessoa física de Gerso Francisco Gusso, Prefeito Municipal, mas deveria
ter sido dirigido contra a Autoridade Chefe do Executivo Municipal e, portanto, a
demanda deve ser extinta sem resolução de mérito; b) o Município tem legitimidade
para intervir no feito, haja vista que a decisão liminar acarretará graves efeitos à
Administração; c) a Agravada alegou que sua remoção decorreu de perseguição
política cuja comprovação necessita de dilação probatória; d) o mandamus perdeu
objeto em razão da publicação do Decreto nº 1380/2013,de 20/02/13, em que o local
e trabalho da Agravada foi determinado; e) a Agravada não terá nenhum prejuízo,
pois exercerá as mesmas funções para a qual foi contratada, apenas em outro
órgão; f) o pedido perdeu seu objeto, já que, "mesmo que se alegue a inexistência
de ato formal determinando a sua remoção, é inequívoco que houve formalização
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legal da readequação da servidora com o decreto retro mencionado" (f. 12); g) a
Agravante não tem direito líquido e certo, porque o Edital nº 01/2012 não previu em
qual órgão do Município o Técnico em Contabilidade exerceria suas funções; h) A
Lei Municipal nº 470/11 apenas lista funções inerentes ao cargo de contador, só
que em nenhum momento menciona em qual local serão exercidas; i) pelos critérios
de motivação e conveniência, a Administração pode realocar seus Servidores; j) o
Decreto nº 1380/13 é legal, e a Secretaria de Educação necessita de Servidor com
formação de Técnico de Contabilidade e, por se tratar de ato discricionário, não
cabe a interferência do Poder Judiciário. Requer a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso, "determinando-se imediatamente a perda de objeto do suposto direito
da agravada, aliado ao fato da total ausência causa de pedir do mandamus, quanto
pela ausência de prova pré-constituída do ato coator e ilegitimidade de parte e,
principalmente, pela completa ausência de direito líquido e certo" (f. 23), dando-se,
ao final, provimento ao recurso. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO A indicação da
pessoa física de Gerson Francisco Gusso como Impetrado não tem, por si só, o
condão de levar à extinção do Mandado de Segurança sem resolução de mérito,
especialmente se ele, Prefeito Municipal, é a Autoridade a quem se atribui a prática
do ato coator. Talvez por isso, também, a procuração de f. 55, outorgada pela pessoa
física de Gerso Francisco Gusso, tenha sido substabelecida, com reserva, a outros
dois Advogados, para a defesa não dele, mas do Município de Três Barras do
Paraná (f. 56). A inicial do Mandado de Segurança, aforado em 15/02/2013, noticia
que a Impetrante-Agravada foi comunicada da mudança do seu local de trabalho e
funções, verbalmente, em 01/02/2013, no Gabinete do Prefeito. As declarações de
fls. 36/37 confirmam as alegações da Impetrante, de que passou a "exercer outra
função na Escola Municipal Carlos Gomes". A liminar foi concedida em 18/02/2013. O
Agravante informa que, em 20/02/2013 foi editado o Decreto nº 1380/13, com entrada
em vigor na data de sua publicação (21/02/2013), e que determinou que o local de
trabalho da Agravada "será na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av.
Paraná S/A, na cidade de Três Barras do Paraná", e que: "art. 2º- As atribuições que a
mesma executará será (sic) os constantes da Lei nº 470/11 de 01/09/11, no que tange
as atribuições do cargo e com relação à secretaria citada acima. Art. 3º- A servidora
em estágio probatório exercerá as mesmas funções para a qual foi contratada, nos
termos do Edital do concurso público nº 001/12 de 10/01/12, a que se submeteu e foi
aprovada" (f. 11 e 58). Alega que, conforme entendimento do STJ, "se a autoridade
coatora entender que o ato é inadequado e emitir novo ato, eliminando os efeitos do
anterior, perde-se automaticamente o objeto do recurso" (f. 11). Aduz, ainda, que:
"se o argumento da impetrante é totalmente baseado na inexistência de ato formal,
e da ilegalidade de sua remoção, é fato que a existência de Decreto existente, válido
e eficaz simplesmente elimina qualquer discussão sobre o tema, acarretando na
decadência do pretenso direito da agravada/impetrante" (f. 12). Parece, portanto,
que o caso não é de perda de objeto e extinção sem resolução de mérito, mas
sim de reconhecimento do pedido por parte da Administração, haja vista que, após
a concessão da liminar, a situação da Impetrante parece ter sido regularizada,
assegurando-se a ela a permanência no exercício de funções correlatas ao seu
cargo, ainda que com lotação em outro Órgão municipal. É evidente que, por
ocasião da concessão da liminar, restava ao Juízo a quo determinar o retorno da
Servidora para o Departamento de Contabilidade do Município, de onde tinha sido
ilegalmente removida. Também é evidente que tal circunstância não implica em
garantir à Servidora, em definitivo, o direito de exercer suas funções de Técnica de
Contabilidade somente naquele Departamento porque, de fato, cabe à Administração
alocar seus Servidores de acordo com suas necessidades, desde que respeitada
a correlação cargo/função, e o faça por meio de ato válido, devidamente motivado.
Considerando o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, presume-se que
a edição do Decreto nº 1830/13 foi agora levado ao conhecimento do Juízo a quo,
a quem cabe deliberar a respeito, inclusive sobre o julgamento do MS no estado em
que se encontra, sob pena de supressão de instância. No mais, impõe-se reconhecer
que, quando da concessão da liminar, estavam mesmo presentes os requisitos que
a autorizavam. ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso. Autorizo a Chefia da Primeira Divisão
Cível a assinar os expedientes necessários. Intimem-se. CURITIBA, 15 de março de
2013. Desembargador LEONEL CUNHA Relator
0021 . Processo/Prot: 1023910-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/85769. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000008833 Ordinária. Agravante: C. M., P.
B.. Advogado: Maria Ilma Caruso. Agravado: D. E. R. D.. Advogado: Celso Silvestre
Grycajuk, Julio Cezar Zem Cardozo, Athos Pedroso. Interessado: V. K. M., S. M., W.
B., H. M. C., M. C., L. G., J. G., V. A., C. M. A., S. A., L. C. V., M. L. F. V., C. L.
V.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos. O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi preparado e preenche
os demais requisitos de admissibilidade, de forma que lhe dou seguimento. Cecília
Mucharski e outro promoveram recurso de agravo de instrumento em face de decisão
de fls. 57/62 que homologou cálculos judiciais antes de análise de impugnações
apresentadas pelos agravantes. Alega: a) houve o depósito do precatório requisitório
decorrente da condenação imposta ao requerido, sendo que o Juízo Singular
determinou que antes de proceder qualquer cálculo, é preciso estabelecer a quem
pertence o crédito, salientando que, somente após definir a cota parte de cada
herdeiro é que será analisado as cessões de crédito a terceiros (...) que definido a
cota parte dos agravantes era de 14,29% (quatorze vírgula vinte e nove por cento)
do valor de precatório foi determinado o levantamento do numerário, sem antes
apreciar a certeza e exatidão dos valores depositados, motivo pelo qual promoveu-
se embargos de declaração; b) a impugnação apresentada pelos agravantes não
foi analisada; c) (...) a agravante vem insistindo na apreciação da impugnação
de contas, tendo em vista o tumulto apresentado no processo pelo próprio juízo,

que vem admitindo petições de terceiros sem capacidade processual no processo,
que determinou a liberação dos numerários sem as informações completa dos
valores depositados (...) o cálculo apresentado pelo perito contador - assistente dos
agravantes (fls. 463/466) demonstra que os valores que pertence aos agravantes
representa o montante de R$ 1.217.603,35 (um milhão, duzentos e dezessete mil,
seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos), valor este muito aquém do valor
apresentado pelo contador judicial (...) o perito contador demonstra a divergência
nos valores apresentados no processo (....) nunca foram pagas nenhuma parcela
aos agravantes, razão pela qual o cálculo não pode se referir a atualização de
parcelas, mas sim da sentença, uma vez que esta não pode ser modificada,
justamente porque não foram pagas nenhuma das prestações (...) informações
desencontradas (...) não chega a uma conclusão lógica do ocorrido somado ao fato
que o valor apresentado pelo contador judicial é muito inferior ao valor apresentado
pelo perito contador dos agravantes, as impugnações apresentadas dever ser
analisadas; d) tem direito a conhecer do alvará entregue pelo Juízo à CEF, bem
como seus valores e forma de cumprimento; e) as petições apresentadas por
empresas que não são parte no processo devem ser desentranhadas, porquanto
não possuem capacidade processual; f) têm direito ao recebimento de honorários
advocatícios sucumbenciais pela cota parte que lhe cabe; g) o perigo de lesão
está na homologação do cálculo de partilha sem apreciação das impugnações
apresentadas. Requer concessão de efeito suspensivo e provimento recursal. Num
juízo provisório, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
Isto porque observo a possibilidade de lesão grave aos agravantes, na medida
em que os cálculos apresentados foram homologados pelo juízo a quo sem que
as respectivas impugnações ofertadas pelos agravantes fossem oportunamente
analisadas. Nesta linha, entendo que a falta de julgamento das impugnações aos
cálculos representa ofensa ao Contraditório e à Ampla Defesa, razão pela qual,
em juízo sumário, é prudente a suspensão da decisão agravada, de modo a
possibilitar a análise ampla dos termos anteriormente apresentados em relação
a divergência de valores, confrontando-se os valores encontrados pelo contador
judicial com aqueles apresentados pelo contador assistente dos agravantes, com
vistas e evitar futura nulidade processual e estabelecer a ordem. O ordenamento
assegura o Contraditório, razão pela qual a expedição de alvarás e homologação
de valores antes da análise das impugnações oferecidas subverte o comando
constitucional e prejudica a efetiva prestação jurisdicional, sendo razoável e coerente
neste momento a interrupção da marcha processual para preservar a ordem e
evitar tumultos desnecessários. Quanto aos pedidos relacionados a alvarás junto
à CEF e de desentranhamento de petições de eventuais pessoas estranhas ao
feito, entendo pela impossibilidade de lesão a justificar o deferimento de provimento
recursal liminar, devendo aguardar o julgamento final pela Colenda Câmara, na
medida em que a resposta do agravado trará maiores subsídios ao convencimento
deste Relator. Assim sendo, certo da possibilidade de ocorrência de lesão grave
por ofensa ao Contraditório (direito subjetivo dos agravantes), defiro parcialmente o
pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, suspendendo-se a
decisão de fl.57- TJPR, somente para que todas as impugnações apresentadas pelos
agravantes sejam devidamente analisadas antes da homologação de quaisquer
cálculos apresentados pelo Sr. Contador Judicial e expedição de alvarás. Requisito
informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como determino que
se intime o agravado, para os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do
Código de Processo Civil. Comprove o agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Após, prestadas as informações
e a resposta da parte agravada, encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de 2013. LUIZ MATEUS DE LIMA
Desembargador Relator
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   059    0993050-7

Artur Humberto Piancastelli   015    0893306-2/02

Augusto Pastuch de Almeida   057    0991841-0

Bernardo Guedes Ramina   006    0742304-7/01

   010    0824616-6

   011    0842190-5

   017    0910457-0/01

   018    0910457-0/02

   033    0953452-9

Bruno Di Marino   010    0824616-6

   011    0842190-5

   017    0910457-0/01

   018    0910457-0/02

   033    0953452-9

   037    0961308-1

Bruno Perozin Garofani   006    0742304-7/01

Bruno Ponich Ruzon   007    0755207-8/01

Camilla Ribeiro C. M. Valeixo   052    0986900-1

Carla Kelli Schöns   008    0780327-4

Carlos Alberto R. d.
Vasconcelos   

010    0824616-6

Carlos Augusto Rumiato   027    0930630-5/01

Carlos Frederico M. d. S.
Filho   

003    0662647-1/01

   004    0671779-7/01

Celso Lucinda   003    0662647-1/01

César Guedes Miranda   024    0926109-6/01

Cinara Corrêa Rocha Calijuri   021    0914083-6/01

Cintya Buch Melfi   012    0850031-6/01

   036    0960003-7/01

Claiton Luis Bork   037    0961308-1

Claudio Cinto   033    0953452-9

Cleberson Bento Pinto   024    0926109-6/01

Cleverton Cremonese de
Souza   

028    0940781-0/01

Cornélio Afonso Capaverde   063    1000458-7

Creusa Roccato Trevisan   053    0988207-3

Cristiane Menon   065    1012985-0

Cristina Mara Gudin d. S.
Tassini   

001    0574814-1/02

   026    0928946-7/01

Daiane Maria Bissani   009    0807241-5/03

   041    0963139-4/01

   043    0964438-6/01

   044    0964623-5/01

   054    0988487-1

Damien Pablo de Oliveira
Theis   

002    0604203-9/01

Daniela Galvão da S. R.
Abduche   

011    0842190-5

   017    0910457-0/01

   018    0910457-0/02

   033    0953452-9

Deodato Bernardes de Brito   036    0960003-7/01

Eduardo Sabedotti Breda   061    0998207-6

Elizabete Serrano dos Santos   039    0963101-0/01

   040    0963105-8/01

   041    0963139-4/01

   042    0963142-1/01

   043    0964438-6/01

   044    0964623-5/01

   045    0964754-5/01

   046    0965434-2/01

Emanuel Vitor Canedo da
Silva   

065    1012985-0

Evandro Mauro Vieira de
Moraes   

028    0940781-0/01

Fabiana Alexandre da S. d.
Souza   

012    0850031-6/01

Fábio Santos Rodrigues   064    1002326-8

Fabrício Fontana   006    0742304-7/01

Fabrício Passos Azevedo   055    0989026-2

Fernanda Bernardo
Gonçalves   

022    0920234-0/01

   052    0986900-1

Fernanda Carvalho de Miéres   011    0842190-5

   037    0961308-1

Fernanda Cristina Parzianello   008    0780327-4

Fernando Augusto Sperb   057    0991841-0

Gabriela de Paula Soares   024    0926109-6/01

Genésio Xavier da Silva   025    0927691-3/01

Geonir Edvard Fonseca
Vincensi   

002    0604203-9/01

   025    0927691-3/01

   051    0980626-6

Gerson Luiz Wenzel   011    0842190-5

Gilberto Andreassa Junior   062    0998474-7

Gilberto Veraldo Schiavini   013    0868225-3/01

Gilson José dos Santos   038    0962827-5

Gilson Vicente V. d. Andrade   056    0990936-0

Giovani Marcelo Rios   020    0912379-9/02

Gisele da Rocha Parente   005    0704355-0/01

Giselle Pascual Ponce   041    0963139-4/01

Glauco Humberto Bork   037    0961308-1

Guilherme Luiz Gomes Junior   048    0971292-1/01

Guilherme Soares   007    0755207-8/01

Guiomar Mário Pizzatto   028    0940781-0/01

Hélio Eduardo Richter   025    0927691-3/01

Hélio Luiz VItorino Barcelos   062    0998474-7

Henderson Vilas Boas
Baraniuk   

026    0928946-7/01

Hugo Leonardo Borges   036    0960003-7/01

Irmeli Melz Nardes   049    0971951-5

Isabela Cristine Martins
Ramos   

009    0807241-5/03

Ismael Gonçalves Christino   048    0971292-1/01

Izabella de Paula Lino   002    0604203-9/01

Izaias Lino de Almeida   001    0574814-1/02

Jailson Adeilson May Junior   051    0980626-6

Jeferson Luiz de Lima   031    0950712-8/01

Jenerson Renato Talachinski   033    0953452-9

João Carlos Adalberto
Zolandeck   

061    0998207-6

João Luiz Scaramella Filho   010    0824616-6

João Pedro Piva   002    0604203-9/01

Joaquim Miró   011    0842190-5

   018    0910457-0/02

   037    0961308-1

Jonas Borges   005    0704355-0/01

   009    0807241-5/03

Jorge Nogueira Pinto   056    0990936-0

José Valmor Ribeiro Nardes   049    0971951-5

José Valnir Zambrim   027    0930630-5/01

Joseane Catusso Lopes de
Oliveira   

013    0868225-3/01

Jucimar Moura dos Santos   034    0954353-5

Julio Cesar Brotto   019    0912379-9/01

Júlio César Veraldo
Meneguci   

062    0998474-7

Júlio Cezar Engel dos Santos   064    1002326-8

Julio Cezar Zem Cardozo   014    0881946-5/01

   022    0920234-0/01

   023    0922322-3/01

   024    0926109-6/01

   029    0947195-2/01

Karina Locks Passos   054    0988487-1

Karla Patrícia Polli de Souza   047    0967911-2/01

Kleber Veltrini Tozzi   019    0912379-9/01

   020    0912379-9/02

Leo Holzmann de Almeida   029    0947195-2/01
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Leonardo Alves da Silva   021    0914083-6/01

   026    0928946-7/01

Leonardo Otávio Volci   027    0930630-5/01

Liancarlo Pedro Wantowsky   049    0971951-5

Lidia Guimarães Cupello   018    0910457-0/02

Liguaru Espírito Santo Neto   061    0998207-6

Lincoln Eduardo A. d. C.
Filho   

032    0952666-9

Luciana Beghini Zambrim   027    0930630-5/01

Luciane Alves Barreto   015    0893306-2/02

Luigi Miró Ziliotto   063    1000458-7

Luis Felipe Cunha   010    0824616-6

Luís Fernando da Silva
Tambellini   

022    0920234-0/01

   023    0922322-3/01

Luís Henrique Fernandes
Hidalgo   

035    0954458-5/01

Luiz Carlos Pasqualini   025    0927691-3/01

Luiz Eduardo Dluhosch   013    0868225-3/01

Luiz Gustavo Fragoso da
Silva   

038    0962827-5

Luiz Remy Merlin Muchinski   011    0842190-5

   063    1000458-7

Luzia de Barros Ferreira Gaio   004    0671779-7/01

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

003    0662647-1/01

Marcelo Coelho Tavarnaro   005    0704355-0/01

Marco Antônio Gonçalves
Valle   

015    0893306-2/02

Marco Aurélio Gonçalves
Nogueira   

055    0989026-2

Marco Aurélio Hladczuk   047    0967911-2/01

Maria Carolina G. d. C.
Fonseca   

055    0989026-2

Maria Regina Discini   014    0881946-5/01

   023    0922322-3/01

Marina Cerqueira Leite de F.
Luís   

052    0986900-1

Marisa da Silva Sigulo   059    0993050-7

Mauro Czelusniak   048    0971292-1/01

Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro   

048    0971292-1/01

Mauro Ribeiro Borges   009    0807241-5/03

Monalisa Michel   008    0780327-4

Murilo Celso Ferri   065    1012985-0

Natanael Gorte Camargo   055    0989026-2

Patrícia de Mello   054    0988487-1

Patricia Marques de Matos
Okura   

008    0780327-4

Patrícia Ramona Cueto G.
Hoppen   

054    0988487-1

Patricia Regina Compagnoni   060    0993089-8

Paula Regina Discini
Cortellini   

023    0922322-3/01

Paulo Henrique de Souza
Freitas   

008    0780327-4

Paulo Ribeiro Júnior   050    0973286-1

Paulo Roberto Moreira G.
Junior   

054    0988487-1

Pedro Nitzsche Willemsens   056    0990936-0

Peterson Razente
Camparotto   

022    0920234-0/01

Peterson Zancanella   030    0949818-8

Raquel Costa de Souza
Magrin   

004    0671779-7/01

Remilde Paiva Morgado
Gomes   

033    0953452-9

Renata Guerreiro B. d.
Oliveira   

009    0807241-5/03

   022    0920234-0/01

Renato de Lima França   001    0574814-1/02

Ricardo Lucas Calderón   062    0998474-7

Rita de Cássia Ribas Taques   039    0963101-0/01

   040    0963105-8/01

   042    0963142-1/01

   045    0964754-5/01

   046    0965434-2/01

   052    0986900-1

Robson Ivan Stival   016    0898309-3/01

Rodrigo Arruda Sanchez   062    0998474-7

Rodrigo Maistrovicz
Lichtenfels   

004    0671779-7/01

Rodrigo Marco Lopes de
Sehli   

024    0926109-6/01

   052    0986900-1

   054    0988487-1

Roger Oliveira Lopes   054    0988487-1

Roger Striker Trigueiros   035    0954458-5/01

Rogério Bueno da Silva   056    0990936-0

Rosana Jardim Riella Pedrão   030    0949818-8

Rosângela do Socorro Alves   029    0947195-2/01

Roseli Gonçalves Teixeira   053    0988207-3

Roseris Blum   009    0807241-5/03

Sandra Calabrese Simão   008    0780327-4

Selma Paciornik   008    0780327-4

Sérgio Luiz Zandoná   008    0780327-4

Sérgio Roberto Vosgerau   010    0824616-6

Sergio Schulze   008    0780327-4

Silvio Rubens Meira Prado   031    0950712-8/01

Soraya Saad Lopes   050    0973286-1

Sueli Cristina Galleli   027    0930630-5/01

Suhéllyn Hoogevonink de
Azevedo   

057    0991841-0

Tatiana Valesca Vroblewski   008    0780327-4

Tatiana Yumi de Oliveira
Yokozawa   

027    0930630-5/01

Ticiane Dalla Vecchia Cecon   031    0950712-8/01

Tomaz da Conceição   026    0928946-7/01

Valiana Wargha Calliari   005    0704355-0/01

   014    0881946-5/01

Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta   

019    0912379-9/01

Venina Sabino da S. e.
Damasceno   

005    0704355-0/01

Vívian Piovezan Scholz
Tohmé   

035    0954458-5/01

   039    0963101-0/01

   040    0963105-8/01

   043    0964438-6/01

Walter Borges Carneiro   057    0991841-0

Willian Cleber Zolandeck   061    0998207-6

Willians Eidy Yoshizumi   019    0912379-9/01

   020    0912379-9/02

Wilson Ramos Filho   035    0954458-5/01

Yeda Vargas Rivabem
Bonilha   

052    0986900-1

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0574814-1/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/417093. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 5748141-0 Apelação Civel. Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Renato de Lima França, Cristina
Mara Gudin dos Santos Tassini. Embargado: Valdeci Aparecido Ferreira Cardoso
dos Santos. Advogado: Izaias Lino de Almeida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE EMBARGOS REJEITADOS.
0002 . Processo/Prot: 0604203-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/484342. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
6042039-0 Apelação Civel. Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Izabella de Paula Lino, João Pedro
Piva. Embargado: Jucemar Sangaletti. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
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EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE EMBARGOS REJEITADOS.
0003 . Processo/Prot: 0662647-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/473987. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 6626471-0 Apelação Civel. Embargante:
Antônio Carlos Trotta. Advogado: Celso Lucinda. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher aos embargos declaratórios, sem alteração do julgado,
nos termos do voto da relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM CONSTITUTIVA DO DIREITO DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM ATIVIDADE INSALUBRE
INCLUSIVE PARA FINS DE APOSENTADORIA. INQUINADA OCORRÊNCIA DE
ERRO MATERIAL.CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ALTERAÇÃO DO
JULGADO.
0004 . Processo/Prot: 0671779-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2011/176664. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 6717797- Apelação Civel. Embargante: Ana
Zélia Paraná Rezende. Advogado: Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza Magrin,
Rodrigo Maistrovicz Lichtenfels, Luzia de Barros Ferreira Gaio. Embargado: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Antônio Barry. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes desta Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em REJEITAR os presentes embargos de declaração, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - INEXISTÊNCIA - QUESTÕES ANALISADAS E
SUFICIENTEMENTE RESOLVIDAS - IMPOSSIBILIDADE DE REVER MATÉRIA DE
MÉRITO EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS SOB PENA DE DESVIRTUAMENTO
DOS PRESSUPOSTOS DO RECURSO - EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.Ausência das aventadas omissões, contradições e obscuridades, vez
que as questões foram suficientemente analisadas e resolvidas pelo julgado, sendo
sua reapreciação manifestamente inadmissível em sede de embargos de declaração.
0005 . Processo/Prot: 0704355-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/388174. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 7043550-0 Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente, Valiana Wargha Calliari.
Embargado (1): Paranaprevidência. Advogado: Marcelo Coelho Tavarnaro, Venina
Sabino da Silva e Damasceno. Embargado (2): Dalva Soares de Souza. Advogado:
Jonas Borges. Interessado: Maria dos Santos de Souza Adão. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535, DO
CPC - EMBARGOS REJEITADOS.
0006 . Processo/Prot: 0742304-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2011/175332. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 7423047-0 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Bernardo Guedes Ramina, Ana Tereza Palhares Basílio. Embargado: José Carlos
Sales Rosa. Advogado: Bruno Perozin Garofani, Fabrício Fontana. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INQUINADA OMISSÃO NO ACORDÃO
- OCORRÊNCIA - DOCUMENTO QUE COMPROVA A ILEGITIMIDADE ATIVA
DO EMBARGADO - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
0007 . Processo/Prot: 0755207-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/479163. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 7552078-0 Apelação Civel. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano, Guilherme Soares. Embargado: Clarice de
Souza (maior de 60 anos), Scyllas de Souza (maior de 60 anos), Célio de Souza
(maior de 60 anos), André Luiz de Souza, Ana Claudia de Souza, Silvio de Souza
Júnior. Advogado: Bruno Ponich Ruzon. Interessado: Espólio Celso José de Souza.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CÍVEL.REENQUADRAMENTO DO SERVIDOR E PROCESSO DE HABILITAÇÃO.
MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS.A interposição dos embargos de declaração deve obedecer ao artigo

535 do Código de Processo Civil, sendo impossível de serem acolhidos quando
inexistente a omissão, contradição e obscuridade alegada, uma vez que foram
interpostos com o único propósito de rediscussão da matéria.
0008 . Processo/Prot: 0780327-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/78353. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2008.00000805 Ordinária. Agravante: Bv Financeira S/a- Crédito, Financiamento
e Investimento.. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Sergio Schulze, Patricia
Marques de Matos Okura. Agravado: Marcos Roberto Blauth. Advogado: Sérgio
Luiz Zandoná, Carla Kelli Schöns. Interessado: Desnate Indústria e Comércio de
Peças Para Centrifugas Ltda.. Advogado: Paulo Henrique de Souza Freitas, Monalisa
Michel. Interessado: Gvt- Global Village Telecom Ltda.. Advogado: Fernanda Cristina
Parzianello, Selma Paciornik, Sandra Calabrese Simão. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE
ATO JURÍDICO COM RESCISÃO DE CONTRATO - DECISÃO QUE DESLOCA
A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO - IMPOSSIBILIDADE -
RELAÇÕES DE NATUREZA CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0009 . Processo/Prot: 0807241-5/03 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/381085. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8072415-0 Apelação Civel. Embargante:
Paranaprevidência. Advogado: Renata Guerreiro Bastos de Oliveira, Mauro Ribeiro
Borges, Alessandra Gaspar Berger, Daiane Maria Bissani, Antônio Roberto Monteiro
de Oliveira. Embargado (1): Hamilton Zeni (maior de 60 anos), Arthur Schuartz (maior
de 60 anos), Antonio Pereira da Silva (maior de 60 anos), Durval Gonçalves (maior
de 60 anos), Eloir Plucheg (maior de 60 anos), Jose Teixeira de Jesus (maior de 60
anos), Nelci Irber Iurkevitch (maior de 60 anos), Antonia Candida Correa da Silva
(maior de 60 anos), Breno Allet (maior de 60 anos), Carlos do Carmo (maior de 60
anos), Albeto Bozza (maior de 60 anos), Zere Mahuade Olesko (maior de 60 anos),
Reny Naura Munaretto (maior de 60 anos), Roberto Paulo Guimarães (maior de 60
anos), João Marques de Souza (maior de 60 anos), Ivonete Luiz da Silveira (maior de
60 anos), Dante Luiz do Nascimento Pereira (maior de 60 anos), Hita Divina do Prado
(maior de 60 anos), Orlanda de Oliveira Rosa (maior de 60 anos). Advogado: Jonas
Borges. Embargado (2): Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum, Isabela Cristine
Martins Ramos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RECONHECIMENTO EXCLUSIVO DO ESTADO DO PARANÁ. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.INQUINADA OMISSÃO EM ARBITRAR HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DOS PROCURADORES DA PARANAPREVIDÊNCIA.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO.EMBARGOS REJEITADOS.
0010 . Processo/Prot: 0824616-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/232302. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
0012576-55.2010.8.16.0001 Obrigação de Fazer. Agravante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Carlos Alberto Ramos de
Vasconcelos. Agravado: Copadi Comércio de Bens e Participações S/A. Advogado:
Sérgio Roberto Vosgerau, Luis Felipe Cunha, João Luiz Scaramella Filho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em manter o Acórdão
recorrido, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PEDIDO EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS - PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE TAXA DE SERVIÇO - INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO ESPECIAL - ENCAMINHAMENTO DE AUTOS PARA FINS
DE RETRATAÇÃO, EM FACE DE JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ACÓRDÃO MANTIDO EM SEDE DE
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
0011 . Processo/Prot: 0842190-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/312442. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000598
Ação de Cumprimento. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Joaquim Miró,
Luiz Remy Merlin Muchinski, Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Daniela
Galvão da Silva Rego Abduche, Fernanda Carvalho de Miéres. Agravado: Nickpar
- Comércio Distribuições e Representações Ltda. Advogado: Gerson Luiz Wenzel.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em modificar o Acórdão recorrido em
sede de retratação, para dar provimento ao recurso para afastar a obrigatoriedade
de exibição incidental de documentos, salvo se os autores comprovarem a existência
de recusa através de prévio requerimento administrativo, com pagamento da
respectiva taxa. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO EXIBIÇÃO
INCIDENTAL DE DOCUMENTOS - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
- PAGAMENTO DE TAXA DE SERVIÇO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
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ESPECIAL - ENCAMINHAMENTO DE AUTOS PARA FINS DE RETRATAÇÃO,
EM FACE DE JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA - ACÓRDÃO MODIFICADO.
0012 . Processo/Prot: 0850031-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/69572. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 8500316-0 Apelação Civel. Embargante: I. N. S. S. I..
Advogado: Cintya Buch Melfi. Embargado: L. M. S. (maior de 60 anos). Advogado:
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora.
0013 . Processo/Prot: 0868225-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/452084. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 8682253-0 Apelação Civel. Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Joseane Catusso Lopes de Oliveira, Luiz Eduardo
Dluhosch. Embargado: Adão Padilha dos Santos. Advogado: Anderson Manique
Barreto, Gilberto Veraldo Schiavini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MEROS ESCLARECIMENTOS -
AUSÊNCIA DE VÍCIOS - QUESTÕES DECIDIDAS DE FORMA CLARA E
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS - EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE
- PRECEDENTE DO STJ - PREQUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE DE
MENÇÃO AOS ARTIGOS DE LEI APLICÁVEIS - REJEIÇÃO.1. "Não havendo
omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como
prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de
se obter efeitos infringentes" (Edcl no AgRg no AG 630956/SP, Primeira Turma, Relª.
Minª. Denise Arruda, j.15.03.2005).2. Recurso conhecido e rejeitado.
0014 . Processo/Prot: 0881946-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/393328. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8819465-0 Apelação Civel. Embargante:
Denise Giugno. Advogado: Maria Regina Discini. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Valiana Wargha Calliari. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - QUESTÕES
DECIDIDAS DE FORMA CLARA E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS -
EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTE DO STJ -
PREQUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE DE MENÇÃO AOS ARTIGOS
DE LEI APLICÁVEIS - REJEIÇÃO.1. "Não havendo omissão, obscuridade ou
contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação,
porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos
infringentes" (Edcl no AgRg no AG 630956/SP, Primeira Turma, Relª. Minª.Denise
Arruda, j. 15.03.2005).2. Recurso conhecido e rejeitado.
0015 . Processo/Prot: 0893306-2/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/56431. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
8933062-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Caabel Comércio, Agricultura e
Administração de Bens Ltda. Advogado: Marco Antônio Gonçalves Valle, Luciane
Alves Barreto. Embargado: João Batista Manella, Ariadne Vanzela Cordeiro.
Advogado: Artur Humberto Piancastelli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE - EMBARGOS REJEITADOS.
0016 . Processo/Prot: 0898309-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/421650. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 8983093-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Cosan Combustíveis e Lubrificantes Sa. Advogado:
Robson Ivan Stival. Embargado: Auto Posto 2n Ltda, Nelson José Wilhelms, Salete
Wilhelms. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM

EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE EMBARGOS REJEITADOS.
0017 . Processo/Prot: 0910457-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/394238. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9104570-0 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom S.a. Advogado: Daniela
Galvão da Silva Rego Abduche, Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino.
Embargado: Ivone Alves Martins, Rosangela Guimarães Pinheiro, Maria Aparecida
de Almeida, Decio Mario Molena, Osvaldo Fidelis dos Santos, Plumol Química
Industrial Ltda, Luiz Roberto de Andrade, Antonio Donizetti de Souza. Advogado:
Alfredo Ambrosio Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer apenas o Embargos de Declaração nº 910457-0/01 e rejeitá-lo, e
não conhecer os embargos de n 910457- 0/02, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEÇAS OPOSTAS IDÊNTICAS -
REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS - EMBARGOS PROTOCOLIZADOS DUAS VEZES
- NÃO CONHECIMENTO DE UMA DAS PEÇAS ACLARATÓRIAS - AUSÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO -
REAPRECIAÇÃO - NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM
OS CASOS DO ART. 535, DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO
RECORRIDA EM QUE FORAM EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E
PRECISA AS RAZÕES QUE O MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE
- EMBARGOS 01 CONHECIDOS E REJEITADOS - EMBARGOS 02 NÃO
CONHECIDOS.
0018 . Processo/Prot: 0910457-0/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/394302. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9104570-0 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom S.a. Advogado: Daniela
Galvão da Silva Rego Abduche, Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Ana
Tereza Palhares Basílio, Joaquim Miró, Lidia Guimarães Cupello. Embargado: Ivone
Alves Martins, Rosangela Guimarães Pinheiro, Maria Aparecida de Almeida, Decio
Mario Molena, Osvaldo Fidelis dos Santos, Plumol Química Industrial Ltda, Luiz
Roberto de Andrade, Antonio Donizetti de Souza. Advogado: Alfredo Ambrosio
Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer apenas o Embargos de Declaração nº 910457-0/01 e rejeitá-lo, e
não conhecer os embargos de n 910457- 0/02, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEÇAS OPOSTAS IDÊNTICAS -
REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS - EMBARGOS PROTOCOLIZADOS DUAS VEZES
- NÃO CONHECIMENTO DE UMA DAS PEÇAS ACLARATÓRIAS - AUSÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO -
REAPRECIAÇÃO - NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM
OS CASOS DO ART. 535, DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO
RECORRIDA EM QUE FORAM EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E
PRECISA AS RAZÕES QUE O MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE
- EMBARGOS 01 CONHECIDOS E REJEITADOS - EMBARGOS 02 NÃO
CONHECIDOS.
0019 . Processo/Prot: 0912379-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/29758. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
9123799-0 Apelação Civel. Embargante: Fundação Faculdade Vizinhança Vale do
Iguaçú - Vizivale. Advogado: Julio Cesar Brotto, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Embargado (1): Iesde Brasil Sa. Advogado: Kleber Veltrini Tozzi, Willians Eidy
Yoshizumi. Embargado (2): Luciane Aparecida Kleina Rossa. Advogado: Kleber
Veltrini Tozzi, Willians Eidy Yoshizumi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os dois embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO
MORAL. ANÁLISE EM CONJUNTA DOS ACLARATÓRIOS.INQUINADA OMISSÃO
NO JULGADO QUANTO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI E ATOS
NORMATIVOS DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE CORREÇÃO DE SUPOSTO ERRO DE JULGAMENTO NA VIA ESTREITA DOS
ACLARATÓRIOS. PRECEDENTES. DEMAIS OMISSÕES. MERA REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONSTATAÇÃO DOS VÍCIOS
ELENCADOS PELO ART. 535 do CPC. - EMBARGOS REJEITADOS.
0020 . Processo/Prot: 0912379-9/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/30083. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
9123799-0 Apelação Civel. Embargante: Iesde Brasil Sa. Advogado: Kleber Veltrini
Tozzi, Willians Eidy Yoshizumi. Embargado (1): Fundação Faculdade Vizinhança
Vale do Iguaçú - Vizivale. Advogado: Giovani Marcelo Rios. Embargado (2): Luciane
Aparecida Kleina Rossa. Advogado: Kleber Veltrini Tozzi, Willians Eidy Yoshizumi.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
6 DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os dois embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO
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MORAL. ANÁLISE EM CONJUNTA DOS ACLARATÓRIOS.INQUINADA OMISSÃO
NO JULGADO QUANTO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI E ATOS
NORMATIVOS DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE CORREÇÃO DE SUPOSTO ERRO DE JULGAMENTO NA VIA ESTREITA DOS
ACLARATÓRIOS. PRECEDENTES. DEMAIS OMISSÕES. MERA REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONSTATAÇÃO DOS VÍCIOS
ELENCADOS PELO ART. 535 do CPC. - EMBARGOS REJEITADOS.
0021 . Processo/Prot: 0914083-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/51894. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 9140836-0 Apelação Civel. Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Cinara Corrêa Rocha Calijuri, Leonardo Alves da Silva.
Embargado: Lucineide Alves da Silva. Advogado: Ana Carolina Arnaldi, Alejandro
Rugeri Marques Zanoni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE - EMBARGOS REJEITADOS.
0022 . Processo/Prot: 0920234-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/354561. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9202340-0 Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Luís Fernando da Silva
Tambellini, Fernanda Bernardo Gonçalves. Embargado (1): Paranaprevidencia.
Advogado: Renata Guerreiro Bastos de Oliveira. Embargado (2): Daniel Francisco
(maior de 60 anos), Lazaro Leite Miranda (maior de 60 anos), Jesus Canonice
(maior de 60 anos), João Vieira (maior de 60 anos). Advogado: Peterson Razente
Camparotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes
Panza. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acolher os embargos de declaração com efeito modificativo, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PONTOS OMISSOS
- DESATENDIMENTO AO DISPOSTO NAS SÚMULAS 45 E 188 DO STJ -
ACOLHIMENTO - ACÓRDÃO QUE, EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO,
AGRAVOU A CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM RELAÇÃO AO TERMO
INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS, BEM COMO AOS ÍNDICES APLICÁVEIS
À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS MORATÓRIOS - VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS E ÀS SÚMULAS 45 E 188 DO STJ -
MANUTENÇÃO DO TERMO INICIAL E ÍNDICES ESTABELECIDO SENTENÇA DE
1º GRAU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E ACOLHIDOS COM
EFEITOS INFRINGENTES.
0023 . Processo/Prot: 0922322-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/476025. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9223223-0 Apelação Civel. Embargante:
Janete de Oliveira. Advogado: Paula Regina Discini Cortellini, Maria Regina Discini.
Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Luís Fernando
da Silva Tambellini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio
Moraes Panza. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração de Janete de Oliveira, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE ACOLHE
A PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA
- INCONFORMISMO DA EMBARGANTE BASEADO NA INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO PELA AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 10.045, BEM COMO DA NÃO
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
FUNDAMENTOS BEM POSTOS PELO COLEGIADO DESTA CORTE - MANIFESTA
INTENÇÃO DE REAPRECIAÇÃO DE MÉRITO - PREQUESTIONAMENTO - NÃO
CABIMENTO EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, SE NÃO HOUVER AS
PRESENÇAS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DO ART. 535, CPC - EMBARGOS
REJEITADOS.
0024 . Processo/Prot: 0926109-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/483530. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9261096-0 Apelação Civel. Embargante:
Ivanete Guedes Miranda. Advogado: César Guedes Miranda. Embargado (1):
Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Antônio Roberto
Monteiro de Oliveira, Cleberson Bento Pinto. Embargado (2): Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Annete Cristina de Andrade Gaio, Julio Cezar
Zem Cardozo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Julgado em: 26/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores e a Juíza Convocada
integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do
relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APONTADA VERIFICAÇÃO DE
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.ANÁLISE DE TODOS OS PONTOS NECESSÁRIOS

À ELUCIDAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONCRETIZADAS AS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART.535 DO CPC. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
0025 . Processo/Prot: 0927691-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/385084. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 9276913-0 Apelação Civel. Embargante: Copel Distribuição Sa.
Advogado: Luiz Carlos Pasqualini, Genésio Xavier da Silva, Hélio Eduardo Richter.
Embargado: Abel Gonçalves de Miranda. Advogado: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A.
Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE EMBARGOS REJEITADOS.
0026 . Processo/Prot: 0928946-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/54021. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 9289467-0 Apelação Civel. Embargante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Cristina Mara Gudin dos
Santos Tassini, Leonardo Alves da Silva. Embargado: Jurandir de Lima. Advogado:
Tomaz da Conceição, Henderson Vilas Boas Baraniuk. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE - EMBARGOS REJEITADOS.
0027 . Processo/Prot: 0930630-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/420282. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9306305-0 Agravo de Instrumento. Embargante: A A Veroneze Transportes Ltda.
Advogado: José Valnir Zambrim, Leonardo Otávio Volci, Luciana Beghini Zambrim,
Sueli Cristina Galleli. Embargado: Ponto Rural Comércio e Distribuição de Insumo
Agrícolas. Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE EMBARGOS REJEITADOS.
0028 . Processo/Prot: 0940781-0/01 Agravo
. Protocolo: 2013/37147. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9407810-0 Apelação Civel. Agravante: Jacir Antonio Griza (maior de
60 anos). Advogado: Guiomar Mário Pizzatto. Agravado: Municipio de Palotina.
Advogado: Evandro Mauro Vieira de Moraes, Cleverton Cremonese de Souza. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. NEGADO SEGUIMENTO.
IRRECORRIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 caput, DO CPC. MEROS
ESCLARECIMENTOS. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO
NÃO PROVIDO.
0029 . Processo/Prot: 0947195-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/482183. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9471952-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Rosângela do Socorro Alves, Annete
Cristina de Andrade Gaio, Julio Cezar Zem Cardozo. Embargado: José Rosa Filho.
Advogado: Leo Holzmann de Almeida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
OMISSÃO ACERCA DA VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 7º, §§ 2º E 5º, DA LEI
12.016/2009 - INOCORRÊNCIA - MEROS ESCLARECIMENTOS - EMBARGOS
REJEITADOS.
0030 . Processo/Prot: 0949818-8 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2012/314046. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0007136-05.2012.8.16.0035 Rescisão de Contrato. Agravante: Norge Administração
Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Adriana D'Avila Oliveira, Rosana
Jardim Riella Pedrão, Peterson Zancanella. Agravado: Vera Lucia Gomes da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo de instrumento
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA INDEFERIDA - AUSÊNCIA
DE FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL - RECURSO DESPROVIDO.
0031 . Processo/Prot: 0950712-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/33642. Comarca: Guarapuava. Ação Originária: 9507128-0
Apelação Civel. Embargante: Adair Geteski de Oliveira, Amilton Jordão, Ildebrando
de Miranda Leite (maior de 60 anos), João Maria de Jesus Meira, Divonsir Walter
Araújo, Lauro Flizicosk (maior de 60 anos). Advogado: Ticiane Dalla Vecchia Cecon.
Embargado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Jeferson Luiz
de Lima, Aldebaran Rocha Faria Neto, Silvio Rubens Meira Prado. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE EMBARGOS REJEITADOS.
0032 . Processo/Prot: 0952666-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2012/329599. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1998.00012398 Lei. Impetrante: Suzana
Aparecida de Carvalho. Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo
Filho. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Diretor
Presidente da Paranaprevidência. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, em composição integral, por unanimidade de votos, em conceder
a ordem, nos termos do voto do Relator. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - ART. 78, II, DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/1998 -
PRECEDENTES - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VEDAÇÃO
AO CONFISCO - COBRANÇA INDEVIDA - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS
SUPERIORES À ALÍQUOTA DE 10% - CUSTAS PELOS IMPETRADOS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO CABÍVEIS A TEOR DA SÚMULA 512 DO STF
- SEGURANÇA CONCEDIDA - LIMINAR CONFIRMADA.
0033 . Processo/Prot: 0953452-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/328923. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0028069-81.2011.8.16.0019 Revisão de Contrato. Agravante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Daniela Galvão
da Silva Rego Abduche. Agravado: Antonio Ubirajara Carneiro de Lara. Advogado:
Jenerson Renato Talachinski, Claudio Cinto, Remilde Paiva Morgado Gomes. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
para afastar a obrigatoriedade de exibição incidental de documentos, salvo se
os autores comprovarem a existência de recusa através de prévio requerimento
administrativo, com pagamento da respectiva taxa, restando prejudicada a análise
dos demais argumentos recursais, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL -
DETERMINAÇÃO PARA EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR QUANTO À EXIBIÇÃO QUANDO AUSENTES CÓPIA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E RECOLHIMENTO DA RESPECTIVA TAXA
- ENTENDIMENTO CONSAGRADO COM EDIÇÃO DA SÚMULA Nº 389 DO STJ -
RECURSO PROVIDO PARA RETIRAR A OBRIGATORIEDADE DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS.
0034 . Processo/Prot: 0954353-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv))
. Protocolo: 2012/337259. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Eduardo Labatut Helm Junior. Advogado:
Jucimar Moura dos Santos. Impetrado: Secretário de Estado da Adm e Prev, Diretor
Presidente do Paraná Previdência. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, em composição integral, por unanimidade de votos, em conceder
a ordem, nos termos do voto do Relator. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - ART. 78, II, DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/1998 -
PRECEDENTES - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VEDAÇÃO
AO CONFISCO - COBRANÇA INDEVIDA - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS
SUPERIORES À ALÍQUOTA DE 10% - CUSTAS PELOS IMPETRADOS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO CABÍVEIS A TEOR DA SÚMULA 512 DO STF
- SEGURANÇA CONCEDIDA - LIMINAR CONFIRMADA.
0035 . Processo/Prot: 0954458-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2013/29307. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9544585-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Vívian Piovezan Scholz Tohmé.
Agravado: Ana Luisa Montenegro Nicontchuk. Advogado: Luís Henrique Fernandes
Hidalgo, Roger Striker Trigueiros, Wilson Ramos Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0036 . Processo/Prot: 0960003-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/69576. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 9600037-0 Apelação Civel. Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Cintya Buch Melfi. Embargado: Júlio
Márcio de Oliveira. Advogado: Deodato Bernardes de Brito, Hugo Leonardo Borges.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE - EMBARGOS REJEITADOS.
0037 . Processo/Prot: 0961308-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/353486. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
0051891-56.2011.8.16.0001 Exibição de Documentos. Agravante: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Joaquim Miró, Fernanda Carvalho de Miéres, Bruno Di Marino.
Agravado: Circe Fatima de Lima. Advogado: Glauco Humberto Bork, Claiton Luis
Bork. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza.
Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao agravo
de instrumento, apenas para afastar a obrigatoriedade de exibição incidental de
documentos, salvo se a autora comprovar a existência de recusa na exibição
de documentos através de prévio requerimento administrativo, com pagamento
da respectiva taxa, bem como para afastar a inversão do ônus da prova, nos
termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - DESPACHO SANEADOR - LEGITIMIDADE
PASSIVA DA BRASIL TELECOM S/A PARA RESPONDER PELOS CONTRATOS
FIRMADOS COM A TELEPAR, INCLUSIVE EM RELAÇÃO À PRETENSÃO DE
DOBRA ACIONÁRIA - PRECEDENTES - AVENTADA FALTA DE INTERESSE DE
AGIR QUANTO À EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - ACOLHIMENTO - SÚMULA 289
DO STJ - DESCABIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PRESCRIÇÃO
AFASTADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0038 . Processo/Prot: 0962827-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/355131. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001345-13.2012.8.16.0049 Cominatória. Agravante: Sert Sindicato das Empresas
de Radiodifusão e Televisão do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Gilson José dos Santos. Agravado: Associação Civil de Radiodifusão
Comunitária Iguaçu Fm. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO COMINATÓRIA - RADIODIFUSÃO - RADIO
COMUNITÁRIA - DECISÃO QUE DESLOCA A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA
FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO QUE VISA INTERESSE PARTICULAR -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0039 . Processo/Prot: 0963101-0/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/35555. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9631010-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Vívian Piovezan
Scholz Tohmé, Rita de Cássia Ribas Taques. Agravado: Sueli Donizate Borelli.
Advogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
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COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0040 . Processo/Prot: 0963105-8/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/35540. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9631058-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Vívian Piovezan
Scholz Tohmé, Rita de Cássia Ribas Taques. Agravado: Marcia Machado de Oliveira.
Advogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0041 . Processo/Prot: 0963139-4/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/37414. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9631394-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria
Bissani, Giselle Pascual Ponce. Agravado: Sonia Lúcia Maciel. Advogado: Elizabete
Serrano dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0042 . Processo/Prot: 0963142-1/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/35549. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9631421-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Rita de Cássia Ribas Taques. Agravado:
João Carlos Palazzo de Mello. Advogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como Agravo Interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0043 . Processo/Prot: 0964438-6/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/29324. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9644386-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Vívian Piovezan Scholz Tohmé, Ademir
Fernandes Cleto, Antônio Roberto Monteiro de Oliveira, Daiane Maria Bissani.
Agravado: Eneide Aparecida Sabaini Venazzi. Advogado: Elizabete Serrano dos
Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0964623-5/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/29342. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9646235-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidencia. Advogado: Daiane Maria Bissani. Agravado: Sandra
Maria Gomes. Advogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0045 . Processo/Prot: 0964754-5/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/35539. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9647545-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidência. Advogado: Rita de Cássia Ribas Taques. Agravado:
Ariovaldo Cruz Martins Junior. Advogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0046 . Processo/Prot: 0965434-2/01 Agravo
. Protocolo: 2013/35547. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9654342-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rita de Cássia
Ribas Taques. Agravado: Rosangela Fernandes Garcia. Advogado: Elizabete
Serrano dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO CONHECIDO
COMO AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PARANAPREVIDÊNCIA
QUE PRETENDE LHE SEJA APLICADO O REGIME DE JUROS E CORREÇÃO
PREVISTO NA LEI 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PRIVADA DA
AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO. MERO INCONFORMISMO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO
INTERNO E NÃO PROVIDO.
0047 . Processo/Prot: 0967911-2/01 Agravo
. Protocolo: 2012/479799. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9679112-0 Apelação Civel. Agravante:
Aristeu Carlos Ferreira, Laura Camargo Pacheco, José Antonio Ptachenski
Gostinhak. Advogado: Marco Aurélio Hladczuk. Agravado: Companhia Paranaense
de Energio Copel. Advogado: Karla Patrícia Polli de Souza. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo, corrigindo de oficio o erro material para
que conste no dispositivo de fls. 156: "Dessa forma, com fulcro no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por ser o mesmo
manifestamente improcedente, tudo nos termos da fundamentação supra.", devendo
ser mantida a decisão agravada exatamente nos termos em que foi proferida.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL - RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE
NEGOU SEGUIMENTO - ERRO MATERIAL NA PARTE DISPOSITVA QUE DEVE
SER CONHECIDO E CORRIGIDO DE OFÍCIO - RECURSO NÃO PROVIDO.
0048 . Processo/Prot: 0971292-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/56135. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9712921-0 Apelação Civel. Embargante: Cristiano Pianaro Angelo Pj. Advogado:
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Guilherme Luiz Gomes Junior, Ismael
Gonçalves Christino. Embargado: Louis Dreyfus Commoditties Brasil Sa. Advogado:
Mauro Czelusniak. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio
Moraes Panza. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado
em: 12/03/2013
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DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO MANTIDO - REAPRECIAÇÃO - NÃO
CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535,
DO CPC - PREQUESTIONAMENTO - DECISÃO RECORRIDA EM QUE FORAM
EXPLICITADOS DE FORMA ESCORREITA E PRECISA AS RAZÕES QUE O
MOTIVARAM E A LEGISLAÇÃO PERTINENTE EMBARGOS REJEITADOS.
0049 . Processo/Prot: 0971951-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/380842. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000096-86.1996.8.16.0146 Ação Monitória. Agravante: Laércio
Bueno dos Santos, Sandra Maria Abil Russ dos Santos. Advogado: José Valmor
Ribeiro Nardes, Irmeli Melz Nardes. Agravado: Bamerindus Sa - Participações
e Empreendiementos. Advogado: Liancarlo Pedro Wantowsky. Interessado: Russ
Indústria e Comércio de Produtos Higiênicos Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso com remessa a redistribuição, nos
termos do voto da relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
MONITÓRIA.CONTRATO BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO NA FORMA
OPERACIONAL DE EMPRÉSTIMO EM CONTA ROTATIVA. COMPETÊNCIA
PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE APELAÇÃO DAS 13ª, 14ª,
15ª, 16ª CÂMARA CÍVEIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 90, VI, ?B? DO
REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL.INCOMPETÊNCIA DESTA COLENDA
CÂMARA.NECESSIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO DO RECURSO.RECURSO NÃO
CONHECIDO.
0050 . Processo/Prot: 0973286-1 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/149310. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001948-70.2011.8.16.0098 Mandado de Segurança. Apelante: Centro
de Ciencias Sociais Aplicadas da Universidade Estadual do Norte do Parana Uenp.
Advogado: Soraya Saad Lopes. Apelado: Victor Luiz Corrêa de Lucca. Advogado:
Paulo Ribeiro Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio
Moraes Panza. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
voluntário, mantendo a sentença em sede de reexame necessário, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - EXAME DE SELEÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA
EXTERNA - EDITAL DE ABERTURA ASSINADO PELA DIRETORA DO CAMPUS
JACAREZINHO - EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES EXPEDIDO
PELO DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS QUE ALTERA O EDITAL
DE ABERTURA TRÊS DIAS ANTES DA REALIZAÇÃO DO EXAME SELETIVO
- VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONSTATADA - PRINCÍPIO DA
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - RECURSO DESPROVIDO
- SENTENÇA MANTIDA.
0051 . Processo/Prot: 0980626-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/163235. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000205-90.2011.8.16.0141 Previdenciária. Apelante: João Steiner (maior de 60
anos). Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelado: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Jailson Adeilson May Junior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Desª Ângela Khury Munhoz da Rocha. Julgado em:
12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento ao apelo, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.AUXÍLIO-DOENÇA
CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
CÁLCULO EQUIVOCADO POR NÃO ATENDER AO DISPOSTO NO ART.
29, II, DA LEI 8.213/91. MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES
SALÁRIOS-DE- CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80% (OITENTA
POR CENTO) DE TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. APLICAÇÃO DO
ART. 32 DO DECRETO Nº 3.048/99 EM 100% (CEM POR CENTO) DO
PERÍODO CONTRIBUTIVO, CONTANDO O SEGURADO COM MENOS DE 144
CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA QUE NÃO PREVÊ
QUALQUER RESTRIÇÃO À REGRA. DECRETO REGULAMENTAR QUE NÃO
PODE ALTERAR A LEI.RECURSO PROVIDO NESTE TÓPICO..APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ EQUIVALENTE A CEM POR CENTO (100%) DO SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 44 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS VENCIDAS ANTERIORMENTE
AO QUINQUENIO QUE ANTECEDEU A PROPOSITURA DA AÇÃO. INVERSÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.RECURSO PROVIDO.
0052 . Processo/Prot: 0986900-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/214672. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0042407-08.2011.8.16.0004 Declaratória.
Apelante (1): Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marina
Cerqueira Leite de Freitas Luís, Fernanda Bernardo Gonçalves. Apelante (2):
Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Rita de Cássia Ribas
Taques, Antônio Roberto Monteiro de Oliveira. Apelado: Pedro Orlando Sardá Filho.

Advogado: Camilla Ribeiro Caramujo Moraes Valeixo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Revisor: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento aos apelos e reformar a sentença em sede de
reexame necessário apenas no tocante aos critérios de incidência dos juros
e correção monetária e na minoração da verba honorária para o montante
de R$ 1.000,00 (hum mil reais), mantendo-se a sentença em seus demais
termos. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO -
AÇÃO DECLARATÓRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PARANAPREVIDÊNCIA
- AFASTADA - APRECIAÇÃO CONJUNTA DOS APELOS - RECOLHIMENTO
INDEVIDO DE CONTRIBUIÇÕES - ENTENDIMENTO PACIFICADO - ADIN QUE
JULGOU INCONSTITUCIONAL A LEI QUE INSTITUIU A CONTRIBUIÇÃO -
NECESSIDADE DE MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS - ,5% (MEIO POR CENTO)
AO MÊS DE ACORDO COM O ART. 1º-F DA LEI 9494/97 (MP 2.180-35),
ATÉ 30.06.2009 - PERCENTUAL ESTABELECIDO PARA A CADERNETA
DE POUPANÇA DE ACORDO COM O ART. 1º-F DA LEI 9494/97 (LEI
11960/2009)9494/97 - APELOS 1 E 2 CONHECIDOS PARCIALMENTE PROVIDOS
- SENTENÇA REFORMADA PONTUALMENTE EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO.
0053 . Processo/Prot: 0988207-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/244476. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0004946-80.2009.8.16.0130 Previdenciária.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Roseli Gonçalves
Teixeira. Apelado: Maria Neusa de Lima. Advogado: Creusa Roccato Trevisan.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor:
Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, declarar a nulidade
da r. sentença proferida por incompetência absoluta desta Justiça Estadual
para o processamento e o julgamento do feito, determinando a remessa
dos autos à Justiça Federal - Subseção Judiciária de Paranavaí, restando
prejudicada a análise do recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DEMANDA QUE OBJETIVA
O RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU A CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, BEM COMO O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
SALÁRIO FAMÍLIA - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DESTE FEITO
RECONHECIDA DE OFÍCIO - DISCUSSÃO QUE ENVOLVE A ACUMULAÇÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO COMUM - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL - ORIENTAÇÃO DO STF - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA
SENTENÇA - RECURSO PREJUDICADO - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
FEDERAL (SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAVAÍ).
0054 . Processo/Prot: 0988487-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/220004. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001066-46.2004.8.16.0004 Restituição.
Apelante (1): Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks Passos, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Apelante (2): Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira
Lopes, Daiane Maria Bissani, Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Ronald
Nordau Kairalla. Advogado: Patrícia de Mello, Ana Carolina de Melo Mano, Patrícia
Ramona Cueto Groff Hoppen. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Revisor:
Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar parcial provimento aos apelos e reformar pontualmente a sentença
em sede de reexame necessário, conhecido de ofício. EMENTA: APELAÇÕES
CÍVEIS - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
APRECIAÇÃO CONJUNTA DOS APELOS - RECOLHIMENTO INDEVIDO DE
CONTRIBUIÇÕES - ENTENDIMENTO PACIFICADO - ADIN QUE JULGOU
INCONSTITUCIONAL A LEI QUE INSTITUIU A CONTRIBUIÇÃO - JUROS
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIOS DEFINIDOS PELO
COLENDO STJ - VERBA HONORÁRIA REDUZIDA - APELOS CONHECIDOS
E PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO.
0055 . Processo/Prot: 0989026-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/446711. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0003386-16.2012.8.16.0028 Obrigação de Fazer. Agravante: Associação Rádio
Taxi Metropolitana. Advogado: Fabrício Passos Azevedo. Agravado: Luiz Carlos
Ferreira. Advogado: Maria Carolina Guimarães de Carvalho Fonseca, Natanael Gorte
Camargo, Marco Aurélio Gonçalves Nogueira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU A REINTEGRAÇÃO DO AGRAVADO AO
QUADRO ASSOCIATIVO DA AGRAVANTE - DECISÃO PRIMEIRA INSTÂNCIA
COERENTE E FUNDAMENTADA - ARTIGOS 93, IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E 165 DO CPC - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU QUALQUER ABUSIVIDADE,
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JUSTIFICADORES DA REFORMA DA DECISÃO - NECESSIDADE DE EXAME DO
MÉRITO (DILAÇÃO PROBATÓRIA) - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0056 . Processo/Prot: 0990936-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/453566. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0060993-05.2011.8.16.0001 Obrigação de Fazer. Agravante: Pepsico do Brasil
Ltda. Advogado: Rogério Bueno da Silva, Jorge Nogueira Pinto, Pedro Nitzsche
Willemsens. Agravado: Comunhão Crista Abba. Advogado: Gilson Vicente Venancio
de Andrade. Interessado: Pepsico & Cia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado em: 05/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES SOBRE BEM
IMÓVEL - INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA Á TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL - INSURGÊNCIA QUANTO À
APLICAÇÃO DA MULTA, QUANTO AO VALOR DA MULTA E QUANTO TERMO
INICIAL DE INCIDÊNCIA - TESES AFASTADAS - PREVISÃO CONTRATUAL
CLARA QUANTO A POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE MULTA PARA O CASO
DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO IMPOSTA, INCLUSIVE NO QUE TOCA
AO QUANTUM APLICADO E AO TERMO INICIAL - DECISÃO RECORRIDA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0057 . Processo/Prot: 0991841-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/461077. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
0033083-66.2012.8.16.0001 Execução Provisória. Agravante: Empresa de Águas
Ouro Fino. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro, Suhéllyn Hoogevonink de Azevedo. Agravado:
Companhia de Bebidas das Américas Ambev. Advogado: Augusto Pastuch de
Almeida, Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE PELO JUÍZO
DE PRIMEIRO GRAU - DECISÃO ACERTADA - PENDÊNCIA DE RECURSO,
NÃO RECEBIDO COM EFEITO SUSPENSIVO, QUE NÃO OBSTA O INÍCIO DA
EXECUÇÃO PROVISÓRIA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ENTENDIDO COMO
CORRETO - AUSÊNCIA QUE IMPLICA REJEIÇÃO LIMINAR DA IMPUGNAÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 475-L, PARÁGRAFO 2º, DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO.
0058 . Processo/Prot: 0992633-2/01 Agravo
. Protocolo: 2013/38260. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9926332-0 Apelação Civel. Agravante: José Clarindo de Lima (maior de
60 anos), Maria Souza dos Santos (maior de 60 anos), Vilmar Lanzana, Ivo Amilton
Sauer, Jair Alessio. Advogado: Andressa Cristiane Blenk. Agravado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado
em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao agravo, nos termos do voto
da Relatora. EMENTA: AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. NEGADO
SEGUIMENTO. IRRECORRIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 caput, DO
CPC. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
0059 . Processo/Prot: 0993050-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/460735. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0008754-19.2010.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Odete da Mota Correia Muller. Advogado: Ana Carolina Vieira Santos.
Apelado (1): Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Apelado
(2): Paranaprevidência. Advogado: Antônio Roberto Monteiro de Oliveira. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des.
Carlos Eduardo A. Espínola. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA QUE NÃO FOI ANALISADO PELO JUÍZO
DE PRIMEIRO GRAU ATÉ O MOMENTO DA SENTENÇA, NEM IMPUGNADO
PELOS RÉUS - RECURSO DE APELAÇÃO QUE VISA OBTER OS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONTRARRAZÕES APRESENTADAS
PELOS RÉUS COM ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DECISÃO SOBRE O TEMA,
BEM COMO INEXISTÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ARTIGO 4º DA LEI Nº 1.060/50 - DECLAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA E AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVAS QUE IMPEÇAM
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ENSEJAM A PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE, POSSIBILITANDO A SUA CONCESSÃO - ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO POR ESTE TRIBUNAL E PELO STJ PELA POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA EM
SEGUNDA INSTÂNCIA - SENTENÇA REFORMADA PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.
0060 . Processo/Prot: 0993089-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/463490. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0033.91369201 Cominatória. Agravante: Cleci Pinheiro de Araujo. Advogado:
Patricia Regina Compagnoni. Agravado: Bernal Construtora e Incorporadora. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PRECEITO COMINATÓRIO C/C
PERDAS E DANOS - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - ALEGAÇÃO DE
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA CONCESSÃO DA
TUTELA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO QUE BEM APRECIOU AS QUESTÕES,
CULMINANDO POR DEMONSTRAR A AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS -
DECISÃO PRIMEIRA INSTÂNCIA COERENTE E FUNDAMENTADA - ARTIGOS 93,
IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 165 DO CPC - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0061 . Processo/Prot: 0998207-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/479864. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0045699-73.2012.8.16.0001 Ordinária. Agravante: Denise Magalhães Duraes, Denis
Magalhães Duraes, Douglas Magalhães Duraes, Dorival da Silva Duraes, Mia
Valentina Artigos de Vestuário Ltda Me. Advogado: Willian Cleber Zolandeck,
João Carlos Adalberto Zolandeck. Agravado: Clévio Jorge Schefer, Priscila Raquel
Scheffer. Advogado: Liguaru Espírito Santo Neto, Eduardo Sabedotti Breda. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - COMPRA
E VENDA DE PONTO COMERCIAL - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL QUE
GEROU A INSCRIÇÃO DE ALIENANTE NOS CADASTROS DOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ESCORREITA E RAZOÁVEL A MULTA APLICADA
DIANTE DO SEU CARÁTER COERCITIVO - RECURSO CONHECIDO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
0062 . Processo/Prot: 0998474-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/488244. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0018394-85.2010.8.16.0001 Ação Monitória. Agravante: Reinaldo Capobianco
Benites. Advogado: Gilberto Andreassa Junior, Hélio Luiz VItorino Barcelos, Júlio
César Veraldo Meneguci. Agravado: Simone Ceci Szezesniak. Advogado: Ricardo
Lucas Calderón, Rodrigo Arruda Sanchez. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA.ACORDO
ENTRE AS PARTES. CUSTAS REMANESCENTES PELO AUTOR DA AÇÃO,
QUE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RENÚNCIA
TÁCITA AO BENEFÍCIO.INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO
EXPRESSO OU COMPROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA
DO BENEFICIÁRIO.PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.HOMOLOGAÇÃO DO
ACORDO. IMPOSSIBILIDADE.SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0063 . Processo/Prot: 1000458-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/272677. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000801-48.2009.8.16.0043 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luigi Miró Ziliotto, Luiz Remy Merlin Muchinski, Ana
Tereza Palhares Basílio. Apelado: Reinaldo Pol (maior de 60 anos). Advogado:
Cornélio Afonso Capaverde. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento,
para reconhecer a falta de interesse de agir, reformando a sentença proferida,
extinguindo o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI,
CPC, restando prejudicado os demais argumentos recursais, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM
INVESTIMENTO NO SERVIÇO TELEFÔNICO - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE
- APELAÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR PELA AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO DA TAXA DE SERVIÇO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO
ÀS REGRAS PARA A VIA ADMINISTRATIVA - PRECEITO CONSTITUCIONAL
NÃO VIOLADO - ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, ATRAVÉS DA SÚMULA 389 - NECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO
DOS OBJETIVOS DOS USUÁRIOS E RACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - SENTENÇA MODIFICADA.
0064 . Processo/Prot: 1002326-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/272603. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
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0031152-96.2010.8.16.0001 Ordinária. Apelante: Eduardo Lopes Cardoso.
Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos. Apelado: Associação Comercial do Paraná.
Advogado: Fábio Santos Rodrigues. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia
Lourenço. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso com remessa para redistribuição, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA.RESPONSABILIDADE
CIVIL. INCLUSÃO EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.DISCUSSÃO
ACERCA DA NECESSIDADE DA NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. ART. 90, IV,
"A" DO REGIMENTO INTERNO - TJ/PR. RESPONSABILIDADE CIVIL. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO, COM REMESSA DOS AUTOS, AO ÓRGÃO
COMPETENTE.
0065 . Processo/Prot: 1012985-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/37901. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0002419-53.2012.8.16.0033 Ação Monitória. Agravante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva, Cristiane Menon.
Agravado: Sanma Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, Marcos Alberto Negri.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Julgado em: 12/03/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores integrantes da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em não conhecer do
recurso com remessa para redistribuição, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA.CONTRATO
BANCÁRIO. DESONCTO DE DUPLICATAS. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR
E JULGAR A PRESENTE APELAÇÃO DAS 13ª, 14ª, 15ª, 16ª CÂMARA CÍVEIS.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 90, VI, ?B? DO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL.INCOMPETÊNCIA DESTA COLENDA CÂMARA.NECESSIDADE DE
REDISTRIBUIÇÃO DO RECURSO.RECURSO NÃO CONHECIDO.
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II Divisão de Processo Cível
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02385
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Ademir Antonio de Lima   041    1024740-2

   042    1024790-2

Ademir Fabri Junior   039    1024372-4

Ademir Fernandes Cleto   036    1023710-0

   043    1025052-1

Alcenice Marina Swarowski   001    0711010-7/02

Alcides Pavan Corrêa   018    1007311-7

Alejandro Rugeri Marques
Zanoni   

005    0895097-6

Alessandra Gaspar Berger   006    0898585-3/02

Alexandre Arseno   031    1023073-2

Ana Carolina Arnaldi   005    0895097-6

Ana Luísa Camargo   011    0958153-1

Ana Luiza Brandt   001    0711010-7/02

Ana Luiza de Paula Xavier   009    0931160-2

Ana Paula de Lúcio   030    1022312-0

Ana Tereza Palhares Basílio   030    1022312-0

André Luiz Bettega D'Ávila   029    1022279-0

Andréia Ferraz Martin R.
Martelli   

010    0951459-0

Annete Cristina de Andrade
Gaio   

012    0987905-0

   036    1023710-0

Antonio Bezerra Sobrinho   023    1020909-5

Antônio Marcos Baldão   027    1022226-9

Antônio Roberto M. d.
Oliveira   

002    0716226-5

   015    1003455-8/01

   036    1023710-0

Bernardo Guedes Ramina   016    1004932-4

   025    1021497-4

   026    1021504-4

   030    1022312-0

   032    1023145-3

   033    1023282-1

   037    1023750-4

   038    1023881-4

Bruno Di Marino   025    1021497-4

   026    1021504-4

   030    1022312-0

   033    1023282-1

   037    1023750-4

   038    1023881-4

Camila Helena Morais Kubo   020    1015825-1

Carlos Alberto Pessoa S.
Junior   

017    1005255-6/01

Carlos Frederico Viana Reis   010    0951459-0

Carolina Villena Gini   012    0987905-0

   013    0990886-5

Caroline Badotti   017    1005255-6/01

Cassiano Luiz Iurk   006    0898585-3/02

Christian Barlera   034    1023307-3

Cleberson Bento Pinto   036    1023710-0

Cristiane Maria Agnoletto   035    1023346-0

Daiane Maria Bissani   043    1025052-1

Daniel Wunder Hachem   022    1018785-4

Daniela Melz Nardes   001    0711010-7/02

Danielle Christianne da
Rocha   

012    0987905-0

Dayane Libânio Lima   038    1023881-4

Edenan Martinez Bastos   003    0771595-3

Edson Luiz Martins   003    0771595-3

Eduardo Costa Luz P. d.
Hora   

043    1025052-1

Eduardo Roncaglio Guerra   028    1022253-6

Elizabete Serrano dos Santos   008    0921729-8

   015    1003455-8/01

   019    1012572-3

   043    1025052-1

Emanuelle S. d. S. Boscardin   002    0716226-5

Evaristo Aragão F. d. Santos   031    1023073-2

Fabiane Cristina Seniski   012    0987905-0

Fabiano Kleber Moreno
Dalan   

040    1024608-9

Fabricio Kava   031    1023073-2

Fabrício Zir Bothomé   028    1022253-6

Fernanda Bernardo
Gonçalves   

006    0898585-3/02

   012    0987905-0

   015    1003455-8/01

Fernanda Carvalho de Miéres   016    1004932-4

Fernanda Louise Lachowski   014    0999995-5

Frederico R. d. R. e.
Lourenço   

029    1022279-0

Gabriela de Paula Soares   012    0987905-0

   036    1023710-0

Gerson Luiz Graboski de
Lima   

034    1023307-3

Geuvane Luciano dos Santos   009    0931160-2

Gisele da Rocha Parente   036    1023710-0

Giselle Pascual Ponce   008    0921729-8

   015    1003455-8/01

Guilherme Régio Pegoraro   024    1021007-0

Halanjhoni Junio Rezende   025    1021497-4

Hélio Carlos Kozlowski   029    1022279-0

Jacskon Seiji Mitsue   033    1023282-1

   037    1023750-4

João de Lourdes Braga   001    0711010-7/02

Joaquim Miró   016    1004932-4

   030    1022312-0

   032    1023145-3

   041    1024740-2

   042    1024790-2

Joaquim Miró Neto   041    1024740-2

Jonas Borges   006    0898585-3/02

Jorge Evencio de Carvalho   007    0912838-3

Jorge Francisco Fagundes
D'Ávila   

028    1022253-6

José Ari Matos   016    1004932-4

Juliane Mirela Bertuzzi   014    0999995-5

Julio Cezar Zem Cardozo   004    0833634-3

   012    0987905-0

   039    1024372-4

Jussara Rosa Flores   003    0771595-3

Leonardo César de Agostini   018    1007311-7

Lidia Guimarães Cupello   025    1021497-4
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   026    1021504-4

   033    1023282-1

   038    1023881-4

Lidiane Gomes Flores   001    0711010-7/02

Loraine Szostak   001    0711010-7/02

Lucas Alexandre Marcondes
Amorese   

005    0895097-6

Luigi Miró Ziliotto   032    1023145-3

Luís Fernando da Silva
Tambellini   

004    0833634-3

   013    0990886-5

   019    1012572-3

Luis Roberto Ahrens   017    1005255-6/01

Luiz Bresolin   036    1023710-0

Luiz Remy Merlin Muchinski   037    1023750-4

Luiz Sérgio Ferreira Mucelin   013    0990886-5

Marcelo Marco Bertoldi   017    1005255-6/01

   020    1015825-1

Marcelo Willian Marcengo   011    0958153-1

Márcia Cristina Sigwalt
Valeixo   

003    0771595-3

Márcio Ariovaldo Felício
Garcia   

018    1007311-7

Maria Regina Discini   004    0833634-3

Mariana Silva Marquezani   034    1023307-3

Mauro Antonio Servilha   030    1022312-0

Mauro Sérgio Guedes Nastari   007    0912838-3

Moacyr Corrêa Neto   018    1007311-7

Nilton Giuliano Turetta   025    1021497-4

Osvaldo Cassimiro dos S.
Filho   

038    1023881-4

Otavio Just   028    1022253-6

Patrícia Aparecida Servilha   030    1022312-0

Paulo Roberto Hoffmann   028    1022253-6

Paulo Sérgio Trigo Roncaglio   028    1022253-6

Paulo Walter Hoffmann   028    1022253-6

Pedro Forte   026    1021504-4

Regina Cristina F. d. L. Vieira   021    1018253-7

Renê de Almeida Russi   025    1021497-4

Rene Toedter   029    1022279-0

Reni de Jesus Braz da Silva   039    1024372-4

Ricardo Ossovski Richter   021    1018253-7

Ricardo Soares Mestre
Janeiro   

032    1023145-3

Rita de Cássia Ribas Taques   015    1003455-8/01

Rodolpho Eric Moreno Dalan   040    1024608-9

Rodrigo Caxambu de
Almeida   

039    1024372-4

Rodrigo Marco Lopes de
Sehli   

009    0931160-2

Roger Oliveira Lopes   006    0898585-3/02

Rosane Cristina Magalhães   041    1024740-2

Roseris Blum   012    0987905-0

   013    0990886-5

Sebastião Maria Martins Neto   041    1024740-2

Tatiana Tissot Bastos
Przbilski   

003    0771595-3

Vanessa Tavares Lois   017    1005255-6/01

   020    1015825-1

Vívian Piovezan Scholz
Tohmé   

019    1012572-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0711010-7/02 Agravo
. Protocolo: 2012/461493. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
7110107-0/1 Embargos de Declaração, 7110107- Apelação Cível. Agravante:
Instituto de Previdencia Social dos Servidores Publicos do Municipios de Rio Negro
- Iprerine. Advogado: Loraine Szostak. Agravado: Adaucio João Pereira, Marcos
Ubirajara Kobus, Sidney Itamar Wolter. Advogado: João de Lourdes Braga, Daniela
Melz Nardes. Interessado: Municipio de Rio Negro. Advogado: Ana Luiza Brandt,
Lidiane Gomes Flores, Alcenice Marina Swarowski. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Antônio Barry. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Benjamim Acacio de Moura e Costa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS, estes autos de Agravo já devidamente identificado em epígrafe. Cuida-se
de Agravo - fls. 510/514 face decisum 499/506 desta Relatoria que, entendeu que,
não havendo motivação suficiente para alterar o julgado, rejeitei os Embargos de
Declaração originariamente interposto, com espeque no art. 557 do CPC. Através
do presente Agravo, busca por suas razões alterar o julgado. Dessa forma, sendo
este Agravo com objetivo de efeitos infringentes, imprescindível o pronunciamento

da parte adversa. Intimem-se os agravados para que se manifestam a respeito
da matéria apresentada. Intime-se. Cumpra-se. Curitiba, 18 de março de 2013.
BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA Relator
0002 . Processo/Prot: 0716226-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2010/242657. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000215-70.2005.8.16.0004 Revisional.
Apelante: Osmar Custódio de Lima, José Adir Caus. Advogado: Emanuelle Silveira
dos Santos Boscardin. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Antônio Roberto Monteiro de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Antonio Domingos Ramina Junior. Revisor: Des. Prestes Mattar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
- POLICIAIS MILITARES - RESERVA REMUNERADA COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS - PRETENSÃO DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
À INICIATIVA PRIVADA PARA OBTENÇÃO DE PROVENTOS INTEGRAIS -
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - DECISÃO QUE MERECE SER MANTIDA
- IMPOSSIBILIDADE DE SER COMPUTADO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO
À INICIATIVA PRIVADA PARA REVISÃO E MAJORAÇÃO DE PROVENTOS DA
RESERVA REMUNERADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 157, § 4º, INC. I, DA LEI
ESTADUAL Nº 1.943/54 (CÓDIGO DA POLÍCIA MILITAR) - PRECEDENTES DESTA
CORTE DE JUSTIÇA - RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE, AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO DE PLANO POR DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR.Decisão.1. Trata-se de recurso interposto em face da sentença
de fls. 141/148, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que nos autos de Ação de Revisão da Renda
Mensal Inicial da Aposentadoria, julgou improcedente o pedido pleiteado pelos
ora Apelantes.Inconformados, os Recorrentes alegam que "a Constituição Federal
garante a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral sendo que,
para efeito dessas aposentadorias, é assegurada a contagem recíproca do tempo
de contribuição na iniciativa privada e na administração pública" (fl. 04).Asseveraram
ainda, que "o Estado do Paraná, bem como o Paraná Previdência, não computando
o tempo laborado na iniciativa privada, feriu o art. 201, da Constituição da República,
assegura em seu caput aposentadoria, nos termos da lei, delineando as normas
básicas de sua concessão" (fl. 160). A Apelada Paranáprevidência apresentou
contrarrazões às fls. 167/171, pugnando pelo desprovimento do presente recurso.A
d. Procuradoria Geral de Justiça opinou às fls.182/187 pelo desprovimento do recurso
interposto pelos Apelantes.É o relatório.2. O Código de Processo Civil dispõe, em
seu art. 557, caput, que, dentre outras coisas, o Relator negará seguimento ao
recurso manifestamente improcedente. E com a vênia do Advogado subscritor da
peça recursal, penso ser essa a hipótese dos autos.Isso porque, pretendem os
Recorrentes a contagem recíproca do tempo de serviço prestado à iniciativa privada
com o de serviço público militar, com a finalidade de elevar o valor do benefício
concedido à reserva remunerada, em respeito aos art. 201, § 9º da Constituição
Federal.Contudo, há de se ressaltar inicialmente que os policiais militares possuem
regime jurídico específico em consequência da atividade peculiar exercida, o que
os diferenciam dos servidores civis.Neste ínterim, a Constituição Federal, ao tratar
dos servidores públicos, dispõe expressamente a forma diferenciada do regime de
previdência social dos militares (art. 40, § 20), delegando aos Estados, Distrito
Federal ou Territórios a competência específica para dispor sobre as matérias
elencadas no art. 142, § 3º, inciso X, incluído pela Emenda Constitucional n.º 18 de
05 de fevereiro de 1998, conforme se vê a seguir:Art. 42, §1º da CF. "Aplicam-se aos
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser
fixado em lei, as disposições do art. 14, §8º; do art. 40, §9º; e do art. 142, §§2º e 3º,
cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, §3º, X, sendo
as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores". Destacado.Art.
142, §3º, inc. X da CF. "a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os
limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para
a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras
situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades,
inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra.
Destacado.Em consonância com o disposto acima, a Constituição do Estado do
Paraná aderiu a esta regulamentação, assim dispondo em seu art. 46, § 6º:"A lei
disporá sobre os direitos, os deveres, as garantias e as vantagens dos militares
estaduais, bem como sobre as normas de ingresso, acesso à carreira, estabilidade,
limites de idade, condições de transferência para a inatividade e outras situações
peculiares".Ocorre, entretanto, que até o momento a referida lei não foi editada,
sendo recepcionado o Código da Polícia Militar do Estado do Paraná, ou seja, a Lei
Estadual n.º 1.943 de 23 de junho de 1954, que regulamenta a situação da seguinte
forma:"Art. 157. Será transferido para a reserva remunerada compulsoriamente, o
oficial que conte ou venha contar com 35 (trinta e cinco) anos de serviço público,
ou que atingir a idade limite estabelecida nesta Lei e o que permanecer afastado da
atividade militar ou policial por mais de 8 (oito) anos contínuos ou não.§ 4º. Poderá ser
transferido a pedido para a reserva remunerada o militar que conte mais de:(...) III - 25
(vinte e cinco) anos de serviço público, 15 (quinze) pelo menos prestado ao Estado
do Paraná, com proventos proporcionais de 1/30 avos... vetado...do vencimento do
posto ou graduação da atividade e por ano de serviço." Trata-se, portanto, de um
regime jurídico diferenciado, que não confronta com as disposições constitucionais
acerca das garantias previdenciárias, sendo legal a exigência de 25 (vinte e cinco)
anos de serviço público para a transferência para a reserva remunerada com
proventos proporcionais nos termos do art. 157, § 4°, inciso III da Lei Estadual acima
transcrita. Note-se que a reserva remunerada é uma fase de transição entre a ativa
e a reforma (aposentadoria de fato), ou seja, a reserva remunerada, nos termos da
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Lei Estadual n° 1.943/54, art. 7° "é o que para esta foi transferido, com proventos
determinados, como prêmio pelos serviços prestados". Já o militar reformado,
consoante o art. 9°: "é o que está isento, na forma deste Código, de obrigações
militares", resultando que a reserva remunerada é um benefício decorrente da
atividade laboral, diferenciando-se da aposentadoria. Destarte, a contagem recíproca
de tempo de serviço prevista no art. 201, § 9º da Constituição Federal e invocada
pelos Apelantes, é assegurada somente para efeito de reforma, não podendo ser
computada, no caso em exame, para a transferência à reserva remunerada. Por
isso, não restou configurado o direito pretendido pelo apelado, pois o tempo de
serviço laborado na atividade privada poderá ser computado somente para fins
de reforma. A presente insurgência já foi objeto de inúmeros julgados por este
egrégio Tribunal, conforme se vê a seguir: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO
DE RENDA INICIAL DE APOSENTADORIA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - POLICIAL MILITAR DA RESERVA REMUNERADA - PRETENSÃO DE
INCLUSÃO DE TEMPO LABORADO NA INICIATIVA PRIVADA PARA FINS DE
MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO  IMPOSSIBILIDADE  PRAZO QUE SE DESTINA
APENAS PARA EFEITO DO REQUISITO TEMPORAL - INTELIGÊNCIA DO §4º,
INCISO III, DO ART. 157 DA LEI ESTADUAL 1.943/54  CONSTITUCIONALIDADE
DO DISPOSITIVO  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 7ª C.Cível -
AC 0726827-5 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Celso
Jair Mainardi - Unânime - J. 08.02.2011). APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO
- POLICIAL MILITAR NA RESERVA REMUNERADA - CONTAGEM DO TEMPO
LABORADO NA ATIVIDADE PRIVADA - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 157, §4º DA LEI 1.934/54- RECURSO DESPROVIDO.1. Não há
que se falar em ofensa ao artigo 201, § 9º da Constituição Federal, uma vez
que o próprio texto constitucional distingue os policiais militares dos servidores
públicos comuns e delega a lei estadual específica dispor sobre as regras de
transferência dos militares para a inatividade. 2. Impossibilidade de cômputo do
tempo de serviço laborado na área privada para fins de vantagens à carreira
pública, eis que o artigo 157, §4º da Lei 1.934/54 (Estatuto da Polícia Militar) não
prevê tal hipótese. (TJPR - 7ª C.Cível - AC 859958-8 - Londrina - Rel.: Antenor
Demeterco Junior - Unânime - J. 02.10.2012) APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE
PROVENTOS DE APOSENTADORIA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO NA INICIATIVA PRIVADA PARA FINS DE REVISÃO DE PROVENTOS
DE SERVIDOR MILITAR - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM RELAÇÃO
À ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 157, § 4º, DA LEI ESTADUAL
Nº. 1.943/1.954 - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA
LEGALIDADE DO ATO CONCESSÓRIO DA INATIVAÇÃO, BEM COMO DE
SUA FUNDAMENTAÇÃO - OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 42, § 1º,
COMBINADO COM O ART. 142, § 3º, X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
- APLICABILIDADE DOS REQUISITOS DA LEI ESTADUAL Nº. 1.943/1.954 -
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (TJPR - 6ª C.Cível - AC 876849-8 - Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Alexandre Barbosa
Fabiani - Unânime - J. 11.09.2012). APELAÇÃO CÍVEL ESTADO DO PARANÁ E
PARANAPREVIDÊNCIA  SERVIDOR MILITAR  REVISÃO DE APOSENTADORIA
COM DANOS MATERIAIS E MORAIS  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
REMUNERADA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS  CONTAGEM RECÍPROCA
DO TEMPO DE ATIVIDADE PRIVADA (ARTIGO 201, §9º, DA CF/88)  ARGUMENTO
DE QUE A APOSENTAÇÃO FOI CONCEDIDA DIFERENTE DO REQUERIDO
 ALEGADA FRAUDE NA DOCUMENTAÇÃO  DANO MORAL RECONHECIDO
 ARGUMENTO RECURSAL DE PRESCRIÇÃO TRIENAL  IMPOSSIBILIDADE
 PRESCRIÇÃO QUINQUENAL  ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO NO STJ
 APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI 20.910/32  ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA PARANAPREVIDÊNCIA  INOVAÇÃO RECURSAL  ARGUMENTO
NÃO CONHECIDO  ARGUMENTO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DANO  DANO EFETIVAMENTE EVIDENCIADO E PROVADO  REDUÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO  VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA
QUE DEVE SER REDUZIDO  ÍNDICE DE JUROS DE MORA QUE DEVE
SER APLICÁVEL SEGUNDO A LEI 9.494/79 CONFERIDA PELO ARTIGO 1º-
F DA LEI 11.960/09  POSSIBILIDADE  TERMO A QUO PARA PAGAMENTO
DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA  SENTENÇA QUE CORRETAMENTE ESTABELECEU
TERMO A QUO PARA PAGAMENTO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
 PRETENSÃO AINDA DE RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
E REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  ÔNUS SUCUMBENCIAIS
MODIFICADOS  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS  RECURSO DO
ESTADO DO PARANÁ CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO  RECURSO
DA PARANAPREVIDÊNCIA PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. RECURSO ADESIVO  AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA COM DANOS MATERIAIS  POLICIAL MILITAR  RESERVA
REMUNERADA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS  PRETENSÃO DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA INICIATIVA PRIVADA PARA
OBTENÇÃO DE PROVENTOS INTEGRAIS  IMPOSSIBILIDADE DE SER
ACOLHIDA A PRETENSÃO  ART. 157, § 4º, INC. I, DA LEI ESTADUAL Nº 1.943/54
(CÓDIGO DA POLÍCIA MILITAR)  REGRAMENTO ESPECIAL DECORRENTE DAS
PECULIARIDADES DA CARREIRA  SENTENÇA CORRETAMENTE PROFERIDA
 RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. (TJPR - 6ª C.Cível - AC 903334-1 -
Londrina - Rel.: Luiz Osorio Moraes Panza - Unânime - J. 24.07.2012) APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIDOR MILITAR NA RESERVA REMUNERADA - CONTAGEM
RECÍPROCA DO TEMPO NA ATIVIDADE PRIVADA (ARTIGO 201, §9º, DA CF/88)
- IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS DO ARTIGO 157, §4º, DA LEI ESTADUAL
NÃO CUMPRIDOS - RECURSO DESPROVIDO. Na hipótese em exame, o apelante
somente terá direito aos proventos integrais na reserva remunerada se cumprir
as exigências do artigo 157, §4º, incisos I e II, da Lei Estadual nº 1943/54.
Regramento próprio dos Policiais Militares que não ofende as disposições da

Constituição Federal. Recurso desprovido. (TJPR - 6ª C.Cível - AC 0453269-4
- Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Renato Braga
Bettega - Unânime - J. 22.07.2008). MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR
POLICIAL MILITAR - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 157, § 4º, INCISO
I, DA LEI ESTADUAL Nº 1.943/54 - NECESSIDADE DE COMPLETAR 30 ANOS
DE SERVIÇO PÚBLICO PARA PERCEBER OS PROVENTOS INTEGRAIS -
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PRIVADA DESCONSIDERADA - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA DENEGADA. (TJ/
PR - Mandado de Segurança nº 169.612-6, II Grupo de Câm. Cíveis, Rel. Des.
Munir Karam, DJ 29/04/2005). Desta forma, a pretensão recursal de declaração
de inconstitucionalidade do art. 157, §4º da Lei 1943/54 não merece acolhimento,
uma vez que a regra nela contida não se encontra em dissonância com as normas
constitucionais diferenciadas aplicadas à carreira militar, razão pela qual deve ser
mantida integralmente a sentença que julgou improcedente o pedido exordial. 3.
Pelo exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso, em virtude de a pretensão recursal ser manifestamente
improcedente e contrária à jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 14 de março de 2013. Juiz ANTONIO
DOMINGOS RAMINA JUNIOR Relator Convocado
0003 . Processo/Prot: 0771595-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/14354. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 0004725-96.2009.8.16.0001 Revisional.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Edson Luiz
Martins, Márcia Cristina Sigwalt Valeixo. Apelado: Neuci Alves de Lima. Advogado:
Tatiana Tissot Bastos Przbilski, Edenan Martinez Bastos, Jussara Rosa Flores.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola. Revisor: Des. Prestes Mattar.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 771.595-3Apelante : Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.Apelado : Neuci Alves de Lima.DECISÃO MONOCRÁTICA.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE REQUISITO
DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO INTEMPESTIVO. INOBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO, COM FULCRO NO ARTIGO 557, 'CAPUT', CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. Vistos. 1. Trata-se de recurso de Apelação interposto pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença de fls. 47/57, proferida
nos Autos da Ação de Revisional Previdenciária, nº. 0004725-96.2009.8.16.0001,
da Vara de Registros Públicos e Acidentes de Trabalho da Comarca de Curitiba,
em que o Douto Juiz Singular deferiu os pedidos da petição inicial, nos termos do
art. 86, §1° da Lei Federal n°8.213/91. Ainda, condenou o Autor a arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 20, §3° e 4° do
CPC. É em síntese o relatório. 2 2. O feito comporta julgamento unipessoal pelo
Relator, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil. O recurso não
merece seguimento por faltar-lhe o requisito objetivo de admissibilidade, no caso
a tempestividade. Com efeito, a sentença foi publicada em 03 de maio de 2010
(segunda-feira), iniciando-se o prazo recursal no dia 01 de junho de 2010 (terça-
feira), a partir da vista ao procurador do apelante, de acordo com o art. 17 da Lei
10.910/2004 que estabelece que intimações e notificações de Procurador Federal
devam ocorrer pessoalmente, sendo computado prazo a partir deste evento, logo o
término do prazo ocorreu em 01 de julho de 2010. Assim, como o presente recurso
foi protocolado em 02 de julho de 2010, resta manifesta sua intempestividade. 3.
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Dil. Int. Curitiba, 04 de março de 2013. LUIS ESPÍNDOLA
Juiz Relator
0004 . Processo/Prot: 0833634-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/223348. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0021580-10.2010.8.16.0004 Execução de
Sentença. Apelante: Christiane Maria da Silva Pereira, Fabio Francisco da Silva
Pereira. Advogado: Maria Regina Discini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Julio Cezar Zem Cardozo, Luís Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Desª Ângela Khury Munhoz da Rocha. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Angela Maria Machado Costa. Revisor: Des. Luiz Osorio Moraes
Panza. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 833.634-3 APELANTES :
CHRISTIANE MARIA DA SILVA PEREIRA FABIO FRANCISCO DA SILVA PEREIRA
APELADO : ESTADO DO PARANÁ Tendo em vista a juntada de novos documentos,
intime-se o apelado para se manifestar pelo prazo de 05 (cinco) dias. Curitiba, 15 de
março de 2013. ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA Juíza Subst. 2º G. - Relatora
0005 . Processo/Prot: 0895097-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/401663. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 0010633-61.2010.8.16.0014 Previdenciária. Apelante:
M. L. E.. Advogado: Alejandro Rugeri Marques Zanoni, Ana Carolina Arnaldi.
Apelado: I. N. S. S. I.. Advogado: Lucas Alexandre Marcondes Amorese. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Desª Ângela Khury Munhoz da Rocha. Revisor:
Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
1. Diante do contido no recurso de apelação de fls. 92/100, dando conta do possível
falecimento da apelante autora MARIA DE LOURDES EPIFANIO, deve ser procedida
à substituição processual da mesma, nos termos dos artigos 43, 1.055, 1.059 e
1.062, do Código de Processo Civil. 2. Intime-se Curitiba, 15 de março de 2013. João
Antônio De Marchi Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Relator Convocado
0006 . Processo/Prot: 0898585-3/02 Embargos de Declaração Cível
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. Protocolo: 2012/475449. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8985853-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Fernanda Bernardo
Gonçalves. Embargado (1): Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes,
Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Embargado (2): Elvira Simião Shane
(maior de 60 anos), Jane Falcão Fam (maior de 60 anos), Nicolau Kaminski (maior de
60 anos), Adilson Mario Belich de Melo (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.
1 - Diante da possibilidade de natureza infringente dos presentes embargos
declaratórios, intime-se o embargado para que, querendo, manifeste-se no prazo de
5 (cinco) dias. 2 - Após, vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 13 de
março de 2013. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada
0007 . Processo/Prot: 0912838-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/436699. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0009786-35.2009.8.16.0001 Rescisão de Contrato. Apelante: Mário Eloy Goetz.
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Luiz Jairo de Oliveira. Advogado:
Jorge Evencio de Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Eduardo A. Espínola. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 912.838-3Apelante : MÁRIO ELOY
GOETZ.Apelado : LUIZ JAIRO DE OLIVEIRA.Relator : CARLOS EDUARDO
ANDERSEN ESPÍNOLA.APELAÇÃO CÍVEL. RESCISÃO CONTRATUAL C/
C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. SENTENÇA PROFERIDA
POR MAGISTRADO QUE NÃO PRESIDIU A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO. JUÍZA QUE ENCERROU A INSTRUÇÃO (COLHENDO
DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES E INFORMANTE) AINDA VEM
JUDICANDO NO JUÍZO COMPETENTE. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA
DECISÃO PORQUE EM DESCONFORMIDADE COM A CAUSA DE PEDIR.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA CONGRUÊNCIA (ARTIGOS 128 E 460 DO
CPC) E DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ (ARTIGO 132 DO CPC). RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM JUÍZO MONOCRÁTICO (POR SE TRATAR DE
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA), COM FULCRO NO ART. 557, §1º-A, DO
CPC. SENTENÇA CASSADA.I - RELATÓRIO Tem-se, aqui, recurso de apelação
interposto por Mário Eloy Goetz, contra sentença de fls. 122/127, prolatada nos
autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por danos morais, autuada
sob nº 9786-35.2009.8.16.0001, da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba-PR, 2 que julgou improcedente os pedidos
formulados na inicial. Consequentemente, condenou o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atribuído à causa. Irresignado, recorre o apelante (fls. 129/145),
aduzindo, sinteticamente: (a) necessidade de anulação da sentença tendo em vista
que foi proferida por magistrado que não presidiu a audiência de instrução e
julgamento, realizada em 10/8/2010, sendo que a juíza que encerrou a instrução
(colhendo depoimento pessoal das partes e informante) ainda presta jurisdição
no juízo da 10ª Vara Cível; (b) que o decisum está em desconformidade e de
forma diversa do que consta da causa de pedir na inicial, confrontando, desse
modo, o princípio da congruência (artigos 128 e 460 do CPC). Ao final, requere
a anulação da sentença singular, ou alternativamente, a reforma do decisum para
o fim de rescindir o contrato, nos termos requeridos na exordial. O recurso foi
recebido nos efeitos legais, conforme se depreende do despacho de fl. 150. O
apelado apresentou contrarrazões às fls. 152/162, pugnando pelo não provimento
do recurso. No essencial, é o breve relatório dos fatos. II - FUNDAMENTAÇÃO.
Decido, aqui, excepcionalmente, de maneira monocrática, haja vista que se trata
de matéria de ordem pública, fazendo despicienda à submissão deste "decisum" à
votação dos meus nobres pares de Câmara Cível. A celeridade jurisdicionada, in
casu, deve preponderar. 3 Com efeito, como consta da assentada ata de fls. 102/103,
a sentença não foi prolatada pela juíza de Direito Substituta, presidente da audiência
de instrução, e quem fez consignar nos autos que ali estava dando por encerrada
a fase de colheita de provas. Ora, esta relatoria não tem condições de aquilatar se
há ou não, efetivo e imediato prejuízo a alguma das partes. Desse modo, não pode
reconhecer como válida a sentença proferida nestes autos, da lavra de insigne juiz de
Direito da douta 10ª Vara Cível desta Capital. Portanto, em que pese não se revestir
de caráter absoluto o princípio da identidade física do juiz, com estampa no artigo
132, caput, do Código de Processo Civil, a apelação interposta merece prosperar.
Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes jurisprudenciais que se ajustam,
perfeitamente, ao caso em vertência: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO -
ÁREA NON AEDIFICANDI: FISCALIZAÇÃO ESTADUAL. 1. Só está vinculado o
magistrado, pelo princípio da identidade física do juiz, quando preside a audiência e
nela colhe provas orais. 2. A só realização de audiência, com instalação de perícia, ou
recebimento de memoriais não-vincula o juiz. (...) 5. Recurso especial não conhecido.
(REsp 19359/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 17/12/1999,
p. 341) JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO
QUE NÃO RESULTA DE INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DOS ATOS
POSTULATÓRIOS REALIZADOS PELAS PARTES, TAMPOUCO DO CONJUNTO
PROBATÓRIO REUNIDO AOS AUTOS. CAUSA QUE VERSA SOBRE QUESTÕES
FATO E DE DIREITO E QUE FOI SOLUCIONADA COM EXAME DE MÉRITO
SEM OBSERVÂNCIA, TODAVIA, DO CHAMADO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA.
SENTENÇA COM JUSTIFICATIVA COMPROMETIDA. CAUSA 4 DE NULIDADE.
COLHEITA DE PROVA EM AUDIÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR OUTRO
JUIZ. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - ART. 132
DO CPC - PELA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA LEGAL OU JURISPRUDENCIAL

PARA SUA RELATIVIZAÇÃO. CAUSA DE NULIDADE. 1- É nula sentença que
aprecia alegações diversas das que apresentadas pelas partes e desconsidera o
conjunto dos elementos de convicção reunido aos autos, por ofensa ao princípio da
congruência lógica que deve haver entre a causa de pedir e os fatos que sustentam
a sentença. 2- É nula sentença proferida por Juiz diverso do que colheu a prova
em audiência de instrução e julgamento, em afronta ao princípio do Juiz natural
insculpido no art. 132, do CPC, sem que haja causa legal, ou jurisprudencial, para
sua relativização. 3 - Configuradas máculas insanáveis na sentença, impõe-se a
declaração de nulidade do provimento judicial. Sentença cassada. Determinado
o retorno dos autos à Primeira Instância para apreciação do Juiz que colheu a
prova em audiência. (Acórdão 573.962, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
do Distrito Federal. Relator, WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO. Data
do Julgamento: 20/3/2012). Em outras palavras, decidir-se ao reverso (contrário),
estar-se-ia afrontando não somente o invocado princípio da identidade física do
magistrado, como, também, relegando as partes à mercê da própria sorte, pela
inquestionável afronta à necessária segurança jurídica. Aliás, a segurança jurídica,
com certeza reside no âmago de cada um dos litigantes, por reflexo da confiança
no Judiciário do direito que cada qual julga possuir. Finalmente, e de toda sorte,
"em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença se entender necessário,
poderá repetir as provas já produzidas" (parágrafo único do artigo 132 do Código de
Processo Civil), e desta orientação, com a devida vênia, poderá se valer o douto juiz
de direito titular daquela Vara Cível, na hipótese de, novamente pretender sentenciar
o feito. 5 Do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, em caráter monocrático, dou
provimento ao recurso manejado, para cassar a sentença "a quo", determinando o
retorno dos autos ao Juízo de origem, nos termos da fundamentação retro. Curitiba,
15 de fevereiro de 2013. Des. Andersen Espínola Relator
0008 . Processo/Prot: 0921729-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/191305. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000882-12.2012.8.16.0004 Ordinária.
Agravante: Paranaprevidencia. Advogado: Giselle Pascual Ponce. Agravado:
Elizabeth Aparecida Audi. Advogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. João Antônio De Marchi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Alega a Agravante (fls. 02/14), em síntese, que o fato de a Agravada executar
um dos réus não retira a solidariedade da condenação, nos termos do artigo 47,
do Código de Processo Civil, devendo-se aplicar a taxa de juros modificada pela
Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Ao final, pugna pelo
conhecimento e provimento do recurso, a fim de reformar as r. decisões recorridas,
reconhecendo-se a aplicação da Lei nº 11.960/09 à Agravante. As informações
foram prestadas pelo douto Juízo a quo, dando conta da manutenção das decisões
recorridas e do cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Processo
Civil (fl. 102). A Agravada, a despeito de regularmente intimada (fl. 107), deixou de
ofertar resposta ao recurso (fl. 108). Por sua vez, a douta Procuradoria-Geral de
Justiça, pelo Parecer de fls. 114/119, da lavra da eminente Procuradora, Doutora
Marília Vieira Frederico Abdo, manifestou-se pelo conhecimento e não provimento
do recurso. Assim vieram-me os autos conclusos. FUNDAMENTAÇÃO: Presentes
os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Conforme disposição
contida no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É esta, pois, a hipótese
dos autos. Pois bem. Primeiramente, mostra-se descabida a ideia de que haveria
necessidade de idêntico tratamento na fase executiva tão somente por terem as
partes figurado, no processo de conhecimento, na qualidade de litisconsortes. A
solidariedade passiva encontra-se regrada pelos artigos 275 e seguintes do Código
Civil de 2002, cuja transcrição se mostra oportuna: "(...) Art. 275. O credor tem
direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente,
a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores
continuam obrigados solidariamente pelo resto (...)". Verifica-se, portanto, constituir-
se em faculdade do credor a exigência do débito frente a determinado devedor,
que, nos termos do artigo 281, do Código de Processo Civil, "(...) pode opor
ao credor as exceções que lhe forem pessoais e as comuns a todos; não lhe
aproveitando as exceções pessoais a outro co-devedor (...)" - destaquei. Ademais,
conforme estabelece o artigo 2º da Lei Estadual nº 12.398/98, a Paranaprevidência
é ente de cooperação estatal dotado de personalidade jurídica de direito privado,
não integrando, assim, a Administração Pública, razão pela qual a ela não devem
ser conferidas as prerrogativas destinadas à Fazenda Pública, tais como prazo
em dobro, rito especial de execução, dentre outros. Dessa forma, as condições
específicas inerentes à Fazenda Pública não se comunicam necessariamente à
PARANAPREVIDÊNCIA, notadamente pela natureza eminentemente privada desta
instituição. Nesse norte, aliás, já se manifestou esta colenda Corte de Justiça
em caso análogo ao dos presentes autos: "(...) O Raciocínio contrário levaria a
várias conclusões como a necessidade de sujeição de dívida do Paranaprevidência
ao regime de precatórios, a impossibilidade de penhora online de seus ativos,
o descabimento de aplicação da multa prevista pelo art. 475-J do CPC entre
várias outras prerrogativas fazendárias em um ou outro momento demandadas
sem sucesso ou exceção pela entidade paraestatal (...)". (TJPR - 7ª C. Cível -
AI 935651-4 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira - Decisão Monocrática - J. 24.07.2012).
Outrossim, mudando o que tem que ser mudado, o excelso Supremo Tribunal Federal
já decidiu, inclusive em sede de Repercussão Geral em Agravado de Instrumento
oriundo de demanda onde a ora Agravante igualmente figurava como parte, que
se mostra "(...) incompatível com a Constituição o reconhecimento às entidades
paraestatais dos privilégios processuais concedidos à Fazenda Pública em execução
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de pagamento de quantia em dinheiro (...)" (AI 841548 RG, Relator(a): Min. Ministro
Presidente, julgado em 09/06/2011, DJe-167 Divulg 30-08-2011 Public 31-08-2011
Ement Vol-02577-02 PP-00335) - destaquei. Também nesse mesmo sentido:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PARANAPREVIDÊNCIA. RITO DO PRECATÓRIO. AFRONTA
AO ART. 475-J DO CPC. OFENSA REFLEXA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 2. A tese recursal deduzida pela Paranaprevidência,
no sentido de que integraria a Fazenda Pública do Estado do Paraná, gozando, por
conseguinte, de suas prerrogativas, em virtude do disposto nos arts. 40, § 20, e 249
da Constituição Federal, não guarda pertinência direta com o art. 475-J do CPC, uma
vez que nele não se encontra a definição do que vem a ser ?Fazenda Pública?. 3.
Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça, "em consonância com a jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, pacificou o entendimento de que a Paranaprevidência
não pode usufruir das prerrogativas processuais concedidas à Fazenda Pública,
mormente daquela prevista no art. 730 do CPC, por ser pessoa jurídica de Direito
Privado" (AgRg no Ag 1.354.195/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, DJe 4/2/11). 4. Agravo regimental não provido". (AgRg no Ag 1402729/PR,
Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 09/08/2011, DJe
15/08/2011) - destaquei. "PROCESSUAL CIVIL. PARANAPREVIDÊNCIA. PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INAPLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS
PROCESSUAIS INERENTES À FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO CPC.
VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A PARANAPREVIDÊNCIA não
pode usufruir das prerrogativas processuais destinadas à Fazenda Pública,
mormente aquela prevista no art. 730 do CPC, tendo em vista tratar-se de pessoa
jurídica de Direito Privado. 2. A Corte originária decidiu em consonância com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Incidência da Súmula 83/STJ. Agravo
regimental improvido". (AgRg no Ag 1362400/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe 15/03/2011) - destaquei. "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ACOLHIDA
PARCIALMENTE - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 1º-F, DA LEI 9.494/97 À PARANÁPREVIDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE
- ENTE DE COOPERAÇÃO GOVERNAMENTAL QUE POSSUI NATUREZA DE
DIREITO PRIVADO - PRERROGATIVA EXCLUSIVA DA FAZENDA PÚBLICA
- LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO QUE NÃO COMUNICA AS
CONDIÇÕES PESSOAIS DA CONDENAÇÃO - DESNECESSIDADE DE DECISÃO
UNIFORME - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ADEQUADA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
NÃO PROVIDO. ?As empresas governamentais (sociedades de economia mista
e empresas públicas) e os entes de cooperação (serviços sociais autônomos e
organizações sociais) qualificam-se como pessoas jurídicas de direito privado e,
nessa condição, não dispõem dos benefícios processuais inerentes à Fazenda
Pública (União, Estados- membros, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias), notadamente da prerrogativa excepcional da ampliação dos prazos
recursais (CPC, art. 188). Precedentes?. (AI 349.477-AgR, Rel. Min. Celso de
Mello, Segunda Turma, DJ 28.2.2003)". (TJPR - 6ª C.Cível - AI 929341-6 - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Prestes Mattar -
Unânime - J. 11.09.2012) - destaquei. Assim sendo, por ser pessoa jurídica de direito
privado, torna-se incontestável a inaplicabilidade à Paranaprevidência - Serviço
Social Autônomo, das garantias processuais inerentes à Fazenda Pública, entre as
quais o regime de juros previsto pelo art. 1º F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada
pela Lei 11.960/99. DECISÃO: Diante do exposto, estando o recurso em manifesto
confronto com jurisprudência dominante do excelso Supremo Tribunal Federal, do
egrégio Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal de Justiça, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 18 de março de 2013. João Antônio
De Marchi Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Relator Convocado
0009 . Processo/Prot: 0931160-2 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2012/49451. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001291-79.2011.8.16.0179 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante (1): Estado do Paraná. Advogado: Ana Luiza de
Paula Xavier. Apelante (2): Paranaprevidencia. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Apelado: Pedro Ribeiro de Souza. Advogado: Geuvane Luciano dos Santos.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Prestes Mattar. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 931.160-2, DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO APELANTES: 1) ESTADO DO PARANÁ 2)
PARANAPREVIDÊNCIA APELADO: PEDRO RIBEIRO DE SOUZA RELATOR: DES.
SERGIO ARENHART 1. Cumpra-se o despacho exarado na petição de fls. 128/133,
notadamente no que se refere à oportunização de manifestação da parte contrária. 2.
Após, voltem conclusos. Curitiba, 14 de março de 2013. Des. SERGIO ARENHART
Relator 2
0010 . Processo/Prot: 0951459-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/319791. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0040950-71.2012.8.16.0014 Mandado de
Segurança. Agravante: Caapsml Caixa Assistência Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Londrina. Advogado: Andréia Ferraz Martin Robles Martelli.
Agravado: Dagoberto Ribeiro da Silva. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis.
Interessado: Denio Ballarotti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Intime-se a Agravante para que se manifeste acerca do interesse recursal, tendo em
vista a documentação juntada às fls. 170/173. A Divisão está autorizada a subscrever
os expedientes. Curitiba, 18 de março de 2013. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora
Convocada
0011 . Processo/Prot: 0958153-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/75197. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
0002633-43.2012.8.16.0001 Ação Coletiva. Apelante: Gremio Recreativo Torcida
Império Alviverde, Torcedores do Coritiba Football Club. Advogado: Ana Luísa
Camargo, Marcelo Willian Marcengo. Apelado: Federação Paranaense de Futebol.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Desª Ângela Khury Munhoz da Rocha.
Revisor: Des. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Vistos. 1. Em 18 de janeiro de 2012, GRÊMIO RECREATIVO TORCIDA IMPÉRIO
ALVIVERDE e os TORCEDORES DO CORITIBA FOOTBALL CLUB arrolados às
fls. 13 a 18 ajuizaram "Ação Coletiva", com pedido de tutela antecipada, em face
da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL - FPF. Narraram, em síntese, que o
Clube de Futebol Atlético Paranaense, em 11 de janeiro de 2012, indicou o Estádio
Major Antônio Couto Pereira, pertencente ao Coritiba Football Club, para exercer
o mando dos seus jogos no Campeonato Paranaense de Futebol de 2012, em
razão de seu próprio estádio estar sendo reformado para receber jogos da Copa
do Mundo/FIFA 2014. Por meio de ofício dirigido à requerida, o Coritiba apresentou
expressa negativa. Mesmo assim, a Federação, por Ato da Presidência 01/2012,
determinou que o Coritiba cedesse o estádio ao Atlético, para que este, mediante
o pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), lá exercesse o mando de seus
jogos no campeonato estadual de 2012. Em face dessa decisão o Coritiba impetrou
mandado de segurança perante o Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná, o qual
concedeu liminar no sentido de não caber à impetrada estipular a forma de utilização
do estádio privado Major Antônio Couto Pereira. No entanto, sustentaram os autores
que a propositura da presente demanda encontra amparo no Estatuto do Torcedor
e no Código de Defesa do Consumidor, porquanto as atitudes da Federação são
contrárias à manutenção da paz e deixam de priorizar a prevenção da violência.
Argumentaram, ainda, que a sede da torcida organizada Império Alviverde é próxima
às bilheterias e a poucos metros dos portões do Estádio Couto Pereira, o que
intensifica o risco de confrontos, depredação e prejuízos decorrentes do fechamento
de suas dependências nos dias de jogos. Requereram a antecipação da tutela
e, ao final, que se proíba a requerida de proferir quaisquer atos administrativos,
determinações ou decisões que não sejam legalmente previstos e que atentem aos
preceitos do Estatuto do Torcedor, sob pena de multa diária a ser fixada pelo juízo.
Na sentença de fls. 79/86 a petição inicial foi indeferida, com fulcro no artigo 295, I, do
Código de Processo Civil. Fundamentou a magistrada que, de acordo com o artigo
217, § 1º, da Constituição Federal, "o Poder Judiciário só admitirá ações relativas à
disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça
desportiva, reguladas em lei". Assim, considerando cuidar-se de litígio afeto à justiça
desportiva e o não esgotamento de todas as instâncias desta, entendeu carecerem
os autores de interesse de agir. Inconformados, os autores interpuseram a presente
apelação (fls. 02/13). Sustentam que o objeto da demanda vai além das matérias
de competência da justiça desportiva, visando- se a observância pela apelada das
normas de ordem pública contidas no Estatuto do Torcedor. O recurso foi recebido
em ambos os efeitos (fl. 111). 2. Extrai-se da petição inicial que a presente demanda
foi ajuizada visando-se, em verdade, impedir que, com base na determinação da
apelada, viesse o Clube Atlético Paranaense a, no Campeonato Paranaense de
Futebol de 2012, exercer o mando de seus jogos no estádio pertencente ao Coritiba
Foot Ball Club. Todavia, o Campeonato Paranaense de Futebol de 2012 já se
findou, do que se depreende que o provimento buscado não mais teria qualquer
utilidade, ocasionando falta de interesse recursal (267, VI, do Código de Processo
Civil) e prejudicando o presente recurso. No mesmo sentido: ADMINISTRATIVO
E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO. SEQUESTRO DE RENDAS
DA MUNICIPALIDADE. LEVANTAMENTO DO NUMERÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ORDINÁRIO PREJUDICADO. 1.
"O levantamento superveniente da quantia sequestrada implica a falta de interesse
no prosseguimento do feito. Impossibilidade, nesta via processual, de se restabelecer
o status quo ante. Perda de objeto" - RMS 20090/SP, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de
13.03.2006 - RMS 19684/SP, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005. 2. A
perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição
da ação cuja falta leva à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado
o recurso. 3. Recurso prejudicado. (RMS 19055/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/05/2006, DJ 18/05/2006, p. 181)
Diante do exposto, declaro extinto o procedimento recursal, nos termos do artigo 200,
XXIV, do Regimento Interno deste Tribunal. Intime-se. Em 15 de março de 2013.
DESª ÂNGELA KHURY MUNHOZ DA ROCHA - Relatora
0012 . Processo/Prot: 0987905-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/453903. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0006131-98.2012.8.16.0179 Cobrança.
Agravante: Wilson Henrique Becker. Advogado: Danielle Christianne da Rocha.
Agravado: Paraná Previdência, Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum, Julio
Cezar Zem Cardozo, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carolina Villena Gini,
Fabiane Cristina Seniski, Fernanda Bernardo Gonçalves, Gabriela de Paula Soares.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 987.905-0, DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA AGRAVANTE: WILSON HENRIQUE
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BECKER AGRAVADOS: ESTADO DO PARANÁ E PARANAPREVIDÊNCIA
RELATOR: DES. SERGIO ARENHART VISTOS. 1. Em conta as informações
prestadas às fls. 162, à Divisão para a anotação dos procuradores indicados às fls.
195/196. 2. Após, intimem-se os Agravados para, querendo, apresentar resposta ao
recurso no prazo de dez (10) dias. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. SERGIO
ARENHART Relator 3
0013 . Processo/Prot: 0990886-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/460364. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0004411-39.2012.8.16.0004 Mandado de
Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum, Carolina Villena
Gini, Luís Fernando da Silva Tambellini. Agravado: Carlos Lima de Melo. Advogado:
Luiz Sérgio Ferreira Mucelin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do conteúdo da petição de fls. 162 e seguintes, informando que houve a
prolação de sentença de mérito, o presente recurso acabou por perder seu objeto.
Sobre o tema: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROFERIDA
SENTENÇA DE MÉRITO - CPC, ARTS. 261 E 463 - 1. Proferida a sentença antes
de haver prévia decisão sobre o agravo de instrumento, este perde o objeto, ficando
prejudicado. 2. Agravo de instrumento prejudicado." (TRF 1ª R. - AG 01000580925
- DF - 2ª T.Supl. - Relª Juiza Conv. Ivani Silva da Luz - DJU 22.05.2003 - p. 122)
Desta forma, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao mesmo. Intimem-se. Curitiba, 18 de março de 2.013. PRESTES MATTAR - Juiz
Relator
0014 . Processo/Prot: 0999995-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/487391. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0070712-45.2010.8.16.0001 Obrigação de Fazer. Agravante: Odete Fernandes de
Souza. Advogado: Fernanda Louise Lachowski. Agravado: Clodoaldo Justino dos
Santos, Rosália Ornieski dos Santos. Advogado: Juliane Mirela Bertuzzi. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Odete Fernandes
de Souza, contra decisão que, em sede de ação de obrigação de fazer ajuizada
por Clodoaldo Justino dos Santos e outro, determinou que os valores depositados
por estes permanecessem à disposição do juízo. Alega a agravante que, como não
teria sido formalizado o contrato de compra e venda, as partes firmaram contrato
de locação e que este estaria vigindo até o presente momento; que apesar do
Magistrado entender que não havia autorização para os depósitos, que estes teriam
sido autorizados sim; que teria havido fraude no que se refere às negociações
referentes à venda do imóvel diretamente com os agravados e que a agravante
encontra-se em extrema necessidade financeira, sendo proprietária de um imóvel
que não pode usar, fruir, gozar e dispor, nem perceber os frutos do contrato
de aluguel. Melhor analisando o recurso, entendo que o mesmo não comporta
seguimento. Mister destacar que dispõe o art. 273 do CPC que, para a concessão da
antecipação de tutela, é indispensável a demonstração de dois requisitos específicos,
a saber, a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações e de outros dois,
estes idênticos àqueles exigíveis nos provimentos cautelares (o fumus boni juris
e o periculum in mora), e esses requisitos, se não demonstradas, obstaculizam a
concessão do provimento em comento, que nada mais é do que a antecipação do
próprio mérito da demanda, de modo a permitir a fruição do direito enquanto tramita
a ação. Compulsando os autos, tenho que não estão presentes os requisitos da
tutela antecipada. Os documentos juntados não se constituem em prova inequívoca,
suficiente a convencer da verossimilhança das alegações. Não existem nos autos
elementos comprobatórios de qual efetivamente teria sido a relação jurídica firmada
entre as partes, vez que existe um contrato de compromisso de compra e venda e
um de locação em relação ao mesmo imóvel, firmado pelas mesmas partes. A tutela
antecipada, nos moldes estabelecidos no art. 273 do CPC, somente pode ser deferida
quando, em juízo de cognição sumária, estiverem presentes prova inequívoca capaz
de convencer a verossimilhança das alegações da parte requerente e fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação. A medida visa assegurar a efetividade
da prestação jurisdicional, sua concessão, ou não, decorre do livre convencimento
e prudente arbítrio do magistrado, observado os requisitos legais autorizadores.
Por tais razões, somente pode ocorrer reforma da decisão que decide o pedido de
tutela antecipada em hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não
comprovadas no caso em apreço. Ademais, certo é que será necessário o regular
procedimento, com contraditório e dilação probatória, elementos indispensáveis para
formação de convencimento, mostrando-se prudente, desde logo, a manutenção da
decisão agravada, apresentando-se o recurso como manifestamente improcedente.
Este Tribunal já decidiu: "A concessão da antecipação da tutela jurisdicional exige
firme convicção do juiz, formada aprioristicamente mediante exame de prova
inequívoca posta desde logo nos autos, como também a demonstração de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, além da inexistência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273, parágrafo 2º). Não evidenciados
referidos requisitos, a decisão que nega a concessão da tutela antecipada deve ser
mantida." 1 TJPR - XVI Ccv - Ag Instr 0512405-6 - Rel.: Shiroshi Yendo - Julg.:
04/02/2009 - Unanime - Pub.: 10/03/2009 - DJ 94) Portanto, evidenciada a ausência
dos requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada, correta a decisão
monocrática, vez que em consonância com a jurisprudência dominante nesta Corte.
Assim, indefiro liminarmente o presente agravo de instrumento, com fulcro no art.
557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de março de 2.013.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator
0015 . Processo/Prot: 1003455-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/52223. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e

Recuperação Judicial. Ação Originária: 1003455-8 Agravo de Instrumento.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Fernanda Bernardo Gonçalves.
Embargado (1): Paraná Previdência. Advogado: Rita de Cássia Ribas Taques,
Giselle Pascual Ponce, Antônio Roberto Monteiro de Oliveira. Embargado (2): José
Guidi. Advogado: Elizabete Serrano dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 1.003.455-8/01, DA 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA EMBARGANTE:
ESTADO DO PARANÁ EMBARGADOS: 1) PARANAPREVIDÊNCIA 2) JOSÉ GUIDI
RELATOR: DES. SÉRGIO ARENHART VISTOS. 1. Ante o caráter infringente dos
Embargos de Declaração, dê-se vista dos Autos ao Embargado José Guidi para
sobre eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Intime-se. Curitiba, 13 de
março de 2013. Des. SERGIO ARENHART Relator 5
0016 . Processo/Prot: 1004932-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/18367. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
0043619-73.2011.8.16.0001 Cautelar. Agravante: Brasil Telecom S/a. Advogado:
Bernardo Guedes Ramina, Joaquim Miró, Fernanda Carvalho de Miéres. Agravado:
Luiz Antônia Fialla. Advogado: José Ari Matos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Requer a agravante a reconsideração da decisão de fls.100/103, que determinou
a conversão do agravo de instrumento, para a modalidade retido. O Código de
Processo Civil determina a conversão do Agravo de Instrumento em agravo retido,
exceto: a) quando se tratar de decisão suscetível de causar a parte lesão grave
e de difícil reparação e; b) nos casos de inadmissão de apelação e nos efeitos
relativos a seu recebimento Da análise dos autos, não se vislumbra, efetivamente,
a ocorrência de lesividade grave e de difícil reparação, conforme alegado pelo
agravante. Entendo que os fundamentos do pedido de reconsideração não se
prestam ao convencimento quanto ao potencial lesivo da decisão recorrida em
relação aos seus interesses. O legislador inovou o ordenamento jurídico, justamente
visando à celeridade processual, permitindo a interposição de agravo de instrumento
somente em casos excepcionais. Não há, definitivamente, qualquer razão para o
processamento deste agravo por instrumento, devendo ser mantida em todos os
seus termos a decisão ora objurgada. Intimem-se. Curitiba, 18 de março de 2.013.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator.
0017 . Processo/Prot: 1005255-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/52611. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 1005255-6
Agravo de Instrumento. Embargante: Gafisa Sa, Construtora Tenda Sa, Fit 12 Spe
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Vanessa Tavares Lois, Caroline
Badotti, Luis Roberto Ahrens, Marcelo Marco Bertoldi. Embargado: Filipe Placha
Tambosi. Advogado: Carlos Alberto Pessoa Santos Junior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
VISTOS. 1. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão
de fls. 348/350, que não concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento
e determinou o seu processamento. GAFISA S/A, CONSTRUTORA TENDA S/A
e FIT 12 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. alegam a presença
de omissão na decisão, sustentando que: a) não houve apreciação do pedido de
quitação dos valores remanescentes e depósito do valor controverso; b) também há
omissão quando declarou ausente o risco de lesão grave ou de difícil reparação;
c) o despacho viola o art. 131 do CPC, pois "livre apreciação das provas não
é livre arbítrio do magistrado baseado em dados estranhos à prova dos autos".
Requerem que as omissões sejam sanadas, a fim de determinar "o pagamento dos
valores incontroversos, o deposito dos valores incontroversos" (sic - fls. 337). 2.
Os embargos comportam conhecimento, vez que presentes os seus pressupostos
de admissibilidade. Com efeito, verifica-se que as Embargantes, ao suscitarem
omissões na decisão que deixou de atribuir efeito suspensivo ao recurso, revelam,
em verdade, irresignação contra a decisão que lhes foi desfavorável. Como se
trata de juízo de cognição sumária, a análise preliminar da decisão a quo que
antecipou os efeitos da tutela se restringe à verificação de legalidade, em observância
aos requisitos do art. 273 do CPC. E como já exposto na decisão embargada, "a
fundamentação do Magistrado para o deferimento da medida se revela, a priori,
correta, haja vista o atraso na entrega do imóvel sem culpa do Agravado" (fls. 350).
Ademais, os pedidos de quitação ou depósito dos valores controversos esgotam
o objeto do recurso, razão para a sua análise se reservar ao momento de seu
julgamento. Inexiste também omissão na análise do periculum in mora, pois constou
da decisão embargada que "não se verifica no caso a presença do periculum in mora
a justificar a concessão do almejado efeito, pois os Agravantes não demonstraram
que a espera pelo julgamento do presente recurso, que possui tramitação célere,
poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação. Isso porque a diminuição do valor
do saldo devedor - pela negativa de atualização monetária de um período de pouco
mais de um ano - não se mostra capaz de lhes trazer prejuízo, a princípio, pois caso
reformada a decisão, poderão buscar a complementação do valor" (fls. 349/350).
Logo, claramente se constata a inexistência de omissão, estando os Agravantes,
na verdade, buscando a reforma do juízo de valor exposto, o que não condiz com
a via estreita prevista no art. 535 do CPC. Desse modo, a rejeição dos presentes
embargos de declaração é medida que se impõe. Curitiba, 14 de março de 2013.
Des. SÉRGIO ARENHART Relator 3
0018 . Processo/Prot: 1007311-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/28042. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
0056047-53.2012.8.16.0001 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Agravante:
Fernando Yoshikawa. Advogado: Alcides Pavan Corrêa, Moacyr Corrêa Neto,
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Leonardo César de Agostini, Márcio Ariovaldo Felício Garcia. Agravado: Shed Bar
e Eventos Ltda., Roberto Carlos Castagnaro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Desª Ângela Khury Munhoz da Rocha. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.007.311-7Agravante :
Fernando Yoshikawa Agravados : Shed Bar e Eventos Ltda e Roberto Carlos
Castagnaro.Relatora : Desª Ângela Khury Munhoz da Rocha Vistos. 1. Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Fernando
Yoshikawa em face da decisão de fls. 283/285- TJ que, na "ação cominatória"
nº 0056047-53.2012.8.16.0001 proposta em face de Shed Bar e Eventos Ltda e
Roberto Carlos Castagnaro, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. Sustenta o
agravante, em síntese, que é o arquiteto responsável pela elaboração dos projetos
de arquitetura do grupo Woods desde 2008. Informa que firmou com as empresas
Anacletos Bar Ltda e Woods Participações e Administradora de Bens Ltda. -
detentoras da marca "WOODS®" e controladoras dos estabelecimentos que se
utilizam da referida marca em todos o território nacional, contrato de exclusividade.
Afirma que o segundo agravado, Roberto Carlos Castagnaro, na qualidade de
sócio da "Woods Balneário Camboriú", solicitou ao ora agravante, em fevereiro
de 2011, todos os projetos arquitetônicos e estruturais de todas as unidades da
marca "WOODS®". Sustenta que o segundo agravado apropriou-se dos projetos
elaborados pelo agravante e abriu uma casa noturna concorrente, Shed Bar e
Eventos Ltda., com o mesmo conceito e segmento (música country- sertaneja).
Ressalta que "referido empreendimento simplesmente plagiou, às claras, em sua
essencialidade, originalidade e criatividade, os projetos 2 arquitetônicos de autoria
do agravante, sendo possível constatar pelas fotografias acostadas ao caderno
processual a enorme semelhança no tocante a concepção de ideias, a definição dos
setores, a distribuição dos ambientes, acabamentos e o mobiliário desenvolvido pela
agravante para os empreendimentos que adotam a marca "WOODS®" e aqueles que
guarnecem a casa noturna "SHED WESTERN BAR". (FL. 11-TJ) Em razão disso,
o agravante foi compelido pelas empresas ANACLETOS BAR LTDA e WOODS
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - em razão de seu contrato
de exclusividade, a prestar esclarecimentos do motivo pelo qual a casa noturna
"SHED WESTERN BAR" tem projeto arquitetônico, mesas e layout iguais às casas
noturnas que adotam a marca "WOODS®", bem como para sanar a infringência
a referido contrato, sob pena de rescisão e cobrança de multa de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Assim, o agravante endereçou notificação extrajudicial à
primeira agravada em 23 de maio de 2012, visando cessar a violação de direitos
autorais, decorrentes da utilização indevida dos projetos arquitetônicos elaborados
para a marca "WOODS®", o que não foi feito. A seguir, o agravante ajuizou a
ação cominatória com pedido de antecipação de tutela visando cessar a violação
a seus direitos, o que foi indeferido, motivo pelo qual interpôs o presente recurso.
Aduz que o magistrado a quo partiu de premissa equivocada, uma vez que o
segundo agravado é sócio da Woods Balneário Camboriú da seguinte forma: Roberto
Carlos Castagnaro participa da sociedade WB promoções e eventos Ltda - ME,
desde a data de sua constituição, por meio da empresa Express Estacionamento
e Promoções Ltda, da qual é sócio juntamente com seu irmão Robion Carlos
Castagnaro, sendo a Express detentora de 45% (quarenta e cinco por cento) do
capital social da WB Promoções e Eventos e a WB Promoções e Eventos é sócia
da Woods Balneário Camboriú. Sustenta que tomou conhecimento da usurpação
e utilização indevida de seus projetos de arquitetura no final de fevereiro de 2012,
quando recebeu a mencionada notificação extrajudicial. 3 Assim, requer a concessão
de efeito ativo ao recurso, para que seja concedida liminar para que a primeira
agravada se abstenha de utilizar e explorar os projetos arquitetônicos, layout e
mobiliários desenvolvidos exclusivamente para os empreendimentos que adotam a
marca "WOODS®", até a solução definitiva da demanda, sob pena de imposição
de multa diária. 2. Pretende o agravante a concessão de efeito ativo ao recurso
para obter a antecipação de tutela postulada. A decisão impugnada foi proferida
nos seguintes termos: "1. FERNANDO YOSIKAWA., por intermédio de advogados
constituídos, propôs a presente ação de natureza cominatória em face de SHED
BAR E EVENTOS LTDA e ROBERTO CARLOS CASTAGNARO, para o fim de que
a primeira ré se abstenha de utilizar e explorar, por qualquer meio (sejam eventos
e festas comerciais próprias ou promovidas por terceiros), em seu estabelecimento
comercial, os projetos arquitetônicos, layout e mobiliários de ideação do autor,
desenvolvidos, com exclusividade, para os empreendimentos que adotam a marca
"WOODS", formulando também, nesse sentido, requerimento antecipatório, em sede
liminar, além de indenização por danos morais. 2. Para tanto, afirma o autor, que
o 2º réu, valendo-se da condição de sócio da "WOODS BAL. CAMBORIU" e,
aproveitando-se da boa- fé do autor, apropriou-se dos projetos arquitetônicos de
autoria do autor, elaborados em regime de exclusividade para as casas noturnas
que adotam a marca "WOODS" para montar uma ?nova? casa noturna concorrente,
com o mesmo conceito e segmento (música country-sertaneja), aqui primeira ré. 5.
O autor afirma que o segundo réu tornou-se sócio do grupo WOODS, por meio da
sociedade empresarial WB PROMOÇÕES E 4 EVENTOS LTDA., contudo o nome
contido no contrato social, da ora ré, juntamente com os documentos, estão de
acordo com a qualificação apontada na petição inicial do segundo réu. 6. Dito isso,
extrai-se que tratam de pessoas diferentes, já que o contrato da WB PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA aponta como sócio ?ROBION CARLOS CASTAGNARO?, portador
do RG nº 4.519.618-9 e CPF/MF nº 008.130.929-57, e o contrato social da SHED
BAR E EVENTOS LTDA., aponta o ora réu, ?ROBERTO CARLOS CASTAGNARO?,
portador do RG nº 1.786.933/SC e CPF nº 552.230.449-91. 7. Dessa forma, nesse
momento processual, não se constata, mediante juízo de valoração preliminar, a
presença da prova inequívoca a gerar a indispensável e necessária verossimilhança,
eis que depende de instrução probatória sob o crivo do contraditório para que
sejam dirimidos, esclarecidos e comprovados os fatos pertinentes ao cerne da
controvérsia, diante da situação constatada e exposta nos itens ?5 a 7? supra. 8.

De outra banda, alega o autor que o conjunto fático exposto com a petição inicial
é capaz de preencher o requisito do ?periculum in mora?, uma vez que o autor
está sendo demandado pelas sociedades ANACLETOS BAR LTDA. e WOODS
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., a pagar multa pecuniária
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e mais perdas e danos pela prática
de ilícito contratual do qual não deu causa (quebra do contrato de exclusividade).
9. Cumpre ressaltar, que diante da notícia de que o primeiro réu faz parte da
sociedade intitulada ?WOODS PARTICIPAÇÕES ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA.,? conforme alegado pelo autor, e ao mesmo tempo da sociedade ?SHADE
BAR E EVENTOS LTDA?, certamente, diante do contexto fático, a controvérsia
pairada naqueles autos, em que se requer a multa pecuniária, versa sobre eventual
quebra de contrato de exclusividade pelo autor (tese 5 inicial), ou eventual má-fé
do 1º réu (tese de defesa), notadamente ao final da instrução processual daqueles
autos, estariam os autores daquela ação, juntamente com o aqui réu, na iminência
de um julgamento revertido em desfavor da própria sociedade, se por ventura fosse
caracterizada a má-fé do 1º réu, haja vista que o contrato elucida a responsabilidade
solidária entre os sócios. 10. Dito isso, neste momento processual, não se vislumbra
a possibilidade de dano irreparável ou perigo iminente em desfavor do autor, até
mesmo porque o autor alega na petição inicial ter tomado conhecimento da então
usurpação indevida dos projetos arquitetônicos de sua ideação em 01.01.2012,
com a inauguração da casa noturna, ora segunda ré, sendo certo que, diante do
tamanho do inconformismo demonstrado com a petição inicial (pag. 25-seq.) buscaria
medidas, tanto quanto céleres, de modo a assegurar seus direitos, o que não o fez,
haja vista que a casa noturna ré está em funcionamento há quase 1 (um) ano (seq.
1.12). (...) 14. Ante o exposto, haja vista a ausência dos requisitos do art. 273, CPC,
INDEFIRO o requerimento antecipatório, formulado em sede liminar." (fls. 283/285-
TJ) ". A despeito da plausibilidade das alegações do agravante, não se vislumbra,
ao primeiro exame, o periculum in mora que não possa aguardar o julgamento do
recurso pelo Colegiado, uma vez que a usurpação dos direitos autorais a que se
refere o autor, se existente, já teria se consumado há tempo considerável. Além disso,
na hipótese de êxito da demanda, o direito reclamado pelo agravante poderá ser
composto em perdas e danos. Por tais motivos, INDEFIRO a atribuição de efeito ativo
ao recurso. 6 Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo, requisitando-se, desde
logo, as informações de estilo, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo
526, do Código de Processo Civil, nos moldes do artigo 527, inciso IV, do mesmo
Codex. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer resposta, nos termos do artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil. Pela celeridade, autorizo a Chefia da
Sexta Câmara Cível a assinar os ofícios. E, acaso prestadas as informações através
do sistema "Mensageiro", o email para resposta é o da própria Seção, aos cuidados
da Sra. Suelen: slba@tjpr.jus.br. Em 14 de março de 2013. DESª ÂNGELA KHURY
MUNHOZ DA ROCHA - Relatora
0019 . Processo/Prot: 1012572-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/37410. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001039-82.2012.8.16.0004 Ação Ordinária
de Suspensão de Cobrança. Agravante: Paranaprevidencia. Advogado: Vívian
Piovezan Scholz Tohmé. Agravado: José Julio Tronco. Advogado: Elizabete Serrano
dos Santos. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Luís Fernando da Silva
Tambellini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - A petição inicial do presente recurso está devidamente instruída, preenchendo,
prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar
seu processamento. II - Oficie-se ao Juízo a quo para que preste as informações
pertinentes no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 527, IV, do Código de
Processo Civil. Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o expediente para
maior celeridade. III - Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo
de 10 (dez) dias, facultando-lhe a juntada de documentos que entender pertinentes.
Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2.013 Desembargador PRESTES MATTAR -
Relator
0020 . Processo/Prot: 1015825-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/49047. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
0043808-51.2011.8.16.0001 Indenização. Agravante: Gafisa S/a. Advogado:
Vanessa Tavares Lois, Marcelo Marco Bertoldi, Camila Helena Morais Kubo.
Agravado: Lorena de Fátima Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Desª
Ângela Khury Munhoz da Rocha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.015.825-1Agravante:
Gafisa S/A Agravado: Lorena de Fátima Silva Relatora: Desª Ângela Khury Munhoz
da Rocha Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Gafisa S/A, da decisão de fls. 55/56-TJ, que rejeitou os
embargos de declaração opostos na "ação ordinária com pedido de antecipação de
tutela" ajuizada por Lorena de Fátima Silva (autos nº 458/12, da 20ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba), em que se deixou de
declarar a rescisão contratual. A agravada ajuizou a demanda, pretendendo rescindir
compromisso de promessa de compra e venda do apartamento 803, da Torre Green
Park do empreendimento residencial Neogarden, cuja obra não fora entregue pela
agravante no prazo contratado. Na audiência de instrução realizada pelo Juízo a
quo as partes transigiram "com relação à declaração da rescisão contratual, para
fins de liberar a unidade e em decorrência, das cotas condominiais" (fl. 53-TJ),
remanescendo para julgamento o motivo da rescisão e a pretensão indenizatória.
Da decisão proferida em audiência a agravante opôs embargos de declaração, os
quais foram rejeitados pela decisão agravada, sob o fundamento de que "o feito
será julgado quanto ao motivo da rescisão contratual e o pedido de 2 indenização,
sendo que, nesta oportunidade, a rescisão contratual será declarada" (fls. 55/56-
TJ). Aduz a Gafisa S/A que a falta de declaração da rescisão a impede de vender
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o imóvel, comprometendo sua atividade empresarial, que consiste na construção e
incorporação de empreendimentos. Afirma que "as partes concordaram em rescindir
o contrato justamente com a intenção de liberar a unidade para venda por parte
da agravante" de modo que impor "que espere até a sentença para ter de volta
o imóvel, o qual a agravada já declarou e concordou não ter mais interesse, é
um ônus que não deve ser suportado por qualquer parte" (fl. 12). Deste modo,
requer a liberação da venda da unidade, na forma do artigo 273, § 6º, do Código
de Processo Civil, permitindo-se que a agravante dê ao imóvel o destino que
melhor lhe convier. 2. Pretende a agravante que seja declarada a rescisão do
contrato firmado com a agravada, com a consequente liberação do imóvel, para
que possa dar-lhe destinação que considerar conveniente. Não obstante os termos
da decisão agravada, não se vislumbra ao primeiro exame o periculum in mora
que autorize a interposição do agravo na forma de instrumento. Nos termos do
artigo 522, do Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias caberá agravo
"na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, (...) quando será admitida a sua interposição por
instrumento". A agravante não demonstrou o prejuízo a que estaria sujeita com a
não liberação imediata do imóvel para comercialização, especialmente porque não
se sabe a maneira com que o Juízo singular conduzirá o julgamento da demanda
originária. Assim, não antevendo prejuízo à recorrente, converto o presente agravo
de instrumento em retido, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de
Processo Civil. 3 Pela celeridade processual, autorizo a Divisão Cível a assinar os
expedientes para o cumprimento desta decisão. Diligências necessárias. Intime-se.
Em 18 de março de 2013. Desª ÂNGELA KHURY MUNHOZ DA ROCHA - Relatora
0021 . Processo/Prot: 1018253-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/64718. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 0008097-20.2012.8.16.0075
Previdenciária. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Agravado: Maikon Pazetti. Advogado:
Ricardo Ossovski Richter. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da
decisão proferida nos autos de ação acidentária n. 8097- 20.2012.8.16.0075, que
deferiu a antecipação de tutela pleiteada pelo Autor, ora Agravado, para determinar
a implantação do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de
descumprimento. Em suas razões, sustenta o INSS que o Autor sofreu acidente de
trabalho, consistente em amputação do segundo dedo da mão esquerda, passando
a perceber o benefício de auxílio-doença por 30 (trinta) dias, período este indicado no
atestado médico fornecido. Assevera que, realizada a perícia médica administrativa,
constatou-se que o Autor apresentava condições de retorno às atividades, tendo,
inclusive, percebido remuneração em período posterior à cessação do benefício
concedido. Salienta que não há nos autos qualquer indicação de que tenha ocorrido
agravamento ou outras intercorrências em virtude do trauma sofrido, de forma a
afastar a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final,
pela reforma da decisão agravada. Acompanham a inicial os documentos de fls.
22/59. 2. Da análise das razões e demais elementos colacionados aos autos, ao
menos neste momento sumário de cognição, e conquanto presente a relevância da
fundamentação, calcada na inexistência de elementos aptos a respaldar a alegação
de permanência da incapacidade do Autor, tem-se que o pleito para a almejada
concessão do efeito suspensivo não comporta deferimento. Note-se que do confronto
das alegações que estariam a respaldar a possibilidade de lesão, não se mostra
evidente a apontada irreversibilidade da medida, nem a possibilidade de dano de
difícil reparação a que estaria sujeito o Agravante, além do fato de que, no caso,
o periculum in mora é inverso, vez que o perigo de lesão grave se afigura de
maneira mais vultosa em relação ao segurado do que em face da ora Recorrente, em
especial diante da natureza da verba em discussão. Não se pode olvidar, ademais,
que a manutenção do decisum até que sobrevenha o julgamento deste recurso,
dada a célere tramitação do agravo de instrumento, não importará em maiores
prejuízos ao Agravante na eventual hipótese de seu provimento. Em tais condições,
indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo. 3. Solicite-se ao Dr. Juiz da
causa a prestação de informações no decêndio, inclusive quanto ao cumprimento
integral e tempestivo do disposto no art. 526 do CPC pelo Agravante. 4. Intime-se
o Agravado para, querendo, apresentar resposta ao recurso no prazo de dez (10)
dias. 5. Oportunamente, vista a douta Procuradoria-Geral de Justiça. 6. Intimem-se.
Curitiba, 08 de março de 2013. Des. SÉRGIO ARENHART Relator 3
0022 . Processo/Prot: 1018785-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/61335. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0006729-52.2012.8.16.0179 Declaratória.
Agravante: Ibaneza Santos Salles. Advogado: Daniel Wunder Hachem. Agravado:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da
decisão proferida nos autos de Ação Declaratória de nulidade de ato administrativo c/
c indenizatória n. 0006729- 52.2012.8.16.0179, que indeferiu a antecipação de tutela
pleiteada, porque ausente a prova inequívoca e verossimilhança das alegações.
Em suas razões, sustenta a Agravante, em apertada síntese, que exercia o cargo
de Consultor Técnico Legislativo da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná,
vindo a se aposentar em 24 de março de 1988, consoante Decreto Legislativo
n. 65/88, cujos vencimentos eram equiparados ao de Procurador daquela Casa
Legislativa. Assevera que percebia seus proventos no valor atribuído àquele cargo
até 1º de abril de 2011, quando veio a sofrer significativa redução em razão de
ato administrativo do Presidente da Assembleia, que anulou o ato de aposentação

do qual decorriam efeitos favoráveis à Agravante. Salienta que protocolou pedido
administrativo visando a nulidade do ato redutor de seus proventos, com o retorno
ao estado anterior e a consequente devolução do montante suprimido, o que restou
indeferido naquela seara. Sustenta a decadência do direito da Administração em
desfazer o ato administrativo de aposentação, nos termos do artigo 54, da Lei n.
9.784/99 e artigo 9º, da Lei Estadual n. 16.164/09, e assevera inexistir discussão
acerca dos proventos percebidos acima do teto remuneratório. Discorre sobre a
violação ao princípio do devido processo legal, contraditório e da ampla defesa, sob o
fundamento de que a redução dos proventos da Agravante deveria ser antecedida do
contraditório e da ampla defesa. Afirma presentes os requisitos exigidos pelo artigo
273, do Código de Processo Civil e pugna pela concessão da antecipação da tutela
recursal para que o Agravado volte a pagar o valor integral dos proventos percebidos
pela Agravante. Acompanham a inicial os documentos de fls. 42/148. 2. Ao momento
o pleito para concessão da almejada antecipação de tutela recursal não comporta
deferimento. Com efeito, da análise preliminar dos argumentos apresentados, ao
menos neste momento de cognição sumária, não se constata presente a relevância
das argumentações, em especial no que se refere ao fato de que, por se tratar
de adequação dos proventos percebidos pela Agravante ao teto remuneratório,
relação esta de trato sucessivo, incabível a alegação de que teria a Administração
decaído do seu direito de revisar a aposentadoria. De se ressaltar, ainda, que o
ato atacado não implicou em revogação da aposentação em si, restringindo-se
à adequação dos proventos da Agravante ao limitador constitucional trazido pela
Emenda Constitucional n. 41/03. Outrossim, cabe referir não se vislumbrar no caso
em apreço a presença do periculum in mora, posto que a Agravante mantém-se
aposentada e continua a perceber os seus proventos de aposentadoria, sujeitos
apenas à limitação do teto remuneratório, não podendo se olvidar, ainda, que
eventuais diferenças que ao final venham a ser reconhecidas em favor da Autora,
poderão ser suportadas pelo Estado, dada a sua presunção de solvência. Em tais
condições, indefiro o pedido de concessão de antecipação de tutela recursal. 3.
Solicite-se ao Dr. Juiz da causa a prestação de informações no decêndio, inclusive
quanto ao cumprimento integral e tempestivo do disposto no art. 526 do CPC pela
Agravante, bem como para que esclareça se o Agravado já integra a lide e, no
positivo, forneça cópias da contestação e da procuração. 4. Após, vista a douta
Procuradoria-Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de 2013. Des.
SÉRGIO ARENHART Relator 3
0023 . Processo/Prot: 1020909-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/67633. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000220-24.2013.8.16.0130 Ação de Cumprimento. Agravante: Wilson Ricardo de
Oliveira. Advogado: Antonio Bezerra Sobrinho. Agravado: Oi Sa. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face do decisum de
fls. 13-TJ que determinou a emenda da petição inicial, para que o Autor apresente
prova documental da alegada hipossuficiência. No recurso de fls. 05/09 aduziu que
as custas iniciais representam quase que quarenta por cento do salário mínimo
e que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 assegura a benesse aos que meramente
alegarem a incapacidade financeira. Prossegue defendendo que a determinação
para comprovação contraria a jurisprudência do STJ e finaliza requerendo o
provimento do apelo. Acompanharam a peça recursal os documentos de fls. 10/14-
TJ. 2. O recurso não comporta seguimento. Conforme se colhe do instrumento,
a protocolização da peça recursal data de 21.02.2013 (fls. 02, pelo Protocolo
Integrado), sendo que, a teor tela de movimentação do PROJUDI (fls. 12), a
decisão recorrida e expedição de intimação datam de 23.01.2003, e a leitura
do despacho pelo patrono do Autor ocorreu em 03.02.2013. 2 Note-se que o
prazo consignado para emenda corresponde exatamente ao prazo recursal, e
da referida tela consta a certificação de decurso de prazo (sequência 11, fls.
12). Com efeito, considerando que a leitura pelo patrono da Recorrente data de
03.02.2013 (domingo), é considerada realizada a intimação no dia útil subsequente,
no caso, 04.02.2013. Assim, o prazo recursal teve início em 05.02.2013 e findou em
14.02.2013. Deste modo, como o recurso foi recebido no Protocolo Judicial Integrado
somente em 21.02.2013 (fls. 02), de se reconhecer a intempestividade do Agravo de
Instrumento. Em tais condições e com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso por manifesta inadmissibilidade ante o
reconhecimento de sua intempestividade. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 08 de
março de 2013. Des. SERGIO ARENHART Relator 2
0024 . Processo/Prot: 1021007-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/66846. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0035447-69.2012.8.16.0014 Cobrança. Agravante: Paulo Horto Leilões Ltda.
Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Agravado: Alex Sander Farage da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de provimento de
plano ou de efeito suspensivo, proferido nos autos nº 0035447-69.2012.8.16.0014
de ação de cobrança de comissão pela intermediação de compra e venda em
leilão de embriões de gado, interposto pelo autor contra a decisão de primeiro
grau que, dentre outras coisas, determinou a intimação da parte devedora para
no prazo de quinze dias efetuar o pagamento do valor da condenação, pena de
multa de 10% sobre o débito atualizado, a incidir somente após o decurso do
referido prazo quinzenal. Inconformada, PAULO HORTO LEILÕES LTDA. interpôs
o presente agravo (fls. 4/16), sustentando, em síntese, que consoante disposto
no art. 322 do CPC, desnecessária a intimação do réu revel para o cumprimento
da sentença, contando-se o prazo quinzenal previsto no art. 475-J do CPC da
data do trânsito em julgado da decisão. Requer o provimento imediato do recurso,
na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, e, não sendo este o entendimento, a
concessão de efeito suspensivo ao recurso. Ao final, pugna pelo seu provimento. 2.
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Conforme se colhe dos autos, o réu ora Agravado, revel porque citado não constituiu
procurador nos autos, foi condenado, em ação de cobrança movida pelo Agravante,
ao pagamento do valor de mais de dois mil reais, acrescido de correção monetária,
juros de mora e das verbas de sucumbência. O autor, ora Agravante, ingressou
com requerimento para cumprimento da sentença, incluindo: valor atualizado do
débito e pedidos de multa de 10% do art. 475-J do CPC, verba honorária à fase
de cumprimento da sentença entre 10% e 20%, anotação de restrição junto aos
órgãos de proteção ao crédito e penhora on line pelo BACENJUD até o limite do
valor devido. A rigor, pelo disposto no art. 322, caput, do CPC, a prévia intimação do
devedor ao cumprimento de sentença revela-se desnecessária, sendo viável o pronto
atendimento às disposições do art. 475-J do CPC. Esse é o entendimento dominante
do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA. EXECUTADO REVEL CITADO FICTAMENTE POR EDITAIS NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO, DEFENDIDO POR ADVOGADO CURADOR-
DEFENSOR, NOMEADO DEVIDO A CONVÊNIO DA DEFENSÓRIA COM A OAB.
DISPENSA DE INTIMAÇÃO PESSOAL OU FICTA DO EXECUTADO PARA O
INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA COM MULTA DE 10% (CPC, art.
475-J). INTIMAÇÃO REGULAR DO DEFENSOR PARA OS ATOS DO PROCESSO
E NÃO PARA O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL DO
CREDOR PROVIDO. 1.- No cumprimento da sentença condenatória, proferida contra
réu revel citado fictamente por editais, não há necessidade de intimação pessoal
ou ficta de ninguém, para se iniciar o cumprimento da sentença, com a multa de
10% (CPC, art. 475-J). 2.- Regra que não se altera no caso de o devedor revel
citado fictamente haver sido defendido por Advogado Curador- Defensor, nomeado
em virtude de convênio da Defensoria Pública com a OAB, o qual, contudo, deve
ser intimado normalmente para os atos do processo, não para o cumprimento da
sentença. 3.- Recurso Especial do credor provido. (REsp 1280605 / SP - Terceira
Turma - Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Min. SIDNEI BENETI - J.
19/06/2012 - DJe 11/12/2012) RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO E PROCESSO
CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RÉU REVEL, CITADO PESSOALMENTE
NA AÇÃO DE CONHECIMENTO, QUE NÃO CONSTITUIU ADVOGADO NOS
AUTOS NEM APRESENTOU CONTESTAÇÃO. LEI Nº 11.232/05. INTIMAÇÃO
PESSOAL. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 322 DO CPC. (...) 2. Nos
termos do art. 322 do Código de Processo Civil, será dispensado da intimação
dos atos processuais o réu revel que não constituiu advogado nos autos. 3.
Após a edição da Lei nº 11.232/2005, a execução por quantia fundada em título
judicial desenvolve-se no mesmo processo em que o direito subjetivo foi certificado,
de forma que a revelia decretada na fase anterior, ante a inércia do réu que
fora citado pessoalmente, dispensará a intimação pessoal do devedor para dar
cumprimento à sentença. 4. Recurso especial improvido. (REsp 1241749 - Sexta
Turma -- Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - J. 27/09/2011 - DJe 13/10/2011)
No mesmo sentido, os julgados deste Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DOS VALORES ADVINDOS DE MULTA DE
TRÂNSITO APLICADAS SOBRE VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO AGRAVADO.
RÉU REVEL.CITAÇÃO PESSOAL NO PROCESSO DE CONHECIMENTO QUE
OCORREU REGULARMENTE. RÉU QUE DEIXOU DE APRESENTAR RESPOSTA
E CONSTITUIR ADVOGADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO
PESSOAL.DESNECESSIDADE. REVELIA QUE SE ESTENDE A FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGOS 322, CAPUT E 475-J, CAPUT DO
CPC. PRECEDENTES DO STJ.RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E PROVIDO.Diante do artigo 475-J, caput, bem como do art. 322,
caput, ambos do Código de Processo Civil entendo que, sendo o réu revel, e
não tendo ele constituído advogado nos autos, os prazos processuais passam
a correr a partir da publicação de cada ato, independentemente de intimação,
recebendo o réu, do momento em que a revelia é decretada em diante, o feito
no estado em que se encontra.É possível depreender que, após a edição da
Lei nº 11.232/07, inexiste necessidade de intimação pessoal do devedor para
que dê cumprimento à sentença. (TJPR - 5ª CC - Ag. Inst. 944.737-8 - Rel.
Luiz Mateus de Lima - J. 29/01/13 - DJ 06/02/2013 - Unânime) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO DO RÉU/DEVEDOR REVEL PARA CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA - DESNECESSIDADE - INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DOS
ARTS. 475-J E 322, AMBOS DO CPC.FLUÊNCIA DOS PRAZOS AO REVEL
INDEPENDENTEMENTE DE INTMAÇÃO -PENHORA ON LINE - TEMA NÃO
APRECIADO NA DECISÃO IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO, SOB PENA
DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO
E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. (TJPR - 14ª CC - Ag. Inst. 912.699-6
- Rel. Sandra Bauermann - J. 14/11/12 - DJ 30/11/12 - Unânime) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - RÉU REVEL - CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - INCIDÊNCIA DA
REGRA DO ART. 322, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 6ª CC - AI 634792-0 - Rel. Des.
Moraes Leite - Julg. 01/03/11 - Unânime) Considerando que após quinze dias do seu
trânsito em julgado a sentença permanecia não cumprida, impunha-se ao Juiz de
primeiro grau determinar prontamente o pagamento da quantia devida acrescida de
multa de dez por cento sobre o valor atualizado da condenação e da verba honorária
incidente sobre a fase de cumprimento da sentença. Em tais condições, dou imediato
provimento ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
para declarar a desnecessidade de prévia intimação do Agravado e ordenar que o
cumprimento da sentença se faça na forma do art. 475-J do CPC, pelo montante
da condenação e a multa, acrescidos dos honorários advocatícios já arbitrados para
esta fase. Comunique-se esta decisão com urgência ao Juiz a quo. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. SÉRGIO ARENHART Relator 8
0025 . Processo/Prot: 1021497-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70652. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000518-81.2013.8.16.0173 Ordinária. Agravante: Oi Sa. Advogado: Bernardo

Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Lidia Guimarães Cupello. Agravado: Helena
Mayumi Takeuchi, Antonio Peguim (maior de 60 anos). Advogado: Halanjhoni Junio
Rezende, Renê de Almeida Russi, Nilton Giuliano Turetta. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de
efeito suspensivo, interposto pela Ré em face da decisão de fls. 45/46-v - TJ, que
determinou a exibição de documentos elencados na inicial, com base nos arts. 355
e seguintes do Código de Processo Civil. A Ré apresenta retrospectiva fática e aduz,
em apertada síntese, que: a) a decisão afronta o entendimento Sumulado do STJ no
que se refere à falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento
administrativo; b) o fato-base, ou seja, a demonstração da relação jurídica não
pode ser transferida à Ré, ora Agravante; c) houve violação às regras legais de
exibição de documentos, vez que a pretensão é incompatível com o instituto, restou
desatendido o rito legal, não foi observada a possibilidade de legítima recusa, bem
como a regra do ônus probatório; d) é inaplicável à espécie o artigo 359, do Código
de Processo Civil; e) há risco de dano irreparável, devendo ser concedido efeito
suspensivo. 2. Cumpre converter o recurso em agravo retido. Ao receber a inicial
e determinar a citação da Ré o Magistrado singular deferiu o pedido de exibição,
determinando a 2 apresentação dos documentos descritos pormenorizadamente na
petição inicial. Pois bem. De acordo com o art. 357 do CPC, após tal determinação
caberia à Ré apresentar os documentos ou manifestar recusa e, ao que consta
dos autos, nenhuma das alternativas foi adotada pela Agravante, a qual optou por
somente interpor este recurso, conquanto a carga decisória da decisão objurgada só
vá surgir em sua integralidade após a manifestação da Ré. Ou seja, ainda não há
pronunciamento de primeira instância de jurisdição a respeito da atitude da parte a
que se ordenou a exibição de documentos, valendo transcrever o que preconiza o
art. 359 do CPC: Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que,
por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I se o requerido não
efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II se a recusa
for havida por ilegítima. Assim, consoante o procedimento da exibição incidental de
documentos, o fato ainda pende de deliberação pelo Juízo a quo, inclusive para
dizer, se for o caso, que não houve apresentação de documentos nem qualquer
manifestação de recusa, para só depois vir à eventual apreciação desta Corte, sob
pena de supressão de instância. Ademais, a valoração acerca do ônus probatório
é matéria a ser submetida à análise do Juiz a quo, não cabendo, ao momento,
a sua apreciação em instância recursal. Assim, uma vez constatando-se que a
decisão 3 objurgada foi proferida dentro de padrões legalmente admissíveis e, ao
momento, não é suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação,
não se justifica o processamento do recurso na modalidade de instrumento. 3. Em
tais condições e com fundamento no art. 527, inciso II do Código de Processo
Civil, converto o agravo de instrumento em agravo retido. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 14 de março de 2013. Des. SERGIO ARENHART Relator 5
0026 . Processo/Prot: 1021504-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70656. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0013456-45.2012.8.16.0173 Ordinária. Agravante: Oi Sa. Advogado: Bernardo
Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Lidia Guimarães Cupello. Agravado: Masachi
Mori. Advogado: Pedro Forte. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, nos autos
13456-45.2012 de ação de adimplemento contratual, interposto pela Ré em face da
decisão de primeiro grau (fls. 45/46v.) que, entre outras deliberações, determinou-
lhe a exibição incidental dos documentos requeridos na inicial, no prazo de dez
(10) dias, sob as penas do art. 359 do CPC. Nas razões recursais a Ré apresenta
retrospectiva fática e alega, em apertada síntese, que a decisão recorrida foi
prolatada sem qualquer fundamentação; que há manifesta falta de interesse de
agir ante a ausência de requerimento administrativo e correlato pagamento da
taxa administrativa (Súmula 389 STJ e Recurso Repetitivo 982.133), conforme vêm
decidindo o STJ e esta Corte; que não há perigo de dano irreparável a embasar
a exibição in limine pois os Agravados aguardaram anos para ingressar com a
ação; que não há verossimilhança das alegações porque há indícios concretos
de que a pretensão está prescrita (art. 206, § 3º do CC), de que os Agravados
não comprovaram a relação jurídica entre as partes; que é cabível o agravo de
instrumento porque da decisão recorrida decorre risco de lesão grave; que a decisão
desrespeitou as regras legais de exibição de documentos, havendo possibilidade de
recusa legítima; que não há 2 nada a se presumir, sendo inviável a aplicação do art.
359 do CPC; que é dos Autores o ônus de comprovar o fato constitutivo do direito
alegado. Por derradeiro, pugna pelo provimento de plano ou ao final do recurso,
anexando os documentos de fls. 35/55. 2. Cumpre converter o recurso em agravo
retido. Conforme se colhe do instrumento, o Juiz a quo, quando do despacho inicial
no feito, determinou a exibição incidental de documentos, sob pena de aplicação do
disposto no art. 359 do CPC. De acordo com o art. 357 do CPC, após tal determinação
caberia à Ré apresentar os documentos ou manifestar recusa e, ao que consta
dos autos, nenhuma das alternativas foi adotada pela Agravante, a qual optou por
somente interpor este recurso, conquanto a carga decisória da decisão objurgada
só vá surgir em sua integralidade após a manifestação da Ré. Ou seja, ainda não
há pronunciamento de primeira instância de jurisdição a respeito da atitude da parte
a que se ordenou a exibição de documentos, valendo transcrever o que preconiza
o art. 359 do CPC: Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos
que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I se o requerido
não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II se
a recusa for havida por ilegítima. Assim, consoante o procedimento da exibição
incidental de documentos, o fato ainda pende de deliberação pelo Juiz de origem,
inclusive para dizer, se for o caso, que não houve 3 apresentação de documentos
nem qualquer manifestação de recusa, para só depois vir à eventual apreciação desta

- 245 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Corte, pena de supressão de instância. Outrossim, no que se refere às questões
do prazo prescricional aplicável e do interesse processual - igualmente o que se
dá quanto à determinação para exibição incidental de documentos - constata-se
que a decisão recorrida, proferida dentro de padrões legalmente admissíveis, ao
momento não é suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação,
conforme exige o art. 522 do CPC para processamento do recurso na modalidade de
instrumento. 3. Em tais condições e com fundamento no art. 527, inciso II do Código
de Processo Civil, converto o recurso em agravo retido. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 11 de março de 2013 Des. SÉRGIO ARENHART Relator 1
0027 . Processo/Prot: 1022226-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/73077. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000553-23.2013.8.16.0179 Obrigação
de não Fazer. Agravante: Rosemeri de Mattos Perin (maior de 60 anos).
Advogado: Antônio Marcos Baldão. Agravado: Estado do Paraná, Paraná
Previdência. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A.
Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.AFIRMAÇÃO FEITA PELA
PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES PARA ARCAR COM AS DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM PREJUÍZO DE SEU
SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA.COMPROVANTE DE RENDA.
NÃO COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. INSUFICIÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50.INDEFERIMENTO.
DECISÃO ESCORREITA E MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. VISTOS, etc. I -
RELATÓRIO. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Rosemeri de Mattos
Pierin em face da r. decisão de fls. 32/33, prolatada nos autos de "Ação Declaratória
de Inexigibilidade de Contribuição Previdenciária Progressiva c/c Pedido de Tutela
Antecipada" sob nº 0000553-23.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 7ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, pela qual o MM.
Juízo a quo indeferiu o benefício da gratuidade judicial, assim decidindo: "Da análise
do contracheque apresentado pela autora (movimento 1.5), constata-se que ele
aufere mensalmente remuneração de mais de R$ 3.000,00 (três mil reais), situação
que a torna capaz de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família. Não pode prevalecer, portanto, a presunção relativa prevista na
disposição contida no artigo 4º da Lei n. 1050/60 e decorrente da simples afirmação
do estado de pobreza. (...) Indefiro, pois, à autora, a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita". Dessa decisão recorre a ora Agravante, pugnando por
sua reforma, uma vez que: a) o regime dos funcionários civis do Poder Executivo do
Estado do Paraná, conforme art. 255 e 256 da Lei Estadual nº 6.174/7, garante ao
funcionário público estadual a assistência judiciária gratuita; b) o art. 5º, inciso XXXV
e LXXIV, da CF garantem a todos acesso ao Poder Judiciário, sendo a concessão
da justiça gratuita um de seus meios; c) não importa para concessão do benefício a
existência de patrimônio, rendimentos ou de advogado particular, apenas deve ser
analisado se o Agravante possui condições no momento de arcar com as custas e
honorários sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família; d) a gratuidade não
é uma isenção absoluta, podendo ser suspensa até o prazo de 5 (cinco) anos após
a sentença, caso cesse o estado de carência; e) para concessão do benefício basta
formulação expressa, dotada de presunção relativa, a qual cabe a parte contrária
contestar, assim, sem fundadas razões, o juiz não pode indeferir o pedido; f) a
Agravante é pessoa idosa, possuindo gastos maiores com medicamentos, além das
despesas, sendo pobre na concepção jurídica do termo. Assim, requer a atribuição
de efeito suspensivo para, ao final, ser provido o presente recurso. . É, em síntese, o
relatório. II - DECIDO: O agravo é adequado, tempestivo e encontra-se corretamente
formalizado, devendo ser conhecido. Primeiramente, ressalta-se que o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/98,
objetivando dar celeridade à prestação jurisdicional, permite que o relator, mediante
decisão monocrática, negue provimento ao recurso manifestamente inadmissível
ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal superior, dispensando, assim, a manifestação do colegiado.
De acordo com o art. 4° da Lei nº 1.060/50, para a concessão da justiça gratuita
basta a simples afirmação da parte de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou
de sua família, o que na espécie foi atendido com a juntada da declaração
às fls. 26, na qual é possível que verificar a alegação de impossibilidade do
pagamento das custas sem o prejuízo de seu próprio sustento. Nesse sentido
é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: "DIREITO CIVIL.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.
ESTADO DE MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA
83/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, havendo dúvida
quanto à veracidade da alegação do beneficiário, pode o magistrado ordenar
a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar a presença dos
requisitos para o deferimento ou não do benefício da assistência judiciária gratuita.
Precedentes. 2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula
83/STJ). 3. Recurso especial conhecido e improvido." (REsp 827.083/SP, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.09.2007,
DJ 22.10.2007 p. 355) "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA
LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo
com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase
do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. -
Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro Francisco
Peçanha Martins, Segunda Turma, j. em 02.02.2006, DJ: 03.05.2006, p. 179).
Tal posicionamento é compartilhado deste Tribunal: "Agravo de Instrumento -
Assistência Judiciária - Comprovação da pobreza - Desnecessidade. A assistência
judiciária gratuita prescinde de comprovação da pobreza para ser deferida, sendo
o bastante a simples afirmação do interessado sobre sua necessidade, salvo
evidências que destruam a presunção de veracidade. Recurso provido." (Agravo
de Instrumento nº 308.421-7, 15ª Câmara Cível, Rel. Hamilton Mussi Correa,
25/01/2006). Há que se ressaltar, por outro lado, que o magistrado pode averiguar
o estado de miserabilidade da parte quando há nos autos prova suficiente desta,
e, tendo fundadas razões, conforme se depreende da leitura do art. 5º da Lei nº
1.060/50, indeferir o seu pedido para a concessão dos benefícios da assistência
judiciária. É o caso dos autos, pois verificou o Magistrado Singular que a Agravante
possui sim condições de arcar com as custas processuais, diante da documentação
acostada à fl. 27, correspondente ao seu holerite. Esta alegou na peça recursal que
recebe rendimentos em pouco mais de R$ 3.000,00, porém, este valor refere-se
apenas ao seu salário- base, o qual não contabiliza as demais vantagens auferidas
(gratificações, aulas extraordinárias e auxílio transporte) que somam, juntamente
ao salário, o montante de R$ 7.495,36, que após os devidos descontos resulta
em um valor líquido de R$ 6.028,04. Desse modo, não é crível a incapacidade
de arcar com as custas processuais e os honorários. Até mesmo vale observar
que a Sra. Rosemeri é casada e, portanto, possui um companheiro com o qual
dividir as despesas; bem como poderia ter juntado aos autos documentos que
comprovassem as despesas as quais se referiu no Agravo, demonstrando que
efetivamente restaria prejudicada pela não concessão da assistência judiciária
gratuita. Assim, diante da prova nos autos capaz de demonstrar as condições
econômico-financeira da Agravante, a simples declaração na petição inicial de que
esta não tem condições não é suficiente para ensejar o benefício da gratuidade.
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: "AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
FORMULADO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO. REVOLVIMENTO DOS
ELEMENTOS FÁTICOS PROBATÓRIOS. VERBETE N.º 7 DA SÚMULA DO STJ.
AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo incapaz
de infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. É admitido ao juiz, quando tiver
fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante
declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família.(Lei nº 1.060/50). 3.O revolvimento do quadro fático probatório definido no
decisum estadual recorrido encontra óbice no verbete n. 7 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Ag 858.171/
SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em
27.11.2007, DJ 10.12.2007 p. 379). Ainda, referente ao argumento da Agravante
que o Estatuto dos funcionários civis do Estado do Paraná, Lei 6.174/1970, garante
ao servidor público estadual a assistência judiciária não merece prosperar. Segue o
descrito no art. 257 do mesmo diploma: "Art. 257 - A assistência, sob qualquer forma,
será prestada por intermédio de instituições próprias, criadas por Lei, às quais seja
filiado obrigatoriamente o funcionário, com contribuição paritária do Estado." Dessa
forma, deveria a Agravante ter recorrido à Defensoria Pública, instituição própria
à assistência judiciária, e não à advogado particular, sendo este um argumento
inválido à sua pretensão. Por fim, ressalta-se que a própria Lei nº 1060/50 estabelece
no parágrafo 1º do artigo 4º a presunção iures tantum da condição de pobreza,
bem como pena de pagamento de até o décuplo das custas judiciais para aquele
pleitear ardilosamente o benefício. Desta feita, dada às peculiaridades do caso em
concreto e na forma da orientação jurisprudencial anteriormente invocada, nego
seguimento ao agravo de instrumento interposto pela Sra. Rosemeri de Mattos
Perin. III - CONCLUSÃO: Do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, conheço e nego provimento ao presente recurso de agravo de
instrumento, conforme fundamentação supra. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de
2013. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada
0028 . Processo/Prot: 1022253-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/76640. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0027818-54.2010.8.16.0001 Ordinária de Cobrança. Agravante: Maria da Glória
Ferreira do Amaral Negrão (maior de 60 anos), Agahyr Gregório da Luz (maior de 60
anos). Advogado: Paulo Sérgio Trigo Roncaglio, Eduardo Roncaglio Guerra, Paulo
Roberto Hoffmann, Paulo Walter Hoffmann, Otavio Just. Agravado: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Jorge
Francisco Fagundes D'Ávila. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, nos autos
27818-54.2010 de ação de cobrança, interposto pelas Autoras em face da decisão de
primeiro grau (fls. 19) que, após recebimento no duplo efeito de apelação interposta
pela Ré e intimação daquelas para apresentação de contrarrazões, determinou a
suspensão do processo até o julgamento dos Recursos Extraordinários 591.797/
SP e 626.307/SP e do Agravo de Instrumento 754.745/SP, ou nova determinação
do Supremo Tribunal Federal, ante a orientação da Excelsa Corte em relação aos
feitos que versem sobre correção monetária decorrentes de expurgos inflacionários
não creditados envolvendo os planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e II, em
grau de recurso. Sustentam as Agravantes, em resumo, que o caso dos autos
não guarda relação com os recursos do STF; que o próprio STF reconheceu a
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falta de repercussão geral, por se tratar de questão infraconstitucional, na matéria
envolvendo índices de correção monetária relacionados a plano de previdência
privada; que em caso idêntico esta Corte negou provimento a apelo da REFER
(AC 380.452-4) e, em seguida, no Agravo de Instrumento 777.663 interposto pela
apelante o STF determinou a devolução do recurso por ausência de repercussão
geral acerca dos expurgos inflacionários (índices de correção) em se tratando de
plano de previdência privada; que há decisão precedente da 1ª Vice-Presidência
deste Tribunal negando a existência de repercussão geral em caso idêntico ao dos
autos; que em anterior agravo de instrumento interposto no mesmo processo, autos
790.671-0, este relator não determinou suspensão do feito; que o efeito ativo tem
o fito de dar imediato prosseguimento ao apelo; que há perspectiva de lesão grave
e de difícil reparação, sendo inviável a conversão em retido. Por derradeiro, pugna
pelo provimento de plano ou ao final do recurso, anexando os documentos de fls.
15/501. 2. O efeito pretendido não é de ser concedido. As Autoras, na condição de
pensionistas, ingressaram com ação de cobrança em face de REFER pleiteando a
condenação da Fundação Previdenciária ao pagamento das diferenças da correção
monetária e dos demais consectários incidentes sobre benefícios de plano de
previdência privada. A sentença (fls. 402/405 e 417) foi de procedência parcial do
pedido para condenar a Ré "ao pagamento das diferenças de correção monetária
sobre o benefício da pensão por morte, atendidas as particularidades relativas a
cada cônjuge falecido, a prescrição quinquenal e os reflexos nas parcelas vincendas,
contada retroativamente do ajuizamento desta ação. A correção deverá ser feita
pelo IPC, índice oficial que melhor reflete a perda do poder aquisitivo, considerados
também, os expurgos inflacionários referentes aos meses de junho/87 (26,06%),
janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%),
maio/90 (7,87%), fevereiro/91 (21,87%) e março/91 (11,79%), desde o pagamento
a menor. Sobre a diferença a ser paga deverão incidir juros moratórios contados da
data da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ." A Juíza a quo determinou a
suspensão do processo por entender que restou alcançado pelos leading cases de
repercussão geral da Excelsa Corte (RE 591797, 626307 e AI 754745), entendimento
contra o qual se insurgem as aqui Agravantes, ao argumento de que não atingem
causas que têm como objeto plano de previdência privada, como ocorre no caso.
A concessão da liminar para prosseguimento do feito mediante remessa do apelo a
este grau, com perspectiva de seu julgamento, implicaria no esgotamento do próprio
objeto do recurso. De outro enfoque, cabe destacar que a apelação foi também
recebida no efeito suspensivo, razão pela qual não se infere lesão grave e de difícil
reparação ao momento, em intensidade suficiente à antecipação da tutela recursal.
Em tais condições, indefiro o pedido de efeito ativo. Solicite-se à Juíza de origem
a prestação de informações no decêndio, inclusive quanto ao integral e tempestivo
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC pelas Agravantes. Intime-se a Agravada
a apresentar resposta ao recurso no prazo de dez (10) dias. Publique-se. Curitiba,
13 de março de 2013 Des. SÉRGIO ARENHART - Relator 1
0029 . Processo/Prot: 1022279-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/80541. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
0005023-49.2013.8.16.0001 Obrigação de Fazer. Agravante: Imperial Investimentos
Imobiliários Ltda, Csi Incorporações Imobiliárias Ltda, G & D Mace Investimentos
Ltda, Boosalis Investimentos Ltda, Zurmont Investimentos Ltda. Advogado: Frederico
Ricardo de Ribeiro e Lourenço, Rene Toedter, André Luiz Bettega D'Ávila, Hélio
Carlos Kozlowski. Agravado: Orivaldo Ferrari de Oliveira Junior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
VISTOS. 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em
face da decisão proferida nos autos de Ação de Obrigação de Fazer n.
5023-49.2013.8.16.0001, que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, porque
ausente o relevante fundamento da demanda, conforme exigido pelo artigo 461, §
3º, do CPC. Em suas razões, sustentam as Agravantes que integram a sociedade
em conta de participação denominada "Condomínio Campo Largo", na qualidade
de sócias participantes, figurando a sociedade Chruff Investimentos Ltda como
sócia ostensiva, da qual o Agravado é sócio administrador. Afirmam que realizaram
investimento na sociedade com o objetivo de adquirir o imóvel matriculado sob o
n. 37.886, do Registro de Imóveis da Circunscrição Imobiliária de Campo Largo,
vindo as Agravantes a tomar conhecimento de que referido bem estaria sendo
oferecido à penhora pela sócia ostensiva, em total contrariedade com o que
restou pactuado. Alegam, ainda, que embora transcorridos mais de dois anos da
constituição da sociedade, o empreendimento imobiliário ainda não logrou êxito na
aprovação e liberação, o que levou as Agravantes a notificarem a sócia ostensiva, na
pessoa de seus administradores, para firmarem escritura de dação em pagamento
visando a transferência da propriedade do imóvel às Recorrentes, na proporção
dos investimentos realizados. Aduzem que a escritura já foi assinada pelo outro
administrador da empresa Chruff, Sr. Robert Huff, restando apenas a manifestação
da concordância do Agravado, o que não ocorreu até o momento, apesar da
notificação encaminhada. Salientam que a decisão agravada, ao indeferir o pleito
liminar para que o Agravado fosse desde logo compelido a assinar a escritura pública,
restou equivocada quanto a exigência de formalidades inaplicáveis a esta espécie
de sociedade, ressaltando, ainda, presente o risco de dano irreparável ou de difícil
reparação. Pugna pela antecipação da tutela recursal ao feito, de forma que seja
o Agravado imediatamente compelido a assinar a escritura pública de dação em
pagamento, sob pena de fixação de multa diária ou, subsidiariamente, para que seja
designada audiência de justificação prévia ou aceitação de caução proporcional ao
investimento realizado pelo Agravado para fins de deferimento da liminar pleiteada.
Acompanham a inicial os documentos de fls. 32/215. 2. Da análise preliminar dos
argumentos e documentos apresentados, ao menos neste momento de cognição
sumária, verifica-se presente a relevância da fundamentação exposta, porquanto se
tem como demonstrada a posição do Agravado como administrador da empresa

Chruff Investimentos Ltda, sócia ostensiva da sociedade na qual as Agravantes
figuram como participantes, e que tem como objeto a execução de empreendimento
imobiliário. Extrai-se da prova documental, ainda, os investimentos realizados pelas
Agravantes para a aquisição do imóvel matriculado sob o n. 37.886, do Registro de
Imóveis de Circunscrição Imobiliária de Campo Largo, assim como a sua vinculação
como patrimônio especial da sociedade em conta de participação firmada entre as
partes. Da mesma forma, resta patente a presença de risco de lesão grave ou
de difícil reparação antes do final julgamento da demanda, vez que as empresas
Morada Bella Incorporação e Construções Ltda-ME e Support Incorporações e
Construções Ltda., por representação do Agravado, ofertaram como garantia nos
autos de Execução de Título Extrajudicial n. 58109-66.2012.8.16.0001 e 58039-
49.2012.8.16.0001, quotas da empresa Chruff Investimentos Ltda., vinculando-as
ao imóvel em comento, a despeito de se tratar de patrimônio especial pertencente
à sociedade em conta de participação, destinado à execução do seu objeto
empresarial. Todavia, nos moldes em que proposta a tutela antecipatória, esgotaria
ela o próprio objeto último da demanda principal, exaurindo a pretensão nos seus
contornos finais - o que se mostra inviável para o momento, máxime a se considerar
que não existe até aqui obrigação pré-constituída perfeitamente delineada para
que a parte agravada esteja compelida a "... firmar escritura pública de dação em
pagamento disponível para sua assinatura no Tabelionato Andrade, localizado à Rua
Rui Barbosa, nº 1.050, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83.601-140, para o
fim de transferir-lhes a titularidade do imóvel de matrícula nº 37.866 do Registro de
Imóveis da Circunscrição Imobiliária de Campo Largo..." (fls. 70 - verso). Destarte,
na verificação do "periculum in mora" que se opera pela oferta voluntária de bens
à penhora - e que irá constituir gravame certamente impeditivo da consecução dos
objetivos finais para a escrituração - é possível conjugar à espécie a aplicação da
regra do § 7º, do artigo 273, do CPC, a efeito de se deferir em caráter incidental
providência cautelar que se amolde de precatar os efeitos nocivos que possam advir
da concretização da dita oferta voluntária de bem à penhora. Por isso, em base
da precitada regra processual, concedo a título de liminar deste recurso medida
cautelar incidental, para impedir que a parte agravada concretize os atos finais que
venham a constituir a oneração indicada pelo bem imóvel (matrícula n. 37.886),
tudo isso, é certo, sem prejuízo que a penhora acabe acontecendo por obra de
deliberação judicial nas próprias execuções antes referidas. Nesse sentido, pois,
será intimado o Agravado a que não pratique outros atos de disposição à oferta do
bem imóvel para constrição judicial; outrossim, do teor deste despacho será dado
conhecer aos Juízos em que se processam as execuções de título extrajudicial n.
58109-66.2012.8.16.0001 (13ª Vara Cível) e 58039-49.2012.8.16.0001 (23ª Vara
Cível). 3. Solicite-se ao Dr. Juiz da causa a prestação de informações no decêndio,
inclusive quanto ao cumprimento integral e tempestivo do disposto no art. 526 do
CPC pelas Agravantes, bem como para que esclareça se o Agravado já integra a
lide e, no positivo, forneça cópias da contestação e da procuração. 4. Intimem-se.
Curitiba, 12 de março de 2013. Des. SÉRGIO ARENHART Relator 3
0030 . Processo/Prot: 1022312-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/77381. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
0053386-04.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Oi Sa. Advogado:
Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Joaquim Miró, Ana Tereza Palhares
Basílio. Agravado: Daisy Simões Serra. Advogado: Ana Paula de Lúcio, Patrícia
Aparecida Servilha, Mauro Antonio Servilha. Interessado: Roze Maria Cinquini, Clovis
Biazon, Irene de Siqueira Sanches, Osvaldo dos Santos Junior, Fatima Laurete dos
Santos. Advogado: Ana Paula de Lúcio, Patrícia Aparecida Servilha, Mauro Antonio
Servilha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito
suspensivo, interposto pela Ré em face da decisão de fls. 50-TJ, proferida em
ação ordinária de adimplemento contratual cumulada com perdas e danos e pedido
de exibição de documentos, que determinou à Ré, em oferecendo contestação, a
juntada do contrato e outros documentos relativos a ação negocial. Inconformada,
a Requerida agravou (fls. 03/35) apresentando retrospectiva fática e aduzindo, em
apertada síntese, que: a) a decisão é nula ante a ausência de fundamentação;
b) não foi observada a manifesta falta de interesse de agir do Agravado (Súmula
389 do STJ); c) os Agravados não apresentaram nenhum documento capaz de
comprovar que realmente celebraram contratos de participação financeira; d) foram
desrespeitadas as regras legais de exibição de documentos. Requer o provimento
monocrático do recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, e, não sendo
este o entendimento, a concessão de efeito suspensivo. Ao final, pugna pelo seu
provimento. 2. Cumpre converter o recurso em agravo retido. Quanto à determinação
para exibição de 2 documentos, conforme se colhe do instrumento, o Magistrado "a
quo", quando do despacho inicial, determinou a exibição de documentos, no prazo
da contestação. Pois bem. De acordo com o art. 357 do CPC, após tal determinação
caberia à Ré apresentar os documentos ou manifestar recusa e, ao que consta
dos autos, nenhuma das alternativas foi adotada pela Agravante, a qual optou por
somente interpor este recurso, conquanto a carga decisória da decisão objurgada só
vá surgir em sua integralidade após a manifestação da Ré. Ou seja, ainda não há
pronunciamento de primeira instância de jurisdição a respeito da atitude da parte a
que se ordenou a exibição de documentos, valendo transcrever o que preconiza o
art. 359 do CPC: Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que,
por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I se o requerido não
efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II se a recusa
for havida por ilegítima. Assim, consoante o procedimento da exibição incidental de
documentos, o fato ainda pende de deliberação pelo Juízo a quo, inclusive para
dizer, se for o caso, que não houve apresentação de documentos nem qualquer
manifestação de recusa, para só depois vir à eventual apreciação desta Corte, sob
pena de supressão de instância. Ademais, a valoração acerca do ônus probatório
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e ausência de interesse de agir são matérias a serem submetidas à análise do
Juiz singular não cabendo, ao momento, a sua apreciação em 3 instância recursal.
Assim, constata-se que a decisão recorrida, proferida dentro de padrões legalmente
admissíveis, ao momento não é suscetível de causar à Agravante lesão grave e de
difícil reparação, conforme exige o art. 522 do CPC para processamento do recurso
na modalidade de instrumento. 3. Em tais condições e com fundamento no art. 527,
inciso II do Código de Processo Civil, converto o agravo de instrumento em agravo
retido. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. SÉRGIO
ARENHART Relator 8
0031 . Processo/Prot: 1023073-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/78634. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00027420
Ação Monitória. Agravante: Paulo Henrique Mion Guariza, Luciana de Bittencourt
Correia Lima Guariza. Advogado: Alexandre Arseno. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Kava. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
AFIRMAÇÃO FEITA PELA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES PARA
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA.AUSÊNCIA
DE DOCUMENTO CAPAZ DE ELIDIR A DECLARAÇÃO DE POBREZA.
SATISFAÇÃO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. DEFERIMENTO.AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO.Nos termos da atual redação conferida ao art. 4º da Lei
n.º 1.060/50, para a concessão do benefício da justiça gratuita basta que a parte,
afirme que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo
de seu sustento e de sua família.Apenas nas hipóteses de existirem fundadas razões
por parte do juiz ou de haver prova em contrário é que o pleito poderá ser indeferido
(artigos 5º e 7º da Lei de Assistência Judiciária), o que não se verificada no caso em
comento. VISTOS, etc. I - RELATÓRIO. Trata-se de agravo de instrumento interposto
nos autos de Ação Monitória nº 27420/2004, em face da decisão do MM. Juízo da 12ª
Vara Cível de Curitiba, a qual indeferiu o benefício de assistência judiciária gratuita
aos ora agravantes nos seguintes termos: "(...) Os embargantes demonstram,
mediante cópia da declaração de imposto de renda que possuem renda suficiente
para arcar com as despesas do processo. Ele qualificado como engenheiro, ela como
arquiteta, litigam sob Assistência de Advogado constituído e os filhos estudam em
Escola Particular. II. Por isso, indefiro o benefício postulado. (...)". Contra a referida
decisão, Paulo Henrique Mion Guariza e outro interpuseram o presente recurso de
agravo de instrumento aduzindo, em resumo, que: a) a declaração de pobreza exigida
pelo art. 4º da Lei 1060/50 está acostada aos autos, manuscrita pelos agravantes, e
não houve qualquer impugnação da parte contrária; b) o primeiro agravante, em que
pese possuir formação superior, encontra-se desempregado e já não mais conta com
o seguro desemprego; c) a declaração de rendas da segunda agravante dá conta de
seus rendimentos em valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais); d) para prover a
educação particular de seus filhos contam com o auxílio de parentes. É, em resumo, o
relatório. II - DECIDO: O agravo é adequado, tempestivo e encontra-se corretamente
formalizado, devendo ser conhecido. Primeiramente, ressalta-se que o artigo 557,
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.°
9.756/98, objetivando dar celeridade à prestação jurisdicional, permite que o relator,
mediante decisão monocrática, dê provimento ao recurso, se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal
Federal ou de Tribunal superior, dispensando, assim, a manifestação do colegiado.
De acordo com o art. 4° da Lei nº 1.060/50, para a concessão da justiça gratuita
basta a simples afirmação da parte de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família,
o que na espécie foi atendido com a juntada da declaração às fls. 188 na qual é
possível que se verifique a impossibilidade do pagamento das custas sem o prejuízo
de seu próprio sustento. Desta forma restou comprovado que a Agravante não possui
rendimentos suficientes de arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao seu
sustento, persistindo a declaração de pobreza ora mencionada. Nesse sentido é a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO
EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de
acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer
fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência.
- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400.791/SP, Rel. Ministro Francisco
Peçanha Martins, Segunda Turma, j. em 02.02.2006, DJ: 03.05.2006, p. 179).
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO
PROVIDO. 1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da
necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente
para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 2 - Recurso provido
para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência
judiciária gratuita." (REsp 721.959/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma,
j. em 14.03.2006, DJ: 03.04.2006, p. 362). "PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO
CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. Não
se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos
casos em que a argüição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida:
'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia'. 2. Para a obtenção do benefício
da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado
de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 3. A declaração
prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum
de necessidade que somente será elidida diante de prova em contrário. 4. Recurso
especial improvido." (REsp 379549/PR, Segunda Turma, Ministro Castro Meira,
j.: 18/10/2005, DJ: 07.11.2005, p. 178). Tal posicionamento é compartilhado
deste Tribunal: "EMBARGOS DE TERCEIRO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
INICIAL E CONDENAÇÃO DO EMBARGADO/APELANTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO
DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO
EM EMENDA À IMPUGNAÇÃO - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O EMBARGADO/APELANTE POSSUI
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - DEFERIMENTO NESTA INSTÂNCIA - SUSPENSÃO DA
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA (LEI Nº
1060/50, ART. 12) - RECURSO PROVIDO. "Para a obtenção do benefício da
assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. A declaração
prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de
necessidade que somente será elidida diante de prova em contrário". (STJ, REsp
379549/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 07.11.05, p. 178)." (Apelação Cível
nº 357562-4, 18ª Câmara Cível, Rel. Des. Renato Naves Barcellos, 31/01/2007).
"Agravo de Instrumento - Assistência Judiciária - Comprovação da pobreza -
Desnecessidade. A assistência judiciária gratuita prescinde de comprovação da
pobreza para ser deferida, sendo o bastante a simples afirmação do interessado
sobre sua necessidade, salvo evidências que destruam a presunção de veracidade.
Recurso provido." (Agravo de Instrumento nº 308.421-7, 15ª Câmara Cível, Rel.
Hamilton Mussi Correa, 25/01/2006). "Apelação Cível. Impugnação a assistência
judiciária. Declaração de pobreza. Presunção de veracidade até prova em contrário.
Recurso desprovido. 1) Para a concessão do benefício da assistência judiciária,
conforme o art. 4º, da Lei 1.060/50, basta a simples afirmação da parte interessada
de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, até prova em contrário. 2) A lei não exige penúria absoluta, tampouco,
comprovação de extrema miserabilidade para alcançar o benefício. 3) Para fazer
jus a gratuidade a parte não está obrigada a recorrer aos serviços da Defensoria
Pública, nada obstando a indicação de advogado particular para exercer esse
'munus'." (Apelação Cível nº 358.945-7, 16ª Câmara Cível, Rel. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, 06/09/2006). Há que se ressaltar por outro lado, que
o magistrado pode averiguar o estado de miserabilidade da parte, e, tendo
fundadas razões, conforme se depreende da leitura do art. 5º da Lei nº 1.060/50,
indeferir o seu pedido para a concessão dos benefícios da assistência judiciária.
Entretanto, não é o caso dos autos, pois a autora, ora agravante, aufere renda
mensal líquida, inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). O entendimento majoritário
da jurisprudência é de que faz jus à gratuidade da justiça o requerente que
percebe renda líquida, mensal, inferior a dez salários mínimos. Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
NÃO COMPROVADA A RENDA INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. 1.
Conforme precedentes deste Tribunal, o benefício da assistência judiciária gratuita
compreende a isenção do pagamento da verba honorária e das custas processuais
ao litigante que comprovar a impossibilidade de arcar com o ônus do processo
sem prejuízo próprio ou de sua família ou quando sua renda mensal líquida for
inferior a 10 (dez) salários mínimos, situação esta não comprovada nos autos.
(Processo: AG 0 SC 0035802-61.2010.404.0000 Relator(a):FERNANDO QUADROS
DA SILVA Julgamento: 22/03/2011 Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Publicação:
D.E. 28/03/2011) Por fim, ressalta-se que a própria Lei nº 1060/50 estabelece no
parágrafo 1º do artigo 4º a presunção iures tantum da condição de pobreza e no
artigo 12 o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o beneficiário pagá-los desde
que não prejudiquem seu sustento ou da família. Desta feita, dadas as peculiaridades
do caso em concreto, e à luz da orientação jurisprudencial anteriormente invocada,
designadamente do STJ, é que se dá provimento ao agravo, concedendo-se os
benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante. III - CONCLUSÃO: Do
exposto, conheço e, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, na forma do art. 557,
§1°-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos
da fundamentação supra e retro expendida, concedendo o benefício da assistência
gratuita. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de 2013. ANA LÚCIA LOURENÇO
Relatora Convocada
0032 . Processo/Prot: 1023145-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79541. Comarca: Umuarama. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0000016-45.2013.8.16.0173 Ordinária. Agravante: Oi Sa. Advogado: Luigi Miró
Ziliotto, Joaquim Miró, Bernardo Guedes Ramina. Agravado: Ricardo Soares Mestre
Janeiro. Advogado: Ricardo Soares Mestre Janeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Desª Ângela Khury Munhoz da Rocha. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Brasil Telecom S/A da
decisão (fls. 40/42), proferida nos autos de "Ação de Adimplemento Contratual c/
c Perdas e Danos" nº 00000016- 45.2013.8.16.0173, ajuizada por Ricardo Soares
Mestre Janeiro, que deferiu o pedido exibitório incidental, estabelecendo o prazo de
20 (vinte) dias para que a requerida junte aos autos a radiografia do contrato, nos
seguintes termos: "(...) 3. Pois bem, tendo em vista que não houve apresentação de
documentos pela requerida em contestação, no tocante a contratação e subscrição
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das ações, e tendo o autor informado que a integralização ocorreu em 04/1996,
intime-se o requerido para que junte aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, a
radiografia do contrato, haja vista o enunciado 14 da 7ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná ("É dever da Brasil Telecom guardar e exibir, sempre que
lhe for solicitado, a "radiografia do contrato ou outros documentos comuns às
partes considerados pertinentes aos deslinde da causa"), vez que tal documento
já contém as informações necessárias ao deslinde da causa, quais sejam, data
da contratação, valor integralizado, quantidades de ações subscritas e o valor
patrimonial da ação, sendo desnecessário, portanto, exibição de balancetes e demais
documentos solicitados pela parte autora." Alega a agravante que falta interesse
de agir, já que o agravado não comprovou ter feito requerimento administrativo
com o recolhimento das custas, em manifesto confronto à Súmula 389, do Superior
Tribunal de Justiça. Defende que houve violação às regras legais, já que o presente
caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais de obrigatoriedade de
exibição de documentos previstas no art. 358 do Código de Processo Civil, não
podendo admitir-se os fatos como verdadeiros, pela recusa em apresentá-los,
porque a mera presunção não supre a falta de informações necessárias para
solução da lide. Sustenta que a decisão agravada fere a regra de distribuição
do ônus da sucumbência, desconsiderando que é ônus do autor comprovar o
fato constitutivo de seu suposto direito considerando, ainda, a impossibilidade de
deferimento da inversão do ônus da prova. Aduz não ser aplicável o Código de
Defesa do Consumidor mas, sim, a Lei das Sociedades Anônimas. Pugna pelo
reconhecimento da prescrição trienal do artigo 206,§ 3º, V do Código Civil, aplicável
aos casos de inadimplemento contratual, e não a decenal defendida pelo magistrado
na decisão recorrida. Ao final, pede a concessão de efeito suspensivo ao, recurso,
tendo em vista que a decisão poderá causar-lhe dano irreparável, já que influirá
no julgamento do litígio. 2. A Lei nº 11.187/05 modificou os artigos 522 e 523 do
Código de Processo Civil, alterando as antigas regras do agravo de instrumento.
A regra seria a interposição na modalidade retida. Assim, somente será aquele
admissível quando a decisão recorrida for suscetível de causar lesão grave e de
difícil reparação ou nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos
em que ela é recebida In casu, não há necessidade de a matéria ser analisada
desde logo por esta instância, pois a decisão recorrida não é capaz de acarretar
lesão grave ou de difícil reparação à agravante. A determinação do Juízo para
apresentação de documentos deu-se em caráter instrutório, inclusive não havendo
que se falar em desrespeito ao art. 357 do Código de Processo Civil, porque na
peça inicial a agravada já havia solicitado a exibição pela agravante do contrato de
adesão de participação financeira, da planilha que evidencie a data da conversão
em ações do valor patrimonial pago pelo autor em ações, do extrato da participação
financeira, não havendo que se falar em ausência de citação da Brasil Telecom
S/A para se manifestar sobre o pedido. Ademais, independentemente da decisão
recorrida, a demanda pode ser julgada favoravelmente à agravante. Também, o tema
poderá ser retomado em sede de apelação. Desta maneira, não comprovado em
que consiste o perigo de lesão grave ou de difícil reparação, demonstrando o fato
iminente e potencialmente lesivo que a decisão hostilizada poderia acarretar, é de
se converter o presente recurso em Agravo Retido. Nesse sentido: "(...) AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
DECISÃO INVERTENDO O ÔNUS DA PROVA E DETERMINANDO A JUNTADA
DE DOCUMENTOS PELA RÉ. FASE INSTRUTÓRIA. INSURGÊNCIA. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO IMETIADO À AGRAVANTE. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO.
Revelando-se que o pronunciamento recorrido não é suscetível de causar à
agravante, de pronto, lesão grave e de difícil reparação, impõe- se a conversão
do agravo de instrumento em retido para que o tema não preclua e possa ele ser
retomado por ocasião da interposição de recurso de apelação. (...)". (TJ/PR, 6ª C.
Cível, AI 494013-8, Relator Luiz Cezar Nicolau, 14/05/2008). Diante do exposto, com
fulcro no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 200, XIX, do
Regimento Interno deste Tribunal, converto o presente Agravo de Instrumento em
Retido. Pela celeridade processual, autorizo a Divisão Cível a assinar os expedientes
necessários ao cumprimento desta decisão. Diligências necessárias. Intime-se. Em
18 de março de 2013. Desª ÂNGELA KHURY MUNHOZ DA ROCHA - Relatora
0033 . Processo/Prot: 1023282-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/81180. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000375-92.2013.8.16.0173 Ordinária. Agravante: Oi Sa. Advogado: Bernardo
Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Lidia Guimarães Cupello. Agravado: Otacílio
Antônio. Advogado: Jacskon Seiji Mitsue. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, nos autos
375-92.2013 de ação de adimplemento contratual, interposto pela Ré em face da
decisão de primeiro grau (fls. 45/46v.) que, entre outras deliberações, determinou-
lhe a exibição incidental dos documentos requeridos na inicial, no prazo de dez
(10) dias, sob as penas do art. 359 do CPC. Nas razões recursais a Ré apresenta
retrospectiva fática e alega, em apertada síntese, que a decisão recorrida foi
prolatada sem qualquer fundamentação; que há manifesta falta de interesse de
agir ante a ausência de requerimento administrativo e correlato pagamento da
taxa administrativa (Súmula 389 STJ e Recurso Repetitivo 982.133), conforme vêm
decidindo o STJ e esta Corte; que não há perigo de dano irreparável a embasar
a exibição in limine pois os Agravados aguardaram anos para ingressar com a
ação; que não há verossimilhança das alegações porque há indícios concretos
de que a pretensão está prescrita (art. 206, § 3º do CC), de que os Agravados
não comprovaram a relação jurídica entre as partes; que é cabível o agravo de
instrumento porque da decisão recorrida decorre risco de lesão grave; que a decisão
desrespeitou as regras legais de exibição de documentos, havendo possibilidade de
recusa legítima; que não há 2 nada a se presumir, sendo inviável a aplicação do art.
359 do CPC; que é dos Autores o ônus de comprovar o fato constitutivo do direito
alegado. Por derradeiro, pugna pelo provimento de plano ou ao final do recurso,

anexando os documentos de fls. 35/60. 2. Cumpre converter o recurso em agravo
retido. Conforme se colhe do instrumento, o Juiz a quo, quando do despacho inicial
no feito, determinou a exibição incidental de documentos, sob pena de aplicação do
disposto no art. 359 do CPC. De acordo com o art. 357 do CPC, após tal determinação
caberia à Ré apresentar os documentos ou manifestar recusa e, ao que consta
dos autos, nenhuma das alternativas foi adotada pela Agravante, a qual optou por
somente interpor este recurso, conquanto a carga decisória da decisão objurgada
só vá surgir em sua integralidade após a manifestação da Ré. Ou seja, ainda não
há pronunciamento de primeira instância de jurisdição a respeito da atitude da parte
a que se ordenou a exibição de documentos, valendo transcrever o que preconiza
o art. 359 do CPC: Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos
que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I se o requerido
não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II se
a recusa for havida por ilegítima. Assim, consoante o procedimento da exibição
incidental de documentos, o fato ainda pende de deliberação pelo Juiz de origem,
inclusive para dizer, se for o caso, que não houve 3 apresentação de documentos
nem qualquer manifestação de recusa, para só depois vir à eventual apreciação desta
Corte, pena de supressão de instância. Outrossim, no que se refere às questões
do prazo prescricional aplicável e do interesse processual - igualmente o que se
dá quanto à determinação para exibição incidental de documentos - constata-se
que a decisão recorrida, proferida dentro de padrões legalmente admissíveis, ao
momento não é suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação,
conforme exige o art. 522 do CPC para processamento do recurso na modalidade de
instrumento. 3. Em tais condições e com fundamento no art. 527, inciso II do Código
de Processo Civil, converto o recurso em agravo retido. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 14 de março de 2013 Des. SÉRGIO ARENHART Relator 1
0034 . Processo/Prot: 1023307-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/80576. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 0000017-61.2013.8.16.0001 Previdenciária.
Agravante: Gisele Cristiane das Neves Wisentainer. Advogado: Gerson Luiz
Graboski de Lima, Mariana Silva Marquezani, Christian Barlera. Agravado: Instituto
Nacional do Seguro Social Inss. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Desª
Ângela Khury Munhoz da Rocha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Gisele Cristiane das
Neves Wisentainer da decisão (fls. 73/785), proferida nos autos de "Ação Acidentária
de Restabelecimento e Conversão de Benefício Previdenciário com Pedido de Tutela
Antecipada, Seguido de Conversão em Aposentadoria por Invalidez" nº 0000017-
61.2013.8.16.0001 ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, nos seguintes termos: "(...) VII
- Requereu a autora a concessão de tutela antecipada, para o fim de compelir o
réu a restabelecer o benefício auxílio-doença em virtude da incapacidade descrita
na petição inicial. Para que se reconheça o direito à antecipação de tutela na
forma do art. 273 do CPC, deve estar demonstrado, através PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 de prova inequívoca, a verossimilhança do
direito alegado e o risco de dano irreparável. No caso ora em discussão, vislumbra-
se que as alegações da autora não foram devidamente comprovadas a ponto de se
deferir a tutela antecipada, sendo necessária a dilação probatória para se averiguar
a veracidade dos fatos expostos na peça vestibular. Isso porque, ao contrário do
alegado pela autora, até o momento não se depreende dos documentos juntados aos
autos, de forma inequívoca e incontestável, a existência de nexo de causalidade entre
o mal e o trabalho desempenhado pela autora, questão essencial para a concessão
de benefício acidentário por este Juízo, atuante em feitos dessa natureza com base
na exceção contida no art. 109, I da CF. Nesse sentido, veja-se que o INSS concedeu
à Autora benefício de auxílio-doença, mas na modalidade previdenciária. Ora, como
não há nos autos até o momento provas indubitáveis do nexo de causalidade entre
o mal e o labor, a ser verificado especialmente na perícia judicial, o indeferimento
do pedido de tutela antecipada é mesmo de rigor. No mais, é lícito afirmar que os
atos administrativos gozam de presunção de legitimidade, de modo que não havendo
provas dando conta da verossimilhança das alegações da autora, não faz jus a
parte ao benefício em sede de tutela antecipada. Note-se que se o INSS cessou
o pagamento de benefício à autora é porque seu médico perito a considerou apta
para o trabalho. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Além
disso, há um sério risco de irreversibilidade da medida, porquanto há sempre a
hipótese do pedido ser julgado improcedente, o que tornaria indevidas as parcelas
porventura adiantadas pelo réu, ocasionando prejuízos ao sistema de previdência,
considerando-se a natureza alimentar dos benefícios acidentários. Diante de todo
o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela". (grifos contidos
no original) Relata a agravante que sofre de doença ocupacional, recebeu o auxílio-
doença, cujo pagamento foi encerrado. Requereu o restabelecimento do benefício,
sendo o pedido negado em 10 de dezembro de 2012. Propôs a demanda em 07 de
janeiro de 2013, portanto, logo após o indeferimento do pedido de reconsideração.
Afirma que não pode aguardar a instrução processual, cujo trâmite é lento porque
está sem rendimentos em decorrência da alta do INSS e por recomendação médica
para não retornar ao trabalho, não tendo como garantir o próprio sustento até a
realização de perícia judicial. Alega que a Comunicação de Acidente de Trabalho
- CAT foi expedida pelo empregador, promovendo o afastamento da agravante de
suas atividades. Além da CAT apresentou atestados e exames que atestam sofrer de
doenças osteomusculares relacionadas ao trabalho, não tendo condições de retornar
às suas atividades, eis que sente dores intensas. A documentação apresentada
demonstra que continua incapacitada para as atividades laborais, não havendo
que se falar em irreversibilidade da medida. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Entende que a perícia realizada pelo INSS "desconsiderou
todo o procedimento anterior, bem como todo o histórico clínico da lesionada e
não concedeu o benefício requerido, não se dando ao trabalho de investigar o
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real estado de saúde da trabalhadora". Alega a agravante que a decisão recorrida
causar-lhe-á lesão grave e de difícil reparação porque cessado o recebimento do
auxílio-doença ainda não pode retornar ao trabalho por recomendação médica.
Assim, enfrenta sérias dificuldades financeiras, ficando impedida de custear seu
tratamento, não devendo se perder de vista a natureza alimentar do benefício
pleiteado. Ao final, pugna pela concessão de efeito ativo ao recurso para o imediato
restabelecimento do auxílio-doença e, no mérito, pretende o provimento do agravo.
Juntou documentos (fls. 17/83). 2. Postula a agravante a concessão de efeito ativo
ao recurso. Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes do
artigo 273, do Código de Processo Civil, é necessária a presença simultânea da
verossimilhança das alegações e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Efetivamente, ainda que a documentação apresentada pela agravante
(fls. 55/64) tenha sido produzida por profissionais habilitados da área de saúde, não
se vislumbra a verossimilhança das alegações, na medida em que a prova da alegada
incapacidade foi produzida unilateralmente. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Cód. 1.07.030 Por isso, INDEFIRO o pedido de efeito ativo postulado,
mantendo a decisão agravada. Requisite-se ao Juízo a quo informações a serem
prestadas no prazo legal (art. 527, IV, CPC), inclusive quanto ao cumprimento
do artigo 526, do Código de Processo Civil. E, acaso prestadas as informações
através do sistema "Mensageiro", o e-mail para resposta é o da própria Seção, aos
cuidados da Sra. Suellen: sbla@tjpr.jus.br. Intime-se pessoalmente o agravado para,
querendo, responder, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil. Pela celeridade, autorizo a Divisão Cível a assinar os expedientes necessários
ao cumprimento desta decisão. Em 18 de março de 2013. Desª ÂNGELA KHURY
MUNHOZ DA ROCHA - Relatora
0035 . Processo/Prot: 1023346-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79944. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0008374-30.2013.8.16.0001 Cominatória. Agravante: Rafael Weissheimer.
Advogado: Cristiane Maria Agnoletto. Agravado: Unimed de Curitiba Sociedade
Cooperativa de Serviços Hospitalares. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Trata-se de recurso de agravo, na modalidade de instrumento, interposto
em face da decisão proferida nos autos de ação ordinária de preceito cominatório
n. 0008374-30.2013.8.16.0001, que indeferiu o pedido para antecipação da tutela,
que objetivava fosse a Ré compelida a admitir os Agravantes em seu quadro de
médicos cooperados. Em suas razões, sustenta o Agravante que sua admissão nos
quadros de cooperados da Agravada é ilimitada, sendo que a exigência de submissão
a provas para o seu ingresso é inconstitucional, pois afronta o direito ao trabalho e à
livre iniciativa. Ademais, não pode ficar à mercê da vontade da Agravada para reabrir
os processos de seleção e a espera pode gerar dúvida nas pessoas em geral quanto
a sua condição profissional. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso,
para determinar a inclusão imediata do Agravante no quadro médico da Agravada. Ao
final, pugna pelo seu provimento. 2. Conquanto o Agravante nomine seu pleito inicial
de concessão de efeito suspensivo, o que requer na verdade é a antecipação dos
efeitos da tutela recursal, cujos requisitos estão previstos no art. 273 do Código de
Processo Civil, quais sejam, prova inequívoca do direito alegado e fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação (ou abuso de direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu). Ao momento o pleito não comporta deferimento. Com
efeito, da análise preliminar dos argumentos apresentados não se constata, ao
menos neste juízo de cognição sumária, a verossimilhança das alegações calcadas
na ilegalidade de exigência de submissão e aprovação em processo seletivo, vez
que da redação da própria Lei n. 5.764/71 se extrai a possibilidade de fixação de
critérios e condições a serem estabelecidos no estatuto para admissão de novos
cooperados, como bem destacado na decisão agravada. Na mesma toada, também
não se apresenta delineado o imediato risco de lesão grave ou de difícil reparação
a justificar o pleito antecipatório antes do final julgamento deste recurso, valendo
ressaltar que a antecipação pleiteada praticamente esgotaria o objeto do recurso,
inviabilizando, assim, o seu pronto deferimento. Em tais condições, indefiro o pedido
de concessão de antecipação de tutela recursal. 3. Solicite-se ao Dr. Juiz da causa
a prestação de informações no decêndio, inclusive quanto ao cumprimento integral
e tempestivo do disposto no art. 526 do CPC pela Agravante, bem como para que
esclareça se a Agravada já integra a lide e, no positivo, forneça cópias da contestação
e da procuração. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de março de 2013. Des. SÉRGIO
ARENHART Relator 8
0036 . Processo/Prot: 1023710-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/81576. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0007361-21.2012.8.16.0004 Embargos a
Execução. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Annete Cristina de Andrade Gaio, Gisele da Rocha Parente. Agravado: Rita de
Fátima Rupprecht Dias. Advogado: Luiz Bresolin. Interessado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Ademir Fernandes Cleto, Antônio Roberto
Monteiro de Oliveira, Cleberson Bento Pinto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. Trata a espécie de agravo de instrumento interposto pelo Estado do Paraná,
contra decisão que, em sede de ação de execução de título judicial oposto por
Rita de Fátima Rupprecht Dias, não atribuiu o pretendido efeito suspensivo, para
obstar a marcha do feito executório. Alega o agravante, pretendendo a reforma da
decisão, da necessidade de aplicação do art. 739-A do Código de Processo Civil;
que a lesão grave e de difícil reparação está presente na medida em que a não
concessão do efeito suspensivo acarretará no prosseguimento da execução e na
consequente expedição do precatório requisitório, o que poderia comprometer o
planejamento financeiro e o orçamento do Estado do Paraná; que, para que seja
expedido precatório requisitório ou requisição de pequeno valor, dos valores em

execução contra a Fazenda Pública, necessário que haja trânsito em julgado da
decisão judicial, conforme estabelece o art. 100 da Constituição Federal e que
o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que as alterações recentes atinentes
à execução, promovidas pelas recentes reformas processuais, são inaplicáveis à
execução contra a Fazenda Pública. É, em síntese, o relatório. Dispõe o artigo
557 do Código de Processo Civil: Art. 557. O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso destes autos, já que a tese recursal
confronta a jurisprudência atual dominante no Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, que revogou o § 1.º do art.
739 do Código de Processo Civil, foi eliminado o efeito suspensivo automático da
execução pela oposição dos embargos à execução. De acordo com o art. 739-A
do Diploma Processual, introduzido pela novel legislação, a concessão de efeito
suspensivo, aos embargos do devedor, dependerá de ordem judicial, a requerimento
do embargante, quando demonstrado que o prosseguimento da execução possa
acarretar ao executado dano de difícil ou incerta reparação. Além disto, em que
pese a execução contra a Fazenda Pública obedecer a regras especiais, não
há nenhuma disposição específica, nestas, quanto a suspensão dos embargos
á execução. Portanto, valem aqui as normais gerais, com a redação dada pela
Lei 11.382/2006. Logo, os embargos da Fazenda Pública somente serão aptos a
suspender a execução se preenchidos os requisitos previstos no art. 739-A, § 1º,
guardadas as peculiaridades próprias do regime jurídico inerente a execução contra
aquela. Sobre o tema, ensina Humberto Teodoro Junior: "Em caráter excepcional, o
juiz á autorizado a conferir o efeito suspensivo aos embargos do executado. Não se
trata, porém, de um poder discricionário. Para deferimento de semelhante eficácia,
deverão ser conjugados os seguintes requisitos, todos de presença necessária e
cumulativa: a) os fundamentos dos embargos deverão ser relevantes, ou seja, a
defesa oposta á execução deve se apoiar em fatos verossímeis e em tese de direito
plausível, em outros termos, a possibilidade de êxito dos embargos deve insinuar-se
como razoável; é algo equiparável aos ̀ fumus boni iuris' para as medidas cautelares;
b) o prosseguimento da execução deverá representar, manifestamente, risco de dano
grave para o executado, de difícil ou incerta reparação; o que corresponde, em linhas
gerais, ao risco de dano justificado da tutela cautelar em geral (periculum in mora).
A lei, portanto, dispensa ao executado, no caso de concessão de efeito suspensivo
aos embargos á execução, uma tutela cautelar incidental, pois não há necessidade
de uma ação cautelar, e tudo se resolve de plano, no próprio bojo doa autos da ação
de oposição manejada pelo devedor; c) deve, ainda, estar seguro o juízo antes de
ser a eficácia suspensiva deferida; os embargos podem ser manejados sem o pré-
requisito da penhora ou outra forma de caução; não se conseguirá, porém, paralisar
a marcha da execução se o juízo não restar seguro adequadamente." (in Teodoro
Junior - Humberto. A Reforma da Execução do Título Extrajudicial, Ed. Forense 2007,
pgs. 194/195) Este é o entendimento majoritário do Superior Tribunal de Justiça,
bem como desta Corte, senão vejamos: " a oposição de embargos à execução pela
Fazenda Pública não configura a possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação
capaz de ensejar a suspensão da execução, na medida em que, por imposição legal
contida na Lei de Diretrizes Orçamentárias, os valores impugnados somente poderão
ser pagos após o trânsito em julgado dos referidos embargos à execução." (AgRg
nos EmbExeMS 6864 - DF, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 05/11/2010)
"O excesso, que se constitui em fundamento de embargos à execução de quantia
certa opostos pela Fazenda Federal, não autoriza a atribuição do efeito suspensivo
de que cuida o artigo 739-A do Código de Processo Civil, por depender a expedição
de precatório do trânsito em julgado da decisão da impugnação (artigo 100 da
Constituição Federal)." (AgRg nos EmbExeMS 6864/DF, 3.ª Seção, Rel. Ministro
HAMILTON CARVALHIDO, DJe de 24/06/2008.) "1. Mera possibilidade de excesso
de execução não autoriza a concessão de efeito suspensivo aos embargos, tanto
quanto a alegação de litispendência. Precedente da Terceira Seção. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento." (AgRg nos EmbExeMS 6864/DF, 3.ª Seção,
Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, DJe de 12/06/2009.) "Agravo regimental.Embargos
á execução. Fazenda Pública. Decisão recorrida que não concedeu efeito suspensivo
aos embargos. Ausência dos requisitos autorizadores.Artigo 739-A, § 1º DO cpc.
Decisão mantida. Recurso desprovido." (TJPR - 7ª C. Cível em Com.Int-AR 0453104-
8/03, Rel: Des. Joatan Marcos de Carvalho - Unânime - j. 04.08.2009) "Não havendo
dispositivo legal acerda da atribuição do efeito suspensivo, em favor da Fazenda
Pública, aplica-se o artigo 739-A do CPC que dispõe, como regra geral, a ausência
de efeito suspensivo nos embargos á execução. No caso presente o agravante não
cumpriu os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, vez que não houve requerimento
espresso da parte nem relevante fundamento capaz de possibilitar a concessão
de efeito suspensivo aos embargos. (TJPR - 2ª C.Cível - AI 0571226-9, Rel: Des.
Silvio Dias - Unânime - J. 26.05.2009) No caso em apreço, não estão presentes os
requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução,
na medida em que não há perigo de dano de difícil ou incerta reparação, conforme
exigido no art. 739, § 1.º, do Código de Processo Civil, no regular prosseguimento
da execução contra a Fazenda Pública. Estabelece a Súmula n.º 31/AGU: "É cabível
a expedição de precatório referente a parcela incontroversa , em sede de execução
ajuizada em face da Fazenda Pública". E, no tocante à parcela impugnada pelos
embargos à execução, é certo que, somente após o julgamento dos referidos
embargos, será definido o quantum debeatur , tornando exigível o crédito devido
pela Fazenda Pública. A teor de expressa disposição legal contida na Sessão II (Das
Disposições sobre Débitos Judiciais) do Capítulo III (Das diretrizes para elaboração
e execução dos orçamentos da união e suas alterações) da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias, que no ano de 2010 constou do art. 26 da Lei n.º 12.017/2010,
as dotações orçamentárias para os pagamentos dos precatórios somente serão
incluídas quando comprovados o trânsito em julgado da decisão exequenda e o
trânsito em julgado dos embargos à execução Assim, não se verifica, então, o

- 250 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

fundado receio de dano de recebimento indevido do débito e impossibilidade de
reversão do pagamento parcial objeto dos embargos. Portanto, estando plenamente
adequada aos mais recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta
Corte, entendo correta a decisão monocrática questionada, razão pela qual nego
seguimento ao presente Agravo de Instrumento, por manifesta improcedência, nos
termos do art. 557, §1º-A do CPC. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de 2.013.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator
0037 . Processo/Prot: 1023750-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/81166. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000325-66.2013.8.16.0173 Revisão de Contrato. Agravante: Oi Sa. Advogado:
Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Luiz Remy Merlin Muchinski. Agravado:
Rubem Claudino França, José Amador de Mello, Eliza Pelizer Rodrigues. Advogado:
Jacskon Seiji Mitsue. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Desª Ângela Khury
Munhoz da Rocha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela OI S.A. da decisão (fls.
46/47 - TJ), proferida nos autos de "Ação de Adimplemento Contratual c/c Exibição de
Documentos" nº 325- 66.2013.8.16.0173, ajuizada por Rubem Claudino França, Eliza
Pelizer Rodrigues e José Amador de Mello, que determinou, no prazo de 10 (dez)
dias, a juntada pela requerida dos documentos pleiteados na inicial, sob pena de
aplicação do artigo 359 do Código de Processo Civil. Sustenta a agravante que não
há comprovação do prévio requerimento administrativo e pagamento da respectiva
taxa de serviço para apresentação dos documentos, estando ausente o interesse de
agir, em manifesto confronto à Súmula 389, do Superior Tribunal de Justiça. Alega
que o caso em questão não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 358 do
Código de Processo Civil e, por isso, a recusa da agravante é legítima. Aduz que o
ônus da prova é dos agravados, nos termos do artigo 333, I do Código de Processo
Civil e que não é possível a aplicação do artigo 359 ao caso, pois as informações
apresentadas são insuficientes para gerar qualquer presunção. Defende que o juízo a
quo "deveria ter observado o rito escolhido pelos agravados para tramitar a demanda,
não determinando de ofício a exibição do contrato de participação financeira" (fl.
22-TJ). Ao final, pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, tendo em
vista a possibilidade de sofrer dano irreparável, eis que será obrigada a produzir
prova de ônus exclusivo dos agravados. 2. A Lei nº 11.187/05 modificou os artigos
522 e 523 do Código de Processo Civil, alterando as antigas regras do agravo de
instrumento. A regra seria a interposição na modalidade retida. Assim, somente
será admissível na forma instrumental quando a decisão recorrida for suscetível de
causar lesão grave e de difícil reparação ou nos casos de inadmissão da apelação
e nos relativos aos efeitos em que ela é recebida. No caso, não há necessidade
de a matéria ser analisada desde logo por esta instância, pois a decisão recorrida
não é capaz de acarretar lesão grave ou de difícil reparação à agravante e se
dela puder advir algum prejuízo, estará na dependência da sua conduta processual,
ao exibir ou não a documentação. Além disso, a determinação do Juízo para
apresentação de documentos deu-se em caráter instrutório e independentemente
da decisão recorrida, a demanda pode ser julgada favoravelmente à agravante.
Também, o tema poderá ser retomado em sede de apelação. Desta maneira, não
caracterizado o perigo de lesão grave ou de difícil reparação, tampouco o fato
iminente e potencialmente lesivo que a decisão hostilizada poderia acarretar, é de
se converter o presente recurso em Agravo Retido. Nesse sentido: "(...) AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
DECISÃO INVERTENDO O ÔNUS DA PROVA E DETERMINANDO A JUNTADA
DE DOCUMENTOS PELA RÉ. FASE INSTRUTÓRIA. INSURGÊNCIA. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO IMEDIATO À AGRAVANTE. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO.
Revelando-se que o pronunciamento recorrido não é suscetível de causar à
agravante, de pronto, lesão grave e de difícil reparação, impõe-se a conversão do
agravo de instrumento em retido para que o tema não preclua e possa ele ser
retomado por ocasião da interposição de recurso de apelação. (...)". (TJ/PR, 6ª C.
Cível, AI 494013-8, Relator Luiz Cezar Nicolau, 14/05/2008). Diante do exposto, com
fulcro no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 200, XIX, do
Regimento Interno deste Tribunal, converto o presente Agravo de Instrumento em
Retido. Pela celeridade processual, autorizo a Divisão Cível a assinar os expedientes
necessários ao cumprimento desta decisão. Diligências necessárias. Intimem-se. Em
15 de março de 2013. Desª ÂNGELA KHURY MUNHOZ DA ROCHA - Relatora
0038 . Processo/Prot: 1023881-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/81188. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000531-80.2013.8.16.0173 Ordinária. Agravante: Oi Sa. Advogado: Bernardo
Guedes Ramina, Bruno Di Marino, Lidia Guimarães Cupello. Agravado: João Gomes
Luiz Filho, Maria Rita dos Santos Almeida, Espolio de Carlos Simoes Garrido, Dirce
Aparecida Boscarato (maior de 60 anos), Alessandra Cristina Boscarato Garrido
Ferreira, Carlos Simoes Garrido Junior, Andressa Boscarato Garrido, Espolio de Jose
Romano Sobrinho, Elza Boscaratto Romano (maior de 60 anos), Francieli Boscaratto
Romano, Luiz Henrique Boscaratto Romano, Antonio Sergio Boscaratto Romano,
Joao Marcelo Romano, Zirlete de Souza Romano. Advogado: Osvaldo Cassimiro dos
Santos Filho, Dayane Libânio Lima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito
suspensivo, interposto pela Ré em face da decisão de fls. 49/50-TJ, proferida em
Ação de Adimplemento Contratual, que deferiu o pedido de exibição de documentos.
Inconformada, a Requerida agravou (fls. 03/34-TJ) apresentando retrospectiva fática
e aduzindo, em apertada síntese, que: a) não foi observada a manifesta falta de
interesse de agir dos Agravados (Súmula 389 do STJ); b) não há prova de que
foi esgotada a esfera administrativa; c) foram desrespeitadas as regras legais de
exibição de documentos; d) deve ser afastada a incidência do art. 359 do CPC; e)
foi precipitado o deferimento da liminar; f) os Agravados não comprovaram o fato
constitutivo de sua pretensão (art. 333, I, do CPC); e g) há perigo de dano processual
irreparável. 2. Cumpre converter o recurso em agravo retido. Quanto à determinação

para exibição de documentos, conforme se colhe do instrumento, o Magistrado "a
quo", 2 quando do despacho inicial, determinou a exibição de documentos, no prazo
de 10 (dez) dias, fundamentando a decisão no art. 358, I do CPC e art. 6º, da
III, do CDC). Pois bem. De acordo com o art. 357 do CPC, após tal determinação
caberia à Ré apresentar os documentos ou manifestar recusa e, ao que consta
dos autos, nenhuma das alternativas foi adotada pela Agravante, a qual optou por
somente interpor este recurso, conquanto a carga decisória da decisão objurgada
só vá surgir em sua integralidade após a manifestação da Ré. Ou seja, ainda não
há pronunciamento de primeira instância de jurisdição a respeito da atitude da parte
a que se ordenou a exibição de documentos, valendo transcrever o que preconiza
o art. 359 do CPC: Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos
que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I se o requerido
não efetuar a exibição, nem fizer qualquer declaração no prazo do art. 357; II se
a recusa for havida por ilegítima. Assim, consoante o procedimento da exibição
incidental de documentos, o fato ainda pende de deliberação pelo Juízo a quo,
inclusive para dizer, se for o caso, que não houve apresentação de documentos
nem qualquer manifestação de recusa, para só depois vir à eventual apreciação
desta Corte, sob pena de supressão de instância. Ademais, as questões relativas à
arguição de ausência de interesse de agir e inobservância da Súmula 389 do STJ
são matérias a serem submetidas à análise do Juiz singular não cabendo, ao 3
momento, a sua apreciação em instância recursal. Assim, constata-se que a decisão
recorrida, proferida dentro de padrões legalmente admissíveis, ao momento não é
suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação, conforme exige
o art. 522 do CPC para processamento do recurso na modalidade de instrumento. 3.
Em tais condições e com fundamento no art. 527, inciso II do Código de Processo
Civil, converto o agravo de instrumento em agravo retido. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 14 de março de 2013. Des. SERGIO ARENHART Relator 2
0039 . Processo/Prot: 1024372-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/84299. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0000388-73.2013.8.16.0179 Ordinária.
Agravante: Linor Fernando Carignano. Advogado: Rodrigo Caxambu de Almeida,
Reni de Jesus Braz da Silva, Ademir Fabri Junior. Agravado (1): Estado do Paraná.
Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Agravado (2): Paraná Previdência. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
VISTOS. 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face
da decisão de fls. 95/97, complementada às fls. 105/106, proferida nos autos de
Ação Ordinária n. 0000388-73.2013.8.16.0179, e que indeferiu a antecipação de
tutela pleiteada, porque ausente a verossimilhança das alegações. Em suas razões,
sustenta o Agravante que ajuizou demanda ordinária visando o reconhecimento do
direito à incorporação da gratificação de chefia aos seus proventos de aposentadoria,
pugnando fosse determinada a imediata implementação do acréscimo da gratificação
de chefia em sede liminar. Assevera que o pleito restou indeferido pelo magistrado
a quo ao fundamento de inexatidão das datas que teria o Agravante efetivamente
exercido a função de chefia e por ser imprescindível a avaliação de documentos
e legislação pertinente para a concessão de eventual incorporação de vantagem.
Salienta que os elementos constantes dos autos dão suporte à pretensão de
incorporação, inclusive em sede liminar, pois se trata de reposição de direito que
detinha e lhe foi suprimido injustamente. Discorre sobre o risco de lesão grave e
de difícil reparação e pugna pela concessão da antecipação de tutela recursal para
que seja incorporada a função de chefia à sua aposentadoria. Acompanham a inicial
os documentos de fls. 16/106. 2. Ao momento o pleito para concessão da almejada
antecipação de tutela recursal não comporta deferimento. Isso porque, a liminar
pretendida praticamente esgotaria o objeto do recurso, inviabilizando, assim, o seu
pronto deferimento. Não se pode olvidar, ademais, que a manutenção do decisum até
que sobrevenha o julgamento deste recurso, dada a célere tramitação do agravo de
instrumento, não importará em maiores prejuízos ao Agravante na eventual hipótese
de seu provimento. 3. Solicite-se ao Dr. Juiz da causa a prestação de informações
no decêndio, inclusive quanto ao cumprimento integral e tempestivo do disposto no
art. 526 do CPC pelo Agravante, bem como para que esclareça se os Agravados
já integram a lide e, no positivo, forneça cópias da contestação e da procuração.
4. Após, vista a douta Procuradoria-Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 14 de
março de 2013. Des. SÉRGIO ARENHART Relator 3
0040 . Processo/Prot: 1024608-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/83152. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0076360-93.2012.8.16.0014 Declaratória.
Agravante: Caetano Penha Martins (maior de 60 anos). Advogado: Rodolpho
Eric Moreno Dalan, Fabiano Kleber Moreno Dalan. Agravado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. 1. Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, nos autos
76360-93.2012 de ação declaratória c.c. cobrança, interposto pelo Autor em face
da decisão de primeiro grau (fls. 73) que lhe indeferiu a gratuidade judiciária.
Sustenta o Agravante, resumidamente, que há perspectiva de lesão grave e de
difícil reparação; que a simples declaração de hipossuficiência econômico-financeira
é suficiente para a concessão da assistência judiciária conforme jurisprudência
dominante dos tribunais superiores e desta Corte; que o juiz deve se pautar
pela interferência mínima quanto ao pleno acesso à jurisdição; que a decisão
recorrida não contém fundamentação para indeferir o benefício. Pugna ao final
pelo provimento do recurso, anexando os documentos de fls. 31/73. 2. Defiro
os benefícios da gratuidade judiciária no âmbito deste recurso, tendo em vista
a declaração de pobreza de fls. 43 firmada de próprio punho pelo Agravante e
que o objeto do recurso é justamente a concessão do benefício. Anote-se. 3. O
recurso, cognoscível, comporta provimento de 2 plano. A parte agravante trouxe
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declaração de hipossuficiência econômico-financeira (fls. 43), subscrita de próprio
punho, instaurando presunção relativa nos termos do art. 4º caput e § 1º da Lei
n. 1.060/50, verbis: Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo
das custas judiciais. (...) Ressalte-se, ainda, que o Juízo a quo, à míngua de
prova da capacidade da parte autora de arcar com as custas da demanda, pois
não trouxe aos autos declaração de bens e renda, inverteu a presunção legal
concluindo pela possibilidade. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça assentou
o entendimento de que a mera afirmação de que a parte não possui condições
de arcar com as custas e despesas processuais, inexistindo prova concreta em
sentido contrário, é suficiente para a concessão do benefício da assistência
judiciária: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES ALEGAÇÃO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. ÔNUS DA PROVA. PARTE CONTRÁRIA. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL
A QUO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. 3 (STJ
- 2ª Turma- AgRg no Ag 1345625/SP - Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES - DJe 08/02/2011) PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. ART. 4º, § 1º, DA LEI N. 1.060/50. AFIRMAÇÃO DA PARTE.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. (STJ - 5ª Turma- AgRg no Ag 1172972/RS -
Rel. Ministro JORGE MUSSI - DJe 07/12/2009) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA
DO STF. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS DO REQUERENTE.
PRESUNÇÃO ?IURIS TANTUM?. CONTRARIEDADE. PARTE ADVERSA E JUIZ,
DE OFÍCIO, DECORRENTE DE FUNDADAS RAZÕES. CRITÉRIOS OBJETIVOS.
(...) 3. Há violação dos artigos 2º e 4º da Lei n. 1.060/50, quando os critérios utilizados
pelo magistrado para indeferir o benefício revestem-se de caráter subjetivo, ou seja,
criados pelo próprio julgador, e pelos quais não se consegue inferir se o pagamento
pelo jurisdicionado das despesas com o processo e dos honorários irá ou não
prejudicar o seu sustento e o de sua família. (...) 5. Para o indeferimento da gratuidade
de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o magistrado, ao analisar
o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente,
podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas
processuais e com os honorários de sucumbência. Isso porque, a fundamentação
para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de gratuidade de justiça
exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente. (...) 4 (STJ
-1ª Turma - REsp 1196941/SP - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES - DJe
23/03/2011) - grifos e negritos nossos. Nesse sentido, também, o posicionamento
desta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU PLEITO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AFIRMAÇÃO DA AGRAVANTE
QUE NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA
- CUMPRIMENTO DO ARTIGO 4ª, DA LEI Nº 1.060/50 - CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE IMPÕE - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA NESTE SENTIDO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 6ª C.Cível - AI735249-0 -
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Marco
Antonio Moraes Leite - Unânime - J. 02.08.2011) AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INDEFERIMENTO DA
CONCESSÃO DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA PELO MAGISTRADO
- IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO PACIFICADO DO STF - PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO BASTA A APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA - QUESTÃO A SER IMPUGNADA PELA PARTE CONTRÁRIA
- ÔNUS DO AGRAVADO DE COMPROVAR QUE O REQUERENTE NÃO É
HIPOSSUFICIENTE ECONOMICAMENTE - PRECEDENTES DESTA C. CORTE
- DECISÃO REFORMADA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA CONCEDIDA RECURSO
PROVIDO. (TJPR - 9ª C.Cível - AI787956-3 - Londrina - Rel.: José Augusto Gomes
Aniceto - Unânime - J. 22.09.2011) Diante desse contexto, deve ser concedido o
benefício ante a prevalência, ao momento, da presunção legal de 5 hipossuficiência
econômico-financeira do Agravante, ressalvada a possibilidade de reapreciação pelo
Juiz. 3. Em tais condições e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou imediato provimento ao agravo de instrumento, por conflito da
decisão recorrida com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte, para deferir a gratuidade processual ao Agravante nos autos de origem,
nos termos desta decisão. 4. Comunique-se o teor deste decisum com urgência
ao MM. Juiz da causa. 5. Publique-se, intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 15 de março de 2013 Des. SÉRGIO ARENHART Relator 1
0041 . Processo/Prot: 1024740-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/85419. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000263-14.2013.8.16.0177 Cumprimento de Sentença. Agravante: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Joaquim Miró, Joaquim Miró Neto, Sebastião Maria Martins Neto.
Agravado: Venina de Melo Bugno. Advogado: Ademir Antonio de Lima, Rosane
Cristina Magalhães. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo
A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Brasil Telecom S/A. em face
do despacho de fl. 25, prolatado nos autos de Cumprimento de Sentença Provisório
sob nº 0000263-14.2013.8.16.0177, em trâmite perante a Vara Única de Xambrê,
onde o MM. Juízo a quo decidiu por processar o pedido de cumprimento de sentença
provisório na mesma forma que a definitiva, nos seguintes termos: "1. Analisando
o pedido de cumprimento de setença provisório, observo que o mesmo preenche
os requisitos do artigo 475-O, do Código de Processo Civil, desta forma o presente
pedido processar-se-á na mesma forma que a definitiva. 2. Intime-se o devedor para

pronto pagamento do montante informado pelo exequente, nos termos do art. 475-
J, sob pena de penhora e acréscimo de 10% sobre o valor da dívida. A eventual
defesa por impugnação dependerá da segurança do juízo. Honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o montante da execução para pagamento imediato. 3.
Ademais, observo que a parte da sentença deverá ter seu cumprimento deflagrado
nos moldes do artigo 461-A do Código de Processo Civil, desta forma, intime-se
também o devedor para que no prazo de 10(dez) dias apresente os documentos
elencados no item ?a? da exordial, sob pena de busca e apreensão, conforme
estabelece o Art. 461-A, §2º do Código de Processo Civil." Irresignada, recorre a ora
Agravante, pugnando pela reforma da r. decisão, uma vez que: (a)objetivando ter
reformada a sentença do processo que originou a presente demanda de cumprimento
de sentença, interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido apenas em seu efeito
devolutivo; assim, através da presente peça recursal, busca que a Apelação seja
recebida também em seu efeito suspensivo, vez que presentes o fumus boni iuris
e o periculum in mora; (b) não é possível dar cumprimento imediato da sentença,
pois o juízo a quo quando proferiu o r. despacho ora agravado deixou de observar
que existe agravo de instrumento pendente de julgamento contra a decisão que
recebeu a Apelação apenas em seu efeito devolutivo; (c) se a Agravante cumprir
com o determinado pela sentença a medida será irreversível e restará esvaziado
o objeto do recurso de apelação e também da lide, impossibilitando o acesso ao
duplo grau de jurisdição, contraditório e ampla defesa, princípios consagrados no
art. 5º, LV, da Constituição Federal; (d) o processo cautelar tem como finalidade
garantir a futura prestação jurisdicional, não podendo assumir feição satisfativa; (e)
existe falta de interesse de agir da Agravada em requerer os documentos por via
judicial, vez que podem ser obtidos administrativamente, conforme art. 100, §1º da
Lei das Sociedades por Ações, desde que pago o valor de tal diligência; (f) deveria
a Agravada ter esgotado as instâncias administrativas, porém não comprovou ter
realizado sequer alguma, ficando clara a falta de interesse de agir pois a negativa
de fornecimento dos documentos é conditio sine qua non para dar ensejo ao
processo; e (g) deve ser observado o disposto na Súmula nº 389 do Superior Tribunal
de Justiça. Assim, requer que seja atribuído efeito suspensivo, pois evidente o
risco de lesão de difícil reparação, e para o final, ser provido o presente recurso.
É, em síntese, o relatório. 2. Primeiramente, ressalta-se que estão presentes os
requisitos legais, para o processamento do agravo por instrumento, pois conforme
o artigo 522 do CPC, a decisão agravada é suscetível de causar a parte lesão
grave e de difícil reparação, caso seja convertido em agravo retido. Em relação
ao pedido de efeito suspensivo, o artigo 527, III do CPC prevê sua concessão
pelo relator, quando a decisão puder resultar lesão grave e de difícil reparação,
desde que relevante os fundamentos apresentados pelo agravante, no sentido de
que demonstre que não ocorrendo a suspensão do feito, o eventual provimento do
agravo tornar-se-á inútil. Entretanto, não é o caso dos autos. Há que se indeferir
a liminar requerida, afastando o almejado efeito suspensivo, uma vez que ausente
os requisitos imprescindíveis para a concessão deste, não vislumbrando, por ora, o
fumus boni júris, nem tampouco o periculum in mora. Ademais, em sede de cognição
sumária, ou seja, em concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento,
verifica-se que, a princípio, a decisão está devidamente fundamentada, não sendo
teratológica, ainda mais porque não restou devidamente comprovado a interposição
de agravo de instrumento anteriormente. Assim, melhor solução é o aguardo da
manifestação deste Colegiado. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, solicitando-lhe informações
que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527, IV,
do CPC. 4. Em igual prazo, intime-se o Agravado para que, querendo, apresente
resposta ao agravo de instrumento. 5. A Divisão está autorizada a subscrever os
expedientes. Intimem-se Curitiba, 15 de março de 2013. ANA LÚCIA LOURENÇO
Relatora Convocada
0042 . Processo/Prot: 1024790-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/85507. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000269-21.2013.8.16.0177 Cautelar. Agravante: Brasil Telecom S.a.. Advogado:
Joaquim Miró. Agravado: Maria José Alves. Advogado: Ademir Antonio de Lima.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.024.790-2, DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE XAMBRÊ AGRAVANTE: BRASIL TELECOM S/A AGRAVADA: MARIA JOSÉ
ALVES RELATOR: DES. SÉRGIO ARENHART VISTOS. Intime-se a Agravante
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte cópia da petição inicial do Agravo de
Instrumento que alega ter protocolado em face da decisão que recebeu apenas
no efeito devolutivo seu recurso de apelação interposto nos Autos de Exibição
de Documentos nº 0001146-92.2012.8.16.0177, de modo a viabilizar, inclusive, a
existência de eventual prevenção. Curitiba, 18 de março de 2013. Des. SÉRGIO
ARENHART Relator 3
0043 . Processo/Prot: 1025052-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/81511. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0005740-86.2012.8.16.0004 Cumprimento
de Sentença. Agravante: Adriana Lenita Meyer Albiero. Advogado: Elizabete Serrano
dos Santos. Agravado: Paranaprevidencia. Advogado: Daiane Maria Bissani, Ademir
Fernandes Cleto, Eduardo Costa Luz Pinheiro da Hora. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo A. Espínola. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
6ª CÂMARA CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 1025052-1, DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA. AGRAVANTE: ADRIANA LENITA MEYER ALBIERO. AGRAVADO:
PARANAPREVIDÊNCIA. RELATOR: DES. CARLOS EDUARDO A. ESPÍNOLA.
RELATORA SUBST.: JUÍZA CONV. ANA LÚCIA LOURENÇO 1. Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto por Adriana Lenita Meyer Albiero em face do
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despacho de fl. 62/63, prolatado nos autos de Cumprimento de Sentença sob nº
0005740-86.2012.8.16.0004, em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Recuperação Judicial de Curitiba, onde a MM. Juíza Substituta a quo
decidiu pela ilegitimidade passiva da Paranaprevidência e determinou a emenda à
inicial para incluir o Estado do Paraná no polo passivo da demanda, nos seguintes
termos: "Melhor examinando os termos da Lei nº 17.435/2012, e de acordo com
o seu artigo 8º, § 1º: ?Cabe aos Poderes ou Órgãos do Estado que administram
orçamento próprio a responsabilidade pelo pagamento das respectivas dívidas
pretéritas ou diferenças que decorram de decisões administrativas ou judiciais?.
Desta forma, a responsabilidade pela devolução de contribuições previdenciárias
vertidas a maior pelos servidores públicos passa a ser, após o advento de lei em
tela, exclusivamente do Estado do Paraná, ao passo que os recursos dos Fundos
Públicos de Natureza Previdenciária são destinados exclusivamente ao pagamento
de benefícios previdenciários (art. 8º). Assim, a Paranaprevidência é parte ilegítima
para figurar no polo passivo do presente cumprimento de sentença, que deve ser
direcionado exclusivamente ao Estado do Paraná. Diante do exposto, proceda a
parte autora a emenda da petição inicial, incluindo o Estado do Paraná no polo
passivo do pedido e adequando-o ao procedimento do artigo 730, do CPC.(...)"
Irresignada, recorre a ora Agravante, pugnando pela reforma da r. decisão, uma
vez que: (a) o juízo a quo foi induzido em erro por Embargos de Declaração
interposto pela Paranaprevidência com vistas a obter efeitos infringentes contra
sentença já transitada em julgado, aduzindo que com a edição da Lei Estadual nº
17.435/12 o único responsável pela satisfação de crédito era o Estado do Paraná;
(b) a decisão agravada coloca no polo passivo devedor contra ao qual não foi
dirigida a pretensão ressarcitória, ofendendo o art. 22 da Constituição Federal, pois
lei estadual não pode revogar lei federal, qual seja, o Código Civil; (c) a lei que
embasa a r. decisão dispõe sobre benefícios a serem pagos pelo Estado e não sobre
dívida tributária; (d) r. lei ofende o disposto no art. 5º, XXXVI da CF, que consagra
o princípio da irretroatividade de lei nova, ao prejudicar a coisa julgada; (e) os
valores perseguidos na ação ordinária de restituição de contribuição previdenciária,
conforme sentença, são os que foram indevidamente recolhidos, isto é, devidos
apenas pela Paranaprevidência; e (f) as decisões transitadas em julgado tornam-
se indiscutíveis e imutáveis, não podendo ser revisadas, não podendo ser discutido
o montante devido e nem os responsáveis. Assim, requer que seja atribuído efeito
suspensivo, pois evidente o risco de lesão de difícil reparação, e para o final, ser
provido o presente recurso. É, em síntese, o relatório. 2. Primeiramente, ressalta-
se que estão presentes os requisitos legais, para o processamento do agravo por
instrumento, pois conforme o artigo 522 do CPC, a decisão agravada é suscetível
de causar a parte lesão grave e de difícil reparação, caso seja convertido em
agravo retido. Em relação ao pedido de efeito suspensivo/ativo, o artigo 527, III
do CPC prevê sua concessão pelo relator, quando a decisão puder resultar lesão
grave e de difícil reparação, desde que relevante os fundamentos apresentados
pelo agravante, no sentido de que demonstre que não ocorrendo a suspensão
do feito, o eventual provimento do agravo tornar-se-á inútil. Há que se deferir a
liminar requerida, concedendo o almejado efeito suspensivo/ativo, uma vez que
presente os requisitos imprescindíveis para a concessão deste, vislumbrando, por
ora, o periculum in mora e o fumus boni júris, tendo em vista que, nesse momento
processual, a princípio, os argumentos apresentados pelo agravante são relevantes.
Ademais, restou-se amplamente demonstrado o perigo de dano, caso o cumprimento
de sentença prossiga sem a ora agravada integrar no pólo passivo. Assim, concedo
a liminar apenas para o fim de suspender a decisão agravada, até ulterior decisão
deste Colegiado. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, solicitando-lhe informações que entender
necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em
igual prazo, intime-se o agravado, para querendo, apresente resposta ao agravo de
instrumento. 5. Após, À D. Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está autorizada a
subscrever os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 18 de março de 2013. ANA LÚCIA
LOURENÇO Relatora Convocada
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adauto Rivaelte da Fonseca   011    0881569-8/01

Ademir Trida Alves   063    1005756-8

Adenilson Cruz   097    1022901-7

Adriana D'Avila Oliveira   067    1015534-5

Adriana Eliza Federiche   075    1019156-7

Adriane Figueiredo L.
Nassimbeni   

022    0911782-2/01

Adriano Henrique Göhr   008    0844425-1/01

Afonso Fernandes Simon   053    0985023-5/01

Alan Rogério Mincache   075    1019156-7

Alberto Rodrigues Alves   002    0827803-1

Alberto Silva Gomes   068    1015785-2

Alcirley Canedo da Silva   066    1014095-9

Alessandra Francisco   012    0882227-9/02

Alessandra Marques Martini   021    0911039-6/01

Alexandra Danieli A. d.
Santos   

089    1021901-3

Alexandre da Silva Moraes   041    0941129-4/01

Alexandre Pigozzi Bravo   014    0884052-0/01

   018    0903455-5

   033    0930001-4/01

   053    0985023-5/01

Alfredo José Faiad Peluscki   068    1015785-2

Aline Bratti Nunes Pereira   099    1023425-6

Allan Grubba Schitkovski   102    0962167-4

Álvaro Manoel Furlan   097    1022901-7

Ana Carolina Vieira Santos   085    1021381-1

Ana Cláudia Loyola da Rocha   009    0853727-9/01

Ana Karolina da Silveira   016    0891165-3/01

Ana Lucia França   069    1017385-0

ANA LUÍSA BARBOSA
BARRETO   

021    0911039-6/01

Ana Maria Lopes R. d.
Santos   

072    1018395-0

Ananias Cézar Teixeira   007    0817305-7/01

   025    0916629-0/01

   027    0920074-4/01

   029    0928353-2/01

   034    0930693-2/01

   035    0930972-8/01

   036    0932313-7/01

   037    0932338-4/01

   038    0932997-3/01

   040    0940654-8/02

   043    0960701-8/01

   044    0964914-1/01

   045    0967594-1/02

   048    0976381-3/01

   049    0982089-1/01

   050    0982155-0/01

   051    0982404-8/01

   052    0982516-3/01

   055    0985956-9/01

   056    0986553-2/01

   057    0987523-8/01

   060    0996601-6

   071    1018319-0

   074    1018917-6

   101    0935591-3/01

André de Araujo Siqueira   073    1018831-1

Andre Luiz Drimel Dias   079    1020464-1

André Otávio Luz   102    0962167-4

Andréa Daniella Azevedo   022    0911782-2/01

Andrei de Oliveira Rech   084    1021245-0

Anelise Roberta Belo B.
Valente   

070    1017826-6

   088    1021809-4

Anesio Rossi Junior   086    1021557-5

Ângela Estorilio Silva Franco   009    0853727-9/01

Antonio Bento Junior   019    0906596-3

Antônio Carlos Bonet   070    1017826-6

Antonio Carlos da Veiga   097    1022901-7

Antônio Carlos Efing   009    0853727-9/01

Antonio Eduardo G. d. Rueda   014    0884052-0/01

   018    0903455-5

   033    0930001-4/01

   053    0985023-5/01

Antonio Guilherme de A.
Portugal   

093    1022295-4

Antonio Marques dos Reis
Neto   

041    0941129-4/01

Augusto Carlos Carrano
Camargo   

086    1021557-5

Augusto José Bittencourt   068    1015785-2

Beatriz Bergamini C. G.
Coelho   

081    1020630-5

   086    1021557-5

Bruno Augusto Sampaio
Fuga   

010    0878067-4/01
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   095    1022456-7

Bruno Martin Batista   022    0911782-2/01

Carla Angélica Heroso
Gomes   

040    0940654-8/02

Carlos Alexandre Rodrigues   041    0941129-4/01

Carlos Alves   014    0884052-0/01

   098    1022975-7

Carlos Eduardo Manfredini
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065    1011856-0

Carlos Fernando Correa de
Castro   

067    1015534-5

Carlos José Fragoso   017    0899683-8/01

Carlos Kosloff   010    0878067-4/01

Carmen Glória Arriagada
Andrioli   

080    1020555-7

   087    1021630-9

   094    1022334-6

Celso Meira Júnior   009    0853727-9/01

Celso Piratelli   077    1019441-1

César Augusto de França   018    0903455-5

   028    0925216-2/01

   080    1020555-7

   081    1020630-5

   090    1021993-1

   091    1022006-7

   094    1022334-6

César Henrique Mendes
Cordeiro   

030    0929280-8/01

   031    0929280-8/02

   032    0929280-8/03

Christian Laufer   008    0844425-1/01

Cinthya Delaine de Melo
Sousa   

010    0878067-4/01

Cintia Carla Senem   073    1018831-1
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   032    0929280-8/03
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   027    0920074-4/01

   029    0928353-2/01
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   036    0932313-7/01

   037    0932338-4/01
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   040    0940654-8/02
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   074    1018917-6
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   045    0967594-1/02

   050    0982155-0/01
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   060    0996601-6

   070    1017826-6

   088    1021809-4

Fábio César Teixeira   041    0941129-4/01

Fábio Dias Vieira   040    0940654-8/02

Fabio Leandro Tokars   078    1020445-6

Fabíola Rosa Ferstemberg   064    1010683-3

Fabrício Verdolin de Carvalho   075    1019156-7

Fernanda Cristina Parzianello   073    1018831-1

Fernanda Silva da Silveira   058    0992098-3/01

Fernando Anzola Pivaro   023    0912256-1/01

   047    0969821-1

Fernando Augusto Ogura   077    1019441-1

Fernando Massardo   084    1021245-0

Fernando Murilo Costa
Garcia   

070    1017826-6

   088    1021809-4

Fernando O'Reilly C.
Barrionuevo   

086    1021557-5

Flávio Penteado Geromini   024    0914493-2/01

Françóis Youssef Daou   005    0795334-2/01

Gemerson Junior da Silva   066    1014095-9

Geórgia Bordin Jacob   067    1015534-5
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Silva   

024    0914493-2/01

   089    1021901-3

Gilberto Carlos Richthcik   001    0653403-0

Giovani de Oliveira Serafini   089    1021901-3

Gisele Cardoso Piperno
Garcia   

022    0911782-2/01

Giselle Miranda Ratton Silva   030    0929280-8/01

   031    0929280-8/02

   032    0929280-8/03

Glauco Iwersen   047    0969821-1

   059    0993090-1/01

   092    1022041-6

Guilherme Calvo Cavalcante   039    0934871-2/01

Gustavo Fasciano Santos   006    0814542-8/02

Helen Rose Nery   065    1011856-0

Heloisa Grein Vieira   012    0882227-9/02

Heloisa Toledo Volpato   085    1021381-1

Heroldes Bahr Neto   045    0967594-1/02

   060    0996601-6

Hugo Francisco Gomes   019    0906596-3

   081    1020630-5

Idamara Rocha Ferreira   069    1017385-0

Ilza Regina Defilippi Dias   013    0882966-1/02

   066    1014095-9

   094    1022334-6

Ivo Petry Macier Neto   100    0936450-1

Jackson Gladston Nicolodi   004    0667897-1/01

Jaime Oliveira Penteado   024    0914493-2/01

   089    1021901-3

Jair Antônio Wiebelling   001    0653403-0

Jair Domingos Paes Junior   065    1011856-0

Jair Roberto Pagnussat   054    0985236-2/01

James José Marins de Souza   078    1020445-6

Jean Carlos Martins
Francisco   

058    0992098-3/01

Jean Patrik Cauduro   046    0969361-0/01

Jeferson da Cruz Costa   093    1022295-4

João Emilio Zola Junior   033    0930001-4/01

João Evanir Tescaro   059    0993090-1/01

João Evanir Tescaro Júnior   013    0882966-1/02

   059    0993090-1/01

João Joaquim Martinelli   009    0853727-9/01

Joel Kravtchenko   042    0945328-3/01
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Jorge André Ritzmann de
Oliveira   

073    1018831-1

Jorge da Silva Giulian   006    0814542-8/02

José Augusto Araújo de
Noronha   

039    0934871-2/01

José Carlos Vieira   017    0899683-8/01

José Rodrigo Sade   067    1015534-5

José Valdemar Jaschke   093    1022295-4

Josiane França de Almeida   026    0917508-0/01

Juliana Cristina Martinelli   009    0853727-9/01

Juliano Caldas Pozzo   021    0911039-6/01

Juliano Waltrick Rodrigues   023    0912256-1/01

Júlio César Dalmolin   001    0653403-0

Julio Cesar Guilhen Aguilera   096    1022835-8

Julio Cesar Schneider
Pereira   

005    0795334-2/01

Júlio Cezar Engel dos Santos   069    1017385-0

Karina Hashimoto   013    0882966-1/02
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   068    1015785-2

Luiz Gustavo Vardânega V.
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Manoel Monteiro de Andrade   020    0910230-9/01

Marcel Eduardo de Lima   004    0667897-1/01

Marcelo Coelho Alves   046    0969361-0/01

Marcelo Marco Bertoldi   078    1020445-6

Marcia Mallmann Lippert   072    1018395-0

Márcio Alexandre Cavenague   083    1021122-2

Marco Antônio Gonçalves
Valle   

085    1021381-1

Marcos Gustavo Anderson   044    0964914-1/01

   049    0982089-1/01

   052    0982516-3/01

Marcos Roberto Meneghin   019    0906596-3

Marcus Venício Cavassin   084    1021245-0

Maria Mercedes Uba   002    0827803-1

Mariana Paulo Pereira   082    1020770-4

Mariana Videira Menezes
Tescaro   

059    0993090-1/01

Marino Eligio Gonçalves   019    0906596-3

Mário Marcondes
Nascimento   

023    0912256-1/01

   047    0969821-1

   058    0992098-3/01

   081    1020630-5

   097    1022901-7

Marlus Jorge Domingos   004    0667897-1/01

Maurício Defassi   073    1018831-1

Milton Luiz Cleve Küster   003    0601330-9

   016    0891165-3/01

   023    0912256-1/01

   047    0969821-1

   059    0993090-1/01

   063    1005756-8

   083    1021122-2

   092    1022041-6

   096    1022835-8

   098    1022975-7

Miriam Persia de Souza   023    0912256-1/01

   059    0993090-1/01

Mirna Luchmann   069    1017385-0

Moisés Adão Batista   081    1020630-5

Mônica Dalmolin   001    0653403-0

Mônica Ferreira Mello Biora   098    1022975-7

Mumir Bakkar   002    0827803-1

Murillo Espinola de Oliveira
Lima   

027    0920074-4/01

   037    0932338-4/01

   056    0986553-2/01

Murilo Cleve Machado   023    0912256-1/01

Murilo Ramon   065    1011856-0

Nelson Luiz Nouvel Alessio   013    0882966-1/02

   058    0992098-3/01

   066    1014095-9

   086    1021557-5

Newton Dorneles Saratt   077    1019441-1

Odair Vicente Moreschi   022    0911782-2/01

Patrícia Francioli S. S. d.
Silva   

081    1020630-5

Patrícia Lise   039    0934871-2/01

Pauline Borba Aguiar   019    0906596-3

Paulo Esteves Silva Carneiro   099    1023425-6

Paulo Roberto Anghinoni   024    0914493-2/01

Pedro Henrique Xavier   079    1020464-1

Priscila Perelles   002    0827803-1

Rafael Brito Losso   075    1019156-7

Rafael de Lima Felcar   069    1017385-0

Rafael Jazar Alberge   065    1011856-0

Rafaela Polydoro Küster   016    0891165-3/01

   063    1005756-8

   095    1022456-7

Ramon de Medeiros
Nogueira   

100    0936450-1
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   090    1021993-1
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Ricardo Antonio Soares
Brogiato   

033    0930001-4/01

Robinson Leon de Aguero   042    0945328-3/01

Robson Sakai Garcia   016    0891165-3/01

   088    1021809-4

Rodolfo Pino Clivatti   070    1017826-6

Rodrigo Longo   006    0814542-8/02

Rodrigo Melo dos Santos   064    1010683-3

Rodrigo Ribas Rehbein   075    1019156-7

Rodrigo Rodrigues da Costa   041    0941129-4/01

Rogério Bueno Elias   018    0903455-5

   061    1000878-9/01

Rogério Resina Molez   018    0903455-5

   061    1000878-9/01

Rogerson Luiz Ribas Salgado   002    0827803-1

Rosana Jardim Riella Pedrão   067    1015534-5
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   097    1022901-7

Rosélia Sampaio Elias
Brunoni   

076    1019277-1

Rubia Andrade Fagundes   081    1020630-5

Samir Thome Filho   102    0962167-4

Sandra Regina Marcolino
Costa   

093    1022295-4

Sandra Regina Rodrigues   002    0827803-1

Sandro Rafael Bonatto   080    1020555-7

   083    1021122-2

   086    1021557-5

   087    1021630-9

   094    1022334-6

Saulo Bonat de Mello   043    0960701-8/01

   045    0967594-1/02

   060    0996601-6

Saulo Mazzer Bossolan   015    0887948-3/01

Sebastião Seiji Tokunaga   027    0920074-4/01

   056    0986553-2/01

Sérgio Paulo França de
Almeida   

026    0917508-0/01

Shiguemassa Iamasaki   072    1018395-0

Silas Rodrigues da Silva   090    1021993-1

   091    1022006-7

   092    1022041-6

Sílvia Helena Neves de Sales   093    1022295-4

Silvia Maria Oikawa   039    0934871-2/01

Silvio Batista   022    0911782-2/01

Sílvio Ferreira Primo   064    1010683-3

Silvio Roratto   003    0601330-9

Silvio Rubens Meira Prado   005    0795334-2/01

Simone Zonari Letchacoski   009    0853727-9/01

Sirlei Faquinello Medeiros   006    0814542-8/02

Solon Brasil Junior   100    0936450-1

Soraya dos Santos Pereira   030    0929280-8/01

   031    0929280-8/02

   032    0929280-8/03

Stephen Wilson   022    0911782-2/01

Tatiana Tavares de Campos   018    0903455-5

   090    1021993-1

   091    1022006-7

Thais Malachini   003    0601330-9

Thiago Caversan Antunes   017    0899683-8/01

Trajano Bastos de O. N.
Friedrich   

003    0601330-9

Vanessa Tavares Lois   078    1020445-6

Vera Lúcia Lopes F. Piratelli   077    1019441-1

Vitor Leal   065    1011856-0
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Wilson Edgar Krause Filho   084    1021245-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0653403-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2010/7322. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2008.00000037 Indenização. Apelante: Maria Celeski Vettorello.
Advogado: Júlio César Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling, Mônica Dalmolin. Apelado:
Comércio de Tintas Barracao Ltda. Advogado: Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti,
Gilberto Carlos Richthcik. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Proferido: no protocolado
sob nº 2013.00061906. Despacho: Descrição: Despachos do Vice-presidente.
PROTOCOLO Nº 0061906/2013 1. Considerando que o processo em tela encontra-
se em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça na forma eletrônica, intime-se
o advogado da parte para que peticione digitalmente junto àquela Corte Superior,
nos termos da Resolução nº 01/2010 do STJ. 2. Arquive-se. Curitiba, 13 de março
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Julgador
0002 . Processo/Prot: 0827803-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/315765. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0011142-31.2007.8.16.0035 Indenização. Apelante: Pedro Ferreira da Cruz, Olinda
do Rocio Rocha Loures. Advogado: Maria Mercedes Uba. Apelado (1): Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Rogerson Luiz Ribas Salgado. Apelado
(2): Brasil Telecom Sa. Advogado: Priscila Perelles, Leandro Fernandes Nascentes,

Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Apelado (3): Volmir Beninga.
Advogado: Mumir Bakkar. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Indefiro o pedido de fls.860 a 862 por ausencia de demonstração de prejuízo por
parte daquele peticionário.Em 15 de março de 2813.
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0003 . Processo/Prot: 0601330-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2009/190091. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000528 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora do Brasil S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich,
Thais Malachini. Apelado: Marlon Esdras Stegani. Advogado: Silvio Roratto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. João Antônio De Marchi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
8ª CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 601.330-9, DE FOZ DE IGUAÇU - 1ª
VARA CÍVEL APELANTE: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A APELADO:
MARLON ESDRAS STEGANI RELATOR: DESEMBARGADOR CARVILIO DA
SILVEIRA FILHO RELATOR CONVOCADO: JUIZ JOÃO ANTÔNIO DE MARCHI
VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº 601.330-9, da 1ª Vara Cível
da Comarca de Foz de Iguaçu, onde figuram como apelante NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S/A e como apelado MARLON ESDRAS STEGANI. HOMOLOGO, a fim
de que produza seus efeitos legais, a transação realizada pelas partes e constante
da petição de fls. 208/210 e, em consequência, JULGO EXTINTO, com resolução
do mérito, o processo objeto dos em referência, com julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil e artigo 200,
inciso XVI, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça. Oportunamente,
baixem-se os autos à origem e arquivem-se, com observância das cautelas de estilo.
Intimem-se os interessados. Diligências necessárias. Curitiba, 18 de março de 2013.
João Antônio De Marchi Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Relator Convocado
8ª CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 601.330-9, DE FOZ DE IGUAÇU - 1ª
VARA CÍVEL APELANTE: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A APELADO:
MARLON ESDRAS STEGANI RELATOR: DESEMBARGADOR CARVILIO DA
SILVEIRA FILHO RELATOR CONVOCADO: JUIZ JOÃO ANTÔNIO DE MARCHI
VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº 601.330-9, da 1ª Vara Cível
da Comarca de Foz de Iguaçu, onde figuram como apelante NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S/A e como apelado MARLON ESDRAS STEGANI. HOMOLOGO, a fim
de que produza seus efeitos legais, a transação realizada pelas partes e constante
da petição de fls. 208/210 e, em consequência, JULGO EXTINTO, com resolução
do mérito, o processo objeto dos em referência, com julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil e artigo 200,
inciso XVI, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Justiça. Oportunamente,
baixem-se os autos à origem e arquivem-se, com observância das cautelas de estilo.
Intimem-se os interessados. Diligências necessárias. Curitiba, 18 de março de 2013.
João Antônio De Marchi Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Relator Convocado
0004 . Processo/Prot: 0667897-1/01 Agravo
. Protocolo: 2012/380423. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 6678971-0 Apelação
Civel. Agravante: Companhia de Seguros Previdência do Sul. Advogado: Marlus
Jorge Domingos, Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima. Agravado: Maria Terezinha
de Oliveira. Advogado: Jackson Gladston Nicolodi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Roberto
Portugal Bacellar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo interposto às fls. 274/276, por COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDÊNCIA DO SUL, contra a decisão monocrática de fls. 268/269, que não
conheceu do recurso de apelação por intempestivo. Aduziu, em síntese, que o
recurso interposto é tempestivo, juntando para tanto certidão do cartório da 13ª
Vara Cível, demonstrando que foi disponibilizado no Diário de Justiça eletrônico
em 23/06/2009, com sua publicação no dia 24/06/2009, iniciando-se o prazo
recursal no dia 25/06/2009, portanto, o recurso foi protocolado no prazo legal.
Juntou documentos às fls. 277/285. É o relatório. 2. Presentes os requisitos de
admissibilidade recursal, conheço do agravo. A certidão apresentada à fl. 277
certifica que a sentença de fl. 223 foi publicada na relação 175/2009, e que houve
equivoco na certidão de fl. 224 em relação a data da efetiva publicação, conduzindo
a erro este Magistrado. Assim, restou demonstrado, inclusive com a cópia do
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça (fls. 278/285) a tempestividade recursal.
Encaminhem-se cópias ao Magistrado (inclusive da decisão de fls. 268/269 e deste
provimento) para que recomende ao cartório a fim de evitar erros futuros, tomando
as providências que entender pertinentes. Diante do exposto, reformo a decisão de
fls. 268/269, por entender que o recurso de apelação interposto às fls. 225/229, é
tempestivo, como restou demonstrado. 3. Intimem-se. 4. Após, voltem conclusos.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. Roberto Portugal Bacellar Relator Designado
0005 . Processo/Prot: 0795334-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63588. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 7953342-0 Apelação
Civel. Embargante: Churrascaria Charoles Ltda. Advogado: Françóis Youssef Daou.
Embargado: Felipe Frohlich, Jéssica dos Santos Feliz Frohlich, Moacir Germano
Frohlich, Elinéia do Rocio Pugsley Frohlich, Onísia Domiciano da Silva. Advogado:
Julio Cesar Schneider Pereira, Silvio Rubens Meira Prado. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
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0006 . Processo/Prot: 0814542-8/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/445334. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 8145428-0/1 Embargos de Declaração, 8145428- Apelação Cível.
Embargante: Policlínica São Vicente de Paula Ltda. Advogado: Gustavo Fasciano
Santos, Rodrigo Longo. Embargado: Valdemar Morge, Leonardo Faedo Morge,
Larissa Faedo Morge. Advogado: Jorge da Silva Giulian, Sirlei Faquinello Medeiros.
Interessado: Odila Missio. Advogado: Lourenço Antonio Rodrigues Figueira. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Em virtude da reiteração da alegação de nulidade e juntada de novos documentos,
possibilito a manifestação da parte embargada, em cinco dias. Após, colha-se o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se
0007 . Processo/Prot: 0817305-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63380. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 8173057-0 Apelação Civel. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Madalena Pereira Pires. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Roberto Portugal Bacellar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de embargos de declaração (fls. 210/214) opostos contra a decisão
de fls. 200/206, que conheceu parcialmente do recurso de apelação e na parte
conhecida, negou provimento, sob a alegação de omissões. Aduziu, em síntese,
que a decisão foi omissa, em relação à ausência de aplicação da súmula 362 do
STJ, no que diz respeito ao termo inicial da correção monetária e a redistribuição da
sucumbência em relação aos danos materiais. Prequestionou os artigos 286 e 543-
C do CPC. É o relatório. Decido monocraticamente. 2. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, conheço dos embargos declaratórios. Saliente-se que os
embargos de declaração foram opostos em face de decisão monocrática e por isso
desnecessária sua apreciação pelo Órgão Colegiado, competindo ao próprio Relator
sua apreciação. Das omissões Sustentou a embargante que a decisão foi omissa
em relação à ausência de aplicação da súmula 362 do STJ, no que diz respeito
ao termo inicial da correção monetária. Pois bem, faltou uma leitura detalhada
da decisão ora embargada, pois à fl. 202, foi destacado o não conhecimento do
recurso, nesta parte, uma vez que o Magistrado de primeiro grau, já havia fixado
como pretendido pela ora embargante: "(...) Não conheço do recurso na parte
referente a incidência da correção monetária, uma vez que o Juízo a quo, fixou
nos termos requeridos pelo recurso. (...)." Da mesma forma, no que diz respeito
a sucumbência a decisão manteve a fixada na sentença, uma vez que não se
justificava a pretendida sucumbência recíproca (fl. 206). Do prequestionamento
Sobre o prequestionamento dos dispositivos mencionado à fl. 214, é importante
ressaltar, que a ausência expressa de menção a dispositivos legais não implica
o não conhecimento dos recursos em instâncias superiores, por ausência de
prequestionamento, se a matéria foi devidamente tratada na decisão. O requisito
do prequestionamento, exigido para a interposição dos recursos extraordinário e
especial, estará atendido apenas com o fato da matéria ter sido realmente ventilada
e decidida na Instância Ordinária. O julgador não precisa apontar expressamente
se restaram ou não violados dispositivos legais ou constitucionais apresentados
para sustentar a argumentação do recurso. Deve, sim, ter enfrentado todas as
questões debatidas no processo, caso destes autos, lembrando, ainda, que o juiz
não está vinculado aos argumentos jurídicos das partes. Nesse sentido o Acórdão,
ora embargado, abordou e decidiu todas as questões necessárias ao deslinde dos
recursos, adotando o entendimento que julgou ser o correto. A verdadeira finalidade
dos embargos de declaração, neste caso, é a revisão de matéria já decidida. O que
é vedado em sede de embargos. Resta evidenciada a pretensão de modificação do
julgado, por meio dos embargos de declaração, o que excepcionalmente só seria
possível no caso de manifesta nulidade, ou erro evidente, o que não é o caso
dos autos. 3. Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios. 4. Intimem-se.
Curitiba, 11 de março de 2013. Roberto Portugal Bacellar Relator Designado
0008 . Processo/Prot: 0844425-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/62628. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 8444251-0 Apelação
Civel. Embargante: Aydil Luciane Sydney Fonseca Turra. Advogado: Daniel Krüger
Montoya, Christian Laufer. Embargado: Google Brasil Internet Ltda. Advogado:
Adriano Henrique Göhr, Eduardo Luiz Brock. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0009 . Processo/Prot: 0853727-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/66203. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 8537279-0 Apelação
Civel. Embargante: Ambiensys Gestão Ambiental Ltda. Advogado: Antônio Carlos
Efing, Ana Cláudia Loyola da Rocha, Leonardo Gureck Neto. Embargado: Whb
Componentes Automotivos Sa. Advogado: Denise da Silveira Peres, Juliana Cristina
Martinelli, Simone Zonari Letchacoski, João Joaquim Martinelli, Celso Meira Júnior,
Ângela Estorilio Silva Franco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0010 . Processo/Prot: 0878067-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/56212. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8780674-0 Apelação Civel. Embargante: Zuleica Lopes Fonseca Moreira, Pedro

Edgard Moreira. Advogado: Carlos Kosloff. Embargado (1): Vagner Riquena.
Advogado: Bruno Augusto Sampaio Fuga. Embargado (2): Chubb do Brasil
Companhia de Seguros. Advogado: Kleber Dourado Lopes, Cinthya Delaine de Melo
Sousa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes
Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0011 . Processo/Prot: 0881569-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/67949. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 8815698-0 Apelação
Civel. Embargante: Marco Aurelio Barroso. Advogado: Dante Bruno D' Aquino.
Embargado: Jose Carlos Pedroso de Lima, Roselene Teixeira de Lima, Rubens
Aparecido Teixeira de Lima, Roseli Teixeira de Lima, Gilberto Teixeira de Lima, Gimar
Teixeira de Lima, Cleber Teixeira de Lima, Patricia Teixeira de Lima. Advogado:
Adauto Rivaelte da Fonseca. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0012 . Processo/Prot: 0882227-9/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/64553. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8822279-0 Apelação Civel. Embargante: Lojas Cem Sa. Advogado:
Alessandra Francisco, Denise Pereira dos Santos, Heloisa Grein Vieira, Debora
Peres Demetroff. Embargado: Teresinha Duarte de Assis. Advogado: Cláudio
Fortunato dos Reis. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao
Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0013 . Processo/Prot: 0882966-1/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/64568. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8829661-0 Apelação Civel. Embargante: Sul América Companhia Nacional de
Seguros. Advogado: Ilza Regina Defilippi Dias, Nelson Luiz Nouvel Alessio, Karina
Hashimoto. Embargado: Edna Ferreira da Silva Siena. Advogado: João Evanir
Tescaro Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao
Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0014 . Processo/Prot: 0884052-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/60252. Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 8840520-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Companhia Excelsior
de Seguros. Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo, Antonio Eduardo Gonçalves de
Rueda. Embargado: Izidoro Francisco de Oliveira, Rosilene Amaral Denis Schneider,
Juliano Biembengut Filho, Sueli Meneguel, Mario Saquechuke, Eustáqui Pereira
Dias, José Aparecido da Silva, Cassia Regina dos Santos Saquechuki, Janir Bartoski.
Advogado: Emílio Luiz Augusto Prohmann, Carlos Alves. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0015 . Processo/Prot: 0887948-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/53425. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8879483-0 Apelação Civel. Embargante: Vivo Sa. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionédis. Embargado: Hélton Rogério Mazzer. Advogado: Saulo Mazzer Bossolan.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0016 . Processo/Prot: 0891165-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/55697. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8911653-0 Apelação Civel. Embargante: Dpvat Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Ellen Karina Borges Santos, Rafaela Polydoro Küster, Ana Karolina
da Silveira, Milton Luiz Cleve Küster. Embargado: David Junior Vitor dos Santos.
Advogado: Robson Sakai Garcia. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0017 . Processo/Prot: 0899683-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/66015. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
8996838-0 Apelação Civel. Embargante: Agf Brasil Seguros Sa. Advogado: José
Carlos Vieira. Embargado: Hugo Costa. Advogado: Thiago Caversan Antunes,
Carlos José Fragoso, Wilian Zendrini Buzingnani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
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Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0018 . Processo/Prot: 0903455-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/118666. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0077028-35.2010.8.16.0014 Indenização. Agravante: Rosangela Lopes Guimarães,
Rosana Guimarães Pinheiro, Ligia Mara Ignacio, Elizabete dos Santos. Advogado:
Rogério Resina Molez, Rogério Bueno Elias. Agravado: Companhia Excelsior de
Seguros Sa. Advogado: César Augusto de França, Antonio Eduardo Gonçalves de
Rueda, Tatiana Tavares de Campos, Alexandre Pigozzi Bravo. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Autos 903455-5 Em 10 (dez) dias, a Caixa Econômica Federal, preste as informações
requeridas (fls. 135/138-TJ) pela Seguradora. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de
2013. Albino Jacomel Guérios Relator
0019 . Processo/Prot: 0906596-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/129558. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
2010.00010393 Indenização. Agravante: Liberty Seguros Sa. Advogado: Antonio
Bento Junior, Pauline Borba Aguiar. Agravado: Iraci Sossai da Silva, Irenio Ferreira
Sampaio, Jadeir Silva de Almeida, Jandira Maria da Silva, João Bernardo Siqueira,
João Pedro Nogueira, Joaquim Pereira Silva, Jorge Virginio da Silva, Jose Cendon
Garrido, Jose da Fonseca Pereira. Advogado: Hugo Francisco Gomes, Marcos
Roberto Meneghin, Marino Eligio Gonçalves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Autos 906596-3 Em 10 (dez) dias, a Caixa Econômica Federal, preste as informações
requeridas (fls. 319/324-TJ) pela Seguradora. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de
2013. Albino Jacomel Guérios Relator
0020 . Processo/Prot: 0910230-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63128. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9102309-0 Apelação Civel. Embargante: Unimed Foz do Iguaçu
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag
Junior. Embargado: Nivaldo Luiz dos Santos. Advogado: Manoel Monteiro de
Andrade. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes
Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0021 . Processo/Prot: 0911039-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/419672. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 9110396-0
Apelação Civel. Embargante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Eduardo Alberto
Marques Virmond, Alessandra Marques Martini, ANA LUÍSA BARBOSA BARRETO.
Embargado: Associação Paranaense de Cultura Apc. Advogado: Juliano Caldas
Pozzo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I- Publique-se e intime-se conforme requerido às fls 6721. II - Sobre o requerido às
fls.6720 a 6721, diga a autora em 5 dias.Em, 15 de março de 2013.
0022 . Processo/Prot: 0911782-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/72207. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9117822-0 Apelação Civel. Embargante: Scania Latin América Ltda. Advogado:
Odair Vicente Moreschi, Stephen Wilson. Embargado (1): Battistella Veiculos
Pesados Ltda. Advogado: Silvio Batista, Bruno Martin Batista. Embargado (2):
Osvaldo Gomes da Silva. Advogado: Gisele Cardoso Piperno Garcia, Andréa
Daniella Azevedo, Adriane Figueiredo Lara Nassimbeni. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0023 . Processo/Prot: 0912256-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/383524. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
9122561- Agravo de Instrumento. Embargante: Antônio Augusto, Ernani Bragantini,
Fidelcino Francisco da Silva, Leonor Vacario de Moraes, Sonia Regina Martins,
Terezinha da Silva Rosa, Terezinha Messias dos Santos, Valdir Pinto Vieira, Maria
Constancia Teixeira, Osvaldo Cayres Martins. Advogado: Fernando Anzola Pivaro,
Mário Marcondes Nascimento, Juliano Waltrick Rodrigues. Embargado: Caixa
Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado, Miriam
Persia de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto
N Rolanski. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0912256-1/01 Embargante: Antônio
Augusto Aparecido Januário e Outros Embargado: CAIXA Seguradora S/A Relator:
Des. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Vistos. Determino que, abra-se vista a
embargada para, querendo, oferecer resposta aos Embargos de Declaração, no
prazo de 05 (cinco) dias, em vista a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes.
Publique-se. Curitiba, 13 de março de 2013. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA
ROLANSKI Desembargador Relator
0024 . Processo/Prot: 0914493-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63779. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9144932-0 Apelação Civel. Embargante: Hdi Seguros S/a. Advogado: Jaime Oliveira
Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Flávio Penteado Geromini, Paulo Roberto
Anghinoni. Embargado: Depósito de Materiais de Construção Mantovani Ltda.
Advogado: Wagner Peter Krainer José. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:

Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0025 . Processo/Prot: 0916629-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/409461. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9166290-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Mauro do Rosario da Costa.
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0916629-0/01 EMBARGANTE : PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS EMBARGADO : MAURO DO ROSARIO DA
COSTA RELATOR : DES. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI VISTOS.
Trata-se de embargos de declaração (ff. 294/298) opostos contra decisão
monocrática (ff. 281/290), o qual negou seguimento ao recurso de apelação cível,
com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Em suas razões
alegou que houve omissão quanto ao termo inicial para contagem da correção
monetária do dano moral, devendo ser aplicada a Súmula nº 362, STJ. Apontou
omissão na decisão embargada no que se refere a ausência de análise do ônus
da sucumbência, mesmo existindo pedido expresso. Argumentou que com base no
REsp 1.114.398/PR, do STJ e súmula nº 326/STJ, para existir condenação apenas
e exclusivamente aos danos morais. Pediu que os embargos sejam conhecidos e
providos, com prequestionamento dos artigos 286 e 543-C, ambos do CPC. É o
relatório. Decido. Os embargos declaratórios merecem ser conhecidos, uma vez
que presentes seus requisitos de admissibilidade. Observa-se que o embargado
ingressou com ação ordinária de indenização contra a Petrobrás, face acidente
ocorrido na Baía de Paranaguá, pelo navio NT NORMA, ocasionando dano ambiental
por vazamento de "nafta". O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenou
o embargante ao pagamento de indenização por danos morais (R$ 3.180,00) e danos
materiais (R$ 180.00), corrigida de juros de mora de 0,5% ao mês até a vigência
do Código Civil/2002, correção pelo índice INPC/IBGE, e por fim, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20%. Inconformada a
Embargante interpôs recuso de apelação cível, que foi decidida monocraticamente,
ante os entendimentos consolidados deste Corte, diante dos inúmeros pedidos de
indenização, pelo dano ambiental ocasionada na região litorânea. Nos presentes
embargos de declaração, a Embargante sustenta a ocorrência da omissão quanto ao
termo inicial da correção monetária. Com razão, devendo ser acolhida a pretensão.
A correção monetária deverá incidir a partir do arbitramento da indenização, no
presente caso, a partir da decisão monocrática, conforme o teor da Súmula nº 362 do
Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Súmula 362. "A correção monetária do valor
da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento". Neste sentido
já julgou este Tribunal: AC nº 474.699-2, 9ª CC, rel. Desª. Denise Kruger Pereira,
julg. 24.05.12; AC nº 815.781-9, 9ª CC, rel. Des. José Augusto Gomes Aniceto, julg.
01.03.12. Quanto a omissão apontada sobre a análise dos ônus sucumbenciais, não
é possível abrigar tal pleito, tendo em vista que assim restou elucidado na decisão
embargada: "(...) f) Ônus da sucumbência. Prevalecendo os termos da Súmula
326/STJ, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não afasta a
sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência." (f.
278-TJ) - original sem destaques. No presente caso, verifica-se que o embargado
restou vencedor totalmente na demanda, nos dois pontos pleiteados por ele: danos
materiais e danos morais, tendo decaído apenas em parte mínima do seu pedido, no
que se refere ao quantum indenizatório, não havendo que se falar em sucumbência
recíproca. Logo, em que pese o alegado pela embargante, não houve omissão na
decisão quanto a ônus sucumbenciais, tendo em vista que o próprio repetitivo do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.114.398/PR) abordou o assunto, atestando
que o fato da condenação não ser no valor pleiteado pelo autor, não afasta a
sucumbência mínima do mesmo, descabendo inversão dos ônus sucumbenciais.
Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos declaratórios, de acordo com o
artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, com efeito infringente, para dar parcial
provimento ao recurso de apelação, reformando a r. sentença, somente quanto ao
termo inicial para contagem da correção monetária, na forma da Súmula 362 do
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, ____ de _______________ de 2012. SÉRGIO
ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Desembargador Relator
0026 . Processo/Prot: 0917508-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/64494. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 9175080-0 Apelação
Civel. Embargante: Maria Eluíza Pinheiro (maior de 60 anos). Advogado: Sérgio
Paulo França de Almeida, Josiane França de Almeida. Embargado: Conjunto
Residencial Santa Efigênia Iii - Condomínio I. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0027 . Processo/Prot: 0920074-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/399413. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9200744-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião
Seiji Tokunaga. Embargado: Roberto da Silva. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0920074-4/01 EMBARGANTE : PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS EMBARGADO : ROBERTO DA SILVA RELATOR :
DES. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI VISTOS. Trata-se de embargos
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de declaração (ff. 280/284) opostos contra decisão monocrática (ff. 263/272), o qual
negou seguimento ao recurso de apelação cível, com fulcro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. Em suas razões alegou que houve omissão quanto
ao termo inicial para contagem da correção monetária do dano moral, devendo ser
aplicada a Súmula nº 362, STJ. Apontou omissão na decisão embargada no que
se refere a ausência de análise do ônus da sucumbência, mesmo existindo pedido
expresso. Argumentou que com base no REsp 1.114.398/PR, do STJ e súmula
nº 326/STJ, para existir condenação apenas e exclusivamente aos danos morais.
Pediu que os embargos sejam conhecidos e providos, com prequestionamento
dos artigos 286 e 543-C, ambos do CPC. É o relatório. Decido. Os embargos
declaratórios merecem ser conhecidos, uma vez que presentes seus requisitos de
admissibilidade. Observa-se que o embargado ingressou com ação ordinária de
indenização contra a Petrobrás, face acidente ocorrido na Baía de Paranaguá, pelo
navio NT NORMA, ocasionando dano ambiental por vazamento de "nafta". O juízo
a quo julgou procedente o pedido inicial, condenou o embargante ao pagamento
de indenização por danos morais (R$ 3.180,00) e danos materiais (R$ 180.00),
corrigida de juros de mora de 0,5% ao mês até a vigência do Código Civil/2002,
correção pelo índice INPC/IBGE, e por fim, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em 20%. Inconformada a Embargante interpôs
recuso de apelação cível, que foi decidida monocraticamente, ante os entendimentos
consolidados deste Corte, diante dos inúmeros pedidos de indenização, pelo dano
ambiental ocasionada na região litorânea. Nos presentes embargos de declaração,
a Embargante sustenta a ocorrência da omissão quanto ao termo inicial da correção
monetária. Com razão, devendo ser acolhida a pretensão. A correção monetária
deverá incidir a partir do arbitramento da indenização, no presente caso, a partir
da decisão monocrática, conforme o teor da Súmula nº 362 do Superior Tribunal
de Justiça, in verbis: "Súmula 362. "A correção monetária do valor da indenização
do dano moral incide desde a data do arbitramento". Neste sentido já julgou este
Tribunal: AC nº 474.699-2, 9ª CC, rel. Desª. Denise Kruger Pereira, julg. 24.05.12; AC
nº 815.781-9, 9ª CC, rel. Des. José Augusto Gomes Aniceto, julg. 01.03.12. Quanto
a omissão apontada sobre a análise dos ônus sucumbenciais, não é possível abrigar
tal pleito, tendo em vista que assim restou elucidado na decisão embargada: "(...) f)
Ônus da sucumbência. Prevalecendo os termos da Súmula 326/STJ, a condenação
em montante inferior ao postulado na inicial não afasta a sucumbência mínima,
de modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência." (f. 278-TJ) - original
sem destaques. No presente caso, verifica-se que o embargado restou vencedor
totalmente na demanda, nos dois pontos pleiteados por ele: danos materiais e danos
morais, tendo decaído apenas em parte mínima do seu pedido, no que se refere
ao quantum indenizatório, não havendo que se falar em sucumbência recíproca.
Logo, em que pese o alegado pela embargante, não houve omissão na decisão
quanto a ônus sucumbenciais, tendo em vista que o próprio repetitivo do Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.114.398/PR) abordou o assunto, atestando que o fato
da condenação não ser no valor pleiteado pelo autor, não afasta a sucumbência
mínima do mesmo, descabendo inversão dos ônus sucumbenciais. Ante o exposto,
dou parcial provimento aos embargos declaratórios, de acordo com o artigo 557, §1-
A, do Código de Processo Civil, com efeito infringente, para dar parcial provimento ao
recurso de apelação, reformando a r. sentença, somente quanto ao termo inicial para
contagem da correção monetária, na forma da Súmula 362 do Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 13 de Março de 2013. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
Desembargador Relator
0028 . Processo/Prot: 0925216-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/28294. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9252162-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Adelino Aparecido
Homem, Ademir Aparecido Fazam, Alberto Alves Rodrigues, Alvino Batista, Antonio
Carlos Rodrigues Beneli, Antonio Correr, Aparecida de Oliveira Ferreira, Aparecido
Elias da Silva, Aureo Hernandes, Carlos Micheletti. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionédis. Embargado: Sul América Cia Nacional de Seguros Gerais S/a. Advogado:
César Augusto de França. Interessado: Caixa Economica Federal. Advogado: Darli
Bertazzoni Barbosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao
Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0029 . Processo/Prot: 0928353-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/399412. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9283532-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro S A Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Walter Alves (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 928353-2/01 EMBARGANTE : PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS EMBARGADO : WALTER ALVES RELATOR :
DES. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI VISTOS. Trata-se de embargos
de declaração (ff. 283/287) opostos contra decisão monocrática (ff. 270/279), o qual
negou seguimento ao recurso de apelação cível, com fulcro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. Em suas razões alegou que houve omissão quanto
ao termo inicial para contagem da correção monetária do dano moral, devendo ser
aplicada a Súmula nº 362, STJ. Apontou omissão na decisão embargada no que
se refere a ausência de análise do ônus da sucumbência, mesmo existindo pedido
expresso. Argumentou que com base no REsp 1.114.398/PR, do STJ e súmula
nº 326/STJ, para existir condenação apenas e exclusivamente aos danos morais.
Pediu que os embargos sejam conhecidos e providos, com prequestionamento
dos artigos 286 e 543-C, ambos do CPC. É o relatório. Decido. Os embargos
declaratórios merecem ser conhecidos, uma vez que presentes seus requisitos de
admissibilidade. Observa-se que o embargado ingressou com ação ordinária de
indenização contra a Petrobrás, face acidente ocorrido na Baía de Paranaguá, pelo

navio NT NORMA, ocasionando dano ambiental por vazamento de "nafta". O juízo
a quo julgou procedente o pedido inicial, condenou o embargante ao pagamento
de indenização por danos morais (R$ 3.180,00) e danos materiais (R$ 180.00),
corrigida de juros de mora de 0,5% ao mês até a vigência do Código Civil/2002,
correção pelo índice INPC/IBGE, e por fim, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em 20%. Inconformada a Embargante interpôs
recuso de apelação cível, que foi decidida monocraticamente, ante os entendimentos
consolidados deste Corte, diante dos inúmeros pedidos de indenização, pelo dano
ambiental ocasionada na região litorânea. Nos presentes embargos de declaração,
a Embargante sustenta a ocorrência da omissão quanto ao termo inicial da correção
monetária. Com razão, devendo ser acolhida a pretensão. A correção monetária
deverá incidir a partir do arbitramento da indenização, no presente caso, a partir
da decisão monocrática, conforme o teor da Súmula nº 362 do Superior Tribunal
de Justiça, in verbis: "Súmula 362. "A correção monetária do valor da indenização
do dano moral incide desde a data do arbitramento". Neste sentido já julgou este
Tribunal: AC nº 474.699-2, 9ª CC, rel. Desª. Denise Kruger Pereira, julg. 24.05.12; AC
nº 815.781-9, 9ª CC, rel. Des. José Augusto Gomes Aniceto, julg. 01.03.12. Quanto
a omissão apontada sobre a análise dos ônus sucumbenciais, não é possível abrigar
tal pleito, tendo em vista que assim restou elucidado na decisão embargada: "(...) f)
Ônus da sucumbência. Prevalecendo os termos da Súmula 326/STJ, a condenação
em montante inferior ao postulado na inicial não afasta a sucumbência mínima,
de modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência." (f. 278-TJ) - original
sem destaques. No presente caso, verifica-se que o embargado restou vencedor
totalmente na demanda, nos dois pontos pleiteados por ele: danos materiais e danos
morais, tendo decaído apenas em parte mínima do seu pedido, no que se refere
ao quantum indenizatório, não havendo que se falar em sucumbência recíproca.
Logo, em que pese o alegado pela embargante, não houve omissão na decisão
quanto a ônus sucumbenciais, tendo em vista que o próprio repetitivo do Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.114.398/PR) abordou o assunto, atestando que o fato
da condenação não ser no valor pleiteado pelo autor, não afasta a sucumbência
mínima do mesmo, descabendo inversão dos ônus sucumbenciais. Ante o exposto,
dou parcial provimento aos embargos declaratórios, de acordo com o artigo 557, §1-
A, do Código de Processo Civil, com efeito infringente, para dar parcial provimento ao
recurso de apelação, reformando a r. sentença, somente quanto ao termo inicial para
contagem da correção monetária, na forma da Súmula 362 do Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 13 de março de 2013. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
Desembargador Relator
0030 . Processo/Prot: 0929280-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/69886. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9292808-0
Apelação Civel. Embargante: Azul Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro
Brüning. Embargado (1): Vilma Terezinha Gomes. Advogado: Soraya dos Santos
Pereira, César Henrique Mendes Cordeiro. Embargado (2): Guilherme Machado
Costa. Advogado: Giselle Miranda Ratton Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0031 . Processo/Prot: 0929280-8/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/70692. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9292808-0 Apelação
Civel. Embargante: Vilma Terezinha Gomes. Advogado: Soraya dos Santos Pereira,
César Henrique Mendes Cordeiro. Embargado (1): Azul Companhia de Seguros
Gerais. Advogado: Lama Ibrahim, Ciro Brüning. Embargado (2): Guilherme Machado
Costa. Advogado: Giselle Miranda Ratton Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0032 . Processo/Prot: 0929280-8/03 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/71420. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9292808-0 Apelação
Civel. Embargante: Guilherme Machado Costa. Advogado: Giselle Miranda Ratton
Silva. Embargado (1): Azul Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Lama Ibrahim,
Ciro Brüning. Embargado (2): Vilma Terezinha Gomes. Advogado: Soraya dos
Santos Pereira, César Henrique Mendes Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0033 . Processo/Prot: 0930001-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/60256. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9300014-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Companhia Excelsior
de Seguros. Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo, Antonio Eduardo Gonçalves de
Rueda. Embargado: Jaime Carvalho, Diomar Queiroga da Silva, Clemilda de Jesus
dos Santos, Elisabete Alves dos Santos, Francisco Florêncio da Silva, Jose Mauro
Ortiz, Odete Lira Souza, Adaildo Mendes Pereira. Advogado: João Emilio Zola Junior,
Ricardo Antonio Soares Brogiato, Raul Barbi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
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Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0034 . Processo/Prot: 0930693-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/71379. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9306932-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Josino Pereira (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0035 . Processo/Prot: 0930972-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63357. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9309728-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Luíza Helena Gonçalves. Embargado:
Maria Teresa Miranda de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0036 . Processo/Prot: 0932313-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63361. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9323137-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Débora Maria Franco. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao
Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0037 . Processo/Prot: 0932338-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/71381. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9323384-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Luíza
Helena Gonçalves. Embargado: Anderson dos Santos. Advogado: Cristiane Uliana.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0038 . Processo/Prot: 0932997-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63362. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9329973-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Luíza Helena Gonçalves. Embargado: Ozias
Neves do Rosário. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0039 . Processo/Prot: 0934871-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/61918. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 9348712-0 Apelação
Civel. Embargante: Vrg Linhas Aerea Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia.
Embargado (1): Simão Osna (maior de 60 anos), Sandra Costa. Advogado: Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Guilherme Calvo
Cavalcante. Embargado (2): Alitalia Compagnia Aerea Italiana Spa. Advogado:
Patrícia Lise, Silvia Maria Oikawa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0040 . Processo/Prot: 0940654-8/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/443917. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9406548-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Antônio Carlos Vidal Gonçalves.
Advogado: Cristiane Uliana, Fábio Dias Vieira, Carla Angélica Heroso Gomes.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
E M E N T A RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
ALEGAÇÃO DE IMPOS- SIBILIDADE DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS EM
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DECISÃO INICIAL QUE DEFERIU A PRETENSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. RETRATAÇÃO.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRÂNSITO EM
JULGADO DOS ACÓRDÃOS QUE DECIDIRAM A DEMANDA EM VIRTUDE
DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. INTE- J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8LIGÊNCIA DO ART. 543-
C DO CPC, § 7º, INCISO I. ACÓR- DÃO DO TJPR EM CONSONÂNCIA
COM O ENTENDIMENTO DO STJ. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO
OBRIGATÓRIA.PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL. SINISTRO HÁ

MAIS DE 11 ANOS SEM INDENIZAÇÃO. EXECUÇÃO QUE É DEFINITIVA
EX VI LEGE. HONORÁRIOS QUE DEVEM SER MANTIDOS. EXTINÇÃO DO
RECURSO.RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CIVIL CONHECIDO
E, NO MÉRITO, PROVIDO DECRETAR A EXTINÇÃO DO RECURSO FACE
O PERECIMENTO DO OBJETO.R E L A T Ó R I O Versam os presentes
autos a respeito de Recurso de Agravo de Instrumento que se insurge diante
do comando de decisão que, em execução provisória do comando de sentença,
fixou honorários advocatícios em 10% (dez por cento) para o caso de pronto
pagamento. J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento
nº 918.654-8Insurge-se o agravante vergastando a decisão, susten- tando, em
síntese: a) a inaplicabilidade de fixação dos honorários advocatícios em execução
provisória, ante a ausência de previsão legal; b) suscita ser excessiva a proporção
arbitrada.Pleiteou o afastamento da fixação da verba honorária em sede de
execução provisória e, sucessivamente, a redução da proporção arbitrada.Prolatada
decisão determinando o sobrestamento do recurso.Interposto recurso de agravo
de decisão monocrática, exercida a retratação.Insurge-se a parte sustentando
que há necessidade de explicitação dos fundamentos das razões de decidir.É
o relatório necessário.F U N D A M E N T A Ç Ã O ADMISSIBILIDADE J. S.
FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8O
recurso deve ser conhecido posto que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.MÉRITO RECURSAL Poder-se-ia argumenta que não cabe a fixação
de honorários advocatícios no cumprimento de sentença quando esta se encontra
ainda na fase de execução provisória. Esse foi o entendimento adotado pelo ministro
Luis Felipe Salomão em recurso interposto por associação hospitalar do Rio Grande
do Sul contra julgado que permitiu o arbitramento de honorários.No recurso ao STJ,
a defesa da associação reconheceu que os honorários podem ser cobrados na
fase de cumprimento de sentença. Entretanto, sustentou, o momento processual
não seria adequado, pois ainda havia recursos pendentes na ação.O ministro Luis
Felipe Salomão afirmou que o trata- mento dado à execução provisória deve ser
diverso da execução definitiva. Para o ministro, o artigo 475-O do Código de
Processo Civil (CPC), que regula a execução provisória, determina que as execuções
terão tratamento igualitário apenas no que couber.Salomão também reconheceu
a possibilidade da fixação dos honorários advocatícios durante o cumprimento de
sentença, J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento
nº 918.654-8conforme regra introduzida pela Lei 11.232/05. "Não obstante, o que
deve ser observado para a definição do cabimento de honorários advocatícios é o
princípio da causalidade", comentou.Quem deve arcar com as verbas do advogado,
lembrou o ministro Salomão, é quem deu causa à ação. Já a execução provisória é
de iniciativa e responsabilidade do exequente e é ele que deve avaliar as vantagens
deste pedido, até porque pode responder por danos causados ao executado."Aquele
que experimenta a vantagem, permitida pela lei, de adiantar-se na fase de execução,
não pode, por isso, prejudicar em demasia o devedor. Este, também por garantia
legal, poderá aguardar o trâmite de todos os seus recursos para então efetuar o
pagamento", disse o relator.O ministro afirmou que, por haver recursos pendentes,
"a lide ainda é evitável e a ?causalidade? para instauração do procedi- mento
provisório deve recair sobre o exequente". Se o devedor se adian- tasse e pagasse
o débito, seria afastada a incidência dos honorários e da multa de 10% prevista
no artigo 475-J do CPC.O magistrado ressaltou que, se a execução provisória se
tornar definitiva, nada impede que os honorários sejam arbitrados. J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8Ele acrescentou
que a Corte Especial do STJ já estabeleceu que não se aplica a multa do artigo
475-J durante a execução provisória, o que reforça a impossibilidade dos honorários
nessa fase.O recurso da associação hospitalar foi provido de forma unânime. No
entanto, o ministro Antonio Carlos Ferreira, mesmo acompanhando o relator na
solução do caso julgado -em que o devedor pagou sem impugnar a execução
provisória -, sustentou entendimento diferente. Segundo ele, "o critério para a fixação
do ônus da sucumbência não deve ser a natureza do cumprimento de sentença
(provisório ou definitivo), mas sim a resistência por parte do executado".Para
Antonio Carlos Ferreira, se houver impugnação ou recusa ao pagamento, os
honorários devem ser arbitrados na execução provisória - "seja pela causalidade
(decorrente do não pagamento espontâneo, demandando novos atos do exequente),
seja pela sucumbência (no caso de impugnação afastada)". Processo: REsp
1252470.Em casos assemelhados, envolvendo a execução provisória com pretensão
de honorários advocatícios, em que é parte a PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.
A. e reparação de danos J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de
Instrumento nº 918.654-8em decorrência de ato ilícito ambiental, o Superior Tribunal
de Justiça já decidiu:RECURSO ESPECIAL Nº 1.323.255 - PR (2012/0073260-0)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO RECORRENTE : PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADO : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA E
OUTRO(S) RECORRIDO : ROSI DE CARVALHO ADVOGADO : SAULO BONAT DE
MELLO E OUTRO(S)EMENTA PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
ART. 475-O, I, CPC. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FAVOR DO EXEQUENTE. DESCABIMENTO.1. A execução provisória, por expressa
dicção legal, "corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente" (art.
475- O, inciso I, do CPC). Portanto, pendente recurso "ao qual não foi atribuído
efeito suspensivo" (art. 475-I, § 1º, do CPC), a lide J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8ainda é evitável e a
"causalidade" da instauração do proce- dimento provisório deve recair sobre o
exequente.2. No julgamento do REsp n. 1.252.470/RS, assentou-se o entendimento
de que "por ser a iniciativa da execução provisória mera opção do credor, descabe,
nesse momento processual, o arbitramento de honorários em favor do exequente ."
3. Recurso especial provido.DECISÃO 1. Cuida-se, na origem, de agravo de
instrumento tirado de decisão que, em sede de execução provisória de sentença,
deferiu o pedido do exequente para arbitramento de honorários advocatícios.Aduziu,
nas razões do agravo, que "[s]endo mera faculdade do credor, não há razão
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de ser o arbitramento de honorários pela simples execução provisória, já que o
devedor não deu causa à instauração deste incidente, ao contrário do que ocorre
na execução definitiva [...]" (fl. 5 e-STJ).A Desembargadora Relatora do agravo,
monocraticamente, negou provimento ao fundamento de que "a execução provisória
vem regulada pelo art. 475-O do Código de Processo Civil, o J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8qual determina que
esta se processe do mesmo modo que a definitiva" (fl. 171 e-STJ).Embargos de
declaração opostos e rejeitados monocrati- camente pela relatora (fl. 196 e-STJ).
Interposto agravo regimental, a decisão agravada foi mantida nos termos da seguinte
ementa (fl. 211 e-STJ): AGRAVO REGIMENTAL - RECEBIDO COMO AGRAVO
INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - INSURGÊNCIA
EM FACE DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DUPLICIDADE DE
DECISÕES EM PRIMEIRO GRAU - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE PLANO.
FACULDADE ATRIBUÍDA AO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - EXISTÊNCIA DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL
SEDIMENTADO - DECISÃO MANTIDA.O mero inconformismo não é hábil a justificar
a reforma da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, notadamente
quando a Recorrente não traz à colação subsistentes razões de fato e de direito
para se J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº
918.654-8contrapor aos fundamentos adotados na decisão ora agravada.RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.Interposto recurso especial arrimado nas alíneas "a"
e "c" do permissivo constitucional, o recorrente aduz, primeiro, negativa de vigência
aos arts. 471 e 473 do CPC, ao argumento de o juízo da primeira instância haver
decidido duas vezes a mesma questão, reformando o que já fora decidido por outro
juiz, caracterizando a preclusão pro judicato. Sustenta que, por se tratar de nulidade
absoluta, é passível de ser suscitada a qualquer tempo e fase do processo, podendo
vir a ser reconhecida de ofício.Em seguida, aponta negativa de vigência dos arts.
20, §§ 3º e 4º, e 475-O, ambos do CPC, e divergência jurisprudencial.Em suas
razões, alega, no que tange à fixação dos honorários, que o arbitramento, pelo
Juízo, em 15 % (quinze por cento) do valor da causa mostra-se desproporcional,
e pugna, por um lado, sua redução, ao argumento de que, por se tratar de mera
execução provisória de sentença, a demanda é de baixa complexidade, inexistindo
resistência por parte da J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de
Instrumento nº 918.654-8recorrente/executada; por outro lado, pugna a aplicação do
art.20, § 4º, do CPC, ao fundamento de que deve haver coerência entre o valor a
ser pago ao patrono e o montante sobre o qual gira a ação.No respeitante ao art.
475-O do CPC, o recorrente discerne acerca das peculiaridades que diferenciam
a execução provisória da definitiva, pontuando que o dispositivo em tela dispões
que as duas modalidades de execução terão o mesmo modo apenas naquilo que
couber. Alega que não seu causa ao ajuizamento da execução bem como não
ofereceu resistência alguma, tendo efetuado o depósito assim que fora intimada
da existência da execução provisória.Sustenta ainda que, em sendo a execução
provisória, mera faculdade do exequente, não há falar em fixação de honorários
advocatícios.Contrarrazões a fls. 254-268 e-STJ.Inicialmente inadmitido o recurso
especial pelo tribunal de origem (fls. 270-273 e-STJ), determinei a conversão do
agravo então interposto em recurso especial, nos termos do que dispõe o art. 544, §
3º, do CPC. J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento
nº 918.654-8DECIDO.2. A controvérsia tratada nos autos cinge-se ao cabimento
de honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença, quando esta se
encontra ainda na fase de execução provisória.O voto condutor do acórdão recorrido,
em mantendo a fixação em honorários em sede de execução provisória, pautou seu
entendimento com base nos seguintes fundamentos (fls.214-216 e-STJ): Ademais,
do conjunto dos fundamentos expostos na decisão ora agravada, dessume-se que
a pretensão recursal não encontra amparo, pois existe previsão legal no sentido
de que a execução provisória tenha a mesma espécie de cumprimento que a
definitiva, já que se trata de título judicial exequível, havendo que se reconhecer
a possibilidade de o juiz fixar honorários advocatícios para remunerar o trabalho
do causídico.[...] Logo, se existe previsão legal no sentido de que a execução
provisória tenha a mesma espécie de cumprimento que a J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8definitiva, já que se trata
de título judicial exequível, há que se reconhecer a possibilidade de o Juiz fixar
honorários advocatícios para remunerar o trabalho do causídico.Ademais, a Lei n.
11.232/2005 não suprimiu a possibilidade de arbitramento dos honorários na fase
de cumprimento de sentença.Também se pode deixar de levar em consideração
que os honorários fixados na sentença ou acórdão são relacionados ao trabalho
do advogado que seja remunerado pelo trabalho desenvolvido para o recebimento
do crédito no pedido de cumprimento da sentença.3. Ocorre que o tratamento
conferido à execução provisória, no que concerne ao arbitramento de honorários
advocatícios, deve ser diverso daquele da execução definitiva, mercê da fórmula
prevista no art. 475-O do CPC, segundo a qual o tratamento igualitário entre
as duas modalidades de execução será apenas "no que couber".Isso porque o
que deve ser observado, sempre e sempre, para a definição do cabimento de
honorários advocatícios, é o princípio da causalidade. J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8Com efeito, a execução
provisória por expressa dicção legal, "corre por iniciativa, conta e responsabilidade
do exequente" (art. 475-O, inciso I, do CPC) - porquanto pendente recurso "ao
qual não foi atribuído efeito suspensivo" (art. 475-I, § 1º, do CPC), a lide ainda
é evitável e a "causalidade" para instauração do procedimento provisório deve
recair sobre o exequente.Assim, por ser a execução provisória uma deliberação
exclusiva do credor provisório, cuja promoção se reveste de facultatividade, visto
ser mera opção do credor, descabe, nesse momento processual, o arbitramento
de honorários em favor do exequente.4. Esse é o entendimento firmado pela
Quarta Turma do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.252.470/RS, cuja
ementa do acórdão transcreve-se a seguir: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA.ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR
DO EXEQUENTE. DESCABIMENTO.1. A execução provisória, por expressa dicção
legal, "corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente" (art. 475- O,
inciso I, do CPC). Portanto, pendente recurso "ao qual não foi J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8atribuído efeito
suspensivo" (art. 475-I, § 1º, do CPC), a lide ainda é evitável e a "causalidade"
da instauração do procedimento provisório deve recair sobre o exequente.2. Com
efeito, por ser a iniciativa da execução provisória mera opção do credor, descabe,
nesse momento processual, o arbitramento de honorários em favor do exequente.3.
Posteriormente, convertendo-se a execução provisória em definitiva, nada impede
que o magistrado proceda ao arbitramento dos honorários advocatícios, sempre
franqueando ao devedor, com precedência, a possibilidade de cumprir, voluntária e
tempestivamente, a condenação imposta e também elidir a multa prevista no art. 475-
J, CPC.4. Recurso especial provido.(REsp 1.252.470/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 6/10/2011, DJe 30/11/2011, grifo nosso)
4. Em razão de se estar afastando, consoante fundamentação e jurisprudência
supra, o arbitramento de honorários advocatícios, em fase de execução provisória
do art.475-O, I, do CPC, processada em sede de cumprimento de J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8sentença, tem-
se por prejudicada a análise dos demais dispositivos alegados violados.5. Diante
do exposto, dou provimento ao recurso especial para afastar o arbitramento, em
fase de execução provisória, dos honorários advocatícios.Publique-se. Intimem-
se.Brasília (DF), 28 de maio de 2012.Ministro Luis Felipe Salomão RelatorO
egrégio Tribunal de Justiça vem decidindo:Protocolo: 2011/343044, 2011/362649.
Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária: 782646-2 Agravo de
Instrumento. Recorrente (1): Odamir Cordeiro Barbosa.Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira
Filho, Kleber Augusto Vieira. Recorrente (2): Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido (1): J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADORAgravo de Instrumento nº 918.654-8Petróleo Brasileiro Sa
-Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Recorrido (2): Odamir Cordeiro Barbosa.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto. Despacho: Processo SuspensoRECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº
782.646-2/01.RECORRENTES: 1.ODAMIR CORDEIRO BARBOSA 2.PETROBRAS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. RECORRIDOS: 1.PETROBRAS PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. 2.ODAMIR CORDEIRO BARBOSA 1. Determino o sobrestamento
dos presentes recursos especiais, até pronunciamento defini- tivo do Superior
Tribunal de Justiça acerca do tema neles tratados, relativo a "descaber arbitramento
de honorários advocatícios em execução provisória (cumprimento provi- sório de
sentença)", na forma da Resolução nº 08, de 07 de agosto de 2008, daquele Tribunal
e para os efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e em cumprimento
às decisões proferidas nos Recurso Especial nº 1.291.736/PR e nº 1.293.605/ PR,
por meio das quais o Ministro Luis Felipe Salomão, afetou o julgamento dos referidos
processos à Egrégia J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo
de Instrumento nº 918.654-8Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça,
determinando- se aos Tribunais de Justiça, que suspendam o julgamento dos demais
recursos especiais que versem sobre a mesma controvérsia (DJe 01.02.12). 2.
Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e
publique-se.Curitiba, 12 de março de 2012. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO
1º Vice-Presidente 4320/12Portanto, diante de tais fundamentos deferido o efeito
suspensivo para que não ocorra a execução provisória dos honorários advocatícios,
e ao mais, que o feito seja sobrestado pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos
termos do art. 360, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.Entretanto,
interposto Recurso de Agravo exerci a re- tratação, em razão do que interposto
o presente Recurso de Embargos de Declaração sustentando a necessidade de
explicitação dos funda- mentos das razões de decidir.O Recurso de Embargos
de Declaração Civil merece provimento para explicitação dos fundamentos das
razões de decidir, J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de
Instrumento nº 918.654-8entretanto, o Recurso de Agravo de Instrumento deve
ser extinto em razão do preceimento do objeto.Vejamos! No recurso de agravo
de instrumento civi nº 674.555-9, da 17ª Câmara Cível, do TJPR, decidimos,
conforme ementa:E M E N T A DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE
INSTRU-MENTO.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLEITO DE INCIDÊNCIA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROVISÓRIOS PARA O CASO DE PAGAMENTO
IMEDIATO DO DÉBITO. POSSIBILIDADE.CITA PRECEDENTES.RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E, NO MÉRITO PROVIDO.É cediço o
entendimento no sentido de serem devidos honorários advocatícios em cumprimento
de sentença, tendo que vista a inexistência de cumprimento voluntário da obrigação,
e em respeito ao Princípio da Causalidade.Assim sendo, deve o magistrado, ao
receber a petição de cumpri- mento de sentença, fixar de modo provisório a verba
honorária J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADORAgravo de Instrumento
nº 918.654-8para o caso de pagamento imediato do débito. Incorrendo pronto
pagamento, a verba honorária fixada inicialmente será substi- tuída pelo montante
arbitrado quando do julgamento de im- pugnação ao cumprimento de sentença,
nos termos da jurisprudência deste Tribunal. Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto em face do comando de decisão que fixou honorários advocatícios
por ocasião do requerimento de cumprimento de sentença, em 10% (dez por
cento). Alega, como fundamento da pretensão recursal, que a fixação de honorários
advocatícios não deve ocorrer no cumprimento de sentença, incabível a sua fixação
no momento da prolação do despacho inicial. Ousamos divergir, requerida a
intimação do devedor pagamento do débito acrescidos de honorários advocatícios;
são devidos honorários advocatícios em cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 475-I do Código de Processo Civil; e é inconcebível exonerar o devedor,
que deu causa à execução pelo não cumprimento voluntário de sua obrigação,

- 261 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

dos honorários advocatícios. O agravo de instrumento não merece provimento,
já que a decisão agravada está em manifesto descompasso com a juris- J. S.
FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, consoante
dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. A questão controvertida
nos autos diz respeito ao cabimento de honorários advocatícios em cumprimento
de sentença. É cediço que com as mudanças trazidas pela Lei nº 11.232/05 criou-
se a fase de cumprimento de sentença para as obrigações de fazer, não fazer, dar
coisa ou pagar quantia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/ 05 tenha se mostrado silente sobre
a possibilidade de determinação de honorários advocatícios na fase de cumprimento
de sentença, tal fato não autorizaria a interpretação equivocada de que a atividade
profissional do advogado somente seria remunerada pelo exercício da defesa técnica
na fase de conhecimento, de modo que na fase de cumprimento de sentença nada
lhe seria pago, sobretudo no caso em apreço. Como se sabe, embora a fase de
cumprimento de sen- tença não se trate de ação autônoma de execução, mas de
fase incidental do processo principal, seus fundamentos e objetivos (atos executivos)
não guardam relação com o processo cognitivo, havendo J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 independência quanto aos
fundamentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos (ação de conhecimento
e cumprimento de sentença). Cabe mencionar também que é imprescindível que o
patrono do credor possua habilidade técnica e conhecimentos jurídicos suficientes
a fim de buscar a satisfação do beneficiário do título execu- tivo, do que se conclui
a importância do trabalho prestado pelo advo- gado tanto na fase de conhecimento
quanto na fase de cumprimento de sentença. Portanto, a exclusão do pagamento de
honorários na fase de cumprimento de sentença importaria em dizer que o trabalho
do patrono terminaria na fase de cognição, o que seria inaceitável. Neste sentido
tem-se o seguinte entendimento juris- prudencial: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABI-MENTO.
PROVIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO." (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo
de Instrumento nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Gianna-kos, Julgado
em 06/09/2007) De referido acórdão extrai-se o seguinte trecho: J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 "(...) Em que
pese na sistemática da Lei n. 11.232/05 não haja mais propriamente um "processo
de execução", entendo que quando o devedor não efetivar, voluntariamente, o
pagamento, na forma do caput do art. 475-J, é cabível a fixação da verba honorária
para remunerar o advogado pelas atividades tendentes ao cumprimento - agora,
forçado, - da sentença." Veja-se o entendimento do Des. Araken de Assis, na obra
já citada, p. 264: "É omissa a disciplina do 'cumprimento de sentença' acerca do
cabimento dos honorários advocatícios. No entanto, harmoniza- se com o espírito da
reforma, e, principalmente, com a onerosi- dade superveniente do processo para o
condenado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze dias - razão pela
qual suportará, a título de pena, a multa de 10% (art. 475-J, caput) -, a fixação de
honorários em favor do exeqüente, senão no ato que deferir a execução, no mínimo
na oportunidade do levantamento do dinheiro penhorado ou do produto da alienação
dos bens. Os honorários já contemplados no título judicial (e sequer em todos) J.
S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8
se referem ao trabalho desenvolvido no processo de conheci- mento, conforme se
infere das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para sua fixação na sentença
condenatória. E continua em vigor o art. 710: retornam as sobras ao executado
somente após a satisfação do principal, dos juros, da correção, das despesas
processuais e dos honorários advocatícios. Do contrá- rio, embora seja prematuro
apontar o beneficiado com a reforma, já se poderia localizar o notório perdedor:
o advogado do exeqüente, às voltas com difícil processo e incidentes, a exemplo
da impugnação do art. 475-L, sem a devida contraprestação". No mesmo sentido,
a lição de Cássio Scarpinella Bueno, in A Nova Etapa da Reforma do Código de
Processo Civil, volume 1: comentários sistemáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005,
e 11.232, de 22-12- 2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda mais enfática:
"Desta forma, não cumprido o julgado tal qual constante da `condenação' (o título
executivo judicial), o devedor, já executado, pagará o total daquele valor acrescido da
multa de 10%, esta calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advogado que
serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados pelo J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 trabalho desempenhado
pelo profissional na `fase' ou `etapa' de conhecimento, pelas atividades que serão,
a partir daquele instante, necessárias ao cumprimento forçado ou, simplesmente,
execução, do julgado". Portanto, devem ser fixados os honorários advocatícios
em harmonia com a interpretação da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou
seja, considerando a "apreciação eqüitativa do juiz", fazendo uso dos percentuais
previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o exposto e com fundamento no
art. 557, §1º- A, do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento para
deferir a fixação da verba honorária no cumprimento de sentença. (...)" No mesmo
sentido, ainda, têm-se os seguintes julga- dos: TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Ag. Inst.
nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etcheverry, Julgado em 18/01/2008; TJ/RS,
13ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 70022873665, Relator: Breno Pereira
da Costa Vasconcellos, Julgado em 17/01/2008. Além da orientação jurisprudencial
acima referida, tem-se a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, como
adiante se verifica: J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de
Instrumento nº 918.654-8 "PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. O fato de se ter alterado a natureza da execução
de sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser
mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado,
não traz nenhuma modi-ficação no que tange aos honorários advocatícios. A própria
interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas.
Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são devidos

"nas execuções, embargadas ou não". O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar
que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por
execução. Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução (art. 20, § 4º, do
CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por execução (art. 475, I, do CPC), outra
conclusão não é possível, senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase
de cumprimento da sentença. Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição
leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então. Por
derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o
próprio J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº
918.654-8 espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05,
em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria
a criação de uma multa de 10% sobre o valor da condenação para o devedor
que não cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eliminada a
fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10% a 20%, também sobre
o valor da condenação. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, 3ª Turma,
REsp. 978.545MG, Minª. Nancy Andrighi, DJU: 01/04/2008) Ademais, caso tivesse
atendido prontamente a decisão judicial proferida no processo de conhecimento, o
agravante não preci- saria ter iniciado a fase de cumprimento de sentença, motivo
pelo qual também se aplica ao caso o Princípio da Causalidade. Em relação ao
Princípio da Causalidade, vale citar o posicionamento de Nelson Nery Junior e
Rosa Maria de Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado", 4ª edição,
Ed. Revista dos Tribunais, p. 434): "Pelo princípio da causalidade, aquele que deu
causa à propositura da demanda ou à instauração do incidente J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 processual deve
responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da
sucumbência se mostra insatisfatório para a solução de algumas questões sobre
responsabilidade pelas despesas do processo. (...) O processo não pode reverter
em dano para quem tinha razão para o instaurar (...)". Portanto, tendo em vista que
a decisão do processo de conhecimento não foi cumprida espontaneamente, não
restou alter- nativa à parte lesada senão a de ingressar com cumprimento de sen-
tença, devendo a instituição financeira arcar com os ônus sucum- benciais relativos
a tal procedimento. Desta feita, uma vez sedimentado o entendimento no sentido
de que são devidos honorários advocatícios em cumprimento de sentença, é de
fácil conclusão que estes devem ser fixados de modo provisório para as hipóteses
de pagamento imediato do débito. Sobre o assunto, observe-se o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. AÇÕES DE EXECUÇÃO E DE EMBARGOS DO DEVEDOR. IDENTI- J. S.
FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8
DADE DE OBJETO. SUCUMBÊNCIA ÚNICA. PRECEDENTE DA CORTE
ESPECIAL (...). 2. Assim, deve o juiz, ao deferir a inicial - salvo nas hipóteses
de vedação legal, como, por exemplo, nas execuções contra a Fazenda Pública
de título judicial sujeito a pagamento por precatório - fixar os honorários a serem
suportados pelo executado em caso de pronto pagamento da dívida. 3. Não
sendo realizado tal pagamento, e sobrevindo a oposição de embargos, resta,
evidentemente, sem efeito essa estipulação, devendo ser novamente estabelecida
a verba honorária, por ocasião do julgamento dos embargos - quando, então,
terá o juiz plena condição de avaliar a extensão da sucumbência imposta a cada
uma das partes, mediante o cotejo do objeto inicial da execução, tal como posto
na inicial da ação executiva, e aquele resultante da sentença dos embargos
(...)." (REsp 539.574/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado
em 15/12/2005, DJ 13/02/2006) (grifos nossos) Corroborando o entendimento
supra: J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº
918.654-8 "Honorários de advogado. Interpretação do art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. Precedente da Corte Especial. 1. Já assentou a Corte Especial
que cabem os honorários de advogado em execução, embargada ou não, de
título judicial ou extrajudicial. 2. O pronto pagamento não afasta o cabimento da
verba honorária, ausente dos autos prova de que tenha havido transação entre as
partes sobre o tema. 3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 743.736/
SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, julgado em 01/09/2005, DJ
24/10/2005) "PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO NO PROCESSO
DE EXECUÇÃO. A fixação dos honorários de advogado no início da execução,
para o caso de pronto pagamento do débito, tem como cenário a petição inicial,
peça normalmente padronizada; o valor do título executivo, nesse contexto, tem
significação menor. Recurso especial não conhecido". (REsp 469.544/MT, 3ª Turma,
Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 17/02/2005, DJ 21/03/2005) J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 Na mesma
linha posiciona-se o nosso Tribunal de Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLE- TIVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA GENÉRICA.
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCA-TÍCIOS PARA PRONTO
PAGAMENTO DA DÍVIDA. FIXAÇÃO PROVISÓRIA MEDIANTE APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. PARÂME- TROS. (...) ao receber a
inicial, acompanhada da planilha de cálculo, cumpre ao magistrado fixar, a título
provisório, os honorários advocatícios devidos ao procurador judicial do credor,
correspondentes a essa fase do processo (...). Essa verba honorária deve ser
fixada mediante apreciação eqüitativa do juiz, segundo estabelece o § 4.º do art.
20 do CPC, levando-se em consideração o grau de zelo do profissional, o lugar
da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, sua singeleza, o
trabalho realizado e o tempo exigido para tanto. Diante desses parâmetros, impõe-
se moderação de modo a não ser aviltante nem demasiada a quantia arbitrada
(...). Por isso, os honorários advocatícios arbitrados pela decisão recorrida afiguram-
se excessivos, sendo razoável estabelecê-los em R$ J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 2.000,00 (dois mil reais)
(...)." (Agravo de Instrumento nº 488930-7 - 4ª Câmara Cível - Rel. Des. Adalberto
Jorge Xisto Pereira - julgado em 31/07/2008). Portanto, ao deferir a petição inicial
deve o magistrado fixar provisoriamente os honorários advocatícios a serem pagos
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pelo devedor para o caso de pagamento imediato do débito. De outra sorte,
resta frisar que eventuais honorários advocatícios fixados em eventual impugnação
julgada improcedente substituirão os fixados provisoriamente no despacho inicial.
Isso porque a verba fixada inicialmente, por ocasião do recebimento da petição
de execução, é provisória e desprovida de juízo de valor, pois tem como base
para o seu arbitramento apenas o trabalho havido para a elaboração de referida
peça processual. Já os honorários fixados por ocasião do julgamento de eventual
impugnação ao cumprimento de sentença, serão definitivos, possuindo o juízo a quo,
nesta fase, elementos suficientes para o arbitramento de referida verba com base
no trabalho realizado pelos procuradores, motivo pelo qual substituirão os fixados
provisória-mente para a hipótese de pronto pagamento do débito. J. S. FAGUNDES
CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 Neste sentido
tem-se o seguinte entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-CIOS. AÇÕES DE EXECUÇÃO
E DE EMBARGOS DO DEVEDOR. IDENTIDADE DE OBJETO. SUCUM-BÊNCIA
ÚNICA. PRECEDENTE DA CORTE ESPE-CIAL. 1. A circunstância de serem os
embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa
à pretensão veiculada na ação de execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma
mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência ou não da
dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só
a sucumbência. 2. Assim, deve o juiz, ao deferir a inicial -- salvo nas hipóteses de
vedação legal, como, por exemplo, nas execuções contra a Fazenda Pública de título
judicial sujeito a pagamento por precatório -- fixar os honorários a serem suportados
pelo executado em caso de pronto pagamento da dívida. 3. Não sendo realizado
tal pagamento, e sobrevindo a oposição de embargos, resta, evidentemente, sem
efeito essa estipulação, J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de
Instrumento nº 918.654-8 devendo ser novamente estabelecida a verba honorária,
por ocasião do julgamento dos embargos -- quando, então, terá o juiz plena
condição de avaliar a extensão da sucumbência imposta a cada uma das partes,
mediante o cotejo do objeto inicial da execução, tal como posto na inicial da ação
executiva, e aquele resultante da sentença dos embargos. 4. No caso concreto,
há decisão transitada em julgado, proferida na ação de embargos, fixando os
honorários em 10% do valor do montante em que reduzida a pretensão inicial do
exeqüente, à consideração que não houve sucumbência recíproca. Restou, com
isso, fixada a verba honorária relativa ao débito exeqüendo, descabendo nova
apreciação da questão no prosseguimento da execução. 5. Recurso especial a
que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, REsp 539574/RJ, Min. Teori Albino
Zavascki, DJ 13/02/2006). No mesmo sentido, ainda é o entendimento da 5ª. Câmara
Cível dessa Colenda Corte: J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo
de Instrumento nº 918.654-8 "APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
- TÍTULO EXE- CUTIVO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APADECO - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS REFERENTES AOS PLANOS BRESSER E VERÃO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXA- ÇÃO DE VALOR ÚNICO, COM BASE NO
ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - QUANTUM ARBITRADO
DE FORMA CORRETA SINGULARMENTE - RECURSO CONHE- CIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Em sede de execução, a fixação de 10% (dez por cento) sobre o valor
executado, a título de honorários advocatícios, em caso de pronto pagamento, é
apenas provisória. Caso haja interpo- sição de embargos, deverá o Juiz a quo, ao
final, arbitrar a verba honorária por equidade, consoante o disposto no artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil. 2. Quando correspondente ao desempenho profissional
do advogado, é imperiosa a manutenção da verba fixada a título de honorários
advocatícios pelo juiz singular, eis que arbitrada com vistas à justa remuneração
do trabalho." (TJ/PR, 5ª Câmara Cível, Ap nº 419060/3, Des. Rel.José Marcos de
Moura, DJ 04/04/2008) J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de
Instrumento nº 918.654-8 Portanto, correta a fixação dos honorários advocatí-cios no
despacho questionado. Com relação às alegações de ser excessivo o valor arbitrado
para a verba honorária (10% sobre o montante em execução), não merece guarida o
pleito do recorrente. Esta Colenda Câmara já fixou o entendimento acerca de que, por
se tratar de ações repetitivas, o arbitramento dos honorários advocatícios conforme
o despacho questionado se mostra mais adequado diante do comando do art. 20,
§ 3º, do CPC. Diversos são os precedentes: AGRAVO REGIMENTAL DECISÃO
MONOCRÁTICA NA QUAL O PRESENTE RELATOR DEU PARCIAL PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA O FIM DE AFASTAR A INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 475-J CABIMENTO DE HONORÁ- RIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO
PROVISÓRIA RECO- NHECIDO E MANTIDO O VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO VALOR QUE
MELHOR OBSERVA OS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 20,
§ 3º DO CPC - J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de
Instrumento nº 918.654-8 JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE SOBRE O TEMA
RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - VIII CCv - AgravReg 0823787-6/01 - Rel.:
João Domingos Kuster Puppi - Julg.: 08/12/2011 - Unânime - Pub.: 27/01/2012
- DJ 791) AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. DECISÃO FIXA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO
PROVISÓRIA E APLICA MULTA DO ARTIGO 475-J. INCONFORMISMO
FORMALIZADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DISCIPLINA-SE NOS MESMOS
MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475-O DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARBITRAMENTO DEVE SER REALIZADO POR
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. FACULTA- SE, TODAVIA, A APLICABILIDADE DOS
LIMITES DELINEADOS NO ARTIGO 20, § 3º DO CPC. INCIDÊNCIA DA MULTA DO
ARTIGO 475-J, TODAVIA, COMPORTA AFASTAMENTO. INCOMPATIBILIDADE
COM O DIREITO DE RECORRER. POSICIONAMENTO PACÍFICO DO SUPERIOR
J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - VIII CCv
- Ag Instr 0832326-2 - Rel.: Guima-rães da Costa - Julg.: 08/12/2011 - Unânime - Pub.:
18/01/2012 - DJ 784) Ante todo o exposto, o entendimento da Colenda Câmara Civil

é no sentido de que possível o arbitramento de honorá-rios em execução provisória,
o que seria de se negar provimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento,
para dar provimento ao Recurso de Embargos de Declaração, entretanto, por se
tratar de re-discussão das razões de decidir, não pode ser alterado o julgado nessa
parte. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça, no dia 08 de fevereiro de 2012 julgou
o Recurso Especial Repetitivo 1.114.398/ PR que julgou a pá de cal a respeito das
questões atinentes aos feitos com pretensão de reparação de dano em razão dos
sinistros como o objeto do presente recurso. Assim, considerando que o Acórdão
que decidiu o Recurso de Apelação Civil decidiu de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Repetitivo, por consequência,
nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, J. S. FAGUNDES CUNHA
DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 918.654-8 em especial o § 7º, que
dispõe que pPublicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos
especiais sobrestados na origem, de acordo com o inciso I, terão seguimento
denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior
Tribunal de Justiça, a consequência é que transitou em julgado o comando do
Acórdão que decidiu o Recurso de Apelação Civil. Ainda, se e tanto que se possa
alegar, no que divergi- mos, de que poder-se-ia aguardar a decisão, o fato é que
não há outra alternativa senão a de negar seguimento, teleologicamente o que se
verifica, diante do princípio da celeridade processual, é que tornou-se definitiva a
execução, razão pela qual despiciendo questionar a respeito de ser possível, ou não,
arbitrar honorários em execução provisória, posto que passou a se tratar de execução
definitiva, na qual, induvidosa a incidência de honorários advocatícios. D E C I S
Ã O Diante dos fundamentos ensamblados, conheço o Recurso de Embargos de
Declaração Civil e, no mérito, dou provimen- to para explicitar as razões de decidir
e, finamente, decreto a extinção J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR
Agravo de Instrumento nº 918.654-8 do Recurso de Agravo de Instrumento, em face
do perecimento do objeto. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de 2013. FAGUNDES
CUNHA Desembargador Relator
0041 . Processo/Prot: 0941129-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/64595. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
9411294-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Companhia Excelsior de Seguros.
Advogado: Alexandre da Silva Moraes, Antonio Marques dos Reis Neto. Embargado:
Maria Vieira de Souza. Advogado: Fábio César Teixeira, Carlos Alexandre Rodrigues,
Rodrigo Rodrigues da Costa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim
Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0042 . Processo/Prot: 0945328-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/72788. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 9453283-0
Apelação Civel. Embargante: Unimed do Estado do Paraná Federação Estadual das
Cooperativas Médicas. Advogado: Robinson Leon de Aguero. Embargado: Espólio
de Hélio Dias. Advogado: Joel Kravtchenko. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0043 . Processo/Prot: 0960701-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63368. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9607018-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Olga de Arruda Souza. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0044 . Processo/Prot: 0964914-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63391. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9649141-0 Apelação Civel. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Luíza Helena Gonçalves. Embargado: Nivaldo
dos Santos da Silva. Advogado: Marcos Gustavo Anderson, David Alves de Araújo
Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Roberto Portugal Bacellar. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
1. Trata-se de embargos de declaração (fls. 181/185) opostos contra a decisão
de fls. 165/171, que conheceu parcialmente do recurso de apelação e na parte
conhecida, negou provimento, sob a alegação de omissões. Aduziu, em síntese,
que a decisão foi omissa, em relação à ausência de aplicação da súmula 362 do
STJ, no que diz respeito ao termo inicial da correção monetária e a redistribuição da
sucumbência em relação aos danos materiais. Prequestionou os artigos 286 e 543-
C do CPC. É o relatório. Decido monocraticamente. 2. Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursal, conheço dos embargos declaratórios. Saliente-se que
os embargos de declaração foram opostos em face de decisão monocrática e por
isso desnecessária sua apreciação pelo Órgão Colegiado, competindo ao próprio
Relator sua apreciação. Das omissões Sustentou a embargante que a decisão
foi omissa em relação à ausência de aplicação da súmula 362 do STJ, no que
diz respeito ao termo inicial da correção monetária. Pois bem, faltou uma leitura
detalhada da decisão ora embargada, pois à fl. 166, foi destacado que o não
conhecimento do recurso, nesta parte, uma vez que o Magistrado de primeiro
grau, já havia fixado como pretendido pela ora embargante: "(...) Não conheço
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do recurso na parte referente a incidência da correção monetária, uma vez que
o Juízo a quo, fixou nos termos requeridos pelo recurso. (...)." Da mesma forma,
no que diz respeito a sucumbência a decisão manteve a fixada na sentença,
uma vez que não se justificava a pretendida sucumbência recíproca (fl. 170). Do
prequestionamento Sobre o prequestionamento dos dispositivos mencionado à fl.
185, é importante ressaltar, que a ausência expressa de menção a dispositivos legais
não implica o não conhecimento dos recursos em instâncias superiores, por ausência
de prequestionamento, se a matéria foi devidamente tratada na decisão. O requisito
do prequestionamento, exigido para a interposição dos recursos extraordinário e
especial, estará atendido apenas com o fato da matéria ter sido realmente ventilada
e decidida na Instância Ordinária. O julgador não precisa apontar expressamente
se restaram ou não violados dispositivos legais ou constitucionais apresentados
para sustentar a argumentação do recurso. Deve, sim, ter enfrentado todas as
questões debatidas no processo, caso destes autos, lembrando, ainda, que o juiz
não está vinculado aos argumentos jurídicos das partes. Nesse sentido o Acórdão,
ora embargado, abordou e decidiu todas as questões necessárias ao deslinde dos
recursos, adotando o entendimento que julgou ser o correto. A verdadeira finalidade
dos embargos de declaração, neste caso, é a revisão de matéria já decidida. O que
é vedado em sede de embargos. Resta evidenciada a pretensão de modificação do
julgado, por meio dos embargos de declaração, o que excepcionalmente só seria
possível no caso de manifesta nulidade, ou erro evidente, o que não é o caso
dos autos. 3. Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios. 4. Intimem-se.
Curitiba, 11 de março de 2013. Roberto Portugal Bacellar Relator Designado
0045 . Processo/Prot: 0967594-1/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/26695. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9675941-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Nilda Vieira. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0046 . Processo/Prot: 0969361-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/447132. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 9693610-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Adriana Conradi. Advogado: Marcelo Coelho Alves,
Elton Euclides Fernandes. Embargado: Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa
de Médicos. Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa, Eduardo Batistel Ramos, Jean
Patrik Cauduro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Roberto Portugal Bacellar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
969.361-0/01Embargante : Adriana Conradi.Embargado : Unimed Curitiba
Sociedade Cooperativa de Médicos.1. Trata-se de embargos de declaração (fls.
252/256) opostos contra a decisão em sede de cognição sumária de fls. 245/247,
que indeferiu o a liminar pleiteada, sob alegações de omissão e contradição. Aduziu,
em síntese, que resta evidente, claro e cristalino que a UNIMED está descumprindo
com sua obrigação de prestar todo atendimento médico à saúde da embargante;
que não foram analisados todas as inclinações fáticas e jurídicas abordadas
no agravo utilizando-se apenas a frase: "Não transparece a clareza necessária
para o deferimento liminar.". Requereu efeitos infringentes. É o relatório. Decido
monocraticamente. 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal,
conheço dos embargos declaratórios. Saliente-se que os embargos de declaração
foram opostos em face de decisão liminar e por isso desnecessária sua apreciação
pelo Órgão Colegiado, competindo ao próprio Relator sua apreciação. Sustentou
a embargante que a decisão foi omissa e contraditória em relação que não foram
analisados todas as inclinações fáticas e 2 jurídicas abordadas no agravo utilizando-
se apenas a frase: "Não transparece a clareza necessária para o deferimento
liminar.". Razão não assiste a embargante. Vejamos. A decisão em sede de
cognição sumária deste relator, que indeferiu a liminar pleiteada, não foi omissa
nem contraditória em relação ao pedido da embargante, pois tratou da questão
reportando-se a decisão do Magistrado a quo, constante à fl. 246, que entendeu
fundamentada: "(...) Em sede de cognição sumária, verifica-se que, a princípio,
que a decisão agravada está suficientemente fundamentada (fl. 240): "(...) 7.
No tocante a antecipação de tutela pretendida pela Autora entende-se que no
momento não restam presentes os requisitos necessários para sua concessão,
especialmente, a verossimilhança das alegações quanto a obrigação da Ré em
custear as despesas de internação da Autora em UTI, dos materiais cirúrgicos e
da anestesia necessárias para a realização do procedimento cirúrgico pretendido,
ante a negativa de previsão contratual referente a tratamento odontológico." A
questão destes autos é de grande relevância e sem dúvida de sofrimento para a
embargante, mas deve ser analisa sob os aspectos legais. Não restou claro o tipo
de procedimento necessário (osteotomia/osteoplastia) para efeito de deferimento de
liminar. No mérito, quando essas questões estiverem esclarecidas adequadamente
e foi isso que manifestei, o pleito será examinado e poderá ser reconhecido. 3 Há
procedimentos cobertos e procedimentos não cobertos e em cognição sumária não
restou clareza suficiente a determinar se o procedimento adequado e recomendável
à autora é aquele coberto pelo plano. É importante lembrar que trata-se de uma
decisão em sede de cognição sumária, foi apenas inicialmente apreciada a questão
da concessão liminar, e naquele momento, foi entendido por este Relator que a
decisão agravada do Magistrado a quo estava devidamente fundamentada, portanto,
este entendimento não gera omissão ou contradição. 3. Diante do exposto, rejeito
os embargos declaratórios. 4. Intimem-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Roberto
Portugal Bacellar Relator Designado

0047 . Processo/Prot: 0969821-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/339732. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0030473-96.2006.8.16.0014 Ordinária. Apelante: Caixa Seguradora S/a. Advogado:
Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Elias de Oliveira (maior de 60
anos), Irene Gibin Catori (maior de 60 anos), Izabel Nolasco Salvador (maior de 60
anos), José Luiz de Oliveira (maior de 60 anos), Oswaldo Biasseto, Rute da Silva
Campos Almeida (maior de 60 anos), Alfredo Matias (maior de 60 anos), Sérgio Cale
Sanguini, Tereza Rosa da Silva, Tereza Fernandes da Silva (maior de 60 anos).
Advogado: Fernando Anzola Pivaro, Mário Marcondes Nascimento. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des.
Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Regularizem os subscritores das fls. 901/912 a sua representação processual sob
pena de desentranhamento daquela peça. Após, havendo ou não regularização, com
relatório, ao douto revisor.
0048 . Processo/Prot: 0976381-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/60910. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9763813-0 Apelação Civel. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Sandro Martins. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Roberto Portugal Bacellar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de embargos de declaração (fls. 314/317) opostos contra a decisão
de fls. 305/310, que conheceu parcialmente do recurso de apelação e na parte
conhecida, negou provimento, sob a alegação de omissões. Aduziu, em síntese,
que a decisão foi omissa, em relação à ausência de aplicação da súmula 362 do
STJ, no que diz respeito ao termo inicial da correção monetária e a redistribuição da
sucumbência em relação aos danos materiais. Prequestionou os artigos 286 e 543-
C do CPC. É o relatório. Decido monocraticamente. 2. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, conheço dos embargos declaratórios. Saliente-se que os
embargos de declaração foram opostos em face de decisão monocrática e por isso
desnecessária sua apreciação pelo Órgão Colegiado, competindo ao próprio Relator
sua apreciação. Das omissões Sustentou a embargante que a decisão foi omissa
em relação à ausência de aplicação da súmula 362 do STJ, no que diz respeito
ao termo inicial da correção monetária. Pois bem, faltou uma leitura detalhada
da decisão ora embargada, pois à fl. 306, foi destacado o não conhecimento do
recurso, nesta parte, uma vez que o Magistrado de primeiro grau, já havia fixado
como pretendido pela ora embargante: "(...) Não conheço do recurso na parte
referente a incidência da correção monetária, uma vez que o Juízo a quo, fixou
nos termos requeridos pelo recurso. (...)." Da mesma forma, no que diz respeito
a sucumbência a decisão manteve a fixada na sentença, uma vez que não se
justificava a pretendida sucumbência recíproca (fl. 310). Do prequestionamento
Sobre o prequestionamento dos dispositivos mencionado à fl. 317, é importante
ressaltar, que a ausência expressa de menção a dispositivos legais não implica
o não conhecimento dos recursos em instâncias superiores, por ausência de
prequestionamento, se a matéria foi devidamente tratada na decisão. O requisito
do prequestionamento, exigido para a interposição dos recursos extraordinário e
especial, estará atendido apenas com o fato da matéria ter sido realmente ventilada
e decidida na Instância Ordinária. O julgador não precisa apontar expressamente
se restaram ou não violados dispositivos legais ou constitucionais apresentados
para sustentar a argumentação do recurso. Deve, sim, ter enfrentado todas as
questões debatidas no processo, caso destes autos, lembrando, ainda, que o juiz
não está vinculado aos argumentos jurídicos das partes. Nesse sentido o Acórdão,
ora embargado, abordou e decidiu todas as questões necessárias ao deslinde dos
recursos, adotando o entendimento que julgou ser o correto. A verdadeira finalidade
dos embargos de declaração, neste caso, é a revisão de matéria já decidida. O que
é vedado em sede de embargos. Resta evidenciada a pretensão de modificação do
julgado, por meio dos embargos de declaração, o que excepcionalmente só seria
possível no caso de manifesta nulidade, ou erro evidente, o que não é o caso
dos autos. 3. Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios. 4. Intimem-se.
Curitiba, 11 de março de 2013. Roberto Portugal Bacellar Relator Designado
0049 . Processo/Prot: 0982089-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63370. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9820891-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa Petrobras.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Diocir Veiga Matozo. Advogado:
Marcos Gustavo Anderson. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim
Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0050 . Processo/Prot: 0982155-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63372. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9821550-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobras.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Luíza Helena Gonçalves. Embargado: Maria
Emilia Geremias. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0051 . Processo/Prot: 0982404-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63374. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9824048-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Luciano Ferreira Mendes.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:

- 264 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0052 . Processo/Prot: 0982516-3/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/462915. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9825163-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobras. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Jesiel Fernandes Cordeiro.
Advogado: Marcos Gustavo Anderson. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Laurindo de Souza Netto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 982516-3/01, DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ.Agravante: Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A..Agravado: Jesiel
Fernandes Cordeiro.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo
Nallim Duarte (em substituição ao Des. José Laurindo de Souza Netto).AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA.CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 475-O DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES
DESTA CÂMARA E DO STJ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Vistos e
examinados. I. Relatório. Trata-se de recurso de agravo regimental cível apresentado
em face da decisão monocrática, fls. 62/64, a qual negou seguimento ao recurso
de agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A do CPC, para
o fim de manter a incidência dos honorários advocatícios em sede de execução
provisória no montante de 10% sobre o valor da condenação. Inconformada, a
Petrobrás Petróleo Brasileiro S/A. ofertou agravo regimental cível em face da decisão
monocrática, levantando a preliminar da necessidade de esgotamento de instância
como requisito de admissibilidade para posterior recurso especial/extraordinário,
pleiteando a abstenção deste Colegiado quanto a aplicação da multa do art. 557,
§ 2º, do CPC. No mérito, aduziu que em que pese o texto legal previsto no art.
557, do CPC, o caso em tela não atende aos requisitos exigidos para se autorizar a
decisão monocrática, existindo a necessidade de se levar ao colegiado a apreciação
do tema. Ao final requereu o acato à preliminar argüida, afastando a aplicação da
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC; julgamento a ser 2 realizado pelo Colegiado,
posto que a decisão monocrática antes emitida não atendeu aos requisitos do
art. 557, do CPC; e, por fim, o provimento deste recurso para o fim de declarar
o não cabimento de honorários em sede de execução provisória de sentença. É
o relatório. II. Voto. O recurso merece conhecimento, na medida em que estão
presentes os pressupostos de admissibilidade recursal. Em relação ao mérito, a
insurgência não merece acolhimento. A jurisprudência desta Corte já consolidou
entendimento de que é possível a fixação de honorários advocatícios em sede
execução provisória. Cite-se: Agravo de Instrumento: n.º 930914-6  9ª CCiv. Origem:
1º Vara Cível da Comarca de Paranaguá Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRÁS Agravada: ALICE DA SILVA DA ROSA Juiz Relator: HORÁCIO
RIBAS TEIXEIRA 1 AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO PROVISÓRIA
 FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  POSSIBILIDADE  QUANTUM
ARBITRADO (10% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO) DE ACORDO COM AS
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO  MATÉRIA JULGADA DIVERSAS
VEZES PELO COLEGIADO  RECURSO REPETITIVO  UNIFORMIZAÇÃO
DE SOLUÇÕES PARA SITUAÇÕES UNIFORMES  PRESTIGIAMENTO DOS
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA PREVISIBILIDADE
E DA OTIMIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA  RECURSO EM
CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA CORTE  NEGADO
SEGUIMENTO (ART.557, CAPUT, CPC). (TJPR Despacho 0930914-6 Agravo
de Instrumento Ag Instr 9ª Câmara Cível relator Horácio Ribas Teixeira j.
27/06/2012) "AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. SÚMULA N° 83/STJ. PROVIMENTO
NEGADO 1. São devidos honorários advocatícios em execução provisória de
sentença. Precedentes. 2. A Súmula n° 83/STJ também se aplica quando o
recurso especial tiver fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. 3. Não
merece provimento o agravo regimental que não traz argumento novo, capaz de
modificar a decisão recorrida, que se mantém por seus próprios fundamentos. 3 4.
Agravo regimental não provido." (AgRg nos EDcl no Ag 1375149/SC, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2011,
DJe 21/10/2011) "PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA
SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
POSSIBILIDADE. - A alteração da natureza da execução de sentença que deixou
de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do
mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação
no que tange aos honorários advocatícios. A própria interpretação literal do art.
20, §4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do
referido dispositivo legal, os honorários são devidos `nas execuções, embargadas
ou não'. - O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da
sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se nos
termos do art. 20, §4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários
e se, de acordo com o art.475-I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado
via execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá haver a
fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença. (...) (STJ REsp
1.028.855/SC, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05.03.2009). Como
devidamente fundamentado na decisão monocrática recorrida, a execução provisória
vem regulada pelo art. 475-O do Código de Processo Civil, o qual determina que
esta se processe do mesmo modo que a definitiva. Embora a Lei n° 11.232/2005
tenha extinguido o processo autônomo de execução, não afastou a possibilidade de
que se fixem honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, mesmo

em sede de execução provisória. Logo, se existe previsão legal no sentido de que
a execução provisória tenha a mesma espécie de cumprimento que a definitiva, já
que se trata de título judicial exeqüível, há que se reconhecer a possibilidade de
o Juiz fixar honorários advocatícios para remunerar o trabalho do causídico. Por
tais considerações, diante da manutenção do entendimento exarado na decisão
recorrida, e por inexistir fundamento que justifique a reforma desta nas razões de
insurgência apresentadas pelo agravante, nego provimento ao presente recurso.
Publique-se Curitiba, 1º de fevereiro de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de
Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado
0053 . Processo/Prot: 0985023-5/01 Agravo
. Protocolo: 2013/56892. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9850235-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Companhia Excelsior
de Seguros. Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo, Antonio Eduardo Gonçalves de
Rueda. Agravado: Ademar Santana da Silva, Cassia Rosangela Alvez. Advogado:
Afonso Fernandes Simon. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim
Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Cls. Recurso de Agravo de Decisão Monocrática Considerando que prolatada
Decisão Monocrática foi interposto Recurso de Agravo de Decisão Monocrática, a
fim de preservar o princípio constitucional do contraditório intime-se a parte adversa
a, em querendo, no prazo de5 (cinco) dias, impugnar os fundamentos da pretensão
recursal. Decorrido o prazo, após a intimação, com ou sem contrarrazões, retornem
os autos conclusos. Curitiba, data da conclusão. JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES
CUNHA Desembargador Relator
0054 . Processo/Prot: 0985236-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/474907. Comarca: Toledo. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9852362-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Jair Roberto Pagnussat. Advogado:
Jair Roberto Pagnussat. Embargado: Bansicredi, I Fernandes e Companhia Ltda
Me. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0985236-2/01 Embargante : Jair Roberto
Pagnussat. Embargados : Bansicredi e Outro. Relator : Des. Sérgio Roberto
Nóbrega Rolanski. VISTOS. Tratam-se de Embargos Declaratórios opostos em
face de decisão monocrática proferida por este relator que, de plano, negou
seguimento ao Agravo de Instrumento por considera-lo intempestivo (ff. 80/82).
Inconformado, JAIR ROBERTO PAGNUSSAT alega que o entendimento deste
Relator encontra-se equivocado, haja vista que o prazo não finalizou em 9 de
novembro de 2012 e o Agravo de Instrumento não foi interposto no dia 14 de
novembro de 2012. Sustenta que houve equívoco na movimentação do PROJUDI
e que a servidora responsável emitiu uma certidão no evento 30, apta a invalidar
as movimentações judiciais dos eventos 25 e 26. Ao final, pugna pelo recebimento
e provimento dos presentes aclaratórios com a finalidade de suprir a contradição
quando da consideração de intempestividade do Agravo de Instrumento. É o
relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, dele
se conhece. Em nosso ordenamento jurídico é pacífico o entendimento de que
o recurso deve ser instruído com todas as suas peças obrigatórias e aquelas
que se fizerem essenciais para o correto julgamento da lide. Compulsando os
autos, conclui-se que não há comprovação das alegações do Embargante. Inexiste
cópia da certidão que, segundo o recorrente, invalidou as movimentações dos
eventos 25 e 26. Nesse sentido: "RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO. DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO
CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
INCABIMENTO. É ônus do agravante a adequada formação do instrumento
com todos os elementos, para além dos legalmente obrigatórios, necessários ao
conhecimento da espécie, sem o que, fica excluída a possibilidade de decisão
do mérito. 3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir
corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu
processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori,
em face de revogação, pela Lei n.º 9.139/95, do texto original do artigo 557 do
Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a converter em diligência o
agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos
nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo
527, inciso I, do Código de Processo Civil). ... Agravo de Instrumento 641.830-6
fl. 5 improvido" (6ª Turma do STJ, Resp n.º 600.583/RS, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, j. 02.03.2004) Quanto à alegação de realização do protocolo recursal
no dia 12/11/2012 esta, da mesma maneira, não merece acolhimento. O que
se analisa, para fins de admissibilidade recursal quanto à tempestividade é o
CARIMBO do protocolo recursal, como bem ensina a jurisprudência: "PETIÇAO
REQUERENDO RECONSIDERAÇAO RECEBIDA COMO AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO DO RECURSO ESPECIAL ILEGÍVEL.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇAO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 1. A
falta ou a ilegibilidade do carimbo do protocolo da cópia do recurso especial inviabiliza
a aferição de sua tempestividade, acarretando o não conhecimento do agravo de
instrumento. 2. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da
parte recorrente, cujo desatendimento prejudica sua cognição por este Superior
Tribunal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (PET no AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 1.384.319 - RS (2011/0011767-8), MINISTRA MARIA ISABEL
GALLOTTI, 20 de março de 2012) -destaquei. Assim, o que se leva em consideração
para fins de admissibilidade e análise recursal são os elementos trazidos no bojo
do Agravo de Instrumento, quais sejam, o carimbo de protocolo recursal datado
de 14/11/2012 e a certidão de f. 62, a qual constata que o início do prazo se deu
em 31/10/2012, finalizando-se em 09/11/2012, conforme mencionado na decisão
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ora embargada. Assim, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou
contradição, nego seguimento aos presentes Embargos de Declaração, com fulcro
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 8
de janeiro de 2013. Des. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Relator
0055 . Processo/Prot: 0985956-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/60913. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9859569-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Antônio Sérgio (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim
Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0056 . Processo/Prot: 0986553-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/475023. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9865532-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião
Seiji Tokunaga. Embargado: Oberdan Ferreira dos Santos. Advogado: Cristiane
Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0986553-2/01 EMBARGANTE : PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS EMBARGADO : OBERDAN FERREIRA DOS
SANTOS RELATOR : DES. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI VISTOS.
Trata-se de embargos de declaração (ff. 192/195) opostos contra decisão
monocrática (ff. 182/188), o qual deu parcial provimento ao recurso de apelação
cível, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Em suas
razões apontou omissão na decisão embargada no que se refere a ausência de
análise do ônus da sucumbência, mesmo existindo pedido expresso. Argumentou
que com base no REsp 1.114.398/PR, do STJ e súmula nº 326/STJ, para existir
condenação apenas e exclusivamente aos danos morais. Pediu que os embargos
sejam conhecidos e providos, com prequestionamento dos artigos 286 e 543-C,
ambos do CPC. É o relatório. Decido. Os embargos declaratórios merecem ser
conhecidos, uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade. Observa-se
que o embargado ingressou com ação ordinária de indenização contra a Petrobrás,
face acidente ocorrido na Baía de Paranaguá, pelo navio NT NORMA, ocasionando
dano ambiental por vazamento de "nafta". O juízo a quo julgou procedente o
pedido inicial, condenou o embargante ao pagamento de indenização por danos
morais (R$ 3.180,00) e danos materiais (R$ 180.00), corrigida de juros de mora
de 0,5% ao mês até a vigência do Código Civil/2002, correção pelo índice INPC/
IBGE, e por fim, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 20%. Inconformada a Embargante interpôs recuso de apelação cível, que
foi decidida monocraticamente, ante os entendimentos consolidados deste Corte,
diante dos inúmeros pedidos de indenização, pelo dano ambiental ocasionada na
região litorânea. Nos presentes embargos de declaração, a Embargante sustenta
a ocorrência da omissão quanto aos ônus sucumbenciais, porém, não é possível
abrigar tal pleito, tendo em vista que não houve alteração no julgamento que
justificasse a alteração ou revisão dos ônus sucumbenciais, na forma apresentada
pelo REsp: "(...) f) Ônus da sucumbência. Prevalecendo os termos da Súmula
326/STJ, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não afasta a
sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência." (f.
185-TJ) - original sem destaques. No presente caso, verifica-se que o embargado
restou vencedor totalmente na demanda, nos dois pontos pleiteados por ele: danos
materiais e danos morais, tendo decaído apenas em parte mínima do seu pedido, no
que se refere ao quantum indenizatório, não havendo que se falar em sucumbência
recíproca. Logo, em que pese o alegado pela embargante, não houve omissão na
decisão quanto a ônus sucumbenciais, tendo em vista que o próprio repetitivo do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.114.398/PR) abordou o assunto, atestando
que o fato da condenação não ser no valor pleiteado pelo autor, não afasta a
sucumbência mínima do mesmo, descabendo inversão dos ônus sucumbenciais.
Apesar das considerações expendidas nos embargos de declaração, importante
consignar que o pleito em questão não encontra ressonância no artigo 535, do Código
de Processo Civil, que dispõe acerca dos requisitos necessários para que os estes
sejam acolhidos. Ante o exposto, nego seguimento aos embargos declaratórios, de
acordo com o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Curitiba, 13 de março
de 2013. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Desembargador Relator
0057 . Processo/Prot: 0987523-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/49079. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9875238-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Manoel Macerado (maior de 60
anos). Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando que a parte pretende efeitos infringentes intime-se a parte adversa a,
em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias contra- arrazoar o recurso de Embargos
de Declaração Intimem-se Curitiba, data da conclusão J.S. FAGUNDES CUNHA
0058 . Processo/Prot: 0992098-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/28187. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9920983-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros Sociais Sa. Advogado: Nelson Luiz Nouvel Alessio, Karina
Hashimoto, Erika Tatiane Gomes Spina. Embargado: Gilvan Botelho de Frias.
Advogado: Mário Marcondes Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco, Fernanda
Silva da Silveira, Elaine Mônica Molin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ESTADO DO PARANÁ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 992098-3/01 DA
VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE ASSAÍ.Embargante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros Sociais S.A.Embargado: Gilvan Botelho de
Frias.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2° Grau Osvaldo Nallim Duarte
(em substituição ao Des. José Sebastião Fagundes Cunha).EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.DECISÃO MONOCRÁTICA, COM
FULCRO NO ARTIGO 557 DO CPC, QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO
DE EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
REDISCUSSÃO DO MÉRITO.DECISÃO MONOCRÁTICA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
REJEITADOS PELO RELATOR. Vistos, etc. I. RELATÓRIO. Trata-se de Embargos
de Declaração manejado por Sul América Companhia Nacional de Seguros Sociais
S.A., em face de decisão monocrática de fls. 198/200-v, em que se alega contradição
e omissão no que tange aos seguintes tópicos: a) A Lei n° 12.409/2011 determinou
que o FCVS por intermédio de sua administradora, a Caixa Econômica Federal
S.A., assumisse todos os direitos e obrigações de apólices públicas aos contratos
de financiamento habitacional; b) qualquer sinistro coberto pela extinta apólice
pública deve ser comunicada diretamente à Caixa, a quem caberá a competência
exclusiva para regular e liquidar o sinistro; c) a decisão recorrida é omissa quanto
a este aspecto, pois deixou de explicitar concretamente por qual razão não há
interesse jurídico da Caixa Econômica em integrar a lide. Por fim, requer que a
alegada omissão seja suprida, e, consequentemente, os presentes embargos de
declaração 2 sejam conhecidos e acolhidos, nos termos da fundamentação supra.
É o breve relatório. II. FUNDAMENTAÇÃO. O recurso merece conhecimento, na
medida em que estão presentes os pressupostos de admissibilidade recursal. Em
que pesem os argumentos apresentados, a decisão embargada não contém omissão
em relação às teses submetidas ao juízo recursal. A decisão monocrática deste
Relator fundamentou todos os pontos trazidos pelo embargante, inexistindo omissão
no v. acórdão recorrido. Assim, no exame do mérito toda a situação discutida foi
enfrentada e decidida, dispensando-se análise minuciosa da argumentação da parte.
Conforme devidamente fundamentado na r. decisão monocrática recorrida, a análise
da competência está atrelada não só ao ramo da apólice, mas também à constatação
de que a demanda implica em risco efetivo ao FCVS, com exaurimento dos recursos
do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice (FESA). Ressalta-se que
os embargos de declaração têm a finalidade de corrigir omissão, contradição,
obscuridade ou, por uma nova vertente, erro material no julgado, não se mostrando
cabível à rediscussão da decisão, na forma como pretende o embargante. Da simples
leitura evidencia-se claramente que a decisão monocrática discorreu de forma
fundamentada sobre todos os tópicos que o embargante apresenta neste recurso.
O que se constata é que a pretensão do recorrente consiste no reexame do mérito,
com efeito infringente sobre o julgado, o que não se presta o recurso em tela. É como
define a jurisprudência: EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS 3
DECLARATÓRIOS - OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INOVAÇÃO
RECURSAL - MATÉRIAS DE FATO E DE DIREITO AVENTADAS APENAS NOS
ACLARATÓRIOS - INEXISTENTES - ENFRENTAMENTO CONTENTÁVEL PELO
ACÓRDÃO DAS TESES ALOCADAS EM SEDE RECURSAL - POSTULAÇÃO
QUE EXTRAPOLA O ÂMBITO DE DEVOLUTIVIDADE DO ARTIGO 535 DO CPC
- EMBARGOS PARA FIM DE PREQUESTIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. (TJPR - 4ª C.Cível
- EDC 784241-5/01 - Relator Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - DJ. 14.06.2012)
Pelo todo exposto, não ocorrendo nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código
de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios. Publique-se. Curitiba, 08 de
março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2° grau
Relator convocado
0059 . Processo/Prot: 0993090-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/22405. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9930901-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Caixa Seguradora Sa. Advogado:
Glauco Iwersen, Miriam Persia de Souza, Milton Luiz Cleve Küster. Embargado:
Maria Isteria de Oliveira. Advogado: João Evanir Tescaro Júnior, João Evanir
Tescaro, Mariana Videira Menezes Tescaro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 993090-1/01
DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA.Embargante: Caixa
Seguradora S.A.Embargado: Maria Isteria de Oliveira.Relator: Juiz de
Direito Substituto em 2° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição
ao Des. Guimarães da Costa).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO.DECISÃO MONOCRÁTICA, COM FULCRO NO ARTIGO 557
DO CPC, QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS QUANTO
AO COMPROMETIMENTO DO FCVS. REDISCUSSÃO DO MÉRITO.
DECISÃO MONOCRÁTICA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS PELO RELATOR. Vistos etc. I.
RELATÓRIO. Trata-se de Embargos de Declaração manejado por Caixa Seguradora
S.A., em face de decisão monocrática de fls. 92/93-v, em que se alega contradição
e omissão no que tange aos seguintes tópicos: a) a nova orientação fixada pelo
STJ não consolidou qualquer mudança que devesse ser observada por esse
juízo, devendo prevalecer a diretriz traçada pelo voto da Ministra Isabel Galotti da
necessidade da CEF em permanecer como litisconsorte passiva nas demandas
análogas a esta; b) quanto ao comprometimento do FCVS e a insuficiência da
reserva técnica do FESA, não há duvida de que a condicionante posta pelo STJ
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esta atendida, conforme balanço do FCVS apresentado na petição; c) afirma que, ao
constatar o índice de liquidez, fica evidenciado que o ativo circulante do FCVS não
tem condições de pagar a totalidade das dívidas, mesmo aquelas de longo prazo.
Por fim, requer que o presente recurso seja conhecido e 2 acolhido, para o fim de
sanar as omissões supra, e, consequentemente, remeter os autos à Justiça Federal.
É o breve relatório. II. FUNDAMENTAÇÃO. O recurso merece conhecimento, na
medida em que estão presentes os pressupostos de admissibilidade recursal. Em
que pesem os argumentos apresentados, a decisão embargada não contém omissão
em relação às teses submetidas ao juízo recursal. A decisão monocrática deste
Relator fundamentou todos os pontos trazidos pelo embargante, inexistindo omissão
no v. acórdão recorrido. Assim, no exame do mérito toda a situação discutida
foi enfrentada e decidida, dispensando-se análise minuciosa da argumentação da
parte. Ainda que o embargante afirme que a nova orientação fixada pelo STJ não
consolidou qualquer mudança que devesse ser observada por esse juízo, devendo
prevalecer a diretriz traçada pelo voto da Ministra Isabel Galotti quanto a necessidade
da CEF em permanecer como litisconsorte passiva nas demandas análogas a
esta, não é este o entendimento adotado pela Segunda Turma do STJ e por este
Tribunal. Conforme devidamente fundamentado na r. decisão monocrática recorrida,
a análise da competência está atrelada não só ao ramo da apólice, mas também à
constatação de que a demanda implica em risco efetivo ao FCVS, com exaurimento
dos recursos do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice (FESA). O
cálculo sobre possível comprometimento do FCVS apresentado pelo embargante
constitui mera alegação genérica quanto ao risco hipotético de comprometimento,
sendo este insuficiente para afastar a competência da Justiça Estadual. Ressalta-se
que os embargos de declaração têm a finalidade de corrigir omissão, contradição,
obscuridade ou, por uma nova vertente, 3 erro material no julgado, não se mostrando
cabível à rediscussão da decisão, na forma como pretende o embargante. Da simples
leitura evidencia-se claramente que a decisão monocrática discorreu de forma
fundamentada sobre todos os tópicos que o embargante apresenta neste recurso.
O que se constata é que a pretensão do recorrente consiste no reexame do mérito,
com efeito infringente sobre o julgado, o que não se presta o recurso em tela. É como
define a jurisprudência: EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INOVAÇÃO
RECURSAL - MATÉRIAS DE FATO E DE DIREITO AVENTADAS APENAS NOS
ACLARATÓRIOS - INEXISTENTES - ENFRENTAMENTO CONTENTÁVEL PELO
ACÓRDÃO DAS TESES ALOCADAS EM SEDE RECURSAL - POSTULAÇÃO
QUE EXTRAPOLA O ÂMBITO DE DEVOLUTIVIDADE DO ARTIGO 535 DO CPC
- EMBARGOS PARA FIM DE PREQUESTIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. (TJPR - 4ª C.Cível
- EDC 784241-5/01 - Relator Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes - DJ. 14.06.2012)
Pelo todo exposto, não ocorrendo nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código
de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios. Publique-se. Curitiba, 07 de
março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2° grau
Relator convocado
0060 . Processo/Prot: 0996601-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/474985. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001841-60.2012.8.16.0043 Execução Provisória. Agravante: Fabiano Neves
Macieywski, Heeroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Elizabete Moreira Bento.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Agravado:
Petrobrás Petróleo Brasileiro - S/a. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 996601-6 Agravantes :
Fabiano Neves Macieywski e Outros Agravada : Petrobras Brasileiro S/A - Petrobras
Tendo em vista a ausência de pedido de efeito suspensivo, atenda-se ao contido nos
incisos IV e V do art. 527 do CPC. Publique-se. Curitiba, 03 de março de 2013. Des.
JORGE DE OLIVEIRA VARGAS Relator
0061 . Processo/Prot: 1000878-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/39983. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 1000878-9 Agravo de Instrumento. Embargante: Caixa Economica
Federal. Advogado: Daniela Pazinatto, Luiz Carlos Lugues. Embargado: Sebastiana
Marcolino da Costa, Mirian Alves de Araujo, Aparecida de Lourdes Furtado, Luisa
da Silva Ruzycki, Vagner Rasera Pereira. Advogado: Rogério Bueno Elias, Rogério
Resina Molez. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira
Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
1.000.878-9/01Embargante : Caixa Econômica Federal.Embargados : Sebastiana
Marcolino da Costa e outros.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INTUITO MERAMENTE
MODIFICATIVO, O QUE REQUER RECURSO PRÓPRIO. RECURSO NÃO
PROVIDO. Vistos, etc. Insurge-se a embargante frente à decisão monocrática
de fl. 103/TJ, que negou seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento, por
manifestamente inadmissível, visto a falta da juntada da certidão de publicação da
decisão agravada (fl. 34/TJ). Sustenta, em síntese, que houve a juntada da certidão
de publicação da decisão dos Embargos de Declaração (fls. 97-98/TJ). É, síntese,
o relatório. 2 O recurso é tempestivo, mas não merece prosperar, pois, inexiste
qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão monocrática embargada,
eis que, a questão em discussão foi enfrentada de forma clara e coerente. Portanto,
é evidentemente que o intuito da embargante é meramente modificativo, o que
requer recurso próprio, que não os presentes embargos de declaração. Publique-se.
Curitiba, 11 de março de 2013. Des. JORGE DE OLIVEIRA VARGAS Relator
0062 . Processo/Prot: 1003713-5/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/53579. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 1003713-5

Ação Rescisória. Agravante: Jordânia Zila Moreira. Advogado: Mafuz Antonio
Abrão. Agravado: Condomínio Residencial Itália. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 1.003.713-5/01 Agravante : Jordânia Zila Moreira.
Agravado : Condomínio Residencial Itália. VISTOS. .I. Trata-se de Recurso de
Agravo interposto contra decisão deste Relator (ff. 215/216-TJ), proferida na Ação
Rescisória sob nº 1003713-5, que deferiu parcialmente a tutela de urgência para o
fim de autorizar a autora a depositar o valor de R$41.824,41, bem como indeferiu
o pedido de suspensão do cumprimento de sentença. Inconformada JORDÂNIA
ZILA MOREIRA interpôs o presente recurso (ff. 225/229), requerendo, em síntese
a suspensão do cumprimento de sentença. Assim, pugnou pela retratação do
eminente Relator. É o conciso relatório. .II. O presente recurso gira em torno
do descontentamento da agravante com relação ao indeferimento do pedido de
suspensão do cumprimento de sentença realizado em ação rescisória. Reconsidero
a decisão de ff. 215/216-TJ no que tange à suspensão do cumprimento de sentença.
Fica, portanto, prejudicado o ora Agravo Inominado. .III. Comunique-se o juízo
a quo, da presente decisão, para o fim de SUSPENDER o cumprimento da
execução, devendo referida informação ser transmitida por ofício ou pelo Sistema
Mensageiro. .IV. Assim, dê-se continuidade ao processamento da ação rescisória
para o fim de citar a parte ré, nos termos do art. 491 do CPC, para que no prazo
de 30 (trinta) dias, responda a presente ação rescisória, sob pena dos efeitos
da revelia. .V. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. SÉRGIO ROBERTO
NÓBREGA ROLANSKI Desembargador Relator
0063 . Processo/Prot: 1005756-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/260443. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 0048301-66.2010.8.16.0014
Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Rafaela Polydoro Küster. Apelado: Natalino Nakamoto. Advogado: Ademir
Trida Alves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Laurindo de Souza
Netto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ Apelação Cível n.º 1005756-8 O apelante juntou o petitório
de fls. 210/211-TJ, requerendo a desistência do recurso de apelação. Diante do
exposto, com fulcro no art. 200, inciso XXIV, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, homologo a desistência do recurso de Apelação,
por consequência, determino a extinção do procedimento recursal. Publique-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. Curitiba, 12 de março de
2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2° grau Relator
convocado
0064 . Processo/Prot: 1010683-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2013/35683. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0001562-64.2009.8.16.0048 Cobrança. Apelante: Claudemir Moacir
Braz, Sandra Cristina Passoni. Advogado: Sílvio Ferreira Primo. Rec.Adesivo: Itaú
Seguros de Auto e Residência Sa. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg, Rodrigo
Melo dos Santos. Apelado (1): Itaú Seguros de Auto e Residência Sa. Advogado:
Fabíola Rosa Ferstemberg, Rodrigo Melo dos Santos. Apelado (2): Claudemir Moacir
Braz, Sandra Cristina Passoni. Advogado: Sílvio Ferreira Primo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Jorge de Oliveira
Vargas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.010.683-3 - DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND
- VARA CÍVEL E ANEXOS 1. Compulsando os autos infere-se que o recurso adesivo
interposto por Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. (fls. 160/168) não teve a sua
admissibilidade apreciada pelo juiz singular, em conformidade com o preconizado
pelo artigo 500, parágrafo único, combinado com o artigo 518, ambos do Código
de Processo Civil. 2. Todavia, em observância aos princípios da economia e da
celeridade processual e tendo em vista que o juízo de admissibilidade recursal é
compartilhado entre a primeira e a segunda instância, verifico a possibilidade de que
a apontada irregularidade seja sanada por esta Corte de Justiça, sem a necessidade
da conversão do presente julgamento em diligência. 3. Assim, presentes todos os
pressupostos recursais, recebo o recurso adesivo de fls. 160/168, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520, "caput", do Código de Processo Civil). 4. Intime-se
a parte recorrida (Claudemir Moacir Braz e Sandra Cristina Passoni) para, querendo,
oferecer resposta no prazo legal. 5. Após, à conclusão. 6. Intimem-se. Curitiba, 13
de março de 2.013. J. J. Guimarães da Costa Desembargador Relator
0065 . Processo/Prot: 1011856-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/38049. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0032699-83.2011.8.16.0019 Reparação de Danos. Agravante: Espólio
de Juraci Gil do Prado. Advogado: Murilo Ramon, Jair Domingos Paes Junior.
Agravado: Erickson Gonçalves. Advogado: Vitor Leal, Vitor Leal Junior, Helen Rose
Nery. Interessado: Ccr Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S/a.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rafael Jazar Alberge. Interessado:
José Studzinski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Cognição vestibular Vistos e examinados Cuida-se de expediente recursal oposto
frente à r. decisão (fls. 97/99-TJ), datada de 06.12.2012, nos autos n.º 32.699/2011,
de ação indenização por danos materiais e morais, em que se reconheceu a
intempestividade da contestação do agravante (fls. 97), in verbis: "1. O pólo
passivo dos presentes autos compõe-se por três Réus, motivo pelo qual o prazo
para contestar, no presente caso, conta-se em dobro. Percebe-se que a data da
juntado do último AR é de 06/03/2012, de acordo com fls. 171-v. Pelo exposto,
a contestação apresentada pelo terceiro Réu Espólio de Juraci Gil do Prado (fls.
353/368) é intempestiva, motivo pelo qual não será levada em consideração para
o julgamento da lide. Entretanto, cabe esclarecer que isso não fará com que se
reputem verdadeiros os fatos alegados na peça exordial, já que outro Réu contestou
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tempestivamente. Providencie-se, ademais, a intimação do Ministério Público ante
ao fato de que, entre os herdeiros de Juraci Gil do Prado, há uma incapaz." Em
suas razões recursais (fls. 06/15-TJ), narra que o agravado propôs em seu desfavor
ação de indenização por danos materiais e morais, na qual figuram no pólo passivo,
juntamente com ele, outros 02 (dois) réus, com procuradores distintos. Afirma que,
de acordo com o art. 191 do Código de Processo Civil, o prazo para contestar
deve contar-se em dobro, a partir da juntada do último AR de citação dos réus,
que se deu em 03.03.2012. Relata que, antes mesmo do início do prazo para
apresentar a sua contestação, interpôs, em 29.02.2012, exceção de incompetência,
a qual suspendeu o processo e, por consequência, também o prazo de defesa,
nos termos do art. 265, inciso III do Código de Processo Civil. Sobreleva que, em
razão de que foi intimado do julgamento da exceção de incompetência na data
de 24.04.2012, o prazo para contestar iniciou-se em 25.04.2012 e finalizou-se em
24.05.2012, protocolizando sua defesa em 02.05.2012, ou seja, tempestivamente.
Ressalta que não houve por parte do agravado qualquer referência na audiência
de conciliação sobre a intempestividade da contestação. Colaciona julgados em
abono à sua tese. Pugna pelo pronunciamento da Procuradoria Geral de Justiça,
pela existência de interesse de menor, de acordo com o art. 527, inciso VI do
Código de Processo Civil. Ambiciona a atribuição de efeito suspensivo, para o fim
de sustar os efeitos da decisão recorrida e, com o seu final julgamento, afastar
a intempestividade da contestação. É o sucinto relatório. Presentes os requisitos
extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. É certo que,
para conceder o efeito suspensivo pretendido pelo agravante, até o pronunciamento
definitivo da Câmara, deve-se confirmar a presença dos requisitos constantes do art.
558 do Código de Processo Civil, quais sejam, o perigo de lesão grave e a relevante
fundamentação do presente recurso. No exame da matéria, cumpre ao relator, no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos
elementos probatórios constante nos autos sobre a manutenção ou não da decisão
recorrida, até o julgamento final do agravo de instrumento. Pois bem. Em sede de
juízo provisório, vislumbra-se o perigo de lesão grave ou de difícil reparação, diante
da possibilidade do juízo monocrático desconsiderar as alegações apresentadas pelo
agravante quando do julgamento da controvérsia. A par disso, mostra-se cabível
a atribuição do efeito suspensivo, unicamente, para sobrestar o andamento do
processo no juízo de origem. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa,
solicitando que, no decêndio legal, preste as informações que julgar necessárias e, ao
mesmo tempo, exercite o juízo de retratação, entendendo-o conveniente. Autorizo o
i. Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a máxima urgência que a medida
impõe. Intime-se o agravado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta
ao recurso, observando o disposto no art. 527, V do Código de Processo Civil. Após,
em razão da existência de interesse de menor (fls. 70-TJ), encaminhem-se os autos
à d. Procuradoria Geral de Justiça para que emita parecer, conforme inteligência do
art. 527, inciso VI do Código de Processo Civil. Ultimadas as diligências, voltem-me.
Curitiba, 12 de março de 2013. J. J. Guimarães da Costa Desembargador Relator
0066 . Processo/Prot: 1014095-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/36572. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000066-86.2012.8.16.0050 Indenização. Agravante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros Sa. Advogado: Nelson Luiz Nouvel Alessio, Erika Tatiane
Gomes Spina, Karina Hashimoto, Ilza Regina Defilippi Dias. Agravado: Maria Luiza
de Faria Vieira. Advogado: Alcirley Canedo da Silva, Gemerson Junior da Silva.
Interessado: Cohapar - Companhia de Habitação do Paraná. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.014.095-9 ÓRGÃO JULGADOR :
8ª CÂMARA CIVIL ÓRGÃO DE ORIGEM : VARA CIVIL E ANEXOS -
BANDEIRANTES AGRAVANTE(S) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A AGRAVADO(A-S) : MARIA LUIZA DE FARIA VIEIRA
INTERESSADO(A-S) : COHAPAR - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
RELATOR : DESEMBARGADOR FAGUNDES CUNHA1. Trata-se de agravo de
instrumento interposto em face da decisão interlocutória proferida às fls. 48/53-
TJ pelo d. juiz singular dos autos da Ação de Responsabilidade Obrigacional
Securitária nº 66-86.2012.8.16.0050, por meio da qual foram apreciados diversos
tópicos em torno de preliminares (legitimidade ativa do autor, legitimidade passiva
da empresa financiadora), bem como fora invertido o ônus da prova e fixou-se o
valor de R$ 1.200,00 por unidade residencial para fins de remuneração pericial,
em função de trabalhos técnicos de avaliação de imóveis do SFH em que há J. S.
FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 1.014.095-9
possíveis falhas na execução da construção, ressaltando-se que a apensar de
não ser obrigação das empresas rés o depósito do valor, devem arcar com as
consequências negativas da possibilidade de não comprovação de determinados
fatos. Insurge-se o agravante vergastando a decisão, sustentando, em apertada
síntese, que não tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, eis que
se trata de pleito puramente securitário; com relação aos honorários periciais, aponta
que tal montante é excessivo em comparação com jurisprudência no Estado do
Paraná, em primeiro e segundo graus, gerando risco de grave lesão orçamentária à
recorrente. Pleiteou a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma definitiva
da decisão interlocutória hostilizada, para que seja reconhecida sua ilegitimidade
passiva e, sucessivamente, pela redução do valor arbitrado para os honorários
periciais. 2. Segundo disposto no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil, o
relator do agravo "poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando
ao juiz sua decisão". Para tanto, nos termos do art. 273 do mesmo diploma, J. S.
FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº 1.014.095-9
exige-se do relator a constatação de prova inequívoca sobre a verossimilhança
das alegações, bem como do fundado receio de ocorrência de dano irreparável
ou de difícil reparação. Analisando o caso concreto, vislumbro que está sendo

impingido prejuízo deveras injusto às agravantes, senão vejamos. Inicialmente,
cumpre ressaltar que, em sede de cognição sumária, restam verossimilhantes
as alegações da agravante. Proporcionalmente, os honorários foram fixados em
patamar possivelmente elevado (R$ 1.200,00 por unidade a ser vistoriada), em
comparação com a jurisprudência desta Corte. Ao seu turno, o risco de lesão grave
afigura-se visível, pois caso houvesse a conversão do recurso à modalidade retida
e ocorresse seu provimento no momento da análise da apelação, o profissional
poderia ser forçado a devolver valores em razão de discussão processual da qual não
tomou parte. Destarte, em razão das peculiaridades do caso concreto, afigura-me
mais adequado acolher o pedido de antecipação da tutela recursal, determinando-
se a suspensão da demanda origem. 3.1 Diante das razões expostas, afigura-me
mais J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo de Instrumento nº
1.014.095-9 adequado conceder o efeito suspensivo ao agravo, determinando-se a
suspensão da demanda de origem, tudo nos termos da fundamentação retro, ao
menos até a apreciação colegiada do presente recurso. 3.2 Corrija-se a autuação
para fazer constar como interessada a Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR, a qual, por ser integrante do polo passivo da presente demanda, possui
o direito de ter ciência das decisões tomadas no presente feito. 3.3 Cumpra-se o
disposto no art. 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, requisitando informações
ao juiz da causa, que as prestará no prazo de dez (10) dias. 3.4 Cumpra-se o
disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intimando os agravados,
na mesma oportunidade, por publicação no Diário da Justiça eletrônico ao seu
advogado, para que responda no prazo de dez (10) dias (art. 525, § 2º), facultando-
lhe juntar a documentação que entender conveniente. 3.5 Decorrido o prazo, com
ou sem as informações ou J. S. FAGUNDES CUNHA DESEMBARGADOR Agravo
de Instrumento nº 1.014.095-9 as contrarrazões, retornem os autos conclusos. 3.6
Cumpra-se e intimem-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. JOSÉ SEBASTIÃO
FAGUNDES CUNHA Desembargador Relator
0067 . Processo/Prot: 1015534-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/47215. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000248-27.2002.8.16.0146 Indenização. Agravante: Luis Alberto Wolff
Cantor. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D'Avila Oliveira,
Rosana Jardim Riella Pedrão, José Rodrigo Sade, Geórgia Bordin Jacob. Agravado:
Gilberto de Souza Luz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de
Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.015.534-5Agravante :
Luis Alberto Wolff Cantor.Agravado : Gilberto de Souza Luz.EMENTA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. I - EXISTÊNCIA DE BENS DA PESSOA JURÍDICA CAPAZES
DE GARANTIR A DÍVIDA NÃO DEMONSTRADA. II - DESCONSIDERAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR NAS RELAÇÕES DE
CONSUMO. III - QUESTÕES RELATIVAS À RESPONSABILIDADE OU NÃO DO
AGRAVANTE QUE DEVEM ANTES SEREM SUBMETIDAS AO JUÍZO A QUO. IV -
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, A TEOR DA CABEÇA DO ART.557 DO
CPC, POR MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. Vistos, etc. Insurge-se o agravante
frente à decisão de fls. 680/682 que desconsiderou a personalidade jurídica de
Medclin - Clínica da Mulher e da Criança Ltda - Hospital Erasmo de Roterdan, para o
fim de determinar a inclusão dos sócios apontados nas fls. 575/578 no polo passivo
da demanda, determinando a citação dos mesmos para pagar o principal, acrescido
das demais cominações, em 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o débito, na
forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil. Sustenta, em síntese, que não
há prova de que a sociedade 2 empresária tenha sido criada e utilizada para lesar
terceiros; que não há provas de que a mesma ou seus dirigentes não disponham de
outros bens; e, que o agravante não passa de mero quotista de papel, com poucas
cotas sociais e sem nunca ter participado de alguma forma da sociedade. É, em
resumo o relatório. O recurso é tempestivo, mas não merece prosperar porque: a
uma, não restou demonstrada a existência de bens da pessoa jurídica capazes de
garantir a dívida; a duas, nas relações de consumo aplica-se a teoria menor para a
desconsideração da pessoa jurídica; e, a três, as questões da responsabilidade dos
dirigentes e da ausência de responsabilidade ante as "poucas cotas sociais e sem
nunca ter participado de alguma forma da sociedade", devem ser, primeiramente,
submetidas ao juízo de primeiro grau, sob pena de indevida supressão de instância.
Por essas razões, nego seguimento ao recurso, a teor da cabeça do art. 557 do CPC,
por manifestamente inadmissível. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des.
JORGE DE OLIVEIRA VARGAS Relator
0068 . Processo/Prot: 1015785-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/49318. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0024186-23.2011.8.16.0021 Indenização. Agravante: Vrg Linhas Aereas S.a..
Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Alfredo José Faiad
Peluscki. Agravado: Aline d Agostini Meneghel. Advogado: Augusto José Bittencourt,
Elvis Bittencourt. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira
Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.015.785-2Agravante :
Vrg Linhas Aereas S.A. e outra.Agravado : Aline d Agostini Meneghel.Relator : Des.
Jorge Vargas. Vistos, etc. I - Insurgem-se as agravantes frente a r. decisão de fls. 248-
TJ, verso, que deixou de apreciar seu pedido de levantamento do valor penhorado,
diante da decisão do STJ de não ser aquele juízo competente para o processamento
da ação, e sim o juízo da Vara Empresarial do Rio de Janeiro, diante da decretação
da falência. Sustenta, em síntese, que a penhora deve ser levantada, para que seja
efetivada a habilitação do crédito. II - Considerando que a decisão que não acolheu o
pedido de levantamento do valor penhorado, de fls. 248-TJ, verso, foi publicada em
17/09/12, conforme certidão de fls. 249-TJ, tendo como início do prazo o dia 18/09/12
e final o dia 27/09/12; bem como que o pedido de reconsideração não tem o condão
de suspender ou interromper o prazo recursal, tendo sido o recurso protocolado
apenas dia 13/02/13, o recurso é intempestivo, e, portanto, inadmissível. Diante do
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exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos da cabeça do art. 557 do CPC. III
- Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. JORGE VARGAS Relator
0069 . Processo/Prot: 1017385-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/52653. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0007213-87.2010.8.16.0001 Ordinária. Agravante: Lori de Fátima Ribeiro Oliveira.
Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos, Rafael de Lima Felcar. Agravado: Fundo
de Investimento Em Direitos Creditórios Não- Padronizados Pcg Brasil Multicarteira.
Advogado: Idamara Rocha Ferreira, Mirna Luchmann, Ana Lucia França. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.017.385-0 - FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 9ª VARA
CÍVEL.Agravante: Lori de Fátima Ribeiro Oliveira.Agravado : Fundo de Investimento
Em Direitos Creditórios Não- Padronizados Pcg Brasil Multicarteira.Relatório : Des.
Jorge Vargas.EMENTA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO
RECEBE RECURSO ADESIVO DE APELAÇÃO POR FALTA DE REQUISITO
DE ADMISSIBILIDADE : PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PLEITO. II - RECURSO
ADESIVO. PROPÓSITO DE MAJORAÇÃO DO VALOR DOS DANOS MORAIS.
CABIMENTO. PRECEDENTE DO STJ. III - RECURSO PROVIDO. APLICAÇÃO DO
ART. 557, §1º - A DO CPC. Vistos, etc... Insurge-se a agravante frente a r. decisão
de fls. 8/TJ que negou seguimento ao seu recurso adesivo de apelação por falta
de requisito de admissibilidade, qual seja, a sucumbência recíproca. Sustenta, em
síntese, que mesmo sendo julgada procedente a demanda, é possível o pedido
de majoração do quantum indenizatório e da verba honorária. 2 E, em resumo,
o relatório. O recurso foi interposto tempestivamente, com dispensa de preparo
a teor da parte final do §1º do art. 511 do CPC e merece prosperar porque
é possível o recurso adesivo para a majoração do valor da indenização bem
como da verba honorária. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADESIVO. PROPÓSITO DE MAJORAÇÃO
DO VALOR DOS DANOS MORAIS. CABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1.-
"Cuidando-se de ação de indenização por danos morais, o valor indicado na inicial
para o arbitramento é meramente estimativo. Assim, ainda que não haja pedido
determinado, caso o autor não se satisfaça com a sentença, poderá dela recorrer,
mediante recurso independente ou adesivo". Precedente (REsp 944.218/PB, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe
23/11/2009) 2.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 189692 / MG
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0122093-9,
Relator Ministro SIDNEI BENETI (1137), Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA,
Data do Julgamento 23/10/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 07/11/2012 Por
essa razão, a teor do art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso para o
processamento do recurso adesivo. Publique-se. Curitiba, 14 de março de 2013.
JORGE DE OLIVEIRA VARGAS Relator
0070 . Processo/Prot: 1017826-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/55184. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0010905-21.2012.8.16.0035 Cobrança. Agravante: Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro Dpvat Sa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Fernando Murilo Costa Garcia, Anelise Roberta Belo Bueno Valente. Agravado:
Weliton Osmar Rocha. Advogado: Rodolfo Pino Clivatti, Antônio Carlos Bonet.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1017826-6 DA 3° VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.Agravante: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguros DPVAT S.A.Agravado: Weliton Osmar Rocha.Relator: Juiz
de Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição ao
Des. José Sebastião Fagundes Cunha)AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VERIFICAÇÃO DO GRAU DE
INVALIDEZ. PERÍCIA JUDICIAL. NOMEAÇÃO DE PERITO MÉDICO PARTICULAR
AO INVÉS DE LEGISTA DO IML.POSSIBILIDADE. NÃO CONFIGURADA
AFRONTA A DISPOSITIVO LEGAL. CDC. APLICABILIDADE. SEGURADO QUE
FIGURA COMO DESTINATÁRIO FINAL DO SERVIÇO PRESTADO PELA
SEGURADORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.POSSIBILIDADE QUE NÃO
ACARRETA NA OBRIGAÇÃO EM ARCAR COM A REMUNERAÇÃO DO PERITO.
EXIGÊNCIA COERENTE COM O PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
DO MAGISTRADO. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL.PARCIAL
PROVIMENTO POR DECISÃO DO RELATOR. Vistos e examinados. I. Relatório.
Insurge-se a agravante contra decisão do Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional
de São José dos Pinhais, que determinou a realização de perícia médica para
apurar as lesões acometidas ao agravado às expensas da agravante (f. 126/127-
TJ). Sustenta, em síntese, que (a) a legislação consumerista não é aplicável ao
caso em tela, uma vez que a obrigação relacionada ao seguro DPVAT decorre de
lei, não se tratando, portanto, de uma relação 2 contratual; (b) compete à agravada
provar a ocorrência do risco coberto pelo seguro, conforme disposições previstas no
Decreto-lei 73/66, na Lei 6.194/74 e no art. 333, I, CPC; (c) não restou evidenciada
a hipossuficiência da parte autora em relação à ré, bem como a verossimilhança
do que se alega na ação originária, requisitos ensejadores da inversão do ônus da
prova; (d) a jurisprudência pacífica deste Tribunal não obriga a parte contrária a
arcar com as custas periciais, ainda que se determine a inversão do ônus da prova;
(e) que, conforme a Lei 11.945/2009, a parte autora deve se submeter à pericia
médica elaborada pelo IML, a fim de quantificar o grau de invalidez, justificando
assim, eventual complementação do seguro pago administrativamente. Requer que
seja atribuído o efeito suspensivo ao presente agravo e, ao final, o provimento do

recurso, reformando a decisão agravada. É a breve exposição. II. Fundamentação. O
recurso merece conhecimento, na medida em que estão presentes os pressupostos
de admissibilidade recursal. A agravante alega em suas razões recursais que deve
ser afastada a inversão do ônus da prova, pela impossibilidade de se aplicar as
disposições consumeristas no caso em tela. Insta ressaltar que a matéria debatida
demonstra a necessidade de se instruir o feito com o laudo médico, conferindo
maior segurança ao juízo acerca da complementação do valor devido à título de
seguro DPVAT, em se considerando que a Lei 6.194/74 condiciona o pagamento
do seguro ao grau da invalidez acometida pelo segurado. Já quanto à alegação
de que o Instituto Médico Legal é o órgão competente para realizar a perícia
médica, razão não assiste à agravante. 3 O art. 5º, § 5º, da Lei 6.194/74, com
a redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009, dispõe verbis: "O Instituto Médico
Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais." Desta forma, apesar da
Lei supramencionada determinar que o grau de invalidez deva ser comprovado por
laudo elaborado pelo IML, tem-se que tal condicionante refere-se apenas ao pedido
realizado administrativamente, não obstando a possibilidade de o juízo determinar
a perícia médica, por se tratar de prerrogativa do magistrado ao alcance do seu
convencimento. Sendo assim, é correta a nomeação de perito particular para realizar
a perícia por inexistir qualquer ofensa ao texto legal, ao contrário do que afirma
a agravante. Cite-se jurisprudência neste sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRESCRIÇÃO. PERÍCIA. INSTITUTO MÉDICO LEGAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. 1. A realização do laudo pericial pelo Instituto Médico Legal - IML, previsto
no art. 5º, § 5º, da Lei 6.194/74 é para recebimento do seguro DPVAT na esfera
administrativa. Na esfera judicial a investigação técnica deve ser estabelecida nos
moldes do art. 420 e seguintes do CPC. 2. É possível a inversão do ônus da prova em
autos de cobrança de seguro obrigatório, por ser o contrato de seguro tipicamente
de consumo, regulado pelo CDC. AGRAVO NÃO PROVIDO. (TJPR, 10° C. Cív,
AI n° 842617-1, Rel. Nilson Mizuta, j. 01.03.2012, unânime) Ainda, a agravante
requer, caso seja mantida a nomeação de perito particular, o reconhecimento da
impossibilidade de inversão do ônus da prova, devendo a parte agravada arcar
com os honorários periciais, em que pese esta seja beneficiária da justiça gratuita.
4 Primeiramente, a incidência do Código de Defesa do Consumidor nas ações
envolvendo o seguro DPVAT já se encontra consolidada pela jurisprudência, uma
vez que, nas relações de natureza securitária, o segurado é considerado consumidor,
segundo interpretação do art. 2° do CDC, na medida em que figura como destinatário
final do serviço prestado pela seguradora, independentemente de relação contratual.
Assim, a inversão do ônus da prova, conforme prevista no inciso VIII, art. 6°
do CDC, é perfeitamente aplicável ao caso em tela, posto que é condicionada
à verossimilhança das alegações ou hipossuficiência da parte autora, não sendo
necessária a presença concomitante destes requisitos. Entretanto, a inversão do
ônus da prova não implica na obrigatoriedade do pagamento das custas pela parte
requerida, sendo certo que se a parte optar por não fazê-lo deverá arcar com as
consequências decorrentes da instrução probatória deficiente. É esta a linha de
raciocínio assentada pelo STJ, conforme se denota do seguinte julgado: "A simples
inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não
gera a obrigação de custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré
as conseqüências decorrentes de sua não-produção.(...) O deferimento da inversão
do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe
que seja beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial
sobre o custeio da prova pericial nos termos da Lei nº 1.060/50"" (Resp 639.534,
2ª Seção, Min. Menezes Direito, DJ de 13.02.06). Precedentes das Turmas da 1ª
e 2ª Seções. 2. Recurso especial provido. (STJ, Resp 1.073.159-8, Relator Min.
Teori Albino Zavasck, T1-Primeira Turma, j. 12.05.2009.) Neste sentido, também
vem decidindo o TJPR: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO 5 OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. PERÍCIA.
INSTITUTO MÉDICO LEGAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. A realização
do laudo pericial pelo Instituto Médico Legal - IML, previsto no art. 5º, § 5º, da
Lei 6.194/74 é para recebimento do seguro DPVAT na esfera administrativa. Na
esfera judicial a investigação técnica deve ser estabelecida nos moldes do art. 420 e
seguintes do CPC. 2. É possível a inversão do ônus da prova em autos de cobrança
de seguro obrigatório, por ser o contrato de seguro tipicamente de consumo, regulado
pelo CDC. AGRAVO NÃO PROVIDO. (TJPR, 10° C. Cív, AI n° 842617-1, Rel.
Nilson Mizuta, j. 01.03.2012, unânime) AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
DECISÃO QUE DEFERE POSTULAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR PERITO.
FORMAL INCONFORMISMO. ADUÇÃO DE COMPETÊNCIA DO INSTITUTO
MÉDICO LEGAL PARA REALIZAÇÃO DO EXAME CLÍNICO. INCONGRUIDADE.
NECESSIDADE DE SE CONFERIR AO JUIZ AMPLA MARGEM PROBATÓRIA
PARA FORMAR SUA CONVICÇÃO. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO
SINGULAR. II. - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES QUE DECORRE DOS DOCUMENTOS E PRONTUÁRIOS MÉDICOS.
APLICAÇÃO DO ART. 6º, VIII DO CDC. III. - SIMPLES INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA, NO SISTEMA DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR, NÃO GERA A
OBRIGAÇÃO DE CUSTEAR AS DESPESAS COM A PERÍCIA, EMBORA SOFRA
A PARTE RÉ AS CONSEQÜÊNCIAS DECORRENTES DE SUA NÃO PRODUÇÃO.
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO STJ. IV. - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR, 8° C. Cív, AI n° 806159-8, Rel. Jorge de Oliveira
Vargas, j. 26/02/2012, unânime). Destarte, tem-se que o despacho atacado merece
reforma parcial, vez que determinou, corretamente, a inversão do ônus da prova
na ação originária, consoante jurisprudência dominante do STJ e deste Tribunal;
mas, por outro lado, não se pode atribuir à agravante a responsabilidade pelo
pagamento dos honorários do perito, devendo ficar ciente, entretanto, dos riscos da
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não-produção da prova. III. Decisão. Diante do exposto, dou parcial provimento ao
presente 6 recurso (CPC, art. 557, § 1.º-A), nos termos da fundamentação. Intimem-
se. Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem a fim de que lá
sejam arquivados. Autorizo a chefe da seção a assinar os expedientes necessários.
Curitiba, 5 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto
em 2.º Grau Relator convocado
0071 . Processo/Prot: 1018319-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62251. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
2013.00000846 Execução Provisória. Agravante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobras.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Vilmar Costa Dias. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao
Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1018319-0, DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ.Agravante: Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A.Agravado: Vilmar
Costa Dias.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim
Duarte (em substituição ao Des. José Sebastião Fagundes Cunha).AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. CABIMENTO
DE HONORÁRIOS, PRECEDENTES DESTA CÂMARA E DO STJ. MONTANTE
FIXADO EM R$ 1.500,00 AO INVÉS DE 10% ESTABELECIDOS PELO JUÍZO
SINGULAR. VALOR QUE SE REVELA COERENTE COM O ARBITRAMENTO PELA
CÂMARA EM CASOS ANÁLOGOS.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO POR DECISÃO DO RELATOR, COM FULCRO NO ART. 557, § 1°-
A DO CPC. Vistos e examinados. I. Relatório. Insurge-se o agravante contra
decisão do Juízo a quo que, em fase de execução provisória de sentença, arbitrou
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução. Irresignado, o agravante
sustenta, em síntese, que, em se tratando de execução provisória, deve ser
utilizada a mesma linha de raciocínio aplicável à multa, ou seja, só deve incidir
após o trânsito em julgado, quando se tratar de execução definitiva. Assim, requer
seja afastada a fixação da verba honorária em sede de execução provisória. À
luz do princípio da eventualidade, requer a minoração do percentual arbitrado
a título de verba honorária, por considerar que o montante de 10% arbitrado é
exagerado. Por fim, requer o integral provimento do agravo de instrumento a fim
de afastar a incidência dos honorários advocatícios, ou, 2 subsidiariamente, que
o percentual arbitrado seja reduzido. É o relatório. II. Não tendo havido pedido
de efeito suspensivo, decido. O recurso merece conhecimento, na medida em
que estão presentes os pressupostos de admissibilidade recursal. Trata-se de
agravo de instrumento interposto por Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A. contra
despacho proferido pelo Douto Magistrado de primeira instância que fixou honorários
advocatícios em execução provisória no montante de 10% sobre o valor da execução,
por entender que o cumprimento da decisão provisória far-se-á do mesmo modo
que o cumprimento definitivo. Em relação à incidência dos honorários advocatícios,
ainda que a Lei nº 11.232/05 não tenha previsto expressamente a incidência
de honorários na fase de cumprimento de sentença, o princípio da causalidade
admite o seu arbitramento, quando o devedor deixar de cumprir espontaneamente
o disposto na sentença. O art. 475-O, do CPC, que trata da execução provisória
de sentença, determina que esta se processe da mesma maneira que a definitiva.
Assim, havendo previsão legal no sentido de que a execução provisória se dará
da mesma forma que a definitiva, existe a possibilidade de o Juiz fixar honorários
advocatícios para remunerar o trabalho do causídico. O arbitramento de honorários
advocatícios em processos de execução conta com expressa previsão legal, nos
ditames do contido no art. 20, §4.º do CPC. Além disso, o arbitramento de honorários
advocatícios nada tem a ver com a natureza da execução (se provisória ou definitiva);
o que deve ser levado em consideração é o trabalho realizado pelo advogado
no propósito de recebimento do crédito. Neste sentido é a jurisprudência desta
Câmara: 3 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 862.495-1 ÓRGÃO DE
ORIGEM : 1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ ÓRGÃO JULGADOR :
8ª CÂMARA CÍVEL AGRAVANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
AGRAVADO : REINALDO VALENTIM RELATOR : DES. JOSÉ SEBASTIÃO
FAGUNDES CUNHA EMENTA RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DO COMANDO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROVISÓRIOS PARA O CASO DE PAGAMENTO
IMEDIATO DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES MAJORITÁRIOS DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
COM MODERAÇÃO. MANUTENÇÃO DO VALOR EM 10% SOBRE O QUANTUM
EM EXECUÇÃO. IMPORTE QUE SE MOSTRA RAZOÁVEL TOMANDO POR BASE
AÇÕES REPETITIVAS E A PREVISÃO DO ART. 20, § 3º, DO CPC. RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E, NO MÉRITO, NÃO PROVIDO.
TJPR Acórdão 32186 0862495- Agravo de Instrumento 8ª Câmara Cível, Relator
José Sebastião Fagundes Cunha, j. 12/04/2012, Unânime). Destaque-se, também,
precedente do STJ: "PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA
SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
POSSIBILIDADE. - A alteração da natureza da execução de sentença que deixou
de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do
mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação
no que tange aos honorários advocatícios. A própria interpretação literal do art. 20,
§4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos `nas execuções, embargadas ou não'. -
O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos
casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se nos termos do art. 20,
§4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com
o art.475-I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre
logicamente destes dois postulados que deverá haver a fixação de verba honorária
na fase de cumprimento da sentença. (...) (STJ REsp 1.028.855/SC, Corte Especial,
Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05.03.2009). 4 Em relação ao pedido sucessivo de

redução dos honorários fixados pelo juízo a quo, verifico que merece prosperar a
irresignação da agravante. Os honorários devem ser fixados conforme a regra do
art. 20, §4º, do CPC o qual dispõe que os honorários são devidos nas execuções,
embargadas ou não, devendo o juiz considerar o grau de zelo do profissional, o lugar
de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o valor do trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. O juiz, ao fixar os
honorários advocatícios, deve observar, além do contido nas alíneas do art. 20,
§3.º do CPC, os princípios da causalidade, razoabilidade e proporcionalidade, a fim
de não promover um arbitramento exagerado ou irrisório. Analisando tais critérios,
entendo que a verba honorária deve modicamente ser arbitrada em RS 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), uma vez que o valor da execução provisória alcança o montante
de R$ 92.376,56 (noventa e dois mil, trezentos e setenta e seis reais e cinquenta
e seis centavos), consoante cálculo apresentado (fls. 31), o que implicaria em valor
excessivo. O arbitramento é coerente com o entendimento deste Tribunal: "Agravo
de Instrumento. Fase de cumprimento de sentença. Execução provisória. Fixação
de honorários advocatícios. Possibilidade. Valor. Modificação. Art. 20, §4º, do CPC.
Apreciação equitativa. Recurso parcialmente provido.1. A execução provisória da
sentença dar-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, inclusive
no que diz respeito à fixação de honorários advocatícios.2. Não há prejuízo à
fixação dos honorários advocatícios em razão da natureza da execução (provisória),
mormente porque o que se analisa quando da fixação dessa verba é o trabalho do
advogado até esta oportunidade, revelando-se adequado que seja remunerado pelo
trabalho desenvolvido para o recebimento do crédito no pedido de cumprimento da
sentença, mesmo que provisória.3. A decisão que autoriza a execução provisória
tem a mesma eficácia daquela que dá início à execução definitiva, tendo em vista
a ausência de efeito 5 suspensivo dos recursos interpostos à Superior Instância,
o que dá legitimidade à decisão que fixa os honorários advocatícios ao patrono
do exeqüente.4. A verba honorária deve ser arbitrada em quantia razoável, não
penalizando severamente o vencido, como também não sendo aviltante ao trabalho
desenvolvido e a relevância da profissão do advogado, devendo, neste caso, ser
aplicado o art. 20, § 4º do CPC. Assim, deve ser alterada a condenação para R
$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 940264-4.
Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes de Lima. 10.ª CCível. Em 04.10.2012)
Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso, para o fim de deferir o
pedido de minoração do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios,
fixando-os em 1.500,00 (mil e quinhentos reais) com fundamento no art. 557, §
1°-A, do CPC. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao juízo de origem, para
arquivamento. Autorizo a chefe da seção a assinar os expedientes necessários.
Publique-se Curitiba, 13 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de
Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado
0072 . Processo/Prot: 1018395-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/56815. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0000358-39.2013.8.16.0017 Produção Antecipada de Provas. Agravante: L. L. E. L.
M., M. I. C. E. L.. Advogado: Shiguemassa Iamasaki, Leandro Fernandes Toledo, Ana
Maria Lopes Rodrigues dos Santos. Agravado: M. C., S. C.. Advogado: Dartagnan
Paulsen Vieira, Marcia Mallmann Lippert. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1018395-0, DA 4° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ.Agravante: L. L. E. L. M. e Outro.Agravada: M. C. e Outro.Relator: Juiz de
Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição ao Des. José
Sebastião Fagundes Cunha) Vistos etc. I - Relatório. Insurge-se a parte agravante
contra decisão do juiz singular que, nos autos de medida cautelar de produção
antecipada de provas, atendeu ao pedido formulado pela parte agravada para
determinar a vistoria dos computadores pertencentes às empresas ora agravantes,
incluindo-as no polo passivo. Sustenta a parte agravante, em síntese, que a) a
decisão merece reforma vez que nas medidas cautelares, a citação se dá no
momento da execução da medida cautelar, de modo que o pedido de emenda à
petição inicial para inclusão das agravantes no pólo passivo da ação originária é
intempestivo, já que interposto após o cumprimento da medida liminar anteriormente
concedida em face da empresa Modulaque; b) As certidões apresentadas pelo
meirinho não correspondem com a real situação das empresas agravantes, posto
que as empresas (Modulaque, Leather Line Estofados LTDA e Marx Indústria
de Comércio de Estofados LTDA) são empresas com sedes distintas, dotadas
de independência econômica e direções diferenciadas; c) para caracterizar grupo
econômico, é necessário que haja concentração das empresas, sob a forma de
integração, participações societárias, resultando em controle mútuo e a submissão
à direção única, o que não ocorre no caso em tela; d) a denúncia apontada
pelos agravados na ação originária refere-se, tão somente, à empresa Modulaque,
inexistindo denúncia em face das empresas ora agravantes; e) as provas colhidas em
três computadores pertencentes à empresa Leather Line Estofados LTDA, devem
ser desentranhadas do processo, vez que obtidas 2 ilicitamente ante a inexistência
de mandado judicial em relação à esta. Requer, portanto, a antecipação da tutela
recursal e a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, sobrestando
eventual mandado de diligência para vistoriar a sede das agravantes. Por fim, pugna
pelo provimento deste agravo de instrumento, determinando-se a reforma integral da
decisão guerreada, para o fim de excluir as agravantes do pólo passivo da demanda,
bem como o desentranhamento das provas colhidas ilicitamente. É o relatório. II.
Decido sobre o pedido de antecipação da tutela recursal. Presentes os requisitos
de admissibilidade, conheço do recurso. Para a concessão do efeito suspensivo ou
da antecipação da tutela da pretensão recursal, são requisitos a demonstração da
relevância dos fundamentos e a possibilidade concreta de que a decisão atacada
resulte lesão grave e de difícil reparação, como disposto nos arts. 527, III e 558,
do CPC. Cinge-se a presente controvérsia acerca da inclusão das agravantes ao
pólo passivo da medida cautelar originária, deferida após a petição apresentada pela
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parte agravante em consideração as informações prestadas pela oficial de justiça
quando do cumprimento da medida liminar anteriormente deferida pelo juízo a quo
(fls. 74/76 - TJ). Sustenta a parte agravante que a emenda à inicial é intempestiva
e, ademais, que as empresas agravantes não podem ser demandadas em razão da
denúncia em face da empresa Modulaque, vez que não pertencem à um único grupo
econômico, consignando que a vistoria realizada na sede da primeira agravante se
deu de forma ilícita . Não é aferível de plano a intempestividade do pedido de emenda
à inicial, posto que a citação consolida-se na data da juntada do mandado cumprido,
e não na data do seu efetivo cumprimento. Assim, considerando que o retorno do
mandado se deu às 15h29m do dia 15 de fevereiro do corrente ano (fls. 80, seq.
52), tem-se que a petição de emenda foi protocolada tempestivamente, diante da
constatação de que esta foi juntada às 11h40m da mesma data (fls. 81, seq. 47).
Ademais, nesta cognição sumária, infere-se que as declarações emitidas pela oficial
de justiça foram determinantes para a referida inclusão, já 3 que, em tentativa ao
cumprimento do mandado em nome da empresa Modulaque, os funcionários da
empresa Leather Line Estofados LTDA assentiram em primeiro momento que aquela
seria a empresa demandada. Posteriormente, constatou-se que "apesar de haver
apenas 02 computadores no local na rede havia muito mais", informando o Sr. Perito
que a antena apontava para a direção das empresas ora agravantes. Assim, entende-
se que estão ausentes os requisitos autorizadores da medida liminar em agravo de
instrumento, já que há indícios de que as empresas em questão possuem redes
computacionais integradas, sendo certo que a reforma da decisão agravada neste
momento processual poderia obstar a eficácia da medida pretendida na ação cautelar
originária. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal,
afastando igualmente o pedido de efeito suspensivo à decisão agravada. Solicitem-
se informações ao juízo singular, a serem prestadas em até dez dias (CPC, art. 527,
inc. IV), inclusive sobre a fase do processo. Autorizo a Chefe da Seção a subscrever
o ofício respectivo. Intime-se o agravado para responder, querendo, em igual prazo
(10 dias). Intimem-se. Curitiba, 5 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE
Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado
0073 . Processo/Prot: 1018831-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62500. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0005155-26.2009.8.16.0170 Cumprimento de Sentença. Agravante: Confiança
Companhia de Seguros. Advogado: Jorge André Ritzmann de Oliveira, Cintia Carla
Senem, Lauren Helene Kuehne. Agravado: Silvana Aparecida Pinheiro, J R Foz
Turismo Ltda, Ramos Turismo Ltda. Advogado: André de Araujo Siqueira, Fernanda
Cristina Parzianello, Maurício Defassi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1018831-1, DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TOLEDOAgravante: Confiança Companhia de Seguros.Agravado: Silvana Aparecida
Pinheiro e outros.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim
Duarte (em substituição ao Des. José Sebastião Fagundes Cunha) Vistos etc. I.
Relatório. Insurge-se a parte agravante contra decisão do Juízo singular que deixou
de analisar a petição de fls. 273/283-TJ, bem como, determinou o prosseguimento
do feito ao fundamento da desnecessidade da conclusão dos autos para análise
da referida petição. Irresignado, o agravante sustenta, em síntese, que: a) em sede
recursal apenas os procuradores da requerida JR Foz e os procuradores da autora
Silvana Aparecida Pinheiro, foram devidamente intimados dos atos praticados em
segundo grau de jurisdição; b) que a agravante somente tomou conhecimento das
decisões proferidas em segundo grau, quando foi intimada para o cumprimento
da decisão transitada em julgado; c) que apresentou manifestação em primeiro
grau sobre a ausência de intimação das decisões de segundo grau, mas, o juízo
resolveu dar prosseguimento ao feito sem a análise deste requerimento; d) que a
decisão agravada acolheu o cumprimento de sentença em flagrante cerceamento
de defesa, pela ausência de intimação dos atos processuais praticados em segundo
grau, os quais modificaram substancialmente o entendimento inicial do juízo a quo
principalmente no que se refere a denunciação da lide; e) que a decisão agravada
peca pela total ausência de fundamentação; f) que a motivação da decisões judiciais
é essencial nos termos do art. 93, IX da CF. 2 Por fim, requer a concessão
de efeito suspensivo e ao final, a reforma da decisão dando provimento integral
ao feito. Vieram os autos conclusos (fl.295-TJ). É o relatório. II. Decido sobre o
pedido de efeito suspensivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço
do recurso. Para a concessão do efeito suspensivo ou da antecipação da tutela da
pretensão recursal, são requisitos a demonstração da relevância dos fundamentos
e a possibilidade concreta de que a decisão atacada resulte lesão grave e de
difícil reparação, como disposto nos arts. 527, III e 558, do CPC. No caso dos
autos, identifico a presença de tais requisitos. A parte agravada ajuizou pedido
de cumprimento de sentença, após o julgamento dos recursos das partes e a
baixa dos autos do Tribunal. A agravante alude a nulidade processual (ausência
de intimação dos seus procuradores) e requer a concessão do efeito suspensivo
objetivando o sobrestamento da execução da sentença. Entendo que as alegações
apresentadas neste agravo são verossímeis, vez que, a princípio, inexiste intimação
dos procuradores da agravante do acórdão que julgou a apelação, tampouco
intimação da decisão proferida em sede de embargos de declaração conforme
documentos acostados (fls. 273-283-TJ), o que seria suficiente para a concessão
da medida em cognição sumária. Anoto igualmente que no despacho atacado não
houve referência à arguição formulada pela agravante. Assim, sem entrar, por ora, no
mérito desta questão, que será apreciada pela Câmara após manifestação da parte
adversa, entendo cabível a concessão do efeito suspensivo pleiteado. 3 Comunique-
se e requisitem-se informações ao digno juiz da causa, a serem prestadas em até
dez dias (CPC, art. 527, inc. IV). Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício
respectivo. Intime-se a parte agravada, via postal, para responder, querendo, em
igual prazo (10 dias). Publique-se. Curitiba, 07 de março de 2013. OSVALDO NALLIM
DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado

0074 . Processo/Prot: 1018917-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62295. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2013.00000915 Execução Provisória. Agravante: Petróleo Brasileiro S/
a - Petrobras. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Josenéia Ambrosio
Mendes. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1018917-6, DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ.Agravante: Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A.Agravado: Joseneia
Ambrosio Mendes.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim
Duarte (em substituição ao Des. José Sebastião Fagundes Cunha).AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. CABIMENTO
DE HONORÁRIOS, PRECEDENTES DESTA CÂMARA E DO STJ. MONTANTE
FIXADO EM R$ 1.500,00 AO INVÉS DE 10% ESTABELECIDOS PELO JUÍZO
SINGULAR. VALOR QUE SE REVELA COERENTE COM O ARBITRAMENTO PELA
CÂMARA EM CASOS ANÁLOGOS.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO POR DECISÃO DO RELATOR, COM FULCRO NO ART. 557, § 1°-
A DO CPC. Vistos e examinados. I. Relatório. Insurge-se o agravante contra
decisão do Juízo a quo que, em fase de execução provisória de sentença, arbitrou
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução. Irresignado, o agravante
sustenta, em síntese, que, em se tratando de execução provisória, deve ser
utilizada a mesma linha de raciocínio aplicável à multa, ou seja, só deve incidir
após o trânsito em julgado, quando se tratar de execução definitiva. Assim, requer
seja afastada a fixação da verba honorária em sede de execução provisória. À
luz do princípio da eventualidade, requer a minoração do percentual arbitrado
a título de verba honorária, por considerar que o montante de 10% arbitrado é
exagerado. Por fim, requereu o integral provimento do agravo de instrumento a
fim de afastar a incidência dos honorários advocatícios, ou, 2 subsidiariamente,
que o percentual arbitrado seja reduzido. É o relatório. II. Não tendo havido
pedido de efeito suspensivo, decido. O recurso merece conhecimento, na medida
em que estão presentes os pressupostos de admissibilidade recursal. Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A. contra
despacho proferido pelo Douto Magistrado de primeira instância que fixou honorários
advocatícios em execução provisória no montante de 10% sobre o valor da execução,
por entender que o cumprimento da decisão provisória far-se-á do mesmo modo
que o cumprimento definitivo. Em relação à incidência dos honorários advocatícios,
ainda que a Lei nº 11.232/05 não tenha previsto expressamente a incidência
de honorários na fase de cumprimento de sentença, o princípio da causalidade
admite o seu arbitramento, quando o devedor deixar de cumprir espontaneamente
o disposto na sentença. O art. 475-O, do CPC, que trata da execução provisória
de sentença, determina que esta se processe da mesma maneira que a definitiva.
Assim, havendo previsão legal no sentido de que a execução provisória se dará
da mesma forma que a definitiva, existe a possibilidade de o Juiz fixar honorários
advocatícios para remunerar o trabalho do causídico. O arbitramento de honorários
advocatícios em processos de execução conta com expressa previsão legal, nos
ditames do contido no art. 20, §4.º do CPC. Além disso, o arbitramento de honorários
advocatícios nada tem a ver com a natureza da execução (se provisória ou definitiva);
o que deve ser levado em consideração é o trabalho realizado pelo advogado
no propósito de recebimento do crédito. Neste sentido é a jurisprudência desta
Câmara: 3 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 862.495-1 ÓRGÃO DE
ORIGEM : 1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ ÓRGÃO JULGADOR :
8ª CÂMARA CÍVEL AGRAVANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
AGRAVADO : REINALDO VALENTIM RELATOR : DES. JOSÉ SEBASTIÃO
FAGUNDES CUNHA EMENTA RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DO COMANDO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROVISÓRIOS PARA O CASO DE PAGAMENTO
IMEDIATO DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES MAJORITÁRIOS DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
COM MODERAÇÃO. MANUTENÇÃO DO VALOR EM 10% SOBRE O QUANTUM
EM EXECUÇÃO. IMPORTE QUE SE MOSTRA RAZOÁVEL TOMANDO POR BASE
AÇÕES REPETITIVAS E A PREVISÃO DO ART. 20, § 3º, DO CPC. RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E, NO MÉRITO, NÃO PROVIDO.
TJPR Acórdão 32186 0862495- Agravo de Instrumento 8ª Câmara Cível, Relator
José Sebastião Fagundes Cunha, j. 12/04/2012, Unânime). Destaque-se, também,
precedente do STJ: "PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA
SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
POSSIBILIDADE. - A alteração da natureza da execução de sentença que deixou
de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do
mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação
no que tange aos honorários advocatícios. A própria interpretação literal do art. 20,
§4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido
dispositivo legal, os honorários são devidos `nas execuções, embargadas ou não'. -
O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos
casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se nos termos do art. 20,
§4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com
o art.475-I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre
logicamente destes dois postulados que deverá haver a fixação de verba honorária
na fase de cumprimento da sentença. (...) (STJ REsp 1.028.855/SC, Corte Especial,
Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05.03.2009). 4 Em relação ao pedido sucessivo de
redução dos honorários fixados pelo juízo a quo, verifico que merece prosperar a
irresignação da agravante. Os honorários devem ser fixados conforme a regra do
art. 20, §4º, do CPC o qual dispõe que os honorários são devidos nas execuções,
embargadas ou não, devendo o juiz considerar o grau de zelo do profissional, o lugar
de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o valor do trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. O juiz, ao fixar os
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honorários advocatícios, deve observar, além do contido nas alíneas do art. 20,
§3.º do CPC, os princípios da causalidade, razoabilidade e proporcionalidade, a fim
de não promover um arbitramento exagerado ou irrisório. Analisando tais critérios,
entendo que a verba honorária deve modicamente ser arbitrada em RS 1.500,00
(mil e quinhentos reais), uma vez que o valor da execução provisória alcança o
montante de R$21.681,26 (vinte e um mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte e
seis centavos), consoante cálculo apresentado (fls. 30/31), o que implicaria em valor
excessivo. O arbitramento é coerente com o entendimento deste Tribunal: "Agravo
de Instrumento. Fase de cumprimento de sentença. Execução provisória. Fixação
de honorários advocatícios. Possibilidade. Valor. Modificação. Art. 20, §4º, do CPC.
Apreciação equitativa. Recurso parcialmente provido.1. A execução provisória da
sentença dar-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, inclusive
no que diz respeito à fixação de honorários advocatícios.2. Não há prejuízo à
fixação dos honorários advocatícios em razão da natureza da execução (provisória),
mormente porque o que se analisa quando da fixação dessa verba é o trabalho do
advogado até esta oportunidade, revelando-se adequado que seja remunerado pelo
trabalho desenvolvido para o recebimento do crédito no pedido de cumprimento da
sentença, mesmo que provisória.3. A decisão que autoriza a execução provisória
tem a mesma eficácia daquela que dá início à execução definitiva, tendo em vista
a ausência de efeito 5 suspensivo dos recursos interpostos à Superior Instância,
o que dá legitimidade à decisão que fixa os honorários advocatícios ao patrono
do exeqüente.4. A verba honorária deve ser arbitrada em quantia razoável, não
penalizando severamente o vencido, como também não sendo aviltante ao trabalho
desenvolvido e a relevância da profissão do advogado, devendo, neste caso, ser
aplicado o art. 20, § 4º do CPC. Assim, deve ser alterada a condenação para R
$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 940264-4.
Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes de Lima. 10.ª CCível. Em 04.10.2012)
Por tais considerações, dou provimento parcial ao presente recurso de agravo de
instrumento, com fulcro no art. 557, § 1°-A, do CPC. III. Decisão. Diante do exposto,
dou provimento parcial ao recurso, para o fim de deferir o pedido de minoração
do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, fixando-os em 1.500,00
(mil e quinhentos reais) com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC. Comunique-
se ao juízo. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao juízo de origem, para
arquivamento. Autorizo a chefe da seção a assinar os expedientes necessários.
Publique-se Curitiba, 13 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de
Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado
0075 . Processo/Prot: 1019156-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62131. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0049011-28.2010.8.16.0001 Ressarcimento. Agravante: Gonçalves e Tortola Sa.
Advogado: Alan Rogério Mincache, Adriana Eliza Federiche, Renata Barth.
Agravado: Liberty Seguros Sa, Brasil Veículos Companhia de Seguros. Advogado:
Fabrício Verdolin de Carvalho, Rodrigo Ribas Rehbein, Rafael Brito Losso. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.019.156-7 DE MARINGÁ
- 2ª VARA CÍVELAgravante : Gonçalves e Tortola SA Agravadas : Liberty Seguros
SA e Outra Relator : Des. Jorge de Oliveira VargasEMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DECORRENTE DE
INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULO. DECISÃO QUE INDEFERIU A
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. RECUSA QUE NÃO JUSTIFICA, POR SI SÓ, SUA
EXCLUSÃO. CABE AO JUIZ DECIDIR A CONTROVÉRSIA DAÍ DECORRENTE.
INTELIGÊNCIA DO ART.75, II, DO CPC. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.
VISTOS etc. Insurge-se a agravante diante da r. decisão de fl. 256 que, em ação
regressiva de ressarcimento decorrente de indenização por danos materiais e morais,
indeferiu a denunciação da lide feita pela ré/agravante à seguradora Brasil Seguros,
com base no art. 75, II, do CPC, diante da recusa desta em aceitar a qualidade que
lhe foi atribuída. Sustenta, em síntese, que a recusa da seguradora denunciada não
justifica, por si só, o indeferimento da denunciação da lide, devendo permanecer
no polo passivo da demanda até que a questão seja resolvida pelo juiz. É o
breve relatório. 2 O recurso foi preparado e interposto tempestivamente, merecendo
prosperar na medida em que o fato de a seguradora se opor à denunciação não
autoriza sua exclusão, de plano, da lide, mister sua análise pelo juízo monocrático.
Nesse sentido: Cabe ao juiz decidir a controvérsia daí decorrente (RP 6/307, em. 59),
pois é óbvio que com o simples fato de negar a qualidade de litisdenunciado, se esta
ocorre, não poderá deixar de ser parte no processo e forrar-se aos seus efeitos (RSTJ
2/323, do voto do Min. Eduardo Ribeiro à p. 326; JTA 55/202, 56/92).i Por essas
razões, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, para
que seja analisada, em primeiro grau, a procedência ou improcedência da recusa
da denunciação da lide. Publique-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Jorge Vargas
Relator i Brasil. Código de processo civil e legislação processual em vigor / Theotonio
Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis Guilherme A. Bondioli, João Francisco N. da
Fonseca - 44. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 201.
0076 . Processo/Prot: 1019277-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/65326. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 23ª Vara Cível. Ação Originária:
0005715-48.2013.8.16.0001 Rescisão de Contrato. Agravante: Conjunto Residencial
Moradias Atenas I Condomínio Iv. Advogado: Rosélia Sampaio Elias Brunoni.
Agravado: Raquely Torresani de Lara Me, Luiz Antônio Martins. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1019277-1 DA 23° VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA.Agravante: Conjunto Residencial Moradias Atenas I Condomínio
IV.Agravado: Raquely Torresani de Lara e Outro.Relator: Juiz de Direito Substituto

em 2.° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição ao Des. José Sebastião
Fagundes Cunha) Vistos e examinados. I. Relatório. Insurge-se a agravante contra
decisão do Juízo da 23ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado na
ação de rescisão contratual originária (f. 20/21-TJ). Sustenta, em síntese, que (a) o
condomínio agravante pleiteou a antecipação da tutela para que a empresa Agravada
se abstenha de continuar depositando os cheques recebidos pelo condomínio
agravante, bem como realizar atividades relacionadas ao contrato de prestação de
serviços objeto do pedido de rescisão em virtude de inúmeras irregularidades; (b)
a medida liminar é o único meio de alcançar a eficácia da pretensão almejada
na ação principal, considerando-se o risco de locupletamento indevido por parte
da agravada; c) restou exaustivamente demonstrado na exordial a nulidade da
Assembleia em que se deliberou a contratação com a empresa agravada, já que
não foram observadas as regras de regência do condomínio; não há especificação
do objeto do contrato em questão, não cumprindo com as 2 condições de validade
do negócio jurídico, não sendo, portanto, passível de execução, sob pena de violar
a legislação consumerista. Requer a antecipação da tutela recursal, determinando
à agravada que se abstenha de cobrar os cheques que estão em seu poder e,
ainda, de adentrar no condomínio agravante para o fim de realizar as atividades
relacionadas ao contrato firmado entre as partes. Ao final, pugna pelo provimento
do presente agravo com a manutenção da antecipação de tutela até o julgamento
definitivo da ação principal quanto à validade do contrato em comento. É a breve
exposição. II. Decido sobre o pedido de antecipação da tutela recursal Presentes
os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Para a concessão do efeito
suspensivo ou da antecipação da tutela da pretensão recursal, são requisitos a
demonstração da relevância dos fundamentos e a possibilidade concreta de que
a decisão atacada resulte lesão grave e de difícil reparação, como disposto nos
arts. 527, III e 558, do CPC. Insurge-se o agravante acerca do indeferimento
da tutela antecipada na ação de rescisão contratual, que consiste em impedir
a empresa agravada de realizar qualquer atividade concernente ao contrato de
prestação de serviços prestados pelas partes e ainda, obstar o desconto dos cheques
emitidos em contraprestação. Sustenta a parte agravante que a verossimilhança
das alegações, elemento autorizador do provimento jurisdicional antecipado, decorre
das irregularidades encontradas no instrumento contratual, consignando ainda, bem
como na Assembléia em que foi deliberada a contratação da empresa agravada.
Contudo, nesta fase de cognição sumária, infere-se que os documentos juntados
pela agravante são unilaterais, não havendo indícios 3 convincentes quanto ao
descumprimento contratual por parte da agravada, considerando-se que o negócio
jurídico em comento formalizou- se em outubro de 2012 e não há certeza em relação
ao número de cheques que estão efetivamente em poder da agravada (inexiste
prova documental a respeito e o contrato nada menciona a respeito de pagamentos
por cheques). A princípio, a contratação da agravada para a prestação de serviços
foi feita por quem representava o condomínio, com aparência de licitude, não se
sabendo se houve execução parcial e em que fase se encontra. Existe a alegação
de nulidade da assembléia que autorizou a contratação, porém tal circunstância
(ainda que fosse constatada) toca questão interna do condomínio e não prejudica
terceiros de boa-fé. Assim, entende-se que os fundamentos da decisão se mostram
congruentes com as provas até então carreadas aos autos, razão pela qual não se
vislumbra, por ora, a plausibilidade necessária para a concessão da tutela requerida,
mostrando-se necessária a oitiva da parte contrária, conforme adiantou o magistrado
singular. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Solicitem-se informações ao juízo singular, a serem prestadas em até dez dias (CPC,
art. 527, inc. IV), inclusive sobre a fase do processo. Autorizo a Chefe da Seção
a subscrever o ofício respectivo. Intime-se o agravado, via postal, para responder,
querendo, em igual prazo (10 dias). Curitiba, 5 de março de 2013. OSVALDO NALLIM
DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado
0077 . Processo/Prot: 1019441-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/66550. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000548 Reparação
de Danos. Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Newton Dorneles Saratt,
Fernando Augusto Ogura, Madelon de Mello Ravazzi. Agravado: Aligail Rocco,
Juliano Anderson Polsaque, Vilmar José Polsaque. Advogado: Celso Piratelli, Vera
Lúcia Lopes Farinha Piratelli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim
Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1019441-1, DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ.Agravante: Banco Bradesco S.A.Agravado: Aligail Rocco e
Outros.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em
substituição ao Des. José Sebastião Fagundes Cunha) Vistos etc. I - Relatório.
Insurge-se a parte agravante contra decisão do juiz singular que, em sede de
cumprimento de sentença, acolheu as alegações de impenhorabilidade das contas
bancárias em nome do executado Juliano Anderson Polsaque. Sustenta, em
síntese, que (a) diante do não pagamento dos honorários sucumbenciais em
decorrência da improcedência da ação indenizatória anteriormente ajuizada em
face da parte agravante, consolidou-se a constrição em cinco contas distintas em
nome do executado; (b) a decisão agravada pautou-se pela declaração firmada pela
empresa de representação comercial, documento frágil e unilateral, insuficiente para
corroborar a impenhorabilidade alegada; (c) para a efetiva comprovação, deveria
o agravado trazer aos autos cópia do cheque, ou a juntada do documento de
transferência a fim de comprovar que tais valores efetivamente possuem natureza
salarial; (d) ademais, deveria o executado indicar os serviços que teria prestados,
comprovando-se assim a relação jurídica travada com a empresa de representação
comercial; (e) o simples fato de possuir conta corrente em três instituições financeiras
distintas demonstra que não é possível presumir eventual situação de pobreza;
(f) diante do descumprimento do ônus de prova por parte do agravado, impõe-
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se declarar a legalidade da 2 penhora realizada. Requer a concessão de efeito
suspensivo e, por fim, a reforma da decisão a fim de afastar a proteção prevista
no art. 649, I, do CPC, declarando-se a legalidade da penhora efetivada. É o
relatório. II. Decido sobre o pedido de efeito suspensivo. Presentes os requisitos
de admissibilidade, conheço do recurso. Para a concessão do efeito suspensivo ou
da antecipação da tutela da pretensão recursal, são requisitos a demonstração da
relevância dos fundamentos e a possibilidade concreta de que a decisão atacada
resulte lesão grave e de difícil reparação, como disposto nos arts. 527, III e 558,
do CPC. Consigna a parte agravante que os documentos carreados aos autos são
insuficientes para demonstrar a impenhorabilidade da verba objeto de constrição,
impondo-se o afastamento da regra contida no art. 649, I, do CPC. Compulsando
os autos, contudo, verifica-se que em cumprimento à ordem expedida pelo juízo a
quo, efetivou-se o bloqueio de valores encontrados em contas distintas em nome
do executado Juliano Anderson Polsaque (fls. 217/218 - TJ), contas estas que,
segundo declaração juntada aos autos às fls. 220-TJ, destinam-se ao recebimento de
remuneração de natureza salarial pelos serviços prestados pelo executado referente
à representação comercial (conta n° 11880-4 - Ag. 3739 - e conta n° 0167.461-7
- Ag. 0352-2). Assim, diante das alegações apresentadas pelo executado às fls.
200/203 - TJ, não se pode presumir que os valores anteriormente bloqueados não
se destinam à subsistência do agravado, mormente considerando-se a juntada do
contrato de representação comercial nos autos (fls. 223 -TJ). Ressalte-se, ademais,
que a proteção garantida às verbas de 3 natureza salarial, elencadas no art. 649,
IV, do CPC, tem caráter absoluto, sendo certo que sua aplicabilidade não está
condicionada à condição de hipossuficiência da parte executada, conforme crê
a agravante. Entende-se, portanto, que o afastamento da referida regra merece
cautela. Assim sendo, com fundamento no artigo 527, III e 558 do Código de
Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo formulado neste agravo,
aguardando-se o pronunciamento final da Câmara, que apreciará a questão após
a oitiva da parte contrária. Requisitem-se informações ao digno juiz da causa, a
serem prestadas em até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), inclusive sobre a fase do
processo. Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. Intime-se o
agravado para responder, querendo, em igual prazo (10 dias). Intimem-se. Curitiba,
12 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2.º
Grau Relator convocado
0078 . Processo/Prot: 1020445-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68855. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0025953-59.2011.8.16.0001 Indenização. Agravante: Gafisa Sa. Advogado: Marcelo
Marco Bertoldi, Vanessa Tavares Lois, James José Marins de Souza, Fabio Leandro
Tokars. Agravado: Umberto Ezio Enrico Tomasi, Irene Maria Pedroso Tomasi,
Juliana Regina Pedroso Tomasi. Advogado: Daiana Allessi Nicoletti Alves. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1020445-6, DA 8.ª VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBAAgravante: Gafisa S.A.Agravado: Umberto Ezio Enrico Tomazi e
Outros.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em
substituição ao Des. José Sebastião Fagundes Cunha) Vistos e examinados. I.
Relatório. Insurge-se a agravante contra decisão proferida pelo Juízo da 8.ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que indeferiu
o pedido de levantamento dos valores que foram depositados em juízo após a
entrega do imóvel objeto do contrato compra e venda efetuado pelas partes,
estipulado como o termo de encerramento dos depósitos mensais pleiteados em
tutela antecipada pela parte agravada. Inconformada, alega, em síntese, que: (a)
após a efetiva entrega do imóvel aos agravados o provimento liminar teve sua
finalidade atingida, razão pela qual inexiste amparo jurídico para o indeferimento do
pedido de levantamento dos valores depositados após a referida entrega; (b) tais
valores devem ser restituídos à agravante, sob pena de enriquecimento ilícito caso
seja autorizado o levantamento dos valores depositados em favor da parte contrária.
Requer, portanto, a concessão de efeito suspensivo, impedindo o levantamento do
numerário atinente aos depósitos realizados entre junho e agosto de 2012. Ao final,
pugna pela reforma da decisão agravada, autorizando-se o levantamento, pela ora
recorrente, dos valores 2 depositados após a entrega do imóvel, ou, alternativamente,
determinando-se a manifestação expressa acerca do pedido de levantamento em
favor da agravante pelo Juízo a quo. É, em síntese, o relatório. II. Decido sobre o
pedido de efeito suspensivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço
do recurso. Para a concessão do efeito suspensivo ou da antecipação da tutela da
pretensão recursal, são requisitos a demonstração da relevância dos fundamentos
e a possibilidade concreta de que a decisão atacada resulte lesão grave e de
difícil reparação, como disposto nos arts. 527, III e 558, do CPC. Consigna a parte
agravante que, nos autos da ação originária, vinha cumprindo com a obrigação
de custear as despesas com moradia em razão do atraso na entrega do imóvel
objeto de contrato pactuado pelas partes, consoante determinação judicial em sede
de tutela antecipada. Aduz que após a entrega do imóvel no mês de junho de
2012, (fls. 49/50 -TJ) continuou efetuando os depósitos em sinal de boa fé e, em
que pese o juízo singular tenha declarado o fim da obrigação, indeferiu o pedido
de devolução dos valores depositados neste interregno. Compulsando os autos,
denota-se a verossimilhança do que se alega, já que, ao analisar o pedido formulado
pela parte ora agravante, o juízo, aparentemente, apreciou de modo equivocado o
pedido de levantamento de valores formulado pelos agravados, conforme análise
dos despachos de fls. 40 e 55-TJ. Por tal motivo, tenho que o perigo de lesão grave
ou de difícil reparação se consubstancia diante da irreversibilidade da medida em
caso de levantamento dos valores impugnados, por parte dos agravados, antes do
julgamento deste recurso. 3 Assim sendo, e considerando que o juízo originário

declarou a suspensão da obrigação após constatar a entrega do imóvel objeto da
demanda (entregue em 1.º/junho/2012), defiro o pedido formulado neste agravo,
com fundamento no artigo 527, III e 558 do Código de Processo Civil, para o fim
de impedir o levantamento das quantias depositadas pela agravante referentes aos
meses posteriores à entrega (junho, julho e agosto/2012, inclusive). Requisitem-
se informações ao digno juiz da causa, a serem prestadas em até dez dias (CPC,
art. 527, inc. IV), inclusive sobre a fase do processo. Autorizo a Chefe da Seção a
subscrever o ofício respectivo. Intime-se a agravada para responder, querendo, em
igual prazo (10 dias). Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. OSVALDO NALLIM
DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado
0079 . Processo/Prot: 1020464-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70055. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001513
Indenização cumulada com perdas e danos. Agravante: Celso Freitas Souza,
Valdione de Freitas Souza. Advogado: Andre Luiz Drimel Dias, Luciana Drimel Dias.
Agravado: Rached Hajar Traya. Advogado: Pedro Henrique Xavier. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.020.464-1Agravantes :
Celso Freitas Souza Valdione de Freitas Souza.Agravado : Rached
Hajar Traya.AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DAS QUOTAS
SOCIAIS.POSSIBILIDADE. ART. 655, VI DO CPC. PRECEDENTES.QUESTÃO
NÃO PRECLUSA. MULTA DE 10% PREVISTA NO ART.475-J DO CPC.
INCIDÊNCIA A PARTIR DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR, NA HIPÓTESE DE NÃO
PAGAMENTO. DECISÃO AGRAVADA QUE JÁ FOI RETRATADA. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO, A TEOR DA CABEÇA DO ART. 557 DO CPC, POR
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E INADMISSÍVEL. Vistos, etc. I - Insurge-se
o agravante frente a r. decisão de fls. 15/TJ-PR que deferiu a penhora de 13.448
quotas sociais da empresa Comércio de Bebidas Freitas Ltda, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada, de titularidade do executado Celso de Freitas Souza, ora
agravado. Sustenta, em síntese, que a decisão agravada, contraria entendimentos
anteriores (fls. 997, 1003, 1007/1008 e 1013), pois, o pedido já havia sido rechaçado
sob o fundamento de que a pessoa jurídica 2 não era parte no processo e tampouco
havia pedido de desconsideração da pessoa jurídica, por despacho irrecorrido, além
de que "não há que se falar na penhora das cotas sociais propriamente, pois estas
por lei jamais poderiam ir a leilão, o que violaria o direito de prelação dos sócios
remanescentes da aquisição destas, além de ser defeso obriga-los a ter um terceiro ?
estranho? na sociedade"; requerendo ao final o afastamento da penhora das cotas
sociais da empresa Comércio de Bebidas Freitas Ltda- ME e ainda a exclusão da
multa de 10% do art. 475-J do CPC. É, em resumo, o relatório. II - O recurso foi
interposto e preparado tempestivamente, mas não merece prosperar porque: a uma,
a penhora das quotas das sociedades empresárias é possível nos termos do art. 655,
VI do CPC, neste sentido: "?é possível a penhora de cotas de sociedade limitada,
porquanto prevalece o princípio de ordem pública segundo o qual devedor responde
por suas dívidas com todos os seus bens presentes e futuros, não sendo, por isso,
mesmo, de se acolher a oponibilidade da affectio societatis. É que, ainda que o
estatuto social proíba ou restrinja a entrada de sócios estranhos ao ajuste originário,
é de se facultar à sociedade (pessoa jurídica) remir a execução ou o bem, ou, ainda,
assegurar a ela e aos demais sócios o direito de preferência na aquisição a tanto
por tanto? (STJ-6ªT.: RT 781/197). Ainda: STJ-4ª T.: RJTJERGS 216/37"1; a duas,
extrai-se do teor das decisões proferidas às fls. 22, 25, 29 e 32 que o indeferimento
de penhora não ocorreu no contexto que tenta fazer crer os agravantes, além de que
o agravado interpôs embargos de declaração das mesmas, não restando preclusa,
portanto, a questão; e, a três, quanto a incidência da multa de 10% do 475-J, tem-
se que a decisão de fls. 10-14 (TJPR) já foi retratada pela decisão de fls. 16/17-
(TJPR) onde ficou consignado que "não poderia ter sido aplicada a referida multa,
nem tampouco deferido o pedido de penhora sobre os bens do 1 Brasil. Código de
processo civil e legislação processual em vigor / Theotonio Negrão, José Roberto
F. Gouvêa e Luis Guilherme A. Bondioli, João Francisco N. da Fonseca - 44. ed.
São Paulo: Saraiva, 2012, p. 830, Art. 655: 12b. 3 devedor, eis que ainda não havia
sido oportunizado o regular pagamento. Assim, a fim de prestigiar o princípio do
contraditório, publique-se a decisão de fls. 930/934, a fim de que a parte devedora
seja devidamente intimada, constando ali ainda que, caso não efetue o pagamento,
o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), bem como será expedido mandado de penhora e avaliação". Por essas
razões, nego seguimento ao recurso, a teor da cabeça do art. 557 do CPC, por
manifestamente improcedente e inadmissível. III - Publique-se. Curitiba, 7 de março
de 2013. Des. JORGE DE OLIVEIRA VARGAS Relator
0080 . Processo/Prot: 1020555-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68884. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000687-45.2011.8.16.0074 Ordinária. Agravante: Etelvina Maria de Siqueira, João
Alves Camargo, João Ferreira de Melo, João Maria Pereira Vidal, Luiza Soares
Bragante, Maria Aparecida Sales Rosendo, Pedro Pereira, Sirio Visovatti, Sirlei
Terezinha Camargo, Waldina Maria Domingos. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionédis, Sandro Rafael Bonatto, Carmen Glória Arriagada Andrioli. Agravado:
Federal Seguros Sa. Advogado: Leila Marcia Maciel Neves, César Augusto de
França, Rosangela Dias Guerreiro. Interessado: Caixa Econômica Federal. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1020555-7 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CORBÉLIA.Agravante: Etelvina Maria de Siqueira e outros.Agravado: Federal
Seguros S.A.Interessado : Caixa Econômica Federal Relator: Juiz de Direito
Substituto em 2° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição ao Des. José
Sebastião Fagundes Cunha). Vistos etc. I. Relatório. Insurge-se a parte agravante
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contra decisão do juiz singular que determinou a remessa do feito à Justiça Federal,
ante o reconhecimento da incompetência do juízo para processar e julgar ação
versando sobre contrato de financiamento com cláusula securitária, vinculado à
apólice pública (ramo 66). Irresignado, sustenta o agravante, em síntese, que: a) o
FESA é composto exclusivamente por capital privado e tem como única finalidade
garantir a sinistralidade do seguro habitacional; b) a mera consulta ao CADMUT
não pode ser tido como prova, sendo o contrato de financiamento originário dos
imóveis a única forma comprovação, o qual deve ser apresentado pela agravada ou
pela Caixa; c) a Caixa apenas terá interesse no feito nas hipóteses em que restar
cabalmente provada a afetação do FCVS; d) é improvável a utilização de recursos
provenientes do FCVS, pois este é superavitário. Por fim, requer a concessão de
efeito suspensivo e ao final, a reforma da decisão a fim de ser reconhecida a
competência da Justiça Estadual para apreciar o feito. É o relatório. II. Decido sobre
o pedido de efeito suspensivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço
do recurso. Para a concessão do efeito suspensivo ou da antecipação da tutela da
pretensão recursal, são requisitos a demonstração da relevância dos fundamentos
e a possibilidade concreta de que a decisão atacada resulte lesão 2 grave e de
difícil reparação, como disposto nos arts. 527, III e 558, do CPC. O ora agravante
ajuizou a ação originária pretendendo a indenização por sinistros ocorridos no imóvel
financiado junto ao Sistema Financeiro de Habitação. Nas razões de agravo, almeja-
se a reforma da decisão que declinou a competência à Justiça Federal para processar
e julgar o presente feito. Em que pese conste a decisão do juízo a quo, determinando
a remessa dos autos à Justiça Federal por constatar que as apólices vinculadas aos
contratos são do ramo 66, a Segunda Turma do STJ pacificou a questão em recente
julgado, no sentido de que a análise da competência está atrelada não só ao ramo da
apólice, mas também à constatação de que a demanda implica em risco efetivo ao
FCVS, com exaurimento dos recursos do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice (FESA).1 Assim, não havendo prova documental atestando que a demanda
representa, efetivamente, o comprometimento destes fundos, justificando o interesse
jurídico da CEF, entendo cabível a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
impedindo, por ora, a remessa dos autos à Justiça Federal. Desta forma, defere-se
o efeito suspensivo pleiteado. Requisitem-se informações ao digno juiz da causa, a
serem prestadas em até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), inclusive sobre a fase do
processo. Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. Intime-se a
agravada para responder, querendo, em igual prazo (10 dias). Intimem-se. Curitiba,
7 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto em
2.º Grau Relator convocado 1 STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363 / SC, S2 -
SEGUNDA SEÇÃO, Rel. do Acordão Ministra NANCI ANDRIGHI, j. 10/10/2012.
0081 . Processo/Prot: 1020630-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/63163. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000353-25.2008.8.16.0168 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Aparecido
José Rodrigues, Benedito Vieira, Cleusa Bianconi de Souza, Gilda de Araújo Vieira,
Maria Luiza de Souza, Marina Servino, Mozart Dias Alves, Nelson Henning, Neusa
Pereira Muller, Pedro Luiz de Freitas, Sebastiana Inácia de Souza. Advogado: Moisés
Adão Batista, Hugo Francisco Gomes, Mário Marcondes Nascimento. Agravado: Sul
América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/a. Advogado: Beatriz Bergamini
Cavalcante Gomes Coelho, César Augusto de França, Rubia Andrade Fagundes.
Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Patrícia Francioli Suzi Serino da
Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Laurindo de Souza Netto.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.020.630-5 DA
COMARCA DE TERRA ROXA - VARA ÚNICA.AGRAVANTES : APARECIDO JOSÉ
RODRIGUES E OUTROS.AGRAVADO : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS S/A.RELATOR : DES. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA
NETTOI - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Aparecido
José Rodrigues e outros, contra a decisão proferida nos autos nº 353-25.2008 da
ação de indenização de seguro habitacional, a qual determinou a remessa do feito
à Justiça Federal em relação aos autores indicados pela CEF na manifestação de
fls. 233/241-TJ, tendo em vista que seus contratos estão vinculados ao ramo-66, e,
em relação aos demais autores determinou a análise do feito pela justiça Estadual.
Inconformados com a decisão recorrem os autores, destacando, em primeiro lugar,
a nova alteração do entendimento do STJ, no que tange a competência para
julgar ações deste cunho, destacando que a Segunda Seção daquele Tribunal,
entendeu que somente haverá interesse jurídico da CEF, quando referida instituição
financeira comprovar documentalmente não apenas a vinculação do Mutuário a
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice (FESA), o que não restou comprovado nos autos. Assim, não havendo
comprovação da afetação do FCVS não há que falar em interesse da CEF que
autorize seu ingresso na Lide. 2 Requerem, em primeiro lugar, pelo provimento de
plano do recurso, na forma do art. 557, § 1º-A do CPC, ou, sucessivamente, caso não
seja este o entendimento, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao mesmo
e, ao final, a reforma da decisão proferida pelo Juízo a quo, afastando o interesse
da CEF e, consequentemente mantendo a competência da Justiça Estadual para
análise e julgamento do feito. II - Recebo o recurso, pois em ato de cognição
sumária estão presentes os requisitos para admissibilidade. III - Concedo o efeito
suspensivo ora pleiteado, ponderando que embora a Caixa Econômica Federal tenha
se manifestado pelo interesse em ingressar na lide, uma vez que informou que a
apólice firmada por alguns dos autores pertence ao ramo 66 (Apólice Pública), em
recente decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento dos EDcl nos EDcl
no Recurso Especial nº 1.091.363-SC, alterou seu entendimento anterior, para o fim
de exigir que além da existência de apólice ser pública, deve, referida instituição
financeira provar documentalmente o comprometimento do FCVS, em julgado que
restou assim ementado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.

LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF -
detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 3 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal,
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este
se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na
demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na
hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos
contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.
(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012) (grifei). Diante do exposto, concedo o
efeito suspensivo pleiteado. IV - Comunique-se, com urgência, o teor do presente
despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, bem como requisite informações no prazo
de dez (10) dias. V - Retifique-se a autuação para passar a constar como parte
interessada a Caixa Econômica Federal, e como sua procuradora a Dr.ª Patrícia F.
S. Serino da Silva, conforme documento de fls. 241-TJ. VI - Após, intimem-se a parte
agravada e a parte interessada para, querendo, apresentarem contraminuta no prazo
de 10 (dez) dias. 4 Curitiba, 07 de março de 2013. Des. José Laurindo de Souza
Netto Relator
0082 . Processo/Prot: 1020770-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68909. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0015016-53.2012.8.16.0001 Cobrança. Agravante: Marcos Polak de Arruda Junior,
Juliana Casela. Advogado: Elidiane Rodrigues Araújo, Mariana Paulo Pereira.
Agravado: Centauro Vida e Previdência Sa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA: provimento ao recurso.AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM O PAGAMENTO
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA BENESSE
PLEITEADA. INCONFORMISMO FORMALIZADO.DECLARAÇÕES GOZAM DE
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E MOSTRAM-SE SUFICIENTE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ACESSO À JUSTIÇA É PRERROGATIVA
CONSTITUCIONAL. RECURSO PROVIDO. Vistos e examinados. Cuida-se de
expediente recursal oposto frente à r. decisão, datada de 14.09.2012, nos autos
n.º 0015016- 53.2012.8.16.0001, de ação de cobrança de diferença de seguro
obrigatório - DPVAT, em que se indeferiu o pleito de assistência judiciária,
determinando o recolhimento das custas processuais (fls. 84-TJ), in verbis: "Tendo
em vista que os requerentes não deram atendimento ao despacho de fls. 71 a 72,
impossibilitando de se aquilatar a real situação patrimonial dos mesmos, indefiro
o pedido de concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. Intimem-
se para recolhimento das custas processuais e do FUNREJUS, no prazo de
trinta (30) dias. Não havendo pagamento cancele-se a distribuição (artigo 257, do
CPC)." Inconformados, alegam os recorrentes, em suas razões recursais de fls.
04/06-verso, que carecem de condições financeiras, não tendo como custearem o
processo sem prejudicar o próprio sustento. Advertem que o benefício da assistência
judiciária é assegurado pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como
pelo art. 4º da Lei 1.060/50, presumindo-se pobre quem afirmar esta condição.
Colacionam julgados em abono à sua tese. Asseveram que, além da declaração
de hipossuficiência, acostaram cópias das carteiras de trabalho nas quais se
pode aferir sua precária condição econômica. Ambicionam o efeito suspensivo à
decisão recorrida e, ao final, o deferimento da assistência judiciária, bem como
o provimento do recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. É o sucinto
relatório. DECIDO Mostram-se presentes os pressupostos processuais intrínsecos
(legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo ou extintivo)
e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), como condição irretorquível
ao conhecimento do recurso. O artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil,
estabelece que "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". O expediente recursal, em
análise, amolda-se ao enunciado, oportunizando, consequentemente, uma decisão
monocrática. Pois bem. Em que pese o entendimento esposado pelo MM. Juiz de
primeiro grau, em respeitosa peregrinação em busca da verdade fática, conclui-se
que, para a concessão do benefício da assistência judiciária aos agravantes, não
se faz mister qualquer prova de impossibilidade do referido pagamento, bastando,
para tanto, a declaração que os requerentes (pessoas físicas) não podem arcar com
as custas e despesas processuais, sem que estas prejudiquem o sustento próprio
e o familiar. Enfatize-se que tais declarações gozam de presunção de veracidade,
respeitando a orientação legal de que a boa-fé deve ser presumida, somente sendo
possível afastá-la quando indene de dúvidas a má-fé do postulante. Convém destacar
o esposado por Alcides Mendonça Lima que doutrina: "(...) como, em princípio
se presume a boa fé dos litigantes, qualquer que seja a posição nos autos, o
interessado em configurar a má fé terá de fazer prova respectiva, em cada caso
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e em cada ato" (LIMA, apud STOCO, Rui. Abuso de direito e má-fé processual.
São Paulo: Revista dos Tribunais. 2002. p. 107). Ademais, a assistência judiciária
figura como corolário fundamental de nossa Carta Magna, enunciado no artigo 5º,
incisos XXXV, in verbis: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário,
lesão ou ameaça a direito." A expressa exigência constitucional de comprovação
de insuficiência de recursos, sob a ótica da exegese literal do texto, sucumbe,
quer quanto à adequabilidade da exegese teleológica refletida na conveniência das
luzes do ideal histórico condizente com o momento atual, quer quanto à essência
principiológica que norteia a verdade de nossa carta magna, que, no caso concreto,
resplandece no princípio da boa-fé. Frise-se que a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º,
regulamenta o direito assegurado em nossa carta magna, nos seguintes termos: "A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo
e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família.
§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais (...)."
No escólio de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery, destaca-se: "(...) para
obter-se a assistência jurídica integral, basta a afirmação de pobreza" (Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2003, p. 137/8). Ausente, pois, prova suficiente a refutar as declarações
acostadas ao caderno processual (fls. 54 e 64), impõe-se a desconstituição da
decisão agravada, deferindo-se, de pronto, o benefício pleiteado pelos agravantes.
De igual sorte, convém destacar os posicionamentos dominantes dos Tribunais
Superiores: "AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES
DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PROVA DO ESTADO DE POBREZA DESNECESSIDADE.
- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir
a decisão agravada. - "A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão- somente
à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido
formulado na petição inicial ou no curso do processo" (AgRg nos EDcl no Ag 728.657/
NANCY)" (STJ - AgRg no Ag 773951/SP - Ministro Humberto Gomes Barros -
3ª Turma - DJ. 09/10/2006). Encampam do mesmo posicionamento: "STJ/REsp
400791/SP; STJ/RESP 682152-GO, STJ/RESP 320019-RS; STJ/RESP 200390-SP;
STJ/RESP 174538- SP" Impende, exclusivamente, à parte contrária desconstituir o
direito postulado, ora concedido, em procedimento próprio, eis que não há óbice em
revogá-lo quando majorada a condição econômica dos beneficiários da gratuidade,
nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 1.050/60. Destaque-se que, se provas
idôneas e robustas esclarecerem que os beneficiados já possuem, ou venham a
possuir, recursos financeiros que os tornem aptos a responder pelas custas de lei
e verba honorária, sem prejuízo próprio ou de sua família, o benefício concedido
poderá ser revogado. Contudo, esta provocação processual deverá emanar da parte
contendora, em consonância com os artigos 7º e 8º da Lei 1.050/60. Destarte, com
fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso,
para o efeito de deferir o benefício da assistência judiciária aos agravantes. Intimem-
se. Diligências necessárias. Curitiba, 13 de março de 2013. J. J. Guimarães da Costa
Desembargador Relator
0083 . Processo/Prot: 1021122-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70741. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0017722-24.2009.8.16.0030 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Ledin Von Mulhen Ruppenthal (maior de 60 anos), Maria José Alves Paixão (maior
de 60 anos), Maria Vieira Vilas Bôas (maior de 60 anos), Marineusa Barbosa
Vieira da Silva, Nadir Mendes Pereira de Azevedo, Nelson Pedro de Assis, Nilson
Tavares dos Santos, Vilibaldo Teodoro dos Santos. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionédis, Sandro Rafael Bonatto. Agravado: Sul América Companhia Nacional de
Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Salientam que a decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal,
nos termos dos artigos 20 e 458 do Código de Processo Civil, constitui-se uma
sentença, vez que possui relatório, fundamentação e dispositivo. Defendem que
as decisões interlocutórias não possuem escopos condenatórios, tendo, portanto,
natureza de sentença a decisão que condena o vencido ao pagamento das despesas
processuais, como ocorre no caso vertente, sendo cabível, deste modo, recurso
de apelação e não agravo de instrumento. Ambicionam a atribuição de efeito
suspensivo, para o fim de sustar os efeitos da decisão recorrida e, com o seu final
julgamento, determinar o conhecimento da apelação interposta pelo juízo "a quo",
recebendo-a em seu duplo efeito. É o relatório. Presentes os requisitos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. É certo que, para conceder
o efeito suspensivo pretendido pelo agravante, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, deve-se confirmar a presença dos requisitos constantes do art. 558 do
Código de Processo Civil, quais sejam, o perigo de lesão grave e a relevante
fundamentação do presente recurso. No exame da matéria, cumpre ao relator, no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos
elementos probatórios constante nos autos sobre a manutenção ou não da decisão
recorrida, até o julgamento final do agravo de instrumento. Pois bem. Em sede
de juízo provisório, vislumbra-se o perigo de lesão grave ou de difícil reparação,
considerando a determinação de remessa dos autos à Justiça Federal. A par disso,
mostra-se cabível a atribuição do efeito suspensivo, unicamente, para sobrestar
o andamento do processo no juízo de origem. Dê-se ciência desta decisão ao
MM. Juiz da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste as informações que
julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite o juízo de retratação, entendendo-
o conveniente. Autorizo o i. Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a
máxima urgência que a medida impõe. Intime-se a agravada para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente resposta ao recurso, observando o disposto no art. 527, V

do Código de Processo Civil. Ultimadas as diligências, voltem-me. Curitiba, 12 de
março de 2013. J. J. Guimarães da Costa Desembargador Relator
0084 . Processo/Prot: 1021245-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/71046. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0005520-16.2012.8.16.0028 Ordinária. Agravante: Companhia de Saneamento do
Paraná Sanepar. Advogado: Fernando Massardo, Marcus Venício Cavassin, Andrei
de Oliveira Rech. Agravado: Ariadne Christine Correa da Silva. Advogado: Wilson
Edgar Krause Filho, Karl Gustav Kohlmann. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.021.245-0Agravante :
Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar.Agravado : Ariadne Christine Correa
da Silva.EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO
CIVIL POR DANO MORAL. DANO AMBIENTAL.II - DECISÃO QUE INDEFERIU
O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. III - QUESTÃO QUE PODE
SER REVISTA OPORTUNAMENTE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES
EXCEPCIONAIS PREVISTAS NA CABEÇA DO ART. 522 DO CPC.DOUTRINA. IV -
APLICAÇÃO DO ART. 527, II DO CPC. V - RECURSO CONVERTIDO EM AGRAVO
RETIDO. Vistos, etc. I - Insurgem-se a agravante frente a decisão de fls. 18/19/TJ
na parte em que indeferiu a produção de prova pericial "haja vista que a estação de
tratamento se encontra desativada. Além disso, conforme informações obtidas em
contestação, o mau cheiro na região era público e notório, tendo sido inclusive objeto
de várias matérias de jornais e revistas especializadas. Assim, independentemente
da estação de tratamento exalar a quantidade de gás sulfídrico permitida pela
legislação ou não, o certo é que o mau cheiro no local era insuportável, cabendo ao
Magistrado analisar se tal situação gera ou não o dever indenizatório". 2 II - O recurso
é tempestivo e está devidamente preparado, porém não merece prosperar porque a
questão suscitada pode ser revista oportunamente, não colocando em risco o direito
da agravante, razão pela qual não é cabível o recurso de agravo de instrumento,
por ausência de qualquer das hipóteses excepcionadas na parte final da cabeça
do art. 522 do CPC. Nesse sentido: "(...) é inequívoco o intento legal de diminuir
quantitativamente os agravos de instrumento, razão pela qual a lesão grave a que
se refere a lei é ao direito da parte e não ao processo, única exegese capaz de legar
ao passado o atual estado de coisas que se passam na vida judiciária."1 Por essas
razões, a teor do art. 527 II do CPC, converto este agravo de instrumento em agravo
retido, determinando a remessa dos autos ao juiz da causa. III - Publique-se. Curitiba,
7 de março de 2013. Des. JORGE DE OLIVEIRA VARGAS Relator 1 Fux, Luiz. A
reforma do processo civil: comentários e análise crítica da reforma infraconstitucional
do Poder Judiciário e da reforma do CPC; Niterói: Impetus, 2006; p. 5-6.
0085 . Processo/Prot: 1021381-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68651. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 0024494-85.2008.8.16.0014
Indenização. Agravante: Pavibrás Empreendimentos Imobiliários Sa Ltda. Advogado:
Luís Fernando de Camargo Hasegawa, Luis Eduardo Neto, Ana Carolina Vieira
Santos. Agravado: Angelita Nazaré Magalhães da Silva, Robsinson Passos da
Silva. Advogado: Marco Antônio Gonçalves Valle, Heloisa Toledo Volpato. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Estado do Paraná AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021381-1, DA 1° VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINAAgravante: Pavibrás Empreendimentos Imobiliários
S/A LTDA.Agravado: Angelita Nazaré Magalhães da Silva e outros.Relator: Juiz de
Direito Substituto em 2.° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição ao Des. José
Sebastião Fagundes Cunha) Vistos etc. I - Relatório. Insurge-se a parte agravante
contra decisão do juiz singular que, em sede de cumprimento de sentença que,
determinou a intimação do procurador do devedor para que prazo de 15 dias, cumpra
voluntariamente a sentença, pagamento da condenação, bem como determinou o
a inclusão prevista no art. 475-J do CPC, além dos honorários advocatícios fixados
em 5% do valor da execução, para o caso de não haver impugnação. Havendo
impugnação asseverou que o percentual arbitrado a título de honorários pode ser
revisto. Irresignado, o agravante sustenta, em síntese, que: (a) objetiva rechaçar
o percentual arbitrado a título de honorários advocatícios; (b) que os honorários
advocatícios para pronto pagamento é no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais),
valor que seria extremamente abusivo, sob pena de causar enriquecimento ilícito
ao agravado; (c) que não há proporcionalidade ente o labor do advogado e o valor
arbitrado pelo juízo. Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma
da decisão a fim de minorar o valor dos honorários advocatícios arbitrados em sede
de cumprimento de sentença. É o relatório. II. Decido sobre o pedido de efeito
suspensivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Para a
concessão do efeito suspensivo ou da antecipação da tutela da pretensão recursal,
são requisitos a demonstração da relevância dos fundamentos e a possibilidade
concreta de que a decisão atacada resulte lesão grave e de difícil reparação, como
disposto nos arts. 527, III e 558, do CPC. 2 No caso dos autos, não identifico a
presença de tais requisitos. Consigna a parte agravante que os valores arbitrados
a título de honorários advocatícios são substancialmente elevados para a fase em
que o processo se encontra, chegando à vultosa quantia de R$5.000,00 (cinco
mil reais) e menciona, outrossim, que o labor efetivo do procurador não condiz
com o honorários arbitrados. O arbitramento dos honorários advocatícios nesta fase
processual segue a regra do art. 20, §4º do CPC a qual dispõe que os honorários
são devidos nas execuções, embargadas ou não, devendo o juiz considerar o grau
de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância
da causa, o valor do trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço. Assim, entendo descabida a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
pois, em principio, houve a observância da regra do art. 20, §4º do CPC pelo juízo
a quo, já que o valor da execução é de aproximadamente R$ 120.000,00 (cento e
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vinte mil reais), sendo possível que os honorários sejam na ordem de R$5.000,00
(cinco mil reais), para pronto pagamento. Diante do exposto, indefiro pedido de efeito
suspensivo à decisão agravada. Solicitem-se informações ao juízo singular, a serem
prestadas em até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), inclusive sobre a fase do processo.
Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. Intime-se o agravado
para responder, querendo, em igual prazo (10 dias). Intimem-se. Curitiba, 12 de
março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau
Relator convocado
0086 . Processo/Prot: 1021557-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72336. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro
Central de Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 2009.00000101
Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Maria de Lourdes da Silva Sipol, Marina
Ribeiro da Costa, Marino Pedrangelo, Nadir Brandt, Valcyr Aparecido Senna,
Walter Fiorindo. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis, Sandro Rafael Bonatto,
Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo. Agravado: Sul América Companhia Nacional
de Seguros. Advogado: Beatriz Bergamini Cavalcante Gomes Coelho, Karina
Hashimoto, Nelson Luiz Nouvel Alessio. Interessado: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Augusto Carlos Carrano Camargo, Cirinei Assis Karnos, Anesio Rossi
Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021557-5 Agravantes: Maria de Lourdes da Silva
Sipol e Outros Agravado: Sul América Companhia Nacional de Seguros Interessado:
Caixa Econômica Federal Relator: Des. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Vistos.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão (ff. 141-
TJ) proferida em ação ordinária de responsabilidade obrigacional securitária, sob
nº 101/2009, movida por Maria de Lourdes da Silva Sipol e Outros em face da Sul
América Companhia Nacional de Seguros, que diante da demonstração de interesse
pelo feito da Caixa Econômica Federal determinou a remessa dos autos para a
Justiça Federal. Inconformada, interpôs o presente recurso e alega que o interesse
da CEF não está demonstrado pelo simples fato de basear-se no Cadastro Nacional
de Mutuários, esclarece que todas as apólices dos Agravantes não são públicas, não
podendo haver presunção. Aponta que apesar da previsão leal de que os recursos
do FCVS podem ser utilizados, este fato não desloca a competência para a Justiça
Federal, conforme entendimento jurisprudencial. Sustenta que o interesse as CEF
apenas existirá nas hipóteses em que restar cabalmente provado que o FCVS será
afetado, do contrario, não há prejuízo juridicamente relevante para a CEF uma vez
que todos os recursos envolvidos no pagamento da indenização são de caráter
privado. Pede a concessão de efeito suspensivo e o provimento recurso. É o relatório.
Decido. 1. Em análise perfunctória, concedo o efeito suspensivo pleiteado, ante a
inexistência de lesão grave ou de difícil reparação. 2. Requisite-se informação ao
juízo a quo, encaminhando-lhe cópia desta decisão. As informações deverão ser
remetidas pelo juízo a quo diretamente para a Secretaria da Câmara respectiva, por
ofício ou pelo Sistema Mensageiro. 3. Intime-se a agravada, por seus procuradores,
para querendo, apresentar resposta ao recurso. 4. Intime-se a Interessada, com a
finalidade de evitar possíveis futuras nulidades processuais, para que, no prazo legal,
informe se as apólices dos contratos em questão interessam juridicamente ao Fundo
de Compensação de Variações Salariais (FCVS), as chamadas apólices públicas,
comprovando-o documentalmente, na forma mencionada pelo REsp 101393/SC.
5. Cumpridas as diligências, voltem conclusos para julgamento. Fica autorizada
a Secretaria da Câmara a assinar/emitir os necessários ofícios e (ou) fazer uso
do Sistema Mensageiro para tanto no que for pertinente. Publique-se. Curitiba, 11
de março de 2013. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Desembargador
Relator
0087 . Processo/Prot: 1021630-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72339. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2009.00000652 Ordinária. Agravante: Albino Reinaldo Gallas, Ari Pedro
Fachin, Dirley Aparecida de Oliveira Zanelatto, Edarci Gonçalves, João Dejalvo
Fachin, José Roberto Schitkoski, Josefa Gomez Almeida da Conceição, Marcia
Terezinha Willi, Maria de Lurdes Chamorro. Advogado: Sandro Rafael Bonatto,
Louise Rainer Pereira Gionédis, Carmen Glória Arriagada Andrioli. Agravado: Sul
América Companhia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Edilson Chibiaqui. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021630-9, DA 3º VARA CÍVEL DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU.Agravante: Albino Reinaldo Gallas e outros.Agravado: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S.A.Relator: Juiz de Direito Substituto em
2.° Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição ao Des. José Sebastião Fagundes
Cunha) Vistos etc. I - Relatório. Insurge-se a parte agravante contra decisão do Juízo
singular que em ação de responsabilidade obrigacional securitária, determinou a
remessa do feito à Justiça Federal, diante da manifestação de interesse por parte da
Caixa Econômica Federal. Sustenta, em síntese, que: (a) o FESA é composto por
capital privado, consignando que tanto os prêmios deste como os das seguradoras
são superavitários, de modo que os recursos do FCVS seriam utilizados para o
pagamento de eventuais danos apenas em última e improvável hipótese; (b) o
ingresso da CEF na lide só pode ser admitido mediante comprovação efetiva do
exaurimento do FCVS, sendo certo que os documentos carreados aos autos são
insuficientes para este fim; (c) na demanda não implica em prejuízo à CEF, vez que
todos os recursos envolvidos no pagamento da indenização são de caráter privado.
Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo e ao final, a reforma da decisão a
fim de ser reconhecida a competência da Justiça Estadual para apreciar o feito. É o
relatório. II. Decido sobre o pedido de efeito suspensivo. 2 Presentes os requisitos
de admissibilidade, conheço do recurso. Para a concessão do efeito suspensivo ou
da antecipação da tutela da pretensão recursal, são requisitos a demonstração da
relevância dos fundamentos e a possibilidade concreta de que a decisão atacada

resulte lesão grave e de difícil reparação, como disposto nos arts. 527, III e 558,
do CPC. A parte agravante ajuizou a ação originária pretendendo a indenização por
sinistros ocorridos em imóveis financiados junto ao Sistema Financeiro de Habitação.
Nas razões de agravo, almeja-se a reforma da decisão que declinou a competência
à Justiça Federal para processar e julgar o presente feito. Em que pese conste nos
autos a informação declinada pelo juízo a quo sobre manifestação positiva da Caixa
Econômica Federal quanto ao interesse no feito em relação a determinados autores
(fls.174 - TJ), tem-se que a Segunda Turma do STJ pacificou a questão em recente
julgado, no sentido de que a análise da competência está atrelada não só ao ramo da
apólice, mas também à constatação de que a demanda implica em risco efetivo ao
FCVS, com exaurimento dos recursos do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice (FESA).1 Assim, não havendo prova documental atestando que a demanda
representa, efetivamente, o comprometimento destes fundos, justificando o interesse
jurídico da CEF, entendo cabível a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
impedindo, por ora, a remessa dos autos à Justiça Federal. Desta forma, defere-se
o efeito suspensivo pleiteado. Requisitem-se informações ao digno juiz da causa,
a serem prestadas em até dez dias (CPC, art. 527, inc. IV), inclusive sobre a fase
do processo. Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 1 STJ,
EDcl nos EDcl no REsp 1091363 / SC, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Rel. do Acordão
Ministra NANCI ANDRIGHI, j. 10/10/2012. 3 Intime-se o agravado, bem com a
interessada Caixa Econômica Federal para responder, querendo, em igual prazo (10
dias). Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz
de Direito Substituto em 2.º Grau Relator convocado
0088 . Processo/Prot: 1021809-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75451. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 0022940-76.2012.8.16.0014
Cobrança. Agravante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia, Anelise Roberta Belo Bueno Valente.
Agravado: Luiz Fabiano de Oliveira Lopes. Advogado: Robson Sakai Garcia. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Cognição vestibular Vistos e examinados O expediente recursal foi oposto frente a
r. decisão reproduzida às fls. 112-TJ, que, através de despacho saneador proferido
em ação de cobrança de seguro obrigatório, in verbis: "1. Indefiro o pedido retro e
mantenho a decisão que determinou a realização da perícia por perito judicial, eis
que tal prova é mais completa que o laudo de lesões corporais e produzida sob o
crivo do contraditório, inexistindo razão para que o autor se submeta à longa fila
do IML, o que, aliás, comprometeria o rápido andamento processual, em evidente
prejuízo ao beneficiário. 2. A relação entre autor e ré enquadra-se no âmbito das
chamadas relações de consumo, objeto do sistema de proteção do CDC, eis que a
ré se amolda ao conceito legal de fornecedor (arts. 3º, caput, e §2º, do CDC). Por
conseguinte, reconhecida a existência de relação consumerista, e a hipossuficiência
do autor, deve ser aplicada a sistemática de proteção do consumidor, que prevê a
inversão do ônus da prova. Embora a inversão do ônus probatório não obrigue o réu a
antecipar os honorários do perito, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor (STJ, REsp 466604/RJ, Rel. Ari Pargendler, Terceira Turma,
julgado em 07/04/2003, DJ 02/06/2003, p. 297). 3. Assim, rejeito a impugnação
dos honorários periciais, eis que são condizentes ao trabalho a ser realizado pelo
Sr. Perito, razão pela qual homologo seu valor. Faculto à ré depositar a quantia
referente aos honorários do perito, em quinze dias, sob pena de desistência da
prova, devendo arcar com as consequências de sua não produção". Em suas razões
recursais, narra que o agravado ajuizou em seu desfavor ação de cobrança de seguro
obrigatório DPVAT, em decorrência de invalidez permanente que o vitimou. Insurge-
se com a decisão hostilizada, aduzindo, para tanto, ser obrigação da parte autora
custear os honorários periciais. Aponta como excessivo do valor apontado para
elaboração de laudo pericial, aduzindo que a perícia possui baixa complexidade, eis
que apenas analisa o nexo de causalidade entre o sinistro e as lesões apresentadas
e sua graduação de acordo com a legislação vigente. Reivindica a atribuição de
efeito suspensivo para obstar a realização de atos processuais que possam vir
a ser considerados nulos e, com o julgamento final do recurso, a minoração dos
honorários periciais. É o breve relatório. Recebo o recurso, pois, em ato de cognição
sumária, mostram-se presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos para sua
admissibilidade. É certo que, para conceder o efeito suspensivo pretendido pelo
agravante, até o pronunciamento definitivo da Câmara, deve-se confirmar a presença
dos requisitos do art. 558 do CPC, quais sejam, o perigo de lesão e a relevante
fundamentação do recurso. Indefiro a suspensividade pleiteada, posto que não
se pode vislumbrar perigo de lesão grave ou de difícil reparação que justifique o
almejado efeito suspensivo até definitivo pronunciamento da Câmara, consoante
norma contida no artigo 558 Código de Processo Civil. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, admito, pois, o processamento do recurso. Intime-se o agravado
para que, no prazo de dez (10) dias, responda, observando o disposto no art. 527, V,
do Código de Processo Civil. Dê-se, pelo modo mais célere, ciência desta decisão
ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste informações que
julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, querendo, o juízo de retratação,
entendendo-o conveniente. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício, com a máxima urgência que a medida se impõe. Ultimadas as diligências,
voltem. Curitiba, 13 de março de 2013. Guimarães da Costa Desembargador Relator
0089 . Processo/Prot: 1021901-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74999. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0003587-32.2008.8.16.0033 Cobrança. Agravante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique
Bona Turra. Agravado: Rubens Urbano. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini,
Alexandra Danieli Alberti dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
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Cognição vestibular Vistos e examinados Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto frente à r. decisão, datada de 22.11.2012, nos autos n.º
1038/2008, de ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório DPVAT, em fase
de cumprimento de sentença, que julgou improcedente a impugnação interposta pela
seguradora recorrente, intimando o agravado para apresentar planilha atualizada, in
verbis (fls. 242-TJ): "(...) Desta forma, julgo improcedente a presente impugnação.
Intime-se a parte credora para apresentar planilha de cálculo atualizada, bem como
dar prosseguimento ao feito". Inconformada, a seguradora agravante, em suas
razões recursais de fls. 05/11, narra que o agravado ajuizou ação de cobrança de
diferença de seguro obrigatório DPVAT, em decorrência de acidente automobilístico,
restando a condenação ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) de 18,78
(dezoito vírgula setenta e oito) salários mínimos "vigente à época dos fatos" (sic),
conforme acórdão de nº 18.571, de relatoria deste magistrado, nos autos de apelação
cível nº 602.664-4. Sobreleva que o agravado ingressou com cumprimento de
sentença no valor de R$ 9.391,37 (nove mil, trezentos e noventa e um reais e trinta
e sete centavos), tendo realizado o depósito voluntário no valor de R$ 4.574,79
(quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos), valor este
que entende ser suficiente ao adimplemento da obrigação. Assevera a existência
de excesso na execução, pois o agravado utiliza o valor de 18,78 (dezoito vírgula
setenta e oito) salários mínimos vigentes em fevereiro de 1989, quando o acórdão
determinou o pagamento de metade de tal valor, ou seja, 9,39 (nove vírgula trinta
e nove) salários mínimos. Almeja, em consequência, o reconhecimento do excesso
de execução, para o fim de considerar devido ao agravado unicamente o valor de
R$ 572,90(quinhentos e setenta e dois reais e noventa centavos), além do valor
depositado, que corresponde ao saldo remanescente, eis que deixou de observar,
quando do pagamento judicial, a multa do artigo 475-J do Código de Processo
Civil e os honorários advocatícios arbitrados na sentença monocrática. Disserta,
ainda, sobre a impossibilidade de fixação de honorários advocatícios na fase de
cumprimento voluntário da condenação, nos termos do previsto no art. 475-B do
diploma processual civil. Assevera que os honorários somente serão fixados na
fase de cumprimento de sentença quando não houver pagamento voluntário, o que
não se visualiza no caso vertente. Aponta julgados em abono à sua tese. Almeja a
concessão de efeito suspensivo à decisão vergastada, com o provimento final do
recurso para o fim de ser reconhecido o apontado excesso de execução, afastando-
se a aplicação de honorários na presente fase processual. É o relatório. Presentes
os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. É
certo que, para conceder o efeito suspensivo pretendido pela agravante, até o
pronunciamento definitivo da Câmara, deve-se confirmar a presença dos requisitos
do art. 558 do CPC, quais sejam, o perigo de lesão e a relevante fundamentação
do recurso. No exame da matéria, cumpre ao relator, no exercício da liberdade
de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios
constante nos autos sobre a manutenção ou não da decisão recorrida, até o
julgamento final do agravo de instrumento. Pois bem. Em sede de juízo provisório,
não se vislumbra a relevância da fundamentação apresentada pela recorrente, bem
como o perigo de lesão grave ou de difícil reparação, elementos que autorizam
a concessão da excepcionalidade do efeito pretendido. A par disso, indefiro a
atribuição do efeito suspensivo. Intime-se o agravado para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar resposta ao recurso, observando o disposto no art. 527, V do
Código de Processo Civil. Dê-se, pelo modo mais célere, ciência desta decisão
ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste informações que
julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, querendo, o juízo de retratação,
entendendo-o conveniente. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício, com a máxima urgência que a medida se impõe. Ultimadas as diligências,
voltem. Curitiba, 11 de março de 2013. Guimarães da Costa Desembargador Relator
0090 . Processo/Prot: 1021993-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72045. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2009.00001072 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Diva Martins Maia,
Juceley dos Santos, Izaura Maria Silva de Souza, Mário José Nunes. Advogado:
Silas Rodrigues da Silva, Raul Barbi. Agravado: Companhia Excelsior de Seguros.
Advogado: Tatiana Tavares de Campos, César Augusto de França. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.021.993-1 Agravantes : Diva Martins Maia
e outros. Agravado : Companhia Excelsior de Seguros. Relator : Des. Sérgio
Roberto Nóbrega Rolanski Vistos. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra decisão (ff. 420/431-TJ), proferida nos autos de ação ordinária de
responsabilidade obrigacional sob nº 1072/2009, que determinou a remessa dos
autos à Justiça Federal, em face da incompetência absoluta. Inconformados os
agravantes interpuseram o presente recurso (f. 04/14 -TJ) sustentando, em síntese,
a irretroatividade da Lei nº 12.409/11 (Medida Provisória 513); inconstitucionalidade
dos referidos dispositivos, bem como sua inaplicabilidade a processos anteriormente
ajuizados. Defenderam a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal e
da União no feito. Pugnou a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista a
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação e, ao final, pelo provimento
do recurso. É sucinto o relatório. Decido. I - Em caráter liminar, CONCEDO o
almejado efeito suspensivo, porquanto presente lesão grave e de difícil reparação,
ante a divergência deste Tribunal em relação à competência para julgamento
da matéria disposta no presente recurso. II - Requisite-se informação ao juízo a
quo, encaminhando-lhe cópia desta decisão. As informações deverão ser Câmara
respectiva, por ofício ou pelo Sistema Mensageiro. III - Intime-se o agravado para
querendo, apresentar resposta ao recurso. IV - Oficie-se à Caixa Econômica Federal
para que, em 15 (quinze) dias, informe a qual ramo (público ou privado, isto é, 66 ou
68) pertence cada uma das apólices em questão, para que então se decida quanto
à competência para processamento e julgamento da presente ação de indenização,
vez que se trata de questão de ordem pública. Ressalte-se que as informações

prestadas devem estar comprovadas documentalmente, nos termos de recentes
entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (EDcl. no REsp.nº 1.091.363, nos
EDcl no REsp nº 1.091.393 e no Agravo 1.246.083). V - Cumpridas as diligências,
voltem conclusos para julgamento. VI - Fica autorizada a Secretaria da Câmara
a assinar/emitir os necessários ofícios e (ou) fazer uso do Sistema Mensageiro
para tanto no que for pertinente. Publique-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des.
SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Relator
0091 . Processo/Prot: 1022006-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72032. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2009.00000891 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Cleide Dalva de
Gasperi, Damazio Ferreira Bonfim, Elias Marques, Edna Liziero da Silva, Hosana
Maria dos Santos. Advogado: Silas Rodrigues da Silva. Agravado: Companhia
Excelsior de Seguros. Advogado: Tatiana Tavares de Campos, César Augusto de
França. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Laurindo de Souza
Netto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida
nos autos de ação de responsabilidade securitária nº 891/2009, a qual determinou
a remessa dos autos à Justiça Federal. Não resignados com a decisão, os autores
recorrem a esta Corte, em cujas razões sustentam a inconstitucionalidade da Medida
Provisória nº 513/2010, vício que atinge a Lei de conversão nº 12.409/2010; que a
referida lei não se aplica aos contratos celebrados antes de sua vigência; e que não
há comprovação do ramo da apólice dos contratos de seguro em questão. Requerem,
assim, a concessão de efeito suspensivo para obstar a remessa dos autos à Justiça
Federal e o provimento do recurso. II - Não obstante os argumentos despendidos
pela agravante, concedo o efeito suspensivo ora pleiteado, considerando que a
questão da competência ainda depende de certos requisitos para confirmação
definitiva da Justiça Estadual, como a intimação da Caixa Econômica Federal para se
pronunciar a respeito da natureza da apólice dos contratos em questão, bem como
de eventual comprometimento do FCVS, nos termos do recente entendimento do
Superior Tribunal de Justiça. No caso dos autos, denota-se que a Caixa Econômica
Federal requereu, às fls. 335, vista dos autos para aferir se, de fato, o seguro discutido
está vinculado à apólice do ramo 66. Entretanto, o Magistrado a quo não analisou
referido pedido e proferiu a decisão ora agravada. Pende, destarte, de investigação,
o ramo a que pertence a apólice do seguro em questão, bem como se há ou
não comprometimento do FCVS e FESA. III - Solicitem- se informações ao ilustre
Juiz a quo, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. IV - Diante da recente
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos EDcl nos EDcl no Recurso
Especial nº 1.091.363-SC, alterando seu entendimento anterior, para o fim de exigir
que além da existência de apólice pública, deve a Caixa Econômica Federal provar
documentalmente o comprometimento do FCVS, determino a intimação da parte
interessada - CEF, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, comprove documentalmente
seu interesse jurídico no feito, de acordo com o atual entendimento exarado pela
Corte Superior. V - Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta
no prazo de 10 (dez) dias. VI - Em tempo, retifique-se a autuação em virtude da
pluralidade de recorrentes. VII - Intime-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. José
Laurindo de Souza Netto Relator
0092 . Processo/Prot: 1022041-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72041. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2009.00001042 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Eliedison da Silva,
Cesario de Oliveira, Julia Caetano Castro Neta, Maria de Lourdes Santos, Nilson
Fernandes Nunes. Advogado: Silas Rodrigues da Silva, Raul Barbi. Agravado:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Cognição vestibular Vistos e examinados Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto frente à r. decisão proferida nos autos n.º 1042/2009, de
ação de responsabilidade obrigacional securitária, que determinou a remessa dos
autos à Justiça Federal, in verbis (fls. 19-TJ): "Ante o advento da Lei nº 12.409/2011
e com fundamento na teoria da substanciação, art.109, inciso I, d, da CF/88 e
Súmula 150 do STJ, DETERMINO a remessa do presente feito à Justiça Federal
de Londrina." Inconformados, relatam os agravantes, em suas razões recursais de
fls. 05/114-TJ, que promoveram a presente ação visando o ressarcimento pelos
vícios constatados nos imóveis que adquiriram, através do Sistema Financeiro de
Habitação, em vista da existência de cobertura para danos físicos nas apólices
do seguro habitacional. Destacam que a ação de origem versa sobre contrato
de seguro habitacional que, embora esteja vinculado a contrato de financiamento
imobiliário, com ele não se confunde. Altercam que o magistrado singular já havia
decidido pela competência da Justiça Estadual para análise e julgamento do
conflito de interesses, contudo, acabou revendo seu posicionamento, declinando
da competência para a Justiça Federal. Insistem que não há qualquer indício de
interferência de dinheiro público ou de interesse da União no feito e que não há
que se falar em alteração de competência por força da Lei n.º 12.409/2011, em
virtude da inconstitucionalidade duvidosa desta. Repisam inexistir comprovação no
caderno processual de comprometimento de recursos do FCVS, razão pela qual
deve ser mantida a competência da Justiça Estadual. Apontam inúmeros julgados
em abono à sua tese. Ambicionam, ao final, a atribuição de efeito suspensivo e o
provimento final do expediente recursal. É o sucinto relatório. Presentes os requisitos
extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. É certo que,
para conceder o efeito suspensivo pretendido pela agravante, até o pronunciamento
definitivo da Câmara, deve-se confirmar a presença dos requisitos constantes do
art. 558 do Código de Processo Civil, quais sejam, o perigo de lesão grave e a
relevante fundamentação do presente recurso. No exame da matéria, cumpre ao
relator, no exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos
fatos e dos elementos probatórios constante nos autos sobre a manutenção ou não
da decisão recorrida, até o julgamento final do agravo de instrumento. Pois bem.
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Em sede de juízo provisório, vislumbra-se o perigo de lesão grave ou de difícil
reparação, considerando a determinação de remessa dos autos à Justiça Federal.
A par disso, mostra-se cabível a atribuição do efeito suspensivo, unicamente, para
sobrestar o andamento do processo no juízo de origem. Dê-se ciência desta decisão
ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste as informações que
julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite o juízo de retratação, entendendo-
o conveniente. Autorizo o i. Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a
máxima urgência que a medida impõe. Intime-se a agravada para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente resposta ao recurso, observando o disposto no art. 527, V
do Código de Processo Civil. Ultimadas as diligências, voltem-me. Curitiba, 11 de
março de 2013. Guimarães da Costa Desembargador Relator
0093 . Processo/Prot: 1022295-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74887. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Regional
de Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 0005399-98.2012.8.16.0056
Obrigação de Fazer. Agravante: Opecar Veículos Ltda. Advogado: Antonio
Guilherme de Almeida Portugal, José Valdemar Jaschke, Sílvia Helena Neves de
Sales, Luciane Grohs. Agravado: Pedro Marcolino Costa. Advogado: Jeferson da
Cruz Costa, Sandra Regina Marcolino Costa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Osvaldo Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1022295-4 Agravante: Opecar Veículos
Ltda.Agravado: Pedro Marcolino Costa.Relator: Juiz de Direito Substituto em 2.°
Grau Osvaldo Nallim Duarte (em substituição ao Des. José Sebastião Fagundes
Cunha).I. Relatório. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, interposto em
face da decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de
Cambé da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, que indeferiu o pedido de
denunciação à lide interposto pela agravante. Alega, em síntese, que o indeferimento
foi incorreto uma vez que a montadora Peugeot Citroen do Brasil Ltda., fabricante
do veículo, é a responsável direta por todo e qualquer vício de fabricação, caso
remotamente se comprove a existência desses defeitos. Aduz que a vedação do
art. 88 do CDC se aplica exclusivamente à hipótese do art. 13, parágrafo único
do mesmo código e que a interpretação extensiva ofende aos princípios da ampla
defesa e economia processual. II. Decido sobre o pedido de efeito suspensivo. Para
a concessão do efeito suspensivo ou da antecipação da tutela da pretensão recursal,
são requisitos a demonstração da relevância dos fundamentos e a possibilidade
concreta de que a decisão atacada resulte lesão grave e de difícil reparação, como
disposto nos arts. 527, III e 558, do CPC. A ação foi proposta em virtude da alegação
de que o veículo adquirido da concessionária apresenta vício redibitório, consistente
em defeito no sistema de câmbio, não reparado pela agravante. O pedido principal é o
de substituição por outro da mesma marca, espécie e modelo e o subsidiário que seja
efetuado o conserto pela concessionária. A intervenção de terceiro é admitida quando
houver direito de regresso a ser preservado e aqui, em exame inicial, o pressuposto
está demonstrado, pois a inicial cogita defeito de fabricação (vício oculto) e, se for
a concessionária condenada, poderá, no mesmo processo, garantir o ressarcimento
pela denunciada. A interpretação lógica parece indicar, efetivamente, que, sob a 2
ótica do art. 88, do CDC, a vedação à denunciação da lide se restringe às hipóteses
do art. 13 do mesmo código, ou seja, é proibida a intervenção de terceiro quando
o fabricante seja desconhecido ou não possa ser identificado. Como nenhuma
dessas hipóteses se relaciona ao caso em exame (o fabricante é conhecido e é
responsável por qualquer vício de fabricação), não cabe a interpretação extensiva,
que vai além do que a lei diz. Por tais fundamentos, concedo o efeito suspensivo
recursal, suspendendo, também, o processo originário até pronunciamento final da
Câmara, salvo eventual retratação. Solicitem-se informações em dez dias. Intime-se
a parte agravada, por seu procurador, para oferecer resposta. Publique-se. Curitiba,
12 de março de 2013. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto em 2.º
Grau Relator designado
0094 . Processo/Prot: 1022334-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/77309. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2009.00000604 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Aparecido
Procópio Teixeira, Carlos Bernardo, Emerson Paruci Felic, Helio José Vicente,
José Alves Rocha, Nivaldete da Silva Raymundo. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionédis, Sandro Rafael Bonatto, Carmen Glória Arriagada Andrioli. Agravado: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: César Augusto de França, Ilza
Regina Defilippi Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto
N Rolanski. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1022334-6 Agravantes : Aparecido Procópio
Teixeira e Outros. Agravado : Sul América Companhia Nacional de Seguros.
Relator : Des. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Vistos. Trata-se de recurso de
Agravo de Instrumento interposto contra decisão (f. 305-TJ), proferida nos autos de
ação ordinária de responsabilidade obrigacional securitária sob nº 604/2009, que
determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. Inconformados APARECIDO
PROCÓPIO TEIXEIRA e OUTROS interpuseram o presente recurso sustentando,
em síntese, que caso se entenda que a Caixa Econômica Federal deve ingressar
no presente feito, deverá figurar como simples assistente, intervindo no âmbito da
Justiça Estadual e recebendo o processo no estado em que se encontra, conforme
o art. 50 do CPC. Afirmam que a Caixa Econômica Federal não comprovou o
efetivo comprometimento do FCVS, contrariando o recente entendimento adotado
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1091393 e REsp 1091363), motivo pelo
qual a competência para julgar a presente demanda é da Justiça Estadual. Ao final,
pugna pela concessão do efeito suspensivo e final provimento recursal. É sucinto
o relatório. Decido. 1. Importa, na presente fase processual, o exame tão somente
da concessão do efeito suspensivo em relação à decisão hostilizada. A existência
de prova inequívoca suficiente para convencer o julgador da verossimilhança da
alegação exige mais do que a simples aparência do bom direito, ou seja, exige uma
prova segura que, em cognição sumária, aproxime o juízo de probabilidade do juízo

de verdade, o que se verifica no presente caso. Assim, em caráter liminar, CONCEDO
o almejado efeito suspensivo, porquanto presente lesão grave e de difícil reparação
na da decisão proferida, tendo em vista a divergência quanto à competência para
julgar a presente lide. 2. Requisite-se informação ao juízo a quo, encaminhando-
lhe cópia desta decisão. As informações deverão ser Câmara respectiva, por ofício
ou pelo Sistema Mensageiro. 3. Intime-se o agravado para querendo, apresentar
resposta ao recurso. 4. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, em 15 dias,
informe o possível interesse no feito, conforme o Resp nº 1091393 do STJ. 5.
Cumpridas as diligências, voltem conclusos para julgamento. 6. Fica autorizada a
Secretaria da Câmara a assinar/emitir os necessários ofícios e (ou) fazer uso do
Sistema Mensageiro para tanto no que for pertinente. Publique-se. Curitiba, _____
de _____ de 2013. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Desembargador
Relator
0095 . Processo/Prot: 1022456-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/73885. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0027909-37.2012.8.16.0014 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Agravante:
Ezequiel Pereira dos Santos. Advogado: Bruno Augusto Sampaio Fuga. Agravado:
Caixa Seguradora. Advogado: Rafaela Polydoro Küster. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento desprovido de pedido de
antecipação da tutela recursal, de modo que, não sendo o caso de convertê-lo em
retido, defiro o seu processamento. 2. Sendo assim, cumpra-se o disposto no art. 527,
inciso IV, do Código de Processo Civil, requisitando informações ao juiz da causa,
que as prestará no prazo de dez (10) dias. 3. Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso
V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado, na mesma oportunidade,
por publicação no Diário da Justiça eletrônico ao seu advogado, para que responda
no prazo de dez (10) dias (art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a documentação
que entender conveniente. 4. Decorrido o prazo, com ou sem as informações ou as
contrarrazões, retornem os autos conclusos. Cumpra-se e intimem-se. Curitiba, data
da conclusão. José Sebastião Fagundes Cunha Desembargador Relator
0096 . Processo/Prot: 1022835-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/73610. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001523-45.2011.8.16.0162 Indenização. Agravante: Daiane Barbosa, Rosimar
José de Godoy, Roseli do Nascimento Fernandes da Silva, Rosangela Aparecoda
Daniel, Vânia Fátima Domingues, Paulino Lopes Monteiro, Sueli Menezes da Silva.
Advogado: Julio Cesar Guilhen Aguilera. Agravado: Caixa Seguros S/a. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos de ação de responsabilidade securitária nº 1523- 45.2011, a
qual determinou a remessa dos autos à Justiça Federal da Comarca de Londrina,
considerando a manifestação da Caixa Econômica Federal, no sentido de que
possui interesse na causa. Não resignados com a decisão, os autores recorrem
a esta Corte, em cujas razões asseveram que a União se manifestou nos autos
declarando interesse no feito, mas a Caixa Econômica Federal demonstrou não
possuir interesse nos 06 autores com apólice privada, requerendo ainda que em
relação a um dos autores a seguradora deve ser intimada para se pronunciar,
porque não foi possível constatar a natureza da apólice de seguro. Defende, então,
que não havendo interesse da CEF os autos não poderiam ter sido remetidos à
Justiça Federal. Argumenta que na espécie não só não foi comprovado que há
comprometimento do FCVS, como a própria CEF manifestou expressamente o seu
desinteresse. Requer, destarte, a concessão de efeito suspensivo e o consequente
provimento para que os autos permaneçam tramitando perante a Justiça Estadual. II -
Extrai-se do conteúdo dos autos que a presente ação de responsabilidade securitária
foi ajuizada contra a Caixa Seguros S/A pelos autores Daiane Barbosa, Rosimar
José de Godoy, Roseli do Nascimento Fernandes da Silva, Rosangela Aparecida
Rangel, Vania Fatima Domingues, Paulino Lopes Monteiro e Sueli Menezes da
Silva. E em análise aos argumentos recursais e aos elementos constantes nos
autos, denota-se que o presente recurso deve ser provido de plano, em virtude da
manifestação expressa da Caixa Econômica Federal de não possuir interesse na
causa para 06 dos 07 autores em questão. Segundo o documento de fls. 311-316/
TJ, a CEF informou que após pesquisa nominal por CPF, junto ao CDMUT -
Cadastro Nacional de Mutuários, constatou que a apólice do seguro habitacional
não foi firmada no âmbito do SFH para os autores Daiane Barbosa, Rosangela
Aparecida Daniel, Roseli Nascimento Fernandes da Silva, Rosimar José Godoy,
Sueli Menezes da Silva e Vania Fatima Domingues, não identificando o autor
Paulino Lopes Monteiro. Reconheceu, assim, que quanto aos primeiros autores,
não há vinculação ao FCVS e, quanto ao autor Paulino Lopes, a seguradora
e/ou agente financeiro deverão ser intimados para identificação do ramo em
questão. Desta maneira, considerando que a questão da competência depende da
demonstração de certos requisitos, como a da natureza da apólice dos contratos
em questão, bem como de eventual comprometimento do FCVS, nos termos do
recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça, evidencia-se a necessidade
de trâmite do processo pela Justiça Estadual, ao menos para os 06 primeiros
autores. Registra-se que atualmente a matéria é orientada pelo Superior Tribunal
de Justiça, a partir do julgamento dos EDcl nos EDcl do REsp 1.091.363-SC, que
restou assim ementado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF -
detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o
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instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso
temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68),
a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este
se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na
demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente,
não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na
hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos
contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.
6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl
nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/
Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012,
DJe 14/12/2012) Neste passo, embora tenha a União se manifestado no sentido de
informar que possui interesse no feito, em virtude do comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, conforme manifestação de fls. 304-
308, não logrou êxito em comprovar que houve dito comprometimento a partir do
exaurimento do FESA - Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice do Seguro
Habitacional. Desta maneira, não é possível deferir a sua pretensão de remessa
dos autos à Justiça Federal, como fez a decisão ora agravada. III - Em face do
exposto, porque está a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no §1ºA do artigo 557 do
Código de Processo Civil, impõe-se o provimento do recurso para que se reconheça
que em relação aos seis primeiros autores a competência para processamento e
julgamento do feito é da Justiça Estadual, e em relação ao autor Paulino Lopes
Monteiro deve haver a devida investigação acerca da natureza da apólice para que,
então, decida-se sobre a competência. IV - Intime-se. Curitiba, 12 de março de 2013.
Des. José Laurindo de Souza Netto Relator
0097 . Processo/Prot: 1022901-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74184. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0015968-27.2011.8.16.0014 Cobrança. Agravante: Antônio Bispo dos Santos,
Clarice Aparecida Lopes, Isaac Alicrim da Silva, Ivone Aparecida da Silva, Jair
Hervatim, Leonilda Rodrigues Vieira, Maria Helena dos Santos Gaia, Pedro Siena
Neto, Tereza Maciel Kavabata. Advogado: Mário Marcondes Nascimento. Agravado:
Federal de Seguros. Advogado: Rosangela Dias Guerreiro. Interessado: Caixa
Econômica Federal. Advogado: Antonio Carlos da Veiga, Adenilson Cruz, Álvaro
Manoel Furlan. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Cognição vestibular Vistos e examinados Insurgem-se os agravantes frente à
da r. decisão de fls. 163-TJ, proferida nos autos n.º 15968/2011, de ação de
responsabilidade securitária, que rejeitou os embargos de declaração opostos da
decisão que determinou a remessa dos autos para Justiça Federal. In verbis:
"Conheço dos embargos de declaração, pois tempestivos. Np mérito, nego-lhes
provimento, já que a irresignação dos autores não se amolda a nenhuma das
hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil (omissão, contradição,
obscuridade), tratando-se, em verdade, de provimento de mérito, a alterar a decisão,
o que não se admite pela estreita via dos embargos de declaração. Eventual
irresignação deve ser apresentada a tempo e modo próprios". Inconformados,
aduzem os agravantes que ajuizaram a ação de origem objetivando o recebimento
de indenização securitária em decorrência de danos ocasionados aos imóveis que
adquiriram através do Sistema Financeiro de Habitação, considerando a existência
de apólice de seguro. Sustentam que a manifestação da Caixa Econômica Federal
alegando que os contratos pertencem ao ramo 66 (apólice pública) não merece
prosperar, devendo restar comprovado o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (fundo de equalização de
sinistralidade da apólice, para ingresso da CEF na lide. Almejam a concessão
de efeito suspensivo ao recurso, objetivando, com seu julgamento de mérito, o
reconhecimento da Justiça Estadual para análise e julgamento da ação, afastando o
interesse da CEF no feito. É o sucinto relatório. Presentes os requisitos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade, conheço do recurso. É certo que, para conceder
o efeito suspensivo pretendido pela agravante, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, deve-se confirmar a presença dos requisitos constantes do art. 558 do
Código de Processo Civil, quais sejam, o perigo de lesão grave e a relevante
fundamentação do presente recurso. No exame da matéria, cumpre ao relator, no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos
elementos probatórios constante nos autos sobre a manutenção ou não da decisão
recorrida, até o julgamento final do agravo de instrumento. Pois bem. Em sede de
juízo provisório, vislumbra-se presente o perigo de lesão grave ou de difícil reparação,
diante da iminente possibilidade de remessa dos autos à Justiça Federal, antes
do julgamento do presente recurso, o que implicaria na perda de seu objeto. A
par disso, mostra-se cabível a atribuição do efeito suspensivo; contudo, meramente
para sobrestar o andamento processual do feito. Dê-se ciência desta decisão ao
MM. Juiz da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste as informações que
julgar necessárias e, ao mesmo tempo, exercite o juízo de retratação, entendendo-
o conveniente. Autorizo o i. Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a
máxima urgência que a medida impõe. Intime-se a agravada para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente resposta ao recurso, observando o disposto no art. 527, V
do Código de Processo Civil. Ultimadas as diligências, voltem-me. Curitiba, 13 de
março de 2013. Guimarães da Costa Desembargador Relator
0098 . Processo/Prot: 1022975-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2013/77897. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001105-78.2011.8.16.0107 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Caixa
Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora,
Karine Giuliane Machado. Agravado: Rosalino Morski, Izequiel José Maria, Silvani
de Avelar Maria, Nelci de Oliveira Assis, Augusto Massinani Correa (maior de 60
anos), Irene de Lima Correia. Advogado: Carlos Alves. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
I - De início, impõe-se a retificação da autuação, na medida em que é agravante
Liberty Seguros S/A, equivocando-se a agravante em sua petição inicial de agravo,
conforme conferência junto à petição inicial de fls. 16 e 17/TJ e procuração de fls.
295.II - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de ação de responsabilidade securitária nº 1105-78.2011,
ajuizada por Rosalino Morski e outros contra Liberty Seguros S/A, a qual indeferiu
o pedido de expedição de ofício à Caixa Econômica Federal e à Cohapar para
informação acerca do ramo a que pertencem as apólices em questão. Em suas
razões de inconformismo, a agravante assevera que a expedição de ofício é
necessária, pois as solicitações administrativas muitas vezes não são respondidas;
que se trouxerem algumas informações elas serão consideradas prova unilateral; que
o indeferimento causa cerceamento de defesa; que dependendo do tipo da apólice,
se do ramo 66 ou 68, será reconhecida a competência da Justiça Federal. Ainda,
invoca a decisão proferida pela Ministra Maria Isabel Galloti, proferida em novembro
de 2011, na qual entende que o ramo 66 (Público), pertence à Justiça Federal.
Requer, assim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o consequente
provimento. II - No presente caso, denota-se que bem observou a decisão agravada
de que "... eventual reconhecimento de interesse da CEF e deslocamento de
ações de cobrança securitárias tal como esta para o âmbito da justiça federal
depende da comprovação de que há interesse jurídico da instituição econômica na
ação tanto pela presença da apólice pública quanto pelo efetivo comprometimento
do FCVS e do FESA." Não obstante a adoção do mais recente posicionamento
exarado pelo Superior Tribunal de Justiça, a decisão agravada considerou que
cabe à seguradora ré o ônus pela comprovação do interesse da Caixa. Todavia,
tal entendimento está equivocado, na medida em que tem sido verificado que a
indicação do ramo da apólice, se pública ou privada, depende da própria Caixa
Econômica Federal, sendo até mesmo despiciendas as informações prestadas pela
Cohapar, assim como cabe à CEF demonstrar comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA. Constata-se que nas
razões invocadas pelo agravante, o fundamento já está superado pelo julgamento
dos EDcl nos EDcl do REsp 1.091.363-SC, o qual demonstra que é importante
não só conferir o ramo da apólice de seguro, como também o comprometimento
dos fundos que envolvem os seguros habitacionais. Desta maneira, a expedição de
ofício requerida se justifica, a fim de que seja exaurido o procedimento investigativo
necessário ao estabelecimento definitivo da competência para processamento e
julgamento da presente ação de responsabilidade securitária. Destaca-se que o
ofício deve ser expedido apenas à Caixa Econômica Federal, pois a prática tem
demonstrado que as respostas dadas pela Cohapar não são suficientes para
apurar a que ramo a apólice pertence. Conclui-se, então, que a presente decisão
agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante e atual do
Superior Tribunal de Justiça, o que permite que seja dado provimento de plano
ao recurso. Confira-se: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF -
detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente
nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso
temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68),
a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso
da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização
de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este
se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse,
sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na
demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não
poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese
específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos
de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6.
Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl nos
EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
14/12/2012) III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º A do Código
de Processo Civil, dou provimento ao recurso para o fim de determinar a reforma
do despacho agravado no sentido de determinar a intimação da Caixa Econômica
Federal para manifestação de interesse no feito, demonstrando a natureza da apólice
dos contratos de seguro em questão, bem como o comprometimento do FCVS a
partir do exaurimento do FESA. IV - Comunique-se com urgência o Juiz de primeiro
grau. V - Intime-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. José Laurindo de Souza
Netto Relator
0099 . Processo/Prot: 1023425-6 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2013/80105. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 2009.00000730
Exceção de Pré-Executividade. Agravante: Melissa Gordia Savi, Olinda Gordia Savi.
Advogado: Débora Ocimara Schroeder da Silva Lopes. Agravado: Condomínio
Edifício Vitória Regia, Adriana Biselli. Advogado: Paulo Esteves Silva Carneiro,
Daniela Maria de Andrade Schwerz, Aline Bratti Nunes Pereira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.023.425-6 - 4ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. AGRAVANTES:
MELISSA GORDIA SAVI E OLINDA GORDIA SAVI. AGRAVADO: CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO VITÓRIA REGIA. RELATOR: DES. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA
ROLANSKI. Vistos. .I. Cuida-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão de ff. 18/20-TJ que, nos autos de Cumprimento de Sentença nº
730/2009, rejeitou a exceção de pré-executividade promovida pelos agravantes, na
qual sustentam o pagamento integral do débito: "(...) Destarte, tendo em vista a
inexistência de óbices que maculem a validade do processo, estando presentes as
'condições da ação e os pressupostos processuais' da ação executiva, bem como,
o fato de que o argumento aduzido na peça de exceção diz respeito a inexistência
de débito, rejeito a presente exceção de pré-executividade, deixando de condenar
a excipiente em verbas honorárias, haja vista tratar-se de incidente processual que
não põe fim ao processo executivo, ressalvando-se, contudo, que o incidente será
considerado quando do arbitramento final (...)". Pugnam os agravantes, ante acta,
pela concessão do efeito suspensivo. É o clamor. .II. Em análise perfunctória, não
concedo o efeito suspensivo quanto à decisão agravada, porquanto ausentes um dos
requisitos para a tutela recursal, qual seja: o periculum in mora. Por ora, não há risco
de lesão grave e de difícil reparação. .III. Requisite-se informação ao juízo a quo,
encaminhando-lhe cópia desta decisão. As informações deverão ser remetidas pelo
juízo a quo diretamente para a Secretaria da Câmara respectiva, por ofício ou pelo
Sistema Mensageiro. .IV. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta
ao recurso. .V. Cumpridas as diligências, voltem conclusos para julgamento. .VI. Fica
autorizada a Secretaria da Câmara a assinar/emitir os necessários ofícios e (ou) fazer
uso do Sistema Mensageiro para tanto no que for pertinente. Curitiba, 13.03.2013.
Des. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI - Relator
Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0100 . Processo/Prot: 0936450-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/225720. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0025934-78.2010.8.16.0004 Indenização.
Apelante: Nhf Construções e Empreendimentos. Advogado: Kleber Veltrini Tozzi,
Willians Eidy Yoshizumi, Ramon de Medeiros Nogueira. Apelado: Urbs - Urbanização
de Curitiba Sa. Advogado: Ivo Petry Macier Neto, Solon Brasil Junior. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Observação:
vista para prazo de 5 dias. Vista Advogado: Kleber Veltrini Tozzi (PR027567), Ramon
de Medeiros Nogueira (PR022909)
Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0101 . Processo/Prot: 0935591-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/403386. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9355913-0 Apelação Civel. Embargante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Embargado: Izair Peres Dina. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Laurindo
de Souza Netto. Observação: se manifestar em 10 dias. Vista Advogado: Cristiane
Uliana (PR030305)
0102 . Processo/Prot: 0962167-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/252150. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
0044803-98.2010.8.16.0001 Indenização. Apelante (1): P & A Estacionamentos Ltda
Me. Advogado: Samir Thome Filho. Apelante (2): Banco Bradesco SA. Advogado:
Lucas Amaral Dassan, Allan Grubba Schitkovski. Apelante (3): Jonatas Fernandes
dos Prazeres. Advogado: André Otávio Luz. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor:
Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Observação: deferida petição, prazo 10 dias.
Vista Advogado: Jaime Oliveira Penteado (PR020835), Luiz Henrique Bona Turra
(PR017427), Gerson Vanzin Moura da Silva (PR019180)

SEÇÃO DA 9ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA632292IDMATERIA

III Divisão de Processo Cível
Seção da 9ª Câmara Cível
Relação No. 2013.02364

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adam Miranda Sa Stehling   143    0978928-4

Adão Fernandes da Silva   134    0971969-7

Adelmo da Silva
Emerenciano   

038    0897860-7/01

Adilson de Castro Junior   130    0969787-4

Adriana Bittencourt P. L.
Herek   

028    0885079-5

Adriane Hakim Pacheco   127    0968479-3

Adriano Nogueira   036    0894857-8

Aécio Flávio de Paula   094    0954287-6

Afonso Bueno de Santana   121    0966042-8

Alberto Rodrigues Alves   037    0895619-2/01

Alessandra Perez de Siqueira   039    0898726-4

Alex Rodrigues Shibata   146    0982216-8

Alexandra Dária Pryjmak   110    0959611-2

Alexandre Nelson Ferraz   040    0899964-8

Alexandre Pigozzi Bravo   137    0972861-0

Alexandre Postiglione Bührer   047    0915893-6/01

Aline Ribeiro Correia e Silva   098    0955377-9

Aluir Romano Zanellato Filho   111    0959939-5/02

Amélio Scaravonatti   011    0829674-8

Amilcar Marcelo Martins
Pereira   

044    0909005-9/02

Ana carolina Betim Carneiro   059    0919142-0/01

Ana Caroline Dias Libânio
Silva   

132    0971669-2

Ana Lucia Rodrigues Lima   037    0895619-2/01

Ana Paula Brudnicki Barbosa   048    0916116-8/01

   078    0937554-8

Ana Paula Magalhães   130    0969787-4

Ana Paula Wollstein   072    0930433-6

Ananias Cézar Teixeira   001    0733811-8/02

   009    0822090-4/02

   012    0835954-8/02

   050    0917866-7/01

   051    0917894-1/01

   052    0917901-1/01

   053    0918014-7/01

   054    0918814-7/01

   056    0918992-6/01

   057    0919023-0/01

   058    0919039-8/01

   099    0956298-7

   101    0956560-8

   107    0958312-0

   122    0966308-1/01

   148    0982521-4/01

Anderson Hataqueiama   092    0953578-8/02

Anderson Reny Heck   100    0956370-4

Andre Augusto Corleto   085    0949848-6

   092    0953578-8/02

Angela Maria Stepaniv   022    0870884-3/01

Angelino Luiz Ramalho
Tagliari   

046    0914618-9

   085    0949848-6

   092    0953578-8/02

Antônio Augusto Grellert   062    0922877-3/01

Antônio Carlos Paixão   079    0946179-4

Antonio Eduardo G. d. Rueda   137    0972861-0

Antonio Leal de Azevedo
Junior   

109    0958608-1

Antônio Leite dos Santos
Neto   

123    0966733-4

Antonio Luiz Zepone Júnior   095    0954703-5

Arnaldo Ferreira Müller   005    0790914-0/01

Artur Humberto Piancastelli   075    0935281-2

Ayrton Lourenço Neto   043    0907062-6/02

Bárbara Malvezi Bueno de
Oliveira   

126    0968404-6

Benoît Scandelari Bussmann   003    0768991-0/02

Bruno Andrade César de
Oliveira   

075    0935281-2

Bruno André Souza Colodel   135    0972451-4

Bruno Augusto Sampaio
Fuga   

129    0969658-8

Camila Ramos Moreira   003    0768991-0/02

Camile Claudia Hebestreit   082    0947513-0

Carlos André Rodbard
Moreira   

037    0895619-2/01

Carlos Augusto Rumiato   046    0914618-9

Carlos Eduardo França   063    0924547-8
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Carlos Gilberto Warde Júnior   107    0958312-0

Carlos Gomes de Brito   127    0968479-3

Carlos Henrique Zaros Verri   141    0977716-0

Carlos Pzebeowski   038    0897860-7/01

Carlos Roberto Ferrarezi   011    0829674-8

   125    0968344-5

Carlos Roberto Kirchhof   036    0894857-8

Carlos Victor Brüne   121    0966042-8

Carmem Iris Parellada   004    0781547-0/01

Carmen Glória Arriagada
Andrioli   

103    0956960-8/01

Carmen Lúcia Beffa
Gallassini   

087    0951806-9

Caroline Said Dias   014    0843845-9/01

Cauê Pydd Nechi   113    0961142-3

Celso Carneiro do Amaral   030    0891789-3/01

Celso Umberto Luchesi   042    0905664-2

César Augusto de França   065    0925157-8/01

   147    0982261-3

César Augusto Terra   098    0955377-9

Cezar Augusto Baú de Carli   077    0936100-6

Cezar Eduardo Ziliotto   120    0965958-7

Christielle T. B. A. d. Toledo   034    0893980-8

Ciro Brüning   032    0893408-1/01

   033    0893408-1/02

   113    0961142-3

Clair da Flora Martins   044    0909005-9/02

Cláudio Freitas Mallmann   008    0804749-4/01

Cristiane Tapea Consalter   102    0956936-2

Cristiane Uliana   001    0733811-8/02

   099    0956298-7

   101    0956560-8

   122    0966308-1/01

Cristina Watfe   032    0893408-1/01

   033    0893408-1/02

Daniel Antonio Costa Santos   043    0907062-6/02

Daniel Augusto Sabec Viana   086    0950401-0

   114    0961238-4

Daniel Fernando Pastre   064    0924923-8

Daniel Pereira Filho   047    0915893-6/01

Daniel Toledo de Sousa   080    0946833-3

   112    0960542-9

   119    0965844-8

   144    0981310-7

   146    0982216-8

Danieli Dudecke   044    0909005-9/02

Danielle Gonzalez Miranda   089    0952070-3

Dario Borges de Liz Neto   067    0925841-5

   102    0956936-2

Débora Segala   006    0791267-0/01

Deborah Sperotto da Silveira   048    0916116-8/01

   078    0937554-8

   087    0951806-9

Diego Balem   024    0875658-3/01

Diego Balieiro Werneck   093    0953615-6

Diego Henrique Oliveira   091    0953236-5

Diogo Bertolini   047    0915893-6/01

Dirceu Galdino Cardin   029    0889840-0/01

Ed Wilson Marchinichen   081    0946834-0

Edalmo da Silva   034    0893980-8

Eder Maurício Rigoni   063    0924547-8

Edilson Chibiaqui   023    0873930-2/02

Edilson Panicki   141    0977716-0

Eduardo Estanislau Tobera
Filho   

132    0971669-2

Eduardo Garcia Branco   049    0917363-1

Eduardo Marcelo Pinotti   125    0968344-5

Elena Beatriz Winck   134    0971969-7

Elise Gasparotto de Lima   145    0981858-2

Eliseu Alves Fortes   104    0957153-7

Ellen Karina Borges Santos   084    0949652-0

   090    0952528-4

   124    0967233-3

   150    0987590-9

Elmo Said Dias   014    0843845-9/01

Elói Contini   047    0915893-6/01

Elso Cardoso Bitencourt   016    0845647-1/01

Elton Scheidt Pupo   109    0958608-1

Emanuel Fernando Castelli
Ribas   

013    0839730-4/01

Émerson Luiz Vello   049    0917363-1

Enezio Ferreira Lima   123    0966733-4

Érica Hikishima Fraga   093    0953615-6

Eroulths Cortiano Junior   014    0843845-9/01

Evellyn Dal Pozzo Yugue   091    0953236-5

Fabiana Eliza Mattos   024    0875658-3/01

Fabiano Neves Macieywski   001    0733811-8/02

   009    0822090-4/02

   012    0835954-8/02

   031    0893169-9

   050    0917866-7/01

   051    0917894-1/01

   052    0917901-1/01

   053    0918014-7/01

   054    0918814-7/01

   057    0919023-0/01

   058    0919039-8/01

   071    0929928-3

   107    0958312-0

   129    0969658-8

   148    0982521-4/01

   149    0983093-9

Fábio Bittencourt F. d.
Camargo   

081    0946834-0

Fábio Dias Vieira   122    0966308-1/01

Fabio Gabos Alvares   097    0954836-9

Fábio Moreira Constantino   088    0951906-4

   089    0952070-3

Fábio Santos Rodrigues   045    0912041-0/01

Fabiúla Müller Koenig   138    0975123-7

Fabricio Fazolli   029    0889840-0/01

Fabrício Passos Azevedo   038    0897860-7/01

Fernanda Fontes Dalmolin   062    0922877-3/01

Fernanda Ribeirete de Souza   113    0961142-3

Fernando Anzola Pivaro   020    0859489-8

   046    0914618-9

Fernando Bueno de Castro   059    0919142-0/01

Fernando Murilo Costa
Garcia   

031    0893169-9

   071    0929928-3

   129    0969658-8

   149    0983093-9

Fernando Rumiato   032    0893408-1/01

   033    0893408-1/02

   086    0950401-0

Fernando Yonaha Honda   005    0790914-0/01

Filipe Alves da Mota   004    0781547-0/01

Flávia Balduíno da Silva   008    0804749-4/01

   031    0893169-9

   145    0981858-2

Flávio Penteado Geromini   030    0891789-3/01

   068    0927898-2

Francis Almeida Vessoni   083    0948552-1/01

Francisco Leite da Silva   095    0954703-5

Frederico Valdomiro Slomp   015    0844376-3

   060    0920330-7

Geni Romero Jandre
Pozzobom   

112    0960542-9

   141    0977716-0

   144    0981310-7

   146    0982216-8

Geraldo Alberti   007    0803862-8/01

Geraldo Francisco
Pomagerski   

061    0922730-5

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

027    0882636-8/01

   030    0891789-3/01

   066    0925650-4

   068    0927898-2

   079    0946179-4

Gerusa Linhares Lamorte   006    0791267-0/01

Gilberto Alves da Silva   037    0895619-2/01

Gilberto Gemin da Silva   065    0925157-8/01

Gilberto Stinglin Loth   098    0955377-9

Giorgia Enrietti Bin Bochenek   137    0972861-0
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Giovana Roberta Mercaldi   111    0959939-5/02

Giovani de Oliveira Serafini   136    0972580-0

Giovani Zorzi Ribas   019    0849236-4/01

Gislaine Fernanda de Paula   048    0916116-8/01

   078    0937554-8

   087    0951806-9

Gisleine Dariane M. d. Farias   076    0935735-5

Giuzeila Machado Watte   077    0936100-6

Glauco Iwersen   016    0845647-1/01

   020    0859489-8

   073    0932109-3

Glauco José Rodrigues   025    0875866-5/01

Glauco Salvati Pinto   070    0929236-0

Guilherme Régio Pegoraro   124    0967233-3

   126    0968404-6

Guilherme Vieira Scripes   055    0918975-5/01

Guilhermo Paranaguá e
Cunha   

014    0843845-9/01

Gustavo Fasciano Santos   077    0936100-6

Gustavo Reis Marson   022    0870884-3/01

Gustavo Rodrigo Góes
Nicoladelli   

138    0975123-7

Hamilton Kirmayr Manfé   031    0893169-9

Harysson Roberto Tres   121    0966042-8

Hélder Masquete Calixti   125    0968344-5

Helena Mechlin Wajsfeld
Cicaroni   

003    0768991-0/02

Henrique Schneider Neto   120    0965958-7

Heroldes Bahr Neto   001    0733811-8/02

   009    0822090-4/02

   053    0918014-7/01

   054    0918814-7/01

   057    0919023-0/01

   058    0919039-8/01

   107    0958312-0

Homero Matias   004    0781547-0/01

Hugo Francisco Gomes   065    0925157-8/01

   142    0978613-8

   147    0982261-3

Hugo Jesus Soares   019    0849236-4/01

Ideraldo José Appi   127    0968479-3

Idevar Campaneruti   094    0954287-6

Ilza Regina Defilippi Dias   142    0978613-8

Ingo Hofmann Junior   029    0889840-0/01

Irineu Galeski Junior   072    0930433-6

Ivan César Azevedo Borges de
Liz   

067    0925841-5

   102    0956936-2

Ivan Kruger   030    0891789-3/01

Ivan Szabelim de Souza   091    0953236-5

Ivo Ferreira de Oliveira   091    0953236-5

Jacir Strapazzon Junior   088    0951906-4

Jackson Gladston Nicolodi   004    0781547-0/01

Jackson Luís Vicente   046    0914618-9

Jacqueline Stubert   025    0875866-5/01

Jaime Oliveira Penteado   027    0882636-8/01

   030    0891789-3/01

   066    0925650-4

   068    0927898-2

   079    0946179-4

Janaína de Souza
Valenzuella   

039    0898726-4

Jean Carlos Martins
Francisco   

020    0859489-8

   023    0873930-2/02

   147    0982261-3

Jefferson Renato Rosolem
Zaneti   

072    0930433-6

Jeimes Gustavo Colombo   021    0863830-4

Jeniffer Mayumi Mori   006    0791267-0/01

João Alberto Nieckars da
Silva   

037    0895619-2/01

João Alves Barbosa Filho   031    0893169-9

   145    0981858-2

João Carlos de Carvalho A.
Vieira   

003    0768991-0/02

João Leonel Antocheski   010    0828417-9

   017    0848176-9/01

   096    0954708-0

   120    0965958-7

João Leonelho Gabardo Filho   098    0955377-9

João Rogério Rosa   078    0937554-8

Jonatas Luiz Moreira de
Paula   

094    0954287-6

Jorge Abrão Faiad Neto   010    0828417-9

Jorge Luiz Garret   082    0947513-0

JOSE CARLOS DO
NASCIMENTO   

072    0930433-6

José Carlos Martins Pereira   080    0946833-3

José Fernando Vialle   088    0951906-4

   089    0952070-3

José Irajá de Almeida   092    0953578-8/02

José Madson dos Reis   017    0848176-9/01

Julia Barozzi Festa Trovati   003    0768991-0/02

Juliana Martins Pereira   044    0909005-9/02

Julianna Wirschum Silva   049    0917363-1

Júlio César Dalmolin   135    0972451-4

Júlio Cesar Goulart Lanes   039    0898726-4

Júlio Cesar Ribeiro
Rodrigues   

116    0962669-3

Júlio Cezar Engel dos Santos   130    0969787-4

Julio Ricardo A. d. M. Rosa   078    0937554-8

Juscelino Clayton Castardo   064    0924923-8

Karina Hashimoto   065    0925157-8/01

Kátia Rejane S. A. d. Oliveira   003    0768991-0/02

Kelly Regina Pavani Vulpini   048    0916116-8/01

Laíse Matros   011    0829674-8

Landulfo de Oliveira F. Júnior   004    0781547-0/01

Laura Agrifóglio Vianna   125    0968344-5

Laura Moretti   004    0781547-0/01

Lauro Caversan Júnior   072    0930433-6

Lays Novaes Schuchovski   059    0919142-0/01

Leandro Isaías Campi de
Almeida   

032    0893408-1/01

   033    0893408-1/02

Leandro Rohr Nesello   103    0956960-8/01

Leda Regina Gambetta   035    0894339-5/01

Leodir Ceolon Júnior   121    0966042-8

Leonardo de Lima e Silva
Bagno   

065    0925157-8/01

Leonardo Thomazoni Loyola   136    0972580-0

Leonel Lourenço Carrasco   129    0969658-8

Leopoldo Pizzolato de Sá   079    0946179-4

Lilian Cristina W. d. R.
Pombo   

108    0958449-2

Liliana Orth Dielh   043    0907062-6/02

Lindsay Laginestra   017    0848176-9/01

   096    0954708-0

   120    0965958-7

Lineu Miguel Gomes   005    0790914-0/01

Lizete Rodrigues Feitosa   025    0875866-5/01

   118    0964681-7

Louise Camargo de Souza   047    0915893-6/01

Lucas Zucoli Yamamoto   028    0885079-5

Luciana Veiga Caires   112    0960542-9

   119    0965844-8

   144    0981310-7

Luis Guilherme Beltrami   096    0954708-0

Luiz Antônio Mores   128    0968779-8

Luiz Antonio Ormianin   002    0742565-0/01

Luiz Antonio Pinto Santiago   049    0917363-1

Luiz Carlos Beraldi Loyola   136    0972580-0

Luiz Carlos do Nascimento   080    0946833-3

Luiz Fabiani Russo   026    0882627-9

Luiz Fabrício Betin Carneiro   059    0919142-0/01

Luiz Fernando da Rosa Pinto   118    0964681-7

Luiz Fernando Guareschi   069    0928840-0

Luiz Gonzaga Moreira
Correia   

003    0768991-0/02

Luiz Gustavo Baron   038    0897860-7/01

Luiz Henrique Bona Turra   027    0882636-8/01

   066    0925650-4

   068    0927898-2

   079    0946179-4

Luiz Rafael   081    0946834-0

Luiz Rodrigues Wambier   105    0957294-3
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Mara Alessandra Reis de
Carvalho   

109    0958608-1

Marcel Crippa   092    0953578-8/02

Marcelo Augusto Bertoni   135    0972451-4

Marcelo Baldassarre Cortez   021    0863830-4

Marcelo Cavalheiro
Schaurich   

127    0968479-3

Marcelo Dalanhol   103    0956960-8/01

Marcelo de Souza Teixeira   045    0912041-0/01

Marcelo Honjo   089    0952070-3

Marcelo Souza Lopes   039    0898726-4

Márcia Borges Alves da Silva   040    0899964-8

Márcia Rosane Witzke   071    0929928-3

Márcia Satil Parreira   074    0933969-3

Márcio Alexandre Cavenague   023    0873930-2/02

   063    0924547-8

Márcio Luís Piratelli   081    0946834-0

Marco Antônio Busto de
Souza   

026    0882627-9

Marco Aurélio Rodrigues
Palma   

064    0924923-8

Marcos Alves da Silva   040    0899964-8

Marcos Henrique Machado
Pereira   

028    0885079-5

Marcos Roberto Meneghin   065    0925157-8/01

   142    0978613-8

Marcos Vinicius Ulaf   113    0961142-3

Marcus Canever Fraga   120    0965958-7

Marcus Vinícius Bossa
Grassano   

097    0954836-9

Marcus Vinícius Cabulon   042    0905664-2

Marcus Vinícius Zaros Verri   141    0977716-0

Maria Elizabeth Jacob   021    0863830-4

Mariana Cavallin Xavier   143    0978928-4

Mariana Pereira Valério   073    0932109-3

Marina Freiberger Neiva   130    0969787-4

Marino Eligio Gonçalves   142    0978613-8

Mário Marcondes
Nascimento   

016    0845647-1/01

   023    0873930-2/02

   046    0914618-9

   083    0948552-1/01

   085    0949848-6

   147    0982261-3

Mário Rubens Vargas Mella   013    0839730-4/01

Marlene Leithold   003    0768991-0/02

Martim Francisco Ribas   015    0844376-3

   060    0920330-7

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

105    0957294-3

Maurício Beleski de Carvalho   095    0954703-5

Mauricio Thadeu de Mello e
Silva   

140    0977421-6

Mauro Moro Serafini   105    0957294-3

Mauro Sérgio Guedes Nastari   067    0925841-5

Maximilian Zerek   122    0966308-1/01

Melissa Cristina Reis   036    0894857-8

Michele Gerber Dorn   087    0951806-9

Mieko Ito   093    0953615-6

Milena Martins Castelli Ribas   013    0839730-4/01

Milton Luiz Cleve Küster   007    0803862-8/01

   016    0845647-1/01

   020    0859489-8

   023    0873930-2/02

   024    0875658-3/01

   035    0894339-5/01

   063    0924547-8

   069    0928840-0

   073    0932109-3

   076    0935735-5

   083    0948552-1/01

   084    0949652-0

   090    0952528-4

   106    0957511-9

   117    0963642-6

   124    0967233-3

   126    0968404-6

   150    0987590-9

Mônica Dalmolin   135    0972451-4

Mônica Ferreira Mello Biora   007    0803862-8/01

   024    0875658-3/01

   069    0928840-0

   083    0948552-1/01

Murillo Espinola de Oliveira
Lima   

001    0733811-8/02

   053    0918014-7/01

   054    0918814-7/01

   056    0918992-6/01

   057    0919023-0/01

   058    0919039-8/01

   101    0956560-8

   122    0966308-1/01

Murilo Cleve Machado   023    0873930-2/02

Nathascha Raphaela
Pomagerski   

061    0922730-5

Nelson Luiz Nouvel Alessio   065    0925157-8/01

Nilton Antônio de Almeida
Maia   

001    0733811-8/02

   009    0822090-4/02

Odair Vicente Moreschi   111    0959939-5/02

Orildo Volpin   003    0768991-0/02

Osmar Gomes de Brito   127    0968479-3

Pâmela Iris Teilor   140    0977421-6

Patrícia Francioli S. S. d.
Silva   

142    0978613-8

   147    0982261-3

Patrícia Piekarczyk   116    0962669-3

Patrícia Ribeiro P. d. C.
Freitas   

097    0954836-9

Patricia Vanessa Maran
Vieira   

006    0791267-0/01

Patrique Mattos Drey   059    0919142-0/01

Paulo Eduardo Rodrigues   027    0882636-8/01

Paulo Henrique Berehulka   062    0922877-3/01

Paulo Henrique Gardemann   055    0918975-5/01

Paulo Raimundo Vieira
Zacarias   

093    0953615-6

Paulo Roberto Anghinoni   030    0891789-3/01

Paulo Roberto Gomes   117    0963642-6

Paulo Roberto Gongora
Ferraz   

044    0909005-9/02

Paulo Roberto Luviseti   029    0889840-0/01

Paulo Roberto Pires   141    0977716-0

   144    0981310-7

Pedro Fratucci Savordelli   066    0925650-4

Priscila Perelles   022    0870884-3/01

   037    0895619-2/01

Rafael Francisco Santos Leal   139    0976120-0

Rafael Lucas Garcia   068    0927898-2

   145    0981858-2

Rafael Nogueira da Gama   006    0791267-0/01

Rafael Ricci Fernandes   086    0950401-0

Rafael Santos Carneiro   018    0848422-6/01

   133    0971919-7

Rafaela Polydoro Küster   084    0949652-0

   090    0952528-4

   124    0967233-3

   126    0968404-6

   150    0987590-9

Rafaella Gussella de Lima   135    0972451-4

Rebeca Soares Trindade   038    0897860-7/01

Regina de Melo Silva   041    0900122-9

Reinaldo Mirico Aronis   132    0971669-2

Renata Antoniassi Veronez   075    0935281-2

Renata Helena Lara Sampaio   139    0976120-0

Renato Lima Barbosa   075    0935281-2

Renato Luiz Ottoni Guedes   070    0929236-0

Ricardo Andraus   038    0897860-7/01

Ricardo Bazzaneze   019    0849236-4/01

Ricardo Furlan   080    0946833-3

   112    0960542-9

   119    0965844-8

   144    0981310-7

   146    0982216-8

Ricardo Miara Schuarts   024    0875658-3/01
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Roberta Carolina Faeda
Crivari   

141    0977716-0

Roberta de Mello e Silva   140    0977421-6

Roberto de Oliveira
Guimarães   

063    0924547-8

Roberto Kazuo Rigoni Fujita   029    0889840-0/01

Roberto Nelson Brasil P.
Filho   

138    0975123-7

Robinson Leon de Aguero   043    0907062-6/02

Robson Fari Nassin   030    0891789-3/01

Robson Sakai Garcia   018    0848422-6/01

   074    0933969-3

   076    0935735-5

   084    0949652-0

   106    0957511-9

   115    0962544-1

   133    0971919-7

   143    0978928-4

   145    0981858-2

   149    0983093-9

   150    0987590-9

Rodavlas Lhamas Ferreira   073    0932109-3

Rodrigo Carlesso Moraes   088    0951906-4

   089    0952070-3

Rodrigo dos Passos Viviani   028    0885079-5

Rodrigo Guimarães   138    0975123-7

Rodrigo Longo   077    0936100-6

Rodrigo Pelissão de Almeida   022    0870884-3/01

Romeu Martins Ribeiro Filho   087    0951806-9

Rosana Horne   108    0958449-2

Rosangela Dias Guerreiro   065    0925157-8/01

   142    0978613-8

   147    0982261-3

Rozane da Rosa Cachapuz   114    0961238-4

Rudinei Fracasso   065    0925157-8/01

Rui Ferraz Paciornik   106    0957511-9

Ruy Fonsatti Júnior   103    0956960-8/01

Salim Yared Filho   002    0742565-0/01

Samuel Ieger Suss   082    0947513-0

Sandra Regina Rodrigues   022    0870884-3/01

   037    0895619-2/01

Saulo Bonat de Mello   001    0733811-8/02

   009    0822090-4/02

   050    0917866-7/01

   051    0917894-1/01

   053    0918014-7/01

   054    0918814-7/01

   056    0918992-6/01

   057    0919023-0/01

   058    0919039-8/01

Saulo de Tarso Araújo
Carneiro   

138    0975123-7

Sayonara Tossulino de
Almeida   

139    0976120-0

Sebastião Seiji Tokunaga   053    0918014-7/01

   054    0918814-7/01

   056    0918992-6/01

   057    0919023-0/01

   058    0919039-8/01

   101    0956560-8

   107    0958312-0

   122    0966308-1/01

Sérgio Leal Martinez   062    0922877-3/01

Sérgio Rezende de Oliveira   097    0954836-9

Sérgio Vulpini   048    0916116-8/01

Silvenei de Campos   013    0839730-4/01

Silvia Maria de Melo Rosa   078    0937554-8

Soraia Araújo Pinholato   104    0957153-7

Stephanie Zago de Carvalho   087    0951806-9

Stephen Wilson   111    0959939-5/02

Tatiana Valesca Vroblewski   128    0968779-8

Tatiany Zanatta Salvador   082    0947513-0

Thaís Bazzaneze   019    0849236-4/01

Thais Malachini   035    0894339-5/01

   117    0963642-6

Thiago Augusto Gonçalves
Bozelli   

103    0956960-8/01

Thiago Fernando dos Santos   100    0956370-4

Thiago Haviaras da Silva   092    0953578-8/02

Thiago Ribeiro Vieira   090    0952528-4

Thiago Salvatti   089    0952070-3

Tiago Schroeder Russi   092    0953578-8/02

Trajano Bastos de O. N.
Friedrich   

035    0894339-5/01

   076    0935735-5

   106    0957511-9

   117    0963642-6

Ulisses Cabral Bispo Ferreira   118    0964681-7

Valdeci Wenceslau Barão
Marques   

110    0959611-2

Valéria Caramuru Cicarelli   040    0899964-8

Vanessa Janke de Castro   063    0924547-8

Vera Lucia Aparecida A.
Veronez   

075    0935281-2

Victor Kundzin   008    0804749-4/01

Vitoldo JoséSiedlecki   107    0958312-0

Vivian Regina Zambrim   124    0967233-3

Vlamir Emerson Ferreira   035    0894339-5/01

Walter Spena de Macedo   061    0922730-5

Wanderley Antonio de Freitas   024    0875658-3/01

Washington Luiz Stelle
Teixeira   

100    0956370-4

Wellington Neves Salmazo   096    0954708-0

William Carvalho   131    0971220-5

Wilson Gealh   045    0912041-0/01

Yoshihiro Miyamura   063    0924547-8

Zulmira Cristina Leonel   063    0924547-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0733811-8/02 Agravo
. Protocolo: 2011/165770. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 7338118-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Honilson da Silva Cordeiro.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Cristiane Uliana. Agravado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Nilton Antônio de Almeida Maia.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do agravo regimental, com aplicação de multa,
mantendo-se a decisão monocrática, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE
CONDENOU A AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO - MANUTENÇÃO
DO PERCENTUAL E NÃO REDUÇÃO DO PERCENTUAL - JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO DECIDIDO
MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC - RECURSO - NÃO CONHECE.
0002 . Processo/Prot: 0742565-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/432480. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 7425650-0 Apelação
Civel. Embargante: Salim Yared Filho. Advogado: Luiz Antonio Ormianin, Salim
Yared Filho. Embargado: César Augusto Bueno Kotviski, Condomínio Edifício Kepler.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 742565-0/01 Origem:
1ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Embargante: SALIM
YARED FILHO Embargados: CESAR AUGUSTO BUENO KOTVISKI E OUTRO
Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 93, IX, DA CF E 165 DO CPC - INOCORRÊNCIA -
COISA JULGADA MATERIAL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE SE PRETENDER
QUE O JUIZ APRECIE NOVAMENTE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS RELATIVAS
À MESMA LIDE (ART.471, CPC) - SENTENÇA MANTIDA - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNAÇÃO -
REJEITADOS.RELATÓRIO1.
0003 . Processo/Prot: 0768991-0/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/146521. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
7689910-0 Apelação Civel. Embargante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil,
Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil - Fenabb. Advogado:
Orildo Volpin, Helena Mechlin Wajsfeld Cicaroni, Julia Barozzi Festa Trovati, João
Carlos de Carvalho Aranha Vieira, Luiz Gonzaga Moreira Correia. Embargado (1):
Banco do Brasil SA. Advogado: Marlene Leithold. Embargado (2): Coordenadoria
Geral de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon de Cascaval. Advogado: Kátia
Rejane Stürmer Alves de Oliveira. Interessado: Município de Cascavel. Advogado:
Camila Ramos Moreira, Benoît Scandelari Bussmann, Kátia Rejane Stürmer Alves
de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Julgado em: 07/03/2013
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DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os presentes
Embargos de Declaração nos termos acima expostos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRARIEDADE OU OMISSÃO - ACÓRDÃO MANTIDO - EMBARGOS
PARCIALMENTE ACOLHIDOS TÃO SOMENTE PARA CORRIGIR O ERRO
MATERIAL APONTADO.
0004 . Processo/Prot: 0781547-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/426712. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 7815470-0 Agravo de
Instrumento. Embargante: Laci das Chagas Oliveira. Advogado: Filipe Alves da Mota.
Embargado: Phenix Seguradora Sa. Advogado: Laura Moretti, Landulfo de Oliveira
Ferreira Júnior, Jackson Gladston Nicolodi, Homero Matias, Carmem Iris Parellada.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
Embargos de Declaração pelas razões acima expostas. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO AFASTADA - OBSERVÂNCIA AO
ARTIGO 93, IX, DA CF/88 - PREQUESTIONAMENTO - NÃO CABIMENTO DOS
EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535, DO CPC - RECURSO
REJEITADO.
0005 . Processo/Prot: 0790914-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/383043. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 7909140-0 Apelação
Civel. Embargante: Arnaldo Ferreira Muller. Advogado: Fernando Yonaha Honda,
Arnaldo Ferreira Müller. Embargado: Cristiane Broza. Advogado: Lineu Miguel
Gomes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE
- EMBARGOS REJEITADOS.1.- Devem ser rejeitados os embargos de declaração
que não demonstrem omissão, obscuridade ou contradição no acórdão atacado.2.- O
Tribunal ad quem não está obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os
argumentos legais quando já tenha achado fundamentos suficientes para embasar
sua decisão.
0006 . Processo/Prot: 0791267-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/383633. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 7912670-0 Apelação Civel. Embargante: Bradesco Vida e Previdencia S/
a. Advogado: Gerusa Linhares Lamorte, Rafael Nogueira da Gama, Débora Segala,
Jeniffer Mayumi Mori. Embargado: Rhanna Arend Claro. Advogado: Patricia Vanessa
Maran Vieira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO -
VALOR DO PAGAMENTO - INDENIZAÇÃO POR MORTE - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS REJEITADOS.
0007 . Processo/Prot: 0803862-8/01 Agravo
. Protocolo: 2011/441990. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 8038628-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Sul América Cia Nacional
de Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora.
Agravado: Maria Terezinha Marcondes, André Leite da Silva, Patrik Ermany Ribeiro,
Fabiana Giló Ribeiro, Cleuza Jiló Ribeiro, Antonio Carlos Aguiar, Moisés Farinha
Alves, Macir Antonio de Oliveira, Gece José de Oliveira, Sidinei Vitor de Andrade.
Advogado: Geraldo Alberti. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado
em: 29/11/2012
DECISÃO: Acordam os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA
- APLICAÇÃO DO ARTº 557 § 1º DO CPC - RECURSO DESPROVIDO -
ARGUMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE
JURISPRUDENCIAL - JURISPRUDÊNCIA TRAZIDA INAPLICÁVEL AO CASO
EM COMENTO - REITERAÇÃO DE RAZÕES DESPROVIDAS DE CONTEÚDO
MÍNIMO CAPAZ DE JUSTIFICAR A PRETENSÃO FINAL DE MODIFICAÇÃO
DA DECISÃO - MATÉRIA COM REITERADOS JULGAMENTOS NO MESMO
SENTIDO - AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES
STJ - PRESCRIÇÃO - AFASTADA - CARÊNCIA DA AÇÃO - INOCORRÊNCIA
- CONTRATO DE GAVETA INDIFERENTE PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO -
RECURSO - NEGA PROVIMENTO.
0008 . Processo/Prot: 0804749-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/210268. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 8047494-0 Apelação
Civel. Embargante: Liberty Seguros Sa. Advogado: Flávia Balduíno da Silva.
Embargado: João Carlos Silva de França. Advogado: Cláudio Freitas Mallmann,
Victor Kundzin. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga

Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar efeitos infringentes
aos embargos de declaração e anular a r. sentença, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 804749-4/01 - 9.ª
CCiv.Origem: 4ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Embargante:
LIBERTY SEGUROS S/A Embargado: JOÃO CARLOS SILVA DE FRANÇA
Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
EFEITOS INFRINGENTES - CABIMENTO - ALTERAÇÃO SUPERVENIENTE DE
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - ENUNCIADO N.º 26 DO TJPR - AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - SÚMULA 474 DO
STJ - AUSÊNCIA DE LAUDO SOBRE O GRAU DA INVALIDEZ - NECESSIDADE
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.RELATÓRIO1.
0009 . Processo/Prot: 0822090-4/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)
. Protocolo: 2012/122519. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8220904- Apelação Civel. Embargante: Leonir Veloso Cardoso. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Embargado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Nilton Antônio
de Almeida Maia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná em composição integral, por unanimidade
de votos, em dar provimento aos embargos infringentes, nos termos acima
expostos. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
ROMPIMENTO DO POLIDUTO (OLAPA) - VAZAMENTO DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO E HIDROCARBONETOS NAS BAÍAS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
- IMPACTO AMBIENTAL - DANOS MORAIS COMPROVADOS - TERMO INICIAL
DOS JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO
- INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 54 DO STJ - RECURSO PROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0828417-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/242027. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0000287-72.2011.8.16.0028 Indenização. Agravante: Bradesco Auto/re Companhia
de Seguros. Advogado: João Leonel Antocheski. Agravado: Espólio de José
Henrique Alves de Bonfim, Auria Maria Braun, Micheli Alves de Bonfim, Bruno
Henrique Alves de Bonfim, Bruna Alves de Bonfim, Kauan Alves de Bonfim.
Advogado: Jorge Abrão Faiad Neto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao
presente agravo de instrumento, nos termos acima expostos. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO -
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA EM PARTE FIXANDO PENSÃO COM BASE NO
SALÁRIO INTEGRAL PERCEBIDO PELA VÍTIMA - PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273, DO CPC - REDUÇÃO
DO VALOR DA PENSÃO MENSAL PARA 2/3 DO SALÁRIO PERCEBIDO PELA
VÍTIMA À ÉPOCA DO ACIDENTE - POSICIONAMENTO DESTA CORTE - DECISÃO
REFORMADA EM PARTE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
0011 . Processo/Prot: 0829674-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/336637. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0007336-35.2004.8.16.0021 Execução. Apelante: Caixa de Assistência
dos Funcionários do Banco do Brasil Sa - Cassi. Advogado: Laíse Matros.
Rec.Adesivo: Nilton Pereira Domingues, Dione Olynik. Advogado: Carlos Roberto
Ferrarezi, Amélio Scaravonatti. Apelado (1): Nilton Pereira Domingues, Dione Olynik.
Advogado: Carlos Roberto Ferrarezi, Amélio Scaravonatti. Apelado (2): Caixa de
Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil Sa - Cassi. Advogado: Laíse Matros.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Francisco Luiz
Macedo Junior. Julgado em: 30/08/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento ao recurso de apelação, e negar provimento ao
recurso de adesivo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- OBRIGAÇÃO DE FAZER - PLANO DE SAÚDE - CASSI - FILHO QUE ATINGE
IDADE DE 24 ANOS - EXCLUSÃO DE DEPENDENTE DO PLANO SEM AVISO
PRÉVIO - DEPENDENTE INCAPAZ - MANUTENÇÃO - RESSARCIMENTO DE
DESPESAS COM TRATAMENTO EFETUADO - POSSIBILIDADE - RECURSO -
APELAÇÃO NEGA PROVIMENTO - ADESIVO - NEGA PROVIMENTO.
0012 . Processo/Prot: 0835954-8/02 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/409482. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8359548-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Laercio Pereira. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
Agravo Regimental nos termos acima expostos. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL
- AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS AMBIENTAIS - EXECUÇÃO PROVISÓRIA -
CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - ESTADO
DE NECESSIDADE DEMONSTRADO - ISENÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO
ATÉ O LIMITE DE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475-O,
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§2º, I, DO CPC - DECISÃO AGRAVADA ESCORREITA - PRECEDENTES DESTA
CORTE - RECURSO DESPROVIDO.
0013 . Processo/Prot: 0839730-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/382227. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 8397304-0 Apelação
Civel. Embargante: Waine Mioto. Advogado: Emanuel Fernando Castelli Ribas,
Milena Martins Castelli Ribas. Embargado: Lauri Luiz Fornazare. Advogado: Silvenei
de Campos, Mário Rubens Vargas Mella. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz
Patitucci. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE
- EMBARGOS REJEITADOS.1.- Devem ser rejeitados os embargos de declaração
que não demonstrem omissão, obscuridade ou contradição no acórdão atacado.2.- O
Tribunal ad quem não está obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os
argumentos legais quando já tenha achado fundamentos suficientes para embasar
sua decisão.
0014 . Processo/Prot: 0843845-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/209992. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 8438459- Apelação
Civel. Embargante: Vivian Ferreira do Amaral. Advogado: Eroulths Cortiano Junior,
Guilhermo Paranaguá e Cunha. Embargado: Munzer Zraik. Advogado: Caroline Said
Dias, Elmo Said Dias. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz
Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por Unanimidade de votos, em ACOLHER PARCIALMENTE
os presentes Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - POSSIBILIDADE -
PECULIARIDADES DO CASO QUE AUTORIZAM A FIXAÇÃO DE TERMO INCIAL
DIFERENCIADO - DEMORA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FATOR QUE DEVE
SER CONSIDERADO, A FIM DE EVITAR O DESVIRTUAMENTO DO INSTITUTO
DO DANO MORAL - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
0015 . Processo/Prot: 0844376-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/262890. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 0003567-79.2003.8.16.0174 Embargos a Execução. Apelante: Marciele
Soares, Verginia Soares. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Apelado: Gr
Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar
provimento aos recursos de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ACIDENTE DE TRABALHO - CONDENAÇÃO EM PRESTAÇÕES PERIÓDICAS -
INTERPOSIÇÃO DE UMA EXECUÇÃO A CADA VENCIMENTO - DESCABIMENTO
- POSSIBILIDADE DE COBRANÇA NA EXECUÇÃO PRINCIPAL, NOS TERMOS
DO ARTIGO 290 DO CPC - AUSÊNCIA DO BINÔMIO INTERESSE/UTILIDADE
- CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, CPC - CORRETO ACOLHIMENTO
DOS EMBARGOS PARA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - EXEQUENTES QUE DERAM CAUSA À AÇÃO E RESTARAM VENCIDAS
- DEVER DE ARCAR COM O ÔNUS SUCUMBENCIAL - SENTENÇAS MANTIDAS
RECURSOS DESPROVIDOS
0016 . Processo/Prot: 0845647-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/439505. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8456471-0 Apelação Civel. Embargante: Pedro Caseselato, Reginaldo Faustino
de Oliveira, Sebastião Marcolino da Silva (maior de 60 anos), Silas Pereira da
Silva, Valdomiro Viajola. Advogado: Mário Marcondes Nascimento, Elso Cardoso
Bitencourt. Embargado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa
Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 845647-1/01 Origem:
VARA ÚNICA DA COMARCA DE FAXINAL Embargantes: PEDRO CASSELATO E
OUTROS Embargada: CAIXA SEGURADORA S/A Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS
TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGURO HABITACIONAL - DANOS
EM IMÓVEL - FATO SUPERVENIENTE - LEI N° 12409/2011 - COBERTURA
DIRETA DO FCVS AOS CONTRATOS AVERBADOS NA EXTINTA APÓLICE
DO SFH - INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE
DE ADMINISTRADORA DO FCVS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL -
SÚMULA 150 DO STJ - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL - AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNAÇÃO -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - REJEITADOS.RELATÓRIO1.
0017 . Processo/Prot: 0848176-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/296757. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 8481769-0 Apelação
Civel. Embargante: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros. Advogado: João
Leonel Antocheski, Lindsay Laginestra. Embargado: Master Grãos Comércio e
Importação e Exportação Ltda. Advogado: José Madson dos Reis. Órgão Julgador: 9ª

Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 848176-9/01 - 9.ª CCiv.Origem:
19ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Embargante:BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS Embargado: MASTER GRÃOS COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS
TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INDENIZATÓRIA - CONTRATO DE
SEGURO DE VEÍCULO - SINISTRO (FURTO DE CAMINHÃO) - NEGATIVA DE
COBERTURA AO ARGUMENTO DE QUE O BEM SEGURADO NÃO POSSUÍA
EQUIPAMENTO ANTIFURTO/RASTREADOR - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA RESTRITIVA
DE DIREITOS - OFENSA AO ART. 54, § 4.º,CDC - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA INFORMAÇÃO - NULIDADE DA CLÁUSULA (ART.51, IV E § 1.º, II, CDC) -
ONEROSIDADE EXCESSIVA - DESIQUILÍBRIO - COBERTURA DEVIDA - DANOS
EMERGENTES - DESCABIMENTO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA
DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA -
EMBARGOS REJEITADOS.RELATÓRIO1.
0018 . Processo/Prot: 0848422-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/225946. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
8484226-0 Apelação Civel. Embargante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Rafael Santos Carneiro. Embargado: Milton Ribeiro dos Santos.
Advogado: Robson Sakai Garcia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci.
Julgado em: 20/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, nos
termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - OMISSÃO - ANÁLISE APENAS DA PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA -
OMISSÃO SANADA COM A ANÁLISE DOS DEMAIS PEDIDOS - INOCORRÊNCIA
DE EFEITOS INFRINGENTES - EMBARGOS ACOLHIDOS.
0019 . Processo/Prot: 0849236-4/01 Agravo
. Protocolo: 2012/255199. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 8492364-0 Agravo de
Instrumento. Agravante: Viação Tamandaré Ltda.. Advogado: Giovani Zorzi Ribas.
Agravado: Vanderli Mariano. Advogado: Hugo Jesus Soares, Ricardo Bazzaneze,
Thaís Bazzaneze. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em:
29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo inominado, mantendo-se a decisão
monocrática, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - APLICAÇÃO DO
ARTº 557 § 1º DO CPC - RECURSO NEGA SEGUIMENTO - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO - RÉU E PROCURADOR QUE NÃO COMPARECEM À AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO - REVELIA RECONHECIDA - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL PREVENDO TOLERÂNCIA AO ATRASO EM AUDIÊNCIA - REITERAÇÃO
DE RAZÕES DESPROVIDAS DE CONTEÚDO MÍNIMO CAPAZ DE JUSTIFICAR
A PRETENSÃO FINAL DE MODIFICAÇÃO DA DECISÃO - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO.
0020 . Processo/Prot: 0859489-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/357347. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0020770-44.2006.8.16.0014 Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen. Apelado: Aparecido Ferrari, Cleusa Bertina
de Souza, Elienar de Lima Piantavinha, Fidelis Martins Fonseca (maior de 60 anos),
Genésio Vacario (maior de 60 anos). Advogado: Fernando Anzola Pivaro, Jean
Carlos Martins Francisco. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo retido e julgar prejudicado o recurso
de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA -
SEGURO HABITACIONAL - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 478/2009 - PRETENSÃO
DE INCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO PÓLO PASSIVO DA
LIDE, DESLOCANDO A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO
RETIDO - PROVIMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO - PREJUDICADO.1 - Sendo
a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a
amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa
dos autos para a Justiça Federal.
0021 . Processo/Prot: 0863830-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/305552. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0025484-08.2010.8.16.0014 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Jeimes Gustavo
Colombo. Apelado: Fátima Regina Bonjorno. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas
Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
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recurso de apelação, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO C/C PERDAS E DANOS - PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA
- DIREITO PESSOAL - APLICAÇÃO DOS ARTS. 205 E 2.028, DO CC/02 - PRAZO
DECENAL - RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO DE CONVERSÃO
DO DIREITO DE USO DOS TERMINAIS TELEFÔNICOS EM DIREITO ACIONÁRIO
- INTELIGÊNCIA DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 6.419/95 E 6.666/96 - OBRIGAÇÃO
DE ENTREGA DE AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE "A" AOS TITULARES DO
DIREITO DE USO QUE OPTAREM PELA CONVERSÃO DESTE EM DIREITO
ACIONÁRIO - QUANTIDADE DAS AÇÕES A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA POR ARBITRAMENTO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO
DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
0022 . Processo/Prot: 0870884-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/357896. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8708843-0 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Angela
Maria Stepaniv, Priscila Perelles, Sandra Regina Rodrigues. Embargado: Malvina
Paula dos Santos. Advogado: Rodrigo Pelissão de Almeida, Gustavo Reis Marson.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e rejeitar os Embargos de Declaração nos termos acima expostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - ACÓRDÃO
QUE EXPRESSAMENTE ANALISOU AS QUESTÕES LEVANTADAS - JUROS
MORATÓRIOS CORRETAMENTE FIXADOS - MERO INCONFORMISMO DA
PARTE - EMBARGOS QUE POSSUEM FUNÇÃO MERAMENTE INTEGRATIVA DA
DECISÃO RECORRIDA - PRÉ - QUESTIONAMENTO - NÃO CABIMENTO DOS
EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART. 535, DO CPC - RECURSO
REJEITADO.
0023 . Processo/Prot: 0873930-2/02 Agravo
. Protocolo: 2012/143272. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8739302-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Sul America Cia Nacional
de Seguros Gerais S.a. Advogado: Márcio Alexandre Cavenague, Milton Luiz Cleve
Küster, Murilo Cleve Machado. Agravado: Clair Maria Viana de Jesus, Claudemir
Pedrozo da Silva, Cleide Maria Paludo, Eliandra Paula Reginato Rissardi, Maria
Aparecida de Oliveira, Maria Rosa Krawczyk Frescki, Marilise Coelli, Nara Terezinha
de Oliveira, Roberson Seifert, Victoria Lopes de Faria. Advogado: Edilson Chibiaqui,
Jean Carlos Martins Francisco, Mário Marcondes Nascimento. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: Agravo Interno nº 873930-2/02 -
9ª C. Civ.Origem: VARA CÍVEL DA COMARCA DE MEDIANEIRA Agravante: SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A Agravados: CLAIR MARIA
VIANA DE JESUS E OUTROS Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - SEGURO HABITACIONAL - DANOS EM IMÓVEL - FATO
SUPERVENIENTE - LEI N° 12409/2011 - COBERTURA DIRETA DO FCVS AOS
CONTRATOS AVERBADOS NA EXTINTA APÓLICE DO SFH - INTERESSE DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE ADMINISTRADORA DO FCVS
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - SÚMULA 150 DO STJ - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.RELATÓRIO1.
0024 . Processo/Prot: 0875658-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/307615. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 8756583-0 Apelação Civel. Embargante: Caixa Seguradora Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Ricardo Miara
Schuarts. Embargado: Sedimar João Tascas. Advogado: Diego Balem, Fabiana Eliza
Mattos, Wanderley Antonio de Freitas. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos acima expostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE,
CONTRARIEDADE OU OMISSÃO - ACÓRDÃO MANTIDO - NÃO CABIMENTO DOS
EMBARGOS SE NÃO OCORREM OS CASOS DO ART.535, DO CPC - RECURSO
REJEITADO.
0025 . Processo/Prot: 0875866-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/394415. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 8758665-0 Apelação
Civel. Embargante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médicos. Advogado:
Glauco José Rodrigues, Lizete Rodrigues Feitosa. Embargado: Marcia Lorenzon,
David Lorenzon Botros. Advogado: Jacqueline Stubert. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar
os Embargos de Declaração nos termos acima expostos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - NÃO CABIMENTO
DOS EMBARGOS SE NÃO SE SUCEDEM OS CASOS DO ART. 535, DO CPC -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.
0026 . Processo/Prot: 0882627-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/20386. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2005.00000909 Ação Monitória. Agravante: Marco Antonio Busto de Souza.
Advogado: Marco Antônio Busto de Souza. Agravado: Condomínio Centro
Empresarial Newton Câmara. Advogado: Luiz Fabiani Russo. Órgão Julgador: 9ª

Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO N.º 882627-9 (9ª CCiv - TJPR) Origem: 2.º VARA
CÍVEL DE LONDRINA Agravante: MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
Agravado: CONDOMÍIO CENTRO EMPRESARIAL NEWTON CÂMARA Juiz Relator:
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA 1AGRAVO DE INSTRUMENTO - MONITÓRIA
- PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PENHORADO -
REJEIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE EQUÍVOCO DO AVALIADOR
OU PREJUÍZO DA PARTE - INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ART. 683, DO CPC - MERAS ALEGAÇÕES INSULFICIENTES A AUTORIZAR
NOVA AVALIAÇÃO - PRECEDENTES DO TJPR - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.RELATÓRIO1.
0027 . Processo/Prot: 0882636-8/01 Agravo
. Protocolo: 2012/206060. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 8826368-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique
Bona Turra, Gerson Vanzin Moura da Silva. Agravado: Rogério Lucio de Lima.
Advogado: Paulo Eduardo Rodrigues. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz
Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DECISÃO QUE MANTEVE A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO
SE ENCONTRA EM ACORDO COM A MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL - DECISÃO SUJEITA À LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO
DO JUIZ - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER MANIFESTOS -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº. 557
§ 1ºA DO CPC - RECURSO - NEGA PROVIMENTO.
0028 . Processo/Prot: 0885079-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/365369. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
0003539-09.2007.8.16.0001 Indenização. Apelante (1): André Luiz Machado
Urbanski. Advogado: Rodrigo dos Passos Viviani. Apelante (2): Fhagner de Lara
Zanlorenzi. Advogado: Rodrigo dos Passos Viviani. Apelante (3): Viação Cometa
S A. Advogado: Marcos Henrique Machado Pereira, Adriana Bittencourt Pereira
Lopez Herek. Apelado: Joarez Gonçalves. Advogado: Lucas Zucoli Yamamoto.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento aos
recursos de apelação 1, 2 e 3, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAS E MORAIS - ILÍCITO
PRATICADO PELO EMPREGADO DA EMPRESA DE TRANSPORTE - DEVER
DE INDENIZAR CONFIGURADO -RESPONSABILIDADE OBJETIVA - CULPA
EXCLUSIVA DA VÍTIMA - INOCORRÊNCIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS REQUERIDOS - ARTIGOS 932, III, E 942, DO CC - DANOS MORAIS
CARACTERIZADOS - VALOR INDENIZATÓRIO REDUZIDO - PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA
- OBSERVÂNCIA AO CONTIDO NO ARTIGO 12, DA LEI Nº 1.060/50 - JUROS
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA ALTERADOS DE OFÍCIO - MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA - JUROS DE MORA - RESPONSABILIDADE CONTRATUAL -
TERMO INICIAL - DATA DA 2 CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO
INICIAL - DATA DO ARBITRAMENTO - SÚMULA Nº 362 DO STJ - APELOS 1, 2 E
3 PARCIALMENTE PROVIDOS.
0029 . Processo/Prot: 0889840-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/374207. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 8898400-0 Apelação Civel. Embargante: Paraná Assistência Médica Ltda.
Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita, Dirceu Galdino Cardin, Ingo Hofmann
Junior. Embargado: Geny Lima da Costa. Advogado: Fabricio Fazolli, Paulo Roberto
Luviseti. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar
os Embargos de Declaração, nos termos acima expostos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE, CONTRARIEDADE OU
OMISSÃO - ACÓRDÃO MANTIDO - NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS SE NÃO
OCORREM OS CASOS DO ART.535, DO CPC - RECURSO REJEITADO.
0030 . Processo/Prot: 0891789-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/373815. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 8917893-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Paulo Roberto Anghinoni, Flávio Penteado
Geromini. Embargado: Espólio de Fernando Hideo Yamamoto. Advogado: Celso
Carneiro do Amaral, Ivan Kruger, Robson Fari Nassin. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 891789-3/01 - 9.ª CCiv.Origem:
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19.ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL Embargante: HSBC SEGUROS
(BRASIL) S.A.Embargado: ESPÓLIO DE FERNANDO HIDEO YAMAMOTO
Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXECUÇÃO DEFINITIVA - IMPUGNAÇÃO
- EFEITO SUSPENSIVO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
- INTELIGÊNCIA DO ART.475-M DO CPC - LEVANTAMENTO DO VALOR
PENHORADO DEFERIDO PELO JUÍZO A QUO E EFETIVADO - PEDIDO
DE RESTITUIÇÃO OU PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - DESCABIMENTO -
RECURSO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ
E TJPR - UNIFORMIZAÇÃO DE SOLUÇÕES PARA SITUAÇÕES UNIFORMES
- PRESTIGIAMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA SEGURANÇA
JURÍDICA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
- MERA IRRESSIGNAÇÃO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS
REJEITADOS.RELATÓRIO1.
0031 . Processo/Prot: 0893169-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/398159. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000504-54.2007.8.16.0126 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa.
Advogado: Flávia Balduíno da Silva, João Alves Barbosa Filho, Fernando Murilo
Costa Garcia, Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Andressa de Araújo Maciel.
Advogado: Hamilton Kirmayr Manfé. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. Domingos José Perfetto. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO
- DPVAT - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INDENIZAÇÃO POR MORTE -
QUITAÇÃO - RESTRITA AOS VALORES PAGOS PELA SEGURADORA -
COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO DA CNSP CONTRÁRIA
À LEI - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS -
UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE PARA INDENIZAÇÃO E NÃO
COMO FATOR DE CORREÇÃO - IRRETROATIVIDADE DA LEI 11.482/07 -
SINISTRO - OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.194/74 - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DE APELAÇÃO - NEGA PROVIMENTO.
0032 . Processo/Prot: 0893408-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/428991. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8934081-0 Apelação Civel. Embargante: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais. Advogado: Ciro Brüning, Cristina Watfe. Embargado (1): Paulo Sergio
Silva Gutierrez. Advogado: Fernando Rumiato. Embargado (2): Sergio Montanha.
Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio
Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração (1) e
acolher parcialmente os embargos de declaração (2), nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 893408-1/01 e 893408-1/02 - (9.ª
CCiv.) Origem: 1ª VARA CÍVEL DE LONDRINA Embargante (1): PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Embargante (2): SERGIO MONTANHA
Embargado: PAULO SÉRGIO SILVA GUTIERREZ Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS
TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
COLISÃO ENTRE MOTOCICLETA E VEÍCULO - CULPA DO PRIMEIRO RÉU -
PREFERÊNCIA DE PASSAGEM DO AUTOR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DA SEGURADORA PELOS DANOS MATERIAIS E MORAIS - MAJORAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS MORAIS - DEDUÇÃO
DO SEGURO DPVAT - IMPOSSIBILIDADE - LUCROS CESSANTES NÃO
COMPROVADOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1) - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -MERA IRRESSIGNAÇÃO - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2) - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO
QUANTO À OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA NA CONDENAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO (1) REJEITADOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2)
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
0033 . Processo/Prot: 0893408-1/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/429868. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8934081-0 Apelação Civel. Embargante: Sergio Montanha. Advogado: Leandro
Isaías Campi de Almeida. Embargado (1): Paulo Sergio Silva Gutierrez. Advogado:
Fernando Rumiato. Embargado (2): Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Advogado: Ciro Brüning, Cristina Watfe. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas
Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração (1) e
acolher parcialmente os embargos de declaração (2), nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 893408-1/01 e 893408-1/02 - (9.ª
CCiv.) Origem: 1ª VARA CÍVEL DE LONDRINA Embargante (1): PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Embargante (2): SERGIO MONTANHA
Embargado: PAULO SÉRGIO SILVA GUTIERREZ Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS
TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
COLISÃO ENTRE MOTOCICLETA E VEÍCULO - CULPA DO PRIMEIRO RÉU -
PREFERÊNCIA DE PASSAGEM DO AUTOR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DA SEGURADORA PELOS DANOS MATERIAIS E MORAIS - MAJORAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS MORAIS - DEDUÇÃO
DO SEGURO DPVAT - IMPOSSIBILIDADE - LUCROS CESSANTES NÃO
COMPROVADOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (1) - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -MERA IRRESSIGNAÇÃO - REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2) - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO
QUANTO À OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA NA CONDENAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO (1) REJEITADOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2)
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
0034 . Processo/Prot: 0893980-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/402811. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000242-59.2010.8.16.0107 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado:
Christielle Teuntje Bronkhorst Antunes de Toledo. Apelado: Elerson Reis Tiburcio.
Advogado: Edalmo da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em:
06/12/2012
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM
RAZÃO DE EMISSÃO DE CHEQUE SEM FUNDO- EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA NÃO COMPROVADA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ATO ILÍCITO
CONFIGURADO - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL PRESUMIDO,
INDEPENDENTE DE COMPROVAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO MINORADO
- JUROS DE MORA - SÚMULA 54 STJ - CORREÇÃOMONETÁRIA - SÚMULA 362
DO STJ RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
0035 . Processo/Prot: 0894339-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/383446. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 8943395-0 Apelação Civel. Embargante: Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro Dpvat Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Thais Malachini. Embargado: Alexandre Felipe
Shlon (Representado(a)), Lucas Felipe Shlon (Representado(a)), Luana Felipe Shlon
(Representado(a)), Luciane Felipe (Representado(a)). Advogado: Vlamir Emerson
Ferreira, Leda Regina Gambetta. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração nos termos acima expostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA - REFORMA PARA PIOR NÃO CARACTERIZADA - MERA
RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA -
MERA IRRESIGNAÇÃO DA EMBARGANTE - ACÓRDÃO MANTIDO - RECURSO
REJEITADO.
0036 . Processo/Prot: 0894857-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/401967. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0003663-89.2007.8.16.0001 Reparação de Danos. Apelante: Iny Maria Santos.
Advogado: Adriano Nogueira. Apelado: Curitiba Arquitetas Ss Ltda. Advogado:
Carlos Roberto Kirchhof, Melissa Cristina Reis. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio
Luiz Patitucci. Revisor: Des. Domingos José Perfetto. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - REPARAÇÃO - DANO
- MATERIAL - MORAL - PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE - NULIDADE -
FALTA DE INTIMAÇÃO - CARTA PRECATÓRIA - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO - LIBERDADE NA PRODUÇÃO DE PROVA - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO.
0037 . Processo/Prot: 0895619-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/383542. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 8956192-0 Apelação
Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sandra Regina Rodrigues,
Gilberto Alves da Silva, Priscila Perelles, João Alberto Nieckars da Silva, Alberto
Rodrigues Alves, Ana Lucia Rodrigues Lima. Embargado: Exata Veículos Ltda.
Advogado: Carlos André Rodbard Moreira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas
Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 895619-2/01
Origem: 5.ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Embargante:
BRASIL TELECOM S/A Embargado: EXATA VEÍCULOS LTDA Juiz Relator:
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INDENIZATÓRIA
- PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PLANO DE TELEFONIA CELULAR -
DESATENDIMENTO - VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM - INSCRIÇÃO
DO NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO -
DANO MORAL CONFIGURADO - APLICAÇÃO DO CDC - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - QUANTUM ARBITRADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES
DO CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNAÇÃO - FIM ÚNICO DE
PREQUESTIONAMENTO - REJEITADOS.RELATÓRIO1.
0038 . Processo/Prot: 0897860-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/338009. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 8978607-0
Apelação Civel. Embargante: Barigui Veículos Ltda. Advogado: Carlos Pzebeowski.
Embargado (1): Fiat Automóveis S/a. Advogado: Rebeca Soares Trindade, Adelmo
da Silva Emerenciano. Embargado (2): Vepasa Veículos S.a. Advogado: Ricardo
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Andraus, Luiz Gustavo Baron. Embargado (3): Roderlei Bonatti. Advogado: Fabrício
Passos Azevedo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 897860-7/01 Origem:
4ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Embargante: BARIGUI
VEÍCULOS LTDA Embargado: RODERLEI BONATTI Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS
TEIXEIRA1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO
QUILÔMETRO COM DIVERSOS DEFEITOS - PROVA PERICIAL CONCLUSIVA
- DEMORA DE MAIS DE 9 MESES PARA O REPARO - VÍCIO DO PRODUTO
(ART. 18, DO CDC) - RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA - DANOS
MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS - PRETENSÃO DE REDUÇÃO DO
VALOR DOS DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCORRÊNCIA DAS
HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO -
REJEITADOS.RELATÓRIO1.
0039 . Processo/Prot: 0898726-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/106511. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000953
Obrigação de Fazer. Agravante: Marcelo Souza Lopes. Advogado: Marcelo Souza
Lopes. Agravado: Claro Sa. Advogado: Janaína de Souza Valenzuella, Júlio Cesar
Goulart Lanes, Alessandra Perez de Siqueira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao presente
Agravo de Instrumento e, de ofício, reduzir o valor das astreintes, nos termos acima
expostos. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECISÃO
QUE AFASTOU A INCIDÊNCIA DAS ASTREINTES - DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO RECONHECIDO - ENTREGA DEFINITIVA DO APARELHO CELULAR
NÃO REALIZADA - MULTA COMINATÓRIA DEVIDA - REDUÇÃO DE OFÍCIO -
INTELIGÊNCIA DO ART. 461, §6º, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ E DESTA
E. CORTE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
0040 . Processo/Prot: 0899964-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/40595. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
0009624-69.2011.8.16.0001 Declaratória. Apelante: Banco Bmg S A. Advogado:
Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: João Carlos Dutra
Veija. Advogado: Marcos Alves da Silva, Márcia Borges Alves da Silva. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Revisor: Des. Renato Braga
Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
presente recurso, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível: n.º 899964-8 -
9ª CCiv.Origem: 22ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Apelante:
BANCO BMG S/A Apelado: JOÃO CARLOS DUTRA VEIGA Juiz Relator: HORÁCIO
RIBAS TEIXEIRA1APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZATÓRIA - EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO - DESCONTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES - APLICAÇÃO DO CDC
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - SERVIÇO DEFEITUOSO (ART. 20, CDC)
- DEVER DE INDENIZAR - DANO MATERIAL E MORAL CONFIGURADOS -
RECURSO CONHECIDO DE DESPROVIDO.RELATÓRIO1.
0041 . Processo/Prot: 0900122-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/106851. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0061487-64.2011.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: José Fabrício de Freita
Filho. Advogado: Regina de Melo Silva. Agravado: Banco Santander Sa. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
N.º 900122-9 Origem: 7.ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA
Agravante: JOSÉ FABRÍCIO DE FREITAS FILHO Agravado: BANCO SANTANDER
S/A Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA
EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO
- VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO DEMONSTRADOS - REQUISITOS AUTORIZADORES
DA MEDIDA PREENCHIDOS (ART. 273 DO CPC) - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.RELATÓRIO1.
0042 . Processo/Prot: 0905664-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/129654. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
2003.00000642 Reparação de Danos. Agravante: Viação Garcia Ltda. Advogado:
Celso Umberto Luchesi. Agravado: G Hernandez Transportes Ltda, Rogério dos
Santos. Advogado: Marcus Vinícius Cabulon. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, dar parcial
provimento ao presente agravo de instrumento nos termos acima expostos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA POR ARBITRAMENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DOS HONORÁRIOS APRESENTADOS PELOS PERITOS DE ENGENHARIA E
CONTÁBIL - EXCESSO RECONHECIDO QUANTO À PERÍCIA DE ENGENHARIA
- REDUÇÃO - DECISÃO REFORMADA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0043 . Processo/Prot: 0907062-6/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/383641. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 9070626-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Unimed do Estado do Parana - Federação Estadual
das Cooperativas Médicas. Advogado: Robinson Leon de Aguero, Ayrton Lourenço
Neto, Daniel Antonio Costa Santos. Embargado: Lúcia Orth. Advogado: Liliana Orth
Dielh. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os presentes
Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÕES E CONTRADIÇÕES INEXISTENTES - EMBARGOS
REJEITADOS.Nos termos do art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil,
os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridades ou
eliminar contradição existente no julgado, hipóteses que não se verificam na espécie.
0044 . Processo/Prot: 0909005-9/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/411746. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 9090059-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Jackson Fernandes da Silva. Advogado: Clair da
Flora Martins, Juliana Martins Pereira, Amilcar Marcelo Martins Pereira. Embargado:
Restaurante Primeiro de Julho Ltda. Advogado: Paulo Roberto Gongora Ferraz,
Danieli Dudecke. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz
Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por Unanimidade de votos, em REJEITAR os presentes
Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - PETIÇÃO PROTOCOLADA APÓS A INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO REGIMENTAL, COM A FINALIDADE DE INSERIR ARGUMENTO NOVO
NAS RAZÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
CONCENTRAÇÃO DA MATÉRIA DE DEFESA - CONVERSÃO DO FEITO EM
DILIGÊNCIA PARA POSSIBILITAR A JUNTADA DE DOCUMENTOS TIDOS COMO
ESSENCIAIS - NOVO ENTENDIMENTO DO STJ QUE DEVE SER APLICADO
APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS - EMBARGOS REJEITADOS.
0045 . Processo/Prot: 0912041-0/01 Agravo
. Protocolo: 2012/239606. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 9120410-0 Agravo de
Instrumento. Agravante: Associação Comercial do Parana. Advogado: Fábio Santos
Rodrigues, Marcelo de Souza Teixeira. Agravado: Wilson Gealh. Advogado: Wilson
Gealh. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em: 29/11/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo inominado, aplicando multa, mantendo-se
a decisão monocrática, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - APLICAÇÃO DO
ARTº 557 § 1º DO CPC - RECURSO DESPROVIDO - ARGUMENTAÇÃO -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE JURISPRUDENCIAL -
REITERAÇÃO DE RAZÕES DESPROVIDAS DE CONTEÚDO MÍNIMO CAPAZ DE
JUSTIFICAR A PRETENSÃO FINAL DE MODIFICAÇÃO DA DECISÃO - RECURSO
- NEGA PROVIMENTO.
0046 . Processo/Prot: 0914618-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/122958. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 0027463-44.2006.8.16.0014 Responsabilidade Obrigacional. Apelante:
José Mateus, Marcos Roberto da Silva, Edneia Evangelista, Jaira Inacia da Silva,
Toshiko Oshikawa Tano (maior de 60 anos), Deolinda Francini Garcia (maior de
60 anos), Adão Gomes de Camargo, Luzia Furtuoso da Silva (maior de 60 anos),
Ewerton Junior Bernardo, Genésio Dias dos Santos, Iracema Maximiniano Pereira
(maior de 60 anos), Mariana da Silva Ribeiro, Cleuza Ferreira dos Santos. Advogado:
Fernando Anzola Pivaro, Mário Marcondes Nascimento. Apelado: Liberty Seguros
S/a. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Interessado: Maria de Lourdes de
Souza West. Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Jackson Luís Vicente. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor:
Des. D?artagnan Serpa Sa. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça Do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso de
Apelação e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO COM
BASE NO ART. 794, I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.CUMPRIMENTO PARCIAL
DA OBRIGAÇÃO.SENTENÇA SEM EFEITO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
COM RELAÇÃO AO SALDO REMANESCENTE. RECURSO PROVIDO.
0047 . Processo/Prot: 0915893-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/381818. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 9158936-0 Apelação Civel. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Louise Camargo de Souza, Diogo Bertolini, Elói Contini. Embargado: Lucia Helena
de Carlos Azevedo. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer, Daniel Pereira Filho.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 915893-6/01 Origem: 3.ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Embargado: ELÓI CONTINI Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - INDENIZATÓRIA - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
AUTOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - ATIVIDADE DE RISCO (ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO DO CC)
- SERVIÇO DEFEITUOSO (ART. 14 C/C ART. 17, CDC) - DANO MORAL
CONFIGURADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO DE ACORDO COM
AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - VERBA HONORÁRIA MANTIDA
- CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA DESDE A DATA DO ARBITRAMENTO
(SÚMULA 362, STJ) E JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA DATA DO EVENTO
DANOSO (SÚMULA 54, STJ) - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - CONHECIMENTO
DE OFÍCIO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
- MERA IRRESSIGNAÇÃO - FIM ÚNICO DE PREQUESTIONAMENTO -
REJEITADOS.RELATÓRIO1.
0048 . Processo/Prot: 0916116-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/421314. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 9161168-0 Apelação Civel. Embargante: Mapfre Vera Cruz Seguradora
Sa. Advogado: Deborah Sperotto da Silveira, Gislaine Fernanda de Paula, Ana Paula
Brudnicki Barbosa. Embargado: Trasportadora Amizade Ltda. Advogado: Sérgio
Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por Unanimidade de votos, em REJEITAR os
presentes Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO
MODIFICATIVA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
0049 . Processo/Prot: 0917363-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/456099. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0001560-95.2010.8.16.0004 Ordinária.
Apelante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba Cohab Ct. Advogado:
Eduardo Garcia Branco, Julianna Wirschum Silva, Luiz Antonio Pinto Santiago.
Apelado: Condominio do Conjunto Residencial Moradias Florentina Condominio I.
Advogado: Émerson Luiz Vello. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 25/10/2012
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unaninidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EXONERATÓRIA DÉBITO - PRESTAÇÃO DE CONTAS -
OBRIGAÇÕES FAZER E NÃO FAZER - IMÓVEL REAVIDO - RESCISÃO DO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA - TAXAS CONDOMINIAIS DO IMÓVEL -
OBRIGAÇÃO PROPTER REM - SÍNDICO QUE AGIU DENTRO DOS LIMITES
LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NEGA PROVIMENTO.A dívida em
relação ao condomínio de imóvel reavido por rescisão de contrato de compra e vende
é de natureza "proter rem", que o acompanha, e não o seu proprietário ou possuidor,
ainda que haja alienação posterior do bem a terceiros.
0050 . Processo/Prot: 0917866-7/01 Agravo
. Protocolo: 2012/193728. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9178667-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Ananias Batista dos Santos Filho.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Agravado: Petróleo
Brasileiro Sa Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE REFORMOU
A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA - ART. 475-
O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0051 . Processo/Prot: 0917894-1/01 Agravo
. Protocolo: 2012/193726. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9178941-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Marciano Cruz da Costa. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Agravado: Petróleo Brasileiro Sa
Petrobras. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio
Luiz Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE REFORMOU
A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA - ART. 475-

O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0052 . Processo/Prot: 0917901-1/01 Agravo
. Protocolo: 2012/193730. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9179011-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Alceu Dias Pinheiro. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Agravado: Petróleo Brasileiro Sa Petrobras. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado
em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE REFORMOU
A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA - ART. 475-
O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0053 . Processo/Prot: 0918014-7/01 Agravo
. Protocolo: 2012/202811. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9180147-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Ilza Cunha Florentino. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Agravado:
Petróleo Brasileiro Sa Petrobrás. Advogado: Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio
Luiz Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE REFORMOU
A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA - ART. 475-
O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0054 . Processo/Prot: 0918814-7/01 Agravo
. Protocolo: 2012/202823. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9188147-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Evaldo Barbosa Oelke. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Agravado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio
Luiz Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE REFORMOU
A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA - ART. 475-
O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0055 . Processo/Prot: 0918975-5/01 Agravo
. Protocolo: 2012/215906. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
9189755-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Ivonete Lima de Souza Franco,
Terezinha Oliveira de Alencar, Maria Odete Poliaquine, Aldo Bubola, Francisco de
Jesus Oliveira, Ademir Zenovello, Juraci de Souza, Neli Maciel Conte, Nilton de
Oliveira Batista, Fernando Proença da Silva. Advogado: Paulo Henrique Gardemann,
Guilherme Vieira Scripes. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
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DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - DECISÃO MONOCRÁTICA - APLICAÇÃO DO ARTº
557 DO CPC - RECURSO DESPROVIDO - ARGUMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE JURISPRUDENCIAL - REITERAÇÃO
DE RAZÕES DESPROVIDAS DE CONTEÚDO MÍNIMO CAPAZ DE JUSTIFICAR
A PRETENSÃO FINAL DE MODIFICAÇÃO DA DECISÃO - MATÉRIA COM
REITERADOS JULGAMENTOS NO MESMO SENTIDO - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO.
0056 . Processo/Prot: 0918992-6/01 Agravo
. Protocolo: 2012/202819. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9189926-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Evaldo Barbosa Oelke. Advogado:
Saulo Bonat de Mello. Agravado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Murillo
Espinola de Oliveira Lima, Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE REFORMOU
A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA - ART. 475-
O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0057 . Processo/Prot: 0919023-0/01 Agravo
. Protocolo: 2012/202817. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9190230-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Odair Alves Dutra. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Agravado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Murillo Espinola de Oliveira Lima, Ananias Cézar
Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio Luiz Patitucci.
Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao agravo inominado, nos
termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO
QUE REFORMOU A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO
PROVISÓRIA QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA
- ART. 475-O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0058 . Processo/Prot: 0919039-8/01 Agravo
. Protocolo: 2012/202815. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9190398-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Marcia Ferreira Teixeira. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Agravado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Murillo Espinola de Oliveira Lima,
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Sérgio
Luiz Patitucci. Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA - DECISÃO QUE REFORMOU
A CONDENAÇÃO DA AGRAVADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM EXCECUÇÃO PROVISÓRIA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
QUE SE DÁ NOS MESMOS MOLDES DA EXECUÇÃO DEFINITIVA - ART. 475-
O DO CPC - CONDENAÇÃO EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CABÍVEL MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 11.232/05 - NATUREZA DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE NÃO ALTERA A NECESSIDADE DE
SE REMUNERAR O TRABALHO PRESTADO PELOS PROCURADORES DA
PARTE AUTORA - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL - AGRAVO
INOMINADO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº 557 § 1º DO CPC -
RECURSO - PROVIMENTO.
0059 . Processo/Prot: 0919142-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/371774. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9191420-0 Apelação Civel. Embargante: Ruli Griff Presentes Ldta.
Advogado: Luiz Fabrício Betin Carneiro, Lays Novaes Schuchovski, Fernando
Bueno de Castro, Ana carolina Betim Carneiro. Embargado: Marcia Regina Hollen

Foquezatto. Advogado: Patrique Mattos Drey. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em acolher
parcialmente os embargos de declaração, nos termos do Desembargador
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO DECORRENTE
DA NÃO APRECIAÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE
INTERPOSTO - OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO
ACÓRDÃO - POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO - APELAÇÃO QUE
PLEITEAVA APENAS A REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL ANTE
O DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO - QUESTÃO PREJUDICADA
ANTE O ACOLHIMENTO DA APELAÇÃO DA OUTRA PARTE, COM PROVIMENTO
INTEGRAL DO PEDIDO INICIAL - IMPERIOSO O DESPROVIMENTO DA
APELAÇÃO - ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS, COM EFEITOS
INTEGRATIVOS, MAS SEM EFEITOS INFRINGENTES - DEMAIS OMISSÕES
ALEGADAS - INOCORRENTES - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO
- MATÉRIA DEBATIDA E FUNDAMENTADA NO ACÓRDÃO GUERREADO -
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS, APENAS PARA O FIM DE APRECIAR
A APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE EMBARGANTE, REJEITANDO-SE AS
DEMAIS ALEGAÇÕES APRESENTADAS.
0060 . Processo/Prot: 0920330-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/189559. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 0003103-89.2002.8.16.0174 Execução de Título Judicial. Apelante:
Marciele Soares, Verginia Soares. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp. Apelado:
Gr Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar
provimento aos recursos de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ACIDENTE DE TRABALHO - CONDENAÇÃO EM PRESTAÇÕES PERIÓDICAS -
INTERPOSIÇÃO DE UMA EXECUÇÃO A CADA VENCIMENTO - DESCABIMENTO
- POSSIBILIDADE DE COBRANÇA NA EXECUÇÃO PRINCIPAL, NOS TERMOS
DO ARTIGO 290 DO CPC - AUSÊNCIA DO BINÔMIO INTERESSE/UTILIDADE
- CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, CPC - CORRETO ACOLHIMENTO
DOS EMBARGOS PARA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - EXEQUENTES QUE DERAM CAUSA À AÇÃO E RESTARAM VENCIDAS
- DEVER DE ARCAR COM O ÔNUS SUCUMBENCIAL - SENTENÇAS MANTIDAS
RECURSOS DESPROVIDOS
0061 . Processo/Prot: 0922730-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/458237. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0013627-08.2010.8.16.0129 Indenização. Apelante: Josiel Rodrigues.
Advogado: Geraldo Francisco Pomagerski, Nathascha Raphaela Pomagerski.
Apelado: Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança e Vigilância de
Curitiba e Região. Advogado: Walter Spena de Macedo. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga
Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos
em negar provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - VEICULAÇÃO DE INFORMATIVO DE SINDICATO -
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCA
DO ARTIGO 130 DO CPC - PRELIMINAR REJEITADA - MÉRITO - INFORMATIVO
QUE TRAZ INFORMAÇÕES ACERCA DA TENTATIVA DE CRIAÇÃO DE UM
SINDICATO - FOTO TIRADA DA PLATÉIA DE FORMA GERAL, SEM IDENTIFICAR
AS PESSOAS OU ATRIBUIR PALAVRAS OFENSIVAS - MATÉRIA QUE SE LIMITA
A INFORMAR OS ACONTECIMENTOS ACERCA DA CRIAÇÃO DO SINDICATO E
CONTEÚDO DAS DECISÕES JUDICIAIS NESTE SENTIDO - INEXISTÊNCIA DE
CARACTERIZAÇÃO DE ATO ILÍCITO - AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR -
SENTENÇA ESCORREITA RECURSO DESPROVIDO
0062 . Processo/Prot: 0922877-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/392551. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 9228773-0 Apelação
Civel. Embargante: Tim Celular Sa. Advogado: Sérgio Leal Martinez. Embargado:
Luiz Antonio Cubas de Lima. Advogado: Antônio Augusto Grellert, Paulo Henrique
Berehulka, Fernanda Fontes Dalmolin. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - SUPOSTA OMISSÃO QUANTO AOS MOTIVOS DA
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO NO VALOR DE R$ 15.000 -
ACÓRDÃO QUE DEBATEU A MATÉRIA ORA EMBARGADA - INDENIZAÇÃO
FIXADA DE ACORDO COM A CONDIÇÃO SÓCIO- ECONÔMICA DAS PARTES
E OS PARÂMETROS DESTA CÂMARA JULGADORA - PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DO JULGADO E PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - MATÉRIA
DEBATIDA E FUNDAMENTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO EMBARGOS
REJEITADOS
0063 . Processo/Prot: 0924547-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/42151. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0006394-58.2004.8.16.0035 Indenização. Apelante: Cláudio Roberto da Costa.
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Advogado: Eder Maurício Rigoni. Apelado (1): Novaclínica Hospital e Maternidade.
Advogado: Yoshihiro Miyamura. Apelado (2): Rejane Setogutte Assmann. Advogado:
Zulmira Cristina Leonel. Apelado (3): Nobre Seguradora do Brasil Sa. Advogado:
Carlos Eduardo França. Apelado (4): Real Previdência Seguros Sa. Advogado:
Márcio Alexandre Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster. Apelado (5): Novaclínica
Serviços Médicos Ltda. Advogado: Vanessa Janke de Castro, Roberto de Oliveira
Guimarães. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ERRO
MÉDICO NÃO CONFIGURADO - CIRURGIA DE REMOÇÃO DAS AMÍGDALAS -
AMIGDALECTOMIA - PACIENTE QUE POSSUI ANOMALIA RARA DE TRAJETO
DOS RAMOS TONSILARES DO RAMO LINGUAL DO NERVO GLOSSOFARÍNGEO
- ANOMALIA NÃO DETECTÁVEL POR EXAMES PRÉ-CIRÚRGICOS - PERDA
DA FUNÇÃO GUSTATIVA COM A RETIRADA DAS GLÂNDULAS INFLAMADAS -
DANO NÃO ORIGINADO DE ERRO MÉDICO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA
DO MÉDICO NÃO CONFIGURADA - DEMOSNTRAÇÃO DE CULPA NECESSÁRIA
- ART. 14, § 4º DO CDC E 1545 DO CC - PERÍCIA MÉDICA NÃO APONTA
NEGLIGÊNCIA OU IMPERÍCIA - OBRIGAÇÃO DE MEIO E NÃO DE RESULTADO -
AUSÊNCIA DE DEVER DE INDENIZAR RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO
0064 . Processo/Prot: 0924923-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/14526. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
0010351-96.2009.8.16.0001 Indenização. Apelante: Associação de Poupança e
Empréstimo - Poupex. Advogado: Marco Aurélio Rodrigues Palma. Rec.Adesivo:
João Maria de Paula. Advogado: Juscelino Clayton Castardo, Daniel Fernando
Pastre. Apelado (1): João Maria de Paula. Advogado: Juscelino Clayton Castardo,
Daniel Fernando Pastre. Apelado (2): Associação de Poupança e Empréstimo -
Poupex. Advogado: Marco Aurélio Rodrigues Palma. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Horácio Ribas Teixeira. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento à
apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: Apelação Cível e Recurso Adesivo: n.º 924923-8 - 9ª CCiv.Origem:
16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Apelante: ASSOCIAÇÃO
DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX Apelado: JOÃO MARIA DE
PAULA Recorrente Adesivo: JOÃO MARIA DE PAULA Recorrida Adesivo:
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX Juiz Relator: HORÁCIO
RIBAS TEIXEIRA1APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - INDENIZATÓRIA
- INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
DANO MORAL CONFIGURADO - MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
- PRECEDENTES DESTE COLEGIADO - APELAÇÃO DESPROVIDA - RECURSO
ADESIVO PROVIDO.RELATÓRIO1.
0065 . Processo/Prot: 0925157-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/443363. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9251578-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Maria de Lourdes Alves,
Maria do Carmo de Carvalho Sanches, Maria Ines Dias, Maria Vicencia da Silva
Mazeika, Nelson Dymiciano, Nilson Rodrigues de Oliveira, Nilva Durante Rosa,
Osvaldo Lopes da Cruz, Osvaldo Pereira dos Santos. Advogado: Hugo Francisco
Gomes, Marcos Roberto Meneghin, Rudinei Fracasso. Embargado: Sul América
Companhia Nacional de Seguros Gerais Sa. Advogado: Leonardo de Lima e Silva
Bagno, Rosangela Dias Guerreiro, César Augusto de França, Karina Hashimoto,
Nelson Luiz Nouvel Alessio. Interessado: Caixa Economica Federal. Advogado:
Gilberto Gemin da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco
Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os presentes
Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. PRETENSÃO DE MODIFICAÇÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535,
DO CPC.PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.1.
Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade, não há como
prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a reforma do julgado, finalidade
que não se coaduna com a disciplina dos embargos de declaração.2. Embora
sejam admissíveis os embargos declaratórios, com o objetivo de prequestionar
matéria legal, como requisito para interposição de recursos aos Tribunais Superiores,
para seu acolhimento é preciso que o Acórdão embargado contenha, nos pontos
apontados com essa finalidade, algum dos defeitos referidos no art.535, do CPC, o
que não se verifica no presente caso.
0066 . Processo/Prot: 0925650-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/201101. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
0016194-37.2012.8.16.0001 Declaratória. Agravante: Rodrigo Rockenbach.
Advogado: Pedro Fratucci Savordelli. Agravado: Americam Express do Brasil Tempo
e Cia. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Luiz
Henrique Bona Turra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan
Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao presente

recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
925650-4 Origem: 14.ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIBA Agravante:
BANCO BRADESCO S/A Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA PARA EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS ÓRGÃOS DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E RECEIO
DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO DEMONSTRADOS -
REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA PREENCHIDOS (ART. 273 DO CPC)
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.RELATÓRIO1.
0067 . Processo/Prot: 0925841-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/144056. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0010222-91.2009.8.16.0001 Declaratória. Apelante: Recovery do Brasil Fundo de
Investimento Em Direitos Não Padronizados Multisetorial. Advogado: Dario Borges
de Liz Neto, Ivan César Azevedo Borges de Liz. Rec.Adesivo: Michele Alexandra de
Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado (1): Michele Alexandra
de Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado (2): Recovery do
Brasil Fundo de Investimento Em Direitos Não Padronizados Multisetorial. Advogado:
Dario Borges de Liz Neto, Ivan César Azevedo Borges de Liz. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação, bem como em dar parcial provimento ao recurso adesivo,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E
RECURSO ADESIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - CONTRATAÇÃO
DE FINANCIAMENTO QUE NÃO SE DEU COM A AUTORA - INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA - DANO MORAL CONFIGURADO - DEVER DE
INDENIZAR - QUANTUM INDENIZATÓRIO INADEQUADO - MAJORAÇÃO DEVIDA
DE ACORDO COM OS PARÂMETROS ORIENTADORES DESTA CÂMARA
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO
0068 . Processo/Prot: 0927898-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/45222. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000079-73.2011.8.16.0130 Cobrança. Apelante: Alexandre Pereira dos Santos.
Advogado: Rafael Lucas Garcia. Apelado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique
Bona Turra, Flávio Penteado Geromini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE -
REITERAÇÃO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDO EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER COMPROVAÇÃO QUE
DEMONSTRE ALTERAÇÃO NA CONDIÇÃO ECONÔMICA DO APELANTE -
MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO
ART.206, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL - PRAZO TRIENAL - OCORRÊNCIA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0069 . Processo/Prot: 0928840-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/215519. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2008.00000331 Cobrança. Agravante: Caixa Seguradora Sa, Luciana Aparecida da
Rosa Gisch, Douglas da Rosa Gisch, Marisa da Rosa Gisch. Advogado: Mônica
Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Rosangela da Rosa.
Advogado: Luiz Fernando Guareschi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA - ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
EXECUÇÃO PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE - DECISÃO EM CONFRONTO COM
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TJPR - UNIFORMIZAÇÃO DE SOLUÇÕES
PARA SITUAÇÕES UNIFORMES - PRESTIGIAMENTO DOS PRINCÍPIOS
DA ISONOMIA, DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA PREVISIBILIDADE E DA
OTIMIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.RELATÓRIO1.
0070 . Processo/Prot: 0929236-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/207712. Comarca: Cascavel. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0034768-82.2011.8.16.0021 Reparação de Danos. Agravante: Marco Aurélio
Michalowski Lima, Wellingthon Vieira Lima (Representado(a)). Advogado: Glauco
Salvati Pinto. Agravado: Heitor Sonda. Advogado: Renato Luiz Ottoni Guedes. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO N.º 929236-0 (9ª CCiv - TJPR) Origem: 4.ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL Agravantes: MARCO AURÉLIO MICHALOWSKI LIMA
E OUTRO Agravado: HEITOR SONDA Juiz Relator Convocado: HORÁCIO RIBAS
TEIXEIRA1AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZATÓRIA - SUSPENSÃO DO
PROCESSO ATÉ PRONUNCIAMENTO DO JUÍZO CRIMINAL - DESACERTO
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- DECISÃO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
TJPR - UNIFORMIZAÇÃO DE SOLUÇÕES PARA SITUAÇÕES UNIFORMES
- PRESTIGIAMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA SEGURANÇA
JURÍDICA, DA PREVISIBILIDADE E DA OTIMIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA
JUSTIÇA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.RELATÓRIO1.
0071 . Processo/Prot: 0929928-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/43814. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0014909-43.2008.8.16.0035 Cobrança. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro Dpvat S/a. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa
Garcia. Apelado: João Wilson Soares Ferreira. Advogado: Márcia Rosane Witzke.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: Apelação Cível: n.º 929928-3 - 9ª CCiv.Origem:
1.ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA Apelante:
CENTAURO SEGUROS S/A Apelado: JOÃO WILSON SOARES FERREIRA Juiz
Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA
- SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - PRESCRIÇÃO
- PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO PELA SEGURADORA - AUSÊNCIA DE
LAUDO SOBRE O GRAU DA INVALIDEZ - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA - SÚMULA 474 DO STJ - BAIXA À ORIGEM - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.RELATÓRIO1.
0072 . Processo/Prot: 0930433-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/223462. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0006964-05.2011.8.16.0001 Indenização. Agravante: Sociedade Evangélica
Beneficente de Curitiba (seb). Advogado: Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Irineu
Galeski Junior. Agravado: Pedro Murylo da Silva Oliveira (Representado(a)), Maiara
Pereira da Silva (Representado(a)). Advogado: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO,
Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior. Interessado: Marcelo de Souza Oliveira,
Maria do Socorro Pereira da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
D?artagnan Serpa Sa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO N.º 930433-6 (9ª CCiv - TJPR) Origem: 5ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DE CURITIBA Agravante: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICIENTE
DE CURITIBA Agravados: PEDRO MURYLO DA SYLVA OLIVEIRA E OUTROS
Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO - APLICAÇÃO DO CDC - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - MATÉRIA REPETITIVA - RECURSO
EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - UNIFORMIZAÇÃO DE SOLUÇÕES
PARA SITUAÇÕES UNIFORMES - PRESTIGIAMENTO DOS PRINCÍPIOS DA
ISONOMIA E DA SEGURANÇA JURÍDICA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.RELATÓRIO1.
0073 . Processo/Prot: 0932109-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/93249. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0033338-87.2009.8.16.0014 Cobrança. Apelante (1): Aparecida Lopes Ribeiro
(maior de 60 anos). Advogado: Rodavlas Lhamas Ferreira. Apelante (2): Sul América
Companhia Nacional de Seguros Gerais Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mariana Pereira Valério, Glauco Iwersen. Apelado(s): o(s) mesmo(s) (maior de 60
anos). Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar parcial
provimento ao apelo e negar provimento ao apelo adesivo nos termos acima
expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CÓPIA DA
PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO NÃO AUTENTICADOS - PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE - AUSÊNCIA DE EXIBIÇÃO DAS APÓLICES SUPRIDA PELA
JUNTADA DAS TABELAS COM A RELAÇÃO DOS PRÊMIOS/INDENIZAÇÃO
- VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DE ACORDO COM O PRÊMIO
PAGO - NÃO SUBSTITUIÇÃO DA BENEFICIÁRIA INDICADA PELO SEGURADO
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 792 DO CÓDIGO CIVIL - ÔNUS SUCUMBENCIAIS
FIXADOS DE ACORDO COM ARTIGO 21 DO CPC - SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA - APELO PRINCIPAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO E
APELO ADESIVO DESPROVIDO.
0074 . Processo/Prot: 0933969-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/64683. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000585-83.2011.8.16.0151 Cobrança. Apelante: Francisco Osório de
Castro (maior de 60 anos). Advogado: Robson Sakai Garcia. Apelado: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Márcia Satil Parreira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em anular a sentença de ofício
para que seja realizada a devida diligência probatória, nos termos acima expostos.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
PRAZO QUE SE INICIA A PARTIR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER
PERMANENTE DA LESÃO - VÍTIMA QUE CONTINUOU SOB TRATAMENTO
MÉDICO - PRESCRIÇÃO AFASTADA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO
MÉRITO POR ESTA CORTE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA

PARA APURAR O NEXO CAUSAL E O GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE -
SÚMULA 474 DO STJ - ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO PARA QUE SEJA
REALIZADA A DEVIDA DILIGÊNCIA PROBATÓRIA.
0075 . Processo/Prot: 0935281-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/74182. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0038345-89.2011.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: José Carvalho. Advogado: Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez,
Renata Antoniassi Veronez. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Artur Humberto Piancastelli, Bruno Andrade César de Oliveira, Renato Lima Barbosa.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dou provimento
ao presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: Apelação
Cível: n.º 935281-2 9ª CCiv.Origem: 2ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE LONDRINA Apelante: JOSÉ CARVALHO Apelada: SERCOMTEL S/
A TELECOMUNICAÇÕES Juiz Relator: HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA1APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO - TELEFONIA-
CONVERSÃO DO DIREITO DE USO DOS TERMINAIS TELEFÔNICOS EM
DIREITO ACIONÁRIO - APLICABILIDADE DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 6.419/95
E 6.666/96 - VALOR E QUANTIDADE DAS AÇÕES A SEREM APURADOS EM
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.RELATÓRIO1.
0076 . Processo/Prot: 0935735-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/254694. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0003074-24.2012.8.16.0001 Cobrança. Agravante: Mapfre Vera Cruz Seguradora
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich,
Gisleine Dariane Marques de Farias. Agravado: Edson Luiz Heine. Advogado:
Robson Sakai Garcia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas Teixeira.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento
ao presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO N.º 935735-5 (9ª CCiv - TJPR) Origem: 10.º VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DE CURITIBA Agravante: MAPFRE VERACRUZ SEGURADORA
S/A Agravado: EDSON LUIZ HEINE Juiz Relator convocado: HORÁCIO
RIBAS TEIXEIRA1AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO
COM NOMEAÇÃO DE EXPERT - POSSIBILIDADE - DESNECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO PERANTE O IML - SOLICITAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVA
POR AMBAS AS PARTES - PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS AO FINAL
DA DEMANDA PELA PARTE VENCIDA - PRECEDENTES DESTA CÂMARA -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.RELATÓRIO1.
0077 . Processo/Prot: 0936100-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/60785. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0006025-12.2007.8.16.0083 Indenização por Ato Ilicito. Apelante (1):
Rosângela Piovesan Farias. Advogado: Cezar Augusto Baú de Carli. Apelante (2):
Neide Maria de Lima Peluso. Advogado: Giuzeila Machado Watte. Apelante (3):
Policlínica São Vicente de Paula Ltda. Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano
Santos. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas
Teixeira. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos, negar provimento
às apelações (1) e (3) e dar provimento à apelação (1), nos termos do voto
do Relator. EMENTA: RELATÓRIO 1. Tratam-se de três (03) apelações contra
sentença que condenou as Rés, solidariamente, ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 5.000,00, acrescidos de juros moratórios e correção
monetária. 2. Referida condenação decorreu da constatação, pelo juízo a quo, de
que "houve violação do direito de informação da paciente quanto aos riscos de falha
do procedimento de laqueadura". 3. A causa versa sobre pedido de indenização em
razão de que "após a realização da laqueadura a Autora engravidou e a criança
nasceu com problemas de saúde". 4. Sustenta a Apelante (1), em suas razões, que:
(a) "a requerida e seu esposo participaram do Programa de Planejamento Familiar,
promovido pelo Município de Francisco Beltrão, ocasião em que são fornecidas
orientações e esclarecimentos acerca do procedimento de laqueadura"; (b) consta
dos autos termos de ciência e responsabilidade acerca do procedimento assinado
pelo casal, fl. 138; (c) restou comprovado nos autos que a Requerida foi informada
dos riscos e falhas da laqueadura; e 1 Em substituição ao Exmo. Sr. Des. José
Augusto Gomes Aniceto. (d) pela necessidade de minorar o valor da indenização
e honorários advocatícios. 5. Sustenta a Apelante (2), em suas razões, que: (a) o
valor da indenização não repara os danos sofridos e (b) a indenização dever ser
majorada para 100 salários mínimos. 6. Sustenta a Apelante (3), em suas razões,
que: (a) anteriormente a realização da cirurgia de laqueadura, a Autora assinou
termo de consentimento e ciência quantos aos riscos, consequências e possibilidade
de falhas; (b) não restou comprovado nexo causal entre a sua conduta e eventual
ausência de informação prestada à Autora e (c) o valor da indenização deve ser
minorado. 7. Contrarrazões apresentadas pelas partes. 8. É, em resumo, o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
0078 . Processo/Prot: 0937554-8 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2012/268696. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000383-27.2011.8.16.0145 Indenização. Agravante: Mares Mapfre
Especiais Seguradora Sa. Advogado: Deborah Sperotto da Silveira, Ana Paula
Brudnicki Barbosa, Gislaine Fernanda de Paula. Agravado: Espólio de Naerço
Manoel da Silva. Advogado: João Rogério Rosa, Silvia Maria de Melo Rosa, Julio
Ricardo Aparecido de Melo Rosa. Interessado: Carmem Peres da Silva (maior
de 60 anos). Advogado: João Rogério Rosa, Silvia Maria de Melo Rosa, Julio
Ricardo Aparecido de Melo Rosa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Horácio Ribas
Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 9ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 937554-8 Origem: VARA ÚNICA DE RIBEIRÃO
DO PINHAL Agravante: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA
S.A. Agravada: ESPÓLIO DE NAERÇO MANOEL DA SILVA Juiz Relator: HORÁCIO
RIBAS TEIXEIRA1 AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZATÓRIA - INTIMAÇÃO
DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DO NOME DO PROCURADOR DO RÉU - NULIDADE
- DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL - PRECEDENTES DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PARANÁ - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0079 . Processo/Prot: 0946179-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/72568. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0033395-08.2009.8.16.0014 Indenização. Apelante: Paulo Mendes Cordeiro.
Advogado: Leopoldo Pizzolato de Sá, Antônio Carlos Paixão. Apelado: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira
Penteado, Luiz Henrique Bona Turra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA
- SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ - PROVA EMINENTEMENTE DOCUMENTAL -
LAUDO PERICIAL ATESTANDO O CARÁTER PERMANENTE DA INVALIDEZ
REALIZADO SOMENTE DECORRIDOS QUASE NOVE ANOS DA DATA DO
SINISTRO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO NO
PERÍODO ENTRE O ACIDENTE E O EXAME PERICIAL - TERMO INICIAL DO
PRAZO PRESCRICIONAL - EVENTO DANOSO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, §3º, IX, DO CC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.
0080 . Processo/Prot: 0946833-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/73503. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0033523-57.2011.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Clementina Dias Guedes da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Daniel Toledo de Sousa, Ricardo Furlan. Apelado: Sercontel Sa Telecomunicações.
Advogado: Luiz Carlos do Nascimento, José Carlos Martins Pereira. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo para: a) declarar o direito da autora de converter
seu direito de uso de terminal telefônico em ações preferenciais da requerida
Sercomtel S.A. Telecomunicações; b) condenar a ré à entrega de ações preferenciais
à autora em número equivalente ao valor de recompra da respectiva linha,
apurados em oportuna liquidação por arbitramento, nos termos do artigo 4º, da
Lei Municipal 6.666/96, considerando para este fim o valor patrimonial de cada
ação, sem prejuízo ao disposto no artigo 633 do Código de Processo Civil; e,
finalmente, c) condenar a requerida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos
do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO
ACIONÁRIO - SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PLEITO INICIAL -
PEDIDO DE REFORMA - CONTRATO ENTABULADO ENTRE AS PARTES QUE
CONFERE AO AUTOR O DIREITO DE USO DE TERMINAL TELEFÔNICO EM
CARÁTER PERMANENTE - AUTARQUIA MUNICIPAL QUE PRESTA SERVIÇO DE
TELEFONIA - EXTINÇÃO DO ENTE - CONCOMITANTE CRIAÇÃO DE SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA - LEI MUNICIPAL QUE CONFERE AOS TITULARES
DO DIREITO DE USO DE LINHA TELEFÔNICA A OPÇÃO DE CONVERSÃO
DESTE EM DIREITO ACIONÁRIO - SOCIEDADE QUE SE NEGA A DAR
CUMPRIMENTO À DISPOSIÇÃO LEGAL - AUSÊNCIA DE CONFLITO ENTRE A
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL COM A LEI FEDERAL QUE ESTIPULA AS DIRETRIZES
DO SETOR - DEMANDA PROCEDENTE - CONDENAÇÃO DA RÉ À ENTREGA
DE AÇÕES PREFERENCIAIS AO AUTOR EM NÚMERO EQUIVALENTE AO
VALOR DE RECOMPRA DA RESPECTIVA LINHA - OBSERVÂNCIA DO VALOR
PATRIMONIAL DE CADA AÇÃO - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO SEM
PREJUÍZO A INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS PREVISTA PELO ART.
633 DO CPC - ADEQUAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.
0081 . Processo/Prot: 0946834-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/79218. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0010192-08.2009.8.16.0017 Nulidade. Apelante: Unimed Reginal Maringá -
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Fábio Bittencourt Ferraz de Camargo,
Márcio Luís Piratelli. Apelado: Espólio de Anísio Marconi, Alair Marconi, Alan
Aparecido Marconi, Alex Aparecido Marconi, Odete Maria dos Reis Marconi.
Advogado: Ed Wilson Marchinichen, Luiz Rafael. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior.
Julgado em: 07/03/2013

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE
FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - RECUSA DO PLANO DE SAÚDE EM
FORNECER MEDICAMENTO PARA TRATAMENTOS CLÍNICOS E CIRÚRGICOS
EXPERIMENTAIS PARA O COMBATE DE CÂNCER - CONTRATO QUE
POSSUI COBERTURA PARA TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO - AFASTADA
PRELIMINAR DE NULIDADE - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR
- DEVER DO PLANO DE SAÚDE DE ARCAR COM AS DESPESAS DO
TRATAMENTO - DANO MORAL CARACTERIZADO - MANUTENÇÃO DO VALOR
DA SENTENÇA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.
0082 . Processo/Prot: 0947513-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/81828. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0007661-51.2010.8.16.0004 Indenização.
Apelante: Agência de Fomento do Paraná Sa. Advogado: Camile Claudia Hebestreit,
Tatiany Zanatta Salvador, Samuel Ieger Suss. Apelado: Marlise Vieira Santos.
Advogado: Jorge Luiz Garret. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, nos
termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO DA NEGATIVAÇÃO NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA - ALEGAÇÃO DE
NOVO DÉBITO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A DÍVIDA QUE ENSEJOU A
INSCRIÇÃO - RÉ QUE NÃO DESIMCUMBIU DO ÔNUS DA PROVA QUE LHE
CABIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, II, DO CPC - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - PRECEDENTES DESTA CORTE - HONORÁRIOS CORRETAMENTE
FIXADOS - RECURSO DESPROVIDO.
0083 . Processo/Prot: 0948552-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/43707. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 9485521-0 Apelação Civel. Embargante: Rut Zultanski Portes
(maior de 60 anos), Selvina Malinski Kuskoski (maior de 60 anos), Antonio Ferreira
(maior de 60 anos), Fernanda Ahmad Sati, Housn Fathalla Hajar (maior de 60
anos), Ivete Wenglarek de Oliveira, Joanita Oliveira Pendraki, Edilza Aparecida de
Oliveira Pendraki, João Maria de Lara Brasil (maior de 60 anos), Joaquim Ferraz
Faria. Advogado: Mário Marcondes Nascimento. Embargado: Caixa Seguradora
Sa. Advogado: Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, Milton Luiz
Cleve Küster. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA
DEBATIDA E FUNDAMENTADA NO ACÓRDÃO GUERREADO EMBARGOS
REJEITADOS
0084 . Processo/Prot: 0949652-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/109713. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0009335-74.2010.8.16.0130 Cobrança. Apelante: Henrique Fernandes Jorge da
Silva. Advogado: Robson Sakai Garcia. Apelado: Henrique Fernandes Jorge da Silva.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster, Ellen Karina Borges
Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto.
Julgado em: 27/09/2012
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso interposto. EMENTA: VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível nº 949.652-0, da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí,
em que é Apelante Henrique Fernandes Jorge da Silva e Apelado Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/A. Henrique Fernandes Jorge da Silva ajuizou a presente demanda em
face de Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, objetivando o recebimento de indenização
securitária obrigatória - DPVAT, por invalidez permanente decorrente de acidente
de trânsito ocorrido 16 de abril de 2005. Devidamente citada, a ré apresentou
contestação (fls. 44/76), postulando, preliminarmente, a substituição do pólo passivo
da demanda pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, bem
como extinção do processo por ausência de documentos necessários ao ajuizamento
da demanda. Ainda, em sede prejudicial, alegou a prescrição da pretensão do autor.
No mérito, defendeu que: a) não há nexo causal entre o acidente e o laudo unilateral
apresentado pelo autor; b) é necessária realização de perícia técnica; c) eventual
condenação deverá ser fixada de acordo com o grau de invalidez. Sobreveio a
r. sentença (fls. 111/114) que julgou extinto o processo, com fulcro no art. 269,
IV, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais, mais honorários advocatícios fixados 1.000,00, observando-
se o disposto na Lei 1060/50. Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação
(fls. 119/123), alegando, em síntese, que somente teve ciência inequívoca de sua
invalidez em outubro de 2010, oportunidade em que realizado laudo pericial, pelo
que deve ser aplicada a Súmula nº 278, do STJ. Contrarrazões às fls. 127/138.
É o relatório. Presentes os pressupostos de admissibilidade exigidos, conheço
do recurso. Insurge-se o autor contra o reconhecimento da prescrição de sua
pretensão. Porém, sem razão. Como se sabe, com o advento do Código Civil
de 2002, não há dúvidas de que o prazo prescricional para o ajuizamento da
presente ação de cobrança passou a ser de 03 (três) anos, nos termos do art.
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206, § 3º, IX, in verbis: "Prescreve: (...) § 3º Em três anos: (...) IX - a pretensão
do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro
de responsabilidade civil obrigatório". Referido entendimento, aliás, encontra-se
consagrado no verbete sumular nº. 405 do Superior Tribunal de Justiça: "A ação de
cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos". O termo inicial
da pretensão relativa ao seguro - quando inocorre qualquer causa interruptiva - é
a data em que restar constatada a invalidez permanente da vítima. Com efeito,
o acidente ocorreu em 16 de abril de 2005, mas apenas em 23 de novembro
de 2010 o requerente ajuizou a presente demanda. Diante do longo lapso entre
a ocorrência do acidente e a propositura da demanda, cabia ao apelante alegar
e demonstrar eventual prolongamento de tratamento de suas lesões até a data
recente, a postergar o início do prazo prescricional. Ocorre que, na hipótese dos
autos, é possível notar que todos os documentos apresentados, especialmente
aqueles que se referem aos atendimentos médicos do autor, são datados de
abril/2005 e novembro e/ou dezembro de 2006 (fls. 16/38). Em outras palavras,
não há qualquer comprovação de que durante o lapso temporal decorrido entre
o sinistro e a distribuição da lide ocorreu alguma outra causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição, principalmente em relação à submissão do litigante a
algum tratamento de recuperação após 04/12/2006 (data do último tratamento -,
acostado aos autos - fl. 34). Por outro lado, é de se destacar que não é crível que
o autor somente tomou conhecimento em definitivo da lesão permanente com o
laudo médico efetuado em 06 de abril de 2010 (fl. 16). Aliás, referido parecer atesta
que o requerente teve como sequela "TRAUMATISMO EM MEMBRO INFERIOR
DIREITO (FRATURA DE MALEOLO MEDIAL DA TÍBIA DIREITA). Deste modo,
iniciando o referido lapso temporal em dezembro de 2006, tem-se que o seu termo
ocorreu em dezembro de 2009. Porém, como a demanda foi ajuizada apenas
em 23 de novembro de 2010, quando já esgotado o prazo prescricional de três
anos, era de rigor o reconhecimento da prescrição. Neste sentido: "APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCRIÇÃO.
PRAZO TRIENAL - ART. 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL. OCORRÊNCIA. TERMO
INICIAL. DATA DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ. SÚMULA 405 STJ.
AUSÊNCIA ELEMENTOS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAÇÃO DE EVENTUAL
TRATAMENTO ATÉ A DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO.
SENTENÇA ESCORREITA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO". (TJPR -
9ª C.Cível - AC 837606-5 - Rel.: D?artagnan Serpa Sa - J. 15.12.2011)
0085 . Processo/Prot: 0949848-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/313172. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
2006.00001362 Cobrança. Agravante: Liberty Seguros Sa. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Andre Augusto Corleto. Agravado: José Aparecido Batista,
Maria Conceição Ribas dos Santos, Miguel Castanharo, Paulo Rangel, Rosangela
Maria Gonçalves da Rocha, José Henrique Duarte, José Pedro Alves, José Victor
Balbino, Josefa Maria dos Santos, Juraci Aparecido de Souza, Laurinda de Oliveira
Zanão, Laurindo Benedito Dorigon. Advogado: Mário Marcondes Nascimento. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso, nos termos acima expostos. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF -
TRÂNSITO EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA QUESTÃO
NA FASE DE EXECUÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0086 . Processo/Prot: 0950401-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/101001. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0034874-36.2009.8.16.0014 Declaratória. Apelante: Marcelo Gonçalves. Advogado:
Fernando Rumiato, Rafael Ricci Fernandes. Apelado: Farmácia Vale Verde Ltda.
Advogado: Daniel Augusto Sabec Viana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos José Perfetto. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado
em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar
parcial provimento ao recurso de Apelação Cível, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO
DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - LEGALIDADE
DAS NEGATIVAÇÕES - DÍVIDAS EXISTENTES E NÃO PAGAS - EXERCÍCIO
REGULAR DO DIREITO - OCORRÊNCIA DE EQUÍVOCO EM RELAÇÃO AO
VALOR DE UMA DAS PARCELAS DEVIDAS - READEQUAÇÃO - DANO MORAL
NÃO CONFIGURADO -RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA O FIM DE
READEQUAR O VALOR DE UMA DAS PARCELAS DEVIDAS.
0087 . Processo/Prot: 0951806-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/89417. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0005763-24.2009.8.16.0170 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Vida e
Previdência S/a.. Advogado: Stephanie Zago de Carvalho, Gislaine Fernanda de
Paula, Michele Gerber Dorn, Romeu Martins Ribeiro Filho, Deborah Sperotto da
Silveira. Apelado: Thiago dos Santos Guerra, Moisés dos Santos Guerra. Advogado:
Carmen Lúcia Beffa Gallassini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao
presente recurso, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - ÓBITO DA SEGURADA
RESULTANTE DE SUICÍDIO - APLICABILIDADE DAS SÚMULAS Nº 61 DO
STJ E Nº 105 DO STF - CONSONÂNCIA DAS REFERIDAS SÚMULAS COM

A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - APLICABILIDADE DAS REGRAS DO CDC -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - AUSÊNCIA DE PROVAS QUE DEMONSTREM
A MÁ- FÉ DA SEGURADA - EVENTO MORTE EQUIPARADO A ACIDENTE
PESSOAL - SENTENÇA MANTIDA - PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE -
RECURSO DESPROVIDO.
0088 . Processo/Prot: 0951906-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/109872. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000883-18.2011.8.16.0170 Cobrança. Apelante: Manoel Marques dos Santos.
Advogado: Fábio Moreira Constantino. Apelado: Bradesco Vida e Previdência Sa.
Advogado: Jacir Strapazzon Junior, Rodrigo Carlesso Moraes, José Fernando Vialle.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao presente
recurso, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO
ÂNUA - ARTIGO 206, §1º, II, "B", DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - TERMO A QUO
- SÚMULAS 229 E 278, DO STJ - DATA EM QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DE SUA INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE PROVAS DO TERMO A QUO
DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA - PRESCRIÇÃO AFASTADA - DIVERGÊNCIA QUANTO
A INVALIDEZ E À EXTENSÃO DA INCAPACIDADE - QUESTÕES QUE RECLAMAM
PRODUÇÃO DE PROVAS - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.
0089 . Processo/Prot: 0952070-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/82523. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0002993-87.2011.8.16.0170 Cobrança. Apelante: Goreti Macelai. Advogado: Fábio
Moreira Constantino, Marcelo Honjo, Thiago Salvatti. Apelado: Bradesco Vida e
Previdência S/a. Advogado: Danielle Gonzalez Miranda, Rodrigo Carlesso Moraes,
José Fernando Vialle. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar parcial provimento
ao presente recurso nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - INDENIZAÇÃO
POR INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO
- PRESCRIÇÃO ÂNUA - ARTIGO 206, §1º, II, "B", DO CÓDIGO CIVIL DE
2002 - TERMO A QUO - SÚMULAS 229 E 278, DO STJ - DATA EM QUE O
SEGURADO TEVE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DE SUA INVALIDEZ - AUSÊNCIA
DE PROVAS NESSE SENTIDO - PRESCRIÇÃO AFASTADA - DIVERGÊNCIA
QUANTO À INVALIDEZ E À EXTENSÃO DA INCAPACIDADE - QUESTÕES QUE
RECLAMAM PRODUÇÃO DE PROVAS - CASSAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0090 . Processo/Prot: 0952528-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/79617. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0027422-04.2011.8.16.0014 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/
a.. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster, Ellen Karina Borges
Santos. Apelado: Anézio Elias da Silva (maior de 60 anos), Jandira Pires da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Thiago Ribeiro Vieira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo
Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao apelo, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ
PERMANENTE - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ - LAUDOS MÉDICOS
ATESTANDO O CARÁTER PERMANENTE DA INVALIDEZ REALIZADOS
SOMENTE APÓS DECORRIDOS MAIS DE QUATRO ANOS DA DATA DO
SINISTRO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TRATAMENTOS MÉDICOS
NO PERÍODO ENTRE O ACIDENTE E OS EXAMES PERICIAIS - TERMO
INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - EVENTO DANOSO - PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, §3º, IX, DO CC - DEMAIS
PEDIDOS PREJUDICADOS - READEQUAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM
OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS DO ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
0091 . Processo/Prot: 0953236-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/75855. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0002244-88.2008.8.16.0004 Reparação de
Danos. Apelante: Lea Silvia Gomes Satyro. Advogado: Diego Henrique Oliveira.
Apelado: Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Evellyn Dal Pozzo Yugue,
Ivan Szabelim de Souza, Ivo Ferreira de Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga Bettega.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao presente recurso de apelação, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE OCASIONADO POR VEÍCULO
AUTOMOTOR - SENTENÇA DE TOTAL PROCEDÊNCIA - REQUERIMENTO DE
DEMONSTRAÇÃO DO MENOR VALOR DO EQUIPAMENTO DANIFICADO PELA
APELADA - SEM RAZÃO - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE TRÊS
ORÇAMENTOS - SENTENÇA MANTIDA EM SUA INTEGRALIDADE RECURSO
DESPROVIDO
0092 . Processo/Prot: 0953578-8/02 Embargos de Declaração Cível
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. Protocolo: 2012/455896. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9535788-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Alcides Frederico
Ramires, Deides Júnior de Moura, Dirce de Fátima Martins Brasches, Jadir Aparecido
dos Santos, Joana Darc da Silva Lança, José Alberto Secco, José Ayrton Pompilho
Bueno, Maria Luiza de Moraes Teixeira, Milton Lima dos Santos, Paulo Antônio
Ferdinando, Wagner Aparecido da Silva. Advogado: Thiago Haviaras da Silva, Marcel
Crippa, Tiago Schroeder Russi. Embargado: Bradesco Seguros SA. Advogado:
Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Anderson Hataqueiama, Andre Augusto Corleto.
Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: José Irajá de Almeida. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA
DEBATIDA E FUNDAMENTADA NO ACÓRDÃO GUERREADO EMBARGOS
REJEITADOS
0093 . Processo/Prot: 0953615-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/79717. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0010841-16.2009.8.16.0035 Indenização. Apelante: Banco Bmg S/a. Advogado:
Mieko Ito, Érica Hikishima Fraga, Diego Balieiro Werneck. Apelado: Sérgio Divino
Morbache. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga
Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - FORNECEDOR DE SERVIDOS
QUE RESPONDE PELO ATO ILÍCITO COMETIDO INDEPENDENTEMENTE DE
MÁ-FÉ - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL PRESUMIDO, INDEPENDENTE
DE COMPROVAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO CORRETAMENTE FIXADO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO
CARACTERIZADA - SENTENÇA ESCORREITA RECURSO DESPROVIDO
0094 . Processo/Prot: 0954287-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/327263. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0000511-57.2010.8.16.0056 Cobrança de Condominio. Agravante:
Adelino Margonar, Neusa Barbosa Margonar. Advogado: Idevar Campaneruti.
Agravado: Condomínio Edifício Jamaica. Advogado: Jonatas Luiz Moreira de Paula,
Aécio Flávio de Paula. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco
Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER
o recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA.PRELIMINARES. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE
RESTITUIU O PRAZO RECURSAL AOS AGRAVANTES. ALEGAÇÃO DE
PRECLUSÃO TEMPORAL. INADEQUAÇÃO DO MEIO UTILIZADO. PROCESSO
QUE JÁ SE ENCONTRA EM FASE DE EXECUÇÃO.AGRAVO RETIDO.
RECURSO QUE SOMENTE PODE SER REITERADO NA PETIÇÃO DE
APELAÇÃO OU EM CONTRARRAZÕES A ESSE RECURSO (ARTIGO 523, DO
CPC).POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PRÓPRIO (AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ARTIGO 522, CPC). AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.
IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEIO INADEQUADO.
EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO PRÓPRIO. PRELIMINARES REJEITADAS.
DETERMINAÇÃO JUDICIAL QUE CONSIDEROU DESNECESSÁRIO LEVAR À
HASTA PÚBLICA A TOTALIDADE DOS BENS PENHORADOS (APARTAMENTO
E GARAGENS), POR CONSIDERAR QUE SOMENTE AS GARAGENS SERIAM
SUFICIENTES PARA QUITAÇÃO DA DÍVIDA.DECISÃO QUE SE MOSTRA
CONTRADITÓRIA, POIS CONSIDEROU PREJUDICIAL A ADJUDICAÇÃO
SOMENTE DAS GARAGENS.IMÓVEL DE ALTO PADRÃO.DESMEMBRAMENTO
DAS GARAGENS QUE IMPORTA EM FLAGRANTE PREJUÍZO AO VALOR TOTAL
DO BEM. OFENSA AO ARTIGO 620, DO CPC. DECISÃO REFORMADA.RECURSO
CONHECIDO E A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
0095 . Processo/Prot: 0954703-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/79972. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0005794-35.2009.8.16.0173 Cobrança. Apelante: Ivonete Rosa Pereira Bortoli, Jose
Miguel de Souza, José Venâncio da Silva Filho. Advogado: Francisco Leite da Silva,
Antonio Luiz Zepone Júnior. Apelado: Companhia de Habitação do Estado do Paraná
- Cohapar. Advogado: Maurício Beleski de Carvalho. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA - SEGURO HABITACIONAL
- AÇÃO PROPOSTA CONTRA A SEGURADORA E A ESTIPULANTE -
ILEGITIMIDADE DA COHAPAR - ESTIPULANTE QUE É MERA MANDATÁRIA
DA SEGURADORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA EVIDENCIADA - PRESCRIÇÃO
AFASTADA - SISTEMA DE AUTO CONSTRUÇÃO - AUTORES CONSTROEM
SUAS PRÓPRIAS UNIDADES - IMPOSSIBILIDADE DE RECLAMAR VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO - "VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM".
0096 . Processo/Prot: 0954708-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2012/332140. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0014408-55.2012.8.16.0001 Cobrança. Agravante: Bradesco Auto Re Companhia
de Seguros Sa. Advogado: João Leonel Antocheski, Lindsay Laginestra. Agravado:
Patricia Regina Selusniak. Advogado: Wellington Neves Salmazo, Luis Guilherme
Beltrami. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto.
Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- CONCESSÃO DOS EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM PRIMEIRO
GRAU - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DO ARTIGO 273
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO LIMINAR
- AUSÊNCIA DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - FIXAÇÃO DE
05 (CINCO DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 185 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AGRAVO NÃO PROVIDO.
0097 . Processo/Prot: 0954836-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/94420. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0027027-12.2011.8.16.0014 Indenização. Apelante: Rn Brasil - Serviço de
Provedores Ltda3. Advogado: Sérgio Rezende de Oliveira, Patrícia Ribeiro Pozzi de
Carvalho Freitas, Marcus Vinícius Bossa Grassano. Apelado: Ultrawave - Serviços
de Telecomunicações Ltda. Advogado: Fabio Gabos Alvares. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE
DÍVIDA JÁ QUITADA- ILEGALIDADE CONSTATADA - DEVER DE INDENIZAR -
DANO MORAL PRESUMIDO, DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE - QUANTUM INDENIZATÓRIO CORRETAMENTE FIXADO - SENTENÇA
ESCORREITA RECURSO DESPROVIDO
0098 . Processo/Prot: 0955377-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/89885. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0034324-70.2011.8.16.0014 Indenização. Apelante: Paulo Sergio Wolff (maior de 60
anos). Advogado: Aline Ribeiro Correia e Silva. Apelado: Banco Santander Brasil
Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Gilberto Stinglin
Loth. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor:
Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ESPERA EM FILA DE BANCO
- ATENDIMENTO QUE EXTRAPOLA O LIMITE PREVISTO EM LEI MUNICIPAL
E ESTADUAL - AUSÊNCIA DE DEMORA EXCESSIVA NO ATENDIMENTO -
CLIENTE QUE AGUARDOU CERCA DE 27 (VINTE E SETE) MINUTOS NA
FILA - DANO MORAL NÃO COMPROVADO - SITUAÇÃO QUE NÃO CAUSOU
GRAVE INCÔMODO OU DOR PROFUNDA - SENTENÇA MANTIDA - RECUSO
DESPROVIDO.
0099 . Processo/Prot: 0956298-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/91040. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0008680-18.2004.8.16.0129 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro
Sa Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: José Luiz de Freitas
Pereira. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao apelo, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO INDENIZATÓRIA - NAVIO TANQUE "N/T NORMA" - VAZAMENTO DE
NAFTA PETROQUÍMICA NA BAÍA DE PARANAGUÁ - IMPACTO AMBIENTAL -
PROIBIÇÃO DA PESCA E DEMAIS EXTRAÇÕES MARINHAS POR CERCA DE UM
MÊS - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA REJEITADO -
CONDIÇÃO DE PESCADOR DEMONSTRADA - ALEGAÇÕES DE ILEGITIMIDADE
ATIVA E PASSIVA AFASTADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELO
ACIDENTE AMBIENTAL - DEVER DE INDENIZAR - DANO MATERIAL MANTIDO
- DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM REDUZIDO - SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA CONFIGURADA - VERBA HONORÁRIA NÃO ALTERADA - CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE O ARBITRAMENTO - MATÉRIA CONSOLIDADA NESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ REJEITADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0100 . Processo/Prot: 0956370-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/135698. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0016559-43.2008.8.16.0030 Indenização. Apelante: João Honório de
Moraes. Advogado: Thiago Fernando dos Santos. Apelado: Fundação de Saúde
Itaiguapy. Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira, Anderson Reny Heck. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS
- AGRAVO RETIDO INTERPOSTO EM FACE DA DECISÃO QUE INDEFERIU
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO NÃO CONHECIDO - INTEMPESTIVIDADE -
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AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE NÃO DEFERIU
O PLEITO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS CONHECIDO E DESPROVIDO
- AMPUTAÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DO AUTOR - REALIZAÇÃO DE
CIRURGIAS ORTOPÉDICA, VASCULAR E REVISÃO CIRÚRGICA - TRATAMENTO
ADEQUADO - PROVA PERICIAL CONCLUSIVA - CONDUTA CULPOSA DOS
MÉDICOS NÃO DEMONSTRADA - OBRIGAÇÃO DE MEIO - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO HOSPITAL AFASTADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 14, §4º, DO
CDC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0101 . Processo/Prot: 0956560-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/91227. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0008675-93.2004.8.16.0129 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Israel Costa. Advogado: Cristiane Uliana.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des.
Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao apelo, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO INDENIZATÓRIA - NAVIO TANQUE "N/T NORMA" - VAZAMENTO DE
NAFTA PETROQUÍMICA NA BAÍA DE PARANAGUÁ - IMPACTO AMBIENTAL -
PROIBIÇÃO DA PESCA E DEMAIS EXTRAÇÕES MARINHAS POR CERCA DE UM
MÊS - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA REJEITADO -
CONDIÇÃO DE PESCADOR DEMONSTRADA - ALEGAÇÕES DE ILEGITIMIDADE
ATIVA E PASSIVA AFASTADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELO
ACIDENTE AMBIENTAL - DEVER DE INDENIZAR - DANO MATERIAL MANTIDO
- DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM REDUZIDO - SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA CONFIGURADA - VERBA HONORÁRIA NÃO ALTERADA - CORREÇÃO
MONETÁRIA DESDE O ARBITRAMENTO - MATÉRIA CONSOLIDADA NESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ REJEITADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0102 . Processo/Prot: 0956936-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/84598. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0035762-73.2011.8.16.0001 Indenização. Apelante: Antonia Andrade da Silva.
Advogado: Cristiane Tapea Consalter. Apelado: Editora Abril Assinaturas. Advogado:
Dario Borges de Liz Neto, Ivan César Azevedo Borges de Liz. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao presente recurso de apelação, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - NÃO RECEBIMENTO
DE REVISTA OBJETO DO CONTRATO - PEDIDO DE RESSARCIMENTO DO
VALOR PAGO PELO SERVIÇO NÃO PRESTADO - PEDIDO DE DANOS MORAIS
PELA FRUSTRAÇÃO DO NÃO RECEBIMENTO DO SERVIÇO CONTRATADO
- SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - QUANTUM INDENIZATÓRIO
MANTIDO RECURSO DESPROVIDO
0103 . Processo/Prot: 0956960-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/466857. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9569608-0 Apelação Civel. Embargante: Vivo Sa. Advogado: Carmen Glória
Arriagada Andrioli, Thiago Augusto Gonçalves Bozelli. Embargado: Hoesp -
Associação Beneficiente de Saúde do Oeste do Paraná. Advogado: Ruy Fonsatti
Júnior, Leandro Rohr Nesello, Marcelo Dalanhol. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos José Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os Embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - MERO
INCONFORMISMO COM O JULGADO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
PRECONIZADOS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
EMBARGOS REJEITADOS.
0104 . Processo/Prot: 0957153-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/92962. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0003014-51.2010.8.16.0056 Indenização. Apelante: Antonio Rafael
André. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Rec.Adesivo: Rubens José Escaliante,
Elson Sugigan. Advogado: Eliseu Alves Fortes. Apelado (1): Antonio Rafael André.
Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Apelado (2): Rubens José Escaliante, Elson
Sugigan. Advogado: Eliseu Alves Fortes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar deserto o recurso
principal e, em consequência, prejudicado o recurso adesivo, nos termos acima
expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - BENEFÍCIO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA BENESSE - IMPOSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO - PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE - RECURSO
NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO ADESIVA - ART. 511, DO CPC - RECURSO
PREJUDICADO.
0105 . Processo/Prot: 0957294-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/91218. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0025385-04.2011.8.16.0014 Indenização. Apelante (1): Renato Aparecido Colly
Mendes. Advogado: Mauro Moro Serafini. Apelante (2): Banco Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço Junior. Apelado(s):

o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordado entre as partes, a responsabilidade pela cobrança da
dívida era do banco, seja por meio de conta corrente, seja por desconto em
folha. Não o fazendo, deve arcar com os prejuízos advindos da sua falha na
prestação do serviço, não podendo atribuir ao consumidor a função que era
concernente à sua atividade. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1 E 2 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE DEIXA DE
DEBITAR A PARCELA, CONFORME VINHA FAZENDO A MESES - NEGATIVAÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR - ATO ILEGAL CONSTATADO - EVIDENTE FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO QUE DEU CAUSA À INADIMPLÊNCIA -DEVER
DE INDENIZAR CARACTERIZADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 14 DO CDC -
DANO MORAL PURO PRESUMIDOR - QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO
PARA R$ 15.000,00, CONFORME ENTENDIMENTO DESTA CÂMARA - JUROS
DE MORA DEVIDO DA DATA DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 54 DO STJ -
CORREÇÃO MONETÁRIA DA DATA DO ARBITRAMENTO - SÚMULA 362 DO STJ -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS PRIMEIRO E SEGUNDO RECURSOS
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS
0106 . Processo/Prot: 0957511-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/87958. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0002124-10.2011.8.16.0014 Cobrança. Apelante: Ary Antônio Grebinsky. Advogado:
Robson Sakai Garcia. Apelado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Rui Ferraz Paciornik.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE -
MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA
- CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ - LAUDO PERICIAL ATESTANDO
O CARÁTER PERMANENTE DA INVALIDEZ REALIZADO SOMENTE APÓS
DECORRIDOS MAIS DE SEIS ANOS DA DATA DO SINISTRO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO NO PERÍODO ENTRE O ACIDENTE
E O EXAME PERICIAL - TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - EVENTO
DANOSO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, §3º, IX,
DO CC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0107 . Processo/Prot: 0958312-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/91025. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0006808-31.2005.8.16.0129 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Vitoldo
JoséSiedlecki, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Luiz Carlos Ramos Rodrigues.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Carlos Gilberto Warde Júnior, Heroldes
Bahr Neto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do E stado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso de apelação, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - ROMPIMENTO DO POLIDUTO (OLAPA) -
VAZAMENTO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E HIDROCARBONETOS NAS
BAÍAS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - IMPACTO AMBIENTAL - PROIBIÇÃO
DA PESCA E DEMAIS EXTRAÇÕES MARINHAS - NULIDADE DA SENTENÇA
REJEITADA - FATO PÚBLICO E NOTÓRIO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA
PELO ACIDENTE AMBIENTAL - DEVER DE INDENIZAR - FORÇA MAIOR NÃO
CONFIGURADA - DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM REDUZIDO -
PRECEDENTES DESTA CORTE - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS DESDE
O EVENTO DANOSO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA
DO JULGAMENTO DO ACÓRDÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FE NÃO ACOLHIDA -
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
0108 . Processo/Prot: 0958449-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/95075. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
0008970-87.2008.8.16.0001 Declaratória. Apelante: Vilson Silva de Farias.
Advogado: Rosana Horne. Apelado: Premium Artigos Esportivos Ltda. Advogado:
Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, nos
termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO
- ALEGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO COM TERCEIRO - PRODUÇÃO DE PROVAS
- PRECLUSÃO TEMPORAL CONFIGURADA - PRECEDENTE DESTA CORTE -
SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO.
0109 . Processo/Prot: 0958608-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/344072. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 2012.00001152
Nulidade. Agravante: Condominio Edificio Rosa Paulina. Advogado: Mara Alessandra
Reis de Carvalho. Agravado: Jose Bartolo Breda, Sonia Maria Breda. Advogado:
Antonio Leal de Azevedo Junior, Elton Scheidt Pupo. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE NULIDADE DE DECISÃO
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CONDOMINIAL - INSURGÊNCIA CONTRA A DECISÃO QUE ANTECIPOU
OS EFEITOS DA TUTELA, DETERMINANDO QUE O RÉU SE ABSTENHA
DE CONSTRUIR UM BICICLETÁRIO NA ÁREA COMUM DO CONDOMÍNIO -
REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA MEDIDA DEVIDAMENTE
COMPROVADOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DECISÃO DEVIDAMENTE 2 FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE - MANUTENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
0110 . Processo/Prot: 0959611-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/84065. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0068940-47.2010.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Condomínio Edifício Leonor
Moreira. Advogado: Alexandra Dária Pryjmak. Apelado: Osny Bueno de Camargo,
Marlene Reis de Camargo. Advogado: Valdeci Wenceslau Barão Marques. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao apelo nos termos
acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS
DE CONDOMINIAIS - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA
- AVERBAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA EM DATA POSTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DA DÍVIDA - SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO PASSIVO - NATUREZA
REAL DA OBRIGAÇÃO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.
0111 . Processo/Prot: 0959939-5/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/38155. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9599395-0/1 Agravo, 9599395- Agravo de Instrumento. Embargante: Osvaldo
Ferreira Júnior, Helena Tormena Ferreira. Advogado: Aluir Romano Zanellato
Filho, Giovana Roberta Mercaldi. Embargado: Condomínio Residencial Parresh.
Advogado: Odair Vicente Moreschi, Stephen Wilson. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL E OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO E
PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA DEBATIDA E FUNDAMENTADA NO
ACÓRDÃO GUERREADO EMBARGOS REJEITADOS
0112 . Processo/Prot: 0960542-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/348035. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0036008-30.2011.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Juracy de Matos (maior de 60 anos). Advogado: Daniel Toledo de Sousa,
Ricardo Furlan. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luciana
Veiga Caires, Geni Romero Jandre Pozzobom. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Francisco Luiz Macedo Junior.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO - ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE - RECURSO CONHECIDO - PRELIMINARES DE SUSPENSÃO
DO PROCESSO E DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO ELABORADAS EM SEDE
DE CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
- PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - DIREITO PESSOAL - INCIDÊNCIA
DOS ARTIGOS 205 E 2028, DO CC/2002 - PRAZO DECENAL -DIREITO À
CONVERSÃO DO DIREITO DE USO DOS TERMINAIS TELEFÔNICOS EM
AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE "A" AOS USUÁRIOS QUE ASSIM OPTAREM -
RESPALDO NAS LEIS Nº 6.419/95 E 6.666/96 - QUANTIDADE DAS AÇÕES A SER
APURADA EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO - INVERSÃO
DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS - FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 20, §§3º E 4 º, DO CPC -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
0113 . Processo/Prot: 0961142-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/85047. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0028474-11.2010.8.16.0001 Indenização. Apelante: Azul Companhia de Seguros
Gerais. Advogado: Ciro Brüning, Fernanda Ribeirete de Souza. Apelado: Grasstecno
Gramados, Paisagismo e Serviços Ltda. Advogado: Marcos Vinicius Ulaf, Cauê
Pydd Nechi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE SEGURO EMPRESARIAL -
DANOS OCORRIDOS NO VEÍCULO E ROUBO DE EQUIPAMENTOS - RECUSA
INDEVIDA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
CLÁUSULAS CONFLITANTES E ABUSIVAS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.
0114 . Processo/Prot: 0961238-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/103110. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0033690-45.2009.8.16.0014 Indenização. Apelante: Hilda Aparecida
Pereira Gonçalves. Advogado: Rozane da Rosa Cachapuz. Apelado: Farmácia Vale
Verde Ltda. Advogado: Daniel Augusto Sabec Viana. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga
Bettega. Julgado em: 07/03/2013

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento ao presente recurso de apelação, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS - PROTESTO FEITO EM NOME DE TERCEIRO - COBRANÇA DA PARTE
AUTORA - ILEGITIMIDADE ATIVA - ALEGAÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
FEITA DE FORMA VEXATÓRIA - DECISÃO ANTECIPADA POSTULADA PELA
PARTES - REVELIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - SENTENÇA MANTIDA RECURSO
DESPROVIDO
0115 . Processo/Prot: 0962544-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/93806. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0015405-24.2011.8.16.0017 Cobrança. Apelante: João Batista dos Reis. Advogado:
Robson Sakai Garcia. Apelado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA
- SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - BENEFÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA MANTIDOS - PROVA EMINENTEMENTE DOCUMENTAL
- AUSÊNCIA DE LAUDO MÉDICO ATESTANDO O CARÁTER PERMANENTE
DA INVALIDEZ - NÃO COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO
MÉDICO NO PERÍODO ENTRE A ALTA HOSPITALAR E O AJUIZAMENTO DA
DEMANDA - TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - EVENTO DANOSO
- PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, §3º, IX, DO CC -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0116 . Processo/Prot: 0962669-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/98490. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0058901-88.2010.8.16.0001 Cobrança. Apelante (1): Emílio Aquim. Advogado: Júlio
Cesar Ribeiro Rodrigues. Apelante (2): Condomínio Edifício Barão do Serro Azul.
Advogado: Patrícia Piekarczyk. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao primeiro recurso e dar provimento ao segundo recurso de
apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL 1 E 2 - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS
VENCIDAS E NÃO PAGAS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO 1 -
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - NÃO APLICAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 205 DO CC - COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR DO APELADO 2/ AUTOR - NÃO CONSTATADA -
MÉRITO - ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DAS PARCELAS COBRADAS - AUSÊNCIA
DE PROVAS - NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ÔNUS PREVISTO NO ARTIGO 333,
II, CPC - RECURSO 1 DESPROVIDO - RECURSO 2 - APLICAÇÃO DE MULTA
CONDOMINIAL DE 10% PARA AS PARCELAS VENCIDAS ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DO CC/02 E DE 2% PARA AS POSTERIORES, INTELIGÊNCIA DO
ART. 1336, §1º, DO CC - JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS E CORREÇÃO
MONETÁRIA, AMBOS A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO
PRIMEIRO RECURSO DESPROVIDO E SEGUNDO RECURSO PROVIDO.
0117 . Processo/Prot: 0963642-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/104654. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0003001-62.2006.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Thais Malachini, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich.
Apelado: Carlito Marçal (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Roberto Gomes.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
do recurso de apelação e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao
recurso, nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE
- PEDIDO REFERENTE À APLICAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À
ÉPOCA DO SINISTRO NÃO CONHECIDO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL
- COMPETÊNCIA DO CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DOS ATOS
NORMATIVOS - PREVALÊNCIA DA LEI ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA
- TERMO INICIAL - DATA DO ACIDENTE - MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA
EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA - JUROS DE MORA DEVIDOS
DESDE A CITAÇÃO NO PERCENTUAL DE UM POR CENTO AO MÊS - RECURSO
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
PARCIALMENTE PROVIDO.
0118 . Processo/Prot: 0964681-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/111378. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
0009715-62.2011.8.16.0001 Resolução de Contrato. Apelante (1): Celso José
Andreazza (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Apelante
(2): Unimed de Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Hospitalares. Advogado:
Ulisses Cabral Bispo Ferreira, Lizete Rodrigues Feitosa. Apelado(s): o(s) mesmo(s).
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Domingos José Perfetto. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento para ambos os
recursos de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO
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CONTRATUAL.APELAÇÃO CÍVEL 1: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.QUANTUM
FIXADO. MAJORAR. IMPOSSIBILIDADE. VALOR FIXADO DENTRO DOS
PARÂMETROS LEGAIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.APELAÇÃO
CÍVEL 2: NEGATIVA DE CUSTEIO DE MARCAPASSO SOB ALEGAÇÃO DE
CLÁUSULA EXCLUDENTE NO CONTRATO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO DE ADESÃO - INTERPRETAÇÃO
MAIS FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR (ART. 47, CDC) - - EXCLUSÃO QUE
DESNATURA O OBJETO DO CONTRATO DE SAÚDE - APARELHO NECESSÁRIO
PARA A PRESERVAÇÃO DA SAÚDE DO USUÁRIO DO PLANO DE SAÚDE -
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0119 . Processo/Prot: 0965844-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/175287. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0069644-84.2011.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Giuvan Rosendo Alves. Advogado: Daniel Toledo de Sousa, Ricardo
Furlan. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luciana Veiga Caires.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
CUMULADA COM PERDAS E DANOS - PRELIMINAR DE DIALETICIDADE -
AFASTADA - DIREITO ACIONÁRIO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA NOS
TERMOS DO ART.285-A - REFORMADA - APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINARES
DE FALTA DE INTERESSSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE ATIVA - AFASTADAS
- LITISPENDÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO E OUTRAS AÇÕES, TENDO POR OBJETO O MESMO VERSADO NA
PRESENTE AÇÃO - NÃO CONFIGURADA - INOCORRÊNCIA DOS MESMOS
ELEMENTOS DA AÇÃO - PRECEDENTE DO STJ -- SUSPENSÃO DO FEITO - NÃO
CABIMENTO - LITISCONSORTE PASSIVO - ILEGITIMIDADE DO MUNÍCIPIO DE
LONDRINA E DA COPEL S/A - RECONHECIDA - LITISCONSORTE NECESSÁRIO
NÃO CONFIGURADO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - DIREITO PESSOAL RECURSO
PROVIDO
0120 . Processo/Prot: 0965958-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/95092. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0011679-61.2009.8.16.0001 Indenização. Apelante: Viga Netstore Ltda. Advogado:
Cezar Eduardo Ziliotto. Apelado (1): Bradesco Auto Re Companhia de Seguros.
Advogado: João Leonel Antocheski, Lindsay Laginestra. Apelado (2): Kieling
Multimodais de Transportes Ltda. Advogado: Henrique Schneider Neto, Marcus
Canever Fraga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José
Perfetto. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: VISTOS,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 965.958-7, da 10ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é apelante
Kieling Multimodais de Transportes Ltda. e apelado Edmilson Knoth.
0121 . Processo/Prot: 0966042-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/374482. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0008802-24.2012.8.16.0170 Obrigação de Fazer. Agravante: Unimed Vale do Piquiri
Cooperativa de Trabalho Médico do Piquiri Ltda. Advogado: Carlos Victor Brüne.
Agravado: David Heleno Meinerz. Advogado: Harysson Roberto Tres, Afonso Bueno
de Santana, Leodir Ceolon Júnior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos José Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PLANO DE SAÚDE - NECESSIDADE DE
TRATAMENTO - DANOS EVIDENCIADOS - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
AUTORIZADORES DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PERIGO
DA DEMORA NA SOLUÇÃO DA LIDE - POSSIBILIDADE DE AGRAVAMENTO
DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE DO AGRAVADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.
0122 . Processo/Prot: 0966308-1/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/409474. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9663081-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião
Seiji Tokunaga. Agravado: Ezequiel Mendes Alves. Advogado: Cristiane Uliana,
Maximilian Zerek, Fábio Dias Vieira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
Agravo Regimental nos termos acima expostos. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL
- EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABIMENTO - ARBITRAMENTO PROVISÓRIO - VERBA MANTIDA - FIXAÇÃO
DE ACORDO COM OS DITAMES DO ART. 20, §3º, DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO.
0123 . Processo/Prot: 0966733-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/175383. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002059-04.2008.8.16.0084 Reparação de Danos. Apelante: Eduardo
dos Santos. Advogado: Enezio Ferreira Lima. Apelado: Veronica Aparecida Rego

Mendes. Advogado: Antônio Leite dos Santos Neto. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo, nos
termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS EMERGENTES - ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL - COLISÃO
ENTRE MOTOCICLETA E VEÍCULO - MOTO QUE TRAFEGAVA NA CONTRAMÃO
- CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR DA MOTOCICLETA- BOLETIM DE
OCORRÊNCIA - PRESUNÇÃO IURIS TANTUM - ÔNUS PROBATÓRIO DO RÉU
(ARTIGO 333, II, DO CPC) - NÃO COMPROVAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
0124 . Processo/Prot: 0967233-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/107460. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0023284-96.2008.8.16.0014 Cobrança. Apelante (1): Casturino de Matos Ribeiro.
Advogado: Vivian Regina Zambrim, Guilherme Régio Pegoraro. Apelante (2): Itaú
Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Ellen Karina Borges Santos,
Rafaela Polydoro Küster. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO aos recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÕES
CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.RECURSO ?
1? DO AUTOR: INDENIZAÇÃO, QUE, CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ
(SÚMULA 474), DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ.
CORREÇÃO MONETÁRIA.INCIDÊNCIA A PARTIR DE 29/12/2006 (DATA DA
EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006).RECURSO A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.RECURSO ?2?DA SEGURADORA: PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA.INDENIZAÇÃO QUE PODE SER COBRADA
DIRETAMENTE PELA VIA JUDICIAL, INDEPENDENTE DE TER HAVIDO
PEDIDO ADMINISTRATIVO. ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA: DISTRIBUIÇÃO
PROPORCIONAL ENTRE AS PARTES. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL
PROVIMENTO.
0125 . Processo/Prot: 0968344-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/114621. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível, Registros Públicos,
Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 0001427-83.2008.8.16.0049 Cobrança.
Apelante: Companhia de Seguros Previdência do Sul. Advogado: Carlos Roberto
Ferrarezi, Laura Agrifóglio Vianna. Apelado: Espólio de Geralda Aparecida Menezes
Diana. Advogado: Eduardo Marcelo Pinotti, Hélder Masquete Calixti. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER o
recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - SEGURO DE VIDA - ILEGITIMIDADE
ATIVA DO ESPÓLIO - DIREITO À INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA QUE NÃO
SE INSERE ENTRE OS BENS PASSÍVEIS DE PARTILHA - POSSIBILIDADE
DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM A SUBSTITUIÇÃO DO POLO ATIVO
PELOS HERDEIROS - APLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA
PROCESSUAL, DA CELERIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS
- NEGATIVA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE
NÃO INFORMADA QUANDO DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA - OMISSÃO
QUE, POR SI SÓ, NÃO CARACTERIZA MÁ-FÉ - NEGATIVA DE PAGAMENTO
DA INDENIZAÇÃO QUE SÓ SE JUSTIFICARIA DIANTE DE PROVA DE
MAJORAÇÃO DO RISCO, BEM COMO DE QUE AS CONSEQUÊNCIAS PRÁTICAS
DAS RESPOSTAS ATRIBUÍDAS AO QUESTIONÁRIO DE SAÚDE FORAM
AMPLAMENTE ESCLARECIDAS À SEGURADA, ANTES DA CONTRATAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE TAL PROVA - ÔNUS QUE INCUMBIA À SEGURADORA
- DEVER DE INDENIZAR RECONHECIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 20, § 3º, DO CPC - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0126 . Processo/Prot: 0968404-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/122036. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0052912-62.2010.8.16.0014 Cobrança. Apelante (1): Mapfre Vera Cruz Seguradora
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster. Apelante (2):
Esdras Antonio da Silva. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro, Bárbara Malvezi
Bueno de Oliveira. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos José Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar
provimento ao recurso 2, julgando prejudicado o recurso 1. EMENTA: APELAÇÕES
CÍVEIS - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - SINISTRO OCORRIDO
EM 02/05/1996 - APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 2028,
DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - LAPSO PRESCRICIONAL QUE TEM INÍCIO A
PARTIR DA VIGÊNCIA DA NOVA LEI (11.01.2003) - PRESCRIÇÃO TRIENAL -
INTELIGÊNCIA DO ART. 206, §3º, INCISO IX, DO CÓDIGO CIVIL - CONSUMAÇÃO
DO LAPSO TEMPORAL ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA (27/07/2010)
- PRETENSÃO SECURITÁRIA PRESCRITA - EXTINÇÃO DO FEITO DE RIGOR -
DECISÃO REFORMADA, COM A CONSEQUENTE INVERSÃO DAS VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO 2 PROVIDA. APELAÇÃO 1 PREJUDICADA.
0127 . Processo/Prot: 0968479-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/127243. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0026708-20.2010.8.16.0001 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Marcelo Cavalheiro Schaurich, Adriane Hakim Pacheco. Apelado: Elizeu Fernandes.

- 299 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Advogado: Ideraldo José Appi, Carlos Gomes de Brito, Osmar Gomes de Brito. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Renato Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao Recurso de Apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS - RELAÇÃO ACOBERTADA PELO CDC - RESPONSABILIDADE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DANO MORAL PRESUMIDO - RISCO DA ATIVIDADE
- QUANTUM INDENIZATÓRIO ADEQUADO - DEVER DE MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECURSO DESPROVIDO
0128 . Processo/Prot: 0968779-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/105104. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0010865-78.2008.8.16.0035 Declaratória. Apelante: Itaú Unibanco Sa. Advogado:
Tatiana Valesca Vroblewski. Apelado: Ricardo Aurélio Zanetti. Advogado: Luiz
Antônio Mores. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José
Perfetto. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos
em negar provimento ao recurso, adequando-se, de ofício, o termo inicial
de incidência dos juros de mora, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA - EMPRÉSTIMO CONCEDIDO A FALSÁRIA QUE OFERECEU EM
GARANTIA O AUTOMÓVEL PERTENCENTE AO AUTOR - TEORIA DO RISCO
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INEXISTÊNCIA DE CONTRATO ENTRE
AS PARTES. BUSCA E APREENSÃO INDEVIDA DO VEÍCULO DO AUTOR -
DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO - DANO MORAL - DESNECESSIDADE
DE PROVA - QUANTUM INDENIZATÓRIO - VALOR SUFICIENTE E RAZOÁVEL -
MANUTENÇÃO - JUROS DE MORA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - TERMO
A QUO - DATA DO EVENTO DANOSO - SÚMULA Nº 54, STJ - ALTERAÇÃO DE
OFÍCIO - APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0129 . Processo/Prot: 0969658-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/122072. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0066244-62.2011.8.16.0014 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/
a.. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia. Apelado:
Marco Aurélio Martins. Advogado: Leonel Lourenço Carrasco, Bruno Augusto
Sampaio Fuga. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo,
nos termos acima expostos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ - JUROS DE MORA DE
1% (UM POR CENTO) AO MÊS DESDE A CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -
TERMO INICIAL - A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP Nº 340/2006 - DISTRIBUIÇÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS MANTIDO - ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0130 . Processo/Prot: 0969787-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/154683. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0049886-95.2010.8.16.0001 Exibição de Documentos. Apelante: José de Alencar
Leles. Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos. Apelado: Associação Comercial de
São Paulo - Acsp. Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães, Marina
Freiberger Neiva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José
Perfetto. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento, nos termos do voto condutor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR - INSURGÊNCIA DO AUTOR QUE ANTERIORMENTE
À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, E POSTERIORMENTE À PROLAÇÃO
DA SENTENÇA, HAVIA PROTOCOLADO UMA PETIÇÃO POSTULANDO A
DESISTÊNCIA DA DEMANDA - RECEBIMENTO PELO MAGISTRADO A QUO
COMO MANIFESTAÇÃO DE DESINTERESSE RECURSAL - ATO INCOMPATÍVEL
COM A INTENÇÃO DE IMPUGNAR A SENTENÇA - OCORRÊNCIA DE
PRECLUSÃO LÓGICA - NÃO CONHECIMENTO.
0131 . Processo/Prot: 0971220-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/134236. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
0012445-46.2011.8.16.0001 Indenização. Apelante: Rodrigo Gonçalves da Costa.
Advogado: William Carvalho. Apelado: Banco Panamericano Sa. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato
Braga Bettega. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA - PEDIDO DE MAJORAÇÃO DE QUANTUM INDENIZATÓRIO
PROVIDO - MAJORAÇÃO PARA R$15.000,00 SEGUNDO OS PARÂMETROS
DESTA CÂMARA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS NOS TERMOS DO
ART. 20, §3º, DO CPC RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
0132 . Processo/Prot: 0971669-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2012/142423. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001242-80.2009.8.16.0123 Declaratória. Apelante (1): Gerson Gris.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho. Apelante (2): Banco Santander Sa.
Advogado: Ana Caroline Dias Libânio Silva, Reinaldo Mirico Aronis. Rec.Adesivo:
Gerson Gris. Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho. Apelado (1): Banco
Santander Sa. Advogado: Ana Caroline Dias Libânio Silva, Reinaldo Mirico Aronis.
Apelado (2): Gerson Gris. Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho. Apelado (3):
Banco Santander Sa. Advogado: Ana Caroline Dias Libânio Silva, Reinaldo Mirico
Aronis. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso interposto pelo autor e negar provimento ao apelo da parte
ré, reformando, de ofício, a r. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1 E 2 - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES E EXISTÊNCIA
DO DÉBITO - NÃO DEMONSTRADAS - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO
"SUPOSTO" DEVEDOR - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS RESTRITIVOS
AO CRÉDITO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA APELANTE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DANO
MORAL CARACTERIZADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO - MULTA
COMINATÓRIA - REESTABELECIDA AQUELA ESTIPULADA NA DECISÃO
LIMINAR - TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA, ESTABELECIDA DE OFÍCIO - APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA -
APELAÇÃO DO RÉU DESPROVIDA.
0133 . Processo/Prot: 0971919-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/239438. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0012245-07.2011.8.16.0044 Cobrança. Apelante: Paulo Barbosa Lemos. Advogado:
Robson Sakai Garcia. Apelado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Rafael
Santos Carneiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José
Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT -
SINISTRO OCORRIDO EM 02/01/2005 - PRESCRIÇÃO TRIENAL - INTELIGÊNCIA
DO ART. 206, §3º, INCISO IX, DO CÓDIGO CIVIL - CONSUMAÇÃO DO
LAPSO TEMPORAL ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA - PRETENSÃO
SECURITÁRIA PRESCRITA - EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO - RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
0134 . Processo/Prot: 0971969-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/154068. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001430-11.2009.8.16.0079 Indenização. Apelante (1): Lindomar Antonio
Baccin, Joceli Catarina Vendramini Baccin. Advogado: Adão Fernandes da Silva.
Apelante (2): Eduardo Gaiovicz. Advogado: Elena Beatriz Winck. Apelado(s): o(s)
mesmo(s). Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto.
Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento a ambos os recursos e, de ofício, adequar o termo inicial
dos juros de mora e correção monetária. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE DO "CARONA" - EXCESSO DE VELOCIDADE
- CULPA GRAVE EVIDENCIADA - RESPONSABILIZAÇÃO DO TRANSPORTADOR
- INDENIZAÇÃO DEVIDA - DANO MORAL - QUANTUM INDENIZATÓRIO -
MANUTENÇÃO - PENSIONAMENTO POR MORTE DE FILHO DEVIDO - PENSÃO
MENSAL NO VALOR DE 1/3 DO SALÁRIO MÍNIMO ATÉ O MOMENTO EM
QUE O FALECIDO COMPLETARIA 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS - FORMA
DE PAGAMENTO - PENSÃO MENSAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
MANUTENÇÃO - RECURSOS DESPROVIDOS, COM ADEQUAÇÃO, DE OFÍCIO,
DO TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
0135 . Processo/Prot: 0972451-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/139436. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0008971-72.2008.8.16.0001 Declaratória. Apelante (1): Rosnei Luiz de Camargo.
Advogado: Júlio César Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelante (2): Atlântico Fundo de
Investimento Sa. Advogado: Marcelo Augusto Bertoni, Rafaella Gussella de Lima,
Bruno André Souza Colodel. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER os recursos "1"
do autor e "2" da ré, para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso "1" NEGAR
PROVIMENTO ao recurso "2", nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CESSÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR.
INEXISTÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. VALOR DA
INDENIZAÇÃO ARBITRADO EM QUANTIA INFERIOR AOS PARÂMETROS
JURISPRUDENCIAIS PARA CASOS SEMELHANTES (ENTRE 20 A 30 SM) E QUE,
POR ISTO, DEVE SER MAJORADO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. EVENTO
DANOSO.SÚMULA 54, DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.
RECURSO DO AUTOR A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.RECURSO DA RÉ
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
0136 . Processo/Prot: 0972580-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/165158. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos.
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Ação Originária: 0003190-68.2006.8.16.0024 Indenização. Apelante: Luciane Neves.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Apelado: Hene Munir Bark. Advogado: Luiz
Carlos Beraldi Loyola, Leonardo Thomazoni Loyola. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - ERRO MÉDICO - - CONFIGURAÇÃO - DANO
MORAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO - MAJORAÇÃO - REFORMA DA SENTENÇA
NO PARTICULAR - LUCROS CESSANTES - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE.
0137 . Processo/Prot: 0972861-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/135613. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0003010-54.2008.8.16.0130 Ordinária. Apelante: Ana Ferreira de Castro
Vassi, Elizeu Rebussi, Manoel Messias Ferreira, Maria do Socorro da Silva.
Advogado: Giorgia Enrietti Bin Bochenek. Apelado: Companhia Excelsior de
Seguros. Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda, Alexandre Pigozzi
Bravo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos José Perfetto.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer
do recurso, com remessa dos autos à Justiça Federal. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- SEGURO HABITACIONAL - DANOS FÍSICOS VERIFICADOS NOS IMÓVEIS
ADQUIRIDOS PELOS DEMANDANTES - FATO SUPERVENIENTE - EDIÇÃO DA
LEI N.12.409/2011, QUE DENTRE OUTRAS HIPÓTESES, CONCEDEU AO FCVS,
A AUTORIZAÇÃO PARA "OFERECER COBERTURA DIRETA AOS CONTRATOS
DE FINANCIAMENTOS HABITACIONAIS AVERBADOS NA EXTINTA APÓLICE
DO SFH" - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
E UNIÃO PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DO INTERESSE NO FEITO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - SÚMULA 150 DO STJ - RECURSO NÃO
CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL.Tendo em vista
que "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que
justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas
(Súmula n.150 do Superior Tribunal de Justiça), os autos devem ser remetidos
à Justiça Federal para que lá seja apreciado o interesse da União e da Caixa
Econômica Federal na demanda.
0138 . Processo/Prot: 0975123-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/147476. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0073077-72.2010.8.16.0001 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Fabiúla Müller Koenig, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli. Apelado: Luciene dos
Santos Almeida. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro, Rodrigo Guimarães,
Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos José Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Décima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de apelação interposto pelo Banco do
Brasil S/A, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PROTESTO DE CHEQUE
CUJA PRETENSÃO EXECUTÓRIA ENCONTRA-SE PRESCRITA - DOCUMENTO
QUE PERDEU SUA QUALIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO, MAS CONSTITUI
DECLARAÇÃO ASSINADA, PRESUMIVELMENTE VERDADEIRA - PRETENSÃO
À COBRANÇA DA DÍVIDA NÃO PRESCRITA - - LEGALIDADE DO PROTESTO -
EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1º, CAPUT, DA
LEI Nº 9.492/1997 - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
0139 . Processo/Prot: 0976120-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/138292. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001282-67.2010.8.16.0110 Indenização. Apelante: Francisco de Lima
dos Santos. Advogado: Sayonara Tossulino de Almeida, Rafael Francisco Santos
Leal. Apelado: Leonel Pedroso dos Santos, Ricardo Pedroso dos Santos. Advogado:
Renata Helena Lara Sampaio. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos José Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em anular,
de ofício, a sentença e julgar prejudicado o apelo interposto, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO ENTRE
CAMIONETE E MOTO - RITO SUMÁRIO - PEDIDO CONTRAPOSTO FORMULADO
PELOS RÉUS NA CONTESTAÇÃO - SENTENÇA QUE ANALISOU SOMENTE OS
PEDIDOS CONTIDOS NA PETIAÇÃO INICIAL - JULGAMENTO CITRA PETITA -
CONFIGURAÇÃO - INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 458 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - NULIDADE DA SENTENÇA RECONHECIDA DE OFÍCIO - RECURSO DO
AUTOR PREJUDICADO.
0140 . Processo/Prot: 0977421-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/305002. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
0006102-73.2007.8.16.0001 Indenização. Apelante: José Antonio Pase. Advogado:
Pâmela Iris Teilor. Apelado: Rodrigo Santos da Rocha Lourdes. Advogado: Mauricio
Thadeu de Mello e Silva, Roberta de Mello e Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos José Perfetto. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS - NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - DILAÇÃO PROBATÓRIA DESNECESSÁRIA -
PRELIMINAR REJEITADA - REQUERIMENTO FORMULADO POR DEPUTADO
FEDERAL, PEDINDO A DISSOLUÇÃO DE DIRETÓRIO MUNICIPAL DE PARTIDO,
BASEADO EM PROBLEMAS DE GESTÃO EMPRESARIAL E INQUÉRITO
POLICIAL INSTAURADO CONTRA O PRESIDENTE DO PARTIDO - EXERCÍCIO
REGULAR DE DIREITO - AUSÊNCIA DE PROVA DO DOLO ESPECÍFICO
DE CALUNIAR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - AÇÃO
IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.
0141 . Processo/Prot: 0977716-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/157634. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0065711-06.2011.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Judith Rodrigues Silva (maior de 60 anos). Advogado: Marcus Vinícius
Zaros Verri, Carlos Henrique Zaros Verri, Edilson Panicki. Apelado: Sercomtel
Telecomunicações S/a. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto
Pires, Roberta Carolina Faeda Crivari. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
CUMULADA COM PERDAS E DANOS -DIREITO ACIONÁRIO - SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO COM FORÇA NO ART. 285-A DO CPC
REFORMADA - APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINARES DE FALTA DE INTERESSSE
DE AGIR E ILEGITIMIDADE ATIVA - AFASTADAS - LITISPENDÊNCIA - AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTRAS AÇÕES,
TENDO POR OBJETO O MESMO VERSADO NA PRESENTE AÇÃO - NÃO
CONFIGURADA - INOCORRÊNCIA DOS MESMOS ELEMENTOS DA AÇÃO -
PRECEDENTE DO STJ Nº 6.419/95 E 6.666/96 - OBRIGAÇÃO DE ENTREGA
DE AÇÕES PREFERENCIAIS CLASSE "A" AOS TITULARES DO DIREITO DE
USO - QUANTUM DAS AÇÕES A SER DETERMINADO POR PERÍCIA, EM SEDE
DE LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO - PREQUESTIONAMENTO EXPRESSO
- MATÉRIA DEVIDAMENTE ANALISADA - SENTENÇA REFORMADA RECURSO
PROVIDO
0142 . Processo/Prot: 0978613-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/412273. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 2008.00000165 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Agravante:
Alexsandro Martins Bispo, Ana Maria Rezende da Cruz, Antonio da Rocha
(maior de 60 anos), Antonio Jucelino de Souza, Aparecida Gonçalves Santo,
Aparecido Gervásio, Armando Francisco, Cleber Domingos Comim, Cleuza Paulina
da Silva, Cristina Barbosa da Silva, Vera Lucia Inocencio. Advogado: Hugo
Francisco Gomes, Marcos Roberto Meneghin, Marino Eligio Gonçalves. Agravado:
Sul América Companhia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Ilza Regina Defilippi
Dias, Rosangela Dias Guerreiro. Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado:
Patrícia Francioli Suzi Serino da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da NONA CÂMARA CÍVEL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por UNANIMIDADE de votos, em
CONHECER o recurso e NEGAR- LHE PROVIMENTO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL.
RECURSO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À
JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. APÓLICE
PÚBLICA, DO RAMO 66, GARANTIDA PELO FCVS. INTERESSE JURÍDICO
DA CEF.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.PRECEDENTE DO STJ (EDcl
no REsp nº 1.091.363/SC). RECURSO DESPROVIDO.1. Com o julgamento dos
Embargos de Declaração no Resp. nº 1.091.363, em 09/11/2011, pelo Superior
Tribunal de Justiça, restou sedimentado que a análise da competência, nos feitos
em que se discute o contrato de seguro do Sistema Financeiro de Habitação, deve
ser realizada de acordo com a natureza da apólice contratada.2. Hipótese em que o
contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional pertence ao ramo 66, com potencial
comprometimento do FCVS.
0143 . Processo/Prot: 0978928-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/158234. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0040089-22.2011.8.16.0014 Cobrança. Apelante: Rafael da Silva. Advogado:
Robson Sakai Garcia. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
Dpvat S/a. Advogado: Adam Miranda Sa Stehling, Mariana Cavallin Xavier. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER o recurso e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
PRAZO PRESCRICIONAL DE 3 ANOS (SÚMULA 405 DO STJ). AÇÃO AJUIZADA
EM JUNHO DE 2011.DEMONSTRAÇÃO DE TRATAMENTO ATÉ ABRIL DE 2006,
TÃO SOMENTE. PRESCRIÇÃO.OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, IX DO CÓDIGO
CIVIL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
0144 . Processo/Prot: 0981310-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/175314. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 0069673-37.2011.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Vilma Sanches Costa (maior de 60 anos). Advogado: Ricardo Furlan,
Daniel Toledo de Sousa. Apelado: Sercomtel Telecomunicações S/a. Advogado:
Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Luciana Veiga Caires. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Domingos José Perfetto. Julgado em: 07/02/2013
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DECISÃO: Acordam os Magistrados da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de
apelação nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS
COM PRECEITO COMINATÓRIO. DIREITO DE USO DE TERMINAL TELEFÔNICO.
SENTENÇA QUE, ANTECIPADAMENTE, JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO INFRINGÊNCIA. IMPERTINÊNCIA
DA SUSPENSÃO DO FEITO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
INADMISSIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E AÇÃO
POPULAR. PRELIMINARES AFASTADAS. PRESCRIÇÃO DECENAL. ART. 177
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 CUMULADO COM O ART. 205 DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. MÉRITO. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO
DE CONVERSÃO DO DIREITO DE USO DOS TERMINAIS TELEFÔNICOS
EM DIREITO ACIONÁRIO. INTELIGÊNCIA DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 6.419/95
E 6.666/96. OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE AÇÕES PREFERENCIAIS AOS
TITULARES DO DIREITO DE USO QUE OPTAREM PELA CONVERSÃO DESTE
EM DIREITO ACIONÁRIO. QUANTUM DAS AÇÕES A SER DETERMINADO EM
LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO.INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0145 . Processo/Prot: 0981858-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/162032. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0035267-58.2009.8.16.0014 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Flávia Balduíno da Silva, João Alves Barbosa Filho. Apelado: Andre Jose
Prust, Marcio Jorge Prust. Advogado: Robson Sakai Garcia, Rafael Lucas Garcia,
Elise Gasparotto de Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
José Perfetto. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a Nona Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
reconhecer de ofício a prescrição, extinguindo o feito com resolução de mérito,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA
- INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT - DECORRENTE DE MORTE EM
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - BENEFICIÁRIA MENORES IMPÚBERES -
PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DATA QUE SE TORNARAM RELATIVAMENTE
INCAPAZES - ART. 198, I, CC - REGRA DE TRANSIÇÃO - OCORRÊNCIA
- EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA DE OFÍCIO - ART. 219 § 5º, CPC - APELO PREJUDICADO.
0146 . Processo/Prot: 0982216-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/328165. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0004147-89.2012.8.16.0014 Declaratória.
Apelante: Sercomtel Telecomunicações S/a. Advogado: Alex Rodrigues Shibata,
Geni Romero Jandre Pozzobom. Apelado: Edvaldo Ferreira da Silva. Advogado:
Daniel Toledo de Sousa, Ricardo Furlan. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. D?artagnan Serpa Sa. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em por CONHECER
o recurso de apelação e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO
ACIONÁRIO. PRESCRIÇÃO; SUSPENSÃO DO PROCESSO; CARÊNCIA DE
AÇÃO. AFASTAMENTO. DIREITO DE CONVERSÃO DO USO DOS TERMINAIS
TELEFÔNICOS EM DIREITO ACIONÁRIO.INTELIGÊNCIA DAS LEIS MUNICIPAIS
Nº 6.419/95 E 6.666/96. OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE AÇÕES PREFERENCIAIS
AOS TITULARES DO DIREITO DE USO QUE OPTAREM PELA CONVERSÃO
DESTE EM DIREITO ACIONÁRIO.QUANTUM DAS AÇÕES A SER DETERMINADO
POR PERÍCIA, EM LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
0147 . Processo/Prot: 0982261-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/421957. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0003081-39.2010.8.16.0113 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Elvira Antonia Florao Ramos, Luiz Francisco de Souza, Sidnei Roberto Knupp.
Advogado: Hugo Francisco Gomes, Mário Marcondes Nascimento, Jean Carlos
Martins Francisco. Agravado: Federal de Seguros. Advogado: César Augusto
de França, Rosangela Dias Guerreiro. Interessado: Caixa Economica Federal.
Advogado: Patrícia Francioli Suzi Serino da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da NONA CÂMARA CÍVEL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por UNANIMIDADE de votos, em
CONHECER o recurso e NEGAR- LHE PROVIMENTO, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL.
RECURSO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À
JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. APÓLICE
PÚBLICA, DO RAMO 66, GARANTIDA PELO FCVS. INTERESSE JURÍDICO
DA CEF.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.PRECEDENTE DO STJ (EDcl
no REsp nº 1.091.363/SC). RECURSO DESPROVIDO.1. Com o julgamento dos
Embargos de Declaração no Resp. nº 1.091.363, em 09/11/2011, pelo Superior
Tribunal de Justiça, restou sedimentado que a análise da competência, nos feitos
em que se discute o contrato de seguro do Sistema Financeiro de Habitação, deve
ser realizada de acordo com a natureza da apólice contratada.2. Hipótese em que o
contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional pertence ao ramo 66, com potencial
comprometimento do FCVS.
0148 . Processo/Prot: 0982521-4/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/454435. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9825214-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobras. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Domingos Pedro Barcellos.

Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER o
recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM FULCRO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC
- EXECUÇÃO PROVISÓRIA EQUIPARADA A DEFINITIVA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 475-O, DO CPC- CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RECURSO NÃO PROVIDO.
0149 . Processo/Prot: 0983093-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/213534. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0015176-15.2011.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/
a. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Murilo Costa Garcia. Apelado:
Adulcio Buzzi. Advogado: Robson Sakai Garcia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Francisco Luiz Macedo Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER o recurso e
DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA - INVALIDEZ PERMANENTE - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -
PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART.206, § 3º, IX DO CÓDIGO CIVIL DE 2002
- INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.A
ciência inequívoca da invalidez permanente, em decorrência da remoção de baço
e um rim, ocorre no momento em que a vítima é submetida àqueles procedimentos
(esplectomia e nefrectomia).
0150 . Processo/Prot: 0987590-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/186274. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0008076-44.2010.8.16.0130 Cobrança. Apelante: Ademir Valentin
Duarte. Advogado: Robson Sakai Garcia. Apelado: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rafaela Polydoro Küster, Ellen Karina Borges
Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Francisco Luiz Macedo
Junior. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER
o recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE.AJUIZAMENTO DA AÇÃO 10 ANOS DEPOIS DA DATA
DO ACIDENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DE TRATAMENTO MÉDICO NO
PERÍODO.PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, IX DO CÓDIGO CIVIL.
SENTENÇA MANTIDA.RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.- A ciência
inequívoca sobre a invalidez não ocorre, necessariamente, por ocasião da perícia,
até porque esta somente atesta uma situação de fato que já existia, e que, com
certeza, já era conhecida da parte autora (ou esta não teria adentrado com uma ação
alegando estar inválida).

SEÇÃO DA 11ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA632359IDMATERIA

IV Divisão de Processo Cível
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02394
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adoniram Ribeiro de Castro   015    0928323-4

Adriane Santos Sella   034    0966931-0

Airton Teixeira de Souza   028    0952957-5

Alberto Rodrigues Alves   011    0913536-8/01

   023    0947921-2

Alexandre Luis Westphal   025    0949173-4/01

Alexandre Teixeira   014    0921352-7

Amancio Cueto   024    0948378-5

Amanda Vaz Cortesi   030    0958020-7/02

   040    1004621-6/01

Amarilis Vaz Cortesi   030    0958020-7/02

   040    1004621-6/01

Ana Lucia Rodrigues Lima   023    0947921-2

Ana Luisa Czerwonka
Valente   

001    0770403-6/01

Anderson Douglas Moleri   018    0934408-9

André Miranda de Carvalho   039    1000446-7/01

Aníbal Bim   013    0921276-2

Antônio Canan   005    0892316-4

Antonio Jairo Matozo Júnior   002    0857933-3

Arlindo Mendes de Souza   007    0897952-0/01
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   008    0897952-0/02

Arnaldo Conceição Junior   030    0958020-7/02

Beatriz Schrittenlocher   016    0928559-4

Bernardo Guedes Ramina   025    0949173-4/01

Brasil Paraná de Cristo II   003    0891053-8

Bruno Di Marino   025    0949173-4/01

Carla Fernandes Ribeiro B.
Sutil   

028    0952957-5

Carlo Renato Borges   002    0857933-3

Carlos Araúz Filho   039    1000446-7/01

Cesar Ricardo Tuponi   023    0947921-2

Cezar Alaor Botura   026    0952134-2

Cleyderson Grando   028    0952957-5

Cristiane de Oliveira A.
Nogueira   

017    0930289-8/01

Daniela Galvão da S. R.
Abduche   

025    0949173-4/01

Danillo Chimera Piotto   009    0908260-6

Débora Priscila André   015    0928323-4

Delfim Suemi Nakamura   014    0921352-7

Denilson Janderson
Trombetta   

029    0955942-6

Diego Araujo Vargas Leal   022    0946682-6

Edmar José Chagas   013    0921276-2

Eduardo Pizzatto Schultz   024    0948378-5

Eduardo Ventura Medeiros   007    0897952-0/01

   008    0897952-0/02

Fabiana de Oliveira Cunha
Sech   

036    0983551-6/01

Fábio Luis Franco   006    0894608-5/01

Fabrício Luís Akasaka Torii   022    0946682-6

Fátima Fiúza Porto   019    0938983-3

Fernando Pelloso   035    0968034-4

Francieli Cristina M. d. Souza   016    0928559-4

Francisco Osório Porto   019    0938983-3

Germano Alberto Dresch
Filho   

003    0891053-8

Geroldo Augusto Hauer   030    0958020-7/02

Gian Marco Del Pintor   019    0938983-3

Guilherme Cercal Gutierrez   039    1000446-7/01

Gustavo Paes Rabello   017    0930289-8/01

Idevan Cesar Rauen Lopes   036    0983551-6/01

Ivan Ariovaldo Pegoraro   034    0966931-0

Ivo Theodorovicz   009    0908260-6

Jaime Ferreira Correa de
Souza   

040    1004621-6/01

Jéssica Agda da Silva   040    1004621-6/01

Jéssica Aparecida Defacci   038    0988952-3

João Alberto Nieckars da
Silva   

023    0947921-2

João Israel Pereira Pinto   031    0958061-8

José Ricardo Maruch de
Castilho   

035    0968034-4

Julia Brem   018    0934408-9

Juliana Pegoraro Bazzo   034    0966931-0

Laiana Delakis Recanello   010    0913311-1

Laury Lucir Geremia   001    0770403-6/01

Leandro Santana da Cruz   039    1000446-7/01

Lizeu Nora Ribeiro   006    0894608-5/01

Luiz César Trevisan   033    0963057-7

Luiz Daniel Felippe   007    0897952-0/01

   008    0897952-0/02

Luiz Salvador   004    0891307-1/01

Manuella Prandini Pereira
Salomão   

030    0958020-7/02

   040    1004621-6/01

Marcello Cesar Pereira Filho   035    0968034-4

Marcelo Hirt dos Santos   039    1000446-7/01

Marco Antonio do Prado
Teodoro   

041    1008259-6/01

Marcos Leate   034    0966931-0

Marcos Vendramini   037    0987467-5

Marcus Vinícius Bossa
Grassano   

021    0945837-7/01

Maria Laurete de Souza
Chagas   

013    0921276-2

Mariano Antônio Cabello
Cipolla   

029    0955942-6

Mauricio Carlos Bandeira
Sedor   

003    0891053-8

Maurício Flávio Magnani   032    0962348-9

Mauro Jovani Duarte   027    0952323-9

Milton Olizaroski   027    0952323-9

   038    0988952-3

Miralva Aparecida Machado   033    0963057-7

Osmar Araújo Soares   011    0913536-8/01

Paulo Rodrigo Zanardi   025    0949173-4/01

Peter Amaro de Sousa   012    0917390-8

Priscila Perelles   011    0913536-8/01

   023    0947921-2

Renato Barros de Camargo
Junior   

034    0966931-0

Rene José Stupak   012    0917390-8

Rodrigo Gaião   040    1004621-6/01

Rodrigo Verri Ferreira   020    0941159-2

Rogério Eduardo de Carvalho
Bim   

013    0921276-2

Rosalina Maria de Q.
Scheffer   

004    0891307-1/01

Rosângela Aparecida dos
Santos   

003    0891053-8

Rosani Rotta Moretti   038    0988952-3

Rossana Margot Cavaciocchi
Correa   

036    0983551-6/01

Sandra Regina Rodrigues   011    0913536-8/01

   023    0947921-2

   041    1008259-6/01

Silvana Marta Gomes da
Silva   

033    0963057-7

Silvio Benjamin Alvarenga   028    0952957-5

Soraya Saad Lopes   010    0913311-1

Telismara Aparecida D.
Klimiont   

012    0917390-8

Telma Rosana de Lima P. d.
Santos   

001    0770403-6/01

Thiago Nório Zandonai
Kussano   

014    0921352-7

Valdeir Ribeiro de Jesus   041    1008259-6/01

Valdinei Willian Wotrich   031    0958061-8

Valéria Macario da Silva   023    0947921-2

Vanessa Gomes Alves
Borges   

002    0857933-3

Victor Daniel Moretti   038    0988952-3

Vilson Machado dos Santos   020    0941159-2

Walid Kauss   021    0945837-7/01

Wesley Tomaszewski   009    0908260-6

Wilmar Eppinger   030    0958020-7/02

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0770403-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/55076. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 7704036-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Creusa Maria do Nascimento. Advogado: Laury Lucir
Geremia, Telma Rosana de Lima Preiss dos Santos. Embargado: Ninrod Jois Santi
Duarte Valente, Frances Emy Demeterco Reggiani, Claudanir Reggiani, Marilena
Teixeira Branco Perini, Sonia Rocio Santos de Souza, Maria da Penha Pedrosa
de Oliveira, Luciana Mara de Oliveira Souza, Jean Pierre Pedrosa de Oliveira.
Advogado: Ana Luisa Czerwonka Valente. Interessado: João Victor Meinert, Ruth
Margot Meinert. Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma Rosana de Lima Preiss dos
Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Julgado
em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em conhecer em parte, na parte conhecida, acolher parcialmente os
embargos, para correção de erros materiais, sem efeitos modificativos, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INQUINADA
OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. SUBSTITUIÇÃO DA EXPRESSÃO
COISA JULGADA MATERIAL, QUE POR LAPSO CONSTOU DE PONTOS
ESPECÍFICOS DO ACÓRDÃO, POR COISA JULGADA FORMAL.ACOLHIDA
DESSA PARTE DOS DECLARATÓRIOS, CORRIGINDO-SE TAMBÉM, POR
ATO DE OFÍCIO, REFERÊNCIA EQUIVOCADA QUE SE FEZ NA CITAÇÃO
DO NÚMERO DE RECURSO ANTERIORMENTE JULGADO. ART. 535,
INCISO I, DO CPC. RECLAMO AINDA EM TORNO A VERIFICAÇÃO
DE OMISSÃO. ARESTO DOTADO DE SUFICIENTE FUNDAMENTAÇÃO À
ORIENTAÇÃO SEGUIDA E QUE CONCLUIU PELO CONHECIMENTO PARCIAL
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, CONSIDEROU-O
PREJUDICADO.DESNECESSIDADE, NO CASO, DE PENETRAR NA QUESTÃO
QUE ENVOLVERIA INDICADA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1.790 DO
CÓDIGO CIVIL. PRETENDIDA REDISCUSSÃO DE MATÉRIA ESTRANHA À
PRETENSÃO CONTIDA NO AGRAVO, COM REQUERIMENTO DE JUNTADA
DE DOCUMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL.INVIABILIDADE. TÓPICO NÃO
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CONHECIDO.PREQUESTIONAMENTO. FINALIDADE SEM O CONDÃO DE
PROMOVER A DECLARAÇÃO DO JULGADO. EMBARGOS EM PARTE
CONHECIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.
0002 . Processo/Prot: 0857933-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/412224. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
0000795-04.2008.8.16.0002 Alimentos. Apelante (1): A. C. O. C. M.. Advogado: Carlo
Renato Borges, Vanessa Gomes Alves Borges. Apelante (2): A. J. M. (maior de 60
anos). Advogado: Antonio Jairo Matozo Júnior. Apelado(s): O. M.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar parcial provimento à apelação 1, e conhecer e negar provimento
à apelação 2, nos termos do Desembargador Relator.
0003 . Processo/Prot: 0891053-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/392488. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
0002135-54.2006.8.16.0001 Ação de Despejo. Apelante: Germano Alberto Dresch
Filho. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Mauricio Carlos Bandeira Sedor.
Apelado: Espólio de Dirceu da Silva Machado. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II,
Rosângela Aparecida dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em NEGAR recurso de Apelação Cível, e na parte conhecida NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES
E ACESSORIOS DA LOCAÇÃO. AGRAVO RETIDO.ILEGITIMIDADE ATIVA
"AD CAUSAM".PRECLUSÃO "PRO JUDICATO". EXONERAÇÃO DO FIADOR.
CONCESSÃO DE MORATÓRIA AO LOCATARIO SEM SUA ANUÊNCIA.
PAGAMENTO.1. Não há que se falar em configuração de preclusão pro judicato
quando a matéria versada na decisão recorrida é de ordem pública, v.g.ilegitimidade
de parte.2. Só se pode reconhecer a moratória quando realizado novo negócio
jurídico, exonerado o fiador que a ele não anuiu expressamente, o que não pode
ser confundido com a mera ocorrência de pagamento parcial do débito.AGRAVO
RETIDO DESPROVIDO.APELAÇÃO CÍVEL NÃO CONHECIDA EM PARTE, E NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDA.
0004 . Processo/Prot: 0891307-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/442649. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 8913071-0
Apelação Civel. Embargante: Elizangela Cristina Leandro. Advogado: Luiz Salvador.
Embargado: Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas - Cndl. Advogado:
Rosalina Maria de Quadros Scheffer. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados Integrantes da 11ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO - INEXISTÊNCIA
- PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA - VIA ELEITA
INADEQUADA - LIMITES DO ARTIGO 535 DO CPC - EFEITOS INFRINGENTES
- IMPOSSIBILIDADE.PREQUESTIONAMENTO - MENÇÃO A DISPOSITIVOS
LEGAIS ? DESNECESSIDADE ? PRECEDENTES DO STJ.1. "Não havendo
omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como
prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão
de se obter efeitos infringentes" (STJ, EDcl no AgRg no Ag 630956/SP, Primeira
Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julg. 15/03/2005).2. "Sendo a matéria conhecida,
e devidamente explicitada a questão federal, com o tema colocado sob confronto,
a omissão do preceito legal, por si só, não afasta a apreciação do recurso
especial." (STJ, EREsp nº155321/SP, Corte Especial, Rel. Min. Hélio Mosimann, julg.
03/02/1999, p. 70).3. Embargos rejeitados.
0005 . Processo/Prot: 0892316-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/65451. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Crime, Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 0000764-72.2011.8.16.0068
Procedimento Administrativo. Apelante: D. A. P.. Advogado: Antônio Canan. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.
0006 . Processo/Prot: 0894608-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/445797. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8946085-0 Apelação Civel. Embargante: J. O.. Advogado: Fábio Luis Franco.
Embargado: N. T. N., G. P. N.. Advogado: Lizeu Nora Ribeiro. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram a Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
0007 . Processo/Prot: 0897952-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/484921. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8979520-0 Apelação Civel. Embargante: Berneck Aglomerados Sa. Advogado: Luiz
Daniel Felippe, Eduardo Ventura Medeiros. Embargado: Madeireira Lapacho Ltda.
Advogado: Arlindo Mendes de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 11ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - QUESTÕES DECIDIDAS DE
FORMA CLARA E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS - EFEITO INFRINGENTE ?
IMPOSSIBILIDADE ? PRECEDENTE DO STJ ? PREQUESTIONAMENTO ?
DESNECESSIDADE DE MENÇÃO AOS ARTIGOS DE LEI APLICÁVEIS ?
REJEIÇÃO.1. "Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se
embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível
com a pretensão de se obter efeitos infringentes" (Edcl no AgRg no AG 630956/SP,
Primeira Turma, Relª. Minª. Denise Arruda, j.15.03.2005).2. Recursos conhecidos e
rejeitados.
0008 . Processo/Prot: 0897952-0/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/487721. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8979520-0 Apelação Civel. Embargante: Madeireira Lapacho Ltda. Advogado:
Arlindo Mendes de Souza. Embargado: Berneck Aglomerados Sa. Advogado: Luiz
Daniel Felippe, Eduardo Ventura Medeiros. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 11ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - QUESTÕES DECIDIDAS DE
FORMA CLARA E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS - EFEITO INFRINGENTE ?
IMPOSSIBILIDADE ? PRECEDENTE DO STJ ? PREQUESTIONAMENTO ?
DESNECESSIDADE DE MENÇÃO AOS ARTIGOS DE LEI APLICÁVEIS ?
REJEIÇÃO.1. "Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se
embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível
com a pretensão de se obter efeitos infringentes" (Edcl no AgRg no AG 630956/SP,
Primeira Turma, Relª. Minª. Denise Arruda, j.15.03.2005).2. Recursos conhecidos e
rejeitados.
0009 . Processo/Prot: 0908260-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/138397. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001006-26.2010.8.16.0081 Cautelar Inominada. Agravante: Palmira Barbosa
Ribeiro. Advogado: Danillo Chimera Piotto, Wesley Tomaszewski. Agravado: Elci
Ribeiro. Advogado: Ivo Theodorovicz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO:Diante do exposto, ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, nos
termos da fundamentação.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR
INOMINADA. LIMINAR. BLOQUEIO DE BEM IMÓVEL. REQUISITOS. FUMUS
BONI E PERICULUM IN MORA.Verificada a presença dos requisitos legais para a
concessão de medida liminar em ação cautelar deve ser mantida a ordem de bloqueio
para a venda de imóvel para assegurar o resultado da demanda, bem como para
proteger o patrimônio da parte.RECURSO DESPROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0913311-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/163082. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara da Infância e da
Juventude e Anexos. Ação Originária: 0001322-17.2012.8.16.0098 Alimentos.
Agravante: R. A. R. S. (Representado(a) por sua mãe). Advogado: Soraya Saad
Lopes, Laiana Delakis Recanello. Agravado: O. M. S.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari
Helena Kessler. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto da Rela-tora.
0011 . Processo/Prot: 0913536-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/429884. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9135368-0 Apelação Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Priscila Perelles. Embargado:
Encarnação Luques Nunes, Enivaldo Souza (maior de 60 anos), Eraldo de Souza
Santos, Eraldo Ferreira, Ermelinda Balhioni Lima (maior de 60 anos), Esmeraldo
Pereira do Carmo, Euclides dos Santos (maior de 60 anos), Eva Aparecida Siscati
Garcia, Evaristo Martins Vendrame (maior de 60 anos), Ezenilda Friol Zanqueta.
Advogado: Osmar Araújo Soares. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados Integrantes da 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA
- PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA - VIA ELEITA
INADEQUADA - LIMITES DO ARTIGO 535 DO CPC - EFEITOS INFRINGENTES
- IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO - MENÇÃO A DISPOSITIVOS
LEGAIS ? DESNECESSIDADE ? PRECEDENTES DO STJ.1. "Não havendo
omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como
prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de
se obter efeitos infringentes" (STJ, EDcl no AgRg no Ag 630956/SP, Primeira Turma,
Rel. Min. Denise Arruda, julg. 15/03/2005).2. Embargos de declaração conhecidos
e rejeitados.
0012 . Processo/Prot: 0917390-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/455600. Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0000360-45.2011.8.16.0157 Arbitramento de Honorários. Apelante:
Jacqueline Dombrovski. Advogado: Peter Amaro de Sousa. Apelado (1): Márcia
Regina Perrelli. Advogado: Rene José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont.
Apelado (2): Reginaldo Francisco Neves Dudziaki. Órgão Julgador: 11ª Câmara
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Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Augusto Lopes
Cortes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONHECER PARCIALMENTE do recurso de Apelação Cível, e na
parte conhecida, por maioria, DAR PROVIMENTO, para majorar os honorários
advocatícios arbitrados, para o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
redistribuindo o ônus sucumbencial, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. HONORÁRIOS.ARBITRAMENTO. ASSISTENCIA JUDICIARIA
GRATUITA. PROFISSÃO. IRRELEVÂNCIA.HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
POSSIBILIDADE.RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE SUCUMBÊNCIA.
REDISTRIBUIÇÃO.1. A atividade profissional por si só não justifica o indeferimento
da concessão dos benefícios da assistência judiciaria gratuita.2. Os honorários
advocatícios, quando da ausência de contrato, devem ser arbitrado de forma razoável
e proporcional ao serviços prestado, devendo ter como base, também, os comandos
da norma do art. 20, §§3º e 4º, e alíneas, do Código de Processo Civil.APELO
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO.
0013 . Processo/Prot: 0921276-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/171717. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 0007087-91.2007.8.16.0017 Revisional de Alimentos.
Apelante: D. T. R.. Advogado: Rogério Eduardo de Carvalho Bim, Aníbal Bim.
Apelado: B. R. B.. Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas, Edmar José Chagas.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio
Domingos Ramina Junior. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.
0014 . Processo/Prot: 0921352-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/159894. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0083316-96.2010.8.16.0014 Ação de Despejo. Apelante: Manoel Josino Pereira.
Advogado: Alexandre Teixeira, Thiago Nório Zandonai Kussano. Apelado: Eugelia
Barbana Farias. Advogado: Delfim Suemi Nakamura. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA. PRELIMINARES: JUSTIÇA GRATUITA.
DESERÇÃO DO RECURSO AFASTADA.VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO
DOS ARGUMENTOS DA CONTESTAÇÃO, DESDE QUE SUFICIENTES PARA
REBATER OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. INÉPCIA DO RECURSO. PEDIDO
CONTRADITÓRIO COM A FUNDAMENTAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE,
QUE NÃO PREJUDICA O JULGAMENTO. MÉRITO: CONTRATO DE
LOCAÇÃO.ALEGADA RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO COMPROVADA E
IRRELEVANTE PARA O CASO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO ALUGUEL
PACTUADO. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DO DESPEJO E CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DOS VALORES VENCIDOS ATÉ A DESOCUPAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. ART. 12 DA LEI 1060/50. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0015 . Processo/Prot: 0928323-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/211627. Comarca: Maringá. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0004834-91.2011.8.16.0017 Declaratória. Agravante: Michelly Bruna
Simone Zeferino. Advogado: Débora Priscila André. Agravado: Vanessa Brandão
Mariani. Advogado: Adoniram Ribeiro de Castro (Curador Especial). Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 11ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e lhe DAR PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE PROPRIEDADE DE BEM
MÓVEL CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CITAÇÃO POR EDITAL - RÉU REVEL - NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL
- DETERMINAÇÃO DE ADIANTAMENTO, PELO AUTOR, DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AO CURADOR -.1. Nos termos da Súmula nº. 41 da
jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, editada
pela Seção Cível no julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência nº.
738.674-5/01, "é inexigível, da parte autora, a antecipação dos honorários do curador
especial".2. Recurso conhecido e provido.
0016 . Processo/Prot: 0928559-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/215040. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0006133-15.2012.8.16.0035 Alimentos.
Agravante: G. H. A. (Representado(a)). Advogado: Beatriz Schrittenlocher.
Agravado: E. S. A.. Advogado: Francieli Cristina Marques de Souza. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do Relator.
0017 . Processo/Prot: 0930289-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/440149. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 9302898-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: G. S. M. C.. Advogado: Gustavo Paes Rabello.

Embargado: E. A. A. C. N.. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim Nogueira. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram a Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
0018 . Processo/Prot: 0934408-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/237779. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0007613-43.2005.8.16.0174 Anulatória de
Partilha. Apelante: E. A. S.. Advogado: Julia Brem. Apelado: A. K.. Advogado:
Anderson Douglas Moleri. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.
0019 . Processo/Prot: 0938983-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/78247. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 0010252-78.2009.8.16.0017 Dissolução/reconhecimento de Sociedade.
Apelante: F. J. S. (maior de 60 anos). Advogado: Gian Marco Del Pintor. Apelado:
G. D. R.. Advogado: Francisco Osório Porto, Fátima Fiúza Porto. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.
0020 . Processo/Prot: 0941159-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/281179. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família. Ação
Originária: 0044926-57.2010.8.16.0014 Negatória de Paternidade/Maternidade.
Apelante: A. A. O. (maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo Verri Ferreira. Apelado: G.
B. P. O. (Representado(a)). Advogado: Vilson Machado dos Santos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.
0021 . Processo/Prot: 0945837-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/458045. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9458377-0 Apelação Civel. Embargante: Cristiana Gomes Pitol Grassano, Marcus
Vinícius Bossa Grassano. Advogado: Marcus Vinícius Bossa Grassano. Embargado:
Elias José de Melo. Advogado: Walid Kauss. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 11ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM EXCLUSIVO DE PREQUESTIONAMENTO -
MENÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DO
STJ. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
0022 . Processo/Prot: 0946682-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/80852. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001260-60.2008.8.16.0148 Obrigação de Fazer. Apelante: José Natal
Ferrari Madeiras Me. Advogado: Fabrício Luís Akasaka Torii. Apelado: Tim Sul Sa.
Advogado: Diego Araujo Vargas Leal. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE EXCLUSÃO DE LANÇAMENTO RESTRITIVO DE CRÉDITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO GERADORA DO DEVER DE INDENIZAR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO.CRITÉRIOS DE
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.APLICAÇÃO AO CASO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
0023 . Processo/Prot: 0947921-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/103710. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
0069030-55.2010.8.16.0001 Declaratória. Apelante: Andrea Perpetua Miglioretto.
Advogado: Cesar Ricardo Tuponi. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Priscila
Perelles, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Valéria Macario da
Silva, Ana Lucia Rodrigues Lima, João Alberto Nieckars da Silva. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANULATÓRIA
DE ATO JURÍDICO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.COBRANÇAS
INDEVIDAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. A
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO GERA
O DEVER DE INDENIZAR. VALOR DA INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE DE
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MAJORAÇÃO. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0024 . Processo/Prot: 0948378-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/48556. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0008532-61.2008.8.16.0001 Rescisão de Contrato. Apelante (1): Ac Arquitetura
Ltda. Advogado: Eduardo Pizzatto Schultz. Apelante (2): Camarotti e Becker Ltda.
Advogado: Amancio Cueto. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento parcial à apelação 1, apenas para
afastar a condenação da ré à restituição integral dos valores pagos pelos serviços
de acompanhamento da obra e redistribuir a condenação ao pagamento das
verbas de sucumbência, bem como conhecer e negar provimento à apelação
2, na forma do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE
RESCISÃO COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. CONTRATO PARA A MONTAGEM DE LOJA EM
SHOPPING CENTER. PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS DECORRENTES DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.APELAÇÃO
1: INADIMPLEMENTO CONTRATUAL POR PARTE DA RÉ. OCORRÊNCIA.
PROJETOS ELABORADOS EM DESACORDO COM AS NORMAS DO
SHOPPING.VIOLAÇÃO DO DEVER DE BOA-FÉ OBJETIVA. REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO DA RÉ À RESTITUIÇÃO
INTEGRAL DOS VALORES PAGOS PELOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO
DA OBRA.PARTE DOS SERVIÇOS DA RÉ QUE FORAM APROVEITADOS PELA
EMPRESA QUE CONCLUIU AS OBRAS. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO. ÔNUS PROBATÓRIO DA AUTORA EM DEMONSTRAR A PROPORÇÃO
DO QUE FOI APROVEITADO. ART. 333, I DO CPC. APELAÇÃO 1
PARCIALMENTE PROVIDA.APELAÇÃO 2: DANOS MATERIAIS DECORRENTES
DA CONTRATAÇÃO DE NOVA EMPRESA PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS.
OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE NOVA EMPRESA, ANTE
O INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DA RÉ AO NÃO CUMPRIR AS NORMAS
TÉCNICAS ESTABELECIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO DO SHOPPING. DANOS
MATERIAIS DECORRENTES DA COMPRA DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE
TERCEIROS. NÃO OCORRÊNCIA. MATERIAIS E SERVIÇOS EFETIVAMENTE
UTILIZADOS NAS OBRAS CUJA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO ERA
DA AUTORA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.INDEFERIMENTO. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE LESÃO À HONRA OBJETIVA DA AUTORA, PESSOA
JURÍDICA.APELAÇÃO 2 NÃO PROVIDA.
0025 . Processo/Prot: 0949173-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/465713. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 9491734-0 Apelação
Civel. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Bernardo Guedes Ramina, Bruno
Di Marino, Daniela Galvão da Silva Rego Abduche. Embargado: Alice Nassim
Calixto Durski, Arlindo Westphal, Arlindo Westphal Junior, Diva Melânia Piana,
Edeltraud Westphal, Edison Napoleão de Araujo, Elaine Aline Araújo, Elzi Sonia da
C. Broto, Emerson Teider, Gilberto Aurélio Westphal, Gilberto Lunardon, Luiz Antonio
Bernardi, Antonio Pereira Lima, Mauricio Reny Westphal, Nestor Roussenq Junior,
Orlando Tozatto, Osny Westphal, Paulina S. Westphal, Sonia Aparecida Glodis
Medeiros, Suely Teresinha Roussenq, Valcides Bonamigo. Advogado: Alexandre
Luis Westphal, Paulo Rodrigo Zanardi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram a Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FINS EXCLUSIVOS DE
PREQUESTIONAMENTO PARA VIABILIZAR O ACESSO À INSTÂNCIA SUPERIOR
- DESNECESSIDADE.1. "Sendo a matéria conhecida, e devidamente explicitada
a questão federal, com o tema colocado sob confronto, a omissão do preceito
legal, por si só, não afasta a apreciação do recurso especial." (EREsp 155321/SP,
Corte Especial, Rel.Min. Hélio Mosimann, DJU 19/04/1999, pág. 70).2. Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados.
0026 . Processo/Prot: 0952134-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/72503. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000838-19.2009.8.16.0094 Ação Monitória. Apelante: Helfrido Stein. Advogado:
Cezar Alaor Botura. Apelado: Avicultura Cafezal do Sul Ltda. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos
Ramina Junior. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA
- INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - CRÉDITO REPRESENTADO POR
CHEQUES EMITIDOS PELA REQUERIDA E QUE PERDERAM A FORÇA
EXECUTIVA - DEMONTRAÇÃO DA CAUSA DEBENDI - DESNECESSIDADE
PARA A PROPOSITURA DA DEMANDA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
0027 . Processo/Prot: 0952323-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/87263. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0010351-02.2010.8.16.0021 Embargos de Terceiro. Apelante: Jeronimo Antonio
Limberger. Advogado: Milton Olizaroski. Apelado: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda.
Advogado: Mauro Jovani Duarte. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor

Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO.PENHORA DE PARTE DE IMÓVEL
RURAL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE POR SER BEM DE FAMÍLIA E
PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. IMPENHORABILIDADE QUE RECAI APENAS
SOBRE UM MÓDULO RURAL.IMPOSSIBILIDADE DE DESMEBRAMENTO DO
IMÓVEL QUE NÃO IMPEDE A PENHORA DE PARTE IDEAL.EXCESSO DE
EXECUÇÃO. MATÉRIA INSUSCETÍVEL DE SER DISCUTIDA POR MEIO DE
EMBARGOS DE TERCEIRO.SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.
0028 . Processo/Prot: 0952957-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/322200. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000524-65.2011.8.16.0074 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: F. C.
O.. Advogado: Carla Fernandes Ribeiro Bonfin Sutil, Silvio Benjamin Alvarenga.
Agravado: D. C. O., J. H. O., F. F. H. O., R. H. O.. Advogado: Airton Teixeira de Souza,
Cleyderson Grando. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO:Diante do exposto, acordam os Desembargadores da 11.ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em julgar extinto, de ofício, o feito sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil,
restando prejudicado o presente recurso, nos termos do voto.
0029 . Processo/Prot: 0955942-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/83281. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0008596-37.2006.8.16.0035 Obrigação de Fazer. Apelante: Alexandro Rodrigues
Guimarães, Esderlei Rodrigues Guimarães. Advogado: Denilson Janderson
Trombetta. Apelado: Triunfando Serviços e Transportes Ltda. Advogado: Mariano
Antônio Cabello Cipolla. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR
PROVIMENTO ao Recurso de Apelação, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C LUCROS CESSANTES C/C
PEDIDO ALTERNATIVO DE OBRIGAÇÃO DE DAR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
ÔNUS DA PROVA.O ônus de provar os fatos constitutivos do direito alegado recai
sobre a pessoa que o postula, a teor do artigo 333, I, do Código de Processo
Civil.RECURSO PROVIDO.
0030 . Processo/Prot: 0958020-7/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/488014. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 9580207-0/1
Embargos de Declaração, 9580207- Agravo de Instrumento. Embargante: Posto
Bonanza Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira Salomão,
Amanda Vaz Cortesi. Embargado: Chevron Brasil Ltda. Advogado: Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram a Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC - MENÇÃO
A DISPOSITIVOS LEGAIS - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DO STJ.1.
"Sendo a matéria conhecida, e devidamente explicitada a questão federal, com o
tema colocado sob confronto, a omissão do preceito legal, por si só, não afasta a
apreciação do recurso especial" (EREsp nº155321/SP, Corte Especial, Rel.Min. Hélio
Mosimann, DJU 19.04.99, p. 70).2. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
0031 . Processo/Prot: 0958061-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/295716. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001092-08.2007.8.16.0079 Alimentos. Apelante: E. R.. Advogado: João
Israel Pereira Pinto. Apelado: E. Z. R. (Representado(a)). Advogado: Valdinei Willian
Wotrich. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Des. Ruy Muggiati. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena
Kessler. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 11ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em julgar, por unanimidade, parcialmente provido o
recurso, nos termos do voto.
0032 . Processo/Prot: 0962348-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/83068. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0008529-38.2009.8.16.0174 Apuração de Ato
Infracional. Apelante: S. M. C. L.. Advogado: Maurício Flávio Magnani. Apelado: M.
P. E. P.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 11ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em julgar, por unanimidade, pelo provimento parcial do
recurso de apelação, com a correção de ofício do erro material da parte dispositiva
da sentença, nos termos do voto.
0033 . Processo/Prot: 0963057-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/360489. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
0000512-10.2010.8.16.0002 Alimentos. Apelante: G. A. M.. Advogado: Luiz César
Trevisan. Apelado: L. G. M. (Representado(a)). Advogado: Miralva Aparecida
Machado, Silvana Marta Gomes da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
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Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Revisor Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO:Diante do exposto, acordam os Desembargadores do 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em julgar, por unanimidade, pelo
desprovimento do presente recurso.
0034 . Processo/Prot: 0966931-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/373737. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
2007.00001286 Ação de Despejo. Agravante: Ahmad Saleh Mahairi. Advogado:
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Juliana Pegoraro Bazzo, Marcos Leate. Agravado: Franklin
Iusei Kawagoe. Advogado: Renato Barros de Camargo Junior, Adriane Santos Sella.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO EM FASE DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA - DECISÃO QUE EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA DETERMINOU A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL
PARA ESCLARECER PONTOS CONTROVERTIDOS - IRRESIGNAÇÃO DO
EXEQUENTE - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CAUSA EXTINTIVA DA
OBRIGAÇÃO RECONHECIDA PELA SENTENÇA CONDENATÓRIA OCORRIDA
EM DATA ANTERIOR A DA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO -
IMPUGNAÇÃO QUE EXTRAPOLA OS ESTREITOS LIMITES IMPOSTOS PELO
ART. 475-l DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
0035 . Processo/Prot: 0968034-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/385357. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família. Ação
Originária: 0036497-38.2009.8.16.0014 Divórcio. Agravante: M. A. A. P. C..
Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho. Agravado: V. C.. Advogado: José Ricardo
Maruch de Castilho, Fernando Pelloso. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 11.ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em julgar, por unanimidade, pelo desprovimento do
presente recurso, nos termos do voto.
0036 . Processo/Prot: 0983551-6/01 Agravo
. Protocolo: 2013/28235. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 9835516-0 Agravo
de Instrumento. Agravante: Espólio de Antônio Aquino Borges, Jasy Mendes Borges,
Suzana Maria Borges, Vera Lúcia Borges. Advogado: Rossana Margot Cavaciocchi
Correa. Agravado: Ana Karina de Paula Borges. Advogado: Idevan Cesar Rauen
Lopes, Fabiana de Oliveira Cunha Sech. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto
Júnior. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO PELA AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA (CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO GUERREADA
INCOMPLETA) - PRETENSÃO DAS AGRAVANTES EM "SANAR O EQUÍVOCO"
COM A JUNTADA DE CERTIDÃO EXPLICATIVA EMITIDA PELA SERVENTIA DE
PRIMEIRO GRAU - IMPOSSIBILIDADE - DEVER DO ADVOGADO EM FORMAR
O INSTRUMENTO DE FORMA COMPLETA E LEGÍVEL - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL E DO STJ - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA - AGRAVO
DESPROVIDO.
0037 . Processo/Prot: 0987467-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/186264. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0012406-18.2011.8.16.0173 Prestação de Contas. Apelante: Marcioline
Zeferino Ribeiro (maior de 60 anos). Advogado: Marcos Vendramini. Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José
Roberto Pinto Júnior. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Revisor Convocado: Juíza Subst.
2º G. Dilmari Helena Kessler. Julgado em: 13/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS EM FACE DE EMPRESA FORNECEDORA
DE ENERGIA ELÉTRICA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
NÃO ACARRETA ADMINISTRAÇÃO DE BENS OU VALORES. INFORMAÇÕES
SOBRE ENCARGOS JÁ DESCRITOS NA FATURA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0038 . Processo/Prot: 0988952-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/186084. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0019279-05.2011.8.16.0021 Reintegração de Posse. Apelante: Faculdade Itecne
de Cascavel Ltda., Itecne Instituto Tecnologico e Educacional de Curitiba Ltda.
Advogado: Milton Olizaroski. Apelado: Ivonete Terezinha Ortolan. Advogado: Victor
Daniel Moretti, Rosani Rotta Moretti, Jéssica Aparecida Defacci. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ruy Muggiati.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 11ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em julgar, por unanimidade, pelo desprovimento do
presente recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
POSSE. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMETE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, A FIM DE RESTITUIR A AUTORA NA POSSE DOS LOTES CEDIDOS
A PARTE RÉ A TÍTULO PRECÁRIO.PRELIMINARES. AFASTADAS. PRETENSÃO

DA PARTE RÉ DE MODIFICAR A SENTENÇA RECORRIDA, A FIM DE QUE SEJA
MANTIDA NA POSSE DOS REFERIDOS LOTES. PERMISSÃO CONTRATUAL
EXPRESSA NO SENTIDO DE AUTORIZAR AOS LOCATÁRIOS A UTILIZAÇÃO
DE TRÊS LOTES A TÍTULO PRECÁRIO, COMPROMETENDO-SE, TODAVIA,
A DEVOLVÊ- LOS NO PRAZO DE 30 DIAS QUANDO SOLICITADO PELAS
LOCADORAS. ESBULHO CARACTERIZADO PELA NÃO RESTITUIÇÃO DOS
LOTES, MESMO APÓS PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DOS DETENTORES PARA QUE
PROCEDESSE A RESTITUIÇÃO DAS ÁREAS. PRESENÇA DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA RESTITUIÇÃO DE POSSE. SENTENÇA
MANTIDA.APELO DESPROVIDO.
0039 . Processo/Prot: 1000446-7/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/30141. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 1000446-7 Agravo
de Instrumento. Agravante: Gilmar das Graças Rios Lopes. Advogado: Guilherme
Cercal Gutierrez, Marcelo Hirt dos Santos, Leandro Santana da Cruz. Agravado: José
Augusto Tedeschi. Advogado: Carlos Araúz Filho, André Miranda de Carvalho. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juíza
Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer o
recurso como agravo interno e negar-lhe provimento, nos termos do presente
voto. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. CONHECIMENTO
COMO AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.DESPEJO. DECRETAÇÃO
APÓS INADIMPLÊNCIA DE ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO.
PREVISÃO CONTRATUAL.CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. HIPÓTESE DE
EXECUÇÃO DO ACORDO. AUSÊNCIA DE ELEMENTO SURPRESA. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
0040 . Processo/Prot: 1004621-6/01 Agravo
. Protocolo: 2013/49164. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1004621-6 Agravo
de Instrumento. Agravante: Posto Bonanza Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi,
Manuella Prandini Pereira Salomão, Amanda Vaz Cortesi. Agravado: Ipiranga
Produtos de Petróleo Sa. Advogado: Rodrigo Gaião, Jéssica Agda da Silva, Jaime
Ferreira Correa de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Julgado
em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câma- ra Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:AGRAVO -
ART. 557, § 1º-A, DO CPC - DECISÃO ANTERIOR DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
SOBRE A MESMA QUESTÃO. DECISÃO AGRAVADA QUE DETERMINOU A
CONSONÂNCIA DE NOVO ATO ORDINATÓRIO COM DECISÃO PROFERIDA EM
OUTRO AGRAVO DE INSTRUMENTO, JÁ JULGADO POR ESTE COLEGIADO.
DECISÃO QUE DEU PRO- VIMENTO DE PLANO AO RECURSO QUE NÃO
PREJUDICA A PARTE CONTRÁRIA, TENDO EM VISTA QUE A QUESTÃO DE
MÉRITO NÃO PODE SER NOVAMENTE DECIDIDA. - RECURSO DES- PROVIDO.
0041 . Processo/Prot: 1008259-6/01 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2013/60336. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 1008259-6 Agravo de Instrumento.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sandra Regina Rodrigues. Agravado:
Valdenez Ribas Hurmann. Advogado: Marco Antonio do Prado Teodoro, Valdeir
Ribeiro de Jesus. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari Helena Kessler. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do presente voto. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
CONHECIDO COMO AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. DECISÃO QUE JULGA A IMPUGNAÇÃO. RECURSO CABÍVEL:
AGRAVO.INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO: ERRO GROSSEIRO.APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL: IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA.AGRAVO DESPROVIDO.

IDMATERIA632357IDMATERIA

IV Divisão de Processo Cível
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02334
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Abraham Lincoln de Souza   017    1022227-6

Adriano Andres Rossato   008    1002259-2

Alceu Rodrigues Chaves   002    0938760-0

Álvaro Augusto Cassetari   002    0938760-0

Álvaro Fábio Krefta   003    0939563-5

Amauri Antonio de Carvalho   017    1022227-6

Ana Carolina Marziona
Rodrigues   

001    0936943-1
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Ana Luiza Mariotto Valenga   012    1017577-8

Anapaula Catani Brodella
Nichols   

024    1025425-4

André Luis Begotto   014    1020383-1

Andréia Gandin   005    0950046-9

Arley Mozel   003    0939563-5

Augusto José Bittencourt   003    0939563-5

Beatriz Schrittenlocher   019    1023177-5

Bernardo Guedes Ramina   020    1023219-8

Bruno Di Marino   004    0947992-1

Carolina Celícia Piccinin
Borges   

003    0939563-5

Christiane Pacholok   011    1009501-9

Cristhiano Marcel Barbosa
Mendes   

009    1007525-1

Cristiane Alves Klopfleisch   013    1018341-2

Daiana Allessi Nicoletti Alves   012    1017577-8

Daniela Galvão da S. R.
Abduche   

004    0947992-1

Diones Santos Campos   015    1020428-5

Elaine Cristina Bessão
Nakamura   

022    1024559-1

Elirani de Sousa Chinaglia   022    1024559-1

Emanuel Brasílico V.
Magalhães   

006    0975838-3

Fabiana Cristina Paulini   003    0939563-5

Fabiano Lopes   006    0975838-3

Fabrício Massi Salla   021    1023966-2

Fagner Lincoln L. de Andrade   013    1018341-2

Gecy Martins   020    1023219-8

Gilberto Carlos Richthcik   014    1020383-1

Helena Peliser   014    1020383-1

Igor Pellis Vegele   020    1023219-8

João Tavares de Lima Filho   021    1023966-2

João Tavares de Lima Neto   021    1023966-2

Joaquim Miró   020    1023219-8

Lázaro Aparecido Villas B.
Mattos   

007    0977531-7

Leandra Negrelli   016    1021258-7

Leandro Ambrósio Alfieri   021    1023966-2

Liziane Cristina Anselmo da
Silva   

006    0975838-3

Luciano Hinz Maran   002    0938760-0

Ludmilo Sene   020    1023219-8

Luigi Miró Ziliotto   004    0947992-1

Luis Iraja Nogueira de Sa
Junior   

022    1024559-1

Luiz Antonio Sampaio
Gouveia   

021    1023966-2

Luiz Guilherme Meyer   022    1024559-1

Luiz Salvador   015    1020428-5

Manoel Ângelo Antunes
Voitechen   

007    0977531-7

Marcelo Crestani Rubel   010    1009470-9

Marcius Lúcio Montes de
Mattos   

023    1024716-6

Marco Antônio Viana de
Jesus   

018    1022256-7

Marcus Sérgio Dallagassa   018    1022256-7

Maria Luiza Basso   018    1022256-7

Michelle Aparecida Mendes
Zimer   

024    1025425-4

Michelly Silvestri   013    1018341-2

Olimpio Paulo Filho   015    1020428-5

Paulo Henrique de Souza
Peixer   

013    1018341-2

Paulo José Gozzo   007    0977531-7

Renata Cesário Pereira
Gorga   

004    0947992-1

Renato Goes Penteado Filho   001    0936943-1

Ricardo dos Santos Abreu   024    1025425-4

Rosana de Seabra Graça   001    0936943-1

Rosane Stédile Pombo
Meyer   

022    1024559-1

Rosangela Wolff de Quadros   019    1023177-5

Samira de Fátima Nabbouh
Abreu   

024    1025425-4

Silvio Espindola   016    1021258-7

Simone Molletta   016    1021258-7

Teófilo Luiz dos Santos Neto   009    1007525-1

Valderlei Schneider de Lima   020    1023219-8

Valdir Stédile   005    0950046-9

Vivian Barbosa Liuti   022    1024559-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0936943-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/254697. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0011912-53.2012.8.16.0001 Exceção de Incompetência. Agravante: Si Group
Crios Resinas S/a. Advogado: Rosana de Seabra Graça, Ana Carolina Marziona
Rodrigues. Agravado: Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda, Osvaldo
Takagashi. Advogado: Renato Goes Penteado Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 936.943-1, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA CÍVEL. AGRAVANTE:
SI GROUP CRIOS RESINA S/A AGRAVADO : AOI - YAMA INDÚSTRIA DE
COMPENSADOS LTDA E OUTRO RELATOR : DES. FERNANDO WOLFF
BODZIAK Vistos e analisados estes autos. 1. Considerando que as partes firmaram
acordo e desistiram do recurso, através da petição protocolada sob n.º 0077733/2013
(fls. 304/305), é de se reconhecer a perda de objeto do presente agravo de
instrumento. 2. Assim, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, declaro
extinto o procedimento recursal. 3. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de 2013.
Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Relator
0002 . Processo/Prot: 0938760-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/280288. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
0013623-93.2012.8.16.0001 Ação de Despejo. Agravante: Floyd Empreendimentos
Imobiliários Sa. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodrigues Chaves. Agravado:
Martins Monteiro e Cia Ltda. Advogado: Álvaro Augusto Cassetari. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 938760-0, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 15ª VARA CÍVEL RELATOR :
DES. GAMALIEL SEME SCAFF AGRAVANTE : FLOYD EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SA AGRAVADO : MARTINS MONTEIRO E CIA LTDA VISTOS ETC.
1. A parte agravante informou (fls. 1120) que as partes transigiram quanto ao mérito
da ação, motivo pelo qual, nos termos do artigo 501 do CPC, requereu a desistência
do recurso. 2. Ex positis, declaro extinto o procedimento recursal por prejudicado
que ficou pela perda do objeto da irresignação, nos termos do art. 200, inc. XXIV
do RITJPRi. 3. Com anotações e providências, baixem à origem. Curitiba, XIII. III.
MMXIII. Des. Gamaliel Seme Scaff LC i Art. 200. Compete ao Relator: [...] XXIV.
extinguir o procedimento recursal, bem como a ação originária, sem resolução do
mérito.
0003 . Processo/Prot: 0939563-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/275130. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 0018108-76.2012.8.16.0021 Alimentos. Agravante: D.
B. C. (Representado(a)), S. B. C. (Representado(a)). Advogado: Fabiana Cristina
Paulini, Augusto José Bittencourt. Agravado: C. A. C.. Advogado: Álvaro Fábio Krefta,
Carolina Celícia Piccinin Borges, Arley Mozel. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº939.563-5, DA COMARCA DE CASCAVEL -
2ª VARA DE FAMÍLIA. AGRAVANTE: D. B. C. (REPRESENTADO) E OUTRO
AGRAVADO: C. A. C. RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK Vistos e
examinados. 1. Depreende-se dos autos que o CD-ROM juntado à fl. 334 não possui
nenhum conteúdo. 2. Por essa razão, intime-se a agravante para juntar a mídia digital
com o conteúdo que deseja colacionar. Após, intime-se o agravado por seu advogado
para que, querendo, ofereça manifestação quanto ao conteúdo juntado. Curitiba, 18
de março de 2013. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator
0004 . Processo/Prot: 0947992-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/309793. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0030387-57.2012.8.16.0001 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Bruno Di Marino, Luigi Miró Ziliotto, Daniela Galvão da
Silva Rego Abduche. Agravado: Eva Maria Lós. Advogado: Renata Cesário Pereira
Gorga. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 947.992-1 DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 5ª VARA CÍVEL AGRAVANTE:
BRASIL TELECOM S/A AGRAVADA : EVA MARIA LÓS RELATOR: DES.
FERNANDO WOLFF BODZIAK DECISÃO MONOCRÁTICA. ADIMPLEMENTO
CONTRATUAL CUMULADA COM EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVESTIMENTO TELEFÔNICO. DECISÃO
QUE DETERMINA A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. NULIDADE DA DECISÃO. RECURSO
PROVIDO. Vistos e analisados estes autos. 1. Pretende a agravante a reforma da
decisão proferida nos autos de Adimplemento Contratual cumulada com Exibição
de Documentos, sob nº 30387/2012, movida por EVA MARIA LÓS contra BRASIL
TELECOM S/A, cuja decisão determinou a citação da ré para exibição dos
documentos requeridos na inicial pela parte autora, sob as penalidades do art. 359,
I, CPC (fls. 37-TJ). Inconformada, recorre a parte agravante e alega, em síntese: a)
falta de interesse de agir em razão do recurso repetitivo n. 982.133/RS e súmula 389
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STJ, por não constar dos autos qualquer comprovação de que a agravada tenha feito
requerimento administrativo e pagamento da taxa de serviço, tampouco prova de ter
esgotado as instâncias administrativas; b) ausência de fundamentação da decisão
que determinou a exibição de documentos, com violação aos arts. 165 do CPC e
arts. 5º, LV e 93 IX da CF; c) não observância do disposto no art. 333, I do CPC,
já que o ônus da prova é da agravada; d) desrespeito as regras legais da exibição
de documentos, mormente o art. 357 do CPC. Por tais razões, requer a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja suspensa a decisão agravada
e, ao final, provido o recurso, para reformar a decisão. Inicialmente, foi atribuído
efeito suspensivo ao recurso (fls. 58/59). O agravado apresentou resposta alegando
que os documentos estão arquivados sob responsabilidade da agravante e, por isso,
solicitou cópia da documentação, não sendo atendida, havendo fundamento legal
para a exibição dos documentos, motivo pelo qual, pugnou seja negado seguimento
ao recurso. Juntou documentos (fls. 64/84). O juízo "a quo" não prestou informações
(fls. 85). Intimada para se manifestar, acerca dos documentos juntados pela
agravada, sustenta a agravante a falta de interesse de agir por ausência de prova de
esgotamento das vias administrativas, fls. 90/92. É o relatório. DECIDO. 2. Presentes
os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e, de plano, passo ao seu
exame. A pretensão deduzida nos autos principais, ora questionada, diz respeito
a pedido liminar de exibição de documentos referente contrato de participação
financeira e demais registros acessórios de contratação e da subscrição das ações
arquivados na companhia, incluindo cópia do livro de registro e transferência das
ações nominativas na parte que se refere à autora, os quais, apesar de requeridos
administrativamente não teriam sido apresentados. A decisão ora agravada deferiu
a exibição dos documentos requeridos na inicial, sob as penalidades do art. 359, I do
CPC entre outras determinações, fls. 37-TJ. Entretanto, foi proferida sem a mínima
fundamentação, afrontando o preceito constitucional contido no artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal: "Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade", bem
como, a regra do artigo 165 do Código de Processo Civil segundo a qual "As
sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as
demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso." (destacou-se)
Portanto, a não observância das normas que tratam da obrigatoriedade de motivação
das decisões judiciais é matéria que enseja a nulidade da decisão atacada, a fim
de possibilitar que outra seja proferida em seu lugar, desta vez, com a pertinente
fundamentação que lhe é devida, em busca da pronta, completa e eficaz prestação
jurisdicional. A propósito, oportuno o ensinamento de NELSON NERY JÚNIOR:
"Fundamentar significa o magistrado dar as razões, de fato e de direito, que o
convenceram a decidir a questão daquela maneira. A fundamentação tem implicação
substancial e não meramente formal, donde é lícito concluir que o juiz deve
analisar as questões postas a seu julgamento, exteriorizando a base fundamental
da sua decisão." (Princípios do Processo Civil na Constituição Federal. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2004. p.218) Nesse sentido, cito jurisprudência desta
Corte: "REEXAME NECESSÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. PARTE DISPOSITIVA QUE NÃO INDICA OS ELEMENTOS
INTEGRANTES DA CONDENAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 131, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. SENTENÇA CASSADA. - A fundamentação
da decisão judicial permite à parte e à sociedade civil tomar conhecimento dos
motivos que lhe serviram de substrato, possibilitando seu controle externo e pela via
recursal, bem como evitando o arbítrio e o abuso de poder." (TJPR - 1ª C.Cível - RN
0713015-0 - Cambé - Rel.: Desª Dulce Maria Cecconi - Unânime - J. 18.02.2011).
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ALEGAÇÃO
DE NULIDADE - REJEIÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO - OCORRÊNCIA - NULIDADE - AGRAVO CONHECIDO E
PROVIDO. Reconhecidamente, os embargos de declaração tem natureza decisória
pois predestinados a integrar as decisões, esclarecê-las ou sanar contradições.
Por isso, a exigência constitucional de ser suportada por razões e fundamentos
adequados a fim de assegurar, não apenas a ciência da parte, a possibilidade
de a eles se opor em contraditório, como, principalmente, para manter o carisma
democrático do processo e mantê-lo como verdadeiro instrumento de realização
efetiva e justa dos direitos" (Agravo de Instrumento n. 662690-2, rel. Des. José
Cichocki Neto, publicado em 24/08/2010). Dessa forma, a decisão agravada é nula.
3. Ante o exposto, dou provimento ao recurso para declarar a nulidade da decisão
agravada, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A do CPC, restando prejudicada
as demais questões levantadas no recurso. 4. Intimem-se. 5. Dê-se ciência desta
decisão ao juízo "a quo". 6. Baixem-se os registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de março de 2013. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator
0005 . Processo/Prot: 0950046-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/314493. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
0006506-48.2012.8.16.0002 Dissolução. Agravante: N. O. C. M. (maior de 60 anos),
A. L. R. C.. Advogado: Andréia Gandin. Agravado: N. O. (maior de 60 anos).
Advogado: Valdir Stédile. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 950046-9, DE FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA DE FAMÍLIA RELATOR :
DES. GAMALIEL SEME SCAFF AGRAVANTES : N. O. C. M. E OUTRO
AGRAVADO : N. D. O. VISTOS ETC. 1. Diante da comunicação (fls. 271/272-TJ)
realizada pelas partes informando a homologação da avença firmada em audiência
de conciliação, o presente recurso de Agravo de Instrumento perdeu seu objeto. 2.
Logo, declaro extinto o procedimento recursal em razão de superveniente perda de
objeto, com fulcro no art. 200, inciso XXIV, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná. 3. Intime-se. 4. Após as devidas anotações baixem os autos à
origem. Curitiba, XII. III. MMXIII. Des. Gamaliel Seme Scaff (GT)

0006 . Processo/Prot: 0975838-3 Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/407436. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara de Família. Ação Originária:
0008201-74.2011.8.16.0001 Interdição. Suscitante: Juiz de Direito da 6ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Interessado: NEUSA APARECIDA MARQUES (maior
de 60 anos), RODRIGO FERNANDO DE OLIVEIRA. Advogado: Liziane Cristina
Anselmo da Silva, Emanuel Brasílico Vieira Magalhães, Fabiano Lopes. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
1. Com fundamento nos artigos 119 do Código de Processo Civil e 318 do RITJ/
PR, oficie-se ao juízo suscitado com cópia das razões de fls. 211/213, requisitando
informações no prazo de dez dias. 2. Eventuais medidas urgentes devem ser
apreciadas pelo juízo suscitante (6ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba). Comunique-se. 3. Autorizo a Chefia da Seção a
subscrever os atos de comunicação acima referidos. 4. Com as informações, abra-
se vista à d. Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 12 de março de 2013. Fernando
Wolff Bodziak Desembargador Relator
0007 . Processo/Prot: 0977531-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/412046. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara de Família. Ação Originária:
0005834-40.2012.8.16.0002 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: E. L.
A. S.. Advogado: Manoel Ângelo Antunes Voitechen, Lázaro Aparecido Villas
Boas Mattos. Agravado: I. A. C. (Representado(a)). Advogado: Paulo José Gozzo.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 977531-7, DE FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 5ª VARA DE FAMÍLIA RELATOR :
DES. GAMALIEL SEME SCAFF AGRAVANTE : E. L. A. D. S.AGRAVADO : I. A.
C.1. Trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão que determinou o
pagamento da pensão alimentícia em atraso, sob pena de prisão; 2. O juízo de origem
prestou informações que o ora recorrente efetuou o pagamento; 3. Portanto, houve
perda do objeto do presente recurso, conforme art. 529, CPC, devendo ser julgado
extinto. 4. Publique-se. 5. Após, as devidas anotações, baixem à origem. Curitiba,
XIII. III. MMXIII. Des. Gamaliel Seme Scaff HC
0008 . Processo/Prot: 1002259-2 Habeas Corpus Cível
. Protocolo: 2013/9335. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Ação Originária: 0030244-97.2010.8.16.0014 Ação Penal. Impetrante:
Adriano Andres Rossato (advogado). Paciente: L. Y. P. I. (Réu Preso). Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antonio Domingos Ramina Junior. Despacho: Devolvo
os Autos Para os Devidos Fins.
Vistos. 1.Atendendo providência reclamada pela douta Procuradoria Geral de
Justiça, renove-se, com urgência, pedido de informações ao juízo "a quo", acerca dos
presentes autos. 2.Após, voltem conclusos. Curitiba, 18 de março de 2013. Fernando
Wolff Bodziak Desembargador relator
0009 . Processo/Prot: 1007525-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/267922. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância e Juven., Família,
Registros Públicos, Acidentes Trabalho e Correg. Foro Extrajudicial. Ação Originária:
0006641-83.2011.8.16.0038 Embargos a Execução. Apelante: C. M.. Advogado:
Cristhiano Marcel Barbosa Mendes. Rec.Adesivo: S. N. M. M. (Representado(a)).
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto. Apelado (1): S. N. M. M. (Representado(a)).
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto. Apelado (2): C. M.. Advogado: Cristhiano
Marcel Barbosa Mendes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel
Seme Scaff. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1007525-1, DE FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - VARA
INFÂNCIA E JUVEN., FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES TRABALHO
E CORREG.FORO EXTRAJUDICIAL RELATOR : DES. GAMALIEL SEME SCAFF
APELANTE : C. M.APELADO : S. N. M. M. VISTOS ETC. 1. Tendo em vista a
ausência de informação relativa a data de leitura da r. sentença pela nobre parte
apelante, converto o julgamento em diligência a fim de que seja certificado a data
do prazo inicial para interposição de recurso, propiciando, desta feita, o exame da
tempestividade recursal. 2. Após, vista à d. Procuradoria de Justiça. 3. Intime-se.
Curitiba, XII. III. MMXIII. Des. Gamaliel Seme Scaff (GT)
0010 . Processo/Prot: 1009470-9 Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2013/27708. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0052734-84.2012.8.16.0001 Exibição de Documentos. Suscitante: Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Suscitado: Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Interessado: Wesley Gonçalves de
Oliveira. Advogado: Marcelo Crestani Rubel. Interessado: Oi S.a.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 1009470-9, DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
- 2ª VARA CÍVEL RELATOR : DES. GAMALIEL SEME SCAFF SUSCITANTE :
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO,
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA SUSCITADO : JUIZ
DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA VISTOS ETC. 1. Trata-se de Conflito
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de Competência Cível sob nº 1009470-9, do Foro Regional de Campo Largo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 2ª Vara Cível, em que é Suscitante
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO,
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA e Suscitado JUIZ DE
DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA. Consta do caderno processual que o ilustre juiz
da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da RMC declinou competência ao
juiz de direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Comarca da RMC alegando
que por se tratar de competência absoluta face a relação de consumo, a ação
deveria ter sido ajuizada no foro em que o autor fosse domiciliado. Por outro lado,
sustentou o juiz suscitante, em síntese, que o foro da propositura da ação foi eleito
pelo próprio consumidor, sendo inaplicável a declinação ex officio da competência
para julgamento. 2. Oficie-se o juiz suscitado para prestar informações, no prazo de
quinze (15) dias, conforme art. 119, CPC Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
3. Tendo em vista o conflito de competência negativo, designo o juízo da 2ª Vara do
Foro Regional da Comarca da RMC para resolver, em caráter provisório, as medidas
urgentes com fulcro no art. 120, CPC. 4. Por conseguinte, vista à Douta Procuradoria
de Justiça. 5. Após, voltem conclusos. Curitiba, XIII. III. MMXIII. Des. Gamaliel Seme
Scaff (GT)
0011 . Processo/Prot: 1009501-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/31646. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0011453-46.2012.8.16.0035 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Agravante: A. J. S., E. G. S.. Advogado: Christiane
Pacholok. Agravado: K. A. S.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1009501-9, DO FORO REGIONAL DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
- VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS. AGRAVANTE :.A.
J. D. S. E OUTRO. AGRAVADO : K. A. D. S. RELATOR : DES. FERNANDO
WOLFF BODZIAK VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de pedido de
reconsideração formulado às fls. 99/101-TJPR, almejando a reforma de decisão de
fls. 89/94-TJPR, que indeferiu o pedido de tutela antecipada recursal, então deduzido
pelos agravantes para o fim de obter a guarda da criança N. D. S. A.. Para tanto,
alegam, em resumo, que a intenção de os agravantes adotarem a criança é uma
possibilidade concreta, e não um interesse eventual, razão pela qual, levando-se em
consideração o melhor interesse de N. D. S. A., deve a criança ser colocada sob
os cuidados dos recorrentes. 2. Em que pese o teor do pedido de reconsideração
formulado às fls. 99/101-TJPR, infere-se que a parte agravante não apresentou
elementos relevantes e diversos do já contido na petição recursal a justificar a
modificação da decisão de fls. 89/94-TJPR. Conforme bem asseverou a decisão
a que se pede reconsideração, "neste momento parece mais prejudicial à criança
determinar sua devolução aos requerentes - e até mesmo o exercício da visitação
por parte destes - do que mantê-la temporariamente em instituição de acolhimento.
Isso porque, como já afirmado, a manutenção da criança com os requerentes vai,
invariavelmente, levar ao desenvolvimento de laços socioafetivos que não poderão
ser mantidos, seja em razão da aparente inutilidade da guarda postulada pelos
requerentes nos autos de origem (sem qualquer benefício à criança), ou mesmo
porque tudo leva a crer que a situação vai se encaminhar a uma hipótese de adoção
com burla aos requisitos legais, o que não pode ser admitido". (fls. 93-TJPR). Nestas
condições, mantenho, pelos próprios fundamentos, a decisão de fls. 89/93-TJPR. 2.
Intimem-se. Curitiba, 18 de março de 2013. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator
0012 . Processo/Prot: 1017577-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/52726. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara de Família. Ação Originária:
0002186-76.2012.8.16.0188 Ação Alimentar. Agravante: E. S. P.. Advogado: Ana
Luiza Mariotto Valenga. Agravado: D. R. C., I. C. P. (Representado(a)), C. C.
P. (Representado(a)). Advogado: Daiana Allessi Nicoletti Alves. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1017577-8, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 5ª VARA DE FAMÍLIA RELATOR :
DES. GAMALIEL SEME SCAFF AGRAVANTE : E. S. P.AGRAVADOS : D. R.
C. E OUTROS VISTOS ETC. 1. Presentes os demais requisitos legais atinentes
(tempestividade, interesse, legitimidade, peças obrigatórias e necessárias, etc), de
se admitir o processamento do recurso. 2. Trata-se de Agravo de Instrumento nº
1017577-8, de Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 5ª
Vara de Família, em que é Agravante E. S. P. e Agravados D. R. C. E OUTROS.
Contam os autos ter D. R. C., na qualidade de genitora de I. C. P. e C. C. P,
ajuizado pedido de ação de alimentos e regulamentação de visitas contra o genitor
E. S. P. Após emenda à inicial, o nobre magistrado singular entendeu haver indícios
acerca da capacidade financeira do réu e das despesas dos infantes, sendo possível
fixar alimentos provisórios no patamar de 3 salários mínimos. Ademais, deveriam as
crianças permanecer com a guarda da mãe, devendo as visitas ser regulamentadas
após a instauração do contraditório. Contra essa decisão é que recorre o genitor E.
S. P., asseverando em síntese que deveriam ser minorados os alimentos provisórios,
porquanto representam 45% de seus rendimentos. Além disso, possuiria outro filho
que também necessitaria de seu auxílio. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Assim sendo, deveria ser reformada a r. decisão de primeiro grau, reduzindo-se os
alimentos provisórios ao patamar de 20% a 30% dos seus rendimentos líquidos. 3.
Como se sabe, a "... fixação de alimentos provisórios ou de provisionais está sujeita
à observância de requisitos específicos sintetizados pelo binômio possibilidade-
necessidade"i. Pois bem, a leitura do holerite nas fls. 15-TJ revelaria que o ora
agravante, em tese, perceberia mensalmente o vencimento líquido de R$ 4.555,87.

Logo, a fixação de alimentos provisórios no patamar de R$ 2.034,00 (três salários
mínimos) abarcaria aproximadamente 45% de sua renda. Diante disso, considerando
também a alegação de ter o agravante filho oriundo de relacionamento diverso,
até o dado momento, parece cabível a concessão do efeito ativo pleiteado, de
modo a determinar a redução dos alimentos provisórios ao patamar de 30% do
vencimento líquido asseverado (fls. 15-TJ), considerando-se como desconto tão
somente o imposto de renda e recolhimento do INSS. 4. Oficie-se ao douto juízo de
origem, solicitando as informações que entender necessárias, em especial acerca
do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente, a subscrever o ofício. 6. Intime-se a parte agravada para que
responda no prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender convenientes. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 7. Ao final, vista à
Douta Procuradoria de Justiça. Curitiba, XIII. III. MMXIII. Des. Gamaliel Seme Scaff
(DRP) i STJ - AgRg nos EDcl no REsp 1230877/MA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe 09/11/2012.
0013 . Processo/Prot: 1018341-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/57625. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 0018065-12.2012.8.16.0031 Ação Alimentar. Agravante: J. A. L..
Advogado: Paulo Henrique de Souza Peixer, Michelly Silvestri, Fagner Lincoln L.
de Andrade. Agravado: E. G. L. (Representado(a)). Advogado: Cristiane Alves
Klopfleisch. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1018341-2, DE GUARAPUAVA - VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS RELATOR : DES. GAMALIEL SEME SCAFF AGRAVANTE :
J. A. L AGRAVADO : E. G. L.1. Presentes os requisitos legais atinentes
(tempestividade, interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessárias,
etc), de se admitir o processamento do recurso.2. Trata-se de Agravo de Instrumento
nº 1018341-2, de Guarapuava - Vara de Família e Anexos, em que é Agravante J. A.
L. e Agravado E. G. L., contra decisão interlocutória que [1] deferiu o pedido de tutela
antecipada da parte agravada, [2] indeferiu o pedido do agravante referente ao pedido
de reconsideração do valor arbitrado para o valor dos alimentos do menor. (fls. 10) O
requerido interpôs o presente recurso para alegar a impossibilidade do pagamento
da quantia arbitrada pelo Juízo a quo, fixado alimentos provisórios no valor mensal
correspondente a 1 (um) salário mínimo nacional, sem que houvesse prejuízo de
seu próprio sustento. É o relatório, no que interessa. Prima facie, ressaltar-se-á o
cabimento do presente recurso, vez que se trata de questão que possa ensejar
em caso de lesão grave e de difícil reparação, consoante a nova redação do art.
522 do CPC. O recorrente pretende que seja reformada a decisão que deferiu a
tutela antecipada para a parte agravada para o pagamento dos alimentos provisórios
no montante de 1 (um) salário mínimo nacional. No tocante aos alimentos, vale
transcrever excerto do livro Tribunal de Justiça do Estado do Paraná de Yussef Said
Cahali acerca do dever dos pais de sustento dos filhos menores: "Quanto aos filhos,
sendo menores e submetidos ao poder familiar, não há um direito autônomo de
alimentos, mas sim uma obrigação genérica e mais ampla de assistência paterna,
representada pelo dever de criar e sustentar a prole; [...] Ou, como se decidiu: "A
necessidade de alimentos presume-se em favor dos filhos menores, competindo
ao obrigado a prestá-los provar que deles os mesmos não carecem" (TJRS, 2ª
CCv, 13.09.1989, JB 171/80)."i Por certo que o art. 1.701 do atual Código Civil
dispõe que o alimentante deve cumprir com suas obrigações conforme estipulado
judicialmente, entretanto, atendendo o binômio necessidade-possibilidade. Por ora,
os documentos trazidos aos autos não demonstram de forma satisfatória que o
agravante não teria condições de arcar com alimentos no valor de um salário mínimo,
uma vez que o recibo com pró-labore, como bem observado pelo juízo de origem,
é produzido unilateralmente. Nota-se que o recorrente sequer indica a profissão,
empresa que exerce, não juntando qualquer outro indicativo da sua capacidade
econômica. Logo, por ora indefiro a liminar pleiteada, pelos fatos e fundamentos
expostos, deixando a questão para a derradeira decisão cameral. 3. Oficie-se ao
douto juízo de origem, solicitando as informações que entender necessárias, em
especial acerca do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 4. Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente, a subscrever o ofício. 5. Intime-se a parte agravada para
que responda no prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que
entender convenientes. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 6. Após, vista à d.
PGJ, para que emita parecer. Curitiba, XIII. III. MMXIII. Des. Gamaliel Seme Scaff
HC i CAHALI, Yussef Said. Dos alimentos. 5ª ed. RT., p. 349.
0014 . Processo/Prot: 1020383-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70137. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara da Infância e da
Juventude. Ação Originária: 0011588-45.2011.8.16.0083 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: J. C. C. Z. (Representado(a)). Advogado: Helena Peliser,
André Luis Begotto. Agravado: Z. Z.. Advogado: Gilberto Carlos Richthcik. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por J. C. C. Z.,
impugnando decisão de fl. 44 (TJ), que, em execução de alimentos, autos n.º
0011588-45.2011.8.16.0083, ajuizada em face de Z. Z., indeferiu o requerimento de
aplicação de multa cominatória em face do empregador do executado. O recurso
veio acompanhado dos documentos de fls. 15/55. 2. O art. 557 do Código de
Processo Civil prevê que o relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior. No caso, o recurso não pode ter seguimento, tendo em
vista a sua flagrante intempestividade. O pedido de reconsideração é uma figura
não contemplada pela lei processual, frequentemente utilizada pelos advogados na
prática forense, a qual, segundo orientação tanto da doutrina como da jurisprudência,
não constitui causa de suspensão ou de interrupção de prazo para interposição de
recurso. Em exame ao sistema informatizado deste Tribunal ("projudi"), constata-
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se que o agravo de instrumento visa a reformar decisão interlocutória (movimento
75), proferida em 07/01/2013, que indeferiu o requerimento de aplicação de multa
em desfavor do executado. Como o agravante foi intimado da referida decisão
em 15/01/2013 (movimento 77), teria que ter contado o prazo desta intimação
para recorrer. Dessa forma, ajuizado o agravo somente em 28/02/2013, tendo
considerado o prazo do recurso a partir da data de publicação da decisão proferida
em 19/02/2013 (movimento 93), que denegou o requerimento de reconsideração
da decisão referente ao movimento 75, foi interposto de forma intempestiva. 3.
Por tais razões, com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso. 4. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de 2013. RUY
MUGGIATI Relator
0015 . Processo/Prot: 1020428-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68890. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
0048032-95.2012.8.16.0001 Indenização. Agravante: Maria José Alves de Assis.
Advogado: Olimpio Paulo Filho, Luiz Salvador, Diones Santos Campos. Agravado:
Claro Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1020428-5, DE FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 22ª VARA CÍVEL RELATOR :
DES. GAMALIEL SEME SCAFF AGRAVANTE : MARIA JOSÉ ALVES DE ASSIS
AGRAVADO : CLARO SA VISTOS ETC. 1. Presentes os requisitos legais atinentes
(tempestividade, interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessárias,
etc), de se admitir o processamento do recurso. 2. Trata-se de Agravo de Instrumento
nº 1020428-5, de Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
22ª Vara Cível, em que é Agravante MARIA JOSÉ ALVES DE ASSIS e Agravado
CLARO AS, contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para retirar
o nome da autora dos cadastros restritivos de crédito. A autora interpôs o presente
recurso para alegar que a empresa requerida descumpriu a transação realizada no
Procon, em cancelar as linhas de celular e retirar seu nome dos cadastros restritivos
de crédito, devendo indenizá-la por danos morais. Requereu antecipação de tutela
para a exclusão de seu nome do Serasa. É o relatório. Prima facie, ressaltar-se-á
o cabimento do presente recurso, vez que se trata de questão que possa ensejar
em caso de lesão grave e de difícil reparação, consoante a nova redação do artigo
522, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº. 11.187/05. Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná A agravante requer antecipação de tutela para ver seu nome
excluído do cadastro do Serasa. Para a concessão da tutela antecipada exige-
se prova inequívoca a consubstanciar a verossimilhança do alegado, bem como a
existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (artigo, 273,
I) e caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório
do réu (inciso II). O documento de fls. 28-TJ (prova inequívoca) indica que as partes
transacionaram perante o Procon que a empresa ora agravada deveria retirar o
nome da autora dos cadastros de inadimplentes até dia 07/06/2012 (vide fls. 28
TJ), donde exsurge a verossimilhança do alegado, porém em consulta ao SCPC na
data de 11/09/2012, o nome da autora permanecia inscrito (fls. 30 TJ), donde se
identifica o fundado receio de dano de difícil reparação pelas consequências que
essas restrições creditícias impõem. Logo, defiro a liminar pleiteada, para suspender
os efeitos da inscrição do nome da agravante nos cadastros restritivos de crédito, sob
pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00, pelos fatos e fundamentos expostos,
deixando a questão para a derradeira decisão cameral. 3. Oficie-se ao douto juízo
de origem, solicitando as informações que entender necessárias, em especial acerca
do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível
competente, a subscrever o ofício. 5. Intime-se a parte agravada para que responda
no prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 6. Após, redistribua-se o
processo às Câmaras com competência de responsabilidade civil, uma vez que a
causa de pedir e pedido do presente processo é exclusivamente de danos morais
(inclusive, frisado pela agravante na peça recursal). Curitiba, XI. III. MMXIII. Des.
Gamaliel Seme Scaff HC
0016 . Processo/Prot: 1021258-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/71276. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0019641-33.2012.8.16.0001 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cassia
Viana Contin Kosiak. Advogado: Leandra Negrelli, Simone Molletta. Agravado:
Edison Katisumi Endo, Ana Paula Conte Endo, Shiguero Endo, Aparecida Nazare
Romani Endo, Andrea Nubiane de Souza. Advogado: Silvio Espindola. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 1021258-7, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª VARA CÍVEL. AGRAVANTE :
CASSIA VIANA CONTIN KOSIAK AGRAVADO : EDSON KATISUMI ENDO E
OUTROS RELATOR : DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK Vistos e analisados
estes autos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASSIA VIANA
CONTIN KOSIAK em face da decisão proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos
de execução de título extrajudicial sob n.º 19641/2012, proferida nos seguintes
termos: "Compulsando os autos verifica-se que se refere a execução de título
extrajudicial proposta por Cassia Viana Contin Kosiak. Ocorre que devidamente
citados para efetuar o pagamento do débito em 3 dias ou apresentar resposta,
os executados ofereceram embargos à execução de forma inadequada, pois o
mesmo não foi distribuído por dependência, bem como encontra-se apartado. Desta
feita, necessário se faz por o feito em ordem determinando o desentranhamento
do petitório de fls. 79 e seguintes dos autos a fim formar processo de Embargos
à Execução. Todavia denota-se que atualmente os novos processos vêm sendo
autuados utilizando-se o sistema PROJUDI, razão pela qual necessárias algumas

providências e observações. 1. Segundo o Provimento 233 da Egrégia Corregedoria
todo início de incidente processual e autuação de novos processos, tal como
embargos à execução, deverá tramitar pelo sistema eletrônico PROJUDI; 2. Assim
a serventia para que digitalize os documentos de fls. 79 e seguintes dos autos a
fim de formar novo processo de embargos à execução; 3. Procedida a digitalização
encaminhe-se os autos ao distribuidor para anotação; 4. Após, intimem-se as partes
para efetuar o cadastro no processo junto ao sistema; 5. Por fim, encaminhem-se
a contadoria a fim de verificar as custas processuais; 6. Após, intime-se a parte
embargante para que se manifeste sobre a petição da parte embargada, atualmente
às fls. 96/102, em 10 dias." (fls. 120 e verso). Alega a agravante, em síntese, que:
a) a defesa apresentada na execução trata-se de simples petição, não possuindo a
formalidade e os requisitos exigidos no ordenamento jurídico, como a distribuição por
dependência, autos apartados e o recolhimento das custas processuais, conforme
dispõe o art. 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, pelo que não há
como aplicar o princípio da fungibilidade na hipótese dos autos, eis que evidenciado
a existência de erro grosseiro; b) as providências determinadas pelo Juiz da causa
excedem suas atribuições, vez que caberia a parte embargante promovê-las; c) a
decisão agravada não pode subsistir, já que poderá causar prejuízos à exequente
com a demora na solução do litígio. Por tais razões, requer a concessão da
antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, nos termos nele
delineados. 2.1. Da admissibilidade (art. 522, CPC). Da análise dos autos, observa-
se que a decisão agravada é suscetível (em tese) de causar lesão grave e de difícil
reparação à parte agravante, na forma preconizada no artigo 522, do Código de
Processo Civil, vez que se trata de decisão proferida em sede de execução de título
extrajudicial. Daí porque, não sendo o caso de conversão em agravo retido, defiro o
processamento do recurso. 2.2. Da antecipação da tutela recursal (art. 273 c/c 558,
CPC). Na hipótese dos autos, em juízo de cognição sumária, não se mostra presente
a verossimilhança do direito alegado, pelo que não se justifica a concessão do efeito
suspensivo pretendido, senão vejamos. O juiz da causa, como se vê da decisão
acima reproduzida, simplesmente recebeu a petição como embargos à execução de
título extrajudicial decorrente de contrato de locação e determinou as providências
necessárias à regularização do processo, o que não implica necessariamente em
nulidade processual a ser reconhecida neste momento processual, haja vista que
a aplicação ou não do princípio da fungibilidade no caso em comento será melhor
analisada e apreciada quando do julgamento do recurso pelo Colegiado. De outra
sorte, não está presente o periculum in mora, já que o curso da execução só será
suspenso, se o embargante garantir o juízo, não havendo assim a possibilidade de
que o devedor venha a dissipar eventuais bens para frustrar o recebimento do débito.
Daí porque, diante da ausência dos requisitos necessários, indefiro o pedido de efeito
suspensivo perseguido, até decisão final desta Câmara. 3. Intime-se o agravado, por
advogado, em conformidade com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-
se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe
informações que entender oportunas, notadamente acerca da exceção de suspeição
noticiada. Curitiba, 13 de março de 2013. Fernando Wolff Bodziak, Desembargador
Relator.
0017 . Processo/Prot: 1022227-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/71319. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 0082416-45.2012.8.16.0014 Dissolução. Agravante: A. F..
Advogado: Amauri Antonio de Carvalho. Agravado: M. A. S. F.. Advogado: Abraham
Lincoln de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.022.227-6, DA COMARCA DE LONDRINA
- 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABALHO AGRAVANTE : A. F.
AGRAVADO : M. A. S. F. RELATOR : DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK VISTOS
e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alípio
Figueiredo contra decisão proferida na ação de separação de corpos e alimentos
provisionais nº 0082416-45.2012.8.16.0014, da 2ª Vara de Família e Acidentes de
Trabalho de Londrina, na qual o Juiz singular concedeu liminarmente o pedido e
determinou o afastamento do requerido do lar conjugal, bem como fixou alimentos à
autora no importe de 20% dos rendimentos líquidos do requerido (fls. 14/16-TJ). O
agravante alega, em síntese, que: a) a agravada é aposentada, percebe um salário
mínimo por mês, possui residência própria e em momento algum fez a demonstração
de suas necessidades e das possibilidades do agravante; b) está doente e prestes a
sofrer intervenção cirúrgica em razão de câncer de próstata; c) paga alimentos para
seu neto (R$ 150,00) e para sua filha (R$ 460,00). Com base nestes argumentos
requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao agravo. Ao final, pede
o provimento do recurso para que os alimentos sejam readequados para 5% de seus
rendimentos líquidos. 2. A despeito da argumentação expendida pelo agravante,
verifica-se que o presente recurso não comporta seguimento, haja vista a ausência
de peças essenciais para a compreensão da controvérsia e deslinde do feito, tais
como: a) a petição inicial e os respectivos documentos colacionados pela autora;
b) as despesas médico/hospitalares do agravante; e c) prova de que a agravada
possui residência própria e percebe um salário mínimo mensal proveniente de
aposentadoria. Com efeito, sem a cópia da petição inicial e dos documentos juntados
pela autora, não é possível sequer analisar os fundamentos da decisão agravada,
uma vez que a mesma se baseou em elementos não juntados pelo agravante. A
parca documentação juntada nestes autos é insuficiente para o seguro julgamento
do recurso, sendo caso de negar-se seguimento ao agravo. Nessas hipóteses, o
artigo 557, do Código de Processo Civil, determina que seja negado seguimento
ao recurso, em razão de sua manifesta inadmissibilidade. Assim tem decidido
esta Corte, bem como o Superior Tribunal de Justiça: "AGRAVO REGIMENTAL
RECEBIDO COMO AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
NECESSÁRIAS CONSTATADA. IMPOSSIBILIDADE DE DAR SEGUIMENTO AO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXEGESE DO ARTIGO 525 e 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E NÃO-PROVIDO"
1. "AGRAVO REGIMENTAL. ART. 525 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DEFICIENTE. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. A parte tem
o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à
compreensão da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de
não conhecimento do recurso. Nega-se provimento a agravo interno que pretende
dar seguimento a agravo de instrumento deficientemente formado" 2. "[...] É de
responsabilidade do agravante zelar pela completa formação do instrumento com
as peças obrigatórias e necessárias à exata compreensão da controvérsia, inclusive
quanto à tempestividade da interposição recursal, no ato de sua interposição" 3.
3. Diante do exposto, e, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso por ser manifestamente inadmissível. 4. Publique-
se e intimem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao Juiz da causa.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes
necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba,
15 de março de 2013. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator 1 TJPR -
11ª C.Cível - AR 465871-5/01 - Iporã - Rel.: Fernando Wolff Bodziak - Unânime
- J. 13.02.2008 2 STJ - T3 - REsp 469354/SP - Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros - J. 06.04.2006 3 STJ - T6 - AgRg no Ag 1156659/SP - Rel. Min. Vasco
Della Giustina --------------- ------------------------------------------------------------ ---------------
------------------------------------------------------------
0018 . Processo/Prot: 1022256-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75225. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara de Família. Ação Originária:
0002968-59.2012.8.16.0002 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravante: R. L.
B.. Advogado: Marco Antônio Viana de Jesus, Marcus Sérgio Dallagassa. Agravado:
C. E. F.. Advogado: Maria Luiza Basso. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Dilmari
Helena Kessler. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.022.256-7, DA 5ª VARA DE FAMÍLIA, DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.
AGRAVANTE: R. L. B. AGRAVADA: C. E. F. RELATORA: JUÍZA CONV. DILMARI
HELENA KESSLER. 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto
contra decisão (fls. 18-TJ), proferida em "Ação de Alteração de Guarda e
Responsabilidade de Filhos Menores com Pedido de Tutela Antecipada" (nº
0002968-59.2012.8.16.0002), a qual estabeleceu as visitas paternas, em finais de
semana alternados, sem pernoite, na cidade de domicílio dos menores, as quais
deverão ser realizadas com a presença de um membro da família materna, em
horários que melhor atenda a ambas as partes, especialmente ao genitor, que já
terá o encargo de dirigir-se até o local em que os filhos estão residindo. Sustenta, o
recorrente, que a ação foi ajuizada pela agravada, que apresentou em Juízo exame
de ato libidinoso realizado na menor Y., em que o médico perito apurou ter ocorrido
a prática de ato libidinoso em face da menor; que, então, o Juízo a quo determinou,
liminarmente, que a guarda dos menores permanecessem com a genitora e que as
visitas fossem realizadas no Centro de Apoio Especializado, das Varas de Família;
que nunca praticou nenhum ato que a genitora lhe imputa; que, em 28/11/12, a
agravada informou ao Juízo o seu novo endereço, em Pinhão-PR; que requereu
que as visitas permanecessem em Curitiba, pois vem sendo ameaçado, inclusive,
de morte, pelos familiares e amigos da genitora, que residem em Pinhão, vez que
a genitora tem espalhado o boato infundado de que a menor Y. foi vítima de abuso
sexual; que o intuito, ao mudar de cidade, é o de prejudicar a relação paterno filial;
que não teve qualquer acesso aos filhos durante o período de fim de ano e não
possui sequer o número de telefone do local onde estão os infantes. Requer a
atribuição de efeito ativo e, ao final, o provimento recursal, para que as visitas sejam
realizadas na cidade de Curitiba-PR e sem a necessidade de acompanhamento, ou,
caso não seja este o entendimento, para que as visitas sejam realizadas na cidade
vizinha (Guarapuava-PR), aos finais de semana e em horários pré-definidos, para
que seja preservada a integridade física e moral do agravante e dos infantes. É o
relatório. 2. Tendo em vista o disposto pelo CPC, art. 558, caput, em um juízo de
cognição sumária, nos presentes autos de agravo de instrumento, verifica-se que
as alegações do agravante preenchem os requisitos necessários ao deferimento do
efeito suspensivo ou ativo ao recurso, quais sejam a relevância da fundamentação
(fumus boni iuris) e o risco de lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora),
até o julgamento definitivo do recurso. Analisando o instrumento formado, verifica-
se que a questão sobre o abuso sexual da menor Y. não restou concluída, embora,
nas visitas monitoradas, pelo Juízo a quo (fls. 50-TJ), tenha sido constatado o bom
relacionamento entre o genitor e os menores. Sobre isso, a própria psicóloga, no
parecer, indicou a necessidade de avaliação psicológica pericial dos infantes e de
ambos os genitores, com eventual encaminhamento para tratamento, devido às
graves alegações contidas nos autos e investigadas pelo Nucria. Diante disto, neste
Juízo de cognição sumária, enquanto não há dados minimamente fundados sobre
a autora e o suposto ato libidinoso, as visitas deverão ser realizadas na Comarca
de Guarapuava (que fica a 53 km de Pinhão), tendo em vista o temor do genitor
em ser agredido por familiares e amigos da genitora. No entanto, em que pese esse
temor, as visitas podem ser monitoradas por algum membro da família materna, vez
que os interesses dos menores sobrepõem-se aos do genitor, para assegurar-lhes
integridade física e mental e o direito ao convívio com o genitor. Caso a agravada
não disponibilize pessoa para o acompanhamento, poderá a visitação ocorrer de
forma livre. Deste modo, as visitas monitoradas deverão ocorrer das 10hr às 17hr, em
finais de semana alternados, na cidade de Guarapuava. 3. Diante do exposto, defiro
parcialmente a concessão do efeito ativo pleiteado, podendo, entretanto, ser revisto
o pedido de antecipação de tutela, pelo magistrado a quo, quando novos elementos
de prova vierem aos autos. 4. Solicitem-se informações ao juízo a quo, para que
sejam prestadas, também, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intime-se a agravada para,

querendo, responder o recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Remetam-se os autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Fica autorizado o Chefe da Divisão a assinar
os expedientes necessários. Curitiba, 18 de março de 2013. DILMARI HELENA
KESSLER Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau
0019 . Processo/Prot: 1023177-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79607. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara de Família. Ação Originária:
0001939-71.2012.8.16.0002 Divórcio. Agravante: L. Z. F. B. J.. Advogado: Beatriz
Schrittenlocher. Agravado: A. P. M. B. B.. Advogado: Rosangela Wolff de Quadros.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1023177-5, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 6ª VARA DE FAMÍLIA RELATOR :
DES. GAMALIEL SEME SCAFF AGRAVANTE : L. Z. F. B. J.AGRAVADO : A. P.
M. B. B. VISTOS ETC. 1. Presentes os requisitos legais atinentes (tempestividade,
interesse, legitimidade, peças obrigatórias e necessárias, etc.), deve ser admitido
o processamento do recurso. 2. Trata-se de Agravo de Instrumento nº 1023177-5,
de Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 6ª Vara de
Família, em que é Agravante L. Z. F. B. J. e Agravado A. P. M. B. B. Contam os
autos ter L. Z. F. B. J. ajuizado seu pedido de divórcio, cumulado com alimentos,
partilha de bens e guarda de menor com regulamentação de visitas contra sua
esposa A. P. M. B. B. Dentre suas pretensões, consignou L. Z. F. B. J. que
hodiernamente pagaria à título de alimentos a quantia de R$ 800,00, além de manter
plano de saúde, plano odontológico, plano variável de previdência privada e ticket
mercado mensal, totalizando assim R$ 1.490,00. Após promovida emenda à inicial
para a demonstração da propriedade dos bens noticiados na peça vestibular, a
nobre magistrada singular acolheu a oferta de alimentos mencionada pelo autor.
Iniciado o contraditório, alegou a ré em sua contestação que seu filho teria despesas
mensais em torno de R$ 3.854,00. Outrossim, no bojo de reconvenção, além de
outros pedidos, buscou A. P. M. B. B. também para si a prestação alimentícia no
importe de um salário mínimo e a majoração dos alimentos do filho do casal em
R$ 1.200,00 (mantidos os benefícios). Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Diante disso, a nobre magistrada singular indeferiu o pedido de alimentos à
agravada, mas reconsiderou a liminar anteriormente concedida ao autor, majorando
os alimentos provisórios ao filho do casal ao importe de R$ 1.000,00, mantidos
os demais benefícios. Contra essa decisão é que recorre o autor A. P. M. B.
B., aduzindo em síntese que percebe mensalmente R$ 4.380,00, sendo que das
despesas apresentadas pela ré várias delas seriam suas e não decorrentes do
sustendo do seu filho. Assim, deveria ser reformada o despacho ora objurgado
para manter os alimentos provisórios na forma ofertada, porquanto corresponderiam
à 1/3 dos ganhos do autor. É o relatório, no que interessa. 3. Ao que parece,
assiste razão ao agravante na manutenção dos alimentos provisórios que lhe haviam
sido anteriormente deferidos. Da leitura dos documentos existentes nestes autos,
destacam-se a fatura da NET nas fls. 86-TJ e o boleto bancário de fls. 87-TJ
referente ao clube Duque de Caxias. Com relação ao pacote de serviços da NET,
foram incluídos TV Top HD Telecine, internet Virtua 10 Mega e telefone Fale
Simples Especial. Efetivamente, uma criança nascida em 25/01/2007 (fls. 67-TJ)
não necessita de tais serviços. Logo, através da mera redução para pacotes com
menos canais e internet com menor velocidade revela ser desnecessária a majoração
dos alimentos provisórios em apenas R$ 200,00. Outrossim, o boleto bancário
para pagamento da mensalidade do Clube Duque de Caxias estaria em nome da
agravada, levando a crer que em tese a ela pertenceria o título patrimonial. Logo, tal
despesa não poderia ser imputada ao agravante. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná Diante disso, determino o processamento do presente recurso, concedendo-
se o efeito ativo pleiteado para restaurar os efeitos da decisão de fls. 48 (mov. 51.1
dos autos de origem), na qual fora acolhida a oferta de alimentos do autor. 4. Oficie-
se ao douto juízo de origem, solicitando as informações que entender necessárias,
em especial acerca do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente, a subscrever o ofício. 6. Intime-se a parte agravada
para que responda no prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças
que entender convenientes. 7. Por derradeiro, vista à Douta Procuradoria de Justiça.
Curitiba, XV. III. MMXIII. Des. Gamaliel Seme Scaff (DRP)
0020 . Processo/Prot: 1023219-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79538. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0029068-97.2012.8.16.0019 Ordinária. Agravante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Igor Pellis Vegele, Joaquim Miró, Bernardo Guedes Ramina. Agravado:
Kalebe Instalação e Manutenção Ltda Epp. Advogado: Ludmilo Sene, Valderlei
Schneider de Lima, Gecy Martins. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 1023219-8, DA COMARCA DE PONTA GROSSA
- 2ª VARA CÍVEL. AGRAVANTE: BRASIL TELECOM S/A AGRAVADA : KALEBE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA EPP RELATOR : DES. FERNANDO WOLFF
BODZIAK Vistos e analisados estes autos. 1. Trata-se de agravo de instrumento
interposto BRASIL TELECOM S/A em face da decisão proferida pelo Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, nos autos de exceção de
incompetência sob n.º 0029068-97.2012.8.16.0019, que rejeitou o referido incidente
processual e declarou nula a cláusula de eleição do foro da Comarca do Rio de
janeiro estabelecida no contrato de representação comercial firmado entre as partes,
mantendo o foro de Ponta Grossa como o competente para o processamento e
julgamento da ação monitória ajuizada por KALEBE INSTALAÇÃO E MAUTENÇÃO
LTDA. EPP. Alega a agravante, em síntese, que a exceção de incompetência deve
ser acolhida pelos seguintes motivos, a saber: a) o contrato celebrado entre as partes
possui cláusula válida de eleição de foro (14.1), na qual as partes escolheram pra
litigar o Foro da Capital do Estado do Rio de Janeiro; b) não há que se falar em
hipossuficiência da agravada, empresa de robusta estrutura econômica, bem como
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não há dificuldade para que litigue no foro eleito da Comarca do Rio de Janeiro; c) a
competência estabelecida no art. 39, da Lei n.º 4.866/1965, é relativa, podendo ser
alterada, através de cláusula de eleição, desde que inexistente hipossuficiência entre
as partes ou dificuldade de acessão à justiça, conforme entendimento pacífico do
Superior Tribunal de Justiça. Por tais razões, requer a atribuição de efeito suspensivo
ao recurso, e, ao final, pelo seu provimento, nos termos nele delineados. 2.1. Da
admissibilidade (art. 522, CPC) Da análise dos autos, observa-se que a decisão
agravada é suscetível (em tese) de causar lesão grave e de difícil reparação à parte
agravante, na forma preconizada no artigo 522, do Código de Processo Civil, uma
vez que se trata de decisão que rejeita exceção de incompetência. Daí porque,
não sendo o caso de conversão em agravo retido, defiro o processamento do
recurso. 2.2. Do efeito suspensivo (art. 558, CPC). Da argumentação expendida
pela agravante, justifica-se a concessão do efeito suspensivo, por se vislumbrar na
espécie a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, bem como da
relevância dos fundamentos deduzidos no recurso, requisitos exigidos pelo artigo
558, do Código de Processo Civil para a concessão do efeito pretendido. Isso porque,
em juízo de cognição sumária, a prática de atos processuais na ação monitória
poderá causar transtornos desnecessários às partes na hipótese de provimento do
agravo pelo Órgão Colegiado, além da plausibilidade dos argumentos expendidos
pela parte recorrente quanto à alegação de que a recorrida não é hipossuficiente
e, por isso, conforme entendimento jurisprudencial colacionado, seria plenamente
válida a cláusula de eleição do foro prevista no contrato de representação comercial.
Daí porque, diante da presença dos requisitos necessários, defiro o pedido de
efeito suspensivo perseguido, até decisão final desta Câmara. 3. Intime-se a parte
agravada, por seu advogado, em conformidade com o art. 527, V, do Código de
Processo Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas. Curitiba, 13 de
março de 2013. Fernando Wolff Bodziak, Desembargador Relator.
0021 . Processo/Prot: 1023966-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/78992. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0081890-78.2012.8.16.0014 Exceção de Incompetência. Agravante: Luiz Felipe de
Silos Ferraz Mayrink Góes. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi
Salla, Leandro Ambrósio Alfieri, João Tavares de Lima Neto. Agravado: Luiz Antônio
Sampaio Gouveia e Advogados Associados. Advogado: Luiz Antonio Sampaio
Gouveia. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.023.966-2 DA COMARCA DE LONDRINA - 7ª
VARA CÍVEL AGRAVANTE: LUIZ FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GÓES
AGRAVADO : LUIZ ANTÔNIO SAMPAIO GOUVEIA E ADVOGADOS ASSOCIADOS
RELATOR : DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 1. Pretende o agravante a reforma
da decisão proferida nos autos de exceção de incompetência sob n° 81890-78/2012,
em que o ilustre julgador de primeiro acolheu a exceção de incompetência,
determinando o envio dos autos à Comarca de São Paulo-SP, domicilio do réu/
excipiente. Para tanto, aduz o agravante, em síntese, que: a) o contrato de
prestação de serviços de honorários advocatícios foi firmado em Londrina, que por
consequência é o local de prestação dos serviços, não havendo que se falar em envio
dos autos à comarca de São Paulo; b) deve ser aplicada a regra do art. 100, IV, 'd'
do Código de Processo Civil; Com base em tais argumentos, requer a concessão de
efeito suspensivo, a fim de que seja imediatamente suspensa a decisão agravada;
ao final, requer o provimento do recurso, para reformar a decisão. 2. Com fulcro no
art. 557, §1°-A do Código de Processo Civil, passa-se à análise do mérito recursal.
Da análise dos autos depreende-se que o recurso comporta o almejado provimento.
Senão vejamos: As partes celebraram "contrato de honorários advocatícios" (fls.
27/28-TJ), em que restou prevista a prestação de serviços advocatícios na Comarca
de Londrina. E, indene de dúvidas que a competência para conhecer da questão é
da Comarca de Londrina, local onde os serviços de advocacia foram efetivamente
prestados. É o que dispõe o art. 100, IV, línea "d", aplicável ao caso: "Art. 100 -
É competente o foro: IV - do lugar: d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a
ação em que se lhe exigir o cumprimento;" A jurisprudência desta Corte é dominante
nesse sentido. A propósito, dentre outros, os seguintes julgados: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, JULGADA PROCEDENTE -
CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICABILIDADE DA REGRA
ESPECIAL DO ARTIGO 100, INCISO IV, ALÍNEA 'D', DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - FORO DE ELEIÇÃO - CLÁUSULA ABUSIVA - RECURSO PROVIDO. Em se
tratando de ação de arbitramento de honorários, em face de contrato de prestação de
serviços advocatícios, deve prevalecer o foro do juízo onde os serviços profissionais
foram contratados, onde o advogado prestou seus serviços como procurador e onde
deveriam ser pagos os honorários (...)"1 (grifou-se) "(...) A ação de arbitramento
de honorários advocatícios (que por si só contém a possibilidade de realização de
prova pericial), em atenção ao princípio da economia processual, deve tramitar na
comarca em que os serviços profissionais foram prestados. AGRAVO A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.""2 (grifou-se) Portanto, no caso em tela, resta evidente que a
ação de arbitramento de honorários deve tramitar na comarca em que os serviços
profissionais foram prestados. Desse modo, deve prevalecer o foro da Comarca de
Londrina, de conformidade com o disposto no artigo 100, inciso IV, "d", do Código
de Processo Civil. 3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557 § 1°-A, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 4. Publique-se e intimem-se, com
remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o
Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 6.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito Curitiba, 15 de março de
2013. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator 1 TJ-PR. Acórdão nº 4.378.
Rel. Des. Mário Rau. DJ 10/11/06. 2 TJ-PR. Acórdão nº 387 Rel. Des. Leonel Cunha.
DJ 08/04/05. --------------- ------------------------------------------------------------ ---------------
------------------------------------------------------------

0022 . Processo/Prot: 1024559-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/84631. Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0006854-38.2012.8.16.0173 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Agravante: E. A. C.. Advogado: Luiz Guilherme Meyer,
Rosane Stédile Pombo Meyer, Vivian Barbosa Liuti. Agravado: J. J. O.. Advogado:
Luis Iraja Nogueira de Sa Junior, Elirani de Sousa Chinaglia, Elaine Cristina Bessão
Nakamura. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.024.559-1Agravante :
E. A. C..Agravado : J. J. O.. Vistos etc. I - Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto por E. A. C. em face da decisão de fl. 28, proferida pelo MM.
Juízo de Direito da Vara da Infância, Juventude, Família e anexos da Comarca de
Umuarama que, em autos de ação de guarda ajuizada contra si por J. J. O., acolheu
o pedido de complementação do rol de testemunhas apresentado para a audiência
de instrução e julgamento, nos termos da manifestação ministerial. Manifesta sua
irresignação arguindo que o juízo singular não poderia ter deferido o pedido de oitiva
da testemunha por carta precatória, uma vez que o mesmo foi realizado de forma
intempestiva. Aduz, ainda, que a oitiva desta testemunha, residente na Comarca
de São Paulo, lhe trará grandes prejuízos, uma vez que retardará ainda mais a
decisão sobre a quem caberá a guarda da infante, sendo desnecessária referida
oitiva. Por essas razões, propugna pela atribuição de efeito suspensivo e, ao final,
pelo provimento do presente recurso, a fim de ser indeferida a oitiva da testemunha
arrolada intempestivamente. II- O recurso veio acompanhado das peças obrigatórias
a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as necessárias ao deslinde da causa,
verificando-se da certidão de fls. 21, a tempestividade do presente recurso. Quanto a
sua admissibilidade sob a forma de instrumento, verifica-se que a decisão agravada
é daquelas que comporta a conversão do agravo de instrumento em retido, na forma
do art. 527, II do CPC, posto que não restou demonstrado pela agravante qualquer
dano que possa vir a sofrer com a oitiva da testemunhas arrolada, somado ao fato de
que a complementação, mesmo que intempestiva, não lhe acarreta nenhum prejuízo,
de modo que a decisão não se enquadra entre aquelas suscetíveis de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação se não for examinada de imediato pelo órgão ad
quem. Desta forma, converto o agravo de instrumento em retido, na forma do art. 527,
II, do CPC. III- Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem
(art. 527, II, in fine), para eventual apreciação futura. Curitiba, 15 de março de 2013.
DES. AUGUSTO LOPES CÔRTES Relator
0023 . Processo/Prot: 1024716-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/84351. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
0009350-68.2012.8.16.0002 Divórcio. Agravante: S. C. M.. Advogado: Marcius Lúcio
Montes de Mattos. Agravado: R. M. M.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.024.716-6Agravante :
S. C. M..Agravado : R. M. M.. Vistos, etc. I - Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto por S. C. M. em face da decisão proferida pela MM.ª Juíza de
Direito da 4.ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, que em autos de ação de divórcio promovida contra R. M. M., determinou
a intimação da parte autora afim de que regularize o polo ativo da demanda, para
que passe a constar o nome dos filhos do casal, também como requerentes, já
que na ação são pleiteados alimentos à eles. Ainda, determinou a retificação da
autuação, registro e distribuição do feito, para ação de divórcio cumulada com guarda
e alimentos. (fls.24/25) Manifesta seu inconformismo, sustentando pela reforma da
decisão, pois em ação de divórcio quem tem legitimidade para integrar os polos são
apenas os cônjuges, mesmo havendo discussão a respeito de guarda e alimentos
para os filhos menores. Aduz que de acordo com os artigos 1.566, inciso IV e 1.634,
ambos do Código de Processo Civil, cabe aos genitores o dever de guarda, sustento
e educação dos filhos, motivo pelo qual tem a agravante legitimidade para postular
alimentos e guarda dos filhos na ação de divórcio. Afirma que os menores não tem
legitimidade para integrarem o polo ativo da ação de divorcio. Por tudo isso, propugna
pela atribuição de ambos os efeitos ao recurso, a fim de afastar a determinação
de emenda a inicial para que se inclua o nome dos filhos do casal no polo ativo
da demanda e regularize a representação processual. II - O presente do recurso
de agravo de instrumento comporta julgamento de plano, nos moldes do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. Com efeito,
a mera determinação de emenda à inicial para que a autora inclua no polo ativo,
também o nome dos filhos do casal, bem como o instrumento procuratório destes,
não causa, a rigor, qualquer prejuízo à recorrente. Sendo assim, o recurso se mostra
manifestamente inadmissível, ante a ausência de gravame, mais especificamente,
porque o magistrado se limitou determinar a intimação da autora par providenciar a
regularização, sem que impusesse qualquer pena de indeferimento da inicial, caso
não for cumprido no prazo estipulado. Como inexiste qualquer cunho decisório no
referido despacho, a parte agravante carece de interesse processual, sendo, assim, o
presente recurso de agravo de instrumento manifestamente inadmissível. III - Diante
da manifesta inadmissibilidade do presente recurso de agravo de instrumento, a teor
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente agravo de instrumento. IV - Comunique-se ao MM. Juiz da causa, fazendo
acompanhar cópia desta decisão. V - Intimem-se. Curitiba, 15 de março de 2013.
Des. AUGUSTO LOPES CÔRTES Relator
0024 . Processo/Prot: 1025425-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/91212. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0006522-64.2011.8.16.0025 Cobrança. Agravante: Azevedo e Travassos
Engenharia Ltda. Advogado: Anapaula Catani Brodella Nichols. Agravado: Mac
Costa e Costa. Advogado: Michelle Aparecida Mendes Zimer, Ricardo dos Santos
Abreu, Samira de Fátima Nabbouh Abreu. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
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Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.025.425-4, DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAUCÁRIA
AGRAVANTE: AZEVEDO E TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA. AGRAVADO :
MAC COSTA E COSTA RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK Vistos
e analisados estes autos, 1. Pretende a agravante a reforma da decisão proferida
na ação de cobrança sob nº 0006522-64.2011.8.16.0025 que deixou de receber a
petição de exceção de incompetência e determinou a expedição de ofício à Petrobrás
para que informe se há algum valor para pagar à requerida e, em caso positivo,
o seu bloqueio até o valor de R$ 181.389,81 (cento e oitenta e um mil, trezentos
e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos). Para tanto, aduz a agravante,
em síntese: a) Os autos de origem tramitam por meio de processo eletrônico e
a agravante apresentou tempestivamente exceção de incompetência em petição
apartada; b) a exceção de incompetência fundamenta-se na cláusula 13 do contrato
de prestação de serviços, que elege o foro de São Paulo para dirimir as dúvidas ou
questões oriundas do mesmo; c) a exceção de incompetência foi apresentada por
meio de peticionamento eletrônico, na página do PROJUDI, mas ocorreu um erro;
d) a agravante, domiciliada em São Paulo, onde também atuam seus procuradores,
não poderia supor que estava equivocada a forma de transmissão do incidente e,
verificando a ausência de processamento, ingressou com petições requerendo a
suspensão da ação e autuação em apartado da exceção; e) em nenhum momento
foi certificado pelo Cartório qualquer irregularidade quanto à adequação da via de
apresentação da exceção de incompetência ou mesmo determinado a intimação da
agravante para proceder o recolhimento das custas devidas; f) a decisão agravada,
que deixou de receber a petição de exceção de incompetência, viola o princípio
da instrumentalidade das formas e contraria a jurisprudência pátria, que admite
a exceção de incompetência relativa até mesmo como preliminar de contestação;
g) a agravante não pode ser penalizada por mera irregularidade, especialmente
em se tratando de processo eletrônico, que tantas dúvidas tem suscitado aos
jurisdicionados, sendo necessários inúmeros ajustes procedimentais; h) poderia o
juízo, em observância do art. 255 do CPC, corrigir erro ou a falta de distribuição; i)
no tocante à determinação de bloqueio de valores, a decisão agravada é nula por
ausência de fundamentação, bem como é extra petita; j) a decisão que determinou o
bloqueio imediato de valores viola o devido processo legal, do qual os princípios do
contraditório e da ampla defesa são corolários; k) inexiste nos autos informação ou
mesmo alegação de que a agravante não disponha de bens e/ou ativos financeiros
suficientes para responder por suas obrigações ou esteja em situação que possa
colocar em risco eventual crédito da agravada; Com base em tais argumentos, requer
a atribuição de efeito suspensivo ao recurso; ao final, o provimento do agravo, para
reformar a decisão. 2. O presente recurso foi interposto contra decisão passível
(em tese) de causar lesão grave e de difícil reparação, uma vez que se trata de
decisão que deixou de receber a petição de exceção de incompetência e determinou
a expedição de ofício à Petrobrás para que informe se há algum valor para pagar à
requerida e, em caso positivo, o seu bloqueio até o valor de R$ 181.389,81 (cento e
oitenta e um mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos). Por essas
razões, não sendo caso de conversão em agravo retido, defiro seu processamento.
3. Segundo disposto no art. 527, III, do Código de Processo Civil, o Relator "poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão". No
caso dos autos, merece ser concedido o efeito suspensivo. Em juízo de cognição
sumária, denota-se que a agravante apresentou petição autônoma de exceção
de incompetência, embora nos autos principais. No entanto, existe entendimento
no sentido de que tal fato configura mera irregularidade, devendo a petição ser
desentranhada e autuada em apartado. No tocante à determinação de bloqueio de
valores, em princípio, verifica-se que a autora apenas requereu a solicitação de
informações à Petrobrás no sentido de esclarecer se existe algum valor a pagar à
requerida que possa servir como garantia da presente execução. No entanto, em
juízo de cognição sumária, observa-se que não foi formulado pedido imediato de
bloqueio e não há indícios de que a ré não tenha condições de cumprir com suas
obrigações em caso de eventual condenação. Além disso, em princípio, verifica-se
que a decisão agravada, em relação à determinação de bloqueio de valores, carece
de fundamentação. Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo a este recurso. 4.
Intime-se a agravada, por advogado, em conformidade com o art. 527, V, do Código
de Processo Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal. 5. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportunas. Curitiba, 18 de
março de 2013. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator
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Sérgio Fabrízio Sanvido   015    0987435-3
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Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

014    0984801-5

   036    1019600-0

   051    1023161-7

Simone Daiane Rosa   035    1019556-7

Tatiana Piasecki Kaminski   054    1010566-7

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

043    1021578-4

   055    0767805-5

Thaisa Cristina Cantoni   029    1012916-5

Thomé Sabbag Neto   005    0891620-9/03

Tiago Freire dos Santos   050    1022966-8

Tirone Cardoso de Aguiar   002    0862540-1

Valéria Caramuru Cicarelli   048    1022085-8

William Ribeiro Silveira   018    0992803-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0823168-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/316142. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002311-92.2008.8.16.0088 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Damião de Mascarenhas Mazalli. Advogado: Paulo Henrique Petrocini, Bruno Arcie
Eppinger. Agravado: Construcel Construções e Obras Elétricas Ltda. Advogado:
Pedro Scalco, Alexandre João Barbur Neto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 823168-1, DE
GUARATUBA - VARA CÍVEL E ANEXOS.AGRAVANTE : DAMIÃO DE
MASCARENHAS MAZALLI AGRAVADO : CONSTRUCEL CONSTRUÇÕES E
OBRAS ELÉTRICAS LTDA.RELATOR : DES. LUÍS CARLOS XAVIER Vistos, etc.
Os embargos infringentes não podem ser admitidos, pois que no caso não se fazem
presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso. Dispõe o artigo 530 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, que: "Art. 530.
Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado,
em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação
rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto
da divergência". Assim, para que os embargos infringentes possam ser admitidos,
imprescindível se faz que a questão neles abordada tenha sido julgada 2 por uma
sentença de mérito e, posteriormente, reformada por acórdão não unânime, proferido
em sede de apelação ou reexame necessário, o que inocorre no presente caso. Da
leitura dos autos verifica-se que o embargante, inconformado com decisão prolatada
nos autos de Carta Precatória nº 132/2008, pelo Mm. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Guaratuba, extraída da Execução de Título Extrajudicial nº 842/2006,
em trâmite perante a 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais, colacionada às fls.
338-TJ, que indeferiu o pedido de suspensão do feito ou declaração de nulidade
da arrematação. O agravo de instrumento, por maioria de votos, foi conhecido
parcialmente e, na parte conhecida, negado provimento ao recurso, restando vencido
o Des. Cláudio de Andrade que deu provimento ao recurso. Deste modo, oportuno
destacar que o acórdão não implicou na reforma de qualquer sentença, muito menos
se trata de matéria acerca do mérito da ação. Note-se que o recurso de Agravo de
Instrumento foi interposto em face da decisão interlocutória que indeferiu o pedido de
suspensão do feito ou declaração de nulidade da arrematação, deixando evidente a
ausência de apreciação do mérito da ação. A interposição de recurso incabível, em
desacordo com a previsão legal, configura erro grosseiro. Considerando, portanto,
que o acórdão embargado não reformou sentença nem mesmo decidiu acerca
do mérito da ação originária, incabíveis são os presentes embargos infringentes.
Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N.
3 10.352/2002. DESCABIMENTO. RECURSO PROVIDO. - Por expressa exclusão
do artigo 530, CPC, mesmo em sua nova redação, não são cabíveis embargos
infringentes contra decisão não-unânime proferida em agravo de instrumento,
ainda que tenha sido examinado o mérito." (REsp 512.160/SP, Rel. Ministro
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19.08.2003, DJ
29.09.2003, p. 271) "RECURSO ESPECIAL - FALÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO
EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO ACERCA DO MÉRITO DA
DEMANDA - EMBARGOS INFRINGENTES - OPOSIÇÃO - NECESSIDADE, PARA
FINS DE ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS RECURSAIS - INTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA DO ART. 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COMBINADO
COM O TEOR DO ENUNCIADO N. 207 DA SÚMULA/STJ - PRECEDENTES DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INCIDÊNCIA ANALÓGICA DO ENUNCIADO
N. 255/STJ - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
I - É o conteúdo da matéria decidida que define o cabimento dos embargos
infringentes, e não o nome atribuído ao recurso pela lei; II - Embora o art. 530
do Código de Processo Civil se refira exclusivamente aos acórdãos proferidos
em apelação ou em ação rescisória, mormente após a reforma do Código de
Processo Civil ocorrida com o advento da Lei n. 10.352/2001, admite-se a
interpretação extensiva do referido dispositivo legal, para abranger também as
hipóteses de acórdão proferido em agravo de instrumento em que é decidido o
mérito da demanda; (...) V - Recurso especial não conhecido." (REsp 818.497/
MG, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09.03.2010,
DJe 06.05.2010) 4 "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS
INFRINGENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. CABIMENTO. 1. É cabível a interposição de embargos infringentes

em face de acórdão não unânime que, ao julgar agravo de instrumento, reforma
decisão proferida em liquidação de sentença quando decidida matéria de mérito.
Não é a natureza do recurso, mas o conteúdo da matéria decidida, que define
o cabimento dos embargos infringentes, conferindo-se interpretação extensiva ao
art. 530 do CPC. 2. Recurso especial provido." (REsp 1298081/PE, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.03.2012, DJe 03.08.2012)
Nestas condições, não se conhece os embargos infringentes, tudo nos termos da
fundamentação. INTIMEM-SE. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier
- Relator
0002 . Processo/Prot: 0862540-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/313740. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0004236-90.2010.8.16.0044 Cautelar. Apelante: Banco Itaú S/a.. Advogado: Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Camila Camargo
De Oliveira, Cristiane Maria Cieslak. Apelado: Dalva Maria Galmaci. Advogado:
Tirone Cardoso de Aguiar. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís
Carlos Xavier. Revisor: Desª Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
ESTADO DO PARANÁAPELAÇÃO CÍVEL Nº 862540-1, DE APUCARANA - 1ª VARA
CÍVEL.APELANTE : BANCO ITAÚ S/A APELADO : DALVA MARIA GALMACI Vistos,
etc. Por meio da petição protocolizada sob nº 465243/2011 (fls. 394/395), o Itaú
Unibanco S/A requer a desistência do recurso de apelação. Nestas condições, diante
da faculdade prevista no artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 200,
inciso XXVI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
homologo a desistência do recurso e julgo extinto o procedimento recursal interposto,
determinando a imediata baixa dos autos ao juízo de origem, para as providências
de estilo. INT. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0003 . Processo/Prot: 0875127-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/470115. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2009.00085148
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: André Luiz Brandão. Advogado:
Oksandro Osdival Gonçalves, Joanne Annine Venezia Mathias. Agravado: Breda &
Miola Ltda, Cmb Comércio de Veículos Ltda, Bmr Comércio de Automóveis Ltda,
Marco Antonio Miola, Rodrigo Moreira Nogueira, Espólio de Antonio Ailton Breda,
Tatiana Sotto Maior Franco Breda. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Kruger Pereira. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Roberto Antônio
Massaro. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 875.127-3 Agravante : André Luiz Brandão.
Agravados : Breda & Miola Ltda Cmb Comércio de Veículos Ltda Bmr Comércio
de Automóveis Ltda Marco Antonio Miola Rodrigo Moreira Nogueira Espólio
de Antonio Ailton Breda Tatiana Sotto Maior Franco Breda. 1.Intimem-se os
agravados CMB Comércio de Veículos Ltda., BMR Comércio de Automóveis Ltda.
e de Rodrigo Moreira Nogueira nos endereços fornecidos pelo agravante às
fls. 405/406; 2.Considerando a ausência de manifestação do agravante quanto
à agravada Tatiana Sotto Maior Franco Breda, intime-se o agravante para que
apresente o endereço atualizado da referida agravada, no prazo de 5 (cinco) dias;
3.Considerando-se a informação do agravante de que não houve alteração nos
endereços dos agravados Breda & Miola Ltda. e Marco Antonio Miola e, ainda,
de que há tentativa de ocultação por parte destes, proceda-se a intimação dos
citados agravados por oficial de justiça; 4.Ante a ausência de resposta do Juízo
"a quo", conforme certidão de fl. 411 dos autos, reitere-se o ofício solicitando-lhe
informações, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 527, IV, do CPC, bem
como para que informe se houve atos processuais (inclusive decisões) posteriores à
decisão agravada (fl. 249 dos autos originários), sendo o caso, encaminhando cópia.
Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Juiz Subst. 2º G. SANDRA BAUERMANN
Relatora convocada
0004 . Processo/Prot: 0878651-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/29150. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8786516-0 Apelação Civel. Embargante: Union Pack Indústria de Embalagens
Ltda. Advogado: Ademir Batista. Embargado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Ricardo Bernardi, Bruno Delgado Chiaradia. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 878651-6/01 - 2ª VARA CÍVEL DE APUCARANA
Embargante: UNION PACK INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA Embargado:
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO Relator: DESEMBARGADOR
CLAUDIO DE ANDRADE VISTOS. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos
por UNION PACK INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA contra acórdão que
extinguiu, de ofício, o processo em debate, sem resolução de mérito, em vista
da carência da ação, dada a ilegitimidade ativa da ora embargante. Em caráter
monocrático, analisando os pressupostos processuais do recurso, deixo de conhecê-
lo, eis que ausente requisito extrínseco de admissibilidade recursal. Extrai-se
dos autos que o recurso foi protocolado no dia 29/01/2013 (terça-feira), contudo
o prazo recursal teve início em 23/01/2013 (quarta-feira), conforme certidão de
fls. 256, encerrando-se dia 27/01/2013 (domingo), sendo prorrogado para o dia
útil subsequente, dia 28/01/2013 (segunda-feira). Portanto, o recurso interposto é
intempestivo. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente recurso. Intimem-
se. Curitiba, 08 de março de 2013. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator
0005 . Processo/Prot: 0891620-9/03 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/71455. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 8916209-0 Ação Rescisória. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionédis, Giovani Gionédis, Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna. Embargado: Adelaide Salvadori. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Andrea Sabbaga de Melo, Thomé Sabbag Neto. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
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ESTADO DO PARANÁEMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 891620-9/03,
DE CAMPO MOURÃO - 2ª VARA CÍVEL EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL
S/A EMBARGADA : ADELAIDE SALVADORI RELATOR : DES. LUÍS CARLOS
XAVIER Vistos, Em juízo de retratação, revogo a decisão de fls. 4740 e determino
a intimação das partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir,
indicando a pertinência e necessidade da produção de cada uma delas, sob pena
de indeferimento, restando prejudicada a apreciação dos embargos de declaração
de fls. 4747/4749, opostos em face da decisão ora revogada. INTIMEM-SE. Após,
voltem conclusos. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0006 . Processo/Prot: 0906766-5/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/47974. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 9067665-0 Apelação
Civel. Embargante: Cezar Eduardo Ziliotto. Advogado: Luiz Guilherme Covre de
Marco, Cristiano Hotz, Fernanda Zanicotti Leite. Embargado: Banco Citibank Sa.
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Marcelo Augusto Bertoni, Bruno
André Souza Colodel, Alessandra Cristina Mouro, Giovana Pisani de Oliveira Franco.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Lenice Bodstein. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Do efeito modificativo 1. O acórdão está sedimentado no entendimento de
reconhecer a impossibilidade de capitalização de juros mensal, readequando a
sucumbência entre as partes. Os aclaratórios trazem fundamentação tendente
a infringir tal entendimento, no que tange a inversão do ônus sucumbencial
à parte Embargada - Banco Citibank S/A. Isto considerado: Reconhece-se a
excepcionalidade da matéria que detém relevância por alterar o julgado quanto ao
ônus sucumbencial, razão pela qual confere-se efeito modificativo. Do Procedimento
2. Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar em 05 (cinco) dias.
Curitiba, 06 de Março de 2013. LENICE BODSTEIN Desembargadora Relatora
0007 . Processo/Prot: 0921389-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/184975. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0051973-82.2010.8.16.0014 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Marcos
Morandi. Advogado: Miguel Salih El Kadri Teixeira. Agravado: Fernando S.
Gonçalves. Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Morandi
em face da decisão do MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, proferida nos autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial nº
51.973/2010, ajuizada por Fernando S. Gonçalves em face do ora agravante e Rita
de Cássia Baise, que concluiu pela legitimidade de Marcos Morandi para figurar
na controvérsia e ratificou a rejeição de pré-executividade oposta pelo executado,
determinando o prosseguimento do feito. (fls. 84-TJ) Noticia o agravante que teve
ajuizada contra si ação de execução de título extrajudicial, tendo bens constritados
por determinação do MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, porém, como tenta demonstrar no recurso, não pode figurar no polo
passivo da ação e, por conseguinte, requer a exclusão das constrições ocorridas
em seu desfavor. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de
ser determinada a suspensão absoluta do processo de execução e, ao final, o
provimento do agravo de instrumento, para o fim de reformular a decisão recorrida e
determinar a extinção do processo em relação ao agravante, uma vez que se trata
de parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução, além da declaração
de nulidade das constrições havidas em desfavor deste, com a condenação do
agravado no pagamento de honorários advocatícios. 2 Às fls. 95/97-TJ foi indeferida
a liminar pretendida. O agravante requereu reconsideração da liminar (fls. 103/105-
TJ), sendo o pedido indeferido às 107/108-TJ. Instado a se manifestar, o agravado
apresenta contraminuta ao recurso (fls. 112/132-TJ), requerendo o desprovimento
do recurso. Às fls. 229/230-TJ o agravante pugna pela reconsideração da decisão
que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso ou, alternativamente, pelo
julgamento imediato do agravo de instrumento. Às fls. 232/234-TJ o agravante ratifica
os pedidos anteriormente formulados, requerendo a reconsideração da decisão
que indeferiu a liminar pleiteada. Por meio da correspondência encaminhada pelo
Sistema Mensageiro (fls. 294 -TJ) o MM. Juiz de Direito informa o levantamento de
valores provenientes de penhora online e a arrematação do bem de propriedade
do devedor. Ato contínuo, às fls. 297-TJ, informa que todos os valores depositados
nos autos já foram levantados pelo exequente que, em razão de tal fato, requereu a
extinção do feito com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Assim, em
razão do pedido de extinção da ação de execução de título extrajudicial, originária do
presente recurso, formulado pelo exequente, verifica-se que o agravo de instrumento
perdeu o seu objeto, com a extinção da demanda. Diante do exposto, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 200, inciso XX, do Regimento Interno
do Tribunal de 3 Justiça do Estado do Paraná, declara-se extinto o procedimento
recursal pela perda superveniente do seu objeto. INTIMEM-SE. Após, remetam-se
os autos ao juízo de origem para as providências de estilo. Curitiba, 07 de março de
2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0008 . Processo/Prot: 0946396-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/482353. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9463965-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Daliane Cristina Armstrong, Jairo Basso, Arlindo Menezes Molina, Mauricio José
Fernandes Queiroz Teixeira, João Otávio de Noronha, Márcio Antônio Sasso.
Embargado: Luiz Carlos Prestes, Marilene Napoli Prestes. Advogado: Antonio Luiz
Kastelijns. Interessado: Everson Rosnei Kischof. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 946396-5/01 e 946396-5/02 VISTOS. 1.
Tendo em vista os pedidos dos embargantes de que seja atribuído aos embargos
declaratórios efeito modificativo do julgado, intimem-se ambas as partes para,
querendo, apresentar resposta em 05 (cinco) dias. 2. Após, voltem. 3. Intimem-se.
Curitiba, 08 de março de 2013. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator

0009 . Processo/Prot: 0958456-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/342510. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0009927-11.2010.8.16.0004 Cumprimento
de Sentença. Agravante: Aloise Bora (maior de 60 anos), Antonio Celso Bernardin
(maior de 60 anos), Espólio de Ignacio Dilma Rodrigues dos Santos, Dilma Rodrigues
dos Santos, Rafael Rodrigues Bonilha, Ivalnet Maria Leszczij (maior de 60 anos),
Ivan Gilney Bogorni, José Carlos Vesco, José Almiro Bogorni, Josemar Francis
Bogorni, Julio Wolff (maior de 60 anos), Maria do Carmo Ratacheski (maior de 60
anos). Advogado: Giovanna Price de Melo. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 958456-7 - 1ª VARA DA FAZENDA DE
PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AGRAVANTES: ALOISE BORA E OUTROS AGRAVADO: BANCO ITAÚ S/A
RELATOR: DESEMBARGADOR CLAUDIO DE ANDRADE VISTOS. 1. Trata-se de
agravo de instrumento interposto por ALOISE BORA E OUTROS contra decisão de
fls. 236-TJ, proferida pelo MM Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Curitiba,
nos autos de Cumprimento de Sentença n. 9927/2010 nos quais Sua Excelência
determina a suspensão do feito até resolução de controvérsia em trâmite no STJ. No
recurso os agravantes alegam que: a) a suspensão do processo caracteriza ofensa à
coisa julgada; b) o STJ já considerou serem imprescritíveis os créditos de poupança
popular; c) tal suspensão não se refere a todos os processos e fases processuais,
mas apenas aos recursos especiais sobre o tema; d) a lei não pode retroagir para
atingir fatos anteriores e já atingidos pela coisa julgada. Requer seja conhecido e
provido o presente agravo atribuindo o efeito suspensivo ao recurso. Às fls. 352/352-
v-TJ este Relator recebeu o agravo para discussão. Às fls. 360-TJ o MM. Juiz da
causa informou que manteve a decisão agravada, bem como que o agravante deu
cumprimento ao disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Contrarrazões
apresentadas às fls. 362/373-TJ. Após, vieram os autos conclusos. Em síntese, é
o relatório. 2. Apesar de já ter adotado posicionamento diverso, atualmente me filio
à corrente que tem vigorado nesse Órgão Julgador, no sentido de que o presente
feito é de ser suspenso até que se promova o julgamento definitivo do Recurso
Especial nº 1.273.643-PR. Não obstante as divergências de interpretação acerca
da extensão do comando emanado em sede de Recurso Especial nº 1.273.643-PR,
o Exmo. Ministro Sidney Benetti reforçou no julgamento da MC 19734, incidente
ao referido recurso especial, o entendimento de que a liminar lá pleiteada (de
sobrestamento de todos os processos que tenham por objeto controvérsia idêntica
à versada no REsp 1.273.643/PR, ou, em menor extensão, sejam impedidas de
ser levantadas quantias em execuções ou liquidações individuais sobrestadas por
força da decisão proferida no REsp 1.273.643/PR), deve ser concedida na maior
abrangência possível, consignando o seguinte: "Como já se ressaltou, exatamente
para situações como a presente é que veio a ser instituído o sistema de julgamento de
Recursos Representativos de Controvérsia, nos termos do disposto no art. 543-C do
Código de Processo Civil, impondo-se, pois, como determinado em aludidos autos,
a suspensão, na origem, dos recursos que versem sobre a mesma controvérsia
(Resolução STJ n. 8, de 8.5.2008, art. 2º, § 2º). A suspensão deve estender-
se igualmente aos processos em andamento em 1º Grau, visto que, em última
análise, a tese a ser definida levará ao desfecho incontroverso do tema também
desses processos já em 1º Grau. Além disso, impõe-se a suspensão também em
1º Grau porque, afinal de contas, na 1ª Instância é que se determinam os atos
de efeitos concretos atinentes aos levantamentos na pendência do julgamento da
macro-lide por dirimir, não fazendo sentido suspender tão somente os recursos
em andamento em 2º Grau e ensejar o andamento dos processos, as mais das
vezes com providências concretas relevantes, como o levantamento de dinheiro,
com ou sem caução, em 1º Grau, quando não formada ainda a tese posta sob o
julgamento de Recurso Repetitivo. O julgamento do presente caso deve realizar-se
com a maior abrangência possível, para centralizar-se o julgamento da macro-lide
em único julgamento e evitar o aludido grassar de milhares de ações e recursos sobre
matéria idêntica. Por isso, a suspensão de recursos e processos relativos à mesma
controvérsia terá efeito não apenas circunstrito aos casos decorrentes da Ação Civil
Pública vencida pela APADECO contra o ora Requerente, mas, sim, a demais casos
em situações idênticas, e não só no Estado do Paraná, mas também em todo o
território nacional - sendo certo que, afinal de contas, a tese já foi "nacionalizada"
mediante a submissão a este Tribunal, competente para a composição de conflitos
de interesses em macro-lides, proclamando, no âmbito infra-constitucional, teses
de interesse de todos os integrantes da sociedade nacional que se encontrem na
mesma situação, e não apenas para o julgamento de questões individuais em que se
envolvam as partes de determinado processo." Grifei. Há ainda que se ter em conta
que a presente demanda versa precisamente acerca da controvérsia instaurada, vale
dizer, inaugura discussão acerca do prazo prescricional aplicável à espécie de modo
que, em consagração ao poder geral de cautela, compreendo que a suspensão do
feito é medida que se impõe. Portanto, diante do comando emanado do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a suspensão dos processos que tratem sobre
expurgos inflacionários se dê na maior abrangência possível, passo a me filiar a
este entendimento, determinando, em caráter monocrático, a suspensão do presente
feito, com remessa dos autos ao arquivo provisório dessa E. Corte, até o julgamento
final do REsp 1.273.643-PR pelo STJ. 3. Intimem-se. Curitiba, 07 de março de 2013.
DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator
0010 . Processo/Prot: 0958588-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/344599. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0008123-08.2010.8.16.0004 Cumprimento
de Sentença. Agravante: Maria Odete da Costa Rocha, Ivete Manfio Bordin,
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Celso Lourival Barbieri, Francisca Gomes Trindade, Ruti Maria Peul Tomozesqui.
Advogado: Paulo Henrique Gardemann. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 958588-4 - 1ª VARA DA FAZENDA DE
PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AGRAVANTES: MARIA ODETE DA COSTA ROCHA E OUTROS AGRAVADO:
BANCO ITAÚ S/A RELATOR: DESEMBARGADOR CLAUDIO DE ANDRADE
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ODETE DA
COSTA ROCHA E OUTROS contra decisão de fls. 69-TJ, proferida pelo MM Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda de Curitiba, nos autos de Cumprimento de Sentença n.
9927/2010 nos quais Sua Excelência determina a suspensão do feito até resolução
de controvérsia em trâmite no STJ. No recurso os agravantes alegam que: a) a
suspensão do processo caracteriza ofensa à coisa julgada; b) tal suspensão não se
refere a todos os processos e fases processuais, mas apenas aos recursos especiais
sobre o tema; c) a lei não pode retroagir para atingir fatos anteriores e já atingidos
pela coisa julgada. Requer seja conhecido e provido o presente agravo atribuindo
o efeito suspensivo ao recurso. Às fls. 75/75-v-TJ este Relator recebeu o agravo
para discussão. Às fls. 83-TJ o MM. Juiz da causa informou que manteve a decisão
agravada, bem como que o agravante deu cumprimento ao disposto no art. 526
do Código de Processo Civil. Contrarrazões apresentadas às fls. 85/96-TJ. Após,
vieram os autos conclusos. Em síntese, é o relatório. 2. Apesar de já ter adotado
posicionamento diverso, atualmente me filio à corrente que tem vigorado nesse
Órgão Julgador, no sentido de que o presente feito é de ser suspenso até que se
promova o julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.273.643-PR. Não obstante
as divergências de interpretação acerca da extensão do comando emanado em sede
de Recurso Especial nº 1.273.643-PR, o Exmo. Ministro Sidney Benetti reforçou no
julgamento da MC 19734, incidente ao referido recurso especial, o entendimento de
que a liminar lá pleiteada (de sobrestamento de todos os processos que tenham
por objeto controvérsia idêntica à versada no REsp 1.273.643/PR, ou, em menor
extensão, sejam impedidas de ser levantadas quantias em execuções ou liquidações
individuais sobrestadas por força da decisão proferida no REsp 1.273.643/PR), deve
ser concedida na maior abrangência possível, consignando o seguinte: "Como já se
ressaltou, exatamente para situações como a presente é que veio a ser instituído
o sistema de julgamento de Recursos Representativos de Controvérsia, nos termos
do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, impondo-se, pois, como
determinado em aludidos autos, a suspensão, na origem, dos recursos que versem
sobre a mesma controvérsia (Resolução STJ n. 8, de 8.5.2008, art. 2º, § 2º). A
suspensão deve estender-se igualmente aos processos em andamento em 1º Grau,
visto que, em última análise, a tese a ser definida levará ao desfecho incontroverso do
tema também desses processos já em 1º Grau. Além disso, impõe-se a suspensão
também em 1º Grau porque, afinal de contas, na 1ª Instância é que se determinam os
atos de efeitos concretos atinentes aos levantamentos na pendência do julgamento
da macro-lide por dirimir, não fazendo sentido suspender tão somente os recursos
em andamento em 2º Grau e ensejar o andamento dos processos, as mais das
vezes com providências concretas relevantes, como o levantamento de dinheiro,
com ou sem caução, em 1º Grau, quando não formada ainda a tese posta sob o
julgamento de Recurso Repetitivo. O julgamento do presente caso deve realizar-se
com a maior abrangência possível, para centralizar-se o julgamento da macro-lide
em único julgamento e evitar o aludido grassar de milhares de ações e recursos sobre
matéria idêntica. Por isso, a suspensão de recursos e processos relativos à mesma
controvérsia terá efeito não apenas circunstrito aos casos decorrentes da Ação Civil
Pública vencida pela APADECO contra o ora Requerente, mas, sim, a demais casos
em situações idênticas, e não só no Estado do Paraná, mas também em todo o
território nacional - sendo certo que, afinal de contas, a tese já foi "nacionalizada"
mediante a submissão a este Tribunal, competente para a composição de conflitos
de interesses em macro-lides, proclamando, no âmbito infra-constitucional, teses
de interesse de todos os integrantes da sociedade nacional que se encontrem na
mesma situação, e não apenas para o julgamento de questões individuais em que se
envolvam as partes de determinado processo." Grifei. Há ainda que se ter em conta
que a presente demanda versa precisamente acerca da controvérsia instaurada, vale
dizer, inaugura discussão acerca do prazo prescricional aplicável à espécie de modo
que, em consagração ao poder geral de cautela, compreendo que a suspensão do
feito é medida que se impõe. Portanto, diante do comando emanado do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a suspensão dos processos que tratem sobre
expurgos inflacionários se dê na maior abrangência possível, passo a me filiar a
este entendimento, determinando, em caráter monocrático, a suspensão do presente
feito, com remessa dos autos ao arquivo provisório dessa E. Corte, até o julgamento
final do REsp 1.273.643-PR pelo STJ. 3. Intimem-se. Curitiba, 07 de março de 2013.
DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator
0011 . Processo/Prot: 0959489-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/355560. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1996.00000067 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Maria Helena de Oliveira Peixoto. Advogado: Alcemir da Silva Moraes.
Agravado: Cooperativa de Eletrificação Rural de Marechal Cândido Rondon.
Advogado: Angelica Majolo, João Cesar Silveira Portela. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão singular de
fls. 127/TJ, proferida nos autos de execução de título extrajudicial sob n. 67/1996 da
Vara Cível e Anexos de Marechal Cândido Rondon, na qual Sua Excelência rejeitou
a exceção de pré-executividade ante a inocorrência da prescrição intercorrente.
2. Embora o recurso tenha sido recebido para discussão, após uma análise mais
detalhada, verifica-se que ausente requisito da tempestividade recursal, qual seja: a

tempestividade, pelo que não conheço do recurso. Tem-se que a agravante pretende,
com o presente recurso, modificar decisão singular que rejeitou a exceção de pré-
executividade, ao entender pela inocorrência da prescrição intercorrente (fl. 127/
TJ). Tal decisão está datada de 22 de agosto de 2012 (fl. 117/TJ-verso), tendo o
advogado da parte se dado por intimado no dia 27 de agosto de 2012 (conforme
ciência constante na fl. 127 verso), data que houve, também, a carga dos autos. O
que faz o termo inicial do prazo para interposição do recurso ser dia 28 de agosto de
2012 e, consequentemente, seu termo final o dia 06 de setembro de 2012. Ocorre que
o presente recurso foi interposto somente no dia 10 de setembro de 2012, pelo que
é intempestivo. Por tais razões, nego seguimento ao agravo de instrumento porque
manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil, mantendo incólume a decisão objurgada por seus próprios fundamentos. É
como decido. 3. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente agravo de
instrumento. 4. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de 2012. DES. CLAUDIO DE
ANDRADE Relator
0012 . Processo/Prot: 0972877-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/397766. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0016508-80.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Bruno Lofhagen Cherubino, Hélio Manoel Ferreira, Bruno Lofhagen
Cherubino Junior. Agravado: Motta Ribeiro Advogados Associados, Paulo Afonso da
Motta Ribeiro. Advogado: Anne Zanellato da Motta Ribeiro de Oliveira Franco, Paulo
Afonso da Motta Ribeiro. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS
BANCÁRIOS.CADASTRO DE INADIMPLENTES. LIMINAR DEFERIDA PELO
JUÍZO A QUO. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO.CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. RELATÓRIO Cuida-se de
Agravo de Instrumento interposto contra a decisão1 proferida pelo Juízo da 9ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
em sede de Ação de Revisão de Contrato cumulada com Nulidade de Cláusulas
Contratuais e Repetição de Indébito, movida por MOTTA RIBIEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS e PAULO AFONSO DA MOTTA 2 RIBEIRO contra o BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A., que antecipou os efeitos da tutela para que o banco não inclua
o nome dos autores no cadastro de inadimplentes2. A parte agravante requereu
a atribuição de efeito ativo e a reforma da decisão, a fim de incluir o nome dos
agravados junto aos órgãos de proteção ao crédito3. Após o despacho inicial que,
em cognição sumária, indeferiu o efeito ativo pleiteado, os agravados apresentaram
resposta4 ao recurso sustentando a manutenção da decisão. FUNDAMENTAÇÃO
A questão a ser analisada se restringe à conversão do agravo de instrumento em
agravo retido. DA CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. A regra para interposição
de agravo é na modalidade retido. Apenas em algumas hipóteses previstas em lei é
que o agravo será de instrumento. São elas: a) inadmissão de apelação; 3 b) quando
referentes aos efeitos em que a apelação é recebida; c) quando julgada a liquidação
da sentença, salvo exceções; d) quando julgada a impugnação à execução de título
judicial, salvo exceções; e) por incompatibilidade de procedimento; f) por ausência
de interesse recursal; g) ou nas situações ou existência de risco de lesão grave e
de difícil reparação. No caso em exame, o agravante fundamentou que a retirada
do nome dos agravados dos órgãos de proteção ao crédito é causadora de prejuízo
e a manutenção da inscrição os forçará a fazer acordo. Entretanto, a existência de
risco de lesão grave e de difícil reparação não se verificou até o presente momento,
o que impõe a conversão do agravo de instrumento em agravo retido. O simples fato
de não poder inscrever o nome dos agravados no cadastro de inadimplentes não
configura, ao banco, qualquer possibilidade de lesão grave ou de difícil 4 reparação,
tendo em vista que não trará prejuízo com a abstenção determinada pelo judiciário.
Sobre a conversão em agravo retido, Nelson Nery Junior leciona que: Salvo nos
casos de urgência e não sendo caso de a decisão agravada ser, potencialmente,
causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação, circunstâncias
que exigem que o agravo seja de instrumento, para que o tribunal possa tomar as
medidas cabíveis consentâneas com a urgência e o perigo de dano, o relator deverá
converter o agravo de instrumento em agravo retido5. Acerca do tema, este Tribunal
de Justiça manifesta o seguinte entendimento: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO. TUTELA ANTECIPATÓRIA DETERMINANDO A RETIRADA DO NOME
DA AGRAVADA DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. LESÃO
GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO CONFIGURADA. CONVERSÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. A liminar inaudita altera parte que
determina que o banco se abstenha de incluir ou retire o nome da agravada dos
órgãos de restrição 5 ao crédito, não causa àquele, sem cabal demonstração
em contrário, lesão grave ou de difícil reparação, pressuposto necessário para o
processamento do agravo como de instrumento6. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE DETERMINOU A SUSTAÇÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO
E O AFASTAMENTO DE INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. POSSIBILIDADE DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO
AUSENTES. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO7. Nessas condições, relevando
o fato de que inexiste dano irreparável ou de difícil reparação para a instituição
financeira agravante em não inscrever o nome dos agravados nos cadastros de
proteção ao crédito, deve-se converter em agravo retido o presente agravo de
instrumento, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil.
DISPOSITIVO Diante do exposto, converto o agravo de instrumento em agravo
retido, por inexistirem os pressupostos de perigo de lesão grave ou de difícil
reparação, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. 6
Remetam-se os autos ao Juiz da causa, apensando-os nos principais, facultando o
Magistrado a proceder o juízo de retratação. Intimem-se. Curitiba, 28 de fevereiro
de 2013. 1 Autos n° 16508-80.2012. Juíza Mychelle Pacheco Cintra. 2 Decisão
(f. 29/30). 3 Razões de agravo (f. 04/12). 4 Resposta (f. 477/485). 5 Nery Junior,
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Nelson. Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª edição.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007. P. 891. 6 TJPR. AI 735541-9. 13ª C.
Cível. Relator: Juiz Substituto Everton Luiz Penter Correa. Julgamento: 18/07/2011.
7 TJPR. AI 836.740-8. 13ª C. Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Julgamento:
01/11/2011.
0013 . Processo/Prot: 0984629-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/173743. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0004772-05.2012.8.16.0021 Incidente de Falsidade. Apelante: Adriane Formighieri.
Advogado: Jackson Mafessoni, Roberto Wypych Junior. Apelado: Mauro Neuri
Deves, Braulio Domingos de Souza Junior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira
de Vasconcellos Pedroso. Revisor: Desª Lenice Bodstein. Despacho: Despacho no
expediente em separadojuntar proto 2013/57686
0014 . Processo/Prot: 0984801-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/434019. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0024399-84.2010.8.16.0014 Cumprimento de Sentença. Agravante:
Banco Banestado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Isabella Cristina Gobetti. Agravado: Lauro Barros. Advogado:
Guilherme Afonso Larsen Barros. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luís Carlos Xavier. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 984.801-5 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA.AGRAVANTES: BANCO BANESTADO
S/A E BANCO ITAÚ S/A.AGRAVADO: LAURO BARROS.RELATOR: RAFAEL
VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM
2º GRAU, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. LUIS CARLOS XAVIER.AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA.RECOLHIMENTO DE CUSTAS.INSTRUÇÃO NORMATIVA N
° 05/2008, DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA.COBRANÇA DEVIDA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Agravo de Instrumento nº 984801-5, da 2ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, em que são agravantes Banco Banestado S/A e Banco Itaú S/A e agravado
Lauro Barros.Relatório. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto em face da r. decisão de fl. 21- TJ/PR que, em autos de
execução de sentença coletiva, em fase de cumprimento de sentença intimou
os executados para efetuarem o recolhimento de custas processuais relativas ao
incidente processual de impugnação ao cumprimento de sentença. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ Inconformados, alegam que a Lei 11.232/2005
extinguiu o processo autônomo de execução, de forma que o cumprimento de
sentença é uma fase processual na qual há a continuação da demanda de
conhecimento e, portanto, não cabe pagamento de custas pelos réus ao oferecer
impugnação ao cumprimento de sentença. Afirmam que as custas processuais já
foram pagas quando do ajuizamento da demanda de conhecimento. Aduzem que
não é possível aplicar ao caso em tela a referência genérica de procedimentos
incidentais previstos na tabela IX da Lei Estadual nº 13.611/2002 (Regimento de
custas de atos judiciais), porque a cobrança de taxa é vedada pelo contido no
artigo 108, §1º do CTN; as custas judiciais tem natureza tributária de taxa que, por
força do princípio da reserva legal (artigo 150, I, da CF), não pode ser exigida ou
aumentada sem Lei que a estabeleça. Requerem a concessão do efeito suspensivo
e, ao final, o provimento do recurso com a reforma da decisão agravada. A liminar
foi indeferida às fls. 248/249. O juiz de primeiro grau informou que manteve a
decisão agravada e que o agravante cumpriu o artigo 526 do CPC (fl. 254). A parte
agravada não ofereceu contrarrazões (certidão de fl. 255). É o relatório. Decisão e
sua fundamentação. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ora
interposto, tanto os intrínsecos (cabimento, interesse, legitimidade e a inexistência
de fato extintivo do direito de recorrer), quanto os extrínsecos (tempestividade [fls.
03-v e 22], regularidade formal, preparo [fl. 23] e a inexistência de fato impeditivo
do direito de recorrer), conheço do recurso. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO
DO PARANÁ Nos termos dos artigos 527, I e 557 do CPC, cabe ao relator negar
seguimento ao recurso quando manifestamente improcedente ou em confronto com
Súmula ou jurisprudência do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça. Cuida-se de incidente processual de impugnação ao
cumprimento de sentença oferecida pelos bancos Banestado S/A e Itaú S/A em face
de Lauro Barros, nos autos nº 24399-84.2010.8.16.0014, na qual o MM juiz singular
determinou aos réus o recolhimento das custas processuais. A parte agravada, para
o recebimento do seu crédito, teve que ingressar com o cumprimento da sentença
proferida em ação civil pública. A Lei nº 11.232/05 trouxe significante reforma no
âmbito do processo civil, introduzindo a fase de cumprimento de sentença, prevista
no artigo 475-N do Código de Processo Civil, de modo que passou a vigorar a partir
da referida Lei o processo sincrético, correspondente a um único procedimento,
composto pelas fases de conhecimento e de execução. Todavia, a impugnação ao
cumprimento de sentença afigura-se como incidente procedimental que comporta
instrução e passível de autuação em apartado, conforme previsto no § 2º do Art. 475-
M do Código de Processo Civil: "§ 2º- Deferido efeito suspensivo, a impugnação será
instruída e decidida nos próprios autos e, em caso contrário, em autos apartados".
Assim, resta necessário o pagamento das custas e despesas processuais referentes
ao incidente. O argumento de que não há previsão legal para a cobrança das custas
processuais referente ao incidente de impugnação ao cumprimento de sentença não
procede, TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ pois tal cobrança encontra
respaldo no artigo 20, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, segundo os quais:
"§ 1º- O juiz que decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o
vencido", constando no § 2º daquele mesmo artigo o alcance de tal expressão; §
2º- As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a
indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração de assistente técnico."
Ademais, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná regulamentou o assunto quanto

ao cabimento de custas tanto em cumprimento de sentença, quanto em impugnação,
por meio da Instrução Normativa n° 05/2008, da Corregedoria-Geral de Justiça: I)
São devidas custas judiciais na "fase de cumprimento de sentença", que deverão ser
cotadas com fundamento no Item I, "processos de execução de sentença", da Tabela
IX, da Lei Estadual n.º 13.611/2002, a serem pagas ao final pelo vencido, acaso não
sejam recolhidas antecipadamente, obedecendo às faixas de valores previstas na
referida tabela. Parágrafo único: Não incidirão custas de execução na hipótese de
cumprimento voluntário da sentença. II) São também devidas custas judiciais nos
incidentes de liquidação de sentença e impugnação ao cumprimento de sentença,
que deverão ser cotadas com fundamento no Item I, "incidentes procedimentais", da
Tabela IX, da Lei Estadual n.º 13.611/2002, a serem pagas ao final pelo vencido,
acaso não forem recolhidas antecipadamente, obedecendo às respectivas faixas de
valores. III) Na hipótese de a impugnação ao cumprimento de sentença ser autuada
em apartado, incidirão, ainda, as custas de autuação, conforme item II da Tabela
IX.. Ressalte-se que, ao contrário do alegado pelo agravante, a Instrução Normativa
nº 05/2008 da Corregedoria-Geral de Justiça tem respaldo legal, uma vez que foi
editada nos termos do artigo 51 da Lei 6.149/70. Verifica-se que são devidas custas
judiciais no incidente de impugnação ao cumprimento da sentença. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ Nesse sentido colaciona-se julgado do E.
Superior Tribunal de Justiça. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO
PESSOAL. DESNECESSIDADE PARA CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART.
557, § 2º, DO CPC. 1. A impugnação ao cumprimento de sentença assemelha-se aos
embargos à execução, motivo pelo qual, firmou-se entendimento pela aplicabilidade
do art. 257 do CPC. 2. A parte impugnante possui o prazo de 30 (trinta) dias para
comprovar o recolhimento das custas judiciais, independentemente de intimação
para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do processo. 3.No caso
concreto, a empresa BRASIL TELECOM S.A. protocolizou sua impugnação no dia
27/1/2010 (e-STJ fl. 517). No entanto, somente em 4/3/2010 fez o recolhimento das
custas (e-STJ fl. 556). Assim, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, contados
do protocolo da impugnação, resta deserta a impugnação, devendo ser cancelada
sua distribuição. 4. A interposição de recurso manifestamente inadmissível ou
infundado autoriza a imposição de multa, com fundamento no art. 557, § 2º, do
CPC. 5. Agravo regimental desprovido, com a condenação da parte agravante
ao pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso
ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). (AgRg no AgRg
no AREsp 60168/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 21/05/2012) A jurisprudência desta Corte
de Justiça não destoa deste entendimento: "IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. INCIDENTE PROCESSUAL. CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS.
EXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 19 E 20, §§
1º e 2º DO CPC E TABELA IX, INC. I, DA LEI ESTADUAL Nº 13.611/02.
RECURSO DESPROVIDO. A impugnação ao cumprimento de sentença é um
incidente processual, o que a torna por isso sujeita às custas TRIBUNAL DE
JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ processuais, pois, diferentemente do simples
cumprimento, há para ela previsão legal expressa." (TJPR, Acórdão 29027, Agravo
de Instrumento nº 0860525-6, 13ª Câmara Cível, relator Fernando Wolff Filho,
publicado em 25.06.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO CIVIL PÚBLICA
DA APADECO IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CUSTAS
PROCESSUAIS INCIDÊNCIA INCIDENTE PROCESSUAL PREVISÃO EXPRESSA
NA LEI ESTADUAL 13.611/2002 RECURSO DESPROVIDO." (TJPR, Acórdão
28943, Agravo de Instrumento nº 0833827-8, 13ª Câmara Cível, relator Cláudio de
Andrade, publicado em 21.06.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE
CUSTAS. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. "Em
conformidade com a Instrução Normativa nº 05/2008, da Corregedoria Geral de
Justiça deste Tribunal `São devidas as custas judiciais na fase de cumprimento
de sentença, que deverão ser cotadas com fundamento no Item I, processos
de execução de 6 sentença, da Tabela IX, da Lei Estadual nº 13.611/2002, a
serem pagas ao final pelo vencido, acaso não sejam recolhidas antecipadamente,
obedecendo às faixas de valores previstas na referida tabela', não havendo o
que se discutir na hipótese presente, em que o incidente teve início ante o não
pagamento espontâneo do débito." (14ª CC, AI 700240-8, Relatora Juíza Themis
Furquim Cortes, DJ 15.02.2011). 2. Recurso conhecido e não provido." (TJPR,
Acórdão 32344, Agravo de Instrumento nº 0908851-7, 14ª Câmara Cível, relator
Celso Jair Mainardi, publicado em 06.07.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO ENTENDIMENTO. 1. Conforme previsão
expressa do regimento de custas dos atos judiciais (item I, Tabela IX, Lei
Estadual nº. 13.611/2002), bem como da instrução normativa nº 05/2008 da
Corregedoria-Geral da Justiça deste Tribunal, é devida a cobrança de custas
processuais no cumprimento de sentença. 2. Agravo de instrumento conhecido
e não provido." (TJPR, Acórdão 30974, Agravo de Instrumento 0891202-1, 15ª
Câmara Cível, relator Luiz Carlos Gabardo, publicado em 05.07.2012) TRIBUNAL DE
JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ É devido pelos agravantes o pagamento das custas
do procedimento de impugnação ao cumprimento de sentença, devendo ser mantida
a decisão agravada. Dispositivo. Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso
de agravo de instrumento, com suporte nos artigos 527 e 557, caput, do Código
de Processo Civil e no artigo 200, inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal.
Comunique-se ao juízo da causa via mensageiro. Intimem-se. Autorizo a Chefia da
Divisão a expedir e assinar os ofícios. Curitiba, 15 de março de 2013. RAFAEL
VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
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0015 . Processo/Prot: 0987435-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/443469. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0004149-06.2009.8.16.0001 Cumprimento de Sentença. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Emerson Norihiko Fukushima, Luiz Alberto Gonçalves. Agravado:
Jair Felipe de Souza, João Evangelista Martins, Maria Helena Mazine Ponciano,
Terezinha Maria da Silva, Arlindo Pastor da Silva, Hugo Yuhudi Nagassawa.
Advogado: Sérgio Fabrízio Sanvido, Fábio dos Reis Ruiz. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 987435-3 DA 13ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A AGRAVADOS: JAIR FELIPE DE
SOUZA E OUTROS RELATOR: RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM 2º GRAU EM SUBST. AO DES. LUIS
CARLOS XAVIER AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.RECOLHIMENTO DE
CUSTAS.INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 05/2008, DA CORREGEDORIA-GERAL DE
JUSTIÇA.COBRANÇA DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Vistos
estes autos de agravo de instrumento nº987435-3 da 13ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba em que é agravante Banco do Brasil S/A e agravados Jair Felipe de
Souza e outros.Relatório. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto em face da r. decisão de fl. 19- TJ/PR que, em autos de
execução de sentença coletiva em fase de cumprimento de sentença, intimou o
executado para efetuar o recolhimento de custas processuais relativas ao incidente
processual de impugnação ao cumprimento de sentença. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DO PARANÁ Inconformado, alega o agravante que inexiste previsão legal
em lei ordinária para a exigência de recolhimento de custas processuais e que
o item I, da tabela IX da Lei Estadual nº 13.611/2002 (Regimento de custas de
atos judiciais), não prevê o recolhimento de custas para análise e julgamento de
impugnação apresentada nos termos do artigo 475-J do CPC. Aduz que a falta de
dispositivo expresso não permite a aplicação de analogia para fim de exigência de
tributo (artigo 108, §1º do CTN). Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao
final, o provimento ao recurso, com a reforma da decisão agravada. A liminar foi
indeferida às fls. 251/252. O juiz de primeiro grau informou que manteve a decisão
agravada e que o agravante cumpriu o artigo 526 do CPC (fl. 260). A parte agravada
não ofereceu contrarrazões (certidão de fl. 261). É o relatório. Decisão e sua
fundamentação. Presentes os pressupostos de admissibilidade, tanto os intrínsecos
(cabimento, interesse, legitimidade e a inexistência de fato extintivo do direito de
recorrer), quanto os extrínsecos (tempestividade, regularidade formal, preparo e
a inexistência de fato impeditivo do direito de recorrer), conheço do recurso. Do
pagamento de custas na impugnação ao cumprimento de sentença. Nos termos dos
artigos 527, I e 557 do CPC, cabe ao relator negar seguimento ao recurso quando
manifestamente improcedente ou em confronto com Súmula ou jurisprudência do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ Cuida-se de incidente processual
de impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pelo Banco do Brasil S/A
em face de Jair Felipe de Souza e outros, nos autos nº51.092/0000, na qual o MM
juiz singular determinou ao réu o recolhimento das custas processuais. Verifica-se
que a parte agravada, para o recebimento do seu crédito, teve que ingressar com o
cumprimento da sentença proferida em ação civil pública. A Lei nº 11.232/05 trouxe
significativa mudança no âmbito do processo civil ao introduzir a fase de cumprimento
de sentença, prevista no artigo 475-N do Código de Processo Civil, de modo que
passou a vigorar a partir da referida Lei o processo sincrético, correspondente a um
único procedimento, composto pelas fases de conhecimento e de execução. Todavia,
a impugnação ao cumprimento de sentença afigura-se como incidente procedimental
que comporta instrução e passível de autuação em apartado, conforme previsto no
§ 2º do Art. 475-M do Código de Processo Civil: "§ 2º- Deferido efeito suspensivo,
a impugnação será instruída e decidida nos próprios autos e, em caso contrário,
em autos apartados". Assim, resta necessário o pagamento das custas e despesas
processuais referentes ao incidente. O argumento de que não há previsão legal
para a cobrança das custas processuais referente ao incidente de impugnação ao
cumprimento de sentença não procede, pois tal cobrança encontra respalda no artigo
20, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, segundo os quais: "§ 1º- O juiz que decidir
qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido", constando no §
2º daquele mesmo artigo o alcance de tal expressão; § 2º- As despesas abrangem
não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,
diária de testemunha e remuneração de assistente técnico." TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DO PARANÁ O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná regulamentou o
assunto quanto ao cabimento de custas tanto em cumprimento de sentença, quanto
em impugnação, por meio da Instrução Normativa n° 05/2008, da Corregedoria-Geral
de Justiça: I) São devidas custas judiciais na "fase de cumprimento de sentença",
que deverão ser cotadas com fundamento no Item I, "processos de execução de
sentença", da Tabela IX, da Lei Estadual n.º 13.611/2002, a serem pagas ao final
pelo vencido, acaso não sejam recolhidas antecipadamente, obedecendo às faixas
de valores previstas na referida tabela. Parágrafo único: Não incidirão custas de
execução na hipótese de cumprimento voluntário da sentença. II) São também
devidas custas judiciais nos incidentes de liquidação de sentença e impugnação
ao cumprimento de sentença, que deverão ser cotadas com fundamento no Item
I, "incidentes procedimentais", da Tabela IX, da Lei Estadual n.º 13.611/2002, a
serem pagas ao final pelo vencido, acaso não forem recolhidas antecipadamente,
obedecendo às respectivas faixas de valores. III) Na hipótese de a impugnação
ao cumprimento de sentença ser autuada em apartado, incidirão, ainda, as custas
de autuação, conforme item II da Tabela IX.. Ressalte-se que, ao contrário do
alegado pelo agravante, a Instrução Normativa nº 05/2008 da Corregedoria-Geral

de Justiça tem respaldo legal, uma vez que foi editada nos termos do artigo
51 da Lei 6.149/70. Verifica-se que são devidas custas judiciais no incidente de
impugnação ao cumprimento da sentença. Nesse sentido colaciona-se julgado do
E. Superior Tribunal de Justiça. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INTIMAÇÃO
PESSOAL. DESNECESSIDADE PARA CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART.
557, § 2º, DO CPC. 1. A impugnação ao cumprimento de sentença assemelha-
se aos embargos à execução, motivo pelo qual, firmou-se entendimento pela
aplicabilidade do art. 257 do CPC. 2. A parte impugnante possui o prazo de 30
(trinta) dias para comprovar o recolhimento das custas judiciais, independentemente
de intimação para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do processo.
3.No caso concreto, TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ a empresa
BRASIL TELECOM S.A. protocolizou sua impugnação no dia 27/1/2010 (e-STJ fl.
517). No entanto, somente em 4/3/2010 fez o recolhimento das custas (e-STJ fl.
556). Assim, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, contados do protocolo da
impugnação, resta deserta a impugnação, devendo ser cancelada sua distribuição.
4. A interposição de recurso manifestamente inadmissível ou infundado autoriza
a imposição de multa, com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo
regimental desprovido, com a condenação da parte agravante ao pagamento de
multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa,
ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). (AgRg no AgRg no AREsp 60168/
RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado
em 15/05/2012, DJe 21/05/2012) A jurisprudência desta Corte de Justiça não
destoa deste entendimento: "IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
INCIDENTE PROCESSUAL. CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS. EXISTÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 19 E 20, §§ 1º e 2º DO CPC E
TABELA IX, INC. I, DA LEI ESTADUAL Nº 13.611/02. RECURSO DESPROVIDO.
A impugnação ao cumprimento de sentença é um incidente processual, o que
a torna por isso sujeita às custas processuais, pois, diferentemente do simples
cumprimento, há para ela previsão legal expressa." (TJPR, Acórdão 29027, Agravo
de Instrumento nº 0860525-6, 13ª Câmara Cível, relator Fernando Wolff Filho,
publicado em 25.06.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO CIVIL PÚBLICA
DA APADECO IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CUSTAS
PROCESSUAIS INCIDÊNCIA INCIDENTE PROCESSUAL PREVISÃO EXPRESSA
NA LEI ESTADUAL 13.611/2002 RECURSO DESPROVIDO." (TJPR, Acórdão
28943, Agravo de Instrumento nº 0833827-8, 13ª Câmara Cível, relator Cláudio de
Andrade, publicado em 21.06.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE
CUSTAS. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. "Em
conformidade com a Instrução Normativa nº 05/2008, da Corregedoria Geral de
Justiça deste Tribunal `São devidas as custas judiciais na fase de cumprimento
de sentença, que deverão ser cotadas com fundamento no Item I, processos
de execução de 6 sentença, da Tabela IX, da Lei Estadual nº 13.611/2002, a
serem pagas ao final pelo vencido, acaso não sejam recolhidas antecipadamente,
obedecendo às faixas de valores previstas na referida tabela', não havendo
o que se discutir na hipótese presente, em que o incidente teve início ante
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ o não pagamento espontâneo
do débito." (14ª CC, AI 700240-8, Relatora Juíza Themis Furquim Cortes, DJ
15.02.2011). 2. Recurso conhecido e não provido." (TJPR, Acórdão 32344, Agravo de
Instrumento nº 0908851-7, 14ª Câmara Cível, relator Celso Jair Mainardi, publicado
em 06.07.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO
ENTENDIMENTO. 1. Conforme previsão expressa do regimento de custas dos
atos judiciais (item I, Tabela IX, Lei Estadual nº. 13.611/2002), bem como da
instrução normativa nº 05/2008 da Corregedoria-Geral da Justiça deste Tribunal,
é devida a cobrança de custas processuais no cumprimento de sentença. 2.
Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TJPR, Acórdão 30974, Agravo de
Instrumento 0891202-1, 15ª Câmara Cível, relator Luiz Carlos Gabardo, publicado
em 05.07.2012) Dessa forma, é devido pelo agravante o pagamento das custas do
procedimento de impugnação ao cumprimento de sentença, devendo ser mantida a
decisão agravada. Dispositivo. Pelo exposto, julgo improcedente o recurso de agravo
de instrumento, com suporte nos artigos 527 e 557, caput, do Código de Processo
Civil e no artigo 200, inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal. Comunique-se
ao juízo da causa via mensageiro. Ciência à agravante. Autorizo a Chefia da Divisão
a expedir e assinar os ofícios. Curitiba, 18 de março de 2013. RAFAEL VIEIRA DE
VASCONCELLOS PEDROSO Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
0016 . Processo/Prot: 0988456-6/01 Agravo
. Protocolo: 2013/29745. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 9884566-0 Apelação
Civel. Agravante: Antônio da Rosa Goes e Outros. Advogado: Giovanna Price
de Melo. Agravado (1): Banco do Brasil SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Sérgio Eduardo da Silva. Agravado (2): Antonio da Rosa Goes, Benedito
Sergio Galharini (maior de 60 anos), Benedito Aparecido Battiva, Bernardo Mario
Pastore, Davino Paulino de Souza, Helio Ivan Vieira, Joracy Borges Jangada (maior
de 60 anos), Valdelei Fermino. Advogado: Giovanna Price de Melo. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Desª Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO
EM FACE DA DECISÃO DESTA RELATORA QUE DETERMINOU O
SOBRESTAMENTO DO FEITO EM FACE A DETERMINAÇÃO DA SUPERIOR
INSTÂNCIA NO RESP 1.273.643/SP - HIPÓTESES QUE NÃO ABRANGEM A
PRESENTE DEMANDA - DISCUSSÃO EXCLUSIVAMENTE SOBRE OS JUROS
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REMUNERATÓRIOS.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA DETERMINAR
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO.1. Constata-se que as hipóteses
de sobrestamento do feito determinadas pelo Superior Tribunal de Justiça, não
abrangem a presente demanda, que cuida de juros remuneratórios.DECISÃO
MONOCRÁTICA VISTOS, estes autos de Agravo Regimental Cível nº 988.456-6/01,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 13ª Vara Cível,
em que é Agravante ANTONIO DA ROSA GOES E OUTRO e Agravado BANCO
DO BRASIL S/A. RELATÓRIO PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Agravo Regimental nº 988.456-6 01 fls. 2 ANTONIO DA ROSA GOES E OUTRO
interpuseram Agravo Regimental de Instrumento em face da r. decisão de fls.
203 e verso-TJ/PR, que em autos de Ação Ordinária de Cobrança proferida na
Ação Civil Pública nº38.765/98, determinou a suspensão do feito até julgamento do
Recurso Especial do STJ. Às fls. 203-TJPR, esta Relatora determinou a suspensão
do feito, em cumprimento a determinação da Superior Instância. Inconformados,
ANTONIO DA ROSA GOES E OUTRO agravaram (fls. 207/224-TJPR) aduzindo
que o sobrestamento não alcança as ações ordinárias de cobrança onde a principal
discussão é a incidência dos juros remuneratórios de 0.5% ao mês, capitalizados
e incidentes até o efetivo pagamento. Entende que no próprio título exequendo em
questão emanado da Ação Civil Pública há coisa julgada alusiva à prescrição e
que esta já foi debatida e rechaçada, fazendo coisa julgada. O presente Agravo
foi incluído na pauta do dia 27 de março de 2013 e foi retirado de pauta. É o
relatório. DECISÃO Dos Pressupostos de Admissibilidade do Agravo Regimental
- conhecimento Conquanto cabível a propositura de Agravo Inominado com base
no §1º do artigo 557 do CPC, apenas nos casos de recurso de Agravo contra
decisão do Relator que, isoladamente, nega seguimento ou dá provimento ao
recurso, resolvendo definitivamente a controvérsia em sede recursal, sem submetê-
la ao Colegiado. No caso presente, o recurso foi proposto com base no artigo
332 do Regimento Interno do TJPR cuja redação admite a proposição de agravo
regimental de decisão do Relator, "salvo quando se tratar de decisão concessiva
ou PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo Regimental nº 988.456-6
01 fls. 3 não de feito suspensivo a qualquer recurso, de antecipação da tutela
recursal ou de conversão de agravo de instrumento em retido". Nestas condições,
o Agravo Regimental, merece conhecimento, porquanto presentes os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos merecendo conhecimento. Do juízo de retratação =
exercício - ocorrência Na forma do art. 557, §1º do CPC e art. 332 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, exerce-se o Juízo de
retratação posto que razão assiste às pretensões dos Agravantes de fls. 207/224. Do
sobrestamento do recurso - afastamento - ocorrência pelo Juízo de retratação Cuida
de recurso interposto contra decisão recorrida que determinou o sobrestamento
do feito ante a determinação da Superior Instância. Alega a parte recorrente ser
incabível a suspensão dos autos, pois se discute apenas a questão dos juros
remuneratórios. Pugna o Agravante pela revogação do sobrestamento, em atenção
ao ofício-circular nº 18/2012 expedido pelo Presidente deste Egrégio Tribunal que
não obstou a tramitação de feito que tratem dos juros remuneratórios. Com razão.
Adequa-se o posicionamento, atendendo ao disposto no Ofício Circular de nº
18/2012 emanado pelo e. Presidente deste Tribunal de Justiça. O e. Presidente
desta Corte de Justiça elucidou a questão do alcance do sobrestamento dos
feitos quando a demanda tratar apenas da cobrança dos juros remuneratórios.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo Regimental nº 988.456-6
01 fls. 4 Neste caso, permitiu ao beneficiário a postulação, em ação própria, do
pagamento dos juros remuneratórios: "(...) Ocorre, entretanto, que é possível, como
se deu na ação civil pública proposta pela APADECO em face do Banco do Brasil,
que o autor somente postule os valores referentes a diferença entre o montante
pecuniário depositado a título de correção monetária e o que deveria ter sido pago
se fosse considerado o índice correto. Nessa hipótese, e, desde que já tenha
havido o transito em julgado da sentença que tratou dos expurgos inflacionários,
nada impede que o beneficiário postule, em ação própria, o pagamento dos juros
remuneratórios, a qual tramitará normalmente, inclusivo no que diz respeito aos
recursos que vieram a ser interpostos, já que, por não versarem sobre os expurgos
inflacionários, não são atingidos pelo sobrestamento determinado pelo Supremo
Tribunal Federal e levado ao conhecimento dos magistrados pelo Ofício Circular
nº 116/2010 desta Presidência. (...) Vê-se, portanto, que a resposta a ser dada a
consulta formulada pelo eminente Desembargador Renato Naves Barcellos é no
sentido de que o sobrestamento determinado pelo Supremo Tribunal Federal nos
Recursos Extraordinários anteriormente mencionados não alcança as hipóteses em
que os poupadores reclamam apenas e tão-somente os juros remuneratórios, vez
que, em relação a esses poupadores, a questão dos expurgos inflacionários já
foi decidida na ação civil publica, posposta pela APADECO nada impede que o
beneficiário postule, em ação própria, o pagamento dos juros em face do Banco
do Brasil, por sentença transitada em julgado. (...)" (fls. 145/147) A demanda versa
sobre juros remuneratórios (fls. 45/49-TJPR) e consta alegações de ilegitimidade
passiva, carência de ação e PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo
Regimental nº 988.456-6 01 fls. 5 prescrição por parte do Banco Requerido.
Não há qualquer alusão aos expurgos inflacionários, razão pela qual o feito não
merece ser sobrestado. A propósito: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS COBRANÇA TÃO SÓ DE JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO
ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO SOBRESTAMENTO DETERMINADO
PELO STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS." (TJPR - 13ª CCív.
- EmbDecCV. 776549-1/01 - Rel. Des. Gamaliel Seme Scaff - j. 06.06.2012 - DJ
21.06.2012) "CIVIL E PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO
RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. PRESCRIÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS
AUTOS À ORIGEM. (...) 2. É possível, em ação ordinária, a cobrança de juros
remuneratórios, mensais e capitalizados, por todo o período, sobre os índices
creditados a menor nas cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89,

pois, quanto àquela verba, inexiste coisa julgada em razão de ação civil pública
movida pela Apadeco. (...)" (EDcl no REsp 1135181/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 19/08/2011)
AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPACHO QUE
REVOGOU O SOBRESTAMENTO DO FEITO. REPERCUSSÃO DOS RECURSOS
EXTRAORDINÁRIOS NA PRESENTE DEMANDA. INOCORRÊNCIA. OFÍCIO-
CIRCULAR 18/2012 QUE ESCLARECEU ACERCA DA SUSPENSÃO."É possível,
em ação ordinária, a cobrança de juros remuneratórios, mensais e capitalizados, por
todo o período, sobre os índices creditados a menor nas cadernetas de poupança
nos meses de junho/87 e janeiro/89, pois, quanto àquela verba, inexiste coisa julgada
em razão de ação civil pública movida pela Apadeco (...)". (EDcl no REsp 1135181/
PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em
09/08/2011, PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo Regimental nº
988.456-6 01 fls. 6 DJe 19/08/2011) RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(TJPR - 16ª C.Cível - AR 779902-0/01 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Shiroshi Yendo - Unânime - J. 05.12.2012) Constata-
se que as hipóteses de sobrestamento do feito determinadas pelo Superior Tribunal
de Justiça, não abrangem a presente demanda, que cuida de juros remuneratórios.
Isto posto: Com fulcro no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, conhece-
se e dá-se provimento ao recurso para, exercendo o Juízo de retratação, revogar
a decisão de fls. 203-TJPR e determinar o prosseguimento do feito. Publique-se.
Intime-se. Curitiba, 05 de março de 2013. LENICE BODSTEIN Desembargadora
Relatora
0017 . Processo/Prot: 0990567-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/449516. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
1995.00000938 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Fag Model Comércio
de Módulos de Madeira Ltda. Advogado: Aldo Henrique Faggion. Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Ivna Pavani Silva. Interessado: Nilson Faggion, Dalmo José Faggion.
Advogado: José Walmir Moro. Interessado: João Costa Sobrinho. Advogado: Marcos
José de Paula, Lucas Franco De Paula. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Desª Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - O Agravante vem aos autos postular a reconsideração que indeferiu a liminar no
presente Agravo de Instrumento para suspensão da Execução, argumentando que a
Ação Revisional não se volta apenas à discussão quanto aos juros capitalizados, mas
busca a declaração de nulidade do título. II - Indefere-se o pedido de reconsideração
formulado pelo Agravante. Dupla motivação sustenta o não acolhimento. A primeira
questão se traduz pela ausência de previsão legal de sucedâneo recursal de
reconsideração. A segunda trata da impossibilidade de modificação do decisório
liminar por ausência de elementos novos a serem considerados, posto que ausente
prova das alegações quanto a origem da dívida discutida. A matéria enfocada restou
tratada na liminar denegatória. III - Peço dia para julgamento. Publique-se. Intime
Curitiba, 06 de março de 2013. LENICE BODSTEIN Desembargadora Relatora
0018 . Processo/Prot: 0992803-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/29904. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária: 9928034-0
Agravo de Instrumento. Embargante: Vanduir Beca Pedro, Carlos Alberto de
Oliveira. Advogado: Roseane Riesel, Odorico Tomasoni. Embargado: Aca Indústria e
Comércio de Peças Para ar Condicionado Ltda. Advogado: Osnildo Pacheco Júnior,
Gerson Massignan Mansani, William Ribeiro Silveira. Interessado: Itau Unibanco Sa.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁEMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 992803-4/01, DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
15ª VARA CÍVEL.EMBARGANTES : VANDUIR BECA PEDRO CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA EMBARGADO : ACA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
AR CONDICIONADO LTDA.RELATOR : DES. LUÍS CARLOS XAVIER Vistos,
etc. Tratam os autos de embargos de declaração opostos por Vanduir Beca
Pedro e Carlos Alberto de Oliveira em face da decisão de fls. 1701/1704-TJ,
que deferiu a liminar requerida pelo agravante ACA Indústria e Comércio de
Peças Para Ar Condicionado Ltda. para o fim de suspender os efeitos da decisão
agravada até o pronunciamento em definitivo do órgão colegiado com respeito ao
julgamento do recurso interposto. Determinou a comunicação ao juízo, requisitando-
se informações e a intimação dos agravados para responderem ao recurso.
Sustentam os embargantes, preliminarmente, que a empresa agravante induziu a
erro o relator, ao se utilizar de alegações díspares da realidade fática e em confronto
com os documentos apresentados por ocasião da interposição do recurso. Afirmam
que os documentos apresentados às fls. 456/1224 2 não dizem respeito à ação
originária do presente recurso, se tratam de operações bancárias da agravante, na
maioria pagamento de títulos próprios e outros da empresa ESBRA, aos quais está
obrigada no contrato firmado. Ressaltam que tais documentos/pagamentos nada tem
a ver com a compra da empresa ESBRA cujas parcelas contratadas deixaram de ser
adimplidas desde novembro/2011, ensejando o processo executivo. Noticiam que
que por meio da ação ajuizada visam compelir a agravante ora embargada a cumprir
o contrato, ou seja, pagar todas as dívidas da empresa ESBRA. Informam que ao
conceder a tutela antecipada buscada pelos ora embargantes a magistrada "a quo"
determinou que a agravante ora embargada procedesse à quitação das dívidas sob
pena de incorrer no pagamento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais). Sendo a decisão proferida na ação de obrigação de fazer, objeto de agravo
de instrumento autuado sob nº 936246-7, distribuído para a 6ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, na qual relatora negou o pedido de efeito suspensivo pleiteado.
Opostos dois embargos de declaração em face da decisão proferida, estes foram
rejeitados. Afirmam que por meio do "Contrato de Cessão de Quotas e Compromisso
de Cessão de Quotas de Sociedade Limitada" a ora embargada assumiu duas
obrigações principais: 1ª) pagamento pela aquisição da empresa ESBRA, a ser
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feito em 120 (cento e vinte) parcelas, iniciando-se em 01.11.2010 e terminando em
01.11.2020; 2ª) "Cumprir com todas as obrigações fiscais de impostos, fornecedores
e bancárias em dia, sendo esta a razão do negócio, notadamente colocar todas
as obrigações em dia, de forma que, por ocasião da transferência definitiva das
cotas ao CESSIONÁRIO, absolutamente nenhuma responsabilidade financeira reste
aos CEDENTES." Sustentam que a execução em trâmite perante a 15ª Vara Cível
tem por objeto exclusivamente o inadimplemento das parcelas contratadas, porque
de acordo com o contrato firmado a agravante assumiu a obrigação de 3 pagar,
sem ressalvas, todas as dívidas da empresa ESBRA e, ainda, que a matéria
já foi apreciada pela Dra. Denise Hammerschmidt no Agravo de Instrumento nº
936246-7. Afirmam que não existe prova nos autos de que o desembolso de R
$ 4.753.535,91 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e três mil, quinhentos e
trinta e cinco reais e noventa e um centavos) se refiram ao pagamento indevido
de dívidas da ESBRA pela agravante/embargada ou que tenham sido omitidas pelo
agravados/embargantes no contrato. Pedem sejam sanas as omissões apontadas,
devendo ser indicadas quais as decisões tiveram seus efeitos suspensos, visto que
foram proferidas em consideração a requerimentos diversos feitos pela agravante:
substituição da penhora por carta de fiança, desbloqueio de valor, desbloqueio
do segundo bloqueio. Sustentam que a decisão que concedeu efeito suspensivo
foi proferida sem fundamentação. Requerem o recebimento dos embargos de
declaração, a fim de serem sanadas as omissões apontadas, possibilitando assim o
conhecimento do entendimento do magistrado e motivação que levaram à conclusão
posta na decisão embargada. Alternativamente, requerem a atribuição de efeitos
infringentes aos embargos, com a revogação do efeito suspensivo concedido e o
reconhecimento da litigância de má-fé do agravante, condenando-o na forma dos
artigo 17, 18, 600 e 601 do Código de Processo Civil. A fim de garantir o contraditório,
a agravante, devidamente intimada, apresentou manifestação acerca dos embargos
opostos às fls. 1740/1752, requerendo a rejeição dos embargos opostos, ante o seu
manifesto descabimento para fins de reexame da matéria debatida. É o relatório.
Numa abordagem aos autos, facilmente constatado que os embargos opostos devem
ser rejeitados, pelas mesmas razões já expostas na 4 decisão ora recorrida, nada
havendo de irregular na mesma. A decisão embargada apreciou a questão posta,
devendo ser transcrita: "Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ACA
Indústria e Comércio de Peças Para Ar condicionado Ltda., em face das decisões
da ilustre Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, proferida nos autos de Execução de Título Extrajudicial
n° 0002573-70.2012.8.16.0001 (nº 175/2012), ajuizada por Vanduir Beca Pedro e
Carlos Alberto de Oliveira, a primeira, proferida às fls. 177-TJ, que deferiu o pedido
de penhora eletrônica, com fulcro no artigo 655, inciso I, e artigo 655-A, caput,
ambos do Código de Processo Civil, noticiando, inclusive, que na data da prolação
da mesma (12.11.2012) havia solicitado o bloqueio de valores via internet. Ao final,
estabelece que decorrido o prazo de cinco (05) dias, os autos voltem conclusos
para que seja verificada e confirmada a disponibilização do arquivo de remessa às
instituições financeiras. A segunda, proferida às fls. 197-TJ, que ao apreciar pedido
de substituição da penhora dos valores existentes em conta corrente da executada
pela carta de fiança bancária nº 1-63790-0 emitida pelo Banco Itaú Unibanco S/
A, com correção monetária pelo IGP-M, por prazo indeterminado, no valor de R
$332.984,43 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais
e quarenta e três centavos) formulado às fls. 97 e 98 dos autos originários (fls.
136/137-TJ) sob o argumento de que se trata de valor superior ao necessário para
garantia do juízo, com a imediata liberação dos valores bloqueados, proferida nos
seguintes termos: "I - O valor do débito executado, com a inclusão das parcelas já
vencidas até esta data perfaz a quantia de R$ 577.201,74, conforme documentos
de f. 136/137, valor bastante superior à carta de fiança apresentada à f. 99, no valor
de R$ 332.982,43, razão pela qual indefiro o pedido de f. 97/98. II - Indefiro, por
sua vez, o desbloqueio dos valores bloqueados e penhorados, como requerido à f.
141/144, com fundamento no disposto no artigo 739-A, § 6º do CPC "A concessão
de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação
dos bens". 5 Dil." Noticia que os agravados Vanduir Beca Pedro e Carlos Alberto
de Oliveira ajuizaram ação de execução de título extrajudicial em face do ora
agravante, tendo como objeto o contrato de cessão de quotas e compromisso de
cessão de quotas de sociedade limitada que restou assinado pelas partes e duas
testemunhas em 13.10.2010 (fls. 54/59-TJ e 61/66-TJ), representado pelo débito de
R$90.916,31 (noventa mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e um centavos).
Informa que devidamente citada e garantida a execução com a penhora de contas da
empresa agravante, a agravante apresentou embargos à execução e manifestação
no sentido de que embora o valor constante na petição inicial tenha sido de R
$90.916,31 (noventa mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e um centavos),
o valor bloqueado nas contas da empresa agravante atingiram a quantia de R
$256.140,33 (duzentos e cinquenta e seis mil, cento e quarenta reais e trinta e três
centavos). Sustenta que os agravados jamais poderiam incluir parcelas vincendas
do contrato no feito executivo, diante da inaplicabilidade, ao caso, do disposto no
artigo 290 do Código de Processo Civil e em razão da matéria já ter sido aventada
nos embargos à execução manejados pela empresa ACA. Ressalta que o artigo
290 do Código de Processo Civil somente admite que sejam incluídas prestações
periódicas no pedido dos processos de conhecimento e a ação de execução ajuizada
não se trata de processo de conhecimento, mas processo executivo fundado em
título extrajudicial. Afirma que as parcelas vincendas do contrato em questão não
são exigíveis porque os agravados buscam por meio da ação ajuizada a satisfação
de suposto crédito consubstanciado em contrato de cessão de quotas que seria
pago de maneira parcelada e quando da distribuição da ação estariam vencidas
somente as parcelas com vencimento em 1º.11.2011, 1º.12.2011 e 1º.01. 2012.
Colaciona jurisprudência a fim de sustentar sua pretensão. Sustenta a necessidade
de suspensão da execução até o julgamento em definitivo dos embargos à execução
e da apreciação do pedido de reconvenção apresentado pela agravante, porque o

título se encontra "sub 6 judice" e a empresa agravante demonstrou inequivocamente
nos embargos à execução e na reconvenção apresentada que a dívida se encontra
praticamente quitada. Esclarece que ao contestar a reconvenção e apresentarem
manifestação sobre os embargos apresentados pela agravante os ora agravados não
impugnaram a afirmação no sentido de que a empresa ACA já havia desembolsado
a quantia de R$4.753.535,91 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e três mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos) referente ao negócio
firmado com a empresa ESBRA, nem que o saldo devedor atinente ao financiamento
do maquinário é de R$726.524,97 (setecentos e vinte e seis mil, quinhentos e
vinte e quatro reais e noventa e sete centavos). Portanto, afirma ser incontroverso
que em ambos os processos a empresa agravante desembolsará a quantia de R
$5.480.060,88 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta mil, sessenta reais e oitenta e
oito centavos), e o referido negócio foi estimado em R$5.855.821,17 (cinco milhões,
oitocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e um mil e dezessete centavos),
portanto, resta comprovado que a importância penhorada em suas contas corrente
supera a diferença ainda devida, que é de R$375.760,29 (trezentos e setenta e cinco
mil, setecentos e sessenta reais e vinte e nove centavos). Aduz que os embargos
originariamente não têm efeito suspensivo, porém, diante dos fatos inequivocamente
comprovados, e do dano a ser suportado pelo agravante/executado com a decisão
ora agravada, requer a suspensão da execução. Sustenta que os documentos
acostados aos autos demonstram que a empresa agravante honrou com suas
obrigações, logo, dão indícios acerca da incerteza da dívida exequenda, assim,
restando demonstrada a verossimilhança das alegações da agravante, requer seja
determinada a suspensão da execução até prolação de sentença nos embargos.
Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução
e imediatamente desbloqueada toda e qualquer quantia bloqueada e penhorada
nos autos de execução. Afirma que do depoimento apresentado por testemunha
na reclamatória trabalhista nº 00934-2012-594-09-00-6 movida em face da empresa
7 ACA, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Araucária-PR,
resta inequivocamente comprovado que o agravado Carlos Alberto de Oliveira já
está atuando para uma empresa concorrente da empresa ACA denominada Auto
Truck, inclusive utilizando seu cunhado Gilmar Zimath para ser sócio da referida
sociedade, muito provavelmente se utilizando do mesmo artifício que empregou na
Empresa Esbrasul, em face do qual restou condenado criminalmente. Informa que
a empresa Auto Truck, aberta em 02.01.2012, está comercializando exatamente as
mesmas peças produzidas pela empresa Esbra tendo, ainda, contratado diversos
ex-funcionários da empresa ACA, concorrendo deslealmente no mercado com a
agravante. Requer a substituição da penhora pela carta de fiança porque representa
a maneira menos gravosa para o devedor. Sustenta que o dano irreparável está
presente em razão de que caso não seja deferida a antecipação da tutela recursal, a
empresa agravante ficará com a quantia de quase meio milhão de reais bloqueada,
mesmo existindo controvérsia acerca da legalidade do negócio firmado e, ainda,
porque é incontroverso que a dívida decorrente do contrato se encontra praticamente
quitada, de que os agravados deverão devolver toda a quantia que a empresa ACA
desembolsou e, ainda, que os agravados já estão repassando "know how" dos
projetos e outros desenhos de exclusividade à empresa Auto Truck. Afirma que a
empresa Auto Truck foi constituída em 02.01.2012 e do dia para noite passou a
desenvolver os mesmos projetos da agravante, sendo beneficiada com os bloqueios
realizados na empresa ACA. Requer a antecipação da tutela recursal, devendo
ser determinada a imediata suspensão do feito executivo, com o consequente
desbloqueio dos valores bloqueados e penhorados, já que a carta de fiança oferecida
possui valor mais que suficiente para a garantia da execução. Alternativamente,
requer a suspensão do feito executivo. Ao final, requer o provimento do recurso,
reformando-se a decisão agravada, reconhecendo-se que o artigo 290 do Código
de Processo Civil é inaplicável às execuções de título extrajudicial, "bem como que
a execução deverá permanecer suspensa uma vez que restou inequivocamente
demonstrado que a agravante praticamente já quitou a dívida executada pelos
8 agravados, sendo que eventual diferença entre o valor do negócio e o valor
desembolsado pela empresa ACA já se encontra bloqueada e penhorada e está
garantida pela carta de fiança de fl. 99/99-verso;". É o relatório. O presente recurso
comporta conhecimento, de acordo com os requisitos estabelecidos no artigo 525
do Código de Processo Civil. As decisões agravadas estão fotocopiadas às fls. 177-
TJ e 197- TJ; a certidão de intimação das decisões agravadas foi apresentada às
fls. 40 e verso-TJ; a procuração e substabelecimento outorgados aos procuradores
da agravante foram apresentados às fls. 83, 201, 433, 1370, 1462 e 1539-TJ e a
procuração outorgada aos procuradores dos agravados foram juntadas às fls. 48/49,
326/327, 454/455 e 1509/1510-TJ. O preparo foi recolhido em 30.11.2012 (fls. 38
e 39-TJ). O recurso foi tempestivamente protocolizado no Tribunal de Justiça em
30.11.2012 (fls. 04-TJ), já que o prazo recursal teve início em 21.11.2012 para a
decisão de fls. 177-TJ e em 28.11.2012 para a decisão de fls. 197-TJ (cf. certidão
de fls. 40 e verso-TJ). Em juízo de cognição sumária, entendo encontrarem-se
presentes os requisitos necessários à concessão do almejado efeito suspensivo ao
recurso, consistentes no "fumus boni iuris" em face da argumentação recursal da
empresa agravante e o "periculum in mora", em razão dos prejuízos decorrentes
da manutenção da decisão recorrida. Diante do exposto, com fulcro no artigo 558
do Código de Processo Civil, defiro a liminar requerida para o fim de suspender
os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento em definitivo deste Órgão
Colegiado com respeito ao julgamento deste recurso. Ressalta-se que o deferimento
de tutela antecipada se dá em sede de cognição sumária, podendo ser revisto
a qualquer tempo. Expeça-se ofício ao juízo a quo requisitando informações na
forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. Intimem-
se os agravados para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diploma legal.
9 INTIMEM-SE." (fls. 1701/1704-TJ) Portanto, a conclusão esposada na decisão
recorrida, não merece reparos. O agravo de instrumento foi interposto em face
das decisões da ilustre Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da
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Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, proferida nos autos de Execução
de Título Extrajudicial n° 0002573-70.2012.8.16.0001 (nº 175/2012), ajuizada por
Vanduir Beca Pedro e Carlos Alberto de Oliveira, a primeira, proferida às fls. 177-
TJ, que deferiu o pedido de penhora eletrônica, com fulcro no artigo 655, inciso I,
e artigo 655-A, caput, ambos do Código de Processo Civil, noticiando, inclusive,
que na data da prolação da mesma (12.11.2012) havia solicitado o bloqueio de
valores via internet. Ao final, estabelece que decorrido o prazo de cinco (05) dias,
os autos voltem conclusos para que seja verificada e confirmada a disponibilização
do arquivo de remessa às instituições financeiras. A segunda, proferida às fls. 197-
TJ, que ao apreciar pedido de substituição da penhora dos valores existentes em
conta corrente da executada pela carta de fiança bancária nº 1-63790-0 emitida
pelo Banco Itaú Unibanco S/A, com correção monetária pelo IGP-M, por prazo
indeterminado, no valor de R$332.984,43 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos
e oitenta e quatro reais e quarenta e três centavos) formulado às fls. 97 e 98
dos autos originários (fls. 136/137-TJ) sob o argumento de que se trata de valor
superior ao necessário para garantia do juízo, com a imediata liberação dos valores
bloqueados. Assim, por certo que a suspensão determinada por meio da decisão
embargada atinge as duas decisões agravadas por meio do recurso de Agravo de
Instrumento nº 992.803-4, sem a necessidade de ser sanada qualquer omissão
apontada. Inexistindo qualquer obscuridade ou contradição a ser aclarada, nem
omissão de matéria sobre a qual devia pronunciar-se o Tribunal, são inadmissíveis
os embargos opostos no intuito de ver modificada a decisão proferida. 10 Desta
forma, não havendo obscuridade a ser suprida, outra alternativa não resta senão a de
rejeitar os presentes embargos de declaração opostos com o intuito de ver modificada
decisão proferida em desacordo com o interesse dos embargantes. Diante do
exposto, resta evidenciada a ausência de omissões na decisão embargada, razão
pela qual REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS. Tendo em vista que a Juíza
Substituta em 2º Grau Denise Hammerschmidt, na qualidade de substituta da 6ª
Câmara Cível deste Tribunal, apreciou a liminar requerida no Agravo de Instrumento
nº 936246-7, interposto em face de decisão proferida nos autos de obrigação de fazer
nº 0012824- 50.2012.8.16.0001 (nº 523/2012), em trâmite perante a 15ª Vara Cível
de Curitiba ajuizada pelos ora embargantes também em face do inadimplemento
contratual por parte da ora embargada, deferindo parcialmente a tutela cominatória
para determinar que a ré cumpra com as obrigações contratuais assumidas, esta
encontra-se preventa para o julgamento do presente recurso, nos termos do artigo
197, § 1º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Isto
posto, determino a intimação da decisão ora proferida e, após, encaminhem-se os
autos à Juíza Substituta em 2º Grau Denise Hammerschmidt, competente para a
apreciação do presente recurso de agravo de instrumento. INTIMEM-SE. Curitiba, 8
de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0019 . Processo/Prot: 0994663-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/202625. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0033940-10.2011.8.16.0014 Revisão de Contrato. Apelante: Anesio Gomes da Silva.
Advogado: Julio Cesar Guilhen Aguilera, Afonso Fernandes Simon. Apelado: Banco
Bradesco Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - Intime-se o Apelante ANESIO GOMES DA SILVA, para que no prazo de 10 (dez)
dias, regularize a representação processual em relação à subscritora do recurso, Dra.
Luciana Moreira dos Santos, OAB/PR 45.201. II - Após, voltem conclusos. Curitiba,
28 de Fevereiro de 2013. LENICE BODSTEIN Desembargadora Relatora
0020 . Processo/Prot: 0998017-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/477964. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0013375-59.2010.8.16.0014 Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Fabiana Tiemi Hoshino, Diene Katiusci Silva.
Agravado: Julio Cesar Alves Batista. Advogado: Luiz Carlos Freitas, Luiz Henrique da
Freiria Freitas. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS.SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO RECURSAL.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO AGRAVANTE.RECURSO MANIFESTAMENTE
PREJUDICADO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. Vistos etc. RELATÓRIO Cuida-
se de Agravo de Instrumento interposto pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. contra a decisão
proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina1 que, em sede de
Prestação de Contas - segunda fase2, movida por JULIO CESAR ALVES 2 BATISTA,
aplicou o CDC, inverteu o ônus da prova, determinou a realização da perícia contábil
e atribuiu o adiantamento dos honorários periciais ao banco. A parte agravante
requereu a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão, a fim de afastar o
CDC, manter o ônus da prova, nos termos do CPC, aplicar o art. 33 do CPC, no que
se refere ao adiantamento dos honorários do perito3. Deferido o efeito suspensivo,
somente no que se refere ao adiantamento dos honorários periciais4, o Juiz a quo
prestou as informações noticiando que o feito foi sentenciado5. A parte contrária
não apresentou contrarrazões6. FUNDAMENTAÇÃO A questão a ser analisada
se restringe à perda do objeto recursal. A sistemática prevista pelo artigo 557,
combinado com o artigo 527, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, permite ao
relator: (a) negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, (b) dar
provimento ao recurso se a decisão estiver em manifesto confronto 3 com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Neste último caso, somente pode ocorrer caso não haja angularização da relação
processual (ausência de citação da parte adversa nos autos principais) ou após a
realização do contraditório. É o que ocorre no caso. Houve a perda superveniente
do objeto do agravo de instrumento, diante da prolação da sentença pelo magistrado
a quo, somado ao fato de que a decisão foi favorável ao banco réu, inexistindo,
por ora, prejuízo. Neste sentido é o posicionamento deste Tribunal: AGRAVO
(ART. 557, § 1º, CPC) - DECISÃO QUE EXTINGUIU O RECURSO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM FACE DE PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PERDA DO
OBJETO - RECURSO DESPROVIDO7. Agravo de instrumento. Ação declaratória
de inexistência de ato jurídico c/c indenização por danos morais e materiais.
Tutela antecipada. 4 Concessão da liminar. Manejo do agravo de instrumento.
Prolação da sentença. Julgamento do mérito da ação. Perda superveniente do objeto
recursal. Análise das questões prejudicada. Precedentes jurisprudenciais. Recurso
prejudicado8. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. PERDA DE OBJETO.
RECURSO PREJUDICADO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E
RESPECTIVO PROCEDIMENTO RECURSAL9. Ressalte-se que o efeito suspensivo
deferido no despacho inicial abrangeu somente a desnecessidade da antecipação
dos honorários periciais. Deste modo, diante da informação do juízo a quo
de que a sentença foi proferida, perdeu-se o objeto recursal deste agravo de
instrumento. Assim, o recurso resta prejudicado. DISPOSITIVO 5 Face o exposto,
considerando que a pretensão do agravante é manifestamente prejudicada conforme
a jurisprudência dominante deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, o que
faço com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 200,
inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal. Comunique-se ao Juiz da causa.
Autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever os expedientes necessários. Intimem-se.
Curitiba, 7 de março de 2013. 1 Juiz Matheus Orlandi Mendes. 2 Decisão (f. 21/22).
3 Razões de agravo (f. 04/14). 6 4 Despacho inicial (f. 978/980). 5 Informações (f.
986/991). 6 Contrarrazões (f. 992). 7 TJPR - 7ª C.Cível - A 919315-3/01 - Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Guilherme Luiz Gomes -
Unânime - J. 20.11.2012 8 TJPR - 16ª C.Cível - AI 854530-0 - Ponta Grossa - Rel.:
Joatan Marcos de Carvalho - Unânime - J. 14.11.2012 9 TJPR - 18ª C.Cível - EDC
796825-2/01 - Foz do Iguaçu - Rel.: Osvaldo Nallim Duarte - Unânime - J. 24.10.2012
0021 . Processo/Prot: 1002602-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/8784. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0037105-36.2009.8.16.0014 Revisão de
Contrato. Agravante: Companhia de Habitação de Londrina - Cohab. Advogado:
Ludmeire Camacho Martins, Rômulo Henrique Perim Alvarenga, Denise Teixeira
Rebello Maia. Agravado: Djanira de Carvalho. Advogado: Daniel Hiroyuki Vatanabe.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho.
Despacho:
1.. Vistos! 2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA-COHAB da decisão proferida pelo MM Juiz da 2ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Londrina que, nos autos de ação revisional
nº 01.890/2009, promovida por DJANIRA DE CARVALHO, deferiu a inversão do
ônus da prova, em razão de estar presente a relação de consumo, bem como
determinou que o custeio da perícia seja suportado pela parte ré, sob pena de
risco de eventual consideração de inversão na sentença, em seu prejuízo. Rejeito
a preliminar de inépcia da inicial e de litisconsórcio passivo da Caixa Econômica
Federal, além de rejeitar a preliminar de incompetência do Juízo. Fixou os pontos
controvertidos e deferiu a produção de provas (fls. 161/162-TJ). 3. Em suas razões,
defende a necessidade da formação de litisconsórcio passivo necessário junto a
Caixa Econômica Federal. Sabido que nas ações que envolvem o SFH, está a
Caixa obrigada a compor a lide, na condição de litisconsórcio passivo necessário,
pois lhe incumbe as atribuições executivas do sistema e seu suporte financeiro,
mesmo porque, a COHAB deu em caução ao Banco Nacional de Habitação, hoje
sucedido pela CEF nos termos do Decreto-Lei nº 2.291 de 21 de novembro de 1986,
os direitos sobre o crédito hipotecário, objeto do registro junto ao CRI competente
referente ao imóvel adquirido pela agravada. 2 4. Assim sendo, os autos devem ser
remetidos à Justiça Federal, pois competente para apreciar e decidir a respeito. 5.
Alega que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica travada
entre as partes, vez que nestes casos não resta configurada qualquer relação de
consumo caracterizada pela hipossuficiência dos mutuários. 6. Assevera que resta
pacificado na jurisprudência que os contratos de financiamento habitacional firmados
no âmbito do SFH, em especial, quando vinculados ao Fundo de Compensação
de Variação Salarial - FCVS, não se sujeitam às regras do Código de Defesa do
Consumidor. 7. Aduz que não estão presentes os requisitos para a inversão do
ônus da prova. 8. Considera que o contrato originário de 30/12/1982 não pode ser
atingido por lei posterior, ou seja, pelo Código de Defesa do Consumidor. 9. Ainda,
defende que não se pode inverter o ônus financeiro da prova técnica, pois mesmo
que se entendesse pela aplicação do CDC, não se pode confundir inversão do ônus
da prova com inversão do custeio pela prova técnica. 10. Por fim, asseverando
a presença dos requisitos necessários a concessão de efeito suspensivo, até o
final julgamento do recurso, com posterior reforma da decisão a fim de que seja
dado provimento ao recurso (fls. 03/20-TJ). Juntou documentos (fls. 21/166-TJ).
Este é o relatório. 11. Dispõe o art. 527, inc. II, do CPC, com redação dada pela
Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, in verbis: "Art. 527 (...)
II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão 3 da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 12. Em análise
dos autos, verifico que o caso enquadra-se na primeira exceção trazida por este
dispositivo legal, tornando-se incabível, portanto, a conversão do presente agravo de
instrumento em sua forma retida. 13. Nesse estado de coisas, recebo o recurso como
agravo de instrumento, passando, na sequência, à apreciação do efeito pretendido.
14. Para que se conceda efeito suspensivo à decisão, necessária a conjugação de
dois elementos, consistentes na possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação
aos direitos dos recorrentes e a relevância da sua fundamentação, nos termos do
artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil. 15. Em sede de cognição sumária,
não vislumbro, prima facie, a presença dos pressupostos autorizadores para deferir
o efeito pleiteado. 16. Entendo, num primeiro momento, que se aplica o Código de
Defesa do Consumidor à relação jurídica mantida entre as partes, bem como todos os
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seus consectários legais. Mesmo que o contrato tenha sido firmado antes da vigência
do CDC, no mesmo sentido da jurisprudência e doutrina. 17. Compete ao agravante
decidir se pretende ou não produzir a prova técnica, porque sabe, de antemão
que não produzindo a prova pode, eventualmente, ter contra si reconhecido como
verdadeiros os fatos alegados pela parte agravada, vez que houve a inversão do
ônus da prova. 18. Não há verossimilhança na alegação de que a Caixa Econômica
Federal deve ser incluída no polo passivo da demanda, com a possibilidade de
remessa do processo à Justiça Federal, pois em análise sumária da petição inicial
de revisão do contrato, não se observa discussão que enseje o acolhimento deste
pedido. 19. Diante do exposto, INDEFIRO a pretensão. INTIMEM- SE. 20. Oficie-se,
via mensageiro, ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Londrina
para que, em 10 (dez) dias, preste as 4 informações que entender necessárias,
de forma detalhada, encaminhando resposta para rebm@tjpr.jus.br. 21. Intime-se a
agravada para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 22. Autorizo o Sr.
Chefe de Seção, a subscrever os atos de ofício para integral cumprimento desta
decisão. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013 ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO
DESEMBARGADORA
0022 . Processo/Prot: 1006237-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/131599. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0035785-56.2011.8.16.0021 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil S/
a. Advogado: Marcelo Cavalheiro Schaurich, Adriane Hakim Pacheco. Apelado:
Alberto Jose Patzold. Advogado: Igor Ferlin, Alexandre Nascimento Hendges. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís
Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL.PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. 1.PEDIDO GENÉRICO NÃO CONFIGURADO.ENUNCIADO
8 DAS CÂMARAS DE DIREITO BANCÁRIO. 2. INTERESSE DE
AGIR DEMONSTRADO. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA E ENVIO DE EXTRATOS NÃO RETIRA O INTERESSE
DE AGIR. ENUNCIADO 7 DAS CÂMARAS DE DIREITO BANCÁRIO. 3.
DEVER DE PRESTAR CONTAS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.SÚMULA
259 DO STJ. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. QUANTUM
MANTIDO.PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL.RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 2 Vistos etc. RELATÓRIO
Cuida-se de Ação de Prestação de Contas - Primeira Fase, ajuizada por ALBERTO
JOSÉ PATZOLD contra o BANCO DO BRASIL S.A., cuja sentença1 proferida pelo
Juízo da 5ª Vara Cível de Cascavel2 assim decidiu: Ante o exposto, para condenar
o réu Banco do Brasil a prestar julgo procedente a ação contas ao autor, no prazo
de trinta dias, a respeito da conta corrente conta corrente nº. 10848-0, agência
4693, desde agosto de 1999 até o dia da prestação das contas, de forma contábil,
principalmente quanto aos encargos debitados, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC. Deverá, ainda, exibir os documentos justificadores dos encargos
debitados, notadamente o contrato e os demais documentos que foram firmados
durante todo o período e as movimentações financeiras (débitos, pagamentos,
créditos) alusivas ao mesmo período. Como houve resistência à pretensão, condeno
o réu ao pagamento das custas processuais da primeira fase da presente ação e
dos honorários advocatícios do 3 procurador do autor os quais arbitro com base no
art. 20, §4º, CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), ante a simplicidade da matéria.
Insatisfeita, recorreu a parte ré (instituição financeira), ora apelante3, com o propósito
de reformá-la, alegando: a) pedido genérico; b) falta de interesse de agir pela
disponibilização dos extratos e não esgotamento da via administrativa; c) ausência do
dever de prestar contas; d) redução dos honorários advocatícios. Recebido o recurso
em ambos os efeitos4, a seguir, a parte apelada apresentou suas contrarrazões5.
FUNDAMENTAÇÃO As questões a serem analisadas restringem-se à: a) Pedido
genérico; b) Interesse de agir; c) Dever de prestar contas; d) Honorários advocatícios.
4 A sistemática prevista pelo artigo 557, do Código de Processo Civil, permite ao
relator: (a) negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, (b) dar
provimento ao recurso se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
1. DO PEDIDO GENÉRICO O banco alegou que o pedido é genérico. Sem razão.
A petição inicial não é genérica, pois contém todos os requisitos do artigo 282 e
283 do Código de Processo Civil, inclusive, há pedido para que o banco preste as
contas. Ademais, conforme já pacificado neste Tribunal, "O interesse de agir na
ação de prestação de contas está caracterizado pela demonstração do liame jurídico
entre as partes e indicação do período desta relação, sendo desnecessária, na
primeira fase, a impugnação específica aos lançamentos" (Enunciado 8 das Câmaras
de Direito Bancário). 5 No caso em exame, constata-se que houve a delimitação
do período (desde a abertura em agosto de 1999 - f. 12); há prova da relação
jurídica entre as partes (cheque - f. 17). Portanto, não há que se falar em pedido
genérico. 2. DO INTERESSE DE AGIR O apelante sustentou que não há interesse
de agir do autor, pois não esgotou a via administrativa e foi disponibilizados os
extratos bancários. Sem razão. É desnecessário o esgotamento da via administrativa
para a prestação de contas, sob pena de afronta ao direito de ação. Também, a
disponibilização de extratos bancários não exime o banco de prestar as contas.
Neste sentido, "O envio regular de extratos bancários aos correntistas não exime a
instituição financeira de prestar contas, na forma da lei" (Enunciado 7 das Câmaras
de Direito Bancário). 6 Assim, afasta-se a alegação do banco, mantendo a sentença
pelos próprios fundamentos. 3. DO DEVER DE PRESTAR CONTAS A instituição
financeira aduziu que não tem o dever de prestar contas. Sem razão. O dever
de prestar contas decorre tanto da relação contratual (entre administrador/banco e
administrado/correntista), como do dever legal (art. 914 do CPC) e principiológico
(dever de informação e da boa-fé). A súmula 259 do STJ dispõe ainda que "A ação
de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta corrente bancária".
Ademais, ressalta-se que com relação ao caráter revisional da demanda, inexiste

na petição inicial pedido de revisão dos contratos. Cuida-se, pois, de prestação
de contas, cuja finalidade é verificar o correto saldo na conta bancária e não
discutir as cláusulas contratuais. 7 Deste modo, o banco tem o dever de prestar
contas ao correntista. 4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Por fim, requereu o
banco a redução dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. Sem razão.
O valor arbitrado na sentença recorrida não destoa da atual jurisprudência desta
Câmara Bancária, no que se refere aos honorários advocatícios sucumbenciais
na primeira fase da prestação de contas. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORRENTE. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. DEVER DO BANCO PRESTAR CONTAS.
ENVIO REGULAR DE EXTRATOS MENSAIS.IRRELEVÂNCIA. CUMULÇÃO DE
PEDIDOS. INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO
COMPATÍVEL COM A NATUREZA E COMPLEXIDADE DA CAUSA. RECURSO 8
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.- A ação de prestação de contas pode ser proposta
pelo titular de conta- corrente bancária.- A verba honorária de R$ 500,00 está
compatível com a natureza e a complexidade da causa, com o trabalho exigido
do advogado e o tempo decorrido para o julgamento, conforme entendimento
da Câmara6. Destarte, mantêm-se os honorários conforme fixados na sentença
recorrida, ou seja, em R$ 500,00. DA CONCLUSÃO Assim, é de se negar seguimento
ao recurso de apelação interposto pelo banco, pois manifestamente improcedente.
DISPOSITIVO Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, o que faço com
esteio no artigo 557, caput, do Código de 9 Processo Civil e artigo 200, inciso XX
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a
subscrever os expedientes necessários. Intimem-se e oportunamente baixem-se os
autos ao Juízo de origem. Curitiba, 15 de março de 2013 1 Sentença (f. 66/68).
2 Juiza Lia Sara Tedesco. 3 Razões de Apelação (f 76/81). 4 Despacho (f. 88). 5
Contrarrazões de apelação (f. 93/100). 6 TJPR - 13ª C.Cível - AC 983868-6 - Pato
Branco - Rel.: Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso - Unânime - J. 20.02.2013.
0023 . Processo/Prot: 1008968-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/294465. Comarca: Região Metropolitana de Maringá -
Foro Regional de Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0000231-51.2006.8.16.0113 Embargos a Execução. Apelante (1): Nilton Giradelli,
Nívia Maria Forastieiri Giradelli. Advogado: Antonio Mansano Neto, Marlon Fábio
Paladini. Apelante (2): Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Agroempresarial
- Sicredi Agroempresarial Paraná. Advogado: Anacleto Giraldeli Filho, Geandro
de Oliveira Fajardo, José Marcos Carrasco. Apelado (1): Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão Agroempresarial - Sicredi Agroempresarial Paraná. Advogado:
Anacleto Giraldeli Filho, Geandro de Oliveira Fajardo. Apelado (2): Nilton Giradelli,
Nívia Maria Forastieiri Giradelli. Advogado: Antonio Mansano Neto. Interessado:
Construtora Benossi. Advogado: Fábio Giuliano Bordin, Marcelo Dal Pont Gazola.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Revisor: Desª
Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁAPELAÇÃO CÍVEL Nº 1008968-0, DE REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE MARIALVA - VARA
CÍVEL E ANEXOS APELANTE1 : NILTON GIRADELLI E OUTRO APELANTE2 :
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO AGROEMPRESARIAL -
SICREDI AGROEMPRESARIAL PARANÁ APELADOS : OS MESMOS RELATOR :
DES. LUÍS CARLOS XAVIER Vistos, Intime-se o apelante2, Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão Agroempresarial - SICREDI Agroempresarial Paraná, para que
regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
não conhecimento do recurso por ele interposto. Curitiba, 14 de março de 2013. Des.
Luís Carlos Xavier - Relator
0024 . Processo/Prot: 1010878-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/205153. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000483-44.2010.8.16.0071 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello, Maria Letícia Brüsch.
Apelado: Adilson Marcos Deon. Advogado: Gabriel Cambruzzi. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I e II.REPERCUSSÃO
GERAL. Vistos etc. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada
por meio eletrônico, reconheceu haver a repercussão geral da matéria constitucional
no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em relação aos
expurgos inflacionários dos planos econômicos e o Exmo. Min. Dias Toffoli nos RE
591.797 (Planos Bresser e Verão) e RE 626.307 (Plano Collor I) e o Exmo. Min.
Gilmar Mendes no AI 754.745/SP (Plano Collor II) com base no art. 328 do RISTF,
determinaram: "o sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao objeto
desta repercussão geral, excluindo-se conforme delineado pelo Ministério Público,
as ações em sede executiva (decorrente de sentença transitada em julgado) e as
que se encontrem em fase instrutória" (Exmo. Min. Dias Toffolli) e "a suspensão de
qualquer julgamento de mérito nos processo que se refiram à correção monetária
de cadernetas de poupança em decorrência do Plano 2 Collor II, excluindo-se desta
determinação as ações em sede de execução" (Exmo. Min. Gilmar Mendes). 2.
Obtemperando-se, ainda, o contido no ofício circular nº 116/2010 do Presidente deste
Tribunal de Justiça, é de se sobrestar o presente feito. 3. Intimem-se e aguarde-se
no arquivo provisório. Curitiba, 15 de março de 2013.
0025 . Processo/Prot: 1010997-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/77467. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 1010997-2 Agravo de Instrumento.
Embargante: Cobrapar Assessoria Em Cobranças Ltda. Advogado: Rogério Schuster
Júnior. Embargado: Torlim Alimentos Sa. Advogado: Cynthia Elena de Campos
Barbatto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁEMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1010997-2/01, DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE MARINGÁ - 4ª
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VARA CÍVEL EMBARGANTE : COBRAPAR ASSESSORIA EM COBRANÇAS LTDA
EMBARGADO : TORLIM ALIMENTOS S/A RELATOR : DES. LUÍS CARLOS XAVIER
Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Cobrapar Assessoria
em Cobranças Ltda, em face da decisão do Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do
Foro Central da Região Metropolitana de Maringá, proferida nos autos de Cautelar
de Arresto nº 303-88.2013.8.16.0017, ajuizada pelo agravante em face do Torlim
Alimentos S/A. A decisão agravada indeferiu o pedido de concessão da medida
liminar, por entender que restam ausentes os requisitos necessários (fls. 129/130-
TJ). Houve pedido de reconsideração (fls. 133/176-TJ), o qual foi negado às fls.
177/178-TJ. O agravante afirma que a agravada tem várias ações ajuizadas contra
si, sendo algumas na Comarca de Maringá, outras perante a Justiça do Trabalho e
algumas na Justiça Estadual de São Paulo. Destaca, assim, que se faz necessária
a concessão da liminar, até porque o agravante ofertou 2 caução idônea para o
seu deferimento, em valor suficiente para garantir a execução. Sobre a situação
de insolvência da agravada, ressalta a existência de vários litígios em face desta,
sendo 31 ações apenas no foro de Maringá, 242 reclamatórias trabalhistas, além de
processo de falência e execuções milionárias. Acrescenta que a agravada utiliza de
artifícios para não quitar seus credores, através de afiliada, sediada no Paraguai.
Pretende a concessão da tutela recursal, tendo em vista a existência do fumus boni
iuris e periculum in mora. Ao final, requer "(...) o provimento do presente agravo, com
o deferimento da tutela recursal, de acordo com o art. 527, III, e 558 do CPC, para
permitir o arresto de quantas cargas de mercadorias importadas pela agravada até
o limite do seu crédito atualizado. Por fim, requer o integral provimento do presente
recurso e a confirmação da tutela recursal, por ser medida da lídima justiça. (...)".
Às fls. 234/235-TJ o efeito suspensivo pleiteado foi indeferido. O Juiz a quo prestou
informações, momento em que asseverou a manutenção da decisão agravada e
o cumprimento, por parte do agravante, com o disposto no art. 526 do CPC (fls.
245-TJ). O agravante, ora embargante, insatisfeito com o indeferimento do pedido
apresentou embargos de declaração (fls. 248/251-TJ) alegando, basicamente, a
omissão em virtude da ausência de menção sobre a aplicação do art. 816, II,
do CPC. Desta forma, entende que faz-se necessária a expressa menção sobre
a inexistência dos pressupostos autorizadores da tutela recursal. Ao final, requer
sejam "(...) recebidos e acolhidos integralmente para fins de manifestação expressa
e incontroversa dos pontos aventados, sob pena de, em não o fazendo, restarem
violados os arts. 463, incisos I e II e 535, todos do CPC e art. 93, IX, da Constituição
Federal e 3 configurada a ausência de prestação jurisdicional (...)" (fls. 251-TJ).
É o relatório. Os embargos de declaração são tempestivos, por isso merecem
conhecimento. De acordo com as ponderações postas nos embargos de declaração,
resta esclarecido que assiste razão ao agravante. Assim, em juízo de cognição
sumária, entendo encontrarem- se presentes os requisitos necessários à concessão
do almejado efeito ativo ao recurso, consistentes no "fumus boni iuris" em face da
argumentação recursal do agravante e o "periculum in mora", em razão dos prejuízos
decorrentes da manutenção da decisão recorrida. Diante do exposto, com fulcro no
artigo 558 do Código de Processo Civil, defiro a liminar requerida para o fim de
permitir o arresto das cargas de mercadorias importadas pela agravada até o limite
do seu crédito executado pelo agravante, até o pronunciamento em definitivo deste
Órgão Colegiado com respeito ao julgamento deste recurso. Nestas condições, é de
ser reformada a decisão impugnada, acolhendo-se o pedido de efeitos infringentes
formulado. Expeça-se ofício ao juízo a quo informando a atribuição de efeitos
infringentes ao recurso, com a consequente atribuição do efeito ativo pretendido e
requisitando informações na forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Intime-se o agravado, através do seu procurador, sobre o teor
da decisão, bem como para responder ao recurso, nos termos do artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. INT. Curitiba, 15 de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier
- Relator
0026 . Processo/Prot: 1011434-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/32745. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0058484-67.2012.8.16.0001 Embargos de Terceiro. Agravante: Alessandro de
Carvalho. Advogado: Bruno Torrano Amorim de Almeida, Marco Antônio Fagundes
Cunha. Agravado: Time Administradora e Participação Ltda. Advogado: Ricardo
Francisco Ruani. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.011.434-4, DA VARA 2ª VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA AGRAVANTE: ALESSANDRO DE CARVALHO AGRAVADO: TIME
ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES RELATORA: DESEMBARGADORA
ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO 1.. Vistos! 2. Trata-se de agravo de
instrumento da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos de
embargos de terceiro nº 0028484- 67.2012.8.16.0001, interposto por ALESSANDRO
DE CARVALHO contra TIME ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES, indeferiu a
liminar de baixa da anotação premonitória instituída sobre o imóvel, por não ter o
agravante evidenciado, de forma suficiente, suas alegações: "vez que nem sequer
juntou cópia da matrícula do bem discutido". 3. Em suas razões, informa o agravante
ser proprietário de imóvel sobre o qual instituída averbação premonitória, adquirido
da empresa Terrapar Participações e Incorporações Ltda., executada pela agravada
nos autos 50481- 60.2011.8.16.2001. 4. Embora quitado o contrato, o agravante
noticia que não transferiu o bem, diante da impossibilidade financeira de arcar com as
custas do Registro de Imóveis. Informa, ainda, que o devedor não se opõe ao contrato
de compra e venda e que, nos autos de execução, foram indicados outros bens para
substituição daqueles sobre os quais recai a anotação. Assim, não haveria prejuízo
à agravada. 2 5. Afirma que a propriedade e posse do imóvel foram comprovadas
pelos documentos apresentados (contrato de compromisso de compra e venda,
aditivo contratual e relatório de pagamento), não podendo persistir a decisão que

indeferiu a liminar. 6. Ressalta que a aquisição foi anterior à execução, demonstrando
a sua boa-fé e que incide sobre o bem a proteção concedida ao bem de família. 7.
Pretende o recebimento do recurso na forma de instrumento e, aduzindo a presença
dos requisitos autorizadores, pugna pelo deferimento do efeito suspensivo, com o
consequente provimento do agravo (fls. 02/15 - TJ). Junta documentos às fls. 16/110.
8. Distribuídos os autos ao Desembargador Luiz Osório Moraes Panza, constatando
a competência desta 13ª Câmara Cível, remeteu os autos à redistribuição. 9. Após,
vieram-me os autos conclusos. Este é o relatório. 10. O art. 527, inc. II, do CPC, com
redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe,
in verbis: "Art. 527 (...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".
11. Em análise dos autos, verifico que o caso enquadra-se na primeira exceção
trazida por este dispositivo legal, tornando-se incabível, portanto, a conversão do
presente agravo de instrumento em sua forma retida. 3 12. Isto porque, entendimento
contrário culminaria com o prosseguimento do feito sem análise da baixa do gravame
constituído sobre o bem. 13. Nesse estado de coisas, recebo o presente recurso
como agravo de instrumento, passando, na sequência, à apreciação do pedido de
efeito suspensivo. 14. Para que se conceda efeito suspensivo à decisão, necessária
a conjugação de dois elementos, consistentes na possibilidade de lesão grave ou
de difícil reparação aos direitos dos recorrentes e a relevância da fundamentação,
nos termos do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 15. Pois bem.
Em sede de cognição sumária, vislumbro, prima facie, a presença dos pressupostos
autorizadores para conceder o efeito pleiteado ao recurso. 16. Isto porque, conforme
documento de fl. 55/57, as informações fornecidas pelo agravante foram confirmadas
pela executada, utilizadas como fundamento para pedido, formulada por esta nos
autos de execução 50481/2011, de cancelamento das averbações premonitórias.
Em seu pedido (fl. 79), expõe a executada: "Para tornar ainda mais relevante
o desrespeito pelo Exequente da cautela exigida pelo ato por ele cometido, é
importante comunicar que os bens/lotes afetados pela averbação premonitória já fora
comercializados à terceiros pela TERRAPAR em momento anterior ao ingresso da
ação de execução, tudo como bem explicado na petição anteriormente protocolada
nos autos de Embargos (cópias em anexo)." 17. Outrossim, há que se considerar
que os atos expropriatórios decorrentes da execução são aptos a causar lesão
grave ou de difícil reparação até julgamento do recurso. Se assim não fosse,
a simples gravame impede o agravante de exercer livremente todos os poderes
inerentes à propriedade, motivo pelo qual se mostra razoável o levantamento da
anotação premonitória. 4 18. Outrossim, tendo a empresa Terrapar Participações
e Incorporações Ltda. já apresentado bens à penhora (fl. 55/57 - TJ), não há, em
princípio, prejuízo ao agravado. 19. Nesses termos, presentes os pressupostos
autorizadores para a concessão do efeito pleiteado, DEFIRO o pedido de efeito
suspensivo ao recurso. INTIME-SE. 20. Oficie-se, via mensageiro, ao Juízo da
2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
para que, em 10 (dez) dias, preste as informações que considerar necessárias,
de forma detalhada, encaminhando resposta para rebm@tjpr.jus.br. 21. Intime-se a
agravada para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 22. Autorizo o Sr.
Chefe de Seção, a subscrever os atos de ofício para integral cumprimento desta
decisão. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013 ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO
DESEMBARGADORA
0027 . Processo/Prot: 1011685-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/276131. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0019459-18.2010.8.16.0001 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Auricarma Matos. Advogado: José Américo da Silva Barboza. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Luís Oscar Six Botton. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Taro Oyama. Revisor: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos etc. Tendo em vista que na procuração de f. 08 não se outorgou poderes para
o causídico José Américo da Silva Barboza, intime-se a parte apelante Auricarma
Matos para que, em 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual, sob
pena de se reputarem inexistentes os atos processuais até então praticados. Curitiba,
14 de março de 2013.
0028 . Processo/Prot: 1011777-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/36498. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0007182-35.2010.8.16.0044 Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Fabiana Tiemi Hoshino, Ernesto Antunes
de Carvalho. Agravado: Nilza Savariego Gonçalves. Advogado: Sandra Regina
Gasparotti de Souza. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro
Oyama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1011777-4 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE APUCARANA AGRAVANTE: ITAÚ UNIBANCO S/A
AGRAVADA: NILZA SAVARIEGO GONÇALVES RELATOR : RAFAEL VIEIRA DE
VASCONCELLOS PEDROSO, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUO EM 2º GRAU EM
SUBSTITUIÇÃO AO DES. LUIZ TARO OYAMA AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTIMAÇÃO
PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS CONTAS APRESENTADAS PELO RÉU.
ATO JUDICIAL DESPROVIDO DE CARÁTER DECISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
AGRAVO CONTRA DESPACHO. RECURSO NÃO CONHECIDO.Autos de agravo
de instrumento nº 1011777-4, da 2ª Vara Cível da Comarca de Apucarana, em que é
agravante Itaú Unibanco S/A e agravada Nilza Savariego Gonçalves.Relatório.Trata-
se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto em
face da r. decisão de fls.16-TJ que, em autos de prestação de contas, intimou
por uma segunda vez a parte autora para impugnar as contas prestadas pelo
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réu. TRIBUNAL DE JUSTIÇAESTADO DO PARANÁ Em suas razões recursais
o agravante alega, em síntese, que o MM. Juízo a quo intimou duas vezes a
autora para impugnar as contas prestadas, visto que da primeira vez a autora
manteve-se inerte, restando evidenciada a preclusão.Aduz que a reiteração do
despacho afronta os princípios do devido processo legal, da segurança jurídica,
da coisa julgada e da celeridade processual e a consequência é a preclusão pro
judicato do art. 471 do Código de Processo Civil.Pugna pela concessão de efeito
suspensivo ao recurso, alegando que, caracterizada a coisa julgada objetiva, não tem
como ser dado prosseguimento à ação originária sem a decisão do agravo.Decisão
monocrática.O feito comporta julgamento monocrático de plano diante da manifesta
inadmissibilidade do recurso, conforme autorizam os artigos 527, I e 557 caput,
ambos do Código de Processo Civil.Nos autos de prestação de contas, o MM Juiz
proferiu despacho intimando a parte autora a apresentar sua impugnação sobre os
cálculos apresentados pela parte ré (fl.16).Contra este despacho foi oposto o agravo
de instrumento.O ato judicial agravado que intima a parte a se manifestar trata-se
de despacho de mero expediente que não possui cunho decisório e, na forma do
artigo 504 do Código de Processo Civil, é irrecorrível.De outro turno, destaca-se que
o despacho agravado não causa nenhum prejuízo ao agravante que, oportunamente,
poderá alegar que a manifestação da agravada acerca das contas prestadas foi
intempestiva.Conforme escólio de Marinoni: TRIBUNAL DE JUSTIÇAESTADO DO
PARANÁ "(...). Os despachos são irrecorríveis. Note-se que os despachos de mero
expediente (como a vista dos autos, a baixa ao contador etc), por definição, são
incapazes de provocar prejuízo jurídico a quem quer que seja. Por essa razão,
são irrecorríveis. Se, todavia, um ?despacho? vier a causar prejuízo - pela opção
judicial que se fez, a um dos sujeitos do processo, ou mesmo a terceiro -, então
perderá sua essência de despacho, transformando-se em decisão interlocutória.
O nome que se lhe dá, portanto, é irrelevante; para caracterizar um despacho de
mero expediente, é necessário avaliar se ele é inofensivo ou não ao interesse
de qualquer sujeito."1 Nesse sentido: DECISÃO MONOCRÁTICA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. DESPACHO QUE CONCEDE PRAZO PARA JUNTADA
DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO.
IRRECORRIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 504 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. O despacho que determina a intimação da parte para a
comprovação da situação de carência econômica não possui caráter decisório,
sendo, portanto, irrecorrível. (AI nº 954366-2. Decisão Monocrática. Relator:
Luiz Taro Oyama. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Data do Julgamento:
11/09/2012. Fonte/Data da Publicação: DJ: 950 18/09/2012) PRONUNCIAMENTO
JUDICIAL QUE CONCEDE NOVO PRAZO PARA A AGRAVANTE REGULARIZAR
A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO
DECISÓRIO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE, CONTRA O QUAL NÃO CABE
RECURSO (ART. 504 DO CPC).PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO
AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO, PORQUE INADMISSÍVEL. O pronunciamento
judicial que oportuniza a regularização da representação processual do espólio
não ostenta qualquer carga decisória, já que se trata de mero despacho de
expediente, contra o qual não cabe recurso algum (art. 504 do CPC). Vistos
etc. (AI nº 874345-7. Decisão Monocrática. 1 Marinoni, Luiz Guilherme. Arenhart,
Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil. Vol. 2. Processo de Conhecimento. 7ª
edição. RT. 2008. p. 542. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ Relator:
Fernando Wolff Filho. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. DJ: 800 - 09/02/2012)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPACHO QUE
DETERMINA EMENDA À PETIÇÃO INICIAL PARA ADEQUAR O VALOR DA
CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO E DE
PREJUÍZO AO AGRAVANTE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. (TJPR
- 13ª C.Cível - AI 919138-6 - Rel.: Luiz Taro Oyama - J. 05.07.2012) No caso em
comento, o despacho do MM Juiz a quo, não causa qualquer prejuízo. Ademais,
se o agravante entende que o ato judicial esta a tumultuar o andamento do feito,
o meio processual adequado a sanar o vício seria a correição parcial. Diante do
exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil e artigo 200, inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal. Dê-se
ciência, via mensageiro, ao juízo de primeiro grau. Intimem-se. Autorizo a Chefia da
Divisão a expedir e assinar os ofícios. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo
de origem. Curitiba, 14 de março de 2013. RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS
PEDROSO Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
0029 . Processo/Prot: 1012916-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/266666. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 0024730-66.2010.8.16.0014
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Newton Dorneles Saratt,
Marcos Dutra de Almeida. Apelado: Carlos Dicesar Fanti. Advogado: Thaisa Cristina
Cantoni. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier.
Revisor: Desª Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁAPELAÇÃO CÍVEL Nº 1012916-5, DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE LONDRINA - 7ª VARA
CÍVEL APELANTE : BANCO BRADESCO S/A APELADO : CARLOS DICESAR
FANTI RELATOR : DES. LUÍS CARLOS XAVIER Vistos, Em sessão realizada
por meio eletrônico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu haver
repercussão geral de matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido
e ao ato jurídico perfeito em relação aos expurgos inflacionários dos planos
econômicos. Na ocasião, o Exmo. Min. Dias Toffoli nos RE 591.797 (Planos Bresser
e Verão) e RE 626.307 (Plano Collor I) e o Exmo. Min. Gilmar Mendes no AI
754.745/SP (Plano Collor II) determinaram, com base no art. 328 do RISTF: "o
sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao objeto desta repercussão
geral, excluindo-se conforme delineado pelo Ministério Público, as ações em sede
executiva (decorrente de sentença transitada em julgado) e as que se encontrem em
fase instrutória" (Exmo. Min. Dias Toffolli) e "a suspensão de qualquer julgamento de

mérito nos processo que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança
em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em
sede de execução" (Exmo. Min. Gilmar Mendes). Portanto, em consonância ao
conteúdo do ofício circular nº 116/2010, do Presidente deste Tribunal de Justiça,
sobresto o presente feito. 2 Intimem-se e aguarde-se no arquivo provisório. INT.
Curitiba, 15 de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0030 . Processo/Prot: 1016600-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/50821. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0065100-58.2012.8.16.0001 Revisional. Agravante: José Toaldo Filho. Advogado:
Ideraldo José Appi, Carlos Gomes de Brito, Osmar Gomes de Brito. Agravado: Banco
do Brasil Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO.RECURSO
MANIFESTAMENTE PROCEDENTE A QUE SE DÁ PROVIMENTO. Vistos etc. 2
RELATÓRIO Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ TOALDO
FILHO contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba1 que, em sede de Revisional de
Contrato Bancário2, movida contra o BANCO DO BRASIL S.A., indeferiu o pedido
de justiça gratuita. A parte agravante requereu a atribuição de efeito suspensivo e
a reforma da decisão, a fim de conceder a justiça gratuita3. Até o momento, não
há informações de que a parte contrária foi citada. FUNDAMENTAÇÃO A questão a
ser analisada se restringe à justiça gratuita. 3 A sistemática prevista pelo artigo 557,
combinado com o artigo 527, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, permite ao
relator: (a) negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, (b) dar
provimento ao recurso se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Neste último caso, somente pode ocorrer caso não haja angularização
da relação processual (ausência de citação da parte adversa nos autos principais)
ou após a realização do contraditório. É o que ocorre no caso. Para fazer jus ao
benefício da assistência judiciária gratuita, basta que a parte necessitada declare
a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, consoante regra
do artigo 4º da Lei nº 1.060/504. O documento de declaração pessoal goza de
veracidade iuris tantum5, o pedido pode ser feito a qualquer momento e, em
regra, o seu deferimento não tem efeito retroativo6. No entanto, havendo fundadas
dúvidas quanto ao estado econômico da parte postulante, é lícito ao juiz da causa
4 determinar a comprovação de sua situação financeira ou mesmo o indeferimento
do pedido7. O benefício pode ser requerido tanto pela pessoa física, como pela
jurídica. Contudo, tem-se entendido que às pessoas jurídicas, é imprescindível a
comprovação da carência econômica além da simples declaração. Neste contexto8,
reafirma a Súmula 481 do Superior Tribunal de Justiça: "Faz jus ao benefício
da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar
sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais". Sobre o assunto, eis
o entendimento de Rinaldo Mouzalas: A qualquer tempo, é lícito às partes do
processo, sendo elas pessoas físicas, requerer o benefício da gratuidade judiciária,
independentemente de comprovação, bastando, para tanto, a simples afirmativa
de que não pode prover as custas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua
família. (...) Às pessoas jurídicas também é possível a concessão dos benefícios
da gratuidade judiciária. Elas, todavia, hão de demonstrar que o pagamento das
custas processuais pode comprometer o seu funcionamento - não sendo suficientes
simples afirmação9. 5 Como no caso se trata de pessoa física, aposentada, que
expressamente declarou a impossibilidade de custear as despesas processuais
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família10, bem como demonstrou que
recebe mensalmente a quantia líquida de R$ 1.324,8711 e inexistindo, por ora,
qualquer indício em contrário, é de se deferir a justiça gratuita ao agravante.
Neste sentido, é o posicionamento dominante do Superior Tribunal de Justiça12:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
DEFERIMENTO. 1.- O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido
de que é possível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita
com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem
prejuízo da sua própria manutenção e da sua família. 2.- A declaração de pobreza
instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para
se afastar tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os
elementos que o convenceram em sentido contrário ao que foi declarado pelo
autor da declaração de hipossuficiência. (...).13 6 E, também, o entendimento deste
Tribunal14: (...) Deferimento do benefício da Justiça Gratuita. 1. Para a obtenção da
assistência judiciária, basta ao litigante afirmar, na petição inicial, a sua condição de
juridicamente necessitado, nos moldes do caput, do artigo 4º da Lei nº 1060/50. (...)15
Portanto, demonstrada a situação econômica da parte autora, cuja declaração não
foi ilidida por provas ou indícios existentes nos autos, e a fim de resguardar o princípio
do acesso à Justiça, por ora, é de se prover o presente recurso, com fundamento
no artigo 4º da Lei n. 1060/50. DISPOSITIVO Face o exposto, considerando que
a pretensão do agravante é manifestamente procedente e está de acordo com a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, DOU
PROVIMENTO DE PLANO ao recurso, para o fim de conceder a justiça gratuita ao
agravante, o que faço com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil e artigo 200, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal. 7 Comunique-
se ao Juiz da causa. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever os expedientes
necessários. Intimem-se e oportunamente baixem-se os autos ao Juízo de origem.
Curitiba, 6 de março de 2013. 1 Juíza Genevieve Paim Paganella. 2 Decisão (f. 31).
3 Razões de agravo (f. 04/14). 4 Art. 4º. a parte gozará dos benefícios da assistência
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judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. 5 Art. 4º, § 1º. Presume-se pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento
até o décuplo das custas judiciais. 6 Neste sentido: "O benefício da assistência
judiciária gratuita, conquanto possa ser requerido a qualquer tempo, não retroage
para alcançar encargos processuais anteriores" (STJ. AgRg no REsp 1144627/SC.
5T. Rel. Marco Aurélio Bellizze. Julg. em 27.03.2012). 7 Sobre o assunto: "(...) Em
regra, a justiça gratuita pode ser deferida à pessoa física mediante sua simples
declaração de hipossuficiência, cabendo à parte contrária impugnar tal pedido. Não
obstante, o Juiz da causa, em face das provas existentes nos autos, ou mesmo das
que, por sua iniciativa, forem coletadas, pode indeferir o benefício, situação em que
não há como rever sua decisão em recurso especial, a teor da Súmula n.º 07 desta 8
Corte. Precedentes. (STJ. AgRg nos EREsp 1229798 / SP. Ministra Laurita Vaz. Julg.
05.12.2011). 8 Neste raciocínio: STF. AI. 652.954 AgR/SP. Rel. Ellen Gracie. Julg.
18.08.2009. 9 SOUZA E SILVA, Rinaldo Mouzalas. Processo Civil. 3. Ed. Salvador:
Jus Podivm, 2010. p. 35. 10 Declaração (f. 35). 11 Detalhamento do crédito (f. 36). 12
Vide também: AgRg no REsp 1244192/SE. Rel. Sidnei Beneti. 3T. Julg. 26.06.2012.
AgRg no AREsp 47.621/RS. Rel. Arnaldo Esteves Lima. 1T. Julg. 24.04.2012. AgRg
no REsp 1285116/DF. Rel. Humberto Martins. 2T. Julg. 13.12.2011. 13 STJ. AgRg
no REsp 1244192 / SE. Rel. Sidnei Beneti. T3. Julg. 26.06.2012. 14 No mesmo
sentido: AI 879.507-7 (Rel. Cláudio de Andrade, julg. 30.05.2012), AG 877.761-3/01
(Rel. Fernando Antônio Prazeres, julg. 19.04.2012), AG 871.001-8/01 (Rel. Ceslo Jair
Mainardi, julg. 29.02.2012), AP 816.949-5 (Rel. Denise Antunes, julg. 26.01.2012).
15 TJPR. AC. 905.968-5. Rel. Hamilton Mussi Correa. 15a C. Cível. Julg. 30.05.2012.
0031 . Processo/Prot: 1018108-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/55978. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0001332-76.2013.8.16.0017 Revisão de Contrato. Agravante: Antonia Maria da
Costa. Advogado: Rodrigo Pelissão de Almeida, Gustavo Reis Marson. Agravado:
Banco Cacique S/a. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Lenice
Bodstein. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
LEI 1060/50 - PRECEDENTES DO STJ.APLICAÇÃO DO ART. 4° DA LEI
1.060/1950 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA CONCEDER O
BENEFÍCIO.1.Considera-se direito assegurado de gratuidade judiciária, ao
beneficiário que declara e demonstra elementos com segurança, transparência
e visibilidade da situação e do seu contexto econômico-financeiro e histórico do
peticionário, sem qualquer juízo de valor decorrente de realidade sociocultural que
não seja a do mesmo.DECISÃO MONOCRÁTICA VISTOS, relatados e discutidos
estes autos de Agravo de Instrumento nº 1018108-7, de Maringá - 3ª Vara Cível,
em que é Agravante ANTONIA MARIA DA COSTA e Agravado BANCO CACIQUE
S/A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº
1.018.108-7 fls. 2 RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento interposta em
face da r. decisão de fls.52, proferida pelo MM Juiz de Direito William Artur Pussi.
A Ação Revisional se consubstancia em Contrato de Empréstimo pessoal e busca
incidentalmente a exibição de documentos. A decisão indeferiu o pedido de justiça
gratuita, aduzindo que a condição econômica não é desfavorável e tampouco
se encontra em estado de miserabilidade. Inconformado, tempestivamente, alega
ANTONIA MARIA DA COSTA: 1) que é aposentada e declara o teto mínimo de
renda atual; 2) que o benefício da assistência judiciária é concedido mediante
simples afirmação; 3) que não possui condições de pagar as custas sem prejuízo
de seu sustento ou de sua família. Requerem a concessão do efeito suspensivo
ou a aplicação do artigo 557 § 1º - A do Código de Processo Civil.. É o relatório.
DECISÃO Dos pressupostos de admissibilidade - conhecimento O recurso merece
conhecimento, porquanto preenche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, comportando, ainda, na forma do artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, julgamento monocrático pelo Relator, posto que a decisão
recorrida PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento
nº 1.018.108-7 fls. 3 se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Da assistência judiciária
gratuita - provimento Pugna a Agravante pela reforma da decisão que indeferiu
os benefícios da assistência judiciária. O artigo 4º e § 1º da lei 1.060/50, que
trata da matéria, impõe como requisitos para a concessão da assistência judiciária
a juntada de declaração de que o requerente não possui condições de pagar
as custas processuais, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, senão
vejamos: "Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família". "§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo
das custas judiciais". Luiz Fux,1 comentando a Lei 1.060/50, leciona: "A Lei nº
1.060/50 (....) apresenta alguns aspectos procedimentais admiráveis, devendo os
seus dispositivos ser interpretados no sentido de viabilizar o acesso rápido e simples
ao Judiciário". PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento
nº 1.018.108-7 fls. 4 A Autora junta declaração de que não possui condições para
arcar com os encargos processuais sem prejuízo de seu sustento (fls. 38-TJ/PR),
cumprindo, portanto, com o requisito legal. Vale lembrar que, para o deferimento
da assistência judiciária não há necessidade de que a parte seja miserável no
sentido técnico-jurídico. A citada necessidade atém-se de haver o comprometimento
com sustento próprio e o de sua família. No caso presente tem-se uma cidadã
professora aposentada (fls. 45-TJPR) tutora de cinco netos (fls. 50/51) que inobstante
não sejam menores atualmente demonstram efetivo comprometimento econômico
até data de momento recente. Os rendimento e dívidas aferidas na Declaração
de Imposto de Renda (fls. 47-TJPR) de 2012 denota situação financeira precária
inobstante o patrimônio informado. As dívidas por empréstimos, superam o valor

do único lote de terreno e o carro está comprometido com financiamento. Registre-
se que o artigo 4º § 1º, impõe o pagamento de até o décuplo das custas judiciais
quando se provar a irregularidade. Para infirmar a assistência judiciária, tendo em
vista o direito de acesso à Justiça, mister haver uma prova inequívoca da resistência
econômica positiva da parte. E isto não há nos autos. A deliberação judicial deve se
pautar em fundamentos reais momentâneos concretos e de notório e público PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.018.108-7 fls. 5
conhecimento e não em indícios devotados a rendimentos mensais, divorciados do
contexto econômico-financeiro e histórico dos requerentes. Não está o Magistrado
a serviço de tomar para si o encargo de diligência sobre a lealdade processual do
peticionário sobre a gratuidade da justiça. Esta é corolário do direito constitucional
de ação. Os fundamentos devem ser evidentes e inconcussos. No caso dos autos,
não se pode imprimir valoração diversa do contexto dos Requerentes, aguardando-
se a regular impugnação por parte processualmente legitimada. Por fim, incumbe
ao Juiz a aplicação da punição em caso de comprovação de má-fé na declaração,
mediante rigoroso contraditório, pois não constitui matéria de ordem pública. Neste
sentido o entendimento desta Corte: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECISÃO QUE
DETERMINOU A JUNTADA DE COMPROVANTE DE RENDA. II - JUNTADA DE
DECLARAÇÃO DE POBREZA POSTERIOR. SUFICIÊNCIA. PRECEDENTES DO
STJ. APLICAÇÃO DO ART. 4° DA LEI 1.060/1950. III - RECURSO PROVIDO. ART.
557 § 1°-A DO CPC. Vistos etc. Insurge-se o agravante frente a r. decisão de fls. 14-
TJ que, em ação de exibição de documentos, determinou a juntada de comprovante
de renda, nos seguintes termos:"Considerando o pedido de gratuidade processual,
comprove o autor a possibilidade de pagamento das custas processuais, juntando
comprovante de renda" Sustenta, em síntese, o não cabimento de tal exigência,
uma vez que, basta ao deferimento do pedido, a juntada da declaração de pobreza,
conforme art. 4º da Lei 1.060, além da carência de fundamentação. Conheço do
recurso, eis que tempestivo, dando-lhe provimento porque para a concessão do
benefício da justiça gratuita à pessoa física, PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.018.108-7 fls. 6 pelo menos provisoriamente,
basta a simples afirmação da parte, de sua pobreza, até prova em contrário1, nos
termos do art. 4º § 1º da Lei 1.060/50.Por estas razões, diante da declaração de fl.
24/TJ, dou provimento ao recurso, a teor do art. 557 § 1º-A do CPC, para deferir
provisoriamente o benefício da assistência judiciária ao agravante. (...)". (TJPR 18ª
CC 503257-1, Rel. Jorge Vargas, m. 23/06/08.) "(...). 1. O benefício da assistência
judiciária gratuita é cabível diante da declaração de pobreza firmada pela parte,
inteligência do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. 2. A mera contratação de advogado não
tem o condão de afastar o benefício da justiça gratuita. 3. Precedentes do STJ e
desta Corte". (TJ/PR 18ª CC 410732-8 2007) "(...). Para a concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, em princípio, basta a afirmação da parte de que
não dispõe de condições de fazer frente às despesas do processo e os honorários
advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, competindo à parte
adversa produzir prova em contrário que afaste a presunção juris tantum que milita
em favor daquele que declarar tal condição". (TJ/PR 17ª CC, 385089-117/01/2007)
Vejamos ainda o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AFIRMAÇÃO DO AUTOR DE NÃO
POSSUIR CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO
PROCESSO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. AUSÊNCIA DE PROVA CABAL EM
SENTIDO CONTRÁRIO NA ESPÉCIE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, CAPUT E
§ 1º, DA LEI 1.060/50. RECURSO PROVIDO. "Para a obtenção do benefício da
assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo de sua manutenção ou de sua PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.018.108-7 fls. 7 família. A declaração prestada
na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade
que somente será elidida diante de prova em contrário". (STJ, REsp 379549/PR,
Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 07.11.05, p. 178) Destarte, constata-se que
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte entendem
como possível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita em casos
como o presente, de prevalência do princípio da boa fé e do livre acesso à justiça.
Isto posto: Com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conhece-se
e dá-se provimento ao recurso, para conceder os benefícios da assistência judiciária
à Autora e ora Agravante. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 01 de março de 2013.
LENICE BODSTEIN Desembargadora Relatora -- 1-- FUX, Luiz. Curso de Direito
Processual Civil, Editora Forense 2004, Rio de Janeiro, p. 522.--
0032 . Processo/Prot: 1018507-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/59970. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000169-98.2010.8.16.0168 Execução por Quantia Certa. Agravante: Ana Delmoro
Ungheri, Albino Ganassim, Antonio Staback, Espólio de José Ines Carvalho, Cecilia
Gonsalves Squisati, Sebastiana Aparecida Ferraz, Jacinto Ferraz Carvalho, Kougi
Takashi, Katztocce Tubak, Paulo José, Tereza Sebastiana Ungri, Willy Ricardo
Engel, Wilson Engel. Advogado: Giovanna Price de Melo. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Mithiele Tatiana
Rodrigues. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Lenice Bodstein.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Do Agravo de Instrumento Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
em face da r. decisão de fls.371/373-TJPR proferida pelo MM Juiz de Direito
Bruno Henrique Golon. A Ação de Cumprimento de Sentença decorrente da Ação
Civil Publica 38.765/98 se consubstancia no ressarcimento de valores referente as
diferença de correção monetária que não foram aplicadas às poupanças no período
de junho/87 a janeiro/89. A decisão determinou a suspensão do curso da lide até
ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça, atendendo o disposto no REsp nº
1.273.643-PR. Inconformado, tempestivamente, alegam os Agravantes: 1) que o feito
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se encontra em fase de apuração dos valores, não havendo o risco de alienação.
2) que o prazo prescricional foi definido na ação de conhecimento como vintenário,
não podendo ser alterado pelo Banco; 3) que não pode ocorrer a suspensão pois
o Executado abriu mão da prescrição; 4) que não pode ocorrer a irretroatividade
das lei para PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento
nº 1.018.507-0 fls. 2 atingir fatos pretéritos já consolidados e albergados pela coisa
julgada. Requerem a antecipação da tutela recursal, para que seja suspensão a
decisão agravada, determinando-se o prosseguimento normal da execução e no
mérito para impor a inaplicabilidade da determinação de suspensão esposada pelo
D. Ministro Sideni Beneti. 2. Da liminar A concessão do efeito almejado pressupõe
a reunião dos requisitos elencados no artigo 558 do Código de Processo Civil,
quais sejam a relevância da fundamentação e o perigo de dano irreparável ou de
difícil ou incerta reparação. Cinge-se a irresignação recursal quanto a decisão que
atendeu o disposto no REsp 1.273.364?3 e determinou a suspensão do feito, até o
ulterior decisão da Corte Superior. O e. Ministro Sidnei Beneti no REsp 1.273.643/SP,
determinou o sobrestamento de todos os recursos que versam sobre a controvérsia
dos autos. A decisão visa evitar que demandas tenham normal prosseguimento e
culminem com o reconhecimento da prescrição. A relevância da fundamentação dos
Agravantes não se demonstram presentes, na medida em que uma das pretensões
do Banco Agravado é o reconhecimento da prescrição. O dano irreparável ou de
difícil reparação não se encontra no pleito do Agravante, eis que a suspensão do feito
se dá com PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento
nº 1.018.507-0 fls. 3 base no poder geral de cautela. Note-se que a decisão
determina o sobrestamento do feito na "maior abrangência pleiteada", inclusive para
processos em trâmite no primeiro grau. Este o teor da decisão monocrática do
Excelentíssimo Ministro Sidnei Beneti no REsp 1.273.643/SP: "A liminar deve ser
deferida na maior abrangência pleiteada, ante o caráter multitudinário "milhardário
" da macro-lide ora submetida ao julgamento, que se espraia, ademais, não só
em decorrência da execução da Ação Civil Pública do caso, do Estado do Paraná,
vencida pela APADECO, mas também relativamente a execuções individuais em
idêntica situação, disseminadas pelos diversos Estados da Federação Brasileira.
Deve-se atalhar urgentemente o surgimento desse novo manancial de processos
individuais, com seus infindáveis incidentes e recursos a grassar por todos os
Tribunais do País, mediante a aglutinação do julgamento em um único recurso
sobre o tema central da macro-lide subjacente, de que se originam todos os litígios
individuais - ganhando-se em desobstrução dos órgãos jurisdicionais de todos os
graus de massa "tsunâmica " de processos que repetem a mesma questão de
fundo e em segurança jurídica equânime ante o julgamento no mesmo sentido,
qualquer que seja, para todos os envolvidos nas demandas individuais decorrentes
da mesma macro-lide, realizando-se o ressarcimento de direitos, quiçá, pela via
mandamental, consistente no depósito direto nas contas bancárias (...). PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.018.507-0 fls. 4
Como já se ressaltou, exatamente para situações como a presente é que veio a ser
instituído o sistema de julgamento de Recursos Representativos de Controvérsia,
nos termos do disposto no art. 543- C do Código de Processo Civil, impondo-se,
pois, como determinado em aludidos autos, a suspensão, na origem, dos recursos
que versem sobre a mesma controvérsia (Resolução STJ n. 8, de 8.5.2008, art.
2º, § 2º). A suspensão deve estender-se igualmente aos processos em andamento
em 1º Grau, visto que, em última análise, a tese a ser definida levará ao desfecho
incontroverso do tema também desses processos já em 1º Grau. (...) 13.- O
julgamento do presente caso deve realizar-se com a maior abrangência possível,
para centralizar-se o julgamento da macro-lide em único julgamento e evitar o aludido
grassar de milhares de ações e recursos sobre matéria idêntica. (...) 14.- Pelo
exposto: a) ratifico a liminar anteriormente deferida no tocante ao caso concreto,
determinando a suspensão de levantamento no caso; b) estendo essa liminar a
todo e qualquer processo, em ambas as Instâncias, em qualquer Juízo ou Tribunal,
inclusive Juizados Especiais Cíveis e correspondentes Colégios Recursais, atinente
a idêntico deferimento de liminar para levantamento sob a pendência da tese principal
de execução individual de sentenças coletivas em que "sub judice" a questão do
prazo prescricional de 5 (cinco) anos (Recurso Especial Repetitivo nº 1.275.215-PR,
Rel. Min. LUIZ FELIPE SALOMÃO); c) esclareço que a presente decisão impediente
de deferimento de levantamentos de numerários pendente a tese da prescrição
quinquenal da PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento
nº 1.018.507-0 fls. 5 execução provisória individual de Ação Civil Pública incide sobre
todos os casos em que não tenha se concretizado o levantamento, ainda que o
deferimento tenha se realizado anteriormente a esta decisão; (...)". (grifei) Não é outro
o entendimento desta Câmara: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA - AÇÃO CÍVIL PÚBLICA DA APADECO - DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO FINAL DO RESP
1.273.643-PR - DECISÃO NA MC 19734-PR QUE REFORÇA O ENTENDIMENTO
DE QUE A SUSPENSÃO DEVE SE DAR NA MAIOR ABRANGÊNCIA POSSÍVEL
- REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO. (TJPR - 13ª C.Cível - AI
856520-2 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.:
Cláudio de Andrade - Unânime - J. 17.10.2012) AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. DECISÃO QUE DETERMINOU O
SOBRESTAMENTO DO FEITO COM BASE NAS DECISÕES DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES E ENTENDEU PELA DESNECESSIDADE DE PENHORA DO
VALOR DEVIDO. RECURSO DO CREDOR. DECISÃO DO STJ DETERMINANDO
O SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE VERSAM SOBRE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO DE EXECUTAR O JULGADO. CONTROVÉRSIA ALEGADA EM
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DETERMINAÇÃO MANTIDA.
DISPENSA DA PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 475-J. IRRELEVANTE O
FATO DE O DEVEDOR DETER HIGIDEZ ECONÔMICA RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AI 855233-0 - Foro Regional
de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Rosana

Andriguetto de Carvalho - Unânime - J. 19.09.2012 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.018.507-0 fls. 6 AGRAVO REGIMENTAL.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. SUSPENSÃO. DECISÃO DO STJ.
PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DOS ÓRGÃOS JURISDICIONAIS. DECISÃO QUE
ABRANGE TODOS OS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE A PRESCRIÇÃO.
PODER GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRADO. RECURSO DESPROVIDO.
(TJPR - 13ª C.Cível - AR 936164-0/01 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Luiz Taro Oyama - Unânime - J. 29.08.2012)
Considerando a determinação da Superior Instância, a decisão de primeiro grau que
determinou a suspensão do feito deve ser mantida. Isto posto, indefere-se a liminar.
3. Do procedimento I - Intime-se o Agravado para, querendo, oferecer contraminuta
no prazo legal; II - À Secretaria, para que comunique o teor da presente decisão ao
Juízo a quo, bem como requisite informações a serem prestadas em dez dias; III -
Autorizo a Secretaria a subscrever os expedientes necessários. Publique-se. Intime-
se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. LENICE BODSTEIN Desembargadora Relatora
0033 . Processo/Prot: 1018662-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/59294. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 0000736-88.2013.8.16.0083 Declaratória. Agravante: Leticia Vivini.
Advogado: Gilberto Carlos Richthcik. Agravado: Banco Santander Brasil Sa.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.018.662-6 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE FRANCISCO BELTRÃO AGRAVANTE: LETÍCIA VIVINI AGRAVADO: BANCO
SANTANDER BRASIL S/A RELATOR: DESEMBARGADOR CLAUDIO DE
ANDRADE Vistos 1. Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fl. 12,
proferida nos autos de ação declaratória sob n. 0000736-88.2013.8.16.0083 pela
MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão, na qual foi indeferida
a concessão dos benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que a parte autora
sequer indicou na petição inicial a sua profissão e anexou a declaração de pobreza
a que se refere. Nas razões recursais de fls. 04 a 10 alega a parte agravante que: a)
não possui condições financeiras de arcar com as custas processuais sem prejuízo
de seu próprio sustento e de sua família; e, b) a magistrada singular deveria ter
intimado a parte agravante para emendar a inicial, a fim de comprovar a sua condição
financeira. Requer, ao final, o provimento do recurso. É o relatório. 2. Presentes
os pressupostos de admissibilidade do recurso, pelo que dele conheço. A decisão
agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, pelo que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil, em caráter monocrático, dou provimento ao agravo de instrumento. O benefício
da assistência judiciária gratuita é de ser deferido. Reza a Constituição Federal,
em seu art. 5º, inciso LXXIV, que "o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Tal norma constitucional
visa garantir o acesso à tutela jurisdicional àqueles que não têm recursos para
arcar com as despesas do processo. Por sua vez, a Lei nº 1.060/50, que regula a
concessão da assistência judiciária gratuita, é totalmente compatível com a norma
constitucional acima citada. Assim dispõe, no caput e § 1º de seu art. 4º: "Art. 4º.
A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou da família.
§ 1o. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. " Consoante
se infere da leitura dos mencionados dispositivos, a simples afirmação na petição
inicial de que não detém condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo
do próprio sustento ou de sua família é suficiente para que lhe seja deferido o
benefício da gratuidade. Faz-se, assim, uma presunção relativa de veracidade da
situação econômica declarada, a qual não pode ser afastada sem efetiva prova no
sentido contrário. A MMª. Juíza Singular da causa entendeu por bem indeferir a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que "na
petição inicial sequer dignou o causídico em declinar qual é a profissão da autora
e anexar a declaração de pobreza a que se refere, ou qualquer outro documento
que justifique tal pleito, nos moldes exigidos pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição
da República Federativa do Brasil". Todavia, os fundamentos adotados na decisão
agravada não são hábeis a afastar a presunção de pobreza a que alude a declaração
apresentada pela agravante em sua peça inicial (fl.41). O que se observa no presente
é que, apesar de a presunção de pobreza ser iuris tantum, ou seja, afastável mediante
prova em contrário, não há nos autos nenhuma evidência de que a ora agravante
possua reais condições de arcar com as custas e honorários advocatícios sem
prejuízo de seu sustento e de sua família. Nesta toada, o despacho agravado deve
ser modificado. Nessas condições, dou provimento ao agravo, a fim de reformar a
decisão agravada e, assim, deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita.
É como decido. 3. Comunique-se com urgência ao Juiz da causa. 4. Intimem-se.
Curitiba, 06 de março de 2013. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator
0034 . Processo/Prot: 1019553-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62680. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001967-06.2011.8.16.0089 Exibição de Documentos. Agravante: Marta Virginea
Machado Klein. Advogado: Marcus Aurélio Liogi. Agravado: Banco Banestado S/a.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ 13ª Câmara Cível Agravo de Instrumento nº 1019553-6,
do Juízo Único da Comarca de Ibaiti Agravante: Marta Virginea Machado
Klein Agravado: Banco Banestado S/A Relator: Rafael Vieira de Vasconcellos
Pedroso, Juiz de Direito Substituto em 2º grau em substituição à Desa. Rosana
Andriguetto de Carvalho AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
INTIMAÇÃO QUE, POR PORTARIA, DETERMINA RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PARA DISTRIBUIÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO DESPROVIDO DE CARÁTER
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DECISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE AGRAVO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Pretende o agravante suspender os efeitos da decisão do juízo único da Comarca de
Palmeira que determinou o recolhimento das custas devidas para distribuição do feito
em ação de exibição de documentos de nº0001967-06.2011.8.16.0089. Relatado,
decido. O feito comporta julgamento monocrático de plano diante da manifesta
inadmissibilidade do recurso, conforme autorizam os artigos 527, I e 557 caput,
ambos do Código de Processo Civil. A escrivania do juízo expediu intimação nos
seguintes termos: TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ "Em 30 dias,
recolha as custas devidas para instrução do feito, sob pena de extinção". (fl. 12 TJ-
PR). Contra esta publicação foi oposto o agravo de instrumento. O ato agravado
não decidiu o pedido de justiça gratuita, mas apenas e tão somente determinou
o recolhimento das custas, sendo, portanto, um ato administrativo, tanto que não
precedido de despacho do Juiz nesse sentido. O ato atacado tem natureza de ato
administrativo que não possui cunho decisório e, na forma do artigo 504 do Código de
Processo Civil, é irrecorrível. Cabe à parte requerer que o juízo de primeiro cumpra o
que restou decidido no agravo de instrumento nº 970290-3, ou seja, que o juiz decida
sobre a concessão da assistência judiciária. Diante do exposto, nego seguimento ao
recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 200,
inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal. Dê-se ciência, via mensageiro, ao
juízo de primeiro grau. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo
de origem. Curitiba, 06 de março de 2013.
0035 . Processo/Prot: 1019556-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62165. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000875-55.2011.8.16.0133 Exceção de Incompetência. Agravante: Itaú Unibanco
Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Simone
Daiane Rosa. Agravado: Mutsumi Mukai. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
Vistos etc. 1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão1
proferida pelo Juízo da Vara Cível de Pérola que, em sede de Exceção de
Incompetência, oposta pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. contra MUTSUMI MUKAI2,
indeferiu a petição inicial da exceção, por manifesta improcedência, bem como
rejeitou os embargos de declaração, com a condenação ao pagamento de multa.
2 A parte agravante3 requereu a reforma da decisão, para o fim de reconhecer
como incompetente o Juízo da comarca de Pérola, devendo ser remetido os autos
ao Juízo competente, bem como requereu o afastamento da multa. 2. Não há
pedido de efeito suspensivo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal. 3. Oficie-
se à Meritíssima Juíza da causa, por AR e sistema mensageiro, com cópia desta
decisão, solicitando-se informações em caso de retratação da decisão agravada ou
ocorrência de fato superveniente relevante, a serem encaminhadas no prazo de
até dez dias, respondendo ofício diretamente à Secretaria desta 13ª Câmara Cível
(41-3200-2372) ou pelo sistema mensageiro (rebm@tjpr.jus.br) (art. 527, inciso IV, do
CPC)4. Consigne-se no expediente que ficam dispensadas informações meramente
formais. 4. Intime-se a parte agravada para que, querendo, apresente resposta
escrita, no prazo de até dez dias (art. 527, inciso V, do CPC)5. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Seção a subscrever os expedientes necessários. 3 6. Após, voltem os autos
conclusos. Curitiba, 8 de março de 2013. 1 Autos nº 525/2011. Juíza Juliane Velloso
Stankevecz 2 Decisão (f.76/78 e 86/88). 3 Razões de agravo (f. 04/13). 4 Art. 527.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído incontinenti, o relator: IV -
poderá requisitar informações ao juiz da causa que as prestará no prazo de 10 dias. 5
Art. 527. V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido
ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no
prazo de dez dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente,
sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense
for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão
oficial.
0036 . Processo/Prot: 1019600-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/64216. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0071233-48.2010.8.16.0014
Declaratória. Agravante: Itaú Unibanco Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti. Agravado: Ataíde
Barbosa. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Do Agravo de Instrumento Trata-se de Agravo de Instrumento com
requerimento de efeito suspensivo interposto em face da r. decisão interlocutória
de fls. 370-TJ/PR, da lavra da Excelentíssima Juíza de Direito Substituta Thais
Macorin Carramaschi de Martin, que em autos de Ação Ordinária Declaratória de
Ilegalidade de Cobrança de Valores c/c Revisão Contratual e repetição de indébito,
fixou os honorários periciais em R$ 6.000,00. Inconformado, alega o Agravante, ITAÚ
UNIBANCO S/A, que o valor é por demais elevado, visto que o objeto da perícia uma
conta corrente com 20 anos de extratos bancários. Na hipótese de não ser acolhida
a pretendida redução, pugna pela substituição do Perito, ante a discordância com o
valor oferecido. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento
ao recurso, para o fim de que seja reduzido o valor dos honorários ou, não sendo
este entendimento acolhido, para que haja a substituição do Perito. 2. Da liminar
A concessão do efeito almejado pressupõe a reunião dos requisitos elencados no
artigo 558 do Código de Processo Civil, quais sejam a relevância da fundamentação
e o perigo de dano irreparável ou de difícil ou PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.019.600-0 fls. 2 incerta reparação. Cuida-se
de Ação Ordinária Declaratória de Ilegalidade de Cobrança de Valores c/c Revisão
Contratual e pedido de repetição de indébito proposta por Ataíde Barbosa em face de
Banco Banestado S/A e Banco Itaú S/A, em que alega, em síntese, que a instituição
financeira teria cobrado encargos ilegais na execução de contrato de abertura de
crédito em conta corrente. O Banco contestou. Impugnação à Contestação às fls.
232-TJ/PR e ss. O Requerido requereu a realização de perícia técnica (fls. 264-TJ/

PR). A Perita nomeada trouxe sua proposta de honorários no valor de R$ 7.300,00
(fls. 320/321-TJ/PR), ressaltando que o trabalho repousa sobre a análise de um
conta com período de até 20 anos. O Autor veio aos autos impugnar a proposta de
honorários (fls. 349/351-TJ/PR), propondo um teto de R$ 2.500,00 para o trabalho
a ser realizado. O Requerido também impugnou o valor proposto, entendendo como
adequado o valor de R$ 4.000,00 (fls. 353/356-TJ/PR). A Perita se manifestou às
fls. 368/369-TJ/PR, propondo que primeiro o Requerido junte os extratos a serem
periciados. Afirmou, assim, que se o período de análise for de dez anos, aceita
os R$ 4.000,00 oferecidos; se de 20 anos o período, propõe uma redução de
17% em relação à primeira oferta e aceita o valor de R$ 6.000,00, sobrevindo,
então, a decisão ora atacada. O efeito almejado não comporta deferimento. Embora
não seja a perícia a ser realizada complexa, uma vez que se trata de matéria
estritamente contábil, em que se analisar-se-á contrato bancário, trabalho que é de
relativa frequência para a Sra. Perita, deve-se ter em conta o extenso período de
execução contratual sobre o qual a perícia se debruçará. Assim, é consentânea a
proposta elaborada pela Sra. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo
de Instrumento nº 1.019.600-0 fls. 3 Perita, qual seja se o período de análise for
de dez anos, aceita os R$ 4.000,00 oferecidos; se de 20 anos o período, propõe
uma redução de 17% em relação à primeira oferta e aceita o valor de R$ 6.000,00
Esta Câmara, inclusive, tem julgados neste sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM FACE DE DECISÃO QUE, EM AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, FIXOU
HONORÁRIOS PERICIAIS EM VALOR EXCESSIVO, EM DESACORDO COM
O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ARBITRAMENTO QUE DEVE LEVAR EM
CONSIDERAÇÃO A COMPLEXIDADE DA CAUSA, A NECESSIDADE, OU NÃO,
DE DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO TRABALHO E O TEMPO
NECESSÁRIO PARA ELABORAÇÃO DO LAUDO. REDUÇÃO QUE SE IMPÕE.
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AI 861810-4 - Clevelândia - Rel.: Everton
Luiz Penter Correa - Por maioria - J. 18.07.2012) Do corpo do julgado acima, extrai-
se: "Não sendo complexa a matéria, nem sendo o trabalho tão extenso, o valor
fixado a título de honorários encontra-se em desconformidade com o princípio da
razoabilidade, motivo pelo qual se impõe a sua minoração. Por isso, o pleito da
agravante, objetivando a minoração dos honorários, merece acolhida para que os
honorários sejam fixados em 6.000,00 (seis mil reais), valor que se mostra razoável,
considerando a complexidade e a extensão do trabalho a ser realizado". Outrossim,
descabe falar em substituição do expert, eis que não demonstrada nenhuma das
hipóteses do artigo 4241 do Código de 1 -- Art. 424. O perito pode ser substituído
quando I - carecer de conhecimento técnico ou científico; II - sem motivo legítimo,
deixar de cumprir o encargo no prazo que Ihe foi assinado. Parágrafo único. No
caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional
respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da
causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.019.600-0 fls. 4 Processo
Civil. Isto posto, indefere-se a liminar. 3. Do procedimento I - Intime-se o Agravado
para, querendo, oferecer contraminuta no prazo legal; II - À Secretaria para que,
por Mensageiro, comunique o teor da presente decisão ao Juízo a quo, bem como
lhe requisite informações, a serem prestada em dez dias; III - Autorizo a Secretaria
a subscrever os expedientes necessários. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 07 de
março de 2013. LENICE BODSTEIN Desembargadora Relatora --
0037 . Processo/Prot: 1019633-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/65592. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
0020887-98.2011.8.16.0001 Exibição de Documentos. Agravante: Beatriz Bunn.
Advogado: Maurício Vieira. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
PEÇA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 525, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO NÃO CONHECIDO.DECISÃO MONOCRÁTICA VISTOS, relatados e
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 1019633-9, de Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 22ª Vara Cível, em que é
Agravante BEATRIZ BUNN e Agravado BANCO DO BRASIL SA. RELATÓRIO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposta em face da r. decisão de fls.90,
proferida pelo MMa Juíza de Direito Substituta Camila Henning Salmoria. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.019.633-9 fls. 2
A Ação de Exibição de Documentos se consubstancia em exibir "todo e qualquer
contrato bancário realizado entre as partes e documentos acessórios". A decisão
agravada determinou o recolhimento das taxas e custas processuais e entendeu
como analisada às fls. 64/105 TJPR o pedido de justiça gratuita. Inconformada,
intempestivamente, alega BEATRIZ BUNN: 1) que a decisão impede o acesso à
Justiça; 2) que a Agravante não tem dinheiro, renda ou meio de pagar as custas legais
sem tirar de seu próprio sustento; 3) que juntou a declaração de pobreza. É o relatório.
DECISÃO Dos pressupostos de admissibilidade - não conhecimento Na forma do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o recurso comporta julgamento
monocrático pelo Relator, posto que manifestamente inadmissível. Compulsando os
autos, denota-se que o Agravante não instruiu o agravo com cópia da certidão de
intimação da decisão agravada, peça de juntada obrigatória, a teor do artigo 525, I
do mesmo Código, sem a qual não se faz possível sequer aferir a tempestividade
recursal, pelo que o não conhecimento é medida que se impõe. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.019.633-9 fls. 3 Registre-se
que é ônus do recorrente instruir corretamente o recurso, devendo fazê-lo no ato de
interposição, pois, do contrário, opera-se a preclusão consumativa. Neste sentido:
"(...) 1. A certidão de intimação da decisão agravada constitui, ao teor do disposto no
art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil, peça obrigatória à formação do agravo de
instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso. 2. "A Corte Especial deste
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Tribunal Superior posicionou-se no sentido de que é dever do advogado zelar pela
correta formação do agravo de instrumento, não sendo possível sua conversão em
diligência, ou ainda, proceder à juntada da peça faltante em momento posterior, tendo
em vista a incidência da preclusão consumativa" (STJ, AgRg no REsp 550968/RN). 3.
Recurso conhecido e não provido. (TJPR - 18ª C.Cível - A 0496245-8/01 - Paranaguá
- Rel.: Des. Ruy Muggiati - Unânime - J. 25.06.2008) "(...) I - Não deve ser conhecido
o recurso de agravo de instrumento quando não estiver acompanhado, desde o
momento de sua interposição, dos documentos obrigatórios previstos no artigo 525,
I, do Código de Processo Civil. II - Não é possível, sem PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 1.019.633-9 fls. 4 a certidão
de intimação da decisão impugnada, verificar a tempestividade, outra condição de
admissibilidade do recurso." (Agravo Regimental Cível nº 426.581-8/01 - 2ª Câmara
Cível - Relator: Rui Bacellar Filho - Julgamento: 11/09/2007). Considerando que não
se encontra no feito a certidão de intimação, tem-se o não conhecimento do recurso.
Isto posto: Com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não se
conhece do recurso. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 05 de março 2013. LENICE
BODSTEIN Desembargadora Relatora
0038 . Processo/Prot: 1019805-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62168. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0005473-69.2012.8.16.0019 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Wwm Confecções Ltda Me. Advogado: Hausly Chagas Safraide, Paulo Francisco
Reusing Júnior. Agravado: Christian Kulza. Advogado: Jesiel de Oliveira
Schemberger, Isaquel Maia, Kelly Lorenzetti Krzyzaniak Damin. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ Agravo de Instrumento nº 1019805-5 da 4ª Vara Cível
da Comarca de Ponta Grossa Agravante: WWM Confecções Ltda. ME Agravado:
Christian Kulza Relator: Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso, Juiz de Direito
Substituto em 2º grau em substituição à Desª.Rosana Andriguetto de Carvalho Trata-
se de Agravo de Instrumento sob nº 1019805- 5, em que figura como agravante WWM
Confecções Ltda. ME e agravado Christian Kulza. Pretende o agravante suspender
os efeitos da decisão do juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
proferida nos autos nº 5473/2012, que rejeitou a exceção de pré-executividade
oposta e majorou os honorários inicialmente fixados para o percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado do crédito. O agravante alega a nulidade
da decisão por ausência de fundamentação, a iliquidez do título, a carência da
ação por ilegitimidade ativa do agravado em promover a execução. Aduz que há
confusão entre devedor e credor e sustenta que não há razão para a majoração
dos honorários advocatícios. Pugna pela concessão do efeito suspensivo nos termos
do art. 558 e 527, III do Código de Processo Civil, ao argumento de que a decisão
agravada é suscetível de lhe causar lesão grave e de difícil reparação e, ao final,
pelo conhecimento e processamento do recurso a fim de se reformar a decisão
agravada. Relatado, decido. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ A
concessão do pretenso efeito suspensivo exige a relevância da fundamentação
e que da decisão agravada possa resultar para a parte lesão grave e de difícil
reparação (arts. 527, III e 558, CPC). Entretanto, nesta fase de cognição sumária
não exauriente, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão desse
efeito. Em primeiro lugar, porque não se pode reputar relevante a fundamentação,
na medida em que, ao menos em princípio, a decisão judicial que entendeu que
os títulos executados, endossados pelo exequente quando fazia parte do quadro
societário da executada, o legitima a postular o ressarcimento dos pagamentos
efetuados, está em conformidade com os documentos dos autos. Diversamente
do que alega o agravante, a decisão recorrida contém fundamentação suficiente
para a sua conclusão. Isso porque nela foi externada a correspondente motivação
sobre o tema apreciado. Salienta-se que o julgador não precisa rebater todos
os argumentos e raciocínios desenvolvidos pelas partes, mas sim motivar sua
decisão, observando o mandamento constitucional consagrado pelo art. 93, inc.
IX, da Constituição Federal, para não violar o princípio do devido processo legal.
Quanto à majoração dos honorários, há de se ressaltar que de fato há entendimento
no Superior Tribunal de Justiça pelo não cabimento da verba honorário na caso
de rejeição da exceção de pré-executividade (EDcl no AREsp 170.707/RJ, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe
18/09/2012), mas, o que ocorreu foi a majoração e não a condenação em decorrência
da exceção. No que concerne ao risco de dano, anote-se que a penhora e a alienação
judicial de bens do executado são atos normais do processo de execução que
não configuraram, por si só, perigo de dano irreparável. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DO PARANÁ Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. ]Intime-
se a parte agravada para contrarrazões no prazo de 10 dias. Comunique-se a
decisão, via mensageiro, ao juízo de primeiro grau e solicite-se que, em caso de
retratação ou de fato superveniente relevante, sejam prestadas as informações
necessárias, consignando-se no expediente que ficam dispensadas informações
meramente formais. Ciência ao agravante. Autorizo à Chefia da Divisão a expedir
e assinar os ofícios. Curitiba, 06 de março de 2013. Rafael Vieira de Vasconcellos
Pedroso Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
0039 . Processo/Prot: 1020432-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/66719. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
0063726-07.2012.8.16.0001 Exibição de Documentos. Agravante: Wanderley Carlos
da Silva. Advogado: Júlio César Subtil de Almeida, Maria Fernanda Subtil Santos de
Souza. Agravado: Banco Banestado SA. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos 1. Trata-se de recurso interposto contra a decisão de fl. 20, proferida nos autos
de ação de exibição de documentos sob n. 63726/2012 pela MMª. Juíza de Direito
da 11ª Vara Cível de Curitiba, na qual foi indeferida a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, tendo em vista o valor da renda auferida mensalmente pela parte
autora. Nas razões recursais de fls. 04 a 10 alega a parte agravante que: a) a renda
líquida auferida pela parte autora é de R$ 2.825,74 (dois mil oitocentos e vinte e
cinco reais e setenta e quatro centavos); b) não possui condições de arcar com as
custas e despesas processuais com a sua atual condição financeira; c) está arcando
com empréstimos bancários; e, d) não tem como custear o processo sem prejuízo
de seu sustento e de sua família. Requer a concessão de efeito suspensivo ao
agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso. Autos conclusos. É o
relatório. 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, pelo que dele
conheço. A decisão agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, pelo que, com fulcro no artigo 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, em caráter monocrático, dou provimento ao agravo de
instrumento. O benefício da assistência judiciária gratuita é de ser deferido. Reza a
Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXIV, que "o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Tal
norma constitucional visa garantir o acesso à tutela jurisdicional àqueles que não têm
recursos para arcar com as despesas do processo. Por sua vez, a Lei nº 1.060/50,
que regula a concessão da assistência judiciária gratuita, é totalmente compatível
com a norma constitucional acima citada. Assim dispõe, no caput e § 1º de seu art.
4º: "Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou da
família. § 1o. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. "
Consoante se infere da simples leitura dos mencionados dispositivos, a declaração
da parte de que não detém condições de arcar com os custos do processo sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família é suficiente para que lhe seja deferido
o benefício da gratuidade. Faz-se, assim, uma presunção relativa de veracidade
da situação econômica declarada, a qual não pode ser afastada sem efetiva prova
no sentido contrário. O MM. Juiz Singular da causa entendeu por bem indeferir a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a
parte autora "recebe mais que R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por mês, valor muito
superior á média brasileira" (fl. 20). Todavia, os fundamentos adotados na decisão
agravada não são hábeis a afastar a presunção de pobreza a que alude a declaração
apresentada pelo agravante em sua peça inicial (fl.18). O que se observa no presente
é que, apesar de a presunção de pobreza ser iuris tantum, ou seja, afastável mediante
prova em contrário, não há nos autos nenhuma evidência de que o ora agravante
possua reais condições de arcar com as custas e honorários advocatícios sem
prejuízo de seu sustento e de sua família. Ademais, cabe esclarecer que a renda
líquida percebida pela parte autora é de R$ 2.825,74 (dois mil oitocentos e vinte
e cinco reais e setenta e quatro centavos) e não acima de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) como faz crer o juízo singular. Nesta toada, o despacho agravado deve
ser modificado. Nessas condições, dou provimento ao agravo, a fim de reformar a
decisão agravada e, assim, deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita.
É como decido. 3. Comunique-se com urgência ao Juiz da causa. 4. Intimem-se.
Curitiba, 14 de março de 2013. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator
0040 . Processo/Prot: 1021024-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68504. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0006238-94.2012.8.16.0098 Prestação de Contas. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra, Eduardo Fierli Borbroff, Robson
Jesus Navarro Sanchez. Agravado: Benedito Aparecido Pinheiro, Valdinei Aparecido
Pinheiro, Luzia Helena Dalsasso Pinheiro, Edna Neia Pinheiro, Valdineia Aparecida
Pinheiro. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021024-1, DE
JACAREZINHO - SECRETARIA DO CÍVEL.AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
AGRAVADOS : BENEDITO APARECIDO PINHEIRO E OUTROS RELATOR : DES.
LUÍS CARLOS XAVIER Vistos, etc. Cuida-se de agravo de instrumento interposto
por Banco do Brasil S/A, em face da decisão do ilustre Juiz de Direito da Secretaria
do Cível da Comarca de Jacarezinho, proferida nos autos de Execução de Título
Extrajudicial n° 0006238-94.2012.8.16.0098, ajuizada pelo ora agravante em face de
Benedito Aparecido Pinheiro, Valdinei Aparecido Pinheiro, Luzia Helena Dalsasso
Pinheiro, Edna Neia Pinheiro e Valdinéia Aparecida Pinheiro. A decisão agravada
determinou a citação dos executados para efetuarem o pagamento da referida dívida
no prazo de 03 (três) dias, de acordo com o artigo 652 do Código de Processo Civil.
Fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), com a ressalva
de que no caso de pronto pagamento os honorários serão reduzidos pela metade
(art. 652-A, parágrafo único, do CPC). Estabeleceu que com fulcro no artigo 738
do mesmo diploma legal, poderá o executado oferecer embargos à execução no
prazo de 15 (quinze) dias. Verificada a inércia por parte do executado, determinou
o cumprimento do disposto no artigo 652, § 1º, do Código de Processo Civil (fls.
28- TJ). 2 Sustenta, preliminarmente, o cabimento do agravo por instrumento,
porque a manutenção da decisão recorrida poderá vir a causar ao agravante lesão
impossível de reparação, "porquanto caso não alterado o percentual dos honorários
deferidos no despacho que recebeu a execução, estes ficarão fixados em valor
ínfimo, desmerecendo o trabalho profissional desenvolvido." Afirma que a verba
honorária provisoriamente foi arbitrada de forma aviltante, porque não remunera
o trabalho realizado pelo advogado da parte, deixando de considerar o disposto
no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, ao prever que os
honorários advocatícios devem ser fixados em no mínimo em dez e no máximo em
vinte por cento sobre o valor econômico discutido. Sustenta que a decisão proferida
vai de encontro com o estabelecido no artigo 22 da Lei Federal nº 8.906, de 1994
(Estatuto da Advocacia) e no artigo 133 da Constituição Federal. Ressalta que o
valor arbitrado - R$ 1.000,00 (um mil reais) - representa menos de um décimo
por cento do valor da execução. Argumenta que o seu pedido comprova-se de
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forma lógica pelo argumento inequívoco da existência de expressa determinação
legal para sua fixação (mínimo de 10% e máximo de 20% sobre o valor da causa).
Afirma que a decisão agravada foi proferida desprovida de fundamentação, em
afronta ao disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. No caso de ser
negado provimento ao recurso, requer o prequestionamento do julgado. Ao final,
requer o provimento do recurso, para o fim de ser parcialmente reformada a decisão
agravada, e majorada a verba honorária, alterando-a para um percentual entre dez
e vinte por cento do valor atualizado da execução. 3 É o relatório. O presente
recurso comporta conhecimento, de acordo com os requisitos estabelecidos no artigo
525 do Código de Processo Civil. A decisão agravada está fotocopiada às fls. 28-
TJ; a certidão da respectiva intimação foi juntada às fls. 18-TJ; a procuração e
substabelecimento outorgados aos procuradores do agravante foram apresentados
às fls. 20 e verso-TJ e as procurações outorgadas aos procuradores dos agravados
deixaram de ser apresentadas em razão de ausência de citação. O preparo foi
efetivado em 20.02.2013 (fls. 16-TJ). O recurso foi tempestivamente protocolizado
no Tribunal de Justiça em 27.02.2013 (fls. 04-TJ), já que o prazo recursal teve início
em 18.02.2013 (certidão de fls. 18-TJ). Esta discussão, ao que nos afigura, está
a autorizar a aplicação do disposto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de
Processo Civil, cuja redação foi alterada pela Lei n.° 9.756/98 e permite ao Relator
dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando, assim, a manifestação do colegiado. Desta forma, o
mérito do presente recurso pode ser apreciado monocraticamente. Assiste razão em
parte ao agravante, pois a decisão agravada deve ser reformada. Trata-se de agravo
de instrumento interposto em face de decisão interlocutória que determinou a citação
do executado para quitar o débito em execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos forem necessários, até o limite do crédito em execução informado e fixou os
honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais) e para o caso do pagamento
ser efetuado prontamente estabeleceu que os honorários serão reduzidos pela
metade, entre outras providências. (fls. 28-TJ). 4 De fato, tratando-se de honorários
provisoriamente fixados para o caso de cumprimento espontâneo da obrigação
imposta, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante apreciação
equitativa do juiz, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e,
portanto, não se sujeitam aos limites mínimo e máximo previstos no § 3º daquele
mesmo artigo. Assim, a fixação, na decisão agravada, dos honorários advocatícios
devidos ao patrono do exequente, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), deve ser
revista diante das circunstâncias do caso em tela. Sobre o tema, já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO E EMBARGOS.
CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. LIMITE. ART. 20, § 3º, DO CPC. OBSERVÂNCIA.
Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, constituindo-
se os embargos do devedor verdadeira ação de conhecimento, que não se confunde
com a de execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma
autônoma e independente em cada uma das referidas ações, sendo descabido
o condicionamento da verba honorária na execução à eventual propositura dos
embargos à execução. Em consonância com a firme jurisprudência desta Corte,
há de ser observado o limite máximo de 20%, previsto no art. 20, § 3º, do
CPC, na condenação cumulada em honorários advocatícios na execução e nos
embargos à execução. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1165434/
RS, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO
TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 19.02.2013, DJe 25.02.2013) "Nas causas
em que não haja condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados de
forma equitativa pelo juiz, 5 nos termos do § 4º do artigo 20, CPC, não ficando
adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas aos critérios neste
previstos." (REsp 226.030/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta
Turma, julgado em 07.10.1999). "HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO
EMBARGADA. DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO É LÍCITO
FIXAR-SE HONORÁRIOS EM VALOR IRRISÓRIO (MENOS DE 1%), MAS É
LÍCITO FIXÁ-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO PELO DISSÍDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS
HONORÁRIOS EM 5% (SÚMULA 14)." (REsp 153.208/RS, Rel. Ministro Nilson
Naves, Terceira Turma, julgado em 17.02.1998). Desta forma, entendo razoável
a elevação dos honorários advocatícios devidos ao referido advogado para R$
2.000,00 (dois mil reais), sendo que para o pronto pagamento serão reduzidos pela
metade. Assim, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, em caráter monocrático, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de agravo
de instrumento para o efeito de reformar a decisão ora agravada, e majorar os
honorários advocatícios fixando-os em R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo que para
o pronto pagamento devem ser reduzidos pela metade, nos termos do artigo 652-A,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. INT. Após, encaminhem-se os autos
ao Juízo de origem, para as providências necessárias. Curitiba, 7 de março de 2013.
Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0041 . Processo/Prot: 1021285-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/71687. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 2009.00003167 Cumprimento de Sentença.
Agravante: José Ramos May. Advogado: Antonio Saonetti. Agravado: Banco
Banestado SA. Advogado: Marcelo Habice Motta, Eliane Pereira Santos Toccheto,
Ariovaldo Manoel Vieira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Andriguetto de Carvalho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Agravo de Instrumento Nº 1021285-4, da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba Agravante: José Ramos May Agravado: Banco Banestado S.A. Relator:
Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso, Juiz de Direito Substituto em 2º Grau, em

substituição à Desa. Rosana Andriguetto de Carvalho Inexistindo pedido liminar,
intime-se a parte agravada para contra minutar, no prazo legal. À Secretaria, para
que, por Mensageiro, requisite informações ao Juízo "a quo", a serem prestadas
em dez dias, se houver fatos relevantes, dispensadas as informações meramente
formais. Autorizo a Chefia da Divisão a expedir e assinar os ofícios. Curitiba, 07 de
março de 2013. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso Juiz de Direito Substituto em
2º Grau.
0042 . Processo/Prot: 1021453-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/67301. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0007298-76.2011.8.16.0021 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Alceu
Carlos Preisner. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar
Vernalha Guimarães, Alceu Preisner Junior. Agravado: Paraná Banco Sa. Advogado:
Maurício Scandelari Milczewski, Adriana Bottan, Josiane Machielle de Almeida.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021453-2 DA 5ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL. AGRAVANTE: ALCEU CARLOS
PREISNER AGRAVADO : PARANÁ BANCO S/A RELATOR: RAFAEL VIEIRA DE
VASCONCELLOS PEDROSO, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM 2º GRAU, EM
SUBSTITUIÇÃO À DESª ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO. Pretende o
agravante suspender os efeitos da decisão do juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel que, em ação de execução de título extrajudicial, determinou a penhora de
cotas sociais do agravante na Radio União de Toledo Ltda. (empresa concessionária
de serviço público). Alega, em síntese, que o agravado quer levar as cotas a leilão e
ingressar na sociedade, o que significa a transferência da própria concessão. Afirma
que a empresa de rádio é concessionária de serviço público e suas cotas não podem
ser penhoradas, pois impossível a transferência das mesmas sem autorização
governamental (art. 32 e 34 do Código Brasileiro das Telecomunicações). Aduz
que a ordem de bens arrolados não é absoluta, podendo ser penhorados os lucros
da sociedade na proporção das cotas do agravante, já que a penhora destas é
impossível e uma medida excepcional. Requer que seja atribuído efeito suspensivo,
para, ao final, ser provido o presente recurso. Relatado, decido. A concessão do
pretenso efeito suspensivo exige a relevância da fundamentação e que da decisão
agravada possa resultar para a parte lesão grave e de difícil reparação (arts. 527, III
e 558, CPC). TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ Em juízo de cognição
sumária não se vislumbra da petição de agravo e dos documentos que formam
o instrumento a relevância da fundamentação e o perigo de dano. A princípio,
a penhora e a venda judicial das cotas não importam em qualquer alteração no
contrato de concessão havido com o Poder Público, mesmo porque nos contratos
administrativos impera o princípio da impessoalidade. A penhora, por si só, não
representa risco ao agravante. Por estas razões, indefiro o pedido de concessão
de efeito suspensivo ao recurso. Contudo, o juízo de primeiro grau deverá aguardar
o julgamento do agravo antes de alienar as cotas penhoradas. Comunique-se a
decisão, via mensageiro, ao juízo de primeiro grau e solicite-se que, em caso de
retratação ou de fato superveniente relevante, sejam prestadas as informações
necessárias, consignando-se no expediente que ficam dispensadas informações
meramente formais. Intime-se o agravado para contrarrazões no prazo de 10 dias.
Ciência aos agravantes. Autorizo à chefia da divisão a expedir e assinar os ofícios.
Curitiba, 8 de março de 2013. RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
0043 . Processo/Prot: 1021578-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/71211. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000525 Prestação de
Contas. Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo. Advogado: Teresa Celina
de Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Rita de Cássia Correa de Vasconcelos, Fabrício Coimbra Chesco. Agravado:
Famatintas Comércio de Tintas Ltda.. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021578-4, DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE LONDRINA - 6ª VARA
CÍVEL.AGRAVANTE : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO AGRAVADO :
FAMATINTAS COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.RELATOR : DES. LUÍS CARLOS
XAVIER Vistos, etc. Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, em face da
decisão do ilustre Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Londrina, proferida nos autos de Ação de Prestação
de Contas n° 525/2008 ajuizada por Famatintas Comércio de Tintas Ltda. em
face do ora agravante. A decisão agravada manteve os honorários periciais como
requerido pelo perito, fixando-os no patamar sugerido. Determinou a intimação da
parte autora para efetuar o depósito dos honorários em 5 (cinco) dias. Efetuado
o pagamento, determinou a intimação do perito para efetuar o levantamento do
valor depositado e dar início aos trabalhos. Fixou o prazo de 30 (trinta) dias para
a entrega do laudo pericial, a partir da data da intimação do perito para dar
início aos trabalhos. Com a entrega do laudo, determinou a intimação das partes
para apresentarem manifestação, no prazo comum de 10 (dez) dias e, após, a 2
intimação dos assistentes técnicos para se manifestarem. (fls. 698 e 699-TJ). Noticia
o agravante que a parte agravada ajuizou ação de prestação de contas visando
esclarecimentos referentes ao Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente nº
480-4, agência nº 4355. Informa que depois de apresentada contestação, sobreveio
sentença de primeira fase, que acolheu os pedidos da parte autora, condenando
o agravante a prestar as contas na forma mercantil, bem como ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais). Interposto recurso de apelação em face da decisão proferida, este foi provido

- 331 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

para o fim de limitar o período da prestação de contas ao prazo prescricional da
ação, bem como minorar os honorários advocatícios. Com a baixa dos autos, o
agravante apresentou as contas de forma mercantil e, ante a divergência apontada
pelo agravado, o magistrado determinou a realização de prova pericial ordenando,
ainda, a inversão do ônus da prova e dos custos para sua produção. Devidamente
intimadas as partes apresentaram quesitos e, ao ser intimada, a expert apresentou
proposta de honorários no valor de R$4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta
reais). Sustenta o agravante que somente foi intimado para efetuar o pagamento
de honorários, porém deixou de ser intimado para apresentar manifestação acerca
da proposta de honorários apresentada. Informa que apresentou agravo retido,
porém o mesmo não foi apreciado. Apresentou petição discordando da proposta
e mesmo assim o magistrado a quo deferiu o pedido. Sustenta a necessidade
de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ante a possibilidade de perda da
prova pericial. Argumenta que ao indeferir o pedido para intimação da perita para
propiciar a reformulação da proposta de honorários periciais, 3 homologando o valor
proposto e determinando o prosseguimento do feito, haverá a preclusão da prova
pericial, com o cerceamento de defesa do agravante. Sustenta que o valor proposto
pelo perito foi em valor muito superior aos comumente praticados em demandas
similares. Ressalta que a prova pericial determinada compreenderá somente a
análise dos encargos que foram cobrados pela utilização dos créditos concedidos ao
agravado (juros acima do limite legal e de forma capitalizada e cobrança de eventuais
encargos diversos dos contratados) e que na própria prestação de contas já restam
demostrados os juros cobrados. Argumenta que em caso semelhante o valor dos
honorários periciais foi fixado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Requer a
concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o conhecimento e provimento
do agravo de instrumento para que seja reformada a decisão que homologou o
valor apresentado pela perita, minorando- os ou ordenando a intimação de novo
perito para que apresente proposta, compatível com os honorários praticados em
processos semelhantes. É o relatório. O presente recurso comporta conhecimento,
de acordo com os requisitos estabelecidos no artigo 525 do Código de Processo
Civil. A decisão agravada está fotocopiada às fls. 698/699-TJ; a certidão de intimação
da decisão agravada foi apresentada às fls. 700-TJ; a procuração outorgada aos
procuradores do agravante foi apresentada às fls. 16/17-verso-TJ, 72/74-TJ e 531-
TJ e a procuração outorgada aos procuradores do agravado foi juntada às fls. 43-TJ.
O preparo foi recolhido em 28.02.2013 (fls. 15-TJ). O recurso foi tempestivamente
protocolizado no Tribunal de Justiça em 01.03.2013 (fls. 03-TJ), já que o prazo
recursal teve início em 20.02.2013 (fls. 700-TJ). Quanto ao mérito posto no presente
recurso, observa-se que 4 a instituição financeira agravante carece de interesse
recursal. Por meio da decisão ora agravada (fls. 698/699-TJ) o magistrado "a quo"
determinou: "2 - Intime-se a parte autora para efetuar o depósito dos honorários em 5
(cinco) dias;" Do caderno processual observa-se que a Ação de Prestação de Contas
nº 5127/2008 foi ajuizada por Famatintas Comércio de Tintas Ltda. contra Banco
HSBC (Brasil). Sendo a parte autora intimada para efetuar o depósito dos honorários
do perito nomeado, a instituição financeira ré carece de interesse ao se insurgir contra
o valor fixado para pagamento de honorários periciais atribuído à parte autora. Assim,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento, com suporte
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 200, inciso XX, do
Regimento Interno deste Tribunal. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se
os autos ao juízo de origem para as providências necessárias. Curitiba, 13 de março
de 2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0044 . Processo/Prot: 1021718-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72396. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00001032 Revisão de
Contrato. Agravante: Banco Santander (brasil) Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth,
João Leonelho Gabardo Filho, Renato Torino. Agravado: Ary Pimenta Junior, Sueli
Alves Grifho Pimenta. Advogado: Manoel Ferreira Capelin, Jerônimo Francisco Neto.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos etc. 1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão1
proferida pelo Juízo da 9ª Vara Cível da Região metropolitana de Londrina - Foro
Central de Londrina que, em sede de Ação Revisional - cumprimento de sentença,
ajuizada por ARY PIMENTA JUNIOR e SUELEI ALVES GRIFHO PIMENTA contra o
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.2, determinou a transferência do valor bloqueado
e da multa por litigância de má fé, no prazo de 24 horas, sob pena de crime de
desobediência, e multa diária de R$ 5.000,00, até o limite de dez dias. A parte
agravante3 requereu a concessão do efeito suspensivo e a reforma da decisão, para
o fim de afastar a multa prevista. 2 2. DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, tendo
em vista que estão presentes os requisitos do artigo 558 do Código de Processo
Civil. Está presente o pedido expresso (f. 11). Há relevância na fundamentação,
neste campo de cognição sumária, no que se refere à inaplicabilidade de multa
para o descumprimento da decisão judicial de transferência do valor bloqueado (AI
675.242-1, 16ª C. Cível), sendo possível, ademais, a redução, limitação ou até a
exclusão da multa, ex officio. Por fim, há possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação, no que se refere ao prosseguimento do feito e incidência da multa nela
prevista, bem como em abertura de inquérito policial pelo crime de desobediência.
De se notar que o cumprimento da sentença se refere ao valor da multa fixada
anteriormente pela não transferência dos valores em relação ao débito principal.
3. Oficie-se ao Meritíssimo Juiz da causa, por AR e sistema mensageiro, com
cópia desta decisão, solicitando-se informações em caso de retratação da decisão
agravada ou ocorrência de fato superveniente relevante, a serem encaminhadas no
prazo de até dez dias, respondendo ofício diretamente à Secretaria desta 13ª Câmara
Cível (41-3200-2372) ou pelo sistema mensageiro (rebm@tjpr.jus.br) (art. 527, inciso
IV, do CPC)4. 3 Consigne-se no expediente que ficam dispensadas informações
meramente formais. 4. Intime-se a parte agravada para que, querendo, apresente
resposta escrita, no prazo de até dez dias (art. 527, inciso V, do CPC)5. 5. Autorizo

o Sr. Chefe da Seção a subscrever os expedientes necessários. 6. Após, voltem os
autos conclusos. Curitiba, 13 de março de 2013. 1 Autos nº 1032/2005. Juiz João
Marcos Anacleto Rosa. 2 Decisão (f. 14). 3 Razões de agravo (f. 04/12). 4 Art. 527.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído incontinenti, o relator: IV -
poderá requisitar informações ao juiz da causa que as prestará no prazo de 10 dias. 5
Art. 527. V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido
ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no
prazo de dez dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente,
sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense
for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão
oficial.
0045 . Processo/Prot: 1021725-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/71556. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 0005952-69.2009.8.16.0083 Prestação de Contas. Agravante: dj
Comércio de Moveis Ltda. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Agravado: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
ESTADO DO PARANÁAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1021725-3, DE
FRANCISCO BELTRÃO - 2ª VARA CÍVEL.AGRAVANTE : DJ COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA.AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A RELATOR : DES. LUÍS
CARLOS XAVIER Vistos, etc. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por DJ
Comércio de Móveis Ltda., em face da decisão da ilustre Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Francisco Beltrão, proferida nos autos de Ação de Prestação de
Contas, na 2ª fase do procedimento, autuada sob n.° 0005952- 69.2009.8.16.0083,
ajuizada pelo ora agravante em face do Banco do Brasil S/A, proferida nos seguintes
termos, no essencial: "Ante a discordância do autor acerca da conta apresentada
pelo requerido, entendo necessária a produção de prova pericial contábil, com
fundamento no art. 915, §3°, do Código de Processo Civil. 2. Para atuar como perito
nomeio o(a) Sr(a). Cicero Elias Rochel, que cumpra o encargo, independentemente
de termo de compromisso (CPC, art. 422). 3. Intimem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, para, querendo, indicarem assistentes técnicos e formulação de
quesitos (CPC, art. 421, § 1°, incs. I e II). 4. Como quesito do Juízo, indago: (...) 2 5.
Em seguida, o(a) Sr(a). Perito deverá ser notificado(a) para formular a sua proposta
de honorário consentânea com a natureza da causa e o trabalho exigido. 6. Após,
a parte autora deverá ser intimada, para, também no prazo de cinco dias, depositar
em juízo o valor da perícia. Destarte, muito embora já tenha proferido decisões em
sentido contrário, entendimentos recentes se inclinam no sentido de que é ônus da
parte autora arcar com o pagamento da perícia na segunda fase da prestação de
contas, quando esta é requerida por ambas as partes ou determinada de ofício pelo
juiz. (...) E, conforme o disposto no art. 268 do Regimento Interno do TJPR, o qual
se encontra no Livro IV, Título I, Capítulo I ("Da Uniformização de Jurisprudência"):
"Observar-se-á a súmula, enquanto não alterada". Dessa forma, deve-se aplicar a
Súmula editada em decorrência do já mencionado incidente de uniformização de
jurisprudência suscitado, a qual prevê que o "Ônus do adiantamento dos honorários
periciais na segunda fase da ação de prestação de contas é daquele que requereu
a realização da prova ou da parte autora, quando determinado de ofício pelo juiz." 7.
Por outro lado, vale salientar que a jurisprudência pátria perfilhou entendimento no
sentido de que aos contratos bancários aplica-se o Código de Defesa do Consumidor,
restando, inclusive sumulado tal entendimento. Tal se justifica, pois em se tratando
de contratos bancários, estabelecidos com instituição financeira, torna-se evidente
a hipossuficiência técnica do consumidor, pois a instituição financeira possui todos
os elementos e documentos que retratam a relação contratual entre as partes,
ficando a seu cargo, inclusive, o lançamento dos encargos contratuais nas cobranças
efetuadas ao consumidor. Assim, resta caracterizada .a hipótese do art. 6°, VIII do
Código de Defesa do Consumidor, impondo-se a inversão do ônus da prova. (...) 8.
O laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data em que o perito for intimado para dar início aos 3 trabalhos (CPC, art. 421,
caput, e 433, caput). 9. Apresentado o laudo em Cartório, os assistentes técnicos
porventura indicados pelas partes deverão, querendo, apresentar seus pareceres no
prazo sucessivo de quinze dias, depois de intimadas às partes da apresentação do
laudo (CPC 433, par. único). 10. Intimações e diligências necessárias.- (fls. 21/25-
TJ) Noticia o agravante que o objeto do presente agravo é a decisão proferida
na Ação de Prestação de Contas nº 5952-69.2009.8.16.0083, por meio da qual o
autor pleiteia a prestação de contas por parte do banco requerido, já em segunda
fase do procedimento, através da qual o magistrado singular decidiu que incumbe
ao autor o pagamento da prova pericial, inobstante o réu tenha sido vencido na
primeira fase do procedimento. A realização da prova pericial foi determinada em
razão da impossibilidade de julgar a prestação das contas da forma que foram
apresentadas pela instituição financeira, reputando esta como necessária para o
deslinde da causa. Sustenta que o ônus da prova da regularidade dos lançamentos
é do banco requerido, ora agravado, em razão de sua condenação na primeira fase
da ação, por força do disposto nos artigos 915 e 917 do Código de Processo Civil,
tendo em vista a peculiaridade do procedimento da ação de prestação de contas.
Afirma que em razão da necessidade de realização da prova pericial na segunda
fase da ação de prestação de contas, alternativamente, requer a distribuição do
pagamento das despesas com a perícia entre ambas as partes (50% para cada uma).
No caso de não realização da prova pericial por falta de pagamento dos honorários
periciais, sustenta que devem ser presumidos como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor da demanda, ora agravante, nos termos do disposto no artigo 915 do
Código de Processo Civil c/c o artigo 6º, inciso VIII, 4 do Código de Defesa do
Consumidor. Colaciona jurisprudência a fim de sustentar sua pretensão. Ressalta a
necessidade de concessão de efeito suspensivo ao recurso, diante da demonstração
dos requisitos necessários. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma da decisão agravada,
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determinando-se que o banco requerido arque com o pagamento das custas para
a realização da prova pericial. Alternativamente, requer a reforma da sentença,
para que a distribuição do pagamento das despesas com a perícia seja atribuído
a ambas as partes (50% para cada uma). Ou, ainda, não havendo o pagamento
dos honorários periciais pela instituição financeira, que sejam consideradas como
não prestadas as contas conforme determinado na sentença e presumidos como
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor da demanda. É o relatório. O presente
recurso comporta conhecimento. A decisão agravada está fotocopiada às fls. 21/25-
TJ; a certidão da respectiva intimação foi juntada às fls. 26 e 27-TJ; a procuração
outorgada ao advogado do agravante encontra-se às fls. 20-TJ; a procuração e
substabelecimento outorgados aos advogados do agravado foram apresentados às
fls. 28/29-TJ. O preparo do recurso foi recolhido em 28.02.2013 (fls. 53- TJ). O
recurso foi tempestivamente protocolizado no Tribunal de Justiça em 01.03.2013 (fls.
03), já que o prazo recursal teve início em 20.02.2013 (certidão de fls. 26 e 27-
TJ). Esta discussão, ao que nos afigura, está a autorizar a aplicação do disposto
no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 5 cuja redação foi
alterada pela Lei nº 9.756/98, permite ao Relator dar provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, dispensando, assim,
a manifestação do colegiado. Da análise preliminar dos autos, verifica-se que o
agravante se insurge contra a decisão que, entre outras providências, determinou
a realização de prova pericial, a qual deve ser custeada pelo autor, nos termos do
art. 19 a 33, ambos do Código de Processo Civil, vez que a prova foi requerida
exclusivamente pela parte. Assiste razão ao agravante. Alega o autor/agravante
que é o banco/agravado quem deve ser responsabilizado pela antecipação dos
honorários do perito. Tal alegação procede. Na primeira fase da ação de prestação
de contas cabe discussão somente sobre a existência ou não de obrigação de
apresentação das contas pela parte requerida, enquanto que, em sua segunda fase,
busca-se apuração da existência de saldo a favor de uma das partes. No presente
caso, o banco réu foi sucumbente na primeira fase da ação e condenado à prestação
de contas reclamadas pelo autor, e este fato é incontroverso. Desta forma, se o
réu, na primeira fase da ação de prestação de contas, foi condenado a prestá-las,
na segunda fase é seu o ônus de apresentá-las na forma mercantil. O artigo 917
do Código de Processo Civil estabelece a quem compete o ônus de comprovar
os lançamentos efetuados, motivo pelo qual, uma vez condenada a instituição
financeira a prestar contas, a esta incumbe juntar todos os documentos para sua
exata compreensão. Assim, o ônus da prova da regularidade dos lançamentos já
é da instituição financeira, em virtude do que dispõe o referido dispositivo legal, ou
6 seja, da própria peculiaridade da ação de prestação de contas. De modo que,
procedente o pedido do autor na ação de prestação de contas em sua primeira
fase, impõe-se ao réu a obrigação de prestar as contas. E uma vez prestadas
as contas pela instituição financeira, se estas não se mostram suficientes para
esclarecer os lançamentos realizados na conta da parte autora, impossibilitando ao
juiz a correta análise e julgamento das questões que lhe foram postas à apreciação,
necessária a realização da perícia, cabendo àquele a quem cumpre a prestação arcar
com as despesas dessa prova. Ressalte-se que no presente caso não se aplica a
regra geral prevista no artigo 33 do Código de Processo Civil, pois é da instituição
financeira o ônus de apresentar suas contas na forma mercantil, possibilitando a
compreensão do magistrado que as irá julgar, por conta do que foi decidido na
sentença prolatada na primeira fase da ação. Assim, na condição de perdedor na
primeira fase, deve o banco réu arcar com o ônus de pagamento das despesas de
produção da prova pericial na segunda fase da ação, ao contrário do determinado
pelo julgador singular. Neste sentido é a jurisprudência: "PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SEGUNDA FASE. PAGAMENTO DA PROVA PERICIAL QUE INCUMBE AO
RÉU. DECORRÊNCIA LÓGICA DA CONDENAÇÃO DE PRESTAR CONTAS
NA PRIMEIRA FASE DA AÇÃO. PRECEDENTES. NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO, PORQUE EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE E DO STJ." (TJPR, Despacho, Agravo de Instrumento nº 825523-0,
13ª Câmara Cível, Rel. Fernando Wolff Filho, publ. 26.09.2011) "DECISÃO
MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. SEGUNDA FASE. ÔNUS DO RÉU DE ARCAR COM O PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS 7 DA PERÍCIA, EM DECORRÊNCIA DA CONDENAÇÃO
IMPOSTA NA PRIMEIRA FASE. Julgada procedente a primeira fase da ação
de prestação de contas, é do Réu o ônus de demonstrar o acerto das contas
apresentadas, incluindo-se aí o pagamento das despesas necessárias à aferição
dessas mesmas contas, o que abrange o pagamento de despesas com a perícia
que se fizer necessária. RECURSO PROVIDO LIMINARMENTE, NA FORMA DO
ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC." (TJPR, Despacho, Agravo de Instrumento nº
835955-5, 13ª Câmara Cível, Rel. Everton Luiz Penter Correa, publ. 01.11.2011)
ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil e no artigo 200, inciso XXI, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para reformar a decisão agravada, para
o fim de imputar ao banco réu o pagamento das despesas de produção da prova
pericial na segunda fase da ação, ao contrário do determinado pelo julgador singular.
INTIMEM-SE. Após, encaminhem-se os autos à vara de origem para as providências
necessárias. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0046 . Processo/Prot: 1021881-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/74675. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 2009.00000333
Cobrança. Agravante (1): Antônio Carlos Luppi. Advogado: Hercules Márcio Idalino.
Agravante (2): Condomínio Edifício Castelo Branco. Advogado: Giovanna Price
de Melo, Hercules Márcio Idalino. Agravante (3): Eduardo Tomasetti. Advogado:
Hercules Márcio Idalino. Agravante (4): Espólio de Izidoro Merlini, Espólio de João
Czerveny, Espólio de Jose Carvalho da Silva, Espólio de Manuel Rouco Fraga,
Espólio de Otacilio Pedro de Carvalho, Espólio de Octavio Consolin. Advogado:

Giovanna Price de Melo. Agravado: Hsbc Bank Brasil S.a - Banco Mul´tiplo.
Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello, Maria Letícia Brüsch. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Andriguetto de Carvalho. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ 13ª Câmara Cível Agravo de Instrumento nº 1.021.881-6
Agravantes: Antônio Carlos Luppi e outros Agravado: Hsbc Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo.Relator: Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso, em substituição à Des.
Rosana Andriguetto de Carvalho Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em
face da decisão de fls. 82/84 proferida nos autos de exceção de incompetência
nº 0061301-07.2012.8.16.0001 oposta nos autos de cobrança nº 333/2009, da 3ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que o juízo a quo declinou da competência e determinou o desmembramento dos
autos e a remessa aos juízos competentes. Em suas razões recursais os agravantes
alegam, em síntese, que: o artigo 101, inciso I do CDC estabelece uma faculdade ao
consumidor, que pode optar por ingressar com a demanda no foro de sua residência
ou do demandado; ao juiz não é permitido declinar de ofício de competência relativa;
no caso de demanda contra pessoa jurídica, a competência é do local da sua sede.
Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso para que o feito continue
seu curso, nos termos dos artigos 527, III e 558 do Código de Processo Civil e, ao
final, pela reforma da decisão agravada para que seja declarada a competência da
3ª Vara Cível de Curitiba. Relatado, decido. Conforme arts. 527, III, e 558, ambos
do Código de Processo Civil, a possibilidade de o relator atribuir efeito suspensivo
ao agravo de instrumento, a requerimento do agravante, exige a presença de risco
de lesão grave e de difícil reparação e a relevância da fundamentação. No caso
dos autos não se encontra presente a relevância dos fundamentos apresentados
pelos TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ agravantes, uma vez que, ao
contrário do alegado, a MM Juíza não declinou de competência relativa de ofício,
mas em decorrência de exceção de incompetência oposta pelo agravado. O fato
da decisão ter mencionado a possibilidade de reconhecimento da incompetência ex
officio não tem o condão de afirmar que foi proferida de ofício pela magistrada. Dessa
forma, nesta fase de cognição sumária não exauriente e sem prejuízo de conclusão
diversa quando do julgamento definitivo do recurso, não se vislumbra a presença
dos elementos que autorizam a concessão da liminar recursal para que a demanda
retome seu curso normal. Todavia, por cautela e diante dos princípios da economia
processual e celeridade, deve a magistrada de primeiro grau aguardar o julgamento
definitivo do presente recurso antes de desmembrar os autos e encaminhá-los aos
juízos que considerou competentes na decisão agravada. Comunique-se a decisão,
via mensageiro, ao juízo de primeiro grau e solicite-se que, em caso de retratação
ou de fato superveniente relevante, sejam prestadas as informações necessárias,
consignando-se no expediente que ficam dispensadas informações meramente
formais. Intime-se a parte agravada para contrarrazões no prazo de 10 dias. Ciência
ao agravante. Autorizo a Chefia da Divisão a expedir e assinar os ofícios. Curitiba,
8 de março de 2013.
0047 . Processo/Prot: 1021905-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79347. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional
de Mandaguari. Vara: Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação Originária: 2007.00000507 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Rcj Agropecuária Ltda, Carlos Alberto Campos de
Oliveira, Tânia Regina Farinazzo Campos de Oliveira. Advogado: Oscarina Santana
da Silva, Antonio Carlos Mangialardo Júnior, Marcos Antônio Nunes da Silva.
Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos etc. 1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão1
proferida pelo Juízo da Vara Cível da Região Metropolitana de Maringá - Foro
Regional de Mandaguari, em sede de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada
pelo HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO contra RCJ AGROPECUÁRIA
LTDA., CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA, TÂNIA REGINA FARINAZZO
CAMPOS DE OLIVEIRA2, indeferiu a suspensão da praça e a realização de nova
avaliação do bem, determinando apenas a atualização do valor. A parte agravante3
requereu a concessão do efeito suspensivo e a reforma da decisão, para o fim de
determinar nova avalição do bem. 2 2. DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, tendo
em vista que presentes os requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil.
Há pedido expresso (f. 27). Há relevância na fundamentação, no que se refere à
necessidade, a princípio, da realização de nova avaliação do bem imóvel. Veja-se
que a avaliação do bem penhorado ocorreu na data de 07.03.2008 (f. 88). Acresça-
se que, neste campo de cognição sumária, não foi possível a realização de nova
avaliação do bem (f. 140) na data de 5.10.2011 e 8.11.2011, pela não localização
exata do lote (f. 141) e não por culpa dos executados. Neste sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS EM FASE DE EXECUÇÃO -
NOVO PEDIDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE - DEMONSTRADA
A VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL ENTRE O PERÍODO DA AVALIAÇÃO JUDICIAL
E A REALIZAÇÃO DA PRAÇA - DETERMINADA A SUSPENSÃO DA PRAÇA E
A NOVA AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS - DADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. 1. Demonstrada a valorização do imóvel, mediante a apresentação
de 2 laudos, sendo um deles feito pela prefeitura e assinado por 3 avaliadores,
bem como em 3 razão da realização de obras na região, deve ser determinada
a nova avaliação, sob pena de causar prejuízo irreparável a Agravante4. Além
disso, é fato notório que após este período houve uma grande valorização dos bens
imóveis, principalmente nas Capitais e Regiões Metropolitanas, que é o caso do
Foro Regional de Mandaguari (da Região Metropolitana de Maringá). Por fim, há
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, uma vez que a praça para leilão
do imóvel está designada para esta data. 3. Oficie-se, com urgência, à Meritíssima
Juíza da causa, pelo sistema mensageiro, com cópia desta decisão, comunicando
a concessão do efeito suspensivo e, após, solicitando- se informações em caso
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de retratação da decisão agravada ou ocorrência de fato superveniente relevante,
a serem encaminhadas no prazo de até dez dias, respondendo ofício diretamente
à Secretaria desta 13ª Câmara Cível (41-3200-2372) ou pelo sistema mensageiro
(rebm@tjpr.jus.br) (art. 527, inciso IV, do CPC)5. Consigne-se no expediente que
ficam dispensadas informações meramente formais. 4 4. Intime-se a parte agravada
para que, querendo, apresente resposta escrita, no prazo de até dez dias (art. 527,
inciso V, do CPC)6. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a subscrever os expedientes
necessários. 6. Após, voltem os autos conclusos. Curitiba, 8 de março de 2013.
1 Autos nº 507/2007. Juíza Iza Maria Bertola Mazzo. 2 Decisão (f. 30). 3 Razões
de agravo (f. 04/28). 4 TJPR - 9ª C.Cível - AI 575069-0 - Barbosa Ferraz - Rel.:
Denise Hammerschmidt - Unânime - J. 06.08.2009. 5 Art. 527. Recebido o agravo
de instrumento no tribunal e distribuído incontinenti, o relator: IV - poderá requisitar
informações ao juiz da causa que as prestará no prazo de 10 dias. 6 Art. 527. V
- mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu
advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo
de dez dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, sendo
que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for
divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial.
0048 . Processo/Prot: 1022085-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75072. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0002386-72.2012.8.16.0030 Exibição de Documentos. Agravante: Banco
Bmg Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado:
Wilson da Cunha. Advogado: Kelyn Cristina Trento de Moura, Índia Mara Moura
Torres. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo
interposto por BANCO BMG S/A, em face da decisão de fl. 81/88-TJ, proferida pela
MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, nos autos de ação cautelar
de exibição de documentos nº. 2386- 72.2012.8.16.0030, na qual Sua Excelência
julgou procedente o pedido formulado por Wilson da Cunha, para que o réu exiba
os documentos referidos na inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa
diária de R$500,00 (quinhentos reais) e busca e apreensão. Por fim, condenou
o banco réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em R$600,00 (seiscentos reais). Em suas razões recursais, alega a
agravante que: a) o prazo de 15 (quinze) dias é muito exíguo para que se atenda
a tal determinação; b) é impossível a aplicação da multa no presente caso; c)
em momento algum o banco se negou a apresentar os documentos solicitados,
sendo que apenas solicita tempo hábil para tanto; e, d) alternativamente, deve
ser minorado o valor arbitrado à título de multa diária, bem como o limite de dias
multa fixado. Requer a atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada e, ao
final, o provimento do agravo. 2. O presente agravo de instrumento não merece
conhecimento, tendo em vista que o recurso cabível contra a sentença recorrida
não é o interposto pela parte. O artigo 522 do Código de Processo Civil dispõe
expressamente que "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10
(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar
à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão
da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por instrumento". Portanto, o recurso de agravo
de instrumento é meio exclusivo de impugnação de decisões interlocutórias. No
presente caso, compulsando os autos verifico que a decisão recorrida trata-se de
decisão de mérito, que põe fim ao processo cautelar, conforme dispõe o artigo
269, inciso I do Código de Processo Civil. Como o recurso cabível contra sentença
terminativa (art. 267, CPC) ou definitiva (art. 269, CPC), como no presente caso, é o
de apelação, inadmissível é, portanto, a interposição de outro recurso. Nesse sentido,
é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL.
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM INVENTÁRIO. SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. 1. A ausência de decisão
sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de
embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da
Súmula 211/STJ. 2. Ocorre erro grosseiro na interposição de recurso quando (i) a lei
é expressa ou suficientemente clara quanto ao cabimento de determinado recurso
e (ii) inexistem dúvidas ou posições divergentes na doutrina e na jurisprudência
sobre qual o recurso cabível para atacar determinada decisão. 3. Para que se
admita o princípio da fungibilidade, portanto, deve haver uma dúvida fundada em
divergência doutrinária e/ou jurisprudencial - uma dúvida objetiva, que também deve
ser atual. 4. Os recorridos cometeram um erro grosseiro ao interpor recurso de agravo
contra a decisão da habilitação de crédito porque não há dúvidas de que se trata
de uma sentença e, portanto, sujeita à apelação. 5. Inaplicabilidade do princípio
da fungibilidade recursal diante do erro grosseiro. 6. Recurso especial provido.
(REsp 1133447 / SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado
em 11/12/2012, DJe 19/12/2012). Grifei. Sentença terminativa do processo de
execução. Interposição de agravo de instrumento. Erro grosseiro. Cabível apelação.
Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo regimental improvido. (AgRg no
Ag 1036180 / DF, Rel. Ministro NILSON NAVES, sexta turma, julgado em 0/03/2009,
DJe 18/05/2009). Grifei. Desta forma, o presente recurso de agravo de instrumento
mostra-se totalmente desapropriado ao presente caso, tendo em vista a inadequação
da via processual eleita. Ademais, cabe destacar que não há que se falar na
aplicação do princípio da fungibilidade no caso em comento, em razão do erro
grosseiro cometido. 3. Desta feita, não conheço do agravo de instrumento interposto,
por inadequação da via recursal. 4. Intimem-se. 5. Dê-se baixa nos registros de
pendência do presente agravo de instrumento. 7. Autorizo a Chefia da Divisão
a expedir e assinar os respectivos ofícios. Curitiba, 14 de março de 2013. DES.
CLAUDIO DE ANDRADE Relator
0049 . Processo/Prot: 1022464-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2013/74921. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0022690-05.2010.8.16.0017 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie
Favoretto, Rodrigo Gomes Rodrigues. Agravado: Flaviline Confecções Ltda, Aline
Gabriel Tavares, Flaviane Gabriel Tavares, Flavio Tavares. Advogado: Mauro
Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti, Denise Akemi
Mitsuoka. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto por BANCO ITAÚ S/A em face da decisão de fls. 26/27-TJ, proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Maringá, nos autos de ação de Embargos
à Execução nº. 22690-05.2010, na qual Sua Excelência deferiu a inversão do ônus
da prova. Em suas razões recursais, alega o banco agravante que: a) não é caso
de aplicação do CDC, não se trata do usuário final do serviço prestado; b) ainda que
fosse, não há hipossuficiência que justifique a inversão do ônus da prova; e, c) a
parte requerente da perícia deve arcar com os seus custos. Requer seja deferido o
efeito suspensivo da decisão atacada e, ao final, o provimento do recurso. 2. Recebo
o agravo para discussão. 3. Em cognição sumária, não vislumbro o fumus boni juris
nem o perigo de difícil ou lenta reparação ao agravante, pelo que indefiro a liminar
suspensiva da decisão agravada. 4. Comunique-se o juiz da causa, com urgência,
bem como se requisitem informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil. 5. Intime-se o agravado para
responder e apresentar peças, querendo, no prazo do inciso V, do art. 527 do CPC.
6. Após, voltem conclusos. 7. Intimem-se. 8. Autorizo a Chefia da Divisão a expedir
e assinar ofícios. Curitiba, 13 de março de 2013. DES. CLAUDIO DE ANDRADE
Relator
0050 . Processo/Prot: 1022966-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/78068. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 0030397-53.2012.8.16.0017
Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Gustavo Rodrigo
Góes Nicoladelli, Fabiúla Müller Koenig. Agravado: J A Telecomunicações Ltda Epp.
Advogado: Tiago Freire dos Santos, Oswaldo Mesquita Simões. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
ESTADO DO PARANÁAGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1022966-8, DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE MARINGÁ - 7ª
VARA CÍVEL.AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A AGRAVADO : J A
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. EPP RELATOR : DES. LUÍS CARLOS XAVIER
Vistos, etc. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Banco do Brasil S/A, em
face da decisão do ilustre Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
de Maringá, proferida nos autos de Ação Revisional de Contrato Bancário c/c tutela
antecipada n° 0030397-53.2012.8.16.0017, ajuizada por J A Telecomunicações
Ltda. EPP em face do ora agravante. A decisão agravada deferiu o pedido de
antecipação de tutela requerido pelo autor, no sentido de determinar que o réu/
agravante retire o seu nome dos apontamentos do SCPC e SERASA, referente
à presente ação, em razão do oferecimento de caução em dinheiro no valor do
débito inscrito, por considerar que ainda não há risco de irreversibilidade da medida.
Determinou seja tomada por termo a caução oferecida. Deferiu a inversão do ônus
da prova. Determinou a citação do réu para que tome ciência dos termos da presente
ação e, querendo, apresente contestação, sob pena de revelia. Juntamente com
a contestação, determinou que o réu apresente todos os contratos e extratos que
dizem respeito à relação jurídica em foco, e que porventura ainda não tenham sido
apresentados nos autos(art. 355 do CPC). Apresentada a defesa e nela 2 tenham
sido juntados documentos novos ou alegada alguma matéria referida no art. 301 do
CPC, determinou a intimação do autor para sobre ela se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias (fls. 15-TJ). Noticia o agravante que o agravado ajuizou ação revisional
visando a revisão das cláusulas contratuais de crédito bancário, requerendo que o
réu se abstenha de incluir o nome da financiada no rol de inadimplentes e ainda
depositar em juízo dos valores que entende devidos. Sustenta a necessidade de
reforma da decisão proferida, porque não preenchidos os requisitos necessários
para o deferimento da antecipação de tutela. Afirma que a decisão foi proferida em
desacordo com os requisitos estabelecidos no artigo 273 do Código de Processo
Civil porque não sendo demonstrada a prova inequívoca do seu direito, já que
o autor não apresentou qualquer parecer contábil que demonstre que o contrato
de empréstimo firmado pelas partes possui encargos abusivos. Argumenta que a
invocação da onerosidade e desproporcionalidade na avença celebrada entre as
partes, ao se insurgir contra a validade das cláusulas, não desconfigura, por si só,
a obrigação como pactuada. Sendo o autor devedor do montante decorrente do
contrato de crédito, não resta configurada qualquer abusividade na inclusão do nome
do devedor no rol de inadimplentes, a fim de resguardar o crédito da instituição
financeira face ao pactuado. Não se pode falar em desconfiguração da mora em
razão da imposição de encargos abusivos. Ressalta que se tratando de ação
revisional, a função jurisdicional se limita a declarar e reconhecer a ilegalidade dos
abusos contratualmente praticados em razão do contrato celebrado, não existindo
a possibilidade de conclusão acerca da abusividade da previsão contratual dos
encargos, quando observados os ditames legais a respeito. Afirma que o cálculo
unilateralmente produzido pelo autor não tem valor probatório, assim, inexiste prova
inequívoca de suas alegações 3 suficiente para sustentar a liminar concedida.
Argumenta que o autor/agravado não comprovou que está realizando os depósitos
a que foi compelido e o réu/agravante desconhece tais depósitos, permanecendo o
débito perante a instituição financeira. Assim, para o deferimento de tutela antecipada
se faz necessária a comprovação efetiva dos valores contratados, acrescidos dos
devidos encargos de mora. Requer o conhecimento e provimento do recurso, a
fim de ser reformada inteiramente a decisão agravada, revogando-se a liminar
concedida e determinando-se que o agravado deposite os valores devidos e, ainda,
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permitir a inscrição do nome do agravado nos órgãos de restrição ao crédito. É o
relatório. O presente recurso comporta conhecimento, de acordo com os requisitos
estabelecidos no artigo 525 do Código de Processo Civil. A decisão agravada
está fotocopiada às fls. 15-TJ; a certidão de intimação da decisão agravada foi
apresentada às fls. 125-verso-TJ; a procuração e substabelecimento outorgados
aos procuradores do agravante foram apresentados às fls. 10/11-TJ e a procuração
outorgada aos procuradores do agravado foi juntada às fls. 23-TJ. O preparo foi
recolhido em 25.02.2013 (fls. 24/27-TJ). O recurso foi tempestivamente protocolizado
no Tribunal de Justiça em 06.03.2013 (fls. 03-TJ), já que o prazo recursal teve
início em 06.03.2013 (fls. 12-verso-TJ). O agravante aduz que ao contrário do
entendimento manifestado na decisão recorrida, não restaram comprovados os
requisitos necessários para o deferimento do pedido de antecipação de tutela
requerido pelo autor/agravado. Ao interpor o agravo de instrumento, deixa de
formular pedido de concessão de liminar, antecipação de tutela recursal ou atribuição
de 4 efeito suspensivo ou ativo ao recurso interposto. Diante dessa constatação,
verifica-se a ausência de requisito essencial à admissibilidade do recurso como
agravo de instrumento, de acordo com o disposto nos artigos 522 e 527, II, ambos do
Código de Processo Civil, ou seja, a efetiva demonstração de lesão grave e de difícil
reparação a ser suportada pelo agravante. "Art. 522. Das decisões interlocutórias
caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que
a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".
A partir da nova lei, a regra geral é a de que contra as decisões interlocutórias o
recurso cabível é o de agravo retido, e só será de agravo de instrumento quando
ocorrente alguma das ressalvas do artigo supracitado. De recente obra jurídica retira-
se: "A Lei 11.187, de 19/10/2005, (...) pretende proscrever o agravo de instrumento,
a ser permitido somente quando a decisão interlocutória for ?suscetível de causar
à parte lesão grave e de difícil reparação´, dando essa conotação, desde logo, às
decisões de não recebimento da apelação e a que define seus efeitos. Desse modo,
em regra, contra as interlocutórias o recurso é de agravo, porém na modalidade
retida" (In CLITO FORNACIARI JÚNIOR: O Novo Agravo e o Irrecuperável Vício.
Tribuna do Direito, edição de novembro de 2005, p. 22). Assim, observa-se que
a forma retida, transformou-se na modalidade-regra de interposição do agravo.
5 Da simples leitura das razões expostas no recurso verifica- se que não resta
demonstrado qualquer dano irreparável ou de difícil reparação para o agravante
com a decisão que indeferiu o pedido de arresto, nem mesmo foi formulado pedido
de concessão de efeito suspensivo, ativo ou tutela antecipada, assim, não se
constata a possibilidade de qualquer lesão em aguardar que a insurgência seja
apreciada em momento próprio. Neste sentido, tem se posicionado este Tribunal de
Justiça: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO - INTELIGÊNCIA DO ART. 522 DO CPC -
NÃO CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS - DECISÃO NÃO SUSCETÍVEL
DE CAUSAR À PARTE AGRAVANTE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO
- RECURSO CONVERTIDO EM RETIDO." (TJPR - AI 804928-5, Rel. Claudio de
Andrade, 13ªCCível, j. 07.12.2011, DJe 12.01.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO GRAVE
E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO CONVERTIDO EM RETIDO. 1. Cabe ao
Relator verificar se é caso de ser concedido o efeito suspensivo, mediante o
fundamento da decisão poder causar dano de grave e difícil reparação. 2. Não
é o caso dos autos, pois o recorrente justificou devidamente qual a urgência do
presente provimento jurisdicional, não demonstrando, ainda, a possibilidade de grave
dano irreparável ou de difícil reparação. 3. Nos termos do art. 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, é de ser convertido em retido o agravo, o que faço.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO." (TJPR - AI 922071-1,
Rel. José Sebastião Fagundes Cunha, 8ªCCível, j. 16.07.2012, DJe. 19.07.2012) 6
Nestas condições, converte-se em agravo retido o presente recurso de agravo de
instrumento, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, determinando-
se que os autos sejam remetidos ao juízo da causa, onde serão apensados aos
principais, tudo nos termos da fundamentação. INT. Curitiba, 12 de março de 2013.
Des. Luís Carlos Xavier - Relator
0051 . Processo/Prot: 1023161-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/77300. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 2009.00001918
Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa. Advogado: Carla Milani Zanette,
Leonardo de Almeida Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado: Josué
Camilo de Oliveira. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Cleber
Okumura Yuge. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAÚ UNIBANCO S/
A contra decisão de fls. 23/TJ, proferida nos autos de prestação de contas em
segunda fase procedimental sob n. 1918/2009, na qual Sua Excelência deferiu
o pedido de inversão do ônus da prova em benefício do autor. Em suas razões
recursais de fls. 03 a 11-TJ alega o agravante que: a) o agravado não é consumidor
hipossuficiente que a lei almeja tutelar; b) a realização de prova pericial na segunda
fase da ação de prestação de contas não compete ao réu; e, c) o ônus da prova
quanto à demonstração de suas alegações é do agravado, conforme art. 333 do
CPC. Requer a atribuição do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.
Distribuição automática a essa Décima Terceira Câmara Cível. Autos conclusos. 2.
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, pelo que dele conheço.
3. Em cognição sumária, não vislumbro estarem presentes os requisitos necessários
ao deferimento do efeito suspensivo ao presente recurso, elencados no art. 558 do
CPC, pelo que nego a atribuição do almejado efeito suspensivo, até o final julgamento
do presente pela Câmara. Não antevejo a relevância da sua fundamentação,
tampouco o perigo de lesão grave e de difícil reparação, requisitos necessários

para a concessão do efeito suspensivo pretendido, nos termos do art. 558 do CPC.
Inexiste a possibilidade de qualquer gravame a ser suportado pelo ora agravante a
ensejar o acolhimento do pedido de efeito suspensivo, eis que se trata de decisão
que meramente defere a inversão do ônus da prova, não sendo crível dela advir
dano de difícil reparação. Ademais, não subsiste a verossimilhança das alegações
empreendidas pelo recorrente na medida em que há o entendimento pacificado
acerca do enquadramento do correntista no conceito de consumidor, sendo certo que
a inversão do ônus da prova visa consagrar a facilitação da defesa do consumidor
prevista na lei consumeirista. 4. Assim, não estão preenchidos os requisitos do artigo
558 do Código de Processo Civil, pelo que indefiro o efeito suspensivo do recurso,
mantendo a decisão objurgada até final julgamento do presente pela Câmara. 5.
Comunique-se o juiz da causa, solicitando informações em 10 (dez) dias, inclusive
quanto ao cumprimento, pelo agravante, do disposto no artigo 526, do Código
de Processo Civil. 6. Intimem-se o agravado na pessoa de seu advogado, para,
querendo, responder e apresentar peças no prazo legal. 7. Após, voltem. 8. Intimem-
se. 9. Autorizo a Chefia da Divisão a expedir e assinar os respectivos ofícios. Curitiba,
14 de março de 2013. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator
0052 . Processo/Prot: 1023480-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/80170. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
0041850-93.2012.8.16.0001 Prestação de Contas. Agravante: Amarildo Marcos
Wellner. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Banco Bonsucesso
Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Indiscutivelmente é apta a petição inicial instruídas com fotocópias xerográficas
sem autenticação, pois não é requisito legal indispensável imposto pelos
artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. Esse é o entendimento
deste Tribunal de Justiça: "APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
ADJUDICAÇÃO. IMÓVEL PENHORADO. CANCELAMENTO DA PENHORA.
ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTOS
NÃO IMPUGNADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. AFASTADO. LEGITIMIDADE ATIVA. PENHORA QUE RECAI
SOBRE IMÓVEL DO PROPRIETÁRIO. INTERESSE. PENHORA. CRÉDITO
TRABALHISTA. DIREITO DE PREFERÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR.
PENHORA ANTERIOR. CANCELAMENTO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA. 1. É regular a petição inicial instruída de cópias xerográficas
sem autenticação, eis que o art. 283 do Código de Processo Civil não impõe
tal requisito à petição inicial. 2. A simples oposição genérica, não demonstrada
a falsidade dos documentos não autenticados, não gera dúvida plausível à sua
desconsideração. 3. O credor que promove a penhora que recai sobre bem alheio
tem legitimidade passiva para a causa, inexistindo a necessidade da formação do
litisconsórcio passivo necessário com o devedor. 4. Possui interesse na oposição
de embargos de terceiro a pessoa que, alheia a execução, sofreu os efeitos de
penhora determinada neste processo. 5. O crédito trabalhista prefere os demais
créditos que porventura incidem sobre o mesmo imóvel. A natureza alimentar deste
crédito prevalece ao direito de prelação de penhoras. 6. Apelação conhecida e não-
provida." (TJPR, Apelação Cível n. 369034-6) - Negritou-se. Esse posicionamento
também é o do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
DESNECESSIDADE DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM
A EXORDIAL. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão
agravada foi baseada na jurisprudência pacífica desta Corte, no sentido da
desnecessidade de autenticação das cópias que instruem a petição inicial. 2. A
alegação de violação dos arts. 6º e 8º da Lei n. 1.533/51 não foi objeto de discussão
nas razões do apelo especial, o que caracteriza inovação do pedido recursal. 3.
Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no Ag 1137603 / SP) Assim, o recurso
é de ser provido para o efeito de ser determinado o afastamento da emenda à
petição inicial, com o regular prosseguimento do feito. Por fim, incabível se adentrar
na questão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, em
decorrência da questão não ter sido analisada no Juízo singular, ainda. Nessas
condições, dou provimento monocrático ao recurso para o efeito de ser afastada a
emenda da petição inicial. É como decido. 3. Comunique-se com urgência o juiz da
causa. 4. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de 2013. DES. CLAUDIO DE ANDRADE
Relator
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0053 . Processo/Prot: 0934519-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/246100. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001020-74.2009.8.16.0071 Prestação de Contas. Agravante: Marizete Souto
Fracalossi Me. Advogado: Aurino Muniz de Souza, Caroline Muniz de Souza.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arinaldo Bittencourt. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Taro Oyama. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
EMBARGOS INFRINGENTES NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 934519-7
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A EMBARGADO: MARIZETE SOUTO
FRACALOSSI ME RELATOR: DESEMBARGADOR CLAUDIO DE ANDRADE
VISTOS. 1. Trata-se de recurso de embargos infringentes opostos por BANCO DO
BRASIL S/A contra acórdão de fls. 68 a 77, proferido por esta Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no agravo de instrumento
n. 934519-7, interposto por MARIZETE SOUTO FRACALOSSI ME. No mencionado
acórdão foi dado provimento ao recurso de agravo de instrumento, por maioria. No
recurso, o embargante objetiva a prevalência do entendimento esposado no voto
vencido de fls. 75 a 77, no sentido de ser mantido o despacho agravado que imputou
à ora embargada a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais. É o
relatório. 2. O processamento dos presentes embargos infringentes não é de ser
admitido, pois ausente um pressuposto intrínseco de admissibilidade, qual seja:
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cabimento. 3. Não é contra qualquer acórdão que cabem embargos infringentes, mas
apenas os proferidos no julgamento de apelação ou ação rescisória. Em princípio
não cabem contra acórdão não unanime proferido em julgamento de agravo de
instrumento, mas há exceção, qual seja: casos em que o Magistrado, no curso do
processo, profere decisões que podem dizer respeito ao mérito do processo, que
não é o caso dos autos. Assim, cabem embargos infringentes quando o acórdão
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, pois
os embargos infringentes estão pautados na discordância a respeito da solução
jurídica da demanda. Nesse sentido: "PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS.
128 E 460 DO CPC. SÚMULA N. 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-
COMPROVAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO CPC. CABIMENTO.
1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o
recorrente não demonstra, no especial, as razões pela qual dispositivos legais
mencionados foram contrariados. 2. Não se conhece de recurso especial fundado
em dissídio jurisprudencial quando não se promove o cotejo analítico entre os
julgados confrontados. 3. A teor do disposto no art. 530 do CPC, cabem embargos
infringentes quando o acórdão proferido no julgamento do recurso de apelação,
por maioria, reforma a sentença de mérito. 4. O acórdão proferido em sede de
apelação que, a despeito de reformar o decisório apelado, restringe-se a apreciar
questões atinentes à ocorrência de "error in procedendo" na elaboração do laudo
pericial, não dá ensejo à oposição do recurso de embargos infringentes. 5. Recurso
especial não-conhecido." (STJ, RESP n. 937092/PR) - Negritou-se. "EMBARGOS
INFRINGENTES. CABIMENTO. - Somente cabem embargos infringentes se o
acórdão relativo à apelação, por maioria, reformou a sentença de tratando do mérito.
- Se em embargos à execução, foi declarada a ausência de título executivo, houve o
julgamento do mérito quanto aos embargos do devedor" (STJ, RESP n.920.768/SC)
- Negritou-se. "Processo Civil. Recurso Especial. Embargos infringentes. Cabimento.
Cassação da sentença. - Com o advento da Lei n. 10.352/2001, incabível a
interposição de embargos infringentes contra acórdão que tenha julgado o mérito da
demanda. Recurso especial não conhecido." (STJ, RESP n. 627.327/MG) - Negritou-
se. Questão de mérito é aquela que se enquadra no rol do artigo 269 do Código de
Processo Civil, que arrola as hipóteses que há julgamento do mérito como casos
que há resolução de mérito. Aqui trata de decisão imputou à ora embargada a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, a qual certamente não
caracteriza julgamento de mérito por não valorar de maneira expressa o pedido
inicial, bem como não caracteriza resolução de mérito por não reconhecer que o litígio
acabou em decorrência de ato das partes ou de alguma das partes. E não se venha
alegar a aplicabilidade da Súmula 255 do Superior Tribunal de Justiça, a qual se
restringe ao agravo retido por ser preliminar de apelação, bem como expressamente
prever matéria de mérito. Não bastasse isso há discussão doutrinária sobre o fato
dela estar ultrapassada pela modificação operada na Lei n. 10.352/2001, que alterou
a redação anterior do artigo 530 do CPC, reduzindo as hipóteses de seu cabimento.
A vontade legislativa se mostrou no sentido de se restringir e não ao contrário.
Repetindo, cabível os embargos infringentes contra decisão não unânime proferida
no julgamento do agravo de instrumento exclusivamente quando se trate de questão
de mérito, que tenha sido, em decisão interlocutória, prontamente rejeitada. De fato,
não se verifica a observância ao requisito referente à reforma de sentença de mérito
e/ou decisão de mérito no curso do processo por inexistência de solução dada ao
litígio no plano material suscitado, pelo que não conheço dos embargos infringentes
por incabíveis. É como decido. 3. Intimem-se. Curitiba, 08 de março de 2013. DES.
CLAUDIO DE ANDRADE Relator
Vista ao(s) Agravado(s) - para, querendo, oferecer contraminuta ao agravo de
instrumento - Prazo : 10 dias
0054 . Processo/Prot: 1010566-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/34030. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0038721-20.2012.8.16.0021 Embargos a Execução. Agravante: Bernal Construtora
e Incorporadora Ltda, Wilson Bernal Silva, Emílio Bernal Sanches. Advogado:
Paulo Augusto Chemin, Fernando Marcos Parisotto, Orestes Eduardo Accordi.
Agravado: Banco Itaú Unibanco Sa. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot,
Tatiana Piasecki Kaminski. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Desª Lenice
Bodstein. Motivo: para, querendo, oferecer contraminuta ao agravo de instrumento.
Vista Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski (PR017997), Karin Loize Holler Mussi
Bersot (PR028944)
Vista ao(s) Embargado(s) - para, querendo, apresentar impugnação aos embargos
infringentes - Prazo : 15 dias
0055 . Processo/Prot: 0767805-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/87751. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0005404-45.2007.8.16.0170 Prestação de Contas. Apelante: João Martins.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Desª
Rosana Andriguetto de Carvalho. Motivo: para, querendo, apresentar impugnação
aos embargos infringentes. Vista Advogado: Júlio César Dalmolin (PR025162), Jair
Antônio Wiebelling (PR024151)

SEÇÃO DA 14ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA632352IDMATERIA

II Divisão de Processo Cível
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02263
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriane Hakim Pacheco   007    0863668-8/01

   018    0916514-4/01

   050    0959937-1

Agildo Vinícius da Rocha
Dreyer   

007    0863668-8/01

Alcides Siqueira Gomes   054    0962771-8

Alex Sandro da Silva
Schellenberg   

067    0975804-7

Alexandre José Maitelli   066    0975172-0

Alexandre Nelson Ferraz   002    0701410-4

   037    0947370-5

   051    0960231-1

   072    0978491-2

Alexandre Postiglione Bührer   072    0978491-2

Alexandre Schmitt da Silva
Mello   

059    0968394-5

Alfeu Cicarelli de Melo   090    0995629-0

Ana Carolina Kasprzak
Zarpelon   

072    0978491-2

Ana Estela Vieira Navarro   093    1010346-5

Ana Lucia França   064    0974127-1

Ana Paula Conti Bastos   043    0954935-7

Anderson Cleber Okumura
Yuge   

022    0928585-4/01

Anderson dos Santos Castro   044    0957181-1/01

Anderson Paulo de Lima   066    0975172-0

André Luiz Cordeiro Zanetti   033    0945944-7

Andréa Orabona Angélico
Massa   

055    0963306-5

Andressa Carolina Nigg   071    0977924-2

Ângela Patrícia Nesi
Alberguini   

056    0963720-5

Ângela Sampaio Chicolet
Moreira   

003    0782418-8

Angélica Viviane Ribeiro   014    0897387-3

Angelino Luiz Ramalho
Tagliari   

075    0981457-5

Antônio Cardin   068    0975957-3

Ari de Souza Freire   088    0995171-9

Aurimar José Turra   056    0963720-5

Braulio Belinati Garcia Perez   019    0917812-9/01

   023    0930588-6

   034    0947008-4

   035    0947058-4

   045    0958155-5

   078    0983605-9

   079    0984645-7

Bruna de Oliveira Cordeiro   040    0952658-7/01

Bruno André Souza Colodel   089    0995397-3

Bruno Pulpor Carvalho
Pereira   

033    0945944-7

Camila Valereto Romano   014    0897387-3

Carlise Zasso Possebon do
Amaral   

002    0701410-4

Carlos Araúz Filho   020    0917929-9/01

Carlos Henrique Dosciatti   001    0605497-5/04

Carlos Leal Szczepanski
Junior   

085    0989737-0

Carlos Roberto Ferrarezi   027    0937948-0/01

Carmen Roberta Franco   027    0937948-0/01

Cássia Denise Franzoi   031    0939897-6/01

Cássia Rocha Machado   046    0958208-1

Celso Antônio Rodrigues   041    0953180-8

Celso Souza Guerra Júnior   027    0937948-0/01

César Augusto Terra   063    0973819-0

   092    1000791-7

Cesar Luiz Tavarnaro   091    0996957-3

Charline Lara Aires   064    0974127-1

Christiano de Lara Pamplona   077    0983073-7/01

Cintia Resquetti   009    0867755-2

Claudiomar Aparecido
Andreazi   

080    0986362-1

Cleci Terezinha Sbruzzi
Alves   

070    0976700-8
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Crisaine Miranda Grespan   043    0954935-7

   051    0960231-1

Cristiane Kuchta   040    0952658-7/01

Daiane Vanilda Machado
Cabral   

066    0975172-0

Daniel Barcellos Baldo   011    0874591-9

Daniel Hachem   065    0974339-1

   081    0987254-8

Daniela K. Giacomazzi
Treteski   

046    0958208-1

Danielle Rosa e Souza   040    0952658-7/01

Denio Leite Novaes Junior   085    0989737-0

Desirée Zolet Kurike Ferrer   026    0934932-0

Diogo Zavadzki   014    0897387-3

Dirceu Galdino Cardin   054    0962771-8

Edgar Kindermann Speck   020    0917929-9/01

Edmar José Chagas   034    0947008-4

Eduardo Alberto Marques
Virmond   

001    0605497-5/04

Eduardo Luiz Correia   029    0938923-7/01

   030    0938963-1/01

Egmar Antônio Dias   077    0983073-7/01

Eliel Dias Marcolino   021    0924123-8/01

Elisângela de Almeida
Kavata   

034    0947008-4

Estevão Ruchinski   028    0938200-9

Evaristo Aragão F. d. Santos   004    0817599-9

   022    0928585-4/01

   039    0951131-7

   052    0961844-2

   061    0970965-5

   087    0990310-6

Fabiana Tiemi Hoshino   060    0968511-6

Fábio Aparecido Franz   082    0988571-8

Fábio Maurício P.
Ligmanovski   

029    0938923-7/01

Fausto Luís Morais da Silva   044    0957181-1/01

Felipe Rafael Ferreira   020    0917929-9/01

Fernando José Gaspar   044    0957181-1/01

Fernando Luz Pereira   044    0957181-1/01

Flávia Dreher Netto   056    0963720-5

Flavio Augusto Reinert   044    0957181-1/01

Francelise Camargo de Lima   032    0939929-3

Frederico José Ferreira   001    0605497-5/04

Gabriel Prisco Paraiso   001    0605497-5/04

Geraldo Francisco do N.
Sobrinho   

020    0917929-9/01

Geremias Washington do E.
Santo   

062    0973747-9

Gerson Luiz Armiliato   081    0987254-8

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

071    0977924-2

Gilberto Pedriali   003    0782418-8

Gilberto Stinglin Loth   062    0973747-9

   063    0973819-0

Giovanna Price de Melo   012    0886101-6/01

   015    0899306-6/01

   052    0961844-2

Glaci Elza Ishikawa   055    0963306-5

Guilherme Assad de Lara   055    0963306-5

Gustavo Rezende da Costa   025    0933142-2

Gustavo Viana Camata   048    0959371-3

Hely de Jesus Gomes   069    0976422-9/01

Henrique Jambiski Pinto d.
Santos   

044    0957181-1/01

Henrique Luiz Garcia Dozzo   041    0953180-8

Hercules Márcio Idalino   012    0886101-6/01

Ideval Inácio de Paula   005    0822802-4/01

Iguacimir Gonçalves Franco   071    0977924-2

Ingo Hofmann Junior   009    0867755-2

   054    0962771-8

Isabella Cristina Gobetti   012    0886101-6/01

Isaias Grasel Rosman   028    0938200-9

Izabela C. R. C. Bertoncello   013    0889033-5

Jacira Rosa Tonello   074    0981252-0

Jaime Oliveira Penteado   071    0977924-2

Jair Antônio Wiebelling   006    0837651-0

   008    0866961-6

   039    0951131-7

   057    0966927-6

   073    0980966-5

Jair Aparecido Zanin   037    0947370-5

Jair Subtil de Oliveira   061    0970965-5

Janaina Moscatto Orsini   078    0983605-9

Jaqueline Zambon   062    0973747-9

Jhonny Rafael Berto   035    0947058-4

   042    0953822-1/01

João Kleber Bombonatto   010    0869825-7

João Leonel Antocheski   006    0837651-0

   038    0948894-4

   088    0995171-9

João Leonelho Gabardo Filho   062    0973747-9

   063    0973819-0

   092    1000791-7

João Paulo Moreira   023    0930588-6

Jorge André Ritzmann de
Oliveira   

042    0953822-1/01

Jorge José Domingos Neto   002    0701410-4

José Antônio Broglio Araldi   031    0939897-6/01

   069    0976422-9/01

José Edervandes Vidal
Chagas   

034    0947008-4

José Edgard da Cunha Bueno
Filho   

090    0995629-0

José Ivan Guimarães Pereira   053    0962651-1

Juliana de Souza T. Baldacini   015    0899306-6/01

Juliana Estrope Beleze   093    1010346-5

Juliane Feitosa Sanches   071    0977924-2

Juliano Andrioli   057    0966927-6

Juliano Ricardo Tolentino   006    0837651-0

Júlio César Dalmolin   006    0837651-0

   008    0866961-6

   039    0951131-7

   073    0980966-5

   089    0995397-3

Julio Cesar Guilhen Aguilera   063    0973819-0

Júlio César Subtil de Almeida   061    0970965-5

   087    0990310-6

Kamila Karenn Gomes
Rodrigues   

044    0957181-1/01

Karina de Almeida Batistuci   089    0995397-3

Kátia Raquel de Souza
Castilho   

024    0931507-5

Larissa Inácio de Paula
Nunes   

005    0822802-4/01

Lauro Fernando Zanetti   012    0886101-6/01

   060    0968511-6

Leandro de Quadros   006    0837651-0

Leonardo de Almeida Zanetti   012    0886101-6/01

Lincoln Taylor Ferreira   092    1000791-7

Lizeu Adair Berto   035    0947058-4

   042    0953822-1/01

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

014    0897387-3

   057    0966927-6

Lucas Amaral Dassan   044    0957181-1/01

Luciana Martins Zucoli   019    0917812-9/01

   023    0930588-6

Ludmeire Camacho Martins   093    1010346-5

Ludmila Sarita Rodrigues
Simões   

014    0897387-3

Luís Carlos de Sousa   025    0933142-2

Luiz Carlos Freitas   060    0968511-6

Luiz Cláudio Sebrenski   085    0989737-0

Luiz Felipe Rodrigues Falcão   083    0988876-8

   084    0988887-1

Luiz Fernando Brusamolin   027    0937948-0/01

   031    0939897-6/01

   069    0976422-9/01

Luiz Fernando de Paula   092    1000791-7

Luiz Fernando Nacli Bastos   092    1000791-7

Luiz Fernando Palma   028    0938200-9

Luiz Henrique Bona Turra   071    0977924-2

Luiz Henrique da Freiria
Freitas   

060    0968511-6

Luiz Rodrigues Wambier   004    0817599-9
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   022    0928585-4/01

   039    0951131-7

   061    0970965-5

   087    0990310-6

Luiz Salvador   076    0982306-7

Marcelo Augusto Bertoni   089    0995397-3

Marcelo Bientinez Miró   017    0909019-3

Marcelo Cavalheiro
Schaurich   

018    0916514-4/01

   050    0959937-1

Marcelo Dalanhol   028    0938200-9

Marcelo Lamego Carpenter
Ferreira   

001    0605497-5/04

Marcelo Luiz Pinto Vieira   045    0958155-5

Marcelo Orabora Angélico   055    0963306-5

Marcelo Palma da Silva   088    0995171-9

Marcelo Tesheiner Cavassani   082    0988571-8

Marcia Gabriela Bilbao la
Vieja   

058    0968393-8

Márcia Loreni Gund   006    0837651-0

   008    0866961-6

   039    0951131-7

   073    0980966-5

Márcia Regina Oliveira
Ambrosio   

029    0938923-7/01

   030    0938963-1/01

   077    0983073-7/01

Marcio Antonio Batista da
Silva   

016    0908812-0

Marcio Diniz Fancelli   080    0986362-1

Márcio Rogério Depolli   019    0917812-9/01

   023    0930588-6

   034    0947008-4

   035    0947058-4

   045    0958155-5

   078    0983605-9

   079    0984645-7

Márcio Rubens Passold   072    0978491-2

Marco Antônio Barzotto   081    0987254-8

Marco Aurélio Rodrigues
Palma   

017    0909019-3

Marco Denilson Meulam   073    0980966-5

Marcos Cesar Crepaldi
Bornia   

038    0948894-4

Marcos C. d. A. Vasconcellos   003    0782418-8

Marcos José Dlugosz   011    0874591-9

Marcos Roberto Hasse   007    0863668-8/01

Marcos Vendramini   086    0989983-2

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

004    0817599-9

   015    0899306-6/01

Maria Inês Dias   067    0975804-7

Maria José Soares da Silva   058    0968393-8

Maria Letícia Brüsch   013    0889033-5

Maria Luíza Rosário de F.
Pereira   

070    0976700-8

Maria Rute Lopes de Souza   053    0962651-1

Mariane Cardoso Macarevich   032    0939929-3

Mário Henrique Rodrigues
Bassi   

023    0930588-6

Marlus Jorge Domingos   002    0701410-4

Mateus Vargas Fogaça   062    0973747-9

Mauri José Roika   049    0959827-0

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

061    0970965-5

   087    0990310-6

Maurício Barbosa dos Santos   047    0958716-8

   048    0959371-3

Maurício Kavinski   031    0939897-6/01

   069    0976422-9/01

Mauro Aparecido Moriggi   049    0959827-0

Mauro Sérgio Guedes Nastari   004    0817599-9

   022    0928585-4/01

   079    0984645-7

Mauro Vignotti   005    0822802-4/01

Michelle Gonçalves Dias   024    0931507-5

Mirian Rita Sponchiado   078    0983605-9

Moacir de Melo   041    0953180-8

Natasha de Sá Gomes
Vilardo   

005    0822802-4/01

Nathália Kowalski Fontana   015    0899306-6/01

   057    0966927-6

Nelcides Alves Bueno   053    0962651-1

Nilda Leide Dourador   003    0782418-8

Oldemar Mariano   008    0866961-6

   021    0924123-8/01

Olide João de Ganzer   007    0863668-8/01

Olimpio Paulo Filho   076    0982306-7

Oscar Silvério de Souza   040    0952658-7/01

Patrícia Mello de Souza
Freire   

088    0995171-9

Paulo Henrique Molina Alves   067    0975804-7

Paulo Vinícius de B. M.
Junior   

070    0976700-8

Pedro Aguiar de Carvalho   046    0958208-1

Péricles José Menezes
Deliberador   

059    0968394-5

Péricles Landgraf A. d.
Oliveira   

016    0908812-0

   044    0957181-1/01

Plínio Luiz Bonança   036    0947241-9

Poliana Cavaglieri S. d. Anjos   083    0988876-8

   084    0988887-1

Rafael Baggio Berbicz   090    0995629-0

Rafael Bucco Rossot   003    0782418-8

Rafael Tadeu Machado   018    0916514-4/01

Raimundo Messias B. d.
Carvalho   

026    0934932-0

Regina Maria Vassão Iezak   079    0984645-7

Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem   

081    0987254-8

Reinaldo Mirico Aronis   014    0897387-3

   025    0933142-2

   047    0958716-8

Renata Cristina Costa   012    0886101-6/01

Renata Dequêch   029    0938923-7/01

   030    0938963-1/01

Renata Janaína F. Vendette   003    0782418-8

Renato Goes de Macedo   048    0959371-3

Ricardo José Carnieletto   050    0959937-1

Richardt André Albrecht   004    0817599-9

Rita de Cássia C. d.
Vasconcelos   

004    0817599-9

   052    0961844-2

Roberto Antônio Busato   008    0866961-6

Roberto Carlos de Almeida
Silva   

077    0983073-7/01

Robinson Marçal Kaminski   003    0782418-8

Rosana Maria Vidolin
Marques   

091    0996957-3

Rosângela Cristina Barboza
Sleder   

068    0975957-3

Rosângela da Rosa Corrêa   032    0939929-3

Ruy Fonsatti Júnior   028    0938200-9

Samuel Gomes Junior   069    0976422-9/01

Santino Ruchinski   028    0938200-9

Sebastião Pereira da Silva   038    0948894-4

Sergio Bientinez Miró   017    0909019-3

Sérgio Canan   028    0938200-9

Sergio Ricardo Ribeiro de
Novais   

026    0934932-0

Sérgio Schulze   033    0945944-7

Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

012    0886101-6/01

Silvia Arruda Gomm   024    0931507-5

Simara Zonta   071    0977924-2

Simone Aparecida Saraiva   024    0931507-5

Simone Maria M. P.
Schellenberg   

067    0975804-7

Stephanie Michelle G. Coelho   068    0975957-3

Suely Tamiko Maeoka   047    0958716-8

Taiana Valejo Rocha   027    0937948-0/01

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

004    0817599-9

   039    0951131-7

   052    0961844-2

   087    0990310-6

Thiago Ribczuk   064    0974127-1
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Tirone Cardoso de Aguiar   065    0974339-1

Ursula Ernlund S. Guimarães   035    0947058-4

   045    0958155-5

   078    0983605-9

Valéria Caramuru Cicarelli   002    0701410-4

   037    0947370-5

   051    0960231-1

   072    0978491-2

Vinicius Segantine B. Pereira   088    0995171-9

Virgilio Cesar de Melo   041    0953180-8

Vitor Eduardo Frosi   013    0889033-5

Viviane Maciel Ferreira   044    0957181-1/01

Walmor Junior da Silva   021    0924123-8/01

Wilson José de Freitas   038    0948894-4

Zaqueu Subtil de Oliveira   061    0970965-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0605497-5/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/456596. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 6054975-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco Bbm S/a.
Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Marcelo Lamego Carpenter Ferreira,
Frederico José Ferreira, Gabriel Prisco Paraiso. Embargado: Coopermibra -
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Advogado: Carlos Henrique Dosciatti.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Julgado
em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS.IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA PARA FINS DE ACESSO
ÀS INSTÂNCIAS SUPERIORES.EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
0002 . Processo/Prot: 0701410-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2010/222488. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 2009.00001724
Embargos a Execução. Agravante: Banco Santander (brasil) S/a. Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado: Ricardo Klaus,
Muriel Marcel Klaus. Advogado: Marlus Jorge Domingos, Jorge José Domingos Neto,
Carlise Zasso Possebon do Amaral. Interessado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.PEDIDO DE ABSTENÇÃO DE
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
TUTELA CAUTELAR DEFERIDA PELO JUÍZO DE 1º GRAU. ATUAIS REQUISITOS
EXIGIDOS PELO STJ PRESENTES PARA OBSTAR A INCLUSÃO DO NOME
DO AUTOR NOS CADASTROS RESTRITIVOS. TUTELA CONFIRMADA.DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
0003 . Processo/Prot: 0782418-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/55599. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
0002407-14.2007.8.16.0001 Indenização. Apelante (1): Carlos Eduardo Carmerino
Rodrigues. Advogado: Robinson Marçal Kaminski. Apelante (2): Cobrancap
Cobrança e Assessoria Ltda. Advogado: Rafael Bucco Rossot. Apelado (1): Carlos
Eduardo Carmerino Rodrigues. Advogado: Robinson Marçal Kaminski. Apelado (2):
Cobrancap Cobrança e Assessoria Ltda. Advogado: Rafael Bucco Rossot. Apelado
(3): Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos,
Gilberto Pedriali. Apelado (4): Banco do Brasil SA. Advogado: Ângela Sampaio
Chicolet Moreira, Renata Janaína Figueiredo Vendette, Nilda Leide Dourador. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des.
Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Décima Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento aos recursos de apelações propostos por Carlos Eduardo
Carmerino Rodrigues e Cobrancap Cobrança e Assessoria Ltda., nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.1. APELAÇÃO
DO AUTOR.1.1 ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS BANCOS.MANUTENÇÃO.
DUPLICATAS REPASSADAS POR ENDOSSO-MANDATO. EXCESSO DE
PODERES OU NEGLIGÊNCIA. INOCORRÊNCIA.RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.2. APELAÇÃO DA EMPRESA/RÉ.2.1 CONTRATO DE FOMENTO
MERCANTIL.OPERAÇÃO DE RISCO. RESPONSABILIDADE PELO PROTESTO
INDEVIDO DE DUPLICATA SEM ACEITE.DANO MORAL PRESUMIDO.2.2
INDENIZAÇÃO. SEIS MIL REAIS. MINORAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. VALOR QUE
É ADEQUADO, RAZOVÁVEL E PROPORCIONAL.RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 2
0004 . Processo/Prot: 0817599-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/174711. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0005840-89.2008.8.16.0001 Prestação de Contas. Apelante: Edenilza Aparecida de
Almeida. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa.

Advogado: Richardt André Albrecht, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Rita de Cássia Correa de Vasconcelos. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE MÚTUO. PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INSURGÊNCIA RECURSAL. INTERESSE DE
AGIR. NÃO OCORRÊNCIA. CASO CONCRETO.PARTICULARIDADE. MÚTUO.
CONTRATO COM A ANUÊNCIA DE VALOR DA PARCELA, TAXA DE
JUROS REMUNERATÓRIOS E QUANTIDADE DE CONTRAPRESTAÇÕES.
GERENCIAMENTO INEXISTENTE. BINÔMIO NECESSIDADE-UTILIDADE QUE
NÃO SE VERIFICA. CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIRMADA. INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 515, § 3º DO CPC, MAJORAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA.REFORMA
EM PREJUÍZO DA PARTE.IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.Carece
de interesse de agir, aquele que pretende a prestação de contas de contrato de
crédito direto ao consumidor, mútuo, pois, ausente a administração de bens ou
interesses alheios pelo Banco apelado, que se restringiu a entregar o crédito à
apelante mediante a prévia contratação de taxa de juros remuneratórios, número e
valor de cada contraprestação. Precedentes.
0005 . Processo/Prot: 0822802-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/248356. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
8228024-0 Apelação Civel. Embargante: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuos
dos Pequenos Empresario Micro Empreendedores da Região Metropolitana de
Maringa Sicoob Metrpolitano. Advogado: Ideval Inácio de Paula, Larissa Inácio
de Paula Nunes. Embargado: Greghi & Barbosa Ltda. Advogado: Natasha de Sá
Gomes Vilardo, Mauro Vignotti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Hipólito Xavier da Silva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique
Licheski Klein. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher
os embargos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2ª
FASE. ALEGADA OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.TAXAS E
TARIFAS. COBRANÇA AUTORIZADA.CLÁUSULA CONTRATUAL. VALIDADE.
DECISÃO COMPLEMENTADA, SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO. EMBARGOS
CONHECIDOS E ACOLHIDOS.
0006 . Processo/Prot: 0837651-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/364664. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0025237-06.2010.8.16.0021 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino, João Leonel Antocheski.
Apelado: Iolanda Catuzo da Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio César Dalmolin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA
DE CONTA CORRENTE. SENTENÇA PROCEDENTE. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR.DESOBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS. REJEIÇÕES.DEMONSTRADO O
SUFICIENTE O VÍNCULO CONTRATUAL E SENDO CERTO O PEDIDO ESTÁ
INEQUIVOCO O INTERESSE DE AGIR. ENVIO PRETÉRITO DE EXTRATOS
BANCÁRIOS NÃO DESNATURA O DEVER DE DO BANCO EM PRESTAR
CONTAS AO SEU CLIENTE. INÉPCIA DA INICIAL.IMPOSSIBILIDADE DA
CUMULAÇÃO DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS COM A DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. DESACOLHIMENTO. A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
É CONDIÇÃO ÍNSITA DA AÇÃO DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, SEM
AQUELES NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CONTAS PRESTADAS. PRAZO
PRESCRICIONAL VINTENÁRIO. MANUTENÇÃO.DECADÊNCIA. PREVISÃO DA
LEI CONSUMERISTA.IMPROPRIEDADE. PEDIDO QUE NÃO VISA RECLAMAR
VÍCIOS APARENTES E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO, DE FORNECIMENTO DE
PRODUTOS OU DE SERVIÇOS. PREVISÃO NÃO INCIDENTE NA ESPÉCIE
DOS AUTOS. RELATIVIZAÇÃO DO CONTRATO. INOCORRÊNCIA. PLEITO
NÃO EVIDENCIADO. DEMANDA QUE NÃO PRETENDE A INVALIDAÇÃO DO
NEGÓCIO JURÍDICO MAS, SIM, A MERA PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECURSO
DESPROVIDO
0007 . Processo/Prot: 0863668-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/483821. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8636688-0 Apelação Civel. Embargante: Luiz Tonezer, Cecilia Rautta Tonezer.
Advogado: Olide João de Ganzer, Agildo Vinícius da Rocha Dreyer. Embargado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Roberto Hasse, Adriane Hakim Pacheco.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE.OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.DECISÃO
COLEGIADA CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO
INCONFORMISMO.PROPÓSITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.RECURSO
REJEITADO.
0008 . Processo/Prot: 0866961-6 Apelação Cível
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. Protocolo: 2011/317665. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0002529-67.2009.8.16.0159 Nulidade. Apelante: Lanchonete M L W
Ltda. Advogado: Júlio César Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto
Antônio Busato. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Edgard Fernando Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE
DE TÍTULO.AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO.JULGAMENTO
SIMULTÂNEO. IMPROCEDÊNCIA DE AMBAS AS DEMANDAS. PRETENSÃO
RECURSAL DO AUTOR. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO
DE RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITO, ORIUNDO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. NEGOCIAÇÃO DE VALOR FIXO.LIQUIDEZ E
CERTEZA DA DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. SÚMULA 300
DO STJ.INAPLICABILIDADE DA SUMULA 233/STJ.PRECEDENTES. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO."A nota promissória é título executivo
extrajudicial, mesmo que vinculada a renegociação de dívida oriunda de contrato
de abertura de crédito em conta- corrente. Precedentes da Corte." (STJ, AgRg no
REsp 786.523/SC, Rel. Min.(a) MARIA ISABEL GALLOTTI, 4ª T., julg. 02/12/10, DJe
01/02/11).Precedentes do TJPR: Ap. Cível 313760-2, Ac. 6401, 14ª Câm. Cív., Rel.
Sérgio Luiz Patitucci, p. 27/04/07.
0009 . Processo/Prot: 0867755-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/444337. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0002013-51.2010.8.16.0017 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Centro
Educacional Nobel Sociedade Simples Ltda.. Advogado: Ingo Hofmann Junior, Cintia
Resquetti. Agravado: Rosemar Fernandes da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO
DE CURADOR ESPECIAL.ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DO CURADOR. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA 41 DO TJPR. RECURSO PROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0869825-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/444670. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0058639-65.2011.8.16.0014 Revisão de Contrato. Agravante: Transportadora Lua
de Prata Ltda.. Advogado: João Kleber Bombonatto. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PESSOA JURÍDICA. PLEITO INDEFERIDO PELO JUIZ DA CAUSA. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEPLÁCITO.APRESENTAÇÃO
DE DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE FIRMADA POR ESCRITÓRIO DE
CONTABILIDADE, DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DE UM DOS
SÓCIOS-GERENTES E DE TERCEIRA PESSOA TOTALMENTE ESTRANHA
AO QUADRO SOCIETÁRIO.DOCUMENTOS QUE NÃO COMPROVAM A
REAL SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA.ÔNUS QUE COMPETE
EXCLUSIVAMENTE À PESSOA JURÍDICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 481
DO STJ. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA. DECISÃO
MONOCRÁTICA ESCORREITA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Com efeito, a
simples alegação de que a empresa enfrentou dificuldades financeiras que
culminaram no encerramento de suas atividades não é suficiente, por si só,
para a concessão do beneplácito da assistência judiciária gratuita, pois compete
exclusivamente à pessoa jurídica comprovar cabalmente seu estado de necessidade,
demonstrando, mediante documentos idôneos, a impossibilidade de arcar com
as custas e despesas processuais sem prejuízo de sua própria existência.2. A
comprovação de eventual inatividade da empresa deve ser feita mediante certidão
expedida pelo órgão responsável pelo registro público das empresas mercantis e
atividades afins, no caso, a Junta Comercial, a quem compete "o arquivamento
dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção das
firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas", conforme prevê
expressamente o artigo 8º, inciso I, c/c o artigo 32, inciso II, al ínea "a", ambos da
Lei nº 8.934/94, pois a mera declaração prestada por escritório de contabilidade,
afirmando que a pessoa jurídica se encontra inativa, não constitui documento hábil
a comprovar a hipossuficiência econômica do ente jurídico, haja vista não estar
revestida de fé pública.
0011 . Processo/Prot: 0874591-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/466628. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000556 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Gerdau Aços
Longos Sa. Advogado: Daniel Barcellos Baldo. Agravado: Franzel Materiais de
Construção Ltda. Advogado: Marcos José Dlugosz. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, para de ofício cassar a decisão agravada, restando prejudicada
a análise do mérito do Agravo de Instrumento, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PLEITO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA
INCLUSÃO DAS SÓCIAS DA EMPRESA DEVEDORA NO POLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO. DECISÃO CITRA PETITA. EXISTÊNCIA DE VÍCIO
INSANÁVEL. JUÍZA DA CAUSA QUE DEIXOU DE APRECIAR PEDIDO PARA

RECONHECIMENTO DE SUCESSÃO EMPRESARIAL E INCLUSÃO DA EMPRESA
SUCESSORA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. QUESTÃO QUE DEVERIA
TER SIDO ANALISADA ANTES DO PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA, HAJA VISTA A ALEGAÇÃO DE QUE, EM RAZÃO DA
ALIENAÇÃO DO FUNDO DE COMÉRCIO, TERIA OCORRIDO FRAUDE CONTRA
OS CREDORES, COM O CONSEQUENTE ENCERRAMENTO IRREGULAR DAS
ATIVIDADES DA EMPRESA SUCEDIDA. CONFIGURAÇÃO DE OFENSA AO
DISPOSTO NO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ART.
165, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.RECURSO CONHECIDO. ANÁLISE DO MÉRITO
PREJUDICADA.
0012 . Processo/Prot: 0886101-6/01 Agravo
. Protocolo: 2013/49155. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
8861016-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Arlete Tassue Kuwabara, Filomena
Perles de Barros, Firoko Yamamoto (maior de 60 anos), Julio Cesar Von Der Osten,
Margareth Akiemi Tanno, Maria Aparecida de Melo (maior de 60 anos), Lauderlei
Fabiano Dias de Castro, Akira Tanno (maior de 60 anos), Maria Olinto Suntack,
Vanderlei Fabiano Dias de Castro. Advogado: Hercules Márcio Idalino, Giovanna
Price de Melo. Agravado: Banco Itaú S/a, Banco Banestado S/a. Advogado: Isabella
Cristina Gobetti, Renata Cristina Costa, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo
de Almeida Zanetti, Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
INTERNO. RELATOR QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO ATÉ QUE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SE PRONUNCIE DEFINITIVAMENTE A RESPEITO DO PRAZO PRESCRICIONAL
DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA DECORRENTE DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (RESP Nº 1.273.643/PR).INCONFORMISMO. PRETENSÃO
DE ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
0013 . Processo/Prot: 0889033-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/383019. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001062-48.2010.8.16.0117 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello, Maria
Letícia Brüsch. Rec.Adesivo: Irno Nilo Della Libera (maior de 60 anos). Advogado:
Vitor Eduardo Frosi. Apelado (1): Irno Nilo Della Libera (maior de 60 anos). Advogado:
Vitor Eduardo Frosi. Apelado (2): Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello, Maria Letícia Brüsch. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo e não conhecer do recurso adesivo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO REVISIONAL
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
APLICADO PELO BANCO EM CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA NO MÊS DE
MARÇO DE 1990. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. DO APELO.
INÉPCIA DA INICIAL.REJEIÇÃO. INICIAL SUFICIENTEMENTE INSTRUIDA
COM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS.PRESCRIÇÃO. PREVISÃO DA LEI
CONSUMERISTA.IMPROPRIEDADE. AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL.PRAZO
VINTENÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.DESACOLHIMENTO. CORREÇÃO
MONETÁRIA.PERÍODO DE MARÇO/90. VALIDADE DO INDEXADOR BTN DE
41,28%. REMANSOSO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL REPETIÇÃO DO
INDÉBITO.MANUTENÇÃO. DO ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO.PREPARO
INOCORRENTE. DESERÇÃO CONFIGURADA. RECURSOS DE APELAÇÃO
DESPROVIDO; ADESIVO NÃO CONHECIDO.
0014 . Processo/Prot: 0897387-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/428259. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0007910-76.2010.8.16.0044 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Camila Valereto Romano, Reinaldo Mirico Aronis, Diogo Zavadzki,
Louise Rainer Pereira Gionédis. Apelado: Drillmaq Ltda. Advogado: Ludmila Sarita
Rodrigues Simões, Angélica Viviane Ribeiro. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edgard Fernando Barbosa.
Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS.PRIMEIRA
FASE PROCEDENTE. CONTA CORRENTE.PEDIDO GENÉRICO. ALEGAÇÃO
AFASTADA.DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO PORMENORIZADA DOS
LANÇAMENTOS INDEVIDOS.IRRELEVÂNCIA DO ENVIO DE EXTRATOS. DEVER
DE PRESTAR CONTAS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
0015 . Processo/Prot: 0899306-6/01 Agravo
. Protocolo: 2013/49146. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 8993066-0 Agravo
de Instrumento. Agravante: Espólio de Antônio Borges do Amaral Filho, Leonia
Barbosa do Amaral, Espólio de Aragão Bordin, Irene dos Santos Bordin, Jackson Luiz
Bordin, Luiz Edmundo Bordin, Aragão Bordin Filho, Espólio de Arestides Surmani,
Maria Fernandes Surmani, Vera Lúcia Surmani Pegoraro, Valéria Surmani, Espólio
de Arlindo Casarotto, Nestor Carlos Casarotto, Espólio de Fortunato Parpineli,
Matilde Parpineli Magalhães, Valdinete Parpineli Rialto, Evanilde Parpineli, Alcino
Parpineli, Valdir Parpineli, Daniel Parpineli, Feliciano Parpineli, Delia Parpineli
Magalhães, Clarice Parpinelli Magalhães, Eronilda Parpineli Lopes, Valdomiro
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Parpineli (maior de 60 anos), Espólio de João Baptista Bonadio, Elza Catarina
Bonadio Ferreira, Espólio de João Gomes da Silva, Cezira Viviam da Silva, Espólio
de Ludovina Hauth, Roberto Sidnei Hauth, Espólio de Nereu Scarabelot, Amauri
Scarabelot, Espólio de Pedro Basso, Rita de Cassia Farias Cardoso, Edenildo Basso,
Benedita Maria Basso Cardoso (maior de 60 anos), maria aparecida basso gazin.
Advogado: Giovanna Price de Melo. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Nathália Kowalski Fontana, Juliana de Souza
Talarico Baldacini. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
INTERNO. RELATOR QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO ATÉ QUE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SE PRONUNCIE DEFINITIVAMENTE A RESPEITO DO PRAZO PRESCRICIONAL
DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA DECORRENTE DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (RESP Nº 1.273.643/PR).INCONFORMISMO. PRETENSÃO
DE ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
0016 . Processo/Prot: 0908812-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/103835. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0002229-65.2006.8.16.0077 Constitutiva Negativa. Apelante (1):
Banco do Brasil SA. Advogado: Marcio Antonio Batista da Silva. Apelante (2): José
Inácio da Costa. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Apelado(s): o(s)
mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA
DE NULIDADE DE CLÁUSULAS C/C AÇÃO CONDENATÓRIA DE RESTITUIÇÃO
DE VALORES.CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. RECURSO (01) DO BANCO. CONTRATO QUITADO.
IRRELEVÂNCIA.POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.CONFIGURAÇÃO.
INTERESSE DE AGIR. CONDIÇÃO PRESENTE. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE
NATUREZA PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO OU DECENAL.OBSERVÂNCIA
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DO CÓDIGO CIVIL. JUROS
REMUNERATÓRIOS.LIMITAÇÃO. TAXA DE 12% AO ANO. ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO. LEI Nº. 7.730/89. CONTRATO ANTERIOR. SUBSTITUIÇÃO DA
LFT (LETRA FINANCEIRA DO TESOURO) PELA BTN E DEMAIS SUBSTITUTOS
LEGAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO COM BASE
NO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DE POUPANÇA. MARÇO/1990.ÍNDICE
DE 41,28% COM BASE NA BTNF. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.COBRANÇA
DOS DEMAIS ENCARGOS. DEVOLUÇÃO SIMPLES. RECURSO (02)
DO AUTOR. PRESCRIÇÃO.INOCORRÊNCIA. PREVALÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL VINTENÁRIO. TERMO INICIAL A PARTIR DO VENCIMENTO
DO CONTRATO.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.POSSIBILIDADE DESDE
QUE PACTUADA.INDICAÇÃO DE CÁLCULO PELO MÉTODO HAMBURGUÊS.
IRRELEVÂNCIA. SITUAÇÃO QUE NÃO IMPLICA EM CONTRATAÇÃO DO
ANATOCISMO OBSERVADO NO CASO O DIREITO DO CONSUMIDOR A
INFORMAÇÃO CLARA.SUCUMBÊNCIA. DECAIMENTO MÍNIMO. RECURSO (01)
DESPROVIDO; (02) PARCIALMENTE PROVIDO.
0017 . Processo/Prot: 0909019-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/419142. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0006131-03.2009.8.16.0083 Revisão de Contrato. Apelante: Milto Cadó,
Maria do Carmo Saldanha Cadó. Advogado: Sergio Bientinez Miró, Marcelo Bientinez
Miró. Apelado: Associação de Poupança e Empréstimo. Advogado: Marco Aurélio
Rodrigues Palma. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
DE IMÓVEL. SFH. SENTENÇA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR. NULIDADE.
DECISÃO CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEIÇÃO.PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL SATISFATORIAMENTE FUNDAMENTADA. MÉRITO. SALDO
RESIDUAL.RESPONSABILIDADE DOS MUTUÁRIOS.MANUTENÇÃO. PREVISÃO
LEGAL. JURISPRUDÊNCIA UNISSONA. RECURSO DESPROVIDO.
0018 . Processo/Prot: 0916514-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/462770. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 9165144-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Paulo Alberto Dias de Almeida. Advogado: Rafael
Tadeu Machado. Embargado: Itau Unibanco Sa. Advogado: Marcelo Cavalheiro
Schaurich, Adriane Hakim Pacheco. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. CONTA-
SALARIO.LIMINAR PARA IMPELIR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A PROMOVER
ABERTURA DA CONTA SALÁRIO. NÃO HÁ OBRIGAÇÃO PARA ABERTURA
DE CONTA-SALÁRIO.INADIMPLÊNCIA. PRESUNÇÃO DE DESUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃOES DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO.DECISÃO RFORMADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. INSURGÊNCIA. DECLARATÓRIOS
ALEGANDO CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO

COLEGIADA CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO
INCONFORMISMO. FINALIDADE QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO.
RECURSO REJEITADO.
0019 . Processo/Prot: 0917812-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/462993. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9178129-0 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Luciana Martins Zucoli. Embargado: Omar
Dantas Mustafa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.
NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO CONTRATO LIS PORTFÓLIO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA CONVERTER A EXECUÇÃO EM
AÇÃO MONITÓRIA. ACLARATÓRIOS. OMISSÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
INVERSÃO. DESCABIMENTO.PROSSEGUIMENTO DO FEITO NA VARA DE
ORIGEM.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
0020 . Processo/Prot: 0917929-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/455842. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9179299-0 Apelação Civel. Embargante: Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão Vale do Piquiri Sicredi Vale do Piquiri. Advogado: Carlos Araúz Filho,
Edgar Kindermann Speck, Felipe Rafael Ferreira. Embargado: Claudir João Moreno,
Velsemino Ernesto Moreno, Leonice Maffini Moreno. Advogado: Geraldo Francisco
do Nascimento Sobrinho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO ROTATIVO. DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.DECISÃO COLEGIADA
CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO INCONFORMISMO.
FINALIDADE QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO. RECURSO
REJEITADO.
0021 . Processo/Prot: 0924123-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/482793. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9241238-0 Apelação Civel. Embargante: Auto Peças Cometa Ltda.
Advogado: Eliel Dias Marcolino, Walmor Junior da Silva. Embargado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - CHEQUE
ESPECIAL. SÚMULA 44 DO TJPR.INAPLICABILIDADE. DECISÃO COLEGIADA
CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO INCONFORMISMO.
PROPÓSITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. RECURSO REJEITADO.
0022 . Processo/Prot: 0928585-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/32853. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 9285854-0 Apelação
Civel. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Embargado: José Pinto. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Cleber Okumura Yuge. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL.PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.CONTRATO
DE CONTA CORRENTE.DECLARATÓRIOS. DECISÃO COLEGIADA CLARA E
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO INCONFORMISMO. FINALIDADE
QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO. RECURSO REJEITADO.
0023 . Processo/Prot: 0930588-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/220971. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0001165-47.2011.8.16.0173 Embargos a Execução. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Luciana
Martins Zucoli. Agravado: S M S Pereira Pelissaro - Me, Susana Maria Silva Pereira
Pelissaro. Advogado: Mário Henrique Rodrigues Bassi, João Paulo Moreira. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
INTERLOCUTÓRIO QUE REJEITOU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
DECISÃO QUE RECONHECEU CONEXÃO ENTRE AÇÃO DE EXECUÇÃO
E AÇÃO REVISIONAL. INSURGÊNCIA.AÇÕES DÍSPARES. CONTRATOS
DISTINTOS ENTRE AS DEMANDAS. INOCORRÊNCIA DE CONEXÃO POR
IMPOSSIBILIDADE DE DECISÕES CONFLITANTES.DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.
0024 . Processo/Prot: 0931507-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/39077. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0005000-70.2004.8.16.0017 Prestação de Contas. Apelante (1): Liang Comércio de
Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Kátia Raquel de Souza Castilho, Simone
Aparecida Saraiva. Apelante (2): Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Silvia Arruda
Gomm, Michelle Gonçalves Dias. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª
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Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
em parte e dar provimento ao recurso(1); e negar provimento ao recurso
(2), nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. SEGUNDA FASE.SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
DO APELO (1) DA AUTORA. JUROS REMUNERATÓRIOS.TAXA MÉDIA DE
MERCADO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DA SENTENÇA.
DESCABIMENTO. TERMO INICIAL.CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO PELO § 3º DO ART. 20, CPC. DECISÃO DE CARÁTER
CONDENATÓRIO. DO APELO (2) DO REQUERIDO.DECADÊNCIA. PREVISÃO
DA LEI CONSUMERISTA.INAPLICABILIDADE. HIPÓTESE QUE NÃO TRATA
DE VÍCIOS APARENTES OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO.PRETENSÃO
REVISIONAL. NÃO CONSTATAÇÃO.EXPURGO DOS ENCARGOS NÃO
CONTRATADOS.CABIMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA AUTORIZADORA DA
COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. NÃO INCIDÊNCIA. PACTUAÇÃO
INOCORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO NÃO EXIBIDO.
PREVALÊNCIA DA TAXA MÉDIA DE MERCADO.RECURSOS (1) CONHECIDO EM
PARTE E PROVIDO; E (2) DESPROVIDO.
0025 . Processo/Prot: 0933142-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/52166. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0001550-94.2010.8.16.0119 Exibição de Documentos. Apelante
(1): Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Gustavo Rezende da Costa,
Reinaldo Mirico Aronis. Apelante (2): C. A. Pasquini - Me. Advogado: Luís Carlos de
Sousa. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso interposto por HSBC BANK BRASIL S.A.
BANCO MULTIPLO e em dar parcial provimento ao recurso interposto
por C. A. PASQUIM - LTDA, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
CONTRATOS E EXTRATOS.SENTENÇA. PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (01): INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO.VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES.CARACTERIZADA. RECURSO DESPROVIDO. APELO (02):
PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL. VERBA SUCUMBÊNCIAL. DECAIMENTO
MÍNIMO DO AUTOR.ÔNUS QUE RACAEM EXCLUSIVAMENTE SOBRE A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEMANDADA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0026 . Processo/Prot: 0934932-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/66403. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0007105-15.2007.8.16.0017 Embargos a Execução. Apelante: Santa
Rosa Loteamento Ltda. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho, Desirée
Zolet Kurike Ferrer. Apelado: Banco Mercantil do Brasil Sa. Advogado: Sergio
Ricardo Ribeiro de Novais. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
em parte e negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS DE EXECUTIVIDADE.CERTEZA, LIQUIDEZ E
EXIGIBILIDADE. EXEGESE DA LEI 10.931/2004. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
233, STJ. TERMO ADITIVO. CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES EQUIVOCADOS.
IRRELEVÂNCIA. TÍTULO EXEQUENDO. CONTRATO ORIGINAL.RELATIVIZAÇÃO
DO PRINCIPAL QUE ACARRETARÁ NA INEFICÁCIA DO ADITIVO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. PORÇÃO NÃO CONHECIDA.AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. DECISÃO SINGULAR QUE CONSIDEROU ILÍCITA A COBRANÇA
CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS DE MORA.DETERMINAÇÃO DE
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC E JUROS MORATÓRIOS
DE 1% AO MÊS. SENTENÇA. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E DESPROVIDO.
0027 . Processo/Prot: 0937948-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/433090. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9379480-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Carlos Roberto Ferrarezi, Taiana Valejo Rocha, Carmen Roberta Franco, Luiz
Fernando Brusamolin. Embargado: Blamir Bortoli, Lourdes Doroty de Souza Freitas
Bortoli. Advogado: Celso Souza Guerra Júnior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. INTERLOCUTÓRIO QUE AFASTOU A IMPENHORABILIDADE
DO BEM DADO EM GARANTIA HIPOTECÁRIA DE DÍVIDA CONTRAÍDA
POR TERCEIRO.RECURSO PROVIDO. NOVA INSURGÊNCIA.DECLARATÓRIOS
ALEGANDO ERRO. INOCORRÊNCIA.DECISÃO COLEGIADA CLARA E
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO INCONFORMISMO. FINALIDADE
QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO. RECURSO REJEITADO.

0028 . Processo/Prot: 0938200-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/275582. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1998.00000229 Embargos a Arrematação. Agravante: Luiz Fernando Palma.
Advogado: Luiz Fernando Palma. Agravado (1): Agrícola Sperafico Ltda. Advogado:
Sérgio Canan, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski. Agravado (2): Cooatol
Comércio de Insumos Agropecuários Ltda. Advogado: Isaias Grasel Rosman, Ruy
Fonsatti Júnior, Marcelo Dalanhol. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.PENHORA
DE VALORES DEVIDOS À EXECUTADA REFERENTE À ALUGUEL DE
IMÓVEL COMERCIAL.REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LOCATÁRIA
NOMEADO DEPÓSITÁRIO COM O DEVER DE PROCEDER MENSALMENTE
O DEPÓSITO EM CONTA JUDICIAL. PENHORA DE VALORES DA EMPRESA
DEPOSITÁRIA PELO SISTEMA BACEN JUD.POSTERIOR DESBLOQUEIO.
AUSENCIA DE INTIMAÇÃO. INOCORRÊNCIA. A DECISÃO QUE DETERMINOU
A PENHORA EM NENHUM MOMENTO FOI SUSPENSA OU REVOGADA.
DEPÓSITO DEVIDO.RESPONSABILIDADE DO DEPÓSITÁRIO PELOS ALUGUÉIS
VENCIDOS. CABIMENTO DE PENHORA DE NUMERÁRIO NÃO DEPOSITADO.
DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
0029 . Processo/Prot: 0938923-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/464933. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9389237-0 Apelação Civel. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
Luiz Correia, Fábio Maurício Pacheco Ligmanovski, Márcia Regina Oliveira
Ambrosio. Embargado: Elias Ferreira, Regina Maura Ferreira. Advogado: Renata
Dequêch. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer dos embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.RECURSO ADESIVO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO COLEGIADA CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO
INCONFORMISMO.FINALIDADE QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
0030 . Processo/Prot: 0938963-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/464936. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9389631-0 Apelação Civel. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
Luiz Correia, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Embargado: Elias Ferreira, Regina
Maura Ferreira. Advogado: Renata Dequêch. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer dos embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.RECURSO ADESIVO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO COLEGIADA CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO
INCONFORMISMO.FINALIDADE QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
0031 . Processo/Prot: 0939897-6/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/468534. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
9398976-0 Apelação Civel. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: José
Antônio Broglio Araldi, Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski. Embargado:
Cassia Denise Franzoi. Advogado: Cássia Denise Franzoi. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE.OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO COLEGIADA CLARA E
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA.MERO INCONFORMISMO. PROPÓSITO
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. RECURSO REJEITADO.
0032 . Processo/Prot: 0939929-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/72620. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0001546-84.2011.8.16.0131 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Antonio Reolon. Advogado: Francelise Camargo de Lima. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa
Corrêa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO.SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO SEM ANÁLISE
DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. INTERESSE DE AGIR.DESNECESSIDADE
DE EXAURIR A VIA ADMINISTRATIVA PARA DEMANDAR. EXISTÊNCIA
DE PRETENSÃO NÃO RESISTIDA. DOCUMENTOS APRESENTADOS
VOLUNTARIAMENTE PELO BANCO.SUCUMBÊNCIA. DEMANDA A QUE DEU
CAUSA O AUTOR POR OPTAR PELA VIA JUDICIAL EM DETRIMENTO DA
VIA ADMINISTRATIVA. OBTENÇÃO DE CONTRATO NÃO OBSTACULIZADO
PELA PARTE ADVERSA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
0033 . Processo/Prot: 0945944-7 Apelação Cível
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. Protocolo: 2012/69642. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0040809-23.2010.8.16.0014 Revisão de Contrato. Apelante (1): Rubia de Camargo.
Advogado: Bruno Pulpor Carvalho Pereira. Apelante (2): Bv Financeira Sa - Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: André Luiz Cordeiro Zanetti, Sérgio
Schulze. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao Apelo (01) e em dar parcial provimento Apelo (02), nos termos da
fundamentação proposta. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO.APELO (01): AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA
DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS POR AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO.
IMPROPRIEDADE. CONTRATAÇÃO EXPLICITADA NO CONTRATO FIRMADO
ENTRE AS PARTES. RESTITUIÇÃO DE VALORES NA FORMA DOBRADA.
DESACOLHIMENTO. A RELATIVIZAÇÃO DO CONTRATO NÃO INDUZ
COBRANÇA INDEVIDA REFERIDA NA LEI CONSUMERISTA, E MUITO
MENOS MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELO (02): PRINCÍPIO
DO PACTA SUNT SERVANDA. INCIDÊNCIA AFASTADA EM VIRTUDE DA
RELATIVIZAÇÃO DO CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.CUMULAÇÃO
COM ENCARGOS. PLEITO DE AFASTAMENTO DOS ENCARGOS E HIGIDEZ
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ACOLHIMENTO.COBRANÇA DE TARIFA DE
ABERTURA DE CRÉDITO E RESSARCIMENTO PELAS DESPESAS DE VENDA.
DESACOLHIMENTO. COBRANÇA ABUSIVA.TRANSFERÊNCIA DE ÔNUS DA
ATIVIDADE FIM AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE QUE COLIDE COM A
LEI CONSUMERISTA. CUSTOS ADMINISTRATIVOS QUE NÃO PODEM SER
TRANSFERIDOS AOS CLIENTES BANCÁRIOS, PORQUE ÍNSITOS DO PRÓPRIO
NEGÓCIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.MANUTENÇÃO. OBSERVÂNCIA DO
PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.RECURSOS (1)
DESPROVIDO; E (2) PARCIALMENTE PROVIDO.
0034 . Processo/Prot: 0947008-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/302390. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000572-20.2010.8.16.0119 Cumprimento de Sentença. Agravante:
Banco Banestado. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Elisângela de Almeida Kavata. Agravado: Emerson Hydeyohsi Shimada, Hideo
Shimada. Advogado: Edmar José Chagas, José Edervandes Vidal Chagas. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETAS
DE POUPANÇA. TÍTULO JUDICIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.1.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA E MULTA DO ARTIGO 475-
J. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS ANTERIORMENTE. PRECLUSÃO. ART. 471 E
473 DO CPC. (NÃO CONHECIMENTO) 2. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA
DE FORMA LINEAR. JUROS SIMPLES. (PROVIMENTO) 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA.REDUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. (NÃO PROVIMENTO).RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE
PROVIDO PARA DETERMINAR A INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS NA
FORMA SIMPLES.
0035 . Processo/Prot: 0947058-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/203858. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000246-92.2007.8.16.0110 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
Salaverry Guimarães. Rec.Adesivo: Terraplanagem e Agropecuaria Paola Ltda.
Advogado: Lizeu Adair Berto, Jhonny Rafael Berto. Apelado (1): Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
Salaverry Guimarães. Apelado (2): Terraplanagem e Agropecuaria Paola Ltda.
Advogado: Lizeu Adair Berto, Jhonny Rafael Berto. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do agravo retido e dar provimento parcial ao recurso
principal e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.RECURSO DO BANCO.(1) AGRAVO
RETIDO. IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO QUE DETERMINOU O PAGAMENTO
DA PROVA PERICIAL, QUE ACABOU NÃO SENDO REALIZADA.PERDA
DE OBJETO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.(2) CAPITALIZAÇÃO ANUAL
DE JUROS.IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO.(3) JUROS
REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TAXA DE JUROS
LEGAIS. PERÍODO QUE ANTECEDE À EDIÇÃO DA CIRCULAR 2957/1999,
QUANDO NÃO HAVIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO. AVERIGUAÇÃO DA
MÉDIA DE MERCADO EM POSTERIOR LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, COM A
RESSALVA DE QUE DEVE SER MANTIDA A TAXA DE JUROS EFETIVAMENTE
PRATICADA SE ESTA SE ENCONTRAR EM PATAMAR INFERIOR.RECURSO
ADESIVO. CORRETA A COBRANÇA DE TARIFAS BANCÁRIAS. REMUNERAÇÃO
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO BANCO. REGULAMENTAÇÃO PELO
BANCO CENTRAL.SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.RECURSOS CONHECIDOS.
DADO PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO PRINCIPAL E NEGADO
PROVIMENTO AO ADESIVO.
0036 . Processo/Prot: 0947241-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2012/72532. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0037741-70.2011.8.16.0001 Declaratória. Apelante: Luzia Regina de Nigro.
Advogado: Plínio Luiz Bonança. Apelado: Vilma Teresinha Turmina. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso para cassar a decisão que indeferiu a petição inicial, extinguindo o
processo sem análise do mérito, determinando o retorno dos autos à origem
para o regular processamento da ação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - PEDIDO DE ANULAÇÃO DE AVAL
PRESTADO PELO MARIDO E EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FUNDAMENTADA
NA GARANTIA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - NÃO CONFIGURAÇÃO - AVAL PRESTADO
POR MARIDO SEM OUTORGA UXÓRIA - CASAL SEPARADO DE FATO -
SOCIEDADE CONJUGAL QUE SE DESFAZ COM A SEPARAÇÃO OU DIVÓRCIO
- MANUTENÇÃO EM PRINCÍPIO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES PRÓPRIOS
DO REGIME MATRIMONIAL DE BENS - POSSIBILIDADE DE AFETAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DA MULHER - INTERESSE "IN STATU ASSERTIONES" NO
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL BUSCADO - RECURSO PROVIDO.
0037 . Processo/Prot: 0947370-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/82503. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0001085-93.2005.8.16.0173 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Rec.Adesivo:
Farmacia Secofal de Umuarama. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado (1):
Farmacia Secofal de Umuarama. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado (2):
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Edgard Fernando Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer em parte do recurso do Banco e da autora, e na parte conhecida,
negar provimento ao recurso do banco e dar provimento parcial ao recurso
adesivo, nos termos do voto. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE.RECURSO DO BANCO.(1) DEVOLUÇÃO EM DOBRO. SENTENÇA QUE
NÃO CONDENOU O RÉU AO PAGAMENTO DOBRADO.FALTA DE INTERESSE
EM RECORRER. RECURSO NÃO CONHECIDO.(2) CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS.IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO.(3)
REPETIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA SIMPLES.DESNECESSIDADE DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO POR ERRO. SÚMULA 322 DO STJ.(4)
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO PARCIAL DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.RECURSO ADESIVO. CORRETA
A COBRANÇA DE TARIFAS BANCÁRIAS. REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELO BANCO.REGULAMENTAÇÃO PELO BANCO CENTRAL.
JUROS REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI DE
USURA. UTILIZAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO DITADA PELO BACEN.NA
AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO, POSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO À MÉDIA DE
MERCADO DIVULGADA PELO BACEN, RESSALVADA A EVENTUALIDADE DE,
EM POSTERIOR FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, AVERIGUAR-SE A
PRÁTICA DE JUROS EM PATAMARES INFERIORES.RECURSOS CONHECIDOS
EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO
DO BANCO E DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO.
0038 . Processo/Prot: 0948894-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/254399. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível, Registros Públicos,
Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 0002981-19.2009.8.16.0049 Embargos a
Execução. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cesar Crepaldi Bornia,
Wilson José de Freitas, João Leonel Antocheski. Apelado: André Lopes. Advogado:
Sebastião Pereira da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO PESSOAL. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. LEI
CONSUMERISTA.INCIDÊNCIA REMANSOSA NA JURISPRUDÊNCIA.MULTA
MORATÓRIA. COBRANÇA. REDUÇÃO DESCABIDA. ACATAMENTO.
COBRANÇA EFETUADA NOS PARÂMETROS LEGAIS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. COBRANÇA CUMULADA COM ENCARGOS MORATÓRIOS.
COMPROVAÇÃO INEXISTENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS.PREVALÊNCIA
DA TAXA CONTRATADA.CAPITALIZAÇÃO. COBRANÇA MENSAL. PREVISÃO
DE TAXA DE JUROS MENSAL DIVERSA DA ANUAL.AFASTAMENTO
MANTIDO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA CONTRATAÇÃO. SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO.SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0039 . Processo/Prot: 0951131-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/89257. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0014329-89.2007.8.16.0021 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Celina de
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Rec.Adesivo: Bodanese Indústria
de Madeiras Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado (1): Bodanese Indústria de Madeiras Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado (2): Hsbc
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Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edgard
Fernando Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento o recurso adesivo do autor, e, dar parcial
provimento ao recurso formulado pelo banco, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÕES. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.SEGUNDA
FASE. PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONTA CORRENTE.APELO DO BANCO
RÉU E RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. CUMULAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS.INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS QUE NÃO
SE CONFUNDE COM DEMANDA REVISIONAL.ACOLHIMENTO DAS CONTAS
DO BANCO SEM RESSALVAS. IMPOSSIBILIDADE. JUÍZO DECISÓRIO QUE
DEVE VALORAR AS CONTAS PRESTADAS SEGUNDO SEU PRUDENTE
ARBÍTRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 915, §3º, DO CPC. VIOLAÇÃO
AO ART. 918 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. TAXAS FLUTUANTES. PERCENTUAIS
APLICADOS QUE NÃO PODEM SER SUPERIORES ÀS TAXAS MÉDIAS
DE MERCADO DITADAS PELO BACEN. ABUSIVIDADE QUE, SE
CONSTATADA, DEVE SER COIBIDA, EM HOMENAGEM ÀS DIRETRIZES
PRINCIPIOLÓGICAS DO CDC. PRECEDENTES.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS CONSTATADA.AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. EXCLUSÃO
QUE SE IMPÕE. SÚMULA 121 DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 354 DO CC
QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A OCORRÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. REGRA COGENTE, NO ENTANTO, QUE DETÉM INCIDÊNCIA APENAS
NA EXISTÊNCIA DE EFETIVOS PAGAMENTOS REALIZADOS COM DINHEIRO
PERTENCENTE AO CORRENTISTA.SENTENÇA REFORMADA APENAS NESTE
PONTO.LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA POR ARBITRAMENTO.NECESSIDADE DE
CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO. TARIFAS. CONTRAPRESTAÇÃO
PELOS SERVIÇOS BANCÁRIOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. COBRANÇA
ADMITIDA DAS AUTORIZADAS PELO BACEN. RESTITUIÇÃO NA FORMA
SIMPLES. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DAS
VERBAS DECORRENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.COMPENSAÇÃO
(SÚMULA 306, STJ). APELO DO BANCO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO
ADESIVO DO AUTOR DESPROVIDO.I - A ação de prestação de contas não
se confunde com o pedido de revisão contratual, porquanto para se verificar a
correção das contas apresentadas, necessário o cotejo entre os valores efetivamente
cobrados e a autorização contratual ou legal pertinente, somente assim para se
apurar a idoneidade das cobranças efetuadas, sendo certo que em nenhum momento
busca a parte autora unicamente rever pactos ou cláusulas do contrato, mas apenas
esclarecer-se a respeito da motivação das cobranças efetuadas.II - No procedimento
especial da prestação de contas, conforme se dessume do artigo 915, § 3º, do
CPC, não poderá o julgador simplesmente acatar as contas de uma das partes sem
qualquer valoração, mas, muito pelo contrário, deverá o Magistrado, em qualquer
hipótese, julgar as contas "segundo seu prudente arbítrio, podendo determinar,
se necessário, a realização do exame pericial contábil." (art. 915, §3º, do CPC).
No caso dos autos, não pode haver o acolhimento sem ressalvas das contas
trazidas pelo banco, devendo a sentença delinear os contornos da lide com base
em precedentes jurisprudenciais desta Corte e do STJ.III - A teor do artigo 918 do
CPC, é dever do banco devolver eventuais encargos cobrados de modo indevido,
apurados em fase de liquidação de sentença, tratando-se de efeito mandamental da
sentença proferida em sede da ação de prestação de contas.IV - Não se revelam
abusivos os juros remuneratórios aplicados em percentuais superiores ao previsto
na legislação civil, ainda que não demonstrada a pactuação das taxas efetivamente
praticadas, caso em que, os percentuais de juros flutuantes utilizados não podem
ser dissonantes da taxa média praticada pelo mercado financeiro em operações
da mesma espécie.V - Ante a ausência de expressa pactuação (em conformidade
com arts. 54, §§ 3º e 4º, do CDC), acerca da incidência de juros capitalizados nos
contratos de abertura de crédito em conta corrente, não tendo o consumidor sido
informado acerca desta limitação de seu direito, há que ser extirpada esta prática,
em homenagem à Súmula 121 do STF, e disposições consumeristas aplicáveis à
espécie.VI - Apenas há de se aplicar, em contratos de conta corrente, o artigo 354
do CC quando verificado pela perícia, em ulterior fase de liquidação da sentença, a
existência de efetivos pagamentos realizados por dinheiro efetivamente pertencente
ao correntista, logrando inibir (quitar) os juros existentes do mês respectivo, de
modo a impedi-los de serem re- inseridos no saldo devedor para cálculo dos novos
juros do mês subseqüentes. Desse modo, dá-se parcial provimento ao recurso do
banco, para que, com a aplicabilidade do art. 354 do CC, a imputação primeira (de
pagamentos efetivamente realizados pelo autor) ocorra nos juros incidentes sobre
o capital efetivamente emprestado pelo correntista, tendo-se por certo que sempre
novos juros deverão ser calculados com base apenas no capital emprestado e não
nos juros já incidentes no débito. Sentença reformada apenas neste ponto.VII - As
tarifas bancárias cobradas dos correntistas representam remuneração pelos serviços
efetivamente prestados e, estando devidamente regulamentadas pelo Banco Central
do Brasil, podem ser licitamente cobradas, na medida em que representaria afronta
à boa-fé contratual o consumidor se furtar ao pagamento de serviços a que
evidentemente se beneficiou.VIII - Há sucumbência recíproca quando cada litigante
for em parte vencedor e, em parte, vencido, caso em que, autorizada a distribuição
proporcional e recíproca das despesas e honorários, conforme art. 20,§3º, c/c 21,
ambos do CPC.IX - O Superior Tribunal de Justiça já sumulou o entendimento de que
"Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência
recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem
excluir a legitimidade da própria parte" (Súmula n.º 306, STJ), sendo referida questão,
inclusive, objeto perfilhado em Recurso Especial submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C, CPC) (REsp n.º 963.528/PR), não havendo, assim, que se
falar em impossibilidade de compensação dos honorários advocatícios.
0040 . Processo/Prot: 0952658-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/476115. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9526587-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Solvs Soluções Ltda. Advogado:
Bruna de Oliveira Cordeiro, Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa e Souza.
Embargado: Metalgráfica Trivisan Sa. Advogado: Cristiane Kuchta. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.LIMINAR DEFERIDA.
REQUISITOS EVIDENCIADOS.AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
DÚVIDA EM RELAÇÃO À CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS. VALIDADE DO
TÍTULO E DO PROTESTO EM DEBATE. INSURGÊNCIA.DECLARATÓRIOS
ALEGANDO OMISSÃO E OBSCURIDADE DO JULGADO. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO COLEGIADA CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO
INCONFORMISMO. FINALIDADE QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO.
RECURSO REJEITADO.
0041 . Processo/Prot: 0953180-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/305876. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002498-13.2008.8.16.0117 Embargos de Terceiro. Apelante: Danilo
Dall'agnol. Advogado: Moacir de Melo, Celso Antônio Rodrigues, Virgilio Cesar de
Melo. Apelado: Francisco Dozzo, Angelina Garcia Dozzo. Advogado: Henrique Luiz
Garcia Dozzo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra.
Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação, segundo o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
DE TERCEIRO - FRAUDE A EXECUÇÃO RECONHECIDA NA AÇÃO PRINCIPAL
- CONTRATO DE PERMUTA DE IMÓVEIS - CELEBRAÇÃO ANTERIOR À AÇÃO
EXECUTIVA - SÚMULA 375/STJ - INEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA
À ÉPOCA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ - ÔNUS QUE RECAÍA
AO EMBARGADO - SENTENÇA QUE AFASTOU A OCORRÊNCIA DA FRAUDE À
EXECUÇÃO MANTIDA.RECURSO NÃO PROVIDO.
0042 . Processo/Prot: 0953822-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/476015. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9538221-0 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge
André Ritzmann de Oliveira. Embargado: Marines Emilia Fergutz Tavares. Advogado:
Lizeu Adair Berto, Jhonny Rafael Berto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte
e rejeitar os embargos, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. APELAÇÕES CÍVEIS.AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SEGUNDA FASE. DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.DECISÃO
COLEGIADA CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO
INCONFORMISMO.FINALIDADE QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E REJEITADO.
0043 . Processo/Prot: 0954935-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/336820. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0004069-61.2011.8.16.0069 Revisão de Contrato. Apelante: Paraná Banco SA.
Advogado: Ana Paula Conti Bastos. Apelado: Edno Oliveira Casado (maior de
60 anos), Marcos Aurélio de Lima, Otair Moreira, Simone Gonçalves Caetano.
Advogado: Crisaine Miranda Grespan. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer em parte e dar parcial provimento ao recurso,
nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO.AUSÊNCIA DE
REQUISITOS. NÃO CONHECIMENTO.INVERSÃO INOCORRENTE NO JUÍZO
DA CAUSA.FALTA DE INTERESSE RECURSAL. BOA-FÉ OBJETIVA E PACTA
SUNT SERVANDA.RELATIVIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO DA LEI
CONSUMERISTA PARA AFASTAR CLÁUSULAS ABUSIVAS QUE INDEPENDE
DE FATO EXTRAORDINÁRIO OU IMPREVISÍVEL.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
DISCUSSÃO DESCABIDA. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO COM PARCELAS
FIXAS. PRESTAÇÕES DE VALOR CERTO E DETERMINADO, INSUSCETÍVEL
DE VARIAÇÕES.PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE E BOA-
FÉ CONTRATUAL. CONTRATO QUE PREVÊ A CONTRATAÇÃO EXPRESSA
DE JUROS COMPOSTOS. APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. PRÁTICA DO ANATOCISMO ADMITIDA. TARIFAS TAC E
TEC.PREVISÕES EM RESOLUÇÕES DO BACEN. AFASTAMENTOS MANTIDOS.
ABUSIVIDADE QUE COLIDE COM A LEI CONSUMERISTA. CUSTOS
ADMINISTRATIVOS QUE NÃO PODEM SER REPASSADOS AOS CLIENTES
BANCÁRIOS, PORQUE ÍNSITOS DO PRÓPRIO NEGÓCIO.SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE
PROVIDO.
0044 . Processo/Prot: 0957181-1/01 Embargos de Declaração Cível
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. Protocolo: 2012/485831. Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9571811-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Valdir Macari,
Marta Regina Burtet Macari. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fausto
Luís Morais da Silva, Flavio Augusto Reinert, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Embargado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Fernando José Gaspar, Fernando Luz
Pereira, Lucas Amaral Dassan, Viviane Maciel Ferreira, Anderson dos Santos Castro,
Kamila Karenn Gomes Rodrigues. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CONSTITUTIVA-NEGATIVA E MANDAMENTAL DE PRORROGAÇÃO
DE DÍVIDA EM DECORRÊNCIA DE FRUSTRAÇÃO DE SAFRAS.
TUTELA ANTECIPATÓRIA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA.
NÃO ATENDIMENTO ÀS ORIENTAÇÕES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.RECURSO DESPROVIDO. INSURGÊNCIA.DECLARATÓRIOS
ALEGANDO OMISSÃO DO JULGADO.INOCORRÊNCIA. DECISÃO COLEGIADA
CLARA E SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. MERO INCONFORMISMO.
FINALIDADE QUE VISA REDISCUTIR MÉRITO DO JULGADO. RECURSO
REJEITADO.
0045 . Processo/Prot: 0958155-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/340820. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000231-86.2007.8.16.0090 Prestação de Contas. Agravante: Dionísio
Natal Ferro. Advogado: Marcelo Luiz Pinto Vieira. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
Salaverry Guimarães. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes
Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. SEGUNDA FASE. CONTAS APRESENTADAS PELO BANCO.
IMPUGNAÇÃO.DECISÃO QUE NÃO ACOLHEU A TESE DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO BANCO BANESTADO E DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
CONTÁBIL. ERRO MATERIAL EVIDENCIADO NA PETIÇÃO. EQUÍVOCO NA
GRAFIA DO NOME DO BANCO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
0046 . Processo/Prot: 0958208-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/340610. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0054157-74.2011.8.16.0014 Cominatória. Apelante: Neusa Maria da Conceição
Aparecida de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Cássia Rocha Machado.
Apelado: Banco Daycoval Sa. Advogado: Pedro Aguiar de Carvalho, Daniela K.
Giacomazzi Treteski. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair
Mainardi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, segundo o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO COMINATÓRIA - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO - EMISSÃO DE BOLETO PARA
QUITAÇÃO ANTECIPADA DA DÍVIDA - RECUSA ADMINISTRATIVA AMPARADA
NO CONTRATO - MERO DISSABOR QUE NÃO ACARRETA A INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO DANO E DO NEXO DE
CAUSALIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0047 . Processo/Prot: 0958716-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/142733. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0001167-14.2010.8.16.0153 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Suely Tamiko Maeoka, Reinaldo Mirico
Aronis. Apelado: Sebastiana de Oliveira Sanches (maior de 60 anos). Advogado:
Maurício Barbosa dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Jair Mainardi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso de apelação, segundo
o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO.PROCEDÊNCIA EM PARTE. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E
HIPOTECÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS MENSAL. POSSIBILIDADE SE
EXPRESSAMENTE PACTUADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.COBRANÇA.
IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.REDISTRIBUIÇÃO. RECURSO PROVIDO
EM PARTE.As cédulas de crédito rural, comercial e industrial admitem a
capitalização dos juros em periodicidade mensal, quando pactuada.Nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial inexigível a cobrança de comissão de
permanência, em caso de inadimplência.
0048 . Processo/Prot: 0959371-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/83397. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0002898-45.2010.8.16.0153 Exibição de Documentos.
Apelante (1): Murilo Moreti. Advogado: Maurício Barbosa dos Santos. Apelante (2):
Banco do Brasil SA. Advogado: Renato Goes de Macedo, Gustavo Viana Camata.
Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Jair Mainardi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento à Apelação interposta pelo autor e negar provimento

ao recurso interposto pelo Banco, segundo o voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CIVEL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - RECURSO DO AUTOR -
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DESNECESSIDADE
DE PRÉVIA SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC.
HONORÁRIOS ARBITRADOS SEGUNDO ENTENDIMENTO DESTE E.TRIBUNAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
- PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA -
DOCUMENTOS COMUNS - DEVER DE 2 EXIBIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
358, INCISO III E 844, INCISO II, AMBOS DO CPC - DESNECESSIDADE DE
PROVA DE RESISTÊNCIA DO BANCO EM EXIBIR DOCUMENTOS - INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA QUE ESTÁ OBRIGADA A DISPONIBILIZAR OS EXTRATOS MESMO
QUE JÁ OS TENHA FEITO DURANTE A RELAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES.
PRÉ-QUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE - MATÉRIAS DEVOLVIDAS
EXPRESSAMENTE VALORADAS. MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0049 . Processo/Prot: 0959827-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/85076. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0003999-93.2007.8.16.0001 Embargos do Devedor. Apelante: José Nilson Sorde,
Sônia Maria Fay Neves Sorde. Advogado: Mauro Aparecido Moriggi. Apelado:
Escritório Davi Deutscher Advogados Associados SC. Advogado: Mauri José Roika.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
José Hipólito Xavier da Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, segundo o voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CARÊNCIA DE AÇÃO.EMBARGANTE QUE
CEDEU OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA AÇÃO A TERCEIRO. AUSÊNCIA DE
ANUÊNCIA DO ADVOGADO. EMBARGANTE QUE, FRENTE AO ADVOGADO,
ORA EMBARGADO, CONTINUA SENDO O RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PACTUADO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
0050 . Processo/Prot: 0959937-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/344731. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0058768-12.2011.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Irm Madeiras Ltda.
Advogado: Ricardo José Carnieletto. Agravado: Banco do Brasil S.a. Advogado:
Adriane Hakim Pacheco, Marcelo Cavalheiro Schaurich. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
PARA QUE O BANCO APRESENTE DOCUMENTOS E CUSTEIE A PROVA
PERICIAL.INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO INCIDENTAL. EXISTÊNCIA DE SANÇÃO
ESPECÍFICA DO ART. 359 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA O CASO DE
NÃO CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PERÍCIA DETERMINADA,
DE OFÍCIO, PELO MAGISTRADO. HONORÁRIOS PERICIAIS QUE CABEM
AO AUTOR DA DEMANDA, NOS MOLDES DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO PROVIDO.
0051 . Processo/Prot: 0960231-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/173183. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0008381-80.2011.8.16.0069 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santander Brasil
S/a. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado:
Duvilio Codato Cioni. Advogado: Crisaine Miranda Grespan. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da
Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, segundo o voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. PROCEDÊNCIA.PRELIMINARES REJEITADAS. INÉPCIA DA INICIAL.
CUMULAÇÃO DE PEDIDOS.POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.ENVIO MENSAL DE
EXTRATOS QUE NÃO EXIME A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR
CONTAS NA FORMA DA LEI. DEVER DE PRESTAR CONTAS.EX VI DO ARTIGO
915, § 2º IN FINE E ARTIGO 917, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.RECURSO
NÃO PROVIDO.
0052 . Processo/Prot: 0961844-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/351367. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 2009.00002056 Cumprimento de Sentença.
Agravante: Anísio Marconi (maior de 60 anos), Deolindo Pelisari (maior de 60 anos),
Eduardo Frassão (maior de 60 anos), Isaura Frassão (maior de 60 anos), Gilmar
Vinhotto, Jaime David Amaral (maior de 60 anos), José Ademir Mariotto (maior
de 60 anos), José Carlos Nogueira (maior de 60 anos), Luiz Gardinal Sobrinho,
Maria Aparecida Moreira Gobetti, Mario Trombelli (maior de 60 anos). Advogado:
Giovanna Price de Melo. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Rita de Cássia Correa de Vasconcelos, Teresa Celina de Arruda
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Alvim Wambier. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA
38.765/1998 MOVIDA PELA APADECO. DECISÃO QUE DETERMINOU A
SUSPENSÃO DO RECURSO ATÉ O JULGAMENTO DO RESP Nº 1.273.643/
PR PELO STJ.MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO.PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO EXECUTIVA.POSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO. PODER
GERAL DE CAUTELA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
0053 . Processo/Prot: 0962651-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/115201. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0007134-65.2007.8.16.0017 Declaratória. Apelante: B J Santos & Companhia Ltda.
Advogado: Nelcides Alves Bueno. Apelado (1): Banco Bradesco SA. Advogado: José
Ivan Guimarães Pereira. Apelado (2): Excel Segurança Monitorada. Advogado: Maria
Rute Lopes de Souza. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair
Mainardi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, segundo o voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO
ORDINÁRIA DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO
DA AUTORA - DUPLICATAS PROTESTADAS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
BANCO, CONTRATADO NA CONDIÇÃO DE MERO MANDATÁRIO. COBRANÇA
DE CHEQUES - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO - FATO EXTINTIVO DO DIREITO
DO AUTOR - ÔNUS DA PROVA QUE RECAI AO RÉU - QUITAÇÃO NÃO
COMPROVADA - OBRIGAÇÃO RECONHECIDA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS - FURTO NAS DEPENDENCIAS DA APELANTE - CONTRATO
DE VIGILÂNCIA FIRMADO COM A APELADA - ALEGAÇÃO DE MÁ PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO -
SUCUMBÊNCIA REDISTRIBUÍDA.
0054 . Processo/Prot: 0962771-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/104908. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0017827-06.2010.8.16.0017 Embargos a Execução. Apelante: Centro de Ensino
Nobel Sociedade Simples Ltda. Advogado: Ingo Hofmann Junior, Dirceu Galdino
Cardin. Apelado: Luiz Antonio de Morais, Paschoal Rivaroli, Sebastiana Rivaroli.
Advogado: Alcides Siqueira Gomes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. FEITO REMETIDO AO TRIBUNAL JÁ DESAPENSADO DA
AÇÃO EXECUTIVA. AUSÊNCIA DO TÍTULO EXECUTIVO NOS AUTOS
DE EMBARGOS.IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE TEMAS OBJETO
DO RECURSO. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO JULGAMENTO DO
RECURSO.RESPONSABILIDADE DO INTERESSADO A INSTRUIR O PROCESSO
COM AS PEÇAS IMPRESCINDÍVEIS.PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. TEMA JÁ PACIFICADO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
0055 . Processo/Prot: 0963306-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/123251. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0028333-02.2010.8.16.0030 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Apelante: Sônia Weber Maciel (maior de 60 anos). Advogado: Glaci Elza Ishikawa.
Apelado: Banco Cruzeiro do Sul S/a. Advogado: Guilherme Assad de Lara, Marcelo
Orabora Angélico, Andréa Orabona Angélico Massa. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SENTENÇA
PROCEDENTE. APELO DA AUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS.
PEDIDO DE MAJORAÇÃO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM
OS CRITÉRIOS DO ARTIGO 20, §§ 3º E 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.RECURSO PROVIDO EM PARTE.
0056 . Processo/Prot: 0963720-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/86447. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0007568-45.2010.8.16.0083 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa
de Crédito de Livre Admissão Sudoeste Cicredi Iguaçu. Advogado: Aurimar José
Turra. Apelado: Sérgio Moresco. Advogado: Flávia Dreher Netto, Ângela Patrícia
Nesi Alberguini. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra.
Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo, segundo o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO
DE CONTAS. SEGUNDA FASE. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR. PEDIDO GENÉRICO. INOCORRÊNCIA. INTERESSE DE AGIR
DEMONSTRADO. DEVER DE PRESTAR CONTAS.ALEGAÇÃO DE CARÁTER
REVISIONAL DA DEMANDA. NÃO CONSTATAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL

PREVISTO NO ARTIGO 26, II DO CDC. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QUE
SE REGULA PELO PRAZO ORDINÁRIO DAS AÇÕES PESSOAIS. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0057 . Processo/Prot: 0966927-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/123673. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0032427-20.2010.8.16.0021 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Nathália Kowalski Fontana, Louise Rainer Pereira Gionédis. Apelado:
Irica Schrank Kaefer (maior de 60 anos). Advogado: Juliano Andrioli, Jair Antônio
Wiebelling. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AFASTAMENTO. ENCARGO
NÃO PREVISTO NA LEI DE REGÊNCIA. TAXA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
ABUSIVIDADE.CONFIGURAÇÃO. CUSTO ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODEM
SER TRANSFERIDOS AO CLIENTE BANCÁRIO, PORQUE ÍNSITOS AO PRÓPRIO
NEGÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.
0058 . Processo/Prot: 0968393-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/122064. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 0049630-79.2011.8.16.0014 Revisional. Apelante: Ester Alcântra
Açougue. Advogado: Marcia Gabriela Bilbao la Vieja, Maria José Soares da Silva.
Apelado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CÉDULAS DE CRÉDITO
BANCÁRIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS.PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE E BOA-FÉ
CONTRATUAL. ADMISSIBILIDADE. DIANTE DA PREVISÃO EXPRESSA E
DA LEI DE REGÊNCIA.INDISCUTÍVEL CONSTITUCIONALIDADE.RESTITUIÇÃO
DOBRADA. DESCABIMENTO. VALORES ABUSIVOS E DECOTADOS
DECORRENTES DE CONTRATAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
0059 . Processo/Prot: 0968394-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/122173. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0004130-15.1996.8.16.0014 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Nerone do
Brasil Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Alexandre
Schmitt da Silva Mello. Apelado: M Ayoub e Cia Ltda, Hanna Ayoub Ayoub.
Advogado: Péricles José Menezes Deliberador. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer em parte
do recurso e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO QUE EXTINGUE
O FEITO RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ALEGAÇÃO
DE IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS POR TEREM SIDO CORRETAMENTE FIXADOS - PEDIDO NÃO
CONHECIDO - OFENSA À DIALETICIDADE E FALTA DE INTERESSE RECURSAL
- MÉRITO - PROCESSO QUE SE MANTEVE PARALISADO POR QUASE
OITO ANOS, SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE PLEITEANDO
DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DISPONÍVEIS À PENHORA -
DEMANDA QUE NÃO PODE FICAR PARALISADA POR PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO PARA O EXERCÍCIO DA PRETENSÃO DE DIREITO MATERIAL
DO EXEQUENTE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA - AÇÃO
FUNDADA EM DIREITO PESSOAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA PREVISTA NO
ART. 177 DO CC/1916 - LAPSO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PREVISTO
NO ART. 206, § 5, I, DO CC/2002 - APLICABILIDADE, DE ACORDO COM A
REGRA PREVISTA NO ART. 2028 DO DIPLOMA VIGENTE - PRAZO DE CINCO
ANOS QUE COMEÇA A FLUIR DA ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO
CIVIL - DECISÃO ESCORREITA QUE EXTINGUIU O FEITO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,
DESPROVIDO.
0060 . Processo/Prot: 0968511-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/121691. Comarca: Arapongas. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0004683-75.2010.8.16.0045 Prestação de Contas. Apelante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Fabiana Tiemi Hoshino. Apelado: Luiz Roberto
dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Carlos Freitas, Luiz Henrique da
Freiria Freitas. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. SENTENÇA
PROCEDENTE. PEDIDO GENÉRICO.INOCORRÊNCIA. PLEITO CERTO E
DETERMINADO. EXTRATOS BANCÁRIOS REGULARMENTE ENVIADOS.
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IRRELEVÂNCIA.CARÁTER MERAMENTE INFORMATIVO. É DEVER DO BANCO
PRESTAR CONTAS. SÚMULA 259, DO STJ. DECADÊNCIA DO ART. 26, II
DO CDC INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS APARENTES OU DE
FÁCIL CONSTATAÇÃO.ARTIGO 27, DO CDC. NÃO INCIDÊNCIA.PRESCRIÇÃO.
PRAZO DECENAL. OBSERVANCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0061 . Processo/Prot: 0970965-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/122203. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0040650-80.2010.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante: Sandra Mara Rechi
Barbosa. Advogado: Júlio César Subtil de Almeida, Jair Subtil de Oliveira, Zaqueu
Subtil de Oliveira. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauri Marcelo Bevervanço Junior.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTA
CORRENTE.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE
JUNTADA DE OUTROS DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES CONSTANTES NOS
AUTOS. NÃO LOCALIZAÇÃO. SENTENÇA QUE DECRETA A EXTINÇÃO DA
DEMANDA E APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CÓDIGO CIVIL COMO SANÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO À BUSCA E APREENSÃO. MEDIDA INÓCUA. INSURGÊNCIA.
ACOLHIMENTO.INEXISTÊNCIA DOS DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE PROVAS
POR PARTE DO ENTE FINANCEIRO. MERA ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE
FORTES INDÍCIOS NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR O DEVER DE
EXIBIR OS DOCUMENTOS PLEITEADOS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
INAPLICABILIDADE. BUSCA E APREENSÃO. MEDIDA CABÍVEL PARA COAGIR
O REQUERIDO A CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL.RECURSO PROVIDO.
0062 . Processo/Prot: 0973747-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/345927. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0020165-74.2011.8.16.0030 Anulatória. Apelante: Zeonilda Terezinha
Teodoro. Advogado: Geremias Washington do Espírito Santo. Apelado: Banco Itaú
S/a.. Advogado: Mateus Vargas Fogaça, Jaqueline Zambon, João Leonelho Gabardo
Filho, Gilberto Stinglin Loth. Interessado: Gilberto Alves dos Santos, Antolina Duarte
dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. VENDA DE IMÓVEL ADJUDICADO
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM AÇÃO DE EXECUÇÃO E ALIENADO A
TERCEIRO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO À AUTORA A FIM DE EXERCER SEU
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA COMPRA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO ANTE A OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. PEDIDO
INDEFERIDO NOS AUTOS DE EMBARGOS DE TERCEIRO. INSURGÊNCIA.
NÃO CONHECIMENTO.OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.AUSÊNCIA
DE AFRONTA AO ÚNICO FUNDAMENTO JURÍDICO LANÇADO NA DECISÃO.
RAZÕES RECURSAIS DESCONECTADAS DA DECISÃO SINGULAR. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
0063 . Processo/Prot: 0973819-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/157956. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0013698-30.2011.8.16.0014 Revisão de Contrato. Apelante: Sandro Loff dos Santos,
Romildo Consulo Junior, Wilson Alves Siqueira. Advogado: Julio Cesar Guilhen
Aguilera. Apelado: Banco Santander Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho,
César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
COM PEDIDO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA.CONTRATOS DE
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS.EXTINÇÃO DA LIDE, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.INTIMAÇÃO PARA EMENDA À INICIAL, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTO CONSIDERADO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA
DEMANDA.AUTOR QUE SE LIMITA A REQUERER A EXIBIÇÃO DO MESMO PELA
REQUERIDA E A RECONSIDERAÇÃO, SEM RECORRER DO INTERLOCUTÓRIO.
DESATENDIMENTO DA ORDEM JUDICIAL DECISÃO NÃO RECORRIDA NO
MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. OPERADA. RECURSO DESPROVIDO.
0064 . Processo/Prot: 0974127-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/141383. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0002060-62.2011.8.16.0058 Exibição de Documentos. Apelante: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Ana Lucia França, Charline Lara Aires. Apelado:
Ricardo Vendramin Graboski. Advogado: Thiago Ribczuk. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.

EMENTA: APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
CONTRATOS E EXTRATOS.SENTENÇA PROCEDENTE. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.PRECLUSÃO. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.DESNECESSIDADE. É DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PRESTAR INFORMAÇÕES E EXIBIR DOCUMENTOS DE SEUS
CORRENTISTAS.PAGAMENTO PRÉVIO DE TARIFAS PARA A EXIBIÇÃO DE
SEGUNDA-VIA DOS DOCUMENTOS.DESCABIMENTO. ATO QUE DECORRE
DE COMANDO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECUSA DO BANCO EM
FORNECER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. IRRELEVÂNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
0065 . Processo/Prot: 0974339-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/119946. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0022679-82.2010.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante (1): Francisco
Caninde da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar. Apelante
(2): Banco Itaú Sa. Advogado: Daniel Hachem. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes
Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
em parte e dar parcial provimento ao apelo (1); e dar parcial provimento ao
recurso (2), nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS.
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE ABERTURA DE
CONTA CORRENTE E EXTRATOS. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO AUTOR. MULTA COMINATÓRIA. DESCABIMENTO.SÚMULA
372, STJ. VERBA HONORÁRIA.MAJORAÇÃO. ACATAMENTO. QUANTIA FIXADA
QUE AVILTA O TRABALHO PROFISSIONAL DO ADVOGADO. INTERESSE DE
AGIR. NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. APELO
(2) DO BANCO. PRAZO DE GUARDA DOS DOCUMENTOS. RESOLUÇÃO DO
BACEN. DESCABIMENTO. DEVER DE GUARDA PELO PRAZO PRESCRICIONAL
PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. ENVIO REGULAR DE EXTRATOS E
DISPONIBILIDADE DE ACESSO DAS INFORMAÇÕES.CIRCUNSTÂNCIAS QUE
NÃO DESNATURAM O DIREITO DE AÇÃO E A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS
NO RESPECTIVO PROCESSO.PEDIDO GENÉRICO. INOCORRÊNCIA.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE (ART. 359 DO CPC). IMPROPRIEDADE.
AÇÃO CAUTELAR SATISFATIVA.SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO. APELOS (1)
CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO; (2) PARCIALMENTE
PROVIDO.
0066 . Processo/Prot: 0975172-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/149333. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0006154-42.2010.8.16.0170 Declaratória. Apelante: Carlos Enz. Advogado:
Anderson Paulo de Lima. Apelado: América do Sul Indústria e Comércio de
Equipamentos Ltda. Advogado: Alexandre José Maitelli, Daiane Vanilda Machado
Cabral. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
em parte e negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DUPLICATAS.
CONTRATO DE FORNECIMENTO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
QUESTÕES ATINENTES À DUPLICATA RELACIONADA AO PAGAMENTO
DE JUROS. NÃO CONHECIMENTO. SENTENÇA FAVORÁVEL AO APELANTE
NESTA PORÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA.IRRELEVÂNCIA. MANIFESTO DESINTERESSE NA DILAÇÃO
PROBATÓRIA EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. ENCERRAMENTO DA
FASE INSTRUTÓRIA. CONTRATO DE FORNECIMENTO JUNTADO COM A
CONTESTAÇÃO E NÃO IMPUGNADO PELO RECORRENTE. FORMA DE
PAGAMENTO DISCRIMINADA DE FORMA DIVERSA DA ALEGADA NA INICIAL.
PREVALÊNCIA DO CONTRATADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO
DO DÉBITO REPRESENTADO PELA DUPLICATA. TÍTULO EXIGÍVEL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. DISTRIBUIÇÃO DA
VERBA SUCUMBENCIAL. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE
E DESPROVIDO.
0067 . Processo/Prot: 0975804-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/205545. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0004957-79.2007.8.16.0001 Declaratória. Apelante: Indústria e Comércio de Tijolos
Paraguai Ltda. Advogado: Alex Sandro da Silva Schellenberg, Simone Maria
Malucelli Pinto Schellenberg, Paulo Henrique Molina Alves. Apelado: Joaquim
Américo Senna, Só Casas Pré-fabricada Ltda - Me. Advogado: Maria Inês Dias.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. CHEQUES (3).SENTENÇA
UNA. IMPROCEDÊNCIA DAS DEMANDAS.INSURGÊNCIA. FATOS. AUSÊNCIA
DE VERACIDADE DOS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL. TÍTULOS
LÍQUIDOS, CERTOS E EXIGÍVEIS, POR SUA LITERALIDADE ABSTRAÇÃO E
AUTONOMIA. ORIGEM DOS TÍTULOS. EMISSÃO EM RAZÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO, CONFORME DEFESA DO PRIMEIRO
REQUERIDO.DOCUMENTAÇÃO ROBUSTA. DOCUMENTOS COLACIONADOS
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PELA EMPRESA AUTORA. FRÁGEIS E INSUBSISTENTES. TERCEIRO
DE MÁ-FÉ.INEXISTÊNCIA DA FIGURA. CREDOR LEGÍTIMO.SENTENÇA.
MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
0068 . Processo/Prot: 0975957-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/143392. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002537-69.2011.8.16.0128 Declaratória. Apelante: Espólio de Kwanji Matsumoto.
Advogado: Rosângela Cristina Barboza Sleder, Stephanie Michelle Gagliardi Coelho.
Apelado: Banco do Brasil Sa, Bb Financeira Sa. Advogado: Antônio Cardin. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes
Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REVISIONAL DE CONTRATO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE.
CLÁUSULAS ABUSIVAS. DECISÃO QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO.ART. 267, I DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA PRETÉRITA DO
MESMO CONTRATO. AUSÊNCIA DE EMBARGOS À MONITÓRIA. PRECLUSÃO
TEMPORAL.CONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.EMBARGOS À
EXECUÇÃO INOCORRENTE. MATÉRIA AMPARADA PELA COISA JULGADA
MATERIAL.IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. EXTINÇÃO DO FEITO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0069 . Processo/Prot: 0976422-9/01 Agravo
. Protocolo: 2013/27315. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9764229-0 Apelação Civel. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, José Antônio Broglio Araldi, Maurício Kavinski. Agravado:
Delfino Antonio Nespolo (maior de 60 anos). Advogado: Samuel Gomes Junior, Hely
de Jesus Gomes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: AGRAVO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.SENTENÇA PROCEDENTE. APELO
AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO POR ATO ISOLADO DA RELATORIA.
INSURGÊNCIA.ERRO QUANTO À DATA DA PUBLICAÇÃO. INOCORRÊNCIA
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
0070 . Processo/Prot: 0976700-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/150683. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0008488-42.2005.8.16.0035 Sustação de Protesto. Apelante: Sconntec Contrutora
de Obras Ltda. Advogado: Paulo Vinícius de Barros Martins Junior, Maria Luíza
Rosário de Freitas Pereira. Apelado: Transplama Transporte e Comércio Ltda.
Advogado: Cleci Terezinha Sbruzzi Alves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. DUPLICATA.SENTENÇA IMPROCEDENTE.
APELAÇÃO.DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSENTADA
EM CONTRATO VERBAL DE UTILIZAÇÃO DE MÁQUINA E MÃO-DE-
OBRA.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARACTERIZADA.LEGALIDADE NO SAQUE
E PROTESTO DA DUPLICATA ANTE O NÃO PAGAMENTO. CONTRATO
DE LOCAÇÃO NÃO CARACTERIZADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.
0071 . Processo/Prot: 0977924-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/175844. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
0012115-20.2009.8.16.0001 Declaratória. Apelante (1): Banco Rural Sa. Advogado:
Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta. Apelante (2): Banco Bradesco SA.
Advogado: Juliane Feitosa Sanches, Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira
Penteado, Luiz Henrique Bona Turra. Apelado: Eliane de Fátima Marochi de Moraes.
Advogado: Andressa Carolina Nigg. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento a ambos os recursos, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DUPLICATAS. SENTENÇA
PROCEDENTE. DO APELO (1). LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO
COM A EMPRESA SACADORA. INEXISTÊNCIA, ANTE A NATUREZA
DA RELAÇÃO JURÍDICA E A AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO LEGAL.
POSSIBILIDADE DE DIREITO DE REGRESSO CONTRA A ENDOSSANTE.
ENDOSSO-CAUÇÃO.DUPLICATA DADA COMO GARANTIA A CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO. INADIMPLÊNCIA.TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE
DO TÍTULO.MODALIDADE DE ENDOSSO-TRANSLATIVO.RESPONSABILIDADE
INEQUÍVOCA PELO PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO SEM CAUSA. AUSÊNCIA
DE CAUTELA PARA VERIFICAÇÃO DA HIGIDEZ DAS DUPLICATAS. CULPA
CONCORRENTE DOS AUTORES. INEXISTÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
REDUÇÃO. DESACOLHIMENTO.ESTIPULAÇÃO EM VALOR ADEQUADO. DO
APELO (2). ILEGITIMIDADE PASSIVA. ENDOSSO MANDATO. REJEIÇÃO
AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO ENDOSSO-MANDATO. PRESUNÇÃO DE
QUE O ENDOSSO É TRANSLATIVO. FALTA DE CAUTELA DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA AO LEVAR A PROTESTO TÍTULO QUE NEM AO MENOS ERA
DEVIDO.RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EVIDENCIADA.REDUÇÃO DA VERBA
INDENIZATÓRIA.DESCABIMENTO. APELOS (1) E (2) DESPROVIDOS.
0072 . Processo/Prot: 0978491-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/411817. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
0070766-11.2010.8.16.0001 Embargos a Execução. Agravante: Banco Santander
Brasil Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio
Rubens Passold. Agravado: Kmj Comércio de Veículos Ltda, Marcelo Saporitti Calle.
Advogado: Alexandre Postiglione Bührer, Ana Carolina Kasprzak Zarpelon. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.
CONTINÊNCIA ENTRE EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECONVENÇÃO NA
BUSCA E APREENSÃO. INSURGÊNCIA. CONTINÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.
AUSÊNCIAS DOS REQUISITOS DO ART.104 CPC. DEMANDAS COM
CAUSA DE PEDIR DISTINTAS.DIVERSIDADE DE OBJETO. DECISÃO
REFORMADA.RECURSO PROVIDO.
0073 . Processo/Prot: 0980966-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/401945. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000076-32.2005.8.16.0065 Prestação de Contas. Apelante (1): Banco do Brasil
SA. Advogado: Marco Denilson Meulam. Apelante (2): Deise Valmini. Advogado:
Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin. Apelado(s): o(s)
mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo (1); e conhecer em parte e dar parcial provimento ao apelo (2), e dar nos termos
da fundamentação. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. SEGUNDA FASE. CHEQUE ESPECIAL.SENTENÇA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. DO APELO (1). NULIDADE DA SENTENÇA. DECISÃO EXTRA
PETITA. REJEIÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES DEVIDAMENTE FORMULADO
NA INCIIAL.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INOCORRÊNCIA NÃO DESINCUMBIDA
PELO BANCO DIANTE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. INTIMAÇÃO
PARA SE MANIFESTAR QUANTO À PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.
INÉRCIA. PRECLUSÃO MANTIDA.COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. MATÉRIA
SUMULADA. MAJORAÇÃO DA VERBA ADVOCATÍCIA.DESACOLHIMENTO.
DO APELO (2). JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA ALÉM DA TAXA
DIVULGADA PELO BACEN. INOVAÇÃO RECURSAL.NÃO CONHECIMENTO.
DECADÊNCIA. ART. 26, II DO CDC. INAPLICABILIDADE. TAXAS E
TARIFAS.COBRANÇAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.AUTORIZAÇÃO PELO BACEN. MANUTENÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.APLICAÇÃO CONCOMITANTE
AO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CORRETA DISTRIBUIÇÃO DA VERBA
PROPORCIONALMENTE ÀS DERROTAS E VITÓRIAS DOS LITIGANTES.
RECURSOS (1) DESPROVIDO; (2) CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE
PROVIDO.
0074 . Processo/Prot: 0981252-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/420869. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0027376-30.2012.8.16.0030 Declaratória. Agravante: Vromm Ltda Me,
Milton Figueiredo Neto, Bernardo Souza Freitas. Advogado: Jacira Rosa Tonello.
Agravado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REVISÃO DE CONTRATO, E REPETIÇÃO
DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU
PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA IMPEDIR AS INSCRIÇÕES DE
NOMES NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E O PEDIDO DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS
PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA E PARA A DETERMINAÇÃO DA
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO DESPROVIDO.
0075 . Processo/Prot: 0981457-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/197919. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0000040-98.1996.8.16.0131 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Apelado: Balas
e Doces Crv Ltda, Cláudio Luiz Varaschin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO. SENTENÇA EXTINTIVA, SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
INSURGÊNCIA.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONFIGURAÇÃO.AUTOS
PARALISADOS POR LAPSO SUPERIOR AO PRAZO PRESCRICIONAL DO
TÍTULO EXECUTADO.APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. PERÍODO QUINQUENAL. RECURSO DESPROVIDO.
0076 . Processo/Prot: 0982306-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/204441. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
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0018432-97.2010.8.16.0001 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Elisse Ribeiro Dias de Oliveira. Advogado: Luiz Salvador, Olimpio Paulo Filho.
Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte e dar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA:
APELAÇÃO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
CONTRATOS E EXTRATOS.SENTENÇA PROCEDENTE. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA. INOBSERVÂNCIA DO PRÍNCIPIO DA CAUSALIDADE. PORÇÃO
NÃO CONHECIDA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. ACOLHIMENTO.RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E PROVIDO.
0077 . Processo/Prot: 0983073-7/01 Agravo
. Protocolo: 2013/26511. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
9830737-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado:
Christiano de Lara Pamplona, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Agravado: Oliver
Metzger, João Heli Fernandes de Oliveira, Marilene Raksa Garcia, Maria Emilia
Boeri de Moraes, Amadeu José da Silva, Afonso Scherreier, Maria Helena Fritzen,
Flávio José Barth, Maria Claudete Klein, Janete Ângela Barth, Geneci Barth Dreyer.
Advogado: Roberto Carlos de Almeida Silva, Egmar Antônio Dias. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos da fundamentação. EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IDEC. CADERNETAS DE POUPANÇA.
PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TÍTULO JUDICIAL.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
REJEITADA. INSURGÊNCIA.EFICÁCIA DA SENTENÇA EM ÂMBITO NACIONAL
E EFEITO ERGA OMNES. SÚMULA DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO
QUE TEVE NEGADO SEU SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELATORIA.
NOVA INSURGÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.POSSIBILIDADE. TEMA
SUMULADO POR ESTE TRIBUNAL.MERO INCONFORMISMO. REDISCUSSÃO
DO TEMA.DESCABIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
0078 . Processo/Prot: 0983605-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/169850. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0001607-42.2011.8.16.0131 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Janaina
Moscatto Orsini, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães. Apelado: Transdajula
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Mirian Rita Sponchiado. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INEPCIA
DA INICIAL - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - REVISÃO CONTRATUAL -
INOCORRÊNCIA.INTERESSE PROCESSUAL - QUESTÃO PACIFICADA POR
ENTENDIMENTO SUMULAR DESTE TRIBUNAL - ENUNCIADO 08 DAS CÂMARAS
DE DIREITO BANCÁRIO - DEMONSTRAÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL E
INDICAÇÃO DO PERÍODO - REQUISITOS QUE AFASTAM O FUNDAMENTO DA
FALTA DE INTERTESSE E DA FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA.DECADÊNCIA
- AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO SOBRE VÍCIO DO SERVIÇO - CAUSA DE
PEDIR PAUTADA EM DÚVIDA SOBRE LANÇAMENTOS - INCIDÊNCIA DO
ART. 26, DO CDC AFASTADA - ORIENTAÇÃO DO STJ EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - DECADÊNCIA NÃO
VERIFICADA.PRAZO LEGAL - POSSIBILIDADE DE DILAÇÃO - JUSTIFICATIVA
RAZOÁVEL - PRETENSÃO ACOLHIDA.INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
HIPÓTESE AFASTADA NA SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. 2
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ADEQUADA - PRIMEIRA FASE DO
PROCEDIMENTO - VERBA MANTIDA.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0079 . Processo/Prot: 0984645-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/177897. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0017576-36.2010.8.16.0001 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Regina Maria
Vassão Iezak. Rec.Adesivo: Artur Felizardo. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Apelado (1): Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Regina Maria Vassão Iezak. Apelado (2): Artur Felizardo. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Revisor: Des. Edgard Fernando Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso principal e não conhecer do recurso
adesivo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: RECURSO PRINCIPAL
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INEPCIA
DA INICIAL - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - REVISÃO CONTRATUAL -
INOCORRÊNCIA.INTERESSE PROCESSUAL - QUESTÃO PACIFICADA POR
ENTENDIMENTO SUMULAR DESTE TRIBUNAL - ENUNCIADO 08 DAS CÂMARAS

DE DIREITO BANCÁRIO - DEMONSTRAÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL E
INDICAÇÃO DO PERÍODO - REQUISITOS QUE AFASTAM O FUNDAMENTO
DA FALTA DE INTERTESSE E DA FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. 2PRAZO
LEGAL - POSSIBILIDADE DE DILAÇÃO - JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL -
PRETENSÃO ACOLHIDA.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.RECURSO
ADESIVORECURSO VISANDO UNICAMENTE A MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELANTE BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INTERESSE EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO - BENESSE
QUE NÃO SE ESTENDE AO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - AUSÊNCIA
DE PREPARO - PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - DESERÇÃO RECONHECIDA
- APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."Considera-se deserto o recurso que visa
exclusivamente a modificação da verba honorária de sucumbência, quando
interposto sem o devido preparo, ainda que a parte patrocinada pelo Advogado
interessado seja beneficiária da assistência judiciária gratuita".(TJPR - Seção Cível
- IncUnifJur 0829141-4/01 - Rel.: Lenice Bodstein - Julg.: 09/11/2012 - Por maioria
- Pub.: 06/12/2012 - DJ 1003) .
0080 . Processo/Prot: 0986362-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/209591. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0001951-49.2010.8.16.0069 Embargos a Execução. Apelante: Juraci Vicente
Evangelista. Advogado: Marcio Diniz Fancelli. Apelado: Edna Celene Saviani
Rodrigues. Advogado: Claudiomar Aparecido Andreazi. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Edgard Fernando Barbosa.
Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, segundo o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE MÚTUO REPRESENTADO
POR NOTA PROMISSÓRIA - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE INTERPELAÇÃO PRÉVIA - INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE
CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA POR ATO FORMAL - CIRCUNSTÂNCIA
QUE DERIVA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO LÍQUIDA COM TERMO CERTO
- MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ENTRAVE DA MARCHA PROCESSUAL -
DOLO NÃO IDENTIFICADO MALGRADO A PALIDEZ DOS FUNDAMENTOS DOS
EMBARGOS E RECURSO.RECURSO NÃO PROVIDO.
0081 . Processo/Prot: 0987254-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/196075. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0035451-56.2010.8.16.0021 Revisão de Contrato. Apelante (1): Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem. Apelante (2): Osmar
Luiz Zonta. Advogado: Marco Antônio Barzotto, Gerson Luiz Armiliato. Apelado(s):
o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Décima Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente e dar parcial provimento à apelação do réu e, conhecer e dar
provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE, FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS E CÉDULAS DE CRÉDITO
RURAL.SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSOS DE AMBAS AS PARTES.1.
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO RÉU.1.1. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. AS QUESTÕES ADUZIDAS PELO RÉU FORAM ABORDADAS
E DECIDIDAS PELO JUÍZO A QUO. NÃO PROVIMENTO.1.2. PRESCRIÇÃO.
PEDIDO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 206, § 3º DO CC. TESE EXPRESSAMENTE
REJEITADA PELO JUÍZO A QUO EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NÃO
RECORRIDA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. INCIDÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL ORDINÁRIO. VINTE ANOS PARA O PERÍODO AO QUAL
INCIDE O CC/16 (ART. 177) E 10 ANOS PARA O PERÍODO AO QUAL
INCIDE O CC/02 (ART. 205). NÃO PROVIMENTO.1.3. CHEQUE ESPECIAL E
FINANCIAMENTOS A) IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. APLICA-SE A REGRA DA
IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO (ART. 354 DO CC) NA AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA,
O QUE, CONTUDO, NÃO DESCARACTERIZA A CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. PARCIAL PROVIMENTO.B) CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS.
NECESSIDADE DE EXPRESSA AUTORIZAÇÃO CONTRATUAL.AUSÊNCIA DE
PROVA A RESPEITO. NÃO PROVIMENTO.C) CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
NOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE ANATOCISMO DEVIDO AO PAGAMENTO ATRAVÉS DE PRESTAÇÕES
PREFIXADAS. NÃO DEMONSTRAÇÃO.CONTRATOS NÃO ACOSTADOS
AOS AUTOS. NÃO PROVIMENTO.D) JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO
DEMONSTRADA A CONTRATAÇÃO DE JUROS ENTRE AS PARTES, LIMITA- SE
O ENCARGO PELA MÉDIA DE MERCADO. NÃO PROVIMENTO.E) CORREÇÃO
MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE TBF PELO INPC. POSSIBILIDADE.
SÚMULA 287 DO STJ. NÃO PROVIMENTO.1.4. CÉDULAS DE CRÉDITO
RURAL A) CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. "A LEGISLAÇÃO SOBRE CÉDULAS
DE CRÉDITO RURAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL ADMITE O PACTO
DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS" (SÚMULA 93 STJ). NECESSIDADE DE
PACTUAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. NÃO
PROVIMENTO.B) TAXA DE JUROS. "JUROS REMUNERATÓRIOS.LIMITAÇÃO
AO PERCENTUAL DE 12% AO ANO, À MÍNGUA DE REGULAMENTAÇÃO
POR PARTE DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL." (AGRG NO
EDCL NO RESP 1010332/PR - QUARTA TURMA - MIN. LUIS FELIPE
SALOMÃO - DJE 01/10/2012). NÃO PROVIMENTO.C) REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. VERIFICADA A COBRANÇA DE ENCARGOS INDEVIDOS, FAZ-
SE NECESSÁRIA A REPETIÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE. NÃO
PROVIMENTO.D) CORREÇÃO MONETÁRIA DE JUROS DE MORA NA
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL EM
RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS.PEDIDO DE MEDIDA JÁ DETERMINADA
EM SENTENÇA.NÃO CONHECIMENTO. A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE
INCIDIR A PARTIR DO DESEMBOLSO. NÃO PROVIMENTO.RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.2. RECURSO
ADESIVO INTERPOSTO PELO AUTOR.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CONDENAÇÃO DO RÉU À REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS
INDEVIDAMENTE. NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS COM BASE
NO ART. 20, § 3º DO CPC.PROVIMENTO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0082 . Processo/Prot: 0988571-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/258678. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0035108-47.2011.8.16.0014 Revisão de Contrato. Apelante (1): Vlasta Apolonia
Sedlak. Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apelante (2): Banco Volkswagen
SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des.
Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso da autora e em conhecer em parte
e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao recurso do réu, nos termos
do voto do Desembargador Relator, ficando registrado que o Des. José
Hipólito Xavier da Silva acompanha a conclusão do voto no que tange às
taxas e tarifas pela circunstâancia de terem sido expressamente contratadas.
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.SENTENÇA
DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.APELAÇÃO CÍVEL (1). INTERPOSIÇÃO PELA
AUTORA.(I) JUROS REMUNERATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE. NÃO
DEMONSTRAÇÃO. PREFIXAÇÃO.EMPRÉSTIMO EM PARCELAS MENSAIS
FIXAS.ANUÊNCIA DO DEVEDOR. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ CONTRATUAL. (II)
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. ADMISSIBILIDADE ANTE EXPRESSA
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. (III) ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
FIXAÇÃO MONOCRÁTICA PRO RATA.PRETENSÃO DE ATRIBUIR O ÔNUS
EXCLUSIVAMENTE AO RÉU. INADMISSIBILIDADE ANTE À SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.APELAÇÃO CÍVEL (2).
INTERPOSIÇÃO PELO RÉU. (I) PRETENSÃO RECURSAL COINCIDENTE COM
A DECISÃO RECORRIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. NÃO
CONHECIMENTO. (II) COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ADMISSIBILIDADE DE
COBRANÇA DESDE QUE DEVIDAMENTE PACTUADA E NÃO CUMULADA COM
OUTROS ENCARGOS. (III) TAXAS E TARIFAS. COBRANÇA. POSSIBILIDADE.
VALORES QUE COMPÕEM AS PARCELAS FIXAS. AUTORIZAÇÃO DITADA
PELO BACEN. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
(IV) REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ART. 21 DO CPC.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE
PROVIDO PARA ADMITIR A COBRANÇA DAS TAXAS E TARIFAS E AFASTAR A
RESPECTIVA REPETIÇÃO DO INDÉBITO, COM A REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA.
0083 . Processo/Prot: 0988876-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/194190. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002509-42.2008.8.16.0117 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Poliana Cavaglieri Saldanha dos Anjos. Apelado: Delazir
Sauer, Giselda Aparecida Veiga dos Santos Sauer. Advogado: Luiz Felipe Rodrigues
Falcão. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa.
Revisor: Des. Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por. EMENTA:
EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.APELAÇÃO INTERPOSTA PELO BANCO/
EMBARGADO.Considerando que "É admissível a oposição de embargos de terceiro
fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda
de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84 do STJ), bem como
que ficou demonstrada a posse do imóvel e a boa-fé da parte embargante antes
da realização de hipoteca, correta a decisão que determinou o levantamento da
penhora.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0084 . Processo/Prot: 0988887-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/194194. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002511-12.2008.8.16.0117 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Poliana Cavaglieri Saldanha dos Anjos. Apelado: Valdecir
Fernandes, Evanice Varisa Fernandes. Advogado: Luiz Felipe Rodrigues Falcão.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor:
Des. Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Décima Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.APELAÇÃO INTERPOSTA
PELO BANCO/EMBARGADO.Considerando que "É admissível a oposição de
embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de
compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84 do STJ),
bem como que ficou demonstrada a posse do imóvel e a boa-fé da parte embargante
antes da realização de hipoteca, correta a decisão que determinou o levantamento
da penhora.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0085 . Processo/Prot: 0989737-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/187913. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0010547-39.2010.8.16.0031 Embargos a Execução. Apelante: Nice
Regina Cleve Lacerda, Priscila Cleve Lacerda, Espólio de Manoel Ernesto Mertins
Lacerda. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Apelado: Banco Bradesco SA.

Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. José
Hipólito Xavier da Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO EXTINTOS DIANTE DA INTEMPESTIVIDADE.FALECIMENTO DE UM
DOS EXECUTADOS.SUSPENSÃO IMEDIATA DO PROCESSO.INTELIGÊNCIA
DO ART. 265 CPC. NULIDADE.SENTENÇA CASSADA. EMBARGOS
TEMPESTIVOS.RECURSO PROVIDO.
0086 . Processo/Prot: 0989983-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/192163. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0012142-98.2011.8.16.0173 Prestação de Contas. Apelante: Aparecida
Vieira de Carvalho. Advogado: Marcos Vendramini. Apelado: Banco Bradesco SA.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des.
Edgard Fernando Barbosa. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - CONTRATO DE MÚTUO - SENTENÇA QUE INDEFERE A PETIÇÃO
INICIAL - CONDIÇÃO DA AÇÂO - INTERESSE DE AGIR - NÂO CONFIGURAÇÃO
- INADEQUAÇÂO DA VIA - PRECEDENTE DO STJ - RECURSO PARCILAMENTE
CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA NÃO PROVIDO.
0087 . Processo/Prot: 0990310-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/201021. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0036869-16.2011.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante: Neusa Caris.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida. Apelado: Banco Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço Junior, Teresa
Celina de Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
interposto por NEUSA CARIS. EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.
PLEITO DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.PARTE AUTORA
BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NECESSIDADE DE
PREPARO. NOVO ENTENDIMENTO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA Nº 829141-4/01. RECURSO NÃO CONHECIDO.
0088 . Processo/Prot: 0995171-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/225435. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0005358-40.2011.8.16.0130 Embargos a Execução. Apelante: Eralda Daminelli
Garcia, Roni Vani do Canto. Advogado: Vinicius Segantine Busatto Pereira, Marcelo
Palma da Silva. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski,
Ari de Souza Freire, Patrícia Mello de Souza Freire. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair Mainardi.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR POR SEREM MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIOS.APELAÇÃO DA PARTE EMBARGANTE.1. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL.2. REVISÃO DA CONTA CORRENTE.IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO
COM BASE EM CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.3. APLICABILIDADE DO
CDC COM A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO SOBRE TAIS TEMAS. REJEIÇÃO LIMINAR SEM PRODUÇÃO
DE PROVAS.DESNECESSIDADE DE DEFINIR A QUEM COMPETIRIA O
ÔNUS PROBATÓRIO.4. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.AÇÃO
EXECUTIVA ACOMPANHADA DE TODOS OS DOCUMENTOS PREVISTOS NO
ART. 614 DO CPC.5. JUROS REMUNERATÓRIOS. RESPEITO AO MÁXIMO
LEGAL DE 12% AO ANO. COBRANÇA DE 6,75% AO ANO.6. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS.INOCORRÊNCIA. 7. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
AUSÊNCIA DE COBRANÇA.8. JUROS DE MORA, MULTA, CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS. CLÁUSULA CONTRATUAL
EXPRESSA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA.9. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0089 . Processo/Prot: 0995397-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/205664. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
0048012-41.2011.8.16.0001 Prestação de Contas. Apelante (1): Fernando Roberto
Gonçalves Richter. Advogado: Júlio César Dalmolin. Apelante (2): Banco do Brasil
SA. Advogado: Marcelo Augusto Bertoni, Bruno André Souza Colodel, Karina
de Almeida Batistuci. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso do autor e negar provimento ao recurso do banco.
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS.PRIMEIRA FASE.
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PRELIMINAR EM CONTRARRAZÕES AFASTADA.RECURSO DO AUTOR.
PLEITO DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA
BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NECESSIDADE DE
PREPARO. NOVO ENTENDIMENTO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA Nº 829141- 4/01. RECURSO NÃO CONHECIDO.RECURSO DO
BANCO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS.
TESE AFASTADA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ADMINISTRA BENS
ALHEIOS. DEVER DE PRESTAR CONTAS. CONFIGURAÇÃO. INTELIGÊNCIA
DO ART.914 DO CPC E SÚMULA 259 DO STF.PREQUESTIONAMENTO.
DESNECESSIDADE.RECURSO NÃO PROVIDO.
0090 . Processo/Prot: 0995629-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/229023. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0040433-76.2010.8.16.0001 Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco Citibank Sa.
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho. Apelante (2): Alfeu Cicarelli de
Melo. Advogado: Rafael Baggio Berbicz, Alfeu Cicarelli de Melo. Apelado(s): o(s)
mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair Mainardi. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Banco/réu, bem como
conhecer e negar provimento ao agravo retido e a apelação cível propostos pela
parte autora, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS DE EMPRÉSTIMO. SENTENÇA DE
PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.1. APELAÇÃO DO AUTOR.1.1 AGRAVO
RETIDO. INTERLOCUTÓRIO QUE ANUNCIA O JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE.ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. QUESTÕES DE DIREITO. VALORES QUE
PODERÃO SER VERIFICADOS EM EVENTUAL LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.1.2
JUROS REMUNERATÓRIOS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NÃO APLICAÇÃO
DA LEI DE USURA.MANUTENÇÃO DAS TAXAS LIVREMENTE PACTUADAS E
SEM DEMONSTRAÇÃO DE ABUSIVIDADE.AGRAVO RETIDO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E NÃO PROVIDA.2. APELAÇÃO
DO BANCO/RÉU.2.1 REVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE.RELATIVIZAÇÃO
DO PACTA SUNT SERVANDA.PRECEDENTES. 2.2 CONTRATO BANCÁRIO
AJUSTADO EM PARCELAS FIXAS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CÁLCULO
DOS JUROS AJUSTADO NA FASE PRÉ-CONTRATUAL.PRINCÍPIO DA BOA-
FÉ CONTRATUAL.CAPITALIZAÇÃO DEVIDA. (provimento) 2.3 TAXA SOB A
RUBRICA AMP FAMILIAR PREM.AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO PELO BANCO
SOBRE QUAL O SERVIÇO PRESTADO E COBRADO POR MEIO DE TAL TAXA
NÃO OBSTANTE A IMPUGNAÇÃO DA PARTE AUTORA. AFASTAMENTO DA
COBRANÇA.2.4 REPETIÇÃO DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE.DEVOLUÇÃO DE
VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO.2.5 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO AUTOR
PELO PAGAMENTO INTEGRAL.SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. (provimento) RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0091 . Processo/Prot: 0996957-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/329444. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000415-82.1999.8.16.0038 Embargos a Execução. Apelante: Solorrico
Sa - Indústria e Comércio. Advogado: Cesar Luiz Tavarnaro. Apelado: Irineu
Cieslinski. Advogado: Rosana Maria Vidolin Marques. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da 14ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade votos, em
dar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, II, DO CPC, POR ABANDONO DA
CAUSA. INSURGÊNCIA.ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL
DA PARTE AUTORA E TAMBÉM DE SEU PATRONO.INTELIGÊNCIA DO § 1º, DO
ART. 267, DO CPC.SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.
0092 . Processo/Prot: 1000791-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/231228. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
0012891-49.2011.8.16.0001 Tutela Inibitória. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa. Advogado: Luiz Fernando Nacli Bastos, João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra. Rec.Adesivo: Douglas Roberto Gonçalves. Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira, Luiz Fernando de Paula. Apelado (1): Douglas Roberto Gonçalves.
Advogado: Lincoln Taylor Ferreira, Luiz Fernando de Paula. Apelado (2): Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Luiz Fernando Nacli Bastos, João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Jair Mainardi. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná em negar provimento ao recurso de apelação -
parte ré e não conhecer do recurso adesivo - parte autora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE TUTELA INIBITÓRIA.JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE PARA POSSIBILITAR OS DESCONTOS LIMITADOS EM 30%
DA VERBA SALARIAL.1. RECURSO PELA PARTE RÉ. PRETENSÃO DE
AFASTAR A LIMITAÇÃO DE 30% PARA OS DESCONTOS EFETUADOS
EM RAZÃO DE AMORTIZAÇÃO DE MÚTUO BANCÁRIO.IMPOSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. MULTA COMINATÓRIA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO 2. RECURSO ADESIVO PELA AUTORA.
PRETENSÃO RECURSAL QUE SE RESTRINGE NA MAJORAÇÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA EM FAVOR DA PARTE AUTORA.BENEFÍCIO PESSOAL NÃO
EXTENSIVO AO ADVOGADO.NECESSIDADE DE PREPARO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 829141-4/01. RECURSO DESERTO
E NÃO CONHECIDO.
0093 . Processo/Prot: 1010346-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/34146. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0070792-96.2012.8.16.0014 Execução.
Agravante: Companhia de Habitação de Londrina Cohab Ld. Advogado: Juliana
Estrope Beleze, Ludmeire Camacho Martins, Ana Estela Vieira Navarro. Agravado:
Vicente Vieira, Djanira Francisca Vieira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edgard Fernando Barbosa. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao agravo de . EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. SFH. INTERLOCUTÓRIO QUE
RECONHECE DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES CONTRATUAIS
VENCIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS DA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA
AÇÃO.1. PRETENSÃO QUE NÃO ABRANGE CONSTATAÇÃO DE VÍCIOS OU
IRREGULARIDADES DO PRÓPRIO CONTRATO FIRMADO SOB A ÉGIDE DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916. DISCUSSÃO EM RELAÇÃO A PARCELAS VENCIDAS
E INADIMPLIDAS APÓS A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL.
AUSÊNCIA DE AFRONTA A DIREITO ADQUIRIDO OU ATO JURÍDICO PERFEITO.
2. CONTRATO DE EXECUÇÃO SUCESSIVA.PRETENSÃO DE COBRANÇA DE
CADA PRESTAÇÃO QUE SE INICIA COM O VENCIMENTO DA PRÓPRIA
PARCELA. 3. ART. 2.028 DO CC/02.INAPLICABILIDADE. PARCELAS VENCIDAS
A PARTIR DE OUTUBRO DE 2002. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CC/02. 4.
PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ART.206, §5º, I, DO CC/02. MARCO
INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO. DATA DE VENCIMENTO DE CADA UMA
DAS PRESTAÇÕES. ART. 189 DO CC/02. 5. 2 NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
INOCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE ATO
INEQUÍVOCO POR PARTE DO DEVEDOR RECONHECENDO O DIREITO DO
CREDOR.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

IDMATERIA632353IDMATERIA

II Divisão de Processo Cível
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02376
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adhemar de Oliveira e Silva
Filho   

004    0926356-5/01

Adhemar Michelin Filho   015    1009214-1

Adriana Aparecida Martinez   008    0983827-5

Adriano Rogerio Patussi   033    1020206-9

Alcirley Canedo da Silva   029    1018911-4

   030    1019307-4

Alessandro Donizethe Souza
Vale   

034    1020378-0

Alex Adamczik   014    1008317-3

Alex Wilson Duarte Ferreira   013    1004573-5

Alexander Roberto Alves
Valadão   

002    0906027-3

Alexandra Regina de Souza   019    1014085-3

   023    1015680-2

   040    1024453-4

Alexandre de Almeida   019    1014085-3

   023    1015680-2

   040    1024453-4

Aline Mello Antunes de
Oliveira   

013    1004573-5

Alison Gonçalves da Silva   017    1011075-5

Ana Lucia França   016    1009808-3

Andressa Jarletti G. d.
Oliveira   

001    0137681-4/05

Andrey Herget   013    1004573-5

Angelino Luiz Ramalho
Tagliari   

032    1020035-0

Aristides Alberto Tizzot
França   

026    1017504-5

Aurino Muniz de Souza   018    1012059-5

Blas Gomm Filho   016    1009808-3

Braulio Belinati Garcia Perez   018    1012059-5

Bruna de Guimaraes Cabral
Manosso   

008    0983827-5

Camila Betiato   012    1001013-2

Caprice Andretta Chechelaky   002    0906027-3
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Carlos Alberto Stoppa   001    0137681-4/05

Carlos Alberto Zanon   022    1015056-6

Carlos Henrique de Mattos
Sabino   

022    1015056-6

Carlos Murilo Paiva   001    0137681-4/05

Cecília V. F. M. d. Chagas   025    1017295-1

César Augusto Gularte de
Carvalho   

035    1020946-8

Cesar Ricardo Tuponi   001    0137681-4/05

Cristina Smolareck   036    1021450-1

Deborah Guimarães   035    1020946-8

Denise Milani Passos   023    1015680-2

Denise Numata Nishiyama
Panisio   

019    1014085-3

Edson Shoiti Fugie   001    0137681-4/05

   033    1020206-9

Eduardo José Pereira Neves   001    0137681-4/05

Elizeu Luciano de Almeida
Furquim   

002    0906027-3

Emanuelly Pereira da Silva   016    1009808-3

Emerson Norihiko Fukushima   021    1014842-8

Erlon Antonio Medeiros   013    1004573-5

Érlon de Faria Pilati   028    1018677-7

Evaristo Aragão F. d. Santos   007    0963761-6

   010    0999518-8/01

   034    1020378-0

Evelise Maran   027    1017586-7

Fabiana Tiemi Hoshino   027    1017586-7

   037    1022142-8

Fábio Hiromori Gomes   033    1020206-9

Fabiúla Müller Koenig   015    1009214-1

Fabrício Coimbra Chesco   034    1020378-0

Fernando Almeida de Oliveira   025    1017295-1

Fernando Augusto Ogura   008    0983827-5

Flávia Dreher Netto   032    1020035-0

Flavio Fagundes Ferreira   006    0957081-6

Flávio Pierro de Paula   040    1024453-4

Gemerson Junior da Silva   029    1018911-4

   030    1019307-4

Gilberto Fior   009    0997177-9

Guilherme de Salles
Gonçalves   

022    1015056-6

Gustavo Freitas Macedo   038    1022266-3

Gustavo Rodrigo Góes
Nicoladelli   

015    1009214-1

Heroldes Bahr Neto   026    1017504-5

Ilan Goldberg   012    1001013-2

Índia Mara Moura Torres   002    0906027-3

Isabela C. D. B. L. Aguirra   002    0906027-3

Izabella Crispílio   028    1018677-7

Jair Antônio Wiebelling   012    1001013-2

Jhonathas Aparecido G.
Sucupira   

036    1021450-1

João Casillo   028    1018677-7

João Evanir Tescaro   027    1017586-7

João Evanir Tescaro Júnior   027    1017586-7

João Graciano Campos
Lustosa   

026    1017504-5

Jorge André Ritzmann de
Oliveira   

013    1004573-5

José Eli Salamacha   005    0950743-3/01

José Humberto da Silva V.
Júnior   

009    0997177-9

José Miguel Garcia Medina   036    1021450-1

José Subtil de Oliveira   011    1000038-5

   039    1023189-5

Juliane Batista Viana Santos   031    1019337-2

Juliano Ricardo Schmitt   013    1004573-5

Júlio César Dalmolin   012    1001013-2

Júlio César Subtil de Almeida   007    0963761-6

   011    1000038-5

   017    1011075-5

   039    1023189-5

Júnior Carlos Freitas Moreira   021    1014842-8

Jürgen Jakobs Puls   031    1019337-2

Karina de Oliveira F. d.
Santos   

028    1018677-7

Kelyn Cristina Trento de
Moura   

002    0906027-3

Lauro Fernando Zanetti   004    0926356-5/01

   020    1014489-1

   027    1017586-7

   037    1022142-8

Leonardo de Almeida Zanetti   004    0926356-5/01

   020    1014489-1

Liege Cardoso de Lima   016    1009808-3

Luciana Aparecida Linaris   019    1014085-3

   040    1024453-4

Luciana Luckner   034    1020378-0

Luiz Alberto Fontana França   026    1017504-5

Luiz Alberto Gonçalves   021    1014842-8

Luiz Carlos da Rocha   001    0137681-4/05

Luiz Carlos Freitas   037    1022142-8

Luiz Henrique da Freiria
Freitas   

037    1022142-8

Luiz Rodrigues Wambier   007    0963761-6

Lutero de Paiva Pereira   033    1020206-9

Marcelo Augusto de Oliveira
Filho   

025    1017295-1

Márcia Loreni Gund   012    1001013-2

Márcio Antônio Sasso   001    0137681-4/05

   033    1020206-9

Márcio Marcon Marchetti   032    1020035-0

Márcio Rogério Depolli   018    1012059-5

Marcos José Chechelaky   002    0906027-3

Maristela Nascimento R.
Gerlinger   

005    0950743-3/01

Marlene Leithold   009    0997177-9

Mauro Santos Jorge   025    1017295-1

Mayra de Miranda Fahur   040    1024453-4

Merlyn Grando Martins   003    0912752-8

Miguel Angelo Rasbold   006    0957081-6

Mylenna Wojciechowski Maia   012    1001013-2

Neilar Terezinha Lourencon   022    1015056-6

Newton Dorneles Saratt   008    0983827-5

Nicácio Gonçalves Filho   010    0999518-8/01

Nilto Sales Vieira   032    1020035-0

Olide João de Ganzer   009    0997177-9

Olivio Gamboa Panucci   024    1015879-9

Patrícia de Barros C. Casillo   028    1018677-7

Patricia Pacheco Santos   010    0999518-8/01

Paulo Roberto Hilgenberg   005    0950743-3/01

Pedro Henrique de S.
Hilgenberg   

005    0950743-3/01

Peterson Martin Dantas   020    1014489-1

Rafael de Oliveira Guimarães   036    1021450-1

Rafael Perito Ribeiro   037    1022142-8

Rafaela Simões Boer   004    0926356-5/01

Renata Cristina Costa   020    1014489-1

Renata Johnsson Strapasson   038    1022266-3

Rita de Cássia C. d.
Vasconcelos   

010    0999518-8/01

Roberto Antonio Endres   020    1014489-1

Rogério Bueno Elias   017    1011075-5

Sandra Palerma Cordeiro   016    1009808-3

Sandro Marcelo Kozikoski   001    0137681-4/05

Sandro Rafael Barioni de
Matos   

031    1019337-2

Scheila Camargo Coelho
Tosin   

035    1020946-8

Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

004    0926356-5/01

   027    1017586-7

   037    1022142-8

Shiroko Numata   019    1014085-3

   023    1015680-2

Sonia Martins Saccon   013    1004573-5

Sonny Brasil de Campos
Guimarães   

035    1020946-8

Suely Cristina Mühlstedt   003    0912752-8

Suzinaira de Oliveira   005    0950743-3/01

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

007    0963761-6

Thiago Wiggers Bitencourt   022    1015056-6

Tobias Marini de Salles Luz   033    1020206-9

Valéria Braga Tebalde   036    1021450-1

Vilson Silveira   031    1019337-2

Vilson Silveira Junior   031    1019337-2

- 352 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Vinicius Secafen Mingati   036    1021450-1

Zélia Meireles Escouto   016    1009808-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0137681-4/05 Cumprimento de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2006/82351. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1376814- Ação Rescisória. Requerente: Eduardo Fernando Appio, Vanessa Fonseca
Appio. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo
Tuponi, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Requerido: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo
Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antônio Sasso. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de cumprimento de acórdão proferido em ação revisional manejada pelo
ora requerente e que foi objeto de ação rescisória julgada parcialmente procedente
pelo então III Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal, sob a relatoria do Des.
Clayton Camargo (fls. 480/493 - vol 03), para o fim de manter a decisão de 1º grau
que afastou a capitalização de juros do contrato em questão. Após o trânsito em
julgado do acórdão proferido na ação rescisória (fl. 559 - vol. 03), foram elaborados
os cálculos de liquidação do valor devido, ocorrida por arbitramento no juízo singular,
conforme constou da decisão do Desembargador relator da ação rescisória, de fl.
577 (vol. 03). Retornando os autos a este Tribunal para cumprimento do acórdão,
sobreveio a decisão de fls. 989/991, através da qual o Juiz de Direito Substituto
em 2º grau Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra, em janeiro deste ano,
reconheceu o crédito devido aos requerentes pelo valor de R$15.921,64. Assim,
através de planilha atualizada do valor devido, agora no valor de R$18.736,33, com
supedâneo no artigo 475-J, do CPC, postula o requerente Eduardo Fernando Appio
(fls. 995/996) pela intimação da instituição financeira devedora para pagamento
do referido valor, inclusive com bloqueio on-line, se necessário, bem como pela
fixação de honorários advocatícios para a presente fase do processo. Artigo 494.
Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se for o
caso, novo julgamento e determinará a restituição do depósito; ... 2 2. Não há como
acolher o pedido, porquanto este Tribunal não detém jurisdição para deliberar sobre
a pretensão. Com efeito, após o trânsito em julgado do acórdão deste Tribunal que
julgou parcialmente procedente a ação rescisória e da consequente autorização de
levantamento do depósito de 5% a que alude o artigo 488, II, CPC (fl. 562 - vol.
03), o Desembargador Clayton Camargo, relator do referido acórdão, determinou
que o juízo de origem procedesse à liquidação do valor devido, por arbitramento
(fl. 577 - vol 03). Os autos, assim, baixaram ao juízo de origem em diligência (fl.
582) e, após a realização de perícia, onde foi alcançado o valor devido, foram os
autos, estranhamente, remetidos a este Tribunal e conclusos ao Desembargador
relator da ação rescisória (fl. 787), o qual adequadamente considerou encerrada a
sua prestação jurisdicional com o trânsito em julgado do correspondente acórdão.
Não obstante, os autos foram redistribuídos automaticamente a esta 14ª Câmara
Cível, vindo a minha relatoria, por sucessão. Extrai-se que a pretensão do requerente,
deduzida através da petição de fls. 995/996, não é a execução das verbas de
sucumbência da ação rescisória, mas, sim, o cumprimento da sentença proferida
na ação revisional de onde se extraiu a rescisória, buscando o pagamento do
valor de R$18.736,33, de acordo com a planilha que instrui o pedido (fl. 997)
Sucede que, nos termos do artigo 494 do CPC, uma vez julgada procedente (ou
parcialmente procedente) a ação rescisória, limita-se o tribunal a rescindir a sentença
e a proferir novo julgamento, se necessário, além de condenar nas respectivas
verbas de sucumbência e determinar a restituição do depósito do artigo 488,II, CPC,
providências que, na situação dos autos, foram tomadas pelo relator. Artigo 494.
Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se for o caso,
novo julgamento e determinará a restituição do depósito; ... 3 Disso resulta que,
encerrado o julgamento da ação rescisória, todos os atos decorrentes do processo
de liquidação e execução do acórdão que modificou em parte a sentença da ação
revisional, estão afetos ao juízo de origem, único competente para deliberar acerca
não só das pretendidas intimação e pagamento, como, também, dos eventuais
bloqueio on line e impugnação a ser oferecida pelo banco devedor, nos termos
do artigo 475-J, do CPC. 3. Assim, proceda a Divisão Judiciária a restituição dos
autos ao juízo de origem, para apreciação e deliberação acerca da postulação de fls
995/996. Curitiba, 13 de março de 2013. Edgard Fernando Barbosa - Relator
0002 . Processo/Prot: 0906027-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/402751. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0017724-91.2009.8.16.0030 Declaratória. Apelante (1): Maria Railda
Alves dos Santos. Advogado: Kelyn Cristina Trento de Moura, Índia Mara Moura
Torres. Apelante (2): Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Christine Dal Bó
Lima Aguirra, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão.
Apelado (1): Banco Rural SA. Advogado: Caprice Andretta Chechelaky, Marcos José
Chechelaky. Apelado (2): Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Christine
Dal Bó Lima Aguirra, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves
Valadão. Apelado (3): Maria Railda Alves dos Santos. Advogado: Kelyn Cristina
Trento de Moura, Índia Mara Moura Torres. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Roberto Portugal Bacellar. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
1. Intime-se o apelante Município de Foz do Iguaçu para, no prazo de 05 (cinco) dias,
regularizar a representação processual, considerando a inexistência nestes autos de
procuração outorgada a advogada que subscreveu o recurso (Dra. Isabela Christine
Dal Bó Lima Aguirra - OAB/PR 28891), sob pena de não conhecimento do recurso

interposto. 2. Após, voltem conclusos. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. Roberto
Portugal Bacellar Relator Designado
0003 . Processo/Prot: 0912752-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/424408. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0014251-19.2008.8.16.0035 Embargos de Terceiro. Apelante: Comércio
de Madeiras Bemufi Ltda. Advogado: Suely Cristina Mühlstedt. Apelado: José Lino
Felipe. Advogado: Merlyn Grando Martins. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Tratam os autos de recurso de apelação interposto por Comércio de Madeira
Bemufi Ltda. contra a sentença (fls. 129/135), proferida nos autos de Embargos
de Terceiro nº 1286/2008, demandada pelo recorrente em face de José Lino
Felipe. A sentença guerreada julgou procedente o pedido inicial para o fim de
manter o embargante na posse definitiva do bem objeto de penhora nos autos de
execução correspondentes, condenando a parte embargante no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em R
$2.000,00 (dois mil reais), com arrimo no art. 20, § 4º do CPC.Opostos embargos de
declaração (fls. 138/140) pelo embargante José Lino Felipe, a magistrada singular
acolheu os aclaratórios para o fim de "reconhecer a existência de erro material na
parte dispositiva da decisão de fls.135 e para fazer constar ?Condeno o Embargado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios?, mantendo-se
a r. decisão em todos os demais termos" (fls. 156/157).Nas razões recursais (fls.
143/152), insurge-se Comércio de Madeira Bemufi Ltda, ora apelante, contra a
sentença apelada, sustentando, em breve síntese, preliminarmente, que: a) conforme
documentos colacionados, o autor não é o proprietário do imóvel já que antes de
adentrar com os embargos já havia promovido a venda do bem à terceira pessoa,
não tendo sido registrada a suposta rescisão contratual. No mérito, que: b) a rescisão
do contrato de venda foi feita por conveniência a fim de fraudar a execução e não
diante da inadimplência contratual; c) considerando a rapidez na venda do bem
37 dias após a rescisão contratual, fica evidenciada a fraude à execução. PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇAApelação Cível nº 912.752-8Cód. 1.07.030
Pelo que, ao final, requer o conhecimento e o provimento do recurso, nos termos da
fundamentação.Recebido o recurso em ambos os efeitos legais (fl. 164), a apelada
apresentou contrarrazões (fls. 166/175).Encaminhados os autos à Secretaria
de Conciliação (fls. 179), revelou-se inviável o acordo entre as partes. Após,
redistribuídos aos autos a esta Colenda Câmara, vieram os autos conclusos para
julgamento.É o relatório. Decido. 2. O recurso interposto enseja negativa monocrática
de seguimento por manifesta inadmissibilidade, nos termos do que dispõe o caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil, dispensando-se a submissão da matéria ao
Colegiado1. A magistrada singular julgou procedente o pedido inicial dos Embargos
de Terceiro opostos pela parte, ora apelada, reconhecendo ser o embargante
legítimo proprietário do imóvel dado em garantida na ação de Execução de Título
Extrajudicial nº. 377/1998, demandada pelo recorrente Comércio de Madeira Bemufi
Ltda em face de Embapinus Embalagens Industriais Ltda., cf. sentença de fls.
129/135, publicada no Diário Eletrônico de Justiça no dia 21/03/2011. Em razão da
existência de erro material, o embargante, na data subsequente, opôs embargos
de declaração (fls. 138/139), os quais restaram acolhidos com a alteração da parte
dispositiva da sentença (fls. 157/158), mediante decisão publicada em 08.07.2011 (fl.
159). Como se sabe os embargos de declaração tem o condão de interromper o prazo
recursal para qualquer outro recurso, o qual somente se reinicia com a publicação
da decisão dos embargos. Além do efeito interruptivo, os aclaratórios, possuem,
ainda, efeito substitutivo, de maneira que a decisão proferida nos embargos de
declaração substitui a embargada, conforme explicam Luis Guilherme Marinoni e
Sergio Arenhart. Acompanhe-se: 1 "Nas hipóteses mencionadas no caput, pode
o relator, em qualquer tribunal, indeferir o processamento de qualquer recurso".
(NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Extravagante. 12ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2012, p. 1140) PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação Cível nº
912.752-8 Cód. 1.07.030 "A decisão proferida nos embargos de declaração substitui,
na parte impugnada, o ato judicial anterior. Sendo assim, após o julgamento dos
embargos de declaração não existe mais o primitivo ato judicial, mas apenas o novo
(resultante da integração da decisão recorrida com aquela advinda do julgamento
dos embargos de declaração." (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio
Cruz. Manual do processo de conhecimento. 4. ed., São Paulo: RT, 2005, p. 542.)
Ocorre que antes mesmo do julgamento dos embargos de declaração a parte, ora
apelante, já havia apresentado recurso de apelação (fls. 138/140), cujas razões
não foram ratificadas após a intimação da decisão que acolheu os aclaratórios.
A omissão da parte recorrente, nestes casos (acolhimento dos embargos sem a
ratificação das razões anteriormente apresentadas), caracteriza a extemporaneidade
do recurso de apelação cível, tal como alegado pela parte apelada (fls. 168/169),
conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: PROFERIDO
NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO.
NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 1. ?É inadmissível o recurso
especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,
sem posterior ratificação? - Súmula 418/STJ. 2. O Superior Tribunal de Justiça aplica
a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos em relação
à Apelação e ao Agravo Regimental. [...]" (STJ - SEGUNDA TURMA - REsp 1292560/
RJ - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJe 13/04/2012) "RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 284/STF, POR ANALOGIA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO
ANTES DE JULGADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE
DE RATIFICAÇÃO. INEXISTÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES. [...]
2. O recurso de apelação de iniciativa dos autores foi manejado em data
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anterior ao julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte adversa,
não tendo sido reiterado posteriormente, o que conduz à constatação de sua
intempestividade. 3. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte,
provido." (STJ - SEGUNDA TURMA - REsp 1291489/PE - Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES - DJe 13/12/2011) No mesmo sentido é pacífica a
jurisprudência desta Corte Estadual: PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Apelação Cível nº 912.752-8 Cód. 1.07.030 APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS
DO DEVEDOR. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. APELAÇÃO 1. NÃO CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO
INTERPOSTO DE FORMA PREMATURA, ANTES DO JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITO
MODIFICATIVO. APELO NÃO RATIFICADO PELO ENTE FINANCEIRO. RECURSO
NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO 2. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE
10% PARA 2% (ART. 52, § 1º, DO CDC). POSSIBILIDADE. CONTRATO
CELEBRADO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 9.298/96. DECAIMENTO MÍNIMO
(ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, CDC). OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO DO ENTE
FINANCEIRO AO PAGAMENTO INTEGRAL DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 14ª CCv. - AC 735.420-5
- Rel. Lartes Ferreira Gomes - DJ. 30.07.2012) ADMINISTRATIVO - [...]
APELAÇÃO 2: ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- AÇÃO DE COBRANÇA - NÃO RATIFICAÇÃO DA APELAÇÃO APÓS
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FATO QUE NÃO IMPEDE O
CONHECIMENTO DO RECURSO - RECURSO CONHECIDO POR MAIORIA -
VENCIDO O RELATOR QUE ENTENDIA NECESSÁRIA A RATIFICAÇÃO DO
APELO POR TEREM SIDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇAO ACOLHIDOS.
APRECIAÇÃO DO MÉRITO - SERVIDOR PÚBLICO DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ/DER. VERBAS
REMUNERATÓRIAS - ADICIONAL DE FUNÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PLEITO DE
PAGAMENTO DE HORAS DE SOBREAVISO - INVIABILIDADE - REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS - HABITUALIDADE CONSTATADA - CABIMENTO. RECURSO
CONHECIDO POR MAIORIA E PARCIALMENTE PROVIDO. [...] (TJPR - 2ª
CCv. - AC 899.946-0 - Rel. Silvio Dias - DJ. 02.08.2012) APELAÇÃO CÍVEL
- EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - APELO DA PARTE RÉ INTERPOSTO
ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA
DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1."O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos
de declaração opostos junto à Corte de origem deve ser ratificado no momento
oportuno, sob pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial
do STJ." (STJ, 2ª Turma, REsp 964661 / PR RECURSO ESPECIAL 2007/0145325-0,
rel. Min. Eliana Calmon, publ. 23/06/09). (TJPR - 14ª CCv. - AC 887.605-3
- Rel. Themis Furquim Cortes - DJ. 22.06.2012) APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. SENTENÇA QUE REJEITOU TANTO
AS CONTAS DO BANCO COMO DO AUTOR. RECURSO (01) DO AUTOR.
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO ANTERIORMENTE A ANÁLISE
DOS EMBARGOS D PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação Cível
nº 912.752-8 Cód. 1.07.030 DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DAS
RAZÕES RECURSAIS. INTEMPESTIVIDADE. CONFIGURAÇÃO. RECURSO (02)
DO BANCO. PRAZO DE GUARDA. CINCO ANOS. IMPROPRIEDADE. DEVER
DO BANCO É MANTER OS DOCUMENTOS ENQUANTO PENDENTE O PRAZO
PRESCRICIONAL DA AÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONSTATAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. ART. 354, DO
CÓDIGO CIVIL. IRRELEVÂNCIA PRÁTICA. LEI DE USURA. INAPLICABILIDADE
ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RECURSOS (01) NÃO CONHECIDO; (02)
DESPROVIDO. (TJPR - 14ª CCv. - AC 894.538-8 - Rel. Edson Vidal Pinto - DJ.
15.06.2012) Desta forma, diante da ausência de pressuposto de admissibilidade
recursal (tempestividade), o presente recurso enseja negativa monocrática de
seguimento, já que manifestamente inadmissível. 3. Por tais fundamentos, com lastro
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso,
já que manifestamente inadmissível, nos termos da fundamentação. 4. Intimem-se.
Curitiba, 05 de março de 2013. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Substituto em 2º Grau - Relator
0004 . Processo/Prot: 0926356-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/50718. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9263565-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Itau Unibanco Sa. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti.
Embargado: Londrifarma Comercio Farmaceutico Ltda Me, Wilian Roberto Nahara,
Sandra Mara Robert Nahra. Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Rafaela
Simões Boer. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. José Hipólito Xavier
da Silva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Wellington Emanuel C de Moura.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 926.356-5/01 Embargante : Itau
Unibanco Sa. Embargados : Londrifarma Comercio Farmaceutico Ltda Me Wilian
Roberto Nahara Sandra Mara Robert Nahra. Ante a pretensão de efeito modificativo
nos embargos de declaração, dê-se vista aos Embargados. Após, voltem. Curitiba,
01 de março de 2013. Juiz Subst. 2º Grau WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE
MOURA Relator
0005 . Processo/Prot: 0950743-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/63760. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 9507433-0 Apelação Civel. Embargante: Pineply Compensados Ltda,
André Luiz Nápoli, Renato Nápoli. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg,
Paulo Roberto Hilgenberg, Maristela Nascimento Ribas Gerlinger. Embargado:
Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

1. Pineply Compensados Ltda., André Luiz Napoli e Renato Napoli embargam de
declaração o acórdão de fs. 463/481, desta Câmara Cível, em que se conheceu e
negou provimento a agravo retido e se conheceu parcialmente e concedeu-se parcial
provimento a apelação, recursos interpostos pelos ora embargantes. 2. Tendo em
conta a possibilidade, ainda que em tese, de atribuição de efeitos infringentes aos
embargos, determino a intimação da parte contrária, Banco Itaú S/A, na pessoa do
seu procurador, para que, querendo, manifeste-se em cinco dias. 3. Transcorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos a este Relator. Curitiba,
11 de março de 2013. Edgard Fernando Barbosa Relator
0006 . Processo/Prot: 0957081-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/334957. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001085
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Reynaldo Marsolik Junior. Advogado:
Miguel Angelo Rasbold. Agravado: Marcilene Gomes. Advogado: Flavio Fagundes
Ferreira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Agravo de Instrumento nº 957.081-6. I - Complemente-se o termo de registro e
autuação, a fim de que conste o nome do advogado da parte agravada, conforme
substabelecimento acostado às fls. 35-TJ. II - Após, determino a intimação da
agravada para apresentação de contraminuta ao presente recurso, em conformidade
ao disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 15 de
fevereiro de 2013. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Relator
0007 . Processo/Prot: 0963761-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/100651. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0040658-57.2010.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante (1): Marcos Lúcio.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida. Apelante (2): Banco Itaú SA. Advogado:
Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Des. Celso Jair Mainardi.
Despacho:
1. Através da petição de fs. 185/187, protocolada sob nº 2013.00039409, subscrita
pelos advogados regularmente constituídos pelo recorrente e pelo recorrido, através
da qual comunicam a composição entre as partes, requerendo, por conseguinte,
a homologação do acordo e extinção do feito na forma do art. 269, III, do Código
de Processo Civil. 2. A notícia do acordo enseja a superveniente perda de objeto
do presente recurso, pelo que homologo a desistência do procedimento recursal,
na forma prevista no art. 140, inciso XVI, do Regimento Interno deste Tribunal, e
determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para os fins de homologação, diante
do cumprimento do acordo ora noticiado. Curitiba, 15 de Fevereiro de 2013. Edgard
Fernando Barbosa Relator
0008 . Processo/Prot: 0983827-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/429845. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0001655-86.2008.8.16.0072 Cumprimento de Sentença. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Newton Dorneles Saratt, Fernando Augusto Ogura,
Bruna de Guimaraes Cabral Manosso. Agravado: Lucimara Bulhoes de Oliveira.
Advogado: Adriana Aparecida Martinez. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Bradesco S/A em face
da decisão (fl. 20) que, nos autos de cumprimento de sentença que lhe move
Lucimara Bulhões de Oliveira, julgou improcedente a impugnação ao cumprimento
de sentença. Distribuídos os autos a este Relator, em juízo de cognição sumária,
foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso (fs. 179/180),
nos seguintes termos: "A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento
constitui exceção e somente deve ser deferida quando presentes, de forma
induvidosa, os pressupostos que a autorizam, quais sejam, a relevância da
fundamentação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art.
558, do CPC). No caso em apreço, ausente relevância na fundamentação, uma vez
que, salvo melhor juízo, a parte agravada utilizou o valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) para cálculo do valor devido pelo Banco (fl. 130). Além disso, verifica-se,
em juízo de cognição sumária, que se operou a preclusão em relação a discussão
acerca das questões de que os juros moratórios deverão ser contados a partir do
evento danoso e a correção monetária a partir da prolação da sentença (fls. 106/125).
Assim, à vista de uma primeira análise da questão posta em controvérsia, nego o
efeito suspensivo recursal pretendido." Sobreveio, então, pedido de reconsideração
formulado pelo agravante, através do qual insiste no pedido de concessão de
efeito suspensivo ao presente cumprimento de sentença, pois, segundo alega
"... o dinheiro depositado para a garantia do juízo (...) está na iminência de ser
levantado", o valor, em debate, é consideravelmente elevado e a decisão agravada
contraria súmula do STJ. 2. De início, registre-se que o pedido de reconsideração
deve sempre ser recebido com cautela, já que ele não encontra previsão no
nosso ordenamento jurídico e, embora invariavelmente envolva verdadeiro pleito
recursal, não se condiciona aos requisitos legais exigidos para tanto, como prazo
e preparo. Na situação dos autos, em que pesem os argumentos do recorrente,
nada há a reconsiderar. E assim é porque, como constou hialinamente da decisão
reconsideranda, não demonstrou o agravante, em sede de cognição sumária, os
requisitos legais necessários, quais sejam, a relevância da fundamentação e o
fundado receio de dano irreparável. Ademais cumpre ressaltar que o agravante
não traz elementos novos que possam ensejar a reforma da decisão. Desta forma
em que pese os argumentos despendidos mantenho a decisão atacada. 3. Após,
voltem conclusos para julgamento. Curitiba, 14 de março de 2013. Edgard Fernando
Barbosa Relator
0009 . Processo/Prot: 0997177-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/476103. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0004610-14.2012.8.16.0052 Cumprimento de Sentença. Agravante: Banco do Brasil
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Sa. Advogado: José Humberto da Silva Vilarins Júnior, Gilberto Fior, Marlene
Leithold. Agravado: Dorvalino dos Santos Rodoy. Advogado: Olide João de Ganzer.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 997177-9, DE BARRACÃO - VARA ÚNICA
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA AGRAVADO : DORVALINO DOS SANTOS
RODOY RELATOR : DESEMBARGADOR CELSO JAIR MAINARDI Vistos, I - Ante
os documentos juntados pelo Agravado Dorvalino dos Santos Rodoy e com intuito
de possibilitar o contraditório, intimem-se o Agravante Banco do Brasil S.A., para
querendo, manifestar-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, ex vi do art. 398
do Código de Processo Civil. II - Após, voltem conclusos. Curitiba, 13 de março de
2013. Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
0010 . Processo/Prot: 0999518-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/47901. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 9995188-0
Agravo de Instrumento. Embargante: Elizabete Glores, Sérgi Luiz Nehls. Advogado:
Nicácio Gonçalves Filho. Embargado: Banco Itaú Unibanco Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Patricia Pacheco Santos, Rita de Cássia Correa de
Vasconcelos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO
POSICIONAMENTO DO JUÍZO - PRETENSÃO DE REDISCUTIR O MÉRITO
DO RECURSO E ALTERAR O RESULTADO DA DECISÃO PROFERIDA -
IMPOSSIBILIDADE - AUSENTE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC,
INVIÁVEL SE TORNA O ACOLHIMENTO DOS ACLARATÓRIOS - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.Não prosperam os declaratórios opostos contra
decisão na qual inexiste omissão, obscuridade ou contradição passível de
saneamento. Trata-se de Embargos de Declaração nº. 999.518-8/01, opostos por
Elizabete Glores e Outro, em face da decisão proferida por este Relator que
indeferiu o pedido liminar dos embargantes. Sustentam, em apertada síntese, que
pelos documentos acostados aos autos seria possível observar algumas cobranças
ilícitas efetuadas pelo Banco embargado, o que demonstraria a verossimilhança
das alegações capaz de autorizar o deferimento do pleito liminar almejado. Assim,
alega ser contraditório o posicionamento adotado na decisão embargada, vez que
demostrada a possibilidade de antecipar os efeitos da tutela face as cobranças
exorbitantes realizadas pela instituição financeira, pleiteando o acolhimento dos
aclaratórios inclusive com efeitos infringentes. É o relatório suficiente. Decido.
Conforme previsão do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração se prestam a sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão no
corpo da decisão recorrida. Todavia, não se verifica nenhum desses vícios no
despacho liminar proferido. Nem mesmo os embargantes apontaram o que deveria
ser aclarado, limitando-se a alegar contradição no posicionamento deste juízo. De
fato, o que se observa é o mero inconformismo da parte com o julgamento proferido,
buscando por meio desta estreita via dos embargos a reforma da decisão, o que
não se admite. O acolhimento dos embargos se torna viável tão-somente nos casos
de haver contradição, omissão ou obscuridade no corpo da decisão recorrida, e
não contradição no "posicionamento" do juízo, o que tampouco por este ângulo
prosperaria a insurgência da parte. Assim, buscando os embargantes a modificação
da decisão sob o pretexto de ter sido contraditória não autoriza os acolhimento
dos aclaratórios, vez que a real pretensão é a de alterar o resultado do julgado, e
não de vê-lo integralizado. Sobre o tema, são julgados desta Corte: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.
PRETENSÃO DE MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535, DO CPC. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade, não há como
prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a reforma do julgado, finalidade
que não se coaduna com a disciplina dos embargos de declaração. (TJPR - 9ª
C.Cível - EDC 874962-8/01 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Francisco Luiz Macedo Junior - Unânime - J. 21.02.2013)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO COLEGIADA
PROFERIDA NO JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO. CLARA PRETENSÃO DE REFORMA DA DECISÃO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. (TJPR - 13ª C.Cível - EDC 848227-1/01
- Maringá - Rel.: Everton Luiz Penter Correa - Unânime - J. 25.07.2012) Ademais, é
preciso observar que se realizou um exame sumário da causa, nada impedindo que o
pleito dos embargantes venha a ser provido quando da análise mais detida do mérito
da causa, razão pela qual não se vislumbra hipótese de prejuízo neste momento.
Feitas tais considerações, e inexistindo o vício apontado pelos recorrentes capaz de
autorizar o acolhimento dos embargos, impõe-se sua rejeição. Curitiba, 14 de março
de 2013. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Relator
0011 . Processo/Prot: 1000038-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/482286. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0059327-32.2012.8.16.0001 Exibição de Documentos. Agravante: Maurício da
Veiga. Advogado: Júlio César Subtil de Almeida, José Subtil de Oliveira. Agravado:
Banco Banestado SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes
Ferreira Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra
decisão proferida nos autos nº 0059327- 32.2012.8.16.0001 de Exibição de
Documentos, ajuizada por MAURÍCIO DA VEIGA, em face do BANCO BANESTADO
SA, que o pedido de assistência judiciária gratuita (f. 19-TJ). II - O recurso não pode
ser conhecido. O artigo 525, inciso I, do CPC, enumera as peças obrigatórias que
devem acompanhar o agravo de instrumento. Embora o agravante tenha mencionado

a presença da certidão de intimação da decisão agravada (f. 04 e 10-TJ), esta não
foi encartada, sendo peça indispensável à interposição do presente recurso, para
aferir-se sua tempestividade. Tratando-se de processo que tramitou pelo sistema
PROJUD, a tempestividade do recurso poderia ser verificada com a impressão de
extrato com a data da intimação da decisão agravada, contudo também não foi
juntada aos autos. A propósito: "INTERNO DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO
SEGUIMENTO AO RECURSO NÃO CONHECIMENTO FALTA DE CERTIDÃO
DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO OBJETIVA
QUANTO À TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ÔNUS DO RECORRENTE
IMPOSSIBILIDADE DE ABERTURA DE DILIGÊNCIA PARA SUPRIR FALHA
NA FORMAÇÃO CORRETA DO INSTRUMENTO. Incumbe exclusivamente ao
recorrente o ônus de diligenciar pela correta formação do agravo de instrumento,
demonstrando, no ato de sua interposição, a tempestividade do seu recurso,
acostando as peças que se mostram obrigatórias à cognição do instrumento." (14ª
CC - A 892157-5/01 - Rel.: THEMIS FURQUIM CORTES - DJE 27.04.2012) (grifo
nosso). "AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) OBRIGAÇÃO DO AGRAVANTE DA
JUNTADA DE TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ÚTEIS AO ENTENDIMENTO
DA DIVERGÊNCIA. FALHA INSANÁVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO." (TJPR,
14ª CC, AI 848852-4, Rel. Juiz MARCO ANTONIO ANTONIASSI, 31.01.2012). III -
Assim, deficiente a instrução do agravo de instrumento, com fundamento no art. 557,
caput, do CPC, nego-lhe seguimento. IV - Intime-se. V - Oportunamente, baixem os
autos à Vara de origem. Curitiba, 29 de janeiro de 2013. DES. LAERTES FERREIRA
GOMES Relator LFG/rgzc
0012 . Processo/Prot: 1001013-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/485481. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0004951-29.2004.8.16.0017 Prestação de Contas. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Ilan Goldberg, Camila Betiato, Mylenna Wojciechowski
Maia. Agravado: Ribeiro e Pozza Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1001013-2, DA COMARCA DE MARINGÁ -
4ª VARA CÍVEL AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
AGRAVADO: RIBEIRO E POZZA LTDA I - Trata-se de agravo de instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO, em face da decisão proferida nos autos nº 0533/2004, Prestação de
Contas, promovida por RIBEIRO E POZZA LTDA, que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença e homologou o cálculo realizado pelo Perito Judicial à f.
1032/1262-TJ (f. 29/30-TJ). Transcreve-se parte pertinente da decisão impugnada:
"(...) Rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo executado
à f. 553 et seg. e homologo o valor devido pelo executado e apurado pelo perito à f.
680/908 em R$ 79.695,98 em 31/5/2012, já somado os honorários arbitrados na fase
de conhecimento bem como a multa do art. 475-J do CPC. Transitada a presente,
ao contador para o cálculo das custas. Se houver custas pendentes providencie a
escrivaria o levantamento de numerário das contas judiciais dos autos, em quantia
suficiente para quitação das custas, e seu recolhimento em favor do Funrejus com
comprovação nos autos. Depois, expeça-se alvará em favor do exequente do valor
depositado nos autos até o limite mencionado supra, e int.-se-o para dizer se possui
outros créditos a perseguir. II - Em cognição sumária, relevantes as alegações do
agravante, a par de evidente o prejuízo da manutenção da decisão impugnada até
pronunciamento da Câmara e, para que não se alegue eventual cerceamento de
defesa, autoriza a conceder, por ora, a medida pleiteada. Assim, com fundamento
no art. 527, III, do CPC, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso para o fim de
obstar o prosseguimento do feito, até pronunciamento do Colegiado. III - Comunique-
se ao(à) MM(a). Juiz(a) da causa. IV - Intime-se. V - Intime-se o agravado para
responder ao presente recurso e juntar peças se quiser, no prazo legal (art. 527, V,
do CPC). Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. DES. LAERTES FERREIRA GOMES
Relator LFG/cro
0013 . Processo/Prot: 1004573-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/18725. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
2007.00000017 Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa. Advogado:
Jorge André Ritzmann de Oliveira, Aline Mello Antunes de Oliveira, Sonia Martins
Saccon, Juliano Ricardo Schmitt. Agravado: Comércio de Petróleo Dettoni Ltda.
Advogado: Erlon Antonio Medeiros, Andrey Herget, Alex Wilson Duarte Ferreira.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
14ª CÂMARA CÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.004.573-5 (N.U.
0001848-50.2013.8.16.0000) COMARCA DE PATO BRANCO - 1ª VARA
CÍVELAGRAVANTES: BANCO BANESTADO S/A E OUTRO AGRAVADO:
COMÉRCIO DE PETRÓLEO DETTONI LTDA.RELATOR: Juiz Gil Francisco
de Paula Xavier Fernandes Guerra (Substituindo o Des. Edson Vidal
Pinto)DECISÃO MONOCRÁTICAAGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL
- IMPUGNAÇÃO AOS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO "A QUO" -
AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA - CABIMENTO NÃO CONFIGURADO -
IRRECORRIBILIDADE - PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE -
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - ART. 557, CAPUT, DO CPC.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.1. O recurso de agravo somente é
cabível contra decisões interlocutórias, por meio das quais o juiz resolve questões
incidentes no curso do processo, nos termos dos arts.162, §2º e 522 do Código
de Processo Civil.2. Nos termos do art. 557, caput, do mesmo Código, o relator
negará seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, assim considerado,
entre outras hipóteses, quando não é cabível, por não preencher requisito intrínseco
de admissibilidade. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra
o despacho de fls. 136/TJ que, em ação de prestação de contas - 2ª fase, deferiu a
produção de prova pericial, formulando o juízo "a quo" quesitos a serem respondidos
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pelo Sr. Perito. Insurgem-se os agravantes alegando, em síntese: que a pretensão
da agravada tem cunho revisional, não admitido em ação de prestação de contas;
que os quesitos do juízo foram formulados de acordo com a descabida pretensão
revisional; que não é possível o acolhimento das contas da agravada acaso não
se realize a perícia; requer, assim, a anulação da decisão agravada ou a sua
reforma para exclusão dos quesitos de caráter revisional; requer a atribuição de
efeito suspensivo ao recurso e seu ulterior provimento. É o relatório. Decido. Não
obstante as alegações apresentadas, o recurso é manifestamente inadmissível, na
medida em que ausente o requisito intrínseco do cabimento. Conforme relatado,
verifica-se que o juízo "a quo", no despacho agravado, deferiu a produção de prova
pericial e formulou quesitos ao Sr. Perito, sendo sobre este ponto a insurgência
dos agravantes. Contudo, a formulação de quesitos pelo juízo não contém qualquer
conteúdo decisório, sendo opção facultada pelo art. 426, II, do CPC a fim de melhor
direcionar o trabalho da perícia, que, a despeito disso, não vincula o resultado do
julgamento aos seus termos, conforme prevê o art. 436 da lei processual. De outro
ponto, se entende a parte agravante poder ser prejudicada pelo atendimento do
expert aos quesitos do juízo, pode ela, outrossim, formular os quesitos que julgue
pertinentes à boa condução da perícia, pois às partes se faculta a apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico, nos termos do art. 421, §1º, I e II, CPC.
Assim, a hipótese de impugnação aos quesitos só tem cabimento se voltada àqueles
formulados pela parte contrária, porquanto sobre eles exerce o magistrado juízo
decisório, uma vez que a ele compete "indeferir quesitos impertinentes", conforme
o art. 426, I, do CPC. Nesse sentido, a RT 687/103, citada nos comentários ao
Código de Processo Civil por Theotonio Negrão: "O quesito impertinente, se não foi
indeferido no juízo de 1º grau, como lhe competia (art. 426, I, do CPC), cabe, em grau
de recurso, seja excluído ou desconsiderado, caso já tenha sido respondido" (Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor / Theotonio Negrão, José Roberto
F. Gouvêa, Luis Guilherme A. Bondioli, João Francisco N. da Fonseca. - 44. ed.
atual. e reform. - São Paulo : Saraiva, 2012, p. 507). No particular, porém, como
referido, se insurgem os agravantes não contra quesitos apresentados pela parte
adversa, mas, contra os que formulou o MM. Juiz, sendo, nesse caso, descabida
a impugnação, mesmo porque a produção da prova é direcionada precipuamente
ao esclarecimento do próprio juiz, cabendo a ele decidir os quesitos que entende
pertinentes, tanto ao indeferir aqueles apresentados pelas partes quanto ao formular
os seus próprios. Sobre o tema, oportuno o escólio de Luiz Rodrigues Wambier:
"O destinatário da prova é, sempre, o juiz. A prova não se destina ao seu autor
nem à parte adversa, e uma vez produzida passa a integrar o processo, pouco
importando quem teve a iniciativa de requerer sua produção. Sendo a prova o modo
pelo qual o juiz passa a ter conhecimento dos fatos que envolvem a relação jurídica
posta à apreciação da jurisdição, é de todo evidente que o interesse em provar está
intimamente ligado ao interesse de dirigir ao juiz a prova, pois é a este que cabe
dizer a solução jurídica adequada, a partir do convencimento que tiver dos fatos. Por
isso, toda a atividade probatória deve ser direcionada ao juiz, que é o destinatário
da prova, independentemente da opinião que a parte contrária possa ter acerca dos
fatos." (WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de processo civil, volume 1 :
teoria geral do processo de conhecimento / Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato
Correia de Almeida, Eduardo Talamini ; coordenação Luiz Rodrigues Wambier. - 9.
ed. ver., atual. e ampl. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 409)
Demais disso, a ausência de carga decisória nos quesitos do juízo se revela no
inexistente prejuízo concreto ou possível aos agravantes, considerando que apenas
na sentença, momento em que a prova será valorada, é que se poderá verificar
eventual prejuízo decorrente do resultado da perícia, podendo a parte lesada, então,
interpor o recurso cabível. Tanto assim, que os argumentos ventilados no agravo, em
pretenso ataque à decisão agravada, e, especificamente, aos quesitos apresentados
pelo juízo, em verdade se voltam contra a alegada pretensão revisional vinculada
na ação de prestação de contas. Porém, se existente a pretensão, essa é da parte
autora, e não do MM. Juiz, não sendo este agravo o meio para resolução da questão.
Destarte, não se configura, no caso, hipótese de cabimento do agravo, que somente
pode ser interposto contra pronunciamentos com conteúdo decisório proferidos no
curso do processo, nos termos dos arts. 162, §2º ("Decisão interlocutória é o ato
pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente") e 522 do CPC
("Das decisões interlocutórias caberá agravo"). Em arremate, compre anotar, quanto
o argumento exposto sumariamente relativo à impossibilidade de se acolher as
contas do agravado, acaso não se realize a perícia, que nada restou consignado na
decisão agravada nesse sentido, de modo que a questão, por evidente, não comporta
conhecimento. Assim, considerando que o cabimento é requisito de admissibilidade
do recurso, verificada sua ausência, resulta inviável o conhecimento da insurgência,
de modo que o não seguimento do agravo deve ser pronunciado monocraticamente
pelo relator, de acordo com o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, sendo desnecessária a remessa da discussão ao colegiado. Ante o exposto,
diante da falta de pressuposto intrínseco de admissibilidade, consubstanciado na
falta de cabimento do recurso, com apoio no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo. Curitiba, 14 de fevereiro de 2013 Gil Francisco de
Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator
0014 . Processo/Prot: 1008317-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/259484. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 0082877-85.2010.8.16.0014
Embargos a Execução. Apelante: Cazarini e Bueno e Centro de Idiomas Ltda,
Edicleia Cazarini Bueno Platz, Maria Inês Cazarini, Carlos Jovi Bueno. Advogado:
Alex Adamczik. Apelado: Banco do Brasil Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Revisor: Des. José Hipólito Xavier da Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, I - Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. decisão de fl. 20
que, rejeitou liminarmente os embargos interpostos por Cazarini e Bueno e Centro de
Idiomas Ltda e Outros, de acordo com o disposto no art. 739-A, §5º, do CPC, por não

terem emendado a inicial, conforme determinado em despacho anterior. Condenou
os embargantes ao pagamento das custas processuais. Recorrem os Embargantes,
e sustentam em síntese: a) a concessão de efeitos suspensivos aos embargos à
execução até decidida ação de exibição de documentos; b) que o apelado seja
obrigado a apresentar os documentos necessários à elaboração dos cálculos para
cumprir os requisitos do disposto no art. 739, do CPC; c) a condenação em honorários
advocatícios. (fls. 45/48) II - O recurso não comporta conhecimento, uma vez que não
trouxeram os Apelantes aos autos, peças necessárias ao esclarecimento da questão
posta sob apreciação, ou seja, a cópia da execução de título extrajudicial, bem como
a cópia da ação de exibição de documentos. Destarte, conforme precedentes do
Superior Tribunal de Justiça, onde o tema já há muito está pacificado, sendo os
embargos à execução uma ação autônoma, cumpre à parte instruir os autos com
as peças necessárias para o conhecimento dos temas postos a deslinde. No caso
em tela, uma vez desapensados os autos de execução dos presentes embargos,
cumpria ao interessado, instruírem os autos com todas as peças necessárias
ao correto entendimento do problema posto. Neste sentido o Superior Tribunal
de Justiça já se manifestou: "Esta Corte firmou entendimento de que, embora
recomendável a autuação em apenso, não há vedação da desapensação dos
autos dos embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, em face
da natureza autônoma dos embargos, colacionar, desde a inicial, as peças que
se fizerem necessárias ao deslinde da causa. Precedentes." (STJ - AgRg no Ag
907567 / RJ)" ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. TRASLADO. RESPONSABILIDADE DO EMBARGANTE.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, mesmo antes do advento da Lei 11.382, de 6/12/06, que alterou
a redação do art. 736 do CPC, já havia se posicionado no sentido de que "não há
vedação da desapensação dos autos dos embargos do devedor dos autos principais,
cabendo às partes, em face da natureza autônoma dos embargos, colacionar,
desde a inicial, as peças que se fizerem necessárias ao deslinde da causa" (REsp
671.114/RJ, de minha relatoria, Quinta Turma, DJ 19/9/05). 2. Agravo regimental
não provido. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.199.525 - RJ (2010/0113133-5)
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC. IMPROCEDENTE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
EXAME. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS.
APENSAMENTO. ART. 736 DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇAS. INSTRUÇÃO.
CÓPIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CARACTERIZADO. III - Não há
vedação de que os autos dos embargos sejam, em caso de recurso, desapensados
dos da execução quando da remessa à instância ad quem. Não obstante o exame
das peças dos autos da execução seja imprescindível, em determinados casos
devem as partes instruir suas razões e contra-razões recursais com cópias daquilo
que entendam indispensáveis à solução da quaestio.Precedentes. Recurso não-
conhecido. RELATOR (MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. (REsp 616.612/RJ,
Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 2/8/04) E, também este Tribunal de
Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FEITO REMETIDO AO
TRIBUNAL JÁ DESAPENSADO DA AÇÃO EXECUTIVA. AUSÊNCIA DO TÍTULO
EXECUTIVO NOS AUTOS DE EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO
DE TEMAS OBJETO DO RECURSO. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO
JULGAMENTO DO RECURSO. RESPONSABILIDADE DO INTERESSADO A
INSTRUIR O PROCESSO COM AS PEÇAS IMPRESCINDÍVEIS. PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TEMA JÁ PACIFICADO. RECURSO
NÃO CONHECIDO. "Esta Corte firmou entendimento de que, embora recomendável
a autuação em apenso, não há vedação da desapensação dos autos dos
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, em face da
natureza autônoma dos embargos, colacionar, desde a inicial, as peças que se
fizerem necessárias ao deslinde da causa. Precedentes. (STJ - AgRg no Ag
907567 / RJ)" (APELAÇÃO CÍVEL Nº 752626-1, RELATOR CONVOCADO: JUIZ
MARCO ANTONIO ANTONIASSI, Julg. 11/07/2012) AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PEDIDO DE SUSPENSÃO DA AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO POR FORÇA
DE ANTERIOR DECISÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS
E ÚTEIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. FALTA DE JUNTADA
DE QUAISQUER DOCUMENTOS RELATIVOS AO ANTERIOR RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, INCLUSIVE DA DECISÃO LIMINAR QUE TERIA
SUSPENDIDO A AÇÃO EXECUTIVA E POR EXTENSÃO A AÇÃO DE EMBARGOS
À EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DO AGRAVANTE DA JUNTADA DE TODAS AS
PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ÚTEIS AO ENTENDIMENTO DA DIVERGÊNCIA.
FALHA INSANÁVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AI
833554-0 - Toledo - Rel.: Marco Antonio Antoniassi - Unânime - J. 07.12.2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - PLANO DE SAÚDE
- RECONHECIMENTO DE CONTINÊNCIA ENTRE AÇÃO DECLARATÓRIA E
CAUTELAR - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL - APLICAÇÃO DO ART.
525 II DO CPC - PEÇAS FACULTATIVAS - NECESSIDADE PARA COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA - RECURSO - NÃO CONHECE. Conforme dispõe o inc. II
do artº. 525 do CPC, o agravante deverá trazer além das peças obrigatórias as
peças facultativas, necessárias ao deslinde da controvérsia, para que se possa
ter a completa compreensão da pretensão recursal. Se não o fizer, o recurso não
será conhecido, por instrução deficiente, haja vista a impossibilidade de dilação
probatória. (TJPR - 9ª C.Cível - AI 738682-7 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Sérgio Luiz Patitucci - Unânime - J. 04.08.2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL - ALEGAÇÃO DE NULIDADE -
NÃO JUNTADA DAS CERTIDÕES DE TENTATIVA DE CITAÇÃO PESSOAL -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À APRECIAÇÃO DA CAUSA -
INSTRUÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO. 1. "O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do CPC e
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também com as necessárias a correta apreciação da controvérsia. A falta de qualquer
delas acarretará o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente" (STJ, REsp
200833/PR, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, julg. 05/10/1999).
2. Recurso não conhecido. (TJPR - 11ª C.Cível - AI 746330-3 - Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Ruy Muggiati - Unânime - J.
13.04.2011) III - Portanto, encontrando-se ausente, peças necessárias para o exato
conhecimento da matéria em discussão (cópia da execução e da ação de exibição de
documentos, onde alega o excesso de execução), motivo porque, com fulcro no artigo
557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação,
que se demonstra totalmente inadmissível. IV - Intimem-se. Curitiba, 14 de março de
2013. Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
0015 . Processo/Prot: 1009214-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/31423. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2010.00000551 Exibição de Documentos. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Fabiúla Müller Koenig, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli. Agravado: Benatto
Materiais Para Construção Ltda. Advogado: Adhemar Michelin Filho. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
1. Tratam os autos de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto por Banco do Brasil S/A (fls. 08) em face da decisão (fls. 35), que,
nos autos de exibição de documento, determinou a intimação do devedor para
o pagamento do valor de R$ 42.477,08, referente à multa diária concedida em
liminar (fls. 14), cominada para que o banco exibisse os documentos requeridos
na Inicial (fls. 08).Afirma o Agravante que a referida decisão agravada não pode
ser mantida, diante da redação da súmula 372 do STJ, como, aliás, reconhecera
o Juízo a quo ao prolatar a sentença (fls. 18). Assim, requer o agravante a
modificação da decisão agravada, para revogar a aplicação da multa.Recorre, ainda,
o agravante, afirmando que a inversão do ônus da prova é medida excepcional
e somente é cabível nas relações de consumo quando há verossimilhança nas
alegações do consumidor. Requer, assim, a revogação da liminar de revogação
do ônus da prova.2. Em juízo de cognição sumária, extrai-se que estão presentes
os requisitos objetivos de admissibilidade do agravo, na espécie por instrumento.A
concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento constitui exceção e somente
deve ser deferida quando presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a
autorizam, quais sejam, a relevância da 2 fundamentação e o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação (art. 558, do CPC).No presente caso, a
fundamentação apresentada pela parte agravante se mostra relevante a ponto de
ensejar o pretendido efeito suspensivo.Isso porque, como adiante se verá, trata-se
de ação de exibição de documentos, que não enseja condenação ao pagamento
de quantia. Ainda, caso a determinação de pagamento da quantia referida na
decisão agravada se refira à multa cominatória deferida em liminar, a decisão
está em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça. O Juízo
a quo, apesar de ter determinado a cominação de multa diária no valor de R
$50,00, até a exibição dos documentos requeridos na Inicial, em sua sentença
reconheceu ser inaplicável a referida cominação, nos termos da Súmula 372 do STJ.
Assim, deixou de fixar e aplicar a multa diária ao agravante. No entanto, embora
houvesse reconhecido a inaplicabilidade de multa diária no caso de ação de exibição
de documentos, em posterior decisão ora agravada, (fls.35) determinou que o
agravante efetuasse o pagamento do valor de R$ 42.477,08. Sucede que, consoante
entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça: "Na ação de exibição
de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória" (Súmula 372). Certo é
que mesmo havendo resistência no cumprimento da ordem judicial de apresentação
dos documentos, não cabe aplicação de multa diária ao réu. A não aplicação da
multa cominatória se justifica porque para o caso de descumprimento da ordem
judicial de exibição de documentos existe a medida própria de busca e apreensão
prevista no artigo 362, do Código de Processo Civil. 3 Neste sentido, precedentes
do STJ: "AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
MULTA. ART. 461 DO CPC. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 372/STJ. 1. Em ação
cautelar de exibição de documentos é inaplicável a multa cominatória preconizada
pelo art. 461 do CPC, pois o instrumento adequado para o cumprimento da
ordem judicial emitida em tal demanda, caso seja desobedecida, é a busca e
apreensão. Incidência da Súmula 372/STJ." (AgRg no REsp 980797 / DF AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0198948-0. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO. 23/03/2010. DJe 06/04/2010 LEXSTJ vol. 248 p. 68) "PROCESSO CIVIL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA
DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. - A busca e apreensão é a medida cabível para tornar
efetiva a exibição dos documentos, caso não seja atendida espontaneamente a
ordem judicial." (AgRg no Ag 828342 GO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO 2006/0238158-0. DJ 31/10/2007 p. 325 RDDP vol. 58 p. 121).
Assim, resta demonstrada a relevante fundamentação, tendo em vista se tratar
de ação de exibição de documentos, não havendo condenação ao pagamento de
quantia, nem tão pouco podendo ser aplicada multa cominatória. 4 Ademais, evidente
a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação consistente
na possibilidade de levantamento de valores pela parte agravada, caso a parte
agravante venha a depositá-los. Pelo exposto, mais razoável é suspender a decisão
agravada até o julgamento final do recurso. 3. Oficie-se ao juiz da causa, informando-
lhe da concessão do efeito suspensivo recursal, bem como para que preste as
informações que julgar necessárias no prazo de 10 (dez) dias. Para maior celeridade,
autorizo o chefe da divisão a assinar o respectivo ofício. 4. Intime-se a parte agravada
para, querendo, responder o recurso no prazo legal. Curitiba, 08 de março de 2013.
Edgard Fernando Barbosa Relator
0016 . Processo/Prot: 1009808-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/30484. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0016277-87.2011.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Santander

Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Lucia França, Sandra Palerma Cordeiro.
Agravado: Valdir de Jesus. Advogado: Emanuelly Pereira da Silva, Liege Cardoso
de Lima, Zélia Meireles Escouto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Hipólito Xavier da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE DETERMINOU O
CUMPRIMENTO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA - CARÁTER DE
EXPEDIENTE, SEM CUNHO DECISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NA FORMA DO CAPUT, DO ART. 557, DO
CPC.I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra despacho
proferido pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em ação Revisional que determinou a intimação
pessoal do Agravante para cumprimento da fase dispositiva da sentença.Sustenta
o Agravante que teve contra si ajuizada ação Revisional, e que, após devidamente
citada, não apresentou resposta, tornando-se revel.Após o regular trâmite da
ação, foi proferida a sentença (fls. 113/125-TJ), que julgou procedente o pedido
para:"...declarar a abusividade da cláusula 6ª de fls. 24, a fim de afastar a
faculdade atribuída à ré no sentido de lançar mão de disponibilidades existentes
nas contas correntes das pessoas aqui citadas...Outrossim, confirmo a liminar
anteriormente concedida às fls. 53/57 e, por consequência DETERMINO que a
ré abstenha-se IMEDIATAMENTE de promover qualquer desconto a título de
cobrança das operações vencidas e descritas no item 4 de fls. 21, sob pena
de em o fazendo: incidir o gerente responsável em crime de desobediência e,
ainda, a ré, a na multa que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais) por saque/
desconto/abatimento/retirada indevida que venha a ocorrer jnto à conta bancária
mantida pelo autor perante à ré. Intime-se pessoalmente para tal fim...Intime-se
a ré para que passe a emitir os referidos boletos para pagamento, no prazo
de cinco dias... E ainda, condeno a ré ao pagamento do valor de R$ 9.000,00
(nove mil reais) a título de danos morais...".Transitada em julgado a decisão,
requereu o Agravado seu cumprimento, apresentando os cálculos devidamente
atualizados.Determinou o Juiz singular, então, a intimação do Agravante-executado,
mediante publicação no Diário de Justiça, através de seu advogado, para que
promovesse o cumprimento da sentença.Face ao não cumprimento, pelo Agravante,
do que lhe havia sido determinado, até porque, até então, referido Agravante não
estava representado no feito por advogado constituído, proferiu o Magistrado o
despacho ora agravado:"I - Nos termos do disposto no art. 632 do CPC, intime-se
pessoalmente o executado para, no prazo de quinze dias, promover o cumprimento
da parte dispositiva da sentença de fls. 79/90. Expeça-se mandado.Pondero que a
conversão desta em perdas e danos somente será objeto de análise por ocasião
de eventual descumprimento (CPC, art. 633)...".Irresignado, alega o Agravante que,
em face da revelia, não tomou conhecimento da sentença condenatória, fato que
ensejaria a necessidade da sua intimação pessoal, sob pena de cerceamento de
defesa e, por consequência, da nulidade do feito.Tece considerações a respeito
dos cálculos apresentados pelo Agravado, sustentando que os índices aplicados
não obedecem ao disposto na sentença.Aduz, também, que o Agravado não
promoveu os pagamentos das parcelas acordadas e que, portanto, não há qualquer
crédito em seu favor.Finalmente, sustentando o risco de dano irreparável, requer
o efeito suspensivo ao recurso, bem como seu provimento, para o fim de
declarar nulo o processo a partir da prolação da sentença para que dela seja
pessoalmente intimado.É o relatório.II. O recurso não merece conhecimento, por
ser manifestamente inadmissível, por força do que dispõe o art. 557, caput, do
Código de Processo Civil. Conforme lecionam Antônio Carlos de Araújo Cintra,
Ada Pellegrini Grinover e Cândido R. Dinamarco, o interesse de agir:"...assenta-
se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da
jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não
lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair
algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto,
a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada. [...] Adequação
é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o
provimento jurisdicional concretamente solicitado. O provimento, evidentemente,
deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter
razão de ser". (Grifei).( In Teoria Geral do Processo, Ed.Malheiros, 10ª edição,
1994, pág. 256).Na hipótese dos autos, o Agravante insurge-se contra um simples
despacho, sem qualquer cunho decisório e sem carregar consigo qualquer carga
de lesividade, que apenas determinou o cumprimento da sentença já transitada
em julgado. Contra referido despacho, portanto, diante dessas características, por
evidente que não cabe a interposição de recurso, consoante dispõe o artigo 504,
do Código de Processo Civil, verbis:"Art. 504. Dos despachos não cabe recurso".Ao
dispor sobre os atos do juiz, estabelece o artigo 162 do citado diploma legal,
"verbis":"Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias
e despachos.§1º (...).§2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz no curso do
processo, resolve questão incidente.§3º São despachos todos os demais atos do
juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito
a lei não estabelece outra forma.§4º (...)" (grifos nossos).Sobre o tema, leciona
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR:"'Decisão, em sentido lato, é todo e qualquer
pronunciamento do juiz, resolvendo uma controvérsia, com o que abrange, em seu
significado, as próprias sentenças.A decisão interlocutória, porém, tem um conteúdo
específico, diante do conceito que o Código lhe emprestou de maneira expressa.
Corresponde, assim, ao ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão
incidente...Despachos são as ordens judiciais dispondo sobre o andamento do
processo, também denominadas 'despachos ordinatórios ou de expediente'. Com
eles não se decide incidente algum: tão-somente se impulsiona o processo.Tanto
podem ser proferidas ex officio, como a requerimento das partes. Deve-se, a
propósito, lembrar que, pela sistemática de nosso Código, o processo começa
sempre por iniciativa da parte. Não há instauração ex officio da relação processual.
Mas, uma vez provocada a atividade jurisdicional pela parte interessada, o processo
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desenvolve-se por impulso do juiz, independentemente de nova provocação do
litigante (art. 262). São exemplos de despachos ordinatórios: o que recebe a
contestação, o que abre vista para parte, o que designa data para audiência, o que
determina intimação dos peritos e testemunhas etc. É importante distinguir entre
despacho e decisão, porque do primeiro não cabe recurso algum (art. 504), enquanto
desta cabe sempre agravo de instrumento (art. 522). Para tanto, deve-se considerar
despacho de mero expediente os que visem unicamente à realização do impulso
processual, sem causar nenhum dano ao direito ou interesse das partes. Caso,
porém, ultrapassem esse limite e acarretem ônus ou afetem direitos, causando algum
dano (máxime se irreparável), deixarão de ser de mero expediente e ensejarão
recurso'. Configurarão, na verdade, não despachos, mas verdadeiras decisões
interlocutórias".(In Curso de Direito Processual Civil, v. I, Forense, págs.201-202).O
despacho agravado não resolveu qualquer questão incidente, nem ensejou ônus a
quaisquer das partes, apenas impulsionou o processo para o efetivo cumprimento
da decisão anteriormente proferida.Sobre o assunto já tem decidido este e. Tribunal
de Justiça:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA
INICIAL. CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA SOB PENA DE INDEFERIMENTO.
DECISÃO IRRECORRÍVEL. ART. 504/CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557/
CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 1. O ato do Juiz que faculta a emenda da inicial,
para adequar-se o valor da causa, não possui carga decisória propriamente dita,
tendo natureza de despacho de mero expediente, sendo, portanto, irrecorrível. 2.
Recurso manifestamente inadmissível, em razão de seu não cabimento. Agravo a
que se nega seguimento (art. 557/CPC).I. Relatório Insurge-se o agravante, autor,
contra decisão proferida (...) que determinou a regularização da inicial, para o autor
adequar o valor da causa, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial (fls. 72/TJ (...). II.Fundamentos A situação dos autos se amolda à hipótese do
art.557/CPC, merecendo pronta atuação monocrática deste órgão. Cumpre salientar
que o ato do juiz, ora atacado, carece de qualquer conteúdo decisório, posto que
se limitou a facultar a emenda da inicial para, na sequência, verificar a regularidade
da petição, para então examinar-se quanto ao seu deferimento ou não, em caso
de considerar preenchidos todos os requisitos exigidos no arts. 282 e 283 do CPC
(...) Conclui-se, então, que se nada foi decidido, este ato do juiz não se trata de
decisão interlocutória e muito menos de sentença, mas apenas de um despacho, e
consoante a regra inserta no art.504 do Código de Processo Civil "dos despachos
não cabe recurso". Portanto, consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial
dominante, o ato do juiz que faculta a emenda da inicial, para regularização do valor
da causa, tem natureza de despacho, já que não possui qualquer conteúdo decisório,
e por isto é irrecorrível, restando, assim, manifestamente incabível o presente recurso
de agravo(...).III. Decisão ANTE AO EXPOSTO, com fulcro no caput do art.557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento e, mantenho
íntegra a decisão atacada.TJPR. Despacho. 0917531-9 Agravo de Instrumento. 17ª
Câmara Cível. Relator Francisco Jorge. Decisão 09/08/2012.Publicação 14/08/2012.
DJ/PR N. 926AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS POR RETENÇÃO DE SALÁRIO  AUSÊNCIA DE
LESIVIDADE NA DECISÃO QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À
CONTADORIA JUDICIAL  IRRECORRIBILIDADE. Seguimento negado.1. Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Banco do Brasil S/A, da decisão que, nos
autos de "ação de indenização por danos materiais e morais por retenção de salário"
movida por Cintia de Cássia Titonelli Antunes Neto, determinou a remessa dos "autos
ao contador para atualização dos valores cuja devolução restou determinada a fls.
30/31, incluindo-se a multa diária fixada a fls. 30 e a fixada a fls. 67" (f. 52-TJ).2.
Desmerece acolhimento a pretensão manejada pelo Agravante, sendo aplicável o
contido no artigo 557 do Código de Processo Civil. Esse dispositivo confere poder ao
relator para negar seguimento a recurso manifestamente inamissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior(...).Desse modo,
infere-se que a decisão agravada não causou lesão alguma ao Agravante e sequer
detém cunho decisório, sendo, portanto, irrecorrível, nos termos do art.504 do Código
de Processo Civil.TJPR. Despacho. 0945451-7. Agravo de Instrumento. 15ª Câmara
Cível. Elizabeth M F Rocha. Decisão 09/08/2012.Publicação 14/08/2012. DJ/PR.
926.Esse o entendimento, também, desta 14ª Câmara: Vistos... 2. Desde logo
se verifica que o presente agravo de instrumento não merece conhecimento. ...
Considere-se, ademais, que o juiz prolator do despacho guerreado determinou que a
agravante comprovasse documentalmente a insuficiência de recursos para o custeio
da demanda, não havendo qualquer decisão acerca da sua concessão ou não
até o momento. Certo é, portanto, que o ato jurisdicional que, sem mais, ordena
à parte autora que traga aos autos documentos outros a fim de melhor instruir o
feito e, de conseqüência, permitir ao magistrado proferir sua decisão, tem natureza
jurídico- processual de despacho de mero expediente, alinhando-se no conceito
trazido pelo artigo 162, § 3°, do Código de Processo Civil, com o que não cabe
recurso, consoante expressamente prevê o art. 504 do Código de Processo Civil.
Veja-se que não houve decisão, ainda, acerca da concessão ou não dos benefícios
da assistência judiciária, mas mero despacho para que o autor trouxesse aos autos
provas outras da necessidade em receber o benefício. Daí que, não há como este
Tribunal emitir qualquer decisão a este respeito, sob pena de ser suprimido um
grau de jurisdição. De se destacar, por conseguinte, que ainda não houve decisão
judicial a respeito do deferimento, ou indeferimento, do requerimento de concessão
dos benefícios da assistência judiciária, de modo que somente a partir daí é que se
poderia cogitar eventual lesão ou ameaça de lesão à esfera jurídica do agravante,
a ponto de autorizar a interposição deste recurso. O Tribunal não pode decidir
algo que não foi efetiva e claramente decidido pelo Juiz monocrático, sob pena de
afronta ao duplo grau de jurisdição. Assim, "Se a decisão agravada não traz em si
nenhum conteúdo decisório, tratando-se de despacho meramente ordinatório, nessa
condição, não comporta qualquer recurso, já que não produziu qualquer gravame
à parte a justificar sua interposição" (Ext. TAPR, 2ª CC, AI 185087- 3, acórdão n.º

15.824, rel. des. Jurandyr Souza Junior, in DJPR de 08.05.02)... 3. Passando-se
as coisas desta maneira, nego seguimento ao presente recurso (CPC, art. 557),
mantendo o despacho de primeiro grau, considerando que ainda não houve decisão
acerca da questão da assistência judiciária, com o que impossível de se emitir
qualquer posicionamento a este respeito, por ora. TJPR. Despacho. 0861320-5
Agravo de Instrumento.14ª Câmara Cível. Relatora Themis Furquim Cortes. Decisão
14/12/2011. Publicação 19/01/2012. DJ/PR. N. 785. Outro não é o entendimento
do e. Superior Tribunal de Justiça: Processo REsp 1305642 / MT RECURSO
ESPECIAL 2011/0080813-1 Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES
(1141) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 15/03/2012 Data
da Publicação/Fonte DJe 22/03/2012 Ementa PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE MULTA DIÁRIA FIXADA EM AÇÃO
JUDICIAL PROCESSADA SOB O RITO DA LEI N. 9.099/95. INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PELA PARTE EXECUTADA, CONTRA O ATO PELO
QUAL O JUIZ, TITULAR TANTO DO JUIZADO QUANTO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ORIGEM, RECEBE A PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO PARA
SEU PROCESSAMENTO NA JUSTIÇA COMUM, EM RAZÃO DE O VALOR DA
CAUSA EXCEDER O LIMITE PREVISTO NA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. 1. Em relação à
alegada contrariedade aos arts. 113, § 2º, 126, 475-O, 475-P e 575, do CPC, e 52 da
Lei n. 9.099/95, o recurso especial é inadmissível ante a falta de prequestionamento,
incidindo na espécie, por analogia, as Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Nos termos do
art. 162, §§ 2º e 3º, do CPC, "decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso
do processo, resolve questão incidente", e "são despachos todos os demais atos do
juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito
a lei não estabelece outra forma". A diferenciação entre decisão interlocutória e
despacho está na existência, ou não, de conteúdo decisório e de gravame. Enquanto
os despachos são pronunciamentos meramente ordinatórios, que visam impulsionar
o andamento do processo, sem solucionar controvérsia, a decisão interlocutória, por
sua vez, ao contrário dos despachos, possui caráter decisório e causa prejuízo às
partes (REsp 195.848/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
18.2.2002, p. 448). 3. Nos autos da execução provisória de multa diária fixada em
ação judicial processada sob o rito da Lei n. 9.099/95, não possui caráter decisório
e nem causa gravame à parte executada, sendo, portanto, irrecorrível, o ato pelo
qual o juiz - titular tanto do Juizado Especial quanto da Vara Única da comarca
de origem - simplesmente recebe a petição inicial da execução provisória para seu
processamento na Justiça Comum, em razão de o valor da causa exceder o limite
previsto na Lei dos Juizados Especiais, e determina a citação da executada. 4.
Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. Na verdade a irresignação
do Agravante não guarda relação com o despacho agravado, vez que, enquanto o
despacho apenas determinou a sua intimação para cumprimento da condenação,
os argumentos trazidos no recurso se voltam tanto contra a ausência de intimação
pessoal da sentença condenatória, em face da sua revelia, quanto contra o que foi
decidido pela sentença. Por outro lado, as questões suscitadas pelo Agravante não
podem ser conhecidas e nem, tampouco, decididas nesta sede, porquanto devem ser
levadas, antes, à apreciação do Juiz singular, sob pena de supressão de instância.
Nestas condições, considerando que o despacho agravado não tem cunho decisório
e, por via de consequência, não admitir recurso, nego seguimento ao presente
Agravo de Instrumento, na forma e para os efeitos do artigo 557, caput, do CPC.
Intime-se. Curitiba, 13 de março de 2013. José Hipólito Xavier da Silva Relator
0017 . Processo/Prot: 1011075-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/32068. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0064120-14.2012.8.16.0001 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agravante:
Renato Balduino Moreira. Advogado: Alison Gonçalves da Silva, Rogério Bueno
Elias, Júlio César Subtil de Almeida. Agravado: Banco Itaú Unibanco Sa. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU O PLEITO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INSURGÊNCIA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA.PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. DECISÃO EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E TAMBÉM NESTE TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO. DECISÃO
DA RELATORIA Vistos, I - Do interlocutório (fl. 11-TJ) que indeferiu o pleito
de assistência judiciária gratuita, proferido nos autos de AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS aforada por RENATO BALDUINO MOREIRA contra
BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A, o autor interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO
sustentando que para que seja beneficiário da justiça gratuita, mister se faz que,
momentaneamente, não possua condições de arcar com as custas e os honorários,
sem prejuízo próprio ou de sua família; que o TRF/1ª Região firmou entendimento
no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita deve ser deferido
ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a
10 salários mínimos, pleiteia a reforma do decisum. II - DECIDO Presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso. Trata-se de agravo de instrumento
afrontando decisão que indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita. Recurso
que merece agasalho. Isso porque é dominante o entendimento tanto no Superior
Tribunal de Justiça quanto no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no sentido
de que, para a concessão do benefício, basta a simples declaração de que
a parte não pode suportar as custas processuais e os honorários advocatícios
sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Portanto, descabe a discussão
acerca da juntada aos autos de algum comprovante de rendimento atualizado.
Entendimento este pacificado pela jurisprudência: (...) I. A jurisprudência desta
Corte Superior admite a concessão da assistência judiciária gratuita mediante a
simples declaração, pelo requerente, de que não pode custear a demanda sem
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prejuízo da sua própria manutenção e da sua família (...) Agravo Regimental
a que se nega provimento. (AgRg no REsp 925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009) AGRAVO
REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Esta Superior Corte de
Justiça possui entendimento jurisprudencial de que a simples declaração de
miserabilidade feita pela parte é suficiente para deferimento do benefício da justiça
gratuita. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1005888/
PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe
09/12/2008). Cumpre salientar que esta presunção relativa de pobreza somente
poderá ser afastada mediante prova contundente em contrário, o que não se verifica
no caso em tela. Na situação em exame, o agravante declarou na petição inicial
não ter condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio
e de sua família, atendendo, dessa forma, à exigência da Lei 1.060/50. Assim,
inexistindo, ao menos até o momento, prova em contrário, deve ser concedido o
benefício da assistência judiciária gratuita, ficando resguardado o direito do agravado
de comprovar a inverdade das alegações do agravante. Por fim, insta destacar que
a Constituição Federal assegura a todos o acesso ao Poder Judiciário, não sendo
legítimo obstá-lo quando o postulante não dispuser de recursos econômicos para
alcançar esse desiderato. III - DECISÃO Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao
AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por RENATO BALDUINO MOREIRA, com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e 4º da Lei 1.060/50, para conceder os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Dê-se conhecimento desta decisão ao
MM. Juiz da Causa. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013. Des.
EDSON VIDAL PINTO Relator
0018 . Processo/Prot: 1012059-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/39631. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001044-87.2007.8.16.0131 Prestação de Contas. Agravante: Franquelino Posamai
Della. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Agravado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE. INTERLOCUTÓRIO DETERMINANDO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
CONTÁBIL E IMPONDO AO AUTOR A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS DO PERITO.INSURGÊNCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
FASES DISTINTAS E AUTÔNOMAS. SUCUMBÊNCIA NA PRIMEIRA FASE
QUE NÃO IMPLICA NECESSÁRIA SUCUMBÊNCIA NA SEGUNDA FASE.
IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIR AO BANCO O ÔNUS DO PAGAMENTO DA
PERÍCIA. ÔNUS QUE DEVE RECAIR SOBRE O AUTOR DA AÇÃO. ART. 19 e 33
DO CPC. ENTENDIMENTO PACIFICADO EM INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.
ATO DA RELATORIA. Vistos, I - Do interlocutório (fls. 21/22-TJ) que determinou a
realização de prova pericial e atribuiu ao autor a responsabilidade pelo pagamento
dos honorários do perito, proferido nos autos de AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS aforada por FRANQUELINO POSAMAI DELLA em desfavor de BANCO
BANESTADO S/A, àquele interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo em
apertada síntese, que havendo a determinação para a realização de prova pericial,
cabe ao réu o pagamento dos honorários periciais, porque vencido na primeira
fase do procedimento de ação de prestação de contas; que a ação em questão
excepciona a regra do art. 33 do CPC que atribui ao autor o pagamento da prova
quando esta for determinada pelo juízo; que de acordo com o art. 917 do CPC, o
ônus da prova da regularidade dos lançamentos é da instituição financeira, sendo
peculiaridade da própria ação de prestação de contas; que incumbe ao banco a
demonstração de que as contas apresentadas estão corretas e por isso a ele é
imputado o ônus do pagamento dos honorários periciais, ainda que requerida pela
parte autora; pleiteando por tudo isso a reforma do decisum. É o relatório. II - DECIDO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o interlocutório que determinou
a realização de prova pericial, atribuindo ao autor o pagamento dos honorários
periciais com fulcro nos artigos 19 e 33 do CPC. O recurso não comporta seguimento.
Isso porque, na ação de prestação de contas, as fases procedimentais - 1ª e 2ª -
são absolutamente estanques, ou seja, elas compreendem momentos processuais
distintos. Na primeira a discussão cinge-se em saber se o Requerido deve ou não
prestar contas, podendo-se apreciar temas de ordem publica. Nada mais. E, na
segunda fase, fica reservado à prestação de contas propriamente dita. Logo entre
referidas fases não existe nenhum liame que possa denotar que o sucumbente inicial
mantenha tal condição para responder pelo pagamento em questão. Outrossim, se
considerada imprescindível a produção da prova pericial, o ônus de arcar com as
despesas da perícia é do autor, se a prova for requerida por ele ou pelo juízo, isso
por força dos arts.19 e 33 do Código de Processo Civil. Vejamos: "Art. 19. Salvo as
disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos
atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde
o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do
direito declarado pela sentença. § 1º. O pagamento de que trata este artigo será feito
por ocasião de cada ato processual. § 2º. Compete ao autor adiantar as despesas
relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do
Ministério Público". "Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico
que houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido o
exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de
ofício pelo juiz. Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável
pelo pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor correspondente
a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do
juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do
laudo, facultada a sua liberação parcial, quando necessária". Este é o entendimento
pacificado desta Egrégia Corte em Incidente de Uniformização de Jurisprudência:

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA PARTE
SOLICITANTE OU DA PARTE AUTORA QUANDO DETERMINADO PELO JUIZ DE
OFÍCIO. ARTIGOS 19 E 33 DO CPC. INCIDENTE PROVIDO. Súmula: O ônus do
adiantamento dos honorários periciais na segunda fase da ação de prestação de
contas é daquele que requereu a realização da prova ou da parte autora, quando
determinado de ofício pelo juiz. Vist os etc. (Acórdão 738 - Incidente de Uniformização
de Jurisprudência n. 0778441-8/01 - Seção Cível - Rel. Des. Luiz Taro Oyama -
Publicação 21/08/2012). Vale ressaltar que de acordo com o art. 265 do RITJ - PR "o
julgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta dos desembargadores que integral
o colegiado, será objeto de súmula e constituirá precedente na uniformização da
jurisprudência". Assim, por estar o presente recurso em manifesto confronto com
Súmula deste Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso, nos termos da
fundamentação. III - Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto
por FRANQUELINO POSAMAI DELLA, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código
de Processo Civil, por estar em manifesto confronto com Súmula deste Tribunal
de Justiça. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. Des. EDSON
VIDAL PINTO Relator
0019 . Processo/Prot: 1014085-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/42535. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0020212-96.2011.8.16.0014 Cumprimento de Sentença. Agravante: Itaú Unibanco
Sa. Advogado: Alexandre de Almeida, Alexandra Regina de Souza, Luciana
Aparecida Linaris. Agravado: Luciane Alves Montanini. Advogado: Shiroko Numata,
Denise Numata Nishiyama Panisio. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1014085-3, DA COMARCA DE LONDRINA -
1ª VARA CÍVEL AGRAVANTE: ITAÚ UNIBANCO S/A AGRAVADA: LUCIANE
ALVES MONTANINI I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, contra decisão proferida nos
autos nº 20212/2011, Cumprimento de Sentença, ajuizada por LUCIANE ALVES
MONTANINI, que determinou ao réu, ora agravante o pagamento das custas da
impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 05 dias (f. 116 vº-TJ). II - Em
cognição sumária, em compasso a decisão impugnada com o entendimento desta
Corte, na esteira da jurisprudência do STJ, no que diz respeito à incidência das custas
no incidente de impugnação ao cumprimento de sentença, não autoriza de imediato,
a conceder a medida pleiteada. Assim, indefiro o efeito suspensivo. III - Intime-se.
IV - Intimem-se a agravada para responder ao recurso e juntar peças, se quiser, no
prazo legal (art. 527, V, do CPC). Curitiba, 25 de fevereiro de 2013. DES. LAERTES
FERREIRA GOMES Relator LFG/cro
0020 . Processo/Prot: 1014489-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/44645. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0003734-76.2012.8.16.0014 Cumprimento de Sentença. Agravante: Itaú Unibanco
S/a Sucessor do Banco Banestado S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti,
Renata Cristina Costa, Leonardo de Almeida Zanetti. Agravado: Espolio de Vicente
Portolese. Advogado: Peterson Martin Dantas, Roberto Antonio Endres. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (i) RECURSO
PROTOCOLADO FORA DO PRAZO.INTEMPESTIVIDADE. (ii) FALTA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO.INADMISSIBILIDADE MANIFESTA
DO RECURSO.NEGATIVA DE SEGUIMENTO. Vistos e examinados estes autos de
Agravo de Instrumento nº 1014489-1, da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em
que é agravante Itaú Unibanco S/A sucessor do Banco Banestado S/A e agravado
Espólio de Viscente Portolese. 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto por Itaú Unibanco S/A em face da decisão
(fl. 24/33) que, nos autos de cumprimento de sentença que lhe move Espólio de
Vicente Portolese, julgou improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença,
consignando que o prazo prescricional para executar sentença coletiva é de 20 (vinte)
anos. Em suas razões recursais (fls. 03/15), o agravante sustenta, em síntese: (i) a
ocorrência da prescrição, uma vez que o prazo para executar sentença coletiva é
de 3 (três) anos; (ii) a aplicabilidade da súmula 150 do Supremo Tribunal Federal;
(iii) a prescrição dos juros remuneratórios; (iv) a 2 inaplicabilidade da multa prevista
no artigo 475 J, do CPC. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, o seu provimento para que seja declarada a ocorrência da prescrição da
pretensão executiva. 2. Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, por sua manifesta inadmissibilidade,
porque o recurso, como adiante se verá, foi interposto intempestivamente e sem peça
obrigatória. Aduz o recorrente que a decisão impugnada no recurso é a constante à
fls. 34/35, a qual, na parte que interessa ao recurso, assim consignou: "A pretensão
reconsiderada retroexpedida não merece acolhida. Reportando-me às razões de que
me vali no decisório exarado às fls 203/212, tomo por descabido, adrede à preclusão
da matéria prescricional - prejudicial que é a qualquer outra -, o deferimento de
atos que importem constrição de numerário titularizado pelo executado, tampouco
de medidas satisfativas em prol da parte exequente (...)" Todavia, conforme se extrai
das razões recursais, o interlocutório impugnado é o acostado às fls. 24/33 - TJ
(correspondente às fls. 203/212 dos autos de origem) que rejeitou a impugnação
ao cumprimento de sentença. Assim sendo, verifica-se que o agravante interpôs o
presente agravo de instrumento valendo-se, para fins de contagem do prazo recursal,
da certidão de publicação e prazo da decisão de fls. 34/35, e não da 3 decisão
de fls. 24/33, que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença. E, dessa
forma, o presente agravo não pode ser admitido ante sua manifesta intempestividade.
Explica-se Solicitada a escrivania de origem esta remeteu através fac símile cópia
da certidão de intimação da decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento
de sentença, veiculada na data de 12/12/2012 no Diário de Justiça eletrônico nº
001008, de 13/12/2012 (cópia juntada na sequência a esta decisão). Assim, o prazo
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recursal teve início em 14/12/2012 e término em 25/01/20131, observado o recesso
forense e a Portaria nº 5194-D.M, desde Tribunal de Justiça. Ocorre que o agravo
de instrumento somente foi interposto em 07/02/2013, ou seja, além do prazo legal.
Reitere-se que a decisão judicial impugnada não é a de fls. 34/35, mas, sim, a que
está encartada às fls. 24/33. É que por meio desta (fl. 24/33) que a impugnação ao
cumprimento de sentença foi rejeitada. Destarte, sendo flagrante a intempestividade,
o presente recurso não pode ser admitido. Neste sentido, os seguintes precedentes
deste Tribunal: APELAÇÃO CÍVEL - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO
- RECURSO NÃO CONHECIDO, MONOCRATICAMENTE, COM BASE NO ARTIGO
557 DO CPC. 1 "Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo
de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível
de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento." 4 (TJPR AC 990401-2
- (Decisão Monocrática) - Relator: Renato Lopes de Paiva - Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível - Data da Publicação: 28/02/2013) AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE EXECUÇÃO - DECISÃO QUE DEIXOU DE RECONHECER A
FRAUDE À EXECUÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO "CAPUT",
DO ART. 557, DO CPC. (TJPR - AI 1006168-2 (Decisão Monocrática) - Relator
(a): José Hipólito Xavier da Silva - Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível - Data
da Publicação: 21/02/2013). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, MONOCRATICAMENTE. (TJPR
- AI 993300-2 (Decisão Monocrática) - Relator (a): Renato Lopes de Paiva -
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível - Data da Publicação: 29/01/2013) Ainda que
se assim não o fosse, verifica-se que o agravo de instrumento foi instruído
sem a certidão da intimação da decisão agravada, a qual é peça obrigatória,
a teor do que dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: "A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado" (grifou-se). 5 É que
a certidão juntada à fl. 36 pelo agravante refere-se à certidão de publicação e
prazo da decisão de fls. 34/35 - TJ e não da decisão, efetivamente, agravada
de fls. 24/32. Em situação similar à dos autos, vem este Tribunal de Justiça,
reiteradamente decidindo, valendo menção aos seguintes precedentes: "AGRAVO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSURGÊNCIA DO AGRAVANTE COM A
DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO POR
FALTAR- LHE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA, INDISPENSÁVEL PARA SE AFERIR A SUA TEMPESTIVIDADE
- AUSÊNCIA DE REQUISITO OBJETIVO QUE PERMITA TAL EXAME -
INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS QUE
NÃO LHE SOCORRE - ALEGAÇÃO DE PRESUNÇÃO DE IDONEIDADE MORAL
CONFERIDA PELO ESTATUTO DA OAB AOS PROFISSIONAIS ADVOGADOS
E, DA PRERROGATIVA A ESTES CONFERIDA DE ATESTAR A VERACIDADE
DAS CÓPIAS ANEXADAS AO INSTRUMENTO DO AGRAVADO, DESINFLUENTES
AO PRESENTE JULGAMENTO - RECURSO DESPROVIDO." (TJPR - 17ª
C.Cível - A 942085-1/01 - Barracão - Rel.: Fabian Schweitzer - Unânime -
J. 19.09.2012) "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 6 INSURGÊNCIA
CONTRA A DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. FALTA DE
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO." (TJPR - 5ª
C.Cível - A 927098-2/01 - Arapongas - Rel.: Edison de Oliveira Macedo Filho -
Unânime - J. 07.08.2012) "Agravo de instrumento  Ausência de peça obrigatória
 Falta de cópia da certidão de intimação ou outro documento hábil a certificar a
ciência da decisão interlocutória  Tempestividade, outrossim, que no caso não é
objetivamente aferível  Peça essencial  CPC, art. 525, inc. I. Recurso a que se
nega conhecimento. O agravo de instrumento deve ser instruído com todas as peças
obrigatórias, não se permitindo desenvolver-se diligência visando a que seja sanada
irregularidade do recurso." (TJPR - 3ª C.Cível - AI 934220-5 - Bandeirantes - Rel.:
Rabello Filho - Unânime - J. 24.07.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO
MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 525, I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL  RECURSO NÃO CONHECIDO." (TJPR - 13ª C.Cível - AI 927761-0 - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Lenice Bodstein -
Unânime - J. 18.07.2012) 7 Assim, diante da sua intempestividade, bem como à
míngua da apresentação de peça obrigatória, essencial para instruir o recurso, o
presente agravo de instrumento não poderá ser conhecido, pois manifestamente
inadmissível. 3. Por tais fundamentos, com fundamento no art. 557, caput, do CPC2,
nego seguimento ao recurso. Curitiba, 06 de março de 2013. Edgard Fernando
Barbosa Relator 2 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.
0021 . Processo/Prot: 1014842-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/45509. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000846-97.2011.8.16.0167 Cumprimento de Sentença. Agravante: Espólio de João
Ferreira de Freitas, Elza Conceição Freitas Conçani, Maria Neuza Freitas Calegaria,
Eurides Fabiano de Freitas, Valdemar Longuinho de Souza, Espólio de Bartita
Barroso, Abilio Barroso, Espólio de Emma de Pinho Mafra, Francisco de Assis Mafra
(maior de 60 anos), Espólio de José Pereira de Queiroz, Weliton Pimenta de Queiroz.
Advogado: Júnior Carlos Freitas Moreira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Emerson Norihiko Fukushima, Luiz Alberto Gonçalves. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
por Espólio de João de Freitas e outros em face da decisão de fls. 348 que, nos
autos de ação de cumprimento de sentença que move em face de Banco do Brasil
S/A, julgou improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença, fixando os
honorários advocatícios em R$ 2.000,00. Em suas razões (fls. 03/12), sustentam
os agravantes, em síntese, que; (i) é incabível a fixação de honorários advocatícios
em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, porquanto houve a rejeição
da mesma; (ii) o juiz singular já havia fixado honorários advocatícios, no despacho
inicial, no percentual de 10 % sobre o valor da execução e, portanto sobre a matéria
incide o instituto da preclusão; (iii) o valor fixado na impugnação ao cumprimento
de sentença é irrisório, pois corresponde a 2,85 % do valor da execução. Pugna
pela concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como pelo seu provimento
a fim de que os honorários advocatícios sejam mantidos em 10% sobre o valor da
causa, conforme já fixado no despacho inicial feito, e subsidiariamente pede pela
sua majoração. 2 2. Em juízo de cognição sumária, extrai-se que estão presentes
os requisitos objetivos de admissibilidade do agravo, na espécie por instrumento. A
concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento constitui exceção e somente
deve ser autorizada quando presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que
a autorizam, quais sejam, a relevância da fundamentação e a possibilidade de
lesão grave ou de difícil reparação (art. 558, CPC). No presente caso, em juízo
de cognição sumária, não se vislumbra a possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação, uma vez que superada a questão, os honorários advocatícios serão
pagos, proporcionalmente, aos exeqüentes. Assim, à vista de uma primeira análise
da questão posta em controvérsia, nego o efeito suspensivo recursal pretendido. 3.
Requisitem-se informações ao juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias. Para maior
celeridade, autorizo o chefe da divisão a formalizar os expedientes que se fizerem
necessários, especialmente para o caso de negativa de resposta pelo Sistema
Mensageiro. 4. Intime-se a parte agravada para, querendo, responder o recurso no
prazo legal. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. Edgard Fernando Barbosa Relator
0022 . Processo/Prot: 1015056-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/46910. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0026625-91.2012.8.16.0014 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cde
Unidade Piloto Ss Ltda. Advogado: Carlos Alberto Zanon, Neilar Terezinha
Lourencon. Agravado: Televisão Cidade Ltda. Advogado: Carlos Henrique de Mattos
Sabino, Thiago Wiggers Bitencourt, Guilherme de Salles Gonçalves. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Vistos I - Do interlocutório (fls. 69/70 - TJ) que rejeitou a exceção de pré-
executividade oposta nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(duplicatas) que TELEVISÃO CIDADE LTDA move em face de CDE UNIDADE
PILOTO S/S LTDA, este interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando em
síntese que a execução se funda em 9 (nove) duplicatas, de nsº 9154; 9211;
9296; 9391; 9477; 9578; 9579; 9645 e 9744 com vencimentos respectivamente
em 16/03/2009; 30/04/2009; 15/04/2009; 15/05/2009; 15/06/2009; 15/07/2009;
17/08/2009; 17/08/2009; 15/09/2009 e 15/10/2009; que o art. 18 da Lei 5474/68
dispõe que a execução de duplicata prescreve em 03 (três) anos contados da data
do vencimento do título; que contando-se as datas de vencimentos de cada duplicata
até a data da citação da executada (03.set.2012), o prazo prescricional de 3 anos
é atingido; que o art. 219 do CPC dispões que a citação válida torna prevento
o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa, e ainda quando ordenada por
juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição; que em
que pese o entendimento do juízo a quo, não se aplica a Súmula 106 do STJ
("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação,
por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da
arguição de prescrição ou decadência"); que no caso em tela, a ação foi proposta em
13.abril.2012, mas a citação válida da executada ocorreu apenas em 03.set.2012;
que o despacho que determinou a citação ocorreu em 21.maio.2012 e somente foi
efetuado o recolhimento da Guia do Oficial de Justiça para citação em 12.julho.2012;
que isso demonstra a desídia da autora em promover a citação do réu, afastando-
se com isso qualquer fato imputável ao serviço judiciário; que de acordo com o
art. 219, §2º do CPC, incumbe ao autor promover a citação do réu nos dez dias
subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicado com a demora
imputável exclusivamente ao serviço judiciário; que não houve no caso a prorrogação
do prazo por 90 dias previsto no §3º do referido artigo; que não efetuada a citação nos
prazos mencionados, haver-se-á por não interrompida a prescrição; que a agravada
não providenciou a citação da ré no prazo de 10 dias a contar do despacho que
ordenou a citação, e não havendo a prorrogação desse prazo, há que se considerar
inocorrente a interrupção da prescrição de 3 anos dos títulos exequendos, e por tudo
isso pleiteia a reforma do decisum a fim de que seja julgada procedente a exceção
de pré-executividade e consequentemente extinta a ação de execução dos títulos
extrajudiciais. II - Admito o recurso apenas no efeito devolutivo, tudo nos limites
da própria insurgência. III - Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de
estilo, no prazo de cinco (5) dias. IV - Intime-se a Agravada para, em dez (10) dias
contraminutar o recurso. V - Intime-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013. Des. EDSON
VIDAL PINTO Relator
0023 . Processo/Prot: 1015680-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/48710. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0065120-44.2011.8.16.0014 Cumprimento de Sentença. Agravante: Itaú Unibanco
Sa. Advogado: Denise Milani Passos, Alexandre de Almeida, Alexandra Regina de
Souza. Agravado: Maria Christina Bicudo Klepa. Advogado: Shiroko Numata. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
Vistos I - ITAÚ UNIBANCO S/A. nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(Ação Civil Pública da APADECO) intentado por MARIA CHRISTINA BICUDO
KLEPA, à luz do interlocutório (fls. 124/129v-TJ), que julgou improcedente a
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impugnação ao cumprimento de sentença, interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO
ofertando como razões, em apertada síntese, que tendo ocorrido o trânsito em
julgado da sentença coletiva em 03 de setembro/02 (ainda não vigia o novo Código
Civil) quando não havia prazo prescricional especial a ser observado em situação
similar prevaleceria o prazo vintenário previsto para as ações pessoais; que a
execução individual busca o ressarcimento de valores que deixaram de ser creditado
em cadernetas de poupança e essa retenção gerou ao banco enriquecimento sem
causa (art. 884,CC); que há que se considerar, também, o prazo de cinco (5)
anos para o exercício da pretensão coletiva como o STJ tem reconhecido como
abrangente à ação civil pública o que é ditado na Lei de Ação Popular, dada as
relevâncias dessas matérias; que levando em conta o trânsito em julgado do título
judicial (03/09/2002) e aplicando-se o entendimento do STJ com a Súmula 150
STF; que não há motivo para os juros remuneratórios integrar o pedido, vez que a
sentença da ação civil pública trata apenas da diferença dos expurgos inflacionários
em relação à correção monetária; que há excesso na execução, pois a agravada faz
incidir juros além do encerramento do contrato de conta poupança, bem como em
relação aos honorários advocatícios fixados com a inclusão de valores indevidos;
que é pacifico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que a multa do art.
475-J, CPC é indevida quando "se tratar de execução de sentença que transitou
antes da vigência da lei 11.232" (sic); que descabe a condenação em honorários
nessa fase procedimental; e por tudo isso, pleiteou pela reforma do decisum. II -
Admito o recurso no seu duplo efeito, por estar o presente recurso intimamente
relacionado com a questão prescricional objeto do Recurso Especial Repetitivo
1.273.643/PR e com fulcro na Medida Cautelar 19.734/PR proposta incidentalmente
naquele Resp, ambos da Relatoria do Ministro Sidnei Benetti, a qual em liminar
obstaculizou a remessa de eventual recurso àquele tribunal superior e estendeu os
efeitos da liminar então concedida no Resp 1.273.643-PR para também obstaculizar
o levantamento de valores penhorados até o deslinde do recurso originário, dando
ênfase à desnecessidade do regular trâmite da execução e com isto impediu que
o poupador pudesse alcançar a satisfação do seu crédito enquanto não decidida
a tese da prescrição quinquenal da pretensão executiva calcada em título judicial
oriundo de ação civil pública. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho
ao MM. Juiz da Causa, para conhecimento e adoção das providências necessárias
para seu devido cumprimento; solicitando-se, outrossim, de S. Excia. as informações
de praxe, no prazo de cinco (5) dias. III - Intime-se a agravada para, em dez (10)
dias, contraminutar o recurso. IV - Intime-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013. Des.
EDSON VIDAL PINTO Relator
0024 . Processo/Prot: 1015879-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/49334. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000005-39.2013.8.16.0133 Cumprimento de Sentença. Agravante: Advelino
Pereira da Luz, Ana Lucia do Amaral Cordeiro, Arnaldo Belem, Dario Benedito
da Silva, Gabriel Matheus Dias, João Pitondo Neto, Jose Maria do Couto, Lacir
Stanichesck, Laurentino Ligeiro, Espólio de Alfredo Arlindo Ruzzon, Espólio de Lúcio
Notario, Victoria Fernandes Barragan Felix. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Agravado: Itaú Unibanco Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Jair Mainardi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento (fls. 04/06) interposto por
Advelino Pereira da Luz e Outros contra decisão que, nos autos de cumprimento
de sentença sob nº 005-39/2013, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de
Perola, proposta pelos Agravantes em face de ITAÚ UNIBANCO SA., determinou
que os Agravantes promovessem a regularização processual, nos seguintes
termos: "[...] 3 "Assim, concedo à parte exeqüente o prazo de 10 (dez) dias
para atender ao item "1" supra, bem como para promover a regularização da
representação processual, sob pena de indeferimento inicial, nos termos do art.
284 do CPC. (fl.25 -TJPR) Inconformados, sustentam os agravantes, em síntese,
que os mandatos procuratórios foram outorgados para os fins de ingressar com
medida cautelar de exibição de documentos, bem como as respectivas ações de
cobrança e/ou cumprimento de sentença. Aduzem que o excesso de zelo por
parte do Juiz acaba prejudicando os autores, haja vista a existência de espólio
e considerando, ainda, que nenhum valor esta sendo liberado neste momento.
Requerem o conhecimento e provimento do recurso, com efeito suspensivo, e a
reforma da decisão no que diz respeito à juntada das procurações. É o relatório.
II - Merece parcial provimento de plano o presente recurso, na forma prevista
pelo §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. Esse dispositivo objetiva
a celeridade da prestação jurisdicional e a desobstrução da pauta dos Tribunais,
permitindo que sejam julgados de plano pelo Relator os recursos interpostos
de decisão manifestamente contrária à súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Insurgem-se os ora agravantes
contra decisão que determinou a regularização da representação processual,
sob pena de indeferimento da inicial. Segundo o entendimento jurisprudencial
é dispensável a exigência de outorga de novas procurações, quando já exista
outra, nos mesmos termos e de data recente. Neste sentido é o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: "MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO. ADVOGADO. PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO,
BEM COMO PARA EFETUAR O LEVANTAMENTO DE QUANTIAS DEPOSITADAS.
O advogado legalmente constituído, com poderes para receber e dar quitação,
bem como para levantar importâncias depositadas, tem direito à expedição do
alvará em seu nome. Precedentes do STJ. Recurso ordinário provido." (RMS
18.546/DF, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 21/06/2005,
DJ 15/08/2005, p. 315) "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO
ACIDENTÁRIA. PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. LEVANTAMENTO
DE VERBAS DEPOSITADAS PELO INSS. POSSIBILIDADE. Advogado, legalmente
constituído nos autos do processo com poderes especiais de receber e dar
quitação, tem direito inviolável à expedição de alvará em seu nome para
levantamento de depósitos judiciais decorrentes de condenação imposta ao ente

previdenciário. Ademais, a matéria aventada é pacífica nesta Corte, conforme
precedentes sobre o tema. Recurso conhecido e provido" (REsp 674.436/SP,
Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 08/03/2005,
DJ 11/04/2005, p. 370) E também esse e. Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ EM NOME DO ADVOGADO PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
DECORRENTES DE CONDENAÇÃO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE RECENTES
PROCURAÇÕES COM A OUTORGA DE PODERES ESPECÍFICOS PARA
EFETUAR LEVANTAMENTOS, RECEBER E DAR QUITAÇÕES. EXIGÊNCIA DE
JUNTADA DE PROCURAÇÕES COM PODERES EXPRESSOS E ESPECÍFICOS
PARA O SAQUE DE IMPORTÂNCIA JUNTO À CONTA JUDICIAL VINCULADA
AO JUÍZO. DESCABIMENTO. DECISÃO REFORMADA. Diante da existência
de recentes procurações com a outorga de poderes específicos para efetuar
levantamentos, receber e dar quitações, juntadas quando da propositura da
demanda, possível é a expedição em nome do advogado dos litigantes vencedores
de alvará de levantamento de valores decorrentes de condenação judicial, não se
mostrando razoável, nesse caso, a exigência de apresentação de novas procurações
com poderes expressos e específicos para o saque de importância junto à conta
vinculada ao Juízo. Agravo de Instrumento provido. " (TJPR - 15ª C.Cível - AI
0549601-5 - Maringá - Rel.: Des. Jucimar Novochadlo - Unânime - J. 18.03.2009)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. [...] EXIGÊNCIA DE NOVAS PROCURAÇÕES COM FIRMA
RECONHECIDA. DESNECESSIDADE. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. READEQUAÇÃO. [...] 2. "Diante da existência de recentes
procurações com a outorga de poderes específicos para efetuar levantamentos,
receber e dar quitações, juntadas quando da propositura da demanda, possível
é a expedição em nome do advogado dos litigantes vencedores de alvará de
levantamento de valores decorrentes de condenação judicial". (TJPR. Agravo de
Instrumento 0549601-5. 15ª Câmara Cível. Relator Jucimar Novochadlo Julgado em
18.03.2009). 3. Recurso conhecido e parcialmente provido (Agravo de Instrumento
0807679-9. 11ª Câmara Cível. Relator Ruy Muggiati. DJ 05/10/2011). Conforme se
depreende dos autos as procurações foram outorgadas para ingressar com a ação
de exibição de documentos e posterior cobrança de diferenças do Plano Collor, com
poderes especiais para receber, dar quitação, transigir, firmar acordos, entre outros
(fls. 8,13,14, 15,16, 17, 18 e 19 e 24), todas datando do ano de 2010 e 2011, ou
seja, há pouco mais de 02 (dois) anos e meio, sendo portanto relativamente recentes,
não havendo qualquer elemento a ensejar a apresentação de novas procurações
no caso dos autos. Entretanto, no que diz respeito às procurações de Ana Lúcia
do Amaral Cordeiro e do representante do Espólio de Lúcio Notário, entendo que
deve haver a regularização da representação processual, conforme determinado pelo
douto Juiz a quo. III - Diante do exposto, com substrato no que dispõe o caput do
artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, dá-se parcial provimento de plano
ao recurso. IV - Comunique-se esta decisão ao juízo do processo. V - Intimem-se
e baixem, oportunamente. Curitiba, 11 de março de 2013. Desembargador CELSO
JAIR MAINARDI Relator
0025 . Processo/Prot: 1017295-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/51467. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1996.00000343 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Paulo Cesar
Marchesini, Lucimara Marchesini. Advogado: Cecília Vasconcelos Filomeno Moreira
de Chagas. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Marcelo Augusto
de Oliveira Filho, Mauro Santos Jorge, Fernando Almeida de Oliveira. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
0026 . Processo/Prot: 1017504-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/54373. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0008323-24.2010.8.16.0001 Ação Monitória. Agravante: Benévolo Comércio de
Brinquedos Ltda. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: João Graciano Campos Lustosa, Aristides Alberto Tizzot
França, Luiz Alberto Fontana França. Interessado: Hélio Lopes. Advogado: Heroldes
Bahr Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. José Hipólito Xavier da
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - PROCEDÊNCIA - AÇÃO MONITÓRIA - CONEXÃO - INADMISSIBILIDADE
QUANDO JÁ JULGADA UMA DAS AÇÕES - SÚMULA 325 DO STJ - INTELIGÊNCIA
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
DESPROVIDO. I - RELATÓRIO. Trata-se de Agravo do Instrumento interposto por
BENÉVOLO COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA., contra decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Curitiba, que, em sede de ação Monitória (autos
n. 8323/2010) não reconheceu sua conexão com a ação de Prestação de Contas,
suscitada pelo Juízo de Direito da 11ª Vara Cível de Curitiba. Alega a Agravante-
ré que interpôs ação de Prestação de Contas contra o Agravado, a qual foi julgada
procedente na primeira fase pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Curitiba. O Agravado,
por sua vez, interpôs contra a Agravante ação Monitória, cujo trâmite se dá junto
ao Juízo de Direito da 11ª Vara Cível de Curitiba. Ao analisar o pleito, na ação
Monitória, o Juízo da 11ª Vara Cível, reconhecendo haver conexão com a ação de
Prestação de Contas, determinou a remessa dos autos ao Juízo da 1ª Vara Cível.
Ocorre que, nesse interregno, a ação de Prestação de Contas já havia sido julgada,
motivando a seguinte decisão do Juiz singular: "1. Compulsando os autos, verifico
que se trata de ação Monitória, distribuída perante a 11ª Vara Cível desta Comarca.
2. Posteriormente, aquele Juízo declinou da competência para o presente Juízo,
sob a fundamentação de conexão dos autos com Ação de Prestação de Contas
distribuída perante este R. Juízo, conforme se verifica do despacho de fl.159. 3. Não
obstante, conforme claramente certificado à f. 158, sobredita Ação de Prestação de
Contas já foi devidamente sentenciada, não havendo assim que se falar em conexão
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dos autos. O entendimento inclusive já restou sumulado: Súmula 325 do STJ, "a
conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado". 4. Diante
do exposto, determino a remessa dos autos à 11ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, competente para seu processamento
e julgamento, nos termos da decisão supra...". Irresignada, alega a Agravante que
a ação de prestação de contas "... engloba a totalidade do relacionamento jurídico
existente entre as partes..." (fls. 08-TJ) inclusive o objeto da ação Monitória e que,
portanto, é necessária a conexão para evitar decisões conflitantes. Aduz que a
sentença proferida em primeira fase nos autos de ação de Prestação de Contas
ainda não transitou em julgado, e posteriormente, por ocasião da segunda fase, serão
apurados os reais valores que, consequentemente, refletirão na ação Monitória.
Assim, sustenta a Agravante a necessidade, não apenas da conexão mas também
da suspensão da ação Monitória. Com base em tais argumentos, requer efeito
ativo ao recurso para determinar a suspensão da ação Monitória, para, no final,
dar-lhe provimento, com a reforma a decisão agravada, confirmando-se a conexão
reclamada. É o Relatório. II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO. O presente agravo
de instrumento comporta julgamento de plano, na forma do que dispõe o artigo
557, do Código de Processo Civil, haja vista o pacífico entendimento, tanto do
Superior Tribunal de Justiça quanto desta Corte acerca da matéria em discussão.
Presentes todos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Pela
análise de todos os fatos e fundamentos trazidos aos autos, não assiste razão à
Agravante. Na verdade, segundo dispõe a legislação processual cível, e até mesmo
em respeito ao princípio da economia processual, havendo duas ações conexas,
as mesmas devem ser autuadas em apenso e julgadas conjuntamente, para evitar
decisões conflitantes Assim, se a razão de existir da conexão se destina a evitar a
realização de julgamentos conflitantes e tendo em vista que uma das ações já foi
devidamente julgada, não pode haver a reunião dos processos, porquanto o objetivo
mais imediato da reunião das ações não poderá mais ser alcançado. Neste sentido
já firmou sua posição o STJ ao editar a Súmula n. 235, que dispõe: "A conexão
não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." Outro não é
o entendimento deste e. Tribunal de Justiça: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO  CDC AUTOMÁTICO. 1)
LITISPENDÊNCIA. NÃO VERIFICADA. 2) CONEXÃO. DEMANDA JÁ JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DE PROCESSOS. 3) REVELIA QUE NÃO
CONFIGURA EM VERACIDADE ABSOLUTA DOS FATOS. 4) EXISTÊNCIA DO
DÉBITO. SALDO NEGATIVO EM CONTA CORRENTE. NÃO RECONHECIDA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO CONTUMAZ DAS ALEGAÇÕES INICIAIS. ART.
333, INCISO I, DO CPC. 5) VERBA SUCUMBENCIAL. 1) Para a ocorrência
da litispendência (art. 301, CPC)  fenômeno que proíbe o ajuizamento de ação
idêntica a demanda em curso já preexistente  faz-se imperiosa que as ações sejam
idênticas, contendo os mesmos elementos, ou seja, mesmas partes, mesma causa
de pedir (próxima e remota) e mesmo pedido (mediato e imediato). 2) Conforme já
sumulou o Superior Tribunal de Justiça, "A conexão não determina a reunião dos
processos, se um deles já foi julgado" (Súmula 235). 3) Ainda que caracterizada
a revelia (art. 319, do CPC), a presunção como verdadeiros dos fatos afirmados
pelo autor é relativa, podendo ceder diante de circunstâncias diversas apuradas
no curso do processo. 4) Nos termos do inciso I, do art. 333, do CPC, "O não
atendimento do ônus de provar coloca a parte em desvantajosa posição para
a obtenção do ganho da causa. A produção probatória, no tempo e na forma
prescrita em lei, é ônus da condição de parte". Nesse passo, não tendo sido
suficientemente comprovada a existência do débito buscado pelo autor, já que
as provas arroladas aos autos são insuficientes a corroborar a veracidade das
alegações iniciais, é de se declarar a improcedência do pedido inicial. 5) Com o
parcial provimento do recurso e conseqüente improcedência do pedido inicial, há
de se inverter a sucumbência para a condenação da parte autora ao pagamento
integral das custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do caput
do art. 20, do CPC. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
PEDIDO INICIAL JULGADO IMPROCEDENTE. TJPR. Acórdão 29440. 0922908-3
Apelação Cível. 16ª Câmara Cível. Relator Des. Shiroshi Yendo. Revisor Des.Renato
Naves Barcellos. Julgamento 25/07/2012. Publicação 03/08/2012. DJ/PR N.919.
(Grifei). EMBARGOS À EXECUÇÃO  CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA
HIPOTECÁRIA  AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE  RECONHECIMENTO
DE CLÁUSULAS ABUSIVAS  COISA JULGADA MATERIAL  MANUTENÇÃO DA
EXECUÇÃO  CONTRATO APTO A APARELHAR O PROCEDIMENTO EXECUTIVO
 CONEXÃO DAS AÇÕES  IMPOSSIBILIDADE  DECLARATÓRIA SENTENCIADA
 AUSÊNCIA DE PREJUÍZO  SÚMULA 235 DO STJ  RECURSO DESPROVIDO.
1. O reconhecimento de cobrança abusiva de determinados encargos em ação
declaratória de nulidade de cláusula contratual de contrato de mútuo não conduz à
extinção da execução, porque o contrato permanece apto a aparelhar o procedimento
executivo, devendo o quantum debeatur ser apurado mediante novo demonstrativo
de débito, nos limites impostos pela coisa julgada material. 2. O objetivo da conexão
de ações é proporcionar o julgamento simultâneo e evitar decisões contraditórias,
entretanto, conforme orienta a súmula nº 235 do STJ, a conexão não determina
a reunião dos processos se um deles já foi julgado. (Grifei). TJPR. Acórdão
29577. 0848368-7 Apelação Cível. 13ª Câmara Cível. Relator Luís Carlos Xavier.
Revisor Everton Luiz Penter Correa. Julgamento 18/07/2012. Publicação 01/08/2012.
DJ/PR N. 917 AÇÃO COM PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR
DEFERIDA. BEM APREENDIDO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. RECURSO
DO DEVEDOR FIDUCIANTE. CONEXÃO. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS
DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO. MORA VERIFICADA. INTERPRETAÇÃO DO RESP. Nº 1.061.530-RS.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É incabível a modificação da
competência pela conexão quando houve o julgamento de uma das ações, o que
torna impossível o julgamento simultâneo de que trata o artigo 105 do Código de
Processo Civil. 2. O art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69 estabelece que a mora

pode ser comprovada pela notificação extrajudicial expedida por Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do título que deu origem a obrigação, não sendo exigida
a entrega pessoal ao devedor fiduciante, mas a entrega no endereço constante no
contrato. 3. Não basta, para que reste descaracterizada a mora contratual, que haja
o reconhecimento de encargos abusivos no período da normalidade contratual, mas
sim que, além de demonstrar a ocorrência da abusividade, o devedor comprove
que depositou a parte da parcela que realmente era devida. (Grifei). TJPR Acórdão
25714. 0866966-1 Apelação Cível. 17ª Câmara Cível. Relator Des. Lauri Caetano da
Silva. Revisor Des. Vicente Del Prete Misurelli. Julgamento 30/05/2012. Publicação
21/06/2012. DJ/PR N. 888. Por outro lado, o pleito de suspensão da ação Monitória
deverá ser dirigido ao Juiz competente para apreciá-lo, sob pena de supressão de
instância, vez que não abordada pela decisão atacada. Assim, diante do exposto,
considerando que a matéria discutida no recurso está pacificada tanto no Superior
Tribunal de Justiça quanto nesta Corte e, ainda mais, com base na faculdade
outorgada pelo art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento
ao presente Agravo de Instrumento, mantendo-se a r. decisão recorrida em sua
integralidade. Intime-se. Curitiba, 05 de março de 2013. José Hipólito Xavier da Silva
Relator
0027 . Processo/Prot: 1017586-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/55162. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
2012.00026149 Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa. Advogado:
Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Fabiana Tiemi Hoshino,
Evelise Maran. Agravado: Espolio de Eduardo Afonso. Advogado: João Evanir
Tescaro, João Evanir Tescaro Júnior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
1. Itaú Unibanco S/A interpõe agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, em face da decisão (fls. 24/25) que, nos autos de prestação de contas
(em segunda fase), ajuizada pelo Espólio de Eduardo Afonso (fls. 35/44) Marisa
Aragão Ferreira dos Santos, determinou a realização de prova pericial, nomeando
perito judicial, com o rateio pro-rata dos respectivos honorários. Em suas razões
recursais, aduz o Banco/agravante, em síntese, que: (i) a inversão do ônus da prova
com base no CDC não implica em determinar a ele, agravante, a demonstração
dos fatos alegados pelo ora agravado, tampouco importa em inversão do ônus
financeiro; (ii) que é de incumbência do agravado o ônus de comprovar suas
alegações, já que todos os documentos comuns às partes foram carreados aos autos;
(iv) devem ser aplicadas as disposições constantes no art. 33 do CPC acerca da
realização e pagamento da prova pericial; (v) não requereu e não possui interesse
na produção de prova pericial, motivo pelo qual o seu custeio deve ser arcado
pela parte autora; (vi) a inversão do ônus da prova não implica que o custeio
da perícia seja invertido; (vii) o Banco não pode arcar com as conseqüências
da não produção da prova pericial. Dessa forma, requer a reforma da decisão,
ora agravada, para o fim de determinar que a parte autora/agravada arque com
o adiantamento dos honorários periciais.2. A concessão de efeito suspensivo a
agravo de instrumento constitui exceção, e somente deve ser deferida quando
presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam, previstos no art.
558 do CPC. No presente caso, a fundamentação expendida pela parte agravante
mostra-se relevante a ponto de ser concedido o pretendido efeito suspensivo. Com
efeito, muito já discutiu este Tribunal de Justiça acerca da responsabilidade pelo
pagamento dos honorários periciais na segunda fase da ação de prestação de
contas, divergência que, no entanto, perdurou até o julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº. 778.441-8/01, sendo suscitante a 13ª Câmara
Cível e, relator o Desembargador Luiz Taro Oyama, o qual foi julgado procedente pela
Seção Cível à unanimidade de votos, em 14.05.2012 (DJ: 21.08.2012), nos seguintes
termos: "UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SEGUNDA FASE. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA
PARTE SOLICITANTE OU DA PARTE AUTORA QUANDO DETERMINADO PELO
JUIZ DE OFÍCIO. ARTIGOS 19 E 33 DO CPC. INCIDENTE PROVIDO. Súmula:
Ônus do adiantamento dos honorários periciais na segunda fase da ação de
prestação de contas é daquele que requereu a realização da prova ou da parte
autora, quando determinado de ofício pelo juiz." Na situação dos autos, embora a
inversão do ônus da prova tenha sido referida na decisão agravada como mera
hipótese, certo é que o magistrado singular, considerando, de ofício, a necessidade
da realização de perícia contábil, determinou o rateio entre as partes dos 3
honorários respectivos, entendimento que, ao menos em cognição sumária, revela-
se contrário ao entendimento manifestado por este Tribunal no aludido Incidente de
Uniformização de Jurisprudência. Ademais, não é possível olvidar o perigo de dano
de difícil reparação que a não suspensão da decisão agravada acarretaria ao Banco/
agravante, haja vista a possibilidade de não produção da prova, caso não realize o
depósito do 50% do valor dos honorários periciais determinado na decisão agravada.
Pelo exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, deve ser suspensa
a decisão agravada até o julgamento final do recurso. 3. Comunique-se ao juiz da
causa, informando-lhe da concessão do efeito suspensivo recursal, bem como para
que preste as informações que julgar necessárias no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intime-
se a parte agravada para, querendo, responder o recurso no prazo legal. Curitiba, 07
de março de 2013. EDGARD FERNANDO BARBOSA Relator
0028 . Processo/Prot: 1018677-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/54501. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
0023074-79.2011.8.16.0001 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Karin
Willians e Silva Echevarrena. Advogado: Érlon de Faria Pilati, Izabella Crispílio.
Agravado: Jardim das Américas Administração Patrimonial Ltda. Advogado: João
Casillo, Karina de Oliveira Fabris dos Santos, Patrícia de Barros Correia Casillo.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por KARIN WILLIANS E SILVA
ECHEVARRENA contra a decisão proferia pelo juiz da 18ª Vara cível do Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba que manteve o bloqueio de valores realizado
na conta corrente de sua titularidade, no percentual de 30% (trinta por cento) das
suas verbas rescisórias. Alega a Agravante que teve contra si interposta ação de
execução de título extrajudicial e que, após diligências para encontrar bens passíveis
de penhora, foi determinado e realizado o bloqueio de valores na sua conta corrente,
pelo sistema BACENJUD. Sob o argumento de que os valores bloqueados são de
caráter alimentar vez que decorrentes do pagamento de verbas rescisórias e que,
portanto, impenhoráveis, requereu sua liberação. Após analisar o pleito, decidiu o
Juiz singular: "... 7. De outro vértice, tendo em vista o contido nos itens "2", "3" e
"4" de fls. 357/359 e, tem-se que o extrato juntado às fls. 371/374, demonstra que
o valor bloqueado junto à conta corrente de titularidade da ré, KARIN WILLIANS E
SILVA ECHEVARRENA, perante o Banco Itaú S/A se refere às verbas rescisórias
no importe de R$ 3.286,61 (três mil e duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e
um centavos). Assim, a jurisprudência nacional tem decidido no sentido de que a
constrição do percentual de 30% (trinta por cento) não causa onerosidade excessiva
ao devedor... 8. Pelo exposto, e tendo em vista o requerimento de fls. 370, mantenho
o bloqueio de 30% (trinta por cento) do valor bloqueado junto à Agência n. 3761
de titularidade da ré, KARIN WILLIANS E SILVA ECHEVARRENA, perante o Banco
Itaú S/A, bem como, determino o desbloqueio dos 70% restantes (fls. 338/341),
por intermédio do Sistema BACEN JUD...". Irresignada, afirma a Agravante que,
conforme reconheceu a decisão recorrida, a penhora recaiu sobre verbas rescisórias,
que possuem caráter alimentar, ferindo, assim, dispositivos constitucionais e legais
que asseguram a absoluta intangibilidade das verbas alimentares. Requer, portanto,
o julgamento do recurso na forma e para os efeitos do artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, ou, senão, a atribuição do efeito suspensivo, bem como
o seu provimento para o fim de reformar a decisão atacada. No que refere ao
pretendido efeito suspensivo ao recurso, em juízo de cognição sumária, ao menos
neste primeiro momento, parece assistir razão à Agravante, isso porque não se
admite a penhora de verbas de natureza salarial diretamente na conta corrente
do devedor. Na verdade, o fato de se tratar de crédito trabalhista, reclamado e
recebido após a dispensa do empregado, não altera a sua natureza alimentar,
porquanto se trata de remuneração oriunda da sua atividade laboral. Portanto, as
verbas trabalhistas gozam da garantia de impenhorabilidade, conferida tanto pelo
art. 7º, X, da Constituição Federal, verbis: "Art. 7º São direitos dos Trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) X
 proteção de salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;" Neste
aspecto, a proteção das verbas percebidas por conta do seu trabalho possui, como
fundamento, não só a garantia do sustento próprio do trabalhador, como também
o de sua família, estando escorada no princípio da dignidade da pessoa humana.
Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: DIREITO CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE VERBAS RESCISÓRIAS DE CARÁTER
SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 649, IV DO CPC. IMPENHORABILIDADE
DE CONTA-SALÁRIO. NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. É inadmissível a penhora dos valores recebidos
a título de verba rescisória de contrato de trabalho e depositados em conta corrente
destinada ao recebimento de remuneração salarial (conta salário), ainda que tais
valores estejam aplicadas em fundos de investimentos, no próprio banco, para
melhor aproveitamento do depósito.(...)" (REsp 978689/SP, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, Quarta Turma, DJe 24/08/2009). (Grifei). Ao menos em juízo de cognição
sumária, próprio desta fase, não se vislumbra a possibilidade de que a penhora venha
a recair sobre valores provenientes do pagamento relativo à verba rescisória. Por
conseguinte, estando presentes os requisitos da verossimilhança das alegações e
fumus boni iuris, ao menos até o julgamento colegiado do presente recurso, impõe-
se a atribuição do efeito suspensivo requerido. Assim, defiro a concessão do efeito
suspensivo ao recurso. Comunique-se, via mensageiro, o Juiz da causa sobre a
atribuição do efeito suspensivo ao recurso e para que preste as informações que
considerar necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento,
pelo Agravante, do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, autorizando,
desde já, a subscrição do expediente pelo Chefe da Secretaria da 14ª Câmara Cível.
Intime-se o Agravado, na forma e para os efeitos do inciso V, do artigo 527, do Código
de Processo Civil, para, em 10 dias, apresentar resposta, sendo-lhe facultado juntar
cópias das peças que entender necessárias. Intime-se Curitiba, 04 de março de 2013.
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA Relator
0029 . Processo/Prot: 1018911-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62360. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0004591-91.2012.8.16.0089 Exibição de Documentos. Agravante: Maria Denencir
Pinheiro. Advogado: Gemerson Junior da Silva, Alcirley Canedo da Silva. Agravado:
Banco Itaú e Outro. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair
Mainardi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto em face da decisão
proferida na Cautelar de Exibição de Documentos movida por MARIA DENENCIR
PINHEIRO, em face do BANCO ITAÚ E OUTRO, que determinou que a parte autora
emende a inicial, no prazo de 30 dias, para: a) recolher as custas processuais,
sob pena de cancelamento da distribuição, b) comprovar que é correntista da
instituição reclamada e que pediu os documentos junto á agência de origem
da conta. Em suas razões, aduz que a simples declaração da agravante de se
encontrar sem recursos pecuniários suficientes para arcar com as despesas judiciais
é suficiente para a concessão do beneficio da gratuidade da justiça. Afirma a
aplicabilidade da Lei 1.060/50 ao caso, uma vez que as condições para sua
incidência foram devidamente atendidas, juntado jurisprudências em prol de sua
tese. Aduz a desnecessidade de prévia solicitação administrativa para justificar o
pedido judicial de exibição de documentos, visto que o objeto da ação é justamente
obter cópia dos contratos que pretende revisar em futura ação. Requer, desta

maneira, a concessão do efeito suspensivo e, no mérito, o provimento do recurso,
para o fim de reformar a r. decisão de primeiro grau, deferindo-se o pedido de
assistência judiciária gratuita, bem como adotar o entendimento pacificado pelo
STJ de desnecessidade de solicitação administrativa a justificar o pleito inicial de
exibição de documentos. É a breve exposição. II - As questões discutidas pela
Agravante dizem respeito a entendimento já pacificado perante esta Corte de Justiça,
merecendo ser dado provimento imediato ao recurso, por força do art. 557, §1º-A
do Código de Processo Civil. O benefício à assistência jurídica gratuita, conforme
o artigo 4º, da lei nº. 1.060/50, que foi recepcionado pelo artigo 5º, inciso LXXIV,
da Constituição Federal, prevê que "a parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família". Ademais, pelo disposto no § 1º do referido
artigo, "presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".
Desta forma, tal declaração, por si só, basta para ensejar a concessão da benesse
pleiteada, porquanto a lei não exige a comprovação do estado de pobreza para
a concessão do benefício nela versado, ou seja, a assistência judiciária gratuita
Nesse sentido, ao contrário da decisão agravada, não é necessário que a requerente
seja "pobre", mas simplesmente que não esteja em condições de pagar as custas
e despesas processuais, sendo necessário ao magistrado motivar o indeferimento
da "justiça gratuita" à vista de elementos concretos dos autos, que revelem tanto
a condição financeira satisfatória da postulante, como o impacto razoável das
despesas do processo sobre a renda da parte. A condição da Agravante, por outro
lado, poderá ser revista e revogada, em caso de supervenientes provas a respeito
da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão dos
benefícios da assistência judiciária. Neste sentido é o entendimento desta Corte
de Justiça: "DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA. INEXISTÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES
PARA A NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO."(TJ/
PR, 17ª Câmara Cível, Agravo n.º 842.555-6, Rel. Mário Helton Jorge, DJ.
31.10.2011) "DECISÃO MONOCRÁTICA -AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COM DANOS MATERIAIS E MORAIS -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
AFIRMAÇÃO FEITA PELA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES PARA
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA. AUSÊNCIA
DE DOCUMENTO CAPAZ DE PREJUDICAR A DECLARAÇÃO DE POBREZA.
SATISFAÇÃO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. DEFERIMENTO. AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO." (TJ/PR, 6ª Câmara Cível, Agravo n.º 811136-8, Rel. Ana
Lúcia Lourenço, DJ. 28.10.2011) No mesmo sentido colaciono o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: "ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
CONCESSÃO, SEM EFEITOS RETROATIVOS. SERVIDOR PÚBLICO. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. LIMINAR. SUSPENSÃO. GRAVE
LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A norma contida nos arts. 2º, parágrafo único,
e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 reza que a assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteada a qualquer tempo, contanto que o requerente comprove sua condição de
hipossuficiente, bastando-lhe, para obtenção do benefício, sua simples afirmação
de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com
os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua
família" (AgRg no AgRg no REsp 1099364/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
Primeira Turma, DJe 4/11/10). 2. "A concessão do benefício não tem efeito
retroativo" (AgRg no Ag 876.596/RJ, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta
Turma, DJe 24/8/09). 3. Tendo o Tribunal a quo se pronunciado de forma clara
e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos
suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do CPC.
4. Suspensa a medida liminar, pelo Tribunal de origem, sob o fundamento de que
sua manutenção importa em "grave lesão à economia pública estadual, em função
do efeito multiplicador que poderia advir da manutenção da referida decisão" (fl.
68e), rever tal entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 5. Benefício da justiça
gratuita deferido, sem efeitos retroativos. Agravo regimental não provido." (AgRg no
AREsp 16.924/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/09/2011, DJe 30/09/2011) "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Hipótese
em que Tribunal de origem, ao analisar o contexto fático dos autos, concluiu
que a remuneração líquida mensal da requerente autorizaria a concessão do
benefício. A revisão desse julgado, na forma pretendida pela recorrente, implica
reexame de fatos e provas contidos nos autos, inviável em Recurso Especial, de
acordo com a Súmula 7/STJ. 3. "A mera isenção no pagamento de Imposto de
Renda não pode ser sobrelevada como prova única, passível de gerar presunção
absoluta de hipossuficiência econômica das partes, devendo o magistrado motivar
o indeferimento da 'justiça gratuita' à vista de elementos concretos dos autos, que
revelem tanto a condição financeira satisfatória dos postulantes, como o impacto
razoável das despesas do processo sobre a receita da parte"(REsp 1158335/
PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe
10/3/2011). 4. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1265434/SC,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011,
DJe 09/09/2011). Da mesma forma, encontra-se pacificado no âmbito do Superior
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Tribunal de Justiça e desta e. Corte que é desnecessária a demonstração de prévio
requerimento administrativo ou mesmo a recusa no fornecimento dos documentos
que se busca obter por meio de cautelar de exibição para fins de caracterização
do interesse de agir. Com efeito, a prévia solicitação administrativa ou a falta de
prova da recusa administrativa do banco, não consubstancia como não poderiam
consubstanciar, em nenhuma hipótese, condição ou pressuposto para o direito que
tem a parte em demandar, pois a jurisdição é inafastável (art. 5º, inc. XXXV, da
CF), sendo certo, destarte, que o fato da autora não haver pleiteado a exibição
pela via administrativa não impede, como não poderia impedir, a sua postulação
pela via judicial, nos termos do texto constitucional. Isso porque o correntista,
enquanto consumidor, possui o direito de ter acesso à documentos comuns que
se encontram em poder da instituição financeira, cabendo à esta o correlato
dever de fornecê-los quando solicitada. A esse respeito transcrevo os julgados
da Corte Superior: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE PROCESSUAL.
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Instituição financeira tem o dever de exibir
os documentos postulados na inicial, independentemente de prévio requerimento
na via administrativa, podendo a parte provocar o Poder Judiciário para obtê-los.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1339154/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2012,
DJe 01/02/2013) AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RELAÇÃO DE
CONSUMO. DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. EXIBIÇÃO. DESNECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Nas relações de consumo,
a obrigação de exibir a documentação comum às partes decorre de imposição
do Código de Defesa do Consumidor, não se submetendo a exigência de prévio
requerimento administrativo, sob pena de desrespeito ao princípio da boa-fé
objetiva. 2.Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 3. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1280173/MG, Rel. Ministro PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe
05/10/2012) E deste Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONTRATO DE CONTA CORRENTE.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. ART. 5º,
XXXV, CF. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS COMUNS ÀS PARTES. DEVER
ANEXO/LATERAL DECORRENTE DA BOA-FÉ OBJETIVA. PAGAMENTO DE
TARIFAS. INEXIGIBILIDADE. OBRIGAÇÃO LEGAL QUE NÃO PODE FICAR
ADSTRITA A CONDICIONANTES, SOB PENA DE AFRONTA AO DEVER
DE COOPERAÇÃO E TRANSFERÊNCIA IMPOSTO AOS CONTRATANTES.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE MINORAÇÃO. ACOLHIMENTO.
QUANTUM QUE DEVE SER ESTIPULADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM
OS PRECENTES DESTA CÂMARA. SENTENÇA REFORMADA NESTE PONTO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I  O prévio requerimento administrativo
não configura condição ou pressuposto para a propositura da ação de exibição de
documentos; entendimento contrário redundaria em indubitável afronta ao princípio
constitucional da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). II - A
determinação de exibição de documentos comuns às partes decorre de obrigação
legal, decorrente de dever anexo/lateral do princípio da boa-fé objetiva, sendo,
portanto, de integração compulsória na relação negocial, de modo que não pode
ficar adstrito a condicionantes impostas de modo potestativo pelo fornecedor.
Precedentes. III  Os honorários advocatícios no caso concreto devem ser minorados,
por se tratar de demanda de pouca complexidade, cuja notória simplicidade
e multiplicidade invocam solução por demais sedimentada na jurisprudência, e,
principalmente, nesta Colenda 14ª Câmara Cível. Sentença reformada neste ponto.
IV  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, tão somente para minorar os honorários
advocatícios no caso concreto, fixando-os em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), mantendo-se no mais a bem lançada sentença, nos termos do voto.
(TJPR - 14ª C. Cível - AC 776769-3 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Laertes Ferreira Gomes - Unânime - J. 23.05.2012)
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Apelação (réu/banco):
INTERESSE DE AGIR. PRESENÇA. DEVER LEGAL DE INFORMAÇÃO E DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES INDEPENDENTEMENTE
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. Apelação (autor/correntista): MEDIDA CAUTELAR
COM CARÁTER SATISFATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM
PERDAS E DANOS. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL
CABE BUSCA E APREENSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 14ª C. Cível
- AC 817360-8 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Edgard Fernando Barbosa - Unânime - J. 04.04.2012) APELAÇÃO CÍVEL
 MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  CONTA CORRENTE
 DESNECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO E PAGAMENTO
DE TAXAS  INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. DEVER DE EXIBIÇÃO
 PRESCRIÇÃO  AÇÕES PESSOAIS  PRAZO VICENAL DO CC/16 - INTELIGÊNCIA
DO ART. 2.028 DO CC/02  PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA. ALEGAÇÃO
DE QUE OS DOCUMENTOS JÁ FORAM APRESENTADOS  IMPROPRIEDADE
 DIREITO DO CORRENTISTA EM POSTULAR JUDICIALMENTE A EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS COMUNS - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA PARA
EMISSÃO DA 2ª VIA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. DISTRIBUIÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - 14ª C. Cível - AC 875730-0 -
Primeiro de Maio - Rel.: Themis Furquim Cortes - Unânime - J. 30.05.2012) Portanto,
como visto anteriormente, reprisa-se o entendimento pacificado no âmbito desta
e. Corte que é desnecessária a demonstração de recusa no fornecimento dos
documentos que se busca obter por meio de cautelar de exibição para fins de
caracterização do interesse de agir. Posto isto, dou provimento imediato ao recurso,
com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, por estar a decisão

agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio
Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, para conceder ao Agravante os benefícios
da justiça gratuita e afastar a necessidade de prévio requerimento administrativo para
fins de ajuizamento da ação cautelar de exibição de documentos. III - Intimem-se,
comunique-se o juízo do processo e, oportunamente, baixem. Curitiba, 15 de março
de 2013. Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
0030 . Processo/Prot: 1019307-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62375. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0004594-46.2012.8.16.0089 Exibição de Documentos. Agravante: Diva Maria Veiga
(maior de 60 anos). Advogado: Alcirley Canedo da Silva, Gemerson Junior da Silva.
Agravado: Banco Itaú e Outro. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Jair Mainardi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Diva Maria Veiga, em face da
decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Izabel do Ivaí,
que, nos autos de ação de cumprimento de sentença, ajuizada em desfavor de Banco
Itaú e Outro., indeferiu o pedido de justiça gratuita. A Agravante discorre quanto
o processado bem como do direito à assistência judiciária gratuita (aplicabilidade
da Lei 1.060/50). Cita jurisprudências em prol de sua tese. Sustenta a reforma
da decisão agravada, com o pedido de liminar e no mérito, pelo provimento ao
recurso, deferindo-lhe a assistência judiciária gratuita. É o relatório. II - As questões
discutidas pela Agravante dizem respeito a entendimento já pacificado perante esta
Corte de Justiça, merecendo ser dado provimento imediato ao recurso, por força
do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil. O benefício à assistência jurídica
gratuita, conforme o artigo 4º, da lei nº. 1.060/50, que foi recepcionado pelo artigo
5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, prevê que "a parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Ademais, pelo disposto no § 1º
do referido artigo, "presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas
judiciais". Desta forma, tal declaração, por si só, basta para ensejar a concessão da
benesse pleiteada, porquanto a lei não exige a comprovação do estado de pobreza
para a concessão do benefício nela versado, ou seja, a assistência judiciária gratuita
Nesse sentido, ao contrário da decisão agravada, não é necessário que a requerente
seja "pobre", mas simplesmente que não esteja em condições de pagar as custas
e despesas processuais, sendo necessário ao magistrado motivar o indeferimento
da "justiça gratuita" à vista de elementos concretos dos autos, que revelem tanto
a condição financeira satisfatória da postulante, como o impacto razoável das
despesas do processo sobre a renda da parte. A condição da Agravante, por outro
lado, poderá ser revista e revogada, em caso de supervenientes provas a respeito
da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão dos
benefícios da assistência judiciária. Neste sentido é o entendimento desta Corte
de Justiça: "DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA. INEXISTÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES
PARA A NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO."(TJ/
PR, 17ª Câmara Cível, Agravo n.º 842.555-6, Rel. Mário Helton Jorge, DJ.
31.10.2011) "DECISÃO MONOCRÁTICA -AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COM DANOS MATERIAIS E MORAIS -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
AFIRMAÇÃO FEITA PELA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES PARA
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA. AUSÊNCIA
DE DOCUMENTO CAPAZ DE PREJUDICAR A DECLARAÇÃO DE POBREZA.
SATISFAÇÃO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. DEFERIMENTO. AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO." (TJ/PR, 6ª Câmara Cível, Agravo n.º 811136-8, Rel. Ana
Lúcia Lourenço, DJ. 28.10.2011) No mesmo sentido colaciono o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: "ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
CONCESSÃO, SEM EFEITOS RETROATIVOS. SERVIDOR PÚBLICO. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. LIMINAR. SUSPENSÃO. GRAVE
LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A norma contida nos arts. 2º, parágrafo único,
e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 reza que a assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteada a qualquer tempo, contanto que o requerente comprove sua condição de
hipossuficiente, bastando-lhe, para obtenção do benefício, sua simples afirmação
de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com
os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua
família" (AgRg no AgRg no REsp 1099364/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
Primeira Turma, DJe 4/11/10). 2. "A concessão do benefício não tem efeito
retroativo" (AgRg no Ag 876.596/RJ, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta
Turma, DJe 24/8/09). 3. Tendo o Tribunal a quo se pronunciado de forma clara
e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos
suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do CPC.
4. Suspensa a medida liminar, pelo Tribunal de origem, sob o fundamento de que
sua manutenção importa em "grave lesão à economia pública estadual, em função
do efeito multiplicador que poderia advir da manutenção da referida decisão" (fl.
68e), rever tal entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. 5. Benefício da justiça
gratuita deferido, sem efeitos retroativos. Agravo regimental não provido." (AgRg no
AREsp 16.924/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/09/2011, DJe 30/09/2011) "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia,
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com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Hipótese
em que Tribunal de origem, ao analisar o contexto fático dos autos, concluiu
que a remuneração líquida mensal da requerente autorizaria a concessão do
benefício. A revisão desse julgado, na forma pretendida pela recorrente, implica
reexame de fatos e provas contidos nos autos, inviável em Recurso Especial, de
acordo com a Súmula 7/STJ. 3. "A mera isenção no pagamento de Imposto de
Renda não pode ser sobrelevada como prova única, passível de gerar presunção
absoluta de hipossuficiência econômica das partes, devendo o magistrado motivar
o indeferimento da 'justiça gratuita' à vista de elementos concretos dos autos, que
revelem tanto a condição financeira satisfatória dos postulantes, como o impacto
razoável das despesas do processo sobre a receita da parte"(REsp 1158335/
PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe
10/3/2011). 4. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1265434/SC,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011,
DJe 09/09/2011). Da mesma forma, encontra-se pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça e desta e. Corte que é desnecessária a demonstração de prévio
requerimento administrativo ou mesmo a recusa no fornecimento dos documentos
que se busca obter por meio de cautelar de exibição para fins de caracterização
do interesse de agir. Com efeito, a prévia solicitação administrativa ou a falta de
prova da recusa administrativa do banco, não consubstancia como não poderiam
consubstanciar, em nenhuma hipótese, condição ou pressuposto para o direito que
tem a parte em demandar, pois a jurisdição é inafastável (art. 5º, inc. XXXV, da
CF), sendo certo, destarte, que o fato da autora não haver pleiteado a exibição
pela via administrativa não impede, como não poderia impedir, a sua postulação
pela via judicial, nos termos do texto constitucional. Isso porque o correntista,
enquanto consumidor, possui o direito de ter acesso à documentos comuns que
se encontram em poder da instituição financeira, cabendo à esta o correlato
dever de fornecê-los quando solicitada. A esse respeito transcrevo os julgados
da Corte Superior: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE PROCESSUAL.
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Instituição financeira tem o dever de exibir
os documentos postulados na inicial, independentemente de prévio requerimento
na via administrativa, podendo a parte provocar o Poder Judiciário para obtê-los.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1339154/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2012,
DJe 01/02/2013) AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RELAÇÃO DE
CONSUMO. DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. EXIBIÇÃO. DESNECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Nas relações de consumo,
a obrigação de exibir a documentação comum às partes decorre de imposição
do Código de Defesa do Consumidor, não se submetendo a exigência de prévio
requerimento administrativo, sob pena de desrespeito ao princípio da boa-fé
objetiva. 2.Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 3. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp 1280173/MG, Rel. Ministro PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe
05/10/2012) E deste Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONTRATO DE CONTA CORRENTE.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. ART. 5º,
XXXV, CF. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS COMUNS ÀS PARTES. DEVER
ANEXO/LATERAL DECORRENTE DA BOA-FÉ OBJETIVA. PAGAMENTO DE
TARIFAS. INEXIGIBILIDADE. OBRIGAÇÃO LEGAL QUE NÃO PODE FICAR
ADSTRITA A CONDICIONANTES, SOB PENA DE AFRONTA AO DEVER
DE COOPERAÇÃO E TRANSFERÊNCIA IMPOSTO AOS CONTRATANTES.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE MINORAÇÃO. ACOLHIMENTO.
QUANTUM QUE DEVE SER ESTIPULADO EM PATAMAR CONDIZENTE COM
OS PRECENTES DESTA CÂMARA. SENTENÇA REFORMADA NESTE PONTO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I O prévio requerimento administrativo
não configura condição ou pressuposto para a propositura da ação de exibição de
documentos; entendimento contrário redundaria em indubitável afronta ao princípio
constitucional da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). II - A
determinação de exibição de documentos comuns às partes decorre de obrigação
legal, decorrente de dever anexo/lateral do princípio da boa-fé objetiva, sendo,
portanto, de integração compulsória na relação negocial, de modo que não pode
ficar adstrito a condicionantes impostas de modo potestativo pelo fornecedor.
Precedentes. III Os honorários advocatícios no caso concreto devem ser minorados,
por se tratar de demanda de pouca complexidade, cuja notória simplicidade
e multiplicidade invocam solução por demais sedimentada na jurisprudência, e,
principalmente, nesta Colenda 14ª Câmara Cível. Sentença reformada neste ponto.
IV RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, tão somente para minorar os honorários
advocatícios no caso concreto, fixando-os em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), mantendo-se no mais a bem lançada sentença, nos termos do voto.
(TJPR - 14ª C. Cível - AC 776769-3 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Laertes Ferreira Gomes - Unânime - J. 23.05.2012)
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Apelação (réu/banco):
INTERESSE DE AGIR. PRESENÇA. DEVER LEGAL DE INFORMAÇÃO E DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES INDEPENDENTEMENTE
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. Apelação (autor/correntista): MEDIDA CAUTELAR
COM CARÁTER SATISFATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM
PERDAS E DANOS. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL
CABE BUSCA E APREENSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 14ª C. Cível
- AC 817360-8 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Edgard Fernando Barbosa - Unânime - J. 04.04.2012) APELAÇÃO CÍVEL
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CONTA CORRENTE
DESNECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO E PAGAMENTO

DE TAXAS INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. DEVER DE EXIBIÇÃO
PRESCRIÇÃO AÇÕES PESSOAIS PRAZO VICENAL DO CC/16 - INTELIGÊNCIA
DO ART. 2.028 DO CC/02 PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA. ALEGAÇÃO
DE QUE OS DOCUMENTOS JÁ FORAM APRESENTADOS IMPROPRIEDADE
DIREITO DO CORRENTISTA EM POSTULAR JUDICIALMENTE A EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS COMUNS - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA PARA
EMISSÃO DA 2ª VIA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. DISTRIBUIÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR - 14ª C. Cível - AC 875730-0 -
Primeiro de Maio - Rel.: Themis Furquim Cortes - Unânime - J. 30.05.2012) Portanto,
como visto anteriormente, reprisa-se o entendimento pacificado no âmbito desta
e. Corte que é desnecessária a demonstração de recusa no fornecimento dos
documentos que se busca obter por meio de cautelar de exibição para fins de
caracterização do interesse de agir. Posto isto, dou provimento imediato ao recurso,
com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, por estar a decisão
agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio
Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, para conceder ao Agravante os benefícios
da justiça gratuita e afastar a necessidade de prévio requerimento administrativo para
fins de ajuizamento da ação cautelar de exibição de documentos. III - Intimem-se,
comunique-se o juízo do processo e, oportunamente, baixem. Curitiba, 15 de março
de 2013. Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
0031 . Processo/Prot: 1019337-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/64314. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
2006.00000348 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Transportadora
Limoeirense Ltda, José Orlando Duarte. Advogado: Vilson Silveira Junior, Vilson
Silveira. Agravado: Caiado Pneus Ltda. Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos,
Jürgen Jakobs Puls, Juliane Batista Viana Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Hipólito Xavier da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA - DOCUMENTO ESSENCIAL - INOBSERVÂNCIA DO INCISO I, DO
ART. 525, DO CPC - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.I
- RELATÓRIO. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
TRANSPORTADORA LIMOEIRENSE LTDA. e outro, contra decisões interlocutórias
proferidas nos autos de ação de Execução de Título Extrajudicial (nº 348/2006); a
primeira, que determinou a desconsideração da personalidade jurídica e, a segunda,
que determinou o bloqueio administrativo da circulação de veículos de propriedade
dos Agravantes. Sustentam os Agravantes que tiveram contra si interposta ação
de Execução de Título Extrajudicial e, em face da dificuldade encontrada para sua
localização e posterior citação, o Agravado requereu a desconsideração da sua
personalidade jurídica, sob a alegação de que a primeira Agravante promoveu o
encerramento das suas atividades de forma irregular e sem a quitação de seus
débitos. Ao analisar o pleito, decidiu o Juiz singular: "Defiro o pedido de fls. 84.
Promova-se a inclusão no pólo passivo do sócio da empresa, Sr. José Orlando Duarte
(CPF/MF 097.655.064-49. Proceda-se as anotação necessárias, inclusive junto ao
Cartório Distribuidor...". Assim, com efeito, dadas as dificuldades para que fossem
ultimadas as citações, inclusive a do segundo Agravante, o Agravado requereu, em
relação a este último, o bloqueio de veículos de sua propriedade através do sistema
RENAJUD. Atendendo ao pedido, decidiu o Juiz singular: "Promova-se o bloqueio
administrativo de circulação de eventuais veículos existentes em nome do(s) réu(s),
através do sistema RENAJUD...". Irresignados, suscitam os Agravantes a nulidade
da decisão, vez que não fundamentada, uma vez que ficou limitada, apenas, em
deferir o pedido do Agravado, e afirmam, também, que não existe qualquer indício de
fraude à execução, capaz de autorizar a desconsideração da personalidade jurídica
da primeira Agravante Aduzem a má-fé do Agravado, porquanto não diligenciou o
suficiente para promover as citações. Alegam a necessidade de desbloqueio dos
veículos, porquanto instrumentos de trabalho e o citado ônus está acarretando grave
dano às suas atividades. Requerem, finalmente, o efeito suspensivo ao recurso, bem
como a tutela antecipada para determinar o desbloqueio administrativo dos veículos
e, ao final, seu provimento, para reformar da decisão agravada. É a breve exposição.
II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO Em análise ao presente recurso, verifica-
se que os Agravantes, na verdade, descuidaram do dever de juntar a certidão de
intimação da decisão agravada, nos termos do art. 525, do CPC: "Art. 525. A petição
de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado." Compulsando os autos, nota-se que o
fato dos Agravantes noticiarem que não foram intimados das decisões agravadas
e que, delas, tomaram conhecimento apenas quando realizaram carga rápida dos
autos, o que ocorreu em data de 13/02/2013, não é prova suficiente para demonstrar
a data exata em que delas tomaram conhecimento. A simples alegação de que o
prazo começou a fluir da data da citada carga (fls. 176-verso-TJ) não é suficiente
para comprovar a data de sua intimação e/ou ciência. Alegam os Agravantes que
não lograram êxito em obter a certidão da data da intimação, porquanto os autos
se encontravam em carga com o patrono do Agravado, conforme certidão de fls.
28-TJ. Observe-se, entretanto, que a citada certidão, que foi emitida em data de
25/02/2013, noticia que os autos foram retirados em carga pelo Agravado em data
de 21/02/2013, porém a data alegada como a da intimação foi a de 13/02/2013,
sendo óbvio que os Agravantes poderiam, então, naquela data, requer a certidão
da devida intimação, mas assim não o fizeram, entretanto. Ademais, o instrumento
de mandato foi conferido aos patronos dos Agravantes em data de 28/01/2013, o
que pressupõe que, desde esta data, já tinham ciência da ação contra si interposta,
podendo, desde essa data, compulsar os autos e promover as medidas necessárias.
Desnecessário dizer que não cabe à parte fixar o termo inicial para interposição do
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recurso, devendo, obrigatoriamente, comprová-lo através de certidão exarada pela
Escrivania do Juízo, conforme, aliás, reclama a lei que trata do tema. Por outro
lado, confessam os Agravantes a impossibilidade da apresentação da certidão da
intimação das decisões agravadas, tanto que requerem a concessão de prazo para
apresenta-la (fls. 06), o que não pode ser deferido vez que a formação do Agravo é
ônus dos Agravantes, não cabendo ao Tribunal converter o feito em diligência para
a regularização do recurso. Assim, há de se considerar que, interposto o Agravo,
já não se admite a juntada de outras peças, ainda que dentro do prazo recursal.
Nesse sentido, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in
Código de Processo Civil Comentado, São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais. 2007.
p. 886: "É obrigatória a juntada, com a petição de interposição do agravo, as razões
do inconformismo e o pedido de nova decisão (CPC 524), das seguintes peças: a)
decisão agravada, para que tribunal saiba o teor do ato judicial impugnado, para
poder julgar o recurso; b) certidão da intimação da decisão agravada, para que o
tribunal possa analisar a tempestividade do agravo; c) procuração outorgada aos
advogados do agravante e do agravado, para que se comprove ter o subscritor
da petição de recurso poderes para representar o agravante e, ao mesmo tempo,
capacidade postulatória; d) guia de recolhimento das custas de preparo do recurso,
quando devido, e do porte de retorno (CPC 511 e 525 § 1º). (...). (...) a norma tem
como destinatário o próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e facultativas. Assim, faltando
uma das peças obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preencher
o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal. Se do instrumento faltar
peça essencial, o tribunal não poderá mais converter o julgamento em diligência
para completá-lo. Na hipótese de não de poder extrair perfeita compreensão do
caso concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal
deverá decidir em desfavor do agravante. As peças obrigatórias devem ser juntadas
com a petição e as razões do recurso, ou seja, no momento da interposição
do recurso (...). A juntada posterior, ainda que dentro do prazo de interposição
(dez dias), não é admissível por haver- se operado a preclusão consumativa".
(destaquei) Outra não é a orientação da jurisprudência do STJ: "AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS
DO AGRAVANTE. 1. É ÔNUS PROCESSUAL DO AGRAVANTE INSTRUIR A
PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO COM AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E
FACULTATIVAS (RESP AGRG NO AG 1025045/RN, RELATOR MINISTRO PAULO
GALLOTTI, SEXTA TURMA, DJ 16/05/2008).(...)" (STJ - AgRg no AG 971008/
RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª T - DJ: 04/10/2011 - grifo nosso). Nesse
sentido, ainda, os precedentes desta Corte de Justiça: "DECISÃO MONOCRÁTICA
(ART. 557, CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE CÓPIA INTEGRAL DA
DECISÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. PRECEDENTES. SEGUIMENTO NEGADO. "A teor no contido
no art. 525, inciso I do Código de Processo Civil a cópia integral da decisão
agravada é peça essencial para a formação do instrumento, sem a qual deve
ser negado seguimento ao recurso" (TRF-3ªR.  AG-AI 2010.03.00.037709-3/SP
 DJE 21.07.2011  P. 97)." (TJPR. 5ª CCv. AI 944881-1. Rel. Juiz Substituto em
2º Grau Rogério Ribas. DJe. 15/08/2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 525, I
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA." (TJPR. 13ª CCv. AI 942716-1. Rel. Des. Lenice Bodstein. DJe.
10/08/2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO  DECISÃO AGRAVADA  CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA  DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO
525, I, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
DECISÃO MONOCRÁTICA . ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIIVL.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO." (TJPR. 12ª CCv. AI 940692-8. Rel.
Juíza Substituta em 2º Grau Ângela Maria Machado Costa. DJe. 06/08/2012) Diante
disto, o presente Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, ante a ausência de
documento obrigatório, conforme elencado no inciso I, do artigo 525, do Código de
Processo Civil. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente Agravo porque manifestamente inadmissível.
Intime-se Curitiba, 07 de março de 2013. José Hipólito Xavier da Silva Relator
0032 . Processo/Prot: 1020035-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68672. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0005969-08.2009.8.16.0083 Prestação de Contas. Agravante: B. B.
S.. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Nilto Sales Vieira, Márcio Marcon
Marchetti. Agravado: N. C.. Advogado: Flávia Dreher Netto. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto
contra decisão proferida nos autos de ação de prestação de contas, que determinou
a inversão do ônus da prova. O Agravante sustenta, em síntese, que: a) inexiste
a hipossuficiência do agravado no que tange à produção da prova; b) não
há verossimilhança nas alegações do agravado, sendo genéricas as afirmações
expostas na inicial; c) não cabe a inversão do ônus da prova no presente
procedimento. Cita jurisprudência em prol de sua tese. Requer a concessão do
efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. É a breve exposição. II
- A petição inicial do presente recurso está devidamente instruída, preenchendo,
prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil,
a ensejar seu processamento. III - Atribuo efeito suspensivo ao recurso, como
requerido, sem que isto importe no final provimento do mesmo, por reputar
relevante a fundamentação contida na inicial e estarem configurados, em sede
de cognição sumária, os pressupostos necessários à concessão do almejado

efeito. No caso dos autos embora, em princípio, incida a lei consumerista,
parece despicienda a aventada inversão do ônus da prova porque na ação
de prestação de contas incumbe ao administrador da conta objeto do litígio, o
dever de comprovar a lisura dos seus atos. Vale dizer, cabe ao administrador
instado a prestar contas desincumbir-se desse ônus apresentado as contas na
forma mercantil e devidamente comprovada pelos respectivos documentos para
conferência. Logo, dita modalidade impõe, por si só, a inversão do ônus da prova.
Com efeito, há forte orientação jurisprudencial no âmbito desta Câmara entendendo
ser despicidenda a inversão do ônus probatório no segundo iter procedimental
da ação de prestação de contas, tornando-se despropositada a alegação de
hipossuficiência técnica. A respeito, confira-se o seguinte precedente: APELAÇÃO
CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE. SENTENÇA QUE ACOLHEU PARCIALMENTE AS CONTAS DO AUTOR.
DO APELO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATOS NÃO APRESENTADOS.
RESTITUIÇÃO INDEVIDA. ACATAMENTO. PERCENTUAIS COBRADOS DE
ACORDO COM A MÉDIA DE MERCADO. JUROS CAPITALIZADOS. COBRANÇA
MENSAL. CONSTATAÇÃO DECORRENTE DOS EXTRATOS FINANCEIROS.
EXCLUSÃO MANTIDA. GUARDA DE DOCUMENTOS. PRAZO. IDÊNTICO
AO DA PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. PRAZO DA LEI CONSUMERISTA.
INAPLICABILIDADE. AGRAVO RETIDO DO ADERENTE. CONHECIMENTO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO MANTIDO. COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL DECORRE DA PRÓPRIA NATUREZA DA LIDE. PROVA PERICIAL.
DESISTÊNCIA EXPRESSA DO CORRENTISTA. MÉRITO. LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO. IMPROPRIEDADE. AFERIÇÃO DE VALORES POSSÍVEIS
POR MERO CÁLCULO ARITMÉTICO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL. AFASTAMENTO.
CONTRATAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. PREVALÊNCIA DA SÚMULA 121,
STF. TARIFAS. MANUTENÇÃO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA PACTUAÇÃO.
VALORES A DISPOSIÇÃO DO CLIENTE BANCÁRIO. SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. VERBA ADVOCATÍCIA. COMPENSAÇÃO. TEMA SUMULADO.
RECURSOS DE APELAÇÃO, PARCIALMENTE PROVIDO; ADESIVO, AGRAVO
RETIDO, CONHECIDO E DESPROVIDO; MÉRITO, PARCIALMENTE PROVIDO.
(TJPR, AC nº 769950-3, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, 14ª Câmara Cível, j. em
18/05/2011) Posto isto, considerando os fundamentos apresentados pelo agravante,
mostra-se pertinente, por ora, o deferimento do efeito suspensivo ao recurso. IV -
Comunique-se com urgência ao Juízo de Direito de origem, requisitando informações
pertinentes no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 527, IV, do Código de
Processo Civil. Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para
maior celeridade. V - Intime-se o agravado para responder ao recurso no prazo de
10 (dez) dias, facultando-lhe a juntada de documentos que entender pertinentes. VI
- Ultimadas as providências, voltem conclusos Intimem-se. Curitiba, 06 de março de
2013. Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
0033 . Processo/Prot: 1020206-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/64524. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000288-25.2013.8.16.0113 Embargos a Execução. Agravante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Fábio Hiromori Gomes, Márcio Antônio Sasso, Edson Shoiti
Fugie. Agravado: Edénelcio Casavechia, Veronice Maria Seron Casavechia, José
Casavechia, Irene Trevizan Casavechia, Edelcio Casavechia, Aparecida Valentina
Carrari Casavechia. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Tobias Marini de Salles Luz,
Adriano Rogerio Patussi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos. I - Do interlocutório (fl. 55-TJ) que recebeu os Embargos e suspendeu
a execução, não apenas pelo alegado excesso de cobrança, mas também em
diversas preliminares, inclusive de ilegitimidade passiva para figurar na lide, proferido
nos autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO aforado por EDENÉLCIO CASAVECHIA
e outros em desfavor de BANCO DO BRASIL S/A, este interpôs AGRAVO DE
INSTRUMENTO aduzindo em apertada síntese, que não se vê na espécie quaisquer
das condições que possam autorizar a suspensão total da execução, posto que
nenhum prejuízo irá causar aos executados devedores, a cobrança dos valores tidos
como incontroversos, pois trata-se de dívida confessa; que conforme cálculo de
atualização monetária juntado pelos próprios embargantes, estes confessam que
o valor incontroverso é de R$ 144.650,75, ao passo que o valor executado é de
171.122,41, ou seja, uma diferença mínima de pouco mais de R$ 20.000,00, que
não justifica a suspensão da execução; que o único intuito dos embargantes é
procrastinatório; que a possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil ou incerta
reparação para justificar a excepcional atribuição de efeito suspensivo aos embargos
do executado não se confunde com os efeitos inerentes à execução; que a lei é
clara ao afirmar que o disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 60 do Decreto-Lei
nº 167/67 é utilizado somente para nota promissória rural e duplicata rural; que não
há que se falar em nulidade do aval por ter sido prestado por terceiro, isto porque, o
caso dos autos não versa sobre cédula emitida por pessoa jurídica, modo a permitir
a excepcionalidade do § 3º da lei de regência, daí então, o pedido de reforma do
decisum. II - Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos do ato
judicial afrontado por transparecer que a investida possa estar envolta na fumaça
do bom direito, pois no que parece o excesso de execução em si não é causa para
excepcionar a regra processual de impedir o prosseguimento regular do processo, e
quanto s preliminares anotadas no interlocutório com ênfase na ilegitimidade passiva
ad causam é certo que nenhum fundamento foi esboçado para justificar minimamente
a suspensão pretendida; como, também, para evitar a possibilidade de prejuízo
desnecessário ao agravante. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM. Juiz da Causa, para conhecimento e adoção das providências necessárias para
seu devido cumprimento; solicitando-se, outrossim, de S. Excia. as informações de
praxe no prazo de cinco (5) dias. III. Intime-se o agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso. IV. Intime-se. Curitiba, 07 de março de 2013. EDSON
VIDAL PINTO Relator
0034 . Processo/Prot: 1020378-0 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2013/67172. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0009739-57.2012.8.16.0033 Revisional. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabrício Coimbra Chesco, Luciana Luckner.
Agravado: Madeireira Base Brasil Ltda. Advogado: Alessandro Donizethe Souza
Vale. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO ITAÚ S.A., em face da
decisão da Dra. Juíza de Direito Substituta da Vara Cível e Anexos do Foro Regional
de Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que, nos autos de ação
revisional de indébito, ajuizada por MADEIREIRA BASE BRASIL LTDA, concedeu
liminar para o fim de determinar a retirada das inscrições nos órgãos de restrição
ao crédito em nome da Autora, condicionando-a à realização de caução idônea.
O Agravante discorre quanto o processado bem como do cabimento do presente
recurso na forma de instrumento. Sustenta a reforma da decisão agravada, ante a
legalidade da inscrição do nome da Autora/Agravada nos cadastros de proteção ao
crédito. Cita jurisprudências em prol de sua tese. Além do mais, a Agravada não
demonstra os efeitos concretos de suas alegações sobre o valor devido, inclusive,
não tomou nenhuma medida concreta (depósito integral da dívida e/ou prestação
de caução) para obstar as conseqüências pelo descumprimento das obrigações
livremente contratadas. Pugna pelo efeito suspensivo ao recurso e ao final, pelo seu
provimento, para afastar a determinação para que o nome da Agravada seja excluído
dos cadastros dos Órgãos de Proteção ao Crédito. É o relatório. II - A petição inicial do
presente recurso está devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. III
- Atribuo efeito suspensivo ao recurso, como requerido, sem que isto importe no final
provimento do mesmo, por reputar relevante a fundamentação contida na inicial, por
estarem configurados, em sede de cognição sumária, os pressupostos necessários
à concessão do almejado efeito. Analisando os autos, verifica-se a presença do
fumus boni iuris e do periculum in mora, uma vez que há aqui elemento que possa
indicar, de maneira concreta, pedido de suspensão da ação principal e não pela sua
extinção. Assim, considerando que os fundamentos, apresentados pelo Agravante
mostra-se pertinente por ora, comporta o deferimento do efeito suspensivo almejado,
até final julgamento do presente recurso, essencialmente porque, caso contrário,
não se preservará eventual efetividade recursal. IV - Comunique-se com urgência
ao Juízo de Direito de origem, requisitando informações pertinentes no prazo de
dez (10) dias, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil.
V - Intime-se a Agravada, para responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias,
facultando-lhe a juntada de documentos que entender pertinentes. VI - Ultimadas
as providências, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 07 de março de 2013.
Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
0035 . Processo/Prot: 1020946-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70777. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 1989.00000391
Ação de Cumprimento. Agravante: Industrias João José Zattar SA. Advogado: César
Augusto Gularte de Carvalho. Agravado: Banco Itaú SA, Guimarães e Advogados
Associados. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Deborah Guimarães,
Scheila Camargo Coelho Tosin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
1. Tratam os autos de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto por Indústrias João José Zattar, em face da decisão de fl. 107, que, em
ação de cobrança, determinou a penhora de faturamento em valor correspondente
a 20% da renda líquida mensal do agravante. O agravante sustenta que deve ser
afastada a penhora do faturamento, ou, sucessivamente, que deve ser reduzida para
1%, afirmando que a penhora torna inviável a continuidade da atividade empresarial
e, ainda, que houve desrespeito à gradação legal, pois o agravante teria indicado
bens à penhora em valor suficiente para saldar a dívida. Requer a concessão de
efeito suspensivo ao recurso. 2. Em juízo de cognição sumária, extrai-se que estão
presentes os requisitos objetivos de admissibilidade do agravo, na espécie por
instrumento. A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento constitui
exceção e somente deve ser deferida quando presentes, de forma induvidosa,
os pressupostos que a autorizam, quais sejam, a relevância da fundamentação e
o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 558, do CPC).
No presente caso, a fundamentação apresentada pela parte agravante se mostra
relevante a ponto de ensejar o pretendido efeito suspensivo.2 Afirma a agravante
que indicou bens à penhora em valor suficiente para garantir o juízo, no entanto,
a decisão agravada determinou a penhora do faturamento da empresa, diante de
ser justificável a recusa pelo agravado dos bens indicados. Insurge-se a agravante,
afirmando que os bens indicados deveriam ter sido aceitos pelo Juízo, apesar de já
penhorados em outros autos, e que a penhora sobre o faturamento no percentual
determinado não é proporcional e acarretará a inviabilidade total da empresa,
em especial levando-se em conta que o faturamento já é objeto de penhora em
outros autos. A constrição sobre o faturamento da empresa exige sejam tomadas
cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra
favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a
serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato
menos gravoso ao devedor. A penhora sobre faturamento da empresa é admissível,
desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a
execução, ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeação de depositário
(art. 655-A, §3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao exequente
as quantias recebidas à título de pagamento (cf. Lei nº 11.382/06); c) fixação de
percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Além disso, é
preciso também, que não comprometa a solvabilidade da empresa. A possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação é evidente nos autos, na medida em que a
penhora de faturamento recai sobre parte da renda líquida da atividade empresarial.

Assim, tal constrição só se admite excepcionalmente e quando não localizados bens
passíveis de penhora e suficientes à garantia da 3 execução ou, se localizados,
de difícil alienação, bem como quando demonstrado o não comprometimento da
atividade empresarial da executada. Consoante já decidido pelo STJ, "(...) a penhora
sobre o faturamento da empresa não corresponde à penhora sobre dinheiro, mas
à constrição da própria empresa; porquanto, influi na administração de parte dos
seus recursos, e ante o princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) só deve
ser determinada em casos excepcionais. (AgRg no REsp nº 1170822/RJ - Rel. Min.
Humberto Martins - 2ª Turma - DJe 17-11-2010). Dessa forma, restou demonstrada a
relevante fundamentação, tendo em vista que a penhora sobre faturamento deve ser
realizada com cautela e de forma razoável e, ainda, evidente a existência de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação consistente na inviabilidade da
atividade empresarial. Pelo exposto, mais razoável é suspender a decisão agravada
até o julgamento final do recurso. 3. Oficie-se ao juiz da causa, informando-lhe da
concessão do efeito suspensivo recursal, bem como para que preste as informações
que julgar necessárias no prazo de 10 (dez) dias. Para maior celeridade, autorizo o
chefe da divisão a assinar o respectivo ofício. 4. Intime-se a parte agravada para,
querendo, responder o recurso no prazo legal. Curitiba, 08 de março de 2013. Edgard
Fernando Barbosa Relator
0036 . Processo/Prot: 1021450-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70185. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0063506-67.2012.8.16.0014 Revisão de Contrato. Agravante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: José Miguel Garcia Medina, Rafael de Oliveira Guimarães, Vinicius
Secafen Mingati. Agravado: Sabor da Vida Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.,
Henrique Feitoza da Silva, Suzana Feitoza da Silva. Advogado: Valéria Braga
Tebalde, Cristina Smolareck, Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida
nos autos de ação revisional nº 0063506-67.2012.8.16.0014, em que o MM. Juiz da
causa inverteu o ônus da prova e determinou ao réu o custeio da perícia. Em suas
razões de recurso, sustenta o Agravante, em síntese, que é inaplicável o Código
de Defesa do Consumidor no caso, bem como a inversão do ônus da prova. Alega
que a inversão do ônus da prova não se confunde com a obrigação de custeio da
prova pericial. Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma
da decisão. É o breve relatório. II - A petição inicial do presente recurso está
devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento. III - Atribuo efeito
suspensivo ao recurso por reputar relevante a fundamentação contida na inicial e
estarem configurados, em sede de cognição sumária, os pressupostos necessários à
concessão do almejado efeito. Analisando os autos, verifica-se a presença do fumus
boni iuris e do periculum in mora, pois, à primeira vista, incide no caso o artigo 33 do
Código de Processo Civil, ou seja, "cada parte pagará a remuneração do assistente
técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver requerido
o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado
de ofício pelo juiz". Posto isto, no momento processual dos presentes autos,
considerando a fase em que o feito se encontra e os fundamentos apresentados
pelo Agravante, concluo pelo deferimento do efeito suspensivo almejado até o final
julgamento do presente recurso, essencialmente porque, caso contrário, não se
preservará eventual efetividade recursal. IV - Comunique-se com urgência o MM.
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina, requisitando informações
pertinentes no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 527, IV, do Código de
Processo Civil. Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício para maior
celeridade. V - Intime-se o Agravado para responder ao recurso no prazo de 10
(dez) dias, facultando-lhe a juntada de documentos que entender pertinentes. VI -
Ultimadas as providências, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 15 de março de
2013. Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
0037 . Processo/Prot: 1022142-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72333. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0059813-46.2010.8.16.0014 Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Rafael Perito Ribeiro, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando
Zanetti, Fabiana Tiemi Hoshino. Agravado: Luiz Alberto Paschoal. Advogado: Luiz
Carlos Freitas, Luiz Henrique da Freiria Freitas. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE. INTERLOCUTÓRIO QUE REJEITOU O EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTO CONTRA O INTERLOCUTÓRIO QUE DETERMINOU À PARTE VENCIDA
ARCAR COM AS DESPESAS DA PROVA TÉCNICA. INSURGÊNCIA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS. FASES DISTINTAS E AUTÔNOMAS.SUCUMBÊNCIA NA PRIMEIRA
FASE QUE NÃO IMPLICA NECESSÁRIA SUCUMBÊNCIA NA SEGUNDA
FASE.ENTENDIMENTO PACIFICADO EM INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.RECURSO PROVIDO. ATO DA RELATORIA.
Vistos. I - Da decisão (fl. 743 verso- TJ) que rejeitou o embargos de declaração
oposto contra o interlocutório que determinou à parte vencida arcar com as despesas
da prova técnica, proferida nos autos de AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ONTAS
aforada por LUIZ ALBERTO PASCHOAL em desfavor de ITAÚ UNIBANCO S/A, este
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo em apertada síntese, que conforme
preceitua o artigo 918 do CPC, a fase de liquidação de sentença ocorrerá somente
após a sentença de segunda fase, onde deverá ser declarado o saldo credor para
uma das partes; que a previsão contida no artigo 333,I, do CPC é clara: "O ônus
da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito"; que a
prestação de contas já foi apresentada pelo agravante, inclusive com a juntada da
respectiva documentação; que as matérias discutidas foram argüidas pelo agravado,
devendo, portanto, assumir o encargo de demonstrá-las, através de perícia técnica
ou não; que na segunda fase da Prestação de Contas, é de incumbência do agravado
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o ônus de comprovar suas alegações, já que todos os documentos comuns às partes
foram carreados aos autos; que houve afronta ao disposto no artigo 33 do CPC, isto
porque, referido artigo é claro ao dispor que cada parte arcará com a remuneração
de seu assistente técnico, e que a perícia será suportada por quem a requereu,
ou, pelo agravado, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício
pelo juiz, daí então, o pedido de reforma do decisum. É o relatório. II - DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso. Trata-se de agravo de
instrumento manejado contra interlocutório que entendeu estar o procedimento da
ação de Prestação de Contas aforada por LUIZ ALBERTO PASCHOAL em fase
de liquidação de sentença, e determinou a perícia contábil com ônus à parte que
decaiu na fase anterior, gerando, daí, a insurgência recursal do ITAÚ UNIBANCO
S/A. Anoto que tendo sido interposto os declaratórios pelo Requerido àquele é
integrativo da decisão agravada, geradora de gravame contra o ente financeiro.
Pois bem. Laborou em mero equívoco o M. M. Juiz da causa ao referir que a fase
procedimental é o de liquidação de sentença, posto que o processo tramita ainda na
segunda fase da prestação de contas, referência, contudo, sem qualquer relevância
para o deslinde do recurso. Ponto nuclear do inconformismo está na determinação
judicial de perícia técnica com imposição ao Banco em arcar com as suas despesas,
tudo ao lume de que este decaiu na primeira fase da lide. Ora, sob tal enfoque
a investida recursal comporta abrigo. Tem esta Corte de Justiça decidido que o
decaimento do requerido na primeira fase da ação de prestação de contas não impõe
à parte o ônus de arcar com as despesas da perícia. Atendendo-se, ainda, que a
Seção Cível em procedimento de uniformização de jurisprudência, que tem caráter
vinculativo com força de Súmula, ter dirimido de vez que referido decaimento não
implica em ônus para a parte sucumbente na primeira fase de prestação de contas.
Veja-se: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SEGUNDA FASE. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA
PARTE SOLICITANTE OU DA PARTE AUTORA QUANDO DETERMINADO PELO
JUIZ DE OFÍCIO. ARTIGOS 19 E 33 DO CPC. INCIDENTE PROVIDO. Súmula:
O ônus do adiantamento dos honorários periciais na segunda fase da ação de
prestação de contas é daquele que requereu a realização da prova ou da parte
autora, quando determinado de ofício pelo juiz. Vistos etc. (Acórdão 738 - Incidente
de Uniformização de Jurisprudência n. 0778441-8/01 - Seção Cível - Rel. Des.
Luiz Taro Oyama - Publicação 21/08/2012). Assim, fica clara a impossibilidade de
atribuir ao Banco o ônus do pagamento da perícia. III - Diante do exposto, DOU
PROVIMENTO ao recurso interposto por ITAÚ UNIBANCO S/A, com fulcro no artigo
557, "caput" do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 12 de
março de 2013. Des. EDSON VIDAL PINTO Relator
0038 . Processo/Prot: 1022266-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/77636. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0004775-70.2011.8.16.0028 Cobrança. Agravante: José Rodinaldo Strapasson, J.r.
Strapasson & Cia Ltda. Advogado: Renata Johnsson Strapasson. Agravado: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Gustavo Freitas Macedo. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edgard Fernando Barbosa. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Rodinaldo Strapasson e J.
R. Strapasson e Cia. Ltda., com pedido de efeito suspensivo, em face da decisão
de fls. 827 e verso (vol. 05) que, nos autos de revisão contratual que movem em
desfavor da instituição financeira agravada (fls. 21/75), indeferiu, pela segunda vez,
o pedido de antecipação do provimento jurisdicional que postularam com o fim de
impedir a inscrição de seus nomes nos registros de restrição ao crédito, bem como
para suspender quaisquer cobranças de sua titularidade. Sustentam os agravantes,
em síntese, que o provimento deve ser deferido, tendo em vista a ocorrência de fato
novo que o autoriza, qual seja, a circunstância de todo o débito da pessoa física
agravante já estar regularmente quitado, conforme demonstra o documento de fl. 795
dos autos principais (fl. 826 deste instrumento). Acrescentam que desde o início das
transações o banco agravado jamais forneceu cópias dos contratos revisandos -?
contratos de abertura de crédito ? conta garantida ?cheque especial nº 234.775-X de
José Rodinaldo Strapasson e J R Strapasson & Cia. Ltda (nº 13.313-2), no período
de junho/2000 a outubro de 2010? - e, tampouco, especificou qual o indexador
de correção monetária e percentual de juros, restando evidenciada a prática de
anatocismo e a caracterização de má fé a justificar a devolução em dobro dos
valores a repetir. Assim, afirmando a diversidade da situação que motivou o primitivo
indeferimento do2 pedido (fls. 617/618 - vol. 04) e da qual, inclusive, sobreveio
recurso de Agravo de Instrumento nº 786080-0, desta câmara e relatado pelo Des.
Celso Saito, cujo seguimento foi negado pelo relator e confirmado pela câmara em
sede de Agravo Interno (fls. 749/755 - vol. 04). 2. Presentes os requisitos objetivos
de admissibilidade do agravo, na espécie por instrumento. A concessão de efeito
suspensivo a agravo de instrumento constitui exceção e somente deve ser autorizada
quando presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam (art. 558
CPC). No presente caso, entretanto, não se observa a presença da relevância da
fundamentação exposta pela parte agravante. Isso porque, salvo melhor juízo, não
restou evidenciada nos autos a nova situação justificadora da pretendida antecipação
de tutela. Com efeito, os agravantes renovam o pedido de antecipação do provimento
jurisdicional, sob o argumento de que houve a quitação de todo o débito relativo
ao agravante José Rodinaldo Strapasson. Como prova do alegado, juntaram ao
instrumento o recibo acostado à fl. 826 (vol. 05), no valor R$ 19.420,53, "... referente
a quitação das parcelas vincendas em 25/05/2013 e 25/07/2013 do contrato de
PRONAMP CUSTEIO, contrato nº 4001330 variações 03 e 04, com vencimento
final em 25/07/2013, tendo como mutuário: JOSÉ RODINALDO STRAPASSON...".
Sucede que, a uma primeira vista, não se vê identidade entre o referido recibo e
os contratos revisandos, já que os números dos instrumentos contratuais não são
coincidentes, circunstância que sinaliza tratar-se de recibo relativo a outro contrato
firmado pela pessoa física agravante. 3 Ademais, ainda que o recibo seja relativo aos

contratos revisandos, o que se admite apenas como hipótese, certo é que, tal como
reconhecem os próprios agravantes, a dívida da pessoa jurídica ainda remanesce
inadimplida, circunstância que esvazia a pretensão de abstenção/não inclusão dos
nomes dos devedores dos serviços de restrição ao crédito, porquanto o credor detém
legitimidade para inscrever o devedor inadimplente nos aludidos serviços. Por outro
lado, também não é a mera alegação de abusividade na cobrança dos encargos
contratuais que vai extrair o direito do credor de inscrever os devedores nos referidos
serviços, já que o argumento exige demonstração através de cognição exauriente,
com produção de provas e contraditório, prevalecendo, até prova em contrário, o
direito do credor ao recebimento do crédito pelo valor reclamado. Assim, à vista de um
exame não exauriente da questão posta em controvérsia, nego o efeito pretendido.
3. Oficie-se ao juiz da causa, requisitando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias.
4. Intime-se a instituição financeira agravante para, querendo, responder o recurso
no prazo legal. Curitiba, 12 de março de 2013. Edgard Fernando Barbosa Relator
0039 . Processo/Prot: 1023189-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/75996. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0020470-09.2012.8.16.0035 Exibição de Documentos. Agravante: Gilmar Martins.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida, José Subtil de Oliveira. Agravado: Banco
Banestado SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edgard Fernando
Barbosa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. BENEFÍCIO
DE JUSTIÇA GRATUITA.INDEFERIMENTO COM BASE NO RENDIMENTO
AUFERIDO PELA PARTE AUTORA MENSALMENTE.DECISÃO REFORMADA.
PARTE AUTORA QUE RECEBE MENSALMENTE APROXIMADAMENTE DOIS MIL
E OITOCENTOS REAIS. AFIRMAÇÃO DE QUE HAVERÁ PREJUÍZO PRÓPRIO E
PARA DEPENDENTES CASO O BENEFÍCIO NÃO SEJA DEFERIDO. BENEFÍCIO
CONCEDIDO COM A RESSALVA DE QUE OS CORRESPONDENTES ENCARGOS
PODERÃO SER COBRADOS NA HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 12 DA LEI Nº
1060/1950, SEM OLVIDAR, AINDA, DA POSSIBILIDADE DE A PARTE ADVERSA
IMPUGNAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA FORMA DO ART. 7º, COM AS
COMINAÇÕES PREVISTAS NO ART. 4º, §1º, DA REFERIDA LEI.PROVIMENTO
IMEDIATO AO RECURSO. Vistos e examinados estes autos de Agravo de
Instrumento nº 1023189-5, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba (3 Vara Cível), em que é agravante Gilmar Martins e agravado Banco
Banestado S/A. 1. Gilmar Martins manifesta agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, em face da decisão (fls. 19) que, nos autos de ação de
exibição de documentos proposta em desfavor do Banco Banestado S/A, concedeu
apenas parcialmente os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em suas razões
recursais (fls. 03-09), aduz a parte agravante, em síntese, que (i) sua renda líquida
mensal é de R$2.873,12; (ii) não tem as mínimas condições de arcar com as
custas e despesas processuais com sua condição financeira momentânea; (iii) o que
importa para a concessão dos benefícios são as condições atuais do requerente;
(iv) sustenta três dependentes; (v) possui gastos com moradia, saúde, alimentação,
educação, dentre outros; (vi) seu rendimento é inferior a dez salários mínimos
federais, o que autoriza a concessão. Dessa forma, requer a reforma da decisão
para que sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita de forma
integral. É o relatório. 2. Presentes os requisitos objetivos de admissibilidade,
deve ser conhecido o agravo, na espécie por instrumento. Quanto ao mérito, o
recurso comporta provimento imediato, na forma preconizada no art. 557, § 1º-A,
do CPC. 3 Isso porque a decisão recorrida se encontra em manifesto confronto
com jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça,
como adiante se demonstrará. Sabe-se que a concessão da Assistência Judiciária
Gratuita é um direito fundamental previsto no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição
Federal, que dispõe que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos. A Lei n.º 1.060/50, em seu artigo
4.º, estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados,
vejamos: "Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio ou
de sua família. § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas
judiciais.[...]." A jurisprudência tem entendido que, apesar da previsão legal de que
simples afirmação da parte de que não reúne condições para arcar com as custas
do processo e honorários é suficiente para concessão de referido benefício, no caso
de existirem nos autos evidências de que a parte possui condições de suportá-las,
o juiz deverá indeferir o benefício. Entretanto, no caso em exame, e respeitado o
entendimento manifestado pelo juízo singular, evidencia-se que a parte autora não
reúne condições de arcar com as despesas processuais sem colocar em risco a sua
manutenção ou a de sua família. 4 Isto porque a parte agravante juntou documento
por meio do qual se verifica que recebe o valor líquido mensal de aproximadamente
dois mil e oitocentos reais (fl. 18). Além disso, afirmou que o valor auferido serve
também para sustentar três dependentes. Ademais, referida Lei nº 1060/50, em
seu art. 7º dispõe: "A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a
revogação dos benefícios de assistência judiciária, desde que prove a inexistência
ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão". Da análise
deste artigo, observa-se que a lei faculta à parte contrária, consubstanciada na
demonstração de que os requisitos necessários à concessão inexistem ou deixaram
de existir, impugnar o deferimento da assistência judiciária. Assim, deve haver prova
em contrário capaz de ilidir a presunção juris tantum de veracidade da afirmação de
insuficiência financeira. Ou seja, o que se admite, consoante o art. 7º da Lei 1.060/50,
é a resistência da parte adversa, demonstrada a ausência ou o desaparecimento
dos pressupostos para a concessão do benefício. Além disso, a assistência judiciária
gratuita não se resume às custas devidas à escrivania, compreendendo todas as
despesas necessárias para se levar o processo às suas finalidades, ou seja, abrange
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os gastos discriminados no art. 3.º da Lei n.º 1.060/50. Assim, no caso em análise,
milita em favor da parte autora a presunção de estar momentaneamente enfrentando
dificuldades financeiras, nos termos de sua própria afirmação na petição inicial. 5
3. Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento imediato
ao recurso da parte autora para conceder o benefício da assistência judiciária
gratuita de forma integral, nos moldes da Lei nº 1.060/50, com a ressalva de que os
correspondentes encargos poderão ser cobrados na hipótese prevista no art. 12 da
citada legislação, sem olvidar, ainda, a possibilidade de a parte adversa impugnar a
concessão do benefício na forma do art. 7º, com as cominações previstas no art. 4º, §
1º da referida Lei. Curitiba, 13 de março de 2013. Edgard Fernando Barbosa Relator
0040 . Processo/Prot: 1024453-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/81031. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0017772-30.2011.8.16.0014 Cumprimento de Sentença. Agravante: Itaú Unibanco
S/a. Advogado: Alexandre de Almeida, Alexandra Regina de Souza, Luciana
Aparecida Linaris. Agravado: Espólio de Antônio Esteves, Ari Esteves, Álvaro
Esteves, Marco Antônio Esteves. Advogado: Flávio Pierro de Paula, Mayra de
Miranda Fahur. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Jair Mainardi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAÚ UNIBANCO S.A. em
face da decisão da Dra. Juíza de Direito Substituta da 5ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, que, nos autos de execução de sentença coletiva que lhes move
ESPÓLIO DE ANTÔNIO ESTEVES E OUTROS, determinou o recolhimento de
custas para interposição da impugnação. Discorre quanto o processado, bem como
da admissibilidade do presente recurso com atribuição do efeito suspensivo. Entende
que houve equívoco do Juízo a quo, ante a inviabilidade de cobrança de custas
processuais, pela inexistência do processo autônomo. Cita jurisprudências em prol
de sua tese. Aduz quanto a questão tributária além de afrontar aos princípios
do contraditório e da ampla defesa. Cita jurisprudências em seu favor. Requer a
suspensão imediata da decisão agravada e por fim, seja dado provimento ao recurso,
para que seja declarada nula a decisão que determinou o recolhimento das custas.
É o relatório. II - A redação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator, como órgão do Tribunal,
por decisão monocrática a negar seguimento, em casos de recurso "manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior". A situação dos autos se amolda justamente à hipótese
prevista neste dispositivo legal, merecendo pronta atuação monocrática deste órgão,
posto que como se verá adiante o presente recurso não merece ter seguimento
por ser manifestamente inadmissível, dada a ausência do requisito intrínseco do
cabimento. Diz-se não admissível o recurso quando não preenche os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, tendo-se que o recurso inadmissível
é sinônimo de juízo negativo de admissibilidade recursal, que se traduz na fórmula
consagrada na praxis forense de não conhecer como bem leciona LUIZ ORIONE
NETO ..." (ORIONE NETO, Luiz. Recursos Cíveis. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 623).
O Desembargador ACCÁCIO CAMBI, discorrendo sobre ASPECTOS POLÊMICOS
E ATUAIS DOS RECURSOS CÍVEIS, também denomina como manifestamente
inadmissível "... quando ao recurso falta algum ou alguns dos pressupostos genéricos
de admissibilidade dos recursos ou pressuposto especifico de um determinado tipo
de recurso..." (CAMBI, Accácio. Aspectos polêmicos na aplicação do art. 557 do
CPC. in: NERY Jr, Nelson; WAMBIER, Tereza Arruda (coord.). Aspectos polêmicos
e atuais dos recursos cíveis. São Paulo: RT, 2003, p. 15). Cumpre salientar que a
controvérsia recursal cinge-se à possibilidade de cobrança das custas processuais
no incidente de impugnação ao cumprimento de sentença. A matéria não é novidade
neste pretório, cujo entendimento majoritário é no sentido da incidência das custas no
aludido incidente, na medida em que comporta instrução e é passível de autuação em
separado, nos termos do art. 475-M, § 2º do Código de Processo Civil. Efetivamente,
importa ponderar que as alterações trazidas pela Lei nº 11.232/05 não extinguiram
a ação executiva, mormente quando não se verifica o pagamento espontâneo da
obrigação. A propósito, a Instrução Normativa nº 05/2008 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Paraná, assim dispõe: "I) São devidas as custas judiciais na fase
de cumprimento de sentença, que deverão ser cotadas com fundamento no Item I,
processos de execução de sentença, da Tabela IX, da Lei Estadual nº 13.611/2002,
a serem pagas ao final pelo vencido, acaso não sejam recolhidas antecipadamente,
obedecendo às faixas de valores previstas na referida tabela. Parágrafo único:
Não incidirão custas de execução na hipótese de cumprimento voluntário da
sentença. II) São também devidas custas judiciais nos incidentes de liquidação de
sentença e impugnação ao cumprimento de sentença, que deverão ser cotadas com
fundamento no Item I, incidentes procedimentais, da Tabela IX, da Lei Estadual
nº 13.611/2002, a serem pagas ao final pelo vencido, acaso não forem recolhidas
antecipadamente, obedecendo às respectivas faixas de valores. III) Na hipótese de
a impugnação ao cumprimento de sentença a ser autuada em apartado, incidirão,
ainda, as custas de autuação, conforme item II da Tabela IX". Conclui-se, assim,
que são devidas às custas processuais em questão, salvo se houver cumprimento
voluntário da sentença, o que não é o caso dos autos. Daí que, discussão
alguma há, por conseguinte, quanto à necessidade de realizar-se o pagamento das
custas pelo cumprimento de sentença, até porque os advogados das partes não
destoam no entendimento de ser devido o pagamento de honorários advocatícios
no cumprimento de sentença, sendo certo, portanto, tratar-se de nova fase
processual, que autoriza a o pagamento das despesas do processo, tanto quanto
dos honorários advocatícios. Neste sentido, deste Tribunal de Justiça: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO - INCIDÊNCIA
DE CUSTAS PROCESSUAIS - POSSIBILIDADE - PREVISÃO EXPRESSA DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2008, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Em conformidade com a

Instrução Normativa nº 05/2008, da Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal
'São devidas as custas judiciais na fase de cumprimento de sentença, que deverão
ser cotadas com fundamento no Item I, processos de execução de sentença, da
Tabela IX, da Lei Estadual nº 13.611/2002, a serem pagas ao final pelo vencido,
acaso não sejam recolhidas antecipadamente, obedecendo às faixas de valores
previstas na referida tabela', não havendo o que se discutir na hipótese presente,
em que o incidente teve início ante o não pagamento espontâneo do débito." (14ª
CC, AI 700240-8, Relatora Juíza Themis Furquim Cortes, DJ 15.02.2011) AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA APADECO EM
FACE DO BANCO DO BRASIL.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCESSO
DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
NECESSIDADE. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2008 DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES DESTA CORTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (16ª CC, AI
703323-4, Rel. Juiz Magnus V Rox, DJE 14.06.2011); AGRAVO DE INSTRUMENTO
- COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - CUSTAS NA FASE - DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E
IMPUGNAÇÃO - ADMISSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO
DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Considerando o contido na Instrução
Normativa nº 05/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, mostrasse correta a decisão
que determinou o recolhimento de custas na fase de cumprimento de sentença.
2 - 'Na nova sistemática processual civil instituída pela Lei n. 11.232/2005, é
cabível a condenação a honorários advocatícios no estágio da execução denominado
'cumprimento de sentença' - arts. 475-I a 475-R do CPC. (AgRg no REsp 1.035.289/
RJ, Rel.Min. João Otávio de Noronha, 05/02/2009)." (10ª CC, AI 0732004-9, Rel.
Des. Arquelau Araujo Ribas, DJE 27.06.2011). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INCIDÊNCIA DE CUSTAS PROCESSUAIS NA FASE DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA, CONSOANTE PREVISÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 05/2008, DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIREITO AUTÔNOMO DO
ADVOGADO. ARTIGO 23, DA LEI 8.906/94. EFEITO SUSPENSIVO CASSADO. (9ª
CC, AI 660825-7, Rel. Des. Francisco Luiz Macedo Jr, DJE 21/05/2010); DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECOLHIMENTO DE
CUSTAS. CABIMENTO. REGIMENTO DE CUSTAS DOS ATOS JUDICIAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. a) O pedido de cumprimento de
sentença comporta cobrança de custas, conforme previsão expressa do Regimento
de Custas dos Atos Judiciais (Tabela IX) e Instrução Normativa nº 5/2008, de
18 de dezembro de 2008, Corregedoria Geral de Justiça desta Corte. (5ª CC,
AI 671390-6, Rel. Des. Leonel Cunha, DJE 13/05/2010). Ainda, do Superior
Tribunal de Justiça, verbis: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
DECISÃO RECORRIDA EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STJ.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE CUSTAS.
ART. 257 DO CPC. PRAZO DE 30 DIAS. DEPENDÊNCIA DA CONTADORIA
JUDICIAL. PRAZO INICIADO DA INTIMAÇÃO DE PAGAMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. I - O recolhimento das custas relativas à interposição
de impugnação ao cumprimento de sentença deve ser comprovado em até 30
dias do protocolo da impugnação, sem necessidade de intimação para tanto, nos
termos do art. 257 do CPC.Precedentes. (...)" (AgRg nos EDcl no REsp 1169567/
RS, 3ª T, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 11/05/2011). Inclusive,
consta do corpo do aludido acórdão: "A decisão ora recorrida está de acordo
com o entendimento jurisprudencial do STJ, na medida em que a impugnação ao
cumprimento de sentença assemelha-se aos embargos à execução, acerca da qual o
entendimento do STJ firmou-se pela aplicabilidade do art. 257 do CPC. Dessa forma,
detém a parte impugnante o prazo de 30 dias para comprovar o recolhimento das
custas judiciais, independentemente de intimação para tanto, sob pena de rejeição
da impugnação apresentada." III - Portanto, por entender correta a decisão que
determinou o recolhimento de custas para interposição da impugnação, nos autos
da execução de sentença coletiva da qual se extraiu o presente recurso, tem-se
que o agravo de instrumento demonstra-se manifestamente inadmissível, motivo
pelo qual, com fulcro no disposto no artigo 557, caput do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao mesmo. IV - Intimem-se, comunique-se esta decisão ao
juízo do processo e, posteriormente, arquive-se. Curitiba, 15 de março de 2013.
Desembargador CELSO JAIR MAINARDI Relator
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Isabella Cristina Gobetti   018    0940453-1/01

Jair Antônio Wiebelling   012    0922253-3/01

   013    0922253-3/02

   022    0959473-2

   026    0968832-0

   043    0979832-7

Jair Subtil de Oliveira   057    0995849-2

Janaina Rovaris   022    0959473-2

   025    0968374-3

   037    0974800-5

   038    0974984-6

   039    0977664-1

Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss   

053    0990587-7

Jennifer Manfrin dos Santos   056    0992351-5

Joanita Faryniak   043    0979832-7

João Alberto Serbake   015    0926402-2

João Caetano Sandrini   046    0984203-9/01

João Joaquim de Medeiros
Junior   

038    0974984-6

João Leonel Antocheski   044    0979959-3

João Leonelho Gabardo Filho   050    0989220-0

Jorge André Ritzmann de
Oliveira   

042    0979465-6

José Américo da Silva
Barboza   

025    0968374-3

José Edgard da Cunha Bueno
Filho   

020    0952019-0

José Glauco Carula   019    0944391-2

José Luiz Fornagieri   017    0932995-9

José Subtil de Oliveira   057    0995849-2

Juliana de Souza T. Baldacini   029    0969216-0

   031    0970995-3

Juliana Ribeiro   031    0970995-3

Juliano Ricardo Schmitt   042    0979465-6

Juliano Ricardo Tolentino   051    0989232-0

Júlio César Dalmolin   012    0922253-3/01

   013    0922253-3/02

   022    0959473-2

   026    0968832-0

Júlio César Subtil de Almeida   057    0995849-2

Júlio Cezar Engel dos Santos   029    0969216-0

Lauro Fernando Zanetti   012    0922253-3/01

   013    0922253-3/02

   018    0940453-1/01

   040    0978068-3

Leonardo de Almeida Zanetti   018    0940453-1/01

Leonardo Ruiz de Alemar   049    0989132-5

Liliane Gruhn Pagani   010    0904502-3/02

Lincoln Taylor Ferreira   050    0989220-0

Lívia Cabral Guimarães   045    0981478-4

Lizeu Adair Berto   042    0979465-6

   053    0990587-7

Luciana Martins Zucoli   034    0973854-9

Lucíola Lopes Corrêa   058    1000009-4/01

Luís Oscar Six Botton   022    0959473-2

   025    0968374-3

   037    0974800-5

   038    0974984-6

   039    0977664-1

Luiz Assi   030    0970514-8

Luiz Carlos de Andrade
Lopes   

007    0899654-7/01

Luiz Fernando Ozawa   010    0904502-3/02

Luiz Marcelo Munhoz Pirola   048    0989010-4

Luiz Rodrigues Wambier   023    0962308-5

   026    0968832-0
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   049    0989132-5

Luiz Salvador   041    0978126-0

   054    0991684-5

Maiko Luis Odizio   048    0989010-4

Marcel Souza de Oliveira   006    0899379-9

Marcello de Camargo T.
Panella   

001    0693191-7/01

Marcelo Augusto Bertoni   020    0952019-0

Márcia Aparecida de Jesus
Pitta   

057    0995849-2

Márcia Loreni Gund   012    0922253-3/01

   013    0922253-3/02

   022    0959473-2

   026    0968832-0

   043    0979832-7

Márcio Rogério Depolli   004    0812319-1/01

   011    0907029-1/01

   017    0932995-9

   021    0958808-1

   034    0973854-9

   057    0995849-2

Marco Antônio Parisi Lauria   001    0693191-7/01

Marcos Cesar Crepaldi
Bornia   

044    0979959-3

Marcos José Chechelaky   002    0785227-9/02

Marcos Roberto Hasse   003    0811230-1/01

Marcos Wengerkiewicz   008    0900214-2/01

   009    0900214-2/02

Marcus Vinicius de Andrade   003    0811230-1/01

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

006    0899379-9

   029    0969216-0

   031    0970995-3

   032    0971285-6

   047    0988449-1

Mário Hitoshi Neto Takahashi   057    0995849-2

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

023    0962308-5

   026    0968832-0

   049    0989132-5

Maurício Gonçalves Pereira   049    0989132-5

Mauro Sérgio Guedes Nastari   006    0899379-9

Nathália Kowalski Fontana   006    0899379-9

   029    0969216-0

   031    0970995-3

   032    0971285-6

   047    0988449-1

Olide João de Ganzer   047    0988449-1

Osmar Fernando de
Medeiros   

044    0979959-3

Paula Helena Konopaztki   016    0927041-3/01

Paulo Roberto Gomes   004    0812319-1/01

Paulo Roberto Merlin Ribas   030    0970514-8

Rabab Weizani   056    0992351-5

Rafaella Gussella de Lima   020    0952019-0

Rafaella Sonalio Busato   010    0904502-3/02

Regiane Binhara Esturilio   016    0927041-3/01

Reginaldo Caselato   004    0812319-1/01

Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem   

045    0981478-4

Reinaldo Mirico Aronis   030    0970514-8

   043    0979832-7

Renata Gomes Martins   008    0900214-2/01

Richardt André Albrecht   047    0988449-1

Rita de Cássia C. d.
Vasconcelos   

049    0989132-5

Roberto Carlos de Almeida
Silva   

019    0944391-2

Rosemar Angelo Melo   036    0974225-2

Selma Aparecida Rodrigues
Garcia   

028    0969075-9

Sérgio Antônio Meda   001    0693191-7/01

Sérgio Eduardo da Silva   027    0968909-6

Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

018    0940453-1/01

Silvia Arruda Gomm   046    0984203-9/01

Silvia Cristina Barbosa Xavier   052    0990195-9

Sonny Brasil de Campos
Guimarães   

043    0979832-7

Talita Santos Gatti Siqueira   018    0940453-1/01

Tatiane Imai Zanardi   044    0979959-3

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

026    0968832-0

   049    0989132-5

Tiago Cantuária Novais
Ribeiro   

042    0979465-6

Tirone Cardoso de Aguiar   023    0962308-5

   037    0974800-5

   039    0977664-1

   040    0978068-3

Ursula Ernlund S. Guimarães   021    0958808-1

Valéria Gherardi Alves de
Souza   

022    0959473-2

Victor Langer   053    0990587-7

Vinicius Siarcos Sanchez   009    0900214-2/02

Walter Toffoli   014    0925653-5/01

Wanderlúcio dos Santos
Leite   

020    0952019-0

Wilson José de Freitas   044    0979959-3

Zaqueu Subtil de Oliveira   057    0995849-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0693191-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/440400. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
6931917-0 Apelação Civel. Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcello
de Camargo Teixeira Panella, Marco Antônio Parisi Lauria, Cesar Akihiro Nakachina.
Embargado: Gilberto Khouri. Advogado: Sérgio Antônio Meda, Celso Araújo
Guimarães. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E/OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO
DADA AO CASO - MEIO INADEQUADO PARA MODIFICAÇÃO DO JULGADO
- PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO ADMITIDO PELA JURISPRUDÊNCIA
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.
0002 . Processo/Prot: 0785227-9/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)
. Protocolo: 2012/293274. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0785227-9 Apelação Civel. Embargante: Banco Rural SA. Advogado:
Marcos José Chechelaky, Caprice Andretta Chechelaky. Embargado: Ismael Leite.
Advogado: Aracely de Souza. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo.
Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível em
Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento aos embargos infringentes. EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES CÍVEIS - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL
COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
EM DOBRO - NÃO CABIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MÁ-
FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE
DEVEM SER RESTITUÍDOS NA FORMA SIMPLES - EMBARGOS INFRINGENTES
CONHECIDOS E PROVIDOS.
0003 . Processo/Prot: 0811230-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/462738. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8112301-0 Apelação Civel. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Adriane Hakim Pacheco, Marcos Roberto Hasse. Embargado: Paulo Eduardo da
Silva Papa. Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci, Marcus Vinicius de Andrade.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: Embargos de Declaração. Ausência de omissão,
contradição e obscuridade. Matéria devidamente decidida.Recurso inadequado.
Embargos rejeitados.
0004 . Processo/Prot: 0812319-1/01 Agravo
. Protocolo: 2011/330803. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
8123191-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Altair Molina Serrano.
Advogado: Paulo Roberto Gomes, Reginaldo Caselato. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
exercício do juízo de retratação, dar provimento (parcial) ao agravo inominado,
para o efeito de determinar o seguimento e processamento do agravo de
instrumento na parte alusiva à multa do art. 475-J do CPC, mantidos os
demais fundamentos do acórdão, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA
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COLETIVA - EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO COM BASE NO ART.
543-C, § 7°, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL C/C ARTS. 109, II E 110,
§ 1°, AMBOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
JUÍZO DE RETRATAÇÃO ADSTRITO À INAPLICABILIDADE DO ART. 475-J DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL À EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA
COLETIVA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA, NESTA PARTE,
DETERMINAR O SEGUIMENTO E REGULAR PROCESSAMENTO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO, NO MAIS, DE TODOS OS FUNDAMENTOS
DO ACÓRDÃO, NOS TERMOS EM QUE LANÇADOS
0005 . Processo/Prot: 0899216-7/03 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/437977. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 8992167-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes
Molina. Embargado: Antonio de Mesquita Silva, Arthur Fracaro, Darci Francisco
Lunkes, Dirceu Patel, Francisco Champregher, Luiz Bolonhesi, Olavo Oliveira de
Almeida, Oscar Akira Suzuki, Samira Farid Mahomoud, Wilson Luiz Viapiana.
Advogado: Giovanna Price de Melo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius
Rox. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 16ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA, POIS FORAM
DECIDIDAS TODAS AS QUESTÕES NECESSÁRIAS DE ANÁLISE JUDICIAL.
DESNECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO EXPRESSO. EMBARGOS
REJEITADOS.
0006 . Processo/Prot: 0899379-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/47252. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0017577-21.2010.8.16.0001 Prestação de Contas. Apelante (1): Banco do Brasil SA.
Advogado: Nathália Kowalski Fontana, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna,
Marcel Souza de Oliveira. Apelante (2): Maria de Lourdes Baggio. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso de Apelação Cível 02 do Banco
do Brasil S/A, e conhecer e dar provimento ao recurso de Apelação Cível 01
de Maria de Lourdes Baggio. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
SEGUNDA FASE - CONTRATO DE CONTA CORRENTE - APELAÇÃO CÍVEL 02
- CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COMPROVADA PELA UTILIZAÇÃO DA TABELA
PRICE - ART. 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36 (ATUAL REEDIÇÃO DA
MP 1963-17/2000) - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO ÓRGÃO
ESPECIAL - AFASTAMENTO MANTIDO - APELAÇÃO CÍVEL 01 - SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DA PARTE AUTORA - INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART.
21, DO CPC - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. APELAÇÃO CÍVEL 01,
CONHECIDA E PROVIDA.APELAÇÃO CÍVEL 02, CONHECIDA E DESPROVIDA.
0007 . Processo/Prot: 0899654-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/440748. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 8996547-0 Apelação
Civel. Embargante: Baa Benetti Consiltoria e Participações Ltda. Advogado: Luiz
Carlos de Andrade Lopes. Embargado: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz
Ltda. Advogado: Alexandre Furtado da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E/OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO - MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO DADA AO CASO
- MEIO INADEQUADO PARA MODIFICAÇÃO DO JULGADO - EMBARGOS
CONHECIDOS E REJEITADOS.
0008 . Processo/Prot: 0900214-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/421759. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9002142-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Transportes Della Volpe Sa. Advogado: Renata
Gomes Martins. Embargado (1): Save Money Factoring Ltda. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz. Embargado (2): Carlos Agostinho Fedalto, Laura Elizabeth Kuchnier
Fedalto. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
aos embargos de declaração 900.214-2/02, opostos por Save Money Factoring
Ltda., acolhendo a apontada nulidade, restando prejudicados os embargos de
declaração nº 900.214-2/01, opostos por Transporte Della Volpe S/A., nos termos
do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS POR AMBAS
AS PARTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS 02 - PREJUDICIAL -
INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR RESPOSTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
REALIZADA EM NOME DE ADVOGADO QUE JÁ NÃO POSSUÍA PODERES
PARA REPRESENTAR A PARTE - INOBSERVÂNCIA DO PEDIDO EXPRESSO
PARA QUE AS INTIMAÇÕES FOSSEM REALIZADAS EM NOME DO NOVO
PATRONO DA PARTE - PREJUÍZO À PARTE - NULIDADE DA INTIMAÇÃO,
E DOS ATOS POSTERIORES, QUE SE IMPÕE - PRECEDENTES DO STJ E
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS - EMBARGOS 01 -

RECURSO PREJUDICADO, EM FACE DA NULIDADE DECLARADA.EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO 01 PREJUDICADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 02
CONHECIDO E ACOLHIDO.
0009 . Processo/Prot: 0900214-2/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/421532. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9002142-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Save Money Factoring Ltda. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz. Embargado (1): Transportes Della Volpe Sa. Advogado: Fernando
Rudge Leite Neto, Cleverson Gomes da Silva, Vinicius Siarcos Sanchez. Embargado
(2): Carlos Agostinho Fedalto, Laura Elizabeth Kuchnier Fedalto. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
aos embargos de declaração 900.214-2/02, opostos por Save Money Factoring
Ltda., acolhendo a apontada nulidade, restando prejudicados os embargos de
declaração nº 900.214-2/01, opostos por Transporte Della Volpe S/A., nos termos
do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS POR AMBAS
AS PARTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS 02 - PREJUDICIAL -
INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR RESPOSTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
REALIZADA EM NOME DE ADVOGADO QUE JÁ NÃO POSSUÍA PODERES
PARA REPRESENTAR A PARTE - INOBSERVÂNCIA DO PEDIDO EXPRESSO
PARA QUE AS INTIMAÇÕES FOSSEM REALIZADAS EM NOME DO NOVO
PATRONO DA PARTE - PREJUÍZO À PARTE - NULIDADE DA INTIMAÇÃO,
E DOS ATOS POSTERIORES, QUE SE IMPÕE - PRECEDENTES DO STJ E
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS - EMBARGOS 01 -
RECURSO PREJUDICADO, EM FACE DA NULIDADE DECLARADA.EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO 01 PREJUDICADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 02
CONHECIDO E ACOLHIDO.
0010 . Processo/Prot: 0904502-3/02 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/420463. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9045023-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Neli da Silva Malhon.
Advogado: Rafaella Sonalio Busato, Luiz Fernando Ozawa. Agravado: Vera Lucia
da Silva Wulff, Francisca Oliveira da Silva. Advogado: Liliane Gruhn Pagani.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Julgado em:
06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso de agravo interno. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO.AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO
DO BENEFICÍO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.NECESSIDADES.Para
a concessão da assistência judiciária gratuita basta, tão somente, que o requerente
comprove a sua impossibilidade momentânea de custear o processo, sem prejuízo
do seu sustento ou de sua família, não sendo necessário, portanto, que seja
pobre.Agravo Interno provido.
0011 . Processo/Prot: 0907029-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/27711. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9070291-0 Apelação Civel. Embargante: Espolio de José Plinio Silva. Advogado:
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Embargado: Moacir
Evangelista. Advogado: Angela Maria Sanchez. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E/OU OBSCURIDADE - ACÓRDÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO
DADA AO CASO - MEIO INADEQUADO PARA MODIFICAÇÃO DO JULGADO
- PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO ADMITIDO PELA JURISPRUDÊNCIA
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.
0012 . Processo/Prot: 0922253-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/452985. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9222533-0 Apelação Civel. Embargante: Itau Unibanco Sa. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Diene Katiusci Silva, Fabiana Tiemi Hoshino, David Christiano
Trevisan Sanzovo. Embargado: Pedro Dupski (maior de 60 anos). Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO DETECTADA - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO
- EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES AO DISPOSITIVO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO
0013 . Processo/Prot: 0922253-3/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/455315. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9222533-0 Apelação Civel. Embargante: Pedro Dupski (maior de 60 anos).
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin.
Embargado: Itau Unibanco Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Diene Katiusci
Silva, Fabiana Tiemi Hoshino. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox.
Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar o recurso. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA, UMA VEZ QUE FORAM DECIDIDAS CLARAMENTE TODAS AS

- 372 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

QUESTÕES NECESSÁRIAS DE ANÁLISE JUDICIAL. INCONFORMISMO COM
O TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DAS QUESTÕES
DECIDIDAS. PRETENSÃO DE MODIFICAÇÃO DA DECISÃO, EM VIRTUDE DE
SUSCITAÇÃO DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
FEITA EM OUTRO PROCESSO E JULGADO POSTERIORMENTE À LAVRATURA
DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INVIABILIDADE. CAUSA JÁ JULGADA NO
MÉRITO. NÃO CABIMENTO DE MODIFICAÇÃO DA DECISÃO, EM SEDE DE
EMBARGOS. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE, JÁ QUE A MATÉRIA FOI
DEVIDAMENTE ENFRENTADA. EMBARGOS REJEITADOS.
0014 . Processo/Prot: 0925653-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/455235. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9256535-0 Apelação Civel. Embargante: Compensados Expoente Ltda. Advogado:
Walter Toffoli. Embargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amélia Martins
Cotrim Teixeira, Eduardo José Pereira Neves, Carlos Murilo Paiva. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Julgado em:
20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- CONTRATOS DE CONTA CORRENTE E CONTA POUPANÇA - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO -
INOCORRÊNCIA - MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO DADA AO CASO
- PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO ADMITIDO PELA JURISPRUDÊNCIA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO CONHECIDO - EMBARGOS
REJEITADOS.
0015 . Processo/Prot: 0926402-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/197162. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0001807-67.2012.8.16.0146 Embargos a Arrematação. Agravante:
Maria Carmem Fuchs Teixeira. Advogado: Eduardo Arlindo Ziliotto, Antônio Carlos
Guimarães Taques. Agravado: Flapel Papéis Ltda. Advogado: João Alberto Serbake.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Julgado
em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sexta Câmara Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - RECEBIMENTO
SEM EFEITO SUSPENSIVO - NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO - APLICAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 739-A, §1°, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL AOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO DISCIPLINADOS NO
ART. 746 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL
- RELEVÂNCIA PARCIAL DOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS E PERIGO DE
DANO GRAVE DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO CASO O PROCEDIMENTO
EXPROPRIATÓRIO DO BEM PENHORADO NÃO SEJA SUSPENSO - RECURSO
PROVIDO
0016 . Processo/Prot: 0927041-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/440256. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 9270413-0 Agravo
de Instrumento. Embargante: Aramepar Indústria e Comércio de Arames Ltda.
Advogado: Regiane Binhara Esturilio, Paula Helena Konopaztki. Embargado: Art-
móveis Comércio de Móveis Ltda - Me. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO -
INOCORRÊNCIA - MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO DADA AO CASO
- PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO ADMITIDO PELA JURISPRUDÊNCIA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO CONHECIDO - EMBARGOS
REJEITADOS.
0017 . Processo/Prot: 0932995-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/231604. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000035-24.2010.8.16.0119 Cumprimento de Sentença. Agravante:
Fábio Cezar Negrão de Albuquerque. Advogado: José Luiz Fornagieri, Flavia Regina
Carluccio. Agravado: Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Elisângela de Almeida Kavata. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Magnus Venicius Rox. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
DE TÍTULO JUDICIAL DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JUROS DE
MORA.AUSÊNCIA DE DECISÃO DESFAVORÁVEL E DE INTERESSE RECURSAL,
PORTANTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DA
POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA.
VERBA SUCUMBENCIAL. READEQUAÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES
DEPOSITADOS. IMPOSSIBILIDADE ATÉ O JULGAMENTO DO RECURSO
ESPECIAL Nº 1.273.643/PR PELA SEGUNDA SEÇÃO CÍVEL DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA
PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.
0018 . Processo/Prot: 0940453-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2012/324083. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9404531-0 Agravo de Instrumento. Agravante: José Manoel da Silva.
Advogado: Talita Santos Gatti Siqueira. Agravado: Itaú Unibanco S/a. Advogado:
Leonardo de Almeida Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Isabella Cristina
Gobetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. Relator. EMENTA:
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE SUSPENDEU O FEITO PRINCIPAL
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) E O LEVANTAMENTO DE QUAISQUER
VALORES DEPOSITADOS PELA PARTE RÉ. DECISÃO MANTIDA.ORIENTAÇÃO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA."O pedido de levantamento de valores
penhorados em cumprimento de sentença definitivo (art. 475-I, §1º, do CPC) deve
ser sobrestado, de acordo com determinação havida em liminar concedida na medida
cautelar nº 19734/PR (2012/0159295-9), pelo Ministro Sidney Beneti." (TJPR - 13ª
C.Cível - AI 853438-7 - Rel.: Luís Carlos Xavier - Unânime - J.12.12.2012).RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0019 . Processo/Prot: 0944391-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/294613. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001402-18.2009.8.16.0055 Cobrança. Agravante: Herdeiros e Sucessores de
Daniel Augusto do Nascimento. Advogado: Roberto Carlos de Almeida Silva.
Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Glauco Carula. Interessado:
Brandina da Silva Tancredo, Carlos Alberto Trindade, Clovis Henrique Hissao Utida,
Custodio Loures de Azevedo, Daniel Augusto do Nascimento, Dirceu Baldino, Durval
Arioso, Edevaldo Stopa Junior, Edivaldo Tancredo, Espolio de Daniel Augusto do
Nascimento. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO. IRREGULARIDADE
VERIFICADA. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBREA A VIÚVA DO DECUJOS
QUE IMPOSSIBILITA A DISPENSA DO INVENTÁRIO.Agravo de instrumento
desprovido.
0020 . Processo/Prot: 0952019-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/301872. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
0006042-03.2007.8.16.0001 Anulatória. Apelante (1): Banco Bradesco SA.
Advogado: Marcelo Augusto Bertoni, José Edgard da Cunha Bueno Filho, Rafaella
Gussella de Lima. Rec.Adesivo: Vilma Regina Froelich. Advogado: Wanderlúcio
dos Santos Leite. Apelante (2): Vilma Regina Froelich. Advogado: Wanderlúcio dos
Santos Leite. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Julgado
em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento aos recursos interpostos, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
TÍTULOS E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CANCELAMENTO DE PROTESTO E
INSCRIÇÕES EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS.APELAÇÃO CÍVEL 01. DEVER DE INDENIZAR. EXISTÊNCIA.
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
ART. 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA
DE PROVA DAS HIPÓTESES DO ART. 14, § 3º, DO CDC. PROVA
DO DANO MORAL.DESNECESSIDADE. ABALO ÍNTIMO PRESUMIDO. DANO
IN RE IPSA.MINORAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. DESCABIMENTO.
MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA RAZOÁVEL E PROPORCIONAL AO
CASO DOS AUTOS.JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA
DATA DO EVENTO DANOSO.SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO.DESCABIMENTO. MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL AO CASO DOS AUTOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.DESNECESSIDADE DE VALORAÇÃO. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.
0021 . Processo/Prot: 0958808-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/329762. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0003470-63.2008.8.16.0058 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
Salaverry Guimarães. Apelado: Nelson Miaki. Advogado: David Camargo. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordado entre as partes, conduta esta que não se reveste
de qualquer ilegalidade ao longo de todos os anos em que houve a
movimentação da conta corrente do autor apelado perante a instituição
bancária para o período não amparado pelos contratos firmados entre as
partes". EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. CONTAS
DESACOLHIDAS PELO JUÍZO. AGRAVO RETIDO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. MANTIDA.TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.AUSÊNCIA DE
CONTRATO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO.
APLICAÇÃO DO ART.354 DO CÓDIGO CIVIL.POSSIBILIDADE NA FASE DE
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.AFASTADA.
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TAXAS E TARIFAS. NÃO COMPROVADA AUTORIZAÇÃO CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE ACORDO COM AS NORMAS DO BACEN.
LANÇAMENTOS NÃO AUTORIZADOS. EXCLUSÃO.LIQUIDAÇÃO PELO ART.
475-B DO CPC. SUCUMBÊNCIA ADEQUAÇÃO.COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306
DO STJ.1. Mantida a decisão agravada que deferiu a inversão do ônus da prova
porquanto verossímeis as alegações do autor.2. Não comprovada a pactuação da
taxa de juros a ser adotada, aplica-se a taxa média de mercado.3. "A cobrança dos
juros capitalizados é vedada em nosso ordenamento jurídico.Todavia, o pagamento
decorrente de amortização imputa-se primeiro nos juros vencidos e depois no
capital, conforme inteligência do art. 993 do Código Civil de 1916 (art. 354 do
Código Civil vigente)" (TJ/PR, Ac.5696, 15ª C.Cível., Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, j.11.10.2006).4. "A cobrança de tarifas e taxas pela prestação de serviços
por instituição financeira deve ser prevista no contrato ou expressa e previamente
autorizada ou solicitada pelo correntista, ainda que de forma genérica" (Súmula 44
- TJ).5. - Pela nova sistemática processual, tem- se que a liquidação deve ser feita
por simples cálculos aritméticos, nos termos do artigo 475-B do CPC, posto que toda
a matéria já foi decidida, havendo somente necessidade de cálculos para apurar-
se o quantum a ser restituído.7. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido,
serão proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as
despesas.Agravo retido desprovido Apelação Cível parcialmente provida.
0022 . Processo/Prot: 0959473-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/321407. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0006454-17.2006.8.16.0017 Prestação de Contas. Apelante: Paulo Herrera.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luís Oscar Six
Botton, Valéria Gherardi Alves de Souza, Gilian Pacheco, Janaina Rovaris. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Shiroshi Yendo.
Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação, nos termos da declaração de voto do Desembargador
Revisor, vencida a Juíza Relatora, que dá parcial provimento ao recurso em menor
extensão. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL
- PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CAPITALIZAÇÃO ANUAL EXPRESSAMENTE
PERMITIDA PELO ART. 4º DA LEI Nº 22.626/33 (LEI DE USURA) E PELO ART.
591 DO CC/02 E CUJA COBRANÇA INDEPENDE DE PACTUAÇÃO EXPRESSA -
PRECEDENTES DO STJ - RELATORA VENCIDA NESTE PONTO - LIQUIDAÇÃO
POR ARBITRAMENTO - DESNECESSIDADE - APURAÇÃO DO QUANTUM QUE
DEPENDE DE MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS A CARGO DO CREDOR
(ARTS. 475-B E 475-J DO CPC) - PRECEDENTES DA CORTE - SUCUMBÊNCIA
DISTRIBUÍDA COM ACERTO - COMPENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA -
INCIDÊNCIA DO ART. 21 DO CPC E DA SÚMULA Nº 306 DO STJ.1. A capitalização
anual dos juros, ainda que não comprovadamente convencionada entre as partes,
é permitida pelo art. 4º do Decreto nº 22.626/33 (lei de usura) e pelo art. 591
do CC/02, normas cogentes cuja aplicação independe de pactuação expressa dos
contratantes nesse sentido. Precedentes do STJ. 2. Não há qualquer necessidade de
liquidação da sentença por arbitramento nos casos em que, a exemplo do presente,
a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético,
cabendo ao credor, nessas hipóteses, ingressar de imediato com o pedido de
cumprimento da sentença, instruindo-o "com a memória discriminada e atualizada
do cálculo" (arts. 475-B e 475-J do CPC).3. É cabível a compensação dos honorários
advocatícios (art. 21 do CPC, súmula nº 306 do STJ e REsp nº 963.528, submetido ao
rito do art. 543-C do CPC).RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0023 . Processo/Prot: 0962308-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/103453. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0030569-72.2010.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante (1): Maria do Carmo
Gonçalves Raphaelli. Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar. Apelante (2): Banco
Itaú SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço Junior.
Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Josély Dittrich Ribas.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em CONHECER PARCIALMENTE e, na parte conhecida, DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação 01 e NEGAR PROVIMENTO à apelação 02, nos
termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO 01 - PROCESSUAL
CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA DE
INTERESSE RECURSAL QUANTO À PRELIMINAR QUE NÃO FOI ACOLHIDA
NA SENTENÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO NESSA PARTE - MULTA
DIÁRIA INCABÍVEL EM SEDE DE CAUTELAR (SÚMULA Nº 372 DO STJ) -
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM VALOR IRRISÓRIO (R$ 100,00)
- MAJORAÇÃO PARA R$ 600,00 - CRITÉRIOS DO ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC, E PARÂMETROS ADOTADOS POR ESTA CÂMARA CÍVEL.RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.APELAÇÃO 02 -
INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO - RECUSA DE APRESENTAÇÃO
DOS DOCUMENTOS NA SEARA EXTRAJUDICIAL - DESNECESSIDADE,
ADEMAIS, DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO,
BEM COMO DO PAGAMENTO DE TARIFAS BANCÁRIAS - INAFASTABILIDADE
DO PODER JUDICIÁRIO - ENUNCIADO Nº 04 DAS CÂMARAS DE DIREITO
BANCÁRIO - ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE QUE NÃO EXIME
A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI- LOS JUDICIALMENTE - DEVER DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DA GUARDA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
ENQUANTO NÃO CONSUMADA A PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - INTELIGÊNCIA

DO ART.358, I E III DO CPC E DOS ARTS. 3º E 6º DO CDC - DILAÇÃO DO PRAZO
PARA EXIBIÇÃO - INDEFERIMENTO - ÔNUS SUCUMBENCIAIS A CARGO DO
REQUERIDO.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0024 . Processo/Prot: 0963983-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/369393. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000994-07.2011.8.16.0136 Carta Precatória. Agravante: Ivaldino
Galvan. Advogado: Anderson Pezzarini. Agravado: Comercial de Cereais Lara Ltda.
Advogado: Adriane Turin dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto
Júnior. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da 16ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso interposto, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCUMPRIMENTO DA NORMA PREVISTA NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INFORMAÇÃO PRESTADA PELO JUÍZO A QUO. COMPROVAÇÃO DA DESÍDIA
DO AGRAVANTE INCUMBIA À PARTE AGRAVADA. RECURSO CONHECIDO.
ARREMATAÇÃO. COMISSÃO DO LEILOEIRO QUE, EMBORA DEVIDA PELO
ARREMATANTE, NÃO INTEGRA O MONTANTE DO PREÇO. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL PERMITINDO TORNAR SEM EFEITO A ARREMATAÇÃO
EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
PELO INTERMEDIADOR. COBRANÇA DE COMISSÃO PODE SER REALIZADA
PELA VIA JUDICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 40 DO DECRETO Nº
21.981/32.DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO.
0025 . Processo/Prot: 0968374-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/121658. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0020157-24.2010.8.16.0001 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Lilian Grazieli Catuzzo. Advogado: José Américo da Silva Barboza. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Luís Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Albadilo Silva Carvalho.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso de Apelação Cível interposto por Lilian
Grazieli Catuzzo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- CONTA POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA -
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PELA REPRESENTANTE DA PARTE
AUTORA - SENTENÇA ANULADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0026 . Processo/Prot: 0968832-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/70284. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0010220-73.2009.8.16.0017 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço
Junior, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Apelado: Importação e Exportação
de Rolamentos Maringá Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio César Dalmolin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CONTRATO
DE CONTA CORRENTE - INTERESSE DE AGIR DO AUTOR - PEDIDO
GENÉRICO - IMPUGNAÇÃO A LANÇAMENTO ESPECÍFICO - DESNECESSIDADE
- ALEGADA INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO - NÃO ACOLHIMENTO -
PRAZO PRESCRICIONAL - INAPLICABILIDADE DO ART. 178, §10º, III, DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916 - AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - PRESCRIÇÃO
DECENAL - PRAZO DECADENCIAL - SERVIÇOS BANCÁRIOS - ART.26, INCISO
II, DO CDC - INAPLICABILIDADE POR NÃO SE TRATAR DE VÍCIO APARENTE OU
DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 477, DO STJ - PRAZO
PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS - 48 HORAS - ART.915, §2º, CPC - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0027 . Processo/Prot: 0968909-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/126280. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0009059-13.2008.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Fernando Wilson Rocha Maranhão, Sérgio Eduardo da Silva. Apelado: Adilza Lazzari
Antoniolli (maior de 60 anos), Altair Carlos Morgan, Bernadet Pazio Schimidt, João
Jacinto de Lima (maior de 60 anos), Leo Angheben (maior de 60 anos), Maria das
Graças Damaceno, Raul Lucato Scarabelotto (maior de 60 anos), Serafhim Willibaldo
Schaefer (maior de 60 anos), Valdecir Antoninho Foleto (maior de 60 anos), Walter
Wogel (maior de 60 anos). Advogado: Giovanna Price de Melo. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi
Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso de Apelação Cível. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CADERNETA DE
POUPANÇA - JUROS REMUNERATÓRIOS QUE SE AGREGAM À PRESTAÇÃO
PRINCIPAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - CONTRATO ESTABELECIDO ENTRE
POUPADOR E INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, SENDO ESTA RESPONSÁVEL
PELO RESSARCIMENTO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - REMUNERAÇÃO
DEVIDA - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA AUTÔNOMA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
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MOVIDA PELA APADECO QUE NÃO DISCUTIU A RESPEITO DOS REFERIDOS
JUROS - SENTENÇA QUE SE MOSTRA ADEQUADA À NATUREZA DO PEDIDO
INICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - TERMO FINAL - DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO.RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CONHECIDO E DESPROVIDO.
0028 . Processo/Prot: 0969075-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/127263. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0007305-36.2008.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: Joaquim Endo (maior de 60 anos), José
Hilton Prata Ribeiro (maior de 60 anos). Advogado: Selma Aparecida Rodrigues
Garcia, Denize Ramos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA
- JUROS REMUNERATÓRIOS DECORRENTES DE DIFERENÇA DE PLANOS
ECONÔMICOS - SUSPENSÃO DA AÇÃO - NÃO CABIMENTO - HIPÓTESE
QUE NÃO SE ENQUADRA NOS CASOS DE SOBRESTAMENTO INDICADOS
PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES - MÉRITO - JUROS REMUNERATÓRIOS
QUE SE AGREGAM À PRESTAÇÃO PRINCIPAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - INÉPCIA DA
INICIAL - INOCORRÊNCIA - OBSERVÂNCIA DA TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO
- INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO - DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS
AUTOS QUE COMPROVAM A RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES -
BANCO DEPOSITÁRIO LEGITIMADO PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS
DOS DEPÓSITOS NAS CONTAS POUPANÇA, BEM COMO PELOS JUROS
REMUNERATÓRIOS CORRESPONDENTES À OBRIGAÇÃO CONTRATADA -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0029 . Processo/Prot: 0969216-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/126299. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0053795-48.2010.8.16.0001 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Nathália Kowalski Fontana, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna,
Juliana de Souza Talarico Baldacini. Apelado: Lindanilda Coreia Prestes. Advogado:
Júlio Cezar Engel dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: AÇÃO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE -
RECUSA PARA A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS NÃO É REQUISITO PARA A
PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FORNECIMENTO
DOS DOCUMENTOS NO TRANSCORRER DA RELAÇÃO NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBÍ-LOS JUDICIALMENTE - RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0030 . Processo/Prot: 0970514-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/164626. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0001902-07.2011.8.16.0058 Exibição de Documentos. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Gustavo Rezende da Costa, Reinaldo
Mirico Aronis, Luiz Assi. Apelado: Antonio Manoel de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Arnaldo Augusto do Amaral Junior, Paulo Roberto Merlin Ribas. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar parcial provimento ao recurso de Apelação Cível interposto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONTA CORRENTE -
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MULTA COMINATÓRIA INAPLICÁVEL
ÀS AÇÕES CAUTELARES DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXEGESE DO
ART. 359, DO CPC E SÚMULA 372, DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A
SEREM SUPORTADOS INTEGRALMENTE PELO BANCO RÉU - PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0031 . Processo/Prot: 0970995-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/129308. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0012131-03.2008.8.16.0035 Revisão de Contrato. Apelante (1): R Landes Morelin
& Salvego Ltda Me. Advogado: Juliana Ribeiro. Apelante (2): Banco do Brasil SA.
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Nathália Kowalski Fontana,
Juliana de Souza Talarico Baldacini. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi
Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de apelação 01 e conhecer e negar provimento ao recurso de
Apelação 02. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL
- CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.RECURSO DE APELAÇÃO 01 - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO EM DOBRO - NÃO CABIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE
DEVEM SER RESTITUÍDOS NA FORMA SIMPLES.RECURSO DE APELAÇÃO 02 -
NULIDADE DA CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CITAÇÃO REALIZADA NA PESSOA
DO REPRESENTANTE LEGAL - TEORIA DA APARÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS COM BASE NO ART. 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.170-36 (ATUAL REEDIÇÃO DA MP 1963-17/2000) - INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL - AFASTAMENTO MANTIDO -
REVISÃO DO CONTRATO NÃO VIOLA O PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA,
ART.422, DO CÓDIGO CIVIL - VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - MANTIDO - RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO.RECURSO DE APELAÇÃO 01 CONHECIDO E DESPROVIDO;
RECURSO DE APELAÇÃO 02 CONHECIDO E DESPROVIDO.
0032 . Processo/Prot: 0971285-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/136271. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0006727-73.2008.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Nathália Kowalski Fontana. Apelado:
Emerson Otto. Advogado: Helio Bueno de Camargo. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - SENTENÇA
DE MÉRITO PROCEDENTE - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO APRECIADOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
OU TRIENAL - INAPLICABILIDADE - JUROS REMUNERATÓRIOS QUE SE
INTEGRAM AO PRINCIPAL - PRESTAÇÃO PRINCIPAL E NÃO ACESSÓRIA -
PRAZO VINTENÁRIO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO -
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS NO MÍNIMO LEGAL DO ARTIGO 20,
§3º, DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0033 . Processo/Prot: 0971523-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/126246. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0004154-96.2007.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Ângela Sampaio Chicolet Moreira. Apelado: Marcia Regina Zanldrenz, Maria Ayres
de Carvalho Franco (maior de 60 anos), Maria de Lourdes Merlin (maior de 60 anos),
Milton Santos Lopes, Vitor Bispo dos Santos Neto. Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - REVELIA
DECRETADA - SENTENÇA DE MÉRITO PROCEDENTE - APELAÇÃO CÍVEL
INTERPOSTA PELO REVEL - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL (ART. 178, § 10, III, CC/1916) - INAPLICABILIDADE -
JUROS REMUNERATÓRIOS QUE SE INTEGRAM AO PRINCIPAL - PRESTAÇÃO
PRINCIPAL E NÃO ACESSÓRIA -- PRAZO VINTENÁRIO - INTELIGÊNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 177 DO CC/1916 - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
0034 . Processo/Prot: 0973854-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/186005. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0002276-18.2006.8.16.0084 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Luciana Martins Zucoli, Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez. Apelado: Trevo Recicladora e Distribuidora de Plásticos Ltda,
Maria de Fátima Gomes da Silva, Maximo Gomes da Silva. Advogado: Anderson
Carraro Hernandes. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - SENTENÇA
QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO -
APELO DO EXEQUENTE - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO QUE SE REVESTE
DOS REQUISITOS DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 28, DA LEI Nº 10.931/04 - SENTENÇA CASSADA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
0035 . Processo/Prot: 0974218-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/192795. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000368-93.2004.8.16.0148 Revisão de Contrato. Apelante: Miliorini
Confecções Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Sardi. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira Moura. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado
em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - NÃO APONTAMENTO
DE QUAIS CLÁUSULAS SE PRETENDE REVISAR - PETIÇÃO INICIAL INEPTA -
DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 286 DO CPC - CUMULAÇÃO
DE PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS COM AÇÃO REVISIONAL -
INVIABILIDADE - INCOMPATIBILIDADE DE RITOS - IMPOSSIBILIDADE DE
EMENDA DA INICIAL - RÉU JÁ CITADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0036 . Processo/Prot: 0974225-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/198592. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0010152-11.2008.8.16.0001 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Fabiúla Müller Koenig, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli. Apelado: Werner
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Selbamann, Geraldo de Paula (maior de 60 anos), Marcos Cladimir Scorsim, Joaquim
Pereira da Costa, Lauro Luiz Leone Vianna, José Laurentino da Silva, Airton
Szesepanski (maior de 60 anos), Espolio de Elias Mathias, Luiz Rodrigues, Claudete
Henrique. Advogado: Rosemar Angelo Melo. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado
em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - ALEGAÇÃO
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - BANCO DEPOSITÁRIO É
LEGITIMADO PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DOS DEPÓSITOS NAS
CONTAS POUPANÇA, ASSIM COMO OS JUROS REMUNERATÓRIOS A ELAS
CORRESPONDENTES - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRESTAÇÃO PRINCIPAL
E NÃO ACESSÓRIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916
- CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE DE
OBTER O RESSARCIMENTO (JUROS REMUNERATÓRIOS) DAS DIFERENÇAS
RECONHECIDAS EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 14.552 MOVIDA
PELA APADECO POR MEIO DE AÇÃO DE COBRANÇA AUTÔNOMA - OFÍCIO
CIRCULAR Nº 116/2010 TJPR - JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS ATÉ
A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, E NÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DA
CONTA POUPANÇA - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- MANTIDOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0037 . Processo/Prot: 0974800-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/204852. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0021603-14.2010.8.16.0017 Exibição de Documentos. Apelante: Assis Mendes
Figueiredo. Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar. Apelado: Itau Unibanco Sa.
Advogado: Luís Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Danielle Cristine de Castro
Carvalho. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso de apelação, bem como, com fulcro no art. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - INOCORRÊNCIA - INDIVIDUALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS -
SUFICIÊNCIA DA INDICAÇÃO DO NÚMERO DA CONTA CORRENTE E DA
AGÊNCIA EM QUE ESTA ERA MANTIDA - SENTENÇA CASSADA - JULGAMENTO
DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 515, §3º DO CPC - FUMUS BONI
IURIS E PERICULUM IN MORA - IRRELEVÂNCIA - CARÁTER SATISFATIVO
DA DEMANDA - CARÊNCIA DA AÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - DEVER DO
BANCO EXIBIR OS DOCUMENTOS - EXEGESE DO ARTIGO 844, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE DO CDC ÀS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 297 DO STJ - DILAÇÃO DO
PRAZO PARA EXIBIR DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO HÁBIL
- RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO - AÇÃO CAUTELAR
PROCEDENTE.
0038 . Processo/Prot: 0974984-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/195767. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0035659-95.2009.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaucard
Sa. Advogado: Luís Oscar Six Botton, João Joaquim de Medeiros Junior, Janaina
Rovaris. Apelado: Olivio Punhagui. Advogado: Gustavo Munhoz. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi
Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
CONTA POUPANÇA - IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO COMPLETA
DE DOCUMENTOS - DEVER DE EXIBIR OS DOCUMENTOS PLEITEADOS
- EXEGESE DO ART. 844, II CDC - FALTA DE INTERESSE DE AGIR -
EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - DISTRIBUIÇÃO
DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - MANUTENÇÃO - VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - MANTIDO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0039 . Processo/Prot: 0977664-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/156700. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0008655-15.2011.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante: Paulo Henrique de
Souza. Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Luís Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Gilian Pacheco. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo.
Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer em parte e, na parte conhecida, dar
parcial provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL - INOVAÇÃO
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO NESTA PARTE - CONTRARRAZÕES
- PRELIMINAR DE DESERÇÃO NÃO ACOLHIDA - CUSTAS RECURSAIS
RECOLHIDAS - MÉRITO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
VALOR IRRISÓRIO - MAJORAÇÃO - CRITÉRIOS DO ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC, E PARÂMETROS ADOTADOS POR ESTA CÂMARA CÍVEL - RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE
PROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0978068-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/156707. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0030713-46.2010.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Claudia Maria Bernardelli. Apelado: Adriana
Tookuni. Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado
em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INEXISTÊNCIA DA FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE QUE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA DO BANCO EM PRESTAR CONTAS - DESNECESSIDADE - ARTIGO
26 DO CDC - INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE DOS AUTOS POR NÃO SE
TRATAR DE VÍCIO APARENTE OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA - AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - PREVISÃO DO ARTIGO 177
DO CC/1916 - PRESCRIÇÃO PARCIAL DO DIREITO DA AUTORA - AUSÊNCIA
DE RECUSA ADMINISTRATIVA QUE NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PAGAMENTO DE TARIFAS AO
BANCO PARA OBTENÇÃO DAS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS
- DESCABIMENTO - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA - DESNECESSIDADE DE SUA ANÁLISE - MEDIDA CAUTELAR QUE TEM
NATUREZA SATISFATIVA - DEVER DA GUARDA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0041 . Processo/Prot: 0978126-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/154709. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0053723-61.2010.8.16.0001 Exibição de Documentos. Apelante: Ivanir Pereira da
Silva. Advogado: Luiz Salvador. Apelado: Arthur Lundgren Tecidos Sa Casas
Pernanbucanas. Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior, Aline Ribeiro Correia e
Silva. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO
- MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO RECOLHIMENTO
DO PREPARO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE -
DESERÇÃO -ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA CONCEDIDA À LITIGANTE - BENEFÍCIO
QUE NÃO SE ESTENDE AO ADVOGADO - SÚMULA Nº. 47 TJPR - DIREITO
PERSONALÍSSIMO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
0042 . Processo/Prot: 0979465-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/418245. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000013 Prestação de Contas. Agravante: Itaú Unibanco Sa.
Advogado: Jorge André Ritzmann de Oliveira, Iandra Dos Santos Machado, Tiago
Cantuária Novais Ribeiro, Juliano Ricardo Schmitt, Aline Mello Antunes de Oliveira.
Agravado: Rodrigues e Caveglion Ltda Epp. Advogado: Lizeu Adair Berto, Fernando
Dorival de Mattos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Julgado em: 27/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes da Décima Sexta
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS (SEGUNDA
FASE) - RESPONSABILIDADE PELO ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS
PERICIAIS - CUSTEIO ANTECIPADO A SER FEITO DE ACORDO COM AS
REGRAS DOS ARTS. 19 E 33 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
PROVIDO - O ônus do adiantamento dos honorários periciais na segunda fase da
ação de prestação de contas é daquele que requereu a realização da prova ou da
parte autora, quando determinado de ofício pelo juiz (Incidente de Uniformização de
Jurisprudência n° 778.441-8/01, Seção Cível, relator p/ o acórdão Desembargador
Luiz Taro Oyama, DJe 21/08/2012).
0043 . Processo/Prot: 0979832-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/162567. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0012573-16.2005.8.16.0021 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santander Brasil
Sa. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita
Faryniak. Rec.Adesivo: Adir José Andriola. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling. Apelado (1): Adir José Andriola. Advogado: Márcia Loreni
Gund, Jair Antônio Wiebelling. Apelado (2): Banco Santander Brasil Sa. Advogado:
Reinaldo Mirico Aronis, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita Faryniak. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento ao Recurso de Apelação interposto por Banco Santander
Brasil S.A, e conhecer e dar provimento ao Recurso adesivo interposto por
Adair José Andriola. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - CONTRATO DE
CONTA CORRENTE.APELAÇÃO CÍVEL - ARTIGO 354, DO CÓDIGO CIVIL -
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO.RECURSO ADESIVO - CAPITALIZAÇÃO ANUAL
DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA -
REDISTRIBUIÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.RECURSO DE APELAÇÃO
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CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, E RECURSO ADESIVO CONHECIDO
E PROVIDO.
0044 . Processo/Prot: 0979959-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/417918. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001740-38.2011.8.16.0017 Embargos a Execução. Agravante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: João Leonel Antocheski, Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Wilson José de
Freitas. Agravado: Importados Brasil Importação e Comércio de Produtos. Advogado:
Tatiane Imai Zanardi, Osmar Fernando de Medeiros. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS PREVISTA NO
CONTRATO - DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO
- MANUTENÇÃO DOS ÍNDICES COBRADOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0045 . Processo/Prot: 0981478-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/166632. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
0000330-81.1997.8.16.0001 Execução por Quantia Certa. Apelante (1): Banco
Frances e Brasileiro SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem. Apelante (2): José Eduardo Todeschini, João Todeschini. Advogado: Lívia
Cabral Guimarães. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Julgado em:
06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso de apelação 01 e julgar prejudicado o
recurso de apelação 02. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE MÚTUO E NOTA PROMISSÓRIA.RECURSO
DE APELAÇÃO 01 - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -
NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - INEXISTÊNCIA DE DESÍDIA
DO CREDOR - SENTENÇA CASSADA - DEVIDO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.RECURSO DE APELAÇÃO 02 PREJUDICADO. RECURSO DE APELAÇÃO
01 CONHECIDO E PROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO 02 PREJUDICADO.
0046 . Processo/Prot: 0984203-9/01 Agravo
. Protocolo: 2012/478099. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9842039-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Lambert Petter, Janete Verônica Gehrmann Petter. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Arthur Mendes Lobo, André Luiz Lamin de Queiroz.
Agravado (1): Badep Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná. Advogado:
Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm. Agravado (2): Cesar Roberto Carneiro
Menarim, Rita de Cassea Borges Menarim, Nei Amilton Menarim, Agropecuária Piraí
Ltda., Maria da Luz Carneiro Menarim. Advogado: João Caetano Sandrini, Claro
Américo Guimarães Sobrinho, Aristides Alberto Tizzot França. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao presente recurso. EMENTA: Agravo interno. Decisão que negou seguimento
ao agravo de instrumento. Ação de execução de título extrajudicial.Decisão que
reconheceu a fraude à execução. Penhora de imóvel de terceiro adquirente após o
reconhecimento de fraude de execução. Necessidade de intimação dos envolvidos.
Matéria em questão que não se encontra pacificada neste e. Tribunal de Justiça.
Decisão reformada para receber e processar o agravo de instrumento. Recurso
provido.
0047 . Processo/Prot: 0988449-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/194144. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000598-24.2010.8.16.0117 Restituição. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Nathália Kowalski Fontana,
Richardt André Albrecht. Apelado: Aparecida Rodrigues Mossini Mailho (maior de 60
anos). Advogado: Olide João de Ganzer, Agildo Vinícius da Rocha Dreyer. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de apelação interposto pelo Banco do Brasil S.A., nos termos
do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
DE INDÉBITO - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL -PEDIDO DE SUSPENSÃO
- HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NAS QUESTÕES SUBMETIDAS À
REPERCUSSÃO GERAL PELO STF - REVISÃO DE CONTRATO JÁ QUITADO -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA NOS TERMOS
DO ARTIGO 177, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, POR FORÇA DO ARTIGO
2.028 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - NATUREZA PESSOAL - TERMO INICIAL
A PARTIR DO VENCIMENTO DA CÉDULA - INOCORRÊNCIA DO DECURSO
PRESCRICIONAL - ÍNDICE DE CORREÇÃO PELO BTN NO PERCENTUAL DE
41,28% - REPETIÇÃO DEVIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR
DA COBRANÇA INDEVIDA - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA
CITAÇÃO - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAS FIXADOS NO MÍNIMO LEGAL DO
ARTIGO 20, §3º, DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO - HONORÁRIOS
AO PATRONO DO BANCO APELANTE - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO QUE TEVE
O PEDIDO PRINCIPAL JULGADO PROCEDENTE - RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0989010-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/190228. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0001042-52.2011.8.16.0075 Revisão de Contrato. Apelante:
Ronaldo Bolzam. Advogado: Maiko Luis Odizio. Apelado: Paraná Banco SA.
Advogado: Ana Paula Conti Bastos, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi
Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO -
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - VEDAÇÃO - SÚMULA Nº 121 DO STF -
INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 5º DA MP 1.963-17/2000, REEDITADA
PELA MP 2.170-36 JÁ DECLARADA POR ESTA CORTE - EMPRÉSTIMO DE
PARCELAS FIXAS - CAPITALIZAÇÃO EVIDENCIADA - TAXA DE JUROS ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO
DE FORMA SIMPLES - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
- FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CONSONÂNCIA COM
O §3º DO ARTIGO 20 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO -
REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0049 . Processo/Prot: 0989132-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/277591. Comarca: Cianorte. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0002745-02.2012.8.16.0069 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa
Banco Multiplo. Advogado: Rita de Cássia Correa de Vasconcelos, Teresa Celina
de Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço Junior. Apelado: Auto Tintas Cianorte Ltda.
Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Leonardo Ruiz de Alemar, Fernando Grecco
Beffa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CONTA
CORRENTE - APELO DO BANCO RÉU - PRELIMINAR DE CONTRARRAZÕES
- OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INOCORRÊNCIA - ANÁLISE
DO RECURSO QUE SE IMPÕE - INÉPCIA DA INICIAL - PEDIDO GENÉRICO
- IMPUGNAÇÃO A LANÇAMENTO ESPECÍFICO - DESNECESSIDADE -
ALEGADA PRETENSÃO DE REVISÃO CONTRATUAL EM AÇÃO DE PRESTAÇÃO
CONTAS - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - NATUREZA PESSOAL - ARTIGO
205, DO CÓDIGO CIVIL - PRESCRIÇÃO DECENAL - ADEQUAÇÃO DOS
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM OBEDIÊNCIA AOS PARÂMETROS DESTA
CÂMARA - RECURSO PROVIDO.RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
0050 . Processo/Prot: 0989220-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/328154. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 23ª Vara Cível. Ação Originária:
0066868-53.2011.8.16.0001 Tutela Inibitória. Apelante: Mario Luiz de Souza.
Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Apelado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado:
César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE TUTELA INIBITÓRIA - APELAÇÃO CÍVEL -
DÉBITO EM CONTA CORRENTE REFERENTE A EMPRÉSTIMO BANCÁRIO -
IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DO SALÁRIO - PRÁTICA VEDADA PELO
ORDENAMENTO JURÍDICO - BANCO DEVE ABSTER-SE DE RETER QUALQUER
QUANTIA DA VERBA SALARIAL DO AUTOR - SÚMULA Nº 36, DO TJPR -
SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0051 . Processo/Prot: 0989232-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/354131. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 23ª Vara Cível. Ação Originária:
0002264-49.2012.8.16.0001 Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco
Santander (brasil) S.a.. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Leila
Cardoso. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, EM FUNÇÃO DO ABANDONO DA CAUSA PELO EXEQUENTE - VÁRIOS
ADVOGADOS - PUBLICAÇÃO EM NOME DE APENAS UM DELES - NULIDADE
DA INTIMAÇÃO - INOCORRÊNCIA - ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA
CORTE ESPECIAL DO STJ - DECISÃO CORRETA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
0052 . Processo/Prot: 0990195-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/188369. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0061003-83.2010.8.16.0001 Anulatória. Apelante: Banco Cruzeiro do Sul Sa.
Advogado: Guilherme Assad de Lara. Apelado: Sezefredo Viba Neto (maior de 60
anos). Advogado: Silvia Cristina Barbosa Xavier. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado
em: 06/03/2013
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao apelo interposto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ANULAÇÃO
DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- SENTENÇA PROCEDENTE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA
CONTRATAÇÃO DO MÚTUO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - DEVER DO
BANCO RÉU - DEVIDA RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS DOS
VENCIMENTOS DO AUTOR - DANO MORAL PRESUMIDO, DECORRENTE DO
ATO ILÍCITO PERPETRADO PELO RÉU - QUANTUM INDENIZATÓRIO - FIXAÇÃO
ADEQUADA E COMPATÍVEL COM O DANO SOFRIDO - RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.
0053 . Processo/Prot: 0990587-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/445613. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000193-48.2006.8.16.0110 Prestação de Contas. Apelante (1): Indústria
e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda. Advogado: Victor Langer, Lizeu Adair
Berto. Apelante (2): Banco do Brasil SA. Advogado: Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar parcial provimento ao Recurso de . EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE -
CONTRATO DE CONTA CORRENTE - APELO DA AUTORA - TAXAS, TARIFAS E
DÉBITOS SEM INDICAÇÃO DE ORIGEM E SEM AUTORIZAÇÃO CONTRATUAL
- REPETIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE - COBRANÇA DE
IOF - ESCORREITA A SUA COBRANÇA, INDEPENDENTE DE CONTRATAÇÃO,
POR SE TRATAR DE TRIBUTO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES
COBRADOS INDEVIDAMENTE - ARTIGO 42 DO CDC - INAPLICABILIDADE
AO CASO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DA COBRANÇA - APELO DO BANCO
RÉU - JUROS REMUNERATÓRIOS - APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE
MERCADO , INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR AO CONTRATO JUNTADO -
INAPLICABILIDADE DO LIMITE LEGAL - PRECEDENTES - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS - PERÍCIA QUE COMPROVOU SUA OCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE
- AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA - REGRA DA IMPUTAÇÃO DO
PAGAMENTO - ARTIGO 993 DO CÓDIGO CIVIL/16, CORRESPONDENTE AO
ARTIGO 354, DO ATUAL CÓDIGO CIVIL - POSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO
EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -- SUCUMBÊNCIA - MANUTENÇÃO DA
DISTRIBUIÇÃO SUCUMBENCIAL DETERMINADA PELA SENTENÇA - ARTIGO
21, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA Nº 306, DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.RECURSO DE APELAÇÃO 01 CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO DE APELAÇÃO 02 CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
0054 . Processo/Prot: 0991684-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/217895. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0053726-16.2010.8.16.0001 Exibição de Documentos. Apelante: Ivanir Pereira da
Silva. Advogado: Luiz Salvador. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO -
NÃO RECOLHIMENTO DO PREPARO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - DESERÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA CONCEDIDA AO
LITIGANTE - BENEFÍCIO QUE NÃO SE ESTENDE AO ADVOGADO - SÚMULA Nº.
47 TJPR - DIREITO PERSONALÍSSIMO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
0055 . Processo/Prot: 0991869-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/216316. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0005485-76.2010.8.16.0044 Revisão de Contrato. Apelante: Paraná Banco SA.
Advogado: Ana Paula Conti Bastos. Apelado: Geraldo José dos Santos (maior de
60 anos). Advogado: Edina Maria de Rezende. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado
em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
E CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO - POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO
CONTRATO SEM OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO - APLICABILIDADE
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -- JUROS REMUNERATÓRIOS -
COBRANÇA DENTRO DOS PERCENTUAIS PREVISTOS CONTRATUALMENTE
- LIMITAÇÃO AFASTADA - VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE DEVEM SER
RESTITUÍDOS NA FORMA SIMPLES - DANO MORAL CONFIGURADO - DEVER
DE INDENIZAR - MANUTENÇÃO DO "QUANTUM" FIXADO - REDISTRIBUIÇÃO
DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA -
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
0056 . Processo/Prot: 0992351-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/198430. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0013534-75.2009.8.16.0001 Revisão de Contrato. Apelante (1): Ivo Nelson Batista
Meira. Advogado: Francielly Tessaro, Jennifer Manfrin dos Santos. Apelante
(2): Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Rabab Weizani, Ana Lucia França.

Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento aos recursos. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO DE CONTA CORRENTE E MÚTUO - APELAÇÃO CÍVEL 01 -
JUROS REMUNERATÓRIOS PRATICADOS EM DESACOR DO COM AS TAXAS
CONTRATUAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - ÔNUS QUE INCUMBIA A PARTE
AUTORA NOS TERMOS DO ART. 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
APELAÇÃO CÍVEL 02 - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS COM BASE NO
ART. 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36 (ATUAL REEDIÇÃO DA MP 1963-
17/2000) - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL
- AFASTAMENTO MANTIDO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RESTITUIÇÃO
DEVIDA DE FORMA SIMPLES - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - SENTENÇA MANTIDA.APELAÇÃO CÍVEL 01 - CONHECIDA E
DESPROVIDA.APELAÇÃO CÍVEL 02 - CONHECIDA E DESPROVIDA.
0057 . Processo/Prot: 0995849-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/469646. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000055-25.2011.8.16.0072 Revisão de Contrato. Agravante: Itaú
Unibanco S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Márcia Aparecida de Jesus Pitta. Agravado: Luiz Tiago da Rocha. Advogado: Zaqueu
Subtil de Oliveira, José Subtil de Oliveira, Jair Subtil de Oliveira, Mário Hitoshi Neto
Takahashi, Júlio César Subtil de Almeida. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Julgado em: 06/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXIBIÇÃO INCIDENTAL DOS DOCUMENTOS -
COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE SANÇÃO
ESPECÍFICA, ART. 359, INCISO I, DO CPC - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS
FATOS - AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.
0058 . Processo/Prot: 1000009-4/01 Agravo
. Protocolo: 2013/28095. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1000009-4 Agravo
de Instrumento. Agravante: Marquise Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Lucíola Lopes Corrêa, Henrique Meyenberg. Agravado: Marcos Roberto do Valle.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Julgado em:
27/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. Relator. EMENTA: AGRAVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DE PLANO NEGOU SEGUIIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO.ART. 557, CAPUT, CPC. DECISÃO MANTIDA.CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA."A
concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas está condicionada à prova
da hipossuficiência, conforme o preceito do enunciado Sumular n. 481 deste Superior
Tribunal, in verbis: ?Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica
com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
encargos processuais?." (STJ, AgRg no REsp 1280258/SP, Rel.Min. LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 26/10/2012).RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

SEÇÃO DA 18ª CÂMARA CÍVEL
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II Divisão de Processo Cível
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Afonso Celso Nunes   024    0877535-3

Albino Kluge   017    0857658-5

Alexandra Carvalho   012    0824825-5

Alexandre de Toledo   035    0902904-9

Aline Carneiro da C. D.
Pianaro   

042    0960120-3/01

Aline Pereira dos Santos
Martins   

046    0978914-0

Ana Lucia França   027    0883065-3/01

André Agostinho Hamera   002    0779680-9

Andréa Hertel Malucelli   040    0936506-8

Aracely de Souza   008    0809957-6

Blas Gomm Filho   027    0883065-3/01
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Braulio Belinati Garcia Perez   046    0978914-0

Bruna Mischiatti Pagotto   021    0867939-8

Bruno Fabrício Lobo Pacheco   011    0818275-8

Bruno Pulpor Carvalho
Pereira   

009    0812422-3

Bruno Seibert   019    0863853-7/01

Camila Maria Trevisan de
Oliveira   

036    0914542-0

Carla Heliana Vieira M.
Tantin   

033    0886630-2

   043    0971298-3

Carlos Araúz Filho   020    0866207-7

Carlos Augusto J. D. E.
Junior   

020    0866207-7

Carlos Eduardo Cardoso
Bandeira   

005    0800027-7

Carlos Henrique Dosciatti   020    0866207-7

Claudinei Dombroski   003    0782965-2

Cleiton Dahmer   037    0932336-0

Crestiane Andréia Zanrosso   034    0887801-5

Cristiane Belinati Garcia
Lopes   

033    0886630-2

Cristina Smolareck   045    0976792-6

Cristina Wancura Marcuz   027    0883065-3/01

Daniel Lucas Coelho   026    0882668-0

Daniele de Bona   005    0800027-7

Danilo Cristino de Oliveira   036    0914542-0

Denise Marici Oltramari
Tasca   

035    0902904-9

Diego Rubens Gottardi   005    0800027-7

Edgar Kindermann Speck   020    0866207-7

Edno Pezzarini Júnior   016    0857615-0/01

Eduardo José Fumis Faria   030    0884916-9

Eduardo Santos Hernandes   038    0934718-0

Elieuza Souza Estrela   021    0867939-8

Elizeu Luiz Toporoski   014    0855772-2/01

Elon Raphael de Lara   048    0989790-7

Elvio Legnani   015    0856471-4

Fabiana Silveira   041    0952303-7

   045    0976792-6

Fabiano Fabris da Silva   006    0801818-2

Fábio André Martins Zakseski   034    0887801-5

Fernando Augusto Ogura   013    0853384-4/01

Fernando Sampaio de Almeida
Filho   

014    0855772-2/01

Flávia Daniela Esteves
Stacechen   

034    0887801-5

Flávio Penteado Geromini   006    0801818-2

   016    0857615-0/01

   028    0883261-5/01

   036    0914542-0

   037    0932336-0

Flávio Vieira de Farias   046    0978914-0

Gabriela Fagundes
Gonçalves   

031    0885500-5/01

Geison Melzer Chincoski   006    0801818-2

Geórgia Gomes de Araujo
Chaves   

041    0952303-7

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

001    0777440-7

   006    0801818-2

   016    0857615-0/01

   031    0885500-5/01

   036    0914542-0

   037    0932336-0

Gilberto Borges da Silva   043    0971298-3

Gilmar Palenske   007    0803326-7

Giovana Picoli   034    0887801-5

Herick Pavin   023    0872433-4

Herodites Tadeu Ribas
Pacheco   

017    0857658-5

Hudson Ferreira D'Angelo   029    0883341-8

Iglenio Luiz Schwerz   012    0824825-5

Iveraldo Neves   031    0885500-5/01

Ivo Alves de Andrade   001    0777440-7

   043    0971298-3

Jaime Oliveira Penteado   001    0777440-7

   016    0857615-0/01

   028    0883261-5/01

   031    0885500-5/01

   036    0914542-0

   037    0932336-0

JAIRO FERNANDO BELINI   020    0866207-7

Janaina Moscatto Orsini   046    0978914-0

Jaqueline Scotá Stein   001    0777440-7

Jefferson Furlanetto Moíses   014    0855772-2/01

Jéssica Ghelfi   007    0803326-7

Jhonathas Aparecido G.
Sucupira   

045    0976792-6

Joao Vialle   028    0883261-5/01

José Dias de Souza Júnior   040    0936506-8

José Roberto Natulini Filho   013    0853384-4/01

Josué Perez Colucci   022    0868082-8

Juliana Mara da Silva   006    0801818-2

Júlio Cesar Tardivo   009    0812422-3

Kelly Marina de Campos   030    0884916-9

   032    0886191-0

Leandro Negrelli   010    0812568-4

   011    0818275-8

Lidiana Vaz Ribovski   047    0979723-3

Luciana Lupi Alves   036    0914542-0

Luilson Felipe Gonçalves   033    0886630-2

Luiz Assi   021    0867939-8

Luiz Fernando Brusamolin   002    0779680-9

   004    0794909-5

   026    0882668-0

   044    0972183-1

   047    0979723-3

Luiz Fernando Dietrich   023    0872433-4

Luiz Henrique Bona Turra   001    0777440-7

   006    0801818-2

   016    0857615-0/01

   031    0885500-5/01

   036    0914542-0

   037    0932336-0

Luiz Ubirajara P. d. Oliveira   048    0989790-7

Magali Fuerbringer   007    0803326-7

Marcelo Baron   015    0856471-4

Marcelo Cristovão de Oliveira   013    0853384-4/01

Marcelo Fanchin   025    0879532-0/01

Marcelo Henrique F. S. d.
Matos   

032    0886191-0

Marcelo Luis Wojciechowski   004    0794909-5

Marcia Yoshie Ishikawa   004    0794909-5

Márcio Ayres de Oliveira   030    0884916-9

   040    0936506-8

Márcio Rogério Depolli   046    0978914-0

Maria Lúcia Ribeiro P.
Schiebel   

027    0883065-3/01

Maria Lucília Gomes   032    0886191-0

Mariana Strona Wiebe   025    0879532-0/01

Mariane Cardoso Macarevich   014    0855772-2/01

Marina Blaskovski   009    0812422-3

   010    0812568-4

   045    0976792-6

Marta Aloize Atz Hoffmann
Galli   

015    0856471-4

Matheus Aparecido dos
Santos   

018    0860407-3

Maurício Kavinski   004    0794909-5

   044    0972183-1

Maurício Souza Bochnia   025    0879532-0/01

Mauro Sérgio Guedes Nastari   044    0972183-1

Maylin Maffini   010    0812568-4

   011    0818275-8

Nelson Pilla Filho   044    0972183-1

Newton Dorneles Saratt   013    0853384-4/01

Olide João de Ganzer   028    0883261-5/01

Omar Cador Ramos Eddine   026    0882668-0

Paulo Armando Caetano de
Oliveira   

019    0863853-7/01

Paulo Roberto Anghinoni   016    0857615-0/01

   028    0883261-5/01

Paulo Roberto Mikio
Heimoski   

014    0855772-2/01

Paulo Sérgio Winckler   027    0883065-3/01
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Poliana Maria Cremasco F.
Cunha   

004    0794909-5

Rafael Fondazzi   038    0934718-0

Rebeca de Faria Zanlorenzi   018    0860407-3

Reinaldo Mirico Aronis   008    0809957-6

   021    0867939-8

Robson Carlos Biscoli   005    0800027-7

Ronaldo Gomes Neves   046    0978914-0

Salazar Barreiros Júnior   015    0856471-4

Sérgio Schulze   009    0812422-3

   045    0976792-6

Sidclei José Godois   002    0779680-9

Silmara Stroparo   033    0886630-2

Silvia Arruda Gomm   027    0883065-3/01

Tatiana Messias da Silva   020    0866207-7

Tatiana Valesca Vroblewski   003    0782965-2

   009    0812422-3

   010    0812568-4

Tatiane Muncinelli   031    0885500-5/01

Teófilo Stefanichen Neto   023    0872433-4

Thaís Regina Mylius Monteiro   019    0863853-7/01

   022    0868082-8

Tiago Spohr Chiesa   003    0782965-2

Ursula Ernlund S. Guimarães   046    0978914-0

Vanessa Paludzyszyn   019    0863853-7/01

   022    0868082-8

Vinicius Gonçalves   030    0884916-9
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024    0877535-3
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Wellington Farinhuka da Silva   008    0809957-6
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Financiamento e Investimento. Advogado: Jaqueline Scotá Stein, Gerson Vanzin
Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra. Apelado: Elton
José da Silva. Advogado: Ivo Alves de Andrade. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
dar parcial provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO JUNTADA. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO OU MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS.DIREITO BÁSICO DO CONSUMIDOR.CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. PREVISÃO CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
ISOLADA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA QUANDO PREVIAMENTE
PACTUADA. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº
1.058.114/RS PREVISÃO CONTRATUAL. TAC E TEC. TARIFAS DE CARÁTER
EMINENTEMENTE ADMINISTRATIVO. REPETIÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO DOS
VALORES ILEGALMENTE COBRADOS. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO IOF.
PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0002 . Processo/Prot: 0779680-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/46089. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0001518-53.2010.8.16.0131 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa -
Crédito , Financiamento e Investimento. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin.
Apelado: Osny Valendolf. Advogado: Sidclei José Godois, André Agostinho Hamera.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 18ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por....., em dar parcial provimento o apelo, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIA
COLACIONADA NOS AUTOS. REVISÃO DO CONTRATO. POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS MENSAL. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE
EXPRESSO PACTO. REPASSE DE TARIFAS ADMINISTRATIVAS VEDADO.
REPETIÇÃO DOS VALORES. VIABILIDADE. VERBA HONORÁRIA.REDUÇÃO
NECESSÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0003 . Processo/Prot: 0782965-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/56883. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0005105-22.2009.8.16.0001 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa
Credito Financiamento e Investimento. Advogado: Tiago Spohr Chiesa, Tatiana
Valesca Vroblewski. Apelado: Wagner Rogério da Silva. Advogado: Claudinei
Dombroski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N
Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CÉDULA JUNTADA -
SENTENÇA QUE LIMITA EM 12% AO ANO OS JUROS REMUNERATÓRIOS
- INVIABILIDADE - PRECEDENTES - SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.
0004 . Processo/Prot: 0794909-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/172689. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0013404-94.2010.8.16.0019 Revisão de Contrato. Apelante: Vania
Aparecida Costa de Oliveira. Advogado: Marcelo Luis Wojciechowski, Poliana Maria
Cremasco Fagundes Cunha, Marcia Yoshie Ishikawa. Apelado: Bv Financeira Sa
- Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Maurício Kavinski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto
N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO JUNTADA. PRELIMINARMENTE. PRINCÍPIO DA
UNICIDADE NÃO CONHECIMENTO DE DETERMINADA PARCELA RECURSAL.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSÍVEL O DEPÓSITO DOS VALORES
INCONTROVERSOS. PRECEDENTES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
REVISÃO OU MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.DIREITO
BÁSICO DO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO.POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE
JUROS DESDE QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO
CONTRATO. LEI 10.931/2004. PREVISÃO CONTRATUAL. REPETIÇÃO EM
DOBRO DO INDÉBITO.INCIDÊNCIA DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CDC.DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ.MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.FIXAÇÃO NOS MOLDES DO ART. 20, §3º,
CPC.SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0005 . Processo/Prot: 0800027-7 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/110528. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000328-50.2010.8.16.0068 Revisão de Contrato. Apelante: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Carlos Eduardo
Cardoso Bandeira, Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi. Rec.Adesivo: Vinicola
Santiago Ltda, Adilson Machado Distribuidora Ltda. Advogado: Robson Carlos
Biscoli. Apelado (1): Vinicola Santiago Ltda, Adilson Machado Distribuidora Ltda.
Advogado: Robson Carlos Biscoli. Apelado (2): Bv Financeira Sa - Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Carlos Eduardo Cardoso Bandeira,
Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado
em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar
parcial provimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.REVISÃO OU MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
DIREITO BÁSICO DO CONSUMIDOR.CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SUA
OCORRÊNCIA DESDE QUE EXPRESSAMENTE PACTUADA. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO NO INSTRUMENTO. DISCREPÂNCIA DA TAXA DE JUROS COBRADA
ANUALMENTE E A TAXA MENSAL MULTIPLICADA POR DOZE. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA.SÚMULA 472 DO STJ. LEGALIDADE DE SUA COBRANÇA,
DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS.
TAC, TEC E SERVIÇOS DE TERCEIROS.COBRANÇA ABUSIVA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
EXEGESE DO ART. 42 DO CDC. HONORÁRIOS INALTERADOS.RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0006 . Processo/Prot: 0801818-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/135293. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0014157-71.2008.8.16.0035 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa
- Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Flávio Penteado Geromini,
Juliana Mara da Silva, Gerson Vanzin Moura da Silva, Luiz Henrique Bona Turra.
Apelado: Josiane Ossoski. Advogado: Geison Melzer Chincoski, Fabiano Fabris da
Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
- CÉDULA JUNTADA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - LEI 10.931/2004 -
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE QUE
EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO - AUSÊNCIA DE
PREVISÃO NESTES TERMOS - ABUSIVIDADE CARACTERIZADA - COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA - COBRANÇA AUTORIZADA, MAS NOS TERMOS DEFINIDOS
NO RECURSO REPETITIVO (RESP 1.058.114-RS) E SÚMULA 472 DO STJ
- SENTENÇA REFORMADA NESTA PARTE - REPETIÇÃO DO INDÉBITO -
DEVIDA - SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA INPC
PELA TR - DESCABIMENTO, REFERIDO ÍNDICE NÃO PACTUADO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0007 . Processo/Prot: 0803326-7 Apelação Cível

- 380 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

. Protocolo: 2011/123704. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0002548-78.2009.8.16.0028 Revisional. Apelante (1): Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Gilmar Palenske, Jéssica Ghelfi. Apelante (2): Sonia
Regina de Matos. Advogado: Magali Fuerbringer. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des.
Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar
provimento ao agravo retido e dá parcial provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.PRELIMINAR. AGRAVO RETIDO.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.INVERSÃO
DO ÔNUS PROBATÓRIO. CABIMENTO.AGRAVO RETIDO DESPROVIDO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO JUNTADO. LIMINARES.MANUTENÇÃO
DA POSSE E ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES CONDICIONADOS AO DEPÓSITO DOS VALORES
INCONTROVERSOS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE.COBRANÇA DE TAXAS CONTRATADAS.TRANSFERÊNCIA DO
ENCARGO PARA O CONSUMIDOR. PREQUESTIONAMENTO.DESNECESSÁRIA
MENÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0008 . Processo/Prot: 0809957-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/146997. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 0005051-32.2010.8.16.0030 Revisão de Contrato. Apelante: Bv
Financeira Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis,
Wellington Farinhuka da Silva. Apelado: Rosinei Schuvartz. Advogado: Aracely de
Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimidade de votos, dar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO.ACORDO HOMOLOGADO. DECISÃO DO JUÍZO A QUO QUE
REVOGA O MANDADO DE BUSCA APREENSÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDO.
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA.BENS ESSENCIAIS À
SOBREVIVÊNCIA DA EMPRESA. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.
RESTITUIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS. RECURSO DESPROVIDO.
0009 . Processo/Prot: 0812422-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/166543. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0003510-12.2010.8.16.0014 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Sa -
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Sérgio Schulze, Tatiana Valesca
Vroblewski, Marina Blaskovski. Apelado: Iliane Ricardi. Advogado: Bruno Pulpor
Carvalho Pereira, Júlio Cesar Tardivo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado
em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
- CÉDULA JUNTADA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - LEI 10.931/2004 -
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE QUE
EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO - AUSÊNCIA DE
PREVISÃO NESTES TERMOS - ABUSIVIDADE CARACTERIZADA - SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0812568-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/152152. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0059924-69.2010.8.16.0001 Revisão de Contrato. Apelante: Juliano Cesar Santos.
Advogado: Maylin Maffini, Leandro Negrelli. Apelado: Bv Financeira Sa - Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Marina
Blaskovski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N
Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial
ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO
JUNTADO INCOMPLETO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO DE
JUROS ANUAIS. CORRETO O ENTENDIMENTO DO JUÍZO DE ORIGEM. TAL
AUSÊNCIA NÃO IMPLICA EM PREJUÍZO AO APELANTE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. IMPOSSÍVEL ANTE A NÃO PREVISÃO CONTRATUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INCABÍVEL A SUA COBRANÇA CUMULADA COM
OUTROS ENCARGOS. SÚMULA 472 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
REPETIÇÃO DO DÉBITO EM DOBRO. CABIMENTO. PRECEDENTES. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0011 . Processo/Prot: 0818275-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/182853. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0002568-69.2009.8.16.0028 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Bruno Fabrício Lobo Pacheco. Apelado:
Renilson Borges Machado. Advogado: Maylin Maffini, Leandro Negrelli. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des.
Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

- CÉDULA JUNTADA - APLICABILIDADE DO CDC - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS - LEI 10.931/2004 - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA
DE JUROS DESDE QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO
CONTRATO - EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL - ABUSIVIDADE
NÃO CARACTERIZADA - TAC E SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS -
ENCARGOS QUE SE DESTINAM AO CUSTEIO DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA
PRÓPRIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - COBRANÇAS INDEVIDAS -
REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CABIMENTO DIANTE DA DECLARAÇÃO DE
CLÁUSULAS ABUSIVAS - SENTENÇA REFORMADA NO QUE CONCERNE À
LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E NO QUE TOCA AOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0012 . Processo/Prot: 0824825-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/197660. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000334-08.2005.8.16.0141 Usucapião. Apelante: Maria de Oliveira. Advogado:
Iglenio Luiz Schwerz. Apelado: Eudochia Harbar dos Santos. Advogado: Alexandra
Carvalho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N
Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da DÉCIMA OITAVA
CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE USUCAPIÃO
ESPECIAL. LIBERALIDADE E TOLERÂNCIA DE PROPRIETÁRIO. POSSE JUSTA
E PRECÁRIA. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI.POSSE NA CONDIÇÃO DE MERA
DETENTORA QUE NÃO ENSEJA USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO AQUISITIVA.RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
0013 . Processo/Prot: 0853384-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/398363. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 8533844-0 Apelação Civel. Embargante: Joseane Ribas. Advogado:
Marcelo Cristovão de Oliveira, José Roberto Natulini Filho. Embargado: Banco
Bradesco Financiamento S/a. Advogado: Newton Dorneles Saratt, Fernando Augusto
Ogura. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski.
Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 18ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso, sem efeitos infringentes. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO QUE FOI PARCIALMENTE
CONHECIDO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO JUIZ A
QUO ACERCA DA MATÉRIA REFERENTE À AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS TRAZIDOS NA INICIAL. MANUTENÇÃO.CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA FUNDAMENTAÇÃO DA MATÉRIA REFERENTE À
INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADES APONTADAS PELO ASSISTENTE TÉCNICO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PORÉM, SEM EFEITOS INFRINGENTES.
0014 . Processo/Prot: 0855772-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/356442. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
8557722-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Tathiane Apfelgrun. Advogado:
Fernando Sampaio de Almeida Filho, Paulo Roberto Mikio Heimoski, Jefferson
Furlanetto Moíses. Embargado: Banco Santander Sa. Advogado: Mariane Cardoso
Macarevich, Elizeu Luiz Toporoski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL - NÃO OCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE
REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EFEITOS INFRINGENTES - DESCABIMENTO -
RECURSO DESPROVIDO.
0015 . Processo/Prot: 0856471-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/379205. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0000011-49.1980.8.16.0021 Reivindicatória. Apelante: Octávio Aládio
Vaz. Advogado: Elvio Legnani. Apelado: João Alves da Cruz, Olinéia Pereira de
Ramos Cruz. Advogado: Marta Aloize Atz Hoffmann Galli, Marcelo Baron, Salazar
Barreiros Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N
Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA CUMULADA
COM PERDAS E DANOS. RELAÇÃO DE DIREITO PESSOAL. APLICAÇÃO DO
PRAZO PRESCRICIONAL DE 20 ANOS. EXEGESE DO ART. 177, PRIMEIRA
PARTE DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO DE 1916. NOVO CÓDIGO CIVIL. REGRA
DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DA LEGISLAÇÃO CIVIL DE 2002. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA APLICAÇÃO DA REGRA E PRAZOS
DE PRESCRIÇÃO DO ANTIGO ORDENAMENTO JURÍDICO. REDUÇÃO DO
PRAZO PRESCRICIONAL DAS RELAÇÕES DE DIREITO PESSOAL PARA 3
ANOS. PRAZO QUE COMEÇA A FLUIR A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. TRANCURSO DE MAIS DE 3 ANOS ENTRE 11.01.2003 ATÉ A
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA À SÚMULA 150 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. FIXAÇÃO DOS
HONORÁRIOS. SENTENÇA OMISSA. CONDENAÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO E, DE OFÍCIO DETERMINA A CONDENAÇÃO DOS
APELANTES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
0016 . Processo/Prot: 0857615-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/347004. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 8576150- Apelação
Civel. Embargante: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra, Gerson Vanzin
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Moura da Silva, Paulo Roberto Anghinoni, Flávio Penteado Geromini. Embargado:
Valter Miranda Reis. Advogado: Edno Pezzarini Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar
provimento, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CLÁUSULA CONTRATUAL
QUE NÃO PREVÊ EXPRESSAMENTE A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ANUAL.
EFEITO INFRINGENTE QUE SE PRETENDE INCUTIR.IMPOSSIBILIDADE.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA QUE FOI ABORDADA DE FORMA SUFICIENTE.
RECURSO DESPROVIDO.
0017 . Processo/Prot: 0857658-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/289086. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000431-28.2006.8.16.0123 Habilitação de Crédito. Apelante: Albino
Kluge. Advogado: Albino Kluge. Apelado: Industria e Comércio de Madeiras Marcon
Ltda. Advogado: Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla
Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Oitava Câmara
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar
provimento ao Agravo Retido e dar parcial provimento ao Apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.CESSÃO DE
CRÉDITO. ADVOGADOS. PRIVILÉGIO.CARÁTER PERSONALÍSSIMO. CRÉDITO
ENQUADRADO COMO QUIROGRAFÁRIO. RECURSO DESPROVIDO.
0018 . Processo/Prot: 0860407-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/304691. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000220-87.2004.8.16.0114 Usucapião. Apelante: Mateus Aparecido dos
Santos. Advogado: Matheus Aparecido dos Santos. Apelado: Meires Fonseca dos
Santos. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do DÉCIMA OITVA Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 (ART. 1.238). REGRA DE TRANSIÇÃO INSERIDA
NO ART. 2.028 CC/2002.TEMPO REDUZIDO PELA NORMA NOVA. POSSE QUE
NÃO HAVIA ULTRAPASSADO A METADE DO PRAZO ESTABELECIDO PELA LEI
REVOGADA QUANDO DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDEX. LAPSO TEMPORAL
EXIGIDO PARA O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO AQUISITIVA NÃO
COMPROVADA.TERMO INAUGURAL. ENTRADA EM VIGOR DO CÓDIGO CIVIL.
INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA.SENTENÇA MANTIDA SOB OUTROS
FUNDAMENTOS.RECURSO DESPROVIDO.
0019 . Processo/Prot: 0863853-7/01 Agravo
. Protocolo: 2012/364560. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 23ª Vara Cível. Ação Originária: 8638537-0 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco Volvo ( Brasil) S. A. Advogado: Thaís Regina
Mylius Monteiro, Vanessa Paludzyszyn, Paulo Armando Caetano de Oliveira.
Agravado: Valmir Antonio da Silva Construções. Advogado: Bruno Seibert. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado em:
06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
JULGOU PROCEDENTE O RECURSO. PESSOA JURÍDICA QUE RETIRA
O BEM DE CIRCULAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO SEU OBJETO SOCIAL.
DESTINATÁRIO FINAL.RELAÇÃO DE CONSUMO VERIFICADO. RAZÕES
RECURSAIS INSUBSISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.
0020 . Processo/Prot: 0866207-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/456541. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2009.00001277 Busca e Apreensão. Agravante: Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão Vale do Piquiri - Sicredi Vale do Piquiri. Advogado: Carlos Araúz
Filho, Edgar Kindermann Speck, JAIRO FERNANDO BELINI. Agravado: Fertimourão
Agrícola Ltda. Advogado: Carlos Augusto Jatahy Duque Estrada Junior, Carlos
Henrique Dosciatti, Tatiana Messias da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nego provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO.ACORDO HOMOLOGADO. DECISÃO DO JUÍZO A
QUO QUE REVOGA O MANDADO DE BUSCA APREENSÃO DEVIDAMENTE
CUMPRIDO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA.BENS
ESSENCIAIS À SOBREVIVÊNCIA DA EMPRESA. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO
DA ATIVIDADE ECONÔMICA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PRECEDENTES. RESTITUIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS. RECURSO
DESPROVIDO.
0021 . Processo/Prot: 0867939-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/318970. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0002064-65.2010.8.16.0113 Revisão de Contrato. Apelante: Bv
Financeira Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Bruna Mischiatti
Pagotto, Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi. Apelado: Paulo Valentim Arruda.
Advogado: Elieuza Souza Estrela. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Lopes de Paiva. Revisor: Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola. Julgado em: 10/10/2012
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,

conhecer e dar provimento parcial ao presente recurso de apelação, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO
DE DINHEIRO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ANATOCISMO.SENTENÇA
ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. TARIFAS BANCÁRIAS. DEVOLUÇÃO.
COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE.1. No sistema de amortização Price os juros remuneratórios são calculados
pela taxa mensal e quitados mensalmente. A enunciação dicotômica de taxa mensal
e anual não importa em capitalização composta de juros, que em nenhum momento
do processo contou com descrição mínima da prática descrita no artigo 4 º da lei
de Usura. Teoria da equivalência de valores no tempo. Sistema que preserva a
equivalência entre as prestações e a comutatividade ínsita ao mútuo de dinheiro.2.
Não há que se falar em Sentença ultra petita tendo em vista que foi devidamente
feito pedido de tutela jurisdicional final na petição inicial quanto à devolução das
tarifas bancárias (TAC e TEC).3. Tarifas bancárias. Declarada abusiva a cobrança de
referidas taxas, segundo a jurisprudência, é devida a devolução delas ao mutuário de
forma simples. 4. Compensação. Créditos e débitos se compensam reciprocamente
quando se verificar a hipótese do artigo 368 do Código Civil, o que só pode ter lugar
na oportunidade própria.5. Sucumbência. Quantificação numérica da vitória e derrota
de cada uma da partes.6. Recurso a que se conhece e dá parcial provimento para
não reconhecer a capitalização composta de juros.
0022 . Processo/Prot: 0868082-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/442971. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
0036033-82.2011.8.16.0001 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Volvo Brasil
Sa. Advogado: Josué Perez Colucci, Vanessa Paludzyszyn, Thaís Regina Mylius
Monteiro. Agravado: A S Transportes Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DECISÃO DO
JUÍZO SINGULAR QUE DECLINA COMPETÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - COMPETÊNCIA TERRITORIAL ABSOLUTA - DOMICÍLIO
DO CONSUMIDOR - POSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA -
PRECEDENTES.RECURSO DESPROVIDO.
0023 . Processo/Prot: 0872433-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/327279. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 0001452-27.2010.8.16.0017 Exibição de Documentos. Apelante: Welliton
Luiz Longo. Advogado: Teófilo Stefanichen Neto. Apelado: Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Herick Pavin, Luiz Fernando Dietrich.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Lopes de Paiva. Revisor:
Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola.
Julgado em: 22/08/2012
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso interposto por Welliton Luiz Longo, nos termos do voto
do Relator, vencido o Desembargador Albino Jacomel Guerios. EMENTA: AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELA PARTE AUTORA APRESENTADOS NO PRAZO DE RESPOSTA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO (ART. 267, VI, CPC). SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Sendo apresentados no prazo de defesa os documentos pleiteados na petição inicial
da medida cautelar exibitória de natureza preparatória não há que se falar em
litigiosidade, tampouco em condenação de qualquer das partes ao pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência.
0024 . Processo/Prot: 0877535-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/352559. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0008430-05.2009.8.16.0001 Ordinária. Apelante: Banco Itauleasing Sa. Advogado:
Vírginia Neusa Costa Mazzucco. Apelado: Maria Cristina Pereira. Advogado: Afonso
Celso Nunes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N
Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento
ao apelo, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. DEVOLUÇÃO DO VRG DEVIDA, SOB PENA DE
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. COMPENSAÇÃO COM O SALDO REMANESCENTE
DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0025 . Processo/Prot: 0879532-0/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/222601. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 8795320-0 Apelação
Civel. Embargante: Ademilar Administradora de Consórcios S/a. Advogado: Mariana
Strona Wiebe. Embargado: Edina da Silva. Advogado: Maurício Souza Bochnia,
Marcelo Fanchin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto
N Rolanski. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RECURSO DE APELAÇÃO QUE ATENDEU OS REQUISITOS DO ARTIGO 514
DO CPC. MATÉRIA SUPERADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTEGRAÇÃO
DA DECISÃO RECORRIDA PARA QUE CONSTE A INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA, A PARTIR DO PAGAMENTO DE CADA PARCELA, E JUROS DE
MORA, A PARTIR DA CITAÇÃO, NOS VALORES A SEREM RESTITUÍDOS.
OMISSÃO RECONHECIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, COM EFEITO
INFRINGENTE.

- 382 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

0026 . Processo/Prot: 0882668-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/359522. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 0007515-19.2009.8.16.0174 Reintegração de Posse. Apelante: Adelcio
Valério Coloda - Mee. Advogado: Omar Cador Ramos Eddine, Daniel Lucas Coelho.
Apelado: Santander Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Walter José de Fontes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em:
30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em julgado prejudicado o recurso
nos termo do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PERDAS E DANOS C/C
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SENTENÇA.FUNDAMENTAÇÃO. DISPOSITIVO.
CONTRADIÇÃO.NULIDADE. RECONHECIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.
É nula a sentença em que há divergência entre a fundamentação e o dispositivo (error
in procedendo). 2. Declarada a nulidade da sentença, resulta prejudicado o exame
de mérito do recurso de apelação.
0027 . Processo/Prot: 0883065-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/401844. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 8830653-0 Apelação
Civel. Embargante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Maria
Lúcia Ribeiro Penha Schiebel, Silvia Arruda Gomm, Ana Lucia França. Embargado:
Debora Schindler. Advogado: Paulo Sérgio Winckler, Cristina Wancura Marcuz.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado
em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO.IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA.INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. DECISÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. MATÉRIA EXPRESSAMENTE EXAMINADA. RECURSO
DESPROVIDO.
0028 . Processo/Prot: 0883261-5/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/398717. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8832615-0 Apelação Civel. Embargante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento
e Investimento. Advogado: Joao Vialle, Jaime Oliveira Penteado, Paulo Roberto
Anghinoni, Flávio Penteado Geromini. Embargado: Dorival de Oliveira Castilho.
Advogado: Olide João de Ganzer. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar
provimento, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CLÁUSULA CONTRATUAL
QUE NÃO PREVÊ EXPRESSAMENTE A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ANUAL.
EFEITO INFRINGENTE QUE SE PRETENDE INCUTIR.IMPOSSIBILIDADE.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA QUE FOI ABORDADA DE FORMA SUFICIENTE.
RECURSO DESPROVIDO.
0029 . Processo/Prot: 0883341-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/402745. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000806-06.2010.8.16.0150 Revisão de Contrato. Apelante: Transportes
Pilattur Ltda - Me. Advogado: Hudson Ferreira D'Angelo. Apelado: Banco
Panamericano Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto
N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 18ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer parcialmente e,
nesta parte, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.ABUSIVIDADE NOS JUROS REMUNERATÓRIOS.AUSÊNCIA DE
PEDIDO EXORDIAL NESTE SENTIDO.SENTENÇA QUE SE AFIGUROU ULTRA
PETITA.DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ANULAÇÃO PARCIAL DO DECISUM.
MATÉRIA RECURSAL NÃO CONHECIDA.CAPITALIZAÇÃO EVIDENCIADA.
AUSÊNCIA DE AJUSTE CONTRATUAL. VEDAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA REDISTRIBUÍDO. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE
E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.
0030 . Processo/Prot: 0884916-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/378281. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0024396-81.2010.8.16.0030 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Vinicius Gonçalves, Eduardo José Fumis Faria, Márcio Ayres de
Oliveira. Apelado: Cleni Batista. Advogado: Kelly Marina de Campos. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. JUNTADA DE CONTRATO.
DIREITO DE CONSUMIDOR COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CDC.
SÚMULA 297. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
CONTRATO DE ADESÃO. PASSÍVEL DE REVISÃO. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA
EXPRESSA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÃO E
TERMOS CLAROS AO CONSUMIDOR. ARTIGO 54, CDC. NÃO INCIDÊNCIA
DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170/01. DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO
ÓRGÃO COLEGIADO DESTA CORTE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VETADA
A INCIDÊNCIA CUMULADA. COBRANÇA NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 472 DO
STJ. TRANSFERÊNCIA DE ENCARGOS AO CONSUMIDOR. VEDAÇÃO. ARTIGO
51, INC IV. CDC. RECURSO DESPROVIDO.
0031 . Processo/Prot: 0885500-5/01 Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2012/371724. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 8855005-0 Apelação Civel. Embargante: Banco Bradesco
Financiamentos Sa. Advogado: Tatiane Muncinelli, Jaime Oliveira Penteado, Luiz
Henrique Bona Turra, Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado,
Gabriela Fagundes Gonçalves. Embargado: Maria Teixeira Alberton. Advogado:
Iveraldo Neves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N
Rolanski. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: Diante do exposto, acordam os Desembargadores da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO.IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA.INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. DECISÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. MATÉRIA EXPRESSAMENTE EXAMINADA. RECURSO
DESPROVIDO.
0032 . Processo/Prot: 0886191-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/378019. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0028418-85.2010.8.16.0030 Revisão de Contrato. Apelante: Banco
Bradesco Financiamentos S/a. Advogado: Marcelo Henrique Ferreira Siqueira da
Matos, Maria Lucília Gomes. Apelado: Antonio Maximino do Nascimento (maior de
60 anos). Advogado: Kelly Marina de Campos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 18ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria, em conhecer parcialmente do apelo e,
nesta parte, dar parcial provimento, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
REVISÃO.RELATIVIZAÇÃO DO PACTA SUNT SERVANDA.LIMITAÇÃO DE
JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO DETERMINADA PELO JUÍZO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA.AUSÊNCIA DE INTERESSE. ELISÃO DA MORA CORRETAMENTE
DECRETADA. COBRANÇA DE ENCARGOS ABUSIVOS NO PERÍODO DA
NORMALIDADE. MORA ELIDIDA QUE NÃO INIBE A EXIGÊNCIA DE
ENCARGOS MORATÓRIOS SOBRE O MONTANTE NÃO DEPOSITADO EM
JUÍZO.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. DIVERGÊNCIA ENTRE AS TAXAS MENSAL
E ANUAL QUE NÃO IMPLICA EXPRESSO PACTO. VEDAÇÃO DO MM.
JUIZ A QUO QUE NÃO SUBSTITUIU OS JUROS REMUNERATÓRIOS
PELA CORREÇÃO PELO INPC. TARIFAS ADMINISTRATIVAS COBRANÇA
DEMONSTRADA.REPASSE AO CONTRATANTE COIBIDO.COMPENSAÇÃO E/
OU RESTITUIÇÃO DO QUANTUM INDEVIDAMENTE PAGO. NECESSIDADE.
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA MANTIDO. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE
E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.
0033 . Processo/Prot: 0886630-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/374237. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0022021-43.2010.8.16.0019 Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco
Finasa Bmc Sa. Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin, Cristiane Belinati
Garcia Lopes. Apelante (2): Andrea Marques Ribeiro. Advogado: Luilson Felipe
Gonçalves, Silmara Stroparo. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Julgado em: 06/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
de votos, em dar parcial provimento ao apelo 1 e dá provimento ao
apelo 2 recurso. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO COM PEDIDO LIMINAR. CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL. JUNTADO.APELAÇÃO CÍVEL 1. IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA
GRATUITA. FALTA DE PROVA DO ALEGADO.EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART.
7, LEI Nº 1.060/50. CONTRATO DE ADESÃO. POSSÍVEL A REVISÃO DAS
CLÁUSULAS. (SÚMULA Nº 297, STJ). COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESP
1.058.114/RS. AUSENTE A PACTUAÇÃO.PREQUESTIONAMENTO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.APELAÇÃO CÍVEL 2. PRELIMINAR. MATÉRIAS
NÃO ABORDADAS EM PRIMEIRO GRAU.INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO NESTA PARTE. MÉRITO.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
NECESSIDADE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA.REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA. DEVOLUÇÃO DEVIDA. TUTELA
ANTECIPADA.INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. FATO NÃO COMPROVADO. MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM
E DEPÓSITO DOS VALORES TIDOS COMO INCONTROVÉRSOS. POSSÍVEL.
ÔNUS SUCUMBENCIAIS REDISTRIBUÍDOS. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO.
0034 . Processo/Prot: 0887801-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/379718. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0022165-11.2010.8.16.0021 Imissão de Posse. Apelante: Realce Cosméticos Ltda,
Melania Regina Lodi. Advogado: Crestiane Andréia Zanrosso, Giovana Picoli,
Flávia Daniela Esteves Stacechen. Apelado: Marcelo Rene Reinhardt. Advogado:
Fábio André Martins Zakseski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Julgado em:
30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da DÉCIMA OITAVA
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso. EMENTA: AÇÃO DE
IMISSÃO DE POSSE. IMÓVEL. HASTA PÚBLICA.SENTENÇA. PROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO CÍVEL.TUMULTO PROCESSUAL INEXISTENTE. NULIDADE DA
SENTENÇA. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA.ILEGITIMIDADE ATIVA E CARÊNCIA DE
AÇÃO.AFASTAMENTO. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR.INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.CERCEAMENTO DE DEFESA.
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IRRELEVÂNCIA. PERDAS E DANOS. INCIDÊNCIA. RECURSO Q QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
0035 . Processo/Prot: 0902904-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/117644. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0008174-89.2011.8.16.0131 Revisão de Contrato. Agravante: Omni Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Alexandre de Toledo. Agravado:
Aroldo Trojan. Advogado: Denise Marici Oltramari Tasca. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Décima Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL.ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA
PERÍCIAL. INCABÍVEL.APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 DO CPC. PRINCÍPIO
DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAL INVERSÃO NÃO
OBRIGA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ARCAR COM AS CUSTAS PERICIAIS.
PRECEDENTES.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0036 . Processo/Prot: 0914542-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/24267. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0003171-73.2010.8.16.0072 Revisão de Contrato. Apelante: José Cícero
Pereira. Advogado: Danilo Cristino de Oliveira, Camila Maria Trevisan de Oliveira,
Luciana Lupi Alves. Apelado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jaime Oliveira Penteado,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Flávio Penteado Geromini. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Lopes de Paiva. Revisor: Des. Espedito Reis
do Amaral. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola. Julgado em:
31/10/2012
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer em parte e, na parte conhecida, dar provimento parcial
ao apelo do mutuário, nos termos do voto do Relator. EMENTA: MÚTUO DE
DINHEIRO COM ALENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TARIFAS ADMINISTRATIVAS. SUCUMBÊNCIA
PROPORCIONAL.READEQUAÇÃO. RECURSO DO MUTUÁRIO CONHECIDO
PARCIALMENTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO PARCIALMENTE.1. No
sistema de amortização Price os juros remuneratórios são calculados pela taxa
mensal e quitados mensalmente. A enunciação dicotômica de taxa mensal e anual
não importa em capitalização composta de juros, que em nenhum momento do
processo contou com descrição mínima da prática descrita no artigo 4 º da lei
de Usura. Teoria da equivalência de valores no tempo. Sistema que preserva a
equivalência entre as prestações e a comutatividade ínsita ao mútuo de dinheiro.2.
Comissão de permanência. Nos termos do Recurso Repetitivo Resp n° 1.058.114/
RS, com o advento da mora, é permitida a cobrança do valor que resulta da soma
dos juros remuneratórios à taxa média de mercado limitada aos remuneratórios
contratados, mais os juros moratórios limitados a 12% ao ano, a multa contratual (com
a limitação do artigo 52, § 1º do CDC) e, ainda, se contratada, a correção monetária.3.
Sucumbência. Quantificação numérica da vitória e derrota de cada uma da partes.4.
Recurso do mutuário a que se conhece em parte e, na parte conhecida, dá parcial
provimento para entender que há ilegalidade na cobrança das tarifas administrativas.
0037 . Processo/Prot: 0932336-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/31680. Comarca: Cianorte. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0003106-53.2011.8.16.0069 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante:
Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra, Gerson Vanzin Moura da Silva, Flávio
Penteado Geromini. Apelado: Edmilson Carvalho da Silva, Edno Paes, Fábio Oliveira
da Silva, José Rubens Biatto, Maria Teresinha Gimenes da Silva, Ricardo Gerioni,
Valdeci Marino Cercariolli, Valdecir de Jesus Palota. Advogado: Cleiton Dahmer.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Lopes de Paiva. Revisor:
Des. Espedito Reis do Amaral. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola.
Julgado em: 22/08/2012
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhecer
e dar provimento ao recurso interposto por BV Financeira SA  Crédito, Financiamento
e Investimento, para, com base no que dispõe o artigo 267, VI, CPC, julgar extinta
sem resolução do mérito a ação cautelar de exibição de documentos, nos termos do
voto do Relator, vencido o Desembargador Albino Jacomel Guerios. EMENTA: AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DOCUMENTOS SOLICITADOS
POR TODOS OS AUTORES APRESENTADOS NO PRAZO DE RESPOSTA
 CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA  NÃO
CABIMENTO  SENTENÇA CASSADA  DEMANDA INICIAL EXTINTA SEM ANÁLISE
DO MÉRITO, POR FALTA DE RESISTÊNCIA À PRETENSÃO INICIAL  RECURSO
DE APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDO E PROVIDO. Sendo apresentados no prazo de
defesa os documentos pleiteados na petição inicial da medida cautelar exibitória de
natureza preparatória não há que se falar em litigiosidade, tampouco em condenação
de qualquer das partes ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência.
0038 . Processo/Prot: 0934718-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/242369. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0003931-22.2012.8.16.0017 Revisão de Contrato. Agravante: Divino Evangelista da
Silva. Advogado: Rafael Fondazzi, Eduardo Santos Hernandes. Agravado: Banco
Bradesco Financiamentos Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio
Antoniassi. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA.PRESUNÇÃO RELATIVA.
DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS
PROCESSUAIS JÁ TRAVADA NOS PRÓPRIOS AUTOS.AGRAVANTE QUE
NÃO CUMPRIU DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE FAZER PROVA DE SUAS
ALEGAÇÕES.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0039 . Processo/Prot: 0934725-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/242717. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0027848-79.2012.8.16.0014 Revisão de Contrato. Agravante: Marcelo Correia
de Araujo. Advogado: Ademir Trida Alves. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Albino Jacomel Guerios. Relator Designado: Des. Carlos Mansur Arida. Julgado em:
30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso, na concordância dos votos deste redator e do Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Votou vencido, com declaração de voto em separado, o Des.
Albino Jacomel Guérios. EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DO CONTRATO. RECURSO DESPROVIDO.
0040 . Processo/Prot: 0936506-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/263872. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0023409-64.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Maxwel Marques
Canto. Advogado: José Dias de Souza Júnior. Agravado: Banco Itaú Leasing S/a.
Advogado: Márcio Ayres de Oliveira, Andréa Hertel Malucelli. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Relator Designado: Des. Carlos
Mansur Arida. Julgado em: 30/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso, na concordância dos votos deste redator e do Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Votou vencido, com declaração de voto em separado, o Des.
Albino Jacomel Guérios. EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DO CONTRATO. RECURSO DESPROVIDO.
0041 . Processo/Prot: 0952303-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/325532. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2007.00001205 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado:
Fabiana Silveira. Agravado: Vanderson Rodrigues Kroll. Advogado: Geórgia Gomes
de Araujo Chaves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel
Guerios. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em prover o recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO
DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO DO CURADOR À LIDE. DETERMINAÇÃO
PELO JUIZ.INADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS SOMENTE AO FINAL
E SE A DEMANDA IMPROCEDER. RECURSO PROVIDO
0042 . Processo/Prot: 0960120-3/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/486023. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9601203-0 Apelação Civel. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Aline Carneiro da Cunha Diniz Pianaro. Embargado: Josiane
da Silva Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel
Guerios. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos deste julgamento. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.PRETENSÃO
DE REDISCUTIR A MATÉRIA.INADMISSIBILIDADE. INCONFORMISMO DO
EMBARGANTE QUE DEVE SER SUSCITADO PELAS VIAS RECURSAIS
PRÓPRIAS, NÃO SERVINDO ESTES EMBARGOS PARA O REEXAME DA
MATÉRIA. DESCABIMENTO, ADEMAIS, DE PREQUESTIONAMENTO SEM QUE
SE APONTE QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
0043 . Processo/Prot: 0971298-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/162060. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
0071586-88.2010.8.16.0014 Revisão de Contrato. Apelante (1): Banco Itaucard Sa.
Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin, Gilberto Borges da Silva. Apelante
(2): Dirce Ferreira Rosa Panachevicz. Advogado: Ivo Alves de Andrade. Apelado(s):
o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover a
apelação do réu e prover a apelação do autor, nos termos deste julgamento.
EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JUROS CAPITALIZADOS DE
FORMA COMPOSTA. AUSÊNCIA DE NORMA VÁLIDA PERMITINDO-A PARA
OS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO. TARIFAS BANCÁRIAS. CLÁUSULA
QUE NÃO INFORMA CONVENIENTEMENTE O CONSUMIDOR.ABUSIVIDADE,
ADEMAIS, DOS VALORES CORRESPONDENTES. REPETIÇÃO DOS VALORES
COBRADOS INDEVIDAMENTE. CABIMENTO.SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
AFASTADA.APELAÇÃO DO RÉU DESPROVIDA E APELAÇÃO DO AUTOR
PROVIDA.
0044 . Processo/Prot: 0972183-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/154183. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0029044-94.2010.8.16.0001 Prestação de Contas. Apelante: Élcio Silva. Advogado:
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Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e
Investimento. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski, Nelson Pilla
Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover
o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS.FINANCIAMENTO BANCÁRIO. CASO EM QUE O AUTOR NÃO
RECLAMA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES ARRECADADOS PELO
RÉU COM A VENDA EXTRAJUDICIAL DO VEÍCULO. PROPÓSITO DE
CONHECER ENCARGOS, TAXAS E VALOR PAGOS À INSTITUIÇÃO DE
CRÉDITO.INVIABILIDADE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.APELAÇÃO NÃO
PROVIDA
0045 . Processo/Prot: 0976792-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/401191. Comarca: Maringá. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0011994-36.2012.8.16.0017 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa
Credito Financiamento e Investimento. Advogado: Fabiana Silveira, Sérgio Schulze,
Marina Blaskovski. Agravado: Maria José da Silva. Advogado: Jhonathas Aparecido
Guimarães Sucupira, Cristina Smolareck. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o recurso, nos termos
deste julgamento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO E AÇÃO REVISIONAL RELACIONADAS, AS DUAS, AO MESMO
FINANCIAMENTO. CONEXÃO DE AÇÕES. RECONHECIMENTO. REMESSA DOS
AUTOS DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO AO JUÍZO PREVENTO. RECURSO
NÃO PROVIDO.
0046 . Processo/Prot: 0978914-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/156385. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0029849-47.2006.8.16.0014 Prestação de Contas. Apelante: Maria Mitiko
Suzukawa. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Flávio Vieira de Farias. Apelado:
Banco Banestado SA. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez, Ursula Ernlund Salaverry Guimarães, Aline Pereira dos Santos Martins,
Janaina Moscatto Orsini. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover a apelação,
nos termos deste julgamento. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.APELAÇÃO
NÃO PROVIDA
0047 . Processo/Prot: 0979723-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/158546. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0033150-02.2010.8.16.0001 Reintegração de Posse. Apelante: Santander Leasing
Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Alceu
Moreira dos Santos. Advogado: Lidiana Vaz Ribovski. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Marco Antonio Antoniassi. Revisor: Des. Albino Jacomel Guerios. Julgado em:
20/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento. EMENTA:
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.COMPENSAÇÃO DO VRG PAGO
ANTECIPADAMENTE COM AS CONTRAPRESTAÇÕES INADIMPLIDAS ATÉ O
MOMENTO DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE.POSSIBILIDADE. VRG QUE SE
VINCULA À OPÇÃO DE COMPRA NÃO EXERCIDA NO CASO FRENTE À
RESCISÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. NECESSIDADE
DE COIBIR O ENRIQUECIMENTO INDEVIDO - REDISTRIBUIÇÃO DA VERBA
DE SUCUMBÊNCIA.AUTOR/ARRENDANTE QUE DECAIU EM PORÇÃO MENOR
DOS PEDIDOS. ALTERAÇÃO DA PROPORÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
0048 . Processo/Prot: 0989790-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/454662. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0005543-71.2012.8.16.0024 Reintegração de Posse. Agravante: Mário
Cezar Moraes Pereira. Advogado: Luiz Ubirajara Pereira de Oliveira. Agravado:
Berenice do Carmo Sabadin de Lara, Elayne Thays de Lra Sena, Elon Raphael de
Lara, Eloi Christian de Lara. Advogado: Elon Raphael de Lara. Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Albino Jacomel Guerios. Julgado em: 20/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o recurso,
nos termos deste julgamento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MEDIDA LIMINAR.POSSE ANTERIOR E
ESBULHO DEMONSTRADO PELA PROVA SUMARIAMENTE PRODUZIDA PELOS
AGRAVADOS, AUTORES DA DEMANDA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO

IDMATERIA631934IDMATERIA

II Divisão de Processo Cível
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2013.02206
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Acir José da Silva Junior   033    1014732-7

   041    1018733-0

Adilson Narciso   047    1023172-0

Adriano Muniz Rebello   008    0924421-9

Aldemiro Hipolito da Silva   031    1014109-8

Allan Pedroso   022    1010940-3

Altair de Oliveira   019    1009475-4

Ana Luiza Wambier   019    1009475-4

Ana Rosa de Lima Lopes
Bernardes   

030    1013849-3

   041    1018733-0

André Luiz Cordeiro Zanetti   030    1013849-3

Andréa Hertel Malucelli   027    1013253-7

Andreia Silvane Tyski   029    1013819-5

Andressa Nagarolli da Costa   040    1018345-0

Ângela Maria Marcelo   037    1017185-0

Antônio de Pádua Parente
Filho   

007    0908259-3

Antonio Luiz Kastelijns   042    1019347-8

Antonio Paulo Tiradentes   043    1020686-7

Antônio Rudolfo Hanauer   028    1013783-0

Barbara Cristina H. Taporoski   028    1013783-0

Carla Heliana Vieira M.
Tantin   

005    0894489-0

Carlos Alberto Paolielo
Azevedo   

009    0951630-5

Carlos Alberto Xavier   030    1013849-3

   044    1020904-0

Carlos Roberto de Almeida   042    1019347-8

Caroline Amadori Cavet   029    1013819-5

Claudia Uliana Orlando   026    1012455-7

Claudinei Belafronte   032    1014614-4

Cleverson Marcel
Sponchiado   

048    0805292-4

Daniella de Souza   017    1001674-5

Danielle Madeira   023    1010951-6

Dayane Michelle Muniz   013    0982779-0

Eduardo José Fumis Faria   018    1005200-1

   027    1013253-7

Elieuza Souza Estrela   004    0871366-4/01

   017    1001674-5

Elisa Cristina Garcia Barbosa   021    1010561-2

Érica Hikishima Fraga   032    1014614-4

Evaristo Aragão F. d. Santos   019    1009475-4

Evelyn Cavali da Costa Raitz   006    0904705-4

Fabiana Silveira   012    0974177-1

   026    1012455-7

   046    1022724-0

Fabrício Coimbra Chesco   019    1009475-4

Fernanda Carolina Adam   021    1010561-2

Fernando Fernandes
Berrisch   

007    0908259-3

Fernando José Gaspar   011    0956147-5

   033    1014732-7

Fernando Luz Pereira   033    1014732-7

Flaviano Belinati Garcia
Perez   

025    1011766-1

   034    1016694-0

Flávio Penteado Geromini   003    0866853-9/01

   004    0871366-4/01

Francielle Negrão Pereira   002    0753207-0

Gabriel Antônio H. N. d. L.
Filho   

042    1019347-8

Gennaro Cannavacciuolo   034    1016694-0

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

003    0866853-9/01

   004    0871366-4/01

   037    1017185-0

Gilberto Borges da Silva   005    0894489-0

Gilberto Pedriali   021    1010561-2

Gilvana Pessi Mayorca
Camargo   

016    0999180-4

Glenda Luisa Bolina Coelho   031    1014109-8

Guilherme Techy   015    0997579-3

Gustavo de Freitas Duarte   031    1014109-8
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Gustavo Saldanha Suchy   029    1013819-5

Igor Roberto Mattos dos
Anjos   

034    1016694-0

Ingrid de Mattos   018    1005200-1

Itacir José Rockenbach   021    1010561-2

Ivone Struck   011    0956147-5

Iwan Kruk Junior   043    1020686-7

Jaime Oliveira Penteado   004    0871366-4/01

   037    1017185-0

Janaina Giozza Avila   029    1013819-5

Jeferson Luiz Matias   009    0951630-5

João Carlos Rodrigues
Gomes   

009    0951630-5

João Henrique Cruciol   021    1010561-2

Jorge Brandalize   039    1018044-8

José Dias de Souza Júnior   020    1010230-2

   025    1011766-1

José Marcelino Correa   014    0994311-9

José Pedro Antoniucci   003    0866853-9/01

Juliane Toledo dos Santos
Rossa   

013    0982779-0

Karine Simone Pofahl Weber   002    0753207-0

Karine Yuri Matsumoto   021    1010561-2

Larissa da Silva Vieira   038    1017871-1

Lauro Barros Boccacio   019    1009475-4

Leandro Negrelli   001    0752704-0

   002    0753207-0

Lizia Cezário de Marchi   014    0994311-9

Luciana Santos Costa   022    1010940-3

Lucilene Alisauska
Cavalcante   

025    1011766-1

Lúcio Mauro Noffke   026    1012455-7

Luiz Assi   047    1023172-0

Luiz Eduardo Lima Bassi   010    0955447-6

Luiz Marcelo Munhoz Pirola   039    1018044-8

Luiz Rodrigues Wambier   019    1009475-4

Magali Fuerbringer   048    0805292-4

Mara Alessandra Reis de
Carvalho   

022    1010940-3

Marcelo Augusto de Souza   046    1022724-0

Márcio Ayres de Oliveira   018    1005200-1

   027    1013253-7

Marco Antonio Brandalize   039    1018044-8

Marco Antonio Kaufmann   016    0999180-4

Marcos C. d. A. Vasconcellos   021    1010561-2

Marina Blaskovski   012    0974177-1

Maurício Alcântara da Silva   035    1016823-1

Maylin Maffini   001    0752704-0

   002    0753207-0

Michelle Schuster Neumann   024    1011132-5

Mieko Ito   032    1014614-4

Natália Kelly G. d. Carvalho   031    1014109-8

Nelson Paschoalotto   014    0994311-9

   017    1001674-5

Osvaldo Lopes da Silva   027    1013253-7

Otto Feucht   009    0951630-5

Patrícia Pazos Vilas B. d.
Silva   

047    1023172-0

Patricia Pontaroli Jansen   005    0894489-0

   034    1016694-0

   045    1021433-0

Paula Gisele Puquevis de
Moraes   

012    0974177-1

Paulo Roberto Anghinoni   003    0866853-9/01

   004    0871366-4/01

   037    1017185-0

Pedro Santos de Jesus   039    1018044-8

Pio Carlos Freiria Junior   025    1011766-1

   034    1016694-0

   045    1021433-0

Ranieri de Souza Richa   047    1023172-0

Regiane do Rocio F. Berrisch   007    0908259-3

Regina de Melo Silva   012    0974177-1

Reinaldo Mirico Aronis   001    0752704-0

   047    1023172-0

Roberto Nelson Brasil P.
Filho   

028    1013783-0

Rodrigo Guimarães   028    1013783-0

Ronei Juliano Fogaça Weiss   045    1021433-0

Rosane das Graças Anhaia   042    1019347-8

Saulo de Tarso Araújo
Carneiro   

028    1013783-0

Sávio Ithamar de Queiroz
Turra   

009    0951630-5

Sérgio Schulze   041    1018733-0

   046    1022724-0

Simone Martins Cunha   022    1010940-3

Suzy Satie Kawakami
Tamarozzi   

008    0924421-9

Swellen Yano da Silva   036    1016843-3

Tatiana Valesca Vroblewski   002    0753207-0

   030    1013849-3

   041    1018733-0

Tiago Nunes e Silva   042    1019347-8

Victicia Kinaski Gonçalves   029    1013819-5

Vinícius Elias Hauagge   006    0904705-4

Viviane Karina Teixeira   048    0805292-4

Walter José Mathias Júnior   028    1013783-0

Wellington Farinhuka da Silva   001    0752704-0

Wellington Reberte de
Carvalho   

025    1011766-1

   033    1014732-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0752704-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2010/363860. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0004762-54.2009.8.16.0024 Revisão de Contrato. Apelante (1): Luiz
Rogério da Silva. Advogado: Maylin Maffini, Leandro Negrelli. Apelante (2): Bv
Financeira, Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Wellington Farinhuka
da Silva, Reinaldo Mirico Aronis. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 752.704-0 Converto o feito em
diligência, para que o Autor-Apelante junte aos autos cópia integral do contrato de
fls. 23, no prazo de 10 (dez) dias. Dil. Int. Curitiba, 01 de novembro de 2012. Juiz
Substituto de 2º Grau Luis Espíndola. Relator.
0002 . Processo/Prot: 0753207-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2010/363864. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0003719-82.2009.8.16.0024 Busca e Apreensão. Apelante: Izequiel
Oracio Maciel. Advogado: Maylin Maffini, Francielle Negrão Pereira, Leandro Negrelli.
Apelado: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl Weber. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Relator Designado: Juiz
Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Vistos. .I. Converto o julgamento em diligência. .II. Intime-se o apelante para
complementar o valor das custas processuais em 5 (cinco) dias, visto que não consta
o recolhimento do porte de remessa (f. 113), com espeque no art. 511, § 2º, do CPC,
sob pena de deserção. Curitiba, 15.02.2013. Des. Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski
- Relator
0003 . Processo/Prot: 0866853-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/442425. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 8668539-0 Apelação Civel. Embargante: B V Financeira S/a. - Crédito,
Finaciamento e Investimento. Advogado: Flávio Penteado Geromini, Gerson Vanzin
Moura da Silva, Paulo Roberto Anghinoni, Flávio Penteado Geromini. Embargado:
Célio Sluzala. Advogado: José Pedro Antoniucci. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
ESTADO DO PARANÁ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 866.853-9/01
Embargante : B V Financeira S/a. - Crédito, Finaciamento e Investimento.
Embargado : Célio Sluzala. Embora a lei processual não determine expressamente a
intimação da parte contrária para manifestação acerca de embargos de declaração,
já que estes visam, em princípio, apenas ao desfazimento de contradição, omissão
ou obscuridade do julgado, é firme o entendimento jurisprudencial segundo o qual
tal intimação se faz necessária, sempre que, nos embargos, haja pedido de que se
lhe atribuam efeitos modificativos, sob pena de nulidade do julgamento. Em outras
palavras, a excepcional concessão de efeitos modificativos a embargos declaratórios
deve ser precedida pela regular intimação da parte contrária para manifestação,
seja pela inauguração de uma nova instância de discussão, seja pela preservação
dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tudo com o
escopo de garantir o regular desenvolvimento do processo e das relações jurídicas
e processuais a ele inerentes. Desse modo, tendo-se em vista que a pretensão da
embargante tem natureza infringente, determino a intimação da parte contrária para
que se manifeste acerca do teor dos embargos de declaração opostos, em respeito
aos princípios constitucionais que informam o processo civil. Após, voltem conclusos
para apreciação e julgamento. 2 Intime-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013. Des.
MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
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0004 . Processo/Prot: 0871366-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/371728. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8713664-0 Apelação Civel. Embargante: Bv Financeira Sa Credito
Financiamento e Investimento. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime
Oliveira Penteado, Paulo Roberto Anghinoni, Flávio Penteado Geromini. Embargado:
Mauro Sérgio Fernandes. Advogado: Elieuza Souza Estrela. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 871.366-4/01
Embargante : BV FINANCEIRA S.A Embargado : MAURO SERGIO FERNANDES
Embora a lei processual não determine expressamente a intimação da parte contrária
para manifestação acerca de embargos de declaração, já que estes visam, em
princípio, apenas ao desfazimento de contradição, omissão ou obscuridade do
julgado, é firme o entendimento jurisprudencial segundo o qual tal intimação se
faz necessária, sempre que, nos embargos, haja pedido de que se lhe atribuam
efeitos modificativos, sob pena de nulidade do julgamento. Em outras palavras,
a excepcional concessão de efeitos modificativos a embargos declaratórios deve
ser precedida pela regular intimação da parte contrária para manifestação, seja
pela inauguração de uma nova instância de discussão, seja pela preservação dos
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tudo com o escopo
de garantir o regular desenvolvimento do processo e das relações jurídicas e
processuais a ele inerentes. Desse modo, tendo-se em vista que a pretensão da
embargante tem natureza infringente, determino a intimação da parte contrária para
que se manifeste acerca do teor dos embargos de declaração opostos, em respeito
aos princípios constitucionais que informam o processo civil. Após, voltem conclusos
para apreciação e julgamento. 2 Intime-se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013. Des.
MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0005 . Processo/Prot: 0894489-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/79910. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0000574-77.2012.8.16.0035 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa - Cfi.
Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin, Patricia Pontaroli Jansen, Gilberto
Borges da Silva. Agravado: Daniel de Almeida Ribeiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Roberto N Rolanski. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Luis Espíndola. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 894.489-0 Agravante : BV Financeira S/A - CFI
Agravado : Daniel de Almeida Ribeiro. Relator : Des. Sérgio Roberto Nóbrega
Rolanski Tendo em vista que, em consulta ao site www.assejepar.com.br, verifica-
se que os autos de busca e apreensão nº 0000574-77.2012.8.16.0035, que deram
origem ao presente feito, encontram-se conclusos para sentença, reitere-se o
determinado à f. 65, com a intimação do agravante para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o endereço para intimação pessoal do agravado. Após, intime-se o
agravado no endereço informado para, querendo, apresentar resposta ao presente
recurso. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA
ROLANSKI Relator
0006 . Processo/Prot: 0904705-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/135129. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2011.00000310 Imissão de Posse. Agravante: Osvaldo Laertes Dalla
Vechia Sauer, Ligia Regina Moreira de Miranda Sauer. Advogado: Evelyn Cavali
da Costa Raitz. Agravado: Vinicius Karpinski, Suelen Caroline Mussoi Karpinski.
Advogado: Vinícius Elias Hauagge. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho:
Vistos, O efeito suspensivo concedido às fls. 175/178 permanece em vigor. Intimem-
se os agravados pessoalmente para que, querendo, respondam ao recurso. Após
voltem. Curitiba, 18 de fevereiro de 2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0007 . Processo/Prot: 0908259-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/139190. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0003806-97.2012.8.16.0035 Revisão de Contrato. Agravante: Edison Luiz Brittes
Junior. Advogado: Fernando Fernandes Berrisch, Regiane do Rocio Fernandes
Berrisch. Agravado: Companhia de Crédito Financiamento e Investimento Rci Brasil.
Advogado: Antônio de Pádua Parente Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.°
11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE O documento pode ser acessado
no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br Página 1 de 1 Vistos. Conforme se
verifica dos autos, os Agravantes cumpriram despacho de fls. 160, e apresentaram
a procuração da Agravada, bem como o substabelecimento (fls. 164/168). Assim,
determino que se promova a intimação da Agravada para que, querendo, apresente
resposta e documentos no prazo legal de dez dias. Em seguida, voltem conclusos.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto
em Segundo Grau
0008 . Processo/Prot: 0924421-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/19065. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0003572-57.2009.8.16.0056 Revisão de Contrato. Apelante: Omni Sa Crédito,
Financiamento e Investimento. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado: Geraldo
César de Brito (maior de 60 anos). Advogado: Suzy Satie Kawakami Tamarozzi.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Revisor:
Des. Renato Lopes de Paiva. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 924.421-9 Apelante : Omni S/A
Crédito, Financiamento e Investimento. Apelado : Geraldo César de Brito. 1 - Proceda
a escrivania a retificação da autuação a fim de que passe a constar o nome do patrono
da apelante como sendo ROGÉRIO GROHMANN SFOGGIA, inscrito na OAB/PR
sob nº 58.240, nos termos da petição de fls. 173/174. 2 - Defiro o pedido de vista
formulado na petição de fls. 173 pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o procurador

do apelante supra citado para ciência dos autos. 3 - Após, cumpra-se o despacho
de fls. 167. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA
Relator
0009 . Processo/Prot: 0951630-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/329127. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 2003.00000118 Ação Pauliana. Agravante: José Aparecido de Melo,
Janaína Armacollo de Melo, Arlindo Armacollo, Erna Lotte Armacollo. Advogado:
Otto Feucht, João Carlos Rodrigues Gomes, Jeferson Luiz Matias. Agravado: Nicolau
Schauff Junior. Advogado: Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Sávio Ithamar de
Queiroz Turra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do
Amaral. Despacho:
Vistos. Considerando a retratação parcial da decisão agravada, conforme informação
do Juízo a quo (fls. 108), intime-se o agravante a que se manifeste, no prazo de
cinco dias, inclusive esclarecendo se ainda possui interesse no presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz
Substituto em Segundo Grau
0010 . Processo/Prot: 0955447-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/333520. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0037084-94.2012.8.16.0001 Revisional. Agravante: Diogo Vigar Pordo Filho.
Advogado: Luiz Eduardo Lima Bassi. Agravado: Banco Panamericano Sa. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Lopes de Paiva. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 955.447-6Agravante :
Diogo Vigar Pordo Filho Agravado : Banco Panamericano S/A VISTOS. Indefiro
o requerimento de fs. 67. Nada há que se reconsiderar, uma vez que cumpria à
parte Agravante verificar a inteireza do instrumento de agravo, em observância à
regularidade formal do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. Ante o trânsito em
julgado da decisão monocrática, cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se
os autos à Vara de Origem para arquivamento. LUÍS ESPÍNDOLA Relator
0011 . Processo/Prot: 0956147-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/338111. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0014874-49.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bradesco
Financiamentos Sa. Advogado: Fernando José Gaspar. Agravado: Jordeci Costa
de Souza. Advogado: Ivone Struck. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Lopes de Paiva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Considerando o contido do despacho de fls. 102/103, intime-se o agravado para,
querendo, apresentar resposta ao presente agravo. Dil. Int.
0012 . Processo/Prot: 0974177-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/148366. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
0008480-94.2010.8.16.0001 Busca e Apreensão. Apelante: José Alceu Marques.
Advogado: Regina de Melo Silva, Paula Gisele Puquevis de Moraes. Apelado: Bv
Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Fabiana Silveira,
Marina Blaskovski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Em 05 (cinco) dias , sobre o documento retro, diga o apelado. Intime-se. Curitiba, 18
de fevereiro de 2013.
0013 . Processo/Prot: 0982779-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/429463. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
0051003-53.2012.8.16.0001 Nulidade. Agravante: Julio Cesar Caetano. Advogado:
Juliane Toledo dos Santos Rossa, Dayane Michelle Muniz. Agravado: Bv Financeira
Sa Credito Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Vistos: Intime-se o agravante para que, no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre
a certidão de fl. 53-TJ, a fim de que apresente novo endereço para intimação da
agravada. Oportunamente, voltem. Curitiba, 19 de fevereiro de 2013. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Relator
0014 . Processo/Prot: 0994311-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/206683. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0001510-79.2010.8.16.0033 Busca e Apreensão. Apelante: Gerson Aparecido Rissi.
Advogado: José Marcelino Correa. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Lizia Cezário de Marchi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Autos 994.311-9 Intime-se a Dra. Lizia Cezário de Marchi, inscrita na OAB/PR nº
45.448, para que em 10 (dez) dias junte procuração, sob pena das sanções do artigo
13 do Código de Processo Civil. Curitiba, 28 de janeiro de 2013. Albino Jacomel
Guérios Relator
0015 . Processo/Prot: 0997579-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/476351. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0029302-79.2012.8.16.0019 Declaratória. Agravante: Sueli de Fatima
Alves Figueira. Advogado: Guilherme Techy. Agravado: bv Financeira SA Crédito
Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Lopes de Paiva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. João Antônio De
Marchi. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão agravada de f. 131-
TJ que, ante o fato de não cumprimento integral do despacho de f.114/115-TJ pelo
recorrente, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. A agravante, em suas
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razões de recurso, f. 04/12-TJ, aduz que: (a) não possui condições econômicas
para arcar com os custos do processo, sem que isto comprometa seu sustento;
(b) a concessão dos benefícios da justiça gratuita deve operar mediante simples
declaração do autor, conforme dispõe art. 4º da Lei 1.060/50; (c) é cozinheira e
recebe em média R$ 761,00 (setecentos e sessenta e um reais), conforme os
holerites apresentados nos autos às f. 119/121- TJ). Requer a antecipação da
tutela recursal e o provimento final do mesmo, para reformar a decisão agravada
e conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita. É o relatório. Decido
1. Admito o processamento do agravo porque, prima facie, se encontram presentes
os requisitos de admissibilidade, eis que tempestivo e adequado, no qual se busca
o deferimento da gratuidade processual. Passo a analisar o pedido liminar de
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada. 2. Consoante o preceito dos
§§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei 1060/50, conclui-se que a afirmação de insuficiência
de recursos constitui presunção juris tantum em favor do requerente, podendo ser
elidida por prova em contrário. O artigo 125 do Código de Processo Civil, que
determina caber ao juiz a direção do processo, e o artigo 5º, caput, da própria Lei
1060/50 que dispõe que o juiz pode indeferir o pedido mediante fundadas razões,
autorizam o próprio magistrado determinar que o requerente traga novos elementos
de prova, capazes de demonstrar, de forma segura, a sua incapacidade financeira,
independentemente de manifestação da parte contrária. E foi isso o que ocorreu
no presente caso, às f. 114/115-TJ, quando o magistrado determinou a juntada de
cópia de comprovantes de contas de energia elétrica e de água , bem como, as
duas últimas declarações de imposto de renda ou declaração pessoal de isento. Na
análise possível neste momento, não se identifica que o agravante tenha cumprido
integralmente a referida determinação, pois constam dos autos somente cópia da
CTPS da autora, três holerites com média salarial de R$ 761,00 (setecentos e
sessenta e um reais),declaração de próprio punho constando que a autora não possui
bem imóvel e que o único móvel que detém em seu nome é um veículo ano 2001 e,
comprovante de energia elétrica no nome de terceiro (f. 118/125 -TJ). Não obstante
os comprovantes de rendimentos da autora acostados na inicial demonstrarem uma
renda média de R$ 761,00 por mês, esta assumiu uma parcela no valor de R$516,56,
o que gera perplexibilidade diante da alegada insuficiência de recursos, haja vista
que além do contrato de financiamento realizado comprometer mais de 67% de
sua renda , certo é que as despesas (IPVA, seguro, combustível e manutenção)
que acompanham o veículo afetam integralmente a renda demonstrada. Assim, a
presunção de veracidade da declaração de insuficiência de recursos para pagamento
das custas processuais já não mais milita em seu favor (Lei 1060, artigo 4º, caput
e § 1º), pois não vejo como seria possível assumir uma parcela neste montante,
sem comprometer o sustento de sua família com a renda que diz possuir. Não
havendo mais a dita presunção de veracidade da alegação de miserabilidade e não
se vislumbrando, neste momento, qualquer outro elemento capaz de demonstrar
que a agravante não tem condições de arcar com o pagamento das despesas
do processo, concluo que não há fundamentação relevante capaz de autorizar a
antecipação dos efeitos da tutela recursal. Por tais razões, indefiro o pedido liminar.
3. Solicitem-se informações ao juiz da causa, para prestá-las em dez (10) dias. 4.
Intime-se a parte agravada, por seu advogado (se já constituído nos autos), para
que, querendo, responda em dez (10) dias. 5. Fica o Chefe da Seção autorizado
a assinar os expedientes necessários. Curitiba, 19 de fevereiro de 2013. [assinado
digitalmente] Renato Lopes de Paiva Relator
0016 . Processo/Prot: 0999180-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/233428. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0015993-58.2007.8.16.0021 Revisão de Contrato. Apelante: Valdecir da Luz
Barcelos. Advogado: Gilvana Pessi Mayorca Camargo. Apelado: Banco Toyota do
Brasil Sa. Advogado: Marco Antonio Kaufmann. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Lopes de Paiva. Revisor: Des. Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Converto o feito em diligência para que, em dez (dez) dias, a instituição financeira
recorrida regularize a representação processual, ratificando os atos praticados
depois de 30.09.2008 (f. 116v-TJ), sob pena de se reputarem inexistentes (artigo
37, parágrafo único1, do CPC). Int. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. [Assinado
digitalmente] Renato Lopes de Paiva Relator 1 "Art. 37. (...) Parágrafo único. Os atos,
não ratificados no prazo, serão havidos por inexistentes, respondendo o advogado
por despesas e perdas e danos."
0017 . Processo/Prot: 1001674-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/348506. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível, Registros Públicos,
Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 0000361-97.2010.8.16.0049 Reintegração
de Posse. Apelante: Jn da Silva - Transportes Me. Advogado: Elieuza Souza
Estrela. Apelado: Bradesco Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Daniella de Souza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
Autos 1.001.674-5 Em dez dias, esclareça a apelante, comprovando-o por
documentos, se a ação revisional por ela proposta já foi julgada, se o foi se a sentença
já passou em julgado, etc. Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013 Albino
Jacomel Guérios Relator
0018 . Processo/Prot: 1005200-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/20751. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0040270-28.2012.8.16.0001 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Márcio Ayres de Oliveira, Eduardo
José Fumis Faria, Ingrid de Mattos. Agravado: Izac Verginio Soares. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.005.200-1Agravante :
BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento.Agravado : Izac Verginio

Soares. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão monocrática
proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba (fl. 67 - TJ), que, após o deferimento da liminar de busca e
apreensão, determinou a restituição do veículo ao Agravado. Inconformada, alega a
recorrente, em síntese, que a liminar de busca e apreensão não pode ser revogada,
na medida em que o recorrido continua em mora e a reversão da posse do bem
causará graves prejuízos de ordem financeira à Agravante. Defende que mesmo
que ação revisional proposta seja julgada procedente, é necessário que se apure
o valor devido para se verificar se o montante consignado foi suficiente para elidir
a mora. Advoga, ainda, que o Agravado não demonstrou na ação revisional que o
bem lhe é indispensável, de modo que a posse sobre o veículo deve permanecer
com a instituição financeira. Requereu, ao final, a atribuição de efeito suspensivo, e
o 2 provimento do recurso. É o relatório. A peça recursal está devidamente instruída,
preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo
Civil. Com efeito, a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento é
medida excepcional, que exige, para seu deferimento, a presença concomitante dos
requisitos da relevante fundamentação e do perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação ocasionado pela decisão, ex vi do art. 558 do CPC. No caso em tela,
em sede de cognição sumária, ausente está a relevância da fundamentação. Isso
porque, verifica-se dos autos, que a restituição do veículo foi determinada em sede
liminar do agravo de instrumento nº 983.119-8, de relatoria deste mesmo julgador
(fls. 63/65). Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, ao menos até
o julgamento daqueles autos. Por oportuno, apensem-se os presentes autos aos
de agravo de instrumento nº 983.119-8, por serem conexos. Comunique-se o teor
desta decisão ao Juiz singular, solicitando-lhe que preste informações no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 3 Intime-se a Agravada para
que, querendo, responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das
peças que entender necessárias. Autorizo a Secretaria da Câmara a assinar/emitir
os necessários ofícios e/ou fazer uso do Sistema Mensageiro para tanto no que for
pertinente. Ultimadas as providências, voltem conclusos. Intimem-se. Publique-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0019 . Processo/Prot: 1009475-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/30552. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0002170-39.2011.8.16.0033 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú Unibanco
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Ana
Luiza Wambier, Fabrício Coimbra Chesco. Agravado: Tronco de Mogno Objetos
de Decorações Ltda.. Advogado: Altair de Oliveira, Lauro Barros Boccacio. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Vistos: Analisando a peça recursal em juízo de cognição sumária, constata-se a
verossimilhança das alegações do recorrente, bem como a possibilidade de dano
grave e de difícil reparação, razão pela qual concedo efeito suspensivo para sobrestar
os efeitos da decisão agravada. Oficie-se ao cartório do juízo de origem para que
apresente informações a respeito de quais são as custas faltantes, a que se referem,
bem como a previsão legal para sua cobrança. Intime-se o agravado para que,
querendo, responda ao recurso. Oportunamente, voltem. Curitiba, 14 de janeiro de
2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0020 . Processo/Prot: 1010230-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/32010. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0033131-35.2012.8.16.0030 Revisão de Contrato. Agravante: Rafael
Alves de Assis. Advogado: José Dias de Souza Júnior. Agravado: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.010.230-2 DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
4ª VARA CÍVEL AGRAVANTE: RAFAEL ALVES DE ASSIS AGRAVADA: BV
FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RELATOR:
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS § 1. O agravante propôs ação de revisão contratual
com o propósito de realizar o depósito do valor que, segundo ele, expurgados os
encargos indevidos, seria o correto, a não inscrição do seu nome em cadastros de
devedores e a manutenção do veículo em sua posse. Nas suas razões, reitera o
pedido de não inscrição do seu nome no rol dos inadimplentes, vez que indeferido
pelo MM.Juiz. § 2. Os artigos 527, III, e 558 do Código de Processo Civil permitem
que o relator antecipe tutela recursal, suspendendo os efeitos da decisão recorrida
ou concedendo a providência negada em primeiro grau (efeito ativo) desde que os
fundamentos do recurso sejam relevantes e exista uma situação de risco de lesão
grave e de difícil reparação, requisitos, ambos, examinados em cognição superficial
e de acordo com um juízo de probabilidade média ou, dependendo dos interesses
em disputa, um juízo de probabilidade mínima ou mesmo de verossimilhança (a
redução da cognição judicial justifica-se naqueles processos em que estão em
contraposição interesses patrimoniais e interesses não-patrimoniais, como algum
direito da personalidade; dois direitos da mesma natureza requereram um juízo de
probabilidade média). O financiamento está documentado por uma cédula de crédito
bancário no qual existe, ao menos isso pode dizer em princípio, cláusula prevendo a
capitalização de juros, e para esse título há permissão legal expressa para cobrança
de juros sobre juros. Portanto, falta o primeiro requisito necessário à antecipação da
tutela recursal. § 3. Desse modo, deixo de conceder a antecipação de tutela almejada
pelo agravante. Não há necessidade de informações pelo MM. Juiz. Autorizo o Chefe
da Seção a assinar os ofícios necessários. Corrija-se a autuação para que passe
a constar a Comarca de Foz do Iguaçu. Curitiba, 14 de fevereiro de 2013. Albino
Jacomel Guérios Relator
0021 . Processo/Prot: 1010561-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/31465. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0010575-44.1999.8.16.0014 Execução de Sentença. Agravante: João Henrique
Cruciol. Advogado: João Henrique Cruciol, Karine Yuri Matsumoto, Fernanda
Carolina Adam. Agravado: Maury Nelson Antunes de Melo. Advogado: Itacir José

- 388 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Rockenbach. Interessado: Bcsp Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado:
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gilberto Pedriali, Elisa Cristina Garcia
Barbosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.010.561-2Agravante :
João Henrique Cruciol.Agravado : Maury Nelson Antunes de Melo.Interessado : Bcsp
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto em face da decisão interlocutória proferida pelo juízo da 9ª Vara Cível da
Comarca de Londrina - PR (fls. 201 - TJPR), nos autos de execução de sentença,
que, em resposta aos embargos de declaração, esclareceu que a justiça gratuita
concedida 11 (onze) anos após o início da execução de sentença referem-se à
íntegra do procedimento. Insatisfeita a parte requente interpôs o presente recurso,
requerendo a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso para que sejam
cassados os benefícios da assistência judiciária gratuita ou, subsidiariamente, seja
declarado efeito irretroativo ao deferimento, a fim de que as benesses da justiça
gratuita valham apenas para as custas e honorários advocatícios originados após
a concessão, mantendo-se exigíveis as custas e os honorários originados até
14/11/2012. Os autos vieram conclusos para apreciação. É breve a exposição. A
peça recursal está devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil. Conforme o art. 558 do código
de processo civil, "O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação,
sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o
pronunciamento definitivo da turma ou câmara." Observa-se a possibilidade de dano
grave e de difícil reparação, além de plausibilidade do direito alegado, pois, à primeira
vista, as razões trazidas pelo Agravante, em cognição sumária, apontam para a
possibilidade, em partes, de prejuízo caso não se suspenda a decisão agravada.
Requer o agravante, com o manejo do presente recurso, a suspensão da decisão
que considerou retroativos os benefícios da assistência judiciária gratuita concedida
ao agravado nos autos de execução de sentença, onde se discutem os honorários
advocatícios de direito do agravante, em risco devido a referida decisão. Logo,
verifico que há verossimilhança nas alegações da parte agravante e perigo de dano
irreparável, pelo que defiro a atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso.
Todavia, para uma melhor e mais justa análise de mérito, converto o feito em
diligência, para que que a parte agravada junte, no prazo de 10 (dez) dias, sua última
declaração de imposto de renda, os 03 (três) últimos holerites, e demais documentos
que julgar necessários, hábeis a comprovar sua real necessidade em ser beneficiário
da assistência judiciária gratuita. Comunique-se o teor desta decisão ao Juiz singular,
solicitando-lhe que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 527, IV, do CPC. Intimem-se o Agravado para que, querendo, responda no
prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhes juntar cópias das peças que entenderem
necessárias. Não havendo informações acerca de constituição de advogado pela
parte agravada, intime-se pessoalmente. Autorizo a Secretaria da Câmara a assinar/
emitir os necessários ofícios e/ou fazer uso do Sistema Mensageiro para tanto no que
for pertinente. Ultimadas as providências, voltem conclusos. Intimem-se. Publique-
se. Curitiba, 13 de fevereiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0022 . Processo/Prot: 1010940-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/32258. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0006909-63.2012.8.16.0116 Manutenção de Posse. Agravante: Carlos
Paulino. Advogado: Mara Alessandra Reis de Carvalho, Simone Martins Cunha,
Allan Pedroso. Agravado: Sebastião Alevino Carlesso, Odete Maria Piaia. Advogado:
Luciana Santos Costa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Despacho:
Vistos, Analisando a peça recursal em juízo de cognição sumária, constata-se a
verossimilhança das alegações do recorrente, bem como a possibilidade de lesão
grave e de difícil reparação, razão pela qual concedo efeito suspensivo pleiteado,
para o fim de sobrestar o cumprimento da medida liminar. Intimem-se os agravados
para, querendo, responderem o recurso no prazo legal. Após, voltem. Curitiba, 14 de
fevereiro de 2.013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0023 . Processo/Prot: 1010951-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/33802. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0000608-66.2013.8.16.0019 Revisional. Agravante: Ezevir da Costa
Lisboa. Advogado: Danielle Madeira. Agravado: Banco Finasa S/a. Interessado:
Ezevir da Costa Lisboa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.010.951-6 Agravante :
Ezevir da Costa Lisboa. Agravado : Banco Finasa S/a. Interessado : Ezevir da
Costa Lisboa. Diante do teor da decisão de fls. 21/26, intime-se a parte agravante
para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte o instrumento de contrato aos autos
para conhecimento do recurso. Diligências necessárias. Publique-se. Curitiba, 14 de
Fevereiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0024 . Processo/Prot: 1011132-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/34568. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0007566-87.2012.8.16.0024 Revisão de Contrato. Agravante: Ângela
Silmara de Paula. Advogado: Michelle Schuster Neumann. Agravado: Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.011.132-5 Agravante :
Ângela Silmara de Paula. Agravado : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento
Sa. Diante do teor da decisão de fls. 41/42, intime-se a parte agravante para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte o instrumento de contrato aos autos para conhecimento

do recurso. Diligências necessárias. Publique-se. Curitiba, 13 de Fevereiro de 2013.
Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0025 . Processo/Prot: 1011766-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/36358. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0026914-63.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Jonathan Rui dos
Santos. Advogado: Lucilene Alisauska Cavalcante, José Dias de Souza Júnior.
Agravado: Banco Itaucard Sa. Advogado: Wellington Reberte de Carvalho, Flaviano
Belinati Garcia Perez, Pio Carlos Freiria Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.011.766-1. ORIGEM: 7ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PR.
AGRAVANTE: JONATHAN RUI DOS SANTOS. AGRAVADA: BANCO ITAUCARD
S/A. RELATOR: DES. CARLOS MANSUR ARIDA. Vistos: O agravante postula
pela antecipação da tutela recursal, a fim que de que seu nome seja excluído
dos órgãos de restrição ao crédito, bem como o bem seja mantido em sua posse,
mediante o depósito integral das parcelas em juízo. Analisando a peça recursal em
juízo de cognição sumária, constata-se a possibilidade de dano grave e de difícil
reparação. Isso porque há verossimilhança nas alegações do recorrente, haja vista
que o valor que pretende depositar em juízo corresponde ao valor exato da parcela
contratada, pelo que concedo as medidas antecipatórias. Intime-se o agravado para
que, querendo, responda o recurso. Oportunamente, voltem. Curitiba, 14 de fevereiro
de 2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0026 . Processo/Prot: 1012455-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/36946. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0027692-70.2012.8.16.0021 Ação Civil. Agravante: bv Financeira S/a. Advogado:
Fabiana Silveira. Agravado: Lucimara Mendonça Willemann. Advogado: Claudia
Uliana Orlando, Lúcio Mauro Noffke. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Cunha Ribas). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos
Henrique Licheski Klein. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1012455-7, DE CASCAVEL - 1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S.A. AGRAVADO : LUCIMARA MENDONÇA
WILLEMANN RELATOR: JUIZ SUBST. 2º G. CARLOS HENRIQUE LICHESKI
KLEIN (EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. CARGO VAGO - CUNHA RIBAS 1. Trata-
se de agravo de instrumento, interposto por BV FINANCEIRA S.A., em face da
r. decisão de fls. 24/25 - TJPR, que, no bojo da ação de busca e apreensão,
determinou à instituição financeira, no prazo de 05 (cinco) dias, a restituição do
veículo apreendido, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais), limitada ao
importe de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 2. Verifico que o magistrado singular,
na decisão recorrida faz menção a despachos proferidos em eventos anteriores,
os quais foram juntados pelo agravante, porém encontram-se formatados em texto
cifrado, ilegíveis, portanto. 3. Tratando-se de peça essencial à perfeita compreensão
da lide, intime-se o agravante para que traga aos autos a cópia dos despachos
referente aos eventos n. 49 e 50, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Intime-se. Curitiba,
26 fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz de Direito Subst.
em 2º Grau - Relator
0027 . Processo/Prot: 1013253-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/42320. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional
de Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária: 0001646-74.2012.8.16.0108
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itauleasing Sa. Advogado: Márcio Ayres de
Oliveira, Eduardo José Fumis Faria, Andréa Hertel Malucelli. Agravado: Dina Lima
de Carvalho. Advogado: Osvaldo Lopes da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.013.253-7 DO FORO REGIONAL DE
MANDAGUAÇU DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ,
VARA ÚNICA AGRAVANTE: BANCO ITAULEASING S.A. AGRAVADA: DINA LIMA
DE CARVALHO RELATOR: ALBINO JACOMEL GUÉRIOS § 1. O agravante recorre
da decisão pela qual o MM. Juiz impôs-lhe multa para o não cadastramento do
nome do agravado no rol de inadimplentes. Alega, em resumo, que o valor da
multa é excessivo e desproporcional ao valor da causa. § 2. Os artigos 527,
III, e 558 do Código de Processo Civil permitem que o relator antecipe tutela
recursal, suspendendo os efeitos da decisão recorrida ou concedendo a providência
negada em primeiro grau (efeito ativo), desde que: a) os fundamentos do recurso
sejam relevantes e b) concorra uma situação de risco de lesão grave e de difícil
reparação, requisitos, ambos, examinados em cognição superficial e de acordo com
um juízo de probabilidade média ou, dependendo dos interesses em disputa, um
juízo de probabilidade mínima ou mesmo de verossimilhança (a redução da cognição
judicial justifica-se naqueles processos em que estão em contraposição interesses
patrimoniais e interesses não-patrimoniais, como algum direito da personalidade;
dois direitos da mesma natureza requereram um juízo de probabilidade média). No
caso falta, de acordo com um juízo de probabilidade mínima, o segundo requisito.
O agravante não diz no que consistiria o risco de lesão grave e de difícil reparação;
não se trata, pelo texto legal, de uma lesão qualquer, mas sim, necessariamente, de
uma lesão qualificada - grave e de difícil reparação. § 3. Desse modo, não concedo
a antecipação de tutela requerida. Intime-se para resposta. Não há necessidade
de informações pelo MM. Juiz. Autorizo o Chefe da Seção a assinar os ofícios
necessários ao cumprimento desta decisão. Curitiba, 20 de fevereiro de 2013. Albino
Jacomel Guérios Relator
0028 . Processo/Prot: 1013783-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/40963. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0001624-93.2012.8.16.0147 Ordinária. Agravante: Eduardo Vital. Advogado: Antônio
Rudolfo Hanauer, Barbara Cristina Hanauer Taporoski. Agravado: Carla Patricia
Maier Pontes, Inove Cfc Desenvolvimento de Softwares Ltda. Advogado: Walter José
Mathias Júnior. Interessado: Erika Paula Piga. Advogado: Roberto Nelson Brasil
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Pompeo Filho, Rodrigo Guimarães, Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.013.783-0 DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, 9.ª VARA CÍVEL AGRAVANTE:
EDUARDO VITAL AGRAVADAS: CARLA PATRÍCIA MAIER PONTES E OUTRA
RELATOR: ALBINO JACOMEL GUÉRIOS § 1. O agravante recorre de dois capítulos
da decisão da senhora juíza: a) do recebimento dos autos no juízo da 9.ª Vara Cível
do Foro Central; b) da ratificação de todos os atos praticados no juízo da comarca
de Rio Branco do Sul. Em resumo diz que: i) a distribuição por dependência a uma
ação ajuizada e distribuída 9.ª Vara Cível fora determinada pelo juiz da comarca
de Rio Branco do Sul; ii) a determinação da remessa dos autos da ação principal e
da ação cautelar à 9.ª Vara Cível ocorrera após formulado o pedido de desistência
da ação conexa às duas ações em curso na comarca de Rio Branco do Sul e
que determinara a prevenção do juízo dessa mesma vara; iii) não se verificaram
os acontecimentos afirmados pela primeira agravada ao propor a ação cautelar
que redundou no deferimento da medida cautelar que afastou provisoriamente
ele e a outra sócia da administração e de qualquer atividade desenvolvida pela
segunda agravada, sociedade na qual todos são sócios. § 2. Os artigos 527,
III, e 558 do Código de Processo Civil permitem que o relator antecipe tutela
recursal, suspendendo os efeitos da decisão recorrida ou concedendo a providência
negada em primeiro grau (efeito ativo), desde que: a) os fundamentos do recurso
sejam relevantes e b) concorra uma situação de risco de lesão grave e de difícil
reparação, requisitos, ambos, examinados em cognição superficial e de acordo com
um juízo de probabilidade média ou, dependendo dos interesses em disputa, um
juízo de probabilidade mínima ou mesmo de verossimilhança (a redução da cognição
judicial justifica-se naqueles processos em que estão em contraposição interesses
patrimoniais e interesses não-patrimoniais, como algum direito da personalidade;
dois direitos da mesma natureza requereram um juízo de probabilidade média). No
caso dos autos, no entanto: i) primeiro, o agravante nada menciona a respeito;
não diz no que a não suspensão das duas decisões, ou dos dois capítulos da
decisão recorrida, poderá causar a ele ou a algum interesse legítimo tratado nos
autos da ação cautelar risco de lesão grave e de difícil reparação; isso quer para
impedir a permanência dos autos na 9.ª Vara Cível, quer para o reingresso dele
na administração da sociedade; ii) aparentemente, também, a decisão concessiva
da liminar cautelar, que não foi deferida por juiz absolutamente incompetente, não
apresentava vícios que necessitassem da convalidação ou saneamento pela juíza da
9.ª Vara Cível, e não se pode afirmar, ao menos no momento, se há ou não preclusão
a respeito (aqui tem importância o momento em que o agravante foi intimado da
decisão cautelar e se não houve suspensão tempestiva no prazo recursal). § 3. Desse
modo, deixo de conceder antecipação de tutela recursal. Intime-se para resposta.
Não há necessidade de informações pelo juiz. Autorizo o Chefe da Seção a assinar
os ofícios necessários ao cumprimento desta decisão. Curitiba, 13 de março de 2013.
Albino Jacomel Guérios Relator
0029 . Processo/Prot: 1013819-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/41427. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0001780-90.2011.8.16.0026 Reintegração de Posse. Agravante: Aldacira Blind.
Advogado: Caroline Amadori Cavet, Victicia Kinaski Gonçalves. Agravado: Banco
Itaú Sa. Advogado: Gustavo Saldanha Suchy, Andreia Silvane Tyski, Janaina Giozza
Avila. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.013.819-5 DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, 1ª
VARA CÍVEL. AGRAVANTE: ALDACIRA BLIND AGRAVADA: BANCO ITAÚ S.A.
RELATOR: ALBINO JACOMEL GUÉRIOS § 1. O agravante recorre da decisão pela
qual o MM. Juiz deferiu medida liminar de reintegração de posse, e para sustenta
que o veículo apreendido é fundamental para a dignidade humana da agravante, a
qual já adimpliu com 80% (oitenta por cento) do contrato como pactuado. Sustenta
que é autora em demanda de revisional em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca
de Campo Largo, ajuizada anteriormente, a qual versa sobre o mesmo contrato.
Assevera que houve cerceamento de defesa, ao proferir a decisão interlocutória
o MM. Juiz não conheceu a contestação apresentada pela parte requerida, bem
como determinou que após devidamente cumprido o mandado é que se iniciará o
prazo da requerida para apresentar defesa. Aduz ainda que a faculdade de o réu
contestar independentemente da realização da citação é assegurada pelo artigo 214
§ 1º do CPC e o comparecimento espontâneo supre a falta de citação. § 2. Os artigos
527, III, e 558 do Código de Processo Civil permitem que o relator antecipe tutela
recursal, suspendendo os efeitos da decisão recorrida ou concedendo a providência
negada em primeiro grau (efeito ativo), desde que: a) os fundamentos do recurso
sejam relevantes e b) concorra uma situação de risco de lesão grave e de difícil
reparação, requisitos, ambos, examinados em cognição superficial e de acordo com
um juízo de probabilidade média ou, dependendo dos interesses em disputa, um
juízo de probabilidade mínima ou mesmo de verossimilhança (a redução da cognição
judicial justifica-se naqueles processos em que estão em contraposição interesses
patrimoniais e interesses não-patrimoniais, como algum direito da personalidade;
dois direitos da mesma natureza requereram um juízo de probabilidade média). No
entanto, no caso, falta, ao menos segundo um juízo de probabilidade mínima, e
sumário, o primeiro requisito: a relevância dos fundamentos do recurso. A agravante
em sede de contestação alega estar efetuando os depósitos judiciais dos valores
autorizados na ação de revisional de contrato, no entanto não colacionou nestes
autos nenhum comprovante de que esteja cumprindo a liminar concedida na ação
de revisional. § 3. Desse modo, indefiro a antecipação de tutela recursal. Não há
necessidade de informações pelo MM. Juiz. Intime-se para resposta. Autorizo o

Chefe de Seção a assinar os ofícios necessários ao cumprimento desta decisão.
Curitiba, 12 de março de 2013. Albino Jacomel Guérios Relator
0030 . Processo/Prot: 1013849-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/42642. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0034475-41.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Ana
Rosa de Lima Lopes Bernardes, André Luiz Cordeiro Zanetti. Agravado: Marli Martins
Cordeiro. Advogado: Carlos Alberto Xavier. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Vistos: Analisando a peça recursal em juízo de cognição sumária, não verifico a
presença dos requisitos legais exigidos para a concessão do efeito suspensivo
pleiteado. Intime-se a agravada para, querendo, responder o recurso. Após voltem.
Curitiba, 23 de fevereiro de 2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0031 . Processo/Prot: 1014109-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/43382. Comarca: Guarapuava. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0019070-69.2012.8.16.0031 Busca e Apreensão. Agravante: Leandro
Nunes da Silva. Advogado: Aldemiro Hipolito da Silva. Agravado: Cifra Sa Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Natália Kelly Garbazza de Carvalho,
Gustavo de Freitas Duarte, Glenda Luisa Bolina Coelho. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.014.109-8 DA COMARCA DE GUARAPUAVA, 3ª
VARA CÍVEL AGRAVANTE: LEANDRO NUNES DA SILVA AGRAVADO: CIFRA S.A
- CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RELATOR: ALBINO JACOMEL
GUÉRIOS § 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
monocrática do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
que nos autos de "Ação de Busca e Apreensão" deferiu o pedido de liminar de
busca e apreensão do veículo. Em suas razões alega, em resumo, que todas as
parcelas do financiamento foram devidamente quitadas em suas respectivas datas
de vencimento, não existindo parcelas em atraso. Requer o efeito suspensivo, e,
ao final, o provimento do presente recurso para que seja revogada a ordem de
busca e apreensão. É o relatório. § 2. Os artigos 527, III, e 558 do Código de
Processo Civil permitem que o relator antecipe tutela recursal, suspendendo os
efeitos da decisão recorrida ou concedendo a providência negada em primeiro
grau (efeito ativo) desde que os fundamentos do recurso sejam relevantes e exista
uma situação de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisitos, ambos,
examinados em cognição superficial e de acordo com um juízo de probabilidade
média ou, dependendo dos interesses em disputa, um juízo de probabilidade mínima
ou mesmo de verossimilhança (a redução da cognição judicial justifica-se naqueles
processos em que estão em contraposição interesses patrimoniais e interesses não-
patrimoniais, como algum direito da personalidade; dois direitos da mesma natureza
requereram um juízo de probabilidade média). No caso dos autos presente, ao menos
segundo um em juízo de probabilidade mínima, os dois requisitos: a) Os documentos
juntados às fls.08 e ss. demonstram que os pagamentos das parcelas referidas na
inicial da ação de busca e apreensão foram realizados nas respectivas datas de
vencimento, fato que indica, a princípio, ser indevida a liminar deferida. b) o risco de
lesão grave decorre da possibilidade de ocorrer a retomada do bem indevidamente.
§ 3. Desse modo, concedo o efeito suspensivo ao recurso. Solicitem-se informações
ao Juiz da causa. Intime-se o agravado para que ofereça resposta no prazo legal
(art. 527, V CPC). Fica o Chefe da Seção autorizado a assinar os expedientes
necessários. Curitiba, 1º de março de 2013. Albino Jacomel Guérios Relator
0032 . Processo/Prot: 1014614-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/46110. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0005981-26.2010.8.16.0038 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Espólio de Edivan da Silva Leal, Rosirene Trindade Correia. Advogado: Claudinei
Belafronte. Agravado: Banco Bmg Sa. Advogado: Érica Hikishima Fraga, Mieko Ito.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Vistos: Analisando a peça recursal em juízo de cognição sumária, constata-se a
verossimilhança nas alegações do recorrente, bem como a possibilidade de lesão
grave e de difícil reparação, razão pela qual concedo o efeito suspensivo pleiteado.
Salienta-se que o depósito do valor incontroverso afasta a mora somente sobre o
valor consignado. Intime-se o agravado para que, querendo, responda ao recurso.
Informe-se o juízo de origem, via sistema mensageiro, solicitando-lhe as informações
que se fizerem necessárias, em especial sobre a tramitação da ação revisional
(1037/09), se os depósitos estão sendo realizados mensalmente e se foi apensada
aos autos de execução ora em debate. Após voltem. Curitiba, 21 de fevereiro de
2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0033 . Processo/Prot: 1014732-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/45446. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0005281-37.2012.8.16.0052 Revisional. Agravante: Banco Itaucard Sa. Advogado:
Wellington Reberte de Carvalho, Fernando Luz Pereira, Fernando José Gaspar.
Agravado: Renato Souza Irineu. Advogado: Acir José da Silva Junior. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:
Vistos: Analisando a peça recursal em juízo de cognição sumária, constata-se
a verossimilhança das alegações do recorrente, bem como a possibilidade de
dano grave e de difícil reparação, razão pela qual concedo efeito suspensivo para
sobrestar os atos do processo originário. Intime-se o agravado para que apresente
comprovante de endereço, tendo em vista que no documento juntado às fls. 93-
TJ consta o endereço do consumidor em Sarandi-PR e não em Barracão, onde
foi ajuizada a ação. Intime-se-o, ainda, para querendo responder o recurso. Após
voltem para imediato julgamento. Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Relator
0034 . Processo/Prot: 1016694-0 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2013/51089. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0007531-94.2012.8.16.0035 Revisão de Contrato. Agravante: Banco
Bradesco Financiamentos Sa. Advogado: Flaviano Belinati Garcia Perez, Patricia
Pontaroli Jansen, Pio Carlos Freiria Junior. Agravado: Claudete Moraes Maximiano.
Advogado: Gennaro Cannavacciuolo, Igor Roberto Mattos dos Anjos. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Idevan Lopes). Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein. Despacho: LIMINAR
PARCIALMENTE DEFERIDA
Trata-se de Agravo de Instrumento em face de r. decisão de fls. 31/32- TJPR,
proferida nos autos de ação Revisional de Contrato cumulada com pleito de
antecipação de tutela e manutenção de posse, ajuizada pela agravada em face da
instituição financeira, no bojo da qual o magistrado singular, em sede de antecipação
de tutela, deferiu o pleito de depósito das parcelas tidas como incontroversas,
vencidas e vincendas, consignando na decisão que, uma vez efetuado o depósito,
a ré se abstivesse de promover inscrições restritivas em nome da recorrida e,
caso já houvesse inscrição, que procedesse à respectiva exclusão, sob pena de
pagamento de multa cominatória diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
indeferindo o pedido de elisão integral da mora, bem como o pedido de manutenção
da posse do bem arrendado. Insurge-se a agravante, para que seja restabelecida a
pactuação das partes, para determinar o fiel cumprimento do contrato, resguardando-
se o direito de, não cumprida a obrigação, promover a inscrição nos cadastros
de proteção creditícia, revogando a decisão que arbitrou multa diária no caso de
descumprimento de ordem judicial. Requereu a atribuição de efeito suspensivo e,
no mérito, o provimento do recurso. Brevemente relatados, DECIDO. Presentes as
peças obrigatórias, contempladas no art. 525, I do CPC (decisão agravada - fl. 31/33;
certidão de intimação - fl. 34; procurações outorgadas - fl. 21; 58 e preparo - fl. 30)
O recurso, ademais, é tempestivo, certo que a petição de fls. 04/18- TJ atende ao
contido no art. 524 e incisos do CPC. Não é o caso de conversão em agravo retido,
dada a natureza da decisão agravada. Conforme sedimentou o Superior Tribunal de
Justiça, quando do julgamento do REsp 1.061.530, orientação n. 4, para se afastar
os efeitos da mora (vedação de inscrição nos cadastros de proteção ao crédito
e, excepcionalmente, manutenção da posse) mediante depósito das parcelas no
valor incontroverso, faz-se necessário que as quantias consideradas ilegais pelo
devedor assim o sejam à luz da jurisprudência dos tribunais superiores. Extrai-se
do processado que o autor, na inicial, pugnou pelo depósito judicial, sugerindo dois
valores diversos: R$ 135,01, se reconhecida indevida a capitalização de juros; ou R$
223,14, se mantida a taxa de juros inicialmente contratada, aqui com capitalização.
Ocorre, todavia, que o magistrado singular, na decisão reptada, não especificou
qual valor o demandante estaria autorizado a depositar. O conhecimento acerca
da quantia que o Juiz, num juízo de cognição sumária, consideraria incontroversa,
diante do pleito alternativo, é essencial para que se possa aferir a plausibilidade do
direito invocado, ou seja, se o montante foi ou não apurado dentro dos parâmetros
estabelecidos pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, sendo medida de cautela
que se aguarde a formação do contraditório para a apreciação dessa questão.
Importa dizer, por outro lado, que o risco de dano inverso, recomenda a manutenção
da liminar deferida, considerando que a inscrição poderá dar-se em qualquer
momento, cumpridas todas as fases da consignação que foi cumulada, inclusive
a possibilidade de complementação do depósito. No mais, quanto à multa diária
arbitrada, saliento que é entendimento desta Câmara que a baixa nos cadastros de
proteção ao crédito deve ser providenciada por simples ofício, prevalecendo a multa,
tão somente, para a hipótese de nova inscrição, em razão deste mesmo contrato. Dito
isto, defiro parcialmente a liminar para estabelecer que a multa incidirá apenas na
hipótese de nova inscrição, devendo eventual exclusão dos cadastros restritivos de
crédito ser providenciada mediante ofício. Solicitem-se informações ao magistrado
para que aponte o valor da parcela cujo depósito autorizou, e se há nos autos notícia
de depósito. Intimem-se a parte agravada para responder, querendo, no prazo legal.
Curitiba, 28 fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz de Direito
Subst. em 2º Grau - Relator (gn)
0035 . Processo/Prot: 1016823-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/51277. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0005683-08.2012.8.16.0024 Revisão de Contrato. Agravante: Joaquim
Silvano Alves Teixeira. Advogado: Maurício Alcântara da Silva. Agravado: Banco Bv
Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio
Antoniassi. Despacho:
Vistos. Embora queira se dar célere andamento ao feito em respeito ao Princípio
Constitucional da razoável duração do processo, verifica-se deste recurso ter o
agravante acostado aos autos documentos facultativos ilegíveis, tais como a via do
contrato objeto de revisão e a cópia da petição inicial e demais peças dos autos
originários. Assim, conforme recente entendimento do STJ quanto à ausência de
documentos facultativos, elencados no inciso II do art. 525 do CPC, não é dado
mais ao Relator não conhecer do Agravo de Instrumento sem antes oportunizar a
parte a juntada de tais documentos. Logo, determino ao Agravante a juntada legível
dos documentos que instruíram a Petição Inicial, no prazo de dez dias, a fim de
que se possa analisar a plausibilidade das alegações do Agravado, que ensejaram
a concessão da medida liminar, sob pena de não conhecimento deste recurso.
Publique-se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz
Substituto em Segundo Grau
0036 . Processo/Prot: 1016843-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/52095. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
0006068-60.2011.8.16.0033 Revisão de Contrato. Agravante: Gerson Alves.
Advogado: Swellen Yano da Silva. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito

Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.016.843-3 DO FORO REGIONAL DE PINHAIS
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, VARA CÍVEL
AGRAVANTE: GERSON ALVES AGRAVADA: BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RELATOR: ALBINO JACOMEL GUÉRIOS §
1. O agravante propôs ação de revisão de contrato com o propósito de realizar
o depósito do valor que, segundo ele, expurgados os encargos indevidos, seria o
correto, a não inscrição do seu nome em cadastros de devedores mais a manutenção
do veículo em sua posse. Indeferiu-lhe o MM. Juiz o último requerimento, agora
reiterado nas razões do recurso. § 2. Os artigos 527, III, e 558 do Código de
Processo Civil permitem que o relator antecipe tutela recursal, suspendendo os
efeitos da decisão recorrida ou concedendo a providência negada em primeiro
grau (efeito ativo) desde que os fundamentos do recurso sejam relevantes e exista
uma situação de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisitos, ambos,
examinados em cognição superficial e de acordo com um juízo de probabilidade
média ou, dependendo dos interesses em disputa, um juízo de probabilidade mínima
ou mesmo de verossimilhança (a redução da cognição judicial justifica-se naqueles
processos em que estão em contraposição interesses patrimoniais e interesses não-
patrimoniais, como algum direito da personalidade; dois direitos da mesma natureza
requereram um juízo de probabilidade média). O financiamento está documentado
por uma cédula de crédito bancário no qual existe, ao menos isso pode dizer em
princípio, cláusula prevendo a capitalização de juros, e para esse título há permissão
legal expressa para cobrança de juros sobre juros. Portanto, falta o primeiro requisito
necessário à antecipação da tutela recursal. § 3. Desse modo, deixo de conceder a
antecipação de tutela almejada pelo agravante. Não há necessidade de informações
pelo MM. Juiz. Autorizo o Chefe da Seção a assinar os ofícios necessários. Curitiba,
26 de fevereiro de 2013. Albino Jacomel Guérios Relator
0037 . Processo/Prot: 1017185-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/52534. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
0026138-97.2011.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva, Paulo Roberto Anghinoni. Agravado: Ivan Rodrigues de
Souza. Advogado: Ângela Maria Marcelo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Idevan Lopes). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Carlos Henrique Licheski Klein. Despacho: LIMINAR PARCIALMENTE DEFERIDA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1017185-0, DE FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 22ª VARA CÍVEL AGRAVANTE: BV
FINANCEIRA S.A., CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO AGRAVADO:
IVAN RODRIGUES DE SOUZA RELATOR SUBST.: JUIZ CARLOS HENRIQUE
LICHESKI KLEIN (EM SUBST. AO DES. IDEVAN LOPES - CARGO VAGO) Vistos,
etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por BV FINANCEIRA S.A.,
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, em face de despacho de fls. 271-
TJPR, que, em sede de ação de revisão contratual, determinou que a instituição
financeira agravante cumprisse a decisão de fls. 135/136, no bojo da qual foi deferida
a antecipação de tutela em favor do agravado/autor, sob pena de multa diária de
R$ 200,00 (duzentos reais). 2. Naquela primeira decisão, o magistrado singular
determinou que a instituição financeira se abstivesse de incluir o nome do autor
nos cadastros de proteção ao crédito, determinou a expedição de ofícios para que
a baixa fosse providenciada e advertiu com a possibilidade de fixar multa. Neste
agravo, insurge-se a agravante, argumentando com a legalidade da inscrição e
reiterando os fundamentos de agravo retido já interposto em face daquela decisão
(fls. 205/213). 3. Fácil notar, portanto, que a insurgência do agravante quanto a
vedação de inscrição e possibilidade de aplicação da multa já estão preclusas, seja
em face da unirrecorribilidade das decisões (já há recurso de agravo retido, versando
sobre a matéria), operando-se a preclusão consumativa ou, assim não fosse, em
face da preclusão temporal. 4. Remanescente, tão somente, o valor da multa, fixada
agora em R$ 200,00 (duzentos reais) diários, ante a notícia do descumprimento
da decisão judicial. 5. O valor, com a devida vênia, é compatível com a gravidade
das circunstâncias, devendo a agravante responder pela desorganização ou dolo
no descumprimento de decisão judicial. Mitigar o valor importância em reduzir a
importância da ordem judicial que não pode e não deve ser violada. 6. Possível, no
entanto, com o escopo de evitar o enriquecimento sem causa, limitar o montante
da multa ao que seria arbitrado, usualmente, para a inscrição indevida, na casa
dos R$ 12.000,00 (doze mil reais), sem prejuízo das providências que o douto juízo
entender pertinentes para resguardar o primordial interesse da parte, que é ter seu
nome preservado. 7. Esse o quadro, defiro parcialmente a liminar, somente para
limitar o valor da multa ao patamar de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 8. Requisite-
se informações ao juiz da causa e intime-se a parte para responder aos termos do
presente recurso, no prazo legal. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 28 de fevereiro
de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz Substituto em Segundo Grau
- Relator (gn)
0038 . Processo/Prot: 1017871-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/57221. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0000336-57.2013.8.16.0024 Revisão de Contrato. Agravante: Valdemir
José do Carmo. Advogado: Larissa da Silva Vieira. Agravado: bv Financeira. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.017.871-1 Agravante :
Valdemir José do Carmo. Agravado : bv Financeira. Requer o agravante com o
presente recurso, para que seja mantido na posse do bem, suspendendo-se o
contrato em discussão mediante o depósito das parcelas em juízo do valor tido como
incontroverso. Todavia, não juntou aos autos a cópia integral do contrato firmado
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entre as partes, não sendo possível, portanto, a verificação da verossimilhança nas
alegações. Ademais, a parte do contrato juntada em fls. 39, encontra-se ilegível.
Desta feita, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte o instrumento integral e legível de contrato aos autos para conhecimento do
recurso. Diligências necessárias. Publique-se. Curitiba, 28 de Fevereiro de 2013.
Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0039 . Processo/Prot: 1018044-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/55219. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
0040869-25.2012.8.16.0014 Impugnação aos Benefícios de Assistência Judiciária.
Agravante: Leandro Souza de Jesus, Paula Tatyane da Silva Jesus. Advogado:
Pedro Santos de Jesus. Agravado: Rafael Sanches Spúrio. Advogado: Marco Antonio
Brandalize, Jorge Brandalize, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Idevan Lopes). Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein. Despacho: LIMINAR DEFERIDA
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
1.018.044-8AGRAVANTES: Leandro Souza de Jesus e Paula Tatyane da Silva
Jesus.AGRAVADO: Rafael Sanches Spúrio.RELATOR: JUIZ SUBSTITUTO DE
2º GRAU CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN (CARGO VAGO DES.IDEVAN
LOPES)I. RELATÓRIO. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da
decisão de fls. 18/TJPR que, em sede de impugnação à Justiça Gratuita movida
por RAFAEL SANCHES SPÚRIO contra LEANDRO SOUZA DE JESUS E PAULA
TATYANE DA SILVA JESUS, determinou a intimação dos impugnados para, em 48
(quarenta e oito) horas, promover o preparo do recurso de apelação, sob pena de
deserção. Irresignados, os agravantes alegam, em síntese, que : a) o MM. Juízo
monocrático acolheu o incidente de impugnação à assistência judiciária gratuita,
ofertada pelo agravado ; b) o motivo da impugnação é desistimular os agravantes
no prosseguimento da marcha processual ; c) os agravantes preenchem todos os
requisitos para que a apelação seja recebida ; d) o ônus da prova de que o requerente
da assistência judiciária está em condições de pagar as despesas do processo, é
da parte contrária. Ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo e,
no mérito, pelo provimento do recurso. Vieram-me conclusos. Relatei Fundamento
e Decido. Presentes as peças obrigatórias, contempladas no art. 525, I do CPC
(decisão agravada -fls.18/TJPR; certidão de intimação - fls.19/TJPR e procurações
outorgadas - fls. 17-28/TJPR). O recurso, ademais, é tempestivo, certo que a petição
de fls. 03-16/TJPR atende ao contido no art. 524 e incisos do CPC. Não é caso de
conversão em agravo retido, considerando que a decisão agravada é suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, circunstância, essa, que autoriza
sua apreciação mediante agravo na forma de instrumento, nos exatos termos do art.
522 do CPC. Passo à análise do caso concreto. Conforme se infere do compulsar
dos autos, a ação de imissão na posse interposta pelos ora agravantes em face do
agravado, foi julgada concomitantemente ao incidente de impugnação à assistência
judiciária gratuita. Do teor do dispositivo da sentença (fls. 26/TJPR), verifica-se que
foi julgada improcedente a ação principal e indeferida a assistência judiciária integral
e gratuita. Diante disso, os agravantes interpuseram recurso de apelação às fls.
31-42/TJPR, sem, contudo, efetuarem o devido preparo. Assim sendo, entendeu o
MM. Juiz a quo, na decisão ora hostilizada, que os agravantes deveriam promover
o preparo do recurso em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de deserção. Com
a devida vênia do entendimento do douto magistrado singular, ao menos em sede
de cognição sumária, razão não lhe assiste. Prevê o artigo 17, da Lei 1.060/50
(Assistência Judiciária), a possibilidade de interposição de recurso de apelação
das decisões proferidas em consequência da aplicação desta lei. Ademais, referido
artigo é expresso ao dispor que quando a sentença conceder o benefício, o apelo
será recebido apenas no efeito devolutivo. Logo, o acolhimento do incidente, com
a consequente rejeição da benesse, além de comportar o manejo do recurso de
apelação, por força de lei, conduz à conclusão de que a apelação, inclusive, deveria
ser recebida, independentemente de preparo, nos efeitos devolutivo e suspensivo,
ou seja, os benefícios da assistência judiciária gratuita deveriam ser mantidos, até o
julgamento de recurso do qual não coubesse novo recurso com efeito suspensivo.
Ante o exposto, defiro a liminar pretendida, para que o recurso de apelação seja
recebido, independentemente de preparo. Comunique-se ao juízo de primeiro grau,
requisitando as informações que entender pertinentes. Intime-se o agravado para
responder, querendo, no prazo legal. Curitiba, 04 de março de 2013. CARLOS
HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz de Direito Subst. em 2º Grau - Relator (rmvi)
0040 . Processo/Prot: 1018345-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62887. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0047737-58.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Geordano Vaz da
Silva. Advogado: Andressa Nagarolli da Costa. Agravado: bv Leasing Arrendamento
Mercantil S/a. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla
Dea. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.018.345-0 Agravante :
Geordano Vaz da Silva. Agravado : bv Leasing Arrendamento Mercantil S/a. Requer
o agravante com o presente recurso, para que, mediante o depósito em juízo
das parcelas no valor incontroverso, seja mantido na posse do bem, obstando a
inclusão de seu nome em cadastros de restrição ao crédito, bem como para que
seja invertido o ônus da prova. Todavia, não juntou aos autos a cópia integral do
contrato firmado entre as partes, nem informou o valor incontroverso que pretende
depositar em juízo, não sendo possível, portanto, a verificação da verossimilhança
nas alegações. Desta feita, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10
(dez) dias, junte o instrumento integral e legível de contrato aos autos, e informe o
valor que pretende depositar em juízo, para conhecimento do recurso. Diligências
necessárias. Publique-se. Curitiba, 01 de Março de 2013. Des. MARCELO GOBBO
DALLA DEA Relator
0041 . Processo/Prot: 1018733-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2013/61860. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000203-28.2013.8.16.0052 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski,
Sérgio Schulze, Ana Rosa de Lima Lopes Bernardes. Agravado: Arnaldo Passarella.
Advogado: Acir José da Silva Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.018.733-0Agravante : Bv
Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento.Agravado : Arnaldo Passarella.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida por juízo
da Vara Única da Comarca de Barracão - PR (fls. 115/117 - TJPR) que autorizou
o depósito em juízo dos valores incontroversos mantendo o bem com a Agravada
como fiel depositário, e também deferiu liminar determinando que a parte Requerida,
aqui o Agravante, exclua o nome da parte Requerente dos órgãos de proteção ao
crédito. A parte agravante interpôs o presente agravo onde requer, em síntese a
revogação da decisão no tocante ao direito do Agravante de inscrever o nome do
Agravado nos cadastros restritivos bem como da consignação em pagamento e da
manutenção na posse do bem. É a breve exposição. Tendo em vista se tratar de
relação de consumo, sendo aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor,
é de competência absoluta, podendo ser determinada de ofício, o foro do domicílio
do consumidor, no caso o agravado, não podendo este, sem observar critério algum
de competência, ajuizar a ação em qualquer lugar. Ao compulsar os autos verifica-
se através do contrato firmado entre as partes (fls. 84/86), que este é domiciliado
em Maringá, município que possui comarca própria. Todavia, apesar dos fatos acima
elencados, a demanda fora proposta na Comarca de Barracão. Assim, concedo o
almejado efeito suspensivo à decisão que se agrava, e determino a intimação do
agravado para comprovar o seu domicílio e, querendo, apresentar resposta no prazo
de 10 (dez) dias. Comunique-se o teor deste despacho ao Juiz singular, solicitando-
lhe que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.527, IV,
do CPC. Autorizo a Secretaria da Câmara a assinar/emitir os necessários ofícios e/
ou fazer uso do Sistema Mensageiro para tanto no que for pertinente. Ultimadas as
providências, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 01 de Março de 2013. Des.
MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0042 . Processo/Prot: 1019347-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/64661. Comarca: Lapa. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 2009.00001544 Busca e Apreensão. Agravante: Servopa Administradora
de Consórcios Ltda. Advogado: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Tiago
Nunes e Silva. Agravado: Magdiel Carvalho Gomes. Advogado: Carlos Roberto de
Almeida, Rosane das Graças Anhaia, Antonio Luiz Kastelijns. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1019347-8, DE LAPA
- VARA CÍVEL E ANEXOS AGRAVANTE : SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA AGRAVADO : MAGDIEL CARVALHO GOMES RELATOR :
DES. MARCELO GOBBO DALLA DEA Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto em face da decisão proferida (fls. 19/20-TJ) pelo juízo da Vara Cível da
Comarca de Lapa que declarou a incompetência absoluta do juízo, considerando
que o consumidor reside na Comarca de Castro, determinando a remessa dos autos
para uma das varas cíveis desta comarca. Insatisfeita a empresa agravante interpôs
o presente recurso alegando em síntese: (a) que as partes compuseram para o
fim do litígio na busca e apreensão de veículo, comprometendo-se o agravado de
pagar as parcelas mensalmente ao agravante e ficando com a posse do veículo
até a quitação do mesmo, sendo referido acordo homologado pelo juízo a quo;
(b) O agravado deixou de efetuar o pagamento, e com isto o agravante se viu
obrigado a executar o acordo, e requereu a apreensão do veículo, sendo referida
medida deferida e expedido carta precatória à Comarca de Castro; (c) Após houve a
remessa dos autos à Comarca de Castro; (d) Referida decisão contraria a previsão
constitucional da coisa julgada, uma vez que anulou todos os atos decisórios
ocorridos na Comarca da Lapa Os autos vieram conclusos para apreciação do mérito
recursal. É o relatório. A peça recursal está devidamente instruída, preenchendo,
prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil. A
concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento é medida excepcional,
que exige, para seu deferimento, a presença concomitante dos seguintes requisitos:
a) relevância da fundamentação; e, b) perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação ocasionado pela decisão; na forma do exposto no artigo 558 do Código
de Processo Civil. Por outro lado, o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela
recursal está condicionado ao preenchimento dos pressupostos do artigo 273, do
Código de Processo Civil, quais sejam: I) fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação; II) prova inequívoca da verossimilhança da alegação; e, III) não
houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Segundo os professores
Fredie Diddier Junior e Leonardo Carneiro da Cunha, "esses pressupostos devem
vir cumulados, de sorte que, faltando um deles, já não se possibilitará a antecipação
da tutela recursal"1. No caso dos autos, vislumbra-se, em sede de cognição
sumária, que o a verossimilhança das alegações está consubstanciada na nulidade
de todos os atos decisórios praticados naquele juízo, sendo que se da análise
do mérito verificar que não há porque se falar em nulidade de qualquer ato, as
partes terão grandes prejuízos. Logo, verifico que há verossimilhança nas alegações
da parte agravante e perigo de dano irreparável, pelo que defiro a atribuição do
efeito suspensivo ao presente recurso. Comunique-se com o teor desta decisão
ao Juiz singular, solicitando-lhe que preste informações no prazo legal. Intime-se
o agravado, na pessoa do seu representante legal, para, querendo, responder no
prazo legal, facultando-lhes juntar cópias das peças que entender necessárias. Não
havendo provas a respeito da constituição de Advogado pelo agravado, intime-se
pessoalmente. Autorizo a Secretaria da Câmara a assinar/emitir os necessários
ofícios e/ou fazer uso do Sistema Mensageiro para tanto no que for pertinente.
Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. MARCELO GOBBO
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DALLA DEA Relator 1 Curso de Direito Processual Civil - Meios de impugnação às
decisões judiciais e processo nos tribunais. 9. ed. Salvador: Editora Juspodvm, 2011.
Pg. 529.
0043 . Processo/Prot: 1020686-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/68641. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0001768-29.2013.8.16.0019 Revisão de Contrato. Agravante: Altair Vaz
Ribeiro me. Advogado: Antonio Paulo Tiradentes, Iwan Kruk Junior. Agravado: Banco
Bradesco Leasing Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.020.686-7Agravante :
Altair Vaz Ribeiro me.Agravado : Banco Bradesco Leasing Sa. Trata-se de recurso
de agravo interposto em face da decisão interlocutória proferida pelo juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa - PR (fls. 90/92 - TJPR) que indeferiu
os pedidos de antecipação da tutela. Insatisfeita a parte requente interpôs o
presente recurso, requerendo a antecipação da tutela para: (a) que seja autorizado
o depósito de parcelas incontroversas com a consequente elisão da mora; (b)
que a instituição financeira se abstenha de inscrever o nome do requerente nos
cadastros de proteção ao crédito; (c) que a agravante seja mantida na posse do
bem. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo e ao final pelo provimento do
presente recurso. Os autos vieram conclusos para apreciação. É breve a exposição.
A peça recursal está devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos
dos artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil. O deferimento da antecipação
dos efeitos da tutela recursal está condicionado ao preenchimento dos pressupostos
do artigo 273, do Código de Processo Civil, quais sejam: I) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; II) prova inequívoca da verossimilhança da
alegação; e, III) não houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Segundo os professores Fredie Diddier Junior e Leonardo Carneiro da Cunha, "esses
pressupostos devem vir cumulados, de sorte que, faltando um deles, já não se
possibilitará a antecipação da tutela recursal". 1 Observa-se a possibilidade de dano
grave e de difícil reparação, além de plausibilidade do direito alegado, pois, à primeira
vista, as razões trazidas pelo Agravante, em cognição sumária, apontam para a
possibilidade, em partes, de prejuízo caso não se suspenda a decisão agravada.
Mais que uma faculdade, a consignação do montante incontroverso é direito do
devedor. Além disso, demonstra sua boa-fé e vontade direta em continuar a relação
contratual entre as partes. O agravante firmou com a Instituição financeira, ora
Agravada, contrato de arrendamento mercantil para aquisição de veículo, a ser pago
em 59 (cinquenta e nove) parcelas, no valor de R$4.780,76 (quatro mil setecentos
e oitenta reais e setenta e seis centavos) cada e, por entender estar o contrato
eivado de ilegalidades, interpôs a ação revisional e pretende depositar em juízo o
valor incontroverso de R$3.969,26 (três mil novecentos e sessenta e nove reais e
vinte e seis centavos) para cada parcela restante. O depósito parcial não traduz
prejuízo à instituição financeira credora, vez que, embora em parte, não deixa de
estar recebendo as contraprestações. Todavia, o pagamento parcial não afasta a
mora em relação ao quantum que restou controvertido. Em relação à proibição da
inscrição do nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito, em análise
sumaria, verifico que está presente a verossimilhança do direito alegado, visto que
se pretende depositar mais que 83% do valor integral da parcela contratada, e
há discussão acerca das cláusulas 1 Curso de Direito Processual Civil - Meios de
impugnação às decisões judiciais e processo nos tribunais. 9. ed. Salvador: Editora
Juspodvm, 2011. Pg. 529. contratuais. Finalmente, no que se refere ao pedido de
manutenção de posse, importante consignar que a ação originária versa apenas
sobre a revisão do contrato celebrado entre as partes e não a respeito da posse
efetiva do bem, de modo que para essa discussão existe ação própria, conforme tem
decidido nossos Tribunais Superiores e que não é a hipótese dos autos, razão pela
qual não há como deferir a antecipação da tutela recursal nesta parte. Logo, verifico
que há verossimilhança nas alegações da parte agravante e defiro a atribuição do
efeito suspensivo para que: (a) o autor deposite em juízo o valor incontroverso, a
primeira parcela e as vencidas, se houverem, no prazo de 10 (dias) e as seguintes na
data do vencimento, sob pena de revogação da presente decisão; (b) seja proibida
a inclusão do nome do autor em cadastros de órgãos de restrição ao crédito, ou
excluído caso já houver feito. Comunique-se o teor desta decisão ao Juiz singular,
solicitando-lhe que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 527, IV, do CPC. Intimem-se os Agravados para que, querendo, respondam no
prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhes juntar cópias das peças que entenderem
necessárias. Não havendo informações acerca de constituição de advogado pela
parte agravada, intime-se pessoalmente. Autorizo a Secretaria da Câmara a assinar/
emitir os necessários ofícios e/ou fazer uso do Sistema Mensageiro para tanto no que
for pertinente. Ultimadas as providências, voltem conclusos. Intimem-se. Publique-
se. Curitiba, 06 de março de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0044 . Processo/Prot: 1020904-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/69744. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0007914-77.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: M S Pereira Me.
Advogado: Carlos Alberto Xavier. Agravado: Banco Itaú Sa. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.020.904-0 DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, 13.ª VARA CÍVEL. AGRAVANTE:
M S PEREIRA ME AGRAVADA: BANCO ITAÚ S/A RELATOR: ALBINO JACOMEL
GUÉRIOS § 1. A agravante propôs ação de revisional de contrato com antecipação
de tutela para obter o direito de não ter seu nome inscrito em cadastros de
inadimplentes, de ficar na posse do bem e permissão para realização dos depósitos
mensais, obtendo liminar para depositar o valor ofertado. Agora, reitera, dentre os
seus requerimentos, a possibilidade de efetuar o depósito do valor integral da parcela
contratada, não inscrição do nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem como

a manutenção da posse. § 2. A antecipação da tutela recursal legitima-se, nos
termos dos artigos 527, III, e 558 do Código de Processo Civil, quando houver a
probabilidade mínima de lesão grave e os fundamentos do recurso forem relevantes,
mais exatamente, quanto ao periculum in mora: uma situação de risco capaz de
verificar-se imediatamente, antes do pronunciamento da Câmara. Inicialmente, o
depósito que a agravante pretende realizar o depósito cautelar, com função cautelar,
e que poderá servir mais tarde, mesmo, para o adimplemento da dívida, com a
sua liberação talvez parcial ao credor na medida do que ficar decidido nos autos.
O depósito, no entanto, condiciona, de qualquer modo, o exame dos outros dois
requerimentos de antecipação de tutela e de concessão de efeito suspensivo,
de modo que, por ora, se defere somente a realização do depósito na forma
requerida, sendo que, comprovada a sua realização, este Relator decidirá sobre
os requerimentos pendentes, de manutenção na posse e de não inclusão do seu
nome em cadastros de devedores. § 3. Desse modo, em primeiro lugar, autorizo a
agravante a proceder ao depósito judicial do valor integral, comprovando-o em dez
dias, sendo que oportunamente os outros dois requerimentos serão examinados.
Intime-se a agravante para comprovar a realização dos depósitos em dez dias.
Autorizo o Chefe da Seção a assinar os ofícios necessários ao cumprimento dessa
decisão. Curitiba, 11 de março de 2013. Albino Jacomel Guérios Relator
0045 . Processo/Prot: 1021433-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72595. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
0029170-76.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Elisete das Graças
Bose. Advogado: Ronei Juliano Fogaça Weiss. Agravado: Banco Fiat S/a. Advogado:
Pio Carlos Freiria Junior, Patricia Pontaroli Jansen. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.021.433-0 DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, 15.ª VARA CÍVEL AGRAVANTE:
ELISETE DAS GRAÇAS BOSE AGRAVADO: BANCO FIAT S/A. RELATOR: ALBINO
JACOMEL GUÉRIOS § 1. A agravante menciona, dentre os seus requerimentos, a
possibilidade de, alternativamente, efetuar o depósito do valor integral. Na medida
em que aparentemente a cédula de crédito bancário permite a cobrança de juros
sobre juros, os cálculos apresentados pelo devedor com a exclusão dessa forma
de cálculos dos juros surgem como contrários ao que deve ser definido como
contratualmente devido, a justificar, em princípio, o indeferimento da liminar. Todavia,
há o requerimento, como visto, do depósito do valor integral. § 2. Desse modo,
antes de qualquer outra providência, autorizo a agravante a efetuar o depósito do
valor integral das prestações, conforme requerido, comprovando-o em dez dias, com
inclusão das parcelas vencidas, sendo que, oportunamente, os outros requerimentos
serão examinados. Intime-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Albino Jacomel Guérios
Relator
0046 . Processo/Prot: 1022724-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/78142. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0003172-72.2013.8.16.0001 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Marcelo Augusto de Souza, Sérgio
Schulze, Fabiana Silveira. Agravado: Josias Rodrigues de Sousa. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
Estado do Paraná Agravo de Instrumento nº. 1.022.724-0 fls. 1AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 1.022.724-0, DE CURITIBA - 16ª VARA CÍVEL AGRAVANTE:
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
AGRAVADO: JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA RELATOR: DES. MARCELO
GOBBO DALLA DEA Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível de Curitiba, que nos autos
de busca e apreensão nº. 3172/2013 indeferiu a liminar pleiteada pelo agravante
sob o argumento de que a mora não restou comprovada (fls. 64/65). Insatisfeito,
o agravante interpôs o presente recurso alegando, em síntese, que o agravado foi
constituído em mora, eis que a notificação extrajudicial foi enviada ao endereço
do contrato, sendo respeitado todas as regras constantes no Decreto-Lei 911/69.
Por tal razão, requer liminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela recursal
para deferir a liminar de busca e apreensão e, no mérito, pugna pelo conhecimento
e provimento final do presente recurso (fls. 04/20). É a breve exposição. A peça
recursal está devidamente instruída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos
artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil. TRIBUNAL DE JUSTIÇA Estado do
Paraná Agravo de Instrumento nº. 1.022.724-0 fls. 2 O deferimento da antecipação
dos efeitos da tutela na via do agravo de instrumento, encontrada guarida no artigo
527, inciso III do CPC e esta condicionada ao preenchimento dos pressupostos
do artigo 273, do Código de Processo Civil, quais sejam: I) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; II) prova inequívoca da verossimilhança da
alegação; e, III) não houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Nessa linha, segundo os professores Fredie Diddier Junior e Leonardo Carneiro da
Cunha, "esses pressupostos devem vir cumulados, de sorte que, faltando um deles,
já não se possibilitará a antecipação da tutela recursal" . No caso em tela, além restar
demonstrada a plausibilidade do direito alegado, observa-se que a manutenção da
decisão agravada pode acarretar dano grave e de difícil reparação à agravante.
Isso porque, nesta análise sumária, é possível extrair dos autos que o agravado foi
devidamente constituído em mora, conforme a notificação extrajudicial enviada por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ao endereço constante no contrato
e juntada às fls. 48/51. Desse modo, ao menos por ora, defiro a antecipação dos
efeitos da tutela para declarar o agravado devidamente constituído em mora, dando-
se prosseguimento ao feito com a análise pelo Juízo a quo, do pedido liminar.
Comunique-se o teor desta decisão ao Juiz singular, TRIBUNAL DE JUSTIÇA Estado
do Paraná Agravo de Instrumento nº. 1.022.724-0 fls. 3 solicitando que preste
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informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive do cumprimento pela agravante, da
disposição contida no artigo 526, do Código de Processo Civil. Intime-se o agravado
para que, querendo, responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias
das peças que entender necessárias. Autorizo a Secretaria da Câmara a assinar/
emitir os necessários ofícios e/ou fazer uso do Sistema Mensageiro para tanto no
que for pertinente. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA
DEA Relator
0047 . Processo/Prot: 1023172-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/79533. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000647-61.2013.8.16.0052 Revisional. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Patrícia Pazos Vilas Boas da Silva,
Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi, Ranieri de Souza Richa. Agravado: Adelia Pezzuol.
Advogado: Adilson Narciso. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino
Jacomel Guerios. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.023.172-0 DA COMARCA DE BARRACÃO,
VARA ÚNICA AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO AGRAVADA: ADELIA PEZZUOL RELATOR: ALBINO JACOMEL
GUÉRIOS § 1. A agravante recorre da decisão pela qual a MMa. Juíza deferiu
antecipação de tutela e manteve a agravada na posse do veículo e não permitiu a
inclusão do nome desta em cadastros de devedores mediante realização de depósito
do valor incontroverso, ofertado. § 2. Os artigos 527, III, e 558 do Código de Processo
Civil permitem que o relator antecipe tutela recursal, suspendendo os efeitos da
decisão recorrida ou concedendo a providência negada em primeiro grau (efeito
ativo) desde que: a) os fundamentos do recurso sejam relevantes e b) concorra
uma situação de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisitos, ambos,
examinados em cognição superficial e de acordo com um juízo de probabilidade
média ou, dependendo dos interesses em disputa, um juízo de probabilidade mínima
ou mesmo de verossimilhança (a redução da cognição judicial justifica-se naqueles
processos em que estão em contraposição interesses patrimoniais e interesses não-
patrimoniais, como algum direito da personalidade; dois direitos da mesma natureza
requereram um juízo de probabilidade média). No entanto, no caso, a agravante
sequer mencionou, nas suas razões de recurso, de forma específica e objetiva, uma
situação em tese apta a produzir uma lesão com aquelas características, razão pela
qual não pode vingar o requerimento de antecipação de tutela recursal. § 3. Desse
modo, deixo de conceder a tutela recursal almejada. Intime-se para resposta. Não há
necessidade de informações pela MMa. Juíza. Autorizo o Chefe da Seção a assinar
os ofícios necessários ao cumprimento dessa decisão. Curitiba, 12 de março de 2013.
Albino Jacomel Guérios Relator
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0048 . Processo/Prot: 0805292-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/260693. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0006463-55.2011.8.16.0129 Revisão de Contrato. Agravante: Leonilda Santana
Silva. Advogado: Viviane Karina Teixeira, Cleverson Marcel Sponchiado, Magali
Fuerbringer. Agravado: Banco Santander Real Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - O Juízo Singular através de informação de fls. 73/74-TJ enviada pelo sistema
mensageiro, traz endereço atualizado de requerido. II - Diante da notícia, determino
que seja intimado o Banco Agravado no endereço de fls. 74-TJ, para que apresente
cópia do contrato entabulado entre os litigantes, em cumprimento ao item 6
do despacho de fls. 52/verso-TJ, prolatado pelo Exmo. Desembargador. Relator
Originário, sob pena de reputar como verdadeiros os fatos alegados pela Agravante,
nos termos do artigo 359 do Código de Processo Civil. Dil. Int.
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Josleide Scheidt do Valle   040    1018126-5

Juliano Francisco da Rosa   006    0920101-6

Juliano Luís Zanelato   016    0984512-3

Kamille Esmanhotto   007    0922027-3

Karyn Martins Lopes   021    1010545-8

Kelen Renata Suchla   039    1017512-7

Klaus Schnitzler   014    0973290-5

Laury Lucir Geremia   019    1006868-7

Leandro João Lyra   033    1014459-3

Leodir Ceolon Júnior   031    1013194-3

Lidiana Vaz Ribovski   004    0910100-6

   005    0916831-0

Lucas Amaral Dassan   010    0936104-4/01

Luciano Dalmolin   012    0954395-3

Lucilene Alisauska
Cavalcante   

002    0904832-6
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   025    1012077-3

Luiz Assi   040    1018126-5

Luiz Carlos Alves da Silva   018    0997752-2

Luiz Fernando Brusamolin   020    1009966-0

Luiz Henrique Bona Turra   002    0904832-6

Luiz Loof Junior   012    0954395-3

Maira Bianca Belem
Tomasoni   

032    1013693-1

Marcelo Henrique Botelho
Palma   

016    0984512-3

Márcia Wesgueber   040    1018126-5

Márcio Andrei Gomes da
Silva   

006    0920101-6

   009    0926040-2

Márcio Ayres de Oliveira   023    1010900-9

   039    1017512-7

Marcos Antonio de Oliveira
Bomfim   

048    1021212-1

Marcos C. d. A. Vasconcellos   037    1016709-6

Marcos Dutra de Almeida   017    0989580-1

Maria Helena Vezzaro Lago   019    1006868-7

Marili Daluz Ribeiro Taborda   012    0954395-3

   015    0981259-9/01

Marlon Tramontina Cruz
Urtozini   

037    1016709-6

Maurício Kavinski   020    1009966-0

Milton César da Rocha   032    1013693-1

Moacir Senger   037    1016709-6

Mônica Cristina Casali   035    1014525-2

Naiara Poliseli Ramos   017    0989580-1

Natália Gomes de Mattos   040    1018126-5

Nelson Paschoalotto   022    1010749-6

Newton Dorneles Saratt   017    0989580-1

   029    1012705-2

Osvaldo Eugênio S. O. Neto   030    1013072-2

Paola Caetano de Carvalho   042    1018579-6

Patricia Pontaroli Jansen   041    1018132-3

Paulo Roberto Anghinoni   026    1012268-4

Pedro Carlos Palma   016    0984512-3

Pio Carlos Freiria Junior   025    1012077-3

   041    1018132-3

Rafael Marques Gandolfi   001    0870930-0

Raphael Duarte da Silva   016    0984512-3

Regina de Melo Silva   045    1018953-2

Reinaldo Mirico Aronis   040    1018126-5

Ricardo Vendramin Graboski   024    1011930-1

Roberto Nelson Brasil P.
Filho   

038    1017489-3

Rodrigo Guimarães   038    1017489-3

Rodrigo Pelissão de Almeida   041    1018132-3

Rogério Resina Molez   003    0908799-2

Rosemery Miranda da Silva
Santos   

040    1018126-5

Saulo de Tarso Araújo
Carneiro   

038    1017489-3

Sérgio Schulze   007    0922027-3

Sergio Schulze   024    1011930-1

Sheila Lima Salomão Utida   037    1016709-6

Silvio André Brambila
Rodrigues   

001    0870930-0

Tatiana Valesca Vroblewski   007    0922027-3

   008    0923084-2

   024    1011930-1

Thiago Benato   012    0954395-3

Thiago Ribeiro Vieira   028    1012466-0

Thyago Wanderlan G.
Gonçalves   

007    0922027-3

   008    0923084-2

Valéria Braga Tebalde   010    0936104-4/01

Valéria Caramuru Cicarelli   035    1014525-2

Victicia Kinaski Gonçalves   013    0958828-3

Vitor Geremia   019    1006868-7

Vivian Ricciardi Gaspar   031    1013194-3

Walter José Mathias Júnior   038    1017489-3

Washington Luiz K. Martins   034    1014523-8

Wellington Reberte de
Carvalho   

025    1012077-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0870930-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2011/454805. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0003023-32.2007.8.16.0116 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias.
Agravante: Eleonora Guarinello Thá. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Rafael Marques Gandolfi. Agravado: Mario Augusto Stachewski. Advogado: Cristian
Luiz Moraes. Interessado: Espólio de Rafael Guarinello, Maria Helena Guarinello,
Paulo Angelo Guarinello, Celeste Linhares Guarinello, Hamilton Thá. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Arquivem-se.
Vistos, Considerando que em consulta ao site da Assejepar verificou-se que nos
autos originários a Juíza singular se declarou incompetente para julgar o pedido
inicial, determinando a remessa dos autos à Comarca de Pontal do Paraná, o
presente recurso perdeu o objeto, razão pela qual determino o seu arquivamento.
Intimem-se. Arquive-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2013. DES. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator
0002 . Processo/Prot: 0904832-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/125172. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0010276-52.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Adão Carlos Passos.
Advogado: José Dias de Souza Júnior, Lucilene Alisauska Cavalcante. Agravado: Bv
Financeira Sa. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado,
Luiz Henrique Bona Turra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito
Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 904.832-6, DO FORO CENTRAL DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA CÍVEL AGRAVANTE: ADÃO
CARLOS PASSOS AGRAVADA: BV FINANCEIRA S/A RELATOR: Des. ESPEDITO
REIS DO AMARALPROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO - AÇÃO REVISIONAL -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ORIENTAÇÃO 4 DO STJ - REQUISITOS NÃO
SATISFEITOS - MORA NÃO ELIDIDA - IMPOSSIBILIDADE DA EXCLUSÃO -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INDEFERIMENTO - DECISÃO AGRAVADA DE
ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL - DECISÃO
MONOCRÁTICA - ART. 557, CAPUT, DO CPC - RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
(fls. 37/72-TJ) proferida em Ação Revisional de Contrato, movida por ADÃO CARLOS
PASSOS em face de BV FINANCEIRA S/A (autos nº 0010276-52.2012.8.16.0001),
que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, autorizando, tão
somente, o depósito dos valores incontroversos, contudo, sem o condão de afastar
a mora.Inconformado, ADÃO CARLOS PASSOS interpôs o presente recurso,
alegando, em síntese, que: I. Existe cobrança de encargos ilegais decorrente de
cláusulas abusivas (serviços contratados de terceiros e despesas com formalização
do contrato), cobrança cumulada de comissão de permanência com outros encargos
moratórios e, por fim, cobrança de juros capitalizados; II. Estão presentes os
pressupostos necessários para vedar a inscrição do seu nome nos órgãos de
proteção ao crédito (Orientação 04 do STJ); III. Requereu a antecipação da tutela
recursal (Art. 527, III, do CPC), para vedar a inscrição de seu nome nos órgãos de
proteção ao crédito, além de postular a inversão do ônus da prova. Em despacho
inicial (fls. 101/105), foi indeferido o almejado o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela recursal. TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 904.832-6 O
Juízo a quo informou a manutenção da decisão agravada e que a parte agravante
observou o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil (fls. 114). O agravado
não apresentou contraminuta. É o relatório. 2. Nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, cabe decisão monocrática na hipótese de ser o recurso
manifestamente improcedente, isto é, quando em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Permanecem hígidos os fundamentos lançados quando da apreciação da
liminar, razão pela qual os adoto como razão de decidir: "A concessão de efeito
suspensivo a recurso e/ou antecipação dos efeitos da tutela recursal - conforme
dicção dos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil - exigem a constatação
sumária de possível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, caso mantidos
os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do recurso, além da relevância
dos argumentos. No caso, não estão presentes os requisitos necessários para a
concessão da tutela recursal pretendida. Quanto ao tema (abstenção da inscrição/
manutenção em cadastro de inadimplentes), de acordo com orientação proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de incidente de processo
repetitivo, tem se que a medida somente será deferida, se cumulativamente: "I)
a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; II) houver
demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; III) houver depósito da parcela
incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do
juiz." (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) Quanto ao primeiro requisito, não há dúvida
de que na Ação Revisional proposta pelo devedor efetivamente se está contestando a
existência parcial do débito. Quanto ao segundo, não está demonstrada a existência
de cobrança indevida fundada na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do STF ou STJ. Segundo consta da petição inicial daquela ação, o
Agravante sustenta que a cobrança indevida decorre da capitalização de juros,
da cumulação da comissão de permanência com outros encargos moratórios e
da cobrança ilegal de tarifas de terceiros. TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de
Instrumento nº 904.832-6 Em relação à capitalização de juros, não se vislumbra
a verossimilhança das alegações do agravante, porquanto a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos bancários
celebrados depois de 30/03/2000, é admitida a cobrança de juros capitalizados,
desde que expressamente pactuada, o que parece ser o caso dos autos. De outro
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vértice, no que se refere à comissão de permanência, quando do julgamento de
incidente de processo repetitivo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que "nos contratos bancários sujeitos ao Código de
Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que institui comissão de permanência
para viger após o vencimento da dívida. A importância cobrada a título de comissão
de permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e
moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média
de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de
normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa
contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do
CDC. (...) (RECURSO ESPECIAL Nº 1.058.114 RS - SEGUNDA SEÇÃO- Relatora
Ministra NANCY ANDRIGHI - Relator p/Acórdão- MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA- JULGADO: 26/11/2008) Assim, em cognição sumária, não se vislumbra
a ocorrência de cobrança indevida como alegada pelo agravante. Com efeito, o
valor que o Agravante entende como devido e pretende consignar, não corresponde
ao valor da parcela incontroversa. Ademais, a planilha de cálculo apresentada (fl.
77-TJ) não serve de prova inequívoca para demonstrar a verossimilhança de suas
alegações, uma vez que não foi subscrita por profissional contábil, tratando-se de
laudo apócrifo. De resto, ainda que fosse acolhida a tese defendida pelo autor, tal
fato não teria o condão de afastar a mora, uma vez que se encontra inadimplente
com as parcelas vencidas (fl. 80-TJ). Desse modo, não estão presentes os requisitos
para concessão da tutela recursal pretendida." Deste modo, a decisão agravada
não está em descompasso com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte, razão pela qual merece ser mantida. Logo, diante do exposto, deve ser
confirmada a decisão liminar, negando-se seguimento ao recurso. 3. Posto isso, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
AO RECURSO, para o fim de manter a decisão agravada. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Agravo de Instrumento nº 904.832-6 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013.
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
0003 . Processo/Prot: 0908799-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/423532. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0031879-79.2011.8.16.0014 Exibição de Documentos. Apelante (1): João Denilso
Martins. Advogado: Rogério Resina Molez, Adriano Prota Sannino. Apelante (2):
Banco Bradesco Financiamentos Sa. Advogado: Fernando José Gaspar. Apelado(s):
o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Oto Luiz Sponholz). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique
Licheski Klein. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO CAUTELAR DE DOCUMENTOS.
SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENA EM CUSTAS
E HONORÁRIOS. INSURGÊNCIA DE AMBAS AS PARTES. APELAÇÃO
1. INSURGÊNCIA DO CONDUMIDOR. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. VALOR (R$ 200,00) RAZOÁVEL E JUSTO
EM RELAÇÃO À NATUREZA, AO TEMPO E IMPORTÂNCIA DA DEMANDA,
MERAMENTE PREPARATÓRIA.PRECEDENTES DESTA CÂMARA. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO. 2. INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. PROVA DOCUMENTAL DE
PRÉVIO PLEITO ADMINISTRATIVO.IMPROCEDÊNCIA. ADEQUADA APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 908799-2, de
Londrina - 9ª Vara Cível, em que é Apelante JOÃO DENILSO MARTINS e Apelado
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. I- RELATÓRIO Em trâmite na 10ª
Vara Cível de Londrina a ação cautelar de exibição de documentos, sob o n
° 031879-79.2011.8.16.0014, a qual foi julgada procedente pelo magistrado a
quo, reconhecendo a obrigação já cumprida pela instituição financeira, ou seja, a
exibição dos documentos pleiteados na inicial (fls. 25/28). Sucedeu a condenação ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos
reais). Inconformadas, ambas as partes recorreram. A parte autora pede a reforma
da r. sentença no atinente aos honorários fixados. Alega terem sido arbitrados num
valor ínfimo (R$ 200,00), razão pela qual postula por sua majoração (fls. 49/55). Já a
instituição financeira, assevera que: a) não houve pretensão resistida, uma vez que
não contestou e apresentou o contrato no prazo de defesa; e b) a medida cautelar foi
satisfeita, sem resistência, de forma que, aplicando-se o princípio da causalidade, as
custas caberiam ao autor (fls. 58/63). Ao final, postulou a reforma da r. sentença, bem
como a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Contrarrazões às fls. 74/80. As
apelações foram recebidas no efeito devolutivo (fls. 56 e 68). Vieram-me conclusos.
É a breve exposição. II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO Da apelação 1 Presente
os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Passo, pois, a análise
do mérito. Pugna o apelante pela majoração dos honorários advocatícios, os quais
foram fixados em R$ 200,00, argumentando que tal valor é irrisório, ainda que se
trate de causa de pequeno valor. Não lhe assiste razão. Nas causas de pequeno
valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação, a fixação
da verba advocatícia está desvinculada dos percentuais máximo e mínimo, do § 3º
do art. 20 do CPC, devendo os honorários serem arbitrados em valor moderado
e razoável, mediante apreciação equitativa do juiz, à luz das peculiaridades do
caso concreto, consoante prescreve o § 4º do mencionado dispositivo legal. Para
tanto, imperioso observar o grau de zelo do profissional, natureza e simplicidade da
demanda; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
Tendo em vista tais critérios, tenho que razoável o valor arbitrado pelo juiz a quo,
convindo observar que as peculiaridades do caso concreto é que determinam a
fixação neste patamar e de modo algum fere a dignidade do advogado. Este é o
entendimento desta Câmara, conforme segue: "APELAÇÃO. AÇÃO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. RECURSO
A QUE SE CONHECE E DÁ PROVIMENTO. 1. Os honorários advocatícios devem
ser fixados de forma a remunerar de forma digna o patrono da parte, observando-

se, também, o trabalho por ele desenvolvido, com veiculação de argumentos
conhecidos, repetidos e idênticos em ações que se avolumam quantitativamente.
2. Recurso a que se conhece e dá provimento para majorar a verba honorária
para R$ 200,00." (TJPR, AC 22687, 18ª Câmara Cível, rel. Renato Lopes de
Paiva, DP 11/07/2012); E "APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS -PROCEDENTE - ALEGAÇÃO DE QUE OS DOCUMENTOS SÃO
COMUNS ÀS PARTES - DESCABIMENTO - NECESSIDADE DE EXIBIÇÃO -
MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCTÍCIOS - DESCABIMENTO -RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. (...) Pois bem, a verba honorária é a remuneração
do Advogado pelo trabalho desenvolvido no curso do processo. Mostra-se justo e
condizente com a dignidade do profissional e da própria categoria a que pertence o
valor arbitrado em R$ 200,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, estando tal valor
adequado ao caso concreto. (...)" (TJPR, AC 22471, 18ª Câmera Cível, rel. Marcello
Gobbo Dalla Dea, DP 29/06/2012). (grifei) Convém registrar que, mesmo estando
o documento nos autos, não há notícia do ajuizamento da demanda para qual o
ilustre procurador recebeu o mandato (fls. 07), de sorte que os honorários atendem
ao fim que se destinam, de remunerar por demanda meramente preparatória,
ou administrativa, como citado no julgado do Superior Tribunal de Justiça (REsp
1077000/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). A posição é sedimentada na
Câmara, o que autoriza o julgamento monocrático. Ante o exposto, nego provimento
ao recurso do consumidor. Da apelação 2 Alega o apelante que não houve pretensão
resistida, uma vez que, tendo notícia do pleito do apelado, prontamente exibiu
os documentos. Não lhe assiste razão, todavia. Compulsando aos autos, tem-
se que, embora a parte apelante tenha apresentado o documento no prazo para
contestar, não respondeu ao pedido administrativo, realizado pelo apelado, conforme
demonstra a A.R juntado às fls. 11. Houve, portanto, pretensão resistida, já que
a instituição financeira deixou de cumprir seu dever de prestar as informações
necessárias ao seu cliente sempre que solicitadas, afrontando o disposto no art.
6º, do Código de Defesa do Consumidor, bem como o entendimento pacífico da
jurisprudência: (...) II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação
requerida decorre de lei, de integração contratual compulsória, não podendo ser
objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva.
(STJ - Relator Ministro Massami Uyeda, REsp 1105747 / PR RECURSO ESPECIAL,
3ª. Turma - DJ 20/11/2009). (grifei) O dever de informação e, por conseguinte,
o de exibir a documentação que a contenha é obrigação decorrente de lei, de
integração contratual compulsória. (STJ - Rasp 330261/SC, 3ª Turma, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJ 08/04/02). APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO JULGADA PROCEDENTE - SUCUMBÊNCIA QUE DEVE RECAIR
SOBRE A INSITTUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA - PRETENSÃO RESISTIDA
- EXIBIÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO SOMENTE APÓS O PEDIDO
TER SIDO CONTESTADO - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS INADEQUEADOS
AO CASO CONCRETO - MINORAÇÃO PARA R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) -
VALOR QUE REMUNERA APROPRIADAMENTE O PROFISSIONAL - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO (TJPR - 18ª C.Cível - AC 931727-7 - Cornélio Procópio
- Rel.: Marcelo Gobbo Dalla Dea - Unânime - J. 07.11.2012) Ver, ainda, o
agravo de instrumento n.º 991673-2, da relatoria do Des. Carlos Mansur Arida.
Destarte, configurada a pretensão resistida, correta a condenação nas verbas de
sucumbência, ante a aplicação do princípio da causalidade. Ante o exposto, também
sedimentado este entendimento na 18ª Câmara Cível, cabe negar provimento ao
recurso interposto pelo Banco Bradesco Financiamentos S/A. DISPOSITIVO Esse o
quadro, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos
recursos, posto que em confronto com a jurisprudência desta 18ª Câmara Cível.
Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI
KLEIN Relator- Juiz Subst. 2º G (acd)
0004 . Processo/Prot: 0910100-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/144724. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
0007893-04.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Haroldo Ribeiro da
Rocha Filho. Advogado: Lidiana Vaz Ribovski. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 910.100-6, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 22ª VARA CÍVEL AGRAVANTE:
HAROLDO RIBEIRO DA ROCHA FILHO AGRAVADA: BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RELATOR: Des. ESPEDITO
REIS DO AMARALPROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO - AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - DEFERIMENTO PARCIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCLUSÃO
DA INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO E MANUTENÇÃO DO DEVEDOR DA POSSE DO BEM - ORIENTAÇÃO
4 DO STJ - REQUISITOS NÃO SATISFEITOS - MORA NÃO ELIDIDA -
IMPOSSIBILIDADE DA EXCLUSÃO - DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL - DECISÃO MONOCRÁTICA -
ART.557, CAPUT, DO CPC - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.1. Cuida-
se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão (fls. 93/94-TJ) proferida
em Ação Revisional de Contrato, movida por HAROLDO RIBEIRO DA ROCHA
FILHO em face de BV FINANCEIRA S/A (Autos nº 0007893- 04.2012.8.16.0001),
que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e autorizou, tão
somente, o depósito dos valores incontroversos, mas sem o condão de afastar a
mora.Inconformado, HAROLDO RIBEIRO DA ROCHA FILHO interpôs o presente
recurso, sustentando, em síntese, que: I. Estão presentes os requisitos para
antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a relevância da fundamentação
e possibilidade de lesão grave; II. Houve descaracterização do contrato de
arrendamento mercantil, em razão da cobrança antecipada do VRG; III. Não existe
óbice para cumulação do pedido de consignação e revisão de cláusulas contratuais,
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sendo possível o depósito das parcelas incontroversas; IV. Há cobrança ilegal de
juros mensais capitalizados; TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº
910.100-6 V. Deve haver uma adequação nos juros remuneratórios, adotando-se
a taxa média de mercado, em vista da Teoria da Lesão; VI. O Agravante não
pode ter seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito enquanto estiver
discutindo o débito; VII. É possível a manutenção da posse em mãos do devedor
em Ação Revisional, sem que haja ofensa ao direito constitucional de ação da
instituição financeira; VIII. Constatada a abusividade dos valores exigidos, deve ser
afastada a mora; IX. Requereu a antecipação da tutela recursal (art. 527, III, do
CPC). Em despacho inicial (fls. 101/104), foi indeferido o almejado o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal. O agravado não apresentou contraminuta.
É o relatório. 2. Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, cabe
decisão monocrática na hipótese de ser o recurso manifestamente improcedente,
isto é, quando em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Permanecem hígidos os
fundamentos lançados quando da apreciação da liminar, razão pela qual os adoto
como razão de decidir: "A concessão de efeito suspensivo a recurso e/ou antecipação
dos efeitos da tutela recursal - conforme dicção dos artigos 558 e 527, III, do
Código de Processo Civil - exige a constatação sumária de possível lesão grave e
de difícil reparação ao recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão agravada
até o final julgamento do recurso, além da relevância dos argumentos. No caso,
não estão presentes os requisitos para concessão da tutela recursal pretendida.
De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, não se deve impedir o
depósito do valor que o mutuário entende como correto, uma vez que não implica
em prejuízo a qualquer das partes. Entretanto, o depósito dos valores que o devedor
entende como devido somente serve para demonstrar a sua boa-fé, não tendo
o condão de ilidir a mora, salvo até o limite do valor depositado. Nessa linha,
o devedor ficará, por sua conta e risco, sujeito aos efeitos do inadimplemento
quanto ao valor não depositado. Destarte, o afastamento da mora somente ocorrerá
em relação ao valor que o Agravante consignar, como bem ressaltou o Juízo "a
quo". No que se refere à abstenção da inscrição/manutenção do nome do devedor
em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 910.100-6 cautelar, de acordo
com orientação proferida pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento
de incidente de processo repetitivo, somente será deferida, se cumulativamente:
"I) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; II) houver
demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; III) houver depósito da parcela
incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do
juiz.1" Embora a ação revisional proposta pelo Agravante efetivamente esteja
questionando parte do débito, não está presente o requisito do "depósito da parcela
incontroversa". O depósito da parcela incontroversa deve corresponder ao valor
da parcela contratada descontado o valor que o autor alega estar sendo cobrado
indevidamente, segundo jurisprudência consolidada do STF e STJ. Na petição
inicial da ação revisional o Agravante sustenta que existe cobrança de encargos
ilegais (taxa de abertura de crédito, tarifa de boleto bancário), prática vedada de
capitalização mensal de juros e cobrança de comissão de permanência cumulada
com outros encargos. Partindo dessas premissas, pretende consignar o valor de R$
276,31 (duzentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos) para as prestações
vencidas e R$ 48,56 (quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) para as
vincendas, sustentando que corresponde o valor prestação contratada expurgada a
capitalização de juros. Contudo, não é o que se verifica. Da simples leitura da planilha
de cálculo de fls. 84/86-TJ observa-se que o recorrente alterou unilateralmente a
taxa de juros contratada para 0,84 % ao mês (Selic), o que não se admite. De mais
a mais, para se chegar ao valor tido como devido, o autor adotou o método linear
ponderado, ou seja, "Método Gauss", sabidamente inidôneo para esse propósito,
pois não encontra respaldo nos manuais de matemática financeira. A esse respeito,
veja-se a jurisprudência: "(...) 2. A metodologia de Gauss não pode ser aplicada
como sistema de amortização às operações financeiras, a pretexto de afastar a
capitalização, porque promove uma distribuição das médias dos juros ao longo
do financiamento, como se eles fossem calculados a partir de dados estatísticos,
imprecisos, aplicando ainda um redutor ao valor da prestação, para que os valores
médios dos juros e da amortização tenham um comportamento estatístico normal,
segundo os estudiosos da matemática financeira, não se revelando, portanto, como
método de amortização. 3. Então, não representando o valor ofertado a título de
depósito o débito efetivamente incontroverso, segundo a jurisprudência do STJ,
mesmo com a finalidade de caucionar o débito, porque insuficiente, não se pode
considerar como descaracterizada a mora e, de consequência, não se pode obstar
a eventual inclusão de seu nome em cadastros restritivos de crédito, ou mesmo
assegurar-lhe a manutenção na 1 (STJ - REsp. 1.061.530 - RS - 3ª T - Rel.ª
Ministra NANCY ANDRIGHI - 25/11/2009). TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de
Instrumento nº 910.100-6 posse do bem financiado durante a tramitação da ação
revisional (REsp 1.061.530-RS)2. De resto, para se chegar ao valor tido como
incontroverso, o Agravante promoveu a compensação dos valores que entende ter
pago a maior nas parcelas anteriores, o que também não se admite. Com efeito,
não é possível promover a compensação antecipada de valores supostamente
pagos a maior com a dívida reconhecidamente em aberto, porquanto falta liquidez
e exigibilidade ao crédito, que somente poderá assim ser reconhecido na sentença.
Noutras palavras, conforme prevê o artigo 369 do Código Civil "a compensação
efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas ?" , o que não se verifica no caso em
análise. Logo, os valores ofertados pelo Recorrente não representam o débito
efetivamente incontroverso, segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
sendo insuficiente para fins de descaracterização da mora e exclusão do seu nome
dos cadastros de inadimplentes. No que se refere à manutenção do autor na posse
do veículo objeto da garantia fiduciária, o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

quando o julgamento de incidente de processo repetitivo (REsp 1.061.530-RS),
firmou entendimento no sentido de que a manutenção de posse, em sede de liminar/
antecipação de tutela, na ação revisional de contrato, depende diretamente da
decisão a respeito da mora. Confira-se: "8. MANUTENÇÃO NA POSSE: A questão
relativa a manutenção na posse relaciona-se diretamente com aquilo que restou
decidido quanto à configuração da mora. Como consolidado na Súmula 72/STJ,
"a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente". Confira- se, ainda, nesse sentido: AgRg no REsp 400.227/RS, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 28/02/2005; AgRg no REsp 1.005.202/RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti DJe 07/05/2008. Logo, afastada a mora da recorrida,
não há como ser acolhido o pleito da instituição financeira de afastar a recorrida
da posse do bem alienado fiduciariamente." No caso, conforme explicitado acima,
o valor ofertado pelo Recorrente a título de depósito não corresponde ao débito
efetivamente incontroverso, sendo insuficiente para a descaracterização da mora.
Portanto, sendo os depósitos efetuados pelo autor insuficientes para descaracterizar
a mora, não pode ele ser liminarmente mantido na posse do bem garantidor da dívida
no curso da ação revisional. Dessa forma, não é de ser deferida a liminar pretendida."
Assim sendo, a decisão agravada não está em descompasso com a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, razão pela qual 2 (TJPR AI n° 0768225-1,
17ª CC, Relator Francisco Jorge, 25/04/2011). TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de
Instrumento nº 910.100-6 merece ser mantida. Logo, diante do exposto, deve ser
confirmada a decisão liminar, negando-se seguimento ao recurso. 3. Posto isso, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, para o fim de manter a decisão agravada. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de
março de 2013. ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
0005 . Processo/Prot: 0916831-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/164485. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0003672-75.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Pedro Ribeiro Quirino
da Silva. Advogado: Lidiana Vaz Ribovski. Agravado: Bv Financeira Sa. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 916.831-0, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 13ª VARA CÍVEL AGRAVANTE:
PEDRO RIBEIRO QUIRINO DA SILVA AGRAVADA: BV FINANCEIRA S/A
RELATOR: Des. ESPEDITO REIS DO AMARALPROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO
- AÇÃO REVISIONAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMENTO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E MANUTENÇÃO DO
DEVEDOR DA POSSE DO BEM - ORIENTAÇÃO 4 DO STJ - REQUISITOS NÃO
SATISFEITOS - MORA NÃO ELIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO AGRAVADA
DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL - DECISÃO
MONOCRÁTICA - ART. 557, CAPUT, DO CPC - RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
(fl. 85-TJ) proferida em Ação Revisional de Contrato, movida por PEDRO RIBEIRO
QUIRINO DA SILVA em face de BV FINANCEIRA S/A (Autos nº 0003672-
75.2012.8.16.0001), que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e
autorizou tão somente o depósito dos valores incontroversos, mas sem o condão
de afastar a mora. Inconformado, PEDRO RIBEIRO QUIRINO DA SILVA interpôs o
presente recurso, sustentando, em síntese, que: I. Estão presentes os requisitos para
antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a relevância da fundamentação e
a possibilidade de lesão grave; II. Há cobranças ilegais (capitação de juros, tarifas
de terceiros e cumulação de comissão de permanência com outros encargos); III.
Estão presentes os requisitos para a inversão do ônus da prova, nos termos do
artigo 6º, VIII, do CDC; IV. É possível a consignação das parcelas incontroversas
enquanto se discute o débito; V. Não é possível a capitalização mensal de juros, ainda
que expressamente convencionada; VI. Há possibilidade de aplicação do chamado
Método de Gauss; TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 916.831-0
VII. Os juros remuneratórios devem ser ajustados à taxa média de mercado, no
entender do autor, à taxa Selic, em razão da teoria da lesão; VIII. Estão presentes
os requisitos para vedar a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito,
bem como para mantê-lo na posse do veículo; IX. Em razão da cobrança indevida
houve descaracterização da mora; Em despacho inicial (fls. 91/94) foi indeferido o
almejado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. O Juízo a quo
não prestou informações. Igualmente, a agravada não apresentou contraminuta. É
o relatório. 2. Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil cabe
decisão monocrática na hipótese de ser o recurso manifestamente improcedente,
isto é, quando em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Permanecem hígidos os
fundamentos lançados quando da apreciação da liminar, razão pela qual os adoto
como razão de decidir: "De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante,
não se deve impedir o depósito do valor que o mutuário entende como correto,
uma vez que não implica em prejuízo a qualquer das partes. Entretanto, o depósito
dos valores que o devedor entende como devido somente serve para demonstrar
a sua boa-fé, não tendo o condão de ilidir a mora, salvo até o limite do valor
depositado. Nessa linha, o devedor ficará, por sua conta e risco, sujeito aos efeitos
do inadimplemento quanto ao valor não depositado. Destarte, o afastamento total
da mora somente ocorrerá se houver o depósito integral, como bem ressaltou o
Juízo "a quo". No caso dos autos, o afastamento da mora será somente em relação
ao valor que o agravante consignar. No que se refere à abstenção da inscrição/
manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes, requerida em
antecipação de tutela e/ou medida cautelar, de acordo com orientação proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento de incidente de processo
repetitivo, somente será deferida, se cumulativamente: I) a ação for fundada em
questionamento integral ou parcial do débito; II) houver demonstração de que
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a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do STF ou STJ; III) houver depósito da parcela incontroversa ou for
prestada a TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 916.831-0 caução
fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. (REsp. 1.061.530 - RS (2008/0119992-4),
Rel.ª Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j. 25/11/2009). Embora a
ação revisional proposta pelo agravante efetivamente esteja questionando parte
do débito, não está presente o requisito do "depósito da parcela incontroversa". O
depósito da parcela incontroversa deve corresponder ao valor da parcela contratada
descontado o valor que o autor alega estar sendo cobrado indevidamente segundo
jurisprudência consolidada do STF e STJ. Na petição inicial da ação revisional o
agravante sustenta que existe cobrança de encargos ilegais (tarifas de terceiros),
prática vedada de capitalização mensal de juros e cobrança de comissão de
permanência cumulada com outros encargos. Partindo dessas premissas, pretende
consignar o valor de R$ 426,44 (quatrocentos e venta e seis reais e quarenta e quatro
centavos), sustentando que corresponde o valor prestação contratada expurgada a
capitalização de juros. Contudo, não é o que se verifica. Da simples leitura da planilha
de cálculo de fls. 80/81-TJ observa-se que o recorrente alterou unilateralmente a taxa
de juros contratada de 1,62% ao mês para 0,67 % ao mês, o que não se admite. De
mais a mais, para se chegar ao valor tido como devido, o autor adotou unilateralmente
o método linear ponderado, ou seja, "Método Gauss", sabidamente inidôneo para
esse propósito, pois não encontra respaldo nos manuais de matemática financeira.
A esse respeito, veja-se a jurisprudência: "(...) 2. A metodologia de Gauss não pode
ser aplicada como sistema de amortização às operações financeiras, a pretexto
de afastar a capitalização, porque promove uma distribuição das médias dos juros
ao longo do financiamento, como se eles fossem calculados a partir de dados
estatísticos, imprecisos, aplicando ainda um redutor ao valor da prestação, para que
os valores médios dos juros e da amortização tenham um comportamento estatístico
normal, segundo os estudiosos da matemática financeira, não se revelando, portanto,
como método de amortização. 3. Então, não representando o valor ofertado a título
de depósito o débito efetivamente incontroverso, segundo a jurisprudência do STJ,
mesmo com a finalidade de caucionar o débito, porque insuficiente, não se pode
considerar como descaracterizada a mora e, de consequência, não se pode obstar
a eventual inclusão de seu nome em cadastros restritivos de crédito, ou mesmo
assegurar-lhe a manutenção na posse do bem financiado durante a tramitação da
ação revisional (REsp 1.061.530-RS)1. 1 (TJPR AI n° 0768225-1, 17ª CC, Relator
Francisco Jorge, 25/04/2011). TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº
916.831-0 De resto, para se chegar ao valor tido como incontroverso, o agravante
promoveu a compensação dos valores que entende ter pago a maior nas parcelas
anteriores, o que também não se admite. Com efeito, não é possível promover a
compensação antecipada de valores supostamente pagos a maior com a dívida
reconhecidamente em aberto, porquanto falta liquidez e exigibilidade ao crédito, que
somente poderá assim ser reconhecido na sentença. Noutras palavras, conforme
prevê o artigo 369 do Código Civil "a compensação efetua-se entre dívidas líquidas,
vencidas ?" , o que não se verifica no caso em análise. Logo, o valor de R$ 426,44
que o Recorrente entende como devido e pretende consignar, não representa o
débito efetivamente incontroverso, segundo jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, sendo insuficiente para fins de descaracterização da mora e exclusão do
seu nome dos cadastros de inadimplentes. No que se refere à manutenção do autor
na posse do veículo objeto da garantia fiduciária, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, quando o julgamento de incidente de processo repetitivo (REsp 1.061.530-
RS), firmou entendimento no sentido de que a manutenção de posse, em sede de
liminar/antecipação de tutela, na ação revisional de contrato, depende diretamente da
decisão a respeito da mora. Confira-se: "8. MANUTENÇÃO NA POSSE: A questão
relativa a manutenção na posse relaciona-se diretamente com aquilo que restou
decidido quanto à configuração da mora. Como consolidado na Súmula 72/STJ,
"a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente". Confira- se, ainda, nesse sentido: AgRg no REsp 400.227/RS, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 28/02/2005; AgRg no REsp 1.005.202/RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti DJe 07/05/2008. Logo, afastada a mora da recorrida,
não há como ser acolhido o pleito da instituição financeira de afastar a recorrida
da posse do bem alienado fiduciariamente". No caso, conforme explicitado acima,
o valor ofertado pelo Recorrente a título de depósito não corresponde ao débito
efetivamente incontroverso, sendo insuficiente para a descaracterização da mora.
Portanto, sendo os depósitos efetuados pelo autor insuficientes para descaracterizar
a mora, não pode ele ser liminarmente mantido na posse do bem garantidor da
dívida no curso da ação revisional." Deste modo, a decisão agravada não está
em descompasso com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta
Corte, razão pela qual merece ser mantida. Logo, diante do exposto, deve ser
confirmada a decisão liminar, negando-se seguimento ao recurso. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 916.831-0 3. Posto isso, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, para
o fim de manter a decisão agravada. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013.
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
0006 . Processo/Prot: 0920101-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/182376. Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
0002457-62.2012.8.16.0034 Consignação em Pagamento. Agravante: Jeniffer de
Paula da Silva. Advogado: Bruno Rodrigues Constantino da Silva, Márcio Andrei
Gomes da Silva. Agravado: Bv Financeira Sa. Advogado: Juliano Francisco da
Rosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 920.101-6, DO FORO REGIONAL DE
PIRAQUARA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - VARA
CÍVEL E ANEXOS AGRAVANTE: JENIFFER DE PAULA DA SILVA AGRAVADA: BV
FINANCEIRA S/A RELATOR: Des. ESPEDITO REIS DO AMARALPROCESSUAL

CIVIL E BANCÁRIO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO
DE CONTRATO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DEFERIMENTO PARCIAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E MANUTENÇÃO DO
DEVEDOR DA POSSE DO BEM - ORIENTAÇÃO 4 DO STJ - REQUISITOS NÃO
SATISFEITOS - MORA NÃO ELIDIDA - IMPOSSIBILIDADE DA EXCLUSÃO -
DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE
TRIBUNAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ART.557, CAPUT, DO CPC - RECURSO
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.1. Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão (fls. 66/67-TJ) proferida em Ação Revisional de Contrato, movida
por JENIFFER DE PAULA DA SILVA em face de BV FINANCEIRA S/A (Autos nº
0002457- 62.2012.8.16.0034), que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela e autorizou tão somente o depósito dos valores incontroversos, mas sem o
condão de afastar a mora.Inconformada, JENIFFER DE PAULA DA SILVA interpôs
o presente recurso, sustentando, em síntese, que: I. É entendimento pacífico que
a simples discussão judicial do débito é suficiente para vedar a inscrição do nome
do devedor nos órgãos de proteção ao crédito; II. Não havendo uma definição do
exato ?quantum debeatur?, em face da discussão instaurada por meio de ação
revisional, resta descaracterizada a mora, de sorte que é possível a manutenção da
posse do veículo em favor do devedor; III. É possível a consignação das parcelas
incontroversas enquanto se discute o débito, com o efeito de afastar a mora; IV. A
decisão agravada tem amplo reflexo negativo e viola os princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e do devido processo legal; TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Agravo de Instrumento nº 920.101-6 V. Requereu a antecipação da tutela recursal
(Art. 527, III do CPC). Em despacho inicial (fls. 72/74-verso), foi indeferido o almejado
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. O Juízo a quo prestou
informações (fls. 79), comunicando a manutenção da decisão agravada, e que o
agravante não cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. O agravado apresentou
contraminuta (fls. 82/87). É o relatório. 2. Nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, cabe decisão monocrática na hipótese de ser o recurso
manifestamente improcedente, isto é, quando em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Permanecem hígidos os fundamentos lançados quando da apreciação da
liminar, razão pela qual os adoto como razão de decidir: "A concessão de efeito
suspensivo a recurso e/ou antecipação dos efeitos da tutela recursal - conforme
dicção dos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil - exige a constatação
sumária de possível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, caso mantidos
os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do recurso, além da relevância
dos argumentos. De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, não se
deve impedir o depósito do valor que o(a) mutuário(a) entende como incontroverso,
uma vez que não implica em prejuízo a qualquer das partes. Entretanto, esse
depósito serve para demonstrar a boa-fé, não tendo o condão de ilidir a mora,
salvo até o limite do valor depositado. Nessa linha, o devedor ficará, por sua conta
e risco, sujeito aos efeitos do inadimplemento quanto ao valor não depositado.
Assim, como bem ressaltou o Juízo "a quo", o depósito dos valores que o devedor
entende como devido não tem o condão de afastar a mora, salvo até o limite do
valor consignado. No que se refere à abstenção da inscrição/manutenção do nome
do devedor em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/
ou medida cautelar, de acordo com orientação proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça quando do julgamento de incidente de processo repetitivo, somente será
deferida, se cumulativamente: "I) a ação for fundada em questionamento integral
ou parcial do débito; II) houver demonstração de que a cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 920.101-6 do STF ou STJ; III) houver depósito da
parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio
do juiz."1 Embora a ação revisional proposta pela Agravante efetivamente esteja
questionando parte do débito, não está presente o requisito do "depósito da parcela
incontroversa". O depósito da parcela incontroversa deve corresponder ao valor
da parcela contratada descontado o valor que o autor alega estar sendo cobrado
indevidamente segundo jurisprudência consolidada do STF e STJ. Na petição inicial
da ação revisional a Agravante sustenta que existe cobrança de encargos ilegais
(tarifas de terceiros), prática vedada de capitalização mensal de juros (no atraso no
pagamento, pela composição da taxa, pela utilização da Tabela Price), cobrança de
comissão de permanência cumulada com outros encargos e cobrança indevida de
IOF. Partindo dessas premissas, pretende consignar o valor de R$ 170,79 (cento
e setenta reais e setenta e nove centavos), sustentando que representa o valor
devido, descontado os encargos ilegais cobrados. Contudo, não lhe assiste razão.
A Agravante não demonstrou inequivocamente a cobrança dos encargos ilegais,
pois sequer apresentou parecer técnico financeiro, não se podendo verificar qual o
método financeiro adotado para se chegar a parcela no valor de R$ 170,79. Com
efeito, o valor que o Recorrente entende como devido e pretende consignar, não
representa o débito efetivamente incontroverso, segundo jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, sendo insuficiente para fins de descaracterização da mora e
exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes. De mais a mais, em cognição
sumária não se pode concluir que a exclusão dos encargos apontados como abusivos
implicaria em redução tão significativa no valor da prestação contratada. Não estando
presentes, cumulativamente, todos os requisitos da Orientação 04 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, neste ponto não é de ser deferida a liminar pretendida.
De resto, nos termos da súmula 380 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
o simples ajuizamento da ação revisional não é suficiente para descaracterizar a
mora do devedor, in litteris: "Súmula 380: A simples propositura da ação de revisão
de contrato não inibe a caracterização da mora do autor." No que se refere à
manutenção do autor na posse do veículo objeto da garantia fiduciária, o Colendo
Superior Tribunal de Justiça, quando o julgamento de incidente de processo repetitivo
(REsp 1.061.530-RS), firmou entendimento no sentido de que a manutenção de
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posse, em sede de liminar/antecipação de 1 (STJ - REsp. 1.061.530 - 3ª T - Rel.ª
Ministra NANCY ANDRIGHI, j. 25/11/2009). TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de
Instrumento nº 920.101-6 tutela, na ação revisional de contrato, depende diretamente
da decisão a respeito da mora. Confira-se: "8. MANUTENÇÃO NA POSSE: A questão
relativa a manutenção na posse relaciona-se diretamente com aquilo que restou
decidido quanto à configuração da mora. Como consolidado na Súmula 72/STJ,
"a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente". Confira- se, ainda, nesse sentido: AgRg no REsp 400.227/RS,
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 28/02/2005; AgRg no REsp 1.005.202/
RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti DJe 07/05/2008. Logo, afastada a mora da
recorrida, não há como ser acolhido o pleito da instituição financeira de afastar a
recorrida da posse do bem alienado fiduciariamente." No caso, conforme explicitado
acima, o valor ofertado pela Recorrente a título de depósito não corresponde
ao débito efetivamente incontroverso, sendo insuficiente para a descaracterização
da mora. Portanto, sendo os depósitos efetuados pela autora insuficientes para
descaracterizar a mora, não pode ela ser liminarmente mantida na posse do bem
garantidor da dívida no curso da ação revisional." Deste modo, a decisão agravada
não está em descompasso com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte, razão pela qual merece ser mantida. Logo, diante do exposto, deve ser
confirmada a decisão liminar, negando-se seguimento ao recurso. 3. Posto isso, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, para o fim de manter a decisão agravada. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de
março de 2013. ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
0007 . Processo/Prot: 0922027-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/189257. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001163-18.2012.8.16.0052 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski,
Kamille Esmanhotto, Sérgio Schulze. Agravado: Gilberto Scherer. Advogado: Thyago
Wanderlan Gnoatto Gonçalves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Oto Luiz Sponholz). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos
Henrique Licheski Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 922027-3,
de Barracão - Vara Única, em que é Agravante BV FINANCEIRA SA CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Agravado GILBERTO SCHERER, verifico
que, nas informações prestadas pela douta magistrada, consta que foi proferida
sentença, julgando procedente o pedido inicial (fls. 112-TJPR), de sorte que a decisão
definitiva, em primeira, instância, substituiu a decisão provisória que foi objeto do
agravo, tornando prejudicado o recurso. Nestas circunstâncias, atendo ao disposto
no art. 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo. Intimem-
se. Curitiba, 04 de março de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz
Substituto em Segundo Grau - Relator
0008 . Processo/Prot: 0923084-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/189244. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0003800-73.2011.8.16.0052 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira Sa.
Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski. Agravado: Daniel Zampeze. Advogado:
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 923.084-2, DE BARRACÃO - VARA
ÚNICA AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A AGRAVADO: DANIEL ZAMPEZE
RELATOR: Des. ESPEDITO REIS DO AMARALPROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO.ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIENTE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PERDA DO OBJETO RECURSAL
CARACTERIZADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO.1. Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em Ação Revisional
de Contrato de Financiamento, proposta por DANIEL ZAMPEZE em face de BV
FINANCEIRA S/A, que antecipou os efeitos da tutela para: a) autorizar o depósito
das parcelas no valor que o devedor entende como devido; b) determinar a exclusão
do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito; c) manter o autor na
posse do veículo objeto da garantia fiduciária. Afirma BV FINANCEIRA S/A, em
síntese, que: I. Na assinatura do contrato, o Agravado foi informado de todas as
condições para a efetivação do negócio (parcelas, taxas e encargos cobrados); II.
A decisão está em confronto com a legislação pátria e jurisprudência desta Egrégia
corte; III. A decisão partiu de uma premissa equivocada, afastando os efeitos da
mora, eis que o Agravado não estava em dia com seu contrato; IV. Não estavam
presentes os requisitos para a antecipação de tutela (art. 273, I, do CPC), quais
sejam, verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação; V. Os erros constantes do parecer técnico não servem de
prova para concessão da liminar; VI. É direito da Agravante tomar as medidas
legais para recebimento de seu crédito, sendo que o depósito a menor que o
contratado não elide os efeitos da mora; VII. A parte agravada não provou a efetiva
existência das supostas ilegalidades; VIII. A manutenção na posse em mãos do
devedor somente deve ocorrer em situações excepcionais (essenciais à atividade
profissional), situação inocorrente nos autos; TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de
Instrumento nº 923.084-2 IX. A liminar impede o direito de ação constitucionalmente
garantido à agravante, mormente quando caracterizada mora contratual do devedor;
X. A não inclusão do nome da Agravada nos órgãos de proteção ao crédito traz
grandes prejuízos, já que poderá comercializar livremente com outros, onerando
seu patrimônio e dificultando ainda mais o recebimento dos débitos vencidos;
XI. Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, até julgamento final
pelo Colegiado. Inicialmente, foi atribuído parcial efeito suspensivo ao recurso (fls.
119/122). A seguir, a Magistrada a quo juntou informações sobre o cumprimento do
contido no art. 526 do CPC pela parte agravante. Nessa oportunidade, comunicou
ter sido proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido inicial, com
fundamento no art. 269, I, do CPC, confirmando a liminar concedida (fls. 126 e

128). É o relatório. 2. Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, é o caso de decisão monocrática negando seguimento ao recurso, porque
prejudicado, pela superveniente perda do objeto. Com efeito, a insurgência recursal
se volta contra a decisão antecipatória da tutela. Todavia, a ilustre Magistrada a
quo informou ter sido proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido -
movimento datado de 25.05.2012 (fls. 126 e 128). Ora, a superveniência da sentença
de mérito torna inoportuna qualquer discussão acerca da liminar que a precedeu. A
esse propósito, preconiza a boa doutrina: "[...] todo o segmento recursal derivado
de decisões interlocutórias concessivas ou denegatórias de liminares cai por terra,
depois de proferida a sentença. [...] Prolatada a sentença, é esta que prevalece.
Até porque, quando o tribunal reformasse a decisão concessiva ou denegatória da
liminar, o faria com base num universo de dados constantes do processo até o
momento em que a liminar foi concedida ou denegada pelo juiz de primeiro grau, fase
esta que já terá sido ultrapassada." 1 1 JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, in Recursos e Ações Autônomas de TRIBUNAL DE
JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 923.084-2 "(...) há casos em que, efetivamente,
a superveniência da sentença termina por esvaziar o conteúdo do recurso de agravo.
É o que ocorre, em regra, nos casos em que se interpõe agravo de instrumento
contra decisão interlocutória que antecipa os efeitos da tutela jurisdicional sob o
fundamento de que estão ausentes os requisitos para a sua concessão. Sobrevindo
sentença confirmatória da tutela antecipada, não há mais sentido em se discutir
a presença ou ausência daqueles requisitos, tendo em vista o juízo de cognição
exauriente com que foi proferida esta decisão final. (...) A questão deve ser analisada
sob a ótica do interesse recursal do agravante (...) se, ao contrário, a partir da
prolação da sentença, o provimento ou desprovimento do agravo não tiver o condão
de influenciar em sua situação processual, outro caminho não restará senão o de
tê-lo por prejudicado." 2 Nesse mesmo sentido, a jurisprudência: "2. Verificando-
se a superveniência de sentença de mérito acolhendo, ainda que em parte a
pretensão da parte autora, resta prejudicada pela superveniente perda de objeto, a
impugnação deduzida por agravo de instrumento contra a decisão liminar concessiva
de tutela de urgência, ante a inutilidade da discussão a respeito do cabimento
ou não da antecipação concedida, impondo- se a extinção do recurso (art. 557/
CPC)." (TJPR, Embargos de Declaração Cível nº 897.920-8/01, Rel. Juiz Subst. 2º
Grau Francisco Jorge, publicado em 26/06/2012). "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. FEITO SENTENCIADO.
PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO. RECURSO PREJUDICADO." (TJPR, Agravo
de Instrumento nº 852.170-61, Rel. Juíza Subst. 2º Grau na Lúcia Lourenço,
publicado em 15/06/2012). Em suma, se a decisão agora vigente não é mais aquela
interlocutória objeto deste agravo, mas sim a sentença posteriormente proferida,
ocorreu a perda do interesse recursal do agravante. 3. Posto isso, com fulcro
no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, em face da
superveniente perda do objeto. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013.
ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator Impugnação, volume 2, São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2008. p. 178- 179. 2 FREDIE DIDIER JR. Curso de Direito Processual,
vol. 3, Editora Podivm, Salvador, Bahia, 2007, Pag. 154.
0009 . Processo/Prot: 0926040-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/200572. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0008493-25.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Josiane Aparecida
dos Santos Silva. Advogado: Márcio Andrei Gomes da Silva, Bruno Rodrigues
Constantino da Silva. Agravado: Bfb Leasing e Arrendamento Mercantil S/a. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 926.040-2, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 1ª VARA CÍVEL AGRAVANTE:
JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA AGRAVADA: BFB LEASING
E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A RELATOR: Des. ESPEDITO REIS
DO AMARALPROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO - AÇÃO REVISIONAL -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO E MANUTENÇÃO DO DEVEDOR DA POSSE DO
BEM - ORIENTAÇÃO 4 DO STJ - REQUISITOS NÃO SATISFEITOS - MORA
NÃO ELIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO AGRAVADA DE ACORDO COM
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL - DECISÃO MONOCRÁTICA
- ART. 557, CAPUT, DO CPC - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.1.
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão (fls. 75/77-TJ)
proferida em Ação Revisional de Contrato, proposta por JOSIANE APARECIDA DOS
SANTOS SILVA em face de BFB LEASING E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
(Autos nº 0008493-25.2012.8.16.0001), que indeferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, autorizando tão somente o depósito das parcelas incontroversas,
mas sem o condão de afastar a mora.Inconformada, JOSIANE APARECIDA DOS
SANTOS SILVA interpôs o presente recurso, sustentando, em síntese, que: I.
Segundo entendimento pacífico, a simples discussão judicial do débito é suficiente
para vedar a inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito;
II. Não havendo uma definição do exato quantum debeatur, em face da discussão
instaurada por meio de ação revisional, resta descaracterizada a mora, de sorte
que é possível a manutenção da posse do veículo em favor do devedor; III. É
possível a consignação das parcelas incontroversas enquanto se discute o débito,
com o efeito de afastar a mora; IV. A decisão agravada tem amplo reflexo negativo
e viola os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do devido
processo legal; V. Requereu a antecipação da tutela recursal (art. 527, III do
CPC). TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de Instrumento nº 926.040-2 Em despacho
inicial (fls. 82/84-verso), foi indeferido o almejado o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal. O Juízo a quo prestou informações (fl. 91). Igualmente,
o agravado não apresentou contraminuta. É o relatório. 2. Nos termos do artigo
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557, caput, do Código de Processo Civil cabe decisão monocrática na hipótese
de ser o recurso manifestamente improcedente, isso é, quando em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior. Permanecem hígidos os fundamentos lançados quando da
apreciação da liminar, razão pela qual os adoto como razão de decidir: "A concessão
de efeito suspensivo a recurso e/ou antecipação dos efeitos da tutela recursal -
conforme dicção dos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil - exige a
constatação sumária de possível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente,
caso mantidos os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do recurso,
além da relevância dos argumentos. De acordo com o entendimento jurisprudencial
dominante, não se deve impedir o depósito do valor que o mutuário entende como
correto, uma vez que não implica em prejuízo a qualquer das partes. Entretanto,
o depósito dos valores que o devedor entende como devido somente serve para
demonstrar a sua boa-fé, não tendo o condão de ilidir a mora, salvo até o limite
do valor depositado. Nessa linha, o devedor ficará, por sua conta e risco, sujeito
aos efeitos do inadimplemento quanto ao valor não depositado. Assim, irretocável
a decisão nesse ponto. No que se refere à abstenção da inscrição/manutenção do
nome do devedor em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela
e/ou medida cautelar, de acordo com orientação proferida pelo Superior Tribunal
de Justiça quando do julgamento de incidente de processo repetitivo, somente será
deferida, se cumulativamente: "I) a ação for fundada em questionamento integral
ou parcial do débito; II) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; III)
houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme
o prudente arbítrio do juiz"1. Embora a ação revisional proposta pela Agravante
efetivamente esteja questionando parte do débito, não está presente o requisito
do "depósito da parcela incontroversa". 1 (STJ - REsp. 1.061.530 - 3ª T - Rel.ª
Ministra NANCY ANDRIGHI, j. 25/11/2009). TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de
Instrumento nº 926.040-2 O depósito da parcela incontroversa deve corresponder ao
valor da parcela contratada descontado o valor que o autor alega estar sendo cobrado
indevidamente segundo jurisprudência consolidada do STF e STJ. Na petição inicial
da ação revisional o Agravante sustenta que existe cobrança de encargos ilegais
(tarifas de terceiros), prática vedada de capitalização mensal de juros (em caso atraso
no pagamento, pela composição da taxa, pela utilização da Tabela Price), cobrança
de comissão de permanência cumulada com outros encargos e cobrança indevida de
IOF. Partindo dessas premissas, pretende consignar o valor de R$ 301,00 (trezentos
e um reais), sustentando que representa o valor devido descontado os encargos
ilegais. Contudo, não lhe assiste razão. O Agravante não se desincumbiu do seu
ônus de demonstrar inequivocamente a cobrança indevida, pois sequer apresentou
parecer técnico financeiro indicando as abusividades alegadas na inicial. De outro
vértice, a simples alegação da autora não é suficiente para reduzir significativamente
a prestação mensal ao patamar de R$ 301,00 (trezentos e um reais), mormente
quando não demonstrado o método financeiro adotado para se chegar a este valor.
Logo, o valor que a Agravante entende como devido e pretende consignar, não
representa o débito efetivamente incontroverso, segundo jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, sendo insuficiente para fins de descaracterização da mora e
exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes. De mais a mais, não se
pode concluir que a exclusão dos encargos apontados como abusivos implicaria
em redução tão significativa no valor da prestação contratada. Assim, não estando
presentes, cumulativamente, todos os requisitos da Orientação 04 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, não é de ser deferida a liminar pretendida. Em arremate,
nos termos da súmula 380 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, vale consignar
que o simples ajuizamento da ação revisional não é suficiente para descaracterizar
a mora do devedor, in verbis: "A simples propositura da ação de revisão de contrato
não inibe a caracterização da mora do autor." No que se refere à manutenção
do autor na posse do veículo objeto da garantia fiduciária, o Colendo Superior
Tribunal de Justiça, quando o julgamento de incidente de processo repetitivo (REsp
1.061.530-RS), firmou entendimento no sentido de que a manutenção de posse,
em sede de liminar/antecipação de tutela, na ação revisional de contrato, depende
diretamente da decisão a respeito da mora. Confira-se: "8. MANUTENÇÃO NA
POSSE: A questão relativa a manutenção na posse relaciona-se diretamente com
aquilo que restou decidido quanto à configuração da mora. Como consolidado na
Súmula 72/STJ, "a comprovação da mora é TRIBUNAL DE JUSTIÇA Agravo de
Instrumento nº 926.040-2 imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente". Confira- se, ainda, nesse sentido: AgRg no REsp 400.227/RS,
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 28/02/2005; AgRg no REsp 1.005.202/
RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti DJe 07/05/2008. Logo, afastada a mora da
recorrida, não há como ser acolhido o pleito da instituição financeira de afastar a
recorrida da posse do bem alienado fiduciariamente." No caso, conforme explicitado
acima, o valor ofertado pela Agravante a título de depósito não corresponde ao
débito efetivamente incontroverso, sendo insuficiente para a descaracterização da
mora. Portanto, não pode a Agravante ser liminarmente mantida na posse do bem
garantidor da dívida no curso da ação revisional." Deste modo, a decisão agravada
não está em descompasso com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte, razão pela qual merece ser mantida. Logo, diante do exposto, deve ser
confirmada a decisão liminar, negando-se seguimento ao recurso. 3. Posto isso, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO, para o fim de manter a decisão agravada. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de
março de 2013. ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
0010 . Processo/Prot: 0936104-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/400663. Comarca: Cambé. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9361044-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Banco Bradesco Sa. Advogado:
Lucas Amaral Dassan, Denio Leite Novaes Junior. Embargado: André de
Souza Bessani. Advogado: Cristina Smolareck, Valéria Braga Tebalde, Jhonathas

Aparecido Guimarães Sucupira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, Banco Bradesco S/A opôs os presentes embargos de declaração em
face da decisão proferida por este relator que deu provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo embargado.Sustenta o embargante, em síntese, que a
decisão é contraditória, pois embora tenha reconhecido que o depósito da parte
incontroversa não tinha sido realizado corretamente, não estando presentes os
requisitos para a liminar, concluiu que a manutenção do bem na posse do devedor
poderia ser deferida. Além disso, constou que o credor poderia obter a posse
do bem em ação autônoma, mas isso poderia gerar decisões conflitantes.Pugna
pelo provimento do recurso.É o relatório. Decido: 1. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço do recurso. 2. Não há nenhum vício a ser sanado
na decisão. O recurso foi devidamente analisado com a indicação de todos os
fundamentos necessários para justificar a decisão embargada fls. 63/67. Na decisão
embargada NÃO foi reconhecido que o depósito da parte incontroversa não tinha
sido realizado corretamente e que não estariam presentes os requisitos para a
liminar. Pelo contrário, de maneira clara restou consignado que o autor comprovou
a implementação de todos os requisitos exigidos para o acolhimento dos pedidos
liminares deduzidos. Isso porque, ajuizou ação revisional, na qual pugna pelo
depósito em Juízo do valor integral das parcelas (fls. 26/TJ), argumentando que
o contrato celebrado contém cláusulas abusivas, evidenciando a plausibilidade do
direito neste ponto. Assim, o que se verifica é o mero inconformismo do embargante,
que não teve a sua pretensão atendida. A outra contradição apontada também
inexiste. Registrou-se, na decisão, que a manutenção não obsta o direito do credor
de pleitear ação visando à obtenção da posse do bem, caso em que, caberá
ao juiz decidir, liminarmente, se mantém ou não o devedor na posse concedida
provisoriamente. Tal situação não poderia causar decisões conflitantes. Ao reanalisar
o caso, diante dos elementos da ação revisional e da ação ajuizada pelo embargante,
o Juiz decidiria se manteria a presente decisão que deferiu a manutenção de posse
ao devedor ou se a revogaria. Desse modo, essa segunda decisão ou confirmaria a
primeira ou a revogaria, pelo que, não há o risco de decisões contraditórias. Como
se vê, não há contradição, obscuridade ou omissão nos elementos constantes do
decisum. Desse modo, não há nenhum motivo que justifique o acolhimento dos
embargos e eventual inconformismo deve ser veiculado por intermédio de recurso
próprio. 3. Por tais fundamentos, rejeito os embargos, nos termos da fundamentação.
Curitiba, 16 de janeiro de 2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0011 . Processo/Prot: 0950325-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/314319. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0014763-45.2011.8.16.0019 Revisão de Contrato. Agravante: Carlito
Ataide de Asis. Advogado: Danielle Madeira. Agravado: Banco Finasa Bmc Sa.
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior, Ionéia Ilda Veroneze, Andréa Lopes
Germano Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Lopes
de Paiva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão agravada de
f. 203/204-TJ, proferida nos autos da ação revisional de cláusulas contratuais
n.º 14.763/2011, que determinou o pagamento ao banco- réu das "quantias
eventualmente consignadas pela parte autora no curso do processo (CPC, artigo 899,
§ 1ª), cabendo a este fazer a imputação de cada pagamento" O agravante, em suas
razões de recurso, f. 03/06-TJ, alega que: está depositando em juízo as parcelas
do contrato; considerando que a ação pretende a revisão das cláusulas do contrato,
com o afastamento de encargos abusivos, poderá alterar significativamente o valor
pactuado e cobrado pelo agravado, devem os valores depositados permanecer
bloqueados até o julgamento final da ação. Requereu, liminarmente, a concessão
de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, o provimento do mesmo. Às f.
216-TJ, este Relator determinou a intimação do agravante para que prestasse
esclarecimentos e juntasse documentos a fim de instruir o recurso. Conforme
certidão de f. 218-TJ, o agravante não se manifestou. É a breve exposição.
2. O agravante pretende a reforma de decisão interlocutória que autorizou o
banco a fazer o levantamento dos valores consignados no processo. No entanto,
da documentação trazida no instrumento não é possível nem mesmo saber o
valor dos depósitos realizados e nem tampouco se estes foram feitos no valor
contratado ou no valor incontroverso. Por isso, às f. 216-TJ, este relator determinou
a intimação do recorrente para que, em 05 dias, (a) fizesse vir aos autos do
procedimento recursal, cópia da petição que formulou o pedido apreciado pela
decisão agravada; (b) informasse objetivamente, documentando, quantos depósitos
foram feitos, seus valores e respectivas imputações e datas; (c) se fosse o caso,
esclarecesse se o depósito contemplou o valor integral da parcela, caso em que,
deveria informar o que é incontroverso; (d) mencionasse e documentasse outros
pagamentos feitos por qualquer meio, desde o vencimento da primeira parcela
até a última paga." Como o agravante não atendeu a intimação, deixando de
apresentar qualquer manifestação (f. 218-TJ), é impossível conhecer do recurso
por falta de documento essencial para a compreensão da controvérsia. Sem a
apresentação dos documentos mencionados no despacho de f. 216 não é possível
saber se realmente depositou e, se depositou, o valor de cada depósito e se
tais valores correspondem à parcela contratada ou ao valor incontroverso. Sem
tais elementos não é possível identificar qual o fundamento da pretensão recursal
de não liberação dos valores depositados para o banco agravado. O artigo 525,
II do Código de Processo Civil, dispõe que além das peças obrigatórias para a
formação do agravo de instrumento, a parte deve também trazer outras peças
que sejam úteis para a compreensão da questão que é objeto do recurso. Nesse
sentido, este Tribunal já se pronunciou: "EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CAUTELAR. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
QUE DEFERIU PARCIALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA PLEITEADA
PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. PLEITO DE
SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA
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PROPRIEDADE DE BEM IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PARTE AGRAVANTE QUE
NÃO JUNTOU AO RECURSO DOCUMENTOS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Incumbe à parte agravante
juntar ao recurso aquelas peças que entenda importantes para o deslinde da
questão objeto do agravo de instrumento. 2. Caso não seja possível ao Tribunal
compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo
de instrumento não deverá ser conhecido por irregularidade formal." (TJPR, Acórdão
23954, Ag. Instr. 0793545-7, 17ª Câmara Cível, Rel. Lauri Caetano da Silva, DJPR de
24/02/2012) (grifei) Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery1, comentando o
referido artigo 525, II do CPC, observa que: "Se do instrumento faltar peça essencial,
o tribunal não mais poderá converter o julgamento em diligência para completa-lo. Na
hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, pela falha
na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidirem desfavor
do agravante." (grifei) 3. Isto posto, não havendo nos autos peças essenciais para
o julgamento do agravo, nego seguimento ao recurso, com base no artigo 557 do
Código de Processo Civil. 4. Publique-se e intimem-se. 5. Comunique-se o juízo
de origem, o teor desta decisão. 6. Após o decurso do prazo recursal, dê-se baixa
nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013.
[assinado digitalmente] Renato Lopes de Paiva Relator 1 in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante: 9ª ed. - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2006, p.767
0012 . Processo/Prot: 0954395-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/331429. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0006866-81.2012.8.16.0131 Revisão de Contrato. Agravante: Denize
Daronch de Souza Me. Advogado: Luciano Dalmolin, Luiz Loof Junior, Thiago
Benato, Beatriz Zanetti Roos. Agravado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Marili
Daluz Ribeiro Taborda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 954395-3, DE PATO
BRANCO - 2ª VARA CÍVEL AGRAVANTE : DENIZE DARONCH DE SOUZA ME
AGRAVADO : BANCO VOLKSWAGEN SA RELATOR : DES. MARCELO GOBBO
DALLA DEAAGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- VALOR DA CAUSA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 259, V DO CPC -
VALOR QUE SERÁ DEVIDAMENTE ATRIBUÍDO EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL E DO STJ - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo
de Instrumento nº 954395-3, de Pato Branco - 2ª Vara Cível, em que é Agravante
DENIZE DARONCH DE SOUZA ME e Agravado BANCO VOLKSWAGEN SA. Trata-
se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da decisão monocrática
proferida pelo juízo singular da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco (fl. 44
- TJ) que determinou que o agravante modificasse o valor da causa, sob pena de
extinção. Insatisfeita a parte requerida interpôs o presente recurso, aduzindo que o
valor da causa nas ações revisionais não está consubstanciado necessariamente no
art. 259, inc. V do CPC, sendo que no presente caso, o valor da causa deve ser
baseado no conteúdo econômico da demanda. Pugnou pela concessão do efeito
suspensivo e ao final pelo provimento do presente recurso. Em decisão liminar
proferida por este Relator, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 51/53 -
TJ). Pelo juízo a quo foram prestadas informações (fl. 62 - TJ). Intimado (fl. 59 - TJ), o
agravado apresentou contrarrazões (fls. 64/68 - TJ). É a breve exposição. II - VOTO E
SUA FUNDAMENTAÇÃO: O recurso foi tempestivamente ofertado, preenchendo os
demais requisitos de admissibilidade, pelo que deve ser parcialmente conhecido. O
art. 557, "caput", do CPC, permite que o relator unipessoalmente negue seguimento
ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Já o § 1.º-A, do mesmo preceito, por
sua vez, autoriza o imediato provimento do recurso quando a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante em Tribunal
Superior. É o caso dos autos. Em que pese o entendimento versado no decisum
guerreado, o valor da causa nas ações de revisão contratual, de acordo com a
posição do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que deve ser fixado o
valor da causa levando-se em conta o proveito econômico da demanda. Da mesma
forma que se a pretensão visa apenas a revisão parcial do contrato, do que consta
algumas cláusulas da avença, será portanto, inaplicável o artigo 259, V do Código
de Processo Civil. No mesmo talante, segundo o Ministro Teori Albino Zavascki:
"a interpretação do artigo 259, V do CPC deve considerar que a demanda envolva
questionamento sobre o negócio jurídico como um todo, justificando, pois, que o valor
da causa seja o do contrato, entretanto, quando se discute exatamente o valor a ser
estipulado para o contrato, e não é possível desde logo, apura-lo, mostra-se justo,
legal e razoável que permaneça o valor atribuído á causa pelo demandante, podendo
ser retificado ao final" Recurso Especial n.º742.163 - DF. No mesmo sentido, é o
entendimento deste Egrégio Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA
CAUSA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO
NO ARTIGO 259, V DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA QUE
DEVE SER ESTIMADO EM FUNÇÃO DO PROVEITO ECONÔMICO PERSEGUIDO
E NÃO DA TOTALIDADE DO VALOR DO AJUSTE. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. (Ag. Instr. 0852074-9, 14ª Câmara Cível, Relator Juiz
Substituto em 2º Grau Marco Antonio Antoniassi, DJE 17/04/2012). AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO
ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC.
DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. Se na ação revisional o que se
pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa
não poderá ser o valor do próprio contrato, de acordo com as parcelas originais,
mas sim um valor compatível com a redução pretendida, que está diretamente
relacionada ao conteúdo econômico da demanda. (REsp 674198/RS, Rel. Ministra

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 02/05/2006,
p. 306). (AG. Instr. 0729915-2, 17ª Câmara Cível, Relator Desembargador Mário
Helton Jorge, DJE 08/02/2011). Deste modo, assiste razão ao autor, devendo ser
mantido por hora, o valor da causa apresentado na exordial, posto que pautado pela
razoabilidade, podendo, ainda, ser emendado e alterado em sede de liquidação de
sentença, quando apurado o montante exato do proveito econômico da ação. III -
DECISÃO: Nestas condições, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso, devendo o valor do contrato ser fundado no valor
do proveito econômico que se pretende obter com a demanda. Intimem-se. Publique-
se. Curitiba, 30 de janeiro de 2013 Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0013 . Processo/Prot: 0958828-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/136242. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0000407-36.2010.8.16.0001 Revisão de Contrato. Apelante: Celson de Castro.
Advogado: Victicia Kinaski Gonçalves. Apelado: Bfb Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Lopes de Paiva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Luis Espíndola. Revisor: Des. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CÍVEL Nº 958.828-3Apelante : Celson
de Castro.Apelado : BFB Leasing S/A Arrendamento Mercantil.DECISÃO
MONOCRÁTICA. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTO EM FACE
DE SENTENÇA QUE, AO HOMOLOGAR O ACORDO, REVOGA O BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA.FUNDADAS RAZÕES NÃO EVIDENCIADAS. DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PROVIDO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, §1º-
A, CPC. Vistos. 1. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto pelo autor,
Celson de Castro, visando à reforma da r. sentença prolatada nos autos de Ação
Revisional de Contrato, autuada sob nº 407-36.2010.8.1.0001, da 3ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que revogou o
benefício da Justiça Gratuita, por entender o Douto Juízo Singular que o acordo
firmado entre as partes demonstra capacidade econômica da parte autora. (sentença
de f. 203-TJ). É em síntese o relatório. 2. O feito comporta julgamento unipessoal
pelo Relator, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil. 2 Cinge-se
o presente recurso à reforma da r. sentença que revogou os benefícios da Justiça
Gratuita, por entender o Douto Juiz que a realização de acordo com o pagamento
de R$ 6.000,00 por parte do autor-Apelante, não condiz com estado de insuficiência
financeira. Com efeito, assiste razão ao autor-Apelante. É que, a r. sentença deixou
de levar em conta que o valor do acordo foi em parte parcelado em 10 prestações
de R$ 406,30, e em parte, mediante o levantamento de valores depositado em conta
judicial ao longo do processo, equivalente a R$ 1937,00, não necessitando, assim,
o desembolso de um valor expressivo de uma única vez. Dessa forma, não há
elementos que comprovem que a situação de miserabilidade do autor-Apelante tenha
se alterado, e, portanto, inexistem motivos para revogação da gratuidade judicial. 3.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso para o efeito de reformar a r. sentença,
mantendo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50,
o que faço com fundamento no art. 557, §1°-A do CPC. Dil. Int. Curitiba, 01º de
novembro de 2012. [assinado digitalmente] LUÍS ESPÍNDOLA Juiz Relator
0014 . Processo/Prot: 0973290-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/104859. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0005024-44.2007.8.16.0001 Reintegração de Posse. Apelante: Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Klaus Schnitzler. Apelado: Ereni Maria
de Souza Ribeiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo
Gobbo Dalla Dea. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski
Klein. Revisor: Des. Renato Lopes de Paiva. Despacho: Descrição: Despachos
DecisóriosPROVIMENTO MONOCRÁTICO
Em seguida veio a sentença, extinguindo o processo sem julgamento de mérito,
por conta de suposta abandono. É fato, o processo, tramita há mais de 05 anos
(agora), sem que se tenha logrado êxito sequer para citar o requerido, inferindo-se,
em várias passagens, a desídia da parte, ante a marcha claudicante do feito (44/
verso, 76, 85, p. ex.). Ocorre que, conforme claramente se infere do contido no art.
267, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, é necessário intimar previamente a
parte, pessoalmente, o que não ocorreu, nada constando dos autos neste sentido. A
hipótese dispensa citação doutrinária, ante os claros termos da lei, sendo, ademais,
de conhecimento de todos que militam no foro (RT 591/129, 594/51, 708/206,
836/242), certo que a extinção decorreu ato falho, tal qual aquele de fls. 103. Esse o
quadro, dou provimento monocrático ao recurso de apelação, cassando a sentença
de fls. 88, para que o feito retorne à origem e prossiga regularmente. Intimem-
se. Curitiba, 25 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz
Substituto em Segundo Grau - Relator
0015 . Processo/Prot: 0981259-9/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2012/453975. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 9812599-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Divanete Garcia.
Advogado: Aldemir Jeferson Coutinho, André Rafael Elias Cordeiro. Embargado:
Banco Volkwagen Sa. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de embargos de declaração interposto por DIVANETE GARCIA, em face
da decisão proferida por este magistrado que negou, de plano, seguimento ao
recurso de agravo de instrumento. Em suas razões, aduz haver equívoco na decisão
monocrática, no ponto que reconhece que ocorreu a devida notificação por edital.
Alega que a decisão merece correção, haja vista que, a jurisprudência desta Corte
de Justiça já vem decidindo no sentido de que só seria possível a notificação via
edital quando se esgota todas as tentativas de localização da devedora. Afirma
que, conforme se vislumbra no instrumento de protesto (fls. 25 - TJ), bem como
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nas demais certidões, não há qualquer indício de tentativa de notificação a não
ser aquela frustrada de fls. 22 - TJ, ademais, alega que não se pode presumir
que o simples protesto do título enseja a automática publicação de edital, pois há
que se comprovar tal prática, não bastando mera presunção. Ainda, ressalta que a
credora deveria tomar outras iniciativas para localização da devedora, entretanto,
limitou-se apenas a notificação via Aviso de recebimento. Pugnou pelo acolhimento
dos presentes embargos para sanar o equívoco apontado, para ao final, julgar
procedente o agravo de instrumento e extinguir a ação de busca e apreensão
sem julgamento do mérito. De acordo com o previsto no artigo 535 do Código
de Processo Civil são cabíveis os embargos de declaração quando houver no
acórdão, obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto acerca do qual deveria o
Tribunal se pronunciar. No presente caso, contudo, não se vislumbra a ocorrência de
qualquer destas hipóteses, tendo a decisão ora combatida devidamente apreciado
as questões tais quais postas, fundamentando as razões pelas quais entendeu que
restou comprovada a notificação extrajudicial, primeiramente pela tentativa do envio
da Notificação Extrajudicial com AR e, posteriormente, com o protesto do título, a teor
do art. 2º, § 2º do Decreto-Lei 911/69. Em que pese a fundamentação da embargante,
o entendimento deste Tribunal é pacífico no sentido de que, frustrada a tentativa de
entrega da notificação extrajudicial no endereço informado pelo devedor, cabe ao
credor o protesto do título por edital, conforme já pontuado na decisão ora combatida.
Entretanto, o que se vislumbra é que o embargante, na verdade, apenas discorre
sobre o seu inconformismo a respeito da decisão proferida por este magistrado,
via pela qual não se destina essa modalidade recursal. Descabe via embargos de
declaração a rediscussão da matéria e alteração do julgado, já que esta via destina-
se exclusivamente a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que não
ocorre no presente caso. Neste passo os embargos de declaração não são próprios
para rediscussão e reforma da decisão, senão vejamos: "São incabíveis embargos
de declaração utilizados: com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão
sobre controvérsia jurídica já apreciada pelo julgador. (RTJ 164/793)" (in Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão e outros, 41ª
edição, p. 741). Por tais razões, conheço dos presentes embargos de declaração e
nego provimento. Publique-se. Curitiba, 15 de fevereiro de 2013. MARCO ANTONIO
ANTONIASSI Juiz Substituto em Segundo Grau
0016 . Processo/Prot: 0984512-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2012/433785. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0002883-02.2012.8.16.0058 Revisão de Contrato. Agravante: Banco
Bradesco Sa. Advogado: César Eduardo Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho
Palma, Pedro Carlos Palma, João Leonel Antocheski. Agravado: Indústria e
Comércio de Laticínios Colméia Ltda. Advogado: João Augusto de Almeida, Juliano
Luís Zanelato, Raphael Duarte da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Arquivem-se.
Vistos, Conforme documento anexo, obtido no sistema de acompanhamento
processual no site www.assejepar.com.br, foi revogada a decisão agravada nos
autos originários. Sendo assim, o presente recurso perdeu o objeto, razão pela
qual determino seu arquivamento. Curitiba, 14 de fevereiro de 2013. DES. CARLOS
MANSUR ARIDA Relator
0017 . Processo/Prot: 0989580-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/197091. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
0035727-45.2009.8.16.0014 Revisão de Contrato. Apelante: Naiara Poliseli Ramos.
Advogado: Naiara Poliseli Ramos. Apelado: Ademir Aparecido Pereira. Advogado:
Aureo Osmar Poyer Nogueira Souza. Interessado: Banco Finasa de Investimento SA.
Advogado: Newton Dorneles Saratt, Marcos Dutra de Almeida. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Autos 989.580-1 A apelante recorre em nome próprio para discussão de honorários
de advogado, e nessa condição cabia-lhe o ônus de antecipar as custas recursais
- mesmo, segundo orientação desse Tribunal, hoje sumulada (Súmula 47), caso
o autor, beneficiária da assistência judiciária, fosse o apelante, ou figurasse
formalmente como tal, visando o recurso o atendimento à interesse da advogada,
ainda nessa hipótese seria preciso o pagamento das custas do recurso. Desse modo,
ausente essa requisito de admissibilidade do recurso, nego-lhe seguimento. Intimem-
se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013 Albino Jacomel Guérios Relator
0018 . Processo/Prot: 0997752-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/299903. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
0055507-73.2010.8.16.0001 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Apelante:
Alberto dos Santos, Lindair dos Santos. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Antonia
Pavante. Advogado: Luiz Carlos Alves da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos Trata-se de apelação interposta em face da sentença que indeferiu a petição
inicial de embargos de retenção opostos por Alberto dos Santos e Linda dos
Santos em virtude da falta de interesse de agir pela inadequação da via eleita.
Sustentam os embargantes, em síntese, que: (i) há interesse de agir em virtude
do risco de prejuízo decorrente do cumprimento do mandado de reintegração
de posse; (ii) a via eleita é adequada para pleitear a pretensão de retenção
pelas benfeitorias realizadas no imóvel. Pugnam pelo provimento do recurso. É
o relatório. Decido 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso. 2. Razão não socorre aos apelantes. Na atual sistemática processual
civil, com a revogação do art. 744 pela lei 11.382/2006, os embargos de retenção
somente são cabíveis na hipótese específica do art. 745, IV, válida para execuções
de título extrajudicial que visam a entrega de coisa certa. No presente caso,
porém, os apelantes opuseram os referidos embargos em ação de reintegração de
posse, pleiteando a retenção no imóvel objeto do litígio até a indenização pelas
benfeitorias nele realizadas. Ocorre que esta situação não está de acordo com

as hipóteses de cabimento dos embargos de retenção; muito pelo contrário, em
ações possessórias envolvendo discussão acerca da retenção no imóvel, é pacífico
que a forma adequada para deduzir tal pleito é em sede de contestação. Nesse
sentido, é o entendimento deste Tribunal: AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO
DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR
BENFEITORIAS. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA MEDIDA, QUE APÓS
A LEI 10.444/2002, SOMENTE ERA CABÍVEL NAS EXECUÇÕES DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONTESTAÇÃO. MOMENTO ADEQUADO PARA A ALEGAÇÃO
DO DIREITO À INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
SENTENÇA MANTIDA. Os embargos de retenção por benfeitorias não constituem
o meio adequado para obter indenização pelas edificações feitas no imóvel em
decorrência do ajuizamento de ação de resolução de contrato de compromisso de
compra e venda com pedido de reintegração de posse formulada pela promitente
vendedora, ainda sequer julgada, cuja pretensão deve ser deduzida na contestação.
Com a nova redação dada ao art. 744 do Código de Processo Civil pela Lei
10.444/2002, e que estava em vigor quando do ajuizamento desta ação, somente
era possível ao devedor deduzir embargos de retenção por benfeitorias na execução
para a entrega de coisa baseada em título extrajudicial. A preclusão do direito à
retenção por benfeitorias não implica em perda do direito à indenização das mesmas,
pois pode o promissário comprador pleiteá-la em ação autônoma com fundamento
no locupletamento ilícito da promitente vendedora. Recurso não provido. (TJPR -
6ª C.Cível - AC 0419803-8 - Foro Regional de Colombo da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar Nicolau - Unânime - J. 16.10.2007)
DIREITO CIVIL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - CARÊNCIA DE AÇÃO - SENTENÇA QUE
EXTINGUE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -- O PEDIDO DE RETENÇÃO DE BENFEITORIAS
DEVE SER OBJETO DE CONTESTAÇÃO - ARTIGO 724 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 10.444/2002 - ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA CABE AO EMBARGANTE, CONFORME ESTABELECIDO NA
SENTENÇA - SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO. 1. Com a redação dada pela Lei nº 10.444/2002 ao art.
744 do Código de Processo Civil, somente na execução para a entrega de coisa
por título extrajudicial serão cabíveis embargos por retenção. O direito de retenção
deverá ser alegado na contestação e reconhecido na sentença. (TJ/PR - Apelação
Cível nº 524686-2 - 6ª Câmara Cível - Relator Desembargador Sérgio Roberto N.
Rolanski - j. 14/04/2009) (TJPR, 6ª C. Cível, Rel. Desª. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes, Ap. Cível 675.863-0, J. 03/05/2011) Sendo assim, verificada a inadequação
da via eleita pelos apelantes, agiu com acerto o MM. Magistrado a quo ao indeferir a
petição inicial dos embargos de retenção. 3. Por tais fundamentos, com amparo no
art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial elencado, nego seguimento ao
recurso, mantendo a sentença por seus próprios termos. Curitiba, 22 de fevereiro de
2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0019 . Processo/Prot: 1006868-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/28518. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0004918-31.2012.8.16.0123 Cautelar Inominada. Agravante: Madeireira
Ipiranga Ltda, Indústria e Comércio de Madeiras Pinhal Ltda. Advogado: Laury Lucir
Geremia, Vitor Geremia. Agravado: Christian Alberto Rocker. Advogado: Expedito
Eugenio Stefanello Lago, Ana Paula Vezzaro Lago Röcker, Maria Helena Vezzaro
Lago. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.006.868-7Agravantes :
Madeireira Ipiranga Ltda Indústria e Comércio de Madeiras Pinhal
Ltda.Agravado : Christian Alberto Rocker.AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - AUSÊNCIA PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL - INTELIGÊNCIA ART. 525, I, DO CPC
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO -
RECURSO NÃO CONHECIDO MONOCRATICAMENTE COM BASE NO ART.557
DO CPC Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da decisão
monocrática proferida pelo juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palmas (fls.
184/186- TJ) que nos autos de ação cautelar inominada, que concedeu liminar (em
19.12.2012) a fim de suspender a realização das Assembleias Gerais Extraordinárias
das empresas MADEIREIRA IPIRANGA LTDA e INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS PINHAL LTDA. Após esta decisão, as empresas notificaram novamente
o agravado a fim de realizarem uma assembleia com novos assuntos, o juízo
singular estendeu a decisão a fim de não realizar a nova assembleia também
(fls.197 - TJ em 15.01.2013). Insatisfeitas as empresas agravantes interpuseram
o presente 2 recurso de agravo de instrumento aduzindo: (a) que o agravado em
2010 ajuizou ação de dissolução de sociedade sob a alegação de exaurimento
do fim social e rompimento da affectio societatis; (b) que que posteriormente o
ajuizamento da ação firmaram um acordo entretanto não houve homologação por
não ter sido citada a Srta. Soraya Maria de Campos, litisconsórcio necessário;
(c) que não houve coisa julgada e nem transitada em julgada sendo passível as
partes voltarem atrás nas suas escolhas anteriormente externadas; (d) que foi
feita uma assembleia geral extraordinária no dia 09.10.2012 e foram decididas
varias coisas dentre elas a saída do sócio Christian Alberto Rocker; (e) que
para sacramentar estar decisão e formalizar o anteriormente decidido, desta feita
com a participação do agravado, foi emitido edital de convocação aos sócios,
herdeiros e representantes legais para uma assembleia geral extraordinária para o
dia 21.12.2012; (f) o agravado recebeu a convocação e interpôs a presente ação
cautelar inominada; (g) pugna pela reforma da decisão agravada sob pena de lesão
grave e de difícil reparação. Os autos vieram conclusos para apreciação. É a breve
exposição. Conforme disposto no artigo 557, do CPC, o Relator negará seguimento
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ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Dispõe o art. 525 do CPC: " A petição de agravo de instrumento será
instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; II - (...) 3 §1º (...) §2º (...)" (grifos nosso) Compulsando aos autos,
vê-se que a certidão acostada aos autos às f. 201 - TJ não diz respeito a certidão
de intimação da decisão agravada e sim de que o procurador da parte agravante
apresentou contestação nos autos se dando por ciente nos autos dos demais atos, o
que não comprova a tempestividade do presente recurso de agravo de instrumento.
Ademais, a alegação da tempestividade na petição inicial de que foram intimados
do r. despachos ora recorridos através de mandado de citação enviado pelo correio
cujo " AR" foi juntado no processo de origem no dia 07 de janeiro p.p (certidão em
anexo) com prazo suspenso, esta sem respaldo algum, não há prova alguma do AR
nos autos e nem certidão neste sentido. A certidão de fls. 199 - TJ não comprova
também nada nos autos, pois não há carimbo do cartório ou nenhuma certidão
explicativa do Projudi. Desta forma, através do diploma legal citado vemos que a
certidão de intimação é peça obrigatória para conhecimento do presente recurso
e a ausência de qualquer peça essencial ao conhecimento de referido recurso
impede seu conhecimento nos termos do artigo 557, caput do CPC. O conhecimento
do agravo de instrumento pressupõe a juntada das peças de caráter obrigatório,
além das essenciais à compreensão da controvérsia, no momento da interposição
do recurso. Este Tribunal já se manifestou acerca deste tema: RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - JUNTADA POSTERIOR
DE DOCUMENTOS - INADMISSIBILIDADE - 4 PRECLUSÃO CONSUMATIVA
- OBRIGATORIEDADE DE INSTRUÇÃO DO RECURSO NO MOMENTO DA
INTERPOSIÇÃO (ARTIGO 525, I, DO CPC) - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA
- RECURSO DESPROVIDO" (TJPR- Agravo Regimental nº 468.219-7/01, rel.
Des. Clayton Camargo, DJ de 14/03/2008) AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE - JUNTADA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS
- AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC - RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT
DO CPC. (TJPR - Agravo de Instrumento nº0584103-6-Decisão Monocrática- Rel.
Fabian Schweitzer j: 20/05/2009) Com isso, sendo ônus da agravante a formação
do instrumento e estando este incompleto, por ausência de alguma das peças
obrigatórias, deverá o Relator negar-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do CPC.
Isto posto, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento. Curitiba,
4 de fevereiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0020 . Processo/Prot: 1009966-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/30789. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 0018126-12.2012.8.16.0017 Busca
e Apreensão. Agravante: Aymore Crédito Financiamentos e Investimentos S/a.
Advogado: Igor Hordi Bonfim Gavião, Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin.
Agravado: Mauro Hiroshi Ishikawa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Cunha Ribas). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos
Henrique Licheski Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.009.966-0Agravante:
Aymoré Crédito Financiamentos e Investimentos S/A.Agravado: Mauro Hiroshi
Ishikawa. Vistos, Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão
interlocutória de fls. 13-TJPR, proferida em ação de busca e apreensão movida por
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A contra MAURO
HIROSHI ISHIKAWA. Deferido o pedido de liminar na aludida demanda (fls. 61-
TJPR) e expedido mandado de busca e apreensão do bem (fls. 79-83/TJPR), objeto
do contrato de fls. 33-TJPR, certificou a Oficiala de Justiça às fls. 84-TJPR, que
deixou de citar o réu MAURO HIROSHI ISHIKAWA, considerando a informação do
filho do requerido, Sr. William Ishikawa, de que seu pai faleceu em 26.06.2012. Diante
disso, a instituição financeira requereu a inclusão do Sr.Willian Ishikawa no polo
passivo da demanda e a sua nomeação como administrador provisório, porquanto
este exarou estar ciente do inteiro teor do mandado e, possivelmente, estava
usufruindo dos bens do de cujus, vez que se encontra no local onde residia o falecido.
Tal requerimento foi indeferido, por ora, pela magistrada a quo, sob o fundamento
de que não consta dos autos informação acerca da abertura de inventário, bem
como cópia da certidão de óbito do réu. Ato contínuo, intimou o credor para, em
10 (dez) dias, apresentar a certidão de óbito e informar sobre eventual abertura de
inventário, juntando os documentos comprobatórios. Irresginada, a agravante aduz,
em síntese, que, não se tendo notícias de inventário aberto (fls. 96) e estando o
filho do requerido na posse de seus bens, deve o herdeiro Sr. Willian Ishikawa ser
nomeado como administrador provisório e considerada válida a citação para que
este figure no polo passivo da demanda. Vieram-me conclusos. Relatei, Fundamento
e Decido Cumpre observar, de início, que estão presentes as peças obrigatórias
contempladas no art. 525, I, do CPC (procuração outorgada pelo agravante - fls.
21-27/TJPR; certidão da respectiva intimação - fls.15/TJPR e o preparo - fls. 94/
TJPR), certo que a petição de fls. 04-10/TJPR, atende ao contido no art. 524 e incisos,
do mesmo diploma legal. A ausência de procuração do agravo se justifica pelo fato
de este não ter sido citado. Ademais, o recurso é tempestivo. Não sendo o caso
de conversão em agravo retido, admito seu processamento. Com a devida vênia do
entendimento dos doutos procuradores da agravante, a decisão sequer é passível
de agravo (art. 504 do CPC), eis que a ilustre magistrada não indeferiu seu pleito,
anotando que havia questões prévias, a exigir prova nos autos. A primeira delas,
o óbito da parte requerida, providência que, acertadamente, atribuiu ao agravante,
bastando que este diligencie ou formule os requerimentos necessários para apurar
a veracidade da informação prestada por ocasião do cumprimento do mandado.
Depois, determinou a ilustre magistrada que o agravante fizesse prova de que não há,

ainda, inventário aberto e portanto, legítimo representante do espólio, devidamente
nomeado para o exercício do cargo de inventariante. Ora, o bom senso dita o
comportamento da magistrada, que não poderia preterir o absolutamente necessário
para afastar as dúvidas existentes. Juntados os documentos, haverá de apreciar o
pedido do agravante que, como assinalou no despacho, indeferiu "por ora". Nesta
linha, observando o contido no art. 504 do CPC e diante da impossibilidade de aferir
a quem cabe a representação provisória do espólio, bem assim, pela ausência de
documento essencial para fazê-lo (cópia da certidão de óbito), nego seguimento ao
presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, posto que manifestamente
inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE
LICHESKI KLEIN Juiz de Direito Subst. Em 2º Grau - Relator (rmvi/chlk)
0021 . Processo/Prot: 1010545-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/32447. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 2012.00005744
Revisional. Agravante: Elisabete Martins Lopes. Advogado: Karyn Martins Lopes.
Agravado: Bradesco Financiamentos - Banco Finasa. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Cunha Ribas). Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Carlos Henrique Licheski Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.010.545-8Agravante:
Elisabete Martins Lopes.Agravado: Bradesco Financiamentos - Banco Finasa.
Vistos, 1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face da decisão
de fls. 17-19/TJPR que, em ação revisional de contrato movida por ELISABETE
MARTINS LOPES contra BRADESCO FINANCIAMENTOS - BANCO FINASA,
deferiu parcialmente o pedido formulado pela autora, para determinar que o réu
se abstenha de incluir/manter seu nome em cadastros de proteção ao crédito. No
entanto, deixou de conceder a manutenção de posse do bem. 2. Com efeito, a
espécie autoriza pronta intervenção do relator, para obstar o seguimento do recurso,
pois se verifica que não foi juntada aos autos certidão de intimação da decisão
agravada. É cediço que a cópia da certidão de publicação e intimação da decisão
ora agravada é documento mínimo necessário para permitir o exame do agravo, pois
sem ela não é possível aferir a tempestividade do agravo, o que faz incidir a regra do
art. 525, I do CPC (ausência de peça obrigatória). 3. A juntada das peças obrigatórias
é atribuição do agravante e deve ser cumprida por ocasião da interposição do
recurso. Não se admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo impedimento. 4. Dessa
forma, faltando ao instrumento peça obrigatória, o Tribunal não pode converter o
julgamento em diligência para que a parte recorrente possa suprir aquela deficiência,
ou melhor instruir o agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe seguimento. Registro que, na
hipótese, em princípio o recurso é intempestivo, pois com a suspensão dos prazos até
o dia 20/01/2013, retomada a contagem em 21 de janeiro, o prazo para interposição
do recurso se extinguiu em 30/01/2013, certo que o protocolo do agravo é datado
de 31/01/2013. 5. Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁRIA
À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º,
C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. (...) 4. O art. 544, § 1º, do CPC,
estatui que: "O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento,
cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de
interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal." (...) (STJ/AGA
469359/SP, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 10.12.02). (GRIFEI) 6. Nestes
termos, faltando peça obrigatória, com fulcro nos arts. 525, I e 557, caput do CPC,
nego seguimento ao recurso. Publique-se e intimem-se. Comunique-se ao juiz da
causa. Curitiba, 20 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN
Juiz Substituto em Segundo Grau - Relator (rmvi)
0022 . Processo/Prot: 1010749-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/31353. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0003686-93.2012.8.16.0119 Busca e Apreensão. Agravante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto, Aline Waldhelm. Agravado: Laurindo
Aparecido Cândido. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Cunha Ribas). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski
Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de Agravo de Instrumento em face de decisão interlocutória que
indeferiu a liminar de busca e apreensão requerida pela agravante, por entender
a magistrada singular não estar o devedor regularmente constituído em mora.
Inconformada, a instituição financeira, por meio do presente agravo de instrumento,
sustenta que foram efetuadas diligências várias visando a localização do devedor,
todas frustradas, de sorte que o protesto, via edital, foi a alternativa que restou.
Ao final, requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente. No mérito,
pugna pelo provimento do recurso, para o fim de reformar a decisão interlocutória
ora rechaçada, no sentido de deferir a medida de busca e apreensão do veículo
alienado. Distribuídos os autos, vieram-me conclusos. Brevemente relatados, decido.
Insta observar, de início, que estão presentes as peças obrigatórias contempladas
no art. 525, I do CPC (procuração outorgada - fl. 22; decisão agravada - fls.
23/24; certidão da respectiva intimação - fls. 25/26 e preparo - fls. 26). O recurso,
ademais, é tempestivo. Não é caso de conversão em agravo retido, dada a
natureza da decisão combatida. Admito, pois, o processamento do recurso. Cumpre
mencionar, de início, que, para a propositura e obtenção de liminar na busca
e apreensão, é requisito indispensável à constituição em mora do devedor. Em
sede de cognição sumária, observo que o feito não se encontra devidamente
instruído com a comprovação da mora, haja vista que, não há prova da tentativa
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de notificação extrajudicial, constando, apenas, protesto do título por edital (fls. 14).
Não localizado o devedor, cumpre que a instituição financeira, pelos meios ao seu
alcance, diligencie o seu paradeiro e, apenas quando infrutíferas as diligências,
deve aplicar o disposto no Decreto-Lei nº 911/1969, que no art. 2º, §2º, estabelece
que: Artigo 2º. (...) § 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para
pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio
de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. A
jurisprudência reputa necessário, no entanto, que sejam esgotadas as possibilidades
de notificação pessoal para depois operar-se a notificação editalícia. Nessa linha os
seguintes precedentes: "DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR INDEFERIDA PELO MAGISTRADO
SINGULAR. FUNDAMENTO. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR
EM MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSENCIA DE COMPROVANTE
DE ENTREGA NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. NÃO ESGOTAMENTO DAS
VIAS DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PROTESTO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO IV DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 1. A constituição do devedor em mora deve obedecer aos
ditames legais, sendo que, uma vez frustrada a notificação efetivada por intermédio
do Cartório de Títulos e Documentos, resta ao credor tão somente a opção de
protestar o título. 2. Estando ausente pressuposto processual de constituição e
desenvolvimento válido do processo, o feito deve ser extinto nos termos do artigo
267, inciso IV do Código de Processo Civil." (TJPR. 18ª CC. AI 668.343-2. Relator.
José Carlos Dalacqua. 15.04.2010). Em análise aos autos, observo que, não
obstante a existência do instrumento de protesto, não há qualquer prova da alegação
do autor, ora agravante, de que tentou por diversas vezes diligenciar a fim de efetuar
a notificação extrajudicial do devedor, de forma pessoal. Nesse sentido, acertada
a decisão da magistrada a quo a qual afirma não considerar comprovada a mora
tendo em vista a não comprovação pelo autor de que tenha esgotado todos os
meios necessários para encontrar o devedor. Nesta linha o seguinte precedente,
senão vejamos: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO
CÍVEL.PROVIMENTO NEGADO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONSTITUIÇÃO DE MORA DO DEVEDOR.
NOTIFICAÇÃO POR PROTESTO. CREDOR QUE NÃO ESGOTA TODOS
OS DEMAIS MEIOS NECESSÁRIOS PARA NOTIFICÁ-LO.ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL DOMINANTE. RECURSO NÃO PROVIDO." Rel. Mário Helton
Jorge, Ag. Inominado n.º 944212-6/01 - 17ª Câmara Cível. "AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO. GARANTIA FIDUCIÁRIA. MORA EX RE. VENCIMENTO DO
PRAZO PARA PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. PROTESTO POR EDITAL. MEIOS
PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO.
AUSÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 1. A mora do devedor, na ação de busca e apreensão
de bem objeto de contrato de financiamento com garantia fiduciária, constitui-se ex
re, de modo que decorre automaticamente do vencimento do prazo para pagamento.
2. A mora do devedor deve ser comprovada por notificação extrajudicial realizada
por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do
devedor, sendo dispensada a notificação pessoal, ou, quando esgotados todos os
meios para localizar o devedor, pelo protesto do título por edital. 3. In casu, o v.
acórdão estadual considerou inválido o protesto do título por edital, na medida em que
não foram esgotados os meios de cientificação pessoal do devedor. Nesse contexto,
a inversão do que foi decidido pelo Tribunal de origem demandaria, necessariamente,
novo exame do acervo fático-probatório dos autos, providência que encontra óbice
no enunciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental
a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 130.820/GO, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 29/10/2012) Desse modo,
por manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, o que faço com
fulcro no art. 557 do CPC. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2013.
CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Relator - Juiz Subst. 2º G. (bf)
0023 . Processo/Prot: 1010900-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/34916. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0016871-62.2012.8.16.0035 Reintegração de Posse. Agravante: Banco Itaucard S/
a. Advogado: Márcio Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria. Agravado: Adir
Pedrozo da Silva. Advogado: Gardênia Fernandes Oliveira. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Vistos, 1. Insurge-se Banco Itaucard em face da decisão proferida nos autos de
Busca e Apreensão por ele ajuizada em face de Adir Pedrozo da Silva. Conforme
certidão de fls. 93, a decisão agravada foi proferida em 19.12.2012, tendo o patrono
do agravante procedido à leitura da intimação em 19.01, tendo o prazo para a
interposição do recurso se iniciado no dia 21.01.2013, conforme Portaria 5194 deste
Tribunal de Justiça. Considerando que o prazo para interpor agravo de instrumento é
de 10 dias, o termo final para a interposição do presente agravo de instrumento se deu
no dia 30.01.2013. 01.02.2013, portanto depois do término do prazo recursal. Assim,
falta ao presente recurso um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, o
que impede seu prosseguimento. 2. Por tais fundamentos e com fulcro no art. 557
do CPC, nego seguimento ao recurso, diante da sua manifesta inadmissibilidade.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2013. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator
0024 . Processo/Prot: 1011930-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/38543. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 0000158-40.2012.8.16.0058 Revisão de Contrato. Agravante: Bv
Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca
Vroblewski, Helise Caroline Dietrich, Sergio Schulze. Agravado: Thyago Tharyk
Liborio Spilka. Advogado: Angélica Vendramin Graboski, Ricardo Vendramin

Graboski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla
Dea. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO - LIMINAR CONCEDIDA A FIM DE QUE A PARTE AGRAVANTE
SE ABSTENHA DE INCLUIR/EXCLUA O NOME DO AGRAVADO DOS ORGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E DE QUE A POSSE DO BEM PERMANEÇA
COM O AUTOR COMO FIEL DEPOSITÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE GERAR À
AGRAVANTE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - CONVERSÃO
EM AGRAVO RETIDO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 522 E 527, II, DO CPC -
PODER-DEVER DO RELATOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM
RETIDO. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº
1011930-1, de Campo Mourão - 2ª Vara Cível, em que é Agravante BV FINANCEIRA
SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Agravado THYAGO THARYK
LIBORIO SPILKA. I - RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento interposto
em face de decisão proferida por juízo da - 2ª Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão - PR (fls. 201/203 - TJPR) que autorizou o depósito em juízo dos
valores incontroversos mantendo o bem com Agravado, e também deferiu liminar
determinando que a parte Requerida, aqui o Agravante, se abstenha de incluir o
nome da parte Requerente nos órgãos de proteção ao crédito. A parte agravante
interpôs o presente agravo onde solicita a revogação da decisão no tocante ao
direito do Agravante de inscrever o nome do Agravado nos cadastros restritivos,
bem como da consignação em pagamento e da manutenção na posse do bem. É a
breve exposição. II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO: De início, faz-se necessário
exercer o juízo de admissibilidade recursal, que só pode ser positivo caso estejam
configurados e satisfeitos, cumulativamente, os requisitos intrínsecos e extrínsecos
atinentes aos recursos. Nesse particular, observa-se que o recurso de agravo só
poderá ser admitido na forma instrumental caso se verifique que a eficácia da decisão
agravada tenha o potencial de causar à parte lesão irreparável ou de difícil reparação.
Não é o caso, todavia. A Lei nº 11.187, de 19 de Outubro de 2005 alterou as regras de
interposição de recursos contra decisões interlocutórias com a finalidade de evitar a
perpetuação das lides civis. Uma das modificações introduzidas foi a interposição de
Agravo Retido contra as decisões interlocutórias como regra, sendo que o recurso de
agravo de instrumento ficou restrito à três hipóteses, quais sejam: (a) quando se tratar
de decisão suscetível de causar a parte lesão grave e de difícil reparação; (b) nos
casos de inadmissão da apelação; e (c) nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida. "Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua
interposição por instrumento." Nas palavras do sábio professor Araken de Assis "O
agravo de subida imediata, através do instrumento, cabe nos casos expressos em lei.
A redação do art. 522, caput, é imperativa ("...caberá agravo...na forma retida..."), de
um lado, e, de outro, a cláusula final ("...quando será admitida..."), contemplando as
ressalvas à regra, enfatiza o emprego teoricamente excepcional da subida imediata."
Analisando os autos verifica-se que a irresignação da parte agravante gira em torno
da liminar concedida ao agravado que deferiu o pedido para que o banco excluísse
seu nome dos órgãos de proteção, concedendo-lhe o direito de realizar os depósitos
do valor incontroverso em juízo e mantendo-lhe na posse do bem. Observa-se, no
presente caso, que a parte agravante possui grande capital de giro, não estando
sujeita a correr risco de lesão grave e de difícil reparação, pois o depósito parcial
não traduz prejuízo à instituição financeira credora, vez que, embora em parte, não
deixa de estar recebendo as contraprestações, que podem ser levantadas mediante
simples petição, sem que isso importe em renúncia aos valores discutidos nos
autos. Ademais, está se discutindo as possíveis ilegalidades contidas no contrato e
o depósito das parcelas incontroversas é um direito do devedor, e, se ao final do
processo restar demonstrada a existência de valor residual em seu favor, por certo
terá pleno direito à cobrança do remanescente. A respeito do tema, leciona Humberto
Theotonio Júnior: "É a constatação in concreto do perigo de dano imediato para o
agravante, grave e de difícil reparação, que haverá de determinar o cabimento do
agravo por instrumento. Fora de tal conjuntura, o recurso intentado diretamente junto
ao tribunal será convertido pelo relator em agravo retido, e será encaminhado ao juízo
da causa para juntada aos autos principais, onde se cumprirá o procedimento dos
arts. 522 e 523 do CPC." E sobre o perigo de dano imediato discorre ainda: "(...)pode-
se afirmar que ocorre o perigo de dano agravo e de difícil reparação quando a parte
prejudicada pela decisão interlocutória não pode aguardar a oportunidade da futura
apelação para encontrar a tutela buscada, sem sofrer perda ou redução significativa
em sua situação jurídica. Para tanto, é preciso que da decisão interlocutória decorram
efeitos imediatos a atuar sobre o bem da vida ou o interesse jurídico de que a parte
se afirma titular." Insurge-se a agravante sobre o fato de ter que excluir o nome da
agravada em cadastros de restrição ao crédito, todavia não reputo presente o perigo
de dano imediato que justifique a intervenção do Tribunal no curso da causa, visto
que está o agravado depositando o valor incontroverso das prestações não deixando
simplesmente de efetuar o pagamento. Não foi tolhido o direito de cobrança da dívida
parte agravante, que sempre poderá recorrer às vias cabíveis. Quanto à manutenção
da posse do veículo, o mesmo se observa, é de valor patrimonial ínfimo e não há
urgência ou irreparabilidade do dano que justifique agravo de instrumento, visto que
se a parte agravada não proceder com o depósito das parcelas em juízo, por certo
poderá a credora reivindicar seus direitos. Ademais, sabe-se que o fiel depositário
tem a obrigação de guardar e conservar o bem. Tais alegações podem perfeitamente,
sem qualquer prejuízo a agravante, ser objeto de apreciação preliminar em sede
de recurso de apelação, retendo-se o agravo nos autos. É de se ressaltar que na
hipótese de o Agravado não efetuar os depósitos mensais do valor incontroverso,
poderá a instituição financeira, a qualquer momento, notificar o juízo singular e
pleitear a revogação da medida liminar. Não reputo presente o requisito atinente
ao risco de lesão grave ou de difícil reparação, imprescindível com a legislação
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processual, uma vez que tal decisão do juízo a quo poderá ser revista a qualquer
momento nos autos quando da fase instrutória. Vale lembrar que a inadmissão do
agravo na forma de instrumento não importa em seu indeferimento, mas apenas
sua conversão para o remédio adequado. Nesse sentido: Conversão em agravo
retido. Obrigatoriedade. Salvo nos casos de urgência e não sendo caso de a decisão
agravada ser, potencialmente, causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta
reparação, circunstâncias que exigem que o agravo seja de instrumento, para que o
tribunal possa tomar as medidas cabíveis consentâneas com a urgência e o perigo
de dano, o relator deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido. No
sistema anterior, a redação revogada do CPC 527 II dava ao relator a faculdade
de converter o agravo de instrumento em retido. No novo regime, entretanto, existe
obrigatoriedade de o relator converter, quando presentes os pressupostos legais
determinadores dessa conversão".(NERY JUNIOR, Nelson et al. Código de Processo
Civil Comentado, p.891) III - DECISÃO Assim, com base no art. 522 cumulado com
o art. 527, II, ambos do Código de Processo Civil, converto o agravo de instrumento
em agravo retido, devendo ser remetido o presente instrumento ao juízo singular,
apensando-se aos autos principais. Intime-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2013. Des.
MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0025 . Processo/Prot: 1012077-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/37010. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
0027363-21.2012.8.16.0001 Revisional. Agravante: Banco Itauleasing Sa.
Advogado: Wellington Reberte de Carvalho, Alessandra Noemi Spoladore, Pio Carlos
Freiria Junior. Agravado: Denis Marcel Duarte. Advogado: José Dias de Souza Júnior,
Lucilene Alisauska Cavalcante, Crislaine Gonçalves Vassão. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Cunha Ribas). Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1012077-3 Agravante :
Banco Itauleasing S.A. Agravado : Denis Marcel Duarte 1. Tratam os autos de agravo
de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de fls. 128/132,
que, nos autos de ação revisional, indeferiu a antecipação de tutela requerida pelo
autor, autorizando, tão somente, o depósito no valor contratado para que tivesse a
garantia de não ser inscrito nos cadastros de proteção ao crédito, determinando que
o banco réu se abstivesse de proceder à inscrição, sob pena de multa de R$300,00
(trezentos reais). 2. O recurso, todavia, não merece trânsito, eis que intempestivo.
3. Com efeito, conforme se infere da certidão de fls.38-TJ, o Aviso de Recebimento
foi juntado aos autos em data de 17/01/2013. 4. Em função da alteração da tabela
de feriados, apontada na mencionada certidão, e, contados os 10 (dez) dias para
recurso, tem-se que o dies ad quem recaiu em 30/01/2013. 5. Sendo assim, tendo
o presente agravo sido protocolizado apenas em 04/02/2013, manifesta é a sua
intempestividade. 6. Ante o exposto, com esteio no art. 557, caput do CPC, por ser o
recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento. 7. Publique-se. Intimem-
se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz
de Direito Substituto em 2º Grau - Relator (gn)
0026 . Processo/Prot: 1012268-4 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/33749. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
0051128-55.2011.8.16.0001 Cominatória. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime
Oliveira Penteado, Paulo Roberto Anghinoni, Flávio Penteado Geromini, Gabriela
Fagundes Gonçalves. Agravado: Edison Luiz Segantini. Advogado: Bernardo Moreira
dos Santos Macedo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Cunha Ribas). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski
Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.012.268-4Agravante:
BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento.Agravado: Edison Luiz
Segantini. Vistos, 1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por BV
FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, em sede de
ação cominatória c/c perdas e danos proposta por EDISON LUIZ SEGANTINI,
que versa sobre o veículo objeto de contrato de financiamento (cédula de crédito
bancário) firmado entre as partes (fls.128-132/TJPR). A ora agravante insurge-se
em face do despacho de fls. 156/TJPR, que determinou que a instituição financeira
proceda a baixa de gravame existente sobre o veículo, junto ao DETRAN, sob
pena de multa diária de R$100,00 (cem reais), a teor da certidão de publicação
e prazo de fls. 169/TJPR, expedida pela secretaria do juízo de primeiro grau, e
veiculada no Diário da Justiça em 21/01/2013. 2. Todavia verifica-se que a decisão
ora agravada, reitera determinação já realizada às fls. 147 e fls. 59 - com cópia ilegível
nos presentes autos. Ou seja, a BV FINANCEIRA foi intimada por três vezes, desde
o dia 22 de novembro de 2011 para dar cumprimento ao comando judicial e quedou-
se inerte. 3. Fácil notar, portanto, que a matéria resta preclusa, pois é certo que a
agravante deveria ter recorrido da primeira decisão proferida, da que ameaçou com a
imposição de multa e não do despacho de fls. 156. Insta observar que o valor da multa
não foi objeto de questionamento no presente recurso. 4. Evidente, deste modo,
que a insurgência atual, uma vez extemporânea, preclusa a matéria, não merece
ser conhecida, razão pela qual nego-lhe seguimento na forma do art. 557, caput, do
CPC. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz
Substituto em Segundo Grau - Relator (rmvi)
0027 . Processo/Prot: 1012276-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/37640. Comarca: Guarapuava. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0012904-21.2012.8.16.0031 Revisão de Contrato. Agravante: Joelson
Franco Junior. Advogado: Danielle Madeira. Agravado: Credifibra Sa. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CAUSA
PREJUÍZO AO AGRAVADO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA PARA OFERECER RESPOSTA - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - OBSERVANCIA DE QUESTÃO
DECIDIDA NO RECURSO ESPECIAL N° 1148296 SUBMETIDO AO REGIME
DE RECURSOS REPETITIVOS - PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONDICIONAMENTO PELO JUÍZO
SINGULAR - PODER DE INSTRUÇÃO DO JUÍZO - DECISÃO MANTIDA -
AGRAVANTE NÃO COMPROVOU INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - RECURSO A
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO, COM BASE NO ART.557, "CAPUT" DO CPC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 1012276-6,
de Guarapuava - 3ª Vara Cível, em que é Agravante JOELSON FRANCO JUNIOR
e Agravado CREDIFIBRA SA. I - RELATÓRIO Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto em face de decisão monocrática proferida pelo juízo da 3ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava - PR (fls. 09/11 - TJPR) que indeferiu o
pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Insatisfeito,
o autor recorreu aduzindo em síntese que para a concessão é necessária a simples
afirmação, na própria petição inicial, de que a parte não tem condições de arcar
com os custos das despesas judiciais sem prejudicar seu sustento e de sua família,
tendo a agravante preenchido todos os requisitos legais necessários, estabelecidos
na Lei n° 1.060/50. Ao final pugnou pelo recebimento do presente instrumento
e requereu reforma da decisão agravada. É a breve exposição. II - VOTO E
SUA FUNDAMENTAÇÃO: O recurso foi tempestivamente ofertado, preenchendo
os demais requisitos de admissibilidade, pelo que deve ser conhecido. Com base
no REsp 1148296/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/09/2010, DJe 28/09/2010, deverá ser intimada a parte contrária para responder
ao agravo quando a nova decisão modificar a situação de fato causando prejuízo
a parte contrária. Ademais, a decisão que defere ou não a concessão da benesse
da justiça gratuita afeta tão somente a parte que o requer, no presente caso o
agravante. Neste sentido, desnecessária a intimação do agravado, uma vez que
tal decisão não causa prejuízo algum à parte contrária, e consequentemente não
há ofensa ao princípio do contraditório. O art. 557, "caput", do CPC, permite que o
relator unipessoalmente negue seguimento ao recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. No despacho atacado o juiz de primeiro grau indeferiu a concessão da
justiça gratuita tendo em vista que o autor não cumpriu a determinação de fls. 64, para
que juntasse documentos a fim de que comprovasse a alegada condição de pobreza.
Não é irregular que o juiz, não se convencendo, de plano, sobre a sinceridade da
alegação de pobreza, exija outros elementos documentais para que se comprove
a afirmação. Desta feita, deve o autor estar ciente a respeito da possibilidade
de o juiz requerer a juntada de documentos que comprovem a necessidade da
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo estar preparado
quando do ajuizamento da demanda, visto que é seu o ônus de providenciar os
documentos dentro do prazo. No entanto, a parte deixou de comprovar sua condição
econômica, e, além disso, por meio deste recurso, também nenhum documento
comprobatório da renda do agravante (ou, se fosse o caso, comprovação de isenção
perante a Receita Federal) foi juntado e nada impedia que o fizesse. É a orientação
predominante do STJ: "A presunção de insuficiência de recursos da Lei 1.060/50
não é absoluta, podendo o magistrado, diante dos elementos informativos dos autos,
exigir comprovação da parte de ser necessitada do benefício da assistência judiciária
gratuita. Precedentes" (EDcl no Ag 1372365/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 23/03/2012). Portanto,
no caso em exame não há como identificar a verossimilhança das alegações do
agravante. III - DECISÃO Assim, com base no art. 557, nego seguimento ao presente
recurso de Agravo de Instrumento em face da sua improcedência, nos termos acima.
Publique-se. Intime-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO
DALLA DEA Relator
0028 . Processo/Prot: 1012466-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/40655. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0076109-75.2012.8.16.0014 Exibição de Documentos. Agravante: Adalzina da Silva.
Advogado: Thiago Ribeiro Vieira. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos Sa.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CAUSA
PREJUÍZO AO AGRAVADO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA PARA OFERECER RESPOSTA - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - OBSERVANCIA DE QUESTÃO
DECIDIDA NO RECURSO ESPECIAL N° 1148296 SUBMETIDO AO REGIME
DE RECURSOS REPETITIVOS - PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO
SINGULAR - REFORMA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - INTELIGÊNCIA DO ART.
4º DA LEI 1060/1950 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ - AGRAVANTE
COMPROVOU A NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO, MONOCRATICAMENTE,
COM BASE NO ART.557, §1º - A DO CPC. VISTOS, relatados e discutidos
estes autos de Agravo de Instrumento nº 1012466-0, de Londrina - 1ª Vara Cível,
em que é Agravante ADALZINA DA SILVA e Agravado BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA. I - RELATÓRIO Trata-se de recurso de agravo de
instrumento interposto em face de decisão monocrática proferida pelo juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Londrina - PR (fls. 25/25v - TJPR) que indeferiu o
pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Insatisfeito,
o autor recorreu aduzindo em síntese que não possui condições de arcar com os
custos das despesas judiciais sem prejudicar seu sustento e de sua família. Ao final
pugnou pelo recebimento do presente instrumento e requereu reforma da decisão
agravada. É a breve exposição. II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO: O recurso
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foi tempestivamente ofertado, preenchendo os demais requisitos de admissibilidade,
pelo que deve ser conhecido. Com base no REsp 1148296/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 28/09/2010, deverá ser
intimada a parte contrária para responder ao agravo quando a nova decisão modificar
a situação de fato causando prejuízo a parte contrária. Ademais, a decisão que
defere ou não a concessão da benesse da justiça gratuita afeta tão somente a
parte que o requer, no presente caso o agravante. Neste sentido, desnecessária
a intimação do agravado, uma vez que tal decisão não causa prejuízo algum à
parte contrária, e consequentemente não há ofensa ao princípio do contraditório.
Deste modo, conforme disposto no artigo 557, § 1º-A do CPC, o Relator poderá
dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Tem-se nos autos que o autor requereu assistência judiciaria
gratuita sob a alegação de não ter condições financeiras para arcar com tal custo.
Pois bem. O instituto da assistência judiciária gratuita possui previsão constitucional,
sendo também disciplinado pela Lei 1.060/50. Eis o que dispõe o inciso LXXIV do art.
5º da Constituição Federal: LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; Por sua vez, o art. 4º da Lei
1.060/50, tratando dos legitimados para a concessão da justiça gratuita, assevera:
Art. 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. Parágrafo primeiro - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas
judiciais. (grifo nosso) Ao interpretar citados dispositivos, o Supremo Tribunal Federal
definiu que a garantia do art. 5º, LXXIV -- assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos -- não revogou a de assistência
judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção
desta, basta à declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação
econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família. De outra análise, adverte o Superior Tribunal de Justiça que conquanto esta
Corte admita que para concessão da gratuidade da justiça basta mera declaração do
interessado acerca da hipossuficiência, é certo que referido documento reveste-se de
presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda
haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de
miserabilidade declarado. (AgRg no Ag 1 RE 205746, Relator(a): Min. CARLOS
VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 26/11/1997, DJ 28-02- 1997 PP-04080
EMENT VOL-01859-06 PP-01269). Sobre o estado de necessidade estabelece o
parágrafo único do art. 2º da Lei de Assistência Jurídica: Parágrafo único. Considera-
se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe
permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. Nos presentes autos fora determinado ao autor que
juntasse os documentos hábeis a comprovar sua necessidade em beneficiar- se com
a assistência judiciária gratuita. Nesta ocasião, juntou o extrato de pagamento do seu
benefício do INSS, que, conforme se observa, não são suficientes para pagamento
das custas processuais, mais honorários advocatícios sem prejuízo do próprio
sustento ou de sua família, eis que do valor integral são descontados empréstimos
feitos pelo agravante. Ademais, cumpre ressaltar que o art. 7º da Lei 1060/50 dispõe:
Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos
benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos
requisitos essenciais à sua concessão. (grifos nossos) Ou seja, cabe a parte contraria
fazer prova ou solicitar em juízo, que o requerente do beneficio tenha condições
de arcar com as custas, o que também não foi requerido nos autos. No mesmo
sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ART. 535, I e II, DO CPC NÃO CONFIGURADA. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. [...] 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se
no sentido de que, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser
observada, a princípio, apenas a declaração do requerente atestando sua condição
de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa,
pode ser ilidida por entendimento contrário firmado pelo juízo de origem. (AgRg no
Ag 1059378/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, QUARTA TURMA, julgado
em 22/06/2010, DJe 02/08/2010) Desta feita, entendo merecer reforma a decisão
ora atacada, para que sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita ao agravante. III - DECISÃO Assim é que, com base no art. 557, §1º-A, dou
provimento ao presente Agravo de Instrumento para o fim de determinar a concessão
do benefício de assistência judiciária gratuita à Agravante. Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0029 . Processo/Prot: 1012705-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/39875. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 0044389-90.2012.8.16.0014
Cautelar. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos SA. Advogado: Newton
Dorneles Saratt, Fernando Augusto Ogura. Agravado: Renata Menegassi. Advogado:
Ademir Trida Alves. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Cunha Ribas). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski
Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ESTADO DO PARANÁ AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1012715-8, DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 7ª VARA
CÍVEL AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A AGRAVADO: ALCEU RIBEIRO
RELATOR: JUIZ SUBST. 2º G. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN (EM SUBST.
DES.CUNHA RIBAS - CARGO VAGO) Vistos, Trata-se de Agravo de Instrumento em
face de decisão interlocutória (fls.117) que indeferiu a liminar de busca e apreensão
requerida pelo banco agravante, por entender o magistrado a quo, não estar
demonstrada a mora do devedor. Irresignado, o agravante sustenta que: a) não pode

ser impedido de exercitar o direito à ampla posse e propriedade que possui sobre
o bem, em razão do não recebimento da notificação pelo devedor; b) a notificação
foi entregue através do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, no endereço
que constou do pacto; c) a notificação somente não foi entregue pessoalmente
porque o devedor estava ausente naquele momento e, diante disso, deveria ter- lhe
sido oportunizado emendar a inicial, para que houvesse a comprovação da regular
constituição em morar; d) segundo a lei, para demonstrar a mora do devedor basta a
expedição de carta registrada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos,
o que ocorreu na espécie; e) a mora é in re, operando-se de pleno direito, tratando-
se a notificação apenas de uma condição para o deferimento da liminar, a qual foi
alcançada, como visto. Ao final, pugna pelo provimento do agravo, deferindo-se a
liminar de busca e apreensão. Vieram-me conclusos. É a breve exposição. Insta
observar, de início, que estão presentes as peças obrigatórias contempladas no art.
525, I do CPC (procurações outorgada - fls. 80/81; decisão agravada - fls. 117;
certidão da respectiva intimação - fls. 118 e preparo - fls. 06). O recurso, ademais,
é tempestivo. Não é caso de conversão em agravo retido, dada a natureza da
decisão combatida. Admito, pois, o processamento do recurso. Verifico que, no caso,
a notificação extrajudicial, encaminhada através do Ofício de Registro de Títulos e
Documentos de Curitiba - Paraná, foi entregue no endereço informado pelo agravado
por ocasião da celebração do pacto, consubstanciado em cédula de crédito bancário,
consoante se pode inferir do contrato (fl. 83-TJPR) e do aviso de recebimento juntado
(fl. 61-TJPR). Ora, atento ao objetivo da notificação e ao fato de que a mesma
foi entregue no endereço informado pelo agravado, tenho que o entendimento do
ilustre magistrado a quo de que não houve regular constituição em mora do devedor,
não merece ser mantido. O documento de fl. 61-TJPR retrata a existência de duas
certidões: uma datada de 19.09.12, que não foi cumprida, porque o devedor, em
duas diligências distintas, estava ausente; e outra datada de 16.10.12, certificando
a entrega da Carta de Notificação ao destinatário, através do Aviso de Recebimento
nº RA 372 333 006 BR, acolhido em seu destino em 25.09.12. Este Tribunal, sobre o
tema, entende que a notificação pode ser realizada por cartório da mesma ou de outra
comarca, todavia, exige, para a sua aceitação, que esta tenha sido encaminhada
para o endereço do devedor, e lá tenha sido recebida, não necessariamente pelo
próprio devedor, que foi o que ocorreu na espécie. Nesse sentido: (...) É válida,
para efeito de constituição em mora do devedor, a entrega da notificação em seu
endereço, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do
próprio destinatário. Agravo Regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 1284958 / MS
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0037162-2, T3 -
TERCEIRA TURMA, Ministro SIDNEI BENETI, DJ 27/04/2010, DJe 27/05/2010); e
(...) A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por
via postal e com aviso de recebimento é válida quando realizada por Cartório de
Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio
do devedor (...) (REsp n.º 1237699/SC, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 22/3/2011).
Ainda, conforme jurisprudência dessa Câmara: "APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E
APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM
FACE DA AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO EM MORA - SENTENÇA CORRETA
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MORA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NÃO RECEBIDA PELA DEVEDORA OU POR QUALQUER OUTRA PESSOA NO
ENDEREÇO INFORMADO NO CONTRATO - PROVIMENTO NEGADO. 1. Para os
fins de comprovação da mora, é necessário mais: o autor deve demonstrar que a
carta foi devidamente recebida no endereço do devedor. É certo que não se exige
o recebimento pelo próprio devedor, entretanto, no caso em apreço nem sequer
é possível aferir se a notificação foi entregue no endereço do devedor, o que a
torna insuficiente para comprovar a constituição em mora." (TJPR - 18ª C.Cível -
AC 948884-8 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Marcelo Gobbo Dalla Dea - Unânime - J. 14.11.2012) Por tais fundamentos,
regularmente constituído em mora o devedor, deve o feito prosseguir com regular
tramitação, de sorte que dou provimento ao agravo com esteio no art. 557, § 1º-
A, do CPC. Intimem-se e dê-se ciência desta decisão do eminente Magistrado
Singular. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN
Juiz Substituto em 2º Grau - Relator (bf)
0030 . Processo/Prot: 1013072-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/38661. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
0020373-63.2012.8.16.0017 Constitutiva Negativa. Agravante: Carlos Everton Curti.
Advogado: Osvaldo Eugênio Senhorinho Olivo Neto, Fabiano Bonfim Garcia.
Agravado: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Cunha Ribas). Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski Klein. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
da lei 1060/50. Se existir dúvida do magistrado acerca da concessão do benefício,
tal discussão deve ser travada em autos apartados, visando não criar embaraço
ao regular trâmite do processo, sujeitando-se a parte que postular indevidamente
pelo benefício ao pagamento da pena imposta no §1º, art. 4º da Lei 1060/50.
A preocupação central do magistrado no processo deve ser com a prestação
jurisdicional célere e justa, sem criar embaraços injustificados, deixando que as
questões periféricas, como determina a lei, sejam tratadas em separado e, com
a certeza de uma adequada instrução, deferir o benefício ou aplicar a multa que
a lei contempla. Anoto que a questão aqui debatida é, reiteradamente, objeto de
recursos, sendo francamente dominante a posição da jurisprudência no sentido de
que basta a declaração de necessidade nos autos, certo que, via de regra, os
pleitos de assistência são indeferidos em 1º grau na dúvida ou sem o necessário
cuidado com a instrução, de sorte que, por conta disto, tanto magistrados quanto
o Tribunal acabam trabalhando em vão, sem qualquer resultado prático efetivo,
na medida em que se impossibilita punição ao que abusa do direito. Na espécie,
observo que o douto magistrado tomou o cuidado de determinar a apresentação de
documentos que façam prova da condição hipossuficiência, constando dos autos
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que agravante, ao declarar o imposto de renda no exercício 2012, declinou bens
de elevado valor, inclusive saldo em conta corrente, em espécie, de R$ 10.955,00,
casa e dois veículos, além de propriedade, etc. Ora, diante destas circunstâncias,
não podia o douto magistrado deferir os benefícios da gratuidade, ainda mais que
a douta defesa nenhum elemento outro trouxe para justificar a necessidade ante
um quadro evidentemente incompatível com o benefício. Logo, diante do exposto,
ante a prova que consta dos autos, com fulcro no art. 557 do Código de Processo
Civil, manifestamente improcedente o recurso, nego-lhe seguimento. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2013. CARLOS HENRIQUE LICHESKI
KLEIN Relator- Juiz Subst. 2º G. (bf)
0031 . Processo/Prot: 1013194-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/40241. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0008835-14.2012.8.16.0170 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Yamaha Motor
do Brasil Sa. Advogado: Felipe Rossetin Furtado, Vivian Ricciardi Gaspar. Agravado:
José Adriano dos Santos. Advogado: Harysson Roberto Tres, Afonso Bueno de
Santana, Leodir Ceolon Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio
Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto com fundamento no artigo
522 e seguintes do Código de Processo Civil, em face do ato que determinou o
desentranhamento da contestação apresentada pelo ora agravante em razão de
não haver sido subscrita pelo seu patrono no prazo determinado. Em suas razões,
aduz que a determinação não deve prevalecer, pois muito embora esteja sujeito
ao instituto da revelia, não se pode esquecer que a presunção de veracidade
dos fatos alegados é relativa, devendo o juiz sentenciante levar em consideração
tudo aquilo que nos autos constam para formar sua convicção e proferir uma
sentença justa mesmo que nestas informações constam argumentos suscitados
pelo réu revel. Ademais, o art. 322 do CPC permite que o réu revel intervenha
no processo a qualquer momento, recebendo-o no estado em que se encontra,
sendo desnecessária a determinação do desentranhamento, ainda mais porque é
permitido ao réu produzir provas e esta fase ainda não chegou ao fim. Consigna
que a Súmula 231 do STF permite ao réu, ainda que revel, produzir provas em
processo cível. Assevera que a contestação foi apresentada tempestivamente e o
fato de tal peça não ter sido subscrita é uma mera irregularidade, não podendo
se considerar revel, muito menos 2 dar azo ao desentranhamento da contestação.
Pugnou pela atribuição de efeito suspensivo, assim como pelo provimento para o fim
de ser revertida a decisão agravada, determinando a permanência da contestação
e dos documentos que a acompanharam nos autos. O presente está devidamente
instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do CPC, assim como
devidamente preparado (fls. 16). Verificada a tempestividade do recurso, o recebo,
não sendo o caso de convertê-lo em retido dada a natureza da discussão. O ato
objurgado está acostado às fls. 122 e 124 deste. O recurso comporta julgamento
por decisão monocrática nos termos do artigo 557, caput, do CPC. Do exame
das peças que instruem o presente recurso denota-se que devidamente citado (fls.
52/53-TJ), o ora agravante apresentou tempestiva contestação (fls. 54/83). Contudo,
referida peça não foi subscrita pelo patrono constituído, tendo a Serventia, por
meio da publicação acostada às fls. 122-TJ, com fundamento em portaria sob nº
21/2009, intimado a parte para devida regularização, em cinco dias, sob pena de
desentranhamento. Certificada a não regularização (fls. 123-TJ, nova publicação
foi realizada com fulcro em aludida portaria, determinando a intimação do autor
para prosseguimento do feito, fazendo alusão ao desentranhamento da petição
de contestação (fls. 124-TJ). 3 Contra aludido desentranhamento insurge-se o
agravante. Pois bem. Dispõe o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
item 2.19.1, que trata da delegação de atos e rotinas processuais: O magistrado
poderá autorizar os servidores do poder judiciário a praticar atos de administração
e de mero expediente, sem caráter decisório, independentemente de despacho
judicial, mediante certificação nos autos, em que deverá constar menção de que o
ato foi praticado por ordem do juiz e o número da respectiva portaria. Como visto,
a delegação de atos processuais pelo magistrado às escrivanias ou às secretarias
limita-se a despachos não relacionados à valoração das questões postas pelas
partes, ou seja, a delegação de poderes refere-se aos atos típicos e repetidos no
cotidiano forense em que seja possível uma padronização pelo magistrado, desde
que tais atos não dependam de qualquer tipo de valoração. Contudo, no caso em
análise, não obstante não conste dos autos o conteúdo da portaria nº 21/2009, a
fim de se aquilatar se esta eventualmente viola o referido item 2.19.1 ou houve
extrapolação dos seus limites pela Serventia, o fato é que o ato de intimação
tal qual realizado não se trata de ato de administração ou de mero expediente,
mas dispõe de conteúdo decisório e que causa gravame à parte, notadamente
diante do fato de que o desentranhamento da peça de contestação incorrerá na
aplicação dos 4 efeitos da revelia, com suas consequências. Logo, não está dentre
os atos passíveis de delegação, pois a competência é privativa do magistrado em
razão de seu caráter decisório, sendo que sua delegação importa em flagrante
lesão aos princípios da indelegabilidade e investidura inerentes ao exercício da
função jurisdicional. Desta forma, a intimação na forma como feita não poderia
ser delegada e feita pela Serventia, mas diretamente pelo Juiz, tratando-se de ato
nulo. Neste sentido: "AGRAVO DE INTRUMENTO. SENTENÇA. DETERMINAÇÃO
DOS EFEITOS EM QUE EVENTUAL RECURSO SERIA RECEBIDO. DELEGAÇÃO
DA ANÁLISE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE AOS
SERVIDORES DO CARTÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.1. Inadequada a determinação,
na própria sentença, do efeito a ser atribuído a um hipotético recurso de apelação
a ser futuramente interposto.2. Inviável a delegação da análise da presença dos
requisitos de admissibilidade aos servidores do cartório, nos termos do art. 93,
XIV, da CF/88.RECURSO PROVIDO." (TJPR - 10ª C.Cível - AI 950039-4 - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Nilson Mizuta -
Unânime - J. 22.11.2012) "AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE USUCAPIÃO

EXTRAORDINÁRIA - DECISÃO PROFERIDA POR DIRETORA DE SECRETARIA
DETERMINANDO A EMENDA DA INICIAL CARÁTER VALORATIVO ULTRAPASSA
OS LIMITES CONFERIDOS PELA PORTARIA 5 DESPACHO COM CONTEÚDO
DECISÓRIO INCABÍVEL - RECURSO PROVIDO." (TJPR - 18ª C.Cível - AI 880941-6
- Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Sérgio Roberto N Rolanski - Unânime - J. 22.08.2012) "(...) Não é plausível
que o escrivão ou secretário designado para a elaboração desses despachos exerça
juízo de valor, proferindo despachos providos de conteúdos decisórios, como ocorre
no caso em análise. A ordem de emenda da petição inicial demanda de critérios
subjetivos a serem analisados, caso a caso, pelo magistrado. (...)" (TJPR, 17ª CCv,
AI 836.655-4, Rel. Des. Lauri Caetano da Silva, j. 25/10/2011). Diante do exposto,
conheço do presente recurso e, de ofício, declaro a nulidade do ato agravado.
Publique-se. Curitiba, 20 fevereiro de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz
Substituto em Segundo Grau
0032 . Processo/Prot: 1013693-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/41305. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0059579-35.2012.8.16.0001 Revisão de Contrato. Agravante: Maria Lúcia de
Almeida Belém Tomasoni. Advogado: Milton César da Rocha, Maira Bianca Belem
Tomasoni. Agravado: Banco Itaucard Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio
Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto com fundamento
no artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil, em face de decisão
proferida pelo Juízo da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que, na Ação Revisional c/c Repetição de Indébito sob
nº 0059579-35.2012.8.16.0001, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita formulado. Em suas razões, aduz que nos termos do art. 5º, inciso
LXXIV, da Constituição Federal e da Lei 1.060/50, basta que a parte afirme que não
tem condições de arcar com as custas e despesas processuais para que lhe seja
concedido os benefícios da justiça gratuita. Ressaltou que a não concessão da justiça
gratuita irá gerar danos irreparáveis, uma vez que a Agravante por encontrar-se em
dificuldades financeiras, não poderá dar seguimento ao feito. Pugnou pela atribuição
de efeito suspensivo, conhecimento e provimento do recurso. O presente está
devidamente instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do CPC.
Verificada a tempestividade do recurso, o recebo, não sendo o caso de convertê-lo
em retido dada a natureza da discussão. Presentes os requisitos de admissibilidade,
há que se conhecer do recurso. A decisão agravada está acostada às fls. 29 deste.
Inicialmente, há que se ressaltar que após a reforma do Código de Processo Civil
(Lei nº 8.950 de 13.12.94 e Lei nº 9.756 de 17.12.98) fora facultado ao relator
dar provimento ao recurso manejado contra decisão que contrarie jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. A decisão agravada, no
que tange à não concessão dos benefícios da assistência judiciária, merece ser
reformada, posto que vem de encontro às normas contidas na Lei nº 1.060/50,
bem como do entendimento jurisprudencial dominante do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça e mesmo deste Tribunal. A assistência judiciária gratuita está inserida
como direito e garantia fundamental do cidadão na Constituição da República,
que dispõe que: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos" (inciso LXXIV do artigo 5º). Ademais, a Lei
1.060 de 05 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados, dispõe em seu artigo 4º que: "A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." Basta, portanto,
para a concessão do benefício, a simples afirmação de que a parte não possui
condições de arcar com as despesas judiciais, sem prejuízo do próprio sustento
e de sua família, sendo que a veracidade dessa afirmação goza de presunção
legal, contida no § 1º do mesmo artigo: "Presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais." Tal presunção de pobreza é juris tantum, somente
elidida por prova cabal em contrário. No presente caso, entretanto, ao analisar o
pedido de assistência judiciária formulado, o Juízo monocrático o indeferiu em razão
de ter a parte acostado documento aos autos dando conta de que percebe renda
mensal pouco superior a R$ 2.500,00 (fls. 30 - TJ). Muito embora o art. 5º da Lei
1.060/50 disponha que o magistrado possa indeferir o pleito de assistência judiciária
formulado, tal deve se consubstanciar em fundadas razões, o que, contudo, não se
vislumbra no caso em comento, na medida que o valor dos rendimentos mensais
da Agravante não se traduz na existência de renda que possibilite o custeio das
despesas processuais, desta feita, a presunção afirmada pelo Juízo a quo não
permite aquilatar-se acerca do momento econômico pelo qual passa a Agravante,
motivo pelo qual não se constata razão ao indeferimento do pedido de assistência
judiciária gratuita. Assim, cabe ao Magistrado, caso detenha indícios de prova a
tanto, entendendo necessário, intimar a parte a que comprove seu estado de pobreza
para só então, sendo o caso, indeferir o benefício requerido. Nesta mesma linha,
cita-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART.
535, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. MERA DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. Não se convencendo o magistrado da situação de miserabilidade
da parte quando solicitada a sua demonstração, poderão ser indeferidos os
benefícios da justiça gratuita, porquanto a declaração de hipossuficiência não
ostenta presunção absoluta de veracidade. 2. Rever as conclusões do acórdão
acerca do indeferimento de assistência judiciária demandaria incursão indevida
no acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07/STJ. 3.
Agravo improvido." (AgRg no Ag 1062972 / RJ, da 4ª T. do STJ, Rel. Min. LUIS
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FELIPE SALOMÃO, in DJU de 15/12/2008). Além disso, assente o entendimento
daquele Tribunal de que para a concessão das benesses da assistência judiciária
basta a simples assertiva de pobreza, senão vejamos: "AGRAVO REGIMENTAL.
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE.
DESNECESSIDADE. ÔNUS DA PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO.
1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, ?para a pessoa física,
basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa
do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder
à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte
contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade
jurídica.? (ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de
22.09.2003). 2. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 945153 / SP, da
4ª T. do STJ, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, in DJU de 17/11/2008)"
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA
DO ART. 4º DA LEI 1.606/50. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES
DECLARAÇÃO DA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR
COM AS CUSTAS DO PROCESSO. 1. Conforme a reiterada jurisprudência desta
Corte, para a pessoa física gozar dos benefícios alusivos à assistência judiciária
gratuita previstos na Lei 1.060/50, basta requerimento formulado na petição inicial,
incumbindo à parte contrária, se assim entender, o ônus de comprovar que o
requerente não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. 2. Agravo
regimental desprovido." (AgRg no REsp 1047861 / RS, da 1ª T. do ?STJ, Rel.ª Min.ª
DENISE ARRUDA, in DJ de 9/02/2009). Neste mesmo sentido, já decidiu esta Corte
de Justiça, conforme se verifica: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE. CABIMENTO.
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557, §- 1ªA/CPC.
REUCURSO PROVIDO. 1. Consoante precedentes jurisprudenciais do Superior
Tribunal de Justiça, a simples declaração prestada pela parte, no sentido de que
se encontra impossibilitada de arcar com as custas processuais sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família, é suficiente para a concessão da
gratuidade da justiça, cabendo à parte contrária, e demais interessados oferecer
impugnação e provas da inexistência ou do desaparecimento da impossibilidade
alegada, ante a presunção relativa de veracidade de que gozam as alegações
da parte beneficiária (art. 4º, § 1º e 7º, da Lei 1.060/50). 2. Decisão recorrida
em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. Agravo provido monocraticamente (Art. 557, § 1º-A/CPC)." (Dec. mono.
no Ag. de Instr. nº 636.249-2, da 17ª CC do TJPR, de Curitiba, Rel. Juiz Conv.
FRANCISCO JORGE, in DJ de 03/12/2009). "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA
AFIRMADO PELA PARTE - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
- AUTOMÓVEIS EM NOME DO BENEFICIÁRIO - FATO IRRELEVANTE PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS PELO ESTADO
NESTA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU. RECURSO DESPROVIDO. Ao se analisar os autos, verifica-se à fl. 17 a
declaração do apelado, afirmando não possuir condições de pagar as custas sem
prejuízo do próprio sustento, afirmando, ainda, estar em tratamento médico em
razão de moléstia em seu pé direito. O recorrido juntou também aos autos, receitas
médicas concernentes ao tratamento que vem realizando. Tal declaração, por si só,
bastaria para a concessão da assistência judiciária a parte. Ademais, é pacífico o
entendimento que o pedido de Assistência Judiciária Gratuita pode ser feito pelo
advogado, que atesta a pobreza da parte, não sendo exigidos poderes específicos
para tal declaração. Igualmente, não merece guarida a alegação de que o apelado
possui automóveis em seu nome, não podendo por isso ser concedida a Justiça
Gratuita, mesmo porque, o fato de o recorrido possuir uma Kombi do ano de 1982
e um Fusca do ano de 1968 (fls. 06/07), não demonstram por si só que a parte
tem condições de arcar com as custas processuais. " (Ac. un. n.º 32.547, da 2ª CC
do TJPR, na Ap. Cív. n.º 562.697-9, de Londrina, Rel. Des. SILVIO DIAS, in DJ
de 31/03/2009). Assim, não havendo qualquer prova em contrário que dê conta da
possibilidade do agravante em arcar com as custas e despesas processuais a elidir
miserabilidade afirmada por meio da declaração de pobreza acostada aos autos, há
que se conceder as benesses da assistência judiciária. Neste sentido: "A declaração
de miserabilidade constitui presunção, que só pode ser ilidida com prova em contrário
(Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º), que forneça ao julgador fundadas razões para o
indeferimento do pedido. (...)." (TJPR, Ag. Int. nº 365.219-3/01, Relatora Dilmari
Helena Kessler, 7ª Câmara Cível, julgamento em 10.10.2006, DJ 7232, publicação
em 27.10.2006). Há que se ressaltar, ainda, que o agravante, fez expresso pedido
de concessão dos benefícios da assistência judiciária no bojo da ação originária,
tendo acostado a competente declaração de pobreza (fls. 55 - TJ) e que, por si só se
presta ao deferimento da benesse, já que tal assertiva poderá ser impugnada pelo
interessado em momento oportuno. Por fim, é importante ressaltar que a concessão
do benefício da assistência judiciária não dispensa o pagamento das custas, uma
vez que fica apenas sobrestado. Assim, se no período de cinco anos possuir a
beneficiária condições de pagar as custas e honorários, se for condenada a estas,
deverá fazê-lo (art. 12 da Lei 1.060/50). Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §
1º do Código de Processo Civil, dou provimento de plano ao presente recurso para
o fim de conceder ao agravante as benesses da assistência judiciária. Publique-se.
Curitiba, 20 de fevereiro de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto
em Segundo Grau
0033 . Processo/Prot: 1014459-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/45451. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000873-55.2012.8.16.0067 Reintegração de Posse. Agravante: D. F. T. (maior de
60 anos). Advogado: Gabriel dos Santos Camargo. Agravado: M. T. C.. Advogado:
Clínio Leandro Lino Lyra, Leandro João Lyra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.

Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida
pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Cerro Azul que, na Reintegração de
Posse sob nº 0000873- 55.2012.8.16.0067, deferiu liminarmente a reintegração da
ora Agravada na posse do imóvel descrito na inicial. Em suas razões, aduz que
a Agravante exerce posse pacífica sobre o imóvel a mais de trinta anos. Ainda,
ressalta que a notificação judicial se deu por Juízo incompetente, haja vista que
o imóvel está localizado na Comarca de Cerro Azul e, no entanto, a notificação
se deu pela Comarca de Bocaiúva do Sul, desse modo, não possui valor jurídico.
Antes de adentrar o mérito recursal, cumpre-me a análise dos requisitos intrínsecos
e extrínsecos para o recebimento do recurso. Em que pese a insurgência posta,
o presente recurso não pode ser conhecido por estar indevidamente instruído e
formado. Nos termos do disposto no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópia da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado. Compulsando os autos verifico que
os agravantes não 2 trouxeram aos autos a procuração outorgada pela Agravada
a seu patrono ou mesmo de certidão da escrivania atestando eventual ausência
da aludida peça nos autos originários, documentos indispensáveis à formação do
instrumento, cuja obrigatoriedade é imposta a estes. Desta feita, carece o presente
processo de documento que obrigatoriamente deveria instruí-lo, conforme dispõe
o inciso I do artigo 525 do CPC, razão pela qual este não merece ser conhecido.
Neste sentido: AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO
AGRAVADO OU DE CERTIDÃO DA ESCRIVANIA ATESTANDO A FALTA DE
TAL DOCUMENTO. PEÇA ESSENCIAL. PRECEDENTES. AGRAVO INOMINADO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 1ª C.Cível - A 742634-0/01 - Foro Regional
de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Sérgio Roberto N Rolanski - Unânime - J. 19.04.2011) AGRAVO INTERNO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO
AGRAVADO E CERTIDÃO DO CARTÓRIO. AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 1ª C.Cível - A 742899- 1/01
- Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Sérgio Roberto N Rolanski - Unânime - J. 15.03.2011) AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ AGRAVADO: BANCO PSA FINANCE BRASIL SA
RELATOR: DES. SALVATORE ANTÔNIO ASTUTI REL. CONV.: JUIZ SUBST.
EM 2º G. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI AGRAVO  DECISÃO
MONOCRÁTICA  SEGUIMENTO NEGADO  AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
 PROCURAÇÃO DO RECORRIDO OU DE CERTIDÃO DA 3 ESCRIVANIA QUE
ATESTASSE A SITUAÇÃO  DECISÃO MANTIDA  RECURSO NÃO PROVIDO.
(TJPR - 1ª C.Cível - A 689007-1/01 - Paranaguá - Rel.: Sérgio Roberto N Rolanski -
Unânime - J. 10.08.2010) Neste passo o recurso não preenche o requisito extrínseco
de admissibilidade, cujo fato resulta em não conhecê-lo. Diante do exposto, não
conheço do recurso de agravo de instrumento interposto. Publique-se. Curitiba, 22
de fevereiro de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto em Segundo
Grau
0034 . Processo/Prot: 1014523-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/44855. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000108-62.2013.8.16.0160 Exibição de Documentos. Agravante:
Aparecida Donizet dos Santos. Advogado: Washington Luiz Knippelberg Martins.
Agravado: bv Financeira S/a - Cfi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CAUSA
PREJUÍZO AO AGRAVADO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA PARA OFERECER RESPOSTA - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - OBSERVANCIA DE QUESTÃO
DECIDIDA NO RECURSO ESPECIAL N° 1148296 SUBMETIDO AO REGIME
DE RECURSOS REPETITIVOS - PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO
SINGULAR - REFORMA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - DOCUMENTO
SUFICIENTE PARA CONCESSÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LEI
1060/1950 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ - RECURSO PROVIDO,
MONOCRATICAMENTE, COM BASE NO ART.557, §1º - A DO CPC. VISTOS,
relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 1014523-8, de
Sarandi - Vara Cível e Anexos, em que é Agravante APARECIDA DONIZET DOS
SANTOS e Agravado BV FINANCEIRA S/A - CFI. I - RELATÓRIO Trata-se de recurso
de agravo de instrumento interposto em face de decisão monocrática proferida pelo
juízo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Sarandi - PR (fls. 39 - TJPR) que
indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Insatisfeito, o autor recorreu aduzindo em síntese que não possui condições de arcar
com os custos das despesas judiciais sem prejudicar seu sustento e de sua família.
Ao final pugnou pelo recebimento do presente instrumento e requereu reforma da
decisão agravada. É a breve exposição. II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO:
O recurso foi tempestivamente ofertado, preenchendo os demais requisitos de
admissibilidade, pelo que deve ser conhecido. Com base no REsp 1148296/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 28/09/2010,
deverá ser intimada a parte contrária para responder ao agravo quando a nova
decisão modificar a situação de fato causando prejuízo a parte contrária. Ademais,
a decisão que defere ou não a concessão da benesse da justiça gratuita afeta
tão somente a parte que o requer, no presente caso o agravante. Neste sentido,
desnecessária a intimação do agravado, uma vez que tal decisão não causa
prejuízo algum à parte contrária, e consequentemente não há ofensa ao princípio
do contraditório. Deste modo, conforme disposto no artigo 557, § 1º-A do CPC,
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o Relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tem-se nos autos que o autor requereu
assistência judiciaria gratuita sob a alegação de não ter condições financeiras
para arcar com tal custo. Pois bem. O instituto da assistência judiciária gratuita
possui previsão constitucional, sendo também disciplinado pela Lei 1.060/50. Eis
o que dispõe o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal: LXXIV - o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos; Por sua vez, o art. 4º da Lei 1.060/50, tratando dos legitimados para
a concessão da justiça gratuita, assevera: Art. 4º - A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,
de que não está em condições de pagar as custas do processo e honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. Parágrafo primeiro - Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (grifo nosso) Ao interpretar
citados dispositivos, o Supremo Tribunal Federal definiu que a garantia do art. 5º,
LXXIV -- assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos -- não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de
1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, basta à declaração,
feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir
a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. De outra análise,
adverte o Superior Tribunal de Justiça que conquanto esta Corte admita que para
concessão da gratuidade da justiça basta mera declaração do interessado acerca da
hipossuficiência, é certo que referido documento reveste-se de presunção relativa
de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade
declarado. (AgRg no Ag 1 RE 205746, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda
Turma, julgado em 26/11/1997, DJ 28-02- 1997 PP-04080 EMENT VOL-01859-06
PP-01269). Ademais, cumpre ressaltar que o art. 7º da Lei 1060/50 dispõe: Art.
7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos
benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos
requisitos essenciais à sua concessão. (grifos nossos) Ou seja, cabe a parte contraria
fazer prova ou solicitar em juízo, que o requerente do beneficio tenha condições
de arcar com as custas, o que também não foi requerido nos autos. No mesmo
sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ART. 535, I e II, DO CPC NÃO CONFIGURADA. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. [...] 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se
no sentido de que, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser
observada, a princípio, apenas a declaração do requerente atestando sua condição
de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa,
pode ser ilidida por entendimento contrário firmado pelo juízo de origem. (AgRg no
Ag 1059378/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, QUARTA TURMA, julgado
em 22/06/2010, DJe 02/08/2010) Desta maneira, já reiteradamente decidido pelo
Superior Tribunal de Justiça que em se tratando de concessão da assistência
judiciária gratuita, o STJ adota o entendimento no sentido de que basta a simples
declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o
benefício, ressalvado ao juiz rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art.
5º da Lei n. 1.060/501. III - DECISÃO Assim é que, com base no art. 557, §1º-A, dou
provimento ao presente Agravo de Instrumento para o fim de determinar a concessão
do benefício de assistência judiciária gratuita à Agravante. Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2013. Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0035 . Processo/Prot: 1014525-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/44539. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0010282-07.2012.8.16.0083 Revisão de Contrato. Agravante: Banco
J Safra S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz.
Agravado: Itacir Dalorsoleta & Cia Ltda. Advogado: Mônica Cristina Casali, Ana Paula
Tenório de Araújo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Cunha Ribas). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Carlos Henrique Licheski
Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória
que, no bojo da ação revisional cumulada com pedido de antecipação de tutela,
proposta pelo agravante LEANDO LEMES DA SILVA, em face de BV FINANCEIRA
S/A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO indeferiu a antecipação de
tutela, autorizando, todavia, o depósito do valor parcial incontroverso, com eficácia
parcialmente liberatória, sem vedar a inscrição do nome do devedor nos cadastros
de proteção ao crédito ou mantê-lo na posse do bem. Inconformado, o agravante
insurgiu-se contra a decisão, inicialmente, discorrendo, de forma genérica, acerca
das supostas ilegalidades praticadas pela instituição agravada, as quais acabaram
por onerar excessivamente o valor financiado. Diz, ainda, que pretende efetuar
em Juízo o depósito do valor integral da parcela, com a normal continuidade do
contrato que pretende discutir, obstando-se, assim, os efeitos da mora, daí porque
se torna viável a determinação para que o banco se abstenha de incluir seu
nome em órgãos de proteção ao crédito, impossibilitando a retomada do bem.
Discorre acerca dos requisitos para a concessão de tutela antecipada em casos
da mesma espécie. Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso,
com a reforma da decisão ao final. Distribuídos os autos, vieram-me conclusos.
Brevemente relatados. DECIDO. Insta observar, de início, que estão presentes as
peças obrigatórias contempladas no art. 525, I do CPC (procurações outorgadas
(fl.25), decisão agravada (fls.29/31), certidão da respectiva intimação (fl.33) e a inicial
atende ao contido no art. 524 do CPC. Conheço do recurso, na modalidade de
instrumento, por não ser o caso de conversão em agravo retido, em razão da natureza
da decisão agravada. Quanto ao mérito, observo que, mesmo sendo deferido o
depósito de "valores parciais" incontroversos pelo magistrado singular (fls.29/31),

o devedor, em petição inicial da ação revisional (fls. 36/64), pleiteou a autorização
de depósito de valores referentes às parcelas vencidas e vincendas, esclarecendo,
nas razões de agravo, que depositará o valor integral das parcelas pactuadas,
nos seguintes termos (fl. 09-TJPR): "Vale ressaltar, Excelências, que pretende o
agravante efetuar o depósito em juízo do valor integral da parcela, cumprindo assim
o mesmo com sua obrigação de pagar, havendo a normal continuidade do contrato
que pretende discutir, obstando-se os efeitos da mora, razão pela qual se torna viável
a determinação para que o banco- agravado se abstenha de incluir seu nome nos
órgãos de proteção ao crédito, bem como impossibilitar a retomada do bem". Ora,
se pretende o agravante depositar o valor integral das parcelas, basta-lhe, apenas,
concretizar os depósitos em Juízo, tal como autorizado pelo ilustre Magistrado
Singular, embora, equivocadamente, tenha feito alusão à depósitos parciais. A
concretização dos depósitos, além de configurar inequívoca boa-fé, demonstra a
intenção em dar continuidade à relação contratual, o que, por si só, tem o condão de
afastar os efeitos da mora e assegurar-lhe a manutenção na posse do bem, devendo
responder, por óbvio, pelos encargos da demanda. Por fim, a decisão, ao deixar de
obstar a inclusão do nome do autor em cadastros restritivos, ou de mantê-lo na posse
do bem, não tem qualquer cunho de lesividade, já que basta ao devedor efetuar o
depósito integral, exatamente como se dispôs, para atingir o propósito perseguido
com o presente agravo. Insta observar, ademais, que dispondo dos recursos, como
não há alegação de que a instituição é insolvente, melhor faria o agravante se
efetuasse o pagamento diretamente ao credor, na rede bancária, recebendo, ao final,
se procedente o pedido, a restituição daquilo que indevidamente lhe foi cobrado.
O depósito somente se justifica se a outra parte - houver evidência -, pode não ter
condições de restituir o indébito, o que não é o caso. O trânsito destes recursos
por mãos alheias, o risco da inscrição e da perda do bem parecem recomendar o
pagamento direto ao credor. Não é dado, no entanto, em recurso da parte "agravar"
sua situação, de modo que a decisão, então, há de ser mantida, tal como lançada.
Ante o exposto, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao recuso,
com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 05 de março de 2013.
CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN Juiz Substituto em 2º Grau - Relator (lm)
0036 . Processo/Prot: 1014845-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/45098. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
0061778-30.2012.8.16.0001 Revisional. Agravante: Pryscilla Rommeia dos Santos
da Silva. Advogado: Jacqueline da Silva Sari. Agravado: Banco Bradesco Sa.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida
pelo Juízo da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba que, na Ação Revisional sob nº 0061778-30.2012.8.16.0001, indeferiu
o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e deferiu parcialmente o pleito
consignatório. Em suas razões, aduz que, não existe no contrato em debate qualquer
cláusula que estipule a celebração entre as partes da possibilidade da cobrança
de juros capitalizados mensais, devendo sua cobrança ser afastada conforme o
entendimento assente dos Tribunais. Ademais, ressalta que se constatado existirem
cobranças abusivas, restará afastada eventual condição de mora do Agravante. Por
fim, alega que ficou ratificado junto ao Recurso Especial que serviu de paradigma
aos recursos repetitivos em matéria bancária (Resp nº. 1.061.530), que é dever
do magistrado acolher o pleito, em sede de tutela antecipada, para exclusão de
cadastro de inadimplentes, quando obedecidos os requisitos autorizadores. Pugnou
pela atribuição de efeito suspensivo e o provimento do recurso. De plano cumpre-
me a análise dos requisitos intrínsecos e extrínsecos para o recebimento do recurso.
Em que pese a insurgência posta, o presente recurso não pode ser conhecido
por estar indevidamente instruído e formado. Nos termos do disposto no art.
525, inciso I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento
será instruída obrigatoriamente com cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado. Compulsando os autos verifico que os agravantes não trouxeram
aos autos cópia da decisão agravada, documento indispensável à formação do
instrumento, cuja obrigatoriedade é imposta a estes. Neste sentido: AGRAVO
INTERNO  DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, ANTE A DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO
 FALTA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA QUANDO DA
INTERPOSIÇÃO DO PRECEDENTE RECURSO  INCABÍVEL A JUNTADA DESSA
PEÇA OBRIGATÓRIA COM O MANEJO DO AGRAVO INTERNO  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA  PRECEDENTES. Agravo interno desprovido. (TJPR - 15ª C.Cível
- A 739396-0/01 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 09.02.2011) AGRAVO INOMINADO -
RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR SER
O MESMO DEFICIENTE EM SUA FORMAÇÃO - AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL
DA DECISÃO AGRAVADA - DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE
DE SE ANALISAR A CONTROVÉRSIA DA QUESTÃO - APRESENTAÇÃO DA
PEÇA FALTANTE APÓS A FORMAÇÃO INSUFICIENTE DO RECURSO E, EM
CONSEQÜÊNCIA, DO SEU NÃO CONHECIMENTO - ÔNUS QUE COMPETIA
ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE À PARTE AGRAVANTE - IMPOSSIBILIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO `À POSTERIORI' - PRECEDENTES DO STJ - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Segundo entendimento consolidado
do Egrégio STJ, o ônus pela correta formação do instrumento compete única e
exclusivamente à parte agravante, devendo ela zelar pela apresentação de todos
os documentos, obrigatórios e facultativos, necessários e essenciais para a análise
da decisão agravada, sob pena de seu recurso não prosperar. 2. "É firme o
entendimento das Cortes Superiores no sentido de que constitui ônus da parte
instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o
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seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori,
em face de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do
Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a converter em diligência o
agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos
nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais" (AgRgAg nº 535.199/
PA, Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 5/12/05). (TJPR
- 8ª C.Cível - A 647282-4/01 - Jacarezinho - Rel.: Carvilio da Silveira Filho -
Unânime - J. 14.10.2010) AGRAVO  NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO ANTERIORMENTE INTERPOSTO  CÓPIA INTEGRAL DA
DECISÃO AGRAVADA  INEXISTÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA  ART. 525, I, DO
CPC  FORMAÇÃO DEFICIENTE DO RECURSO  ALEGAÇÃO DE EXTRAVIO POR
OCASIÃO DA AUTUAÇÃO  AUSÊNCIA DE PROVA NESSE SENTIDO  ÔNUS DO
RECORRENTE  PRECEDENTES -VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557  INOCORRÊNCIA
 DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. "A simples
alegação de que houve extravio de peças no setor de autuação do processo
desprovida de qualquer indício de prova não é suficiente para afastar o dever
dos Agravantes em bem instruir o recurso" (TJPR, Agravo nº 295231- 6/01, rel.
Des. Manasses de Albuquerque). (TJPR - 18ª C.Cível - A 673845-4/01 - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Lenice Bodstein -
Unânime - J. 26.05.2010) Contudo, no caso em comento, denota-se que a parte
juntou apenas certidão de publicação da decisão agravada (fls. 66/70 - TJ). Assim
sendo, resta impossibilitada a análise do mérito recursal por este Relator. Neste
passo o recurso não preenche o requisito extrínseco de admissibilidade, cujo fato
resulta em não conhecê-lo. Diante do exposto, não conheço do recurso de agravo
de instrumento interposto. Publique-se. Curitiba, 28 de janeiro de 2013. MARCO
ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto em Segundo Grau
0037 . Processo/Prot: 1016709-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/50546. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 0003278-48.2011.8.16.0019 Indenização. Agravante: Banco Bradesco
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Marlon Tramontina Cruz Urtozini,
Sheila Lima Salomão Utida, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gilberto
Pedriali. Agravado: Everlan Pupo de Goveia. Advogado: Moacir Senger. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA COM BASE NO
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ENTENDEU SER INTEMPESTIVA
A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELO PRIMEIRO E SEGUNDO RÉU
E DETERMINOU O DESENTRANHAMENTO DA MESMA - INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA QUE FIGURA NO PÓLO PASSIVO COMO TERCEIRO RÉU - FALTA
DE INTERESSE RECURSAL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento
nº 1016709-6, de Ponta Grossa - 4ª Vara Cível, em que é Agravante BANCO
BRADESCO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL e Agravado EVERLAN
PUPO DE GOVEIA. I - RELATÓRIO Trata-se de ação de obrigação de fazer
proposta por EVERLAN PUPO DE GOVEIA em face de ALESSANDRO FREIRE,
JOSÉ MARIO FREIRE e BANCO BRADESCO LEASING S.S. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. O presente recurso de agravo de instrumento interposto em face de
decisão monocrática proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível de Ponta Grossa (fl.
3164 - TJ), que entendeu estar intempestiva a petição apresentada às fls. 142/162.
Inconformado, o agravante interpôs o presente recurso, oportunidade em que alegou
que: (a) Está tempestiva a contestação apresentada pelo terceiro réu, o agravante,
uma vez que a juntada do AR se deu em 14.09.2011 e a contestação foi protocolizada
no dia 27.09.2011; (b) Haja vista que há vários réus no processo originário, o prazo
começa a contar a partir da juntada aos autos do último aviso de recebimento
nos termos do art. 241 do CPC, sendo ainda que o prazo dos litisconsortes será
contado em dobro quando tiverem diferentes procuradores conforme art. 191 do
mesmo diploma legal; (c) Requereu o provimento do recurso. É a breve exposição.
II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO: O art. 557, "caput", do CPC, permite que o
relator unipessoalmente negue seguimento ao recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. É o caso dos autos, na medida em que o recurso é manifestamente
inadmissível, pois embora o recurso seja tempestivo, ele não deve ser conhecido
pela ausência de interesse da Agravante na interposição do recurso. Com efeito,
em seu agravo ela pretende que seja sua contestação considerada tempestiva.
Todavia, o juiz singular, consoante certidão de fl.170-TJ entendeu ser intempestiva
a petição apresentada às fls. 142/162 do processo originário. Cabe mencionar,
que às fl. 170-TJ é certificado que "(...) em data de 22.08.2012, decorreu o prazo
legal sem que o 1º e o 2º tenham apresentado resposta." O próprio agravante
informou ser o terceiro réu na ação principal, sendo que nada foi dito a respeito da
tempestividade da contestação apresentada às fls. 64/82 dos autos de origem, não
tendo o agravante motivo para se insurgir quanto a decisão agravada. Desta forma,
como não declarada a intempestividade da contestação apresentada pelo agravante,
não há porque combater a decisão interlocutória nesta parte, razão pela qual não
conheço do recurso por evidente ausência de interesse recursal da recorrente. III -
DECISÃO: Diante do exposto, com base no art. 557, "caput", do CPC, não conhecer
do recurso interposto, nos termos do voto. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013 Des.
MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0038 . Processo/Prot: 1017489-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/48962. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
0001624-93.2012.8.16.0147 Ordinária. Agravante: Érika Paula Piga. Advogado:
Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Saulo de Tarso Araújo Carneiro, Rodrigo
Guimarães. Agravado: Carla Patricia Maier Pontes, Inove Cfc Desenvolvimento de

Softwares Ltda. Advogado: Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.017.489-3, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, 9ª VARA CÍVEL. AGRAVANTE:
ÉRIKA PAULA PIGA. AGRAVADO: CARLA PATRICIA MAIER PONTES E OUTRO
RELATOR: ALBINO JACOMEL GUÉRIOS. § 1. Recorre Erika Paula Piga da decisão
que, nos autos de ação ordinária de cobrança da reposição das perdas inflacionárias
de poupança, a MMª. Juíza a quo recebeu os autos e declarou a competência do
juízo da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba para análise do feito, ratificando todos os atos anteriormente praticados,
inclusive mantendo a liminar concedida em todos os seus termos. Sustenta que
a decisão de aceitar a competência do Juízo da 9ª Vara Cível, por conexão com
um processo cuja desistência já havia sido protocolizada pelos autores antes da
distribuição, e ratificação de todos os atos anteriormente praticados, e inclusive a
manutenção da liminar concedida em todos os seus termos, poderá acarretar a
prática de atos processuais passíveis de anulação, sendo suscetível de causar à
parte lesão grave de difícil reparação, tendo em vista o afastamento da agravante
da empresa da qual é sócia por força dessa liminar. Requer seja provido o presente
agravo de instrumento, para o fim de determinar a distribuição da ação ordinária
em apreço por sorteio anulando sua distribuição por dependência. É o relatório.
§ 2. O presente agravo de instrumento não está convenientemente instruído, vez
que carece de pressupostos de admissibilidade para que seja conhecido. Em que
pese a alegação da agravante de que o despacho atacado ter sido prolatado no
dia 09/10/2012, e que não havia sido citada da ação, e que se deu apenas no dia
17/01/2013, não há nos autos a juntada do referido mandado de citação. Importante
salientar que para que o agravo de instrumento possa ser manejado pelo insurgente,
deve ser observado obrigatoriamente o prazo de 10 (dias) estabelecido no artigo
522 do Código de Processo Civil, uma vez que a sua não observância acarreta na
sua intempestividade. Neste sentido, é este o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS PREVISTAS NO ARTIGO 525 DO CÓD. PR. CIVIL. I -
Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, em observância ao artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil, a obrigatoriedade da juntada de cópia das
procurações outorgadas pelas partes, bem como da certidão de intimação da decisão
recorrida, é condição de admissibilidade do agravo de instrumento interposto contra
decisão monocrática de juiz de primeiro grau. II - A jurisprudência desta Casa tem
amenizado, porém, o rigor da norma, nos casos em que o tribunal local entenda ser
possível aferir a tempestividade do recurso por outros meios, a despeito da ausência
da certidão de intimação da decisão agravada. III - O presente caso, no entanto,
não comporta tal exceção, pois o tribunal local não assentou que a falta das peças
obrigatórias foi suprida por outros documentos presentes nos autos. IV - Ademais,
a pretensão de valer-se de documentos constantes em outros autos, a fim de suprir
a ausência de peças obrigatórias no agravo de instrumento, não é acolhida pela
jurisprudência desta Corte. Agravo de regimental a que se nega provimento. (STJ
- 3ª Turma, AgRg no Ag nº 545555,RS, relator Ministro Castro Filho). Ademais, é
ônus da parte a formação conveniente do agravo de instrumento, vejamos: "AGRAVO
INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. JUNTADA POSTERIOR À
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 13
DO CPC. IMPOSSIBLIDADE." (...) É firme o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus da parte
instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o
seu processamento, sendo inviável a juntada posterior de qualquer documento, em
face da revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código
de Processo Civil, que autorizava o Relator a converter em diligência o agravo
insuficientemente instruído. (...) 2 (STJ, 1ª Turma., Resp. 798211-RS, rel. Teori Albino
Zavascki, j. 09.03.2006)" RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO." (TJPR - 16ª
C. Cível - A 958188-4/01 - Londrina - Rel.: Shiroshi Yendo - Unânime - J. 14.11.2012)
Sendo assim, verifica-se da análise dos documentos juntados aos presentes autos,
não ser possível verificar a tempestividade do presente recurso, sendo que na falta
de tais provas, tem-se que a parte descumpriu a regra do artigo 525, I, do Código de
Processo Civil. § 3. Desse modo, monocraticamente nego seguimento ao presente
recurso. Intimem-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Albino Jacomel Guérios Relator
0039 . Processo/Prot: 1017512-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/53042. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0018278-06.2012.8.16.0035 Revisão de Contrato. Agravante: Credifibra Sa Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Márcio Ayres de Oliveira, Andréa Hertel
Malucelli. Agravado: Willian Rodrigues Ramos. Advogado: Kelen Renata Suchla.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO -- LIMINAR CONCEDIDA A FIM DE QUE A PARTE AGRAVANTE
EXCLUA OU SE ABSTENHA DE INCLUIR O NOME DO AGRAVADO DOS
ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO MEDIANTE O DEPÓSITO DOS
VALORES INCONTROVERSOS - MULTA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO -
IMPOSSIBILIDADE DE GERAR À AGRAVANTE DANO IRREPARÁVEL OU DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO - CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO - INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 522 E 527, II, DO CPC - PODER-DEVER DO RELATOR - AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO. VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de Agravo de Instrumento nº 1017512-7, de Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 3ª Vara Cível, em que
é Agravante CREDIFIBRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e
Agravado WILLIAN RODRIGUES RAMOS. I - RELATÓRIO Trata-se de agravo de
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instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos da Ação Revisional
de Contrato (fls. 55/57 - TJPR) que autorizou o depósito em juízo dos valores
incontroversos e deferiu liminar determinando que a parte Requerida, aqui o
Agravante, se abstenha de incluir o nome da parte Requerente dos órgãos de
proteção ao crédito, ou exclua os apontamentos já realizados, sob pena de multa
diária. A parte agravante interpôs o presente agravo onde solicita a reforma da
decisão para que a multa aplicada seja reduzida a um patamar inferior e único,
além do momento de início e término de sua incidência. É a breve exposição. II
- VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO: De início, faz-se necessário exercer o juízo
de admissibilidade recursal, que só pode ser positivo caso estejam configurados e
satisfeitos, cumulativamente, os requisitos intrínsecos e extrínsecos atinentes aos
recursos. Nesse particular, observa-se que o recurso de agravo só poderá ser
admitido na forma instrumental caso se verifique que a eficácia da decisão agravada
tenha o potencial de causar à parte lesão irreparável ou de difícil reparação. Não
é o caso, todavia. A Lei nº 11.187, de 19 de Outubro de 2005 alterou as regras de
interposição de recursos contra decisões interlocutórias com a finalidade de evitar a
perpetuação das lides civis. Uma das modificações introduzidas foi a interposição de
Agravo Retido contra as decisões interlocutórias como regra, sendo que o recurso de
agravo de instrumento ficou restrito à três hipóteses, quais sejam: (a) quando se tratar
de decisão suscetível de causar a parte lesão grave e de difícil reparação; (b) nos
casos de inadmissão da apelação; e (c) nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida. "Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua
interposição por instrumento." Nas palavras do sábio professor Araken de Assis "O
agravo de subida imediata, através do instrumento, cabe nos casos expressos em lei.
A redação do art. 522, caput, é imperativa ("...caberá agravo...na forma retida..."), de
um lado, e, de outro, a cláusula final ("...quando será admitida..."), contemplando as
ressalvas à regra, enfatiza o emprego teoricamente excepcional da subida imediata."
Analisando os autos verifica-se que a irresignação da parte agravante gira em torno
da liminar que determinou aplicação de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos
reais) caso descumprisse a determinação de não incluir o nome do agravado em
cadastros de restrição ao crédito. A respeito do tema, leciona Humberto Theotonio
Júnior: "É a constatação in concreto do perigo de dano imediato para o agravante,
grave e de difícil reparação, que haverá de determinar o cabimento do agravo por
instrumento. Fora de tal conjuntura, o recurso intentado diretamente junto ao tribunal
será convertido pelo relator em agravo retido, e será encaminhado ao juízo da causa
para juntada aos autos principais, onde se cumprirá o procedimento dos arts. 522 e
523 do CPC." E sobre o perigo de dano imediato discorre ainda: "(...)pode-se afirmar
que ocorre o perigo de dano agravo e de difícil reparação quando a parte prejudicada
pela decisão interlocutória não pode aguardar a oportunidade da futura apelação
para encontrar a tutela buscada, sem sofrer perda ou redução significativa em sua
situação jurídica. Para tanto, é preciso que da decisão interlocutória decorram efeitos
imediatos a atuar sobre o bem da vida ou o interesse jurídico de que a parte se
afirma titular." Quanto à multa, sua aplicação é condicionada ao descumprimento da
decisão judicial, não podendo se falar na sua exclusão, que importaria em incentivo
ao descumprimento da decisão do juízo monocrático. Assim, considerando que a
multa imposta tem a função coercitiva e visa compelir o Agravante a respeitar o
comando contido na decisão, não teria sentido o mesmo temer a imposição da
multa, a não ser que seja sua intenção descumprir a ordem exarada pelo juiz da
causa. Inclusive, a multa deve ser proporcional ao poder aquisitivo da parte que se
recusa a cumprir a decisão, no caso um banco notoriamente possuidor de alto poder
econômico, consequentemente, não há que se falar em redução. Tais alegações
podem perfeitamente, sem qualquer prejuízo a agravante, ser objeto de apreciação
preliminar em sede de recurso de apelação, retendo-se o agravo nos autos. É de
se ressaltar que na hipótese de o Agravado não efetuar os depósitos mensais do
valor incontroverso, poderá a instituição financeira, a qualquer momento, notificar
o juízo singular e pleitear a revogação da medida liminar. Não reputo presente o
requisito atinente ao risco de lesão grave ou de difícil reparação, imprescindível
com a legislação processual, uma vez que tal decisão do juízo a quo poderá ser
revista a qualquer momento nos autos quando da fase instrutória. Vale lembrar que
a inadmissão do agravo na forma de instrumento não importa em seu indeferimento,
mas apenas sua conversão para o remédio adequado. Nesse sentido: Conversão em
agravo retido. Obrigatoriedade. Salvo nos casos de urgência e não sendo caso de a
decisão agravada ser, potencialmente, causadora de dano irreparável ou de difícil ou
incerta reparação, circunstâncias que exigem que o agravo seja de instrumento, para
que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis consentâneas com a urgência e o
perigo de dano, o relator deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido.
No sistema anterior, a redação revogada do CPC 527 II dava ao relator a faculdade
de converter o agravo de instrumento em retido. No novo regime, entretanto, existe
obrigatoriedade de o relator converter, quando presentes os pressupostos legais
determinadores dessa conversão".(NERY JUNIOR, Nelson et al. Código de Processo
Civil Comentado, p.891) III - DECISÃO Assim, com base no art. 522 cumulado com
o art. 527, II, ambos do Código de Processo Civil, converto o agravo de instrumento
em agravo retido, devendo ser remetido o presente instrumento ao juízo singular,
apensando-se aos autos principais. Intime-se. Curitiba, 28 de Fevereiro de 2013.
Des. MARCELO GOBBO DALLA DEA Relator
0040 . Processo/Prot: 1018126-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/54830. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000025-43.2013.8.16.0161 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Reinaldo Mirico
Aronis, Luiz Assi, Janaínna de Cássia Esteves, Natália Gomes de Mattos. Agravado:
Adriane Cleto Galvão de Oliveira. Advogado: Márcia Wesgueber, Josleide Scheidt
do Valle, Rosemery Miranda da Silva Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.

Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face de decisão
proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Sengés que, nos autos de
ação declaratória de nulidade sob nº 0000025-43.2013.8.16.0161, deferiu o pedido
liminar de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à agravante que
adote as providências necessárias para levantar o gravame sobre o veículo, com o
levantamento da alienação fiduciária existente sobre o veículo, no prazo de cinco
dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00. Em suas razões, aduz
não estarem presentes os requisitos necessários à antecipação de tutela, que
somente poderá ser concedida quando preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC,
inexistindo prova inequívoca, já que não demonstrou nenhuma ilicitude no contrato,
prova que lhe incumbia. Consigna que a aplicação de multa para o cancelamento
do gravame sobre o bem financiado é medida extrema e por demais lesiva aos
direitos do agravante, eis que inexiste irregularidade ou ilegalidade por parte da
agravante, defendendo a necessidade de sua minoração. Pugnou pela atribuição
de efeito suspensivo e pelo provimento do recurso. O presente está devidamente
instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do CPC tendo ocorrido
o devido preparo (fls. 15). Verificada a tempestividade do recurso, o recebo, não
sendo o caso de convertê-lo em retido dada a natureza da discussão. A decisão
agravada está acostada às fls. 60 deste. Nos termos do disposto no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, se afigura possível o julgamento monocrático, vez
que a questão posta versa sobre entendimento já pacificado perante este Tribunal
e Superior Tribunal de Justiça. Como visto do relatório, em sua decisão, o Exmo.
Juiz de Direito deferiu o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela para
determinar à agravante que adote as providências necessárias para levantar o
gravame sobre o veículo, com o levantamento da alienação fiduciária existente
sobre o veículo, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária no valor de R
$ 200,00. No presente caso, da leitura das razões recursais, denota-se que em
nenhum momento o agravante defende a legalidade da manutenção do gravame
ou ainda a existência de algum débito que justificasse referida manutenção. No
mesmo sentido, não apresentou qualquer outro elemento a infirmar os documentos
acostados aos autos originários pela agravada em sua petição inicial, na qual se
baseou o Juízo a quo para conceder a almejada tutela nos moldes propugnados,
limitando-se a afirmar a inexistência de ilegalidade junto ao contrato e mesmo que
sua responsabilização deve dar-se apenas no tocante à solicitação de baixa, mas
não em relação aos atos administrativos a serem adotados pelo Detran. Desta forma,
não há o que se falar em revogação da medida concedida. Contudo, a par das
alegações feitas pela Agravante, e mesmo da concessão da antecipação dos efeitos
da tutela tal qual realizado, tenho que o processo deve ter seu trâmite facilitado,
sem que se criem situações que possam gerar, no futuro, imbróglios para causarem
maiores entraves posteriores. Neste passo, tenho que a determinação de baixa
do gravame alcança sua finalidade de maneira facilitada com a simples expedição
de ofício do Juízo ao órgão responsável pela referida baixa. Desta feita, há que
se determinar a expedição de ofício diretamente ao DETRAN-PR, determinando
a baixa do gravame de alienação fiduciária do veículo marca Fiat, modelo Uno
Electronic, placas BUY-5037, renavam 61.619105-7, chassi 9BD146000P5082954.
Por consequência, deve ser afastada a multa aplicada pelo Juízo a quo para o caso
de descumprimento da ordem, em razão da perda de objeto. Diante do exposto,
com fulcro no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, dou parcial provimento
ao presente recurso, para o fim de determinar ao Juízo a quo que expeça ofício
ao DETRAN-PR determinando a baixa do gravame de alienação fiduciária sobre o
veículo marca Fiat, modelo Uno Electronic, placas BUY-5037, renavam 61.619105-7,
chassi 9BD146000P5082954, bem como para afastar a multa aplicada. Publique-se.
Curitiba, 5 de março de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto em
Segundo Grau
0041 . Processo/Prot: 1018132-3 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/55976. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0012414-41.2012.8.16.0017 Revisão de Contrato. Agravante: José Zanetti.
Advogado: Rodrigo Pelissão de Almeida, Gustavo Reis Marson. Agravado: Banco
Itaucard S/a. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia
Perez, Patricia Pontaroli Jansen, Pio Carlos Freiria Junior. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face de decisão
proferida pelo Juízo da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá que, na
Ação Revisional sob nº 0012414- 41.2012.8.16.0017, entendeu que a concessão
da assistência judiciária não isenta a beneficiária do pagamento de honorários
periciais. Em suas razões, aduz que a relação judicial estabelecida entre as partes
litigantes é regida pelo Código de Defesa do Consumidor, restando evidenciada
a hipossuficiência da ora Agravante. Desse modo, se impõe ao presente caso a
inversão do ônus da prova em favor do consumidor. Ainda, frisou que de um lado
figura a instituição financeira que é uma das maiores do país, notoriamente com
higidez econômica, com agências espalhadas por quase todo o território nacional,
e, de outro, o Agravado, pessoa física, que é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Pugnou pela atribuição de efeito suspensivo e provimento do presente
agravo. Antes de adentrar o mérito recursal, cumpre-me a análise dos requisitos
intrínsecos e extrínsecos para o recebimento do recurso. Em que pese a insurgência
posta, o presente recurso não pode ser conhecido por estar indevidamente instruído
e formado. 2 Nos termos do disposto no art. 525, inciso I, do Código de Processo
Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com
cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Compulsando os autos
verifico que os agravantes não trouxeram aos autos a procuração outorgada pelo
Agravante a seu patrono, documento indispensável à formação do instrumento,
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cuja obrigatoriedade é imposta a estes. Desta feita, carece o presente processo de
documento que obrigatoriamente deveria instruí-lo, conforme dispõe o inciso I do
artigo 525 do CPC, razão pela qual este não merece ser conhecido. Neste sentido:
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO JUNTADA DA CÓPIA DA PROCURAÇÃO DE
TODOS OS AUTORES.CARÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS.FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. ÔNUS DOS AGRAVANTES. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 557 C/
C 525, AMBOS, DO CPC.RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AR
976373-1/01 - Londrina - Rel.: Arquelau Araujo Ribas - Unânime - J. 31.01.2013)
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
DOS AGRAVANTES. JUNTADA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
INADMISSIBILIDADE.APLICAÇÃO DO ART. 13 DO CPC. IMPOSSIBLIDADE." (...)
É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de
instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamento, 3 sendo inviável
a juntada posterior de qualquer documento, em face da revogação, pela Lei nº
9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava
o Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente instruído. (...) (STJ,
1ª Turma., Resp 798211-RS, rel. Teori Albino Zavascki, j. 09.03.2006)" 2 RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AR 976269-2/01 - Maringá -
Rel.: Shiroshi Yendo - Unânime - J. 30.01.2013) Neste passo o recurso não preenche
o requisito extrínseco de admissibilidade, cujo fato resulta em não conhecê-lo. Diante
do exposto, não conheço do recurso de agravo de instrumento interposto. Publique-
se. Curitiba, 04 de março de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto
em Segundo Grau
0042 . Processo/Prot: 1018579-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/57962. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0007381-86.2012.8.16.0044 Revisão de Contrato. Agravante: Walmor Batista da
Silva. Advogado: Fábio Barrozo Pullin de Araujo, Paola Caetano de Carvalho.
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco
Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto com fundamento
no artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil, em face de decisão
proferida pelo Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca de Apucarana que, nos
autos de Ação de Revisão de Contrato nº 0007381-86.2012.8.16.0044, manteve
a decisão inicial que havia indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da
tutela. Em suas razões assevera que no contrato revisando transparecerá cláusulas
permissivas de cumulatividade de comissão de permanência, correção monetária
e juros remuneratórios bem acima do praticado no mercado de financiamento
para aquisição de automóveis, e ainda, cobrança da TAC, Serviços de Terceiros,
Registro de Contrato, e forma equivocada da cobrança de IOF, asseverando que vem
depositando integralmente o valor das parcelas, inexistindo, assim, mora a justificar
a manutenção do nome nos cadastros de inadimplentes. Pugnou pela atribuição de
efeito suspensivo ativo, assim como pela reforma da decisão. De plano cumpre-me a
análise dos requisitos intrínsecos e extrínsecos para o recebimento do recurso. Em
análise aos documentos que instruem o presente recurso, denota-se não comportar
conhecimento, vejamos. Nos termos do disposto no art. 522 do Código de Processo
Civil, o prazo para sua interposição é de dez dias, contados da publicação da decisão
agravada, e não da decisão do pedido de reconsideração, como o quer o Agravante.
Explica-se. Da análise dos autos, verifica-se que o indeferimento da antecipação
dos efeitos da tutela para retirada do nome dos cadastros de restrição ao crédito
ocorreu em 28/11/2012 (fls. 48/50). Desta decisão, não consta data da publicação.
Posteriormente, consta uma petição datada de 8/01/2013 (fls. 51) reiterando pela
concessão da antecipação da tutela, em razão de estar seu nome inscrito em
cadastros de restrição ao crédito. Deste originou- se a decisão agravada (fls. 56), que
detém o seguinte teor: 1. Ao contrário do sustentado pelo requerente, todo o pedido
de antecipação de tutela fora analisado, no entanto não houve concessão diante da
ausência dos requisitos autorizadores para tal intento. Mesmo que a parte esteja
com seu nome no rol de devedores, não há verossimilhança das alegações, como
já fundamentado, razão pela qual MANTENHO a decisão inicial por seus próprios
fundamentos. Denota-se claramente que o Magistrado singular manteve a decisão
inicial por seus próprios fundamentos. Primeiramente, cumpre ressaltar que o pedido
de reconsideração formulado não é hábil a restabelecer o prazo recursal tal qual
pretende o agravante. O pedido de reconsideração datado de 08/01/2013 (fls. 51) não
tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal, operando-se a preclusão
temporal para o manejo do recurso próprio. Neste sentido o Superior Tribunal
de Justiça. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO PROCESSO REQUERIDO EM RAZÃO DA
MORTE DA PARTE CONTRÁRIA. REFORÇO DA PENHORA. AUSÊNCIA DE
COMBATE A FUNDAMENTO DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA.
RECURSO NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O agravante não impugnou
os fundamentos da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si só, a
pretensão recursal, porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182
do STJ, que dispõe: "É inviável o agravo do art. 545 do Código de Processo Civil
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 2.
A oposição de pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo
para interposição dos recursos próprios. Precedentes. 3. A consequência da falta
de prática de determinado ato no momento processual oportuno é definitivo e
impede a prática de outro ato com o mesmo objetivo em momento posterior, por
força do instituto da preclusão. 4. A inobservância do artigo 265, I, do CPC, que
determina a suspensão do processo a partir da morte da parte, enseja apenas
nulidade relativa, sendo válidos os atos praticados, desde que não haja prejuízo

aos interessados. A norma visa preservar o interesse particular do espólio e dos
herdeiros do falecido e, não tendo sido causado nenhum dano a eles, não há por
que invalidar os atos processuais praticados. 5. Agravo regimental não provido,
com aplicação de multa. (AgRg no REsp 1249150/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2011, DJe 13/09/2011) No mesmo
sentido, este Tribunal AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL - RELATOR QUE NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 557, CAPUT, DO CPC) -
RECOLHIMENTO ANTECIPADO DE CUSTAS - PEDIDO PARA QUE AS CUSTAS
SEJAM PAGAS AO FINAL DA FASE EXECUTIVA - INDEFERIMENTO - PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO - NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Não sendo trazidos argumentos capazes de afastar os fundamentos da decisão
guerreada ou ilidir a possibilidade de se decidir monocraticamente, resta não
demonstrada qualquer violação ao artigo 557 do CPC. 2. Recurso conhecido
e não provido. (TJPR - 11ª C.Cível - ARC 820361-0/01 - Foz do Iguaçu -
Rel.: Ruy Muggiati - Unânime - J. 05.10.2011) AGRAVO - PROCESSUAL CIVIL
- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO
PRAZO RECURSAL  NÃO OCORRÊNCIA - PRECENDENTES - AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO. INTEMPESTIVAMENTE ANTE A CONTAGEM DO
PRAZO A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA NEGATIVA DE RECONSIDERAÇÃO. -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. "Eventual pedido de reconsideração não
tem o condão de suspender ou interromper o prazo recursal. Em se tratando de
agravo de instrumento (CPC, art. 523), conta- se tal prazo a partir da ciência da
decisão atacada, e não do indeferimento do pedido de reconsideração." (TJPR - 7ª
C.Cível - A 817358- 8/01 - Maringá - Rel.: Antenor Demeterco Junior - Unânime -
J. 04.10.2011) A respeito: Pedido de reconsideração. Instituto sem forma ou figura
de juízo, não previsto no CPC ou em lei federal, não é recurso por não estar
previsto como tal no CPC496, não podendo interromper nem suspender prazo para
a interposição de recurso regular. (?) (in Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante, Nelson Nery Júnior e outra, 10ª edição, p. 878) Assim
sendo, o prazo inicial para interposição de recurso ocorreu após a intimação da parte
acerca do indeferimento da medida liminar pleiteada, a qual foi objeto de pedido
de reconsideração, e não da decisão posterior que tão somente manteve a decisão
anteriormente proferida. Desta feita, em razão da ocorrência da preclusão temporal
o presente recurso não comporta conhecimento. Diante do exposto, não conheço do
presente recurso, ante sua intempestividade. Publique-se. Curitiba, 5 de março de
2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto em Segundo Grau
0043 . Processo/Prot: 1018602-0 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/57942. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0011317-61.2012.8.16.0031 Revisão de Contrato. Agravante: Darby
Batista. Advogado: Danielle Madeira. Agravado: Banco Panamericano Sa. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto com fundamento no
artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil, em face de decisão proferida
pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava que, nos autos de ação
de Revisão de Contrato c/c Repetição de Indébito e Pedido de Tutela Antecipada
sob nº 11317-61.2012.8.16.0031, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita
formulado, por entender que o valor das parcelas do negócio jurídico firmado pelo
Agravante e respectivas parcelas é incompatível com seu alegado estado de pobreza
bem como por ter constituído patrono para a presente demanda. Em suas razões,
aduz que nos termos da Lei 1.060/50, a obtenção do benefício pode ocorrer por
meio de simples declaração feita pelo agravante, devendo o juiz deferir de plano o
pedido de concessão dos benefícios para garantir ao jurisdicionado acesso ao Poder
Judiciário sem colocar em risco sua subsistência. Ainda, ressaltou que o acesso
à justiça não pode ficar a mercê da condição econômica do Agravante na época
em que assumiu o financiamento. Ademais, o Agravante colacionou ao presente
instrumento cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social para comprovar
que não pode arcar com as custas processuais. 2 Pugnou pelo recebimento do
agravo, concessão de efeito suspensivo e, provimento do recurso para o fim de
concederem-se os benefícios da justiça gratuita. O presente está devidamente
instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do CPC, constatando-
se a impossibilidade de juntada de procuração do patrono dos agravados posto que
não houve o aperfeiçoamento da relação processual. Verificada a tempestividade do
recurso, o recebo, não sendo o caso de convertê-lo em retido dada a natureza da
discussão. A decisão agravada está acostada às fls. 09/13 deste. Inicialmente, há que
se ressaltar que após a reforma do Código de Processo Civil (Lei nº 8.950 de 13.12.94
e Lei nº 9.756 de 17.12.98) fora facultado ao relator dar provimento ao recurso
manejado contra decisão que contrarie jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal ou de Tribunal Superior. A decisão agravada merece ser reformada, posto
vir de encontro às normas contidas na Lei nº 1.060/50, bem como do entendimento
jurisprudencial dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e mesmo deste
Tribunal. A assistência judiciária gratuita está inserida como direito e garantia
fundamental do cidadão na Constituição da República, que dispõe que: "o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos" (inciso LXXIV do artigo 5º). Ademais, a Lei 1.060 de 05 de fevereiro
de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência 3 judiciária aos
necessitados, dispõe em seu artigo 4º que: "A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." Basta, portanto, para a concessão
do benefício, a simples afirmação de que a parte não possui condições de arcar
com as despesas judiciais, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família,
sendo que a veracidade dessa afirmação goza de presunção legal, contida no §
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1º do mesmo artigo: "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais." Tal presunção de pobreza é juris tantum, somente elidida por
prova cabal em contrário. No presente caso, entretanto, ao analisar o pedido de
assistência judiciária formulado, o Juízo monocrático o indeferiu por entender o fato
de haver o autor assumido parcelas com valor mensal superior a R$ 1.000,00 (mil
reais) e, por haver constituído patrono para a presente demanda não deixa dúvidas
quanto à capacidade financeira que possui, pois tais fatos revelam capacidade
acima do comum e que afasta a condição de pobreza alegada. Muito embora
o art. 5º da Lei 1.060/50 disponha que o Magistrado possa indeferir o pleito de
assistência judiciária formulado, tal deve se consubstanciar em fundadas razões,
o que, contudo, não se vislumbra no caso em comento, sendo certo que o valor
da parcela assumida, ou mesmo o fato de haver contratado advogado particular,
não se traduz na existência de renda 4 que possibilite o custeio das despesas
processuais, notadamente diante do fato de não saber-se quais foram os termos
da aludida contratação, motivo pelo qual não se constata razão ao indeferimento
do pedido de assistência judiciária gratuita. Assim, cabe ao Magistrado, caso
detenha indícios de prova a tanto, entendendo necessário, intimar a parte a que
comprove seu estado de pobreza, com a juntada de despesas existentes, para
só então, sendo o caso, indeferir o benefício requerido. Nesta mesma linha, cita-
se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART.
535, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. MERA DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. Não se convencendo o magistrado da situação de miserabilidade
da parte quando solicitada a sua demonstração, poderão ser indeferidos os
benefícios da justiça gratuita, porquanto a declaração de hipossuficiência não
ostenta presunção absoluta de veracidade. 2. Rever as conclusões do acórdão
acerca do indeferimento de assistência judiciária demandaria incursão indevida
no acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07/STJ. 3.
Agravo improvido." (AgRg no Ag 1062972 / RJ, da 4ª T. do STJ, Rel. Min. LUIS
FELIPE SALOMÃO, in DJU de 15/12/2008). Além disso, assente o entendimento
daquele Tribunal de que para a concessão das benesses da assistência 5 judiciária
basta a simples assertiva de pobreza, senão vejamos: "AGRAVO REGIMENTAL.
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE.
DESNECESSIDADE. ÔNUS DA PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO.
1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, ?para a pessoa física,
basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa
do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder
à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte
contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade
jurídica.? (ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de
22.09.2003). 2. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 945153 / SP, da
4ª T. do STJ, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, in DJU de 17/11/2008)"
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA
DO ART. 4º DA LEI 1.606/50. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES
DECLARAÇÃO DA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR
COM AS CUSTAS DO PROCESSO. 1. Conforme a reiterada jurisprudência desta
Corte, para a pessoa física gozar dos benefícios alusivos à assistência judiciária
gratuita previstos na Lei 1.060/50, basta requerimento formulado na petição inicial,
incumbindo à parte contrária, se assim entender, o ônus de comprovar que o
requerente não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. 2. Agravo
regimental desprovido." (AgRg no REsp 1047861 / RS, da 1ª T. do ?STJ, Rel.ª Min.ª
DENISE ARRUDA, in DJ de 9/02/2009). 6 Neste mesmo sentido, já decidiu esta Corte
de Justiça, conforme se verifica: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE. CABIMENTO.
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557, §- 1ªA/CPC.
REUCURSO PROVIDO. 1. Consoante precedentes jurisprudenciais do Superior
Tribunal de Justiça, a simples declaração prestada pela parte, no sentido de que
se encontra impossibilitada de arcar com as custas processuais sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família, é suficiente para a concessão da
gratuidade da justiça, cabendo à parte contrária, e demais interessados oferecer
impugnação e provas da inexistência ou do desaparecimento da impossibilidade
alegada, ante a presunção relativa de veracidade de que gozam as alegações
da parte beneficiária (art. 4º, § 1º e 7º, da Lei 1.060/50). 2. Decisão recorrida
em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. Agravo provido monocraticamente (Art. 557, § 1º-A/CPC)." (Dec. mono.
no Ag. de Instr. nº 636.249-2, da 17ª CC do TJPR, de Curitiba, Rel. Juiz Conv.
FRANCISCO JORGE, in DJ de 03/12/2009). "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA
AFIRMADO PELA PARTE - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
- AUTOMÓVEIS EM NOME DO BENEFICIÁRIO - FATO IRRELEVANTE PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS PELO ESTADO
NESTA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO
7 GRAU. RECURSO DESPROVIDO. Ao se analisar os autos, verifica-se à fl. 17
a declaração do apelado, afirmando não possuir condições de pagar as custas
sem prejuízo do próprio sustento, afirmando, ainda, estar em tratamento médico em
razão de moléstia em seu pé direito. O recorrido juntou também aos autos, receitas
médicas concernentes ao tratamento que vem realizando. Tal declaração, por si só,
bastaria para a concessão da assistência judiciária a parte. Ademais, é pacífico o
entendimento que o pedido de Assistência Judiciária Gratuita pode ser feito pelo
advogado, que atesta a pobreza da parte, não sendo exigidos poderes específicos
para tal declaração. Igualmente, não merece guarida a alegação de que o apelado
possui automóveis em seu nome, não podendo por isso ser concedida a Justiça

Gratuita, mesmo porque, o fato de o recorrido possuir uma Kombi do ano de 1982
e um Fusca do ano de 1968 (fls. 06/07), não demonstram por si só que a parte
tem condições de arcar com as custas processuais. " (Ac. un. n.º 32.547, da 2ª CC
do TJPR, na Ap. Cív. n.º 562.697-9, de Londrina, Rel. Des. SILVIO DIAS, in DJ de
31/03/2009). Assevere-se, ainda, ter demonstrado por meio de Carteira de Trabalho
e Previdência Social perceber renda mensal bruta de aproximadamente R$ 1.000,00
(mil reais), o que evidencia a impossibilidade de custeio das despesas processuais
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. Há que se ressaltar, ademais,
que o agravante fez expresso pedido de concessão dos benefícios da assistência
judiciária no bojo da ação originária, acostando aos autos competente declaração
de pobreza (fls. 44-TJ), o que por si só se presta ao 8 deferimento da benesse, já
que tal assertiva poderá ser impugnada pelo interessado em momento oportuno. Por
fim, é importante ressaltar que a concessão do benefício da assistência judiciária
não dispensa o pagamento das custas, uma vez que fica apenas sobrestado. Assim,
se no período de cinco anos possuir o beneficiário condições de pagar as custas e
honorários, se for condenada a estas, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei 1.060/50). Diante
do exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil, dou provimento de plano ao presente recurso, para o fim de cassar
a decisão agravada e conceder ao agravante os benefícios da assistência Judiciária.
Publique-se. Curitiba, 04 de março de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz
Substituto em Segundo Grau
0044 . Processo/Prot: 1018749-8 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/59759. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0006102-07.2012.8.16.0031 Revisão de Contrato. Agravante: Lizete de
Lima Borges. Advogado: Danielle Madeira. Agravado: Bv Financeira Sa Credito
Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CAUSA
PREJUÍZO AO AGRAVADO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE
CONTRÁRIA PARA OFERECER RESPOSTA - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - OBSERVANCIA DE QUESTÃO
DECIDIDA NO RECURSO ESPECIAL N° 1148296 SUBMETIDO AO REGIME
DE RECURSOS REPETITIVOS - PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONDICIONAMENTO PELO JUÍZO
SINGULAR - PODER DE INSTRUÇÃO DO JUÍZO - DECISÃO MANTIDA -
AGRAVANTE NÃO COMPROVOU INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - RECURSO A
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO, COM BASE NO ART.557, "CAPUT" DO CPC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 1018749-8,
de Guarapuava - 2ª Vara Cível, em que é Agravante LIZETE DE LIMA BORGES
e Agravado BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
I - RELATÓRIO Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em
face de decisão monocrática proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca
de Guarapuava - PR (fls. 09/12 - TJPR) que indeferiu o pedido de concessão
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Insatisfeito, o autor recorreu
aduzindo em síntese que para a concessão é necessária a simples afirmação,
na própria petição inicial, de que a parte não tem condições de arcar com os
custos das despesas judiciais sem prejudicar seu sustento e de sua família, tendo
a agravante preenchido todos os requisitos legais necessários, estabelecidos na
Lei n° 1.060/50. Ao final pugnou pelo recebimento do presente instrumento e
requereu reforma da decisão agravada. É a breve exposição. II - VOTO E SUA
FUNDAMENTAÇÃO: O recurso foi tempestivamente ofertado, preenchendo os
demais requisitos de admissibilidade, pelo que deve ser conhecido. Com base
no REsp 1148296/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/09/2010, DJe 28/09/2010, deverá ser intimada a parte contrária para responder
ao agravo quando a nova decisão modificar a situação de fato causando prejuízo
a parte contrária. Ademais, a decisão que defere ou não a concessão da benesse
da justiça gratuita afeta tão somente a parte que o requer, no presente caso o
agravante. Neste sentido, desnecessária a intimação do agravado, uma vez que
tal decisão não causa prejuízo algum à parte contrária, e consequentemente não
há ofensa ao princípio do contraditório. O art. 557, "caput", do CPC, permite que o
relator unipessoalmente negue seguimento ao recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. No despacho atacado o juiz de primeiro grau indeferiu a concessão da
justiça gratuita tendo em vista que o autor não cumpriu a determinação de fls. 81, para
que juntasse documentos a fim de que comprovasse a alegada condição de pobreza.
Não é irregular que o juiz, não se convencendo, de plano, sobre a sinceridade da
alegação de pobreza, exija outros elementos documentais para que se comprove
a afirmação. Desta feita, deve o autor estar ciente a respeito da possibilidade
de o juiz requerer a juntada de documentos que comprovem a necessidade da
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo estar preparado
quando do ajuizamento da demanda, visto que é seu o ônus de providenciar os
documentos dentro do prazo. No entanto, a parte deixou de comprovar sua condição
econômica, e, além disso, por meio deste recurso, também nenhum documento
comprobatório da renda do agravante (ou, se fosse o caso, comprovação de isenção
perante a Receita Federal) foi juntado e nada impedia que o fizesse. É a orientação
predominante do STJ: "A presunção de insuficiência de recursos da Lei 1.060/50
não é absoluta, podendo o magistrado, diante dos elementos informativos dos autos,
exigir comprovação da parte de ser necessitada do benefício da assistência judiciária
gratuita. Precedentes" (EDcl no Ag 1372365/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 23/03/2012). Portanto,
no caso em exame não há como identificar a verossimilhança das alegações do
agravante. III - DECISÃO Assim, com base no art. 557, nego seguimento ao presente
recurso de Agravo de Instrumento em face da sua improcedência, nos termos acima.
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Publique-se. Intime-se. Curitiba, 04 de março de 2013. Des. MARCELO GOBBO
DALLA DEA Relator
0045 . Processo/Prot: 1018953-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/60130. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0004712-42.2012.8.16.0147 Revisão de Contrato. Agravante:
Ulisses José Vaz. Advogado: Regina de Melo Silva. Agravado: Banco Bradesco S.a.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto com fundamento no
artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil, em face de decisão proferida
pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Rio Branco do Sul que, nos autos de ação de
Revisão de Contrato c/c Repetição de Indébito sob nº 00047142- 42.2012.8.16.0147,
indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, por entender que
o valor das parcelas do contrato de financiamento firmado pelo ora Agravante é
incompatível com seu alegado estado de pobreza. Em suas razões, aduz que a atual
situação econômica do Agravante é bem diferente de quando firmou contrato com o
Agravado. Ainda, alega que o Juízo a quo ignorou o fato de o autor, ora agravante,
ser aposentado pelo INSS e não possuir condições de arcar com as despesas
processuais sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. Ainda, ressalta
que nos termos da Lei 1.060/50, a obtenção do benefício pode ocorrer por meio de
simples declaração feita pelo agravante, devendo o juiz deferir de plano o pedido de
concessão dos benefícios para garantir ao jurisdicionado acesso ao Poder Judiciário
sem colocar em risco sua subsistência. Pugnou pelo recebimento e provimento do
2 recurso para o fim de concederem-se os benefícios da justiça gratuita. O presente
está devidamente instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do
CPC, constatando-se a impossibilidade de juntada de procuração do patrono dos
agravados posto que não houve o aperfeiçoamento da relação processual. Verificada
a tempestividade do recurso, o recebo, não sendo o caso de convertê-lo em retido
dada a natureza da discussão. A decisão agravada está acostada às fls. 37 deste.
Inicialmente, há que se ressaltar que após a reforma do Código de Processo Civil
(Lei nº 8.950 de 13.12.94 e Lei nº 9.756 de 17.12.98) fora facultado ao relator
dar provimento ao recurso manejado contra decisão que contrarie jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. A decisão agravada
merece ser reformada, posto vir de encontro às normas contidas na Lei nº 1.060/50,
bem como do entendimento jurisprudencial dominante do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça e mesmo deste Tribunal. A assistência judiciária gratuita está inserida
como direito e garantia fundamental do cidadão na Constituição da República,
que dispõe que: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos" (inciso LXXIV do artigo 5º). Ademais, a Lei
1.060 de 05 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados, dispõe em seu artigo 4º que: "A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 3 afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." Basta, portanto,
para a concessão do benefício, a simples afirmação de que a parte não possui
condições de arcar com as despesas judiciais, sem prejuízo do próprio sustento e
de sua família, sendo que a veracidade dessa afirmação goza de presunção legal,
contida no § 1º do mesmo artigo: "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo
das custas judiciais." Tal presunção de pobreza é juris tantum, somente elidida
por prova cabal em contrário. No presente caso, entretanto, ao analisar o pedido
de assistência judiciária formulado, o Juízo monocrático o indeferiu por entender o
fato de haver o autor assumido parcelas com valor mensal de R$ 2.978,86 (dois
mil novecentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos) não deixa dúvidas
quanto à capacidade financeira que possui, pois tais fatos revelam capacidade
acima do comum e que afasta a condição de pobreza alegada. Muito embora
o art. 5º da Lei 1.060/50 disponha que o Magistrado possa indeferir o pleito de
assistência judiciária formulado, tal deve se consubstanciar em fundadas razões, o
que, contudo, não se vislumbra no caso em comento, sendo certo que o valor da
parcela assumida não se traduz na existência de renda que possibilite o custeio
das despesas processuais, motivo pelo qual não se constata razão ao indeferimento
do pedido de assistência judiciária gratuita. Assim, cabe ao Magistrado, caso
detenha 4 indícios de prova a tanto, entendendo necessário, intimar a parte a
que comprove seu estado de pobreza, com a juntada de despesas existentes,
para só então, sendo o caso, indeferir o benefício requerido. Nesta mesma linha,
cita-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART.
535, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. MERA DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. Não se convencendo o magistrado da situação de miserabilidade
da parte quando solicitada a sua demonstração, poderão ser indeferidos os
benefícios da justiça gratuita, porquanto a declaração de hipossuficiência não
ostenta presunção absoluta de veracidade. 2. Rever as conclusões do acórdão
acerca do indeferimento de assistência judiciária demandaria incursão indevida
no acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07/STJ. 3.
Agravo improvido." (AgRg no Ag 1062972 / RJ, da 4ª T. do STJ, Rel. Min. LUIS
FELIPE SALOMÃO, in DJU de 15/12/2008). Além disso, assente o entendimento
daquele Tribunal de que para a concessão das benesses da assistência judiciária
basta a simples assertiva de pobreza, senão vejamos: "AGRAVO REGIMENTAL.
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE.
DESNECESSIDADE. ÔNUS DA PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO.
1. 5 No que toca à concessão de gratuidade de justiça, ?para a pessoa física,
basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa
do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder

à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte
contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade
jurídica.? (ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de
22.09.2003). 2. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 945153 / SP, da
4ª T. do STJ, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, in DJU de 17/11/2008)"
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA
DO ART. 4º DA LEI 1.606/50. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES
DECLARAÇÃO DA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR
COM AS CUSTAS DO PROCESSO. 1. Conforme a reiterada jurisprudência desta
Corte, para a pessoa física gozar dos benefícios alusivos à assistência judiciária
gratuita previstos na Lei 1.060/50, basta requerimento formulado na petição inicial,
incumbindo à parte contrária, se assim entender, o ônus de comprovar que o
requerente não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. 2. Agravo
regimental desprovido." (AgRg no REsp 1047861 / RS, da 1ª T. do ?STJ, Rel.ª Min.ª
DENISE ARRUDA, in DJ de 9/02/2009). Neste mesmo sentido, já decidiu esta Corte
de Justiça, conforme se verifica: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE. CABIMENTO.
CONFRONTO COM 6 JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557, §- 1ªA/CPC.
REUCURSO PROVIDO. 1. Consoante precedentes jurisprudenciais do Superior
Tribunal de Justiça, a simples declaração prestada pela parte, no sentido de que
se encontra impossibilitada de arcar com as custas processuais sem prejuízo
de seu sustento próprio ou de sua família, é suficiente para a concessão da
gratuidade da justiça, cabendo à parte contrária, e demais interessados oferecer
impugnação e provas da inexistência ou do desaparecimento da impossibilidade
alegada, ante a presunção relativa de veracidade de que gozam as alegações
da parte beneficiária (art. 4º, § 1º e 7º, da Lei 1.060/50). 2. Decisão recorrida
em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. Agravo provido monocraticamente (Art. 557, § 1º-A/CPC)." (Dec. mono.
no Ag. de Instr. nº 636.249-2, da 17ª CC do TJPR, de Curitiba, Rel. Juiz Conv.
FRANCISCO JORGE, in DJ de 03/12/2009). "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA
AFIRMADO PELA PARTE - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
- AUTOMÓVEIS EM NOME DO BENEFICIÁRIO - FATO IRRELEVANTE PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS PELO ESTADO
NESTA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU. RECURSO DESPROVIDO. Ao se analisar os autos, verifica-se à fl. 17 a
declaração do apelado, afirmando não possuir condições de pagar as custas sem
prejuízo do próprio sustento, afirmando, ainda, estar em tratamento médico em razão
de moléstia em seu pé direito. O recorrido juntou também aos 7 autos, receitas
médicas concernentes ao tratamento que vem realizando. Tal declaração, por si só,
bastaria para a concessão da assistência judiciária a parte. Ademais, é pacífico o
entendimento que o pedido de Assistência Judiciária Gratuita pode ser feito pelo
advogado, que atesta a pobreza da parte, não sendo exigidos poderes específicos
para tal declaração. Igualmente, não merece guarida a alegação de que o apelado
possui automóveis em seu nome, não podendo por isso ser concedida a Justiça
Gratuita, mesmo porque, o fato de o recorrido possuir uma Kombi do ano de 1982
e um Fusca do ano de 1968 (fls. 06/07), não demonstram por si só que a parte
tem condições de arcar com as custas processuais. " (Ac. un. n.º 32.547, da 2ª CC
do TJPR, na Ap. Cív. n.º 562.697-9, de Londrina, Rel. Des. SILVIO DIAS, in DJ de
31/03/2009). Assevere-se, ainda, ter demonstrado por meio de histórico de créditos
do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, perceber renda mensal bruta de R
$ 1.741,27 (mil setecentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos), o que
evidencia a impossibilidade de custeio das despesas processuais sem prejuízo do
próprio sustento e de sua família. Há que se ressaltar, ademais, que o agravante
fez expresso pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária no bojo
da ação originária, acostando aos autos competente declaração de pobreza (fls.
28-TJ), o que por si só se presta ao deferimento da benesse, já que tal assertiva
poderá ser impugnada pelo interessado em momento oportuno. Por fim, é importante
ressaltar que a 8 concessão do benefício da assistência judiciária não dispensa o
pagamento das custas, uma vez que fica apenas sobrestado. Assim, se no período
de cinco anos possuir o beneficiário condições de pagar as custas e honorários, se
for condenada a estas, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei 1.060/50). Diante do exposto,
estando a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e deste Tribunal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, dou provimento de plano ao presente recurso, para o fim de cassar a decisão
agravada e conceder ao agravante os benefícios da assistência Judiciária. Publique-
se. Curitiba, 04 de março de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto
em Segundo Grau
0046 . Processo/Prot: 1019070-2 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/62301. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0001224-90.2013.8.16.0035 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Itaucard Sa.
Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin, Gilberto Borges da Silva, Janaina
Giozza Avila. Agravado: Olga Barbosa Santos Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marco Antonio Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida
pelo Juízo da Segunda Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais que,
na ação de Busca e Apreensão sob nº 0001224-90.2013.8.16.0035, indeferiu a
busca e apreensão liminarmente pleiteada. Em suas razões, aduz que a decisão
merece reforma em razão do cumprimento da formalidade determinada no Decreto
Lei 911/69. Eis que para o deferimento da liminar de busca e apreensão deve o
credor dar ciência inequívoca da mora, enviando ao devedor notificação pessoal,
eis que conforme certidão apresentada restou comprovada a devida notificação e
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comprovação da mora. Pugnou pela atribuição de efeito suspensivo e provimento do
recurso. De plano cumpre-me a análise dos requisitos intrínsecos e extrínsecos para
o recebimento do recurso. Juízo de admissibilidade que pode e deve ser realizado
a qualquer momento, durante o trâmite do recurso. Nos termos do disposto no art.
525, inciso I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento
será instruída obrigatoriamente com cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado. Em análise aos documentos carreados ao presente instrumento,
não se vislumbra a existência de certidão de publicação da decisão agravada, não
sendo possível se aquilatar a data em que fora efetivamente intimada a parte acerca
da decisão, pelo que impõe-se o seu não conhecimento, por ausência de requisito
de admissibilidade recursal, em observância ao disposto no art. 557 do Código de
Processo Civil. Há que se ressaltar que é possível a dispensa de aludida certidão
quando evidente a tempestividade do recurso, se interposta dentro do prazo de dez
dias a contar da data da decisão agravada. Neste sentido: "Embora a certidão de
publicação da decisão agravada constitua peça obrigatória na instrução do agravo
de instrumento (art. 525 do CPC), a sua ausência pode ser relevada quando patente
a tempestividade do recurso" (STJ-4ª T., REsp. 573.065-RS, rel. Min. Fernando
Gonçalves, j. 13.4.04, deram provimento, v.u., DJU 26.4.04, p. 176). No mesmo
sentido, no caso de interposição ocorrer a menos de dez dias da prolação da decisão
interlocutória agravada: RSTJ130/288; STJ-RT 779/195 (ambos da 3ª T). Contudo,
no caso em comento, denota-se que a interposição ocorreu passados mais de
vinte dias da data da prolação da decisão agravada, não sendo, pois, manifesta
sua tempestividade. Neste passo, o recurso não preenche o requisito extrínseco
de admissibilidade, cujo fato resulta em não conhecê-lo. Diante do exposto e com
fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso
de agravo de instrumento interposto. Publique-se. Curitiba, 04 de março de 2013.
MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz Substituto em Segundo Grau
0047 . Processo/Prot: 1019356-7 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/63626. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0001113-36.2013.8.16.0026 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Bradesco
Financiamentos S/a. Advogado: Aline Carneiro da Cunha Diniz Pianaro. Agravado:
Renan Junior da Silva Viana. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Espedito Reis do Amaral. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antonio
Antoniassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida
pelo Juízo da Vara Cível da Segunda Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que na Ação de Busca e
Apreensão sob nº 0001113-36.2013.8.16.0026, entendeu não estar devidamente
comprovada a mora, determinando a emenda da petição inicial, para o fim de
comprovar a constituição em mora, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Em suas razões, aduz que conforme sabiamente exigido pela legislação pátria
que rege a matéria, o Decreto-lei 911/69, para que haja a caracterização do
estado moratório, deve haver por parte do credor fiduciário, interpelação judicial ou
extrajudicial, quando a dívida não for a termo, pressuposto que refere-se à ciência
pelo devedor da existência da dívida, o que se verifica plenamente pela notificação
acostada à peça portal, tendo a jurisprudência fixado entendimento que o protesto
do título é plenamente válido para comprovação da mora do devedor. Pugnou
pela atribuição de efeito suspensivo no que se refere ao deferimento da liminar de
busca e apreensão do bem objeto do contrato, assim como pelo provimento do
recurso, para o fim de reformar a decisão agravada. O presente instrumento está
devidamente instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do CPC,
tendo o preparo ocorrido de forma regular (fls. 63/64). Verificada a tempestividade
do recurso, o recebo, não sendo o caso de convertê-lo em retido dada a natureza
da discussão. A decisão agravada está acostada às fls. 57 deste. Nos termos
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, se afigura possível
o julgamento monocrático, vez que a questão posta versa sobre entendimento já
pacificado perante este Tribunal e Superior Tribunal de Justiça. Em sua decisão,
o Exmo. Juiz de Direito entendeu não estar devidamente comprovada a mora,
determinando a emenda da petição inicial, para o fim de comprovar a constituição
em mora, sob pena de indeferimento da petição inicial. A este respeito, tem-se
que a comprovação da mora é condição da ação de Busca e Apreensão, devendo
ser feita, em princípio, por uma das formas de notificação previstas pelo artigo
2º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69, verbis: "Art. 2º, § 2º. A mora decorrerá de
simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta
registrada expedida por intermédio de Cartório de Título e Documentos ou pelo
protesto do título, a critério do devedor". Para tanto, a agravante tentou comprová-
la mediante notificação extrajudicial (fls. 40/41-TJ), a qual não foi entregue em razão
de não existir o número indicado e, posteriormente, através do protesto do título
(fls. 43-TJ). O juiz a quo, entretanto, não entendeu estar o devedor constituído em
mora, determinando a emenda da petição inicial para sua comprovação, decisão
esta objeto do presente recurso. A despeito do entendimento manifestado pela
parte, tenho que o protesto não pode ser levado a efeito sem que, antes, o credor
tenha esgotado todas as possibilidades de localização do devedor para notificá-
lo, pessoalmente. Resta evidente, pois, o caráter secundário e excepcional do
protesto. Com efeito, no caso, realizou-se o protesto em 07/05/2012 (fls. 43-TJ), sem
que o credor tenha demonstrado o esgotamento das diligências para encontrar o
devedor, sendo que, a princípio, foi expedida uma carta de notificação, que não foi
entregue, por "não existir o número indicado" (fls. 41-TJ). Desse modo, conclui-se ser
imprescindível ao agravante diligenciar no sentido de localizar e cientificar o devedor,
para que, desta forma, sejam esgotados todos os meios para a sua notificação, não
bastando, simplesmente, a intimação por edital. Nesse sentido, são os precedentes
deste Tribunal: DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR.

NOTIFICAÇÃO POR PROTESTO. CREDOR QUE NÃO ESGOTA TODOS OS
DEMAIS MEIOS NECESSÁRIOS PARA NOTIFICÁ-LO. DECISÃO ANULADA,
FACULTANDO-SE A EMENDA DA INICIAL. RECURSO PROVIDO. (Agravo de
Instrumento nº 1009216-5, 17ª CC, Rel. Mário Helton Jorge, data publicação
04/03/2013) "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. SENTENÇA
QUE EXTINGUIU O FEITO SOB O FUNDAMENTO DE NÃO COMPROVAÇÃO
DA CONSTITUIÇÃO EM MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO ENVIADA
AO ENDEREÇO DO RÉU. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA SEM ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS. PROTESTO REALIZADO EM COMARCA DISTINTA DO FORO DA
RESIDÊNCIA DA REQUERIDA. EMENDA OPORTUNIZADA E NÃO CUMPRIDA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NEGADO SEGUIMENTO." (Apelação Cível nº
788.474-0, 18ª CC, Rel. Osvaldo Nalim Duarte, julgado em 21.10.2011). "DECISÃO
MONOCRÁTICA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO APÓS
OPORTUNIDADE DE EMENDA - CONSTITUIÇÃO DA PARTE DEVEDORA EM
MORA - IRREGULARIDADE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - AVISO DE
RECEBIMENTO - NÚMERO INEXISTENTE - POSTERIOR PROTESTO DO TÍTULO
COM INTIMAÇÃO EDITALÍCIA - INVALIDADE - NÃO ESGOTAMENTO DOS
MEIOS PARA NOTIFICAÇÃO PESSOAL - NÚMERO CONSIDERADO VÁLIDO POR
OCASIÃO DA CONTRATAÇÃO - PRECEDENTES DESTA CORTE -NEGATIVA
DE SEGUIMENTO AO RECURSO - ART. 557, DO CPC. É irregular o protesto,
mediante publicação de edital de intimação, se não foram esgotados os meios para
notificação pessoal." (Apelação Cível nº 830.191-1, 17ª CC, Rel. Des. José Carlos
Dalacqua, julgado em 17.10.2011). Note-se que a comprovação da mora é conditio
sine qua non para poder o proprietário fiduciário dar curso à resilição do contrato
e requerer a posse do objeto da garantia fiduciária. Neste sentido é a Súmula 72
do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A comprovação da mora é imprescindível à
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente". Destarte, nada há a modificar
em relação à decisão que determinou a emenda da petição inicial, para devida
comprovação da constituição em mora, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, por estar
a insurgência em manifesto confronto com Súmula do Superior Tribunal de Justiça
e jurisprudência desta Corte de Justiça, nego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 5 de março de 2013. MARCO ANTONIO ANTONIASSI Juiz
Substituto em Segundo Grau
0048 . Processo/Prot: 1021212-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/70206. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 0000234-54.2013.8.16.0147 Revisão de Contrato. Agravante: José
Vidal Silvestre. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Bomfim. Agravado: Banco
Itaucard Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Albino Jacomel
Guerios. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.021.212-1 DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL, VARA CÍVEL E ANEXOS AGRAVANTE: JOSE VIDAL SILVESTRE
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S/A RELATOR: ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
Vistos, etc. § 1. Recorre o agravante da decisão que em "ação de revisão de cláusulas
contratuais", indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, determinando o
recolhimento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição do feito. Alega, em síntese, que não pode arcar com as custas
processuais sem prejuízo do seu sustento de sua família. Que a constituição
de advogado particular não exclui o seu direito às benesses da gratuidade. No
mais, embasou seu requerimento, basicamente, no que dispõe a Lei 1.060/50.
Requer o provimento do presente recurso, para que lhe seja conferida a assistência
judiciária gratuita, É o relatório. § 2. O agravante pretende a reforma da decisão que
condicionou o benefício da assistência judiciária gratuita. Decido singularmente, com
base no artigo 557, § 1º - A, do CPC porque a decisão recorrida está em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e também
do Tribunal Superior de Justiça. Diretamente ligada à noção de instrumentalidade
do processo encontra-se à de "acesso à justiça (ou acesso à ordem jurídica
justa)"1 que representa um dos principais escopos do processo, expressamente
tratados pela Carta Constitucional de 1988. Dentro deste contexto encontra-se o
pedido de gratuidade na assistência judiciária, privilegiando a ordem constitucional e
permitindo que "seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) (RTJ
163/415)"2. Assim, na hipótese de não ter condições de arcar com os custos de uma
demanda, basta a declaração da parte desta impossibilidade para que se autorize
a isenção, conforme artigo 4º da Lei 1.060/50, até prova em contrário. O confronto
da decisão agravada com a jurisprudência dominante pode ser demonstrada através
dos seguintes julgados: Art. 4º: 1b. Para a concessão do benefício da justiça gratuita
à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova
em contrário: - (STJ-1ª T., Resp 386.684-MG, rel. Min. Jose Delgado, j. 26.2.02,
deram provimento, v.u., DJU 25.3.02, p. 211). Neste sentido: RTJ 158/963, STF-
RT 755/182, STF- Bol. AASP 2.071/697j, RSTJ 7/414, STJ-RF 329/236, 344/322,
RT 789/280, 808/311, 828/388, 834/296, jtj 260/379, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS
186/186, JTAERGS 91/194, Bol. Aasp 1.622/19), o que a dispensa, desde logo,
de efetuar preparo da inicial (TFR- 1ª Turma, AC 123.196-SP, rel. Min. Dias
Trindade, j. 25.8.87, deram provimento, v.u., DJU17.9.87, p. 19.560).3 E também:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INTERDIÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (REsp 710.624/SP,
Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 28.06.2005, DJ
29.08.2005 p. 362) PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(REsp 682.152/GO, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado
em 22.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 327) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO
QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO, POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE
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DECISÃO QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO À JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. (RMS
9.346/RJ, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em
04.02.1999, DJ 12.04.1999 p. 142) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO
NOS AUTOS PRINCIPAIS DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO
CABÍVEL. PRECEDENTES. (AgRg no REsp 156.791/DF, Rel. Ministro CESAR
ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 04.09.2001, DJ 29.10.2001 p. 208)
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Conceito. De acordo com a lei, o conceito de assistência
judiciária compreende tanto o direito de ter um advogado que defenda em juízo
o interesse da parte miserável como o da isenção de taxas e despesas (justiça
gratuita). Tratar de um e de outro debaixo da mesma rubrica não ofende a lei.
Lei 1060/50, arts. 3º e 5º. Recurso especial. Inexistência de seus pressupostos.
Recurso não conhecido. (REsp 489.421/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE
AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 17.06.2003, DJ 12.08.2003 p. 241) Ademais,
convém salientar que o art. 7º da Lei 1.060/50 determina que somente a parte
contrária, em autos apartados, pode impugnar a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, desde que devidamente comprovada à inexistência
dos requisitos necessários, mesmo porque se trata de um direito constitucional. A
decisão agravada representa risco de dano e de incerta reparação, pois é verificado
o direito do recorrente ao referido benefício, posto que a concessão ou não dos
benefícios de que trata a Lei 1060/50 não depende da demonstração das condições
econômicas daquele que o pleiteia, mas tão somente da afirmação do estado de
miserabilidade, empeço ao exercício constitucional do direito de ação, fato que
o prejudica sobremaneira, se ficar constatado posteriormente que ele, realmente
fazia jus às benesses da Lei 1.060/50. § 3. Desse modo, em decisão unipessoal
e autorizado pela regra do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, dou
integral provimento ao recurso interposto pelo agravante, para o fim de conceder
ao recorrente o benefício da assistência judiciária gratuita. Informações ao MM. Juiz
do processo. Intimem-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Albino Jacomel Guérios
Relator 1 MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas do Processo Civil. São Paulo:
Malheiros Editores. 2ª ed. 1996, p. 27-28. 2 NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, Jose
Roberto F. Código de processo civil e legislação processual em vigor. 38 ed. atual.
até 16/02/2006. São Paulo: Saraiva, 2006. nota ao art. 1º. Lei 1.060/50. p. 1229. 3
Idem. p. 1237. --------------- ------------------------------------------------------------ ---------------
------------------------------------------------------------
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Agostinho Magno Coelho
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083    0945611-3

Alcimar de Jesus Amaral da
Silva   

023    0886016-2

Alencar Leite Agner   021    0883560-3

Alessandro Silverio   001    0716117-1/03

Alexandre Jarschel de
Oliveira   

024    0886487-1

Alfeu Caetano de Moraes   070    0940574-5

Alfredo Leôncio Dias Neto   110    0962436-4

Allan Wolfgang Franco
Ruschmann   

113    0964534-3

Altair Roberto Ruschel   134    1005988-0

Alvino Aparecido Filho   073    0942393-8

Anderson Aparecido Cruz   105    0959805-4

André Alves Wlodarczyk   059    0930294-9

André Luis Romero de Souza   036    0903041-1

Andrea Cristine Bandeira   032    0899914-8

Antonio Ferreira França   088    0950540-2

Antonio Marcos Solera   068    0940250-0

Antonio Mossurunga Moraes
Filho   

089    0950589-9

Antônio Pellizzetti   063    0934210-9

   125    0971385-1

Bortolo Constante Escorsim   002    0770293-0

Bruna Araújo Amatuzzi   082    0945281-5

Bruno Augusto Gonçalves
Vianna   

001    0716117-1/03

Bruno Domingues Lima da
Silva   

132    1005259-4

Carine Horbach   030    0899029-4

Carlos Alberto Fiorillo   090    0950593-3

Carlos Henrique de Moraes   107    0960349-8

Carlos Sérgio Fassina   092    0951788-6

Carolina Frare da Cunha   028    0897705-1

Célio Aparecido Ribeiro   012    0842930-9

Claudia Giovanna Presentato   059    0930294-9

Claudio de Souza Lemes   060    0932312-0

Cláudio Eduardo Sbardelotto   123    0970741-5

Cleiton Dahmer   077    0943853-3

Cléo Rodrigo Fontes   072    0942295-7

Clodoaldo de Meira Azevedo   041    0908419-9

Clóvis Pinheiro de Souza
Junior   

011    0841272-8/01

Daniel Alexandre Beal   049    0917807-8

Daniel Batista da Silva   078    0943870-4

Daniel Fernandes Apolinario   035    0902488-0

Daniel Laufer   042    0910994-8

Daniele Araújo Agner   021    0883560-3

Danielle Karam Pucci de S.
Lima   

022    0884159-4

Danilo Fernando de Oliveira   100    0955836-3

Danilo Guimarães Rodrigues
Alves   

108    0961621-9

Darci Félix Júnior   019    0880824-0

Dévon Defaci   057    0929973-8

Diego Dalla Torre R. d. Silva   047    0916423-8

Dionizio Marcos dos Santos   129    1002914-8

Dirceu Augustinho Zanlorenzi   002    0770293-0

Edgar Alfredo Contato   037    0904938-3

Eduardo Zanoncini Miléo   013    0843119-4

   086    0946791-0

Edward Rocha de Carvalho   082    0945281-5

Elso de Sousa Novais   061    0932320-2

Elzecley Hofmann Pereira
Prado   

079    0944119-0

Emerson Miguel Wohlers de
Mello   

029    0898603-6

Fabiano Diógenes Nunes Çar   041    0908419-9

Fábio Henrique Ribeiro   006    0822232-2

Fábio Teixeira   006    0822232-2

Fernando César Resta
Antunes   

122    0969281-7

Fernando Zenato Negrele   071    0941493-9

Francielle Calegari de Souza   046    0914221-6

Francisco Carlos Ribeiro   007    0822496-6

Francisco Davi Mereles   131    1004124-2

Francisco d. A. d. R. M. R.
Júnior   

038    0905580-1/01

Francisco Elias Silvestre   034    0900846-4

Francyne Laurindo Rastelli   012    0842930-9

Frederico Rodrigues Martins   118    0966554-3

Geraldo de Oliveira   093    0952064-5

Getulio Marcondes   112    0964442-0

Getúlio Marcondes   135    1006483-4

Gilberto Carniati   114    0964954-5

Gilberto Vilas Boas   003    0781809-5

Gilmar Polez   030    0899029-4

Guilherme Cavalcanti de
Oliveira   

031    0899242-7

Gustavo Seiji Miatelo
Hassumi   

013    0843119-4

   086    0946791-0

Heitor Fabreti Amante   009    0834574-6

HELENA MARIA GOMES
PEDROSO   

045    0914050-7

Henriqueta Dettmer Menezes
Defaci   

057    0929973-8

Igo Iwant Losso   064    0936857-0

Igor Sanches Caniatti Biudes   126    0990413-2

Iraci Souza de Sarges   120    0967998-9

Irineu dos Santos Vainer   029    0898603-6

Irio José Tabela Krunn   048    0917631-4

Ivan Lauro Simiano   128    0998451-4

Joacir José Favero   016    0862695-1

João Alberto Rachele   058    0930165-3

João Eugenio F. d. Oliveira   067    0939969-7

João Moret   004    0793637-0

João Rafael de Oliveira   038    0905580-1/01

Jordan Rogatte de Moura   087    0949214-0

Jorge da Silva Giulian   015    0856140-4

Jorge Vicente Silva   016    0862695-1

José Carlos de Oliveira   005    0816681-8

José Edineudes Batista   109    0962163-6
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Luiz Gustavo Fragoso da
Silva   

077    0943853-3

Luiz Gustavo Pujol   042    0910994-8

Luiz Vivente de Medeiros   136    1008892-1

Marcelo Gaya de Oliveira   081    0945182-7

Márcio Guedes Berti   058    0930165-3
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Rodrigo Brum Silva   047    0916423-8
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Silva   
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Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0716117-1/03 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2012/463070. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
7161171-0/2 Embargos Infringentes Crime, 7161171- Apelação Crime. Embargante:
Warlei José Frizzo. Advogado: Alessandro Silverio, Bruno Augusto Gonçalves
Vianna. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os presentes embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CRIME. PRETENDIDA REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA
CAUSA. INVIABILIDADE.INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE OU AMBIGUIDADE
A SEREM SUPERADAS. QUESTÕES APOSTAS EM SEDE DE EMBARGOS
INFRINGENTES SATISFATORIAMENTE ANALISADAS E FUNDAMENTADAS.
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS
NO ART. 619 DO CPP. PREQUESTIONAMENTO.INADMISSÍVEL. EMBARGOS
REJEITADOS.
0002 . Processo/Prot: 0770293-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/57570. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000023-86.1996.8.16.0026 Ação Penal. Apelante: Antonio Ferreira de
Andrade, Maria do Rocio Andrade, Benedita Rosana Santos. Advogado: Dirceu
Augustinho Zanlorenzi, Michele Franco Domingos. Apelado: Amilca Mendes de
Souza. Advogado: Bortolo Constante Escorsim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo
Neto. Revisor: Des. Campos Marques. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos
S. Galliano Daros. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso de apelação e, de ofício, declarar a extinção da punibilidade pela incidência
da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. HOMICÍDIOS DOLOSOS CONSUMADO E TENTADO PRATICADOS
NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ARTIGO 121, CAPUT, E ARTIGO
121, CAPUT, C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, TUDO
EM CONEXÃO COM O ARTIGO 70 DO CÓDIGO PENAL. INTEMPESTIVIDADE
RECURSAL.INOCORRÊNCIA. RECURSO INTERPOSTO PELO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO DENTRO DO PRAZO DE QUINZE DIASL PREVISTO NO ARTIGO
598, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. TERMO DE
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 593, INCISO
I, DO CPP. RAZÕES APRESENTADAS COM FUNDAMENTO DIVERSO (ARTIGO
593, INCISO III, ALÍNEA ?D?). NÃO CONHECIMENTO. OFENSA AO PRINCÍPIO
DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELATUM. PRECEDENTES DO STF
E DO STJ.RECONHECIMENTO DE NULIDADE ABSOLUTA DECORRENTE DE
CONTRADIÇÃO INSUPERÁVEL NA QUESITAÇÃO. INVIABILIDADE MESMO EM
SE TRATANDO DE NULIDADE ABSOLUTA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 160
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLEITO DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA
POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA 2 INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. NÃO
ACOLHIMENTO. O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DOS ASSISTENTES
DE ACUSAÇÃO ENSEJA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA.RECURSO NÃO CONHECIDO.
0003 . Processo/Prot: 0781809-5 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2011/102855. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
0002229-86.2004.8.16.0028 Ação Penal. Apelante: Cecília Marques. Advogado:
Thomas Francisco da Rosa. Ass.Acusação: José Rodeni Silva, Sueli Aparecida
Fugazza. Advogado: Gilberto Vilas Boas, Waléria Chibior. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de apelação, para reduzir a pena privativa de liberdade
de 03 (três) anos e 08 (oito) meses para 03 (três) anos e 04 (quatro) meses
de detenção, sendo mantida a pena de suspensão da habilitação para dirigir
veículo automotor em 02 (dois) anos, nos termos do voto do relator. EMENTA:
1) APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NA DIREÇÃO
DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART.302, DA LEI Nº. 9.503/97 - CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO). MATERIALIDADE DA INFRAÇÃO COMPROVADA.
ATROPELAMENTO. RÉ QUE ATROPELOU UMA CRIANÇA E TRAFEGAVA ACIMA
DA VELOCIDADE PERMITIDA PARA O LOCAL, SEM TOMAR AS CAUTELAS
EXIGIDAS PELO ARTIGO 28, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.
IMPRUDÊNCIA CONFIGURADA. RECURSO DESPROVIDO.- A prova dos autos
demonstra que a ré causou culposamente a morte da vítima, uma criança, por ter
quebrado o dever de cuidado objetivo, exigido pelo art.28 do CTB, ao trafegar em via
urbana, em velocidade superior à máxima permitida para o local, que era de 40 km/
h.- A alegada conduta imprudente da vítima, se prova houvesse de sua existência,
não afastaria a conduta imprudente do réu, pois eventual culpa da vítima não lhe
aproveitaria, vez que em direito penal não se admite a compensação de culpa.2)
EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART, 61, INCISO
II, ALÍNEA "H" DO CÓDIGO PENAL.INCOMPATIBILIDADE COM OS DELITOS
CULPOSOS. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PARA
03 (TRÊS) ANOS E 04 (QUATRO) MESESE.- Afastada, de ofício, a circunstância
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agravante, a pena deve ser reduzida de 03 (três) anos e 08 (oito) meses para 03 (três)
anos e 04 (quatro) meses de detenção.- Assim, a pena de suspensão da habilitação
para dirigir veículos automotores deve ser reduzida, de ofício, de 10 (dez) meses
para 02 (dois) meses, tendo em vista que a pena privativa de liberdade foi fixada
no seu mínimo legal, a fim de que se assegure a proporcionalidade entre as penas
aplicadas.
0004 . Processo/Prot: 0793637-0 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2011/116334. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000176-23.2009.8.16.0137 Ação Penal. Apelante: Divino Benedito
da Silva. Advogado: João Moret. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, declarar, de ofício,
extinta a punibilidade do réu pelo advento da prescrição da pretensão punitiva
estatal (art. 107, IV, c.c os arts. 109, VI e 110, §1º, todos do Código Penal), ficando
prejudicado o exame do mérito do recurso de apelação interposto pelo réu. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CRIME DE LESÃO CORPORAL.
ART. 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL.PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 12.234/2010.ULTRATIVIDADE DA LEI PENAL
ANTERIOR MAIS BENÉFICA.APLICACÃO DOS ARTIGOS 107, IV (PRIMEIRA
PARTE), 109, VI, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE. EXAME DO MÉRITO DO RECURSO PREJUDICADO.- Dessa
forma, é de rigor que se declare, de ofício, extinta a punibilidade do recorrente
(art. 107, IV, primeira parte, do CP) pelo advento da prescrição retroativa, ficando
prejudicado o exame do mérito do presente recurso de apelação.
0005 . Processo/Prot: 0816681-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/216325. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0000003-92.1995.8.16.0006 Ação Penal. Apelante: Marcelo Rodrigues de Oliveira.
Advogado: José Carlos de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO
SIMPLES - PLEITO DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA
COM BASE NA PENA EM CONCRETO E NA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL - IMPOSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DO
LAPSO TEMPORAL NECESSÁRIO ENTRE OS MARCOS INTERRUPTIVOS -
RECURSO DESPROVIDO.
0006 . Processo/Prot: 0822232-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/199811. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0003327-88.2003.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Heverton Rodrigues de Castro.
Advogado: Fábio Teixeira, Fábio Henrique Ribeiro. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Albino Jacomel
Guerios. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Criminal. Homicídio
qualificado.Juízo de prelibação positivo. Revisão da dosimetria da pena (artigo
593, inciso III, alínea ?b?, do CPP). Fundamento destacado apenas na peça de
interposição. Ausência de declinação de razões. Impossibilidade de análise. Não
delimitação de tese a atacar a motivação da sentença. Mérito. Decisão condenatória
manifestamente contrária às provas. Inocorrência. Contexto probatório a alicerçar a
decisão do conselho de sentença. Recurso conhecido, porém não provido.1. Apesar
de declinar fundamento jurídico a sustentar seu recurso de apelação, deve o apelante
delimitar a controvérsia em suas razões. Os limites da devolução serão dados, neste
caso, pelas razões e não pela petição de interposição."1 2. Somente se acolhe a
pretensão recursal de nulidade de decisão do conselho de sentença quando esta se
encontra, manifesta e claramente, em desencontro com a prova produzida nos autos.
0007 . Processo/Prot: 0822496-6 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2011/199524. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000002-70.2004.8.16.0078 Ação Penal. Recorrente: Ademir Rodrigues. Advogado:
Francisco Carlos Ribeiro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso em
sentido estrito para que seja o réu Ademir Rodrigues submetido a julgamento pelo
Tribunal do Júri, juízo natural da causa, devendo as partes observar, por ocasião
dos debates em plenário, as vedações do art. 478, do Código de Processo Penal,
com a redação determinada pela Lei 11.689/2008. EMENTA: 1. RECURSO EM
SENTIDO ESTRIDO. CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADA PELO
MOTIVO TORPE (ART. 121, §2º, I, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL).
PRONÚNCIA. RECURSO DA DEFESA.IMPROCEDÊNCIA POR INEXISTIR PROVA
ESTREME DE DÚVIDA DE SEUS REQUISITOS. ARTIGO 413 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. SUBMISSÃO DO RECORRENTE A JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO

MOTIVO TORPE.EXISTÊNCIA DE VERTENTE PROBATÓRIA QUE AMPARA SUA
INCLUSÃO NA PRONÚNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
0008 . Processo/Prot: 0829645-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/276997. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000744-03.2010.8.16.0073 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Nabor Alves Fagundes. Advogado: Ney Salles. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio
Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. HOMICÍDIO
QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, INCISO IV, DO CP). PRETENSÃO DE NULIDADE
DO JULGAMENTO, SOB ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.NÃO OCORRÊNCIA. TESE APONTADA
PELOS JURADOS QUE SE MOSTRA AMPARADA NOS DEPOIMENTOS
DAS TESTEMUNHAS. SOBERANIA DOS VEREDITOS.ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.Havendo nos autos vertente probatória que sustenta a
decisão condenatória dos jurados, não há que se falar em decisão manifestamente
contrária à prova dos autos, como pretende o apelante, pois essa só pode ser
reconhecida quando a decisão dos jurados destoa de forma inequívoca de toda a
prova produzida.
0009 . Processo/Prot: 0834574-6 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2011/299244. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0001668-68.2008.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Zelinda Aparecida Mendes
Fossatti. Advogado: Heitor Fabreti Amante. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar PARCIAL PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO (ARTIGO 302, DO
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO). RECURSO DEFENSIVO. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. PLEITO ABSOLUTÓRIO.AVENTADA INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS PARA A CONDENAÇÃO E CULPA CONCORRENTE. PROVA
TESTEMUNHAL ROBUSTA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA.
RÉ QUE TRAFEGAVA NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO. INVIABILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DE CULPAS NO ÂMBITO PENAL.DOSIMETRIA. EXCLUSÃO
DA VALORAÇÃO NEGATIVA DA CONDUTA SOCIAL E DA CULPABILIDADE.
INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS QUE NÃO SE PRESTAM PARA AUMENTAR A
PENA BASE. CULPABILIDADE QUE SE REFERE A DADOS FÁTICOS INERENTES
AO PRÓPRIO TIPO PENAL. READEQUAÇÃO DA PENA DE DETENÇÃO E DE
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.Não se pode acolher o pedido de absolvição, se
constatado pela prova dos autos que a apelante agiu de forma imprudente na
condução do veículo, trafegando na contra mão, vindo a colidir com a motocicleta da
vítima, que trafegava em sua mão de direção.No Direito Penal não há falar-se em
compensação de culpas, como ocorre no direito civil. Somente na hipótese de culpa
exclusiva do ofendido é que ficaria o réu isento da responsabilidade penal, o que não
aconteceu nos presentes autos.Inadequado aumento da pena-base na apreciação da
conduta social do agente, com base em meras infrações administrativas de trânsito,
eis que, em contraste com a Súmula nº. 444, do Superior Tribunal de Justiça que
veda a elevação da pena com base em ilícitos penais ainda em curso.
0010 . Processo/Prot: 0840736-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/334177. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0013284-06.2009.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Edson Pereira Braga (Réu
Preso). Advogado: Willian Van Erven da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Revisor: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
INSURGÊNCIA QUANTO À VALORAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES
E ATENUNANTES.REINCIDÊNCIA PREPONDERANTE SOBRE A CONFISSÃO
ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DA PENA NO MÍNIMO
LEGAL. SENTENÇA ESCORREITA.RECURSO DESPROVIDO.
0011 . Processo/Prot: 0841272-8/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2012/460116. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8412728- Apelação Crime. Embargante: José Brischiliaro Belo. Def.Dativo: José
Maria do Couto, Clóvis Pinheiro de Souza Junior. Embargado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Carlos Alberto Mendes dos Santos (Réu Preso).
Advogado: José Maria do Couto, Clóvis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO DE
REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA COM CLAREZA - INVIABILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS.
0012 . Processo/Prot: 0842930-9 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/347304. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000249-20.2009.8.16.0161 Ação Penal. Apelante: João Batista Monteiro da Silva.
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Def.Dativo: Célio Aparecido Ribeiro, Josleide Scheidt do Valle. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Marli Ramos da Cruz. Advogado:
Francyne Laurindo Rastelli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Revisor:
Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO(ART.
121-§2º-IV, CP).I- DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO - VEREDICTO DO CONSELHO DE SENTENÇA
COM APOIO NO CONJUNTO PROBATÓRIO.II- JUSTIÇA GRATUITA - VIA
IMPRÓPRIA.RECURSO DESPROVIDO.
0013 . Processo/Prot: 0843119-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/352963. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000196-71.2004.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Odair José Bonczkowski, Edgar
Antunes da Silva, Samuel Ribeiro da Silva, Osvaldo Penenanete, Joel Fernandes
de Lima Filho. Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo, Gustavo Seiji Miatelo Hassumi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio Loyola Vieira.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, pelo parcial conhecimento do recurso e, na parte conhecida,
pelo desprovimento. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. TENTATIVA DE HOMICÍDIO
TRIPLAMENTE QUALIFICADO E TORTURA COMETIDA POR AGENTE PÚBLICO
CONTRA ADOLESCENTE. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR
INÉPCIA DA DENÚNCIA.AFASTAMENTO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 41, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA QUANTO AO CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO TRIPLAMENTE
QUALIFICADO, COM FULCRO NO ART. 415, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL E, REMESSA DOS AUTOS PARA O JUÍZO COMPETENTE PARA
APRECIAR O CRIME SUBSISTENTE. MENÇÃO DA MAGISTRADA A QUO DE
QUE SE TRATA DE TORTURA QUALIFICADA PELAS LESÕES CORPORAIS
DE NATUREZA GRAVE. INSURGÊNCIA DA DEFESA POSTULANDO QUE
O JULGAMENTO DEVE SE ATER AO CRIME DE TORTURA SIMPLES.
APRECIAÇÃO DO CRIME E DA RESPECTIVA CAPITULAÇÃO JURÍDICA A SER
EFETUADA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. IMPOSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DESTE PONTO DO APELO, SOB PENA DE SUPRESSÃO
DE 2 INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
0014 . Processo/Prot: 0844842-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/321301. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000532-49.2007.8.16.0117 Ação Penal. Apelante: Roque Colombo.
Advogado: William Júlio de Oliveira, Valmir Odacir da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Albino Jacomel Guerios. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor:
Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva
Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: Apelação crime. Lesões
corporais no âmbito doméstico e posse de arma de fogo de uso permitido. Preliminar
de mérito.Nulidade da Sentença. Não enfrentamento das teses defensivas. Não
acolhimento.Princípio do interesse. Prejudicial de mérito. Reconhecimento, de ofício,
da prescrição retroativa, com relação ao crime tipificado no art. 129, § 9º, do Código
Penal. Art. 12 da Lei 10.826/2003.Reconhecimento da Abolitio criminis.Extinção da
punibilidade (art. 107, inciso III, do CP). Apelo conhecido e parcialmente provido, com
o reconhecimento, de ofício, da causa extintiva de punibilidade do art.107, inciso IV,
do Código Penal, no tocante ao delito previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal.1.
De fato, revendo a sentença proferida pela douta magistrada a quo, evidencia-se
que essa, ao não rebater a tese da nulidade do laudo pericial, cerceou a defesa
do ora apelante, ceifando o seu direito a ampla defesa. Todavia, considerando o
princípio do interesse, ao ora apelante, é mais benéfico ver decretada sua absolvição
do delito de posse de arma de fogo de uso permitido, e reconhecida, em seu favor,
a causa extintiva de punibilidade prevista no art.107, inciso IV, do Código Penal,
do que se acolher a nulidade arguida pela defesa. 2. Conforme se observa, entre a
data do recebimento da denúncia e a prolação da sentença condenatória, houve o
transcurso do lapso prescricional previsto no art.109, inciso VI, do Código Penal. 3. O
reconhecimento da tipicidade da conduta perpetrada pelo agente, na data de 23 de
janeiro de 2007, encontra óbice na Medida Provisória nº 417 que, ao ser convertida na
Lei 11.706/2008, alterou dispositivos do Estatuto do Desarmamento, reconhecendo
a abolitio criminis no período de 23 de dezembro de 2003 e 31 de dezembro de 2008.
0015 . Processo/Prot: 0856140-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/398859. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000658-36.2006.8.16.0117 Ação Penal. Apelante (1): Aroldo Alves
Damasceno, Oliver Augusto Moreno Spanghero. Advogado: Jorge da Silva Giulian.
Apelante (2): Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado(s): o(s) mesmo(s).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso interposto por Aroldo
Alves Damasceno e Oliver Augusto Moreno Spanghero e, dar parcial provimento

ao recurso interposto pelo Ministério Público, para fixar o regime fechado
para o início do cumprimento das sanções estabelecidas aos réus e aplicar
a pena de perda do cargo público e da interdição para seu exercício pelo
dobro do prazo da pena aplicada, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME (01) - RECURSO DA DEFESA. CRIME DE
TORTURA (ART. 1º, INC. I, ALÍNEA ?A? E INC. II, C/C ART. 1º, §4º, INCS.
I E II, DA LEI Nº. 9.455/97).CONDENAÇÃO. ARGUIÇÃO DE PRELIMINARES
DE NULIDADE - AFASTAMENTO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA
DE PROVAS. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. LAUDOS QUE
ATESTAM QUE AS VÍTIMAS APRESENTAVAM MÚLTIPLAS ESCORIAÇÕES
E EQUIMOSES PROVOCADAS POR AGRESSÕES FÍSICAS. PALAVRA DAS
VÍTIMAS E DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHAS QUE CORROBORAM A VERSÃO
ACUSATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO.APELAÇÃO CRIME (02) - RECURSO DA
ACUSAÇÃO.PLEITO DE AUMENTO DA PENA BASE EM RAZÃO DOS MOTIVOS
DO CRIME - MOTIVOS INERENTES AO TIPO PENAL - CORRETA FIXAÇÃO DA
PENA BASE DOS RÉUS NO MÍNIMO LEGAL. PEDIDO DE FIXAÇÃO DO REGIME
FECHADO PARA O INICÍO DO CUMPRIMENTO DAS PENAS - ACOLHIMENTO -
CRIME DE TORTURA - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE (ART. 1º, § 7º, DA LEI
Nº 9.455/97). PERDA DO CARGO PÚBLICO (POLICIAIS MILITARES) - EFEITO
AUTOMÁTICO E OBRIGATÓRIO DA CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME
DE TORTURA, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 1º, §5º, DA LEI Nº. 9.455/97.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0016 . Processo/Prot: 0862695-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/411371. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000060-38.2007.8.16.0088 Ação Penal. Apelante: André Schwarzbak.
Advogado: Niversino Bueno. Apelado (1): Antonio de Jesus Cavalli (Assistente
de Acusação), Regina Bayer Cavalli (Assistente de Acusação). Advogado: Marta
Nogueira Mazolla, Joacir José Favero, Jorge Vicente Silva. Apelado (2): Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME. HOMICÍDIO QUALIFICADO.PRELIMINARES. ALEGAÇÃO
DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, EM RAZÃO DO
INDEFERIMENTO DA JUNTADA DE DOCUMENTOS, BEM COMO EM
FACE DA OITIVA DE TESTEMUNHAS CONTRADITADAS. PREJUÍZO NÃO
DEMONSTRADO.APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO "PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF".
PRELIMINARES REPELIDAS. PRETENSÃO DE NULIDADE DO JULGAMENTO
SOB ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS E DE AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA DO RECURSO QUE
IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA RECONHECIDA PELO CONSELHO
DE SENTENÇA.DESACOLHIMENTO. PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA
LESÃO CORPORAL SEGUIDA DE MORTE. TESES DEFENSIVAS REFUTADAS
PELO CORPO DE JURADOS.CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DÁ SUPORTE À
VERTENTE ACUSATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. 2
0017 . Processo/Prot: 0862987-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/398239. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Crime, Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 0000523-33.2007.8.16.0038 Ação
Penal. Apelante: Candido Hipólito dos Santos. Def.Público: Osni Batista Padilha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor
R. de Macedo Neto. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO SIMPLES (ART. 121,
DO CP) - TRIBUNAL DO JÚRI - PLEITO DE CASSAÇÃO DO JULGAMENTO
- TESES DEFENSIVAS REJEITADAS PELOS JURADOS - IMPROCEDÊNCIA
- DECISÃO QUE NÃO SE EVIDENCIOU MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS - PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGIME PRISIONAL PARA
O ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 33, § 2º, ?B? E § 3º DO CP.RECURSO
DESPROVIDO.
0018 . Processo/Prot: 0879819-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/462196. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 0000130-83.2002.8.16.0006 Ação Penal. Apelante: Gilberto José
Menegon. Advogado: Patrícia Regina Piasecki. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor:
Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar a ele provimento, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: HOMICÍDIO SIMPLES - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO
DE AGRAVO REGIMENTAL NO STJ - RECURSO SEM EFEITO SUPENSIVO
- TESTEMUNHAS ARROLADAS NA QUALIDADE DE IMPRESCINDÍVEIS -
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DANDO CONTA QUE NÃO SE
ENCONTRAVA NO LOCAL - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 461, PARÁGRAFO 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - SEGUNDA APELAÇÃO
PELO MESMO FUNDAMENTO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTA PARTE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS CORRETAMENTE
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VALORADAS - SANÇÃO MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO NA PARTE EM QUE CONHECE.
0019 . Processo/Prot: 0880824-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/402340. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000055-20.2002.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Márcia Bárbara dos
Santos. Advogado: Darci Félix Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Revisor: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em negar provimento, nos termos do voto e sua
fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. TORTURA CONTRA CRIANÇA.
ART.1º, INC. II, C.C. § 4º, INC. II, DA LEI Nº 9.455/97.PRETENSÃO DE
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO CORPORAL CULPOSA.
CRIME COMETIDO CONTRA MENOR, COM SUJEIÇÃO A SOFRIMENTO FÍSICO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
0020 . Processo/Prot: 0882364-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/444302. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000006-78.2005.8.16.0141 Ação Penal. Apelante: Darci Luiz da Silva Paz.
Advogado: Silvio Oliveira da Silva, Stela Aparecida Oliveira da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Albino Jacomel Guerios. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos
S. Galliano Daros. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso para anular o julgamento e submeter p réu a novo
Júri, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - JÚRI - TESE DE DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DEFENDIDA
PELA ACUSAÇÃO - NÃO APRECIAÇÃO, PELOS JURADOS, DAS TESES
DEFENDIDAS PELA DEFESA (LEGÍTIMA DEFESA E HOMICÍDIO PRIVILEGIADO)
- AUSÊNCIA DO QUESITO GENÉRICO DE ABSOLVIÇÃO (ARTIGO 483, INCISO
III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL) - NULIDADE ABSOLUTA - APLICAÇÃO
DA SÚMULA 156 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - ANULAÇÃO DO
JULGAMENTO COM DETERMINAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE OUTRO -
RECURSO PROVIDO.
0021 . Processo/Prot: 0883560-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/456342. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0001681-72.2005.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Orlei Schueroff. Advogado:
Alencar Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Albino Jacomel Guerios.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 1ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná em negar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO.HOMICÍDIO CULPOSO
DE TRÂNSITO. ARTIGO 302, CAPUT, DA LEI 9.503/1997. PROVA DA
MATERIALIDADE E AUTORIA. CONDUTOR DE CAMINHÃO QUE ULTRAPASSA
SINAL NO INTERVALO DO VERDE PARA O AMARELO.VIOLAÇÃO DO
DEVER OBJETIVO DE CUIDADO.IMPRUDÊNCIA. DEMONSTRADO NEXO
CAUSAL ENTRE A CONDUTA DO RÉU E A MORTE DA VÍTIMA
ATRAVÉS DO LAUDO DE EXAME CADAVÉRICO. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO.DOSIMETRIA DA PENA. CORRETA FIXAÇÃO DA PENA ACIMA
DO MÍNIMO LEGAL. DESFAVORÁVEL A CULPABILIDADE, AS CIRCUNSTÂNCIAS
E AS CONSEQUÊNCIAS, AS QUAIS NÃO SE CONFUNDEM COM ELEMENTOS
DO TIPO. APLICAÇÃO DA ATENUNATE DO ART.65, III, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO
PENAL.IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO CÍVEL AJUIZADA PELOS FAMILIARES DA
VÍTIMA. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. PENA DE SUSPENSÃO DA
HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR OU PROIBIÇÃO DE
OBTER SUA RENOVAÇÃO. PENA CUMULATIVA, APLICAÇÃO QUE SE IMPÕE.
RÉU MOTORISTA PROFISSIONAL.NÃO ISENÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO.
FIXAÇÃO DE ACORDO COM A TABELA ADOTADA PELA 1ª CÂMARA CRIMINAL
DESTE E. TRIBUNAL.RECURSO DESPROVIDO.Age com culpa aquele que viola o
dever objetivo de cuidado e traspõe o sinal em alternância, sem as devidas cautelas,
sobretudo quando poderia facilmente prever que não terminaria a transposição da via
com segurança por estar conduzindo um veículo (caminhão) com aproximadamente
de 12 a 15 metros de comprimento. O processo de fixação da pena é um processo
de discricionariedade jurídica vinculada, cabe ao magistrado eleger dentre os limites
estabelecidos pelo legislador (mínimo e máximo da pena) o quantum ideal, valendo-
se para tanto de seu livre convencimento motivado.Não se aplica a atenunate
do art.65, III, alínea "b", do Código Penal quando a reparação dos danos, não
ocorre de atitude espontânea do agente, mas sim em razão da família da vítima ter
ingressado em Juízo com a demanda indenizatória."A pena de suspensão ou de
proibição de se obter habilitação ou permissão para dirigir veículo automotor, por
se cuidar de sanção cumulativa, e não alternativa, deve guardar proporcionalidade
com a detentiva aplicada, observados os limites fixados no art. 293 do Código de
Trânsito Brasileiro.(...)" (STJ; HC 137.581/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª , julgado em
11/05/2010, DJe 07/06/2010)
0022 . Processo/Prot: 0884159-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/455777. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0003602-76.1999.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Cristiano Stocco. Advogado:
Willian Carneiro Bianeck, Luiz Antônio Câmara, Danielle Karam Pucci de Souza
Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara

Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA: PENAL
E PROCESSO PENAL - TRIBUNAL DO JÚRI - CONDENAÇÃO POR HOMICÍDIO
QUALIFICADO - INCONFORMISMO DA DEFESA - ALEGAÇÃO DE DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA
- OPÇÃO DOS JURADOS POR UMA DAS VERSÕES, COM AMPARO NA
PROVA PRODUZIDA - SOBERANIA DOS VEREDICTOS DO JÚRI - RECURSO
DESPROVIDO.
0023 . Processo/Prot: 0886016-2 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/9298. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000025-34.2007.8.16.0135 Ação Penal. Recorrente (1): Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrente (2): José Francisco Felix da Silva. Advogado: Jurandir
Cecílio Sandrini. Recorrido (1): Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido (2):
José Francisco Feliz da Silva. Advogado: Jurandir Cecílio Sandrini. Ass.Acusação:
Evaldo Mendes. Advogado: Alcimar de Jesus Amaral da Silva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao presente Recurso em Sentido Estrito. EMENTA: RECURSOS
EM SENTIDO ESTRITO - PRONÚNCIA - ARTIGOS 121, §2º, IV, CP C/C 304,
§ ÚNICO, LEI Nº.9.503/97; ARTIGO 129, CP, NA FORMA DO ARTIGO 69,
CP E COM INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 76 E 77, II, AMBOS DO CPP -
RECORRENTE 1: MINISTÉRIO PÚBLICO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO
DA QUALIFICADORA DA SURPRESA - RECORRENTE 2: CÍCERO SOUZA DA
SILVA - PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 302, CAPUT, CTB
- RECURSOS CONHECIDOS E PREJUDICADOS - DECISÃO DE PRONÚNCIA
SEM FUNDAMENTAÇÃO - NECESSIDADE DE NULIFICAÇÃO EX OFFICIO DO
DECISUM - RETORNO A ORIGEM PARA NOVA DECISÃO.RELATÓRIO
0024 . Processo/Prot: 0886487-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/23929. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004101-71.2011.8.16.0035 Ação Penal. Apelante: Jonas Ismael Gomes
Fernandes (Réu Preso). Advogado: Alexandre Jarschel de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para reduzir a
12 (doze) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime
fechado. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. ART. 121, §2º, INCS. I E IV, DO
CP.DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS VALORADAS EM DESACORDO
COM O ALCANCE DAS DIRETRIZES DO ART. 59, DO CP. REDUÇÃO AO MÍNIMO
LEGAL.CONCURSO DE AGRAVANTES E ATENUANTES.PREPONDERÂNCIA DA
MENORIDADE. INVIABILIDADE, PORÉM, DE FIXAÇÃO DA PENA ABAIXO NO
MÍNIMO LEGAL NA SEGUNDA FASE DOSIMÉTRICA. RECURSO PROVIDO PARA
REDUZIR A REPRIMENDA AO PATAMAR MÍNIMO.
0025 . Processo/Prot: 0890523-1 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/26251. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0001082-10.2008.8.16.0117 Ação Penal. Apelante: Jairo Reinke de
Souza. Advogado: Paulo José Prestes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso de apelação, tão-somente para reduzir a pena de 06 (seis) anos e 08
(oito) meses para 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias de
detenção a ser cumprida em regime incialmente aberto, pena esta substituída
por 02 (duas) penas restritivas de direitos, consistentes em a) prestação de
serviços à comunidade, na razão de 01 (uma) hora por dia de condenação (art.
46, § 3º, do CP) a ser estipulada pelo Juízo da Vara de origem; e b) pena
pecuniária no valor de 04 (quatro) salários mínimos vigente à época dos fatos,
que deve ser pago em favor dos familiares das vítimas fatais e das vítimas
sobreviventes. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO (POR
DUAS VEZES) E LESÃO CORPORAL (POR DUAS VEZES) COMETIDO NA
DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART.302 E 303 DA LEI Nº. 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO). PRELIMINAR DE NULIDADE POR FALTA
DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. IMPROCEDÊNCIA.MATERIALIDADE
DA INFRAÇÃO COMPROVADA.PRELIMINAR REJEITADA. RÉU QUE INVADIU A
PISTA CONTRÁRIA TENDO ATINGIDO DUAS MOTOCICLETAS.IMPRUDÊNCIA
CONFIGURADA. DOSIMETRIA DA PENA.PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA
IMPOSTA.CIRCUNSTANCIAS JUDICIAS DESFAVORÁVEIS AO ACUSADO.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. PENA BASE REDUZIDA. INCIDÊNCIA DA
AGRAVANTE PREVITA NO ART. 63 DO CÓDIGO PENAL. APLICAÇÃO DA REGRA
PREVISTA NO ART. 70, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. PENA FIXADA EM 03
(TRÊS) ANOS, 07 (SETE) MESES E 16 (DEZESSEIS) DIAS DE DETENÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. PENA DE SUSPENSÃO
DA HABILITAÇÃO MANTIDA EM 01 (UM) ANO E 06 (SEIS) MESES. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO PARA DIMINUIR A PENA DO RÉU E SUBSTITUIR
POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO.
0026 . Processo/Prot: 0892668-3 Apelação Crime
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. Protocolo: 2012/63915. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
0005309-03.2004.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Luiz Marcos Pereira de Souza. Advogado: Wagner de Oliveira
Barros. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Antonio Loyola
Vieira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
ARTIGO 302 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - ATROPELAMENTO
- CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA (CRIANÇA) - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA CONFIANÇA - TRAVESSIA INESPERADA E EM LOCAL NÃO PERMITIDO
- IMPOSSIBILIDADE DE PREVISIBILIDADE - VELOCIDADE NÃO ELEVADA -
IMPRUDÊNCIA NÃO COMPROVADA - ABSOLVIÇÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.1 A previsibilidade, como um dos elementos do delito culposo, não
deve exigir um poder abstrato de previsão, mas sim a diligência ordinária de um
homem normal, além de estar sujeita também ao princípio da confiança. 2. Embora
seja previsível que crianças não têm as mesmas noções de regra de trânsito que
um adulto, não é razoável exigir que o réu previsse que a vítima se deslocasse de
surpresa para a frente veículo, dando causa ao acidente.3. A imprudência decorrente
de velocidade excessiva deve ser comprovada.
0027 . Processo/Prot: 0893697-8/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2013/51122. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 8936978-0 Apelação Crime. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Sergio Demgenski. Def.Dativo: Tiago Cobianchi Ribeiro. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIME.
PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA CAUSA. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE A SER SUPERADA. DISCORDÂNCIA DO EMBARGANTE EM
RELAÇÃO AO QUANTUM DE AUMENTO DAS MAJORANTES DO DELITO
DE ROUBO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A SÚM. 443 DO STJ.
PRECEDENTES DA CÂMARA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE QUALQUER DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 619 DO CPP.PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSÍVEL. EMBARGOS REJEITADOS.
0028 . Processo/Prot: 0897705-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/46567. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
0007215-60.2006.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Carlos Rafael Muchinski.
Advogado: Nilson Roberto Martines Garcia, Carolina Frare da Cunha. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 897.705-1, DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA.APELANTE: CARLOS RAFAEL MUCHINSKI.APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE
- PRETENSA ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA -
IMPOSSIBILIDADE - DECLARAÇÕES DA VÍTIMA, EM CONSONÂNCIA COM
OUTROS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO REUNIDOS, EM OPOSIÇÃO À
SOLTEIRA VERSÃO DO RÉU - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL
SIMPLES - INVIABILIDADE - AFASTAMENTO DA VÍTIMA DAS SUAS ATIVIDADES
LABORAIS POR MAIS DE TRINTA DIAS - CONSTATAÇÃO POR MEIO DOS
LAUDOS PERCIAIS ACOSTADOS AOS AUTOS - RECURSO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA1. Não se pode falar em
absolvição do crime de lesões corporais de natureza grave quando as provas
carreadas aos autos ensejam certeza da autoria e da materialidade de delito
cometido à surdina.2. A ocupação de que trata o artigo 129, § 1º, inciso I, do Código
Penal, não diz respeito somente à atividade laboral exercida pela vítima, mas toda e
qualquer atividade que habitualmente se exerça no cotidiano.
0029 . Processo/Prot: 0898603-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/77691. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0001123-26.2003.8.16.0028 Ação Penal. Apelante: Marcos Roberto Jardim Proceke
(Réu Preso). Advogado: Emerson Miguel Wohlers de Mello, Irineu dos Santos
Vainer. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo para anular o julgamento e submeter o réu a novo Júri,
nos termos da fundamentação do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME
- TRIBUNAL DO JÚRI - QUALIFICADORA DE PAGA E RECOMPENSA NÃO
CONFIGURADA - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS
AUTOS - RECURSO PROVIDO.
0030 . Processo/Prot: 0899029-4 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/81006. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 0006715-52.2011.8.16.0131 Ação Penal. Apelante: Edson Ascki

Madureira. Advogado: Gilmar Polez, Carine Horbach. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola
Vieira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 899.029-4, DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO
BRANCO.APELANTE: EDSON ASCKI MADUREIRA.APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - LESÃO CORPORAL
(ART. 129, § 9º, DO CP) - CONDENAÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - NEGATIVA DE AUTORIA QUE NÃO ENCONTRA ECO NOS
AUTOS - PALAVRA DA VÍTIMA ALIADA A FARTA PROVA TESTEMUNHAL
- CREDIBILIDADE - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA
VÍTIMA EM RENUNCIAR À REPRESENTAÇÃO ANTES DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA - INEXISTÊNCIA DE CAUSAS EXCLUDENTES DA ILICITUDE E
CULPABILIDADE - RESPONSABILIDADE PENAL DO RÉU MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0031 . Processo/Prot: 0899242-7 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/44620. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0001343-61.2008.8.16.0056 Ação Penal. Apelante: José da Silva Ramalho.
Advogado: Guilherme Cavalcanti de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
Nº 899.242-7 DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBÉ.APELANTE:
JOSÉ DA SILVA RAMALHO.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL -
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART. 302,
§ ÚNICO, INC. III DA LEI 9.503/97) - CONDENAÇÃO - PLEITO VISANDO A
ABSOLVIÇAO POR AUSÊNCIA DE PROVAS DE AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE
- PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA - SENTENÇA MANTIDA - DOSIMETRIA -
INOBSERVÂNCIA DO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE CONCURSO FORMAL DE
CRIMES - VÍTIMAS DISTINTAS - EQUÍVOCO QUE NÃO PODE SER CORRIGIDO ?
EX OFFICIO? - RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA - MANUTENÇÃO DA
REPRIMENDA - RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA
0032 . Processo/Prot: 0899914-8 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/112391. Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0000018-77.2010.8.16.0154 Ação Penal. Recorrente: Gilberto
Ferreira. Advogado: Juliana Aparecida Pôncio de Oliveira, Andrea Cristine Bandeira.
Recorrido (1): Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido (2): João
Valdecir Freitas da Silva (Assistente de Acusação). Advogado: Napoleão Guilherme
Adamante. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO - NULIDADE DO INQUÉRITO
- INOCORRÊNCIA - NEGATIVA DE AUTORIA - PRESENÇA DE INDÍCIOS
SUFICIENTES - LEGÍTIMA DEFESA E AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE MATAR
- TESES NÃO DEMONSTRADAS ESTREME DE DÚVIDAS - RECURSO
DESPROVIDO.
0033 . Processo/Prot: 0900761-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/52679. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000082-94.2005.8.16.0079 Ação Penal. Apelante: Claudinei Farias
da Silva. Advogado: Orildo de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Libório Alves de Morais. Advogado: Nereu Carlos Massignan,
Otávio Augusto Inácio Massignan. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao presente recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. HOMICÍDIO
QUALIFICADO. ART. 121, § 2°, INC. IV, DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO.
RECURSO DA DEFESA. PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO
LEGAL, EM RAZÃO DA ATENUANTE DE MENORIDADE. NÃO ACOLHIMENTO.
PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 231 DO
STJ.MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO.
0034 . Processo/Prot: 0900846-4 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/106155. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0005044-62.2011.8.16.0173 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Ribeiro.
Advogado: Francisco Elias Silvestre. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 900.846-4, DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UMUARAMA.APELANTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO.APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL - AMEAÇA - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - LEI MARIA
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DA PENHA - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PROVAS DE AUTORIA E DE
MATERIALIDADE - DEPOIMENTO TESTEMUNHAL EM CONSONÂNCIA COM A
NARRATIVA DA VÍTIMA - RELEVÂNCIA - RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.1. Provadas a autoria e a materialidade delitivas, impossível o
acolhimento do pleito absolutório.2. Nos delitos que envolvem violência doméstica
a palavra da vítima é de suma importância para a elucidação dos fatos, mormente
quando é coerente e encontra amparo nas demais provas produzidas. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA
0035 . Processo/Prot: 0902488-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/85645. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004903-65.2003.8.16.0030 Ação Penal. Apelante: Gelson Azevedo (Réu
Preso). Advogado: Daniel Fernandes Apolinario. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor:
Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME - TRIBUNAL DO JÚRI - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - ALEGAÇÃO DE
QUE O RECONHECIMENTO DA QUALIFICADORA DO CRIME CARACTERIZOU
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO
ACOLHIMENTO - PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO - OPÇÃO DOS JURADOS
POR TESE AMPARADA NAS PROVAS - RECURSO DESPROVIDO.
0036 . Processo/Prot: 0903041-1 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/112090. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 0000845-78.2009.8.16.0104 Ação Penal. Apelante: Marcos
Kapassi. Advogado: André Luis Romero de Souza. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação. EMENTA: 1. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE
AMEAÇA E DESOBEDIÊNCIA. ART. 147, DO CÓDIGO PENAL.RECURSO DA
DEFESA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.
IMPROCEDÊNCIA.- Verifica-se que o recorrente deixou de levar em consideração o
recebimento da denúncia como marco interruptivo do curso da prescrição, conforme
previsto no art. 117, inciso I, do Código Penal.2. PLEITO DE AFASTAMENTO DA
LEI 11.340 E ALEGAÇÃO DE NULIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PROPOSTA
DE AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA LEI 9.099/96.- A
caracterização de crimes de violência doméstica independe da coabitação, bastando
a configuração da relação íntima de convivência entre o acusado e a ofendida.
Esta hipótese, portanto, abrange os delitos praticados entre namorados quando
caracterizado o nexo entre e agressão e a relação íntima de convivência entre o
agressor e a vítima mulher.- A transação penal, cujo instituto se encontra previsto no
artigo 76 da Lei nº 9.099/95, cuja aplicabilidade é vedada em crimes abrangidos pela
Lei nº 11.340/06, conforme expressamente dispõe o artigo 41, porquanto se trata de
crime praticado mediante violência doméstica ou familiar contra a mulher.3. PEDIDO
DE ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE PARA
CONDENAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DECLARAÇÕES DA VÍTIMA E DE SUA MÃE
COERENTES E HARMÔNICAS QUE COMPROVAM A PRÁTICA DO CRIME
DE AMEÇA.MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.- As
declarações da vítima Deise Gonçalves e sua mãe Rosa Lemiesszek Gonçalves são
coerentes e harmônicas ao indicar o recorrente como autor do crime de ameaça
0037 . Processo/Prot: 0904938-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/105678. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000490-83.2008.8.16.0175 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Reginaldo Faga. Advogado: Edgar Alfredo Contato. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
Nº 904.938-3 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URAÍ.APELANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.APELADO: REGINALDO FAGA.RELATOR:
DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO
NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART.302, "CAPUT", DA LEI
9.503/97) - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - DÚVIDA ACERCA
DA OCORRÊNCIA DA EXCLUDENTE DA CULPABILIDADE ALEGADA PELA
DEFESA - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - SENTENÇA ANULADA - RETORNO
DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Não
oferecendo o conjunto probatório o necessário respaldo para se absolver
sumariamente o acusado ao fundamento da existência de causa excludente da
culpabilidade (culpa exclusiva da vítima), impõe-se o TRIBUNAL DE JUSTIÇAregular
prosseguimento do feito para elucidação dos fatos sob o crivo do contraditório e da
ampla defesa.
0038 . Processo/Prot: 0905580-1/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2013/72533. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária: 9055801-0
Recurso em Sentido Estrito. Embargante: Victor Basso Alves. Advogado: Francisco
de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior, Sylvio Lourenço da Silveira Filho, João
Rafael de Oliveira, Maria Luiza Basso. Interessado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Julgado em: 07/03/2013

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. INSURGÊNCIA DA DEFESA QUANTO À MANUTENÇÃO
DA QUALIFICADORA DO MOTIVO TORPE.ALEGAÇÃO DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA, EM RAZÃO
DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE.INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS A SEREM SANADOS.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO E PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.VIA
ELEITA INADEQUADA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
0039 . Processo/Prot: 0905696-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/117425. Comarca: Lapa. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000596-04.2007.8.16.0103 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Jacir Hemples. Advogado: Nei Luis Marques. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Revisor: Des. Campos Marques. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso de apelação para cassar o julgamento do Tribunal do Júri com relação
ao crime de homicídio e determinar que o réu seja submetido a novo julgamento.
EMENTA: 1. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE
RECURSAL POR EXTEMPORANEIDADE NA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES
RECURSAIS.AFASTAMENTO. MERA IRREGULARIDADE.2. TRIBUNAL DO JÚRI.
CRIME DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, III e
IV, DO CP). ABSOLVIÇÃO. CONSELHO DE SENTENÇA QUE RECONHECE A
MATERIALIDADE E A AUTORIA E, AO RESPONDER AO QUESITO GENÉRICO
DO ARTIGO 483, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ABSOLVE O
RÉU.TESE DE DEFESA ÚNICA. CONTRADIÇÃO QUE CARACTERIZA NULIDADE
ABSOLUTA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 564, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP.
REFORMA DA DECISÃO. RECURSO PROVIDO.1. Interposto o recurso de apelação
no prazo recursal, a apresentação das razões recursais fora do prazo legal não
implica em intempestividade recursal, caracterizando mera irregularidade que não
impede o conhecimento do recurso. Precedentes do STJ e do STF.2. Sendo a
negativa de autoria a única tese defensiva apresentada em plenário, a absolvição
do réu, pelo Conselho de Sentença, ao responder o quesito genérico previsto no
artigo 483, § 2º, do Código de Processo Penal, após os jurados terem reconhecido
nos quesitos anteriores a materialidade e a autoria, implica em contradição que
caracteriza nulidade absoluta, na forma do artigo 564, parágrafo único, do Código
de Processo Penal.
0040 . Processo/Prot: 0906772-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/92911. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000064-55.2001.8.16.0098 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Romildo Aparecido da Silva. Def.Dativo: Paulo Ribeiro
Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Revisor: Des. Telmo Cherem. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordando Marcão. Que após o arrombamento da janela notou que
Romildo e um outro rapaz alto magro e claro, apontava uma arma em sua direção.
Que tem certeza que Romildo empunhava a arma, não sabendo dizer se o outro
rapaz tinha também uma arma, que correu para um quarto ao lado, ficando
somente Marcos no quarto em que dormiam, que do quarto onde correu ouviu
os tiros, não sabendo precisar quantos tiros foram disparados, mas calcula uns
dez tiros. Que pôde ver que era Romildo em companhia de um outro rapaz, pois
a casa que moravam era pequena e a luz da cozinha estava acesa e o quarto
estava sendo iluminado pela televisão que estava ligada [...]" (fls. 06/07 - destaque
nosso). Às fls. 17 novamente prestou esclarecimento, desta vez asseverando
que estava sendo constantemente ameaçada por Romildo, inclusive teve que
se mudar de onde morava, mas mesmo assim foi encontrada pelo Réu que
chegou adentrar na propriedade onde estava habitando, somente não a matando
porque ela acordou e gritou, chamando a atenção de vizinhos, por fim, disse que
soube por Cecília que o Réu estava escondido para não ser encontrado pela
polícia, mas que sempre aparecia no bairro onde ocorreu o fato para ameaçar
as pessoas próximas da vítima. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL Nº 906.772-3
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE JACAREZINHOAPELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.APELADO: ROMILDO
APARECIDO DA SILVA.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.APELAÇÃO
CRIMINAL - IMPRONÚNCIA - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - DECLARAÇÕES
CONTUNDENTES COLHIDAS DURANTE A FASE INDICIÁRIA - TESTEMUNHA
OCULAR - INDÍCIOS VEEMENTES ACERCA DA AUTORIA DELITIVA -
IMPOSSIBILIDADE MOMENTÂNEA DE REPRODUZIR AS DECLARAÇÕES EM
JUÍZO - TESTEMUNHA AMEAÇADA PELO RÉU - CARTA PRECATÓRIA NÃO
ENTREGUE - ARCABOUÇO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA LEVAR O RÉU
A JULGAMENTO PERANTE O TRIBUNAL DO JÚRI - FASE PROCESSUAL QUE
INCIDE O PRINCÍPIO DO INDUBIO PRO REO - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA1. Acerca dos indícios de autoria dos delitos
contra a vida, não podemos esquecer que a decisão de pronúncia, conforme cediço,
inclusive com amparo em precedentes dos Tribunais Superiores, encerra "mero
juízo de suspeita". Portanto, eventuais dúvidas devem ser dirimidas pelo Corpo de
Jurados do Tribunal do Popular.2. Os "indícios de autoria não têm o sentido de
prova indiciária", conforme proclamou o Pretório Excelso, "mas, sim, de elementos
bastantes a fundar suspeita contra o denunciado".
0041 . Processo/Prot: 0908419-9 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/122710. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000240-47.2008.8.16.0176 Ação Penal. Apelante: Clóvis Vieira.
Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo, Luciane Regina Nogueira Andraus.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: José Carlos Cecilio.
Advogado: Fabiano Diógenes Nunes Çar. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO, INC. I, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.COLISÃO TRASEIRA. MORTE DO GARUPA. MOTORISTA NÃO
HABILITADO. IMPRUDÊNCIA COMPROVADA POR NÃO GUARDAR DISTÂNCIA
SEGURA DO VEÍCULO QUE SEGUIA À SUA FRENTE. CULPA EXCLUSIVA
DE TERCEIRO CONDUTOR NÃO COMPROVADA.IMPOSSIBILIDADE DE SUA
COMPENSAÇÃO EM DIREITO PENAL. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA.
FIXAÇÃO DA PENA EM SEU MÍNIMO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.
0042 . Processo/Prot: 0910994-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/121912. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0002996-33.2008.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Isabel Wrublevski Henklein.
Advogado: Rodrigo Sanchez Rios, Daniel Laufer, Luiz Gustavo Pujol. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo
Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso de apelação para reduzir a pena privativa de liberdade de 03 (três)
anos e 04 (quatro) meses para 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de detenção,
bem como a pena de suspensão de habilitação para dirigir veículos automotores
pelo prazo de 01 (um) ano e (dois) meses, nos termos do voto do relator.
EMENTA: 1. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NA
DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART.302, I E II, DA LEI Nº. 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO). PRELIMINAR DE NULIDADE TÓPICA DA
SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.ATROPELAMENTO.
RÉ QUE ADENTROU NA CALÇADA PARA ESTACIONAR SEU VEÍCULO TENDO
ATROPELADO A VÍTIMA QUE PASSAVA PELA CALÇADA. SEM TOMAR AS
CAUTELAS EXIGIDAS PELOS ARTIGOS 28, 29 E 34 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO. IMPRUDÊNCIA CONFIGURADA.- Afasta-se a alegação preliminar
de nulidade tópica da sentença por estar esta devidamente fundamentada.- A
prova dos autos demonstra que o ré causou culposamente a morte da vítima, que
estava de passagem pela calçada, por ter quebrado o dever de cuidado objetivo,
exigido pelo art. 28 do CTB, e as demais normas previstas no art. 29 e 34 do
mesmo diploma.2. PRETENSÃO DE INAPLICAÇÃO DA PENA.IMPROCEDÊNCIA.
PLEITO DE APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE. SÚMULA 231 DO
STJ.IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL.
PEDIDO DE EXCLUSÃO DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO PREVISTA NO
INCISO II, § ÚNICO, DO ARTIGO 302 DO CTB. IMPOSSIBILIDADE.CRIME
PRATICADO SOBRE A CALÇADA. PLEITO DE READEQUAÇÃO DA PENA
NA TERCEIRA FASE NOS TERMOS DO ART. 68, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CP.PROCEDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.- Afasta-se a
alegação preliminar de nulidade tópica da sentença por estar esta devidamente
fundamentada.- A prova dos autos demonstra que o ré causou culposamente a morte
da vítima, que estava de passagem pela calçada, por ter quebrado o dever de cuidado
objetivo, exigido pelo art. 28 do CTB, e as demais normas previstas no art. 29 e
34 do mesmo diploma.- "Súmula 231. A incidência da circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal." - Levando-se em conta
a faculdade prevista no art. 68 do Código Penal aplica-se apenas uma das causas
especiais de aumento da pena, diminuindo assim, a pena definitiva de 03 (três) anos
e 04 (quatro) meses de detenção para 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de detenção.
0043 . Processo/Prot: 0911253-6 Recurso Crime Ex Officio
. Protocolo: 2012/138529. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000282-02.2001.8.16.0028 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Altamiro Soares da Silva Junior.
Advogado: Marco Antonio Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer do Recurso de Ofício. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL Nº
911. 253-6 DA 2° VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE COLOMBO
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.APELADO: ALTAMIRO
SOARES DA SILVA JUNIOR.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.PENAL
E PROCESSUAL PENAL - HOMICÍDIO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - RECURSO DE
OFÍCIO - ALTERAÇÃO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - RECURSO NÃO
MAIS PREVISTO NO CASO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - PRELIMINAR DE NÃO-
CONHECIMENT - ACOLHIMENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO.Considerando
as alterações do Código de Processo Penal, introduzidas pela Lei nº 11.689/08, não
mais subsiste o recurso de ofício das sentenças de absolvição sumária, proferidas
no procedimento do júri. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0044 . Processo/Prot: 0911481-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/118366. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0015112-37.2009.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Diego Luiz Dornelli de Araujo. Advogado: Nilton Ribeiro de
Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator

Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Revisor: Des. Campos
Marques. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
interposto pelo Ministério Público para anular a decisão dos jurados que absolveu
o réu pelo cometimento do crime de homicídio qualificado, e submeter o réu a
novo julgamento. EMENTA: TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ALEGADA DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS. DECISÃO DOS JURADOS QUE, EMBORA REJEITANDO
A ÚNICA TESE DEFENSIVA (NEGATIVA DE AUTORIA), ABSOLVE O RÉU
AO RESPONDER AO QUESITO GENÉRICO. DECISÃO COMPLETAMENTE
DISSOCIADA DO CONJUNTO PROBATÓRIO CONTIDO NOS AUTOS. RECURSO
MINISTERIAL PROVIDO.
0045 . Processo/Prot: 0914050-7 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/158986. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001441-27.2010.8.16.0169 Ação Penal. Apelante: Jaqueline Correa. Def.Dativo:
HELENA MARIA GOMES PEDROSO. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 914.050-7, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
TIBAGI.APELANTE: JAQUELINE CORREA.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.APELAÇÃO
CRIMINAL - LESÃO CORPORAL - PRETENSA ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE
PROVAS DA AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE - ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL
EM OPOSIÇÃO À SOLTEIRA VERSÃO DO RÉU - RECURSO CONHECIDO E
NEGADO PROVIMENTO.
0046 . Processo/Prot: 0914221-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)
. Protocolo: 2012/138487. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 2008.00000252 Inquérito Policial Militar. Requerente: Denis Willian
Zanotelli (Réu Preso). Advogado: Luciano Menezes Molina, Francielle Calegari de
Souza. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo
Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal em
Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer a presente revisão criminal, nos termos do voto do
relator. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - JUSTIÇA MILITAR - SUPRESSÃO DE
DOCUMENTO - ARTIGO 316 DO CÓDIGO PENAL MILITAR - PRETENSÃO DE
REEXAME DAS PROVAS COLHIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL -
IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE REVISIONAL NÃO PREVISTA NO ARTIGO 551
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR - NÃO CONHECIMENTO.
0047 . Processo/Prot: 0916423-8 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/162104. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0003616-57.2010.8.16.0148 Ação Penal. Apelante: Claudemir Frachini.
Advogado: Rodrigo Brum Silva, Diego Dalla Torre Rodrigues da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 916.423-8 DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA
DE ROLÂNDIA.APELANTE: CLAUDEMIR FRACHINI.APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR - IMPRUDÊNCIA - CULPA COMPROVADA - OMISSÃO
DE SOCORRO - MANUTENÇÃO DA MAJORANTE - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.1. Se a prova dos autos, em seu contexto, confirma a atitude
imprudente do Recorrente na condução do veículo automotor que causou a morte da
vítima, é de se manter a sentença que o condenou por homicídio culposo.2. Restando
comprovado que o acusado evadiu-se do local do acidente para se eximir das graves
consequências de seu ato, não prestando socorro à vítima quando possuía condições
de fazê-lo, deve ser mantida a majorante. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0048 . Processo/Prot: 0917631-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/73492. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000010-70.2002.8.16.0093 Ação Penal. Apelante: Marlon Rodolfo Delinski.
Advogado: Irio José Tabela Krunn. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Antonio Loyola Vieira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo
Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso para se declarar extinta
a punibilidade de Marlon Rodolfo Delinski, pela ocorrência da prescrição retroativa do
crime de destruição de cadáver e para reduzir a pena corporal do crime de homicídio
privilegiado a 04 (quatro) anos 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em
regime semiaberto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. HOMICÍDIO PRIVILEGIADO
E DESTRUIÇÃO DE CADÁVER (ART. 121, §1º E ART. 211, AMBOS DO CP).
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA DO
ESTADO, EM RELAÇÃO AO DELITO CONEXO. DOSIMETRIA PENAL.PENA
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BASE FIXADA EM QUANTUM ADEQUADO AOS FINS A QUE SE DESTINA.
CONFISSÃO ESPONTÂNEA QUALIFICADA QUE NÃO VEDA A APLICAÇÃO DA
ATENUANTE PREVISTA NO ART. 65, INC.III, ?D? DO CP.PERCENTUAL MÍNIMO
DE DIMINUIÇÃO DA PENA EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DO PRIVILÉGIO
APLICADO SEM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO E, PORTANTO, MERECEDOR DE
AUMENTO NO GRAU MÁXIMO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.
0049 . Processo/Prot: 0917807-8 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/152014. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000043-10.2007.8.16.0150 Ação Penal. Recorrente: Mauro Jovani
Duarte. Advogado: Daniel Alexandre Beal. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento do presente recurso, nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO - LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA - EXCLUDENTE NÃO
COMPROVADA ESTREME DE DÚVIDAS - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO
CORPORAL - INADMISSIBILIDADE EM RAZÃO DAS PROVAS PRODUZIDAS
NESTA FASE - QUALIFICADORA DO MOTIVO FÚTIL - PRESENÇA DE
ELEMENTOS A CONFIGURÁ-LA - RECURSO DESPROVIDO.
0050 . Processo/Prot: 0918277-4/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2013/53250. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
9182774-0 Apelação Crime. Embargante: Anderson Rodrigues da Silva. Def.Dativo:
Silvio José Farinholi Arcuri. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.INEXISTÊNCIA DO VÍCIO
APONTADO.REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.- Inexistindo omissão no acórdão
embargado, é de rigor a rejeição dos embargos declaratórios.- Só é admissível
a modificação do julgamento, em sede de embargos de declaração, quando
do suprimento de omissão, eliminação de contradição ou esclarecimento de
obscuridade, decorrer, como consequência, a alteração do julgamento, ou, então,
quando houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão, hipóteses que não
ocorrem no presente caso.
0051 . Processo/Prot: 0919248-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/181963. Comarca: Lapa. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0002733-85.2009.8.16.0103 Ação Penal. Apelante: Elton da Silva.
Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Revisor: Des. Telmo Cherem. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao Recurso de Apelação, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 919.248-7 DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DA LAPA.APELANTE: ELTON DA SILVA.APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI - DESCLASSIFICAÇÃO -
LESÃO CORPORAL GRAVE - PLEITO VISANDO NOVA DESCLASSIFICAÇÃO
PARA LESÃO CORPORAL SIMPLES - IMPOSSSIBILIDADE - INCAPACIDADE
DA VÍTIMA PARA OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE TRINTA DIAS -
PERIGO DE MORTE - PRESCINDIBILIDADE DO LAUDO COMPLEMENTAR
- TIPICIDADE MANTIDA - DOSIMETRIA - PENA-BASE - CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS CORRETAMENTE AQUILATADAS - MANUTENÇÃO DO QUANTUM
- PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO E
COMPENSAÇÃO COM A AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA - RECONHECIMENTO
POSSÍVEL - RÉU QUE CONFESSOU A PRÁTICA DELITIVA EM JUÍZO -
IMPOSSIBILIDADE, CONTUDO, DE TRIBUNAL DE JUSTIÇACOMPENSAÇÃO -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. A configuração das
lesões corporais graves não é indispensável à feitura do laudo de exame
complementar, pois o § 3º, do artigo 168, do Código de Processo Penal, viabiliza
que tal prova se faça por outros meios probatórios válidos.2. Tendo em vista que o
Juízo "a quo" utilizou como meio e prova a confissão do Acusado para delinear a
autoria delitiva, há que se reconhecer a incidência da atenuante prevista no artigo
65, III, "d", do Código Penal 3. Nos termos do artigo 67 do Código Penal, no concurso
de atenuantes e agravantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas
circunstâncias preponderantes. No caso em exame, a agravante da reincidência
prepondera sobre a atenuante da confissão espontânea, razão pela qual é inviável
a compensação pleiteada ou qualquer outra mitigação.
0052 . Processo/Prot: 0919633-6 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/183747. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003759-31.2009.8.16.0035 Ação Penal. Apelante: Nilson Leandro de
Sousa. Advogado: Lisandra Alves Anghinoni. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. AMEAÇA
(ART. 147, CP).PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE PROCEDIBILIDADE

ANTE A DECADÊNCIA DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO E INÉPCIA
DA DENÚNCIA. IMPROCEDÊNCIA.REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA COM O
REGISTRO DA OCORRÊNCIA EM DELEGACIA DENTRO DO PRAZO LEGAL.
DESNECESSIDADE DE MAIORES FORMALIDADES. EXORDIAL ACUSATÓRIA
QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS (ART. 41, DO CPP).DESCRIÇÃO
DOS FATOS PRINCIPAIS, PERMITINDO A COMPREENSÃO DA ACUSAÇÃO E O
EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA PELO RÉU. ALEGAÇÃO DE RENÚNCIA TÁCITA
DA VÍTIMA. RECONCILIAÇÃO DO CASAL INCAPAZ DE OBSTAR O CURSO
DA AÇÃO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA
FIRME E COERENTE DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA PROBATÓRIA.SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE.VEDAÇÃO LEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO
DESPROVIDO. 2
0053 . Processo/Prot: 0920653-5 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/178502. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
0001421-37.2011.8.16.0028 Ação Penal. Recorrente (1): Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrente (2): Fabio Nunes Pereira (Réu Preso). Def.Dativo:
Luís Rogério Garcia Baran. Recorrido(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento aos Recursos, nos termos do voto.
EMENTA: RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO Nº 920.653- 5 DO FORO
REGIONAL DE COLOMBO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA.RECORRENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E
FÁBIO NUNES PEREIRA (RÉU PRESO).RECORRIDOS: OS MESMOS.RELATOR:
DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO
SIMPLES (ARTIGO 121, "CAPUT", DO CP) - ACOLHIMENTO PARCIAL DOS
TERMOS DA DENÚNCIA - PRONÚNCIA DO RÉU - IRRESIGNAÇÃO DAS
PARTES.RECURSO (1) - DEFESA DE FÁBIO NUNES PEREIRA - PRELIMINAR
DE NULIDADE - EXCESSO DE LINGUAGEM - INOCORRÊNCIA - MÉRITO - TESE
DE NEGATIVA DE AUTORIA  PLEITO VISANDO A IMPRONUNCIA DO RÉU -
IMPOSSIBILIDADE - INDÍCIOS SUFICIENTES A RESPALDAR O TRIBUNAL DE
JUSTIÇACONVENCIMENTO DO MAGISTRADO  COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DO JÚRI.Não há excesso de linguagem na decisão de pronúncia quando esta
observa o disposto no artigo 413, §1º, do Código de Processo Penal, valendo-se
de termos comedidos a fim de demonstrar a materialidade delitiva e os indícios
de autoria.RECURSO (2) - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - QUALIFICADORA
DO MEIO CRUEL  NÃO INCIDÊNCIA - MANUTENÇÃO DA EXCLUSÃO FEITA
EM PRIMEIRO GRAU - AMPUTAÇÃO DE PARTE DO CORPO - ATO IGNÓBIL
E REPUGNANTE QUE, PORQUE PRATICADO APÓS O ÓBITO DA VÍTIMA,
NÃO CARACTERIZA A QUALIFICADORA - RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.1. Alega o Ministério Público que houve o emprego de meio cruel no
homicídio perpetrado contra a vítima, porque utilizado meio penoso e desnecessário
para atingir sua morte.2. Na hipótese, a prova técnica afirma que amputação da
orelha da vítima se deu pós-morte, o que desnatura o meio cruel, embora não eixe
de ser o ato repugnante e ignóbil. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
0054 . Processo/Prot: 0921619-7 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/188878. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0003247-82.2009.8.16.0056 Ação Penal. Recorrente: Renan Rocha Otavio (Réu
Preso). Def.Dativo: Monica Cesario Pereira Cotelo. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola
Vieira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto.
EMENTA: RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO Nº 921.619- 7 DA VARA
CRIMINAL DE CAMBÉ.RECORRENTE: RENAN ROCHA OTAVIO.RECORRIDO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA.RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO CONSUMADO E NA FORMA TENTADA (ART. 121, § 2º, I
E IV, E ART. 121, § 2º, I E IV, C/C ART. 14, II, TODOS COMBINADOS
COM O ART. 69, DO CP)  PRONÚNCIA - INCONFORMISMO DA DEFESA
- NEGATIVA DE AUTORIA  TESE QUE NÃO MERECE, NESTA FASE
PROCESSUAL, ACOLHIMENTO - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA A
RESPALDAR O CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO  PROVA TESTEMUNHAL
IDÔNEA A SUSTENTAR A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - INCIDÊNCIA NESTA
FASE PROCEDIMENTAL DO PRINCÍPIO DO ?IN DUBIO PRO SOCIETATE?
 COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇATRIBUNAL DO JÚRI  RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
0055 . Processo/Prot: 0924013-7 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/193567. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência
Doméstica Contra a Mulher. Ação Originária: 0003183-81.2007.8.16.0011 Ação
Penal. Apelante: Jhon da Silva Plasdo. Advogado: Renato da Silva Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e julgar prejudicado o mérito recursal e, de ofício, declarar a
extinção da punibilidade da Apelante pela ocorrência da prescrição intercorrente
da pretensão punitiva estatal. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL Nº 924.013-7
DA 13ª VARA CRIMINAL - JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER - DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA

- 425 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

DE CURITIBA.APELANTE: JHON DA SILVA PLASDO.APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL E AMEAÇA - CONDENAÇÃO
- EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE- INAPLICÁVEL À ESPÉCIE A ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA TRAZIDA PELA LEI 12.234/2010 AO ARTIGO 109, INCISO VI, DO
CÓDIGO PENAL - NOVATIO LEGIS IN PEIUS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
- OCORRÊNCIA - NORMA DE ORDEM PÚBLICA - CONHECIMENTO DE
OFÍCIO - RECURSO PREJUDICADO.Transcorrido mais de 02 anos desde a
sentença condenatória até a presente data, levando-se em conta a TRIBUNAL
DE JUSTIÇApena concretamente estabelecida em 1º grau, declara-se extinta a
punibilidade do Réu, pela ocorrência da prescrição intercorrente, prejudicado o mérito
do Recurso de Apelação.
0056 . Processo/Prot: 0926216-6 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/208718. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0064888-66.2010.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Marcelo Victor
Santos. Advogado: Mauro Bernardo Barbosa. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
- AMEAÇA - IMPOSSIBILIDADE DE RETRATAÇÃO APÓS OFERECIMENTO
DA DENÚNCIA - PROVA SUFICIENTE PARA AUTORIZAR A CONDENAÇÃO -
ESTADO DE EMBRIAGUEZ - IRRELEVÂNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 28,
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL - DETRAÇÃO - MATÉRIA A SER EXAMINADA EM
SEDE DE EXECUÇÃO DA PENA - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
NESTA PARTE DESPROVIDO.
0057 . Processo/Prot: 0929973-8 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/213878. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0000211-19.2000.8.16.0033 Ação Penal. Recorrente: Valdenir Keper de Lima.
Advogado: Dévon Defaci, Henriqueta Dettmer Menezes Defaci. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros.
Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do relator.
EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO QUALIFICADO (ARTIGO 121, PARÁGRAFO 2º,
INCISOS II E IV, DO CÓDIGO PENAL) - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
NÃO CONTESTADAS - MOTIVO FÚTIL (CIÚME) E RECURSO QUE DIFICULTOU
OU TORNOU IMPOSSÍVEL A DEFESA DO OFENDIDO - QUALIFICADORAS
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES - RECURSO PROVIDO.
0058 . Processo/Prot: 0930165-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/216296. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0000305-40.2008.8.16.0112 Ação Penal. Apelante: Jose
Angelo Lavanholi. Advogado: Márcio Guedes Berti, João Alberto Rachele. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo
Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao presente recurso de apelação e, reduzir, de ofício, a pena de
suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor de 01 (um) ano para 02
meses. EMENTA: 1. APELAÇÃO CRIMINAL. IMPUTAÇÃO HOMICÍDIO CULPOSO
COMETIDO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART. 302, CAPUT,
DO CTB). CONDENAÇÃO.PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR
CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DE SEU PEDIDO
DE VERIFICAÇÃO DO LOCAL DO ACIDENTE. IMPROCEDÊNCIA.- A alegação
do acusado de que há nulidade do processo por cerceamento de defesa em
razão do indeferimento de seu pedido de verificação do local do acidente
não merece prosperar, pois o magistrado indeferiu referido pedido de forma
devidamente fundamentada, sendo oportuno ressaltar que ao magistrado de primeiro
grau ponderar a necessidade de produção de cada um dos meios probatórios
indicados pelas partes, indeferindo aqueles que forem considerados protelatórios ou
desnecessários ao julgamento da causa.2. PLEITO ABSOLUTÓRIO. ALEGAÇÃO
DE QUE O ACUSADO NÃO AGIU CULPOSAMENTE, TENDO O EVENTO
DANOSO DESCRITO NA DENÚNCIA OCORRIDO POR CULPA EXCLUSIVA DO
CONDUTOR DO VEÍCULO EM QUE ESTAVA A VÍTIMA. IMPROCEDÊNCIA.
CULPA DO ACUSADO EVIDENCIADA NA MODALIDADE DE IMPRUDÊNCIA.
FALTA DE DEVER OBJETIVO DE CUIDADO CONFIGURADO.EXISTÊNCIA DE
PROVA SUSTENTANDO A CONDENAÇÃO.- Da análise do conjunto probatório,
verifica-se que ficou comprovado que o ora apelante não tomou as cautelas que lhe
eram exigidas, pois, ao invés de parar o seu carro para se assegurar se vinha algum
veículo na preferencial, apenas reduziu a velocidade do carro e de forma imprudente
atravessou o cruzamento, infringindo, assim, as normas que determinam o dever de
cuidado dos motoristas no trânsito, em especial os art. 28 e 44, ambos do Código
de Trânsito Brasileiro.3. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DA PENA RESTRITIVA
DE DIREITO CONSISTENTE EM PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA NO VALOR DE
24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS MÍNIMOS.ALEGAÇÃO DE SER VEDADA A
VINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO PARA QUALQUER FIM, NOS TERMOS DO
ART. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA.- Pretensão do

impetrante de ser "cassada" a pena restritiva de direito consistente em prestação
pecuniária, no valor de 24 (vinte e quatro) salários-mínimos aos herdeiros da vítima,
não merece prosperar, pois o art.7º, IV, da Constituição Federal não impede a
utilização do salário mínimo como parâmetro quantificador de indenização, nem,
tampouco, para expressar valor inicial da condenação, como se verifica no presente
caso.4. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA DE SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO
PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR DE 01 (UM) ANO PARA 02 (DOIS) MESES,
TORNANDO-A PROPORCIONAL A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE FIXADA NO
MÍNIMO LEGAL.- O Magistrado, utilizando os parâmetros do art. 59, do Código Penal
fixou a pena privativa de liberdade no mínimo legal de 02 anos de detenção, devendo,
portanto, ser feita a adequação da pena de suspensão da habilitação.- Desse modo,
procede-se, de ofício, a adequação da pena de suspensão da habilitação, de modo
a que fique proporcional à pena privativa de liberdade, fixada no mínimo legal 02
anos. Assim, a pena de suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor deve
ser reduzida de 01 (um) ano para 02 meses, tendo em vista que a pena privativa de
liberdade foi fixada no mínimo legal cominado.
0059 . Processo/Prot: 0930294-9 Recurso em Sentido Estrito e Apelação Crime
. Protocolo: 2012/209196. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000398-61.2008.8.16.0028 Ação Penal. Apelante (1): Leonardo Felipe Naidek.
Advogado: André Alves Wlodarczyk. Apelante (2): Lucas dos Santos Marques.
Advogado: Claudia Giovanna Presentato. Apelante (3): Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado (1): Leonardo Felipe Naidek. Advogado: André Alves
Wlodarczyk. Apelado (2): Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Naor R. de Macedo Neto. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
declarar, de ofício, a nulidade da decisão de pronúncia e, por consequência, julgar
prejudicada a análise dos recursos interpostos. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO E APELAÇÕES - PRONÚNCIA - ARTIGOS 288, PARÁGRAFO ÚNICO;
157, § 2°, INC. I E II, C/C 29, CAPUT; 121, § 2°, INC. IV, C/C 29, CAPUT,
TODOS DO CÓDIGO PENAL; E ARTIGO 14, CAPUT, DA LEI Nº. 10.826/03, C/
C ARTIGO 29, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, EM CONCURSO MATERIAL, NA
FORMA DO ARTIGO 69, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL - APELANTE 1: MINISTÉRIO
PÚBLICO - PEDIDO DE PRONÚNCIA DO CORRÉU LEONARDO FELIPE NAIDEK
- APELANTE 2: LEONARDO FELIPE NAIDEK - PEDIDOS DE NULIDADE DA
DENÚNCIA, AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA e FALTA DE PROVAS A EMBASAR
A CONDENAÇÃO - RECORRENTE 3: LUCAS DOS SANTOS MARQUES -
INEXISTÊNCIA DE TIPICIDADE EM SUA CONDUTA - FALTA DE PROVAS A
EMBASAR A CONDENAÇÃO - RECURSOS CONHECIDOS E PREJUDICADOS
- DECISÃO DE PRONÚNCIA E IMPRONÚNCIA SEM FUNDAMENTAÇÃO -
NECESSIDADE DE NULIFICAÇÃO EX OFFICIO DO DECISUM - RETORNO A
ORIGEM PARA NOVA DECISÃO.
0060 . Processo/Prot: 0932312-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/214696. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0002064-77.2011.8.16.0033 Ação Penal. Apelante: Dirceu Petroski Castanha (Réu
Preso). Advogado: Claudio de Souza Lemes. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Revisor: Des. Jesus
Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. TRIBUNAL
DO JÚRI. CRIME DE HOMICÍDIO. ARTIGO 121, § 2°, INCISO III, DO CÓDIGO
PENAL. CONDENAÇÃO. RECURSO DA DEFESA.1. ALEGAÇÃO DE DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. IMPROCEDÊNCIA.
VERSÃO ADMISSÍVEL DE INTERPRETAÇÃO DA PROVA.2. AGRAVANTE
DO ART. 61, INCISO II, ALÍNEA "f", DO CÓDIGO PENAL. INSURGÊNCIA
CONTRA O QUANTUM MAJORADO DE 1/6 (UM SEXTO). ALEGADA AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PERCENTUAL CORRETAMENTE
FIXADO. ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL. RECURSO
DESPROVIDO.
0061 . Processo/Prot: 0932320-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/231180. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004226-38.2009.8.16.0058 Ação Penal. Apelante: Marcos Paulo de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Elso de Sousa Novais. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, para reduzir a
pena, tornando-a definitiva em 08 (oito) anos de reclusão, a ser cumprida
inicialmente no regime fechado. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. TENTATIVA
DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. PLEITO DE REDUÇÃO DA
PENA-BASE - CULPABILIDADE EQUIVOCADAMENTE CONSIDERADA COMO
DESFAVORÁVEL. REDUÇÃO.INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO MEIO CRUEL
E DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA, PREPONDERÂNCIA
DESTA - PENA REDUZIDA NO MÍNIMO LEGAL. INVIABILIDADE DE MAIOR
ABRANDAMENTO - SÚMULA 231 DO STJ. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA FRAÇÃO
MÁXIMA DE DIMINUIÇÃO EM FACE DA TENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ITER
CRIMINIS PERCORRIDO PELO AGENTE PRÓXIMO A CONSUMAÇÃO.FRAÇÃO
MÍNIMA CORRETAMENTE APLICADA. CRIME HEDIONDO - REGIME PRISIONAL
INICIALMENTE FECHADO - INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, §1º, DA LEI Nº 8.072/90.
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, TÃO SOMENTE PARA REDUZIR A PENA
DO APELANTE. 2
0062 . Processo/Prot: 0932535-3 Recurso de Agravo
. Protocolo: 2012/227276. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais
e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 0017317-10.2012.8.16.0021 Ação
Penal. Recorrente: Emerson Batista dos Santos (Réu Preso). Advogado: Mauro
Veloso Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso para deferir a progressão para o regime semiaberto, nos termos do voto do
relator. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - PROGRESSÃO
AO REGIME SEMIABERTO - UNIFICAÇÃO DE PENAS - MARCO INICIAL DO
PRAZO PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS - TRÂNSITO EM JULGADO DA
ÚLTIMA CONDENAÇÃO - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO DESPROVIDO, COM
A DETERMINAÇÃO, DE OFÍCIO, PARA QUE SEJA EFETUADO, NO JUÍZO
DA CAUSA, NOVO CÁLCULO COM A DATA-BASE ESTABELECIDA PELA
JURISPRUDÊNCIA.
0063 . Processo/Prot: 0934210-9 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/229454. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0000355-53.2000.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Carlos Alexandre Rodrigues.
Advogado: Antônio Pellizzetti, Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de
Macedo Neto. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: JÚRI - TENTATIVA DE HOMICÍDIO -
CONSELHO DE SENTENÇA DESCLASSIFICOU A CONDUTA PARA LESÕES
CORPORAIS - PENA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS -
ALEGAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA - PRETENSÃO DE FIXAÇÃO DA
PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL - IMPROCEDÊNCIA - ACRÉSCIMO NA PENA-
BASE JUSTIFICADO - RECURSO DESPROVIDO.
0064 . Processo/Prot: 0936857-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/246042. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
0001607-66.2010.8.16.0005 Ação Penal. Apelante: Marlize do Rocio Langner
(Assistente de Acusação). Advogado: Igo Iwant Losso, Roberto Santos de Oliveira,
Rosane Silveira da Costa. Apelado (1): Neuza Fátima Cordeiro das Neves.
Advogado: Luiz Eduardo Lima Bassi. Apelado (2): Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator.
EMENTA: PROCESSO PENAL - LESÃO CORPORAL GRAVE - ABSOLVIÇÃO
POR AUSÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE - RECURSO DA ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO - FRAGILIDADE DO ACERVO PROBATÓRIO NÃO INFIRMADA -
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS NÃO DEMONSTRADAS - RECURSO
DESPROVIDO.
0065 . Processo/Prot: 0937433-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/245990. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0000159-60.2007.8.16.0006 Ação Penal. Apelante: Roberto Carlos de Carvalho.
Def.Dativo: Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor:
Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator.
EMENTA: PROCESSO PENAL - TRIBUNAL DO JÚRI - CONDENAÇÃO POR
HOMICÍDIO QUALIFICADO - INCONFORMISMO DA DEFESA - ALEGAÇÃO
DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS -
INOCORRÊNCIA - VERSÃO ISOLADA DO RÉU E DESTOANTE DAS DEMAIS
PROVAS - OPÇÃO DOS JURADOS PELA TESE ACUSATÓRIA, COM AMPARO
EM ELEMENTOS CONCRETOS - SOBERANIA DOS VEREDITOS DO JÚRI -
RECURSO DESPROVIDO.
0066 . Processo/Prot: 0939530-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/244089. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000326-44.2008.8.16.0135 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Francisco Miró Neto. Advogado: Renata Teles de Souza. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, dar-lhe provimento
e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do agente pela prescrição, nos termos
do voto do relator. EMENTA: DIREITO PENAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA -
ABSOLVIÇÃO - APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - AMEAÇA - PRESCRIÇÃO

PELA PENA EM ABSTRATO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - NÃO
CONHECIMENTO - LESÃO CORPORAL LEVE - MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVAS DEMONSTRADAS - AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA -
LEI N.º 11.340/2006 - ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
SUFRAGADO EM CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE -
PENA APLICADA - TRANSCURSO DE LAPSO TEMPORAL SUFICIENTE À
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL -CONHECER EM PARTE DO
RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DAR A ELE PROVIMENTO E, DE OFÍCIO,
DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE PELA PRESCRIÇÃO.
0067 . Processo/Prot: 0939969-7 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/275453. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0001082-96.2008.8.16.0056 Ação Penal. Recorrente: Alexandro Gonzales Espínola.
Advogado: João Eugenio Fernandes de Oliveira. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO
- INDEFERIMENTO DE PEDIDO PARA RECONSTITUIÇÃO DOS FATOS
- INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - PRONÚNCIA -
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS NÃO CONTESTADAS - LEGÍTIMA
DEFESA PRÓPRIA - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA REJEITADO -
PRESENÇA DE ELEMENTOS INDICIÁRIOS - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO
JÚRI -RECURSO DESPROVIDO.
0068 . Processo/Prot: 0940250-0 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/236302. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003700-15.2010.8.16.0130 Ação Penal. Apelante: Antonio Carminati
Neto. Advogado: Antonio Marcos Solera. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE AMEAÇA COMETIDO
NO ÂMBITO DOMÉSTICO. ART. 147, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 5º E 7º, DA LEI 11.340/06. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE PARA CONDENAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA. DECLARAÇÕES DA VÍTIMA QUE COMPROVAM A PRÁTICA
DO CRIME DE AMEAÇA. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.- As declarações prestadas pela vítima, em juízo e perante a
autoridade policial, são coerentes e harmônicas e indicam o recorrente como autor
do crime de ameaça, consistente em dizer que iria matá-la.
0069 . Processo/Prot: 0940435-3 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/251653. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas.
Ação Originária: 0026960-50.2011.8.16.0013 Ação Penal. Suscitante: Juízo de
Direito do Foro Central da Região Metropolitana da Comarca de Curitiba - Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas. Suscitado: Juízo de Direito do Foro
Central da Região Metropolitana da Comarca de Curitiba - 1ª Vara de Execuções
Penais. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Gilberto Dias. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Antonio Loyola
Vieira. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Décima Segunda Câmara Cível
em Composição Integral, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar procedente
o conflito, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais
do Foro Central da Região Metropolitana da Comarca de Curitiba, nos termos da
fundamentação. EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 940.435-3 DA VARA
DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.SUSCITANTE: JUÍZO
DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE CURITIBA
- VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.SUSCITADO:
JUÍZO DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA
DE CURITIBA - 1ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS.INTERESSADOS: JUSTIÇA
PÚBLICA E OUTRO.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MEDIDA DE SEGURANÇA - TRATAMENTO
AMBULATORIAL - DECLINAÇÃO DO JUÍZO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS DE CURITIBA AO JUÍZO DA VARA DE EXECUÇÕES DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS - INTELIGÊNCIA DO CÓDIGO DE NORMAS DESTE
TRIBUNAL E DAS RESOLUÇÕES Nº 07/2008, DO TJPR, E Nº 113/2010, DO CNJ
- COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO - CONFLITO CONHECIDO E JULGADO
PROCEDENTE.
0070 . Processo/Prot: 0940574-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/266661. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000545-18.2008.8.16.0148 Ação Penal. Apelante: Ailton Batista Moura.
Advogado: Alfeu Caetano de Moraes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,em dar parcial
provimento ao presente recurso, para reduzir a pena do recorrente Ailton Batista
Moura para 06 (seis) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente
semiaberto, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - CONDENAÇAO POR HOMICÍDIO - INOCORRÊNCIA DE
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INTEMPESTIVIDADE DAS RAZÕES DO RECURSO - MERA IRREGULARIDADE -
LEGÍTIMA DEFESA E CRIME PRIVILEGIADO - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇAO DE
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS REJEITADA
- OPÇÃO DOS JURADOS POR UMA DAS VERSÕES LHES APRESENTADAS -
SOBERANIA DOS VEREDITOS DO JÚRI - DECISÃO MANTIDA - APLICAÇÃO DA
PENA - REDUÇAO DA PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL EM DECORRÊNCIA DE
DUAS CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES - SÚMULA 231 DO STJ - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0071 . Processo/Prot: 0941493-9 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/234758. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0005888-41.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Wilhans Roberto Felipe da Silva.
Advogado: Fernando Zenato Negrele. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇAO CRIME - HOMICIDIO CULPOSO COMETIDO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR (ARTIGO 302, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO
CTB) - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CULPA
- CONDUTA IMPRUDENTE - INOBSERVÂNCIA DO DEVER OBJETIVO DE
CUIDADO ? RESULTADO NÃO QUERIDO, MAS OBJETIVAMENTE PREVISIVEL
- ARGUIÇÃO DE CULPA DA VÍTIMA POR NÃO ESTAR USANDO CINTO
DE SEGURANÇA E LICENCIAMENTO IRREGULAR - FATOS QUE NÃO
EXCLUEM A RESPONSABILIDADE PENAL DO AGENTE - IMPOSSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DE CULPAS NA ESFERA DO DIREITO PENAL - PROVAS ?
LIVRE APRECIAÇÃO PELO MAGISTRADO (ARTIGO 155 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL) - DOSIMETRIA DA PENA CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO.
0072 . Processo/Prot: 0942295-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/281852. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0001159-66.2008.8.16.0069 Ação Penal. Apelante: Claudio de Souza Dias.
Def.Dativo: Cléo Rodrigo Fontes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Revisor: Des. Jesus Sarrão.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso, para arbitrar em R$ 3.000,00 (três mil reais) os
honorários advocatícios em favor do Defensor nomeado, Dr. Cleo Rodrigo Fontes
(OAB/PR 43.360). EMENTA: LESÃO CORPORAL (ART. 129, §1º-I, §9º E §10º,
CP C/C ART.7º, LEI Nº. 11.340/06) - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.I- PRETENDIDA
ABSOLVIÇÃO - INVIABILIDADE - LEGÍTIMA DEFESA NÃO CONFIGURADA -
PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA POR OUTRAS EVIDÊNCIAS DO CRIME
- CONDENAÇÃO MANTIDA.II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEFENSOR
DATIVO - ARBITRAMENTO.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0073 . Processo/Prot: 0942393-8 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/281017. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0002738-59.2004.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Cezar Augusto
Nakaoka Rochedo. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator.
EMENTA: DIREITO PENAL - HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR - PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA - INÉPCIA DA DENÚNCIA -
INOCORRÊNCIA - CONDENAÇÃO - INCONFORMISMO DA DEFESA - ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE DEVER DE CUIDADO - IMPROCEDÊNCIA
- RECURSO DESPROVIDO.
0074 . Processo/Prot: 0942406-0 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/290485. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000877-03.2008.8.16.0045 Ação Penal. Apelante: Laércio Dias
de Paula. Advogado: Silvia Garcia da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, de ofício, em declarar a nulidade da sentença condenatória,
ficando prejudicado o recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO
DE CONDUTA IMPRUDENTE (DIRIGIR SOB INFLUÊNCIA DE ÁLCOOL).
CAPOTAMENTO. MORTE DO PASSAGEIRO.SENTENÇA CONDENATÓRIA.
RECONHECIMENTO DA CULPA POR FATO OU CAUSA DIVERSA (TRAFEGAR
COM VEÍCULO QUE SABIA ESTAR APRESENTANDO FALHA MECÂNICA).
AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE A DENÚNCIA E A SENTENÇA.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. RECONHECIDA, DE OFÍCIO, A
NULIDADE DA SENTENÇA OBJURGADA, RESTANDO PREJUDICADO O EXAME
DA APELAÇÃO.
0075 . Processo/Prot: 0943510-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/277232. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000243-13.2002.8.16.0014 Ação Penal. Apelante (1): Ministério Público

do Estado do Paraná. Apelante (2): Robson Germinari Loureiro. Advogado: Oswaldo
Américo de Souza Junior. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso defensivo e dar provimento ao recurso
do Ministério Público, para elevar a pena a 10 (fez) anos, 04 (quatro) meses
e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime inicialmente fechado, nos
termos do voto do relator. EMENTA: 1. PENAL E PROCESSUAL PENAL -
TRIBUNAL DO JÚRI - CONDENAÇÃO POR HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO
E CORRUPÇÃO DE MENORES (POR DUAS VEZES) - INCONFORMISMO
DA DEFESA - ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA A
PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA - OPÇÃO DOS JURADOS PELA TESE
ACUSATÓRIA, COM AMPARO EM ELEMENTOS CONCRETOS - SOBERANIA
DOS VEREDITOS DO JÚRI -RECURSO DESPROVIDO 2. INCONFORMISMO
DA ACUSAÇÃO - ERRO OU INJUSTIÇA NO TOCANTE À APLICAÇÃO DA
PENA - OCORRÊNCIA - TENTATIVA - REDUÇÃO DA CARGA PENAL DEVE
LEVAR EM CONSIDERAÇÃO A PROXIMIDADE DA CONSUMAÇÃO DO CRIME -
CONCURSO FORMAL - AUMENTO DECORRENTE DA QUANTIDADE DE CRIMES
PRATICADOS - RECURSO PROVIDO.
0076 . Processo/Prot: 0943779-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/295405. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0001684-79.2009.8.16.0112 Ação Penal. Apelante:
Edir Valdemir Lentz. Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento
e, de ofício, excluir a indenização imposta ao recorrente, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO
- CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE - NULIDADES PROCESSUAIS
REJEITADAS - PRECLUSÃO - AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADA -
QUALIFICADORA DO MOTIVO FÚTIL - EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE A
AMPARAM - INEXISTÊNCIA DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA ÀS
PROVAS DOS AUTOS - CRIME HEDIONDO - PENA QUE DEVE SER CUMPRIDA
EM REGIME INICIALMENTE FECHADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2º, § 1º,
DA LEI Nº 8.072/90, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.464/07 - RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA, DESPROVIDO - EXCLUSÃO, DE
OFÍCIO, DA INDENIZAÇÃO IMPOSTA.
0077 . Processo/Prot: 0943853-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/290137. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000012-07.2006.8.16.0091 Ação Penal. Apelante: Gilberto Alexandre Schulz.
Advogado: Júnior Carlos Freitas Moreira, Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Cleiton
Dahmer. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, para reduzir a pena a 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de
detenção, bem como igualar o tempo de prestação de serviços à comunidade ao
mesmo período da pena em concreto (conforme alteração procedida no presente
Acórdão), e mantiveram a pena de suspensão da habilitação para dirigir veículo
automotor como aplicado na sentença condenatória. EMENTA: APELAÇÃO CRIME.
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, FACE À AUSÊNCIA DE OITIVA
DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA.SENTENÇA PROFERIDA ANTES
DO RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA, EM RAZÃO DESTA TER VENCIDO
O PRAZO PARA O CUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 222, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO
VERIFICAÇÃO DE PREJUÍZO PARA O RÉU. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS
DE NULLITE SANS GRIEF. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.
CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A FORMAR CONVICÇÃO DE CONDENAÇÃO.
CULPA EVIDENCIADA. IMPRUDÊNCIA - EXCESSO DE VELOCIDADE E
REALIZAÇÃO DE MANOBRA PERIGOSA CONSISTENTE EM INVADIR A PISTA
CONTRÁRIA (ULTRAPASSAGEM EM LOCAL PROIBIDO). QUEBRA DO DEVER
DE CUIDADO OBJETIVO. INOBSERVÂNCIA AOS ARTIGOS 28, 29, 34 E 43,
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. NÃO COMPROVAÇÃO DE CULPA
EXCLUSIVA DE TERCEIRO. CONDENAÇÃO MANTIDA.DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DA CULPABILIDADE VALORADA COM BASE EM
2 FUNDAMENTOS JURIDICAMENTE IDÔNEOS. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE
AUMENTO, DECORRENTE DE CONCURSO FORMAL. PONDERAÇÃO ENTRE
O NÚMERO DE CRIMES E DA EXASPERAÇÃO, QUE PERMITE, NO CASO EM
TELA, A FIXAÇÃO EM PATAMAR MÍNIMO DE 1/6 (UM SEXTO).MANUTENÇÃO
DA PENA DE SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO. QUANTUM FIXADO NA
SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE SE MOSTRA MAIS BENEFÍCO AO
RÉU. REDUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE.
CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE.PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. VALOR
ADEQUADO.APLICAÇÃO ESCORREITA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0078 . Processo/Prot: 0943870-4 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/297353. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000524-03.2011.8.16.0030 Ação Penal. Apelante: Elias Pereira da Silva.
Advogado: Daniel Batista da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
Nº 943.870-4 DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FOZ IGUAÇU.APELANTE:
ELIAS PEREIRA DA SILVA.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.APELAÇÃO CRIMINAL
- AMEAÇA - TESE PELA ABSOLVIÇÃO - ALEGAÇÃO DE FRAGILIDADE
PROBATÓRIA - DELITO PRATICADO NO ÂMBITO DOMÉSTICO - AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PALAVRA DA VÍTIMA - CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA FORMAR CONVICÇÃO DE CONDENAÇÃO -
TEMOR DA VÍTIMA EVIDENCIADO - INCIDÊNCIA DA LEI MARIA DA PENHA -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.1. Mostrando-se as declarações da
vítima coerentes e seguras quanto à prática das agressões exercida pelo marido,
aliadas a prova testemunhal dos policiais que atenderam a ocorrência, impossível a
absolvição almejada pela Defesa. TRIBUNAL DE JUSTIÇA2. Nunca demais lembrar
que a violência doméstica e familiar, na grande maioria das vezes, ocorre à surdina,
no recôndito do lar, revelando-se de suma importância a palavra da vítima.
0079 . Processo/Prot: 0944119-0 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/279786. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0001965-60.2004.8.16.0031 Ação Penal. Recorrente: Gelso Luiz Capote.
Def.Dativo: Elzecley Hofmann Pereira Prado. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO
(ARTIGO 121, CAPUT, COMBINADO COM ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL) - PRONÚNCIA - DENÚNCIA QUE PREENCHE TODOS
OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - NEGATIVA
DE AUTORIA E AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI - INDÍCIOS SUFICIENTES
DO ENVOLVIMENTO DO RECORRENTE NO DELITO - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DO JÚRI - RECURSO DESPROVIDO.
0080 . Processo/Prot: 0944736-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/279991. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0001976-89.2004.8.16.0031 Ação Penal. Apelante: Maria da Luz Ramos
Pacheco, Eurides Pacheco. Advogado: Samuel Ferreira Xalão. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME. DELITO DE CÁRCERE PRIVADO. ARTIGO 148, § 2°, DO CÓDIGO
PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO DE PENSÃO DE IDOSO. ARTIGO 102 DA LEI
10.741/2003.CONDENAÇÃO. RECURSO DA DEFESA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO AMPARADA EM SÓLIDO CONJUNTO
PROBATÓRIO.RECURSO DESPROVIDO.
0081 . Processo/Prot: 0945182-7 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/297309. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0071350-39.2010.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Cleber Fernando de
Freitas. Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - LESÃO CORPORAL (ARTIGO
129, PARÁGRAFO 9º, DO CÓDIGO PENAL) - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA COM AS DEMAIS
PROVAS - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO.
0082 . Processo/Prot: 0945281-5 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/299926. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0010150-68.2009.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Euclydes Benedicto Caldas
Zampieri. Advogado: Edward Rocha de Carvalho, Bruna Araújo Amatuzzi. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo
Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao presente recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
IMPUTAÇÃO DE HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (ART. 302, § ÚNICO, II, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO).
ATROPELAMENTO.CONDENAÇÃO. ALEGADA AUSÊNCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE. IMPROCEDÊNCIA. FRATURA DO FÊMUR QUE DESENCADEOU
O TROMBOEMBOLISMO PULMONAR QUE PROVOCOU A MORTE DA VÍTIMA.
INAPLICABILIDADE DO ART. 13, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. PLEITO DE
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. PLEITO ABSOLUTÓRIO. ALEGADA
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.IMPROCEDÊNCIA. CULPA EVIDENCIADA NA
MODALIDADE DE IMPRUDÊNCIA. RÉU QUE, MESMO VISUALIZANDO A

VÍTIMA ATRAVESSANDO A RUA NA FAIXA DE PEDESTRES, DEIXOU DE
REDUZIR A VELOCIDADE, ABALROANDO A VÍTIMA. INOBSERVÂNCIA DA
REGRA CONTIDA NOS ARTS.28, 44 E 70, PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS
DO CTB.PREVISIBILIDADE DO EVENTO DANOSO. FALTA DE DEVER
OBJETIVO DE CUIDADO CONFIGURADO. PROVA ROBUSTA SUSTENTANDO
A CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CULPAS EM
DIREITO PENAL.RECURSO DESPROVIDO.
0083 . Processo/Prot: 0945611-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/297304. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000139-40.2007.8.16.0145 Ação Penal. Apelante: Cleber da Costa
Caitano. Advogado: Agostinho Magno Coelho Alcântara. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em declarar,
de ofício, a extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição,
declarando prejudicado o mérito da apelação, nos termos do contido no voto
e sua fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE LESÕES
CORPORAIS (ARTIGO 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL) - FLUÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL ENTRE A DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A DATA
DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA - DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO,
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO APELANTE - RECURSO CONHECIDO, E
NO MÉRITO JULGADO PREJUDICADO.
0084 . Processo/Prot: 0946073-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/295349. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0043964-34.2010.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcio Schimidt. Advogado: Péricles Bento Lemos.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo
Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao presente recurso, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.
EMENTA: APELAÇAO CRIME - HOMICIDIO CULPOSO NA DIREÇAO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR - ARTIGO 302, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISOS I E III, DO CÓDIGO
BRASILEIRO DE TRÂNSITO - INCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA
NO INCISO II DA CITADA LEGISLAÇAO - IMPOSSIBILIDADE, POR NÃO SE
TRATAR DE FATO OCORRIDO EM FAIXA DE PEDESTRES OU CALÇADA
- FURTO DO VEÍCULO - AUSÊNCIA DE PROVAS - CONDENAÇÃO PELO
DELITO DESCRITO NO ARTIGO 305 DO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO -
INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
0085 . Processo/Prot: 0946715-0 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/305729. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 0006722-52.2010.8.16.0075 Ação Penal. Apelante: Luiz
Noé. Advogado: Lourenço Pereira Borges. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - AMEAÇA - PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - PROVA SUFICIENTE PARA MANTER A CONDENAÇÃO -
RECURSO DESPROVIDO.
0086 . Processo/Prot: 0946791-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/305560. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária:
0017559-61.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Fabio Aurélio Pepe, Geraldo
Corradini Junior. Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo, Gustavo Seiji Miatelo
Hassumi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio Loyola
Vieira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para alterar a fundamentação
da absolvição para o art. 439, alínea "a", primeira parte, do Código de
Processo Penal Militar. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. CONCUSSÃO. CRIME
MILITAR.ABSOLVIÇÃO COM ESTEIO NO ART. 439, ALÍNEA "E", DA LEGISLAÇÃO
PROCESSUAL CASTRENSE. PRETENDIDA ALTERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS
DA SENTENÇA.ACOLHIMENTO. INÊXISTÊNCIA DO FATO. ALTERAÇÃO DO
FUNDAMENTO DA ABSOLVIÇÃO PARA O ART. 439 ALÍNEA "A", PRIMEIRA
PARTE, DO CPPM. RECURSO PROVIDO.
0087 . Processo/Prot: 0949214-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/303853. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000022-95.2003.8.16.0175 Ação Penal. Apelante: Antonio dos Santos Sobrinho.
Advogado: Jordan Rogatte de Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
dar parcial provimento do recurso, para o fim de reconhecer e aplicar a atenuante
da confissão espontânea (artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal) e reduzir a
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pena de 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão para 07 (sete) anos de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO TENTADO E HOMICÍDIO
CONSUMADO - TRIBUNAL DO JÚRI - ALEGAÇÃO DE DECISÃO BASEADA
EM PROVAS COLHIDAS NA FASE INQUISITIVA - ARGUMENTO REJEITADO -
INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA
DOS AUTOS - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - RECONHECIMENTO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0088 . Processo/Prot: 0950540-2 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/312728. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0000357-36.2008.8.16.0112 Ação Penal. Apelante: Helio
Wietholter. Advogado: Antonio Ferreira França. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, para o fim de diminuir a pena imposta para o
mínimo legal (02 anos) e declarar, de ofício, a extinção da punibilidade do réu,
pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos da fundamentação.
EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - HOMICÍDIO
CULPOSO - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO REFUTADO - CONDUTA IMPRUDENTE
- VIOLAÇÃO DO DEVER OBJETIVO DE CUIDADO - TRANSPOSIÇÃO DE VIA
PREFERENCIAL SEM O DEVIDO CUIDADO - ALEGAÇÃO DE CULPA DA VÍTIMA
AFASTADA - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE CULPAS EM MATÉRIA
PENAL - DOSIMETRIA DA PENA - MODIFICAÇÃO NECESSÁRIA - DIMINUIÇÃO
DE 1/6 RELATIVAMENTE A CADA ATENUANTE - PENA FIXADA EM SEU MÍNIMO
LEGAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICAÇÃO DA REDUÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL -
RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, COM A DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO.
0089 . Processo/Prot: 0950589-9 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/316054. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0002682-58.2009.8.16.0173 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Ribeiro.
Advogado: Antonio Mossurunga Moraes Filho. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso, para conceder ao apelante Luiz Carlos
Ribeiro a suspensão condicional da pena, incumbindo ao juiz do processo, na
oportunidade da baixa dos autos, estabelecer as respectivas condições. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - AMEAÇA - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - PRESCRIÇÃO
RETROATIVA - INOCORRÊNCIA DE DESCUMPRIMENTO AO ARTIGO 396
DO CPP - APLICAÇÃO ADEQUADA DA LEI FEDERAL Nº 11.340/2006 -
JUÍZO COMPETENTE - DENÚNCIA QUE ATENDE OS REQUISITOS LEGAIS
- NULIDADES INOCORRENTES - PRESENÇA DE PROVA SUFICIENTE PARA
MANTER A CONDENAÇÃO - PLEITO PARA SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR
RESTRITIVA DE DIREITOS - IMPOSSIBIDADE - CRIME COMETIDO COM
AMEAÇA A PESSOA - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - PRESENÇA DOS
REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0090 . Processo/Prot: 0950593-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/280649. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0023443-71.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: José Vitório dos Santos.
Advogado: Carlos Alberto Fiorillo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer parcialmente do recurso e, nesta parte, dar-lhe parcial provimento, apenas
para diminuir o prazo de suspensão do direito de dirigir veículo para 02 meses,
nos termos do contido no voto e sua fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME - HOMICÍDIO CULPOSO NO TRÂNSITO - INVASÃO IMPRUDENTE DA
FAIXA CONTRÁRIA AO FAZER CONVERSÃO À ESQUERDA - MOTORISTA
PROFISSIONAL - INOBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRÂNSITO - ALEGAÇÃO
DE EXCESSO DE VELOCIDADE PELA VÍTIMA - INADMISSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DE CULPAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
E PENA PECUNIÁRIA - AFIRMAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO
- MATÉRIAS A SEREM DIRIMIDAS NO JUÍZO DA EXECUÇÃO - SUSPENSÃO
DO DIREITO DE DIRIGIR - PROPORCIONALIDADE NÃO OBSERVADA NA
SENTENÇA - DIMINUIÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA
PARTE PROVIDO EM PARTE.
0091 . Processo/Prot: 0951138-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/314998. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0002541-16.2009.8.16.0116 Ação Penal. Apelante: André Kokoginski
Barbosa (Réu Preso). Advogado: Marcos Cândido Rodeiro. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a pena privativa de liberdade
referente ao homicídio para 13 (treze) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
nos termos do voto do relator. EMENTA: JÚRI - HOMICÍDIO TRIPLAMENTE
QUALIFICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER (ART. 121-§2º-I-III-IV E 211, CP) -
VEREDICTO CONDENATÓRIO.I - NULIDADE DO JULGAMENTO - UTILIZAÇÃO,
EM PLENÁRIO, DE DOCUMENTO SIGILOSO NÃO JUNTADO AOS AUTOS
- DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO "LIVRO DE ARQUIVOS DE DADOS
SIGILOSOS" ARQUIVADO EM SECRETARIA - NÃO CONFIGURAÇÃO.II -
NULIDADE DO INQUÉRITO POLICIAL - CONSTRANGIMENTO A TESTEMUNHAS
- QUESTÃO JÁ DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO.III- DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO - DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE
SENTENÇA COM APOIO NA PROVA PRODUZIDA.IV- DOSIMETRIA DA PENA:
(i) HOMICÍDIO - PEDIDO DE REDUÇÃO DO "QUANTUM" ESTABELECIDO
PELA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL (CULPABILIDADE) - POSSIBILIDADE - PENA-
BASE READEQUADA -QUALIFICADORA DO MEIO CRUEL - ALEGAÇÃO DE
"BIS IN IDEM" - UTILIZAÇÃO PARA QUALIFICAR O CRIME E AGRAVAR A
PENA - IMPROCEDÊNCIA - CRIME QUALIFICADO PELO MOTIVO TORPE E
AGRAVADO PELA DISSIMULAÇÃO E PELO MEIO CRUEL COM QUE COMETIDO;
(ii) OCULTAÇÃO DE CADÁVER - PLEITO DE DIMINUIÇÃO DA PENA- BASE
PARA O MÍNIMO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
CORRETAMENTE ANALISADAS - MANUTENÇÃO DA DOSAGEM.RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0092 . Processo/Prot: 0951788-6 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/320380. Comarca: Astorga. Vara: Vara Criminal, da Infância e
da Juventude e Família. Ação Originária: 0000018-43.2006.8.16.0049 Ação Penal.
Apelante: Percilio Parra. Advogado: Carlos Sérgio Fassina. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso de apelação, para declarar extinta a punibilidade do agente
pela prescrição, estendendo-se a decisão ao corréu, nos termos do voto do relator.
EMENTA: DIREITO PENAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - LESÕES CORPORAIS -
PENA APLICADA - TRANSCURSO DE LAPSO TEMPORAL SUFICIENTE PARA
O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -
EXTENSÃO DA DECIAÃO AO CORRÉU - RECURSO PROVIDO.
0093 . Processo/Prot: 0952064-5 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/317813. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência
Doméstica Contra a Mulher. Ação Originária: 0000569-06.2007.8.16.0011 Ação
Penal. Apelante: Ivandro Luis Scrock. Advogado: Geraldo de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo
Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em declarar a
extinção da punibilidade do réu pelo advento da prescrição da pretensão punitiva
estatal (art. 107, IV, c/c os arts. 109, VI e 110, § 1º, todos do Código Penal),
ficando prejudicado o exame do mérito do recurso de apelação interposto pelo
réu. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR
CONTRA MULHER. LESÃO CORPORAL (ART. 129, § 9º DO CÓDIGO PENAL).
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.
APLICACÃO DOS ARTIGOS 107, IV, 109, VI e 110, §1º, TODOS DO CÓDIGO
PENAL. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.EXAME DO MÉRITO
DO RECURSO PREJUDICADO.- Deve ser acolhida a preliminar de extinção da
punibilidade do apelante (art. 107, IV do CP), condenado à pena de 03 (três) meses
de detenção, tendo em vista que o lapso temporal de 02 (dois) anos a que se refere
o art. 109, VI, com redação anterior a lei nº 12.234/2010, transcorreu entre a data
do recebimento da denúncia, 14/02/2008 (f. 54), e a data de 09/11/2010 em que
ocorreu a publicação da sentença condenatória (f. 185), em mãos do escrivão, com
trânsito em julgado para a acusação, verificando- se, assim, a ocorrência da extinção
da punibilidade do apelante.
0094 . Processo/Prot: 0952313-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/321449. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000381-61.2009.8.16.0134 Ação Penal. Apelante: Eberton Luiz Beira. Advogado:
Tadeu Francisco Tavares Gawron. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - AMEAÇA, LESÃO CORPORAL, CONSTRANGIMENTO
ILEGAL E POSSE DE ARMA - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - PROVAS SUFICIENTES
- CONDENAÇÃO MANTIDA - APLICAÇÃO DA PENA - ANÁLISE ADEQUADA
DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - DELITOS DECORRENTES DE DESÍGNIOS
AUTÔNOMOS - INCIDÊNCIA DA REGRA DO CONCURSO MATERIAL DE
CRIMES - PENA DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE DE SUPORTAR O VALOR
FIXADO - MATÉRIA A SER DIRIMIDA NO JUÍZO DA EXECUÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO.
0095 . Processo/Prot: 0952376-0 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/321369. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0006400-35.2012.8.16.0019 Ação Penal. Recorrente: Alafe Rodrigo
Medeiros. Advogado: Ronaldo Messias de Carvalho. Recorrido: Ministério Público
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do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado
em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO - MATERIALIDADE E AUTORIA
- CONJUNTO PROBATÓRIO QUE AUTORIZA A PRONÚNCIA COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA SE APROFUNDAR NAS TESES DEFENSIVAS -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO ÀS QUALIFICADORAS - NULIDADE
TÓPICA DA DECISÃO, NESTE PARTICULAR, DECRETADA DE OFÍCIO -
RECURSO DESPROVIDO.
0096 . Processo/Prot: 0952745-5 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/329374. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000022-77.2007.8.16.0071 Ação Penal. Apelante: João Nei Wess. Advogado:
Paulo César Lago de Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO
COMETIDO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART. 302, DA LEI
Nº. 9.503/97 - CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO).RÉU QUE REALIZOU
ULTRAPASSAGEM TENDO ATINGIDO MOTOCICLETA QUE TRAFEGAVA NA
PISTA CONTRÁRIA.SEM TOMAR AS CAUTELAS EXIGIDAS PELO ARTIGO
28 E 29, INCISO X, ALÍNEA "C", DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.
IMPRUDÊNCIA CONFIGURADA. RECURSO DESPROVIDO.- A prova dos autos
demonstra que o réu causou culposamente a morte da vítima, que estava em uma
motocicleta, por ter quebrado o dever de cuidado objetivo, exigido pelo art. 28 do
CTB, ao efetuar a ultrapassagem sem tomar as cautelas que lhe eram exigidas pelo
art. 29, inciso X, alínea "c" do CTB.
0097 . Processo/Prot: 0952810-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/319653. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 0000080-96.2006.8.16.0077 Ação Penal. Apelante: Edson
Spoladore. Advogado: Roberto Lázaro Machado dos Reis. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade devotos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME - LESÃO CORPORAL - ARTIGO 129, PARÁGRAFO 2º, INCISO V, DO
CÓDIGO PENAL - PALAVRA DA VÍTIMA, COERENTE E FIRME, RATIFICADA POR
OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS - PROVA SUFICIENTE - CONDENAÇÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
0098 . Processo/Prot: 0953636-5 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/326986. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003227-92.2011.8.16.0130 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Andrade.
Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e, de oficio,
excluir a prestação de serviço á comunidade como condição do regime
aberto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. AMEAÇA PRATICADA COM VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO.AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS.CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA FORMAR
CONVICÇÃO DE CONDENAÇÃO. TEMOR DA VÍTIMA EVIDENCIADO. EXCLUSÃO
EX OFFICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE IMPOSTA COMO
CONDIÇÃO PARA O REGIME ABERTO. RECURSO NÃO PROVIDO MAS COM
EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE.
0099 . Processo/Prot: 0955600-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/336385. Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000161-31.2008.8.16.0059 Ação Penal. Apelante: Antonio Correia do
Nascimento. Advogado: Robison Luiz Sega. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso por intempestivo. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME. ARTS. 303, CAPUT E 306, TODOS DA LEI Nº 9.503/97.
INTERPOSIÇÃO RECURSAL FORA DO PRAZO LEGAL. ART. 593, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
0100 . Processo/Prot: 0955836-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/336364. Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0003647-79.2011.8.16.0039 Ação Penal. Apelante: Paulo Sergio Ribeiro.
Advogado: Danilo Fernando de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL
(ART.129, § 9º, DO CP). VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PLEITO DE APLICAÇÃO DA
CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DO ART.129, § 4º, DO CÓDIGO PENAL.

INVIABILIDADE, DIANTE DA AUSÊNCIA DE VIOLENTA EMOÇÃO E INJUSTA
PROVOCAÇÃO DA VÍTIMA. RECURSO DESPROVIDO.
0101 . Processo/Prot: 0956565-3 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/287975. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000796-77.2011.8.16.0068 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de
São João - Vara Criminal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Chopinzinho
- Vara Criminal. Interessado: Justiça Pública, Daniel Anger de Camargo, Danúbia
Lucas Amaral Marcondes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição
Integral. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Primeira Câmara Criminal
em Composição Integral, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
improcedente o conflito, declarando competente o Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de São João, nos termos da fundamentação. EMENTA:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 956.565-3 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SÃO JOÃO.SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO
JOÃO - VARA CRIMINAL.SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO - VARA CRIMINAL.INTERESSADOS: JUSTIÇA PÚBLICA E
OUTROS.RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PENAL - DECLINAÇÃO DO JUÍZO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - COMPETÊNCIA
DO LUGAR DE OCORRÊNCIA DOS FATOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 70, DO
CPP - MAIOR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE - CONFLITO CONHECIDO E JULGADO
IMPROCEDENTE.
0102 . Processo/Prot: 0956730-0 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/326087. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001345-24.2010.8.16.0068 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de
São João - Vara Única. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Chopinzinho -
Vara Criminal e Anexos. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Alzira
Rodrigues. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Primeira Câmara Criminal
em Composição Integral, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
improcedente o conflito, declarando competente o Juízo de Direito da Vara Criminal
da Comarca de São João, nos termos da fundamentação. EMENTA: CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 956.730-0 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
JOÃO.SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - VARA
CRIMINAL.SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO
- VARA CRIMINAL.INTERESSADOS: JUSTIÇA PÚBLICA E OUTROS.RELATOR:
DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA - DECLINAÇÃO DO JUÍZO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - COMPETÊNCIA
DO LUGAR DE OCORRÊNCIA DOS FATOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 70, DO
CPP - MAIOR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE - CONFLITO CONHECIDO E JULGADO
IMPROCEDENTE.
0103 . Processo/Prot: 0959482-1 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/350294. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000208-51.2009.8.16.0097 Ação Penal. Apelante: Alzemiro Nei Rech.
Advogado: Omar Yassim. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao presente recurso, a fim de excluir a prestação de
serviço à comunidade como condição do regime aberto, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - LESÃO CORPORAL - VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA (ARTIGO 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL) - AUSÊNCIA DO
OFERECIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - NULIDADE
NÃO ACOLHIDA - INAPLICABILIDADE DA LEI 9.099/1995 (ARTIGO 41 DA LEI
11.340/2006) - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PALAVRAS DA
VÍTIMA HARMÔNICAS E COERENTES - ELEMENTOS DE COGNIÇÃO APTOS
A SUSTENTAR O DECRETO CONDENATÓRIO - LEGÍTIMA DEFESA NÃO
CONFIGURADA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE FIXADA COMO
CONDIÇÃO DO REGIME ABERTO - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 493 DO STJ
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0104 . Processo/Prot: 0959589-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/344057. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0006092-92.2004.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Mauricio Lima da Silva. Advogado: Maria Arlete
Bernardi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação e, de oficio, declarar a
extinção da punibilidade do acusado, pela prescrição. EMENTA: APELAÇÃO CRIME
- LESÃO CORPORAL - DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO DE NATUREZA
GRAVE - IMPOSSIBILIDADE, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE SAÚDE
COMPLEMENTAR - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO -
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA DE OFICIO, PELA PRESCRIÇÃO.
0105 . Processo/Prot: 0959805-4 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/348635. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000167-14.2005.8.16.0101 Ação Penal. Apelante: Sergio Aparecido de
Souza. Advogado: Anderson Aparecido Cruz. Apelado: Ministério Público do Estado
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do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 1ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de apelação para reduzir a pena privativa de liberdade
de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses para o mínimo legal de 02 (dois)
anos de detenção e, em declarar, a extinção da pretensão punitiva estatal
(arts. 107, IV, 109, VI e 110, § 1º, todos do Código Penal). EMENTA: 1)
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR (ART. 302, DA LEI Nº. 9.503/97 - CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO). MATERIALIDADE DA INFRAÇÃO COMPROVADA. RÉU QUE
INVADIU A CONTRAMÃO TENDO ATIGINDO VEÍCULO QUE TRAFEGAFA
NORMALMENTE. SEM TOMAR AS CAUTELAS EXIGIDAS PELO ARTIGO 28,
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. IMPRUDÊNCIA CONFIGURADA.
RECURSO DESPROVIDO NESTA PARTE. PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA PARA
O MÍNIMO LEGAL. PROCEDENTE - A prova dos autos demonstra que o réu causou
culposamente a morte da vítima, que trafegava em sua pista de direção, por ter
quebrado o dever de cuidado objetivo, exigido pelo art. 28 do CTB.- não estando
devidamente fundamentada a circunstância judicial das consequências do crime,
deve a mesma ser afastada, restando a pena fixada no mínimo legal de 02 (dois)
anos. 2) PRESCRIÇÃO RETROATIVA. EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL. APLICACÃO DOS ARTIGOS 107, IV, 109, VI E 110, § 1º, PRIMEIRA
PARTE, DO CÓDIGO PENAL. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL - Deve ser declarada extinta a punibilidade do apelante (art.
107, IV, primeira parte, do CP), condenado à pena de 02 (dois) anos de detenção,
tendo em vista que o lapso temporal de 04 (quatro) anos a que se refere o art. 109,
V do Código Penal, transcorreu entre a data do recebimento da denúncia, 20 de
maio de 2008 (f.136), e a data da publicação da sentença condenatória, em mãos
do escrivão, 14 de junho de 2012 (f. 323), verificando-se, assim, a ocorrência de
extinção da punibilidade do apelante pela prescrição retroativa prevista no art. 110,
§ 1º, do Código Penal.
0106 . Processo/Prot: 0960249-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/350232. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0001903-54.2012.8.16.0123 Ação Penal. Apelante: Adriano Souza de
Lima. Advogado: Tatiane Marin Grein, Marjory Ellen Siviero Marini. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos no voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME
- VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER - AMEAÇA (ARTIGO
147 DO CÓDIGO PENAL) - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -
PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA COM AS DEMAIS PROVAS - SENTENÇA
CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO.
0107 . Processo/Prot: 0960349-8 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/350558. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000330-49.2009.8.16.0102 Ação Penal. Apelante: Adrino Aparecido
Kistenmacher. Advogado: Yara Bruniera, Carlos Henrique de Moraes. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo
Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE AMEAÇA
COMETIDO NO ÂMBITO DOMÉSTICO. ART. 147, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL,
NOS TERMOS DA LEI 11.340/06. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE PROVA DE AUTORIA. IMPROCEDÊNCIA. DECLARAÇÕES DA
VÍTIMA QUE COMPROVAM A PRÁTICA DO CRIME DE AMEAÇA.MANUTENÇÃO
DA CONDENAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
0108 . Processo/Prot: 0961621-9 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/344275. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0000348-04.2008.8.16.0006 Ação Penal. Recorrente: Rubens Portela. Advogado:
Rodrigo Faucz Pereira e Silva. Recorrido (1): Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido (2): Aguimar Clotildes de Souza César (Assistente de Acusação).
Advogado: Danilo Guimarães Rodrigues Alves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao recurso, para excluir a qualificadora do recurso
que impossibilitou a defesa da vítima, nos termos do voto do relator. EMENTA:
HOMICÍDIO QUALIFICADO - LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA E DE TERCEIROS
- FIGURA NÃO DEMONSTRADA ESTREME DE DÚVIDAS - RECURSO QUE
IMPOSSIBILITOU A DEFESA DO OFENDIDO - EXCLUSÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
0109 . Processo/Prot: 0962163-6 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/348521. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000352-90.2011.8.16.0085 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Fernando de Ramos. Advogado: José Edineudes
Batista. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por

unanimidade de votos, negaram provimento do recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - PERIGO DE VIDA.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL LEVE. APELO MINISTERIAL.
PERIGO DE VIDA NÃO COMPROVADO DE FORMA CONCRETA.RECURSO NÃO
PROVIDO.
0110 . Processo/Prot: 0962436-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/351350. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000943-57.2011.8.16.0051 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Roberto de Souza Afonso, Ronaldo de Souza Afonso
(Réu Preso), Vanildo de Oliveira Maia (Réu Preso). Advogado: Alfredo Leôncio Dias
Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Revisor: Des. Jesus Sarrão.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso, a fim de pronunciar Vanildo de Oliveira Maia e Roberto de Souza
Afonso incursos no art. 121-§2º-II-IV do Código Penal e admitir a qualificadora
do motivo fútil na pronúncia de Ronaldo de Souza Afonso. EMENTA: HOMICÍDIO
QUALIFICADO - DECISÃO QUE PRONUNCIOU UM DOS DENUNCIADOS,
EXCLUINDO A QUALIFICADORA DO MOTIVO FÚTIL, E IMPRONUNCIOU DOIS
ACUSADOS - APELO MINISTERIAL PRETENDENDO A PRONÚNCIA DE TODOS
OS COAUTORES POR HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO, NOS TERMOS
DA DENÚNCIA (ART. 121-§2º-II-IV, DO CP) - ADMISSIBILIDADE - PROVA
DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE COAUTORIA E DA PRESENÇA DAS
QUALIFICADORAS EM RELAÇÃO A TODOS OS RÉUS - APRECIAÇÃO AFETA
AO CONSELHO DE SENTENÇA.RECURSO PROVIDO.
0111 . Processo/Prot: 0964010-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/354563. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000818-62.2010.8.16.0136 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Ademir Moreira. Advogado: Agnaldo Vujanski de
Jesus. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo
Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao apelo, para o fim de condenar Ademir Moreira pelos fundamentos aqui
deduzidos, pela prática do crime previsto no artigo 129, § 2º, inciso IV, do Código
Penal, e aplicar-lhe a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, a
ser cumprida inicialmente em regime aberto, observadas as condições mencionadas
neste voto e facultada ao condenado a opção, oportunamente, de cumprir a pena
privativa de liberdade lhe imposta ou se submeter à suspensão condicional da pena,
na forma a ser fixada pelo Juízo de origem. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL -
LESÃO CORPORAL GRAVE (ARTIGO 129, § 2º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL) -
LEGÍTIMA DEFESA NÃO CONFIGURADA - UTILIZAÇÃO MODERADA DOS MEIOS
NECESSÁRIOS PARA REPELIR INJUSTA AGRESSÃO NÃO CONFIGURADA -
CONDENAÇÃO - RECURSO PROVIDO.
0112 . Processo/Prot: 0964442-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/369337. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0007508-05.2010.8.16.0170 Ação Penal. Apelante: Valdivino Ferreira
Leal. Advogado: Getulio Marcondes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos no voto do Relator.
EMENTA: AMEAÇA (ARTIGO 147 DO CÓDIGO PENAL) - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
- PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - REJEIÇÃO -
PALAVRAS DA VÍTIMA HARMÔNICAS E COERENTES - ELEMENTOS DE
COGNIÇÃO APTOS A SUSTENTAR O DECRETO CONDENATÓRIO - PRINCÍPIO
"IN DUBIO PRO REO" - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO SE AUSENTE
QUALQUER DÚVIDA - VÍTIMA QUE ACREDITA NO TEOR DA AMEAÇA,
EM PREJUÍZO DE SUA TRANQUILIDADE E SENSAÇÃO DE SEGURANÇA
- RECURSO DESPROVIDO.Estando devidamente comprovada a conduta do
apelante de ter praticado o delito previsto no art.147, caput, do Código Penal, pelo
depoimento da vítima e de testemunha, não há que se falar em falta de prova para
o decreto condenatório.
0113 . Processo/Prot: 0964534-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/353083. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0018254-78.2011.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Carla Maria Albuquerque Costa.
Advogado: Allan Wolfgang Franco Ruschmann. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao presente recurso de apelação para reduzir, a pena pecuniária de
10 (dez) para 02 (dois) salários mínimos, com a redução, de ofício, da pena de
suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor de 08 (oito) meses para
02 (dois) meses. EMENTA: 1) APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO
COMETIDO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (ART.302, CAPUT, DA
LEI Nº. 9.503/97). RÉ QUE FAZ CONVERSÃO À ESQUERDA, SEM TOMAR AS
CAUTELAS EXIGIDAS PELOS ARTIGOS 29, 34 E 38, TODOS DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO. IMPRUDÊNCIA CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE
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COMPENSAÇÃO DE CULPAS. CONDENAÇÃO MANTIDA.- A prova dos autos
demonstra que a ré quebrou o dever de cuidado objetivo, exigido pelos arts. 29,
34 e 38, todos do Código de Trânsito Brasileiro, ao realizar conversão à esquerda,
pois a efetivou antes de se certificar de que poderia fazê-lo com segurança, sem
se atentar para a presença de um pedestre, ora vítima, à sua esquerda da pista,
que iniciava a travessia da via, vindo a atropelá-lo e, consequentemente, a causar a
sua morte.- Ainda que se entendesse que a vítima contribuiu para o evento danoso
descrito na denúncia, ao deixar de atravessar a rua fora da faixa de segurança,
tal circunstância não afastaria a responsabilidade do acusado pelo evento, pois
possível atuação culposa da vítima não lhe aproveitaria, vez que em direito penal
não se admite a compensação de culpas. 22) HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO
NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. DOSIMETRIA DA PENA.PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA. QUANTUM EXACERBADO. RÉ DESEMPREGADA E AUSÊNCIA
DE PROVA DE QUE TENHA RENDIMENTOS. REDUÇÃO DO QUANTUM DA
PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.- Havendo nos autos elementos probatórios
indicando que a apelante está desempregada (fls. 90 e 168/170), a pena de
prestação pecuniária deve ser reduzida para 02 (dois) salários mínimos, sem prejuízo
de eventual propositura de ação civil de reparação de danos.3) REDUÇÃO, DE
OFÍCIO, DA PENA DE SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO
AUTOMOTOR DE 08 (OITO) MESES PARA 02 (DOIS) MESES, TORNANDO-A
PROPORCIONAL AO QUANTUM DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE FIXADA
NO MÍNIMO LEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, COM A REDUÇÃO,
DE OFÍCIO, DA PENA DE SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR
VEÍCULO AUTOMOTOR.- O Magistrado, utilizando os parâmetros do art. 59, do
Código Penal, fixou a pena privativa de liberdade no mínimo legal de 02 (dois)
anos de detenção, devendo, portanto, ser feita a adequação da pena de suspensão
da habilitação.- Desse modo, procede-se, de ofício, a adequação da pena de
suspensão da habilitação, para que fique proporcional ao quantum da pena privativa
de liberdade, fixada no mínimo legal 02 (dois) anos. Assim, a pena de suspensão
da habilitação para dirigir veículo automotor 3 deve ser reduzida de 08 (oito) meses
para 02 (dois) meses, tendo em vista que a pena privativa de liberdade foi fixada no
mínimo legal cominado.
0114 . Processo/Prot: 0964954-5 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/351327. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000166-10.2006.8.16.0096 Ação Penal. Apelante: Valdo Crespin. Advogado:
Gilberto Carniati. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR (ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO, INC. III, DO CTB),
E LESÃO CORPORAL CULPOSA (ART. 303, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTB),
E EVASÃO DO LOCAL DO ACIDENTE (ART. 305 DO CTB). PRETENSÃO DE
ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES PARA
A CONDENAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO INDICATIVO
DE QUE O ACUSADO, AO CONDUZIR SEU VEÍCULO, DEIXOU DE ADOTAR
AS CAUTELAS QUE LHE ERAM EXIGÍVEIS, VINDO A ATROPELAR AS
VÍTIMAS, QUE SE ENCONTRAVAM DE COSTAS SOBRE O ACOSTAMENTO,
CAUSANDO A MORTE DE UMA DAS VÍTIMAS E LESÃO CORPORAL NA
OUTRA, TENDO SE EVADIDO DO LOCAL DO ACIDENTE LOGO APÓS A
SUA OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA.IMPRUDÊNCIA COMPROVADA
PELAS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS. RECURSO DESPROVIDO.
0115 . Processo/Prot: 0965033-5 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/366419. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001337-77.2011.8.16.0079 Ação Penal. Suscitante: Juízo de Direito da Comarca
de São João - Vara Única. Suscitado: Juízo de Direito da Comarca de Dois Vizinhos -
Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Jovenir Pereira
de Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Primeira Câmara Criminal
em Composição Integral, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
improcedente o conflito, declarando competente o Juízo de Direito da Vara Criminal
da Comarca de São João, nos termos da fundamentação. EMENTA: CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 965.033-5 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
JOÃO.SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - VARA
CRIMINAL.SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS
- VARA CRIMINAL.INTERESSADOS: JUSTIÇA PÚBLICA E OUTROS.RELATOR:
DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO PENAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - DECLINAÇÃO DO JUÍZO
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
- COMPETÊNCIA DO LUGAR DE OCORRÊNCIA DOS FATOS - INTELIGÊNCIA
DO ART. 70, DO CPP E RESOLUÇÃO Nº 47/2012 DESTE E. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - MAIOR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL
- COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE - CONFLITO CONHECIDO E JULGADO
IMPROCEDENTE.
0116 . Processo/Prot: 0965036-6 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/366369. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000028-02.2003.8.16.0079 Ação Penal. Suscitante: Juízo de Direito da Comarca
de São João - Vara Única. Suscitado: Juízo de Direito da Comarca de Dois
Vizinhos - Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Mauro
Dalácqua. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 22/02/2013

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Primeira Câmara Criminal
em Composição Integral, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
improcedente o conflito, declarando competente o Juízo de Direito da Vara Criminal
da Comarca de São João, nos termos da fundamentação. EMENTA: CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 965.036-6 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
JOÃO.SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - VARA
CRIMINAL.SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS
- VARA CRIMINAL.INTERESSADOS: JUSTIÇA PÚBLICA E OUTROS.RELATOR:
DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO PENAL - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - DECLINAÇÃO DO JUÍZO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO JOÃO -
COMPETÊNCIA DO LUGAR DE OCORRÊNCIA DOS FATOS - INTELIGÊNCIA
DO ART. 70, DO CPP E RESOLUÇÃO Nº 47/2012 DESTE E. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - - COMPETÊNCIA RELATIVA - ALTERAÇÃO - POSSIBILIDADE
- MAIOR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE - CONFLITO CONHECIDO E JULGADO
IMPROCEDENTE.
0117 . Processo/Prot: 0965458-2 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/366362. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000010-73.2006.8.16.0079 Ação Penal. Suscitante: Juíz de Direito da Comarca de
São João - Vara Única. Suscitado: Juíz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos -
Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, José da Rocha.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Antonio
Loyola Vieira. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Primeira Câmara Criminal
em Composição Integral, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
improcedente o conflito, declarando competente o Juízo de Direito da Vara Criminal
da Comarca de São João, nos termos da fundamentação. EMENTA: CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 965.458-2 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
JOÃO.SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - VARA
CRIMINAL.SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS
- VARA CRIMINAL.INTERESSADOS: JUSTIÇA PÚBLICA E OUTROS.RELATOR:
DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA
CRIME - PROCESSO CRIME - DECLINAÇÃO DO JUÍZO DA COMARCA DE
DOIS VIZINHOS AO JUÍZO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - COMPETÊNCIA
DO LUGAR DA OCORRÊNCIA DOS FATOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 70, DO
CPP - ANALOGIA À RESOLUÇÃO Nº 47/2012 DO ORGÃO ESPECIAL DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MAIOR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO
DA CELERIDADE PROCESSUAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE -
CONFLITO CONHECIDO E JULGADO IMPROCEDENTE.
0118 . Processo/Prot: 0966554-3 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/354511. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000002-26.1999.8.16.0117 Ação Penal. Apelante: Leonel Farias
do Amaral. Advogado: Frederico Rodrigues Martins. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER PARCIALMENTE do recurso
e, nessa extensão, PROVÊ-LO PARCIALMENTE, a fim de reduzir a pena de
suspensão do direito de dirigir veículo automotor para 08 meses. EMENTA: PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. PRESCRIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO.MÉRITO. PRETENDIDO
RECONHECIMENTO DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. INVIABILIDADE.
IMPRUDÊNCIA DO APELANTE DEMONSTRADA. PENA DE SUSPENSÃO DO
DIREITO DE DIRIGIR VEÍCULO REDUZIDA. PROPORCIONALIDADE COM A
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. VIA
IMPRÓPRIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,
PARCIALMENTE PROVIDO.
0119 . Processo/Prot: 0967929-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/367622. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária:
0008994-74.2011.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Edilson Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Lilian Cristina Facchi Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME - JUSTIÇA MILITAR - CRIME DE CONCUSSÃO - PROVA SUFICIENTE
A AUTORIZAR A CONDENAÇÃO - DECISÃO CONDENATÓRIA MANTIDA -
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO - IMPOSSIBILIDADE - CONDUTA DO AGENTE
QUE SE AMOLDA PERFEITAMENTE AO DESCRITO NO ARTIGO 305 DO CÓDIGO
PENAL MILITAR - RECURSO DESPROVIDO.
0120 . Processo/Prot: 0967998-9 Recurso de Agravo
. Protocolo: 2012/363617. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 0007207-36.2011.8.16.0069
Execução de Pena. Recorrente: Ronaldo Puglias Ezequias (Réu Preso). Advogado:
Iraci Souza de Sarges, Regiane Cristina Lima Farina. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em:
22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
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ao recurso de agravo interposto pelo Ministério Público. EMENTA: RECURSO DE
AGRAVO. EXECUÇÃO PENAL.INDEFERIMENTO DA PROGRESSÃO DO REGIME
FECHADO PARA O REGIME SEMIABERTO DE CUMPRIMENTO DA PENA PELO
MAGISTRADO A QUO.ALEGAÇÃO DE TER O RECORRENTE PREENCHIDO
O REQUISITO OBJETIVO. IMPROCEDÊNCIA. NOVA CONDENAÇÃO DURANTE
A EXECUÇÃO DA PENA.UNIFICAÇÃO DAS PENAS. INTERRUPÇÃO DA
CONTAGEM DO PRAZO PARA OBTENÇÃO DE EVENTUAIS BENEFÍCIOS DA
EXECUÇÃO. CONTAGEM DO NOVO PRAZO A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA NOVA CONDENAÇÃO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.
REQUISITO OBJETIVO NÃO PREENCHIDO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.- "Quando ocorre nova condenação no curso da execução da pena,
aplica-se o art. 111, parágrafo único Lei Execução Penal. A data de nova condenação
é o termo inicial ao fim de contagem do prazo. Ordem denegada." (STF, HC 77.765/
PR, Rel. Ministro NELSON JOBIM, 2ª Turma, julg. em 06/10/1998)
0121 . Processo/Prot: 0968482-0 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/373526. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001673-17.2011.8.16.0068 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de
São João - Vara Única. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Chopinzinho -
Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Deomar Roque
Vicentini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Antonio Loyola Vieira. Julgado em: 22/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Primeira Câmara Criminal
em Composição Integral, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar
improcedente o conflito, declarando competente o Juízo de Direito da Vara Criminal
da Comarca de São João, nos termos da fundamentação. EMENTA: CONFLITO
DE COMPETÊNCIA Nº 968.482-0 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
JOÃO.SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO - VARA
CRIMINAL.SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO
- VARA CRIMINAL.INTERESSADOS: JUSTIÇA PÚBLICA E OUTRO.RELATOR:
DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO PENAL - LESÕES CORPORAIS - DECLINAÇÃO DO JUÍZO DA COMARCA
DE CHOPINZINHO A NOVA COMARCA DE SÃO JOÃO - COMPETÊNCIA DO
LUGAR DE OCORRÊNCIA DOS FATOS - ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA
TERRITORIAL - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 70, DO CPP,
RESOLUÇÕES Nº 24/2011 E 47/2012 E DOUTRINA MAJORITÁRIA - MAIOR
EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE - CONFLITO CONHECIDO E JULGADO
IMPROCEDENTE.
0122 . Processo/Prot: 0969281-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/368857. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0016957-82.2011.8.16.0030 Ação Penal. Apelante: Carlos Alexandre de
Lima Gonçalves (Réu Preso). Advogado: Fernando César Resta Antunes. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso, para efeito de diminuir a pena
e tê-la por definitiva em 25 (vinte e cinco) anos de reclusão, a ser cumprida
em regime inicialmente fechado, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO, POR DUAS
VEZES - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS AVALIADAS DE FORMA INADEQUADA
- REDUÇÃO DA PENA-BASE - REINCIDÊNCIA - PRESCINDIBILIDADE DE
CERTIDÃO PARA A SUA COMPROVAÇÃO - AGRAVANTE PREPONDERANTE
À ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - CRIME CONTINUADO -
PERCENTUAL DE AUMENTO QUE CONSIDERA NÃO SOMENTE A QUANTIDADE
DE DELITOS, MAS TAMBÉM AS HIPÓTESES DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0123 . Processo/Prot: 0970741-5 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/385277. Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0000191-67.2011.8.16.0154 Ação Penal. Apelante: Sergio
Kossmann. Advogado: Cláudio Eduardo Sbardelotto. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Naor R. de Macedo Neto. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Magistrados da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
presente recurso de apelação criminal, para reduzir a pena do acusado, fixada
na sentença condenatória em 68 (sessenta e oito) dias-multa, para 12 (doze)
dias- multa, cada um no valor unitário de 2/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
LEI MARIA DA PENHA. CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO.ART.
21 DO DECRETO-LEI 3688/41. 1) PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE PARA CONDENAÇÃO (ART. 386,
VII, DO CPP).IMPROCEDÊNCIA. DECLARAÇÕES DA VÍTIMA COERENTE E
HARMÔNICA COM OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS EXISTENTES NOS
AUTOS, COMPROVANDO A PRÁTICA DA CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE
FATO.CONDENAÇÃO MANTIDA. 2) PLEITO ALTERNATIVO DE READEQUAÇÃO
DA CARGA PENAL IMPOSTA.PROCEDÊNCIA. QUANTUM DE AUMENTO DA
PENA, PELA INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 61, II, "F", DO CÓDIGO
PENAL, EXCESSIVAMENTE FIXADO. REDUÇÃO DE 68 (SESSENTA E OITO)
DIAS-MULTA PARA 12 (DOZE) DIAS MULTA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
0124 . Processo/Prot: 0971179-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2012/385301. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001571-85.2010.8.16.0114 Ação Penal. Apelante: Joao Aparecido
Guedes. Advogado: José Francisco Batista. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos no voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - AMEAÇA E LESÃO CORPORAL LEVE (ARTIGOS
147, "CAPUT", 129, §9º, COMBINADOS COM O ARTIGO 69, TODOS DO
CÓDIGO PENAL E LEI N° 11.340/2006) - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - VÍTIMA INTIMIDADA - ABALO DE SUA
TRANQUILIDADE E SENSAÇÃO DE INSEGURANÇA E FALTA DE LIBERDADE
- PALAVRAS DA OFENDIDA HARMÔNICAS E COERENTES - ATESTADO
MÉDICO E BOLETIM DE OCORRÊNCIA - ELEMENTOS DE COGNIÇÃO APTOS A
SUSTENTAR O DECRETO CONDENATÓRIO - RECURSO DESPROVIDO.Estando
devidamente comprovada a conduta do apelante de ter praticado o delito previsto no
artigo 147, caput, do Código Penal, pelo depoimento da vítima e de testemunha, não
há que se falar em falta de prova para o decreto condenatório.
0125 . Processo/Prot: 0971385-1 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/392409. Comarca: União da Vitória. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0005773-56.2009.8.16.0174 Ação Penal. Recorrente: Roberson Eduardo
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Antônio Pellizzetti. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primeira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do relator.
EMENTA: PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - PRONÚNCIA - NULIDADE DO INQUÉRITO - INOCORRÊNCIA -
PEÇA INFORMATIVA - INÉPCIA DA DENÚNCIA - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO - NORMA PENAL EM BRANCO - DESNECESSIDADE
DE MENÇÃO EXPRESSA À NORMA REGULAMENTAR - CORRETA EXPOSIÇÃO
DO FATO CRIMINOSO, COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS - AUTORIA E
QUALIFICADORA DO HOMICÍDIO - PRESENÇA DE ELEMENTOS INDICIÁRIOS -
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI - RECURSO DESPROVIDO.
0126 . Processo/Prot: 0990413-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/457859. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0001193-47.2012.8.16.0151 Ação Penal. Impetrante: Igor Sanches
Caniatti Biudes (advogado). Paciente: Rodrigo Cristiano de Alcantara (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Julgado
em: 31/01/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a Ordem requerida, nos
termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS Nº 990.413-2 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SANTA IZABEL DO IVAÍ.IMPETRANTE: IGOR SANCHES CANIATTI
BIUDES (ADVOGADO).PACIENTE: RODRIGO CRISTIANO DE ALCANTARA (RÉU
PRESO).RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA.HABEAS CORPUS CRIME
- DECISÃO FUNDADA EM ELEMENTOS CONCRETOS QUE JUSTIFICAM A
CUSTÓDIA CAUTELAR - PRÁTICA REITERADA DE CONDUTA CRIMINAL PODE
SER CONSIDERADA PARA EFEITOS DE PRISÃO CAUTELAR - GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA.
0127 . Processo/Prot: 0991830-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/460756. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0000525-30.2008.8.16.0147 Ação Penal. Impetrante:
Odilon dos Santos Lara. Paciente(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
pedido de habeas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIMES DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTS. 121, § 2, II
E IV, 121, § 2º, II E IV C/C 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PRETENSÃO
DE AGUARDAR EM LIBERDADE A "CONCLUSÃO DO PROCESSO". PRISÃO
PREVENTIVA, MANTIDA NA SENTENÇA DE PRONÚNCIA E NA DECISÃO
PROFERIDA PELO MM JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI, QUE
FOI OBJETO DE HABEAS CORPUS ANTERIOR, DENEGADO PELA PRIMEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL. REITERAÇÃO. ?WRIT? NÃO CONHECIDO.
0128 . Processo/Prot: 0998451-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/486975. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001077-22.2012.8.16.0125 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Ivan Lauro Simiano (advogado). Paciente: André Zanela (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 1ª Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar
a ordem, nos termos do voto do relator. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME
- TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO (ARTIGO 121, PARÁGRAFO 2º, INCISOS I E IV COMBINADO COM O
ARTIGO 14, INCISO II E 29, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 14 DA
LEI N° 10.826/2003, NA FORMA DO ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL) - PRISÃO
EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - CONDIÇÕES PESSOAIS
DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS
DISPOSTOS NO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ALEGAÇÃO

- 434 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PRISIONAL AFASTADA -
INDÍCIOS DE AUTORIA E DE MATERIALIDADE - NECESSIDADE DE GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA - PERICULOSIDADE DO AGENTE DEMONSTRADA
PELA REITERAÇÃO DE CONDUTAS ILÍCITAS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO AFASTADA - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA.
0129 . Processo/Prot: 1002914-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/12176. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0002598-32.2012.8.16.0115 Ação Penal. Impetrante: Dionizio Marcos dos
Santos (advogado), Dionízio Marcos dos Santos (advogado). Paciente: Solange de
Aguiar da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do presente habeas corpus
e, na parte conhecida, pela sua denegação. EMENTA: HABEAS CORPUS.
PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGAÇÕES DE FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA E OFENSA
AO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MATÉRIA
JÁ APRECIADA EM HABEAS CORPUS ANTERIORMENTE IMPETRADO.
NÃO CONHECIMENTO. NEGATIVA DE AUTORIA. EXAME QUE ENVOLVE
REVOLVIMENTO DE PROVAS. VIA ELEITA INADEQUADA. RÉ FORAGIDA.
PRESENÇA DE REQUISITO DO ART. 312 DO CPP. GARANTIA DE APLICAÇÃO
DA LEI PENAL.ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E NESTA PORÇÃO
DENEGADA.
0130 . Processo/Prot: 1003328-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/14202. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 0000091-76.2008.8.16.0006 Ação Penal. Impetrante: Nelson Scarpim
Junior (advogado). Paciente: Sirney Franco Gonçalves Junior (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR
o habeas corpus. EMENTA: "HABEAS CORPUS" - HOMICÍDIOS.I. NEGATIVA
DE AUTORIA - EXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO DA AÇÃO PENAL -
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.II. PRISÃO PREVENTIVA IMPRESCINDÍVEL
PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA - PERICULOSIDADE "IN CONCRETO"
DO AGENTE EVIDENCIADA PELA REITERAÇÃO DE CONDUTAS ILÍCITAS
E PELAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENVOLVERAM A PRÁTICA DOS FATOS
IMPUTADOS - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE."WRIT" DENEGADO.
0131 . Processo/Prot: 1004124-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/18458. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000066-24.2013.8.16.0124 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Luis Basilio Costa (advogado), Francisco Davi Mereles (advogado).
Paciente: Rosel de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura
e Costa. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 1ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder parcialmente a ordem, com determinação ao douto Juízo da causa para
impor ao paciente Rosel de Oliveira medidas cautelares diversas da prisão, em
audiência admonitória e, imediatamente a seguir, expedir o respectivo alvará de
soltura, se por outro motivo não estiver preso o paciente. EMENTA: HABEAS
CORPUS CRIME - HOMICÍDIO TENTADO, EM TESE - HOMOLOGAÇÃO DE
FLAGRANTE E CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO PARA A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE (ARTIGO 312 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL) - NECESSIDADE DE MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.
0132 . Processo/Prot: 1005259-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/22930. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0006257-92.2011.8.16.0112 Ação Penal. Impetrante:
Bruno Domingues Lima da Silva (advogado), Roberto Gloss Malta (advogado), Tácio
de Melo do Amaral Camargo (advogado). Paciente: Reinaldo Jose de Oliveira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o
presente pedido de Habeas Corpus. EMENTA: 1) HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO
DE LEGÍTIMA DEFESA. NECESSIDADE DE ANÁLISE APROFUNDADA DA
PROVA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO HABEAS CORPUS.- A
alegação de que o paciente agiu em legítima defesa constitui matéria que
diz respeito ao próprio mérito de eventual ação penal, sendo que a via
estreita do Habeas Corpus não autoriza um exame mais aprofundado a respeito
da alegada excludente de ilicitude.2) CRIME DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, II E IV, DO CP).ALEGAÇÃO DE NÃO
ESTAREM PRESENTES 2 OS PRESSUPOSTOS LEGAIS AUTORIZADORES
DA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 312 DO CPP). DECISÃO QUE DECRETOU A
CUSTÓDIA CAUTELAR DO PACIENTE E QUE INDEFERIU O PEDIDO DE SUA
REVOGAÇÃO ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADAS EM FATOS CONCRETOS,
A DEMONSTRAR A NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR DO RÉU
PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.- Na hipótese
em exame, conforme destacado pelo MM. Juiz de Direito na decisão que decretou
a prisão preventiva do paciente, o requisito atinente à garantia da ordem pública
encontra-se presente diante da gravidade do suposto crime de homicídio duplamente

qualificado que lhe é imputado (fls.31/33), reveladora de sua periculosidade,
denotada pelo modus operandi utilizado na prática delitiva.- Da leitura da decisão
que decretou a prisão preventiva do ora paciente Reinaldo José de Oliveira, verifica-
se que o magistrado, após constatar a presença de indícios suficientes de autoria
e prova da materialidade, considerou a 3 gravidade concreta do suposto crime de
homicídio duplamente qualificado que lhe é imputado, pois o "crime foi praticado
por motivações passionais, uma vez que a vítima, que estava casada com o réu
havia 17 anos, não pretendia mais reatar o relacionamento, que, pelo constante nos
autos, parecia já não ter mais razão de prosseguir. O denunciado não teve piedade
da vítima e nem se importou com seus filhos, pois atingiu sua companheira com
três golpes, no braço, no peito e nas costas, quando ela, convidada por ele para
conversar, sem esperar qualquer ataque covarde e brutal, se dirigia na sua direção.
(...)." (fls. 120/121).Afirmou o magistrado em sua decisão, também, que "Das peças
até aqui coletadas, é possível concluir que o denunciado é pessoa com alto grau de
periculosidade, pois tirou a vida de sua companheira, na frente da sogra e da própria
filha, não havendo dúvidas de que, em liberdade, ele estará colocando em risco à
sociedade em geral e fazendo com que o Poder Judiciário seja desacreditado" (f.
121). Tais circunstâncias revelam a periculosidade do ora paciente Reinaldo José de
4 Oliveira, sendo, portanto, necessária sua custódia cautelar para garantia da ordem
pública.
0133 . Processo/Prot: 1005978-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/22794. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 0000173-75.2005.8.16.0083
Ação Penal. Impetrante: Vânia Maria Forlin (advogado). Paciente: Adair José Borges
de Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder parcialmente
a presente ordem de Habeas Corpus em favor do paciente Adair José Borges
de Lima, para determinar que o magistrado cumpra o disposto no item 7.3.2 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça, ficando confirmada a medida
liminar anteriormente deferida. EMENTA: HABEAS CORPUS. RÉU CONDENADO
A PENA DE 03 (TRÊS) ANOS, 04 (QUATRO) MESES E 15 (QUINZE) DIAS
DE RECLUSÃO A SER CUMPRIDA EM REGIME SEMIABERTO. PACIENTE
RECOLHIDO NA DELEGACIA DE POLÍCIA. PENA SENDO CUMPRIDA EM
REGIME MAIS GRAVOSO DO QUE O APLICADO.CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. INCIDÊNCIA DO ITEM 7.3.2. DO CÓDIGO DE NORMAS
DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA.ORDEM CONCEDIDA EM PARTE.
LIMINAR CONFIRMADA. 2 - Inexistindo vaga em estabelecimento penal adequado,
de maneira que o condenado esteja cumprindo pena em regime mais gravoso do
que o imposto pela sentença, é de rigor a concessão da ordem de habeas corpus
para determinar que o Magistrado cumpra imediatamente o item 7.3.2 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça, até que surja vaga em estabelecimento
penitenciário adequado ao cumprimento da pena em regime semiaberto.
0134 . Processo/Prot: 1005988-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/22563. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0006573-32.2012.8.16.0028 Ação Penal. Impetrante: Altair Roberto Ruschel
(advogado). Paciente: Valdoni Vargas (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente da ordem e, na
parte conhecida, denegaram. EMENTA: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO
QUALIFICADO TENTADO.PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO E AUSÊNCIA DOS REQUISITOS O ART.312, DO CPP.
SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO DE PRONÚNCIA MANTENDO A MEDIDA
CAUTELAR. PERDA DO OBJETO.CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO
DE PRAZO. RÉU PRONUNCIADO. ALEGAÇÃO SUPERADA. SÚMULA Nº 21 DO
STJ. ORDEM CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PORÇÃO, DENEGADA.
0135 . Processo/Prot: 1006483-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/24871. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0012324-59.2012.8.16.0170 Ação Penal. Impetrante: Getúlio Marcondes
(advogado). Paciente: Felipe Augusto Magalhães (Réu Preso), Julio Cesar Salviano
Dutkewicz (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR o
habeas corpus. EMENTA: "HABEAS CORPUS" - TENTATIVA DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.I. TRANCAMENTO
DA AÇÃO PENAL - INADMISSIBILIDADE - EXAME APROFUNDADO DO
MATERIAL PROBATÓRIO INVIÁVEL NA VIA ELEITA.II. PRISÃO PREVENTIVA
IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA - PERICULOSIDADE
DOS ACUSADOS REVELADA PELO "MODUS OPERANDI" NA PRÁTICA DOS
FATOS IMPUTADOS - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE."WRIT" DENEGADO.
0136 . Processo/Prot: 1008892-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/34374. Comarca: União da Vitória. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000107-69.2012.8.16.0174 Ação Penal. Impetrante: Luiz Vivente de
Medeiros (advogado). Paciente: Robson Nielso Miotto. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas
corpus. EMENTA: "HABEAS CORPUS" - HOMICÍDIO QUALIFICADO E PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO.I - PRISÃO PREVENTIVA - PERICULOSIDADE

- 435 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

DO AGENTE EVIDENCIADA PELO "MODUS OPERANDI" NA PRÁTICA DOS
FATOS IMPUTADOS - EVASÃO DO DISTRITO DA CULPA - NECESSIDADE DE
GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL -
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - DECRETO PRISIONAL MANTIDO.II - EXCESSO DE
PRAZO - INSTRUÇÃO ENCERRADA - ALEGAÇÃO SUPERADA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 52 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE.ORDEM DENEGADA.
0137 . Processo/Prot: 1009254-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/36650. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência Doméstica
Contra a Mulher. Ação Originária: 2012.00025651-4 Ação Penal. Impetrante: Marilda
Aparecida Piai (advogado). Paciente: Leandro Cardoso Jubainski (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente a ordem e, na porção conhecida
em conceder a ordem, confirmando a liminar. EMENTA: HABEAS CORPUS.
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA PELA PRÁTICA DO
CRIME DE AMEAÇA (ART. 147, DO CÓDIGO PENAL) COMETIDO NO ÂMBITO
DOMÉSTICO E FAMILIAR CONTRA A MULHER. CRIME APENADO COM PENA
DE DETENÇÃO INFERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. ART. 313, I E III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE DECRETAÇÃO DE MEDIDAS
PROTETIVAS NO JUÍZO A QUO. EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL CONFIGURADO. MEDIDA LIMINAR CONFIRMADA.
NOTIFICAÇÃO PESSOAL DA VÍTIMA ACERCA DA SOLTURA DO PACIENTE -
OBSERVÂNCIA AO ART. 21 DA LEI N° 11.340/2006. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. NÃO CONHECIMENTO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E,
NESTA PORÇÃO, CONCEDIDA EM DEFINITIVO, PARA CONFIRMAR A LIMINAR.
0138 . Processo/Prot: 1010163-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/37302. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0004181-07.2012.8.16.0033 Ação Penal. Impetrante: Tania Mara Podgurski
(advogado). Paciente: Anibal de Almeida dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas
corpus. EMENTA: "HABEAS CORPUS" - HOMICÍDIO QUALIFICADO.I. NEGATIVA
DE AUTORIA - NECESSIDADE DE INCURSÃO APROFUNDADA NO MATERIAL
PROBATÓRIO DA AÇÃO PENAL - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.II. EXCESSO
DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - CIRCUNSTÂNCIAS
SURGIDAS NO CURSO DO PROCEDIMENTO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE."WRIT"
DENEGADO.
0139 . Processo/Prot: 1010888-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/40087. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
0001890-60.2013.8.16.0013 Exoneração de Fiança. Impetrante: josé Odenir Lopes
(advogado). Paciente: Marcio Gschvendtner (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder
a presente ordem de Habeas Corpus, para deferir ao paciente liberdade
provisória mediante as condições especificadas confirmando-se a medida liminar.
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIMES DE LESÃO CORPORAL CULPOSA
COMETIDA NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR E EMBRIAGUEZ AO
VOLANTE. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA
MEDIANTE PAGAMENTO DE FIANÇA DE 10 SALÁRIOS MÍNIMOS.PACIENTE
DESEMPREGADO.DECLARAÇÃO DANDO CONTA DE QUE O PACIENTE NÃO
POSSUI CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA O PAGAMENTO DE 10
SALÁRIOS MÍNIMOS.CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM
CONCEDIDA.LIMINAR CONFIRMADA. 2 - Os documentos que instruem o presente
writ, em especial a declaração prestada pelo paciente (f. 23), dando conta de que ele
não possui condições econômico-financeiras de arcar com o pagamento de fiança,
aliado ao fato de ele estar desempregado (f. 26), são suficientes para evidenciar
que ele não possui condições econômico-financeiras de arcar com o pagamento da
fiança que foi arbitrada em 10 salários mínimos (R$ 6.780,00 seis mil setecentos e
oitenta reais).
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriana Aparecida da Silva   016    1017667-7

Alessandro Moreira Cogo   030    1022928-8

Alessandro Silverio   025    1021310-2

Aline Cristina Bond Reis   039    1023632-1

Amauri Garcia Miranda   028    1022386-0

Antônio Carlos Menegassi   045    1025071-6

Antonio Neiva de Macedo
Filho   

046    1024060-9

Bruno Augusto Gonçalves
Vianna   

025    1021310-2

Bruno Rafael Simioni Silva   006    0978824-1

Carla Luiza Mannrich   002    0910319-5

   003    0910319-5

   048    0910319-5

Carlos José Cogo Milanez   042    1024809-6

Claudia Madalena Rodrigues   027    1022335-3

Donizetti Antônio Zilli   035    1023393-9

Eloi Antônio Salvador   032    1023103-5

Fábio Murari Vieira   044    1024975-5

Fábio Vinicio Mendes   001    1022612-5

   029    1022847-8

Fernanda Andreazza   002    0910319-5

   003    0910319-5

   048    0910319-5

Fernanda Ferreira da Rocha
Loures   

007    0980367-2/01

Fernando Aloísio Hein   032    1023103-5

Francisco Elias Silvestre   037    1023433-8

Gilmar Minozzo   008    0996377-5

Gustavo Dias Ferreira   023    1021235-4

   024    1021255-6

Ivan Xavier Vianna Filho   007    0980367-2/01

Jair de Meira Ramos   034    1023359-7

Jalton Godinho de Morais   018    1019035-3

José Carlos Ragiotto   013    1015655-9

Lucas Bunki Linzmayer
Otsuka   

002    0910319-5

   003    0910319-5

   048    0910319-5

Marcos Antonio Bohrer   047    1021834-7

Mário Francisco Barbosa   021    1020266-5

Mário Lúcio Monteiro Filho   002    0910319-5

   003    0910319-5

   048    0910319-5

Marlon Cordeiro   020    1019445-9

Marlus Heriberto Arns de
Oliveira   

002    0910319-5

   003    0910319-5

   048    0910319-5

Marroquis Borgo Freire   040    1023668-1

Melvis Muchiuti   031    1023059-2

Michael Hiromi Zampronio
Miyazaki   

041    1023822-5

Myrian do Pilar Oliveira Rosa   033    1023190-8

Nilton Ribeiro de Souza   002    0910319-5

   003    0910319-5

   048    0910319-5

Osnir Mayer Junior   022    1020528-0

Patrique Mattos Drey   019    1019385-8

Paul Jurgen Kelter   038    1023490-3

Paulo Ribeiro Junior   011    1013720-3

Paulo Roberto Belo   036    1023432-1

Pedro Luiz Marques   010    1008632-5

Peter Jürgen Kelter   038    1023490-3

Selmo Mazzurana   043    1024837-0

Viviane Cristina Feliciano   026    1021772-2

Willyam da Silva Laranjeira   017    1017946-3

Despacho proferido por Desembargador
0001 . Processo/Prot: 1022612-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/79110. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000336-16.2011.8.16.0125 Ação Penal. Impetrante: Fábio Vinicio Mendes
(advogado). Paciente: Edvan Scibor Machado (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
HABEAS CORPUS Nº 102.2612-5 DA VARA ÚNICO DA COMARCA DE PALMITAL.
IMPETRANTE: FÁBIO VINICIO MENDES (ADVOGADO). PACIENTE: EDVAN
SCIBOR MACHADO (RÉU PRESO). CORRÉU: ERCILIO FIOREZE AURELIO.
RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA. 1. Trata-se de Habeas Corpus
impetrado pelo Advogado Fábio Vinicio Mendes em favor de Edvan Scibor Machado,
que foi pronunciado pelo cometimento, em tese, do crime previsto no artigo 121,
§ 2º, incisos II e IV, c/c artigo 14, inciso II, e artigo 29, todos do Código Penal.
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Alega o Impetrante, em síntese, não estarem presentes os requisitos ensejadores
da constrição cautelar, vez que a decisão de Pronúncia que manteve a prisão do
Paciente não se encontra devidamente fundamentada; "A decisão de manutenção
da prisão na pronuncia ao não reexaminar os pressupostos do encarceramento
deixou de explicitar o alcance da periculosidade que pode antecipar no tempo risco
potencializado para a garantia da ordem pública". Discorre sobre o fumus boni iuris
e o periculum in mora. Assim, pugna pela concessão in limine da Ordem de Habeas
Corpus e, ao final, pela confirmação em definitivo da liberdade provisória, revogando-
se a prisão preventiva. 2. Analisando os documentos que instruem o presente
remédio Constitucional, entendo que as teses assentadas na peça inicial, por ora, em
sede de cognição sumária e prévia, não merecem ser acolhidas, pois, em que pese
os argumentos trazidos pelo Impetrante na exordial, no momento não se vislumbra
o constrangimento ilegal alegado. Entendo, neste juízo de cognição sumária, estar a
decisão de Pronúncia que manteve a prisão do Paciente devidamente fundamentada,
pois ao determinar a manutenção da segregação cautelar, conforme foi durante toda
a instrução criminal, percebe-se que reporta-se a própria decisão que decretou a
prisão preventiva (fls. 91/92-TJ), qual foi fundamentada nos indícios de autoria e
materialidade do crime, bem como sustentou a necessidade de segregação como
forma de garantir a ordem pública, em razão da periculosidade concreta demonstrada
quando da prática delitiva (disparos de arma de fogo em pleno centro da cidade),
ressaltando, ainda, a propensão do Paciente e do Corréu à prática de condutas
criminosas, eis que respondem, em coautoria, naquela mesma Comarca, por delito
da mesma espécie Destarte, não estando flagrante a ilegalidade da prisão, entendo
que a pretensão deduzida na impetração, o mérito, será melhor analisada pelo Órgão
colegiado, em momento oportuno. Diante do exposto e em vista do que destes autos
constam e levando em conta o que dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade ou abuso de poder no
pronunciamento do Magistrado, de maneira que INDEFIRO A LIMINAR pleiteada,
até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Oficie-se à autoridade Impetrada para
que preste as informações necessárias com urgência, via mensageiro. 4. Após, vista
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Autorizo o Chefe de Seção a assinar os
expedientes necessários. Curitiba, 13 de março de 2013. Des. ANTONIO LOYOLA
VIEIRA - Relator
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo/Prot: 0910319-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/112775. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003646-09.2011.8.16.0035 Ação Penal. Apelante: Marcelo Rodrigues
Fin (Réu Preso). Advogado: Nilton Ribeiro de Souza, Mário Lúcio Monteiro Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Luis Carlos
Siqueira, Lucia da Cruz Siqueira. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Fernanda Andreazza, Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, Carla Luiza Mannrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio
Loyola Vieira. Despacho: Devolvido sem despacho.
APELAÇÃO CRIME Nº 910.319-5 1° VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA APELANTE: MARCELO RODRIGUES FIN (RÉU PRESO) APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO:
LUIS CARLOS SIQUEIRA E OUTRO RELATOR: MACEDO PACHECO REVISOR:
ANTONIO LOYOLA VIEIRA Verifica-se que efetivamente os advogados dos
assistentes de acusação não foram regularmente intimados para apresentação de
razões de recurso, o que obstaculiza o julgamento do feito. Por consequência, retiro
da pauta os presentes autos para que se oportunize aos assistentes de acusação
arrazoarem o recurso e, posteriormente o réu, através de seu defensor o contra-
arrazoe, devendo a Secretaria da Câmara intimar regularmente as partes. Após
isto, nova vista a d. Procuradoria Geral de Justiça. Intimações e comunicações
necessárias. Curitiba, 06 de março de 2013. Macedo Pacheco Relator
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0003 . Processo/Prot: 0910319-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/112775. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003646-09.2011.8.16.0035 Ação Penal. Apelante: Marcelo Rodrigues
Fin (Réu Preso). Advogado: Nilton Ribeiro de Souza, Mário Lúcio Monteiro Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Luis Carlos
Siqueira, Lucia da Cruz Siqueira. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Fernanda Andreazza, Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, Carla Luiza Mannrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio
Loyola Vieira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - Considerando que o eminente Desembargador Macedo Pacheco lançou despacho
nos autos, já com relatório, para em seguida remetê-los ao Des. Revisor, que
de sua parte já pediu dia para julgamento, está-se diante de vinculação ao
respectivo julgamento deste processo, nos termos do artigo 208, do Regimento
Interno deste Tribunal. II - Todavia, levando em conta que se trata de réu
preso, e atento aos princípios constitucionais da liberdade de ir e vir, examinei
o pedido de liberdade provisória aqui formulado (fls. 953/956) e conclui que os
requisitos da prisão preventiva ainda estão presentes e justificam a segregação
cautelar do Apelante. Indefiro, pois, o pedido, sem prejuízo de eventual exame por
parte do eminente Desembargador Macedo Pacheco, oportunamente. Intimem-se.
Diligências necessárias. Curitiba, 12 de março de 2.013. Juiz Marcos S. Galliano
Daros Relator
0004 . Processo/Prot: 0941597-2 Correição Parcial (Crime)
. Protocolo: 2012/284983. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0026001-79.2011.8.16.0013 Ação Penal. Requerente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Requerido: JUIZ DE DIREITO DA VARA PRIVATIVA DO 1º TRIBUNAL

DO JÚRI DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA. Interessado: Julio Cezar Gomes, Marcilene Soares. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Trata-se de correição parcial oferecida pelo Ministério Público do Estado do
Paraná, em face de decisão que indeferiu requerimento para inquirição de todas
as testemunhas de defesa que estavam presentes na audiência de instrução e
julgamento. Sustenta o requerente que a Magistrada equivocou-se ao não ouvir
todas as testemunhas de defesa que compareceram à audiência designada, ao
fundamento de que haveria inversão na ordem da colheita das provas orais. Alega,
em síntese, que segundo a regra prevista no parágrafo 8º, do artigo 411, do Código
de Processo Penal, as testemunhas que comparecerem à audiência de instrução e
julgamento deverão ser inquiridas. Pede pelo acolhimento da correção parcial para
que, quando da realização da próxima audiência, sejam tomados os depoimentos de
todas as testemunhas presentes, inclusive as de defesa, ainda que faltante alguma
das arroladas pela acusação. A liminar pretendida foi indeferida (fls. 39 e 40). A
Douta Procuradoria-Geral de Justiça manifesta-se pelo indeferimento da correição
parcial (fls. 44 a 48 / 57). Juntou-se aos autos Certidão expedida pela Escrivã da Vara
Privativa do 1º Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba (fls. 53). II - Vê-se das razões desta correção parcial que o requerente
busca apenas a determinação para que, na próxima audiência de instrução e
julgamento, sejam ouvidas todas as testemunhas presentes, inclusive as de defesa,
nos termos do disposto no artigo 411, parágrafo 8º, do Código de Processo Penal.
Extrai-se da Certidão de fls. 53 que, após o oferecimento da presente correição
parcial, ocorreram outras duas audiências de instrução e julgamento, nos dias
28.08.2012 e 27.09.2012. Do andamento processual obtido no site deste Tribunal
(cópia que ora determino a juntada), verifica-se, ainda, que já foi prolatada a decisão
de pronúncia, em 04.02.2013. Assim, ante a finalização da instrução processual,
impõe-se reconhecer a perda do objeto desta correição parcial e este pedido por
prejudicado, o que ora faço monocraticamente. Intime-se e cumpra-se. Curitiba, 11
de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator
0005 . Processo/Prot: 0965734-7 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/350870. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000045-66.2006.8.16.0068 Ação Penal. Suscitante: Juízo de Direito da Comarca
de São João - Vara Única. Suscitado: Juízo de Direito da Comarca de Chopinzinho -
Vara Criminal. Interessado: Justiça Pública, Nelson José da Luz. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Em 13 de novembro de 2006 foi oferecida denúncia em face de Nelson José da
Luz, pela prática do suposto crime de tentativa de homicídio simples, tendo como
vítima Claudemir Sutil (fls. 03/04), estando a imputação fática descrita na denúncia
nos seguintes termos: "No dia 10 de dezembro de 2005, por volta das 18h30min,
na residência da vítima Claudemir Sutil, situada na Localidade de Linha Morumbi,
zona rural do município de São João-PR, nesta comarca de Chopinzinho-PR, o
denunciado NELSON JOSÉ DA LUZ, com vontade e consciência de ceifar a vida
da vítima Claudemir Sutil, desferiu um golpe de foice (auto de apreensão de fls.
17) na altura do pescoço da vítima, sendo que neste momento o senhor Ari 2
Agostinho Martins empurrou a vítima para que o denunciado não a acertasse.
Todavia, o denunciado acertou a mão da vítima, produzindo as lesões descritas no
laudo de exame de lesões corporais de fls. 05 e laudo de exame complementar
da sanidade física de fls. 06 e 13, cortando dois dedos de Claudemir Sutil. Ato
contínuo, no momento que a vítima encontrava-se caída, o denunciado NELSON
JOSÉ DA LUZ desferiu outro golpe, com o cabo da foice, atingindo o ombro da
vítima Claudemir Sutil, sendo que com a ponta da foice atingiu as costas da vítima.
A seguir, com intuito homicida, o denunciado levantou a foice para desferir mais um
golpe contra a vítima, sendo que neste momento Ari Agostinho Martin mais uma
vez interveio, pedindo ao denunciado que parasse, entretanto, NELSON JOSÉ DA
LUZ desferiu um golpe de foice contra Claudemir Sutil, o qual conseguiu se desviar.
Em seguida, o denunciado passou a perseguir a vítima proferindo ameaças e, após
certo tempo, não precisado nos autos, o denunciado saiu correndo, tomando rumo
ignorado. 3 Com estes atos narrados, o denunciado NELSON JOSÉ DA LUZ iniciou
a execução da prática de crime de homicídio, não conseguindo consumar seu intento
criminoso por circunstâncias alheias à sua vontade, vez que na tentativa de ceifar a
vida da vítima Claudemir Sutil o senhor Ari Agostinho Martin interveio e impediu a
tragédia". Em 06 de julho de 2012, o MM. Juiz de Chopinzinho proferiu a seguinte
decisão: "Encerrando, faz-se prudente mencionar que a manutenção de feito afeto ao
Tribunal do Júri de São João nesta Comarca de Chopinzinho representará inegável
nulidade absoluta (se efetivado o julgamento em Chopinzinho, sem decisão de
desaforamento), porque se sabe que os juízes naturais da causa devem ser colhidos
entre as pessoas idôneas residentes no domicílio territorial respectivo (ou seja, São
João)" (f. 229), remetendo os autos para o Juízo da Comarca de São João. Ao
receber os autos, o Juiz da Comarca de São João suscitou o presente conflito de
competência por entender que, no caso, deve-se aplicar o "princípio da Perpetuatio
Jurisdicionis", ao efeito de manter a competência do Juízo de Chopinzinho (fls.
238/241vº). A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer subscrito pelo ilustre
Procurador de Justiça, Dr. Carlos Alberto Baptista, opinou pelo parcial provimento
do conflito "a fim de que, em respeito ao 4 princípio da identidade física do juiz
(art. 399, § 2º, do CPP) seja mantido o feito na comarca de Chopinzinho para a
prolação da decisão prelibatória, sendo que, após o trânsito em julgado de eventual
pronúncia, devem os autos ser remetidos à novel comarca de São João...". (fls.
272/280) O presente caso restringe-se à apuração da competência para o processo
e julgamento da ação penal em que se apura a prática de suposto crime de tentativa
de homicídio simples (art. 121, caput, c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal),
praticado por Nelson José da Luz, em 10 de dezembro de 2005, no município de
São João. Na espécie examinada, é de ser aplicada por analogia a Resolução nº
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47 do Órgão Especial deste Tribunal, de 18 de junho de 2012, que dispôs "sobre a
redistribuição das ações propostas anteriormente à criação da Comarca de Santa
Fé." (conforme cópia cuja juntada aos autos determinei). Referida Resolução, em
seu artigo 1º dispõe que, verbis: "Art. 1º As ações propostas anteriormente à criação
da Comarca de Santa Fé, e que seriam de sua competência caso existisse, ser-lhe-
ão encaminhadas, com a conseqüente baixa na distribuição." O crime de tentativa
de homicídio simples (art. 121, caput, c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal), foi
cometido em circunscrição territorial do município de São João, atualmente Comarca,
e que antes pertencia à Comarca de Chopinzinho. Assim sendo, o juízo 5 competente
para processar e julgar a ação penal, num primeiro momento era o da Comarca de
Chopinzinho. Com a criação e instalação da nova Comarca passou a competência
a ser do Juízo de São João, cuja circunscrição territorial abrange o local em que o
delito foi cometido. Assim, é de se julgar improcedente o presente conflito negativo
de competência, para declarar a competência do Juízo da Comarca de São João,
a quem cabe o processo e julgamento das ações propostas anteriormente a sua
criação, e que seriam de sua competência caso existisse. Diante do exposto, julgo
improcedente o presente conflito negativo de competência para declarar competente
o Juízo suscitante da Comarca de São João a quem os autos devem ser remetidos.
Curitiba, 13 de março de 2013. Des. Jesus Sarrão Relator
0006 . Processo/Prot: 0978824-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/413110. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência
Doméstica Contra a Mulher. Ação Originária: 0002752-42.2010.8.16.0011 Ação
Penal. Apelante: Jonas Rodrigues dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Bruno Rafael
Simioni Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Revisor: Des. Telmo Cherem.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
APELAÇÃO CRIME Nº 978.824-1 DA VARA 13° VARA - JUIZADO DE VIOLÊNCIA
SOMÉSTICA CONTRA A MULHER DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. APELANTE: JONAS RODRIGUES
DOS SANTOS. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA. Vistos, etc. 1. O Recorrente, quando
intimado da sentença às fls. 156/157, informou que não possuía o desejo de recorrer.
Porém, o Oficial de Justiça às fls. 158, equivocadamente certificou que o Réu gostaria
de recorrer da sentença. Após, a verificação de tal equivoco, o Oficial de Justiça
ratificou o desejo do Réu Jonas Rodrigues dos Santos de não recorrer da sentença
conforme consta às fls. 159. Desse modo, homologo a desistência do presente writ,
com fundamento no artigo 200, incisos XVI e XXIV, do Regimento Interno desta
Corte, bem como declaro prejudicado a Apelação Crime, e por consequência, extinto
o feito. 2. Procedam-se as diligências necessárias, com a urgente baixa dos autos à
origem para cumprimento da sentença. 3. Intime-se. Curitiba, 12 de março de 2013.
Des. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
0007 . Processo/Prot: 0980367-2/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2013/56559. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência Doméstica
Contra a Mulher. Ação Originária: 9803672-0 Habeas Corpus. Embargante: Ivan
Xavier Vianna Filho (advogado), Fernanda Ferreira da Rocha Loures (advogado).
Advogado: Fernanda Ferreira da Rocha Loures. Interessado: Vanderson Benedito
Correa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa. Despacho:
Vista a Procuradoria Geral de Justiça.
VISTOS, estes autos de Habeas Corpus Crime já devidamente identificado em
epígrafe. Cuida-se de Embargos de Declaração - fls. 476/484 face v.Acórdão
468/471desta Primeira Câmara Criminal que, por unanimidade de votos, denegou a
ordem de habeas corpus. Alegou, em síntese, a nulidade do julgamento em razão da
ausência de intimação do advogado-impetrante para a sessão de julgamento, não
obstante requerimento neste sentido, em total afronta a princípios constitucionais
- requerimento expresso no capítulo 5, parágrafo 5.1, alínea "c" - fls. 23 - 1º
volume. Dessa forma, sendo estes Embargos com atribuição de efeitos infringentes,
imprescindível o pronunciamento do Ministério Público de segundo grau. Abra-
se vistas à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 13 de março de 2013.
BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA Relator
0008 . Processo/Prot: 0996377-5 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/476437. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001357-18.2012.8.16.0149 Ação Penal. Recorrente: Claudiomar Maciel
(Réu Preso). Def.Dativo: Gilmar Minozzo. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 996.377-5 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
SALTO DA LONTRA. RECORRENTE: CLAUDIOMAR MACIEL. RECORRIDO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. RELATOR: DES. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA. Vistos, etc. 1. O Recorrente, na Certidão de Intimação às fls.
208, desistiu do presente Recurso em Sentido Estrito. Desse modo, homologo a
desistência do presente writ, com fundamento no artigo 200, incisos XVI e XXIV,
do Regimento Interno desta Corte, bem como declaro prejudicado o Recurso em
Sentido Estrito e, por consequência, extinto o feito. 2. Procedam-se as diligências
necessárias, com a urgente baixa dos autos à origem para submissão do Réu
Claudiomar Maciel a júri popular. 3. Intime-se. Curitiba, 07 de março de 2013. Des.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
0009 . Processo/Prot: 1005900-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2013/19389. Comarca: União da Vitória. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2011.00000394-0 Ação Penal. Requerente: Amarildo Amancio (em seu
favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Mostram as informações computacionais de f. 16 que os autos n.º 2011.394-0 - de
cuja sentença pede-se a revisão - encontram-se nesta Corte para exame do recurso
de apelação interposto pelo ora Requerente. Assim, não tendo transitado em julgado
a sentença condenatória - pressuposto indispensável para o ajuizamento da presente
ação revisional (arts. 621-caput e 625-§1º, CPP) -, indefiro a petição inicial (art. 200-
XII, RITJPR). Int. Oportunamente, arquivem-se os autos. Em 13/3/2013. TELMO
CHEREM - Relator
0010 . Processo/Prot: 1008632-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/34813. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2012.00000731-0 Ação Penal. Impetrante: Pedro Luiz Marques
(advogado). Paciente: Mauricio da Silva Hernandez (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
Vistos, etc. 1. Trata-se de habeas corpus crime impetrado pelo Doutor Pedro Luiz
Marques, Advogado, em favor de Maurício da Silva Hernandez, contra decisão que
indeferiu o pedido de prisão domiciliar (ou internamento) ao paciente. Sustenta o
impetrante, em síntese, que: a) o paciente, antes de ser preso, estava submetido
a rigoroso tratamento psiquiátrico na cidade de Umuarama/Pr.; b) o estado de
saúde de Maurício é crítico, submetendo-se a ingestão diária de medicamentos
controlados; c) o fato de encontrar-se em uma cela na companhia de outros
detentos põe em risco a integridade física e psíquica do paciente e dos demais
presos; e d) a necessidade de remoção do paciente para hospital psiquiátrico, ou
estabelecimento equivalente, foi constatada pelo Dr. Marcelo Landes de Almeida,
que, em atendimento à determinação judicial, atestou o acometimento por doença
mental. Pugna, nesta oportunidade, pela concessão liminar da ordem, para o fim
de que seja determinado o internamento do paciente em local apropriado e possa
ser acompanhado por médico habilitado. O impetrante, em 19.02.2013, informou
que na noite do dia 17.02.2013, nas dependências do SECAT da Cidade de Campo
Mourão, o paciente, sem motivação alguma, em razão do "seu estado de demência",
jogou água fervente sobre o corpo de outro detento (petição de fls. 60 a 62). A
Doutora Juíza da causa prestou informações (fls. 70 a 73). 2. Busca o impetrante a
determinação para o internamento do paciente em local apropriado ao seu estado
de saúde. Do exame sumário dos autos, vê-se que a despeito de discorrer o
impetrante sobre a necessidade de transferência do paciente para estabelecimento
apropriado, não resta concretamente demonstrada a efetiva ilegalidade ou o abuso
de poder no ato judicial. O fato de o paciente sofrer de enfermidade mental não
autoriza, de pronto, a conversão de sua prisão em internamento. Imprescindível a
demonstração cabal, pelo impetrante, de que a moléstia do paciente não possa ser
tratada no próprio estabelecimento prisional. Na decisão que indeferiu o segundo
pedido formalizado perante o Juízo da causa, a Magistrada afirmou que, de acordo
com o contido no parecer médico1, os distúrbios apresentados decorrem do fato de
o paciente ser usuário de drogas. Sustentou, ademais, que - caso haja necessidade
de realizar consultas médicas para dar continuidade ao tratamento - as mesmas
poderão ser realizadas naquela cidade, via Sistema Único de Saúde, mediante
providências do diretor do estabelecimento prisional (fls. 128 e 129). 1 "Tratamento
psiquiátrico com indicação de internação devido à doença diagnosticada por ?
transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de canabinóides (síndrome
de abstinência amnésica)? - CID 10 - F12.5 e F 12.2)" Acerca do episódio noticiado
pelo impetrante (o paciente teria jogado água fervente em outro detento, a Doutora
Juíza afirmou que já instaurou pedido de providências para a apuração do ocorrido.
Esclareceu que o detento vítima foi prontamente encaminhado ao Pronto Socorro
local para atendimento e, posteriormente, removido ao Complexo Médico Penal
(fls. 72). Assim, em vista do que destes autos constam e sem olvidar o disposto
no artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal, não identifico, em sede de
liminar, a ilegalidade no pronunciamento da Magistrada, de maneira que indefiro
o pedido aqui pretendido, até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Retifiquem-
se a autuação e os registros, para fazer constar como autoridade apontada como
coatora a Magistrada atuante no feito, do Juízo da 1ª Vara Criminal, Tribunal do
Júri e Corregedoria dos Presídios, da Comarca de Campo Mourão. 4. Após, vista à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Cumpra-se e intime-se. Curitiba, 12 de março
de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator
0011 . Processo/Prot: 1013720-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/45893. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000036-24.2000.8.16.0098 Ação Penal. Impetrante: Paulo Ribeiro Junior
(advogado). Paciente: Dirceu Alves de Vasconcelos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Benjamim Acacio de Moura e Costa. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
VISTOS, estes autos de Habeas Corpus Crime já devidamente identificado em
epígrafe. Cuida-se de Habeas Corpus, sem pedido de liminar - fls. 03/12, impetrado
em favor de Dirceu Alves de Vasconcelos, face decisum - fls. 26/27 da douta Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho que, indeferiu o
pedido da defesa de reconhecimento da inimputabilidade do réu, com aplicação de
medida de segurança de internação, não obstante o resultado do exame pericial -
fls.21/23. O impetrante, amparado no Laudo Psiquiátrico - fls. 21/23, pretende não
submeter o paciente ao julgamento pelo Tribunal do Júri, para que seja aplicada
a medida de segurança necessária. Postula, ainda, que, depois de colhidas as
informações da autoridade tida como coatora e ouvido o Ministério Público, seja
concedido o writ para se absolvendo sumariamente o paciente aplicar-lhe a medida
de segurança. Breve relato. Perscrutando o feito, em cognição sumária, verifica- se
r.despacho - fls. 28 - datado de 26 de setembro de 2012, no qual a MM. Juíza da
Vara Criminal e Anexos Comarca de Jacarezinho, nomeou, em substituição, o Doutor
Paulo Ribeiro Júnior - OAB/PR 28.525 para proceder a defesa do Réu, ora paciente.
No mesmo ato, designou a data de 09/01/2013, para sorteio dos jurados, bem como
a data de 04/02/2013 para a realização do Júri. de 05/02/2013, um dia após da
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data designada para a realização do Júri - 04/02/2013, vindo estes autos conclusos
em 18/02/2013 - fls. 33. Colhe-se do corpo do HC - fls. 04.v. 2º parágrafo que, a
requerimento do agente ministerial, fora acolhido o pedido de adiamento da sessão,
designando nova data para julgamento. Salienta-se que, esta informação carece
de comprovação por ausência da respectiva documentação. De qualquer sorte, em
cognição sumária, não se verifica a urgência, sendo imperioso, para se adentrar ao
meritum causae, as informações pertinentes da autoridade tida como coatora, bem
como o pronunciamento ministerial de segundo grau. Diante do exposto, solicitem-
se informações da douta Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexo da Comarca
de Jacarezinho e, com estas, abra-se vistas à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Cumpra-se. Curitiba, 13 de março de 2013. BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E
COSTA Relator
0012 . Processo/Prot: 1015114-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/52388. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência
Doméstica Contra a Mulher. Ação Originária: 0003851-76.2012.8.16.0011 Ação
Penal. Impetrante: Alessandra de Cassia Bello Cordeiro (Defensor Público).
Paciente: Anderson Diniz de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
HABEAS CORPUS Nº 101.5114-3 DA 13ª VARA CRIMINAL - JUIZADO
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER, DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. IMPETRANTE:
ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEIRO (DEFENSORA PÚBLICA).
PACIENTE: ANDERSON DINIZ DE OLIVEIRA (RÉU PRESO). RELATOR: DES.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA. 1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado pela
Defensora Pública Alessandra de Cassia Bello Cordeiro em favor de Anderson Diniz
de Oliveira, preso em flagrante delito em 08/10/2012 em razão de medida protetiva
determinada na Ação Penal nº 2012/24543-1 por infração, em tese, ao preceito do
artigo 147, do Código Penal, contra sua mãe. Sustenta a Impetrante que o Paciente
estaria sofrendo constrangimento ilegal em razão da falta de fundamentação para
decretação de prisão preventiva, vez que deferida as medidas protetivas, não foi dada
a oportunidade para o Réu de cumpri-las, pois no mesmo ato a prisão preventiva
foi decretada. Informou que o Paciente, em que pese condenado em outro crime,
lhe foi concedido o indulto. Defende a desnecessidade da manutenção da prisão do
Paciente, haja vista a possibilidade de ser aplicadas outras medidas de proteção e
o caráter excepcional daquela, bem como, a anuência do Ministério Público com o
pedido de revogação. Assim, pugna pela concessão de liminar, para ser expedido
Alvará de Soltura em favor do Réu e, ao final, a confirmação em definitivo da liberdade
provisória. Juntou documentos. Às fls. 25 e verso, o Juízo tido por coator prestou
as informações solicitadas. Na sequência, fls. 32, informou que restou realizada a
audiência de instrução e julgamento e aberto prazo para as alegações finais, mas não
houve exame da prisão do Paciente, porquanto não houve requerimento na audiência
pelo Defensor. 2. Analisando os documentos que instruem o presente remédio
Constitucional, entendo que as teses assentadas na peça inicial, por ora, em sede
de cognição sumária e prévia, merecem ser acolhidas. A construção jurisprudencial
na matéria é substancial no sentido de que a prisão cautelar viabiliza-se na situação
em que o acusado, quando em liberdade, cria embaraços para a correta apuração
da verdade acerca dos fatos investigados no processo criminal ou coloca em risco
a garantia da ordem pública. Ou seja, nos termos do artigo 313, do Código Penal,
a decretação da prisão cautelar é medida excepcional, apenas ocorrendo quando
o Indiciado ou Acusado vier a descumprir medida alternativa, como instrumento
de garantir a eficácia da autoridade estatal, sob pena de completo descrédito. Da
sumária análise dos autos tem-se que em que pese à argumentação do Magistrado
a quo, há de se observar inicialmente que não houve possibilidade de aferir se o
Paciente descumpriu ou não as medidas protetivas impostas, pois no mesmo ato
foi-lhe decretada a prisão. Evidenciados, assim, o fumus boni iuris e o periculum
in mora. Diante do exposto e em vista do que destes autos constam e levando em
conta o que dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal, DEFIRO A
LIMINAR pleiteada, com a consequente expedição de Alvará de Soltura, salvo se por
outro motivo estiver preso, até o pronunciamento final pela Câmara. Ressalvo que o
Paciente deverá ele comparecer aos atos processuais para os quais for chamado e
não se ausentar da Comarca sem autorização judicial, além de observar as medidas
de proteção já estipuladas pelo Magistrado singular quando da apreciação da prisão
em flagrante -itens IV a, b, c, d (fls. 14/16-TJ). 3. Noticie-se esta decisão ao Juízo
tido como coator. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
5. Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. ANTONIO LOYOLA VIEIRA -
Relator
0013 . Processo/Prot: 1015655-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/52932. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000657-50.2012.8.16.0017 Ação Penal. Impetrante: José Carlos
Ragiotto (advogado). Paciente: Vinícius Alves da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pelo
advogado José Carlos Ragiotto, em favor do paciente Vinícius Alves da Silva (réu
preso), pronunciado como incurso nas sanções do art. 121, §2º, II e IV ("Fato 01") e
do art. 121, "caput", c/c o art. 14, II ("Fato 02"), na forma do art. 29, todos do Código
Penal (fls. 22/26-TJ). Alega o impetrante, em síntese, que o paciente vem sofrendo
constrangimento ilegal, pois a decisão de pronúncia, na parte em que manteve
a prisão preventiva anteriormente decretada, "está fundamentada genericamente,
sem qualquer apoio em base empírica idônea, capaz de indicar que, em liberdade,
o acusado poderá se subtrair à aplicação da lei, caso condenado ou ameaçando
testemunhas que deporão em plenário" (fl. 05-TJ). 2 Afirma que não há "qualquer
fato concreto revelador de que o ora paciente (e não os demais) esteja embaraçando

a instrução plenária ou que tenha a intenção de se furtar à aplicação da lei." (fls.
06/07-TJ). Ao final, requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, com
a consequente expedição de alvará de soltura em favor do paciente e posterior
concessão definitiva da ordem de Habeas Corpus (fls. 09/10-TJ). A autoridade
apontada como coatora, ao prestar informações (fl. 43), esclareceu que, após a
decisão de pronúncia, não houve pedido de concessão de liberdade provisória; o
Ministério Público interpôs recurso em sentido estrito; foi determinada a abertura de
vista dos autos ao Parquet para oferecimento das razões recursais (06/03/2013); e
houve nomeação de defensor dativo aos corréus Cristiano Brasil e Luciano Ramalho
de Lima. II - Cumpre, nesta oportunidade, decidir tão somente o pedido de medida
liminar. Da análise dos autos, depreende-se que após representação da autoridade
policial e manifestação favorável do Ministério Público (fl. 20-TJ), a magistrada
singular, ao receber a denúncia, em 03/02/2012 (fls. 20/21-TJ), decretou a prisão
preventiva do ora paciente e dos outros dois corréus, nos seguintes termos: "A
materialidade dos crimes em apreço está demonstrada, principalmente, pelo boletim
de 3 ocorrência de fls. 09/12, pela certidão de óbito de fls. 27, pelo laudo de
exame cadavérico de fls. 48 e verso, pelo laudo de exame de lesões corporais de
fls. 93 e pelo laudo de exame de exame de local de morte de fls. 122/126. Os
indícios de autoria estão demonstrados pelos depoimentos de fls. 36, 46, 52/53,
75/76, 113/114, 115, 117/118, 119/120, cujos teores demonstram que, diante de
animosidade decorrente de ciúme por parte do acusado LUCIANO, este e seus
amigos VINÍCIUS e CRISTIANO teriam sido os responsáveis pela morte da vítima
Valmir Martins da Silva e disparado na mãe desta, a Sra. Maria Nizia dos Santos.
Do depoimento de fls. 52/53 se extrai que Thaís de Almeida Camargo teria contado
a Carla Cristina Coleone de Oliveira que o acusado LUCIANO, ?vulgo F1?, teria
matado a vítima. A partir da análise do depoimento de fls. 75/76 se verifica que
tanto Thaís de Almeida Camargo quanto Maressa tiveram envolvimentos amorosos
com a vítima e com o acusado LUCIANO, ?vulgo F1?. Dos demais depoimentos
supramencionados, observa-se forte desconfiança da Sra. Maria Nizia dos Santos e
de sua filha e irmã da vítima Valmir Priscila dos Santos de 4 que os acusados estavam
presentes na ocasião dos fatos, tanto é que posteriormente os reconheceram,
destacando-se, ainda, que o acusado CRISTIANO teria, momentos antes do crime,
procurado pela vítima Valmir em sua casa, porém a Sra. Maria Nízia disse-lhe que
seu filho não estava. Assim, no caso em exame, ficou demonstrado que há prova
da materialidade dos crimes e indícios suficientes do envolvimento dos acusados.
Além disso, a crueldade e a hediondez das infrações cometidas (em que a vítima
fatal foi chamada e morta na frente de sua casa e sua mãe também foi alvejada por
defender o filho) demonstram que a segregação provisória dos acusados se justifica
em razão da garantia da ordem pública. Como se não bastasse, pela gravidade
dos crimes perpetrados e diante da análise dos registros do sistema ?Oráculo?,
observa-se que não há garantias de que os denunciados não irão se evadir do
domicílio da culpa, numa tentativa de frustrarem a instrução criminal e se furtarem da
aplicação da lei penal. 5 Sendo assim, configuram-se os pressupostos necessários
para que sejam decretadas as prisões preventivas dos acusados. O decreto de prisão
preventiva não se presta apenas para prevenir a reprodução de fatos criminosos,
mas também, para acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça, em
face do crime e de sua repercussão. Pelas razões expostas, acolho o pedido do DD.
Promotor de Justiça, e, em consequência, decreto a prisão preventiva dos acusados
CRISTIANO BRASIL, LUCIANO RAMALHO DE LIMA e VINÍCIUS ALVES DA SILVA,
qualificados nos autos, o que faço como forma de assegurar a aplicação da lei penal,
como garantia da ordem pública e também por conveniência da instrução criminal,
nos termos do artigo 311 a 313, todos do Código de Processo Penal. Expeçam-se
mandados de prisão." Na decisão de pronúncia, o juiz singular manteve a prisão
preventiva, nos seguintes termos, na parte que ora interessa (fls. 22/26-TJ): "A
materialidade dos delitos de homicídio consumado e tentado está comprovada pelo
boletim 6 de ocorrência de fls. 09/12, pela certidão de óbito de fl. 27, pelo laudo de
exame cadavérico de fls. 54 e verso, pelo laudo de exame de lesões corporais de
fls. 93 e verso e pelo laudo de exame de local de morte de fls. 122/126. Quanto
à autoria, sendo três os acusados, a seguir será abordado cada qual. No que diz
respeito ao denunciado VINÍCIUS, este foi reconhecido como o executor dos disparos
contra ambas as vítimas. Senão, veja-se a declaração da Sra. MARIA NÍZIA DOS
SANTOS, vítima do ?Fato 02? da inicial, lançada em seu depoimento audiovisual de
fl. 270, ratificando o auto de reconhecimento de fls. 113/114. O denunciado VINICIUS
negou ter sido o autor dos disparos, como se vê em seu interrogatório audiovisual
de fl. 284, mas a controvérsia não pode ser dirimida por este Juízo singular, haja
vista que, repita-se, é do Tribunal do Júri a competência para o julgamento do
caso. Portanto, no que tange a VINICIUS, há indícios suficientes de autoria, eis que
houve reconhecimento pela vítima do ?Fato 02?, impendendo-se a prolatação de
decisão de pronúncia. 7 [...] Finalizando-se, para assegurar a aplicação da lei penal
e para a garantia da ordem pública, justifica-se a manutenção da prisão do acusado
VINICIUS, ainda que tenha alegado que não foi o autor dos disparos que mataram
VALMIR e lesionaram MARIA NÍZIA. Isso porque foi reconhecido pela vítima. Se
esta incorreu em equívoco ou não, competirá ao Egrégio Tribunal do Júri decidir,
como frisado supra. [...] Recomende-se o acusado VINICIUS na prisão em que
se encontra." No presente writ, alega o impetrante, em síntese, que a decisão de
pronúncia, na parte em que manteve a prisão preventiva anteriormente decretada,
"está fundamentada genericamente, sem qualquer apoio em base empírica idônea,
capaz de indicar que, em liberdade, o acusado poderá se subtrair à aplicação da
lei, caso condenado ou ameaçando testemunhas que deporão em plenário", bem
assim que não há "qualquer fato concreto revelador de que o ora paciente (e não os
demais) esteja embaraçando a instrução plenária ou que tenha a intenção de se furtar
à aplicação da lei." Como é consabido, a prisão preventiva somente pode subsistir
se, havendo prova da materialidade do fato, em tese delituoso, e 8 indício suficiente
de autoria, for necessária para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos
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termos do art. 312 do Código de Processo Penal. E, por força do disposto no art.
5º, inciso LXI e art. 93, inciso IX da Constituição Federal, o Juiz está obrigado a
indicar fatos concretos - que realmente justifiquem a necessidade da segregação
cautelar do réu (STJ, 6ª T., HC 56.438/PB, DJU de 11/09/2006) -, "e não apenas
em hipóteses ou conjecturas sem apoio nos autos" (cfme. Julio Fabbrini Mirabete,
Código de Processo Penal, Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 814). Na espécie,
vê-se que a prisão preventiva foi decretada com base nos pressupostos da "garantia
de aplicação da lei penal", da "garantia da ordem pública" e da "conveniência da
instrução criminal". Não se pode dizer, entretanto, que o decreto de prisão cautelar do
paciente Vinícius Alves da Silva, como garantia da ordem pública, hipótese prevista
no art. 312 do Código de Processo Penal, configure constrangimento ilegal à sua
pessoa. É certo que a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal está
sedimentada no sentido de que a gravidade do crime, por si só, "não justifica a
necessidade da prisão preventiva" (STF, 2ª T., HC 100872, Rel. Min. EROS GRAU,
j. em 09/03/2010, DJ de 30-04-2010), e que o estado de comoção social e de
eventual indignação popular, motivado pela repercussão da prática da infração 9
penal, também não serve para justificar, só por si, a decretação da prisão cautelar
do acusado, "sob pena de completa e grave aniquilação do postulado fundamental
da liberdade. - O clamor público - precisamente por não constituir causa legal de
justificação da prisão processual (CPP, art. 312) - não se qualifica como fator de
legitimação da privação cautelar da liberdade do indiciado ou do réu" (STF, 2ª T.,
HC 97466, Rel. Min. CELSO DE MELLO, j. em 25/08/2009, DJ de 06-11- 2009).
Ocorre que, na hipótese em exame, o requisito atinente à garantia da ordem pública
está fundamentado especialmente na gravidade do delito e na periculosidade do
acusado, denotadas pelo "modus operandi" utilizado na prática delitiva. Confira-se
o seguinte trecho colhido do decreto de prisão preventiva (fl. 21-TJ): "Além disso, a
crueldade e a hediondez das infrações cometidas (em que a vítima fatal foi chamada
e morta na frente de sua casa e sua mãe também foi alvejada por defender o filho)
demonstram que a segregação provisória dos acusados se justifica em razão da
garantia da ordem pública." Com efeito, está evidenciada a preocupação de ambos
os magistrados com a manutenção da ordem na sociedade, que por certo 10 se
abala com crimes cometidos com extrema violência, reveladores da periculosidade
do agente. O modus operandi, revelador da periculosidade do paciente, também se
encontra explicitado na denúncia (fls. 11/15-TJ), pois, como se vê, descreve que o
denunciado LUCIANO, tomado por ciúmes, resolveu dar fim à vida da vítima Valmir,
sendo que para realizar tal empreitada criminosa, associou-se aos seus amigos e
denunciados VINICIUS e CRISTIANO e ainda a um quarto elemento não identificado
nos autos. Infere-se que os denunciados dirigiram-se até a residência da vítima,
chamaram-na do portão da residência e, no momento em que esta saiu para atendê-
los, o denunciado VINICIUS, agindo de forma a impossibilitar qualquer defesa, de
inopino, sacou uma arma de fogo de calibre 9mm e efetuou diversos disparos em
sua direção, atingindo-a por várias vezes na região da cabeça e na mão direita,
provocando-lhe as lesões que foram a causa de sua morte. Depreende-se, outrossim,
que durante a execução do delito de homicídio contra a vítima Valmir, sua genitora,
a vítima Maria Nizia dos Santos, correu em direção ao seu filho para prestar-lhe
socorro, momento em que o denunciado VINICIUS efetuou três disparos em sua
direção, atingindo-a na região do peito e glúteo, causando-lhe as lesões descritas no
laudo de fl. 87, iniciando, assim, a execução do delito de homicídio, o qual não se
consumou por circunstâncias alheias à vontade dos denunciados. 11 A respeito da
necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem pública, ensina Mirabete
estar "(...) ela justificada se o acusado é dotado de periculosidade, na perseverança
da prática delituosa, ou quando denuncia na prática do crime perversão, malvadez,
cupidez e insensibilidade moral (...)". (Código de Processo Penal Interpretado, 11ª
ed., Atlas, 2005, p. 803). A propósito, sobre a decretação da prisão preventiva
com fundamento na periculosidade do agente, indicada pelo "modus operandi" da
ação delituosa, podem ser citados os seguintes precedentes do excelso Supremo
Tribunal Federal e do egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: "(...) Esta Corte,
por ambas as suas Turmas, já firmou o entendimento de que a prisão preventiva pode
ser decretada em face da periculosidade demonstrada pela gravidade e violência
do crime, ainda que primário o agente. (...)" (STF, RHC. 67.267-1/SP, Rel. Min.
MOREIRA ALVES, RT 648/347). "(...) 3. Garantia da ordem pública evidenciada pela
periculosidade e pelo ?modus operandi? do Paciente. Fundamento que também é
idôneo e suficiente para a manutenção da prisão preventiva 12 (...)" (STF, 1ª T.,
HC 97462, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, j. em 24/03/2010, DJe de 23-04-2010). "(...)
1. A periculosidade do agente, aferida pelo ?modus operandi? na prática do crime,
consubstancia situação concreta a autorizar a prisão preventiva para garantia da
ordem pública (...)" (STF, 2ª T., HC 100899, Rel. Min. EROS GRAU, j. em 02/02/2010,
DJe de 30-04-2010). "(...) 2. Quando da maneira de execução do delito sobressair
a extrema periculosidade do agente, abre-se ao decreto de prisão a possibilidade
de estabelecer um vínculo funcional entre o ?modus operandi? do suposto crime
e a garantia da ordem pública. 3. Não há que se falar em inidoneidade do decreto
de prisão, se este embasa a custódia cautelar a partir do contexto empírico da
causa. Contexto, esse, revelador da gravidade concreta da conduta (de violência
incomum) e da periculosidade do paciente (...)" (STF, 1ª T., HC 97688, Rel. Min.
CARLOS BRITTO, j. em 27/10/2009, DJe de 27-11-2009). 13 "(...) IV - De fato, a
periculosidade do agente para a coletividade, desde que comprovada concretamente
é apta a manutenção da restrição de sua liberdade (HC 89.266/GO, Primeira Turma,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU de 28/06/2007; HC 86002/RJ, Segunda Turma,
Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 03/02/2006; HC 88.608/RN, Segunda Turma, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, DJU de 06/11/2006; HC 88.196/MS, Primeira Turma, Rel.
Min. Marco Aurélio, DJU de 17/05/2007). V - Acrescente-se, também, que em alguns
crimes, como foi afirmado no HC 67.750/SP, Primeira Turma. Rel. Min. Celso de
Mello, DJU de 09/02/1990, a periculosidade do agente encontra-se ínsita na própria
ação criminosa praticada em face da grande repercussão social de que se reveste o
seu comportamento. Não se trata, frise-se, de presumir a periculosidade do agente

a partir de meras ilações, conjecturas desprovidas de base empírica concreta, que
conforme antes destacado não se admite, pelo contrário, no caso, a periculosidade
decorre da forma como o crime foi praticado (?modus operandi?) (...)" (STJ, 5ª T., HC
14 100.267/SE, Rel. Min. FELIX FISCHER, j. em 24/06/2008, DJe 18/08/2008). No
mesmo sentido são os julgados desta 1ª Câmara Criminal (HC nº 653016-7, rel. Des.
Telmo Cherem; HC nº 648613-3, rel. Des. Telmo Cherem; HC nº 647531-2, rel. Des.
Macedo Pacheco, entre outros). Desse modo, não se pode dizer, nas circunstâncias
emergentes dos autos, que a prisão cautelar do paciente Vinícius Alves da Silva
esteja lhe causando constrangimento ilegal. Isso posto, indefiro o pedido de medida
liminar. III - Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. IV - Intime-
se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. Jesus Sarrão Relator
0014 . Processo/Prot: 1016367-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/56807. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência Doméstica
Contra a Mulher. Ação Originária: 0000591-64.2007.8.16.0011 Representação
Crime. Impetrante: Heleno Matias (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I. Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado por Heleno
Matias, em seu próprio favor, com o auxílio da Dra. Suzana Marciano, Assessora
de Estabelecimento Penal da Defensoria Pública do Estado do Paraná, sob o
fundamento de estar sofrendo constrangimento ilegal em razão de alegado excesso
de prazo para conclusão do inquérito policial (representação criminal nº 2007.5131-7)
Sustentou, em síntese, que: a) o paciente está preso desde o dia 12/11/2012 em
razão da decretação de sua prisão preventiva nos autos nº 2007.5131-7, "por suposta
violência familiar, consubstanciada na suposta prática de lesão corporal contra sua
ex- companheira Sra. Sirlene Rodrigues França em 30 de março de 2007"; b) a
prisão preventiva foi decretada com fundamento no descumprimento de medidas
protetivas; c) há excesso de prazo para conclusão do inquérito policial, já que "a
partir do momento em que o paciente foi preso, era dever da autoridade judiciária (já
que os autos encontram-se no cartório 2 da 13ª Vara Criminal") terminar o inquérito
em 10 dias", conforme determina o art. 10 do Código de Processo Penal, c/c o art.
12, VII e art. 13, ambos da Lei nº 11340/2006. Requer, ao final, a concessão de
medida liminar para ordenar a expedição de alvará de soltura em favor do paciente.
A autoridade apontada como coatora prestou informações à f. 37, complementadas
à f. 49, relatando que: a) relativamente aos autos nº 2007.5131-7, foram deferidas
medidas protetivas de proibição de o noticiado aproximar-se e entrar em contato
com a vítima Sirlene Rodrigues França, bem como frequentar sua casa e seu local
de trabalho, sendo o paciente intimado em 27/06/2007; b) após a intimação do
paciente a vítima trouxe aos autos diversos boletins de ocorrência "dando conta
da aproximação do paciente, descumprindo as cautelares previamente deferidas",
o que ensejou a decretação da prisão preventiva "por três vezes, sendo a última
prisão efetivada na data de 08 de novembro de 2012"; c) com relação aos fatos que
envolvem a suposta lesão corporal mencionada na petição inicial do habeas corpus,
não foi oferecida denúncia "vez que o inquérito policial nº 2007.10529-8 restou
arquivado em razão da extinção da punibilidade diante do advento da prescrição na
data de 28 de dezembro de 2009"; d) as medidas protetivas foram revigoradas nos
autos nº 2009.1690-9 e nº 2011.19690-0, "motivo polo qual a Representação Criminal
de nº 2007.5131-7 continua em vigor, tendo em vista o apensamento dos autos"; e)
a prisão do paciente deu-se "em face do descumprimento das cautelares impostas
comprovado através 3 do Boletim de Ocorrência 2012/785341"; f) na ação penal nº
2010.24472- 5 (art. 147, CP; fls. 54/55) e na ação penal nº 2011.27992-0 (art. 147,
CP; fls. 63/64) já foram proferidas sentenças condenatórias (fls. 46/48 e 56/60); na
ação penal nº 2012.14682-4 (arts. 147 e 330, CP; fls. 61/62), aguarda-se a audiência
designada para o dia 20/03/2013 e os autos de inquérito policial nº 2012.10151-0
encontram-se suspensos. Encaminhou-se, com as informações, cópias do decreto
de prisão preventiva, do mandado de prisão devidamente cumprido, das denúncias
oferecidas contra o paciente e das sentenças condenatórias (art. 147, CP) (fls.
46/64). II. Cumpre, nesta oportunidade, tão somente decidir o pedido de medida
liminar formulado pelo impetrante. Alega o impetrante Heleno Matias estar sofrendo
constrangimento ilegal em razão do alegado excesso de prazo para conclusão do
inquérito policial. Dos documentos que instruíram a petição inicial deste pedido de
habeas corpus, além das informações e documentos encaminhados pela autoridade
apontada como coatora e do relatório de Informações Processuais (sistema ?
Oráculo?), cuja juntada aos autos determinei, infere-se que o impetrante/paciente
teve sua prisão preventiva decretada, em 18/09/2012, em razão do descumprimento
de medidas protetivas deferidas em favor da vítima, sua ex-companheira, Sirlene
Rodrigues França, nos autos de Medida Protetivas nº 2007.5131-7, revigoradas nos
autos de Medidas Protetivas nº 2009.1690-9 e nº 4 2011.19690-0. O respectivo
mandado prisional foi cumprido em 08/11/2012 (f. 53). Quanto aos fatos relacionados
à suposta prática de lesão corporal contra a vítima Sirlene Rodrigues França,
ocorridos em 30 de março de 2007 e noticiados na petição inicial de habeas
corpus, consoante informou a autoridade apontada como coatora, não foi oferecida
denúncia já que os autos de inquérito policial foram arquivados em razão da
prescrição. Das demais ocorrências e procedimentos envolvendo o paciente e a
vítima Sirlene Rodrigues França, à exceção de um inquérito policial que se encontra
suspenso, referente a fato ocorrido em 07/11/2011 (IP nº 2012.10151-0), há, em
tramitação, apenas a Ação Penal nº 2012.14682-4, onde o paciente foi denunciado,
em 04/12/2012, como incurso nas sanções dos arts. 147 e 330, do Código Penal,
referente a fatos ocorridos em 19/06/2012 (fls. 61/62), a qual se encontra aguardando
a realização de audiência designada para o dia 20/03/2013. Desse modo, como
os documentos (fls. 50/64) anexados aos autos estão a demonstrar, em princípio,
que o descumprimento das medidas protetivas deferidas em favor da vítima Sirlene
Rodrigues França e que levou à decretação da prisão preventiva do paciente em
18/09/2012 (decisão de fls. 12/14), foi constatado em razão dos fatos descritos na
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denúncia de fls. 61/62, referentes à Ação Penal nº 2012.14682-4, a qual se encontra
em regular tramitação, não há 5 que se falar em constrangimento ilegal por excesso
de prazo para a conclusão de inquérito policial. Desse modo, não evidenciado estar o
paciente submetido ao alegado constrangimento ilegal, indefiro o pedido de medida
liminar. III. Corrija-se a autuação para que conste, como impetrante, apenas Heleno
Matias (em seu favor - réu preso). IV. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. V. Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. Jesus Sarrão
Relator
0015 . Processo/Prot: 1017382-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/56811. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência Doméstica
Contra a Mulher. Ação Originária: 0004158-64.2011.8.16.0011 Medida de Proteção.
Impetrante: Edson Luiz Kucal. Paciente(s): o(s) mesmo(s) (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
I. Trata-se de habeas corpus, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado
por Edson Luiz Kukal, em seu próprio favor, com o auxílio de Suzana Marciano,
Assessora de Estabelecimento Penal da Defensoria Pública do Estado do Paraná,
sob o fundamento de estar sofrendo constrangimento ilegal em razão da decretação
de sua prisão preventiva e do excesso de prazo para conclusão do inquérito policial.
Sustentou, em síntese, que: a) o paciente está preso desde o dia 23/01/2013,
em razão da decretação de sua prisão preventiva nos autos nº 2011.149910, "por
suposta violência familiar, consubstanciada na suposta prática de lesão corporal
contra sua ex- companheira Sra. Rosângela Zacharias em 29/06/2011"; b) há
excesso de prazo para conclusão do inquérito policial, já que "a partir do momento
em que o paciente foi preso, era dever da autoridade judiciária (já que os autos
encontram-se no cartório da 13ª Vara Criminal") terminar o inquérito em 10 dias",
conforme determina o art. 10 do Código de 2 Processo Penal, c/c o art. 12, VII e art.
13, ambos da Lei nº 11340/2006; c) não há fundamentação para a decretação da
prisão do paciente, pois não descumpriu quaisquer das medidas protetivas deferidas
em favor da vítima Rosângela nos autos nº 2011.149910, tendo sua prisão cautelar
decretada por suposta agressão cometida contra sua genitora, Sra. Dalvina, que
também já pediu o levantamento da prisão decretada nos autos de ação penal nº
2012.29095-0 no pedido de Habeas Corpus autuado sob nº 1005922-2; d) o suposto
cometimento de novo delito contra sua genitora "é questão que deve ser analisada
de forma pormenorizada nos autos penais instaurados especialmente para este
fim". Requer, ao final, a concessão de medida liminar para determinar a expedição
de alvará de soltura em favor do paciente. A autoridade apontada como coatora
prestou informações às fls. 38/39, relatando que o paciente teve sua prisão preventiva
decretada em 09/01/2013, nos autos de Medida Protetiva nº 2011.14991-0, em
que figura como vítima Rosângela Zacharias, "em razão de voltar a delinquir, não
importando quem seja a vítima", descumprindo o determinado em despacho que
revogou prisão preventiva anteriormente decretada (autos de Liberdade Provisória
nº 2012.0012410- 3), encontrando-se os autos com o Ministério Público. Esclareceu,
ainda, que com relação à vítima Davina Schlottag Kucal, o paciente já foi denunciado
nos autos de ação penal nº 2012.29095-0, como incurso nas sanções do art. 21 da
Lei das Contravenções Penais, art. 129, § 9º do Código Penal e art. 96, § 1º da
Lei nº 10741/03. 3 II. Cumpre, nesta oportunidade, tão somente decidir o pedido de
medida liminar formulado pelo impetrante. Alega o impetrante Edson Luiz Kukal estar
sofrendo constrangimento ilegal em razão da decretação de sua prisão preventiva
nos autos nº 2011.149910, em que é investigado pela prática do crime de lesão
corporal contra sua ex-companheira Rosângela Zacharias, ocorrido, em tese, em
29/06/2011, além do excesso de prazo para conclusão do inquérito policial. Dos
documentos que instruíram a petição inicial deste pedido de habeas corpus, além das
informações e documentos encaminhados pela autoridade apontada como coatora,
infere-se que o impetrante/paciente Edson Luiz Kukal teve sua prisão preventiva
decretada, em 09 de janeiro de 2013, nos autos de Medida Protetiva nº 2011.14991-0,
em que figura como vítima sua ex-companheira, Rosângela Zacharias, por entender
a magistrada que ele descumpriu as condições impostas no termo de revogação da
prisão preventiva, em razão de ter voltado a delinquir. A decisão contém a seguinte
fundamentação, verbis: "(...) I. Da leitura dos autos, conforme certidão de fl. 69,
verifica-se que o noticiado foi preso novamente pela prática do crime, em tese,
de lesão corporal e injúria contra a vítima Davina Schlottag. II. Analisando-se os
elementos contidos nestes autos, conclui-se que o réu descumpriu as condições
impostas no termo de revogação da prisão preventiva 4 (fl. 57), tendo em vista que
voltou a delinquir. Desta forma, estão presentes no caso os requisitos do artigo
312 do Código de Processo Penal, na medida em que se faz necessária a garantia
da ordem pública, cujo conceito extrapola a periculosidade do acusado, que em
liberdade vem reiterando a conduta delituosa. III. Decreto, assim, a prisão preventiva
de Edson Luiz Kukal, presentes os requisitos que a autorizam, com fulcro nos artigos
já mencionados no corpo desta decisão, bem como com fundamento no artigo 20
da Lei 11.340/2006 (...)" (f. 11/TJ). Consoante informou a autoridade apontada como
coatora, "... em maio de 2012 foi revogada a prisão preventiva ..." do paciente,
que havia sido decretada pelo descumprimento de medida protetiva anteriormente
deferida em favor da vítima Rosângela Zacharias (Autos de Liberdade Provisória
nº 2012.0012410-3). Naquela oportunidade, nos termos da decisão então proferida,
ficou determinado que "(...) poderá ocorrer nova decretação, caso o noticiado não
compareça a todos os atos do processo, mude de endereço ou se ausente da
Comarca por mais de 08 (oito) dias sem autorização do Juízo, volte a delinquir e, por
fim, descumpra as medidas protetivas deferidas em favor da vítima (...)" (f. 38/TJ,
destaquei). 5 Desse modo, a prisão preventiva do paciente/impetrante foi decretada,
em 09/01/2013, em razão de ele ter descumprido condição imposta em termo de
revogação da prisão preventiva, porque voltou a delinquir, pouco importando que
não se trate da mesma vítima. Já com relação à alegação de excesso de prazo para
conclusão do inquérito policial, restou superada, pois, conforme cópia da denúncia

encaminhada, via sistema mensageiro, pela escrivania da 13ª Vara Criminal desta
Capital, cuja juntada aos autos determinei, foi ela oferecida em desfavor do paciente,
no dia 08/03/2013, considerando-o incurso no artigo 21 da Lei das Contravenções
Penais e nos arts. 129, § 9º e 147, do Código Penal. Desse modo, não evidenciado
estar o paciente submetido a manifesto constrangimento ilegal, indefiro o pedido de
medida liminar. III. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria- Geral de Justiça. IV.
Intime-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. Jesus Sarrão Relator
0016 . Processo/Prot: 1017667-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/56540. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000009-94.2013.8.16.0030 Ação Penal. Impetrante: Adriana Aparecida
da Silva (advogado). Paciente: Roberto Diego Texdorf (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
1. A advogada Adriana Aparecida da Silva impetra habeas corpus (com pedido
de liminar) em favor de Roberto Diego Texdorf 1 , apontando constrangimento
ilegal por conta do Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu,
que converteu a prisão em flagrante do Paciente em preventiva e, na sequência,
indeferiu pleito de revogação. Afirmando que ele agiu para defender sua família
e sua residência de bandidos que ameaçaram seu enteado e lhe mandaram
"abandonar a casa até meia noite do dia dos fatos", alega carecerem as decisões
atacadas de fundamentação concreta, visto não evidenciarem risco à ordem pública,
à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. Argumenta que a gravidade ou
a hediondez dos delitos imputados não justifica a custódia cautelar, não havendo
"demonstração de intimidação de testemunhas" ou perigo "real de fuga". Evocando,
afinal, condições pessoais favoráveis ao Acusado (primariedade, residência fixa e
trabalho lícito) e os postulados constitucionais da presunção de não culpabilidade e
da dignidade da pessoa humana, pede o deferimento de ordem liberatória. Colheram-
se, preliminarmente, as informações (f. 96). 2. Não comportando a via eleita incursão
aprofundada no material probatório da ação penal, desautorizado se mostra o exame
da alegada legítima defesa (art. 23-II, CP), apenas viável se a excludente resultasse
de prova inequívoca, que não veio com a impetração (STF: "para análise da alegada
legítima defesa, seriam necessárias aprofundadas análise e valoração de provas,
inviável no rito do habeas corpus" 2 ). Por outro lado, a Autoridade impetrada,
após análise dos pressupostos legais, reputou imprescindível a custódia cautelar
para garantia da ordem pública e da instrução processual (f. 59 e 78/81), não se
vislumbrando - cognição sumária - coação ilegal manifesta capaz de autorizar a
entrega do provimento emergencial pleiteado. Sabe-se, outrossim, que a segregação
provisória não é incompatível com os princípios constitucionais invocados pela
Impetrante e as condições pessoais eventualmente favoráveis ao Acusado não
teriam - por si sós - força suficiente para garantir-lhe a liberdade, quando presente
hipótese erigida no art. 313 do Código de Processo Penal, somada à existência
dos pressupostos e de algum dos motivos previstos no art. 312 do mesmo Codex.
Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Abra-se vista à Procuradoria de Justiça. Int. Em
18/03/2013. TELMO CHEREM - Relator 1 Denunciado - junto com Claudia Osane
Moraes Velasco - pela tentativa de homicídio qualificado das "vítimas Rogério Vieira
Oliveira, Marcelo Belis e outros quatro indivíduos não identificados" e por disparo de
arma de fogo "em local habitado" (f. 85/87). -- 2 HC nº 100.863/SP, 2ª Turma, Relator:
Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 05.02.2010.
0017 . Processo/Prot: 1017946-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/56368. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2012.00005877-1 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Willyam da
Silva Laranjeira (advogado). Paciente: Valdinei Oliveira de Lara (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho:
HABEAS CORPUS Nº 101.7946-3 DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PONTA GROSSA. IMPETRANTE: WILLYAM DA SILVA LARANJEIRA
(ADVOGADO). PACIENTE: VALDINEI OLIVEIRA DE LARA (RÉU PRESO).
RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA. 1. Trata-se de Habeas Corpus
impetrado pelo advogado Willyam da Silva Laranjeira em favor de Valdinei Oliveira
de Lara, o qual foi denunciado pelo crime de Ameaça, previsto no artigo 147, do
Código Penal. Sustenta que o Paciente teve sua prisão preventiva decretada em
28/12/2012, por ter, em tese, descumprido as determinações contidas na medida
protetiva concedida à sua ex-companheira, sendo que referido mandado de prisão
foi cumprido, em 13/01/2013, quando se encaminhava até a 4ª Vara Criminal para
se inteirar do andamento do feito; que restou indeferido o pedido de revogação de
prisão. O Impetrante afirma que o Paciente está sofrendo constrangimento ilegal,
eis que alega não existir motivos que justifiquem a manutenção da segregação
cautelar, porquanto não foi ele devidamente intimado da r. decisão que concedia
medida protetiva em seu desfavor (pois estava em viagem a procura de trabalho).
Discorre sobre o princípio da inocência, afirmando a necessidade de observância
ao princípio constitucional da não culpabilidade, o qual prevê que ninguém será
considerado culpado antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória
(Constituição Federal, artigo 5º, LVII); sobre os fatos ocorridos, sob sua ótica; e da
condição subjetiva favorável do Paciente, inclusive, que não é ele capaz de prejudicar
a ordem pública e econômica, pois é um homem de bem e trabalhador, bem como,
não pretende atrapalhar a instrução criminal e aplicação da lei penal. Assim, pretende
a concessão de liminar para que seja posto imediatamente em liberdade e, ao final,
a concessão definitiva da ordem. Às fls. 34/35 o Juízo tido por coator prestou as
informações solicitadas. 2. Em síntese, alega o Impetrante estar o Paciente sofrendo
constrangimento ilegal em decorrência da decretação de sua prisão preventiva,
porque ausentes, em sua visão, os requisitos autorizadores da medida cautelar. Pois
bem. Da análise dos documentos que instruem o presente pedido de Habeas Corpus,
verifica-se que, em que pese não tenha sido o Paciente intimado da decisão que
determinou as medidas protetivas, há outro fundamento para a decretação da prisão
preventiva, qual seja, a garantia da ordem pública e a segurança da integridade física
e psicológica da vítima. O Magistrado singular ao prestar as informações solicitadas

- 441 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

explicou que a vítima relatou que o ora Paciente ameaçava-a, mesmo quando ela
estava em abrigo estatal, o que foi corroborado por testemunha de assistente social
e pelos Policias Militares que declararam que o Paciente afirmou que iria matar a sua
companheira quando saísse da prisão. Ainda, que na audiência preliminar a vítima
ratificou a representação contra o Acusado. Assim, neste juízo de cognição sumária
e prévia, vislumbro no decreto de prisão preventiva os requisitos do artigo 312, do
Código de Processo Penal, razão pela qual, INDEFIRO a medida liminar pleiteada. 3.
Noticie-se esta decisão ao Juízo tido por coator. 4. Após, vista à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. 5. Autorizo o Chefe de Seção a assinar os expedientes necessários.
6. Comunicações e intimações necessárias. Curitiba, 08 de março de 2013. Des.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
0018 . Processo/Prot: 1019035-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/60470. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000149-90.2013.8.16.0172 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Jalton
Godinho de Morais (advogado). Paciente: Bruno Neves de Souza (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
I. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pelo ilustre
advogado Dr. Jalton Godinho de Morais em favor de Bruno Neves de Souza,
que responde a processo penal, pela prática, em tese, do crime de tentativa de
homicídio qualificado (fls. 82/86 - TJ), em que se alega estar o paciente sofrendo
constrangimento ilegal pelos seguintes fundamentos: a) "A decisão que negou
a liberdade provisória, não fora fundamentada, desconsiderando totalmente os
documentos anexados e o fato de ter confessado, a vítima não teve ferimentos e
sim lesões leves." (f. 04); b) o paciente não negou o fato, é "confesso, fora preso na
sua residência, fora ouvido na delegacia sem advogado, portanto não tinha intenção
de foragir, pois fora preso na sua residência no outro dia dos fatos..." (f. 05); c) não
há que se falar na necessidade da prisão preventiva para a garantia da instrução
criminal, pois o paciente "é confesso, jamais ira tumultuar a mesma, então se forma
a falta de justa causa para negar a liberdade sem 2 fundamentação como no caso
em tela." (f. 06); d) que o paciente possui "residência fixa e trabalho lícito..." (f. 07);
Ao concluir, requer, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em favor do
paciente, com a posterior concessão definitiva da ordem de Habeas Corpus (fls.
02/07). A autoridade apontada como coatora prestou informações, relatando que:
a) o paciente Bruno Neves de Souza foi preso em flagrante delito em 22/01/2013
e permanece nesta situação até a data da informação por força da conversão da
prisão em flagrante em preventiva; b) a denúncia foi oferecida em 22/02/2013 e
recebida em 26/02/2013, encontrando-se os autos do processo criminal aguardando
realização de audiência de instrução designada para o dia 02/04/2013; c) o paciente
"é pessoa de alta periculosidade" e "registra antecedentes, inclusive por delito grave
(tentativa de homicídio)", conforme informações do sistema oráculo, em anexo (fls.
80/81 - TJ). Encaminhou as cópias dos documentos de fls. 82/124 - TJ. II. Cumpre
nesta oportunidade tão-somente decidir o pedido de medida liminar formulado pelo
impetrante. No caso, infere-se dos documentos que instruem a petição inicial deste
habeas corpus, bem como daqueles encaminhados pela autoridade apontada como
coatora, que o paciente Bruno Neves de Souza foi preso em flagrante delito em 22
de janeiro do corrente ano pela prática, em tese, do crime de homicídio tentado (fls.
87/90 - TJ) e já foi denunciado, juntamente com Maikon Lemos Rosa da Silva, como
3 incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, I (motivo torpe) c/c art. 14, II, combinado
os arts. 20, § 3º e 70, todos do Código Penal, sob a acusação de terem, por volta
de 00h05min, do dia 21/01/2013, dado "início à execução da ação de homicídio em
face de Edilson Ferreira do Prado", tendo o denunciado Maikon efetuado disparo
de arma de fogo que, por erro na execução, atingiu a vítima Carmem Coelho da
Silva, causando- lhe lesões corporais que não levaram a vítima à morte porque
conseguiu esconder-se e acionar o socorro médico e policial. Consta, ainda, da
denúncia que o crime foi cometido por motivo torpe, "vez que agiram os denunciados
em retaliação por conta de desentendimento anterior com o marido da vítima, o
Sr. Edilson Ferreira do Prado, que numa discussão teria entrado em vias de fato
com o denunciado BRUNO NEVES DE SOUZA, o que demonstra a torpeza da
conduta" (f. 83/TJ). Ao receber os autos de prisão em flagrante e depois de homologá-
lo (f. 59/TJ), o MM. Juiz de Direito, em 25 de janeiro de 2013, converteu a prisão
em flagrante do paciente em preventiva, com amparo na necessidade da prisão
cautelar para garantia da ordem pública, estando a decisão exarada, na parte que
interessa, nos seguintes termos, verbis: "(...) Frente ao motivo que levaram (sic.)
os indiciados a praticar o fato, é certo que a segregação cautelar é necessária em
garantia da ordem pública, não só para a manutenção da segurança do cidadão (art.
5º, caput, CF) e da paz 4 social, mas também visando impedir a reprodução de novos
fatos delituosos, em acautelamento da vida em sociedade. É preciso segregar as
pessoas que, por meio de ações concretas e condutas absolutamente perigosas,
ponham em risco o convívio em comunidade. É justamente o caso. O delito de
homicídio - embora tentado - revela a periculosidade dos agentes, especialmente
porque as circunstâncias até então descortinadas indicam que o crime foi praticado,
ao menos em tese, por motivo fútil, pois ocorreu em virtude de uma briga de "bar",
e também com premeditação, na medida em que os agentes, em data posterior ao
evento, se dirigiram até a residência da vítima para dar cabo da vida do ofendido -
acertaram, efetivamente, sua esposa. A conduta também revela desprezo ao bem
jurídico mais valioso do ordenamento jurídico: a vida. Pelo que consta do auto de
prisão, os investigados atiraram na vítima pelas costas, segundo dizem pela janela,
não sabendo exatamente quem era o alvo. Por outro lado, conforme informações
do sistema oráculo, os imputados não seriam novos na 5 senda criminosa, tendo
registros de ilícitos penais no Juizado Especial Criminal, bem como na Vara Criminal,
inclusive com condenação transitada em julgado. MAIKON já cumpriu pena por
tráfico de drogas, e BRUNO ainda cumpre pena por uso de documento falso e porte
ilegal de arma de fogo - este que, aparentemente, estava em regime aberto e voltou
a delinquir, dessa vez em delito de gravidade acentuada. São necessárias medidas

enérgicas daqueles que atuam na persecução penal, como forma de alimentar,
cada vez mais, a credibilidade do Poder Judiciária perante os jurisdicionados e, de
outro lado, diminuir a sensação de impunidade que grassa o país (...)" (fls. 59/60
- TJ) O crime de tentativa de homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, c/c art. 14, II,
ambos do CP), pelo qual o paciente foi denunciado, é considerado hediondo pelo
art. 1º, I, da Lei nº 8.072/90, fato que constituiria, em princípio, de acordo com o
entendimento firmado por esta Primeira Câmara Criminal, óbice à concessão da
liberdade provisória aos autores de crimes hediondos ou equiparados, presos em
flagrante, em razão da inafiançabilidade estabelecida na própria Constituição Federal
6 (art. 5º, XLIII), tornando, assim, desnecessária qualquer outra consideração sobre
a prisão cautelar. Na espécie tratada, entretanto, o auto de prisão em flagrante do
paciente não revela quaisquer das situações de flagrância taxativamente previstas
no artigo 302 do Código de Processo Penal. Pelas cópias anexadas ao pedido de
habeas corpus, especialmente pelas declarações contidas no próprio auto prisional,
do condutor e testemunhas (fls. 28/46 - TJ), constata-se que no dia 21/01/2013, por
volta de 00h05min, depois de receber a informação, por uma equipe da Polícia Militar,
de que uma senhora residente no Conjunto Boa Vista teria sido vítima de disparo
de arma de fogo, o investigador da polícia civil, Itamar Domingues dos Santos,
deslocou-se imediatamente ao local, obtendo informações, junto à vítima, de que
os autores seriam as pessoas de "Bruninho" e "Makito"; diante das declarações da
vítima, em ação conjunta com a Polícia Militar, efetuaram diligências, sendo que
no dia 22/01/2012, após os policiais militares "receberem informações anônimas de
que Bruno estaria escondido em sua casa", deslocaram-se até o local e localizaram
Bruno, encaminhando-o até a Delegacia de Polícia. Pelas indicações de Bruno,
conseguiram localizar o outro acusado, "Makito", que também foi conduzido à
unidade policial (fls. 32/33 - TJ), onde foi lavrado o auto de prisão em flagrante
dos acusados, às 22:47 hs do dia 22/01/2013 (f. 28/TJ). 7 Consoante descrito na
denúncia oferecida contra o paciente, o crime foi praticado "por volta de 00h05min"
do dia 21 de janeiro de 2013 (f. 83/TJ). Pelo que se relatou, verifica-se que: a)
o paciente não foi preso quando estava "cometendo a infração penal" (art. 302, I,
CPP), hipótese de flagrante próprio ou perfeito, quando o agente está em pleno
desenvolvimento dos atos executórios do delito; b) o paciente não foi preso ao
acabar de cometer a infração penal (art. 302, II, CPP), ou seja, quando o agente
acabou de concluir a prática do delito, sem se desligar da cena do crime; c) o
paciente não foi perseguido, "logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por
qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração" (art. 302, III,
CPP), hipótese do flagrante impróprio ou imperfeito; d) de igual forma, o paciente
não foi encontrado, "logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que
façam presumir ser ele autor da infração" (art. 302, IV, CPP), hipótese do flagrante
presumido ou ficto. Sobre a hipótese do flagrante do art. 302, II do Código de
Processo Penal, comenta Guilherme de Souza Nucci, que o mesmo "(...) ocorre
quando o agente terminou de concluir a prática da infração penal, em situação de
ficar evidente a prática do crime e da autoria. Embora consumado o delito, não se
desligou o agente da cena do crime, podendo, por isso, ser preso. A essa hipótese
não se subsume o autor que consegue afastar-se da vítima e do lugar do delito,
sem 8 que tenha sido detido (...)" (Código de Processo Penal Comentado, 11ª ed.,
RT, 2011, p. 634). Mais adiante, sobre a abrangência da expressão "logo depois"
contida na hipótese do flagrante presumido ou ficto (art. 302, IV, CPP), adverte
Guilherme de Souza Nucci que "(...) também neste contexto não se pode conferir
à expressão uma larga extensão, sob pena de se frustrar o conteúdo da prisão
em flagrante. Trata-se de uma situação de imediatidade, que não comporta mais
do que algumas horas para findar-se. (...) Convém registrar a posição de Roberto
Delmanto Júnior, conferindo a este caso uma interpretação ainda mais restrita que
a do inciso anterior: "É que, devido à maior fragilidade probatória, a expressão "logo
depois" do inciso IV deve ser interpretada, ao contrário do que foi acima afirmado, de
forma ainda mais restritiva do que a expressão "logo após" do inciso III. Em outras
palavras, se o indigitado autor está sendo ininterruptamente perseguido, desde o
momento da suposta prática do delito, aí sim admitir-se-ia elastério temporal maior
(...)" (ob. citada, p. 635). Por outro lado, conforme ainda destacado pelo referido
doutrinador em seu ?Código de Processo Penal Comentado?, em notas ao artigo
302 do Código de Processo Penal, diligências feitas pela polícia, como ocorreu no
caso em exame, em que os policiais, durante sua execução visavam localizar os
possíveis autores de um crime de tentativa de homicídio, receberam informações
anônimas de que um dos acusados (o ora paciente) estaria escondido em sua casa
e, para lá se dirigiram, 9 encontraram-no e o conduziram à Delegacia de Polícia,
"não podem ser consideradas para efeito de consolidar a prisão em flagrante",
ainda que se trate de hipótese de flagrante presumido (art. 302, IV, CPP). A esse
respeito, assevera o autor, verbis: "(...) Muitas vezes, sem ter havido perseguição
alguma, após a ocorrência de um delito, a polícia começa uma investigação e,
por acaso, chega à residência de alguém que, de fato, tomou parte no crime. Não
cabe, nessa hipótese, a prisão em flagrante, ainda que se argumente ser o caso do
flagrante presumido, pois encontrada a pessoa com instrumentos ou armas usadas
no cometimento da infração penal. Válido citar a lembrança trazida por Tales Castelo
Branco, a respeito: "Não se pode encampar, sob o nome de flagrante, diligências
policiais mais ou menos felizes, que venham, porventura, a descobrir e prender,
com alguma presteza, indigitados autores de crimes. É preciso não confundir os
efeitos probatórios que possam resultar de tais diligências, quanto ao mérito da ação,
e as consequências processuais, rigorosíssimas, decorrentes da flagrância, em si
mesma consideradas. Pois que esta, nos crimes inafiançáveis, sujeita o acusado à
prisão, 10 contemporaneamente ao delito. (...) A flagrância, em qualquer de suas
formas, por isso mesmo que se apoia na imediata sucessão de fatos, não comporta,
dentro da relatividade dos juízos humanos, dúvidas sérias quanto à autoria. Daí
a grande prudência com que se deve haver a justiça, em não confundi-la com
diligências policiais, ?post delictum?, cujo valor probante, por mais forte que pareça
não se encadeie em elos objetivos, que entrelacem, indissoluvelmente, no tempo
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e no espaço, a prisão e a ?atualidade ainda palpitante do crime?" (Da prisão em
flagrante, p. 54) (...)" (Guilherme de Souza Nucci, ob. cit., p. 635/636). Sobre o tema,
é oportuno citar os seguintes precedentes do egrégio Superior Tribunal de Justiça,
verbis: "(...) Para a configuração do estado flagrancial, mesmo nos casos dos crimes
classificados como permanentes, faz-se necessário que a prisão ocorra no momento
em que o agente esteja em situação demonstrativa da conduta delitiva. Com efeito, a
prisão desta natureza não pode fundamentar-se, apenas, em investigações policiais
(...)" (STJ, 5ª T., 11 HC 29.835/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 28/10/2003, p.
326). "(...) 1. Não caracteriza flagrante impróprio a hipótese em que o suposto autor
do delito é encontrado dormindo em sua residência por agente policial em diligências,
porquanto o inciso III do art. 302 do Código de Processo Penal pressupõe que o
agente, após concluir a infração penal, ou ser interrompido por terceiros, empreenda
fuga, e seja, logo após, perseguido pela polícia, pela vítima ou por qualquer do povo.
2. "A prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária" (art. 5º,
inciso LXV, da Constituição Federal). 3. Ordem concedida para relaxar a prisão do
paciente, determinando-se a imediata expedição de alvará de soltura em seu favor,
se por outro motivo não estiver preso, sem prejuízo de que venha a ser decretada a
custódia cautelar, com base em fundamentação concreta." (STJ, 5ª T., RHC 20.298/
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. em 20/05/2008, DJe 23/06/2008). 12 "(...)
I. Hipótese em que o impetrante sustenta a ilegalidade do flagrante, eis que o paciente
só teria sido preso no dia seguinte ao crime, sem que houvesse sido perseguido.
II. Tendo o réu sido encontrado em sua própria residência, no dia seguinte aos
eventos, não resta caracterizado o estado de flagrância exigido. III. Fato que não
se adequa à hipótese de flagrante impróprio, bem como às demais modalidades de
flagrância previstas no rol taxativo do art. 302 do CPP, pois, quando da sua prisão,
o paciente não estava cometendo as infrações ou sequer havia acabado de cometê-
las, não tendo ainda sido apreendido, logo após os crimes, em circunstância que
fizesse presumir ser ele o autor dos delitos. (...)" (STJ, 5ª T., HC 66.616/SP, Rel.
Min. GILSON DIPP, j. em 22/05/2007, DJ 25/06/2007, p. 264). Desse modo, não
há como se afirmar a existência de situação de flagrante delito. Inexistindo prisão
em flagrante, torna-se necessário verificar se estão presentes os requisitos do artigo
312 do Código de Processo Penal. 13 Como é sabido e é entendimento pacificado
na doutrina e jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a prisão preventiva do
indiciado ou réu somente pode subsistir se houver prova da materialidade do fato e
indício suficiente de autoria e estiver devidamente amparada em pelo menos um dos
outros requisitos indicados no artigo 312 do Código de Processo Penal. E, por força
do disposto no art. 5º, inciso XLI e art. 93, inciso IX da Constituição Federal, o Juiz
de primeiro grau está obrigado a indicar fatos concretos - que realmente justifiquem
a necessidade da segregação cautelar do réu (STJ, 6ª T., HC 56.438/PB, Rel. Min.
Paulo Medina, DJU de 11/09/2006) -, "e não apenas em hipóteses ou conjecturas
sem apoio nos autos" (cfme. Julio Fabbrini Mirabete, Código de Processo Penal,
Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 814). Como bem ressaltou o Magistrado, a
custódia cautelar do paciente é necessária para a garantia da ordem pública, vez que,
conforme destacado pelo MM Juiz de Direito, o paciente e o outro codenunciado, ?
Maikon?, praticaram o crime "ao menos em tese, por motivo fútil, pois ocorreu em
virtude de uma briga de "bar", e também com premeditação, na medida em que os
agentes, em data posterior ao evento, se dirigiram até a residência da vítima para
dar cabo da vida do ofendido - acertaram, efetivamente, sua esposa." e, ainda, tendo
em vista que "os investigados atiraram na vítima pelas costas, segundo dizem pela
janela, não sabendo exatamente quem era o alvo.", o que demonstra a gravidade
do delito e periculosidade do acusado, denotadas pelo ?modus operandi? utilizado
na prática delitiva. 14 O "Supremo Tribunal Federal tem orientação no sentido de
admitir o "perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto
à manutenção da segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ
18.05.2007)" (STF, 2ª T., HC 103679, Relª. Minª. ELLEN GRACIE, j. em 14/09/2010)
e, também, no sentido de que, "quando da maneira de execução do delito sobressair
a extrema periculosidade do agente, abre-se ao decreto de prisão a possibilidade
de estabelecer um vínculo funcional entre o ?modus operandi? do suposto crime e
a garantia da ordem pública" (HC nº 97.688/MG, Primeira Turma, Relator o Ministro
Ayres Britto, DJe de 27/11/09)" (STF, 1ª T., HC 106462, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, j.
em 22/02/2011). Sobre a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem
pública, a doutrina de Julio Fabbrini Mirabete ensina que "(...) está ela justificada
se o acusado é dotado de periculosidade, na perseverança da prática delituosa, ou
quando denuncia na prática do crime perversão, malvadez, cupidez e insensibilidade
moral (...)" (Código de Processo Penal Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 803). A
jurisprudência vem firmando entendimento no sentido da possibilidade de o modus
operandi do crime demonstrar a periculosidade do agente, que legitima a prisão
decretada para garantia da ordem pública quando demonstradas "sólidas evidências
do real perigo que causaria à sociedade a liberdade do indivíduo" (cfme. STF, 2ª T.,
HC 102833/ES, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 15/02/2011). 15 A propósito do tema,
podem ser citados os seguintes precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal,
verbis: "(...) II - A periculosidade do agente e o modo bárbaro como foi praticado o
crime, com extrema violência, justificam a custódia dos acusados para a preservação
da ordem pública (...)" (STF, 2ª T., HC 110353, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
j. em 29/11/2011, DJe 09-02-2012). "(...) 2. A ordem pública enquanto pressuposto
da prisão cautelar está imbricada com a imperiosa necessidade de acautelar o meio
social contra fatores de perturbação que já se localizam na gravidade incomum
da execução de certos crimes. Não da incomum gravidade abstrata desse ou
daquele crime, mas da incomum gravidade na perpetração em si do crime, levando
à consistente ilação de que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde o vínculo
operacional entre necessidade de preservação da ordem pública e acautelamento
do meio social. Logo, conceito de ordem pública que se desvincula do conceito de
incolumidade das pessoas e do patrimônio alheio (assim como da violação à saúde
pública), mas que se enlaça 16 umbilicalmente à noção de acautelamento do meio
social. 3. É certo que, para condenar penalmente alguém, o órgão julgador tem

de olhar para trás e ver em que medida os fatos delituosos e suas coordenadas
dão conta da culpabilidade do acusado. Já no que toca à decretação da prisão
preventiva, se também é certo que o juiz valora esses mesmos fatos e vetores, ele
o faz na perspectiva da aferição da periculosidade do agente. Não propriamente
da culpabilidade. Pelo que o quantum da pena está para a culpabilidade do agente
assim como o decreto de prisão preventiva está para a periculosidade, pois é tal
periculosidade que pode colocar em risco o meio social quanto à possibilidade de
reiteração delitiva (cuidando-se, claro, de prisão preventiva com fundamento na
garantia da ordem pública). 4. Não há que se falar em inidoneidade do decreto
de prisão, se este embasa a custódia cautelar a partir do contexto empírico da
causa. Contexto revelador da incomum gravidade da conduta protagonizada pelo
paciente. A evidenciar, portanto, periculosidade envolta em atmosfera de 17 concreta
probabilidade de sua reiteração. Precedentes: HCs 85.248, 98.928 e 94.838-AgR, da
minha relatoria; 92.735, da relatoria do ministro Cezar Peluso; 96.977, da relatoria do
ministro Ricardo Lewandowski; bem como 96.579 e 98.143, da relatoria da ministra
Ellen Gracie. 5. Sempre que a maneira da perpetração do delito revelar de pronto
a extrema periculosidade do agente, abre-se ao decreto prisional a possibilidade
de estabelecer um vínculo funcional entre o modus operandi do suposto crime
e a garantia da ordem pública. Precedentes: HCs 93.012 e 90.413, da relatoria
dos ministros Menezes Direito e Ricardo Lewandowski, respectivamente. 6. Ordem
denegada." (STF, 2ª T., HC 109436, Rel. Min. AYRES BRITTO, j. em 1/10/2011, DJe
17-02-2012). "(...) 2. A gravidade ?in concreto? do delito ante o ?modus operandi?
empregado, enseja também a decretação da medida para garantia da ordem pública
por força da expressiva periculosidade do agente. (...)" (STF, 1ª T., HC 101132,
Rel. Min. LUIZ FUX, j. em 31/05/2011, DJe-de 01-07-2011). 18 Ademais, conforme
se observa da decisão que decretou a prisão preventiva, além de o ora paciente
Bruno Neves de Souza ter sido denunciado pela suposta prática do crime de tentativa
de homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, c/c art. 14, II, ambos do CP), de que
originou o decreto de prisão preventiva impugnado no presente Habeas Corpus, já foi
condenado pelo cometimento dos crimes de uso de documento falso e porte ilegal de
arma de fogo (ação penal 2007/2715-0 da 4ª Vara Criminal de Maringá - f. 63), o que
demonstra a necessidade de sua prisão cautelar para a garantia da ordem pública.
Júlio Fabbrini Mirabete, assim leciona sobre a prisão preventiva para garantia da
ordem pública, verbis: "(...) Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão
preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente
pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque seja
acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará
os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida (...)" (ob. cit., p. 803).
Assim, ao menos nesta fase de cognição sumária, própria dos provimentos liminares,
não há que se falar em inidoneidade da fundamentação da decisão que converteu
a prisão em flagrante do paciente 19 em preventiva para garantia da ordem pública,
tendo em vista que há, nos autos, elementos indicativos da periculosidade do
paciente e de que ele voltará a delinquir se for colocado em liberdade. Nesse sentido,
pode ser citado o seguinte precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça,
verbis: "HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO CRIMINOSA.
AGENTE QUE RESPONDE A VÁRIOS PROCESSOS. ORDEM DENEGADA. 1.
Prisão preventiva decretada em com base em elemento idôneo, que demonstra
que o agente, em liberdade, poderá dar continuidade à prática delitiva. (...) 3.
Constrangimento ilegal não caracterizado. 4. Ordem denegada." (STJ, 6ª T., HC
135.774/MG, Rel. Min. CELSO LIMONGI (Des. Conv. TJ/SP), DJe 18/12/2009)
Ressalte-se, outrossim, que a alegação de que o paciente possui "residência fixa e
trabalho lícito..." (f. 07) não é suficiente, por si só, para afastar a custódia cautelar.
Nesse sentido é o seguinte precedente do excelso Supremo Tribunal Federal, verbis:
"(...) I - O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado,
nos termos do 20 art. 312 do Código de Processo Penal. II - As condições subjetivas
favoráveis do paciente não obstam a segregação cautelar, desde que presentes
nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção, como se verifica no
caso presente. III - Habeas corpus denegado." (STF, 1ª T., HC 98916, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 04-02-2010). Por todas as razões expostas, não
se pode dizer, ao menos nesta fase de cognição sumária, que a prisão preventiva
do paciente para a garantia da ordem pública esteja lhe causando constrangimento
ilegal. Isso posto, indefiro o pedido de medida liminar. III. Apenas para conhecimento,
encaminhe-se cópia desta decisão, pelo sistema mensageiro, ao magistrado que
estiver em exercício na Comarca de Ubiratã. IV. Dê-se vista dos autos a douta
Procuradoria-Geral de Justiça. V. Intime-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des.
Jesus Sarrão Relator
0019 . Processo/Prot: 1019385-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/66093. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 0000003-75.2013.8.16.0131 Ação Penal. Impetrante: Patrique Mattos
Drey (advogado). Paciente: Eliana Debora Kunrath. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
HABEAS CORPUS Nº 101.9385-8, DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO
BRANCO. IMPETRANTE: PATRIQUE MATTOS DREY (ADVOGADO). PACIENTE:
ELIANA DEBORA KUNRATH. CORRÉU: LEONIR DOS SANTOS. RELATOR: DES.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA. 1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo advogado
Patrique Mattos Drey em favor de Eliana Debora Kunrath, autuada pela suposta
prática do artigo 121, §2º, incisos II, III e IV c/c artigo 29, caput, todos do Código
Penal. Pretende a concessão de liminar para revogar a ordem de prisão preventiva
até o julgamento do Writ, sob argumento de que escancarada a nulidade absoluta
do processo crime a partir da resposta à acusação (de fls. 158/159), pois a Paciente
está sofrendo constrangimento ilegal, diante da menor participação do delito em
comento, bem como, por infração aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Sustenta, em breve síntese, que o mesmo advogado que defendeu o Corréu, o qual
imputou a prática do crime à Paciente, foi quem apresentou a defesa preliminar
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desta, o que causou grande prejuízo à ela, pois ausente a assinatura do causídico
que subscreveu a petição, não arrolou testemunhas nem tampouco solicitou outro
requerimento. Discorre sobre a necessidade da oitiva de certas testemunhas, sobre
os fatos ocorridos até então e, principalmente, sobre as divergências existentes
nas alegações da Paciente e do Corréu. Ao final, pede a confirmação em definitivo
da ordem, para o fim de reconhecer o cerceamento de defesa e, por corolário,
decreta as nulidades de todos os atos por ela fulminados. Às fls. 22/23 a Autoridade
apontada como coatora prestou informações. 2. Em sede de cognição sumária e
não exauriente, após examinar a exordial e os documentos que instruem o presente
Habeas Corpus, entendo, por ora, não haver o constrangimento ilegal a ser apreciado
por este remédio constitucional. Como cediço, por se tratar de juízo de cognição
sumária e prévia, não se mostra plausível realizar análise aprofundada das teses
sustentadas pelo Impetrante, sob pena de, adiantando-se ao Colegiado, adentra-
se propriamente no mérito da Ação Constitucional do Habeas Corpus, e proceder a
antecipação indevida do mérito da ação, sendo, portanto, mais prudente, aferir, tão-
somente, os requisitos do periculum in mora e o fumus boni juris. No momento, os
requisitos do artigo 312, do Código de Processo Penal, estão presentes, conforme
explicitado na decisão que decretou a prisão preventiva da Paciente, vez que
presente a prova da materialidade e indícios de autoria (fls. 26/28-TJ), bem como
para garantir a ordem pública, visto o modus operandi. Ademais, é sabido que
para decretação e manutenção da prisão cautelar não se faz necessária a prova
concreta da autoria, mas apenas indícios suficientes e materialidade do delito. Esses
requisitos, em relação à Paciente, encontram-se presentes, pelo menos por ora.
O Juízo impetrado ao prestar as informações também mencionou que o processo
encontra-se em fase de sentença e ficou claro da leitura do termo de audiência,
que o indeferimento da preliminar se deu por preclusão para oferecimento do rol de
testemunhas e que a ora Paciente por livre e espontânea vontade constituiu defensor
nos autos (fls. 225-TJ), o que neste momento não observo qualquer ilegalidade
no despacho. Por fim, ressalto que o Habeas Corpus se cuida de instrumento
processual de rito especial e célere, de cognição sumária, não se tratando de meio
adequado para o exame de material probatório. Assim, em vista do que destes autos
constam e levando em conta o que dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade ou abuso de poder no
pronunciamento do Magistrado, de maneira que INDEFIRO A LIMINAR pleiteada,
até decisão final pela Câmara. 3. Noticie-se esta decisão ao Juízo tido como coator,
via mensageiro. 4. Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 5. Intimem-
se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
0020 . Processo/Prot: 1019445-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/64107. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0011021-36.2012.8.16.0129 Ação Penal. Impetrante: Marlon Cordeiro
(advogado). Paciente: Jhonatan Narcizo dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pelo
advogado Dr. Marlon Cordeiro, em favor do paciente Jhonatan Narcizo dos Santos
(réu preso), denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no art. 121,
§2º, II e IV do Código Penal (fls. 17/20-TJ). Alega o impetrante, em síntese,
que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, pois não estão presentes
as condições do art. 312 do Código de Processo Penal e "não há motivos que
justifiquem a segregação cautelar do paciente, por mais tempo" (fl. 10- TJ). Assevera
que o paciente possui residência fixa, é réu primário, está em dia com o poder
judiciário (fl. 10-TJ) e "inexistem os pressupostos que ensejariam a decretação da
prisão preventiva do paciente, se solto estivesse, eis que não há dados concretos
2 demonstrativos de que ele, em liberdade, constituiria ameaça a ordem pública
ou prejudicaria a instrução criminal ou mesmo, se furtaria à aplicação da lei penal,
caso seja condenado". (fl. 11-TJ) Ao final, requer, liminarmente, a revogação da
prisão preventiva com a consequente expedição de alvará de soltura em favor do
paciente e posterior concessão definitiva da ordem de Habeas Corpus (fl. 15-TJ).
A autoridade apontada como coatora prestou informações às fls. 189/189-verso.
II - Cumpre, nesta oportunidade, decidir tão somente o pedido de medida liminar.
Da análise dos autos, depreende-se que após representação da autoridade policial
(fls. 56/60-TJ), a magistrada singular, em 30/08/2012, decretou a prisão preventiva
do ora paciente, bem como do corréu, nos seguintes termos, na parte que ora
interessa (fls. 87/89-TJ): "Como é cediço, a prisão preventiva pode ser decretada pelo
juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou do querelante, ou mediante
representação da autoridade policial, em qualquer fase do inquérito policial ou da
instrução criminal, quando presentes concomitantemente os pressupostos legais,
quais sejam, a prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e pelo
menos um dos fundamentos previstos no art. 312 do Código de 3 Processo Penal:
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. In casu, verifica-se do pedido de
decretação da prisão preventiva formulado pelo Delegado de Polícia que há sérios
indícios de autoria e materialidade (suprida por ora pela prova testemunhal coligida
em fase policial), que aos representados é imputada a prática do crime capitulado no
artigo 121 do Código Penal, ao qual é cominada pena privativa de liberdade de 6 a 20
anos, restando preenchido o requisito do artigo 313, I do Código de Processo Penal.
Outrossim, dos elementos constantes dos autos, extrai-se a prova da materialidade
do delito, bem como os indícios suficientes de autoria, a consubstanciar o fumus boni
iuris. Ambos os requisitos são extraídos dos depoimentos coligidos pela autoridade
policial haver fatos concretos, vinculados à atuação dos representados Bruno da
Silva Lopes e Jhonatan Narcizo dos Santos. No que diz respeito aos requisitos da
prisão preventiva em relação a Bruno da Silva Lopes e Jhonatan Narcizo dos Santos,
o artigo 312 do Código de Processo Penal autoriza sua decretação eis que 4 presente
a circunstância da garantia da ordem pública. Necessária, portanto, a decretação da
prisão cautelar dos representados, eis que indispensável para resguardar a ordem

pública. Nesse sentido, a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, veja-se: [...] Isso posto, defiro o pedido e decreto a prisão preventiva de
Bruno da Silva Lopes e Jhonatan Narcizo dos Santos. Expeçam-se mandados de
prisão preventiva. Ciência ao Ministério Público." Sustenta o advogado impetrante,
em síntese, que não estão presentes as condições previstas no art. 312 do Código
de Processo Penal e que não há motivos que justifiquem a segregação cautelar
do paciente por mais tempo. Como é consabido, a prisão preventiva somente pode
subsistir se, havendo prova da materialidade do fato, em tese delituoso, e indício
suficiente de autoria, for necessária para garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação
da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. E, por força do
disposto no art. 5º, inciso LXI e art. 5 93, inciso IX da Constituição Federal, o Juiz
está obrigado a indicar fatos concretos - que realmente justifiquem a necessidade
da segregação cautelar do réu (STJ, 6ª T., HC 56.438/PB, DJU de 11/09/2006)
-, "e não apenas em hipóteses ou conjecturas sem apoio nos autos" (cfme. Julio
Fabbrini Mirabete, Código de Processo Penal, Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p.
814). Não se pode dizer, entretanto, que o decreto de prisão cautelar do paciente
Jhonatan Narcizo dos Santos, como garantia da ordem pública, hipótese prevista
no art. 312 do Código de Processo Penal, configure constrangimento ilegal à sua
pessoa. É certo que a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal está
sedimentada no sentido de que a gravidade do crime, por si só, "não justifica a
necessidade da prisão preventiva" (STF, 2ª T., HC 100872, Rel. Min. EROS GRAU,
j. em 09/03/2010, DJ de 30-04-2010), e que o estado de comoção social e de
eventual indignação popular, motivado pela repercussão da prática da infração penal,
também não serve para justificar, só por si, a decretação da prisão cautelar do
acusado, "sob pena de completa e grave aniquilação do postulado fundamental
da liberdade. - O clamor público - precisamente por não constituir causa legal de
justificação da prisão processual (CPP, art. 312) - não se qualifica como fator de
legitimação da privação cautelar da liberdade do indiciado ou do réu" (STF, 2ª T.,
HC 97466, Rel. Min. CELSO DE MELLO, j. em 25/08/2009, DJ de 06-11- 2009). 6
Ocorre que, na hipótese em exame, o requisito atinente à garantia da ordem pública
está fundamentado especialmente na gravidade do delito e na periculosidade do
acusado, denotadas pelo "modus operandi" utilizado na prática delitiva. O modus
operandi, revelador da periculosidade do paciente, também se encontra explicitado
na denúncia (fls. 17/20-TJ), pois, como se vê, descreve que os denunciados BRUNO
e JHONATAN esconderam-se atrás de uma árvore nas proximidades da residência
da vítima JEFERSON e ficaram à espreita até que este chegasse em casa e,
apanhando-o completamente desprevenido, efetuaram três disparos de armas de
fogo, que foram a causa eficiente de sua morte. A respeito da necessidade da
prisão preventiva para garantia da ordem pública, ensina Mirabete estar "(...) ela
justificada se o acusado é dotado de periculosidade, na perseverança da prática
delituosa, ou quando denuncia na prática do crime perversão, malvadez, cupidez e
insensibilidade moral (...)". (Código de Processo Penal Interpretado, 11ª ed., Atlas,
2005, p. 803). A propósito, sobre a decretação da prisão preventiva com fundamento
na periculosidade do agente, indicada pelo "modus operandi" da ação delituosa,
podem ser citados os seguintes precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal e
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: "(...) Esta Corte, por ambas as suas
Turmas, já firmou o entendimento de que a prisão preventiva 7 pode ser decretada
em face da periculosidade demonstrada pela gravidade e violência do crime, ainda
que primário o agente. (...)" (STF, RHC. 67.267-1/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
RT 648/347). "(...) 3. Garantia da ordem pública evidenciada pela periculosidade e
pelo ?modus operandi? do Paciente. Fundamento que também é idôneo e suficiente
para a manutenção da prisão preventiva (...)" (STF, 1ª T., HC 97462, Relª. Minª.
CÁRMEN LÚCIA, j. em 24/03/2010, DJe de 23-04-2010). "(...) 1. A periculosidade do
agente, aferida pelo ?modus operandi? na prática do crime, consubstancia situação
concreta a autorizar a prisão preventiva para garantia da ordem pública (...)" (STF, 2ª
T., HC 100899, Rel. Min. EROS GRAU, j. em 02/02/2010, DJe de 30-04-2010). "(...)
2. Quando da maneira de execução do delito sobressair a extrema periculosidade
do agente, abre-se ao decreto de prisão a possibilidade de estabelecer um vínculo
funcional entre o ?modus 8 operandi? do suposto crime e a garantia da ordem
pública. 3. Não há que se falar em inidoneidade do decreto de prisão, se este embasa
a custódia cautelar a partir do contexto empírico da causa. Contexto, esse, revelador
da gravidade concreta da conduta (de violência incomum) e da periculosidade do
paciente (...)" (STF, 1ª T., HC 97688, Rel. Min. CARLOS BRITTO, j. em 27/10/2009,
DJe de 27-11-2009). "(...) IV - De fato, a periculosidade do agente para a coletividade,
desde que comprovada concretamente é apta a manutenção da restrição de sua
liberdade (HC 89.266/GO, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU
de 28/06/2007; HC 86002/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU
de 03/02/2006; HC 88.608/RN, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJU
de 06/11/2006; HC 88.196/MS, Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de
17/05/2007). V - Acrescente-se, também, que em alguns crimes, como foi afirmado
no HC 67.750/SP, Primeira Turma. Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 9 09/02/1990,
a periculosidade do agente encontra-se ínsita na própria ação criminosa praticada
em face da grande repercussão social de que se reveste o seu comportamento.
Não se trata, frise-se, de presumir a periculosidade do agente a partir de meras
ilações, conjecturas desprovidas de base empírica concreta, que conforme antes
destacado não se admite, pelo contrário, no caso, a periculosidade decorre da forma
como o crime foi praticado (?modus operandi?) (...)" (STJ, 5ª T., HC 100.267/SE,
Rel. Min. FELIX FISCHER, j. em 24/06/2008, DJe 18/08/2008). No mesmo sentido
são os seguintes julgados desta 1ª Câmara Criminal: HC nº 653016-7, rel. Des.
Telmo Cherem; HC nº 648613-3, rel. Des. Telmo Cherem e HC nº 647531-2, rel. Des.
Macedo Pacheco, entre outros. Ressalte-se, por fim, que as circunstâncias pessoais
favoráveis, por si sós, não constituem óbice à decretação da prisão cautelar. Nesse
sentido, pode ser citado o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal: "(...)
3. É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido de que as
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condições 10 subjetivas favoráveis do Paciente, tais como emprego lícito, residência
fixa e família constituída, não obstam a segregação cautelar. Precedentes. (...)" (STF,
2ª T., HC 111046, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje 31/01/2013) Desse modo, não
se pode dizer, nas circunstâncias emergentes dos autos, que a prisão cautelar do
paciente Jhonatan Narcizo dos Santos esteja lhe causando constrangimento ilegal.
Isso posto, indefiro o pedido de medida liminar. III - Dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. IV - Intime-se. Curitiba, 18 de março de 2013. Des.
Jesus Sarrão Relator
0021 . Processo/Prot: 1020266-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/73001. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 0005222-42.2007.8.16.0014
Ação Penal. Impetrante: Mário Francisco Barbosa (advogado). Paciente: Vagner
Rogerio Nunes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
1. O advogado Mário Francisco Barbosa impetra habeas corpus (com pedido de
liminar) em favor de Vagner Rogério Nunes1, suscitando irregularidade do processo
(autos nº 2007.4614-6) a que responde perante o Juízo da 2ª Vara Criminal de
Londrina. Diz que, na fase do art. 396-A do Código de Processo Penal, arguiu
preliminares ("ilegitimidade do polo passivo; prescrição da pretensão punitiva; inépcia
da exordial acusatória; ausência de justa causa"), solicitou diligências e, inclusive,
opôs exceção de ilegitimidade. Na sequência, o Dr. Juiz, acolhendo os embargos
de declaração manifestados a fim de afastar a omissão quanto à apreciação do
requerimento de diligências, determinou a juntada de certidões criminais em nome
de Amanda Correia Bergamo e a expedição de ofícios para se obter cópia do
prontuário de atendimento da reportada Vítima. Alegando, porém, que, "em duas
oportunidades... não (se) enfrentou satisfatoriamente as preliminares suscitadas,
muito menos a exceção de ilegitimidade da parte", afirma haver violação ao princípio
constitucional da motivação das decisões judiciais (art. 93-X). Sustentando, então,
tratar-se de nulidade absoluta e que restaria demonstrado o prejuízo suportado
pelo Acusado, pede o deferimento de medida liminar para suspender a audiência
de instrução e julgamento, marcada para o próximo dia 6; afinal, a concessão do
mandamus, ao efeito de decretar-se a nulidade da decisão impugnada. A f. 169,
trouxe o Impetrante cópia da cópia da íntegra da decisão impugnada (f. 170/171),
suprindo a insuficiente instrução da inicial. 2. Conclusos os presentes autos na data
de hoje (f. 172), verifica-se o decurso da audiência que se pretendida suspender
(agendada para o dia 6 p.p.), resultando, assim, prejudicado o exame da medida de
urgência postulada. 3. Abra-se vista dos autos à Procuradoria de Justiça. Int. Em
12/3/2013. TELMO CHEREM - Relator 1 Denunciado incurso nos arts. 303-parágrafo
único e 305 do Código de Trânsito.
0022 . Processo/Prot: 1020528-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/65738. Comarca: União da Vitória. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004228-48.2009.8.16.0174 Ação Penal. Impetrante: Osnir Mayer Junior
(advogado). Paciente: Marcos Aurélio da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
1. O advogado Osnir Mayer Junior impetra habeas corpus (com pedido de liminar)
em favor de Marcos Aurélio da Silva1, apontando constrangimento ilegal por conta
do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de União da Vitória, decorrente de excesso
de prazo para o julgamento do Paciente pelo Tribunal Popular. Dizendo que ele se
encontra preso há mais de 4 anos, atribui o atraso à "desídia do Órgão Acusatório
e do Juízo de 1º Grau na tramitação e solução da ação penal". Alega, ainda, que a
Sessão Plenária - já adiada em outras 3 oportunidades -, não tem data prevista para
acontecer, uma vez que depende da exumação do corpo da Vítima para realização
de novo laudo de necropsia. Evocando, afinal, o princípio constitucional da presunção
de não culpabilidade (art. 5º-LVII) e condições pessoais a ele favoráveis (endereço
fixo e condições de trabalho), pede o deferimento de ordem liberatória. Colheram-se,
preliminarmente, informações da Autoridade impetrada (f. 314/315). 2. Como se tem
repetido, o excepcional deferimento do habeas corpus por excesso de prazo somente
é admitido nas situações em que a dilação revela-se injustificada. Na espécie, não se
evidenciam, desde logo, inércia ou desídia do Judiciário, na medida em que a ação
penal a que responde o Acusado vem sendo regularmente processada, conforme
esclareceu o Magistrado (f. 314/315): "Após a realização de diligências a fim de sanar
problemas de representação de alguns dos pronunciados, em despacho proferido
em 11/07/2012, designou-se sessão de julgamento a se realizar em 23/08/2012. Em
vista de pedido da defesa de um dos pronunciados, que contou com a anuência dos
demais, a sessão de julgamento foi designada para o dia 18/10/2012, em virtude do
pleito eleitoral que se daria dias depois da data anteriormente aprazada. Na véspera
da sessão de julgamento, baixaram os autos de translado, formados em virtude do
desmembramento do feito em relação ao pronunciado VALDEMAR VAIS, que havia
recorrido da decisão de pronúncia. Ante esse fato, o Ministério Público requereu
o adiamento do julgamento, a fim de propiciar o julgamento conjunto de todos os
pronunciados. O pedido foi deferido, em homenagem à unidade do julgamento, que
garante o mais amplo contraditório sobre os fatos, bem como em razão de economia
de processo. Feita a reunião dos feitos, foi designada sessão de julgamento a
se realizar em 28/01/2013. Aberta a sessão, na fase de instrução, foi colhido o
depoimento do perito que firmou o laudo de exame cadavérico. Referido perito
declarou perante o Conselho de Sentença que o laudo elaborado não condizia com a
realidade em alguns aspectos, por não ter sido promovida análise adequada do corpo
de delito. Questionado, afirmou que isso poderia ser sanado mediante a exumação
do corpo. Diante disso, o Ministério Público requereu a realização da exumação, o
que foi deferido por este Juízo, abrindo prazo para as partes para apresentarem os
quesitos a serem respondidos". Como se vê, a indesejável delonga para a conclusão
do Julgamento estaria, por ora, justificada pela necessidade de elaboração de novo
laudo de necropsia, destacando o Dr. Juiz Presidente, na Sessão Plenária, que "a
questão atinente à prova surgida na presente oportunidade não decorreu de conduta

negligente das partes que participam da presente relação processual. Não se pode
atribuir ao Ministério Público lentidão na arguição de tal questão, eis que somente
surgiu à tona por ocasião do julgamento em Plenário" (f. 300). A propósito, orienta o
e. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "o prazo para julgamento do Paciente pelo
Tribunal do Júri deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, considerando
circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não se
restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais"2. Indefiro, pois, a
liminar postulada. 3. Abra-se vista dos autos à Procuradoria de Justiça. Int. Em
15/03/2013. TELMO CHEREM - Relator 1 Pronunciado por homicídio qualificado
(motivo torpe, meio cruel e utilização de recurso que dificultou a defesa da vítima).
-- 2 HC nº 127.048/SP, 5ª Turma, Relator: Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe
29.03.2010.
0023 . Processo/Prot: 1021235-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/75681. Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000191-10.2013.8.16.0118 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Gustavo Dias
Ferreira (advogado). Paciente: Ilson Carlos Pickler (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I. Trata-se de habeas corpus impetrados pelo ilustre advogado Dr. Gustavo Dias
Ferreira em favor de Ilson Carlos Pickler, preso em flagrante delito em 25 de
fevereiro de 2013 sob a acusação do crime de tentativa de homicídio contra sua
companheira Elisete Yurie Murata e a irmã dela, Elina Kazue Murata, em que se
alega estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal em razão da "excessiva
demora na apreciação da prisão em flagrante pelo juízo a quo", além da ausência
dos requisitos para a decretação da prisão preventiva (Petições protocoladas sob nº
0072281/2013 e nº 0075681/2013). Sustentou, em síntese, que: a) de acordo com
as declarações dos policiais militares que efetuaram a prisão do paciente "extrai-
se que o paciente teria atingido as duas vítimas e após teria desferido dois tiros
em direção ao próprio peito, bem como teria cortado um dos pulsos", não sendo
caso de prisão, "e sim de tratamento psiquiátrico e psicológico"; b) a decisão que
decretou a prisão preventiva do paciente é "nula por ausência de fundamentação",
já que está amparada em simples presunção de que o paciente poderá cometer
novos 2 delitos, o que não serve para motivar o decreto prisional, e porque, ao
contrário das argumentações do magistrado singular, o paciente não tentou evadir-
se do local, tendo ingressado num matagal "para aniquilar a própria vida"; c) não há
prova da materialidade ou indícios de autoria dos crimes de tentativa de homicídio,
pois não há nos autos testemunhas presenciais, exames periciais ou prontuários
médicos, não sendo possível manter prisão preventiva "apenas com base em
testemunhos de policiais militares que proferiram suas palavras por ouvir dizer"; d)
não se encontram presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão
preventiva do paciente, que é réu primário, portador de bons antecedentes, com
emprego e residência fixos, e "não tem propensão a delinquir e compromete-se a
comparecer a todos os atos processuais". Requer a concessão de medida liminar,
com sua posterior confirmação, para conter a eficácia da decisão que decretou a
prisão preventiva do paciente, expedindo-se o competente alvará de soltura e a
imposição de medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, CPP). A autoridade
apontada como coatora prestou informações à f. 86, relatando que: a) o inquérito
policial está com o agente Ministerial, não havendo notícia acerca do oferecimento
de denúncia; b) as vítimas e o paciente "não foram ouvidos pela Autoridade Policial
porque estavam hospitalizados e por isso não se sabe ao certo o que aconteceu,
mas tão somente que após um desentendimento entre aquelas pessoas o Paciente
efetuou os disparos"; c) consta que uma das 3 vítimas teria sido alvejada pelas
costas, o que, segundo o magistrado, "agrava ainda mais a situação". II. Cumpre,
nesta oportunidade, tão somente decidir o pedido de medida liminar formulado
pelo impetrante. Infere-se dos autos que o paciente Ilson Carlos Pickler foi preso
em flagrante delito, no dia 25 de fevereiro de 2013, por ter praticado, em tese,
duas tentativas de homicídio simples contra as vítimas Elisete Yurie Murata, sua
companheira, e a irmã dela, Elina Kazue Murata, ocorridas por volta das 10:00 horas
do dia 23/02/2013 no interior de uma Pousada, no bairro Colônia Marques, na cidade
de Morretes. Com relação à alegação de "excessiva demora na apreciação da prisão
em flagrante pelo juízo a quo", ficou superada pela homologação da prisão em
flagrante do paciente, pelo MM. Juiz de Direito, conforme se infere da decisão de
f. 67/TJ. Após a homologação do flagrante, acolhendo manifestação do Ministério
Público, o MM. Juiz de Direito decretou a custódia preventiva do paciente Ilson
Carlos Pickler sob a motivação de ser necessária sua prisão cautelar para a garantia
da ordem pública, da aplicação da lei penal e para a conveniência da instrução,
estando a decisão exarada, na parte que interessa, nos seguintes termos, verbis:
"(...) No caso dos autos, embora não acostado laudo de lesões corporais, constam
depoimentos dando conta que o preso efetuou disparos de arma de 4 fogo contra
duas mulheres, sendo que uma foi atingida por quatro projéteis e outra por um nas
costas. Com relação à autoria, consta que ILSON PICKLER seria o autor daqueles
disparos e que inclusive teria tentado contra a própria vida. (...) A comunicação da
prisão em flagrante tem algumas lacunas porque não foi possível ouvir as vítimas e
o preso, mas de plano, ao que parece, ILSON perdeu a cabeça e fez uso de arma
de fogo contra sua ex-companheira e ex-sogra. Tal agir, ao que parece, demonstra
instabilidade emocional e desconsideração para com o ser humano. Quem pode
garantir que se ILSON for posto em liberdade não vá se descontrolar novamente
e atentar contra a vida de outras pessoas? Assim, entende-se que com seu agir
o preso demonstrou ser perigoso e por isso sua liberdade deve ser segregada,
acautelando-se o meio social. Demais disso, consta que ILSON tentou se evadir
o distrito da culpa e com isso colocou em risco tanto a instrução processual como
a eventual aplicação da lei penal. 5 Por derradeiro, há a possibilidade do crime
ser considerado hediondo - tentativa de homicídio qualificado - e nesse caso seria
insusceptível de fiança e via de consequência, de liberdade provisória. Sendo o caso
de custódia cautelar torna-se incabível a aplicação de medidas cautelares diversas
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da prisão ou liberdade provisória. Ante o exposto, aliado à manifestação Ministerial
e com fundamento no art. 310, inc. II c.c. art. 312 (ordem pública, conveniência da
instrução penal e garantia de aplicação da lei penal), ambos do CPP CONVERTO EM
PREVENTIVA a custódia em flagrante do ILSON CARLOS PICKLER (...)" (fls. 74/76
- TJ). A prisão preventiva somente pode subsistir se, havendo prova da materialidade
do fato, em tese delituoso, e indício suficiente de autoria, for necessária para garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal,
ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal. E, por força do disposto no art. 5º, inciso LXI e art. 93, inciso
IX da Constituição Federal, o Juiz de primeiro grau está obrigado a indicar fatos
concretos que justifiquem a necessidade da segregação cautelar do réu (STJ, 6ª T.,
HC 56.438/PB, DJU de 11/09/2006), "e não apenas 6 em hipóteses ou conjecturas
sem apoio nos autos" (cfme. Julio Fabbrini Mirabete, Código de Processo Penal,
Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 814). Inicialmente é de ser destacado qu,
embora não se tenha realizado a oitiva do acusado e das vítimas em razão de
estarem hospitalizados, além de não se ter acostado laudos de lesões corporais,
verifica-se que a prova da materialidade e indícios de autoria dos delitos de tentativa
de homicídio contra as vítimas Elisete e Elina Murata encontram-se presentes,
especialmente, pelos Boletins de Ocorrência de fls. 48/59, além das declarações dos
policiais militares que antederam à ocorrência. Por outro lado, não se pode dizer
que o decreto de prisão preventiva do paciente Ilson Carlos Pickler, ao menos para
garantia da ordem pública, hipótese prevista no art. 312 do Código de Processo
Penal, configure constrangimento ilegal à sua pessoa. Já decidiu o excelso Supremo
Tribunal Federal que a "mera suposição, fundada em simples conjecturas, não pode
autorizar a decretação da prisão cautelar de qualquer pessoa" (cfme. STF, 2ª T.,
HC 95886/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 27/10/2009), de modo que a singela
presunção de que o réu irá atentar contra a vida da vítima do crime de tentativa
de homicídio ou, mesmo, de outras pessoas, por si só, não serve para justificar
a necessidade da custódia preventiva. Ocorre que, no caso, a prisão preventiva
do paciente, para a garantia da ordem pública, não está amparada exclusivamente
em mera suposição de que irá cometer novo delito, mas, sim, na 7 periculosidade
concreta do acusado, revelada pela modo com que os crimes foram praticados, ou
seja, pelo fato de o paciente ter se descontrolado e feito uso de arma de fogo contra as
vítimas (sua ex- companheira e ex-cunhada), demonstrando "instabilidade emocional
e desconsideração para com o ser humano" (f. 75). O excelso Supremo Tribunal
Federal tem orientação no sentido de admitir o "perigo que o agente representa
para a sociedade como fundamento apto à manutenção da segregação" (HC 90.398/
SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.05.2007)" (STF, 2ª T., HC 103679, Relª.
Minª. ELLEN GRACIE, j. em 14/09/2010). Sobre a necessidade da prisão preventiva
para garantia da ordem pública, a doutrina de Julio Fabbrini Mirabete ensina que
"(...) está ela justificada se o acusado é dotado de periculosidade, na perseverança
da prática delituosa, ou quando denuncia na prática do crime perversão, malvadez,
cupidez e insensibilidade moral (...)"- grifei (Código de Processo Penal Interpretado,
11ª ed., Atlas, 2005, p. 803). A propósito do tema, podem ser citados os seguintes
precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal e do egrégio Superior Tribunal
de Justiça, verbis: "(...) 1. A periculosidade do agente, delineada pela gravidade ?
in concreto? do crime, pelo ?modus operandi? e por sua personalidade, respalda a
prisão preventiva para garantia da ordem pública. 8 Precedentes. (...)" (STF, 2ª T.,
HC 111046, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, j. em 11/12/2012, DJe 31-01-2013). "(...)
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a prisão preventiva quando as
circunstâncias concretas da prática do crime revelam a periculosidade do agente e o
risco à ordem pública (v.g.: HC 105.043/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe
05.5.2011; HC 102.449/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe 21.10.2010;
(HC 97.688 - 1.ª Turma do STF - Rel. Min. Carlos Ayres - por maioria - j. 27/10/2009
- DJe de 27/11/2009 (...)" (STF, 1ª T., HC 112364AgR/DF, Relª. Minª. Rosa Weber, j.
em 05/06/2012, DJe de 06/08/2012). "(...) 2. A ordem pública enquanto pressuposto
da prisão cautelar está imbricada com a imperiosa necessidade de acautelar o meio
social contra fatores de perturbação que já se localizam na gravidade incomum
da execução de certos crimes. Não da incomum gravidade abstrata desse ou
daquele crime, mas da incomum gravidade na perpetração em si do crime, levando
à consistente 9 ilação de que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde o vínculo
operacional entre necessidade de preservação da ordem pública e acautelamento
do meio social. Logo, conceito de ordem pública que se desvincula do conceito
de incolumidade das pessoas e do patrimônio alheio (assim como da violação à
saúde pública), mas que se enlaça umbilicalmente à noção de acautelamento do
meio social. 3. É certo que, para condenar penalmente alguém, o órgão julgador
tem de olhar para trás e ver em que medida os fatos delituosos e suas coordenadas
dão conta da culpabilidade do acusado. Já no que toca à decretação da prisão
preventiva, se também é certo que o juiz valora esses mesmos fatos e vetores, ele
o faz na perspectiva da aferição da periculosidade do agente. Não propriamente
da culpabilidade. Pelo que o quantum da pena está para a culpabilidade do agente
assim como o decreto de prisão preventiva está para a periculosidade, pois é tal
periculosidade que pode colocar em risco o meio social quanto à possibilidade de
reiteração delitiva (cuidando-se, 10 claro, de prisão preventiva com fundamento na
garantia da ordem pública). 4. Não há que se falar em inidoneidade do decreto
de prisão, se este embasa a custódia cautelar a partir do contexto empírico da
causa. Contexto revelador da incomum gravidade da conduta protagonizada pelo
paciente. A evidenciar, portanto, periculosidade envolta em atmosfera de concreta
probabilidade de sua reiteração. Precedentes: HCs 85.248, 98.928 e 94.838-AgR, da
minha relatoria; 92.735, da relatoria do ministro Cezar Peluso; 96.977, da relatoria do
ministro Ricardo Lewandowski; bem como 96.579 e 98.143, da relatoria da ministra
Ellen Gracie. 5. Sempre que a maneira da perpetração do delito revelar de pronto
a extrema periculosidade do agente, abre-se ao decreto prisional a possibilidade
de estabelecer um vínculo funcional entre o modus operandi do suposto crime
e a garantia da ordem pública. Precedentes: HCs 93.012 e 90.413, da relatoria

dos ministros Menezes Direito e Ricardo Lewandowski, respectivamente. 6. Ordem
denegada." (STF, 2ª T., HC 109436, Rel. Min. AYRES BRITTO, j. em 1/10/2011,
DJe 17-02-2012). 11 "(...) 2. A gravidade ?in concreto? do delito ante o ?modus
operandi? empregado, enseja também a decretação da medida para garantia da
ordem pública por força da expressiva periculosidade do agente. (...)" (STF, 1ª T.,
HC 101132, Rel. Min. LUIZ FUX, j. em 31/05/2011, DJe-de 01-07-2011). "(...) 1.
Estando a segregação antecipada fundada na necessidade concreta de manter-
se a prisão cautelar a bem da ordem pública, evidenciada pelo ?modus operandi?
empregado pelo paciente e pelos motivos desproporcionais que o levaram ao
cometimento dos ilícitos, fatores que, no caso, bem revelam a sua falta de equilíbrio
emocional e periculosidade, resta plenamente justificado o acórdão que conservou
a prisão cautelar. (...)" (STJ, 5ª T., HC 119.281/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, j.
em 17/02/2009, DJe 23/03/2009) Ressalte-se, outrossim, que as condições pessoais
favoráveis do acusado, como primariedade, bons antecedentes, trabalho e residência
fixos não são suficientes, por si sós, para afastar a custódia 12 cautelar, conforme
o entendimento jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal e do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, verbis: "(...) I - O decreto de prisão preventiva, no caso,
está devidamente fundamentado, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal. II - As condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam a segregação
cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua
manutenção, como se verifica no caso presente (...)" (STF, 1ª T., HC 99256, Rel.
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. em 02/02/2010, DJe de 05-03-2010). "(...) 3. A
circunstância de o paciente ser primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência
fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que
presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312 do CPP (HC 83.148/
SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005) (...)" (HC 82.582/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 04.04.2003). 7. Habeas corpus denegado. (...)" (STF,
2ª T., HC 98781, Relª. Minª. ELLEN GRACIE, j. em 24/11/2009, DJe de 05-02-2010).
13 "(...) V - Condições pessoais favoráveis como primariedade, ocupação lícita e
residência fixa no distrito da culpa não têm o condão de, por si só, garantir ao paciente
a revogação da prisão preventiva, se há nos autos, elementos hábeis a recomendar a
manutenção de sua custódia cautelar (Precedentes). Ordem denegada (...)" (STJ, 5ª
T., HC 156.722/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, j. em 16/03/2010, DJe 03/05/2010).
Isso posto, não se podendo dizer que, nas circunstâncias emergentes dos fatos,
a prisão cautelar do paciente Ilson Carlos Pickler, para garantia da ordem pública,
esteja causando-lhe constrangimento ilegal, indefiro o pedido de medida liminar. III.
Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. IV. Intimem-se. Curitiba,
18 de março de 2013. Des. Jesus Sarrão Relator
0024 . Processo/Prot: 1021255-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/72281. Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000191-10.2013.8.16.0118 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Gustavo Dias
Ferreira (advogado). Paciente: Ilson Carlos Pickler (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I. Trata-se de habeas corpus impetrados pelo ilustre advogado Dr. Gustavo Dias
Ferreira em favor de Ilson Carlos Pickler, preso em flagrante delito em 25 de
fevereiro de 2013 sob a acusação do crime de tentativa de homicídio contra sua
companheira Elisete Yurie Murata e a irmã dela, Elina Kazue Murata, em que se
alega estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal em razão da "excessiva
demora na apreciação da prisão em flagrante pelo juízo a quo", além da ausência
dos requisitos para a decretação da prisão preventiva (Petições protocoladas sob nº
0072281/2013 e nº 0075681/2013). Sustentou, em síntese, que: a) de acordo com
as declarações dos policiais militares que efetuaram a prisão do paciente "extrai-
se que o paciente teria atingido as duas vítimas e após teria desferido dois tiros
em direção ao próprio peito, bem como teria cortado um dos pulsos", não sendo
caso de prisão, "e sim de tratamento psiquiátrico e psicológico"; b) a decisão que
decretou a prisão preventiva do paciente é "nula por ausência de fundamentação",
já que está amparada em simples presunção de que o paciente poderá cometer
novos 2 delitos, o que não serve para motivar o decreto prisional, e porque, ao
contrário das argumentações do magistrado singular, o paciente não tentou evadir-
se do local, tendo ingressado num matagal "para aniquilar a própria vida"; c) não há
prova da materialidade ou indícios de autoria dos crimes de tentativa de homicídio,
pois não há nos autos testemunhas presenciais, exames periciais ou prontuários
médicos, não sendo possível manter prisão preventiva "apenas com base em
testemunhos de policiais militares que proferiram suas palavras por ouvir dizer"; d)
não se encontram presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão
preventiva do paciente, que é réu primário, portador de bons antecedentes, com
emprego e residência fixos, e "não tem propensão a delinquir e compromete-se a
comparecer a todos os atos processuais". Requer a concessão de medida liminar,
com sua posterior confirmação, para conter a eficácia da decisão que decretou a
prisão preventiva do paciente, expedindo-se o competente alvará de soltura e a
imposição de medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, CPP). A autoridade
apontada como coatora prestou informações à f. 86, relatando que: a) o inquérito
policial está com o agente Ministerial, não havendo notícia acerca do oferecimento
de denúncia; b) as vítimas e o paciente "não foram ouvidos pela Autoridade Policial
porque estavam hospitalizados e por isso não se sabe ao certo o que aconteceu,
mas tão somente que após um desentendimento entre aquelas pessoas o Paciente
efetuou os disparos"; c) consta que uma das 3 vítimas teria sido alvejada pelas
costas, o que, segundo o magistrado, "agrava ainda mais a situação". II. Cumpre,
nesta oportunidade, tão somente decidir o pedido de medida liminar formulado
pelo impetrante. Infere-se dos autos que o paciente Ilson Carlos Pickler foi preso
em flagrante delito, no dia 25 de fevereiro de 2013, por ter praticado, em tese,
duas tentativas de homicídio simples contra as vítimas Elisete Yurie Murata, sua
companheira, e a irmã dela, Elina Kazue Murata, ocorridas por volta das 10:00 horas
do dia 23/02/2013 no interior de uma Pousada, no bairro Colônia Marques, na cidade
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de Morretes. Com relação à alegação de "excessiva demora na apreciação da prisão
em flagrante pelo juízo a quo", ficou superada pela homologação da prisão em
flagrante do paciente, pelo MM. Juiz de Direito, conforme se infere da decisão de
f. 67/TJ. Após a homologação do flagrante, acolhendo manifestação do Ministério
Público, o MM. Juiz de Direito decretou a custódia preventiva do paciente Ilson
Carlos Pickler sob a motivação de ser necessária sua prisão cautelar para a garantia
da ordem pública, da aplicação da lei penal e para a conveniência da instrução,
estando a decisão exarada, na parte que interessa, nos seguintes termos, verbis:
"(...) No caso dos autos, embora não acostado laudo de lesões corporais, constam
depoimentos dando conta que o preso efetuou disparos de arma de 4 fogo contra
duas mulheres, sendo que uma foi atingida por quatro projéteis e outra por um nas
costas. Com relação à autoria, consta que ILSON PICKLER seria o autor daqueles
disparos e que inclusive teria tentado contra a própria vida. (...) A comunicação da
prisão em flagrante tem algumas lacunas porque não foi possível ouvir as vítimas e
o preso, mas de plano, ao que parece, ILSON perdeu a cabeça e fez uso de arma
de fogo contra sua ex-companheira e ex-sogra. Tal agir, ao que parece, demonstra
instabilidade emocional e desconsideração para com o ser humano. Quem pode
garantir que se ILSON for posto em liberdade não vá se descontrolar novamente
e atentar contra a vida de outras pessoas? Assim, entende-se que com seu agir
o preso demonstrou ser perigoso e por isso sua liberdade deve ser segregada,
acautelando-se o meio social. Demais disso, consta que ILSON tentou se evadir
o distrito da culpa e com isso colocou em risco tanto a instrução processual como
a eventual aplicação da lei penal. 5 Por derradeiro, há a possibilidade do crime
ser considerado hediondo - tentativa de homicídio qualificado - e nesse caso seria
insusceptível de fiança e via de consequência, de liberdade provisória. Sendo o caso
de custódia cautelar torna-se incabível a aplicação de medidas cautelares diversas
da prisão ou liberdade provisória. Ante o exposto, aliado à manifestação Ministerial
e com fundamento no art. 310, inc. II c.c. art. 312 (ordem pública, conveniência da
instrução penal e garantia de aplicação da lei penal), ambos do CPP CONVERTO EM
PREVENTIVA a custódia em flagrante do ILSON CARLOS PICKLER (...)" (fls. 74/76
- TJ). A prisão preventiva somente pode subsistir se, havendo prova da materialidade
do fato, em tese delituoso, e indício suficiente de autoria, for necessária para garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal,
ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal. E, por força do disposto no art. 5º, inciso LXI e art. 93, inciso
IX da Constituição Federal, o Juiz de primeiro grau está obrigado a indicar fatos
concretos que justifiquem a necessidade da segregação cautelar do réu (STJ, 6ª T.,
HC 56.438/PB, DJU de 11/09/2006), "e não apenas 6 em hipóteses ou conjecturas
sem apoio nos autos" (cfme. Julio Fabbrini Mirabete, Código de Processo Penal,
Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 814). Inicialmente é de ser destacado qu,
embora não se tenha realizado a oitiva do acusado e das vítimas em razão de
estarem hospitalizados, além de não se ter acostado laudos de lesões corporais,
verifica-se que a prova da materialidade e indícios de autoria dos delitos de tentativa
de homicídio contra as vítimas Elisete e Elina Murata encontram-se presentes,
especialmente, pelos Boletins de Ocorrência de fls. 48/59, além das declarações dos
policiais militares que antederam à ocorrência. Por outro lado, não se pode dizer
que o decreto de prisão preventiva do paciente Ilson Carlos Pickler, ao menos para
garantia da ordem pública, hipótese prevista no art. 312 do Código de Processo
Penal, configure constrangimento ilegal à sua pessoa. Já decidiu o excelso Supremo
Tribunal Federal que a "mera suposição, fundada em simples conjecturas, não pode
autorizar a decretação da prisão cautelar de qualquer pessoa" (cfme. STF, 2ª T.,
HC 95886/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 27/10/2009), de modo que a singela
presunção de que o réu irá atentar contra a vida da vítima do crime de tentativa
de homicídio ou, mesmo, de outras pessoas, por si só, não serve para justificar
a necessidade da custódia preventiva. Ocorre que, no caso, a prisão preventiva
do paciente, para a garantia da ordem pública, não está amparada exclusivamente
em mera suposição de que irá cometer novo delito, mas, sim, na 7 periculosidade
concreta do acusado, revelada pela modo com que os crimes foram praticados, ou
seja, pelo fato de o paciente ter se descontrolado e feito uso de arma de fogo contra as
vítimas (sua ex- companheira e ex-cunhada), demonstrando "instabilidade emocional
e desconsideração para com o ser humano" (f. 75). O excelso Supremo Tribunal
Federal tem orientação no sentido de admitir o "perigo que o agente representa
para a sociedade como fundamento apto à manutenção da segregação" (HC 90.398/
SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18.05.2007)" (STF, 2ª T., HC 103679, Relª.
Minª. ELLEN GRACIE, j. em 14/09/2010). Sobre a necessidade da prisão preventiva
para garantia da ordem pública, a doutrina de Julio Fabbrini Mirabete ensina que
"(...) está ela justificada se o acusado é dotado de periculosidade, na perseverança
da prática delituosa, ou quando denuncia na prática do crime perversão, malvadez,
cupidez e insensibilidade moral (...)"- grifei (Código de Processo Penal Interpretado,
11ª ed., Atlas, 2005, p. 803). A propósito do tema, podem ser citados os seguintes
precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal e do egrégio Superior Tribunal
de Justiça, verbis: "(...) 1. A periculosidade do agente, delineada pela gravidade ?
in concreto? do crime, pelo ?modus operandi? e por sua personalidade, respalda a
prisão preventiva para garantia da ordem pública. 8 Precedentes. (...)" (STF, 2ª T.,
HC 111046, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, j. em 11/12/2012, DJe 31-01-2013). "(...)
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a prisão preventiva quando as
circunstâncias concretas da prática do crime revelam a periculosidade do agente e o
risco à ordem pública (v.g.: HC 105.043/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe
05.5.2011; HC 102.449/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe 21.10.2010;
(HC 97.688 - 1.ª Turma do STF - Rel. Min. Carlos Ayres - por maioria - j. 27/10/2009
- DJe de 27/11/2009 (...)" (STF, 1ª T., HC 112364AgR/DF, Relª. Minª. Rosa Weber, j.
em 05/06/2012, DJe de 06/08/2012). "(...) 2. A ordem pública enquanto pressuposto
da prisão cautelar está imbricada com a imperiosa necessidade de acautelar o meio
social contra fatores de perturbação que já se localizam na gravidade incomum
da execução de certos crimes. Não da incomum gravidade abstrata desse ou

daquele crime, mas da incomum gravidade na perpetração em si do crime, levando
à consistente 9 ilação de que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde o vínculo
operacional entre necessidade de preservação da ordem pública e acautelamento
do meio social. Logo, conceito de ordem pública que se desvincula do conceito
de incolumidade das pessoas e do patrimônio alheio (assim como da violação à
saúde pública), mas que se enlaça umbilicalmente à noção de acautelamento do
meio social. 3. É certo que, para condenar penalmente alguém, o órgão julgador
tem de olhar para trás e ver em que medida os fatos delituosos e suas coordenadas
dão conta da culpabilidade do acusado. Já no que toca à decretação da prisão
preventiva, se também é certo que o juiz valora esses mesmos fatos e vetores, ele
o faz na perspectiva da aferição da periculosidade do agente. Não propriamente
da culpabilidade. Pelo que o quantum da pena está para a culpabilidade do agente
assim como o decreto de prisão preventiva está para a periculosidade, pois é tal
periculosidade que pode colocar em risco o meio social quanto à possibilidade de
reiteração delitiva (cuidando-se, 10 claro, de prisão preventiva com fundamento na
garantia da ordem pública). 4. Não há que se falar em inidoneidade do decreto
de prisão, se este embasa a custódia cautelar a partir do contexto empírico da
causa. Contexto revelador da incomum gravidade da conduta protagonizada pelo
paciente. A evidenciar, portanto, periculosidade envolta em atmosfera de concreta
probabilidade de sua reiteração. Precedentes: HCs 85.248, 98.928 e 94.838-AgR, da
minha relatoria; 92.735, da relatoria do ministro Cezar Peluso; 96.977, da relatoria do
ministro Ricardo Lewandowski; bem como 96.579 e 98.143, da relatoria da ministra
Ellen Gracie. 5. Sempre que a maneira da perpetração do delito revelar de pronto
a extrema periculosidade do agente, abre-se ao decreto prisional a possibilidade
de estabelecer um vínculo funcional entre o modus operandi do suposto crime
e a garantia da ordem pública. Precedentes: HCs 93.012 e 90.413, da relatoria
dos ministros Menezes Direito e Ricardo Lewandowski, respectivamente. 6. Ordem
denegada." (STF, 2ª T., HC 109436, Rel. Min. AYRES BRITTO, j. em 1/10/2011,
DJe 17-02-2012). 11 "(...) 2. A gravidade ?in concreto? do delito ante o ?modus
operandi? empregado, enseja também a decretação da medida para garantia da
ordem pública por força da expressiva periculosidade do agente. (...)" (STF, 1ª T.,
HC 101132, Rel. Min. LUIZ FUX, j. em 31/05/2011, DJe-de 01-07-2011). "(...) 1.
Estando a segregação antecipada fundada na necessidade concreta de manter-
se a prisão cautelar a bem da ordem pública, evidenciada pelo ?modus operandi?
empregado pelo paciente e pelos motivos desproporcionais que o levaram ao
cometimento dos ilícitos, fatores que, no caso, bem revelam a sua falta de equilíbrio
emocional e periculosidade, resta plenamente justificado o acórdão que conservou
a prisão cautelar. (...)" (STJ, 5ª T., HC 119.281/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, j.
em 17/02/2009, DJe 23/03/2009) Ressalte-se, outrossim, que as condições pessoais
favoráveis do acusado, como primariedade, bons antecedentes, trabalho e residência
fixos não são suficientes, por si sós, para afastar a custódia 12 cautelar, conforme
o entendimento jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal e do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, verbis: "(...) I - O decreto de prisão preventiva, no caso,
está devidamente fundamentado, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal. II - As condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam a segregação
cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua
manutenção, como se verifica no caso presente (...)" (STF, 1ª T., HC 99256, Rel.
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. em 02/02/2010, DJe de 05-03-2010). "(...) 3. A
circunstância de o paciente ser primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência
fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que
presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312 do CPP (HC 83.148/
SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005) (...)" (HC 82.582/RJ, rel. Min.
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 04.04.2003). 7. Habeas corpus denegado. (...)" (STF,
2ª T., HC 98781, Relª. Minª. ELLEN GRACIE, j. em 24/11/2009, DJe de 05-02-2010).
13 "(...) V - Condições pessoais favoráveis como primariedade, ocupação lícita e
residência fixa no distrito da culpa não têm o condão de, por si só, garantir ao paciente
a revogação da prisão preventiva, se há nos autos, elementos hábeis a recomendar a
manutenção de sua custódia cautelar (Precedentes). Ordem denegada (...)" (STJ, 5ª
T., HC 156.722/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, j. em 16/03/2010, DJe 03/05/2010).
Isso posto, não se podendo dizer que, nas circunstâncias emergentes dos fatos,
a prisão cautelar do paciente Ilson Carlos Pickler, para garantia da ordem pública,
esteja causando-lhe constrangimento ilegal, indefiro o pedido de medida liminar. III.
Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. IV. Intimem-se. Curitiba,
18 de março de 2013. Des. Jesus Sarrão Relator
0025 . Processo/Prot: 1021310-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/77163. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
2013.00003084-4 Pedido de Prisão Temporária. Impetrante: Alessandro Silverio
(advogado), Bruno Augusto Gonçalves Vianna (advogado). Paciente: Maria Israela
Cortez Boccato (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antonio Loyola Vieira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
HABEAS CORPUS Nº 102.310-2 DA VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA.
IMPETRANTE: ALESSANDRO SILVERIO E BRUNO AUGUSTO GONÇALVES
VIANNA (ADVOGADOS). PACIENTE: MARIA ISRAELA CORTEZ BOCCATO (RÉ
PRESA). RELATOR: DES. ANTONIO LOYOLA VIEIRA. 1. Trata-se de ordem
de Habeas Corpus nº 102.310-2 impetrado pelos Advogados Alessandro Silverio
e Bruno Augusto Gonçalves Vianna em favor de Maria Israela Cortez Boccato
(Ré presa), em face da decisão do Juízo da Vara de Inquéritos Policiais que
decretou a sua prisão temporária em razão da imprescindibilidade da medida
para o esclarecimento dos fatos, a qual foi cumprida em 23/02/2013. Requerem,
liminarmente, a suspensão dos efeitos da prisão temporária, sob argumento de que
presente o fumus boni iuris, em razão da decisão atacada não apontar, com base
em elementos concretos dos autos, a necessidade da medida extrema, sendo que a
Paciente encontra-se afastada da UTI desde setembro de 2011, bem como, alegam
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estar presente o periculum in mora, no fato de que o tempo passado indevidamente
na prisão não lhe é passível de devolução. Discorre, em síntese, sobre a suposta
coação ilegal, arguindo que a prisão temporária se circunscreveu ao período em
que a Paciente não era mais plantonista da UTI do Hospital Evangélico e, no
presente caso, revelou-se ineficaz a Autoridade Coatora demonstrar a materialidade
dos crimes de homicídio, bem como, em sinalizar a autoria destes, pois os cinco
atestados de óbitos que indicam a materialidade delitiva dos fatos investigados (os
quais delimitam o objeto do Inquérito e instruíram o pedido de prisão temporária)
foram elaborados quando a Paciente não fazia parte da UTI. Ao final, pugnam pela
concessão definitiva da ordem. Juntaram documentos. Às fls. 562/564, a Autoridade
tida por coatora prestou as informações solicitadas. 2. Analisando detidamente a
tese trazida pela douta Defesa na petição do writ, no momento, não se vislumbra o
constrangimento alegado. Como cediço, por se tratar de juízo de cognição sumária,
não exauriente, não se mostra plausível realizar análise aprofundada das teses
sustentadas pelo Impetrante, sob pena de, adiantando-se ao Colegiado, adentra-
se propriamente no mérito da Ação Constitucional do Habeas Corpus. Logo, a
princípio, não se vislumbra o constrangimento alegado, uma vez que, no momento
os requisitos do artigo 312, do Código de Processo Penal, estão presentes, conforme
explicitado nas informações prestadas em fls. 563-verso, donde consta: "tal qual
quanto à médica Virgínia Helena Soares de Souza, explanou-se a necessidade
da constrição cautelar da ora paciente no fato da continuidade delitiva; haja vista
que continuava trabalhando no Hospital Evangélico após a prisão de Virgínia. Não
obstante, chamada a depor perante o NUCRISA, a paciente negou genericamente os
fatos, de forma a ficar evidente - como bem apontou o parecer ministerial - que estava
sendo pressionada e que era incapaz de dizer a verdade, havendo forte possibilidade
de alteração de eventuais prontuários médicos". No mais, ao tratar das hipóteses de
cabimento da custódia temporária, dispõe o art. 1.º, da Lei n.º 7.960/89, in verbis:
"Art. 1.º Caberá prisão temporária: I - quando imprescindível para as investigações
do inquérito policial; II - quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer
elementos necessários ao esclarecimento de sua identidade; III - quando houver
fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de
autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: a) homicídio doloso (art.
121, caput, e seu § 2º) (...) l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;"
Com efeito, até que se ultimem as investigações, ou transmude-se o quatro fático por
ora delineado, apreendo ser lícita a manutenção da decisão do Juízo "a quo", porque
há indícios da participação da Paciente nos delitos em apuração, bem como estão
presentes os demais requisitos autorizadores da prisão temporária, mostrando-se a
medida excepcional imprescindível para as investigações policiais. Assim, em vista
do que destes autos constam e levando em conta o que dispõe o artigo 5º, inciso
LXVIII, da Constituição Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade
ou abuso de poder no pronunciamento do Magistrado singular, de maneira que
INDEFIRO A LIMINAR pleiteada, até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Noticie-
se esta decisão ao Juízo tido como coator, via mensageiro. 4. Após, remeta-se à
Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins. 6. Comunicações e intimações
necessárias. Curitiba, 12 de março de 2013. Des. ANTONIO LOYOLA VIEIRA -
Relator
0026 . Processo/Prot: 1021772-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/77259. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000179-28.2006.8.16.0122 Ação Penal. Impetrante: Viviane Cristina Feliciano
(advogado). Paciente: Valdir Castorino da Luz (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
I - Tratam os autos de habeas corpus crime impetrado por Viviane Cristina Feliciano
(advogada) em favor de Valdir Castorino da Luz, objetivando a liberdade provisória
do paciente. Sustenta a impetrante que o paciente foi denunciado como incurso nas
sanções dos artigos 121, parágrafo 2º, inciso IV, combinado com o artigo 29, ambos
do Código Penal. Afirma que ele encontra-se preso desde o dia 07 de abril de 2010
e que isso caracteriza excesso de prazo. Realça que o julgamento do paciente pelos
jurados já foi marcado por duas vezes e até agora não ocorreu, sendo a nova sessão
designada para o dia 11 de março do corrente ano. Alega que até o momento não há
justificativa plausível para o não julgamento do paciente perante o Tribunal do Júri
e que a defesa em nada contribuiu para isso. Pugna pela concessão da ordem de
habeas corpus, a fim de que o paciente possa aguardar seu julgamento em liberdade.
2. O pedido deste habeas corpus crime limita-se a atacar a prisão do paciente ante a
redesignação, por três vezes, de seu julgamento perante o Tribunal do Júri. Cumpre
registrar, desde logo, que antes de analisar o pedido liminar formulado nesta ação,
entrei em contato com a Vara Criminal da Comarca de Ortigueira, oportunidade em
que me foi informado pela Técnica Judiciária Jonara Emanuella Sansonovski, que o
julgamento do paciente ocorreu em 11 de março do corrente ano. Registro, ainda,
que de acordo com a cópia da sentença (em anexo) me encaminhada pelo sistema
mensageiro, o paciente foi condenado nas sanções do artigo 121, parágrafo 1º, do
Código Penal. Assim, em vista do pedido aqui formulado e o julgamento do paciente
já havido, impõe-se reconhecer a perda de objeto deste habeas corpus, o que ora
faço monocraticamente. Intime-se e procedam-se as informações (inclusive ao douto
Juízo da causa) e anotações necessárias. Curitiba, 14 de março de 2013. Juiz Marcos
S. Galliano Daros Relator
0027 . Processo/Prot: 1022335-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/77726. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
2003.00002424 Execução de Sentença. Impetrante: Claudia Madalena Rodrigues
(advogado). Paciente: Claudinei Rodrigues de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. 1. Tratam os autos de habeas corpus crime impetrado pela Doutora
Claudia Madalena Rodrigues, Advogada, em favor de Claudinei Rodrigues de Souza,

relativamente à decisão que determinou a regressão do regime de cumprimento
de pena do paciente do semiaberto para o fechado. Sustenta o impetrante que o
paciente foi condenado a cumprir doze anos de reclusão e que em 13/02/2012 foi
concedida a progressão ao regime semiaberto. Aduz que durante o cumprimento
da pena na Colônia Penal, o paciente teria cometido falta disciplinar consistente
em posse indevida de aparelho celular. Realça que na sindicância instaurada para
apuração da falta disciplinar, foram ouvidos somente os agentes penitenciários que
realizaram a revista geral na cela em que se encontrava o paciente. Afirma que
o paciente apresentou sua justificativa e que não houve defesa técnica por um
procurador. Alega, ainda, a não realização da audiência de justificativa. Pugna, nesta
oportunidade, pela concessão da ordem em favor do paciente, a fim de que seja
desconsiderada a falta anotada no seu prontuário e o seu consequente retorno à
Colônia Penal Agroindustrial do Paraná. 2. O impetrante busca a concessão de
ordem de habeas corpus, ante a decisão que determinou a regressão do regime de
cumprimento de pena do paciente, para o regime fechado. Pois bem. O Magistrado
da causa, na decisão que determinou a regressão de regime do paciente (fls.
20/21-TJ), afirmou que ele estava cumprindo pena na Colônia Penal Agroindustrial
do Paraná e que cometeu falta grave consistente em posse de aparelho celular.
Salientou que, após intimado, o paciente apresentou justificativa por escrito e alegou
que estava voltando do trabalho quando um funcionário o abordou. Disse também
que não tendo o tal funcionário encontrado nada com ele, estabeleceu uma discussão
e afirmou que iria lhe arrumar uma falta. Visando modificar esse entendimento, após
a devida intimação do paciente sobre a regressão do regime e ciência da assessoria
Jurídica da Defensoria Pública do Paraná (folha em anexo), é que foi impetrada a
presente ordem. Vê-se, portanto, que se busca por este habeas corpus a reforma de
decisão relacionada à execução da pena. Tem prevalecido na jurisprudência pátria
o entendimento de que o habeas corpus não deve ser utilizado como substituto de
recurso, devendo ter sua abrangência restrita às hipóteses de flagrante desrespeito
ao direito de ir e vir dos cidadãos. A presente ação constitucional, portanto, não
pode ter seguimento. Cumpria à impetrante insurgir-se contra a decisão em relação
à qual ora se opõe, por meio do recurso de agravo previsto no artigo 197 da Lei de
Execuções Penais. O alcance e a finalidade desta ação constitucional e sua eventual
vulgarização quando utilizada como substituto de recurso, tem sido analisada no
âmbito inclusive do Supremo Tribunal Federal. No julgamento do Habeas Corpus
nº 104.045/RJ, em 21.08.2012, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em
voto de relatoria da Ministra Rosa Weber, restou assentado o seguinte: Nos últimos
anos, todavia, tem se verificado um desvirtuamento da garantia constitucional.
Ilustrativamente, notícia divulgada no site do Superior Tribunal de Justiça em
29.5.2011 ("Número de habeas corpus dobra em três anos e preocupa Ministros")
revela atingida naquela data a marca de duzentos mil habeas corpus impetrados
perante aquela Corte. E, segundo os dados estatísticos disponibilizados, naquele
ano nela foram distribuídos 36.125 habeas corpus, número quase equivalente ao
total de processos distribuídos perante este Supremo Tribunal Federal no mesmo
ano (de 38.109). Tais números só foram possíveis em virtude da prodigalização
e da vulgarização do habeas corpus. Embora restrito seu cabimento, segundo a
Constituição, a casos de prisão ou ameaça de prisão, passou-se a admiti-lo como
substitutivo de recursos no processo penal, por vezes até mesmo sem qualquer
prisão vigente ou sem ameaça senão remota de prisão. (...) O desvirtuamento do
habeas corpus também tornou sem sentido o princípio da exaustividade dos recursos
no processo legal. De nada adianta a lei prever um número limitado de recursos
contra decisões finais ou contra decisões interlocutórias se se entender sempre
manejável o habeas corpus. A par de notório que a possibilidade de recorrer contra
toda e qualquer decisão interlocutória é fatal para a duração razoável do processo
também assegurada constitucionalmente, há verdadeira avalanche de habeas
corpus a submeterem a mesma questão, sucessiva e até concomitantemente, a
diferentes tribunais. (...) A preservação da racionalidade do sistema processual e
recursal, bem como a necessidade de atacar a sobrecarga dos Tribunais recursais
e superiores, desta forma reduzindo a morosidade processual e assegurando uma
melhor prestação jurisdicional e a razoável duração do processo, aconselham seja
retomada a função constitucional do habeas corpus, sem o seu emprego como
substitutivo de recurso no processo penal1. (grifos acrescidos) Neste sentido também
é o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: HABEAS CORPUS.
EXECUÇÃO PENAL. FALTA GRAVE. INDEFERIMENTO LIMINAR DE PRÉVIO
WRIT. VIA INDEVIDAMENTE UTILIZADA EM SUBSTITUIÇÃO A AGRAVO EM
EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. NÃO CONHECIMENTO.
1. Mostra-se inadequado e descabido o manejo de habeas corpus em substituição
a agravo em execução cabível. 2. É imperiosa a necessidade de racionalização do
writ, a bem de se prestigiar a lógica do sistema recursal, devendo ser observada sua
função constitucional, de sanar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em coação
ou ameaça à liberdade de locomoção. (...) 4. Hipótese em que não há flagrante
ilegalidade a ser reconhecida. (...) 5. Habeas corpus não conhecido2. Por estas
razões, em vista da impossibilidade de utilização desta ação constitucional como
substitutiva de recurso, bem como da inexistência de 1 STF - 1ª Turma - Habeas
Corpus nº 104045 - Relatora Ministra Rosa Weber - Julgado em 21.08.2012. 2 STJ -
6ª Turma - Habeas Corpus nº 246.315/SP, - Relatora Ministra Maria Thereza de Assis
Moura - Julgado em 11.09.2012. manifesta ilegalidade a ser reconhecida de ofício,
indefiro liminarmente a petição inicial, o que faço unipessoalmente. 3. Comunique-
se o douto Juízo da causa a respeito desta decisão. 4. Oportunamente, dê-se baixa
nos registros e arquivem-se. Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Juiz Marcos
S. Galliano Daros Relator
0028 . Processo/Prot: 1022386-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/76242. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000736-83.2013.8.16.0117 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Amauri Garcia Miranda (advogado). Paciente: Valdeir Alves da Cruz (Réu Preso).
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Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antonio Loyola Vieira. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
HABEAS CORPUS Nº 102.2386-0 DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA
DE MEDIANEIRA. IMPETRANTE: AMAURI GARCIA MIRANDA (ADVOGADO).
PACIENTE: VALDEIR ALVES DA CRUZ (RÉU PRESO). RELATOR: DES. ANTONIO
LOYOLA VIEIRA. 1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo advogado Amauri
Garcia Miranda em favor de Valdeir Alves da Cruz, autuado após envolver-se em
acidente automobilístico, quando veio a atropelar a vítima Ana Batista Leal, cujos
ferimentos vieram a causar a morte desta, por supostamente violar o artigo 302,
parágrafo único, inciso II, e artigo 306, ambos do Código de Trânsito Brasileiro.
Sustenta o Impetrante que em sede de pedido de liberdade provisória com ou
sem fiança, o membro do Ministério Público argumentou acerca da ocorrência
de delito de homicídio doloso (por dolo eventual), na forma do artigo 121, do
Código Penal, todavia, quando da decretação da prisão preventiva do Paciente
não foram devidamente fundamentados os elementos subjetivos. Alega que a
custódia cautelar do Paciente fundamentada na conveniência da instrução criminal
é descabida, pois a perícia é realizada in loco, em caso de acidente de transito, não
podendo se falar em alteração da prova ou impedimento do andamento processual.
Insurge-se também contra a fundamentação da prisão baseada na ordem pública,
na periculosidade do agente e gravidade do crime. Discorre sobre o princípio
da inocência. Assim, pugna pela concessão de medida liminar, para liberação
do Indiciado. Ao final, pede a confirmação em definitivo da Ordem impetrada,
para o Paciente aguardar em liberdade o desenrolar das investigações, mediante
compromisso de comparecimento a todos os atos processuais. Juntou documentos.
2. Analisando os documentos que instruem o presente remédio Constitucional,
entendo, por ora, que as teses assentadas na peça inicial, em sede de cognição
sumária e prévia, não merecem ser acolhidas. A princípio, não se vislumbra o
constrangimento alegado, uma vez que, no momento, os requisitos do artigo 312,
do Código de Processo Penal, estão presentes, conforme explicitado na decisão
que decretou a prisão preventiva do Paciente (fls. 103/104-TJ). No momento,
atente-se ao fato de que a decisão eu indeferiu o pedido de liberdade provisória
estar fundamentado (fls. 106-107-TJ). Observo, neste juízo não exauriente, estar a
decisão que decretou a Prisão Preventiva do Paciente devidamente fundamentada
na ocorrência de delito de homicídio doloso, na forme capitulada pelo artigo 121,
do Código Penal (onde a pena prevista é superior a quatro anos), existência de
indícios de autoria (prisão em flagrante e depoimentos) e materialidade do delito,
bem como na garantia da ordem pública e conveniência da investigação criminal,
eis que o ora Paciente se recusa a realizar o exame de alcoolemia, cumulado
com a gravidade do crime e repercussão pública. Sabido que para decretação e
manutenção da prisão cautelar não se faz necessária a prova concreta da autoria,
mas apenas indícios suficientes e materialidade do delito. Esses requisitos, em
relação ao Paciente, encontram-se presentes, pelo menos por ora. Registre-se,
também, que eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como primariedade,
bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a
segregação cautelar, se há nos autos elementos hábeis a recomendar a sua
manutenção. Destarte, não estando flagrante a ilegalidade da prisão, eis que
fundamentada em dispositivo de lei vigente, entendo que a pretensão deduzida na
impetração será melhor analisada pelo Órgão colegiado, em momento oportuno.
Assim, em vista do que destes autos constam e levando em conta o que dispõe
o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal, não identifico, em sede liminar,
qualquer ilegalidade ou abuso de poder no pronunciamento do Magistrado, de
maneira que INDEFIRO A LIMINAR pleiteada, até decisão final pela Câmara. 3.
Oficie-se à autoridade Impetrada para que preste as informações necessárias, no
prazo de 24:00 horas, visto a urgência do caso. 4. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 5. Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
0029 . Processo/Prot: 1022847-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/79116. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000336-16.2011.8.16.0125 Ação Penal. Impetrante: Fábio Vinicio Mendes
(advogado). Paciente: Edvan Scibor Machado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. 1. Tratam os autos de habeas corpus crime impetrado por Fábio Vinicio
Mendes, Advogado, em favor de Edivan Scibor Machado, ao argumento de nulidade
da decisão que pronunciou o paciente. Sustenta o impetrante que a decisão de
pronúncia violou o disposto no artigo 384 do Código de Processo Penal, pois, apesar
de o paciente ter sido denunciado pela prática do delito previsto no artigo 121,
parágrafo 2º, inciso II, combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código
Penal, ao ser pronunciado foi irregularmente acrescentada a qualificadora de recurso
que dificulta ou impossibilita a defesa da vítima. Diz que a ausência de correlação
fática entre a acusação e a decisão de pronúncia é causa de nulidade, já que para
acrescentar uma qualificadora o Magistrado deveria ter oportunizado o aditamento
da denúncia pelo Ministério Público. Tal situação, em seu entendimento, constitui-
se em ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Pugna, nesta oportunidade, pela suspensão do julgamento do paciente perante o
Tribunal do Júri. No mais, requer a declaração de nulidade da decisão de pronúncia,
com a determinação para que outra seja proferida, observando-se o princípio da
correlação. 2. O impetrante busca a concessão de ordem de habeas corpus, ante
a alegada existência de nulidade na decisão de pronúncia. Registro, desde logo,
que a presente ação constitucional não se constitui em sede adequada para o
exame da nulidade arguida. É que o habeas corpus destina-se a coibir coação
ilegal, com ameaça direta a liberdade de ir e vir. A utilização do habeas corpus
justifica-se, consoante previsão constitucional, "sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por
ilegalidade ou abuso de poder" (artigo 5º, inciso LXVIII da Constituição Federal).

Tal garantia também está assegurada na lei processual penal, em seu artigo 647:
"Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de
sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de
punição disciplinar". Manifesta, então, a inadequação da via eleita pelo impetrante,
porque almeja ele, em última análise, a alteração da decisão de pronúncia. Não há,
aqui, qualquer ameaça à liberdade de locomoção do paciente. A matéria versada
nestes autos deveria ter sido objeto de arguição por meio do recurso próprio,
previsto no artigo 581, inciso IV, do Código de Processo Penal. Da análise do
andamento processual da ação penal em que o paciente figura como réu (Autos nº
2011.60-7), verifiquei no site deste Tribunal que a decisão de pronúncia transitou
em julgado para a acusação e o para o réu no dia 21.01.2013 e, para a defesa,
em 04.02.20121 (cópia que ora determino a juntada). 1 Importa destacar que o ora
impetrante, Doutor Fabio Venicio Mendes, defende os interesses do paciente Edivan
Scibor Machado na referida ação penal desde a apresentação da defesa preliminar,
conforme cópias juntadas à petição inicial deste habeas corpus (fls. 106 e 107 / 158
a 169). A preclusão, na hipótese, é manifesta. Neste sentido é o entendimento desta
Câmara Criminal: HABEAS CORPUS  TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO
 PRETENDIDA EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA  INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA  NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM MOMENTO OPORTUNO
 PRECLUSÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Tendo havido trânsito em julgado
da sentença de pronúncia, não há mais que se falar em nulidade decorrente
de sua fundamentação, uma vez que eventuais irregularidades, nesse momento,
encontram-se sanadas pelo próprio decurso do tempo2. (grifos acrescidos)
HABEAS CORPUS  HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO PRATICADO EM
CONCURSO DE AGENTES. PRETENSÃO DE NULIDADE DA PRONÚNCIA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO  PRECLUSÃO  MATÉRIA NÃO ALEGADA
EM MOMENTO E RECURSO PRÓPRIOS. ORDEM NÃO CONHECIDA. Tendo
havido trânsito em julgado da sentença de pronúncia, não há mais falar em
nulidade decorrente de sua fundamentação, uma vez que eventuais irregularidades,
nesse momento, encontram-se sanadas pelo próprio decurso do tempo3. (grifos
acrescidos) Outro não é o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de
Justiça: 2 TJPR - 1ª C.Criminal - HCC 867842-0 - Jaguapitã - Rel.: Naor R.
de Macedo Neto - Unânime - J. 09.02.2012. 3 TJPR - 1ª C.Criminal - HCC
824497-1 - Rio Branco do Sul - Rel.: Macedo Pacheco - Unânime - J. 27.10.2011.
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NULIDADE DE SENTENÇA DE
PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NO
MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO. PRECLUSÃO. 1. Na espécie, não se
verifica que o paciente tenha arguido o excesso de linguagem no momento
processual oportuno, qual seja, no recurso em sentido estrito, visto que a questão
somente foi suscitada por meio de habeas corpus, circunstância a evidenciar que
a matéria se encontra atingida pelo instituto da preclusão. 2. Ordem denegada4.
(grifos acrescidos) Não se pode olvidar, ademais, o entendimento no sentido de que
o habeas corpus não deve ser utilizado como substituto de recurso, devendo ter
sua abrangência restrita às hipóteses de flagrante desrespeito ao direito de ir e vir
dos cidadãos. A presente ação constitucional, portanto, não pode ter seguimento. O
alcance e a finalidade desta ação constitucional e sua eventual vulgarização quando
utilizada como substituto de recurso, tem sido analisada no âmbito inclusive do
Supremo Tribunal Federal. No julgamento do Habeas Corpus nº 104.045/RJ, em
21.08.2012, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em voto de relatoria
da Ministra Rosa Weber, restou assentado o seguinte: Nos últimos anos, todavia,
tem se verificado um desvirtuamento da garantia constitucional. Ilustrativamente,
notícia divulgada no site do Superior Tribunal de Justiça em 29.5.2011 ("Número de
habeas corpus dobra em três anos e preocupa Ministros") revela atingida naquela
data a marca de duzentos mil habeas corpus 4 STJ - Quinta Turma - Habeas
Corpus 156.135/RJ, Relator Desembargador Convocado Adilson Vieira Macabu -
Julgado em 26/06/2012. impetrados perante aquela Corte. E, segundo os dados
estatísticos disponibilizados, naquele ano nela foram distribuídos 36.125 habeas
corpus, número quase equivalente ao total de processos distribuídos perante este
Supremo Tribunal Federal no mesmo ano (de 38.109). Tais números só foram
possíveis em virtude da prodigalização e da vulgarização do habeas corpus. Embora
restrito seu cabimento, segundo a Constituição, a casos de prisão ou ameaça de
prisão, passou-se a admiti-lo como substitutivo de recursos no processo penal,
por vezes até mesmo sem qualquer prisão vigente ou sem ameaça senão remota
de prisão. (...) O desvirtuamento do habeas corpus também tornou sem sentido o
princípio da exaustividade dos recursos no processo legal. De nada adianta a lei
prever um número limitado de recursos contra decisões finais ou contra decisões
interlocutórias se se entender sempre manejável o habeas corpus. A par de notório
que a possibilidade de recorrer contra toda e qualquer decisão interlocutória é fatal
para a duração razoável do processo também assegurada constitucionalmente, há
verdadeira avalanche de habeas corpus a submeterem a mesma questão, sucessiva
e até concomitantemente, a diferentes tribunais. (...) A preservação da racionalidade
do sistema processual e recursal, bem como a necessidade de atacar a sobrecarga
dos Tribunais recursais e superiores, desta forma reduzindo a morosidade processual
e assegurando uma melhor prestação jurisdicional e a razoável duração do processo,
aconselham seja retomada a função constitucional do habeas corpus, sem o seu
emprego como substitutivo de recurso no processo penal5. (grifos acrescidos) Por
estas razões, em vista da impossibilidade de utilização desta ação constitucional
como substitutiva de recurso, bem como da inexistência de manifesta ilegalidade
a ser reconhecida de ofício, indefiro liminarmente a petição inicial, o que faço
unipessoalmente. 3. Comunique-se o douto Juízo da causa a respeito desta decisão.
4. Oportunamente, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. Intimem-se. Curitiba, 15
de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator 5 STF - 1ª Turma - Habeas
Corpus nº 104045 - Relatora Ministra Rosa Weber - Julgado em 21.08.2012.
0030 . Processo/Prot: 1022928-8 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2013/81246. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000186-86.2013.8.16.0053 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Alessandro Moreira Cogo (advogado). Paciente: Cleber Carreira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
I - Tratam os autos de habeas corpus crime impetrado por Alessandro Moreira Cogo,
Advogado, em favor de Cleber Carreira, contra decisão que indeferiu o pedido de
revogação da prisão preventiva do paciente. Sustenta o impetrante, em síntese, que:
a) a liberdade do paciente em nada abalará a ordem pública, pois se trata de pessoa
de bem, pai de família e trabalhador; b) tanto a decisão que decretou, como aquela
que indeferiu o pedido de revogação da prisão não demonstram, concretamente,
nenhuma situação que indique que o paciente, em liberdade, abalará a ordem
pública; c) o possível descrédito do Poder Judiciário não é argumento suficiente
para a manutenção da segregação de Cleber; e d) o paciente está sofrendo coação
ilegal, já que não há justa causa para a manutenção de sua prisão. Pugna pela
concessão liminar da ordem, para o fim de que a prisão preventiva seja revogada.
Antes do exame do pedido liminar, foram solicitadas informações ao douto Juízo da
causa (fls. 77). O eminente Doutor Juiz, apontado como autoridade judiciária coatora,
prestou informações e salientou que em 11 de março de 2013 revogou a prisão
preventiva e aplicou medidas cautelares em desfavor do paciente (cópias em anexo,
que ora determino a juntada). II - As razões deste habeas corpus, bem como o seu
pedido, limitam-se a impugnar a decisão que indeferiu o pedido de revogação da
prisão preventiva do paciente. Em resposta à solicitação enviada ao douto Juízo da
causa, o Magistrado informou que revogou a prisão preventiva do paciente, com a
imposição das seguintes medidas cautelares: a) proibição de aproximação a menos
de 50 (cinquenta) metros da casa da vítima; b) proibição de contato com a vítima; e c)
determinação do recolhimento domiciliar do paciente no período noturno - entre as 20
e as 06 horas. Por essas razões, impõe-se reconhecer a perda de objeto da presente
ação constitucional, o que ora faço monocraticamente. Intimem-se e, oportunamente,
arquivem-se. Curitiba, 15 de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator
0031 . Processo/Prot: 1023059-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/75946. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000102-94.2006.8.16.0097 Ação Penal. Impetrante: Melvis Muchiuti
(advogado). Paciente: Ilma Ianichi (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S.
Galliano Daros. Despacho:
Vistos etc. 1. Trata-se de habeas corpus criminal impetrado pelo Doutor Melvis
Muchiuti, Advogado, em favor de Ilma Ianichi, contra decisão que decretou a prisão
preventiva da ora paciente. Sustenta o impetrante, em síntese, que: a) a paciente
apresenta condições pessoais favoráveis à obtenção da liberdade provisória: é
primária e possuidora de bons antecedentes e domicílio fixo; b) embora a paciente
tenha sido condenada, pela prática de homicídio duplamente qualificado, à pena
privativa de liberdade de 12 (doze) anos a ser cumprida inicialmente em regime
fechado, e estar em trâmite recurso de apelação, ela ficou em liberdade durante
toda a instrução processual, foi interrogada e "deixou de comparecer a alguns atos
processuais por ter sido atropelada no Estado de Santa Catarina, conforme menciona
no interrogatório prestado em plenário"; c) a ordem de habeas corpus que concedeu
a liberdade à paciente (fls. 85/87) não determinou a ela que se fizesse presente
em todos os atos dos processos; d) o decreto prisional teve como fundamentação
fato pretérito, consistente em não ter ela comparecido a audiência de instrução,
mas desconsiderou o seu comparecimento ao Tribunal do Júri, avisada que fora
pelo ora impetrante. Pugna, nesta oportunidade, pela concessão de ordem liminar,
com a imediata expedição do competente alvará de soltura. 2. O impetrante busca,
aqui, a concessão de ordem de habeas corpus, ante a decisão que decretou a
prisão preventiva da paciente. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Câmara, no sentido de que o exame, por si só, das condições
pessoais do paciente (bons antecedentes, residência fixa, trabalho lícito etc.) não
asseguram a revogação do ato inquinado de ilegal. Há necessidade, observada a
hipótese dos autos, do exame de outros elementos de convicção, para efeito de
segura conclusão acerca da manutenção, ou não, da custódia cautelar do paciente.
No exame sumário que faço em torno do pedido liminar, bem como dos documentos
que instruem este habeas corpus, verifico, em princípio, que a decisão ora impugnada
atende os preceitos formais constitucionais, bem assim os infraconstitucionais e está
fundamentada na necessidade da garantia da aplicação da lei penal. A Magistrada
salientou que a paciente não faz jus ao direito de apelar em liberdade, pois "depois
de ser liberada por ordem concedida em Habeas Corpus, apesar de indicar endereço
nos autos (fls. 97), ao ser procurada para intimação em 2007 para a instrução do
feito, não localizada, estando em lugar ignorado até a presente data, quando então
compareceu ao julgamento. Depois de ser liberada foi intimada de todos os atos do
processo por edital, ante a não comunicação prévia de alteração de seu endereço.
Hoje, referiu estar morando há um ano nesta Comarca, mas, não soube sequer
dizer o nome da rua, tendo que perguntar a familiares. Referiu estar trabalhando
na Panificadora Bella Pani, mas, determinada a confirmação de tal informação foi
constatado que a Ré deixou o emprego ontem onde trabalhava somente desde 04 de
fevereiro próximo passado ( certidão que ora se junta) (...)" (fls. 307/308). Assim, em
vista do que destes autos constam e considerando o que dispõe o artigo 5º, inciso
LXVIII, da Constituição Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade
ou abuso de poder no pronunciamento judicial ora impugnado, de maneira que
indefiro o pedido aqui e agora perseguido, até o pronunciamento final pela Câmara.
3. Oficie-se ao douto Juízo de origem e solicitem-se as informações que entender
necessárias, no prazo de 03 (três) dias. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Intime-se e cumpra-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Juiz Marcos
S. Galliano Daros Relator
0032 . Processo/Prot: 1023103-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2013/75932. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0000538-61.2013.8.16.0112 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Fernando Aloísio Hein (advogado), Eloi Antônio
Salvador (advogado). Paciente: Sergio Luis Achterberg (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
1. Os advogados Fernando Aloísio Hein e Eloi Antonio Salvador impetram habeas
corpus (com pedido de liminar) em favor de Sérgio Luis Achterberg1, apontando
constrangimento ilegal por conta do Dr. Juiz de Direito da Vara Criminal de Marechal
Cândido Rondon, que converteu a prisão em flagrante do Paciente em preventiva
e, na sequência, indeferiu pleito de revogação. Alegam carecer a custódia cautelar
de fundamentação idônea, limitando-se à "mera repetição do texto legal", sem a
efetiva demonstração do risco à ordem pública ou ao "andamento do processo
criminal". Argumentando, ainda, que o Indiciado é primário, arrimo de família, possui
residência fixa, trabalho lícito e que o encarceramento lhe traz "prejuízos de ordem
moral e financeira", afirmam ser desnecessária a manutenção da "medida extrema".
Evocando, então, o princípio constitucional da presunção de não culpabilidade (art.
5º-LVII), pedem, afinal, o deferimento de ordem liberatória. 2. Não se pode reputar,
desde logo, ilegais ou arbitrárias as decisões censuradas (f. 44/46 e 56) embasadas
que estão na necessidade de garantir a ordem pública, diante da periculosidade in
concreto do Paciente, evidenciada pela reiteração de condutas ilícitas ("... consoante
certidão anexa, o autuado está sendo processado, nesta Comarca, nos autos da
ação penal nº 2012.0000997-5, por receptação dolosa e por porte ilegal de arma,
onde obteve liberdade provisória mediante fiança. ... Tais circunstâncias estão
a demonstrar a periculosidade do autuado, indicando o risco concreto de, em
liberdade, voltar a delinquir" - f. 44). Daí, o Representante do Ministério Público
ter se manifestado contra a revogação do decreto prisional, ao considerar "... que
não se trata da primeira incursão delituosa do requerente, conforme se apreende
das certidões de fls. 32/35", e "que as segregações anteriormente impostas ao
requerente não foram suficientes para demovê-lo do cometimento de novos ilícitos
enquanto esteve em liberdade", não sem antes referir que as declarações das
testemunhas e da própria vítima evidenciam "a brutalidade da conduta do requerente,
o qual consciente da ilicitude de sua conduta, com a intenção de matar, por motivo
extremamente fútil devido a embriaguez incompleta, utilizando uma faca sem marca,
de cabo plástico branco, com a forma curva, medindo 14,5cm de comprimento,
desferiu golpes contra a vítima, causando-lhe extensos ferimentos na região da boca,
braço e abdômen" (f. 53). A custódia cautelar, outrossim, não é incompatível com o
princípio constitucional invocado pelo Impetrante, quando presente hipótese erigida
no art. 313 do Código de Processo Penal, somada à existência dos pressupostos e
de algum dos motivos previstos no art. 312 do mesmo Codex. Indefiro, pois, a liminar
postulada. 3. Requisitem-se informações à Autoridade impetrada, a serem prestadas
com a brevidade possível, a qual deverá, ainda, dar ciência da presente impetração
ao Representante do Ministério Público. 4. Com as informações, abra-se vista dos
autos à Procuradoria de Justiça. Int. Em 12/03/2013. TELMO CHEREM - Relator 1
Investigado pela prática, em tese, de tentativa de homicídio contra Marcia Regina
Gois.
0033 . Processo/Prot: 1023190-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/83221. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Criminal - Juizado de Violência Doméstica
Contra a Mulher. Ação Originária: 0000818-44.2013.8.16.0011 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Myrian do Pilar Oliveira Rosa (advogado).
Paciente: Adilson Soares Nardo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
1. A advogada Myrian do Pilar Oliveira Rosa impetra habeas corpus (com pedido
de liminar) em favor de Adilson Soares Nardo1, apontando constrangimento ilegal
por conta do Juízo da 13ª Vara Criminal desde Foro Central, Juizado de Violência
Doméstica Contra a Mulher, que converteu a prisão em flagrante do Paciente em
preventiva e, na sequência, indeferiu pleito de revogação. Diz que ele foi detido em
9 de fevereiro passado e que o episódio decorreu de "embriagues do casal"; sua
ex-companheira, inclusive, teria iniciado a briga. Sustenta carecerem as decisões
atacadas de fundamentação idônea, não bastando para justificar a custódia a
gravidade abstrata do delito, mormente pelas condições pessoais favoráveis que
o Investigado ostenta ("primariedade, ausência de antecedentes e boa conduta
social"). Alegando, ainda, haver excesso de prazo para o oferecimento da denúncia,
pede, afinal, o deferimento de ordem liberatória. Colheram-se, preliminarmente,
informações (f. 115/116). 2. Não se pode reputar, desde logo, ilegal ou arbitrário o
decreto impugnado (f. 79), nem a decisão que o manteve (f. 100/101), embasados
que estão na necessidade de garantir a ordem pública - a periculosidade in
concreto do Paciente restou evidenciada pela reiteração de condutas ilícitas ("o
requerente já adotou comportamento similar em outras oportunidades, conforme
boletins de ocorrências colacionados, bem como possuindo outros registros de
delitos de acordo com o sistema oráculo") e pelas circunstâncias que envolveram as
práticas investigadas ("demostrou ser pessoa extremamente violenta e impiedosa,
supostamente perpetrando contra sua companheira inúmeros crimes, dentre os quais
os gravíssimos delitos de lesão corporal e estupro. Para cometê-los, trancafiou sua
cunhada e seus filhos menores em um quarto, mantendo desautorizada conjunção
carnal contra Anilce Rodrigues, após persegui-la na rua e trazê-la de volta a casa sob
socos e pontapés. Sequer a intervenção de Evania, sua cunhada e segunda vítima,
cessou as agressões. Tampouco a presença dos filhos na casa demoveu seu impulso
violento"). Assim, não haveria impropriedade na motivação enunciada, que, antes,
encontra conforto na jurisprudência das CORTES SUPERIORES: STF: "Quando
da maneira de execução do delito sobressair a extrema periculosidade do agente,
abre-se ao decreto de prisão a possibilidade de estabelecer um vínculo funcional
entre o ?modus operandi? do suposto crime e a garantia da ordem pública"2.
STF: "A reiteração criminosa..., por si só, caracteriza a ameaça à ordem pública,
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autorizadora da custódia cautelar"3; STJ: "... a reiteração na prática delitiva é tida
como razão idônea à manutenção da custódia cautelar, como meio a resguardar a
ordem pública"4. Sabe-se, por outro lado, que a excepcional concessão do habeas
corpus por excesso de prazo somente é admitida nas hipóteses em que a dilação
revela-se injustificada, razão pela qual "eventual extrapolação do prazo de cinco dias
para o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, em caso de réu preso, não
se consubstancia, por si só, em constrangimento ilegal"5. Indefiro, pois, a liminar
postulada. 4. Abra-se vista dos autos à Procuradoria de Justiça. Int. Em 15/3/2013.
TELMO CHEREM - Relator 1 Indiciado por lesão corporal, ameaça e injúria. Ressalta
o Juízo a quo que, entre os crimes apurados, "o de estupro inexplicavelmente não
(foi) catalogado pela d. autoridade policial" (f. 79). -- 2 HC nº 97.688/MG, 1ª Turma,
Relator: Min. AYRES BRITTO, DJe 27.11.2009. 3 HC nº 92.697/CE, 1ª Turma,
Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 28.03.2008. 4 HC nº 113.470/MS, 6ª
Turma, Relator: Min. OG FERNANDES, DJe 22.03.2010. -- 5 STJ - RHC nº 16.326/
PR, 5ª Turma, Relatora: Min. LAURITA VAZ, DJU 01.08.2005, p. 473.
0034 . Processo/Prot: 1023359-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/80269. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0010181-29.2012.8.16.0031 Ação Penal. Impetrante: Jair de Meira
Ramos (advogado). Paciente: Sidinei José Gonçales. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
1. Insuficientemente instruída a impetração - ausente cópia do decreto de prisão
preventiva - não se tem como apreciar o alegado constrangimento ilegal a que estaria
sendo submetido o Paciente. Indefiro, pois, a liminar postulada. 2. Requisitem-se
informações à Autoridade impetrada, a serem prestadas com a maior brevidade
possível, a qual deverá encaminhar cópia da decisão atacada e, ainda, dar ciência do
presente "writ" ao Representante do Ministério Público. 3. Com as informações, abra-
se vista à Procuradoria de Justiça. Int. Em 12/3/2013. TELMO CHEREM - Relator
0035 . Processo/Prot: 1023393-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/79654. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000286-54.2013.8.16.0081 Inquérito Policial. Impetrante: Donizetti Antônio Zilli
(advogado). Paciente: Claudinei Batista Ribeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
1. Tratam os autos de habeas corpus crime impetrado pelo Doutor Donizetti Antônio
Zilli, Advogado, em favor de Claudinei Batista Ribeiro, relativamente à decisão que
decretou a prisão temporária do paciente. Sustenta o impetrante, em síntese, que: a)
o decreto prisional é ilegal, pois ausente de qualquer fundamentação fática concreta,
baseando-se a julgadora monocrática na "... flagrante gravidade dos fatos e na
existência de indícios bastantes de autoria do representado", isto é, em meras
suposições; b) a eventual gravidade dos fatos não se presta a fundamentar o
decreto prisional, assim como não se verificam indícios de autoria delitiva suficientes
a embasar a segregação do paciente; c) o paciente é pessoa trabalhadora e
possui residência fixa; d) ao ser ouvido perante a Autoridade Policial o paciente
negou de forma peremptória a prática do delito; e) quanto aos depoimentos das
testemunhas Angelino de Souza de Oliveira, Marcio José da Silva, Gesuel Tobias de
Azevedo e João Pedro de Souza, "são todos amigos da vítima e sequer prestaram
o compromisso de dizer a verdade, pelo que seus depoimentos merecem ser
analisados com reservas"; f) "nenhuma das testemunhas ouvidas presenciou os fatos
e todas fazem menção a suposta briga que envolveu várias pessoas além da vítima
e da pessoa do paciente, pelo que questiona- se se haviam várias pessoas na briga,
porque considerar somente o paciente como suspeito??"; g) o temor de testemunhas
para servir como fundamento para a decretação da prisão temporária deve estar
relacionada à ameaça concreta, não servindo para tanto a percepção íntima da
testemunha; h) não ficou demonstrada a ameaça concreta à testemunha para
efeito de fundamentar a custódia cautelar do paciente. Pugna, nesta oportunidade,
pela concessão de ordem liminar, para o fim de suspender os efeitos do decreto
prisional. 2. A despeito de discorrer o impetrante sobre a ausência de comprovação
dos requisitos necessários para a decretação da prisão temporária do paciente,
não identifico, pelo menos neste momento, em exame sumário, concretamente,
ilegalidade ou o abuso de poder no ato judicial ora impugnado. É pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara, no sentido de que o
exame, por si só, das condições pessoais do paciente (bons antecedentes, residência
fixa, trabalho lícito etc.) não asseguram a revogação do ato inquinado de ilegal.
Há necessidade, observada a hipótese dos autos, do exame de outros elementos
de convicção, para efeito de segura conclusão acerca da manutenção, ou não, da
custódia cautelar do paciente. A prisão temporária é cabível, dentre outras hipóteses,
quando imprescindível para as investigações do inquérito policial; quando houver
fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de
autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: a) homicídio doloso (Artigo
1º da Lei 7.960/1989). Embora não se pretenda, aqui, até mesmo porque seria
impertinente, discorrer sobre provas, o certo é que em sede inquisitorial há indicativo
de que o indiciado Claudinei Batista Ribeiro, ora paciente, teve participação no
delito investigado (homicídio qualificado, tendo por vítima Valmir Aparecido dos
Santos Barros): "(...) em complementação ao depoimento prestado anteriormente na
investigação que apura a morte da vítima Valmir Aparecido dos Santos Barros, afirma
o depoente que efetivamente ouviu o investigado CLAUDINEI BATISTA RIBEIRO,
vulgo ?SECO?, a quem conhece desde criança, dizendo que em meio à aglomeração
de pessoas em frente à boate para ir buscar uma arma; que não reconheceu a
pessoa para quem SECO teria dito que iria buscar a arma; que ?SECO? saiu em uma
motocicleta, mas havia outra motocicleta o acompanhando, mas não sabe dizer quem
seria o condutor da motocicleta; que aproximadamente 20 (minutos) após SECO e
o outro indivíduo deixarem local retornaram as duas motocicletas, sendo que uma
parou muito a frente, não sabendo quem a estava conduzindo e a outra, conduzida
por SECO, parou próximo ao conduzido; que logo após SECO retornar à boate o

depoente viu que a viatura da Defesa Civil passou próximo à boate com a sirene
acionada, pois foi socorrer a vítima; que com a chegada de SECO ao local após ter
deixado a boate momentos depois e tendo em vista a confusão que havia ocorrido
no interior da boate o proprietário do estabelecimento acionou a Polícia Militar e
quando o proprietário Carlos conversava com a polícia os mesmos deixaram o local
novamente e não foram abordados; que o proprietário do estabelecimento pediu para
o depoente ir até o hospital para ver quem eles haviam matado e assim o depoente
foi o hospital para verificar; que o depoente foi chamado a esta delegacia e prestou
depoimento com relação ao fato de ter presenciado SECO dizer que iria buscar
uma arma; que no último domingo, por volta das 14h, o depoente foi até o bar da
Jacira, localizado na área central desta cidade, onde havia pessoas jogando bingo
e no local estavam as pessoas de CLAUDINEI BATISTA RIBEIRO, vulgo ?SECO?
e o irmão deste, RENATO BATISTA RIBEIRO; que logo após o depoente chegar
ao local e pegar uma cartela de bingo e sentar em uma mas [sic] mesas próximo
aos indivíduos mencionados, ambos abordaram o depoente e SECO disse: ?por
que vc está sendo testemunha na polícia, você me viu matando alguém??, tendo o
depoente respondido que não e então SECO respondeu: ?então por que está dando
depoimento contra nós??; que o depoente insistiu dizendo que não viu matando
ninguém, mas que teria visto a discussão em frente à boate; que SECO e seu irmão
começaram a falar em voz alta e o depoente perguntou se o estavam ameaçando
e SECO respondeu: ?que não era de ameaçar, era de fazer? e ainda disse: ?você
não viu o dia em que matamos o cara na lanchonete?, referindo-se a um homicídio
ocorrido em uma lanchonete na área central de Faxinal onde por conta deste crime
SECO ficou preso durante meses; que SECO ainda disse: ?não tem testemunha de
nada, por que só você está dando depoimento??; que o depoente ficou com medo e
após jogar a primeira cartela foi embora do local e está prestando este depoimento
com muito receio; que durante a conversa que teve com os irmãos RENATO e SECO
ambos davam risada em tom de deboche" (fls. 62/64). Assim, sem olvidar o disposto
no artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal, não identifico, em sede liminar,
qualquer ilegalidade ou abuso de poder no pronunciamento judicial impugnado, de
maneira que indefiro o pedido aqui e agora perseguido, até o pronunciamento final
pela Câmara. 3. Oficie-se ao douto Juízo da causa e solicitem-se as informações que
entender necessárias, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 13 de março de 2.013. Juiz Marcos
S. Galliano Daros Relator
0036 . Processo/Prot: 1023432-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/81175. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000981-57.2013.8.16.0097 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Paulo Roberto Belo (advogado). Paciente: Rui Trizote (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pelo
advogado Paulo Roberto Belo, em favor do paciente Rui Trizote (réu preso),
denunciado pela prática, em tese, do delito previsto no art. 121, §2º, II e IV,
do Código Penal (fls. 17/19-TJ). Alega o impetrante, em síntese, que o paciente
está sofrendo constrangimento ilegal, pois não se encontra configurada "nenhuma
das circunstâncias autorizadoras da prisão preventiva" (fl. 06-TJ). Assevera que
"Desapareceram os motivos da garantia da ordem pública, visto que [o paciente] não
está abalando a paz e a tranquilidade da população, da conveniência da instrução
criminal, pelo fato de que não está afugentando, subornando ou ameaçando
testemunhas ou asseguração da aplicação da pena, mesmo 2 porque apresentou-
se espontaneamente aos policiais para ser preso e responder a acusação que pesa
contra si." (fl. 06-TJ) Afirma, ainda, que o paciente "possui residência fixa, família
constituída, trabalho honesto", bem como é "primário e de bons antecedentes, haja
vista não possuir qualquer condenação, nem mesmo processo em andamento" (fl.
06-TJ). Ao final, requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, com a
consequente expedição de alvará de soltura em favor do paciente e posterior
concessão definitiva da ordem de Habeas Corpus (fl. 15-TJ). II - Cumpre, nesta
oportunidade, decidir tão somente o pedido de medida liminar. Da análise dos autos,
depreende-se que o paciente foi preso em flagrante delito em 20/01/2013 (fl. 22-TJ)
e que no dia seguinte, a magistrada singular, acolhendo manifestação do Ministério
Público (fls. 57/59-TJ), converteu a prisão em preventiva, nos seguintes termos (fls.
62/65-TJ): "A Autoridade Policial comunica a prisão em flagrante de RUI TRIZOTE
pela prática, em tese, do delito do artigo 121, § 2º, inciso II, do Código Penal.
Compulsando o conteúdo do caderno investigatório, concluo que a prisão foi efetuada
legalmente, vez que devidamente expedida nota de culpa no prazo legal, 3 bem como
cientificado o indiciado acerca de seus direitos constitucionais. Foram devidamente
observadas as formalidades legais dos artigos 302, 304 e 306, todos do Código de
Processo Penal, não existindo, ainda, outros vícios a macular a peça, motivo pelo
qual HOMOLOGO o flagrante. Não é caso de relaxamento do flagrante, pois a prisão
do indiciado supra não possui nenhuma ilegalidade. Por outro lado, CONVERTO A
PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA, e deixo de arbitrar fiança,
haja vista que o presente caso não se enquadra na hipótese de arbitramento, eis que
o crime é hediondo, nos termos do artigo 1º inciso I, da Lei 8072/1990, e também
pela expressa vedação contida no artigo 323, inciso I, do Código de Processo Penal.
Os regimes jurídicos das prisões em flagrante e preventiva sofreram profundas
alterações após a entrada em vigor, no dia 04.07.2011, da Lei nº. 12.403/2011. A
prisão preventiva, nos termos da nova redação do artigo 311 do Código de Processo
Penal, é espécie de prisão cautelar cuja decretação é possível, em 4 qualquer
fase da investigação, a requerimento do Ministério Público ou do querelante ou por
representação da autoridade policial e, no curso da ação penal, a requerimento ou por
representação das mesmas pessoas ou, de ofício, pelo magistrado. De acordo com
o caput do artigo 312 do mesmo Código, são requisitos para a decretação da prisão
preventiva prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, aliados à
presença de um dos pressupostos enumerados no mesmo artigo que justifiquem a
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medida, quais sejam: a) garantia da ordem pública; b) garantia da ordem econômica;
c) conveniência da instrução criminal; e d) garantia de aplicação da lei penal. Além
dos requisitos e pressupostos acima enumerados, o artigo 313 do CPP fixou outros
requisitos alternativos para a decretação da prisão preventiva, quais sejam: a) prática
de crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro)
anos; b) prévia condenação do autuado por crime doloso em sentença transitada em
julgado que caracterize reincidência, caso a pena máxima do crime doloso e punido
com pena privativa de liberdade que lhe é imputado seja inferior a quatro 5 anos; c)
garantia de execução de medida protetiva de urgência no caso de crime que envolva
violência doméstica e familiar contra mulher, criança, adolescente, idoso ou pessoa
enferma; d) existência de dúvida acerca da identidade civil da pessoa ou quando esta
não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la. Deve obrigatoriamente estar
presente uma das referidas hipóteses para que seja viável a decretação da prisão
preventiva. Ainda, outra novidade trazida pela nova lei foi o caráter subsidiário da
prisão preventiva, enunciado de forma expressa na nova regra inserida no § 6º do
artigo 282 do Código de Processo Penal e em outras normas do CPP. Nesses termos,
apenas nos caos [sic] em que não for cabível a aplicação, isolada ou cumulativa, de
alguma das outras medidas cautelares enumeradas nos artigos 319 e 320 do CPP
é que será possível a decretação da prisão preventiva. A aplicação das medidas
cautelares diversas da prisão, por sua vez, dever [sic] considerar: a) a necessidade
para aplicação da lei penal, para a investigação criminal e, nos casos expressamente
previstos, para evitar a prática de infrações penais; e b) a adequação da medida à
gravidade do crime, às 6 circunstâncias do fato e às condições pessoais do indiciado
ou acusado. In casu, verifica-se da exordial acusatória que ao autuado é imputada
a prática do crime capitulado no artigo 121, §2º, inciso II, do Código Penal, ao
qual é cominada pena privativa de liberdade máxima de trinta anos. A prova da
materialidade e os indícios de autoria encontram-se estampados no auto de prisão
em flagrante. Constata-se da certidão de consulta ao Sistema Oráculo de fls. 10/11
que o acusado é primário. No entanto, o crime em tese praticado o foi mediante
motivo fútil, uma vez que praticou o crime logo após iniciar uma discussão com a
vítima, a qual tinha um ?caso?. Destarte, justifica-se a prisão preventiva para garantia
da ordem pública, conforme julgados a seguir transcritos: ?A decisão indeferitória
de liberdade provisória está fundamentada em elemento concreto, constante nos
autos, apto a justificar a necessidade da manutenção do cárcere provisória do
paciente, como garantia da ordem pública, em razão da personalidade voltada 7
para a prática de crimes do réu, uma vez que é contumaz na prática de delitos
na vida social. Precedentes do STJ. Recurso desprovido?. (STJ. 5ª Turma. Rel.
Min. Laurita Vaz. RHC 18312/SC. DJ 14.11.2005.) Não obstante a primariedade do
réu, mas, considerando as circunstâncias em que foi praticado o delito, entende-
se que nenhuma das outas [sic] medidas cautelares previstas no artigo 319 do
Código de Processo Penal é suficiente para evitar a prática de novos crimes pelo
flagrado. Dentre as medidas cautelares previstas na norma em comento, destinam-
se especificamente a evitar a reiteração criminosa aquelas enumeradas nos incisos
II (proibição de acesso a lugares), III (proibição de contato com pessoa determinada,
VI (suspensão do exercício de função ou atividade) e VII (internação provisória),
nenhuma delas aplicáveis ao flagrado. Além disso, é pública e notória a dificuldade
de fiscalização das medidas enumeradas nos incisos II e III do artigo 319 do CPP,
notadamente nos municípios que integram esta Comarca, nos quais os efetivos da
polícia militar e civil são extremamente reduzidos. 8 Por todo o exposto, com base nos
artigos 310, inciso II, e 311 a 313 do Código Penal, CONVERTO a prisão em flagrante
do acusado em prisão preventiva. Expeça-se, COM URGÊNCIA, o competente
mandado." Após o recebimento da denúncia, que seu deu em 20/02/2013 (fl. 74-
verso-TJ), o ora paciente, em 25/02/2013, formulou pedido de revogação da prisão
preventiva (fls. 83/89-TJ), que foi indeferido nos seguintes termos (fls. 145/146-
verso): "A concessão do benefício da liberdade provisória somente é possível no
caso de inocorrência de quaisquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva.
Assim, não sendo cabível a liberdade provisória, incabíveis também quaisquer
das medidas cautelares previstas pela novel legislação que entrou em vigor na
data de 04 de julho passado (Lei nº 12.403/2011), uma vez que elas pressupõem
a liberdade provisória, ou seja, são medidas acessórias da liberdade provisória.
Ademais, ainda estão presentes os requisitos legais, vez que desde a conversão da
prisão em flagrante em prisão preventiva até a presente data não houve 9 qualquer
alteração fática que pudesse ensejar a concessão da liberdade. Além do mais, o
requerente não trouxe aos autos fundamentação demonstrando alteração dos fatos
que ensejaram a prisão preventiva. O artigo 313 do Código de Processo Penal
elenca as hipóteses em que é admitida a decretação da prisão preventiva, sendo
que entre elas estão os crimes dolosos punidos com reclusão, nos termos do inciso I
do citado dispositivo legal. Igualmente, tratando-se de prisão processual de natureza
cautelar tem-se que para sua decretação devem estar presentes o fumus bonis juris
e o periculum in mora. O fumus boni juris corresponde aos pressupostos da prisão
preventiva e que estão previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, a saber:
a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, destacando-se que
em sede decisão [sic] que decreta a prisão preventiva, e ao contrário do ocorre [sic]
na sentença, onde se exige o juízo de certeza, basta o juízo de probabilidade e vige
o princípio in dubio pro societate. 10 Na espécie, a prova de existência do crime está
evidenciada e existem indícios suficientes de que o acusado tenha cometido o ilícito
em comento. Com relação ao periculum in mora, corresponde este aos fundamentos
da prisão preventiva, que também estão previstos no artigo 312, do Código de
Processo Penal: ?garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal,
para assegurar a aplicação da lei penal e garantia da ordem econômica?. A liberdade
do requerente, por ora, poderia servir como um estímulo à criminalidade, levando a
um descrédito do Poder Judiciário perante a população local, podendo ainda colocar
em risco a aplicação da lei penal, gerando uma sensação de impunidade e de falta
de segurança para a comunidade, que já está bastante revoltada com o aumento
da criminalidade nos últimos meses. Além disso, a gravidade do delito imputado

ao requerente é indiscutível, razão pela qual a manutenção da custódia preventiva
é medida que se impõe. Ante o exposto, como medida necessária para assegurar
a aplicação da lei penal e para garantia da ordem pública, necessária se faz a
manutenção da 11 custódia cautelar do requerente, pelo que INDEFIRO o pedido
de liberdade provisória." Sustenta o advogado impetrante, em síntese, que não está
configurada "nenhuma das circunstâncias autorizadoras da prisão preventiva" e que
o paciente "possui residência fixa, família constituída, trabalho honesto", bem como é
"primário e de bons antecedentes, haja vista não possuir qualquer condenação, nem
mesmo processo em andamento". No caso, há óbice legal à concessão de liberdade
provisória ao paciente. A vedação de liberdade provisória para autores de crimes
hediondos ou equiparados, presos em flagrante, decorre da própria Constituição
Federal, a qual prevê em seu art. 5º, XLIII, a sua inafiançabilidade, verbis: "A lei
considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os
que, podendo evitá-los, se omitirem" 12 Consoante assentou o egrégio Superior
Tribunal de Justiça "não tendo a Constituição Federal sequer permitido para esses
crimes o benefício da fiança, não seria razoável a admissibilidade de liberdade
provisória sem fiança" (trecho do voto da Min. Laurita Vaz proferido no 88.746/MG,
5ª T, julgado em 16/10/2007). No caso, tendo o paciente sido preso em flagrante
pela suposta prática do crime de homicídio qualificado, considerado crime hediondo,
que é insuscetível de fiança e, por conseqüência, insuscetível de liberdade provisória
sem fiança, desnecessária qualquer outra consideração sobre a prisão cautelar. Há
precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal, bem como do egrégio Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de ser inadmissível liberdade provisória ao preso
em flagrante por cometimento de crime hediondo e equiparado, verbis: "(...) 1. A
proibição de liberdade provisória, nos casos de crimes hediondos e equiparados,
decorre da própria inafiançabilidade imposta pela Constituição da República à
legislação ordinária (Constituição da República, art. 5º, inc. XLIII): Precedentes. O
art. 2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90 atendeu ao comando constitucional, ao considerar
inafiançáveis os crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins,
o terrorismo e os definidos como crimes hediondos. Inconstitucional 13 seria a
legislação ordinária que dispusesse diversamente, tendo como afiançáveis delitos
que a Constituição da República determina sejam inafiançáveis. Desnecessidade
de se reconhecer a inconstitucionalidade da Lei n. 11.464/07, que, ao retirar a
expressão ?e liberdade provisória? do art. 2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90, limitou-se
a uma alteração textual. A proibição da liberdade provisória decorre da vedação da
fiança, não da expressão suprimida, a qual, segundo a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, constituía redundância. Mera alteração textual, sem modificação
da norma proibitiva de concessão da liberdade provisória aos crimes hediondos e
equiparados, que continua vedada aos presos em flagrante por quaisquer daqueles
delitos. 2. A Lei n. 11.464/07 não poderia alcançar o delito de tráfico de drogas, cuja
disciplina já constava de lei especial (Lei n. 11.343/06, art. 44, caput), aplicável à
espécie vertente. 3. Irrelevância da existência, ou não, de fundamentação cautelar
para a prisão em flagrante por crimes hediondos ou equiparados: Precedentes. 4.
É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido de que as 14
condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como emprego lícito, residência
fixa e família constituída, não obstam a segregação cautelar. Precedentes. 5. Ordem
denegada." (STF, 1ª T., HC 103715, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, j. em 23/11/2010).
"(...) II - A proibição da liberdade provisória nos crimes hediondos e equiparados
decorre da própria inafiançabilidade imposta pelo art. 5º, XLIII, da Constituição
Federal à legislação ordinária. Precedentes. (...)" (STF, 1ª T., HC 101503, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, j. em 10/08/2010). "(...) 1. O inciso XLIII do art. 5º da
Constituição Federal estabelece que os crimes definidos como hediondos constituem
crimes inafiançáveis. Não sendo possível a concessão de liberdade provisória com
fiança, com maior razão é a não-concessão de liberdade provisória sem fiança.
2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento
de que a vedação ao deferimento de liberdade provisória aos crimes hediondos
decorre do texto constitucional (HC 76.779/MT, Rel. Min. FELIX 15 FISCHER,
DJ de 4/4/08). (...) 4. Ordem denegada." (STJ, 5ª T., HC 117.711/PA, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, j. em 13/10/2009, DJe 16/11/2009). Consta, ainda, da
primeira parte do enunciado da súmula 697, do excelso Supremo Tribunal Federal,
a proibição de liberdade provisória em processos por crimes hediondos: "A proibição
de liberdade provisória nos processos por crimes hediondos não veda o relaxamento
da prisão processual por excesso de prazo" (grifo nosso) No mesmo sentido é
o entendimento firmado por esta 1ª Câmara Criminal, verbis: "HABEAS CORPUS
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO PRISÃO EM FLAGRANTE CRIME
HEDIONDO LIBERDADE PROVISÓRIA INADMISSIBILIDADE (ART. 5º, XLIII, CF)
PRECEDENTES DAS CORTES SUPERIORES ORDEM DENEGADA." (TJ-PR, HC
649912-5, AC. 27734, 1ª C. Cr., Rel. Des. Telmo Cherem, j. em 04/03/2010). Desse
modo, tendo sido o paciente preso em flagrante e denunciado pela prática, em tese,
do crime de homicídio qualificado (art. 16 121, § 2º, IV do CP), considerado crime
hediondo pelo art. 1º, I, da Lei nº 8.072/90, inexiste o alegado constrangimento
ilegal. É de ser destacado que as modificações impostas pela Lei nº 12.403/2011
aos institutos da prisão processual, da fiança e liberdade provisória, não repercutem
no entendimento jurisprudencial do egrégio Supremo Tribunal Federal, já que a
vedação de liberdade provisória para os crimes hediondos e equiparados decorre
da própria Constituição (art. 5º, XLIII), que, por conseguinte, não pode ser alterada
por norma infraconstitucional. Isso posto, indefiro o pedido de medida liminar.
III - Estando a petição inicial convenientemente instruída, entendo desnecessário
requisitar informações à autoridade impetrada. IV - Dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. V - Intime-se. Curitiba, 15 de março de 2013. Des.
Jesus Sarrão Relator
0037 . Processo/Prot: 1023433-8 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2013/75898. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0010743-97.2012.8.16.0173 Ação Penal. Impetrante: Francisco Elias
Silvestre (advogado). Paciente: Allisson Tiago de Britto da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
1. Trata-se de habeas corpus crime impetrado pelo Doutor Francisco Elias Silvestre,
Advogado, em favor de Allisson Tiago de Britto da Silva, contra decisão que decretou
a prisão preventiva do paciente. Sustenta o impetrante que as prisões cautelares
não podem ser utilizadas de forma generalizada e que a Magistrada não trouxe
elementos para justificá-la. Aduz que o paciente tem trabalho lícito, residência fixa
e família constituída. Realça o constrangimento ilegal que o paciente está sofrendo,
ante a ausência, na decisão que decretou a sua prisão preventiva, dos requisitos
do artigo 312 do Código de Processo Penal. Pugna, nesta oportunidade, pela
concessão da ordem e expedição do competente alvará de soltura em favor do
paciente. 2. O impetrante busca, aqui, a concessão de ordem de habeas corpus,
ante a decretação da prisão preventiva do paciente. É pacífico o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara, no sentido de que o exame, por si
só, das condições pessoais do paciente (residência fixa, trabalho lícito etc.) não
asseguram a revogação do ato inquinado de ilegal. Há necessidade, observada a
hipótese dos autos, do exame de outros elementos de convicção, para efeito de
segura conclusão acerca da manutenção, ou não, da custódia cautelar do paciente.
Vê-se dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do
artigo 121, parágrafo 2º, incisos II e IV, combinado com o artigo 29, ambos do
Código Penal. Ao decretar a prisão, a Magistrada o fez pelos seguintes fundamentos
(fls. 356/357): (...) Neste ínterim, não é forçoso perceber que o representado, se
apresentou junto à Autoridade Policial de forma pacífica, a fim de não ser levantada
qualquer suspeita de envolvimento do mesmo com o delito criminoso. Logo, verifica-
se sua periculosidade, frieza e crueldade. Ainda, o modus operandi utilizado pelo
representado na empreitada criminosa revela a audácia e o destemor que possui.
Tal atuar traduz a potencialidade criminal do mesmo, o que coloca em risco a ordem
pública. Aliás, é sabido que a liberdade do referido acusado causou indignação e
perplexidade na sociedade local. Ressalta-se, também, que o delito de homicídio
ocorreu em local público, durante acontecimento de grande porte nesta cidade -
show da dupla Jorge e Matheus - em véspera de feriado municipal. (...) Ante o
exposto, e como medida necessária para assegurar a garantia da ordem pública e
por conveniência da instrução criminal, decreto a custódia preventiva do acusado
ALISSON TIAGO BRITTO DA SILVA, já qualificado nos autos, o que faço com
fundamento no art. 312 do CPP. Ao contrário do que pretende fazer crer o impetrante,
a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente (fls. 356/357- TJ) está bem
fundamentada e baseada na garantia da ordem pública e conveniência da instrução
criminal. E, mais, verifico que a Magistrada salientou a periculosidade do agente,
demonstrada pelo modus operandi da consumação do delito, levando em conta que
o fato ocorreu em local público e com grande fluxo de pessoas. A jurisprudência
desta Câmara é firme no sentido de que o modo de execução do crime constitui
motivo idôneo para a manutenção da segregação do paciente. Assim, em vista do
que destes autos constam e considerando o que dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da
Constituição Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade ou abuso
de poder no pronunciamento judicial ora impugnado, de maneira que indefiro o pedido
aqui e agora perseguido, até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Oficie-se ao
douto Juízo de origem e solicitem-se as informações que entender necessárias, no
prazo de 03 (três) dias. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se e cumpra-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator
0038 . Processo/Prot: 1023490-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/83693. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0001425-04.2012.8.16.0137 Ação Penal. Impetrante: Peter Jürgen Kelter
(advogado), Paul Jurgen Kelter (advogado). Paciente: Valter Mulato de Souza (Réu
Preso), Luis Henrrique Madureira de Souza (Réu Preso), Marcia Cristina Nazare (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
1. Tratam os autos de habeas corpus crime impetrado pelo Doutor Peter Jürgen
Kelter, Advogado, em favor de Valter Mulato de Souza, Márcia Cristina Nazaré e Luiz
Henrique Madureira de Souza, contra a decisão que decretou a prisão preventiva
dos pacientes. Sustenta o impetrante, em síntese, que a decisão que decretou a
prisão preventiva dos pacientes e a que determinou a regressão do regime são
nulas, ao argumento de que a autoridade dita coatora estava apenas substituindo
o Juiz Titular, em razão das suas férias. Aduz, ainda, que o competente para
analisar o pedido de segregação cautelar dos pacientes é o Juiz titular dos pacientes,
mercê de prevenção, já que foi o referido Magistrado que tomou conhecimento dos
fatos e ouviu o paciente Walter Mulato em audiência de justificação, nos autos de
execução da pena n° 2012.000479-6. Afirma que o princípio da identidade física
do juiz deve ser aplicado analogicamente ao presente caso. Neste passo, diz que
"embora o juiz prevento estivesse entrado no período do gozo de suas férias, não é
justificado que a decisão seja transferida a outro", além de que "férias não configuram
licença ou afastamento e a demora injustificada da escrivania em remeter os autos
conclusos causaram potencial prejuízo aos pacientes". Pugna, nesta oportunidade,
pela concessão de ordem liminar, para o fim de suspender os efeitos do decreto
prisional e da decisão que determinou a regressão do regime do Paciente Valter
Mulato de Souza. 2. Do exame sumário dos autos, vê-se que o Doutor Diego Franco
de Santana, Juiz Substituto, apontado como autoridade coatora, proferiu a decisão
de fls. 29/34 nos autos de execução da pena n° 2012.0000479-5, que indeferiu o
pedido formulado pelo Paciente Valter Mulato de Souza, referente à progressão de
regime, ao fundamento de ter ele praticado novo crime doloso, em 21/04/2012 e,
assim, cometido falta grave, nos termos do artigo 118, inciso I e parágrafo 2º, da
Lei n° 7.210/84. Informam os autos, ainda, que o Doutor Juiz, no exercício de suas

funções como Substituto, recebeu a denúncia dirigida contra Alan Aparecido Ferreira,
Davi Mulato de Souza, Jonathan Willian de Moura Santos, Luiz Henrique Madureira
de Souza e Valter Mulato de Souza, a qual lhes imputa a prática, em tese, dos crimes
previstos nos artigos 121, § 2º, incisos II e IV e artigo 211, combinado com o artigo
14, inciso II, todos do Código Penal, e também contra Marcia Cristina Luiz, esta pela
prática, em tese, do delito previsto no artigo 121, § 2º, incisos II e IV, combinado
com o artigo 29 e 69, todos do Código Penal e dispositivos da Lei n° 8.072/90.
Na mesma oportunidade do recebimento da denúncia, o Magistrado decretou a
prisão preventiva de todos eles, ao fundamento de garantia da ordem pública e
da conveniência da instrução processual penal (fls. 43/49). Não vislumbro, neste
momento, em sede de cognição sumária, a relevância necessária nos argumentos
deduzidos pelo Impetrante, para efeito de concluir pela ilegalidade ou o abuso de
poder no ato judicial ora impugnado. Assim, sem olvidar o disposto no artigo 5º, inciso
LXVIII, da Constituição Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade
ou abuso de poder no pronunciamento judicial impugnado, de maneira que indefiro o
pedido aqui e agora perseguido, até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Oficie-
se ao douto Juízo da causa e solicitem-se as informações que entender necessárias,
no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 14 de março de 2.013. Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator
0039 . Processo/Prot: 1023632-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/78058. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0005236-92.2013.8.16.0021 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Aline Cristina Bond Reis (advogado). Paciente: Sulivan Giacomelli (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
1. Trata-se de habeas corpus criminal impetrado pela Doutora Aline Cristina Bond
Reis, Advogada, em favor de Sulivan Giacomelli, contra decisão que converteu
a prisão em flagrante do paciente em preventiva. Sustenta a impetrante que o
paciente foi preso em virtude de flagrante por ter infringido o artigo 121 do Código
Penal. Aduz que a autoridade coatora, ao homologar o auto de prisão em flagrante,
converteu-o em preventiva e depois indeferiu o pleito de revogação. Realça que
o paciente é primário, possui ocupação lícita e mora com a sua família e que,
mesmo assim, o magistrado entendeu como inadequada a aplicação das medidas
cautelares estabelecidas no artigo 319 do Código Penal. Afirma que a prisão do
paciente não pode continuar, eis que ele preenche todos os requisitos para, em
liberdade, responder à Ação Penal em trâmite perante a 3ª Vara Criminal da Comarca
de Cascavel. Pugna, nesta oportunidade, pela concessão da ordem e expedição
do competente alvará de soltura em favor do paciente. 2. A impetrante busca,
aqui, a concessão de ordem de habeas corpus, ante a conversão da prisão em
flagrante do paciente em preventiva. É pacífico o entendimento do STJ e desta
Câmara, no sentido de que o exame, por si só, das condições pessoais do paciente
(primariedade, residência fixa, ocupação lícita etc.) não asseguram a revogação
do ato inquinado de ilegal. Há necessidade, observada a hipótese dos autos, do
exame de outros elementos de convicção, para efeito de segura conclusão acerca
da manutenção, ou não, da custódia cautelar do paciente. Vê-se dos autos que
o paciente foi preso em 23 de fevereiro do corrente ano (fls. 44), pela prática,
em tese, do delito previsto no artigo 121 do Código Penal. No exame sumário
que faço do pedido e dos documentos juntados com a petição de habeas corpus,
verifico, em princípio, que a decisão ora impugnada atende os preceitos formais
constitucionais e infraconstitucionais e está amparada na garantia da ordem pública
e no asseguramento da aplicação da lei penal. A propósito, a decisão impugnada
encontra-se assim fundamentada: (...) Há provas suficientes de materialidade e
indícios suficientes de autoria, consubstanciada nas declarações dos policiais que
efetuaram sua prisão, nas declarações da pretensa vítima GEOVANE QUEIROZ
CARNEIRO e no interrogatório do indiciado que confessou a prática delituosa,
confirmando que pretendia assassinar essa última e que, por um erro, acabou
acertando Fernando dos Santos Lima com disparos de arma de fogo. De outro viés,
o indiciado, após a prática delituosa, evadiu- se do distrito da culpa, tendo sido
encontrado na comarca de Ubiritã/Pr, evidenciando que pode vir a fazer o mesmo
se responder o processo em liberdade, de modo que sua soltura prematura pode ser
prejudicial a instrução criminal. Ademais, não obstante primário e possua residência
no distrito da culpa, sublinho que o crime imputado ao indiciado é de gravidade
elevada, sendo inexorável a constatação que a ordem pública resta abalada com
crimes desta natureza, sobretudo se considerarmos, como bem mencionou o i.
Promotor de Justiça, que esta Comarca de Cascavel/PR atravessa preocupante
e indesejada escalada de violência que ensejou a instalação de uma Delegacia
de Homicídios. (...) Diante do acima constatado e nos termos do artigo 310, II,
CPP, converto a prisão em flagrante do paciente em prisão preventiva, sublinhando,
ainda, a insuficiência das medidas cautelares previstas no art. 319, CPP, nos
termos do art. 282, II, CPP. Cumpre registrar, ainda, que o pedido de revogação
da prisão preventiva do paciente foi indeferido (fls. 66-TJ) ao fundamento de que
subsistem as razões de ordem pública e asseguramento da aplicação da lei penal que
fundamentaram a sua prisão preventiva. A decisão que decretou a prisão preventiva
do paciente, bem como a que indeferiu o pedido de sua revogação, pelo menos em
juízo de cognição sumária, não indicam a ocorrência de ilegalidade. Em vista do
que destes autos constam e considerando o que dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII,
da Constituição Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade ou
abuso de poder no pronunciamento judicial ora impugnado, de maneira que indefiro o
pedido aqui e agora perseguido, até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Oficie-se
ao douto Juízo de origem e solicitem-se as informações que entender necessárias,
no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator
0040 . Processo/Prot: 1023668-1 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2013/82976. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0002281-95.2012.8.16.0030 Ação Penal. Impetrante: Marroquis Borgo
Freire (advogado). Paciente: Amilton Roque Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
Vistos etc. 1. Trata-se de habeas corpus criminal impetrado pelo Doutor Marroquis
Borgo Freire, Advogado, em favor de Amilton Roque Gonçalves, contra decisão que
indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do ora paciente. Sustenta o
impetrante que após a rejeição do pedido de habeas corpus realizado perante este
Tribunal de Justiça (Habeas Corpus nº 894.462-9, de relatoria do Desembargador
Campos Marques), surgiu fato novo, na audiência de instrução e julgamento, capaz
de modificar o entendimento anteriormente firmado. A vítima Elisângela, em seu
depoimento perante o Juízo da causa, teria afirmado que não teve acesso às
mensagens enviadas por Amilton, após os fatos, em seu celular. Tal afirmação,
ligada aos fundamentos do decreto prisional, segundo o impetrante, foi ignorada
pelo Magistrado quando do indeferimento do pedido de revogação da segregação
cautelar. Afirma, ademais, que o citado depoimento demonstra que não houve ofensa
à ordem pública ou abalo à instrução criminal, pois o paciente em nenhum momento
saiu de sua cidade para procurar pessoalmente a vítima ou qualquer outra pessoa
de seu convívio. Pugna, nesta oportunidade, pela concessão de ordem liminar, para
o fim de revogar a prisão preventiva do paciente, com a expedição do competente
alvará de soltura. 2. O impetrante busca, aqui, a concessão de ordem de habeas
corpus, ante a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva
do paciente. No exame sumário que faço em torno do pedido liminar, bem como
dos documentos que instruem este habeas corpus, verifico, em princípio, que a
decisão ora impugnada atende os preceitos formais constitucionais, bem assim os
infraconstitucionais e está fundamentada na necessidade da garantia da ordem
pública e por conveniência da instrução criminal (fls. 142 e 143). O Magistrado da
causa, na decisão de pronúncia, proferida em audiência de instrução e julgamento,
após ouvir o depoimento da vítima Elisângela e das demais testemunhas, indeferiu
o pedido formulado pela Defesa de revogação da prisão preventiva, salientando o
seguinte: Mantenho a custódia cautelar do réu, uma vez que subsistem as razões
de ordem pública e de conveniência para a instrução criminal que fundamentaram o
decreto da prisão preventiva, expostas na decisão de fls. 127/128, e já reconhecidas
pelo Tribunal de Justiça no julgamento do Habeas Corpus nº 894.462-9. (fls. 239) A
decisão que indeferiu o pedido de revogação da segregação cautelar, pelo menos
em juízo de cognição sumária, não indica a ocorrência de ilegalidade. Não se pode
olvidar, por fim, que o fato novo indicado pelo impetrante depende do exame de
provas (como a escuta dos depoimentos gravados no CD-ROM anexado), o que é
inviável no âmbito desta ação constitucional. Assim, em vista do que destes autos
constam e considerando o que dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade ou abuso de poder
no pronunciamento judicial ora impugnado, de maneira que indefiro o pedido aqui
e agora perseguido, até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Oficie-se ao douto
Juízo de origem e solicitem-se as informações que entender necessárias, no prazo de
03 (três) dias. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se
e cumpra-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros Relator
0041 . Processo/Prot: 1023822-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/85783. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000283-50.2013.8.16.0065 Representação Crime. Impetrante: Michael Hiromi
Zampronio Miyazaki (advogado). Paciente: Sandro Gilmar Santos de Souza (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho:
Vistos etc. 1. Trata-se de habeas corpus criminal impetrado pelo Doutor Michael
Hiromi Zampronio Miyazaki, Advogado, em favor de Sandro Gilmar Santos de Souza,
contra decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do ora
paciente. Sustenta o impetrante, em síntese, que: a) mesmo sabendo da existência
de mandado de prisão contra si, o paciente apresentou-se na Delegacia de Polícia,
demonstrando ser pessoa de bem; b) apesar de a decretação da segregação ter
se dado somente para aplicação da lei penal, já que o paciente evadiu-se do local
dos fatos, após a sua apresentação perante a autoridade policial (em pouco mais
de 48 horas depois do delito), a Magistrada da causa utilizou-se de argumento novo
para a manutenção da prisão; c) a decisão que indeferiu o pedido de revogação
da prisão preventiva carece de fundamentação, pois, além de a gravidade abstrata
do delito não justificar, por si só, a segregação cautelar, não restou evidenciada a
periculosidade do paciente; e d) o paciente apresenta condições pessoais favoráveis
para responder ao processo em liberdade (é primário, trabalhador e tem residência
fixa). Pugna, nesta oportunidade, pela concessão de ordem liminar, para que seja
concedida a liberdade provisória ao paciente, com a expedição do competente
alvará de soltura. 2. O impetrante busca, aqui, a concessão de ordem de habeas
corpus, ante a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva
do paciente. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta
Câmara, no sentido de que o exame, por si só, das condições pessoais do paciente
(bons antecedentes, residência fixa, trabalho lícito etc.) não asseguram a revogação
do ato inquinado de ilegal. Há necessidade, observada a hipótese dos autos, do
exame de outros elementos de convicção, para efeito de segura conclusão acerca da
manutenção, ou não, da custódia cautelar do paciente. No exame sumário que faço
em torno do pedido liminar, bem como dos documentos que instruem este habeas
corpus, verifico, em princípio, que a decisão ora impugnada atende os preceitos
formais constitucionais, bem assim os infraconstitucionais e está fundamentada na
necessidade da garantia da ordem pública. Ao contrário do alegado pelo impetrante,
a Magistrada da causa fundamentou o decreto prisional na necessidade da garantia
da ordem pública e para assegurar a "lisura da instrução processual" (fls. 43 a
45). Apesar de o paciente ter comparecido espontaneamente perante a autoridade
policial, afastando a necessidade de acautelar a aplicação da lei penal, ao indeferir

o pedido de revogação da prisão, a Juíza destacou que o modus operandi utilizado
para a prática delitiva revelou intensa periculosidade do agente, em razão dos muitos
golpes de faca desferidos contra a vítima, bem como pelo fato de o delito ter sido
praticado em via pública (fls. 52 a 55). A jurisprudência desta Câmara é firme
no sentido de que o modo de execução do crime constitui motivo idôneo para a
manutenção da segregação do paciente. A decisão que decretou a prisão preventiva,
bem como a que indeferiu o pedido de sua revogação, pelo menos em juízo de
cognição sumária, não indicam a ocorrência de ilegalidade. Assim, em vista do que
destes autos constam e considerando o que dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da
Constituição Federal, não identifico, em sede liminar, qualquer ilegalidade ou abuso
de poder no pronunciamento judicial ora impugnado, de maneira que indefiro o pedido
aqui e agora perseguido, até o pronunciamento final pela Câmara. 3. Oficie-se ao
douto Juízo de origem e solicitem-se as informações que entender necessárias, no
prazo de 03 (três) dias. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se e cumpra-se. Curitiba, 13 de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator
0042 . Processo/Prot: 1024809-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/88004. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0003467-84.2012.8.16.0053 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Carlos José Cogo Milanez (advogado). Paciente: Marcos Correa da Silva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
Habeas Corpus nº. 1.024.809-6 A petição inicial desta ação constitucional foi
encaminhada por fac-símile (fls. 03 a 07 - TJ). À Divisão Criminal cumpre juntar
a petição original, acompanhada de documentos, para exame do pedido aqui
formulado. Cumpra-se. Curitiba, 14 de março de 2013. Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator
0043 . Processo/Prot: 1024837-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/86955. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000620-77.2013.8.16.0117 Habeas Corpus. Impetrante: Selmo
Mazzurana (advogado). Paciente: Anderson Luiz de Almeida (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Habeas Corpus nº. 1.024.837-0 A petição inicial desta ação constitucional foi
encaminhada por fac-símile (fls. 04 a 09 - TJ). À Divisão Criminal cumpre juntar a
petição original (que espero esteja acompanhada de documentos), para exame do
pedido aqui formulado. Cumpra-se. Curitiba, 14 de março de 2013. Juiz Marcos S.
Galliano Daros Relator
0044 . Processo/Prot: 1024975-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/81782. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003779-31.2013.8.16.0019 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Fábio Murari Vieira (advogado). Paciente: Temppelton Alves dos Santos (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
I - Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pelo
advogado Dr. Fábio Murari Vieira, em favor do paciente Temppelton Alves dos Santos
(réu preso), denunciado pela prática, em concurso material, dos delitos previstos no
art. 16 da Lei n.º 10.826/03 e no art. 121, "caput", do Código Penal (fls. 22/26-TJ).
Alega o impetrante, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal,
pois "é pessoa trabalhadora, motorista, possui endereço fixo e família na Comarca
e não é certo que a autoria do delito recaia sobre sua pessoa" (fl. 06-TJ). Assevera,
ainda, que não "se observa no auto de prisão em flagrante qualquer elemento que
ao menos indique existência do perigo em concreto da conduta atribuída ao Paciente
ou prejuízo à aplicação da lei penal, pois a gravidade abstrata do delito mencionada
pelo julgador de forma alguma pode ser considerada hipótese autorizadora da
prisão preventiva" (fl. 07-TJ). 2 Ao final, requer, liminarmente, a revogação da prisão
preventiva, com a consequente expedição de alvará de soltura em favor do paciente
e posterior concessão definitiva da ordem de Habeas Corpus (fls. 12/13-TJ). II -
Cumpre, nesta oportunidade, decidir tão somente o pedido de medida liminar. Da
análise dos autos, depreende-se que o paciente foi preso em flagrante delito em
09/02/2013 (fl. 31-TJ) e que no mesmo dia a magistrada singular converteu a prisão
em preventiva, nos seguintes termos (fl. 123-TJ): "Flagrante formalmente em ordem.
A testemunha Juliana escutou os dois disparos e viu quando o ?carona? do Fox
vermelho retirou do carro o corpo e tomou a direção e arrancou bruscamente. (Em
sentido semelhante foram as declarações, para os investigadores de polícia, de
Nelson Luiz Montan.) Conforme se verifica, ainda, do relato dos pais da vítima, a
arma utilizada, ao que indica, era da própria vítima, policial militar, o qual confiara no
autuado. Tais circunstâncias justificam a manutenção da custódia, para garantia da
ordem pública, razão pela qual converto a prisão em flagrante em PREVENTIVA."
3 Ato contínuo, o ora paciente formulou pedido de revogação da prisão preventiva,
que foi indeferido nos seguintes termos (fl. 26-TJ): "Da análise dos autos, verifica-
se que o requerente encontra-se preso por força de prisão preventiva, quando da
homologação de sua prisão em flagrante por ter praticado, em tese, os crimes
descritos nos artigos 16, da Lei nº 10.826/03 e também aquela prevista no artigo
121, do Código Penal, desde o dia 08 de janeiro de 2013. A matéria em questão
já foi analisada por este juízo quando da conversão da prisão em flagrante em
prisão preventiva, não havendo qualquer alteração no quadro fático, que autorize a
colocação do réu em liberdade. Reitero na integra [sic] os fundamentos exarados na
decisão que converteu a prisão em flagrante do requerente em prisão preventiva,
mantendo meu convencimento de que o fato de o réu não possuir antecedentes
criminais e possuir residência fixa nesta comarca não são suficientes para a sua
colocação em liberdade, visto que há indícios de autoria e provas da materialidade
delitiva. Ademais, o contexto em que os delitos foram praticados demonstram a
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gravidade concreta de sua 4 conduta e a periculosidade do agente, que se colocado
em liberdade o réu poderá prejudicar o bom andamento da ação penal, prejudicando,
a aplicação da lei penal. Ante o exposto, presentes os requisitos e pressupostos
que ensejaram a prisão preventiva do requerente, conforme disposto na decisão
de conversão, a qual me reporto, mantenho a sua prisão." Sustenta o advogado
impetrante, em síntese, que o paciente "é pessoa trabalhadora, motorista, possui
endereço fixo e família na Comarca e não é certo que a autoria do delito recaia
sobre sua pessoa" (fl. 06-TJ), bem assim que não "se observa no auto de prisão
em flagrante qualquer elemento que ao menos indique existência do perigo em
concreto da conduta atribuída ao Paciente ou prejuízo à aplicação da lei penal,
pois a gravidade abstrata do delito mencionada pelo julgador de forma alguma
pode ser considerada hipótese autorizadora da prisão preventiva" (fl. 07-TJ). Como
é consabido, a prisão preventiva somente pode subsistir se, havendo prova da
materialidade do fato, em tese delituoso, e indício suficiente de autoria, for necessária
para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código
de Processo Penal. E, por força do disposto no art. 5º, inciso LXI e art. 93, inciso
IX da Constituição Federal, o Juiz está obrigado a indicar fatos 5 concretos - que
realmente justifiquem a necessidade da segregação cautelar do réu (STJ, 6ª T.,
HC 56.438/PB, DJU de 11/09/2006) -, "e não apenas em hipóteses ou conjecturas
sem apoio nos autos" (cfme. Julio Fabbrini Mirabete, Código de Processo Penal,
Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005, p. 814). Não se pode dizer, entretanto, que o
decreto de prisão cautelar do paciente Temppelton Alves dos Santos, como garantia
da ordem pública, hipótese prevista no art. 312 do Código de Processo Penal,
configure constrangimento ilegal à sua pessoa. É certo que a jurisprudência do
excelso Supremo Tribunal Federal está sedimentada no sentido de que a gravidade
do crime, por si só, "não justifica a necessidade da prisão preventiva" (STF, 2ª T., HC
100872, Rel. Min. EROS GRAU, j. em 09/03/2010, DJ de 30-04-2010), e que o estado
de comoção social e de eventual indignação popular, motivado pela repercussão da
prática da infração penal, também não serve para justificar, só por si, a decretação da
prisão cautelar do acusado, "sob pena de completa e grave aniquilação do postulado
fundamental da liberdade. - O clamor público - precisamente por não constituir
causa legal de justificação da prisão processual (CPP, art. 312) - não se qualifica
como fator de legitimação da privação cautelar da liberdade do indiciado ou do
réu" (STF, 2ª T., HC 97466, Rel. Min. CELSO DE MELLO, j. em 25/08/2009, DJ
de 06-11- 2009). Ocorre que, no caso em exame, o requisito atinente à garantia
da ordem pública está fundamentado especialmente na 6 gravidade do delito e na
periculosidade do acusado, denotadas pelo "modus operandi" utilizado na prática
delitiva. O modus operandi, revelador da periculosidade do paciente, também se
encontra explicitado na denúncia (fls. 27/29-TJ), pois, como se vê, descreve que o
denunciado TEMPPELTON, "com manifesta intenção homicida, no interior do veículo
Fox, placa MCH3465, efetuou diversos disparos de arma de fogo contra a cabeça
e o tórax (regiões vitais) da vítima Maurício Ferreira de Quadros, causando os
ferimentos que foram a causa eficiente de sua morte". A respeito da necessidade
da prisão preventiva para garantia da ordem pública, ensina Mirabete estar "(...) ela
justificada se o acusado é dotado de periculosidade, na perseverança da prática
delituosa, ou quando denuncia na prática do crime perversão, malvadez, cupidez e
insensibilidade moral (...)". (Código de Processo Penal Interpretado, 11ª ed., Atlas,
2005, p. 803). A propósito, sobre a decretação da prisão preventiva com fundamento
na periculosidade do agente, indicada pelo "modus operandi" da ação delituosa,
podem ser citados os seguintes precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal e
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: "(...) Esta Corte, por ambas as suas
Turmas, já firmou o entendimento de que a prisão preventiva pode ser decretada
em face da periculosidade demonstrada pela gravidade e violência do crime, ainda
que primário o agente. (...)" (STF, RHC. 7 67.267-1/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
RT 648/347). "(...) 3. Garantia da ordem pública evidenciada pela periculosidade e
pelo ?modus operandi? do Paciente. Fundamento que também é idôneo e suficiente
para a manutenção da prisão preventiva (...)" (STF, 1ª T., HC 97462, Relª. Minª.
CÁRMEN LÚCIA, j. em 24/03/2010, DJe de 23-04-2010). "(...) 1. A periculosidade do
agente, aferida pelo ?modus operandi? na prática do crime, consubstancia situação
concreta a autorizar a prisão preventiva para garantia da ordem pública (...)" (STF, 2ª
T., HC 100899, Rel. Min. EROS GRAU, j. em 02/02/2010, DJe de 30-04-2010). "(...)
2. Quando da maneira de execução do delito sobressair a extrema periculosidade
do agente, abre-se ao decreto de prisão a possibilidade de estabelecer um vínculo
funcional entre o ?modus operandi? do suposto crime e a garantia da ordem pública.
3. Não há que se falar em inidoneidade do decreto de prisão, se este embasa a
custódia cautelar a partir do contexto empírico da causa. 8 Contexto, esse, revelador
da gravidade concreta da conduta (de violência incomum) e da periculosidade do
paciente (...)" (STF, 1ª T., HC 97688, Rel. Min. CARLOS BRITTO, j. em 27/10/2009,
DJe de 27-11-2009). "(...) IV - De fato, a periculosidade do agente para a coletividade,
desde que comprovada concretamente é apta a manutenção da restrição de sua
liberdade (HC 89.266/GO, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU
de 28/06/2007; HC 86002/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU
de 03/02/2006; HC 88.608/RN, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJU
de 06/11/2006; HC 88.196/MS, Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de
17/05/2007). V - Acrescente-se, também, que em alguns crimes, como foi afirmado
no HC 67.750/SP, Primeira Turma. Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 09/02/1990,
a periculosidade do agente encontra-se ínsita na própria ação criminosa praticada
em face da grande repercussão social de que se reveste o seu comportamento.
Não se trata, frise-se, de presumir a periculosidade do agente a partir de 9 meras
ilações, conjecturas desprovidas de base empírica concreta, que conforme antes
destacado não se admite, pelo contrário, no caso, a periculosidade decorre da forma
como o crime foi praticado (?modus operandi?) (...)" (STJ, 5ª T., HC 100.267/SE,
Rel. Min. FELIX FISCHER, j. em 24/06/2008, DJe 18/08/2008). No mesmo sentido
são os seguintes julgados desta 1ª Câmara Criminal: nº HC 653016-7, rel. Des.

Telmo Cherem; HC nº 648613-3, rel. Des. Telmo Cherem e HC nº 647531-2, rel. Des.
Macedo Pacheco, entre outros. Ressalte-se, por fim, que as circunstâncias pessoais
favoráveis, por si sós, não constituem óbice à decretação da prisão cautelar. Nesse
sentido, pode ser citado o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal: "(...)
3. É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido de que as
condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como emprego lícito, residência fixa
e família constituída, não obstam a segregação cautelar. Precedentes. (...)" (STF, 2ª
T., HC 111046, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje 31/01/2013) 10 Desse modo, não
se pode dizer, ao menos neste juízo de cognição sumária, que a prisão cautelar
do paciente Temppelton Alves dos Santos esteja lhe causando constrangimento
ilegal. Isso posto, indefiro o pedido de medida liminar. III - Estando a petição
inicial convenientemente instruída, entendo desnecessário requisitar informações à
autoridade impetrada. IV - Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. V - Intime-se. Curitiba, 18 de março de 2013. Des. Jesus Sarrão Relator
0045 . Processo/Prot: 1025071-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/89105. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 0007806-34.2011.8.16.0017
Ação Penal. Impetrante: Antônio Carlos Menegassi (advogado). Paciente: Leandro
Soares Nogueira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcos S. Galliano Daros.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Habeas Corpus nº. 1.025.071-6 A petição inicial desta ação constitucional foi
encaminhada por fac-símile (fls. 03/05). À Divisão Criminal cumpre juntar a petição
original, acompanhada de documentos, para exame do pedido aqui formulado.
Cumpra-se. Curitiba, 15 de março de 2013.
Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões - Prazo : 8 dias
0046 . Processo/Prot: 1024060-9 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/84037. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
0000123-47.2009.8.16.0006 Ação Penal. Apelante (1): Elvis dos Santos Honorato
(Réu Preso), Sidnei Ferreira Machado (Réu Preso). Advogado: Antonio Neiva de
Macedo Filho. Apelante (2): Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado(s):
o(s) mesmo(s) (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Campos Marques. Motivo: para apresentar razões. Vista
Advogado: Antonio Neiva de Macedo Filho (PR026103)
Vista ao(s) Justificante(s) - para manifestar-se, por escrito, acerca do teor da decisão
do Conselho de Justificação, nos termos do art. 39, § 1º da Lei Estadual nº 16544/
0047 . Processo/Prot: 1021834-7 Autos de Conselho de Justificação
. Protocolo: 2013/76836. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2011.00000003 Justificação. Justificante:
Elimar Jeferson de Oliveira. Advogado: Marcos Antonio Bohrer. Justificado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Motivo: para manifestar-se, por escrito,
acerca do teor da decisão do Conselho de Justificação, nos termos do art. 39, § 1º
da Lei Estadual nº 16544/2010. Vista Advogado: Marcos Antonio Bohrer (PR027322)
Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - para apresentar razões - Prazo : 8 dias
0048 . Processo/Prot: 0910319-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/112775. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003646-09.2011.8.16.0035 Ação Penal. Apelante: Marcelo Rodrigues
Fin (Réu Preso). Advogado: Nilton Ribeiro de Souza, Mário Lúcio Monteiro Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Luis Carlos
Siqueira, Lucia da Cruz Siqueira. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Fernanda Andreazza, Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, Carla Luiza Mannrich. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Antonio
Loyola Vieira. Motivo: para apresentar razões. Vista Advogado: Marlus Heriberto Arns
de Oliveira (PR019226)
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037    0978262-1

Lineu Acrésio Dalarmi Júnior   044    0991495-8

Luci Raymundo Damázio   016    0941263-1

Luis Otávio Sales da Silva
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033    0974077-6

Luiz Carlos Raimundo   004    0831383-3

Luiz Henrique Merlin   046    0995965-1

Luiz Mazza   053    1007827-0
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044    0991495-8
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Paulo Roberto Marcondes
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Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0716143-1/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2012/228600. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária: 7161431-0
Apelação Crime. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Maria Cristina Contini. Advogado: Alessandro Silverio, Bruno Augusto Gonçalves
Vianna. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Julgado em:
21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso, bem como negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Juíza Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
° 716.143-1/01, DA 8ª VARA CRIMINAL DO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBARELATORA1: JUÍZA LILIAN
ROMERO EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO EMBARGADO: MARIA
CRISTINA CONTITIEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE E OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO
RECURSO, ABSOLVENDO A RÉ DO CRIME PREVISTO NO ART. 1º, INC. I, DA
LEI 8137/90. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.
0002 . Processo/Prot: 0784336-9 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2011/90730. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0004325-72.2010.8.16.0090 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Silvio Andrei Rodrigues. Advogado: Rafael Junior
Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME
DE EMBRIAGUEZ AO VOLANTE (ART. 306 DO CTB).AUSÊNCIA DE TESTE DE
ALCOOLEMIA.INSURGÊNCIA MINISTERIAL CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU
A DENÚNCIA. REDAÇÃO DADA AO ART. 306, CAPUT, DO CÓDIGO
DE TRÂNSITO PELA LEI 11.705/08, QUE EXIGIA A COMPROVAÇÃO DA
QUANTIA DE 6 (SEIS) DECIGRAMAS POR LITRO DE SANGUE. DIPLOMA
LEGAL REVOGADO PELA LEI 12.760/12. APLICAÇÃO DA LEI 11.705/08 POR
SER MAIS BENÉFICA. CONCENTRAÇÃO ALCÓOLICA DO AGENTE NÃO
AFERIDA. NECESSIDADE.PRECEDENTES DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.
Não obstante as alterações trazidas pela Lei 12.760/12, tendo em vista ser o art.
306 da Lei 11.705/2008 mais benéfico ao agente, uma vez que exclui a ilicitude
da conduta (conduzir veículo automotor sob efeito de álcool ou outra substância
psicoativa) se a concentração de álcool não for aferida, ou quando constatada,
seja inferior a 6 decigramas por litro de sangue, deve esta ser aplicada, em estrita
observância ao art. 5º, inc.XL, da Constituição Federal.I.
0003 . Processo/Prot: 0819322-6 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2011/227187. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 0001381-11.2011.8.16.0075 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Jefferson Garcia. Advogado:
Marcus Leandro Alcântara Genovezi, Alexandre da Silva Magalhães. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE EMBRIAGUEZ
AO VOLANTE (ART. 306 DA LEI Nº 9.503/97). MAGISTRADA QUE REJEITOU A
DENÚNCIA COM FULCRO NO ART. 395, INC. III, DO CPP, AO ENTENDIMENTO
DE QUE A CONDUTA PRATICADA É ATÍPICA, VEZ QUE NÃO FOI REALIZADO
NENHUM TESTE PARA COMPROVAR A DOSAGEM ALCOÓLICA PRESENTE
NO CORPO DO ACUSADO. PLEITO MINISTERIAL DE ANULAÇÃO DA DECISÃO
E RETOMADA DA PERSECUÇÃO CRIMINAL EM RELAÇÃO AO DENUNCIADO.
ALEGAÇÃO DE QUE O PARQUET TEM O DIREITO DE TENTAR PROVAR A
CONFIGURAÇÃO DO DELITO NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
INACOLHIMENTO.ESTADO DE EMBRIAGUEZ QUE SOMENTE PODE SER
DEMONSTRADO PELO EXAME DE SANGUE OU TESTE DO BAFÔMETRO.
DISPOSIÇÃO LEGAL VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO PELO STJ NO JULGAMENTO DO RESP Nº 1.111.566/DF.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DELITIVA POR
MEIO DE PROVA TESTEMUNHAL.ATIPICIDADE DA CONDUTA. MANUTENÇÃO
DA DECISÃO SINGULAR. RECURSO DESPROVIDO.O STJ, no julgamento do
REsp nº 1.111.566/DF, entendeu que somente o teste do bafômetro ou o exame de
sangue são capazes de atestar a embriaguez para fins de caracterização do crime
previsto no art. 306 do CTB com a redação dada pela Lei nº 11.705/2008. I.
0004 . Processo/Prot: 0831383-3 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2011/338559. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005.00000020-7 Ação Penal. Requerente: Valdecir dos Santos.
Advogado: Luiz Carlos Raimundo. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA SEGUNDA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E JULGAR IMPROCEDENTE A REVISÃO
CRIMINAL, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: REVISÃO
CRIMINAL - CRIME DE TORTURA - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS
PARA EMBASAR A CONDENAÇÃO DESCABIDA - NO ACÓRDÃO O CONJUNTO
PROBANTE FOI MUITO BEM EXAMINADO E CONSIDERADO SUFICIENTE
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PARA A CONDENAÇÃO - DECLARAÇÕES DAS VÍTIMAS COERENTES
E HARMONIOSAS, RELATAM DE FORMA DETALHADA AS AGRESSÕES
SOFRIDAS, SENDO CORROBORADAS PELOS LAUDOS DE EXAME DE LESÕES
CORPORAIS - ALEGAÇÃO DE IMPRESTABILIDADE DOS LAUDOS PERICIAIS
QUE NÃO SE SUSTENTA, POSTO QUE FIRMADOS POR DOIS MÉDICOS QUE
RELATARAM SUCINTAMENTE AS LESÕES QUE ENCONTRARAM - PRETENSÃO
DE EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO DA PENA DE PERDA E INABILITAÇÃO PARA
O CARGO DESCABIDA, POR SE TRATAR DE NORMA COGENTE - ALEGAÇÃO
DE NULIDADE DO PROCESSO, POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 514 DO
CPP DESCABIDA - CASO EM QUE A NOTIFICAÇÃO ERA DISPENSÁVEL, POR
TER SIDO A DENÚNCIA PRECEDIDA DE INQUÉRITO POLICIAL - PRECEDENTES
DO STJ - NÃO COMPROVADA A OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A DEFESA
- RÉU FOI ASSISTIDO POR DEFENSOR EM TODAS AS FASES DO PROCESSO
- ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO, POR NÃO HAVER NOS
AUTOS CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DESCABIDA - "TORNA-SE
PÚBLICA A SENTENÇA CONDENATÓRIA COM SUA ENTREGA AO ESCRIVÃO.
NA DATA EM QUE TAL SE VERIFIQUE É QUE O LAPSO PRESCRICIONAL SOFRE
INTERRUPÇÃO" (TACRIM - SP - AP. - REL.CUNHA CAMARGO - JUTACRIM
56/392).REVISIONAL IMPROCEDENTE.
0005 . Processo/Prot: 0870036-7 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2011/449489. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0024691-54.2010.8.16.0019 Ação Penal. Apelante: Douglas da Silva.
Advogado: Wilson Ribeiro Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso, mas reduzir a pena de multa, nos
termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL N
° 870.036-7 (NPU 0024691- 54.2010.8.16.0019), DA 3ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE PONTA GROSSARELATORA1: JUÍZA LILIAN ROMERO
APELANTE: DOUGLAS DA SILVA APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICOPENAL.
APELAÇÃO. CRIME DE POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. ART.12, CAPUT, DA LEI Nº 10.826/2003. ALEGADA
AUSÊNCIA DE DOLO.CRIME QUE SE PERFAZ MEDIANTE A MERA AÇÃO
DE GUARDAR A ARMA. IRRELEVÂNCIA DO MODO DE OBTENÇÃO DO
ARTEFATO E DA INTENÇÃO DO AGENTE.ERRO DE PROBIÇÃO INVENCÍVEL.
ART. 21 DO CP.INOCORRÊNCIA. DELITO AMPLAMENTE DIVULGADO PELA
MÍDIA. CONDENAÇÃO CONFIRMADA. DOSIMETRIA.EXASPERAÇÃO DA PENA-
BASE IDONEAMENTE FUNDAMENTADA. MANUSEIO DISPLICENTE DA ARMA
MUNICIADA, QUE VEIO A ATINGIR UMA CRIANÇA NO INTERIOR DA CASA.
PENA DE MULTA. READEQUAÇÃO NECESSÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
0006 . Processo/Prot: 0874337-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/456052. Comarca: Lapa. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000199-76.2006.8.16.0103 Ação Penal. Apelante: Osmario de Lara
Pepes. Advogado: Ana Silvia de Moura Torres, Francini Gonçalves Schefer. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Lilian Romero. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em reconhecer, de
ofício, a prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, nos termos
do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL N° 874.337-5 (NPU
0000199- 76.206.8.16.0103), DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA
DA LAPARELATORA1: Juíza LILIAN ROMERO APELANTE: OSMARIO DE LARA
PEPES APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICOPENAL. APELAÇÃO. CRIME DE PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14 DA LEI 10.826/2003).
AUSÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO.PRESCRIÇÃO REGULADA PELA
PENA APLICADA EM CONCRETO. RÉU MAIOR DE 70 ANOS À ÉPOCA DA
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. PRAZO REDUZIDO PELA METADE. ART. 115 DO
CP. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO, COM EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE. RECURSO PREJUDICADO.
0007 . Processo/Prot: 0877339-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/360296. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000005-07.2003.8.16.0063 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Mariana de Oliveira. Def.Dativo: Jorge Costa. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PÚBLICO (ART. 297, §1º, DO CÓDIGO PENAL). PLEITO
CONDENATÓRIO.INEXISTÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA AUTORIA DO
DELITO. PERÍCIA REALIZADA EM FOTOCÓPIA DO DOCUMENTO ORIGINAL,
SEM AUTENTICAÇÃO. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS QUE NÃO APONTAM
A ACUSADA COMO AUTORA DO DELITO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.Ante a fragilidade do conteúdo probatório e a insuficiência de
subsídios suficientes que comprovem a autoria da prática delitiva, a absolvição é
medida que se impõe.I.
0008 . Processo/Prot: 0878001-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2012/19966. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005.00047181 Ação Penal. Requerente: Sergio Leandro (em seu favor - réu preso).
Def.Dativo: Valmor Antonio Padilha Filho. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:

Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Julgado
em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em conhecer parcialmente
do pleito revisional e, na parte conhecida, julgar procedente a revisão criminal,
para reduzir as penas relativas aos crimes de ocultação de cadáver e de
corrupção de menores. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL DE ACÓRDÃO. CRIMES
DE HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, INC. I, III E IV, DO CP),
DE OCULTAÇÃO DE CADÁVER (ART.211 DO CP) E DE CORRUPÇÃO DE
MENORES (ART. 1º, INC. I, DA LEI Nº 2.252/54). CONDENAÇÃO PELO TRIBUNAL
DO JÚRI, CONFIRMADA EM GRAU DE RECURSO POR ESTE TRIBUNAL.
ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS A ENSEJAR A CONDENAÇÃO.
PRETENSÃO DE RESTABELECER O DEBATE ACERCA DO CONJUNTO
PROBATÓRIO.DECISÃO DO JÚRI QUE SÓ PODE SER ABALADA QUANDO O
VEREDICTO FOR VISIVELMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE SENTENÇA APOIADO
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE PROVAS NOVAS.REVISÃO
NÃO-CONHECIDA QUANTO A ESSE PONTO.PLEITO DE REDUÇÃO DA
PENA. POSSIBILIDADE.FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA A AUTORIZAR A
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE EM RELAÇÃO AOS DELITOS DE OCULTAÇÃO
DE CADÁVER E CORRUPÇÃO DE MENORES. REINCIDÊNCIA.ACRÉSCIMO
ARBITRADO DE FORMA EXCESSIVA.READEQUAÇÃO DA REPRIMENDA
NECESSÁRIA.REVISÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE
CONHECIDA, PROCEDENTE, AO FIM DE SE REDUZIREM AS PENAS
RELATIVAS AOS CRIMES DE OCULTAÇÃO DE CADÁVER E DE CORRUPÇÃO
DE MENORES.No que concerne à aplicação da pena- base, é inegável que ao
juiz sentenciante é reservada uma larga margem de discricionariedade. Entretanto,
não se trata de discricionariedade livre, e, sim, vinculada, devendo guiar-se
pelos oito fatores indicativos relacionados no caput do art. 59 do Código Penal,
a saber: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente,
motivos, circunstâncias, consequências do crime e comportamento da vítima, e
indicar, especificamente, dentro desses parâmetros, os motivos concretos pelos
quais considera favoráveis ou desfavoráveis as circunstâncias judiciais, fixando a
reprimenda básica conforme seja suficiente para a reprovação e prevenção do delito
denunciado.I.
0009 . Processo/Prot: 0890405-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/26350. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000008-60.1998.8.16.0087 Ação Penal. Apelante: João Hidalgo Magalhães.
Def.Dativo: Blamir Francisco Bortoli. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Revisor: Des. Roberto
De Vicente. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, com a redução, de ofício, da pena aplicada. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL N° 890.405-8 (NPU 0000008- 60.1998.8.16.0087), DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARANIAÇURELATORA1: JUÍZA LILIAN
ROMERO APELANTE: JOÃO HIDALGO MAGALHÃES APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICOPENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE PECULATO (ART. 312,
CAPUT, C.C. ART. 327, AMBOS DO CÓDIGO PENAL). ACUSADO QUE DISPÕE
DE BEM PARTICULAR ALHEIO COMO SE PRÓPRIO FOSSE, DO QUAL DETINHA
A POSSE EM RAZÃO DA FUNÇÃO PÚBLICA QUE OCUPAVA. CONDENAÇÃO.
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO.ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS A EMBASAR
O DECRETO CONDENATÓRIO. INOCORRÊNCIA.CONJUNTO PROBATÓRIO
APTO A COMPROVAR A MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS.
DECLARAÇÕES TESTEMUNHAIS IDÔNEAS E HARMÔNICAS COM AS
DEMAIS PROVAS CONTIDAS NO CADERNO PROCESSUAL. DOSIMETRIA DA
PENA. READEQUAÇÃO, DE OFÍCIO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA PARA A
EXASPERAÇÃO A TÍTULO DE ?CULPABILIDADE?, POR NÃO REVELAR UMA
ESPECIAL REPROVABILIDADE DA CONDUTA ALÉM DAQUELA INERENTE
AO TIPO PENAL.EXASPERAÇÃO DA PENA COM BASE EM INQUÉRITOS
POLICIAIS E OUTRAS AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO.IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 444 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO COM A
READEQUAÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA E DO REGIME INICIAL.1 Em substituição
ao Desembargador José Maurício Pinto de Almeida TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Apelação Criminal nº 890.405-8
0010 . Processo/Prot: 0899321-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/46201. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000369-22.2009.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Anderson Roberto Serconek.
Advogado: Josiane Laskoski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Julgadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná em não conhecer o recurso de apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - RECEPTAÇÃO E USO DE DOCUMENTO
FALSO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO DA DEFESA - ALEGAÇÃO DE
DESCONHECIMENTO DA ORIGEM ILÍCITA DO VEÍCULO E FALTA DE PROVAS
PARA A CONDENAÇÃO - SENTENCIADO QUE FOI INTIMADO DA SENTENÇA VIA
DIÁRIO DA JUSTIÇA E PESSOALMENTE - RECURSO PROTOCOLADO FORA DO
PRAZO LEGAL DE 05 DIAS - RECONHECIDA A INTEMPESTIVIDADE - RECURSO
NÃO CONHECIDO.
0011 . Processo/Prot: 0917573-7 Recurso de Agravo
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. Protocolo: 2012/158043. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000039-12.2007.8.16.0040 Ação Penal. Recorrente: Jesué Rodrigues (Réu Preso).
Advogado: Marcos José Gonçalves. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: Acordam os Julgadores integrantes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO EM
EXECUÇÃO - REGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - RECURSO DA DEFESA
QUE ALEGA NULIDADE NO PROCEDIMENTO QUE CULMINOU NA REGRESSÃO
DO REGIME E DE QUE A FALTA COMETIDA SERIA MÉDIA - APENADO QUE
COMETEU FALTA GRAVE NOS TERMOS DO ARTIGO 50, VI, da LEP - RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0012 . Processo/Prot: 0918208-9 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/132335. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0022912-31.2010.8.16.0030 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Lívia Maria do Nascimento, Maicon Talevi, Ricardo
Lordano Mesquita. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. - CRIMES DE SONEGAÇÃO FISCAL
E FALSIDADE IDEOLÓGICA (ARTIGOS 1º, INCISOS I E II DA LEI 8.137/90 E
299 DO CÓDIGO PENAL). - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA AO ARGUMENTO DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD PROCESSUM. - INOCORRÊNCIA. - INSTITUIÇÃO QUE
SE CARACTERIZA POR SUA INDIVISIBILIDADE E UNICIDADE. - RATIFICAÇÃO
DA EXORDIAL ACUSATÓRIA POR OUTRO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
- ATRIBUIÇÃO CONJUNTA PARA ATUAR NO FEITO. - NECESSIDADE DE
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E PROSSEGUIMENTO DO FEITO. - RECURSO
PROVIDO.
0013 . Processo/Prot: 0919772-8 Revisão Criminal de Sentença (CInt)
. Protocolo: 2012/168541. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2007.00000623-3 Ação Penal. Requerente: Luiz Borges de Andrade Junior (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen, Melissa Gonçales dos
Santos, Adriana Bomfim Silva Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em dar parcial procedência
ao pleito revisional. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL DE SENTENÇA. CRIME DE
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA (ART.
16, DA LEI Nº 10.826/03).ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA.INOCORRÊNCIA. RECEBIMENTO DA
INICIAL QUE PRESCINDE DE FUNDAMENTAÇÃO, EIS QUE SE FUNDA NOS
DOCUMENTOS DO INQUÉRITO POLICIAL. DESCLASSIFICAÇÃO DO ART. 16
PARA O ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03. IMPOSSIBILIDADE.EVIDENCIADO NOS
AUTOS QUE O REQUERENTE PORTAVA ARMAMENTO COM NUMERAÇÃO
SUPRIMIDA. DOSIMETRIA DA PENA. VALORAÇÃO DESFAVORÁVEL QUANDO
DA ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, CONSIDERANDO MAUS
ANTECEDENTES CONDENAÇÃO POSTERIOR AOS FATOS. EQUÍVOCO DO
JULGADOR. ALTERADA A PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL. REINCIDÊNCIA
CORRETAMENTE CONSIDERADA, ENTRETANTO, COM AUMENTO EXCESSIVO
(AUMENTO DE METADE DA PENA). NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO COM
ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA PARA O
SEMIABERTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 269 DO STJ. MANUTENÇÃO DOS
DIAS- MULTA FIXADOS EM SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO
DA REPRIMENDA CORPORAL POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.
REVISÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.1. Não há que se falar em ausência
de fundamentação na decisão que recebe a denúncia; nesse sentido, GUILHERME
DE SOUZA NUCCI: "(...) Atualmente, pois, é posição pacífica na jurisprudência,
ainda que sem a simpatia de grande parcela da doutrina, ser desnecessária a
fundamentação do recebimento da denúncia. Aliás, essa decisão, a nosso ver, deve
ser classificada como interlocutória simples e não como mero despacho. Instruída
a denúncia com o inquérito, considera-se lógico e natural que o magistrado tenha
verificado, concretamente, se existe justa causa para a ação penal. Assim ocorrendo,
recebe a denúncia, sem necessidade de fundamentar. Presume-se ter o recebimento
sido fundado nas provas do inquérito".2. É impossível a desclassificação do art.
16 para o art. 14 da Lei nº 10.826/03, eis que restou comprovado nos autos que
o requerente portava arma de fogo com numeração suprimida.3. Não é possível
considerar como maus antecedentes condenação posterior aos fatos narrados na
denúncia.4. Consoante a doutrina de CELSO DELMANTO: "(...) QUANTIDADE DO
ACRÉSCIMO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA: A reincidência não obriga a
exasperação da pena-base no quantum correspondente à metade daquela (TJDF,
Ap.10.815, DJU 20.2.91, p. 2474).Deve seguir uma escala crescente de um sexto,
um quinto, um quarto e assim por diante, considerando-se o número de condenações
comprovadas por certidões cartorárias (TACrSP, RJDTACr 17/54)."5. Com a redução
da pena imposta em sentença, há de se alterar o regime prisional para o semiaberto,
adotando-se as medidas que se harmonizem com o regime nos termos do item 7.3.2
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná.I.
0014 . Processo/Prot: 0920628-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/171689. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000230-44.2009.8.16.0054 Ação Penal. Apelante: Mario Gonçalves dos

Santos. Advogado: Kelsons Amato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Wellington Emanuel C de Moura. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Revisor Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Julgado
em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso tão somente para absolver o réu
quanto ao crime de embriaguez ao volante, bem como manter a condenação pelos
outros dois crimes, com a redução de ofício da pena aplicada, nos termos do
contido no voto e sua fundamentação. EMENTA: DIREITO PENAL - DELITOS DE
TRÃNSITO - DIRIGIR SEM HABILITAÇÃO - USO DE DOCUMENTO FALSO -
CONDENAÇÃO - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - CONFISSÃO
EM JUÍZO CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - PEDIDO
ABSOLUTÓRIO - NÃO CABIMENTO - PENA REDUZIDA AO MÍNIMO LEGAL, COM
FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL ABERTO E SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS
DE DIREITOS.DIREITO PENAL - DELITO DE TRÂNSITO - EMBRIAGUEZ
AO VOLANTE - AUSÊNCIA DE PROVA PARA ATESTAR CONCENTRAÇÃO
DE ÁLCOOL NO SANGUE SUPERIOR A SEIS DECIGRAMAS POR LITRO -
ATIPICIDADE DA CONDUTA - ABSOLVIÇÃO DECRETADA TÃO SOMENTE
QUANTO A ESSE DELITO.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO
TÃO SOMENTE PARA DECRETAR A ABSOLVIÇÃO QUANTO AO CRIME DE
EMBRIAGUEZ AO VOLANTE E REDUZIR DE OFÍCIO A PENA DOS DEMAIS
CRIMES AO MÍNIMO LEGAL, COM FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL ABERTO E
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
DIREITOS.
0015 . Processo/Prot: 0932253-6 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/228132. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0030228-95.2010.8.16.0030 Ação Penal. Apelante: Marcelo Morbek de
Castro. Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Desª Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcio José Tokars. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - EMBRIAGUEZ E CORRUPÇÃO
ATIVA - ARTIGO 306 DO CTB E ARTIGO 333 DO CÓDIGO PENAL - PLEITO
DE ABSOLVIÇÃO QUANTO AO DELITO DE EMBRIAGUEZ ANTE A FALTA
DE PROVAS - ACUSADO QUE SE RECUSOU A REALIZAR O EXAME DO
BAFÔMETRO - AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE - ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE
- PLEITO DE ABSOLVIÇÃO QUANTO AO DELITO DE CORRUPÇÃO ATIVA -
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE OCORRÊNCIA DE ERRO DE TERCEIRO E
DE ILICITUDE - ALEGADA FALTA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - CRIME
DE MERA CONDUTA - PALAVRA DOS AGENTES GUARDAS MUNICIPAIS
HARMÔNICAS E UNISSONAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - READEQUAÇÃO DA
PENA DIANTE DA ABSOLVIÇÃO PELO DELITO DE EMBRIAGUEZ AO VOLANTE
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0016 . Processo/Prot: 0941263-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/274365. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
0006063-45.2004.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Thais Herrera Bueno, Cibele
Herrera, Gustavo Herrera Bueno. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Apelado (1):
João Gazelinski. Def.Dativo: Felipe Guimarães Moura. Apelado (2): Carlos Eduardo
Silva Cabreira. Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior, Valmor Antonio Padilha Filho.
Apelado (3): Luci Raymundo Damazio. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Apelado
(4): Carlos Roberto Gonçalves Ekermann. Advogado: Carlos Roberto Gonçalves
Ekermann. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos
Dalacqua. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA CÃMARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - INSURGÊNCIA CONTRA
SENTENÇA QUE, RECONHECENDO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA, JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS QUERELADOS -
ALEGAÇÃO DE QUE OS QUERELANTES NÃO INFLUÍRAM PARA A DEMORA DO
PROCESSO, O QUAL FICOU CONCLUSO PARA SENTENÇA POR UM LARGO
ESPAÇO DE TEMPO - EVIDENTE QUE A PRESCRIÇÃO, VIA DE REGRA,
DECORRE DA INÉRCIA DO APARATO ESTATAL - NÃO HÁ, TODAVIA, FORMA
DE SE ALTERAR A SENTENÇA, RECURSO DESPROVIDO "(...) 2. A prescrição
retroativa tem o seu prazo contado regressivamente. Encontra justificativa na inércia
da autoridade pública que não obedece aos prazos legais expressamente previstos
para o processo penal. 3. Assim, uma vez reconhecida a prescrição da pretensão
punitiva na modalidade retroativa declara-se extinta a punibilidade em favor do réu,
a teor dos arts. 107, IV, 109, V e 110, § 1º todos do Código Penal".
0017 . Processo/Prot: 0942375-0 Revisão Criminal de Sentença (CInt)
. Protocolo: 2012/289766. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2010.00000692-1 Ação Penal. Requerente: Julio Cesar da Silva.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em julgar improcedente
o pleito revisional. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL DE SENTENÇA. CRIMES DE
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO (ART. 148, § 1º, INC. IV), DE VIOLÊNCIA
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DOMÉSTICA (ART. 129,§ 9º, DO CP), DE AMEAÇA (ART. 147, DO CP) E
DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 14, DA LEI Nº 10.826/03).
CONDENAÇÃO. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO CONTRÁRIO À EVIDÊNCIA
DOS AUTOS.INOCORRÊNCIA. PROVAS INCONTESTES DE AUTORIA E
MATERIALIDADE, DEVIDAMENTE ANALISADAS E SOPESADAS PELA
JULGADORA SINGULAR. MERO INCONFORMISMO COM A CONDENAÇÃO
IMPOSTA. PRETENSÃO DE EXTIRPAR O CONCURSO MATERIAL DE
CRIMES.DESCABIMENTO. CONDENADO QUE PRATICOU QUATRO CRIMES
DISTINTOS E DE FORMA AUTÔNOMA. CORRETA A DOSIMETRIA DA
PENA.REVISÃO IMPROCEDENTE.1. A revisão criminal visa a desconstituir a coisa
julgada, seja por erro ou quando a decisão está divorciada dos elementos constantes
no processo; sendo assim, não é meio de rediscussão das questões já debatidas e
bem analisadas, pois geraria um novo recurso, o que é inviável.2. Para GUILHERME
DE SOUZA NUCCI: "(...) Não tendo havido recurso, transitou em julgado a decisão. É
caso de revisão criminal. Mas, a hipótese é rara. Afinal, no mais das vezes, o réu não
se contenta com a condenação proferida em primeiro grau, que, quando absurda,
acaba sendo reformada em segunda instância. Torna-se muito difícil a hipótese
de duas decisões, proferidas por magistrados diversos, afrontarem a evidência dos
autos. Por outro lado, convém salientar os abusos que muitas vezes ocorrem no
contexto da revisão criminal, quando o pedido é fundado neste elemento. Há julgados
que aceitam a revisão criminal para o fim de ?reavaliar? toda a prova, embora a
decisão condenatória com trânsito em julgado tenha analisado a matéria dentro de
razoável interpretação da prova. O objetivo da revisão não é permitir uma ?terceira
instância? de julgamento, garantindo ao acusado mais uma oportunidade de ser
absolvido ou ter reduzida a sua pena, mas, sim, assegurar- lhe a correção de um erro
judiciário.Ora, este não ocorre quando um juiz dá a uma prova uma interpretação
aceitável e ponderada. Pode não ser a melhor tese ou não estar de acordo com a
turma julgadora da revisão, mas daí a aceitar a ação rescisória somente para que
prevaleça peculiar interpretação é desvirtuar a natureza do instituto." (destacou-se)
(In, Código de Processo Penal Comentado, 8ª edição, Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo, 2008, p. 989/990).3. O requerente praticou quatro crimes distintos e de
forma autônoma, de modo que o reconhecimento de concurso material de crimes se
mostra escorreito, aplicando-se a soma de todas as penas. I.
0018 . Processo/Prot: 0942690-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/290301. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0032429-59.2011.8.16.0019 Ação Penal. Apelante: Diego de Morais.
Advogado: Angelo Pilatti Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Revisor: Desª Lidia Maejima.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por ... de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 14 DA LEI 10.826/2003).
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. ACUSADO QUE CONFESSA
TER A POSSE DA ARMA E É FLAGRADO PORTANDO ARMA DE FOGO EM SEU
VEÍCULO.CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
0019 . Processo/Prot: 0943635-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/279071. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0007417-07.2011.8.16.0031 Ação Penal. Apelante: Marcos de Almeida.
Advogado: Aureliano José de Aredes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Revisor: Des. Roberto
De Vicente. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
N° 943.635-5 (NPU 0007417- 07.2011.8.16.0031), DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARAPUAVARELATORA1: JUÍZA LILIAN ROMERO APELANTE:
MARCOS DE ALMEIDA APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICOPENAL. APELAÇÃO.
CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ART.
14, CAPUT, DA LEI N° 10.826/03. CONDENAÇÃO. ALEGADA NECESSIDADE
DE AUTODEFESA. TESE QUE NÃO AUTORIZA A SUBTRAÇÃO DA FUNÇÃO
DO ESTADO DE PROPORCIONAR SEGURANÇA, NEM ELIDE O DEVER DO
CIDADÃO DE ATENDER OS REQUISITOS LEGAIS PARA OBTER O REGULAR
PORTE. AUSÊNCIA DE OFENSIVIDADE DA AÇÃO. CRIME DE MERA CONDUTA
E PERIGO ABSTRATO. DESNECESSIDADE DE RESULTADO NATURALÍSTICO.
CONDENAÇÃO CONFIRMADA.PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REDUÇÃO CABÍVEL
NO CASO CONCRETO. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.O crime do art. 14,
caput, da Lei 10.826/03 é de mera conduta e perigo abstrato, sendo irrelevante a
intenção de uso do agente ou ainda se houve a efetiva e concreta exposição a perigo
da coletividade, não se exigindo nenhum resultado naturalístico.1 Em substituição ao
Desembargador José Maurício Pinto de Almeida TRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação
Criminal nº 943.635-5
0020 . Processo/Prot: 0945034-6/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2012/419956. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Originária:
9450346-0 Recurso de Apelação - ECA. Embargante: L. F. P. (Interno). Advogado:
Paulo Roberto Zimann, Ivan Gerikas Batista. Interessado: M. P. E. P.. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS
EMBARGOS, nos termos do voto do Relator.

0021 . Processo/Prot: 0946875-1 Recurso de Apelação - ECA
. Protocolo: 2012/261113. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0000910-87.2012.8.16.0130 Representação.
Apelante: E. P.. Advogado: Márcia Daniela Canassa Giuliangelli, Bruno Assoni,
Carlos Eduardo Rangel Xavier. Interessado: A. F. A.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA SEGUNDA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
0022 . Processo/Prot: 0950066-1 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/301733. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0010595-81.2012.8.16.0013 Recurso em Sentido Estrito. Recorrente: Luiz Roberto
Correa. Advogado: Paulo Roberto Marcondes Júnior. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em conhecer parcialmente
do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. EMENTA: RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º,
INCS. I, II E IV, DA LEI Nº 8.137/90). MAGISTRADA QUE NÃO RECONHECEU
A PRESCRIÇÃO ANTECIPADA E SE RESERVOU O DIREITO DE ANALISAR O
PEDIDO DE PERÍCIA CONTÁBIL AQUANDO DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO ANTECIPADA PELA PENA EM PERSPECTIVA.AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL NO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO.JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. MATÉRIA DE REPERCUSSÃO
GERAL NO STF. SÚMULA Nº 438 DO STJ.INOCORRÊNCIA, TAMBÉM,
DA PRESCRIÇÃO ANTECIPADA PELA PENA EM ABSTRATO. PEDIDO DE
IMPUGNAÇÃO DAS ALEGAÇÕES TRAZIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPOSTA DO ACUSADO, POR AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL.INACOLHIMENTO. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO À
DEFESA. JUÍZA QUE FUNDAMENTOU SUA DECISÃO SEM FAZER QUALQUER
MENÇÃO À MANIFESTAÇÃO DO PARQUET. ACUSADO QUE APRESENTOU,
JUNTAMENTE COM SUA RESPOSTA, DECLARAÇÕES ABONADORAS, AS
QUAIS PODEM SER INTERPRETADAS COMO NOVAS PROVAS, LEGITIMANDO
A ABERTURA DE VISTAS AO ÓRGÃO MINISTERIAL. PLEITO DE REALIZAÇÃO
DE PERÍCIA CONTÁBIL. MAGISTRADA QUE NÃO INDEFERIU O PEDIDO DE
PRODUÇÃO DA PROVA TÉCNICA, RESERVANDO-SE O DIREITO DE ANALISÁ-
LO EM MOMENTO PROCESSUAL FUTURO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL.NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.1.As Cortes Superiores
já consolidaram entendimento no sentido de ser inadmissível o reconhecimento
da prescrição antecipada pela pena em perspectiva, especialmente pelo fato de
inexistir previsão específica a amparar sua aplicação.2."É inadmissível a extinção
da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena
hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal" (Súmula
nº 438 do STJ). I.
0023 . Processo/Prot: 0951674-7 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/317289. Comarca: Capanema. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000246-74.2009.8.16.0061 Ação Penal. Apelante: Ademir Francisco
Mendes Carvalho. Advogado: Osires Carboni. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em:
21/02/2013
DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE, ART. 306 DO CTB, SEGUIDO
DE CRIME DE LESÃO CORPORAL, ART. 129 DO CP. RECURSO INTERPOSTO
PARA RETIRAR DA CONDENAÇÃO A PENALIDADE DE SUSPENSÃO DA
CNH. PENA ACESSÓRIA CORRETAMENTE FIXADA.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO
0024 . Processo/Prot: 0952334-2 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/321705. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0000413-15.2009.8.16.0054 Ação Penal. Apelante: Osmar Maia.
Advogado: Nataniel Ricci. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONSIDERAR PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL,
E RECONHECER, "EX OFFICIO", A PRESCRIÇÃO RETROATIVA, JULGANDO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU OSMAR MAIA, DO CRIME PELO QUAL
FOI CONDENADO NESTES AUTOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DOS CRIMES
PREVISTOS NO ART.89 DA LEI 8.666/96 E ART.1º, INC. XI, DO DEC.LEI Nº
201/67 - MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO - RÉU MAIOR DE 70 ANOS
NA DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA - PENA DE TRÊS ANOS DE
DETENÇÃO, PELO PRIMEIRO DELITO, E DE QUATRO MESES PELO SEGUNDO -
PRESCRIÇÃO PREVISTA DE OITO E DOIS ANOS, RESPECTIVAMENTE (ARTIGO
109, V DO CP) - REDUÇÃO DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS PELA METADE
(ARTIGO 115 DO CP) - PASSADOS MAIS DE QUATRO ANOS ENTRE O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A SENTENÇA - PARECER DA PROCURADORIA
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GERAL DE JUSTIÇA PELA DECLARAÇÃO, "DE OFÍCIO" DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA ACOLHIDA.RECURSO PREJUDICADO EXTINÇÃO, "DE OFÍCIO"
DA PUNIBILIDADE, PELA DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA
0025 . Processo/Prot: 0953762-0 Recurso de Apelação - ECA
. Protocolo: 2012/329620. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000621-94.2012.8.16.0150 Representação. Apelante: L. T. C. (Interno).
Advogado: Maycon Cristiano Backes. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º
G. Lilian Romero. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
bem como negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO-ECA N° 953.762-0 (NPU 0000621- 94.2012.8.16.0150), DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SANTA HELENARELATORA1: JUÍZA LILIAN ROMERO
APELANTE: L. T. C. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICOAPELAÇÃO. ESTATUTO
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL CORRESPONDENTE
AOS CRIMES DE HOMICÍDIO CONSUMADO E TENTADO, QUALIFICADOS POR
RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DAS VÍTIMAS. ADOLESCENTE
QUE, PARA SE VINGAR DE SUPOSTO ABUSO SOFRIDO PELA NAMORADA,
PROCURA A VÍTIMA E EFETUA VÁRIOS DISPAROS COM ARMA DE
FOGO, MATANDO-A E ATINGIDO TERCEIRO QUE SE ENCONTRAVA
NO LOCAL.AUTORIA E MATERIALIDADE DOS ATOS INCONTROVERSAS.
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. INFRAÇÃO PRATICADA COM
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA. ART. 122, I, DO ECA. HIPÓTESE EM
QUE O ADOLESCENTE NÃO RECONHECERA AINDA A REPROVABILIDADE
DA CONDUTA. NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO DA CONTENÇÃO. MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA EXTREMA CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.1. A gravidade da infração é apenas um dos fatores a serem ponderados
por ocasião da medida socioeducativa a ser aplicada a cada caso concreto. O art.
112, § 1º do ECA prevê que também devem ser ponderadas as circunstâncias
em que foi cometido o ato infracional e a capacidade do adolescente em cumpri-
la.2. Se por um lado a medida de internação não representa garantia de êxito,
por outro, é certo que em determinados casos é a única apta a surtir algum efeito
positivo na readaptação social do adolescente, já que através dela é que ele
terá acompanhamento constante e orientação profissional permanente, além de se
manter afastado de situações de risco.1 Em substituição à Desembargadora Lidia
Maejima TRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação-ECA nº 953.762-0
0026 . Processo/Prot: 0955513-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/338579. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000367-28.2007.8.16.0173 Ação Penal. Apelante: Rubens Cesar da
Silva. Advogado: Ronaldo Camilo. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Julgadores integrantes da 2ª Câmara Criminal, em
composição fracionária, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: PENAL. APELAÇÃO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO (ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003).SENTENÇA CONDENATÓRIA.
RECURSO DO RÉU.PROVA INSUFICIENTE. INOCORRÊNCIA. CONJUNTO
PROBATÓRIO QUE EVIDENCIA SATISFATORIAMENTE A MATERIALIDADE E
AUTORIA DO CRIME. TESTEMUNHO DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A
PRISÃO EM FLAGRANTE DO RÉU. VALIDADE E IDONEIDADE COMO MEIO
DE PROVA, ESPECIALMENTE PORQUE CONSENTÂNEOS COM O CONJUNTO
PROBATÓRIO, ALÉM DE NÃO HAVER PROVA DE SUSPEIÇÃO DOS AGENTES
PÚBLICOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
0027 . Processo/Prot: 0956203-8 Recurso de Apelação - ECA
. Protocolo: 2012/338502. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 0004112-43.2012.8.16.0075
Representação. Apelante: D. A. C. (Interno). Def.Dativo: Ricardo Haddad. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença de primeiro grau, nos
termos do voto do Relator.
0028 . Processo/Prot: 0958968-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/340286. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0026744-77.2011.8.16.0017 Ação Penal. Apelante: Fabio Junior de
Souza. Advogado: Adoniram Ribeiro de Castro. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA SEGUNDA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
EXCLUINDO "DE OFÍCIO" A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
COMO CONDIÇÃO DO REGIME ABERTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - RÉU ABSOLVIDO DO CRIME DE
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA, MAS
CONDENADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO
DE USO PERMITIDO (ARTIGO 14 DA LEI 10826/03) - PRELIMINAR DE
NULIDADE, POR TER SIDO O RÉU CONDENADO POR CRIME PELO QUAL
NÃO FOI DENUNCIADO REJEITADA - "EMENDATIO LIBELLI" QUE NÃO CAUSOU
SURPREENDEU A DEFESA, POIS O CRIME DE PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO
DE USO PERMITIDO ESTAVA CLARAMENTE NARRADO NA DENÚNCIA -

RÉU SE DEFENDE DOS FATOS NARRADOS E NÃO DA CAPITULAÇÃO
MENCIONADA NA DENÚNCIA - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO DESCABIDO -
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS NOS AUTOS -
PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
- IMPOSSIBILIDADE - CORRETA A DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO
À RAZÃO DE UMA HORA POR DIA, PELO TEMPO DA CONDENAÇÃO
- PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DESCABIDA,
POSTO QUE ESTABELECIDA EM PARCELAS MENSAIS QUE NÃO ONERAM
SIGNIFICATIVAMENTE O RÉU RECURSO DESPROVIDO EXCLUSÃO, "DE
OFÍCIO", DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE COMO CONDIÇÃO
DO REGIME ABERTO, ACOLHENDO PARECER DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA.
0029 . Processo/Prot: 0966932-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/367414. Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0000019-57.2004.8.16.0062 Ação Penal. Apelante: Moacir Dalben.
Advogado: Nerei Alberto Bernardi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des.
José Carlos Dalacqua. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, CONTUDO DETERMINAR,
"DE OFÍCIO", A EXCLUSÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
COMO CONDIÇÃO ESPECIAL AO REGIME ABERTO E REDUZIR A PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA PARA 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - NEGATIVA DE AUTORIA QUE
NÃO SE SUSTENTA - PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS QUE NÃO DEIXA
DÚVIDAS QUANTO À PRÁTICA DO DELITO PELO RÉU - DEPOIMENTOS
DOS POLICIAIS FIRMES E UNÍSSONOS EM AFIRMAR QUE AS ARMAS
DE FOGO QUE FORAM APREENDIDAS NO INTERIOR DE RÉU VEÍCULO -
PRECEDENTES - PRESTABILIDADE DAS ARMAS ATESTADA PELO LAUDO
PERICIAL - PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO DESCABIDA - SENTENÇA CORRETA
NESTE ASPECTO - ACOLHIDO O PARECER DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA.RECURSO DESPROVIDO EXCLUSÃO, "DE OFÍCIO" DA PENA
SUBSTITUTIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, E REDUÇÃO,
TAMBÉM "DE OFÍCIO", DA PENA PECUNIÁRIA.
0030 . Processo/Prot: 0967543-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/376303. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
0014799-13.2008.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Paulo Cesar Ramos. Def.Dativo:
Jone Eduardo Mufatto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Desª
Lidia Maejima. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO:ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e fixar os honorários
do defensor dativo em R$ 1.000,00, nos termos do voto do relator.EMENTA:
APELAÇÃO CRIME Nº 967.543-4, DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 3ª VARA CRIMINAL APELANTE :
PAULO CÉSAR RAMOS APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ RELATOR : DES. JOSÉ CARLOS DALACQUAAPELAÇÃO CRIME.
CRIME DE PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO DE USO RESTRITO (ART. 16,
CAPUT, DA LEI Nº 10.826/2003). PLEITO ABSOLUTÓRIO. TESE DE NEGATIVA
DE AUTORIA. DEPOIMENTO DOS POLICIAIS VÁLIDOS PARA ENSEJAR NA
CONDENAÇÃO DO RÉU. PRECEDENTE DESTA CORTE. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO EM RELAÇÃO À APREENSÃO DAS MUNICÕES EM PODER DO
APELANTE.MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. EQUÍVOCO NA SUBSTITUIÇÃO
DA PENA CORPORAL. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA FIXADA EM DIAS-MULTA.
IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO SOB PENA DE ACARRETAR REFORMATIO
IN PEJUS. ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS DO DEFENSOR DATIVO.
RECURSO NÃO PROVIDO.
0031 . Processo/Prot: 0967607-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/376902. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000021-50.2006.8.16.0161 Ação Penal. Apelante: Orias Alves de Oliveira.
Def.Dativo: Carlos Roberto Miranda. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em dar provimento
ao recurso por fundamento diverso do pleiteado pelo recorrente, absolvendo-
o com fulcro no art. 386, inc. VII, do CPP. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO (ART. 297, CAPUT, DO
CP). AUSÊNCIA DE DOCUMENTO HÁBIL A COMPROVAR A MATERIALIDADE
DELITIVA.CERTIDÃO JUNTADA AOS AUTOS QUE NÃO PASSA DE CÓPIA
ENVIADA VIA FAX. FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO QUE NÃO PODE SER
CONSIDERADA DOCUMENTO PÚBLICO PARA A CARACTERIZAÇÃO DO CRIME
DO ART. 297 DO CP.ABSOLVIÇÃO, COM FULCRO NO ART. 386, INC.VII, DO
CPP. RECURSO PROVIDO POR FUNDAMENTO DIVERSO DO PLEITEADO PELO
RECORRENTE. Da doutrina de ROGÉRIO GRECO, extrai-se que "(...) as fotocópias
não autenticadas não gozam do status exigido pelo conceito de documento público,
não se configurando, assim, a infração penal tipificada no art. 297 do estatuto
repressivo, caso sejam falsificadas ou alteradas" - ("Código penal: comentado". 2.ed.
Niterói, RJ: Impetus, 2009. p. 706).I.
0032 . Processo/Prot: 0967618-6 Apelação Crime

- 460 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

. Protocolo: 2012/376299. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000347-74.2009.8.16.0138 Ação Penal. Apelante: Luiz Soares de
Almeida. Advogado: Daniel Renzi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des.
José Carlos Dalacqua. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA SEGUNDA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER EM PARTE DO RECURSO
E, NA PARTE CONHECIDA, EM JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO,
ANTE A DECLARAÇÃO, "DE OFÍCIO" DA PRESCRIÇÃO DA CONDENAÇÃO
RELATIVA À CONTRAVENÇÃO E AO CRIME DE AMEAÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO
PELA CONTRAVENÇÃO DA DIREÇÃO PERIGOSA DE VEÍCULO, E PELOS
CRIMES DE AMEAÇA E DISPARO DE ARMA DE FOGO EM VIA PÚBLICA
- PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO PELO CRIME DE DANO NÃO CONHECIDA,
POSTO QUE NÃO HOUVE CONDENAÇÃO POR ESSE DELITO - RECURSO
LIMITADO À CONTRAVENÇÃO DA DIREÇÃO PERIGOSA E AO CRIME DE
AMEAÇA - RAZÕES RECURSAIS CUJA ANÁLISE RESTOU PREJUDICADA,
ANTE O RECONHECIMENTO, "DE OFÍCIO" DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA
COM RELAÇÃO AOS MESMOS - MANTIDA, APENAS, A CONDENAÇÃO PELO
CRIME DE DISPARO DE ARMA DE FOGO EM VIA PÚBLICA, CONTRA A
QUAL NÃO HOUVE RECURSO.JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU
RELATIVAMENTE À CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DA CONTRAVENÇÃO DE
DIREÇÃO PERIGOSA E DO CRIME DE AMEAÇA.
0033 . Processo/Prot: 0974077-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/404595. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0001784-37.2009.8.16.0014 Ação Penal. Impetrante: Gustavo Scandelari
(advogado), Luis Otávio Sales da Silva Junior (advogado). Paciente: Williena
Stresser. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e conceder parcialmente a ordem de habeas corpus, para declarar nula a ação
penal e, por maioria de votos, suspender o prazo prescricional de ambos os crimes,
vencido neste aspecto o Des. Roberto de Vicente. EMENTA: HABEAS CORPUS
- QUADRILHA E SONEGAÇÃO FISCAL - ARTIGO 288 DO CP E ARTIGO 1º
DA LEI 8.137/1990 - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E FALTA DE ELEMENTAR
TÍPICA NOS TERMOS DA SÚMULA 24 DO STF - LANÇAMENTO DO TRIBUTO
PENDENTE DE DECISÃO DEFINITIVA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO -
FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO - CRIME DE QUADRILHA QUE, NESTE CASO, PRESSUPÕE
O CRIME DE SONEGAÇÃO - FALTA DE ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO:
"COMETER CRIMES", PELA AUSÊNCIA DEFINITIVA DE CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA PARCIALMENTE
PARA DECLARAR NULA A AÇÃO PENAL COM A SUSPENSÃO DO CURSO DA
PRESCRIÇÃO DE AMBOS OS CRIMES IMPUTADOS, ENQUANTO OBSTADA A
PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL PELA FALTA DE LANÇAMENTO DEFINITIVO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
0034 . Processo/Prot: 0974633-4 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/392123. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0002640-29.2011.8.16.0079 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Claudinei de Oliveira. Advogado: Alexandre
Henrique Guzzo, Pedro Provin Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCABIDA
A INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU A DENÚNCIA QUE
IMPUTAVA AO RECORRIDO A PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO
359, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL - DESCUMPRIMENTO PELO RECORRIDO
DE MEDIDA PROTETIVA IMPOSTA EM DECORRÊNCIA DA LEI 11340/06
NÃO ENSEJA CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - ACOLHIDO PARECER DA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.RECURSO DESPROVIDO
0035 . Processo/Prot: 0974646-1 Recurso de Apelação - ECA
. Protocolo: 2012/332422. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância e Juven., Família,
Registros Públicos, Acidentes Trabalho e Correg. Foro Extrajudicial. Ação
Originária: 0002449-12.2012.8.16.0026 Representação. Apelante: W. G. F. (Interno).
Advogado: Wilson Jorge de Andrade, Priscila de Castro Pedro. Apelado: M. P. E. P..
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Julgado
em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer do recurso
e julgar provido para absolver o adolescente no que diz respeito ao ato infracional
equiparado ao crime de estupro, com base no art. 386, inciso VII, do CPP, julgando
prejudicados os demais pedidos, nos termos do voto do Relator.
0036 . Processo/Prot: 0974921-9 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/398225. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0016999-27.2012.8.16.0021 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Luiz Carlos Vezzaro. Advogado: Carlos Moraes de
Jesus. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em dar provimento

ao recurso em sentido estrito, para o fim de receber a denúncia, determinando-
se o processamento respectivo no Juízo de primeiro grau. EMENTA: RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO (ART. 12 DA LEI Nº 10.826/03).PLEITO MINISTERIAL
DE REFORMA DA DECISÃO QUE REJEITOU LIMINARMENTE A DENÚNCIA
PELA ATIPICIDADE TEMPORÁRIA DA CONDUTA. ACOLHIMENTO. ABOLITIO
CRIMINIS. INVIABILIDADE. ATIPICIDADE DA CONDUTA. INOCORRÊNCIA.
FATO OCORRIDO EM JUNHO DE 2012, APÓS TER DECORRIDO O
PERÍODO DA ABOLITIO CRIMINIS. DECRETO Nº 7.473/11 E A PORTARIA
Nº 797/11 DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA QUE NÃO PRORROGARAM O
PRAZO DA ABOLITIO CRIMINIS, APENAS DISCIPLINARAM A ENTREGA DE
ARMAMENTO À AUTORIDADE COMPETENTE.CONDUTA TÍPICA. DENÚNCIA
RECEBIDA.RECURSO PROVIDO.Conforme já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: "O Decreto n.º 7.473/11 e a Portaria n.º 797/2011 não estenderam o prazo
para a entrega de armas de uso permitido, nem poderiam fazê-lo, uma vez que ambas
de hierarquia inferior à lei que estabeleceu mencionado prazo" (HC 226.239/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 29/03/2012).
I.
0037 . Processo/Prot: 0978262-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/416700. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000082-35.2006.8.16.0055 Ação Penal. Apelante: Fabio Daniel. Def.Dativo:
Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desª Lidia Maejima. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE
DOCUMENTO FALSO. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH). ARTIGO
304 DO CÓDIGO PENAL.DOCUMENTO APREENDIDO. LAUDO PERICIAL QUE
ATESTA FALSIDADE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA DO RÉU. ELEMENTOS DO
TIPO CONFIGURADOS. CRIME DE MERA CONDUTA.PEDIDO DE FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA JÁ DEVIDAMENTE
FIXADA NA SENTENÇA.REMUNERAÇÃO DIGNA AO DEFENSOR PELO
TRABALHO DESENVOLVIDO QUE SE ENCERRA SOMENTE APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0038 . Processo/Prot: 0980640-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/426581. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
0001528-92.2012.8.16.0013 Ação Penal. Impetrante: Mozarte de Quadros Junior
(advogado). Paciente: Sergio Siu Mon. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Valter Ressel). Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian
Romero. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a
ordem, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS
N° 980.640-6 (NPU 0046793- 59.2012.8.16.0000), DA 10ª VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBARELATORA1: Juíza LILIAN ROMERO IMPETRANTE: Adv. MOZARTE
DE QUADROS JUNIOR PACIENTE: SÉRGIO SIU MON IMPETRADO: JUIZ DE
DIREITOPENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO POR PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO NA MODALIDADE
"CEDER". DENÚNCIA OFERECIDA ANTERIORMENTE CONTRA O PACIENTE
REJEITADA POR FALTA DE JUSTA CAUSA. DECISÃO QUE, AO INVÉS
DE MENCIONAR O ART. 395, III, DO CPP, ADUZIU AO ART.397, III DO
CPP. EQUÍVOCO EVIDENTE. CONDUTA IMPUTADA NA DENÚNCIA ANTERIOR
DIVERSA DAQUELA REFERIDA NA PRESENTE. COISA JULGADA MATERIAL E
FORMAL QUE NÃO SE ESTENDE A CONDUTA DIVERSA.CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.ORDEM DENEGADA.
0039 . Processo/Prot: 0981988-5 Recurso de Apelação - ECA
. Protocolo: 2012/383119. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0010031-36.2012.8.16.0035 Representação.
Apelante: E. S. P. (Interno). Def.Dativo: Hugo Fernando Lutke dos Santos. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
0040 . Processo/Prot: 0983202-8 Recurso de Apelação - ECA
. Protocolo: 2012/419915. Comarca: Maringá. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 0019753-51.2012.8.16.0017 Representação. Apelante: A. L. A. C.
(Interno). Def.Dativo: Marina Bessa Boury. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.
0041 . Processo/Prot: 0984664-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/420430. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0023223-02.2012.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Jefferson Vieira dos
Santos. Advogado: Casemiro Framil Filho, Elaine Cristina Tavares de Jesus.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Desª Lidia Maejima. Revisor
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Lilian Romero. Julgado em: 21/02/2013
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DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO COM SERIAL SUPRIMIDO (ARTIGO 16, PARÁGRAFO ÚNICO,
INCISO IV, LEI Nº 10.826/2003). PRÁTICA DELITUOSA CONFESSADA
PELO RÉU. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ALEGAÇÃO
DE PORTE DA ARMA PARA DEFESA PESSOAL, POR ESTAR SENDO
AMEAÇADO. ESTADO DE NECESSIDADE E INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA
DIVERSA. EXCLUDENTES NÃO CONFIGURADAS.TESES NÃO COMPROVADAS.
SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
0042 . Processo/Prot: 0986153-2 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2012/435368. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 0004372-54.2009.8.16.0131 Ação Penal. Apelante: Leandro Nunes.
Def.Dativo: Ivan Miguel da Silva Ferraz. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME Nº 986.153-2, DE PATO BRANCO - VARA
CRIMINAL APELANTE : LEANDRO NUNES APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ RELATOR : DES. JOSÉ CARLOS DALACQUARECURSO
DE APELAÇÃO. CRIMES DE EMBRIAGUEZ AO VOLANTE E LESÃO CORPORAL
CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ARTS. 303 E 306, DO
CTB. ALEGADA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.INOCORRÊNCIA. CULPA DO RÉU
EVIDENCIADA PELAS PROVAS PERICIAL E ORAL ACOSTADAS AOS AUTOS.
ESTADO ETÍLICO, CRUZAMENTO DA VIA PREFERENCIAL E AUSÊNCIA DE
HABILITAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA.RECURSO NÃO PROVIDO.
0043 . Processo/Prot: 0988722-5 Recurso de Apelação - ECA
. Protocolo: 2012/443735. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 0008298-73.2010.8.16.0045 Representação.
Apelante: L. F. P. (Interno). Advogado: Adriana Galdino Santana. Apelado: M. P.
E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Valter Ressel. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcio José Tokars. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial.
0044 . Processo/Prot: 0991495-8 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/443204. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000333-70.2011.8.16.0122 Ação Penal. Recorrente: Maria Ilma Caruso. Advogado:
Luzia Margarete Voltarelli de Andrade. Recorrido: Helena Petrin. Advogado: Andre
Juliano Bornancim, Lineu Acrésio Dalarmi Júnior. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - INTIMAÇÃO DA
DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO
DIA 03/04/2012 - INICIO DA CONTAGEM DO PRAZO NO DIA 09.04.2012 -
RECURSO PROTOCOLADO SOMENTE EM 18.04.2012, QUANDO O PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ERA DE CINCO (05) DIAS (ARTIGO 586
DO CPP) - INTEMPESTIVIDADE EVIDENTE.RECURSO NÃO CONHECIDO
0045 . Processo/Prot: 0992696-9 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/416115. Comarca: São João. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000569-58.2009.8.16.0068 Ação Penal. Suscitante: Juízo de Direito da Comarca de
São João - Vara Única, Juízo de Direito da Comarca de Chopinzinho - Vara Criminal.
Interessado: Justiça Pública, Ornélio Mendes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Julgado em:
21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Criminal em Composição Integral, em composição integral, à unanimidade de
votos, em JULGAR PROCEDENTE o conflito, para o fim de declarar competente
o Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Chopinzinho. EMENTA:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.CRIMES DE VIOLAÇÃO DE DIREITO
AUTORAL (ART.184, §2º DO CP), VIOLAÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
DE PROGRAMA DE COMPUTADOR (ART.12, §2º, INC. II, DA LEI Nº 9.609/98) E
CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7º, INC. IX DA LEI Nº
8.137/90 C/C ART. 18,§6º, INC. II, DA LEI Nº 8.078/90), TODOS EM CONCURSO
FORMAL. DENÚNCIA OFERTADA PERANTE A COMARCA DE CHOPINZINHO.
POSTERIOR CRIAÇÃO DE NOVA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA NO LOCAL
ONDE OCORREU O DELITO. COMPETÊNCIA INICIAL FIRMADA QUE DEVE SER
PRESERVADA.APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA E ANALÓGICA AUTORIZADA PELO ART. 3º DO
CPP.INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.COMPETÊNCIA DA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CHOPINZINHO PARA JULGAR O FEITO.CONFLITO JULGADO
PROCEDENTE, COM O ENVIO DOS AUTOS AO JUÍZO SUSCITADO.1.A
perpetuação da jurisdição (rectius: perpetuação da competência) se fundamenta,
primordialmente, na necessidade de estabilidade da competência de foro.2.A criação
de mecanismos administrativos para tornar mais célere a prestação jurisdicional
não pode desobedecer aos princípios constitucionais, mormente o do juiz natural.
3.Aparentemente, a novel Comarca surgiu para desafogar a originária, como se isso
pudesse ser levado a efeito de maneira rápida ou automática. O juiz sobrecarregado
pode ser auxiliado por um Substituto Designado de acordo com as normas de

Organização Judiciária, mas não através de normas internas que firam frontalmente
a Carta Fundamental.I.
0046 . Processo/Prot: 0995965-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/478027. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000016-55.2006.8.16.0055 Ação Penal. Impetrante: Eduardo Sanz de Oliveira e
Silva (advogado), Luiz Henrique Merlin (advogado), Thiago Neuwert (advogado).
Paciente: Maria Alice Henrique Dias da Silva, João Fernandes Dias, Valmir Romão
da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO A PARTIR DA
DECISÃO QUE, ENTENDENDO NÃO SER CASO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA,
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, EM SUAS ULTERIORES
FASES - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DE TAL DECISÃO,
O QUE SE CONSTITUIRIA EM CONSTRANGIMENTO ILEGAL, POR NEGATIVA
DE DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO - DESCABIMENTO -
DECISÃO QUE, APESAR DE SUCINTA, FUNDAMENTOU CONVENIENTEMENTE
A NECESSIDADE DE SE PROCEDER À INSTRUÇÃO DO PROCESSO -
PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA
0047 . Processo/Prot: 0996678-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/481906. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004997-85.2008.8.16.0014 Ação Penal. Impetrante: Dely Dias das
Neves (advogado). Paciente: Sidney Osmundo de Souza. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª. Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em denegar
a ordem, tudo nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS
CRIME - APLICAÇÃO NA SENTENÇA CONDENATÓRIA DE MEDIDA CAUTELAR
DIVERSA DA PRISÃO - VEDAÇÃO DE EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA -
DECISÃO FUNDAMENTADA E DEVIDAMENTE AMPARADA NO ARTIGO 387,
PARÁGRAFO 1º, DO CPP - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
ORDEM DENEGADA.O parágrafo único do artigo 387, do Código de Processo Penal
estabelece expressamente que o juiz decidirá, fundamentadamente, por ocasião da
sentença condenatória, sobre a manutenção de prisão preventiva ou de outra medida
cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta.
0048 . Processo/Prot: 0998783-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/489138. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0009277-27.2012.8.16.0025 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Cid Ferreira
de Camargo Junior (advogado). Paciente: Joscimar Ferreira da Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em conceder a ordem
de habeas corpus por motivo diverso revogando-se o decreto preventivo, com
expedição de alvará de soltura em favor do paciente pelo juiz de primeiro grau, após
a audiência de advertência referente às medidas cautelares antes fixadas. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO
(ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003). PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA
EM PRISÃO PREVENTIVA.REQUISITOS PRESENTES (GARANTIA À ORDEM
PÚBLICA) EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE PRESO HÁ 63 (SESSENTA E TRÊS)
DIAS. DENÚNCIA NÃO OFERTADA. COAÇÃO ILEGAL CARACTERIZADA.ORDEM
CONCEDIDA. I.
0049 . Processo/Prot: 1001965-1 Inquérito Policial (C.Int-Cr))
. Protocolo: 2013/5920. Comarca: Paranavaí. Ação Originária: 2009.00002069-8
Inquérito Policial. Indiciado: Mauro Lemos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Valter Ressel). Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcio José Tokars. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em determinar o arquivamento. EMENTA: INQUÉRITO POLICIAL -
PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE SUPOSTO CRIME
DE RESPONSABILIDADE - CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
SEM CONCURSO PÚBLICO - NOMEAÇÃO DE FAMILIARES DURANTE A
GESTÃO PARA CARGOS EXERCÍCIOS POR AGENTES POLÍTICOS - CONDUTA
LEGÍTIMA - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO - PLEITO DE ARQUIVAMENTO
FORMULADO PELA PROCURADORIA- GERAL DE JUSTIÇA - ACOLHIMENTO -
ARQUIVAMENTO DETERMINADO.
0050 . Processo/Prot: 1001988-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/8980. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000955-96.2011.8.16.0172 Ação Penal. Impetrante: Maiko Rodrigo Carneiro
(advogado). Paciente: Fabiano Fragoso (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PLEITO DE PROGRESSÃO DE REGIME. INDEFERIMENTO
PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. UNIFICAÇÃO DAS PENAS AINDA NÃO
REALIZADA. NECESSIDADE DE SER ANALISADA SEPARADAMENTE A
QUANTIA DE PENA CUMPRIDA PELO PACIENTE DE ACORDO COM CADA
CRIME PELO QUAL FOI CONDENADO.ART. 112 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL.
NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO OBJETIVO QUANTO AOS CRIMES
TIPIFICADOS NOS 14 E 16, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO, IV, TODOS DA LEI
10.826/03. ORDEM DENEGADA.I.
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0051 . Processo/Prot: 1004276-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/18419. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000994-90.2013.8.16.0021 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Rodrigo Vicente Poli (advogado). Paciente: Cledileis Maria Magalhães (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conceder a ordem, com expedição de alvará de soltura, se por AL não
estiver preso, nos termos do voto relatado. EMENTA: PREVENTIVA. - ART. 273,
§ 1º-B, INCISOS I E VI, DO CÓDIGO PENA (PRODUTOS DESTINADOS A
FINS MEDICINAIS I - SEM REGISTRO NO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
COMPETENTE E VI - ADQUIRIDOS DE ESTABELECIMENTO SEM LICENÇA DA
AUTORIDADE SANITÁRIA COMPETENTE). - DECISÃO INSUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADA PARA MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO.- INFORMAÇÕES
PRESTADAS PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE REFORÇAM A
INSUBSISTÊNCIA DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVO. - GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA CALCADA NA GRAVIDADE GENÉRICA DO DELITO
E CONJECTURAS ACERCA DA INTENÇÃO DA PACIENTE EM OBSTAR
A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE
MEDIDA CAUTELAR PREVISTA NO ART.319, INCISO I, DA LEI 12.403/2011
(COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES
FIXADAS PELO JUIZ, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES). -
APRESENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER REALIZADA NO JUÍZO DA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CAMPINAS (CARTAS PRECATÓRIAS), NO ESTADO DE SÃO
PAULO, COM A PERIODICIDADE DETERMINADA PELO JUIZ NATURAL DA
CAUSA. - ORDEM CONCEDIDA COM EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA
SE POR AL NÃO ESTIVER PRESO.I. "Há constrangimento ilegal quando o
indeferimento da liberdade provisória encontra- se fundada na gravidade genérica
dos delitos em tese cometidos e em meras conjecturas acerca da periculosidade
dos pacientes, dissociadas de qualquer elemento concreto e individualizado que
demonstre a indispensabilidade da prisão cautelar à luz do art. 312 do CPP." (STJ.
HC 186533/SP. Relator Ministro JORGE MUSSI. Quinta Turma. Julgado em
27/09/2011)II. De concreto, evidencia-se apenas a existência da materialidade do
crime e indícios de autoria, bem como a pena máxima prevista ser superior a 4
(quatro) anos, contudo, tal situação não conduz à possibilidade de, por si sós,
fundamentar a aplicação da medida extrema, qual seja, a prisão da paciente.III.
Em face das alterações trazidas pela Lei 12.403/2011, tornou-se mais rígida a
observância à imprescindível necessidade de se decretar a prisão do agente e,
por óbvio, maior ainda, a necessidade de se fundamentar a decisão.Extrai-se
especificamente no art. 282, § 6º do CPP que "A prisão preventiva será determinada
quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar".IV. Com a
entrada em vigor da mencionada Lei 12.403/2011, houve significativa alteração
na aplicação das medidas cautelares, permanecida a excepcionalidade da prisão
preventiva, com a possibilidade de serem aplicadas outras medidas cautelares, nos
termos do art. 319 do CPP.V. Desta forma, no caso em concreto há possibilidade,
de ser aplicada medida diversa da prisão, nos termos do art. 319, inciso I, do
mencionado ordenamento, que se apresenta a mais adequada: "I - comparecimento
periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e
justificar atividades."VI. No entendimento do doutrinador, Dr. Fauzi Hassan Choukr,
Promotor de Justiça do Estado de São Paulo, à partir da estrutura das medidas
cautelares, tendo a prisão preventiva como medida de ultima ratio e condicionada aos
incisos I e II do art. 282 do CPP (alterada pela Lei 12.403/2011), a substituição pelas
medias alternativas do art. 319, do mesmo codex, é possível, como se dá em outras
situações processuais (v.g. suspensão condicional do processo) a apresentação
pode ser feita em outro juízo, controlada por carta precatória, com a periodicidade
determinada pelo juiz natural da causa. Isso é possível também para fiscalização de
eventuais outras medidas impostas.
0052 . Processo/Prot: 1004891-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/20623. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
0000880-78.2013.8.16.0013 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Joamir
Casagrande (advogado). Paciente: Sergio Rodrigues de Oliveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segunda Câmara Criminal
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em conceder a
ordem em definitivo aos pacientes Sérgio Rodrigues de Oliveira e Regina Célia
Ramos. EMENTA: HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE
DOCUMENTO FALSO (ARTS. 299 E 304, AMBOS DO CP). PRISÃO EM
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO COM
AMPARO NA NECESSIDADE DE SE RESGUARDAR A ORDEM PÚBLICA, COM
MOTIVAÇÃO INIDÔNEA E LACUNOSA. PACIENTE COM ENDEREÇO FIXO E
OCUPAÇÃO LÍCITA. CORRÉU QUE OBTEVE A CONCESSÃO DA LIMINAR COM A
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. PEDIDO
DE EXTENSÃO À CORRÉ. ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO PARA AMBOS
OS PACIENTES.I.
0053 . Processo/Prot: 1007827-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/28445. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000353-93.2013.8.16.0024 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Luiz Mazza (advogado), Magali Cristina Dalcol Zanellato (advogado). Paciente:
Rodrigo Pereira Lopes (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Julgado em: 28/02/2013

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto relatado. EMENTA: HABEAS
CORPUS. - ARTIGO 16 DA LEI 10.826/03 (PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE USO RESTRITO). - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PRISÃO
PREVENTIVA. - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. -
ARGUIÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. - INACOLHIMENTO.- DECISÃO
DEVIDAMENTE MOTIVADA NO SENTIDO DE ESTAREM PRESENTES OS
REQUISITOS DA MEDIDA CAUTELAR, EM ESPECIAL PELO FATO DO PACIENTE
OSTENTAR MAUS ANTECEDENTES EM CRIMES DE EXTREMA GRAVIDADE. -
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA EVIDENCIADA. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. - ORDEM DENEGADA.I. Não obstante se constata às fls. 47/48 o
parecer ministerial no sentido de serem aplicadas ao paciente medidas cautelares
alternativas à prisão, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, o MM.
Magistrado singular, autoridade apontada coatora, às fls.37/39, entendeu que a
medida cautelar mais severa se faz necessária, uma vez que se encontram presentes
os motivos que autorizam a prisão preventiva, havendo prova de existência do
delito, bem como, indícios suficientes de autoria, consubstanciados nos relatos
dos condutores da prisão em flagrante e da testemunha Jefferson Partilha Guerra
e, ainda, o paciente admitiu que portava a arma, embora tenha alegado ser
de propriedade de um terceiro.II. Da análise da decisão singular, se observam
idôneos os fundamentos invocados, tendo em vista a necessidade da garantia da
ordem pública, diante da gravidade concreta da conduta imputada ao paciente e
a possibilidade de reiteração delitiva, uma vez que ostenta maus antecedentes,
com a imputação da prática de delitos de extrema gravidade, como homicídio,
roubo e tráfico de drogas, levando a crer que o porte ilegal de arma de fogo seja
destinado à prática de crimes. III. Verifica-se que a prisão do paciente encontra-se
com respaldo nas circunstâncias fáticas apresentadas. Ademais, sua personalidade
voltada à prática de crimes está em princípio evidenciada, representando perigo a
ordem pública.IV. "Por outro lado, está presente ao menos um dos fundamentos do
art. 312 do Diploma Processual Penal, qual seja, a necessidade de garantia da ordem
pública, tendo em vista que cuida-se de paciente reincidente pela prática do crime de
roubo duplamente majorado. Assim, sendo agora flagrado portando arma de fogo em
via pública, evidente a necessidade salvaguarda da sociedade. Ordem denegada.
(grifei)". (TJRS.Habeas Corpus Nº 70052267085, Quarta Câmara Criminal, Relator:
Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Julgado em 13/12/2012).V. No tocante à aplicação
das medidas cautelares diversas da prisão, tenho a esclarecer que a decisão de
manutenção da prisão cautelar, com fundamentação nos pressupostos e requisitos
autorizadores do artigo 312, do Código de Processo Penal, revela o não cabimento
de outras medidas cautelares diversas da prisão, pois, logicamente, uma excluiu a
apreciação da outra, por serem incompatíveis entre si.VI. "As condições pessoais
favoráveis do paciente, como primariedade, residência fixa, ocupação lícita e o não
dedicar-se à atividade criminosa, por si sós não bastam para afastar a custódia
cautelar quando evidenciada a gravidade concreta da conduta imputada ao paciente,
demandando uma medida efetiva para garantia da ordem pública". (TJDFT. Acórdão
n.600732, 20120020137184HBC, Relator NILSONI DE FREITAS, 3ª Turma Criminal,
julgado em 28/06/2012, DJ 05/07/2012 p. 251)
0054 . Processo/Prot: 1012748-7 Habeas Corpus - ECA
. Protocolo: 2013/43194. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 0003.20332201 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Juliana
Gomes Savi (advogado). Paciente: J. S. M. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar prejudicada a ordem pela perda do objeto, nos termos do voto
relatado. EMENTA: HABEAS CORPUS. - ECA. - ATO INFRACIONAL EQUIPARADO
TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS (ART. 33, DA LEI 11.343/06). - PLEITO DE
REVOGAÇÃO DA INTERNAÇÃO PROVISÓRIA. - REMISSÃO OPERADA PELO
JUÍZO SINGULAR COM A CONSEQUENTE DESINTERNAÇÃO DO PACIENTE.
- PERDA DO OBJETO. - ORDEM PREJUDICADA.I. Em face da concessão da
remissão e colocação do paciente em liberdade, conforme decisão de fls. 51 resta
prejudicado o presente writ, ante a perda do objeto, uma vez que não mais perdura
a restrição da liberdade do paciente.

IDMATERIA631845IDMATERIA

Div. Reg. da Moviment.
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2013.02351
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriana Bomfim Silva Ribeiro   009    0967070-6

Alex Copetti   006    0529520-9

Andréa Elizabeth de L.
Rodrigues   

003    2013.00077612

   018    1010114-3

Antônio Carlos Morato
Baddini   

013    1023502-8

Caroline Lopes dos Santos
Coen   

009    0967070-6

- 463 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Danilo Guimarães Rodrigues
Alves   

012    1018110-7

   017    1018110-7

Debora Cristina C. d. Almeida   006    0529520-9

Eduardo Estanislau Tobera
Filho   

014    1024239-4

Flavio Warumby Lins   012    1018110-7

   017    1018110-7

Gustavo Tulio Pagani   011    1014702-9

Hugo Ramos de Oliveira   002    0768729-4

Iné Army Cardoso da Silva   001    0713681-4

Leandro Souza Rosa   005    0354950-2

Lúcio Henrique Furtado de
Souza   

007    0634075-4

Marcelo Bientinez Miró   006    0529520-9

Melissa Gonçales dos Santos   009    0967070-6

Omar Campos da Silva
Junior   

015    1024281-8

Osvaldo Luiz Gabriel   001    0713681-4

Patrick Roberto Gasparetto   006    0529520-9

Paulo Roberto Hoeldtke   006    0529520-9

Rafael Junior Soares   016    1024428-1

Rafael Justo Rebelato   007    0634075-4

Rui Barbosa   004    1027121-9

   018    1010114-3

Walter Barbosa Bittar   016    1024428-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo/Prot: 0713681-4 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2010/289038. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 0003710-90.2009.8.16.0131 Ação Penal. Recorrente: Roque Roberto
Watthier. Advogado: Iné Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla Dea. Despacho: Descrição: Despachos do
Presidente.
PROTOCOLO N.º 713681-4 Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, nesta
data, o presente expediente. Em, 05 de março de 2013. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Auxiliar I - Designo a Doutora Lilian Romero, Juíza de Direito Substituta em
Segundo Grau, para atuar nos presentes autos, na qualidade de Relatora. Lavre-
se o ato. II - Aos Departamentos Judiciário e da Magistratura para os fins devidos.
Curitiba, 05 de março de 2013. Desembargador CLAYTON CAMARGO Presidente
do Tribunal de Justiça
0002 . Processo/Prot: 0768729-4 Apelação Crime (det)
. Protocolo: 2011/38583. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Originária:
0001584-96.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Eduardo Porciuncula Ramos de
Oliveira. Advogado: Hugo Ramos de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcelo Gobbo Dalla
Dea. Despacho: Descrição: Despachos do Presidente.
PROTOCOLO N.º 768729-4 Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, nesta
data, o presente expediente. Em, 05 de março de 2013. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Auxiliar I - Designo a Doutora Lilian Romero, Juíza de Direito Substituta em
Segundo Grau, para atuar nos presentes autos, na qualidade de Relatora. Lavre-
se o ato. II - Aos Departamentos Judiciário e da Magistratura para os fins devidos.
Curitiba, 05 de março de 2013. Desembargador CLAYTON CAMARGO Presidente
do Tribunal de Justiça
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0003 . Processo/Prot: 2013.00077612 Petição Geral
Protocolo: 2013.00077612. Objeto: desvinculado dos autos 1010114-3 para devolver
à parte. Autor: Maria Heliana Mota Guedes Paiva. Advogado: Andréa Elizabeth de
Leão Rodrigues. Proferido: no protocolado sob nº 2013.00077612
Tendo em vista que o presente requerimento é idêntico ao agravo regimental autuado
sob nº 1.0101.114-3/01, determino o cancelamento deste protocolo e a entrega dos
documentos acostados à procuradora da denunciada Maria Heliana Mota Guedes
Paiva. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. LIDIA MAEJIMA Relatora
0004 . Processo/Prot: 1027121-9 Pedido de Revogação de Prisão
. Protocolo: 2013/83063. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0044500-74.2012.8.16.0014 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Requerente: Acir Silva de Oliveira (Réu
Preso). Advogado: Rui Barbosa. Proferido: no protocolado sob nº 2013.00083063.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
DENÚNCIA CRIME Nº 1.010.114-3 (Protocolo n. 2013.83063) Denunciante :
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciados: Acir Silva de Oliveira e outros.
Vistos. I  Registre-se e autue-se em apenso o presente pedido de revogação de
prisão preventiva; II  em seguida, abra-se vista ao Ministério Público para os fins
de direito; III  Após, voltem conclusos. Curitiba, 13 de março de 2013. Desª LIDIA
MAEJIMA Relatora
0005 . Processo/Prot: 0354950-2 Denúncia Crime (C.Int-Cr)
. Protocolo: 2006/100005. Comarca: Castro. Ação Originária: 2006.00008540
Protocolo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Osmar
Rickli. Advogado: Leandro Souza Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.

Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Vistos, etc. I. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, declarou
a inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do artigo 84, do Código de Processo
Penal, que estabelece foro privilegiado a ex-autoridades processadas por ato de
improbidade, prevalecendo, portanto, a competência do Juízo de primeiro grau para
o processo e julgamento de ex-Prefeito Municipal por crime praticado durante o
exercício do mandato. II. Desta feita, diante do petitório de fls. 708/711, bem como,
ante as informações constantes no site do Tribunal Regional Eleitoral, constata-
se que OSMAR RICKLI não mais se encontra no exercício do cargo de Prefeito,
não mais detendo o foro privilegiado para julgamento nesta Corte. Com relação a
arguição de nulidade, tendo em vista a ausência de intimação do defensor constituído
da data designada para a realização da sessão de julgamento, insta consignar
que esta informação não procede, porquanto, além da certidão de fls.687, dando
conta da publicação da pauta de julgamento via Diário de Justiça, em consulta ao
sistema Judwin deste Tribunal observa-se que o Douto defensor LEANDRO ROSA
sustentou oralmente na sessão do dia 01.12.2012, data que antecede o alegado
em seu petitório pertinente ao conhecimento do resultado do julgamento. III. Diante
de tais considerações, declino a competência para a Vara Criminal da Comarca de
Castro, devendo o feito ser encaminhado àquele Juízo. IV. Diligências e intimações
necessárias. Curitiba, 15 de março de 2013. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
0006 . Processo/Prot: 0529520-9 Ação Penal (C.Int-Cr))
. Protocolo: 2008/271485. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 2008.00001043 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu (1): Valdir Picolotto. Advogado: Patrick Roberto Gasparetto,
Debora Cristina Caleffi de Almeida. Réu (2): Eloi Copetti. Advogado: Alex Copetti.
Réu (3): Alessandro de Souza. Advogado: Marcelo Bientinez Miró. Réu (4): Daniele
Szesz, Davi Alessandro Donha Artero. Advogado: Paulo Roberto Hoeldtke. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. I. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, declarou
a inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do artigo 84, do Código de Processo
Penal, que estabelece foro privilegiado a ex-autoridades processadas por ato de
improbidade, prevalecendo, portanto, a competência do Juízo de primeiro grau para
o processo e julgamento de ex-Prefeito Municipal por crime praticado durante o
exercício do mandato. II. Desta feita, com base nas informações prestadas pelo
douto Promotor de Justiça de primeiro grau e confirmado pelo douto Juízo a quo (fls.
1873 e 2875), noticiando que o Sr. VALDIR PICOLOTTO não mais exerce o cargo
de Prefeito do Município de Vitorino - Pr., este, não mais detêm o foro privilegiado
para julgamento nesta Corte. III. Diante de tais considerações, declino a competência
para a Vara Criminal da Comarca de Pato Branco, devendo o feito ser encaminhado
àquele Juízo. IV. Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 13 de março de
2013. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator
0007 . Processo/Prot: 0634075-4 Ação Penal (C.Int-Cr))
. Protocolo: 2009/327589. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007.00020754 Protocolo. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: José
Salim Haggi Neto. Advogado: Rafael Justo Rebelato, Lúcio Henrique Furtado de
Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
PROCESSO-CRIME Nº 634.075-4, DE CAMBARÁ (COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA).
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. Réu: JOSÉ SALIM
HAGGI NETO. Relator: Des. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA. I. Cuida-se
de processo-crime para apuração de eventual conduta criminosa imputada a JOSÉ
SALIM HAGGI NETO, à época (Gestão 2005/2008 e 2009/2012), Prefeito Municipal
de Cambará, imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 54, § 2º, inc. V, da
Lei nº 9.605/98. II. O processo-crime não é mais de ser apreciado por este egrégio
Tribunal de Justiça. Como se observa da certidão de fl. 1366, o réu não ocupa
mais o cargo de Prefeito Municipal. Desse modo, tendo em vista que deixou de
possuir a prerrogativa de função prevista no artigo 101, inciso VII, alínea "a", da
Constituição Estadual cc. artigo 84, caput, do Código de Processo Penal, o juízo
de primeiro grau passou a ser competente para apreciar a presente lide. Outrossim,
apenas a título de esclarecimento, cumpre salientar que, apesar de a Lei nº 10.628/02
ter alterado o artigo 84 do Código de Processo Penal, ampliando a competência
dos Tribunais para julgamento de crimes comuns ou de responsabilidade praticados
por agentes públicos, por consequência da prerrogativa de função, tal dispositivo
legal foi declarado inconstitucional pelo Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
por ocasião do julgamento da ADIn nº 2797/DF, não se cogitando, destarte, da
incidência do revogado § 1º do acima referido artigo 84 da norma processual penal.
Assim, diante da incompetência deste egrégio Tribunal de Justiça para julgar o
presente feito, devem os autos ser encaminhados ao Juízo de Direito da Comarca
de Cambará, competente para o julgamento dos presentes autos de processo crime.
III. Int. e dil. Curitiba, 14 de março de 2013. José Maurício Pinto de Almeida Relator
0008 . Processo/Prot: 0960070-8 Quebra de Sigilo Telefônico
. Protocolo: 2012/358135. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000374-22.2012.8.16.0051 Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico.
Autor: M. P. E. P.. Réu: R. K., I. S., C. G. K.. Interessado: A. G., O. P., C. S. S. L..
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. I. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, declarou
a inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do artigo 84, do Código de Processo
Penal, que estabelece foro privilegiado a ex-autoridades processadas por ato de
improbidade, prevalecendo, portanto, a competência do Juízo de primeiro grau para
o processo e julgamento de ex-Prefeito Municipal por crime praticado durante o
exercício do mandato. II. Desta feita, com base nas informações prestadas pela
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Douta Procuradoria Geral de Justiça noticiando que o Sr. A. G. não mais exerce o
cargo de Prefeito do Município de Barbosa Ferraz-Pr., tendo sido extinto seu mandato
pelo resultado da eleição de 2012, com assunção de novo Prefeito para a gestão
de 2012/2013, o mesmo não mais detêm o foro privilegiado para julgamento nesta
Corte. III. Diante de tais considerações, declino a competência para a Vara Criminal
da Comarca de Barbosa Ferraz, devendo o feito ser encaminhado àquele Juízo,
tendo seu processamento conjunto com os autos de Inquérito Policial nº 13751/2013,
que apuram os fatos criminosos imputados ao ex-prefeito A. G.. IV. Diligências e
intimações necessárias. Curitiba, 15 de março de 2013. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE
MACEDO Relator
0009 . Processo/Prot: 0967070-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2012/340908. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária:
2005.00002780-3 Ação Penal. Requerente: Marcio José de Jesus (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen, Melissa Gonçales dos Santos,
Adriana Bomfim Silva Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:
REVISÃO CRIMINAL DE SENTENÇA Nº 967.070-6 - 2º CÂMARA CRIMINAL I.
Declaro meu impedimento com fulcro no artigo 252, I, do Código de Processo Penal,
levando-se em consideração as decisões de fls. 619/621 e fls. 629/640. Curitiba, 18
de março de 2013. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator
0010 . Processo/Prot: 0984220-0 Inquérito Policial (C.Int-Cr))
. Protocolo: 2012/431845. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2012.00048715 Inquérito Policial. Indiciado: Sinval Ferreira da Silva. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcio José Tokars. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apuração de eventual prática de atos
ilícitos praticados pelo então Prefeito de Tibagi, Sr. Sinval Ferreira da Silva, sendo
que às fls. 420/422 consta no parecer da Douta Procuradoria Geral de Justiça que
o investigado não mais exerce o cargo de Prefeito. Na sequência foram solicitadas
informações acerca do resultado da eleição naquele município, tendo aportado à fl.
430 certidão expedida pelo Tribunal Eleitoral indicando que de fato o Indiciado não
se reelegeu. Deste modo, tendo em vista que deixou de possuir a prerrogativa de
foro prevista no artigo 101, inciso VII, alínea ?a?, da Constituição Estadual c/c artigo
84, caput, do Código Processo Penal, e considerando que não se trata de benefício
pessoal, o juízo de primeiro grau passou a ser competente para processar e julgar
o presente feito. Cabe ressalvar que, apesar de a Lei nº 10.628/02 ter alterado o
artigo 84 do Código de Processo Penal, ampliando a competência dos Tribunais para
os julgamentos dos crimes comuns e de responsabilidades praticados por agentes
públicos, em razão da prerrogativa de função, porém, tal dispositivo foi declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI nº
2797/DF, não cabendo, portanto, a aplicação do revogado artigo. Assim, diante da
incompetência deste egrégio Tribunal de Justiça do Paraná para julgar o presente
feito, determino o encaminhamento dos autos à Comarca de Tibagi/PR, em razão
de ser aquele o Juízo competente para o prosseguimento do feito, providenciando a
respectiva baixa dos autos nesta corte. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013.
MÁRCIO JOSÉ TOKARS Relator
0011 . Processo/Prot: 1014702-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/51150. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 0000758-53.2013.8.16.0017
Ação Penal. Impetrante: Gustavo Tulio Pagani (advogado). Paciente: Daniel Caureo
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Desª Lidia Maejima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de DANIEL CAUREO, contra
decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Maringá, que indeferiu o pedido de revogação da prisão
preventiva, formulado nos autos de Ação Penal n. 758- 53.2013.8.16.0017. In casu,
segundo consta dos autos, o paciente foi preso em flagrante em 15.01.2013, pela
prática, em tese, do crime previsto no art. 16, caput, da Lei n. 10.826/03. O impetrante,
em suma, sustenta a existência de constrangimento ilegal, sob o argumento de que
os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal não restaram configurados,
ressaltando que os fundamentos do decreto prisional restaram superados com
a conclusão das investigações, oferecimento da denúncia e, ainda, diante da
primariedade do paciente. Salientou, por fim, que o paciente teve seu contrato
rescindido em 31 de janeiro de 2013, de modo que, estando em liberdade, não
retornará à Delegacia de Polícia para manutenção de sua atividade, sendo que
ficou superada, assim, a alegação de reiteração na prática delitiva. O pedido liminar
foi indeferido às fls. 197/199. A autoridade dita coatora prestou informações às fls.
204/205. A douta Procuradoria de Justiça às fls. 209/213, manifestou-se no sentido
de julgar prejudicada a ordem, diante da soltura do paciente pelo juízo a quo. É o
breve relatório. Decido. In casu, o paciente foi colocado em liberdade em 06.03.2013,
consoante informação prestada pela d. Procuradoria de Justiça (fls. 215). Desta
forma, o pleito buscado perdeu seu objeto, vez que não persiste uma das condições
da ação: o interesse. Sobre o tema, cito a lição de Fernando da Costa Tourinho Filho,
in Código de Processo Penal comentado, 13. ed., p. 559: "Tendo cessado o motivo
que deu causa à impetração do pedido de habeas corpus, obviamente ele perde o
seu objeto, cai no vazio, não havendo razão para que seja apreciado. Ou, como diz o
artigo em exame, o pedido fica prejudicado, ante a ausência de qualquer interesse na
sua solução." Assim, é de ser julgada prejudicada a ordem requerida. Nestes termos,
com fulcro no art. 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicado o presente
habeas corpus, pela perda de objeto, e declaro extinto o feito, com fulcro no art.
200, XXIV, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. Intimem-se e, oportunamente,
arquivem-se. Curitiba, 14 de março de 2.013. DES. LIDIA MAEJIMA Relatora

0012 . Processo/Prot: 1018110-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/47483. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0002177-96.2008.8.16.0013 Ação Penal. Apelante (1): Odilon Lopes (Réu Preso).
Advogado: Danilo Guimarães Rodrigues Alves. Apelante (2): João Alcione Cavalli.
Advogado: Flavio Warumby Lins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Roberto De Vicente. Despacho:
APELAÇÃO CRIME Nº 1.018.110-7, DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA (2ª Vara Criminal). Apelantes: ODILON
LOPES E OUTRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ. Relator: Des.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA. I. Nos termos do artigo 600, §4º, do CPP,
intimem-se os apelantes Odilon Lopes e João Alcione Cavalli para, no prazo de
8 (oito) dias, apresentarem suas razões de apelação. II. Apresentadas as razões,
baixem os autos ao primeiro grau, para que o recorrido, querendo, apresente
contrarrazões ao recurso. III. Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 18 de março de 2013. José Maurício Pinto de Almeida Relator
0013 . Processo/Prot: 1023502-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/84161. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000314-72.2013.8.16.0129 Ação Penal. Impetrante: Antônio Carlos
Morato Baddini (advogado). Paciente: Vinicius Oliveira da Costa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Com decisão em separado em 04 páginas.
Vistos, etc. I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. Antonio Carlos Morato
Baddini, em favor do paciente VINICIUS DE OLIVEIRA DA COSTA, contra ato do
Juízo de Direito. Relata o impetrante que o paciente foi preso em 12 de janeiro de
2013, sendo denunciado pela prática, em tese do crime de porte ilegal de arma de
fogo de uso restrito com numeração suprimida (artigo 16, parágrafo único, inciso
IV da Lei 10.826/2003). Aduz que o paciente se encontrava na Boate Coronel, em
companhia de sua noiva e uma amiga, quando, por descuido, esbarrou com o copo
que bebia refrigerante, vindo este a cair e quebrar. Por esta razão, o segurança
da boate foi até a sua mesa e chamou a sua atenção, apesar das explicações
da causa do acidente e o puxou para fora. Assevera que, quando se preparavam
para retornar para suas residências, a polícia militar, sem base concreta, deteve o
paciente, sob a alegação de que estaria portando uma arma de fogo e dando tiros
para o alto. Ressalta que o paciente nunca portou uma arma de fogo, sendo que, não
se encontrava no lugar onde os policiais disseram tê-lo prendido e que está pagando
pelo crime de algum "desocupado", pois na região existem aos montes. Afirma que
o paciente possui trabalho lícito e que sua prisão pode lhe causar a demissão e
que sua conduta e bons antecedentes não comprometem a ordem pública. Por
fim, requer a concessão da liminar, com a consequente expedição de Alvará de
Soltura. A inicial foi encaminhada a este Corte, via protocolo judicial integrado, sendo
conclusos os autos a este Relator em 12 de março de 2012 (fls. 9) e despachado no
sentido de que se aguardasse o encaminhamento do original e demais documentos
que possibilitassem a análise do pedido liminar. É o Relatório. DECIDO. II. Com
a remessa dos documentos solicitados por este Relator, verificou-se que, além do
original da peça inicial, foi juntada tão somente pelo defensor, a defesa preliminar
apresentada nos autos de processo crime nº 2013.0000114-3. O presente feito não
comporta conhecimento. Em face do célere rito, que o pedido de habeas corpus
clama, deve este ser instruído de modo a permitir sua apreciação imediata, mormente
quando se trata de pedido subscrito por advogado, como no presente caso, em
que a correta instrução do feito é dever do impetrante, consoante posicionamento
pacífico desta Corte. Assim sendo, o pedido, quando subscrito por advogado do
paciente, não será conhecido se não vier instruído com os documentos necessários
ao convencimento preliminar da existência do motivo legal invocado na impetração,
salvo alegação razoável da impossibilidade de juntá-los desde logo (artigo 304, do
Regimento Interno), o que não foi realizado no feito. Verifica-se, portanto, que o
defensor aduz que o paciente foi preso e denunciado injustamente, sem propiciar a
este relator qualquer subsídio que ampare a ocorrência de constrangimento ilegal
que esteja o paciente sofrendo. Diante do exposto, não conheço do presente writ, nos
termos do artigo 34 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. III. Intimem-se
e, oportunamente arquivem-se. Curitiba, 15 de março de 2013. LIDIO JOSÉ ROTOLI
DE MACEDO Relator
0014 . Processo/Prot: 1024239-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/86691. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0002756-05.2011.8.16.0089 Ação Penal. Impetrante: Eduardo Estanislau
Tobera Filho (advogado). Paciente: Tatiane Carla Pedroso Sudati. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
HABEAS CORPUS CRIME Nº 1.024.239-4, DE IBAITI - VARA CRIMINAL E ANEXOS
IMPETRANTE: EDUARDO ESTANISLAU TOBERA FILHO PACIENTE: TATIANE
CARLA PEDROSO SUDATI RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS DALACQUA I - Pelos
escassos documentos juntados até o momento, resta impossibilitada a análise da
liminar. Assim sendo, aguardem-se os originais, no prazo de cinco (05) dias. II - Após
juntada, voltem conclusos para a análise propriamente dita. Curitiba, 14 de março de
2013. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
0015 . Processo/Prot: 1024281-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/86237. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária:
0002874-44.2013.8.16.0013 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Omar
Campos da Silva Junior (advogado). Paciente: Tiago Alcaide Ferreira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marcio José Tokars. Despacho:
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HABEAS CORPUS CRIME Nº 1.024.281-8 - FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA IMPETRANTE: Omar Campos da Silva
Junior (Advogado) PACIENTE: Tiago Alcaide Ferreira (Réu Preso) RELATOR: Juiz
Conv. MÁRCIO JOSÉ TOKARS (Em subst. Des. Roberto de Vicente) Vistos, etc.
Alega o impetrante que o paciente foi autuado em flagrante pela suposta prática dos
crimes de receptação, uso de documento falso e adulteração de sinal de identificador
de veículo automotor, previstos respectivamente nos artigo 180, 304 e 311 do Código
Penal. Foi requerida a revogação da prisão preventiva, indeferido pelo juízo a quo em
11/02/2013, fls. 17/17-v. Em razão da negativa, impetrou habeas corpus, alegando o
descabimento da prisão preventiva como garantia da ordem pública e inadequação
da medida para garantia da aplicação da lei penal. Requereu, liminarmente, a
expedição de alvará de soltura da paciente, pois presentes o fumus boni iuris e
o periculum in mora. É, em suma, o relatório. Com efeito, a liminar não merece
ser concedida. A concessão de liminar em habeas corpus é medida de extrema
excepcionalidade, e somente pode ser admitida nos casos em que for demonstrada,
de forma explícita e contundente a necessidade de urgência da ordem. Para tal,
a prova deve ser pré-constituída e livre de controvérsia, e a decisão atacada deve
conter flagrante ilegalidade ou nulidade que possam ser comprovadas de plano, o
que não se verificou no presente caso. A decisão do juízo singular que converteu a
prisão em flagrante em prisão preventiva (fls. 14/16-v), de maneira satisfatoriamente
fundamentada, relaxou a prisão em flagrante referente ao delito previsto no artigo
311 do Código Penal, visto que inexistente o flagrante no momento da abordagem
quanto ao referido delito. previstas nos artigos 304 e 180 do Código Penal, uso de
documento falso e receptação, respectivamente, as formalidades necessárias para a
manutenção da segregação preventiva estão presentes. Contrariando o argumento
trazido no presente mandamus de inexistência das circunstâncias ensejadoras da
prisão preventiva, tanto a decisão recorrida, quanto a decisão que converteu a
prisão em flagrante (fls. 14/16 e 17/17-v) fundamentaram-se no fato de o denunciado
ostentar diversos apontamentos criminais, de modo que possa ser concluído pela
habitualidade delituosa em que a sua vida civil vem se pautando. Insta observar,
ainda, pelo contido na denúncia e por não ter sido contraposto pela defesa até
este exíguo momento processual, que os crimes imputados na inicial acusatória
e motivadores da prisão preventiva consubstanciam um modus operandi para o
denunciado valer-se da impunidade. Ou seja, em tese há a receptação de objeto
sabido criminoso e através da falsificação documental tenta-se assegurar o delito
anterior. Não há elementos nos autos que modifiquem o convencimento de existência
mínima de materialidade e autoria, ou o chamado fumus comissi delicti. Portanto,
não há como sustentar-se a tese de que a prisão preventiva seja medida descabida
no presente momento. Ao sustentar que o denunciado é técnico em informática e
exerce tal função, deixou de juntar qualquer comprovante neste sentido o Impetrante,
motivo pelo qual, adicionando tal omissão ao fato de que há outros apontamentos
delituosos contra o Paciente, nada afasta a impressão primeira do magistrado
singular acerca de uma possível ocupação criminosa do mesmo. Ainda, é importante
mencionar a doutrina de Eugênio Paccelli assim expõe: "Para além do fato de a
maioria esmagadora dos países europeus (Alemanha, Espanha, Portugal; ltália etc.)
e também dos Estados Unidos incluírem a possibilidade de reiteração criminosa
como hipótese de segregação cautelar, é de se observar que a experiência humana
não pode ser inteiramente desconsiderada em determinadas situações da vida
social. (...) Nesse campo, a existência de outros inquéritos policiais e de ações penais
propostas contra o réu (ou indiciado) pela prática de delito da mesma natureza
poderá, junto com os demais elementos concretos, autorizar um juízo de necessidade
da cautela provisória." (Curso de Processo Penal, 14ª edição, 2011, p. 552). Portanto,
o fato de constar existência de outras atividades ligadas à vida criminosa foi bem
considerado pelo Juízo de alternados de cautelar. Assim, pelo menos em um juízo
superficial, não há como se afirmar que a medida preventiva prisional é inadequada,
seja para a aplicação da lei penal, seja para a garantia da ordem pública. E mais, a
cautela se confunde com o próprio mérito do remédio constitucional, que depende de
apreciação detalhada e julgamento pelo Colegiado. Nesse sentido: "A liminar, na via
eleita, não tem previsão legal, sendo criação da jurisprudência para casos em que
a urgência, necessidade e relevância da medida se mostrem evidenciadas de forma
indiscutível na própria impetração e nos elementos de prova que a acompanham.
Não vislumbro, neste juízo preliminar, o fumus boni juris necessário à concessão da
medida de urgência, exigindo a verificação do alegado constrangimento uma análise
mais percuciente dos elementos de convicção contidos nos autos, o que ocorrerá
por ocasião do julgamento de mérito. Assim, indefiro a liminar." (STJ - 6ª Turma - HC
166980/SP - liminar - Rel. Min. Haroldo Rodrigues - j. 13/04/2010 - pub. 22/04/2010)
Assim, indefiro a liminar. Oficie-se a autoridade coatora para que, no prazo de 5
(cinco) dias, preste as informações pertinentes. Após, vista à d. Procuradoria-Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2013. MÁRCIO JOSÉ TOKARS
Relator
0016 . Processo/Prot: 1024428-1 Mandado de Segurança (Cam-Cr)
. Protocolo: 2013/80755. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2012.00004561-0 Ação Penal. Impetrante: Everton Muffato. Advogado: Walter
Barbosa Bittar, Rafael Junior Soares. Impetrado: Juiz de Direito da 3° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina/pr. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.024.428-1, DE LONDRINA - 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: EVERTON MUFFATO IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA/PR RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS DALACQUAMANDADO DE
SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA
APREENDIDA EM AÇÃO PENAL. DECISÃO SUJEITA AO RECURSO DE
APELAÇÃO. ARTIGO 593, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
SÚMULA 267 DO STF. PRECEDENTES DO STJ E TAMBÉM DESTE TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. AÇÃO MANDAMENTAL NÃO CONHECIDA. VISTOS e examinados estes
autos de Mandado de Segurança nº 1.024.428-1, de Londrina - 3ª Vara Criminal, em
que é Impetrante EVERTON MUFFATO e Impetrado JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA/PR. I - Trata-se de Mandado de Segurança interposto por EVERTON
MUFFATO contra decisão judicial de fls. 1295, proferida nos autos n° 2012.4561-0,
que indeferiu o pedido de restituição de bens apreendidos na Ação Penal n°
2012.5429-6, com fulcro nos artigos 118 e 120 do Código PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA fls. 2 de Processo Penal, por entender que os bens
requeridos estão vinculados a outro processo e, também, que a ação penal não
transitou em julgado, já que ainda não fora publicada a decisão dos embargos
declaratórios interpostos pelo Parquet. O impetrante sustenta, em síntese, que: a)
não há mais interesse na manutenção da apreensão dos bens para o processo,
já que a ação penal foi trancada; b) a mera apresentação de recurso atacando a
decisão concessiva do writ não se mostra suficiente para obstar a liberação dos
objetos apreendidos; c) a busca e apreensão é medida vinculada à existência de
procedimento persecutório penal, de sorte que o trancamento da ação penal por
ausência de indícios impõe a restituição dos bens; d) não existem motivos para
manter a apreensão dos bens do impetrante, visto que se trata de arquivos e
informações que podem ser facilmente reproduzidos pelo Ministério Público. Pleiteia
a concessão de liminar, aduzindo que os requisitos da medida cautelar encontram-
se presentes, bem como o fumus boni iuris e o periculum in mora estão satisfeitos,
em virtude da desnecessidade de manutenção da restrição dos bens (fls. 04/15).
É o breve relatório. Decido. II - Efetivamente, o writ não comporta conhecimento.
A decisão que indefere pedido de restituição de coisas e objetos apreendidos é
considerada decisão com força de definitiva. Neste sentido, filio-me ao entendimento
de Eugênio Pacelli de Oliveira, quando defende: PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA fls. 3 "O que seriam, então, as decisões com força de definitivas que
também apreciariam o mérito? Seriam aquelas decisões, não contempladas no rol
do art. 581 do CPP, que poriam fim a determinados procedimentos ou processos
incidentes, tais como o de restituição de coisa apreendida, o cancelamento da
inscrição de hipoteca e o levantamento de sequestro." (Curso de Processo Penal,
11°. ed., p. 522). Assim, por se tratar de decisão com natureza definitiva, nos termos
do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal, o recurso cabível é a Apelação.
Neste sentido, anote-se a súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição." O art.
5º, inciso II da Lei 12.016, de 07.08.2009, dispõe que o mandado de segurança não
será concedido quando se tratar "de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito
suspensivo". No caso em tela, o impetrante havia requerido a restituição de uma
CPU (computador) e documentos, relacionados no Auto de Exibição e Apreensão
de fl. 414, apreendidos por ocasião de investigação criminal que envolvia o nome do
impetrante em suposto crime de corrupção ativa, nos moldes do artigo 333 do Código
Penal. A decisão contra a qual o impetrante se insurge, que indeferiu o pedido de
restituição, tem caráter terminativo e, por isso, comporta recurso de apelação, nos
termos do art. 593, II do CPP, conforme já exposto acima. Colha-se o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA fls. 4 RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ATO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS.
UTILIZAÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO PREVISTO EM LEI.
DECISÃO QUE DESAFIA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 593, INCISO II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 267 DO
STF. PRECEDENTES. 1. A decisão judicial que resolve questão incidental de
restituição de coisa apreendida tem natureza definitiva (decisão definitiva em sentido
estrito ou terminativa de mérito), sujeitando-se, assim, ao reexame da matéria por
meio de recurso de apelação, nos termos do art. 593, inciso II, do Código de
Processo Penal. 2. O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo
imprópria a sua impetração contra decisão judicial passível de recurso previsto em
lei, consoante o disposto na Súmula n.º 267 do STF. Precedentes. (RMS 27.554/DF,
Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/08/2011)
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL.
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS E DOCUMENTOS.
UTILIZAÇÃO DE WRIT COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO PREVISTO EM LEI.
DECISÃO QUE DESAFIA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 593, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 267 DO STF.
INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL A JUSTIFICAR A REFORMA DA
DECISÃO ATACADA. PRECEDENTES. 1. A decisão judicial que resolve questão
incidental de restituição de coisa apreendida tem natureza definitiva (decisão
definitiva em sentido estrito ou terminativa de mérito), sujeitando-se, assim, ao
reexame da matéria por meio de recurso de apelação, nos termos do art. 593, inciso
II, do Código de Processo Penal. 2. O mandado de segurança não é sucedâneo
de recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão judicial passível
de recurso previsto em lei, consoante o disposto na Súmula n.º 267 do STF.
Precedentes. 3. Recurso desprovido. (RMS 25.043/SP, Rel. MIN. LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 22/04/2008) Neste mesmo sentido
tem se consolidado a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA fls. 5 MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL
DE INDEFERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. DECISÃO
SUJEITA AO RECURSO DE APELAÇÃO. SÚMULA 267 DO STF. PRECEDENTES
DO STJ E DESTE TRIBUNAL. AÇÃO MANDAMENTAL NÃO CONHECIDA. Não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.
(Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal). (TJPR, Mandado de Segurança
839137-3, Rel. Lidia Maejima, j. em 08/03/2012) MANDADO DE SEGURANÇA
DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA
PLEITO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO APREENDIDO IMPOSSIBILIDADE PELA
VIA ESTREITA DO MANDADO DE SEGURANÇA DECISÃO QUE COMPORTA
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RECURSO APLICAÇÃO DO ART. 5º, INCISO II, DA LEI N.º 12.016/2009 E SÚMULA
267 STF SEGURANÇA NÃO CONHECIDA. (TJPR - 3ª C.Criminal em Composição
Integral - MSGCIC 659524-8 - Marechal Cândido Rondon - Rel.: Marques Cury
- Unânime - J. 02.09.2010) Sendo manifestamente incabível a impetração deste
mandado de segurança contra tal decisão, pois passível de impugnação por via
recursal própria - no caso, o recurso de apelação -, o não conhecimento deste writ é
medida que se impõe, com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/2009, cumulado com
o artigo 200, XXIV do RITJPR, pelo que o julgo extinto. III - Diante do exposto, por se
tratar de decisão que comporta recurso de apelação, nos termos da fundamentação
exposta, não conheço do presente writ. IV - Publique-se. V - Intimem-se. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA fls. 6 VI - Cientifique-se o Juízo impetrado dos
termos desta decisão. VII - Demais diligências necessárias. Curitiba, 14 de março,
de 2013. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
Vista ao(s) Advogado (s) - para apresentar razões - Prazo : 8 dias
0017 . Processo/Prot: 1018110-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/47483. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0002177-96.2008.8.16.0013 Ação Penal. Apelante (1): Odilon Lopes (Réu Preso).
Advogado: Danilo Guimarães Rodrigues Alves. Apelante (2): João Alcione Cavalli.
Advogado: Flavio Warumby Lins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Roberto De Vicente. Motivo: para apresentar razões. Vista Advogado:
Flavio Warumby Lins (PR031832), Danilo Guimarães Rodrigues Alves (PR035256)
Vista ao(s) Denunciado(s) - para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem
respostas à denúncia, nos termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 8.038/90, e o art. 1º, da
Lei nº
0018 . Processo/Prot: 1010114-3 Denúncia Crime (C.Int-Cr)
. Protocolo: 2013/40385. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional
de Sarandi. Ação Originária: 2013.00000004 Inquérito Policial. Denunciante: M. P.
E. P.. Denunciado (1): A. S. O.. Advogado: Rui Barbosa. Denunciado (2): N. T. F., M.
H. M. G. P.. Advogado: Andréa Elizabeth de Leão Rodrigues. Denunciado (3): C. A.
P. J., A. M. M. M., L. G. K. M., C. M. T., L. C. B., R. S.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Desª Lidia Maejima. Complemento: (em
Cartório). Motivo: para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem respostas
à denúncia, nos termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 8.038/90, e o art. 1º, da Lei
nº 8.658/1993, conforme r. despacho de fls.464/464 verso. Vista Advogado: Rui
Barbosa (PR053420), Andréa Elizabeth de Leão Rodrigues (MG095219)
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Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2013.02354
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Anderson Pierri Weiler   012    1003951-5

Anelice de Sampaio   011    1001865-6

Daniel Estevão Sakay
Bortoletto   

006    0947476-2

Danilo Guimarães Rodrigues
Alves   

002    0935991-3

Dorimar Cleber Targa Pereira   008    0995215-6

Franciane Couto   004    0938887-6

Ian Anderson Staffa M. d.
Souza   

011    1001865-6

Jone Eduardo Mufatto   005    0939115-9/01

Leandro Jatte   009    0998552-6

Ledo Paulo Guimarães
Santos   

002    0935991-3

Marcelle Benites Camacho   005    0939115-9/01

Marcelo Gaiarini   008    0995215-6

Michel Kazuichi Iwata   010    1000835-4

Paulo César Petrini   003    0936518-8

Paulo Henrique Aparecido
Lozano   

007    0983104-7

Paulo Roberto Soares Nolli   001    0698275-8/03

Pedro Paulo Pamplona   002    0935991-3

Priscilla dos Santos F. Malta   013    1007067-4

Roberto Tadeu Furtado   009    0998552-6

Vinícius Ávila Santin   009    0998552-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0698275-8/03 Embargos de Declaração Crime

. Protocolo: 2012/426986. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 6982758-0 Apelação Crime. Embargante: A. T. N. (Réu Preso). Advogado:
Paulo Roberto Soares Nolli. Interessado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Renato Lopes de Paiva. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Gilberto Ferreira. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 3ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer dos embargos de declaração, vez que intempestivos, nos termos da
fundamentação do voto do relator.
0002 . Processo/Prot: 0935991-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/251912. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0006197-17.2010.8.16.0028 Ação Penal. Apelante: Dinarte Valente (Assistente de
Acusação). Advogado: Ledo Paulo Guimarães Santos, Pedro Paulo Pamplona.
Apelado (1): Eduardo Bremm de Castro. Advogado: Danilo Guimarães Rodrigues
Alves. Apelado (2): Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Julgado em: 21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso interposto pelo assistente de acusação. EMENTA: PENAL. ESTELIONATO.
ABSOLVIÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. RECURSO DO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO.INVIABILIDADE. FUNDADAS DÚVIDAS
QUANTO AO DOLO DO AGENTE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA INTENÇÃO
DE OBTER, PARA SI, INDEVIDA VANTAGEM ECONÔMICA. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE A SUSTENTAR A CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.RECURSO
DESPROVIDO. Apelação Criminal nº 935.991-3Inexistindo prova concreta de que
o réu tinha intenção de levar a vítima em erro para obter prejuízo, a absolvição é
medida que se impõe, na estrita observância do princípio in dubio pro reo.
0003 . Processo/Prot: 0936518-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/225818. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0001814-07.2011.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Lucas Raifer da Silva de Lara.
Advogado: Paulo César Petrini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. José
Cichocki Neto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL Nº 936.518-8 2ª VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA APELANTE: LUCAS RAIFER DA SILVA DE LARA APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO RELATOR:1 JUIZ JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
REVISOR: JUIZ RUI BACELLAR FILHOROUBO E FALSA IDENTIDADE
(ART. 157, "CAPUT", E ART. 307, AMBOS DO CÓDIGO PENAL). ROUBO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CONFISSÃO JUDICIAL.INFORMAÇÕES DA VÍTIMA.IMPOSSIBILIDADE DE
DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O DE FURTO.
GRAVE1 Em substituição ao Exmo. Des. Rogério Kanayama. Apelação
Criminal nº 936.518-8AMEAÇA DEMONSTRADA. USO DE IDENTIDADE FALSA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
DIREITO A NÃO- AUTOINCRIMINAÇÃO NÃO ABRANGE APRESENTAÇÃO DE
IDENTIDADE FALSA EM FLAGRANTE DELITO. RECURSO DESPROVIDO.A
desclassificação do crime de roubo para o crime previsto de furto não pode
ser operada, se a subtração dos bens se deu mediante emprego de violência,
circunstância elementar que distingue o roubo do furto.Conforme entendimento do
Supremo Tribunal Federal, configura fato típico o ato de o agente identificar-se com
nome falso ao ser preso, com o intuito de ocultar sua condição de foragido ou seus
antecedentes criminais, não sendo abarcada tal conduta pelo principio constitucional
da ampla defesa. Apelação Criminal nº 936.518-8
0004 . Processo/Prot: 0938887-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/249334. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000943-05.2011.8.16.0133 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Gomes da Silva.
Def.Dativo: Franciane Couto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. José
Cichocki Neto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso a fim de reduzir a sanção ante a exclusão da valoração
negativa dos antecedentes e, de ofício, afastar a agravante da reincidência e
fixar o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena. EMENTA:
APELAÇÃO. PENAL. CRIME DE ROUBO.ART. 157, §2º, INCISO I, DO
CÓDIGO PENAL.DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE.ANTECEDENTES.
NÃO CONFIGURAÇÃO.AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO. SÚMULA 444, DO STJ.
EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA.AUSÊNCIA DE
CONDENAÇÃO DEFINITIVAMENTE JULGADA NA DATA DOS FATOS. FIXAÇÃO
DE REGIME SEMIABERTO, DE OFÍCIO.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DO ART. 33, §2º, ALÍNEA B, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
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0005 . Processo/Prot: 0939115-9/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2012/453883. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 9391159-0
Apelação Crime. Embargante: Alexssandro da Silva. Def.Dativo: Marcelle Benites
Camacho. Interessado: Patricio Machado. Def.Dativo: Jone Eduardo Mufatto.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Jefferson Alberto Johnsson. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos opostos e fixar os honorários advocatícios em
favor da defensora dativa. EMENTA: 3ª CÂMARA CRIMINAL - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CRIME Nº 939115-9/01 - DA 4ª VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA EMBARGANTE: ALEXSSANDRO DA SILVA INTERESSADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR: JUIZ JEFFERSON
ALBERTO JOHNSSON1EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.DEFENSOR DATIVO. INEXISTÊNCIA DE
PEDIDO EXPRESSO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DEVER
DO ESTADO PRESTAR ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS QUE DELA NECESSITAM
(CF, ART. 5º, LXXIV). EMBAGOS ACOLHIDOS PARA FIXAR OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS AO DEFENSOR DATIVO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA"A assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos figura como um direito e garantia fundamental, consoante norma
preceituada no art. 5°, LXXIV da Constituição Federal. Nesta linha de raciocínio,
o advogado nomeado para exercer a defesa dativa faz jus à remuneração
correspondente pelo seu trabalho e, por consequência, cabe ao Estado suportar o
seu pagamento." (TJPR - III CCr - EmbDecCr 0820321-6/01 - Rel.: Sônia Regina de
Castro - Julg.: 21/06/2012 - Unânime - Pub.: 04/07/2012 - DJ 897)
0006 . Processo/Prot: 0947476-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/306510. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0036488-08.2011.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Paulo Cesar dos Santos. Def.Dativo: Daniel Estevão
Sakay Bortoletto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Des. José Cichocki Neto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar
Filho. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso
do Ministério Público para condenar Paulo Cesar dos Santos como incurso no
delito do art. 33, "caput", da Lei nº 11.343/06. Expeça-se, com o trânsito em
julgado da condenação, Mandado de Prisão em desfavor de Paulo Cesar dos
Santos. EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES (ART. 33, "CAPUT", DA LEI
Nº 11.343/06). RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PLEITO DE CONDENAÇÃO
PELO CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS.DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS.CONDENAÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PROVIDO.Os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão
em flagrante, aliados às circunstâncias da prisão do agente e aos demais indícios,
são suficientes para se revelar a existência do tráfico ilícito de drogas e sua autoria.
Apelação Criminal nº 947.476-2
0007 . Processo/Prot: 0983104-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/426671. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0069186-04.2010.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Arnaldo Fernando
Boaventura (Réu Preso). Def.Dativo: Paulo Henrique Aparecido Lozano. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson
Alberto Johnsson. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Revisor Convocado: Juiz Subst.
2º G. Rui Bacellar Filho. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao recurso, para reduzir a pena com
exclusão da avaliação negativa da conduta social, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL Nº 983.104-7 3ª VARA CRIMINAL DE
LONDRINA APELANTE: ARNALDO FERNANDO BOAVENTURA APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO RELATOR:1 JUIZ JEFERSON ALBERTO JOHNSSON
REVISOR: JUIZ RUI BACELLAR FILHOTRÁFICO DE ENTORPECENTES
(ART. 33, "CAPUT", DA LEI Nº 11.343/06).DOSIMETRIA. PENA-
BASE.CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE AVALIADAS SOB O MESMO
FUNDAMENTO. BIS IN IDEM.EXCLUSÃO DE UMA DAS Apelação Criminal
nº 983.104-7CIRCUNSTÂNCIAS. REDUÇÃO DA PENA.MANUTENÇÃO DO
REGIME FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA. RÉU REINCIDENTE.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.IMPOSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITOS. PENA FIXADA EM PATAMAR SUPERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
0008 . Processo/Prot: 0995215-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/472807. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0006440-40.2012.8.16.0173 Ação Penal. Impetrante: Dorimar Cleber
Targa Pereira (advogado), Marcelo Gaiarini (advogado). Paciente: Cassiano
Domingos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e DENEGAR

ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS. CONDENAÇÃO PELO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33,
CAPUT, LEI 11.343/06).DISCUSSÃO ACERCA DO REGIME DE CUMPRIMENTO
DE PENA APLICADO NA SENTENÇA. PACIENTE CONDENADO A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE DE SETE ANOS DE RECLUSÃO. FIXAÇÃO DO
REGIME FECHADO. DECISÃO FUNDAMENTADA NOS FATOS EXTRAÍDOS DOS
AUTOS, NA REINCIDÊNCIA DO PACIENTE E NAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DO ART.59, DO CP. IMPOSSIBILIDADE DE AMPLA INCURSÃO NAS RAZÕES
EXPOSTAS PELO MAGISTRADO POR MEIO DESTA ESTREITA VIA. QUESTÃO
QUE DEVE SER OBJETO DE EXAME NO RECURSO DE APELAÇÃO. ORDEM
DENEGADA.O habeas corpus não é o meio adequado para o reexame de sentença
condenatória, principalmente quando já foi manejado recurso de apelação, que é o
procedimento correto para ampla análise do inconformismo.
0009 . Processo/Prot: 0998552-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/488267. Comarca: Londrina. Ação Originária: 2012.00000851 Auto
de Prisão em Flagrante. Impetrante: Roberto Tadeu Furtado (advogado), Vinícius
Ávila Santin (advogado), Leandro Jatte (advogado). Paciente: Matheus Henrique
Vicentini (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson.
Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder
a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS ARTIGOS 33
(CAPUT E § 1º), 34, 35 E 36, TODOS DA LEI 11.343/06. DECRETO DE ?
PRISÃO PREVENTIVA?.DECISÃO FULCRADA NO ARTIGO 44 DA LEI 11.343/06
E NA NECESSIDADE DE ?GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA?. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA E IDÔNEA.ORDEM CONCEDIDA. 2 Para a
decretação da prisão preventiva, é indispensável que o magistrado apresente as
suas razões para privar alguém de sua liberdade. Tais razões não se limitam a
enumerar os requisitos legais (ex.: "Para garantia da ordem pública, decreto a prisão
preventiva..."). Exige-se a explicitação fática dos fundamentos da prisão cautelar
(ex.: Tendo em vista [fatos], para garantia da ordem pública, decreto a prisão
preventiva...). No caso, a fundamentação da decisão que decretou sua segregação
cautelar, carece de fundamentação idônea.1..
0010 . Processo/Prot: 1000835-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/5960. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária: 0006794-60.2012.8.16.0013
Ação Penal. Impetrante: Michel Kazuichi Iwata (advogado). Paciente: Danilo Santos
Fagundes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR
ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.ART. 33, 35 E 44, INCISO III
DA LEI 11.343/06. PRISÃO EM FLAGRANTE E CONVERSÃO EM PRISÃO
PREVENTIVA.FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. NECESSIDADE DE GARANTIR
A ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA EM PODER DO
PACIENTE (35 PEDRAS DE CRACK) E DEMAIS INDICIADOS (13 INVÓLUCROS
DE SUBSTÂNCIA ANÁLOGA A COCAÍNA; 19 PEDRAS DE CRACK). ALEGAÇÃO
DE EXCESSO DE PRAZO PARA ENCERAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
FEITO COMPLEXO, QUE CONTA COM 05 RÉUS SÚMULA 52 DO STJ.
INFORMAÇÃO DE QUE ENCONTRA-SE EM FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS.
ORDEM DENEGADAa) Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de
Justiça, a eventual ilegalidade da prisão cautelar por excesso de prazo para
conclusão da instrução criminal deve ser analisada à luz do princípio 2 da
razoabilidade, sendo permitido ao juízo, em hipóteses excepcionais, a extrapolação
dos prazos previstos na lei processual penal. (STJ, HC 239.544/PI, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe
28/06/2012).b) Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo (Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça).
0011 . Processo/Prot: 1001865-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/7063. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0031229-47.2012.8.16.0030 Ação Penal. Impetrante: Ian Anderson Staffa
Maluf de Souza (advogado), Anelice de Sampaio (advogado). Paciente: Claudemir
Correa dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto
Johnsson. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e
CONCEDER a ordem de Habeas Corpus, confirmando a liminar. EMENTA: HABEAS
CORPUS. CRIMES DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES, ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO E RESISTÊNCIA (ARTS. 33, CAPUT, E 35, AMBOS DA LEI 11.343/06
E ART. 329, DO CÓDIGO PENAL). PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA
EM PREVENTIVA.INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO
CAUTELAR.FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE ABSTRATA.CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.
ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA E ATIPICIDADE DA CONDUTA.1 2 EXAME
APROFUNDADO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE EM SEDE
DE HABEAS CORPUS. CONCESSÃO DA ORDEM."(...)A invocação da gravidade
abstrata do delito supostamente praticado e da hipotética periculosidade do agente
não autorizam, per se, a custódia preventiva.Orientação jurisprudencial sedimentada.
Ordem concedida." (STF - HC 95.460/SP - Rel. Min. Joaquim Barbosa - 2ª T. - DJ
de 22.10.2010, grifei)."
0012 . Processo/Prot: 1003951-5 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2013/17537. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara de Execuções
Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 0000529904 Pedido de
Progressão / Regressão. Impetrante: Anderson Pierri Weiler (advogado). Paciente:
Laercio Ubinski (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto
Johnsson. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos
em conhecer e DENEGAR a ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS
CORPUS. PACIENTE CONDENADO PELA PRÁTICA DE CRIMES DE ATENTADO
VIOLENTO AO PUDOR (ART. 214 E ART. 214 C/C ART. 224, NA FORMA
DO ART. 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL). PEDIDO DE PROGRESSÃO DE
REGIME.DETERMINAÇÃO, PELO JUÍZO A QUO, DE REALIZAÇÃO DE EXAME
CRIMINOLÓGICO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. POSSIBILIDADE. NOVA
REDAÇÃO DO ART. 112, DA LEP, DADA PELA LEI Nº 10.792/03. FACULDADE
DE O MAGISTRADO VALER-SE DO EXAME NO CASO CONCRETO. AUSÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.PEDIDO DE PROGRESSÃO PARA O REGIME
SEMIABERTO.INVIABILIDADE. SUPRESSÃO INSTÂNCIA. DENEGAÇÃO DA
ORDEM."(...) A nova redação do art. 112 da Lei de Execuções Penais, conferida
pela Lei n.º 10.792/2003, deixou de exigir a submissão do condenado a exame
criminológico, anteriormente imprescindível para fins de progressão do regime
prisional e livramento condicional, sem retirar do magistrado a faculdade de requerer
a sua realização quando, de forma fundamentada e excepcional, entender1 --Em
substituição ao Exmo. Des. Rogério Kanayama.----Habeas Corpus n.º 1.003.951-5--2
absolutamente necessária sua confecção para a formação de seu convencimento.
(...)" (STJ. HC 206.298/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 12/06/2012, DJe 20/06/2012).
0013 . Processo/Prot: 1007067-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/26403. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 0075822-15.2012.8.16.0014
Ação Penal. Impetrante: Priscilla dos Santos Ferreira Malta (advogado). Paciente:
Paulo Soares dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto
Johnsson. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em
conhecer e DENEGAR a ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS.
RECEPTAÇÃO E RESISTÊNCIA (ART.180, CAPUT, POR DEZ VEZES, E ART.
329, AMBOS DO CÓDIGO PENAL). PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE
CONVERTEU A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA. INDEFERIMENTO.
PERICULOSIDADE DO PACIENTE E CONCRETA POSSIBILIDADE DE
REITERAÇÃO CRIMINOSA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.NECESSIDADE DE
GARANTIR A ORDEM PÚBLICA.CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE.
PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR DOMICILIAR PARA
TRATAMENTO DE DOENÇA (ART.318, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL).INVIABILIDADE. TRATAMENTO DETERMINADO PELO JUÍZO A QUO.
CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO CONSTITUI ÓBICE AO TRATAMENTO DA DOENÇA,
NA HIPÓTESE.ORDEM DENEGADA. Habeas Corpus nº 1.007.067-4 "(...)1. Não
há falar em constrangimento ilegal quando a custódia cautelar está devidamente
justificada, com base em elementos concretos dos autos, de risco efetivo de
reiteração delitiva, haja vista que os pacientes respondem a diversos outros delitos
patrimoniais, tornando necessária a imposição da medida constritiva para a garantia
da ordem pública, diante da real possibilidade de que, soltos, voltem a delinquir.(...)
(STJ, HC 165.721/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
07/12/2010, DJe 01/02/2011, realcei).
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriana Bomfim Silva Ribeiro   004    0973604-9

   005    0993144-4

   006    0994009-4

Amarildo Roberto Horvath   027    1025125-9

Analúcia Veloso Nantes   014    1017828-0

   031    1017828-0

Antônio Marcos de Aguiar   024    1023747-7

Breno Henrique Teobaldo
Arali   

017    1022269-4

Caroline Lopes dos Santos
Coen   

004    0973604-9

   005    0993144-4

   006    0994009-4

Ciro Largo Junior   027    1025125-9

Daniel Laufer   030    0865249-1

Edmilson Luiz Sérgio
Bonache   

008    1001190-4

Fernando Boberg   025    1023884-5

Gilson Bonato   030    0865249-1

Helanderson C. Roseira   012    1011079-3

Ìcaro José Wolski Pires   013    1015765-0

Jorge Amilton de Almeida   007    0999033-0

José Edilson Gonçalves   026    1024674-3

José Feldhaus   012    1011079-3

Juliano Marold   023    1023664-3

Luciano Linhares   018    1023115-5

Luiz Gustavo Pujol   030    0865249-1

Manoel Braulio dos Santos   009    1002330-2

Marcello Trajano da Rocha   003    0940856-2

Mário Masahar Suzuki   019    1023271-8

Marjory Ellen Siviero Marini   011    1009930-0

Maybi Francielle P. B.
Moreira   

020    1023354-2

   021    1023386-4

Melissa Gonçales dos Santos   004    0973604-9

   005    0993144-4

   006    0994009-4

Mouzar Martins Barboza   023    1023664-3

Osni Batista Padilha   010    1006116-8

Rodrigo Polakoski Baumgart   022    1023654-7

Rodrigo Sanchez Rios   030    0865249-1

Ronaldo dos Santos Costa   030    0865249-1

Tania Milani S. Eichelberger   028    1025257-6

Tatiane Marin Grein   011    1009930-0

William Esperidião David   030    0865249-1

Zani Dalton Farah   018    1023115-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0850989-7 Pedido de Providências Crime (Cam)
. Protocolo: 2011/405567. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001098-56.2010.8.16.0096 Ação Penal. Requerente: Rogério Kanayama.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Isvaldo Rosa. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
0002 . Processo/Prot: 0850989-7 Pedido de Providências Crime (Cam)
. Protocolo: 2011/405567. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001098-56.2010.8.16.0096 Ação Penal. Requerente: Rogério Kanayama.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Isvaldo Rosa. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS CRIME Nº 850989-7, DE IRETAMA - VARA ÚNICA
REQUERENTE: ROGÉRIO KANAYAMA INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ E ISVALDO ROSA RELATOR: JUIZ JEFFERSON
ALBERTO JOHNSSON Vistos, I- As informações contidas às fls.144-149, referem-
se ao pedido de restauração de autos n.850989-7/01, os quais estão em baixa em
diligência, e segundo as informações da vara de origem aguardam o retorno de
carta precatória enviada ao Juízo de Sorocaba -SP. II - Aguarde-se por 60 dias
o retorno dos autos. III - Após, com o retorno dos autos n.850989-7/01 a este
Tribunal, encaminhe-se o presente pedido de providências ao arquivo, conforme já
determinado à fl.139. Int. Curitiba-PR, 22 de outubro de 2012. Assinado digitalmente
Jefferson Alberto Johnsson Juiz de Direito Substituto em 2º grau
0003 . Processo/Prot: 0940856-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/271870. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
0006521-86.2009.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Ademir José Bettine Júnior.
Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Marco Antônio Massaneiro. Revisor: Des. José
Cichocki Neto. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
Defiro o pedido de fls. 306. Oficie-se ao juízo de origem para que seja providenciada
nova mídia contendo os testemunhos produzidos nos autos, no prazo de 15 (quinze)
dias. Cumprida a diligência, à PGJ.
0004 . Processo/Prot: 0973604-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2012/392784. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Criminal - Vara de Crimes contra Criança
e Adolescente. Ação Originária: 2007.00016985-7 Ação Penal. Requerente: A. A. C.
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen, Melissa Gonçales
dos Santos, Adriana Bomfim Silva Ribeiro. Requerido: M. P. E. P.. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Revisor: Des. Marques Cury.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Determino o apensamento dos presentes autos aos de nº 2007/169857, conforme
requerido às fls. 03. Após, encaminhem-se os autos ao projeto OAB Cidadania,
aos cuidados das advogadas Caroline Lopes dos Santos Coen (OAB/PR 31.543),
Melissa Gonçalves dos Santos (OAB/PR 36.580), Adriana Bomfim Silva Ribeiro
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(OAB/PR 50.635) e Vanessa Bueno Nuzzá (OAB/PR 42791), para apresentem
defesa técnica, devendo os nomes das respectivas advogadas constarem na capa
dos autos. Apresentada a defesa, abra-se vista dos autos à D. Procuradoria Geral
de Justiça.
0005 . Processo/Prot: 0993144-4 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2012/464776. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2008.00000041-5 Ação Penal. Requerente: Alex Ferreira (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen, Melissa Gonçales dos Santos,
Adriana Bomfim Silva Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Desª Sônia
Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
0006 . Processo/Prot: 0994009-4 Revisão Criminal de Sentença (CInt)
. Protocolo: 2012/464686. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2011.00010599-9
Ação Penal. Requerente: Claudinei Rodrigues de Souza (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen, Melissa Gonçales dos Santos,
Adriana Bomfim Silva Ribeiro. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos etc. Reitere-se a solicitação de fls. 08.
0007 . Processo/Prot: 0999033-0 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2012/480257. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2011.00000023-2 Ação Penal. Requerente: Alex Geison da Luz (Réu
Preso). Advogado: Jorge Amilton de Almeida. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Desª Sônia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
0008 . Processo/Prot: 1001190-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/4605. Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001108-25.2012.8.16.0066 Ação Penal. Impetrante: Edmilson Luiz
Sérgio Bonache (advogado). Paciente: Fabiano Barbosa de Lima (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos etc. Acolho a quota ministerial de fls. 67 e converto o julgamento em diligência.
Requisitem-se informações ao Juízo de Centenário do Sul solicitando cópia de
eventual recurso de apelação interposto pelo Ministério Público.
0009 . Processo/Prot: 1002330-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/7143. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 2002.00000201 Pedido de Progressão /
Regressão. Impetrante: Manoel Braulio dos Santos (advogado). Paciente: Antônio
Nogueira Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto
Johnsson. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
1.. Vistos e examinados estes autos de Habeas Corpus n.º 1002330-2. O
advogado Manoel Braulio dos Santos impetrou o presente Habeas Corpus em
favor de ANTÔNIO NOGUEIRA FILHO, alegando que o paciente está sofrendo
constrangimento ilegal em virtude decisão que negou a concessão da progressão
para o regime aberto. Asseverou que o paciente já cumpriu o requisito objetivo e o
subjetivo para a progressão pleiteada, sendo que a Magistrada a quo considerou,
para fins de análise do requisito objetivo o quantum de 21 anos de pena privativa de
liberdade fixado na sentença condenatória, e não aquele oriundo da revisão criminal,
que modificou a pena imposta para 16 anos, 01 mês de reclusão e 135 dias-multa.
Registrou que o paciente já cumpriu mais da metade da pena imposta, bem como que
possui domicílio fixo, família constituída, atividade lícita e emprego garantido. Por 1
Em Substituição ao Des. Rogério Kanayama -- 2 derradeiro, pugnou pela concessão
liminar da ordem, para que seja concedida a progressão para o regime aberto e a
concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. A liminar foi
indeferida às fls. 79/81, ocasião em que foram requisitadas informações à autoridade
coatora, as quais estão encartadas às fls. 86/88. Às fls. 97/92, o impetrante pleiteou
pela reconsideração do pedido liminar, diante da comprovação da interposição de
Recurso de Agravo perante o Juízo a quo para discussão da matéria. O pedido
de reconsideração não restou acolhido e novas informações foram solicitadas, as
quais foram encaminhadas e encontra-se encartadas às fls. 139/141. É o relatório.
2. Consoante se verifica das informações prestadas pela Magistrada a quo , o
paciente foi beneficiado com a progressão para o regime aberto em 1º de fevereiro
de 2013, em juízo de retratação propiciado pela interposição do competente Recurso
de Agravo. Da r. decisão extrai-se: -- 3 "... Sendo assim, quanto ao requisito objetivo,
vale ressaltar que a partir do último marco interruptivo na execução, o sentenciado
cumpriu, efetivamente, 1/6 (um sexto) da pena remanescente. Com relação ao
mérito, o sentenciado demonstra BOM comportamento, conforme consta no atestado
de conduta carcerária de fls. 67/68, bem como também lhe é favorável o relatório de
acompanhamento de fls. 69/71. ... Ante o exposto, DEFIRO a progressão do regime
semiaberto para o regime aberto ao sentenciado ANTÔNIO NOGUEIRA FILHO, com
fundamento no art. 112 da Lei de Execuções Penais - fls. 140-v/141 - grifo nosso.
Diante deste fato, deixou de existir a causa de pedir no writ, desaparecendo assim o
alegado constrangimento ilegal, razão pela qual fica prejudicado o exame de mérito.
Assim, cessado o ato que originou a coação ilegal, conforme o art. 659 do CPP, o
feito deve ser extinto ante a perda do objeto. -- 4 Pelo exposto, julgo prejudicada
a ordem de Habeas Corpus e decreto a extinção do feito, ante a perda do objeto.
Oportunamente, arquive- se. Intime-se. Curitiba-PR, 13 de março de 2013. Assinado
Digitalmente Jefferson Alberto Johnsson Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau
0010 . Processo/Prot: 1006116-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2012/488982. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000381-40.2011.8.16.0086 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Alexandro da Silva (Réu Preso). Def.Público: Osni
Batista Padilha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki
Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui Bacellar Filho. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL PELA
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP PARA DECRETAR
A PRISÃO PREVENTIVA - FUNDAMENTO JÁ UTILIZADO EM OUTRO HC,
AUTUADO SOB N° 974.259-8, QUE ESTÁ PENDENTE DE JULGAMENTO -
ORDEM NÃO CONHECIDA Trata-se de Habeas Corpus com pedido liminar
impetrado por Julio Cesar Tavares de Oliveira, objetivando a revogação da prisão
preventiva do paciente que alega, em síntese, ausência dos requisitos do art. 312 do
Código de Processo Penal. Analisando os autos, verifico que já foi impetrada ordem
de Habeas Corpus em favor do paciente, autuado sob n° 974.259- 8, que pende
de julgamento, estando os autos na Procuradoria Geral de Justiça. Em contato com
a assessoria do Procurador de Justiça José Carlos da Costa Coelho, procurador
que está com os autos, foi confirmado que os argumentos lançados naquele writ
coincidem com este. Pelo exposto, não conheço do Habeas Corpus tendo em vista
já tramitar neste Tribunal outra ação de mesma natureza fundamentada, em síntese,
nos mesmos argumentos. Curitiba, 14 de março de 2013. GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Relator -- 1 Em substituição ao Desembargador
José Cichocki Neto.
0011 . Processo/Prot: 1009930-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/23731. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000524-78.2012.8.16.0123 Ação Penal. Apelante: V. G. B. (Réu Preso).
Advogado: Tatiane Marin Grein, Marjory Ellen Siviero Marini. Apelado: M. P. E.
P.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
I - Atendendo ao pedido da douta Procuradoria Geral de Justiça às fls.212/216,
oficie-se ao Juízo a quo para que encaminhe nova mídia que possibilite escutar
com perfeição o interrogatório do réu Valdir e o depoimento da testemunha Vania
Terezinha Bonfim dos Santos, colhidos em audiência conforme fls. 104/107, tendo
em vista que o CD-ROM acostado atualmente nos autos encontra-se com defeito no
áudio. II - Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça.
0012 . Processo/Prot: 1011079-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/43238. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
0002412-87.2013.8.16.0013 Restauração de Autos. Impetrante: Helanderson C.
Roseira (advogado), José Feldhaus (advogado). Paciente: Marcos Missino da Silva
(Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1.. VISTOS e examinados estes autos de Habeas Corpus nº 1011079-3. Os
advogados Helanderson c. Roseira e José Feldhaus impetraram o presente habeas
corpus em favor de MARCOS MISSINO DA SILVA alegando que o paciente em
14.08.2012 foi condenado como incurso nas sanções dos artigos 157 e 180,
ambos do Código Penal, à pena de 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão, em regime inicialmente fechado. Informou que recorrente foi intimado da
sentença condenatória e manifestou o desejo de recorrer, sendo as razões recursais
apresentadas em 25.09.2012. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público
e até a presente data estariam (segundo o sistema de informação) em poder do
parquet, sem apresentação das contrarrazões recursais. Porém, o parquet informa
que promoveu a devolução dos autos. Esclareceram que em razão dos fatos a
magistrada determinou a Restauração de Autos. Asseveraram que a defesa do
impetrante requereu o relaxamento da prisão do paciente, preso há 03 meses sem
que as contrarrazões de seu recurso fossem apresentadas. Disseram que o pedido
1 Des. Rogério Kanayama foi julgado prejudicado pela magistrada e, diante de
sua inércia em examina-lo tornou-se autoridade coatora. Por derradeiro, pugnaram
pela concessão liminar da ordem com o relaxamento da prisão e, ao final por sua
confirmação. A liminar foi indeferida às fls. 88/92, ocasião em que foram solicitadas
informações à autoridade coatora. Informações às fls. 96/97. A douta Procuradoria
Geral de Justiça, em parece de fls. 104/108, manifestou-se no sentido de ser julgado
prejudicado o presente writ. É o relatório. 2. Segundo certidão juntada à fl.72-73-
TJPR nos autos de ação penal em trâmite perante a 5ª Vara Criminal desta Comarca
(ação penal n.2012.7617-6) foi proferida sentença em 14.08.2012 na qual o réu
Marcos Missino da Silva foi condenado a pena de 08 (oito) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e 70 (setenta) dias-multa, em regime inicial fechado. A carta
de recolhimento provisória foi expedida em 09.10.2012 e encaminhada através do
Distribuidor Criminal ao Juízo da VEP, o que se confirma através do oráculo de
que a execução da pena tramita perante o Juízo da 2ª VEP. Em razão da não
localização dos autos, a MM. Juíza singular determinou a restauração dos autos
(fl.12 - TJPR). Ainda, deixou de analisar o pleito de relaxamento de prisão formulado
pela Defesa, em razão de já ter ocorrido a expedição de guia de recolhimento
provisória, ressaltando que o pedido deverá ser formulado perante o Juiz da 2ª Vara
de Execuções Penais de Curitiba. Das informações prestadas às fls. 96/97 extrai-se
que na data de 06 de fevereiro de 2013 os autos originais foram devolvidos sendo
certificado o equívoco do Promotor de Justiça, e que o recurso de apelação interposto
pela Defesa está em fase de remessa a este Tribunal de Justiça. Assim, tendo em
vista que o feito voltou a tramitar regularmente e que o recurso de apelação interposto
pela defesa, segundo informações obtidas através do sistema interno, encontra-
se na seção de análise, especialização e distribuição deste Tribunal, entendo que
deixou de existir a causa de pedir no writ. Outrossim, apenas à título argumentativo,
consoante exposto na análise do pedido liminar, não se verifica qualquer excesso
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de prazo capaz de permitir o relaxamento da prisão. Verifica-se que o paciente
foi condenado em regime incialmente fechado e que a sentença condenatória
manteve a prisão cautelar do paciente, já tendo esta colenda Câmara examinado
a questão no habeas corpus n.964273-5, assim ementado: HABEAS CORPUS.
ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE
PESSOAS E RECEPTAÇÃO QUALIFICADA (ARTS.157, §2º, INCISOS I e II E
180, §2º, TODOS DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA CONDENATÓRIA. DIREITO
DE APELAR EM LIBERDADE. INVIABILIDADE. PACIENTE QUE PERMANECEU
CUSTODIADO AO LONGO DE TODA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA
QUE NEGOU O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE FUNDAMENTADA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 387, PARÁGRAFO ÚNICO. PRECEDENTES DO STJ.
ORDEM DENEGADA. Habeas Corpus nº. 96273-52 "Segundo a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, não se concede o direito de recorrer em liberdade
a réu que permaneceu preso durante toda a instrução do processo, pois a
manutenção na prisão constitui um dos efeitos da respectiva condenação". (HC
233.751/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado
em 14/08/2012, DJe 31/08/2012)1. (TJPR - III CCr - HC Crime 0964273-5 - Rel.:
Jefferson Alberto Johnsson - Julg.: 01/11/2012 - Unânime - Pub.: 20/11/2012
- DJ 991) Portanto, a manutenção da prisão do réu é decorrência não só da
condenação, mas também de confirmação dada por este Tribunal através de habeas
corpus e, enquanto aguarda o julgamento do recurso de apelação interposto,
não se verifica nenhuma ilegalidade no cumprimento provisório de sua pena, não
havendo se falar, inclusive, em incompatibilidade com o princípio da presunção
da inocência. Nesse sentido cito: HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO.
PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE. PACIENTE QUE PERMANECEU PRESO DURANTE O
PROCESSO. EVIDENCIADO REQUISITO DASEGREGAÇÃO. FIXAÇÃO DO
REGIME MAIS RIGOROSO FUNDAMENTADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CARACTERIZADO.1. Consoante entendimento desta Corte, proferida a
sentença condenatória, a prisão é de rigor para o réu que permaneceu
preso ,legalmente, durante toda a instrução criminal. Tal procedimento não ofende a
garantia constitucional da presunção da inocência e nada mais é do que efeito de sua
condenação. [...](135690 SP 2009/0086289-0, Relator: Ministro ADILSON VIEIRA
MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de Julgamento:
15/03/2012, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/04/2012 - grifo nosso)
Assim, cessado o ato que originou a coação ilegal, conforme o art. 659 do CPP,
o feito deve ser extinto ante a perda do objeto. Pelo exposto, julgo prejudicada a
ordem de Habeas Corpus e decreto a extinção do feito, ante a perda do objeto.
Oportunamente, arquive-se. Intime-se. Curitiba-PR, 14 de março de 2013. Assinado
Digitalmente Jefferson Alberto Johnsson Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau
0013 . Processo/Prot: 1015765-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/51719. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Criminal - Vara de Crimes contra Criança
e Adolescente. Ação Originária: 0000351-14.2012.8.16.0007 Ação Penal. Apelante:
Neri Ribeiro. Advogado: Ìcaro José Wolski Pires. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.
I - Conforme possibilita o artigo 600, §4º, do CPP, abra-se vista dos autos ao defensor
do recorrente para que apresente suas razões recursais, no prazo legal. II - Em
seguida, ao apelado para as contrarrazões. III - Após, à Procuradoria Geral de
Justiça. IV - A Divisão está autorizada a subscrever os expedientes. Int. Curitiba, 14
de março de 2013.
0014 . Processo/Prot: 1017828-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/59738. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0011452-98.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Bruno Cezar Neves Nunes.
Advogado: Analúcia Veloso Nantes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Revisor: Des. Marques Cury.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos etc. Intime-se o apelante para apresentar razões recursais, no prazo legal de
08 dias. Após, baixem-se os autos para o oferecimento de contrarrazões. Por fim,
abra-se vista à D. Procuradoria de Justiça.
0015 . Processo/Prot: 1020456-9 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2013/51687. Comarca: Pontal do Paraná. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000017-79.2013.8.16.0189 Ação Penal. Suscitante: Juízo de Direito da
Comarca de Pontal do Paraná - Vara Única. Suscitado: Juízo de Direito da Comarca
de Matinhos - Vara Criminal. Interessado: Justiça Pública, Allan Prado Sela (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth de F N C de Passos.
Despacho: Solicitem-se Informações.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CRIME N.º 1.020.456-9 Via "Mensageiro", com
cópia da decisão de fls. 29/30, da denúncia de fls. 02/05 e das decisões às fls. 10 a
12, solicitem-se informações ao r. Juízo Suscitado, no prazo de 05 dias. Em seguida,
à douta Procuradoria-Geral de Justiça para parecer de mérito, em igual prazo (art.
319, RITJPR). Curitiba, 14 de março de 2013. ELIZABETH NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS Relatora Convocada
ESTADO DO PARANÁ CONFLITO DE COMPETÊNCIA CRIME N.º 1.020.456-9 Via
"Mensageiro", com cópia da decisão de fls. 29/30, da denúncia de fls. 02/05 e das
decisões às fls. 10 a 12, solicitem-se informações ao r. Juízo Suscitado, no prazo
de 05 dias. Em seguida, à douta Procuradoria-Geral de Justiça para parecer de
mérito, em igual prazo (art. 319, RITJPR). Curitiba, 14 de março de 2013. ELIZABETH
NOGUEIRA CALMON DE PASSOS Relatora Convocada

0016 . Processo/Prot: 1021030-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2013/71296. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2010.00000319-1 Ação Penal. Requerente: Cidimar de Oliveira (em seu favor -
réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Desª Sônia Regina de Castro.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
0017 . Processo/Prot: 1022269-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/80252. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2013.00000038-4 Ação Penal. Impetrante: Breno Henrique Teobaldo Arali
(advogado). Paciente: Fabio Rafael Gonçalves de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rui
Bacellar Filho. Despacho: Processe-se.
. 3.ª CÂMARA CRIMINAL - HABEAS CORPUS CRIME N.º 1.022.269-4 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUAPITÃ. IMPETRANTE: BRENO HENRIQUE
TEOBALDO ARALI. PACIENTE: FABIO RAFAEL GONÇALVES DE SOUZA.
RELATOR: DES. MIGUEL KFOURI NETO. RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ MARCO
ANTONIO MASSANEIRO. Tratam os autos de pedido de habeas corpus impetrado
por BRENO HENRIQUE TEOBALDO ARALI em favor de FABIO RAFAEL
GONÇALVES DE SOUZA, pleiteando a revogação da prisão preventiva, vez que os
pressupostos desta não se encontram caracterizados, nem tampouco comprovados,
podendo o réu aguardar em liberdade o desenrolar de seu processo, mediante termo
de comparecimento a todos os atos. Como não houve pedido liminar, solicitem-se
junto à autoridade coatora informações acerca dos fatos. O encaminhamento da
resposta poderá ser feito pelo sistema ?Mensageiro?, diretamente para a funcionária
da Terceira Câmara PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Habeas Corpus
n.º 1.023.126-8 Criminal do Tribunal de Justiça (Srta. Carla Yassim - sigla caya), ou
por fax, a ser encaminhado ao Protocolo Geral do Tribunal de Justiça - (41) 3254-
7222. Cópia desta decisão servirá de ofício. Após, a douta Procuradoria de Justiça.
Autorizo a secretaria a subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 18 de março de 2013.
MARCO ANTONIO MASSANEIRO Juiz de Direito Substituto em 2.º Grau
0018 . Processo/Prot: 1023115-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/77322. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 0006838-18.2011.8.16.0174 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Luciano Linhares (advogado), Zani Dalton Farah (advogado). Paciente: Everton
Rodrigues de Cristo (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sônia Regina de Castro. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ T R I B U N A L D E J U S T I Ç A GABINETE DE
DESEMBARGADORA Habeas Corpus nº 1023115-5 (0008576-10.2013.8.16.0000)
I - Trata-se de 'habeas corpus', com 'pedido de liminar', impetrado em favor de
EVERTON RODRIGUES DE CRISTO, preso preventivamente me razão da suposta
prática do crime capitulado no art. 157, § 2º, inc. I e II, do Código Penal, sob
a alegação em decorrência de "excesso de prazo" para a conclusão do inquérito
policial, aos argumentos de que se acha o ora paciente preso desde 14.06.12, não
tendo sido ofertada, ainda, a denúncia. Vieram-me conclusos. II - Considerando que
cinge-se a presente impetração à alegação de "constrangimento ilegal por "excesso
de prazo" para a conclusão da instrução, OFICIE-SE, solicitando informações ao d.
Juízo da Vara Criminal de União da Vitória a respeito do andamento do feito em
que figura o ora paciente, EVERTON RODRIGUES DE CRUSTO como indiciado.
Remeta-se cópia do presente despacho e da peça inaugural ao d. Juízo impetrado.
Aguarde-se resposta pelo prazo de 05 (cinco) dias. III - Após, voltem-me conclusos.
Curitiba, 11 de março de 2013. DESª SÔNIA REGINA DE CASTRO RELATORA
0019 . Processo/Prot: 1023271-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/79849. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
0001673-78.2013.8.16.0025 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Mário
Masahar Suzuki (advogado). Paciente: E. L. (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sônia Regina de Castro. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Habeas Corpus n.º 1023271-8 (0008630-73.2013.8.16.0000) I - Trata-se de habeas
corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de E. de L., preso preventiva em
razão da suposta prática do crime previsto no art. 217-A, do Código Penal, contra
infante de 03 anos de idade Sustenta o impetrante, em resumo, que o paciente está
sofrendo "constrangimento ilegal", aos argumentos de que não se fazem presentes,
na hipótese, os requisitos do art. 312, do CPP, e de que não há elementos de prova
que demonstrem a prática, pelo paciente, dos fatos que estão sendo apurados em
sede de inquérito policial. Diz, nesse passo, que a decisão que converteu a prisão em
flagrante de E. de L. não se reveste de motivação idônea. Destaca, ainda, que o ora
paciente ostenta condições pessoais, militando em seu favor, ademais, o princípio da
presunção de inocência. Vieram-me conclusos. II - LIMINAR INDEFERIDA. Razão
não assiste ao impetrante, ao menos para o momento. Primeiramente porque, afora
os indícios mínimos de autoria em recaindo sobre a pessoa do paciente (declarações
colhidas às fls. 14/26 - TJPR), é inviável o exame de questões que demandem
ampla incursão na seara probatória, como está a exigir a alegação de que o paciente
não praticou os fatos pelos quais está sendo investigado. A análise da decisão, por
seu turno, deixa sobejamente evidenciado que a medida constritiva de liberdade
foi decretada (fls. 38/42 - TJPR) mediante escorreita e idônea motivação, tanto no
que diz com a existência de fumus comissi delict, quanto em relação à presença
da "garantia da ordem pública", seja em razão da gravidade concreta dos fatos
(investigado que, sendo padrasto de vítima de três anos de idade, se valia dessa
condição para levar a cabo tais práticas), seja por conta da possibilidade concreta
de reiteração delitiva, à vista do informado pela própria genitora da vítima, no sentido
de que o paciente vinha se comportando de maneira "estranha" em relação à vítima
havia já algum tempo, suscitando, assim, suspeitas quanto à circunstância de tais
fatos terem sido empreendidos por mais de uma vez e quanto à possibilidade de
virem a se repetir, caso o paciente volte a ter contato com a vítima. De resto,
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as condições pessoais, ainda que favoráveis, não obstam a decretação da prisão
preventiva, assim como não é o princípio da presunção de inocência incompatível
com a custódia cautelar. Ante o exposto, indefiro a liminar. Intime-se III - Abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 05 de dezembro de 2012. DESª
SÔNIA REGINA DE CASTRO RELATORA
0020 . Processo/Prot: 1023354-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/79371. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0011686-55.2012.8.16.0031 Ação Penal. Impetrante: Maybi Francielle
Panizio Brogliatto Moreira (advogado). Paciente: Adriano Alves Xavier. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
Vistos e examinados estes autos de Habeas Corpus n.º 1023352-2. A advogada
Maybi Francielle Panizio Brogliatto Moreira impetrou o presente Habeas Corpus em
favor de Adriano Alves Xavier alegando que o paciente foi denunciado pela prática,
em tese, do crime previsto no artigo 155, §4º, inciso IV c/c art. 14, inciso II, todos
do Código Penal. Sustentou inexistir justa causa para a instauração da ação penal,
haja vista a ausência de suporte fático capaz de atribuir ao réu o delito pelo qual
está sendo processado. Registrou que as provas produzidas até o momento não
se prestam a caracterizar possível atitude ilícita do paciente e que " o inquérito
policial não vem instruído com qualquer subsídio capaz de demonstrar a viabilidade
da pretensão executória" - fl. 11. Registrou que todas as condutas praticadas pelo
paciente foram lícitas, vez que este não tinha conhecimento da ilicitude do fato,
pois apenas recebeu um telefonema de um dos gerentes da empresa vitimada, o
qual lhe ofereceu milho para a venda, tendo aceitado a proposta. Por derradeiro,
pugnou liminarmente pela concessão da ordem, para que seja trancada a ação
penal em curso na 2ª Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, ante a flagrante
inexistência de justa causa para a instauração de ação penal. . 2. Segundo a
jurisprudência, a concessão de liminar em habeas corpus é admitida somente em
caráter excepcional, desde que presentes os requisitos do fumus boni juris e do
periculum in mora, já que a medida desempenha importante função instrumental, pois
se destina a garantir a liberdade de ir e vir do indivíduo. O paciente foi denunciado
pelo crime previsto no artigo 155, §4º, inciso IV, do Código Penal, juntamente com
o acusado Adelio Martins Prestes (mesma tipificação legal), Célio Roberto Leonardi
e Rogério Lorenski (estes, denunciados pela prática do delito capitulado no artigo
155, §4º, incisos II e IV, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal) em razão
do furto de 31.030 ( trinta e um mil e trinta) quilos de milho a granel, subtraídos
da empresa BRF-Brasil Foods S.A, na data de 28 de julho de 2012. Depreende-se
do inquérito policial e da denúncia ofertada que o paciente e o denunciado Adelio
Martins Prestes, na data supra citada, deslocaram-se até a empresa vitimada e
subtraíram aproximadamente 25 (vinte e cinco) toneladas de milho a granel, os quais
foram carregados no veículo caminhão Mercedes Benz, placas ACT-4872, conduzido
pelo paciente Adriano, no qual foram localizados aproximadamente 10.730 (dez mil
setecentos e trinta) quilos de milho a granel e no veículo caminhão Mercedes Benz,
placas BLF-5046, conduzido pelo denunciado Adelio, no qual foram localizados
aproximadamente 20.300 (vinte mil e trezentos) quilos de milho a granel. Ao que
tudo indica, ainda, o denunciado Célio teria sido o responsável por adquirir e liberar
a carga e o denunciado Rogério teria sido o responsável pelo carregamento e
liberação dos caminhões carregados. Pois bem. O trancamento da ação penal, pela
via do habeas corpus, é determinação excepcionalíssima, nas estritas hipóteses de
verificação imediata de provas veementes de inocência do acusado, de atipicidade
da conduta ou de ocorrência de extinção da punibilidade.2 Sobre o tema: 2 TRF 3ª
R. - HC 2007.03.00.021083-7 - (27181) - 5ª T. - Rel. Des. Fed. Baptista Pereira -
DJU 15.01.2008 - p. 415) "3. O trancamento da ação penal, frise-se, por ausência
de justa causa em habeas corpus, pela excepcionalidade que encerra, somente
deve ocorrer quando for possível verificar, de plano, ou seja, sem a necessidade de
valoração do acervo fático ou probatório dos autos, que: a) trata-se de imputação
de fato penalmente atípico; b) há incidência de causa extintiva da punibilidade
ou, c) inexiste qualquer elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito.4. É
dispensável a individualização do sujeito passivo em delito de estelionato, haja vista
que o réu se defende dos fatos narrados então da capitulação do possível crime,
formulada pela acusação, ainda mais, se a denúncia descreve, satisfatoriamente
o fato tido pordelituoso.5. Ordem denegada.( STJ 133545 RS 2009/0066799-9,
Relator: Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TJ/RJ), Data de Julgamento: 10/04/2012, T5 - QUINTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 27/04/2012) A impetrante insurge-se contra a instauração da
ação penal, aduzindo que o paciente sequer detinha conhecimento de que estaria
praticando um ilícito, vez que apenas celebraria a compra de milho, pelo preço
de R$27,00 (vinte e sete reais) o saco, com a pessoa de Célio Roberto Leonardi,
gerente da empresa BRF-Brasil Foods S.A. Pois bem. Inicialmente, ressalte-se
que o habeas corpus não é meio adequado a valorar as provas colhidas. Assim,
a discussão acerca do possível conhecimento da ilicitude da conduta, em tese,
praticada pelo paciente comporta discussão no momento processual adequado, qual
seja, a instrução probatória. A priori, não vislumbro ser o caso de trancamento da
ação penal. Da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que recaem
indícios suficientes de autoria sobre o paciente, especialmente porque com ele não
restou localizado nenhum documento comprobatório da realização da pesagem do
cereal e emissão de nota fiscal. Ainda, consoante depoimento prestado por um dos
gerentes regionais da empresa vitimada, a realização de uma denúncia anônima,
relatando que estaria ocorrendo o desvio de cereais do estoque do depósito da
empresa motivou a contratação de uma empresa privada de monitoramento para
auxiliar no controle de saída de cargas (fls. 44/46), sendo que, no dia dos fatos, um
dos vigilantes que lá realizava a segurança avistou o paciente e o denunciado Adelio
saírem com dois caminhões carregados (fls. 42/43). Ainda, segundo depoimento
prestado por um dos funcionários da empresa responsável pelo monitoramento, por

determinação da empresa vitimada, qualquer carga que de lá saísse no período
noturno, sábados após o expediente ou domingos deveriam ser consideradas como
desvio ou furto (fl. 41) e o delito em questão, ao que tudo indica, foi praticado
em um sábado. Outrossim, verifico que a inicial acusatória, a princípio, atendeu
aos requisitos elencados pelo artigo 41, do Código de Processo Penal, haja vista
que descreveu, tendo como base os indícios suficientes de autoria e prova da
materialidade delitiva, os fatos pelos quais o paciente é acusado, permitindo o pleno
exercício da defesa. Ainda, o acusado foi qualificado, os crimes foram devidamente
classificados e foram arroladas testemunhas (fls. 17/20). Neste sentido, in verbis:
"Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas
as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais
se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das
testemunhas." Portanto, não contendo a inicial acusatória qualquer irregularidade,
permitindo o exercício do direito de defesa, constitucionalmente assegurado, e
restando a cargo do juiz singular o exame e valoração das provas colhidas na ação
penal, não há que se falar em trancamento da ação penal como pretendido. Diante
do exposto, indefiro a liminar. 3. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste
as informações pertinentes, no prazo de 05 dias. O encaminhamento da resposta
poderá ser feito pelo sistema ?Mensageiro?, diretamente para a funcionária da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça (Srta. Carla Yassim - sigla caya),
ou por fax, a ser encaminhado ao Protocolo Geral do Tribunal de Justiça - (41)
3254-7222. Cópia desta decisão servirá de ofício. 4. Após, à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Int. Curitiba-PR, 13 de março de 2013. Jefferson Alberto Johnsson
Juiz de Direito Substituto em 2º grau --
0021 . Processo/Prot: 1023386-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/79354. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0011686-55.2012.8.16.0031 Ação Penal. Impetrante: Maybi Francielle
Panizio Brogliatto Moreira (advogado). Paciente: Adelio Martins Prestes. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.
Vistos e examinados estes autos de Habeas Corpus n.º 1023386-4. A advogada
Maybi Francielle Panizio Brogliatto Moreira impetrou o presente Habeas Corpus
em favor de Adelio Martins Prestes alegando que o paciente foi denunciado pela
prática, em tese, do crime previsto no artigo 155, §4º, inciso IV c/c art. 14, inciso
II, todos do Código Penal. Sustentou inexistir justa causa para a instauração da
ação penal, haja vista a ausência de suporte fático capaz de atribuir ao réu o
delito pelo qual está sendo processado. Registrou que as provas produzidas até o
momento não se prestam a caracterizar possível atitude ilícita do paciente e que "
o inquérito policial não vem instruído com qualquer subsídio capaz de demonstrar
a viabilidade da pretensão executória" - fl. 09. Registrou que todas as condutas
praticadas pelo paciente foram lícitas, vez que este não tinha conhecimento da
ilicitude do fato, pois apenas foi contratado para realizar um serviço de frete, serviço
este que desempenha há mais de 30 (trinta) anos, de forma autônoma para diversos
empresários e produtores da região. Por derradeiro, pugnou liminarmente pela
concessão da ordem, para que seja trancada a ação penal em curso na 2ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, ante a flagrante inexistência de justa causa
para a instauração de ação penal. . 2. Segundo a jurisprudência, a concessão de
liminar em habeas corpus é admitida somente em caráter excepcional, desde que
presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, já que a medida
desempenha importante função instrumental, pois se destina a garantir a liberdade
de ir e vir do indivíduo. O paciente foi denunciado pelo crime previsto no artigo
155, §4º, inciso IV, do Código Penal, juntamente com os acusados Adriano Alves
Xavier (mesma tipificação legal), Célio Roberto Leonardi e Rogério Lorenski (estes,
denunciados pela prática do delito capitulado no artigo 155, §4º, incisos II e IV, c/c art.
14, inciso II, ambos do Código Penal) em razão do furto de 31.030 ( trinta e um mil e
trinta) quilos de milho a granel, subtraídos da empresa BRF-Brasil Foods S.A, na data
de 28 de julho de 2012. Depreende-se do inquérito policial e da denúncia ofertada que
o paciente e o denunciado Adriano Alvez Xavier, na data supra citada, deslocaram-
se até a empresa vítima e subtraíram aproximadamente 25 (vinte e cinco) toneladas
de milho a granel, os quais foram carregados no veículo caminhão Mercedes Benz,
placas ACT-4872, conduzido pelo denunciado Adriano, no qual foram localizados
aproximadamente 10.730 (dez mil setecentos e trinta) quilos de milho a granel e no
veículo caminhão Mercedes Benz, placas BLF-5046, conduzido pelo ora paciente,
no qual foram localizados aproximadamente 20.300 (vinte mil e trezentos) quilos de
milho a granel. Ao que tudo indica, ainda, o denunciado Célio teria sido o responsável
por adquirir e liberar a carga e o denunciado Rogério teria sido o responsável pelo
carregamento e liberação dos caminhões carregados. Pois bem. O trancamento
da ação penal, pela via do habeas corpus, é determinação excepcionalíssima, nas
estritas hipóteses de verificação imediata de provas veementes de inocência do
acusado, de atipicidade da conduta ou de ocorrência de extinção da punibilidade. 2
Sobre o tema: 2 TRF 3ª R. - HC 2007.03.00.021083-7 - (27181) - 5ª T. - Rel. Des.
Fed. Baptista Pereira - DJU 15.01.2008 - p. 415) "3. O trancamento da ação penal,
frise-se, por ausência de justa causa em habeas corpus, pela excepcionalidade
que encerra, somente deve ocorrer quando for possível verificar, de plano, ou seja,
sem a necessidade de valoração do acervo fático ou probatório dos autos, que:
a) trata-se de imputação de fato penalmente atípico; b) há incidência de causa
extintiva da punibilidade ou, c) inexiste qualquer elemento indiciário demonstrativo
da autoria do delito.4. É dispensável a individualização do sujeito passivo em
delito de estelionato, haja vista que o réu se defende dos fatos narrados então
da capitulação do possível crime, formulada pela acusação, ainda mais, se a
denúncia descreve, satisfatoriamente o fato tido pordelituoso.5. Ordem denegada.
( STJ 133545 RS 2009/0066799-9, Relator: Ministro ADILSON VIEIRA MACABU
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de Julgamento: 10/04/2012,
T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/04/2012) A impetrante insurge-
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se contra a instauração da ação penal, aduzindo que o paciente sequer detinha
conhecimento de que estaria praticando um ilícito, vez que apenas teria atendido
a um chamado realizado pelo denunciado Adriano para auxiliá-lo no transporte de
uma grande quantidade de milho. Pois bem. Inicialmente, ressalte-se que o habeas
corpus não é meio adequado a valorar as provas colhidas. Assim, a discussão acerca
do possível conhecimento da ilicitude da conduta, em tese, praticada pelo paciente
comporta discussão no momento processual adequado, qual seja, a instrução
probatória. A priori, não vislumbro ser o caso de trancamento da ação penal.
Da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que recaem indícios
suficientes de autoria sobre o paciente, especialmente porque com ele não restou
localizado nenhum documento comprobatório da realização da pesagem do cereal e
emissão de nota fiscal. Ainda, consoante depoimento prestado por um dos gerentes
regionais da empresa vitimada, a realização de uma denúncia anônima, relatando
que estaria ocorrendo o desvio de cereais do estoque do depósito da empresa
motivou a contratação de uma empresa privada de monitoramento para auxiliar
no controle de saída de cargas (fls. 44/46), sendo que, no dia dos fatos, um dos
vigilantes que lá realizava a segurança avistou o paciente e o denunciado Adriano
saírem com dois caminhões carregados (fls. 42/43). Ainda, segundo depoimento
prestado por um dos funcionários da empresa responsável pelo monitoramento, por
determinação da empresa vitimada, qualquer carga que de lá saísse no período
noturno, sábados após o expediente ou domingos deveriam ser consideradas como
desvio ou furto (fl. 41) e o delito em questão, ao que tudo indica, foi praticado
em um sábado. Outrossim, verifico que a inicial acusatória, a princípio, atendeu
aos requisitos elencados pelo artigo 41, do Código de Processo Penal, haja vista
que descreveu, tendo como base os indícios suficientes de autoria e prova da
materialidade delitiva, os fatos pelos quais o paciente é acusado, permitindo o pleno
exercício da defesa. Ainda, o acusado foi qualificado, os crimes foram devidamente
classificados e foram arroladas testemunhas (fls. 17/20). Neste sentido, in verbis:
"Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas
as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais
se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das
testemunhas." Portanto, não contendo a inicial acusatória qualquer irregularidade,
permitindo o exercício do direito de defesa, constitucionalmente assegurado, e
restando a cargo do juiz singular o exame e valoração das provas colhidas na ação
penal, não há que se falar em trancamento da ação penal como pretendido. Diante
do exposto, indefiro a liminar. 3. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste
as informações pertinentes, no prazo de 05 dias. O encaminhamento da resposta
poderá ser feito pelo sistema ?Mensageiro?, diretamente para a funcionária da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça (Srta. Carla Yassim - sigla caya),
ou por fax, a ser encaminhado ao Protocolo Geral do Tribunal de Justiça - (41)
3254-7222. Cópia desta decisão servirá de ofício. 4. Após, à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Int. Curitiba-PR, 13 de março de 2013. Jefferson Alberto Johnsson
Juiz de Direito Substituto em 2º grau --
0022 . Processo/Prot: 1023654-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/83205. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
0004633-43.2013.8.16.0013 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Rodrigo
Polakoski Baumgart (advogado). Paciente: Wilson Yassoyama Santos (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
I - Comunique-se ao Juízo a quo sobre o conteúdo da decisão de fls. 84/91,
solicitando-lhe as informações que julgar pertinentes. II- Após, remetam-se os autos
à Procuradoria Geral de Justiça. III - A Divisão está autorizada a subscrever os
expedientes
0023 . Processo/Prot: 1023664-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/83206. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
0004318-15.2013.8.16.0013 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Juliano
Marold (advogado), Mouzar Martins Barboza (advogado). Paciente: Paulo Detz
Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sônia Regina
de Castro. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
0024 . Processo/Prot: 1023747-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/83332. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 2013.00000204-2 Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Antônio Marcos de Aguiar (advogado). Paciente: Jhonatam Samuel
Queiroz (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sônia
Regina de Castro. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ESTADO DO PARANÁ T R I B U N A L D E J U S T I Ç A GABINETE DE
DESEMBARGADORA Habeas Corpus nº 1023747-7 (0008826-43.2013.8.16.0000) I
- Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor JHONATAM
SAMUEL QUEIROZ, condenado em definitivo à pena de 05 anos e 04 meses de
reclusão, pela prática do crime previsto no art. 157, §2º, inc. I e II, do Código Penal,
sob a alegação de constrangimento ilegal, diante da sua permanência no regime
fechado, a despeito de lhe ter sido concedida a progressão ao regime semiaberto
por decisão proferida pelo d. Juízo da Vara Criminal de Marechal Cândido Rondon,
em razão da ausência de vagas no estabelecimento prisional adequado. Pugna
o impetrante, assim, pela concessão da ordem para que o paciente possa dar
cumprimento à reprimenda em regime aberto, ou em regime de prisão domiciliar.
Vieram-me conclusos. II - Considerando o noticiado na peça inaugural, bem como
o teor da documentação acostada aos presentes autos, OFICIE-SE, solicitando
informações à eminente autoridade impetrada a respeito da atual situação prisional
do paciente, notadamente no que toca à adoção de medidas harmonizadoras
previstas no item 7.3.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
consoante determinação exarada no despacho cuja cópia consta às fls. 71 - TJPR.

Remeta-se ao d. Juízo impetrado cópia do presente despacho, da peça inaugural (fls.
03/16 - TJPR) e da decisão de fls. 71 - TJPR. Oficie-se. Aguarde-se resposta pelo
prazo de cinco (05) dias. Após, voltem conclusos. Curitiba, 12 de março de 2013.
DESª SÔNIA REGINA DE CASTRO RELATORA
0025 . Processo/Prot: 1023884-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/80450. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0006219-25.2011.8.16.0098 Ação Penal. Impetrante: Fernando Boberg
(advogado). Paciente: Geovani Marques da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gilberto Ferreira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Trata-se de habeas corpus com pedido de concessão de liminar, objetivando a
concessão de liberdade ao paciente, que, segundo o impetrante, está sofrendo
constrangimento ilegal por não lhe ter sido concedido o direito de apelar em liberdade
e por lhe ter sido fixado como regime inicial de cumprimento de pena o fechado.
Argumenta também a ocorrência de excesso de prazo. Consta dos autos que o
paciente foi denunciado e condenado pela prática do crime previsto no artigo 33,
caput, da Lei nº 11.343/2006, a uma pena de 05 anos e 03 meses de reclusão e
525 dias- multa, em regime inicialmente fechado. O paciente respondeu ao processo
preso, tendo a D. Juíza a quo na sentença lhe negado o direito de recorrer em
liberdade com base nos seguintes fundamentos: "O réu GILBERTO CARLOS ALVES
DA SILVA JÚNIOR permaneceu preso durante a instrução criminal, devendo, pois,
continuar recolhido após a prolação da sentença condenatória, sobretudo pelo fato
da fixação do regime fechado para o início de cumprimento da pena. Se antes
mesmo do julgamento do mérito já estava cautelarmente recolhido, com mais lógica
assim deve permanecer após a condenação, já que os motivos que levaram à prisão
cautelar não findaram, mormente pela natureza de tal delinquência, pelo modus
operandi e quantidade de drogas apreendida, restando ainda intacto o periculum
libertatis consistente na garantia da ordem pública, visto que a probabilidade do
réu reiterar a prática de crimes é alta. Há necessidade, agora que condenado,
de resguardar também a aplicação da lei penal. (...)". (fls. 33/TJPR). Inicialmente,
deixo de conhecer do pleito de alteração do regime inicial de cumprimento de pena
fixado na sentença, eis que o presente writ é meio impróprio para análise de tal
insurgência, a qual deve ser objeto de recurso de apelação crime, o qual inclusive
já foi interposto pelo impetrante em nome do paciente, segundo noticiado na inicial
do mandamus. Por outro lado, tenho que a decisão da MMª. Juíza a quo está
bem fundamentada considerando a gravidade concreta do crime para garantia da
ordem pública e com o escopo de evitar novas práticas criminosas pelo paciente,
devendo, por ora, ser mantida. Isso porque o paciente respondeu todo o processo
preso cautelarmente, a pena que lhe foi aplicada tem como regime inicial o fechado
e, ainda, tendo em vista as peculiaridades e a gravidade do crime praticado. Por
derradeiro, a alegação de excesso de prazo também não pode ser acolhida, tendo
em vista o enunciado da Súmula nº 52 do STJ, que dispõe: "Encerrada a instrução
criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo". De
fato, a instrução processual não só foi encerrada, como foi até mesmo proferida
sentença nos autos de Ação Penal nº 2011.1864-6, não havendo que se falar em
constrangimento ilegal. Assim, em sede de cognição sumária, tenho que é mais
prudente aguardar a manifestação da D. Procuradoria de Justiça para depois apreciar
o mérito do pedido, como de direito, pelo que indefiro a liminar pleiteada. Solicitem-
se informações à autoridade coatora. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça. A
Divisão está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 13 de março de 2013.
GILBERTO FERREIRA Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau Relator -- 1 Em
substituição ao Desembargador JOSÉ CICHOCKI NETO.
0026 . Processo/Prot: 1024674-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/88779. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000855-65.2013.8.16.0013 Ação Penal. Impetrante: José Edilson Gonçalves
(advogado). Paciente: Thiago Sidnei Teixeira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Gilberto Ferreira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Trata-se de habeas corpus com pedido de concessão de liminar, impetrado
pelo advogado José Edilson Gonçalves em favor de THIAGO SIDNEI TEIXEIRA,
objetivando a revogação de sua prisão preventiva, sob a alegação de que os policiais
que efetuaram a prisão teriam implantado drogas em sua residência. Sustenta ainda
a ausência dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP para a decretação da prisão
preventiva (fls. 03/15). Observa-se dos autos que o paciente teve prisão preventiva
decretada em seu desfavor por, em tese, ter praticado a conduta descrita no art.
157, §2°, I e II, do Código Penal, nos seguintes termos, na parte que aqui interessa:
"(...) No que toca ao fumus comissi delicti, os autos trazem elementos suficientes
quanto à autoria delitiva, conforme relato dos policiais responsáveis pela condução
do autuado. No que pertine à materialidade do delito, esta se faz comprovada
mediante o auto de constatação preliminar de substância entorpecente (fls. 20/23)
e auto de exibição e apreensão (fls. 17/18). Quanto ao periculum libertatis, há de
se destacar a quantidade de substâncias entorpecentes apreendidas, o que leva
à dedução de que eventual consumo não se daria de forma individual; quiçá seria
destinada à mercancia, empreitada esta por detrás de cuja ilicitude se escondem
os esforços diuturnos do Estado no afã de coibir tanto a oferta quanto a procura.
(...) Presentes ambos os pressupostos da prisão preventiva, conjugados com a
necessidade da garantia da ordem pública e da conveniência da instrução criminal,
encontra-se plenamente viável e legal a decretação da prisão cautelar contra Thiago
Sidnei Teixeira (...). Restam claras a necessidade e a adequação da prisão preventiva
pela gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições do agente, sem tocar
no preenchimento e condições desta constrição, conforme exposição já realizada.
Note-se que o crime reprimido traz elevado grau de insegurança social e temor
aos cidadãos, sendo que a soltura prematura do indiciado geraria um descrédito
ao Estado, dificultando-se, inclusive, a necessária instrução criminal. (...)". Segundo
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consta dos autos, o paciente foi abordado em via pública e em busca pessoal foram
localizadas uma bucha pequena de cocaína e outra de crack, sendo posteriormente
realizada uma busca domiciliar, na qual foram encontradas outras duas buchas
grandes e uma sacola contendo certa quantidade de cocaína. Diante desses fatos
e analisando sumariamente a decisão que fundamentou a segregação, vejo-a
como adequada ao caso, pois presentes os pressupostos da prisão preventiva,
materialidade do crime e indícios de autoria, bem como a necessidade de garantia da
ordem pública e aplicação da lei penal. Não obstante a ordem pública não possa ser
evocada com base na gravidade abstrata do crime, esse dado deve ser levado em
conta juntamente com outros elementos, como o modus operandi e a necessidade
de resposta jurisdicional imediata, para desestimular no agente o sentimento de
impunidade e consequentemente o cometimento de novos crimes, o que, a princípio,
se aplica ao caso. É que, em consulta ao Sistema Oráculo (vide extrato anexo), se
verificou que o paciente já foi processado e condenado pela prática do mesmo crime,
forte indicativo de que, se mantido em liberdade, retomará as atividades ilícitas. Deste
modo, a priori, inegável que, ao menos por ora, a segregação cautelar do paciente se
faz mesmo necessária para garantia da ordem pública, de modo a evitar a reiteração
de condutas delituosas. Apenas destaco que o fato de o paciente possuir condições
favoráveis, como residência fixa, trabalho lícito e ser primário, por si só, não são
suficientes para afastar a segregação cautelar. Por fim, as alegações atinentes ao
mérito da ação penal, tais como de que a droga teria sido implantada pelos policiais
na residência do paciente, não podem ser tratadas em sede de habeas corpus,
devendo ser apresentadas oportunamente naqueles autos. Pelo exposto, indefiro o
pedido liminar. Solicitem-se informações a autoridade coatora, para que preste os
esclarecimentos que julgar pertinentes. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
A Divisão está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba, 15 de março de
2013. GILBERTO FERREIRA Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau Relator --
1 Em substituição ao Desembargador JOSÉ CICHOCKI NETO.
0027 . Processo/Prot: 1025125-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/84596. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004937-18.2013.8.16.0021 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Amarildo Roberto Horvath (advogado), Ciro Largo Junior (advogado). Paciente:
Ricardo Germano Pian (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto
Johnsson. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
3ª CÂMARA CRIMINAL - HABEAS CORPUS CRIME Nº1025125-9- DA COMARCA
DE CASCAVEL -2ª VARA CRIMINAL IMPETRANTE: AMARILDO ROBERTO
HORVATH E OUTRO PACIENTE: RICARDO GERMANO PIAN RELATOR: JUIZ
JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON1 VISTOS e examinados estes autos de
Habeas Corpus nº 1025125-9. O advogado Amarildo Roberto Horvath impetrou
o presente Habeas Corpus em favor de Ricardo Germano Pian relatando que o
paciente foi preso em flagrante, no dia 17 de fevereiro de 2013, pela prática, em
tese, do crime previsto pelo art.33, caput, da Lei 11.343 de 2006. Sustentou que deve
ocorrer a desclassificação da conduta imputada ao ora paciente para aquela prevista
no artigo 28, da Lei 11.343/06 e o consequente relaxamento da prisão. Asseverou
que não se fazem presentes os requisitos e fundamentos elencados pelo artigo 312,
d Código de Processo Penal, razão pela qual a decisão que PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA decretou a custódia cautelar carece de fundamentação
idônea. Registrou ser o paciente possuidor de condições pessoais favoráveis, como
residência fixa no distrito da culpa. Aduziu que o STF declarou, incidentalmente, a
inconstitucionalidade da vedação contida no artigo 44 da Lei de Tóxicos e que, em
caso de condenação, o paciente fará jus à aplicação da causa especial de diminuição
de pena prevista no §4º do artigo 33 da referida Lei, bem como, possivelmente,
aplicação do instituto do sursis, regime aberto ou pena substitutiva a de prisão, fatos
que demonstram a desproporcionalidade da manutenção da segregação preventiva
do paciente. Subsidiariamente, postula pela aplicação da medida cautelar diversa
da prisão, elencada pelo artigo 319, inciso I, do Código de Processo Penal. Por
derradeiro, pugnou pela concessão liminar da ordem, expedindo-se alvará de soltura
em favor do paciente e, ao final, a concessão em definitivo da ordem. É o relatório.
Passo a decidir. 2. Segundo a jurisprudência, a concessão de liminar em Habeas
Corpus é admitida somente em caráter excepcional, desde que presentes os
requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, já que a medida PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA desempenha importante função instrumental,
pois se destina a garantir a liberdade de ir e vir do indivíduo. O paciente foi preso
em flagrante delito no dia 17 de fevereiro de 2013, pela prática, em tese, do delito de
tráfico de drogas. Segundo consta do auto de prisão em flagrante delito, o paciente,
juntamente com outros dois acusados, foram abordados pelos policiais no momento
em que o paciente entregava "algo" para o indiciado Diego Augusto Rogge. Ao
avistar a aproximação da viatura, Diego teria empreendido fuga e dispensado um
invólucro de cor branca. Em revista pessoal, foi localizada uma bucha de cocaína
em poder de Diego e a quantia de R$ 30,00 (trinta reais); com o indiciado Adaltro
Ize foi localizado um invólucro contendo cocaína e, em poder do ora paciente, foi
localizada a quantia de R$ 93,00 (noventa a três reais) e um aparelho celular, o
qual registrou várias ligações nas quais as pessoas perguntavam se "tava pronto?",
"tenho 25" e se "podiam marcar um local para pegar a droga" (fls. 57). . Ainda, os
policiais deslocaram-se até a residência do paciente Ricardo e lá localizaram, dentro
da geladeira, 11 (onze) gramas de maconha, envolta em plástico de cor branca; 4
(quatro) gramas de maconha dentro de uma carteira de cigarro, envolta em plástico
de cor branca e duas pequenas porções de maconha, pesando aproximadamente 11
(onze) PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA gramas, envoltas em plástico
de cor branca e de cor amarela, localizadas no interior do guarda roupa. A prisão em
flagrante foi convertida em prisão preventiva nos seguintes termos (fls. 84/85): "... 1.
Compulsando detidamente os autos, observo que a manutenção da prisão provisória
do indiciado RICARDO GERMANO PAIN afigura-se verdadeiramente imprescindível
para o resguardo da ordem pública, seja em face da acentuada gravidade concreta

dos fatos noticiados pela autoridade policial, seja em face de seu histórico criminal.
Sim, pois, além de o suspeito haver sido surpreendido, em flagrante, possivelmente
revendendo drogas em via pública e, ainda, guardando e mantendo em depósito,
no interior de sua residência, outras porções de entorpecentes, os supostos delitos
em tela foram cometidos pelo ora indiciado ainda durante o período de cumprimento
de pena alusiva a duas condenações criminais já transitadas em julgado: uma pela
prática do delito PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA de associação para o
tráfico e, outra, pela prática do delito de tráfico ilícito de drogas. ... 5. Saliente-se, por
fim, que à luz dos critérios norteadores da razoabilidade ou proporcionalidade dos
atos estatais (necessidade, suficiência e adequação), a concessão pura e simples
de qualquer das medidas cautelares diversas da prisão - relacionadas ao art. 319 do
Código de Processo Penal - revelar-se-ia, frente às peculiaridades do caso, acima
justificadas, inadequada e insuficiente para o acautelamento social, que reclama,
mercê da acentuada gravidade concreta dos fatos e do histórico criminal do suspeito,
a sua imediata e provisória inocuização, mediante o seu segregamento cautelar. 6.
Posto isso, CONVERTO a prisão em flagrante do indiciado RICARDO GERMANO
PAN em PRISÃO PREENTIVA, para o resguardo da ordem pública, o que faço com
fundamento nos artigos 282, §6º, 310, inciso II, 312, caput e 313, incisos I e II, todos
do Código de Processo Penal, de acordo com a redação que lhes foi conferida pela
Lei nº 12.403/2011. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Manejado pedido
de revogação da custódia cautelar, este restou indeferido, diante da ausência de
fato novo, juridicamente relevante, hábil a ensejar a reconsideração da decisão que
decretou a custódia cautelar do paciente (fl. 86). Inicialmente, cumpre salientar que
não é possível em sede de Habeas Corpus, com pedido liminar, a análise de questões
que importam no exame da matéria de prova a ser produzida na Ação Penal, como
o caso de desclassificação de delito, aplicação de alguns benefícios que ensejariam
a redução da pena do paciente, em caso de condenação, ou mesmo a possibilidade
de fixação de regime aberto, tendo em vista a celeridade do rito do mandamus
e a necessidade de provas pré-constituídas. Neste sentido, o Superior Tribunal
de Justiça: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESCLASSIFICAÇÃO DO
DELITO DE USO PARA TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ALEGAÇÃO
QUE DEMANDA REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA ELEITA
DO WRIT. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1. A desclassificação
da acusação de uso para a de tráfico ilícito de entorpecentes constitui pretensão
que demanda necessariamente análise aprofundada do conjunto fático-probatório,
o que é inviável na via estreita do habeas corpus. 2. Ordem denegada. A priori,
não verifico a ocorrência de constrangimento ilegal a ensejar a concessão liminar da
ordem. O fumus comissi delicti, ou seja, indícios suficientes de autoria e prova da
materialidade delitiva restaram comprovados através dos documentos de fls. 57/61.
De igual forma, presente o periculum in libertatis. Isto porque, consoante restou
bem fundamentado na decisão que decretou a custódia cautelar do paciente, este
cometeu o delito em questão, ao que tudo indica, durante o período de cumprimento
de pena alusiva a duas condenações criminais que já transitaram em julgado, sendo
uma delas pelo delito de associação para o tráfico e, a outra, pelo delito de tráfico de
drogas, conforme se observa de seu registro de antecedentes criminais (fls. 71/79).
Assim, diante da probabilidade real de reiteração delitiva, bem como tendo em vista
a quantidade de droga apreendida PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
m sua residência (26 gramas de maconha) e, ainda, pelo fato de ter recebido,
durante a abordagem policial, várias ligações em seu aparelho celular requisitando
a entrega de drogas, a manutenção da custódia cautelar se faz necessária para
a garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312, do Código de Processo
Penal, especialmente para evitar que, em liberdade, encontre os mesmos estímulos
para praticar novos delitos. Outrossim, não há se falar na aplicação das medidas
cautelares diversas, previstas no artigo 319 do CPP, ao menos por ora, por se
revelarem inadequadas e insuficientes, haja vista a gravidade concreta dos fatos e o
histórico criminal do paciente (fl. 84-v). Por fim, cumpre ressaltar que as condições
pessoais favoráveis do paciente, por si só, não têm o condão de assegurar o benefício
da liberdade provisória quando há nos autos elementos outros hábeis a recomendar
a manutenção da custódia preventiva, como bem ressaltado pelo magistrado a quo.
Por ora, indefiro o pedido liminar. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3. Oficie-se à autoridade apontada como coatora para que, em cinco dias, preste
as informações de estilo. O encaminhamento da resposta poderá ser feito pelo
sistema ?Mensageiro?, diretamente para a funcionária da Terceira Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça (Srta. Carla Yassim - sigla caya), ou por fax, a ser encaminhado
ao Protocolo Geral do Tribunal de Justiça - (41) 3254-7222. Cópia desta decisão
servirá de ofício. 4. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba-PR, 18 de março de 2013. Documento Assinado Digitalmente Jefferson
Alberto Johnsson Juiz de Direito Substituto em 2º grau -- 1 Em substituição ao Des.
Rogério Kanayama. --
0028 . Processo/Prot: 1025257-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/80465. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000868-39.2012.8.16.0065 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Tania Milani
Sabatovyck Eichelberger (advogado). Paciente: Plinio Eichelberger (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.
3ª CÂMARA CRIMINAL HABEAS CORPUS CRIME Nº 1.025.257-6, DA COMARCA
DE CATANDUVAS - VARA ÚNICA IMPETRANTE: TANIA MILANI SABATOVYCK
EICHELBERGER (ADVOGADA) PACIENTE : PLÍNIO EICHELBERGER RELATOR :
GILBERTO FERREIRA, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau (1) Trata-se
de habeas corpus com pedido de concessão de liminar em que o impetrante alega
que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal em face da ausência dos
requisitos para a decretação da prisão preventiva. Requer a declaração da extinção
da punibilidade do paciente, pois a genitora da suposta vítima teria renunciado
expressamente ao exercício do direito de queixa contra o paciente, sendo que os
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fatos teriam ocorrido antes das alterações trazidas pela Lei nº 12.015 de 2009.
Consta dos autos que o paciente foi denunciado, sendo, posteriormente, decretada
sua prisão preventiva pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 214
e 213 (por três vezes) cumulados com os artigos 224, alínea ?a? e 226, inciso II,
todos do Código Penal (com redação anterior à alteração promovida pela Lei nº
12.015/09), por ter praticado conjunção carnal e atos libidinosos com a menor K.R.E.,
sua bisneta, na época com 05 anos de idade (fls. 31/34). A prisão em flagrante foi
convertida em preventiva sob os seguintes fundamentos: "(...) No caso em tela, à
luz dos elementos probatórios colhidos nos presentes autos, restou demonstrado
o fumus delicti, caracterizado pelas provas da materialidade da infração (laudo de
conjunção carnal fl. 23) e indícios relevantes de autoria, consistentes nas declarações
da vítima e sua genitora, conjugado ao fato de que tal réu evadiu-se do distrito
da culpa. De outro lado, no que pertine ao requisito do periculum libertaris, a
segregação cautelar da liberdade tem como escopo a garantia da ordem pública,
por conveniência da instrução criminal e para garantia da lei penal. Ocorre que a
vítima relatou, na fase inquisitorial, que Plínio Eichelberger ameaçava a si e dizia
que mataria seus pais, caso ficassem sabendo do ocorrido. Além disso, o crime foi
perpetrado contra a vítima, que na época dos fatos estava com 05 (cinco) anos de
idade, além de ser bisavô da infante e aproveitar-se da relação de confiança para
perpetrar o delito. O fato causou e causa comoção social e o sentimento geral de
reclame pela efetiva aplicação da lei penal. Assim, a prisão tem sustentação na
necessidade de se dar resposta à sociedade, mesmo após grande lapso de tempo,
indicando-se que a justiça será concretizada. Não bastassem tais fatos, não se tem
notícias do paradeiro do representado, demonstrando a clara intenção em livrar-se de
possível responsabilização penal, de modo que a segregação cautelar visa também
assegurar a devida aplicação da lei penal". (fls. 101/103). A eventual extinção da
punibilidade do paciente, pela renúncia ao direito de queixa, é matéria complexa,
que depende de exame mais acurado, a ser feito no curso da ação principal e não
nos limites estreitos deste habeas corpus, pelas seguintes razões: a) até segunda
ordem, o Ministério Público é parte legítima para propor a ação, seja por força do
disposto nos incisos I ou II, do § 1º, do art. 225, do CP com a redação vigente
à época do fato; b) uma vez oferecida a denúncia, o direito de representação é
irretratável, segundo estabelecem os arts. 25, do CPP e 102, do CP; e, c) a referida
renúncia ao direito de queixa de fls. 51, formulada após o oferecimento da denúncia
e, portanto, da existência formal do processo, não pode ser apreciada sem se sujeitar
ao contraditório, o que só poderá ocorrer no curso da ação penal. Por outro lado,
em que pese os bem expostos argumentos da impetrante, a meu ver, a decisão
da MMª. Juíza a quo foi suficientemente fundamentada com base na garantia da
ordem pública e da aplicação da lei penal e se mostrou em consonância com as
disposições do art. 312 e art. 313, I do CPP. Veja-se que, apesar da demora da
vítima e de sua genitora em levar os fatos ao conhecimento das autoridades policiais,
o que supostamente se deve ao receio por suas vidas, desde o ano de 2008 a
vítima, sua mãe e padrasto foram submetidos a tratamento psicológico em razão
do trauma familiar em tese sofrido em decorrência daqueles fatos (fls. 51 e 67),
de modo haver nos autos prova da materialidade do delito, o que é corroborado
também através do laudo de exame de conjunção carnal de fls. 52/53. Cumpre
observar, ainda, que o fundamento de proteção da ordem pública se observa também
pela circunstância de ter a vítima noticiado haver sofrido ameaça pelo paciente
à sua vida e de seus pais caso revelasse os fatos a alguém. Por derradeiro, há
informações nos autos de que após os fatos virem à tona no seio familiar, o paciente
teria se evadido para a Argentina e lá morado pelo período aproximado de dois
anos, indício de que pode novamente vir a sair do país para se esquivar de futura e
eventual responsabilização penal. Por tais razões, a priori, parece mesmo adequada
a segregação cautelar do paciente como meio de garantir a ordem pública, para
conveniência da instrução processual e garantia da aplicação penal. Destaco, ainda,
que a primariedade e demais eventuais condições pessoais favoráveis, por si sós,
não são suficientes para conceder a liberdade provisória ao paciente, uma vez que
a decisão que decretou a prisão preventiva está devidamente fundamentada, como
visto. Assim, com tais necessárias explicações, nego o pedido de concessão da
liminar. Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora, para que
preste os esclarecimentos pertinentes. Após, à D. Procuradoria de Justiça. A Divisão
está autorizada a subscrever os expedientes, se necessário. Curitiba, 18 de março
de 2013. GILBERTO FERREIRA Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau Relator
-- 1 Em substituição ao Desembargador JOSÉ CICHOCKI NETO.
0029 . Processo/Prot: 1026161-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/90974. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 0004410-78.2013.8.16.0017
Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Adriano Zampieri Calvo - Promotor de
Justiça. Paciente: Diego Julio de Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Gilberto Ferreira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Trata-se de habeas corpus com pedido de concessão de liminar, impetrado pelo
Promotor de Justiça Adriano Zampieri Calvo em favor de DIEGO JULIO DE
LIMA, através do qual requer a decretação da nulidade da decisão que converteu
a prisão em flagrante do paciente em preventiva, por não conter adequada
fundamentação. A decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva foi
assim fundamentada: "(...) Ressalta-se, deste modo, que conforme relatos fornecidos
pelos seus condutores, foi o indiciado Diego Julio de Lima preso em flagrante na
posse, ao que consta, de 01 (uma) faca, 01 (uma) camiseta branca, 01 (um) celular e
02 (dois) relógios, observando-se, para tanto, que um dos relógios e o celular foram
subtraídos da vítima Henrique Martins Souza mediante grave ameaça exercida pelo
emprego de uma faca. Neste diapasão, vale ser observado que o indiciado foi detido
em flagrante delito após ter sido seguido pela vítima, ocasião em que ela pediu ajuda
aos policiais para detê-lo, ressaltando-se, ainda, que ele não apresentou nenhum
documento de identificação civil no momento de sua prisão. Desta forma, a narrativa

de tais fatos já demonstra, de maneira indubitável, que a manutenção da prisão é
medida que se impõe. (...)". (fls. 27/29). Embora reconheça o zelo e a preocupação
do magistrado em proteger a sociedade, tenho que, especificamente no caso em
apreço, conforme bem ponderou o impetrante, o despacho que decretou a prisão
preventiva não foi suficientemente fundamentado , já que nele não consta, com base
no fato concreto, a existência dos requisitos previstos no 312 do Código de Processo
Penal, de modo a justificar a mantença cautelar da prisão do paciente. Esta Câmara
já tem posicionamento formado no sentido de que a ausência de fundamentação, ou
a conversão do flagrante em prisão preventiva por motivos não explícitos e firmados
em argumentação genérica, caracteriza constrangimento ilegal justamente por não
permitir ao paciente o acesso às verdadeiras razões de seu encarceramento. Embora
a fase inicial cognoscitiva seja, de fato, sumaríssima, como bem ponderou o referido
magistrado, o decreto de prisão deve indicar, explicitamente e com base em fatos
concretos (notória ameaça à ordem pública, pela repetição dos fatos, com a soltura
do acusado; risco de prejuízo à instrução criminal decorrente da possibilidade de
constrangimento, pelo paciente, à vítima ou testemunhas; risco de fuga do distrito da
culpa, em prejuízo da futura execução da lei penal etc), ao menos um dos motivos
constantes do art. 312, do CPP, circunstância que não ocorreu na espécie. Por outro
lado, como se trata de paciente primário e sem registro de antecedentes (nada consta
no sistema Oráculo em relação à sua pessoa), com endereço certo, conforme consta
de fls. 19, vejo possível substituir o decreto de prisão, pelas seguintes medidas
cautelares, conforme previstas no art. 319, do CPP, pois tais medidas obedecem
"aos princípios constitucionais da presunção de inocência, ampla defesa e devido
processo legal, sendo certo que a prisão preventiva, medida excepcional, se revela
última providência a ser adotada, quando as demais não se mostrarem adequadas
ou suficientes (STJ . HC 206729 MT 2011/0109670-5): a) comparecimento mensal
em Juízo, para comprovar as suas atividades; b) proibição de acesso ou frequência
a casas noturnas de diversão; c) proibição de ausentar-se da comarca sem prévia
comunicação ao Juízo; e, d) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias
de folga. Diante do exposto, defiro a liminar para o fim de conceder ao paciente
DIEGO JULIO DE LIMA liberdade provisória, com expedição de alvará de soltura
em seu favor, se por outro motivo não estiver preso. Cumprida a liminar, deverá o
paciente prestar o compromisso de cumprir as condições acima especificadas, sob
pena de revogação da medida. Destaco, finalmente, que a concessão desta liminar
não impede que a prisão cautelar do paciente seja novamente decretada, se assim
entender o magistrado em despacho devidamente fundamentado. Desta decisão dê-
se ciência ao magistrado de 1º grau, solicitando-lhe a prestação das informações
que entender necessárias ao julgamento deste habeas corpus. Após, à Procuradoria
Geral de Justiça, para os devidos fins. A Divisão está autorizada a subscrever os
necessários expedientes, podendo este despacho servir como ofício. Curitiba, 19 de
março de 2013. GILBERTO FERREIRA Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau
Relator -- 1 Em substituição ao Desembargador JOSÉ CICHOCKI NETO.
Vista ao(s) Advogado (s) - para prestar contrarazões recursais - Prazo : 8 dias
0030 . Processo/Prot: 0865249-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/450611. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária:
0003458-87.2008.8.16.0013 Ação Penal. Apelante (1): Lourdes de Freitas Miranda.
Advogado: William Esperidião David. Apelante (2): Furukawa Industrial S.a. Produtos
Elétricos (Assistente de Acusação). Advogado: Rodrigo Sanchez Rios, Daniel
Laufer, Luiz Gustavo Pujol. Apelante (3): Jorge Aoki, Luiz Paniza de Oliveira, Vera
Lucia Casagrande. Advogado: Gilson Bonato, Ronaldo dos Santos Costa. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sônia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Motivo:
para prestar contrarazões recursais. Vista Advogado: William Esperidião David
(PR013357)
Vista ao(s) Advogado (s) - para prestar razões recursais - Prazo : 8 dias
0031 . Processo/Prot: 1017828-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/59738. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0011452-98.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Bruno Cezar Neves Nunes.
Advogado: Analúcia Veloso Nantes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Revisor: Des. Marques Cury.
Motivo: para prestar razões recursais. Vista Advogado: Analúcia Veloso Nantes
(PR048504)

IDMATERIA631849IDMATERIA

Div. Reg. da Moviment.
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2013.02355
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Pablo Américo Pereira   001    0940160-1

Tania Mara Podgurski   001    0940160-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0001 . Processo/Prot: 0940160-1 Apelação Crime
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. Protocolo: 2012/269037. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000603-30.2012.8.16.0035 Ação Penal. Apelante (1): Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelante (2): Antonio Osmar Ferreira Junior (Réu Preso).
Advogado: Pablo Américo Pereira. Apelante (3): Marcelo Drumand de Freitas (Réu
Preso). Advogado: Tania Mara Podgurski. Apelado(s): o(s) mesmo(s) (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des.
Marques Cury. Proferido: no protocolado sob nº 2013.00090965. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
Junte-se. Considerando que este processo já foi incluído em pauta para julgamento,
concedo vista para análise dos autos na secretaria da Câmara.
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Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0865942-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/367744. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária:
0024253-46.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Alexsandro Cesar Ratzki.
Advogado: Débora Maria Cesar de Albuquerque. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Antônio Carlos Ribeiro Martins. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso de
apelação e, no mérito negar-lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
- TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI
11.343/2006 - CONDENAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DA PRETENSÃO DE
REDUÇÃO DA PENA BASE - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - PENA
FIXADA NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA DA PENA NO MÍNMO LEGAL -
ALEGAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA O ART. 28 DA MESMA
LEI EM RAZÃO DA SUA CONDIÇÃO DE USUÁRIO - DESCABIMENTO - PROVA
DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME - CONJUNTO PROBATÓRIO QUE
DEMONSTRA A SUA PRÁTICA - NEGATIVA DE AUTORIA - TESE ISOLADA
NOS AUTOS - PROVA ROBUSTA DE QUE A SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE
PERTENCIA AO RÉU E QUE SERIA DESTINADA À TRAFICÂNCIA -VALIDADE
DOS TESTEMUNHOS DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO DOS
ACUSADOS JÁ QUE PRODUZIDAS EM JUÍZO SOB O CRIVO DA AMPLA DEFESA
E DO CONTRADITÓRIO - CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE FORAM ENCONTRADOS
REVELAM A PRÁTICA DE COMERCIALIZAÇÃO DE DROGAS - RAZÕES
RECURSAIS INSUFICIENTES PARA CORROBORAR COM A PRETENDIDA
DESCLASSIFICAÇÃO - PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE
DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º, DA LEI DE DROGAS
NO PATAMAR MÁXIMO - IMPOSSIBILIDADE - APREENSÃO DE DROGAS DE
NATUREZA DIVERSAS E DE CONSIDERÁVEL QUANTIDADE - MANUTENÇÃO
DO PATAMAR INTERMEDIÁRIO -RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA DESPROVIDO.1. "o valor do depoimento
testemunhal de servidores policiais especialmente quando 2 prestado em juízo, sob
a garantia do contraditório reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se
podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais incumbidos, pode
dever de ofício, da repressão penal" (STF 1ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU
18.10.96) 2. Para caracterizar o crime de tráfico de drogas não é necessária a efetiva
prática de atos de mercancia, bastando que o agente traga consigo a substância
entorpecente, cuja destinação comercial se pode aferir pela quantidade e forma
de acondicionamento. A simples alegação de que o réu possuía a droga para seu
exclusivo uso, por si só, não constitui motivo para a desclassificação do tráfico porque
nada impede que o usuário, ou dependente, seja também traficante" (TJPR - 3ª CCr
- Ap. Crime n° 419.512-2 - Rel. Des. Rogério Coelho - j. em 13.12.07)." (TJPR - 3ª
C.Criminal - AC 0770072-1 - Pato Branco - Rel.: Juiz Subst. 2º G.Jefferson Alberto
Johnsson - Unânime - J.02.06.2011)
0002 . Processo/Prot: 0886851-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/14095. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001706-75.2010.8.16.0089 Ação Penal. Apelante: João Cândido Garcia Junior.
Advogado: Pablo Henrique Rodrigues Blanco Acosta, Ercilio Rodrigues de Paula.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antônio Carlos Ribeiro Martins. Julgado em:
07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de negar provimento ao recurso de apelação ora analisado.
EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES, ARTIGO 33, "CAPUT", DA LEI Nº
11.343/06 - APELAÇÃO CRIMINAL - INSURGÊNCIA PARA QUE SEJA ABSOLVIDO
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COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 386, INCISO I, DO CPP - ALEGADO
INEXISTÊNCIA DO FATO - SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO.
0003 . Processo/Prot: 0899725-1 Recurso de Agravo
. Protocolo: 2012/77409. Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais
e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 0044269-81.2011.8.16.0014 Ação
Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Carlos
Roberto da Rocha (Réu Preso). Advogado: Walter Barbosa Bittar, Rodrigo José
Mendes Antunes, Rafael Junior Soares. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Criminal
em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente agravo de execução.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
- PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO QUE DEFERIU A PROGRESSÃO DE
REGIME AO SENTENCIADO - NOVA CONDENAÇÃO NO CURSO DA EXECUÇÃO
DA PENA - UNIFICAÇÃO - ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DE CONTAGEM
DO PRAZO PARA AQUISIÇÃO DE BENEFÍCIOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO PARA ACUSAÇÃO DA SENTENÇA SUPERVENIENTE - REVOGAÇÃO
DO BENEFÍCIO CONCEDIDO - DETERMINAÇÃO, DE OFÍCIO, DE UNIFICAÇÃO
DA PENA PELO JUIZ A QUO - RECURSO PROVIDO.1. A unificação de penas
encerra uma nova reprimenda e, assim, altera a data base para fins de execução
penal.
0004 . Processo/Prot: 0919008-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/160073. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000532-13.2009.8.16.0074 Ação Penal. Apelante: Jean Paulo da Rocha.
Advogado: Ivomar César de Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos
de Paula. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, no sentido de negar provimento ao
recurso de apelação ora analisado. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - CRIME
DE TENTATIVA DE ROUBO - ART. 157, CAPUT, C/C ARTIGO 14, INCISO
II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - INSURGÊNCIA QUANTO A AUSÊNCIA DE
PROVA DA AUTORIA DELITIVA - ELEMENTOS DOS AUTOS SUFICIENTES
PARA A SUA DEMONSTRAÇÃO - CONFISSÃO JUDICIAL - DECLARAÇÕES DA
VITIMA E RECONHECIMENTO PESSOAL - CREDIBILIDADE POR ESTAR EM
CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS -
TESTEMUNHOS DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO DO ACUSADO
PLENAMENTE VÁLIDOS JÁ QUE PRODUZIDAS EM JUÍZO SOB O CRIVO DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO
DE PENA FECHADO - PENA SUPERIOR A 4 ANOS E RÉU REINCIDENTE -
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
0005 . Processo/Prot: 0924092-8 Recurso de Agravo
. Protocolo: 2012/198509. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
2012.00005420 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Osvaldil Favil (Réu Preso). Advogado: Sandra Siomara Borba. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em:
07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, no sentido de dar provimento ao recurso de
agravo ora analisado. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL
- DECISÃO QUE RESTABELECEU, NA INTEGRALIDADE OS DIAS REMIDOS,
DECLARADOS PERDIDOS PELA PRÁTICA DE FALTA GRAVE - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - NULIDADE POR FALTA DE FORMALIDADE ESSENCIAL -
ARTIGO 564, INCISO IV, DO CPP - AFASTAMENTO - DECISÃO FUNDAMENTADA
QUE APONTA OS MOTIVOS DE CONVICÇÃO - NOVA REDAÇÃO DO ART
127, LEP, QUE AUTORIZA O MAGISTRADO A FIXAR EM ATÉ UM TERÇO A
PERDA DOS DIAS REMIDOS, NÃO LHE SENDO FACULTADO OPTAR ENTRE
APLICAR OU NÃO A SANÇÃO - DISCRICIONARIEDADE JUDICIAL LIMITADA -
DECISÃO A SER REFORMADA - RESTITUIÇÃO DE SOMENTE 2/3 DOS DIAS
ANTERIORMENTE REMIDOS - PRECEDENTES STJ E TJPR - RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO.1. O artigo 127, da LEP, com nova redação conferida pela Lei
nº 12.433/2011, continua impondo a perda dos dias remidos diante do cometimento
de falta grave, embora tenha passado a estabelecer um limite para atuação do
magistrado.
0006 . Processo/Prot: 0927203-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/211447. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 0004370-79.2012.8.16.0131 Ação Penal. Apelante: Vanei Rodrigues
Possel (Réu Preso). Advogado: Marcos Dulcir Mozzer Fim. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de negar provimento ao recurso de apelação ora analisado.
EMENTA: CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - CONDENAÇÃO
- APELAÇÃO - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA
RESPONSABILIDADE CRIMINAL DO RÉU - ALEGADO DESCONHECIMENTO
DA SUBSTÂNCIA ILÍCITA ENTORPECENTE - CRIME DE AÇÃO MÚLTIPLA -
NÚCLEO DO TIPO: "GUARDAR" - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A PRÁTICA

DA TRAFICÂNCIA - INSURGÊNCIA PELA APLICAÇÃO DO §4º DO ART. 33
DA LEI 11.343/06 E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
- INVIABILIDADE - REINCIDÊNCIA E PENA SUPERIOR A 4 ANOS - APELO
DESPROVIDO.
0007 . Processo/Prot: 0927736-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/209189. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0017358-17.2011.8.16.0019 Ação Penal. Apelante: Bruno de Oliveira
Dias (Réu Preso). Def.Dativo: Lorena Bianca da Silva. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Tito Campos de Paula. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido negar provimento ao recurso de apelação ora analisado, e,
de ofício, aplicar o regime aberto ao crime apenado com detenção. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - RECEPTAÇÃO - POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES COM CAUSA DE
AUMENTO DE PENA, POR VISAR A ATINGIR ADOLESCENTE - CONDENAÇÃO
- PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO - ALEGAÇÃO DE QUE A
DROGA SERIA DESTINADA PARA O PRÓPRIO CONSUMO - APLICAÇÃO DA
PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL - APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO
ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI 11.343/2006 - MUDANÇA DE REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA PARA O SEMI-ABERTO - PROVA ROBUSTA DE QUE
AS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES ENCONTRADAS SERIAM DESTINADAS
À TRAFICÂNCIA - TESTEMUNHO DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO
- PROVA PRODUZIDA EM JUÍZO SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA SUFICIENTE PARA ENSEJAR A CONDENAÇÃO - QUANTIDADE
E NATUREZA DA DROGA - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA PENA-
BASE NO MÍNIMO-LEGAL - CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DEVIDAMENTE
APLICADA - SENTENÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - IMPOSSIBILIDADE
DE CONCESSÃO DO REGIME SEMI-ABERTO ANTE AS CIRCUNSTÂNCIAS
DESFAVORÁVEIS - QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA E ENVOLVIMENTO
DE ADOLESCENTE NA PRÁTICA DO DELITO - APLICAÇÃO DO REGIME
ABERTO, DE OFÍCIO, AO CRIME APENADO COM DETENÇÃO - APELO
DESPROVIDO.1.Eventual condição de usuário, não exclui a possibilidade de o
agente praticar o tráfico de drogas, inclusive, por que muitos se utilizam desta
prática delitiva para sustentar o próprio vício. Apelação Crime nº 927.736-72."...o
valor do depoimento testemunhal de servidores policiais especialmente quando
prestado em juízo, sob a garantia do contraditório reveste-se de inquestionável
eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de
agentes estatais incumbidos, pode dever de ofício, da repressão penal" (STF 1ª
Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 18.10.96) 3. Para caracterizar o crime de tráfico
de drogas não é necessária a efetiva prática de atos de mercancia, bastando que o
agente traga consigo a substância entorpecente, cuja destinação comercial se pode
aferir pela quantidade e forma de acondicionamento. A simples alegação de que o
réu possuía a droga para seu exclusivo uso, por si só, não constitui motivo para a
desclassificação do tráfico porque nada impede que o usuário, ou dependente, seja
também traficante". (TJPR - 3ª C.Criminal - AC 0770072-1 - Pato Branco - Rel.: Juiz
Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson - Unânime - J. 02.06.2011)
0008 . Processo/Prot: 0929463-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/216186. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0002400-66.2010.8.16.0017 Ação Penal. Apelante: Heverton Arlindo
Pinheiro Torrecilia. Advogado: Alcenir Antonio Barretta. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Antônio Carlos Ribeiro Martins. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CRIME - ROUBO SIMPLES - PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA
FURTO SIMPLES - IMPROCEDÊNCIA - PRESENÇA DE VIOLÊNCIA E DE
GRAVE AMEAÇA - GRAVE AMEAÇA CONSISTENTE NA SIMULAÇÃO DE
ARMA BRANCA E NA AMEAÇA VERBAL DE QUE IRIA PERFURAR A VÍTIMA
- EMPREGO DE VIOLÊNCIA CONSISTENTE EM TROMBADA SUFICIENTE
PARA DESEQUILIBRAR A VÍTIMA SERVINDO COMO MEIO DE IMPEDIR
A SUA RESISTÊNCIA, CHEGANDO A RASGAR SUA CAMISETA - CRIME
DE ROUBO DEVIDAMENTE CONFIGURADO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DAS
CONDIÇÕES DO REGIME ABERTO - INOBSERVÂNCIA DA SÚMULA Nº 493 DO
STJ - IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL - PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS - NATUREZA DIVERSA DAS PENAS - EXCLUSÃO
DAS CONDIÇÕES QUE COINCIDEM COM PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS -
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
0009 . Processo/Prot: 0931049-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/224309. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0003117-59.2010.8.16.0088 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Fernando Arruda. Def.Dativo: Dionisio Macias Montoro.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula.
Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quarta Câmara
Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso ora
analisado.EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DO
"QUANTUM" DA CONDENAÇÃO EM PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - VALOR FIXADO
EM DESACORDO COM OS PARÂMETROS PREVISTOS NO ARTIGO 45, §
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1º, DO CÓDIGO PENAL - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DA PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA PARA O LIMITE MINIMO LEGAL - APELO PROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0942305-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/279892. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000806-73.2011.8.16.0084 Ação Penal. Apelante: Alessandro
Teixeira de Campos (Réu Preso). Def.Dativo: Fernando Martins Gonçalves. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de negar provimento ao recurso de apelação ora
analisado, reduzindo a pena, de ofício, e determinando a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos. EMENTA: TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES (ARTS. 33, ?CAPUT?, DA LEI 11.343/06) - CONDENAÇÃO -
APELAÇÃO CRIME - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA
RESPONSABILIDADE CRIMINAL - NEGATIVA DO RÉU E ALEGAÇÃO DE QUE A
DROGA SERIA DESTINADA PARA O SEU PRÓPRIO CONSUMO INSUFICIENTE
PARA CORROBORAR COM A SUA PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO - AUTORIA
E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS - PROVA ROBUSTA DE
QUE A SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE ENCONTRADA SERIA DESTINADA À
TRAFICÂNCIA - TESTEMUNHO DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO
- PROVA PRODUZIDA EM JUÍZO SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA, SUFICIENTE PARA ENSEJAR A CONDENAÇÃO -
APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/2006
- CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO EVIDENCIAM DEDICAÇÃO A PRÁTICA DE
ATIVIDADE CRIMINOSA DESTINADA A TRAFICÂNCIA E NEM MESMO QUE O
RÉU INTEGRE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DE
DIMINUIÇÃO DA PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVA DE DIREITOS - EXEGESE DO ART. 44, DO CÓDIGO PENAL
- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM DIMINUIÇÃO DA PENA E
SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS, DE OFÍCIO. 1. "o valor
do depoimento testemunhal de sevidores policiais especialmente quando prestado
em juízo, sob a garantia do contraditório reveste-se de inquestionável eficácia
probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes
estatais incumbidos, pode dever de ofício, da repressão penal." (STF 1ª Turma, Rel.
Min. Celso de Mello, DJU 18.10.96).
0011 . Processo/Prot: 0943378-5 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/291149. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
0006189-85.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Jadno Costa dos Anjos (Réu
Preso). Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antônio
Carlos Ribeiro Martins. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de negar provimento ao recurso de apelação ora analisado.
EMENTA: ROUBO QUALIFICADO PELO USO DE ARMA, CONCURSO DE
PESSOAS E RESTRIÇÃO A LIBERDADE DA VÍTIMA (ART. 157, PARAGRAFO
2º, INCISOS I, II E V DO CP) COM CORRUPÇÃO DE MENORES (ART.244-
B DO ECA) E FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA (ART. 288, CAPUT, CP)
- APELAÇÃO CRIMINAL - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR INFUSICIÊNCIA DE
PROVAS NO QUE TANGE AOS DELITOS DE CORRUPÇÃO DE MENORES
E FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA - IMPROCEDÊNCIA - PROVA DE
PARTICIPAÇÃO DE ADOLECENTES NOS ATOS CRIMINOSOS - DELITO DE
NATUREZA FORMAL - PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DE EFETIVA E/OU
POSTERIOR CORRUPÇÃO DO MENOR - MATERIALIDADE E AUTORIA DO
CRIME DE QUADRILHA ARMADA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS -
IMPROCEDENTE - PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PEDIDO DE EXCLUSÃO
DA MAJORANTE DO USO DE ARMA DE FOGO  DESCABIMENTO  NÃO
APREENSÃO DO ARTEFATO  IRRELEVÂNCIA  MAJORANTE DEVIDAMENTE
COMPROVADA PELO DEPOIMENTO DA VÍTIMA - PALAVRA DA VÍTIMA
DE IMPORTÂNCIA SUBSTANCIAL EM CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO -
SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA - APELO DESPROVIDO.1. Nos crimes de
natureza patrimonial, a palavra da vítima assume expressivo valor probatório, uma
vez que dificilmente contam testemunha ocular.2. Configura-se quadrilha armada, a
associação de mais de três pessoas para o fim de cometerem crimes. Comprovado
nos autos a associação prévia para o cometimento de crimes de roubo.3. A
apreensão e a perícia da arma de fogo utilizada no roubo são desnecessárias para
configurar a causa especial de aumento de pena, 2mormente quando a palavra da
vítima é firme sobre sua efetiva utilização na prática da conduta criminosa.
0012 . Processo/Prot: 0954711-7 Recurso de Agravo
. Protocolo: 2012/327967. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0000441-30.2011.8.16.0048 Ação Penal. Recorrente:
Carlos Leal (Réu Preso). Advogado: Rubens José da Costa. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar desprovido o agravo de execução.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO - UNIFICAÇÃO DAS PENAS
- ARTIGO 111, DA LEP - PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO A FIM DE SER
EXCLUÍDA PENA CUMPRIDA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO DE UNIFICAÇÃO

ANTERIOR À EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - REPRIMENDAS SOMADAS PARA
CUMPRIMENTO DE FORMA AUTÔNOMA - RECURSO DESPROVIDO.
0013 . Processo/Prot: 0957124-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/343481. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0009867-48.2010.8.16.0130 Ação Penal. Apelante: Erica de Souza
Domingues Tavares (Réu Preso). Def.Público: Mirian Barbosa Pinto Dias Cavasin.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Rogério Coelho.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Antônio Carlos Ribeiro Martins. Julgado em:
14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, no sentido de negar provimento ao recurso de apelação interposto. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - ART. 155, ?CAPUT?, DO CÓDIGO PENAL - CONJUNTO
PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A PRÁTICA DO CRIME PELA RÉ - ALEGAÇÃO
DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ACERCA DA RESPONSABILIDADE CRIMINAL
- AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS - PROVA
ROBUSTA DA PARTICIPAÇÃO DA RÉ NA ATIVIDADE ILÍCITA PERPETRADA
- PROVAS TESTEMUNHAIS E DEPOIMENTOS PRODUZIDOS EM JUÍZO SOB
CRIVO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA SUFICIENTES PARA ENSEJAR
A CONDENAÇÃO -- PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA PRÁTICA DO
DELITO NA MODALIDADE TENTADA --IMPOSSIBILIDADE - CRIME QUE SE
CONSUMA COM A MERA INVERSÃO DA POSSE DA ?RES FURTIVA? -
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
0014 . Processo/Prot: 0962355-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/360792. Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0004029-40.2012.8.16.0103 Auto de
Prisão em Flagrante. Impetrante: Carlos Cezar dos Santos Conde (advogado).
Paciente: Julho Fernandes Vicente (Réu Preso), Ricardo Junio Tavares (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator
Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem.
EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - TRÁFICO DE DROGAS - ARTIGO 33,
CAPUT, DA LEI 11.343/06 - PORTE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO
- ART. 14 DA LEI 10826/03 - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO DE QUE
A DEFENSORIA PÚBLICA NÃO FOI INFORMADA DO INQUÉRITO POLICIAL
- PACIENTES ASSISTIDOS POR DEFENSOR CONSTITUÍDO - AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA - CONVERSÃO EM PRISÃO
PREVENTIVA - DECISÃO BASEADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
APREENSÃO DE DUZENTOS E SESSENTA E SETE GRAMAS DE "CRACK",
VINTE E QUATRO GRAMAS DE MACONHA, ALÉM DE BALANÇA DE PRECISÃO,
SACOS PLÁSTICOS PARA EMBALAR A DROGA E 38 CARTUCHOS DE
CALIBRE 38 - INÚMERAS DENÚNCIAS ANÔNIMAS DANDO CONTA DE QUE OS
PACIENTES REALIZAVAM VENDA DE DROGAS - PRESENÇA DO REQUISITO
DO ART. 312 DO CPP EVIDENCIADA - NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS
DA PRISÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS -
IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENEGADA.
0015 . Processo/Prot: 0966164-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/375882. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
0001645-28.2009.8.16.0033 Ação Penal. Impetrante: Carlos Cezar dos Santos
Conde (advogado). Paciente: Fabio Aparecido Bedin (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a Ordem de Habeas Corpus, com expedição de alvará de soltura, se por ?
al? o paciente não estiver preso. EMENTA: HABEAS CORPUS. CUMPRIMENTO
DAS PENAS COMPROVADO PELA INFORMAÇÃO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS. LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA AO PACIENTE NO PROCESSO
EM QUE ESTÁ RESPONDENDO PERANTE A 3ª VARA CRIMINAL DE
CURITIBA. MANUTENÇÃO DO PACIENTE EM CÁRCERE SEM FUNDAMENTO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.
0016 . Processo/Prot: 0981498-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/428128. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Crime, Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 0007132-56.2012.8.16.0038 Auto de
Prisão em Flagrante. Impetrante: Cristhiano Marcel Barbosa Mendes (advogado).
Paciente: Jean Felipe Neumann Marques (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Luiz Cezar Nicolau. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câmara Criminal,
à unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS. ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENOR.PRISÃO EM
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PERICULOSIDADE DO AGENTE EVIDENCIADA NO MODO DE AGIR,
CONSISTENTE EM ABORDAGEM DAS VÍTIMAS EM VIA PÚBLICA, AMEAÇANDO-
AS COM USO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO, SUBTRAINDO SEUS
PERTENCES.ADEMAIS, FATO SUPERVENIENTE CONSISTENTE NA FUGA DO
PACIENTE DA CADEIA PÚBLICA QUE REFORÇA A NECESSIDADE DA MEDIDA
EXTREMA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO SE APRESENTAM
REVELANTES QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS DA SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. ORDEM NÃO CONCEDIDA.
0017 . Processo/Prot: 0988003-5 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2012/444916. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000185-83.2009.8.16.0169 Ação Penal. Impetrante: Venilton dos Santos. Paciente:
Elisson Oliveira. Advogado: Clauber Júlio de Oliveira, Kiellen Santos Zimmermann
da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS
CORPUS - TRÁFICO ÍLICITO DE ENTORPECENTES - CONDENAÇÃO - PRISÃO
EFETUADA EM DATAS LEGALMENTE VEDADAS, DE PLEITO ELEITORAL
- IMPETRAÇÃO DO HABEAS CORPUS EFETUADA APÓS O PERÍODO DE
EFETIVIDADE DA MEDIDA - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
CUSTÓDIA CAUTELAR DECRETADA NA SENTENÇA - DECISÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NA NECESSIDADE DE
SE ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL - INOCORRÊNCIA DE OFENSA
AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA CARTA MAGNA - ORDEM DENEGADA.1.
Aos pacientes que permaneceram custodiados preventivamente durante a instrução
criminal não assiste o direito de aguardar o trânsito em julgado da condenação
em liberdade, por se tratar de um dos efeitos da sentença condenatória a sua
conservação na prisão (art. 393, I, do CPP).Precedentes do STJ e do STF." (HC
143.690/RJ, Rel.Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado
em 18/03/2010, DJe 19/04/2010) 2. A da proibição de concessão da liberdade
provisória terá validade quando, como no caso, persistirem os fundamentos da
custódia cautelar, em consonância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal. 2
0018 . Processo/Prot: 0988233-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/454866. Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0002870-56.2012.8.16.0105 Pedido de Prisão Temporária. Impetrante:
Francisco da Silva Mendes Filho (advogado). Paciente: Alfredo Raphael Mota
Estruzani (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a Ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE
ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES.
PRISÃO TEMPORÁRIA DECRETADA. PACIENTE FORAGIDO. ALEGAÇÃO
DE PROVA QUE EXCLUI SUA PARTICIPAÇÃO NO FATO CRIMINOSO.
DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHAS QUE NÃO VIERAM AOS AUTOS ATÉ O
MOMENTO DA DECRETAÇÃO DA PRISÃO. PROVA NOVA QUE DEVE SER
SUBMETIDA À ANÁLISE DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA, SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM DENEGADA. Presentes os
requisitos do art. 1º da Lei n. 7.960/89, e em estando suficientemente fundamentada
a decisão, não há que se falar em constrangimento ilegal quando da decretação da
prisão temporária.
0019 . Processo/Prot: 0992353-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/466243. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000424-08.2012.8.16.0129 Ação Penal. Impetrante: José Carlos Branco
Júnior (advogado). Paciente: Carlos Teixeira Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em denegar a Ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS.
ADVOGADO DATIVO QUE EM AUDIÊNCIA NÃO FORMULOU PERGUNTAS
ÀS TESTEMUNHAS. ALEGA NULIDADE DA AUDIÊNCIA POR OFENSA AO
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. INOCORRÊNCIA. DEFENSOR PRESENTE AO TEMPO DA REALIZAÇÃO
DO ATO E NÃO SE MANIFESTOU POR SUA VONTADE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
0020 . Processo/Prot: 0992844-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/469222. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0004352-60.2012.8.16.0098 Ação Penal. Impetrante: Fernando
Boberg (advogado). Paciente: Cristiano de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em denegar a ordem
impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- ART. 33, "CAPUT", DA LEI N. 11.343/06 - CONVERSÃO DA PRISÃO
EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA - INDÍCIOS DE AUTORIA DEVIDAMENTE
CONFIGURADOS - DENÚNCIAS ANÔMINAS E PRÓPRIA SITUAÇÃO DE
FLAGRÂNCIA NA QUAL O PACIENTE FOI ENCONTRADO - PROPRIEDADE
TIDA COMO PONTO DE TRÁFICO NÓTÍCIAS APONTANDO O PACIENTE
COMO FORNECEDOR DE DROGAS DA REGIÃO - GARANTIA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA MANUTENÇÃO DA PRISÃO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO
FUNDAMENTADA EM FATOS CONCRETOS - DENÚNCIAS ANÔNIMAS,
APREENSÃO DE SIGINIFICATIVA QUANTIDADE DE DROGA, - INDICATIVOS DE
PRÁTICA REITERADA DA ATIVIDADE ILÍCITA - NATUREZA E QUANTIDADE DA
DROGA - CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO DEMONSTRANDO A GRAVIDADE DO
DELITO - PRESENÇA DE UM DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - AUSÊNCIA DE CONSTRAGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA.
0021 . Processo/Prot: 0993599-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/463549. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0006102-43.2011.8.16.0095 Ação Penal. Impetrante: João Maria de Goes Junior
(advogado), Elton Silva (advogado). Paciente: Sérgio Paulo Valentim (Réu Preso).

Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem
de habeas corpus, com a recomendação contida no voto. EMENTA: HABEAS
CORPUS CRIME - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS (948 GRAMAS DE MACONHA
E 32 GRAMAS DE CRACK) - SENTENÇA CONDENATÓRIA - ARGUIÇÃO DE
NULIDADE - JUÍZA QUE TERIA, INICIALMENTE, SE DECLARADO SUSPEITA E
QUE, MESMO ASSIM, PROFERIU SENTENÇA - INFORMAÇÕES PRESTADAS
QUE ESCLARECEM A SUSPEIÇÃO RELATIVA AO PROCURADOR DO RÉU -
MUDANÇA DE CAUSÍDICO DURANTE O CURSO DO PROCESSO - SUSPEIÇÃO
QUE DEIXOU DE EXISTIR - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - PRISÃO CAUTELAR
QUE SE FAZ NECESSÁRIA A FIM DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA - GRANDE
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA - PERICULOSIDADE CONCRETA -
ORDEM DENEGADA.
0022 . Processo/Prot: 0993755-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/468117. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0014274-86.2012.8.16.0014 Ação Penal. Impetrante: Julio Cezar Paulino
(advogado). Paciente: Kelly Denize da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito
Campos de Paula. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder parcialmente
a ordem de habeas corpus para que o juízo a quo conceda liberdade provisória em
favor da paciente, expedindo alvará de soltura mediante termo de compromisso, nos
termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME Nº 993755-7, DE LONDRINA
- 3ª VARA CRIMINAL PACIENTE : KELLY DENIZE DA SILVA IMPETRANTE :
JULIO CEZAR PAULINO RELATOR : JUIZ SUBST. 2º G. TITO CAMPOS DE
PAULA1HABEAS CORPUS CRIME - TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA
O TRÁFICO, POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO E CORRUPÇÃO DE
MENORES - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - CASO
CONCRETO QUE NÃO AUTORIZA O RECONHECIMENTO DO EXCESSO DE
PRAZO JUSTIFICÁVEL - ORDEM CONCEDIDA PARCIALMENTE, A FIM DE
QUE SEJA CONCEDIDA LIBERDADE PROVISÓRIA À PACIENTE, MEDIANTE
TERMO DE COMPROMISSO COM CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELO JUÍZO
DE ORIGEM.
0023 . Processo/Prot: 0993922-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/472295. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Crime, Infância,
Juventude, Família e Anexos. Ação Originária: 0007095-29.2012.8.16.0038 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Rodrigo Maleno Goulart (advogado). Paciente:
Ducesar Ferreira da Cruz (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos da fundamentação.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO
CRIME DE TRÁFICO ILICITO DE ENTORPECENTES (ART. 33, ?CAPUT?, DA LEI
11.343/06) - PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA EM HIPÓTESE
CONTIDA NO ART.312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL Supremo Tribunal
Federal." (STJ - HC 202358/MG - Rel.: Min. LAURITA VAZ - Julg.: 31/05/2011).
0024 . Processo/Prot: 0994345-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/472414. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0019119-98.2012.8.16.0035 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Alice Floriano Camargo (advogado). Paciente: Guilherme Padilha (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Julgado em:
21/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PRISÃO PREVENTIVA - DELITO DE ROUBO QUALIFICADO TENTADO -
PLEITO DE RESPONDER O PROCESSO EM LIBERDADE - INDEFERIMENTO
- PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA
- NECESSIDADE DE IMPOSIÇÃO DO CÁRCERE - GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - ALEGAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVAS - TESE INSUSTENTÁVEL NA
VIA RESTRITA DO HABEAS CORPUS - ATRIBUTOS PESSOAIS FAVORÁVEIS
- FATORES QUE, ISOLADAMENTE, NÃO IMPEDEM A DECRETAÇÃO DO
CÁRCERE CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM DENEGADA.
0025 . Processo/Prot: 0995324-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/474876. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
0023202-29.2012.8.16.0013 Ação Penal. Impetrante: Norberto Camargo dos Santos
(advogado). Paciente: Reginaldo Costa Carneiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
conhecer parcialmente e na parte conhecida denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos da fundamentação. EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO
MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - PRISÃO
PREVENTIVA - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - EXCESSO DE PRAZO
- PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA -
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DEVIDAMENTE MARCADA -
FEITO TRANSCORRE DENTRO DA NORMALIDADE E DE PERÍODO RAZOÁVEL -
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INSURGÊNCIA QUANTO A DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA
- AUSÊNCIA DE PEÇAS IMPRESCINDÍVEIS À ANÁLISE DO PEDIDO - ARTIGO
304, CAPUT, DO REGIMENTO INTERNO DO TJPR - GRATUIDADE DA AÇÃO
DE HABEAS CORPUS GARANTIDA PELO ARTIGO 5º, INCISO LXXVII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E NA PARTE
CONHECIDA DENEGADA.I. O impetrante, mormente quando se trata de advogado,
tem o dever de instruir o habeas corpus com os documentos necessários ao
convencimento acerca da existência do motivo legal invocado na impetração.II. No
que tange o argumento de excesso de prazo, verifico que inexiste ilegalidade na
decisão, uma vez que, o lapso temporal não é absoluto, tendo em vista que se deve
considerar as diversas variáveis constantes no processo e proceder de acordo com
o principio da razoabilidade.
0026 . Processo/Prot: 0998355-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/481074. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0008091-66.2012.8.16.0025 Ação Penal. Impetrante: Marcelo Ripamonti
(advogado). Paciente: Jhonatan Ebert (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em denegar a Ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS.
CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PROVA DA MATERIALIDADE
E INDÍCIOS DE AUTORIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
- GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DECISÃO MOTIVADA. ALEGA SER O
PACIENTE PRIMÁRIO, COM BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E
POSSUIR EMPREGO. IRRELEVANTE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. ORDEM DENEGADA. I- O indeferimento da liberdade provisória não
constitui constrangimento ilegal, quando justificada a necessidade da manutenção
da custódia cautelar para a garantia da ordem pública.
0027 . Processo/Prot: 0998488-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/487660. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Criminal. Ação Originária:
0025788-39.2012.8.16.0013 Ação Penal. Impetrante: Dioclécio Alves de Oliveira
(advogado). Paciente: Renato Henrique Romasko. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO
MAJORADO PELO CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE
FOGO - SENTENÇA DE MÉRITO QUE MANTEVE A PRISÃO CAUTELAR DO
PACIENTE - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - DECRETO DA
MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO NA
PERICULOSIDADE DO AGENTE - GRAVIDADE DA NATUREZA DA INFRAÇÃO
PERPETRADA PELO RÉU - INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA CARTA MAGNA - RÉU QUE DEVE AGUARDAR A
TRAMITAÇÃO DA APELAÇÃO SOB CUSTÓDIA - ORDEM DENEGADA.1. A
proibição de concessão da liberdade provisória terá validade quando, como no caso,
persistirem os fundamentos da custódia cautelar, em consonância ao entendimento
do Supremo Tribunal Federal.
0028 . Processo/Prot: 0998500-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/487022. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001169-37.2012.8.16.0145 Ação Penal. Impetrante: Edeval Gonçalves
Azevedo Júnior (advogado). Paciente: Genivaldo Custódio (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a Ordem de Habeas Corpus na parte conhecida, com determinação ao
Juiz para antecipar a audiência de interrogatório marcada para Abril. EMENTA:
HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO
DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. PRAZO EM CONFORMIDADE
COM O ESTIPULADO EM LEI. AUDIÊNCIA PARA O INTERROGATÓRIO DO
PACIENTE JÁ FOI MARCADA. PRESENTES O REQUISITO DA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA PARA MANTER A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE AVERIGUAÇÃO DE EVENTUAL CONSTRANGIMENTO
ILEGAL ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS.
ORDEM DENEGADA NA PARTE CONHECIDA. 1- O excesso de prazo na conclusão
da instrução processual não se afere por meio aritmético, mas se submete a
fatores outros, como, por exemplo, a complexidade do feito, somente configurando
o constrangimento ilegal quando há uma demora injustificada. 2- Em decorrência
do caráter sumaríssimo do rito do Habeas Corpus, faz-se necessário que este
já venha plenamente instruído com todas as provas necessárias à demonstração
do constrangimento ilegal, sem as quais não é possível que o julgador analise
devidamente o pedido.
0029 . Processo/Prot: 0998554-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/488846. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 0011159-44.2012.8.16.0083 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Rubens Steiner (advogado), Ivo Santos Junior
(advogado). Paciente: Haralan Judson Silveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, no sentido
de não conhecer da ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AOS REQUISITOS PRECONIZADORES DA
PRISÃO PREVENTIVA - QUESTAO JÁ LEVANTADA EM HABEAS CORPUS

JULGADO POR ESTA COLENDA CÂMARA CRIMINAL - REITERAÇÃO DE PEDIDO
- IMPOSSIBILIDADE - ORDEM NÃO CONHECIDA.1. Mostra-se manifestamente
incabível o habeas corpus que veicula pedido idêntico ao formulado em pleito
anterior, já julgado por esta Corte de Justiça.
0030 . Processo/Prot: 0998593-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/488283. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
2011.00013121 Processo Crime. Impetrante: Marcio Francisco da Silva Lourenço
(advogado). Paciente: Rafael Batista de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de julgar prejudicada a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS
CORPUS - REGIME SEMIABERTO - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL TENDO EM VISTA CUMPRIMENTO DE PENA EM REGIME MAIS
GRAVOSO - PACIENTE ENCONTRA-SE CUMPRINDO PENA NA COLÔNIA
PENAL AGROINDUSTRIAL- PERDA DO OBJETO - ARTIGO 659, CPP E
ARTIGO 200, XXIV DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL - ORDEM
PREJUDICADA.1...Tendo o juízo da execução procedido a harmonização do regime
de cumprimento da pena, o alegado constrangimento ilegal não mais existe, restando
prejudicado o "habeas corpus", nos termos do artigo 659 do Código de Processo
Penal.
0031 . Processo/Prot: 0998614-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/488793. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
0007347-32.2012.8.16.0038 Ação Penal. Impetrante: Mário Baptista de Souza Filho
(advogado). Paciente: Tiago Fernandes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PRISÃO PREVENTIVA - PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO NOS
DELITOS TIPIFICADOS NO ART. 288, PARAGRAFO ÚNICO, ART. 157, CAPUT,
§2º, INCISOS I E II E ART. 180, CAPUT, TODOS DO CÓDIGO PENAL -
PLEITO DE RESPONDER O PROCESSO EM LIBERDADE - INDEFERIMENTO -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA -
NECESSIDADE DE IMPOSIÇÃO DO CÁRCERE - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - ALEGAÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROVAS - TESE INSUSTENTÁVEL NA VIA RESTRITA DO HABEAS CORPUS -
ATRIBUTOS PESSOAIS FAVORÁVEIS - FATORES QUE, ISOLADAMENTE, NÃO
IMPEDEM A DECRETAÇÃO DO CÁRCERE CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
0032 . Processo/Prot: 0998623-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/488454. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0012365-64.2012.8.16.0028 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Adriano
Minor Uema (advogado). Paciente: Renan dos Santos Cruz (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em:
14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos da fundamentação.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO
CRIME DE TRÁFICO ILICITO DE ENTORPECENTES (ART. 33, ?CAPUT?, DA LEI
11.343/06) - PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA EM HIPÓTESE
CONTIDA NO ART.312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL art. 5.º, inciso XLIII,
da Constituição da República, que impõe a inafiançabilidade das referidas infrações
penais. Precedentes desta Turma e do Supremo Tribunal Federal." (STJ - HC
202358/MG - Rel.: Min. LAURITA VAZ - Julg.: 31/05/2011).
0033 . Processo/Prot: 0998683-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/488952. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0023512-23.2012.8.16.0017 Execução de Pena. Impetrante: Hosine
Salem (advogado). Paciente: Manoel Bravo Coco (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não admitir a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE
CONDENADO A CUMPRIR PENA EM REGIME SEMIBAERTO - PEDIDO DE
PRISÃO DOMICILIAR E AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO EXTERNO -
MATÉRIAS AFETAS AO JUÍZO DA EXECUÇÃO - ORDEM NÃO ADMITIDA.1. "O
habeas corpus é meio impróprio para a obtenção de benefício relativo à execução da
pena, tendo em vista a incabível dilação probatória que se faria necessária ao exame
da presença dos requisitos exigidos para a concessão da benesse legal, mormente,
como no caso, os requisitos subjetivos." (HC 71.492/GO, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 10/05/2007, DJ 18/06/2007, p.287).
0034 . Processo/Prot: 0998797-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/489180. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000218-02.2012.8.16.0094 Ação Penal. Impetrante: Manoel Messias Meira Pereira
(advogado). Paciente: A. L. (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Luiz Cezar
Nicolau. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 4ª Câmara Criminal, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem, com a providência acima determinada.
0035 . Processo/Prot: 0998897-0 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2012/489139. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0004669-33.2012.8.16.0074 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Rudi Heringer (advogado). Paciente: Edson Ferreira Dias Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em:
14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
denegar a ordem de habeas corpus, nos termos da fundamentação. EMENTA:
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - PACIENTE PRESO EM
FLAGRANTE - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - LIBERDADE
PROVISÓRIA INDEFERIDA COM FUNDAMENTO NA HIPÓTESE CONTIDA NO
ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - DECRETO DA PRISÃO
CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORAVEIS - IRRELEVÂNCIA -
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM
DENEGADA.
0036 . Processo/Prot: 0999701-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/2406. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
0000058-89.2013.8.16.0013 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: José Carlos
Carvalho Dias Júnior (advogado). Paciente: Israel Jacinto da Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado
em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, no sentido de
conceder parcialmente a ordem de habeas corpus, nos termos da fundamentação.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ART. 180, §§1º E 2º, DO CÓDIGO PENAL
- DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE
PAGAMENTO DE FIANÇA - ESTIPULAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE
NATUREZA PESSOAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA NECESSIDADE DE
GARANTIA DO COMPARECIMENTO DO INDICIADO AOS ATOS PROCESSUAIS
- NÃO COMPROVAÇÃO, PELO INDICIADO, DA ABSOLUTA IMPOSSIBILIDADE
DE ARCAR COM A OBRIGAÇÃO - PACIENTE QUE DEMONSTROU POSSUIR
RENDA MENSAL FIXA E POSSIBILIDADE DE ARCAR COM O PAGAMENTO
DA FIANÇA - REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO - NOTÍCIA DE
RECOLHIMENTO DE MONTANTE ESTABELECIDO QUANDO DA ANÁLISE DA
LIMINAR, INFERIOR AO INICIALMENTE ARBITRADO, EQUIVALENTE A 3 (TRÊS)
SALÁRIOS MÍNIMOS - CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA - ORDEM
PARCIALMENTE CONCEDIDA.
0037 . Processo/Prot: 1000150-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/4539. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0021202-32.2012.8.16.0021 Ação Penal. Impetrante: Michael Hiromi Zampronio
Miyazaki (advogado). Paciente: Wagner Jardim (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conceder a Ordem de Habeas Corpus, confirmando a liminar. EMENTA:
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PACIENTE RESPONDEU TODO
O PROCESSO EM LIBERDADE. DENEGAÇÃO DO DIREITO DE APELAR
EM LIBERDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS. PACIENTE MANTEVE
COMPORTAMENTO CONFORME A ORDEM JURÍDICA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL RECONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, MANTENDO A LIMINAR. Em
tendo o paciente respondido o processo em liberdade, para que sua prisão preventiva
seja decretada, é necessária a superveniência de fatos que deem ensejo a tal
decretação. Necessária a devida fundamentação.
0038 . Processo/Prot: 1000702-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2012/488983. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001971-42.2012.8.16.0175 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Renato
Cruz de Oliveira (advogado). Paciente: Edilene Aparecida Ribeiro Cardoso (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Julgado em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, no sentido de denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS
CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS - PACIENTE PRESA EM FLAGRANTE
- CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA - PEDIDO DE REVOGAÇÃO -
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO -
FUNDAMENTOS NAS HIPÓTESES CONTIDAS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - PRISÃO DEVIDAMENTE ASSENTADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO
DA CULPA - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REALIZADA -
ABERTO PRAZO PARA ALEGAÇÕES FINAIS - ILEGALIDADE SUPERADA -
ENTENDIMENTO DA SÚMULA 52 DO STJ - NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM DENEGADA.
0039 . Processo/Prot: 1001143-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/6770. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0006144-27.2012.8.16.0170 Ação Penal. Impetrante: Charles Aristeu Führ (Réu
Preso). Paciente: Elton Rodrigues de Lima (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado em: 14/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, no sentido de denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS
- ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO

DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - GRAVIDADE DO FATO E
PERICULOSIDADE DO AGENTE EVIDENCIADAS PELAS CIRCUNSTÂNCIAS
EM QUE O CRIME FOI COMETIDO - EVIDENTE NECESSIDADE DE
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS DO PACIENTE NÃO SE MOSTRAM SUFICIENTES PARA A
CONCESSÃO DO "WRIT" QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS PARA A
PRISÃO PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO
- - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA
- NECESSIDADE DE ANÁLISE EM CADA CASO CONCRETO E DAS
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS QUE MOTIVARAM EVENTUAL RETARDAMENTO
- SUPOSTO EXCESSO DE PRAZO PROVOCADO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS
ESPECÍFICAS QUE ENVOLVEM O CASO CONCRETO (QUANTIDADE DE RÉUS
INVESTIGADOS E DEMORA NA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR UM DOS
CO- DENUNCIADOS) INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - ORDEM
DENEGADA.
0040 . Processo/Prot: 1001494-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/7457. Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 0002022-22.2012.8.16.0153 Ação Penal. Impetrante:
Fernando Boberg (advogado). Paciente: Robert Henrique de Oliveira (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Julgado
em: 07/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
julgar prejudicada a ordem de habeas corpus, nos termos da fundamentação.
EMENTA: HABEAS CORPUS - REGIME SEMIABERTO - ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL TENDO EM VISTA CUMPRIMENTO DE PENA EM
REGIME MAIS GRAVOSO - EXPEDIDO OFÍCIO PELA AUTORIDADE COATORA
À CENTRAL DE VAGAS DO ESTADO PARA QUE VIABILIZE A REMOÇÃO
DO PACIENTE À ESTABELECIMENTO PRISIONAL ADEQUADO PARA O
CUMPRIMENTO DE PENA EM REGIME SEMIABERTO - PERDA DO OBJETO
- ARTIGO 659, CPP E ARTIGO 200, XXIV DO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL - ORDEM PREJUDICADA.1...Tendo o juízo da execução procedido a
harmonização do regime de cumprimento da pena, o alegado constrangimento ilegal
não mais existe, restando prejudicado o "habeas corpus", nos termos do artigo 659
do Código de Processo Penal.
0041 . Processo/Prot: 1001540-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/7252. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001200-06.2012.8.16.0162 Ação Penal. Impetrante: Norberto Bonamin Junior
(advogado). Paciente: Lucirleny Suzirvany Totti (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conceder em parte a Ordem de Habeas Corpus, substituindo a prisão
preventiva por medidas cautelares com comunicação ao Juiz para audiência
de advertência e expedição de alvará de soltura, mediante as seguintes
medidas cautelares previstas nos incisos I IV e V do artigo 319 do CPP: a)
comparecimento periódico em Juízo no prazo e condições a serem fixados
pelo Juízo a quo, a fim de justificar e informar suas atividades; b) proibição
de se ausentar da Comarca sem prévia autorização do Juízo; c) recolhimento
domiciliar no período noturno e nos dias de folga de seu trabalho. EMENTA:
HABEAS CORPUS. CRIME DE LATROCÍNIO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA.
CONDIÇÕES PESSOAIS DO PACIENTE PERMITEM QUE RESPONDA O
PROCESSO EM LIBERDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS MOSTRAM-SE SUFICIENTES. ORDEM
PARCIALMENTE CONCEDIDA.
0042 . Processo/Prot: 1001886-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/7356. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004196-79.2012.8.16.0031 Ação Penal. Impetrante: Lívia Balhestero
Morgado (advogado), Everton de Souza Ferreira (advogado). Paciente: Michel Diego
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PRISÃO CAUTELAR - CRIMES TIPIFICADOS NO ART. 129, § 9º, ART.147,
CAPUT, ART. 294, CAPUT, TODOS DO CÓDIGO PENAL, ART. 12 DA LEI
10.826/2003 E ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/2006 - ALEGAÇÃO - EXCESSO
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO
CRIMINAL ENCERRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INCONFIGURAÇÃO -
ORDEM DENEGADA."Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento ilegal por excesso de prazo" (STJ, Súmula 52).
0043 . Processo/Prot: 1002424-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/10700. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000013-91.2013.8.16.0011 Medida de Proteção. Impetrante: Hugo
Fernando Lutke dos Santos (advogado). Paciente: Emerson Fernandes Junior (Réu
Preso), Ronaldo Marcelino Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a Ordem de Habeas Corpus, confirmando a liminar. EMENTA: HABEAS
CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO
DE FLAGRÂNCIA. DEMORA EXCESSIVA PARA A HOMOLOGAÇÃO DA
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PRISÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRISÃO RELAXADA. ORDEM
CONCEDIDA, CONFIRMANDO A LIMINAR.
0044 . Processo/Prot: 1002767-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/11390. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000053-56.2013.8.16.0146 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Jocilene Uhlmann (advogado). Paciente: Marcelo Vieira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PRISÃO PREVENTIVA - DELITOS DE RECEPTAÇÃO, RESISTÊNCIA E ROUBO-
PLEITO DE RESPONDER O PROCESSO EM LIBERDADE - INDEFERIMENTO
- PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA
- NECESSIDADE DE IMPOSIÇÃO DO CÁRCERE - GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - ALEGAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVAS - TESE INSUSTENTÁVEL NA
VIA RESTRITA DO HABEAS CORPUS - ATRIBUTOS PESSOAIS FAVORÁVEIS
- FATORES QUE, ISOLADAMENTE, NÃO IMPEDEM A DECRETAÇÃO DO
CÁRCERE CAUTELAR - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM DENEGADA.
0045 . Processo/Prot: 1004208-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/14827. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0033702-06.2012.8.16.0030 Ação Penal. Impetrante: Marcelo George
Ferrari (advogado). Paciente: Marcos Vinicio Nunes Lopes (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a
ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - RECEPTAÇÃO - PRISÃO EM
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTOS - IMPROCEDÊNCIA - EXISTÊNCIA DE PROVA DA
MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA DELITIVA
- PRISÃO QUE SE FAZ NECESSÁRIA A FIM DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA
E EVITAR A REITERAÇÃO CRIMINOSA - ORDEM DENEGADA.
0046 . Processo/Prot: 1004478-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/20816. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000431-23.2013.8.16.0013 Ação Penal. Impetrante: Arlei Azolin (advogado).
Paciente: Ewerton Mineiro dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito
Campos de Paula. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de
habeas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME Nº 1004478-5, DE FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 10ª
VARA CRIMINAL IMPETRANTE : ARLEI AZOLIN PACIENTE : EWERTON MINEIRO
DOS SANTOS RELATOR : JUIZ SUBST. 2º G. TITO CAMPOS DE PAULA1HABEAS
CORPUS CRIME - ROUBO MAJORADO - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA
EM PREVENTIVA DURANTE O INQUÉRITO - ARGUIÇÃO DE NULIDADE
ANTE A AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO
ACOLHIMENTO - MANIFESTAÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS - IMPROCEDÊNCIA - EXISTÊNCIA DE PROVAS
DA MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA
DELITIVA - PRISÃO QUE SE FAZ NECESSÁRIA A FIM DE GARANTIR A ORDEM
PÚBLICA E EVITAR A REITERAÇÃO CRIMINOSA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.
0047 . Processo/Prot: 1005193-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/21393. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0002654-72.2012.8.16.0145 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Marcus Leandro Alcantara Genovezi (advogado). Paciente: Douglas
Inácio Mendes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar
a Ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO
E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. A decretação da prisão
preventiva não constitui constrangimento ilegal, quando justificada a necessidade da
manutenção da custódia cautelar para a garantia da ordem pública.
0048 . Processo/Prot: 1005903-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/24651. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
0000580-19.2013.8.16.0013 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Wagner de
Jesus Magrini (advogado). Paciente: Edilson Alves do Nascimento (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO
PREVENTIVA - PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES
DO ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06 - ALEGAÇÃO - PRISÃO ILEGAL -
CONSTRANGIMENTO DETECTADO PELO JUÍZO A QUO - RELAXAMENTO

DO FLAGRANTE E DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO
FUNDAMENTADA - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DO CÁRCERE
CAUTELAR - ATO ESTRIBADO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENEGADA.
0049 . Processo/Prot: 1006517-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/20903. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000913-50.2013.8.16.0019 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
César Antônio Gasparetto (advogado). Paciente: Marcos Danilo da Silva Novak (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado
em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar
a Ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO
DE ENTORPECENTES. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - GARANTIA DA ORDEM.
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. A decretação
da prisão preventiva não constitui constrangimento ilegal, quando justificada a
necessidade da manutenção da custódia cautelar para a garantia da ordem pública.
0050 . Processo/Prot: 1006778-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/25387. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002171-95.2010.8.16.0150 Execução Provisória. Impetrante: Osmar Néia Filho
(advogado). Paciente: Ademir Antônio Paludo (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Tito Campos de Paula. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de
habeas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS CRIME - TRÁFICO DE DROGAS E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - DECISÃO QUE DETERMINOU A REMOÇÃO
DO PRESO PROVISÓRIO PARA O ESTADO DE GOIÁS - CONDENAÇÃO
ORIUNDA DE GOIÂNIA/GO, SEM NOTÍCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO -
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.
0051 . Processo/Prot: 1007107-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/25535. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0026079-39.2012.8.16.0013 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Paulo
Silas Taporosky (advogado). Paciente: Huelinton Barbosa Nacsimento (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM
FLAGRANTE - PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO
DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - INDÍCIOS SUFICIENTES
DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
AUTORIZADORES DO CÁRCERE CAUTELAR - ATO ESTRIBADO NA GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA
- ORDEM DENEGADA.
0052 . Processo/Prot: 1007610-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/25081. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000141-25.2013.8.16.0169 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Urbano
Caldeira Filho (advogado). Paciente: Juliana da Silva Lopes (Réu Preso), Janine da
Silva Lopes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO
PREVENTIVA - DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - DECISÃO
FUNDAMENTADA - INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DO CÁRCERE
CAUTELAR - ATO ESTRIBADO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXAME
DE MÉRITO DA AÇÃO PENAL, INVIABILIZADO NO CAMPO RESTRITO DO
HABEAS CORPUS - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
0053 . Processo/Prot: 1007812-9 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/26224. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0003916-50.2012.8.16.0115 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Wilson
Luis Iscuissati (advogado). Paciente: Juliano Iunzkoski Borges (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar
a Ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO
DE ENTORPECENTES. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE
AUTORIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - GARANTIA DA
ORDEM. ALEGA EXCESSO DE PRAZO. VÁRIAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS.
COMARCAS DIVERSAS. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. RAZOABILIDADE.
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. I- O
indeferimento da liberdade provisória não constitui constrangimento ilegal, quando
justificada a necessidade da manutenção da custódia cautelar para a garantia da
ordem pública. II- O excesso de prazo na conclusão da instrução processual não se
afere por meio aritmético, mas se submete a fatores outros, como, por exemplo, a
complexidade do feito, somente configurando o constrangimento ilegal quando há
uma demora injustificada.
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0054 . Processo/Prot: 1008281-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/31003. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000263-41.2004.8.16.0173 Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Camilo
(advogado). Paciente: Nadiel Machado (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito
Campos de Paula. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer de
parte do habeas corpus e, na parte conhecida, em denegar a ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS CRIME - ESTELIONATO - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS - HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO
NESSA PARTE - REPETIÇÃO DE HABEAS CORPUS ANTERIORMENTE
IMPETRADO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - FEITO COMPLEXO COM VÁRIOS RÉUS E
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS PARA INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHAS - HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA
PARTE CONHECIDA, ORDEM DENEGADA.
0055 . Processo/Prot: 1008287-0 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/30619. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0020690-07.2012.8.16.0035 Ação Penal. Impetrante: Solange Fátima
Stunder (advogado). Paciente: Julio Cesar Cordeiro Salles (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer da Ordem de Habeas Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS.
CRIME DE ROUBO TENTADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS APONTANDO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA
LEGALIDADE DA PRISÃO CAUTELAR. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO
DOCUMENTAL ADEQUADA. ORDEM NÃO CONHECIDA.
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Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Joscelito Giovani Ce. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO PELO JUÍZO NO
CURSO DO WRIT. ART. 659 DO CPP. PERDA DE OBJETO. HABEAS CORPUS
EXTINTO. Relatório Cuida-se de habeas corpus em que se pleiteou ordem de
soltura em favor do paciente, preso desde 27/03/2012, em razão de flagrante,
posteriormente convertido em preventiva, pela suposta prática do delito tipificado
no art. 155, §4º, incs. I e IV c/c art. 329, do Código Penal. Invocando o princípio
da isonomia, argumentou que esta Câmara concedeu liberdade provisória ao
corréu Laudemir Aparecido da Silva (ou Claudemir Aparecido da Silva), que,
transpondo o caráter exclusivamente pessoal, encontrava-se em idêntica situação
processual. Sustentou estarem ausentes os critérios para prisão preventiva,
formulando pedido subsidiário de aplicação das medidas cautelares previstas nos

arts. 319 e 320 do Código de Processo Penal. Aduziu ainda, excesso de prazo
para a formação da culpa. Negada a concessão de liminar (fls. 16) e prestadas as
informações requisitadas ao Juízo (fls. 21/22), a Procuradoria de Justiça manifestou-
se pela conversão do feito em diligência, para que fossem fornecidas, pelo Juízo,
informações detalhadas sobre o trâmite processual, no intuito de permitir a análise
do alegado excesso de prazo (fls. 26/30). O Juízo, então, informou a revogação da
prisão, em 21/11/2012, por excesso de prazo para a formação da culpa. É o relatório.
Fundamentos A impetrante pretendia, neste habeas corpus, ordem de soltura em
razão de alegado constrangimento ilegal, sob as teses de cabimento da extensão
da liberdade provisória concedida ao corréu em situação idêntica, de ausência dos
critérios autorizadores de prisão preventiva e de excesso de prazo na conclusão da
instrução. No curso deste processado, porém, cessou o alegado constrangimento
ilegal, posto que o próprio Juízo deliberou pela revogação da prisão preventiva
e consequente soltura do paciente. Assim, o presente habeas corpus perdeu seu
objeto, posto não mais subsistir o fato que motivou sua impetração. O art. 659 do
Código de Processo Penal dispõe que, verificada a cessão da alegada violência
ou coação ilegal, o pedido deverá ser julgado prejudicado. Decisão Posto isto, nos
termos do art. 659 do CPP e por força do inc. XXIV do art. 200 do RITJ, julgo extinto
o presente habeas corpus. Dê-se ciência ao respectivo Juízo. Int. Em Curitiba, 14 de
março de 2013. Joscelito Giovani Cé Rel. Conv.
0002 . Processo/Prot: 1012702-1 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/45259. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0002246-04.2013.8.16.0030 Ação Penal. Impetrante: Roberto Martins
Guimarães (advogado), Cristiane da Rosa Hey (advogado). Paciente: Antônio Celso
Rios Brinkmann (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
HABEAS CORPUS Nº 1.012.702-1 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU Impetrante: ROBERTO MARTINS GUIMARÃES e CRISTIANE DA
ROSA HEY Paciente: ANTONIO CELSO RIOS BRINKMANN Impetrado: MM. Juiz
da 4ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu Relator: Des. MIGUEL PESSOA
Vistos, etc. ROBERTO MARTINS GUIMARÃES e CRISTIANE DA ROSA HEY
impetram o presente pedido de habeas corpus em favor de ANTONIO CELSO RIOS
BRINKMANN. Relataram os impetrantes ter sido o paciente preso pela prática, em
tese do delito de receptação. Informou que o delegado não arbitrou fiança para o
paciente sob o argumento de tratar-se de pessoa estrangeira. Após comunicado o
flagrante para o juízo, este converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva
fundamentando sua decisão na garantia da aplicação da lei penal, novamente por ser
o paciente pessoa estrangeira. Sustentou que o delito de receptação não comporta
a decretação de prisão preventiva por ter a pena máxima igual a quatro anos
e que o fato do paciente ser cidadão paraguaio não justifica a manutenção da
prisão. Diante disso, requereu fosse concedida, liminarmente, a ordem de Habeas
Corpus com a expedição do competente alvará de soltura e a aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão. Indeferido o pedido liminar às fls. 55, foram solicitadas
informações à autoridade tida como coatora, a qual esclareceu, às fls. 60/61, que
no dia 28.02.2013 será realizada audiência de aceitação da proposta de suspensão
condicional do processo. Encaminhado o feito à D. Procuradoria Geral de Justiça,
que emitiu parecer às fl.66/67 para ser julgado o presente pedido de habeas corpus
prejudicado ante a perda do objeto uma vez que o paciente aceitou a proposta de
suspensão condicional do processo. Em consulta ao endereço eletrônico do Tribunal
de Justiça, com extrato em anexo, verifica-se que foi concedida a liberdade provisória
com o arbitramento de fiança e ainda, segundo informações obtidas junto a 4ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, o paciente aceitou a proposta de suspensão condicional
do processo. Conforme dispõe o artigo 659 do Código de Processo Penal: "Se o juiz
ou tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado
o pedido". Destarte, tendo sido expedido alvará de soltura e posto em liberdade
o paciente em 27.02.2013, deixou de sofrer o alegado constrangimento ilegal que
pretendia fosse reparado pela via eleita, razão pela qual deixou de existir seu legítimo
interesse na concessão da ordem. Restando, pois, sem objeto a medida em exame,
impõe-se julgar prejudicada a presente impetração. Ante o exposto, julgo prejudicado
o pedido de habeas corpus. Curitiba, 14 de Março de 2013. Des. MIGUEL PESSOA
- Relator
0003 . Processo/Prot: 1018944-3 Revisão Criminal de Sentença (CInt)
. Protocolo: 2013/58248. Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2010.00000929-7 Ação Penal. Requerente: Luciano Castanheiro (Réu Preso).
Def.Público: Cláudia Mara Gruber, Osni Batista Padilha. Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composição
Integral. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
REVISÃO CRIMINAL DE SENTENÇA Nº 1018944-3, DE FORO REGIONAL DE
PIRAQUARA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - VARA
CRIMINAL E ANEXOS REQUERENTE : LUCIANO CASTANHEIRO REQUERIDO :
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR : JUIZ SUBST.
2º G. TITO CAMPOS DE PAULA1 VISTOS estes autos de Revisão Criminal de
Sentença nº 1018944-3, de Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Vara Criminal e Anexos, em que é Requerente LUCIANO
CASTANHEIRO e Requerido MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
Trata-se de pedido de revisão criminal formulado pela Defensoria Pública do Paraná
em favor de LUCIANO CASTANHEIRO, no qual se busca a revisão dos autos de
ação penal n.º 2010.929-7, que tramitou perante a Vara Criminal da Comarca de
Piraquara/PR. Através do estudo para distribuição de fl. 5, constatou-se que já
existe anterior revisão criminal (967237-1) proposta em favor do mesmo sentenciado,
sendo distribuída ao eminente Des. Rogério Coelho, motivo pelo qual o presente
feito foi distribuído por prevenção a esse Desembargador, a quem me encontro
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substituindo. Ocorre que, consultando o andamento processual da Revisão Criminal
n.º 967237-1, observa-se que o pedido de revisão tem o mesmo objetivo, ou seja, a
reanálise da ação penal n.º 2010.929-7 da Comarca de Piraquara, sendo que ali já
foi determinada a extração de traslado da ação originária para que a defesa técnica
apresente suas razões. Assim, verifica-se ocorrência de litispendência, de modo
que, se a RC 967237-1 foi proposta primeiramente e se encontra mais adiantada,
o presente feito (1018944-3) deve ser extinto sem julgamento do mérito, para que
a pretensão do requerente seja devidamente analisada na RC 967237-1. ANTE O
EXPOSTO, declaro a extinção da presente Revisão Criminal n.º 1018944-3, sem
análise do mérito, em face da ocorrência de litispendência. Curitiba, 15 de março
de 2013. Juiz Subst. 2º G. TITO CAMPOS DE PAULA Relator 1 Em subst. ao
Des. ROGÉRIO COELHO. --------------- ------------------------------------------------------------
--------------- ------------------------------------------------------------
0004 . Processo/Prot: 1018993-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2013/31648. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00004409-4
Ação Penal. Requerente: Fabiano Pereira do Nascimento (Réu Preso). Advogado:
Eliciani Alves Blum. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Revisão Criminal 1.018.993-6 A fim de possibilitar adequada compreensão do
contexto processual, intime-se o requerente, para que, no prazo de 10 dias, na forma
do art. 625, § 1º do Código de Processo Penal, acoste aos autos: a) certidão de
trânsito em julgado da sentença condenatória cuja revisão se pretende; b) cópia do
Acórdão relativo à Apelação Crime 564.831-9, da 5ª Câmara Criminal; c) cópia da
denúncia, da sentença, de eventual Acórdão e da certidão de trânsito em julgado
dos autos onde houve a condenação criminal alegada; d) cópia da petição inicial da
Revisão Criminal 966.739-6. Int. Em 08 de março de 2013. Joscelito Giovani Cé Juiz
Conv.
0005 . Processo/Prot: 1019261-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/62443. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000025-16.2013.8.16.0170 Ação Penal. Impetrante: Natália de Souza Araújo
(advogado). Paciente: Tatiane Viana da Luz (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito
Campos de Paula. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
HABEAS CORPUS CRIME Nº 1019261-3, DE TOLEDO - 2ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE : NATÁLIA DE SOUZA ARAÚJO PACIENTE : TATIANE VIANA DA
LUZ RELATOR : JUIZ SUBST. 2º G. TITO CAMPOS DE PAULA1 VISTOS estes
autos de Habeas Corpus Crime nº 1019261-3, de Toledo - 2ª Vara Criminal, em
que é Impetrante NATÁLIA DE SOUZA ARAÚJO e Paciente TATIANE VIANA DA
LUZ. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de TATIANE VIANA DA LUZ,
no qual este relator, através do despacho de fl. 9, deixou de apreciar o pedido
de liminar porque o feito foi autuado a partir de petição incompleta enviada por
fax, de modo que se determinou fosse aguardada a juntada da petição original.
Através da informação de fl. 10, a chefia da seção criminal comunicou que a via
original do pedido de habeas corpus foi equivocadamente autuado com novo habeas
corpus (1020084-3). De acordo com o documento de fls. 11/12, observa-se que
o HC 1020084-3 já teve a liminar apreciada por este mesmo relator, sendo o
pedido indeferido, encontrando-se o feito aguardando as informações requisitadas
à autoridade apontada como coatora. Feitas essas considerações, verifica-se
ocorrência de litispendência, de modo que, se o HC 1020084-3 se encontra mais
completo, o presente feito (1019261-3) deve ser extinto sem julgamento do mérito,
para que a pretensão da paciente seja devidamente analisada no HC 1020084-3.
ANTE O EXPOSTO, declaro a extinção do presente Habeas Corpus n.º 1019261-3,
sem análise do mérito, em face da ocorrência de litispendência. Curitiba, 15 de março
de 2013. Juiz Subst. 2º G. TITO CAMPOS DE PAULA - Relator 1 Em subst. ao
Des. ROGÉRIO COELHO. --------------- ------------------------------------------------------------
--------------- ------------------------------------------------------------
0006 . Processo/Prot: 1022259-8 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/80127. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000640-50.2013.8.16.0123 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Radamés Tiago Nascimento da Cruz (advogado). Paciente: Fernando
Marques (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
HABEAS CORPUS Nº 1022259-8 Paciente: FERNANDO MARQUES 1. Relata o
impetrante ter sido o paciente preso em 17/02/2013 pela prática, em tese, do delito
previsto no artigo 157 do Código Penal, sendo o flagrante convertido em prisão
preventiva. Sustenta estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal por parte do
Juízo da Comarca de Palmas em razão do indeferimento do pedido de revogação
da prisão preventiva eis que a decisão pautou-se em argumentos genéricos, sem a
devida fundamentação. Aduz ser o paciente primário, com residência fixa e proposta
de trabalho lícito. Destacou que à época dos fatos o paciente possuía emprego
em regime de empreitada. Requer seja liminarmente concedida a Ordem. 2. A
concessão de liminar em habeas corpus é medida concedida em caráter excepcional,
apenas em face de manifesto constrangimento ilegal, o que não se verifica de
plano no caso concreto. Diante dos fatos narrados e da documentação juntada,
entendo prudente, prima facie, aguardar a manifestação do Ministério Público, pelo
que indefiro a liminar. 3. Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que
deverão ser prestadas com a máxima urgência, enviando cópias das peças que
entender indispensáveis a instrução deste writ. 4. Após, remetam-se os autos à
D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de Março de 2013. Des. MIGUEL
PESSOA - Relator
0007 . Processo/Prot: 1024299-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2013/80464. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000752-69.2013.8.16.0074 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Olavo David
Junior (advogado). Paciente: Fabio de Lima (Réu Preso), Paulo Cesar de Lima
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
HABEAS CORPUS Nº 1024299-0 Pacientes: FABIO DE LIMA PAULO CESAR
DE LIMA 1. Relata o impetrante que os pacientes foram presos em flagrante em
10/02/2013 pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/06.
Sustenta estarem os pacientes sofrendo constrangimento ilegal em razão da frágil
fundamentação para a manutenção das cautelares. Aduz serem os pacientes
primários, com boa conduta, ocupação lícita e residência fixa na Comarca de
Corbélia, estando ausentes os requisitos autorizadores das prisões preventivas.
Requer seja concedida a Ordem para que os pacientes respondam a instrução
processual em liberdade. 2. A concessão de liminar em habeas corpus é medida
concedida em caráter excepcional, apenas em face de manifesto constrangimento
ilegal, o que não se verifica de plano no caso concreto. Diante dos fatos narrados e
da documentação juntada, entendo prudente, prima facie, aguardar a manifestação
do Ministério Público, pelo que indefiro a liminar. 3. Requisitem-se informações à
autoridade impetrada, que deverão ser prestadas com a máxima urgência, enviando
cópias das peças que entender indispensáveis a instrução deste writ. 4. Após,
remetam-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de Março de
2013. Des. MIGUEL PESSOA - Relator
0008 . Processo/Prot: 1024564-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/86159. Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000135-74.2013.8.16.0118 Inquérito Policial. Impetrante: Antonio Claudimar Lugli
(advogado), Lucinei Antonio Lugli (advogado), Aguinaldo de Castro Oliveira Júnior
(advogado). Paciente: Felipe Silva de Abreu (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G.
Fabiana Silveira Karam. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
HABEAS CORPUS CRIME N. 1.024.564-2, DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MORRETES. IMPETRANTE: Antonio Claudimar Lugli (advogado) e outros.
PACIENTE: Felipe Silva de Abreu. RELATORA: Juíza de Direito substituta em 2º.
Grau Fabiana Silveira Karam (Rel. originário Des. Rogério Coelho). VISTOS, etc.
Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Antonio Claudimar Lugli a favor
de Felipe Silva de Abreu, tendo como objeto o relaxamento da prisão em flagrante
ou a revogação da prisão preventiva decretada, em razão da prática, em tese, dos
crime de tráfico de drogas, tipificado no art. 33 da Lei 11.343/06, e porte ilegal
de arma de fogo, acessório ou munição de uso permitido, previsto no art. 14 da
Lei 10.826/03. Sustenta o impetrante que houve ilegalidade no flagrante, uma vez
que não se revestiu das suas formalidades essenciais, bem como que a decisão
que decretou a prisão preventiva do paciente não possui a devida fundamentação
legal, faltando os requisitos para a manutenção da cautelar. Aduz que o paciente
é primário, trabalhador, possui atividade lícita comprovada e residência fixa, não
representando qualquer ameaça à sociedade, de forma que a decisão contraria
os princípios da presunção de inocência. Requer que a ordem seja deferida
liminarmente, cessando-se o constrangimento ilegal. Feito este breve relatório, passo
a decidir: Para a concessão da liminar, a prova deve ser pré- constituída, de modo
que reste evidenciada a ilegalidade ou constrangimento ilegal da prisão cautelar do
paciente, e fique demonstrada de forma explicita e contundente a necessidade de
urgência da medida. É providência excepcionalíssima, e só pode ser admitida em
casos extremos. No tocante à eventual ilegalidade do flagrante, tal análise resta
prejudicada, uma vez que referida prisão em flagrante foi homologada e convertida
em prisão preventiva pelo Juízo monocrático. Quanto à prisão preventiva decretada,
verifica-se que a decisão (fls. 77/79) baseou-se nos indícios de autoria (auto de
prisão em flagrante) e materialidade delituosas (auto de exibição e apreensão de
fls. 39 e auto de constatação provisória de droga de fls. 42/43), impondo-se a
segregação, assim, para a garantia da ordem pública. Analisando sumariamente a
decisão que fundamentou a segregação, vejo como adequada ao caso. Isso porque
estão presentes os pressupostos da prisão preventiva, materialidade do crime e
indícios de autoria, bem como a necessidade de garantia da ordem pública (art.
312 do CPP). O fundamento da garantia da ordem pública se encontra presente,
pois o tráfico de droga é crime de perigo permanente, trazendo risco social efetivo,
concreto, à comunidade como um todo, colocando, por isso, sem dúvida alguma, a
ordem pública em estado de vulnerabilidade, o que, por si só, é motivo legal mais
do que suficiente para a segregação cautelar do agente, como autoriza o art. 312 do
Código de Processo Penal. Da análise dos Autos, ao menos em um juízo de cognição
sumária, não vislumbro manifesta ilegalidade na decisão proferida pela autoridade
apontada como coatora a ensejar o deferimento da medida de urgência. Ademais, é
cediço que as condições pessoais favoráveis dos pacientes, por si sós, não impedem
a manutenção da segregação cautelar, conforme entendimento consolidado do
Superior Tribunal de Justiça: "Consoante entendimento já pacificado nesta Corte
Superior, bem como no Pretório Excelso, condições subjetivas favoráveis, aliás,
sequer comprovadas nos autos, tais como primariedade, residência fixa e trabalho
lícito, por si sós, não obstam a custódia provisória, se há nos autos elementos
hábeis a recomendar a sua manutenção, como se verifica no caso em apreço".
(RHC nº 30.007/RO, Relator o Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe de
1/8/2011.) Ressalvo, ainda, que segundo o entendimento predominante, o princípio
constitucional do estado de inocência, estabelecido na Constituição Federal, artigo
5°, inciso LVII, não impede a Prisão Provisória, conforme dispõe o enunciado da
Súmula n° 9, do STJ, verbis: "A exigência da prisão provisória, para apelar, não
ofende a garantia constitucional da presunção de inocência". Destarte, em sede
de cognição sumária, o periculum in mora e o fumus boni iuris militam a favor da
sociedade, recomendando a segregação temporária do paciente. A medida imposta
ao paciente apresenta, pois, suporte suficiente, razão pela qual indefiro a liminar.
Requisitem-se à ilustríssima Autoridade coatora as informações necessárias, que
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deverão ser prestadas no prazo de três dias, dando-lhe ciência deste despacho.
Autorizo a Chefia da Câmara a assinar os expedientes necessários. Prestadas as
informações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de
março de 2013. FABIANA SILVEIRA KARAM Juíza de Direito Substituta em 2º Grau
0009 . Processo/Prot: 1024981-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/82055. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000000-00.0668.2.00.4816 Ação Penal. Impetrante: Marcio Adriano Saraiva
(advogado). Paciente: Djonathan Anderson Machado (Réu Preso). Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juíza Subst.
2º G. Fabiana Silveira Karam. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.
VISTOS, etc. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Marcio Adriano
Saraiva a favor de Djonathan Anderson Machado, tendo como objeto a concessão
de liberdade provisória ao paciente, em razão da prática, em tese, do crime de roubo,
tipificado no art. 157 do Código Penal. Sustenta que faltou fundamentação jurídica à
decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva decretada. Alegou,
que não há chance do paciente obstruir o andamento processual ou causa qualquer
tipo de temor. Alega que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva,
previstos no art. 312 do CPP. Aduz que a decisão atacada carece de fundamentação
idônea, uma vez que se baseia apenas em fatos genéricos, limitando-se a afirmar
a gravidade do delito e a abstrata periculosidade do agente. Afirma que houve
excesso de prazo na formação da culpa do paciente. Afirmou, ainda, que as
condições pessoais do paciente são favoráveis, pugnando pela concessão da
liberdade provisória. Requer que a ordem seja deferida liminarmente, para que o
paciente aguarde a conclusão da instrução processual em liberdade. Feito este
breve relatório, passo a decidir: Para a concessão da liminar, a prova deve ser pré-
constituída, de modo que reste evidenciada a ilegalidade ou constrangimento ilegal
da prisão cautelar do paciente, e fique demonstrada de forma explicita e contundente
a necessidade de urgência da medida. É providência excepcionalíssima, e só pode
ser admitida em casos extremos. No caso, a decisão impugnada declarou que
"Após uma análise dos autos, verifica-se que a prisão preventiva do requerente
foi decretada em 14.06.2006 nos autos de Ação Penal em apenso, para garantia
à ordem pública e aplicação da lei penal, tendo em vista que o requerente é
denunciado pela prática do crime de roubo, com utilização de arma de fogo, ocorrido
em 14.12.2003, na Usina Santa Terezinha, município de Ivaté, nesta Comarca de
Icaraíma. Em razão de estar foragido o requerente foi citado por edital, determinando-
se a suspensão dos atos processuais na ação penal n. 2004-06-4. " (fls. 22). Verifica-
se, portanto, que o mandado de prisão preventiva expedido em 14/06/2006 foi
cumprido somente em 31/07/2012 (fl. 20), em razão de o paciente encontrar-se
foragido, o que por si só impossibilitaria a revogação da prisão preventiva, ante a
necessidade de garantia da aplicação da lei penal, conforme art. 312 do CPP. Nesse
sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: "Ainda que primário e de
bons antecedentes, mas estando foragido do distrito da culpa, não assiste ao réu
o direito à revogação da prisão preventiva" (STJ - RHC 2697/SP - 5ª Turma - Rel.
Min. Edson Vidigal). No que tange à alegação de excesso de prazo para a formação
da culpa do paciente, inicialmente, ressalto que, para que se configure excesso
de prazo que enseje a revogação da prisão conforme sustentado pelo impetrante,
é necessário se aferir se dita demora é injustificada, não bastando apenas uma
averiguação aritmética do lapso temporal decorrido, mas também que se verifiquem
diversos outros fatores circunstanciais do caso. Em observação sumária, em que
pese o extenso lapso de tempo em que o paciente se encontra segregado, não é
possível se averiguar um excesso de prazo injustificado, no presente caso, sendo
imprescindível no presente feito se obter maiores informações junto à Autoridade
apontada como coatora. Ademais, é cediço que as condições pessoais favoráveis
dos pacientes, por si sós, não impedem a manutenção da segregação cautelar,
conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça: "Consoante
entendimento já pacificado nesta Corte Superior, bem como no Pretório Excelso,
condições subjetivas favoráveis, aliás, sequer comprovadas nos autos, tais como
primariedade, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a custódia
provisória, se há nos autos elementos hábeis a recomendar a sua manutenção,
como se verifica no caso em apreço". (RHC nº 30.007/RO, Relator o Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe de 1/8/2011.) Destarte, em sede de cognição
sumária, o periculum in mora e o fumus boni iuris militam a favor da sociedade,
recomendando a segregação temporária do paciente. Não vislumbro, de plano, o
alegado constrangimento ilegal, razão pela qual indefiro a liminar. Requisitem-se à
digna autoridade coatora as informações necessárias, que deverão ser prestadas no
prazo de três dias, dando-lhe ciência deste despacho. Autorizo a Chefia da Câmara a
assinar os expedientes necessários. Prestadas as informações, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de março de 2013. FABIANA SILVEIRA
KARAM Juíza de Direito Substituta em 2º Grau
0010 . Processo/Prot: 1025515-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/80277. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0004141-27.2013.8.16.0021 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Gibson Martine Victorino (advogado). Paciente: Fernando Gomes Morbach (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
Vistos, etc. I. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo
advogado Dr. Gibson Martine Victorino, em favor de Fernando Gomes Morbach,
preso em flagrante pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 33 da Lei
nº 11.343/06. Aduziu, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a
manutenção da segregação cautelar do paciente e a decisão que converteu a prisão
em flagrante em preventiva fora fundamentada de maneira genérica, caracterizando
constrangimento ilegal a ser reparado pela via do mandamus. Disse, ainda, que
as condições pessoais do réu lhe são favoráveis e nada indica que irá se evadir
no distrito da culpa ou tentará obstruir a instrução criminal. Concluindo, requer

a concessão da ordem, in limine, ao fito de prontamente se expedir em prol do
paciente alvará de soltura, com a sua confirmação quando do julgamento do writ.
II. Pois bem. De acordo com a posição iterativa da jurisprudência, a concessão de
liminar em habeas corpus somente pode ser acolhida em caráter excepcional, desde
que presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. Não se
pode verificar, em sede de cognição sumária, a alegada fundamentação genérica
capaz de configurar constrangimento ilegal, pois a decisão que decretou a custódia
preventiva está alicerçada não só na existência de prova da materialidade e de
indícios de autoria delitiva, mas também na 1 Em substituição ao Des. Ronald Juarez
Moro. TRIBUNAL DE JUSTIÇA Habeas Corpus Crime nº 1.025.515-3 ESTADO
DO PARANÁ 2 necessidade de se assegurar a ordem pública, considerando-se as
circunstâncias e a gravidade do delito, o que, por si só, é motivo legal mais do que
suficiente para a segregação cautelar do paciente, conforme preconiza o artigo 312
do Código de processo Penal. Ainda que em sede de cognição sumária, é certo
que o Paciente foi preso em flagrante numa casa ocupada por inúmeros elementos
que estariam usando e vendendo entorpecentes, dentre os quais pelo menos um
menor de 18 anos, sendo de todo recomendável se aguarde as informações da d.
Autoridade dada como coatora para então, mediante decisão colegiada, enfrentar
a questão. Gize-se que eventuais condições pessoais favoráveis do paciente não
impedem a custódia preventiva quando presentes seus requisitos legais, como
ocorre no caso em tela. III. Posto isso, ante a ausência dos requisitos necessários à
concessão da medida, outro caminho não resta a não ser indeferir o pedido liminar.
IV. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações pertinentes, com
a brevidade possível. V. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão está
autorizada a subscrever os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 19 de março de 2013.
JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
Vista ao(s) Advogado (s) - Para que instrua a presente impetração com os
documentos que entender necessários, no prazo de 5 dias
0011 . Processo/Prot: 1025712-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/73763. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000820-29.2011.8.16.0158 Ação Penal. Impetrante: Peter Amaro
de Sousa (advogado). Paciente: Raphael Luis Budzinski (Réu Preso), Calerson
Mysak (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Motivo: Para que instrua a presente impetração com os documentos
que entender necessários, no prazo de 5 dias. Vista Advogado: Peter Amaro de
Sousa (PR016456)
Vista ao(s) Apelante(s) - Para que apresente as razões de apelação, nos termos do
art. 600 § 4º do CPP
0012 . Processo/Prot: 1017345-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/53833. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
0019876-61.2012.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Edson Henrique Garcia.
Advogado: Ana Maria Annibelli Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce. Revisor: Des. Miguel
Pessoa. Motivo: Para que apresente as razões de apelação, nos termos do art. 600
§ 4º do CPP. Vista Advogado: Ana Maria Annibelli Fernandes (PR048774)
Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar suas razões, em 8 dias
0013 . Processo/Prot: 1019947-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/67907. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
0018307-25.2012.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Ezequiel Cordeiro dos Santos
(Réu Preso). Advogado: João Batista dos Santos. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. José Roberto Pinto Júnior. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo. Motivo: Para apresentar suas razões, em 8 dias. Vista
Advogado: João Batista dos Santos (PR025989)
Vista ao(s) Requerente(s) - Para que, no prazo de 10 dias, na forma do art. 625,
§ 1º do CPP, acoste aos autos os documentos referidos no despacho de fls. 110,
datado de
0014 . Processo/Prot: 1018993-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2013/31648. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00004409-4
Ação Penal. Requerente: Fabiano Pereira do Nascimento (Réu Preso). Advogado:
Eliciani Alves Blum. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Motivo: Para que, no prazo de 10 dias, na forma do art. 625, § 1º do
CPP, acoste aos autos os documentos referidos no despacho de fls. 110, datado de
08 de março de 2013. Vista Advogado: Eliciani Alves Blum (PR033787)
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Afonso Henrique Prezoto
Castelano   

003    0858741-9

Aldo Aquaroni Andrade   005    0875142-0

Almeirindo Barreiros Júnior   042    0969336-7

Ana Carolina Tiene   005    0875142-0

Andréia Ayumi Nitahara   014    0917207-8

Antônio Krokosz   025    0938065-0

Arildo Fulgêncio de Almeida   020    0930922-8

Bruno Zampier   002    0836538-8

Carlos Cezar dos Santos
Conde   

039    0965402-0/01

Cesar Marinoski   007    0889191-2

Clalberto Roberto de Melo   017    0923097-9

Clayton Eduardo Gomes   006    0879224-3

Dennys Rossano Ferreira
Ribas   

032    0955315-9

Eduardo Dib Leite   022    0932130-8

Elaine Cristina Bessão
Nakamura   

001    0831473-2

Elaine Samira Pope da Silva   012    0912895-8

Eliandra Cristina Winck
Fernandes   

027    0941057-3

Fabio Augustus Colauto
Gregório   

024    0935235-0

Fábio Aurélio Borges
Monteiro   

016    0919875-4

Flávio Henrique Sereia   024    0935235-0

Flávio Rodrigues dos Santos   018    0929398-5/01

Francielle Calegari de Souza   013    0913291-4

Gleidel Barbosa Leite   045    0974347-3

Guilherme Casado Gobetti de
Souza   

010    0901363-4

Guilherme Cavalcanti de
Oliveira   

021    0931753-7

Haroldo Rodrigues da Silva   036    0962503-0

Hezick Alvares Filho   004    0860440-8

Horácio alberto Pereira
Pessoa   

028    0948902-1/01

Hugo Fernando Lutke dos
Santos   

037    0964134-3

Janaina Theulen Zagonel   012    0912895-8

Jefferson Luiz Fávero
Selbach   

030    0953775-7

João Carlos Leme da Costa   034    0959581-9

José Rizzo de Andrade   008    0892691-2

Josuel Décio de Santana   014    0917207-8

Juliano Ramos   031    0954160-0

Laércio Nora Ribeiro   006    0879224-3

Luciano Menezes Molina   013    0913291-4

Luís Rogério Garcia Baran   026    0939922-4

Márcio Luiz Guimarães   019    0929794-7

Marcos Cristiani Costa da
Silva   

011    0910637-8

Mariana Lima de Carvalho   002    0836538-8

Marlon Cordeiro   009    0894861-2

Mauro Luiz Taborda Rocha   035    0961283-9

Mauro Martins   010    0901363-4

Munirah Muhieddine   007    0889191-2

Omar Campos da Silva
Junior   

015    0919720-4

Paola Maria Gallina   044    0971852-7

Percio Alves da Silva   002    0836538-8

Roberto Hirooka Junior   010    0901363-4

Ronaldo Pianowski de
Moraes   

040    0966792-3

Sandro Marcon   038    0965336-1

Solange Fatima Stunder   043    0971019-2

Susana Tomoe Yuyama   014    0917207-8

Thiago Brunetti Rodrigues   024    0935235-0

Vilson Donizeti Galvão   044    0971852-7

Vivian Regina Lazzaris   029    0952361-9

Wagner de Jesus Magrini   023    0934043-8

Yara Flores Lopes Stroppa   033    0958818-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0831473-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/320822. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002148-26.2010.8.16.0094 Ação Penal. Apelante: Jhonatan Maicon da Luz.

Advogado: Elaine Cristina Bessão Nakamura. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 5ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer de parte
do recurso e, na parte conhecida, em dar parcial provimento a fim de restituir o
bem apreendido, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - TRÁFICO
ILÍCITO DE DROGAS - 1) PRETENSÃO PELA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
DELITO PREVISTO NO ARTIGO 28, DA LEI Nº 11.343/2006 - IMPROCEDÊNCIA -
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS - INDICADORES
OBJETIVOS COERENTES COM A PRÁTICA DO DELITO DE TRÁFICO - 2) PLEITO
PELA REDUÇÃO DA PENA FIXADA - NÃO ACOLHIMENTO - CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS QUE AUTORIZAM O RECRUDESCIMENTO DA PENA - 3) PEDIDO
DE APLICAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO
33, §4º, DA LEI Nº 11.343/2006 EM SEU GRAU MÁXIMO - IMPOSSIBILIDADE
- QUANTIDADE DA DROGA QUE RECOMENDA A FIXAÇÃO DO PATAMAR DE
1/6 - 4) PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPROCEDÊNCIA - RÉU QUE NÃO
PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 44, DO CÓDIGO PENAL - 5)
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO BEM APREENDIDO - POSSIBILIDADE - NÃO
COMPROVAÇÃO DE QUE A MOTOCICLETA ERA USADA NA PRÁTICA DO
TRÁFICO DE DROGAS - 6) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA
DE DECLARAÇÃO - MATÉRIA AFEITA À1 Em substituição ao Des. Rogério
Coelho. IMTEXECUÇÃO PENAL - RECURSO NÃO CONHECIDO NESSA PARTE
- 7) RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
PARCIALMENTE PROVIDO.
0002 . Processo/Prot: 0836538-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/291376. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
0003879-14.2007.8.16.0013 Ação Penal. Apelante (1): Fabio Rubens Vieira de
Souza, Noemi Guedes Mariano (Réu Preso). Advogado: Percio Alves da Silva.
Apelante (2): Paula Michele de Oliveira Garcia. Advogado: Bruno Zampier, Mariana
Lima de Carvalho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 5ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso interposto pelos réus. EMENTA: APELAÇÃO CRIME -
ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO (EMPREGO DE ARMA E CONCURSO
DE AGENTES) - 1) PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO - IMPROCEDÊNCIA -
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PALAVRA
DA VÍTIMA CORROBORADA PELAS DECLARAÇÕES DOS POLICIAIS - 2)
PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O DELITO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - NÃO ACOLHIMENTO - PROVAS ROBUSTAS
ACERCA DA INTENÇÃO DE SUBTRAIR OS BENS DA VÍTIMA - 3) PRETENSÃO
PELA DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O DELITO DE
FURTO - IMPOSSIBILIDADE - USO DE VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA QUE
RESTOU DEVIDAMENTE COMPROVADO - 4) PLEITO PELO AFASTAMENTO DA
MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO - IMPROCEDÊNCIA - USO
DE ARMA DE FOGO QUE FICOU COMPROVADA NOS AUTOS - 5) PEDIDO
DE REDUÇÃO DA PENA IMPOSTA ANTE A INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA1
Em substituição ao Des. Rogério Coelho. ATENUANTE DA MENORIDADE -
IMPOSSIBILIDADE - PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 231/STJ - NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS.
0003 . Processo/Prot: 0858741-9 Revisão Criminal de Sentença (CInt)
. Protocolo: 2010/288207. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002.00000020-1 Ação Penal. Requerente: Antonio Nogueira Filho (Réu Preso).
Def.Dativo: Afonso Henrique Prezoto Castelano. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Rogério Etzel. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente o recurso. EMENTA: Revisão criminal. Estelionato. Condenação.Ação
revisional. Pedido de reconhecimento da atipicidade da conduta e aplicação
do princípio da insignificância. Impossibilidade.Dolo na emissão das cártulas
fraudulentas.Sopesamento das circuntâncias de fato.Valor da res furtiva utilizado,
apenas, como um dos parâmetros para condenação.Estelionato privilegiado.
Não configuração.Faculdade do magistrado. Modus operandi relevante e valor
significativo do prejuízo.Prescrição retroativa, extinção da punibilidade e direito a
indenização (CPP, art. 630). Inviabilidade. Erro judiciário não configurado. Sentença
escorreita. Ação revisional improcedente. 1. A Revisão criminal destina-se a correção
de determinados erros de fato ou de direito ocorridos em processos terminados,
considerados inadmissíveis pelo sistema processual penal, mesmo após o trânsito
em julgado da sentença condenatória ou da extinção da pena. 2. É um remédio
jurídico com destinação constitucional específica: redimir eventual erro judiciário no
propósito do restabelecimento de justiça substancial - reparando flagrante injustiça.
3. Portanto, a Ação Revisional jamais poderá ser utilizada como substitutivo recursal,
de modo a prestar-se a simples reexame de prova ou rediscussão da matéria
já tratada, com amplitude, no processo de conhecimento. 4. Apesar do caráter
excepcional da medida, no caso, ao questionar as evidências dos Autos sem trazer
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novas provas capazes de justificar a Ação Revisional, o requerente utiliza o presente
recurso como se fosse uma nova possibilidade de rediscussão da matéria protegida
pelo instituto da coisa julgada. - o que, segundo a jurisprudência, não seria possível.
5. O STJ já decidiu que "a frustração no pagamento de cheque pós-datado, a
depender do caso concreto, pode consubstanciar infração ao preceito proibitivo do
art. 171, caput, desde que demonstrada na denúncia, e pelos elementos de cognição
que a acompanham, a intenção deliberada de obtenção de vantagem ilícita por meio
ardil ou o artifício". 6. O Tribunal da Cidadania também relatou que "a aplicação
do princípio da insignificância deve ser avaliada com cautela e sopesamento de
todas as circunstâncias de fato e concernentes à pessoa do agente, sob pena de
restar estimulada a prática reiterada de furtos de pequeno valor". 7. Deste modo,
apesar de o sentenciado negar a autoria em juízo, a confissão extrajudicial da
engenharia do ardil - rica em detalhes - harmonizou-se perfeitamente com o conjunto
de provas utilizado pelo juízo de primeiro grau para fundamentar a condenação.
8.Recentemente, este c. Tribunal ressaltou que "o privilégio de que cuida o art.
171, § 1º, do CP constitui faculdade do julgador. Assim, embora seja primário o
condenado e não tenha ocorrido efetivo prejuízo causado à vítima, poderá o juiz
recusá-lo se o modus operandi desenvolvido por este revele periculosidade". 9. Pelos
marcos assinalados no processo, redação do inciso V, do art. 109 e §1º, do art.
110, ambos do CP, não há que se cogitar lapso prescricional algum. 10. Como a
sentença condenatória está sendo mantida, não há que se falar em erro judiciário e,
por consequente em indenização.
0004 . Processo/Prot: 0860440-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/374829. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
0005513-21.2002.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Expedito Ramon Salgado
Pereira. Advogado: Hezick Alvares Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Etzel. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO, PARA ABSOLVER EXPEDITO RAMOM SALGADO PEREIRA, COM
BASE NO ART. 386, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, nos termos do
voto do relator. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONATO,
NA MODALIDADE DE FRAUDE NO PAGAMENTO POR MEIO DE CHEQUE -
NULIDADE - NÃO OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE
- DELITO QUE DEIXA VESTÍGIOS - ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.A omissão de um dos
nomes do réu na citação editalícia, não obsta a ampla defesa do citado, sobretudo se
presentes outros dados que confirmam sua identificação. Trata-se de mero equívoco
material, não importando em nulidade do ato."A ausência do cheque desconfigura o
delito de estelionato, merecendo o réu a absolvição, registrado não poder a ausência
da cártula ser suprida por prova indireta, não bastando, para tanto, sequer a confissão
do réu." (RT 693/380) Apelação conhecida e parcialmente provida.
0005 . Processo/Prot: 0875142-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/428944. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0001535-61.2010.8.16.0108 Ação Penal. Apelante: D. G.. Advogado: Aldo
Aquaroni Andrade, Ana Carolina Tiene. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento,
alterando a pena, de ofício, para diminuir o quantum utilizado na exasperação, em
razão da exclusão da culpabilidade e das conseqüências do crime, bem como do
reconhecimento da atenuante da confissão espontânea. Ademais, altera- se, de
ofício, o regime prisional imposto para o início do cumprimento da pena para o
semiaberto, nos termos do voto.
0006 . Processo/Prot: 0879224-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2011/437368. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000074-56.2007.8.16.0109 Ação Penal. Apelante: A. A. F.. Advogado: Laércio Nora
Ribeiro, Clayton Eduardo Gomes. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar parcialmente
procedente o recurso interposto pela defesa, reduzindo-se a pena do réu, ante a
exclusão da personalidade como circunstância negativa, fixando-se regime inicial
semiaberto para seu cumprimento.
0007 . Processo/Prot: 0889191-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/39952. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0006667-42.2010.8.16.0030 Ação Penal. Apelante (1): Vanderlei Taborda
Vasmann. Def.Dativo: Munirah Muhieddine. Apelante (2): Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado (1): Rafael Padilha da Silva. Advogado: Cesar Marinoski.
Apelado (2): Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores (Juízes de Direito Substitutos em 2º
Grau) integrantes da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso interposto
por Vanderlei, e, de ofício, readequar a pena pelo delito de roubo de Vanderlei
Taborda Vasmann com extensão ao corréu Rafael Padilha da Silva; e conhecer
e dar provimento TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EMENTA: ESTADO DO PARANÁ

APELAÇÃO CRIME Nº 889191-2 DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU.APELANTE 1: VANDERLEI TABORDA VASMANN.APELANTE
2: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.APELADOS: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E RAFAEL PADILHA DA SILVA.RELATOR:
RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO, JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO EM 2º GRAU.APELAÇÃO CRIMINAL 1. CRIME DE ROUBO.
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS.IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. INDIVIDUALIZAÇÃO
DA PENA. ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO E EXTENSÃO AO CORRÉU. PENA-
BASE.EXCLUSÃO DA VALORAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PENA PROVISÓRIA. RECONHECIMENTO
DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA.OBRIGATORIEDADE. ELEMENTO UTILIZADO
PARA EMBASAR A CONDENAÇÃO. 3ª FASE DA DOSIMETRIA. AUMENTO
ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO LEGAL.IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DA
SÚMULA 443 DO STJ. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO COM ALTERAÇÃO
DOSIMÉTRICA DE OFICIO.APELAÇÃO 2. DELITO DE POSSE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. TRIBUNAL DE JUSTIÇAESTADO DO
PARANÁ ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DE CONDUTA. PEDIDO MINISTERIAL
DE CONDENAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE HIPÓTESE DE ABOLITIO CRIMINIS. APELO CONHECIDO
E PROVIDO.
0008 . Processo/Prot: 0892691-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/65285. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001823-06.2010.8.16.0109 Ação Penal. Apelante: Luciano Cardoso da Silva (Réu
Preso). Advogado: José Rizzo de Andrade. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. João Antônio De Marchi. Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em:
1) conhecer e dar parcial provimento à apelação a fim de reduzir as penas
fixadas para o crime de posse irregular de arma de fogo de uso permitido (Lei
nº 10.826/2003, art. 12) e adequar, ex officio, as penas fixadas para o crime de
tráfico ilícito de drogas (Lei 11.343/2006, art. 33, caput) impostas ao recorrente
Luciano Cardoso da Silva; 2) estender os efeitos da decisão ao corréu Clayton
Antônio da Silva Cruz, com fulcro no artigo 580, do Código de Processo Penal,
e adequar, ex officio, as penas a ele fixadas para o crime de tráfico ilícito de
drogas (Lei 11.343/2006, art. 33, caput); 3) manter o regime inicial fechado fixado
ao recorrente Luciano Cardoso da Silva e ao corréu Clayton Antônio da Silva Cruz
para cumprimento das penas privativas de liberdade que lhes foram impostas,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. DENÚNCIA.
TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. SENTENÇA. CONDENAÇÃO. RECURSO: 1) NULIDADE DO
PROCESSO. ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 212,
DO CPP. OFENSA AO SISTEMA ACUSATÓRIO. INOCORRÊNCIA. NULIDADE
INEXISTENTE. 2) CRIME DE TRÁFICO. NEGATIVA DE AUTORIA E AUSÊNCIA
DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO.TESES NÃO ACOLHIDAS. NEGATIVA
DE AUTORIA QUE NÃO SE SUSTENTA NO CONTEXTO PROBATÓRIO.
APELANTE QUE NÃO PRODUZ PROVA CAPAZ DE CORROBORAR A VERSÃO
APRESENTADA EM JUÍZO E DE INFIRMAR AQUELA CONTRA SI PRODUZIDA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. 3) DOSIMETRIA DAS PENAS. PLEITO DE REDUÇÃO
DA PENA DO CRIME DE POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. EQUÍVOCO DO MAGISTRADO SINGULAR QUANTO AO
LIMITE MÍNIMO LEGAL PREVISTO.ACOLHIMENTO. PENA REDUZIDA. PENA
DO CRIME DE TRÁFICO. ANÁLISE E CORREÇÃO EX OFFICIO. VALORAÇÃO
DESFAVORÁVEL DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA CULPABILIDADE
E PERSONALIDADE. FUNDAMENTAÇÕES GENÉRICAS. EXCLUSÃO. PENA
READEQUADA. 4) EXTENSÃO DA DECISÃO DE READEQUAÇÃO DA PENA DO
CRIME DE TRÁFICO DO APELANTE AO CORRÉU. ARTIGO 580, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. POSSIBILIDADE.RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO, COM READEQUAÇÃO, EX OFFÍCIO, DA PENA
DO CRIME DE TRÁFICO DO APELANTE E EXTENSÃO DESTA DECISÃO AO
CORRÉU.
0009 . Processo/Prot: 0894861-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/64987. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0016772-77.2011.8.16.0019 Ação Penal. Apelante: José Doin Cordeiro
Junior (Réu Preso), Neuri Ribeiro do Nascimento (Réu Preso). Advogado: Marlon
Cordeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 5ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar parcial provimento aos apelos, reduzindo-se, de ofício, o quantum da
pena de multa. EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS - FURTO QUALIFICADO
PELO CONCURSO DE AGENTES E ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO -
PRELIMINAR - ALEGADA NULIDADE ANTE A PRODUÇÃO DE PROVAS
ILÍCITAS - NÃO ACOLHIMENTO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
QUALQUER ILEGALIDADE NA PRODUÇÃO DE PROVAS - MÉRITO - PLEITO
ABSOLUTÓRIO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PALAVRA
DOS POLICIAIS E DAS VÍTIMAS EM CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO
PROBATÓRIO - RECONHECIMENTO DA TENTATIVA - IMPOSSIBILIDADE
- DELITO DEVIDAMENTE CONSUMADO - FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO
MÍNIMO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - EXASPERAÇÃO REFERENTE ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO DEVIDAMENTE EFETUADA - EXCLUSÃO DO
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AUMENTO RELATIVO À CULPABILIDADE - APLICAÇÃO DA ATENUANTE
INOMINADA (ARTIGO 66 DO CÓDIGO PENAL) - DESCABIMENTO - DE
OFÍCIO, REDUÇÃO DA PENA DE MULTA - SANÇÃO PECUNIÁRIA QUE
DEVE GUARDAR PROPORCIONALIDADE COM A REPRIMENDA CORPORAL -
ESTABELECIMENTO DO REGME ABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA -
IMPOSSIBILIDADE - REINCIDÊNCIA DOS RÉUS QUE AUTORIZA A FIXAÇÃO DO
REGIME SEMIABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA SANÇÃO - RECURSOS A
QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO E, DE OFÍCIO, REDUZ-SE O ?QUANTUM?
DA PENA DE MULTA.
0010 . Processo/Prot: 0901363-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/103007. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0005793-76.2008.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Natanael Taufmann.
Advogado: Mauro Martins, Roberto Hirooka Junior, Guilherme Casado Gobetti
de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA RECONHECER A
ATENUANTE PREVISTA NO ART. 65, INCISO III, ALÍNEA "D", DO
CÓDIGO PENAL, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA
E CONCURSO DE PESSOAS - PRINCÍPIO DA IRRELEVÂNCIA PENAL
DO FATO - INAPLICABILIDADE - DOSIMETRIA - PARTICIPAÇÃO DE
MENOR IMPORTÂNCIA - INVABILIDADE - CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA - RECONHECIMETO OBRIGATÓRIO - PLEITO DE
REDUÇÃO DA PENA - SÚMULA N.º 231 DO STJ - FIXAÇÃO DE REGIME
ABERTO - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - ÉDITO
CONDENTÓRIO MANTIDO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.O princípio
da irrelevância penal do fato não se aplica ao caso quando o desvalor da conduta,
em todos os seus aspectos, reclama a resposta punitiva do Estado.Ao coautor
do crime de roubo não se aplica a minorante contida no § 1º do art. 29 do
Código Penal, por visível incompatibilidade de conduta, Apelação Criminal n.º
901363-4 - p.restando comprovada a relevante colaboração do agente na empreitada
criminosa.A confissão espontânea do condenado, utilizada como fundamento para
sua condenação, reclama a incidência da circunstância atenuante prevista no art.
65, inciso III, alínea "d" do Código Penal.Contudo, nos termos da Súmula n.º 231 do
STJ, "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena
abaixo do mínimo legal".O condenado à pena superior a 04 (quatro) anos de reclusão
deve cumpri-la em regime semiaberto, na exegese do art. 33, § 2º, alínea "b", do
Código Penal.A reprimenda privativa de liberdade fixada em quantum superior a 2
(dois) anos inviabiliza a concessão do benefício da suspensão condicional da pena,
nos termos do art. 77, caput, do Código Penal.Apelação conhecida e parcialmente
provida.
0011 . Processo/Prot: 0910637-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/136445. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0022207-38.2011.8.16.0017 Ação Penal. Apelante: Ozéias Alexandre
Lobato de Jesus (Réu Preso). Advogado: Marcos Cristiani Costa da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores (Juízes de Direito Substitutos em 2º
Grau) integrantes da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CRIME Nº 910637-8 DA 4ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ.APELANTE: OZÉIAS ALEXANDRE
LOBATO DE JESUS.APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
RELATOR: RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO, JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO EM 2º GRAU.APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA
DE FOGO. TRÁFICO DE DROGAS.PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.INVIABILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS.
EM CONSONÂNCIA COM DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. CONDENAÇÃO
MANTIDA.PEDIDO DE APLICAÇÃO DA CAUSA DE REDUÇÃO DO ARTIGO 33,
§ 4º DA LEI DE DROGAS. IMPOSSIBILIDADE.PARTICIPAÇÃO DO RÉU EM
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
0012 . Processo/Prot: 0912895-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/98587. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
0017920-78.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Rogerio Fernandes (Réu Preso).
Advogado: Elaine Samira Pope da Silva, Janaina Theulen Zagonel. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Gilberto Ferreira. Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO, LATROCÍNIO E CORRUPÇÃO DE
MENORES - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE
- DOSIMETRIA - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO - CONTINUIDADE DELITIVA -
INAPLICABILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO."A proclamação de
nulidade do processo, por prova emprestada, depende da inexistência de outras
provas capazes de confirmar a autoria e a materialidade delitiva, caso contrário, deve
ser mantido o decreto também fundado em outras provas." (HC 34701 / SP, HABEAS

CORPUS 2004/0048064-3, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª. Turma
do STJ, julgado em 29/11/2005, publicado no DJ em 19.12.2005 p.473) Não há se
falar em absolvição quando o conjunto probatório é robusto a confirmar a autoria e
a materialidade dos delitos de roubo majorado, latrocínio e corrupção de menores
imputados ao agente.Anulada a sentença condenatória, em razão da interposição
de recurso exclusivo do réu, a nova decisão não poderá estabelecer reprimenda
mais grave que a anteriormente imposta, em razão da vedação da non reformatio in
pejus.Os crimes de roubo e latrocínio, apesar de serem do mesmo gênero, são de
espécies distintas e, portanto, não podem ser praticados em continuidade delitiva,
nos termos do art. 71 do Código Penal.Apelação conhecida e parcialmente provida.
0013 . Processo/Prot: 0913291-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/142730. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0005147-03.2007.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Alessandra de
Oliveira Almeida. Advogado: Luciano Menezes Molina, Francielle Calegari de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em DECLARAR, DE OFÍCIO, A
NULIDADE DO PROCESSO, DESDE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E, POR
CONSEGUINTE, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DA APELANTE, DIANTE DA
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, RESTANDO PREJUDICADO O EXAME DO
MÉRITO DO RECURSO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO - SUSPENSÃO CONDICIONAL
DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE PROPOSTA - NULIDADE ABSOLUTA -
DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA -
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - RECONHECIMENTO, EX OFFICIO - MÉRITO
PREJUDICADO.Presentes os requisitos legais, a ausência da proposta de
suspensão condicional do processo pelo Ministério Público, antes de proferida a
sentença penal condenatória, acarreta a nulidade do feito, a partir do recebimento
da denúncia.Ultrapassado o lapso temporal previsto em lei desde o recebimento da
denúncia, impõe-se a extinção da punibilidade pelo advento da prescrição retroativa
da pretensão punitiva.Consequentemente, resta prejudicado o exame do mérito do
recurso.
0014 . Processo/Prot: 0917207-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/168746. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0078349-08.2010.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Paulo Sergio Lemes
(Réu Preso). Advogado: Susana Tomoe Yuyama, Josuel Décio de Santana, Andréia
Ayumi Nitahara. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer de parte do recurso, e na parte conhecida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO
POR CRIME DE ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 3º, PRIMEIRA PARTE,
C.C. ART. 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL). PLEITO DE ABSOLVIÇÃO
POR AUSÊNCIA DE PROVAS.IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RECONHECIMENTO PELAS VÍTIMAS EM
CONFORMIDADE COM AS DEMAIS PROVAS. CONJUNTO PROBATÓRIO
SEGURO E CONVINCENTE A AUTORIZAR O DESFECHO CONDENATÓRIO.
ALEGAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. DESCABIMENTO.
DOMÍNIO TOTAL DO FATO. VÍTIMA QUE ALÉM DE TER SIDO BALEADA PELO
COMPARSA DO RÉU, RECEBEU UMA CORONHADA DO APELANTE. PEDIDO
DE REDUÇÃO DE PENA.INVIABILIDADE. CARGA PENAL FIXADA COM ESTRITA
OBSERVÂNCIA E DENTRO DOS DITAMES LEGAIS.PRETENDIDA ISENÇÃO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS.MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE
EXECUÇÃO.APELO NÃO CONHECIDO NESSA PARTE. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO
PROVIDO.1 Em subst. Des. Rogério Coelho.
0015 . Processo/Prot: 0919720-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/178652. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
0006562-19.2010.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Jesus dos Santos.
Def.Dativo: Omar Campos da Silva Junior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso porém alterar de ofício o regime inicial de cumprimento de pena. EMENTA:
Apelação crime. Condenação. Tráfico de drogas. Absolvição. Impossibilidade.Autoria
e materialidade devidamente demonstrada. Desclassificação do delito para uso
próprio. Inviabilidade. Traficância evidenciada. Apelo conhecido, porém, não provido,
com alteração, de ofício, do regime inicial de cumprimento de pena para o
semiaberto. 1. Considerando que o delito previsto no art. 33 da Lei de Drogas é
de conteúdo variado e, tendo em vista que a conduta de ter em depósito restou
plenamente evidenciada no caso em exame, não se faz possível o acolhimento
do pleito absolutório. 2.Diante da existência de diversas denúncias anônimas
em desfavor do apelante, não há como se justificar o acolhimento da tese
de desclassificação ventilada pela defesa. 3. Apesar da diversidade de drogas
apreendidas com o apelante (crack e maconha), a manutenção do regime fechado
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mostra-se descabida no caso em apreço, tendo em vista que, além de todas as
circunstâncias judiciais terem sido analisadas favoravelmente ao réu, ainda lhe foi
concedida a benesse de apelar em liberdade.
0016 . Processo/Prot: 0919875-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/162031. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0008257-76.2011.8.16.0173 Ação Penal. Apelante: Jeverson Rodrigues
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Fábio Aurélio Borges Monteiro. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS - ABSOLVIÇÃO -
DESCLASSIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE, NO CASO - ART. 33, § 4º, DA LEI
11.343/06 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - SENTENÇA CONDENATÓRIA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.O tipo penal contido no art. 33, caput,
da Lei 11.343/06 é crime permanente, de ação múltipla e de mera conduta,
sendo irrelevante a prova da comercialização.O depoimento prestado por policiais
pode configurar prova contra o acusado, sendo plenamente cabível sua utilização
na formação do convencimento do julgador, sobretudo quando em consonância
com o restante das evidências colhidas na persecução criminal. (Precedentes da
Corte).Ausente um dos requisitos previstos no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06,
não cabe a aplicação da causa especial de diminuição de pena prevista no referido
dispositivo.Apelação conhecida e não provida.
0017 . Processo/Prot: 0923097-9 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/192689. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Criminal - Vara de Crimes contra Criança e
Adolescente. Ação Originária: 0000509-06.2011.8.16.0007 Ação Penal. Apelante: D.
F. P.. Advogado: Clalberto Roberto de Melo. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Subst.
2º G. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado:
Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao apelo, nos termos do voto.
0018 . Processo/Prot: 0929398-5/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2013/66694. Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 9293985-0 Apelação Crime. Embargante: M. P. E. P.. Embargado: S.
D.. Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do relator.
0019 . Processo/Prot: 0929794-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/216506. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000339-31.2005.8.16.0173 Ação Penal. Apelante: Paulo Sergio dos
Santos. Advogado: Márcio Luiz Guimarães. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA MAJORADA - ABSOLVIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - CONSISTENTE CONJUNTO PROBATÓRIO - PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE, NO CASO - CONDENAÇÃO ACERTADA
- DOSIMETRIA - CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DE REPARAÇÃO DO DANO OU
ARREPENDIMENTO POSTERIOR - SUBSTITUIÇÃO DE PENA POR SINGULAR
REPRIMENDA DE MULTA - INVIABILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
NÃO PROVIDO.Comprovada a apropriação indébita de bens por parte do agente,
facilitada em razão da profissão exercida, mister é sua condenação nas sanções
do art. 168, § 1º, inciso III do Código Penal.O princípio da insignificância não se
aplica aos casos em que tanto o desvalor de resultado quanto o desvalor de conduta
do agente reclamam a resposta punitiva do Estado. A reparação parcial e não
espontânea do dano causado à vítima afrontam as regras dos art. 65, inciso III,
alínea "b" e art. 16, ambos do Estatuto Repressivo. Por conseguinte, não autorizam a
diminuição da pena do condenado.Sendo cabível a substituição penal, a reprimenda
privativa de liberdade fixada em quantum superior a 01 (um) ano deve ser comutada
por duas penas restritivas de direitos ou por uma desta espécie e uma sanção de
multa, nos termos do art. 44, § 2º, in fine, do Estatuto Repressivo.Apelação conhecida
e não provida.
0020 . Processo/Prot: 0930922-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/224754. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0027269-93.2010.8.16.0017 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Michael Aparecido Pereira dos Santos. Def.Dativo:
Arildo Fulgêncio de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, e o Senhor Juiz convocado,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso
ministerial para condenar o réu às penas do art. 184, § 2º do
Código Penal, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ART.
184 § 2º, DO CÓDIGO PENAL. CRIME DE VIOLAÇÃO DE DIREITO

AUTORAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO
SOCIAL.INAPLICABILIDADE. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELA
REFORMA DA DECISÃO PARA CONDENAÇÃO DO ACUSADO. POSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
0021 . Processo/Prot: 0931753-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/224059. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0006813-39.2007.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcos Daniel Gomes da Silva. Def.Dativo: Guilherme
Cavalcanti de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o
recurso e declarar, de ofício, a nulidade do processo a partir da sentença. EMENTA:
Apelação Criminal. Denúncia por Furto Qualificado (CP, art. 155, § 4º, I).Condenação
por Furto Simples Tentado (CP, art. 155, cabeça, c/c 14, II). Decisão incongruente,
desmotivada e carente de fundamentação. Sentença suicida. Recurso conhecido,
porém com análise de mérito prejudicada. Reconhecimento, de ofício, da nulidade
da r. sentença, com a remessa dos autos à origem para novo pronunciamento. 1.
Não pode prevalecer a sentença na qual o jurisdicionado não apreende qualquer
conclusão, porquanto a fundamentação jurídica é diversa da conclusão. Ou seja, os
fundamentos não se convergem para o sentido dado no dispositivo, configurando,
assim, uma sentença do tipo suicida.
0022 . Processo/Prot: 0932130-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/233657. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0045357-57.2011.8.16.0014 Ação Penal. Apelante (1): Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelante (2): Márcia Valim (Réu Preso). Advogado: Eduardo
Dib Leite. Apelado(s): o(s) mesmo(s). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO DE MÁRCIA VALIM, para absolvê-la do crime de associação para
o tráfico, com a adequação, de ofício, da pena de multa e a substituição da sanção
privativa de liberdade por restritivas de direitos, a serem fixadas pelo Juízo da
Execução, com a expedição de alvará de soltura pelo Juízo de origem, se por al não
estiver presa, e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL
- TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE
IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO - INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS - IN DUBIO PRO REO - SENTENÇA REFORMADA - ART. 33, § 4º, DA LEI
11.343/06 - REQUISITOS PREENCHIDOS - ADEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA,
DE OFÍCIO - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO E PLEITO
MINISTERIAL NÃO PROVIDO.Não há se falar em absolvição quando apurado na
persecução criminal um sólido conjunto probatório demonstrando suficientemente
a prática do tráfico ilícito de drogas e da posse irregular de arma de fogo de uso
permitido pela condenada.Ausente nos autos qualquer elemento identificando a
existência de ajuste prévio entre a recorrente e seu companheiro, com o fim de
praticar, reiterada e continuadamente, o crime de tráfico de drogas, inviável sua
condenação nas penas do art. 35 da Lei 11.343/06.Acertado o reconhecimento da
minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 à condenada primária e detentora
de bons antecedentes, que não se dedica a atividades criminosas, tampouco integra
organização voltada ao mesmo propósito.Deve ser adequada, de ofício, a sanção
pecuniária que não guarda relação de proporcionalidade com a operação dosimétrica
da expiação corporal.Apelação de Márcia Valim conhecida e parcialmente provida,
com a adequação, de ofício, da pena de multa.Apelação do Ministério Público
conhecida e não provida.
0023 . Processo/Prot: 0934043-8 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/229947. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
0024892-30.2011.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Reinaldo César Barbosa (Réu
Preso). Advogado: Wagner de Jesus Magrini. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA
E CONCURSO DE PESSOAS - DOSIMENTRIA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA -
INAPLICABILIDADE, NO CASO - VÍTIMA MAIOR DE 60 ANOS - INCIDÊNCIA DA
AGRAVANTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.Não faz jus
à circunstância atenuante de pena prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal o
agente que não confessa a sua participação no delito.A pena do condenado por crime
praticado contra vítima maior de 60 (sessenta) anos deve ser agravada, nos termos
do art. 61, II, "h", do Código Penal.Apelação conhecida e não provida.
0024 . Processo/Prot: 0935235-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/231258. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0050082-89.2011.8.16.0014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Douglas Marques de Almeida. Advogado: Flávio
Henrique Sereia, Thiago Brunetti Rodrigues, Fabio Augustus Colauto Gregório.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor: Desª Maria José
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de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da
Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso e, de ofício, absolver o apelado nos termos do artigo 386, V, do Código
de Processo Penal. EMENTA: Apelação crime. Absolvição. Tráfico de drogas.
Condenação. Inviabilidade.Inexistência de certeza quanto ao conjunto probatório
firmado nos autos.Desclassificação no primeiro grau de jurisdição para uso de
entorpecente (Lei 11.343/2006, art. 28). Inobservância do disposto no art. 384 do
CPP. Ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Necessidade de absolvição, de ofício, do réu. Incursão do apelado às sanções do
art. 33, § 3º, da Lei de Drogas. Impossibilidade. Ausência de descrição da conduta
na denúncia. Apelo conhecido, porém, não provido, com a absolvição, de ofício, do
ora apelado. 1.Tendo em vista a inexistência de denúncias em desfavor do apelado,
bem como a ausência de elementos capazes de identificar a comercialização do
entorpecente, não se faz possível a sua condenação pelo delito previsto no art. 33
da Lei de Drogas. 2. Todavia, apesar de ter agido corretamente o magistrado a quo
quanto à incursão do ora apelado no delito previsto no art.28 da Lei de Drogas,
com o mesmo acerto não agiu ao desclassificar o delito sem o prévio aditamento da
denúncia. 3. Mesmo sendo o caso de nova definição jurídica do fato mais favorável
ao réu (uso ao invés de tráfico), não poderia o Juiz decidir nessa linha sem prévio
aditamento do Ministério Público, motivo pelo qual se impõe a absolvição, de ofício,
do ora apelado. 4. O fato de o recurso ter sido interposto pelo órgão ministerial em
nada compromete a absolvição do acusado, uma vez que, no processo penal, vige
o princípio da prevalência do interesse do réu. 5. Quanto ao delito previsto no art.
33, § 3º, da Lei 11.343/2006, tal conduta não foi narrada na peça acusatória, não se
fazendo possível, consequentemente, a condenação do réu (ainda que confesso),
sob pena de se violar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
bem como o próprio princípio da correlação entre a denúncia e a sentença.
0025 . Processo/Prot: 0938065-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/244296. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0023860-69.2011.8.16.0019 Ação Penal. Apelante: Rogerio Mayer (Réu
Preso). Def.Dativo: Antônio Krokosz. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS E POSSE DE MUNIÇÃO
DE USO RESTRITO - PERDÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E NÃO PRECHIMENTO DE REQUISTOS DA LEI
DE APLICAÇÃO GERAL - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
FIXAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.Não faz jus ao perdão judicial
o condenado que não preenche os requisitos do art. 13 da Lei 9.807/1999 ou para
cujos delitos perpetrados as respectivas legislações não prevejam a possibilidade de
concessão da benesse.A atuação do defensor dativo, que substitui o dever do Estado
em assegurar o direito de defesa ao incapaz, implica na correspondente fixação da
verba honorária relativa aos serviços prestados.Recurso conhecido e parcialmente
provido.
0026 . Processo/Prot: 0939922-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/252095. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
0009014-20.2011.8.16.0028 Ação Penal. Apelante: Luciano de Oliveira (Réu Preso).
Def.Dativo: Luís Rogério Garcia Baran. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO, COM A ADEQUAÇÃO, DE OFÍCIO, DO QUANTUM APLICADO EM
RAZÃO DA REINCIDÊNCIA, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
DE APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO SIMPLES - DOSIMETRIA - PENA-BASE
- PERSONALIDADE - AFRONTA À SÚMULA 444 DO STJ - ANTECEDENTES
VALORADOS EQUIVOCADAMENTE - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE HÁ MAIS
DE 05 ANOS - INADMISSIBILIDADE - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO -
REINCIDÊNCIA - BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO - ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO,
DA FRAÇÃO APLICADA - REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.A análise da circunstância judicial da
personalidade deve ser realizada, no mínimo, com base em elementos concretos
que efetivamente traduzam o perfil do condenado.O cumprimento ou a extinção
da pena há mais de cinco anos afasta a reincidência (art. 64, inciso I, CP); no
entanto, a meu ver, também não pode ser sopesado em desfavor do condenado,
na fixação da pena-base, como antecedente criminal.Deve ser adequada, de ofício,
a fração de acréscimo pela reincidência, se observado excesso, sob pena de se
equiparar a circunstância agravante às causas especiais de aumento do crime.
Matéria consolidada.A existência de condenação transitada em julgado, apta a
configurar a reincidência, também deve ser considerada na fixação da forma de
expiação, não gerando bis in idem.Apelação conhecida e parcialmente provida, com
adequação, de ofício, do quantum aplicado em razão da reincidência.
0027 . Processo/Prot: 0941057-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/273929. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 0001896-38.2012.8.16.0131 Ação Penal. Apelante: Diogo Waterkemper
(Réu Preso). Def.Dativo: Eliandra Cristina Winck Fernandes. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª

Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO TENTADO MEDIANTE ROMPIMENTO
DE OBSTÁCULO.MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.DEPOIMENTO
DOS POLICIAIS. VALIDADE.ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, NA
ESPÉCIE.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Restando amplamente
demonstradas a autoria e a materialidade delitiva, a condenação é medida que se
impõe."... 1. Não há falar em ilicitude das provas produzidas, porquanto o Superior
Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que o depoimento de policiais
pode servir de referência ao juiz na verificação da materialidade e autoria delitivas,
podendo funcionar como meio probatório válido para fundamentar a condenação,
mormente quando colhido em juízo, com a observância do contraditório". (...) (STJ,
5ª T., HC nº 136220/MT, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 22/03/2010).
0028 . Processo/Prot: 0948902-1/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2013/66658. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9489021-0 Apelação Crime. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargado: Rodrigo dos Santos Gouveia (Réu Preso). Advogado: Horácio alberto
Pereira Pessoa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS,
nos termos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OBSCURIDADE E OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - EMBARGOS
REJEITADOS.Os embargos de declaração devem ser rejeitados se não apontam
efetiva obscuridade no acórdão, mas visam, única e exclusivamente, rediscutir a
questão de mérito que fundamenta o julgado.Embargos rejeitados.
0029 . Processo/Prot: 0952361-9 Recurso de Agravo
. Protocolo: 2012/311617. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originária:
0001869-96.2011.8.16.0064 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Ivanildo de Jesus. Advogado: Vivian Regina Lazzaris. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
DE AGRAVO - FALTA GRAVE - TENTATIVA DE FUGA - IMPOSSIBILIDADE DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA - INTELIGÊNCIA DO ART. 45, § 3º, DA LEI
7.210/84 - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO.A impossibilidade de
individualização da conduta do apenado na tentativa de fuga veda a aplicação de
falta ou sanção disciplinar, a teor do previsto no art. 45, § 3º, da Lei 7.210/84.Recurso
conhecido e não provido.
0030 . Processo/Prot: 0953775-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/332293. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0002512-95.2011.8.16.0115 Ação Penal. Apelante: Maikon Lopes
Zimmermann (Réu Preso). Def.Dativo: Jefferson Luiz Fávero Selbach. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO DE
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS - ALEGADA NULIDADE
POR CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - DOSIMETRIA - PLEITO
DE REDUÇÃO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - REPRIMENDA CORRETAMENTE
FIXADA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.Não há que se falar
em nulidade, na hipótese de não se constatar qualquer mácula ao procedimento
previsto na legislação vigente.A dosimetria da pena não carece de reparos, se
efetuada nos termos dos art. 59 e 68 do Código Penal.Recurso conhecido e não
provido.
0031 . Processo/Prot: 0954160-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/329822. Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 0000025-90.2008.8.16.0105 Ação Penal. Apelante: Rogério Lopes
Rodrigues. Def.Dativo: Juliano Ramos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, e o Senhor
Juiz convocado, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO (ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO).
CORRUPÇÃO DE MENORES. CONDENAÇÃO.RECURSO DA DEFESA. PLEITO
ABSOLUTÓRIO.INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA.CORRUPÇÃO
DE MENORES. ATIPICIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. DELITO FORMAL.
CONDUTA CRIMINOSA EXECUTADA EM COMPANHIA DE MENOR. RECURSO
CONHECIDO E, NO MÉRITO, DESPROVIDO.Demonstrado que o cometimento do
crime de furto operou-se mediante rompimento de obstáculo, caracterizada está a
qualificadora.Ressalte-se que o crime é qualificado quando a figura penal prevê
circunstâncias acrescentadas ao tipo básico, tornando-o mais grave, promovendo
alteração do mínimo e do máximo em abstrato das sanções para o delito.O crime
de corrupção de menores é de natureza formal, ou seja, independe de resultado
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naturalístico como o comprovado prejuízo para a formação moral do adolescente.
Dessa forma, cometer o delito em companhia de menor, por si só, tipifica o crime.
0032 . Processo/Prot: 0955315-9 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/339903. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0031729-83.2011.8.16.0019 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Joelson de Jesus Alves (Réu Preso). Def.Dativo: Dennys
Rossano Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, e o Senhor Juiz convocado,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso
ministerial para condenar o réu Joelson de Jesus Alves como incurso nas
sanções do art. 33, caput da Lei nº 11343/2006, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.
ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11343/2006. RECURSO MINISTERIAL.
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.AUTORIA E
MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.POLICIAIS MILITARES. TESTEMUNHOS
IDÔNEOS.CONTRADITÓRIO RESPEITADO. INQUÉRITO POLICIAL. DADOS
CONSONANTES COM OS DEMAIS ELEMENTOS DO CONJUNTO PROBATÓRIO.
SENTENÇA REFORMADA.CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
0033 . Processo/Prot: 0958818-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/342590. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
0014943-84.2008.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Osmar Gonzaga Ribeiro (Réu
Preso). Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, e o Senhor Juiz convocado, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O
PATRIMÔNIO. ROUBO MAJORADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. AUTORIA
E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS. PALAVRA DA VÍTIMA
DE EXTREMA IMPORTÂNCIA NOS CRIMES PATRIMONIAIS. PENA DE
RECLUSÃO CORRETA. PENA DE MULTA ALTERADA.RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO."O reconhecimento dos réus operado de maneira firme
e inequívoca pelas vítimas dos crimes de roubo e furto constitui prova robusta e
suficiente para a confirmação do decreto prisional".
0034 . Processo/Prot: 0959581-9 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2012/350115. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0007335-69.2012.8.16.0021 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Vilmar Neri de Christo. Def.Dativo: João Carlos
Leme da Costa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em:
07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso. EMENTA: Recurso em sentido estrito. Violação à direito autoral.
Rejeição da denúncia por ausência de justa causa penal. Princípio da insignificância.
Inaplicabilidade na hipótese.Relevante valor dos bens, ofensividade da conduta.
Decisão cassada. Recurso conhecido e provido. 1. A quantidade de bens em
questão, aproximadamente 1500 (mil e quinhentos) CD?s e DVD?s, aliada ao laudo
pericial que demonstrou a inautenticidade das mídias, torna impossível a aplicação
do princípio bagatelar e remete a conduta do réu à tipicidade do artigo 184, §
2º, do Código Penal. Além disso, o fato de muitos cidadãos adquirirem produtos
falsificados, não torna essa conduta socialmente aceita, defronte as várias tentativas
do Estado em inviabilizar tal atividade e os diversos anúncios em distintos meios de
comunicação, os quais alertam sobre a ilicitude da pirataria.
0035 . Processo/Prot: 0961283-9 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/357051. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002343-16.2011.8.16.0081 Ação Penal. Apelante: Anderson Carlos de Freitas
(Réu Preso). Def.Dativo: Mauro Luiz Taborda Rocha. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo e, de ofício, reduzir a pena aplicada. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL
- ROUBOS MAJORADOS POR CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE
ARMA E CORRUPÇÃO DE MENORES - INTENTO ABSOLUTÓRIO QUANTO AOS
ROUBOS - INCABIMENTO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -
PALAVRA DAS VÍTIMAS EM CONSONÂNCIA COM AS PROVAS DOS AUTOS
- PLEITO ABSOLUTÓRIO QUANTO AO ÚLTIMO DELITO - IMPOSSIBILIDADE -
RÉU QUE SABIA QUE O COAUTOR ERA ADOLESCENTE - CRIME FORMAL
- MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA - DIMINUIÇÃO
EX OFFICIO DO QUANTUM APLICADO NA TERCEIRA FASE DOS CRIMES
DE ROUBO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO QUALITATIVO - INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 443 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RETIRADA DE OFÍCIO
DO AUMENTO REFERENTE ÀS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME DE CORRUPÇÃO
DE MENORES - APLICAÇÃO DO CONCURSO MATERIAL ENTRE OS CRIMES
PATRIMONIAIS E O DE CORRUPÇÃO DE MENORES - RECURSO CONHECIDO,
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO E, DE OFÍCIO, REDUZ-SE A PENA APLICADA.

0036 . Processo/Prot: 0962503-0 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/354510. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0001513-68.2011.8.16.0172 Ação Penal. Apelante: Danton Patrick de Jesus (Réu
Preso). Def.Dativo: Haroldo Rodrigues da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Julgado em: 28/02/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento
ao apelo e, por unanimidade de votos, de ofício, alterar o regime prisional para
o semiaberto, nos termos do voto do Des. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL -
TRÁFICO DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTESTES - PLEITO
PELA APLICAÇÃO DA ATENUANTE DO ART. 65, III, ?D? DO CP - ACOLHIMENTO
- CONFISSÃO JUDICIAL DA PRÁTICA DELITIVA - IMPOSSIBILIDADE DE
EXCLUSÃO DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, V, DA
LEI DE DROGAS - RÉU QUE VISAVA LEVAR AS DROGAS PARA OUTRO ESTADO
- RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO E, DE OFÍCIO, ALTERA-SE O
REGIME PRISIONAL PARA O SEMIABERTO.Seguindo a orientação dos Tribunais
Superiores, aplica- se o Código Penal para a fixação do regime de cumprimento de
pena aos crimes hediondos.
0037 . Processo/Prot: 0964134-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/348571. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0001969-46.2008.8.16.0035 Ação Penal. Apelante: Mario Sérgio de Lara.
Def.Dativo: Hugo Fernando Lutke dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, e o Senhor Juiz convocado, por unanimidade de
votos, em acolher a preliminar arguida e decretar a nulidade absoluta da decisão
objurgada, restando prejudicado o mérito recursal, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. NULIDADE DO
LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE PRELIMINAR AVENTADA
EM ALEGAÇÕES FINAIS. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DO ART.381, III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.NULIDADE INSANÁVEL. DECRETAÇÃO, DE
OFÍCIO, DA NULIDADE DA DECISÃO.REMESSA AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A
PROLATAÇÃO DE NOVA DECISÃO.INTELIGÊNCIA DO ART. 564, IV, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. SENTENÇA ANULADA.RECURSO CONHECIDO, COM
ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E MÉRITO
RECURSAL PREJUDICADO.
0038 . Processo/Prot: 0965336-1 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/360146. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 0000012-84.2012.8.16.0159 Ação Penal. Apelante: Anderson Ferneda
(Réu Preso). Def.Dativo: Sandro Marcon. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiz
Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, e os Senhores Juízes convocados, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos
do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO.AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS.ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.CONJUNTO
PROBATÓRIO FORTE PARA MANTER A CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA.INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE. RÉU REINCIDENTE.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO."...
a lei seria inócua se fosse tolerada a reiteração do mesmo delito, seguidas vezes,
em frações que, isoladamente, não superassem certo valor tido por insignificante,
mas o excedesse na soma. Sob pena de verdadeiro incentivo ao descumprimento da
norma legal, mormente para aqueles que fazem da criminalidade um meio de vida.
Precedente desta Turma ...".(STJ., HC 143.304/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz,
publ. no DJe de 04/05/2011).
0039 . Processo/Prot: 0965402-0/01 Embargos de Declaração Crime
. Protocolo: 2013/41760. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 9654020-0 Habeas
Corpus. Embargante: Elisangela Esteves. Advogado: Carlos Cezar dos Santos
Conde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em:
28/02/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos. EMENTA: Embargos de declaração. Apontada omissão no acórdão
hostilizado. Vícios existentes. Pedido expresso de intimação para data de
julgamento. Feito levado em mesa. Ofensa ao artigo 201, inciso I, do Regimento
Interno. Nulidade do Acórdão nº 21.869 reconhecida. Submissão a nova data de
julgamento. Embargos conhecidos e providos. 1. O advogado que expressamente
pede, em sua petição inicial, para ser intimado acerca da data de julgamento de
seu processo, o faz com fundamento legal. E a inobservância de tal requerimento
acarreta na ofensa ao princípio da ampla defesa, neste caso descrito no artigo 201,
inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.
0040 . Processo/Prot: 0966792-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/353105. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
0009891-05.2011.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Alexsandro de Oliveira.
Def.Dativo: Ronaldo Pianowski de Moraes. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
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Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 5ª Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso interposto e, de ofício, reduzir a pena imposta ao réu, em razão da
aplicação do critério qualitativo na terceira fase da dosimetria. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE
PESSOAS - MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PALAVRA DA VÍTIMA EM CONSONÂNCIA
COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INAPLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DO ?IN DUBIO PRO REO? - REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA
IMPOSTA AO ACUSADO ANTE A APLICAÇÃO DO CRITÉRIO QUALITATIVO NA
TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
0041 . Processo/Prot: 0968674-8 Conflito de Competência Crime (Gr/C.Int.)
. Protocolo: 2012/380249. Comarca: Santa Fé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000049-63.2006.8.16.0049 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da
Comarca de Santa Fé - Vara Criminal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca
de Astorga - Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Agnaldo Rodrigues, Alexandre Paulo de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, julgar procedente o
conflito, nos termos do voto. EMENTA: Conflito Negativo de Competência. Vara
Única de Santa Fé - Suscitante. Vara Criminal de Astorga - Suscitado. Perpetuatio
jurisdictiones.Denúncia recebida. Criação de nova Comarca onde aconteceu o crime.
Competência territorial prorrogável. Precedentes. Conflito conhecido e acolhido
para determinar o processamento do feito no Juízo Suscitado. 1. Estende-se a
competência territorial àquele Juízo que recebeu a denúncia, mesmo que o crime
tenha ocorrido em cidade que posteriormente seja elevada à condição de Comarca.
Perpetuatio jurisdictiones.
0042 . Processo/Prot: 0969336-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/376880. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0002348-53.2010.8.16.0055 Ação Penal. Apelante: Adriano Alves da Silva, Cilas
Alves da Sivla. Def.Dativo: Almeirindo Barreiros Júnior. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, e os Senhores Juízes convocados,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e,
nesta extensão, dar-lhe parcial provimento e, de ofício, corrigir o erro
material evidenciado, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO MAJORADO. ERRO MATERIAL
EVIDENCIADO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS. PALAVRA DA
VÍTIMA DE EXTREMA IMPORTÂNCIA NOS CRIMES PATRIMONIAIS. TENTATIVA.
NÃO CABIMENTO.CRIME DEVIDAMENTE CONSUMADO. INVERSÃO DA POSSE
DA RES FURTIVA. PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS
DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA.READEQUAÇÃO DA PENA
INICIAL.CONTINUIDADE DELITIVA. NÃO CONHECIMENTO. CRIME ÚNICO.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, COM
CORREÇÃO DE OFÍCIO DE ERRO MATERIAL."O reconhecimento dos réus
operado de maneira firme e inequívoca pelas vítimas dos crimes de roubo e furto
constitui prova robusta e suficiente para a confirmação do decreto prisional".
0043 . Processo/Prot: 0971019-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/386185. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
0000711-28.2012.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Cleiton Pereira dos Santos.
Advogado: Solange Fatima Stunder. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor: Des. Eduardo
Fagundes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado
em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA: Apelação crime. Tráfico de drogas.Preliminar
de mérito. Nulidade do flagrante. Flagrante forjado. Inocorrência.Inexistência de
provas do alegado (art. 156 CPP). Mérito. Absolvição. Impossibilidade.Autoria e
materialidade devidamente comprovadas. Redução da pena-base.Possibilidade.
Afastamento do aumento relativo à circunstância judicial dos antecedentes.
Aplicação da minorante do tráfico privilegiado em seu grau máximo (2/3). Apelo
conhecido e parcialmente provido. 1. Não há como se acolher a tese de nulidade do
Auto de Prisão em Flagrante, pois, embora tenha sido necessário o uso da força física
pela autoridade policial, o seu emprego restou devidamente justificado no caso em
apreço.Ademais, também não merece prosperar o argumento relativo ao flagrante
forjado, já que inexistente qualquer prova capaz de corroborar a tese defensiva.
2. Inviável o acolhimento do pleito absolutório quando evidenciada a tipicidade
da conduta perpetrada pelo agente. 3. Revendo as Informações Processuais de
fls. 124/130, evidencia-se que não consta o trânsito em julgado da sentença
condenatória utilizada para valorar negativamente os antecedentes do apelante, o
que impede, a teor da Súmula 444 do STJ, o seu reconhecimento como maus
antecedentes. 4.Considerando que não houve, por parte da magistrada a quo,
qualquer justificativa para a aplicação da causa especial de diminuição de pena em
grau inferior ao máximo previsto na lei, ao contrário, há de se reformar a sentença

nesse sentido e aplicar a causa especial de diminuição de pena na razão de dois
terços (2/3).
0044 . Processo/Prot: 0971852-7 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/385722. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0059664-16.2011.8.16.0014 Ação Penal. Apelante (1): Jessica Cristina
Pimentel (Réu Preso). Def.Dativo: Paola Maria Gallina. Apelante (2): Weriston
Moreira dos Santos (Réu Preso). Advogado: Vilson Donizeti Galvão. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G.
Rogério Etzel. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Raul Vaz da Silva Portugal. Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, negar
provimento aos recursos. EMENTA: Apelação criminal 1. Associação para
o tráfico. Condenação. Recurso. Juízo de prelibação positivo. Mérito. Pleito
absolutório por insuficiência probatória.Impossibilidade. Provas robustas.Existência
de denúncias. Palavra dos policiais militares. Prova oral destoada da versão dos
réus. Quantia em dinheiro "trocado". Divisão de tarefas. Quantidade expressiva
de drogas. Condenação mantida. Recurso conhecido, e no mérito, desprovido.
1. Inviável a absolvição pelo delito de associação para o tráfico quando o
conjunto probatório (denúncias anônimas, prova oral, palavra dos policiais,
quantidade em dinheiro trocado (R$ 89,00)) aponta que a ré estava associada
de maneira permanente, desempenhando uma função. Apelação Criminal 2.
Tráfico, associação para o tráfico e falsa identidade.Condenação. Pedido de
absolvição.Impossibilidade. Tráfico. Tese da defesa que não se sustenta. Prova
oral contrária à versão do réu. Existência de denúncias anônimas. Quantidade
expressiva de drogas próximo ao réu. Dinheiro "trocado" encontrado em seu poder.
Condenação mantida. Associação para o tráfico.Permanência e divisão de tarefas
demonstradas. Impossibilidade de absolvição. Falsa identidade. Alegada ausência
de proveito próprio e dano a terceiros. Desnecessidade. Delito formal que se
consuma antecipadamente.Autodefesa. Impossibilidade. Entendimento do STF, em
repercussão geral. Tipicidade configurada. Condenação mantida.Recurso conhecido
e no mérito, não provido. 2. Inviável a absolvição do réu quando além de ter sido
encontrado com dinheiro, a origem deste é controversa. Ademais, a existência de
denúncias anônimas e quantidade expressiva de droga próximo a ele, apontam para
a sua autoria. 3. Para que se configure o delito tipificado no artigo 35 da Lei de
Drogas, necessário que além da permanência, reste demonstrado o esforço conjunto
dos indivíduos, o que ocorreu no caso em tela, vez que cada um dos indivíduos era
responsável por alguma parte da comercialização.4. Ainda que o agente não tenha
auferido nenhum proveito com a falsa atribuição de identidade, isso não afasta a sua
culpabilidade, pois o crime de falsa identidade classifica-se em delito formal, cuja
consumação não depende da obtenção de alguma vantagem por parte do agente ou
por parte de outrem, nem que o ato cause dano a alguém. 5. Mesmo que o agente
tenha atribuído a si falsa identidade com o intuito de autodefesa, isso não afasta a
tipicidade do delito, pois o Supremo Tribunal Federal decidiu em repercussão geral
que aquele a autodefesa não alcança aquele que atribui falsa identidade perante a
autoridade policial com o intento de ocultar maus antecedentes.
0045 . Processo/Prot: 0974347-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/382672. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003932-56.2012.8.16.0130 Ação Penal. Apelante: Sergio Pereira da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Gleidel Barbosa Leite. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal.
Julgado em: 07/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: Apelação Criminal. Condenação.
Roubo, fraude a estabelecimento comercial (restaurante), vias de fato e corrupção
de menores. Recurso. Juízo de prelibação positivo. Autoria e materialidade
comprovadas. Conjunto probatório harmônico e coerente. Palavra das vítimas
e testemunhas. Validade. Absolvição impossível. Dosimetria da pena. Cálculos
escorreitos. Concurso formal. Continuidade delitiva. Impossibilidade. Delitos de
diferentes espécies. Honorários advocatícios. Necessidade de fixação para atuação
em segundo grau. Recurso conhecido e provido em parte. 1. A palavra da vítima,
quando segura, precisa e consentânea com os demais meios de prova, mostra-
se hábil para arrimar o édito condenatório. No mesmo sentido, quando ausente
de qualquer fato que elida sua idoneidade, o testemunho de policiais é prestável
para tal fim. 2. O crime de fraude a estabelecimento comercial (neste caso, um
restaurante), insculpido no artigo 176, do Código Penal, aponta para a necessidade
de comprovação de que o agente não possuía recursos financeiros aptos a quitar
a dívida ali contraída, e mesmo ciente disso, consumiu os gêneros alimentícios.
3. A jurisprudência assevera a formalidade do crime de corrupção de menores,
tendo como pressuposto o fato de ser primordial a segurança e proteção máxima da
criança e do adolescente, pouco importando se a vítima já era ou não corrompida. Se
corrompida, é dever do agente maior afastar-lhe das atitudes desviantes, motivo pelo
qual a manutenção no submundo criminoso configura o crime tipificado no Estatuto
da Criança e do Adolescente. Precedente da Terceira Seção do STJ. 4. Não se trata
de continuidade delitiva quando a conduta errática do agente não defluiu em um
conjunto de crimes de mesma espécie ou em desfavor de mesmas vítimas, num
mesmo lugar. Não se satisfazendo os requisitos do crime continuado, segundo o
caso, serão os crimes computados como em concurso formal ou material (neste caso,
formal).5. Mesmo que fixada a verba honorária em primeiro grau, esta também é
devida pela atuação em grau de apelação, até porque a tabela de honorários da OAB
faz distinção entre essas atuações.
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriana Aparecida da Silva   012    1025123-5

Afonso Henrique Prezoto
Castelano   

002    0666941-0

   003    0889031-1

Alexandre Postiglione Bührer   013    1025790-6

Bortolo Constante Escorsim   008    1007635-2

Carlos Cezar dos Santos
Conde   

011    1022338-4

Debora Maria Cesar de
Albuquerque   

007    1007279-4

Edson Gonçalves   008    1007635-2

Fátima de Cassia Biazio   006    1006359-3

Luiz Francisco Ferreira   010    1018869-5

Luiz Tito Carvalho Pereira   004    0995083-4

Nevecínio Ramos Wanderley
Junior   

005    1002697-2

Rafael Junior Soares   001    0691521-7

Rodrigo José Mendes
Antunes   

001    0691521-7

Ronald Mayr Veiga
Brandalize   

009    1017771-6

Rone Marcos Brandalize   009    1017771-6

Walter Barbosa Bittar   001    0691521-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Julgador
0001 . Processo/Prot: 0691521-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2010/194758. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000122-51.2005.8.16.0055 Ação Penal. Impetrante: Walter Barbosa Bittar
(advogado), Rodrigo José Mendes Antunes (advogado), Rafael Junior Soares
(advogado). Paciente: Carlos Henrique Pinto Fadel, Iran Campos dos Santos. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Despacho:
Ciente. Cumpra-se. Comunique-se a Vara de origem. Em, 28/FEV/13
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0002 . Processo/Prot: 0666941-0 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2009/137564. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
0005590-59.2004.8.16.0013 Ação Penal. Requerente: Elio Emilio Ferreira (Réu
Preso). Def.Dativo: Afonso Henrique Prezoto Castelano. Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição
Integral. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge
Wagih Massad. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
REVISÃO CRIMINAL Nº 666941-0, DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 7ª VARA CRIMINAL REQUERENTE:
ÉLIO EMÍLIO FERREIRA REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO RELATORA: DESª
MARIA JOSÉ TEIXEIRA ÉLIO EMÍLIO FERREIRA requereu de próprio punho revisão
criminal da sentença condenatória exarada nos autos de Ação Penal nº 2004/14378,
da 7ª Vara Criminal do Foro Central desta Comarca, solicitando o envio dos autos
ao Projeto OAB-Cidadania para a formalização do pedido (fl. 2). A defensora dativa
requereu o arquivamento do feito por entender que não haviam "circunstâncias
que permitissem requerer a revisão legalmente fundamentada" (fls. 26/27). O pleito
foi atendido, com o arquivamento dos autos sem julgamento de mérito, conforme
despacho homologatório lavrado em 10/6/2010 (fl. 30). A pedido do sentenciado, em
data de 25/10/2010 (fl. 49), os autos foram desarquivados e recebidos neste Tribunal
em 31/10/2011 para análise da possibilidade de pedido de revisão criminal (fls. 79).
Às fls. 86/90, o novo defensor dativo informou a morte do revisionando e requereu (i)
a extinção da ação; (ii) a intimação do ora procurador via Diário Eletrônico de todos
os atos do processo (fls. 86/87). Ouvida a Procuradoria Geral da Justiça, não houve
oposição ao arquivamento do feito (fls. 96/98). Diligenciado para obtenção de cópia
da certidão de óbito do requerente, foi juntada à fl. 101. Decido. A morte do requerente
no curso do processamento da ação revisional acha-se devidamente comprovada
por cópia de certidão de óbito dos autos, bem assim pelos documentos juntados por
sua defesa dativa (fls. 88/90 e 101). Por todo o exposto, em decorrência do princípio
mors omnia solvit, homologo o pedido de extinção da presente ação revisional e
julgo extinta a punibilidade de ÉLIO EMILIO FERREIRA, em razão de seu óbito,
com fundamento no artigo 107, inciso I do Código Penal, ressalvadas as hipóteses
contidas previstas pelo art. 623, in fine do Código de Processo Penal. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Arquive-se. Curitiba, março de 2013. DESª. MARIA JOSÉ
TEIXEIRA Relatora
0003 . Processo/Prot: 0889031-1 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

. Protocolo: 2012/31661. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 1997.00000014 Ação Penal. Requerente: Osvaldo Oliveira Claro (em
seu favor - réu preso). Def.Dativo: Afonso Henrique Prezoto Castelano. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
ESTADO DO PARANÁ REVISÃO CRIMINAL DE ACÓRDÃO Nº
889.031-1Requerente : Osvaldo Oliveira Claro.Requerido : Ministério Público do
Estado do Paraná.REVISÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA REQUISITOS DO ARTIGO
621 CPP - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, COM SEU
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO. Trata-se de pedido de revisão criminal
apresentado pelo Requerente OSVALDO OLIVEIRA CLARO referente à ação penal
nº 1997.0000014-9 que tramitou na 2ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.
Para o conhecimento desta revisão, devem estar presentes as condições da ação:
legitimidade à causa, possibilidade jurídica e interesse de agir. O primeiro requisito
de admissibilidade está preenchido, pois o réu é parte legítima para ingressar
com a ação. Além disso, está presente a possibilidade jurídica do pedido que,
segundo a doutrinadora Ada Pellegrini Grinover1, "(...) configura-se pela existência
de uma sentença condenatória, pois somente com relação a esta a lei admite
o 1 GRINOVER, Ada Pellegrini. Recursos no processo penal. 3. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2001, p. 312. 2 exercício da ação." Por fim, há o interesse de
agir quando existe o trânsito em julgado da sentença condenatória. Neste sentido,
ministra Ada Pellegrini Grinover2: "O interesse (como necessidade) configura-se,
na ação de revisão, pela existência da coisa julgada. Somente quando a sentença
condenatória já estiver ao abrigo dos recursos ordinários e extraordinários, é que
surge para o condenado a necessidade de utilização da revisão para rescindi-la."
Em 12.03.2012 foi encaminhado ofício à 2ª Vara Criminal da Comarca de Campo
Mourão para que fossem tomadas as providências necessárias a fim de remeter
os autos da Ação Penal 1997.0000014-9 ou cópia dos mesmos. Em resposta, foi
juntado traslado dos referidos autos, com informação prestada pelo Juiz de Direito
Mario Carlos Carneiro, esclarecendo acerca da impossibilidade de encaminhar os
autos originais, tendo em vista a existência de vários réus, bem como, pendência
de intimação do requerente do conteúdo da sentença condenatória, pelo que se
aguarda o retorno da precatória. A despeito da informação, foi apresentada petição
da defesa (fls. 26/41), pugnando pela revisão da sentença. Procuradoria Geral de
Justiça, no parecer nº 3.514, juntado às fls. 53/56, manifestou-se pela extinção do
feito sem julgamento do mérito. Da análise dos autos, constata-se que o requisito
de admissibilidade não está preenchido, pois não houve o trânsito em julgado da
ação penal. Julio Fabbrini Mirabete3 leciona que: "Cabendo a revisão apenas 2
GRINOVER, Ada Pellegrini. Recursos no processo penal. 3. ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2001, p. 312. 3 MIRABETE, Julio Fabbrini. Código de processo
penal interpretado. São Paulo: Atlas, 2001, p. 1348. 3 nos "processos findos", é
pressuposto indispensável ao cabimento do pedido que a sentença condenatória
tenha transitado em julgado, ou seja, que da decisão não caiba qualquer recurso,
inclusive extraordinário, com a exceção do habeas corpus, que também é cabível a
qualquer tempo. (...)". É este o entendimento jurisprudencial desta Corte Julgadora:
REVISÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA - PENDÊNCIA DE RECURSO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
CARACTERIZADA - INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NO ART.621, CAPUT, DO
CPP - NÃO CONHECIMENTO. "O interesse (como necessidade) configura- se,
na ação de revisão pela existência da coisa julgada. Somente quando a sentença
condenatória já estiver ao abrigo dos recursos ordinários e extraordinários, é que
surge para o condenado a necessidade de utilização da revisão para rescindi-la
(...). É o que está expressamente dito no art.621, caput, CPP, devendo entender-
se a expressão 'processos findos' como equivalente a processos com sentença
transitada em julgado" (Ada Pellegrini Grinover, Antonio Scarance Fernandes e
Antonio Magalhães Gomes Filho, in "Recursos no Processo Penal", São Paulo, 2005,
4. ed., p.316).(Revisão Criminal 468.059-1 de relatoria do Desembargador Antônio
Martelozzo) Diante disso, não havendo interesse de agir, ante a inexistência de
trânsito em julgado da decisão condenatória, não conheço este pleito revisional.
Diante do exposto, Arquive-se. 4 Publique-se. Intime-se. Curitiba, 15 de março de
2013. Des. MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA Relator
0004 . Processo/Prot: 0995083-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/461227. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0000437-54.2009.8.16.0115 Ação Penal. Apelante: Roque Irai Silveira.
Advogado: Luiz Tito Carvalho Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rogério Etzel. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CRIME Nº 995.083-4 Apelante : Roque Irai
Silveira. Apelado : Ministério Público do Estado do Paraná. Tendo em vista o parecer
de fls. 333/335, baixem os autos, urgentemente, para que o Ministério Público
seja intimado para apresentar contrarrazões recursais ao recurso de fls. 298/310,
impugnando especificamente os pontos nele atacados. Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 15 de março de 2013. Des. MARCUS VINICIUS DE
LACERDA COSTA Relator
0005 . Processo/Prot: 1002697-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2012/488584. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 0001388-47.2012.8.16.0146 Ação Penal. Apelante: Alexandro Francisco
da Silva (Réu Preso). Advogado: Nevecínio Ramos Wanderley Junior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:
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I - Converta-se novamente o feito em diligência, com o retorno dos autos à origem,
no sentido de que o Juízo cumpra integralmente o despacho exarado pelo Em.
Desembargador Relator, à fl. 243. Vislumbro que apesar de intimado pessoalmente
em audiência de instrução e julgamento (fl. 185), a Alexandro Francisco da Silva não
foi oportunizado manifestar-se acerca de seu direito em recorrer, em nítida afronta
ao item 6.13.2, do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça: 6.13.2.
No ato de intimação será perguntado ao réu se deseja recorrer e, sendo afirmativa
a resposta, lavrar-se-á o respectivo termo. II - Com o cumprimento integral das
determinações, retornem os autos ao Tribunal. Curitiba, 15 de março de 2013.
0006 . Processo/Prot: 1006359-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/24491. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000049-67.2013.8.16.0130 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Fátima de Cassia Biazio (advogado). Paciente: Welington Silvestre Rodrigues (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Despacho:
1. A impetrante interpôs habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Wellington
Silvestre Rodrigues sustentando constrangimento ilegal praticado pela autoridade
indigitada. Para tanto aduziu que o paciente foi preso, por força de uma prisão
em flagrante, no dia 04.01.2013, acusado da prática, em tese, do crime previsto o
art. 33 da Lei 11.343/2006. Contudo, destacou que o paciente é mero usuário de
drogas, não havendo justa causa para a persecução criminal. Outrossim, destacou
que não existem elementos concretos capazes de justificar a prisão, mormente em
se tratando de paciente com todos os requisitos legais para responder a acusação
em liberdade. Pediu liminar. 2. Em que pese às alegações da impetrante e os
documentos juntados não vislumbro qualquer ilegalidade manifesta que autorize a
concessão do writ, em caráter liminar. Prima facie, quanto à tese de desclassificação
delitiva, mister anotar que o paciente foi surpreendido pelos policiais militares com
dinheiro - divididos em maços e presos com uma fita plástica - somando a quantia de
R$ 921,20, além de um recipiente contendo 5 pedras de crack. 2 Outrossim, nessa
abordagem, conforme relato policial, o paciente tentou fugir, mas não obteve êxito,
momento em que lhe foi dada voz de prisão. Logo, existindo prova da materialidade
e indícios de autoria o prosseguimento da persecução criminal em desfavor do
paciente mostra-se plenamente justificado. Ademais, acrescente-se que eventual
desclassificação delitiva é tese que demanda profunda incursão na prova produzida,
não sendo sua análise possível na célere via mandamental. Desse modo, indefiro
a liminar requerida. 3. Solicitem-se informações a autoridade impetrada, juntando
ao respectivo expediente cópia do pedido formulado nesta impetração. 4. Após,
remetam-se os autos para a Douta Procuradoria Geral de Justiça para os devidos
fins. 5. Autorizo o Chefe de Seção a assinar o respectivo expediente. Curitiba, 1º de
fevereiro de 2013. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA
0007 . Processo/Prot: 1007279-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/27389. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
0000883-33.2013.8.16.0013 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paciente: Alexsandro
Lucio Reguelin (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:
I - Trata-se de habeas corpus, no qual a impetrante alega constrangimento ilegal,
haja vista não subsistirem os motivos da permanência no cárcere do paciente,
requerendo, destarte, que possa aguardar em liberdade o desenrolar do feito. II -
Em juízo de cognição sumária, retira-se dos autos que o paciente Alexsandro Lucio
Reguelin foi preso em 08 de janeiro de 2013, sob a suspeita de cometer o delito
descrito no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal (roubo majorado pelo concurso de
pessoas e emprego de arma), sendo requerida a concessão de liberdade provisória
em 17 de janeiro de 2013. Todavia, o Juízo dito coator manteve a segregação
cautelar do acusado, sob o fundamento de que este não preencheria os requisitos
para o benefício requerido. Com efeito, em que pesem as razões da impetrante,
a decisão que denegou o pedido de liberdade provisória encontra-se devidamente
fundamentada, como se denota do seguinte trecho (fl. 45): "No que toca ao fumus
comissi delicti, os autos trazem elementos quanto à autoria delitiva e quanto à
elementar da violência ou grave ameaça, conforme se depreende na leitura do
depoimento dos policiais responsáveis por suas conduções. Quanto à materialidade,
esta se faz presente mediante auto de exibição e apreensão (fls. 19/21). Tangente
ao periculum libertatis, há de se destacar o modo de agir e a gravidade do crime
imputado aos indiciados, cuja elementar exige o emprego de grave ameaça, a
qual foi utilizada ao caso concreto." Entende-se, portanto, que a ordem pública foi
abalada pela conduta criminosa atribuída, em tese, ao paciente e seu comparsa,
verificando-se que, se posto em liberdade, poderá sentir-se motivado a reincidir e
continuar praticando crimes sob o manto da impunidade. Ademais a estreita via
do writ, mormente em despacho inicial, não permite a análise mais aprofundada,
eis que imprópria para tal. De ser, com a vênia de estilo, indeferido o pedido
liminar. III - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito a quo, solicitando as informações à
matéria atinentes, com a costumeira urgência. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar
os expedientes pertinentes. IV - Sequencialmente, à douta Procuradoria Geral de
Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 01 de fevereiro de 2.013. DES. EDUARDO
FAGUNDES Relator RR
0008 . Processo/Prot: 1007635-2 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/15986. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
0001125-60.2007.8.16.0026 Ação Penal. Apelante (1): Carlos Vinicius Jochimsein
Freitas. Advogado: Bortolo Constante Escorsim. Apelante (2): Daiane Claudino
Alves. Advogado: Edson Gonçalves. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Despacho:

APELAÇÃO CRIMINAL N? 1007635-2 DA VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL
DE CAMPO LARGO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
APELANTE 1: CARLOS VINICIOS JOCHIMSEIM FREITAS APELANTE 2: DAIANE
CLAUDINO ALVES APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
RELATOR: DES. JORGE WAGIH MASSAD Intimem-se pessoalmente os apelantes
Carlos Vinicius Jochimseim Freitas e Daiane Claudino Alves a fim de constituírem
novos defensores, no prazo de 10 dias, e apresentarem suas razões de
apelação, sob pena de nomeação de defensor dativo. Após a apresentação
das referidas razões, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 1º grau
para a apresentação de contrarrazões ao recurso interposto. No retorno, vista à
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 18 de março de 2013. JORGE WAGIH
MASSAD Relator
0009 . Processo/Prot: 1017771-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/41348. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
0011201-90.2004.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Alessandro Wichineski.
Advogado: Rone Marcos Brandalize, Ronald Mayr Veiga Brandalize. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Despacho:
ESTADO DO PARANÁ APELAÇÃO CRIME Nº 1.017.771-6 Apelante : Alessandro
Wichineski. Apelado : Ministério Público do Estado do Paraná. I - Intimem-se os
advogados do apelante Dr. Rone Marcos Brandalize e Dr. Ronald Mayr Veiga
Brandalize, para apresentarem as razões recursais, conforme pleiteado à fl. 220. II -
Decorrido o prazo legal, com ou sem as razões de recurso, devidamente certificado,
intime-se o apelado para contra-arrazoar. III - Após, vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 14 de março de 2013. Des. MARCUS VINICIUS DE LACERDA
COSTA Relator
0010 . Processo/Prot: 1018869-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/61585. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000503-14.2013.8.16.0044 Ação Penal. Impetrante: Luiz Francisco
Ferreira (advogado). Paciente: Carlos Henrique Lourenço dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.
I - Tendo por norte o princípio da inafastabilidade da jurisdição (esta situação, por
deficiência na constituição da inicial, acarretaria o não conhecimento da impetração),
sobretudo quando se tratar de questão que envolve a liberdade individual, determino
a intimação do nobre Advogado impetrante, para que forneça cópia integral da
decisão que decretou a prisão preventiva do paciente. Aquela acostada às fls. 59/60
TJ está incompleta, tendo em vista que, muito provavelmente, foi exarada em frente
e verso (face esta faltante nas cópias deste writ). A ausência do ato hostilizado
torna impossível à jurisdição conhecer integralmente da controvérsia. Primando pela
acessibilidade ao judiciário por parte do réu é que se adota a medida, corrigindo
o erro na formação do caderno processual. A não observação desta determinação
acarretará na prejudicialidade da impetração. Prazo de quarenta e oito horas (48h).
II - Devidamente cumprida a determinação, com a juntada da decisão requerida, à
conclusão.
0011 . Processo/Prot: 1022338-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/76892. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originária:
2012.00030116-1 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Carlos Cezar dos Santos
Conde (advogado). Paciente: Weder Gabiati. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Valter Ressel). Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho:
I. A princípio, em sede de cognição sumária, não vislumbro os elementos
autorizadores da concessão liminar da ordem. Foi o paciente preso preventivamente
em 22.jan.13, quando de seu interrogatório policial, acusado, em tese de roubo
duplamente agravado. O documento de fls. 26 não serve para atestar o andamento
processual, posto não ter valor de certidão. A necessidade da segregação
está evidenciada na decisão que lhe determinou a prisão. Assim, o invocado
excedimento de prazo para a denúncia deve ser aferido após prestadas as
informações judiciais próprias. O só fato de ter-se apresentado para interrogatório
não afasta a imperiosidade de ordem pública da prisão, se cotejado com os
pressupostos cautelares da determinação, que está motivada concretamente,
merecendo manutenção nesta sede e por ora. Assim, por precaução, em aferição
superficial aqui permitida, entendo por bem em indeferir a liminar almejada.
II. Solicitem-se informações pertinentes e circunstanciadas à digna autoridade
apontada como coatora, no prazo de cinco dias, via sistema mensageiro, anexando-
se cópia da inicial e deste despacho. Autorizo o Chefe da Seção Criminal a
providenciar os expedientes necessários ao cumprimento das determinações deste
despacho. III. Com as informações nos autos, abra-se vista à Procuradoria Geral
de Justiça. IV. Intimem-se. Curitiba, 11 de março de 2013. RAUL VAZ DA SILVA
PORTUGAL Relator
0012 . Processo/Prot: 1025123-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/81155. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0003781-65.2013.8.16.0030 Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante:
Adriana Aparecida da Silva (advogado). Paciente: Cristiane dos Santos Moreira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Despacho:
Trata-se de ação de habeas corpus manejada pela advogada Adriana Aparecida da
Silva em favor de Cristiane dos Santos Moreira, sob a alegação de constrangimento
ilegal praticado pelo Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.
Consta da impetração que a paciente foi presa em flagrante pela suposta prática
dos delitos de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito e tráfico de drogas,
nos termos do art. 16 da Lei 10.826/03 e art. 33 da Lei 11.343/06. A impetrante
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aponta, em resumo, a ausência de motivos concretos capazes de justificar a prisão
e defende a inexistência, na hipótese, dos pressupostos e dos requisitos do art.
312 do Código de Processo Penal. Ademais, aduz não trazer o decreto preventivo
fundamentação hábil a demonstrar que a liberdade da paciente é inoportuna, não
apresentando, também, nenhum elemento que comprove a inadequação, no caso,
das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. Afirma,
outrossim, não haver no processo provas seguras da autoria do delito. Ressalta,
ainda, não saber a ré da existência de arma de fogo, cuja propriedade atribui a
seu pai Antonio Marcos Moreira, acrescentando ser a substância entorpecente de
Gisele Maria da Silva. Além disso, argumenta que o fato de haver momento oportuno
para a análise da questão do conhecimento por parte da paciente a respeito da
existência da arma e das drogas não impede que a acusada aguarde o final da
instrução em liberdade. Alega que a prisão, nesta situação, se revela uma medida
excessiva e constrangedora, ferindo o princípio da presunção de inocência. Relata,
ademais, ser a agente primária, possuidora de residência fixa e proposta de trabalho
lícito, salientando, também, que os bons antecedentes da acusada demonstram não
ser sua mente voltada para o crime, pois é pessoa honesta e cumpridora de suas
obrigações perante a sociedade. Por fim, informa que Cristiane dos Santos Moreira
havia concluído seus estudos e estava se preparando para prestar vestibular. Pugna
pela concessão liminar da ordem, para que seja garantido à paciente aguardar em
liberdade o desfecho da ação penal, com a decretação, se necessário, das outras
medidas cautelares do art. 319 do Código de Processo Penal, de forma isolada
ou cumulativa. É, em síntese, o relatório. Não vislumbro, numa primeira análise, o
alegado constrangimento ilegal nas argumentações apresentadas, por entender que
o decreto preventivo e a decisão indeferitória do pedido de revogação da prisão
estão fundamentados no art. 312 do Código de Processo Penal. Ademais, considero
imprescindíveis as informações a serem prestadas pelo Juízo de origem. Dessa
forma, indefiro a liminar pleiteada e determino que se notifique a autoridade apontada
como coatora, para que preste as informações necessárias, com a brevidade que
o caso requer. Após, vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da
Divisão a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int. Curitiba,
18 de março de 2013. JORGE WAGIH MASSAD Relator
0013 . Processo/Prot: 1025790-6 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/88186. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000961-53.2011.8.16.0124 Ação Penal. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer
(advogado). Paciente: Jamil Gabardo de Castilho (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:
Trata-se de ação de habeas corpus manejada pelo advogado Alexandre Postiglione
Buhrer em favor de Jamil Gabardo de Castilho, sob a alegação de constrangimento
ilegal praticado pelo Juízo da Vara Criminal da Comarca de Palmeira. Segundo
consta da impetração, o paciente foi preso em flagrante em 02/07/11 pela prática, em
tese, dos delitos de furto tentado, formação de quadrilha e sequestro/cárcere privado.
O impetrante acusa a ocorrência de excesso de prazo para a formação da culpa, eis
que Jamil Gabardo de Castilho se encontra preso desde 02/07/11, sem a prolação
de sentença monocrática. Aduz que o excesso de prazo foge da razoabilidade,
salientando que os autos encontram-se conclusos com a autoridade apontada como
coatora para sentença há quase 02 meses. Ressalta que não estão mais presentes
os requisitos autorizadores da medida constritiva e que o paciente já demonstrou
possuir residência fixa. Requer a concessão liminar da ordem, com a consequente
expedição de alvará de soltura em favor de Jamil Gabardo de Castilho. É, em síntese,
o relatório. Não vislumbro, num primeiro juízo, o alegado constrangimento ilegal,
eis que o reconhecimento de eventual excesso de prazo demanda o confronto com
informações que devem ser prestadas pela autoridade responsável pela instrução
criminal. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada e determino que se notifique a
autoridade apontada como coatora, para prestar as informações pertinentes, com a
brevidade que o caso requer. Após, vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Autorizo
a Chefia da Divisão a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste despacho.
Int. Curitiba, 18 de março de 2013. JORGE WAGIH MASSAD Relator

IDMATERIA631855IDMATERIA

Div. Reg. da Moviment.
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2013.02348
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Luiz Francisco Ferreira   001    1018869-5

Ronald Mayr Veiga
Brandalize   

002    1017771-6

Rone Marcos Brandalize   002    1017771-6

Vista ao(s) Advogado (s) - Fornecer cópia integral da decisão que decretou a prisão
preventiva do paciente.
0001 . Processo/Prot: 1018869-5 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2013/61585. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 0000503-14.2013.8.16.0044 Ação Penal. Impetrante: Luiz Francisco
Ferreira (advogado). Paciente: Carlos Henrique Lourenço dos Santos (Réu Preso).

Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Motivo:
Fornecer cópia integral da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente..
Vista Advogado: Luiz Francisco Ferreira (PR013328)
Vista ao(s) Apelante(s) - razões - Prazo : 8 dias
0002 . Processo/Prot: 1017771-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2013/41348. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
0011201-90.2004.8.16.0013 Ação Penal. Apelante: Alessandro Wichineski.
Advogado: Rone Marcos Brandalize, Ronald Mayr Veiga Brandalize. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Motivo: razões. Vista Advogado: Rone Marcos Brandalize
(PR010933), Ronald Mayr Veiga Brandalize (PR049018)
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Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores
IDMATERIA631829IDMATERIA

Div. Rec. Tribunais Superiores
Relação No. 2013.02189
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Alessandro Marcelo Moro
Réboli   

001    0412630-7/02

Alexandre Pigozzi Bravo   008    0825855-7/02

   009    0825891-3/02

Aline Durski Canavez   012    0858351-5/01

Ana Maria Maximiliano   001    0412630-7/02

Ana Rosa de Lima Lopes
Bernardes   

019    0884199-8/01

Ananias Cézar Teixeira   010    0829602-2/02

Anders Frank Schattenberg   022    0923888-0/02

Angelita Medeiros   013    0861521-2/01

Antonio Eduardo G. d. Rueda   008    0825855-7/02

Antonio Elson Sabaini   020    0898380-8/01

Carla Heliana Vieira M.
Tantin   

016    0877437-2/03

Caroline Cavagnari Tramujas   017    0880355-0/04

César Augusto de França   008    0825855-7/02

Christianne Regina L.
Posfaldo   

017    0880355-0/04

Cintya Buch Melfi   004    0685428-4/02

Cleide Rosecler Kazmierski   017    0880355-0/04

Cristhian Denardi de Britto   015    0869745-4/02

Cristina Hatschbach Maciel   022    0923888-0/02

Cristina Mara Gudin d. S.
Tassini   

006    0802875-1/02

Daniel Martins   012    0858351-5/01

Elcio José Melhem Filho   021    0912863-6/01

Estevão Ruchinski   018    0881517-4/04

Fabiana Guimarães Rezende   006    0802875-1/02

Fabiano Neves Macieywski   010    0829602-2/02

Fernanda Mockel Roussenq   003    0486519-0/03

Fernando Augusto Ogura   002    0475963-1/02

   003    0486519-0/03

Flávio Penteado Geromini   015    0869745-4/02

Francieli Lopes Dos S.
Sunelaitis   

020    0898380-8/01

Gabriela Fagundes
Gonçalves   

015    0869745-4/02

Geórgia Bordin Jacob   001    0412630-7/02

Gilberto Pedriali   014    0868131-6/02

Giorgia Enrietti Bin Bochenek   008    0825855-7/02

Gustavo Reis Marson   011    0852413-6/03

Henrique Cavalheiro Ricci   002    0475963-1/02

Heroldes Bahr Neto   010    0829602-2/02

Jaime Oliveira Penteado   015    0869745-4/02

Jair Antônio Wiebelling   003    0486519-0/03

Jefferson do Carmo Assis   005    0700614-8/01

João Leonel Antocheski   011    0852413-6/03

José Augusto Barbosa
Urbaneja   

005    0700614-8/01

José Eduardo Quintas de
Mello   

004    0685428-4/02

Juliano César Iba   002    0475963-1/02

Julio Assis Gehlen   022    0923888-0/02

Júlio César Dalmolin   003    0486519-0/03

Karenine Popp   004    0685428-4/02

Leandro Negrelli   007    0811836-3/01

Luiz Antônio Pereira
Rodrigues   

017    0880355-0/04

Luiz Rodrigues Wambier   020    0898380-8/01

Mara Cristina Brunetti   008    0825855-7/02

   009    0825891-3/02

Márcia Loreni Gund   003    0486519-0/03

Márcio Ribeiro Pires   018    0881517-4/04

Marcos C. d. A. Vasconcellos   014    0868131-6/02

Marcos Fernando Landi Sírio   013    0861521-2/01

Marcus de Oliveira Salles
Reis   

017    0880355-0/04

Maria Izabel Bruginski   011    0852413-6/03

Mariana Benini Souto   013    0861521-2/01

Marisse Costa de Queiroz   014    0868131-6/02

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

020    0898380-8/01

Maylin Maffini   007    0811836-3/01

Melissa de Cássia Kanda
Dietrich   

001    0412630-7/02

Merlyn Grando Martins   018    0881517-4/04

Newton Dorneles Saratt   002    0475963-1/02

Oldemar Mariano   020    0898380-8/01

Olide João de Ganzer   019    0884199-8/01

Paulo Roberto Anghinoni   015    0869745-4/02

Paulo Sérgio Winckler   016    0877437-2/03

Raquel da Câmara Gualberto   014    0868131-6/02

Roberto Wagner Marquesi   014    0868131-6/02

Rodrigo Pelissão de Almeida   011    0852413-6/03

Rogério Grohmann Sfoggia   007    0811836-3/01

Rosângela do Socorro Alves   017    0880355-0/04

Saulo Bonat de Mello   010    0829602-2/02

Sérgio Schulze   019    0884199-8/01

Simone Martins Cunha   008    0825855-7/02

   009    0825891-3/02

Tatiana Tavares de Campos   008    0825855-7/02

Tatiana Valesca Vroblewski   013    0861521-2/01

   019    0884199-8/01

   021    0912863-6/01

Tatiane Muncinelli   015    0869745-4/02

Tércio Amaral de Camargo   001    0412630-7/02

Zenimara Ruthes Cardoso   004    0685428-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0412630-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível
. Protocolo: 2007/254486, 2007/254490. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação
Originária: 4126307- Apelação Civel. Recorrente: Ics Instituto
Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Melissa
de Cássia Kanda Dietrich, Geórgia Bordin Jacob. Recorrido:
Sílvio de Oliveira França (maior de 60 anos). Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Interessado: Município de
Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano. Despacho:
1. Torno sem efeito a decisão de fls. 390/393, relativamente
ao recurso extraordinário. 2. O Acórdão impugnado reconheceu
a ilegalidade da cobrança da contribuição médico-hospitalar do
servidor inativo do Município de Curitiba, nos termos da Emenda
Constitucional 20/98, que isentou o inativo e pensionista de
recolher contribuição para a seguridade social. No julgamento
do RE 573.540/MG, o Supremo Tribunal Federal decidiu que
"os Estados-membros podem instituir apenas contribuição que
tenha por finalidade o custeio do regime de previdência de seus
servidores. A expressão ?regime previdenciário? não abrange
a prestação de serviços médicos, hospitalares, odontológicos e
farmacêuticos". 3. Foi definido pelo Supremo Tribunal Federal, em
suma, que: (a) aos Estados-membros e Municípios é permitido
instituir plano de saúde próprio aos seus servidores; (b) a
adesão deve ser facultativa e não compulsória; (c) aderindo
voluntariamente, o servidor ativo ou inativo deve efetuar o
pagamento mensal correspondente. O julgado questionado - que
reconheceu a ilegalidade da cobrança da contribuição médico-
hospitalar por se tratar de contribuição previdenciária, de natureza
tributária - não está em conformidade com o entendimento do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, deliberou o Órgão
Especial deste Tribunal ao julgar os Embargos de Declaração
nº 653.577-5/03, 580.109-2/03, 541.368-3/04, 421.595-2/05. O
caso enseja, portanto, aplicação da regra do artigo 543-B, §
3º do Código de Processo Civil. 4. Diante disso, determino o
encaminhamento dos autos à 6ª Câmara Cível, nos termos do
artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil e os artigos
109, inciso II, e 110 do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, para que sejam submetidos ao juízo de retratação.
5. Oportunamente, voltem. Publique-se. Curitiba, 6 de março
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente 1.346/08
0002 . Processo/Prot: 0475963-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2008/176891. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 4759631-0 Apelação Civel. Recorrente: Adelmo
Badocco. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César
Iba. Recorrido: Banco Bradesco SA. Advogado: Fernando Augusto
Ogura, Newton Dorneles Saratt. Despacho:
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1. O recurso especial interposto por ADELMO BADOCCO está
vinculado ao recurso especial representativo da controvérsia
nº 1.117.614/PR (DJe 10.10.2011), julgado de acordo com a
Lei dos Recursos Repetitivos, contendo a seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO DECADENCIAL. ART. 26 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA.
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O art.
26 do Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre o prazo
decadencial para a reclamação por vícios em produtos ou
serviços prestados ao consumidor, não sendo aplicável à ação
de prestação de contas ajuizada pelo correntista com o escopo
de obter esclarecimentos acerca da cobrança de taxas, tarifas e/
ou encargos bancários. 2. Julgamento afetado à Segunda Seção
com base no procedimento estabelecido pela Lei nº 11.672/2008
(Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução/STJ nº 8/2008.
3. Recurso especial provido" Diante do exposto, encaminhem-se
os autos à Décima Sexta Câmara Cível deste Tribunal de Justiça,
nos termos do artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de
Processo Civil, e do artigo 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que seja submetido ao juízo de
retratação, a ser realizado conforme determinado no artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 6
de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º
Vice-Presidente 15515/08
0003 . Processo/Prot: 0486519-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2008/214586. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 4865190-0 Apelação Civel. Recorrente:
Rota Norte Transporte Rodoviário Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Recorrido:
Banco Bradesco SA. Advogado: Fernanda Mockel Roussenq,
Fernando Augusto Ogura. Despacho:
1. O recurso especial interposto por ROTA NORTE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA. está vinculado ao recurso
especial representativo da controvérsia nº 1.117.614/PR (DJe
10.10.2011), julgado de acordo com a Lei dos Recursos
Repetitivos, contendo a seguinte ementa: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRAZO DECADENCIAL. ART. 26 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O art. 26 do Código
de Defesa do Consumidor dispõe sobre o prazo decadencial
para a reclamação por vícios em produtos ou serviços prestados
ao consumidor, não sendo aplicável à ação de prestação
de contas ajuizada pelo correntista com o escopo de obter
esclarecimentos acerca da cobrança de taxas, tarifas e/ou
encargos bancários. 2. Julgamento afetado à Segunda Seção com
base no procedimento estabelecido pela Lei nº 11.672/2008 (Lei
dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução/STJ nº 8/2008. 3.
Recurso especial provido" Diante do exposto, encaminhem-se os
autos à Décima Quinta Câmara Cível deste Tribunal de Justiça,
nos termos do artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de
Processo Civil, e do artigo 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que seja submetido ao juízo de
retratação, a ser realizado conforme determinado no artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 7
de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º
Vice-Presidente 11714/08
0004 . Processo/Prot: 0685428-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível
. Protocolo: 2011/416639, 2011/416644. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis.
Ação Originária: 6854284-0 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Cintya Buch Melfi.
Recorrido: Rosinha Fernandes. Advogado: José Eduardo Quintas
de Mello, Zenimara Ruthes Cardoso, Karenine Popp. Despacho:
O Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso
Extraordinário n. 597.389 (DJ n. 82 do dia 06.05.2009),
reconhecendo a repercussão geral da matéria nele tratada, e
consignando que a revisão da pensão por morte e demais
benefícios previdenciários - o que inclui o auxílio-acidente
-, constituídos anteriormente à entrada em vigor da Lei n.
9.032/1995, "não pode ser realizada com base em novo coeficiente
de cálculo estabelecido no referido diploma legal". No mesmo
sentido, a decisão proferida no RE nº 613.033, em 15.04.2011,
relativa especificamente ao auxílio-acidente, em que o Supremo
Tribunal Federal reafirmou a jurisprudência dominante sobre o
tema. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Sexta
Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos
543, § 3º, 543-B e 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo
Civil, e do artigo 109, inciso II do Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo de retratação,
a ser realizado conforme determinado no art. 110 do RITJ.

Intimem-se. Curitiba, 7 de maio de 2012. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO 1º Vice-Presidente 9.398/12
0005 . Processo/Prot: 0700614-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/256019. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 7006148-0 Apelação Civel. Recorrente:
União Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Jefferson
do Carmo Assis. Recorrido: José Augusto Ferreira (maior de 60
anos), Marcos José Augusto Ferreira Fioresi. Advogado: José
Augusto Barbosa Urbaneja. Despacho:
A questão relativa à taxa de administração nos contratos de
consórcio, veiculada no presente recurso especial, foi decidida
nos REsp?s nºs 1.114.604/PR e 1.114.606/PR, de acordo com
o procedimento da Lei dos Recursos Repetitivos, no seguinte
sentido: "RECURSO ESPECIAL. RITO DO ART. 543-C DO
CPC. CONSÓRCIO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. FIXAÇÃO.
LIMITE SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO). AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE. LIVRE PACTUAÇÃO PELAS
ADMINISTRADORAS. POSSIBILIDADE. 1 - As administradoras
de consórcio têm liberdade para fixar a respectiva taxa de
administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.177/91 e da
Circular nº 2.766/97 do Banco Central, não havendo que se
falar em ilegalidade ou abusividade da taxa contratada superior
a 10% (dez por cento), na linha dos precedentes desta Corte
Superior de Justiça (AgRg no REsp nº 1.115.354/RS, Rel.
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado
em 27/3/2012, DJe 3/4/2012; AgRg no REsp nº 1.179.514/RS,
Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em
20/10/2011, DJe 26/10/2011; AgRg no REsp nº 1.097.237/RS, Rel.
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 16/06/2011, DJe
5/8/2011; AgRg no REsp nº 1.187.148/RS, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 3/5/2011, DJe 10/5/2011;
AgRg no REsp nº 1.029.099/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti,
Terceira Turma, julgado em 14/12/2010, DJe 17/12/2010; EREsp
nº 992.740/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda
Seção, julgado em 9/6/2010, DJe 15/6/2010 ). 2 - O Decreto nº
70.951/72 foi derrogado pelas circulares posteriormente editadas
pelo BACEN, que emprestaram fiel execução à Lei nº 8.177/91.
3 - Recurso especial provido" (Rel. Ministro Ricardo Villas
Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em 13.06.2012, DJe de
20.06.2012). Diante do exposto, encaminhem-se os autos à
Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, nos
termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código
de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo de
retratação (artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça). Ressalve-se que esta 1ª Vice-Presidência procederá ao
exame de admissibilidade do recurso especial oportunamente,
após a manifestação da Câmara Julgadora. Curitiba, 27 de
fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º
Vice-Presidente 20804/12
0006 . Processo/Prot: 0802875-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/333349. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 8028751-0
Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Cristina Mara Gudin dos Santos Tassini.
Recorrido: Hedio da Cruz. Advogado: Fabiana Guimarães
Rezende. Despacho:
1. O recurso especial está vinculado ao recurso especial
representativo da controvérsia nº 1205946, onde foi proferida a
seguinte decisão: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09,
QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM
CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia acerca da
possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei
9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de
juros de mora a serem observados nas "condenações impostas
à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais
sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança". 2. A Corte Especial,
em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos
EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento
até então adotado, firmando posição no sentido de que a
Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à
atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda
Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua
vigência. 3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo
Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180- 35/2001, que também tratava de
consectário da condenação (juros de mora), devia ser aplicada
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imediatamente aos feitos em curso. 4. Assim, os valores
resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública
após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar
os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período
anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos
pela legislação então vigente. 5. No caso concreto, merece
prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à
incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente
a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio
do tempus regit actum. 6. Recurso afetado à Seção, por ser
representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo
543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 7 Cessam os efeitos
previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso
Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão somente
às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09,
aqui tratada. 8. Recurso especial parcialmente provido para
determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp
1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE
ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012) Diante do
exposto, encaminhem-se os autos à Sexta Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543, § 3º, e 543-
C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 109,
inciso II do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para
que sejam submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado
conforme determinado no art. 110 do RITJ. Ressalte-se que o
exame de admissibilidade do recurso será realizado por esta 1ª
Vice- Presidência oportunamente, após o juízo de retratação pela
Câmara julgadora. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
24.297/12
0007 . Processo/Prot: 0811836-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/204449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 8118363-0 Apelação Civel. Recorrente: Omni
Sa - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Rogério Grohmann Sfoggia. Recorrido: Odinei Marinho Pinheiro.
Advogado: Maylin Maffini, Leandro Negrelli. Despacho:
1. Anotem-se a procuração e o substabelecimento de fls. 414/417,
conforme requerido às fls. 413. 2. Cumpra-se o despacho de fls.
410/412. Publique-se. Curitiba, 1º de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 19883/12
0008 . Processo/Prot: 0825855-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/385897. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 8258557-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Companhia Excelsior de Seguros. Advogado: Tatiana
Tavares de Campos, Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda,
César Augusto de França, Alexandre Pigozzi Bravo. Recorrido:
Antonio Muniz, Angelica da Silva Vicente, Edilson Rodrigues,
Fátima Aparecida Alves Macedo, Juversino Ribeiro de Castro,
Maria Aparecida da Cruz Silva, Rita Muniz Dias, Solange
Aparecida da Silva, Suely Muniz Dias Felix, Valdeci da Silva.
Advogado: Giorgia Enrietti Bin Bochenek, Simone Martins Cunha,
Mara Cristina Brunetti. Despacho:
1. O presente recurso está vinculado ao leading case
REsp nº 1.198.108-RJ, julgado sob o regime da Lei
dos Recursos Repetitivos, no qual o Superior Tribunal de
Justiça assim se posicionou: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO
543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º,
DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE
JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE
MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está
limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC em razão da interposição de agravo interno contra
decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos
em que é necessário o esgotamento da instância para o fim de
acesso aos Tribunais Superiores. 2. É amplamente majoritário o
entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo
interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem, com
o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir
a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é
manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável
a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP,
Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009;

REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
2.12.2011; AgRg no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo
de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA,
2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp
784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;
REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 19.6.2008. 4. No
caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente
infundado ou inadmissível, em razão da interposição visar o
esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores,
uma vez que a demanda somente foi julgada por meio de
precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que
a multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve
ser afastada. 5. Recurso especial provido. Acórdão submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008" (REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, CORTE ESPECIAL, DJe 21/11/2012). 2. Diante do
exposto, encaminhem-se os autos à Nona Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos do inciso II do § 7º do artigo
543-C do Código de Processo Civil e do inciso II do artigo 109
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação daquele colegiado, na forma
determinada pelo artigo 110 do aludido regimento. Ressalte-se
que o exame de admissibilidade do recurso será realizado por
esta 1ª Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação da
Câmara julgadora. Curitiba, 14 de fevereiro de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 592/13
0009 . Processo/Prot: 0825891-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/385901. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 8258913-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Cia Excelsior de Seguros. Advogado: Alexandre
Pigozzi Bravo. Recorrido: Altamiro Gonçalves de Sá, Cicero
Soares Teixeira, Edneia Aparecida Pedrosa, Eliseu Perez, Josué
de Oliveira Santos, Manoel Messias da Mota, Maria Aparecida
Noronha, Maria de Lourdes Antunes de Moraes, Otávio José
Ferri. Advogado: Mara Cristina Brunetti, Simone Martins Cunha.
Despacho:
1. O presente recurso está vinculado ao leading case
REsp nº 1.198.108-RJ, julgado sob o regime da Lei
dos Recursos Repetitivos, no qual o Superior Tribunal de
Justiça assim se posicionou: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO
543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 557, § 2º,
DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE
JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE
MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está
limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC em razão da interposição de agravo interno contra
decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos
em que é necessário o esgotamento da instância para o fim de
acesso aos Tribunais Superiores. 2. É amplamente majoritário o
entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo
interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem, com
o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir
a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é
manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável
a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP,
Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009;
REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
2.12.2011; AgRg no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo
de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA,
2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp
784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010;
REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 19.6.2008. 4. No
caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente
infundado ou inadmissível, em razão da interposição visar o
esgotamento da instância para acesso aos Tribunais Superiores,
uma vez que a demanda somente foi julgada por meio de
precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim, é manifesto que
a multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve
ser afastada. 5. Recurso especial provido. Acórdão submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
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08/2008" (REsp 1198108/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, CORTE ESPECIAL, DJe 21/11/2012). 2. Diante do
exposto, encaminhem-se os autos à Nona Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos do inciso II do § 7º do artigo
543-C do Código de Processo Civil e do inciso II do artigo 109
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação daquele colegiado, na forma
determinada pelo artigo 110 do aludido regimento. Ressalte-se
que o exame de admissibilidade do recurso será realizado por
esta 1ª Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação da
Câmara julgadora. Curitiba, 14 de fevereiro de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 591/13
0010 . Processo/Prot: 0829602-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/448315. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8296022-0 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Recorrido: Alceu Costa Freire. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello.
Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso
Especial representativo de controvérsia nº 1.198.108/RJ, julgado
sob a égide dos recursos repetitivos, transitado em julgado em
19.12.2012, que contém a seguinte ementa: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO
ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE
DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE
MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008,
está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no
art. 557, § 2º, do CPC em razão da interposição de agravo
interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de
origem, nos casos em que é necessário o esgotamento da
instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores. 2. É
amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no
sentido de que o agravo interposto contra decisão monocrática
do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância
recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso
especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível
ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art.
557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3. Nesse sentido, os
seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/
PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg
no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª
Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010; REsp 1.098.554/
SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009;
EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 19.6.2008. 4. No caso concreto,
não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou
inadmissível, em razão da interposição visar o esgotamento da
instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a
demanda somente foi julgada por meio de precedentes do próprio
Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa imposta com
fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada. 5.
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008" (REsp 1198108/
RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
21.11.2012). 2. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à
Nona Câmara Cível, nos termos do inciso II do § 7º do artigo
543-C do Código de Processo Civil, e do inciso II do artigo
109 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que
sejam submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determinado no artigo 110 do aludido Regimento. Ressalve-se que
o exame de admissibilidade do presente recurso será realizado
por esta 1ª Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação
da Câmara Julgadora. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0011 . Processo/Prot: 0852413-6/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/411702. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 8524136-0 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: João Leonel Antocheski, Maria
Izabel Bruginski. Recorrido: Metropolitan Indústria e Comércio de
Confecções Ltda Me., Tiago Willian Gomes da Silva, Valdir Gomes
da Silva. Advogado: Rodrigo Pelissão de Almeida, Gustavo Reis
Marson. Despacho:

1. O recurso especial interposto pelo BANCO BRADESCO S.A.
está vinculado ao Recurso Especial representativo de controvérsia
nº 1.148.296/SP, publicado em 28.09.2010, de acordo com a
Lei dos Recursos Repetitivos, que contém a seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527, V, DO
CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AGRAVADO PARA
RESPOSTA. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE. O PRINCÍPIO
DO PREJUÍZO IMPEDE A APLICAÇÃO DA REGRA MATER
DA INSTRUMENTALIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA. 1. A intimação da parte agravada para
resposta é procedimento natural de preservação do princípio
do contraditório, nos termos do art. 527, V, do CPC, in verbis:
"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído "incontinenti", o Relator: (...) V - mandará intimar
o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao
seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para
que responda no prazo de dez (10) dias (art. 525, § 2º),
facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente,
sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em
que o expediente forense for divulgado no diário oficial, a
intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial." 2.
A dispensa do referido ato processual ocorre tão-somente
quando o relator nega seguimento ao agravo (art. 527, I), uma
vez que essa decisão beneficia o agravado, razão pela qual
conclui-se que a intimação para a apresentação de contra-
razões é condição de validade da decisão que causa prejuízo
ao recorrente. (Precedentes: REsp 1187639/MS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2010,
DJe 31/05/2010; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1101336/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/02/2010, DJe 02/03/2010; REsp 1158154/RS, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009,
DJe 27/11/2009; EREsp 882.119/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
25/05/2009; EREsp 1038844/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe
20/10/2008) 3. Doutrina abalizada perfilha o mesmo entendimento,
verbis: "Concluso o instrumento ao relator, nas 48 horas seguintes
à distribuição (art. 549, caput), cabe-lhe, de ofício, se configurada
qualquer das hipóteses do art. 557 caput, indeferir liminarmente
o agravo (inciso I). Não sendo esse o caso, compete-lhe tomar
as providências arroladas nos outros incisos do art. 527. (...)
A subsequente providência - cuja omissão acarreta nulidade
- consiste na intimação do agravado." (José Carlos Barbosa
Moreira, in Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. V,
15ª ed., Ed. Forense, p. 514). (...) 6. Recurso especial provido,
determinando-se o retorno dos autos à instância de origem, para
que proceda à intimação do recorrente para apresentação de
contra-razões ao agravo de instrumento. Prejudicadas as demais
questões suscitadas. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução STJ 08/2008." ( STJ - REsp n.º 1.148.296/
SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, J. em 01.09.210, DJe
28.09.2010. Trânsito em julgado em 28.10.2010). 2. Diante do
exposto, encaminhem-se os autos à Décima Terceira Câmara
Cível, nos termos do inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código
de Processo Civil, e do inciso II do artigo 109 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos
ao juízo de retratação, a ser realizado conforme determinado no
artigo 110 do aludido Regimento. Ressalve-se que o exame de
admissibilidade do presente recurso será realizado por esta 1ª
Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1188/13
0012 . Processo/Prot: 0858351-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/324367. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 8583515-0 Apelação Civel. Recorrente:
Bv Financeira, Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Aline Durski Canavez. Recorrido: Celoni Fatima Marcom.
Advogado: Daniel Martins. Despacho:
1. O recurso especial interposto por BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO está
vinculado ao Recurso Especial representativo de controvérsia
nº 973.827/RS, julgado sob a égide dos recursos repetitivos,
que contém a seguinte ementa: "CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 36/2001, desde que
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expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância
de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 1º de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24849/12
0013 . Processo/Prot: 0861521-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/298424. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 8615212-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Tatiana Valesca Vroblewski. Recorrido: Maria Alice Quintas
Marcelo. Advogado: Angelita Medeiros, Mariana Benini Souto,
Marcos Fernando Landi Sírio. Despacho:
O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da

abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que
esta 1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade
dos recursos especial e extraordinário oportunamente, após a
manifestação da Câmara Julgadora. Publique-se. Curitiba, 14 de
fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º
Vice-Presidente 22714/12
0014 . Processo/Prot: 0868131-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/312361. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 8681316-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos, Gilberto Pedriali. Recorrido: Belisa Costa Queiroz.
Advogado: Raquel da Câmara Gualberto, Marisse Costa de
Queiroz, Roberto Wagner Marquesi. Despacho:
1. BANCO BRADESCO S.A. interpôs tempestivo recurso
especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c",
da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 143/158,
complementado pelo acórdão de fls. 167/179, proferidos pela
Nona Câmara Cível deste Tribunal de Justiça. 2. A questão
decidida no acórdão e veiculada nos recursos especiais
interpostos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça com base
na Lei dos Recursos Repetitivos, no julgamento do REsp 1061134/
RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, proferido em 10.12.2008, no
seguinte sentido: "(...) Dano moral reconhecido, salvo quando
já existente inscrição desabonadora regularmente realizada, tal
como ocorre na hipótese dos autos. I- Julgamento com efeitos
do art. 543-C, § 7º, do CPC. (...) - Orientação 2: A ausência de
prévia comunicação ao consumidor da inscrição do seu nome
em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, § 2º
do CDC, enseja o direito à compensação por danos morais,
salvo quando preexista inscrição desabonadora regularmente
realizada. Vencida a Min. Relatora quanto ao ponto. (...)" - (STJ -
REsp 1061134/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção,
DJe de 01.04.2009). O tema decidido foi sumulado perante o
Superior Tribunal de Justiça, por meio do enunciado da Súmula
385: "Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito,
não cabe indenização por dano moral, quando preexistente
legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento" (DJe de
08.06.2009). A propósito: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. REGISTRO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
PREEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO DESABONADORA. SÚMULA
385. INDENIZAÇÃO NÃO DEVIDA. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A orientação jurisprudencial desta Corte Superior,
para situações como a do presente caso, é no sentido de que a
inscrição indevida do nome da parte em cadastros de proteção
ao crédito enseja o direito à compensação por danos morais,
salvo quando preexista inscrição desabonadora regularmente
realizada, circunstância existente na hipótese dos autos. Aplicação
da Súmula 385/STJ. 2. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 3. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO" (STJ- AgRg nos EDcl no REsp 1266103/SC,
Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, J.
em 06.12.2012, DJe de 11.12.2012). 3. Diante do exposto,
encaminhem-se os autos à Nona Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24511/12
0015 . Processo/Prot: 0869745-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/368518. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 8697454-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Jaime Oliveira Penteado, Tatiane Muncinelli, Gabriela Fagundes
Gonçalves, Paulo Roberto Anghinoni, Flávio Penteado Geromini.
Recorrido: Gelson Luiz da Costa, Franciely Paula da Costa.
Advogado: Cristhian Denardi de Britto. Despacho:
O recurso especial interposto por BV FINANCEIRA S.A.
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO está vinculado
ao Recurso Especial representativo de controvérsia nº
973.827/RS, julgado sob a égide dos recursos repetitivos,
que contém a seguinte ementa: "CIVIL E PROCESSUAL.
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância
de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24717/12
0016 . Processo/Prot: 0877437-2/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/248546. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 8774372-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Finasa
S/a. Advogado: Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin. Recorrido:
Angelita Aparecida Silveira Przywitowski. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler. Despacho:
A questão relativa à capitalização mensal de juros
nos contratos bancários, veiculada no presente recurso
especial, foi decidida com base na Lei dos Recursos
Repetitivos, no seguinte sentido: "CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância
de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."

- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 13 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 20737/12
0017 . Processo/Prot: 0880355-0/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/409400. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação Originária:
8803550-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Massa Falida
Indimpex - Indústria, Comércio, Importação e Exportação de
Óleos Ltda.. Advogado: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Caroline
Cavagnari Tramujas, Marcus de Oliveira Salles Reis. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cleide
Rosecler Kazmierski, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Rosângela do Socorro Alves. Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso
Especial representativo de controvérsia nº 1.198.108/RJ, julgado
sob a égide dos recursos repetitivos, transitado em julgado em
19.12.2012, que contém a seguinte ementa: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO
ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE
DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE
MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está
limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC em razão da interposição de agravo interno contra
decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos
em que é necessário o esgotamento da instância para o fim de
acesso aos Tribunais Superiores. 2. É amplamente majoritário o
entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo
interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem, com
o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir
a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é
manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável
a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP,
Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009;
REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
2.12.2011; AgRg no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min.
Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/
PA, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010;
REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de
8.2.2010; REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp
838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de
19.6.2008. 4. No caso concreto, não há falar em recurso de
agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da
interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos
Tribunais Superiores, uma vez que a demanda somente foi julgada
por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim,
é manifesto que a multa imposta com fundamento no art. 557,
§ 2º, do CPC deve ser afastada. 5. Recurso especial provido.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008" (REsp 1198108/RJ, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21.11.2012). 2. Diante
do exposto, encaminhem-se os autos à Primeira Câmara Cível,
nos termos do inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código
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de Processo Civil, e do inciso II do artigo 109 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos
ao juízo de retratação, a ser realizado conforme determinado no
artigo 110 do aludido Regimento. Ressalve-se que o exame de
admissibilidade do presente recurso será realizado por esta 1ª
Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 631/12
0018 . Processo/Prot: 0881517-4/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/272338. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 8815174-0 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pires. Recorrido:
Dilceu João Sperafico. Advogado: Merlyn Grando Martins, Estevão
Ruchinski. Despacho:
1. O presente recurso está vinculado ao leading case REsp
nº 1.148.296 - SP, julgado sob o regime da Lei dos Recursos
Repetitivos, no qual o Superior Tribunal de Justiça assim se
posicionou: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527, V,
DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AGRAVADO PARA
RESPOSTA. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE. O PRINCÍPIO
DO PREJUÍZO IMPEDE A APLICAÇÃO DA REGRA MATER
DA INSTRUMENTALIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA. 1. A intimação da parte agravada para
resposta é procedimento natural de preservação do princípio do
contraditório, nos termos do art. 527, V, do CPC, in verbis: ?
Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído ?incontinenti?, o Relator: (...) V - mandará intimar o
agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu
advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que
responda no prazo de dez (10) dias(art. 525, § 2º), facultando-
lhe juntar a documentação que entender conveniente, sendo
que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o
expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-
se-á mediante publicação no órgão oficial.? 2. A dispensa do
referido ato processual ocorre tão-somente quando o relator nega
seguimento ao agravo (art. 527, I), uma vez que essa decisão
beneficia o agravado, razão pela qual conclui-se que a intimação
para a apresentação de contrarrazões é condição de validade
da decisão que causa prejuízo ao recorrente. (Precedentes:
REsp 1187639/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 31/05/2010; AgRg nos
EDcl nos EDcl no REsp 1101336/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe
02/03/2010; REsp 1158154/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 27/11/2009;
EREsp 882.119/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009;
EREsp 1038844/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 20/10/2008).
3. Doutrina abalizada perfilha o mesmo entendimento, verbis: ?
Concluso o instrumento ao relator, nas 48 horas seguintes à
distribuição (art. 549, caput), cabe-lhe, de ofício, se configurada
qualquer das hipóteses do art. 557 caput, indeferir liminarmente
o agravo (inciso I). Não sendo esse o caso, compete-lhe tomar
as providências arroladas nos outros incisos do art. 527. (...)
A subsequente providência - cuja omissão acarreta nulidade
- consiste na intimação do agravado.? (José Carlos Barbosa
Moreira, in Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. V, 15ª
ed., Ed. Forense, p. 514). 4. In casu, o acórdão recorrido deu
provimento ao agravo de instrumento do Município de São Paulo,
causando evidente prejuízo aos agravados, ora recorrentes, por
isso que merece ser reformado. (...) 6. Recurso especial provido,
determinando-se o retorno dos autos à instância de origem, para
que proceda à intimação do recorrente para apresentação de
contrarrazões ao agravo de instrumento. Prejudicadas as demais
questões suscitadas. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 2. Diante do exposto,
encaminhem-se os autos à Décima Quinta Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos do inciso II do § 7º do artigo
543-C do Código de Processo Civil e do inciso II do artigo 109
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação daquele colegiado, na forma
determinada pelo artigo 110 do aludido regimento. Ressalte-se
que o exame de admissibilidade do recurso será realizado por
esta 1ª Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação da
Câmara julgadora. Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 22032/12
0019 . Processo/Prot: 0884199-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/331532. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8841998-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Panamericano Sa. Advogado: Sérgio Schulze, Ana Rosa de
Lima Lopes Bernardes, Tatiana Valesca Vroblewski. Recorrido:

Ortencio Savanhago (maior de 60 anos). Advogado: Olide João de
Ganzer. Despacho:
1. O recurso especial interposto por BANCO PANAMERICANO
S.A. está vinculado ao Recurso Especial representativo
de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide dos
recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL E
PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 1º de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24959/12
0020 . Processo/Prot: 0898380-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/332207. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 8983808-0 Apelação Civel. Recorrente:
Vilela Distribuidora de Autopeças Ltda. Advogado: Antonio Elson
Sabaini, Francieli Lopes Dos Santos Sunelaitis. Recorrido: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano,
Luiz Rodrigues Wambier, Mauri Marcelo Bevervanço Junior.
Despacho:
VILELA DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA interpôs
tempestivo recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso
III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o acórdão
de fls. 507/514, proferido pela Décima Quinta Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça. No referido acórdão, observa-se que
o Colegiado manteve a taxa de juros praticada pela instituição
financeira, sob o fundamento que os juros foram aplicados
em taxas flutuantes, não havendo ilegalidade nesta prática.
Adiante, afirmou que "É válida, porque inerente à contratação ,
a cobrança de juros a taxa variável na abertura de crédito em
conta corrente" (4ª Turma do STJ, AgRg no Ag 649321/MG,
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, J. 07/06/2005)" (fls. 512) De
fato, o Superior Tribunal de Justiça entende que "a alteração da
taxa de juros pactuada depende da demonstração cabal da sua
abusividade em relação à taxa média de mercado" (AgRg no REsp
1.041.086/RS, Quarta Turma, DJe de 01.09.2008). Entretanto,
este posicionamento é adotado nas hipóteses em que há indicação
explícita da taxa de juros no instrumento contratual, o que não
se verifica no presente caso. O acórdão reconheceu a falta
de previsão do percentual de juros contratado. Diante disso,
constata-se que o presente recurso está vinculado aos leading
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case REsp n. 1.112.879/PR e REsp n. 1.112.880/PR, julgados
em 12.05.2010, de acordo com a Lei dos Recursos Repetitivos,
contendo a primeira decisão a seguinte ementa: "BANCÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS
DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE
NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS
A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES
IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 1 - Nos contratos
de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata,
o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser
consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa
no contrato, o juiz deve limitar os juros à média de mercado
nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a
taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente. 2 - Em qualquer
hipótese, é possível a correção para a taxa média se for
verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. II -
JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Invertido,
pelo Tribunal, o ônus da prova quanto à regular cobrança
da taxa de juros e consignada, no acórdão recorrido, a sua
abusividade, impõe-se a adoção da taxa média de mercado,
nos termos do entendimento consolidado neste julgamento. (...)
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Ônus sucumbenciais redistribuídos" (REsp n. 1.112.880/PR, Rel.
Min. Nancy Andrigui, Segunda Seção, DJe de 19.05.2010).
Aliás, oportuno ressaltar que o Recurso Especial 1.112.880/PR
representativo de controvérsia sobre o tema, definiu que "Ausente
a fixação da taxa no contrato, deve o juiz limitar os juros à
média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo
BACEN. Esses são os usos e costumes, e é essa a solução
que recomenda a boa-fé. Ressalta-se que a taxa média somente
não deverá prevalecer nas hipóteses em que o efetivo índice
praticado pelo banco se mostrar inferior a ela e, portanto, mais
vantajoso para o cliente" (destaque não existente no original)
Sobre o juízo de retratação, o inciso II do § 7º do artigo 543-
C do Código de Processo Civil assim determina: "Art. 543-C.
Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em
idêntica questão de direito, o recurso especial será processado
nos termos deste artigo. (...) § 7º Publicado o acórdão do Superior
Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:
(...) II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem
na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do
Superior Tribunal de Justiça" (Os destaques não constam do
original). Pelo exposto, encaminhem-se os autos à Décima Quinta
Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, nos termos do dispositivo
acima mencionado, com a ressalva de que o completo exame
de admissibilidade do recurso especial será realizado por esta 1ª
Vice-Presidência oportunamente, após o juízo de retratação pela
Câmara Julgadora. Intimem-se. Curitiba, 5 de fevereiro de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
23.456/12
0021 . Processo/Prot: 0912863-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/333086. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9128636-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Tatiana Valesca Vroblewski. Recorrido: Jairo Silvestrin. Advogado:
Elcio José Melhem Filho. Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a
incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos,
de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de
juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato.
A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas
processo de formação da taxa de juros pelo método composto,
o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para
os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida

Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". (sem
grifos no original). 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado
em 08.08.2012, DJe de 24.09.2012). 2. Diante do exposto,
encaminhem-se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo
7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determina o artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça. Ressalve-se que a 1ª Vice-Presidência procederá ao
exame de admissibilidade do recurso especial oportunamente,
após a manifestação da Câmara Julgadora. 3. Publique-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 375/13
0022 . Processo/Prot: 0923888-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível
. Protocolo: 2012/359025, 2012/359029. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial. Ação
Originária: 9238880-0 Apelação Civel. Recorrente: Agência de
Correios Franqueadas Angelo Sampaio Ltda. Advogado: Julio
Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg. Recorrido: Município
de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Despacho:
O recurso especial interposto está vinculado ao recurso especial
representativo da controvérsia nº 1.131.872 - SC (DJ de
01.02.2010), de acordo com a Lei dos Recursos Repetitivos,
contendo a decisão a seguinte ementa: "PROCESSO CIVIL.
ALEGAÇÃO DE SENTENÇA CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. ISS. EMPRESA FRANQUEADA QUE PRESTA SERVIÇOS
POSTAIS E TELEMÁTICOS. DECRETO-LEI 406/68 E LC 56/87.
NÃO-INCIDÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LC
116/03". Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Terceira
Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos
543, § 3º, e 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil,
e do artigo 109, inciso II do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, para que sejam submetidos ao juízo de retratação, a ser
realizado conforme determinado no art. 110 do RITJ. Ressalte-
se que o exame de admissibilidade dos recursos será realizado
por esta 1ª Vice- Presidência oportunamente, após a decisão da
Câmara julgadora. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 541/13
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Alexandre Nelson Ferraz   012    0884940-5/03

Alfredo Ambrosio Junior   015    0906958-3/02

Aline Durski Canavez   014    0890774-8/01

Amanda de Pontes   020    0937613-2/01

Ananias Cézar Teixeira   005    0831419-8/02

   018    0926070-0/03

   019    0928776-5/02

Andressa Dal Bello   018    0926070-0/03

Annete Cristina de Andrade
Gaio   

004    0819785-3/02

Bernardo Guedes Ramina   013    0888319-6/02

   015    0906958-3/02

Bruna Mischiatti Pagotto   020    0937613-2/01

Bruno Di Marino   015    0906958-3/02

Bruno Wahl Goedert   002    0487920-7/01

César Augusto Terra   006    0833844-9/01

Cristiane Uliana   005    0831419-8/02

   018    0926070-0/03
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   019    0928776-5/02

Daniel Hachem   002    0487920-7/01

Daniela Galvão da S. R.
Abduche   

015    0906958-3/02

Danielle Madeira   017    0925181-4/01

Eclair Tavares Tesseroli   006    0833844-9/01

Fabiane Aparecida de
Carvalho   

007    0855555-1/02

Fábio Alexandre Coninck
Valverde   

004    0819785-3/02

Fábio Michael Moreira   016    0916593-5/01

Fernanda Mockel Roussenq   003    0491300-4/02

Fernando Augusto Ogura   003    0491300-4/02

Flávio Penteado Geromini   008    0857948-4/02

Gabriela de Paula Soares   004    0819785-3/02

Gerson Vanzin Moura da
Silva   

007    0855555-1/02

Gilberto Borges da Silva   017    0925181-4/01

Gilberto Stinglin Loth   006    0833844-9/01

Harysson Roberto Tres   010    0877902-4/01

Isabel de Fátima Szary   009    0868326-5/01

Jaime Oliveira Penteado   007    0855555-1/02

   008    0857948-4/02

Jair Antônio Wiebelling   001    0480589-8/03

   003    0491300-4/02

Joanita Faryniak   001    0480589-8/03

João Leonelho Gabardo Filho   006    0833844-9/01

Jonas Borges   011    0877973-3/01

Júlio César Dalmolin   003    0491300-4/02

Julio Cezar Zem Cardozo   004    0819785-3/02

Leandro Negrelli   014    0890774-8/01

Leontamar Valverde Pereira   004    0819785-3/02

Lorenice Maria Civiero   020    0937613-2/01

Luiz Henrique Bona Turra   007    0855555-1/02

   008    0857948-4/02

Marcelo Coelho Alves   006    0833844-9/01

Márcia Loreni Gund   001    0480589-8/03

   003    0491300-4/02

Marina Blaskovski   009    0868326-5/01

Mauro Sérgio Guedes Nastari   002    0487920-7/01

Maximilian Zerek   005    0831419-8/02

Maylin Maffini   014    0890774-8/01

Moriane Portella Garcia   008    0857948-4/02

Murillo Espinola de Oliveira
Lima   

018    0926070-0/03

Paulo Roberto Anghinoni   008    0857948-4/02

Paulo Sérgio Winckler   012    0884940-5/03

Rodrigo Alexandre Ferreira
Chaves   

006    0833844-9/01

Silmara Stroparo   008    0857948-4/02

Sonny Brasil de Campos
Guimarães   

001    0480589-8/03

Tatiana Valesca Vroblewski   009    0868326-5/01

   010    0877902-4/01

   011    0877973-3/01

   016    0916593-5/01

Tatiane Muncinelli   008    0857948-4/02

Tirone Cardoso de Aguiar   013    0888319-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0480589-8/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2008/150990. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 4805898- Apelação Civel. Recorrente: Ana
Paula Sena Brignol Nobre. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco Santander (brasil) S/a.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita Faryniak.
Despacho:
1. O recurso especial interposto por ANA PAULA SENA BRIGNOL
NOBRE está vinculado ao recurso especial representativo da
controvérsia nº 1.117.614/PR (DJe 10.10.2011), julgado de acordo
com a Lei dos Recursos Repetitivos, contendo a seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO DECADENCIAL. ART. 26 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA.
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O art.
26 do Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre o prazo
decadencial para a reclamação por vícios em produtos ou
serviços prestados ao consumidor, não sendo aplicável à ação
de prestação de contas ajuizada pelo correntista com o escopo

de obter esclarecimentos acerca da cobrança de taxas, tarifas e/
ou encargos bancários. 2. Julgamento afetado à Segunda Seção
com base no procedimento estabelecido pela Lei nº 11.672/2008
(Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução/STJ nº 8/2008.
3. Recurso especial provido" Diante do exposto, encaminhem-se
os autos à Décima Quinta Câmara Cível deste Tribunal de Justiça,
nos termos do artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de
Processo Civil, e do artigo 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que seja submetido ao juízo de
retratação, a ser realizado conforme determinado no artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 6
de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º
Vice-Presidente 9063/08
0002 . Processo/Prot: 0487920-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2008/157220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 4879207-0 Apelação Civel. Recorrente: Luiz Renato
Vidal Novaes. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Bruno
Wahl Goedert. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel
Hachem. Despacho:
1. O recurso especial interposto por LUIZ RENATO VIDAL
NOVAES está vinculado ao recurso especial representativo da
controvérsia nº 1.117.614/PR (DJe 10.10.2011), julgado de acordo
com a Lei dos Recursos Repetitivos, contendo a seguinte ementa:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO DECADENCIAL. ART. 26 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA.
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O art.
26 do Código de Defesa do Consumidor dispõe sobre o prazo
decadencial para a reclamação por vícios em produtos ou
serviços prestados ao consumidor, não sendo aplicável à ação
de prestação de contas ajuizada pelo correntista com o escopo
de obter esclarecimentos acerca da cobrança de taxas, tarifas e/
ou encargos bancários. 2. Julgamento afetado à Segunda Seção
com base no procedimento estabelecido pela Lei nº 11.672/2008
(Lei dos Recursos Repetitivos) e pela Resolução/STJ nº 8/2008.
3. Recurso especial provido" Diante do exposto, encaminhem-se
os autos à Décima Quinta Câmara Cível deste Tribunal de Justiça,
nos termos do artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de
Processo Civil, e do artigo 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que seja submetido ao juízo de
retratação, a ser realizado conforme determinado no artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 6
de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º
Vice-Presidente 8825/08
0003 . Processo/Prot: 0491300-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2008/214563. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 4913004-0 Apelação Civel. Recorrente:
Ademar Luiz Bortolotto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco Bradesco
SA. Advogado: Fernanda Mockel Roussenq, Fernando Augusto
Ogura. Despacho:
1. O recurso especial interposto por ADEMAR LUIZ
BORTOLOTTO está vinculado ao recurso especial representativo
da controvérsia nº 1.117.614/PR (DJe 10.10.2011), julgado
de acordo com a Lei dos Recursos Repetitivos, contendo a
seguinte ementa: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRAZO DECADENCIAL.
ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. 1. O art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor dispõe sobre o prazo decadencial para a reclamação
por vícios em produtos ou serviços prestados ao consumidor,
não sendo aplicável à ação de prestação de contas ajuizada
pelo correntista com o escopo de obter esclarecimentos acerca
da cobrança de taxas, tarifas e/ou encargos bancários. 2.
Julgamento afetado à Segunda Seção com base no procedimento
estabelecido pela Lei nº 11.672/2008 (Lei dos Recursos
Repetitivos) e pela Resolução/STJ nº 8/2008. 3. Recurso especial
provido" Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Décima
Quinta Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, nos termos do
artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo Civil,
e do artigo 109, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça, para que seja submetido ao juízo de retratação, a
ser realizado conforme determinado no artigo 110 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 7 de março
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente 11.769/08
0004 . Processo/Prot: 0819785-3/02 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2012/366518. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 8197853-0
Mandado de Injunção. Recorrente: Maria Inez Cavasini, Marli
Augusta de Andrade. Advogado: Leontamar Valverde Pereira,
Fábio Alexandre Coninck Valverde. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Gabriela de Paula

- 504 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Soares, Annete Cristina de Andrade Gaio. Interessado: Marisa
Inez Cavasini. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Fábio
Alexandre Coninck Valverde. Despacho:
No RE nº 567.110/AC, o Supremo Tribunal
Federal proferiu a seguinte decisão: "RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.
RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL DO ART. 1º, INC. I,
DA LEI COMPLEMENTAR N. 51/1985. ADOÇÃO DE
REQUISITOS E CRITÉRIOS DIFERENCIADOS PARA A
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA A SERVIDORES CUJAS
ATIVIDADES NÃO SÃO EXERCIDAS EXCLUSIVAMENTE SOB
CONDIÇÕES ESPECIAIS QUE PREJUDIQUEM A SAÚDE OU
A INTEGRIDADE FÍSICA. 1. Reiteração do posicionamento
assentado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
n. 3.817, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, da recepção do inc.
I do art. 1O da Lei Complementar n. 51/1985 pela Constituição.
2. O Tribunal a quo reconheceu, corretamente, o direito do
Recorrido de se aposentar na forma especial prevista na Lei
Complementar 51/1985, por terem sido cumpridos todos os
requisitos exigidos pela lei. 3. Recurso extraordinário ao qual se
nega provimento". (RE 567110, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,
Tribunal Pleno, julgado em 13/10/2010, REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-068 DIVULG 08-04-2011 PUBLIC 11-04- 2011
EMENT VOL-02500-02 PP-00298) O entendimento do colegiado
está em desacordo com essa orientação do Supremo Tribunal
Federal. Diante do exposto, encaminhem-se os autos ao Órgão
Especial deste Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-
B, do Código de Processo Civil, e do artigo 109, inciso II do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determinado no art. 110 do RITJ. Publique-se. Curitiba, 6 de
março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º
Vice-Presidente 1.764/13
0005 . Processo/Prot: 0831419-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/448325. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 8314198-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido: Gilson Galdino do Rosário. Advogado:
Maximilian Zerek, Cristiane Uliana. Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso
Especial representativo de controvérsia nº 1.198.108/RJ, julgado
sob a égide dos recursos repetitivos, transitado em julgado em
19.12.2012, que contém a seguinte ementa: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO
ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE
DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE
MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008,
está limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no
art. 557, § 2º, do CPC em razão da interposição de agravo
interno contra decisão monocrática proferida no Tribunal de
origem, nos casos em que é necessário o esgotamento da
instância para o fim de acesso aos Tribunais Superiores. 2. É
amplamente majoritário o entendimento desta Corte Superior no
sentido de que o agravo interposto contra decisão monocrática
do Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância
recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso
especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível
ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art.
557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3. Nesse sentido, os
seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP, Corte Especial, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009; REsp 1.267.924/
PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2.12.2011; AgRg
no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/PA, 2ª Turma,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010; REsp 784.370/RJ, 5ª
Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 8.2.2010; REsp 1.098.554/
SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 2.3.2009;
EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp 838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 19.6.2008. 4. No caso concreto,
não há falar em recurso de agravo manifestamente infundado ou
inadmissível, em razão da interposição visar o esgotamento da
instância para acesso aos Tribunais Superiores, uma vez que a
demanda somente foi julgada por meio de precedentes do próprio
Tribunal de origem. Assim, é manifesto que a multa imposta com
fundamento no art. 557, § 2º, do CPC deve ser afastada. 5.
Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008" (REsp 1198108/
RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
21.11.2012). 2. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à
Nona Câmara Cível, nos termos do inciso II do § 7º do artigo
543-C do Código de Processo Civil, e do inciso II do artigo
109 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que
sejam submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determinado no artigo 110 do aludido Regimento. Ressalve-se que
o exame de admissibilidade do presente recurso será realizado
por esta 1ª Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação
da Câmara Julgadora. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0006 . Processo/Prot: 0833844-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/285174. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 8338449-0 Apelação Civel.
Recorrente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/
a. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, Rodrigo Alexandre Ferreira
Chaves, João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra.
Recorrido: José Filho Torres. Advogado: Eclair Tavares Tesseroli,
Marcelo Coelho Alves. Despacho:
A questão relativa à capitalização mensal de juros nos
contratos bancários, veiculada no recurso especial interposto
por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A., foi decidida com base na Lei dos Recursos
Repetitivos, no seguinte sentido: "CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância
de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação (artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça). Ressalve-se que esta 1ª Vice-Presidência procederá ao
exame de admissibilidade do recurso especial oportunamente,
após a manifestação da Câmara Julgadora. Publique-se. Curitiba,
8 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
1º Vice-Presidente 21892/12
0007 . Processo/Prot: 0855555-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/359499. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 8555551-0 Apelação Civel.
Recorrente: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime
Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra. Recorrido: João
Antônio Mendes. Advogado: Fabiane Aparecida de Carvalho.
Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide

- 505 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado
em 08.08.2012, DJe de 24.09.2012). 2. Diante do exposto,
encaminhem-se os autos à Décima Oitava Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo
7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determina o artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça. Ressalve-se que a 1ª Vice-Presidência procederá ao
exame de admissibilidade do recurso especial oportunamente,
após a manifestação da Câmara Julgadora. 3. Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24852/12
0008 . Processo/Prot: 0857948-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/359500. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 8579484-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Moriane Portella Garcia, Luiz Henrique Bona Turra, Paulo Roberto
Anghinoni, Tatiane Muncinelli, Jaime Oliveira Penteado, Flávio
Penteado Geromini. Recorrido: João Castro Pereira (maior de 60
anos). Advogado: Silmara Stroparo. Despacho:
1. O recurso especial interposto por BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO está
vinculado ao Recurso Especial representativo de controvérsia
nº 973.827/RS, julgado sob a égide dos recursos repetitivos,
que contém a seguinte ementa: "CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância
de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo

Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24490/12
0009 . Processo/Prot: 0868326-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/310546. Comarca: Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 8683265-0 Apelação
Civel. Recorrente: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento
e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Marina
Blaskovski. Recorrido: Francisca Vieira dos Santos Silva.
Advogado: Isabel de Fátima Szary. Despacho:
O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110
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do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que a
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 7 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 23675/12
0010 . Processo/Prot: 0877902-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/320138. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 8779024-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira S A Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Tatiana Valesca Vroblewski. Recorrido: João Nercy Bodot.
Advogado: Harysson Roberto Tres. Despacho:
O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que a
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1102/13
0011 . Processo/Prot: 0877973-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/328631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 8779733-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana
Valesca Vroblewski. Recorrido: Maria Izabel da Silva Pinto de
Oliveira. Advogado: Jonas Borges. Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos

serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado
em 08.08.2012, DJe de 24.09.2012). 2. Diante do exposto,
encaminhem-se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo
7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determina o artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça. Ressalve-se que a 1ª Vice-Presidência procederá ao
exame de admissibilidade do recurso especial oportunamente,
após a manifestação da Câmara Julgadora. 3. Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 825/13
0012 . Processo/Prot: 0884940-5/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/292879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 8849405-0 Apelação Civel. Recorrente: Santander
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Alexandre Nelson
Ferraz. Recorrido: Ana Paula Rodrigues Teixeira. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Despacho:
1. O recurso especial interposto por BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO está
vinculado ao Recurso Especial representativo de controvérsia
nº 973.827/RS, julgado sob a égide dos recursos repetitivos,
que contém a seguinte ementa: "CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância
de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
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estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24419/12
0013 . Processo/Prot: 0888319-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível
. Protocolo: 2012/406423, 2012/406425. Comarca: Ibiporã. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 8883196-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Bernardo Guedes
Ramina. Recorrido: Aristides Gianjacomo (maior de 60 anos).
Advogado: Tirone Cardoso de Aguiar. Despacho:
1. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o leading case
REsp nº 982.133/RS (DJe de 22.09.2008), ao qual o presente
recurso especial está vinculado, assim concluiu: "PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO.
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS COM
DADOS SOCIETÁRIOS. RECUSA. RECURSO À COMISSÃO
DE VALORES MOBILIÁRIOS. LEI N. 6.404/1976, ART. 100,
§ 1º. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO
DA "TAXA DE SERVIÇO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008.
APLICAÇÃO. I. Falta ao autor interesse de agir para a ação em
que postula a obtenção de documentos com dados societários, se
não logra demonstrar: a) haver apresentado requerimento formal à
ré nesse sentido; b) o pagamento pelo custo do serviço respectivo,
quando a empresa lhe exigir, legitimamente respaldada no art.
100, parágrafo, 1º da Lei 6.404/1976. II. Julgamento afetado à
2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos). III.
Recurso especial não conhecido". (REsp 982133/RS, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
10/09/2008, DJe 22/09/2008). 2. Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Sétima Câmara Cível deste Tribunal de Justiça,
nos termos do inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código
de Processo Civil e do inciso II do artigo 109 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos
ao juízo de retratação daquele colegiado, na forma determinada
pelo artigo 110 do aludido regimento. Ressalve-se que o exame
de admissibilidade dos recursos será realizado por esta 1ª Vice-
Presidência oportunamente, após a manifestação da Câmara
julgadora. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 32/13
0014 . Processo/Prot: 0890774-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/383349. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 8907748-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira -
Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Aline Durski
Canavez. Recorrido: Marte Terezinha Feijo Pereira (maior de 60
anos). Advogado: Maylin Maffini, Leandro Negrelli. Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros

pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado
em 08.08.2012, DJe de 24.09.2012). 2. Diante do exposto,
encaminhem-se os autos à Décima Oitava Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo
7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determina o artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça. Ressalve-se que a 1ª Vice-Presidência procederá ao
exame de admissibilidade do recurso especial oportunamente,
após a manifestação da Câmara Julgadora. 3. Publique-se.
Curitiba, 7 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 19/13
0015 . Processo/Prot: 0906958-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível
. Protocolo: 2012/380007, 2012/380013. Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9069583-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a.. Advogado: Daniela Galvão da
Silva Rego Abduche, Bernardo Guedes Ramina, Bruno Di Marino.
Recorrido: Mário Augusto Oliveira dos Santos. Advogado: Alfredo
Ambrosio Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
0016 . Processo/Prot: 0916593-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/270057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 9165935-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Tatiana
Valesca Vroblewski. Recorrido: Claudeci Alves de Macedo.
Advogado: Fábio Michael Moreira. Despacho:
O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso

- 508 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24962/12
0017 . Processo/Prot: 0925181-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/285523. Comarca: Ponta Grossa. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9251814-0 Apelação Civel.
Recorrente: Banco Finasa Sa. Advogado: Gilberto Borges da
Silva. Recorrido: Leonidas Rodrigues Junior. Advogado: Danielle
Madeira. Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso Especial
representativo de controvérsia nº 973.827/RS, julgado sob a égide
dos recursos repetitivos, que contém a seguinte ementa: "CIVIL
E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES
REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização
de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em
intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória
2.170- 36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos
abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples"
e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação
da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento
do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros
pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/
Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado
em 08.08.2012, DJe de 24.09.2012). 2. Diante do exposto,
encaminhem-se os autos à Décima Sétima Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo
7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam
submetidos ao juízo de retratação, a ser realizado conforme
determina o artigo 110 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça. Ressalve-se que a 1ª Vice-Presidência procederá ao
exame de admissibilidade do recurso especial oportunamente,
após a manifestação da Câmara Julgadora. 3. Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 22567/12
0018 . Processo/Prot: 0926070-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/429583. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9260700-0 Apelação Civel. Recorrente:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Andressa Dal Bello, Murillo Espinola de Oliveira Lima.
Recorrido: Carmen Regina Moletta. Advogado: Cristiane Uliana.
Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso
Especial representativo de controvérsia nº 1.198.108/RJ, julgado
sob a égide dos recursos repetitivos, transitado em julgado em
19.12.2012, que contém a seguinte ementa: "PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO
ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE
DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE
MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está
limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC em razão da interposição de agravo interno contra
decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos
em que é necessário o esgotamento da instância para o fim de
acesso aos Tribunais Superiores. 2. É amplamente majoritário o
entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo
interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem, com
o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir
a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é
manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável
a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP,
Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009;
REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
2.12.2011; AgRg no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min.
Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/
PA, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010;
REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de
8.2.2010; REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp
838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de
19.6.2008. 4. No caso concreto, não há falar em recurso de
agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da
interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos
Tribunais Superiores, uma vez que a demanda somente foi julgada
por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim,
é manifesto que a multa imposta com fundamento no art. 557,
§ 2º, do CPC deve ser afastada. 5. Recurso especial provido.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008" (REsp 1198108/RJ, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21.11.2012). 2. Diante
do exposto, encaminhem-se os autos à Oitava Câmara Cível,
nos termos do inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código
de Processo Civil, e do inciso II do artigo 109 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos
ao juízo de retratação, a ser realizado conforme determinado no
artigo 110 do aludido Regimento. Ressalve-se que o exame de
admissibilidade do presente recurso será realizado por esta 1ª
Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 2151/13
0019 . Processo/Prot: 0928776-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/312457. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9287765-0 Apelação Civel. Recorrente:
Petróleo Brasileiro S A Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Recorrido (1): Wanda Cristina Gangianelli Faustino.
Advogado: Cristiane Uliana. Rec.Adesivo: Wanda Cristina
Gangianelli Faustino. Advogado: Cristiane Uliana. Recorrido (2):
Petróleo Brasileiro S A Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Despacho:
1. O presente recurso especial está vinculado ao Recurso
Especial representativo de controvérsia nº 1.198.108/RJ, julgado
sob a égide dos recursos repetitivos, transitado em julgado em
19.12.2012, que contém a seguinte ementa: "PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO CPC). VIOLAÇÃO DO
ART. 557, § 2º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE
DE JULGAMENTO COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA
INSTÂNCIA. VIABILIZAÇÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO OU
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE
MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AFASTADA.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está
limitada à possibilidade da imposição da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC em razão da interposição de agravo interno contra
decisão monocrática proferida no Tribunal de origem, nos casos
em que é necessário o esgotamento da instância para o fim de
acesso aos Tribunais Superiores. 2. É amplamente majoritário o
entendimento desta Corte Superior no sentido de que o agravo

- 509 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

interposto contra decisão monocrática do Tribunal de origem, com
o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir
a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é
manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável
a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 3.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 1.078.701/SP,
Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 23.4.2009;
REsp 1.267.924/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
2.12.2011; AgRg no REsp 940.212/MS, 3ª Turma, Rel. Min.
Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 10.5.2011; REsp 1.188.858/
PA, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 21.5.2010;
REsp 784.370/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de
8.2.2010; REsp 1.098.554/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 2.3.2009; EDcl no Ag 1.052.926/SC, 4ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 6.10.2008; REsp
838.986/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de
19.6.2008. 4. No caso concreto, não há falar em recurso de
agravo manifestamente infundado ou inadmissível, em razão da
interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos
Tribunais Superiores, uma vez que a demanda somente foi julgada
por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem. Assim,
é manifesto que a multa imposta com fundamento no art. 557,
§ 2º, do CPC deve ser afastada. 5. Recurso especial provido.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008" (REsp 1198108/RJ, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21.11.2012). 2. Diante
do exposto, encaminhem-se os autos à Oitava Câmara Cível,
nos termos do inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código
de Processo Civil, e do inciso II do artigo 109 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos
ao juízo de retratação, a ser realizado conforme determinado no
artigo 110 do aludido Regimento. Ressalve-se que o exame de
admissibilidade do presente recurso será realizado por esta 1ª
Vice-Presidência oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 2118/13
0020 . Processo/Prot: 0937613-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/365264. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9376132-0 Apelação Civel. Recorrente:
Bv Financeira - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Bruna Mischiatti Pagotto, Amanda de Pontes. Recorrido: Silvia
Nunes (maior de 60 anos). Advogado: Lorenice Maria Civiero.
Despacho:
1. O recurso especial interposto por BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO está
vinculado ao Recurso Especial representativo de controvérsia
nº 973.827/RS, julgado sob a égide dos recursos repetitivos,
que contém a seguinte ementa: "CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170- 36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância
de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente,
incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de
estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É
lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso
especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido" (REsp
nº 973.827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em
08.08.2012, DJe de 24.09.2012). Diante do exposto, encaminhem-
se os autos à Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, nos termos dos artigos 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil, e 109, inciso II, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça, para que sejam submetidos ao juízo
de retratação, a ser realizado conforme determina o artigo 110 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Ressalve-se que esta
1ª Vice-Presidência procederá ao exame de admissibilidade do
recurso especial oportunamente, após a manifestação da Câmara
Julgadora. Publique-se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24713/12
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriano Marroni   021    0918952-2/02

Ali Zraik Junior   023    0929545-4/03

Ananias Cézar Teixeira   002    0528951-0/03

   014    0866620-0/02

   018    0906209-5/03

   020    0917263-6/03

   022    0926352-7/02

   024    0938410-5/03

André Felipe Bagatin   004    0704721-4/03

   005    0704721-4/04

Andrea Sabbaga de Melo   003    0679345-3/04

Angelino Luiz Ramalho
Tagliari   

017    0903431-5/03

Arinaldo Bittencourt   016    0894383-3/03

Braulio Belinati Garcia Perez   007    0728599-4/04

   009    0751035-6/03

Carlos Alberto Nicioli   016    0894383-3/03

Christiano de Lara Pamplona   008    0733225-2/03

Cristiane Uliana   002    0528951-0/03

   014    0866620-0/02

   018    0906209-5/03

   020    0917263-6/03

Daniel Hachem   001    0421781-8/03

Denio Leite Novaes Junior   010    0759399-7/03

   021    0918952-2/02

Eliane Cristina Rossi
Chevalier   

023    0929545-4/03

Elisandra Funghetto   017    0903431-5/03

Emir Benedete   017    0903431-5/03

Fabiano Neves Macieywski   022    0926352-7/02

   024    0938410-5/03

Flávio Adolfo Veiga   015    0885435-3/03

Guilherme Ali Zraik   023    0929545-4/03

Gustavo Henrique Ramos
Fadda   

011    0771388-8/03

Heloísa Bot Borges   019    0914937-9/02

Heroldes Bahr Neto   022    0926352-7/02

   024    0938410-5/03

Jair Antônio Wiebelling   007    0728599-4/04

   009    0751035-6/03

João Eugenio F. d. Oliveira   021    0918952-2/02

Joci Mary Benatto   012    0772115-9/03

Joel Antonio Bettega Junior   003    0679345-3/04

José Domingues   012    0772115-9/03

José Roberto Martins   019    0914937-9/02

Júlio César Dalmolin   001    0421781-8/03

   007    0728599-4/04

   009    0751035-6/03

Julio Cezar Zem Cardozo   011    0771388-8/03

   019    0914937-9/02

Kleber Augusto Vieira   022    0926352-7/02

   024    0938410-5/03

Leonardo César Vanhões
Gutiérrez   

021    0918952-2/02

Lucas Amaral Dassan   010    0759399-7/03

   021    0918952-2/02
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Ludmila Sarita Rodrigues
Simões   

016    0894383-3/03

Luiz Antônio Pereira
Rodrigues   

011    0771388-8/03

Luiz Augusto Negro Dutra   010    0759399-7/03

Luiz Fernando Brusamolin   013    0864952-9/02

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

003    0679345-3/04

   022    0926352-7/02

   024    0938410-5/03

Márcia Loreni Gund   007    0728599-4/04

   009    0751035-6/03

Márcia Regina Oliveira
Ambrosio   

016    0894383-3/03

Márcio Antônio Sasso   008    0733225-2/03

   016    0894383-3/03

Márcio Rogério Depolli   007    0728599-4/04

   009    0751035-6/03

Maria Luíza Rosário de F.
Pereira   

013    0864952-9/02

Marly Borges Domingues   012    0772115-9/03

Mauro Sérgio Guedes Nastari   004    0704721-4/03

   005    0704721-4/04

Odson Cardoso   006    0727456-0/04

Paulo Sérgio Winckler   005    0704721-4/04

Paulo Vinícius de B. M.
Junior   

013    0864952-9/02

Péricles Landgraf A. d.
Oliveira   

015    0885435-3/03

Rafael Soczek de Araújo
Gomes   

023    0929545-4/03

Realina Pereira Chaves
Batistel   

013    0864952-9/02

Renata Maria Borba   011    0771388-8/03

Rodrigo Luiz Menezes   006    0727456-0/04

Saulo Bonat de Mello   022    0926352-7/02

   024    0938410-5/03

Saulo de Meira Albach   006    0727456-0/04

Sergio Toscano de Oliveira   003    0679345-3/04

Siomar Caires Ferreira de
Souza   

016    0894383-3/03

Thomé Sabbag Neto   003    0679345-3/04

Vinicius Gomes de Amorim   006    0727456-0/04

Walmor Junior da Silva   008    0733225-2/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Juntar Cópias das Peças
Que Entender(em) Convenientes - PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0001 . Processo/Prot: 0421781-8/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/64436. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 4217818-0/2
Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem.
Agravado: Sérgio Luiz Staben. Advogado: Júlio César Dalmolin. Motivo: PARA
RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0002 . Processo/Prot: 0528951-0/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/69704. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
5289510-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Mauricio Ribeiro da Silva. Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0003 . Processo/Prot: 0679345-3/04 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/74711. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 6793453-0/3
Recurso Especial Civel. Agravante: Gerson Gomes de Oliveira. Advogado: Sergio
Toscano de Oliveira, Manoel Caetano Ferreira Filho, Thomé Sabbag Neto, Andrea
Sabbaga de Melo. Agravado: João Pedro Barberi, Espólio de Telma Rejane Horn
Borcath. Advogado: Joel Antonio Bettega Junior. Motivo: PARA RESPOSTA AO
AGRAVO - (LOT. 052)
0004 . Processo/Prot: 0704721-4/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/52925. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 7047214-0/2
Recurso Especial Civel. Agravante: Alexandre Dias, Lucilene Aparecida Bueno de
Oliveira Dias, Amilton José de Oliveira, Silmara Rudniack de Oliveira, Cirlene Micene,
Darcy José Miranda, Ivani Aparecida Nunes, Geneilson Lopes, Tânia Aparecida
Ramos Lopes, Marcelo Wagner Coutinho, Vanessa Cardoso Coutinho. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Areal Beira Rio Ltda. Advogado: André
Felipe Bagatin. Interessado: Alô Imóveis Ltda. Motivo: PARA RESPOSTA AO
AGRAVO - (LOT. 052)
0005 . Processo/Prot: 0704721-4/04 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/49763. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 7047214-0/2
Recurso Especial Civel. Agravante: Cirlene Micene. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler. Agravado: Areal Beira Rio Ltda. Advogado: André Felipe Bagatin.

Interessado: Alô Imóveis Ltda, Alexandre Dias, Lucilene Aparecida Bueno de Oliveira
Dias, Amilton José de Oliveira, Silmara Rudniack de Oliveira, Darcy José Miranda,
Ivani Aparecida Nunes, Geneilson Lopes, Tânia Aparecida Ramos Lopes, Marcelo
Wagner Coutinho, Vanessa Cardoso Coutinho. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0006 . Processo/Prot: 0727456-0/04 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/70700. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 7274560-0/3 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach. Agravado:
Dimebrás Distribuidora de Medicamentos Brasil Ltda. Advogado: Odson Cardoso.
Interessado: Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná
Crf/pr. Advogado: Rodrigo Luiz Menezes, Vinicius Gomes de Amorim. Motivo: PARA
RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0007 . Processo/Prot: 0728599-4/04 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/68505. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
7285994-0/3 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Anderson Frederici Dorigan.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo:
PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0008 . Processo/Prot: 0733225-2/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/47964. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
7332252-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcio Antônio Sasso, Christiano de Lara Pamplona. Agravado: Cooperativa de
Laticínios de Curitiba Ltda, Fernando Augusto de Almeida, Luis Gilberto Moretti,
Wilson Thiesen, Léo Cristiano Muller. Advogado: Walmor Junior da Silva. Motivo:
PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0009 . Processo/Prot: 0751035-6/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/54565. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
7510356-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Luiz Carlos Kul Felippi.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Motivo:
PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0010 . Processo/Prot: 0759399-7/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/72376. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
7593997-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado:
Lucas Amaral Dassan, Denio Leite Novaes Junior. Agravado: El Sayed Indústria e
Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Luiz Augusto Negro Dutra. Motivo: PARA
RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0011 . Processo/Prot: 0771388-8/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/78128. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 7713888-0/2 Recurso Especial Civel.
Agravante: massa falida indimpex - indústria,comércio, importação e exportação
de óleos ltda. Advogado: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Renata Maria Borba.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique
Ramos Fadda, Julio Cezar Zem Cardozo. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO
- (LOT. 052)
0012 . Processo/Prot: 0772115-9/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/70366. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 7721159-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Empresa Balneária de
Guaratuba Ltda. Advogado: Joci Mary Benatto. Agravado: Maria Sales Gonçalves,
Leocádio Gonçalves, Luiz Gonçalves. Advogado: Marly Borges Domingues, José
Domingues. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0013 . Processo/Prot: 0864952-9/02 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/63330. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 8649529-0/1
Recurso Especial Civel. Agravante: William Amorim de Almeida, Maria Aparecida T.
Amorim de Almeida. Advogado: Realina Pereira Chaves Batistel. Agravado: Cidadela
S.a.. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Interessado: Massa Falida de Ecora Sa
Empresa de Construção e Recuperação de Ativos. Advogado: Paulo Vinícius de
Barros Martins Junior, Maria Luíza Rosário de Freitas Pereira. Interessado: Paulo
Vinícius de Barros Martins Júnior Síndico da Massa Falida. Advogado: Paulo Vinícius
de Barros Martins Junior. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0014 . Processo/Prot: 0866620-0/02 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/52483. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8666200-0/1 Recurso Especial Civel. Agravante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Antônio Israel de Oliveira dos Santos.
Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0015 . Processo/Prot: 0885435-3/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/52131. Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 8854353-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Cesar
José Johann, Danilo Becker, Eliane Rosa de Brito Zilch Becker. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira. Agravado: Banco do Brasil. Advogado: Flávio Adolfo
Veiga. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0016 . Processo/Prot: 0894383-3/03 Agravo Cível ao STF
. Protocolo: 2012/408830. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 8943833-0/2 Recurso Especial e Extraordinário. Agravante:
Fabiana Marin Nicioli, Floriano Marin Filho, Maria Silsa Marin. Advogado: Carlos
Alberto Nicioli, Siomar Caires Ferreira de Souza, Ludmila Sarita Rodrigues Simões.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio
Antônio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT.
052)
0017 . Processo/Prot: 0903431-5/03 Agravo Cível ao STJ
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. Protocolo: 2013/83181. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9034315-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Liberty Seguros SA. Advogado:
Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Agravado: Tarci Meri de Almeida, Aldecir Gejuino
Teston, Roneson Luiz Fonseca, Acacia Carli. Advogado: Emir Benedete, Elisandra
Funghetto. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0018 . Processo/Prot: 0906209-5/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/78850. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9062095-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Irene Silva Cunha. Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0019 . Processo/Prot: 0914937-9/02 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/70447. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 9149379-0/1 Recurso Especial e
Extraordinário. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo,
Heloísa Bot Borges. Agravado: Elisa Elena Greber. Advogado: José Roberto Martins.
Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0020 . Processo/Prot: 0917263-6/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/62178. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9172636-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Jair Pereira Maria. Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0021 . Processo/Prot: 0918952-2/02 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/72866. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9189522-0/1 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado:
Denio Leite Novaes Junior, Lucas Amaral Dassan. Agravado: Espólio de Novaldo
José Moraes. Advogado: João Eugenio Fernandes de Oliveira, Leonardo César
Vanhões Gutiérrez. Interessado: Cambéfrios - Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Adriano Marroni. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0022 . Processo/Prot: 0926352-7/02 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/67598. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9263527-0/1 Recurso Especial Civel. Agravante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Luciano Feliz do Carmo. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Kleber
Augusto Vieira, Manoel Caetano Ferreira Filho. Motivo: PARA RESPOSTA AO
AGRAVO - (LOT. 052)
0023 . Processo/Prot: 0929545-4/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/76506. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9295454-0/2 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Agravado: Valquíria Ligia Muller. Advogado: Ali Zraik Junior, Rafael Soczek de Araújo
Gomes, Guilherme Ali Zraik. Motivo: PARA RESPOSTA AO AGRAVO - (LOT. 052)
0024 . Processo/Prot: 0938410-5/03 Agravo Cível ao STJ
. Protocolo: 2013/78851. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9384105-0/2 Recurso Especial Civel. Agravante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado: Gerson do Carmo dos Santos.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Manoel Caetano Ferreira Filho, Kleber Augusto Vieira. Motivo: PARA RESPOSTA
AO AGRAVO - (LOT. 052)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Alceu Conceição Machado
Filho   

010    0912704-2/01

Alexandre José Garcia de
Souza   

021    0940582-7/02

Alexandre Nelson Ferraz   007    0897475-8/01

Alexandre Pigozzi Bravo   006    0895745-7/02

Anamaria Jorge Batista e
David   

010    0912704-2/01

Ananias Cézar Teixeira   011    0916337-7/03

   012    0918257-2/01

   013    0925654-2/03

   017    0939065-4/02

   018    0940008-6/01

   019    0940380-3/01

   020    0940422-6/02

   022    0946498-4/03

   025    0950914-2/02

   027    0955087-0/02

   029    0966269-9/01

   030    0966312-5/01

Ane Gonçalves de Resende   032    0981711-4/02

Angelo Vidal dos Santos
Marques   

028    0958943-5/01

Antonio Carlos Marteli   007    0897475-8/01

Antonio Luiz Zepone Júnior   006    0895745-7/02

Beatriz Terezinha da S.
Moura   

008    0905997-6/01

Benhur Antonio Mazzonetto   026    0953763-7/02

Bernardo Guedes Ramina   033    0986745-0/02

Braulio Belinati Garcia Perez   024    0950657-2/01

Bruno Di Marino   033    0986745-0/02

Carla Sakai   015    0936301-3/01

Carlos Araúz Filho   016    0937503-1/01

César Augusto de França   009    0910224-1/02

Cezar Alaor Botura   005    0883854-0/02

Cinthia Raphaela Ribeiro
Bispo   

003    0878577-5/02

Cláudia Bueno Gomes   023    0949892-4/01

Cristiane Uliana   011    0916337-7/03

   012    0918257-2/01

   013    0925654-2/03

   017    0939065-4/02

   018    0940008-6/01

   019    0940380-3/01

   020    0940422-6/02

   022    0946498-4/03

   025    0950914-2/02

   027    0955087-0/02

   029    0966269-9/01

   030    0966312-5/01

David Gonçalves de Andrade
Silva   

032    0981711-4/02

Djalma Antônio Müller Garcia   001    0715003-8/02

Enildo Del Pino   001    0715003-8/02

Eunice Fumagalli Martins e
Scheer   

014    0930218-9/01

Evandro Gustavo de Souza   010    0912704-2/01

Fábio Dias Vieira   029    0966269-9/01

   030    0966312-5/01

Fábio Henrique Garcia de
Souza   

021    0940582-7/02

Fernanda Drummond de A.
Cacador   

032    0981711-4/02

Fernanda Monçato Flores   026    0953763-7/02

Flavia Marcia Lopes Ferreira   032    0981711-4/02

Francisco Leite da Silva   006    0895745-7/02

Generoso Horning Martins   014    0930218-9/01

Germano de Sordi Batista   003    0878577-5/02

Giovana Amates França
Tramujas   

032    0981711-4/02

Guiomar Mário Pizzatto   005    0883854-0/02

Helen Zanellato Motta Ribeiro   010    0912704-2/01

Ilza Regina Defilippi Dias   009    0910224-1/02

Irivaldo Joaquim de Souza   015    0936301-3/01

Jair Antônio Wiebelling   024    0950657-2/01

Jair Aparecido Avansi   026    0953763-7/02

Jairo Antonio Gonçalves
Filho   

015    0936301-3/01

Jamil Josepetti Junior   015    0936301-3/01

Joaquim Miró   033    0986745-0/02

Joel Antonio Bettega Junior   028    0958943-5/01

José Antônio Broglio Araldi   002    0809732-9/02

José Aparecido Borges dos
Santos   

016    0937503-1/01

José Ari Matos   021    0940582-7/02

   033    0986745-0/02

Júlio César Dalmolin   024    0950657-2/01

Julio Cezar Zem Cardozo   014    0930218-9/01

Kelly Krüger Carvalho Viegas   031    0974847-8/01

Leonardo da Costa   019    0940380-3/01

Lorenza de Cassia Amaral
Oliveira   

031    0974847-8/01

Louise Camargo de Souza   004    0883742-5/02

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

009    0910224-1/02

Luerti Gallina   024    0950657-2/01

Luiz Aureliano de S. S. Junior   003    0878577-5/02

Luiz Fernando Brusamolin   002    0809732-9/02

Marcelo Arthur M. Fernandes   032    0981711-4/02

Marcelo Caron Baptista   023    0949892-4/01
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Márcia Loreni Gund   024    0950657-2/01

Márcio Rogério Depolli   024    0950657-2/01

Marcos Bueno Gomes   023    0949892-4/01

Maria Gabriela Rocha
Azevedo   

003    0878577-5/02

Mauro Sérgio Guedes Nastari   002    0809732-9/02

Maximilian Zerek   018    0940008-6/01

   019    0940380-3/01

   029    0966269-9/01

   030    0966312-5/01

Miguel Hilú Neto   023    0949892-4/01

Murillo Espinola de Oliveira
Lima   

011    0916337-7/03

Nelson Luiz Nouvel Alessio   009    0910224-1/02

Rafael Mosele   004    0883742-5/02

Ralph Pereira Macorim   016    0937503-1/01

Reginaldo Sandrini   001    0715003-8/02

Renê Pelepiu   014    0930218-9/01

Ricardo Hildebrand Seyboth   008    0905997-6/01

Roberta Carvalho de Rosis   021    0940582-7/02

Rogério Costa   012    0918257-2/01

Rubia Andrade Fagundes   009    0910224-1/02

Saullo Veras Meireles   003    0878577-5/02

Sebastião Seiji Tokunaga   011    0916337-7/03

Simone Aparecida Lima da
Cruz   

014    0930218-9/01

Simone Aparecida Saraiva   004    0883742-5/02

Ubirajara Costódio Filho   023    0949892-4/01

Ulysses Sérgio Elyseu   028    0958943-5/01

Valéria Caramuru Cicarelli   007    0897475-8/01

Valquiria Bassetti Prochmann   014    0930218-9/01

Wagner Barone Lopes   026    0953763-7/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0001 . Processo/Prot: 0715003-8/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2013/18635, 2013/18638. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 7150038-0 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Djalma Antônio Müller Garcia. Recorrido: Rodrigo
Mendes do Prado. Advogado: Enildo Del Pino, Reginaldo Sandrini. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0002 . Processo/Prot: 0809732-9/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/482573. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 8097329-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, José
Antônio Broglio Araldi. Recorrido: Maria de Lara Ribeiro Costa. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0003 . Processo/Prot: 0878577-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45047. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 8785775-0 Apelação
Civel. Recorrente: Companhia Energética de Pernambuco - Celpe. Advogado: Saullo
Veras Meireles, Maria Gabriela Rocha Azevedo, Luiz Aureliano de Siqueira Sousa
Junior, Cinthia Raphaela Ribeiro Bispo. Recorrido: Germano de Sordi Batista.
Advogado: Germano de Sordi Batista. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE
688)
0004 . Processo/Prot: 0883742-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45069. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8837425-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado:
Louise Camargo de Souza. Recorrido: Célia Valarini Lima. Advogado: Simone
Aparecida Saraiva. Interessado: Ativos Sa - Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Rafael Mosele. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0005 . Processo/Prot: 0883854-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/34886. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8838540-0 Apelação Civel. Recorrente: Adriano Carlos de Jesus Antunes, Ivone
Diva de Cosmo Antunes (maior de 60 anos). Advogado: Cezar Alaor Botura.
Recorrido: Ari Domingos Ortolan. Advogado: Guiomar Mário Pizzatto. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0006 . Processo/Prot: 0895745-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45070. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8957457-0 Apelação Civel. Recorrente: Companhia Excelsior de Seguros.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo. Recorrido: Carlos Vanderlei Raganhan, Manoel
Timoteo, Jose Patricio dos Santos Filho. Advogado: Francisco Leite da Silva, Antonio
Luiz Zepone Júnior. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0007 . Processo/Prot: 0897475-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/27590. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8974758-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Santander (brasil) S/a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Recorrido: Polibags
Plásticos Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.. Advogado: Antonio Carlos
Marteli. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0008 . Processo/Prot: 0905997-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2013/35828. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9059976-0 Apelação Civel. Recorrente: Pedro Muffato & Cia Ltda.
Advogado: Ricardo Hildebrand Seyboth. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Beatriz Terezinha da Silveira Moura. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0009 . Processo/Prot: 0910224-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/28301. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9102241-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: João Carlos Giroldo, João Luiz
Sartori, Maria do Rosário Ferreira, Sebastiana Gonçalves Baquetes. Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionédis. Recorrido: Sul América Companhia Nacional
de Seguros Gerais Sa. Advogado: César Augusto de França, Rubia Andrade
Fagundes, Nelson Luiz Nouvel Alessio, Ilza Regina Defilippi Dias. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0010 . Processo/Prot: 0912704-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/44401. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9127042-0 Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
União. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Anamaria Jorge Batista e
David, Helen Zanellato Motta Ribeiro. Recorrido: Hugo Moreira Barbosa. Advogado:
Evandro Gustavo de Souza. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0011 . Processo/Prot: 0916337-7/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42734. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9163377-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião
Seiji Tokunaga. Recorrido: Luiz Arcanjo Martins. Advogado: Cristiane Uliana. Motivo:
PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0012 . Processo/Prot: 0918257-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42430. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9182572-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Oscar Barbosa de Oliveira. Advogado:
Cristiane Uliana, Rogério Costa. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0013 . Processo/Prot: 0925654-2/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42690. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9256542-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Selma do Nascimento Serafim.
Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0014 . Processo/Prot: 0930218-9/01 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2013/30052. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9302189-0 Apelação Civel. Recorrente:
Sandra Maria das Neves. Advogado: Renê Pelepiu, Generoso Horning Martins,
Simone Aparecida Lima da Cruz. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, Julio Cezar Zem Cardozo, Valquiria Bassetti Prochmann.
Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0015 . Processo/Prot: 0936301-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/487278. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 9363013-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Recorrido:
Érico Tormena. Advogado: Irivaldo Joaquim de Souza, Carla Sakai. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0016 . Processo/Prot: 0937503-1/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/39373. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9375031-0 Apelação Civel. Recorrente: Wilson Akio Abe, Maria Aparecida
de Souza. Advogado: José Aparecido Borges dos Santos. Recorrido: Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri - sicredi. Advogado: Carlos Araúz Filho,
Ralph Pereira Macorim. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0017 . Processo/Prot: 0939065-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42440. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9390654-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Osmar da Silva Muniz. Advogado: Cristiane
Uliana. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0018 . Processo/Prot: 0940008-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42481. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9400086-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Sebastião Ferreira Lopes. Advogado:
Cristiane Uliana, Maximilian Zerek. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0019 . Processo/Prot: 0940380-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42500. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9403803-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Ezio Ribeiro (maior de 60 anos).
Advogado: Maximilian Zerek, Cristiane Uliana, Leonardo da Costa. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0020 . Processo/Prot: 0940422-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42421. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9404226-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro S A Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Marcos Bezerra Fernandes. Advogado: Cristiane
Uliana. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0021 . Processo/Prot: 0940582-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45430. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 9405827-0 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alexandre José Garcia de Souza,
Fábio Henrique Garcia de Souza, Roberta Carvalho de Rosis. Recorrido: Marli Yuriko
Ishikawa. Advogado: José Ari Matos. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0022 . Processo/Prot: 0946498-4/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42631. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9464984-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
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Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Antônio Tavares Alves (maior de 60
anos). Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0023 . Processo/Prot: 0949892-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/46215. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 9498924-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: João Antonio Vieira, Laura Teresa de Carvalho Montes,
João Ricardo Montes Vieira. Advogado: Ubirajara Costódio Filho, Miguel Hilú Neto,
Marcelo Caron Baptista. Recorrido: João Olavo Salgado da Fontoura, Rosangela
Mocelin Auriquio da Fontoura. Advogado: Marcos Bueno Gomes, Cláudia Bueno
Gomes. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0024 . Processo/Prot: 0950657-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/18331. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9506572-0 Apelação Civel. Recorrente: Banestado Leasing S/a. - Arrendamento
Mercantil. Advogado: Luerti Gallina, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Recorrido: Móveis Guaporé Indústria e Comércio Ltda.. Advogado:
Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
Vista ao(s) Recorrido(s) - para o recorrido apresentar contrarrazões ao recurso
adesivo
0025 . Processo/Prot: 0950914-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/476872. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9509142-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido (1): Domingos Dirceu Pires (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Rec.Adesivo: Domingos Dirceu Pires (maior de 60
anos). Advogado: Cristiane Uliana. Recorrido (2): Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Motivo: para o recorrido apresentar
contrarrazões ao recurso adesivo
Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0026 . Processo/Prot: 0953763-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/471950. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 9537637-0 Apelação
Civel. Recorrente: Eloir Mendes dos Santos. Advogado: Jair Aparecido Avansi,
Fernanda Monçato Flores, Benhur Antonio Mazzonetto. Recorrido: Banco Maxinvest
Sa. Advogado: Wagner Barone Lopes. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE
688)
0027 . Processo/Prot: 0955087-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42647. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9550870-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Ari Rodrigues Gomes. Advogado: Cristiane
Uliana. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0028 . Processo/Prot: 0958943-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/47288. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 9589435-0 Apelação
Civel. Recorrente: Osvaldo Malafaia, Sônia Maria Trindade Malafaia. Advogado: Joel
Antonio Bettega Junior. Recorrido: Iran da Silva Linhares. Advogado: Ulysses Sérgio
Elyseu, Angelo Vidal dos Santos Marques. Interessado: Jh Assessoria Imobiliária
Ltda. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0029 . Processo/Prot: 0966269-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42459. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9662699-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Jurema D'aparecida da Silva de
Souza. Advogado: Cristiane Uliana, Maximilian Zerek, Fábio Dias Vieira. Motivo:
PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0030 . Processo/Prot: 0966312-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42461. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9663125-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Dirlene Pires. Advogado: Cristiane
Uliana, Maximilian Zerek, Fábio Dias Vieira. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES
(LOTE 688)
0031 . Processo/Prot: 0974847-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/1870. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9748478-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv Leasing Arrendamento
Mercantil Sa. Advogado: Kelly Krüger Carvalho Viegas. Recorrido: Paulo Afonso
de Carvalho. Advogado: Lorenza de Cassia Amaral Oliveira. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0032 . Processo/Prot: 0981711-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/47084. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 9817114-0 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Doc Documentos Inteligentes Ltda Me. Advogado: Marcelo
Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de Resende, Giovana Amates França
Tramujas. Recorrido: Arquivar Ltda. Advogado: David Gonçalves de Andrade Silva,
Flavia Marcia Lopes Ferreira, Fernanda Drummond de Abreu Cacador. Motivo: PARA
CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
0033 . Processo/Prot: 0986745-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/47063. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 9867450-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Bernardo Guedes
Ramina, Joaquim Miró, Bruno Di Marino. Recorrido: José Domingos Leite. Advogado:
José Ari Matos. Motivo: PARA CONTRARRAZÕES (LOTE 688)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Alexandre Nelson Ferraz   027    0961113-2/01

Ana Carolina Busatto
Macedo   

005    0833887-4/02

Ana Lucia Gabella   009    0896725-9/01

Ananias Cézar Teixeira   001    0444214-0/01

   011    0908490-4/04

   012    0916347-3/03

   019    0944477-7/02

   022    0948454-0/03

   023    0948820-4/03

   026    0954604-7/02

André Guilherme Zaia   002    0548798-9/04

Ângela Maria Marcelo   021    0946359-2/02

Ângela Sampaio Chicolet
Moreira   

006    0865572-5/02

Angélica Viviane Ribeiro   027    0961113-2/01

Antonyo Leal Junior   016    0937823-8/01

Arinaldo Bittencourt   006    0865572-5/02

   020    0944942-9/01

Arthur Soares Cardozo   016    0937823-8/01

Bernardo Guedes Ramina   016    0937823-8/01

Braulio Belinati Garcia Perez   007    0889513-8/04

Caprice Andretta Chechelaky   013    0923710-7/02

Carlyle Popp   006    0865572-5/02

Cleiton Sacoman   018    0943464-6/01

Cristiane Bientinez Sprada   018    0943464-6/01

Cristiane Uliana   011    0908490-4/04

   012    0916347-3/03

   019    0944477-7/02

   022    0948454-0/03

   023    0948820-4/03

   026    0954604-7/02

Daniel Hachem   003    0640289-5/03

Dante Manoel Proença Júnior   009    0896725-9/01

Débora Aparecida Ribeiro   009    0896725-9/01

Diogo Bertolini   005    0833887-4/02

Diogo Salomão Hecke   002    0548798-9/04

Edenan Martinez Bastos   015    0925807-3/02

Elisângela de Almeida
Kavata   

007    0889513-8/04

Elói Contini   005    0833887-4/02

   025    0954180-2/02

Evaristo Aragão F. d. Santos   010    0901804-0/02

Fabiano Neves Macieywski   001    0444214-0/01

Fernando Borges Mânica   017    0941580-7/01

   029    0969421-1/01

Francisco Spisla   014    0925748-9/03

Giovanna Price de Melo   007    0889513-8/04

Glauco Iwersen   014    0925748-9/03

Guilherme Borba Vianna   006    0865572-5/02

Hany Kelly Gusso   005    0833887-4/02

Hugo Francisco Gomes   014    0925748-9/03

Jair Subtil de Oliveira   030    0969731-2/02

Jonas Borges   010    0901804-0/02

José Carlos Pinotti Filho   014    0925748-9/03

José Gonzaga Soriani   004    0661242-2/03

José Marega   004    0661242-2/03

José Roberto Martins   017    0941580-7/01

   029    0969421-1/01

José Subtil de Oliveira   030    0969731-2/02

   032    0982313-2/02

José Vicente Ferreira   024    0952032-3/02

Juliana de Souza T. Baldacini   028    0962395-8/01

Juliano Siqueira de Oliveira   018    0943464-6/01

Júlio César Subtil de Almeida   030    0969731-2/02

   032    0982313-2/02

Julio Cezar Zem Cardozo   017    0941580-7/01

   032    0982313-2/02

Lauro Fernando Zanetti   024    0952032-3/02

Leonardo de Almeida Zanetti   024    0952032-3/02

Lidia Guimarães Cupello   016    0937823-8/01
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Louise Camargo de Souza   025    0954180-2/02

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

008    0895590-2/01

   028    0962395-8/01

Luciano Francisco de O.
Leandro   

004    0661242-2/03

Ludmila Sarita Rodrigues
Simões   

027    0961113-2/01

Luiz Assi   009    0896725-9/01

Luiz Carlos Slonik   020    0944942-9/01

Luiz Rodrigues Wambier   010    0901804-0/02

Márcia Satil Parreira   015    0925807-3/02

Márcio Rogério Depolli   007    0889513-8/04

Marco Aurélio Ehmke
Pizzolatti   

031    0971061-6/01

Marcos Antonio de O.
Leandro   

004    0661242-2/03

Marcos José Chechelaky   013    0923710-7/02

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

028    0962395-8/01

   031    0971061-6/01

Mariana Carvalho Waihrich   030    0969731-2/02

Mário Marcondes
Nascimento   

014    0925748-9/03

Mauricio Berto   028    0962395-8/01

Mauro Sérgio Guedes Nastari   003    0640289-5/03

   013    0923710-7/02

Max Hercílio Gonçalves   025    0954180-2/02

Milton Luiz Cleve Küster   014    0925748-9/03

Murillo Espinola de Oliveira
Lima   

022    0948454-0/03

Nathália Kowalski Fontana   028    0962395-8/01

   031    0971061-6/01

Olide João de Ganzer   008    0895590-2/01

Patricia Raquel Caires Jost   014    0925748-9/03

Pedro Henrique Xavier   002    0548798-9/04

Rafael Marquardt   031    0971061-6/01

Rafaela Almeida do Amaral   032    0982313-2/02

Reinaldo Mirico Aronis   009    0896725-9/01

   021    0946359-2/02

Roberta Soares Cardozo   016    0937823-8/01

Rui Francisco Garmus   009    0896725-9/01

Sebastião Seiji Tokunaga   022    0948454-0/03

Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

024    0952032-3/02

Simone Fonseca Esmanhotto   018    0943464-6/01

Tatiana Tissot Bastos
Przbilski   

015    0925807-3/02

Valéria Caramuru Cicarelli   027    0961113-2/01

Valkiria de Lima Gasques   028    0962395-8/01

Valquiria Bassetti Prochmann   030    0969731-2/02

Wylton Carlos Gaion   024    0952032-3/02

Zaqueu Subtil de Oliveira   032    0982313-2/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0001 . Processo/Prot: 0444214-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42657. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
4442140-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Ladir Freire Alves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0002 . Processo/Prot: 0548798-9/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/44171. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 5487989-0
Apelação Civel. Recorrente: Unimed de Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Hospitalares. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Diogo Salomão Hecke. Recorrido:
Rodrigo Fernando Faria dos Santos, Juliana Letícia Furlani Faria. Advogado: André
Guilherme Zaia. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0003 . Processo/Prot: 0640289-5/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42848. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 6402895-0
Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido:
Bilal Braytih. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Motivo: Para apesentar
contrarrazões (lote 689)
0004 . Processo/Prot: 0661242-2/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42041. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
6612422-0 Apelação Civel. Recorrente: Luciana Regina Figueiredo. Advogado:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro.
Recorrido: Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: José Marega, José
Gonzaga Soriani. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0005 . Processo/Prot: 0833887-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2013/43166. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 8338874-0 Apelação
Civel. Recorrente: Carlos Emil Kahali. Advogado: Diogo Bertolini, Hany Kelly Gusso,
Ana Carolina Busatto Macedo. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Diogo
Bertolini, Elói Contini. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0006 . Processo/Prot: 0865572-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/43934. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 8655725-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Ângela Sampaio
Chicolet Moreira, Arinaldo Bittencourt. Recorrido: Luiz Schweidson Neto. Advogado:
Carlyle Popp, Guilherme Borba Vianna. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote
689)
0007 . Processo/Prot: 0889513-8/04 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2013/42667. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8895138-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Levi Livino Sponchiato Jr,
Pedro Moreira da Silva, Herdeiros e Sucessores de Ernesto Spadim, Lourdes Vidal
Spadim, Jaime Espadim, Leonel Espadim, Oldecio Espadim, Alzira Espadim Reizer,
Nadir Espadim dos Santos, Jesuina Spardim da Silva, Balthazar Coiado, Herdeiros
e Sucessores de Jacob Rambo, Jacob Romeu Rambo, José Carlos Liesenfeld,
Hugo Wochner, Hilario José Johann, Herdeiros e Sucessores de Manuel Vicente
Fernandes do Carmo Junior, Adelaide de Freitas, José Vicente do Carmo, Anacleto
Vicente do Carmo, Alfredo Vicente do Carmo, Lucia de Fatima Fernandes, Antonio
Vicente do Carmo, Analine Vicente do Carmo, Adailton Vicente do Carmo, Anderson
Cleyton Vicente do Carmo, Bernadete F.f. Caldeira. Advogado: Giovanna Price de
Melo. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli, Elisângela de Almeida Kavata. Motivo: Para apesentar contrarrazões
(lote 689)
0008 . Processo/Prot: 0895590-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45117. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8955902-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Louise
Rainer Pereira Gionédis. Recorrido: Valdomiro Tonelli. Advogado: Olide João de
Ganzer. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0009 . Processo/Prot: 0896725-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/18575. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 8967259-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv Leasing - Arrendamento
Mercantil Sa. Advogado: Dante Manoel Proença Júnior, Reinaldo Mirico Aronis, Luiz
Assi, Débora Aparecida Ribeiro. Recorrido: Patrick Marcell Kuster. Advogado: Rui
Francisco Garmus, Ana Lucia Gabella. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote
689)
0010 . Processo/Prot: 0901804-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/41247. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 9018040-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Liasi de Camargo Duarte. Advogado:
Jonas Borges. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0011 . Processo/Prot: 0908490-4/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42714. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9084904-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro S A Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Ozias Neves do Rosario (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0012 . Processo/Prot: 0916347-3/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42717. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9163473-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Neusa Pinheiro Pereira. Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0013 . Processo/Prot: 0923710-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45065. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 9237107-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Rural SA. Advogado: Marcos José Chechelaky, Caprice
Andretta Chechelaky. Recorrido: Luiz Augusto de Oliveira Santos (maior de 60 anos).
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote
689)
0014 . Processo/Prot: 0925748-9/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/40319. Comarca: Arapongas. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9257489-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sul América Cia Nacional de
Seguros Gerais S/a. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Recorrido:
Cleidemar Aparecida de Castro, Jose Antonio dos Santos, Juventina dos Santos
Silva, Kiem Mery Saddi Sereno Ferani, Luiz Antonio Rasteiro, Lurdes Ostapechen,
Luzia Elias Alves, Maria da Graça Cianfa Verissimo, Nilton Vicente Ferreira, Quintino
Galdino Gonzaga. Advogado: Mário Marcondes Nascimento, Hugo Francisco
Gomes. Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Francisco Spisla, Patricia
Raquel Caires Jost, José Carlos Pinotti Filho. Motivo: Para apesentar contrarrazões
(lote 689)
0015 . Processo/Prot: 0925807-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/44995. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 9258073-0/1
Embargos de Declaração. Recorrente: Centauro Vida e Previdência S/a. Advogado:
Márcia Satil Parreira. Recorrido: Ruy Sergio Kuster. Advogado: Tatiana Tissot Bastos
Przbilski, Edenan Martinez Bastos. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0016 . Processo/Prot: 0937823-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/44892. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9378238-0 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Bernardo
Guedes Ramina, Lidia Guimarães Cupello. Recorrido: Samara Liciane Mazzeto.
Advogado: Roberta Soares Cardozo, Antonyo Leal Junior, Arthur Soares Cardozo.
Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
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0017 . Processo/Prot: 0941580-7/01 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2013/49980, 2013/49981. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 9415807-0 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Julio Cezar Zem Cardozo.
Recorrido: Luiz Carlos Moreira. Advogado: José Roberto Martins. Motivo: Para
apesentar contrarrazões (lote 689)
0018 . Processo/Prot: 0943464-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/39099. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 9434646-0
Exceção de Suspeição. Recorrente: Vanderléia Moroni. Advogado: Cleiton Sacoman.
Recorrido: Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Interessado: Administradora Educacional Novo Ateneu Ss
Ltda. Advogado: Juliano Siqueira de Oliveira, Simone Fonseca Esmanhotto, Cristiane
Bientinez Sprada. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0019 . Processo/Prot: 0944477-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42557. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9444777-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Laudemir Lopes das Neves. Advogado: Cristiane
Uliana. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0020 . Processo/Prot: 0944942-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/43956. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9449429-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Arinaldo
Bittencourt. Recorrido: Augusto Micheten. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Motivo:
Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0021 . Processo/Prot: 0946359-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/43107. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 9463592-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis.
Recorrido: Carlos Giovani Mastrantonio. Advogado: Ângela Maria Marcelo. Motivo:
Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0022 . Processo/Prot: 0948454-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42624. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9484540-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga, Murillo Espinola de Oliveira
Lima. Recorrido: Vicente Moreira Landucci. Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: Para
apesentar contrarrazões (lote 689)
0023 . Processo/Prot: 0948820-4/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42617. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9488204-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Nerli Bittencourt (maior de 60 anos). Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0024 . Processo/Prot: 0952032-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42134. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9520323-0 Apelação Civel. Recorrente: Itaú Unibanco. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti, Wylton Carlos Gaion, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Leonardo
de Almeida Zanetti. Recorrido: Antenor Miguel da Silva, Marta Sueli Zanoni da Silva.
Advogado: José Vicente Ferreira. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0025 . Processo/Prot: 0954180-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45071. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 9541802-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Banco do Brasil Sa. Advogado: Elói Contini, Louise
Camargo de Souza. Recorrido: Ilse Guisso, Espólio de Fermino Adria, Angelo Rosin,
Salete Andreoli, Roberto Antoniasse, Arcili Brufatti, Itacir Maximo Copeli, Luci Libera
Suffiatti Malinoski, Jose Henrique Peruzzo, Valdemar Antonio Vanazzi. Advogado:
Max Hercílio Gonçalves. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0026 . Processo/Prot: 0954604-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42396. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9546047-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Herminio de Souza Silva. Advogado: Cristiane
Uliana. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0027 . Processo/Prot: 0961113-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/30168. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
9611132-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Rural SA. Advogado: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Recorrido: Allan Gonze Ramos.
Advogado: Ludmila Sarita Rodrigues Simões, Angélica Viviane Ribeiro. Motivo: Para
apesentar contrarrazões (lote 689)
0028 . Processo/Prot: 0962395-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45116. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9623958-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise Rainer Pereira Gionédis, Nathália Kowalski
Fontana, Juliana de Souza Talarico Baldacini, Valkiria de Lima Gasques. Recorrido:
Vendruscolo e Fernandes Ltda - Me. Advogado: Mauricio Berto. Motivo: Para
apesentar contrarrazões (lote 689)
0029 . Processo/Prot: 0969421-1/01 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2013/49977, 2013/49978. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 9694211-0 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica. Recorrido: Reinaldo de
Andrade, Paulo Sérgio Mota, Denis Rodrigues de Melo. Advogado: José Roberto
Martins. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote 689)
0030 . Processo/Prot: 0969731-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/47242. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9697312-0 Apelação Civel. Recorrente:

Moacir Marchiori. Advogado: Júlio César Subtil de Almeida, Jair Subtil de Oliveira,
José Subtil de Oliveira. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Mariana Carvalho
Waihrich, Valquiria Bassetti Prochmann. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote
689)
0031 . Processo/Prot: 0971061-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45118. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 9710616-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Nathália Kowalski Fontana, Marco
Aurélio Ehmke Pizzolatti, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Recorrido:
Antônio Lucas dos Santos (maior de 60 anos), Cláudio Vaez (maior de 60 anos),
Espólio de Edmundo Affonso Foerster, Espólio de Ferdinando Ernesto Guilher
Liegel, Jason Garcia Souza (maior de 60 anos), José Conceição Oliveira, Espólio
de Lourival Antônio dos Santos, Milton de Campos, Sylvio José Eriberto Gruber,
Vilson Gonsalves de Souza. Advogado: Rafael Marquardt. Motivo: Para apesentar
contrarrazões (lote 689)
0032 . Processo/Prot: 0982313-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/47254. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9823132-0 Apelação Civel. Recorrente: João
Carlos Alves. Advogado: Júlio César Subtil de Almeida, Zaqueu Subtil de Oliveira,
José Subtil de Oliveira. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem
Cardozo, Rafaela Almeida do Amaral. Motivo: Para apesentar contrarrazões (lote
689)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriana D'Avila Oliveira   005    0716039-2/02

Adriane Hakim Pacheco   008    0858153-9/01

Alexandre Marcos Göhr   025    0947406-0/01

Aline Durski Canavez   010    0887821-7/01

Aline Fernanda Pereira   005    0716039-2/02

Ana Lucia França   012    0904941-0/01

Ana Maria Silvério Lima   007    0814342-8/02

Ananias Cézar Teixeira   002    0501755-4/01

   003    0502012-8/01

   016    0919992-0/03

   017    0924927-6/03

   018    0925533-8/03

   022    0936784-2/02

   024    0946647-7/02

   027    0950622-9/01

   028    0956998-2/01

   030    0966231-5/01

Angelino Luiz Ramalho
Tagliari   

031    0976165-9/01

Antonio Eloy Bernardin   007    0814342-8/02

Antonio Paulo Tiradentes   010    0887821-7/01

Arinaldo Bittencourt   020    0932897-8/01

Aurino Muniz de Souza   014    0908602-4/03

Carla Heliana Vieira M.
Tantin   

021    0936629-6/01

   029    0965635-9/01

Carlos Eduardo Scardua   026    0948181-2/01

   029    0965635-9/01

Carlos Fernando Correa de
Castro   

005    0716039-2/02

Carlos Roberto Ferreira M.
Costa   

005    0716039-2/02

Cassiano André Kaminski   004    0701526-7/02

César Augusto Terra   011    0896205-2/01

Charline Lara Aires   012    0904941-0/01

Claudia Maria Massuquetto   021    0936629-6/01

Cledy Gonçalves Soares dos
Santos   

006    0774482-3/04

Cristiane Belinati Garcia
Lopes   

021    0936629-6/01

Cristiane Fernandes   001    0419219-6/02

Cristiane Uliana   002    0501755-4/01

   016    0919992-0/03

   017    0924927-6/03

   018    0925533-8/03

   022    0936784-2/02

   024    0946647-7/02
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   027    0950622-9/01

   028    0956998-2/01

   030    0966231-5/01

Daniel Hachem   015    0914581-7/02

Deizy Christina Vaz   031    0976165-9/01

Djalma Antônio Müller Garcia   001    0419219-6/02

Evandro Gustavo de Souza   011    0896205-2/01

Fabiano Neves Macieywski   003    0502012-8/01

Fábio Dias Vieira   030    0966231-5/01

Fabio Junior Bussolaro   014    0908602-4/03

Fábio Luiz Gama de Oliveira   025    0947406-0/01

Fernando Abagge Benghi   005    0716039-2/02

Fernando do Amaral
Bortolotto   

012    0904941-0/01

Gerson Luiz Dechandt   004    0701526-7/02

Gilberto Borges da Silva   029    0965635-9/01

Gilberto Stinglin Loth   011    0896205-2/01

Guilherme Di Luca   006    0774482-3/04

Hatsuo Fukuda   019    0925547-2/02

Heroldes Bahr Neto   003    0502012-8/01

Hugo Jesus Soares   004    0701526-7/02

Ivo Kraeski   006    0774482-3/04

Jacinto Nelson de M.
Coutinho   

019    0925547-2/02

Jair Antônio Wiebelling   020    0932897-8/01

Jean Colbert Dias   007    0814342-8/02

João Leonelho Gabardo Filho   011    0896205-2/01

Johnny Pasin   006    0774482-3/04

Jorge André Ritzmann de
Oliveira   

014    0908602-4/03

Jorge Luiz de Melo   014    0908602-4/03

José Francisco Rodrigues   021    0936629-6/01

José Valter Rodrigues   025    0947406-0/01

Júlio César Dalmolin   020    0932897-8/01

Julio Cezar Zem Cardozo   019    0925547-2/02

Leonardo da Costa   028    0956998-2/01

Lidiana Vaz Ribovski   023    0942494-0/01

Marcelo Bom dos Santos   007    0814342-8/02

Márcia Loreni Gund   020    0932897-8/01

Marcos Roberto Hasse   008    0858153-9/01

Marina Blaskovski   026    0948181-2/01

Maurício Defassi   006    0774482-3/04

Mauro Sérgio Guedes Nastari   013    0908113-2/02

   015    0914581-7/02

Maximilian Zerek   030    0966231-5/01

Murilo Ferrari de Souza   019    0925547-2/02

Nelti Gonçalves de Souza   009    0876878-9/01

Olide João de Ganzer   008    0858153-9/01

Patricia Pontaroli Jansen   023    0942494-0/01

   029    0965635-9/01

Paulo Roberto Munhoz Costa
Filho   

005    0716039-2/02

Pio Carlos Freiria Junior   023    0942494-0/01

Priscila Melo Chagas Turkot   004    0701526-7/02

Rafael Conrad Zaidowicz   004    0701526-7/02

Raul Maia Chapaval   003    0502012-8/01

Reinaldo Mirico Aronis   010    0887821-7/01

Saulo Bonat de Mello   003    0502012-8/01

Sérgio Duque Ferreira de
Oliveira   

025    0947406-0/01

Silvia Cristina Barbosa Xavier   001    0419219-6/02

Silvio André Brambila
Rodrigues   

013    0908113-2/02

Simone Pacheco de Oliveira   025    0947406-0/01

Tatiana Valesca Vroblewski   009    0876878-9/01

   026    0948181-2/01

Thelma Hayashi Akamine   004    0701526-7/02

Vanessa Cristina Reis B.
Ferrari   

019    0925547-2/02

Vitor Eduardo Hüffner Pardal   020    0932897-8/01

Waldir Leske   012    0904941-0/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - para contrarrazões lote 690
0001 . Processo/Prot: 0419219-6/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2013/18630, 2013/18632. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 4192196-0/1 Embargos de Declaração.
Recorrente: Município de Curitiba. Advogado: Djalma Antônio Müller Garcia.

Recorrido: Sofia Dias Rodrigues. Advogado: Cristiane Fernandes, Silvia Cristina
Barbosa Xavier. Motivo: para contrarrazões lote 690
0002 . Processo/Prot: 0501755-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42702. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
5017554-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Aramis Alves de Souza. Advogado: Cristiane
Uliana. Motivo: para contrarrazões lote 690
0003 . Processo/Prot: 0502012-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42614. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
5020128-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: João Schwonka (maior de 60 anos). Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Motivo: para contrarrazões lote 690
0004 . Processo/Prot: 0701526-7/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2011/3696, 2011/3699. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 7015267- Apelação Civel. Recorrente: Tozetto & Cia Ltda.
Advogado: Hugo Jesus Soares, Priscila Melo Chagas Turkot, Rafael Conrad
Zaidowicz. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson
Luiz Dechandt, Cassiano André Kaminski, Thelma Hayashi Akamine. Motivo: para
contrarrazões lote 690
0005 . Processo/Prot: 0716039-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/17253. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
7160392-0 Apelação Civel. Recorrente: Mineração Tabatinga Ltda, Claúdio Alberto
Tiezerini, Sérgio José Jachowicz, Cerâmica Aurora Ltda. Advogado: Paulo Roberto
Munhoz Costa Filho, Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa. Recorrido: Juarês José
Aumond. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D'Avila Oliveira,
Aline Fernanda Pereira, Fernando Abagge Benghi. Motivo: para contrarrazões lote
690
0006 . Processo/Prot: 0774482-3/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/50565. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 7744823-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sanepar Cia de
Saneamento do Paraná. Advogado: Guilherme Di Luca, Ivo Kraeski. Recorrido:
Reginaldo Costa Faria, Emerson Ramos da Silva. Advogado: Johnny Pasin, Cledy
Gonçalves Soares dos Santos, Maurício Defassi. Motivo: para contrarrazões lote 690
0007 . Processo/Prot: 0814342-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/50217. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8143428-0 Apelação Civel. Recorrente: Município de Guarabtuba.
Advogado: Marcelo Bom dos Santos, Jean Colbert Dias. Recorrido: Joel Bernardin.
Advogado: Antonio Eloy Bernardin, Ana Maria Silvério Lima. Motivo: para
contrarrazões lote 690
0008 . Processo/Prot: 0858153-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/52650. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8581539-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos
Roberto Hasse, Adriane Hakim Pacheco. Recorrido: Pedro Valmor Alérico, Maria
Pureza Alérico. Advogado: Olide João de Ganzer. Motivo: para contrarrazões lote 690
0009 . Processo/Prot: 0876878-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/23418. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 8768789-0 Apelação
Civel. Recorrente: B V Financeira S/a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski. Recorrido: Domingos da Conceição de
Almeida. Advogado: Nelti Gonçalves de Souza, Tatiana Valesca Vroblewski. Motivo:
para contrarrazões lote 690
0010 . Processo/Prot: 0887821-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/1874. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 8878217-0 Apelação Civel.
Recorrente: Bv Financeira Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Aline
Durski Canavez, Reinaldo Mirico Aronis. Recorrido: Linacir Fracaro. Advogado:
Antonio Paulo Tiradentes. Motivo: para contrarrazões lote 690
0011 . Processo/Prot: 0896205-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/23653. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 8962052-0 Apelação Civel. Recorrente: Aymoré Crédito Financiamento
e Investimento Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra,
Gilberto Stinglin Loth. Recorrido: Ismael Rodrigues Borges. Advogado: Evandro
Gustavo de Souza. Motivo: para contrarrazões lote 690
0012 . Processo/Prot: 0904941-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/44846. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 9049410-0 Apelação
Civel. Recorrente: Altivir Antonio Crovador. Advogado: Fernando do Amaral
Bortolotto, Waldir Leske. Recorrido: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Ana
Lucia França, Charline Lara Aires. Motivo: para contrarrazões lote 690
0013 . Processo/Prot: 0908113-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/51571. Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
9081132-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Maria Marchiori Neves. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: az Imóveis Ltda. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues. Motivo: para contrarrazões lote 690
0014 . Processo/Prot: 0908602-4/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/35946. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9086024-0 Apelação Civel. Recorrente: José Avacir Salvador. Advogado: Aurino
Muniz de Souza. Recorrido: Banco Banestado SA. Advogado: Jorge André Ritzmann
de Oliveira, Jorge Luiz de Melo, Fabio Junior Bussolaro. Motivo: para contrarrazões
lote 690
0015 . Processo/Prot: 0914581-7/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2013/42846. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 9145817-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Eder Luiz
da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Motivo: para contrarrazões lote
690
0016 . Processo/Prot: 0919992-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42674. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9199920-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Angela Serafim da Costa. Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: para contrarrazões lote 690
0017 . Processo/Prot: 0924927-6/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42664. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9249276-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Almira da Veiga Ferreira (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: para contrarrazões lote 690
0018 . Processo/Prot: 0925533-8/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42726. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9255338-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Teresa Rodrigues de Carvalho.
Advogado: Cristiane Uliana. Motivo: para contrarrazões lote 690
0019 . Processo/Prot: 0925547-2/02 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2013/32986. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 9255472-0 Mandado de Segurança.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Jacinto Nelson
de Miranda Coutinho. Recorrido: Thais Graciano Santos. Advogado: Murilo Ferrari
de Souza, Vanessa Cristina Reis Barreto Ferrari. Interessado: Secretário de Estado
da Educação. Advogado: Hatsuo Fukuda. Motivo: para contrarrazões lote 690
0020 . Processo/Prot: 0932897-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/45075. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9328978-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Vitor
Eduardo Hüffner Pardal, Arinaldo Bittencourt. Recorrido: Elizângela Marcelo.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin. Motivo:
para contrarrazões lote 690
0021 . Processo/Prot: 0936629-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/486183. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 9366296-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Finasa Bmc Sa. Advogado:
Carla Heliana Vieira Menegassi Tantin, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Claudia Maria
Massuquetto. Recorrido: M R Dias de Assunção & Cia Ltda - Me. Advogado: José
Francisco Rodrigues. Motivo: para contrarrazões lote 690
0022 . Processo/Prot: 0936784-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42573. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9367842-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Henrique Gonçalves. Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: para contrarrazões lote 690
0023 . Processo/Prot: 0942494-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/27952. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 9424940-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Finasa Sa. Advogado: Pio Carlos Freiria Junior, Patricia
Pontaroli Jansen. Recorrido: Lindacir Aparecida Vaz Lemes. Advogado: Lidiana Vaz
Ribovski. Motivo: para contrarrazões lote 690
0024 . Processo/Prot: 0946647-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42416. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9466477-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Ismael Pires. Advogado: Cristiane
Uliana. Motivo: para contrarrazões lote 690
0025 . Processo/Prot: 0947406-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/44480. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 9474060-0 Apelação
Civel. Recorrente: Assunção e Assunção Ltda. Advogado: José Valter Rodrigues.
Recorrido: Sanson Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Alexandre Marcos Göhr,
Fábio Luiz Gama de Oliveira, Sérgio Duque Ferreira de Oliveira, Simone Pacheco de
Oliveira. Motivo: para contrarrazões lote 690
0026 . Processo/Prot: 0948181-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/27599. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 9481812-0
Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Marina Blaskovski, Tatiana Valesca Vroblewski. Recorrido: Ingrith Maria
Bibow. Advogado: Carlos Eduardo Scardua. Motivo: para contrarrazões lote 690
0027 . Processo/Prot: 0950622-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42650. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9506229-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Edna Nascimento Fernandes. Advogado:
Cristiane Uliana. Motivo: para contrarrazões lote 690
0028 . Processo/Prot: 0956998-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42621. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9569982-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Acir Constante Rodrigues (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana, Leonardo da Costa. Motivo: para contrarrazões lote 690
0029 . Processo/Prot: 0965635-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/27954. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 9656359-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Finasa Bmc Sa. Advogado: Gilberto Borges da Silva, Carla
Heliana Vieira Menegassi Tantin, Patricia Pontaroli Jansen. Recorrido: Geldon de
Lima Santos. Advogado: Carlos Eduardo Scardua. Motivo: para contrarrazões lote
690

0030 . Processo/Prot: 0966231-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/42457. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9662315-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Ubirajara Barbosa (maior de 60
anos). Advogado: Cristiane Uliana, Fábio Dias Vieira, Maximilian Zerek. Motivo: para
contrarrazões lote 690
0031 . Processo/Prot: 0976165-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/486129. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9761659-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado:
Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Recorrido: Comercio e Industria de Madeira Roda
Preta Ltda. Advogado: Deizy Christina Vaz. Motivo: para contrarrazões lote 690
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Alcio Manoel de Sousa
Figueiredo   

011    0899401-6/02

Alex Caetano dos Reis   016    0905916-1/02

Alexandre Nelson Ferraz   004    0864405-5/01

Ana Lúcia Costa   003    0845944-5/03

Ana Lucia França   018    0919959-5/01

Ana Luiza Wambier   019    0930730-0/01

Ana Tereza Palhares Basílio   009    0894498-9/02

André Benedetti de Oliveira   002    0823816-2/01

André Eduardo Queiroz   020    0935112-2/01

Aurino Muniz de Souza   010    0896497-0/02

Bernardo Guedes Ramina   009    0894498-9/02

Blas Gomm Filho   018    0919959-5/01

Bruno Di Marino   009    0894498-9/02

   017    0910033-0/03

Carla Eliza dos Santos
Saldanha   

011    0899401-6/02

Carla Roberta Dos Santos
Belém   

020    0935112-2/01

Carolina Lucena Schussel   016    0905916-1/02

Claiton Luis Bork   009    0894498-9/02

   017    0910033-0/03

Claro Américo Guimarães
Sobrinho   

012    0899695-8/03

Claudia Montardo Rigoni   008    0892328-4/01

Claudia Picolo   006    0881877-5/02

Daniela Galvão da S. R.
Abduche   

017    0910033-0/03

Douglas Vinicius dos Santos   005    0871238-5/02

   015    0905908-9/01

Eduardo Ayres Diniz de
Oliveira   

003    0845944-5/03

Evaristo Aragão F. d. Santos   019    0930730-0/01

Fabio Junior Bussolaro   010    0896497-0/02

Fábio Roberto Colombo   007    0888980-5/02

Fernanda Carvalho de Miéres   009    0894498-9/02

Fernando Freire Filho   006    0881877-5/02

Fernando José Gaspar   020    0935112-2/01

Fernando Pereira de Góes   016    0905916-1/02

Flávio Penteado Geromini   008    0892328-4/01

Francisco Luís Hipólito Galli   014    0903731-0/02

Glauco Humberto Bork   017    0910033-0/03

Guilherme Vieira Scripes   004    0864405-5/01

Izabella Maria M. e. A. Pinto   006    0881877-5/02

Jair Antônio Wiebelling   018    0919959-5/01

Jane Maria Voiski Proner   020    0935112-2/01

João Leonel Antocheski   012    0899695-8/03

Joaquim Miró   009    0894498-9/02

Jorge Luiz de Melo   010    0896497-0/02

José Ivan Guimarães Pereira   015    0905908-9/01

Juliana Nunes de Santana   006    0881877-5/02

Juliane Feitosa Sanches   008    0892328-4/01

Júlio César Dalmolin   018    0919959-5/01

Júlio Cesar Ribas Boeng   006    0881877-5/02

Julio Cezar Zem Cardozo   016    0905916-1/02

Karla Sanches Gimenes   002    0823816-2/01

Leandro Ambrósio Alfieri   014    0903731-0/02

Leonardo Alves da Silva   002    0823816-2/01
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Livia Lyra Bragatto   015    0905908-9/01

Lucas Alexandre Marcondes
Amorese   

002    0823816-2/01

Luiz Fernando Brusamolin   001    0798722-4/02

Luiz Henrique Bona Turra   008    0892328-4/01

Luiz Remy Merlin Muchinski   017    0910033-0/03

Luiz Salvador   007    0888980-5/02

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

016    0905916-1/02

Marcelo Couto de Cristo   010    0896497-0/02

Márcia Loreni Gund   018    0919959-5/01

Marcus Vinícius Bossa
Grassano   

003    0845944-5/03

Marcus Vinicius Ginez da
Silva   

005    0871238-5/02

Maria Izabel Bruginski   012    0899695-8/03

Mariléia Bosak   009    0894498-9/02

Michelle Gonçalves Dias   018    0919959-5/01

Milton Machado   013    0900418-0/01

Moacir Francisco Vozniak   013    0900418-0/01

Moreno Cury Roselli   003    0845944-5/03

Nataniel Pinotti Broglio   001    0798722-4/02

Osmar Nodari   019    0930730-0/01

Paulo Henrique Gardemann   004    0864405-5/01

   008    0892328-4/01

Renata Modesto Guimarães   012    0899695-8/03

Ronaldo Gusmão   003    0845944-5/03

   014    0903731-0/02

Sérgio Augusto Fagundes   006    0881877-5/02

Valéria Caramuru Cicarelli   004    0864405-5/01

Vidal Ribeiro Ponçano   015    0905908-9/01

Welington Eduardo Ludke   020    0935112-2/01

Winnicius Pereira de Góes   016    0905916-1/02

Zuleika Loureiro Giotto   012    0899695-8/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0798722-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/363720. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 7987224-0/1 Embargos de Declaração. Recorrente: Pedrinho
Janir Mendes. Advogado: Nataniel Pinotti Broglio. Recorrido: Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por PEDRINHO
JANIR MENDES. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0002 . Processo/Prot: 0823816-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/233206. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 8238162-0 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Lucas Alexandre
Marcondes Amorese, Leonardo Alves da Silva. Recorrido: Nelson Pereira (maior
de 60 anos). Advogado: André Benedetti de Oliveira, Karla Sanches Gimenes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Publique-se. Curitiba, 11 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0003 . Processo/Prot: 0845944-5/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/347770. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8459445-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Ronaldo Gusmão, Ana Lúcia Costa. Recorrido: Maria Aparecida da Costa. Advogado:
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira, Marcus Vinícius Bossa Grassano, Moreno Cury
Roselli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO
DE LONDRINA. Publique-se. Curitiba, 7 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 2.089/13
0004 . Processo/Prot: 0864405-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/288986. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 8644055-0 Apelação Civel. Recorrente: Aymoré Crédito, Financiamento
e Investimento. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli.
Recorrido: Jeremias Proença Lemes. Advogado: Paulo Henrique Gardemann,
Guilherme Vieira Scripes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Publique-se. Curitiba, 11 de
março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
21971/12
0005 . Processo/Prot: 0871238-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/299030. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
8712385-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cooperativa de Poupança e Crédito
dos Pequenos Empresários, Microempresários e Microempreenderores da Região
de Maringa - Sicoob Metropolitano. Advogado: Douglas Vinicius dos Santos.
Recorrido: Condomínio Edifício Maison de Savigny. Advogado: Marcus Vinicius
Ginez da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
COOPERATIVA DE POUPANÇA E CRÉDITO DOS PEQUENOS EMPRESÁRIOS,
MICROEMPRESÁRIOS E MICROEMPREENDERORES DA REGIÃO DE MARINGA
- SICOOB METROPOLITANO. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 23775/12
0006 . Processo/Prot: 0881877-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/235175. Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8818775-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Picolo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Izabella Maria Medeiros
e Araújo Pinto, Juliana Nunes de Santana. Recorrido: Massa Falida de Divina
Sul Indústria e Comércio de Pallets Ltda.. Advogado: Sérgio Augusto Fagundes,
Fernando Freire Filho. Interessado: Gilmar Longo da Rocha Síndico da Massa Falida.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pelo ESTADO
DO PARANÁ. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 21.318/12
0007 . Processo/Prot: 0888980-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/387226. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 8889805-0 Apelação
Civel. Recorrente: Markoelétro Comércio de Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Fábio
Roberto Colombo. Recorrido: Irineide Aparecida Marsola da Silva. Advogado: Luiz
Salvador. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
MARKOELÉTRO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente
0008 . Processo/Prot: 0892328-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/396273. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
8923284-0 Apelação Civel. Recorrente: Diamantino Duarte. Advogado: Paulo
Henrique Gardemann. Recorrido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat
Sa. Advogado: Flávio Penteado Geromini, Claudia Montardo Rigoni, Juliane Feitosa
Sanches, Luiz Henrique Bona Turra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
DIAMANTINO DUARTE Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1.252/13
0009 . Processo/Prot: 0894498-9/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/377568, 2012/377570. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 8944989-0
Apelação Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Bernardo Guedes
Ramina, Bruno Di Marino, Ana Tereza Palhares Basílio, Joaquim Miró, Fernanda
Carvalho de Miéres. Recorrido: Lourival Honorato da Silva. Advogado: Mariléia
Bosak, Claiton Luis Bork. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto por BRASIL
TELECOM S.A. e nego seguimento ao recurso especial interposto por BRASIL
TELECOM S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 487/13
0010 . Processo/Prot: 0896497-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/225316, 2012/230468. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 8964970-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado
S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Fabio Junior Bussolaro. Recorrido: Jesus André
Pedroso. Advogado: Aurino Muniz de Souza, Marcelo Couto de Cristo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
BANESTADO S/A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0011 . Processo/Prot: 0899401-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/424796. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 8994016-0 Apelação
Civel. Recorrente: Ronaldo Chilanti, Sultanks Industria e Comércio de Implementos
Rodoviários Ltda. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo. Recorrido: Janiski
Retifica de Motores Diesel Ltda. Advogado: Carla Eliza dos Santos Saldanha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
RONALDO CHILANTI, SULTANKS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0012 . Processo/Prot: 0899695-8/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/317559. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8996958-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Bradesco SA.
Advogado: Maria Izabel Bruginski, João Leonel Antocheski. Recorrido: Sandro Garcia
de Napoli. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto,
Renata Modesto Guimarães. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
BRADESCO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0013 . Processo/Prot: 0900418-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/373523. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9004180-0 Apelação Civel. Recorrente: Jair Alves Couto. Advogado: Milton
Machado. Recorrido: Fazenda Pública do Município de Lindoeste. Advogado: Moacir
Francisco Vozniak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial de JAIR ALVES
COUTO. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 917/13
0014 . Processo/Prot: 0903731-0/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2012/370182. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 11ª Vara Cível). Ação Originária: 9037310-0 Apelação Civel. Recorrente:
Mônica Sayuri Ishibashi Anegawa. Advogado: Leandro Ambrósio Alfieri, Francisco
Luís Hipólito Galli. Recorrido: Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por MÔNICA
SAYURI ISHIBASHI ANEGAWA. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1360/13
0015 . Processo/Prot: 0905908-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/373692. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
9059089-0 Apelação Civel. Recorrente: Augusto Zacaroni Thon, Arminda Mendes
Alves Thon. Advogado: Douglas Vinicius dos Santos, Livia Lyra Bragatto. Recorrido:
Banco Bradesco SA. Advogado: Vidal Ribeiro Ponçano, José Ivan Guimarães
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por AUGUSTO
ZACARONI THON E ARMINDA MENDES ALVES THON. Publique-se. Curitiba, 11
de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
1074/13
0016 . Processo/Prot: 0905916-1/02 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2012/383387. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9059161-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo,
Carolina Lucena Schussel, Manoel Caetano Ferreira Filho. Recorrido: Carlos Roberto
Panaro. Advogado: Alex Caetano dos Reis, Winnicius Pereira de Góes, Fernando
Pereira de Góes. Remetente: Juiz de Direito. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto pelo
ESTADO DO PARANÁ. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 511/13
0017 . Processo/Prot: 0910033-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/380016. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 9100330-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Remy Merlin
Muchinski, Bruno Di Marino, Daniela Galvão da Silva Rego Abduche. Recorrido:
Maria Belniaki. Advogado: Glauco Humberto Bork, Claiton Luis Bork. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BRASIL
TELECOM S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0018 . Processo/Prot: 0919959-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/393054. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9199595-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander (brasil) Sa. Advogado: Ana
Lucia França, Michelle Gonçalves Dias, Blas Gomm Filho. Recorrido: Serafim Dutra
Diogo. Advogado: Júlio César Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1328/13
0019 . Processo/Prot: 0930730-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/430917. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 9307300-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Ana Luiza Wambier. Recorrido: Fortiori Assessoria Imobiliária Sc Ltda. Advogado:
Osmar Nodari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
ITAÚ S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0020 . Processo/Prot: 0935112-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/399505. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 9351122-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Finasa Sa. Advogado:
Carla Roberta Dos Santos Belém, Fernando José Gaspar, Jane Maria Voiski Proner.
Recorrido: Lilian Engelage Diesel. Advogado: Welington Eduardo Ludke, André
Eduardo Queiroz. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
FINASA S/A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Agildo Vinícius da Rocha
Dreyer   

013    0898854-3/02

Alan Luiz Bonat   016    0912339-5/01

Alana Belz Martz   005    0853085-6/01

Alexandre Dalla Vecchia   016    0912339-5/01

Ananias Cézar Teixeira   019    0930884-3/01

Angela Anastázia Cazeloto   002    0844724-9/02

Angelino Luiz Ramalho
Tagliari   

011    0897447-4/01

Antonio Elson Sabaini   018    0928922-7/01

Blas Gomm Filho   008    0887071-7/01

Brasílio Vicente de Castro
Neto   

001    0816149-5/02

Braulio Belinati Garcia Perez   002    0844724-9/02

Cesar Ricardo Tuponi   007    0881568-1/02

Charles Daniel Duvoisin   020    0951977-3/02

Cinthia Zaurizo de Souza
Negri   

020    0951977-3/02

Dario Borges de Liz Neto   015    0903439-1/03

Deni Crispin Corrêa Júnior   016    0912339-5/01

Diogo Bertolini   013    0898854-3/02

Edemar Antônio Zilio Júnior   017    0913242-1/01

Eduardo Egg Borges
Resende   

004    0846353-8/02

Eduardo Mariotti   015    0903439-1/03

Elói Contini   013    0898854-3/02

Eurico Ortis de Lara Filho   017    0913242-1/01

Everaldo Bughi   004    0846353-8/02

Fabiano Neves Macieywski   019    0930884-3/01

Fábio Pacheco Guedes   011    0897447-4/01

Fernando Augusto Ogura   007    0881568-1/02

Fernando Rios   017    0913242-1/01

Francieli Lopes Dos S.
Sunelaitis   

018    0928922-7/01

Giane Lopes Tsuruta   010    0896296-3/01

Heroldes Bahr Neto   019    0930884-3/01

Ivan César Azevedo Borges de
Liz   

015    0903439-1/03

Jair Antônio Wiebelling   009    0891836-7/02

Jair Lima Gevaerd Filho   017    0913242-1/01

João Leonel Antocheski   018    0928922-7/01

Jorge Luiz de Melo   006    0854646-3/02

José Augusto Araújo de
Noronha   

001    0816149-5/02

José Eduardo Vuolo   001    0816149-5/02

José Ivan Guimarães Pereira   018    0928922-7/01

Júlio César Dalmolin   009    0891836-7/02

Julio Cezar Zem Cardozo   017    0913242-1/01

Leandro Luiz Kalinowski   012    0898040-9/01

Louise Camargo de Souza   013    0898854-3/02

Luciano Braga Cortes   006    0854646-3/02

Luerti Gallina   002    0844724-9/02

Luiz Fernando Brusamolin   009    0891836-7/02

Luiz Henrique Chueire
Sturion   

010    0896296-3/01

Luiz Jorge Kordel   008    0887071-7/01

Mara Regina Jakobovski   003    0845656-0/02

Márcia Loreni Gund   009    0891836-7/02

Márcio Rogério Depolli   002    0844724-9/02

Marcos Roberto Hasse   004    0846353-8/02

Marina Blaskovski   005    0853085-6/01

Maurício Kavinski   009    0891836-7/02

Murillo Espinola de Oliveira
Lima   

019    0930884-3/01

Newton Dorneles Saratt   007    0881568-1/02

Nilton Antônio de Almeida
Maia   

019    0930884-3/01

Odair José Staub   020    0951977-3/02

Olide João de Ganzer   013    0898854-3/02

Paulo Sérgio Winckler   005    0853085-6/01

Pedro Henrique de S.
Hilgenberg   

015    0903439-1/03

Renata Cristina Obici   002    0844724-9/02

Renata de S. A. M. d.
Conceição   

014    0902727-2/03

Rhoger Martin Rodrigues
Silva   

012    0898040-9/01

Rodrigo Alberto Crippa   003    0845656-0/02

Saulo Bonat de Mello   019    0930884-3/01

Shealtiel Lourenço Pereira
Filho   

010    0896296-3/01

Silvano Ghisi   003    0845656-0/02

Suzana Valenza Manocchio
Petry   

011    0897447-4/01

Tatiana Valesca Vroblewski   005    0853085-6/01

Tatiane Aparecida Lange   006    0854646-3/02
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Tiago Spohr Chiesa   014    0902727-2/03

Valmir Schreiner Maran   020    0951977-3/02

Vanderlei José Follador   003    0845656-0/02

Vitor Eduardo Hüffner Pardal   011    0897447-4/01

Walmor Junior da Silva   002    0844724-9/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0816149-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/295873. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 8161495-0
Apelação Civel. Recorrente: Banco Rendimento Sa. Advogado: José Eduardo
Vuolo. Recorrido: All - América Latina Logística Malha Sul Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Brasílio Vicente de Castro Neto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
RENDIMENTO S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 21889/12
0002 . Processo/Prot: 0844724-9/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/378480. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 8447249-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Luerti Gallina, Angela Anastázia
Cazeloto, Renata Cristina Obici. Recorrido: Michel Maluf. Advogado: Walmor Junior
da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
ITAÚ S.A. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0003 . Processo/Prot: 0845656-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/413458. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 8456560-0 Apelação Civel. Recorrente: Reginaldo Yukio Saito. Advogado:
Silvano Ghisi, Rodrigo Alberto Crippa. Recorrido: Claudiomir de Mossi. Advogado:
Mara Regina Jakobovski, Vanderlei José Follador. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por REGINALDO
YUKIO SAITO. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1.744/13
0004 . Processo/Prot: 0846353-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/446410. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8463538-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado:
Marcos Roberto Hasse. Recorrido: Fuad Kffuri. Advogado: Everaldo Bughi, Eduardo
Egg Borges Resende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO DO
BRASIL S.A.. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 830/13
0005 . Processo/Prot: 0853085-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/413285. Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 8530856-0
Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento Investimento.
Advogado: Marina Blaskovski, Tatiana Valesca Vroblewski. Recorrido: Moises
Donizeti Farias. Advogado: Paulo Sérgio Winckler, Alana Belz Martz. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO INVESTIMENTO. Publique-se.
Curitiba, 12 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente
0006 . Processo/Prot: 0854646-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/413666. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8546463-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Itaú S/a. Advogado: Jorge Luiz
de Melo, Tatiane Aparecida Lange. Recorrido: w. l. Becker Construção Civil Ltda..
Advogado: Luciano Braga Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
ITAÚ S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0007 . Processo/Prot: 0881568-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/385666. Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8815681-0 Apelação Civel. Recorrente: Julio Irineu Rodrigues. Advogado: Cesar
Ricardo Tuponi. Recorrido: Banco Bradesco SA. Advogado: Newton Dorneles Saratt,
Fernando Augusto Ogura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por JULIO
IRINEU RODRIGUES. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 439/13
0008 . Processo/Prot: 0887071-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/379288. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8870717-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander (brasil) S/a.
Advogado: Blas Gomm Filho. Recorrido: Silvia Coradin. Advogado: Luiz Jorge Kordel.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 687/13
0009 . Processo/Prot: 0891836-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/381026. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 8918367-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander (brasil) S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski. Recorrido: Distribuidora de

Medicamentos Bevilacqua. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio César Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Publique-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 143/13
0010 . Processo/Prot: 0896296-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/405846. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
8962963-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Luiz Henrique Chueire Sturion. Recorrido: Parmagnani
& Parmagnani Ltda. Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
ITAÚ S.A.. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0011 . Processo/Prot: 0897447-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/381891. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8974474-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Bradesco Sa. Advogado:
Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Recorrido (1): Luiz Fernando Petry. Advogado:
Vitor Eduardo Hüffner Pardal. Recorrido (2): Maria Luiza Petry (maior de 60 anos).
Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio Petry. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
BRADESCO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0012 . Processo/Prot: 0898040-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/406693. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
8980409-0 Apelação Civel. Recorrente: Condominio Residencial Anchieta I I.
Advogado: Rhoger Martin Rodrigues Silva. Recorrido: Serviços Pró-condômino
Maringa Sc. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
CONDOMINIO RESIDENCIAL ANCHIETA II. Publique-se. Curitiba, 1º de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0013 . Processo/Prot: 0898854-3/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/332039, 2012/332042. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 8988543-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil
SA. Advogado: Louise Camargo de Souza, Diogo Bertolini, Elói Contini. Recorrido:
Albino Rodrigues de Campos. Advogado: Olide João de Ganzer, Agildo Vinícius da
Rocha Dreyer. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO DO
BRASIL S.A. e nego seguimento ao recurso extraordinário interposto por BANCO DO
BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 7 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0014 . Processo/Prot: 0902727-2/03 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2012/319377. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9027272-0 Apelação Civel. Recorrente: Lucilia de Paula Caetano. Advogado:
Renata de Sousa Araújo Machado da Conceição. Recorrido: Bv Financeira Sa
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Tiago Spohr Chiesa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
0015 . Processo/Prot: 0903439-1/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/364184. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9034391-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Santander (brasil)
Sa. Advogado: Dario Borges de Liz Neto, Ivan César Azevedo Borges de Liz, Eduardo
Mariotti. Recorrido: Luiz Roberto Sadowski. Advogado: Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Publique-se. Curitiba, 12 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24036/12
0016 . Processo/Prot: 0912339-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/395972. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária: 9123395-0 Apelação
Civel. Recorrente: Vincitore Comercio de Maquinas e Produtos Alimenticios Ltda.
Advogado: Alexandre Dalla Vecchia, Deni Crispin Corrêa Júnior. Recorrido: Tesori
Della Nonna Ltda Ma. Advogado: Alan Luiz Bonat. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por VINCITORE
COMERCIO DE MAQUINAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente
0017 . Processo/Prot: 0913242-1/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/384867. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9132421-0 Apelação Civel. Recorrente:
Jonas Noblia Arpino. Advogado: Fernando Rios, Eurico Ortis de Lara Filho, Edemar
Antônio Zilio Júnior. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem
Cardozo, Jair Lima Gevaerd Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por JONAS
NOBLIA ARPINO. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 315/13
0018 . Processo/Prot: 0928922-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/385723. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9289227-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cotrigo Transportes Ltda. Advogado:
Francieli Lopes Dos Santos Sunelaitis, Antonio Elson Sabaini. Recorrido: Banco
Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, João Leonel Antocheski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pela COTRIGO
TRANSPORTES LTDA. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0019 . Processo/Prot: 0930884-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/338892, 2012/357928. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9308843-0 Agravo de Instrumento. Recorrente (1): Osvaldo Ricardo
Dutra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello. Recorrente (2): Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Recorrido (1): Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira, Nilton Antônio de Almeida Maia, Murillo Espinola de Oliveira Lima. Recorrido
(2): Osvaldo Ricardo Dutra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por OSVALDO
RICARDO DUTRA e determino o sobrestamento do recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Certifique-se a suspensão nos autos
(artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 8/2008) e publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1.584/13
0020 . Processo/Prot: 0951977-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/430545. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
9519773-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Amocar Veículos Ltda. Advogado:
Valmir Schreiner Maran, Charles Daniel Duvoisin. Recorrido: Leandro Scarton.
Advogado: Cinthia Zaurizo de Souza Negri, Odair José Staub. Interessado: Ever
Eletric Appliances Indústria e Comércio de Veículos Ltda. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por AMOCAR
VEÍCULOS LTDA. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 2456/13
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Ademar Antonio Santin   010    0876747-9/03

Adilson Luiz Bohatczuk   004    0653124-4/03

Alexandre Augusto Zabot de
Mello   

008    0841324-7/04

Alexandre Nelson Ferraz   011    0877770-2/03

Ananias Cézar Teixeira   002    0482098-0/02

Antônio Augusto Grellert   012    0930654-5/01

Antônio Carlos Efing   003    0501787-6/02

Antonio Simião   004    0653124-4/03

Bruno Miranda Quadros   006    0824633-7/03

Carlos Augusto Antunes   001    0415296-7/03

Carlos Eduardo Pereira Dutra   007    0838826-1/02

Carlos Frederico M. d. S.
Filho   

001    0415296-7/03

Caroline Amadori Cavet   010    0876747-9/03

Cássio Nagasawa Tanaka   005    0784746-5/02

Dariane Pamplona   007    0838826-1/02

Dicler de Assunção   004    0653124-4/03

Dilvo Glustak   004    0653124-4/03

Diogo Bertolini   008    0841324-7/04

Dirlei de Assunção   004    0653124-4/03

Eliane Marcks Mousquer   009    0855950-6/02

Fabiano Neves Macieywski   002    0482098-0/02

Helen Kátia Silva Cassiano   005    0784746-5/02

Heroldes Bahr Neto   002    0482098-0/02

Hildo Alceu de Jesus Júnior   004    0653124-4/03

James José Marins de Souza   007    0838826-1/02

José Rodrigo de Andrade
Machado   

008    0841324-7/04

Jovanka Cordeiro Guerra
Mitozo   

009    0855950-6/02

Juliana Aparecida P. d.
Oliveira   

010    0876747-9/03

Julio Cezar Zem Cardozo   012    0930654-5/01

Karla Saory Moriya Nidahara   005    0784746-5/02

Lauro Rocha Hoff   007    0838826-1/02

Leonardo Colognese Garcia   007    0838826-1/02

Louise Camargo de Souza   008    0841324-7/04

Luyza Marks de Almeida   001    0415296-7/03

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

002    0482098-0/02

Manoel Monteiro de Andrade   011    0877770-2/03

Marcelo Marco Bertoldi   007    0838826-1/02

Márcia Satil Parreira   009    0855950-6/02

Márcio Rubens Passold   011    0877770-2/03

Mario Jorge Sobrinho   007    0838826-1/02

Newton José de Sisti   004    0653124-4/03

Olávio Pires Pereira   001    0415296-7/03

Paulo Augusto Grube   001    0415296-7/03

Paulo Henrique Berehulka   012    0930654-5/01

Paulo Roberto Jensen   003    0501787-6/02

Rafael Santos Carneiro   009    0855950-6/02

Renata Silva Cassiano   005    0784746-5/02

Saulo Bonat de Mello   002    0482098-0/02

Sérgio Bermudes   009    0855950-6/02

Valéria Caramuru Cicarelli   011    0877770-2/03

Vanessa Paludzyszyn   006    0824633-7/03

Vanessa Tavares Lois   003    0501787-6/02

   007    0838826-1/02

Viviane Pereira Costa   006    0824633-7/03

Wilson Naldo Grube Filho   001    0415296-7/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0415296-7/03 Recurso Extraordinário/Ordinário Cível
. Protocolo: 2009/373542, 2010/74900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 4152967-0 Mandado de
Segurança. Recorrente (1): Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Luyza Marks de Almeida. Recorrente
(2): Antônio Kucinski e Companhia. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho, Olávio
Pires Pereira, Paulo Augusto Grube. Recorrido (1): Antônio Kucinski e Companhia.
Advogado: Wilson Naldo Grube Filho, Olávio Pires Pereira, Paulo Augusto Grube.
Recorrido (2): Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Carlos
Frederico Marés de Souza Filho. Despacho:
1. Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 357,
que homologou a desistência do procedimento recursal, requerida pelo Recorrido
ANTONIO KUCINSKI E COMPANHIA. Apontou o embargante a existência de
erro material, uma vez que "não houve e não poderia haver, o requerimento do
procedimento recursal pela recorrida, na medida em que há recurso extraordinário
interposto pelo Estado do Paraná", e que "a desistência do procedimento recursal
é faculdade conferida ao recorrente, no caso o Estado do Paraná, e não ao
recorrido" (fls. 361). Assiste razão ao embargante, pois o pedido do recorrido
foi no sentido de renunciar ao mérito da ação, requerendo, em consequência, a
sua desistência e a extinção do feito. Diante do exposto, acolho os embargos de
declaração, para o fim de tornar sem efeito o despacho de fls. 357. Publique-
se. Após, encaminhem-se os autos ao Presidente da Terceira Câmara Cível em
Composição Integral deste Tribunal, considerando que, após a publicação do
Acórdão, a competência para a extinção da ação é do Presidente do órgão julgador
(artigo 254, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça). Curitiba, 21 de
fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
9204/10
0002 . Processo/Prot: 0482098-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2008/284831, 2009/15563. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 4820980-0 Apelação Civel. Recorrente (1): Ivo Batista. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano
Ferreira Filho. Recorrente (2): Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido (1): Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido (2): Ivo Batista. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Despacho:
Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão que negou seguimento
ao recurso especial. É inviável o conhecimento do presente recurso, uma vez que
as decisões da Presidência ou da Vice-Presidência não se submetem a reexame
pelo próprio Tribunal ou Turma Recursal, sendo jurisdicionalmente vinculadas aos
Tribunais Superiores. Ao exercer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos
aos Tribunais Superiores e ao deliberar sobre incidentes eventualmente suscitados
durante a sua tramitação, "não está (...) o Presidente da Corte a quo representando
o Tribunal a que pertence, mas, no exercício dessa competência, se submete ele à
hierarquia do Supremo Tribunal Federal", razão pela qual não é cabível "...agravo
regimental para a Corte a que pertence o Presidente" (Agravo de Instrumento n.
135.938-DF, Rel. Min. Moreira Alves, in RTJ n. 161, p. 638). Nesse sentido, aliás,
firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça (Agravo
Regimental n. 296.993-5/04, de Curitiba, Acórdão n. 7.342, DJE de 10.03.2006).
A própria estrutura do processamento do agravo - ao exigir, quando não ocorra a
reconsideração pela autoridade prolatora, que a irresignação deva ser submetida
à consideração do órgão julgador competente para conhecer do recurso em que
foi proferida a decisão agravada - reforça a interpretação mencionada. Diante do
exposto, não conheço do recurso. Publique-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 7359/09
0003 . Processo/Prot: 0501787-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2009/37500. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 5017876-0 Apelação
Civel. Recorrente: Celina Guimarães Hardy (maior de 60 anos). Advogado: Paulo
Roberto Jensen. Recorrido: Antonio Carlos Romão Carmona, Márcia Siecola
Carmona. Advogado: Antônio Carlos Efing, Vanessa Tavares Lois. Despacho:

- 522 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Preliminarmente, diante do contido na petição de fls. 587/588, retornem os autos ao
Juízo da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba para promover os atos necessários à regularização da sucessão de CELINA
GUIMARÃES HARDY. Oportunamente, voltem os autos para análise dos embargos
declaratórios de fls. 587/588. Publique-se. Curitiba, 20 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 6688/09
0004 . Processo/Prot: 0653124-4/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/178191, 2012/178195. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 6531244-0 Apelação Civel. Recorrente (1): Inbrás Indústria Nacional
de Produtos de Borrachas e Pneumáticos Sa. Advogado: Antonio Simião, Newton
José de Sisti, Adilson Luiz Bohatczuk. Recorrente (2): Adilson Luiz Bohatczuk.
Advogado: Newton José de Sisti. Recorrido: Luiz Carlos Sella. Advogado: Dilvo
Glustak, Hildo Alceu de Jesus Júnior, Dirlei de Assunção, Dicler de Assunção.
Despacho:
1. Trata-se de embargos de declaração opostos aos embargos de declaração,
cuja pretensão dos embargantes é provocar o rejulgamento da causa. Ora,
a situação é incompatível ao recurso protocolado ante a inexistência das
hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. Por outro lado,
é inviável o conhecimento do presente recurso, uma vez que "O agravo de
instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a
recurso especial. Desse modo, a oposição de embargos de declaração não
interrompe o prazo para a interposição de agravo de instrumento" (AgRg no Ag
734465/RJ, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 28/04/2011).
Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INCABÍVEIS.
IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte é pacífica
no sentido de que a oposição de embargos de declaração contra a decisão do
Presidente do Tribunal de origem que não admitiu o recurso extraordinário, por
serem incabíveis, não suspende ou interrompe o prazo para a interposição do
agravo de instrumento. Precedentes. II - Agravo regimental improvido" (STF -
ARE 663031, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado
em 28/02/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-054 DIVULG 14-03-2012 PUBLIC
15-03-2012). "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO NEGATIVA DE ADMISSIBILIDADE
PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL NÃO
INTERROMPE PRAZO RECURSAL. AGRAVO INTEMPESTIVO. 1. O Agravo é
o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial.
Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo
para a interposição de agravo de instrumento. Intempestivo, portanto, o recurso
apresentado. 2. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal: Agrg
no ARESP 83.519/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; AGRG no AG
734.465/RJU, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti ;AGRG no AG 829.367/PR, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 23.3.2009; AI 578.079 AGR, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe 7.5.2009. 3. Demais disso, o despacho de admissibilidade é provisório, e
não vincula esta Corte, pois o efetivo controle dos requisitos de admissibilidade
do recurso especial cabe a este Tribunal. Agravo Regimental improvido" (STJ
- AGRG no ARESP 137161/RO, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, Dje 02/05/2012). "PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISUM DE INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS
INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. A Jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de que o agravo é o único recurso cabível contra decisão que
nega seguimento a recursos excepcionais, gênero que inclui os recursos especial e
extraordinário. Nestes termos, os embargos de declaração opostos contra despacho
de admissibilidade do tribunal de origem não interrompem o prazo para a interposição
do agravo, uma vez que manifestamente incabíveis. 2. Agravo Regimental a que
se nega provimento" (STJ - AGRG NO ARESP 83519/SP, Relatora Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 19/12/2011). 2. Diante do exposto, não
conheço dos embargos de declaração. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 17.050/12
0005 . Processo/Prot: 0784746-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/225878. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
7847465-0 Apelação Civel. Recorrente: Hoftalon - Hospital de Olhos de Londrina.
Advogado: Cássio Nagasawa Tanaka, Karla Saory Moriya Nidahara. Recorrido:
Andressa Fernanda de Freitas. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano, Renata Silva
Cassiano. Despacho:
1. Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que negou
seguimento ao recurso especial. É inviável o conhecimento do presente recurso, uma
vez que "O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão que nega
seguimento a recurso especial. Desse modo, a oposição de embargos de declaração
não interrompe o prazo para a interposição de agravo de instrumento" (AgRg no
Ag 734465/RJ, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 28/04/2011).
Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INCABÍVEIS.
IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte é pacífica
no sentido de que a oposição de embargos de declaração contra a decisão do

Presidente do Tribunal de origem que não admitiu o recurso extraordinário, por
serem incabíveis, não suspende ou interrompe o prazo para a interposição do
agravo de instrumento. Precedentes. II - Agravo regimental improvido" (STF -
ARE 663031, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado
em 28/02/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-054 DIVULG 14-03-2012 PUBLIC
15-03-2012). "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO NEGATIVA DE ADMISSIBILIDADE
PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL NÃO
INTERROMPE PRAZO RECURSAL. AGRAVO INTEMPESTIVO. 1. O Agravo é
o único recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial.
Desse modo, a oposição de embargos de declaração não interrompe o prazo
para a interposição de agravo de instrumento. Intempestivo, portanto, o recurso
apresentado. 2. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal: Agrg
no ARESP 83.519/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; AGRG no AG
734.465/RJU, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti ;AGRG no AG 829.367/PR, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, DJe 23.3.2009; AI 578.079 AGR, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe 7.5.2009. 3. Demais disso, o despacho de admissibilidade é provisório, e
não vincula esta Corte, pois o efetivo controle dos requisitos de admissibilidade
do recurso especial cabe a este Tribunal. Agravo Regimental improvido" (STJ
- AGRG no ARESP 137161/RO, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, Dje 02/05/2012). "PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISUM DE INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS
INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. A Jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de que o agravo é o único recurso cabível contra decisão que
nega seguimento a recursos excepcionais, gênero que inclui os recursos especial e
extraordinário. Nestes termos, os embargos de declaração opostos contra despacho
de admissibilidade do tribunal de origem não interrompem o prazo para a interposição
do agravo, uma vez que manifestamente incabíveis. 2. Agravo Regimental a que
se nega provimento" (STJ - AGRG NO ARESP 83519/SP, Relatora Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 19/12/2011). 2. Diante do exposto, não
conheço dos embargos de declaração opostos por HOFTALON - HOSPITAL DE
OLHOS DE LONDRINA. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 20383/12
0006 . Processo/Prot: 0824633-7/03 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/294355, 2012/294359. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 8246337-
Agravo de Instrumento. Recorrente: Manoel Borges do Rosário. Advogado: Viviane
Pereira Costa, Bruno Miranda Quadros. Recorrido: Banco Volvo (brasil) S/a.
Advogado: Vanessa Paludzyszyn. Despacho:
Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão que negou seguimento
aos recursos especial e extraordinário. É inviável o conhecimento do presente
recurso, uma vez que as decisões da Presidência ou da Vice-Presidência
não se submetem a reexame pelo próprio Tribunal ou Turma Recursal, sendo
jurisdicionalmente vinculadas aos Tribunais Superiores. Ao exercer o juízo de
admissibilidade de recursos dirigidos aos Tribunais Superiores e ao deliberar
sobre incidentes eventualmente suscitados durante a sua tramitação, "não está
(...) o Presidente da Corte a quo representando o Tribunal a que pertence,
mas, no exercício dessa competência, se submete ele à hierarquia do Supremo
Tribunal Federal", razão pela qual não é cabível "...agravo regimental para a
Corte a que pertence o Presidente" (Agravo de Instrumento n. 135.938-DF, Rel.
Min. Moreira Alves, in RTJ n. 161, p. 638). Nesse sentido, aliás, firmou-se a
jurisprudência do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça (Agravo Regimental n.
296.993-5/04, de Curitiba, Acórdão n. 7.342, DJE de 10.03.2006). A própria estrutura
do processamento do agravo - ao exigir, quando não ocorra a reconsideração pela
autoridade prolatora, que a irresignação deva ser submetida à consideração do
órgão julgador competente para conhecer do recurso em que foi proferida a decisão
agravada - reforça a interpretação mencionada. A propósito, em reunião realizada
na cidade de Recife, entre os dias 6 e 8 de novembro de 2008, Vice-Presidentes de
Tribunais de Justiça do Brasil aprovaram os primeiros 16 enunciados que tratam de
sua competência no tocante ao juízo de admissibilidade dos recursos extraordinários
ou especiais, dentre os quais destaca-se o Enunciado n. 01, que estabelece: "As
presidências ou vice-presidências dos tribunais ou turmas recursais, para efeito
de juízo de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário, têm jurisdição
vinculada aos tribunais superiores (STJ ou STF), não cabendo, contra as suas
decisões, qualquer recurso interno, exceto embargos de declaração". Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA
DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL PROFERIDA POR
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL A QUO. DESCABIMENTO. NÃO SUSPENSÃO
DO PRAZO PARA INTERPOR AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO PRO
JUDICATO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Agravo
regimental. Interposição contra decisão de Vice-Presidente que inadmite recurso
especial. Descabimento: afigura-se manifestamente descabido o agravo regimental
interposto contra a decisão indeferitória do processamento do recurso especial,
proferida pelo Terceiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
de Janeiro. 2. Agravo de instrumento intempestivo: a impugnação de decisão
judicial mediante recurso inadequado, não interrompe nem suspende o prazo para
interposição do recurso cabível. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 655.856/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009, sem destaques no original). Diante do
exposto, não conheço do recurso de Agravo Regimental interposto por MANOEL
BORGES DO ROSÁRIO. Publique-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 22141/12
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0007 . Processo/Prot: 0838826-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/113596, 2012/195743. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 8388261-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente (1): John Deere do Brasil Ltda.. Advogado: Leonardo Colognese Garcia,
Carlos Eduardo Pereira Dutra. Recorrente (2): Der-pr. Advogado: Lauro Rocha Hoff,
Mario Jorge Sobrinho, Dariane Pamplona. Recorrido (1): Der-pr. Advogado: Lauro
Rocha Hoff, Mario Jorge Sobrinho, Dariane Pamplona. Recorrido (2): John Deere
do Brasil Ltda.. Advogado: James José Marins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi,
Vanessa Tavares Lois. Despacho: Mantendo o sobrestamento
1. JOHN DEERE DO BRASIL LTDA. opôs embargos de declaração contra o
despacho de fl. 438, que determinou o sobrestamento do presente recurso especial,
com base no REsp nº 1.272.827/PE. Alegou que o caso em análise não guarda
relação com o referido "leading case", uma vez que "(...) no presente Recurso,
a discussão volta-se aos efeitos em que devem ser recebidos os Embargos do
Devedor, quando já garantida a execução por meio de depósito judicial, devendo,
nestes casos, em nosso entendimento, ser concedido o efeito suspensivo automático
aos embargos" (fls. 441/442) e requereu o esclarecimento acerca da suspensão
que deverá ser certificada nos autos, "(...) com o que se conclui estar suspensa a
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor" (fl.
444). Inicialmente, diante da ausência de qualquer das hipóteses legais previstas no
artigo 535 do Código de Processo Civil, recebo os presentes embargos declaratórios
como pedido de reconsideração. Não assiste razão ao ora Requerente, na medida
em que o acórdão recorrido deixou de atribuir efeito suspensivo aos embargos à
execução com fundamento no artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, tema
que foi suscitado em sede de recurso especial e que se encontra sobrestado pelo
Superior Tribunal de Justiça. Quanto à suspensão a ser certificada nos autos, cumpre
ressaltar que esta se refere apenas ao sobrestamento do próprio recurso especial,
que será analisado após o pronunciamento definitivo do Tribunal Superior, e não à
decisão proferida pelo Colegiado, uma vez que o recurso especial não tem efeito
suspensivo, ante o teor das Súmulas 634 e 635 do Supremo Tribunal Federal. 2.
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho o sobrestamento
de fl. 438. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 15082/12
0008 . Processo/Prot: 0841324-7/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/292821. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
8413247-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado:
Diogo Bertolini, Louise Camargo de Souza. Recorrido: Carlos Roberto Zenatti, Hildo
João Lippi. Advogado: José Rodrigo de Andrade Machado, Alexandre Augusto Zabot
de Mello. Despacho: Matendo o sobrestamento
1. CARLOS ROBERTO ZENATTI E HILDO JOÃO LIPPI opuseram embargos de
declaração contra o despacho de fl. 243, que determinou o sobrestamento do
presente recurso especial. Alegaram que "(...) a decisão do STJ refere-se a ação civil
pública ajuizada em face do Banco Banestado, sendo que o presente cumprimento
de sentença é em face do Banco do Brasil, ou seja, instituição financeira, ação civil
pública, abrangência e prazos diversos" (fl. 247). Inicialmente, diante da ausência
de qualquer das hipóteses legais previstas no artigo 535 do Código de Processo
Civil, recebo os presentes embargos declaratórios como pedido de reconsideração.
Não assiste razão aos ora Requerentes, na medida em que esta 1ª Vice-Presidência
nada mais fez do que dar cumprimento à determinação exarada pelo Superior
Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.273.643/PR (Rel. Min. Sidnei Beneti,
DJe 19.08.2011), nos seguintes termos: "(...) 4. O Recurso presente evidencia a
produção em massa de enorme quantidade de processos relativos à mesma questão
central, ou seja, a da tese de que o prazo de prescrição das execuções individuais
de julgamento de ações coletivas seria o mesmo prazo prescricional destas, ou seja,
de cinco anos. Antevê-se o surgimento de milhares de recursos relativos à questão -
dando, o ora Recorrente, notícia da já interposição, até a data de sua manifestação
(30.6.2011), de 2.272 Recursos Especiais, e prevendo-se, em consequência, a
interposição de milhares de Agravos de Instrumento para a subida de Recursos
Especiais e de outros tantos milhares de Medidas Cautelares, com requerimento de
concessão de efeito suspensivo. Além disso, patente o risco de desfecho desigual
de pretensões idênticas nos diversos processos de execução que se instauram,
com o indesejável efeito concreto de alguns poupadores efetivamente receberem o
numerário pretendido, ao passo que outros, contrariamente, virem a nada receber,
ante possível desfecho diverso de ações idênticas, se sustentadas em diferentes
processos - o que redundaria em enorme injustiça objetiva, com prejuízo para a
própria igualdade que deve reger as decisões judiciais. 5.- Assim, conforme decidido
em Questão de Ordem apreciada pela Segunda Seção, em 24.8.2011 (e-STJ fls.
1.556), deve o Recurso Especial ser processado na forma prevista no art. 543-C do
Código de Processo Civil, para que a Segunda Seção deste Tribunal decida acerca
do prazo prescricional da pretensão executiva, fundada em Sentença proferida em
Ação Civil Pública. 6.- Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11672, de 8.5.2008, e na forma do art. 2º,
§§ 1º e 2º, c.c. art. 7º, da Resolução STJ n. 8, de 7.8.2008, afeto o presente processo
à E. 2ª Seção do Tribunal. 7.- Para o fim de suspensão de recursos que versem a
mesma controvérsia (Resolução STJ n. 8, de 8.5.2008, art. 2º, § 2º), comunique-se: a)
ao E. Presidente do Tribunal de origem; b) aos E. Presidentes dos demais Tribunais
de Justiça e Tribunais Regionais Federais, ´ad cautelam´, dada a possibilidade de
haver situações semelhantes nos respectivos Estados. 8.- Nos termos do art. 2º,
§ 2º, da Resolução STJ n. 8, de 7.8.2008, informe- se ao E. Presidente e aos E.
Ministros da 2ª Seção, enviando-se cópias desta decisão, do Acórdão recorrido e
do Recurso Especial. Leve-se ao conhecimento dos E. Ministros Presidente e Vice-
Presidente do Tribunal, para constar. 9.- Após, dê-se vista à D. Subprocuradoria
Geral da República, de acordo com a Resolução STJ n. 8, de 8.5.2003, art. 3º, II, pelo
prazo de 15 dias. Intimem-se. Brasília (DF), 21 de setembro de 2011. Ministro SIDNEI

BENETI Relator" (Sem os destaques no original). 2. Diante do exposto, indefiro
o pedido de reconsideração e mantenho o sobrestamento de fl. 243. Publique-se.
Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente 21949/12
0009 . Processo/Prot: 0855950-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/312717. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 8559506-0 Apelação
Civel. Recorrente: Centauro Seguradora S/a. Advogado: Jovanka Cordeiro Guerra
Mitozo, Márcia Satil Parreira, Sérgio Bermudes, Rafael Santos Carneiro. Recorrido:
Augusto Cezar Pereira, Aparecido Trindade Oliveira, Alípio Francisco Xavier, Rodrigo
Silva de Lima, Rafael Baldo, Remualdo Carlos Pereira. Advogado: Eliane Marcks
Mousquer. Despacho:
1. Pretendem os embargantes a revisão do despacho que determinou o
sobrestamento do presente recurso especial até pronunciamento definitivo do
Tribunal Superior no REsp n. 1.246.432/RS, onde se discute o pagamento de
indenização do seguro obrigatório (DPVAT), nos casos de invalidez permanente
parcial. 2. Verifica-se que a matéria aqui tratada tem total relação com o "leading
case", uma vez que o acórdão recorrido foi claro ao fundamentar que "verificada
a invalidez, independentemente de seu grau, é devida a indenização em sua
integralidade aos Recorrentes Adesivos" (fls. 228). Assim, em momento algum
ficou sedimentado que a invalidez era permanente total e, sim, que a invalidez é
permanente sendo "devida a indenização em sua integralidade" (fls. 228). 3. Diante
do exposto, rejeito os presentes embargos de declaração opostos por AUGUSTO
CEZAR PEREIRA E OUTROS. Publique-se. Curitiba, 22 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 22.717/12
0010 . Processo/Prot: 0876747-9/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/292428. Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8767479-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Feroldi & Cia Ltda..
Advogado: Caroline Amadori Cavet, Juliana Aparecida Pôncio de Oliveira. Recorrido:
Cleci Macario da Silva. Advogado: Ademar Antonio Santin. Despacho:
Trata-se de agravo interno interposto em face da decisão que negou seguimento
ao recurso especial. É inviável o conhecimento do presente recurso, uma vez
que, ao exercer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos aos Tribunais
Superiores e ao deliberar sobre incidentes eventualmente suscitados durante a sua
tramitação, "não está (...) o Presidente da Corte a quo representando o Tribunal a
que pertence, mas, no exercício dessa competência, se submete ele à hierarquia
do Supremo Tribunal Federal", razão pela qual não é cabível "...agravo regimental
para a Corte a que pertence o Presidente" (Agravo de Instrumento n. 135.938-DF,
Rel. Min. Moreira Alves, in RTJ n. 161, p. 638). Nesse sentido, aliás, firmou-se a
jurisprudência do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça (Agravo Regimental n.
296.993-5/04, de Curitiba, Acórdão n. 7.342, DJE de 10.03.2006). A própria estrutura
do processamento do agravo - ao exigir, quando não ocorra a reconsideração
pela autoridade prolatora, que a irresignação deva ser submetida à consideração
do órgão julgador competente para conhecer do recurso em que foi proferida a
decisão agravada - reforça a interpretação mencionada. A propósito, em reunião
realizada na cidade de Recife, entre os dias 6 e 8 de novembro de 2008, Vice-
Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil aprovaram os primeiros 16 enunciados
que tratam de sua competência no tocante ao juízo de admissibilidade dos recursos
extraordinários ou especiais, dentre os quais se destaca o Enunciado n. 01, que
estabelece: "As presidências ou vice-presidências dos tribunais ou turmas recursais,
para efeito de juízo de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário, têm
jurisdição vinculada aos tribunais superiores (STJ ou STF), não cabendo, contra as
suas decisões, qualquer recurso interno, exceto embargos de declaração". Diante do
exposto, não conheço do recurso de Agravo Regimental interposto por FEROLDI &
CIA LTDA. Publique-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 21597/11
0011 . Processo/Prot: 0877770-2/03 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/223758, 2012/223885. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 8777702-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Leonilda
Maria Tomiello Grison. Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Recorrido: Banco
Gmac Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio
Rubens Passold. Despacho:
Trata-se de tempestivos embargos de declaração opostos contra o despacho que
negou seguimento ao recurso especial em razão de sua deserção. Apontou a
embargante que "As GRUs originais foram emitidas de acordo com as tabelas das
respectivas Cortes"; que "quanto as custas as GRUs originais estão corretas sendo
que na do STJ houve recolhimento a maior"; que "as custas do TJPR foram recolhidas
através de documentos emitidos pelo sito do TJ, no valor de R$ 33,50 para cada um
dos recursos". Os presentes embargos não merecem ser acolhidos, uma vez que não
existe erro material, omissões, contradições ou obscuridades no despacho recorrido.
Como restou claro no despacho embargado, foi negado seguimento aos recursos
interpostos na medida em que o recorrente não procedeu à complementação do
preparo como determinado no despacho de fls. 545. Diante do exposto, rejeito os
presentes embargos declaratórios. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 20160/12
0012 . Processo/Prot: 0930654-5/01 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/340322, 2012/340327. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 9306545-0 Apelação Civel. Recorrente:
Ronconi Indústria e Comércio de Móveis e Colchões Ltda. Advogado: Antônio
Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Despacho: Mantendo o sobrestamento do
recurso extraordinário
1. RONCONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA. opôs
embargos de declaração (fls. 2110 a 2120) em face da decisão de fls. 2106 e verso.

- 524 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

2. Recebo os presentes embargos de declaração, como pedido de reconsideração,
contudo, mantenho o sobrestamento do Recurso Extraordinário determinado às fls.
2106/verso, uma vez que o acórdão recorrido decidiu a causa com base na EC
62/2009 (artigo 97 do ADCT), e como destacado pelo próprio embargante, nas
suas razões recursais, as questões aqui tratadas dizem respeito aos precatórios
(fls. 2050), e ao §2º, do artigo 78 dos ADCT (fls. 2064). 3. Diante do exposto,
recebo os presentes embargos de declaração como pedido de reconsideração, o qual
indefiro, mantendo o sobrestamento do recurso extraordinário determinado às fls.
2106 e verso. Publique-se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 23.448/12
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Alceu Schwegler   013    0774380-4/02

Alexandre Hauly Camargo   013    0774380-4/02

Ana Paula Wollstein   011    0543238-8/02

Ananias Cézar Teixeira   001    0475241-0/02

   002    0375553-3/01

   003    0447060-4/01

   004    0447099-5/01

   005    0447153-4/02

   006    0447396-9/01

   007    0473357-5/03

   008    0474796-6/02

   010    0540403-3/03

   017    0913362-8/02

André Miranda de Carvalho   019    0923232-8/01

Anita Caruso Puchta   011    0543238-8/02

Ari Carlos Cantele   013    0774380-4/02

Blas Gomm Filho   016    0894787-1/01

Claudine Aparecido Terra   018    0916504-8/02

Cristiane Uliana   003    0447060-4/01

   004    0447099-5/01

   005    0447153-4/02

   006    0447396-9/01

   010    0540403-3/03

   017    0913362-8/02

Dalva de Souza Abondanza   014    0794981-7/02

Deborah Guimarães   009    0486140-5/01

Diego Luiz Pasqualli   012    0726069-3/04

Egberto Fantin   012    0726069-3/04

Elton Pazello   020    0935144-4/01

Emerson Rodrigues da Silva   013    0774380-4/02

Fabiano Neves Macieywski   001    0475241-0/02

   002    0375553-3/01

   007    0473357-5/03

   008    0474796-6/02

Fábio Rotter Meda   018    0916504-8/02

Fernanda Bernardo
Gonçalves   

015    0820945-6/01

Fernando Almeida de Oliveira   020    0935144-4/01

Gisele Soares   015    0820945-6/01

Heroldes Bahr Neto   007    0473357-5/03

   008    0474796-6/02

Jair Antônio Wiebelling   016    0894787-1/01

João Carlos de Oliveira
Júnior   

013    0774380-4/02

Jonny Paulo da Silva   014    0794981-7/02

Júlio César Dalmolin   016    0894787-1/01

Julmara Luiza Hubner   014    0794981-7/02

Lauro Caversan Júnior   011    0543238-8/02

Liana Sarmento de Mello
Quaresma   

013    0774380-4/02

Lucius Marcus Oliveira   013    0774380-4/02

Manoel Caetano Ferreira
Filho   

001    0475241-0/02

Marcelo Luiz Hille   013    0774380-4/02

Márcia Loreni Gund   016    0894787-1/01

Marco Aurélio de Oliveira
Almeida   

014    0794981-7/02

Maria Regina Gaspar   019    0923232-8/01

Murillo Espinola de Oliveira
Lima   

005    0447153-4/02

   017    0913362-8/02

Nilberto Rafael Vanzo   012    0726069-3/04

Rafael Augusto Silva
Domingues   

013    0774380-4/02

Rafael Nogueira da Gama   014    0794981-7/02

Raul Maia Chapaval   007    0473357-5/03

   008    0474796-6/02

Saulo Bonat de Mello   001    0475241-0/02

   007    0473357-5/03

   008    0474796-6/02

Sebastião Seiji Tokunaga   005    0447153-4/02

   017    0913362-8/02

Sérgio Antônio Meda   018    0916504-8/02

Sidney Adilson Gmach   009    0486140-5/01

Sônia Regina Dias B. d. C.
Bispo   

013    0774380-4/02

Sonny Brasil de Campos
Guimarães   

009    0486140-5/01

Valdir Julio Ulbrich   020    0935144-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0475241-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2009/100589, 2009/288365. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 4752410-0 Apelação Civel. Recorrente (1): Vanduir Costa Freire.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Manoel Caetano
Ferreira Filho. Recorrente (2): Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido (1): Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Recorrido (2): Vanduir Costa Freire. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello. Despacho:
Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão que negou seguimento
ao recurso especial. É inviável o conhecimento do presente recurso, uma vez que
as decisões da Presidência ou da Vice-Presidência não se submetem a reexame
pelo próprio Tribunal ou Turma Recursal, sendo jurisdicionalmente vinculadas aos
Tribunais Superiores. Ao exercer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos
aos Tribunais Superiores e ao deliberar sobre incidentes eventualmente suscitados
durante a sua tramitação, "não está (...) o Presidente da Corte a quo representando
o Tribunal a que pertence, mas, no exercício dessa competência, se submete ele à
hierarquia do Supremo Tribunal Federal", razão pela qual não é cabível "...agravo
regimental para a Corte a que pertence o Presidente" (Agravo de Instrumento n.
135.938-DF, Rel. Min. Moreira Alves, in RTJ n. 161, p. 638). Nesse sentido, aliás,
firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça (Agravo
Regimental n. 296.993-5/04, de Curitiba, Acórdão n. 7.342, DJE de 10.03.2006).
A própria estrutura do processamento do agravo - ao exigir, quando não ocorra a
reconsideração pela autoridade prolatora, que a irresignação deva ser submetida
à consideração do órgão julgador competente para conhecer do recurso em que
foi proferida a decisão agravada - reforça a interpretação mencionada. Diante do
exposto, não conheço do recurso. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0002 . Processo/Prot: 0375553-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2011/196662. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
3755533- Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Olivio dos Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Fabiano Neves Macieywski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0003 . Processo/Prot: 0447060-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2010/288256. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 4470604-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Nair Maia. Advogado: Cristiane
Uliana. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0004 . Processo/Prot: 0447099-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2010/357278. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
4470995- Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Nemezio Pereira Junior (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0005 . Processo/Prot: 0447153-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2010/195537. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
4471534- Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga.
Recorrido: Moacir de Jesus (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0006 . Processo/Prot: 0447396-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2011/40860. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
4473969-0 Apelação Civel. Recorrente: Pretóleo Brasileiro Sa - Petrobás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Juvencio Jose Moreira. Advogado: Cristiane
Uliana. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0007 . Processo/Prot: 0473357-5/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2010/131791. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
4733575-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Osvaldo de Campos. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0008 . Processo/Prot: 0474796-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2010/270979. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
4747966- Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Ademir Lepeke. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0009 . Processo/Prot: 0486140-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2008/181592. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 4861405-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Santander S/a. Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Deborah Guimarães. Recorrido: Solange dos Santos Vosch. Advogado:
Sidney Adilson Gmach. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER S.A. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 11453/08
0010 . Processo/Prot: 0540403-3/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/290980. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
5404033-0 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Recorrido: Lucicléia Maria Ramos Siqueira. Advogado:
Cristiane Uliana. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0011 . Processo/Prot: 0543238-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/252716. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 5432388-0 Reexame Necessário.
Recorrente: Marcos Aurélio Pedroso, Ananias Guimarães Vieira, Alaor Galvão do
Amaral, Dilson Linhares Silva, Maikon Mayer da Cunha Serpa, Pedro José Gonçalves
Bento, Sebastião Pereira dos Santos, Sérgio Reis Ferreira. Advogado: Ana
Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Anita Caruso Puchta. Interessado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por MARCOS
AURÉLIO PEDROSO E OUTROS. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0012 . Processo/Prot: 0726069-3/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/364885. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
7260693-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cotriguaçu Cooperativa Central.
Advogado: Nilberto Rafael Vanzo. Recorrido: Cobrazem Agroindustrial Ltda,
Sperafico Agroindustrial Ltda. Advogado: Egberto Fantin, Diego Luiz Pasqualli.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
COTRIGUAÇU COOPERATIVA CENTRAL. Publique-se. Curitiba, 7 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24389/12
0013 . Processo/Prot: 0774380-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/302216. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
7743804-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Casa Viscardi SA Comércio
e Importacao, Casa Nova Administradora de Bens e Serviços Ss Ltda, 3a
Administradora de Bens e Serviços Ss Ltda, Luiz Carlos Viscardi, Sérgio Martins,
Ademar Vedoato, Antônio Trindade Pereira, Irineu Fava, Espólio de Carlos Machado,
Irene Pierotti Veronesi, Ercília Viscardi Machado, Edna Machado, Mauro Veronesi,
Maura Veronesi, Alberto Alves Fava, Fábio Alberto Fava, Valéria Vedoato Ferreto,
Flávio Anselmo Vedoato, Roberto Vedoatto, Fábio Cezar Martins, Fabiane Martins
Ferreira, Antônio Carlos Machado, Elizabeth de Lourdes Machado Januckaltis,
Adolfo Viscardi, Aloísio Viscardi, Luiz Antonio Pereira, Paulo Fernando Viscardi
Pereira, João Carlos de Oliveira Junior, Luiz Lopes Barreto. Advogado: João Carlos
de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler,
Emerson Rodrigues da Silva, Marcelo Luiz Hille, Alexandre Hauly Camargo.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues, Liana
Sarmento de Mello Quaresma, Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por CASA
VISCARDI SA COMÉRCIO E IMPORTACAO E LUIZ LOPES BARRETO. Publique-
se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente
0014 . Processo/Prot: 0794981-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/90568. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
7949817-0/1 Embargos de Declaração. Recorrente: Dabol Industria e Comercio
de Móveis Ltda. Advogado: Jonny Paulo da Silva. Recorrido (1): Bradesco Auto/
re Companhia de Seguros. Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida, Rafael
Nogueira da Gama. Recorrido (2): Silva Maria Mai. Advogado: Julmara Luiza Hubner,
Dalva de Souza Abondanza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por DABOL
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA. Publique-se. Curitiba, 7 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1.514/13
0015 . Processo/Prot: 0820945-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/214668. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 8209456-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Fernanda Bernardo
Gonçalves. Recorrido: Nelci Moreira da Silva. Advogado: Gisele Soares. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial do ESTADO DO
PARANÁ. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 22.055/12
0016 . Processo/Prot: 0894787-1/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/338333. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8947871-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas
Gomm Filho. Recorrido: Darci Pasin. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio César
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER BRASIL S.A.. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0017 . Processo/Prot: 0913362-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/454413. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9133628-0 Apelação Civel. Recorrente: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião
Seiji Tokunaga. Recorrido: Edmilson Moreira. Advogado: Cristiane Uliana. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0018 . Processo/Prot: 0916504-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/409413. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9165048-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado:
Claudine Aparecido Terra. Recorrido: Grauna Construções Civil Ltda. Advogado:
Sérgio Antônio Meda, Fábio Rotter Meda. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO DO
BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 7 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0019 . Processo/Prot: 0923232-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/341202. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 9232328-0
Apelação Civel. Recorrente: Tecla Sprengel. Advogado: André Miranda de Carvalho.
Recorrido: Danieli Torquato de Souza, Cândido Rodrigo Ribeiro de Azevedo, Suellen
Torquato Souza de Azevedo, Milton Torquato de Souza, Neusa Mari Torres Torquato
de Souza. Advogado: Maria Regina Gaspar. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por TECLA
SPRENGEL. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0020 . Processo/Prot: 0935144-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/474844. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9351444-0 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Município de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira,
Valdir Julio Ulbrich. Recorrido: Olices Sartor. Advogado: Elton Pazello. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO
DE CURITIBA. Publique-se. Curitiba, 7 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 2666/13
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Adriana de Alcântara
Luchtenberg   

004    0801227-1/02

Alessandro Magno Martins   011    0915641-2/02
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Alessandro Marcelo Moro
Réboli   

002    0551887-6/02

Altair Roberto Ruschel   006    0852487-6/02

Ana Carolina Marziona
Rodrigues   

010    0908012-0/01

Ana Maria Maximiliano   002    0551887-6/02

André Gustavo Meyer
Tolentino   

006    0852487-6/02

Antonio Carlos R. d. Amaral   001    0428067-1/17

Candice Karina Souto M. d.
Silva   

012    0915680-9/02

Carlos Raul da Costa Pinto   003    0664329-6/02

Celso Hellmann   007    0868200-6/01

César Augusto Guimarães
Pereira   

001    0428067-1/17

César Lourenço Soares Neto   006    0852487-6/02

Claudia Barroso de Pinho
Tavares   

004    0801227-1/02

Eduardo Batistel Ramos   012    0915680-9/02

Eduardo Talamini   001    0428067-1/17

Fernanda Prevedello Busato   013    0919907-1/02

Fernando Passos   001    0428067-1/17

Fidelis Canguçu Rodrigues
Junior   

011    0915641-2/02

Gastão Schefer Filho   002    0551887-6/02

Geórgia Bordin Jacob   002    0551887-6/02

Hypérides Zanello Neto   002    0551887-6/02

Ignis Cardoso dos Santos   009    0898617-0/03

Ijair Vamerlatti   009    0898617-0/03

Ivair Carlos da Silva   003    0664329-6/02

João Guilherme Duda   004    0801227-1/02

Jorge da Silva Giulian   006    0852487-6/02

Juliana Bley Galli   002    0551887-6/02

Juliano Martins   011    0915641-2/02

Julio Cezar Zem Cardozo   008    0878725-1/03

Julio Jacob Junior   002    0551887-6/02

Leandro Ayres França   012    0915680-9/02

Letícia Mary Fernandes do
Amaral   

001    0428067-1/17

Lizete Cecilia Deimling   006    0852487-6/02

Lizete Rodrigues Feitosa   004    0801227-1/02

   012    0915680-9/02

Luciane Camargo Kujo
Monteiro   

008    0878725-1/03

Marçal Justen Filho   001    0428067-1/17

Marcelo Tesheiner Cavassani   011    0915641-2/02

Marco Antonio Dias Lima
Castro   

005    0846749-4/01

Maurício de Oliveira Carneiro   010    0908012-0/01

Maurício Gomes Tesserolli   012    0915680-9/02

Maximiliano Gomes Mens
Woellner   

007    0868200-6/01

Melissa de Cássia Kanda
Dietrich   

002    0551887-6/02

Nilza Maria de Souza   006    0852487-6/02

Paula Nogara Guérios   006    0852487-6/02

Paulo Eduardo F. d. C. Pinto   003    0664329-6/02

Pedro de Noronha da Costa
Bispo   

008    0878725-1/03

Phillipe Moreira Baltazar   006    0852487-6/02

Rafael Wallbach Schwind   001    0428067-1/17

Rômulo Targa Pinto   008    0878725-1/03

Rosana de Seabra Graça   010    0908012-0/01

Sebastião Sérgio Miranda   013    0919907-1/02

Sérgio Leal Martinez   005    0846749-4/01

Shalom Moreira Baltazar   006    0852487-6/02

Tércio Amaral de Camargo   002    0551887-6/02

Ulisses Cabral Bispo Ferreira   004    0801227-1/02

Walter José de Fontes   012    0915680-9/02

Webert Jose Pinto de S. e.
Silva   

001    0428067-1/17

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0428067-1/17 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/175008, 2012/175013. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
0428067-1/10 Embargos Infringentes. Recorrente: Inepar Sa - Indústria e
Construções. Advogado: Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, Webert Jose Pinto
de Souza e Silva, Fernando Passos, Letícia Mary Fernandes do Amaral. Recorrido:

Itiquira Energética Sa. Advogado: Marçal Justen Filho, César Augusto Guimarães
Pereira, Eduardo Talamini, Rafael Wallbach Schwind. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por INEPAR S/A -
INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES; e admito o recurso extraordinário interposto por
INEPAR S/A - INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES. Publique-se. Curitiba, 28 de fevereiro
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 18329/12
0002 . Processo/Prot: 0551887-6/02 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2009/189626. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 5518876- Apelação Civel. Recorrente: Ics
- Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Melissa de
Cássia Kanda Dietrich, Julio Jacob Junior, Geórgia Bordin Jacob, Juliana Bley Galli.
Interessado: Município de Curitiba. Advogado: Hypérides Zanello Neto, Ana Maria
Maximiliano. Recorrido: Vicente Calegario de Souza (maior de 60 anos). Advogado:
Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso extraordinário de ICS - INSTITUTO CURITIBA
DE SAÚDE, nos termos do artigo 543-B, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
Publique-se e, após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos
ao Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 3 de outubro de 2012. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO 1º Vice-Presidente
0003 . Processo/Prot: 0664329-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/381297. Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
6643296-0 Apelação Civel. Recorrente: Companhia São Manoel - Beneficiamento de
Linho. Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Paulo Eduardo Fernandes da Costa
Pinto. Recorrido: Procópio Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Ivair Carlos da
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por COMPANHIA SÃO
MANOEL - BENEFICIAMENTO DE LINHO, remetendo os demais aspectos
abordados ao exame do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, após o cumprimento das formalidades
legais, remetam-se os autos ao Tribunal Superior. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1830/13
0004 . Processo/Prot: 0801227-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/365988. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 8012271- Agravo
de Instrumento. Recorrente: Marcos Chesi de Oliveira Junior, Eron Fábio Miranda,
Niazy Ramos Filho, Jaime Luís Rocha, Claudio Augusto de Carvalho, Rodrigo
Garcia Branco. Advogado: Adriana de Alcântara Luchtenberg, Claudia Barroso
de Pinho Tavares. Recorrido (1): Unimed de Curitiba Sociedade Cooperativa de
Serviços Hospitalares. Advogado: Ulisses Cabral Bispo Ferreira, Lizete Rodrigues
Feitosa. Recorrido (2): Medilar Emergências Médicas Curitiba Ltda. Advogado: João
Guilherme Duda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por MARCOS CHESI DE
OLIVEIRA JUNIOR, ERON FÁBIO MIRANDA, NIAZY RAMOS FILHO, JAIME LUÍS
ROCHA, CLAUDIO AUGUSTO DE CARVALHO, RODRIGO GARCIA BRANCO, sem
prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam examinados pelo Superior
Tribunal de Justiça (Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal). Curitiba, 6 de março
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0005 . Processo/Prot: 0846749-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/339863. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
8467494-0 Apelação Civel. Recorrente: Tim Celular Sa. Advogado: Sérgio Leal
Martinez. Recorrido: Mainardi Fernandes Cia Ltda - Me, Edson Mainardi Fernandes.
Advogado: Marco Antonio Dias Lima Castro. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por TIM CELULAR S.A.
Publique-se e, após o cumprimento das formalidades legais, encaminhem-se os
autos ao Tribunal Superior. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 24240/12
0006 . Processo/Prot: 0852487-6/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/401625. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
8524876-0 Apelação Civel. Recorrente: Elias Garcia. Advogado: César Lourenço
Soares Neto, Shalom Moreira Baltazar, André Gustavo Meyer Tolentino, Paula
Nogara Guérios, Phillipe Moreira Baltazar. Recorrido: Universidade Estadual do
Oeste do Paraná - Unioeste. Advogado: Nilza Maria de Souza, Jorge da Silva Giulian,
Lizete Cecilia Deimling, Altair Roberto Ruschel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por ELIAS GARCIA.
Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0007 . Processo/Prot: 0868200-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/271952. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 8682006-0 Apelação
Civel. Recorrente: Barigui Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Maximiliano Gomes Mens Woellner. Recorrido: Edna Avila de Matos. Advogado:
Celso Hellmann. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por BARIGUI S.A. CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Publique-se. Curitiba, 1º de março de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0008 . Processo/Prot: 0878725-1/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/415761. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 8787251-0 Apelação Civel. Recorrente:
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Companhia de Bebidas das Américas - Ambev. Advogado: Rômulo Targa Pinto.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Luciane
Camargo Kujo Monteiro, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por COMPANHIA DE
BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013.
Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 2320/13
0009 . Processo/Prot: 0898617-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/352564. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 8986170-0/2 Embargos de Declaração. Recorrente: José Eder Amboni,
Adelir Amboni. Advogado: Ijair Vamerlatti. Recorrido: Cooperativa Agroindustrial Lar.
Advogado: Ignis Cardoso dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por JOSÉ EDER AMBONI
E ADELIR AMBONI. Publique-se e, após cumpridas as formalidades legais,
encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 1º de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 23479/12
0010 . Processo/Prot: 0908012-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/404966. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9080120-0 Apelação Civel. Recorrente: Intra Sa Corretora de Cambio e Valores.
Advogado: Rosana de Seabra Graça, Ana Carolina Marziona Rodrigues. Recorrido:
Terra Nobre Incorporações Imobiliárias Ltda. Advogado: Maurício de Oliveira
Carneiro. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por INTRA S.A.
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES. Publique-se e, após o cumprimento das
formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente
0011 . Processo/Prot: 0915641-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/385463. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 9156412-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Volkswagen SA.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Celso Geraldo Junior, Zélia
Fabris. Advogado: Alessandro Magno Martins, Juliano Martins, Fidelis Canguçu
Rodrigues Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por BANCO VOLKSWAGEN
S.A. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0012 . Processo/Prot: 0915680-9/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/398229, 2012/401610. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 9156809-0
Apelação Civel. Recorrente: Joril Geraldo Tesserolli (maior de 60 anos). Advogado:
Maurício Gomes Tesserolli, Walter José de Fontes, Leandro Ayres França. Recorrido:
Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médicos. Advogado: Candice Karina
Souto Maior da Silva, Eduardo Batistel Ramos, Lizete Rodrigues Feitosa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por de JORIL GERALDO
TESSEROLLI, sem prejuízo da análise das demais questões suscitadas (Súmulas
292 e 528 do Supremo Tribunal Federal) e determino o sobrestamento do recurso
extraordinário interposto por JORIL GERALDO TESSEROLLI. Publique-se. Curitiba,
27 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente
0013 . Processo/Prot: 0919907-1/02 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2012/391607. Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9199071-0 Apelação Civel. Recorrente: Colombo Previdência Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Colombo. Advogado: Fernanda Prevedello
Busato. Recorrido: Mari Terezinha Zanetti Franco (maior de 60 anos). Advogado:
Sebastião Sérgio Miranda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso extraordinário de COLOMBO PREVIDÊNCIA
- PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO.
Publique-se e, após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos
ao Tribunal Superior. Curitiba, 1º de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 67/13
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adauto Pinto da Silva   008    0872841-6/01

Anderson Cleber Okumura
Yuge   

004    0840974-3/01

Andrea Caroline Marconatto
Cury   

019    0919505-7/01

Andrigo Oliveira Marcolino   001    0476988-2/01

Braulio Belinati Garcia Perez   001    0476988-2/01

Carivaldo Ventura do
Nascimento   

008    0872841-6/01

Cleide de Oliveira   004    0840974-3/01

Daniele Aparecida S. Milani   006    0863037-3/02

Edson Antonio Lenzi Filho   018    0911707-9/01

Edson Galdino Vilela de
Souza   

003    0838428-5/02

Edvan Alexandre de O. Brasil   013    0900389-4/01

Estevão Ruchinski   010    0882319-2/02

Fabiana Silveira   006    0863037-3/02

Fábio Silveira Rocha   007    0866096-4/01

Fernando Wilson Rocha
Maranhão   

019    0919505-7/01

Flávio Penteado Geromini   012    0893951-7/01

Gabriela Fagundes
Gonçalves   

012    0893951-7/01

Glaucius Ghebur   020    0939888-7/02

Gustavo Berto Roça   020    0939888-7/02

Gustavo Pelegrini Ranucci   015    0904680-2/01

Hamilton Maia da Silva Filho   018    0911707-9/01

Heroldes Bahr Neto   019    0919505-7/01

Ivan Ariovaldo Pegoraro   002    0837160-4/02

Izabela C. R. C. Bertoncello   010    0882319-2/02

Jaime Oliveira Penteado   012    0893951-7/01

Jandir Schmitt   012    0893951-7/01

João Francisco Gonçalves   002    0837160-4/02

José Augusto Araújo de
Noronha   

014    0902788-5/01

José do Carmo Badaró   020    0939888-7/02

Juliana Pegoraro Bazzo   002    0837160-4/02

Julio Barbosa Lemes Filho   018    0911707-9/01

Julio Cezar Zem Cardozo   009    0875832-9/02

Kamila Karenn Gomes
Rodrigues   

011    0885582-7/01

Karine Simone Pofahl Weber   006    0863037-3/02

Katie Francielle Carlesse   009    0875832-9/02

Letícia Rodriguez Prates   014    0902788-5/01

Liria Silvana Vieira   008    0872841-6/01

Louise Rainer Pereira
Gionédis   

011    0885582-7/01

Luciana Morse de Oliveira   003    0838428-5/02

Luciane Silva Jardim Cruz   003    0838428-5/02

Luiz Carlos Javoschy   004    0840974-3/01

Luiz Fernando Brusamolin   016    0906531-2/03

Luiz Gustavo Vardânega V.
Pinto   

014    0902788-5/01

Luyza Marks de Almeida   007    0866096-4/01

Marcelo Henrique F. S. d.
Matos   

017    0906945-6/02

Márcio Rogério Depolli   001    0476988-2/01

Marcos Leate   002    0837160-4/02

Marcos Roberto Hasse   015    0904680-2/01

Marcus Vinicius de Andrade   015    0904680-2/01

Maria Amélia Cassiana M.
Vianna   

011    0885582-7/01

Maria Letícia Brüsch   010    0882319-2/02

Mariana Tavares   004    0840974-3/01

Marina Blaskovski   008    0872841-6/01

Maurício Kavinski   016    0906531-2/03

Mauro Sérgio Guedes Nastari   004    0840974-3/01

Merlyn Grando Martins   010    0882319-2/02

Natan Baril   003    0838428-5/02

Nathália Kowalski Fontana   011    0885582-7/01

Nelson Paschoalotto   013    0900389-4/01

Olivio Gamboa Panucci   001    0476988-2/01

Paulo Justiniano de Souza   017    0906945-6/02

Paulo Roberto Anghinoni   012    0893951-7/01

Paulo Sérgio Rosso   009    0875832-9/02

Paulo Sérgio Winckler   016    0906531-2/03

Péricles Landgraf A. d.
Oliveira   

011    0885582-7/01

Priscila do Nascimento
Sebastião   

010    0882319-2/02

Raymundo Edilson J. d. S.
Junior   

005    0862536-7/02

Reginaldo Fabrício dos
Santos   

017    0906945-6/02

Ricardo Donald Pereira   005    0862536-7/02

Rogério Distefano   007    0866096-4/01

Tatiana Valesca Vroblewski   006    0863037-3/02

   008    0872841-6/01

Valquiria Bassetti Prochmann   007    0866096-4/01

Vanda Lucia Tavares   018    0911707-9/01
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Vanessa Capeli   009    0875832-9/02

Vanilton de Freitas Scoponi   002    0837160-4/02

Wilian Zendrini Buzingnani   014    0902788-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0476988-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2009/105072. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
4769882-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado:
Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Marlene Alexandre Serenini. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pelo BANCO
BANESTADO S.A. Publique-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0002 . Processo/Prot: 0837160-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/414375. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
8371604-0 Apelação Civel. Recorrente: Risolando Ferreira Sucupira. Advogado:
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Juliana Pegoraro Bazzo, Marcos Leate. Recorrido: João
Francisco Gonçalves. Advogado: Vanilton de Freitas Scoponi, João Francisco
Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por RISOLANDO
FERREIRA SUCUPIRA. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 1.762/13
0003 . Processo/Prot: 0838428-5/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/411000, 2012/411003. Comarca: Foro Regional de Pinhais da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8384285-0 Apelação Civel. Recorrente: Município de Pinhais. Advogado:
Edson Galdino Vilela de Souza, Luciane Silva Jardim Cruz. Recorrido: Cacau
Franquia Consultoria e Assessoria Em Negócios Ltda. Advogado: Natan Baril,
Luciana Morse de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por MUNICÍPIO
DE PINHAIS e determino o sobrestamento do recurso extraordinário de MUNICÍPIO
DE PINHAIS. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0004 . Processo/Prot: 0840974-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/380576. Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8409743-0 Apelação Civel. Recorrente: Maria da Gloria Silva, Valdecir
Evangelista da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Anderson Cleber
Okumura Yuge. Recorrido: G Laffitte Incorporações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda, Adriana Bicalho, Júlio Luiz Bicalho, José Eronides dos Santos, Espólio de
Lenira Rocha dos Santos, Hermes Macedo Júnior, Eliane de Loyola e Silva Macedo.
Advogado: Cleide de Oliveira, Luiz Carlos Javoschy, Mariana Tavares. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por MARIA DA
GLORIA SILVA E VALDECIR EVANGELISTA DA SILVA. Publique-se. Curitiba, 8 de
março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0005 . Processo/Prot: 0862536-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/433894. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
8625367-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: José Henrique dos Santos Areas.
Advogado: Ricardo Donald Pereira. Recorrido: Antonio Batista de Medeiros.
Advogado: Raymundo Edilson Jerônimo da Silva Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por JOSÉ
HENRIQUE DOS SANTOS AREAS. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 2834/13
0006 . Processo/Prot: 0863037-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/357790. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 8630373-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Panamericano Sa.
Advogado: Karine Simone Pofahl Weber, Fabiana Silveira, Tatiana Valesca
Vroblewski. Recorrido: Valerio Schitkoski. Advogado: Daniele Aparecida Schreiner
Milani. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
PANAMERICANO S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 25157/12
0007 . Processo/Prot: 0866096-4/01 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2012/147941. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 8660964-0 Mandado de Segurança.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Valquiria Bassetti
Prochmann, Luyza Marks de Almeida. Recorrido: Antônio Acir Vaselechen, Mauricio
Luiz Kinczel, Gilson Luiz Semmer, Jonatas Boaventura Schulli, Adair Aparecido
Zen, Alex Erno Breunig, Claudio Prus, Idevaldo de Paula Cunha Junior, Luiz Carlos
Lemos Junior, Antônio Carlos do Carmo. Advogado: Fábio Silveira Rocha. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto por
ESTADO DO PARANÁ. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 18.456/12
0008 . Processo/Prot: 0872841-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/270692. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 8728416-0 Apelação
Civel. Recorrente: Rozenir Rodrigues. Advogado: Adauto Pinto da Silva, Carivaldo
Ventura do Nascimento, Liria Silvana Vieira. Recorrido: Bv Financeira Sa - Crédio,

Financiamento e Investimento. Advogado: Marina Blaskovski, Tatiana Valesca
Vroblewski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por ROZENIR
RODRIGUES. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 22.986/12
0009 . Processo/Prot: 0875832-9/02 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2012/286552. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 8758329-0 Mandado de Segurança.
Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Julio Cezar Zem
Cardozo. Recorrido: Cristiano Stocco Rosa, Daniel Neumann, Davi do Rosário
Moreira, Edemilson Rodrigues, Gilberto Trevisan, Hildemar José Stabach, Idelce
Figueiredo Magalhães, Josias de Carvalho, Leandro Anderson Teles, Marco Aurélio
Xavier, Rodrigo de Mauro, Rogério Baltazar da Silva, Sheldon Keller Vortolin.
Advogado: Katie Francielle Carlesse, Vanessa Capeli. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto por
ESTADO DO PARANÁ. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 23.791/12
0010 . Processo/Prot: 0882319-2/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/292733. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
8823192-0 Apelação Civel. Recorrente: Dilso Sperafico. Advogado: Merlyn Grando
Martins, Priscila do Nascimento Sebastião, Estevão Ruchinski. Recorrido: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello, Maria
Letícia Brüsch. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por DILSO
SPERAFICO. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0011 . Processo/Prot: 0885582-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/345471. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
8855827-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Odair Aparecido Favali. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Nathália Kowalski Fontana, Kamila
Karenn Gomes Rodrigues, Louise Rainer Pereira Gionédis. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por ODAIR
APARECIDO FAVALI. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0012 . Processo/Prot: 0893951-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/391268. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8939517-0 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento
e Investimento. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gabriela Fagundes Gonçalves,
Paulo Roberto Anghinoni, Flávio Penteado Geromini. Recorrido: Apolinario Rocha.
Advogado: Jandir Schmitt. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Publique-se.
Curitiba, 21 de fevereiro de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente 25376/12
0013 . Processo/Prot: 0900389-4/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/378601. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9003894-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil Sa - Bb Leasing Sa
Arrendamento Mercantil. Advogado: Nelson Paschoalotto. Recorrido: Alda Silvestri
(maior de 60 anos). Advogado: Edvan Alexandre de Oliveira Brasil. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
DO BRASIL S.A. - BB LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. Publique-se.
Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente 418/13
0014 . Processo/Prot: 0902788-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/389206. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9027885-0 Apelação Civel. Recorrente: Silmara Cristina Santos Tolomi. Advogado:
Wilian Zendrini Buzingnani. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Letícia Rodriguez Prates.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por SILMARA
CRISTINA SANTOS TOLOMI. Publique-se. Curitiba, 1º de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0015 . Processo/Prot: 0904680-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/308760. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9046802-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado:
Marcos Roberto Hasse. Recorrido: Guerino Segantini Neto. Advogado: Gustavo
Pelegrini Ranucci, Marcus Vinicius de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO DO
BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0016 . Processo/Prot: 0906531-2/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/409348. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 9065312-0 Apelação
Civel. Recorrente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski. Recorrido: Edson Klein dos Santos.
Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Publique-se. Curitiba, 8 de
março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0017 . Processo/Prot: 0906945-6/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2012/362038. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
9069456-0 Apelação Civel. Recorrente: Adriano dos Santos Pereira. Advogado:
Reginaldo Fabrício dos Santos, Paulo Justiniano de Souza. Recorrido: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcelo Henrique Ferreira Siqueira da Matos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por ADRIANO
DOS SANTOS PEREIRA E SANDRA CRISTINA SERAFINI PEREIRA. Publique-se.
Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente
0018 . Processo/Prot: 0911707-9/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/285861. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária: 9117079-0
Apelação Civel. Recorrente: Diretriz Empreendimentos Sa, Carlos Eduardo Jung.
Advogado: Edson Antonio Lenzi Filho, Hamilton Maia da Silva Filho. Recorrido:
Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Vanda Lucia Tavares, Julio Barbosa Lemes
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por DIRETRIZ
EMPREENDIMENTOS S.A. E CARLOS EDUARDO JUNG. Publique-se. Curitiba, 1º
de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
22721/12
0019 . Processo/Prot: 0919505-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/400150. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9195057-0 Apelação Civel. Recorrente: Posto Alegro Mallet Ltda. Advogado:
Heroldes Bahr Neto. Recorrido: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Andrea
Caroline Marconatto Cury, Fernando Wilson Rocha Maranhão. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por POSTO
ALEGRO MALLET LTDA. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0020 . Processo/Prot: 0939888-7/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/377977. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 9398887-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Adelino Fernandes Valente. Advogado: José do Carmo
Badaró. Recorrido: Fapa Fundação Assistencial e Previdenciária da Emater Paraná.
Advogado: Glaucius Ghebur, Gustavo Berto Roça. Interessado: Incorporações e
Participações Valente Ltda, Jeslayne Magalhães Valente. Advogado: José do Carmo
Badaró. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por ADELINO
FERNANDES VALENTE. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
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Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adriano Henrique Pinheiro   005    0831250-9/03

Alessandro Dias Prestes   007    0838442-5/02

Alexandre Nelson Ferraz   010    0849984-5/01

   015    0896860-3/02

   017    0910555-1/02

Alini Marcela Akinaga M.
Mariano   

017    0910555-1/02

Ana Beatriz Balan Villela   019    0929979-0/02

Ana Lucia França   012    0867403-3/01

   013    0873824-9/01

André Ricardo Brusamolin   005    0831250-9/03

André Vinícius Beck Lima   012    0867403-3/01

Andréa Regina Carvalho de
Freitas   

020    0937428-3/01

Arnaldo Hauer de Oliveira   002    0793330-6/03

Carlos Alberto de Melo   003    0809906-9/02

Carlos Antonio Lesskiu   019    0929979-0/02

Carlos Araúz Filho   003    0809906-9/02

Carlos Augusto M. V. d.
Costa   

019    0929979-0/02

Carlos Roberto Tavarnaro   018    0927153-8/01

Carlos Vitor Maranhão de
Loyola   

007    0838442-5/02

Cássio Lisandro Telles   020    0937428-3/01

Cerino Lorenzetti   008    0842116-9/02

Cristiane Belinati Garcia
Lopes   

016    0902195-0/01

Cristiane de Oliveira A.
Nogueira   

007    0838442-5/02

Eduardo Issa Ferreira   004    0818950-6/01

Eduardo Pena de Moura
França   

001    0650108-8/02

Evaristo Aragão F. d. Santos   011    0861280-6/03

Fernando Abagge Benghi   002    0793330-6/03

Flávio Santanna Valgas   016    0902195-0/01

Helen Kátia Silva Cassiano   016    0902195-0/01

Jairo Basso   009    0842571-0/02

Jairo Lopes de Oliveira   002    0793330-6/03

Jean Marcelo de Almeida   010    0849984-5/01

José Devanir Frítola   017    0910555-1/02

José Eli Salamacha   018    0927153-8/01

Josimar Diniz   013    0873824-9/01

Juliano Huck Murbach   012    0867403-3/01

Júlio Cezar Engel dos Santos   015    0896860-3/02

Kleber Veltrini Tozzi   007    0838442-5/02

Leandro Isaías Campi de
Almeida   

011    0861280-6/03

Luciano Soares Pereira   007    0838442-5/02

Luiz Fernando Brusamolin   004    0818950-6/01

Luiz Rodrigues Wambier   011    0861280-6/03

Lygia Christiane de Carvalho   009    0842571-0/02

Marcelo Baldassarre Cortez   006    0836802-3/02

Marco Aurélio Hladczuk   006    0836802-3/02

Marco Juliano Felizardo   008    0842116-9/02

Marcos Wengerkiewicz   019    0929979-0/02

Mario Sergio Garcia   001    0650108-8/02

Mauri Marcelo Bevervanço
Junior   

011    0861280-6/03

Maurício Kavinski   004    0818950-6/01

Michelle Gonçalves Dias   012    0867403-3/01

   013    0873824-9/01

Milken Jacqueline C.
Jacomini   

016    0902195-0/01

Milton Alves Cardoso Junior   014    0889630-4/02

Moacir Francisco Vozniak   014    0889630-4/02

Nelson Pilla Filho   004    0818950-6/01

Paulo Afonso de Souza
Sant'Anna   

003    0809906-9/02

Paulo Roberto Correa   014    0889630-4/02

Pedro Paulo Pamplona   005    0831250-9/03

Ramon de Medeiros
Nogueira   

007    0838442-5/02

Ricardo Ruh   018    0927153-8/01

Rui Pimentel Junior   006    0836802-3/02

Sérgio Barros da Silva   013    0873824-9/01

Teresa Celina de A. A.
Wambier   

011    0861280-6/03

Valéria Caramuru Cicarelli   010    0849984-5/01

   015    0896860-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0650108-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/385899. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 6501088-0 Apelação Civel. Recorrente: Omni Sa Crédito Financiamento
e Investimento. Advogado: Eduardo Pena de Moura França. Recorrido: Alexandre
Carlos Rizato. Advogado: Mario Sergio Garcia. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por OMNI S.A.
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Publique-se. Curitiba, 8 de março
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0002 . Processo/Prot: 0793330-6/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/343553. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 7933306-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Citibank Sa. Advogado: Fernando Abagge Benghi, Arnaldo
Hauer de Oliveira. Recorrido: Lídia Machado Domingues. Advogado: Jairo Lopes de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
CITIBANK S.A. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0003 . Processo/Prot: 0809906-9/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/343569. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 8099069-0 Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa Mista Agropecuária
do Brasil Coopermibra. Advogado: Paulo Afonso de Souza Sant'Anna, Carlos Araúz
Filho. Recorrido: Itamar Chapuis. Advogado: Carlos Alberto de Melo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por
COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DO BRASIL COOPERMIBRA. Publique-
se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-
Presidente 23489/12
0004 . Processo/Prot: 0818950-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/244078. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 8189506-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado:
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Nelson Pilla Filho, Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Recorrido: Janir
Ambrosini, Ivanir Ambrosini, Gilmar Roberto Ambrosini, Janoir José Ambrosini,
Inêz Salete Ferandin Ambrosini, Elena de Fátima da Silva Ambrosini, Sônia Maria
Marchesan Ambrosini. Advogado: Eduardo Issa Ferreira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO DO
BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0005 . Processo/Prot: 0831250-9/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/323237. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 8312509-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Cleyton Araujo Pinheiro e Outro. Advogado: Adriano
Henrique Pinheiro. Recorrido: João Paulo Pamplona. Advogado: André Ricardo
Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por CLEYTON
ARAUJO PINHEIRO E OUTRO. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0006 . Processo/Prot: 0836802-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/396264. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 8368023-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Pine Sa. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez, Rui Pimentel Junior. Recorrido: Valdomiro Stefaniczen.
Advogado: Marco Aurélio Hladczuk. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
PINE S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 49/13
0007 . Processo/Prot: 0838442-5/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/402673. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 8384425-0 Apelação
Civel. Recorrente: Iesde Brasil S/a. Advogado: Kleber Veltrini Tozzi, Luciano Soares
Pereira, Cristiane de Oliveira Azim Nogueira, Ramon de Medeiros Nogueira, Carlos
Vitor Maranhão de Loyola. Recorrido: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advogado:
Alessandro Dias Prestes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por IESDE
BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0008 . Processo/Prot: 0842116-9/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/387749. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 8421169-0 Apelação
Civel. Recorrente: Airomec Instalação e Manutenção de Ar Condicionados Ltda,
Helio Lorenzetti, José Vani Molino Moiano. Advogado: Cerino Lorenzetti. Recorrido:
Monterrey Serviços e Factoring Ltda. Advogado: Marco Juliano Felizardo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por AIROMEC
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS LTDA., HELIO
LORENZETTI E JOSÉ VANI MOLINO MOIANO. Publique-se. Curitiba, 8 de março
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 803/13
0009 . Processo/Prot: 0842571-0/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2012/346237, 2012/346241. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 8425710-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA. Advogado:
Jairo Basso. Recorrido: Campanini & Cia Ltda, Nilson Gomes Muller, Silvana Teigão
Muller. Advogado: Lygia Christiane de Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto pelo BANCO DO
BRASIL S.A. e determino o sobrestamento do recurso extraordinário interposto por
BANCO DO BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0010 . Processo/Prot: 0849984-5/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/383555. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 8499845-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Gmac Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Recorrido: Roberto Rosa da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Jean Marcelo de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
GMAC S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 668/13
0011 . Processo/Prot: 0861280-6/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/349467. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
8612806-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado SA, Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauri Marcelo Bevervanço Junior,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier. Recorrido:
Osvaldo Oliveira Coelho. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO ITAÚ
S.A. E BANCO BANESTADO S.A. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0012 . Processo/Prot: 0867403-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/403985. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
8674033-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Ana
Lucia França, Michelle Gonçalves Dias. Recorrido: Distribuidora de Alimentos Rabele
Ltda. Advogado: André Vinícius Beck Lima, Juliano Huck Murbach. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0013 . Processo/Prot: 0873824-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2012/395696. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 8738249-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander (brasil) S/a.
Advogado: Ana Lucia França, Michelle Gonçalves Dias. Recorrido: Hamilton do
Nascimento. Advogado: Josimar Diniz, Sérgio Barros da Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Publique-se. Curitiba, 8 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0014 . Processo/Prot: 0889630-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/357619. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
8896304-0 Apelação Civel. Recorrente: Município de Cascavel. Advogado: Milton
Alves Cardoso Junior. Recorrido: Alfredo de Paula dos Santos, Amilton Benedito
Poletti, Antonio Agostinho Crescencio, Antonio Evangelista de Oliveira, Antonio
Vilezuk, Claudio Boneti, Dilmar Luis de Oliveira Silva, Hahir de Jesus Ribeiro, João
Castro Rodrigues, João Maria Alves de Lima, José Alves de Souza, Leocir Farias
Roncaglio, Leomar Zeny, Leonides Rodrigues Guimarães, Milton Moreira Francisco,
Paulo Sergio Pereira da Silva, Ramir Roncaglio, Valério Antonio Barella, Victorio
Ribeiro. Advogado: Paulo Roberto Correa, Moacir Francisco Vozniak. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por MUNICÍPIO
DE CASCAVEL. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0015 . Processo/Prot: 0896860-3/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/247665. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária: 8968603-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Santander Brasil S A. Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Recorrido: Elvis Erison Amancio. Advogado: Júlio
Cezar Engel dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0016 . Processo/Prot: 0902195-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/246258. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
9021950-0 Apelação Civel. Recorrente: William Marcelo Brandolim Cruz. Advogado:
Helen Kátia Silva Cassiano. Recorrido: Banco Itauleasing Sa. Advogado: Milken
Jacqueline Cenerini Jacomini, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flávio Santanna
Valgas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por WILLIAM
MARCELO BRANDOLIM CRUZ. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0017 . Processo/Prot: 0910555-1/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/344934. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 9105551-0 Agravo
de Instrumento. Recorrente: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz, Alini Marcela Akinaga Melo Mariano. Recorrido: Indústria
Gráfica Pirâmide Ltda. Advogado: José Devanir Frítola. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por SAFRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. Publique-se. Curitiba, 11 de março
de 2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente 23694/12
0018 . Processo/Prot: 0927153-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/308330. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9271538-0 Apelação Civel. Recorrente: Campestre Comércio de Veículos
Ltda - Me, Espólio de Hamilton Trivelatto. Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro.
Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Ricardo Ruh, José Eli Salamacha. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto por
CAMPESTRE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - ME e ESPÓLIO DE HAMILTON
TRIVELATTO. Publique-se. Curitiba, 6 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1° Vice-Presidente 22775/12
0019 . Processo/Prot: 0929979-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/396260. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9299790-0/1 Embargos de Declaração.
Recorrente: Municipio de Curitiba. Advogado: Ana Beatriz Balan Villela, Carlos
Antonio Lesskiu, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: Bild Produções
Fotográficas Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por MUNICIPIO
DE CURITIBA. Publique-se. Curitiba, 11 de março de 2013. Des. PAULO ROBERTO
VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
0020 . Processo/Prot: 0937428-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2012/415770. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 9374283-0 Apelação Civel. Recorrente: Edith Costa Carvalho de Freitas,
Espólio de João Baptista de Freitas Filho, Marcos Alberto Carvalho de Freitas,
Jossemara Rodrigues da Costa, Valéria Cristine Carvalho de Freitas, Andrea Regina
Carvalho de Freitas. Advogado: Andréa Regina Carvalho de Freitas. Recorrido:
Carba Indústria de Alimentos Ltda. Advogado: Cássio Lisandro Telles. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por EDITH
COSTA CARVALHO DE FREITAS E OUTROS. Publique-se. Curitiba, 8 de março de
2013. Des. PAULO ROBERTO VASCONCELOS 1º Vice-Presidente
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Processos do Órgão Especial
IDMATERIA632127IDMATERIA

Divisão do Órgão Especial
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2013.02296
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adilson de Castro Junior   016    0832883-2/05

Alexandre José Garcia de
Souza   

004    0643971-0/03

   006    0690006-1/04

Alexandre Pontes Batista   005    0674175-1/03

Altivo Augusto Alves Meyer   008    0725526-9/04

Ana Lucia França   014    0793186-8/03

   017    0838977-3/02

Ananias Cézar Teixeira   018    0859000-7/03

André Augusto Albara   007    0709711-8/04

André Gustavo Meyer
Tolentino   

019    0952433-0/02

Andréa Paula da Rocha
Escorsin   

016    0832883-2/05

Annete Cristina de Andrade
Gaio   

020    0962795-8

Blas Gomm Filho   001    0466115-6/02

   012    0759654-3/02

   013    0789099-1/02

   014    0793186-8/03

   017    0838977-3/02

Bruno Ponich Ruzon   010    0738074-5/03

Carolina Gonçalves Santos   016    0832883-2/05

Carolina Marcela F.
Bittencourt   

006    0690006-1/04

Cerino Lorenzetti   015    0798790-2/03

César Lourenço Soares Neto   019    0952433-0/02

Charline Lara Aires   014    0793186-8/03

Cristiane Uliana   018    0859000-7/03

Daniella Leticia Broering   016    0832883-2/05

Eduardo Motiejaus Juodis
Stremel   

006    0690006-1/04

Eloisa Fontes Tavares Rivani   009    0726180-7/04

Emiliana Ramos Felippe da
Silva   

011    0739097-2/03

Eroulths Cortiano Junior   010    0738074-5/03

Fábio Henrique Garcia de
Souza   

006    0690006-1/04

Fabrício de Souza   002    0549107-2/04

Flávio Zanetti de Oliveira   002    0549107-2/04

Francelise Camargo de Lima   020    0962795-8

Gabriela de Toni   017    0838977-3/02

Gilberto Gomes de Lima   002    0549107-2/04

Heloísa Bot Borges   007    0709711-8/04

Jair Antônio Wiebelling   001    0466115-6/02

João Leonel Antocheski   011    0739097-2/03

José Antonio Souza de
Matos   

004    0643971-0/03

José Machado de Oliveira   002    0549107-2/04

Júlio César Dalmolin   001    0466115-6/02

Julio Cezar Zem Cardozo   003    0627981-6/03

   007    0709711-8/04

   008    0725526-9/04

   009    0726180-7/04

   010    0738074-5/03

   015    0798790-2/03

   020    0962795-8

Karina Locks Passos   003    0627981-6/03

Luiz Assi   005    0674175-1/03

Luyza Marks de Almeida   009    0726180-7/04

Márcia Loreni Gund   001    0466115-6/02

Márcio Augusto de Souza
Ruiz   

005    0674175-1/03

Márcio Luiz Blazius   015    0798790-2/03

Márcio Rodrigo Frizzo   015    0798790-2/03

Maria Izabel Bruginski   011    0739097-2/03

Mariana Grazziotin Carniel   008    0725526-9/04

Mauro Sérgio Guedes Nastari   012    0759654-3/02

   013    0789099-1/02

   014    0793186-8/03

   017    0838977-3/02

Omar José Baddauy   010    0738074-5/03

Paulo Henrique da R. L.
Demchuk   

003    0627981-6/03

Raphaela Maia Russi Franco   006    0690006-1/04

Reinaldo Mirico Aronis   005    0674175-1/03

Rhodrigo Deda Gomes   003    0627981-6/03

Ricardo Lombardi Thuronyi   003    0627981-6/03

Roberta Carvalho de Rosis   006    0690006-1/04

Rodrigo Dolfini   011    0739097-2/03

Rodrigo Marco Lopes de
Sehli   

003    0627981-6/03

Rodrigo Mendes dos Santos   008    0725526-9/04

Ruth Fernandes de Oliveira   002    0549107-2/04

Shalom Moreira Baltazar   019    0952433-0/02

Thiago Dahlke Machado   009    0726180-7/04

Valiana Wargha Calliari   020    0962795-8

Valquiria Bassetti Prochmann   007    0709711-8/04

   010    0738074-5/03

Vitor Acir Puppi
Stanislawczuk   

008    0725526-9/04

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0466115-6/02 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/236543. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0466115-6/01 Recurso Especial Civel, 4661156- Apelação Cível.
Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho. Agravado:
Jorge Cristóvão Farinha. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio César Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº
466115-6/02, DE CAMPO MOURÃO - 2ª VARA CÍVEL AGRAVADO : JORGE
CRISTÓVÃO FARINHA AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BANESPA SA
RELATOR : DES. PAULO ROBERTO VASCONCELOSAGRAVO REGIMENTAL -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL - ANÁLISE DE MÉRITO
EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - POSSIBILIDADE - SÚMULA 123 DO STJ
- PRECEDENTES - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - APLICAÇÃO DO
PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 26, II, DO CDC - IMPOSSIBILIDADE
- QUESTÃO PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL Nº
1.117.614/PR, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - APLICAÇÃO CORRETA
DO ART. 543-C, § 7º, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0002 . Processo/Prot: 0549107-2/04 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2011/243664. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0549107-2/03 Recurso Especial Civel, 5491072- Apelação Cível e Reexame
Necessário. Agravante: Almaq Equipamentos Para Escritório Ltda.. Advogado: Flávio
Zanetti de Oliveira, José Machado de Oliveira. Agravado: Município de Antonina.
Advogado: Fabrício de Souza, Ruth Fernandes de Oliveira, Gilberto Gomes de Lima.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado
em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
RECURSO ESPECIAL - EXAME DE ADMISSIBILIDADE QUE NÃO VERIFICOU
A PRESENÇA DE QUALQUER VÍCIO NO ACÓRDÃO - APLICAÇÃO DE
MULTA - POSSIBILIDADE - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC -
REEXAME NECESSÁRIO - JULGAMENTO FORA DO PEDIDO - INOCORRÊNCIA
- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ISSQN - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS -
DECISÃO DA CÂMARA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA NO
RESP. Nº 1.131.476/RS - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 543, § 7º, I,
CPC - DECISÃO AGRAVADA CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
0003 . Processo/Prot: 0627981-6/03 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2011/206951. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 0627981-6/02 Recurso Especial e
Extraordinário, 6279816- Apelação Cível. Agravante: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Cynthia Garcez Rabello, Elpídio Rodrigues Garcia Júnior, Fabiane Cristina
Seniski, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabíola Almeida Zanetti de Brito, Guilherme
Zorato, Heloísa Bot Borges, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Julio Cesar
Zem Cardoso. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Ricardo
Lombardi Thuronyi, Rhodrigo Deda Gomes. Agravado (1): Paranaprevidência.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Agravado (2): Estado do Paraná.
Advogado: Karina Locks Passos, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
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DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE
SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
- SERVIDORES PÚBLICOS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA CORTE SUPERIOR - SÚMULA 83
DO STJ - QUESTÃO PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
Nº 1.086.382/RS, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - APLICAÇÃO DO
ART. 543-C, § 7º, I, DO CPC - JUROS MORATÓRIOS - CONTAGEM A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO - SÚMULA 188 DO STJ - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - INOCORRÊNCIA - EXAME
DE ADMISSIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE INCURSÃO NO MÉRITO DO
RECURSO ESPECIAL - PRECEDENTES - DECISÃO CORRETA - AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0004 . Processo/Prot: 0643971-0/03 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/109579. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 0643971-0/02
Recurso Especial Civel, 6439710- Apelação Cível. Agravante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Alexandre José Garcia de Souza. Agravado: Emidio Antonio de Matos.
Advogado: José Antonio Souza de Matos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO
A RECURSO ESPECIAL - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA -
EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES - COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES -
PRESCRIÇÃO - DIREITO DE NATUREZA PESSOAL, QUE PRESCREVE NOS
PRAZOS PREVISTOS NO ART.177 DO CC/16 E ARTS. 205 E 2.028 DO CC/02
- QUESTÃO PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL Nº
1.033.241/RS, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - APLICAÇÃO CORRETA
DO ART. 543-C, § 7º, INC.I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0005 . Processo/Prot: 0674175-1/03 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/185179. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0674175-1/02 Agravo de Instrumento ao STF, 6741751- Apelação Cível.
Agravante: Banco Santander Sa. Advogado: Alexandre Pontes Batista, Reinaldo
Mirico Aronis, Luiz Assi. Agravado: Luiz Fernando Camargo Antunes. Advogado:
Márcio Augusto de Souza Ruiz. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE INADMITIU RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - MANUTENÇÃO DO NOME DO AGRAVADO EM CADASTRO DE MAUS
PAGADORES - EXAME EQUIVOCADO DA PROVA DOS AUTOS - PRETENSA
VIOLAÇÃO DO ART. 131 DO CPC - CONTROVÉRSIA SOLUCIONÁVEL MEDIANTE
A APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL, EM HIPÓTESES TAIS - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA
E DO CONTRADITÓRIO - OFENSA MERAMENTE REFLEXA - PRECEDENTES
DO STF - AUSÊNCIA, ADEMAIS, DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO -
AGRAVO NÃO PROVIDO.
0006 . Processo/Prot: 0690006-1/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/26920. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 6900061-0/3 Agravo
Regimental, 6900061- Apelação Cível. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Alexandre José Garcia de Souza, Fábio Henrique Garcia de Souza, Roberta Carvalho
de Rosis. Embargado: Vanio Tholl. Advogado: Raphaela Maia Russi Franco, Carolina
Marcela Franciosi Bittencourt, Eduardo Motiejaus Juodis Stremel. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO REGIMENTAL, INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO QUE INADMITIU RECURSO ESPECIAL - CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES -
PRETENSÃO DO AUTOR RECEBER AÇÕES DA EMPRESA, DECORRENTE
DA AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA - PRAZO PRESCRICIONAL DO ART.
177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, COMBINADO COM AS REGRAS DOS
ARTS. 205 E 2.028 DO CC/02 - ALEGADA OMISSÃO, ANTE A AUSÊNCIA
DE PRONUNCIAMENTO EXPRESSO SOBRE A INCIDÊNCIA DO ART. 206, §
3º, INC. V DO CÓDIGO EM VIGOR - QUESTIONAMENTO IMPERTINENTE -
LITÍGIO RESOLVIDO PELA APLICAÇÃO DE OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS -
MATÉRIA AFETADA POR RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA -
EMBARGOS REJEITADOS.
0007 . Processo/Prot: 0709711-8/04 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/364032. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0709711-8/03 Agravo de Instrumento ao STF,
7097118- Apelação Cível e Reexame Necessário. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Heloísa Bot Borges, Valquiria Bassetti Prochmann, Julio Cezar Zem
Cardozo. Agravado: Ana Paula Moreno da Silva Albara. Advogado: André Augusto
Albara. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECRETAÇÃO DA
PREJUDICIALIDADE DO RECURSO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO APELO NOBRE - NECESSIDADE DE EXAME DA
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - LEI 11.780/2008 - EVENTUAL OFENSA
À CONSTITUIÇÃO DE FORMA REFLEXA - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL - QUESTÃO PACIFICADA PELOS JULGAMENTOS DO RE 639.228/RJ,
RE 643.085/SP, RE 626.468/RS, RE 586.620/RJ E DO AI 841.473/RS - RECURSO
DESPROVIDO.
0008 . Processo/Prot: 0725526-9/04 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2011/458903. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0725526-9/03 Recurso Especial Civel,
7255269- Agravo de Instrumento. Agravante: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda.
Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos, Mariana
Grazziotin Carniel. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - EXAME
DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL - SEGUIMENTO NEGADO
- NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS À PENHORA - RECUSA DA
FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE -
APLICAÇÃO QUE DEPENDE DO EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
- ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ - PRECEDENTES - DECISÃO DA CÂMARA EM
HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA NO CASO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA - CORRETA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 543-C, § 7º,
I, DO CPC - AGRAVO NÃO PROVIDO.
0009 . Processo/Prot: 0726180-7/04 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/466025. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0726180-7/03 Agravo de Instrumento ao
STF, 7261807- Apelação Cível. Agravante: Valdecir Arendt. Advogado: Eloisa Fontes
Tavares Rivani, Thiago Dahlke Machado. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Luyza Marks de Almeida, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE
DECLAROU PREJUDICADO O RECURSO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO NOBRE - NECESSIDADE DE EXAME DA
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - LEI 13.666/2002 - EVENTUAL OFENSA
À CONSTITUIÇÃO DE FORMA REFLEXA - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL - QUESTÃO PACIFICADA PELO JULGAMENTO DO RE 632.767/SP E DO
RE 611.162/SP - RECURSO DESPROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 0738074-5/03 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/397293. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0738074-5/02 Agravo de Instrumento ao
STF, 7380745- Apelação Cível. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths
Cortiano Junior, Valquiria Bassetti Prochmann, Julio Cezar Zem Cardozo. Agravado:
Leticia de Souza Baddauy. Advogado: Omar José Baddauy, Bruno Ponich Ruzon.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado
em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE
JULGOU PREJUDICADO AGRAVO CÍVEL AO STF - LICENÇA MATERNIDADE DE
SERVIDORA DO ESTADO - INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL
Nº 11.770/08 E DA LEI ESTADUAL Nº 16.176/09 - OFENSA MERAMENTE
INDIRETA OU REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL - DECISÃO QUE NÃO
IMPLICA NO EXAME DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO NÃO PROVIDO.
0011 . Processo/Prot: 0739097-2/03 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/116149. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0739097-2/02 Recurso Especial Civel, 7390972- Apelação Cível. Agravante: Banco
Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski, Maria Izabel Bruginski. Agravado:
Saulo de Melo. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Silva, Rodrigo Dolfini. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em:
04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 739097-2/03, DE MARINGÁ
- 1ª VARA CÍVEL AGRAVADO : SAULO DE MELO AGRAVANTE : BANCO
BRADESCO SA RELATOR : DES. PAULO ROBERTO VASCONCELOSAGRAVO
REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL - ANÁLISE
DE MÉRITO EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - POSSIBILIDADE - SÚMULA
123 DO STJ - PRECEDENTES - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 26, II, DO
CDC - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO PACIFICADA NO JULGAMENTO DO
RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.614/PR, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA
- APLICAÇÃO CORRETA DO ART. 543-C, § 7º, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0012 . Processo/Prot: 0759654-3/02 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/74692. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0759654-3/01
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Recurso Especial Civel, 7596543- Apelação Cível. Agravante: Banco Santander Sa.
Advogado: Blas Gomm Filho. Agravado: Oclair José Leandro. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 759654-3/02, DE FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 2ª
VARA CÍVEL AGRAVADO : OCLAIR JOSÉ LEANDRO AGRAVANTE : BANCO
SANTANDER SA RELATOR : DES. PAULO ROBERTO VASCONCELOSAGRAVO
REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL - ANÁLISE
DE MÉRITO EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - POSSIBILIDADE - SÚMULA
123 DO STJ - PRECEDENTES - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 26, II, DO
CDC - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO PACIFICADA NO JULGAMENTO DO
RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.614/PR, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA
- APLICAÇÃO CORRETA DO ART. 543-C, § 7º, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0013 . Processo/Prot: 0789099-1/02 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/331769. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 0789099-1/01
Recurso Especial Civel, 7890991- Apelação Cível. Agravante: Banco Santander
Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho. Agravado: Celso de Oliveira. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 789099-1/02, DE FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 9ª VARA
CÍVEL AGRAVADO : CELSO DE OLIVEIRA AGRAVANTE : BANCO SANTANDER
BRASIL SA RELATOR : DES. PAULO ROBERTO VASCONCELOSAGRAVO
REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL - ANÁLISE
DE MÉRITO EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - POSSIBILIDADE - SÚMULA
123 DO STJ - PRECEDENTES - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 26, II, DO
CDC - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO PACIFICADA NO JULGAMENTO DO
RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.614/PR, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA
- APLICAÇÃO CORRETA DO ART. 543-C, § 7º, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0014 . Processo/Prot: 0793186-8/03 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/127596. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 0793186-8/02
Recurso Especial Civel, 7931868- Apelação Cível. Agravante: Banco Santander
Brasil Sa. Advogado: Ana Lucia França, Charline Lara Aires, Blas Gomm Filho.
Agravado: Manoel Carvalho da Silva. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado
em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
RECURSO ESPECIAL - ANÁLISE DE MÉRITO EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
- POSSIBILIDADE - SÚMULA 123 DO STJ - PRECEDENTES - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO
NO ART. 26, II, DO CDC - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO PACIFICADA NO
JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.614/PR, REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA - APLICAÇÃO CORRETA DO ART. 543-C, § 7º, INC. I DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0015 . Processo/Prot: 0798790-2/03 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/46129. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 7987902-0 Mandado de Segurança.
Embargante: Vera Maria Schunig Heckmann (maior de 60 anos), Édena Salete
Caleffi, Jerônimo Paulo da Cunha Pimentel de Meira, Alexandra Esperança da
Cunha Pimentel de Meira, Rodrigo Esperança da Cunha Pimentel de Meira,
João José de Almeida (maior de 60 anos), Mara Rubia Keller Sartori, Wilton
Bernardelli. Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo, Márcio Luiz Blazius, Cerino Lorenzetti.
Embargado: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Des. Guilherme Luiz Gomes. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NA SÚMULA 20 DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE NO JULGADO - INEXISTÊNCIA -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.1. A teor
do disposto no artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração
revela-se o meio processual inadequado para a manifestação de insurgência contra
a decisão embargada com a pretensão de rediscussão da matéria decidida.2.
Embargos de declaração rejeitados.
0016 . Processo/Prot: 0832883-2/05 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/465957. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0832883-2/04 Agravo de Instrumento ao
STF, 8328832- Agravo de Instrumento. Agravante: Itau Unibanco Sa. Advogado:

Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Andréa Paula da Rocha Escorsin.
Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Carolina Gonçalves Santos. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em:
04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 832883-2/05
AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A AGRAVADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
RELATOR : DES. PAULO ROBERTO VASCONCELOSAGRAVO REGIMENTAL -
RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO O
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL - FALTA DE OFENSA DIRETA A CRFB/88 - DECISÃO
LASTREADA PELO ART. 543-B, § 2º, DO CPC - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - INTELIGÊNCIA DO ART. 543-B, § 3º, DO CPC E DO ART. 328-A,
PARÁGRAFO 1º, DO RISTF - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0017 . Processo/Prot: 0838977-3/02 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/313295. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 0838977-3/01
Recurso Especial Civel, 8389773- Apelação Cível. Agravante: Banco Santander
Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Ana Lucia França, Gabriela de Toni.
Agravado: Jose Sidnei Marques dos Santos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
RECURSO ESPECIAL - ANÁLISE DE MÉRITO EM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
- POSSIBILIDADE - SÚMULA 123 DO STJ - PRECEDENTES - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO
NO ART. 26, II, DO CDC - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO PACIFICADA NO
JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.614/PR, REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA - APLICAÇÃO CORRETA DO ART. 543-C, § 7º, INC. I DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
0018 . Processo/Prot: 0859000-7/03 Agravo Regimental Cível
. Protocolo: 2012/342864. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
0859000-7/02 Recurso Especial Civel, 8590007- Apelação Cível. Agravante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Agravado:
Clodoaldo Pires Correa. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - POLUIÇÃO AMBIENTAL EM VIRTUDE DO
DERRAMAMENTO DE NAFTA NA BAÍA DE PARANAGUÁ - INTERDIÇÃO DA
PESCA - REPARAÇÃO DEVIDA AOS PESCADORES ARTESANAIS - QUESTÕES
DECIDIDAS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO
RESP Nº 1.114.398/PR, AFETADO AO REGIME DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓRDÃO RECORRIDO É MAIS
ABRANGENTE QUE O PARADIGMA, NO QUE TANGE A DISTRIBUIÇÃO DOS
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - OFENSA AO ART. 21 DO CPC NÃO CONFIGURADA,
TENDO EM CONTA QUE O CASO CONCRETO OBJETO DO LEADING CASE
GUARDA ABSOLUTA IDENTIDADE COM O PRESENTE - AGRAVO NÃO
PROVIDO.
0019 . Processo/Prot: 0952433-0/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/31177. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 9524330-0/1 Agravo, 9524330- Mandado
de Segurança (OE). Embargante: Maria Regina D`almeida Berno. Advogado: César
Lourenço Soares Neto, Shalom Moreira Baltazar, André Gustavo Meyer Tolentino.
Embargado: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.1. A teor do disposto no artigo 535,
do Código de Processo Civil, os embargos de declaração não constituem o
meio processual adequado para rediscussão da matéria decidida.2. Embargos de
declaração rejeitados.
0020 . Processo/Prot: 0962795-8 Mandado de Injunção (OE)
. Protocolo: 2012/362535. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: José Godoy de Almeida. Advogado: Francelise
Camargo de Lima. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Julio
Cezar Zem Cardozo. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha
Calliari, Annete Cristina de Andrade Gaio, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Des. Luís
Carlos Xavier. Julgado em: 04/03/2013
DECISÃO: Ante o exposto, os Desembargadores integrantes do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar extinto o feito, sem resolução de mérito. EMENTA: MANDADO DE
INJUNÇÃO - POLICIAL MILITAR APOSENTADO - ALEGADA MORA LEGISLATIVA
ESTADUAL - AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR QUE DEFINA ATIVIDADE
PERICULOSA PARA PERCEPÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - EDIÇÃO
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QUE COMPETE AO CONGRESSO NACIONAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
GOVERNADOR DO ESTADO - CARÊNCIA DE AÇÃO - PRETENSÃO DE REVISÃO
DE APOSENTADORIA - IMPOSSIBILIDADE ATRAVÉS DA VIA DO MANDADO DE
INJUNÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - POSICIONAMENTOS
DO STF - DEMAIS ALEGAÇÕES PREJUDICADAS - EXTINÇÃO DO WRIT SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Em razão da competência do Congresso Nacional
para edição da lei complementar que o impetrante pretende, reconhece-se a
ilegitimidade passiva do Governador do Estado.2. O servidor público aposentado que
pretende a revisão do benefício, com fins de converter o tempo de aposentadoria
comum em especial, através do presente writ, não tem 2interesse processual.

IDMATERIA632132IDMATERIA

Divisão do Órgão Especial
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2013.02297
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Adel El-Tasse   014    0987628-8

Adriano Dutra Emerick   006    0998225-4

Alessandra Gaspar Berger   003    0518970-2

   008    0501666-2

   010    0557563-5

André Guskow Cardoso   013    0945682-2

André Luiz Bauer Brizola   004    0814199-7/02

Antônio José da Luz Amaral
Filho   

002    0486986-1

Arianna de Nicolai P.
Gevaerd   

001    1010720-1

Carlos Frederico M. d. S.
Filho   

003    0518970-2

   008    0501666-2

   010    0557563-5

Carolina Lucena Schussel   013    0945682-2

Carolina Pinto Coelho   007    1024094-5

Cassiano Luiz Iurk   003    0518970-2

   008    0501666-2

   010    0557563-5

César Augusto Guimarães
Pereira   

013    0945682-2

Clarice Ignacio Camargo   008    0501666-2

   009    0546050-6

Danielle Wardowski Cintra
Martins   

007    1024094-5

Emerson Gabardo   007    1024094-5

Fernão Justen de Oliveira   013    0945682-2

Fuad Salim Naji   008    0501666-2

   009    0546050-6

   010    0557563-5

   012    0659385-1

Gabriela de Paula Soares   003    0518970-2

   008    0501666-2

   009    0546050-6

   010    0557563-5

Guilherme de Salles
Gonçalves   

007    1024094-5

Guilherme Freire de Melo
Barros   

013    0945682-2

Guilherme Manna Rocha   008    0501666-2

   009    0546050-6

   012    0659385-1

Haroldo Alves Ribeiro Junior   008    0501666-2

   009    0546050-6

Iggor Gomes Rocha   007    1024094-5

Isabela Cristine Martins
Ramos   

012    0659385-1

Jacson Luiz Pinto   012    0659385-1

Jorge Luiz Garret   003    0518970-2

Jorge Luiz Mohr   002    0486986-1

José Pereira de Moraes Neto   001    1010720-1

Julio Cezar Zem Cardozo   003    0518970-2

   004    0814199-7/02

   005    0950184-4

   007    1024094-5

   011    0563692-8

   013    0945682-2

Katia Regina Leite   010    0557563-5

Lorena Mattos Moreno   001    1010720-1

Luciane Camargo Kujo
Monteiro   

011    0563692-8

Luciano Tenório de Carvalho   012    0659385-1

Luiz Carlos Caldas   006    0998225-4

Marcelo Coelho Tavarnaro   008    0501666-2

Marcio Ari Vendruscolo   011    0563692-8

Marco Antônio Lima Berberi   009    0546050-6

   012    0659385-1

Marcos Aurélio Mathias
D'Ávila   

002    0486986-1

Mauricio Obladen Aguiar   011    0563692-8

Mauro Ribeiro Borges   003    0518970-2

   012    0659385-1

Nahima Peron Coelho Razuk   007    1024094-5

Nathalia Lima Barreto   007    1024094-5

Omires Pedroso do
Nascimento   

004    0814199-7/02

Paulo Ernesto Wicthoff
Cunha   

011    0563692-8

Paulo Roberto Ferreira Motta   005    0950184-4

Paulo Roberto Moreira G.
Junior   

003    0518970-2

   008    0501666-2

   010    0557563-5

Paulo Vinícius Accioly C. d.
Rosa   

014    0987628-8

Rafael Wallbach Schwind   013    0945682-2

Raquel Maria Trein de
Almeida   

013    0945682-2

Reginaldo Antonio Koga   005    0950184-4

Reinaldo Woellner   011    0563692-8

Roxana Barleta Marchioratto   009    0546050-6

Sacha Breckenfeld Reck   007    1024094-5

Samuel Torquato   012    0659385-1

Valquiria Bassetti Prochmann   001    1010720-1

   005    0950184-4

Victor Alexandre Bomfim
Marins   

014    0987628-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo/Prot: 1010720-1 Suspensão de Tutela Antecipada
. Protocolo: 2013/39944. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 0011265-20.2010.8.16.0004 Declaratória.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd,
Valquiria Bassetti Prochmann. Interessado: Luiz Carlos Machado, Antonio Cezar
Cordeiro Salata, Luiz Carlos da Silva, Amauri das Neves, Jesse Pierobom, Almir
Vizolli, João Batista Machado, Paulo Tureck Mocellin, Ailson Ferreira Palma, Marcos
Aurelio Machado, Eriberto Kotelak, Gerson Santini, José Admilson da Cruz Alves,
Wilson Santos da Silva, Ricardo Gravina, José Ronaldo Gomes, Luiz Cesar Ribeiro
Olhenica, João Krupeczack, Amarildo José Domingues dos Santos, Valdir do Prado,
Julio Cesar da Silva Pena, Rogério Alves dos Santos. Advogado: Lorena Mattos
Moreno, José Pereira de Moraes Neto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
VISTOS. Os interessados, por meio da petição de fl. 51/58, requerem a
reconsideração da decisão por mim exarada às fl. 43/46. Nessa decisão,
deferi o pedido formulado pelo Estado do Paraná, de suspensão da liminar
concedida em sede de tutela antecipada nos autos de Ação Declaratória n°
001126520.2010.8.16.0004, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, até o trânsito em julgado
da sentença que vier a ser prolatada nos referidos autos. Em que pese as
argumentações expostas pelos interessados, mantenho, por suas próprias razões
e fundamentos, a decisão de fl. 43/46. Intimem-se. Curitiba, 12 de março de 2012.
Desembargador CLAYTON CAMARGO - Presidente do Tribunal de Justiça.
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0002 . Processo/Prot: 0486986-1 Notícia Crime (OE)
. Protocolo: 2008/72355. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 1º Juizado Especial Criminal. Ação Originária:
2007.00000537-7 Termo Circunstanciado. Noticiador: Francis Christina Piccione.
Advogado: Jorge Luiz Mohr. Noticiado: Cleiton Kielse Bordini Crisóstomo. Advogado:
Marcos Aurélio Mathias D'Ávila, Antônio José da Luz Amaral Filho. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
VISTOS, ETC. Considerando o pedido formulado às fls. 556, determino o retorno
dos autos à Autoridade Policial, para que se aguarde o cumprimento da diligência,
pelo prazo de 30 dias. Int.-se. Curitiba, 12 de março de 2013. DES. JOSÉ ANICETO
Relator
0003 . Processo/Prot: 0518970-2 Mandado de Segurança (OE)
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. Protocolo: 2008/228078. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: José Borges dos Santos. Advogado: Jorge
Luiz Garret. Impetrado (1): Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social
Autônomo. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano
Luiz Iurk. Impetrado (2): Secretário de Estado da Administração e da Previdência,
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Relator Designado:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - Considerando o contido no ofício de fl. 531, intimem-se a Paranaprevidência e o
Estado do Paraná para informarem a respeito da aposentadoria do impetrante José
Borges do Santos. Curitiba, 15 de março de 2013. Des. GUILHERME LUIZ GOMES
Relator
0004 . Processo/Prot: 0814199-7/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2013/29533. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 8141997-0 Mandado de Segurança.
Embargante: Anunciata Luiza Menegon Romera. Advogado: Omires Pedroso do
Nascimento, André Luiz Bauer Brizola. Embargado: Governador do Estado do
Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Des.
Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 814.199-7/02 - ÓRGÃO ESPECIAL.
Embargante : Anunciata Luiza Menegon Romera. Embargado : Governador do
Estado do Paraná. Interessado : Estado do Paraná. Relator : Des. Paulo
Roberto Hapner. Vistos, etc. Por brevidade, sirvo-me do relatório elaborado pela
Desembargadora Dulce Maria Cecconi, às fls. 168/169: "Trata-se de Mandado de
Segurança impetrado na modalidade preventiva por ANUNCIATA LUIZA MENEGON
ROMERA contra ato que qualifica de ilegal e abusivo, praticado pelo SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ e pelo ESTADO DO PARANÁ,
consistente no indeferimento do pedido de compensação de ITCMD com precatório
por ela adquirido mediante cessão (protocolo nº 7.471.216-9). Na inicial, a impetrante
noticiou ser devedora de ITCMD relativamente aos autos de arrolamento nº
1.699/2008, em trâmite perante a Vara Cível de Arapongas, no valor de R$
297.863,48 (duzentos e noventa e sete mil oitocentos e sessenta e três reais e
quarenta e oito centavos). Com amparo no Decreto Estadual nº 3.991/2004 e na Lei
Estadual nº 14.470/2004, requereu administrativamente a compensação do referido
débito com parte do valor do precatório nº 26.839/1990, oriundo dos autos da
ação ordinária nº 2.548/1990 (pedido administrativo nº 7.471.216- 9), que tramitou
perante a 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba. O Senhor Governador do Estado,
contudo, indeferiu o pedido, sob o argumento de que a partir da vigência da EC
62/2009 os pedidos de compensação carecem de previsão normativa autorizadora
e não foram convalidados pela norma constitucional superveniente (fls. 50/53). A
autora manifestou-se contrariamente a esse posicionamento, e o fez nos seguintes
termos: a) a propositura do mandado de segurança está autorizada pela Súmula
nº 213, do Superior Tribunal de Justiça; b) o não pagamento do tributo implicará
na inscrição em dívida ativa e posterior ajuizamento de execução fiscal; c) a Lei
Estadual nº 14.470/2004 admite a quitação de débitos de ITCMD com precatórios,
na linha do que autoriza o artigo 170, do Código Tributário Nacional; d) o advento
da Emenda Constitucional nº 62/2009, portanto, não prejudica seu pedido; e) estão
presentes os requisitos autorizadores da medida liminar, para o efeito de suspender
a exigibilidade do crédito tributário em questão. A medida liminar foi deferida nos
termos da decisão de fls. 62/65, contra a qual o Estado do Paraná interpôs agravo
regimental (fls. 78/100), que foi desprovido. Na sequência, a autoridade apontada
como coatora arguiu: preliminarmente, a ausência de direito líquido e certo da autora,
ante a nova ordem constitucional, ou seja, a EC nº 62/2009. No mérito, prestou
as seguintes informações: a EC nº 62/2009 não afastou a norma do artigo 170,
do CTN que autoriza a compensação de débito tributário com precatórios; o artigo
78 do ADCT teve sua eficácia suspensa, por meio da ADI 2362, assim, não há
fundamento constitucional para o pleito de compensação formulado pela autora;
não há que se falar em ilegalidade da referida Emenda Constitucional e nem do
Decreto Estadual n. 6335/2010, pois "não há decisão do Supremo Tribunal Federal
acerca da inconstitucionalidade da EC 62/2009, sendo que deve ser mantido o
entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça acerca da constitucionalidade da
aludida emenda" (fl. 137); a compensação de precatórios viola a ordem cronológica
prevista no artigo 100, da CF; "a interpretação consagrada pelo colendo Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a compensação tributária pretendida com
precatório de natureza alimentar, porque há vedação expressa no caput do art.78 do
ADCT" (fl. 141). O Ministério Público, em parecer da lavra do eminente Procurador de
Justiça, Doutor Lineu Walter Kirchner, manifestou-se pela "extinção deste mandado
de segurança, sem resolução do mérito, diante da perda superveniente de objeto -
falta de interesse de agir -, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo
Civil" (fl. 162)." Inconformada com o decisum, comparece a embargante para pleitear
a sua reforma, sustentando que o r. despacho está eivado de vícios. Alega que o
pedido de compensação está fundado na Lei Estadual n.º 14.470/2004 e no art. 170,
do CTN, legislação que não foi objeto de análise da decisão embargada. Requer
provimento do recurso, com consequente reforma da decisão embargada. É o
relatório, em apertada síntese. Pretende a impetrante, como visto, o reconhecimento
do seu direito à compensação tributária, lastreando a impetração, precipuamente,
no art. 78, §2º, do ADCT (com as alterações da Emenda Constitucional nº 30/2000),
bem como na Lei Estadual n.º 14.470/2004 e art. 170, do Código Tributário Nacional.
Em que pese a fundamentação da embargante, a decisão deve ser mantida
considerando que o crédito de precatório, no valor de R$ 571.866,48 (quinhentos
e setenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos),
adquirido por cessão de crédito proveniente da Ação Ordinária n.º 26.839/1990, não

pode ser objeto de compensação com fundamento na Lei Estadual 14.070/2004. A
referida lei teve sua vigência até a data de 09/02/2012, autorizando o pagamento do
imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos
(ITCMD), com precatórios de natureza alimentar, no entanto, no caso em exame,
o caráter alimentar desapareceu com a compensação dos créditos, devendo ser
reconhecida a perda do objeto no mandado de segurança que visa a compensação
de tributo com precatório, no regime do art. 78, § 2º, do ADCT. Ressalte-se ainda,
que a decisão combatida está pautada em recente julgado do Superior Tribunal de
Justiça (19/03/2012), que ao analisar decisão deste Tribunal (TJPR) que extinguiu
Mandado de Segurança que visava o reconhecimento do direito de extinguir débito de
ITCMD com créditos de precatório estadual adquirido de terceiro, negou seguimento
ao Recurso Ordinário, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil (RMS 037060. Rel. Min. Herman Benjamin). Na verdade, resta evidente que
a embargante visa com os presentes embargos de declaração a rediscussão da
questão já analisada nas decisões anteriores, eis que lhe foi desfavorável, o que
não pode ser admitido em sede de embargos de declaração. Isto porque, o rol de
hipóteses de cabimento dos embargos de declaração está taxativamente inserto
no art. 535 do Código de Processo Civil, não se enquadrando os presentes autos
em nenhuma das hipóteses lá descritas, motivo pelo qual rejeito os embargos de
declaração. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de 2013. Des. Paulo Roberto Hapner,
relator.
0005 . Processo/Prot: 0950184-4 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2012/325053. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2012.00000001 Edital. Impetrante: Daniel
Augusto Ido. Advogado: Reginaldo Antonio Koga. Impetrado: Desembargador
Presidente da Comissão do Concurso Público Ao Cargo de Assessor Jurídico do
Tribunal de Justiça do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Valquiria Bassetti Prochmann, Julio Cezar Zem Cardozo.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos, I. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo candidato DANIEL
AUGUSTO IDO, inscrito no Concurso Público para provimento de cargos de
Assessor Jurídico, do Grupo Ocupacional Especial Superior, do Quadro de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal de Justiça, contra ato administrativo que reputa ilegal
e atribuído ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Corte, autoridade tida como
coatora, na condição de Presidente da Comissão do aludido certame. Aduz o
impetrante, em síntese, que o ato objurgado consiste em irregularidade havida no
julgamento dos recursos interpostos ao gabarito provisório divulgado, relativamente
à primeira fase do concurso, eis que na Audiência Pública realizada em 10/08/2012,
apenas dois (2) dos três (3) membros compareceram, anotando-se justamente a
ausência, ainda que justificada, do Presidente da Comissão e Banca Examinadora
do Concurso, malferindo, assim, o item XVI-7 do Edital nº 01, que regula o certame
seletivo, dado que "os recursos deveriam ser julgados por maioria pela Comissão".
Outrossim, aponta a nulidade do Edital nº 08/2012 do certame, porque designou
data para a inscrição definitiva antes da publicidade dos motivos e fundamentos
das decisões dos recursos administrativos, impedindo o impetrante, materialmente,
de obter a devida tutela jurisdicional. Ainda, aventa a nulidade das decisões
que negaram provimento aos recursos administrativos interpostos pelo impetrante
contra as questões 34, 67 e 04, tecendo considerações acerca de cada uma das
alternativas para resposta apresentadas. Sustenta, ademais, que, "caso a Banca
Examinadora mantivesse o gabarito inicialmente publicado, (...) estaria classificado
para a prova discursiva - teórica e prática (2ª etapa), pois obteve 75 (setenta e
cinco) acertos, porém, com a alteração e divulgação do n v gabarit (...) obteve
72 [setenta e dois] acertos, sendo desclassificado por uma única questão, pois
os últimos convocados obtiveram 73 (setenta e três) acertos de 91 (noventa e
uma) questões válidas". Destaca a necessidade de concessão de liminar, afirmando
presentes os requisitos do "fumus boni juris" e do "periculum in mora", especialmente
no tocante a marcação do dia 02/09/2012 para a realização da segunda etapa do
processo seletivo. Por fim, requer a concessão da segurança "para reconhecer a
invalidade do julgamento dos recursos administrativos interpostos" relativamente "às
questões nºs 34 e 67; e considerar o Impetrante classificado definitivamente na
primeira etapa e inscrito na segunda etapa do Concurso (e etapas subseqüentes,
caso aprovado nas anteriores)". Sucessivamente, "que a realização da segunda
etapa do concurso (e a data da inscrição definitiva) seja realizada em data posterior
(com lapso temporal razoável à publicidade dos fundamentos das decisões dos
recursos administrativos"; ou, ainda, "a nulidade do certame pelo descumprimento
do princípio da legalidade e vinculação ao Edital" (fls 02/25). Com a inicial juntou
documentos (fls. 26/97). O presente feito, inicialmente distribuído à Rel tori do
Eminente Juiz ROGÉRIO RIBAS - em substituição ao Des. JOSÉ MARCOS DE
MOURA - junto à colenda 5ª Câmara Cível deste Tribunal, obteve, por força do
disposto no artigo 94 do Regimento Interno, análise do pleito liminar, que restou
indeferido, em que pese a declinação da competência em favor do Órgão Especial,
em razão de figurar Sua Excelência o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no pólo passivo da ação mandamental (fls. 101/109). Com a
redistribuição efetivada (fls. 134/135), nova análise do pleito liminar, com conclusão
pela manutenção do indeferimento (fls. 137/144). Solicitadas informações (fls. 155),
a digna Autoridade apontada como coatora as prestou no sentido da regularidade
da correção das provas realizadas, pugnando pela denegação da segurança (fls.
160/215). O ESTADO DO PARANÁ se habilitou nos autos (fls. 160). Foi oportunizado
ao impetrante manifestar- se sobre a documentação juntada com as informações,
ocasião em que disse "não ter mais interesse no prosseguimento do feito" (fls. 237).
A douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu opinativo pela extinção do mandado
de segurança, sem resolução do mérito, diante da perda superveniente de objeto
- falta de interesse de agir - nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC (fls. 249). II.
É bem de se ver, consoante apontado no judicioso parecer ministerial às fls. 246,
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que "apesar do Impetrante, na petição de fl. 237, ter afirmado não possuir mais
interesse no julgamento do presente ?mandamus?, não é possível simplesmente
homologar a desistência, posto que a procuração de fl. 26 não outorga poderes
específicos para tanto". Sucede, entretanto, que, em virtude da não obtenção de êxito
na objetivada concessão de liminar que possibilitasse ao impetrante prosseguir no
certame, bem ainda, com a superveniente publicação dos Editais 18 e 19/2012-2013,
que divulgaram o resultado final do concurso público, já homologado, bem se afere
a carência de uma das condições da ação, qual seja, do interesse de agir, a
ensejar, pois, a extinção do mandado de segurança, sem resolução do mérito (art.
267, VI, do CPC). Neste sentido, o seguinte precedente desta Corte de Justiça:
"MANDADO DE SEGURANÇA. I. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ. PRIMEIRA ETAPA.
PROVA OBJETIVA. IMPUGNAÇÃO DE QUESTÕES. II. HOMOLOGAÇÃO DO
CONCURSO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. III. MANDADO
DE SEGURANÇA PREJUDICADO". (TJPR, MS 675.830-1, Ac. 12.371 - OE, Rel. E.
Des. JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, DJe 01/12/2011). III. Destarte, a extinção do
presente feito é de rigor, nos exatos termos do art. 267, VI, do CPC. IV. Custas pelo
impetrante, sem fixação de honorários (art. 25, da Lei 12.016/2009). V. Comunique-
se à digna Autoridade Impetrada do teor desta decisão. VI. Oportunamente, ao
arquivo. Curitiba, 08 de março de 2013. DES. PRESTES MATTAR RELATOR
0006 . Processo/Prot: 0998225-4 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2012/487521. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2007.00000120 Lei Complementar.
Impetrante: Duilio Genari, Nelson Garcia. Advogado: Adriano Dutra Emerick.
Impetrado: Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas. Litis Passivo: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
VISTOS, ETC. 1. Tendo em vista o contido na petição de fls. 145/146, onde
a recorrente requer a desistência do recurso de embargos de declaração nº,
998225-4/01 declaro extinto o procedimento recursal, com fulcro no artigo 200, inciso
XXIV, do RITJ. 2. Procedidas as anotações necessárias, promovam-se as diligências
necessárias. 3. Intime-se. Curitiba, 12 de março de 2013. DES. JOSÉ ANICETO
Relator
0007 . Processo/Prot: 1024094-5 Ação Direta de Inconstitucionalidade
. Protocolo: 2013/84997. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2001.00003211 Lei Municipal. Autor:
Federação das Empresas de Transporte de Passageiros dos Estados do Paraná e
Santa Catarina. Advogado: Danielle Wardowski Cintra Martins, Sacha Breckenfeld
Reck, Carolina Pinto Coelho, Guilherme de Salles Gonçalves, Emerson Gabardo,
Nahima Peron Coelho Razuk, Iggor Gomes Rocha, Nathalia Lima Barreto.
Interessado: Câmara Municipal de Cascavel, Município de Cascavel. Curador: PGE
Procuradoria Geral do Estado. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Des. Paulo
Roberto Hapner. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº.1.024.094-5 - ÓRGÃO
ESPECIAL. Autor : Federação das Empresas de Transporte de Passageiros dos
Estados do Paraná e Santa Catarina Réus : Câmara Municipal de Cascavel e Outro.
Curador : Procuradoria Geral do Estado. Relator : Des. Paulo Roberto Hapner. Vistos,
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de Medida Cautelar,
visando o reconhecimento da inconstitucionalidade, bem como a suspensão imediata
dos efeitos das leis Ordinárias sob n.º 3.211/2001 e n.º 4.166/2005, do Município
de Cascavel, que trata da gratuidade no transporte coletivo urbano de Cascavel
às pessoas com idade entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos. Tendo
em vista a relevância da controvérsia constitucional suscitada neste processo
de controle normativo abstrato, e entendendo necessário propiciar, a esta Corte,
uma compreensão mais ampla das várias questões ora submetidas a seu exame,
requisitem-se prévias informações dos órgãos estatais de que emanaram as Leis n.ºs
3.211/2001 e 4.166/2005 (Câmara Municipal e Prefeito Municipal), conforme previsão
do art. 12, da Lei n.º 9.868/1999 e art. 285, do Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça. Notifique-se o Procurador-Geral do Estado para intervir no processo.
Uma vez prestadas tais informações, submeterei à apreciação do Órgão Especial,
o pedido de Medida Cautelar. Curitiba, 14 de março de 2013. Des. Paulo Hapner,
relator
Vista ao(s) Impetrante(s) - para que se manifeste nos presentes autos - Prazo : 5 dias
0008 . Processo/Prot: 0501666-2 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2008/153209. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Assefacre Associação dos Servidores da
Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Advogado:
Fuad Salim Naji, Guilherme Manna Rocha, Haroldo Alves Ribeiro Junior, Clarice
Ignacio Camargo. Impetrado (1): Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico
Marés de Souza Filho. Impetrado (2): Diretor Presidente da Paranaprevidência -
Serviço Social Autônomo. Advogado: Marcelo Coelho Tavarnaro, Alessandra Gaspar
Berger, Cassiano Luiz Iurk. Impetrado (3): Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Motivo: para que se manifeste nos presentes
autos
0009 . Processo/Prot: 0546050-6 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2008/339471. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Acir Viana de Campos, Alaíde Castanheira
dos Santos (maior de 60 anos), Cíntia Regina de Mattos Bertoletti, Daniel dos Santos
Dias, Dival José de Souza Filho, Elise Maria Quesada, Laís Schulz Dalledone,

Fernando Silveira da Cunha (maior de 60 anos), Jurema Vicentini Macagnan, Liane
Dayse Soares Taques, Marisa Helena Maibon Moreira, Marisa Tsubouchi da Silva,
Mary Kathleen Hatschbach Franco, Miguel Esposito (maior de 60 anos), Moacir
Aleixo do Prado, Neiva Regina Cieslak, Nivaldo Carneiro dos Santos (maior de 60
anos), Roberto Lopes dos Santos, Roosevelt Carneiro de Freitas (maior de 60 anos),
Rosalina Bergamo, Sandra Maria Alves, Silma Maria Silvestre de Castro, Sônia
Terezinha Valério Filardo. Advogado: Fuad Salim Naji, Guilherme Manna Rocha,
Haroldo Alves Ribeiro Junior, Clarice Ignacio Camargo. Impetrado (1): Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marco Antônio Lima
Berberi. Impetrado (2): Secretário de Estado da Administração e da Previdência,
Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advogado:
Roxana Barleta Marchioratto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Relator Convocado: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Motivo: para que
se manifeste nos presentes autos
0010 . Processo/Prot: 0557563-5 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2009/11912. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ascep - Associação de Criminalística do
Estado do Paraná. Advogado: Fuad Salim Naji. Impetrado (1): Governador do Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Impetrado (2): Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, Diretor Presidente da Paranaprevidência -
Serviço Social Autônomo. Advogado: Katia Regina Leite, Alessandra Gaspar Berger,
Cassiano Luiz Iurk. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Relator Convocado: Des. Augusto Lopes Cortes. Motivo: para que se manifeste
nos presentes autos. Observação: INTIME-SE O IMPETRANTE
Vista ao(s) Impetrante(s) - para que se manifeste sobre o contido na petição do
Estado do Paraná de fls. 1022 - Prazo : 5 dias
0011 . Processo/Prot: 0563692-8 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2009/38889. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Copava Veículos Ltda. Advogado: Marcio
Ari Vendruscolo, Mauricio Obladen Aguiar, Reinaldo Woellner, Paulo Ernesto
Wicthoff Cunha. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Fazenda, Inspetora Geral de Arrecadação da Secretaria de Estado
da Fazenda. Advogado: Julio Cezar Zem Cardozo, Luciane Camargo Kujo
Monteiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Relator Convocado: Des. Costa Barros. Motivo: para que se manifeste sobre o
contido na petição do Estado do Paraná de fls. 1022. Vista Advogado: Reinaldo
Woellner (PR008462), Marcio Ari Vendruscolo (PR024736), Mauricio Obladen Aguiar
(PR021783)
Vista ao(s) Impetrante(s) - para que se manifeste nos presentes autos - Prazo : 5 dias
0012 . Processo/Prot: 0659385-1 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2010/57535. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Assefacre - Associação dos Servidores da
Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Advogado:
Fuad Salim Naji, Guilherme Manna Rocha. Impetrado (1): Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Luciano Tenório de Carvalho, Marco Antônio Lima Berberi. Impetrado (2): Diretor do
Paranaprevidencia. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Samuel Torquato, Jacson Luiz
Pinto. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos,
Luciano Tenório de Carvalho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Motivo: para que se manifeste nos presentes autos
Vista ao(s) Impetrante(s) - para que querendo, emende a petição inicial, incluindo no
polo passivo o Sr. Presidente do TJPR - Prazo : 5 dias
0013 . Processo/Prot: 0945682-2 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2012/308480. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2012.00005102 Decreto. Impetrante:
Concorde Administração de Bens Ltda. Advogado: César Augusto Guimarães
Pereira, André Guskow Cardoso, Fernão Justen de Oliveira, Rafael Wallbach
Schwind. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Carolina Lucena Schussel, Raquel Maria Trein de Almeida,
Guilherme Freire de Melo Barros, Julio Cezar Zem Cardozo. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Motivo: para que querendo, emende
a petição inicial, incluindo no polo passivo o Sr. Presidente do TJPR. Observação:
INTIME-SE O IMPETRANTE. Vista Advogado: André Guskow Cardoso (PR027074),
César Augusto Guimarães Pereira (PR018662)
Vista ao(s) Excepto(s) - para apresentação das alegações finais - Prazo : 10 dias
0014 . Processo/Prot: 0987628-8 Exceção da Verdade (OE)
. Protocolo: 2012/421671. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
0024506-97.2011.8.16.0013 Ação Penal. Excipiente: Patricia Regina Piasecki.
Advogado: Adel El-Tasse. Excepto: Flavia da Costa Viana. Advogado: Victor
Alexandre Bomfim Marins, Paulo Vinícius Accioly Calderari da Rosa. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Motivo: para
apresentação das alegações finais
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FUNREJUS

Núcleo de Conciliação do 2º Grau

Central de Precatórios
IDMATERIA631797IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Paraná
CENTRAL DE PRECATÓRIOS

RELAÇÃO Nº 18/2013

PROTOCOLO: 75.254/2003 - OF. REQUISITÓRIO: 75.254/2003
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária nº 10239/1972
CREDOR(A): LEONIDES ZANONI e Outros
Adv. Credor Dr(a): Renato Alberto Nielsen Kanayama, Rodrigo Luis Kanayama,
Ricardo A. Kanayama.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.403-TJ: I - Tendo em vista a documentação encaminhada
através dos protocolos nº 471672/2012 e 471676/2012 de fls. 351/400 -
TJ, defiro os pedidos de pagamento preferencial dos credores ADÃO
LENARTOVISCZ, ALICE DA SILVA COUTINHO, ALMIR IWANKIW SALACHE,
ANA APARECIDA SENHORINI RODRIGUES FERREIRA, APARECIDA TEREZA
LORA HESPANHOL, ARTHUR LUIZ PACOAL, AZELINA DO AMPARO BLANC
BAYER, BENEDITA DE CASTRO SILVEIRA, CARMEN DE JESUS CORSATO,
ELVIRA SANTOS MOREIRA, EUNICE MALERBA SIMÕES BOLDI, FRANCISCO
DE ASSIS MACEDO FREIRE, GLUCE MARIA CLARO DE OLIVEIRA DIAS,
HIROYASU FUKUMITSU, INÁ SANANA DE REZENDE, LEILA MATTAR
OLIVATO, LEONOR PIROLO, LUZINETE FERREIRA CORDÃO, MARIA ANITA
PORTO RIBEIRO, MARIA AUGUSTA LIMA, MARIA HELENA LIMA GNASPINI,
MARIA LUCIA MORAES VEZOZZO, MARISA MARIA COVRE CRIVARE,
MATILDE DA SILVA CECCON, MEI DA SILVA MARIANO, NAIR GOMES
ARROYO, NILCEA CONCEIÇÃO ANTUNES ROMANOWSKI, OLENIA DA
FONSECA TAMBURI, OTILIA LIMA GIMENEZ, OTTO FUKUMISTSU ROSY
DE MATOS BERTOLETTI, SHEILA MARIA DE OLIVEIRA DIAS, TOSHIE
HASHIMOTO e YOLANDA GUILEN, na forma do artigo 100, § 2º, da
Constituição Federal, porquanto devidamente instruído. II - INTIMEM-SE os
credores ANTONIO JOÃO PINTO, EUZIMIA ODILLA PINTO e MARCÍLIA GARCIA
BERNARDELLI, a apresentar cópia autenticada do RG e CPF e procuração
atualizada nos termos, do art. 1º, "c" da Portaria nº 260/2012. III - Anotem-se
no sistema de gestão de precatórios os credores ALICE DA SILVA COUTINHO
e MARCÍLIA GARCIA BERNARDELLI. IV - Publique-se. V - Intimem-se. IV -
Após, à Divisão de Análise de Critérios Judiciais de Cálculos, para as devidas
providências. Curitiba, 16 de janeiro de 2013.
DESPACHO fl.405-TJ: I - Tendo em vista a Informação nº 31/2013, da Divisão de
Análise de Critérios Judiciais de Cálculo da Central de Precatórios, REVOGO
a suspensão do pagamento preferencial da credora BEVERLY D´ANDREA DA
SILVA. II - Publique-se. Intime-se. III - Após, à DACJUC. G.P., 23 de janeiro de
2013.
.
PROTOCOLO: 148.087/2000 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL - LONDRINA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação de Indenização nº 27/1988
CREDOR(A): RUI SANTOS DE SA - Honorários
Adv. Credor Dr(a): Rui Santos de Sa
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.109-TJ: I - DEFIRO a inclusão do credor RUI SANTOS DE SÁ
em lista de pagamento preferencial, na condição de sexagenário, porque
cumpridas as exigências definidas no Decreto Judiciário n.º 956/2011 e na
Portaria n.º 260/2012. II - À Divisão de Cálculos para atualização. III - Após,

à Divisão Administrativa. IV - Publique-se. Intime-se. G.P., 14 de setembro de
2012.
DESPACHO fl.119-TJ: I - Tendo em vista a Informação nº 17/2013, da Divisão de
Análise de Critérios Judiciais de Cálculo da Central de Precatórios, REVOGO
a suspensão do pagamento preferencial do credor RUI SANTOS DE SÁ. II -
Publique-se. Intime-se. III - Após, à DACJUC. G.P., 16 de janeiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 189.009/2010 - OF. REQUISITÓRIO: 900.068/2010
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ordinária de Revisão nº 18580/1998
CREDOR(A): JOSE CARLOS DA SILVA e Outros
Adv. Credor Dr(a): Leontamar Valverde Pereira, Fabio Alexandre Coninck
Valverde.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.347-TJ: I - DEFIRO a inclusão do credor JOSUE INACIO DA SILVA
em lista de pagamento preferencial, na condição de sexagenário, porque por
ele cumpridas todas as exigências definidas no Decreto Judiciário n.º 956/2011
e na Portaria n.º 260/2012. II - À Divisão de Cálculos para atualização. III - Após,
à Divisão Administrativa. IV - Publique-se. Intime-se. G.P., 21 de novembro de
2012.
DESPACHO fl.349-TJ: I - Nos termos art. 13, § 2º do Decreto Judiciário nº
802/2010 com a redação alterada pelo art. 6º do Decreto Judiciário nº 956/2011
o Presidente do Tribunal de Justiça delegou a competência administrativa para
julgamento das questões relativas às revisões de cálculos ao juiz da Central
de Precatórios. II - Desse modo, tendo em vista a informação nº 009/13 de fl.
348- TJ e, com fundamento no art. 1-E da Lei nº 9494/97, acolho a retificação
quanto ao erro material, a fim de que o valor referente ao credor JOSUÉ INÁCIO
DA SILVA passe a ser R$ 88.869,95 (oitenta e oito mil, oitocentos e sessenta
e nove reais e noventa e cinco centavos). III - Publique-se, Intime-se. IV - À
Divisão Administrativa da Central de Precatórios. V - Após, à Divisão de Análise
de Critérios Judiciais de Cálculos para a conferência, juntamente com os autos
de origem, dos valores devidos aos demais credores. Curitiba, 23 de janeiro
de 2013.
.
PROTOCOLO: 238.566/2012 - OF. REQUISITÓRIO: 900.379/2012
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Declaratória nº 1279/2000
CREDOR(A): ANA MARIA MALANSKI e Outros
Adv. Credor Dr(a): João Antonio da Cruz.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.70-TJ: I - DEFIRO a inclusão da credora BEATRIZ KRUCHINSKI
em lista de pagamento preferencial, na condição de sexagenária, porque por
ela cumpridas todas as exigências definidas no Decreto Judiciário n.º 956/2011
e na Portaria n.º 260/2012. II - À Divisão de Cálculos para atualização. III - Após,
à Divisão Administrativa. IV - Publique-se. Intime-se. G.P., 14 de novembro de
2012.
DESPACHO fl.72-TJ: I - Tendo em vista a Informação nº 603/2012, da Divisão de
Análise de Critérios Judiciais de Cálculo da Central de Precatórios, SUSPENDO
o pagamento preferencial da credora BEATRIZ KRUCHINSKI. II - OFICIE-SE ao
juízo de origem solicitando os autos de nº 1279/2000. III - Publique-se. Intime-
se. IV - Após, à DACJUC. G.P., 7 de janeiro de 2013.
DESPACHO fl.93-TJ: I - Tendo em vista a Informação nº 15/2013, da Divisão de
Análise de Critérios Judiciais de Cálculo da Central de Precatórios, REVOGO
a suspensão do pagamento preferencial da credora BEATRIZ KRUCHINSKI. II -
Publique-se. Intime-se. III - Após, à DACJUC. G.P., 16 de janeiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 345.225/2010 - OF. REQUISITÓRIO: 900.144/2010
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico nº
13180/1988
CREDOR(A): IOMAR ANDERSON FRANQUETTE e Outro
Adv. Credor Dr(a): Ruy Carneiro Teixeira, José Oscar Kluppel Teixeira.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
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de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.50-TJ: I - DEFIRO a inclusão da credora IOMAR ANDERSON
FRANQUETTE em lista de pagamento preferencial, na condição de
sexagenária, porque por ela cumpridas todas as exigências definidas no
Decreto Judiciário n.º 956/2011 e na Portaria n.º 260/2012. II - À Divisão de
Cálculos para atualização. III - Após, à Administrativa. IV - Publique-se. Intime-
se. G.P., 19 de outubro de 2012.
DESPACHO fl.66-TJ: I - Tendo em vista a Informação nº 001/2013, da Divisão de
Análise de Critérios Judiciais de Cálculo da Central de Precatórios, SUSPENDO
o pagamento preferencial do credor IOMAR ANDERSON FRANQUETTE. II -
OFICIE-SE ao juízo de origem solicitando os autos de nº 9312/1991. III -
Publique-se. Intime-se. IV - Após, à DACJUC. G.P., 7 de janeiro de 2013.
DESPACHO fl.69-TJ: I - Tendo em vista a Informação nº 29/2013, da Divisão de
Análise de Critérios Judiciais de Cálculo da Central de Precatórios, REVOGO
a suspensão do pagamento preferencial da credora IOMAR ANDERSON
FRANQUETTE. II - Publique-se. Intime-se. III - Após, à DACJUC. G.P., 23 de
janeiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 127.963/1999 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO
TRABALHO - LONDRINA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação de Acidente de Trabalho nº 1262/1997
CREDOR(A): EDSON DOS REIS
Adv. Credor Dr(a): Claudemir Molina
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.86-TJ: 1. Tendo em vista a decisão de fls. 73/79 - TJ bem como
sua certidão de trânsito em julgado de fl. 81 - TJ, determino o cancelamento do
presente precatório. 2. Cientifique-se os interessados, o ente devedor e o Juízo
de origem. 3. Após, arquive-se. Curitiba, 04 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 84.347/1997 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL -
MEDIANEIRA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Reintegração em Cargo Público nº 182/1993
CREDOR(A): BLASIO ERNESTO ARENHART
Adv. Credor Dr(a): Euclides Eudes Panazzolo
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE MISSAL
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.81-TJ: 1. Determino a baixa na prenotação do presente precatório
requisitório, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça à fl. 79. 2. Cientifique-se, mediante ofício, o Juízo de origem e a Fazenda
Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as determinações, arquive-se. Curitiba, 26
de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 163.899/2004 - OF. REQUISITÓRIO: 163.899/2004
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL -
MATINHOS.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação de Cobrança nº 327/1994
CREDOR(A): CONSTRUTORA SANTA JUSTA
Adv. Credor Dr(a): André Luiz Nunes da Silva, Ronaldo Antonio Botelho,
Analice Castor de Mattos.
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE MATINHOS
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.266-TJ: 1. Determino a baixa na prenotação do presente
precatório requisitório, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça à fl. 264. 2. Cientifique-se, mediante ofício, o Juízo de origem
e a Fazenda Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as determinações, arquive-
se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 25.076/2007 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA - MANDAGUAÇU
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária de Cobrança nº 153/2000
CREDOR(A): MARGARETH CALVO PESSUTI NUNES
Adv. Credor Dr(a): Fernando Cesar Rocco, Amilcar Douglas Packer, Rita de
Cássia C. Packer.
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE OURIZONA
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.111-TJ: 1.Determino a baixa na prenotação do presente
precatório requisitório, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça à fl. 109. 2. Cientifique-se, mediante ofício, o Juízo de origem
e a Fazenda Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as determinações, arquive-
se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 43.082/2006 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO
TRABALHO - MARINGÁ.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça

REFERENCIA: Ação de Revisão de Proventos nº 32/2004
CREDOR(A): ANA MARIA DE OLIVEIRA
Adv. Credor Dr(a): Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro
Neto, Izabela de Castro Martinez.
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.152-TJ: 1. Tendo em vista a decisão de fl. 144 - TJ bem como sua
certidão de trânsito em julgado de fl. 145 - TJ, determino o cancelamento do
presente precatório. 2. Cientifique-se os interessados, o ente devedor e o Juízo
de origem. 3. Após, arquive-se. Curitiba, 04 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 134.122/2008 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária de Revisão de Pensão nº 220/1993
CREDOR(A): DEIA RIBEIRO DE REZENDE JULIAO e Outro
Adv. Credor Dr(a): Reginaldo Monticelli
DEVEDOR(A): ESTADO - IPE
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.230-TJ: 1. Tendo em vista a manifestação da Procuradoria Geral
do Estado de fl. 224 - TJ, revogo a suspensão determinada à fl. 224 - TJ.
2. Publique-se. 3. À Divisão Administrativa. 4. Após, à Divisão de Análise de
Critérios Judiciais de cálculos. Curitiba, 04 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 64.116/2004 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL - LONDRINA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação de Reparação de Danos nº 421/1992
CREDOR(A): RAFAEL DONISETE SBRACCE
Adv. Credor Dr(a): Antônio João de Melo, Hamilton Antonio de Melo.
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.195-TJ: 1. Determino a baixa na prenotação do presente
precatório requisitório, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça à fl. 193. 2. Cientifique-se, mediante ofício, o Juízo de origem
e a Fazenda Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as determinações, arquive-
se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 69.887/2002 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL -
MARIALVA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação de Desapropriação nº 430/1980
CREDOR(A): LOTEAMENTO UPIA LTDA
Adv. Credor Dr(a): João Amaro de Faria Filho
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE MARIALVA
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.59-TJ: I - Determino a remessa destes autos à Central
de Precatórios, para promover o cancelamento do presente precatório
requisitório, em conformidade com a decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito
da Comarca de Marialva, às fls. 49/50-TJ. II - Cientifique-se, mediante ofício,
o Juízo de origem e a Fazenda Pública. III - Intimem-se. IV - Cumpridas as
determinações, arquive-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 27.666/2008 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - MARINGÁ
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Declaratória nº 65/2003
CREDOR(A): AMELIO RUY e Outros
Adv. Credor Dr(a): Clarice G. Campos Watfe, Sabrina Marcolli Rui.
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.182-TJ: 1. Determino a baixa na prenotação do presente
precatório requisitório, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça à fl. 180. 2. Cientifique-se, mediante ofício, o Juízo de origem
e a Fazenda Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as determinações, arquive-
se. Curitiba, 6 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 15.492/1973 - OF. REQUISITÓRIO: 15.492/1973
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL - APUCARANA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária de Cobrança nº 959/1970
CREDOR(A): TRATOR'S LTDA COMERCIO E IMPORTACAO
Adv. Credor Dr(a): José Alzamora Neto, Edson José Marassi.
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE APUCARANA
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.65-TJ: I - Determino a remessa destes autos à Divisão
Administrativa da Central de Precatórios, para promover a baixa na prenotação
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do precatório requisitório acima mencionado. II - Cientifique-se, mediante
ofício, o Juízo de origem e a respectiva Fazenda Pública. III - Intime-se. IV -
Após, arquive-se. Curitiba, 05 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 84.348/1997 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL -
MEDIANEIRA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Reintegração em Cargo Público nº 87/1994
CREDOR(A): DALVA INES SCWNDLER
Adv. Credor Dr(a): Euclides Eudes Panazzolo
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE MISSAL
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.79-TJ: 1. Determino a baixa na prenotação do presente precatório
requisitório, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça à fl. 77. 2. Cientifique-se, mediante ofício, o Juízo de origem e a Fazenda
Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as determinações, arquive-se. Curitiba, 28
de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 293.397/2011 - OF. REQUISITÓRIO: 900.390/2011
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E
ACIDENTES DO TRABALHO E PRECATÓRIAS CÍVEIS - FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Acidente de Trabalho nº 334/2005
CREDOR(A): MÁRCIO ALEXANDRE DOS PASSOS RAMOS e Outros
Adv. Credor Dr(a): Tomaz da Conceição e Outros
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.47-TJ: 1. Retifiquem-se os valores do precatório, conforme
decisão de fl. 37-TJ. 2. Oficie-se ao juízo requisitante para que a respectiva
escrivania encaminhe cópia da decisão acerca da compensação e respectivo
trânsito em julgado, nos termos do artigo 100, §§ 9º e 10 da CF. 3. Á Divisão
Administrativa da Central de Precatórios para as providências necessárias.
Curitiba, 21 de janeiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 149.311/2003 - OF. REQUISITÓRIO: 149.311/2003
REQUISITANTE: DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO - TJPR
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Mandado de Segurança nº 901.297/2003
CREDOR(A): GUIDO CLARET COELHO
Adv. Credor Dr(a): Marcelo Reus Darin de Araujo.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.307-TJ: I - Determino a remessa destes autos à Divisão
Administrativa da Central de Precatórios, para promover a baixa na prenotação
do precatório requisitório acima mencionado. II - Cientifique-se, mediante
ofício, o Juízo de origem e a respectiva Fazenda Pública. III - Intime-se. IV -
Após, arquive-se. Curitiba, 31 de outubro de 2012
.
PROTOCOLO: 226.233/2012 - OF. REQUISITÓRIO: 900.283/2012
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Restauração dos Autos de Ação Ordinária N.º 21948/2001
CREDOR(A): MARIA DE LOURDES GOMES GEBRAN e Outros
Adv. Credor Dr(a): Daniela Rache Gebran, Andreia da Rosa Rache e Karla Nanci
Grando.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.284-TJ: I - REJEITO os embargos declaratórios por inexistir
a aventada contradição no despacho de f. 228, uma vez que a revogação
do pagamento preferencial anteriormente deferido à credora originária NEIDE
THERESINHA CORREIA DE FREITAS (e não, NEIDE TERASAWA CORREIA
DE FREITAS) se deu em razão do contido nos estritos termos do §4º,
do art. 10, da Resolução n.º 115/CNJ, ou seja, ainda que tenha havido o
deferimento em favor da credora mencionada, constatado o seu falecimento,
a preferência apenas pode ser estendida em favor do seu cônjuge supérstite
que, por óbvio, não é a qualidade ostentada por seu filho e único herdeiro,
MAURÍCIO CORREIA DE FREITAS. II - OFICIE-SE ao juízo de origem solicitando
a restituição da Ordem de Pagamento n.º 1008/2012, expedida em favor
da credora NEIDE THERESINHA CORREIA DE FREITAS. III - No tocante
aos esclarecimentos também prestados no protocolado n.º 17978/2013, em
relação às procurações outorgadas por FERNANDO CESAR TERASAWA,
KARIN TERASAWA e GISELE TERASAWA SENRA, acostadas no protocolado

n.º 421346/2012, verifica-se que também se tratam de herdeiros/sucessores
de LELIA ISABEL CIONEK TERASAWA, que originariamente compôs o
polo ativo da ação promovida no juízo requisitante e, em razão do seu
falecimento, foi substituída na execução apenas por seu esposo, REMEI
TERASAWA, em favor de quem foram requisitados neste precatório os
valores originariamente pertencentes à credora falecida. Não obstante, uma
vez que já foi deferido o pagamento preferencial em favor do credor REMEI
TERASAWA, e agora se constata que possivelmente não era ele o único
titular do crédito originariamente pertencente à credora LELIA ISABEL CIONEK
TERASAWA e, consequentemente, da integralidade do valor repassado para
pagamento preferencial, OFICIE-SE COM URGÊNCIA ao juízo de origem
para que SUSPENDA o pagamento preferencial de desse credor, até ulterior
deliberação. IV - INTIMEM-SE os credores REMEI TERASAWA, FERNANDO
CESAR TERASAWA, KARIN TERASAWA e GISELE TERASAWA SENRA, por
intermédio dos seus advogados constituídos (fls. 214/217), para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresentem os seguintes documentos: a) Certidão de óbito
da LELIA ISABEL CIONEK TERASAWA, e; b) Escritura pública de arrolamento
e partilha de bens, formal de partilha judicial que indique o percentual do
precatório devido a cada um dos herdeiros ou decisão proferida pelo Juízo de
origem, na qual conste o percentual devido aos herdeiros de LELIA ISABEL
CIONEK TERASAWA. V - À Divisão Administrativa. VI - Publique-se. Intime-se.
Oficie-se. G.P., 26 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 240.408/2009 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária de Revisão de Pensão nº 15012/1991
CREDOR(A): JOSEPHINA SOVIENSKI
Adv. Credor Dr(a): Edson Antonio Lenzi Filho, Louise Rainer Pereira Gionedis,
Roberto Cordeiro Justus.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.148-TJ: I - DEFIRO a inclusão da credora REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI em lista de pagamento preferencial, na condição de
sexagenária, porque por ela cumpridas todas as exigências definidas no
Decreto Judiciário n.º 956/2011 e na Portaria n.º 260/2012. II - À Divisão de
Cálculos para atualização. III - Após, à Administrativa. IV - Publique-se. Intime-
se. G.P., 20 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 296.759/2009 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária nº 15579/1996
CREDOR(A): ALICE DA SILVEIRA TALAMINI e Outros
Adv. Credor Dr(a): Rosanna Di Luca Melani
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.92-TJ: I - DEFIRO a inclusão do credor ANUAR MIGUEL ABIB em
lista de pagamento preferencial, na condição de sexagenário, porque por ele
cumpridas todas as exigências definidas no Decreto Judiciário n.º 956/2011 e
na Portaria n.º 260/2012. II - À Divisão de Cálculos para atualização. III - Após,
à Administrativa. IV - Publique-se. Intime-se. G.P., 26 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 134.810/2008 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA - CATANDUVAS
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Reparação Civil por Ato Ilícito nº 61/1996
CREDOR(A): JOAO GODIN
Adv. Credor Dr(a): Antônio Pereira Tome, Sergio dos Santos Silveira, Manoel
B. dos Santos, Everson Padilha.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.100-TJ: I - DEFIRO a inclusão do credor JOÃO GUDIM em
lista de pagamento preferencial, na condição de sexagenário, porque por ele
cumpridas todas as exigências definidas no Decreto Judiciário n.º 956/2011 e
na Portaria n.º 260/2012. II - ENCAMINHE-SE cópia digitalizada dos documentos
médicos trazidos pelo credor JOÃO GUDIM (prot. n.º 44565/2013 - fls. 86/99),
via ofício mensageiro, aoCentro de Assistência Médica e Social deste Tribunal,
para que informe se o aludido credor se enquadra na condição de portador
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de moléstia grave, nos termos do art. 13, da Resolução n.º 115, do CNJ. III - À
Divisão de Cálculos para atualização. IV - Após, à Administrativa. V - Publique-
se. Intime-se. G.P., 05 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 174.194/2008 - OF. REQUISITÓRIO: 174.194/2008
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ordinária nº 18196/1998
CREDOR(A): ALBARINA APARECIDA REGALIO e Outros
Adv. Credor Dr(a): Jorge Derbli, Edwil Caliani e Wolnwy Baggio.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.434-TJ: I - Tendo em vista a documentação acostada às
fls. 334-433 TJ, defiro o pedido de pagamento preferencial aos credores
ALBARINA APARECIDA REGALIO, BEATRIZ MENDES DOS SANTOS, EDLA
CLITON BEZERRA, ERONI RIBAS SERPA, IVANILDE CONCEIÇÃO TREVISAN,
IVETE BATISTA BELMONTE, IVONE SECCO CONTRERAS, IZABEL MARTINS
DA SILVA, JOÃO HEIN FILHO, JULIETA KIMAK, MARIA CONCEIÇÃO ALVES
DOS SANTOS, MARIA NÁGUIA DE ARAÚJO PIOVEZAN, MARIA RACHEL
RIESEMBERG MARTINS, MARIA TAMPELLIN FERREIRA NEGRÃO, MARIA
VICTORIA SILVA FONTAN, MARILENA DA FÁTIMA ACOSTA FERNANDES,
MARY BERTINA CALHEIRO DE OLIVEIRA GANEM, MIGUEL HIRATA, NEUZA
MARIA DE SOUZA FRANÇA, ODETE MOTA GOMES, REGINA APARECIDA
SARRAFF BERGER, ROSA MARIA RIVALTA e ROSA MIYOSHI HIRATA, na
forma do artigo 100, § 2º, da Constituição Federal, porquanto devidamente
instruído. II - Intime-se a credora JERONYMA MARIA HERNANDES, para
que apresente nova procuração, outorgada ao seu patrono, uma vez que a
procuração juntada às fls. 362 não possui data e consta que a autenticação
foi anulada pelo respectivo tabelionato. III - No que tange o pedido feito pelo
advogado JORGE DERBLI, intime-se o credor para que apresente, no prazo
de 10 (dez) dias, cópia autenticada do RG e CPF. IV - Tendo em vista que o
requerente citado no item "III" não consta como credor do presente precatório
no Sistema de Gestão de Precatórios, à Divisão Administrativa para a devida
retificação. V - Publique-se. VI - Intimem-se. VII - Após, à Divisão de Análise
de Critérios Judiciais de Cálculos, para as devidas providências. Curitiba, 8 de
fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 11.396/2002 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Mandado de Segurança nº 1656/1998
CREDOR(A): MARIA JOSE UBIRAJARA DE MATOS e Outro
Adv. Credor Dr(a): Antonio Fernando, Romulo Costa Moreira, Diana de Lima e
Silva, Célio Prosdócimo.
DEVEDOR(A): ESTADO - IPE
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.150-TJ: I - DEFIRO a inclusão da credora MARIA JOSÉ
UBIRAJARA DE MATOS em lista de pagamento preferencial, na condição
de sexagenária, porque por ela cumpridas todas as exigências definidas no
Decreto Judiciário n.º 956/2011 e na Portaria n.º 260/2012. II - À Divisão de
Cálculos para atualização. III - Após, à Administrativa. IV - Publique-se. Intime-
se. G.P., 04 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 44.559/2008 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Mandado de Segurança nº 538/2002
CREDOR(A): CELIA FERREIRA PAGANI
Adv. Credor Dr(a): Luiz Carlos Proença, Ricardo Augusto Pagani.
DEVEDOR(A): ESTADO - PARANAPREVIDENCIA
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.167-TJ: 1. Avoquei. 2. Cumpra-se o despacho de fls. 163. 3. Tendo
em vista o cancelamento do presente precatório pelo juízo de origem (fls.121
- TJ), determino a sua exclusão na ordem crescente de valores elaborada
pela PGE. 4. Oficie-se à Procuradoria Geral do Estado - Setor de Precatórios.
5. À Divisão Administrativa da Central de Precatórios para as providências
necessárias. Curitiba, 07 de novembro de 2012.
.
PROTOCOLO: 189.016/2010 - OF. REQUISITÓRIO: 900.066/2010

REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL - UMUARAMA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação de Restabelecimento de Auxílio-Doença Acidentário
Seguido de Conversão em Aposentadoria por I nº 646/2003/2003
CREDOR(A): LUIZ RAIMUNDO GONÇALVES e Outros
Adv. Credor Dr(a): Elirani de Sousa Chinaglia e Outro
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.40-TJ: I - Tendo em vista decisão judicial que alterou o valor da
presente requisição (fls. 36-TJ e fl. 302 - numeração de origem, encaminhada
pelo mensageiro de fl. 35 - TJ com documentos de fls. 37/39 - TJ), RETIFIQUE-
SE o despacho de deferimento de fls. 30/31 - TJ a fim de que o valor principal
passe a ser R$ 92.512,02 (noventa e dois mil, quinhentos e doze reais e
dois centavos) e os honorários advocatícios passem a ser R$ 1.765,98 (um
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos), ambos
atualizados até janeiro de 2009, conforme cálculos de fls. 37/38 - TJ. II -
Cientifique-se o Juízo requisitante. III - Publique-se, Intime-se. IV - À Divisão
Administrativa da Central de Precatórios. Curitiba, 11 de janeiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 181.229/2010 - OF. REQUISITÓRIO: 900.031/2010
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ordinária de Revisão de Pensão nº 356/1996
CREDOR(A): ADELINA BATISTA DE SOUZA PINTO e Outros
Adv. Credor Dr(a): Danielle Christianne da Rocha, Helio Gomes de Meirelles,
Maria Regina Discini, Paula Regina Discini Cortellini, Luiz Bresolini, Ademil de
Silveira, Eloy de Sousa Pinto.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.146-TJ: 1.Defiro o pedido de vista formulado pelo Estado
do Paraná, pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Comunique-se. 3. À Divisão
Administrativa da Central de Precatórios para as providências necessárias.
Curitiba, 8 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 56.405/2002 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária nº 18553/1998
CREDOR(A): DINA HAYDEE GARCIA DE RODRIGUES e Outros
Adv. Credor Dr(a): Jose Lagana, Alexandre Lagana, Simone Bueno de Miranda
Lagana.
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ
Adv. Devedor Dr(a): Celso Silvestre Grycajuk, Ana Carolina Cardoso Lobo
Ribeiro, Anamaria Batista, André Renato Miranda Andrade , Demetrio Demeval
Trigueiro do Vale Neto, Diego Filipe de Sousa Barros, Eduardo Aidê Bueno
de Camargo, Ernesto Alessandro Tavares, Felipe Barreto Frias, Flavio José da
Costa, Gabriel Stagi Hossmann, Gisela Dias e Mariana Carvalho Wairich.
DESPACHO fl.88-TJ: 1. Defiro o pedido de desentranhamento de fls. 87 - TJ,
mantidas cópias no presente precatório. As peças desentranhadas deverão
ser retiradas sob termo de entrega. 2. Intime-se. 3. À Divisão Administrativa.
Curitiba, 06 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 281.330/2010 - OF. REQUISITÓRIO: 281.330/2010
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL - PONTA GROSSA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Cobrança nº 96/2003
CREDOR(A): MASSA FALIDA DE CIFAL - COMÉRCIO, DECORAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES LTDA
Adv. Credor Dr(a): Orlando Ribeiro
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.69-TJ: 1. Tendo em vista os termos do artigo 6º, § 2º, da
Resolução 115 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a Massa Falida de
Cifal - Comércio, Decorações e Representações Ltda. Para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se acerca da pretensão de compensação do Município de
Ponta Grossa, conforme o disposto nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição
Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de
2009. 2. À Divisão Administrativa da Central de Precatórios para as devidas
providências. 3. Após venham conclusos para decisão. Curitiba, 27 de fevereiro
de 2013.
.
PROTOCOLO: 61.451/2004 - OF. REQUISITÓRIO: 61.451/2004
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA.
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REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária nº 44069/2000
CREDOR(A): CESAR FADEL e Outro
Adv. Credor Dr(a): Alípio Magalhaes Maciel
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE CURITIBA
Adv. Devedor Dr(a): Claudine Camargo Bettes
DESPACHO fl.91-TJ: I - Determino a remessa destes autos à Divisão
Administrativa da Central de Precatórios, para promover a baixa na prenotação
do precatório requisitório acima mencionado. II - Cientifique-se, mediante
ofício, o Juízo de origem e a respectiva Fazenda Pública. III - Intime-se. IV -
Após, arquive-se. Curitiba, 04 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 94.672/2011 - OF. REQUISITÓRIO: 900.045/2011
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - CAMBÉ
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Embargos à Execução nº 1333/2008
CREDOR(A): JAIRO ROBERTO MARIANO
Adv. Credor Dr(a): Roberto Carlos Bueno
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.65-TJ: 1. Determino o cancelamento do presente precatório
requisitório, em conformidade com os termos da decisão proferida no Agravo
de Instrumento nº 815.801-6, no qual foi determinada "a inversão da decisão
agravada e ordenar o cancelamento do precatório expedido em 2011 e o
prosseguimento do expedido em 2009" (fl. 54). 2. Cientifique-se, mediante
ofício, o Juízo de origem e a Fazenda Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as
determinações, arquive-se. Curitiba, 6 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 466.823/2012 - OF. REQUISITÓRIO: 900.700/2012
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA - JOAQUIM TÁVORA
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Previdenciária de Auxilio Doença ou Aposentadoria por
Invalidez - Acidente de Trabalho nº 0002151-54.2010.8.16.0102
CREDOR(A): JOAO NADOLNY
Adv. Credor Dr(a): Jose Francisco do Prado Junior
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.28-TJ: I - O parágrafo 3º do artigo 100 da Constituição
Federal excluiu da regra de expedição de precatórios os pagamentos de
obrigações definidas em lei como de pequeno valor (RPV) que a Fazenda
Federal, Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado, permitindo que a lei pudesse definir de forma diversa
os pequenos valores, segundo as diferentes capacidades das entidades de
direito público. II - Portanto, em face do valor aqui requisitado não estar
sujeito ao pagamento por meio da expedição de precatório, retorne o presente
protocolado ao Juízo requisitante a fim de que seja apresentado o pedido
de pagamento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. III - À
Divisão Administrativa da Central de Precatórios, para proceder à baixa do
presente expediente no sistema informatizado deste Tribunal de Justiça e
demais providências.Curitiba, 04 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 410.198/2012 - OF. REQUISITÓRIO: 900.574/2012
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - ARAPONGAS
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação de Acidente de Trabalho nº 4152005/2005
CREDOR(A): FERNANDA CRISTINA SANTANA e Outros
Adv. Credor Dr(a): Mario da Silva Guerra Filho
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.16-TJ: I - O parágrafo 3º do artigo 100 da Constituição
Federal excluiu da regra de expedição de precatórios os pagamentos de
obrigações definidas em lei como de pequeno valor (RPV) que a Fazenda
Federal, Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado, permitindo que a lei pudesse definir de forma diversa
os pequenos valores, segundo as diferentes capacidades das entidades de
direito público. II - Portanto, em face do valor aqui requisitado não estar
sujeito ao pagamento por meio da expedição de precatório, retorne o presente
protocolado ao Juízo requisitante a fim de que seja apresentado o pedido
de pagamento junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. III - À
Divisão Administrativa da Central de Precatórios, para proceder à baixa do
presente expediente no sistema informatizado deste Tribunal de Justiça e
demais providências.Curitiba, 04 de março de 2013.
.
PROTOCOLO: 48.456/1999 - OF. REQUISITÓRIO:
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL - CAMPO MOURÃO
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Ação Ordinária de Cobrança nº 176/1994
CREDOR(A): JOAO VALERIANO MEDINA
Adv. Credor Dr(a): Maria Rosalia Modesto Ramos e Outra
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.115-TJ: 1. Determino a baixa na prenotação do presente
precatório requisitório, em conformidade com o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça à fl. 113. 2. Cientifique-se, mediante ofício, o Juízo de origem

e a Fazenda Pública. 3. Intimem-se. 4. Cumpridas as determinações, arquive-
se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013.
.
PROTOCOLO: 410.091/2012 - OF. REQUISITÓRIO: 900.591/2012
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA - IPORÃ
REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça
REFERENCIA: Declaratória de Inexigibilidade de Tributo nº 263/2004
CREDOR(A): VANUSA PEREIRA DOS SANTOS e Outros
Adv. Credor Dr(a): Luiz Guilherme de Souza Lima
DEVEDOR(A): MUNICÍPIO DE IPORÃ
Adv. Devedor Dr(a): Representante legal
DESPACHO fl.53-TJ: I - O parágrafo 3º do artigo 100 da Constituição Federal
excluiu da regra de expedição de precatórios os pagamentos de obrigações
definidas em lei como de pequeno valor (RPV) que a Fazenda Federal, Estadual
ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado,
permitindo que a lei pudesse definir de forma diversa os pequenos valores,
segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público. II -
Portanto, em face do valor aqui requisitado não estar sujeito ao pagamento
por meio da expedição de precatório, retorne o presente protocolado ao Juízo
requisitante a fim de que seja apresentado o pedido de pagamento junto ao
Município de Iporã. III - À Divisão Administrativa da Central de Precatórios,
para proceder à baixa do presente expediente no sistema informatizado deste
Tribunal de Justiça e demais providências.Curitiba, 22 de fevereiro de 2013.
.

lks
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Corregedoria da Justiça

Ofício Circular

IDMATERIA632035IDMATERIA

Curitiba, 15 de março de 2013.
Ofício-Circular nº 31/2013

Autos nº 2012.0466661927-1/000

Assunto: Transcrição de Carta Precatória

Senhores Magistrados do Estado do Paraná,

Informo-lhes que, nos casos de expedição ou recebimento de cartas precatórias
em que constem depoimentos colhidos por meio de gravação eletrônica, a sua
transcrição, quando reputada necessária, será realizada pelo Juízo deprecante,
conforme cópia da decisão em anexo

Atenciosamente,

Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Corregedor-Geral da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/2433758

IDMATERIA632054IDMATERIA

Curitiba, 15 de março de 2013.
Ofício-Circular nº 32/2013

Autos nº 2013.0041844-3/000

Assunto: Alimentação do Sistema Oráculo

Senhores Magistrados e Senhores Responsáveis pelas Secretarias Criminais do
Estado do Paraná,

Determino-lhes para que promovam a correta e completa inserção de
informações, com atualização constante dos registros nos sistemas que integram o
Oráculo, conforme o disposto no item 6.16.6.1 do Código de Normas, "verbis":
"6.16.6.1 - A atualização constante dos registros nos sistemas que integram o
Oráculo é fundamental, respondendo solidariamente as escrivanias que geram as
informações constantes do conteúdo da pesquisa."

Atenciosamente

Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Corregedor-Geral da Justiça

IDMATERIA631984IDMATERIA

Curitiba, 19 de março de 2013.
Ofício-Circular nº 34/2013

Autos nº 2012.0463313-4/000

Assunto: Falsificação/Inutilização/Extravio de Selos/Carimbos/Documentos
Públicos

Senhores Magistrados e Senhores Agentes Delegados do Foro Extrajudicial do
Estado do Paraná,

Noticio-lhes o furto dos selos discriminados no Ofício nº 104/2012 do FUNARPEN
- Fundo de Apoio ao Registro Civil de Pessoas Naturais, e dos carimbos
discriminados em mensageiro de fl. 14/CGJ, todos pertencentes ao Serviço Distrital
de Alto Alegre, da Comarca de Colorado, neste Estado, tudo em conformidade com
os arquivos em anexo.

Atenciosamente,

Des. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/2444605

- 543 -

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/2433758
https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/2444605


Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Ouvidoria Geral

Plantão Judiciário Capital

Divisão de Concursos da Corregedoria

Conselho da Magistratura
IDMATERIA632327IDMATERIA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 31/2013

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO, CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB N
°2011.0340282-0/001
ACUSADO: A. A.
ADVOGADO: ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR
1. Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado pela Portaria nº (...) (fls.
02/22), de (...), em face do servidor (...), técnico de secretaria da Comarca de (...).
O acusado foi citado (fl. 851), apresentou defesa (fls. 853/878), por intermédio de
defensor, na qual requereu a produção de provas. O Juiz de Direito Diretor do Fórum
Cível de (...), após proceder à inquirição de todas as testemunhas residentes na
Comarca, remeteu os autos à Corregedoria para ouvida das testemunhas de defesa
residentes nesta Capital (...). O Des. (...), conforme documentos de folhas 996/1.000.
A defesa pleiteou a substituição do testemunho do Des. (...) pelo do Juiz de Direito
(...), residente na Comarca de (...) (fl. 1.011). 2. Ante o falecimento da testemunha
inicialmente arrolada, defiro o pedido de substituição. 3. Em continuidade à
instrução, restituam-se os autos ao Juiz de Direito Diretor do Fórum Cível da
Comarca de(...) para proceder a oitiva das testemunhas faltantes e interrogatório
do servidor, bem como para a apresentação de alegações finais e, ao final, restituir
os autos com o devido relatório conclusivo, nos termos que previsto na Portaria
nº (...). Mantenha-se cópia de segurança nesta Corregedoria, atualizada com cópia
dos áudios, para acompanhamento. Considerando que uma das Metas Nacionais
das Corregedorias de 2013, definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, é "relatar
80% dos procedimentos disciplinares em até 180 dias", solicite-se ao magistrado
celeridade no cumprimento dos atos faltantes, visto que a Portaria inaugural data
de (...). Int. Diligências necessárias. Curitiba, 15 de março de 2013. DES. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, Corregedor-Geral da Justiça.
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CASSIANO ENI CORDEIRO 0071 005309/2012
CESAR AUGUSTO TERRA 0072 005852/2012
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DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0001 073078/2002
DANIELE DE BONA 0010 080547/2007
0011 080709/2007
DANIEL HACHEM 0002 073217/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0003 075158/2003
DANIELLE MADEIRA 0043 056746/2010
0051 010719/2011
DANIEL MARQUETTI 0088 032646/2012
DANIEL ZUBRESKI MONTENEGR 0049 003925/2011
DENISE ROCHA PREISNER OLI 0041 045776/2010
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0011 080709/2007
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0059 050479/2011
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0017 082492/2008
0020 082954/2008
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0036 019892/2010
0039 026545/2010
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ELIDIANE RODRIGUES ARAUO 0091 039260/2012
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0019 082768/2008
ERISTON CRISTIAN CAVALHEI 0021 083028/2008
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0007 078298/2005
FABIANA SILVEIRA 0024 083491/2008
FABIANA SILVEIRA 0047 068532/2010
FABIANA SILVEIRA 0047 068532/2010
0058 048591/2011
0065 060847/2011
0096 042377/2012
FABIANO ROESNER 0080 017110/2012
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GILBERTO BORGES DA SILVA 0073 006694/2012
0095 040528/2012
GISELE MARIE MELLO BELLO 0041 045776/2010
GIULIO ALVARENGA REALE 0062 057297/2011
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IDAMARA ROCHA FERREIRA 0028 085351/2009
INGRID DE MATTOS 0031 085874/2009
0036 019892/2010
0039 026545/2010
0060 050806/2011
0063 058181/2011
IVAN GERIKAS BATISTA 0007 078298/2005
IVERALDO NEVES 0016 082219/2008
JACQUELINE DA SILVA SARI 0022 083133/2008
JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 0009 080230/2007
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0082 023748/2012
JEAN RICARDO NICOLODI 0087 030803/2012
JOANITA FARYNIAK 0005 077423/2005
0008 078412/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0078 014865/2012
JOAO LUIZ CAMPOS 0031 085874/2009
0036 019892/2010
0039 026545/2010
JOSÉ CARLOS SKRYSZOWSKI J 0046 063965/2010
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 0012 081201/2007
0032 086047/2009
0067 064957/2011
JOSE ELI SALAMACHA 0028 085351/2009
0034 004581/2010
JOSUE CORREA FERNANDES 0023 083351/2008
JULIANA PERON RIFFEL 0041 045776/2010
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0047 068532/2010
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0031 085874/2009
0036 019892/2010
0039 026545/2010
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0079 015966/2012
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KARINE POFAHL WEBER 0024 083491/2008
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KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0038 023778/2010
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0040 044278/2010
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0043 056746/2010
0045 061488/2010
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0047 068532/2010
0048 002721/2011
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0057 033101/2011
0091 039260/2012
LEANDRO FERNANDES NASCENT 0054 025993/2011
LEANDRO GALLI 0001 073078/2002
LEÔNIDAS SANTOS LEAL 0079 015966/2012
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0016 082219/2008
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0092 040063/2012
LIZIA CEZARIO DE MARCHI 0100 051619/2012
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0068 000670/2012
LUIZ ANTONIO DAROS 0003 075158/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0077 013717/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0064 058400/2011
MARCELO TAVARES GUMY SILV 0054 025993/2011
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0086 030596/2012
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0017 082492/2008
0020 082954/2008
0031 085874/2009
0036 019892/2010
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0063 058181/2011
0094 040271/2012
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0018 082533/2008
MARCOS BUENO GOMES 0022 083133/2008
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0003 075158/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0035 012814/2010
MARIA LUCILIA GOMES 0015 082032/2008
0050 010691/2011
MARIANA CORREA MONTEIRO S 0092 040063/2012
MATHEUS DIACOV 0049 003925/2011
MAURICIO ALCANTARA DA SIL 0067 064957/2011
MAURICIO LUIZ 0023 083351/2008
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 0061 057068/2011
NATANAEL DA SILVA 0078 014865/2012
NATHÁLIA KOWALSKI FONTANA 0035 012814/2010
NELSON PASCHOALOTO 0041 045776/2010
NERI DEODORO DE CARVALHO 0007 078298/2005
NORBERTO TARGINO DA SILVA 0026 084024/2009
PAULO GLINKA FRANZOTTI DE 0089 032843/2012
PAULO ROBERTO SEVERIANO 0071 005309/2012
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0003 075158/2003
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0024 083491/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0003 075158/2003
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0073 006694/2012
PRISCILA C. BARBIERO PIME 0003 075158/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0003 075158/2003
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0006 077823/2005
REGINA DE MELO SILVA 0065 060847/2011
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0002 073217/2002
RICARDO RUH 0014 082014/2008
0028 085351/2009
0034 004581/2010
ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJ 0100 051619/2012
ROBSON MAIOCHI 0049 003925/2011
RODOLFO MENDES SÓCIO 0054 025993/2011
RODOLFO PINO CLIVATTI 0084 029262/2012
RODRIGO RUH 0014 082014/2008
0028 085351/2009
0034 004581/2010
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0015 082032/2008
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0056 032918/2011
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0006 077823/2005
0029 085460/2009
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0016 082219/2008
SERGIO SCHULZE 0019 082768/2008
0024 083491/2008
0030 085733/2009
0040 044278/2010
0045 061488/2010
0047 068532/2010
0052 017207/2011
0065 060847/2011
0091 039260/2012
SILVIO ESPINDOLA 0023 083351/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0005 077423/2005
0008 078412/2005
0016 082219/2008
0044 059507/2010
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0028 085351/2009
0034 004581/2010
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0024 083491/2008
TATIANA VALESCA VROBLEW 0024 083491/2008
0025 083812/2008
0030 085733/2009
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0066 064946/2011
0082 023748/2012
TIAGO GODOY ZANICOTTI 0004 077294/2005
TIAGO NUNES E SILVA 0004 077294/2005
VADYNEI LUIZ TREVISAN 0071 005309/2012
VICTOR HUGO PAES LOUREIRO 0059 050479/2011
VINICIUS GONÇALVES 0031 085874/2009
0036 019892/2010
0039 026545/2010

1. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73078/2002-ISMIRA MOLETTA MAURER
x AUGUSTO CESAR ALTHEIA- 1-Intime-se a parte requerida para que, em 10
dias, manifeste-se sobre a petição de fls.163, se concorda com o pedido de
extinção ,salientando-se que o silêncio no prazo supra sera interpretado como
aceitação tácita.-Advs. LEANDRO GALLI, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, ANA
CAROLINA COELHO BARROSO, CRISTIANO BERNARDO ROVEDA e DANIELE
ALESSANDRA RAUEN-.
2. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-73217/2002-BANCO BRADESCO S.A x
ANDERSON LUIS PEREIRA-Junte-se aos autos certidao de dependentes perante
à Previdencia Social. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.
3. ARROLAMENTO-75158/2003-TEREZA BEZRUTCHKA x JUSTINO
BEZRUTCHKA- Formulem as partes,no prazo comum de dez dias, o pedido
de quinhão.-Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PRISCILA
C. BARBIERO PIMENTEL e LUIZ ANTONIO DAROS-.
4. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77294/2005-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA IZABEL DOS SANTOS
HOFMANN-Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos termos da certidão

do correio (não procurado). -Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº,
TIAGO GODOY ZANICOTTI e TIAGO NUNES E SILVA-.
5. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-77423/2005-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x CIDENEI FRANCISCO MARTINS-Segue recibo de
protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema.
Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento
em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
carta de citação.Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Advs. JOANITA
FARYNIAK e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES-.
6. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77823/2005-FUNDO DE INVEST. EM
DIREITOS CREDIT. N-PADRON. PCG x PAULO DA ROSA- 1-Intime-se a parte
requerida para que manifeste-se quanto ao alegado pela parte autora no petitório de
fl.137.-Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-.
7. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-78298/2005-MARIA HELENA BRUGG PINTO
DA SILVEIRA x ROBERTO APARECIDO RODRIGUES e outro- 1. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Sobrevindo pedido de
informações, comunique-se a manutenção da decisão eo cumprimento do artigo 526
do Código de Processo Civil, se for o caso, alertando para as datas de intimação
e cumprimento. 3. Observe-se deliberação anterior no que ainda pertinente. Em
especial o despacho fI. 336 no que , tange ao desentranhamento da impugnação
ao cumprimento de sentença para autuação em apartado. Note-se que por falta de
diligência da Escrivania para cumprimento do referido despacho, já foi juntado ao
autos resposta à impugnação ao cumprimento de sentença, assim, desentranhem-
se também. -Advs. IVAN GERIKAS BATISTA, ACACIO CORREA FILHO, ESTEVAO
LOURENCO CORREA e NERI DEODORO DE CARVALHO-.
8. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-78412/2005-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x CARMEN DORA RODRIGUES-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de mandado.
-Advs. JOANITA FARYNIAK, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e -.
9. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-0006477-74.2007.8.16.0001-BANCO
ITAU S/A x DAVI ANTOCHEVIS-Intime-se a parte exequente para efetuar o preparo
das custas remanescentes que importam no valor de R$ 47,60.-Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAÍNA GIOZZA ÁVILA-.
10. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-80547/2007-B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x GILSON NUNES DE OLIVEIRA-Requisitei nesta data, informações quanto
ao endereço da parte demandada por meio eletrônico, via sistema BACENJUD.
Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao
referido sistema. Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora
para andamento em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo
endereço.Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente
a expedição de carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos.
-Adv. DANIELE DE BONA-.
11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80709/2007-BANCO FINASA BMC S/A x
LAERTES BENATO-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE
DE BONA e FERNANDO JOSE GASPAR-.
12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81201/2007-BANCO ITAU S/A x JOAO
VIEIRA DA ROSA-1-Intime-se a parte autora , por seu procurador , para imprimir
prosseguimento ao feito , em 48 horas, sob pena de extinção por abandono.2-Nada
sendo requerido , intime-se a parte autora pessoalmente , por carta com ARMP,
para o mesmo fim, pelo mesmo prazo, sob a mesma pena. -Adv. JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81377/2007-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS x JONNATHAN JACKSON LUIZ ANTUNES-1. Tendo
em vista que parte autora depositara as custa referentes ao Sr. Oficial de Justiça
em conta judicial vinculada ao presente processo e não diretamente na conta da
escrivania, determino a expedição de alvará em nome do Sr. Oficial de Justiça para o
levantamento de tais valores. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de alvará. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.
14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82014/2008-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO PADRONIZADOS PCG BRASIL
MULTICARTEIRA x LEONARDO BIGUNAS- 1-Já foi feito o
BACENJUD.Assim,denego o pedido retro.2-Diga se requer a conversão da ação de
deposito e citação.-Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, RODRIGO RUH
e RICARDO RUH-.
15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82032/2008-BRADESCO
ADMINISTRADORA CONSÓRCIOS LTDA x IARA MENDONÇA RODRIGUES-
Intime-se a parte requerente para retirar a carta precatória que encontra-se disponível
em cartório. -Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e MARIA LUCILIA
GOMES-.
16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82219/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x MARILDA SALETE ALVES DA CRUZ-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da petição de fls. 163, apresentada pelo requerido.
-Advs. LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e IVERALDO NEVES-.
17. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-82492/2008-BV
FINANCEIRA S A CFI x LEONARDO DE PAULA-1. Defiro o pedido retro, tendo
em vista a celeridade processual, determino a requisição de informações quanto
ao endereço da parte demandada por meio eletrânico, via sistema BACENJUD.
Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao
referido sistema. Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora
para andamento em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo
endereçoIntime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente

- 546 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

a expedição de carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos.
-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.
18. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82533/2008-EMILIA LUIZA RIZENTAL
RIEKE x FELIPE BECHTLOF NETO e outro- (Despacho em resumo)-Cumpra-se
os itens 05 e 06 da deliberação de fls.103/107,o qual transcrevo:5. Não havendo
impugnação à avaliação, intime-se o exequente para, em cinco dias, manifestar-se
sobre as novas possibilidades abertas pelo CPC relativamente à expropriação do
bem penhorado, também delineadas no item 5.8.11 do Código de Normas: 5.8.11
- O início dos atos de expropriação de bens consistirá na intimação do credor para
se manifestar sobre: I - adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s); II - alienação por
iniciativa própria ou por intermédio de corretor credenciado perante a autoridade
judiciária; III - alienação em hasta pública; IV - usufruto de bem móvel ou imóvel. 6.
Caso o exequente eleja a realização de alienação em hasta pública em detrimento
das outras formas de expropriação, determino desde logo o cumprimento dos itens
5.8.14.2 e 5.8.14.5 do Código de Normas: 5.8.14.2 - Antes da designação da praça,
serão requisitadas: I - certidão atualizada do registro imobiliário; II - certidões das
Fazendas Públicas do Estado e do Município, da Receita Federal e do INSS, quanto
a este último para fins de comprovação de inexistência de débitos (CND - Certidão
Negativa de Débitos), devendo constar do ofício que o imóvel será levado à praça,
com indicação precisa do número dos autos, nome das partes e valor do débito; Ill -
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria
da Fazenda Nacional competente (art 62 do Dec.-Lei n° 147/67); IV - o CCIR do
INCRA em relação a imóvel rural; V - certidão do depositário público. 5.8.14.5 - Antes
da designação da praça será comunicado, ainda, ao Instituto Ambiental do Paraná
- IAP. -Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO-.
19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82768/2008-BANCO BMG S/A x CESAR
AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA- Segue recibo de protocolamento de ordem de
requisição de informações, junto ao referido sistema. Em sendo o mesmo endereço
já informado, intime-se a parte autora para andamento em 15 dias.Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de carta de
citação. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço. Decorrida
a dilação branco , certifique-se nos autos. -Advs. SERGIO SCHULZE e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-.
20. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-82954/2008-BANCO PAULISTA S.A.
x CRISTIANE DOS SANTOS-Cite-se a parte ré para,no prazo de 05 dias.Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de mandado. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA-.
21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83028/2008-OMNI S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS CAMPAGNOLI HARMATIUK-
Intime-se a parte requerida para manifestar-se ante os termos de devolução do
alvará.-Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE LUIS ROMERO DE SOUZA,
DANIEL ALVES DE OLIVEIRA e ERISTON CRISTIAN CAVALHEIRO-.
22. MONITORIA-83133/2008-COPAVA VEICULOS LTDA x ALCEU SOUZA DOS
SANTOS- ANTE AO EXPOSTO, DETERMINO: 1. Retifiquem-se os registros para
constar que o feito se encontra em fase de execuçãolcumprimento de sentença.
2. Lavre-se termo de penhora dos valores constritados (fl. 126) e intime-se para
impugnação, querendo. 3. Sem prejuízo, intime-se o executado da possibilidade de
pagamento de 30% do, valor atualizado da execução (com custas de horários em
10%) e do restante em 06 parcelas iguais e sucessivas, com vencimento a mesma
data dos meses subsequentes (artigo 745- , CPC- analogicamente). -Advs. MARCOS
BUENO GOMES, CLAUDIA BUENO GOMES e JACQUELINE DA SILVA SARI-.
23. EMBARGOS A EXECUCAO-83351/2008-ANA MARIA DO CARMO MARQUES
CALDEIRA x ALTEVIR ANTONIO CAVALLARI- Intime-se a parte interessada para
que efetue as custas de funrejus , conforme certidão de fl.110 verso.-Advs. JOSUE
CORREA FERNANDES, MAURICIO LUIZ e SILVIO ESPINDOLA-.
24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83491/2008-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PARONIZADOS PCG - BRASIL
MULTICARTEIRA (FUNDO PCG-BRASIL) x SIMONE DIAS DE SOUZA- 1-Em razão
da venda do bem, diga a requerida (10 dias).-Advs. KARINE POFAHL WEBER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, FABIANA SILVEIRA,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e PAULO SÉRGIO WINCKLER-.
25. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-83812/2008-BANCO PANAMERICANO
S.A x RAFAEL ALMEIDA DE ANDRADE-1. Tendo em vista o pedido formulado
pelo autor às fls. 54, requisitei nesta data, informações quanto ao endereço da
parte demandada por meio eletrônico, via sistema BACENJUD. Segue recibo de
protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema.
Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento
em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.
26. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-84024/2009-BANCO
FINASA BMC S/A x ROSELI DA SILVA MARINHO-Intime-se a parte requerente para
retirar a carta de citação que encontra-se a disposição em cartório. -Adv. NORBERTO
TARGINO DA SILVA-.
27. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-85135/2009-BANCO FINASA BMC S/A
x MARCELO CRISTIANO PADILHA-Intime-se a parte requerente para manifestar-
se ante os termos da certidao de fls. 73,bem como para que cumpra o item 03 do
despacho de fl.65.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85351/2009-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS x WERNER HEINRICHS-1. Denego pedido retro eis
que a parte teve tempo sufciente para cumprir com a diligência de localização do
requerido através das informações pelo sistema BACENJUD. 2. Intime-se a parte

autora pessoalmente e o advogado por nota de expediente, para andamento em 48
horas sob pena de extinção (art. 267, §1° do CPC). No AR, consigne-se a advertencia
da extinção. -Advs. RICARDO RUH, RODRIGO RUH, SUZINAIRA DE OLIVEIRA,
JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS WERZEL e IDAMARA ROCHA FERREIRA-.
29. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-85460/2009-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS x IVAN ROBERTO DA LUZ- Intime-
se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.
30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85733/2009-BV FINANCEIRA S/A - CFI
x MARIO GAMA-Intime-se a parte requerente para retirar o ofício que encontra-se
a disposição em cartório, no prazo de (cinco) 05 dias. -Advs. SERGIO SCHULZE e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85874/2009-BANCO FINASA BMC S/
A x ALAN GIMENEZ LOPES-Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, INGRID DE MATTOS, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, JOAO LUIZ CAMPOS, VINICIUS GONÇALVES e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.
32. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV. DEPOS-86047/2009-BANCO
FIAT S.A. x ARMANDO ZOCCOLA NETO-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. -Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0004576-66.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A - CFI x ANDREWS CURRIEL DA SILVA-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. ANGELA ESSER PULZATO DE PAULA, CARLA MARIA KOHLER e
CRISTIANE FERREIRA RAMOS-.
34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0004581-88.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A - CFI x VANESSA ROBERTA DE OLIVEIRA-1-Denego pedido
retro, eis que a parte teve tempo suficiente para cumprir com a diligencia de
localização do requerido atraves das informações pelo sistema BACENJUD.2-Intime-
se a parte autora , por seu procurador , para imprimir prosseguimento ao feito , em
48 horas, sob pena de extinção por abandono.2-Nada sendo requerido , intime-se a
parte autora pessoalmente , por carta com ARMP, para o mesmo fim, pelo mesmo
prazo, sob a mesma pena. -Advs. RICARDO RUH, SUZINAIRA DE OLIVEIRA, JOSE
ELI SALAMACHA, RODRIGO RUH e CARLOS WERZEL-.
35. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA CONV.
DEPOS-0012814-74.2010.8.16.0001-BANCO DO BRASIL S.A. x LAYER GRAF
STUDIO GRAFICO E EDITORA LTDA-Intime-se a parte requerente para manifestar-
se ante os termos da certidao de fls. 113.-Advs. MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA e NATHÁLIA KOWALSKI FONTANA-.
36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0019892-22.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS JOSE DA SILVA-Intime-se a parte requerente
para manifestar-se sobre o retorno do ofício. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE
MATTOS, JOAO LUIZ CAMPOS, VINICIUS GONÇALVES e JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.
37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0021974-26.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I x WILIAN ALEXANDER MENDES SAIDOK-Intime-se a
parte requerente para retirar o ofício que encontra-se a disposição em cartório, no
prazo de (cinco) 05 dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.
38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0023778-29.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I x ANTONIO CARLOS ALBANO DE ANDRADE-Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
ofício. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.
39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0026545-40.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ARILDO JESUS SILVA- Segue recibo de protocolamento
de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema. Em sendo o
mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento em 15 dias.
Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de carta de
citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
INGRID DE MATTOS, JOAO LUIZ CAMPOS, VINICIUS GONÇALVES e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.
40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0044278-19.2010.8.16.0001-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PARONIZADOS PCG
- BRASIL MULTICARTEIRA (FUNDO PCG-BRASIL) x SANDRA DO ROCIO
FAGUNDES-Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das custas
remanescentes que importam no valor de R$ 26,32.-Advs. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e SERGIO SCHULZE-.
41. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-0045776-53.2010.8.16.0001-BANCO
SAFRA S/A x VALDEVAIR ALBINI- Arquivem-se os autos.-Advs. NELSON
PASCHOALOTO, DENISE ROCHA PREISNER OLIVA, JULIANA PERON RIFFEL e
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE-.
42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0049457-31.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADEMILSON
MOREIRA FERREIRA-Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de
informações, junto ao referido sistema. Em sendo o mesmo endereço já informado,
intime-se a parte autora para andamento em 15 dias. Em sendo outro endereço ,
cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de carta de citação. Decorrida a dilação
branco , certifique-se nos autos. -Advs. CARINE DE MEDEIROS MARTINS e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
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43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0056746-15.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x CELMA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO- 1-Ciente
da decisãon retro.2-Defiro o RENAJUD.Segue comprovante de bloqueio.3-Intime-se
a parte autora para andamento efetivo do feito.(10 dias).-Advs. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e DANIELLE MADEIRA-.
44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0059507-19.2010.8.16.0001-BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A x FRANCISCO WERLON BRITO DA SILVA-Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo das custas remanescentes que importam no
valor de R$ 19,74.-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e FERNANDA
ZACARIAS-.
45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0061488-83.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x MARI APARECIDA DE OLIVEIRA- 1-Tendo em vista que a
parte não manifestou-se nos autos após a concessão de prazo de (fl.54),intime-se
a arte autora para que dê prosseguimento ao feito no prazo de 10 dias, sob pena
de desistência por abadono ,com fulcro no artigo 267,inciso III e 1°,do dodigo de
processo civil.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e SERGIO SCHULZE-.
46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0063965-79.2010.8.16.0001-BANCO
FIAT S/A x ROSANEA ELIZABETH FERREIRA- 1-Indefiro petitorio de fl.74,tendo
em vista que faz desnecessaria dilação de prazo para pagamento de custas.Intime-
se a parte requerente para cumprir os atos e diligencias que lhe competem para
concretização da citação e busca e apreensão em 10 dias, sob pena de caracterizar
abandono processual.-Adv. JOSÉ CARLOS SKRYSZOWSKI JUNIOR-.
47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0068532-56.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x RENATO MEIRELES-1-Recebo o recurso de adesivo de
fls.144/166 , nos mesmos moldes do principal.2-Ao apelado para que apresente
suas contrarrazões no prazo legal. -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
SERGIO SCHULZE, FABIANA SILVEIRA, FABIANA SILVEIRA e JULIANE TOLEDO
S. ROSSA-.
48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002721-18.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x ANTONIO MARCOS DE AQUINO SILVA-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de carta de
citação. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.
49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0003925-97.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA - CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x MARIA GORETTI DA CRUZ-
Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das custas remanescentes que
importam no valor de R$ 14,10.-Advs. ALBERT DO CARMO AMORIM, MATHEUS
DIACOV, DANIEL ZUBRESKI MONTENEGRO e ROBSON MAIOCHI-.
50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0010691-69.2011.8.16.0001-BANCO DO
BRASIL x MARCIA DIAS RAMOS-Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória e bem como para efetuar as suas custas , no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. MARIA LUCILIA GOMES-.
51. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-0010719-37.2011.8.16.0001-WILSON JOSE
PAZ DE ANDRADE x PARANA BANCO S/A -EMPRESA GRUPO J.MALUCELLI-
Intime-se a parte ré para que deposite antecipadamente as custas relativas ao senhor
contador, equivalente a R$ 10,08, o qual deverá ser pago ao 4º Oficio Contador e
Partidor. -Adv. DANIELLE MADEIRA-.
52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0017207-08.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ELIEL ABREU COSTA- 1-Diga a parte autora quanto ao
petitorio da União , no prazo de 10 dias.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e SERGIO SCHULZE-.
53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0023608-23.2011.8.16.0001-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL
IPANEMA NAO PADRONIZADOS x JERONIMO DO ROCIO ESCABIO- Intime-se o
exequente para, que em 10 dias, dar prosseguimento á execução indicando bens
passiveis de penhora ou comprovando a inexistencia destes.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.
54. BUSCA E APREENSÃO C/ PEDIDO DE LIMINAR-0025993-41.2011.8.16.0001-
JAMARI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x GUILHERME
FRANCISCO KROTH NETTO-Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de Carta Precatória. -Advs. MARCELO
TAVARES GUMY SILVA, RODOLFO MENDES SÓCIO e LEANDRO FERNANDES
NASCENTES-.
55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0027587-90.2011.8.16.0001-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S A x GIULIANE DO ROCIO
GRUBER RUFINO-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos da certidao de fls.86.-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANDREIA
DAMASCENO-.
56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0032918-53.2011.8.16.0001-BANCO
PANAMERICANO S.A x EDILSON TAVARES DE MORAES-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN, ALINE CARNEIRO DA CUNHA
DINIZ PIANARO e ALESSANDRA MADUREIRA DE OLIVEIRA-.
57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0033101-24.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x ANDREY RODRIGO PARANA REBEYKA- Segue recibo de
protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema.
Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento
em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.
58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0048591-86.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x DIRCEU OSVALDO DE MATOS-1-Indefiro o pleito de fl.57
vez que não comprovado a cessão de crédito da presente demanda.2-Cumpra-se
o mandado no endereço apressentado á fl.54.Intime-se a parte requerente para

efetuar o pagamento de custas referente a expedição de mandado. -Adv. FABIANA
SILVEIRA-.
59. INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-0050479-90.2011.8.16.0001-PATRICIA
VIEIRA x PEDRO ANTONIO DE FARIA NETO-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se dos termos da certidão do correio (não existe o n° indicado). -
Advs. VICTOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA-.
60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0050806-35.2011.8.16.0001-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x EDNA VALERIANO DE SOUZA-(Despacho em resumo)-
Desta feita, atendidos os requisitos legais, defiro, liminarmente a busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, qual seja, o veículo VWlGOL 1.0, cor vermelha,
ano/modelo 2009/2010, chassi 9BWAA05U2AT170105, placa ASC-5348. Expeça-se
mandado. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente
a expedição de mandado. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA e INGRID DE MATTOS-.
61. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-0057068-98.2011.8.16.0001-JAQUELINE DE
OLIVEIRA SALLES GONCALVES x BANCO BGN S/A-1-Recebo o recurso de
apelação de fls.151/156 , no efeito devolutivo no que tange ao julgamento da
liminar e no duplo efeito quanto ao restante (artigo 520, do codigo de processo
civil).2-Ao apelado para que apresente suas contrarrazões no prazo legal. -Advs.
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN, FERNANDO JOSÉ GASPAR e FERNANDO
LUZ PEREIRA-.
62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0057297-58.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
MARCELO ZELINSKI MACHADO- Segue recibo de protocolamento de ordem de
requisição de informações, junto ao referido sistema. Em sendo o mesmo endereço
já informado, intime-se a parte autora para andamento em 15 dias. Em sendo outro
endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de carta de citação. Decorrida
a dilação branco , certifique-se nos autos. -Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.
63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0058181-87.2011.8.16.0001-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x OSNI LUIZ DE LIMA-Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de mandado. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e INGRID DE MATTOS-.
64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0058400-03.2011.8.16.0001-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x WAGNER NESTOR
DALLA VECHIA-Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das custas
remanescentes que importam no valor de R$ 11,28.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0060847-61.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x FRANCIELI BARBOSA PEREIRA-1-Recebo o recurso de
apelação FLS.112/128 , no seu duplo efeito.2-Ao apelado para que apresente suas
contrarrazões no prazo legal. -Advs. FABIANA SILVEIRA, SERGIO SCHULZE e
REGINA DE MELO SILVA-.
66. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-0064946-74.2011.8.16.0001-IVO LUIZ
PASINATO x KARINE MARCHETI-1-Defiro o pedido de penhora dos imoveis
indicados ás fls.60 e 61 e cotas sociais de fl.41.Penhorem-se ,avaliem-se e intimem-
se.2-Sem prejuizo , cumpra-se o item 3 de fl.48, o qual transcrevo:Intime-se a
parte executada para o pagamento de 30% do valor atualizado da execução (com
custas e honorarios em 10%) em 10 dias e do restante em 06 parcelas iguais e
sucessivas , com vencimento na mesma data dos meses subsequentes (artigo 745-
A,CPC).Encaminhe-se copia do calculo mais atualizado.Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de mandado. -Adv.
THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA-.
67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0064957-06.2011.8.16.0001-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DE BANCO FINASA
BMC S/A) x MARIA FRANCISCA CARDOSO PADILHA- Recebo as contrarrazões
ao recurso de apelação de fls.145/155.-Advs. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI
JUNIOR e MAURICIO ALCANTARA DA SILVA-.
68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000670-97.2012.8.16.0001-ITAU
UNIBANCO S A x STM DISTRIBUIDORA DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA LTDA- 1-Defiro o pedido de fl.38.Cumpra-se a deleberação de
fl.36.O qual transcrevo:1. As partes entabularam acordo, requerendo a suspensão
do processo pelo prazo de 13 meses, sendo este o intervalo necessário para que
o requerido, através do pagamento de prestações periódicas, possa garantir a
satisfação da obrigação (fls. 32/35). No entanto, de acordo com o que disc¡plina
o artigo 265, § 3° do Código de Processo Civil, na hipótese de paralisação da
marcha processual por convenção das partes, a suspensao nao pode ser superior
a seis meses, devendo os autos retornar à conclusão após o término da dilação
deferida (vide REsp 332.230/RO, Rel. Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO TElXEIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2001, DJ 18/02/2002, p. 459). A fim de atender
o disposto no artigo 265, § 3° do Código de Processo Civil, determino a suspensão
do processo pelo prazo de 180 dias. 2. Ao término da dilação, intime-se a parte
exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-se a respeito do cumprimento
do acordo. 3. No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório, iniciando-se
novamente o prazo de suspensão. 4. Considerando a extensão do prazo para
satisfação do acordo, autorizo a renovação da diligência a cada 180 dias, evitando,
desta forma, a conclusão desnecessária dos autos. 5. Havendo manifestação de
qualquer das partes, à conclusão. -Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.
69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000820-78.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JELLSON
RIBEIRO MISERKOWSKI- .1-Tendo em vista que a parte autora recolheu as custas
referentes à diligência de oficial de justiça e conta vinculada ao presente processo ,
em desacordo em provimento 01/99, o qual estabelece que as custas de diligência
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de oficial de justiça devem ser recolhidas em conta especificas dos oficiais. Diante
disso expeça-se alvará para levantamento do valor depositado de forma equivocada,
em nome da parte requerente, saliente-se que as custas do alvará, ficara a cargo
deste.Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas referente a
expedição de alvará. -Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.
70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0003234-49.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSANGELA
LEBEDIEFF SPINDOLA-Intime-se o requerente para retirar o Alvará que encontra-
se a disposição na agência da Caixa Economica (Poder Judiciário), no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.
71. INDENIZACAO (SUMARIO)-0005309-61.2012.8.16.0001-AGRICOLA
JANDELLE S/A x FERNANDO PAULO MACHADO e outros- 1-O recurso adequado
não é a apelação uma vez que o feito foi extinto parcialmente , razão pela qual
deixo de receber o recurso.-Advs. VADYNEI LUIZ TREVISAN, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG, CASSIANO ENI CORDEIRO e PAULO ROBERTO SEVERIANO-.
72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0005852-64.2012.8.16.0001-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x TELMA BRUNATO
FONSECA1-Procedi nesta o bloqueio do veiculo objeto da demanda via sistema
RENAJUD (espelho em anexo).2-Intime-se a parte autora , por seu procurador ,
para imprimir prosseguimento ao feito , em 48 horas, sob pena de extinção por
abandono.2-Nada sendo requerido , intime-se a parte autora pessoalmente , por
carta com ARMP, para o mesmo fim, pelo mesmo prazo, sob a mesma pena. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.
73. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0006694-44.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
VINUTO DA SILVA- Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de
informações, junto ao referido sistema. Em sendo o mesmo endereço já informado,
intime-se a parte autora para andamento em 15 dias. Em sendo outro endereço ,
cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de carta de citação. Decorrida a dilação
branco , certifique-se nos autos. -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA e PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR-.
74. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0007621-10.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIRCEU
LOPES DOS SANTOS-Intime-se o requerente para retirar o Alvará que encontra-se
a disposição na agência da Caixa Economica (Poder Judiciário), no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.
75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0009784-60.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAFAEL
SAUCEDO SAVEDRA- Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de
informações, junto ao referido sistema. Em sendo o mesmo endereço já informado,
intime-se a parte autora para andamento em 15 dias. Em sendo outro endereço ,
cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de carta de citação. Decorrida a dilação
branco , certifique-se nos autos. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0010620-33.2012.8.16.0001-' BV
FINANCEIRA S/A CREDITO ,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . x DANIELE
VAIS DOS SANTOS-1. Diante do petitório de fl.68. Tendo em vista o contido na
certidão de Oficial de Justiça às fl. (65 verso), requisitei nesta data, o bloqueio total
(circulação) do veículo objeto da lide via sistema RENAJUD. Confira-se em espelho
em anexo. Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de informações,
junto ao referido sistema. Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se
a parte autora para andamento em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/
intime-se no novo endereço.Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a expedição de carta de citação. Decorrida a dilação branco ,
certifique-se nos autos. -Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.
77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0013717-41.2012.8.16.0001-AYMORÉ
CRÉDITO ,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x MAICON JOSE DE LARA-1-
Indefiro o pedido de suspensão de fls.47,eis que não ha previsão legal que justifique o
sobrestamento antes da regular triangulação da relação juridica processual. -Intime-
se a parte autora , por seu procurador , para imprimir prosseguimento ao feito , em
48 horas, sob pena de extinção por abandono.2-Nada sendo requerido , intime-se a
parte autora pessoalmente , por carta com ARMP, para o mesmo fim, pelo mesmo
prazo, sob a mesma pena. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-.
78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0014865-87.2012.8.16.0001-
FINANCEIRA ALFA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x IVO
RODRIGUES DA SILVA- 1-Em função da possibilidade de reforma do julgado
denego o pedido de fl.182.2-Remetam-se os autos ao E.Tribunal de justiça com as
homenagens de estilo.-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GUILHERME
DA COSTA PERIOTTO e NATANAEL DA SILVA-.
79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0015966-62.2012.8.16.0001-BANCO
RODOBENS S/A x ALESSANDRA DE OLIVEIRA MORAIS-1-Recebo o recurso
de apelação de fls.148/151 e fls.153/170 , no seu duplo efeito.2-Ao apelado para
que apresente suas contrarrazões no prazo legal. -Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO, CAROLINA GOMES AZEVEDO e LEÔNIDAS SANTOS LEAL-.
80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0017110-71.2012.8.16.0001-BANCO
DAYCOVAL S/A. x FERMINO MARQUES DOS SANTOS-Intime-se a parte
requerente para efetuar o preparo das custas remanescentes que importam no valor
de R$11,28.-Adv. FABIANO ROESNER-.
81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0017272-66.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S.A-CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MICHELLI
DE SOUZA TAKAWA-(Despacho em resumo)-Diante do exposto,CONHEÇO dos
embargos declaratorios opostos , porem,REJEITO,uma vez que não é possivel a
pretenção do requerente que busca a modificação da decisão. -Adv. HUMBERTO
LUIZ TEIXEIRA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-0023748-23.2012.8.16.0001-KARINE MARCHETI
x IVO LUIZ PASINATO- 1. Os embargos à execução podem ser interpostos
independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 736, caput, do Código
de Processo Civil). Como regra, eles não suspendem a execução. O magistrado
poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução -- e, então, estancar o
curso da execução - na concomitância dos seguintes requisitos (art. 739-A, CPC): (a)
requerimento do embargante; (b) garantia do juízo; (c) relevância da fundamentação;
e (d) risco de dano grave de difícil ou incerta re ração. A parte embargante postulou
a concessão e efeito suspensivo aos embargos . (fl.05). Todavia, o juízo não estA
garantido por penhora, depósito ou cauçao. Deste modo, ausente um requisito,
indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo aos embargos . 2. Intime-
se a parte embargada, por seu advogado, para que, nos termos do art. 740 do
CPC, manifeste-se a respeito dos embargos à execução opostos. -Advs. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO, EDUARDO SANTIAGO GONÇALVES DA SILVA e
THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA-.
83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0027650-81.2012.8.16.0001-BANCO
RODOBENS S/A x MARCOS CELESTINO DA SILVA-1. Indefiro o pedido de
suspensão de fls.50, eis que não há previsão legal que justifique o sobrestamento
antes da regular triangulação da relação jurídica processual. Segue recibo de
protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema.
Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento
em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-.
84. COBRANCA (SUMARIO)-0029262-54.2012.8.16.0001-MURILO WOS x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S-Defiro a justiça
gratuita.1.Para a audiência de conciliação (artigo 277 do Código de Processo Civil),
a que deverão comparecer as partes, para o dia 04/07/2013, às 14:00 horas. Nessa
ocasião, será tentada a conciliação, não obtida esta, a parte requerida poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (artigo 278,
caput, do Código de Processo Civil), desde que o faça por intermédio e acompanhada
de advogado. 2. Cite-se a parte ré, preferenialmente por carta, com antecedência
mínima de dez dias da data da audiência (artigo 277 do Código de Processo Civil)
e sob a advertência injustificada, bem como a presença sem oferta de defesa por
intermédio de advogado implicará, sendo o caso a presunção de veracidade dos
fatos narrados na inicial.-Advs. RODOLFO PINO CLIVATTI e ANTONIO CARLOS
BONET-.
85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0030062-82.2012.8.16.0001-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x JOELSON MARQUES-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.
86. BUSCA E APREENSÃO C/ PEDIDO DE LIMINAR-0030596-26.2012.8.16.0001-
BANCO VOLKSWAGEN S/A ( CURITIBA) x ELISANGELA KLOSOWSKI
CORRETAGEM E LOCAÇÃO-Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo
das custas remanescentes que importam no valor de R$ 11,28.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-.
87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0030803-25.2012.8.16.0001-ITAU
UNIBANCO S.A x MARIA HELENA C. BORBA OLIVEIRA-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. JEAN RICARDO NICOLODI-.
88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0032646-25.2012.8.16.0001-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x AMANDA FERREIRA PADILHA-1. Indefiro
pedido de fl.46, tendo em vista que a parte teve tempo para se manifestar e não o
fez. 2. Intime-se a parte autora pessoalmente e o advogado por nota de expediente,
para andamento em 48 horas sob pena de extinção (art. 267, §1° do CPC). No AR,
consigne-se a advertencia da extinção. -Adv. DANIEL MARQUETTI-.
89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0032843-77.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FERNANDO
NERY-Intime-se o requerente para retirar o Alvará que encontra-se a disposição na
agência da Caixa Economica (Poder Judiciário), no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
GIULIO ALVARENGA REALE e PAULO GLINKA FRANZOTTI DE SOUZA-.
90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0038404-82.2012.8.16.0001-BANCO
SANTANDER ( BRASIL ) S/A x SERGIO DOS SANTOS NARDINI Segue recibo de
protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema.
Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento
em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Adv. ANA
LUCIA FRANCA-.
91. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-0039260-46.2012.8.16.0001-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA x BANCO BV FINANCEIRA S/A-1. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. 2. Sobrevindo pedido de informações,
comunique-se a manutenção da decisão e o cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, se for o caso, alertando para as datas de intimação e cumprimento .
-Advs. ELIDIANE RODRIGUES ARAUO, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
SERGIO SCHULZE-.
92. INDENIZACAO (SUMARIO)-0040063-29.2012.8.16.0001-SONIA MARIA
KUBRUSLY SYPCZUK x LUIZ GUSTAVO FERNANDES JUNGES- 1-Defiro a
denunciação da lide da ITAU SEGUROS AUTO E RESIDENCIA ,razão pela
qual,expeça-se carta de citação,como foi requerido.2-Para audiência de conciliação
designo o dia 22/07/2013 as 14;00 horas.Concedo a autora o direito de se pronunciar
sobre a contestação e documentos.-Advs. MARIANA CORREA MONTEIRO
SECCATTO, ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.
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93. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0040111-85.2012.8.16.0001-
AYMORE,CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x MORONI
MARQUES DOS SANTOS-Requisitei nesta data, informações quanto ao endereço
da parte demandada por meio eletrônico, via sistema BACENJUD. Segue recibo de
protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema.
Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento
em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.
94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0040271-13.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x LIFERSON DA CRUZ MARQUES-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0040528-38.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDIO
TEIXEIRA-Requisitei nesta data, informações quanto ao endereço da parte
demandada por meio eletrônico, via sistema BACENJUD. Segue recibo de
protocolamento de ordem de requisição de informações, junto ao referido sistema.
Em sendo o mesmo endereço já informado, intime-se a parte autora para andamento
em 15 dias. Em sendo outro endereço , cite-se/ intime-se no novo endereçoIntime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de carta de citação. Decorrida a dilação branco , certifique-se nos autos. -Advs.
GILBERTO BORGES DA SILVA e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.
96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0042377-45.2012.8.16.0001-BANCO
PSA FINANCE BRASIL S/A x AUGUSTO CARVALHO DA SILVA-Requisitei nesta
data, informações quanto ao endereço da parte demandada por meio eletrônico, via
sistema BACENJUD. Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de
informações, junto ao referido sistema. Em sendo o mesmo endereço já informado,
intime-se a parte autora para andamento em 15 dias. Em sendo outro endereço ,
cite-se/ intime-se no novo endereço.Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de carta de citação.Decorrida a dilação
branco , certifique-se nos autos. -Adv. FABIANA SILVEIRA-.
97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0043711-17.2012.8.16.0001-BANCO
SANTADER (BRASIL) S/A x MARCELO SOARES DOS SANTOS- 1.
Preliminarmente, esclareçam-se as partes que não é possível a homologação do
acordo de fls. 36/38 juntamente com a suspensão do feito até que seja noticiado
nos autos o cumprimento da transação, uma vez que a extinção do processo e
consequencia da homologação do acordo (art. 269, in so III do CPC). 2. Dessa
forma, intimem-se as partes que, no prazo de dez dias, informem se pretendem a
homologação da transação noticiada com a consequente extinção do processo. -
Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
98. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0047931-58.2012.8.16.0001-BANCO
SANTANDER ( BRASIL ) S/A x MARCELO ADRIANO MULLER- 1-Desconheço
os embargos de declaração de fls.23/25, eis que em face de despacho de mero
expediente.-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0048901-58.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO ,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO
ALVES DA SILVA-(sentença em resumo): Julgado extinto sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas remanescentes no importe de R$
8,46.-Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.
100. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0051619-28.2012.8.16.0001-BANCO
SAFRA S/A x MATIAS DE LIMA- 1. Conforme informações constantes no petitório
inicial, bem como com os documentos de fls. 35/39 e a certidão de fl. 43, evidencia-
se a existência de ação de revisão de contrato com consignação em pagamento
em trâmite perante a 10a Vara Cível desta Comarca, em que figura como autora
MATIAS DE LIMA e réu BANCO J.SAFRA S/A, tendo como objeto o contrato
de arrendamento mercantil de n(imero 009000062249 entabulado entre as partes.
Desse modo, reconheço conexão entre as demandas ,nos exatos termos do art. 103
do Código de Processo civil. Ainda, vislumbra-se que o Juiz da 10ª Vara Cível proferiu
o primeiro despcho na data de 15 de agosto e 2012, sendo que aqui foi dado apenas
em 13 de novembro de 2012. Portanto nos termos do art. 106 do Código Processo
civil, o juízo da 10ª Vara Cível é prevento . 2. Assim, pois, com fito de evitar decisões
conflitantes, diante do liame que se evidencia entre as ações, reconheço prevento o
juízo 10ª Vara Cível desta Comarca para processar e julgar as ações. - Remetam-se
os autos ao juízo da 18ª Vara Cível. Para tanto, a escrivania deve cumprir o item 2.7.6
do Codigo de Normas. -Advs. LIZIA CEZARIO DE MARCHI e ROBERTO CESAR
GOUVEIA MAJCHSZAK-.

CURITIBA,20 DE MARÇO DE 2013
FRANCILENE DOS SANTOS - E. JURAMENTADA

2ª VARA CÍVEL

IDMATERIA632087IDMATERIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA

SEGUNDA VARA CIVEL

JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE.

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DRA. VANESSA JAMUS MARCHI.

ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

RELACAO Nº 49/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON CASTRO JR. 00004 000914/2000
ADILSON MALUCELLI 00027 001832/2008
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ H 00004 000914/2000

00017 000601/2006
ADRIANA DE FRANÇA 00081 061037/2011
AGNALDO RODRIGUES THEODORO 00072 046712/2011
ALCEU MACHADO FILHO 00081 061037/2011
ALCEU MACHADO NETO 00053 030369/2010

00081 061037/2011
ALCIDES PAVAN CORREA 00021 001002/2007
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 00088 028198/2012
ALESSANDRO TADEU OSTROWSKI DALCOL 00044 002090/2009
ALEXANDRA DÁRIA PRYJMAK 00051 029451/2010

00055 041656/2010
00056 046499/2010

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 00065 032490/2011
ALEXANDRE ZOLET 00038 001560/2009
ALINE BRATTI NUNES PEREIRA 00097 040304/2012
ALMIR DE ASSIS CARDOSO 00071 046403/2011
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 00080 058275/2011
AMILTON ANTONIO DE OLIVEIRA 00044 002090/2009
ANA CAROLINA BUSATTO 00013 000171/2005
ANA CAROLINA JAMUR DUBAS 00058 051247/2010
ANA LUCIA FRANÇA 00104 049784/2012
ANA PAULA MAGALHAES 00004 000914/2000
ANA TEREZA PALHARES BASILIO 00103 048081/2012
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE 00035 001224/2009
ANDRE ABREU DE SOUZA 00106 050359/2012
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 00106 050359/2012
ANDREA HERTEL MALUCELLI 00022 001078/2007
ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA 00079 058123/2011
ANDRE CARPE NEVES 00054 037905/2010
ANDREIA MARINA LATRIELLE 00030 000487/2009
ANDRE JENICHEN 00004 000914/2000
ANDRE LUIS TARDELLI M. POLI 00058 051247/2010
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 00010 000729/2004
ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA 00073 047221/2011

00090 032624/2012
00094 035071/2012

ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ 00056 046499/2010
ANDYARA CAROLINA SILVA ZANIN DOS SANTOS 00021 001002/2007
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 00047 019830/2010
ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA 00007 000716/2003
ARTHUR MOSCALEWSKI SCHUARTZ 00018 000819/2006
ARTHUR NAGUEL 00028 001849/2008
BEATRIZ SANTI 00015 000589/2005
BERNARDO GUEDES RAMINA 00103 048081/2012
BLAS GOMM FILHO 00104 049784/2012
CAMILLA RIBEIRO CARAMUJO MORAES 00074 047288/2011
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 00042 002051/2009
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 00023 000046/2008
CAROLINE DIAS DOS SANTOS 00078 057933/2011
CAROLINE FERRAZ DA COSTA 00032 000829/2009
CARY CESAR MONDINI 00029 003359/2008
CESAR AUGUSTO BUCZEK 00084 006715/2012
CESAR AUGUSTO TERRA 00014 000529/2005

00062 020577/2011
00087 027699/2012

CICERO ALESSANDRO GUERIOS 00102 046025/2012
CLAUDIA CARDOSO 00060 013200/2011
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 00028 001849/2008

00073 047221/2011
00102 046025/2012

CRISTY HADDAD FIGUEIRA 00048 022919/2010
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO 00080 058275/2011
DANIELE DE BONA 00037 001400/2009
DANIEL HACHEM 00010 000729/2004

00083 003643/2012
DANIELLA LETICIA BROERING 00004 000914/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 00010 000729/2004
DANIEL NUNES ROMERO 00013 000171/2005
DANIEL PINHEIRO PEREIRA 00076 049784/2011
DARTGNAN PAULSEN VIEIRA 00076 049784/2011
DEMETRIO BEREHULKA 00039 001570/2009
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 00002 000561/1999
DIEGO RUBENS GOTTARDI 00037 001400/2009
DIONEI SCHENFELD 00012 000100/2005
EDUARDO CHALFIN 00035 001224/2009
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00022 001078/2007
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS 00102 046025/2012
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 00101 045723/2012
ENEIDE LUCIA BODANESE 00006 000201/2003
ERNANI MANCIA 00006 000201/2003
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ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 00024 000648/2008
ETIENNE SILVA 00057 048436/2010
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 00033 000955/2009
EVARISTO ARAGAO SANTOS 00052 030037/2010
FABIANA PEDROZO 00009 001577/2003
FABIANO GONZAGA DA SILVA 00048 022919/2010
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 00067 037832/2011
FABIO FERNANDES LEONARDO 00044 002090/2009
FABIOLA POLATTI CORDEIRO 00023 000046/2008
FABIO PACHECO GUEDES 00081 061037/2011
FABIO RENATO DE ASSIS 00038 001560/2009
FABIO VIEIRA DA SILVA 00053 030369/2010
FABRICIO KAVA 00052 030037/2010
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 00014 000529/2005
FERNANDA CRISTINA MENEZES 00026 001565/2008
FERNANDA FONTES DALMOLIN 00032 000829/2009
FERNANDA PIRES ALVES 00096 036368/2012
FERNANDA TROIAN 00005 000080/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 00081 061037/2011
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA 00067 037832/2011
FERNANDO WELTER 00019 001084/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 00020 001230/2006
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 00025 000651/2008
FLAVIO FERNANDES LEONARDO 00044 002090/2009
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 00068 039640/2011
FRANCIELI CARDOSO 00071 046403/2011
FRANK JOSE CARAMURÚ 00076 049784/2011
FRANÇOIS YOUSSEF DAOU 00075 047569/2011
GABRIEL JOSE LINDENBAUM 00034 001167/2009
GABRIEL SCHULMAN 00038 001560/2009
GARDÊNIA FERNANDES OLIVEIRA 00071 046403/2011
GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR 00032 000829/2009
GERALDO TABORDA NASSAR 00028 001849/2008
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 00026 001565/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00068 039640/2011
GILBERTO RODRIGUES BAENA 00014 000529/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 00014 000529/2005

00062 020577/2011
GISELA PINHEIRO DE SOUZA DAOU 00075 047569/2011
GIULIO ALVARENGA REALE 00082 066833/2011
GLAUCIA TCHORNOBAY WEIDNER 00057 048436/2010
GLAUCIO ADRIANO HECKE 00049 023896/2010
GLAUCIO JOSAFAT BORDUM 00106 050359/2012
GLAUCO JOSE RODRIGUES 00046 011358/2010
GUILHERME VERONA GHELLERE 00064 027788/2011
HANY KELLY GUSSO 00013 000171/2005
IGOR ROBERTO DOS ANJOS 00063 024231/2011
ILANA GUILGEN 00032 000829/2009
ILAN GOLDBERG 00035 001224/2009
INGRID DE MATTOS 00022 001078/2007
INGRID KUNTZE 00006 000201/2003
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 00044 002090/2009
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00068 039640/2011
JAIRO ANTONIO DE MELLO 00015 000589/2005
JANAINA ROVARIS 00106 050359/2012
JAQUELINE ZAMBOM 00014 000529/2005
JEAN CARLO DE ALMEIDA 00026 001565/2008
JEAN CARLO LEECK 00019 001084/2006
JEAN CARLOS CAMAZATO - OAB/PR 40539 00009 001577/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 00014 000529/2005

00062 020577/2011
JOEL FERREIRA LIMA 00007 000716/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA 00043 002077/2009
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 00079 058123/2011
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 00020 001230/2006
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 00099 041075/2012
JOSE DO CARMO BADARO 00008 001166/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 00012 000100/2005
JOSE MARIO TAFURI 00018 000819/2006
JOSE NAZARENO GOULART 00062 020577/2011
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 00004 000914/2000

00017 000601/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 00060 013200/2011
JULIANE CAROLINE PANNEBECKER 00044 002090/2009
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 00022 001078/2007
JULIO BROTTO 00019 001084/2006
JULIO CESAR GOULART LANES 00089 030931/2012
JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS 00025 000651/2008

00060 013200/2011
KARINE PEREIRA 00011 000093/2005
KARINE SIMONE POFAHL 00045 008190/2010
KATIA REGINA GROCHENTZ 00081 061037/2011
KELLY CHRISTINA FERNANDES AVELAR 00074 047288/2011
KELLY CRISTINA WORM COTLINSKI CANZAN 00034 001167/2009
KLAUS SCHNITZLER 00037 001400/2009
LAURO FERNANDO ZANETTI 00077 053501/2011
LEANDRO RAMOS GOUVEA 00018 000819/2006
LEONARDO BENETON THIELE 00004 000914/2000
LEONARDO FRANCO DE BRITO 00029 003359/2008
LICIA MARIA BREMER 00078 057933/2011
LIDIANA VAZ RIBOVSKI 00073 047221/2011

00094 035071/2012
LIGIA FRANCO DE BRITO 00029 003359/2008
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 00080 058275/2011
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 00046 011358/2010
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO 00006 000201/2003
LUCIANO ARTUR HUTZELMANN 00004 000914/2000
LUCIANO MORAIS E SILVA 00038 001560/2009
LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE 00099 041075/2012

LUIS EDUARDO MASCARENHAS SFIER 00043 002077/2009
LUIS FELIPE CUNHA 00103 048081/2012
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00072 046712/2011

00106 050359/2012
LUIZ ADRIANO ALMEIDA PRADO CESTARI 00015 000589/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 00081 061037/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00071 046403/2011
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 00015 000589/2005
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00068 039640/2011
LUIZ PEREIRA DA SILVA 00077 053501/2011
LUIZ ROBERTO ROMANO 00031 000817/2009
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 00033 000955/2009

00039 001570/2009
LUIZ SALVADOR 00105 049886/2012
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 00088 028198/2012
MARCIA CRISTINA VAZ 00029 003359/2008
MARCIA ROSANE WITZKE 00066 037145/2011
MARCIA S. BADARO 00008 001166/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00022 001078/2007

00095 035712/2012
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 00098 040778/2012
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA 00092 033667/2012
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 00004 000914/2000

00017 000601/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 00077 053501/2011
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA 00013 000171/2005
MARIA ILMA CARUSO GOULART 00040 001579/2009
MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ 00001 000214/1995
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 00058 051247/2010
MARIANA DUWE GEVAERD 00047 019830/2010
MARILI RIBEIRO TABORDA 00091 032670/2012
MARIO LOPES DA SILVA NETTO 00063 024231/2011
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI 00052 030037/2010
MARLIZE IZUTA DE LIMA 00030 000487/2009
MARTINE GHISLAINE JADOUL 00001 000214/1995
MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR 00026 001565/2008
MAURICIO FERNANDO SPILLERE 00004 000914/2000
MAURO CURY FILHO 00016 000755/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 00033 000955/2009

00035 001224/2009
MICHELLE APARECIDA MENDES ZIMER 00031 000817/2009
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 00068 039640/2011
MIEKO ITO 00064 027788/2011
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00066 037145/2011
MIRIAN D. BACCHI CAMILLO 00030 000487/2009
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO 00039 001570/2009
MOACYR CORREA NETO 00021 001002/2007
MUMIR BAKKAR 00050 027212/2010
MURILO CELSO FERRI 00101 045723/2012
NELSON PASCHOALOTTO 00085 027090/2012

00094 035071/2012
NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA SILVA 00093 034503/2012
NILSON DOS SANTOS 00086 027122/2012
ODACYR CARLOS PRIGOL 00016 000755/2005
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 00057 048436/2010
PATRICIA BOTTER NICKEL 00042 002051/2009
PATRICIA MARIN DA ROCHA 00026 001565/2008
PATRICIA PIEKARCZYK 00015 000589/2005
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00102 046025/2012
PAULO CESAR PETRINI 00100 045253/2012
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 00003 000197/2000
PAULO GUILHERME PFAU 00029 003359/2008
PAULO SERGIO WINCKLER 00041 001629/2009
PAULO YVES TEMPORAL 00018 000819/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 00010 000729/2004
PEDRO ROBERTO NETO 00036 001238/2009
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO 00020 001230/2006
PRISCILA KEI SATO 00039 001570/2009
RAFAELA DE AGUILAR RODRIGUES 00037 001400/2009
RAFAEL ARAUJO GABARDO 00080 058275/2011
RAFAEL DE LIMA FELCAR 00060 013200/2011
RAFAEL FADEL BRAZ 00010 000729/2004
RAFAEL LOIOLA CARDOSO 00070 045229/2011
RAFAEL MOSELE - OAB/PR 44752 00009 001577/2003
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 00043 002077/2009
RAPFAEL TOSTES SALIN E SOUZA 00029 003359/2008
RAPHAEL GUILLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA 00067 037832/2011
RAPHAEL TAQUES PILATTI 00080 058275/2011

00089 030931/2012
REINALDO MIRICO ARONIS 00093 034503/2012
RENATA GIOVANA FERRARI 00077 053501/2011
RENATO COSTA LUZ P. HORA 00053 030369/2010
RICARDO LUCAS CALDERON 00014 000529/2005
RICARDO MAGNO QUADROS 00051 029451/2010

00055 041656/2010
RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS 00033 000955/2009
ROBERTA MONTAGUTI THOMAZ 00092 033667/2012
ROBERTO FERREIRA 00024 000648/2008
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 00095 035712/2012
RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM 00069 044392/2011
RODRIGO LUIZ SILVEIRA 00072 046712/2011
ROGERIA DOTTI DORIA 00019 001084/2006
ROGERIO GROHMANN SFOGGIA 00041 001629/2009
ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE 00021 001002/2007
RONALDO MARTINS 00023 000046/2008
ROSE KATIA BELEGANTE 00004 000914/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 00031 000817/2009
SANDRA REGINA RODRIGUES 00011 000093/2005
SERGIO RICARDO SIAUDZIONIS 00026 001565/2008
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SIMONE CERETTA LIMA 00018 000819/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 00064 027788/2011
SONIA ITAJARA FERNANDES-CURADORA 00006 000201/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 00061 019875/2011
SUZANA VALENZA MANOCCHIO PETRY 00081 061037/2011
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 00011 000093/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 00023 000046/2008
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00033 000955/2009
VALDINEI SANTOS SILVA 00059 065975/2010
VALDIR RIGHETTO FILHO 00004 000914/2000
VANIA CECILE C. LEECK 00019 001084/2006
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS 00050 027212/2010
VICTOR BENGHI DEL CLARO 00076 049784/2011
VINICIUS BONDARENKO PEREIRA DA SILVA 00077 053501/2011
VITORIO KARAN 00012 000100/2005
WAGNER BARONE LOPES 00044 002090/2009
WALDEMAR LOPEZ HEREK 00004 000914/2000

00017 000601/2006

1. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - SUMARIO-214/1995-PONTUAL
LEASING S/A- ARREND. MERCANTIL x STARE SERVIÇO DE ARTE FINAL
S/C LTDA- Ao autor para que antecipe o pagamento das custas referente a
ciação do requerido. -Advs. MARIA IZABELLA GULLO ANTONIO LUIZ e MARTINE
GHISLAINE JADOUL-.

2. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-561/1999-BANCO MERCANTIL
FINASA S/A - SAO PAULO x GINALDO AZEVEDO SANTOS- ...Diante do exposto,
defiro o pedido de quebra de sigilo fiscal do executado, determinando a expedição de
oficio a receita federal, requisitando remessa de copia da relação de bens constantes
da ultima declaração do imposto de renda do executado, informando que o prazo de
atendimento da requisição é de cinco dias, não remetendo ao juizo copia integral da
declaração, mas tão somente do campo no formulario onde o constituinte declara os
bens que possui. A parte para que antcipe as custas para expedição de oficio. -Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

3. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-197/2000-CAIXA DE
PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI x JOAO CABRAL MEDEIROS-
A requerente para que manifeste-se sobre o contido na certidão de fls. 310. -Adv.
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000670-20.2000.8.16.0001-
RODOLFO GERMANO LABSCH x JAIRO LOPES e outro- Trata-se de Ação de
Execução de Título Extrajudicial proposta por RODOLFO GERMANO LABSCH em
face de JAIRO LOPES e ESPÓLIO DE VERA DEEKE PETERS, objetivando a
cobrança de valores oriundos da lavratura de escritura pública de confissão de
dívida. As partes litigantes efetuaram acordo judicial quanto ao crédito executado,
que foi homologado à fl. 405. Para satisfação do crédito do exequente, foi
levado a hasta pública o imóvel penhorado na Comarca de Blumenau/SC,
através da Carta Precatória n. 008.11.006850-2. Referido imóvel foi arrematado
em 12/12/2011, conforme auto de arrematação de fls. 463/464. Após, as partes
manifestaram concordância com os valores da arrematação. tendo sido expedida
carta de arrematação em favor do arrematante, bem como depósito de valores ao
exequente. Em 25/06/2012, o Município de Blumenau manifestou-se, protestando
pela preferência no recebimento do crédito, em razão da existência dívida tributária
de IPTU sobre o imóvel arrematado (fls. 494/504). Requer: a) a reserva de valores
correspondentes ao crédito tributário; b) não sendo possível a reserva, a intimação
dos envolvidos na arrematação para discussão acerca de sua nulidade. Documentos
às fis. 505/557. Manifestou-se o exequente às fis. 563/571. Contudo, não lhe assiste
razão. Dentre os documentos juntados pelo Município, constam cópias dos autos
da Ação de Execução Fiscal n. 008.08.024136-8, em trâmite perante a Unidade
Judiciária de Cooperação das Execuções Fiscais da Comarca de Blumenau/SC.
Destas, verifica-se que não houve penhora do referido imóvel na execução fiscal.
Desta forma, não é admissível que o Município de Blumenau, por simples petição,
intervenha na presente ação de execução para buscar a satisfação de seu crédito.
(...) Assim, indefiro os pedidos feitos pelo Município de Blumenau às fls. 494/504.
Defiro o pedido de baixa da penhora feito pelo Espólio de Vera Deeke Peters à fI. 579.
-Advs. ADILSON CASTRO JR., ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, LEONARDO BENETON THIELE, MARCOS HENRIQUE MACHADO
PEREIRA, WALDEMAR LOPEZ HEREK, ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA
LOPEZ H, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, ANDRE JENICHEN, VALDIR
RIGHETTO FILHO, MAURICIO FERNANDO SPILLERE, ROSE KATIA BELEGANTE
e LUCIANO ARTUR HUTZELMANN-.

5. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-80/2001-GUARARAPES ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ADILSON BROCKER-Defiro o requerimento de consulta
via sistema Renajud. Segue adiante o recibo de protocolamento do pedido com
resposta dos veiculos cadastrados. Ao credor para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. FERNANDA TROIAN-.

6. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO
SUMÁRIO)-0001065-41.2002.8.16.0001-CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO
COMPRIDO II x JOAO APARECIDO DOS SANTOS e outro-Recebo o recurso de
apelação interposto pela requerente, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para,

querendo, apresente contra-razões, no prazo legal. Decorrido o prazo, remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto,
com nossas homenagens. No tocante a apelação interposta pela requerida as fls.
386/394, julgo-a deserta, uma vez que o recorrente não comprovou, no ato da sua
interposição, o respectivo preparo, o que faço com fundamento no art. 511, do
CPC. -- Recebo o recurso de apelação interposto pela requerido, em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo legal-
Advs. LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO, INGRID KUNTZE, ENEIDE LUCIA
BODANESE, ERNANI MANCIA e SONIA ITAJARA FERNANDES-CURADORA-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-716/2003-JOAO NOEL AZEVEDO
MACEDO x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA e outros-A parte
interessada, para que se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo
de cinco dias. -Advs. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA e JOEL
FERREIRA LIMA-.

8. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - ORDINARIO-1166/2003-EDUARDO
GELINSKI e outro x FERNANDA PEREIRA ALVES-Posto isso, concedo a requerida
o prazo de dez dias para que comprovem documentalmente os seus rendimentos
(cópia da declaração de imposto de renda, holerite, certidão do detran, etc...),
de modo a possibilitar a analise do requerimento de justica gratuita, sob pena
de indeferimento, uma vez que a declaração firmada por ele, o que sequer veio
acompanhando a inicial, não é suficiente para o convencimento do juizo acerca do
alegado. Apos, voltem-me conclusos. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA
S. BADARO-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1577/2003-ATIVOS S/A
- SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIRO x AIRTON JOSE
THEODOROVICZ-Em conformidade com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte
para que antecipe as custas para desentranhamento de mandado (conta oficial de
justiça nº 90012-7 - Agência 3482 Banco Itau). -Advs. JEAN CARLOS CAMAZATO
- OAB/PR 40539, RAFAEL MOSELE - OAB/PR 44752 e FABIANA PEDROZO-.

10. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINÁRIO)-729/2004-MARIO
SERGIO BROTO x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Tendo em
vista a insurgencia do exequente em relação ao calculo apresentado (fls. 168/169,
210/211 e 227/228), remetam os autos ao contador para manifestação, em cinco
dias. -Advs. DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DANIEL HACHEM-.

11. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO LIMINAR-93/2005-GENTINA
COELHO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR- Informo ao
requerido que as custas de R$ 20,16 são devidas ao contador para que efetue os
calculos necessarios. Assim, ao requerido para que efetue o deposito do valor em
cinco dias. -Advs. KARINE PEREIRA, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS e
SANDRA REGINA RODRIGUES-.

12. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-100/2005-ISNTITUTO BONILHA -
PESQUISA DE OPINIAO S/C LTDA x DENISE PEREIRA ALVES e outro- Tendo em
vista a certidão de fl. 399, desnecessaria a nova intimação da executada. Assim,
ao credor para que apresente calculo atualizado da divida, bem como o NPJ da
executada, em cinco dias. Após, voltem para consulta ao bacenjud. -Advs. VITORIO
KARAN, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e DIONEI SCHENFELD-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-171/2005-ACOS IDEAL LTDA x
TREFILACO COMERCIO E REPRES. DE ACO LTDA e outro-Defiro o requerimento
de penhora online. Segue em frente o comprovante de bloqueio de valores pelo
sistema Bacen-Jud. -Advs. HANY KELLY GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO,
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e DANIEL NUNES ROMERO-.

14. AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO ORDINARIO)-529/2005-JUSSARA
MARIA ORLANDO x BANCO ITAU S/A-Sobre o interesse na execução do julgado,
manifeste-se a credora em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
remetam-se os autos ao arquivo, com as anotações de estilo, inclusive junto
ao distribuidor. -Advs. RICARDO LUCAS CALDERON, FERNANDA BASTOS
KAMMRADT, GILBERTO RODRIGUES BAENA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e JAQUELINE
ZAMBOM-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-589/2005-COND.
CONJ. RESID. MORADIAS VILAS NOVAS VI x AIRES ROBERTO TEIXEIRA e
outro- As partes para que se manifestem sobre as contas apresentadas pelo
contador, em cinco dias. Após, voltem. -Advs. BEATRIZ SANTI, JAIRO ANTONIO DE
MELLO, LUIZ FERNANDO QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e LUIZ ADRIANO
ALMEIDA PRADO CESTARI-.

16. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINARIO-0000647-98.2005.8.16.0001-JOSE RICARDO SETELIK x IMOVEIS
BASSOLI LTDA.-Sobre o interesse na execução do julgado, manifeste-se a credora
em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo,
com as anotações de estilo, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. MAURO CURY
FILHO e ODACYR CARLOS PRIGOL-.
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17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0003676-25.2006.8.16.0001-ESPOLIO DE
VERA DEEKE PETERS x RODOLFO GERMANO LABSCH-Tendo em vista o que
dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se
tratando de execução de sentença, determino seja o devedor, intimado, através de
seu procurador, por meio do Diário da Justiça, para que no prazo de quinze dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no percentual de dez por
cento. Ocorrendo o cumprimento voluntário, determino que seja expedido alvará em
favor do credor, remetando-se os autos, em seguida ao arquivo, com as anotações
necessárias, inclusive junto ao distribuidor. Em não havendo o cumprimento na forma
mencionada acima, intime-se o credor para que se manifeste acerca do interesse
na execução, em cinco dias. Após, voltem-me conclusos. A parte interessada para
que se manifeste acerca do expediente de fls. 260. -Advs. JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA, ADRIANA BITTENCOURT
PEREIRA LOPEZ H e WALDEMAR LOPEZ HEREK-.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/MAT-819/2006-MARIANA
DE MELO NOGUEIRA x CECETH-CENTRO DE CAPACITAÇAO PESSOAL
TURISMO E HOT-Ao devedor para que, querendo, apresente impugnação,
no prazo legal. -Advs. JOSE MARIO TAFURI, LEANDRO RAMOS GOUVEA,
SIMONE CERETTA LIMA, PAULO YVES TEMPORAL e ARTHUR MOSCALEWSKI
SCHUARTZ-.

19. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-0004411-58.2006.8.16.0001-
CLADIS SABARAINI e outro x ALIMENTOS RED LTDA e outros- ...Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração. -Advs. ROGERIA DOTTI
DORIA, FERNANDO WELTER, JULIO BROTTO, JEAN CARLO LEECK e VANIA
CECILE C. LEECK-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1230/2006-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x AUTO POSTO JARDIM LTDA- Ao credor para que junte a
matricula atualizado do imovel. Após, voltem para determinações de penhora. -Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-1002/2007-ANTÔNIO
JOVINO PAVAN e outro x BANCO BRADESCO S.A.-Ao devedor para que,
querendo, apresente impugnação, no prazo legal. -Advs. ALCIDES PAVAN
CORREA, MOACYR CORREA NETO, ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE e
ANDYARA CAROLINA SILVA ZANIN DOS SANTOS-.

22. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0007289-19.2007.8.16.0001-
BANCO ITAU S/A x SUZANA CASSIANO CORDA-A parte interessada, para que
se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cinco dias. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

23. AÇÃO ANULAÇÃO DE ATOS C/C TUTELA-46/2008-CICERO DE RAMOS
MARQUES x BANCO CARREFOUR S/A-Arquivem-se os autos com as anotações
e baixas necessárias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs. RONALDO MARTINS,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
FABIOLA POLATTI CORDEIRO-.

24. INVENTÁRIO-648/2008-P.P. x E.C.M.P.- Autos 648/2008 e 47318/2012. -
Compulsando-se os autos verifica-se que houve a remoção do primeiro inventariante
designado às fls. 677. Em seguida foi nomeado como inventariante e administrador
judicial o Sr. Rafael MulIer, fls. 706/707 dos autos principais. O inventariante prestou
informações, fls. 710/713, informando que os autos em trâmite a Comarca de
Balneário Camboriú foi julgada extinta. Os autos perante a 1 Vara de Família
em Curitiba foram arquivados. Nesta mesma oportunidade informou que procedeu
visita ao imóveis de propriedade da de cujus, sendo que estes estavam ocupados
por terceiros, havendo ainda a existência de débitos condominiais, em destaque
as unidade no Edifício Ascensão Fernandes. Aduziu que a administradora de
condomínio Serta Imóveis S/S Ltda ajuizou demanda de cobrança frente ao espólio,
que tramita perante 6 Vara Cível (2288/2009). Informou a existência de um débito
no valor de R$ 56,38, referente a luz do imóvel que a falecida residia, não havendo
pendência desta modalidade perante o estado de Santa Catarina. No que concerne
ao IPTU dos imóveis localizados em Curitiba, o administrador verificou a existência
de débitos em aberto desde o ano de 2009, razão pela qual os imoveis foram inscritos
em divida ativa. Indaga que informou aos condominos a situação de inventariante,
bem como indicou conta judicial para que aqueles efetuassem o pagamento dos
alugueres. Alegou urgencia em contratar uma empresa para administrar a locação
dos imoveis vagos, bem como contratar advogado para defesa judicial de interesse
do espolio. Requereu a expedição de oficio a receita federal para e Banco Central
a fim de verificar a existencia de demais contas, aplicações, declaração de imposto
de renda entre outros. O Ministério Público se manifestou às fls. 760/761 solicitando
algumas providências. Verifica-se que em decisão de fls. 869 foi fixado o valor
referente aos honorários do administrador, no montante de R$ 3.000,00 (três
mil reais) mensais. Em novo petitório, fis. 870/871, o inventariante requereu a
possibilidade de contratação de advogado visando a defesa dos interesses do
espólio perante a 6 Vara Cível, bem como solicitou o esclarecimento da data em
que se inicia a sua remuneração. Pois bem, quando os autos vieram conclusos
este juiz determinou que as chaves do imóvel, depositadas nesta serventia,

fossem entregues ao inventariante, bem como determinou que os honorários de
administrador são devidos a partir da fixação dos valores. Determinou-se ainda que
o inventariante apresentasse estimativa dos valores que seriam gastos para suprir
as despesas com a administração dos bens, fls. 899/900. Em novo esclarecimento o
administrador/inventariante informou que não necessita mais da entrega de chaves,
pois contratou serviços de chaveiro, bem como requereu a liberação do montante
de R$ 3.000,00 referente as despesas iniciais com os imóveis. Em tempo, requereu
que os honorários de administrador fossem contabilizados a partir da data de
nomeação, bem como encaminhou a proposta de honorários advocatícios. Ainda,
informou a renda mensal atual proveniente dos alugueres dos bens imóveis em
aproximadamente R$ 10.000,00. Novamente os vieram conclusos, fls. 914/915
oportunidade em que se determinou expedição de alvará referente aos honorários
de administrador, bem como referente para administração dos bens. Determinou-
se a eliminação das chaves depositadas em juízo e que o inventariante cumprisse
a cota ministerial. Às fls. 969/970, foi determinado que o inventariante prestasse
contas em autos apartados acerca de: períodos de julho/2010 a fevereiro/2011,
valor de R$ 3.000,00 utilizado para custear despesas, bem como a fim de prestar
esclarecimento quanto a situação dos bens. Em tempo, verificou-se necessidade
de expedição de ofício a GAECO para averiguar para que Vara se refere o
processo criminal, bem como a situação atual dos autos. O autor Paulino Pastre
informou que houve a absolvição dele e demais réu no processo, e ainda que a
sentença já havia transitado em julgado, fls.975. Posteriormente, às fls. 1059/1072,
o inventariante/ administrador apresentou as primeiras declarações, requerendo que
estas substituam àquelas anteriormente apresentadas. AUTOS n. 47318/2012 Nos
autos de prestação de contas o administrador/inventariante prestou informações, fls.
02/13, elencando as providências requeridas pelo Ministério Público e por este juízo,
como por exemplo: 1) firmar termo de compromsso, relacionar os bens pertencentes
ao inventário e destinação de cada um, assim como as dívidas existentes; 2)
prestar as primeiras declarações; - 3) manifestação quanto ao requerimento de
Bergozini Imóveis (entrega das chaves) e adequação da proposta de honorários
à tabela da OAB; 4) intimação do inventariante para prestar contas, bem como
especificar a existência de demandas (natureza, andamento); 5) expedição de alvará
a título de honorários do inventariante e do valor pra pagar debitos condominiais; 6)
determinação para que o inventariante preste contas, em autos apartados. Assim o
inventariante aduz que procedeu as seguintes deliberações: 1) abriu conta judicial
vinculado aos autos, junto à Caixa Econômica Federal para depósito de valores
referentes a alugueres, bem como informou a existência de pendências referentes
ao imóveis situados em Balneário Camboriú, razão pela qual solicitou a possibilidade
de contratação de advogado; 2) informou a existência de demanda perante a 6
Vara Cível relativa a condomínios em atraso; 3) informou a proposta de honorários
advocatícios visando o interesse do espólio, de forma global, ratificando a urgência
de contratação de advogado; 4) prestou as primeiras declarações. Diante dos
esclarecimentos foi solicitado pelo inventariante: 1) expedição de alvará, mensal ou
permanente, em substituição ao alvará sob n 870/2011, visto que a necessidade
de pagamento das dívidas do espólio, e observando que a conta judicial vinculado
aos autos encontra-se junto a Caixa Econômica Federal, e não mais ao Banco do
Brasil; 2) reconhecimento da pertinência de honorários do inventariante no período
de julho/2010 à fevereiro/2011; 3) autorização para contratação de advogado para
defender os interesses do espólio, conforme proposta já apresentada; 4) recebimento
e avratura das primeiras declarações, que deverá ser firmada pelo inventariante;
5) recebimento das prestações de contas; 6) designação de Oficial de justiça para
inspeção de 2 imóveis, que não se teve acesso, em Balneário Camboriú. Neste
mesmo relatório foi informado pelo inventariante, que alguns imóveis (fls. 09/10) têm
contrato de locação, com início em período anterior à designação do Inventariante.
Às fIs. 11, elencou o administrador as ações em que o espólio figura como parte ré.
Em decisão de fls. 18, foi determinado a distribuição da prestação de contas, bem
como autorizou a expedição de alvará a fim de quitar débitos referentes as custas
processuais. Verifica-se que em petitório de fls. 25/35 o administrador juntou quadro
descritivo informando para que foram utilizados os valores retirados, bem como o
que foi devidamente pago com o montante. Em tempo, observou-se a juntada de
planilha da relação de débitos de que o inventariante pretende paga a fim de adimplir
as dívidas existentes, somando-se o total de R$ 193.751,31. Ainda, há a indicação
pelo inventariante das duas demandas a que se tem prioridade em nome do espólio,
sendo elas sob n. 2288/2009 perante a 6 Vara Cível e 005.11.501016-O em trâmite
no Juizado Especial Cível de Balneário Camboriú. Novamente o Sr. Rafael Muller
pleiteia pela designação de Oficial de Justiça, a fim de acompanhar o inventariante na
abertura do imóvel em que residia a de cujus. Informou a existência de 58 imóveis que
compõem o espólio, sendo que 54 foram vistoriados, faltando àqueles que a falecida
residia, bem como aquele a que se refere a demanda em Balneário Camboriú, e mais
dois terrenos localizados em Pinhais, os quais não apresentam condições de acesso.
Ainda, informou que foi firmado novo contrato de administração junto a Bergonzini
Imóveis Ltda, bem como que os demais ocupantes dos imóveis pertencentes ao
Espólio foram cientificados de que os alugueres devem ser pagos em conta judicial,
junto à Caixa Econômica Federal sob n. 01507335-0, ag. 3984, vinculada a este
juízo. Informou que em relação ao processo em trâmite perante a 6 vara Cível, a
fim de comparecer a audiência conciliatória foi contratado o advogado Rafael Baggio
Berbics para representar o espólio em audiência conciliatória, informando que os
honorários estão pendentes de pagamento. Foi descoberto pelo inventariante que
os terrenos pertencentes ao Município de Pinhais não foram efetuados lançamentos,
pois a área situa-se em um Parque Municipal. Sendo que o acesso não é possível
haja vista que o arruamento correspondente à Planta jardim Paraná não foram
abertas, razão pela qual pretende intentar ação de desapropriação indireta em face
do município de Pinhais. Reitera a informação de impossibilidade de inspeção do
imóvel localizado no Edifício Esparta localiza à Av. Atlântica, n. 1.440 em Balneário
Camboriú, sendo necessária a designação de Oficial de justiça. Informou a existência
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de débito pendente no montante de R$ 56,38 relativo a conta de luz da antiga
residência da falecida. Indagou que em contato com a Procuradoria Fiscal do
Município de Curitiba constatou a existência de débitos pendentes, sendo que alguns
imóveis foram inscritos na Dívida Ativa. Pleiteou pela nova expedição de ofício para
Receita Federal e Banco Central a fim de constatar cópia da declaração de imposto
de renda da falecida de 1998 a 2008, bem como informações detalhadas sobre
existência de contas correntes, aplicações, poupanças em nome da falecida nos
últimos 10 anos. Informou a proposta de advogado, juntada nos autos principais,
para tramitar nas ações em defesa do espólio, aguardando decisão deste juízo.
Após vieram conclusos. Pois bem, após breve relatório dos processos, necessárias
algumas deliberações. 1- Suspendo os autos de inventário nos termo do art. 265, IV,
a, do Código do Processo Civil, uma vez que o inventário depende primeiramente da
decisão de outro processo para verificar quem é o herdeiro do Espólio; 2- Verifico
a existência de débitos existente em nome do Espólio, conforme documentação
acostada nos autos, às fls. 25/35, para que estes sejam quitados deve o Sr.
Administrador buscar um procedimento de renegociação de dívidas para que haja
abatimento de valores, ou um bom prazo de pagamento, permitindo-se que os novos
alugueres possam fazer frente aos débitos; 3- Quanto ao pedido de honorários do
administrador, a partir do momento de sua nomeação, diante dos novos elementos
trazidos, renovo vistas ao Ministério Público sobre o tema, antes de decidir; 4-
Conforme exposto pelo administrador existe um imóvel em Balneário Camboriú cuja
situação interna não é de conhecimento do administrador. Em igual situação, o imóvel
em que residia a falecida, nesta cidade. Da mesma forma o móvel em Curitiba
deve ser vistoriado. Expeça-se mandado/carta precatória de vistoria e imissão na
posse para o inventariante, caso estarem desocupados, permitindo-se ordem de
arrombamento. Os materiais recolhidos, os bens de valor encontrados nos imóveis
devem ser descritos no mandado e depositados junto ao Sr. Depositário Público
desta Comarca; 5- Defiro a expedição de alvará dos honorários do administrador em
relação aos meses que ele ainda não recebeu até a presente data, uma vez que
ele informou não mais estar conseguindo efetuar o levantamento mensal; 6- Defiro
ainda a expedição de um alvará no valor de R$ 10.000,00 com a finalidade de que
o administrador utilize para fazer frente aos gastos na administração do imóvel, tais
como viagem para Balneário Camboriú, distribuição da Precatória, dentre outros,
devendo ser prestado contas sobre os valores utilizados; 7- Certifique-se sobre a
possibilidade de efetuar um novo alvará mensal nos moldes do anterior. A Sra.
Escrivã para que consulte a Instituição Financeira; 8- O administrador novamente
alega a urgência em deferir-se a contratação de suporte jurídico. Com razão tal
pedido. Verifico que existem dois processos judiciais em andamento contra ao
espólio que ainda não tem ?defesa?; a que se ajuizar as ações de retomada dos
imóveis cujos inquilinos não estão efetuando o pagamento dos locatícios; necessária
verificação da necessidade de ajuizar ação de desapropriação no Município de
Pinhais. Analisando a proposta apresentada às fis. 907/912 verifico que se encontra
abaixo da Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil, razão pela qual autorizo a
contratação de profissional para propositura dessas ações, conforme a proposta
sobre cada ação individualmente. A aceitação deve ser por ação individual porque
ainda não é possível verificar por quanto tempo será necessária a permanência
dessa administração, assim parece-me mais econômico para o Espólio que assim
seja feito. Após as contratações o administrador deverá apresentar quais são os
valores necessários para pagamento do profissional, bem como para ajuizamento
das ações; 9- Após, intime-se o inventariante para informar qual o valor contratado
com o advogado que representou o espólio perante a audiência de conciliação junto
a 6 Vara Cível, em 10 dias. 10- Determino o apensamento destes autos junto aos
autos de inventário até que sejam solucionadas as diligências anteriores. --- -Advs.
ROBERTO FERREIRA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-.

25. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-651/2008-LEONARDO MARCAL
RIBEIRO x BANCO DO BRASIL-Ao devedor para que, querendo, apresente
impugnação, no prazo legal. -Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-.

26. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - SUMARIO-1565/2008-
PENEDO CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MAMUTH TRANSPORTE DE MAQUINAS LTDA- Comprovado o recolhimento das
custas, expeça mandado de penhora e avaliação, conforme requerido. Defiro o
requerimento de penhora online. Tendo em vista que não foram encontrados valores
a serem bloqueados, intime-se o credor para que indique outros bens a penhora,
em cinco dias. -Advs. PATRICIA MARIN DA ROCHA, JEAN CARLO DE ALMEIDA,
SERGIO RICARDO SIAUDZIONIS, FERNANDA CRISTINA MENEZES, GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO e MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-0004711-49.2008.8.16.0001-ADILSON
MALUCELLI x ROSE MARY MORENO- Reporto-me a decisão retro. Nãoha noticia
de nenhum recurso interposto pela parte para que a questão seja levada ao Tribunal
de Justiça. Nada sendo requerido em cinco dias, arquivem-se. A parte interessada
para que promova a retirada do ofício expedido ou promova o recolhimento da
diferença das despesas postais no valor de R$ 9,40, tendo em vista que o valor
da postagem é R$ 18,00 e só foi recolhido o valor de R$ 8,60. -Adv. ADILSON
MALUCELLI-.

28. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0001246-32.2008.8.16.0001-JUAREZ BRANDINO x BANCO FINASA

BMC S/A- 1. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que o
executado alega excesso de execução no valor de R$ 1.678,70 (mil seiscentos
e setenta e oito reais e setenta centavos). Ocorre que o impugnante fez apenas
alegações genéricas, sem especificar qual seria o erro incorrido pelo exequente
ou sequer apresentou planilha do cálculo que entende devido para a apreciação
do juízo. Diante do exposto, rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença.
Condeno o executado ao pagamento das custas da impugnação e honorários
advocatícios, os quais, atento aos elementos enumerados nos §3° e 4º do artigo
20 do CPC, considerando a simplicidade da causa, arbitro em 10% sobre o valor
total do débito executado. 2. Expeça-se alvará em favor do credor (fls. 277). 3. Após,
intime-se para prosseguimento do feito em cinco dias, sob pena de extinção pelo
pagamento. A parte para que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs.
GERALDO TABORDA NASSAR, ARTHUR NAGUEL e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-.

29. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0003359-81.2008.8.16.0025-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FABIOLA DIAS- Comprovada as custas, oficie-se o Banco
do Brasil para que informe sobre o valor depositado em fl. 106. A parte interessada
pra que se manifeste em cinco dias. -Advs. MARCIA CRISTINA VAZ, CARY CESAR
MONDINI, PAULO GUILHERME PFAU, RAPFAEL TOSTES SALIN E SOUZA, LIGIA
FRANCO DE BRITO e LEONARDO FRANCO DE BRITO-.

30. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE - SUMARIO-487/2009-RICARDO
DA FONSECA KOJIMA x GRAMERCY PARTICIPAÇÕES LTDA e outros-A parte
interessada para que se manifeste acerca do oficio juntado anteriormente, no prazo
de cinco dias. -Advs. ANDREIA MARINA LATRIELLE, MARLIZE IZUTA DE LIMA e
MIRIAN D. BACCHI CAMILLO-.

31. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - ORDINARIO-817/2009-JENI IRENE
BAGGIO x J.A BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA- Defiro o pedido retro. Restituo o
prazo de dez dias para que a parte interessada se manifeste acerca da resposta
do perito. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

32. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)-829/2009-
JASMINE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA x FC HIGIENE
PESSOAL LTDA- Para que seja reconhecida a sucessão de empresas deve a
exequente trazer aos autos prova inequivoca da ocorrencia deste fenomeno, não
bastando meros indicios, como o simples fato de instalação de outra empresa no
mesmo endereço que outra. (...) Contudo, no caso em exame, a exequente logrou
exito em comprovas suas alegações, conforme os documentos de fls. 48, 9899 e
107/112. Assim, defiro o pedido de fl. 92, determinando a citação da empresa FC
atacadista de Frutas e Verduras Ltda, nos termos do art. 652 do CPC. -Advs. ILANA
GUILGEN, FERNANDA FONTES DALMOLIN, CAROLINE FERRAZ DA COSTA e
GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR-.

33. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0000556-66.2009.8.16.0001-NOEL
FRANÇA DE CRISTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias, se tem interesse na realização de acordo em
audiência de conciliação a ser oportunamente designada, sendo que no silêncio
concluir-se-á pela sua negativa. No mesmo prazo acima citado, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma fundamentada o que
tencionam comprovar, bem como, querendo, apresentem sugestão de forma objetiva
acerca dos pontos controvertidos sobre os quais deve a produção probatória ser
realizada. No caso de requeridimento de prova pericial, no prazo acima assinalado,
devem as partes declinar sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da
questão. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0009967-36.2009.8.16.0001-
CONSENSO GESTAO DE NEGOCIOS LTDA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO-Arquivem-se os autos com as anotações e baixas necessárias,
inclusive junto ao distribuidor. -Advs. GABRIEL JOSE LINDENBAUM e KELLY
CRISTINA WORM COTLINSKI CANZAN-.

35. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1224/2009-BENEDITO DE
CARVALHO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Compulsando os
autos, verifica-se que não houve a juntada dos contratos de emprestimo firmados
entre as partes. Em que pese o requerido ter alegado a impossibilidade de
apresentação de referidos contratos (fls. 285/288), tais documentos são essenciais
a justa solução da demanda, pois somente atraves deles sera possivel a verificação
da existencia de contratação das taxas de juros aplicadas pleo banco reu e
contestadas pelo autor. Desta forma, ao banco requerido para exibição dos contratos
de emprestimo de n. 685-04858-57, 685-04944-65 e 685-05067-06 firmados com o
requerente, no prazo de 5 dias, sob pena de incidencia do art. 359 do CPC. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE,
EDUARDO CHALFIN e ILAN GOLDBERG-.
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36. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1238/2009-JOAQUIM PEDRO INES e
outro x LIMPBRIL PRODUTOS DE BRILHO E LIMPEZA e outros-A requerente para
que manifeste-se sobre o contido na certidão de fls. 139. -Adv. PEDRO ROBERTO
NETO-.

37. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-1400/2009-BANCO
FINASA BMC S/A x TRANSPORTADORA FERNANDES LTDA-Em conformidade
com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe as custas para
expedição de mandado de citação. (conta oficial de justiça nº 90012-7 - Agência
3482 Banco Itau). de -Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, KLAUS SCHNITZLER,
DANIELE DE BONA e RAFAELA DE AGUILAR RODRIGUES-.

38. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE -
SUMARIO-0005115-66.2009.8.16.0001-SUPERMERCADO CARNAVALE LTDA x
GRPLASTICOS-A parte interessada para que se manifeste acerca do oficio juntado
anteriormente, no prazo de cinco dias. -Advs. LUCIANO MORAIS E SILVA,
ALEXANDRE ZOLET, FABIO RENATO DE ASSIS e GABRIEL SCHULMAN-.

39. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE - ORDINARIA-1570/2009-CNH
LATIN AMERICA LTDA x TRANSPORTES LISOT LTDA.- As partes para que se
manifestem acerca da petição de fls. 769 em dez dias. No mesmo prazo, o requerente
para que deposite a 2º parcela dos honorarios periciais. -Advs. PRISCILA KEI SATO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e DEMETRIO
BEREHULKA-.

40. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-1579/2009-IVANILDE DE
LOURDES BATISTA TEIXEIRA e outro x NACIONAL INDUSTRIA DE MADEIRA E
LAMINADOS LTDA-A parte interessada para que promova a retirada da carta de
intimação expedida, no prazo de cinco dias, devendo comprovar nestes autos a
postagem e/ou protocolo do referido expediente em dez dias. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART-.

41. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0004544-95.2009.8.16.0001-MARILENE GOMES DE ANDRADE
PRESTES x BANCO PANAMERICANO S/A-Considerando que decorreu o prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação ou garantia do juízo para fins de
impugnação, fixo a multa em 10% sobre o valor da condenação. Diante da incidência
de custas para o procedimento, na forma fundamentada abaixo, bem como diante
da instrução normativa baixada pelo Egrégio Tribunal de Justiça, da mesma forma
deve ser fixados os honorários advocatícios, para o incidente, o que ora faço no
importe de 10% sobre o valor da execução, consoante entendimento predominante
no STJ. A lei n° 11.232/2005, em síntese, extinguiu o ordinário processo de execução
de título judicial para as condenações em quantia certa, estabelecendo a chamada
fase de cumprimento das sentenças no processo de conhecimento. Esta norma
modificou o tradicional conceito de sentença como ato que põe fim ao processo,
todavia, não se pode negar que a sentença ainda é formadora do título executivo
judicial. Inobstante a lei tenha regulamentado o procedimento de modo a dar maior
efetividade e agilidade a prestação jurisdicional, é inegável que subsiste a execução
da sentença quando não ocorre o cumprimento voluntário no prazo de quinze dias,
consoante se verifica do disposto no artigo 475-J, § 5°, do Código de Processo Civil
que assim prescreve: «Não sendo requerida a execução rio prazo de seis meses,
o juiz mandará arquivar os autos sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido
da parte?. O referido dispositivo mostra, claramente, que se o devedor, intimado
para cumprimento da sentença, não o faz, deve o credor requerer a execução, pois
sem ela não verá satisfeito o seu direito. Por conseguinte, existem duas situações
distintas: a primeira, referente à realização do direito do credor pelo cumprimento
voluntário pelo devedor, e a segunda, referente à necessidade de se promover
atos executórios para ver o direito material reconhecido na sentença satisfeito.
Assim, eventual requerimento para penhora dos bens do devedor, por parte do
credor, ensejara um incidente no processo, qual seja, a execução da sentença.
No que toca as custas processuais deste incidente processual, deve prevalecer o
disposto na Lei Estadual n° 13.611/2002 e Lei n° 6.149/1970, que regulamentam o
Regimento de Custas dos atos judiciais no Estado do Paraná, uma vez que se trata
de norma suplementar às regras gerais previstas nos artigos 19 e 20°, § 1°, ambos
do Código de Processo Civil, mormente quando a lei n° 11.232/2005 nada dispôs a
respeito. O artigo 19, do Código de Processo Civil, estabelece que cabe às partes
prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-
lhes o pagamento desde o início até sentença final, e bem ainda, na execução,
até a plena satisfação do direito declarado pela sentença. Portanto, se houver a
necessidade de se requerer a execução da sentença, segundo o que dispõe o §
5°, do artigo 475- J, do Código de Processo Civil, deve ser verificada a existência
de previsão de adiantamento das custas processuais deste incidente processual na
Lei Estadual no 13.611/2002 e na Lei Estadual n° 6.149/1970, que dispõe sobre
o Regimento de Custas dos Atos Judiciais, em respeito ao principio da legalidade.
Não existe dúvida de que a Lei n° 13.611/2002 prevê, expressamente, na Tabela
IX, inciso 1, o adiantamento das custas processuais para tais incidentes (execução
da sentença), razão pela qual deve o credor promover o adiantamento delas. Bem
assim, não consta revogação, na parte referente a Lei 6.149/1970, que dispõe acerca
do Regimento de Custas dos Atos Judiciais, e legitima a referida cobrança nos seus

artigos 38 e 43. Aqui é importante consignar que se tivesse ocorrido o cumprimento
voluntário da sentença pelo devedor, sem a necessidade de se promover os
atos executórios, por evidente que n haveria incidência de custas processuais,
pois, não houve a instauração incidente processual. Neste sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL NOS PRÓPRIOS AUTOS.
IRRESIGNAÇÃO A DESPACHO QUE DETERMINOU A ANTECIPAÇÃO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 19, DO CPC. LEGALIDADE. NOVA SISTEMÁTICA
DO CODIGO DE NORMAS (ITEM 5.8.1.1) EM QUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS
APENAS AO FINAL TEM CARÁTER EXCEPCIONAL. FORTE POSICIONAMENTO
JURISPRUDENCIAL NESTE SENTIDO. ANÁLISE DA ?QUAESTIO? QUE SE
FAZ TAMBÉM EM FACE DAS MODIFICAÇÕES ADVIDAS DA LEI N° 11.232/05.
RECURSO DESPROVIDO. (TJ/PR - 6 Câmara Cível. Agravo de instrumento n°
385.479-5. Relator Desembargador Sérgio Arenhart). Ainda, o julgado do eminente
Juiz relator Magnus Venicius Rox, sob n° 425.958-8, de 12 de março de 2008, bem
como o julgado do eminente Desembargador Ruy Muggiati, sob n° 516.106- 4, de 12
de agosto de 2008. Ainda, o recente julgado do eminente Desembargador Relator
Edgard Fernando Barbosa, sob n° 582.574-7. Intime-se o credor para o preparo
das custas processuais devidas pelo incidente, no prazo de cinco dias, na forma da
instrução normativa 05/2008, bem como na forma do artigo 19 do Código de Processo
Civil e fundamentação acima. Após, voltem conclusos para determinações. -Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER e ROGERIO GROHMANN SFOGGIA-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2051/2009-ALEXSSANDER
MARTINI DOETZER x BREDA & MIOLA LTDA e outros-A requerente para que
manifeste-se sobre o contido na certidão de fls. 448. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA BOTTER NICKEL-.

43. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO ORDINÁRIO)-2077/2009-
ANDREA CRISTINA LIMA DE SOUZA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Sobre lf.s
166 e ss, intimem-se as partes. Após, voltem para sentença. -Advs. LUIS EDUARDO
MASCARENHAS SFIER, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e RAFAEL
SANTOS CARNEIRO-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2090/2009-CCV COMERCIAL
CURITIBANA DE VEICULOS S/A x JOSE VALDISIR GAZZOLA- Defiro o
requerimento de consutla de endereço via sistema BacenJud. Segue adiante o
recibo de protocolamento do pedido e resposta com endereço cadastrado. Defiro
o requerimento de consulta via sistema Renajud. Segue adiante o recibo de
protocolamento do pedido com resposta dos veiculos cadastrados. Ao credor para
que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias. -Advs. FLAVIO
FERNANDES LEONARDO, JULIANE CAROLINE PANNEBECKER, JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS, WAGNER BARONE LOPES, FABIO FERNANDES
LEONARDO, ALESSANDRO TADEU OSTROWSKI DALCOL e AMILTON ANTONIO
DE OLIVEIRA-.

45. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0008190-79.2010.8.16.0001-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALDECIR GALIONI-Em conformidade com a portaria nº
01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe as custas para expedição de oficios.
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-.

46. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO)-0011358-89.2010.8.16.0001-HOSPITAL CARDIOLOGICO
COSTANTINI S/A x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MEDICOS E HOSP. DE
CURITIBA-A parte requerida para que promova a retirada do ofício expedido, no
prazo de cinco dias, devendo comprovar a postagem e/ou protocolo do expediente,
nestes autos, em dez dias. -Advs. LIZETE RODRIGUES FEITOSA e GLAUCO JOSE
RODRIGUES-.

47. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO
COM COBRANÇA-0019830-79.2010.8.16.0001-ROBINSON FERNANDO LUIS
ROGOSKI DORNELES x GILDAZIO JOSE DOS SANTOS e outro- Comprovada as
custas, oficie-se ao TRE - conforme solicitado na petião retro. -Advs. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA e MARIANA DUWE GEVAERD-.

48. AÇÃO MONITÓRIA-0022919-13.2010.8.16.0001-MIGUEL JAMUR x PAULO
SERGIO WENDL VIANA e outro- O requerimento retro devera se formulado
diretamente perante a escrivã que detem titularidade sobre os valores para dispor
sobre o parcelamento das custas. Ao credor para que se manifeste em cinco dias. -
Advs. CRISTY HADDAD FIGUEIRA e FABIANO GONZAGA DA SILVA-.

49. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
(ORDINARIO)-0023896-05.2010.8.16.0001-CONDOMINIO GARIBALDI DAS
AZALEIAS x VEC ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA e outros-Sobre
o retorno negativo do AR, manifeste-se a parte interessada no prazo legal. -Adv.
GLAUCIO ADRIANO HECKE-.
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50. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-0027212-26.2010.8.16.0001-
DIUMIR DOS SANTOS e outros x CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e outro- Afim de
adequar a pauta de audiencia deste juizo, que se encontra repleta, concedo o prazo
de dez dias para que as partes apresentem o rol de testemunhas que pretendem
ouvir. Após, voltem para saneamento e designação de audiencia de instrução e
julgamento. -Advs. MUMIR BAKKAR e VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-.

51. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-0029451-03.2010.8.16.0001-LUGENDA
PARTICIPACOES LTDA x FLAVIA BUSSAGLIA BRUNI- Com fulcro no art. 172, §
2º do CPC, defiro o pedido retro. Recolhidas as custas, certifique ao oficial para que
promova a citação em horario deferenciado. -Advs. RICARDO MAGNO QUADROS
e ALEXANDRA DÁRIA PRYJMAK-.

52. AÇÃO MONITÓRIA-0030037-40.2010.8.16.0001-UNIBANCO UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x RENATO ANTONIO CASAGRANDE e
outro- ...Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração com o efeito de
rejeita-los. -Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS, FABRICIO KAVA e MARJORIE
RUELA DE AZEVEDO FORTI-.

53. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO
SUMÁRIO)-0030369-07.2010.8.16.0001-ANA MARIA RIBAS NEIVA PORTUGAL x
FATYEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA e outros-Em
conformidade com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe
as custas para intimação do executado e sua esposa para que tomem ciencia da
penhora realizada. -Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA, FABIO VIEIRA DA SILVA
e ALCEU MACHADO NETO-.

54. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-0037905-69.2010.8.16.0001-
APOLONIA POLAK FRANCO x MIGUEL POLAK-A parte interessada para que se
manifeste acerca do oficio juntado anteriormente, no prazo de cinco dias. -Adv.
ANDRE CARPE NEVES-.

55. AÇÃO MONITÓRIA-0041656-64.2010.8.16.0001-LUGENDA
PARTICIPACOES LTDA x JULIO BONETT-Em conformidade com a portaria nº
01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe as custas para expedição de
mandado (conta oficial de justiça nº 90012-7 - Agência 3482 Banco Itau). -Advs.
RICARDO MAGNO QUADROS e ALEXANDRA DÁRIA PRYJMAK-.

56. AÇÃO MONITÓRIA-0046499-72.2010.8.16.0001-INSTITUTO DE CULTURA
ESPIRITA DO PARANA x ANNA KARINA DE BARROS SAZANOFF-Em
conformidade com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe as
custas para expedição de mandado de citação. (conta oficial de justiça nº 90012-7
- Agência 3482 Banco Itau). -Advs. ALEXANDRA DÁRIA PRYJMAK e ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0048436-20.2010.8.16.0001-
VECTOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x CALINE POCKRANDT -ME e outro-
Compulsando os autos verifica-se que foi deferida a penhora de 30% do faturamento
mensal da empresa requerida as fls. 85. Pois bem, na decisão proferida verifica-se
que não foi determinado data par que a executada efetuasse o deposito de valores
referente a 3% do faturamento mensal da empresa. Assim, determino como data
do pagamento todo decimo dia util do mes ate a satisfação do debito, inicando-
se março de 2013. Caso não seja realizado o deposito do valor, voltem conclusos
pra cumpriemento do art. 655, § 3º do CPC, a fim de nomear depositario. -Advs.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, GLAUCIA TCHORNOBAY WEIDNER
e ETIENNE SILVA-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0051247-50.2010.8.16.0001-
ARROW BRASIL S/A x RCW INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. ELETRO
ELETRONICOS LTDA- Defiro pedido de fl. 90/91. Recolhidas as custas, expeça
alvara de levantamento em favor do credor, da quantia bloqueada a fl. 77. prazo do
alvara: 90 dias. -Advs. ANDRE LUIS TARDELLI M. POLI, ANA CAROLINA JAMUR
DUBAS e MARIA LUCIA JAMUR DUBAS-.

59. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
(SUMARIO)-0065975-96.2010.8.16.0001-AMAURI BEDUSCO e outro x
TRANSPORTES DELLA VOLPE S/A-COMERCIO E INDUSTRIA e outro-Proceda-
se a devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
em conformidade com o disposto na Seção 10 do Cap. 2 do Código de Normas. -
Adv. VALDINEI SANTOS SILVA-.

60. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE -
SUMARIO-0013200-70.2011.8.16.0001-MARIA DO CARMO PEREIRA x
MERIDIANO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS- ...Diante

do exposto, conheço dos embargos de declaração com o efeito de rejeita-los. -
Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS, RAFAEL DE LIMA FELCAR, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e CLAUDIA CARDOSO-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0019875-49.2011.8.16.0001-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x SPECIAL SERVICE SERVIÇOS LTDA e
outro- ...Desta forma, considerando que ainda não se esgotaram as diligencias para
localização de bens (notadamente porque somente foi requerida a penhora atraves
do Bacenjud), indefiro o pedido retro, sem afastar nova analise caso demonstrado
que os esforços do exequente para localizar bens restaram infrutiferos. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

62. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0020577-92.2011.8.16.0001-MARGARIDA MITSUKO DA SILVA
SKIBINSKI x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Recebo o recurso de
apelação interposto pela requerente, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para,
querendo, apresente contra-razões, no prazo legal. Decorrido o prazo, remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto,
com nossas homenagens. -Advs. JOSE NAZARENO GOULART, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

63. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0024231-87.2011.8.16.0001-DANIEL CARNEIRO x BANCO BFB
LEASING S/A-ARREND.MERCANTIL-Ao requerente para que efetue o preparo das
custas processuais finais devidas a esta serventia, que importam em R$ 19,74, 2º
distribuidor R$ 30,25 e contador 10,08, no prazo de cinco dias, as quais poderão ser
recolhidas nas casas lotéricas e através da Internet bank, tornando o recolhimento
mais rápido, bem como evitando-se assim o tempo de espera nas filas dos Bancos.
-Advs. MARIO LOPES DA SILVA NETTO e IGOR ROBERTO DOS ANJOS-.

64. AÇÃO MONITÓRIA-0027788-82.2011.8.16.0001-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x JOACABA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA-Em conformidade com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte para que
antecipe as custas para desentranhamento de mandado (conta oficial de justiça
nº 90012-7 - Agência 3482 Banco Itau). -Advs. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ e GUILHERME VERONA GHELLERE-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0032490-71.2011.8.16.0001-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x TOALDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outro- 1. Considerando que restou frustrada a tentativa anterior de penhora on line,
e que esta data de pouco mais de dois meses atrás (fls. 74), e que o exequente não
apresentou indícios de que houve mudança da situação econômica do executado,
indefiro de nova pesquisa pelo BACENJUD. 2. Além disso, já consta nos autos
recente declaração de imposto de renda da parte executada (Fls. 46/53). Assim,
a reiteração da diligência frustrada, sem novos elementos acerca da existência
de valores nas contas do executado, além de implicar na realização atos inúteis
pelo juízo, significa transferir para o Judiciário os ônus e as diligências que são
de responsabilidade do exequente. (...) 2. Intime-se o exequente a promover o
regular andamento do feito em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

66. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO
SUMÁRIO)-0037145-86.2011.8.16.0001-BRUNO AUGUSTO KINDINGER x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A-Designado o
dia 25/04/2013 as 15:30 horas, na Rua Conselheiro laurindo, 490, conj. 81, 8º andar,
para a realização do exame pericial. Ao auotr para que compareça munido de carteira
de identidade e do trabalho e toda a documentação de ordem medica que tenha
em seu poder (atestados, prontuários, exemes complementares, radiografias, etc.).
-Advs. MARCIA ROSANE WITZKE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

67. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO)-0037832-63.2011.8.16.0001-MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA
e outros x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-As partes no prazo de cinco dias,
apresentem manifestação quanto a proposta de honorários periciais (R$ 4.200,00).
-Advs. RAPHAEL GUILLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

68. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0039640-06.2011.8.16.0001-VALMOR APARECIDO FERREIRA x
BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRED.,FINANC. E INVEST.-Recebo o recurso de
apelação interposto pela requerente, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para,
querendo, apresente contra-razões, no prazo legal. Decorrido o prazo, remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto,
com nossas homenagens. -Advs. MICHELLE SCHUSTER NEUMANN, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.
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69. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0044392-21.2011.8.16.0001-
ESTRATEGIA CONSTRUTORA LTDA x SIMONE DA SILVA BAVAROSKI e outros-
Não foi observado pelo parte o disposto nas normas que regulamentam a cobrança
de custas, haja vista que foi recolhido em favor da serventia, custas devidas ao
distribuidor, razão pela qual devera a parte providenciar novo recolhimento das
custas devidas ao distribuidor. Deixo de efetuar o reembolso das custas pagas
equivocadamente, haja vista que o valor recolhido é equivalente ao valor da tarifa
bancaria. -Adv. RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM-.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0045229-76.2011.8.16.0001-DAYANE DE LEAO JOAO x BV
FINANCEIRA S/A-Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que se manifeste
acerca do regular prosseguimento da presente demanda. Decorrido o prazo
sem manifestação, intime-e pessoalmente a parte autora pra que de regular
prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Expeça-se
carta AR/MP. Outrossim, intime-se o ilustre procurador da parte autora para que tome
ciencia do teor deste despacho, via diario da justiça. Não havendo manifestação,
voltem para extinção do feito. -Adv. RAFAEL LOIOLA CARDOSO-.

71. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0046403-23.2011.8.16.0001-ESPOLIO DE JAIR ALCEU CARON x
BANCO ABN AMRO BANK S/A- Indefiro o pedido de fl. 123, vez que o requerido
ja teve inumeras oportunidades de promover a juntada aos autos do contrato de
financiamento, tendo, inclusive, pleiteado prazo de dias por ocasião da contestação
em 17/05/2012 (fl. 80 verso), sem trazer ao feito referido documento ate o presente
momento. Ademais, observo que a autora juntou o contrato em questão as fls. 28 e
verso. Compulsando os autos, vislumbro a possibilidade de julgamento antecipado,
nos termos do art. 330, inciso I do CPC. Após, contados e preparados, voltem. -Advs.
GARDÊNIA FERNANDES OLIVEIRA, ALMIR DE ASSIS CARDOSO, FRANCIELI
CARDOSO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

72. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-0046712-44.2011.8.16.0001-TEREZINHA
SANTOS MACIEL e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Arquivem-
se os autos com as anotações e baixas necessárias, inclusive junto ao distribuidor.
-Advs. RODRIGO LUIZ SILVEIRA, AGNALDO RODRIGUES THEODORO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

73. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0047221-72.2011.8.16.0001-ELIAS ALVES DE OLIVEIRA x BV
FINANCEIRA S/A -CRED. FINANC. E INVEST.-Recebo o recurso de apelação
interposto pela requerente, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para, querendo,
apresente contra-razões, no prazo legal. Decorrido o prazo, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto, com nossas
homenagens. -Advs. LIDIANA VAZ RIBOVSKI, ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS
DA COSTA e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

74. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-0047288-37.2011.8.16.0001-
ADRIANA APARECIDA DA SILVA GOMES ISAC x MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES S/A-Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes,
em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para que respondam aos termos do
recurso, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. -Advs. CAMILLA
RIBEIRO CARAMUJO MORAES e KELLY CHRISTINA FERNANDES AVELAR-.

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0047569-90.2011.8.16.0001-
JORGE LUIZ PIMENTEL x LAERCIO DA SILVA GUIMARAES- Defiro a citação
por edital. A parte para que antecipe as custas para expedição de edital. -Advs.
FRANÇOIS YOUSSEF DAOU e GISELA PINHEIRO DE SOUZA DAOU-.

76. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANT.
PROVAS-0049784-39.2011.8.16.0001-M.C. e outro x G.B.S.I.A. e outro-Arquivem-
se os autos com as anotações e baixas necessárias, inclusive junto ao distribuidor.
-Advs. DANIEL PINHEIRO PEREIRA, FRANK JOSE CARAMURÚ, DARTGNAN
PAULSEN VIEIRA e VICTOR BENGHI DEL CLARO-.

77. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO-0053501-59.2011.8.16.0001-MARIA ELENA MOURA COELHO x
BANCO BANESTADO S/A e outro- Ante o decurso do tempo, ao reu para que exiba
os documentos em cinco dias. -Advs. MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA
DA SILVA, VINICIUS BONDARENKO PEREIRA DA SILVA, RENATA GIOVANA
FERRARI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

78. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO
SUMÁRIO)-0057933-24.2011.8.16.0001-ESCOLA NOSSA SENHORA DE NAZARE
x IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS- Expeça carta com AR/MP ou mandado,

desde que preparadas as custas. -Advs. LICIA MARIA BREMER e CAROLINE DIAS
DOS SANTOS-.

79. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
LEASING-0058123-84.2011.8.16.0001-BANCO ITAUCARD S/A x CARLOS
RIBEIRO DA SILVA JUNIOR-Defiro o requerimento de consulta via sistema Renajud.
Segue adiante o recibo de protocolamento do pedido com resposta dos veiculos
cadastrados. Ao credor para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito,
em cinco dias. -Advs. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR e ANDREA LOPES
GERMANO PEREIRA-.

80. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-0058275-35.2011.8.16.0001-ENDOVIDEO-ENDOSCOPIA DIGESTIVA
E RESPIRATORIA S/C LTDA x CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO
ESTADO DO PARANA- Nos termos dos art. 267, VIII do CPC, homologo a
desistencia da ação ejulgo extinto o processo sem resolução do merito. Custas
para autora. Não há condenação em honorarios advocaticios, tendo em vista
que a ré sequer ter apresentado contestação conforme certidão de fl. 134 verso.
Oportunamente arquivem-se. -Advs. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
RAFAEL ARAUJO GABARDO, RAPHAEL TAQUES PILATTI, ALVARO CARNEIRO
DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0061037-24.2011.8.16.0001-
ROSANE GALIOTTO WILTGEN x REGINALDO MANSUR TEIXEIRA e outros-Ao
devedor para que, querendo, apresente impugnação, no prazo legal. -Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO NETO,
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO PETRY, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA e KATIA REGINA GROCHENTZ-.

82. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0066833-93.2011.8.16.0001-BANCO
BV FINANCEIRA S.A - CRED.,FINANC. E INVEST. x DANIELA RODRIGUES
BISCAIA-Defiro o requerimento de consutla de endereço via sistema BacenJud.
Segue adiante o recibo de protocolamento do pedido e resposta com endereço
cadastrado. Defiro o requerimento de consulta via sistema Renajud. Segue adiante
o recibo de protocolamento do pedido com resposta dos veiculos cadastrados. Ao
credor para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. GIULIO ALVARENGA REALE-.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0003643-25.2012.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S/A x FABIANE DE SOUZA BAYERLE-ME e outro-Em
conformidade com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe as
custas para expedição de mandado de citação. (conta oficial de justiça nº 90012-7 -
Agência 3482 Banco Itau). -Adv. DANIEL HACHEM-.

84. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO-0006715-20.2012.8.16.0001-BUCZEK INDUSTRIA METALURGICA
LTDA x UNIBANCO AIG SEGUROS-SEGURADORA TREVO-A parte interessada
para que promova a retirada do ofício expedido, no prazo de cinco dias, devendo
comprovar a postagem e/ou protocolo do expediente, nestes autos, em dez dias. -
Adv. CESAR AUGUSTO BUCZEK-.

85. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0027090-42.2012.8.16.0001-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x JULIANDRE DOS SANTOS CAMPOS-A
parte interessada para que se manifeste acerca do oficio juntado anteriormente, no
prazo de cinco dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

86. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-0027122-47.2012.8.16.0001-RENATO GALVÃO DE OLIVEIRA x
JORGINA DOS SANTOS-A parte interessada para que promova a retirada da carta
de intimação expedida, no prazo de cinco dias, devendo comprovar nestes autos a
postagem e/ou protocolo do referido expediente em dez dias. -Adv. NILSON DOS
SANTOS-.

87. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0027699-25.2012.8.16.0001-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A x DOMINGAS DE LURDES
PIRES KATO- Considerando que as ações tramitam em juizos que possuem a
mesma competencia territorial, considera-se prevento o juizo onde ocorreu o primeiro
despacho de admissibilidade. No caso, este juizo ainda não despachou admitindo a
inicial, e presume-se o tal ja tenha ocorrido no feito que tramita perant a 10ª VC, ja
que houve a determinação da citação da ré. Assim, determino a remessa dos autos
ao juizo da 10ª VC desta Comarca, em razão da prevenção deste para o julgamento
do feito. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

88. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0028198-09.2012.8.16.0001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SELSON LUIZ DE OLIVEIRA-ME- O requerente para que se
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manifeste sobre o prosseguimento do feito em cinco dias, sob pena de extinção.
-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

89. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINARIO-0030931-45.2012.8.16.0001-
VANESSA YUMI ROKUKANA x LOJAS RENNER S/A e outro-As partes, para no
prazo de cinco dias, apresentem as provas que pretendem produzir, bem como se
manifestem acerca da possibilidade de conciliação, apresentando petição conjunta
por escrito. -Advs. RAPHAEL TAQUES PILATTI e JULIO CESAR GOULART
LANES-.

90. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0032624-64.2012.8.16.0001-VALDEVINO BASSOLLI x BANCO BV
FINANCEIRA S/A-Sobre o retorno negativo do AR, manifeste-se a parte interessada
no prazo legal. -Adv. ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA-.

91. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0032670-53.2012.8.16.0001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JUREMA URBANO-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-.

92. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO -
SUMARIO-0033667-36.2012.8.16.0001-CENTRO DE REVIT. DO PATRIMONIO
SACRO-SAO FRANCISCO DE PAULA x CONTEMPORANIUS VITRAIS
ARTISTICOS LTDA-A parte interessada para que promova a retirada do ofício
expedido, no prazo de cinco dias, devendo comprovar a postagem e/ou protocolo do
expediente, nestes autos, em dez dias. -Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA e ROBERTA MONTAGUTI THOMAZ-.

93. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0034503-09.2012.8.16.0001-SELMA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/
A- C.F.I- Compulsando os autos, vislumbro a possibilidade de julgamento antecipado,
nos termos do art. 330, inciso I do CPC. Após, contados e preparados, voltem. -Advs.
NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA SILVA e REINALDO MIRICO ARONIS-.

94. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
(SUMARIO)-0035071-25.2012.8.16.0001-MARCIO ROBERTO DE AVILA x BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-Nos termosdo art. 330, I do CPC, o
feito comporta julgamento antecipado, vez que, a materia de fato encontra-se
documentalmente demonstrada, restando, apenas, analise de questão de direito. -
Advs. LIDIANA VAZ RIBOVSKI, ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA e
NELSON PASCHOALOTTO-.

95. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE -
SUMARIO-0035712-13.2012.8.16.0001-VIVIANE FERNANDES LOPES x BANCO
ITAUCARD S/A- Compulsando os autos, vislumbro a possibilidade de julgamento
antecipado, nos termos do art. 330, inciso I do CPC. Após, contados e
preparados, voltem. -Advs. ROBERTO ROCHA WENCESLAU e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

96. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS -
SUMARIO-0036368-67.2012.8.16.0001-CONDOMINIO RESIDENCIAL ARAGUAI x
MARITIMA SEGUROS S/A-Ao autor para que, no prazo de dez dias, apresente
manifestação acerca da contestação e documentos juntados pela requerida. -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.

97. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO)-0040304-03.2012.8.16.0001-CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA
EFIGÊNIA III x JERÔNIMO CLODEMAR COSTA LIMA e outro-Em conformidade
com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe as custas para
expedição de carta de citação. -Adv. ALINE BRATTI NUNES PEREIRA-.

98. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD-0040778-71.2012.8.16.0001-
ROSÂNGELA FURTADO DIAS x UNIMED REGIONAL MARINGÁ - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO-Ao autor para que, no prazo de dez dias, apresente
manifestação acerca da contestação e documentos juntados pela requerida. -Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

99. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINARIO-0041075-78.2012.8.16.0001-ELIESIO SOARES x BV FINANCEIRA S/
A -CRED. FINANC. E INVEST.-Em conformidade com a portaria nº 01/2011, deste
Juízo, a parte para que antecipe as custas para expedição de nova carta de citação.
-Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE-.

100. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE -
ORDINARIA-0045253-70.2012.8.16.0001-MAQUIPEÇAS - COMÉRCIO DE
MAQUINAS E PEÇAS PARA ESCRITORIO LTDA x BRASIL TELECOM S/A-Ao autor
para que, no prazo de dez dias, apresente manifestação acerca da contestação e
documentos juntados pela requerida. -Adv. PAULO CESAR PETRINI-.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0045723-04.2012.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S/A x FAST MANAGER CORRETORA DE SEGUROS LTDA e
outros-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial
de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-.

102. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO -
ORDINARIO-0046025-33.2012.8.16.0001-CIRO CESAR GUERIOS x CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU- Preliminarmente,
em atenção aopetitorio do requerente as fl. 95/98 e 101, ao requerido par que
informe, em cinco dias, data e local para entrega do bem, conforme determinado
as fls. 66. Quanto ao pedido de expedição de oficio aos orgãos de proteção ao
credito para que prestem informações, entendo inexistir fundamento ao pleito, vez
que a parte autora dispõe de meios para obter as informações requeridas sem
a necessidade de intervenção deste juizo. -Advs. ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

103. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-0048081-39.2012.8.16.0001-OI- BRASIL
TELECOM S/A E TELEMAR NORTE LESTE S/A x SOLARIO PARTICIPACOES E
AQUISICOES LTDA- ...Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração
com o efeito de rejeita-los.-Advs. ANA TEREZA PALHARES BASILIO, BERNARDO
GUEDES RAMINA e LUIS FELIPE CUNHA-.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0049784-05.2012.8.16.0001-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x GILDO MEDEIROS e outros- Ao exequente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Após, voltem.-Advs. ANA
LUCIA FRANÇA e BLAS GOMM FILHO-.

105. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINARIO-0049886-27.2012.8.16.0001-LAUDICEIA FERREIRA DE SOUZA x BV
FINANCEIRA S/A C.F.I.-Ciente do recurso interposto. Mantenho a decisão agravada
pelas proprias razões, vez que os fundamentos expendidos pela agravante não
alteram o entendimento do juizo. Outrossim, quando solicitado informe-se ao
eminente relator que a parte agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-
se quando solicitado. -Adv. LUIZ SALVADOR-.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0050359-13.2012.8.16.0001-
ITAU UNIBANCO S/A x MEDISPAÇO MÓVEIS DECORAÇÕES LTDA. ME e outro-
Em conformidade com a portaria nº 01/2011, deste Juízo, a parte para que antecipe
as custas para desentranhamento de mandado (conta oficial de justiça nº 90012-7
- Agência 3482 Banco Itau). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANDRE ABREU
DE SOUZA, GLAUCIO JOSAFAT BORDUM, ANDREA DOMINGUES FAVARIM e
JANAINA ROVARIS-.

CURITIBA, 20/03/2013

____________________________________

LUIZ FERNANDO CARMEZINI OLIVEIRA

3ª VARA CÍVEL

IDMATERIA632083IDMATERIA
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JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DRA. ALINE KOENTOPP
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CELI GABRIEL FERREIRA 00051 030791/2010
00075 059921/2011
CELSO MEIRA JUNIOR 00068 040114/2011
CESAR AUGUSTO VOLTOLINI 00075 059921/2011
CESAR RICARDO TUPONI 00058 060116/2010
CINTIA MARIA RAMOS FALCÃO 00051 030791/2010
CLAUDIA HALLE DE ABREU 00045 002313/2010
CLAUDIA VALERIA ABREU BENATTO 00075 059921/2011
CLAUDIO ROTUNNO 00060 070585/2010
CLEA MARA LUVIZOTTO 00047 013924/2010
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 00050 022588/2010
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 00074 051925/2011
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPEZ 00038 001194/2009
00044 002469/2009
CRISTIANO RICARDO WULFF 00075 059921/2011
CRYSTIANE LINHARES 00071 046715/2011
DANIEL HACHEM 00016 000007/2006
00040 001683/2009
DANIELA XAVIER ARTICO DE CASTRO 00058 060116/2010
DANIELE DE BONA 00032 001691/2008
00064 019516/2011
DANIELE NEVES DA SILVA 00075 059921/2011
DANIELE REGINE GANHO JISTICHECHEM 00089 021200/2012
DANIELLE ROSA E SOUZA 00110 040377/2012
DANIELLE TEDESKO 00037 001031/2009
00044 002469/2009
DAYANA SANDRI DALLABRIDA 00035 000376/2009
DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA 00008 000591/2003
DEIVITY DUTRA CHAVES 00116 051872/2012
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 00072 049924/2011
DENISE DA SILVEIRA PERES DE AQUINO 00068 040114/2011
DIOGO ANTONIO RAMOS REBELO 00105 038534/2012
DIOGO GUEDERT 00109 040074/2012
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO 00041 001769/2009
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO 00027 000805/2008
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 00073 050139/2011

00085 004352/2012
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQ 00033 000027/2009
EDUARDO BORGES DE FREITAS 00075 059921/2011
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00084 004071/2012
EDUARDO KUNZLER CIOCHETTA 00014 000443/2005
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO 00032 001691/2008
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 00073 050139/2011
ELENI MORAES BARROS 00008 000591/2003
ELIS REGINA DA SILVA 00103 037993/2012
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES 00037 001031/2009
EMERSON LUIZ VELLO 00012 000623/2004
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 00014 000443/2005
ENILSA LITSUKO YAMADA SUSKI 00048 020178/2010
ERALDO LACERDA JUNIOR 00028 001063/2008
ERNANI ANTONIO PIGATTO 00042 001902/2009
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 00077 063450/2011
EVELISE BRANDAO DOS SANTOS 00071 046715/2011
FABIANA GOMES FRALLONARDO 00093 028961/2012
FABIANO FONTANA 00066 035795/2011
FABIANO GARRET CARDOSO 00065 025516/2011
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 00045 002313/2010
FABIO DOURADO NOLF 00096 032112/2012
FABIO JOSE POSSAMAI 00088 017294/2012
FABIO RICARDO DA SILVA BEMFICA 00051 030791/2010
FABIO ZANON SIMÃO 00012 000623/2004
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER 00068 040114/2011
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 00019 001464/2006
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS 00058 060116/2010
FERNANDA ALVES FARES 00051 030791/2010
FERNANDA ANDREAZZA 00021 000103/2007
FERNANDA DE ARAUJO MOLTENI 00014 000443/2005
FERNANDO CESAR SPRADA 00018 001136/2006
FERNANDO JOSÉ GASPAR 00032 001691/2008
FERNANDO LUIZ PEREIRA 00032 001691/2008
FERNANDO MUNIZ SANTOS 00083 001090/2012
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA 00045 002313/2010
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 00035 000376/2009
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 00044 002469/2009
FLAVIO PENTEADI GEROMINI 00045 002313/2010
FORTUNATO SANTORO 00013 000742/2004
GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS 00075 059921/2011
GABRIELLA ZICCARELLI R MENDES 00022 000634/2007
GENERINO SOARES GUSMON 00080 067086/2011
GEOVANA PALERMO CARPES 00075 059921/2011
GEOVANE PICCOLLO 00063 018792/2011
GERALDO FRANCISCO POMAGERSKI 00098 035564/2012
GERALDO MOCELLIN 00030 001334/2008
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 00060 070585/2010
GERSON REQUIAO 00045 002313/2010
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00028 001063/2008
00045 002313/2010
GILBERTO STINGLIN LOTH 00103 037993/2012
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 00086 011020/2012
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 00065 025516/2011
GIULIO ALVARENGA REALE 00076 061420/2011
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 00088 017294/2012
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN 00047 013924/2010
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 00013 000742/2004
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140 00008 000591/2003
GUSTAVO FREITAS MACEDO 00051 030791/2010
GUSTAVO GIOVANINI MARINHO ALMEIDA 00014 000443/2005
GUSTAVO PAES RABELLO 00014 000443/2005
GUSTAVO R. GOES NICOLADELLI 00079 063574/2011
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 00073 050139/2011
00085 004352/2012
HELTON COSTA ARTIN 00054 039904/2010
HENRIQUE DOS SANTOS ALVES 00051 030791/2010
00075 059921/2011
HENRIQUE GINESTE SCHOEDER 00057 058255/2010
HUGO CREMONEZ SIRENA 00014 000443/2005
IGOR PELLIS VEGELE 00050 022588/2010
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO 00025 000170/2008
INAJARA MESSIAS VEIGA STELA 00082 000486/2012
IONEIA ILDA VERONEZE 00071 046715/2011
IRIA REGINA MARCHIORI 00017 000261/2006
IRINEU GALESKI JUNIOR 00010 000099/2004
IRMA ROSSATTO 00048 020178/2010
ISABELA QUELHAS MOREIRA BUSCH 00013 000742/2004
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA 00058 060116/2010
IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO 00100 035999/2012
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00028 001063/2008
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00090 023550/2012
JANAINA ROVARIS 00047 013924/2010
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM 00114 047615/2012
JEAN CARLO DE ALMEIDA 00029 001330/2008
JEFERSON WEBER 00020 001597/2006
00087 012734/2012
JHONATAN DAMOS CARDOSO 00039 001459/2009
JOAO CARLOS DE MACEDO 00041 001769/2009
JOAO CARLOS KREFETA 00063 018792/2011
JOAO EURICO KOERNER 00039 001459/2009
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 00068 040114/2011
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 00070 044954/2011
00081 067215/2011
00092 025530/2012
00111 041729/2012
JOAO PAULO BETTEGA DE ALBUQUERQUE MARANH 00073 050139/2011
00085 004352/2012
JOAO RAFAEL MELCHIOR VIEIRA 00096 032112/2012
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JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 00048 020178/2010
JOAQUIM MIRO 00050 022588/2010
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 00009 000894/2003
JOELCIO S.MADUREIRA 00002 000284/1997
JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 00075 059921/2011
JOELMA APARECIDA RODRIGUES SANTOS 00051 030791/2010
JONNY JEFERSON S.MADUREIRA 00002 000284/1997
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA 00054 039904/2010
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 00001 000531/1995
JOSE ANTONIO BROGLIO ARALDI 00051 030791/2010
JOSE CARLOS SKRYZOWSKI JUNIOR 00071 046715/2011
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 00053 038977/2010
00055 045432/2010
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 00093 028961/2012
00102 037485/2012
00111 041729/2012
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 00022 000634/2007
00030 001334/2008
00034 000289/2009
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 00110 040377/2012
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR. 00110 040377/2012
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI 00013 000742/2004
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 00006 000634/2002
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA 00054 039904/2010
JOÃO MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO 00071 046715/2011
JULIANA MATHEUS PERNIAS 00047 013924/2010
JULIANA MUHLMANN PROVEZI 00037 001031/2009
JULIANA OSORIO JUNHO 00109 040074/2012
JULIANA PERON RIFFEL 00107 039397/2012
JULIANO FRANCISCO DA ROSA 00090 023550/2012
JULIANO MICHELS FRANCO 00025 000170/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 00090 023550/2012
JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 00062 014190/2011
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES 00105 038534/2012
KARIN HASSE 00020 001597/2006
00026 000273/2008
KARL GUSTAV KOHLMANN 00027 000805/2008
KATHIA LISANE BOEHS 00021 000103/2007
KATIA APARECIDA RAMOS MIRANDA 00051 030791/2010
00075 059921/2011
KLAUS SCHNITZLER 00032 001691/2008
00064 019516/2011
KLEBER FRANCISCO ALVES 00014 000443/2005
LAIS APARECIDA ZARAJCYK ALMEIDA 00046 003793/2010
LARISSA ARAUJO BRAGA AMORAS 00071 046715/2011
LAUREN HELENE KUEHNE 00054 039904/2010
LEANDRO JATTE 00054 039904/2010
LEANDRO RAMOS GOUVEA 00013 000742/2004
LEONARDO DE ARAUJO MIRANDA 00103 037993/2012
LEONARDO MARCAL RIBEIRO 00070 044954/2011
LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES 00022 000634/2007
LILLIAN CASTILHO MENINI 00075 059921/2011
LINCOLN JEFFERSON RIBEIRO 00112 046676/2012
LINCOLN JONATAS DURÃES RIBEIRO 00074 051925/2011
00078 063495/2011
LINCOLN LUIZ PEREIRA 00054 039904/2010
LINDSAY LAGINESTRA 00070 044954/2011
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 00029 001330/2008
LIZIA CEZARIO DE MARCHI 00086 011020/2012
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00114 047615/2012
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL 00031 001453/2008
LUCAS ALEXANDRE DROSDA 00031 001453/2008
LUCAS RECK VIEIRA 00037 001031/2009
LUCIANE MARIA TRIPPIA 00013 000742/2004
LUCIANO ANGHINONI 00045 002313/2010
LUCIANO CEZAR VERNALHA 00035 000376/2009
LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE 00102 037485/2012
00111 041729/2012
LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK BATALHA 00001 000531/1995
LUILSON FELIPE GONÇALVES 00037 001031/2009
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES 00003 000975/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 00058 060116/2010
LUIZ CARLOS MOREIRA JUNIOR 00018 001136/2006
LUIZ FERNADO BRUSAMOLIN 00051 030791/2010
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00065 025516/2011
00067 037515/2011
00078 063495/2011
00115 050542/2012
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 00012 000623/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 00015 001389/2005
00035 000376/2009
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00028 001063/2008
00045 002313/2010
LUIZ HENRIQUE ORLANDINE MUNHOZ 00058 060116/2010
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 00099 035723/2012
00102 037485/2012
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 00051 030791/2010
00075 059921/2011
MARCELO CARON BAPTISTA 00011 000351/2004
MARCELO COUTO DE CRISTO 00057 058255/2010
MARCELO KALIL OAB/ 24.778 00104 038174/2012
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 00059 066857/2010
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 00006 000634/2002
MARCIA LORENI GUND 00090 023550/2012
MARCIA ZANIN 00004 000209/1998
00041 001769/2009
MARCIO ALEXANDRE DE CARVALHO/24747 00004 000209/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00084 004071/2012
00091 024935/2012

MARCOS ANTONIO FRASON FILHO 00097 034711/2012
MARCOS OSIAS DA SILVA 00039 001459/2009
MARCOS VALERIO SILVEIRA LESSA 00051 030791/2010
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 00023 000782/2007
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI 00008 000591/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA 00110 040377/2012
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO 00013 000742/2004
MARIA IZABEL BRUGINSKI 00081 067215/2011
MARIA JOSE REIS PONTONI 00062 014190/2011
MARIA PAULA MELQUIADES DA ROCHA 00110 040377/2012
MARIZE RIBEIRO SENES 00094 029959/2012
MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR 00060 070585/2010
MAURICIO FRANÇA LIMA 00101 036838/2012
MAURICIO GALEB 00069 044939/2011
MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS 00019 001464/2006
MAURICIO KAVINSKI 00051 030791/2010
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 00040 001683/2009
00051 030791/2010
MELINA BRECKENFELD RECK 00108 040056/2012
MICHELE GARCIA FRANCO DE GODOY 00092 025530/2012
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 00091 024935/2012
MIGUEL HILU NETO 00011 000351/2004
MILENA MASLOWSKY 00017 000261/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 00066 035795/2011
00106 039098/2012
MOISES BATISTA DE SOUZA 00032 001691/2008
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS 00013 000742/2004
NELSON PASCHOALOTTO 00113 047209/2012
NELSON PILLA FILHO 00051 030791/2010
00078 063495/2011
NILSON MITIHIRO SUGAWARA 00058 060116/2010
NORIVAL R. DA SILVA JUNIOR 00036 000871/2009
OMIR MIRANDA 00103 037993/2012
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 00110 040377/2012
PATRICIA MARIN DA ROCHA 00029 001330/2008
PATRICIA MORAIS SERRA 00001 000531/1995
PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL 00032 001691/2008
PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA 00051 030791/2010
00075 059921/2011
00090 023550/2012
PAULO CESAR BULOTAS 00013 000742/2004
PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA 00008 000591/2003
PAULO ROBERTO FERRAZ 00026 000273/2008
PAULO SERGIO NOWACKI 00013 000742/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 00015 001389/2005
PEDRO AUGUSTO CRUZ PORTO 00047 013924/2010
PERCY ARAUJO 00046 003793/2010
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00044 002469/2009
PRISCILA KEI SATO 00102 037485/2012
PRISCILLA LUZIA LOPES DA SILVA 00051 030791/2010
00075 059921/2011
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 00029 001330/2008
RAFAEL LOPES KRUKOSKI 00060 070585/2010
RAFAEL TADEU MACHADO 00008 000591/2003
00062 014190/2011
RAFAELA DE AGUILAR RODRIGUES 00032 001691/2008
RANGEL DA SILVA 00014 000443/2005
RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA 00014 000443/2005
RAQUEL APARECIDA DE ALMEIDA 00048 020178/2010
REGINALDO SANDRINI 00095 031081/2012
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 00040 001683/2009
REINALDO MIRICO ARONIS 00007 001140/2002
RICARDO AMAZONAS DE ALMEIDA 00027 000805/2008
RICARDO BORTOLOZZI 00014 000443/2005
RICARDO BURRATINO FELIX 00047 013924/2010
RICARDO DE AGUIAR FERONE 00048 020178/2010
RICARDO DOS SANTOS ABREU 00029 001330/2008
RICARDO REITZ BUNN 00063 018792/2011
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES 00002 000284/1997
RODNEY ALEXANDRO PARANA PAZELLO 00100 035999/2012
RODOLFO PINO CLIVATTI 00106 039098/2012
RODRIGO DA ROCHA LEITE 00058 060116/2010
RODRIGO FREITAS BARBIEIR 00061 004565/2011
RODRIGO GAIAO 00005 000512/2001
RODRIGO SOARES VALVERDE 00096 032112/2012
ROLF KOERNER JR. 00039 001459/2009
ROOSEVELT ARRAES 00013 000742/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO 00069 044939/2011
ROSSANA MARIA W.KENSKI MATTA 00020 001597/2006
RUI CARNEIRO SAMPAIO 00060 070585/2010
SABRINA MARIA FADEL BECUE 00085 004352/2012
SAMIRA NABBOUH ABREU 00029 001330/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 00052 038225/2010
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 00058 060116/2010
SANTIAGO LOSSO 00043 002117/2009
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 00019 001464/2006
SERGIO SCHULZE 00037 001031/2009
SHELDON RANDALL RODRIGUES DA ROSA 00069 044939/2011
SILMARA VOLOSCHEN KUDREK 00047 013924/2010
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER 00008 000591/2003
SILVIO NAGAMINE 00058 060116/2010
SIMARA ZONTA 00025 000170/2008
SIMONE CERETTA LIMA 00013 000742/2004
SOLANGE KINTOPE 00084 004071/2012
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 00018 001136/2006
SUELI LIMA DE ARAUJO 00110 040377/2012
SURAYA NABHEM KALLUF DE OLIVEIRA 00036 000871/2009
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 00072 049924/2011
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 00037 001031/2009
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00094 029959/2012
THAISE FORMIGARI FONTANA 00014 000443/2005
THIAGO COLLETI PODANOSQUI 00071 046715/2011
THIAGO DIAMANTE 00051 030791/2010
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 00011 000351/2004
UGO ULISSES ANTUNUES DE OLIVEIRA 00036 000871/2009
URSULLA ANDREA RAMOS 00014 000443/2005
VALDEMAR ANDREATTA 00007 001140/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA 00019 001464/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 00032 001691/2008
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 00022 000634/2007
VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO 00057 058255/2010
VIVIANE ZACARIAS DO AMARAL CURI 00073 050139/2011
00085 004352/2012
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA 00045 002313/2010
WILLIAN FURMAN 00026 000273/2008
WILSON EDGAR KRAUSE FILHO 00027 000805/2008

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-531/1995-EDSON MIKIO x
ANGELO A.DA SILVA- Manifeste-se o autor.-Advs. JORGE EVENCIO DE
CARVALHO, LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK BATALHA e PATRICIA MORAIS
SERRA-.
2. REP. DE DANOS (ORDINARIO)-0000516-07.1997.8.16.0001-FERNANDO
BOCKMANN E OUTROS e outros x ALAYDE MARIA MARANHAO PEREIRA
LEITE- Fica a parte interessada ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº
119/2013 foi encaminhado à Agência 3984 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Posto
Edifício do Fórum Cível) para o devido pagamento.-Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, JONNY JEFERSON S.MADUREIRA e JOELCIO S.MADUREIRA-.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000126-37.1997.8.16.0001-
CONSTRULESTE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x LAURI COSTA-
Primeiramente, forme-se novo volume para melhor manuseio dos autos, em
cumprimento ao CN. Tendo em vista que o exequente diligenciou a fim de obter
informações no que concerne à instituição financeira em que o veículo está alienado,
defiro o pedido de expedição do ofício requerido às fls. 278/279. Oficie-se, solicitando
a situação atual do contrato de alienação fiduciária entre BV Financeira e Lauri
Costa, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias para resposta. Com a juntada,
manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Curitiba, 05 de março
de 2013. "Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo retirar a guia para recolhimento
no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial de justiça - Dados para
preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA
12966-4- OPERAÇÃO 040." -Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.
4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000459-52.1998.8.16.0001-
CONDOMINIO EDIFICIO ATLANTIDA x CLAUDIO MARCOS SOUZA-1 Defiro o
pedido de penhora no rosto dos autos do processo n°. 18636-18.2010.8.19.00209. 2
Oficie-se aquele juízo quanto à decisão proferido nos presentes autos. Ainda, informe
que o valor a ser penhorado corresponde ao importe de R$ 84.408,10 (Oitenta
Quatro Mil Quatrocentos Oito Reais e Dez Centavos). 3 Diligências necessárias.
Curitiba, 28 de Fevereiro de 2012. "Fica a parte interessada intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo
retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial
de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -Advs. MARCIO ALEXANDRE
DE CARVALHO/24747 e MARCIA ZANIN-.
5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-512/2001-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO MICHEL COM DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outro- Sobre o retorno da Carta Precatória diga o interessado no prazo legal -Advs.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e RODRIGO GAIAO-.
6. DEPOSITO-0001347-79.2002.8.16.0001-BANCO VOLKSWAGEN S.A x TB
INDUSTRIA E COM. DE UNIFORMES LTDA- *** Deve a parte autora efetuar o
pagamento das custas processuais finais no valor de R$ 62,64, no prazo de 05 (cinco)
dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site (www.portal.tjpr.jus.br)."-
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.
7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0001343-42.2002.8.16.0001-MARIA ELVIRA
MELLO DOS SANTOS x CREDICARD S.A ADM. CARTOES CRED.- Fica a
parte interessada ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº 128/2013 foi
encaminhado à Agência 3984 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Posto Edifício
do Fórum Cível) para o devido pagamento.-Advs. VALDEMAR ANDREATTA e
REINALDO MIRICO ARONIS-.
8. INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-0000608-72.2003.8.16.0001-IDELE
TECCHIO x ADILSON LUIZ SILVEIRA-Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de 05 (cinco) dias, devendo o procurador, para retirar os autos em carga,
comparecer à Escrivania munido do instrumento de mandato. No prazo acima deve
o executado indicar a localização do bem penhorado às fls. 344, a fim de que
se possibilite sua avaliação, sob pena da multa a que se refere o inciso IV do
artigo 600 e caput do 601, ambos do CPC. Ante o comparecimento do executado,
postergo a análise da petição de fls. 357/358, em momento oportuno, se for o
caso. Intimações e diligências necessárias. Curitiba, 06 de março de 2013. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, MARIA
CELIA PINTO KUCHMINSKI, GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, RAFAEL
TADEU MACHADO, ELENI MORAES BARROS e PAULO ROBERTO BARROS DA
SILVA-.
9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0001780-49.2003.8.16.0001-IRMA
MANZOTTI MAZETTO x JOAO BAPTISTA BETTEGA NETO e outro- "Manifestem-
se as partes acerca do Laudo de Avaliaçao, de fls. 138(TOTAL R$ 913.000,00),

no prazo de cinco dias"-Advs. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA e
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.
10. EXECUCAO DE SENTENCA-0000401-39.2004.8.16.0001-ONIX CENTRO
MEDICO LTDA x ORSELI MARIA DINIZ e outro-Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias. Observe-se que deverá o exequente
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito.
Intimações e diligências necessárias. Curitiba, 04 de março de 2013. -Advs. IRINEU
GALESKI JUNIOR e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-.
11. INDENIZACAO - ORDINARIO-0000646-50.2004.8.16.0001-MARCO ANTONIO
VENDRAMETTO x ORLANDO OTTO KAESEMODEL (ESPOLIO) e outros-
Manifestese os reus no prazo lega.-Advs. MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA
CUSTODIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA-.
12. COBRANÇA - SUMÁRIA-0000363-27.2004.8.16.0001-CONJUNTO
RESIDENCIAL NOVA BRASILIA 1 E 2 x JARPEK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.-1 Tratam-se os presentes autos de Ação de Cobrança
ajuizada por Conjunto Residencial Nova Brasília 1 e 2 em face da Massa Falida
de Jarpek Construções e Empreendimentos LTDA, onde, em suma, requer-se o
pagamento das dívidas condominiais oriundas de imóvel situado nas dependências
da requerente. O próprio imóvel gerador do débito fora apresentado como suporte da
presente demanda. Assevera a requerida que o produto oriundo do possível leilão
sobre este imóvel deverá ser transferido para os autos de falência, visto o que impõe
a lei falimentar vigente. Em sua defesa afirma a requerente que impossível se faz
tal transferência, visto que a cobrança nasce de débitos do próprio imóvel e este
deve arcar com a obrigação "propter rem". Analisando as informações carreadas aos
autos verifica-se que a manifestação da requerida detém toda razão. Conforme bem
se manifestou, determina a Lei n°. 11.101/2005, artigo 108, §3° que: Art. 108. Ato
contínuo à assinatura do termo de compromisso, o administrador judicial efetuará
a arrecadação dos bens e documentos e a avaliação dos bens, separadamente
ou em bloco, no local em que se encontrem, requerendo ao juiz, para esses fins,
as medidas necessárias. (...) § 3o O produto dos bens penhorados ou por outra
forma apreendidos entrará para a massa, cumprindo ao juiz deprecar, a requerimento
do administrador judicial, às autoridades competentes, determinando sua entrega.
Como se vê do artigo supramencionado é dever do juízo após a decretação da
falência arrecadar todos os bens referentes à massa falida. Assim, deve a presente
ação ser suspensa e o imóvel aqui apresentado ser absorvido pelo juízo universal
da falência. 2 Ainda, tendo em visto esta decisão deve o requerente, ora credor,
habitar-se nos autos de falência para que tenha seu credito suprido. 3 Diligências
necessárias. Curitiba, 05 de Março de 2013. -Advs. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FABIO ZANON SIMÃO-.
13. INVENTARIO-0000682-92.2004.8.16.0001-ADEMAR FERREIRA x JOAO
BONIFACIO FERREIRA (ESPOLIO)- "Manifeste-se o autor acerca do contido
na certidao de fls. 181 verso.-Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE
CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI,
PAULO SERGIO NOWACKI, PAULO CESAR BULOTAS, LEANDRO RAMOS
GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRAES e ISABELA QUELHAS
MOREIRA BUSCH-.
14. MONITORIA-0003084-15.2005.8.16.0001-FERNANDA CHIQUITA x
BETACENTER - FINANCAS TEC. E SERVICOS e outros-1 Mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. 2 - Comunique-se ao Eminente Relator
que a decisão foi mantida pelos próprios fundamentos e que o agravante comunicou
a interposição do agravo neste juízo através de petição protocolizada em 11 de abril
do corrente. Oficie-se. 3 - No mais, diante da decisão proferida pelo Juízo ad quem, o
qual indeferiu o pedido de efeito suspensivo pretendido pela agravante, prossiga-se
com o cumprimento da decisão de fls. 262. 4 Ainda, proceda-se à abertura de novo
volume. 5 Diligências necessárias. Curitiba, 06 de Março de 2012. -Advs. URSULLA
ANDREA RAMOS, CARLYLE POPP, ANDREZA CRISTINA BARONI, HUGO
CREMONEZ SIRENA, FERNANDA DE ARAUJO MOLTENI, KLEBER FRANCISCO
ALVES, THAISE FORMIGARI FONTANA, RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA,
RANGEL DA SILVA, GUSTAVO PAES RABELLO, RICARDO BORTOLOZZI,
EDUARDO KUNZLER CIOCHETTA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
GUSTAVO GIOVANINI MARINHO ALMEIDA-.
15. REVISAO DE CONTRATO - SUMARIO-0001962-64.2005.8.16.0001-SIMONE
RIBEIRO x ABACO PARTICIPACOES LTDA- "Manifestem-se as partes acerca da
petição do Sr. Perito as fls. 1095/1096, no prazo de 05 (cinco) dias."-Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.
16. EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-0002321-14.2005.8.16.0001-BANCO
BRADESCO S.A. x CONSTRUMAIS COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUÃ O
LTDA e outro-1 Sejam remetidos os presentes autos à Secretaria de Conciliação do
Tribunal de Justiça, a fim que sejam adotadas as providências necessárias para a
concretização da audiência de conciliação. 2 - Após a realização daquela, voltem os
autos conclusos para eventual homologação ou demais deliberações. 3 Diligências
necessárias. Curitiba, 13 de Março de 2013. -Adv. DANIEL HACHEM-.
17. INVENTARIO-0002748-74.2006.8.16.0001-CARLOS CESAR CARLINDO x
JOAO CARLINDO (ESPOLIO)-Sobre o pedido de emenda à partilha, manifestem-
se todos os interessados. Após, voltem conclusos para deliberações. Curitiba, 07 de
março de 2013. -Advs. MILENA MASLOWSKY, IRIA REGINA MARCHIORI e ANA
PAULA LARA PAGANINI-.
18. MONITORIA-0004463-54.2006.8.16.0001-BANCO BMD S/A EM LIQUIDAÃ O
EXTRAJUDICIAL x VALTER LENGER e outro-Deve o Dr. Procurador, nos termos
do item 2.21.9.2, II do Código de Normas, promover a digitalização do pedido de
cumprimento de sentença, com os documentos necessários à execução, conforme
preceitua o Código de Processo Civil, bem como o item 2.21.9.2.2 do Código de
Normas. III Após, promova a inserção no sistema Projudi, dando cumprimento ao
contido no item 2.21.9.1, do Código de Normas, observada a numeração única
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do processo físico. IV Os autos físicos deverão ser encaminhados ao arquivo
provisório. V Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013 . -Advs. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, ANA PAULA SILVA DE VASCONCELLO LARA, LUIZ
CARLOS MOREIRA JUNIOR e FERNANDO CESAR SPRADA-.
19. INDENIZACAO - ORDINARIO-1464/2006-ROSA CRISTINA RODRIGUES x
ITAU SEGUROS S/A ( R.EMILIANO PERNETA/CTBA-PR)- *** Deve a parte
Autora efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 66,74,
no prazo de 05 (cinco) dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site
(www.portal.tjpr.jus.br)."-Advs. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SERGIO DE
ARAGON FERREIRA, BARBARA MEINGAST PIVA, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.
20. COBRANÇA - SUMÁRIA-0001601-13.2006.8.16.0001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASABLANCA x JOAO CARLOS DERBLI e outro-Vistos e
examinados estes autos de Cobrança em fase de cumprimento de sentença,
figurando como exequente Condomínio Residencial Casablanca e como executado
João Carlos Derbli e outro, devidamente qualificados. A parte autora pugnou pela
desistência do feito, conforme fls. 347. Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida às fls. 347, pelo que JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no art.
267, VIII do Código de Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento de
eventuais custas processuais remanescentes. Publique-se. Registre-se. Intimem.
Oportunamente, arquivem-se, com as baixas e anotações necessárias. Curitiba,
04 de março de 2013. -Advs. JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA W.KENSKI
MATTA e KARIN HASSE-.
21. COBRANÇA-0003829-58.2006.8.16.0001-ASSOCIAÃAO CULTURAL SAO
JOSE - COLEGIO SAO JOSE x INEZ FELIZARDO LOPES-1 Expeça-se ofício ao
DETRAN/PR para que informe o histórico de veículos em nome da executada.
2 - Diligências necessárias. Curitiba, 06 de Março de 2012. "Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo
de cinco dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br).
No caso de guia de oficial de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -
Advs. FERNANDA ANDREAZZA e KATHIA LISANE BOEHS-.
22. COBRANÇA - SUMÁRIA-634/2007-LUIZ CARLOS ZANIOLO x BANCO
BRADESCO S.A. e outro- Ficam as partes interessadas ciente de que os alvarás
judicial expedido sob o nº 120/2013/121/2013 foi encaminhado à Agência 3984
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido
pagamento.-Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICCARELLI
R MENDES, LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES e JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO-.
23. COBRANÇA - ORDINÁRIA-782/2007-MARCELINO BARONI e outro x BANCO
BRADESCO S/A- Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato
no valor de R$ 332,35 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira desconsiderar a presente
intimação.-Adv. MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.
24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0001574-93.2007.8.16.0001-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x IVONETE DE MELO e outros- "Manifeste-
se o interssado acerca do contido na certidao de fls. 179-Adv. MARCELO RAYES -.
25. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO-0011055-46.2008.8.16.0001-INTERFABRIC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x PEDRO HENRIQUE RAMOS UCHIKAWA ME- Fica o autor
intimado a apresentar a respectiva minuta do Edital por escrita. -Advs. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-.
26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0005552-44.2008.8.16.0001-
MARCELO FERNANDES POLAK x LUIZ ANTONIO MASSARELLI FERREIRA-
Tendo em vista que já houve oposição de Embargos à Execução quando da
nomeação de curador especial, sendo que estes foram julgados improcedentes e,
levando-se em consideração que as matérias impugnadas são de ordem pública,
recebo a presente impugnação à penhora como exceção de pré-executividade.
Intime-se o exequente para que manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias. Intimações
e diligências necessárias. Curitiba, 04 de março de 2013. -Advs. WILLIAN FURMAN,
KARIN HASSE e PAULO ROBERTO FERRAZ-.
27. MONITORIA-0011304-94.2008.8.16.0001-COOP.DE CRED.MUTUO DOS
PROF.MEDICOS E DA SAUDE/CTB x LAERTE JUSTINO DE OLIVEIRA FILHO-Em
que pese a certidão de fls. 97, a certidão exarada às fls. 84-verso deu conta de que a
carta de intimação foi enviada com aviso de recebimento. Desta forma, aguarde-se o
retorno do AR. Cumprido o item anterior, intime-se o exequente para requerer o que
entender de direito, dando prosseguimento ao feito. Diligências necessárias. Curitiba,
04 de março de 2013. -Advs. ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUE,
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO, RICARDO AMAZONAS DE
ALMEIDA, KARL GUSTAV KOHLMANN, WILSON EDGAR KRAUSE FILHO e
BARBARA DE SOUZA FENLEY-.
28. EXECUCAO DE SENTENCA-0003417-59.2008.8.16.0001-IVANETE MORAIS
DA SILVA e outros x ITAU SEGUROS S/A ( XV DE NOVEMBRO/CTBA)- Manifesre-
se o autor sobre o deposito de fls. 199/200, no prazo legal.-Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.
29. OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA
ANTECIPADA-0004654-31.2008.8.16.0001-MARIA ANGELA KINELSKI e outros x
SOC.COOP.SERV.MEDICOS DE CTBA E REGIAO METROPOLITA- Ficam os
interessados ciente de que os alvarás judicial expedido sob o nº 131/2013/132/2013
foi encaminhado à Agência 3984 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Posto Edifício
do Fórum Cível) para o devido pagamento.-Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU,

SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, CAROLINE FERRAZ DA
COSTA, PATRICIA MARIN DA ROCHA, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, RAFAEL
BAGGIO BERBICZ e CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA-.
30. INDENIZACAO C/TUTELA ANTECIP.-0010758-39.2008.8.16.0001-ESPOLIO
DE PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO x ROGE CARLOS MAIA e outros-De
consequência, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por ESPÓLIO DE
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO em face de BANCO FINASA S/A, nestes
Autos de Ação de Indenização sob o nº 10758-39.2008.8.16.001, extinguindo-a com
resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, nos termos da fundamentação. Por consequência, condeno o autor
ao pagamento da integralidade das custas e despesas processuais, bem como a que
pague ao procurador do réu honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais), o que faço com base no disposto no artigo 20, § 3º do Código de
Processo Civil, levando em conta o número de atos processuais desenvolvidos, o
tempo de tramitação da causa, o trabalho desenvolvido e o grau de complexidade do
feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 27 de fevereiro de 2013. -Advs.
GERALDO MOCELLIN e JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO-.
31. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1453/2008-DEBORA CRISTINA
LOURENCO x ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA - HOSP.E MATERNIDADE e
outro-Ante a ausência do depósito dos honorários periciais, em que pese diversas
intimações para tanto, declaro preclusa a prova pericial por parte dos requeridos.
No mais, intime-se o autor para que diga se ainda pretende a produção da referida
prova, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimações e
diligências necessárias. Curitiba, 05 de março de 2013. -Advs. LUCAS ALEXANDRE
DROSDA e LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL-.
32. RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E
DANOS-0005203-41.2008.8.16.0001-BANCO FINASA S/A x DONIZETE
NASCIMENTO-1 Expeçam-se os ofícios requisitados em fls. 83, requerendo a estes
órgãos as informações que detém sobre o endereço do requerido, sendo que
a consulta à Copel deverá ser feita mediante a chave própria da escrivania. 2
Diligências necessárias. Curitiba, 05 de Março de 2013. "Fica a parte autora intimada
a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco
dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de
guia de oficial de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -Advs. EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUIZ PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL, DANIELE DE
BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, CARLOS EDUARDO CARDOSO
BANDEIRA, FERNANDO JOSÉ GASPAR, KLAUS SCHNITZLER e RAFAELA DE
AGUILAR RODRIGUES-.
33. ADJUDICACAO COMPULSORIA-0012146-74.2008.8.16.0001-APARECIDO
GERALDO MADADORI x ESPOLIO DE SAMUEL CHAMECKI-1 Intime-se o
procurador de fls. 117-118 para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o
instrumento de representação das herdeiras Silvia Chamecki e Veronique Chamecki.
2 Diligências necessárias. Curitiba, 06 de Março de 2012. -Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI DE ALBUQUERQ-.
34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0006252-83.2009.8.16.0001-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x BUFALO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outro-1 Intime-se o exequente para que traga aos autos planilha atualizada
do débito para posterior penhora on-line via sistema Bacen-Jud. 2 Diligências
necessárias. Curitiba, 06 de março de 2013. -Adv. JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO-.
35. MONITORIA-0015804-72.2009.8.16.0001-BREMENTUR AGENCIA DE
TURISMO LTDA. x FLYSUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO e outros-
Intime-se o autor para apresentar a respectiva minuta do Edital por escrita. -
Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, ALCEU
CARLOS PREISNER JUNIOR, LUCIANO CEZAR VERNALHA e DAYANA SANDRI
DALLABRIDA-.
36. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-0012048-55.2009.8.16.0001-JULIANA
VIANA FRANCO DE OLIVEIRA x DOCE BEIJO CHOCOLATES LTDA-Diante ao
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação promovida por
JULIANA VIANA FRANCO DE OLIVEIRA em face de DOCE BEIJO CHOCOLATES
LTDA., o que faço com resolução do mérito nos moldes do artigo 269, inciso I do
Código de Processo Civil, a fim de declarar que tal contrato é de franquia e que foi
descumprido pela ré quando vendeu produtos diretos em área de abrangência da
franqueada, ora autora, contrato este que está rescindido desde março de 2010 tendo
por causa esse fato e condenar a reclamada ao pagamento de R$ 3.600,00 (três mil
e seiscentos reais), correspondente ao triplo do valor médio pago pela franqueada,
nos últimos 6 meses de contrato firmado entre as partes. Devendo, tal valor ser
devidamente corrigido monetariamente pela média IGP-M, conforme consignado em
contrato, bem como acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
ambos a incidir desde a data em que ocorreu a quebra da exclusividade (24/06/2008
- fls. 86/870) até o efetivo pagamento. Julgando, ao revés, improcedentes todos os
demais pedidos formulados na inicial. Ademais, confirmo a liminar anteriormente
concedida (fls. 110/111), cassando-a tão somente quanto à imposição de vedação
de vendas pela internet, não havendo, entretanto em que se falar em multa diária,
vez que não há qualquer informação nos autos de descumprimento da liminar pela
ré. Ante a sucumbência recíproca, porém, não em igual proporção, condeno a ré ao
pagamento de 70% das despesas processuais, cabendo à autora o pagamento da
diferença (30%). Condeno, ainda, a parte autora, na proporção da sua sucumbência,
no pagamento dos honorários advocatícios ao procurador da parte ré, que fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §§3º e 4º c/c artigo 21, parágrafo
único, ambos do Código de Processo Civil e, bem assim, a ré a pagar os honorários
advocatícios ao procurador da autora no importe que arbitro em R$ 1.600,00 (um
mil e seiscentos reais), admitida a compensação, cujos valores são arbitrados nesta
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oportunidade levando em conta o grau de dificuldade da demanda, o tempo de
tramitação do feito, a desnecessidade de produção de provas e, ainda, o trabalho
desenvolvido pelos procuradores das partes, cujos valores deverão ser corrigidos
monetariamente a partir da presente data pela média do INPC/IGP, acrescidos,
ainda, de juros de mora no importe de 1% ao mês, ambos a incidir até o efetivo
pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2013.
-Advs. UGO ULISSES ANTUNUES DE OLIVEIRA, SURAYA NABHEM KALLUF DE
OLIVEIRA e NORIVAL R. DA SILVA JUNIOR-.
37. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0017236-29.2009.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CFI x ALESSANDRO ALVES DOS SANTOS-Diante do exposto,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES as Ações de Revisão de Contrato e de
Busca e Apreensão, ambas com resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo
269, I, do Código de Processo Civil e determino a revisão das cláusulas da cédula
de crédito bancário com garantia de alienação fiduciária nº 140006899 para: Excluir
a cobrança da comissão de permanência, substituindo-a pelo INPC, mantendo-se a
multa nos termos contratuais; Afastar a cobrança da Taxa de Abertura de Crédito
(TAC) e da Tarifa de Cobrança; Autorizar a restituição dos valores de forma simples
ao Requerente, admitindo-se a compensação de valores com aqueles porventura
ainda pendentes de pagamento. Os valores cobrados a maior e indevidamente
pela instituição financeira deverão ser corrigidos monetariamente pela média do
INPC/IGPDI desde a data da cobrança indevida e acrescido de juros de mora de
1,0% ao mês a contar da citação, ambas devendo incidir até o efetivo reeembolso.
Deve o banco Requerido apresentar novo cálculo do saldo devedor, deduzidos
os valores já pagos os quais deverão ser corrigidos monetariamente pelo índice
INPC e incluídos os demais acréscimos contratuais e terá o Requerente o prazo
de 05 (cinco) dias para purgar a mora, contados de sua intimação para esse fim.
Inexistindo a purgação da mora, após regular intimação do Requerente, expeça-
se mandado de busca e apreensão a fim de consolidar a posse do bem em mãos
do banco, o qual deverá, após venda extrajudicial, devolver à parte autora o valor
excedente porventura obtido. Ante a sucumbência recíproca em ambas as ações
Ação Revisional e Busca e Apreensão - porém, não em igual proporção, condeno a
Requerida BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento ao pagamento
de 60% (sessenta por cento) das despesas processuais, cabendo ao Requerente
Alessandro Alves dos Santos o pagamento da diferença (40%). Condeno, ainda,
a Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios ao procurador da parte
autora, que fixo R$ 1.000,00 (um mil reais) e o Requerente ao pagamento dos
honorários ao procurador da parte ré no montante de R$ 600,00 (seiscentos reais)
com fundamento nos artigos 20, § 3º e §4º, do Código de Processo, Civil, admitida a
compensação, nos termos do art. 21, caput, do CPC. Porém, em relação às verbas
de sucumbência relativamente ao Requerente, deverá ser observado o art. 12 da Lei
nº 1.060/50, haja vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 45 autos
nº 2469/2009). Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de
2013. -Advs. ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES, SERGIO SCHULZE,
JULIANA MUHLMANN PROVEZI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CARLOS
EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, LUCAS RECK VIEIRA e LUILSON
FELIPE GONÇALVES-.
38. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0006796-71.2009.8.16.0001-BANCO
FINASA BMC S/A x JOEL FRANCISCO GERALDO-I Inicialmente, para homologação
do acordo entabulado entre as partes às fls. 50/52, deverá o réu regularizar sua
representação processual e/ou reconhecer firma de sua assinatura às fls. 52. II
Intimem-se. Curitiba, 6 de março de 2013 . -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPEZ-.
39. DESPEJO-0016679-42.2009.8.16.0001-RADWAN ESBER JUNIOR x
ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA-Ante o pretendido efeito infringente, intime-
se a parte contrária para se manifestar. Int. Dil. nec. Curitiba, 05 de Março de 2013.
-Advs. ROLF KOERNER JR., JOAO EURICO KOERNER, JHONATAN DAMOS
CARDOSO e MARCOS OSIAS DA SILVA-.
40. PRESTACAO DE CONTAS-0002097-37.2009.8.16.0001-DALVINA VAZ DE
ALMEIDA x BANCO ITAUCARD S/A (POA/SP)-Expeça-se alvará para levantamento
da verba sucumbencial depositada, conforme requerido às fls. 129. Tendo em vista
o depósito integral e a concordância do exequente, declaro cumprida a obrigação,
no que se refere à verba sucumbencial. Quanto à prestação de contas, tratando-se
de obrigação de fazer, intime-se o requerido, pessoalmente, para que, no prazo de
48 horas, preste as contas, conforme determinado na sentença, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as que a autora apresentar (CPC, art. 915, §2º). Na mesma
oportunidade, intime-se o requerido para o pagamento das custas e despesas
processuais. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 1º de março de 2013.
-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.
41. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0006587-05.2009.8.16.0001-BASILIO
KURACH x ESSEX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-1 Aguarde-
se até a baixa dos autos principais, tendo em visto o despacho de fls. 497/498. 2
Diligências necessárias. Curitiba, 07 de março de 2013. -Advs. ASSIS CORREA,
MARCIA ZANIN, JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-.
42. EXECUCAO DE SENTENCA-0001648-79.2009.8.16.0001-DENIR APARECIDA
UTIDA e outro x IRACEMA PEDRAZA PEREZ ROMERO e outros- Fica a parte
interessada ciente de que o alvará judicial expedido sob o nº 130/2013 foi
encaminhado à Agência 3984 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Posto Edifício do
Fórum Cível) para o devido pagamento.-Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-.
43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0001858-33.2009.8.16.0001-STELA
MARIS FORTES DE SÁ x MARIA DO CARMO ROCHA COELHO e outro-1 Intimem-
se as requeridas para que efetuem o ressarcimento do valor das custas do Sr.
Avaliador (fls.153) à parte autora. 2 Tendo em vista o petitório de fls. 196/197,
autorizo desde logo a expedição de alvará em favor da autora para levantamento

do valor depositado. Deve o Sr. Escrivão certificar no respectivo alvará que conferiu
integralmente os dados ali constantes, bem como a autenticidade da assinatura do
Juiz. Curitiba, 06 de Março de 2013. "Fica a parte interessada intimada a atender
ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo
retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial
de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -Advs. SANTIAGO LOSSO,
ANDRE THIAGO LOSSO e BORIS ANTONIO BAITALA-.
44. REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-0017237-14.2009.8.16.0001-
ALESSANDRO ALVES DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES as Ações de Revisão de Contrato e de Busca e Apreensão, ambas
com resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil e determino a revisão das cláusulas da cédula de crédito bancário
com garantia de alienação fiduciária nº 140006899 para: Excluir a cobrança da
comissão de permanência, substituindo-a pelo INPC, mantendo-se a multa nos
termos contratuais; Afastar a cobrança da Taxa de Abertura de Crédito (TAC)
e da Tarifa de Cobrança; Autorizar a restituição dos valores de forma simples
ao Requerente, admitindo-se a compensação de valores com aqueles porventura
ainda pendentes de pagamento. Os valores cobrados a maior e indevidamente
pela instituição financeira deverão ser corrigidos monetariamente pela média do
INPC/IGPDI desde a data da cobrança indevida e acrescido de juros de mora de
1,0% ao mês a contar da citação, ambas devendo incidir até o efetivo reeembolso.
Deve o banco Requerido apresentar novo cálculo do saldo devedor, deduzidos
os valores já pagos os quais deverão ser corrigidos monetariamente pelo índice
INPC e incluídos os demais acréscimos contratuais e terá o Requerente o prazo
de 05 (cinco) dias para purgar a mora, contados de sua intimação para esse fim.
Inexistindo a purgação da mora, após regular intimação do Requerente, expeça-
se mandado de busca e apreensão a fim de consolidar a posse do bem em mãos
do banco, o qual deverá, após venda extrajudicial, devolver à parte autora o valor
excedente porventura obtido. Ante a sucumbência recíproca em ambas as ações
Ação Revisional e Busca e Apreensão - porém, não em igual proporção, condeno a
Requerida BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento ao pagamento
de 60% (sessenta por cento) das despesas processuais, cabendo ao Requerente
Alessandro Alves dos Santos o pagamento da diferença (40%). Condeno, ainda, a
Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios ao procurador da parte autora,
que fixo R$ 1.000,00 (um mil reais) e o Requerente ao pagamento dos honorários ao
procurador da parte ré no montante de R$ 600,00 (seiscentos reais) com fundamento
nos artigos 20, § 3º e §4º, do Código de Processo, Civil, admitida a compensação,
nos termos do art. 21, caput, do CPC. Porém, em relação às verbas de sucumbência
relativamente ao Requerente, deverá ser observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, haja
vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 45 autos nº 2469/2009).
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 2013. -Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPEZ e PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR-.
45. COBRANÇA - SUMÁRIA-0002313-61.2010.8.16.0001-FABIANO FELIX x
GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS- "Manifestem-se as partes
acerca da proposta de honorários do Sr. Perito (R$1.500 ,00), no prazo de
05 (cinco) dias."-Advs. GERSON REQUIAO, CLAUDIA HALLE DE ABREU,
CAROLINE MEIRELLES LINHARES, CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT,
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, FLAVIO PENTEADI GEROMINI, LUCIANO
ANGHINONI, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA-.
46. DESPEJO-0003793-74.2010.8.16.0001-EDILIA TEMPSKI WOLLMANN x
EDUARDO MANUEL LOPES DE ALMEIDA-Diante do exposto, com fundamento
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial
para declarar rescindido o contrato de locação entabulado entre as partes; para
determinar o despejo do requerido, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para
desocupação voluntária do imóvel; bem como para condená-lo ao pagamento dos
aluguéis vencidos e que se venceram no curso da demanda, até a data da efetiva
desocupação, bem como os acréscimos contratados, como IPTU, prêmio do seguro
contra incêndio, taxa de concomínio e as despesas com consumo de água, esgoto e
energia elétrica, conforme cláusula contratual de fls. 08. Ainda, condeno o requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais e os honorários advocatícios
sucumbenciais, os quais fixo em 10% (Dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, sendo considerado o trabalho desenvolvido pelo patrono da requerente,
com fulcro no artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 07 de março de 2013. -Advs.
PERCY ARAUJO e LAIS APARECIDA ZARAJCYK ALMEIDA-.
47. COBRANÇA-0013924-11.2010.8.16.0001-LUIZ EDUARDO XAVIER DE LIMA
e outros x BANCO ITAU S/A-Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido na Ação de Cobrança, o que faço com fulcro no art.
269, I, do Código de Processo Civil para o fim de condenar o Requerido a pagar
aos Requerentes a quantia equivalente à diferença entre o índice adotado e o
percentual devido no mês de abril/90 (44,80%) em relação às contas poupanças
de titularidade dos Requerentes descritas na inicial. Sobre os índices aplicados,
deverá haver a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da
citação, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês contados de forma
capitalizada e correção monetária pelo índice INPC, ambos contados da data em
que eram devidos até o efetivo pagamento. Ressalva-se que a responsabilidade do
réu relativa à correção está limitada a NCZ$ 50.000,00 e até a data da transferência
ao Banco Central. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao procurador dos Requerentes, que fixo em R$ 800,00
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(oitocentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 5 de março de
2013. -Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, JULIANA MATHEUS PERNIAS, RICARDO
BURRATINO FELIX, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE
SOUZA, JANAINA ROVARIS, ALBADILO SILVA CARVALHO, GLAUCIO JOSAFAT
BORDUN, SILMARA VOLOSCHEN KUDREK e PEDRO AUGUSTO CRUZ PORTO-.
48. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO-0020178-97.2010.8.16.0001-
JOAO DE OLIVEIRA x CETELEM BRASIL S/A-Diante do exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido na presente Ação de Inexistência de Débito cumulada
com Indenização por Danos Morais, com fundamento no art. 269, I, do Código de
Processo Civil para declarar inexigível a dívida de R$ 1.290,99 e a título de dano
moral condenar a Requerida ao pagamento da indenização em favor do Requerente
no valor de R$ 12.909,90 (doze mil, novecentos e nove reais e noventa centavos). O
valor deve ser corrigido monetariamente pelo índice IGP-DI e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, ambos incidentes a partir da publicação da sentença. Confirmo
a antecipação de tutela concedida às fls. 34/38. Condeno a Requerida ao pagamento
da integralidade das custas processuais e honorários advocatícios ao procurador
da Autora, no montante que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), o que faço com
fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4°, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Curitiba, 6 de março de 2013 . -Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO, ENILSA LITSUKO YAMADA SUSKI, RAQUEL APARECIDA DE
ALMEIDA, IRMA ROSSATTO e RICARDO DE AGUIAR FERONE-.
49. COBRANÇA-0021393-11.2010.8.16.0001-CB COLAÇO COMÉRCIO DE
PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA x MARIO EDSON CESAR FERRELI- Para a
audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 24 de maio de
2013 às 14:00 horas. Cite-se conforme requerido às fls. 102. Intimações e diligências
necessárias. Curitiba, 14 de março de 2013. ***Deve a requerente em cinco dias
retirar em cartorio Carta de Citação, ficando ciente de que o AR deverá retornar a
cartório, bem como, recolha as custas de R$ 9,40 - Carta de Citação e R$ 1,40 -
Xerox"-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.
50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0022588-31.2010.8.16.0001-ROSELINE DE
CAMARGO x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a contestaçao e documentos, diga
o autor no prazo de (10) dias .-Advs. ALDACI DO CARMO CAPAVERDE,
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, ANA TEREZA PALHARES, BERNARDO
GUEDES RAMINA, IGOR PELLIS VEGELE e JOAQUIM MIRO-.
51. PRESTACAO DE CONTAS-0030791-79.2010.8.16.0001-WILSON MAICHAK x
BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (AV.DAS
NAÇÕES UNIDAS)-O requerente opôs embargos de declaração da sentença
prolatada, sob o fundamento de que foi omissa quanto ao benefício da assistência
judiciária gratuita. Decido. Recebo os embargos, pois tempestivos. No mérito,
merecem acolhida. Da análise dos autos verifica-se que na decisão de fls. 28 foi
concedido o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, pelo que se verifica
que razão assiste ao embargante. Destarte, mantenho a sentença como prolatada
no que se refere à inexistência do dever de prestar contas em se tratando de contrato
de financiamento, condenando o autor aos ônus sucumbencias, sendo que ao final
da sentença deve ser acrescido o seguinte: "A condenação do autor resta suspensa
nos termos do art. 12 da Lei 1060/50". Int. Dil. nec. Curitiba, 08 de março de 2013.
-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, CELI GABRIEL FERREIRA, CINTIA
MARIA RAMOS FALCÃO, FABIO RICARDO DA SILVA BEMFICA, HENRIQUE
DOS SANTOS ALVES, JOELMA APARECIDA RODRIGUES SANTOS, MARCELO
AUGUSTO DE SOUZA, PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA, PRISCILLA
LUZIA LOPES DA SILVA, KATIA APARECIDA RAMOS MIRANDA, NELSON PILLA
FILHO, MARCOS VALERIO SILVEIRA LESSA, ADRIANO LUIS DE ANDRADE,
JOSE ANTONIO BROGLIO ARALDI, GUSTAVO FREITAS MACEDO, THIAGO
DIAMANTE, ANA VITORIA GERMANI D AVILA, FERNANDA ALVES FARES, LUIZ
FERNADO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.
52. INDENIZACAO C/TUTELA ANTECIP.-0038225-22.2010.8.16.0001-
ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS DE CRISTIANISMO DECIDIDO x BRASIL TELECOM
S/A- ***Deve a parte Ré em três dias retirar em cartorio Carta de Intimação de
Testemunha, ficando ciente de que o AR deverá retornar a cartório"-Adv. SANDRA
REGINA RODRIGUES-.
53. REINTEGRACAO DE POSSE-0038977-91.2010.8.16.0001-BANCO ITAUCARD
S/A x CARLOS HENRIQUE LINZMEYER- "Manifeste-se o autor acerca do contido
na certidao de fls. 61-Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
54. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO --0039904-57.2010.8.16.0001-
CONFIANÇA, COMPANHIA DE SEGUROS x MARISTELA GUIMARAES e outro-
Fica a parte interessada intimada a retirar o alvará judicial expedido sob o nº 129/2013
no prazo de 5 (cinco) dias.-Advs. JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA
SILVA, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, LEANDRO JATTE, LAUREN
HELENE KUEHNE, HELTON COSTA ARTIN e LINCOLN LUIZ PEREIRA-.
55. REINTEGRACAO DE POSSE-0045432-72.2010.8.16.0001-BANCO
ITAULEASING S/A x JOAO CARLOS PEREIRA BRASIL-Não foi encontrado o
endereço do requerido junto ao sistema Renajud. Defiro a consulta ao sistema
Bacen Jud. Ainda, determino à escrivania que proceda à consulta junto ao sistema
da Copel. Após, intime-se o requerente para se manifestar sobre os resultados
das consultas. Intimações e diligências necessárias. Curitiba, 1 de março de 2013.
"Fica a parte interessada intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo retirar a guia para recolhimento
no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial de justiça - Dados para
preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA
12966-4- OPERAÇÃO 040." -Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
56. PRESTACAO DE CONTAS-0056776-50.2010.8.16.0001-B.F. x C. A. M. A.-Ante
a manifestação do Sr. Contador Judicial e do parecer do Ministério Público favoráveis,
julgo boas as contas prestadas nestes autos, em que é requerente B.F. e requerido
C.A.M.A. Após as providências necessárias, arquive-se. P. R. I. Ciência ao Ministério

Público. Curitiba, 07 de março de 2013. -Adv. BOANERGES FREITAS (CURADOR
ESPECIAL-.
57. REVISIONAL DE CONTRATO C/C EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0058255-78.2010.8.16.0001-SONIA SBALQUEIRO x BANCO BMG
S/A - BANCO DE MINAS GERAIS-1 Como as questões de fato independem de outras
provas, impõe-se o julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do Código de Processo
Civil). Assim, contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 2 Diligências
necessárias. Curitiba, 07 de Março de 2013. -Advs. MARCELO COUTO DE CRISTO,
VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO e HENRIQUE GINESTE SCHOEDER-.
58. EXECUCAO PROVISORIA-0060116-02.2010.8.16.0001-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A e outro x GUARAPUAVA DIESEL COM.E TRANSP.
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- Intimem-se as partes para manifestação, em
05 (cinco) dias, sobre a informação de fls. 1105. -Advs. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS, RODRIGO DA ROCHA LEITE, DANIELA XAVIER
ARTICO DE CASTRO, LUIZ HENRIQUE ORLANDINE MUNHOZ e NILSON
MITIHIRO SUGAWARA-.
59. RESCISAO DE CONTRATO-0066857-58.2010.8.16.0001-TGDR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x LAN TECNOLOGIA COM. MANUTENÇÃO
E INST. DE MAT. ELETRONICOS LTDA-1 Devido à informação do CNPJ correto
da requerida (fls. 128), oficie-se os órgãos indicados pelo exequente às fls. 122
(Brasil Telecom, GVT), a fim de que informem a este juízo o atual endereço do
executado. 2 Em face da determinação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, deverá a serventia promover a solicitação junto à Copel, via sistema próprio,
acerca da existência de eventual endereço atualizado do executado constante em
seus cadastros. 3 - No que tange a expedição de ofício à Sanepar, tal pleito resta
prejudicado, na medida em que esta instituição não possui cadastro nominal de seus
clientes. 4 - Diligências necessárias. Curitiba, 06 de Março de 2013. "Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo
de cinco dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br).
No caso de guia de oficial de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -
Advs. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e ANELIESE
BUENO DE MORAES CABRAL DOS SANTOS-.
60. INDENIZACAO - ORDINARIO-0070585-10.2010.8.16.0001-LA TABLE
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA x BYP - CLEAN COMERCIO, IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO LTDA-1 Intime-se a parte autora para que se manifeste sob o
prosseguimento do feito. 2 Diligências necessárias. Curitiba, 06 de Março de 2013.
-Advs. CARLA VANESSA STROPARO, RAFAEL LOPES KRUKOSKI, CLAUDIO
ROTUNNO, RUI CARNEIRO SAMPAIO, ANA PAULA MACHADO PEREIRA,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ALESSANDRO VINICIUS PILATTI e
MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR-.
61. INVENTARIO-0004565-03.2011.8.16.0001-CELINA RODRIGUES LOPES x
JUDITH BARBOZA RODRIGUES (ESPOLIO)- Fica o autor intimado a retirar o ofício
para postagem.-Adv. RODRIGO FREITAS BARBIEIR-.
62. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA-0014190-61.2011.8.16.0001-AUREA CELIA MACIEL e outros x
ROBERTA MATIEIRO MONTEIRO e outro-Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, para o fim de determinar a rescisão do contrato verbal de
aluguel e determinar o despejo dos requeridos, concedendo a eles o prazo para
desocupação voluntária de 15 (quinze) dias. Ainda, para condená-los ao pagamento
dos alugueres vencidos e não pagos, até a data da efetiva desocupação do imóvel,
no valor mensal de 300,00 (trezentos reais), que deverá ser atualizado pela média
do INPC/IGPDI e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados
a partir do vencimento. Em conseqüência, julgo o processo extinto, com resolução
do mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC. Ante o decaimento mínimo
dos autores, condeno os réus no pagamento das custas e despesas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da
condenação, a serem pagos ao procurador dos autores, o que faço com fundamento
no §3º do artigo 20 e no artigo 26, ambos do Código de Processo Civil, em apreciação
equitativa e considerando o tempo de tramitação do processo, a simplicidade da
causa e a desnecessidade de produção de provas em audiência. Cumpra-se o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, no que for
aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se Curitiba,
15 de fevereiro de 2013. -Advs. JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, MARIA JOSE REIS
PONTONI e RAFAEL TADEU MACHADO-.
63. INDENIZACAO - ORDINARIO-0018792-95.2011.8.16.0001-ASR
TRANSPORTES LTDA x TRANSCELINO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-A
requerida opôs embargos de declaração da sentença prolatada, sob o fundamento
de que foi omissa quanto ao pleito de denunciação à lide, bem como que a
sentença é obscura pois a condenação ao pagamento de lucros cessantes foi
feita sem dedução de qualquer espécie de valores. Decido. Recebo os embargos,
pois tempestivos. No mérito, porém, não merecem acolhida. Observe-se que a
denunciação à lide foi expressamente apreciada, tanto que consta do dispositivo da
sentença a improcedência da lide secundária. Da mesma forma, no que se refere
aos lucros cessantes, impende esclarecer que para o cálculo da referida verba já
foi tomado como parâmetro valor equivalente a aproximadamente 50% do valor
indicado como sendo do frete nos documentos de fls. 23/26, não havendo que se
falar, portanto, em obscuridade. Destarte, conheço dos embargos, mas rejeito-os
por inexistir a omissão apontada. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 08
de março de 2013. -Advs. JOAO CARLOS KREFETA, ALEXANDRE BARCELOS
JOÃO, RICARDO REITZ BUNN, GEOVANE PICCOLLO e ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA-.
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64. BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-0019516-02.2011.8.16.0001-BANCO
BRADESCO S/A x JULIANA SAITO- "Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo
retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial
de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040."-Advs. KLAUS SCHNITZLER
e DANIELE DE BONA-.
65. REPETICAO DE INDEBITO-0025516-18.2011.8.16.0001-HERCILIA ILHA
GOMES x AYMORE ABN AMRO CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A-Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de determinar
tão somente a nulidade a nulidade da cobrança da tarifa de abertura de crédito e
da tarifa de emissão de carnê. No mais, fica mantido o contrato. De consequência,
julgo o processo extinto, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269,
I do CPC. Ademais, para condenar a instituição financeira a restituir ao autor, de
forma simples, os valores recebidos em razão das cláusulas contratuais anuladas,
não havendo que se falar em abatimento posto que o contrato já findou-se. Ante a
sucumbência recíproca, sendo que o autor sucumbiu em relação à maior parte de
seus pedidos, condeno-o ao pagamento de 65% das custas e despesas processuais,
cabendo ao réu o pagamento dos 35% restantes. Ainda, condeno o autor ao
pagamento de honorários advocatícios ao procurador do réu no valor de R$455,00
(quatrocentos e cinquenta e cinco reais) e o réu ao pagamento de honorários
advocatícios ao procurador do autor no montante de R$245,00 (duzentos e quarenta
e cinco reais), ambos arbitrados nos termos do art. 20, §4º do CPC, tendo em
vista o pouco tempo necessário ao deslinde da causa e o fato de que não houve
dilação probatória. Fica autorizada a compensação da verba honorária, nos termos
da Súmula 306 do STJ, mediante a concordância de ambos os procuradores. A
condenação do autor resta suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 05 de março de
2013. -Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, FABIANO GARRET CARDOSO e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
66. COBRANÇA-0035795-63.2011.8.16.0001-JOSEFA APARECIDA DA SILVA x
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- "Manifestem-se as partes acerca da
proposta de honorários do Sr. Perito (R$ 1.500,00), no prazo de 05 (cinco) dias."-
Advs. FABIANO FONTANA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*-.
67. MONITORIA-0037515-65.2011.8.16.0001-ITAU UNIBANCO S/A x CORSO
COM. DERIV. PETROLEO LTDA e outro- Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s)
para postagem.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
68. MONITORIA-0040114-74.2011.8.16.0001-DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA x USIMAR COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A- Sobre o Embargos a
Monitoria, diga o autor no prazo de (10) dias .-Advs. FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CELSO MEIRA
JUNIOR, DENISE DA SILVEIRA PERES DE AQUINO e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.
69. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C TUTELA
ANTECIPADA-0044939-61.2011.8.16.0001-ELEMAR KUCHLER x NISSAN DO
BRASIL AUTOMOVEIS LTDA-1 Inicialmente promova-se a abertura de novo volume,
em cumprimento ao CN. 2 - Seja expedido ofício a Caixa Econômica Federal,
conforme requerido às fls. 264. 3 Manifestem-se as partes sobre o contido no
Laudo Pericial de fls. 265/319. 4 - Diligências necessárias. Curitiba, 07 de Março
de 2013. "Fica a parte interessada intimada a atender ao contido no art. 19 do
Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo retirar a guia para
recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial de justiça -
Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA
3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -Advs. MAURICIO GALEB, SHELDON
RANDALL RODRIGUES DA ROSA, ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA e ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRÃO-.
70. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-0044954-30.2011.8.16.0001-EVERTON
SOARES DA SILVA x BANCO FINASA S/A-Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido e, de conseqüência, julgo o processo extinto, com resolução do mérito, com
fundamento no art. 269, I do CPC. Face ao princípio da sucumbência, condeno
o requerente ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do requerido em R$600,00 (seiscentos reais), ante o tempo
necessário ao deslinde da causa, o grau de zelo profissional e o fato de que não
houve dilação probatória, nos termos do art. 20, §4º do CPC. A condenação do
autor resta suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se Curitiba, 19 de fevereiro de 2013. -
Advs. LEONARDO MARCAL RIBEIRO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e LINDSAY
LAGINESTRA-.
71. REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-0046715-96.2011.8.16.0001-SERGIO
PEREIRA DOS SANTOS x BFB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL-1
Intime-se o requerido para que se manifeste sobre petitório de fls. 272. 2 - Diligências
necessárias. Curitiba, 07 de Março de 2013. -Advs. JOÃO MARIA PEREIRA DO
NASCIMENTO, JOSE CARLOS SKRYZOWSKI JUNIOR, CRYSTIANE LINHARES,
IONEIA ILDA VERONEZE, ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA, THIAGO
COLLETI PODANOSQUI, LARISSA ARAUJO BRAGA AMORAS e EVELISE
BRANDAO DOS SANTOS-.
72. REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-0049924-73.2011.8.16.0001-JOSE DE
OLIVEIRA TEIXEIRA x BV FINANCEIRA S/A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de determinar a
extirpação da cobrança da tarifa de abertura de crédito e tarifa de cobrança, para
extirpar a ocorrência da capitalização de juros e, ainda, para admitir a cobrança de
comissão de permanência, desde que não cumulada com correção monetária, juros
remuneratórios, juros moratórios ou multa contratual e, ainda, desde que limitada à
somatória dos encargos moratórios e remuneratórios previstos no contrato. Ademais,
para condenar a instituição financeira a restituir ao autor, de forma simples, os valores

recebidos em razão das cláusulas contratuais anuladas, admitido o abatimento de
tais valores de eventual saldo devedor em desfavor do autor em prol do requerido.
Ante a mínima sucumbência do autor, e tendo em vista que as três preliminares
arguidas pelo réu foram rejeitadas, condeno o requerido ao pagamento integral das
custas e despesas processuais, condenando-o ao pagamento de R$ 500,00 à título
de honorários advocatícios ao procurador da parte autora, nos termos do artigo 21,
parágrafo único do CPC.. De consequência, julgo o processo extinto, com resolução
do mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 18 de fevereiro de 2013. -Advs. DENILSON
JANDERSON TROMBETTA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
73. DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO
JURIDICO-0050139-49.2011.8.16.0001-CONDE DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA x WILLIAM HAJ MUSSI- *** Deve a parte autora efetuar
o pagamento das custas processuais finais no valor de R$ 26,32, no
prazo de 05 (cinco) dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site
(www.portal.tjpr.jus.br)."-Advs. VIVIANE ZACARIAS DO AMARAL CURI, ANDREA
RIBEIRO DE ALMEIDA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e JOAO PAULO BETTEGA DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO-.
74. RESCISAO DE CONTRATO-0051925-31.2011.8.16.0001-SUELI GOMES DE
ALMEIDA FELIX x BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Ante
o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de rescindir o contrato de
arrendamento mercantil firmado sob o nº 00259103/10, com a consequente
devolução do bem à arrendadora, devendo a instituição financeira indicar data e
local para a devolução do bem, bem como para declarar a nulidade das cláusulas
contratuais que estabeleceram a cobrança de encargos administrativos e a que
estipulou a cobrança de comissão de permanência de forma cumulativa com outros
encargos moratórios, afastando, por isso os demais encargos moratórios tais como
multa e juros moratórios e admitindo a incidência da comissão de permanência
à taxa pactuada ou à taxa média de mercado, o que for menor. Ainda, para
condenar a instituição financeira a restituir ao autor, de forma simples, os valores
recebidos em razão das cláusulas contratuais anuladas e ainda ressalvar que o VRG
somente pode ser restituído após a devolução do bem, sendo que acaso a venda
do bem seja suficiente para cobrir seu valor de mercado, deve o VRG ser restituído
ao arrendatário, ou ainda eventual saldo remanescente. Ante a sucumbência do
requerido, condeno-o ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como aos honorários advocatícios do procurador do autor, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,
atento ao grau de zelo profissional, à importância da demanda, ao tempo de duração
do processo e ao fato de que não houve dilação probatória. De consequência, julgo
o processo extinto, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 20 de
fevereiro de 2013. -Advs. LINCOLN JONATAS DURÃES RIBEIRO e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-.
75. REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-0059921-80.2011.8.16.0001-MARINA
CASUBEK PECHEBEA x BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim
de determinar a nulidade da cobrança da tarifa de abertura de crédito e tarifa de
serviço de terceiros bem como para admitir a cobrança de comissão de permanência,
desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, juros
moratórios ou multa contratual e, ainda, desde que limitada à somatória dos
encargos moratórios e remuneratórios previstos no contrato. No mais, fica mantido
o contrato. De consequência, julgo o processo extinto, com resolução do mérito,
com fundamento no art. 269, I do CPC. Ademais, para condenar a instituição
financeira a restituir ao autor, de forma simples, os valores recebidos em razão
das cláusulas contratuais anuladas, admitido o abatimento de tais valores de
eventual saldo devedor em desfavor do autor em prol do requerido. Ante a
sucumbência recíproca, custas e despesas processuais pro rata. Ainda, condeno
ambas as partes ao pagamento de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) ao
procurador da parte contrária, ambos arbitrados nos termos do art. 20, §4º do
CPC, tendo em vista o pouco tempo necessário ao deslinde da causa e o
fato de que não houve dilação probatória. Fica autorizada a compensação da
verba honorária, nos termos da Súmula 306 do STJ, mediante a concordância
de ambos os procuradores. A condenação do autor resta suspensa nos termos
do art. 12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se. Curitiba, 04 de março de 2013. -Advs. CESAR AUGUSTO VOLTOLINI,
CRISTIANO RICARDO WULFF, GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS, CELI
GABRIEL FERREIRA, LILLIAN CASTILHO MENINI, HENRIQUE DOS SANTOS
ALVES, JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS, MARCELO AUGUSTO
DE SOUZA, PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA, PRISCILLA LUZIA LOPES
DA SILVA, KATIA APARECIDA RAMOS MIRANDA, CLAUDIA VALERIA ABREU
BENATTO, EDUARDO BORGES DE FREITAS, GEOVANA PALERMO CARPES,
ALEX SCHOPP DOS SANTOS e DANIELE NEVES DA SILVA-.
76. BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-0061420-02.2011.8.16.0001-BANCO BV
FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO x CLAMMAKE PAPEIS E
AMBALAGENS LTDA-1 Intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito
face à ausência de citação do réu. 2 Diligências necessárias. Curitiba, 05 de Março
de 2013. -Advs. GIULIO ALVARENGA REALE, ALBERT DO CARMO AMORIM,
ADRIANA DA SILVA SANTOS, ALESSANDRA FERREIRA ZUCA e ALESSANDRO
A. MAGALHÃES-.
77. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA-0063450-10.2011.8.16.0001-AQUELINO MASIERO x TALITA
GOEDERT e outros-Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial para condenar os requeridos
solidariamente ao pagamento dos alugueres vencidos e os demais que venceram
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enquanto permaneceram no imóvel até o cumprimento da medida de despejo; para
decretar o despejo dos requeridos concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze) dias
para desocupação voluntária do imóvel e declarar rescindido o contrato de locação
celebrado entre as partes. Ainda, ante a sucumbência, condeno os requeridos,
solidariamente, ao pagamento das custas e despesas processuais e os honorários
advocatícios sucumbenciais, os quais fixo em 10% (Dez por cento) sobre o valor
atualizado da condenação, sendo considerado o trabalho desenvolvido pelo patrono
da requerente, com fulcro no artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 05 de março de
2013. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-.
78. REVISIONAL-0063495-14.2011.8.16.0001-LOURIVAL JOSE COSTA x BV
FINANCEIRA S/A-1 Nos termos do art. 520 do CPC, recebo a apelação de fls.
100/108, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2 A parte apelada para apresentar
contrarrazões, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias. 3 Apresentada as
contrarrazões ou expirado o prazo sem elas, o que deverá ser certificado, subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. 4 Diligências
necessárias. Curitiba, 07 de Março de 2012. -Advs. LINCOLN JONATAS DURÃES
RIBEIRO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e NELSON PILLA FILHO-.
79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0063574-90.2011.8.16.0001-
BANCO DO BRASIL S.A e outro x COMERCIO DE TINTAS FELLANDER LTDA
e outros- "Fica a parte autora intimada a retirar as Cartas Precatória, bem como
proceder o recolhimento das custas atinentes à cópias e autenticações no valor de
R$ 57,36"CN 5.7.3"-Adv. GUSTAVO R. GOES NICOLADELLI-.
80. USUCAPIAO-0067086-81.2011.8.16.0001-MARLENE GARCIA DE ANDRADE e
outros x ANA GARCIA DE FREITAS ANDRADE-1 Defiro a suspenção do feito pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, como solicitado em fls. 148. 2 - Diligências necessárias.
Curitiba, 07 de Março de 2013. -Adv. GENERINO SOARES GUSMON-.
81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0067215-86.2011.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S.A x MEDISPAÇO MOVEIS DECORAÇOES LTDA ME
(MEDISPAÇO MOVEIS)- Fica o autor intimado a retirar o(s) ofício(s) para postagem.-
Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e MARIA IZABEL BRUGINSKI-.
82. COBRANÇA-0000486-44.2012.8.16.0001-FERNANDO RAMOS DE ARCEGA
x MARILIA PIMENTA DOS SANTOS-1. Redesigno a audiência de conciliação e
apresentação de defesa para o dia 17 de maio de 2013 às 15:30 horas, na sede deste
Juízo (CPC, arts. 227-228). 2. Cite-se a ré no endereço indicado pelo autor às fls.
107. 3. Diligências necessárias. Curitiba, 18 de março de 2013. ***Deve o requerente
em cinco dias retirar em cartorio 4 Cartas de Citação, ficando ciente de que os AR's
deverão retornar a cartório, bem como recolha as custas de R$ 4,40 - Xerox" -Adv.
INAJARA MESSIAS VEIGA STELA-.
83. INVENTARIO-0001090-05.2012.8.16.0001-THIAGO JOSE SILVEIRA PINTO x
ESPOLIO DE JURANDIR SILVEIRA PINTO- Deve o autor no prazo de vinte dias,
prestar/re-ratificar as primeiras declarações, que deverão ser reduzidas a termo. -
Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS-.
84. REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-0004071-07.2012.8.16.0001-
ANDERSON VRECH GUERREIRO x BANCO ITAUCARD S/A-Homologo o acordo
(fls. 86) entabulado entre as partes para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, de
consequência, julgo o processo extinto, com resolução do mérito, com fundamento
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. Honorários na
forma do acordo. Ainda, defiro o pedido de desistência do prazo recursal. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 21 de fevereiro de
2013. -Advs. SOLANGE KINTOPE, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-.
85. CAUTELAR INOMINADA-0004352-60.2012.8.16.0001-CONDE
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA x WILLIAM HAJ MUSSI e outros- ***
Deve a parte autora efetuar o pagamento das custas processuais finais no valor de R
$ 31,96, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site
(www.portal.tjpr.jus.br)."-Advs. VIVIANE ZACARIAS DO AMARAL CURI, ANDREA
RIBEIRO DE ALMEIDA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE, JOAO PAULO BETTEGA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO e
SABRINA MARIA FADEL BECUE-.
86. BUSCA E APREENSÃO-0011020-47.2012.8.16.0001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x RENATO PEREIRA DE LUNA-Isto posto, com fulcro nos
artigos 269, I; 319, I; 330, II, do CPC e artigo 3° do Decreto-Lei 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido de fls. 02/04, extinguindo o processo com resolução do
mérito, confirmando a liminar concedida às fls. 24 para consolidar a posse plena
e definitiva do bem descrito no auto de busca e apreensão de fls. 39 em mãos
do autor Banco Panamericano S/A. Condeno o requerido Renato Pereira de Luna
no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R
$500,00 (quinhentos reais), especialmente em razão da simplicidade da causa e
do fato de que não houve dilação probatória, com fundamento no artigo 20, §4°
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, decorrido do prazo do artigo 475-J § 5° do CPC, sem manifestação,
o que deverá ser certificado pela escrivania, dê-se baixa e arquive-se observando
as formalidades legais. Curitiba, 04 de março de 2013. -Advs. LIZIA CEZARIO DE
MARCHI e GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE-.
87. COBRANÇA-0012734-42.2012.8.16.0001-CONDOMINIO EDIFICIO TORRE DO
LAGO x SIMAO RODRIGUES DOS SANTOS e outro- ***Deve o requerente em
cinco dias retirar em cartorio 12 Cartas de Citação, ficando ciente de que os AR's
deverão retornar a cartório, bem como recolha as custas de R$ 10,40 - Xerox"-Adv.
JEFERSON WEBER-.
88. MONITORIA-0017294-27.2012.8.16.0001-J MALUCELLI SEGURADORA S/A x
CONSTRUTORA VIEIRA LTDA e outro- Fica o autor intimado a recolher as custas
de R$ 76,00 de xerox e retirar carta para postagem.-Advs. FABIO JOSE POSSAMAI
e GLADIMIR ADRIANI POLETTO-.

89. OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA
ANTECIPADA-0021200-25.2012.8.16.0001-FABIO HENRIQUE FAVORITO e outro
x MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A- ***Devem os requerentes em cinco
dias retirar em cartorio Carta de Citação, ficando ciente de que o AR deverá
retornar a cartório"-Advs. DANIELE REGINE GANHO JISTICHECHEM e ANTONIO
JUSTICHECHEM-.
90. REVISIONAL DE CONTRATO-0023550-83.2012.8.16.0001-
TRANSPORTADORA BOEFF LTDA x BV FINACEIRA S/A-1 Suspenda-se para
julgamento conjunto, excepcionalmente, tendo em vista que o julgamento da
Impugnação ao Valor da Causa pode vir a refletir diretamente na fixação dos ônus
sucumbenciais do feito principal. 2 Diligências necessárias. Curitiba, 06 de março
de 2013. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA
LORENI GUND, JULIANO FRANCISCO DA ROSA e PATRICIA PAZOS VILAS
BOAS DA SILVA-.
91. REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-0024935-66.2012.8.16.0001-MARCOS
ROBERTO DA SILVA HUASKA x BANCO ITAU UNIBANCO S.A-Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o interesse na produção de provas, informando
sobre a necessidade e real pertinência de cada uma. Havendo requerimento de prova
pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesitos e, querendo, indiquem
assistentes técnicos. No mesmo prazo, informem ainda sobre a possibilidade
de eventual conciliação (art. 331 do CPC). Intimações e diligências necessárias.
Curitiba, 04 de março de 2013. -Advs. MICHELLE SCHUSTER NEUMANN e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0025530-65.2012.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S.A x THIAGO OLIVEIRA BADARO DE VASCONCELOS
CABRAL CAMPOS e outro- "Fica a parte autora intimada a atender ao contido no
art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo retirar a guia
para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial de justiça
- Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA
3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040."-Advs. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
MICHELE GARCIA FRANCO DE GODOY-.
93. REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-0028961-10.2012.8.16.0001-FABIANA
LUIZE OLIVEIRA VARELA x AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A-Homologo o acordo (fls. 71/72) entabulado entre as partes
para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, de consequência, julgo o processo
extinto, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários na forma do acordo. Ainda, defiro o pedido de
desistência do prazo recursal. No mais, arquivem-se os demais processos. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 07 de Março de
2013. -Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
FABIANA GOMES FRALLONARDO-.
94. REVISIONAL-0029959-75.2012.8.16.0001-LUCIA CZEREVATY BELLO DA
SILVA x BV FINANCEIRA-Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
para o fim de determinar a extirpação da cobrança da tarifa de abertura de crédito
e tarifa de cobrança, para extirpar a ocorrência da capitalização de juros e, ainda,
para admitir a cobrança de comissão de permanência, desde que não cumulada
com correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios ou multa contratual
e, ainda, desde que limitada à somatória dos encargos moratórios e remuneratórios
previstos no contrato. Ademais, para condenar a instituição financeira a restituir ao
autor, de forma simples, os valores recebidos em razão das cláusulas contratuais
anuladas, admitido o abatimento de tais valores de eventual saldo devedor em
desfavor do autor em prol do requerido. Ante a mínima sucumbência do autor
posto que decaiu apenas no que se referiu ao IOF e, tendo em vista que as duas
preliminares arguidas pelo réu foram rejeitadas, condeno o requerido ao pagamento
integral das custas e despesas processuais, condenando-o ao pagamento de R
$ 500,00 à título de honorários advocatícios ao procurador da parte autora, nos
termos do artigo 21, parágrafo único do CPC.. De consequência, julgo o processo
extinto, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 18 de fevereiro de
2013. -Advs. MARIZE RIBEIRO SENES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
95. USUCAPIAO-0031081-26.2012.8.16.0001-HILDO NELSON GASPARIM e outro
x ESPOLIO DE ANGELO PAULIN e outros- "I - Manifeste-se o AUTOR acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.85."-Adv. REGINALDO SANDRINI-.
96. INDENIZACAO - SUMARIO-0032112-81.2012.8.16.0001-MURILO ANTONIO
CONSTANTINO BITTENCOURT BELLEZA e outro x VRG LINHAS AEREAS S/A
e outro-1 Tendo em vista que a presente ação prossegue em relação a primeira
requerida, como as questões de fato independem de outras provas, impõe-se o
julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do Código de Processo Civil). Assim,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 2 Diligências necessárias.
Curitiba, 05 de Março de 2012. -Advs. JOAO RAFAEL MELCHIOR VIEIRA, FABIO
DOURADO NOLF e RODRIGO SOARES VALVERDE-.
97. INTERDICAO-0034711-90.2012.8.16.0001-CLAUDIO JOSE DALLA BENETTA
e outro x LIZ CARVALHO DALLA BENETTA- "Manifestem-se as partes acerca da
proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 72, no prazo de 05 (cinco) dias."-Adv.
MARCOS ANTONIO FRASON FILHO-.
98. MONITORIA-0035564-02.2012.8.16.0001-RACHEL DE ASSIS AUGUSTO x
ORTHOBELO COMERCIO DE COLCHOES LTDA-Por se tratar de Ação Monitória, e
não tendo o réu apresentado embargos ou efetuado o pagamento no prazo estipulado
no artigo 1.102 - B do Código de Processo Civil, resta constituído de pleno direito o
título executivo judicial, consoante disposto no artigo 1.102 - C do mesmo diploma
legal. Importante ressaltar que antes do advento da Lei 11.232/2005 o feito deveria
prosseguir na forma prevista no Livro II, Título II, Capótulos II e IV do CPC, que trata
da execução por quantia certa. Todavia, com a entrada em vigor da referida Lei,
deve ser observado o que dispõe o Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, que se
refere ao cumprimento de sentença. Fixo a verba honorária em 10% sobre o valor
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do débito. Desse modo, antes de determinar a intimação do executado, nos termos
do disposto no art. 475-J do Código de Processo Civil, deverá o credor, no prazo
de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a planilha atualizada do débito. Após, voltem os
autos conclusos para deliberação. Intimações e diligências necessárias. Curitiba, 04
de março de 2013. -Adv. GERALDO FRANCISCO POMAGERSKI-.
99. REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUAL -
ORDINARIO-0035723-42.2012.8.16.0001-GILMAR ANDRADE FERREIRA x BV
FINANCEIRA S/A C.F.I-1 Tendo em vista certidão de fls. 183, aguarde-se o prazo
conferido para que se manifeste o requerido. 2 Diligências necessárias. Curitiba, 07
de Março de 2013. -Advs. ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.
100. REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-0035999-73.2012.8.16.0001-MARCO
AURELIO DE FRANÇA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-I. Trata-
se de Ação de Reparação de Danos ajuizada por Marco Aurelio de França em
face de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, em que pretende o ressarcimento
dos honorários advocatícios contratuais pagos quando da Reclamatória Trabalhista
ajuizada em face da ora ré. O processo encontra-se formalmente em ordem, sem
qualquer irregularidade a ser sanada. Existem questões processuais pendentes,
razão pela qual passo à apreciação da preliminar arguida em contestação.
I.a) Competência: Sustenta a requerida que, em razão da edição da emenda
constitucional 45/2004 a matéria em questão passou a ser de competência da
Justiça do Trabalho. Sua alegação merece prosperar. O caso sub judice se amolda
perfeitamente ao estabelecido no dispositivo constitucional, senão vejamos: Art. 114.
Compete à Justiça do Trabalho Processar e Julgar: (...) VI as ações de indenização
por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho. Não há como se
dar outra interpretação ao mencionado dispositivo, a não ser de que a competência
da Justiça do Trabalho nestes casos é absoluta, conforme entendimento do STJ
em caso muito semelhante: DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO INDENIZATÓRIA PROPOSTA POR EX-EMPREGADO EM FACE DO
EX-EMPREGADOR. RESSARCIMENTO DO VALOR GASTO A TÍTULO DE
HONORÁRIOS CONTRATUAIS COM A PROPOSITURA DE RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA JULGADA PROCEDENTE. "AÇÕES DE INDENIZAÇÕES POR
DANO MORAL OU PATRIMONIAL, DECORRENTES DA RELAÇÃO DE
TRABALHO" (ART. 114, INCISO VI, CF/88). COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. No caso, cuida-se de ação indenizatória das perdas
e danos que a autora alega ter experimentado com a contratação de advogado
particular, tudo em razão de descumprimento de normas trabalhistas pelo ex-
empregador, pelo que a autora foi obrigada a ajuizar ação reclamatória trabalhista,
na qual veio a se sagrar vitoriosa. 2. A ação de indenização ajuizada pelo trabalhador
em face do ex-empregador, com vistas ao ressarcimento dos honorários advocatícios
contratuais despendidos em reclamatória trabalhista outrora manejada, deve ser
apreciada pela Justiça do Trabalho, porquanto se subsume ao que dispõe o art.
114, inciso VI, CF/88: "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: [...]
as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação
de trabalho". 3. Tratando-se de competência prevista na própria Constituição
Federal/88, nem mesmo o Superior Tribunal de Justiça detém jurisdição para
prosseguir no julgamento do recurso especial quanto ao mérito, não lhe sendo dado
incidir nas mesmas nulidades praticadas pelos demais órgãos da Justiça Comum.
No caso concreto, impropriedade da discussão sobre se o STJ pode conhecer de
matéria de ordem pública de ofício e independentemente de prequestionamento.
4. Recurso especial conhecido para, aplicando o direito à espécie, reconhecer a
incompetência absoluta da Justiça Comum para julgar a causa e declarar a nulidade
de todos os atos decisórios praticados no processo (art. 113, § 2º, CPC), com
determinação de remessa dos autos à Justiça do Trabalho. (REsp 1087153/MG,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/05/2012,
DJe 22/06/2012) O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná segue o entendimento
exarado pelo STJ, vejamos outros julgamentos pertinentes: EMENTA: I. - AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS.
PEDIDO DE RESSARCIMENTO DO VALOR GASTO A TÍTULO DE HONORÁRIOS
CONTRATUAIS COM A PROPOSITURA DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.
II. - COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
JUSTIÇA DO TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 114, VI, DA CF.PRECEDENTE
DO STJ. III. - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO COM BASE NA CABEÇA
DO ART. 557 DO CPC. (AI 908132-7/PR, Rel. Jorge de Oliveira Vargas, 8ª Câmara
Cível, julgado em 25/01/2013, DJe 31/01/2013) .AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO REFERENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO TRABALHISTA. DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
PELO JUÍZO CÍVEL. DECISÃO IRRETOCÁVEL. COMPETENCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. INTELIGÊNCIA DO ART. 114, VI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PRECEDENTE DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO COM FULCRO NO
ART. 557 DO CPC. (AI 989560-9/PR, Rel. Osvaldo Nallim Duarte, 8ª Câmara
Cível, julgado em 13/12/2012, DJe 22/01/2013). Assim, resta inarredável a
conclusão de que a Justiça Estadual é incompetente para processar e julgar o
presente pedido de Reparação de Danos. Diante do exposto, acolho a preliminar
suscitada, reconhecendo a incompetência absoluta deste juízo, pelo que declino da
competência para apreciar o feito e determino a remessa dos autos à Justiça do
Trabalho, tudo conforme dispõe o artigo 113, §2º do CPC. Anotações e baixas de
praxe. Intimem-se. Curitiba, 04 de março de 2013. -Advs. RODNEY ALEXANDRO
PARANA PAZELLO e IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO-.
101. INVENTARIO-0036838-98.2012.8.16.0001-LINDACIR TRACZ ZONTA x
ESPOLIO DE ROMULO TRACZ-1 Intime-se a inventariante pra que, no prazo de
10 (dez) dias, se manifeste sobre o parecer do Ministério Público (fls. 146-147).
2 Posteriormente, remetam-se os autos ao Avaliador Judicial para que este avalie
os bens presentes no feito. 3 Após, abra-se nova vista ao Ministério Público. 4

Diligências necessárias. Curitiba, 05 de Março de 2013. -Adv. MAURICIO FRANÇA
LIMA-.
102. REVISAO CONTRATUAL-0037485-93.2012.8.16.0001-EDIPO OLIVEIRA
SAPANHOS x BANCO BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-I - O autor
pretende que haja o cumprimento da decisão proferida pelo TJPR, em sede de
agravo. Considerando que a decisão proferida pelo E. Relator determina que o autor
reapresentasse planilha de cálculos, com os expurgos contidos na decisão em sede
recursal, no entanto, instado a dar cumprimento, conforme despacho de fls. 208 e
publicação de fls. 209, o autor preferiu o uso do recurso de agravo na forma retida.
Sendo assim, não houve o atendimento a determinação contida no acórdão. Por
outro vértice comparece o autor informando que está realizando o pagamento das
parcelas em seu valor integral. O Pagamento integral, obviamente elide a mora e, por
conseqüência só haveria a necessidade de intimação ao Banco para não inscrevê-
lo em órgãos de proteção ao crédito caso o depósito fosse parcial, porém atendida a
determinação do Desembargador Relator. O mesmo se aplicaria a questão da posse
do bem. Assim, em não havendo mora pelos depósitos integrais do valor carece de
qualquer interesse processual o pedido formulado às fls. 67/68. II Intime-se o Banco
requerido para ciência quanto aos depósitos efetuados pelo autor, bem como, a fim
de que se abstenha de incluir seu nome junto aos cadastros de restrição ao crédito. III
- Relacione-se esta decisão para publicação e intimação, voltando imediatamente os
autos conclusos para sentença, conforme já decidido as fls. 234. IV Int... Curitiba, 8
de março de 2013 . -Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, LUCILENE ALISAUSKA
CAVALCANTE, PRISCILA KEI SATO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.
103. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0037993-39.2012.8.16.0001-OMIR MIRANDA
x ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO
PADRONIZADOS-1 Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-
se o julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do Código de Processo Civil). Assim,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 2 Diligências necessárias.
Curitiba, 06 de Março de 2012. -Advs. OMIR MIRANDA, LEONARDO DE ARAUJO
MIRANDA, ELIS REGINA DA SILVA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.
104. ALVARA JUDICIAL-0038174-40.2012.8.16.0001-GABRIEL DE OLIVEIRA
KAUS (REPRESENTADO POR JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA) x GERSON
MARCOS KAUS (ESPOLIO) e outro- Fica a parte interessada ciente de que o
alvará judicial expedido sob o nº 111/2013 foi encaminhado à Agência 3984 - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido pagamento.-
Adv. MARCELO KALIL OAB/ 24.778-.
105. DESPEJO-0038534-72.2012.8.16.0001-VITOR FERREIRA JUNIOR e outro x
JULIO YOSHITSUGU SATO-1 Ante a não desocupação voluntária do imóvel no
prazo arbitrado ab initio, impõe-se a expedição de mandado de despejo, para que
se dê cumprimento à liminar outrora deferida. 2 Diligências necessárias. Curitiba,
05 de Março de 2013."Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo retirar a guia
para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial de justiça
- Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA
3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -Advs. KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES e DIOGO ANTONIO RAMOS REBELO-.
106. COBRANÇA-0039098-51.2012.8.16.0001-ALESON EURICO DE OLIVEIRA
x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A-
"Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários do Sr. Perito (R$
1.500,00), no prazo de 05 (cinco) dias."-Advs. RODOLFO PINO CLIVATTI, ANTONIO
CARLOS BONET e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*-.
107. REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-0039397-28.2012.8.16.0001-
ADENILSON RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A- ***Deve o requerente em cinco dias retirar em cartorio
Carta de Citação, ficando ciente de que o AR deverá retornar a cartório"-Adv.
JULIANA PERON RIFFEL-.
108. COBRANÇA-0040056-37.2012.8.16.0001-COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL LTDA x PERSEU MARTINS PASSOS- ***Deve O
requerente em cinco dias retirar em cartorio 2 Cartas de Citação, ficando ciente de
que os AR's deverão retornar a cartório, bem como, recolha as custas de R$ 1,60 -
Xerox"-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-.
109. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0040074-58.2012.8.16.0001-
CASSOL MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA x SAUDIR INCORPORADORA
LTDA-1 Oficie-se a Delegacia da Receita Federal, a fim de que informem a
este juízo o atual endereço do representante da empresa executada. 2 Ainda,
deverá a serventia promover a solicitação junto à Copel, via chave próprial, acerca
da existência de eventual endereço atualizado do executado constante em seus
cadastros. 3 Diligências necessárias. Curitiba, 07 de Março de 2013. "Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo
de cinco dias, devendo retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br).
No caso de guia de oficial de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040."
-Advs. DIOGO GUEDERT, JULIANA OSORIO JUNHO e CARLOS EDUARDO
FAISCA NAHAS-.
110. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO-0040377-72.2012.8.16.0001-
PAULO RICARDO FIGUEIRO e outro x CONDOMINIO MONTREAUX e outros-1
Como as questões de fato independem de outras provas, impõe-se o julgamento
antecipado da lide (art. 330, I, do Código de Processo Civil). Assim, contados
e preparados, voltem conclusos para sentença. 2 Proceda-se à abertura de
novo volume. Diligências necessárias. Curitiba, 05 de Março de 2012. -Advs.
SUELI LIMA DE ARAUJO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E
SOUZA, ADRIANA PEDROSA LOPES, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JR., MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
MARIA PAULA MELQUIADES DA ROCHA e CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-.
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111. REVISAO CONTRATUAL-0041729-65.2012.8.16.0001-DANIELLE CRISTINE
FERREIRA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A-Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido para o fim de determinar: a extirpação da
capitalização de juros, admitindo tão somente a capitalização mensal; a extirpação
da cobrança de tarifa de abertura de crédito/tarifa de cadastro, tarifa de serviço de
terceiros, tarifa de registro de contrato e tarifa de avaliação do bem. Ainda para
determinar a restituição do excesso de valor pago em razão da incidência do IOF nos
valores aqui declarados abusivos. Ademais, para condenar a instituição financeira
a restituir ao autor, de forma simples, os valores recebidos em razão das cláusulas
contratuais anuladas, admitido o abatimento de tais valores de eventual saldo
devedor em desfavor do autor em prol do requerido. Ante a sucumbência recíproca,
condeno o autor ao pagamento de 30% das custas e despesas processuais, e o
requerido em 70%. Em relação aos honorários advocatícios, na mesma proporção,
condeno o autor ao pagamento de R$ 150,00 ao procurador do réu, e o réu à R$
350,00 ao procurador do autor, ambos arbitrados nos termos do art. 20, §4º do CPC,
tendo em vista o pouco tempo necessário ao deslinde da causa e o fato de que não
houve dilação probatória. A condenação do autor resta suspensa nos termos do art.
12 da Lei 1060/50. Fica admitida a compensação da verba honorária, nos termos
da Súmula 306 do STJ, mediante a concordância de ambos os procuradores. De
consequência, julgo o processo extinto, com resolução do mérito, com fundamento no
art. 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-
se. Curitiba, 21 de fevereiro de 2013. -Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR,
LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.
112. ANULATORIA-0046676-65.2012.8.16.0001-THEREZINHA CASAGRANDE x
PETER ENKE e outro- "Manifeste-se a parte Autora acerca da correspondencia
devolvida, no prazo de cinco dias."-Adv. LINCOLN JEFFERSON RIBEIRO-.
113. BUSCA E APREENSÃO-0047209-24.2012.8.16.0001-BANCO SAFRA S/A x
DIEGO MEDINA CAVALCANTE-Como o bem não foi encontrado, defiro a conversão
do pedido de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, com
fundamento no artigo 4º do Dec. Lei 911/69. Retifique-se o registro, a distribuição e
a autuação. Cite-se o requerido para, no prazo de cinco dias: a) entregar o veículo,
depositá-lo em juízo, b) consignar-lhe o equivalente em dinheiro ou c) contestar
a ação, nos termos do artigo 902 c.c. 904, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil. Consigne-se no mandado as advertências do artigo 285 e a faculdade
prevista no artigo 172, §2º, ambos do referido diploma legal. Observe a Escrivania
que a contrafé apresentada pelo requerente foi juntada na sequência da petição
de pedido de conversão em depósito, pelo que deverá ser desentranhada a fim de
acompanhar a carta de citação. O pedido de expedição de ofício aos Comandos
Gerais das polícias resta prejudicado tendo em vista que o bloqueio realizado através
do Renajud se refere à circulação do bem. Desta forma, em eventual "blitz"o veículo
será apreendido. Curitiba, 05 de março de 2013."Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias,
devendo retirar a guia para recolhimento no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia
de oficial de justiça - Dados para preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA 12966-4- OPERAÇÃO 040." -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.
114. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0047615-45.2012.8.16.0001-CENTRO DE
DIAGNOSTICO AGUA VERDE x VIVO S/A-1 Mantenho a decisão agrava, por
seus próprios fundamentos. 2 No mais, contados e preparados voltem conclusos
para sentença. 3 Diligências necessárias. Curitiba, 05 de Março de 2012. -Advs.
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.
115. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-0050542-81.2012.8.16.0001-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARIA APARECIDA DOS
SANTOS NOGUEIRA VENT-1 Intime-se o requerido para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre o pedido de desistência, inexistindo manifestação
considerar-se-á aceito o pedido. 2 Diligências necessárias. Curitiba, 28 de Fevereiro
de 2012. "Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil, no prazo de cinco dias, devendo retirar a guia para recolhimento
no site (portal.tjpr.jus.br). No caso de guia de oficial de justiça - Dados para
preenchimento: Banco - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -AGÊNCIA 3984 -CONTA
12966-4- OPERAÇÃO 040." -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
116. REVISIONAL DE CONTRATO-0051872-16.2012.8.16.0001-DAYANE
CARDOSO DA SILVA x BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A- "Manifeste-se a parte
Autora acerca da correspondencia devolvida, no prazo de cinco dias."-Adv. DEIVITY
DUTRA CHAVES-.

CURITIBA, 20/03/2013
____________________________________

Eduardo Fernandes Souza Poratti
Juramentado
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SAMUEL RANGEL DE MIRANDA 0044 011380/2011
SANDRA REGINA RODRIGUES 0035 028225/2010
SANDRO LUDNEY NOGUEIRA 0059 008484/2012
SEBASTIAO PENTEADO DARCAN 0001 000988/1988
SERGIO LEAL MARTINEZ 0043 010567/2011

SERGIO MARCOS BERNINI 0049 058746/2011
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0069 035335/2012
SILVANA DA SILVA 0035 028225/2010
SILVANA DE MELLO GUSSO 0026 000912/2006
SILVANA TORMEM 0061 017273/2012
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0073 038811/2012
SIMONE CERETTA LIMA 0028 001804/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0066 027638/2012
SUELY TAMIKO MAEOKA 0063 022366/2012
SUZANE RAMOS PEQUENO 0047 027721/2011
SUZIENI BAPTISTA DE OLIVE 0049 058746/2011
SYLVIO PIVA JUNIOR 0065 026028/2012
TAIS BRITO FRANCISCO 0036 029986/2010
0074 039453/2012
TALES SODRE E MACEDO 0076 040042/2012
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0053 063764/2011
TATIANE ANDRESSA W PAPPI 0020 001253/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0033 001346/2008
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0018 001130/2002
THAIS BORGES 0003 000879/1996
THIAGO ROBERTO DE SOUZA 0035 028225/2010
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0037 034533/2010
UMBERTO GIOTTO NETO 0014 001491/2001
URIELI AURETH KULAITIS IE 0059 008484/2012
VALDECI CODIGNOTO 0020 001253/2003
VALERIA PREMEBIDA DOS SAN 0024 000392/2005
VALMIR DE SOUSA VIDAL 0012 000532/2001
VANDA LUCIA TEIXEIRA ANTU 0020 001253/2003
VANESSA FIGUEIREDO GONCAL 0012 000532/2001
VANESSA KLINCZAK 0030 000542/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0032 001343/2008
0034 001668/2009
VANESSA SAYURI MASSUDA 0031 001140/2008
VINICIUS BAZZANEZE 0035 028225/2010
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0043 010567/2011
VIVIANE MACIEL FERREIRA 0049 058746/2011
WALLACE SOARES PUGLIESE 0016 000946/2002
WALMOR ADAO SCHMITT 0050 059711/2011
WALMOR ALBERTO STREBE JUN 0057 006548/2012
WELLINGTON FARINHUKA DA S 0063 022366/2012

1. INVENTARIO E PARTILHA - 988/1988 - WALDOMIRO SOARES x GENTILIA
SETE SOARES (ESPOLIO) - 1. Muito embora a Lei n° 1.060/50 em seu artigo
40 preveja que a simples afirmação da parte na inicial de que não tem condições
de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios sem preguizo do
próprio sustento e de sua família enseja o deferimento do beneficio, a presunção da
afirmação é relativa, o que comporta averiguação. 2. Assim, considerando que os(as)
autores(as) constituiram advogado, não se socorrendo dos serviços prestados pela
Defensoria Pública ou pediram a nomeação de advogado por este Juízo, bem assim
que exercem atividades laborais que a priori nao faz presumirem serem pobres na
acepção jurídica do termo, promovam os(as) autores(as) a juntada de comprovantes
de rendimentos, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento do benefício.
3. Considerando que não há herdeiro menor ou incapaz, esclareça a inventariante
à escolha do rito de inventário, mais longo e dispendioso, em cinco dias. 4. Em se
tratando de partilha amigável, devem desde logo promover a conversão, juntando
os documentos necessários, quais sejam, certidão negativa de tributos municipais,
estaduais e federais; certidão de casamento com averbação de separação da
herdeira Joceli e certidão atualizada do imóvel. 5. Consigno a parte que o pedido
de isenção do recolhimento do imposto ITCMD é questão que deve ser requerido
administrativamente perante a Fazenda Estadual, a qual possui competência para a
análise. 6. Intime-se. - Adv. SEBASTIAO PENTEADO DARCANCHY.
2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 584/1995 - BANCO DO BRASIL S/
A x TUPAN AGUIAR BORGES e outro - 1. Manifeste-se o exequente acerca do
contido nas fls. 328/333. Int. - Advs. LUCIA ANA LAZOF, RICARDO GIOVANNETTI,
LUCIANE MARLI SIGNORI, JULIO CESAR DALMOLIN e CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO.
3. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 879/1996 - EQUITEL S/A
EQUIP E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES x JUMA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA - 1. Defiro o pedido de suspensão formulado pelo exeqüente
às fis 332, com amparo no art. 791, inc. Ill, do CPC. De conseqüência, remetam-se
os autos ao arquivo provisório sem baixa, aguardando-se a iniciativa do exeqüente.
Anotações necessárias. 2. Cumpra-se o item 5.8.20, do CN (os autos de execuções
suspensas pela não-localização de bens penhoráveis ou do próprio devedor, poderão
aguardar a iniciativa da parte no arquivo. Nesse caso, o feito será lançado na coluna
"Processos Suspenso ou Arquivados sern Baixa" do Boletim Mensal de Movimento
Forense). 3. Intime-se - Advs. ELZA MEGUMI IIDA, LUCIANA CHADALAKIAN DE
CARVALHO, THAIS BORGES, JEFERSON ISIDORO MAFRA, JOAO PASQUALI,
RENATO MEDINA PASQUALI e MARA RUBIA CATTONI WOHLKE.
4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1150/1996 - KAPLUM WEBER & CIA
LTDA x CIDIMAR ORTIZ DOS SANTOS - I- Manifeste-se o exequente no prazo de
05 dias, acerca do prosseguimento do feito. Int. - Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JR, MAURICIO PIOLI, MARIA LUCIA LINS C DE MEDEIROS, OTOMI KOHLMANN,
DELMARI DIAS, KARL GUSTAV KOHLMANN e EDGAR LUIZ DIAS.
5. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
0000349-87.1997.8.16.0001 - MARCIO EDUARDO GLOK x SOCIEDADE
EVENGELICA BENEFICIENTE DE CTBA SEB - 1. Intime-se o novo procurador
constituído pelo exequente para que diga se houve a sartisfação do crédito executado
por meio da presente demanda. Int. - Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA
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DE CASTRO, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETI e IRINEU GALESKI JUNIOR.
6. ACAO ORDINARIA - 0000204-31.1997.8.16.0001 - PAULO VICENTE
CARVALHO e outro x SIRLEI REGIS - 1. Defiro o pedido de fl. 613. Promova-se
o bloqueio de eventuais ativos financeiros de titularidade da parte devedora, via
BACENJUD, bem como, consulte-se, via RENAJUD, eventuais veículos registrados
em nome da devedora. 2. Após, consulte-se a solicitação. Sendo positiva a diligência,
intime-se o credor para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre as
fls. 619/622. Int. - Advs. MARCO ANTONIO MAIA CORREA, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, MARIZA
HELENA TEIXEIRA, DILVO BERTIPAGLIA, MARLY BORGES DOMINGUES e
JOSE DOMINGUES.
7. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 214/1998 - INCORPORACAO E ADM
CURITIBANA SHOPING CENTER LTDA x LUZIA NASCIMENTO NOGUEIRA e
outros - 1. Sobre o contido na petição de fl. 151, manifeste-se o autor em
cinco dias. Int. - Advs. RAFAEL BARBOSA GODOI, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA, MICHEL GUERIOS NETTO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, DIOGENES FONSECA,
ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO,
BARBARA CRISTINA HANAUER TAPOROSKY e CARLA ELIZA DOS SANTOS.
8. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 0000402-34.1998.8.16.0001 - MARCIO
EDUARDO GLOK x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA
SEB - Considerando o pagamento integral do débito, conforme noticiado pela parte
autora (fls. 781), Julgo Extinto o processo com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. Publique-se. registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-
se os autos, com as devidas baixas e anotações. - Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI, PATRICIA BOTTER NICKEL, JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI e IRINEU GALESKI JUNIOR.
9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1130/1999 - EDMIR DE CAMPOS
GUIMARAES x SILVIO LISBOA DE MIRANDA NETO e outro - 1. Promova-se a
consulta de eventuais veículos registrados em nome dos executados, via RENAJUD.
Com a resposta manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre as fls. 404/405.
Int. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR.
10. INVENTARIO E PARTILHA - 1435/1999 - ELSA ALDA NOGARA MASSIGNAN x
ROMANO MASSIGNAN (ESPOLIO) - 1. Intime-se a inventariante para que cumpra
o despacho dee fl. 643 "...1. Acolho o parecer ministerial retro, intime-se a parte
interessada para que cumpra os itens "9" e "10" de fls.639/642. 2. Intime-se à
Fazenda Pública Estadual, tendo em vista os documentos de fls. 603/604. 3. Quanto
ao pedido de expedição de alvará, deve a parte interessada realizá-lo através da via
adequada. Deve o autor preparar as custas de intimação da fazenda no valor de R
$9,40 (a ser efetuado na conta desta serventia).", bem como, se manifeste acerca do
contido à fl. 651. Int. - Advs. MARCEL A HAMMOUD, DEMETRIO KOHLER JORGE,
EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI, ERICSON MEISTER SCORSIM, KARLA
CECILIA ADAMI BORNHOLDT, FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ, MAX
ROBERTO BORNHOLDT, PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS, RAFAEL
PIEROZAN, GIOVANI ZILLI, OMERO ARAUJO DE FREITAS e OSVALDIR
BENATO.
11. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 34/2000 - MARCELO MENEZES
DOS SANTOS x ITAU CREDITO IMOBILIARIO - II. Manifestem-se as partes acerca
do determinado à fl. 696, no prazo de 05 dias. Int. - Advs. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH.
12. ACAO ORDINARIA - 0000572-98.2001.8.16.0001 - ESPERANCA DO ROCIO
POMPEO x EMILIA GROSMANN e outros - 1. Ante o contido na certidão retro,
intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito, sob pena de
extinção. Int. - Advs. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, MARIVONE DE SOUZA
LUZ, PAULO WILSON FERRANTE MOTTA, CRISTINA KARSOKAS, MIRIAN
LIVIERO, JULIO JOSE TAMASIUNAS, ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, CASSIA
DI NARDI LAGUNA, LUCIANA GEORGEA DE RAMOS E LUZ, ORLANDO JOSE
DA COSTA BORGES, VALMIR DE SOUSA VIDAL, JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, VANESSA FIGUEIREDO GONCALVES e ANA LUCIA FONSECA.
13. ACAO CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO -
0001154-98.2001.8.16.0001 - EDENO APARECIDO PAMPLONA x PROSPECTA
FACTORING LTDA - 1. Compulsando os autos para sentença, verifica-se que ainda
não estão prontos para julgamento, visto que o autor não promoveu a citação do
réu, razão pela qual não se aperfeiçoou a relação jurídico-processual. 2. Assim, no
prazo de cinco dias, considerando o excessivo prazo decorrido após a concessão
da liminar sem que o autor promovesse a citação do réu, determino o cumprimento
do despacho de fl. 127, sob pena de extinção e revogação da medida. Deve o autor
preparar as custas de citação no valor de R$9,40 (pagamento a ser efetuado na conta
desta Serventia). O recolhimento poderá ser efetuado em qualquer banco por meio
de boleto a ser gerado pelo Sistema Informatizado disponível no Portal do Tribunal
de Justiça (www.tj.pr.gov.br) Decreto Judiciário n.° 744/09. Int. - Advs. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI.
14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1491/2001 - ARISTEU BRUNO
CAVASSIM x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro - Intime-se o autor
para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção. ( conforme
Portaria 02/2012 deste Juizo). Int. - Advs. UMBERTO GIOTTO NETO, ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI e HANNA M. DE SA.

15. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0000199-28.2005.8.16.0001 -
CONDOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x LUZIA NASCIMENTO NOGUEIRA e
outros - 1. Defiro o pedido retro, expeça-se alvará, em favor do exequente referente
aos valores penhorados nos presentes, e em havendo pedido para expedição em
nome do patrono do credor, deverá ser juntada procuração atualizada, com poderes
específicos e firma reconhecida. Alvará remetido a Caixa Econômica Federal, o
pagamento será feito naquele estabelecimento. 3. Cumprido os itens supra, intime-
se o exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. Intime-se. - Advs. JOAO CASILLO, MICHEL GUERIOS NETTO, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, IVAN RIBAS, MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS, DIOGENES FONSECA e CARLA ELIZA DOS SANTOS.
16. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 946/2002 - ZENHO MAGAS x VIDRAUTO
DO BRASIL COMERCIO DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA-EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - 1. Oficie-se à Fazenda Pública Municipal, Fazenda estadual e 1° Vara
Cível, comunicando acerca do saldo remanescente a da arrematação havida nos
presentes. 2. reitere-se o ofício de fl. 1027. Int. - Advs. ANNE CARLA GABRIEL,
EDSON LUIZ GABRIEL, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA D KORNELHUK, NATACHA
MACHADO FERREIRA, MARCOS HENRIQUE M ROSALINSKI, ROBINSON
KORNELHUK, CAROLINE ROBERTA MENTA, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
WALLACE SOARES PUGLIESE, OSMAR GARCIA, ALINE KFOURI e GUSTAVO
SWAIN KFOURI.
17. ACAO MONITORIA - 1002/2002 - CARLOS HENRIQUE RODRIGUES e outro x
ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ATIVOS - 1.
Intime-se pessoalmente o exequente para dar atendimento ao item 3 da decisão de
fls. 241, sob pena de extinção. 2. Após, voltem para deliberações acerca do pedido
de fls. 244. Int. - Advs. JULIO CESAR PINTO D AMICO, ESTEVAO RUCHINSKI,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI LACERDA e PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIÃO.
18. ACAO DE DEPOSITO - 1130/2002 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A x KATIA MARINA MOURA - Sobre a certidão negativa do Sr.
oficial de justiça de fls. 294, manifeste-se o autor. Int. - Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA CELINA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIS
RODRIGUES WAMBIER, RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS e MARIA
LUCIA LINS C DE MEDEIROS.
19. ACAO DE ANULACAO ORDINARIA - 1370/2002 - ANA LIUBINE ZALESKI x
DIVA KLAS - 1. Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Int. - Advs. GABRIEL
BARDAL, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e OSCAR GUISS.
20. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 0002001-32.2003.8.16.0001 - OLGA DE
PAULA GUEDES x ALIANCA METALURGICA e outro - A Embargante opõe
embargos declaratórios sob o fundamento de que a sentença de fls. 431/444 é
contraditória na medida em que considera que o afastamento de suas atividades
laborativas teria se dado pelo período de 30 dias, enquanto que, na realidade,
o período ultrapassaria o aludido lapso temporal; não levou em consideração a
atividade desempenhada pela autora, qual seja de emprega doméstica, para a
atribuição de indenização pelos lucros cessantes. Relatei. Decido. Sem razão a
embargante. A sentença prolatada encontra-se suficientemente fundamentada no
que diz respeito às arguições das partes. Da leitura dos aclaratórios pode-se
concluir com facilidade que a embargante entende que a sentença proferida por
este Juizo é contraditória e, em razão disso, deve ser atribuído efeito modificativo
aos presentes embargos para alteração do julgado. Entretanto, desnecessário
é ao magistrado manifestar-se sobre todos os argumentos da parte, porquanto
"o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários
sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para
a composição do litígio" (STJ, AI 169.073- SP, rel. Min. José Delgado, DJU de
17.8.98). In casu, o que se observa é que pretende a autora rediscutir a matéria,
uma vez que sua pretensão de indenização por lucros cessantes não fora acolhida.
Ocorre que tal possibilidade lhe é vedada em sede de embargos de declaração,
que são meio de integração da decisão anterior e não de substituição. Destarte,
se pretende o embargante ver reformado o teor da decisão, deve insurgir-se pela
via adequada. Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios ante a não
ocorrência de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Int. - Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO, TATIANE ANDRESSA W PAPPI,
MARIA CAROLINA G. DE CARVALHO FONSECA, LUIZ HENRIQUE GUIMARAES
HOHMANN, VALDECI CODIGNOTO, VANDA LUCIA TEIXEIRA ANTUNES, CELSO
AFFONSO GARRETA PRATS, MAURICIO TASSINARI FARAGONE, NELSON
CARREIRO, ANDRE RODRIGUES GENTA, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO LUIS KANAYANA, RAFAEL
LUIS BRASILEIRO KANAYAMA, FERNANDO JORGE DAMHA FILHO, ARIANE
ROGATTO AGUILLAR, LUIS FERNANDO RIBEIRO DE CASTRO e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE.
21. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0001490-34.2003.8.16.0001
- WANDA CRISTINA MATTOSO x BANCO BANESTADO S/A-CARTEIRA DE
CREDITO IMOBILIARI - 1. Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o presente feito, com resolução de mérito, com fundamento
no disposto pelo artigo 269, inc. V, do CPC, tendo em vista a renuncia da
parte autora sobre o direito em que se baseia a demanda (fis. 666/667), sem
olvidar que houve expressa concordância da parte contrária (fls. 666/667). 2.
Custas pela parte autora. Publique-se, registre-se e intimem-se. 3. Oportunamente,
arquivem-se os autos com as baixas e comunicações devidas, inclusive junto ao
Distribuidor. - Advs. FRANCOIS YOUSSEF DAOU, GISELA PINHEIRO DE SOUZA
DAOU, CRISTIANE BELIANATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, PATRICIA PONTAROLI
JANSEN, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, GILBERTO BORGES DA
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SILVA, PIO CARLOS FREIRA JUNIOR, CRISTIAN MIGUEL e CLAUDIA MARIA
MASSUQUETTO.
22. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
0001388-75.2004.8.16.0001 - PAULO VICENTE DE CARVALHO e outro x SIRLEI
REGIS - 1. Arquivem-se os autos com as baixas e comunicações devidas. 2. Cumpra-
se o item 5.13.4 do CN. Int. - Advs. MARIZA HELENA TEIXEIRA e ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN.
23. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
0000198-43.2005.8.16.0001 - HENRY MAYHOFER e outro x CONDOMINIO CIVIL
SHOPPING CURITIBA - 1. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 227/243, vez que foi
mantido (fls. 291/292 e 342/346). Int. - Advs. CARLA ELIZA DOS SANTOS, JOAO
CASILLO e MICHEL GUERIOS NETTO.
24. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 392/2005 - DALVA COTA PADILHA x CARLOS
ALBERTO PEREIRA - 1. Defiro o pedido de fl. 2928. 2. No mais, abra-se vista dos
autos pelo prazo de dez dias. Int. - Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
MARIANA BASTOS PORCIUNCULA, CARLOS ALBERTO PEREIRA, EMIDIO
BUENO MARQUES, LUCIMARA GONÇALVES DA SILVA, VALERIA PREMEBIDA
DOS SANTOS e GUILHERME HENN.
25. ACAO DE USUCAPIAO - 724/2006 - TEREZA GORCHACOSKI BANDELOW e
outro x GILBERTO AGIBERT e outro - Deve o advogado intimado assinar a petição
de fl. 322, que se encontra apócrifa em cinco dias, sob pena de desentranhamento.
Int. - Adv. CHARLES EMMANUEL PARCHEN.
26. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 0002404-93.2006.8.16.0001 - CLEUCI DE
LIMA COELHO x CARROAGEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 1. Recebo
o recurso de apelação de fls. 262/278 em seu duplo efeito. 2. Ao apelado. 3.
Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná com as nossas
homenagens e cautelas de estilo. - Advs. GUILHERME KRUGER DE LIMA,
LUCIANO BUSATO, SILVANA DE MELLO GUSSO e CARLOS PZEBEOWSKI.
27. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 0007456-36.2007.8.16.0001 -
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x CAFETERIA BRASIL SUL
e outros - Homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado pelas partes ás fls. 174/176. E de consequência, julgo
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Eventuais custas na forma do acordo. Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. Publique-se. registre-se. Intimem-se. Com as baixas
e anotações necessárias, arquivem-se os autos. - Advs. GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK, ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT e LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS.
28. ACAO DE USUCAPIAO - 0001478-78.2007.8.16.0001 - TEREZA HUK x
CAMPANHIA URANO DE CAPITALIZACAO - 1. Ante o contido na certidão de
fls. 59 promovam-se a afixação do edital de intimação de eventuais interessados
(fls. 51) no atrío do Fórum. Int. - Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI,
LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRAES,
ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS
PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA e LUIZ
ROSELLI NETO.
29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0011895-56.2008.8.16.0001 -
HSBC BANK BRASIL S/A x INFOCENTRO COMERCIO DE PROD PARA INF E
PAPELARIA e outros - Homologo, por sentença, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 281/283, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e por conseguinte,
Julgo Extinto o processo com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente, arquivem-se o presente
feito e o apenso, com as anotações e baixas necessárias. Publique-se. registre-
se. Intimem-se. Advs. LORIANE GUISANTES DA ROSA, MIEKO ITO e OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.
30. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 0000862-69.2008.8.16.0001 -
FRANCISCO LUIZ ROMAGUERA MACEDO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A - Sobre os autos devolvidos da instância Superior, Ciência as
partes sobre o acórdão. Conforme portaria 02/2012, deste Juízo. Int. - Advs. JOSE
MADSON DOS REIS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, ALESSANDRA MIZUTA,
REYMI SAVARIS JUNIOR, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI, DARIANE MARQUES
MARTINELLI, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN e VANESSA KLINCZAK.
31. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 0025274-93.2010.8.16.0001 - CONDOMINIO
EDIFICIO RENOIR x MARCELO SAMUEL BERMAN - 1. O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do art.330, III, do Código de Processo Civil. 2. Decorrido
o prazo recursal, contados e preparados, voltem para prolação de sentença. Int. -
Advs. VANESSA SAYURI MASSUDA, PATRICIA GOMES IWERSEN e RODRIGO
NASSER VIDAL.
32. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1343/2008 - MARIA JOSE DE
SOUZA x BANCO FINASA S/A - 1. Expeça-se alvará em favor da parte autora sobre
os depósitos de fls. 332/334. 2. Após, já tendo sido proferida sentença, arquivem-
se os autos com as baixas e comunicações devidas, inclusive junto ao Distribuidor.
Int. - Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CARLOS EDUARDO CARDOZO
BANDEIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, AMANDA DE PONTES, MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO JOSE GASPAR, LIZIA CEZARIO DE MARCHI, EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO e KLAUS SCHNITZLER.
33. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 0002071-73.2008.8.16.0001 - MANUEL VASCO
DA COSTA MARQUES GOMES x HSBC BANK BRASIL S/A - 1. recebo a apelação
de fls. 208/231, no duplo efeito, suspensivo e devolutivo. 2. Ao apelado para
contrarrazões em quinze dias. 3. Consigno que o prazo assinalado no item 2 supra,

já engloba o requerido no item "c" de fls. 232/233. Int. - Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, DIOGO ASSAD BOECHAT, ALLAN AMIN PROPST, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS
CONCEICAO, RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS e PRISCILA KEI
SATO.
34. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 0002947-91.2009.8.16.0001
- BANCO FINASA S/A x MARIA JOSE DE SOUZA - 1. HOMOLOGO, por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela
parte autora (fl. 116) e, por consequência, Julgo Extinto o processo, sem resolução
do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso Vlli, do Código de Processo Civil. 2. Custas
na forma da Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem-se
e arquivem-se, ressalvadas eventuais custas processuais remanescentes. - Advs.
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, CARLOS EDUARDO CARDOSO,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LIZIA CEZARIO DE MARCHI, FERNANDO
JOSE GASPAR, KLAUS SCHNITZLER e GILBERTO ADRIANE DA SILVA.
35. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 0028225-60.2010.8.16.0001 - INOCENSE
INFORMATICA LTDA x BRASIL TELECOM S/A - Vistos e examinados os embargos
de declaração de fls. 728/734 en que é embargante Inocense Informática Ltda. FE. . .
O embargante opõe os presentes declaratórios sob o fundamento de que a sentença
de fls. 728/734 é contraditória, pois julgou antecipadamente a lide, porém julgou
parcialmente os pedidos "alegando que a autora não se desincumbiu de provar os
preguizos suportados e o direito a indenização", bem como arguiu obscuridade em
relação à sucumbência, pois fixou a sucumbência recíproca, sem a esclarecer a
divisão. Relatei. Decido. Da leitura dos aclaratórios, não se vislumbra na sentença de
fls. 728/738 qualquer dos defeitos descritos no artigo 535 do Código de Processo Civil
capaz de ensejar a integração do julgado. Quanto a alegada contradição, observa-se
que em verdade há uma insurgência contra a decisão exarada, porém nos embargos
de declaração não se admite o caráter substitutivo, salvo hipóteses excepcionais,
pois é meio de integração da decisão, isto é, "não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos
de erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167,
103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual
dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de
questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato
decisório" (RTJ 154/223, 155/964, 158/993, 159/638). A insurgência quanto à análise
das provas não é matéria a ser arguida no juízo a quo, pois se o que pretende o
embargante é ver reformado o teor da decisão, deve se insurgir pela via adequada,
qual seja, o recurso de apelação. No que tange a alegação de obscuridade,
observa-se que a sucumbencia foi claramente fixada, na proporção de 50% à cada
parte, inclusive quanto aos honorários advocatícios. Diante do exposto, rejeito os
embargos declaratórios ante a não ocorrência de quaisquer das hipóteses do artigo
535 do Código de Processo Civil. Publique-se. - Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK,
VINICIUS BAZZANEZE, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVANA DA SILVA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, KARINE PEREIRA, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, AMANDA FERREIRA SILVEIRA, JOAO ALBERTO NIECKARS e THIAGO
ROBERTO DE SOUZA.
36. ACAO DE DEPOSITO - 0029986-29.2010.8.16.0001 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG -
BRASIL MULTICARTEIRA x ALESSANDRA PENICHE DE MORAIS - Homologo,
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
de fls. 78, determinando, por conseqguinte, a extinção do feito, nos termos do
art. 267, VIII, do CPC. No mais, desbloqueie-se o veículo objeto da demanda (fl.
50). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se os autos ,
com as devidas baixas e anotações, ressalvadas as custas processuais. - Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, DAMARIS BARBOSA DE CAMPOS,
MARCELO DE SOUZA MORAES, JOAO LUIZ CAMPOS, BARBARA CRISTINA
LOPES PALOMO SOCALSCHI, FLAVIA TORRES MANCINI, RODRIGO BEZERRA
ACRE, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e TAIS BRITO FRANCISCO.
37. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 0034533-15.2010.8.16.0001 - MARLY
GABARDO MARTINS x EMIR DE SA RIECHI e outro - fl. 276....6. Para a realização
da perícia nomeio a Dra. Denise Maria L. Zolet (telefone:3243-1452/96492903), sob
fé de seu grau. 7. Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, apresentarem os
quesitos e indicarem assistente técnico. Int. - Advs. PAULO RIBERTO NAKAKIGUE,
LIZETE RODRIGUES FEITOSA, ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA, FABIANO
SPONHOLZ ARAUJO, MARCELO LOPES SALOMAO e CARLOS ALBERTO
MORO.
38. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 0057489-25.2010.8.16.0001 - GENI DOS
SANTOS BARRIONUEVO ME e outro x BANCO SAFRA S/A - 1. Julgo, por sentença,
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente processo, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo
em vista a inércia da parte autora, por mais de trinta (30) dias, a qual, intimada
pessoalmente (fis. 94) deixou de dar prosseguimento ao feito, em 48h (CPC, art. 267,
§ 1°). 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 3. Custas legais.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 4. Oportunamente, arquivem-se autos com as
baixas e comunicações devidas, inclusive junto ao Distribuidor. - Advs. ALTAMIRO
PEREIRA NETO e GILMAR FERNANDO DE CRISTO.
39. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0000975-18.2011.8.16.0001 -
U.S.A. x C.S. - Deve o autor retirar a carta de fl. 124. Int. - Adv. LEONARDO MARÇAL
RIBEIRO.
40. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 0001181-32.2011.8.16.0001 - BANCO ITAU S/
A x PRO VITA ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA - Intime-se o autor para dar
prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção. ( conforme Portaria
02/2012 deste Juizo). Int. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.
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41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0003581-19.2011.8.16.0001
- ROBERLEI ALDO QUEIROZ x PORTICO COMBUSTIVEIS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA e outros - ...2. terminado o prazo, manifeste-se o exequente
em 10 dias, a respeito do prosseguimento do feito. Int. - Adv. ROBERLEI ALDO
QUEIROZ.
42. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0003958-87.2011.8.16.0001 -
SEBASTIANA DA SILVA MIRANDA x BANCO ITAUCARD S.A - Deve o autor retirar
a carta de fl. 132. Int. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.
43. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (SUM) - 0010567-86.2011.8.16.0001
- VALCIR MOMBACH x TIM CELULAR S/A - Sobre os autos devolvidos da instância
Superior, Ciência as partes sobre o acórdão. Conforme portaria 02/2012, deste Juízo.
Int. - Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO, GEANDRO LUIZ SCOPEL, DANI
LEONARDO GIACOMINI, VINICIUS LUDWIG VALDEZ, LUCIANA RODRIGUES DA
SILVA MARTINEZ, JOSÉ VILMAR MACHADO JUNIOR, DIEGO ARAUJO VARGAS
LEAL e SERGIO LEAL MARTINEZ.
44. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 0011380-16.2011.8.16.0001 - ESDRAS
DE ANUNCIACAO PAIM x MARCIA REGINA SANTI VICTOR - 1. Com fundamento
no artigo 331, § 30, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei no
10.444/02, deixo de designar audiência de conciliação, haja vista as circunstâncias
da causa evidenciarem ser improvável a sua obtenção. 2. Passo, então, ao
saneamento do processo, nos termos do § 2° da referida norma legal, observando
que não foram arguidas preliminares, em razão da não apresentação de contestação,
inexistindo, portanto, questões processuais pendentes. Assim, presentes as
condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do
processo, declaro-o saneado. 3. Considerando que a ré reconheceu o seu dever em
prestar as contas, visto que as apresentou, conforme certificado à fl. 110, suprida está
à primeira fase da presente demanda. 4. Defiro a produção de prova pericial contábil,
visto que para julgamento das contas é necessária à realização de perícia, nos
termos do que dispõe o § 30 do artigo 915 do Código de Processo Civil. Considerando
que a obrigação de prestar as contas é da ré, conforme dever por ela reconhecido
(fl. 110) deveria ela proceder ao depósito dos honorários periciais, no entanto, é
beneficiária da assistência judiciária, assim os honorários periciais deverão ser "
pagos ao final da demanda pela parte vencida. 5. Assim, nomeio para a realização da
perícia Perito Aluisio Moraes (tel.: 9975-9437/3335-6594), o qual deverá ser intimado
para dizer se aceita o encargo, devendo estar ciente que a autora é beneficiária da
justiça gratuita, e em havendo aceitação, oferecer proposta de honorários. Int. - Advs.
EDEMILSON PINTO VIEIRA, ANTONIO LUIZ AMARAL, EDERSON DE SOUZA
LIMA e SAMUEL RANGEL DE MIRANDA.
45. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
0014987-37.2011.8.16.0001 - ROSANE JOSE DOS SANTOS x UNIMED CURITIBA
- SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS - Intime-se o autor para dar
prosseguimento ao feito, em cinco dias. ( conforme Portaria 02/2012 deste Juizo).
Int. - Advs. GILFROIS CARLOS BAUER e LIZETE RODRIGUES FEITOSA.
46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0019169-66.2011.8.16.0001 -
CONDOMINIO PORTAL DO LAGO ALA COMERCIAL e outros x JACIRA GODOI
DA COSTA ME e outro - Deve a parte autora, efetuar o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$66,47, (O PAGAMENTO DEVERÁ SER
EFETUADO NA CONTA Nº 01.501.401-9, AGENCIA 3984, (C.E.F.) EM NOME
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DESTA VARA). Int. - Advs. FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, LUCIANO VERNALHA GUIMARAES,
DAYANA SANDRI DALLABRIDA, ADRIANA SZMULIK, DANIELA SEIFFERT e
AURELIANO PERNETTA CARON.
47. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
0027721-20.2011.8.16.0001 - PEDRO CARDOSO DE ASSUNCAO x
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - 1. recebo o recurso de
apelação de fls. 117/126 em seu duplo efeito. 2. Ao apelado. 3. Após, encaminhem-
se os autos ao E. tribunal de Justiça do Paraná, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo. - Advs. LEONARDO MARÇAL RIBEIRO, FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR, ELISA G. PAULA BARROS DE CARVALHO,
MIKAELI FREITAS, FABIOLA CUETO CLEMENTI, LEANDRO GUIDOLIN SKROCH,
SUZANE RAMOS PEQUENO, ANA CRISTINA SOUZA BERTOLI e FABIO LUIZ
SILVA ARAUJO.
48. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 0037357-10.2011.8.16.0001 -
VIVIAN ELIZABETH LOPES SANTOS x BANCO ITAUCARD S.A. - 1. HOMOLOGO,
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado pela parte autora (fl. 67) e, por consequência, Julgo Extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso Vlli, do Código de Processo
Civil. 2. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, uma vez que não
houve nos autos o deferimento dos benefícios da Assistência Judiciária. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem-se e arqiuvem-se, resslavadas
eventuais custas processuai remanescentes. Adv. EVERSON PEREIRA SOARES.
49. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 0058746-51.2011.8.16.0001 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A. x ALEXANDRE MARCOS CAPRONI - 1. O feito está
tumultuado, assim chamo-o à ordem. 2. Compulsando os autos, verifica-se que a
contestação foi apresentada antes do cumprimento da liminar de busca e apreensão,
em desacordo com o disposto no artigo 30, § 30 do Decreto Lei no 911/1969 .
Após, a Serventia expediu erroneamente as intimações de fls. 151 e 185. 3. Desta
feita, intime-se o autor para prosseguimento do feito, devendo indicar endereço para
cumprimento da diligência (fl. 50), em cinco dias. 4. Não obstante a contestação
ter sido apresentada em momento inoportuno, ela deve ser mantida nos autos,
por economia processual. Int. - Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, RICARDO GONCALVES DO AMARAL, DENISE REGINA
FERRARINI, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, VIVIANE MACIEL
FERREIRA, MIRIAN DORETTO BACCHI, RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN,
SERGIO MARCOS BERNINI e SUZIENI BAPTISTA DE OLIVEIRA.

50. ACAO ORDINARIA - 0059711-29.2011.8.16.0001 - KELSON ROBERTO
SCHMITT x UNIMED CURITIBA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS DE CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA - ...III - DISPOSITIVO 11.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE (art. 269, inc. I, do CPC) a pretensão
inicialmente formulada por KELSON ROBERTO SCHMITT em face de UNIMED
CURITIBA, para o efeito de: a) Confirmar a tutela antecipada concedida às fls. 86/93,
determinando que a ré proceda à cobertura dos exames e do tratamento oncológico
indicado ao autor por profissional médico; b) Condenar a ré ao pagamento em favor
do autor, a título de danos morais, do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o
qual deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data até a data do efetivo
pagamento (somula 362 - STJ), e acrescido dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês a contar do evento danoso (30/08/2011- fis. 79) (súmula 54- STJ). 12.
Condeno ainda a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em prol do patrono da autora, que arbitro em 10% sobre o montante da condenação,
conforme disposto pelo art. 20, § 3°, do CPC, diante da baixa complexidade da
causa o do pouco tempo exigido para o desenvolvimento do trabalho. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. ANTONIO CLAUDIO KOSIKOSKI JUNIOR,
GONCALO MARINS FARFUD, WALMOR ADAO SCHMITT e LIZETE RODRIGUES
FEITOSA.
51. ACAO DE DESPEJO - 0061429-61.2011.8.16.0001 - SUELLY DE OLIVEIRA x
CENTRO DE APREND. LULUZINHA - ESCOLA DE ENSINO DE 1º GRAU E PRE-
ESCOLAR LTDA. - 1. Manifeste-se a parte ré acerca do contido no petitório retro,
informando se possuir o interesse em conciliar. Int. - Advs. MOISES DE JESUS
TEIXEIRA JUNIOR, GIULIANA L. PITTHAN DE O. A. BUENO, CARLOS JOAQUIM
DE O. FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO ALMEIDA e PATRICIA FRETTA
NOGUEIRA DE LIMA.
52. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0063631-11.2011.8.16.0001 -
CICERO DAMIAO DA SILVA x BANCO FINASA S/A - ...III - DISPOSITIVO 17. Diante
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE (art. 269, inc. 1, do CPC) a
pretensão exordial formulada por CICERO DAMIÃO DA SILVA em face de BANCO
FINASA S/A, para o único efeito de excluir do contrato de arrendamento mercantil
entabulado entre as partes (fis. 42/45) a cobrança de encargos administrativos (TAC,
taxas bancárias, emissão e postagem de carnês) devendo os valores indevidamente
cobrados pelo requerido e efetivamente pagos pelo autor a estes títulos, serem
restituídos de forma simples, corrigidos monetariamente pelo INPC a partir do efetivo
desembolso (pagamento) e com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.
18. Por fim, tendo a parte ré decaído de parte mínima da sua pretensão (CPC,
art. 21, parágrafo único), condeno o autor no pagamento das custas processuais, e
honorários advocatícios da parte adversa, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com amparo no art. 20, § 4°, do CPC, tendo em conta a iliquidez do valor
a ser restituído, bem como, diante da baixa complexidade da causa, observando-
se, todavia, ser a parte autora beneficiaria da assistência judiciária. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Advs. MAURICIO ALCANTARA DA SILVA, FERNANDO
VALENTE COSTACURTA, FERNANDO JOSE GASPAR, DANIELE DE BONA e
KLAUS SCHNITZLER.
53. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 0063764-53.2011.8.16.0001 -
MARCUS ELY SOARES DOS REIS x INCONS CURITIBA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA. - III - DISPOSITIVO 13. Diante do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE (art. 269, inc. I, do CPC) a pretensão inicialmente
formulada por MARCUS ELY SOARES DOS REIS em face de ICONS CURITIBA
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIA SPE LTDA, para o efeito de condenar a
requerida ICONS CURITIBA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIA SPE LTDA a pagar
ao autor o valor mensal de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), a título de indenização
pelo atraso na entrega da obra no período de atraso (1° de julho de 2011 a
08/12/2011), o qual deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC a partir do
vencimento de cada aluguel, e com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.
14. Ante a sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento pro
rata das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor atualizado da condenação, observada a regra de compensação, na
forma dos arts. 21 c/c 20, §3°, ambos do Código de Processo Civil, considerando a
baixa complexidade da causa eo pouco tempo exigido para o seu desenvolvimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
PAULO SERGIO DUBENA.
54. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 0001328-24.2012.8.16.0001 - BANCO
SAFRA S/A x LUIZ ALVARO CHIBICHESKI - Manifeste-se o autor sobre os
endereços de fls. 63/65. Int. - Advs. MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI,
MARCO JULIANO FELIZARDO e MARCELA DINO MARTINI.
55. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
0005809-30.2012.8.16.0001 - BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ICARAI COMERCIO DE GRANITOS E MARMORES L - 1.
Considerando que o autor pode modificar o pedido ou a causa de pedir
unilateralmente, até o momento da citação do réu, bem como o fato de que o réu
não foi citado, até o presente momento, defiro o pedido de conversão da ação de
reintegração de posse em ação de indenização por perdas e danos, fls. 56/66 9CPC,
art. 264 c/c 294 do CPC). 2. Cite-se a parte Ré, na forma requerida, para responder
no prazo de quinze dias sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (CPC, art. 285). Deve a parte autora, efetuar o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$66,47, (O PAGAMENTO
DEVERÁ SER EFETUADO NA CONTA Nº 01.501.401-9, AGENCIA 3984, (C.E.F.)
EM NOME DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DESTA VARA). Int. - Advs. FERNANDO
JOSE GASPAR, KLAUS SCHNITZLER e DANIELE DE BONA.
56. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0006186-98.2012.8.16.0001 -
JULIO GAVRON x HSBC BANK BANCO MULTIPLO - Intime-se o autor para dar
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prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinção. ( conforme Portaria
02/2012 deste Juizo). Int. - Adv. ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA.
57. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 0006548-03.2012.8.16.0001
- DIONIZIO DE MIRANDA MELO JUNIOR x BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Vistos, ... Trata-se de ação de revisão
de cláusulas contratuais cumulada com repetição de indébito, promovido por
DIONIZIO DE MIRANDA MELO JUNIOR em face do BV FINANCEIRA SIA -
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, no qual, dentre outros, postulou
a parte Autora a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. E
mister frisar, que os benefícios da assistência judiciária gratuita é direcionado
àqueles que realmente não possuem qualquer possibilidade de "pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família",
de modo que a análise da justiça gratuita deve ser feita caso a caso, sob pena
de violação ao que a própria lei defere, analisando-se sempre a real possibilidade
do beneficiário. Se o juiz verificar que a parte pode arcar com as custas, pode
e deve, desde logo, negar o benefício. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. COMPROVAÇAO
DO ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. Precedentes da Corte assentam
que o Magistrado pode examinar as condições para o Precedentes da Corte
assentam que o Magistrado pode examinar as condiçöes para o deferimento
da assistência judiciária, avaliando as alegações feitas pela parte interessada.
Recurso desprovido. (STJ, REsp 699.126-RS, rel Relator Ministro José Arnaldo da
Fonseca, DJ 07 11.2005 p. 361). No caso dos autos, em que pese tenha o auto
entado declaração de hipossuficiência financeira, as prestações relativas ao contrato
discutido (fis. 28/29) revelam o contrário, pois conforme se extrai das mesmas, teria
o autor comprometido-se com a instituição financeira requerida ao pagamento de
parcelas de financiamento no importe de R$ 876,43, ou seja, incondizente com
o próprio comprovante de renda juntado. Reforça tal argumento o fato do autor
apresentar gastos ordinários com telefone Tv a cabo na ordem de R$ 252,67.
Ademais, acrescente-se que o demandante, regularmente intimado para justificar a
incongruência entre os documentos apresentados e juntar documento idôneo de sua
atual situação financeira, nada colacionou aos autos, resumindo-se a repisar seus
argumentos de que não teria condições de arcar com as despesas do processo sem
prejuízo do seu sustento, razão pela qual deve arcar com o ônus de sua desídia.
Sob outro enfoque, tudo leva a crer que o autor possui renda suficiente para arcar
com as despesas processuais, especialmente se levarmos em conta ser fato notório
que as financeiras não concedem financiamento nas hipóteses em que a respectiva
parcela ultrapasse 30% dos rendimentos do financiado, em razão do elevado risco de
inadimplemento. Portanto, há razões mais que suficientes para autorizar a conclusão
deste juízo de que o autor não se encaixa no conceito legal de carência financeira,
apta a autorizar o deferimento da assistência judiciária gratuita, máxime que se serve
dos serviços da advocacia privada, naturalmente onerosa, para ingressar em juizo,
motivo pelo qual indefiro o pedido de justiça gratuita. Diante do exposto, intime-se o
Autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o recolhimento dos valores referentes
às custas processuais e as taxas judiciárias, sob pena de extinção do feito e baixa
na distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil. Intimem-se. -
Advs. CESAR AUGUSTO VOLTOLINI, CRISTIANO RICARDO WULFF e WALMOR
ALBERTO STREBE JUNIOR.
58. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 0006705-73.2012.8.16.0001
- FRANCIELE CRISTINA DA SILVA MORAIS x BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. - 1. Tratando-se a questão de mérito unicamente de direito,
mostra-se possível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I
do Código de Processo Civil. 2. Decorrido o prazo recursal, voltem para prolação
da sentença. Int. - Advs. CLAUDIA CRISTINA CARDOSO, ARIANA VIEIRA DE
LIMA, MARIA LUCILIA GOMES, BRUNA MALINOWSKI SCHARF e ANA KEILA
SCHELBAUER.
59. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 0008484-63.2012.8.16.0001 - ALEX SOUZA
GUILHERME x MBM SEGURADORA S/A - manifeste-se o autor sobre a petição
da parte adversa de fls. 110/112. Int. - Advs. DIEGO DE ANDRADE, FABIANE
DE ANDRADE, FABIANO NEVES MACIEYWSKI, FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA, URIELI AURETH KULAITIS IEGER e SANDRO LUDNEY NOGUEIRA.
60. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL ORDINARIO -
0013893-20.2012.8.16.0001 - ANTONIO SCHUVER x UNIMED CURITIBA
SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS - 1. Intime-se o devedor para o
pagamento espontâneo do débito, no prazo de 15 dias, sob pena do montante da
condenação ser acrescido de multa no percentual de 10%, na forma do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Int. - Advs. LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, JEAN
PATRIK CAUDURO e EDUARDO BATISTEL RAMOS.
61. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 0017273-51.2012.8.16.0001
- BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARIA
DALVA LEAL - 1. Certifique-se acerca do alegado em fl. 77. 2. Em sendo positivo,
expeça-se alvará de levantamento do valor depositado em dobro. Alvará remetido a
Caixa Econômica Federal, o pagamento será feito naquele estabelecimento. Intime-
se. - Advs. HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA, SILVANA TORMEM e ANALICE DOS
SANTOS MARQUARDT.
62. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 0019290-60.2012.8.16.0001 -
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDREA
PERES BARCAROLI - 1. Considerando que a parte requerente foi regularmente
intimada para promover o andamento do feito (fl. 64), permanecendo silente
até a presente data (fl. 65), JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, o que faço nos termos do inciso Ill c/c o parágrafo 1°, do artigo 267
do Código de Processo Civil. 2. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se, ressalvadas eventuais
custas processuais remanescentes. - Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA, CARLA

HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR.
63. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
0022366-92.2012.8.16.0001 - HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x
SUPER PLAY GAMES LTDA ME e outro - 1. Defiro o requerimento de fl. 40. promova-
se o bloqueio de eventuais ativos financeiros de titularidade da parte devedora,
via BACENJUD. Tendo em vista o resultado negativo, deve o credor indicar bens
penhoravies, em cinco dias, sob pena de extinção. (conf. port. 02/2012, deste Juízo).
Int. - Advs. SUELY TAMIKO MAEOKA, LUIZ ASSI, GIORGIA PAULA MESQUITA,
PAULO ROBERTO FADEL, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, WELLINGTON
FARINHUKA DA SILVA e REINALDO MIRICO ARONIS.
64. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0024609-09.2012.8.16.0001
- SUZANE RODRIGUES ALBANO x BANCO ITAUCARD S/A. - Homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 139/141,
determinando, por conseguinte, a extinção do feito, nos termos do art. 269, III, do
CPC. Custas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Certificado o transito em julgado, arquive-se os autos, com as devidas
baixas e anotações, inclusive junto ao Distribuidor. - Advs. MARCIA ENEIDA BUENO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA.
65. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0026028-64.2012.8.16.0001 - CLAIR CORDEIRO
DAS NEVES x MARIANNE BASTOS DUARESKI - 1. Preliminarmente, intime-se
o procurador da parte embargante para que subscreva o petitório retro. Int. -
Advs. CÁSSIA ELAINE GASPARIN, SYLVIO PIVA JUNIOR e DENAIR DE SOUZA
BRUNO.
66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0027638-67.2012.8.16.0001 -
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. x GIANE T F HERMELING CABELEIREIROS
LTDA - 1. Defiro o pedido de fl. 41. Promova-se o bloqueio de eventuais ativos
financeiros de titularidade da parte devedora, via BACENJUD. Tendo em vista o
resultado negativo, deve o credor indicar bens penhoravies, em cinco dias, sob pena
de extinção. (conf. port. 02/2012, deste Juízo). Int. - Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LUIZ FERNANDO MARCHIORI PINTO.
67. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
0029800-35.2012.8.16.0001 - BIOCHAM CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA x BRUNACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - 1.
BIOCHAM CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, qualificada na
exordial, apresentou os presentes Embargos à Execução que lhe é movida por
BRUNAÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. juntou os documentos de fls.
12/21. 2. Após diversos incidentes, vieram os autos conclusos. ISTO POSTO. 3. Nos
termos do art. 738, §2°, do CPC, nas execuções por carta precatória o prazo de
15 (quinze) dias para oferecimento dos embargos conta-se a partir da juntada aos
autos da comunicação do juízo deprecado acerca da citação do executado. No caso
dos autos, a executadalembargante foi regularmente citada da lide executiva (fis. 51
dos autos em apenso, sob n° 0019093-42.2011.8.16.0001), sendo a comunicação
do juízo deprecado (ofício de fls. 34 dos autos em apenso, sob n° 0019093-
42.2011.8.16.0001) juntada aos autos em data de 02/04/2012 (fis. 33v dos autos em
apenso, sob n° 0019093-42.2011.8.16.0001), protocolizando os presentes embargos
apenas em 01/06/2012, ou seja, mais de 02 (dois) meses após juntada aos autos
do ofício de comunicação, pelo que inadmissível sua interposição. Frise-se que
ainda que se considerasse a oposição dos embargos em data de 23/05/2012, como
pretendido pela embargante, ainda assim os mesmos seriam extemporâneos. No
mais, incabível a aplicação do art. 241, IV, do CPC, diante da existência dispositivo
especial regulando o processo de execução (art. 738, §2°, CPC). Ainda, insta
consignar que inaplicável também a regra prevista no art. 241, III, do CPC, tendo em
vista o disposto no art. 738, §1°, do CPC, o qual determina que nos processos de
execução, havendo mais de um executado, o prazo para cada um embargar conta-
se da juntada do respectivo mandado de citação. 4. Outrossim, é de entendimento
corrente, ainda, que mesmo recebidos os embargos intempestivos (ns. 33), podem
ser rejeitados por intempestividade: Mesmo após o juiz admitir os embargos "para
discussäo", podem os mesmos ser rejeitados por intempestividade (in STJ - AG
62.508-7 - GO - Rel. Min. Nilson Naves). Assim, considerando serôdio o manejo dos
presentes embargos, não há se conhecê-los, razão pela qual devem ser liminarmente
rejeitados. 5. Posto isso, rejeito liminarmente os presentes embarqos à execução
porquanto intempestivos, com amparo no art. 739, inc. I, do CPC. Ainda, condeno
o embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
da parte adversa, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art. 20, §4°,
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. MARCOS SAVIO ZANELLA,
BIO JOSE SOAR e JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO.
68. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0035255-78.2012.8.16.0001 - KRONAK
EMPREENDIMENTOS LTDA x TEREZINHA DE JESUS LOPES RODRIGUES -
1. pela decisão encartada às fls. 141/142 foi concedido o efeito suspensivo ao
recurso de apelação na ação de despejo. 2. Assim, aguarde-se, em suspensão,
o julgamento de referido recurso. Int. - Advs. CHRISTIANE VILELA CARCELES
GIRALDES, ALESSANDRO DIAS PRESTES, PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA,
CHRISTIANNE VILELA CARCELES, DIANA CANEDO VALESI, GUSTAVO VILELLA
SILVA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA.
69. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0035335-42.2012.8.16.0001 -
LUIZ CARLOS BARTH x BANCO ITAU S/A. - 1. mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. permanecerá o recurso retido nos autos para análise
pela Instância Superior, se expressamente requerido pelo recorrente. 2. Cumpram-se
os itens "9" e "10" do despacho de fls. 239. "...Outrossim, no mesmo prazo, deverão
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento ( CPC, art.
130).Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes
declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da causa, pois "
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descabe confundir o protesto pela produção de prova com o requerimento específico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida" ( STF-
Pleno-AÇO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª
Seção, p. 03).". Int. - Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES.
70. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 0036515-93.2012.8.16.0001 -
EDEILSON NUNES DA SILVA x SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - 1. Trata-se de pedido de revisão de contrato com alienação fiduciária,
objetivando a aquisigao de um veiculo, cujo valor foi estipulado em R$ 23.500,00,
parcelados em 60 vezes de R$ 632,20. Sustenta a autora que lhe foram cobrados
encargos ilegais como juros capitalizados, dai a necessidade de serem antecipados
os efeitos da sentença de mérito para cancelar ou proibir a inscrição do seu nome
nos cadastros de restrição ao crédito eo depósito judicial do valor incontroverso, de
acordo com os cálculos por ela elaborados. 3. Muito embora pudessem a primeira
vista se mostrar relevantes os fatos e os fundamentos jurídicos deduzidos na inicial,
verifico que a autora deixou de comprovar a plausibilidade de seu direito, porquanto
não acostou aos autos prova inequivoca da incidëncia dos alegados encargos ilegais.
A causa de pedir está toda fundamentada na prática de capitalização de juros
e cumulação de comissão de permanência com multa, porém quanto a isso não
se fez prova alguma.O parecer financeiro juntado aos autos é prova produzida
unilateralmente não deixa entrever os alegados encargos ilegais, notadamente
porque ao contratar a autora tomou ciência inequivoca do valor das parcelas, visto
que são fixas, e entendeu poder adimpli-las. Observa-se que, muito embora a
autora alegue que incidiram encargos ilegais desde a formaçäo do contrato, mesmo
assim pagou 23 parcelas relativas ao contrato demonstrando que inexiste o perigo
de ineficácia da medida acaso deferida apenas ao final julgamento. Outrossim, é
possivel perceber, que o argumento de abusividade das cláusulas contratuais pauta-
se, dentre outros argumentos, na capitalização dos juros contratuais, tornando-
se imperiosa a ressalva de que a partir de 31 de março de 2000, por força da
edição da medida provisória n¤ 1963-17 (atual MP n° 2170-36/2001), é permitida a
capitalizagäo de juros até mesmo em periodos inferiores ao anual, como se vë, "Art.
5°. Nas operações realizadas pelas instituições integrantes ¿ do Sistema Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano. Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor,
a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo
credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de
fácil entendimento e compreensão, o valor principal da divida, seus encargos e
despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela
correspondente a multas e demais penalidades contratuais." De mais a mais, a
capitalizagäo de juros é admitida sempre que expressamente pactuada e amparada
por legislaçäo especifica, sendo a verificaçäo de que houve cobrança de juros
compostos pela mera análise da previsão de taxa mensal de juros diversa da anual.
Nesse passo, no caso em apreço isso se verifica, visto que a taxa mensal é de
1,39% e a anual de 18,02%, ou seja, a multiplicação da taxa mensal por 12 meses
resulta na taxa anual de 16,68% o que torna evidente a prática de anatocismo,
porquanto estipulada no contrato a cobrança de taxa anual correspondente a
18,02%. Esse é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça consolidado
por ocasião do julgamento pela Segunda Seção do Recurso Especial n 973.827/
RS como Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, conforme ementa,
in verbis: AGRAVO REGIFENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇAO
REVISIONAL. CONTRATO BANCARIO. CAPITALIZAÇAO DE JUROS. TAXAS
FENSAL E ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRATADAS . LEGALIDADE . 1. No
julgamento do Recurso Especial 973.827, jugado segundo o rito dos recursos
repetitivos, foram firmadas, pela 2a Seção, as seguintes teses para os efeitos
do art. 543-C do CPC: - "E permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada. " - "A capitalização dos juros en periodicidade inferior à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 2. Hipótese em que foram expressamente
pactuadas as taxas de juros mensal e anual, cuja observância, não havendo prova de
abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (AgRg no AREsp 87.747/RS,
Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2012,
DJe 22/08/2012) 4. Assim, näo havendo prova inequivoca, õnus que incumbe a
autora, incabível é o deferimento da medida, nesta fase de cognicão sumária. 5. Cite-
se a parte Ré, na forma requerida, para responder no prazo de quinze dias sob pena
de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, art.
285). Deve o autor retirar a carta expedida. Int. - Adv. JULIANE TOLEDO S. ROSSA.
71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0036747-08.2012.8.16.0001
- FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCOS
SANCAO - Sobre a certidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls. 43, manifeste-
se o autor. Int. - Adv. LAUDIR GULDEN.
72. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0037048-52.2012.8.16.0001 -
DIENE RICARDO DA SILVA x BV FINANCIAMENTOS - 1. Defiro os beneficios
da assistência judiciária, sob as penas da lei. 2. Trata-se de pedido de revisão
de contrato de financiamento com alienação fiduciária, objetivando a aquisição do
veiculo GM/CELTA, ano 2007/2008, cujo valor foi estipulado em R$ 19.000,00,
parcelado em 60 vezes de R$ 572,26. Sustenta o autor que lhe foram cobrados
encargos ilegais como juros capitalizados, daí a necessidade de serem antecipados
os efeitos da sentença de mérito para cancelar ou proibir a inscrição do seu nome nos
cadastros de restrição ao crédito, manter a posse do veiculo eo depósito judicial do
valor incontroverso, de acordo com os cálculos por ele elaborados. 3. Muito embora
pudessem a primeira vista se mostrar relevantes os fatos e os fundamentos jurídicos
deduzidos na inicial, verifico que o autor deixou de comprovar a plausibilidade de

seu direito, porquanto não acostou aos autos prova inequívoca da incidência dos
alegados encargos ilegais. O cálculo financeiro juntado aos autos é prova produzida
unilateralmente e não deixa entrever os alegados encargos ilegais, notadamente
porque ao contratar o autor tomou ciência inequivoca do valor das parcelas, visto
que são fixas, e entendeu poder adimpli- las. Outrossim, é possível perceber, que
o argumento de abusividade das cláusulas contratuais pauta- se, dentre outros
argumentos, na capitalização dos juros contratuais, tornando-se imperiosa a ressalva
de que a partir de 31 de março de 2000, por força da edição da medida provisória
n° 1963-17 (atual MP n° 2170-36/2001), é permitida a capitalização de juros até
mesmo em períodos inferiores ao anual, como se vê, "Art. 5°. Nas operações
realizSadsasem;>elashninstitroiçõesNarnotealrante admissível a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano. Parágrafo único. Sempre que necessário
ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou
de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que
evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor
principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os
critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades
contratuais." Neste passo, conforme se lê da cláusula n° 13 do instrumento de
contrato firmado em 2010, há pactuação expressa de aplicação de juros compostos,
prática esta permitida na Medida Provisória no 2.170-36/01. De mais a mais, a
capitalização de juros é admitida sempre que expressamente pactuada e amparada
por legislação específica, sendo a verificação de que houve cobrança de juros
compostos pela mera análise da previsão de taxa mensal de juros diversa da
anual. Esse é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça consolidado
por ocasião do julgamento pela Segunda Seção do Recurso Especial n° 973.827/
RS como Recurso Repetitivo representativo da controvérsia, conforme ementa,
in verbis: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPZCIAL. AÇAO
REVISIONAL. CONTRATO BANCARIO. CAPITALIZAÇAO DE JUROS. TAXAS
MENSAL E ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. LEGALIDADE . 1. No
julgamento do Recurso Especial 973.827, jugado segundo o rito dos recursos
repetitivos, foram firmadas, pela 2. Seção, as seguintes teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "E permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1. 963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001) , desde
que expressamente pactuada. " - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior
à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuploda mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 2. Hipótese em que foram
expressament pactuadas as taxas de juros mensal e anual) cuja observância, não
havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (AgRg
no AREsp 87.747/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012) Não merece prosperar também o pedido
de depósito em juizo do valor integral das parcelas, vez que altera a base contratual,
ou seja, as disposições contratuais, sendo que ao contratar o autor tomou ciência
inequívoca do valor das parcelas, visto que são fixas, e entendeu poder adimpli-
las, observando-se, ainda, que, muito embora alegue ter sido cobrado encargos
ilegais, mesmo assim pagou 19 parcelas demonstrando que inexiste o perigo de
ineficácia da medida acaso deferida apenas ao final julgamento. 4. Assim, não
havendo prova inequívoca, ônus que incumbe ao autor, incabível é o deferimento
da medida, nesta fase de cognição sumária. 5. Em razão do valor atribuído à
causa, a presente ação seguiria o rito sumário, o qual, na forma proposta pelo
legislador é dotado, em tese, de maior agilidade e rapidez. Entretanto, nao eo que
se verifica na realidade forense, pois, em virtude do elevado número de feitos, há
uma sobrecarga da pauta de audiência, o que torna o rito ordinário mais célere.
Considerando-se, assim, que o Juiz pode a qualquer tempo tentar conciliar as partes,
conforme dispõe o art. 125, IV do Código de Processo Civil, bem como que deve
velar pela rápida solução do litígio (CPC, art. 125, II) e que, na prática, não poderá
ser atendido o disposto no art. 277 do Código de Processo Civil, é mais célere
imprimir o rito ordinário ao presente processo. Vale ressaltar que pelo fato de o
rito ordinário possuir um maior elastério, propiciando uma ampla defesa às partes e
maior dilação probatória, não se vislumbra prejuízo às partes. Muito pelo contrário,
a presente conversão visa atribuir maior celeridade ao procedimento, atendendo
ao princípio constitucional da razoável duração do processo (CF, art. 50, LXXVIII).
Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURS ESPECIAL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA D CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. LEGALIDADE
LEGITIMIDADE. CNA. PUBLICAÇÃO DE EDITAL. SÚMULA 07/STJ. MULTA. ART.
600 DA CLT. V APLICAÇAO. RITO SUMARIO. ALEGADA VIOLAÇAO AO ART. 275,
I, DO CPC NAO CONFIGURADA. I - A' - jurisprudência das Turmas que integram
a Primeira Seção desta Corte é pacífica no sentido de que a Contribuição Sindical
rural obrigatória continua a ser exigida de quem é contribuinte por determinação
legal, em conformidade com o artigo 600 da CLT, tendo a Confederação Nacional
da Agricultura legitimidade para a cobrança da contribuição sindical rural. II - É
inequivoco que a Contribuição Sindical Rural não é débito para com a Receita
Federal, pois se trata de obrigação cuja legitimidade da cobrança é da Confederação
Nacional da Agricultura. Consectariamente, aplicam-se aos referidos débitos as
sanções do art. 600 da CLT, que não foi revogado pela Lei n.o 8.383/91, e não o
disposto no art. 59 da referida lei. III - A discussão acerca da ausência de publicação
dos editais, art. 605 da CLT, na hipótese dos autos, resta prejudicada, uma vez que
o Tribunal a quo assevera que houve a publicação nos moldes legais; dessa forma,
para modificar tal entendimento teríamos que adentrar no reexame do substrato
fático dos autos, o que não é permitido, a teor da Súmula 07/STJ. IV - O emprego
do procedimento ordinário, em vez do procedimento sumario ou mesmo especial,
não é causa de nulidade do processo, pois prejuízo algum traz para o recorrente,
uma vez que no rito ordinário a possibilidade de dilação probatória é mais ampla,
em atendimento à garantia constitucional de ampla defesa. Precedente: REsp no
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737.260/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 01/07/05. V - Recurso especial
improvido." (REsp 844.357, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 09.11.2006). 6. Cite-se
a parte Ré, na forma requerida, para responder no prazo de quinze dias sob pena
de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, art.
285). Deve o autor retirar a carta de fl. 79. Int. - Adv. ALINE PRISCILA BASSO
PASSARELLI.
73. ACAO DE RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD) - 0038811-88.2012.8.16.0001
- AZ IMOVEIS LTDA. x SUELI GONCALVES - Manifeste-se o autor sobre os
endereços de fls. 61/63. Int. - Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI.
74. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 0039453-61.2012.8.16.0001
- BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x GILSON DALMACIO LASS - 1. HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado pela parte autora (fl. 41) e, por consequência, Julgo Extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. 2. Custas na forma da Lei. Publique-se. registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se. - Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
INGRID DE MATTOS, MARCELO DE SOUZA MORAES, RODRIGO BEZERRA
ACRE, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e TAIS BRITO FRANCISCO.
75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0039806-04.2012.8.16.0001 -
FLORISVALDO MAGALHAES PINTO (RODOGRANDE TRANSPORTES) x ZIPCO
SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A - Deve o autor retirar a carta precatória de fls. 34.
Int. - Adv. ANTONIO PAULO TIRADENTES.
76. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 0040042-53.2012.8.16.0001 - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x SUZI KELLYT BONI DE OLIVEIRA -
1. Tratando-se a questão de mérito unicamente de direito, mostra-se possível o
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo
Civil. 2. Decorrido o prazo recursal, voltem para prolação da sentença. Int. - Advs.
MELINA BRECKENFELD RECK, ANDERSON SEIGO SVIECH, JULIANO FRANCA
TETTO, LETICIA FERES TETTO, TALES SODRE E MACEDO, LUIS GUSTAVO
WIGGERS MEES e ANDRE LUIZ TISSI RIBEIRO.
77. ACAO ORDINARIA - 0041394-46.2012.8.16.0001 - JOSE FRANCISCO
MACHADO e outros x FUNDACAO PETROBRAS DA SEGURIDADE SOCIAL
PETROS - Deve o autor retirar a carta de fl. 89. Int. - Advs. EMANUELLE SILVEIRA
DOS SANTOS BOSCARDIN e FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS.
78. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 0042392-14.2012.8.16.0001 -
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EUNICE ROMANO
DE OLIVEIRA - Considerando que a parte autora foi intimada a promover a emenda
da inicial há mais de dois meses, conforme fl. 42, permanecendo silente até a
presente data (fl. 44 v.), indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 284, parágrafo
único, c/c o artigo 295, inciso VI, última parte, ambos do Código de Processo Civil,
e, por conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do
artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se, com as anotações e baixas
necessárias, ressalvadas eventuais custas remanescentes. - Adv. IGOR H. BONFIM
GAVIAO.
79. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (SUM) - 0042449-32.2012.8.16.0001
- IDA ANDREOLLI DOS SANTOS x BANCO BMC S/A (BRADESCO
FINANCIAMENTOS) - 1. Totalmente desprovida de eficácia a procuração juntada
às fis. 43, posto que a filha da autora não possui capacidade de representação
legal de sua mãe IDA, de modo que cabe à interessada a propositura de ação de
interdição a fim de ser nomeada curadora provisória. 2. Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, regularizando sua representação processual, cujo instrumento
deverá ser outorgado por pessoa com poderes de representação legal. Int. - Adv.
CESAR RICARDO TUPONI.
80. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 0044783-39.2012.8.16.0001
- ELIANE STANG HUNING x RAIZEN COMBUSTIVEIS S/A - 1. Despachei hoje
no processo eletrônico n° 0058486-37.2012.8.16.0001, apensado virtualmente ao
presente. 2. Aguarde-se a citação naquele processo. Apresentada a contestação ou
decorrido o prazo legal, intime-se a ora autora, bem como naquele, para apresentar
impugnação no prazo de dez dias. Int. - Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, MANUELLA
P.P.SALOMAO e AMANDA VAZ CORTESI.
81. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
0047336-59.2012.8.16.0001 - ERICA KRIEGER SOUZA e outro x KATIUSSA
MAIARA DOS SANTOS - Sobre a certidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls. 36,
manifeste-se o autor. Int. - Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e ANDRÉ
LUIS BAUER BRIZOLA.

Curitiba, 20 de março de 2013.
VILMA OTOVIS BONFANTE
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Louise Rainer Pereira Gio 0024 000114/2008
0036 000206/2009
Luciana Vaz Adamoli 0065 038957/2010
Luciano Anghinoni 0033 001531/2008
Luir Ceschin 0093 065456/2011
Luis Oscar Six Botton 0078 002613/2011
Luiz Fernando Brusamolin 0074 067873/2010
Luiz Fernando de Queiroz 0017 000204/2007
Luiz Gustavo Vardânega Vi 0025 000132/2008
Luiz Henrique Bona Turra 0033 001531/2008
Luiz Rodrigues Wambier 0041 000992/2009
0123 039560/2012
Luiza Helena Gonçalves 0021 001744/2007
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0007 000831/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0022 001827/2007
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0030 001110/2008
MARCELO L. F. DE MACEDO B 0127 049293/2012
MARCELO RODRIGUES DE OLIV 0025 000132/2008
MARCIO GOBBO COSTA 0032 001430/2008
MARCIO RIBEIRO PIRES 0083 035137/2011
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0030 001110/2008
MARCO JULIANO FELIZARDO 0023 001845/2007
MARCOS PAULO DA SILVA 0116 036651/2012
MARIA AMÉLIA C. MASTROROS 0024 000114/2008
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0093 065456/2011
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0006 001153/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0025 000132/2008
MARIELLE MAZALOTTI NEJM T 0051 001953/2009
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0032 001430/2008
MAURICIO MACHADO SANTOS 0075 070395/2010
MAURICIO SCANDELARI MILCZ 0023 001845/2007
0030 001110/2008
MERCEDES IZABEL FAVRETO 0006 001153/2000
MICHEL LAUREANTI 0014 000530/2006
MIGUEL LUIZ CONTE 0004 001091/1999
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0021 001744/2007
MURILO KARASINSKI 0128 051035/2012
Marcantonio Muniz 0010 000872/2002
Marcela Milczewski Batist 0030 001110/2008
Marcelo Henrique Ferreira 0067 048664/2010
Marcelo Zanon Simão 0117 037006/2012
Marcio Ayres de Oliveira 0073 066277/2010
0088 047382/2011
0108 029133/2012
Marco Antonio Langer 0068 048765/2010
Marcos Wengerkiewicz 0072 062363/2010
Maria Amelia C M Vianna 0036 000206/2009
Maria Carolina Guimaraes 0008 000025/2002
Maria Elizabeth H. Ribeir 0052 002393/2009
Maria Lucilia Gomes 0067 048664/2010
Maria Paula Melquiades da 0093 065456/2011
Mariana Carneiro Giandon 0030 001110/2008
Mariana Paulo Pereira 0091 062825/2011
Mariane Cardoso Macarevic 0031 001171/2008
Marli Chaves Viana De Oli 0050 001947/2009
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Mauricio Alcantara da Sil 0061 032186/2010
0085 040583/2011
Mauro Sergio Guedes Nasta 0025 000132/2008
0038 000478/2009
Mauro Sergio Guedes Nasta 0129 051587/2012
Maylin Maffini 0053 001099/2010
0084 038707/2011
Melissa Marino 0070 055794/2010
Michelle Schuster Neumann 0088 047382/2011
Mieko Ito 0125 048669/2012
Milton Luiz Cleve Kuster 0020 001718/2007
0091 062825/2011
0097 008227/2012
Murilo Cleve Machado 0020 001718/2007
NATANAEL GORTE CAMARGO 0008 000025/2002
NELSON KNOB 0003 001422/1998
NEWTON JOSE DE SISTI 0018 000716/2007
NORBERTO TARGINO DA SILVA 0053 001099/2010
Nadia Regina de Carvalho 0052 002393/2009
Nelson Beltzac Junior 0106 027070/2012
Nelson Paschoalotto 0090 060423/2011
Nilce Neide Teixeira de L 0009 000080/2002
0049 001888/2009
Nilce Neide Teixeira de L 0067 048664/2010
Nivaldo Moran 0065 038957/2010
ONIEL EMMENDOERFER 0006 001153/2000
ORANDI ALMEIDA 0018 000716/2007
PATRICIA A. BIGAISKI 0046 001640/2009
PATRYCIA EMILIA SOUZA DOS 0010 000872/2002
PAULA CRISTINA DIAS 0063 035598/2010
PAULO LUIZ DURIGAN 0110 030906/2012
PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0039 000679/2009
PAULO ROBERTO JENSEN 0098 008510/2012
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0062 035019/2010
PRISCILA CAMARGO PEREIRA 0122 039396/2012
Patricia Pontaroli Jansen 0124 047831/2012
Paulo Cesar Horochoski 0003 001422/1998
Paulo Guilherme Pfau 0023 001845/2007
Paulo Roberto Vigna 0081 028252/2011
Paulo Yves Temporal 0052 002393/2009
Pedro Roberto Belone 0044 001435/2009
Pio Carlos Freiria Junior 0054 007455/2010
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0026 000192/2008
REGINALDO BAITLER 0012 001054/2004
RENATA CESARIO PEREIRA GO 0109 030387/2012
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0120 038015/2012
RICARDO BAITLER 0012 001054/2004
RICARDO LEMOS GONÇALVES 0117 037006/2012
ROBERTA CARVALHO DE ROSSI 0026 000192/2008
ROBERTO CESAR DE SOUZA RO 0059 024600/2010
ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJ 0092 063852/2011
RODRIGO HENRIQUES TOCANTI 0055 007458/2010
RODRIGO RODRIGUES CORDEIR 0037 000260/2009
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0066 046998/2010
ROGERIA DOTTI 0118 037292/2012
ROGERIO ALAN STAHNKE 0014 000530/2006
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0056 008853/2010
ROSANE VIDA CANFIELD 0007 000831/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0009 000080/2002
ROSE MARY GRAHL 0008 000025/2002
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0009 000080/2002
Rafael Eduardo Bernartt 0019 001475/2007
Rafael Henrique de Olivei 0040 000958/2009
Regiane do Rocio Fernande 0111 032255/2012
Regina de Melo Silva 0099 012464/2012
Reginaldo Nogueira Guimar 0018 000716/2007
Reinaldo Emilio Amadeu Ha 0005 001400/1999
Reinaldo Mirico Aronis 0040 000958/2009
0045 001509/2009
0119 037678/2012
Ricardo Magno Quadros 0060 031273/2010
Robson Fari Nassin 0004 001091/1999
Rodolfo Pino Clivatti 0097 008227/2012
Rogério Oscar Botelho 0002 000792/1996
Rogério de Oliveira 0011 000163/2004
Rosangela da Rosa Correa 0031 001171/2008
SARAH PEREIRA SELEME 0021 001744/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER 0067 048664/2010
SIRLEIDE HASENAUER 0093 065456/2011
SUELEN SALVI ZANINI 0053 001099/2010
Sebastião M. Martins Neto 0004 001091/1999
0006 001153/2000
Sergio Alves Rayzel 0039 000679/2009
Silvana Tormem 0053 001099/2010
Sonny Brasil de Campos Gu 0103 019278/2012
Stela Marlene Schwerz 0002 000792/1996
TATIANA KALKO 0003 001422/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 000478/2009
THALES MORAIS DA COSTA 0003 001422/1998
Tania Francisca dos Santo 0079 024050/2011
0102 018061/2012
Tatyane P. Portes Stein 0033 001531/2008
Tiago Spohr Chiesa 0038 000478/2009
Trajano Bastos Oliveira N 0091 062825/2011
ULISSES BITENCOURT ALANO 0128 051035/2012
Ulisses Cabral Bispo Ferr 0051 001953/2009
VILMAR FAGUNDES 0055 007458/2010
VINCENZO MANDORLO 0118 037292/2012
Valdir Julio Ulbrich 0100 013047/2012

Valeria Caramuru Cicarell 0071 061211/2010
0099 012464/2012
Vanessa Abu-Jamra de Cast 0046 001640/2009
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0057 015389/2010
Victor Alexandre Bonfim M 0127 049293/2012
Vilson Ribeiro de Andrade 0033 001531/2008
Vivola Risden Mariot 0064 038683/2010
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0101 013789/2012
WILSON BENINI 0010 000872/2002
Walter Borges Carneiro 0066 046998/2010
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0119 037678/2012
Zenaide Carpanez 0110 030906/2012
ana carolina rossato athe 0112 035203/2012
davi maciel de oliveira 0115 036614/2012
francisco Antonio Fragata 0079 024050/2011
josiane martinha do prado 0094 000549/2012
marcelo piazzetta antunes 0063 035598/2010
mayra Maria Ferri Pascot 0009 000080/2002
roberto cordeiro justus 0024 000114/2008

1. RESCISAO CONTRATUAL - 605/1996 - ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO
XII x JOAO ABUJAMRA e outros - Manifeste-se o autor ("não consta nos autos
substabelecimento outorgando poderes aos advogados mencionados na petição
retro"). Adv. CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JÚNIOR.
2. INDENIZACAO ORD. - 792/1996 - WILZENY APARECIDA DE MORAES
CARVALHO x MASTER HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
Desp. de fls. 657. .. Primeiramente, expeça-se ofício á CEF a fim de que a referida
instituição informe o montante depositado na conta judicial vinculada aos presentes
autos. Após a resposta da instituição financeira, tornem conclusos para as demais
deliberações. Int. Advs. Stela Marlene Schwerz, José do Carmo Badaró, Rogério
Oscar Botelho e GUSTAVO MUSSI MILANI.
3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1422/1998 - PAULO CESAR HOROCHOSKI
e outro x BANCO ITAU S/A. - Desp. de fls. 738. .. Manifeste-se a parte requerente
no prazo de 05 dias acerca de fls. 736/737 bem como para que junte aos presentes
autos os comprovantes dos depósitos realizados. Int. Advs. ANTONIO MENDES
SANTOS, NELSON KNOB, Paulo Cesar Horochoski, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, THALES MORAIS DA COSTA, TATIANA KALKO, AMANDO BARBOSA
LEMES, Cesar Augusto Terra, Gilberto Rodrigues Baena, Gilberto Stinglin Loth, Joao
Leonelho Gabardo Filho e Julio Barbosa Lemes Filho.
4. ALIENACAO DE COISA COMUM - 0000132-73.1999.8.16.0001 - SELMA CURY
OGATA e outros x FERNANDA CURY BUSATO CARVALHO e outros - Desp. de
fls. 892. .. Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias acerca da petição e
documentos de fls. 889/891. Após, tornem conclusos. Int. Advs. CELSO CARNEIRO
DO AMARAL, IVAN KRUGER, Robson Fari Nassin, Sebastião M. Martins Neto,
MIGUEL LUIZ CONTE e Joao Maria Pereira do Nascimento.
5. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC. - 1400/1999 - BANKBOSTON LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR - Desp.
de fls. 224. .. Intime-se a parte credora para que no prazo de 05 dias manifeste-se
acerca do resultado do BACENJUD bem como sobre o prosseguimento do feito. Int. ..
Manifeste-se o credor ante o ofício de fls. 227/230. Advs. Daniel Hachem e Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem.
6. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 1153/2000 - MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO e outro - Desp.
de fls. 653. .. Manifeste-se a parte credora acerca da petição e documentos de
fls. 644/652, no prazo de 05 dias. Após, tornem imediatamente conclusos para
decisão acerca da impenhorabilidade dos valores constritos. Int. Advs. MARIA LUCIA
ARAUJO NOGUEIRA, ONIEL EMMENDOERFER, KARIN HASSE, MERCEDES
IZABEL FAVRETO, Alexandre Fidalski, CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO e
Sebastião M. Martins Neto.
7. USUCAPIAO - 831/2001 - JOAO RIBEIRO LOPES e outro x JOAO BATISTA
BETTEGA JUNIOR E S/M (F. 135) e outro - Ao credor para efetuar o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça. Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO,
Keile Cristina Biezus, Hellen Karynina Gomes Duarte, ROSANE VIDA CANFIELD,
ANTONIO ZAMIR DANELUZ CARNEIRO e Claire Lottici.
8. INDENIZACAO SUM. - 0000504-17.2002.8.16.0001 - HULDA LATCZUK x
VALDIMIR BACCAS DA SILVA - Desp. de fls. 451. .. Intime-se a parte credora para
que no prazo de 05 dias manifeste-se acerca do resultado do BACENJUD bem como
sobre o prosseguimento do feito. Int. Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO, Maria
Carolina Guimaraes Fonseca e ROSE MARY GRAHL.
9. REGRESSIVA - 80/2002 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS x LEANDRO SANCHES e outro - Desp. de fls. 235. .. O pedido de fl. 234 já
foi apreciado à fl. 229, assim, intime-se a parte credora para no prazo de 05 dias dar
prosseguimento ao feito. Int. Advs. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, mayra Maria
Ferri Pascotto Mozoni, CECILIA MARCONDES CARNEIRO, ROSIMAR DE FATIMA
LOPES, Ciro Bruning, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e Nilce Neide Teixeira de
Lima.
10. REPARACAO DE DANOS - 872/2002 - S.M.F.MISTURADORES PARA
FERTILIZANTES LTDA x PLAMIL PLANEJAMENTO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA - Desp. de fls. 539. .. Intime-se a parte requerente para que no prazo
de 05 dias manifeste-se acerca da certidão à fl. 538 ("certifico que decorreu
o prazo legal sem que houvesse manifestação da parte requerente acerca do
resultado do BACENJUD conforme solicitado no r. despacho de fl. 533"). Int. Advs.
Marcantonio Muniz, HUMBERTO WILLIAN FIRMO DE MORAES, WILSON BENINI,
LUCIANA CORDEIRO DISTÉFANO DE OLIVEIRA e PATRYCIA EMILIA SOUZA
DOS SANTOS.

- 578 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

11. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 163/2004 - AMOSP- ASSOCIACAO DOS
MOTORISTAS x METON LIBOS - Desp. de fls. 171. .. Oficie-se a Delegacia da
Receita Federal, a fim de que a referida instituição forneça a cópia das 03 últimas
declarações de imposto de renda do executado, conforme solicitado às fls. 169/170.
Int. .. Ao autor para efetuar o preparo das custas de um 01 ofício. Advs. CARLA
TERESA BITTENCOURT DA COSTA BONOMO e Rogério de Oliveira.
12. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1054/2004 - LUIZ SERGIO
MACIOSCEKI x CLEUZA DE SOUZA - Desp. de fls. 122. ... Defiro o pedido de fls.
121, assim, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 80 dias, nos
termos do art. 791 III do CPC. Int. Advs. RICARDO BAITLER, REGINALDO BAITLER
e ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS.
13. ORDINARIA DE COBRANCA - 177/2005 - ALFREDO LUIZ DE MATTOS KRAFT
x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - Desp. de fls. 790. ..
Tendo em vista as divergências quanto aos extratos das contribuições patronais,
remetam-se os autos ao Contador Judicial para que elabore os cálculos de liquidação
de sentença com base nos documentos de fls. 190/204, conforme requerido na
petição de fls. 786/789. Int. Advs. Jose Basilio Guerrart, FABRICIO ZIR BOTHOME
e Giovana Michelin Letti.
14. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 530/2006 - HEVARTS MUCENEEKI x
APARICIO LEMES FILHO FIRMA INDIVIDUAL e outro - Desp. de fls. 190. ..
Primeiramente, para fins de consulta no sistema BACENJUD intime-se a parte que
no prazo de 05 dias junte aos autos, demonstrativo atualizado do débito. Int. Advs.
FERNANDA SCHOSSLAND, ROGERIO ALAN STAHNKE, JOSAFA ANTONIO
LEMES e MICHEL LAUREANTI.
15. MONITORIA - 664/2006 - BANCO BMD S/A x ANTONIO ADIVONZIR GAIO e
outro - Desp. de fls. 238. .. Diante da manifestação de fls. 236/237, intime-se a
parte requerente para dar prosseguimento ao feito. Int. Advs. AFONSO RODEGUER
NETO e JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS.
16. ANULATORIA - 0000192-02.2006.8.16.0001 - BANCO ITAU S.A x HELIO
PETTERS GOUVEA e outro - Desp. de fls. 337. .. Defiro o pedido retro, a fim
de conceder a parte requerida o prazo de 15 dias para vistqa dos autos fora do
Cartório. Int. Advs. Cristiane Bellinati Garcia Lopes, ANTONIO RUDOLFO HANAUER
e Barbara Cristina H. Taporosky.
17. SUMARIA DE COBRANÇA - 204/2007 - CONDOMINIO CONJUNTO PARATI II
CON.I x SAMUEL ARON AKIERSZTAJN e outro - Desp. de fls.193. .. Considerando
o contido no ofício de fls. 190/191 bem como o lapso temporal decorrido, retire-se
a audiência do dia 04/03/2013 de pauta. Sendo assim, redesigno a audiência de
conciliação para o dia 16/05/2013 às 13.30 horas. Oficie-se em resposta, informando
a nova data para audiência de conciliação. Int. Advs. Emerson Luiz Vello e Luiz
Fernando de Queiroz.
18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 716/2007 - CNT PARTICIPACOES
LTDA x JORGE JOSE TSIFLIDIS e outro - Ao autor para efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça, referente as diligências realizadas, no valor de R$ 66,47.
Advs. NEWTON JOSE DE SISTI, Reginaldo Nogueira Guimaraes Junior, ORANDI
ALMEIDA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO.
19. SUMARIA DE COBRANÇA - 1475/2007 - CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO
CUMPRIDO II x CLARICE MARIA e outro - Desp. de fls. 201. .. 1. Compulsando
os presentes autos, verifiquei que até a presente data não foram procedidas as
anotações quanto a sentença de fl.122. Ademais a e×ecução não pode recair sobre
o Sr. MARILDO MAFRA, eis que o foi requerida a desistência do mesmo no polo
passivo da presente lide e, em conseguinte o feito foi julgado extinto em relação ao
Sr. Marildo Mafra à fl. 122. 2. Não há óbice a alegação de fl. 200, posto que, não
existe a necessidade de avaliação do imóvel para averbação da penhora, ademais,
já fora expedido oficio de averbação da penhora à fl.198 (retirado à fl.199.v°). 3.
Revogo ein o item "3" do despacho de fl. 195, assim, em razão da executada
não possuir procurador constituído nos autos, determino a intimação pessoa da
executada acerca da constrição do bem para que, querendo, impugne o respectivo
no prazo legal. 4. Intimem-se e demais diligências necessárias. Advs. Flavio Dionisio
Bernartt, ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO, DANILO EMILIO BERNART, Rafael
Eduardo Bernartt, FERNANDO CASTRO GARCIA e FERNANDA RADULSKI.
20. SUMARIA DE COBRANÇA - 0003143-32.2007.8.16.0001 - LAURA DE JESUS
VIEIRA JANGADA x GENERALI DO BRASIL - COMP. NACIONAL DE SEGUROS
- Ao credor para efetuar o preparo das custas de expedição de alvará no valor de
R$ 9,40. Advs. Gerson Requião, Milton Luiz Cleve Kuster, Murilo Cleve Machado e
Glauco Iwersen.
21. REINTEGRACAO DE POSSE - 1744/2007 - BANCO SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOCALIGHT LOCADORA DE VEICULOS LTDA
- Ao autor para recolher as custas referentes a expedição de 07 ofícios. Advs.
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, Julio Cesar Abreu das Neves, ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA, Luiza Helena Gonçalves e SARAH PEREIRA SELEME.
22. REPARACAO DE DANOS - 1827/2007 - GILSON JOSE CLAUDINO x JORNAL
FOLHA DE CAMPO LARGO - O Ofício da Receita Federal encontra-se a disposição
da parte interessada. Advs. Carlos Henrique Kaminski, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e KELLI ARTIGAS OLIVEIRA.
23. MONITORIA - 1845/2007 - FINANCEIRA ALFA S.A x BIANKA DE MIRANDA
MILHOMEM - Desp. de fls. 123. .. Intime-se a parte credora para que no prazo de 05
dias traga aos autos demonstrativo de débito atualizado a fim de viabilizar a consulta
via Sistema BACENJUD. Int. Advs. Paulo Guilherme Pfau, MAURICIO SCANDELARI
MILCZEWSKI e MARCO JULIANO FELIZARDO.
24. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 0001425-63.2008.8.16.0001 -
COMERCIO DE MOVEIS BAEBUR LTDA x MARIA DA TRINDADE SILVEIRA EL
AMIN - Dsp. de fls. 242. ... Intime-se a parte credora para que no prazo de 10 dias
comprove a existência do contrato de locação apontado na petição de fls. 239/240.
Após, tornem conclusos para análise do pedido de fls. 239/240. Int. Advs. Louise

Rainer Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, EMILIANA SILVA SPERANCETTA,
roberto cordeiro justus, MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA LIANA e Leandro Galli.
25. PRESTACAO DE CONTAS - 132/2008 - ANTONIO GONÇALVES x BANCO
CACIQUE S/A - Ao credor para efetuar o preparo das custas de expedição de alvará
no valor de R$ 9,40. Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari, ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE, José A. de Araujo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
26. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 192/2008 - MARI LUCIA FAGUNDES DOS
REIS FOGGIATTO x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls. 375. .. 1. Procedi na
presente data consulta ao site do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
onde obtive ciência que da decisão do Agravo de Instrumento sob n.° 961.845-9,
na qual foi negado seguimento ao recurso, haja vista que o mencionado Agravo de
Instrumento encontra-se pendente de recurso, conforme anexos que junto a presente
deliberação, intime-se a parte credora, para que, no prazo de 05 (cinco) dias tome
ciência dos comprovantes de fls. 366/374, bem como no mesmo prazo diga se o
feito pode ser arquivado nos termos da decisão de fis. 349.v° 2. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Advs. Carolina Marcela F. Bittencourt, RAPHAELA MAIA
RUSSI FRANCO, Alexandre José Garcia de Souza e ROBERTA CARVALHO DE
ROSSIS.
27. REPARACAO DE DANOS - 602/2008 - CONDOMINIO RES. ELDORADO-
EDIF.OURO FINO x CINI CONSTRUCOES LTDA - Manifeste-se o autor ante a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 226. Adv. Claudio Marcelo Baiak.
28. ORDINARIA DE COBRANCA - 902/2008 - POSTO SAO JOSE DOS PINHAIS
LOCATELLI LTDA e outros x MADRID LOG. E TRANS. LTDA - Manifeste-se o autor
ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Advs. Karen Dala Rosa, LUIGI
BOEIRA LOCATELLI e Claire Lottici.
29. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1067/2008 - EVANDRO DE MOURA x
ISAMAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Manifeste-se o autor ante o ofício de
fls. 180/181. Advs. Emerson Corazza da Cruz, Jovanka Cordeiro Guerra Mitozo e
Antonio Augusto Grellert.
30. COBRANÇA - 0004602-35.2008.8.16.0001 - FINANCIALPAR EMPRESA DE
FOMENTO LTDA x AIROME INST. E MANUTENÇÃO E AR CONDICIONADOS
LTDA - Ao credor para efetuar o preparo das custas de diligência no valor de R$
47,00. Advs. Claudio Rroberto M. Batista, Marcela Milczewski Batista, MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI,
MARCIO RODRIGO FRIZZO, CERINO LORENZETTI e Mariana Carneiro Giandon.
31. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0004358-09.2008.8.16.0001 - PAULO SERGIO
GERONIMO x BANCO DIBENS S/A - Ao credor para efetuar o preparo das custas
de expedição de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. Julio Cezar Engel dos Santos,
Mariane Cardoso Macarevich e Rosangela da Rosa Correa.
32. USUCAPIAO - 1430/2008 - JOSEAS DA SILVA LIMA e outro x LUIZ ANTONIO
SIQUEIRA - Desp. de fls. 209. ..01. A citação por edital se faz depois de esgotados
todos os meios possiveis no sentido de localizar o réu e nas hipóteses do art. 231,
após observado o inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233, do CPC. A propósito:
"É nula a citação por edital se previamente não foram esgotados todos os metos
posswers na localização do réu (JTA 121/354)" 02. Indefiro a citação por edital,
razão pela qual, hã possibilidade de consulta pelo sistema BACENJUD, sendo assim,
incluam-se os presentes autos em minuta de consulta. 03. Intimações e demais
diligências necessárias. .. Desp. de fls. 210. .. Avoco os presentes autos. Revogo o
item 2 do despacho de fls. 209, assim, deverá a serventia providenciar consulta pelo
Sistema da COPEL, a fim de localizar o endereço da requerida. Int. .. Manifeste-se
o autor ante o ofício de fls. 211/213. Advs. MARIZA HELENA TEIXEIRA e MARCIO
GOBBO COSTA.
33. SUMARIA DE COBRANÇA - 1531/2008 - BRUNO GEOVANI RIBEIRO DA SILVA
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Ao requerido para efetuar o preparo
das custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 30,25. Advs. Tatyane P. Portes Stein,
Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Luiz Henrique Bona Turra,
Luciano Anghinoni e Vilson Ribeiro de Andrade.
34. REINTEGRACAO DE POSSE - 0003625-68.2008.8.16.0025 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE LEONIDES RODRIGUES FILHO - Desp. de fls.
67. .. 1. Oficie-se ao Juízo da la Vara Cível da Comarca de Araucária-PR,
solicitando informações sobre o atual estágio dos autos de Rescisão Contratual
sob número 4003-33.2007.8.16.0001, assim como, sobre as partes que integram
a relação processual e a data do despacho inicial positivo. 2. Consigne-se no
expediente o ajuizamento da demanda de Reintegração de Posse (autos n°
3625-68.2008.8.16.0025) e, por conseguinte, a necessidade de se averiguar eventual
conexão das ações e prevenção do Juízo, encarecendo brevidade no atendimento. 3.
Intimações e diligêrycias necessárias. Advs. Cesar Augusto Terra e Gilberto Adriane
Da Silva.
35. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 9/2009 - CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x IVETE AVILA - Decisão de fls. 113. .. 01. Recebo
os embargos declaratórios de fls. 111/112, posto que tempestivos. Revogo a
decisão de fl. 109, haja vista que fora elaborada em equivoco, portanto, a fim
de dar prosseguimento ao feito bem como em análise ao pleiteado pelo autor às
folhas retro, indefiro a penhora do percentual da remuneração da executada com
base no artigo 649 do Código de Processo Civil. Art. 649. São absolutamente
impenhoráveis: IV - Os vencimentos, subsidios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua familia, os
ganhos de trabalhador autõnomo e os honorários de profissional liberal. 02. Diante do
acima exposto, verifico não prosperar o pedido de constrição do percentual de 30 %
(trinta por cento) da remuneração do devedor, assim nego seguimento aos embargos
declaratórios, devendo a parte requerente diligenciar quanto as possibilidades do
dispositivo supracitado. Int. Advs. Diogo Guedert, Juliana Osório Junho e Carlos
Eduardo Faísca Nahas.
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36. MONITORIA - 206/2009 - AGUA MINERAL NATURELE LTDA x DENIS CHAGAS
MOREIRA DA COSTA - Ao autor para recolher o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 99,70. Advs. Louise Rainer Pereira Gionedis, Maria Amelia
C M Vianna e Carmen G. A. Andrioli.
37. RESCISAO CONTRATUAL - 260/2009 - RODRIGO CESAR SANSANA x JULHO
CESAR GOMES DA SILVA - Desp. de fls. 149. ... Desapensem-se os presentes
autos da ação principal e aquivem-se. Pagas eventuais custas remanescentes, dê-
se baixa na distribuição. Int. Advs. RODRIGO RODRIGUES CORDEIRO e ELENI
MORAES BARROS.
38. PRESTACAO DE CONTAS - 0011905-66.2009.8.16.0001 - ELI GOUVEIA
CUSTODIO x BV FINANCEIRA S A C.F.I. - Desp. de fls.175. .. Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. Cumpra-se o v. Acórdão. Aguarde-se por 30 dias. Não
sendo requerido o cumprimento da sentença, arquivem-se. Int. Advs. Mauro Sergio
Guedes Nastari, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e Tiago Spohr Chiesa.
39. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS - 679/2009 - LUCIANE
QUANDT DA SILVA e outro x NILSON KLAAR e outro - Desp. de fls. 90. .. Intime-se
a parte requerente no prazo de 05 dias acerca da petição de fl. 89. Int. Advs. Sergio
Alves Rayzel e PAULO ROBERTO CASTAGNOLI.
40. REVISIONAL DE CONTRATO - 0006959-51.2009.8.16.0001 - JEAN CARLOS
CABRAL x BV FINANCEIRA S A C.F.I. - Ao credor para efetuar o preparo das custas
para expedição de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. Antonio Silva de Paulo, Rafael
Henrique de Oliveira Costa e Reinaldo Mirico Aronis.
41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 992/2009 - ANTONIO DE CAMPOS VALERIO e
outros x HSBC BANK BRASIL S A - Desp. de fls. 201. .. Procedam-se as anotações
necessárias quanto a mudança de procuradores da parte requerida. Defiro o pedido
de vista fora do Cartório pelo prazo de 15 dias, conforme solicitado pelo réu às fls.
198/199. Int. Advs. Beatriz Dranka da Veiga Pessoa, Luiz Rodrigues Wambier e
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
42. REINTEGRACAO DE POSSE - 1043/2009 - BANCO ITAUCARD S/A x DANIELE
APARECIDA DA SILVA - Manifeste-se o autor ante o ofício de fls. 109/114. Adv. José
Carlos Skrzyszowski Junior.
43. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 0012327-41.2009.8.16.0001 - CLEONIR
BORGES VIEIRA x CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO - Desp. de fls. 203. ..
Ciência às partes sobre a baixa dos autos.Cumpra-se o v. Acórdão. Aguarde-se por
30 dias. Não sendo requerido o cumprimento da sentença, arquivem-se. Int. Advs.
Alexander Miranda e Leila Mejdalani Pereira.
44. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL - 0016264-59.2009.8.16.0001 - VANDA
MARIA MARINS PREVEDELLO x SAFRA LEASING S.A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Ao credor para efetuar o preparo das custas para expedição de alvará
no valor de R$ 9,40. Advs. Elton Alaver Barroso, Ana Paula Delgado de Souza, Pedro
Roberto Belone e Alexandre Nelson Ferraz.
45. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0010005-48.2009.8.16.0001 - JANSEN CRISSI
BRUNERI x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO - Ao credor para efetuar
o preparo das custas de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. Julio Cezar Engel dos
Santos e Reinaldo Mirico Aronis.
46. PRESTACAO DE CONTAS - 1640/2009 - CHENCHEN AUTO VIDROS E
AUTOMÓVEIS LTDA x SC ENCAMINHAMENTO DE PAPEIS LTDA - Desp. de
fls.141. .. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua finalidade e pertinência bem como se possuem
eventual interesse na realização da audiência a que alude o art. 331 do CPC. Int.
Advs. Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro, Cláudio
Mariani, PATRICIA A. BIGAISKI, CARLOS ALBERTO SOARES e José Vicente da
Silva.
47. SUMARIA DE COBRANÇA - 1829/2009 - EMERSON LINZ AZEVEDO e outros
x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A. - Desp. de fls. 212. .. 1. Tendo em vista
a manifestação da parte autora, ã fl 211, bem como informou a mesma que
compareceu para a realização da pericia, .porem diz ter siso informada que a referida
pericia não estava agendada, sendo assim, expeça-se novo oficio ao Instituto Médico
Legal, para que o mesmo proceda as diligëncias necessãrias quanto a realização
da pericia médica, nos termos do artigo 5°, § 5° da Lei 6.194/1974. 2. Intimações
e demais diligências necessárias. Advs. BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO,
Jefferson Renato Rosolem Zaneti, FLAVIO MARCOS CROVADOR, Fabiano Neves
Macieywski e Fernando Murilo Costa Garcia.
48. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1872/2009 - JULIO GURAK x
VALDEMAR FERREIRA DE SOUZA e outros - Ao credor para efetuar o preparo das
custas de expedição de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. Ardemio Dorival Mucke,
GLEIDSON DE MORAES MUCKE e CLEIDSON DE MORAES MUCKE.
49. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1888/2009 - LIDIA SCHULTZ DE LIMA x LUIZ
RENATO SCHULTZ e outros - Desp. de fls. 28. .. Tendo em vista que a parte
autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, arquivem-se em conformidade
conforme disposição da sentença de fls. 14/16. Int. Advs. Nilce Neide Teixeira de
Lima e Alice Presa.
50. SUMARIA DE COBRANÇA - 1947/2009 - CONDOMINIO EDIFICIO COUNTRY
RESIDENCE x OCTAVIO SHUARTZ JUNIOR - Manifeste-se o credor ante a carta
de intimação devolvida. Advs. Lolina Chan e Marli Chaves Viana De Oliveira.
51. ORDINARIA - 0017227-67.2009.8.16.0001 - CARLOS ALBERTO BIDUTTE
CORTEZ x SOC. COOP. DE SERV. MED. DE CURITIBA E REG. METROP - Parte
dispositiva da r. Sentença. .. " (...) Ante o exposto: (a) DEFIRO A ANTECIPAÇAO
DA TUTELA, para o fim de determinar a i.nclusão do Autor no quadro de cooperados
da Ré, no prazo de 20 (vinte) dias, mediante a integralização do valor atual da cota-
parte, sob pena da incidência de muita diária de RS 200,00 (duzentos) reais para o
eventual descumprimento da presente ordem judicial, nos moldes do artigo 461 do
Código de Processo Civil, uma vez que atende todos os parâmetros f xados pelo
artigo acima e mostra-se completamente proporcional, moderada e razoavel e visa

car efetividade ao cumprimento da ordem concedida e; (b) julgo PROCEDENTE o
pedido com a resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso 1, do Código de
Processo Civil, com a manutenção da medida liminar, e condeno a Ré a incluir o
Autor no quadro de cooperados da Ré. Condeno, ainda, a Ré ao pagamento das
custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatíc os, estes fixados em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos) reais, nos termos do artigo 20, § 4°, do Código
de Processo Civil. Expeçam-se, independentemente de trânsito em julgado, o ofÏcio
necessário para o cumprimento da antecipação da tutela. Cumpra-se, no que couber,
o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, arquivando-se os presentes
autos, oportunamente. P.R.I. " Advs. MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA, LIZETE
RODRIGUES FEITOSA e Ulisses Cabral Bispo Ferreira.
52. REVOGACAO DE DOACAO - 2393/2009 - HÉLIO CORDEIRO DA COSTA x
ESPOLIO DE LIA CORDEIRO DA COSTA e outros - Desp. de fls. 107. .. 1. Cabe-me
esclarecer que o aviso de recebimento "AR" de fl. 103, foi recebido por pessoa distinta
da requerida, assim, intime-se a parte autora, para que, manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias dizendo se pretende pela expedição de nova carta de citação com aviso
de recebimento em maos propnas "ARMP" ou se pretende a e×pedição de mandado.
2. Intimem-se e demais diligências necessárias. Advs. Nadia Regina de Carvalho
Mikos, Glécia Palmeira Peixoto, Maria Elizabeth H. Ribeiro, Leandro Ramos Gouveia,
Paulo Yves Temporal e JULIANA PUPO.
53. REINTEGRACAO DE POSSE - 0001099-35.2010.8.16.0001 - BANCO FINASA
S.A x RODRIGO SANT'ANA - Desp. de fls. 133. .. Intimem-se as partes para
manifestar sobre o prosseguimento do feito, haja vista terem firmado acordo nos
autos de revisional em apenso, porém nada pactuaram a respeito desta demanda. Int.
Advs. Silvana Tormem, NORBERTO TARGINO DA SILVA, Maylin Maffini, Cleverson
Marcel Spochiado, Leandro Negrelli e SUELEN SALVI ZANINI.
54. REVISIONAL DE CONTRATO - 7455/2010 - JOSE RICARDO FLEICH x
BANCO ITAULEASING S/A - Desp. de fls. 241. .. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 227/240 nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
dias.Int. Advs. Carlos Eduardo Scardua, Danielle Tedesko, Pio Carlos Freiria Junior,
Carine de Medeiros Martins, Cristiane Bellinati Garcia Lopes e Flaviano Bellinati
Garcia Perez.
55. DECLARATORIA - 7458/2010 - VANESSA CORDEIRO DE LIMA LETTRARI
x WHIRLPOOL BRASTEMP - Ao credor para efetuar o preparo das custas de
expedição de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. DAVI VENANCIO, VILMAR
FAGUNDES e RODRIGO HENRIQUES TOCANTIS.
56. USUCAPIAO - 0008853-28.2010.8.16.0001 - MARIO CULPI e outro - Desp. de
fls. 127. .. 1. Primeiramente, compulsando os presentes autos verifiquei constar à fl.
16 _certidão positiva, emitida pelo 02° Oficio Distribuidor de Curitiba, pela qual nota-
se a e×istência de uma Ação de Arrolamento, em trâmite perante o juízo da 12° Vara
CÏvel desta Comarca e Ação de Usucapião, em tramite perante o juízo da 07° Vara
Cível. Isto posto, determino que a parte autora junte aos presentes autos, no prazo
de 05 (cinco) dias cópia das peças iniciais, bem como dos despachos inicial das
aÇões supra citadas. 2. Com a juntada dos documentos requeridos no item supra,
tornem conclusos para verificação de possível cone×ão ou litispendência. 3. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Advs. CARL HEINZ LEICHSENRING e ROSA
MARIA ALVES PEDROSO.
57. RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
0015389-55.2010.8.16.0001 - BANCO FINASA BMC S.A x SILVANA SILVA
DUARTE - Ao autor para retirar a Carta Precatória destinada à Comarca de Lavras
- MG. Advs. Vanessa Maria Ribeiro Batalha e DANIELE DE BONA.
58. REINTEGRACAO DE POSSE - 0022282-62.2010.8.16.0001 - DIBENS LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESPOLIO DE JOAO SILVEIRA FILHO e
outro - Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n. 01/2012,
pratiquei o seguinte ato ordinatório: Fica o processo suspenso pelo prazo de 90 dias
conforme requerimento de fls.106. Adv. José Carlos Skrzyszowski Junior.
59. SUMARIA DE COBRANÇA - 0024600-18.2010.8.16.0001 - IRENE SITORSKI
x WALTER DIDRE e outro - Parte dispositiva da r. Sentença de fls. 255/257. ..
"(...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido inicial. Vez que fora reconhecido os débitos e não
houve comprovação de sua quitação. Condeno os requeridos ao pagamento da
cobrança no valor das taxas condominiais atrasadas, de julho de 2007 a janeiro
de 2010, sendo que os valores serão apurados pela contadoria judicial, aplicando-
se a correção monetária pela média do INPC/lGP-DI, incid indo juros moratórios
de 1 % (um por cento) ao mês. Ainda, condeno os requeridos ao pagamento das
despesas processuais e ao pagamento de honorários sucumbenciais, os quais fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, considerando o trabalho
desenvolvido por este e pelo decaimento mínimo do pedido, com fulcro no art. 20,
§ 4°, do Código de Processo Civil. " Advs. Ardemio Dorival Mucke, GLEIDSON DE
MORAES MUCKE, Leirson de Moraes Mucke, Angelo Vidal dos Santos Marques e
ROBERTO CESAR DE SOUZA RODRIGUES.
60. MONITORIA - 0031273-27.2010.8.16.0001 - LUGENDA PARTICIPAÇÕES LTDA
x ALEXSANDRA SIMONE BAGE - Ao credor para efetuar o preparo das custas de
expedição de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. Alexandra Daria Pryjmak, Ricardo
Magno Quadros e Gabriel Bardal.
61. REINTEGRACAO DE POSSE - 0032186-09.2010.8.16.0001 - BFB LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x THATIANE LIMA - Ciência ante o envio do ofício.
Advs. Carine de Medeiros Martins, Flaviano Bellinati Garcia Perez, Cristiane Bellinati
Garcia Lopes e Mauricio Alcantara da Silva.
62. DESPEJO - 0035019-97.2010.8.16.0001 - SEBASTIAO BESEN x ANDERSON
LUIZ DA SILVA e outro - Desp. de fls. 100. .. Defiro o pedido de fls. 96/99, assim,
expeça-se novo mandado de citação a ser cumprido no endereço declinado à Rua
Ângelo Cunico nº 686, Barreirinha, Curitiba CEP 82.220-350 Curitiba Paraná. Int. ..
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Ao autor para efetuar o preparo das custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 66,47. Adv. PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA.
63. RESCISAO CONTRATUAL - 0035598-45.2010.8.16.0001 - C H DIAS &
ANTUNES LTDA x TIM CELULAR S.A - Desp. de fls. 485. .. Mantenho a decisão
hostilizada por seus próprios fundamentos e determino fique reitdo nos autos o
agravo manifestado por meio da petição, para que dele conheça o tribunal ad quem
em caso de eventual apelação. Vez que apresentado os memoriais por ambas
as partes, anote-se a fase decisória. Após, tornem conclusos para sentença. Int.
Advs. PAULA CRISTINA DIAS, ALDO HENRIQUE FAGGION, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA e marcelo piazzetta antunes.
64. DESPEJO - 0038683-39.2010.8.16.0001 - MARIA DE LURDES ZARAMELLO x
ADRIANA PAULA GIBERTONI e outros - Manifeste-se o autor ante a carta de citação
devolvida. Advs. Eliane Maria Marques e Vivola Risden Mariot.
65. COBRANÇA - 0038957-03.2010.8.16.0001 - JOVALDO LOURENCE CORATO
x ANDRE LUIS FERNANDES e outros - Ao credor para efetuar o preparo das custas
para expedição de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. Carlos André Bittencourt de
Oliveira, Inajara Messias Veiga Stela, Nivaldo Moran e Luciana Vaz Adamoli.
66. MONITORIA - 0046998-56.2010.8.16.0001 - FESP- FUNDAÇÃO DE ESTUDOS
SOCIAIS DO PARANA x HUMBERTO CARLOS SANTIAGO MINGORANZE - Ao
autor para retirar a carta de intimação do requerido. Advs. ANTONIO VISSOTTO
JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak e RODRIGO VISSOTTO JUNKES.
67. OBRIGACAO DE FAZER - 0048664-92.2010.8.16.0001 - PAULO SERGIO
PATECSKI x ALICE DE LATRE - Desp. de fls. 81. .. Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 dias acerca da petição de fls. 78/79. Int. Advs. Nilce Neide Teixeira de
Lima, SILVIA CRISTINA XAVIER, Maria Lucilia Gomes, Marcelo Henrique Ferreira
Siqueira de Matos e BRUNA MALINOWSKI SCHARF.
68. DESPEJO - 0048765-32.2010.8.16.0001 - CONDOMINIO EDIFICIO
METROPOLITAN BUILDING x DOUGLAS THÁ JUNIOR - ME - Desp. de fls. 414. ...
Fica o autor intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre o cumprimento
do ofício devidamente expedido à fl. 413. Advs. Marco Antonio Langer e ADRIANA
FRAZAO DA SILVA.
69. DESPEJO - 0051004-09.2010.8.16.0001 - LUIZ SCHUTZBERGER x SELMA
DEL CAMPO LIMA FRANCO - Manifeste-se o autor ante o ofício de fls. 112/115.
Adv. Ardemio Dorival Mucke.
70. REINTEGRACAO DE POSSE - 0055794-36.2010.8.16.0001 - IBF - INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FILMES LTDA x SEPIA EDITORA GRAFICA LTDA e outro - Desp.
de fls. 138. .. 1. Cite-se o requerido, Sr. Adelino Antonio Beraldini, no endereço
indicado às fis. 127/132. 2. Quanto ao segundo requerido, Sr. Edvan Calvelo, a
citação por hora certa se dará quando restar infrutífera a intimação do Sr. Oficial
de Justiga por três vezes, havendo suspeita de ocultação, conforme o disposto no
artigo 227 do Código de Processo Civil: "Quando, por três vezes, o oficial de justiça
houver procurado o réu em seu domic//io ou residência, sem o encontrar, deverá,
havendo suspeita de ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta
a qualquer vizinho, que, no día imediato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora
que designar". Assim, tendo em vista que até a presente data o réu só foi intimado
por carta de citação, indefiro por ora o pedido de fls. 127/132. Expeça-se mandado
de citação para o segundo requerido, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no
endereço informado na exordial, de acordo com o despacho inicial. 3. Intimações e
diligências necessárias. Advs. FABIO AUGUSTO ZANLORENCI e Melissa Marino.
71. OBRIGACAO DE NAO FAZER - 0061211-67.2010.8.16.0001 - CAZARIM &
PINHEIRO LTDA x STARBRIND'S E AFINS LTDA e outro - Desp. de fls. 115. .. A
citação por edital é medida de exceção e, para tanto, devem ser esgotados todos
os meio possíveis de localização do requerido. Sendo assim, intime-se o requerente
para diligenciar quanto à busca do endereço atualizado dos requeridos. Int. Advs.
Guida Fernanda P. Bittencour, FLAVIA DE SOUZA VILELA, Alexandre Nelson Ferraz
e Valeria Caramuru Cicarelli.
72. REGRESSIVA - 0062363-53.2010.8.16.0001 - LIBERTY SEGUROS S/A x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA - Desp. de fls. 252. .. Diante
das manifestações de fls. 247 e 251, arquivem-se. Pagas eventuais custas
remanescentes, dê-se baixa na distribuição. Int. Advs. Fabricio Verdolin de Carvalho,
DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO, Marcos Wengerkiewicz e Juliano Arlindo
Clivatti.
73. REVISIONAL DE CONTRATO - 0066277-28.2010.8.16.0001 - EDUARDO
BOLZON ADOLFATO x DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Ao credor para efetuar o preparo das custas de expedição de alvará no valor de R
$ 9,40. Advs. Leonardo Marçal Ribeiro, Eduardo José Fumis Faria e Marcio Ayres
de Oliveira.
74. MONITORIA - 0067873-47.2010.8.16.0001 - FUNDO DE INV. EM DIREITOS
CRED. NÃO-PAD. NPL I x ABAW CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - Desp.
de fls. 109. .. 1. Defiro a produção de prova pericial solicitada às fls.108. 2.
Para realização da perícia nomeio a Sra. Licínia Goncalves Scheneider, fone: (41)
3224-1031/ 9994-8202. 3. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e
indicarem assistente técnico. 4. O perito deverá ser notificado para se manifestar
quanto a aceitação do encargo e apresentar proposta de honorários. 5. Após,
intimem-se as partes a se manifestar. 6. IntimaÇões e diligências necessárias. Advs.
Luiz Fernando Brusamolin, Andrea Cristiane Grabovski, Alexandre Nelson Ferraz e
Edson Antonio Lenzi Filho.
75. COBRANÇA - 0070395-47.2010.8.16.0001 - COLEGIO SENHORA DE FATIMA
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO S/C LTDA x LUCIANE
DEFENDI - Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 57,04. Adv. MAURICIO MACHADO SANTOS.
76. REVISIONAL DE ALUGUEL - 0071384-53.2010.8.16.0001 - GRACIE ABAD
MAXIMIANO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Desp. de fls. 95. .. Acolho
os embargos de declaraçäo às fls. 94/95, e no mérito dou- Ihes provimento.

Compulsando os presentes autos, verifico que na decisäo interlocutória as fls. 44/46,
não houve o deferimento dos beneficios de assistëncia judiciária gratuita à parte
autora, sendo que somente houve a intimaçäo da mesma para que acostasse aos
presentes autos a cópia da ultima declaração do imposto de renda. Haja vista que
o presente feito vem tramitando desde o seu inicio como se a parte autora fosse
beneficiaria da assistência judiciaria gratuita, e corn o fito de evitar futuras nulidades
processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei
1.060/1950. Proceda a serventia as devidas anotações, comunicaçoes e retificações
necessárias quanto ao beneficio. Considerando que a parte autora é beneficiária
da assistência judiciaria gratuita, anote-se a conclusão do feito para prolação de
sentença. Intimações e de ais diligências necessárias. Advs. HENRY ANDERSEN
NAVARETTE, CESAR RICARDO TUPONI e Alexandre Nelson Ferraz.
77. REVISIONAL DE CONTRATO - 0071618-35.2010.8.16.0001 - REINALDO DE
OLIVEIRA HOLTZ x BANCO FINASA S.A - Desp. de fls. 84. .. Oficie-se novamente
ao Juízo da 17ª Vara Cível, a fim de que o mesmo remeta a este Juízo, com a máxima
urgência, as cópias do termo de acordo celebrado entre as partes nos autos sob nº
969/2011, objeto de sentença homologatória. Int. Adv. Leonardo Marçal Ribeiro.
78. COBRANÇA - 0002613-86.2011.8.16.0001 - ITAÚ UNIBANCO S/A x
FERNANDES COMERCIO DE PNEUS E CARCAÇAS LTDA - Manifeste-se o autor
ante os ofícios de fls. 101/106. Advs. Luis Oscar Six Botton, Andre Abreu de Souza
e Janaina Rovaris.
79. INDENIZATÓRIA - 0024050-86.2011.8.16.0001 - SYLVANA TEREZINHA
XISTO x LUIZACRED S/A - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO e outro - Ciência ante a expedição de ofício à CEF. Advs. Karlo
Messa Vettorazzi, Caroline Santolin da Silva, Tania Francisca dos Santos, francisco
Antonio Fragata Junior e ELISA DE CARVALHO.
80. DECLARATORIA - 0024724-64.2011.8.16.0001 - ADAO BORGES x ALE E WAL
LINGERIE LTDA - Manifeste-se o autor ante os ofícios de fls. 78/80. Adv. Alessandro
Mestriner Felipe.
81. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0028252-09.2011.8.16.0001 -
CRISTINA MARCELINO DIAS DE SOUZA x BANCO CIFRA S/A - CRÉD., FINANC.
E INVESTIMENTO - Manifeste-se o autor ante a Contestação de fls. 90/124. Advs.
ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA e Paulo Roberto Vigna.
82. REVISIONAL DE CONTRATO - 0033453-79.2011.8.16.0001 - MANOEL
SANTANA DA SILVA x AYMORE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S/A - Desp. de
fls. 203. . Primeiramente, deve a serventia providenciar o cumprimento da parte final
da decisão de fl. 198. Intime-se a parte autora para no prazo de 5 dias juntar aos
autos documentos que comprovem que seu nome ainda encontra-se inscrito no SPC
e SERASA. Int. Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e Alessandro Donizethe
Souza Vale.
83. COBRANÇA - 0035137-39.2011.8.16.0001 - BANCO DO BRASIL S/A x CAMFER
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA e outros - Ao autor para
efetuar o preparo das custas de um ofício. Advs. MARCIO RIBEIRO PIRES,
ARLINDO MENEZES MOLINA e Jairo Basso.
84. REINTEGRACAO DE POSSE - 0038707-33.2011.8.16.0001 - PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x WESLLEY PAES - Desp. de fls. 158. .. Defiro
o pedido de vista fora do Cartório, para a parte ré, pelo prazo de 05 dias, conforme
o art. 40 II do CPC. Int. Advs. JULIANA FALCI MENDES, Maylin Maffini e Leandro
Negrelli.
85. REVISIONAL DE CONTRATO - 0040583-23.2011.8.16.0001 - LUCIMARA
PEREIRA DO NASCIMENTO x BANCO SCHAIN S.A - Ao credor para efetuar o
preparo das custas de expedição de alvará no valor de R$ 9,40. Advs. Mauricio
Alcantara da Silva e Jose Edgar da Cunha Bueno Filho.
86. PERDAS E DANOS - 0044492-73.2011.8.16.0001 - BANCO ITAULEASING S/A
x LUCIANO FERNANDES e outro - Manifeste-se o autor ante o ofício de fls. 78/82.
Advs. José Carlos Skrzyszowski Junior, Crystiane Linhares e Ioneia Ilda Veroneze.
87. REVISIONAL DE CONTRATO - 0046996-52.2011.8.16.0001 - EUSLI MOREIRA
FERREIRA x BANCO ITAUCARD S/A - Desp. de fls. 119. .. Intime-se a parte autora
para que no prazo de 05 dias esclareça se pretende pela desistência da presente
ação ou pela homologação de acordo. No caso de homologação de acordo, deve a
parte autora juntar aos autos minuta original ou autenticada por ambas às partes. Int.
Adv. Leonardo Marçal Ribeiro.
88. REVISIONAL DE CONTRATO - 0047382-82.2011.8.16.0001 - JANAINA TOZINI
DE PAULA x BANCO ITAUCARD S/A - Desp. de fls. 153. .. Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 142/152, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 dias. Int. Advs. Michelle Schuster Neumann, Ana Paula Scheller de
Moura, Marcio Ayres de Oliveira e Eduardo José Fumis Faria.
89. REVISIONAL DE CONTRATO - 0058920-60.2011.8.16.0001 - CICERO
SEVERO DA SILVA x BANCO ITAUCARD S.A - Desp.de fls. 142. .. Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 128/141, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 dias. Int. Advs. LUIZ EDUARDO LIMA BASSI e Cristiane Bellinati
Garcia Lopes.
90. REVISIONAL DE CONTRATO - 0060423-19.2011.8.16.0001 - RAIMUNDO
VALDI SILVA x BANCO ITAULEASING S/A - Desp. de fls. 193. .. Presentes os
pressupostos de admissibilidade recebo os recursos de apelações às fls. 160/181
e 183/188 em seus duplos efeitos, conforme o art. 520 do CPC. Intimem-se os
apelados para querendo apresentarem contrarrazões no prazo de 15 dias. Int. Advs.
ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA e Nelson Paschoalotto.
91. SUMARIA DE COBRANÇA - 0062825-73.2011.8.16.0001 - JOAO DE SOUZA
SANTOS e outros x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A - Ao credor para efetuar
o preparo das custas para posterior expedição de Alvará no valor de R$ 9,40. Advs.
Mariana Paulo Pereira, Milton Luiz Cleve Kuster e Trajano Bastos Oliveira Neto
Friedrich.
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92. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 0063852-91.2011.8.16.0001 - DOUGLAS
SERGEY DOMINGUES DA SILVA x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A - Desp. de fls. 42. .. Intime-se a parte requerente, no prazo de 05 dias, para
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Int. Adv. ROBERTO CESAR
GOUVEIA MAJCHSZAK.
93. DESPEJO - 0065456-87.2011.8.16.0001 - AFFONSO HENRIQUE ALVES DE
CAMARGO e outro x POLIANA NATACHA BUIAR - Desp. de fls.69. .. Mantenho a
decisão hostilizada (f.56) por seus próprios fundamentos e determino fique retido nos
autos o agravo manifestado por meio da petição de fls. 59/62 para que dele conheça
o tribunal ad quem em caso de eventual apelação. Cumpra-se o que couber da
decisão de fls. 56. Int. Advs. SIRLEIDE HASENAUER, Luir Ceschin, José Melquiades
da Rocha, José Melquíades da Rocha Júnior, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA, JEFFERSON OSCAR HECKE e Maria Paula Melquiades da Rocha.
94. DECLARATORIA - 0000549-69.2012.8.16.0001 - ODAIR DOTTI x VERA LUCIA
DOTTI - Ciência ante o trânsito em julgado da r. Sentença. .. Ao interessado para
efetuar o preparo das custas processuais finais no valor de R$ 864,10. Advs.
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS e josiane martinha do prado.
95. REVISIONAL DE CONTRATO - 0004898-18.2012.8.16.0001 - DEBORA
RUEDELL x FINANCEIRA ALFA S/A - Desp. de fls. 112. .. Tendo em vista que o
Acórdão (fls. 96/103) negou seguimento ao Agravo de Instrumento, intime-se a parte
requerente para emendar a inicial, conforme o despacho de fls. 89. Int. Adv. LUAN
MORA FERREIRA.
96. REINTEGRACAO DE POSSE - 0004949-29.2012.8.16.0001 - BV LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDMUNDO SANSONE DE BRITO - Desp.
de fls. 137. .. Intime-se a parte requerente no prazo de 05 dias acerca da petição
de fl. 136. Int. Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA, CARLA HELIANA VIEIRA
MENEGASSI TANTIN, Cristiane Bellinati Garcia Lopes e Klaus Schinitzler.
97. SUMARIA DE COBRANÇA - 0008227-38.2012.8.16.0001 - JEFFERSON
MICHEL BUENO x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO
DPVAT S.A - Decisão de fls. 84. .. 1. Vistos e examinados estes autos de Sumária
de Cobrança, em que é requerente Jefferson Michel Bueno e requerido Seguradora
LIDER dos Consórcios de Seguro DPVAT S.A. 2. Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes nas fis. 81/83. 3.
Pelo exposto, com fulcro no art.269, inciso Ill do Código de Processo Civil, diante
da transação, julgo extinto o pmcesso, com resolução de mérito. 4. Arquivem-se.
Pagas eventuais custas remanescentes, dê-se baixa na distribuição. 5. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Advs. Antonio Carlos Bonet, Rodolfo Pino Clivatti, AMANDA
MARIA MERLIN e Milton Luiz Cleve Kuster.
98. MONITORIA - 0008510-61.2012.8.16.0001 - RAFAELA LOUREIRO DE
CARVALHO x CASSIANO VIDAL GARCIA - Ao autor para complementar as custas
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 66,47. Advs. Elizeu Luciano de
Almeida Furquim e PAULO ROBERTO JENSEN.
99. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0012464-18.2012.8.16.0001 -
VIVIANE KELEN DE ALCANTARA TABORDA FARIAS x AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A - Desp. de fls. 138. .. Manifeste-se a parte
autora acerca da manifestação da requerida à fl. 137 no prazo de 05 dias. Int. Advs.
Regina de Melo Silva, Valeria Caramuru Cicarelli e Alexandre Nelson Ferraz.
100. USUCAPIAO - 0013047-03.2012.8.16.0001 - JOSE GIOVANE DE MELO
CAMARGO x NAZARENO NATAL - Desp. de fls. 142. .. Intime-se a parte requerente
para acostar aos presentes autos a relação de herdeiros do Sr. Nazareno Natal,
bem como o endereço dos mesmos. Após, tornem conclusos para as deliberações
necessárias. Int. Advs. José Valter Rodrigues e Valdir Julio Ulbrich.
101. DESPEJO - 0013789-28.2012.8.16.0001 - SERRA DA GRACIOSA
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇÃO S.A x F.V RIBEIRO & CIA LTDA.-ME - Desp.
de fls. 77. .. Manifeste-se a parte requerente ante a certidão de fl.76 bem como ante o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Int. Advs. Carolina Kantek G. Navarro,
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e ANDRE LUIZ LATREILLE.
102. OBRIGACAO DE FAZER - 0018061-65.2012.8.16.0001 - MARIA APARECIDA
PINHEIRO DE MIRANDA x JORGE WILLIAM BORGES DA SILVA - Em
conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n. 01/2012, pratiquei o
seguinte ato ordinatório: Fica o processo suspenso pelo prazo de 30 dias conforme
requerimento de fls.97. Advs. Tania Francisca dos Santos e Karlo Messa Vettorazzi.
103. REINTEGRACAO DE POSSE - 0019278-46.2012.8.16.0001 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ORTIZ - Não havendo
preceito legal nem indicação de prazo nesta portaria aos atos delegados, será de 05
(cinco) dias o prazo concedido para a prática de ato processual a cargo da parte, nos
mesmos moldes definidos no CPC, art. 185. Advs. Joanita Faryniak e Sonny Brasil
de Campos Guimaraes.
104. REVISIONAL DE CONTRATO - 0019592-89.2012.8.16.0001 - OLIVIR
ANTONIO MIRANDA x AYMORE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S/A - Desp de
fls. .. Esclareça a parte requerente o pedido de fls. 63/64, visto que a parte requerida
ainda não fora citada.Int. Adv. DEIVITY DUTRA CHAVES.
105. DECLARATORIA - 0020738-68.2012.8.16.0001 - CARLOS DONIZETE VITAL
x OMNI S/A - CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTOS - Manifestem-se as
partes ante a petição do Sr. Perito de fls. 104. Advs. Alessandro Mestriner Felipe e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.
106. MONITORIA - 0027070-51.2012.8.16.0001 - TECNORISKI SERVIÇOS LTDA
x GRUPO TKW ADMINISTRADORA LTDA - Manifeste-se o autor ante a carta de
citação devolvida. Adv. Nelson Beltzac Junior.
107. COBRANÇA - 0027388-34.2012.8.16.0001 - ADEMIR ANTONIO DA SILVA x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A - Ao autor para retirar a carta de citação do
requerido. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ.
108. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0029133-49.2012.8.16.0001 -
SINARA ALINE COELHO DA SILVA x DIBENS LEASING S/A - Manifeste-se o autor

ante a Contestação de fls. 108/141. Advs. CLAUDIA CRISTINA CARDOSO, Ariana
Vieira de Lima e Marcio Ayres de Oliveira.
109. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 0030387-57.2012.8.16.0001 - EVA MARIA
LOS x BRASIL TELECOM S.A - Desp. de fls. 193. .. Manifeste-se a parte autora
ante a certidão de fl. 192 bem como para que recolha as custas solicitadas, no prazo
de 05 dias. Int. Advs. RENATA CESARIO PEREIRA GORGA, Ana Tereza Palhares
Basílio e Bernardo Guedes.
110. EMBARGOS DE TERCEIROS - 0030906-32.2012.8.16.0001 - SERGIO
YOSHIO YONEOKA e outro x BANCO DO PROGRESSO S/A. e outro - Ao autor
para retirar a carta de citação do requerido. Advs. PAULO LUIZ DURIGAN, LUIZS
MARCELO I. CAPANEMA BARBOSA, HELOISA PRATES DRUMOND, GILMAR
WILSON FERNANDES, DIONISIO OLICSHEVIS e Zenaide Carpanez.
111. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0032255-70.2012.8.16.0001 -
VALMIR ALVES DA SILVEIRA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A -
Decisão de fls. 44. .. 1. Indefiro o pedido de tutela antecipada formulado pela
parte autora, pois a ausência de contrato que pretende revisar impede a verificação
das irregularidades apontadas, bem como de analisar a prova inequivoca da
verossimilhança da alegação. 2. Cite-se a parte ré, na forma requerida, para
apresentação de resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Fica a parte ré advertida de
que a falta de contestação implicará na presunção de veracidade dos fatos afirmados
pela parte requerente (CPC, arts. 285.319). Senhor escrivão (CPC, art. 162, § 4°, c/
c art. 125, inc. II): a) Vindo a contestação e estando presentes uma das hipóteses
disciplinadas nos art. 326/327 do Código de Processo Civil, intime a parte autora para
replicar em dez dias. b) Se com a réplica for apresentado documento novo, intime
a parte ré para manifestar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art. 398).
Int. .. Ao autor para retirar a carta de citação do requerido. Advs. Regiane do Rocio
Fernandes Berrisch e FERNANDO FERNANDES BERRISCH.
112. REINTEGRACAO DE POSSE - 0035203-82.2012.8.16.0001 - BANCO BV
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x TARCISIO MICHALCZUK - Desp.
de fls. 47. .. Esclareça a parte requerente o pedido de fls. 44/45 visto que o requerido
já fora citado, conforme o mandado de fls. 33/34 bem como que conforme a certidão
de fl. 41 já decorreu o prazo legal sem qualquer manifestação do mesmo. Int. Advs.
GIULIO ALVARENGA REALE e ana carolina rossato atherino.
113. RESCISAO CONTRATUAL - 0036351-31.2012.8.16.0001 - LUIZ ARTHUR
MENDES JUCHEM e outro x MOACIR MATTANA e outros - Desp. de fls. 59. .. Diante
da manifestação de fls. 57/58, expeça-se mandado de citação a ser cumprido por
Oficial de Justiça, nos endereços descritos na petição retro, conforme solicitado. Int. ..
Ao autor para efetuar o preparo das custas de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 66,47. Advs. CAIO AUGUSTUS ALI AMIN e FAUD SALIM NAJI.
114. USUCAPIAO - 0036379-96.2012.8.16.0001 - ABRAHÃO CORREIA LIMA x
PEDRO JORGE JORY e outros - Manifeste-se o autor ante o ofício de fl. 76. Adv.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA.
115. OBRIGACAO DE FAZER - 0036614-63.2012.8.16.0001 - ROSELI PINTO
PEREIRA x SAMUEL MENDES e outros - Desp. de fls. 87. .. Intime-se a parte
requerida, no prazo de 05 dias, acerca do petitório de fls. 85/86. Int. Advs. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA e davi maciel de oliveira.
116. INDENIZATÓRIA - 0036651-90.2012.8.16.0001 - HIROMI IKEDA x CRISTIANE
NAKATA - Ao autor para apresentar impugnação a Contestação. Advs. Jorge Durval
da Silva, CHARLES MICHEL LIMA DIAS, MARCOS PAULO DA SILVA e ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS.
117. DECLARATORIA - 0037006-03.2012.8.16.0001 - MARCELO SIMAO
ADVOGADOS ASSOCIADOS x BMW DO BRASIL e outro - Desp.de fls. 208. ..
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias apresente impugnação a
contestação e documentos de fls. 134/162 e fls. 163/207. Int. Advs. Marcelo
Zanon Simão, JOAO CANDIDO C. PEREIRA F, RICARDO LEMOS GONÇALVES e
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO.
118. PRESTACAO DE CONTAS - 0037292-78.2012.8.16.0001 - GINASI
GELSOMINA x ROGERIO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS e outro - Manifeste-
se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Advs. VINCENZO
MANDORLO, ROGERIA DOTTI e JOSE ROBERTO TRAUTWEIN.
119. ORDINARIA DE COBRANCA - 0037678-11.2012.8.16.0001 - LUCIMARA
MIANES x HSBC SEGUROS S/A - Em conformidade com as diretrizes instituídas
pela Portaria nº 01/2012, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Fica a parte exequente
intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o depósito realizado
pelo devedor e sobre a extinção da ação.. Advs. JOSE EDUARDO QUINTAS DE
MELO, ZENIMARA RUTHES CARDOSO e Reinaldo Mirico Aronis.
120. REPARAÇÃO DE DANOS (RITO SUMÁRIO) - 0038015-97.2012.8.16.0001 -
MARIA ORLI IANCOVSKI FRANÇA x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA - Desp.
de fls. 147. .. Intimem-se as partes para que no prazo de 05 dias manifestem-se
as partes de eventual possibilidade de conciliação ou especifiquem, com clareza
e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo sua
finalidade e importância para a solução da lide, ou justifiquem o eventual cabimento
do julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. Advs. CLáudio Adriano
Bomfati e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.
121. MONITORIA - 0038024-59.2012.8.16.0001 - J MALUCELLI SEGURADORA S/
A x PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA e outros - Desp. de fls. 215. ..
Primeiramente, cabe esclarecer que os presentes autos encontram-se suspensos
por força do despacho de movimento 11.1 (autos de processo eletrônico em apenso,
sob nº 55814/2012), assim, deixo de apreciar os pedidos retro. Anote-se na capa
dos autos a tramitação de apenso junto ao Sistema PROJUDI. Int. Advs. GLADIMIR
ADRIANI POLETTO e Fábio José Possamai.
122. COBRANÇA - 0039396-43.2012.8.16.0001 - JORGE ANGELI LANDAETA x
VADIS LUIZ DA SILVA e outro - Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. PRISCILA CAMARGO PEREIRA DA CUNHA.
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123. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0039560-08.2012.8.16.0001 -
DYEGO CHEQUER CASTILHO x BV FINANCEIRA C.F.I - Desp. de fls. 157. ... 1.
O feito comporta julgamento antecipado, conforme artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil, não havendo necessidade de produção de outras provas além
daquelas já constantes dos autos. 2. Considerando que a parte autora é beneficiária
da assistência judiciária gratuita, anote-se a conclusão do feito para prolação de
sentença. 3. Intimações e diligências necessárias. Advs. EVERSON PEREIRA
SOARES e Luiz Rodrigues Wambier.
124. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0047831-06.2012.8.16.0001 -
ALCEU BONFIM x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - Desp. de fls.
112. ..O feito comporta julgamento antecipado conforme art.330 inciso I do CPC não
havendo necessidade de produção de outras provas além daquelas já constantes dos
autos. Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária anote-
se a conclusão do feito para sentença. Int. Advs. EVERSON PEREIRA SOARES e
Patricia Pontaroli Jansen.
125. MONITORIA - 0048669-46.2012.8.16.0001 - HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO
MULTIPLO x LUIZ CARLOS IOITI IVANAGA - Manifeste-se o autor ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Advs. Loriane Guisantes da Rosa, Mieko Ito,
Chrystianne de Freitas Alves Ferreira e KELLEN KENOR RAMOS MARQUES.
126. REINTEGRACAO DE POSSE - 0049126-78.2012.8.16.0001 - SANTANDER
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONALDO DE ANTONI -
Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 34. Adv.
Alexandre Nelson Ferraz.
127. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0049293-95.2012.8.16.0001 - CLINICA
ODONTOLOGICA ODONTO ACESSIV LTDA x ALEXANDRE DIAS SCHLEMM -
Manifeste-se o autor ("certifico que decorreu o prazo legal sem que houvesse noticia
acerca da interposição do agravo, ante a r. decisão interlocutório de fls. 88/89"). Advs.
Eduardo Gross, Victor Alexandre Bonfim Marins e MARCELO L. F. DE MACEDO
BURGER.
128. PRESTACAO DE CONTAS - 0051035-58.2012.8.16.0001 - PALACE HOTEL
LTDA x CIELO S.A - Desp. de fls. 106. .. Intimem-se as partes para que especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua finalidade e
pertinência bem como se possuem eventual interesse na realização da audiência
a que alude o art. 331 do CPC. Int. Advs. MURILO KARASINSKI, ULISSES
BITENCOURT ALANO e Alfredo Zucca Neto.
129. PRESTACAO DE CONTAS - 0051587-23.2012.8.16.0001 - RENATA LIZ
RODRIGUES SCHREOEDER x BANCO ITAUCARD S.A - Manifeste-se o autor ante
o ofício de fls. 32/35. Adv. Mauro Sergio Guedes Nastari.

Curitiba, 19 de 03 de 2013.
Valdineia Somer Pansolin
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MARIA LUCIA RIBEIRO PENHA SCHIEBEL 00022 000852/2006

00046 001224/2009
MARIA LUCILIA GOMES 00037 001281/2008

00060 026389/2010
MARILI RIBEIRO TABORDA 00046 001224/2009
MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO 00108 044300/2012
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR 00021 000549/2005
MARIO LOPES DA SILVA NETTO 00077 026966/2011
MARLUS JORGE DOMINGOS 00006 001121/1998
MAUREN KARINE ILIBRANTE 00006 001121/1998
MICHEL TOMIO MURAKAMI 00047 001247/2009
MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA 00049 001593/2009
MICHELE VEIGA TAVARES 00050 001799/2009
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUERIA TALLEVI 00046 001224/2009
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00039 001738/2008
MILTON PINHEIRO JUNIOR 00027 000349/2007

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 00039 001738/2008
MIRIAN DORETTO BACCHI 00046 001224/2009
MONICA DALTOÉ 00024 000115/2007

00028 000403/2007
MURILO CLEVE MACHADO 00039 001738/2008
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 00046 001224/2009
MAICON GUEDES 00003 000981/1996
MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO 00046 001224/2009
MARCELO MAZUR 00033 001628/2007
MARCELO RAYES 00061 026951/2010
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 00011 000073/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 00039 001738/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 00090 057120/2011
MARCO JULIANO FELIZARDO 00022 000852/2006
MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA 00048 001299/2009
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 00007 001578/1998
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 00056 015213/2010
MARIANA BORGES ALTMAYER 00079 033738/2011
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 00041 000431/2009
MARILIA URBAN 00100 022667/2012
MARLIZE IZUTA DE LIMA 00046 001224/2009
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 00075 018876/2011
MAURO CURTI 00023 000018/2007
MAURO JUNIOR SERAPHIM 00029 000569/2007

00049 001593/2009
MAYSA ROCCO STAINSACK 00003 000981/1996
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR 00041 000431/2009
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 00039 001738/2008
MURILO CELSO FERRI 00012 000182/2002
MÁRCIO ANDREI GOMES DA SILVA 00085 042783/2011
NARJARA HEIDMANN 00001 000461/1988
NATALIA BITENCOURT GASPARIN 00053 012416/2010
NATALIA DA ROCHA G. DE JESUS 00073 010779/2011

00082 036067/2011
NERI DEODORO DE CARVALHO 00008 000344/2000
NEWTON AMARAL FERREIRA 00071 009595/2011
NEWTON DORNELES SARATT 00030 000814/2007
NOE GALDAMEZ HERRERA 00004 000259/1997
NORBERTO TREVISAN BUENO 00007 001578/1998
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 00056 015213/2010
NELSON A. GOMES JR. 00009 000499/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 00090 057120/2011
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 00036 000859/2008
OSNIR MAYER 00008 000344/2000
OSVALDO DA CUNHA LAGE 00063 039345/2010
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ 00031 000875/2007
PATRICIA BOTTER NICKEL 00003 000981/1996

00064 043083/2010
PATRICIA CRISTINA GIACOMASSI 00090 057120/2011
PATRICIA MORAIS SERRA 00080 034455/2011
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00074 011819/2011
PAULA NOGARA GUERIOS 00099 021286/2012
PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON 00064 043083/2010
PAULO ESTEVES CARNEIRO 00100 022667/2012
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO 00008 000344/2000
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 00057 019066/2010
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN 00007 001578/1998
PAULO RODRIGO FERREIRA PINTO 00036 000859/2008
PEDRO HENRIQUE MACHADO MARTINS 00066 074119/2010
PEDRO RAFAEL THOME PACHECO 00055 014283/2010
PEDRO VIEIRA CESAR 00068 002757/2011
PIRAMON ARAUJO 00090 057120/2011
PRISCILA CARAMORI TOLEDO 00056 015213/2010
PRISCILA LUCIENE SANTOS DE LIMA 00070 009018/2011
PATRICIA MUNHOZ E SILVA 00054 014047/2010
PAULO SERGIO WINCKLER 00081 035668/2011
PRISCILA CAMARGO PEREIRA DA CUNHA 00097 010167/2012
RAFAEL ANDRIGO TSCHOKE 00084 042541/2011
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 00073 010779/2011

00082 036067/2011
RAFAEL DE LIMA FELCAR 00048 001299/2009

00075 018876/2011
RAFAEL MAIA EHMKE 00078 027645/2011
RAFAELA DE AGUILAR RODRIGUES 00080 034455/2011
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 00034 000134/2008
RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN 00046 001224/2009
REGINA DUSZCZAK 00039 001738/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 00020 001168/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 00093 067264/2011
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER 00095 001788/2012
RICARDO DE LUCCA MECKING 00055 014283/2010
RICARDO DOS SANTOS ABREU 00011 000073/2002
RICARDO GONÇALVES DO AMARAL 00046 001224/2009
RICHARDT ANDRÉ ALBRECHT 00056 015213/2010
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO 00034 000134/2008
RODRIGO COLERE 00062 038545/2010
RODRIGO FERNANDES SARACENI 00092 057351/2011
RODRIGO GARCIA ANTUNES 00051 001819/2010
RODRIGO GOMES RODRIGUES 00090 057120/2011
RODRIGO GUIMARAES 00034 000134/2008
RODRIGO PARREIRA 00066 074119/2010
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 00039 001738/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA 00037 001281/2008

00060 026389/2010
ROSELIE RUVIARO DALPASQUALE 00095 001788/2012
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO 00013 000945/2002
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO 00064 043083/2010
ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA FRANçA 00087 051123/2011
ROBERTA YVON FIXEL 00086 045820/2011
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RODRIGO GARCIA SANT'ANNA BEVILAQUA 00013 000945/2002
RODRIGO LUIZ STALL 00086 045820/2011
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO 00004 000259/1997
ROSANGELA DA ROSA CORREA 00041 000431/2009
SABRINA MICHELE S. DE SOUZA CORREA 00027 000349/2007
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU 00011 000073/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 00046 001224/2009
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA 00048 001299/2009
SANDRO MARCOS OGRYSKO 00088 053523/2011
SARA JAQUELINE DOS SANTOS MOREIRA 00081 035668/2011
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 00014 001377/2002
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL 00065 065085/2010
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 00005 000529/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 00018 000251/2004
SERGIO SCHULZE 00055 014283/2010

00059 025074/2010
SILVIA ARRUDA GOMM 00041 000431/2009
SILVIA MARIA DE ANDRADE 00056 015213/2010
SILVIO BATISTA 00089 055419/2011
SIMARA ZONTA 00024 000115/2007

00028 000403/2007
SONIA ITAJARA FERNANDES - CURADORA ESPEC 00035 000489/2008
SAMIR NAOUAF HALABI 00031 000875/2007
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 00008 000344/2000
SANDRA PALERMA CORDEIRO 00046 001224/2009
SARAH MARIA LINHARES DE ARAUJO 00043 000674/2009
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN 00007 001578/1998
SERGIO ALVES RAYZEL 00027 000349/2007
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA 00001 000461/1988
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 00007 001578/1998
SéRGIO LEAL MARTINEZ 00054 014047/2010
TAIS HELENA ALVES ROSSA 00031 000875/2007
TATIANE TAMINATO 00013 000945/2002
THAIS HAYASHI 00010 001083/2000
THIAGO DE FREITAS MARCOLINI 00046 001224/2009
THIAGO JOSE MANTOVANI DE AZEVEDO 00046 001224/2009
TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH 00039 001738/2008
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 00095 001788/2012
TALES DE SODRE E MACEDO 00013 000945/2002
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO 00007 001578/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00017 001548/2003

00085 042783/2011
THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS 00041 000431/2009
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 00045 001066/2009
VALDEMAR BERNARDO JORGE 00097 010167/2012
VALERIA GALASSI HUSZKA 00046 001224/2009
VANESSA VILARINO LOUZADA 00098 012831/2012
VILMA DE ALMEIDA 00027 000349/2007
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 00054 014047/2010
VITOR HUGO MAR 00075 018876/2011
VIVIANE CASTELLI 00022 000852/2006
VIVIANE LUCAS 00100 022667/2012
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 00080 034455/2011
VERIDIANA MOREIRA SEIDL FRAGOSO 00001 000461/1988
VIVIANE MACIEL FERREIRA 00046 001224/2009
WELLINGTON REBERTE DE CARVALHO 00094 001379/2012
YOSHIHIRO MIYAMURA 00038 001455/2008
FABIO LUIZ CUSTODIO 00046 001224/2009
GISELE DOS SANTOS 00039 001738/2008
LUIS GUSTAVO WIGGES MEES 00013 000945/2002
PRISCILA WICTHOFF NEVES 00091 057180/2011
REINALDO MIRICO ARONIS 00066 074119/2010

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000026-97.1988.8.16.0001 -
JOSIANE CRISTINA DA SILVA x INGO RUDOLF LOTHAR MERZ - 1. Intime-se a
parte exequente para providenciar o número do CPF da Sra. Helena Davila Silva,
Ana Paula Merz e Salle Mara Merz. Advs. ADILSON LUIZ FERREIRA, LUZYARA
DAS GRACAS SANTOS, Solange Candida Wuicik Ferreira, Veridiana Moreira Seidl
Fragoso, NARJARA HEIDMANN e LISEMAR VALVERDE.

2. INTERDITO PROIBITORIO - 188/1991 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARR. E
DIST.-ECAD x BAILAO NOSSA TERRA NOSSA GENTE-REST.DAN. - ... 2. Após,
intimem-se as partes para se manifestarem acerca da avaliação. 3. Intimem-se.
(Laudo de avaliação de fl. 685/689) - Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, Bernardo
Procopio dos Santos, DENISE DE JESUS FERREIRA e BENEDITO CORREA BRAZ.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000435-92.1996.8.16.0001 -
OVIDIO SFORCA x MAXIMO VINICIUS DE BASSI - Tratam os autos de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por OVÍDIO SFORÇA em face de MAXIMO
VINICIUS DE BASSI, todos qualificados nos autos. Intimada para se manifestar
quanto ao prosseguimento do feito (fl. 438), a exequente limitou-se a requerer a
remessa dos autos ao arquivo geral (fls. 443/444). É o relatório. 1. Em face do
exposto, julgo extinto o processo, com base no art. 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas pela parte autora. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Pagas as custas, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias. Advs.
Carlos Alberto Farracha de Castro, Carlos Alberto Forbeck de Castro, ALEXANDRE
ARSENO, CAROLINA FATIMA DE SOUZA, Maysa Rocco Stainsack, PATRICIA
BOTTER NICKEL e Maicon Guedes.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000499-68.1997.8.16.0001 -
TM3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x DARAX DISTR. DE BATERIAS LTDA
E OUTROS - Tratam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
promovida por TM3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA em face de DARAX
DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA, LUIS ALBERTO ROSSILHO E PAULO
CESAR ROSSILHO todos já qualificados nos autos. No curso do processo, as partes
transigiram, conforme documento de fls. 324/328, requerendo a homologação e
extinção dos feitos com julgamento de mérito. É o relatório 1. Em face do exposto,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo formulado
entre as partes, e como conseqüência julgo extinto o feito, com apoio no art. 269,
III, do Código de Processo Civil. Custas conforme acordado. Publique-se, registre-
se e intime-se. 2. Considerando o requerimento de desistência do prazo recursal,
fl. 327, nos termos do item II e III, ?a? do acordo noticiado, defiro a adjudicação
pretendida. 3. Lavre-se auto de adjudicação do bem imóvel matriculado sob o nº
13.334, em favor da parte exequente. 4. Após, certifique-se a Serventia acerca de
eventual interposição de embargos à adjudicação1. 5. Em caso negativo, contados e
preparados, expeça-se carta de adjudicação. 6. Quanto ao pedido de cancelamento
da hipoteca inscrita no R-4 do imóvel discutido incumbe ao credor hipotecário. 7.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.
8. Int. Advs. Carlos Eduardo Manfredini Hapner, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D'Avila de Oliveira, Rosana
Jardim Riella Pedrao, Alexsandro Gomes de Oliveira e NOE GALDAMEZ HERRERA.

5. COBRANÇA - SUMÁRIA - 529/1997 - COND. RESIDENCIAL CAMPO
COMPRIDO x CLAUDIO LUCIANO DOS SANTOS ROMEIRO - 1. Expeça-se alvará
dos valores depositados nos autos à fI. 465/466 em favor da parte exequente.
Caso pretenda a expedição de alvará em favor da parte, mas representada por seu
procurador, deverá o advogado juntar procuração com poderes específicos para
levantar a quantia e firma reconhecida, conforme dispõe o artigo 38 do Código
de Processo Civil, bem como no artigo 5o, §2°, do Estatuto de Advocacia, Lei n°
8.906/94, observado ainda o contido no ofício circular n° 59/2011 da Corregedoria
Geral de Justiça do Paraná. 2. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se. 3. Int.
Intime-se a parte interessada para que providencie o pagamento referente ao alvará
no valor de R$ 9,40.Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ CARLOS KRANZ
e SERGIO DE MACEDO SALDANHA.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000615-40.1998.8.16.0001 -
NORDICA VEICULOS S/A x EZEQUIEL GONCALVES DE GODOI - Vistos, etc. I ? No
curso do processo, as partes transigiram (f. 233/234), dando o exequente por quitada
a dívida (f. 240). II - Diante do exposto, julgo extinta a demanda, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com base no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. III - Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. Promovam-se as baixas e anotações necessárias. Intime-se o exequente
para que efetue o pagamento das custas processuais remanescentes, nos termos do
acordo. Com a comprovação do recolhimento das custas, arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER
DE OLIVEIRA JURAS, MAISA GORETTI LOPES SANT ANA, Harri Klais, Juliana
Maia Benato e MAUREN KARINE ILIBRANTE.

7. INSOLVENCIA CIVIL - 0000537-46.1998.8.16.0001 - CELSO MANCIA - 1.
Junte a Serventia Cópia da publicação da sentença junto ao Diário da Justiça. 2.
Após certifique-se quanto eventual transito em julgado. 3. Oportunamente, arquivem-
se com as baixas necessárias. Intimem-se. "Deve a parte interessada depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 10,08 - 71,50 VRCs,
diretamente na conta da Srª. Contadora." - Advs. ADELINO ANACLETO, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
GUILHERME BORBA VIANNA, DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE,
NORBERTO TREVISAN BUENO, LUIS EDUARDO PEREIRA, Francisco Cunha
Souza Filho, MARCELO AUGUSTO DE ARAUJO CAMPELO, MARIA CAROLINA
MACEDO, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, Izabela Cristina Rucker
Curi Bertoncello, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, Cesar Augusto Terra, Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Rodrigues
Baena, Gilberto Stinglin Loth, Marcos Augusto Malucelli, Joanita Faryniak, Scheila
Camargo Coelho Tosin e Sonny Brasil de Campos Guimaraes.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 344/2000 - OSMAR CERUTTI
x MARIELA NATALIA GUDINHO - I - Indefiro o pedido retro, tendo em vista que
a presente ação trata-se de título extrajudicial não sendo possível o requerimento
da prescrição intercorrente, conforme solicitado na petição retro. Ressalto que a
fundamentação da executada não é cabível ao caso, uma vez que a lei 6.830/80
apenas disciplina matéria de cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública. II
- Int.-se a executada. Advs. NERI DEODORO DE CARVALHO, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO, OSNIR MAYER, KATIA REGINA ROCHA RAMOS e
Samuel Cesar de Oliveira Neto.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000299-56.2000.8.16.0001 -
VITORIO BONACIN e outro x CLAIRE WINNING - Manifeste-se o autor quanto ao
retorno da carta precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, Nelson A.
Gomes Jr., Flavio Luis Simionato e Inajara Messias Veiga Stela.
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10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1083/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x BOUTIQUE VIDA NOVA LTDA - ME e
outros - "Custas remanescentes pela parte autora, no valor de R$ 65,80 + acréscimos
legais, no prazo de 10 (dez) dias." Advs. MARCO ANTONIO LANGER e THAIS
HAYASHI.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000175-05.2002.8.16.0001
- CREDIMASTER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e outros - Tratam os autos de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por CREDIMASTER FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL LTDA em face de TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
E OUTROS já qualificados nos autos. No curso do processo, a autora, após intimada,
não se manifestou acerca do prosseguimento do feito1. Intimada pessoalmente
para dar prosseguimento do feito, continuou inerte. Decido. Isto posto, conforme
predeterminado às fls. 31/32, julgo o processo extinto, sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas pela autora.
Publique-se, registre-se, intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se, com as
baixas necessárias. Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e Marcelo Trajano da Rocha.

12. RESCISAO DE CONTRATO - 0000029-61.2002.8.16.0001 - Bradesco
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil x R2 ASSESSORIA DE COBRANCA E
SERV.EDUCACIONAIS LTDA - Expedido edital. (Retirar Edital)." Advs. Murilo Celso
Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva.

13. COBRANCA - ORDINARIA - 945/2002 - COMSAT BRASIL LTDA. x MCM
TELECOM LTDA. - 1. Defiro a suspensão do feito por 30 (trinta) dias diante da
tentativa conciliatória, conforme informado à fl. 462. 2. Decorrido o prazo, intime-se a
parte autora para informar acerca de eventual acordo firmado com a ré, requerendo o
que entender de direito, em 5 (cinco) dias. 3. Intimem-se. Advs. JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO, Giovana Pisani de Oliveira Franco, TATIANE TAMINATO,
Adriano Nery Kuster, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO, Juliano Franca Tetto,
Rodrigo Garcia Sant'Anna Bevilaqua, LETICIA FERES TETTO, Tales de Sodre e
Macedo e luis gustavo wigges mees.

14. COBRANÇA - SUMÁRIA - 0001479-39.2002.8.16.0001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x ESPOLIO DE REINALDO TAVARES - No curso do
feito, as partes BANCO DO ESTADO DO PARANÁ E ESPOLIO DE REINALDO
TAVARES noticiaram composição amigável (f. 335/336 e f. 348/349) e intimadas as
partes quanto ao prosseguimento quedaram-se inertes. Homologo o acordo noticiado
pelas partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, de consequência,
JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 269, III, Código de Processo
Civil. As custas processuais devem ser suportadas nos termos do acordo. P. R. I.
Transitado em julgado e satisfeitas eventuais custas processuais remanescentes,
proceda-se o arquivamento com as baixas necessárias. Advs. DANIEL HACHEM,
LUCIANE ROSA KANIGOSKI e SEBASTIAO TAUFER DO VALLE.

15. ORDINARIA C/C TUTELA - 1435/2002 - DORIS ELIANA DALMANN x BANCO
BRADESCO S/A - 1. Diante da certidão de fl. 430-verso, reitere-se ofício de fl.
430. 2. Com a resposta, manifeste-se a parte requerida, em 10 (dez) dias. 3. Int.
(Resposta de fl. 433) - Advs. CLOVIS TEIXEIRA, FABRICIO STADLER CORREA,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI e MARIA IZABEL BRUGINSKI.

16. MONITÓRIA - 0002042-96.2003.8.16.0001 - FORCE VIGILANCIA S/C LTDA.
x CONDOMINIO RESID. TAMBURI - I ? Considerando que o exequente não
se manifestou quanto à existência de eventual saldo remanescente, presume-se
satisfeita a obrigação. Sendo assim, julgo extinto o processo, com fundamento
no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. II ? Condena-se o executado
ao pagamento das custas processuais remanescentes, facultando à Sra. Escrivã
executá-las. III - Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Após, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs.
Claudio Manoel Silva Bega, Luciana Sbrissa e Silva, Fernando Melo Carneiro e
CARLOS EDRIEL POLZIN.

17. COBRANCA - ORDINARIA - 1548/2003 - BANCO BANESTADO S/A x ORLI
RUPPELL CASTRO JUNIOR - "Deve a parte interessada depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 10,08 - 71,50 VRCs, diretamente na
conta da Srª. Contadora." Advs. Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, MARIA LUCIA LINS CONCEICAO DE MEDEIROS e Teresa Arruda Alvim
Wambier.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0002608-11.2004.8.16.0001 -
BANCO BRADESCO S/A x FERNANDO JOSE LOPES - ME. e outro - 1. BANCO
BRADESCO S/A propôs a presente Execução de Título Extrajudicial em face de
FERNANDO JOSÉ LOPES ME E FERNANDO JOSÉ LOPES, calcado em contrato
de financiamento e notas promissórias. A tentativa de citação foi infrutífera (f.
47/48), assim como não houve constrição sobre bens. Atendendo-se ao pedido
do Exequente os autos foram remetidos ao arquivo provisório em 2006 (f. 65/66).
Em 21/01/2013 o Exequente pediu a localização de bens dos Devedores (f. 74).
2. Compulsando-se os autos verifica-se que o feito permaneceu paralisado, sem
quaisquer impulso processual pelo Exequente por mais de 06 anos (2006-2013).
O título executivo em questão foi firmado sob a vigência do Código Civil de

2003. Portanto, para o presente caso aplica-se a regra do artigo 206, §3º, VIII
do novo Código Civil: ?Art. 206. Prescreve: [...] §3º Em três anos: [...] VIII ? a
pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento,
ressalvadas as disposições de lei especial?. Por outro lado, conforme o artigo 202,
parágrafo único, do Código Civil, a prescrição interrompida recomeça a correr da
data do ato que a interrompeu ou do último ato do processo para a interromper.
Ademais, como dispõe a Súmula 150 do STF prevê que ?a execução prescreve
no mesmo prazo de prescrição da ação?. Ou seja, prescreve a execução nos
3 (três) anos. Considerando que não houve qualquer ato capaz de interromper
a prescrição desde a data da propositura da ação, é evidente a ocorrência da
prescrição intercorrente, em face da inércia da parte exequente por mais de
seis anos. Outrossim, simples análise dos autos demonstra que o Exequente
durante todo o trâmite processual não demonstrou efetuar qualquer diligência
na tentativa de localizar o Devedor ou bens penhoráveis. Aliás, suas únicas
diligências neste sentido passaram a ocorrer a partir de 2007, mediante pedido
de penhora on line. Portanto, restou evidente que o Exequente deixou de cumprir
as diligências que lhe competia para alcançar o seu crédito, inclusive deixando
paralisados os autos por tempo superior ao prazo prescricional do título exequendo.
Neste sentido, os seguintes precedentes do Tribunal de Justiça: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
PROCESSO PARALISADO HÁ MAIS DE SETE ANOS NO ARQUIVO PROVISÓRIO.
SUSPENSÃO DETERMINADA PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA. CREDOR QUE NÃO SE MANIFESTOU COM REGULARIDADE NOS
AUTOS OBJETIVANDO ALCANÇAR A SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO. INÉRCIA
CONFIGURADA. INTERESSE DE AGIR NÃO DEMONSTRADO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE CARACTERIZADA. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. RECURSO PROVIDO.? (AI 717791-1 - Rel.: Des. EDSON
VIDAL PINTO - DJE 26.10.2010) ?EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
NOTA PROMISSÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. SUSPENSÃO
DO PROCESSO. CPC, ART. 791, III. AUTOS ENVIADOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA DE OFÍCIO.
AUSÊNCIA DE PROVIDÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS EM NOME
DOS DEVEDORES. PARALISAÇÃO DOS AUTOS POR TEMPO SUPERIOR AO
PRAZO PRESCRICIONAL DO TÍTULO EXEQUENDO. DESÍDIA DO CREDOR
CONFIGURADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO CORRETAMENTE DECRETADA.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA DAR
CONTINUIDADE AO FEITO. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.? (14ª CC
- AC 663813-9 - Rel.: Des. GUIDO DÖBELI - DJE 21.07.2010); ?APELAÇÃO CÍVEL
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL NOTAS PROMISSÓRIAS PROCESSO
EXTINTO POR PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INSURGÊNCIA ALEGANDO
QUE A EXECUÇÃO ESTAVA SUSPENSA, COM BASE NO ART. 791, III,
DO CPC DESACOLHIMENTO PEDIDO NESTE SENTIDO NÃO APRESENTADO
PELO CREDOR APELANTE. DESPACHO DO JUIZ QUE SIMPLESMENTE
REMETEU OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO MANIFESTAÇÃO NÃO
APRESENTADA PELO CREDOR DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO DURANTE MAIS DE TRÊS ANOS PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
CARACTERIZADA INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO DO CREDOR.
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 70 E 77 DO DECRETO Nº 57663/66 E
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.? (14ª CC ? AC 689992-5 - Rel.: Des. CELSO SEIKITI SAITO -
DJE 22.11.2010) Por derradeiro, forçoso o reconhecimento de ofício da prescrição
intercorrente, por ser matéria de ordem pública. 3. Diante do exposto, JULGO
EXTINTA a demanda em face da ocorrência de prescrição intercorrente, com base
no artigo 269, IV do Código de Processo Civil. Custas pelo Exequente. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, SERGIO
LUIZ FERNANDES e Denio Leite Novaes Junior.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 0002004-50.2004.8.16.0001 - CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x MARILDO BRITO -
"Aguardando pagamento das custas processuais remanescentes, no valor de R$
132,54 mais acréscimos legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida
pelo sitio do E. Tribunal de Justiça, no prazo de 10 dias." Advs. ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

20. MONITÓRIA - 1168/2004 - BANCO ITAÚ S/A x ANDREA PRADO DE
ALMEIDA e outro - "... foi expedido ofício sob nº. 415/2013 de conformidade com o
despacho de fls. 282." (Deve a parte interessada retirar oficio(s) no prazo de 5 (cinco)
dias.) Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e LUCIANE
LAWIN.

21. DESPEJO C/C COBRANÇA - 549/2005 - SERGIO MANSUR MALUCELLI
e outro x ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA e outros -
Nada mais sendo requerido, pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se
com as baixas e anotações necessárias. Int. Advs. MARA ALESSANDRA REIS
DE CARVALHO, ALLAN PEDROSO, MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR, EDINEI
CESAR SCREMIN, EDEMILTON SCHARNOVEBER e LUCIANE BORCATH.

22. DECLARATORIA - SUMARIA - 852/2006 - JACKSON ACIR SANTANA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A - "Foi expedido alvará. (Retirar Alvará)." Advs.
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA, GILBERTO CARVALHO
MOURA, Blas Gomm Filho, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, Marco Juliano
Felizardo, ANA LUCIA FRANCA, MARIA LUCIA RIBEIRO PENHA SCHIEBEL,
VIVIANE CASTELLI e Felipe Turnes Ferrarini.
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23. DEPOSITO - 18/2007 - FUNDO DE INVEST.EM DIREITOS CRED.NÃO
PADR.AMERICA x DIONNE RIBAS GOMES CARNEIRO - "Aguardando pagamento
das custas processuais remanescentes pelo autor, no valor de R$ 84,52 mais
acréscimos legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E.
Tribunal de Justiça, mais R$ 2,48 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser pagos
diretamente na conta do Sr. Distribuidor, no prazo de 10 dias." Advs. IDELANIR
ERNESTI, Mauro Curti e Idamara Rocha Ferreira Samangaia.

24. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 0007401-85.2007.8.16.0001 -
SUCESSO IND. E COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA. x ETIK METAIS-
IND. E COM.DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA - ...III DISPOSITIVO Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes na medida cautelar de
sustação de protesto (autos nº 115/2007) e ação declaratória de inexigibilidade
de título (autos nº 403/2007), com a revogação da liminar anteriormente deferida
nos autos da ação preparatória. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais referentes aos processos e honorários advocatícios em favor do patrono
da parte ré, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) nos termos do disposto no
§ 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, I, com observância das normas
contidas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do aludido dispositivo legal, especialmente
porque se tratam de dois feitos. Oficie-se ao Cartório de Protesto dando ciência
desta sentença e para que sejam lavrados os protestos das duplicatas de acordo
com as disposições do Código de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS
FRANCO e MONICA DALTOÉ.

25. MONITÓRIA - 0007403-55.2007.8.16.0001 - BANCO ITAUBANK S/A x
MARCA ELETROMOVEIS LTDA. e outro - Tratam os autos de AÇÃO MONITÓRIA
promovida por BANCO ITAUBANK S.A em face de MARCA ELETROMÓVEIS LTDA
e EVERSON MARCELO AMARANTE CARNEIRO, todos qualificados nos autos.
Tendo em vista que os réus não foram citados, a parte autora pede a desistência da
ação, conforme fl. 234. É o relatório. 1. Em face do exposto, julgo extinto o processo,
com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte
autora. Publique-se, registre-se e intimem-se. Pagas as custas, arquivem-se com as
baixas e anotações necessárias. Adv. Jacó Irineu de Pauli Junior.

26. COBRANCA - ORDINARIA - 0007415-69.2007.8.16.0001 - RELVADO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x INDUSTRIA DE MADEIRAS
LAMISSERRA LTDA. - Vistos e Examinados, Autos n.° 348/2007 Embargos de
Declaração Trata-se de apreciar embargos declaratórios opostos por RELVADO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. em face da decisão de fs.
712-713, a qual, dentre outras questões, anunciou a impossibilidade de apreciação
dos embargos declaratórios opostos pela parte adversa às fs. 263-269 por perda de
objeto. Em suma sustentou que a decisão merece reforma, porquanto entende que
os embargos de fs. 263-269 não poderiam ter sido recebidos ou apreciados. É em
síntese a irresignação. Decido. Os embargos são tempestivos porque interpostos
no prazo de cinco dias previsto no art. 536, do Código de Processo Civil. O
artigo 535 do Código de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento dos
embargos de declaração, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão na
decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição de embargos, o embargante
deve indicar os pontos que entende obscuro, contraditório ou omisso a fim de
possibilitar o seu reparo. In casu, não assiste a menor razão ao embargante,
porquanto a decisão foi clara ao dispor que: "[...]Primeiramente, destaque-se
que a parte pretende, com os presentes embargos, reabrir discussão acerca da
apresentação de documentos necessários à realização da perícia, reportando-se a
embargos declaratórios protocolizados em janeiro de 2009, na qual defendia que
"a perita deveria ter solicitado documentos também à autora" (f. 265). Todavia,
após a apresentação dos referidos embargos, a Perita voltou a se manifestar nos
autos, listando de forma pormenorizada os documentos que entendia necessários à
conclusão do laudo, indicando quem seriam os detentores da informação apontada
como necessária à perícia, solicitando diligências a ambas as partes. Obviamente,
ocorrendo posterior manifestação da Perita, perdeu-se o objeto dos pretéritos
embargos, na medida em que a Expert apontou outras diligências que entendia
necessárias à solução da demanda, inexistindo o cumprimento daquela decisão
embargada como proferida originalmente. Nesse aspecto, relevante destacar que,
oportunamente intimados para dar atendimento à nova solicitação da Expert , o
autor pediu pela dilação de prazo para exibição de documentos e justificou a
impossibilidade de apresentar outros e a ré apenas manifestou-se, dizendo que "a
autora também detém documentos suficientes para realização da perícia" e pediu
pela intimação da Perita para determinar exibição de documentos também pela
autora. Face à posterior e diversa manifestação da Perita, solicitando documentos à
autora e à ré e expedição de ofícios, a continuidade da perícia prescindiu da análise
do original requerimento administrativo de exibição de documentos e, portanto, da
análise dos embargos de declaração de janeiro de 2009. [...]" Diante do exposto,
RECEBO os presentes embargos de declaração no mérito DEIXO DE ACOLHÊ-
LOS, para o fim de manter a decisão embargada. Publique-se. Intime-se. Advs.
Geraldo Pomagerski, Geraldo Francisco Pomagerski, IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO, Izabela Cristina Rucker Curi Bertoncello, Izabela Cristina Alonso
Soares e MARIA LETICIA BRUSCH.

27. COBRANCA - ORDINARIA - 0007433-90.2007.8.16.0001 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x VALDENIR JOSE GRZECHOTA - Tratam os
autos de AÇÃO DE COBRANÇA promovida por HSBC BANK BRASIL S.A. ? BANCO

MULTIPLO em face de AUTOVAG COMÉRCIO VIRTUAL LTDA e VALDENIR
JOSÉ GRZECHOTA, todos já qualificados nos autos. No curso do processo, as
partes transigiram, conforme documento de fls. 207/212. À fl. 214 o exequente
informou que o acordo foi integralmente cumprido, requerendo a extinção do feito
com julgamento de mérito. É o relatório 1. Em face do exposto julgo extinto o
feito, com apoio no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas conforme
acordado. Publique-se, registre-se e intime-se. 2. Proceda-se através dos sistema
Renajud o desbloqueio dos veículos de fls. 194/195. 3. Após, pagas eventuais custas
remanescentes, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias. 4. Int. Advs.
Aristides Alberto Tizzot Franca, Luiz Alberto Fontana França, VILMA DE ALMEIDA,
Jorge Jose Justi Waszak, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE
GONCALVES, Sergio Alves Rayzel, SABRINA MICHELE S. DE SOUZA CORREA,
JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, ANDERSON
MARCIO DE BARROS e MILTON PINHEIRO JUNIOR.

28. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 0007402-70.2007.8.16.0001 - SUCESSO
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA. x ETIK METAIS-IND. E
COM.DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA - ...III DISPOSITIVO Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes na medida cautelar de sustação
de protesto (autos nº 115/2007) e ação declaratória de inexigibilidade de título (autos
nº 403/2007), com a revogação da liminar anteriormente deferida nos autos da
ação preparatória. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais
referentes aos processos e honorários advocatícios em favor do patrono da parte ré,
ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) nos termos do disposto no § 4º, do artigo 20,
do Código de Processo Civil, I, com observância das normas contidas nas alíneas
"a", "b" e "c" do § 3º do aludido dispositivo legal, especialmente porque se tratam de
dois feitos. Oficie-se ao Cartório de Protesto dando ciência desta sentença e para que
sejam lavrados os protestos das duplicatas de acordo com as disposições do Código
de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e MONICA DALTOÉ.

29. COBRANÇA - SUMÁRIA - 569/2007 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA (APC) e outro x BRADESCO SEGUROS S/A - 1. Considerando que a
petição de fls. 4937/4947 corresponde a autos diversos, desentranhe-a para ajuntada
nos autos a ela correspondentes. 2. Certifique-se acerca dos valores depositados
nos autos. 3. Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de
direito, em 10 (dez) dias. 4. Int. (Termo de transferência de fl. 4951) - Advs. ERALDO
LUIS KÜSTER, JULIANO CALDAS POZZO, Mauro Junior Seraphim, EDUARDO
ALBERTO M. VIRMOND, ELYSE M. B. BATISTA DE MATOS e Alessandra Marques
Martini.

30. COBRANÇA - SUMÁRIA - 814/2007 - MURILO OZORIO DE CASTRO
x BANCO BRADESCO S/A - "Aguardando pagamento das custas processuais
remanescentes pelo réu, no valor de R$ 279,18 mais acréscimos legais, que
deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E. Tribunal de Justiça,
mais R$ 30,25 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser pagos diretamente
na conta do Sr. Distribuidor, mais R$ 22,50 referente ao Funrejus que deverão
ser pagos diretamente na OAB/PR, no prazo de 10 dias." Advs. IRINA MOREIRA
DA FONSECA, FERNANDO AUGUSTO OGURA, CRISTIANO LINDENBERG
CORDEIRO, NEWTON DORNELES SARATT, BRUNA DE GUIMARÃES CABRAL
MANOSSO e LARISSA SOARES DOS REIS.

31. COBRANCA - ORDINARIA - 875/2007 - MARIA IRACY SCHULER x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - 1. Cinge-se a controvérsia em
relação aos índices de atualização monetária lançados no cálculo elaborado pela
Contadora Judicial (f. 283/287), os quais restaram impugnados pela parte executada.
Em esclarecimentos, a Contadora Judicial aduz "foram aplicados os índices de
atualização monetária usualmente praticados por esta Contadoria, tendo em vista
não constar na sentença a aplicação de um índice especifico" (f.307). 2. Na apuração
dos valores devidos ao Credor necessária a submissão aos parâmetros expostos
na sentença. Na hipótese de omissão da sentença, considerando-se que se trata
de processo referente a diferença de correção monetária decorrente dos planos
econômicos é adequada a aplicação dos mesmos índices oficiais de correção da
poupança, desde a data da aplicação do percentual equivocado por parte do banco,
até a data do efetivo pagamento. 3. Destarte, retornem os autos à Contadoria para
nova apuração, consoante indicado no item 2 supra e após faculta-se a manifestação
das partes, em cinco dias. Intimem-se. (Conta da Sra. Contadora de fl. 314 ao
317) - Advs. DORIVALDO SCHULER, Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin, TAIS
HELENA ALVES ROSSA, Samir Naouaf Halabi, Luciana de Andrade Amoroso, Olivio
Horacio Rodrigues Ferraz e BRUNO CAMPOS FARIA.

32. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 0007432-08.2007.8.16.0001 - CASA
DO IMPERMEABILIZADOR LTDA x VILLÁGIO CALÁBRIO ITÁLIA ADM. DE
BENS E PARTICIPAÇ - 1. Proposta a presente execução de título extrajudicial
por CASA DO IMPERMEABILIZADOR LTDA. em face de VILLAGIO CALABRIO
ITALIA ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES, em julho de 2007, em função
do não pagamento de duplicata mercantil, até esta oportunidade não houve a
citação da devedora. 2. Na análise do caso é impositivo o reconhecimento da
prescrição. Com efeito, nos termos do artigo 202, caput, do Código Civil, o prazo
prescricional somente pode ser interrompido uma única vez e, na espécie, não
houve a interrupção da prescrição, tendo em vista a data do vencimento do
título (20/03/2007) e que até o momento não se operou a citação válida. Ora, já
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transcorreram mais de cinco anos, período bem superior ao prazo prescricional do
título em comento - duplicata mercantil correspondente a três anos, conforme o
art. 206, §3º, inciso VIII, do Código Civil. Enfim, impositivo reconhecer o decurso
do prazo da pretensão executiva, pois não houve a interrupção do prazo em
tempo oportuno. Neste sentido, é a manifestação do Tribunal de Justiça do
Paraná: "APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
E AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO CAMBIAL -
DUPLICATA MERCANTIL - PROTESTO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTIVA E DE CONHECIMENTO - OCORRÊNCIA - PRAZO DE 03 (TRÊS)
PARA HAVER O PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO - ART. 206, § 3º, VIII, DO
CÓDIGO CIVIL ATUAL - IMPOSSIBILIDADE DE SE PRATICAR QUAISQUER ATOS
TENDENTES A COMPELIR O DEVEDOR AO PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NÃO- PROVIDO." (TJPR 16ª
CC, Ac 425234-0, rel. Maria Mercis Gomes Aniceto, acórdão 10400, data publicação
07.11.2008). "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
- DUPLICATA VENCIDA - PROTESTO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTIVA E DE CONHECIMENTO - OCORRÊNCIA - PRAZO DE 03 (TRÊS)
PARA HAVER O PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO - ART. 206, § 3º, VIII, DO
CÓDIGO CIVIL ATUAL - IMPOSSIBILIDADE DE SE PRATICAR QUAISQUER ATOS
TENDENTES A COMPELIR O DEVEDOR AO PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO
- IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QUANDO
JÁ HAVIDO O DECURSO DO MESMO - DECISÃO CORRETA - RECURSO
NÃO PROVIDO". (TJPR 6ª CC, Ac 661736-9, rel. Prestes Mattar, acórdão
32434, data publicação 23.8.2011). AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATA MERCANTIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. INSURGÊNCIA. ACATAMENTO. PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. CITAÇÃO VÁLIDA POSTERIOR AO PRAZO DE TRÊS ANOS
PARA A COBRANÇA EXECUTIVA DO TÍTULO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.
INCIDENTAL ACOLHIDA. EXTINÇÃO DA LIDE. RECURSO PROVIDO. (TJPR - 14ª
C.Cível - AI 815073-2 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 23.11.2011) Cumpre-se registrar, ainda,
que não pode ser atribuída ao Juízo eventual demora na citação válida, mormente
considerando-se os ônus processuais impostos às partes para consecução dos seus
interesses. Destarte, JULGO EXTINTA a ação, consoante o disposto no artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Adv. ARÃO DOS SANTOS.

33. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 0003996-41.2007.8.16.0001
- JULIANA FRANÇA NEVES x ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES - I.
Compulsando os autos, verifico que a decisão de fls. 24/25 iniciou a apreciação
da impugnação ao cumprimento de sentença de fls. 197/200, decidindo pela
possibilidade de aplicação da multa do artigo 475-J no presente caso e determinando
a elaboração de cálculo do valor devido pela Contadoria, a fim de que se possa
apreciar a alegação de excesso de execução. Apresentado o cálculo, às fls. 227/228,
não houve manifestação das partes. Entretanto, verifico que a Contadoria efetuou
atualização do valor devido até a o mês 04 de 2012, de modo que o cálculo não
se presta a instruir o julgamento da referida impugnação. II. Isto posto, remetam-
se novamente os autos à Contadora, para que esta proceda ao recálculo do valor
devido, observando os termos da sentença de fls. 74/80 e tendo como termo final
de correção o mês 01/2011, de acordo com o cálculo impugnado, de fl. 195. III. Int.
(Manifestem-se as partes sobre a conta de fls. 231/232), em 5 dias. Advs. Anderson
Hataqueiama, Marcelo Mazur e Jose Campos de Andrade Filho.

34. ORDINÁRIA - 0010763-61.2008.8.16.0001 - OSNI FARIAS e outros x
ANTONIO DE OLIVEIRA NETO - Tratam os autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE
NULIDADE DE SENTENÇA ARBITRAL promovida por OSNI FARIAS, ROSINHA
DE MOURA, ELIZEU BUSULO E IRACEMA FAGUNDES BUSULO em face de
ANTONIO DE OLIVEIRA NETO todos já qualificados nos autos. No curso do
processo as partes transigiram nos autos de Execução de Título Extrajudicial
(nº 1419/2006) em apenso. Intimadas, fl. 134, as partes esclareceram que o
acordo se estendia a estes autos, requerendo a extinção. É o relatório Em
face do exposto, julgo extinto o feito, com apoio no art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas conforme acordado. Publique-se, registre-se e intime-se.
Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquivem-se. Advs.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO, RODRIGO GUIMARAES e ENIO ROBERTO MURARA.

35. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 0011390-65.2008.8.16.0001 - LIU LUCIO
DE AZEVEDO e outro x JOAO KLASSEN e outro - Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fl. 208 (... para a expedição do Mandado de Registro, as custas deverão
ser pagas no valor de R$ 108,74, conforme o art. 19 CPC) e certidão de fl. 209 (...
não foram recolhidas as custas na sua integralidade, para a expedição do Mandado
de Registro, conforme a certidão de fl. 208.). Aguardando pagamento das custas
remanescentes para a expedição do Mandado de Registro, no valor de R$ 32,60, no
prazo de 5 (cinco) dias. Advs. MARIA LIZANE MACHADO BRUM e SONIA ITAJARA
FERNANDES - Curadora Especial.

36. PRESTACAO DE CONTAS - 859/2008 - UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA. x MAXXINVEST FOMENTO MERCANTIL LTDA - I - O feito permaneceu
paralisado por quase 06 (seis) meses, apenas aguardando manifestação da
requerente sobre a certidão de f. 778. Somente após ter sido constatada a ausência
do pagamento e ter sido determinada a conclusão dos autos para sentença é que a
requerente se manifestou, solicitando dilação do prazo para recolher os honorários

devidos. Assim, e tendo em vista que não houve insurgência contra a decisão de f.
783, indefiro o pedido de f. 785. II - Contados e preparados, anote-se a conclusão
destes autos para sentença da segunda fase da prestação de contas. III - Int. "Deve
a parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 10,08 - 71,50 VRCs, diretamente na conta da Srª. Contadora."Advs. JOSE
MANUEL FREITAS, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e
PAULO RODRIGO FERREIRA PINTO.

37. BUSCA E APREENSÃO - 0011024-26.2008.8.16.0001 - BANCO FINASA
S/A x GIOVANI DE SOUZA CEVIMBRA - "Aguardando pagamento das custas
processuais remanescentes pelo autor, no valor de R$ 39,48 mais acréscimos
legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E. Tribunal
de Justiça, mais R$ 2,48 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser pagos
diretamente na conta do Sr. Distribuidor, no prazo de 10 dias." Advs. MARIA
LUCILIA GOMES, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, MARCELO HENRIQUE
FERREIRA SIQUEIRA MATOS e MARCO ANTONIO KAUFMANN.

38. NULIDADE DE ATO JURIDICO - ORDINARIO - 0001813-63.2008.8.16.0001
- ERICO CASTANHEIRA FERREIRA x IMAGE TELECOM TV VIDEO CABO LTDA.
- (DESPACHO DE FL. 230 - I - Defiro o pedido de fl. 227/228 para que seja expedido
alvar[á em nome do subscritor da petição, bem como para que seja efetuado
o bloqueio via BACENJUD dos valores remanescentes, conforme demonstrativo
atualizado de fl. 228. II - Em sendo positiva a diligência, determino, desde já, a
transferência dos valores bloqueados para uma conta vincula a este Juízo. III -
Em seguida, lavre-se termo de penhora sobre o valor depositado e intime-se a
parte executada, acerca da penhora. IV - Int.) e (DESPACHO DE FL. 239 - I
- Compulsando os autos, verifica-se que, com o bloqueio de f. 231/232, houve
o pagamento em duplicidade dos valores remanescentes. II - Assim, expeça-se
alvará de levantamento dos valores bloqueados, em favor da parte executada. III -
Levantados os valores, intime-se a parte exequente para que informe se o depósito
de f. 234/238 é suficiente para quitação da dívida, devendo, em caso negativo,
apresentar memorial de cálculo com o valor que entende devido. Caso concorde com
o valor depositado, os autos deverão retornar conclusos para expedição de alvará
e posterior extinção pela quitação. IV - Intimem-se.). Manifeste-se a parte requerida
quanto a certidão de fl. 242 - ... deixo de expedir alvará em nome do procurador
do requerido, tendo em vista, que o mesmo deverá juntar procuração com poderes
para receber e dar quitação, com a firma reconhecida do outorgante (Representante
Legal), bem como, deverá juntar cópia atualizada e autenticada do contrato social da
mesma. - Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA
NOTO, Gianpaolo Zambiazi Bertol Rocha, DARIO BORGES DE LIZ NETO e IVAN
CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ.

39. DECLARATORIA - SUMARIA - 0000146-42.2008.8.16.0001 - ANTONIO
DE ANDRADE RIBEIRO x CAIXA CONSORCIOS S.A - I- Ante a petição de
fl. 272, esclareço que o feito já fora extinto, bem como os valores depositados
para a satisfação da divida demandada, levantados mediante expedição de
alvara. II- Portanto, pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se com as
baixas e anotações necessárias. III- Int. "Aguardando o pagamento das custas
processuais remanescentes, no valor de R$ 28,20 + acréscimos legais, no prazo
de 10 (dez) dias." - Advs. Jefferson Renato Rosolem Zaneti, FLAVIO MARCOS
CROVADOR, Ana Carolina Tigrinho, Erika dos Santos Farias Osternak, Ernani Ori
Harlos Junior, Francis Almeida Vessoni, gisele dos santos, GLAUCO IWERSEN,
Gustavo de Camargo Hermann, Jussara Leffe Martins, Karem Lucia Correa da Silva
Ratmann, LUCIANO RASSOLIN, Luis Eduardo Pereira Sanches, Marcio Alexandre
Cavenague, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, Monica
Ferreira Mello Biora, MURILO CLEVE MACHADO, REGINA DUSZCZAK, TRAJANO
BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES.

40. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 0011636-27.2009.8.16.0001 -
ERISBERTO GONCALVES PEREIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO - "Foi expedido alvará. (Retirar Alvará)." Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, Adriano Muniz Rebello, ALEXANDRE DE
CASTRO ALVES PACHECO, BRUNO SZCZEPANSKI SILVESTRIN, CARLOS
HENRIQUE ALCANTARA, ALEX WLLIAN CANDIOTO, BRUNO ANGULSKI
MENDES CARDOSO e Joao Batista Valim.

41. BUSCA E APREENSÃO - 0008118-29.2009.8.16.0001 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG -
BRASIL MULTICARTEIRA x LEONILDO DO CARMO MORDHORST - 1. FUNDO
DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG
ajuizou esta ação busca e apreensão, em face de LEONILDO DO CARMO
MORDHORST, antes da citação da parte ré o Autor anunciou desistência da ação
(f. 127). 2. Considerando que não houve a citação da parte ré é dispensada sua
manifestação. Acolho o pedido do Autor e JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 26 do
Código de Processo Civil, se o processo terminar por desistência ou reconhecimento
do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou
reconheceu. Como já anunciado à f. 71 não houve pelo Juízo anotação de restrição
quanto ao veículo. Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Mariane Cardoso Macarevich, ALOYSIO
SEAWRIGHT ZANATTA, Thiago Felipe Ribeiro dos Santos, Rosangela da Rosa
Correa, ANA LUCIA FRANCA, Blas Gomm Filho, Felipe Turnes Ferrarini, SILVIA
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ARRUDA GOMM, Cassia Cristina Hirata Parra, Daniel Barbosa Maia, Idamara Rocha
Ferreira Samangaia, IGOR RAFAEL MAYER e Milton Joao Betenheuser Junior.

42. MONITÓRIA - 0017355-87.2009.8.16.0001 - SILVER CREDIT FOMENTO
MERCANTIL LTDA. x JACINTO BARBOSA DA SILVA - SILVER CREIT FOMENTO
MERCANTIL LTDA. propôs esta ação monitória em face de JACINTO BARBOSA DA
SILVA Determinada a intimação para prosseguimento do feito e constituição de novo
Advogado a parte autora manteve-se inerte (f. 118/119). Enfim, como a Autora apesar
de intimada pessoalmente (f. 118/verso) não deu prosseguimento ao feito, JULGO
EXTINTO o presente processo,sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,
III, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora, com fulcro no artigo 26 do
CPC, ao pagamento das custas e despesas processuais, ora suspensas diante do
deferimento de assistência judiciária gratuita. Cumpridas as exigências do Código de
Normas, oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intimem-
se. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO.

43. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0004055-58.2009.8.16.0001 - ELISEU
PORTA x BANCO ITAUCARD S/A - I - Compulsando os autos, verifico que a
presente Ação Dedaratoria de Inexigibilidade de Débito, em fase de cumprimento
de sentença, foi extinta à fl. 320, visto que houve o bloqueio de valores suficientes
para a satisfação da dívida, conforme afirmado pelo próprio exequente. Após o
levantamento dos valores e o trânsito em julgado da sentença, o exequente alega
a existência de omissão na sentença que extinguiu o cumprimento de sentença,
visto que deixou de arbitrar os honorários advocatícios em relação a tal incidente
processual. Contudo, tem-se que é inviável o suprimento da omissão após o trânsito
em julgado da sentença, por força da atividade jurisdicional imutável e em nome do
princípio da segurança jurídica. Portanto, indefiro o requerimento de arbitramento de
honorários relativos a fase de cumprimento de sentença. II - No mais, o exequente
deverá comprovar nos autos as alegações de que está sendo cobrado pela dívida
já quitada, a fim de viabilizar o deferimento da intimação do Banco réu. Para tanto,
concedo o prazo de 10 dias. III - No silêncio, pagas as custas remanescentes
pela parte executada, arquivem-se. IV - Int. Advs. Andre Massignan Berejuk, LEA
MARIA MASSIGNAN BEREJUK, Sarah Maria Linhares de Araujo, JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR, CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

44. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 0002556-39.2009.8.16.0001 -
ISABEL APARECIDA DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - 1. Iniciado o procedimento de
cumprimento de sentença, o banco Réu apesar de intimada não fez o pagamento
espontâneo, procedendo-se então a penhora on line de valores depositados em
suas contas bancárias, posteriormente convertido em penhora judicial (f.237 e f.
241). Ainda, o Devedor não apresentou nenhuma impugnação ao cumprimento de
sentença e pediu a extinção da obrigação (f. 243). 2. Em análise dos autos verifica-
se que de fato o BANCO ITAÚ S/A não se opôs ao pedido de cumprimento de
sentença levado a êxito com o bloqueio de valores e posterior penhora. Assim,
evidente que o Credor ISABEL APARECIDA DA SILVA faz jus ao levantamento
de seu crédito. Portanto, autorizo a Exequente a proceder ao levantamento das
quantias penhoradas (f. 241), com os acréscimos legais. Expeça-se o competente
alvará de levantamento, observadas as formalidades legais. Outrossim, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, pelo pagamento, nos termos do artigo 794, I, Código de
Processo Civil. Satisfeitas eventuais custas remanescentes a cargo do Devedor,
arquivem-se com as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
FABIO MICHAEL MOREIRA, CARLOS ERNESTO BEUTER, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

45. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1066/2009 -
CONSTRUTORA COGUETTO MARIA LTDA. x LOCALIZA RENT A CAR S/A
- Tratam os autos de MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
promovida por CONSTRUTORA COGUETTO MARIA LTDA em face de LOCALIZA
RENT A CAR S.A todos qualificados nos autos. A sentença de f. 185/188 julgou
procedentes os pedidos formulados pelo autor e condenou o réu ao pagamento dos
honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00, bem como das custas processuais.
A parte requerida apelou, sendo julgada parcialmente procedente a apelação, para o
fim de reduzir os honorários advocatícios a R$ 600,00 (f. 226/232). Às fls. 260/264 a
parte requerida veio aos autos para informar o pagamento voluntário da condenação,
juntando os comprovantes de pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios. É o relatório. I. Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, declaro quitado o débito e julgo extinto o feito, com apoio no art. 269, II,
do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs. Giovana
Franzoni Maria, GILBERTO MARIA, GILBERTO RAFAEL MARIA, Felipe Rossato
Farias, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, LUIZ SERGIO GUBERT e ANTONIO
MARCOS DE OLIVEIRA.

46. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 0003638-08.2009.8.16.0001 - JOAO
VIVALDO DA SILVA x BANCO SANTANDER S/A - "Aguardando pagamento das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 271,66 mais acréscimos legais,
que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E. Tribunal de Justiça,
mais R$ 30,25 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser pagos diretamente
na conta do Sr. Distribuidor, mais R$ 22,50 referente ao Funrejus que deverão
ser pagos diretamente na OAB/PR, no prazo de 10 dias." Advs. FABIO MICHAEL
MOREIRA, ALINE PLOCHARSKI PEDROSO, Denise Regina Ferrarini, fabio luiz
custodio, FABIOLA BORGES MESQUITA, FRANCIELE A.NATEL GLASER DA
SILVA, JOSE EDUARDO GONÇALVES DO AMARAL, Magda Luiza Rigodanzo
Egger, MARILI RIBEIRO TABORDA, Marlize Izuta de Lima, MICHELLY CRISTINA

ALVES NOGUERIA TALLEVI, MIRIAN DORETTO BACCHI, RAMIRO JOAO PREIS
VARASCHIN, RICARDO GONÇALVES DO AMARAL, VALERIA GALASSI HUSZKA,
Viviane Maciel Ferreira, Blas Gomm Filho, Marcel Rodrigo Alexandrino, MARIA
LUCIA RIBEIRO PENHA SCHIEBEL, SANDRA AMARA PEREIRA, Sandra Palerma
Cordeiro, THIAGO DE FREITAS MARCOLINI e THIAGO JOSE MANTOVANI DE
AZEVEDO.

47. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 0011637-12.2009.8.16.0001 -
ADJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. x MALUTEL COMERCIO DE
TELECOMUNICACOES LTDA. e outros - ...III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor, extinguindo o feito, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, para os seguintes fins: a] RESCINDIR o Contrato de Locação firmado entre
as partes; b] CONDENAR os Réus ao pagamento dos aluguéis vencidos, até
a efetiva desocupação do imóvel (f. 194). Tais valores deverão ser atualizados
monetariamente pela média INPC e IGP DI (Decreto 1544/1995) e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês desde os vencimentos. Condeno os Réus ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios ao patrono da Autora, ora
fixados em 10% sobre o valor da condenação, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo
causídico no curso do feito e o lapso temporal do processo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. ANTENOR DEMETERCO NETO e MICHEL TOMIO MURAKAMI.

48. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0017284-85.2009.8.16.0001 -
ROSELI DE SOUZA x BANCO FINASA S/A - Tratam os autos de ?Ação de Exibição
de Documentos? proposta por ROSELI DE SOUZA em face de BANCO FINASA.
O feito encontra-se em trâmite desde 2009, sem ter sido proferido o despacho
inicial, estando pendente o recolhimento das custas iniciais. Intimada para recolher
as custas devidas (f. 78), a parte autora requereu a desistência da demanda (f. 79).
É o relatório. Considerando o requerimento formulado pela Autora e o fato de que
não foi efetivada a citação do requerido, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Recolhidas eventuais custas remanescentes, arquivem-se com as baixas e
anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JULIO CEZAR
ENGEL DOS SANTOS, RAFAEL DE LIMA FELCAR, Denio Leite Novaes Junior,
LUCAS AMARAL DASSAN, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e Marcos Antonio
Nunes da Silva.

49. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1593/2009 - ALDAIR AZIE CARDOSO x
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURÚ e outro - Às partes para, em cinco dias: 1)
especifiquem as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
sob pena de preclusão; 2) manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-
se em audiência, na forma do artigo 331, § 3º. do CPC. Advs. Jonas Borges,
Mauro Junior Seraphim, Abelardo Evangelista de Faria, ANDRE THIEL STIGLIN,
Cibele Merlin Torres, CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO, INDIUARA DE
F. SAMPAIO, MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA, HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI e Josemar Perussolo.

50. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0017354-05.2009.8.16.0001
- FRANCISCO ALVES x BANCO ITAULEASING S.A. - Tratam os autos de
AÇÃO REVISIONAL promovida por FRANCISCO ALVES em face de BANCO
ITAULEASING S.A já qualificados nos autos. No curso do processo, a autora,
após intimada, não se manifestou acerca do prosseguimento do feito. Intimada
pessoalmente para dar prosseguimento do feito, continuou inerte. Decido. Isto posto,
conforme predeterminado às fls. 31/32, julgo o processo extinto, sem julgamento
de mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas pela
autora, ficando a exigibilidade suspensa devido aos benefícios da Justiça Gratuita
concedidos à fl. 64 Publique-se, registre-se, intime-se. Transitada em julgado,
arquivem-se, com as baixas necessárias. Adv. MICHELE VEIGA TAVARES.

51. USUCAPIAO - 0001819-02.2010.8.16.0001 - JORGE LUIZ BERTI CORREIA
x WALDEMAR BOFF e S/M - Expedido edital. (Retirar Edital)." Adv. RODRIGO
GARCIA ANTUNES.

52. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0001881-42.2010.8.16.0001 -
WALMIR PINTO MONTENEGRO e outro x BANCO ITAÚ S/A - Intimem-se as partes
para se pronunciarem sobre o laudo pericial de fl. 268/304, no prazo de 10 (dez)
dias. Advs. DANIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO CLAYTON CASTARDO,
Gilberto Stinglin Loth, Jaqueline Zambon, Gilberto Rodrigues Baena e Joao Leonelho
Gabardo Filho.

53. COBRANCA - ORDINARIA - 0012416-30.2010.8.16.0001 - ESPOLIO DE
CESAR EUGENIO GASPARIN x ITAÚ SEGUROS S/A - Tratam os autos de AÇÃO
DE COBRANÇA promovida por ESPÓLIO DE CESAR EUGENIO GASPARIN em
face de ITAÚ SEGUROS S/A todos já qualificados nos autos. No curso do processo,
a autora e a ré transigiram, conforme documento de fls. 320/324, requerendo a
homologação e extinção dos feitos com julgamento de mérito. É o relatório Em face
do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo
formulado entre as partes, e como conseqüência julgo extinto o feito, com apoio no
art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas conforme acordado. Publique-se,
registre-se e intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após
arquivem-se. Advs. NATALIA BITENCOURT GASPARIN, GERARD KAGHTAZIAN
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JUNIOR, ANDREA REGINA SCHWENDLER CABEDA, Daniela Benes Senhora e
Daniela Benes Senhora Hirschfeld.

54. REPETICAO DE INDEBITO - 0014047-09.2010.8.16.0001 - DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x TIM CELULAR S/A - "Custas remanescentes
pelo réu, no valor de R$ 843,18 + acréscimos legais, no prazo de 10 (dez) dias." Advs.
Patricia Munhoz e Silva, Débora Regina Barreto, Sérgio Leal Martinez, VINICIUS
LUDWIG VALDEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI, GEANDRO LUIZ SCOPEL,
DIEGO ARAUJO VARGAS LEAL e CERES HELENA CARDOZO VIEIRA.

55. BUSCA E APREENSÃO - 0014283-58.2010.8.16.0001 - AYMORE -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x FABIANA TEIXEIRA
RISKALLA - 1. No curso do feito, as partes AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A E FABIANA TEIXEIRA RISKALLA noticiaram composição
amigável (f. 176/178). Homologo o acordo noticiado pelas partes para que surta seus
jurídicos e legais efeitos e, de consequência, JULGO EXTINTO o processo, nos
termos do artigo 269, III, Código de Processo Civil. As custas processuais devem ser
suportadas nos termos do acordo. P. R. I. 2. Ainda, considerando os termos do acordo
firmado entre as partes autorizo o levantamento pelo Autor do valor depositado à f.
50. Proceda-se ao levantamento de eventual restrição sobre o bem. 3. Transitado
em julgado e satisfeitas eventuais custas processuais remanescentes, proceda-se
o arquivamento com as baixas necessárias. Advs. Karine Simone Pofahl Weber,
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA LIMA LOPES BERNADES, FABIANA SILVEIRA,
CARLOS ALBERTO RISKALLA FILHO, GUILHERME FRANÇA E SILVA, PEDRO
RAFAEL THOME PACHECO e RICARDO DE LUCCA MECKING.

56. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0015213-76.2010.8.16.0001 -
FERNANDO SOARES DO NASCIMENTO x ECOVILLE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. e outros - Tratam os autos de AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE
PAGAMENTO promovida por FERNANDO SOARES DO NASCIMENTO em face
de ECOVILLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, PARCERIA-VIP COMERCIAL
LTDA e BANCO HSBC BANK BRASIL, BANCO MULTIPLO já qualificados nos autos.
No curso do processo, a autora, após intimada1 para diligenciar quanto à citação das
duas primeiras rés, não se manifestou acerca do prosseguimento do feito. Intimada
pessoalmente2 para dar prosseguimento ao feito, continuou inerte. Decido. Isto
posto, conforme predeterminado à fl. 125, julgo o processo extinto, sem julgamento
de mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas pelo
autor. Considerando que a requerida HSBC BANK BRASIL S/A ? BANCO MÚLTIPLO
apresentou-se voluntariamente aos autos, ante aos trabalhos realizados pelo
procurador subscritor da petição de fls. 79/100, arbitro os honorários advocatícios
relativos a este profissional em R$ 200,00 (duzentos reais). Publique-se, registre-
se, intime-se. Transitada em julgado, expeça-se alvará dos valores consignados
nos autos em favor da parte autora. Caso pretenda a expedição de alvará em
favor da parte, mas representada por seu procurador, deverá o advogado juntar
procuração com poderes específicos para levantar a quantia e firma reconhecida,
conforme dispõe o artigo 38 do Código de Processo Civil, bem como no artigo 5º,
§2º, do Estatuto de Advocacia, Lei nº 8.906/94, observado ainda o contido no ofício
circular nº 59/2011 da Corregedoria Geral de Justiça do Paraná. Advs. EDNA TANIA
FERNANDES SOUZA, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa vianna, CRISTIANE
VANESSA TONETTI MALATESTA, DANIELE CRISTINE TAKLA, ELIANA AKEMI
NAKAMURA, MARCO AURELIO EHMKE PIZZOLATTI, Nathalia Kowalski Fontana,
PRISCILA CARAMORI TOLEDO, RICHARDT ANDRÉ ALBRECHT e SILVIA MARIA
DE ANDRADE.

57. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 0019066-93.2010.8.16.0001 -
CONSTRUTORA ALMEIDA LOPES LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO
S.A - Manifeste-se a parte interessada quanto a certidão de fl. 283 (... decorreu
o prazo para pagemento), no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. PAULO ROBERTO
NAKAKOGUE, ALEXANDRE DE ALMEIDA, ADRIANE DO ROCIO FERREIRA
RODRIGUES KAIO, ALEXANDRA VALENZA ROCHA MALAFAIA, Jose Augusto
Araujo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto e ALEXANDRE DE
ALMEIDA.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0021552-51.2010.8.16.0001 -
PROJETTA PAINEIS LTDA. x GIFT FESTAS E EVENTOS LTDA ME - Intime-se
o autor para promover o prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento. Advs. CECILIA ESPINDOLA CALLIARI, Isabel Cristina Szulczewski
e Carlos Eduardo Ortega.

59. DEPOSITO - 0025074-86.2010.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/A CFI x
ELIEZER ALVES - Intime-se o autor para promover o prosseguimento do feito,
em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Advs. Karine
Simone Pofahl Weber, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA LIMA LOPES BERNADES
e FABIANA SILVEIRA.

60. BUSCA E APREENSÃO - 0026389-52.2010.8.16.0001 - BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE EDUARDO SAMPAIO
CARVALHO - Intime-se o autor para promover o prosseguimento do feito, em
5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Advs. MARIA
LUCILIA GOMES, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, MARCELO HENRIQUE
FERREIRA SIQUEIRA MATOS, MARCOS ANTONIO KAUFMANN, ANA KEILA
SCHELBAUER e AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR.

61. ORDINÁRIA - 0026951-61.2010.8.16.0001 - MARLENE CHAGAS VEIGA x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL - 1. No curso do feito, as partes
MARLENE CHAGAS VEIGA E COMPAHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
noticiaram composição amigável (f. 176/178). Homologo o acordo noticiado pelas
partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, de consequência, JULGO
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 269, III, Código de Processo Civil. As
custas processuais devem ser suportadas nos termos do acordo. P. R. I. 2. tendo
em vista os termos do acordo firmado entre as partes intimese a parte ré a efetuar o
deposito em Juízo do valor dos honorários periciais, em 15 dias. Uma vez efetuado o
depósito, intime-se o Perito para levantamento. 3. Transitado em julgado e satisfeitas
eventuais custas processuais remanescentes, proceda-se o arquivamento com as
baixas necessárias. Advs. Jonas Borges, MARCELO RAYVES, Marcelo Rayes e
ADRIANO HENRIQUE GOHR.

62. ARROLAMENTO - 0038545-72.2010.8.16.0001 - ADIR BORGES DE
OLIVEIRA e outros x NARCIZA BORGES OLIVEIRA e outro - "Foi expedido Formal
de Partilha." (Retirar Formal de Partilha). Advs. RODRIGO COLERE e ANDERSON
RODRIGUES FERREIRA.

63. INDENIZACAO - SUMARIA - 0039345-03.2010.8.16.0001 - ALEXANDRE
MORAES DE MORAIS x DARCI GALVAO DA SILVA - ...III - DISPOSITIVO Diante
do exposto: a] JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, em relação
à Ré, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante o
reconhecimento da ilegitimidade passiva; b] JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na Reconvenção, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência recíproca,
condeno ambas as partes ao pagamento das custas e despesas processuais na
proporção de 50% para cada um. Em conformidade com os parâmetros do artigo 20
e seu § 4º, Código de Processo Civil em especial a pouca complexidade da causa e
o curto lapso temporal do processo, arbitro os honorários advocatícios no valor de R
$ 600,00, distribuídos na mesma proporção das custas e despesas entre os patronos
das partes, compensando-se na forma autorizada pelo artigo 21, "caput", do Código
de Processo Civil e Súmula nº 306 do STJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA, MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA e OSVALDO
DA CUNHA LAGE.

64. MONITÓRIA - 0043083-96.2010.8.16.0001 - PAULO KALIL x LEOPLAST
PLASTICOS LTDA - ...III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO EXTINTO
o processo, com resolucao de merito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do
Codigo de Processo Civil. Por consequencia, condeno a Autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do Reu, ora fixados em R
$ 500,00 (quinhentos reais), conforme artigo 20, § 4o, do Codigo de Processo Civil,
especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo causidico no curso do feito
e o lapso temporal desde o inicio do feito. Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE ?
a "Ação de Reconvenção" extinguindo o feito, com resolucao de merito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil e, por consequencia CONDENO
o Reconvinte no pagamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
em favor do patrono da Reconvinda, ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),
conforme artigo 20,§§ 3o e 4o, do Codigo de Processo Civil, especialmente
considerando o trabalho desenvolvido pelo causidico no curso do feito e o lapso
temporal desde o inicio do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Carlos
Alberto Farracha de Castro, PATRICIA BOTTER NICKEL, CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON, Hilgo Gonçalves
Junior, José Otávio Andújar de Oliveira e Rafael de Britez Costa Pinto.

65. ORDINÁRIA - 0065085-60.2010.8.16.0001 - JOSE PORTELLA RODRIGUES
e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - 1. Certifique-se acerca de eventual
comunicação do E. Tribunal de Justiça em relação ao julgamento do recurso
interposto pela requerente. 2. Em caso de inexistência, aguarde-se o julgamento
do Agravo de Instrumento. 3. Int. Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI,
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMISAO, SERGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISAO SCOZ, JUAN DIEGO
DE LEON, GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL, JULIO CEZAR SAMPAIO
TEIXEIRA, Jean Cesar Xavier, Angelino Luiz Ramalho Tagliari, JULIANA WAGNER
e Anderson Hataqueiama.

66. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 0074119-59.2010.8.16.0001 - PINHO
COMISSARIA DE DESPACHOS S/A x NET PARANA COMUNICACOES LTDA.
- 1. Em análise da questão controvertida nestes autos infere-se que se trata de
matéria de direito, sendo que a situação fática encontra-se demonstrada nos autos.
Enfim, o feito será julgado de forma antecipada. 2. Intimem-se as partes quanto
ao teor desta decisão e uma vez contados e preparados, bem como transcorrido
prazo para interposiçao de recurso, voltem conclusos para sentença. Intimem-se.
"Aguardando pagamento das custas processuais remanescentes, no valor de R$
28,20 mais acréscimos legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo
sitio do E. Tribunal de Justiça, mais R$ 2,48 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão
ser pagos diretamente na conta do Sr. Distribuidor, no prazo de 10 dias." Advs.
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA, GILBERTO CARVALHO
MOURA, ALEXANDRE AFONSO KNAKIEWICZ, FERNANDO ANDRE SILVA,
HUGO LEONARDO DE SOUZA ANGELO, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO,
PEDRO HENRIQUE MACHADO MARTINS, RODRIGO PARREIRA, reinaldo mirico
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aronis, Gabriel Lopes Moreira, reinaldo mirico aronis e CARLOS ROBERTO FABRO
FILHO.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 0001084-32.2011.8.16.0001 - BANCO ITAÚ
S/A x ELIANE DE OLIVEIRA DIAS MIRANDA - ...III - DISPOSITIVO Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta "Ação de Reintegração
de Posse com Pedido de Liminar", para o fim de, reintegrar o Autor na posse do bem
(automovel marca Renault, Modelo Logan PRI 16, ano de fabricacao 2008, modelo
2009, cor preta, chassi no 93YLSR2TH9J090132, placa AQO 4320). Expeca-se o
competente Mandado de Reintegracao de Posse do bem em maos do Autor. Por
outro lado, JULGO IMPROCEDENTE ? a "Ação de Reconvenção" extinguindo o feito,
com resolucao de merito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. De consequencia CONDENO a Re/Reconvinte no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios em favor do patrono do Reconvindo,
ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme artigo 20, §§ 3o e 4o, do
Codigo de Processo Civil, especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo
causidico no curso do feito e o lapso temporal desde o inicio do feito. A condenacao
e suspensa nos termos do artigo 12, Lei no 1.060/1950. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
GILBERTO BORGES DA SILVA, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, DAVI
CHEDLOVSKI PINHEIRO e MARIA FELICIA CHEDLOVSKI.

68. COBRANÇA - SUMÁRIA - 0002757-60.2011.8.16.0001 - CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CONRADO RIEDEL - COMERCIAL MASSA x REIMAR TRAPP
- 1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOSÉ CONRADO RIEDEL - COMERCIAL opôs ?
Embargos de Declaração? (f. 193/196) em face da Sentença de f. 181/187,
apontando a existência de contradição/omissão, vez foi procedente o pedido de
condenação do Réu ao pagamento das taxas condominiais vencidas, com acréscimo
de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, quando, deveriam ter sido fixados
os juros moratórios, de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos de cada uma
das taxas condominiais, com fundamento no artigo 1.336, § 1º, do Código Civil. Desta
forma, o Embargante requer o conhecimento e provimento dos presentes Embargos,
com a consequente manifestação acerca da contradição/omissão aventada. 2. O
artigo 535 do Código de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento dos
embargos de declaração, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão na
decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição de embargos, o Embargante
deve indicar os pontos que entende obscuros, contraditórios ou omissos a fim de
possibilitar o seu reparo. In casu, reconheço a ocorrência de contradição, vez que,
de fato, foi reconhecido o dever do Réu de arcar com a multa de 2%, sem ter sido
fixada a incidência dos juros moratórios no mesmo sentido. Assim, considerando
a previsão legal contida no artigo 1.336, § 1º, do Código Civil e entendimento
jurisprudencial pacífico, assiste razão ao Embargante, razão pela qual a parte
dispositiva da Sentença deve conter a seguinte redação: ?Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor, extinguindo o feito, com resolução
de mérito, no termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, por
consequência, CONDENO o Réu ao pagamento das taxas condominiais vencidas em
05/10/2008, 05/11/2008 e 05/08/2009 e as que venceram no curso do processo, nos
termos do artigo 290, do Código de Processo Civil, com acréscimo de multa de 2% e
de correção monetária desde o vencimento de cada boleto e juros de mora de 1% ao
mês, desde os respectivos vencimentos das taxas condominiais, com fundamento
no artigo 1.336, § 1º, do Código Civil.? Diante do exposto, RECEBO os presentes
Embargos de Declaração e, no mérito, ACOLHO-OS, para fim de alterar a data de
incidência dos juros moratórios. 3. Cumpra-se o item 2.2.14, Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça. Intimem-se. Advs. PEDRO VIEIRA CESAR, ALINE
FERNANDA PEREIRA KFOURI e CELIA REGINA SANTOS.

69. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0006024-40.2011.8.16.0001 -
NORTON BARBOSA x BANCO ITAÚ S/A - "Aguardando pagamento das custas
processuais remanescentes pelo requerente, no valor de R$ 25,38 mais acréscimos
legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E. Tribunal
de Justiça, mais R$ 2,48 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser pagos
diretamente na conta do Sr. Distribuidor, no prazo de 10 dias." Advs. LIDIANA
VAZ RIBOVSKI, ANDRE HERTEL MALUCELLI, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
INGRID DE MATTOS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

70. REINTEGRACAO DE POSSE - 0009018-41.2011.8.16.0001 - BANCO FIAT
S/A x JOSE DOMINGUES LINARES - I - A questão controvertida dos autos
versa sobre matéria de direito e de fato que dispensa dilação probatória, sendo
possível o julgamento do feito no estado em que se encontra (artigo 330, I, do
Código de Processo Civil). II - Decorrido o prazo para recurso desta decisão,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se. "Custas
remanescentes pela parte autora, no valor de R$ 31,96 + acréscimos legais, no prazo
de 10 (dez) dias."Advs. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, FLAVIO
SANTANNA VALGAS, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE, CLAUDIA MARIA MASSUQUETTO, Flaviano Bellinati Garcia
Perez e PRISCILA LUCIENE SANTOS DE LIMA.

71. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 0009595-19.2011.8.16.0001 -
IZOLETE LETICIA PORTELA COELHO x CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE
DAS ARAUCÁRIAS - "... foi expedido alvará de conformidade com o despacho
de fls. 220. (Retirar Alvará)." Advs. FERNANDA ADAMS, Emerson Luiz Vello,
GUIDO FAORO CONTI, NEWTON AMARAL FERREIRA e LUCIANO BORGES DOS
SANTOS.

72. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 0009896-63.2011.8.16.0001
- ALENCAR LECHETA KLOKI x BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - "Aguardando pagamento das custas
processuais remanescentes pelo autor, no valor de R$ 844,12 mais acréscimos
legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E. Tribunal
de Justiça, mais R$ 30,25 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser pagos
diretamente na conta do Sr. Distribuidor, mais R$ 10,08 da Sra. Contadora, que
deverão ser pagos diretamente na conta da Sra. Contadora (Atraves da guia no site
do TJ-PR para 4º oficio partidor), mais R$ 69,43 referente ao Funrejus que deverão
ser pagos diretamente na OAB/PR, no prazo de 10 dias." Advs. ANTONIO DA SILVA
DE PAULO e EVERSON PEREIRA SOARES.

73. REPETICAO DE INDEBITO - 0010779-10.2011.8.16.0001 - BARBARA
PATRICIA EWERLING x BANCO ITAULEASING S/A - ...III - DISPOSITIVO Diante
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na
"Ação Declaratória de Rescisão Contratual c/c Nulidade de Ato Jurídico" (autos
no 36.067/2011) e Ação de Repetição de Indébito cumulada com Indenização
por Danos Morais (autos no 10.779/2011) extinguindo os feitos com resolucao de
merito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil e por
consequencia, CONDENO o Réu a restituir à Autora o valor do VRG antecipado,
comprovadamente pago, acrescido de correção monetária a partir do desembolso,
consoante dispõe o Decreto nº 1544/95 (média IGP/IPC) e juros legais de 1% a
partir da citação. Considerando-se que a parte autora decaiu de parte substancial
do pedido, condeno-a ao pagamento de 70% das custas e despesas processuais,
arcando o Réu com os 30% remanescentes. Condeno, ainda, o Réu ao pagamento
dos honorários advocatícios, ao patrono da Autora, ora fixados em 10% sobre o
valor da condenação, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo causídico no curso do
feito e o lapso temporal do processo. Do mesmo modo, deve a Autora suportar
o pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), também em conformidade com o artigo 20, §3º, Código
de Processo Civil, compensando-se na forma autorizada pelo artigo 21, "caput",
do Código de Processo Civil e Súmula nº 306 do STJ. A condenação da autora
é suspensa nos termos do artigo 12, Lei nº 1.060/1950. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS, NATALIA
DA ROCHA G. DE JESUS, CARLA VICENTE FREITAS, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GLOZZA ÁVILA.

74. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 0011819-27.2011.8.16.0001
- JUCEMARA RIBEIRO x BV FINANCEIRA S/A - 1. O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 2. Contados
e preparados, voltem conclusos para sentença. 3. Intimem-se. "Aguardando
pagamento das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 858,00 mais
acréscimos legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E.
Tribunal de Justiça, mais R$ 30,25 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser
pagos diretamente na conta do Sr. Distribuidor, mais R$ 10,08 da Sra. Contadora,
que deverão ser pagos diretamente na conta da Sra. Contadora (Atraves da guia
no site do TJ-PR para 4º oficio partidor), mais R$ 62,86 referente ao Funrejus que
deverão ser pagos diretamente na OAB/PR, no prazo de 10 dias." (Certifico que a
autora é beneficiário da Justiça Gratuita). - Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

75. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 0018876-96.2011.8.16.0001
- ANTONIA LOPES DE OLIVEIRA x RICARDO ANTONIO PINTO AYROSA - III
- DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pela Autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, por consequência: a]
DECLARO rescindido o Contrato celebrado entre as partes, face o inadimplemento
do Réu e DETERMINO a reintegração da Autora na posse do imóvel descrito
na petição inicial, devendo ser expedido o competente Mandado de Reintegração
de Posse; b] CONCEDO à Autora o direito a retenção do valor dado a título de
sinal, correspondente à R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente corrigido; c]
DETERMINO que a Autora devolva ao Réu o montante por este pago, acrescido de
correção monetária pela média INPC/IGP-DI, desde o desembolso e juros de mora
de 1% contados a partir da citação; d] CONDENO o Réu ao pagamento de valor
correspondente à fruição do imóvel, assim entendido como aluguel, no importe de 1%
ao mês, sobre o valor do imóvel, computado desde a data do inadimplemento até a
sua efetiva desocupação, a ser apurado em liquidação de sentença, por arbitramento;
e] CONDENO o Réu ao pagamento do IPTU e eventuais despesas condominiais
até a data da efetiva desocupação; f] AUTORIZO a compensação entre os valores
estipulados nos itens c] , d] e e] supra. Considerando-se que a parte autora decaiu
de parte do pedido, condeno o Réu ao pagamento de 70% das custas e despesas
processuais, arcando a Autora com os 30% remanescentes. Condeno, ainda, o Réu
ao pagamento dos honorários advocatícios, ao patrono da Autora, ora fixados 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo
causídico no curso do feito e o lapso temporal do processo. Do mesmo modo, deve
a Autora suportar o pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, que
arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), também em conformidade com o artigo 20,
§3º, Código de Processo Civil, compensando-se na forma autorizada pelo artigo 21,
"caput", do Código de Processo Civil e Súmula nº 306 do STJ. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.Advs. Mauricio Beleski de Carvalho, ANDREIA GEARA CARDOSO,
DANIELE NEVES DA SILVA, VITOR HUGO MAR e RAFAEL DE LIMA FELCAR.
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76. ALVARÁ JUDICIAL - 0023241-96.2011.8.16.0001 - INDIAMARA STROKA
LEOPOLDINO x JOSE TUCHINSKI LEOPOLDINO - (DESPACHO DE FL. 32 - I.
Intime-se a requerente para, em 10 dias, juntar aos autos certidões negativas de
débitos fiscais junto a União, Estado, e Município (todos em que houver bens do
espólio). II. Desentranhe-se a petição de fl. 125 dos autos em apenso e juntem-
na nestes autos, considerando ser manifestação relativa a publicação de fl. 31. III.
Juntada as certidões, voltem para sentença. IV. Int.) e (DESPACHO DE FL. 34 - I -
Publique-se o despacho de f. 32 e, juntadas as certidões exigidas no item I, voltem
conclusos para sentença. II - Intimem-se.) - Adv. ELIMAR SZANIAWSKI.

77. INDENIZACAO - SUMARIA - 0026966-93.2011.8.16.0001 - SERGIO ADIR
TOMOBOSI JUNIOR x MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A - ...III -
DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do
mérito, tendo em vista a inépcia da inicial em relação aos pedidos de ressarcimento
e revisional (artigo 267, inciso I, Código de Processo Civil c/c artigo 295, inciso I e
seu paragrafo único, inciso II). Por consequência, CONDENO o Autor no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor do patrono do Réu,
ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo
causídico no curso do feito e o lapso temporal desde o início do feito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. MARIO LOPES DA SILVA NETTO, ANA CHRISTINA
DE VASCONCELLOS e FABIANO CAMPOS ZETTEL.

78. OBRIGACAO DE FAZER - 0027645-93.2011.8.16.0001 - VINICIUS MEREGE
PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A - 1. Considerando-se a ausência de resposta
da ELETROBRÀS oficie-se ao Ministério Público para fins de apuração de crime
de desobediência, instruindo oexpediente com as cópias pertinentes. 2. Tendo
em vista a ausência de impugnação ao pedido de assistência deduzido por
Sociedade São Paulo é este deferido, nos termos do artigo 51, CPC. Promovam-
se asanotações necessárias. 3. Esclareçam as partes quanto ao julgamento do
agravo de instrumento interposto, em cinco dias. 4. Após, anote-se a conclusão para
sentença. Intimem-se. Manifestem-se as partes quanto a resposta dos oficios de
fls. 276/279, 281 e 283, no prazo de 05 (Cinco) dias. Advs. Alexandre Rech, Denio
Leite Novaes Junior, RAFAEL MAIA EHMKE, LUCAS AMARAL DASSAN, FLAVIO
PENTEADO GEROMINI, GABRIELA FAGUNDES GONCALVES, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, LUCIANO ANGHINONI, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e Alexandre Rech.

79. OBRIGACAO DE FAZER - 0033738-72.2011.8.16.0001 - ADELARDO DA
FONSECA TELLES NETO e outro x DGC ECOVILLE LTDA - Tratam os autos
de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER promovida por ADELARDO DA FONSECA
TELLES NETO e CRISTIANE DA COSTA TELLES em face de DGC ECOVILLE
LTDA todos já qualificados nos autos. No curso do processo, a autora e a ré
transigiram, conforme documento de fls. 191/192, requerendo a homologação e
extinção dos feitos com julgamento de mérito. É o relatório Em face do exposto,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo formulado entre
as partes, e como conseqüência julgo extinto o feito, com apoio no art. 269, III,
do Código de Processo Civil. Custas conforme acordado. Publique-se, registre-se e
intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquivem-se.
Advs. JOSÉ MAURICIO GNATTA TELLES, Ana Paula Guarenghi, Mariana Borges
Altmayer, Antonio Augusto Harres Rosa e Lourdes Helena Rocha dos Santos.

80. REINTEGRACAO DE POSSE - 0034455-84.2011.8.16.0001 - BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x GLEDSON MOTTA DE CARVALHO -
"Aguardando o pagamento das custas remanescentes, no valor de R$ 11,28 +
acréscimos legais, no prazo de 10 (dez) dias." Advs. KLAUS SCHNITZLER, Daniele
de Bona, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, FERNANDO JOSE GASPAR, RAFAELA
DE AGUILAR RODRIGUES e PATRICIA MORAIS SERRA.

81. REVISIONAL DE CONTRATO - 0035668-28.2011.8.16.0001 - JACQUELINE
URBANO DE OLIVERIA x DIBENS LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL
- Tratam os autos de AÇÃO REVISIONAL promovida por JACQUELINE URBANO
DE OLIVEIRA em face de DIBENS LEASING S/A ? ARRENDAMENTO MERCANTIL
todos já qualificados nos autos. No curso do processo, a autora e a ré transigiram,
conforme documento de fls. 169/171, requerendo a homologação e extinção dos
feitos com julgamento de mérito. É o relatório Em face do exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo formulado entre as partes, e
como conseqüência julgo extinto o feito, com apoio no art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas conforme acordado. Publique-se, registre-se e intime-se.
Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas, após arquivem-se. Advs.
Paulo Sergio Winckler, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, SARA JAQUELINE DOS
SANTOS MOREIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

82. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 0036067-57.2011.8.16.0001 - BARBARA
PATRICIA EWERLING x BANCO ITAULEASING S/A - ...III - DISPOSITIVO Diante
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na
"Ação Declaratória de Rescisão Contratual c/c Nulidade de Ato Jurídico" (autos
no 36.067/2011) e Ação de Repetição de Indébito cumulada com Indenização
por Danos Morais (autos no 10.779/2011) extinguindo os feitos com resolucao de
merito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil e por
consequencia, CONDENO o Réu a restituir à Autora o valor do VRG antecipado,
comprovadamente pago, acrescido de correção monetária a partir do desembolso,

consoante dispõe o Decreto nº 1544/95 (média IGP/IPC) e juros legais de 1% a
partir da citação. Considerando-se que a parte autora decaiu de parte substancial
do pedido, condeno-a ao pagamento de 70% das custas e despesas processuais,
arcando o Réu com os 30% remanescentes. Condeno, ainda, o Réu ao pagamento
dos honorários advocatícios, ao patrono da Autora, ora fixados em 10% sobre o
valor da condenação, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo causídico no curso do
feito e o lapso temporal do processo. Do mesmo modo, deve a Autora suportar
o pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), também em conformidade com o artigo 20, §3º, Código
de Processo Civil, compensando-se na forma autorizada pelo artigo 21, "caput",
do Código de Processo Civil e Súmula nº 306 do STJ. A condenação da autora
é suspensa nos termos do artigo 12, Lei nº 1.060/1950. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS e NATALIA DA
ROCHA G. DE JESUS.

83. INTERDITO PROIBITORIO - 0036886-91.2011.8.16.0001 - WALDEMAR DA
SILVA FIUZA FILHO e outros x JOSÉ DEOCLÉCIO REIS - "Custas remanescentes
pela parte autora, no valor de R$ 16,92 + acréscimos legais, no prazo de 10 (dez)
dias." Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI e MARCIO CESAR MELECH.

84. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0042541-44.2011.8.16.0001 -
BERNADETE VERTEMATTI x BANCO ITAUCARD S/A - I - A questão controvertida
dos autos versa sobre matéria de direito e de fato que dispensa dilação probatória,
sendo possível o julgamento do feito no estado em que se encontra (artigo 330, I,
do Código de Processo Civil). II - Decorrido o prazo para recurso desta decisão,
contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III - Intimem-se. "Custas
remanescentes pela parte autora, no valor de R$ 22,56 + acréscimos legais, no
prazo de 10 (dez) dias." - Advs. CARLOS HENRIQUE SOBIERAY GNOATTO,
ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA, Ioneia Ilda Veroneze, JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR e RAFAEL ANDRIGO TSCHOKE.

85. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0042783-03.2011.8.16.0001 - PEDRO
MARINHO x BANCO ITAÚ S/A - "Aguardando pagamento das custas processuais
remanescentes réu (Banco), no valor de R$ 237,82 mais acréscimos legais, que
deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E. Tribunal de Justiça,
mais R$ 30,25 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser pagos diretamente
na conta do Sr. Distribuidor, mais R$ 10,08 da Sra. Contadora, que deverão ser
pagos diretamente na conta da Sra. Contadora (Atraves da guia no site do TJ-PR
para 4º oficio partidor), mais R$ 22,50 referente ao Funrejus que deverão ser pagos
diretamente na OAB/PR, no prazo de 10 dias." Advs. MÁRCIO ANDREI GOMES DA
SILVA, BRUNO R. CONSTANTINO DA SILVA, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, BRUNO RODRIGUES
CONSTANTINO DA SILVA e Frabricio Kava.

86. SUMÁRIA C/C TUTELA - 0045820-38.2011.8.16.0001 - UTIDA CLÍNICA
ORTODÔNTICA S/S LTDA x VIVO S/A - "Custas remanescentes pela parte
requerida, no valor de R$ 31,96 + acréscimos legais, no prazo de 10 (dez) dias." Advs.
Claudio Manoel Silva Bega, Luciana Sbrissa e Silva, Fernando Melo Carneiro, Edwin
Lindebeck Mathias dos Santos, Roberta Yvon Fixel, Rodrigo Luiz Stall, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e ALMIR
MARQUES VIANNA BETO.

87. INDENIZACAO - SUMARIA - 0051123-33.2011.8.16.0001 - MELISSA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA x FABIO MARCIANO - ...III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela Autora,
extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil e, por consequência CONDENO o Réu ao pagamento
de indenização por danos materiais, referentes aos reparos efetuados no veículo, a
ser apurada em sede de liquidação de sentença e acrescido de correção monetária
(INPCIGPM) desde a data do acidente e juros de mora, de 1% (um por cento), a
partir da citação. Condeno o Réu ao pagamento das custas e despesas processuais
e ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da Autora, ora fixados em
10% sobre o valor da condenação, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo causídico
no curso do feito e o lapso temporal do processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, Roberta A. Martinez Pereira
França, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, ALEXANDRE BLEY RIBEIRO
BONFIM, GIOVANI ZORZI RIBAS e MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO.

88. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 0053523-20.2011.8.16.0001
- NELCY MARA ELIAS DA SILVA x SERGIO MANSUR MALUCELLI e outro - Tratam
os autos de AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO promovida por NELCY MARA
ELIAS DA SILVA em face de SERGIO MANSUR MALUCELLI e outro já qualificados
nos autos. No curso do processo, a autora, após intimada1, não se manifestou acerca
do prosseguimento do feito. Intimada pessoalmente2 para dar prosseguimento do
feito, continuou inerte3. Decido. Isto posto, conforme predeterminado à fl. 150, julgo o
processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código
de Processo Civil. Custas pelo autor, ficando a exigibilidade suspensa devido aos
benefícios da Justiça Gratuita concedidos à fl. 145. Publique-se, registre-se, intime-
se. Transitada em julgado, arquivem-se, com as baixas necessárias. Advs. SANDRO
MARCOS OGRYSKO e MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALHO.
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89. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0055419-98.2011.8.16.0001 - JOAO
FRANCISCO KLOCK x IVAN ROGERIO GOY e outro - "Custas remanescentes pelo
Embargado, no valor de R$ 22,56 + acréscimos legais, no prazo de 10 (dez) dias."
Advs. SILVIO BATISTA, Bruno Martin Batista, CLAUDETE DE FATIMA ALBINO e
Adriana Murara Dias.

90. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 0057120-94.2011.8.16.0001 -
SOLANGE CRISTINA MORIYA x BANCO ITAUCARD S/A - No curso do feito,
as partes SOLANGE CRISTINA MORIYA E BANCO ITAUCARD S/A noticiaram
composição amigável, pela qual a parte autora desiste da ação, renunciando aos
direitos sobre as quais esta se funda bem como aos direitos assegurados nas
decisões proferidas nestes autos e pedem a extinção do processo em epígrafe (f.
188/190). Homologo o acordo noticiado pelas partes (f. 188/190) para que surta seus
jurídicos e legais efeitos e, de consequência, JULGO EXTINTOS os processos, nos
termos do artigo 269, III, Código de Processo Civil. As custas processuais devem
ser suportadas pela parte autora, conforme o acordo, salientando-se sua renuncia ao
pedido de assistência judiciária gratuita. P. R. I. Transitado em julgado e satisfeitas
eventuais custas processuais remanescentes, proceda-se o arquivamento com as
baixas necessárias. Advs. Ney Pinto Varella Neto, PIRAMON ARAUJO, Braulio
Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, PATRICIA CRISTINA GIACOMASSI
e RODRIGO GOMES RODRIGUES.

91. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 0057180-67.2011.8.16.0001 - MANFIMEX
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outro x CCV COMERCIAL CURITIBANA
DE VEICULOS S/A e outro - "Custas remanescentes pela parte requerida, no valor de
R$ 23,50 + acréscimos legais, no prazo de 10 (dez) dias." Advs. Edgard Katzwinkel
Junior, Josicler Vieira Beckert Marcondes, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, priscila wicthoff neves, FABIO FERNANDES
LEONARDO e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS.

92. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0057351-24.2011.8.16.0001 -
ADEVILSON APARECIDO DA SILVA x JOSE BIZZI - Vistos, etc. I ? Trata-se de ?
Ação de Consignação em Pagamento? proposta por ADEVILSON APARECIDO
DA SILVA em face de JOSÉ BIZZI, requerendo a consignação dos alugueres
decorrentes do contrato firmado com o requerido. Às f. 76/77, os procuradores do
autor comunicaram a renúncia ao mandato. Devidamente intimado (f. 81/82), o autor
deixou transcorrer o prazo para constituir novos procuradores (f. 84-verso). II ? Diante
do exposto, tendo em vista o decurso do prazo para que o autor regularizasse sua
representação processual, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil). III ? Expeça-se alvará
de levantamento dos valores depositados à f. 56 e 71, em nome do autor, intimando-
o pessoalmente da expedição do alvará. IV ? Condena-se o autor ao pagamento das
custas processuais remanescentes. V ? Cumpram-se as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Após, comprovado o recolhimento das
custas, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. LEANDRO GALLI e
RODRIGO FERNANDES SARACENI.

93. COBRANCA - ORDINARIA - 0067264-30.2011.8.16.0001 - Trindade e Arzeno
Advogados Associados x Antonio Bueno da Silva - ...III - DISPOSITIVO Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor, extinguindo
o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno o Autor no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios em favor do patrono do Réu, ora fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo causídico no curso do
feito e o lapso temporal desde o início do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. RENATO ANTUNES VILLANOVA, CAROLINA ANTUNES VILLANOVA
SCOPEL, Jose Cid Campelo Filho e Juliano Campelo Prestes.

94. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0001379-35.2012.8.16.0001 -
PLACIDO DA SILVA JUNIOR x BANCO BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - "Aguardando o pagamento das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 16,92 + acréscimos legais, no prazo de 10 (dez) dias." Advs.
LIDIANA VAZ RIBOVSKI, Andressa Nogarolli Ramos da Costa, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, WELLINGTON REBERTE DE CARVALHO, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

95. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 0001788-11.2012.8.16.0001 - RICARDO
DAMASCENO COSTA x BANCO ITAU S.A - "Aguardando o pagamento das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 26,32 + acréscimos legais,
no prazo de 10 (dez) dias." Advs. LUCIANA KISHINO, LEONARDO CAMARGO
DO NASCIMENTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA
PIZZATTO, ADRIANE HAKIM PACHECO, MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH,
ROSELIE RUVIARO DALPASQUALE, FERNANDO JOSE FERREIRA PACHECO e
EDUARDO AUGUSTO VIEIRA FERRACINI.

96. BUSCA E APREENSÃO - 0004960-58.2012.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ ADAO MARQUES - 1. BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS ajuizou esta
ação busca e apreensão, em face de LUIZ ADÃO MARQUES, o qual regularmente
citado, apresentou resposta (f. 72/119), após despacho saneador (f. 56/75) o Autor
anunciou desistência da ação (f. 108) e o Réu não se opôs ao pleito (f. 111). 2.

Considerando que já apresentada contestação, incide na espécie o disposto no
parágrafo quarto do artigo 267, Código de Processo Civil: "Depois de decorrido o
prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da
ação" . Entretanto, como o Réu manteve-se inerte, não se verificam fundamentos
razoáveis para repelir o pedido de desistência. Diante do exposto, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, se o processo
terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários
serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. Todavia, na espécie, segundo
informação da parte autora, não contestada pelo Réu, este procedeu ao pagamento
das prestações vencidas. Por este motivo reconheço a sucumbência recíproca, ainda
que a extinção tenha sido pedida pela Autora. Transitado em julgado, arquivem-
se com as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
Flaviano Bellinati Garcia Perez e ANDRE BASÍLIO FERREIRA.

97. DESPEJO - 0010167-38.2012.8.16.0001 - JANDIR SORATO x CENTRO
DE FORMACAO DE CONDUTORES JANAINA LTDA. - ME - Manifeste-se a parte
requerente quanto a certidão de fl. 303 - ... deixo de expedir o alvará em nome
do procurador do requerente o mesmo deverá juntar procuração com poderes para
receber e dar quitação, com a firma reconhecida do mesmo. CERFITICO finalmente,
que as custas da ação ordinária deverão ser calculadas pelo valor do acordo de
fl. 262/267. - Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LUCIANE HEY, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, Priscila Camargo Pereira da Cunha e ILCEMARA FARIAS.

98. OBRIGACAO DE FAZER - 0012831-42.2012.8.16.0001 - ABRAV
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x SANTANDER LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - ...III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor, extinguindo o
feito, com resolucao de merito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil e, por consequencia DETERMINO ao Reu fornecer os documentos
necessarios para transferencia do veiculo "VW/GOLF, ano 2002/2003, placa
AKV-4849, RENAVAM 80.244.017-7, chassi 9BWAA01J134029471", devidamente
preenchidos, em nome do futuro comprador CIRIO BERNARDES DE SOUZA, CPF
sob no 253.252.139-20. Considerando-se que a parte autora decaiu de parte do
pedido, condeno o Reu ao pagamento de 70% das custas e despesas processuais,
arcando o Autor com os 30% remanescentes. Em conformidade com os parâmetros
do artigo 20 e seus §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil em especial a pouca
complexidade da causa e o curto lapso temporal do processo, arbitro os honorários
advocatícios no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), distribuídos na mesma
proporção das custas e despesas entre os patronos das partes, compensando-se
na forma autorizada pelo artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil e Súmula
nº 306 do STJ. A condenação do Autor é suspensa nos termos do artigo 12, Lei nº
1.060/1950. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. CARLOS PZEBEOWSKI,
ANA LUCIA FRANCA, GABRIELA DE TONI e VANESSA VILARINO LOUZADA.

99. COBRANÇA - SUMÁRIA - 0021286-93.2012.8.16.0001 - DOMO
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA x WILLIAM WEISHOF e outro - ...III -
DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela
Autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil e, por consequência CONDENO os Réus ao
pagamento de R$ 5.970,97 (cinco mil novecentos e setenta reais e noventa e sete
centavos), acrescido de correção monetária pela média INPC/IGP-DI, desde a data
do pagamento realizado intempestivamente (04/01/2011) e juros de mora de 1%
contados a partir da citação. Condeno os Réus ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios ao patrono da Autora, ora fixados em 10% sobre o
valor da condenação, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
especialmente considerando o trabalho desenvolvido pelo causídico no curso do feito
e o lapso temporal do processo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. PAULA
NOGARA GUERIOS, Hellen Regina Kirchner Villar, GIOVANI GIONEDIS e GREYCE
CAROLINE DOS SANTOS.

100. COBRANÇA - SUMÁRIA - 0022667-39.2012.8.16.0001 - CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO x CARLOS CESAR CALDERON e outro -
"Custas remanescentes pela parte autora, no valor de R$ 72,98 + acréscimos legais,
no prazo de 10 (dez) dias." Advs. PAULO ESTEVES CARNEIRO, ALINE BRATTI
NUNES PEREIRA, DANIELA MARIA DE ANDRADE SCHWERZ, VIVIANE LUCAS
e Marilia Urban.

101. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO -
0027299-11.2012.8.16.0001 - ANA TEREZA BETTINI GOMES e outros x GEAP
SAUDE - I - A questão controvertida dos autos versa sobre matéria de direito e de
fato que dispensa diiação probatória, sendo possível o julgamento do feito no estado
em que se encontra (artigo 330, I, do Código de Processo Civil). II - Decorrido o prazo
para recurso desta decisão, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
III - Intimem-se. "Aguardando pagamento das custas processuais remanescentes,
no valor de R$ 8,46 mais acréscimos legais, que deverão ser pagas atraves de guia
emitida pelo sitio do E. Tribunal de Justiça, no prazo de 10 dias." - Advs. ALYNE
CLARETE ANDRADE DEROSSO e ALINE VASCONCELOS TORRES.

102. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0030201-34.2012.8.16.0001
- FRANCIELE DE MATOS SILVA x BANCO SANTANDER S/A - "Aguardando
pagamento das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 838,48 mais
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acréscimos legais, que deverão ser pagas atraves de guia emitida pelo sitio do E.
Tribunal de Justiça, mais R$ 30,25 referente ao Sr. Distribuidor, que deverão ser
pagos diretamente na conta do Sr. Distribuidor, mais R$ 10,08 da Sra. Contadora,
que deverão ser pagos diretamente na conta da Sra. Contadora (Atraves da guia
no site do TJ-PR para 4º oficio partidor), mais R$ 68,59 referente ao Funrejus
que deverão ser pagos diretamente na OAB/PR, no prazo de 10 dias." Adv. André
Kassem Hammad.

103. BUSCA E APREENSÃO - 0030242-98.2012.8.16.0001 - CREDIFIBRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AGUINALDO RODRIGUES DA
SILVA - ...III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial com fundamento nos §§ 4º e 5º, do artigo terceiro, do Decreto
Lei nº 911/1969, com o fim de declarar consolidada a posse plena e a propriedade
exclusiva do Autor sobre o bem já descrito. Condeno o Réu no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do Patrono do Autor, os quais arbitro em
R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo com o disposto nos §§ 3º e 4º, do artigo 20,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

104. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 0037479-86.2012.8.16.0001 -
LUIZ ANTONIO LIMA BASSI x BANCO VOLKSWAGEN S/A - "... foi expedido ofício
sob nº. 279 ao 281/2013." (Deve a parte interessada retirar oficio(s) no prazo de 5
(cinco) dias.) Advs. LUIZ EDUARDO LIMA BASSI e ANA PAULA HLADCZUK.

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0038309-52.2012.8.16.0001 -
BANCO DO BRASIL S.A x HENRIQUE LOPES & CIA LTDA e outros - Manifeste-se
a parte autora quanto a certidão de fl. 66 - ... foi interposta a ação física de EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA por HENRIQUE LOPES & CIA. LTDA. e OUTROS contra
BANCO DO BRASIL S/A, a qual deverá ser retirada pelo procurador para regularizar
a retirada pelo procurador para regularizar a distribuição pelo sistema Projudi. Advs.
ELOI CONTINI e DIOGO BERTOLINI.

106. BUSCA E APREENSÃO - 0038771-09.2012.8.16.0001 - FINANCEIRA ALFA
S.A. - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ALESSANDRO RIBEIRO DA COSTA -
Manifeste-se a parte requerente quanto a certidão de fl. 56 - ... que foi juntada através
da petição de fls. 53, a guia de recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
sendo que a mesma não encontra-se com a devida autenticação mecânica. - Advs.
Gilberto Stinglin Loth, Cesar Augusto Terra e Joao Leonelho Gabardo Filho.

107. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0040560-43.2012.8.16.0001 - SIMON ANTUNES x OI - BRASIL TELECOM S/A
- I ? O despacho de f. 26 determinou nova emenda à inicial, a fim de delimitar
exatamente o interesse processual do autor e permitir o regular prosseguimento do
feito. Ocorre que, em sua manifestação de f. 28/28-verso, o autor limitou-se a afirmar
que a inicial encontrava-se devidamente instruída e que os esclarecimentos de f.
24 seriam suficientes para responder quaisquer questionamentos levantados, bem
como alegou que o despacho de f. 26 implicaria em aconselhamento à defesa, o
que poderia implicar na suspeição deste Juízo. II ? Dessa maneira, sem que o autor
demonstre a existência de interesse processual, a petição inicial deve ser indeferida
(artigo 295, III, do Código de Processo Civil). III ? Diante do exposto, indefiro a
petição inicial e, em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito
(artigo 267, I e VI, do Código de Processo Civil). IV ? Cumpra-se as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Após, arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. MARCELO CRESTANI RUBEL.

108. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 0044300-09.2012.8.16.0001 - EDUARDO
AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ x WINNIKES PRODUÇÕES S/C LTDA e outros
- "... foi expedido ofício sob nº. 416 ao 425/2013." (Deve a parte interessada retirar
oficio(s) no prazo de 5 (cinco) dias.) - Advs. Leonor M. C. Prado de Almeida e MARIO
ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO.

CURITIBA, 15 de Março de 2013.
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LEONOR MARIA CARVALHO PRADO DE ALMEIDA 00052 001847/2009
LETICIA POHL 00009 000987/2001
LICIA CHER 00046 000928/2009
LIDIANA VAZ RIBOVSKI 00131 010294/2012
00135 018296/2012
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 00103 033175/2011
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 00053 001873/2009
LIZIA CEZANO DE MARCHI 00051 001635/2009
LIZIA CEZARIO DE MARCHI 00098 022608/2011
LOUISE CAMARA PINTO DINIZ 00104 033180/2011
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00120 065731/2011
LUCAS HENRIQUE ZANDONARI GOMES 00027 000174/2006
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA 00016 000401/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 00011 000344/2003
LUCIANO HINZ MARAN 00101 029486/2011
LUCILA FIALLA 00013 000872/2003
LUIR CESCHIN 00072 053864/2010
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI 00014 000950/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00032 000121/2008
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 00030 000363/2007
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 00110 042131/2011
LUIZ CARLOS DA ROCHA 00041 000415/2009
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00054 002144/2009
00076 066334/2010
00089 012036/2011
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 00010 000065/2003
LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL 00016 000401/2004
LUIZ HENRIQUE PERUSSO DA COSTA 00089 012036/2011
LUIZ OTTAVIO VEIGA GRECA 00050 001523/2009
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 00059 014395/2010
00146 040381/2012
MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA 00026 001466/2005
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 00110 042131/2011
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 00022 000651/2005
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 00121 066997/2011
MARCELO JOSE CISCATO 00082 070030/2010
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 00030 000363/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 00014 000950/2003
00070 048802/2010
00141 026908/2012
MARCELO ZANON SIMAO 00006 000792/2000
MARCIA ADRIANA MANSANO 00097 022399/2011
MARCIA DE FATIMA GOMES 00080 069105/2010
MARCIA ENEIDA BUENO 00061 019588/2010
MARCIA GIRALDI SBARAINI 00046 000928/2009
MARCIA SATIL PARREIRA 00027 000174/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 00006 000792/2000
MARCIO ANDREI GOMES DA SILVA 00099 025175/2011
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00060 017133/2010
00063 032109/2010
00064 032977/2010
00086 005407/2011
00099 025175/2011
00124 003343/2012
00131 010294/2012
00137 019539/2012
00140 023929/2012
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 00087 006526/2011
MARCO ANTONIO DE LIMA 00026 001466/2005
MARCO ANTONIO LANGER 00045 000925/2009
MARCO AURELIO DALLEDONE 00069 048405/2010
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 00020 001081/2004
MARCO JULIANO FELIZARDO 00088 011277/2011
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM 00151 047334/2012
MARCOS AURELIO REAMI 00002 001492/1998
MARCOS AURÉLIO JESUS DOS SANTOS 00103 033175/2011
MARCOS BUENO GOMES 00101 029486/2011
MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA 00082 070030/2010
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS 00021 000367/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 00087 006526/2011
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT 00075 060870/2010
MARIA IZABEL BRUGINSKI 00093 015518/2011
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA 00122 070409/2011
MARIAH DAGIOS GARBIN 00046 000928/2009
MARIANA CORREA MONTEIRO SECCATTO 00037 001192/2008
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA 00013 000872/2003
MARIANA DE SOUZA ARTIGIANI 00110 042131/2011
MARIANA LIMA DE CARVALHO 00085 005032/2011
MARIANA PAULO PEREIRA 00133 012809/2012
MARILI RIBEIRO TABORDA 00048 001084/2009
00111 046353/2011
MARILÉIA BOSAK 00095 016886/2011
MARIZ MENDES MAY 00024 001304/2005
MARTHA CARINA JARK STERN BIANCHI 00082 070030/2010
MAURICIO ALCANTARA DA SILVA 00048 001084/2009
MAURICIO KAVINSKI 00089 012036/2011
MAURO SERAPHIM 00039 001808/2008
MAYLIN MAFFINI 00036 000886/2008
00090 012045/2011
00092 013930/2011
MERIELLY PRESOTTO 00073 058753/2010
MICHEL LAUREANTI 00006 000792/2000
MICHELE DE OLIVEIRA 00110 042131/2011
MICHELLE APARECIDA MENDES ZIMER 00046 000928/2009
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 00067 047224/2010
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI 00001 001318/1995
MILTON DE LUCA 00009 000987/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00027 000174/2006
00033 000215/2008

MOACIR TADEU FURTADO 00110 042131/2011
MOISES BATISTA DE SOUZA 00051 001635/2009
MONICA ELISA MORO DE SOUZA 00097 022399/2011
MOYSES GRINBERG 00017 000411/2004
MURILO CELSO FERRI 00112 047659/2011
00145 036223/2012
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM 00041 000415/2009
NATALIA SCHNEIDER VAZQUEZ 00046 000928/2009
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 00058 012653/2010
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 00004 000367/2000
00094 016797/2011
NELSON PASCHOALOTTO 00098 022608/2011
NERCI DOARTE 00107 035165/2011
NEY BRODBECK MAY 00024 001304/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 00029 001120/2006
00049 001277/2009
ODAIR KUCHARSKI 00008 000919/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 00017 000411/2004
PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL DE T 00051 001635/2009
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00034 000549/2008
00071 048992/2010
PAULO CESAR PIRES CARVALHO 00016 000401/2004
PAULO LUIZ DURIGAN 00004 000367/2000
PAULO MACARINI 00041 000415/2009
PAULO MARCELO SEIXAS 00107 035165/2011
PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI 00041 000415/2009
PEDRO GIROLAMO MACARINI 00041 000415/2009
PEDRO PAULO PAMPLONA 00001 001318/1995
PERCY ARAUJO 00130 010268/2012
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00071 048992/2010
PRISCILA CAMARGO P. DA CUNHA 00074 060837/2010
PRISCILA PACHER 00018 000520/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 00053 001873/2009
RAFAEL FURTADO MADI 00012 000472/2003
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 00062 027089/2010
RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES 00032 000121/2008
RAFHAEL WASSERMAN 00050 001523/2009
RAPHAEL B. CORADIN 00117 054907/2011
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 00019 000860/2004
REINALDO FAVARO 00001 001318/1995
REINALDO MIRICO ARONIS 00114 050761/2011
RENATO DACILIO FLORES 00028 000552/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 00046 000928/2009
RICARDO LUCAS CALDERON 00075 060870/2010
RICARDO VALDEMIR DOS SANTOS 00147 040934/2012
ROBERTA DE ALMEIDA SAID 00082 070030/2010
ROBSON SAKAI GARCIA 00132 010977/2012
RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO 00066 046901/2010
RODRIGO DA ROCHA LEITE 00041 000415/2009
RODRIGO FERNANDES SARACENI 00075 060870/2010
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 00066 046901/2010
RODRIGO PONTES DE SOUZA KUGLER BATISTA 00046 000928/2009
ROGERIO JUSSEN BORGES 00012 000472/2003
ROGERIO POPLADE CERCAL 00016 000401/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO 00143 031635/2012
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 00004 000367/2000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 00043 000545/2009
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO 00150 045800/2012
SABRINA FERRAZ BATISTA 00123 073603/2011
SADI BONATTO 00052 001847/2009
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH JUNIOR 00118 063654/2011
SAMIRA NABBOUH ABREU 00046 000928/2009
SAMUEL BATISTA GUIRAUD 00118 063654/2011
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS 00118 063654/2011
SCHEILA FARIAS DE SOUSA 00045 000925/2009
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL 00110 042131/2011
SERGIO MANOEL POPLADE CERCAL 00016 000401/2004
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA 00018 000520/2004
SERGIO SCHULZE 00057 011094/2010
SILVANO FERREIRA DA ROCHA 00013 000872/2003
SILVIO NAGAMINE 00041 000415/2009
SILVIO RORATO 00027 000174/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 00001 001318/1995
00016 000401/2004
SORAYA FALTIN 00080 069105/2010
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 00009 000987/2001
SUZEL HAMAMOTO 00040 000346/2009
TAGIE ASSENHEIMER DE SOUZA 00037 001192/2008
TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA 00030 000363/2007
TATIANA MADUREIRA 00089 012036/2011
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 00055 002196/2009
TATIANA VILLORDO CALDERON 00075 060870/2010
TATIANE DE BARROS MACEDO MELLO 00046 000928/2009
TATIANE TAMINATO 00044 000836/2009
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00059 014395/2010
THARIN REGINA REFFATTI 00148 041221/2012
THIAGO AUGUSTO GONÇALVES BOZELLI 00074 060837/2010
TIAGO GODOY ZANICOTTI 00077 066677/2010
TIAGO NUNES E SILVA 00077 066677/2010
ULIANA SCHERNIKAU 00054 002144/2009
VALDECY ALVES DE GOIS 00028 000552/2006
VALERIA CARAMURU CICARELLI 00011 000344/2003
00043 000545/2009
00135 018296/2012
VANESSA QUEIROZ PONCIANO 00108 036257/2011
VANIA PADILHA 00120 065731/2011
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA 00015 000277/2004
VESPUCIO HONORATO DOS SANTOS 00115 052633/2011
VICTICIA KINASKI GONÇALVES 00064 032977/2010
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00102 032561/2011
VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA 00024 001304/2005
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO 00062 027089/2010
WAGNER INACIO DE SOUZA 00146 040381/2012
WALTER JOSE DE FONTES 00076 066334/2010
00138 019738/2012

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000231-82.1995.8.16.0001-
BANCO BMC S.A x ALBERTO OSORIO DE OLIVEIRA MORAIS e outro- O
embargante ofereceu os presentes embargos de declaração pleiteando a revisão
da decisão lançada. É o relatório. Presentes os requisitos legais conheço dos
embargos. O embargante em sua fundamentação demonstra que a insurgência
refere-se ao mérito da decisão, uma vez que pretende a alteração da decisão
proferida. Ora, observa-se que esse insurge-se quanto o entendimento exposado
pelo Juízo em sua decisão e não por qualquer erro interno que dela conste. Os
embargos de declaração têm como escopo corrigir eventual defeito da decisão e
não alterar o julgamento nela inserido. Sobre o tema já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça: "1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos
casos de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais. 2. Na hipótese
dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito
do acórdão, mas a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na
via recursal eleita." (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 717356/MT
(2005/0007676-8), 1ª Turma do STJ, Rel. Denise Arruda. j. 26.06.2007, unânime,
DJ 02.08.2007). Considerando que os embargos de declaração têm como função a
revisão de decisão em decorrência de omissão, obscuridade ou contradição, bem
como o fato dos embargantes não buscarem com esses a correção de eventual
erro da decisão, mas sim a modificação do mérito, conclui-se que os presentes
embargos assumem caráter infringente, o qual é estranho ao instituto. Conclui-se,
assim, que os embargantes utilizaram-se do instrumento processual indevidamente.
Por tais razões, os embargos hão de ser rejeitados como, uma vez que se
verificou a inocorrência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição na decisão
embargada. Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração,
persistindo a decisão tal como está lançada. Providências necessárias. -Advs.
AFONSO CELSO NUNES, REINALDO FAVARO, PEDRO PAULO PAMPLONA,
EMERSON L. SANTANA, ALEXANDRE RECH, CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI e EUCLIDES CARDEAL-.
2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000316-63.1998.8.16.0001-
ESPOLIO DE EDUARDO HADLICH VIEIRA e outro x ALVARO SOBREIRADA SILVA
JUNIOR- Tendo em vista ao determinado no despacho retro, foi designado o dia
15 de abril de 2013, às 14:45 horas, para a realização da audiência, no Núcleo de
Conciliação, 2º andar, neste Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. JOAO CARLOS DE
MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO, AMAURI SILVA TORRES, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARCOS AURELIO REAMI e ALBERTO
KATSUMITI KODO-.
3. MONITORIA-271/1999-JURACI FERRAZ DE OLIVEIRA x OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- 1. Primeiramente, intime-se a parte credora
para, em dez dias, apresentar matrícula atualizada das vagas de garagem constando
a cônjuge do devedor como proprietária, certidão de casamento do devedor e a
qualificação da consorte para eventual intimação, consoante art. 655, §2°, do Código
de Processo Civil. Não tendo havido a partilha dos bens deixados por LEANDRO
DE FREITAS OUVEIRA (ascendente da esposa do devedor), advirto desde logo
que a penhora somente poderá recair sobre a meação do cônjuge dos direitos
hereditários da herdeira, se houver, pois depende da análise do regime de bens
contraído pelo casal. Nesta oportunidade, poderá o credor formular pedido de outras
medidas executivas. 2. Quanto aos autos de recurso em apenso, atenda- Se ao
item 5.13.4 do Código de Normas, isto é, junte(m)-se cópia(s) da(s) decisão(ões)
proferida(s) naqueles autos nestes de Monitória. Após, desapense-se o incidente e
arquive-se, mediante as baixas e anotações de estilo, inclusive junto ao Distribuidor
se necessário. 3. Com a manifestação do interessado, retornem para deliberações.
-Advs. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, ELTON SCHEIDT PUPO, FABIO
DUTRA e CARLOS JUAREZ WEBER-.
4. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-0000331-61.2000.8.16.0001-LIDIA SLEIAN
x EGENI THOME e outros- 1. Defiro o pedido de fl. 201. Proceda-se à inclusão dos
nomes dos devedores (requeridos) nos cadastros dos Ofícios Distribuidores. 2. Após,
cumpra-se o despacho de fl. 142. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ROSEVAL SOARES PETRECHEN e PAULO LUIZ DURIGAN-.
5. REVISAO CONTRATUAL-0000909-24.2000.8.16.0001-MONICA MALUCELLI x
BANCO ITAU S/A- HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado às fls. 1126/1128 e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas e despesas processuais pela parte autora. Em caso de não pagamento,
desde já resta autorizada a inclusão do nome da devedora nos cadastros dos Ofícios
Distribuidores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Certifique a escrivania se há valores depositados nos autos. Em caso
positivo, intimem-se as partes para manifestação, eis que não houve deliberação
no acordo sobre sua destinação. Por derradeiro, determino o arquivamento dos
autos, desde que transitada em julgado esta decisão e procedidas às anotações,
registros e comunicações necessárias. -Advs. HELIN TEOLOGIDES ROCHA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
RODRIGUES BAENA-.
6. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-0000325-54.2000.8.16.0001-MASSA
FALIDA DE DIAMANTINA FOSSANESSE S/A IND COM x VIANOVA RESINS

LTDA- Atenda-se ao comando de fl. 959, isto é, com as baixas e anotações
devidas, inclusive junto ao Distribuidor, arquivem-se. -Advs. JOSAFA ANTONIO
LEMES, MICHEL LAUREANTI, JULIO CESAR MELO LOPES, CAROLINA BORGES
CORDEIRO, MARCELO ZANON SIMAO, ELMIRA MULLER, GUSTAVO DE
CAMARGO HERMANN e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.
7. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-0000798-06.2001.8.16.0001-R. J
TEIG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro x DOLORES GANTZEL e
outro- 1. Inicialmente, defiro a busca via RENAJUD. Oportunamente, voltem os autos
conclusos para análise do outro pedido. 2. É cediço que a propriedade do veículo
automotor, como coisa móvel, decorre do exercício da posse, tanto que se opera
a transferência mediante simples tradição. Assim, o registro junto ao DETRAN tem
finalidade meramente administrativa de controle da frota nacional e lançamento de
impostos, multas e taxas. Desta forma, ainda que o exeqüente possa obter certidão
do ajuizamento da execução para efetuar averbação no registro do veículo e, assim,
dar publicidade de que o bem estará sujeito à penhora ou arresto (art. 615-A do
CPC), a contrição propriamente dita somente poderá ocorrer se o veículo estiver,
efetivamente, na posse do executado. Após ser efetuada a penhora, é que poderá
ser encaminhada ordem de registro por intermédio do sistema RENAJUD, conforme
dispõe o 10º, do Regulamento. Sem penhora do veículo, incabível constrição on line,
pois com inequívoco risco de penhora de bem que não mais integra o patrimônio
do executado e, por conseguinte, não pode responder por suas dívidas, nos termos
do art. 591, do CPC. 3. Entretanto, a fim de possibilitar localização de veículos para
penhora, com efetivação posterior de restrição por intermédio do sistema, DEFIRO
a consulta da existência de veículos no sistema RENAJUD. A seguir, expeça-
se mandado de penhora do veículo, desde que esteja na posse do executado,
com posterior ordem de restrição por intermédio do RENAJUD. -Advs. JULIANA
LICZACOWSKI MALVEZZI, ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e GILMAR
GANTZEL-.
8. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-919/2001-SANS SOUCI COMERCIO
DE CALÇADOS LTDA E OUTRA x SINALIZA SIGN & DESING LTDA E OUTRO-
Intime-se pessoalmente a parte exequente para dar prosseguimento ao feito no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. -Advs. ANGELA DORIGO KUCHARSKI H. DE
CAMARGO e ODAIR KUCHARSKI-.
9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000477-68.2001.8.16.0001-INVEST
FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x SAMIR RODRIGO SANTOS (FIRMA
INDIVIDUAL) e outro- "Em cumprimento ao item 26 do Art. 2°-A da Portaria n
°. 01/2012, promovo a intimação da parte requerente pelo Diário da Justiça,
para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito
horas."-Advs. FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA POHL, FORTUNATO JOSE
GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, MILTON DE LUCA e
SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.
10. COBRANCA (SUMARIA)-0001283-35.2003.8.16.0001-CONDOMINIO II JARDIM
ARAUCARIAS LOTE 06 x VALDEMAR ARMACHUSKI- "Em cumprimento ao item 26
do Art. 2°-A da Portaria n°. 01/2012, promovo a intimação da parte autora pelo Diário
da Justiça, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e
oito horas."-Advs. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.
11. REVISIONAL DE CONTRATO-0002022-08.2003.8.16.0001-AMLUZ
COMERCIAL LTDA ME e outros x BANCO ABN AMRO S/A- Inicialmente, determino
o desbloqueio e consequente restituição à conta de origem dos valores bloqueados
às fls. 347, considerando que o termo da penhora não fora lavrado e a Requerida
depositou os valores referentes à condenação. Tendo em vista a satisfação da
obrigação pelo devedor (cf. petição de fls. 362), julgo extinta, por sentença, a
presente ação, com fundamento no Código de Processo Civil, art. 794, I## . Custas
"ex lege". Defiro a transferência dos valores depositados judicialmente, nos termos
do petitório de fls. 362, uma vez que foram indicados os dados bancários. Proceda a
escrivania a transferência do valor depositado às fls. 357-v, para a conta indicada da
exequente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal para assim proceder. Instrua-
se o ofício com cópia desta decisão, bem como do comprovante de depósito juntado
nos autos. Deverá a Caixa Econômica Federal comunicar a este Juízo da operação,
juntando-se cópia do ofício e comprovante do depósito. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.
12. ORDINARIA-0002014-31.2003.8.16.0001-SERGIO MAZEPA BARAN x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S.A- A parte autora foi intimada pessoalmente a
se manifestar em quarenta e oito horas (48hs), sob pena de extinção do feito.
No entanto, conforme certidão de fls. 692 decorreu o prazo sem que houvesse
manifestação. Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
pela parte autora. Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua
tempestividade bem como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção.
Implementados, recebo o recurso em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado
e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões
e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido
citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à
Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não
estando devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que
couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.-Advs. ROGERIO JUSSEN BORGES e RAFAEL FURTADO
MADI-.
13. PRESTACAO DE CONTAS-0000976-81.2003.8.16.0001-AUTO POSTO SAIDA
NORTE COM. DE COMB. LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A-
Observadas as reiteradas intimações para que a parte autora desse prosseguimento
ao feito, contudo, sem que promovesse os atos que lhe competia, fora expedida
carta de intimação pessoal e, inclusive, determinada posterior diligência por meio de
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Oficial de Justiça, consignando-se que sua inércia implicaria na extinção do feito.
No entanto, conforme consta da certidão de fls.1269, o autor mudou de endereço
e não comunicou nos autos. Pois bem. Prescreve parágrafo único do artigo 238
do CPC que: "Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao
endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos,
cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação
temporária ou definitiva." Assim, outra alternativa não há senão considerar válida
a intimação feita no endereço informado na inicial. Destarte, mesmo intimada
para promover o regular andamento do feito, quedou-se inerte a Requerente. O
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil dita que: "Art. 267. Extingue-
se o processo, sem resolução do mérito: (...) III - quando, por não promover os
atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias; § 1º. O juiz ordenará, nos casos dos n.º II e III, o arquivamento dos
autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. (...)" Pelo exposto, considerando que
a Requerente não adotou as providências que lhe cabiam, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos. Condeno o
requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com fundamento no
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Levantem-se eventuais constrições
judiciais pendentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, com as
anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. -Advs. GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, DANIELA FILOMENA DUTRA MIRANDA DOS REIS,
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, SILVANO FERREIRA DA ROCHA, ANA
LUCIA FRANCA, ANNA CAROLINA ARALDI ZACARCHUCA, BLAS GOMM FILHO,
FELIPE TURNES FERRARINI e LUCILA FIALLA-.
14. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-0001340-53.2003.8.16.0001-APARECIDA
MARILEY DEFENTE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- 1. Relatório
A parte autora ingressou com a presente ação alegando, em síntese, que entabulou
com a parte requerida contrato de consórcio com plano de reposição em 50 meses.
Afirmou que em face dos aumentos deixaram de adimplir duas parcelas razão pela
qual foram excluídos do grupo consorcial. Alegou que a requerida se comprometeu
a devolver os valores apenas no final do grupo e sem juros e correção monetária.
Pugnou pela procedência do pedido para o fim de declarar a incidência da correção
monetária sobre as parcelas pagas e juros após o 31º dia do encerramento do grupo,
bem como, a restituição das quantias incluindo taxa de adesão. Juntou documentos
(fls.12-25). A parte requerida apresentou defesa na forma de contestação (fls. 30-61).
Alegou preliminarmente impossibilidade jurídica do pedido, carência da ação e
ilegitimidade passiva por ser apenas representante do consórcio. No mérito rebateu
as teses e pugnou pela improcedência do pedido. A parte demandante apresentou
impugnação a contestação ratificando a petição inicial (fls. 89-110). Vieram os
autos conclusos para sentença. É breve o relatório. 2. Fundamentação Trata-se de
ação declaratória. 2.1. Preliminares Não há nenhuma preliminar ou outra questão
pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício, razão pela qual se passa, desde já,
a análise do mérito. 2.2. Julgamento antecipado O processo está em ordem, nada
havendo para ser realizado, estando presentes as condições da ação (possibilidade
jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade das partes) e os pressupostos
processuais (de existência e validade). 2.3. Preliminares Impossibilidade Jurídica do
Pedido O requerido alegou ser o pedido juridicamente impossível. A impossibilidade
jurídica do pedido é uma das condições da ação. Sobre o tema válido é o escólio de
Vicente Greco Filho: "Cabe observar que a rejeição da ação por falta de possibilidade
jurídica deve limitar-se às hipóteses claramente vedadas, não sendo o Caso de se
impedir a ação quando o fundamento for injurídico, pois, se o direito não protege
determinado interesse, isto significa que a ação deve ser julgada improcedente e não
o autor carecedor de ação." (GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro.
Vol. 1, 17 ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 86). Tem-se, pois, que apenas quando a
lei vedar expressamente o pedido, como no clássico exemplo de cobrança de dívida
de jogo, é que se poderá falar em impossibilidade jurídica do pedido. Nesse sentido,
remansosa jurisprudência: "Resta configurada a impossibilidade do pedido quando
este for expressamente vedado pelo ordenamento jurídico, situação que não restou
caracterizada." (Apelação Cível e Remessa Ex Officio nº 20020110677659 (Ac.
216484), 2ª Turma Cível do TJDFT, Rel. J. J. Costa Carvalho. j. 02.05.2005, unânime,
DJU 14.06.2005). "É juridicamente possível o pedido quando autorizado ou não
vedado pelo ordenamento jurídico, entendendo-se por pedido o conjunto formado
pela causa de pedir e pelo pedido." (Apelação Cível nº 1.0693.04.025309-0/001,
6ª Câmara Cível do TJMG, Três Corações, Rel. Batista Franco. j. 27.09.2005,
unânime, Publ. 28.10.2005). "Não sendo vedado pelo ordenamento jurídico em vigor,
não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido." (Apelação Cível nº
1.0473.04.004304-3/001, 7ª Câmara Cível do TJMG, Paraisópolis, Rel. Edivaldo
George dos Santos. j. 19.04.2005, unânime, Publ. 01.06.2005). No caso dos autos,
inexiste vedação expressa ao pedido. Falta de interesse de agir O requerido arguiu
como preliminar carência de ação por falta de interesse de agir. De acordo com a
corrente predominante na doutrina e na jurisprudência a análise das condições da
ação deverá ocorrer de forma abstrata, apenas levando em consideração a narrativa
apresentada na inicial. Ou seja, para se saber se estão presentes as condições da
ação, cumpre ao Juízo a mera análise da petição inicial, outras questões que possam
ser suscitadas posteriormente referem-se, tão somente, ao mérito da causa e
deverão ser analisadas por ocasião da sentença. O interesse de agir esse é condição
da ação que pode ser expressa através do binômio: necessidade e adequação.
Ou seja, a parte autora possui interesse de agir quando necessita da intervenção
judicial, pois sem ela não poderia obter o que pleiteia, seja em razão de exigência de
autorização legal (comum nos casos de alvará) ou em razão da pretensão resistida

(comum nas ações ordinárias) e busca tal intervenção utilizando-se da via correta.
Nesse sentido: "O que caracteriza o interesse processual ou interesse de agir é
o binômio necessidade-adequação; necessidade concreta da atividade jurisdicional
e adequação de provimento e procedimento desejados." (STJ, REsp n° 659.139-
RS, 3ª T., Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 01.02.06, grifei)"(TJPR - 12ª C.Cível - AC
0504694-8 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Antonio
Loyola Vieira - Unanime - J. 11.02.2009) No caso em tela, a parte autora demonstrou
a necessidade de buscar a tutela jurisdicional e o fez através do meio adequado,
razão pela qual há de se reconhecer a presença do interesse de agir, afastando
a preliminar alegada. Dessa forma, REJEITO a preliminar. Ilegitimidade Passiva A
parte requerida alegou ilegitimidade passiva por ser na qualidade de administradora
do grupo de consórcios de que participaram os autores, atuando como representante
do grupo. De acordo com a corrente predominante na doutrina e na jurisprudência
a análise das condições da ação deverá ocorrer de forma abstrata, apenas levando
em consideração a narrativa apresentada na inicial. Ou seja, para se saber se
estão presentes as condições da ação, cumpre ao Juízo a mera análise da petição
inicial, outras questões que possam ser suscitadas posteriormente referem-se, tão
somente, ao mérito da causa e deverão ser analisadas por ocasião da sentença.
A esse respeito já se manifestou nosso Egrégio Tribunal de Justiça: "As condições
da ação, em vista da adoção da teoria abstrata, estão relacionadas ao aspecto
formal do processo, sem se perquirir a existência ou não do direito material, cuja
caracterização se evidencia por ocasião da análise do mérito da causa." (Apelação
Cível nº 165226-4, 6ª Câmara Cível do TJPR, Mamborê, Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves. j. 23.03.2005, unânime). Infere-se, pois, que a questão relativa a legitimidade
não se confunde com a questão relativa a responsabilidade. Assim, será legitimado
a figurar no pólo passivo da ação as pessoas que mostrassem envolvidas no
caso posto, de acordo com a narrativa apresentada pelo autor na petição inicial.
Dessa forma, a alegação referente ao pedido de devolução de valores corrigidos
foi devidamente proposta em face da administradora do consórcio. Pelo exposto
rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. 2.4. Mérito O consórcio é forma de
associação de pessoas, que possuindo um objetivo comum, se reúnem, e pagam
mensalmente uma parcela proporcional, para a obtenção dos bens, sendo certo que
o montante apurado é administrado por uma empresa especializada na prestação
deste serviço/atividade, mediante remuneração (taxas de adesão e administração),
através do qual os bens de produção (móveis ou imóveis) são fornecidos para o
consumidor. A devolução de valores pagos por participantes desistentes e excluídos
está prevista na cláusula contratual, 34.1 do ajuste firmado entre as partes (fl. 21),
e em nenhum momento há referência à dedução de qualquer percentual. A cláusula
45.2 limita-se a prever que a restituição dar-se-á sem correção monetária e juros
(fl.22), o que é inviável, sob pena de enriquecimento indevido da administradora,
critério afastado pela Súmula nº 35 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Incide
correção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restituição, em
virtude da retirada ou exclusão do participante de plano de consórcio." Quanto ao
momento para a restituição dos valores ao consorciado que se retira do plano antes
do término do contrato, tendo efetuado o pagamento de algumas parcelas, não
deve ser imediata, nesse sentido o e. Tribunal de Justiça já decidiu: APELAÇÃO
CÍVEL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO. DEVOLUÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO IMEDIATA. A devolução
das parcelas pagas pelo consorciado desistente é devida até o trigésimo dia após
o encerramento do grupo consortil. [...] (Apelação Cível Nº 70047204060, Décima
Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Léo Romi Pilau Júnior,
Julgado em 12/07/2012) APELAÇÃO CÍVEL. CONSÓRCIO DE BENS IMÓVEIS.
DESISTÊNCIA. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL. DEVOLUÇÃO IMEDIATA DAS COTAS. IMPOSSIBILIDADE.
Não é possível a restituição imediata das parcelas pagas pela parte autora, haja
vista que tal determinação prejudicaria sobremaneira a saúde financeira do grupo
de consórcio, além de acarretar tratamento diferenciado e privilegiado em relação
aos demais consorciados. Dificuldades financeiras que não configuram situação
excepcional a autorizar a devolução imediata dos valores. [...] (Apelação Cível Nº
70043294628, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Nelson José Gonzaga, Julgado em 14/07/2011) Dessa forma, a correção deve
ser feita a partir do 31º dia após o encerramento do grupo consocial. Quanto à
cláusula penal, é sabido que, as cláusulas restritivas de direito, em contratos de
adesão, devem estar destacadas e delas há de se dar prévio conhecimento ao
consumidor, pois do contrário contra o aderente não geram efeitos, de tal forma
que, não havendo a comprovação de que se tenha dado ciência da cláusula
penal constante das condições gerais ao consorciado, ela não incide. Nesse
sentido o e. Tribunal de Justiça já decidiu: APELAÇÃO CÍVEL. CONSÓRCIO.
DESISTÊNCIA DO CONSORCIADO. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.
IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO IMEDIATA. A devolução das parcelas pagas
pelo consorciado desistente é devida até o trigésimo dia após o encerramento
do grupo consortil. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Segundo orientação pretoriana
firme sobre o thema, apenas em casos de comprovada abusividade é que se
cogita de reduzir a taxa de administração cobrada pelas empresas consorciais.
No caso dos autos, não se denota a alegada abusividade na taxa previamente
contratada. CLÁUSULA PENAL E PERDAS E DANOS. A simples exclusão do
consorciado do grupo não justifica a imposição da cláusula penal, sendo necessária
a demonstração dos efetivos prejuízos causados, sob pena de enriquecimento
indevido da administradora. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
Sobre os valores a serem restituídos incide correção monetária a partir de cada
desembolso e juros de mora a partir do momento em que se esgota o prazo
para a restituição. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº
70039563119, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 30/08/2012) Grifo Nosso Não obstante, os danos
devem restar efetivamente comprovados, subsumindo-se na regra geral que obsta
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a presunção de perdas. A inexecução da obrigação só gera a retenção se há
prejuízos efetivos, com a comprovação das perdas e danos (artigo 403, CC/02), o
que não ocorre no presente caso. Na verdade, depreende-se que a administradora
tem a oportunidade de aplicar os recursos despendidos pelo desistente no mercado
financeiro, utilizando-se ainda de outras tarifas exigidas do aderente, quando da
realização do negócio jurídico. De fato, pode ainda o consorciado ser substituído
por um novo aderente, que normalmente suporta as cominações pecuniárias do
contrato atribuídas ao desistente. Assim, não há que se falar em eventuais perdas
(prejuízos) da administradora pelo simples fato da exclusão do autor. Por fim, quanto
aos juros moratórios, cabe referir que são incidentes a contar do 31º do encerramento
do grupo, no percentual de 1% ao mês, ante o descumprimento da obrigação
contratual. Confira-se: Na restituição de parcelas pagas à desistente de consórcio,
os juros de mora incidem a partir do 30º dia de encerramento do grupo, quando
se verifica o vencimento da obrigação da administradora, porque assim previsto no
regulamento em conformidade com o art. 955, do CC/16 e art. 394/CC/02, não se
aplicando a norma do art. 219/CPC" (TJPR - AC 509.100- 1, 17ª CC, rel. Francisco
Jorge, j.: 21/01/2009). Quanto a taxa de adesão não há qualquer vedação em
nosso ordenamento que a transferência de encargos entre os contratantes. Assim
é no contrato de locação em que os impostos e demais encargos, incluindo as
despesas com o fundo de reserva podem ser repassadas ao locatário, bem como
nos contrato de compra e venda em que se pode estabelecer que ficam ao encargo
do comprador o pagamento da comissão de corretagem. Da mesma forma, as taxas
de adesão podem ter seu adimplemento livremente pactuado entre as partes. Por
tais motivos, não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de adesão na
forma pactuada. 3. Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos
formulados na inicial, para o fim de declarar nula a cláusula 45.2 do regulamento do
contrato (fl. 22) e condenar a requerida à devolução das parcelas pagas, afastada
a cobrança de cláusula penal, valores que deverão ser corrigidos monetariamente
pelo INPC desde o desembolso, acrescido de juros de 1% ao mês a partir do 31º do
encerramento do grupo, admitindo-se o desconto referente à taxa de administração
no percentual contratado, e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução
de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 12% do valor da condenação, com amparo no artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil, levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional
e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade
anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre
sua tempestividade bem como preparo, observando os casos de gratuidade e de
isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o
apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não
tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou
autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal
ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no
que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.
15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-277/2004-BANCO DO BRASIL S.A.
x ELEZER PEDRO LANCONI- 1. Em vista da notícia de falecimento da parte
requerida, suspendo o feito por trinta dias para que o exequente promova a
regularização do polo passivo (art. 568, inciso II, CPC), juntando certidão de óbito e
qualificando o inventariante (administrador provisório) e os herdeiros. 2. Com o intuito
de buscar a celeridade e regular prosseguimento do feito, foi realizada pesquisa
junto ao sistema INFOJUD, somente tendo sido encontradas informações sobre os
herdeiros ELIEZER LANÇONI e ELISANDRO LANÇONI. Junte-se o extrato com as
informações. 3. Decorrido em branco o prazo do item '1', intime-se a parte exequente
para promover o prosseguimento do feito, sob pena de extinção por abandono.
4. Observe-se que para a satisfação do crédito a legislação faculta ao requerente
promover diretamente o inventário (art. 988, inciso VI, CPC). -Advs. VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.
16. MONITORIA-0001774-08.2004.8.16.0001-BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
x ATM PUBLICIDADE LTDA e outros- 1. Intime-se o interveniente de fl. 342 (FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG
BRASIL MULTICARTEIRA) para, em dez dias, apresentar o instrumento de cessão
do crédito em execução. 2. Então, retornem para deliberações sobre os pedidos
de substituição processual e vista dos autos fora de cartório. -Advs. DEBORAH
GUIMARAES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOANITA FARYNIAK,
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA, KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR
PIRES CARVALHO, ROGERIO POPLADE CERCAL, LUIZ GABRIEL POPLADE
CERCAL e SERGIO MANOEL POPLADE CERCAL-.
17. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-411/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
PADRE ANCHIETA x CONDOMINIO EDIFICIO TORRE DO LAGO- "Alvará de
levantamento a disposição da parte interessada na agência 3984 da Caixa
Econômica Federal - CEF."-Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA
E SOUZA e MOYSES GRINBERG-.
18. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-0001742-03.2004.8.16.0001-NELSON DA
SILVA e outro x ALISSON RODRIGO DA SILVA- As partes celebraram transação
(fls. 234/236). Havendo composição amigável, a homologação do acordo é medida
que se impõe. Diante do exposto, HOMOLOGO a transação para que produza os
efeitos legais e de direito, contudo, sem extinguir a presente demanda, posto que o
feito já fora sentenciado com resolução de mérito e não houve início a uma nova fase
processual. Custas e honorários nos termos da transação celebrada. Arquive-se com
as cautelas de estilo.-Advs. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, PRISCILA PACHER,
DIOMEDES LUIZ BASTOS, JOSE MADSON DOS REIS, AFONSO PROENCO

BRANCO FILHO, EDGARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO, CHRISTIANI
M. S. BARBOSA, JOAO EBERHARDT FRANCISCO e FERNANDA DORNBUSCH
FARIA LOBO-.
19. COBRANCA (ORDINARIA)-0001711-80.2004.8.16.0001-BANCO ITAU S/A x
JOAO ALBERTO NOGAROLI ESPERTO- "Em cumprimento ao item 2, do Artigo 2°-
D da Portaria 01/2012, promovo a intimação da parte interessada que nos processos
de conhecimento, quando a parte autora pugnar pela suspensão processual pela
primeira vez por prazo não superior a noventa dias, desde que com a concordância da
parte contrária, quando já efetivada a citação, o feito será suspenso e arquivado em
local separado dos demais processos para controle pela escrivania."-Advs. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.
20. COBRANCA (SUMARIA)-0001640-78.2004.8.16.0001-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x MARIO LUIZ DE OLIVEIRA- "Em
cumprimento ao item 26 do Art. 2°-A da Portaria n°. 01/2012, promovo a intimação
da parte interessada pelo Diário da Justiça, para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção, em quarenta e oito horas."-Advs. JEFERSON WEBER,
BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA,
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA
BITTENCOURT-.
21. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-367/2005-CREFISA S/A - CRED.
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outro x ANA LUCIA KUSSEN FERRAZ- 1.
Intime-se a parte credora para, em dez dias, juntar aos autos memória atualizada
do débito. 2. Por brevidade, atendido o item acima, defiro o pedido de fls. 58-59.
Expeça-se mandado de intimação da parte devedora para, em cinco dias, indicar
bens passíveis de penhora, consoante art. 600, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Advirta-se a parte intimada de que, se permanecer inerte, estará sujeita à multa
de até vinte por cento do valor do débito (CPC, art. 601). -Advs. EMILIA DANIELA
CHUERY M. DE OLIVEIRA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS e LEILA MEJDALANI PEREIRA-.
22. EXECUCAO DE HIPOTECA-0001819-75.2005.8.16.0001-BANCO ITAU S/A x
MARLON VAZ- HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado às fls. 165/167 (procurações e substabelecimentos às fls. 127/129 e 179)
e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas e despesas processuais na forma acordada. Em caso de
não pagamento, desde já resta autorizada a inclusão do nome da parte devedora
nos cadastros dos Ofícios Distribuidores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Por derradeiro, determino o arquivamento dos
autos, desde que transitada em julgado esta decisão e procedidas às anotações,
registros e comunicações necessárias. -Advs. GILBERTO RODRIGUES BAENA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-.
23. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1290/2005-ANTONIO ADEMIR DA
SILVA REIS x ALZIRA BORGES e outros- "Em cumprimento ao item 2, do Artigo 2°-
D da Portaria 01/2012, promovo a intimação da parte interessada que nos processos
de conhecimento, quando a parte autora pugnar pela suspensão processual pela
primeira vez por prazo não superior a noventa dias, desde que com a concordância
da parte contrária, quando já efetivada a citação, o feito será suspenso e arquivado
em local separado dos demais processos para controle pela escrivania."-Advs. IVO
BRUGNOLO MACEDO e ALEXANDRE CHEMIM-.
24. COBRANCA (ORDINARIA)-0003399-43.2005.8.16.0001-IRANOR LUCIANO
LEITE e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A- Homologo, por sentença, o
acordo de folhas 152-154 para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando
findo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269 inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas na forma do acordado. Defiro a renúncia ao
prazo recursal. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Advs. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, VIRGINIA DE FATIMA REIS
TEIXEIRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.
25. COBRANCA (SUMARIA)-0002595-75.2005.8.16.0001-KMK FOMENTO
MERCANTIL LTDA x J. PROLAB COM. DE PROD. PARA LABORATORIOS LTDA-
Após o cumprimento de sentença as partes celebraram transação (fls. 412/414).
Havendo composição amigável, a homologação do acordo com resolução do mérito
é medida que se impõe. Diante do exposto, HOMOLOGO a transação para que
produza os efeitos legais e de direito, com resolução de mérito (art. 794, II do CPC).
Custas e honorários nos termos da transação celebrada. Providências necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se-Advs. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET e
ADELINO VENTURI JUNIOR-.
26. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-0003272-08.2005.8.16.0001-J. x M.-
Inicialmente, Nos termo do art. 183, § 1º, do CPC, demonstrada a impossibilidade
da prática do ato, DEFIRO a devolução do prazo requerida à fl. 630. O embargante
ofereceu os presentes embargos de declaração sustentando a ocorrência de
contradição e omissão na sentença lançada. É o relatório. Presentes os requisitos
legais conheço dos embargos. O embargante, em que pese alegue a ocorrência de
contradição e omissão na sentença lançada, na sua fundamentação demonstra que
sua insurgência refere-se ao mérito da decisão, uma vez que pretende a alteração
da sentença proferida. Ora, observa-se que esse insurge-se quanto o entendimento
exposado pelo Juízo em sua decisão e não por qualquer erro interno que dela
conste. Os embargos de declaração tem como escopo corrigir eventual defeito da
decisão e não alterar o julgamento nela inserido. Sobre o tema já se manifestou o
Superior Tribunal de Justiça: "1. Os embargos de declaração somente são cabíveis
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais. 2. Na
hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual
defeito do acórdão, mas a alteração do resultado do julgamento, providência inviável
na via recursal eleita." (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 717356/
MT (2005/0007676-8), 1ª Turma do STJ, Rel. Denise Arruda. j. 26.06.2007, unânime,
DJ 02.08.2007). Considerando que os embargos de declaração tem como função
a revisão de decisão em decorrência de omissão, obscuridade ou contradição,
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bem como o fato do embargante não buscar com esses a correção de eventual
erro da decisão, mas sim a modificação do mérito, conclui-se que os presentes
embargos assumem caráter infringente, o qual é estranho ao instituto. Conclui-se,
assim, que os embargantes utilizaram-se do instrumento processual indevidamente.
Por tais razões, os embargos hão de ser rejeitados como, uma vez que se
verificou a inocorrência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição na decisão
embargada. Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração,
persistindo a sentença tal como está lançada. Observe a Escrivania, no que couber,
o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Intimem-
se. -Advs. MARCO ANTONIO DE LIMA, MAISA CLIMECK DE OLIVEIRA, EDSON
VIEIRA ABDALA e ANDRELIZE GUAITA DI LASCIO-.
27. COBRANCA (SUMARIA)-0003480-55.2006.8.16.0001-MARIA DE LOURDES
CAVALCANTE e outros x NOBRE SEGURADORA S/A- A parte interessada para se
manifestar acerca da certidão de fls. 183: Certifico que tendo em vista, a mudança
dos depósitos judiciais do Banco do Brasil S/A para a Caixa Econômica Federal
- CEF, deve o(a) procurador(a) da parte interessada, solicitar o extrato atualizado
da conta judicial e o número da conta judicial na Caixa Econômica Federal -
CEF, juntado os mesmos através de petição, para após ser expedido o Alvará
de Levantamento. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO,
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, LUCAS HENRIQUE ZANDONARI GOMES,
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA,
FERNANDA CORONADO F. MARQUES, MARCIA SATIL PARREIRA, DOUGLAS
DOS SANTOS, GABRIELLA MURARA VIEIRA, CARLOS EDUARDO CARDOSO
BANDEIRA e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-.
28. COBRANCA (SUMARIA)-0002510-55.2006.8.16.0001-IMOBILIARIA
PRECISAO SC LTDA e outros x MARLI REBELO LIGESKI- Tendo em vista a
satisfação da obrigação pelo devedor (cf. depósito de fls. 215 e petição de fls.
219), julgo extinta, por sentença, a presente ação, com fundamento no Código de
Processo Civil, art. 794, I## . Custas "ex lege". Defiro a transferência dos valores
depositados judicialmente. Intime-se a parte credora, para que sejam indicados os
dados bancários (banco, conta, agência, identificador, CPF/CNPJ etc.) para depósito
mediante transferência bancária através de ofício judicial. Intime-se, ainda, para que
conceda autorização para a cobrança de eventuais tarifas bancárias de transferência,
no caso de o banco indicado ser diverso do depósito judicial. Ressalte-se que a
transferência só poderá ocorrer para conta bancária com CPF da parte beneficiária,
ou de seu procurador, nesse último caso, desde que esse tenha procuração com
poderes específicos e com firma reconhecida e que não seja caso de assistência
judiciária gratuita (caso em que a transferência deverá ser feita necessariamente para
a conta da parte). Indicados os dados bancários, proceda a escrivania a transferência
do numerário depositado, para a conta indicada, oficiando-se à Caixa Econômica
Federal para assim proceder. Instrua-se o ofício com cópia desta decisão, bem como
do comprovante de depósito juntado nos autos. Deverá a Caixa Econômica Federal
comunicar a este Juízo da operação, juntando-se cópia do ofício e comprovante de
depósito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA, RENATO DACILIO FLORES e VALDECY ALVES DE GOIS-.
29. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-0003595-76.2006.8.16.0001-TAMARA
WEINFURT x BANCO ITAU S/A e outro- Tendo em vista a satisfação da obrigação
pelo executado, conforme manifestações de fls. 225 e 227, julgo extinta, por
sentença, a presente execução, com fundamento no Código de Processo Civil,
art. 794, I. Custas "ex lege". Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIANA SANDOVAL LEAL
DE SOUZA, CAROLINA SAMESHIMA SANTORO, CELSO DAVID ANTUNES,
CLAUDIA BUENO GOMES, ELISA GEHLEN PAULA B. CARVALHO e FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.
30. MONITORIA-0005293-83.2007.8.16.0001-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x RODONOVA TRANSPORTADORA LTDA e outros- Ante o pagamento
integral da dívida noticiado pelo autor, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos
do art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Custas e despesas processuais pela
parte requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Por derradeiro, determino o
arquivamento dos autos, desde que transitada em julgado esta decisão e procedidas
às anotações, registros, levantamento de penhora, se houver, e comunicações
necessárias. -Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e
TAIS SERAFIM SOUZA DA COSTA-.
31. BUSCA E APREENSAO-0005506-89.2007.8.16.0001-BANCO ITAU S/A x LEO
CLAITONDOS SANTOS ARAÚJO- A parte autora fora intimada às fls. 36 e 38
sobre a necessidade de dar andamento ao feito, restando, contudo, inerte. Ademais,
fora expedida carta de intimação pessoal ao autor, para que promovesse o regular
andamento do feito, sob pena de extinção. No entanto, conforme consta do AR de fl.
40, restou negativa tal diligência. Portanto, mesmo intimada para promover o regular
andamento do feito, quedou-se inerte a requerente. O artigo 267, inciso III, do Código
de Processo Civil dita que: "Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do
mérito: (...) III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; § 1º. O juiz ordenará, nos
casos dos nºs II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo,
se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.
(...)" Pelo exposto, considerando que a requerente não adotou as providências que
lhe cabiam, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pela
parte autora, observada eventual concessão de gratuidade. Deixo de condenar em
honorários advocatícios, tendo em vista a não perfecção da citação. Dê-se baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

32. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-121/2008-ETHUR PEREIRA DE AGUIAR
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO- Arquivem-
se, procedendo às baixas, anotações e comunicações necessárias. -Advs.
GARDEL PÉRTILE, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ
PORTO, DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL WENDLER, GISELE SOLER
CONSALTER e RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES-.
33. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-0003487-76.2008.8.16.0001-
LUCIANO DE LIMA x CENTAURO SEGURADORA S.A- Arquivem-se, procedendo
às baixas, anotações e comunicações necessárias. -Advs. FERNANDA
PUNCHIROLLI TORRESANI CENSI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.
34. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-549/2008-CLEVERSON FRANCO x
BV FINANCEIRA S.A- 1. Intime-se o autor para efetuar o pagamento das custas
conforme pactuado (fls. 136-138), em cinco dias. Advirto que a assunção pela parte
autora do pagamento das custas implica na renúncia ao benefício à assistência
judiciária, eis que a ninguém é dado vir contra o próprio ato (assumir o pagamento
de metade das custas), proibindo-se o comportamento contraditório (nemo potest
venire contra factum proprium). Quanto à revogação do benefício na situação dos
autos, já decidiu o Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. TRANSAÇÃO NO CURSO DA LIDE. ASSUNÇÃO PELO
AUTOR DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS. REVOGAÇÃO
DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. REVOGAÇÃO MANTIDA.
RECURSO NEGADO. 1. O beneficiário de assistência judiciária gratuita que, em
transação extintiva da lide assume o compromisso voluntário de pagar as custas
processuais, assim como os honorários advocatícios de seu patrono, além do débito
questionado, obtendo quitação do credor, demonstra não se tratar de miserável no
sentido técnico-jurídico do termo, não podendo esquivar-se da obrigação em prejuízo
dos serventuários da justiça que acabariam suportando os custos financeiros do
processo para satisfação de interesse econômico exclusivo da parte. 2. Agravo de
instrumento a que se nega provimento (maioria). (TJPR - 17ª C.Cível - AI 864342-3 -
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Francisco Jorge
- Por maioria - J. 21.03.2012) grifei. Se não houver pagamento no prazo assinalado,
desde já resta autorizada a inclusão do nome do devedor nos cadastros dos Ofícios
Distribuidores. 2. Intime-se a requerida para juntar extrato atualizado dos valores
depositados nos autos, em cinco dias. Após expeça-se alvará de levantamento,
conforme requerido à fl. 144. 3. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos, com as baixas e anotações de estilo. -Advs. JULIANE TOLEDO DOS SANTOS
ROSSA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, CARINE DE MEDEIROS MARTINS, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e
ALESSANDRA LABIAK-.
35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0009775-40.2008.8.16.0001-
BANCO VOLKSWAGEN S/A - SÃO PAULO x FENOIZA LOCAÇÕES E TURISMO
LTDA ME- Acolho o pedido de desistência da ação (fl. 30) (procuração e
substabelecimento às fl. 05/06) e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas processuais pela parte autora. Em
caso de não pagamento, desde já resta autorizada a inclusão do nome da devedora
nos cadastros dos Ofícios Distribuidores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais e baixas de praxe, arquivem-
se os autos. -Advs. CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-.
36. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-0012602-24.2008.8.16.0001-MARCOS
ANTONIO PADILHA x BANCO BMG S.A- Tendo em vista que as partes celebraram
acordo, no qual deram quitação a dívida decorrente do contrato de financiamento
direto ao consumidor n.º 178512574, acostando minuta nestes autos às fls. 217/220,
homologo, por sentença, a transação celebrada para que surta os jurídicos e legais
efeitos, julgando findos os processos supramencionados, com julgamento de mérito,
nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios na forma acordada, observada eventual gratuidade de justiça. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Determino o desbloqueio do veículo objeto da ação de
Busca e Apreensão, junto ao DETRAN-PR. Determino a transferência dos valores
depositados judicialmente. Intime-se o Banco Requerido, para que sejam indicados
os dados bancários (banco, conta, agência, identificador, CPF/CNPJ etc.) para
depósito mediante transferência bancária através de ofício judicial. Intime-se, ainda,
para que conceda autorização para a cobrança de eventuais tarifas bancárias
de transferência, no caso de o banco indicado ser diverso do depósito judicial.
Ressalte-se que a transferência só poderá ocorrer para conta bancária com CNPJ
da parte beneficiária, ou de seu procurador, nesse último caso, desde que esse
tenha procuração com poderes específicos e com firma reconhecida e que não seja
caso de assistência judiciária gratuita (caso em que a transferência deverá ser feita
necessariamente para a conta da parte). Indicados os dados bancários, proceda a
escrivania a transferência do numerário depositado, para a conta indicada, oficiando-
se à Caixa Econômica Federal para assim proceder. Instrua-se o ofício com cópia
desta decisão, bem como do comprovante de depósito juntado nos autos. Deverá
a Caixa Econômica Federal comunicar a este Juízo da operação, juntando-se cópia
do ofício e comprovante de depósito. Translade-se cópia desta decisão bem como
minuta de acordo para os autos sob n.º 2370/2009, em apenso. Dê-se baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
MAYLIN MAFFINI, CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e CAROLINE CHAPARRO DOS SANTOS-.
37. COBRANCA (SUMARIA)-0008346-38.2008.8.16.0001-HOSPITAL DAS
NACOES LTDA x SONIA DE AZEVEDO MARQUES- Tendo em vista ao determinado
no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às 14:00 horas,
para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste Fórum
Cível de Curitiba-PR. -Advs. JOAO PAULO BETTEGA DE A MARANHAO, TAGIE
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ASSENHEIMER DE SOUZA, MARIANA CORREA MONTEIRO SECCATTO e LARA
CRISTINA VAINE TAVARES FONSECA-.
38. REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-0012684-55.2008.8.16.0001-LUIZ
JUAREZ DE PAULA x FLORENCA VEICULOS S.A- I - RELATÓRIO LUIZ JUAREZ
DE PAULA, já qualificado na inicial, ajuizou a presente AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS em face de FLORENÇA VEÍCULOS S/A, também
identificada, aduzindo, em síntese, que: a) é proprietário do veículo DUCATO/FIAT,
utilizado na coleta e entrega de mercadorias para algumas transportadoras, servindo
como meio de subsistência seu e de sua família; b) em dezembro de 2006 o
veículo sofreu problemas de ordem mecânica na caixa de câmbio, não possuindo
condições de trafegar, e no dia 13/12/2006 foi levado para a oficina Auto Real de
Hilário Arthur Schaefer & Cia. Ltda.; c) desmontada a caixa de câmbio, compareceu
juntamente com sua esposa na loja da requerida e efetuaram a compra das peças
necessárias (nota fiscal n. 019720), mas ao entregá-las na oficina constatou que
uma delas não correspondia ao modelo solicitado, sendo entregue a peça EN-
GR COND 4 41d, DUCATO FTO9635612388, que lhe custou a importância de R
$ 813,96; d) verificado o erro, imediatamente manteve contato com a requerida
solicitando a troca da peça pelo modelo correto, sendo prometido o envio direto para
a oficina, passados mais dois ou três dias contatou novamente com a requerida,
sendo alegado que no dia seguinte enviaria, e assim passaram-se mais quinze dias,
quando novamente se dirigiu à loja e foi informado que no dia seguinte entregariam
a peça, todavia, isso não ocorreu; e) cansado das promessas da requerida, no dia
24/01/2007 compareceu na empresa Vidi Importados Ltda. e adquiriu a peça que
faltava para montar a caixa de câmbio e voltar a trabalhar, no dia 28 o carro ficou
pronto, comunicou imediatamente a requerida, informando que precisava devolver
a peça e receber o valor pago por ela, o que somente ocorreu em 26/02/2007; f)
quando foi adquirir as peças apresentou ao vendedor o documento do veículo para
que tivesse conhecimento de suas características, sendo a previsão para conserto de
no máximo quatro dias, porém, diante do erro cometido pelo preposto da requerida
o veículo ficou parado por quarenta e cinco dias, deixando de auferir renda de
aproximadamente R$ 9.000,00; g) o ato ilícito praticado pelo funcionário da requerida
lhe causou prejuízos de ordem material e moral - os lucros cessantes correspondem
a R$ 8.122,50; h) durante o período em que o veículo permaneceu parado foi
obrigado a utilizar o limite de sua conta bancária, fazer empréstimos e utilizar o cartão
de crédito, além disso, o comportamento dos prepostos da requerida o deixaram
em situação vexatória, humilhante e em profundo abalo emocional/profissional/
comercial, pois sempre cumpriu suas obrigações honradamente, logo, faz jus a
indenização pelos danos morais experimentados. Ao final, pugnou pelo julgamento
de procedência dos pedidos, para o fim de ser a requerida condenada ao pagamento
de indenização pelos danos materiais causados, consistentes nos lucros cessantes
(no valor de R$ 8.122,50) e nas outras despesas que gerar (viagens, hospedagem,
alimentação, etc.), bem como ao pagamento de indenização pelos danos morais.
Acostou documentos (fls. 24/33). A inicial foi emendada (fl. 40). Citada (fl. 53), a
requerida apresentou resposta sob a forma de contestação, arguindo as preliminares
de ilegitimidade ativa e decadência. No mérito, alegou que: a) o autor não pugnou
pela inversão do ônus da prova, se limitando a articular fatos sem qualquer prova
documental que corroborasse suas alegações; b) o requerente apresentou somente
um recibo de serviços e carretos no valor líquido de R$ 1.230,84, emitido em
09/06/2006, o que não comprova a média de renda sugerida na inicial, devendo
ser expedido ofício à Receita Federal para que forneça cópia das declarações de
imposto de renda referentes aos anos-base 2006, 2007 e 2008 para comprovar
a renda anual declarada pelo autor; c) não há que se falar em indenização por
danos materiais, ante a absoluta ausência de provas; d) diante da falta de provas
e/ou nexo de causalidade, o pedido de indenização por danos morais também não
deve prosperar, além disso, não pode o autor pleitear indenização de veículo que
não é de sua propriedade, e sim de Maria Beatriz Mysczak de Paula; e) o pedido
de indenização por dano moral "na ordem a ser fixada pelo Juízo" atenta contra
a lealdade processual e o princípio do contraditório, não havendo que se falar em
valores quando não fazem parte do pedido ou causa de pedir. Concluiu pleiteando o
acolhimento das preliminares ou, alternativamente, o julgamento de improcedência
dos pedidos formulados. Acostou documentos (fls. 80/90). O autor apresentou réplica
(fls. 93/96) e juntou documentos (fls. 97/100). A requerida se manifestou às fls.
105/107 e o autor às fls. 111/112. O processo foi saneado (fls. 122/123). A requerida
interpôs agravo retido (fls. 127/136). Decisão mantida à fl. 188. Na fase de instrução
foi tomado o depoimento pessoal do autor (fls. 149/151) e inquirida uma testemunha
arrolada pela requerida (fls. 177/178), esta através de carta precatória. As partes
apresentaram memoriais (fls. 191/195 e 197/205). Vieram-me os autos conclusos. É
o relatório. Decido. II FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, impende referir a presença
nos autos dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido da relação
jurídica processual, bem como das condições da ação, requisitos essenciais ante a
adoção pelo direito pátrio da Teoria Eclética da Ação. As preliminares de ilegitimidade
ativa e decadência foram afastadas na decisão de saneamento (fls. 122/123). No
mérito, os pleitos não merecem prosperar. Senão vejamos. Incumbe ao Julgador
extrair das provas dos fatos alegados a solução jurídica para a contenda instaurada
entre as partes, uma vez que vigora no ordenamento jurídico o sistema da persuasão
racional ou livre convencimento motivado, nos termos do artigo 131, do Código
de Processo Civil. Embora seja livre o exame das provas, não há arbitrariedade,
porque a conclusão deve ligar-se logicamente à apreciação jurídica daquilo que
restou demonstrado nos autos. No caso dos autos, está configurada uma relação
tipicamente de consumo, pois tanto o autor se enquadra no conceito de "consumidor",
quanto a requerida no de "fornecedor", conforme preceituam os artigos 2º e 3º, ambos
do CDC: "Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza
produto ou serviço como destinatário final. (...) Art. 3° Fornecedor é toda pessoa
física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação,

construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização
de produtos ou prestação de serviços. (...) § 2° Serviço é qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista." Neste ponto, saliento que a jurisprudência do STJ flexibilizou
o conceito restrito de "consumidor" para considerar destinatário final quem usa o
bem em benefício próprio, independente de servir diretamente a uma atividade
profissional. Sob esse estopim, os julgados do STJ passaram a agregar novos
argumentos a favor de um conceito de consumidor mais amplo e justo. Assim, o
consumidor intermediário, por adquirir produto ou usufruir de serviço com o fim de,
direta ou indiretamente, dinamizar ou instrumentalizar seu próprio negócio lucrativo,
não se enquadra na definição constante no artigo 2º do CDC, mas se admite,
excepcionalmente, a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor a
determinados consumidores profissionais desde que demonstrada, em concreto, a
vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica. Essa nova compreensão concretizou-
se no julgamento do Resp n. 716.877, realizado em 2007, na Terceira Turma. O
recurso era de um caminhoneiro que reclamava a proteção do Código de Defesa
do Consumidor porque o veículo adquirido apresentou defeitos de fabricação. O
caminhão seria utilizado para prestar serviços que lhe possibilitariam sua mantença
e a da família. O recurso foi atendido. O relator, ministro Ari Pargendler, afirmou
em seu voto que a noção de destinatário final não é unívoca. "A doutrina e a
jurisprudência vêm ampliando a compreensão da expressão 'destinatário final' para
aqueles que enfrentam o mercado de consumo em condições de vulnerabilidade",
disse. As hipóteses ficam claras com a explicação do ministro Pargendler: "Uma
pessoa jurídica de vulto que explore a prestação de serviços de transporte tem
condições de reger seus negócios com os fornecedores de caminhões pelas regras
do Código Civil. Já o pequeno caminhoneiro, que dirige o único caminhão para
prestar serviços que lhe possibilitarão sua mantença e a da família, deve ter uma
proteção especial, aquela proporcionada pelo Código de Defesa do Consumidor".
Seguindo esse entendimento, concluo que o autor, por sua condição de vulnerável,
se enquadra perfeitamente no conceito de "consumidor" e, por ser inequívoca a
qualidade de "fornecedora" da requerida, passo a analisar a controvérsia à luz do
Código de Defesa do Consumidor. Pois bem. Conforme dispõe o artigo 14, do Código
de Defesa do Consumidor, o fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação de serviços. Acerca do tema, ensina Luiz Antonio
Rizzatto Nunes: "O CDC adotou a Teoria da Responsabilidade Objetiva, incorporada
à Teoria do Risco do Negócio. Para o Código, a responsabilidade com apuração
da culpa (negligência, imprudência ou imperícia) já não era mais suficiente para
salvaguardar os direitos do consumidor no mercado de consumo atual. Se, toda vez
que sofresse algum dano, o consumidor tivesse que alegar culpa do fabricante do
produto ou do prestador do serviço, suas chances de ser indenizado seriam mínimas,
pois a apuração e prova da culpa são muito difíceis. No mundo atual, de consumo
de massa, o importante é o fato de que mesmo que o fabricante ou o prestador
do serviço não aja com culpa, ainda assim seus produtos e serviços têm defeitos
e podem ocasionar danos. É a chamada 'responsabilidade pelo fato do produto ou
do serviço' prestado ou, em outras palavras, é a preocupação com o dano que
a coisa, o produto, bem como o serviço em si, possam causar ao consumidor. É
a teoria moderna que coloca o próprio objeto e serviço como causas do evento
danoso. São os produtos ou os serviços em si mesmo os causadores do evento
danoso. Visto assim, não há que se cogitar se houve ou não culpa do fabricante,
produtor, etc., na elaboração do produto, ou do prestador na realização do serviço.
Uma vez que estes os produtos e os serviços encontram-se no mercado de consumo
e podem potencialmente ocasionar danos ao consumidor, é a eles que o Código
dirige sua preocupação. Ocorrido o dano, cabe ao consumidor apenas apontar o
nexo de causalidade (...) e o evento que ocasionou o dano, o produto ou o serviço
que gerou o evento e, ainda, apontar na ação judicial o fabricante, o produtor, o
construtor, o importador ou o prestador de serviço, que colocaram o produto ou
o serviço no mercado" (O Código de Defesa do Consumidor e sua interpretação
jurisprudencial, Saraiva, 1997, pp. 272/273) - grifei. É fato incontroverso que o autor
adquiriu a peça errada da requerida e seu veículo permaneceu parado na oficina
aproximadamente do dia 15/12/2006 (nota fiscal da fl. 25) até o dia 28/01/2007 (nota
fiscal de prestação de serviço da fl. 30). Todavia, também é incontroverso que o autor
recebeu da requerida o valor referente à peça no dia 26/02/2007 (nota fiscal da fl. 26).
Logo, a discussão apenas gira em torno de causas que excluam a responsabilidade
objetiva da requerida (culpa exclusiva da vítima ou de terceiro ou a inexistência do
defeito). É o que determina o § 3º do art. 14 do CDC: "Art. 14. O fornecedor de
serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele
pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as
quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente
dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado
defeituoso pela adoção de novas técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não
será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito
inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro." grifei. De acordo com o
acima exposto, necessária a apreciação da prova oral. Em seu depoimento pessoal,
o autor (fls. 149/151) afirmou: "que possuía uma Ducato a qual utilizava para fazer
entregas pela região de União da Vitória, a serviço da empresa Mercúrio, atual TNT;
que tal carro acabou quebrando em União da Vitória e por isso o autor pediu a sua
mulher para encomendar as peças necessárias na Florença da Marechal Floriano;
que depois de três ou quatro dias as peças chegaram e foram mandadas para União
da Vitória, mas se constatou que uma das peças foi mandada errada, de tamanho
errado, eis que seria para Ducato Turbo e não a simples como a do autor; que o
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autor pediu para sua mulher levar de volta a peça e pedir a correta; que depois de
alguns dias foi avisado que a peça teria chegado e então foi até Curitiba, mas lá
chegando foi informado que na realidade não havia chegado qualquer peça; que em
outra oportunidade, já no dia 23 de dezembro de 2006, foi avisado que a peça havia
chegado e que era para ir buscá-la no loja de Joinville, sendo que para lá o autor se
deslocou cerca de 600Km e chegando foi informado de que não havia qualquer peça,
sendo que então seguiu para Curitiba e também recebeu a informação de que não
havia qualquer peça lá; que não tem certeza mas pelo que se recorda o nome de um
dos funcionários da Florença com quem conversou seria Márcio; que nesse dia disse
que queria desfazer o negócio, mas tal funcionário disse que não era possível; que a
única solução foi comprar tal peça em outra loja e buscar o ressarcimento do cheque
referente a tal peça que chegou; que somente após 15 dias conseguiu desfazer
aquele negócio e receber o cheque de volta; que com a peça correta, comprada em
outro local, o seu veículo foi devidamente consertado, mas como já havia se passado
43/45 dias, tendo o carro ficado parado por todo esse tempo, o autor acabou sendo
transferido para a região de Curitiba e não mais de União da Vitória; que ganhava
bem mais trabalhando na Região de União da Vitória do que Curitiba, já que ganhava
por quilômetros rodados; que esclarece que também ganhava por entregas,ou seja,
por notas, sendo que na região de União da Vitória, que compreendia as cidades
próximas, fazia mais entregas do que em Curitiba; que lá também ganhava diárias,
que deixou de ganhar cerca de 1.400 reais para ganhar apenas 400 reais por semana
em razão dos fatos mencionados;(...) que foi a esposa do depoente que fez o pedido
e retirou as peças da Florença de Curitiba e mandou para União da Vitória; (...) que
como sua esposa levou as peças estragadas, não houve necessidade de pedir por
catálogo; que não foi levado qualquer papel ou requisição do mecânico de União
da Vitória para pedir as peças novas; que demorou três a quatro dias para as
peças chegarem em União da Vitória (...)" - grifei. Já a testemunha Raul Cunha (fls.
177/178), funcionário da requerida, informou, em síntese, que a Fiat lançou dois tipos
de câmbio para a Ducato e o do autor era do modelo experimental; não sendo este o
modelo por ele solicitado, devolveu a peça e outra foi solicitada para a fábrica, porém,
não tinha a peça no Brasil, sendo necessário solicitar a peça no exterior; foi checado
em outras lojas da Fiat, em toda a rede, porém, foi informado ao autor que demoraria;
ele encontrou outra peça no mercado alternativo e o valor referente à peça foi
devolvido; não há no estoque todos os tipos de peças comercializadas, dependendo
da demanda; o autor levou o documento do veículo, mas não a peça, conforme
havia sido solicitado, pois ainda não havia desmontado o veículo; somente quando
a peça chegou nas mãos do autor é que foi verificado que não se tratava da que ele
necessitava; levou aproximadamente 30 dias para chegar a peça correta; quando
não tem na fábrica, a própria Fiat pede a peça na fábrica da Itália; o pedido demora
dez dias úteis quando há peça na fábrica, quando há necessidade de pedir na Itália,
o prazo é indeterminado. Conforme se pode observar, existem várias divergências
nos depoimentos acima transcritos. O autor afirma que o veículo estragou em União
da Vitória, pediu para sua esposa comprar as peças em Curitiba e estas foram
encaminhadas a União da Vitória, posteriormente alega que sua esposa levou as
peças estragadas até a loja requerida, para depois adquirir as novas. Já o funcionário
da requerida sustenta que foi o autor quem se dirigiu à loja, entretanto, a nota fiscal
da fl. 25 foi emitida em nome de Maria Beatriz Mysczack de Paula. Fato é que com
apenas estes dois depoimentos é difícil aferir com precisão como os fatos realmente
aconteceram e se houve equívoco do autor (ou de sua esposa) na solicitação da
peça ou dos prepostos da requerida ao fornecê-la. Além disso, o autor recebeu o
valor despendido com a aquisição da peça (fl. 26), de modo que a controvérsia se
restringe aos pleitos de indenização por lucros cessantes, despesas com viagens,
hospedagem, alimentação, etc. e danos morais. O lucro cessante é a frustração da
expectativa do lucro, é a perda de um ganho esperado. Todavia, para ser reparado,
é exigida a prova de sua ocorrência, não se permitindo, em caso de dano material,
a reparação em abstrato. Sobre o tema, J. M. de Carvalho Santos leciona que: "Os
lucros cessantes, para serem indenizáveis, devem ser fundados em bases seguras,
de modo a não compreender os lucros imaginários ou fantásticos. Nesse sentido é
que se deve entender a expressão legal: razoavelmente deixou de lucrar. A simples
alegação de lucro que poderá ser obtido com os proventos esperados do contrato
que não foi executado não pode ser objeto de indenização, por isso que se trata de
uma impossibilidade ou expectativa, em que predomina o arbítrio ou o capricho do
reclamante (cfr. CUNHA GONÇALVES, obr. cit., pág. 509), quando não haja nisso
tudo apenas uma ilusão ou fantasia." (Código Civil Brasileiro Interpretado - Direito
das Obrigações, Freitas Bastos, 9ª ed., v. XIV, p. 256). O Supremo Tribunal Federal
já decidiu que "os lucros cessantes devem restar objetivamente demonstrados e
excluídos quando aleatórios ou não provados" (RE n.º 85.146, Min. Xavier de
Albuquerque). Na mesma senda: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS
FATOS ARTICULADOS NA EXORDIAL. RETÍFICA DE MOTOR. DANO MORAL
NÃO CARACTERIZADO. (...) Quando da ocorrência de um dano material, duas
subespécies de prejuízos exsurgem desta situação, os danos emergentes, ou seja,
aquele efetivamente causado, decorrente da diminuição patrimonial sofrida pela
vítima; e os lucros cessantes, o que esta deixou de ganhar em razão do ato
ilícito. 6. Não é juridicamente possível indenizar expectativa de direito, tendo em
vista que os prejuízos de ordem material devem ser devidamente comprovados.
Negado provimento ao recurso." (Apelação Cível Nº 70039062252, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em
15/12/2010) grifei. No caso, o autor não trouxe nenhum elemento de convicção
idôneo a atestar a efetiva prestação de serviços à empresa "Expresso Mercúrio"
no período alegado. O recibo da fl. 99 é referente ao mês de setembro/2006, bem
anterior aos fatos narrados nos autos, e o recibo da fl. 100 se refere ao mês
de julho/2007, período posterior aos fatos. Identicamente, não há comprovação
acerca das alegadas despesas com viagens, hospedagem, alimentação, fotocópias,
transporte e outras, o que obsta a condenação da requerida ao ressarcimento dos

valores respectivos. Nesse sentido: "O ônus da prova incumbe ao autor, quanto aos
fatos por ele alegados e dos quais depende a existência do direito subjetivo que
pretende resguardar pela tutela jurisdicional, nos termos do art. 333, I, do Código
de Processo Civil" (TJSC, Apelação Cível nº 2006.032047-4, de Lages, Rel. Des.
Volnei Carlin) - grifei. "O ditame plasmado no art. 333, inc. I, do Código de Processo
Civil, indica que compete ao autor fazer a prova dos fatos constitutivos de seu
direito. Consoante a doutrina processual, fato constitutivo é aquele que é apto a
dar nascimento à relação jurídica que o autor afirma existir ou ao direito que dá
sustentação à pretensão deduzida pelo autor em juízo. A conseqüência do não-
desincumbimento do ônus da prova pelo autor é o julgamento de improcedência
do pedido (actore non probante absolvitur réus)" (TJSC, Ap. Cív. n. 1998.014925-8,
de Porto União, Rel. Des. Pedro Manoel Abreu, DJ de 19-6-00)" (TJSC, Apelação
Cível nº 2006.005850-4, da Capital, Rel. Des. Ricardo Fontes) - grifei. Na mesma
senda, não há como acolher a pretensão atinente aos danos morais. É inegável que
a situação vivenciada do autor, que ficou com seu veículo parado na oficina à espera
da peça correta, lhe causou diversos transtornos, aborrecimentos e incômodos. No
entanto, tais dissabores não são suficientes para a configuração de danos morais,
sendo necessária a demonstração do abalo sofrido. Isso porque não se trata, no
caso concreto, de hipótese de dano moral puro, não se configurando in re ipsa. E
a prova dos autos não permite o acolhimento da pretensão do demandante, pois
o fato por ele narrado não é suficientemente ofensivo a ponto de trazer o abalo
moral como presunção natural. Sobre o assunto, vejamos o magistério de Sérgio
Cavalieri Filho: "Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem
que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade do ilícito em
si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma
satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe
in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção
natural, ima presunção hominis ou facti, que decorre das regras de experiência
comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge, ou de outro
ente querido, não há que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre
do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; provado que a
vítima teve seu nome aviltado, ou a sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á
exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre inexoravelmente
da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o
dano moral." (Programa de Responsabilidade Civil, 5ª ed., 2ª tiragem, São Paulo,
Malheiros Editores Ltda., 2004, p 101) grifei. Ora, se a ofensa é grave e, assim,
justifica por si só o deferimento de indenização por dano moral, é possível concluir,
a contrariu sensu, que quando a ofensa não tiver tamanha gravidade o dano moral
não se configura in re ipsa, necessitando, então, ser comprovado. Ainda sobre
o tema, o escólio da doutrina antes mencionada, in verbis: "(...) dano moral, à
luz da Constituição vigente, nada mais é do que agressão à dignidade humana.
Que conseqüências podem ser extraídas daí? A primeira diz respeito à própria
configuração do dano moral. Se dano moral é agressão à dignidade humana, não
basta para configurá-lo qualquer contrariedade. Nessa linha de princípio, só deve ser
reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo
à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,
causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do
dano moral, porquanto além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia,
no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não
são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.
Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando
ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos". (p.
98) Entretanto, no caso, não se demonstrou a efetiva lesão à esfera moral e à
dignidade humana do postulante capaz de ensejar a compensação pecuniária a esse
título, tratando-se de um aborrecimento ou dissabor da vida cotidiana. Dessarte,
ante a fragilidade do conjunto probatório, afigura-se inarredável o julgamento de
improcedência dos pedidos iniciais. III - DISPOSITIVO Isso posto, com fulcro no
art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
deduzidos por LUIZ JUAREZ DE PAULA na presente AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS movida em face de FLORENÇA VEÍCULOS S/A,
ambos qualificados nos autos. Pela sucumbência, condeno o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios em favor do
patrono da parte adversa, os quais fixo em R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais),
na forma do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerados o grau de zelo
do profissional, o tempo despendido para a prestação dos serviços e a natureza da
causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se, no que forem aplicáveis,
as determinações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. Em homenagem ao princípio da celeridade processual (CF, art. 5º, inciso
LXXVIII), em caso de interposição de recurso voluntário por quaisquer das partes,
desde que certificada pela escrivania a tempestividade e o competente preparo (se
for o caso), desde já o(s) recebo, nos efeitos descritos no artigo 520, do Código
de Processo Civil, e determino a abertura de vista para oferta de contrarrazões
no prazo legal, se necessário. Em caso de interposição de recurso adesivo, desde
que certificada pela escrivania a tempestividade e o competente preparo (se for
o caso), recebo-o, desde já, e determino a abertura de vista ao recorrido para
oferta de contrarrazões, no prazo legal. Em seguida, se for o caso, dê-se vista ao
Ministério Público e, após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça estadual. -
Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e FERNANDO JOSE STOCCO-.
39. REPARACAO DE DANOS-0010073-32.2008.8.16.0001-LUIZ ALVES DA CRUZ
x RODONUNES TRANSPORTES LTDA e outro- Homologo, por sentença, o acordo
de fls. 136/138, para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando findo o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários advocatícios na forma acordada. Não obstante pedido
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de fls. 170/171, insta salientar que este deverá ser proposto pela via adequada.
Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. MAURO SERAPHIM, BENEMEY SERAFIM ROSA, FABIULA
SCHMIDT, GIOVANNI ANTONIO DE LUCA, ARIONE PEREIRA, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.
40. COBRANCA (ORDINARIA)-0017057-95.2009.8.16.0001-IVO TERRA x BANCO
CRUZEIRO DO SUL S.A (BCS)- As partes celebraram transação em audiência (fls.
122/123). Havendo composição amigável, a homologação do acordo com resolução
do mérito é medida que se impõe. Homologo, por sentença, o acordo de fls.
122/123 para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando findo o processo, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas e honorários advocatícios na forma acordada. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
SUZEL HAMAMOTO, CAMILA HAMAMOTO, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.
41. MONITORIA-0012943-16.2009.8.16.0001-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S.A x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros- 1. Recebo os embargos,
suspendendo a eficácia do mandado inicial (art. 1.102-C, do Código de Processo
Civil). 2. Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugnação no prazo de
quinze dias (estabelecido para o procedimento ordinário). -Advs. PAULO MACARINI,
PEDRO GIROLAMO MACARINI, SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI,
RODRIGO DA ROCHA LEITE, NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM e CLAUDINE
ADAMOWICZ REBELLO-.
42. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-0008909-95.2009.8.16.0001-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA x JULIO CESAR SCHMIDT- Acolho o pedido de
desistência da ação (fl. 114) (procuração e substabelecimento às fls. 92/93) e JULGO
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do
CPC. Custas processuais pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se o item '2' da fl. 124. Ainda, à escrivania para que junte aos autos o extrato
do desbloqueio realizado, conforme requerido à fl.114. Após o trânsito em julgado,
cumpridas as formalidades legais e baixas de praxe, arquivem-se os autos. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.
43. COBRANCA (ORDINARIA)-0012962-22.2009.8.16.0001-CARLOS ALBERTO
ANJOS MANSUR x BANCO SANTANDER S/A (BRASIL)- Observe-se a ordem de
suspensão do processo até a decisão pelo STF da Repercussão Geral sobre o
tema (fl. 103). -Advs. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
44. ORDINARIA-0011610-29.2009.8.16.0001-MARIA DE LOURDES MORAES x
PEUGEOT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA e outro- Aduziu a requerente em sua
petição inicial ter comprado um veículo, tendo este apresentado inúmeros defeitos.
Requereu sucessivamente a substituição do veículo, o desfazimento do negócio
jurídico e a restituição do valor pago. Por ocasião da decisão saneadora de fl. 216 fora
determinada a realização de perícia no automóvel, com intuito de verificar o alegado
pela autora. A requerente informou a venda do veículo, objeto desta demanda às fls.
218-219 e 227-228. Assim, considerando que o interesse processual é expresso pelo
binômio necessidade e adequação, observa-se que a parte autora não possui mais
necessidade da medida buscada, faltando-lhe, portanto, interesse de agir. Diante
do exposto, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, inciso VI, do Código de
processo Civil, ante a falta de interesse jurídico no prosseguimento do feito. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$4.000,00 (quatro mil reais), com amparo no artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, levando em conta a matéria, o zelo do profissional e o tempo e local
da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade anteriormente concedida.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído
procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após,
remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado
ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância
Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando
devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que couber, o
Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO
CAVERSAN JUNIOR, ADRIANO NERY KUSTER, TATIANE TAMINATO e DIOGO
BROCHARD MENONCIN-.
45. DESP.FALTA PGTO.C/C ALUG.ENC.-0012006-06.2009.8.16.0001-MARA
LUCIA RODRIGUES DA SILVA x CLEONICE BATISTA DOS SANTOS- 1. Ante a
não localização de bens passíveis de penhora de titularidade da executada, defiro
o pedido de suspensão do feito à fl. 176, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias),
consoante art. 791, inciso III do Código de Processo Civil. -Advs. MARCO ANTONIO
LANGER e SCHEILA FARIAS DE SOUSA-.
46. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-0008984-37.2009.8.16.0001-
CRISTIANE LOPES BATISTA x SCRIBNER ANALISES CLINICAS- Tendo em vista
ao determinado no despacho retro, foi designado o dia 15 de abril de 2013,
às 16:45 horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º
andar, neste Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. JOAO CESARIO MOTA, TATIANE
DE BARROS MACEDO MELLO, MARCIA GIRALDI SBARAINI, ERNESTO EMIR
KUGLER BATISTA JUNIOR, RODRIGO PONTES DE SOUZA KUGLER BATISTA,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, CAROLINE FERRAZ DA COSTA, MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER, ILANA GUILGEN, MARIAH DAGIOS GARBIN, NATALIA SCHNEIDER
VAZQUEZ, ALINE URBAN e LICIA CHER-.

47. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-0013099-04.2009.8.16.0001-
RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO x NAILTON DE OLIVEIRA- Ante
recente modificação promovida no Código de Normas, a citação não poderá ser
realizada por mandado. Expeça-se, pois, carta precatória de citação ao Juízo de
Pinhais, após recolhida a respectiva taxa. -Adv. ALVARO AUGUSTO CASSETARI-.
48. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-0017114-16.2009.8.16.0001-
WELLINGTON NUNES CORDEIRO x BANCO WOLKSWAGEN S.A.- 1. Relatório
A parte autora ajuizou a presente ação revisional em face do requerido alegando
que celebrou contrato de mútuo sustentando: a) Aplicação do Código de Defesa
do Consumidor; b) Necessidade a inversão do ônus da prova c) Cobrança de
juros moratórios em percentual além do legal; d) Cobrança de juros remuneratórios
acima do devido; e) Cobrança de juros capitalizados de forma ilegal; f) Cobrança
de comissão de permanência; g) Multa fixada além do teto legal; h) Utilização de
fator de correção monetária diversa da legal; Ao final, pugnou pela procedência
do pedido. Juntou documentos (fls. 14-44). Citada a parte requerida apresentou
defesa sob a forma de contestação (fls. 107-148), rebatendo as teses da inicial,
pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou impugnação
a contestação, ratificando os termos da inicial (fls. 159-176). É breve o relatório. 2.
Fundamentação Trata-se de ação revisional de contrato. 2.1. Julgamento antecipado
O pedido comporta julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código
de Processo Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de
prova. Em sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de
prova pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a arguição
de ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de
Justiça do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua
e nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR - 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 - Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas,
o que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
(...). 2. AÇÃO REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM
QUANDO DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade,
assim proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
14.08.90, v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização
de perícia para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na
impossibilidade de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios
que comprometam sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a
convenção pactuada entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço,
forma de pagamento, índice de atualização monetária e encargos moratórios em
caso de atraso no pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6
- Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo
Filho - Unânime - J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes,
o qual se pretende revisar, está juntado às fls. 182. 2.2. Preliminares As partes não
arguiram preliminares. Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou
reconhecida de ofício, razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. 2.3.
Mérito Inicialmente, cumpre ressaltar que tem se observado um aumento exponencial
no número de feitos de natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização
da expressão "indústria da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige
no Direito Brasileiro a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a
famosa expressão de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que
de uns tempos para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir
nos contratos, para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do
número de ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais
ajuizadas de forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes
menos de uma semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos
acerca da boa-fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a
eternização de dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório
o fato dos bancos e financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-
se uma leve mudança no panorama com a abertura do mercado e ampliação da
oferta de crédito e de suas variantes, com a conseqüente possibilidade de uma
certa margem de negociação de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem
como a possibilidade de escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos
de estabelecimentos. Por fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em
sentido amplo o consumidor ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito
mais do que as cláusulas. Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo
consignado ou comprar um veículo com financiamento busca e negocia o valor
mensal que pagará e muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é
claro, essas só possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se,
pois a análise da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar
o pedido de aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela
parte autora. O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º,
incluiu a atividade bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-
se que todo o contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa
natural ou jurídica (extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297
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do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras
Cabe ressaltar que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as
administradoras de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários,
nos termos da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob
análise as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse
social. Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o
princípio da obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a
sua análise pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte
autora como manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as
partes. Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos
da Súmula 381 do STJ , limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados . Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como
a hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção
da prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos
autos, revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da
realização de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão
do ônus da prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova
a caracterizar a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o
e. Tribunal de Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante
ao cerceamento de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos
termos do art. 330, inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente
de direito, ou, também de fato e não houver necessidade de dilação probatória,
cabe o julgamento antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do
julgador. No que tange à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que
caracterizada a relação de consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova
não é automática, somente autorizada quando demonstrada a verossimilhança da
alegação do consumidor ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do
CDC, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se
tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é
automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança
da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art.
6, VIII, do referido diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro
Jorge Scartezzini, j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança
nas alegações do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não
se demonstra dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl.
148) todas as cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este
tópico." (TJPR - AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal,
rel. Dês. Mário Helton Jorge - data: 25/08/2009) O Contrato No contrato objeto
da presente revisão foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros
remuneratórios de 1,60% ao mês e 20,98% ao ano, com previsão de capitalização
(ante a variação entre o somatório nominal da taxa mensal em comparação a
anual). Juros Inicialmente, deve haver distinção entre os juros moratórios e os
juros remuneratórios. Enquanto os juros moratórios são forma de sanção pelo não
pagamento no termo devido, os juros remuneratórios são utilizados como fator de
mera remuneração do capital mutuado, tanto que são invariáveis em função de
eventual inadimplência ou impontualidade. Quanto aos juros moratórios, o Superior
Tribunal de Justiça possui súmula, na qual prevê: 379 - Nos contratos bancários não
regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser fixados em até
1% ao mês Assim, não há qualquer ilegalidade na taxa de juros moratórios fixados
contratualmente entre as partes. Já, quanto aos juros remuneratórios, descabe,
desde logo, sua pretensa limitação em 12% ao ano. A matéria foi pacificada pela
Súmula n° 648 do Supremo Tribunal Federal, a qual tornou-se Súmula Vinculante
sob o número 07, in verbis: A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada
pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Conforme orientação
encontrada na Súmula n. 596 do Supremo Tribunal Federal, as pessoas empresárias
caracterizadas como instituições financeiras podem cobrar juros remuneratórios
não limitados pela Lei de Usura. Portanto, por não sofrer limitação legal, a taxa
de juros convencionada não é ilícita. Como os juros remuneratórios podem ser
livremente contratados, a redução pelo Poder Judiciário somente é possível se
evidenciada abusividade, com demonstração de que a taxa aplicada excedia à taxa
média do mercado financeiro na época da contratação. Estando o percentual de
juros remuneratórios dentro da legalidade e tendo sido oportunizada à parte autora
tomar conhecimento prévio do percentual ao qual estava aderindo, não é possível
reverter o pactuado. Sobre o tema já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "A
alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário depende da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado." (STJ
- AgRg no Resp 1061768/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg.
25/05/2010, DJe 08/06/2010) Capitalização - Cédula de Crédito Bancário Trata-
se de cédula de crédito bancário. Assim sendo, a possibilidade de capitalização é
matéria assente na doutrina e na jurisprudência, vez que expressamente prevista em
lei. Nas cédulas de crédito bancário é possível a capitalização na forma pactuada,
§ 1º, inciso I, do art. 28 da Lei nº 10.931/ 04 que assim dispõe: "(...) Art.28. A
Cédula de Crédito Bancário é titulo executivo extrajudicial e representa dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º. § 1º Na cédula de Crédito Bancário poderão
ser pactuados: I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de
sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como
as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação; No caso dos autos

a capitalização de juros está pactuada, bastando mera leitura da taxa de juros
mensal e anual, verificando-se que essa supera a mera somatória simples das
doze mensais. Considerando a expressa previsão de capitalização de juros e a
sua correspondente previsão legal, o pedido inicial nesse tópico deve ser julgado
improcedente. Nesse sentido decide o e. Tribunal de Justiça do Paraná em decisão
monocrática: DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. POSSIBILIDADE. SUFICIÊNCIA DA PREVISÃO DA TAXA ANUAL
DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NO STJ. DECISÃO REFORMADA NESTE PONTO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA, DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS DE MORA E LIMITADA À SOMATÓRIA
DOS ENCARGOS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS.COMPENSAÇÃO/
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. IMPOSIÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
ART. 557, §1º-A, DO CPC. (TJPR - Ap. Civ. 932258-1, rel. Des. José Carlos Dalacqua
da 17ª Câmara Cível, julg. 21/08/2012). Grifo Nosso Comissão de Permanência
Quanto à cobrança da comissão de permanência, tenho que é prática legal
quando previamente pactuada e tendo como base as taxas de mercado, como
pressupõe a Súmula 30 do Superior Tribunal de Justiça. Sua incidência ocorre
durante o período de inadimplência do devedor, e, em que pese divergência nesse
sentido, entendo admissível a sua cumulação com a correção monetária e demais
encargos de mora, como juros moratórios e multa moratória. Isso ocorre porque
a natureza das taxas são diferentes. A comissão de permanência têm por fim a
adequação da moeda em épocas inflacionárias, se relacionando intimamente com
a correção monetária; uma forma de atualização do débito. Já os juros moratórios,
que decorrem do atraso do pagamento, possuem natureza de sanção. Assim
decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, posicionamento ao qual me filio:
"CONTRATO BANCÁRIO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM
JUROS MORATÓRIOS - POSSIBILIDADE - DÉBITO EM CONTA - LIMITAÇÃO -
NÃO INCIDÊNCIA. 1- Não é ilegal a cumulação de comissão de permanência com
os juros moratórios, visto que se trata de encargos de natureza diversa." (TJMG -
AP. Civ n° 1.0024.06.999641-1/003 - rel. Dês. Elias Camilo) (grifei) De cujo corpo do
acórdão se extrai: "Assim, sem ignorar o princípio da força obrigatória dos contratos,
entendo necessária a intervenção do judiciário sempre que se verificar a existência
de cláusulas abusivas ao consumidor, devendo-se ajustá-las ao previsto em lei. Pois
bem. Atento aos limites da matéria devolvida com o presente recurso, inicialmente,
com a devida vênia do juízo a quo, entendo estar com razão o banco apelante
ao sustentar a legalidade da cobrança cumulativa de comissão de permanência
com os juros moratórios. Como sabido, a comissão de permanência tem finalidade
semelhante, precipuamente, à da correção monetária, qual seja atualizar o valor
da dívida, a contar de seu vencimento. Foi criada antes da correção monetária,
sendo facultada, com base na Lei nº 4.595/64 e na Resolução nº 1.129/86-BACEN,
a sua cobrança pelas instituições financeiras, por dia de atraso no pagamento
do débito. Por sua vez, a natureza jurídica dos juros de mora é de "uma pena
imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação, atuando como se
fosse uma indenização pelo retardamento no cumprimento da obrigação" (Maria
Helena Dinis, in Direito Civil Brasileiro, 2º v., p. 370). Daí se conclui não ter tal
encargo qualquer relação com a correção monetária, a qual não passa de mera
atualização monetária da dívida. Com efeito, são diferenciados os objetivos da
comissão de permanência e dos juros moratórios, donde se conclui pela possibilidade
de que sejam cobrados cumulativamente (...)" (grifei) Portanto, não há impedimento
na cumulação da comissão de permanência com os encargos decorrentes da
mora, inexistindo nulidade nas cláusulas como contratadas. Multa A multa moratória
está dentro dos parâmetros legais previstos no artigo 52, § 1º, da Lei 8.078/90,
no patamar de 2% sobre o valor das prestações devidas, inexistindo razão para
reparo neste tópico. Correção Monetária Considerando o fato de que reconheço
outros índices como aceitáveis para a realização da correção monetária, não há
porque se determinar o IGP-M como único aplicável. Incomprovadas as teses
da inicial, o contrato vai mantido na forma em que contratado, considerando a
legalidade dos encargos cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. 3.
Dispositivo Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na
inicial movida por Wellington Nunes Cordeiro em face do Banco Wolkswagen S/
A, e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos
do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos
de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito.
Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
MAURICIO ALCANTARA DA SILVA e MARILI RIBEIRO TABORDA-.
49. RESC.COMP. COMPRA E VENDA-0013149-30.2009.8.16.0001-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x CLEUSA MARA DA ROCHA REIS- Estando a parte devidamente
representada (procuração à fl. 102), defiro o pedido de vista dos autos de fl. 101, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-.
50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0012084-97.2009.8.16.0001-
ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
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CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS x VALDIR ALVES FARIAS - ME e outro- 1.
A providência requerida à fl. 63 já foi deferida à fl. 51. 2. Intime-se a parte autora, via
Diário da Justiça, para, em quarenta e oito horas, deduzir as medidas que pretende.
3. Quedando-se a parte inerte, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo
provisório, podendo a parte, mediante o recolhimento da respectiva taxa, postular seu
desarquivamento. Advirto que o arquivamento provocado pela inércia do exequente
implica na contagem da prescrição intercorrente. -Advs. JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO, LUIZ OTTAVIO VEIGA GRECA e RAFHAEL WASSERMAN-.
51. BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-0013465-43.2009.8.16.0001-BANCO BV
FINANCEIRA x LUIZ CARLOS MICHEL LOPES KOUKETSU- Arquivem-se os autos,
com as baixas e anotações de estilo. -Advs. LIZIA CEZANO DE MARCHI, PATRICIA
NANTES MARCONDES DO AMARAL DE TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, DANIELE DE BONA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.
52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1847/2009-ACOS FAVORIT
DISTRIBUIDORA LTDA x ISOMEC USINAGEM LTDA- A parte interessada para
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para expedição do
mandado. -Advs. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO, LEONOR MARIA
CARVALHO PRADO DE ALMEIDA e CAMILA GARCIA BICALHO ANDREOLI-.
53. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-0009731-84.2009.8.16.0001-LELINGTON
LOBO FRANCO x UNIMED-SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS DE CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA- I - RELATÓRIO
LELINGTON LOBO FRANCO, já qualificado na inicial, ajuizou a presente AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER em face de UNIMED CURITIBA
SOCIEDADE COOPERATIVA DE MÉDICOS, pessoa jurídica de direito privado
igualmente identificada, alegando que: a) é beneficiário do convênio Unimed,
plano empresarial, desde 01/09/2004, sendo os pagamentos realizados através de
desconto em folha; b) diante do quadro de diabetes desenvolveu um problema
infeccioso no pé esquerdo (pé diabético/lesões necrosantes), sendo submetido a
tratamento médico e atendido normalmente pelo plano de saúde, ocorre que a lesão
não regrediu e o diagnóstico médico conclui pela necessidade de tratamento com
oxigenoterapia hiperbárica, sob pena de amputação do membro, todavia, a requerida
não liberou o procedimento; c) em virtude da urgência e necessidade do tratamento,
mesmo sem a liberação da requerida o procedimento foi iniciado, pois, do contrário, a
infecção não seria contida e atingiria uma área maior do membro; d) o tratamento foi
iniciado no Hospital Pilar Curitiba e após 10 (dez) sessões seria emitido boleto para
pagamento no valor de R$ 5.540,00, sob pena de interrupção, porém não dispõe de
tal quantia, existindo um risco de dano irreversível; e) o procedimento pleiteado não
consta no rol de tratamentos excluídos do plano. Em sede de antecipação de tutela
requereu que a demandada fosse compelida a liberar as guias para pagamento do
tratamento de oxigenoterapia hiperbárica, independentemente de caução, sob pena
de multa diária e, ao final, a confirmação da liminar. Anexou documentos (fls. 14/30).
A liminar foi deferida e ao processo foi atribuído o rito ordinário (fl. 37). Citada (fl.
42/v.), a parte ré ofereceu resposta sob a forma de contestação, alegando que: a) é
imperioso reconhecer a aplicabilidade da Lei n. 9.656/98 ao caso dos autos; b) não há
como acolher a pretensão inaugural, pois a cláusula primeira é clara e inequívoca ao
discorrer sobre a amplitude do pacto, não existindo dubiedade, tampouco ilegalidade
quanto aos seus termos; c) compete à Agência Nacional de Saúde (ANS) elaborar o
rol de procedimentos e eventos em saúde que constituirão referência básica para os
fins dispostos na Lei n. 9.656/98 e suas excepcionalidades (Lei n. 9.961/2000, art.
4º, inc. III); d) em vista disso, as cláusulas do contrato de prestação de serviços a
que se encontra vinculado o autor tem por objeto todos os serviços de assistência
médico-hospitalar, de diagnóstico e terapia constantes do rol de procedimentos
editado pela Resolução Normativa n. 167/2008 da ANS, entretanto, o tratamento de
oxigenoterapia hiperbárica não está elencado; e) pretender ampliar a cobertura do
contrato com base em direito inexistente é afrontar a boa fé objetiva que deve ser
mantida desde a formação até a execução dos contratos; f) as cláusulas limitativas
são amplamente aceitas pelo ordenamento jurídico pátrio (art. 54, §§3º e 4º, do
CDC), até porque os limites das coberturas devem guardar pertinência com a
contraprestação paga pelos beneficiários, sob pena de desequilíbrio contratual. Ao
final pugnou pelo julgamento de improcedência dos pedidos formulados pelo autor
e pela revogação da liminar concedida, com a devolução dos valores despendidos
pela contestante. Colacionou documentos (fls. 68/120). O autor apresentou réplica
às fls. 122/131, reforçando as teses iniciais e impugnando os argumentos delineados
na contestação. A pedido da requerida foi encaminhado ofício à Agência Nacional de
Saúde Suplementar ANS - para que informasse se o procedimento de oxigenoterapia
hiperbárica consta no rol da Resolução Normativa n. 167/2008. Resposta às fls.
149/150-v. Manifestação da requerida à fl. 155. Vieram-me os autos conclusos. É
o relatório. Decido. II FUNDAMENTAÇÃO O processo tramitou de forma válida e
regular, inexistindo nulidades a sanar. Não há preliminares a serem apreciadas.
No mérito, a questão nodal cinge-se ao dever da requerida de autorizar e cobrir o
procedimento médico do qual necessita o autor para tratamento de pé-diabético/
lesões necrosantes, consistente em oxigenoterapia hiperbárica. Em suas razões
afirma a requerida, em resumo, que o procedimento não consta no rol divulgado
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e, por isso, não tem o dever
legal de liberá-lo. Pois bem. O advento da Lei n. 9.656/98 conferiu nova e específica
coloração à interpretação das cláusulas abusivas, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor, ou seja, este, norma geral, dispõe que são nulas as cláusulas
abusivas que violem princípios nele esculpidos, assegurando direitos de forma
genérica, mas já os incorporando ao contrato. Aquela, norma específica, positivou
o que é considerado legalmente abusivo, mais precisamente consolidou o que já
era abusivo segundo o Código de Defesa do Consumidor e, portanto, já incorporado
ao contrato. Em outras palavras, a edição da Lei n. 9.656/98 impõe uma nova
leitura do art. 51, inciso IV, do CDC, pois positivou o que deve ser considerado
como iníquo, abusivo, que provoque desvantagem exagerada ao consumidor e o

que é incompatível com a boa-fé ou com a equidade. Nessa perspectiva, impõe-se o
reconhecimento da nulidade de cláusula agora expressamente considerada abusiva
pela nova lei, mesmo que o contrato seja anterior, não porque aplicável a Lei n.
9.656/98, mas por força do próprio CDC. Nesse sentido preleciona a Professora
Cláudia Lima Marques#: "Os comuns limites e/ou restrições a procedimentos
médicos (consultas, exames médicos, laboratoriais), especialmente limitando as
internações hospitalares, permanência em UTI's e similares, presentes nos contratos
anteriores à lei e agora excluídos expressamente pelos arts. 10 e 12 da Lei nº.
9.656/98 encontram sua base em cláusulas contratuais. Estas cláusulas contratuais
são nulas por contrárias à boa-fé, como esclarece a própria lei, pois criam uma
barreira à realização da expectativa legítima do consumidor, contrariando prescrição
médica, criam um desequilíbrio no contrato ao ameaçar o objetivo do mesmo, que
é ter o serviço de saúde que necessita." Embora o contrato firmado (fls. 79/103)
e o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde (fls. 149/150-v.) não prevejam,
de forma expressa, o procedimento ora requerido para a doença do autor, há de
ser interpretado o instrumento contratual em prol do bem maior, que é a saúde
do consumidor/autor. A propósito, o STJ já firmou o entendimento de que: "não
me parece razoável que se exclua determinada opção terapêutica se a doença
está agasalhada no contrato. Isso quer dizer que se o plano está destinado a
cobrir despesas relativas ao tratamento, o que o contrato pode dispor é sobre as
patologias cobertas, não sobre o tipo de tratamento para cada patologia alcançada
pelo contrato. Na verdade, se não fosse assim, estar-se-ia autorizando que a
empresa se substituísse aos médicos na escolha da terapia adequada de acordo
com o plano de cobertura do paciente. E isso, pelo menos na minha avaliação, é
incongruente com o sistema de assistência à saúde, porquanto quem é senhor do
tratamento é o especialista, ou seja, o médico que não pode ser impedido de escolher
a alternativa que melhor convém à cura do paciente" (STJ-3aT., REsp 668.216/SP,
rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 24.05.2007). O contrato ora examinado
retrata um ajuste de vontades, no âmbito de contrato de adesão, sendo que ao
consumidor, beneficiário do plano médico, não foi dada oportunidade de discussão
das respectivas cláusulas. Tal circunstância, bem por isso, não pode ser afastada do
âmbito do Direito do Consumidor. Como é intuitivo, o consumidor, em tal hipótese,
adere a um ajuste de vontades preexistente, caso em que as cláusulas já estão
estabelecidas. É mister, portanto, invocar o princípio do equilíbrio contratual entre as
partes, com vedação às cláusulas abusivas ou aptas ao favorecimento exagerado do
fornecedor de produto ou serviço em detrimento do consumidor. Em sendo admitida a
previsão contratual de cláusulas limitativas da cobertura do plano de saúde, inclusive
com eventual exclusão de determinados procedimentos médico-hospitalares ou
doenças específicas, é de se ter como imprescindível, para a validade de disposições
dessa natureza, a efetiva e irretorquível demonstração de que o consumidor foi
detalhadamente informado da sua existência, caso contrário, o contrato deve ser
interpretado de forma mais favorável ao aderente, segundo o art. 47 e o art. 54, §3º e
§4.º, ambos do CDC, in verbis: "Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas
de maneira mais favorável ao consumidor." "Art. 54. Contrato de adesão é aquele
cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor
possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. ...omissis... § 3° Os
contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres
ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. §
4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser
redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão". O mesmo
se depreende do artigo 16, da Lei n. 9656/98: "Art. 16. Dos contratos, regulamentos
ou condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta
Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: ...omissis... Parágrafo
único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente
entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das
condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, além
de material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as
suas características, direitos e obrigações." Em nenhuma hipótese poderá ser
limitado o direito do aderente quando houver situação de emergência, a implicar
risco imediato de morte ou de lesões irreparáveis, declarado por médico. Com
efeito, será obrigatória a cobertura do atendimento e eventual cláusula contratual
em contrário será reputada como não escrita (art. 12, inciso V, alínea 'c', da Lei
n. 9656/98). No caso dos autos, essas garantias não foram respeitadas, uma vez
que a recusa a procedimento necessário e urgente à saúde do paciente frustra,
conforme já asseverado, o principal objetivo pretendido, que é a proteção da
saúde do aderente do plano de assistência médico-hospitalar. O procedimento
não pode ser subtraído do paciente, porque indicado por médico para evitar a
perda do membro ou até de outros membros do corpo, em razão da urgência e
do avanço da doença. Nessa trilha, precedentes do Tribunal de Justiça estadual:
"APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA PARA
OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA. AUTOR PORTADOR DE DIABETES TIPO II.
COBERTURA PARA A ESPECIALIDADE ENDOCRIONOLOGIA. INEXISTÊNCIA
DE EXCLUSÃO EXPRESSA. INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO
CONSUMIDOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO." (TJPR - 10ª
C.Cível - AC 891134-8 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Arquelau Araujo Ribas - Unânime - J. 13.09.2012) grifei. "APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL CUMULADA COM
CONSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - PLANO DE SAÚDE - ALEGAÇÃO
DE INAPLICABILIDADE DA LEI 9656/98 - IRRELEVÂNCIA - CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - CONTRATO DE ADESÃO - NEGATIVA NA COBERTURA
DE TRATAMENTO DE OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA - AUSÊNCIA DE
EXCLUSÃO EXPRESSA NO CONTRATO - CLÁUSULA EXCLUDENTE DE
COBERTURA DE FORMA GERAL QUE SE REVELA ABUSIVA - APLICAÇÃO
DO ART. 47, 51 E DO §4º DO ART. 54, DO CDC - SENTENÇA MANTIDA
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RECURSO DESPROVIDO." (TJPR - 9ª C.Cível - AC 799401-4 - Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: José Augusto Gomes Aniceto
- Unânime - J. 15.09.2011) grifei. "CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER - PLANO DE
SAÚDE - TRATAMENTO DE OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA - AUSÊNCIA DE
CLÁUSULA EXPRESSA DE EXCLUSÃO DO TRATAMENTO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL - CONTRATO DE ADESÃO - IRRESIGNAÇÃO - APLICABILIDADE
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CLÁUSULAS QUE DEVEM
SER INTERPRETADAS DE MANEIRA MAIS FAVORÁVEL AO PACIENTE.
RECOMENDAÇÃO MÉDICA INDICATIVA DA NECESSIDADE DO TRATAMENTO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXADOS DE ACORDO COM O PRINCÍPIO
DA JUSTA REMUNERAÇÃO DO TRABALHO PROFISSIONAL. RECURSO
DESPROVIDO." (TJPR - 8ª C.Cível - AC 652088-9 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Roberto Portugal Bacellar - Unânime
- J. 11.08.2011) grifei. "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL
- PROVA QUE SE MOSTRA IMPERTINENTE AO DESLINDE DA CAUSA -
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO DO JUIZ - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO
CONFIGURADO - PLANO DE SAÚDE - NEGATIVA DE COBERTURA PARA
OXIGENOTERAPIA EM CÂMARA HIPERBÁRICA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
NO ROL DE PROCEDIMENTOS DA RESOLUÇÃO NORMATIVA 167 DA
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE - IRRELEVÂNCIA - CATÁLOGO MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVA DOS PROCEDIMENTOS BÁSICOS A SEREM COBERTOS
- AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO EXPRESSA NO CONTRATO - ABUSIVIDADE
CARACTERIZADA - RECUSA ILEGÍTIMA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - DEVER DE ASSEGURAR A COBERTURA -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO
ADESIVO - LITIGÂNCIA DE MÁ- FÉ - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO NÃO
PROVIDO." (TJPR - 10ª C.Cível - AC 699028-3 - Londrina - Rel.: Domingos José
Perfetto - Unânime - J. 28.04.2011) grifei. Considerando os argumentos acima
expostos e que o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde constitui a cobertura
mínima obrigatória a ser garantida nos planos de saúde, conforme asseverado pela
própria ANS, imperioso o julgamento de procedência dos pedidos formulados na
inicial. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na presente AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER ajuizada por LELINGTON LOBO FRANCO em face de UNIMED CURITIBA
SOCIEDADE COOPERATIVA DE MÉDICOS, ambos identificados nos autos, para
o fim de, confirmando a liminar da fl. 37, DETERMINAR que a requerida autorize/
libere o procedimento denominado oxigenoterapia hiperbárica em favor do autor
ou, no caso de ter sido efetivado o procedimento às suas custas, reembolse os
respectivos valores. Em atenção ao princípio da sucumbência, condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
advogado da parte contrária, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), considerados o
grau de zelo do profissional, a natureza da causa e o tempo exigido para a prestação
dos serviços, nos moldes do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se, no que forem aplicáveis, as disposições
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Em homenagem
ao princípio da celeridade processual (CF, art. 5º, inciso LXXVIII), em caso de
interposição de recurso voluntário por quaisquer das partes, desde que certificada
pela escrivania a tempestividade e o competente preparo (se for o caso), desde
já o(s) recebo, nos efeitos descritos no artigo 520, do Código de Processo Civil,
e determino a abertura de vista para oferta de contrarrazões no prazo legal, se
necessário. Em caso de interposição de recurso adesivo, desde que certificada pela
escrivania a tempestividade e o competente preparo (se for o caso), recebo-o, desde
já, e determino a abertura de vista ao recorrido para oferta de contrarrazões, no prazo
legal. Em seguida, se for o caso, dê-se vista ao Ministério Público e, após, remetam-
se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. KELY CRISTINA
DULSKIS BUENO, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA-.
54. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-0013810-09.2009.8.16.0001-
WELLINGTON DE MATOS x BV FINANCEIRA S/A- Homologo, por sentença, o
acordo de fls. 148/150 para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando findo
o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Custas e honorários advocatícios
na forma acordada, observada a gratuidade da justiça. Defiro a transferência dos
valores depositados judicialmente. À escrivania para que diligencie junto à Caixa
Econômica Federal a fim de que esta informe o número da conta bem como o
montante dos valores depositados em juízo. Feito isto, uma vez que foram indicados
os dados bancários, proceda a escrivania a transferência do numerário existente para
a conta indicada às fls. 170, oficiando-se à Caixa Econômica Federal para assim
proceder. Instrua-se o ofício com cópia desta decisão, bem como dos comprovantes
de depósitos juntados nos autos. Deverá a Caixa Econômica Federal comunicar a
este Juízo da operação, juntando-se cópia do ofício e comprovante do depósito.
Indefiro o pedido de expedição de ofício aos órgãos de proteção ao crédito, posto que
ato que incumbe a parte, devendo a Requerida, que outrora promovera a inscrição,
ante a satisfação de seu crédito, proceder a baixa. Dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ULIANA
SCHERNIKAU e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
55. REVISIONAL-0009839-16.2009.8.16.0001-ALTAIR JOSE GONCALVES x BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.- Trata-se de ação que
busca a revisão de contrato de mútuo alegando a ilegalidade de várias cláusulas
contratuais. Tendo em vista a notícia de realização de acordo, por ocasião de ação
de busca e apreensão que se funda sobre o mesmo contrato objeto desta demanda
(contrato de n.º 140020654), restando consignado na minuta apresentada às fls.
156/158 que em razão da transação pactuada, o então autor neste feito se daria

por satisfeito em relação a todas as discussões oriundas do contrato celebrado e
considerando que o interesse processual é expresso pelo binômio necessidade e
adequação, observa-se que o requerente não possui mais necessidade da medida
buscada, faltando-lhe, portanto, interesse de agir. Diante do exposto, julgo extinto
o processo, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante
a falta de interesse jurídico no prosseguimento do feito. Condeno o requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor
de R$ 550,00 com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e
local da prestação do serviço, observada a gratuidade de justiça concedida. Ainda,
considerando que os valores depositados neste feito ficariam a disposição da parte
autora (fls. 157, 3º parágrafo), intime-se a parte autora, para que sejam indicados
os dados bancários (banco, conta, agência, identificador, CPF/CNPJ etc.) para
depósito mediante transferência bancária através de ofício judicial. Intime-se, ainda,
para que conceda autorização para a cobrança de eventuais tarifas bancárias de
transferência, no caso de o banco indicado ser diverso do depósito judicial. Ressalte-
se que a transferência só poderá ocorrer para conta bancária com CPF/CNPJ da
parte beneficiária, ou de seu procurador, nesse último caso, desde que esse tenha
procuração com poderes específicos e com firma reconhecida e que não seja caso
de assistência judiciária gratuita (caso em que a transferência deverá ser feita
necessariamente para a conta da parte). Indicados os dados bancários, proceda a
escrivania a transferência do numerário depositado, para a conta indicada, oficiando-
se à Caixa Econômica Federal para assim proceder. Instrua-se o ofício com cópia
desta decisão, bem como do comprovante de depósito juntado nos autos. Deverá a
Caixa Econômica Federal comunicar a este Juízo da operação, juntando-se cópia do
ofício e comprovante de depósito. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ADOLFO WOSNIACK e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.
56. MONITORIA-0010934-47.2010.8.16.0001-A. e outro x G.- Tendo em vista ao
determinado no despacho retro, foi designado o dia 15 de abril de 2013, às 15:30
horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste
Fórum Cível de Curitiba-PR. -Adv. DANIEL PESSOA MADER-.
57. REINT. POSSE C/ LIMINAR-0011094-72.2010.8.16.0001-BV FINANCEIRA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADILSON LOURENCO- Tendo em vista o
pedido de desistência do feito formulado às fls. 38, julgo extinto sem resolução
de mérito, por sentença, o presente feito, com fundamento no CPC, art. 267,
VIII. Custas pela requerente. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de
honorários, uma vez que o requerido não foi citado. Dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e SERGIO
SCHULZE-.
58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0012653-64.2010.8.16.0001-
BANCO DO BRASIL S.A. x PANIFICADORA SALA LTDA- A parte interessada para
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para expedição do mandado.
-Adv. NATHALIA KOWALSKI FONTANA-.
59. COBRANCA (ORDINARIA)-0014395-27.2010.8.16.0001-MARIO GOMES
BETTEGA e outro x BANCO ITAU S/A- Relatório Os embargantes ofereceram os
presentes embargos de declaração afirmando que há erro e contradição na decisão
proferida, no tocante a condenação aos honorários de sucumbência. É o relatório.
Fundamentação Presentes os requisitos legais conheço dos embargos. Reconheço
o erro material no tocante a fixação dos honorários de sucumbência. Dispositivo
Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, declarando que
passe a contar no dispositivo de fls. 213: "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial, condenando o banco requerido, Banco Itaú S/A, ao
pagamento do valor referente às diferenças entre o IPC dos meses de março de
1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991
(21,87%), das cadernetas de poupança supracitadas, além dos juros remuneratórios
de 0,5% ao mês, acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, e
correção monetária pelos índices oficiais de correção monetária das cadernetas de
poupança, a fluir do ajuizamento da inicial, esclarecendo que deverão ser deduzidos
os percentuais já creditados na conta-poupança do autor e, consequentemente, julgo
extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do
CPC. Interposta apelação, ao cartório para que certifique a tempestividade bem como
preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção." Passe a constar: "Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o
banco requerido, Banco Itaú S/A, ao pagamento do valor referente às diferenças
entre o IPC dos meses de março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%),
maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), das cadernetas de poupança
supracitadas, além dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, acrescidos de juros
de mora de 12% ao ano, a contar da citação, e correção monetária pelos índices
oficiais de correção monetária das cadernetas de poupança, a fluir do ajuizamento
da inicial, esclarecendo que deverão ser deduzidos os percentuais já creditados na
conta-poupança do autor e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução
de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno ainda a parte
requerida ao pagamento ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais fixo em 14% do valor da condenação, com amparo no artigo
20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da matéria,
o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada eventual
gratuidade anteriormente concedida, bem como determinando a compensação dos
honorários. Interposta apelação, ao cartório para que certifique a tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção." No mais, persiste
a sentença tal como está lançada. Retifique-se o registro de sentença. Anotando-
se. Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE CORREA NASSER
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DE MELO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO SANTOS-.
60. BUSCA E APREENSAO-0017133-85.2010.8.16.0001-BANCO BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x EDIVAN CARLOS CAMARGO- Em vista do trânsito em julgado da
sentença (certidão supra), mediante as baixas e anotações necessárias, inclusive
junto ao Distribuidor, arquivem-se os autos. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
61. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-0019588-23.2010.8.16.0001-LEONOR
HORT x TC ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA- Tendo em vista ao
determinado no despacho retro, foi designado o dia 15 de abril de 2013, às 16:45
horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste
Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. MARCIA ENEIDA BUENO, ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO e GISELE BARIONI-.
62. REVISAO CONTRATUAL-0027089-28.2010.8.16.0001-PAULO CESAR
OLIVATO x BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-As partes celebraram
transação (fls. 174/175 e 183). Havendo composição amigável, a homologação do
acordo com resolução do mérito que se impõe. Homologo, por sentença, o acordo
de fls. 174/175 e 183 para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando findo o
processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Custas
e honorários advocatícios na forma acordada. Defiro a dispensa do prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ANTONIO
SILVA DE PAULO, LARISSA DA SILVA VIEIRA, KATIA VERONICA DA ROCHA
SOUSA, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
63. BUSCA E APREENSAO-0032109-97.2010.8.16.0001-BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A x UDSON FREI SANTOS- Homologo por sentença, o
acordo de fls. 34 para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando findo o
processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Custas
e honorários advocatícios na forma acordada, observada eventual gratuidade de
justiça. Defiro a dispensa do prazo recursal. Dê-se baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.
64. REVISIONAL DE CONTRATO-0032977-75.2010.8.16.0001-EDGAR FRANÇA
AMARO x ITAU LEASING S/A- Relatório A parte autora ajuizou a presente
ação revisional em face do requerido alegando que celebrou contrato de mútuo
sustentando: Aplicação do Código de Defesa do Consumidor; Necessidade a
inversão do ônus da prova Cobrança de juros moratórios em percentual além
do legal; Cobrança de juros remuneratórios acima do devido; Cobrança de juros
capitalizados de forma ilegal; Cobrança de comissão de permanência; Multa fixada
além do teto legal; Cobrança de imposto sobre operações financeiras; Utilização
de fator de correção monetária diversa da legal; Ao final, pugnou pela procedência
do pedido. Juntou documentos (fls.42-83). A liminar foi deferida (fls.90-92) para
autorizar a consignação dos valores incontroversos, bem como para determinar
a exclusão/abstenção da inclusão do nome da parte autora em cadastros de
proteção ao crédito. Citada a parte requerida apresentou defesa sob a forma de
contestação (fls.99-114), rebatendo as teses da inicial, pugnando pela improcedência
dos pedidos. A parte autora apresentou impugnação a contestação, ratificando
os termos da inicial (fls. 131-139). É breve o relatório. Fundamentação Trata-
se de ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O pedido comporta
julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo
Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de prova. Em
sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de prova
pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição de
ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de Justiça
do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua e
nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls. 115. Preliminares As partes não argüiram preliminares.
Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício,

razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exporencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e muito
mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só possam ser
contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise da questão
jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de aplicação
das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O Código
de Defessa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar
que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras
de cartões de crédito e não apenas os estabelecimento bancários, nos termos
da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise
as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social.
Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da
obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanta", possibilitando a sua análise
pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como
manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes.
Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da
Súmula 381 do STJ#, limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor, possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como a
hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção da
prova), bem como a verosimilhança de alegação do consumidor. No caso dos autos,
revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da realização
de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão do ônus da
prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova a caracterizar
a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o e. Tribunal de
Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante ao cerceamento
de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos termos do art. 330,
inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente de direito, ou,
também de fato e não houver necessidade de dilação probatória, cabe o julgamento
antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do julgador. No que tange
à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que caracterizada a relação de
consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova não é automática, somente
autorizada quando demonstrada a verossimilhança da alegação do consumidor
ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se tratando de produção de
provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo
ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do
consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido
diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini,
j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança nas alegações
do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não se demonstra
dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl. 148) todas as
cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este tópico." (TJPR
AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal, rel. Dês.
Mário Helton Jorge data: 25/08/2009) O Contrato O contrato objeto da presente
revisão trata-se de contrato de arrendamento mercantil, no qual foram pactuados
juros moratórios de 1% ao mês, comissão de permanência e multa no percentual
de 2%. Juros Moratórios Inicialmente, deve haver distinção entre os juros moratórios
e os juros remuneratórios. Enquanto os juros moratórios são forma de sanção pelo
não pagamento no termo devido, os juros remuneratórios são utilizados como fator
de mera remuneração do capital mutuado, tanto que são invariáveis em função de
eventual inadimplência ou impontualidade. Quanto aos juros moratórios, o Superior
Tribunal de Justiça possui súmula, na qual prevê: 379 Nos contratos bancários não
regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser fixados em até
1% ao mês Assim, não há qualquer ilegalidade na taxa de juros moratórios fixados
contratualmente entre as partes. Juros Remuneratórios e o VRG O contrato de
arrendamento mercantil, por se tratar de contrato de natureza mista, não possui
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a fixação de juros remuneratórios e capitalização, não podendo ser considerado
apenas como juros o valor obtido da diferença do valor do bem para o total das
contraprestações, uma vez que para além dos juros o arrendatário se compromete
a pagar ao arrendador outros valores a título diverso. Sobre o tema já decidiu o e.
Tribunal de Justiça do Paraná: "O contrato de leasing é um contrato misto, adquirindo
o financiador bens ou equipamentos para alugar a determinada pessoa, facultando-
se ao arrendatário a aquisição dos mesmos pelo preço residual. O arrendatário
obriga-se a pagar ao arrendador uma contraprestação calculada com base em vários
elementos, dentre os quais, despesas administrativas, impostos, custo de captação
dos recursos para aquisição do bem, sua depreciação, riscos do contrato, lucro e
juros. Daí porque, a diferença entre o valor da aquisição do bem pelo arrendante e a
soma das contraprestações pagas pelo arrendatário não corresponderá à cobrança
de juros, vez que não se trata de típico financiamento. Assim, entendido que no
contrato de leasing não são cobrados juros remuneratórios propriamente ditos, e
sim uma contraprestação onde os juros estão embutidos, descabe falar-se em
capitalização (STJ, 4ª Turma, REsp nº 314.436/RS, Rel. Min. Barros Monteiro,
j.14.10.2003)" (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G.
Luis Espíndola - Por maioria - J. 09.12.2009) De cuja íntegra do acórdão se extrai: Ou
seja, dada a natureza híbrida do contrato de arrendamento mercantil, o arrendatário
obriga-se a pagar ao arrendador uma contraprestação calculada com base em vários
elementos, dentre os quais despesas administrativas, impostos, custo de captação
do recurso para aquisição do bem, depreciação, riscos do contrato, lucro e juros. Por
isso, a diferença entre o valor da aquisição do bem e a soma das contraprestações
não corresponder somente à cobrança de juros ou de correção monetária, por
não se tratar de típico financiamento. Nesse passo, tanto em doutrina como em
jurisprudência tem se entendido que no contrato de leasing não são cobrados juros
remuneratórios, mas uma contraprestação, onde os juros se encontram embutidos,
tanto que os arrendantes não os especificam no valor da prestação e nem são
obrigados a isto ('in' Rizzardo, Leasing, RT, 3ª ed, pág. 73; TJPR, AC nº 333.416-5,
15ª CC, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Assim, se do contrato não consta qual parte
da parcela, que envolve também outros encargos, corresponde à remuneração do
capital, não é possível afirmar-se que os juros são cobrados a determinada taxa.
Em outras palavras, na falta de previsão contratual, é impossível averiguar o quanto
é cobrado a título de remuneração do capital (juros remuneratórios), de locação,
despesas, impostos, etc. Em relação a cobrança do VRG antecipado, pacífico é o
entendimento que tal fato não desconfigura o contrato, não se podendo, pois, falar em
compra e venda a prazo, como ficou assentado pelo Superior Tribunal de Justiça com
a revogação da Súmula nº 263. A esse respeito: PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG). DESCARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA
CONTRATUAL PARA COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA.
QUESTÃO SUMULADA NO STJ - (VERBETE 293). "1. O pagamento adiantado
do Valor Residual Garantido - VRG - não implica necessariamente antecipação da
opção de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem ou prorrogação
do contrato. Pelo que não descaracteriza o contrato de leasing para compra e
venda à prestação. 2. Como as normas de regência não proíbem a antecipação do
pagamento da VRG que, inclusive, pode ser de efetivo interesse do arrendatário,
deve prevalecer o princípio da livre convenção das partes. 3. Afastamento da
aplicação da Súmula 263/STJ. 4. Embargos de Divergência acolhidos" (STJ, EREsp
nº 213.282/RS, Corte Especial, Rel. p/acórdão Edson Vidigal, DJU 29/09/2003).
(TJPR - 18ª C.Cível - AC 0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis
Espíndola - Por maioria - J. 09.12.2009) Com relação aos juros remuneratórios,
apenas a título de retórica, cumpre ressaltar que esses não estão limitados a 12%
ao ano, na forma da Súmula 648 do STF, sendo lícitos desde que não se configurem
abusivos (quando demonstrado que a taxa aplicada excedia à taxa média do mercado
financeiro na época da contratação). Capitalização de Juros Quanto a capitalização
de juros, válido é o entendimento supra exposto quanto a característica ímpar
do contrato de arrendamento mercantil. Demais disso, o contrato sob discussão
foi celebrado após 31 de março de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da
capitalização prevista na Medida Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória
editada na data supra e atualmente reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em
seu artigo 5º que: "Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano." Dessa forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida
em tal Medida Provisória, a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização
de juros pode ser mensal. Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal
de Justiça: "Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor
da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a
capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ
AgRg no Resp 1061768/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg.
25/05/2010, DJe 08/06/2010) "A capitalização dos juros em periodicidade mensal
é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº
1.963-17/2000), desde que pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp
1188844/RS, Min rel. Honildo Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010,
DJe 28/05/2010). Comissão de Permanência O contrato não prevê a cobrança de
comissão de permanência no caso de atraso no pagamento (cláusula 23 de fls.
116) não havendo o que ser revisado neste tópico. Multa A multa moratória está
dentro dos parâmetros legais previstos no artigo 52, § 1º, da Lei 8.078/90, no
patamar de 2% sobre o valor das prestações devidas, inexistindo razão para reparo
neste tópico. Correção Monetária Considerando o fato de que reconheço outros
índices como aceitáveis para a realização da correção monetária, não há porque
se determinar o IGP-M como único aplicável. Incomprovadas as teses da inicial, o
contrato vai mantido na forma em que contratado, considerando a legalidade dos
encargos cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante do
exposto, JULGO IMPROCENDENTE os pedidos formulados na inicial movida por
Edgar França Amaro em face do Itauleasing S/A, revogando a liminar anteriormente

concedida, e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos
termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos de
gratuidade e de isenção. Implementados, recebo em seu duplo efeito. Tendo sido o
apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não
tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou
autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal
ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. VICTICIA KINASKI GONÇALVES,
ELOISE TEODORO FIGUEIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.
65. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-0035990-82.2010.8.16.0001-JOCIANE
BENK x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A- Arquivem-se os
autos, com as baixas e anotações de estilo. -Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS
SANTOS-.
66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0046901-56.2010.8.16.0001-FABRIS
COMERCIO DE PNEUS LTDA x PIETRUK E MACEDO LTDA- A parte interessada
para efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para expedição do
mandado. -Advs. RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO e RODRIGO FONTOURA
DA SILVA-.
67. REVISAO DE CONTRATO-0047224-61.2010.8.16.0001-NICELIA CIESLAK x
BANCO ITAULEASING S/A- Tendo em vista que as partes celebraram acordo,
no qual deram ampla e geral quitação ao contrato de financiamento de n;º
82602-32010589, objeto da ação revisional de n.º 47224/2010, acostando minuta
nestes autos às fls. 107/109, homologo, por sentença, a transação celebrada
para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando finda a ação revisional,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo
Civil e extinta sem resolução de mérito a impugnação a Assistência Judiciária,
com fundamento no artigo 267, VI, do mesmo diploma legal. Custas e honorários
advocatícios na forma acordada, observada eventual gratuidade de justiça. Dê-se
baixa na distribuição. Translade-se cópia desta decisão bem como da minuta de
acordo para os autos sob n.º 73354/2011, em apenso. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. MICHELLE SCHUSTER NEUMANN-.
68. REINT. POSSE C/ LIMINAR-0047467-05.2010.8.16.0001-BANCO ITAUCARD
S.A x THAISA DE ARAUJO LEAL- Arquivem-se, procedendo às baixas, anotações
e comunicações necessárias. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.
69. ORDINARIA-0048405-97.2010.8.16.0001-ANDREA JANARA DE SOUZA
GARCIA x BANCO ITAU CARD S/A- 1. Relatório A parte autora ingressou com a
presente ação alegando, em síntese, que não conseguindo adimplir com as parcelas
do cartão de crédito, realizou por meio do serviço de Call Center acordo parcelando
a dívida. Afirmou que não recebeu as parcelas em sua residência, e que recebeu a
cobrança da fatura integral, alegou que após contato telefônico com a requerida foi
orientada a efetuar o pagamento da entrada do acordo para posteriormente receber
as demais parcelas. Sustentou que não recebeu as parcelas em sua residência, mas,
continuou efetuando o pagamento do acordo conforme informação prestada pela
requerida. Alegou que foi surpreendida com a inscrição em cadastro de proteção ao
crédito pela parte requerida sem possuir qualquer dívida perante essa, uma vez que
acordo estava sendo adimplido. Pugnou, pois, procedência do pedido com a retirada
de seu nome do cadastro restritivo, bem como pela condenação do demandado
ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos. Juntou documentos. O
demandado apresentou resposta sob a forma de contestação (fls. 42-69). Alegou
que a autora não efetuou o pagamento do acordo na data prevista, restando sem
efeito, bem como os pagamentos realizados pela autora estavam sendo abatidos
do valor integral da dívida. Rebateu a tese da autora e pugnou pela improcedência
do pedido inicial. A parte demandante apresentou impugnação a contestação (fls.
75-79) rebateu as teses da requerida e ratificou os termos da inicial. Vieram os autos
conclusos para sentença. É breve o relatório. 2. Fundamentação Trata-se de ação
de indenização ante a inscrição/manutenção indevida em cadastros de proteção ao
crédito. 2.1. Preliminares Não há nenhuma preliminar ou outra questão pendente a
ser sanada ou reconhecida de ofício, razão pela qual se passa, desde já, a análise do
mérito. 2.2. Mérito A parte autora ingressou com a presente ação sustentando que
foi de forma indevida inscrita, por parte da requerida, em cadastro de proteção ao
crédito, vez que havia realizado um acordo com a requerida qual estava efetuando
o pagamento estando adimplente com todas as obrigações, pugnando pela sua
exclusão em definitivo da de tais órgãos, bem como para que o demandado seja
condenado ao pagamento de danos morais pelo tempo que permaneceu inscrita.
A demandada rebateu a tese da inicial, afirmando que a parte autora deixou de
efetuar o pagamento da parcela do acordo na data acordada, tornando sem efeito,
estando inadimplente no valor integral da dívida. A parte autora alegou que não
recebeu as parcelas do acordo em sua residência, e que após contato telefônico foi
orientada a realizar o deposito no valor da entrada do acordo, bem como efetuou o
pagamento das demais parcelas, onde a requerida estava apenas abatendo do valor
integral do débito. Analisando as provas juntadas o comprovante que a autora alega
ser o pagamento da entrada do acordo (fl. 23) conta apenas como "pagamento de
fatura Itaucard" com o número do cartão, não traz em seu bojo número de contrato
que faça referencia ao acordo ou outro indício de que não se trata de pagamento
comum de fatura, e isso ocorro com os demais comprovantes juntados (fls. 25). Ainda
quando se analisa a fatura do cartão de crédito da autora (fls. 29) percebe-se que
no canto superior direito (fl. 29), consta o total da fatura e um valor de pagamento
mínimo efetuado no mesmo valor do comprovante juntado pela autora. Pois bem, se
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houvesse uma negociação da dívida, primeiramente o saldo devedor seria zerado e
não constaria o valor como pagamento mínimo, e estando a autora em posse dessa
fatura quando do primeiro recebimento, por certo notou que o que estava ocorrendo
era um abatimento da dívida, e não um pagamento do acordo. Não se pode dizer
que a autora foi levada a erro, porque para aceitar essa alegação devemos analisar o
caso concreto, o grau de instrução das partes envolvidas, para que se possa aplicar
o principio da proporcionalidade. Pois bem, no caso em tela, a autora é assessora
parlamentar, e por certo possui mais instrução do que a maioria da população
brasileira. É notório que aufere uma renda acima da média dos trabalhadores do
nosso País, estando assim, acima da percepção "homem médio". Logo, não se
pode considerar que a autora "acreditava que estava efetuando o pagamento do
acordo", pois constam expressamente na fatura do cartão de crédito o abatimento do
valor pago como mínimo e saldo restante. Nesse contexto, a autora possui instrução
suficiente para detectar pela fatura que não estava ocorrendo pagamento do acordo
e sim pagamento do valor mínimo da fatura. Ademais disso, alegou que foi orientada
a efetuar o depósito, mas não juntou nenhuma prova do acordo, seja contrato, seja
parcelas, ou número de protocolo de atendimento. O Código de Processo Civil,
ao tratar da distribuição do ônus da prova prevê que: "Art. 333. O ônus da prova
incumbe: I- ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II- ao réu, quanto
à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor." A
respeito do tema, válido são os ensinamentos de Vicente Greco Filho: "O juiz tem
poderes investigatórios, mas limitados em face do princípio dispositivo. A atividade
do juiz não pode substituir ou suprimir a atividade das partes, inclusive a fim de
que se mantenha eqüidistante das partes para a decisão. O instituto do ônus da
prova e seus fundamentos decorrem de três princípios prévios: 1º) o princípio da
indeclinabilidade da jurisdição, segundo o qual o juiz não pode, como podia o romano,
esquivar-se de proferir uma decisão de mérito a favor ou contra uma parte, porque
a matéria é muito complexa, com um non liquet; 2º) o princípio dispositivo, segundo
o qual às partes cabe a iniciativa da ação e das provas, restando o juiz apenas
atividade de complementação, a elas incumbindo o encargo de produzir as provas
destinadas a formar a convicção do juiz; 3º) o princípio da persuasão racional na
apreciação da prova, segundo o qual o juiz deve decidir segundo o alegado e provado
nos autos (secundum allegata et probata partium), e não segundo sua convicção
íntima (secudum propriam conscientiam)." (GRECO FILHO, V. Direito Processual
Civil Brasileiro. 2º vol. 16ª Ed., 2003, p. 187) Ao que mais adiante complementa:
"... as regras do ônus da prova são, para o juiz, regras práticas de julgamento,
ou seja, para a resolução da demanda em face da falta ou insuficiência de prova
de algum fato." (Idem ibidem p. 190) No caso em análise, infere-se que a autora
não se desincumbiu do ônus de provar. Sobre o tema já decidiu o e. Tribunal
de Justiça do Paraná: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REDIBITÓRIA - COMPRA E
VENDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA
- FALTA DE PROVA DO VÍCIO ALEGADO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO DA NEGATIVA DAS SEGURADORAS - CONTRATAÇÃO DE
SEGURO PELO REQUERIDO - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - PRIMEIRO APELO
CONHECIDO E PROVIDO - PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES,
BEM COMO DO SEGUNDO APELO. "O prazo prescricional, para a recusa ou
abatimento do preço de coisa móvel recebida com vício ou defeito oculto, começa a
correr não do dia da entrega e sim após o transcurso do período de garantia dado
pelo vendedor na proposta de venda". Deveria o autor fazer prova acerca dos fatos
constitutivos do direito alegado nestes autos, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC,
não se desincumbido satisfatoriamente deste ônus, deve ser julgada improcedente
a ação." (TJPR - 10ª C.Cível - AC 0505164-9 - Foro Central da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Des. Ronald Schulman - Unânime - J. 05.03.2009 - grifei) De
cuja íntegra do acórdão se extrai: "Deveria o autor fazer prova acerca dos fatos
constitutivos do direito alegado nestes autos, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC,
não se desincumbido satisfatoriamente deste ônus, deve ser julgada improcedente
a ação. "Referido dispositivo legal dá ao autor a incumbência de provar os fatos
alegados como constitutivos de seu direito. Se o réu ao apresentar defesa alegar
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, deve produzir prova
desse fato. (...) Vicente Greco Filho, comentando sobre o sistema legal brasileiro
diz: "Mas que são fatos constitutivos? São aqueles que, se provados, levam à
conseqüência jurídica pretendida pelo autor. A relevância ou não de determinado
fato para a produção de certo efeito jurídico é dada pelo direito material, porque nele
estão definidas as relações jurídicas e os respectivos fatos geradores de direitos
subjetivos. O autor, na inicial, afirma certos fatos porque dele pretende determinada
conseqüência de direito; esses são fatos constitutivos que lhe incumbe provar sob
pena de perder a demanda. A dúvida ou insuficiência de prova quanto ao fato
constitutivo milita contra o autor. O juiz julgará o pedido improcedente se o autor
não provar suficientemente o fato constitutivo de seu direito" (Márcio Antônio Scalon
Buck, in "Ônus da Prova", RT 796/759)." Vale ressaltar que o pagamento integral da
dívida (fls. 29) foi realizado em 03/08/2010 mais de um mês após a data de inclusão
junto ao órgão de proteção ao crédito (fls. 27) o que demonstra que a parte autora
estava inadimplente quando da inscrição. Conclui-se, pois, que a improcedência
do pedido é medida que se impõe. 3. Dispositivo Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, movida por Andrea Janara de Souza
Garcia em face de Banco Itaucard S/A, consequentemente, julgo extinto o processo
com resolução do mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios e
honorários advocatícios, no equivalente a R$ 600,00, com amparo no artigo 20, §
3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo
do profissional e o tempo e local da prestação do serviço. Interposta apelação, ao
cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando
os casos de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo
efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à
parte contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior.

Caso o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCO AURELIO
DALLEDONE, ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.
70. EXECUCAO C. DEVEDOR SOLVENTE-0048802-59.2010.8.16.0001-BANCO
CITIBANK S.A x EDMILSON FARIA SILVA e outro- Tendo em vista a satisfação da
obrigação pelo devedor (cf. petição de fls. 60), julgo extinta, por sentença, a presente
ação, com fundamento no Código de Processo Civil, art. 794, I . Custas "ex lege".
Dê-se baixa na distribuição Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARIANE GRISOLIA
FARIA SILVA-.
71. REINT. POSSE C/ LIMINAR-0048992-22.2010.8.16.0001-BV LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x OSVALDO HAMILTON MOREIRA DA SILVA
JUNIOR- A parte interessada para efetuar o recolhimento das custas do Oficial
de Justiça para expedição do mandado. -Advs. PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CARINE DE MEDEIROS MARTINS e
PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.
72. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-0053864-80.2010.8.16.0001-APPARULA
PARTICIPACOES LIMITADA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA- Em cumprimento ao item 18 do Art. 2°- D da Portaria 001/12 promovo a
intimação da parte interessada, nos feitos em geral, havendo interposição do recurso
de agravo retido, após constatada a tempestividade, o que será certificado nos autos,
proceder à intimação da parte recorrida para a apresentação das contrarrazões
recursais, no prazo de dez dias, abrindo-se, em seguida e se for o caso, vista
dos autos ao Ministério Público. Na sequência, os autos deverão ser conclusos
para recebimento do agravo retido e exercício ou não do juízo de retratação.-Advs.
LUIR CESCHIN, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI e IRINEU GALESKI
JUNIOR-.
73. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-0058753-77.2010.8.16.0001-JOAMAR
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA x LIDERMAX LTDA e outro- A parte
interessada para efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para
expedição do mandado. -Advs. FERNANDO SCHUMAK MELO, MERIELLY
PRESOTTO e CAMILA OLIVEIRA DA LUZ SCHUMAK-.
74. COBRANCA (SUMARIA)-0060837-51.2010.8.16.0001-VIVO S/A x
CONDOMINIO EDIFICIO JAYME CANET- 1. Relatório A parte autora ajuizou a
presente ação em face do requerido, alegando em síntese que, celebrou contrato
de locação com Jayme Canet Junior para instalação de Estação radio base (antena)
visando a prestação do serviço móvel pessoal no Edifício Jayme Canet. Afirmou que
os valores locatícios referentes ao aluguel do referido imóvel eram pagos diretamente
na conta bancaria da pessoa física do proprietário Jayme Canet Junior. Alegou que
posteriormente firmou novo contrato de locação com o mesmo proprietário referente
a terras no interior do Paraná na cidade de Bela Vista do Paraíso, onde também
efetuava o pagamento por meio de depósito em conta bancária. Afirmou que em
2004 foi notificado pelo requerido que deveria alterar as contas para pagamento dos
depósitos dos valores locatícios deste, no entanto, equivocadamente foi alterado o
dos dois contratos. Sustentou que o requerido recebeu erroneamente os valores pelo
Período de 2 anos sem estornar os valores nem repassar ao proprietário. Afirmou que
em virtude disso foi executado pelo proprietário do imóvel, pela falta de pagamento
dos valores referente ao imóvel em Bela Vista do Paraíso, ocasião em que firmou
acordo para pagamento dos valores pagos erroneamente a terceiro acrescido dos
honorários Advocatícios totalizando R$84.596,20. Alegou que após notificações
o requerido devolveu a importância de R$61.322,58 por meio de depósito em
conta corrente inferior ao valor total devido. Pugnou pela procedência do pedido
com a condenação da parte requerida ao pagamento do débito de R$14.027,36
devidamente corrigido. Juntou Documentos (fls. 9-60). A parte requerida apresentou
defesa na forma de contestação (fls. 88-91). Alegou que se os depósitos foram
equivocados o que se pode exigir é a devolução dos mesmos e não com acréscimo
de consectários e honorários vez que não foi quem deu causa. Afirmou que o
condomínio realizou a devolução do valor de R$61.322,58 devidamente corrigido.
Pugnou pela improcedência do pedido. A parte autora apresentou impugnação a
contestação (fls. 153-157) rebatendo as teses de defesa e ratificando a inicial. Vieram
os autos conclusos para sentença. É o relatório. 2. Fundamentação Trata-se de ação
de cobrança. 2.1. Julgamento antecipado O processo está em ordem, nada havendo
para ser realizado, estando presentes as condições da ação (possibilidade jurídica
do pedido, interesse de agir e legitimidade das partes) e os pressupostos processuais
(de existência e validade). 2.2. Preliminares Não há nenhuma preliminar ou outra
questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício, razão pela qual se passa,
desde já, a análise do mérito. 2.3. Mérito A parte autora ingressou com a presente
ação de cobrança a fim de compelir que o requerido pague o valor remanescente de
valores depositados equivocadamente durante dois anos na conta do condomínio.
Restou incontroverso que a parte requerida devolveu a importância de R$61.322,58.
cada um dos depósitos. Consequentemente, julgo extinto o feito com resolução
do mérito de acordo com o artigo 269. inciso I do CPC. Ante a sucumbência
recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios pro rata, os quais fixo em 12% do valor condenação, com amparo
no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade
da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço. Os
honorários advocatícios deverão ser compensados. Interposta apelação, ao cartório
para que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os
casos de gratuidade e de Isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo
efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à
parte contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior.

- 610 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Caso o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que Couber, o Código de Normas da d. Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, PRISCILA CAMARGO P. DA CUNHA, THIAGO AUGUSTO
GONÇALVES BOZELLI e DORIVALDO SCHULER-.
75. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-0060870-41.2010.8.16.0001-GOMES
FONSECA E SILVA LTDA e outros x ALCIDES COELHO VALCANIA- A parte
interessada para efetuar o recolhimento das custas do CARTÓRIO no valor de R$
20,68 mais R$ 2,82 desta intimação, conforme cálculo de fls. 377. -Advs. LEANDRO
GALLI, RODRIGO FERNANDES SARACENI, MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT, RICARDO LUCAS CALDERON e TATIANA VILLORDO CALDERON-.
76. REINT. POSSE C/ LIMINAR-0066334-46.2010.8.16.0001-SANTANDER
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALLAN THIAGO FARIAS- 1.
Relatório A parte autora ingressou com ação de reintegração de posse em face
do requerido, objetivando reintegrar-se na posse do bem descrito na inicial, de sua
propriedade e arrendado ao demandado, em razão do inadimplemento contratual
deste. A liminar foi concedida e cumprida (fls. 34/54). Citado o demandado
apresentou contestação (fls. 38-49) manifestando-se em relação ao VRG como
contrato de compra e venda e descaracterização da mora ante a cobrança de
diversas taxas ilegais. Não houve apresentação de impugnação a contestação. É
breve o relatório. 2. Fundamentação Trata-se de ação de reintegração de posse
fundada em contrato de arrendamento mercantil. 2.1. Julgamento antecipado O
processo está em ordem, nada havendo para ser realizado, estando presentes as
condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade
das partes) e os pressupostos processuais (de existência e validade). O pedido
comporta julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de
Processo Civil. 2.2. Preliminares As partes não arguiram preliminares. Não há
nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício, razão pela
qual se passa desde já a análise do mérito. 2.3. Mérito 2.3.1 Da Revisão Contratual
Do VRG Em relação a cobrança do VRG antecipado, pacífico é o entendimento
que tal fato não desconfigura o contrato, não se podendo, pois, falar em compra
e venda a prazo, como ficou assentado pelo Superior Tribunal de Justiça com a
revogação da Súmula nº 263. A esse respeito: PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG). DESCARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA
CONTRATUAL PARA COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA.
QUESTÃO SUMULADA NO STJ - (VERBETE 293). "1. O pagamento adiantado do
Valor Residual Garantido - VRG - não implica necessariamente antecipação da opção
de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem ou prorrogação do
contrato. Pelo que não descaracteriza o contrato de leasing para compra e venda à
prestação. 2. Como as normas de regência não proíbem a antecipação do pagamento
da VRG que, inclusive, pode ser de efetivo interesse do arrendatário, deve prevalecer
o princípio da livre convenção das partes. 3. Afastamento da aplicação da Súmula
263/STJ. 4. Embargos de Divergência acolhidos" (STJ, EREsp nº 213.282/RS, Corte
Especial, Rel. p/acórdão Edson Vidigal, DJU 29/09/2003). (TJPR - 18ª C.Cível - AC
0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola - Por maioria - J.
09.12.2009) Da Mora Contratual No tocante à mora contratual, adoto a orientação
do STJ, no sentido de afastamento da mora contratual apenas quando constada
a exigência de encargos abusivos durante o período da normalidade contratual,
ou seja, juros remuneratórios e capitalização, consoante precedente do REsp. n.
1.061.530. No caso em tela, diante da ausência de verificação de ilegalidades/
abusividades em encargos exigidos no período da normalidade, configurada está a
mora. Vale ressaltar que o requerido afirma que pagou as parcelas com incidência
de juros legais e correção monetária e diversas taxas ilegais (fl. 44). A peça de
defesa não esclarece com objetividade as cláusulas contratuais que perfazem o
objeto da presente demanda, demonstrando quais as "taxas ilegais" que foram
cobradas, bem como, cumpre salientar que a recente Súmula 381 do STJ dispõe que
"Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade
das cláusulas", o que significa que tão somente as ilegalidades expressamente
apontadas pela parte é que poderão ser objeto de apreciação judicial. Neste
sentido: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. POSSIBILIDADE
DE REVISÃO DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS DESDE QUE EXPRESSAMENTE
APONTADAS. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO PELA TAXA LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. ILEGALIDADE.
SUCUMBENCIA MINIMA. PARAGRAFO ÚNICO DO ART. 21/CPC. SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Na ação de busca e
apreensão decorrente de alienação fiduciária em garantia de mutuo é admissível
a discussão das cláusulas contratuais, para se verificar a efetiva constatação da
mora do devedor. 2. Consoante o enunciado da Súmula 381/STJ "nos contratos
bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas",
limitando-se a apreciação judicial às ilegalidades expressamente apontadas pela
parte. 3. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade (Súmula 382/STJ). 4. Por não ser auto-explicativa e
não ser possível saber-se a razão de sua incidência no contrato - se referente
à remuneração ao credor pela outorga de crédito ou se trata de cobrir custos
administrativos desta atividade -, a cobrança de Comissão de Operações de Crédito
ofende a boa-fé e a equidade contratual, devendo ser afastada. 5. Apelação a que
se dá parcial provimento". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0559486-1 - Londrina - Rel.:
Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge - Unânime - J. 19.08.2009) Portanto, a mora restou
caracterizada. Incomprovadas as teses da inicial, o contrato vai mantido na forma
em que contratado, considerando a legalidade dos encargos cobrados, restando
prejudicados os demais pedidos. 2.3.2 Da Reintegração de Posse Compulsando os
autos observa-se que a requerida incorreu na mora ao deixar de pagar as parcelas
contratadas, ocasionando a rescisão do contrato. O esbulho restou comprovado,

uma vez que requerida foi notifica extrajudicialmente para cumprir o contrato. Infere-
se, ainda, que a posse indireta da autora sobre o bem objeto do contrato de
arrendamento mercantil está comprovada pelos documentos juntados aos autos ,
assim como também está demonstrada a posse indevida da requerida, face a
caracterização do esbulho. Conclui-se, assim, que presentes os requisitos legais,
ou seja, comprovada a posse e o esbulho, a concessão da reintegração é medida
que se impõe. 3. Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, determinando a reintegração definitiva ao Santander Leasing
S/A, na posse plena e exclusiva do bem arrendado, tornando, pois, definitivo os
efeitos da liminar, anteriormente concedida, consequentemente, JULGO EXTINTO
o processo com resolução do mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do CPC.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em R$700,00 levando em consideração o
tempo, lugar e a qualidade do serviço prestado, com fundamento no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil. Interposta apelação, ao cartório para que certifique
sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos de gratuidade
e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o
apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não
tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou
autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal
ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no
que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, WALTER JOSE DE
FONTES, ALCENIR TEIXEIRA e LEANDRO CARDOSO BITTENCOURT-.
77. BUSCA E APREENSAO-0066677-42.2010.8.16.0001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x AMANDA GISELE PALLU- A parte
interessada para efetuar o recolhimento das custas do CARTÓRIO no valor de R$
11,28 mais R$ 2,82 desta intimação, conforme cálculo de fls. 86. -Advs. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, TIAGO GODOY ZANICOTTI e TIAGO NUNES E
SILVA-.
78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0066763-13.2010.8.16.0001-
OLAVIR PEREIRA DOS SANTOS x N . GONCALVES DE LIMA - LAJES PRE-
MOLDADAS ME- Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão de fl. 56:
Certifico que tendo em vista, a mudança dos depósitos judiciais do Banco do Brasil
S/A para a Caixa Econômica Federal - CEF, deve o(a) procurador(a) da parte
interessada, solicitar o extrato atualizado da conta judicial e o número da conta
judicial na Caixa Econômica Federal - CEF, juntado os mesmos através de petição,
para após ser expedido o oficio para transferência, conforme determinado na r.
sentença de fls. 50/51. -Advs. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e ALESSANDRO
RICARDO DE OLIVEIRA-.
79. BUSCA E APREENSAO-0066865-35.2010.8.16.0001-AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VERA LUCIA DO AMARAL-
Inicialmente, defiro o pedido de fls. 45, para a substituição no polo ativo da presente
demanda de Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A por Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios não padronizados PCG-Brasil Multicarteira.
Promova a escrivania as anotações necessárias, comunicando-se ao distribuidor.
Trata-se de ação de busca e apreensão. Compulsando os autos observa-se a notícia
de que tramita junto à 9ª Vara Cível deste Foro Central uma Ação Revisional referente
ao mesmo contrato, existindo, pois, identidade das partes e coincidência do objeto.
Conclui-se, portanto, que são ações conexas nos termos do artigo 103 do Código
de Processo Civil. Considerando que o primeiro despacho naquele feito ocorreu em
28/10/2010 e somente em 07/01/2011 neste, resta configurada a prevenção da 9ª
Vara Cível. Diante do exposto, REPUTO PREVENTO o Juízo da 9ª Vara Cível deste
Foro Central, em razão da conexão existente entre os dois processos supracitados
e DETERMINO, pois, a remessa deste feito a vara supracitada. Comunique-se
ao distribuidor para eventual compensação. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e
LAURO BARROS BOCCACIO-.
80. IMISSAO DE POSSE-0069105-94.2010.8.16.0001-SONIA KIRIHATA ARIMURA
e outro x MARCIA DE FATIMA GOMES e outro- Trata-se de ação ordinária.
Compulsando os autos observa-se a notícia de que tramita junto a Juízo da 15a
Vara Cível do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba ação anulatória,
que pugna pela anulação do leilão do imóvel, havendo assim coincidência de
objeto. Tratam-se, portanto, de ações conexas nos termos do artigo 103 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL.
CONEXÄO. AÇÃO DECLARATÓRIA SEGUIDA, DE EXECUÇÃO. REUNIAO DOS
FEITOS. SEGURANÇA JURIDICA. AGRAVO IMPROVIDO. I. O entendimento desta
Corte é pacifico no sentido de que o aforamento de ação declaratória anteriormente
ao processo executivo, com gênese no mesmo título, caracteriza a conexão
(art. 103 do CPC), de modo a permitir a reunião dos feitos. Precedentes do
STJ. II. Agravo regimental improviso. (AgRg no REsp 1196806/MG, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe
28/03/2011)" Assim, para evitar decisões conflitantes, e considerando que aquele
juízo foi quem primeiro despachou, é prevento para processar e julgar a presente
ação. Diante do exposto, REPUTO PREVENTO o Juízo da 15a Vara Cível do Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba, em razão da conexão existente entre
os dois processos supracitados. Comunique-se ao distribuidor. Demais providências
necessárias. -Advs. SORAYA FALTIN, JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI e
MARCIA DE FATIMA GOMES-.
81. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-0069119-78.2010.8.16.0001-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA x MATERIA
PRIMA FERRAGEM LTDA EPP- Trata-se de Ação Cautelar de Sustação do Protesto.
A liminar foi concedida (fls. 18-19). Cumprida a liminar, a ação principal fora proposta
e, por falta de pagamento de custas, fora determinado o cancelamento da distribuição
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(fl. 70). DECLARO, assim, cessada a eficácia da medida liminar, nos termos do
artigo 808, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, necessária
faz-se a extinção do processo cautelar. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem resolução de mérito, na forma do artigo 811, inciso III e com
fulcro no artigo 267, XI, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais. Deixo de condenar em honorários advocatícios,
tendo em vista a parte ré não ter sido citada. Oficie-se ao Tabelionato de Protesto
em questão, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ADAM WILLIAM RAPHAEL MARTINS-.
82. EMBARGOS A EXECUCAO-0070030-90.2010.8.16.0001-CHARLES
FERREIRA DA SILVA e outro x FOMENTO FACTORING S.A- Tendo em vista ao
determinado no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às 15:30
horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste
Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. MARTHA CARINA JARK STERN BIANCHI,
MARCELO JOSE CISCATO, ROBERTA DE ALMEIDA SAID e MARCOS PAULO DE
CASTRO PEREIRA-.
83. COBRANCA (ORDINARIA)-0001328-49.2011.8.16.0004-MARCIA REGINA
GERONASSO x BANCO BANESTADO S/A- "Em cumprimento ao item 26 do Art. 2°-
A da Portaria n°. 01/2012, promovo a intimação da parte interessada pelo Diário da
Justiça, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito
horas."-Adv. JOAO MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO-.
84. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-0001629-05.2011.8.16.0001-
SAMPAVEL - COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA (ME) e outro x SEGURADORA
ALLIANZ SEGUROS S/A- Homologo por sentença, o acordo de fls. 195/196 para
que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando findo o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Custas e honorários advocatícios na
forma acordada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. -
Advs. JULIO CEZAR RODRIGUES e JOSUE DYONISIO HECKE-.
85. COBRANCA (SUMARIA)-0005032-79.2011.8.16.0001-EDIFICIO DON AFONSO
x EDINEIA CORDEIRO- 'Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da
presente ação de cobrança movida pelo Edifício Don Afonso para CONDENAR a
requerida Edinela Cordeiro ao pagamento dos valores condominiais no importe de R
$ R$5.037,70 corrigidos monetariamente pelo 1NPC e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês desde 20/01/2010 (data da última atualização fl. 15). CONDENO ainda
a requerida ao pagamento de todas as taxas condominiais vencidas até a prolação
desta sentença, caso existam, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e correção
monetária desde o vencimento da obrigação, além de multa no patamar de 2%.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído
procurador nos auto, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após,
remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado
ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à instância
Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando
devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que couber,
o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.' -Advs. BRUNO ZAMPIER, MARIANA LIMA DE CARVALHO e ANA
PAULA CECY TURRA-.
86. REVISIONAL DE CONTRATO-0005407-80.2011.8.16.0001-LUIZ CARLOS DE
ANDRADE x BFB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL- As partes
celebraram transação (fls. 121-123). Havendo composição amigável, a homologação
do acordo com resolução do mérito é medida que se impõe. Homologo, por sentença,
o acordo de fls. 121-123 para que surta os jurídicos e legais efeitos, julgando findo
o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na forma acordada. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
87. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0006526-14.2010.8.16.0130-MARIA DE FATIMA
PEREIRA MIRANDA DO NASCIMENTO x BANCO BANESTADO S/A- Relatório
A parte autora ajuizou a presente ação em face do requerido visando a
apresentação dos documentos relativos a contrato estabelecido entre as partes.
Juntou documentos (fls. 10-12). Proferida decisão pelo Juízo de Paranavaí-PR
declinando competência, bem como remetendo o feito a uma das varas Cíveis
do Foro Central da Comarca de Curitiba-PR. (fls.21-24). Citada a demandada
apresentou resposta na forma de contestação (fls. 36-53) alegando, preliminarmente
a falta de interesse processual sustentando que o autor não fez prova de que
requereu administrativamente a exibição dos documentos, nem que a instituição
financeira se negou a exibi-los. Ainda, alegou a ocorrência de prescrição e
decadência. Por fim, requereu que o feito fosse extinto, com a condenação do
requerente ao pagamento da verba sucumbencial. A parte autora apresentou
documentos (fls.64-107) e resposta na forma de impugnação (fls. 110-121)
sustentando que buscou a via extrajudicial para requer o documento, porém sem
sucesso, motivo pelo qual recorreu ao judiciário. Vieram os autos conclusos para
sentença. É o relatório. Fundamentação Trata-se de ação cautelar de exibição
de documentos. Prescrição Alega a parte requerida, preliminarmente, a ocorrência
da prescrição do direito adquirido a ser perquirido na ação principal que será
ajuizada. Não assiste razão à requerida. Trata-se a exibição de documentos de ação
cautelar com pretensão satisfativa, não devendo assim ser analisada a possível
ocorrência de prescrição na eventualidade de ajuizamento da ação principal, pois tal
ocorrência, deverá ser analisada apenas na ação principal, se porventura, ajuizada.
Vejamos entendimento jurisprudencial: "APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO RETIDO.
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO E DE CARÊNCIA DE AÇÃO. DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO
DA LIDE E SEU FUNDAMENTO, COMO TAMBÉM DE PROPOSITURA DE AÇÃO

PRINCIPAL. DEMANDA COM PRETENSÃO SATISTAFIVA OU PREPARATÓRIA.
AO BENEFICIÁRIO DO FGTS É GARANTIDO O EXAME E FISCALIZAÇÃO DOS
VALORES DEPOSITADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. 1.O prazo prescricional
para a ação de exibição de documentos, nos casos em que houve suposta perda de
valores do FGTS em decorrência da transferência da conta vinculada para a Caixa
Econômica Federal, inicia-se a partir do momento em que houve a violação do direito,
ou seja, a partir de 11 de maio de 1990, quando, em decorrência da transferência
determinada pelo artigo 12 da Lei 8036/1990, as instituições financeiras responsáveis
negam a existência dos valores depositados pelo empregador. 2. A despeito da
natureza cautelar da ação de exibição de documentos têm-se por desnecessárias
tanto a indicação da lide principal quanto a sua propositura no prazo de trinta
dias, porque a medida pode exaurir-se em si mesma contentando o autor ou servir
de instrumento para a propositura da ação principal. (precedentes do STJ. REsp
744.620/RS; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJU 23.08.2005; AgRg no Ag 508489/
RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ 04.10.2004 p. 305). AGRAVO RETIDO NÃO
PROVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA." (TJPR - XV Ccv - Ap Civel 0333017-2 -
Rel.: Hayton Lee Swain Filho - Julg.: 03.05.2006 - Unânime - Pub.: 19.05.2006 - DJ
7122). E ainda: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR
DE NATUREZA SATISFATIVA - DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAR O
PERICULUM IN MORA - PRESCRIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DA DECRETAÇÃO
ANTE A AUSÊNCIA DE NASCIMENTO DA PRETENSÃO DA AUTORA - MULTA
COMINATÓRIA - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 372, DO STJ - IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Não há que se falar em falta de interesse de agir, pelo
não esgotamento da via administrativa, quando a Constituição Federal determina o
livre acesso ao Poder Judiciário. Ainda, os documentos mesmo que sendo comuns
as partes, a lei determina o dever do ora apelante em exibir os documentos. A
medida cautelar de exibição de documentos possui natureza satisfativa, podendo a
requerente após a análise dos documentos não propor nenhuma demanda principal.
Assim, sem nascer a pretensão da ora apelada não há como se declarar a prescrição.
A aplicação da multa cominatória na medida cautelar de exibição de documentos
não é possível, pois determina o artigo 362, do Código de Processo Civil que apenas
pode haver a busca e apreensão dos documentos não exibidos. Ainda, a Súmula
372, do Superior Tribunal de Justiça proíbe a aplicação de multa cominatória na
medida cautelar de exibição de documentos. (TJPR Apelação Cível nº 0765796-3
12ª C.Cív., Rel. Costa Barros, j. em 01.06.2011). Diante disto, não é possível analisar
a prescrição do direito do autor neste momento, restando indeferida a preliminar
alegada. Decadência O requerido também argüiu como preliminar a decadência, eis
que teria decorrido o prazo de 30 dias para interpor sua reclamação, diante de vício
na prestação de serviço. Entretanto, o prazo referido pela parte requerida não exime
o correntista de ter seus documentos exibidos, eis que é direito do autor ter seus
documentos exibidos a qualquer tempo, não se configurando o disposto no código de
consumidor. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
INICIAL. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, INCISO II, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRESCRIÇÃO. PRAZO VINTENÁRIO,
VISTO QUE A RELAÇÃO JURÍDICA EM DISCUSSÃO INICIOU NA VIGÊNCIA
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
DE GUARDAR OS DOCUMENTOS COMUNS ÀS PARTES E DE OS EXIBIR
JUDICIALMENTE DECORRENTE DO DEVER DE INFORMAÇÃO, AINDA QUE
OS TENHA FORNECIDO ANTERIORMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CORRETAMENTE FIXADOS, DE ACORDO COM O PREVISTO NO ARTIGO
20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO (TJPR - 16ª C.Cível - AC 0752490-1 - Cornélio Procópio - Rel.:
Juiz Subst. 2º G. Magnus Venicius Rox - Unânime - J. 27.07.2011) Dessa forma,
REJEITO a prejudicial de mérito. Falta de interesse de agir O requerido argüiu como
prejudicial de mérito carência de ação por falta de interesse de agir. De acordo com
a corrente predominante na doutrina e na jurisprudência a análise das condições da
ação deverá ocorrer de forma abstrata, apenas levando em consideração a narrativa
apresentada na inicial. Ou seja, para se saber se estão presentes as condições
da ação, cumpre ao Juízo a mera análise da petição inicial, outras questões que
possam ser suscitadas posteriormente referem-se, tão somente, ao mérito da causa
e deverão ser analisadas por ocasião da sentença. O interesse de agir esse
é condição da ação que pode ser expressa através do binômio: necessidade e
adequação. Ou seja, a parte autora possui interesse de agir quando necessita da
intervenção judicial, pois sem ela não poderia obter o que pleiteia, seja em razão
de exigência de autorização legal (comum nos casos de alvará) ou em razão da
pretensão resistida (comum nas ações ordinárias) e busca tal intervenção utilizando-
se da via correta. Nesse sentido: "O que caracteriza o interesse processual ou
interesse de agir é o binômio necessidade-adequação; necessidade concreta da
atividade jurisdicional e adequação de provimento e procedimento desejados." (STJ,
REsp n° 659.139-RS, 3ª T., Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 01.02.06, grifei)"(TJPR
- 12ª C.Cível - AC 0504694-8 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Des. Antonio Loyola Vieira - Unanime - J. 11.02.2009) No caso em tela, a
parte autora demonstrou a necessidade de buscar a tutela jurisdicional (para obter o
detalhamento das operações bancárias realizadas) e o fez através do meio adequado
(ação de prestação de contas), razão pela qual há de se reconhecer a presença
do interesse de agir, afastando a preliminar alegada. Dessa forma, REJEITO a
preliminar. 3. Mérito Inaceitável a tese de carência da ação suscitada pelo Banco
sob o fundamento de que carece interesse de agir a parte autora em ajuizar ação
de exibição de documentos, sustentando que não buscou haver os documentos
na via administrativa e que não demonstrou a negativa do Banco em apresentá-
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los. Observa-se que a propositura de Ação de Exibição de Documentos não está
condicionada à comprovação da prévia recusa extrajudicial por parte de quem tem
o dever de exibi-los. Em assim sendo, a alegação de falta de interesse de agir,
diante da ausência de requerimento dos documentos via administrativa não procede.
Não é obrigatória a prévia solicitação administrativa para requerer a exibição dos
documentos em juízo, a fim de verificar sua real situação junto ao requerido, pois a
Constituição Federal, em regra, garante o acesso ao Judiciário de forma irrestrita,
por força do princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional. Inclusive, já é
questão pacificada no Tribunal de Justiça do Paraná que "a propositura de Medida
Cautelar de Exibição de Documentos não está condicionada à comprovação da
prévia recusa extrajudicial de exibição de documentos por quem tenha o dever de
exibi-los" (TJPR, 15ª Câmara Cível, Acórdão n° 8.914, Rel. Des. Jucimar Novochadlo,
DJ 06/09/2007). Outras decisões no mesmo sentido: Ap. Cível nº 541.299-3, Rel.
Juiz Substituto em 2º Grau Dr. Luis Carlos Xavier, DJ 19/01/2009; Ap. Cível nº
471.884-9, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, DJ 21/11/2008; Ap. Cível nº 443.690-6,
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio, DJ 07/11/2008; Ap. Cível nº 338.202-1, Rel. Des.
Duarte Medeiros, DJ 20/04/2007. Ressalte-se que a possibilidade de obtenção dos
documentos por outras vias não afasta o dever da instituição financeira de apresentá-
los, tendo em vista que esta incumbência deriva da própria relação de direito
material firmada entre as partes. No mesmo sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça: "EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS.
PRECEDENTES DA CORTE. 1. Não se pode negar a exibição de extratos que
alcançam toda a relação contratual apenas porque poderiam ser obtidos por meio
da internet. Parte-se, assim, do pressuposto que todos têm computador e sabem
manejá-lo. Esta Terceira Turma, pelo menos em duas oportunidades, demonstrou
que "a circunstância dos documentos estarem semanalmente à disposição dos
clientes não desonera a instituição financeira de exibir a documentação pleiteada
pelo autor, oportunizando informações suficientes, adequadas e verazes a respeito
dos contratos entabulados, pois àquela incumbe, 'ex vi legis', o dever de exibi-
Ias se instada a fazê-lo, em razão do contrato celebrado com os autores" (REsp
n° 330.261/SC, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 8/4/02; REsp n°
617.031/RS, da minha relatoria, DJ de 13/2/06). 2. Recurso especial conhecido
e provido" (STJ, 3ª Turma, REsp 706367/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, DJ 14/08/2006). Entendimento contrário violaria o direito à informação do
litigante (art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor), segundo o qual,
ante aos deveres de transparência e informação, fica o fornecedor obrigado a
prestar 'cabal informação' sobre os produtos oferecidos e as cláusulas contratuais
dos negócios estabelecidos. Em consonância com o art. 844, II, do Código de
Processo Civil, a exibição "tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição
judicial: (...) II. De documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio,
condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda,
como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios".
Observa-se que os documentos cuja exibição é pretendida pertence ao requerente,
restando preenchidos os requisitos do artigo acima referido. Assim, a parte autora
faz jus à exibição daqueles. A jurisprudência dominante é conclusiva de que não
há necessidade de a parte se valer da via administrativa ou extrajudicial para, não
obtendo êxito, valer-se da via judicial. Nesse sentido: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA. I - PROVA
DA RECUSA DO BANCO. DESNECESSIDADE. II EXIGÊNCIA DE TARIFAS
BANCÁRIAS PARA A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. I É
desnecessário o esgotamento da via administrativa, tendo em vista o dever de
boa-fé que os bancos, em geral, devem aos seus clientes, apresentando qualquer
documento que lhe seja requerido, extra ou judicialmente. II - O ônus que se impõe
ao banco, em razão da atividade econômica que desenvolve, torna inadmissível
subordinar seu cumprimento à imposição de pagamento prévio dos gastos
operacionais. APELAÇÃO NÃO PROVIDA." (TJPR, 16ª C.Cív.; AC 0559161-9, Rel.
Shiroshi Yendo, AC 09/06/2009). "PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA
CAUTELAR PREPARATÓRIA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PROCEDÊNCIA.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA.
INTERESSE DE AGIR. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS.
SUCUMBÊNCIA CARACTERIZADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
cautelar típica de exibição de documentos é meio adequado à dedução de pedido de
exibição de cópia de contrato celebrado entre as partes. 2. A propositura de exibição
de documentos não está condicionada à comprovação da prévia recusa extrajudicial
de exibição de documentos por quem tenha o dever de exibi-los ou tampouco fica
inviabilizada diante do envio do contrato e da disponibilidade na agência bancária dos
documentos referentes à relação contratual. (...)" (TJPR - 15ª C.Cív.; AC 0714723-1,
Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. em 10.11.2010). "APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. 1.
É desnecessária a comprovação de prévia recusa da parte requerida na via
extrajudicial, para o deferimento da inicial de medida de exibição de documentos
comuns às partes (...)" (TJPR Apelação Cível nº 0595831-2 17ª C.Cív., Rel.
Juiz Francisco Carlos Jorge, j. em 17.11.2010). "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, a prestação
jurisdicional tem de ser útil, o que decorre da conjugação da necessidade concreta
da atividade jurisdicional e da adequação da medida judicial pleiteada. 2. Em ação
de exibição de documentos, aquele que pretende questionar, em ação principal
a ser ajuizada, as relações jurídicas decorrentes de documentos em poder da
parte adversa, detém interesse de agir. 3. (...)" (REsp 1103961/PR, Rel. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2009,
DJe 04/05/2009). Assim, não há que se falar em ausência de interesse processual,
tendo em vista que está demonstrada a plausibilidade do pedido inicial. O dever do

Banco de exibir os documentos que digam respeito a eventuais contratos celebrados
com o correntista ou em seu nome é obrigação decorrente de lei e dos princípios
da boa-fé objetiva e de informação, não podendo ser objeto de recusa nem de
condicionantes. Já é de entendimento pacífico que as instituições financeiras têm
o dever de boa-fé para com seus clientes, apresentando qualquer documento que
lhes sejam requeridos, extra ou judicialmente. Neste diapasão, Humberto Theodoro
Júnior ensina o seguinte: "Documento comum não é, assim apenas o que pertence
e indistintamente a ambas as partes, mas também o que se refere a uma situação
jurídica que envolva ambas as partes, ou uma das partes e terceiro." (THEODORO
JÚNIOR, Humberto. Processo Cautelar. 3ª ed. São Paulo: Leu, 1978, p. 289) Alia-
se a isso a consideração de que a impossibilidade de recusa à exibição de tais
documentos encontra amparo no artigo 358, inciso III, do Código de Processo Civil.
Ainda, no caso dos autos a parte requerida apresentou voluntariamente documentos,
reconhecendo, pois, assim a procedência do direito do requerente, devendo esse
ser julgado procedente. Desta forma, a procedência do pedido é medida que se
impõe. Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
na inicial de Exibição de Documentos, oposta por Maria de Fatima Pereira Miranda
do Nascimento, em face do Banco Banestado S/A, com fulcro no artigo 269, inciso
I, do CPC, para o fim de determinar ao requerido que exiba à parte requerente a
integralidade dos documentos mencionados na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de busca e apreensão, sem prejuízo da apuração da responsabilidade por
crime de desobediência. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo no artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da matéria.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo o recurso, tão-somente em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso IV
do artigo 520 do CPC. Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos
autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após, remetam-se os
autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado ou constituído
procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não
sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando devidamente
preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que couber, o Código de
Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. MARCUS AURELIO LIOGI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e ALEXANDRE DE ALMEIDA-.
88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011277-09.2011.8.16.0001-
PARANA BANCO S/A x JOSUE PINTO- A parte interessada para efetuar o
recolhimento das custas do Oficial de Justiça para expedição do mandado. -Adv.
MARCO JULIANO FELIZARDO-.
89. REVISIONAL DE CONTRATO-0012036-70.2011.8.16.0001-MAURO CUNHA
DE MELO x BV FINANCEIRA S/A- Relatório A parte autora ajuizou a presente
ação revisional em face do requerido alegando que celebrou contrato de mútuo
sustentando: Aplicação do Código de Defesa do Consumidor; Necessidade a
inversão do ônus da prova Cobrança de juros capitalizados de forma ilegal; Cobrança
de taxa de serviço e outros encargos de forma ilegal; Ao final, pugnou pela
procedência do pedido. Juntou documentos (fls. 16-21). Citada a parte requerida
apresentou defesa sob a forma de contestação (fls. 33-42), rebatendo as teses
da inicial, pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou
impugnação a contestação, ratificando os termos da inicial (fls.51-59). É breve
o relatório. Fundamentação Trata-se de ação revisional de contrato. Julgamento
antecipado O pedido comporta julgamento antecipado de acordo com o artigo 330,
I, do Código de Processo Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa
produção de prova. Em sede de revisional de contrato não há a necessidade da
realização de prova pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a
arguição de ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal
de Justiça do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua
e nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
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revisar, está juntado às fls. 67. Preliminares Prescrição e Decadência A requerida
sustentou que restou caracterizada a preliminar de decadência do direito da
requerente nos termos do art. 26, inc. II, do Código de Defesa do Consumidor. Tem-
se pacificado no âmago dos precedentes jurisprudenciais da das demais Câmaras
especializadas em Direito Bancário, que a decadência consumerista é inaplicável
em demandas como esta. Neste sentido: DECADÊNCIA. ART. 26, II, DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. O art. 26 do CDC, destinado
a vícios aparentes ou de fácil constatação e vícios ocultos, regula a decadência,
sendo inaplicável à ação revisional de contrato (TJPR, 14ª Câmara Cível, Ap. nº
598.222-5, Rel. Des. Edgard Fernando Barbosa, DJ 20/04/2010). A orientação é
pacífica, ainda, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: O artigo 26,
inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, não se aplica às ações que versam
sobre a decadência/prescrição do direito do correntista de revisar ou questionar os
lançamentos efetuados em sua conta corrente. Isso porque o dispositivo em comento
refere-se à decadência do direito de reclamar pelos vícios aparentes, ou de fácil
constatação, e vícios ocultos, o que não se amolda à hipótese em tela (STJ, 3ª
Turma, AgRg no Res nº 1.064.246/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 23/03/2009).
Já quanto à prescrição, não incidem ao caso os lapsos prescricionais específicos,
nem da legislação consumerista, nem da lei civil, cabendo aplicar, somente, o termo
geral definido para as demandas de cunho pessoal. Sobre o assunto, é pertinente
citar os seguintes precedentes do TJPR: "APELAÇÃO CÍVEL REVISIONAL DE
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL ART. 27 DO CDC INAPLICABILIDADE AÇÃO DE NATUREZA
PESSOAL PRAZO PRESCRICIONAL DE 20 ANOS, PREVISTO NO ART. 177 DO
CC/1916 DECADÊNCIA ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE DOS AUTOS POR NÃO SE TRATAR DE VÍCIO
OCULTO OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO (...)." (TJPR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 726.875-1, Relª Desª Maria Mercis Gomes Aniceto, DJ 29/04/2011). "A ação
revisional de contratos bancários tem caráter pessoal, sendo aplicável o prazo
prescricional de dez anos previsto no artigo 205 do novo Código Civil, em observância
ao artigo 2.028 do mesmo códex porque quando este entrou em vigor havia
transcorrido menos da metade do período da prescrição." (TJPR, 15ª Câmara
Cível, Ap nº 727.264-2, Rel. Des. Hamilton Mussi Correa, DJ 14/03/2011). Dessa
forma, REJEITO a preliminar de prescrição e decadência. Falta de interesse de
agir O requerido arguiu como preliminar carência de ação por falta de interesse
de agir. De acordo com a corrente predominante na doutrina e na jurisprudência a
análise das condições da ação deverá ocorrer de forma abstrata, apenas levando
em consideração a narrativa apresentada na inicial. Ou seja, para se saber se
estão presentes as condições da ação, cumpre ao Juízo a mera análise da petição
inicial, outras questões que possam ser suscitadas posteriormente referem-se, tão
somente, ao mérito da causa e deverão ser analisadas por ocasião da sentença. O
interesse de agir esse é condição da ação que pode ser expressa através do binômio:
necessidade e adequação. Ou seja, a parte autora possui interesse de agir quando
necessita da intervenção judicial, pois sem ela não poderia obter o que pleiteia, seja
em razão de exigência de autorização legal (comum nos casos de alvará) ou em
razão da pretensão resistida (comum nas ações ordinárias) e busca tal intervenção
utilizando-se da via correta. Nesse sentido: "O que caracteriza o interesse processual
ou interesse de agir é o binômio necessidade-adequação; necessidade concreta da
atividade jurisdicional e adequação de provimento e procedimento desejados." (STJ,
REsp n° 659.139-RS, 3ª T., Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 01.02.06, grifei)"(TJPR
- 12ª C.Cível - AC 0504694-8 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Des. Antonio Loyola Vieira - Unanime - J. 11.02.2009) No caso em tela, a
parte autora demonstrou a necessidade de buscar a tutela jurisdicional (para obter
a revisão do contrato) e o fez através do meio adequado (ação pelo rito ordinário),
razão pela qual há de se reconhecer a presença do interesse de agir, afastando a
preliminar alegada. Dessa forma, REJEITO a preliminar. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exponencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e
muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só
possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise
da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de
aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O
Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código de

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar que o
conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras de cartões
de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários, nos termos da Súmula
283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise as normas
consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social. Levando-se em
conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da obrigatoriedade
dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a sua análise pelo Estado-Juiz,
com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como manifestamente
abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes. Contudo, não há de
se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da Súmula 381 do STJ#,
limita a análise do contrato às alegações da parte autora. Ainda, é sumulado pelo STJ
o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas alcançam os contratos já
findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o contrato originalmente nulo não
causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente nula. O Contrato No contrato
objeto da presente revisão foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros
remuneratórios de 1,82% ao mês e 24,16% ao ano, com previsão de capitalização
(ante a variação entre o somatório nominal da taxa mensal em comparação a anual).
A cobrança de comissão de permanência, igualmente, restou contratada, bem como
multa no percentual de 2%. Capitalização - Cédula de Crédito Bancário Trata-se de
cédula de crédito bancário. Assim sendo, a possibilidade de capitalização é matéria
assente na doutrina e na jurisprudência, vez que expressamente prevista em lei.
Nas cédulas de crédito bancário é possível a capitalização na forma pactuada,
§ 1º, inciso I, do art. 28 da Lei nº 10.931/ 04 que assim dispõe: "(...) Art.28. A
Cédula de Crédito Bancário é titulo executivo extrajudicial e representa dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º. § 1º Na cédula de Crédito Bancário poderão
ser pactuados: I os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua
incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as
despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação; No caso dos autos
a capitalização de juros está pactuada, bastando mera leitura da taxa de juros
mensal e anual, verificando-se que essa supera a mera somatória simples das
doze mensais. Considerando a expressa previsão de capitalização de juros e a
sua correspondente previsão legal, o pedido inicial nesse tópico deve ser julgado
improcedente. Nesse sentido decide o e. Tribunal de Justiça do Paraná em decisão
monocrática: DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. POSSIBILIDADE. SUFICIÊNCIA DA PREVISÃO DA TAXA ANUAL
DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NO STJ. DECISÃO REFORMADA NESTE PONTO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA, DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS DE MORA E LIMITADA À SOMATÓRIA
DOS ENCARGOS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS.COMPENSAÇÃO/
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. IMPOSIÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
ART. 557, §1º-A, DO CPC. (TJPR Ap. Civ. 932258-1, rel. Des. José Carlos Dalacqua
da 17ª Câmara Cível, julg. 21/08/2012). Grifo Nosso Taxas de Serviço e Demais
Encargos Não há qualquer vedação em nosso ordenamento que a transferência
de encargos entre os contratantes. Assim é no contrato de locação em que os
impostos e demais encargos, incluindo as despesas com o fundo de reserva podem
ser repassadas ao locatário, bem como nos contrato de compra e venda em que se
pode estabelecer que ficam ao encargo do comprador o pagamento da comissão
de corretagem. Da mesma forma, as taxas e tarifas de serviço bancárias podem
ter seu adimplemento livremente pactuado entre as partes. Demais disso, o BACEN
possui resoluções (2303/96 e 2747/00) que autorizam os bancos a repassarem
custos aos seus clientes. Por tais motivos, não verifico qualquer ilegalidade na
cobrança das taxas de serviço e impostos na forma pactuada. Incomprovadas as
teses da inicial, o contrato vai mantido na forma em que contratado, considerando
a legalidade dos encargos cobrados, restando prejudicados os demais pedidos.
Dispositivo Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados
na inicial movida por Mauro Cunha de Melo em face do Bv Financeira S/A, e,
consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do
inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos
de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito.
Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.
-Advs. LUIZ HENRIQUE PERUSSO DA COSTA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e TATIANA MADUREIRA-.
90. REINT. POSSE C/ LIMINAR-0012045-32.2011.8.16.0001-BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S/A x MAIKO ROCHA DE SENNES- 1. Relatório A parte autora
ingressou com ação de reintegração de posse em face do requerido, objetivando
reintegrar-se na posse do bem descrito na inicial, de sua propriedade e arrendado ao
demandado, em razão do inadimplemento contratual deste. A liminar foi concedida
e cumprida (fls.43/47). Citado o demandado apresentou contestação (fls. 50-)
manifestando-se em relação as cláusulas contratuais (capitalização, comissão de
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permanência, taxas e serviços), bem como, pela devolução do VRG. A autora
apresentou impugnação à contestação (fls. 84-107) ratificando a inicial. É breve o
relatório. 2. Fundamentação Trata-se de ação de reintegração de posse fundada
em contrato de arrendamento mercantil. 2.1. Julgamento antecipado O processo
está em ordem, nada havendo para ser realizado, estando presentes as condições
da ação (possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade das
partes) e os pressupostos processuais (de existência e validade). O pedido comporta
julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo
Civil. 2.2. Preliminares As partes não arguiram preliminares. Não há nenhuma outra
questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício, razão pela qual se passa
desde já a análise do mérito. 2.3. Mérito 2.3.1 Da Revisão Contratual Aplicação do
CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de aplicação das regras do Código de
Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O Código de Defesa do Consumidor,
no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade bancária entre os fornecedores
de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o contrato particular realizado por
instituição financeira com pessoa natural ou jurídica (extensivamente). Sobre o tema
há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras Cabe ressaltar que o conceito de instituição financeira
abrange igualmente as administradoras de cartões de crédito e não apenas os
estabelecimento bancários, nos termos da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto,
que aplicam-se ao caso sob análise as normas consumeiristas, que preconizam
a ordem pública e o interesse social. Levando-se em conta a hipossuficiência do
consumidor, relativiza-se o princípio da obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt
servanta", possibilitando a sua análise pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular
cláusulas tidas pela parte autora como manifestamente abusivas e restabelecer o
equilíbrio contratual entre as partes. Contudo, não há de se falar em revisão de ofício
pelo juízo, que, nos termos da Súmula 381 do STJ , limita a análise do contrato às
alegações da parte autora. Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a
análise das cláusulas abusivas alcançam os contratos já findos, renegociados ou
confessados . Isso porque o contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo
a sua renegociação igualmente nula. Inversão do ônus da prova A respeito da
inversão do ônus da prova, embora o Código de Defesa do Consumidor, possua
previsão para sua aplicação, essa não se dá de forma automática, mas depende
da comprovação de certos requisitos como a hipossuficiência do consumidor (aqui
analisada como a dificuldade na produção da prova), bem como a verosimilhança
de alegação do consumidor. No caso dos autos, revisional de contrato, as questões
postas em discussão prescindem da realização de prova pericial ou oral, inexistindo,
pois, razão para se falar na inversão do ônus da prova. Demais disso, não há dificulte
na produção de qualquer prova a caracterizar a necessária hipossuficiência. Sobre o
tema vem se manifestando o e. Tribunal de Justiça do Paraná em sede de decisões
monocráticas: "No tocante ao cerceamento de defesa, não assiste razão ao Apelante,
uma vez que, nos termos do art. 330, inciso I do CPC, quando a questão de mérito
for exclusivamente de direito, ou, também de fato e não houver necessidade de
dilação probatória, cabe o julgamento antecipado da lide, de acordo com o livre
convencimento do julgador. No que tange à inversão do ônus da prova, tem-se
que, mesmo que caracterizada a relação de consumo, importa dizer que a inversão
do ônus da prova não é automática, somente autorizada quando demonstrada a
verossimilhança da alegação do consumidor ou sua hipossuficiência, nos termos do
art. 6º, VIII, do CDC, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro
lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de
consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de
verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme
estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica
a verossimilhança nas alegações do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência,
uma vez que não se demonstra dificuldade na produção de provas, eis que constam
no contrato (fl. 148) todas as cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida,
quanto a este tópico." (TJPR - AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18
ª Câmara Criminal, rel. Dês. Mário Helton Jorge - data: 25/08/2009) O Contrato O
contrato objeto da presente revisão trata-se de contrato de arrendamento mercantil,
no qual foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês, comissão de permanência
e multa no percentual de 2%. Capitalização de juros O contrato de arrendamento
mercantil, por se tratar de contrato de natureza mista, não possui a fixação de juros
remuneratórios e capitalização, não podendo ser considerado apenas como juros
o valor obtido da diferença do valor do bem para o total das contraprestações,
uma vez que para além dos juros o arrendatário se compromete a pagar ao
arrendador outros valores a título diverso. Sobre o tema já decidiu o e. Tribunal
de Justiça do Paraná: "O contrato de leasing é um contrato misto, adquirindo o
financiador bens ou equipamentos para alugar a determinada pessoa, facultando-
se ao arrendatário a aquisição dos mesmos pelo preço residual. O arrendatário
obriga-se a pagar ao arrendador uma contraprestação calculada com base em vários
elementos, dentre os quais, despesas administrativas, impostos, custo de captação
dos recursos para aquisição do bem, sua depreciação, riscos do contrato, lucro e
juros. Daí porque, a diferença entre o valor da aquisição do bem pelo arrendante e a
soma das contraprestações pagas pelo arrendatário não corresponderá à cobrança
de juros, vez que não se trata de típico financiamento. Assim, entendido que no
contrato de leasing não são cobrados juros remuneratórios propriamente ditos, e
sim uma contraprestação onde os juros estão embutidos, descabe falar-se em
capitalização (STJ, 4ª Turma, REsp nº 314.436/RS, Rel. Min. Barros Monteiro,
j.14.10.2003)" (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G.
Luis Espíndola - Por maioria - J. 09.12.2009) De cuja íntegra do acórdão se extrai: Ou
seja, dada a natureza híbrida do contrato de arrendamento mercantil, o arrendatário
obriga-se a pagar ao arrendador uma contraprestação calculada com base em vários
elementos, dentre os quais despesas administrativas, impostos, custo de captação
do recurso para aquisição do bem, depreciação, riscos do contrato, lucro e juros. Por

isso, a diferença entre o valor da aquisição do bem e a soma das contraprestações
não corresponder somente à cobrança de juros ou de correção monetária, por
não se tratar de típico financiamento. Nesse passo, tanto em doutrina como em
jurisprudência tem se entendido que no contrato de leasing não são cobrados juros
remuneratórios, mas uma contraprestação, onde os juros se encontram embutidos,
tanto que os arrendantes não os especificam no valor da prestação e nem são
obrigados a isto ('in' Rizzardo, Leasing, RT, 3ª ed, pág. 73; TJPR, AC nº 333.416-5,
15ª CC, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Assim, se do contrato não consta qual parte
da parcela, que envolve também outros encargos, corresponde à remuneração do
capital, não é possível afirmar-se que os juros são cobrados a determinada taxa.
Em outras palavras, na falta de previsão contratual, é impossível averiguar o quanto
é cobrado a título de remuneração do capital (juros remuneratórios), de locação,
despesas, impostos, etc. Em relação a cobrança do VRG antecipado, pacífico é o
entendimento que tal fato não desconfigura o contrato, não se podendo, pois, falar em
compra e venda a prazo, como ficou assentado pelo Superior Tribunal de Justiça com
a revogação da Súmula nº 263. A esse respeito: PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG). DESCARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA
CONTRATUAL PARA COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA.
QUESTÃO SUMULADA NO STJ - (VERBETE 293). "1. O pagamento adiantado do
Valor Residual Garantido - VRG - não implica necessariamente antecipação da opção
de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem ou prorrogação do
contrato. Pelo que não descaracteriza o contrato de leasing para compra e venda à
prestação. 2. Como as normas de regência não proíbem a antecipação do pagamento
da VRG que, inclusive, pode ser de efetivo interesse do arrendatário, deve prevalecer
o princípio da livre convenção das partes. 3. Afastamento da aplicação da Súmula
263/STJ. 4. Embargos de Divergência acolhidos" (STJ, EREsp nº 213.282/RS, Corte
Especial, Rel. p/acórdão Edson Vidigal, DJU 29/09/2003). (TJPR - 18ª C.Cível -
AC 0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola - Por maioria -
J. 09.12.2009) Demais disso, o contrato sob discussão foi celebrado após 31 de
março de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da capitalização prevista na Medida
Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória editada na data supra e atualmente
reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em seu artigo 5º que: "Art. 5o Nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." Dessa
forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida em tal Medida Provisória,
a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização de juros pode ser mensal.
Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça: "Nos contratos
bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros,
desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ - AgRg no Resp 1061768/MS,
rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe 08/06/2010)
"A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos
celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde que
pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp 1188844/RS, Min rel. Honildo
Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010, DJe 28/05/2010). Comissão
de Permanência O contrato não prevê a cobrança de comissão de permanência no
caso de atraso no pagamento (cláusula 10 de fls. 24) não havendo o que ser revisado
neste tópico. Taxas de Serviço e Demais Encargos Não há qualquer vedação em
nosso ordenamento que a transferência de encargos entre os contratantes. Assim
é no contrato de locação em que os impostos e demais encargos, incluindo as
despesas com o fundo de reserva podem ser repassadas ao locatário, bem como
nos contrato de compra e venda em que se pode estabelecer que ficam ao encargo
do comprador o pagamento da comissão de corretagem. Da mesma forma, as taxas
e tarifas de serviço bancárias podem ter seu adimplemento livremente pactuado
entre as partes. Demais disso, o BACEN possui resoluções (2303/96 e 2747/00)
que autorizam os bancos a repassarem custos aos seus clientes. Por tais motivos,
não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço e impostos
na forma pactuada. Da Possibilidade de Restituição do VRG O VRG é utilizado
como uma antecipação de valores que seria utilizada ao momento de aquisição
do bem no final do contrato. Todavia, a compra não é a única opção dada ao
arrendatário, sendo que ao final do contrato existe a possibilidade de devolução
do bem ou de renovação da locação. No presente caso, a opção de compra não
chegou a ser concretizada, considerando que, antes disso, o contrato esta sendo
rescindido com a reintegração da posse ao autor. Devido isso, a retenção do VRG
implica o enriquecimento indevido por parte do requerido, que além de ficar com
o veículo e com o lucro advindo de sua venda, permaneceria com o valor que
seria devido se o bem fosse adquirido pela autora. O valor residual garantido,
conforme define a Portaria nº 564/78 - MF "é o preço contratual estipulado para
o exercício da opção de compra ou valor contratual estipulado para o exercício
da opção de compra ou valor contratualmente garantido pela arrendatária como
mínimo que será recebido pela arrendadora na venda a terceiros do bem arrendado
na hipótese de não ser exercida a opção de compra". Conforme o posicionamento
do STJ, é devido os valores pagos a título de VRG: AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. ANTECIPAÇÃO DO VRG. É PACÍFICO O ENTENDIMENTO
DESTA CORTE ACERCA DA POSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DO VALOR
RESIDUAL GARANTIDO PAGO ANTECIPADAMENTE. INCIDÊNCIA DA SUMULA
83. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. (STJ- AgRg no Ag 1322521 /
SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, unânime - 11/05/2011) AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
INADIMPLÊNCIA DA ARRENDATÁRIA. VRG. PAGAMENTO ANTECIPADO.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DEVOLUÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO MANTIDA POR SEUS FUNDAMENTOS. I - O contrato de arrendamento
mercantil foi resolvido ante a inadimplência da arrendatária e o bem retomado
pela arrendante. II - Os valores pagos antecipadamente, a título de VRG,
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devem ser devolvidos à arrendatária, sob pena de enriquecimento ilícito da
instituição financeira arrendante. (STJ AgRg no Ag 1230887 / PR, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, T3, 29/06/2010 - unânime) No mesmo entendimento o Tribunal
de Justiça: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESTITUIÇÃO DO VALOR
RESIDUAL GARANTIDO (VRG). POSSIBILIDADE DIANTE DO NÃO EXERCICIO
DA OPÇÃO DE COMPRA. COMPENSAÇÃO CABÍVEL. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. O arrendamento mercantil é um
contrato hibrido e, ao final, possui o consumidor duas opções de escolha: a compra
do bem ou a quitação do contrato. Com a quitação do contrato é devido a restituição
do valor pago à título de valor residual garantido (VRG), sob pena de locupletamento
indevido da instituição financeira (TJ/PR apelação cível 750.724-4, Rel. Desª Ivanise
Maria Tratz Martins - unânime) 2.3.2 Da Reintegração de Posse Compulsando os
autos observa-se que a requerida incorreu na mora ao deixar de pagar as parcelas
contratadas, ocasionando a rescisão do contrato. O esbulho restou comprovado,
uma vez que requerida foi notifica extrajudicialmente para cumprir o contrato. Infere-
se, ainda, que a posse indireta da autora sobre o bem objeto do contrato de
arrendamento mercantil está comprovada pelos documentos juntados aos autos ,
assim como também está demonstrada a posse indevida da requerida, face a
caracterização do esbulho. Conclui-se, assim, que presentes os requisitos legais,
ou seja, comprovada a posse e o esbulho, a concessão da reintegração é medida
que se impõe. 3. Dispositivo Diante do exposto, JULGO: A) PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, determinando a reintegração definitiva ao Banco Bradesco
Financiamento S/A, na posse plena e exclusiva do bem arrendado, tornando,
pois, definitivo os efeitos da liminar, anteriormente concedida. B) PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido contraposto para determinar a devolução pelo banco autor
ao requerido do valor do VRG sobre as parcelas pagas até o inadimplemento do
contrato, que deverá ser acrescidos de juros legais de 1% ao mês, nos termos do
artigo 406 desse diploma legal c/c artigo 161, §4º, do Código Tributário Nacional,
desde a citação e correção monetária, pela média aritmética simples do IGPM e
INPC, a partir do desembolso, e, consequentemente. Consequentemente, JULGO
EXTINTO o processo com resolução do mérito, na forma do inciso I do artigo 269
do CPC. Ante a sucumbência mínima do autor, condeno ainda, o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em 12% do valor da condenação levando em consideração o tempo, lugar
e a qualidade do serviço prestado, com fundamento no artigo 20, § 3º, do Código
de Processo Civil. Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua
tempestividade bem como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção.
Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado
e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões
e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha
sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos
à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou
não estando devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no
que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Cumpram-
se as disposições do Código de Normas da Corregedoria de Justiça aplicáveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. KLAUS SCHNITZLER, MAYLIN MAFFINI
e LEANDRO NEGRELLI-.
91. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-0012337-17.2011.8.16.0001-SILVANA
MARA ABRAO x BANCO BANESTADO S/A e outro- 'Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial de Exibição de de Documentos, oposta
por Silvana Mara Abrão, em face do Banco Itaú S/A, com fulcro no artigo 269,
inciso I do CPC, à parte requerente a integralidade dos documentos mencionados
na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, sem
prejuízo da apuração da responsabilidade por crime de desobediência. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$550,00, com amparo no artigo 20, § 4°, do Código de Processo
Civil, levando em conta a simplicidade da matéria. Interposta apelação, ao cartório
para que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os
casos de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, tão-somente
em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso IV do artigo 520 do CPC. Tendo
sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.' -Advs. HAROLDO MEIRELLES
FILHO e DANIEL HACHEM-.
92. REVISIONAL DE CONTRATO-0013930-81.2011.8.16.0001-JOSE CARLOS
NEGRELLI x BANCO ITAU S.A- Tendo em vista ao determinado no despacho
retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às 13:15 horas, para a realização
da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste Fórum Cível de Curitiba-
PR. -Advs. MAYLIN MAFFINI, LEANDRO NEGRELLI, FERNANDO JOSÉ GASPAR,
DANIELE DE BONA e CARLOS EDUARDO CARDOSO BANDEIRA-.
93. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015518-26.2011.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S.A x PHYTIS BRASIL COM PRODS CIRURGICOS LTDA- Se
não houver concordância com o pedido do executado, cumpra-se integralmente o
despahco de fl. 161: Outrossim, acolho o pedido formulado às fls. 147/148. Lavre-
se termo de penhora, nos autos e intime-se o requerido, pessoalmente ou na
pessoa de seu advogado, sendo por este ato constituído depositário. -Advs. MARIA
IZABEL BRUGINSKI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, HARRY FRANCOIA, HARRY
FRANCOIA JUNIOR e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-.
94. COBRANCA (SUMARIA)-0016797-47.2011.8.16.0001-WILSON ROBERTO
FALQUETE e outro x SACARA PARTICIPACOES S/A- Tendo em vista ao

determinado no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às
13:15 horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar,
neste Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA e NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.
95. ORDINARIA-0016886-70.2011.8.16.0001-CARLOS ALBERTO SCHULTZ x
BRASIL TELECOM S.A- I RELATÓRIO CARLOS ALBERTO SCHULTZ, já
qualificado na inicial, ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA ADIMPLEMENTO
DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL em face de BRASIL TELECOM S/A, igualmente
identificada, alegando, em síntese, que aderiu a contrato de participação financeira
para aquisição do direito de uso de terminal telefônico junto à concessionária
antecessora da parte ré, mediante a subscrição de ações da própria empresa. Assim,
disse a parte autora, o valor investido deveria ser convertido em ações de acordo
com a data da integralização de capital (assinatura e pagamento do contrato) ou,
então, retribuídas posteriormente, mas utilizando como base o valor da ação na data
do investimento. O ajuste, apontou a parte autora, não foi cumprido, uma vez que a
concessionária contabilizou as ações em momento posterior ao do recebimento do
capital do valor integralizado, correspondente ao período transcorrido. Esse lapso
de tempo acarretou a emissão de um número inferior de ações a que teria direito,
devendo a parte ré proceder à complementação do número correto de ações, bem
como dos créditos delas decorrentes, tais como dividendos, bonificações e juros, ou,
na sua impossibilidade, efetuar o pagamento de indenização por perdas e danos.
Requereu a inversão do ônus da prova com a exibição de documentos, sob pena
de multa diária e os benefícios da gratuidade judiciária. Juntou documentos. Citada,
a parte requerida apresentou contestação arguindo as preliminares de ilegitimidade
passiva e ausência de interesse processual e a prejudicial de prescrição. No mérito,
sustentou que: a) não estão presentes os requisitos autorizadores da inversão
do ônus da prova; b) não há provas de que o autor tenha adimplido o contrato
de participação financeira acostado à fl. 18, devendo a demanda ser julgada
improcedente; c) os contratos firmados sob o regime do PAID Plano de Atendimento
Integral da Demanda -, devido à complexidade do procedimento adotado, receberam
regulamentação específica e complementar através da Portaria n. 117/91, de modo
que os valores pagos pelo promitente-assinante não representavam subscrição de
ações e, por consequência, não poderiam ser considerados como padrão para sua
futura emissão; d) o caso reclama a aplicação das regras da Lei das Sociedades
Anônimas (Lei n. 6.404/76); e) o autor não faz jus à dobra acionária porque não era
acionista na época em que ocorreu a operação de cisão da Telepar e incorporação
da parcela cindida pela Telepar Celular; f) se o autor tivesse direito à dobra acionária
decorrente da cisão, a ação deveria ser postulada em face da Telepar Celular S/
A, que é quem tinha a obrigação de emiti-la; g) eventual condenação em perdas
e danos refere-se à entrega de ações, devendo ser utilizado o valor da cotação
da ação na data do trânsito em julgado da sentença; h) não deve existir correção
monetária porque as ações oscilam; i) os juros moratórios estão condicionados
à citação; j) o autor requer a emissão de ações adicionais e o recebimento da
dobra acionária decorrente da cisão que originou a Telepar S/A, todavia, obrigar
as companhias a emitirem um volume enorme de ações na proporção antiga
implicaria em diluição ilegítima e injustificada da participação dos atuais acionistas,
favorecendo exclusiva e indevidamente o autor. Concluiu pugnando pelo acolhimento
das preliminares arguidas, com a consequente extinção do processo sem resolução
do mérito ou, alternativamente, o julgamento de improcedência dos pedidos iniciais.
Acostou documentos. A parte autora se manifestou em réplica, reforçando os
argumentos iniciais e impugnando os delineados na contestação (fls. 154/177). Foi
indeferida a realização de outras provas (fl. 199). Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Decido. II. FUNDAMENTAÇÃO Preliminares e registros iniciais: O processo
transcorreu de forma válida e regular. Com relação à ilegitimidade passiva observo
que: "A recorrente, como sucessora legal (...), assumiu todos os direitos e obrigações
decorrentes dos contratos firmados por sua antecessora, sendo parte legítima
para figurar no pólo passivo da ação. (TJPR - 6° C.Cível - AC 0481144-3 Ponta
Grossa - Rel.: Des. Renato Braga Bettega - Unânime - J. 19.08.2008)". Logo, afasto
referida preliminar. Com relação à exibição de documentos, registro que se mostra
imprescindível a negativa da demandada em atender ao pedido de apresentação
de documentos na via extrajudicial, a fim de que esteja caracterizada a pretensão
resistida. Nessa senda: "APELAÇÃO. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS. AUSÊNCIA DE
PRETENSÃO RESISTIDA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. Não demonstrada a prévia
notificação da companhia demandada, na via administrativa e de modo formal,
acerca do documento pretendido, o qual, ademais, foi juntado com a resposta,
descabe a condenação da ré nos ônus da sucumbência, diante da ausência
de pretensão resistida. Caso em que a autora solicitou o documento (contrato
de prestação de serviço telefônico), mediante serviço disponibilizado no site da
companhia demandada (sistema 'Fale Conosco'), o qual não se presta para tanto.
A postulação administrativa deve assumir caráter mais formal, para a segurança
das próprias partes, sob pena de terceiros terem ciência de informações de
caráter sigiloso Custas pela parte autora. Apelo improvido. (Apelação Cível Nº
70029546256, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Orlando Heemann Júnior, Julgado em 08/10/2009)" grifei. "AÇÃO EXIBITÓRIA.
NÃO COMPROVAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA. Nas ações exibitórias, em não havendo
demonstração de que o autor tenha requerido administrativamente a exibição
do contrato, é de se acolher a preliminar de ausência de interesse de agir por
parte do demandante, acarretando na improcedência do pedido exibitório. DERAM
PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70030608822, Vigésima Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado
em 14/10/2009)" grifei. No caso em liça, a parte autora não provou que realizou a
prévia solicitação administrativa à ré para que exibisse os documentos que entende
necessários (não juntou nenhum documento nesse sentido, eis que o requerimento
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das fls. 20/22 não conta com protocolo de recebimento), razão pela qual carece de
interesse processual neste ponto. Quanto à prescrição, não merece acolhida a tese
da requerida, uma vez que a pretensão do autor diz respeito ao inadimplemento
de obrigação contratual, incidindo no caso o prazo prescricional do artigo 177, do
Código Civil de 1916 e artigo 205, do Código Civil de 2002. Nesse sentido o Superior
Tribunal de Justiça já firmou entendimento, através de acórdão piloto prolatado no
REsp nº 1.033.241-RS, da 2ª Seção, em consonância com o disposto na Lei nº
11.672/2008 - que acrescentou o art. 543-C e §§ 1º a 9º ao CPC - e Resolução/STJ
08/2008, no que tem pertinência ao julgamento dos recursos repetitivos e dispõe que
"nas demandas em que se discute o direito à complementação de ações em face
do descumprimento de contrato de participação financeira firmado com sociedade
anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve nos prazos previstos no
artigo 177 do Código Civil revogado e artigos 205 e 2.028 do Novo Código Civil".
No caso, a pretensão nasceu com a violação do direito à subscrição da totalidade
de ações (art. 189, do CC/2002). Diante do que dispõe o artigo 2.028 do mesmo
codex, será de 20 anos caso tenha decorrido, em 11/01/2003, mais da metade do
prazo prescricional, ou seja, mais de 10 anos contados da violação do direito ou,
de outra banda, a prescrição só se consumou em janeiro de 2013, dez anos após
a vigência do CC/2002, sendo aquela a hipótese dos autos. Assim, não há que se
falar em prescrição. O ponto central em exame: Superadas as questões iniciais e
as relativas aos prazos prescricionais, o ponto principal para a solução do litígio
está no direito que o autor teria de receber a diferença de valores decorrentes da
atualização monetária do capital fornecido à época para a empresa ré, a título de
integralização, tendo em vista que somente foi corrigido tal valor no momento da
subscrição, desprezando-se o lapso temporal até então transcorrido, num período
de grande surto inflacionário. As normas que regulam a participação financeira nas
empresas concessionárias de serviço público não podem se sobrepor ao sistema
jurídico vigente, o qual predispõe tanto de proteção aos casos sujeitos ao Código de
Defesa do Consumidor, como nos casos em que se aplicam as normas de Direito
Civil. Assim, indiferente os contratos serem do tipo PAID (Plano de Atendimento
Integral da Demanda) ou PEX (Programa de Expansão), uma vez que, conforme
tem se observado em diversas ações desta matéria, as ações correspondentes à
participação financeira do autor não foram emitidas no momento da integralização
do capital, ou seja, quando da quitação do contrato de aquisição do direito de uso
do terminal telefônico, mas sim em momento posterior, sem, contudo, justificar-se
satisfatoriamente esse atraso. Agindo dessa forma, a empresa ré causou prejuízos
à parte autora, não só pelo valor das ações que deixaram de ser emitidas, mas
também pelos dividendos, ante o disposto no artigo 159, do Código Civil vigente
entre as partes quando da estipulação, ou mesmo por força do comando contido
nos artigos 186 e 927, ambos do atual Código Civil. Diante disso, a parte autora
deve ter resguardados os seus interesses, sob pena de a concessionária enriquecer
sem justa causa, tendo em vista que obteve acréscimos patrimoniais às expensas
dela e dos demais investidores, uma vez que recebeu o valor da integralização do
contrato antecipadamente, mas converteu em ações posteriormente ao pagamento
que lhe foi feito, sendo que a variação do preço daquelas ações na bolsa foi-lhe
altamente favorável. O desequilíbrio relativo aos efeitos desta contratação não deve
ser suportado pela parte autora, em função do número inferior de ações que foram
entregues a ela. De fato, no caso em tela, "Além de postergar a emissão das
ações para momento posterior, provocando lesão aos legítimos interesses da parte
aderente, a requerida também não fez a devida demonstração do fato alegado como
excludente do direito da autora, de que teria corrigido o valor investido com base em
índices que realmente refletissem o valor real da moeda, de modo que o valor das
ações convertidas guardavam a mesma proporção com o valor da aplicação efetuada
pela parte, na data estipulação do autor, como exige a norma do art. 333, inciso II,
do Código de Processo Civil. Diante disso, torna-se evidente o direito do acionista
em receber a conversão de ações em valor correspondente ao valor patrimonial na
data da integralização do capital, e não aquele definido em balanço posterior". (TJPR
7ª C.Cível - AC 0489322-9 - Ponta Grossa - Rel.: Des. Guilherme Luiz Gomes -
Unânime - J. 29.07.2008). É facultado à parte ré, ao invés de emitir novas ações, por
entender impossível, indenizar a parte autora pecuniariamente, montante esse que
será apurado levando-se em consideração o valor patrimonial da ação não emitida
na data da integralização do capital, considerado o balancete do mês da respectiva
integralização. Seguindo orientação do TJPR: "A correção monetária, por se tratar
de mera atualização decorrente da desvalorização da moeda ocorrida pelo decurso
do tempo, deve incidir desde o momento em que os valores deveriam ter sido pagos
ou creditados ao investidor (...). Quanto ao termo inicial da incidência dos juros é
de se ressaltar que, em se tratando de inadimplemento contratual, os juros de mora
incidem a partir da citação, consoante disposto nos artigos 397, do Código Civil e
219, do CPC' (TJPR 7ª C.Cível - AC 0489322-9 - Ponta Grossa - Rel.: Des. Guilherme
Luiz Gomes - Unânime - J. 29.07.2008)". Também assiste razão à parte autora no
que respeita à necessidade de condenação ao pagamento de todas as bonificações,
juros sobre capital próprio e demais verbas pagas aos acionistas, em decorrência
da complementação acionária deferida. É certo que se deixou de subscrever as
ações em quantidades que correspondiam ao valor efetivamente disponibilizado
pelo investidor/consumidor, apurado no momento da integralização. Por óbvio, a
requerida o impediu de auferir os rendimentos próprios da condição de acionista
pelas ações que não lhe foram entregues, do que decorre o dever de indenizar,
não só pelo valor das ações que deixaram de ser emitidas, mas também no que
toca ao valor dos dividendos, bonificações, juros sobre capital e outras vantagens
daí decorrentes. Sendo assim, tendo em vista a conduta indevida da companhia,
dúvida não resta de que deve efetuar o pagamento da indenização relativa a
todas as verbas originárias do inadimplemento já reconhecido. Sobre o tema,
a jurisprudência: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLEMENTO
CONTRATUAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. AQUISIÇÃO DE
AÇÕES. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE DIFERENÇA DO NÚMERO DE

AÇÕES OU PERDAS E DANOS PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA
REJEITADA. RESPONSABILIDADE DA BRASIL TELECOM, NA QUALIDADE DE
SUCESSORA DA TELEBRÁS, PELOS CONTRATOS POR ESTA CELEBRADOS.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRESCRIÇÃO. NÃO
VERIFICADA, CONSOANTE DECISÃO DO STJ. INVESTIDOR QUE TEM O
DIREITO DE RECEBER A DIFERENÇA QUANTO A DIVIDENDOS, BÔNUS E
JUROS, A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO PELO QUE DEIXOU DE RECEBER.
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA CONFORME A SENTENÇA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, TÃO SOMENTE PARA FACULTAR A
BRASIL TELECOM, AO INVÉS DE EMITIR NOVAS AÇÕES, INDENIZAR EM
PERDAS E DANOS O INVESTIDOR. (...) 4. Em vista dos prejuízos representados
pelos valores de ações não emitidas, o que impediu a autora de auferir os
rendimentos próprios da condição de acionista, restou configurado o direito de a
acionista receber dividendos, bonificações e juros sobre capital próprio, devidamente
corrigidos. (...)." (TJPR - 6ª C.Cível - AC 547045-9 - Ponta Grossa - Rel.: Francisco
Luiz Macedo Junior - Unânime - J. 25.10.2011) grifei. Nesse contexto, é de ser
reconhecido o direito à indenização relativa às bonificações, juros sobre capital
próprio e demais verbas a que fizeram jus os demais acionistas. Em face de todo o
exposto, afigura-se inarredável o julgamento de procedência do pedido inicial. III -
DISPOSITIVO Isso posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CARLOS ALBERTO SCHULTZ
na presente AÇÃO ORDINÁRIA ADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL
movida em face da BRASIL TELECOM S/A, para o fim de condenar a parte requerida:
a) a proceder à complementação da subscrição da quantidade de ações devidas à
parte autora, facultado o cumprimento, em substituição, mediante o pagamento de
verba indenizatória equivalente ao número de ações que não foram emitidas, embora
assim de direito, em favor da parte autora (correspondente ao Valor Patrimonial das
Ações na data da integralização do capital, apurado com base no balancete do mês
da integralização - Súmula 371, do STJ), a ser aferida em oportuna liquidação de
sentença. A correção monetária, pela média entre o INPC e o IGP-DI, deve incidir
desde o momento em que as ações faltantes deveriam ter sido subscritas, ou seja,
quando da integralização do valor patrimonial. Juros de mora de 1% ao mês, a contar
da data da citação. Na liquidação, para a apuração dos valores, ainda é preciso tomar
o valor unitário da ação quando da integralização do investimento pela contratante,
nos moldes apontados no item anterior, a fim de se alcançar, então, o número de
ações que deveriam ter sido subscritas, diminuído do número de ações que de fato
foram subscritas. b) ao pagamento de verba indenizatória equivalente ao valor dos
dividendos, bonificações e juros sobre o capital próprio, que teriam gerado as ações
não subscritas, caso subscritas no momento oportuno. A correção monetária, pela
média entre o INPC e o IGP-DI, deve incidir desde o momento em que os dividendos,
bonificações e juros sobre o capital próprio deveriam ter sido distribuídos. Juros de
mora de 1% ao mês, a contar da data da citação. Condeno a parte ré a efetuar o
pagamento das custas e honorários advocatícios ao patrono da parte autora, estes
fixados, não obstante o trabalho desenvolvido, observando a ausência de dilação
probatória em audiência e de maiores complexidades e a padronização da inicial, em
10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3°, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Forme-se novo volume. Cumpram-se,
no que forem aplicáveis, as disposições do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Em homenagem ao princípio da celeridade
processual (CF, art. 5º, inciso LXXVIII), em caso de interposição de recurso voluntário
por quaisquer das partes, desde que certificada pela escrivania a tempestividade e
o competente preparo (se for o caso), desde já o(s) recebo, nos efeitos descritos no
artigo 520, do Código de Processo Civil, e determino a abertura de vista para oferta
de contrarrazões no prazo legal, se necessário. Em caso de interposição de recurso
adesivo, desde que certificada pela escrivania a tempestividade e o competente
preparo (se for o caso), recebo-o, desde já, e determino a abertura de vista ao
recorrido para oferta de contrarrazões, no prazo legal. Em seguida, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça estadual. -Advs. MARILÉIA BOSAK, ANA TEREZA
PALHARES BASILIO e JOAQUIM MIRO-.
96. REINT. POSSE C/ LIMINAR-0019577-57.2011.8.16.0001-BV LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x JOAO VITOR ALVES DE CRISTO- Observe-
se o último parágrafo da sentença (fl. 35), o qual transcrevo: "com o trânsito em
julgado da sentença, observando o disposto no CN, arquivem-se os autos". -Advs.
CARINE DE MEDEIROS MARTINS e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
97. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0022399-19.2011.8.16.0001-TAVEX
BRASIL S/A x INDUSTRIA DE CONFECCOES THEBAS LTDA- Trata-se de processo
de execução de titulo extrajudicial contra empreso que teve sua falência decretada
(fls. 72-86). Fábio Ulhoa Coelho, ao trator do princípio da Universalidade na falência,
leciona: "O juízo do falência é universal. Isto significa que todas as ações referentes
aos bens, interesses e negócios do massa falida serão processados e julgados pelo
juízo em que tramita o processo de execução concursal por falência (art. 76). É a
chamada aptidão atrativa do juízo falimentar, ao qual conferiu a lei o competência
para conhecer e julgar todos as medidas judiciais de conteúdo patrimonial referentes
ao falido ou a massa falida." (ULHOA COELHO, F. Manual de Direito Comercial.
17ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 319 - grifei) Infere-se, pois, que o vis atrativa
do juízo da falência refere-se as cousas de conteúdo patrimonia1, aquelas Ações
efetivamente regulados pela lei de falência. Conclui-se, pois,que a presente ação, por
se tratar de dívida líquida foi atraída pela vis atrativa do juízo universal do falência.
Diante do exposto, declino a competência e determino o remessa da presente ação
poro a Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Comarca.
Anotações e comunicações necessárias. -Advs. MONICA ELISA MORO DE SOUZA
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.
98. BUSCA E APREENSAO-0022608-85.2011.8.16.0001-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDILSON VIEIRA- A parte interessada para efetuar o
recolhimento das custas do Oficial de Justiça para expedição do mandado. -Advs.
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NELSON PASCHOALOTTO, DAYELLI MARIA ALVES DE SOUZA, DENISE ROCHA
PREISNER OLIVA, GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE e LIZIA CEZARIO
DE MARCHI-.
99. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0025175-89.2011.8.16.0001-DANIELE
CARDOSO DOS PRAZERES EUGENIO x BANCO FIAT S.A- Relatório A parte
autora ajuizou a presente ação revisional em face do requerido alegando que
celebrou contrato de mútuo sustentando: Aplicação do Código de Defesa do
Consumidor; Necessidade a inversão do ônus da prova Tabela Price; Cobrança
de juros capitalizados de forma ilegal; Cobrança de comissão de permanência;
Cobrança de imposto sobre operações financeiras; Cobrança de taxa de serviço
e outros encargos de forma ilegal; Ao final, pugnou pela procedência do pedido.
Juntou documentos (fls.20-28). A liminar foi deferida (fls. 32-34) para autorizar a
consignação dos valores incontroversos, bem como para determinar a exclusão/
abstenção da inclusão do nome da parte autora em cadastros de proteção ao
crédito. Citada a parte requerida apresentou defesa sob a forma de contestação
(fls. 51-70), rebatendo as teses da inicial, pugnando pela improcedência dos
pedidos. A parte autora apresentou impugnação a contestação, ratificando os
termos da inicial (fls. 89-125). É breve o relatório. Fundamentação Trata-se de
ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O pedido comporta julgamento
antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo Civil, eis
que questão de fato e de direito que dispensa produção de prova. Em sede de
revisional de contrato não há a necessidade da realização de prova pericial ou
oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a arguição de ilegalidade
de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de Justiça do
Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua e
nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls. 25. Preliminares As partes não arguiram preliminares.
Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício,
razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exponencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e
muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só
possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise
da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de
aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O
Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código

de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar
que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras
de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários, nos termos
da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise
as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social.
Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da
obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a sua análise
pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como
manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes.
Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da
Súmula 381 do STJ#, limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como a
hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção da
prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos autos,
revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da realização
de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão do ônus da
prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova a caracterizar
a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o e. Tribunal de
Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante ao cerceamento
de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos termos do art. 330, inciso
I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente de direito, ou, também de
fato e não houver necessidade de dilação probatória, cabe o julgamento antecipado
da lide, de acordo com o livre convencimento do julgador. No que tange à inversão do
ônus da prova, tem-se que, mesmo que caracterizada a relação de consumo, importa
dizer que a inversão do ônus da prova não é automática, somente autorizada quando
demonstrada a verossimilhança da alegação do consumidor ou sua hipossuficiência,
nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
"Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de
relação de consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos
aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência,
conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal." (REsp nº 707.451/
SP, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 14.11.06) Todavia, na hipótese,
não se verifica a verossimilhança nas alegações do Apelante, nem mesmo a sua
hipossuficiência, uma vez que não se demonstra dificuldade na produção de provas,
eis que constam no contrato (fl. 148) todas as cláusulas pactuadas, devendo a
sentença ser mantida, quanto a este tópico." (TJPR AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão
Monocrática da 18 ª Câmara Criminal, rel. Dês. Mário Helton Jorge data: 25/08/2009)
O Contrato No contrato objeto da presente revisão foram pactuados juros moratórios
de 1% ao mês e de juros remuneratórios de 1,96% ao mês 26,64% ao ano, com
previsão de capitalização (ante a variação entre o somatório nominal da taxa mensal
em comparação a anual). Tabela Price A parte autora insurge-se contra a utilização
da Tabela Price. A Tabela Price é um sistema de amortização (francês, como
também é conhecido) que possibilita que os valores das prestações sejam iguais.
Inventada no fim do século XVIII, embora utilize-se do regime de juros compostos,
tecnicamente, não há a cobrança de juros sobre juros, pois a cada período se paga
a integralidade dos juros acumulados. Assim sendo, o sistema em si, na forma
como foi desenvolvido não implica em anatocismo ou na cobrança de juros sobre
juros. Sobre o tema: "COMPRA E VENDA Revisão de cláusula contratual Pedido de
perícia para verificação de abusividade Desnecessidade Matéria de direito. TABELA
PRICE Juros - Aplicação Legalidade, por não ocasionar anatocismo. Apelação não
provida." (TJSP APL 9154697-84.2004.8.26.000, rel. Des. João Carlos Saletti, julg.
26/07/2011, da 10 Câmara de Direito Privado). E ainda: "Revisão de contrato de
venda e compra de imóvel. Inexistência de cláusulas abusivas ou ilegais. Uso da
tabela price que é legal porque não contém juros capitalizados. Jurisprudência do
STJ. Recurso improvido." (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Apelação
Cível nr. 401.739-4/0 4ª Câmara de Direito Privado Relator: Desembargador Maia da
Cunha julgamento em 13 de julho de 2.006 )". Em sua íntegra: "Não há ilegalidade
no uso da tabela price. O tema, é bom que se diga desde logo, já foi debatido
e decidido neste Egrégio Tribunal de Justiça e no Colendo Superior Tribunal de
Justiça, de modo que se mostra dispensável a cansativa exposição doutrinária acerca
do uso da tabela price e sua incidência no financiamento de compra e venda de
imóvel. Não há capitalização na tabela price se, mensalmente, o saldo devedor é
atualizado segundo a correção monetária e os juros contratados, abatendo-se do
saldo total do débito, separadamente, o valor que é para pagamentos daqueles
encargos e o que é para amortização real da dívida. Os juros do mês seguinte
incidem sobre o valor já reduzido da amortização ocorrida no mês anterior, a afastar
a idéia de capitalização que se assenta primariamente na cobrança de juros sobre
juros. Óbvio que nada é tão simples e que há respeitáveis opiniões no sentido
deque ela embute por via reflexa a cobrança de juros sobre juros, mas não é o
entendimento que prevalece nesta 4ª Câmara de Direito Privado, nem no Colendo
Superior Tribunal de Justiça, que já decidiu pela "Legalidade da adoção do Sistema
Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH.
Precedentes REsp 600.497 / RS, 3ª T, Rel Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
21/02/2005, AgRg no Ag 522.632/MT, 3ª T, Rel Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ
29/11/2004, Resp 427.329/SC, 3ªT, Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ 09/06/2003" (Resp
643933/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, em 26.04.2005, "in" DJ 06.06.2005, p.
193). O certo é que, não obstante as longas razões iniciais e recursais, a matéria
de direito, no que é pertinente à revisão do contrato pela presença de cláusulas
abusivas, não restou configurado. Daí porque se mostra de rigor, quanto ao mérito,
a confirmação da r. sentença pelos seus próprios fundamentos." Desta forma, a
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improcedência do pedido com relação ao afastamento da amortização pela Tabela
Price é medida Capitalização de Juros O contrato sob discussão foi celebrado após
31 de março de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da capitalização prevista na
Medida Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória editada na data supra e
atualmente reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em seu artigo 5º que: "Art.
5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano." Dessa forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida em tal Medida
Provisória, a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização de juros pode
ser mensal. Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
"Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n.
1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a capitalização
mensal dos juros, desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ AgRg no Resp
1061768/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe
08/06/2010) "A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde
que pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp 1188844/RS, Min rel.
Honildo Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010, DJe 28/05/2010).
Considerando que o contrato sob análise foi celebrado após 31 de março de 2000
e considerando que consta no contrato pactuação de capitalização de juros inexiste
razão para que essa seja afastada. Resta, por fim, consignar que ainda que o
contrato não apresente por extenso a redação da capitalização mensal, essa dele
consta expressa ante a não-equivalência entre a taxa mensal e a taxa anual de juros
consignada, pois se a cobrança fosse da forma simples a taxa efetiva anual seria o
produto da taxa mensal pelo número de meses no ano. Comissão de Permanência
O contrato não prevê a cobrança de comissão de permanência no caso de atraso
no pagamento (cláusula 18 de fls. 78) não havendo o que ser revisado neste tópico.
Cobrança de IOF No tocante a cobrança de IOF, denota-se que não decorre do
consenso entre as partes, mas de expressa previsão legal., conforme o Decreto
nº 6.306/2007: Art. 2º - O IOF incide sobre: I operação de crédito realizada: a)por
instituições financeiras; Art. 3o O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou
do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do
interessado. § 1o Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação
de crédito: I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o
objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado; § 3o A expressão
"operações de crédito" compreende as operações de: I - empréstimo sob qualquer
modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto de títulos; II - alienação, à
empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos creditórios resultantes de
vendas a prazo. Trata-se, portanto de uma relação tributária, na qual, o requerente
figura com sujeito passivo da obrigação, ou seja, como contribuinte de imposto
devido a União, que é responsável pela instituição do IOF, cuja cobrança é apenas
delegada à instituição financeira. Art. 5o São responsáveis pela cobrança do IOF
e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional: I - as instituições financeiras que
efetuarem operações de crédito Ou seja, a cobrança de IOF é prevista em lei e
independe do consentimento das partes. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. BANCÁRIO. MÚTUO. CDC. O CDC é aplicável às
instituições financeiras. [...] Nada há de ilegal ou abusivo na cobrança de TAC, por
se tratar de remuneração de serviço prestado. IOF. Não há ilegalidade na exigência
de IOF por se tratar de imposto incidente na contratação [...] (Apelação Cível Nº
70041887373, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Cláudio Augusto Rosa Lopes Nunes, Julgado em 12/05/2011) PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO. APELAÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REPETIÇÃO E
INDÉBITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS. IOF
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. TRIBUTO. LEGALIDADE. [...]
2. Da cobrança do IOF. Considerando que a cobrança do IOF detém amparo
legal e não depende de previsão contratual, pois advém de obrigação tributária
e não de avença entre as partes, lícita sua incidência sobre as operações de
crédito realizadas, não havendo que se falar em devolução. (TJPR - 15ª C.Cível
- AC 0718387-1 - Bandeirantes - Rel.: Des. Jurandyr Souza Junior - Unânime - J.
01.12.2010) Assim, considerando que a cobrança de IOF tem amparo legal, advindo
da obrigação tributária e não do consenso entre as partes, é lícita sua incidência
sobre as operações de crédito realizadas com as instituições financeiras. Taxas
de Serviço e Demais Encargos Não há qualquer vedação em nosso ordenamento
que a transferência de encargos entre os contratantes. Assim é no contrato de
locação em que os impostos e demais encargos, incluindo as despesas com o
fundo de reserva podem ser repassadas ao locatário, bem como nos contrato de
compra e venda em que se pode estabelecer que ficam ao encargo do comprador
o pagamento da comissão de corretagem. Da mesma forma, as taxas e tarifas
de serviço bancárias podem ter seu adimplemento livremente pactuado entre
as partes. Demais disso, o BACEN possui resoluções (2303/96 e 2747/00) que
autorizam os bancos a repassarem custos aos seus clientes. Por tais motivos,
não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço e impostos
na forma pactuada. Incomprovadas as teses da inicial, o contrato vai mantido
na forma em que contratado, considerando a legalidade dos encargos cobrados,
restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial movida por Daniele Cardoso dos
Prazeres Eugenio em face do Banco Fiat S/A, revogando a liminar anteriormente
concedida, e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos
termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos
de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito.

Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se,
diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro
do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a
escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. MARCIO
ANDREI GOMES DA SILVA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.
100. ALVARA JUDICIAL-0025825-39.2011.8.16.0001-ELIZABETH DYMOW DE
SOUZA e outro- O requerente manejou o presente pedido de autorização judicial
para levantamento de valores junto à Caixa Econômica Federal, relativos ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e ao Programa de Integração Social
(PIS), depositados em conta vinculada, em virtude do falecimento do Sr. Julio
Cesar Dymow de Souza. É o relatório. Passo a decidir. É de rigor o acolhimento
do pedido. Encontram-se presentes os pressupostos legais para o deferimento da
pretensão externada na inicial. De fato, foi juntada a certidão de óbito de Julio Cesar
Dymow de Souza (fl. 10). Não há dependentes do de cujus habilitados perante a
Previdência Social (fl. 44). Outrossim, resta comprovada a qualidade de herdeiros
dos requerentes, pais do de cujus. Por fim, está comprovada a existência de saldo em
contas mantidas junto à Caixa Econômica Federal, referentes ao FGTS, em nome do
de cujus (fls. 30-35). Conforme ofício de fl. 30 não há valor a título de PIS em nome
do falecido. Em assim sendo, a liberação do FGTS deve ocorrer, a teor do que consta
no artigo 2º da Lei 6.858/80: "Art. 2º. O disposto nesta lei se aplica às restituições
relativas ao Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e,
não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários e de contas
de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas)
Obrigações do Tesouro Nacional. (sem grifo no texto original)." Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, o
pedido inicial, para o fim de DETERMINAR que a Caixa Econômica Federal transfira
o valor integral que estiver depositado relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) em nome do falecido para conta vinculada a esse Juízo. Intime-se a
parte autora, para que sejam indicados os dados bancários (banco, conta, agência,
identificador, CPF/CNPJ etc.) para depósito mediante transferência bancária através
de ofício judicial. Intime-se, ainda, para que conceda autorização para a cobrança
de eventuais tarifas bancárias de transferência, no caso de o banco indicado ser
diverso do depósito judicial. Ressalte-se que a transferência só poderá ocorrer para
conta bancária com CPF da parte beneficiária, ou de seu procurador, nesse último
caso, desde que esse tenha procuração com poderes específicos## e com firma
reconhecida e que não seja caso de assistência judiciária gratuita (caso em que a
transferência deverá ser feita necessariamente para a conta da parte). Indicados
os dados bancários, proceda a Escrivania a transferência do numerário depositado
para a conta indicada, oficiando-se a Caixa Econômica Federal para assim proceder.
Instrua-se o ofício com cópia desta decisão. Deverá a Caixa Econômica Federal
comunicar a este Juízo da operação, juntando-se cópia do ofício e comprovante de
depósito. Dispensada a prestação de contas ante o pequeno valor a ser transferido.
Havendo desistência do prazo recursal, defiro desde logo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. GEORGIA GOMES DE ARAUJO
CHAVES-.
101. INDENIZACAO - ORDINARIA-0029486-26.2011.8.16.0001-CONDOMINIO
EDIFICIO GOTHAM LOFT x CONSTRUTORA AVANTTI S/A e outros- Tendo em
vista ao determinado no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às
15:30 horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar,
neste Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. MARCOS BUENO GOMES, FABIANO
ROSOT ANTUNES, ALCEU RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-.
102. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-0032561-73.2011.8.16.0001-ANTONIO
OTILIO DOS SANTOS x BANCO BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Tendo em vista ao determinado no despacho retro, foi designado o dia 15 de abril de
2013, às 15:30 horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º
andar, neste Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. VICTICIA KINASKI GONÇALVES,
ANGELIZE SEVERO FREIRE e JULIANO FRANCISCO DA ROSA-.
103. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-0033175-78.2011.8.16.0001-
ASSOCIACAO BENEFICENTE TEREZA DE JESUS e outro x CENTRO DE
EDUCACAO INFANTIL FAROL DA ALEGRIA LTDA ME e outros- Tendo em vista ao
determinado no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às 14:00
horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste
Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, MARCOS
AURÉLIO JESUS DOS SANTOS, ANDRE JULIANO BORNANCIM, ANDRESSA DE
SOUZA CUMIN, LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR e ARYON J. SCHWINDEN-.
104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0033180-03.2011.8.16.0001-
SERILON BRASIL LTDA x FOOZI IMPRESSAO GRAFICA LTDA- A parte
interessada para efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para
expedição do mandado. -Adv. LOUISE CAMARA PINTO DINIZ-.
105. REVISAO DE CONTRATO-0034134-49.2011.8.16.0001-JOSE QUITERINO
LINO x BANCO ITAULEASING S/A-1. Relatório A parte autora ajuizou a presente
ação revisional em face do requerido alegando que celebrou contrato de mútuo
sustentando: a) Aplicação do Código de Defesa do Consumidor; b) Necessidade a
inversão do ônus da prova c) Cobrança de juros capitalizados de forma ilegal; d)
Cobrança de comissão de permanência; e) Cobrança de taxa e demais encargos; f)
Cobrança de IOF; Ao final, pugnou pela procedência do pedido. Juntou documentos
(fls. 47-51). A liminar foi deferida (fls. 64-66) para autorizar a consignação dos
valores incontroversos, bem como para determinar a exclusão/abstenção da inclusão
do nome da parte autora em cadastros de proteção ao crédito. Citada a parte
requerida apresentou defesa sob a forma de contestação (fls. 80-111), rebatendo
as teses da inicial, pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora
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apresentou impugnação a contestação, ratificando os termos da inicial (fls. 114-134).
Foi determinada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e deferida a
inversão do ônus da prova (fl. 152). É breve o relatório. 2. Fundamentação Trata-
se de ação revisional de contrato. 2.1. Julgamento antecipado O pedido comporta
julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo
Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de prova. Em
sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de prova
pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição de
ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de Justiça
do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua e
nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR - 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 - Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls. 34. 2.2. Preliminares Inépcia da inicial A demandada
arguiu a inépcia da inicial. A petição inicial tem seus requisitos previsto no CPC, nos
seguintes termos: "Art. 282. A petição inicial indicará: I - o juiz ou tribunal, a que é
dirigida; II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do
autor e do réu; III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; IV - o pedido, com as
suas especificações; V - o valor da causa; VI - as provas com que o autor pretende
demonstrar a verdade dos fatos alegados; VII - o requerimento para a citação do réu."
A palavra inépcia significa falta absoluta de aptidão, segundo o Dicionário Aurélio.
Ou seja, será inepta a petição inicial quando ela de forma absoluta não servir ao
fim que se destina, ou seja, não apresentar de forma absoluta um dos requisitos
legais supracitados. Analisando a lei teleologicamente, extrai-se que os requisitos
legais exigidos para a petição inicial existem para, em última análise, garantir o direito
de defesa do réu, o qual com a leitura da peça inicial deve ter condições de saber
sobre o quê e com base em que o autor busca a prestação jurisdicional. Se da
leitura da petição inicial e dos documentos juntados for possível a parte contrária
entender em razão do que o autor procurou a tutela jurisdicional, não cabe falar
em inépcia da inicial. Compulsando os autos observa-se que da leitura da petição
inicial resta claro quais são os fatos e fundamentos a sustentar o pedido da autor,
apresentando ela os documentos mínimos necessários para análise abstrata de sua
pretensão, uma vez que terá ela possibilidade no curso de da demanda de produzir
provas a sustentarem sua tese. Infere-se, pois, que a petição inicial atende aos
requisitos legais, não havendo razão para se falar em inépcia. Dessa forma já decidiu
o e. Tribunal de Justiça deste Estado: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA
- INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS... 1.
Preenchidos os requisitos legais na formação da inicial, não há que se falar em
inépcia da mesma." (TJPR - 6ª C.Cível - AC 0444270-8 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Prestes Mattar - Unânime - J. 22.01.2008) De
cuja íntegra do acórdão se extrai: "Com efeito, é cediço que a petição inicial é a
declaração de vontade do autor, na qual formula sua pretensão, consistente naquela
providência jurisdicional que a vai tutelar. É o modo de iniciar o processo; a petição
inicial é exigida necessariamente, por decorrência do princípio dispositivo (à parte
é sempre facultado dispor de seus interesses), embasado no aforismo nemo iudex
sine actore. Dentro deste prisma, do exame da petição inicial, estariam presentes a
causa petendi, os fatos e fundamentos jurídicos da qual decorre o pedido, deixando
entrever nitidamente as condições da ação. Não há que se falar em inépcia da petição
inicial, cuja exposição dos fatos, demonstra cristalinamente a pretensão, prevista em
lei, contendo os elementos indispensáveis a que se identifique perfeitamente a causa
petendi." Dessa forma, REJEITO a preliminar de inépcia da inicial. Falta de interesse
de agir O requerido arguiu como preliminar carência de ação por falta de interesse
de agir. De acordo com a corrente predominante na doutrina e na jurisprudência a
análise das condições da ação deverá ocorrer de forma abstrata, apenas levando
em consideração a narrativa apresentada na inicial. Ou seja, para se saber se
estão presentes as condições da ação, cumpre ao Juízo a mera análise da petição
inicial, outras questões que possam ser suscitadas posteriormente referem-se, tão
somente, ao mérito da causa e deverão ser analisadas por ocasião da sentença. O
interesse de agir esse é condição da ação que pode ser expressa através do binômio:
necessidade e adequação. Ou seja, a parte autora possui interesse de agir quando

necessita da intervenção judicial, pois sem ela não poderia obter o que pleiteia, seja
em razão de exigência de autorização legal (comum nos casos de alvará) ou em
razão da pretensão resistida (comum nas ações ordinárias) e busca tal intervenção
utilizando-se da via correta. Nesse sentido: "O que caracteriza o interesse processual
ou interesse de agir é o binômio necessidade-adequação; necessidade concreta da
atividade jurisdicional e adequação de provimento e procedimento desejados." (STJ,
REsp n° 659.139-RS, 3ª T., Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 01.02.06, grifei)"(TJPR -
12ª C.Cível - AC 0504694-8 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.:
Des. Antonio Loyola Vieira - Unanime - J. 11.02.2009) No caso em tela, a parte autora
demonstrou a necessidade de buscar a tutela jurisdicional (para obter a revisão do
contrato) e o fez através do meio adequado (ação pelo rito ordinário), razão pela
qual há de se reconhecer a presença do interesse de agir, afastando a preliminar
alegada. Dessa forma, REJEITO a preliminar. 2.3. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exporencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação de
taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de escolher
diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por fim, há de se
ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor ao contratar
adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas. Ou seja, o
consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar um veículo
com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e muito mais do que
se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só possam ser contratadas
se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise da questão jurídica. O
Contrato O contrato objeto da presente revisão trata-se de contrato de arrendamento
mercantil, no qual foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês, comissão de
permanência e multa no percentual de 2%. Capitalização de Juros O contrato de
arrendamento mercantil, por se tratar de contrato de natureza mista, não possui
a fixação de juros remuneratórios e capitalização, não podendo ser considerado
apenas como juros o valor obtido da diferença do valor do bem para o total das
contraprestações, uma vez que para além dos juros o arrendatário se compromete
a pagar ao arrendador outros valores a título diverso. Sobre o tema já decidiu o e.
Tribunal de Justiça do Paraná: "O contrato de leasing é um contrato misto, adquirindo
o financiador bens ou equipamentos para alugar a determinada pessoa, facultando-
se ao arrendatário a aquisição dos mesmos pelo preço residual. O arrendatário
obriga-se a pagar ao arrendador uma contraprestação calculada com base em vários
elementos, dentre os quais, despesas administrativas, impostos, custo de captação
dos recursos para aquisição do bem, sua depreciação, riscos do contrato, lucro e
juros. Daí porque, a diferença entre o valor da aquisição do bem pelo arrendante e a
soma das contraprestações pagas pelo arrendatário não corresponderá à cobrança
de juros, vez que não se trata de típico financiamento. Assim, entendido que no
contrato de leasing não são cobrados juros remuneratórios propriamente ditos, e
sim uma contraprestação onde os juros estão embutidos, descabe falar-se em
capitalização (STJ, 4ª Turma, REsp nº 314.436/RS, Rel. Min. Barros Monteiro,
j.14.10.2003)" (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G.
Luis Espíndola - Por maioria - J. 09.12.2009) De cuja íntegra do acórdão se extrai: Ou
seja, dada a natureza híbrida do contrato de arrendamento mercantil, o arrendatário
obriga-se a pagar ao arrendador uma contraprestação calculada com base em vários
elementos, dentre os quais despesas administrativas, impostos, custo de captação
do recurso para aquisição do bem, depreciação, riscos do contrato, lucro e juros. Por
isso, a diferença entre o valor da aquisição do bem e a soma das contraprestações
não corresponder somente à cobrança de juros ou de correção monetária, por
não se tratar de típico financiamento. Nesse passo, tanto em doutrina como em
jurisprudência tem se entendido que no contrato de leasing não são cobrados juros
remuneratórios, mas uma contraprestação, onde os juros se encontram embutidos,
tanto que os arrendantes não os especificam no valor da prestação e nem são
obrigados a isto ('in' Rizzardo, Leasing, RT, 3ª ed, pág. 73; TJPR, AC nº 333.416-5,
15ª CC, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Assim, se do contrato não consta qual parte
da parcela, que envolve também outros encargos, corresponde à remuneração do
capital, não é possível afirmar-se que os juros são cobrados a determinada taxa.
Em outras palavras, na falta de previsão contratual, é impossível averiguar o quanto
é cobrado a título de remuneração do capital (juros remuneratórios), de locação,
despesas, impostos, etc. Em relação a cobrança do VRG antecipado, pacífico é o
entendimento que tal fato não desconfigura o contrato, não se podendo, pois, falar em
compra e venda a prazo, como ficou assentado pelo Superior Tribunal de Justiça com
a revogação da Súmula nº 263. A esse respeito: PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG). DESCARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA
CONTRATUAL PARA COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA.
QUESTÃO SUMULADA NO STJ - (VERBETE 293). "1. O pagamento adiantado do
Valor Residual Garantido - VRG - não implica necessariamente antecipação da opção
de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem ou prorrogação do
contrato. Pelo que não descaracteriza o contrato de leasing para compra e venda à
prestação. 2. Como as normas de regência não proíbem a antecipação do pagamento
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da VRG que, inclusive, pode ser de efetivo interesse do arrendatário, deve prevalecer
o princípio da livre convenção das partes. 3. Afastamento da aplicação da Súmula
263/STJ. 4. Embargos de Divergência acolhidos" (STJ, EREsp nº 213.282/RS, Corte
Especial, Rel. p/acórdão Edson Vidigal, DJU 29/09/2003). (TJPR - 18ª C.Cível -
AC 0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola - Por maioria -
J. 09.12.2009) Demais disso, o contrato sob discussão foi celebrado após 31 de
março de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da capitalização prevista na Medida
Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória editada na data supra e atualmente
reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em seu artigo 5º que: "Art. 5o Nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." Dessa
forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida em tal Medida Provisória,
a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização de juros pode ser mensal.
Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça: "Nos contratos
bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros,
desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ - AgRg no Resp 1061768/MS,
rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe 08/06/2010)
"A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos
celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde que
pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp 1188844/RS, Min rel. Honildo
Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010, DJe 28/05/2010). Comissão
de Permanência O contrato não prevê a cobrança de comissão de permanência no
caso de atraso no pagamento (cláusula 26 de fls. 58) não havendo o que ser revisado
neste tópico. Taxas de Serviço Não há qualquer vedação em nosso ordenamento
que a transferência de encargos entre os contratantes. Assim é no contrato de
locação em que os impostos e demais encargos, incluindo as despesas com o
fundo de reserva podem ser repassadas ao locatário, bem como nos contrato de
compra e venda em que se pode estabelecer que ficam ao encargo do comprador
o pagamento da comissão de corretagem. Da mesma forma, as taxas e tarifas de
serviço bancárias podem ter seu adimplemento livremente pactuado entre as partes.
Demais disso, o BACEN possui resoluções (2303/96 e 2747/00) que autorizam
os bancos a repassarem custos aos seus clientes. Por tais motivos, não verifico
qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço e impostos na forma pactuada.
Cobrança de IOF No tocante a cobrança de IOF, denota-se que não decorre do
consenso entre as partes, mas de expressa previsão legal., conforme o Decreto nº
6.306/2007: Art. 2º - O IOF incide sobre: I - operação de crédito realizada: a)por
instituições financeiras; Art. 3o O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou
do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do
interessado. § 1o Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação
de crédito: I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o
objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado; § 3o A expressão
"operações de crédito" compreende as operações de: I - empréstimo sob qualquer
modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto de títulos; II - alienação, à
empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos creditórios resultantes de
vendas a prazo. Trata-se, portanto de uma relação tributária, na qual, o requerente
figura com sujeito passivo da obrigação, ou seja, como contribuinte de imposto
devido a União, que é responsável pela instituição do IOF, cuja cobrança é apenas
delegada à instituição financeira. Art. 5o São responsáveis pela cobrança do IOF
e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional: I - as instituições financeiras que
efetuarem operações de crédito Ou seja, a cobrança de IOF é prevista em lei e
independe do consentimento das partes. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. BANCÁRIO. MÚTUO. CDC. O CDC é aplicável às
instituições financeiras. [...] Nada há de ilegal ou abusivo na cobrança de TAC, por
se tratar de remuneração de serviço prestado. IOF. Não há ilegalidade na exigência
de IOF por se tratar de imposto incidente na contratação [...] (Apelação Cível Nº
70041887373, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Cláudio Augusto Rosa Lopes Nunes, Julgado em 12/05/2011) PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO. APELAÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REPETIÇÃO E
INDÉBITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS. IOF
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. TRIBUTO. LEGALIDADE. [...] 2.
Da cobrança do IOF. Considerando que a cobrança do IOF detém amparo legal e
não depende de previsão contratual, pois advém de obrigação tributária e não de
avença entre as partes, lícita sua incidência sobre as operações de crédito realizadas,
não havendo que se falar em devolução. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0718387-1 -
Bandeirantes - Rel.: Des. Jurandyr Souza Junior - Unânime - J. 01.12.2010) Assim,
considerando que a cobrança de IOF tem amparo legal, advindo da obrigação
tributária e não do consenso entre as partes, é lícita sua incidência sobre as
operações de crédito realizadas com as instituições financeiras. Incomprovadas as
teses da inicial, o contrato vai mantido na forma em que contratado, considerando
a legalidade dos encargos cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. 3.
Dispositivo Diante do exposto, JULGO IMPROCENDENTE os pedidos formulados
na inicial movida por José Quiterino Lino em face do Banco Itaulesing S/A, revogando
a liminar anteriormente concedida, e, consequentemente, julgo extinto o feito com
resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em R$550,00, com amparo no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local
da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade anteriormente concedida.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos
autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos
à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador
nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o

recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado,
voltem conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-
se. -Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e FERNANDO JOSÉ GASPAR-.
106. COBRANCA (ORDINARIA)-0034875-89.2011.8.16.0001-AFONSO CELSO
PIEKARSKI x VANDERLEI CARLOS DE QUEIROZ LIMA e outro- 1. Relatório Os
embargantes ofereceram os presentes embargos de declaraçäo afirmando que há
omissão na sentença proferida. É o relatório. 2. Fundamentação Presentes os
requisitos legais conheço dos embargos. Reconheço o erro material no tocante
a condenação solidária. 3. Dispositivo Diante do exposto, ACOLHO os presentes
embargos de declaraçäo, declarando que o dispositivo de fls. 140, onde lê-se: "Diante
do exposto, JULGO PROCENDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR
a parte requerida, Vanderlei Carlos de Queiroz Uma e VN Móveis Sob Medida
Ltda ME, ao pagamento, em favor do autor, Afonso Celso Piekorski, a importância
de R$50.600,00 referente ao investimento inicial e R$14.380.00 referente ao valor
investido nas feiras. Sobre o valor devido incidirão juros moratórios de 1% ao mês
e atualização monetária pelo INPC a partir desembolso. Consequentemente, julgo
extinto o feito com resolução do mérito de acordo com o artigo 269, inciso I do CPC.".
Passe-se a ler: "Diante do exposto, JULGO PROCENDENTE o pedido formulado
na inicial paro CONDENAR a porte requerida, Vanderlei Carlos de Queiroz Uma e
VN Móveis Sob Medida Ltda ME, solidariamente, ao pagamento, em favor do autor,
Afonso Celso Piekorski, a importância de R$50.600,00 referente ao investimento
inicial e R$14.380.00 referente ao valor investido nas feiras. Sobre o valor devido
incidirão juros moratórios de 1% ao mês e atualização monetária pelo INPC a partir
desembolso. Consequentemente, julgo extinto o feito com resolução do mérito de
acordo com o artigo 269, inciso I do CPC." No mais, persiste a sentença tal como está
lançada. Retifique-se o registro de sentença. Anotando se. Observe a escrivania, no
que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Intimem-se. -Advs. ALVARO BORGES JR. e JOSÉ RODRIGUES VIEIRA-.
107. COBRANCA (SUMARIA)-0035165-07.2011.8.16.0001-CONDOMINIO
EDIFICIO LORENE x JOSE MALAGHINI e outro- O embargante ofereceu os
presentes embargos de declaração sustentando a ocorrência de omissão na
sentença lançada, afirmando que não foi oportunizada a manifestação quanto a
cópia do Regimento Interno do condomínio juntado pela parte autora quando da
apresentação da impugnação a contestação. É o relatório. Presentes os requisitos
legais conheço dos embargos. Não obstante a alegação do embargante de que não
foi oportunizada a manifestação quanto ao documento juntado, o Regimento Interno
do Condomínio trata-se de documento comum das partes, sendo que o requerido
passou a possuir o direito de receber uma cópia, bem como de exigi-la, a partir do
momento que passou a ser condômino. Demais disso, é certo que o embargante
passou a ser regido pelo mesmo Regimento Interno desde que ingressou no
condomínio na qualidade de morador. Assim, não se trata de documento novo,
e sim de documento comum entre as partes, razão pela qual a intimação para a
manifestação não gera nulidade, bem como eventual manifestação da parte não
teria o condão de alterar o teor da sentença. O embargante, em que pese alegue a
ocorrência de omissão na sentença lançada, na sua fundamentação demonstra que
sua insurgência refere-se ao mérito da decisão, uma vez que pretende a alteração
da sentença proferida. Ora, observa-se que esse insurge-se quanto o entendimento
exposado pelo Juízo em sua decisão e não por qualquer erro interno que dela
conste. Os embargos de declaração tem como escopo corrigir eventual defeito da
decisão e não alterar o julgamento nela inserido. Sobre o tema já se manifestou o
Superior Tribunal de Justiça: "1. Os embargos de declaração somente são cabíveis
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais. 2. Na
hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual
defeito do acórdão, mas a alteração do resultado do julgamento, providência inviável
na via recursal eleita." (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 717356/
MT (2005/0007676-8), 1ª Turma do STJ, Rel. Denise Arruda. j. 26.06.2007, unânime,
DJ 02.08.2007). Considerando que os embargos de declaração tem como função
a revisão de decisão em decorrência de omissão, obscuridade ou contradição,
bem como o fato do embargante não buscar com esses a correção de eventual
erro da decisão, mas sim a modificação do mérito, conclui-se que os presentes
embargos assumem caráter infringente, o qual é estranho ao instituto. Conclui-se,
assim, que os embargantes utilizaram-se do instrumento processual indevidamente.
Por tais razões, os embargos hão de ser rejeitados como, uma vez que se
verificou a inocorrência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição na decisão
embargada. Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração,
persistindo a sentença tal como está lançada. Observe a escrivania, no que couber,
o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Intimem-
se. -Advs. NERCI DOARTE, PAULO MARCELO SEIXAS e HELAINE CRISTINA
CALZADO GOETZKE-.
108. COBRANCA (SUMARIA)-0036257-20.2011.8.16.0001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DO PINHEIRINHO x RENATO DA SILVA BRIZOLA- A parte
autora ingressou com a presente ação de Cobrança, objetivando o adimplemento
das taxas condominiais alusivas a imóvel de propriedade do Requerido. Às fls. 67
informou o requerente que ocorrera o pagamento da quantia postulada na exordial,
como forma de quitação da dívida. Considerando que o interesse processual é
expresso pelo binômio necessidade e adequação, observa-se que a requerente não
possui mais necessidade da medida buscada, faltando-lhe, portanto, interesse de
agir. Diante do exposto, julgo extinto o processo, na forma do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, ante a falta de interesse jurídico no prosseguimento
do feito. Custas pela requerente. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários, uma vez que o requerido não fora citado. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. VANESSA QUEIROZ PONCIANO-.
109. BUSCA E APREENSAO-0037177-91.2011.8.16.0001-BANCO BMG S/A x
VALDECIR SOUTO DE MORAIS- A parte interessada para efetuar o recolhimento
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das custas do Oficial de Justiça para expedição do mandado. -Adv. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-.
110. RESPONSABILIDADE CIVIL-0042131-83.2011.8.16.0001-CLEUSA DO
AMARAL ROCHA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- Tendo em vista ao
determinado no despacho retro, foi designado o dia 15 de abril de 2013, às
16:15 horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º
andar, neste Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. ERNANI JOSÉ DE CASTRO
GAMBORGI, MANOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMISÃO,
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABÍOLA CAMISÃO SCÓZ, GILMARA
FERNANDES MACHADO HEIL, MICHELE DE OLIVEIRA, JULIO CESAR SAMPAIO
TEIXEIRA, JEAN CESAR XAVIER, MOACIR TADEU FURTADO, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e MARIANA DE SOUZA ARTIGIANI-.
111. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-0046353-94.2011.8.16.0001-CELIA
REGINA PASTRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Relatório A parte autora
ajuizou a presente ação revisional em face do requerido alegando que celebrou
contrato de mútuo sustentando: Aplicação do Código de Defesa do Consumidor;
Necessidade a inversão do ônus da prova Cobrança de juros capitalizados de
forma ilegal; Cobrança de comissão de permanência; Cobrança de taxa de serviço
e outros encargos de forma ilegal; Ao final, pugnou pela procedência do pedido.
Juntou documentos (fls. 17-27). Citada a parte requerida apresentou defesa sob
a forma de contestação (fls. 37-59), rebatendo as teses da inicial, pugnando pela
improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou impugnação a contestação,
ratificando os termos da inicial (fls. 73-77). É breve o relatório. Fundamentação
Trata-se de ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O pedido comporta
julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo
Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de prova. Em
sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de prova
pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição de
ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de Justiça
do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua e
nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls. 25. Preliminares As partes não arguiram preliminares.
Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício,
razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exponencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e
muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só
possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise
da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de

aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O
Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar
que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras
de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários, nos termos
da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise
as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social.
Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da
obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a sua análise
pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como
manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes.
Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da
Súmula 381 do STJ#, limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como a
hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção da
prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos autos,
revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da realização
de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão do ônus da
prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova a caracterizar
a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o e. Tribunal de
Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante ao cerceamento
de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos termos do art. 330,
inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente de direito, ou,
também de fato e não houver necessidade de dilação probatória, cabe o julgamento
antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do julgador. No que tange
à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que caracterizada a relação de
consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova não é automática, somente
autorizada quando demonstrada a verossimilhança da alegação do consumidor
ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se tratando de produção de
provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo
ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do
consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido
diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini,
j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança nas alegações
do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não se demonstra
dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl. 148) todas as
cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este tópico." (TJPR
AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal, rel. Dês.
Mário Helton Jorge data: 25/08/2009) O Contrato No contrato objeto da presente
revisão foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros remuneratórios
de 2,70% ao mês e 37,75% ao ano, com previsão de capitalização (ante a variação
entre o somatório nominal da taxa mensal em comparação a anual). A cobrança
de comissão de permanência, igualmente, restou contratada, bem como multa no
percentual de 2%. Capitalização de Juros O contrato sob discussão foi celebrado
após 31 de março de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da capitalização prevista
na Medida Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória editada na data supra
e atualmente reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em seu artigo 5º que: "Art.
5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano." Dessa forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida em tal Medida
Provisória, a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização de juros pode
ser mensal. Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
"Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n.
1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a capitalização
mensal dos juros, desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ AgRg no Resp
1061768/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe
08/06/2010) "A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde
que pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp 1188844/RS, Min rel.
Honildo Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010, DJe 28/05/2010).
Considerando que o contrato sob análise foi celebrado após 31 de março de 2000
e considerando que consta no contrato pactuação de capitalização de juros inexiste
razão para que essa seja afastada. Resta, por fim, consignar que ainda que o
contrato não apresente por extenso a redação da capitalização mensal, essa dele
consta expressa ante a não-equivalência entre a taxa mensal e a taxa anual de juros
consignada, pois se a cobrança fosse da forma simples a taxa efetiva anual seria o
produto da taxa mensal pelo número de meses no ano. Comissão de Permanência
Quanto à cobrança da comissão de permanência, tenho que é prática legal quando
previamente pactuada e tendo como base as taxas de mercado, como pressupõe a
Súmula 30 do Superior Tribunal de Justiça. Sua incidência ocorre durante o período
de inadimplência do devedor, e, em que pese divergência nesse sentido, entendo
admissível a sua cumulação com a correção monetária e demais encargos de mora,
como juros moratórios e multa moratória. Isso ocorre porque a natureza das taxas
são diferentes. A comissão de permanência têm por fim a adequação da moeda
em épocas inflacionárias, se relacionando intimamente com a correção monetária;
uma forma de atualização do débito. Já os juros moratórios, que decorrem do
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atraso do pagamento, possuem natureza de sanção. Assim decidiu o Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, posicionamento ao qual me filio: "CONTRATO BANCÁRIO
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM JUROS MORATÓRIOS -
POSSIBILIDADE - DÉBITO EM CONTA - LIMITAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. 1- Não é
ilegal a cumulação de comissão de permanência com os juros moratórios, visto que
se trata de encargos de natureza diversa." (TJMG AP. Civ n° 1.0024.06.999641-1/003
rel. Dês. Elias Camilo) (grifei) De cujo corpo do acórdão se extrai: "Assim, sem ignorar
o princípio da força obrigatória dos contratos, entendo necessária a intervenção do
judiciário sempre que se verificar a existência de cláusulas abusivas ao consumidor,
devendo-se ajustá-las ao previsto em lei. Pois bem. Atento aos limites da matéria
devolvida com o presente recurso, inicialmente, com a devida vênia do juízo a quo,
entendo estar com razão o banco apelante ao sustentar a legalidade da cobrança
cumulativa de comissão de permanência com os juros moratórios. Como sabido, a
comissão de permanência tem finalidade semelhante, precipuamente, à da correção
monetária, qual seja atualizar o valor da dívida, a contar de seu vencimento. Foi
criada antes da correção monetária, sendo facultada, com base na Lei nº 4.595/64 e
na Resolução nº 1.129/86-BACEN, a sua cobrança pelas instituições financeiras, por
dia de atraso no pagamento do débito. Por sua vez, a natureza jurídica dos juros de
mora é de "uma pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação,
atuando como se fosse uma indenização pelo retardamento no cumprimento da
obrigação" (Maria Helena Dinis, in Direito Civil Brasileiro, 2º v., p. 370). Daí se
conclui não ter tal encargo qualquer relação com a correção monetária, a qual não
passa de mera atualização monetária da dívida. Com efeito, são diferenciados os
objetivos da comissão de permanência e dos juros moratórios, donde se conclui
pela possibilidade de que sejam cobrados cumulativamente (...)" (grifei) Portanto,
não há impedimento na cumulação da comissão de permanência com os encargos
decorrentes da mora, inexistindo nulidade nas cláusulas como contratadas. Taxas
de Serviço e Demais Encargos Não há qualquer vedação em nosso ordenamento
que a transferência de encargos entre os contratantes. Assim é no contrato de
locação em que os impostos e demais encargos, incluindo as despesas com o
fundo de reserva podem ser repassadas ao locatário, bem como nos contrato de
compra e venda em que se pode estabelecer que ficam ao encargo do comprador
o pagamento da comissão de corretagem. Da mesma forma, as taxas e tarifas de
serviço bancárias podem ter seu adimplemento livremente pactuado entre as partes.
Demais disso, o BACEN possui resoluções (2303/96 e 2747/00) que autorizam
os bancos a repassarem custos aos seus clientes. Por tais motivos, não verifico
qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço e impostos na forma pactuada.
Garantias Por fim, ante a liberdade de contratar prevista em nosso ordenamento,
bem como no reconhecimento da emissão de títulos de crédito como garantia de
dívidas, não há porque se reconhecer a nulidade das notas promissórias emitidas
pelo autor em garantia. Da repetição do indébito A cobrança de valores a maior restou
evidenciada ante o afastamento da capitalização de juros, que deverá ser expurgada
por ocasião do redimensionamento do cálculo da dívida. Dessa forma, é cabível a
repetição de indébito dos valores indevidamente pagos. Não se pode falar, contudo,
na repetição em dobro, uma vez que essa só se faria possível com a comprovação
de que a requerida agiu com má-fé ao efetuar a cobrança a maior. Considerando
que a boa-fé se presume e a má-fé depende de prova e considerando a ausência de
qualquer prova de que tenha agido a requerida com má-fé, deve a repetição ocorrer
tão-somente em relação ao valor nominal cobrado a mais. Tal matéria já é pacífica
e foi objeto da Súmula nº 159: "Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às
sanções do art. 1531 do Código Civil." Incomprovadas as teses da inicial, o contrato
vai mantido na forma em que contratado, considerando a legalidade dos encargos
cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial movida por Celia Regina
Pastro em face do Banco Santander S/A, e, consequentemente, julgo extinto o feito
com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$550,00, com amparo no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local
da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade anteriormente concedida.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído
procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após,
remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado
ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância
Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando
devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que couber,
o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA,
MARILI RIBEIRO TABORDA e BLAS GOMM FILHO-.
112. EMBARGOS A EXECUCAO-0047659-98.2011.8.16.0001-CENTURION
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Tendo em vista
ao determinado no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às 16:15
horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste
Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. JOAO CARLOS KREFETA e MURILO CELSO
FERRI-.
113. MONITORIA-0047849-61.2011.8.16.0001-BANCO ITAU UNIBANCO S/A x
GAVA E GAVA AUTO PECAS LTDA e outro- Tendo em vista ao determinado
no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às 14:45 horas,
para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste Fórum
Cível de Curitiba-PR. -Advs. HELOISA GONCALVES ROCHA, CELSO FERREIRA
GONCALVES e CELSO FERREIRA GONCALVES FILHO-.
114. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-0050761-31.2011.8.16.0001-JOSE
DE PAULA VIEIRA x BANCO BV FINANCEIRA S/A- 1. Relatório A parte autora

ajuizou a presente ação revisional em face do requerido alegando que celebrou
contrato de mútuo sustentando: a) Aplicação do Código de Defesa do Consumidor;
b) Necessidade a inversão do ônus da prova c) Cobrança de juros capitalizados
de forma ilegal; d) Cobrança de comissão de permanência; e) Cobrança de taxa
de serviço e outros encargos de forma ilegal; Ao final, pugnou pela procedência
do pedido. Juntou documentos (fls. 17-27). A liminar foi deferida (fls.30-32) para
autorizar a consignação dos valores incontroversos, bem como para determinar
a exclusão/abstenção da inclusão do nome da parte autora em cadastros de
proteção ao crédito. Citada a parte requerida apresentou defesa sob a forma de
contestação (fls.49-76), rebatendo as teses da inicial, pugnando pela improcedência
dos pedidos. A parte autora apresentou impugnação a contestação, ratificando
os termos da inicial (fls.85-93). É breve o relatório. 2. Fundamentação Trata-se
de ação revisional de contrato. 2.1. Julgamento antecipado O pedido comporta
julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo
Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de prova. Em
sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de prova
pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição de
ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de Justiça
do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua e
nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR - 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 - Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas,
o que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
(...). 2. AÇÃO REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM
QUANDO DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade,
assim proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
14.08.90, v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização
de perícia para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na
impossibilidade de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios
que comprometam sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a
convenção pactuada entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço,
forma de pagamento, índice de atualização monetária e encargos moratórios em
caso de atraso no pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6
- Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo
Filho - Unânime - J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes,
o qual se pretende revisar, está juntado às fls. 20. 2.2. Preliminares As partes não
arguiram preliminares. Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou
reconhecida de ofício, razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. 2.3.
Mérito Inicialmente, cumpre ressaltar que tem se observado um aumento exponencial
no número de feitos de natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização
da expressão "indústria da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige
no Direito Brasileiro a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a
famosa expressão de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que
de uns tempos para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir
nos contratos, para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do
número de ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais
ajuizadas de forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes
menos de uma semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos
acerca da boa-fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a
eternização de dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório
o fato dos bancos e financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-
se uma leve mudança no panorama com a abertura do mercado e ampliação da
oferta de crédito e de suas variantes, com a conseqüente possibilidade de uma
certa margem de negociação de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem
como a possibilidade de escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos
de estabelecimentos. Por fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em
sentido amplo o consumidor ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito
mais do que as cláusulas. Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo
consignado ou comprar um veículo com financiamento busca e negocia o valor
mensal que pagará e muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é
claro, essas só possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se,
pois a análise da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar
o pedido de aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela
parte autora. O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º,
incluiu a atividade bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-
se que todo o contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa
natural ou jurídica (extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297
do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras
Cabe ressaltar que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as
administradoras de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários,
nos termos da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob
análise as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse
social. Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o
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princípio da obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a
sua análise pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte
autora como manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as
partes. Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos
da Súmula 381 do STJ , limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados . Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como
a hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção
da prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos
autos, revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da
realização de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão
do ônus da prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova
a caracterizar a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o
e. Tribunal de Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante
ao cerceamento de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos
termos do art. 330, inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente
de direito, ou, também de fato e não houver necessidade de dilação probatória,
cabe o julgamento antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do
julgador. No que tange à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que
caracterizada a relação de consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova
não é automática, somente autorizada quando demonstrada a verossimilhança da
alegação do consumidor ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do
CDC, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se
tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é
automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança
da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art.
6, VIII, do referido diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro
Jorge Scartezzini, j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança
nas alegações do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não
se demonstra dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl.
148) todas as cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este
tópico." (TJPR - AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal,
rel. Dês. Mário Helton Jorge - data: 25/08/2009) O Contrato No contrato objeto
da presente revisão foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros
remuneratórios de 1,76% ao mês e 23,29% ao ano, com previsão de capitalização
(ante a variação entre o somatório nominal da taxa mensal em comparação a anual).
A cobrança de comissão de permanência, igualmente, restou contratada, bem como
multa no percentual de 2%. Capitalização - Cédula de Crédito Bancário Trata-se de
cédula de crédito bancário. Assim sendo, a possibilidade de capitalização é matéria
assente na doutrina e na jurisprudência, vez que expressamente prevista em lei.
Nas cédulas de crédito bancário é possível a capitalização na forma pactuada,
§ 1º, inciso I, do art. 28 da Lei nº 10.931/ 04 que assim dispõe: "(...) Art.28. A
Cédula de Crédito Bancário é titulo executivo extrajudicial e representa dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º. § 1º Na cédula de Crédito Bancário poderão
ser pactuados: I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de
sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como
as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação; No caso dos autos
a capitalização de juros está pactuada, bastando mera leitura da taxa de juros
mensal e anual, verificando-se que essa supera a mera somatória simples das
doze mensais. Considerando a expressa previsão de capitalização de juros e a
sua correspondente previsão legal, o pedido inicial nesse tópico deve ser julgado
improcedente. Nesse sentido decide o e. Tribunal de Justiça do Paraná em decisão
monocrática: DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. POSSIBILIDADE. SUFICIÊNCIA DA PREVISÃO DA TAXA ANUAL
DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NO STJ. DECISÃO REFORMADA NESTE PONTO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA, DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS DE MORA E LIMITADA À SOMATÓRIA
DOS ENCARGOS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS.COMPENSAÇÃO/
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. IMPOSIÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
ART. 557, §1º-A, DO CPC. (TJPR - Ap. Civ. 932258-1, rel. Des. José Carlos Dalacqua
da 17ª Câmara Cível, julg. 21/08/2012). Grifo Nosso Comissão de Permanência
Quanto à cobrança da comissão de permanência, tenho que é prática legal
quando previamente pactuada e tendo como base as taxas de mercado, como
pressupõe a Súmula 30 do Superior Tribunal de Justiça. Sua incidência ocorre
durante o período de inadimplência do devedor, e, em que pese divergência nesse
sentido, entendo admissível a sua cumulação com a correção monetária e demais
encargos de mora, como juros moratórios e multa moratória. Isso ocorre porque
a natureza das taxas são diferentes. A comissão de permanência têm por fim a
adequação da moeda em épocas inflacionárias, se relacionando intimamente com
a correção monetária; uma forma de atualização do débito. Já os juros moratórios,
que decorrem do atraso do pagamento, possuem natureza de sanção. Assim
decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, posicionamento ao qual me filio:
"CONTRATO BANCÁRIO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM
JUROS MORATÓRIOS - POSSIBILIDADE - DÉBITO EM CONTA - LIMITAÇÃO -
NÃO INCIDÊNCIA. 1- Não é ilegal a cumulação de comissão de permanência com
os juros moratórios, visto que se trata de encargos de natureza diversa." (TJMG -

AP. Civ n° 1.0024.06.999641-1/003 - rel. Dês. Elias Camilo) (grifei) De cujo corpo do
acórdão se extrai: "Assim, sem ignorar o princípio da força obrigatória dos contratos,
entendo necessária a intervenção do judiciário sempre que se verificar a existência
de cláusulas abusivas ao consumidor, devendo-se ajustá-las ao previsto em lei. Pois
bem. Atento aos limites da matéria devolvida com o presente recurso, inicialmente,
com a devida vênia do juízo a quo, entendo estar com razão o banco apelante
ao sustentar a legalidade da cobrança cumulativa de comissão de permanência
com os juros moratórios. Como sabido, a comissão de permanência tem finalidade
semelhante, precipuamente, à da correção monetária, qual seja atualizar o valor
da dívida, a contar de seu vencimento. Foi criada antes da correção monetária,
sendo facultada, com base na Lei nº 4.595/64 e na Resolução nº 1.129/86-BACEN,
a sua cobrança pelas instituições financeiras, por dia de atraso no pagamento do
débito. Por sua vez, a natureza jurídica dos juros de mora é de "uma pena imposta
ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação, atuando como se fosse
uma indenização pelo retardamento no cumprimento da obrigação" (Maria Helena
Dinis, in Direito Civil Brasileiro, 2º v., p. 370). Daí se conclui não ter tal encargo
qualquer relação com a correção monetária, a qual não passa de mera atualização
monetária da dívida. Com efeito, são diferenciados os objetivos da comissão de
permanência e dos juros moratórios, donde se conclui pela possibilidade de que
sejam cobrados cumulativamente (...)" (grifei) Portanto, não há impedimento na
cumulação da comissão de permanência com os encargos decorrentes da mora,
inexistindo nulidade nas cláusulas como contratadas. Taxas de Serviço e Demais
Encargos Não há qualquer vedação em nosso ordenamento que a transferência
de encargos entre os contratantes. Assim é no contrato de locação em que os
impostos e demais encargos, incluindo as despesas com o fundo de reserva podem
ser repassadas ao locatário, bem como nos contrato de compra e venda em que se
pode estabelecer que ficam ao encargo do comprador o pagamento da comissão
de corretagem. Da mesma forma, as taxas e tarifas de serviço bancárias podem
ter seu adimplemento livremente pactuado entre as partes. Demais disso, o BACEN
possui resoluções (2303/96 e 2747/00) que autorizam os bancos a repassarem
custos aos seus clientes. Por tais motivos, não verifico qualquer ilegalidade na
cobrança das taxas de serviço e impostos na forma pactuada. Incomprovadas as
teses da inicial, o contrato vai mantido na forma em que contratado, considerando
a legalidade dos encargos cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. 3.
Dispositivo Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados
na inicial movida por Jose de Paula Vieira em face do Banco BV Financeira S/A,
revogando a liminar anteriormente concedida, e, consequentemente, julgo extinto o
feito com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$550,00, com amparo no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local
da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade anteriormente concedida.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído
procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após,
remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado
ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância
Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando
devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que couber,
o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. JULIANE TOLEDO ROSSA e
REINALDO MIRICO ARONIS-.
115. TESTAMENTO-0052633-81.2011.8.16.0001-JOSÉ FERNANDO DIAS DE
BARROS x ESPOLIO DE ELOINA DIAS DE BARROS- A parte interessada para
comparecer em Cartório a fim de assinar o Termo de Testamento. -Adv. VESPUCIO
HONORATO DOS SANTOS-.
116. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-0053943-25.2011.8.16.0001-ELISEU
SERBELO CHIQUITI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- "Em cumprimento ao
item 23 do Art. 2°-A, promovo a intimação da parte interessada para retirada da carta
de citação, para postagem."-Adv. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR-.
117. MONITORIA-0054907-18.2011.8.16.0001-HOBI E CIA LTDA x
CONSTRUTORA VELOSO LTDA- A parte interessada para efetuar o recolhimento
das custas para expedição de 1 (uma) Carta de citação. -Adv. RAPHAEL B.
CORADIN-.
118. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-0063654-54.2011.8.16.0001-V DIETER
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ANA LUIZA VIEIRA WHITTAKER-
Trata-se de ação de Indenização. Compulsando os autos observa-se a notícia de
que tramita junto à 14° Vara Cível deste Foro Central ação Cautelar de Produção
Antecipada de Provas de n° 2113/2011 referente às mesmas partes e mesmo
objeto. Entende-se, portanto, que são ações conexas nos termos do artigo 103
do Código de Processo Civil. Considerando que foi aquele Juízo quem primeiro
despachou, resta configurada a prevenção daquele. Diante do exposto, REPUTO
PREVENTO o Juízo da 14° Vara Cível deste Foro Central, em razão da conexão
existente entre os processos supracitados e DETERMINO, pois, a remessa deste
feito à vara supracitada. Comunique-se ao distribuidor. Cientifique-se o Núcleo
de Conciliação acerca do cancelamento da audiência designada. -Advs. JORGE
AUGUSTO KRUGER, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS, ALEXANDRE
QUADROS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH
JUNIOR e SAMUEL BATISTA GUIRAUD-.
119. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-0064694-71.2011.8.16.0001-JEFFERSON
GUIS x BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A- Relatório A parte autora ajuizou a
presente ação revisional em face do requerido alegando que celebrou contrato de
mútuo sustentando: Aplicação do Código de Defesa do Consumidor; Necessidade
a inversão do ônus da prova Cobrança de juros moratórios em percentual além
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do legal; Cobrança de juros remuneratórios acima do devido; Cobrança de juros
capitalizados de forma ilegal; Cobrança de comissão de permanência; Cobrança
de taxa de serviço e outros encargos de forma ilegal; Ao final, pugnou pela
procedência do pedido. Juntou documentos (fls.16-43). Citada a parte requerida
apresentou defesa sob a forma de contestação (fls. 52-77), rebatendo as teses
da inicial, pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou
impugnação a contestação em audiência, ratificando os termos da inicial (fls. 51 ).
Foi determinada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e deferiu-se o
pedido de inversão do ônus da prova. É breve o relatório. Fundamentação Trata-
se de ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O pedido comporta
julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo
Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de prova. Em
sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de prova
pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição de
ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de Justiça
do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua e
nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls.18. Preliminares Prescrição e Decadência A requerida
sustentou que restou caracterizada a preliminar de decadência do direito da
requerente nos termos do art. 26, inc. II, do Código de Defesa do Consumidor. Tem-
se pacificado no âmago dos precedentes jurisprudenciais da das demais Câmaras
especializadas em Direito Bancário, que a decadência consumerista é inaplicável
em demandas como esta. Neste sentido: DECADÊNCIA. ART. 26, II, DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. O art. 26 do CDC, destinado
a vícios aparentes ou de fácil constatação e vícios ocultos, regula a decadência,
sendo inaplicável à ação revisional de contrato (TJPR, 14ª Câmara Cível, Ap. nº
598.222-5, Rel. Des. Edgard Fernando Barbosa, DJ 20/04/2010). A orientação é
pacífica, ainda, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: O artigo 26,
inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, não se aplica às ações que versam
sobre a decadência/prescrição do direito do correntista de revisar ou questionar os
lançamentos efetuados em sua conta corrente. Isso porque o dispositivo em comento
refere-se à decadência do direito de reclamar pelos vícios aparentes, ou de fácil
constatação, e vícios ocultos, o que não se amolda à hipótese em tela (STJ, 3ª
Turma, AgRg no Res nº 1.064.246/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 23/03/2009).
Já quanto à prescrição, não incidem ao caso os lapsos prescricionais específicos,
nem da legislação consumerista, nem da lei civil, cabendo aplicar, somente, o termo
geral definido para as demandas de cunho pessoal. Sobre o assunto, é pertinente
citar os seguintes precedentes do TJPR: "APELAÇÃO CÍVEL REVISIONAL DE
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL ART. 27 DO CDC INAPLICABILIDADE AÇÃO DE NATUREZA
PESSOAL PRAZO PRESCRICIONAL DE 20 ANOS, PREVISTO NO ART. 177 DO
CC/1916 DECADÊNCIA ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE DOS AUTOS POR NÃO SE TRATAR DE VÍCIO
OCULTO OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO (...)." (TJPR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 726.875-1, Relª Desª Maria Mercis Gomes Aniceto, DJ 29/04/2011). "A ação
revisional de contratos bancários tem caráter pessoal, sendo aplicável o prazo
prescricional de dez anos previsto no artigo 205 do novo Código Civil, em observância
ao artigo 2.028 do mesmo códex porque quando este entrou em vigor havia
transcorrido menos da metade do período da prescrição." (TJPR, 15ª Câmara Cível,
Ap nº 727.264-2, Rel. Des. Hamilton Mussi Correa, DJ 14/03/2011). Dessa forma,
REJEITO a preliminar de prescrição e decadência. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exponencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de

ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação de
taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de escolher
diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por fim, há de se
ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor ao contratar
adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas. Ou seja, o
consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar um veículo
com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e muito mais do que
se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só possam ser contratadas
se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise da questão jurídica. O
Contrato No contrato objeto da presente revisão foram pactuados juros moratórios
de 1% ao mês e de juros remuneratórios de 4,40% ao mês e 67,65% ao ano, com
previsão de capitalização (ante a variação entre o somatório nominal da taxa mensal
em comparação a anual). A cobrança de comissão de permanência, igualmente,
restou contratada, bem como multa no percentual de 2%. Juros Inicialmente, deve
haver distinção entre os juros moratórios e os juros remuneratórios. Enquanto os
juros moratórios são forma de sanção pelo não pagamento no termo devido, os juros
remuneratórios são utilizados como fator de mera remuneração do capital mutuado,
tanto que são invariáveis em função de eventual inadimplência ou impontualidade.
Quanto aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça possui súmula, na
qual prevê: 379 Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os
juros moratórios poderão ser fixados em até 1% ao mês Assim, não há qualquer
ilegalidade na taxa de juros moratórios fixados contratualmente entre as partes. Já,
quanto aos juros remuneratórios, descabe, desde logo, sua pretensa limitação em
12% ao ano. A matéria foi pacificada pela Súmula n° 648 do Supremo Tribunal
Federal, a qual tornou-se Súmula Vinculante sob o número 07, in verbis: A norma
do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição
de lei complementar. Conforme orientação encontrada na Súmula n. 596# do
Supremo Tribunal Federal, as pessoas empresárias caracterizadas como instituições
financeiras podem cobrar juros remuneratórios não limitados pela Lei de Usura.
Portanto, por não sofrer limitação legal, a taxa de juros convencionada não é ilícita.
Como os juros remuneratórios podem ser livremente contratados, a redução pelo
Poder Judiciário somente é possível se evidenciada abusividade, com demonstração
de que a taxa aplicada excedia à taxa média do mercado financeiro na época da
contratação. Estando o percentual de juros remuneratórios dentro da legalidade e
tendo sido oportunizada à parte autora tomar conhecimento prévio do percentual
ao qual estava aderindo, não é possível reverter o pactuado. Sobre o tema já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade
em relação à taxa média do mercado." (STJ AgRg no Resp 1061768/MS, rel.
Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe 08/06/2010)
Capitalização de Juros O contrato sob discussão foi celebrado após 31 de março
de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da capitalização prevista na Medida
Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória editada na data supra e atualmente
reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em seu artigo 5º que: "Art. 5o Nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." Dessa
forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida em tal Medida Provisória, a
qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização de juros pode ser mensal. Sobre o
tema decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça: "Nos contratos bancários
firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que
expressamente prevista no ajuste." (STJ AgRg no Resp 1061768/MS, rel. Min. João
Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe 08/06/2010) "A capitalização
dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde que pactuada, o que não ocorreu,
in casu." (AgRg no Resp 1188844/RS, Min rel. Honildo Amaral de Mello Castro da 4ª
Turma, julg 20/05/2010, DJe 28/05/2010). Considerando que o contrato sob análise
foi celebrado após 31 de março de 2000 e considerando que consta no contrato
pactuação de capitalização de juros inexiste razão para que essa seja afastada.
Resta, por fim, consignar que ainda que o contrato não apresente por extenso a
redação da capitalização mensal, essa dele consta expressa ante a não-equivalência
entre a taxa mensal e a taxa anual de juros consignada, pois se a cobrança fosse
da forma simples a taxa efetiva anual seria o produto da taxa mensal pelo número
de meses no ano. Comissão de Permanência O contrato não prevê a cobrança de
comissão de permanência no caso de atraso no pagamento (cláusula 9 de fls. 21)
não havendo o que ser revisado neste tópico. Taxas de Serviço e Demais Encargos
Não há qualquer vedação em nosso ordenamento que a transferência de encargos
entre os contratantes. Assim é no contrato de locação em que os impostos e demais
encargos, incluindo as despesas com o fundo de reserva podem ser repassadas ao
locatário, bem como nos contrato de compra e venda em que se pode estabelecer
que ficam ao encargo do comprador o pagamento da comissão de corretagem. Da
mesma forma, as taxas e tarifas de serviço bancárias podem ter seu adimplemento
livremente pactuado entre as partes. Demais disso, o BACEN possui resoluções
(2303/96 e 2747/00) que autorizam os bancos a repassarem custos aos seus clientes.
Por tais motivos, não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço
e impostos na forma pactuada. Incomprovadas as teses da inicial, o contrato vai
mantido na forma em que contratado, considerando a legalidade dos encargos
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cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial movida por Jefferson
Guis em face do Banco Santander Brasil S/A, e, consequentemente, julgo extinto o
feito com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$550,00, com amparo no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local
da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade anteriormente concedida.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído
procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após,
remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado
ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância
Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando
devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que couber, o
Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. JOSÉ VILMAR MACHADO JUNIOR,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.
120. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-0065731-70.2010.8.16.0001-
LADENIR AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA x VIVO S/A- O embargante ofereceu
os presentes embargos de declaração sustentando a ocorrência de contradição
na sentença lançada. É o relatório. Presentes os requisitos legais conheço dos
embargos. O embargante, em que pese alegue a ocorrência de contradição na
sentença lançada, na sua fundamentação demonstra que sua insurgência refere-
se ao mérito da decisão, uma vez que pretende a alteração da sentença proferida.
Ora, observa-se que esse insurge-se quanto o entendimento exposado pelo Juízo
em sua decisão e não por qualquer erro interno que dela conste. Os embargos
de declaração tem como escopo corrigir eventual defeito da decisão e não alterar
o julgamento nela inserido. Sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal
de Justiça: "1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de
obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais. 2. Na hipótese dos
autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do
acórdão, mas a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via
recursal eleita." (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 717356/MT
(2005/0007676-8), 1ª Turma do STJ, Rel. Denise Arruda. j. 26.06.2007, unânime,
DJ 02.08.2007). Considerando que os embargos de declaração tem como função
a revisão de decisão em decorrência de omissão, obscuridade ou contradição,
bem como o fato do embargante não buscar com esses a correção de eventual
erro da decisão, mas sim a modificação do mérito, conclui-se que os presentes
embargos assumem caráter infringente, o qual é estranho ao instituto. Conclui-se,
assim, que os embargantes utilizaram-se do instrumento processual indevidamente.
Por tais razões, os embargos hão de ser rejeitados como, uma vez que se
verificou a inocorrência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição na decisão
embargada. Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração,
persistindo a sentença tal como está lançada. Observe a escrivania, no que couber,
o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Intimem-se.
-Advs. VANIA PADILHA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.
121. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0066997-58.2011.8.16.0001-BANCO DO
BRASIL S/A x L. BODANESE TRANSPORTES LTDA e outros- A parte interessada
para efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para expedição do
mandado. -Adv. MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.
122. COBRANCA (ORDINARIA)-0070409-31.2010.8.16.0001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x ESPÓLIO DE ARACI TEIXEIRA- 1.
Aguarde-se a manifestação dos interessados, em arquivo provisório, até 27/03/2013,
consoante art. 475-J, § 5º, do CPC. 2. Decorrido o prazo, mediante as baixas de
estilo, inclusive junto ao Distribuidor, arquivem-se os autos. -Advs. MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA e ADMILSON QUEZADA-.
123. REVISIONAL DE CONTRATO-0073603-39.2010.8.16.0001-ENXOVAL
MOVEIS LTDA - EPP x BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO-
'Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial
movida por Enxoval Moveis Ltda - EPP em face do BV Financeira S/A, revogando
a liminar anteriormente concedida, e, consequentemente, julgo extinto o feito com
resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em R$550,00, com amparo no artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil, levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional
e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade
anteriormente concedida. Interposta apelaçäo, ao cartório para que certifique sobre
sua tempestividade bem como preparo, observando os casos de gratuidade e de
isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o
apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária
para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o
apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.'
-Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, SABRINA FERRAZ BATISTA, ANGELIZE
SEVERO FREIRE e GUILHERME CAMILO KRUGEN-.
124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0003343-63.2012.8.16.0001-BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ADILSON MERETT CAMPOS- A parte interessada para
efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para expedição do mandado.
-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

125. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-0004626-24.2012.8.16.0001-FELIPE
AUGUSTO FAVERO x MARY CARMEM VIEIRA BRANCO DALLA STELA e outro-
Trata-se de ação de cobrança de seguro cumulada com pedido de indenização por
danos morais em razão de acidente de trânsito. Compulsando os autos observa-
se a notícia de que tramita junto à 20ª Vara Cível deste Foro Central, processo
de número 0031797-87.2011.8.16.0001, em que constam como partes as mesmas
do presente feito, em decorrência do mesmo fato, sendo que o objeto deste feito
abrange ao do aludido caso. Trata-se, portanto, de continência nos termos do artigo
104 do Código de Processo Civil. Considerando que o primeiro despacho naquele
feito ocorreu em 11/07/2011 (fls. 169) e somente em 02/02/2012 (fls. 58) neste, resta
configurada a prevenção daquele juízo. Diante do exposto, REPUTO PREVENTO
o Juízo da 20ª Vara Cível deste Foro Central, em razão da continência existente
entre os processos supracitados e DETERMINO, pois, a remessa deste feito a
vara supracitada. Comunique-se ao distribuidor para eventual compensação. -Advs.
CAMILA HAMAMOTO e JULIO CESAR DALMOLIN-.
126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0004953-66.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAFAEL
AUGUSTO GUEDES- Acolho o pedido de desistência da ação (fl. 62) (procuração
e substabelecimentos às fl. 06/07, 35 e 36) e JULGO EXTINTO o processo sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas processuais pela
parte autora. Em caso de não pagamento, desde já resta autorizada a inclusão do
nome da devedora nos cadastros dos Ofícios Distribuidores. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais e
baixas de praxe, arquivem-se os autos. -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
127. EXECUÇÃO DE SENTENÇA ARBITRAL-0005873-40.2012.8.16.0001-
BALVINA PIETCZAK SCHUTA x RUY SERGIO FERREIRA- Cumpram-se os itens
'3' e seguintes da decisão à fl. 84 e v. A parte interessada para efetuar o recolhimento
das custas do Oficial de Justiça para expedição do mandado. -Adv. ALESSANDRA
SCHUTA-.
128. COBRANÇA-0006724-79.2012.8.16.0001-DALTON FUJIWARA CHUMAN e
outro x CHIROPATIA - CENTRO DE TRATAMENTO DE COLUNA LTDA - ME-
Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Conciliação deste Fórum para a realização
de audiência de tentativa de conciliação. -Advs. GUILHERME MUSSI, HELOISE
PRESIAZNIUK MUSSI e FRANCIELE STIVAL-.
129. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-0007691-27.2012.8.16.0001-AUTO POSTO
THALY'S LTDA x SEGLINE SEGURANÇA PRIVADA- Tendo em vista ao
determinado no despacho retro, foi designado o dia 19 de abril de 2013, às 14:45
horas, para a realização da audiência, no Núcleo de Conciliação, 2º andar, neste
Fórum Cível de Curitiba-PR. -Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e CARLOS
ROBERTO MENOSSO-.
130. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-0010268-75.2012.8.16.0001-LEDY
JOSEPHINA ERCOLE x EVANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS- Trata-se de
embargos de declaração, interpostos por Ledy Josephina Ercole, ao argumento de
que a r. sentença de fls. 30-33, contém erros materiais. Recebo os embargos, posto
que tempestivos. Analisando o referido dispositivo, de fato, verifico que há erro
material, posto a sentença ter julgado procedente o pedido do autor, condenado
o requerido ao pagamento dos alugueres vencidos, todavia, conforme consta nos
autos não houve requerimento de condenação de pagamento, posto a ação de
despejo não ter sido cumulada com cobrança. Tendo em vista o acima alegado,
acolho os embargos de declaração uma vez que a irresignação da embargante
condiz com a aferição de eventual erro material no bojo do julgado. Supro o erro
material constatado: 1. revogando o item "B" do dispositivo da sentença de fl. 32.
2. Modificando a condenação em honorários advocatícios: Assim, onde se lê: "... os
quais arbitro em 14% do valor da condenação, com amparo no artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da causa, lugar e tempo
da prestação do serviço, considerando que o feito foi julgado antecipadamente, bem
como a qualidade do serviço prestado." Passa-se a ler: "... os quais fixo em R$550,00,
com fulcro no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a
simplicidade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do
serviço." -Adv. PERCY ARAUJO-.
131. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-0010294-73.2012.8.16.0001-
CRISTIANO ANDRADE DA CRUZ x BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Relatório A parte autora ajuizou a presente ação revisional em face
do requerido alegando que celebrou contrato de mútuo sustentando: Aplicação
do Código de Defesa do Consumidor; Necessidade a inversão do ônus da prova
Cobrança de juros remuneratórios acima do devido; Cobrança de juros capitalizados
de forma ilegal; Cobrança de comissão de permanência; Cobrança de taxa de
abertura de crédito e de seguro pessoal; Ao final, pugnou pela procedência
do pedido. Juntou documentos (fls.42-59). A liminar foi deferida (fls.66-68) para
autorizar a consignação dos valores incontroversos, bem como para determinar
a exclusão/abstenção da inclusão do nome da parte autora em cadastros de
proteção ao crédito. Citada a parte requerida apresentou defesa sob a forma de
contestação (fls.77-115), rebatendo as teses da inicial, pugnando pela improcedência
dos pedidos. A parte autora apresentou impugnação a contestação, ratificando
os termos da inicial (fls. 133). É breve o relatório. Fundamentação Trata-se de
ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O pedido comporta julgamento
antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código de Processo Civil, eis
que questão de fato e de direito que dispensa produção de prova. Em sede de
revisional de contrato não há a necessidade da realização de prova pericial ou
oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição de ilegalidade
de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de Justiça do
Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua e
nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
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EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls.48. Preliminares As partes não argüiram preliminares.
Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício,
razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exporencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e muito
mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só possam ser
contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise da questão
jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de aplicação
das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O Código
de Defessa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar
que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras
de cartões de crédito e não apenas os estabelecimento bancários, nos termos
da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise
as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social.
Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da
obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanta", possibilitando a sua análise
pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como
manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes.
Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da
Súmula 381 do STJ#, limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor, possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como a
hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção da
prova), bem como a verosimilhança de alegação do consumidor. No caso dos autos,
revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da realização
de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão do ônus da
prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova a caracterizar
a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o e. Tribunal de
Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante ao cerceamento
de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos termos do art. 330,
inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente de direito, ou,
também de fato e não houver necessidade de dilação probatória, cabe o julgamento

antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do julgador. No que tange
à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que caracterizada a relação de
consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova não é automática, somente
autorizada quando demonstrada a verossimilhança da alegação do consumidor
ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se tratando de produção de
provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo
ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do
consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido
diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini,
j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança nas alegações
do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não se demonstra
dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl. 148) todas as
cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este tópico." (TJPR
AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal, rel. Dês.
Mário Helton Jorge data: 25/08/2009) O Contrato O contrato objeto da presente
revisão trata-se de contrato de arrendamento mercantil, no qual foram pactuados
juros moratórios de 1% ao mês, comissão de permanência e multa no percentual de
2%. Juros Remuneratórios e o VRG O contrato de arrendamento mercantil, por se
tratar de contrato de natureza mista, não possui a fixação de juros remuneratórios
e capitalização, não podendo ser considerado apenas como juros o valor obtido da
diferença do valor do bem para o total das contraprestações, uma vez que para além
dos juros o arrendatário se compromete a pagar ao arrendador outros valores a título
diverso. Sobre o tema já decidiu o e. Tribunal de Justiça do Paraná: "O contrato
de leasing é um contrato misto, adquirindo o financiador bens ou equipamentos
para alugar a determinada pessoa, facultando-se ao arrendatário a aquisição dos
mesmos pelo preço residual. O arrendatário obriga-se a pagar ao arrendador uma
contraprestação calculada com base em vários elementos, dentre os quais, despesas
administrativas, impostos, custo de captação dos recursos para aquisição do bem,
sua depreciação, riscos do contrato, lucro e juros. Daí porque, a diferença entre o
valor da aquisição do bem pelo arrendante e a soma das contraprestações pagas
pelo arrendatário não corresponderá à cobrança de juros, vez que não se trata
de típico financiamento. Assim, entendido que no contrato de leasing não são
cobrados juros remuneratórios propriamente ditos, e sim uma contraprestação onde
os juros estão embutidos, descabe falar-se em capitalização (STJ, 4ª Turma, REsp
nº 314.436/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j.14.10.2003)" (TJPR - 18ª C.Cível - AC
0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola - Por maioria - J.
09.12.2009) De cuja íntegra do acórdão se extrai: Ou seja, dada a natureza híbrida do
contrato de arrendamento mercantil, o arrendatário obriga-se a pagar ao arrendador
uma contraprestação calculada com base em vários elementos, dentre os quais
despesas administrativas, impostos, custo de captação do recurso para aquisição
do bem, depreciação, riscos do contrato, lucro e juros. Por isso, a diferença entre
o valor da aquisição do bem e a soma das contraprestações não corresponder
somente à cobrança de juros ou de correção monetária, por não se tratar de
típico financiamento. Nesse passo, tanto em doutrina como em jurisprudência tem
se entendido que no contrato de leasing não são cobrados juros remuneratórios,
mas uma contraprestação, onde os juros se encontram embutidos, tanto que os
arrendantes não os especificam no valor da prestação e nem são obrigados a isto
('in' Rizzardo, Leasing, RT, 3ª ed, pág. 73; TJPR, AC nº 333.416-5, 15ª CC, Rel.
Des. Luiz Carlos Gabardo). Assim, se do contrato não consta qual parte da parcela,
que envolve também outros encargos, corresponde à remuneração do capital, não
é possível afirmar-se que os juros são cobrados a determinada taxa. Em outras
palavras, na falta de previsão contratual, é impossível averiguar o quanto é cobrado
a título de remuneração do capital (juros remuneratórios), de locação, despesas,
impostos, etc. Em relação a cobrança do VRG antecipado, pacífico é o entendimento
que tal fato não desconfigura o contrato, não se podendo, pois, falar em compra
e venda a prazo, como ficou assentado pelo Superior Tribunal de Justiça com a
revogação da Súmula nº 263. A esse respeito: PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG). DESCARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA
CONTRATUAL PARA COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA.
QUESTÃO SUMULADA NO STJ - (VERBETE 293). "1. O pagamento adiantado
do Valor Residual Garantido - VRG - não implica necessariamente antecipação da
opção de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem ou prorrogação
do contrato. Pelo que não descaracteriza o contrato de leasing para compra e
venda à prestação. 2. Como as normas de regência não proíbem a antecipação do
pagamento da VRG que, inclusive, pode ser de efetivo interesse do arrendatário,
deve prevalecer o princípio da livre convenção das partes. 3. Afastamento da
aplicação da Súmula 263/STJ. 4. Embargos de Divergência acolhidos" (STJ, EREsp
nº 213.282/RS, Corte Especial, Rel. p/acórdão Edson Vidigal, DJU 29/09/2003).
(TJPR - 18ª C.Cível - AC 0557659-6 - Cascavel - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis
Espíndola - Por maioria - J. 09.12.2009) Com relação aos juros remuneratórios,
apenas a título de retórica, cumpre ressaltar que esses não estão limitados a 12%
ao ano, na forma da Súmula 648 do STF, sendo lícitos desde que não se configurem
abusivos (quando demonstrado que a taxa aplicada excedia à taxa média do mercado
financeiro na época da contratação). Capitalização de Juros Quanto a capitalização
de juros, válido é o entendimento supra exposto quanto a característica ímpar
do contrato de arrendamento mercantil. Demais disso, o contrato sob discussão
foi celebrado após 31 de março de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da
capitalização prevista na Medida Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória
editada na data supra e atualmente reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em
seu artigo 5º que: "Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano." Dessa forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida
em tal Medida Provisória, a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização
de juros pode ser mensal. Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal
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de Justiça: "Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor
da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a
capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ
AgRg no Resp 1061768/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg.
25/05/2010, DJe 08/06/2010) "A capitalização dos juros em periodicidade mensal
é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº
1.963-17/2000), desde que pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp
1188844/RS, Min rel. Honildo Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010,
DJe 28/05/2010). Comissão de Permanência O contrato não prevê a cobrança
de comissão de permanência no caso de atraso no pagamento (cláusula 26 de
fls. 49) não havendo o que ser revisado neste tópico. Taxas de Serviço Não há
qualquer vedação em nosso ordenamento que a transferência de encargos entre
os contratantes. Assim é no contrato de locação em que os impostos e demais
encargos, incluindo as despesas com o fundo de reserva podem ser repassadas ao
locatário, bem como nos contrato de compra e venda em que se pode estabelecer
que ficam ao encargo do comprador o pagamento da comissão de corretagem. Da
mesma forma, as taxas e tarifas de serviço bancárias podem ter seu adimplemento
livremente pactuado entre as partes. Demais disso, o BACEN possui resoluções
(2303/96 e 2747/00) que autorizam os bancos a repassarem custos aos seus clientes.
Por tais motivos, não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço
e impostos na forma pactuada. Incomprovadas as teses da inicial, o contrato vai
mantido na forma em que contratado, considerando a legalidade dos encargos
cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante do exposto,
JULGO IMPROCENDENTE os pedidos formulados na inicial movida por Cristiano
Andrade da Cruz em face do BFB Leasing S/A, revogando a liminar anteriormente
concedida, e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos
termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade
da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço,
ressalvada eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao
cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando
os casos de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo em seu duplo efeito.
Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. LIDIANA
VAZ RIBOVSKI, ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.
132. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-0010977-13.2012.8.16.0001-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x CIDINEI DE SOUZA SIQUEIRA- Vistos, etc.
O excipiente arguiu exceção de incompetência deste juízo para o conhecimento
da ação de indenização proposta pelo excepto alegando que o foro competente
é o da comarca do de domicílio do excepto - requerido. O excepto refutou a tese
do postulante afirmando que em se tratando de ação que busca o recebimento
do seguro obrigatório (DPVAT) referente obrigação contratual o foro competente
é onde se achar agencia ou sucursal. Vieram os autos conclusos. É breve o
relatório. Trata-se de exceção de incompetência proposta em sede de ação de
cobrança de seguro DPVAT. O artigo 100 do Código de Processo Civil prevê a
regra de competência geral: "Art. 100. É competente o foro: (...) V - do lugar do
ato ou fato: a) para a ação de reparação do dano; b) para a ação em que for
réu o administrador ou gestor de negócios alheios. Parágrafo único. Nas ações
de reparação do dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, será
competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato." Infere-se, pois, que
o local de competência, em regra, nos casos de reparação de dano decorrente de
ato ilícito é o foro do lugar do ato ou fato ou o domicílio do autor. Sobre o tema já
decidiu o e. Tribunal de Justiça do Paraná: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO -APLICAÇÃO DO ART. 100, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CPC - COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DA VÍTIMA -
COMPETÊNCIA RELATIVA (TERRITORIAL) - AUSÊNCIA DE RECURSO CONTRA
DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
INSTITUTO DA PRORROGAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO -
DIREITO ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PRISÃO
CIVIL DE DEVEDOR DE ALIMENTOS - DÉBITO JÁ QUITADO - ERRO JUDICIÁRIO
CONFIGURADO - FALTA DE DETERMINAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CARTA
PRECATÓRIA - PRISÃO ILEGAL - DANO MORAL CONFIGURADO - AUSÊNCIA DE
CULPA EXCLUSIVA OU CONCORRENTE DA VÍTIMA E DE FATO DE TERCEIRO
EXCLUDENTES DA RESPONSABILIDADE ESTATAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO
FIXADO COM PARCIMÔNIA E RAZOABILIDADE PELO JULGADOR SINGULAR
- JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES A PARTIR DO EVENTO DANOSO -
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
- SENTENÇA MANTIDA - PRIMEIRO E SEGUNDO APELOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS. É competente para processar a ação de reparação de dano
causado por ato ilícito, nos termos do art. 100, parágrafo único, do CPC, o juízo
do foro do domicílio do autor ou do local do fato. Conformada a parte com a
decisão que julgou improcedente a exceção de incompetência, opera-se o instituto
da prorrogação, pois se trata de competência territorial/relativa. A constrição ilegal
da liberdade do indivíduo, decorrente de processo civil ou penal, gera danos que
são indenizáveis segundo dispõem a Constituição Federal (art. 5º, X e LXXV) e o
Código Civil Brasileiro (art. 954). O arbitramento do valor da indenização por dano
moral é tarefa jurisdicional, incumbida exclusivamente ao magistrado que dirigiu e
julgou a causa, cabendo-lhe avaliar o valor adequado para as circunstâncias do
caso concreto, evitando-se o enriquecimento ilícito da vítima. Súmula 54, do STJ:

"Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual." O montante da indenização deve ser corrigido monetariamente a
partir da data da fixação judicial do quantum devido à vítima. (TJPR - 3ª C.Cível - AC
0585490-8 - Francisco Beltrão - Rel.: Des. Paulo Roberto Vasconcelos - Unânime
- J. 11.08.2009- grifei) Conclui-se, pois, que a improcedência do pedido é medida
que se impõe. Diante do exposto, REJEITO a exceção, declarando a competência
deste Juízo para processar e julgar a ação de cobrança nº 48873/2011, aqui ajuizada.
Custas pelo excipiente, nos termos do § 1º do artigo 20 do Código de Processo
Civil. Translade-se cópia desta sentença aos autos principais, dando prosseguimento
àquela ação. Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d.
Corregedoria Geral da Justiça. Intimem-se. -Advs. FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e ROBSON SAKAI GARCIA-.
133. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-0012809-81.2012.8.16.0001-
IDONIAS FERREIRA DA CRUZ e outros x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-
Conheço dos embargos interpostos, na forma do artigo 535, do Código de Processo
Civil. No mérito, o recurso não deve prosperar, pois não estão presentes os vícios
apontados. Com efeito, "os embargos declaratórios têm a finalidade de completar
a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições.
Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do
julgado" (Nelson Nery Júnior, in Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., pág.
924). Esse entendimento também se encontra sedimentado na jurisprudência pátria:
"16144694 JCPC.535 PROCESSO CIVIL RECURSO ESPECIAL EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ART. 535, DO
CPC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POLICIAL MILITAR PROCESSO DE
JUSTIFICAÇÃO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO EM VIRTUDE
DE LACUNA DA LEI INEXISTÊNCIA DE CORTE REVISORA IMPOSSIBILIDADE
DE APRECIAÇÃO POR ESTE TRIBUNAL CARÁTER MODIFICATIVO REJEIÇÃO
(...) 2 Reafirmo que, por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os
Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual adequado para
excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,
cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, não se adequando,
todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo. Ausência de omissão,
contradição ou obscuridade. Inteligência do art. 535, do Código de Processo Civil.
(...) (STJ EDRESP 169273 MG 5ª T. Rel. Min. Jorge Scartezzini DJU 29.10.2001 p.
00234)" grifei. No caso posto para debate, o embargante não apontou a presença
de obscuridade, contradição ou omissão na decisão atacada, mas requereu, via
reflexa, sua modificação. Ocorre que o processo sequer foi extinto em relação a Tiago
Vinicius Correa de Arruda, ou seja, o nobre causídico faltou com atenção ao ler a
sentença da fl. 76 e ensejou novo e desnecessário pronunciamento deste Juízo, já
sobrecarregado com o elevado volume de feitos aguardando apreciação. Some-se o
fato de o processo ter vindo separado como "urgente", o que certamente prejudicou
o exame de outros que de fato tinham essa característica. Ante o exposto, NEGO
PROVIMENTO aos Embargos de Declaração interpostos e mantenho a decisão
tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARIANA PAULO
PEREIRA-.
134. COBRANÇA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0016819-71.2012.8.16.0001-
JOSE LUIS BENEDITO x LIDER CONSORCIO DE SEGUROS DPVAT- 'Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, movida por
José Luis Benedito em face da Seguradora Líder Dos Consócios de Seguro
DPVAT S/A, consequentemente, julgo extinto o processo com resolução do mérito
nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Assim, condeno a parte autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios e honorários
advocatícios, no equivalente a R$ 500,00 reais, com amparo no artigo 20, §
3°, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da matéria,
o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente deferida, Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos
de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito.
Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após. remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que Couber, o Código de Normas da d. Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.' -Advs. CAMILLA TAMYEH
HAMAMOTO, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA-.
135. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-0018296-32.2012.8.16.0001-
JANICLER PEDROSO SANTOS x BANCO AYMORE S/A- Relatório A parte autora
ajuizou a presente ação revisional em face do requerido alegando que celebrou
contrato de mútuo sustentando: Aplicação do Código de Defesa do Consumidor;
Necessidade a inversão do ônus da prova Cobrança de juros remuneratórios acima
do devido; Cobrança de juros capitalizados de forma ilegal; Cobrança de comissão
de permanência; Cobrança de taxa de serviço e outros encargos de forma ilegal; Ao
final, pugnou pela procedência do pedido. Juntou documentos (fls. 38-58). A liminar
foi deferida (fls. 61-63) para autorizar a consignação dos valores incontroversos,
bem como para determinar a exclusão/abstenção da inclusão do nome da parte
autora em cadastros de proteção ao crédito. Citada a parte requerida apresentou
defesa sob a forma de contestação (fls. 88-108), rebatendo as teses da inicial,
pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou impugnação
a contestação, ratificando os termos da inicial (fls. 124). É breve o relatório.
Fundamentação Trata-se de ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O
pedido comporta julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código
de Processo Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de
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prova. Em sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de
prova pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição
de ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de
Justiça do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua
e nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls. 129. Preliminares As partes não arguiram preliminares.
Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício,
razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exponencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e
muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só
possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise
da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de
aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O
Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar
que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras
de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários, nos termos
da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise
as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social.
Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da
obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a sua análise
pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como
manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes.
Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da
Súmula 381 do STJ#, limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como a
hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção da
prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos autos,
revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da realização
de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão do ônus da

prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova a caracterizar
a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o e. Tribunal de
Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante ao cerceamento
de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos termos do art. 330,
inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente de direito, ou,
também de fato e não houver necessidade de dilação probatória, cabe o julgamento
antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do julgador. No que tange
à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que caracterizada a relação de
consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova não é automática, somente
autorizada quando demonstrada a verossimilhança da alegação do consumidor
ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se tratando de produção de
provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo
ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do
consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido
diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini,
j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança nas alegações
do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não se demonstra
dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl. 148) todas as
cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este tópico." (TJPR
AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal, rel. Dês. Mário
Helton Jorge data: 25/08/2009) O Contrato No contrato objeto da presente revisão
foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros remuneratórios de 1,74%
ao mês e 23,14% ao ano, com previsão de capitalização (ante a variação entre o
somatório nominal da taxa mensal em comparação a anual). Juros Inicialmente, deve
haver distinção entre os juros moratórios e os juros remuneratórios. Enquanto os
juros moratórios são forma de sanção pelo não pagamento no termo devido, os juros
remuneratórios são utilizados como fator de mera remuneração do capital mutuado,
tanto que são invariáveis em função de eventual inadimplência ou impontualidade.
Quanto aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça possui súmula, na
qual prevê: 379 Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os
juros moratórios poderão ser fixados em até 1% ao mês Assim, não há qualquer
ilegalidade na taxa de juros moratórios fixados contratualmente entre as partes. Já,
quanto aos juros remuneratórios, descabe, desde logo, sua pretensa limitação em
12% ao ano. A matéria foi pacificada pela Súmula n° 648 do Supremo Tribunal
Federal, a qual tornou-se Súmula Vinculante sob o número 07, in verbis: A norma
do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição
de lei complementar. Conforme orientação encontrada na Súmula n. 596# do
Supremo Tribunal Federal, as pessoas empresárias caracterizadas como instituições
financeiras podem cobrar juros remuneratórios não limitados pela Lei de Usura.
Portanto, por não sofrer limitação legal, a taxa de juros convencionada não é ilícita.
Como os juros remuneratórios podem ser livremente contratados, a redução pelo
Poder Judiciário somente é possível se evidenciada abusividade, com demonstração
de que a taxa aplicada excedia à taxa média do mercado financeiro na época da
contratação. Estando o percentual de juros remuneratórios dentro da legalidade e
tendo sido oportunizada à parte autora tomar conhecimento prévio do percentual
ao qual estava aderindo, não é possível reverter o pactuado. Sobre o tema já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade
em relação à taxa média do mercado." (STJ AgRg no Resp 1061768/MS, rel.
Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe 08/06/2010)
Capitalização de Juros O contrato sob discussão foi celebrado após 31 de março
de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da capitalização prevista na Medida
Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória editada na data supra e atualmente
reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em seu artigo 5º que: "Art. 5o Nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." Dessa
forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida em tal Medida Provisória,
a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização de juros pode ser mensal.
Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça: "Nos contratos
bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros,
desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ AgRg no Resp 1061768/MS,
rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe 08/06/2010)
"A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos
celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde que
pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp 1188844/RS, Min rel.
Honildo Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010, DJe 28/05/2010).
Considerando que o contrato sob análise foi celebrado após 31 de março de 2000
e considerando que consta no contrato pactuação de capitalização de juros inexiste
razão para que essa seja afastada. Resta, por fim, consignar que ainda que o
contrato não apresente por extenso a redação da capitalização mensal, essa dele
consta expressa ante a não-equivalência entre a taxa mensal e a taxa anual de juros
consignada, pois se a cobrança fosse da forma simples a taxa efetiva anual seria o
produto da taxa mensal pelo número de meses no ano. Comissão de Permanência
Quanto à cobrança da comissão de permanência, tenho que é prática legal quando
previamente pactuada e tendo como base as taxas de mercado, como pressupõe a
Súmula 30 do Superior Tribunal de Justiça. Sua incidência ocorre durante o período
de inadimplência do devedor, e, em que pese divergência nesse sentido, entendo
admissível a sua cumulação com a correção monetária e demais encargos de mora,
como juros moratórios e multa moratória. Isso ocorre porque a natureza das taxas
são diferentes. A comissão de permanência têm por fim a adequação da moeda
em épocas inflacionárias, se relacionando intimamente com a correção monetária;
uma forma de atualização do débito. Já os juros moratórios, que decorrem do
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atraso do pagamento, possuem natureza de sanção. Assim decidiu o Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, posicionamento ao qual me filio: "CONTRATO BANCÁRIO
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM JUROS MORATÓRIOS -
POSSIBILIDADE - DÉBITO EM CONTA - LIMITAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. 1- Não é
ilegal a cumulação de comissão de permanência com os juros moratórios, visto que
se trata de encargos de natureza diversa." (TJMG AP. Civ n° 1.0024.06.999641-1/003
rel. Dês. Elias Camilo) (grifei) De cujo corpo do acórdão se extrai: "Assim, sem ignorar
o princípio da força obrigatória dos contratos, entendo necessária a intervenção do
judiciário sempre que se verificar a existência de cláusulas abusivas ao consumidor,
devendo-se ajustá-las ao previsto em lei. Pois bem. Atento aos limites da matéria
devolvida com o presente recurso, inicialmente, com a devida vênia do juízo a quo,
entendo estar com razão o banco apelante ao sustentar a legalidade da cobrança
cumulativa de comissão de permanência com os juros moratórios. Como sabido, a
comissão de permanência tem finalidade semelhante, precipuamente, à da correção
monetária, qual seja atualizar o valor da dívida, a contar de seu vencimento. Foi
criada antes da correção monetária, sendo facultada, com base na Lei nº 4.595/64 e
na Resolução nº 1.129/86-BACEN, a sua cobrança pelas instituições financeiras, por
dia de atraso no pagamento do débito. Por sua vez, a natureza jurídica dos juros de
mora é de "uma pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação,
atuando como se fosse uma indenização pelo retardamento no cumprimento da
obrigação" (Maria Helena Dinis, in Direito Civil Brasileiro, 2º v., p. 370). Daí se
conclui não ter tal encargo qualquer relação com a correção monetária, a qual não
passa de mera atualização monetária da dívida. Com efeito, são diferenciados os
objetivos da comissão de permanência e dos juros moratórios, donde se conclui
pela possibilidade de que sejam cobrados cumulativamente (...)" (grifei) Portanto,
não há impedimento na cumulação da comissão de permanência com os encargos
decorrentes da mora, inexistindo nulidade nas cláusulas como contratadas. Taxas
de Serviço e Demais Encargos Não há qualquer vedação em nosso ordenamento
que a transferência de encargos entre os contratantes. Assim é no contrato de
locação em que os impostos e demais encargos, incluindo as despesas com o
fundo de reserva podem ser repassadas ao locatário, bem como nos contrato de
compra e venda em que se pode estabelecer que ficam ao encargo do comprador
o pagamento da comissão de corretagem. Da mesma forma, as taxas e tarifas
de serviço bancárias podem ter seu adimplemento livremente pactuado entre
as partes. Demais disso, o BACEN possui resoluções (2303/96 e 2747/00) que
autorizam os bancos a repassarem custos aos seus clientes. Por tais motivos,
não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço e impostos
na forma pactuada. Incomprovadas as teses da inicial, o contrato vai mantido
na forma em que contratado, considerando a legalidade dos encargos cobrados,
restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial movida por Janicler Pedroso
Santos em face do Banco Aymore S/A, revogando a liminar anteriormente concedida,
e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos
do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos
de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito.
Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.
-Advs. LIDIANA VAZ RIBOVSKI, ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
136. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-0019326-05.2012.8.16.0001-
JANDERSON ADRIANO DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A- 1. Considerando
a natureza do feito, considerando a extensão da pauta, considerando que o rito
ordinário não traz prejuízo as partes, considerando, por fim, a demora na citação,
converto o feito para o rito ordinário. 2. Cite-se a parte requerida para que, querendo,
apresente resposta, no prazo legal, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos
articulados na inicial. 3. Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude
o art. 326, do Código de Processo Civil, ou juntado algum documento manifeste-
se a parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC). 4. No caso de revelia, deve o
Cartório certificar e a seguir intima a parte autora para que se manifeste em 05
(cinco) dias. "Em cumprimento ao item 23 do Art. 2°-A, promovo a intimação da
parte interessada para retirada da carta de citação, para postagem."-Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI-.
137. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0019539-11.2012.8.16.0001-BANCO BV
FINANCEIRA S/A CFI x VINICIUS CANDIDO DA SILVA- A parte interessada para
efetuar o recolhimento das custas para expedição de 01 (uma) carta precatória para
a Comarca de Irati-PR. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.
138. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0019738-33.2012.8.16.0001-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x PLURIS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- Trata-se de exceção de pré-executividade
oposta pelo executado em face do exequente. O excipiente apresentou exceção de
pré-executividade alegando o excesso de execução. O excepto rebateu as teses
apresentadas pelo excipiente. É breve o relatório. DECIDO. Inicialmente, mister se
faz analisar o cabimento da presente exceção de pré executividade. A exceção de
pré-executividade é uma construção doutrinária que visa à instrumentalidade do

processo. Em vista de tais fatos só poderão ser alegadas em sede dessa exceção
questões relativas à admissibilidade da execução, bem como matérias de ordem
pública. Em qualquer caso a exceção de pré-executividade não admite dilação
probatória. Compulsando os autos observa-se que todas as alegações são genéricas
e não vieram amparadas em nenhuma forma de prova pré-constituída, embora
delas dependam. Demais disso, observa-se que alegações a ausência de liquidez
por excesso de execução, matéria esta própria de embargos à execução e que
não podem ser conhecidas em sede de exceção, justamente porque demandam
instrução probatória. Conclui-se, assim, pois, que a presente exceção de pré-
executividade, não deve ser conhecida pela falta das condições de admissibilidade e
cabimento. A este respeito: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS
BANCÁRIOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DESCABIMENTO.Eventual excesso de execução, em razão da alegada cobrança
indevida de valores relativos a honorários e a custas processuais, não pode
ser arguido em sede de exceção de pré-executividade, devendo ser objeto
de impugnação ao cumprimento de sentença, conforme determina o art. 475-
L, V, do Código de Processo Civil. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70050488261, Décima Segunda
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:...475-LVCódigo de Processo
Civil (70050488261 RS , Relator: Mário Crespo Brum, Data de Julgamento:
14/08/2012, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 10/09/2012) "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A
exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser
conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os
pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 2. O espectro das
matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese
jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade
passiva do executado, desde que não demande dilação probatória (exceção
secundum eventus probationis)." (STJ AgRg no Ag 869357/SP, REL. Min. Luiz Fux,
da 1ª Turma, julg. 13/11/2007). "O cabimento da exceção de pré-executividade é
bastante limitado, somente devendo ser acatada essa medida excepcional nos casos
em que o vício do título que embasa a execução é flagrante, reconhecível a um
simples exame do mesmo, sem necessidade de dilação probatória. As questões
alegadas carecem de ampla cognição e deverão ser alegadas na sede própria,
e não na presente exceção de pré-executividade." (Agravo de Instrumento nº
20030020105377 (Ac. 190158), 3ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Vera Andrighi. j.
22.03.2004, unânime, DJU 29.04.2004). No mesmo sentido já decidiu o e. Tribunal
de Justiça do Paraná: "As matérias passíveis de serem alegadas em exceção
de pré-executividade não são somente de ordem pública, mas também todos os
fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados
de plano, sem necessidade de dilação probatória." "O pedido administrativo de
compensação de débitos e crédito, por si só, não autoriza a suspensão da execução
proposta contra o devedor, até porque a demora do processo administrativo poderia
acarretar a prescrição da ação executiva." (Agravo de Instrumento nº 0382045-7
(29073), 3ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Espedito Reis do Amaral. j. 10.04.2007,
unânime) Diante do exposto, DEIXO DE CONHECER da presente exceção de pré-
executividade, ante a necessidade de instrução probatória incompatível com a via
estreita da presente exceção. -Advs. ANA LUCIA FRANCA e WALTER JOSE DE
FONTES-.
139. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-0020541-16.2012.8.16.0001-HELGA
LUCIA HEGENBERG x AMAURI DE SOUZA SALLES- Tendo em vista o pedido
de desistência do feito formulado às fls. 39/40, com expressa anuência do
Requerido, julgo extinto sem resolução de mérito, por sentença, o presente feito, com
fundamento no Código de Processo Civil, art. 267, VIII. Custas pela requerente. Deixo
de condenar a parte autora ao pagamento de honorários, uma vez que o requerido
não apresentou defesa. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Adv. GIOVANI ZILLI-.
140. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0023929-24.2012.8.16.0001-BANCO BV
FINANCEIRA S/A CFI x NELSON LOPES- Acolho o pedido de desistência da ação (fl.
30) (procuração e substabelecimentos às fls. 05/10) e JULGO EXTINTO o processo
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas processuais
pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
cumpridas as formalidades legais e baixas de praxe, arquivem-se os autos. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
141. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-0026908-56.2012.8.16.0001-EDUARDO
CAMARGO x BANCO VOLKSWAGEN S/A- Relatório A parte autora ajuizou a
presente ação revisional em face do requerido alegando que celebrou contrato de
mútuo sustentando: Aplicação do Código de Defesa do Consumidor; Necessidade
a inversão do ônus da prova Cobrança de juros capitalizados de forma ilegal;
Cobrança de comissão de permanência; Cobrança de imposto sobre operações
financeiras; Cobrança de taxa de serviço e outros encargos de forma ilegal; Ao
final, pugnou pela procedência do pedido. Juntou documentos (fls. 11-23). A liminar
foi deferida (fls. 25-27) para autorizar a consignação dos valores incontroversos,
bem como para determinar a exclusão/abstenção da inclusão do nome da parte
autora em cadastros de proteção ao crédito. Citada a parte requerida apresentou
defesa sob a forma de contestação (fls. 37-86), rebatendo as teses da inicial,
pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora intimada a apresentar
impugnação a contestação, deixou de se manifestar (fls. 99). É breve o relatório.
Fundamentação Trata-se de ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O
pedido comporta julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código
de Processo Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de
prova. Em sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de
prova pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição
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de ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de
Justiça do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua
e nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls. 89. Preliminares As partes não arguiram preliminares.
Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício,
razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exponencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e
muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só
possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise
da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de
aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O
Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar
que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras
de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários, nos termos
da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise
as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social.
Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da
obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a sua análise
pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como
manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes.
Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da
Súmula 381 do STJ#, limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como
a hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção
da prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos
autos, revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da
realização de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão
do ônus da prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova
a caracterizar a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o

e. Tribunal de Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante
ao cerceamento de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos
termos do art. 330, inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente
de direito, ou, também de fato e não houver necessidade de dilação probatória,
cabe o julgamento antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do
julgador. No que tange à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que
caracterizada a relação de consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova
não é automática, somente autorizada quando demonstrada a verossimilhança da
alegação do consumidor ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do
CDC, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se
tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é
automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança
da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art.
6, VIII, do referido diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro
Jorge Scartezzini, j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança
nas alegações do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não
se demonstra dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl.
148) todas as cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a
este tópico." (TJPR AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara
Criminal, rel. Dês. Mário Helton Jorge data: 25/08/2009) O Contrato No contrato
objeto da presente revisão foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros
remuneratórios de 1,55% ao mês e 20,27% ao ano, com previsão de capitalização
(ante a variação entre o somatório nominal da taxa mensal em comparação a anual).
A cobrança de comissão de permanência, igualmente, restou contratada, bem como
multa no percentual de 2%. Capitalização - Cédula de Crédito Bancário Trata-se de
cédula de crédito bancário. Assim sendo, a possibilidade de capitalização é matéria
assente na doutrina e na jurisprudência, vez que expressamente prevista em lei.
Nas cédulas de crédito bancário é possível a capitalização na forma pactuada,
§ 1º, inciso I, do art. 28 da Lei nº 10.931/ 04 que assim dispõe: "(...) Art.28. A
Cédula de Crédito Bancário é titulo executivo extrajudicial e representa dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º. § 1º Na cédula de Crédito Bancário poderão
ser pactuados: I os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua
incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as
despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação; No caso dos autos
a capitalização de juros está pactuada, bastando mera leitura da taxa de juros
mensal e anual, verificando-se que essa supera a mera somatória simples das
doze mensais. Considerando a expressa previsão de capitalização de juros e a
sua correspondente previsão legal, o pedido inicial nesse tópico deve ser julgado
improcedente. Nesse sentido decide o e. Tribunal de Justiça do Paraná em decisão
monocrática: DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. POSSIBILIDADE. SUFICIÊNCIA DA PREVISÃO DA TAXA ANUAL
DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NO STJ. DECISÃO REFORMADA NESTE PONTO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA, DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS DE MORA E LIMITADA À SOMATÓRIA
DOS ENCARGOS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS.COMPENSAÇÃO/
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. IMPOSIÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
ART. 557, §1º-A, DO CPC. (TJPR Ap. Civ. 932258-1, rel. Des. José Carlos Dalacqua
da 17ª Câmara Cível, julg. 21/08/2012). Grifo Nosso Comissão de Permanência
Quanto à cobrança da comissão de permanência, tenho que é prática legal quando
previamente pactuada e tendo como base as taxas de mercado, como pressupõe a
Súmula 30 do Superior Tribunal de Justiça. Sua incidência ocorre durante o período
de inadimplência do devedor, e, em que pese divergência nesse sentido, entendo
admissível a sua cumulação com a correção monetária e demais encargos de mora,
como juros moratórios e multa moratória. Isso ocorre porque a natureza das taxas
são diferentes. A comissão de permanência têm por fim a adequação da moeda
em épocas inflacionárias, se relacionando intimamente com a correção monetária;
uma forma de atualização do débito. Já os juros moratórios, que decorrem do
atraso do pagamento, possuem natureza de sanção. Assim decidiu o Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, posicionamento ao qual me filio: "CONTRATO BANCÁRIO
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM JUROS MORATÓRIOS -
POSSIBILIDADE - DÉBITO EM CONTA - LIMITAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. 1- Não é
ilegal a cumulação de comissão de permanência com os juros moratórios, visto que
se trata de encargos de natureza diversa." (TJMG AP. Civ n° 1.0024.06.999641-1/003
rel. Dês. Elias Camilo) (grifei) De cujo corpo do acórdão se extrai: "Assim, sem ignorar
o princípio da força obrigatória dos contratos, entendo necessária a intervenção do
judiciário sempre que se verificar a existência de cláusulas abusivas ao consumidor,
devendo-se ajustá-las ao previsto em lei. Pois bem. Atento aos limites da matéria
devolvida com o presente recurso, inicialmente, com a devida vênia do juízo a quo,
entendo estar com razão o banco apelante ao sustentar a legalidade da cobrança
cumulativa de comissão de permanência com os juros moratórios. Como sabido, a
comissão de permanência tem finalidade semelhante, precipuamente, à da correção
monetária, qual seja atualizar o valor da dívida, a contar de seu vencimento. Foi
criada antes da correção monetária, sendo facultada, com base na Lei nº 4.595/64 e
na Resolução nº 1.129/86-BACEN, a sua cobrança pelas instituições financeiras, por
dia de atraso no pagamento do débito. Por sua vez, a natureza jurídica dos juros de
mora é de "uma pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação,
atuando como se fosse uma indenização pelo retardamento no cumprimento da
obrigação" (Maria Helena Dinis, in Direito Civil Brasileiro, 2º v., p. 370). Daí se conclui
não ter tal encargo qualquer relação com a correção monetária, a qual não passa de
mera atualização monetária da dívida. Com efeito, são diferenciados os objetivos da
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comissão de permanência e dos juros moratórios, donde se conclui pela possibilidade
de que sejam cobrados cumulativamente (...)" (grifei) Portanto, não há impedimento
na cumulação da comissão de permanência com os encargos decorrentes da mora,
inexistindo nulidade nas cláusulas como contratadas. Cobrança de IOF No tocante
a cobrança de IOF, denota-se que não decorre do consenso entre as partes, mas
de expressa previsão legal., conforme o Decreto nº 6.306/2007: Art. 2º - O IOF
incide sobre: I operação de crédito realizada: a)por instituições financeiras; Art.
3o O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o
objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado. § 1o Entende-
se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito: I - na data da
efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua
colocação à disposição do interessado; § 3o A expressão "operações de crédito"
compreende as operações de: I - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive
abertura de crédito e desconto de títulos; II - alienação, à empresa que exercer
as atividades de factoring, de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo.
Trata-se, portanto de uma relação tributária, na qual, o requerente figura com sujeito
passivo da obrigação, ou seja, como contribuinte de imposto devido a União, que é
responsável pela instituição do IOF, cuja cobrança é apenas delegada à instituição
financeira. Art. 5o São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao
Tesouro Nacional: I - as instituições financeiras que efetuarem operações de crédito
Ou seja, a cobrança de IOF é prevista em lei e independe do consentimento das
partes. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
BANCÁRIO. MÚTUO. CDC. O CDC é aplicável às instituições financeiras. [...] Nada
há de ilegal ou abusivo na cobrança de TAC, por se tratar de remuneração de serviço
prestado. IOF. Não há ilegalidade na exigência de IOF por se tratar de imposto
incidente na contratação [...] (Apelação Cível Nº 70041887373, Décima Oitava
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudio Augusto Rosa Lopes
Nunes, Julgado em 12/05/2011) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO.
CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REPETIÇÃO E INDÉBITO. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS. IOF IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS. TRIBUTO. LEGALIDADE. [...] 2. Da cobrança do
IOF. Considerando que a cobrança do IOF detém amparo legal e não depende de
previsão contratual, pois advém de obrigação tributária e não de avença entre as
partes, lícita sua incidência sobre as operações de crédito realizadas, não havendo
que se falar em devolução. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0718387-1 - Bandeirantes -
Rel.: Des. Jurandyr Souza Junior - Unânime - J. 01.12.2010) Assim, considerando
que a cobrança de IOF tem amparo legal, advindo da obrigação tributária e não
do consenso entre as partes, é lícita sua incidência sobre as operações de crédito
realizadas com as instituições financeiras. Taxas de Serviço e Demais Encargos
Não há qualquer vedação em nosso ordenamento que a transferência de encargos
entre os contratantes. Assim é no contrato de locação em que os impostos e demais
encargos, incluindo as despesas com o fundo de reserva podem ser repassadas ao
locatário, bem como nos contrato de compra e venda em que se pode estabelecer
que ficam ao encargo do comprador o pagamento da comissão de corretagem. Da
mesma forma, as taxas e tarifas de serviço bancárias podem ter seu adimplemento
livremente pactuado entre as partes. Demais disso, o BACEN possui resoluções
(2303/96 e 2747/00) que autorizam os bancos a repassarem custos aos seus clientes.
Por tais motivos, não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das taxas de serviço
e impostos na forma pactuada. Incomprovadas as teses da inicial, o contrato vai
mantido na forma em que contratado, considerando a legalidade dos encargos
cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial movida por Eduardo
Camargo em face do Banco VolkswagenS/A, revogando a liminar anteriormente
concedida, e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos
termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos
de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito.
Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-
se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado
dentro do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos.
Observe a escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.
142. NULIDADE DE CLAUS. CONT. C/C LIMINAR-0028585-24.2012.8.16.0001-
ITACIR DE OLIVEIRA SOUZA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-
Relatório A parte autora ajuizou a presente ação revisional em face do requerido
alegando que celebrou contrato de mútuo sustentando: Aplicação do Código de
Defesa do Consumidor; Necessidade a inversão do ônus da prova Cobrança de juros
remuneratórios em período de inadimplência; Cobrança de juros capitalizados de
forma ilegal; Cobrança de taxa de serviço e outros encargos de forma ilegal; Ao
final, pugnou pela procedência do pedido. Juntou documentos (fls.18-31). A liminar
foi deferida (fls. 37/38) para autorizar a consignação dos valores incontroversos,
bem como para determinar a exclusão/abstenção da inclusão do nome da parte
autora em cadastros de proteção ao crédito. Citada a parte requerida apresentou
defesa sob a forma de contestação (fls. 47-78), rebatendo as teses da inicial,
pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou impugnação
a contestação, ratificando os termos da inicial (fls. 114-119). É breve o relatório.
Fundamentação Trata-se de ação revisional de contrato. Julgamento antecipado O

pedido comporta julgamento antecipado de acordo com o artigo 330, I, do Código
de Processo Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa produção de
prova. Em sede de revisional de contrato não há a necessidade da realização de
prova pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a argüição
de ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal de
Justiça do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua
e nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas, o
que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO (...). 2. AÇÃO
REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM QUANDO
DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que ensejam o
julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.08.90,
v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização de perícia
para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na impossibilidade
de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios que comprometam
sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a convenção pactuada
entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço, forma de pagamento,
índice de atualização monetária e encargos moratórios em caso de atraso no
pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unânime -
J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes, o qual se pretende
revisar, está juntado às fls. 21. Preliminares As partes não arguiram preliminares.
Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou reconhecida de ofício,
razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. Mérito Inicialmente, cumpre
ressaltar que tem se observado um aumento exponencial no número de feitos de
natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização da expressão "indústria
da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige no Direito Brasileiro
a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a famosa expressão
de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que de uns tempos
para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir nos contratos,
para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do número de
ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais ajuizadas de
forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes menos de uma
semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos acerca da boa-
fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a eternização de
dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório o fato dos bancos e
financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-se uma leve mudança
no panorama com a abertura do mercado e ampliação da oferta de crédito e de suas
variantes, com a conseqüente possibilidade de uma certa margem de negociação
de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem como a possibilidade de
escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos de estabelecimentos. Por
fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em sentido amplo o consumidor
ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito mais do que as cláusulas.
Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo consignado ou comprar
um veículo com financiamento busca e negocia o valor mensal que pagará e
muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é claro, essas só
possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se, pois a análise
da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar o pedido de
aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela parte autora. O
Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º, incluiu a atividade
bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-se que todo o
contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa natural ou jurídica
(extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297 do STJ: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras Cabe ressaltar
que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as administradoras
de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários, nos termos
da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob análise
as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse social.
Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o princípio da
obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a sua análise
pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte autora como
manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as partes.
Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos da
Súmula 381 do STJ#, limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados#. Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como a
hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção da
prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos autos,
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revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da realização
de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão do ônus da
prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova a caracterizar
a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o e. Tribunal de
Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante ao cerceamento
de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos termos do art. 330,
inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente de direito, ou,
também de fato e não houver necessidade de dilação probatória, cabe o julgamento
antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do julgador. No que tange
à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que caracterizada a relação de
consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova não é automática, somente
autorizada quando demonstrada a verossimilhança da alegação do consumidor
ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se tratando de produção de
provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo
ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do
consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido
diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini,
j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança nas alegações
do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não se demonstra
dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl. 148) todas as
cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este tópico." (TJPR
AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal, rel. Dês. Mário
Helton Jorge data: 25/08/2009) O Contrato No contrato objeto da presente revisão
foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros remuneratórios de 2,66%
ao mês e 36,99% ao ano, com previsão de capitalização (ante a variação entre o
somatório nominal da taxa mensal em comparação a anual). Juros Remuneratórios
em período de inadimplência A respeito da cláusula contratual que prevê a cobrança
de juros remuneratórios no período de inadimplência, prevê a Súmula nº 296 do STJ
que: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência,
são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo
Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." Dessa forma, não há
que se falar em impossibilidade de cobrança de juros remuneratórios quando o
contratante estiver inadimplente, visto que no contrato não há previsão de comissão
de permanência. Capitalização de Juros O contrato sob discussão foi celebrado após
31 de março de 2000, aplicando-se, pois a ele a regra da capitalização prevista na
Medida Provisória 1.963-17/2000. Tal Medida Provisória editada na data supra e
atualmente reeditada sob o número 2.170/2001 prevê em seu artigo 5º que: "Art.
5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano." Dessa forma, aplica-se ao caso sob análise a regra insculpida em tal Medida
Provisória, a qual encontra-se em vigor. Ou seja, a capitalização de juros pode
ser mensal. Sobre o tema decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
"Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n.
1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n.2.170-36/2001, é lícita a capitalização
mensal dos juros, desde que expressamente prevista no ajuste." (STJ AgRg no Resp
1061768/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha da 4ª Turma, julg. 25/05/2010, DJe
08/06/2010) "A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde
que pactuada, o que não ocorreu, in casu." (AgRg no Resp 1188844/RS, Min rel.
Honildo Amaral de Mello Castro da 4ª Turma, julg 20/05/2010, DJe 28/05/2010).
Considerando que o contrato sob análise foi celebrado após 31 de março de 2000
e considerando que consta no contrato pactuação de capitalização de juros inexiste
razão para que essa seja afastada. Resta, por fim, consignar que ainda que o
contrato não apresente por extenso a redação da capitalização mensal, essa dele
consta expressa ante a não-equivalência entre a taxa mensal e a taxa anual de juros
consignada, pois se a cobrança fosse da forma simples a taxa efetiva anual seria o
produto da taxa mensal pelo número de meses no ano. Taxas de Serviço e Demais
Encargos Não há qualquer vedação em nosso ordenamento que a transferência
de encargos entre os contratantes. Assim é no contrato de locação em que os
impostos e demais encargos, incluindo as despesas com o fundo de reserva podem
ser repassadas ao locatário, bem como nos contrato de compra e venda em que se
pode estabelecer que ficam ao encargo do comprador o pagamento da comissão de
corretagem. Da mesma forma, as taxas e tarifas de serviço bancárias podem ter seu
adimplemento livremente pactuado entre as partes. Demais disso, o BACEN possui
resoluções (2303/96 e 2747/00) que autorizam os bancos a repassarem custos aos
seus clientes. Por tais motivos, não verifico qualquer ilegalidade na cobrança das
taxas de serviço e impostos na forma pactuada. Incomprovadas as teses da inicial,
o contrato vai mantido na forma em que contratado, considerando a legalidade dos
encargos cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. Dispositivo Diante
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial movida
por Itacir de Oliveira Souza em face do Banco Bradesco Financiamentos S/A,
e, consequentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos
do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$550,00, com amparo
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
matéria, o zelo do profissional e o tempo e local da prestação do serviço, ressalvada
eventual gratuidade anteriormente concedida. Interposta apelação, ao cartório para
que certifique sobre sua tempestividade bem como preparo, observando os casos
de gratuidade e de isenção. Implementados, recebo o recurso, em seu duplo efeito.
Tendo sido o apelado citado e constituído procurador nos autos, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões e após, remetam-se os autos à Instância Superior. Caso
o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se,
diretamente, ou autos à Instância Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro
do prazo legal ou não estando devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a

escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. JULIANE
TOLEDO S. ROSSA, FERNANDO JOSÉ GASPAR e FERNANDO LUIZ PEREIRA-.
143. NOTIFICACAO JUDICIAL-0031635-58.2012.8.16.0001-RENAULT DO BRASIL
S/A x FABIANO MELO CASTILHO- "Em cumprimento ao item 23 do Art. 2°-A,
promovo a intimação da parte interessada para retirada da carta de notificação, para
postagem."-Adv. ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO-.
144. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-0032414-13.2012.8.16.0001-
LAVANHINHI - COBRANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
ME e outros x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o pedido retro. Considerando que
ainda não foi proferido despacho positivo neste Juízo, remetam-se os autos à 11ª
Vara Cível do Foro Central de Curitiba. -Advs. ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO e DARCY NASSER DE MELO-.
145. BUSCA E APREENSAO-0036223-11.2012.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/
A x DAIANE GISELE STASKOVIAK GONCALVES LTDA- HOMOLOGO, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado às fls. 39/40 (procuração
e substabelecimento às fls. 05/07) e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas e despesas processuais pela parte autora. Em caso de não pagamento,
desde já resta autorizada a inclusão do nome da devedora nos cadastros dos
Ofícios Distribuidores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Defiro a desistência do
prazo recursal (fl. 40). Por derradeiro, determino o arquivamento dos autos, desde
que transitada em julgado esta decisão e procedidas às anotações, registros e
comunicações necessárias. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.
146. REPETICAO DE INDEBITO-0040381-12.2012.8.16.0001-FABIANO MARTINS
JORGE x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
1. Relatório A parte autora ajuizou a presente ação revisional em face do requerido
alegando que celebrou contrato de mútuo sustentando: a) Aplicação do Código de
Defesa do Consumidor; b) Necessidade a inversão do ônus da prova c) Cobrança
de juros capitalizados de forma ilegal; d) Uso da Tabela Price; e) Cobrança de
comissão de permanência; f) Cobrança de imposto sobre operações financeiras; g)
Cobrança de taxa de serviço e outros encargos de forma ilegal; Ao final, pugnou
pela procedência do pedido. Juntou documentos (fls. 28-35). Citada a parte requerida
apresentou defesa sob a forma de contestação (fls. 46-70), rebatendo as teses
da inicial, pugnando pela improcedência dos pedidos. A parte autora apresentou
impugnação a contestação, ratificando os termos da inicial (fls. 84-102). É breve o
relatório. 2. Fundamentação Trata-se de ação revisional de contrato. 2.1. Julgamento
antecipado O pedido comporta julgamento antecipado de acordo com o artigo 330,
I, do Código de Processo Civil, eis que questão de fato e de direito que dispensa
produção de prova. Em sede de revisional de contrato não há a necessidade da
realização de prova pericial ou oral, uma vez que as questões alegadas referem-se a
arguição de ilegalidade de clausulas e encargos, matéria, pois de direito. O Tribunal
de Justiça do Paraná já decidiu que a produção de prova em tais casos seria "inócua
e nada acrescentaria": "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- SENTENÇA IMPROCEDENTE - INSURGÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO AFASTAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA CONTÁBIL - NÃO OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE PARA O CASO
DE TAL PROVA - ALEGAÇÃO DE QUE A AÇÃO OBJETIVOU A REVISÃO TAMBÉM
DO CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - AFASTAMENTO -
PRETENSÃO A RESPEITO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E NEGADO PROVIMENTO.
(TJPR - 14 Câmara Cível. - AC 0567348-1 - Paranavaí - Rel.: Des. Celso Seikiti Saito
- Unânime - J. 18.11.2009) Insta salientar, por fim, que a dispensa de produção de
prova não constitui, por si só, cerceamento do direito de defesa, se o Magistrado
entende que suas razões de decidir independem da produção de outras provas,
o que se evidencia no caso em tela. Em caso bastante semelhante já decidiu o
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: "AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
(...). 2. AÇÃO REVISIONAL. 2.1) AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. PERÍCIA DESNECESSÁRIA PARA APURAÇÃO DE VALOR DO BEM
QUANDO DA COMPRA. RECURSO AFASTADO. "Presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade,
assim proceder." (STJ, 4ª T., REsp 2.382-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
14.08.90, v.u. DJU 17.09.90, p. 9.513). A postulação dos apelantes para a realização
de perícia para elucidar o valor e encargos sobre o imóvel adquirido esbarra na
impossibilidade de composição civil, uma vez que o contrato está isento de vícios
que comprometam sua validade, tendo em vista que delineou de forma clara a
convenção pactuada entre os litigantes consubstanciando a obrigação com preço,
forma de pagamento, índice de atualização monetária e encargos moratórios em
caso de atraso no pagamento das prestações...". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0523323-6
- Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo
Filho - Unânime - J. 27.05.2009). Ademais, o contrato entabulado entre as partes,
o qual se pretende revisar, está juntado às fls. 32. 2.2. Preliminares As partes não
arguiram preliminares. Não há nenhuma outra questão pendente a ser sanada ou
reconhecida de ofício, razão pela qual se passa desde já a análise do mérito. 2.3.
Mérito Inicialmente, cumpre ressaltar que tem se observado um aumento exponencial
no número de feitos de natureza revisional, o que tem gerado, inclusive, a utilização
da expressão "indústria da revisional" por parte de alguns operadores do direito. Vige
no Direito Brasileiro a regra da livre contratação entre as partes, decorrendo daí a
famosa expressão de que o "contrato faz lei entre as partes". Ocorre, entretanto, que
de uns tempos para cá o Judiciário vem sendo chamado cada vez a mais a intervir
nos contratos, para afastar cláusulas e encargos que seriam ilegais. O aumento do
número de ações (contando por vezes, uma única pessoa, com várias revisionais
ajuizadas de forma simultânea) e a rapidez com que são ajuizadas (às vezes
menos de uma semana após a assinatura do contrato) têm gerado questionamentos
acerca da boa-fé dos contratantes, bem como na utilização do Judiciário para a
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eternização de dívidas por parte de devedores contumazes. Embora seja notório
o fato dos bancos e financeiras terem lucros exorbitantes ano após ano. Observa-
se uma leve mudança no panorama com a abertura do mercado e ampliação da
oferta de crédito e de suas variantes, com a consequente possibilidade de uma
certa margem de negociação de taxas e encargos por parte dos consumidores, bem
como a possibilidade de escolher diferentes formas de mútuo em diversos tipos
de estabelecimentos. Por fim, há de se ressaltar que nos contratos de mútuo em
sentido amplo o consumidor ao contratar adere, de fato, ao valor das parcelas, muito
mais do que as cláusulas. Ou seja, o consumidor leigo ao contratar um empréstimo
consignado ou comprar um veículo com financiamento busca e negocia o valor
mensal que pagará e muito mais do que se atém a cláusulas específicas (embora, é
claro, essas só possam ser contratadas se legais). Finda tais digressões, passa-se,
pois a análise da questão jurídica. Aplicação do CDC Inicialmente, cumpre analisar
o pedido de aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor feito pela
parte autora. O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 3º, parágrafo 2º,
incluiu a atividade bancária entre os fornecedores de serviços. Em razão disso, tem-
se que todo o contrato particular realizado por instituição financeira com pessoa
natural ou jurídica (extensivamente). Sobre o tema há Súmula STJ: Súmula 297
do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras
Cabe ressaltar que o conceito de instituição financeira abrange igualmente as
administradoras de cartões de crédito e não apenas os estabelecimentos bancários,
nos termos da Súmula 283 do STJ. Infere-se, portanto, que aplicam-se ao caso sob
análise as normas consumeiristas, que preconizam a ordem pública e o interesse
social. Levando-se em conta a hipossuficiência do consumidor, relativiza-se o
princípio da obrigatoriedade dos contratos - "pacta sunt servanda", possibilitando a
sua análise pelo Estado-Juiz, com a finalidade de anular cláusulas tidas pela parte
autora como manifestamente abusivas e restabelecer o equilíbrio contratual entre as
partes. Contudo, não há de se falar em revisão de ofício pelo juízo, que, nos termos
da Súmula 381 do STJ , limita a análise do contrato às alegações da parte autora.
Ainda, é sumulado pelo STJ o entendimento de que a análise das cláusulas abusivas
alcançam os contratos já findos, renegociados ou confessados . Isso porque o
contrato originalmente nulo não causa efeitos, sendo a sua renegociação igualmente
nula. Inversão do ônus da prova A respeito da inversão do ônus da prova, embora o
Código de Defesa do Consumidor possua previsão para sua aplicação, essa não se
dá de forma automática, mas depende da comprovação de certos requisitos como
a hipossuficiência do consumidor (aqui analisada como a dificuldade na produção
da prova), bem como a verossimilhança de alegação do consumidor. No caso dos
autos, revisional de contrato, as questões postas em discussão prescindem da
realização de prova pericial ou oral, inexistindo, pois, razão para se falar na inversão
do ônus da prova. Demais disso, não há dificulte na produção de qualquer prova
a caracterizar a necessária hipossuficiência. Sobre o tema vem se manifestando o
e. Tribunal de Justiça do Paraná em sede de decisões monocráticas: "No tocante
ao cerceamento de defesa, não assiste razão ao Apelante, uma vez que, nos
termos do art. 330, inciso I do CPC, quando a questão de mérito for exclusivamente
de direito, ou, também de fato e não houver necessidade de dilação probatória,
cabe o julgamento antecipado da lide, de acordo com o livre convencimento do
julgador. No que tange à inversão do ônus da prova, tem-se que, mesmo que
caracterizada a relação de consumo, importa dizer que a inversão do ônus da prova
não é automática, somente autorizada quando demonstrada a verossimilhança da
alegação do consumidor ou sua hipossuficiência, nos termos do art. 6º, VIII, do
CDC, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Por outro lado, em se
tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é
automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança
da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art.
6, VIII, do referido diploma legal." (REsp nº 707.451/SP, 4ª Turma, Relator Ministro
Jorge Scartezzini, j. 14.11.06) Todavia, na hipótese, não se verifica a verossimilhança
nas alegações do Apelante, nem mesmo a sua hipossuficiência, uma vez que não
se demonstra dificuldade na produção de provas, eis que constam no contrato (fl.
148) todas as cláusulas pactuadas, devendo a sentença ser mantida, quanto a este
tópico." (TJPR - AP. Cív. Nº 596403-2, Decisão Monocrática da 18 ª Câmara Criminal,
rel. Dês. Mário Helton Jorge - data: 25/08/2009) O Contrato No contrato objeto
da presente revisão foram pactuados juros moratórios de 1% ao mês e de juros
remuneratórios de 1,52% ao mês e 19,78% ao ano, com previsão de capitalização
(ante a variação entre o somatório nominal da taxa mensal em comparação a anual).
A cobrança de comissão de permanência, igualmente, restou contratada, bem como
multa no percentual de 2%. Capitalização - Cédula de Crédito Bancário Trata-se de
cédula de crédito bancário. Assim sendo, a possibilidade de capitalização é matéria
assente na doutrina e na jurisprudência, vez que expressamente prevista em lei.
Nas cédulas de crédito bancário é possível a capitalização na forma pactuada,
§ 1º, inciso I, do art. 28 da Lei nº 10.931/ 04 que assim dispõe: "(...) Art.28. A
Cédula de Crédito Bancário é titulo executivo extrajudicial e representa dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2º. § 1º Na cédula de Crédito Bancário poderão
ser pactuados: I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de
sua incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como
as despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação; No caso dos autos
a capitalização de juros está pactuada, bastando mera leitura da taxa de juros
mensal e anual, verificando-se que essa supera a mera somatória simples das
doze mensais. Considerando a expressa previsão de capitalização de juros e a
sua correspondente previsão legal, o pedido inicial nesse tópico deve ser julgado
improcedente. Nesse sentido decide o e. Tribunal de Justiça do Paraná em decisão
monocrática: DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. POSSIBILIDADE. SUFICIÊNCIA DA PREVISÃO DA TAXA ANUAL

DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NO STJ. DECISÃO REFORMADA NESTE PONTO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA, DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS DE MORA E LIMITADA À SOMATÓRIA
DOS ENCARGOS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS.COMPENSAÇÃO/
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. IMPOSIÇÃO.
SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
ART. 557, §1º-A, DO CPC. (TJPR - Ap. Civ. 932258-1, rel. Des. José Carlos
Dalacqua da 17ª Câmara Cível, julg. 21/08/2012). Grifo Nosso Tabela Price A
parte autora insurge-se contra a utilização da Tabela Price. A Tabela Price é um
sistema de amortização (francês, como também é conhecido) que possibilita que
os valores das prestações sejam iguais. Inventada no fim do século XVIII, embora
utilize-se do regime de juros compostos, tecnicamente, não há a cobrança de juros
sobre juros, pois a cada período se paga a integralidade dos juros acumulados.
Assim sendo, o sistema em si, na forma como foi desenvolvido não implica em
anatocismo ou na cobrança de juros sobre juros. Sobre o tema: "COMPRA E
VENDA Revisão de cláusula contratual Pedido de perícia para verificação de
abusividade Desnecessidade Matéria de direito. TABELA PRICE Juros - Aplicação
Legalidade, por não ocasionar anatocismo. Apelação não provida." (TJSP - APL
9154697-84.2004.8.26.000, rel. Des. João Carlos Saletti, julg. 26/07/2011, da 10
Câmara de Direito Privado). E ainda: "Revisão de contrato de venda e compra
de imóvel. Inexistência de cláusulas abusivas ou ilegais. Uso da tabela price que
é legal porque não contém juros capitalizados. Jurisprudência do STJ. Recurso
improvido." (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Apelação Cível nr.
401.739-4/0 - 4ª Câmara de Direito Privado - Relator: Desembargador Maia da Cunha
- julgamento em 13 de julho de 2.006 )". Em sua íntegra: "Não há ilegalidade no uso
da tabela price. O tema, é bom que se diga desde logo, já foi debatido e decidido
neste Egrégio Tribunal de Justiça e no Colendo Superior Tribunal de Justiça, de
modo que se mostra dispensável a cansativa exposição doutrinária acerca do uso
da tabela price e sua incidência no financiamento de compra e venda de imóvel.
Não há capitalização na tabela price se, mensalmente, o saldo devedor é atualizado
segundo a correção monetária e os juros contratados, abatendo-se do saldo total do
débito, separadamente, o valor que é para pagamentos daqueles encargos e o que
é para amortização real da dívida. Os juros do mês seguinte incidem sobre o valor já
reduzido da amortização ocorrida no mês anterior, a afastar a idéia de capitalização
que se assenta primariamente na cobrança de juros sobre juros. Óbvio que nada
é tão simples e que há respeitáveis opiniões no sentido deque ela embute por via
reflexa a cobrança de juros sobre juros, mas não é o entendimento que prevalece
nesta 4ª Câmara de Direito Privado, nem no Colendo Superior Tribunal de Justiça,
que já decidiu pela "Legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos
contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes REsp 600.497 /
RS, 3ª T, Rel Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005, AgRg no Ag
522.632/MT, 3ª T, Rel Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004, Resp 427.329/
SC, 3ªT, Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ 09/06/2003" (Resp 643933/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, em 26.04.2005, "in" DJ 06.06.2005, p. 193). O certo é que,
não obstante as longas razões iniciais e recursais, a matéria de direito, no que é
pertinente à revisão do contrato pela presença de cláusulas abusivas, não restou
configurado. Daí porque se mostra de rigor, quanto ao mérito, a confirmação da r.
sentença pelos seus próprios fundamentos." Desta forma, a improcedência do pedido
com relação ao afastamento da amortização pela Tabela Price é medida que se
impõe. Comissão de Permanência Quanto à cobrança da comissão de permanência,
tenho que é prática legal quando previamente pactuada e tendo como base as taxas
de mercado, como pressupõe a Súmula 30 do Superior Tribunal de Justiça. Sua
incidência ocorre durante o período de inadimplência do devedor, e, em que pese
divergência nesse sentido, entendo admissível a sua cumulação com a correção
monetária e demais encargos de mora, como juros moratórios e multa moratória.
Isso ocorre porque a natureza das taxas são diferentes. A comissão de permanência
têm por fim a adequação da moeda em épocas inflacionárias, se relacionando
intimamente com a correção monetária; uma forma de atualização do débito. Já
os juros moratórios, que decorrem do atraso do pagamento, possuem natureza de
sanção. Assim decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, posicionamento ao qual
me filio: "CONTRATO BANCÁRIO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA
COM JUROS MORATÓRIOS - POSSIBILIDADE - DÉBITO EM CONTA - LIMITAÇÃO
- NÃO INCIDÊNCIA. 1- Não é ilegal a cumulação de comissão de permanência com
os juros moratórios, visto que se trata de encargos de natureza diversa." (TJMG -
AP. Civ n° 1.0024.06.999641-1/003 - rel. Dês. Elias Camilo) (grifei) De cujo corpo do
acórdão se extrai: "Assim, sem ignorar o princípio da força obrigatória dos contratos,
entendo necessária a intervenção do judiciário sempre que se verificar a existência
de cláusulas abusivas ao consumidor, devendo-se ajustá-las ao previsto em lei. Pois
bem. Atento aos limites da matéria devolvida com o presente recurso, inicialmente,
com a devida vênia do juízo a quo, entendo estar com razão o banco apelante
ao sustentar a legalidade da cobrança cumulativa de comissão de permanência
com os juros moratórios. Como sabido, a comissão de permanência tem finalidade
semelhante, precipuamente, à da correção monetária, qual seja atualizar o valor
da dívida, a contar de seu vencimento. Foi criada antes da correção monetária,
sendo facultada, com base na Lei nº 4.595/64 e na Resolução nº 1.129/86-BACEN,
a sua cobrança pelas instituições financeiras, por dia de atraso no pagamento do
débito. Por sua vez, a natureza jurídica dos juros de mora é de "uma pena imposta
ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação, atuando como se fosse
uma indenização pelo retardamento no cumprimento da obrigação" (Maria Helena
Dinis, in Direito Civil Brasileiro, 2º v., p. 370). Daí se conclui não ter tal encargo
qualquer relação com a correção monetária, a qual não passa de mera atualização
monetária da dívida. Com efeito, são diferenciados os objetivos da comissão de
permanência e dos juros moratórios, donde se conclui pela possibilidade de que
sejam cobrados cumulativamente (...)" (grifei) Portanto, não há impedimento na
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cumulação da comissão de permanência com os encargos decorrentes da mora,
inexistindo nulidade nas cláusulas como contratadas. Cobrança de IOF No tocante
a cobrança de IOF, denota-se que não decorre do consenso entre as partes, mas
de expressa previsão legal., conforme o Decreto nº 6.306/2007: Art. 2º - O IOF
incide sobre: I - operação de crédito realizada: a)por instituições financeiras; Art.
3o O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o
objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado. § 1o Entende-
se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito: I - na data
da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação
ou sua colocação à disposição do interessado; § 3o A expressão "operações de
crédito" compreende as operações de: I - empréstimo sob qualquer modalidade,
inclusive abertura de crédito e desconto de títulos; II - alienação, à empresa que
exercer as atividades de factoring, de direitos creditórios resultantes de vendas a
prazo. Trata-se, portanto de uma relação tributária, na qual, o requerente figura
com sujeito passivo da obrigação, ou seja, como contribuinte de imposto devido a
União, que é responsável pela instituição do IOF, cuja cobrança é apenas delegada
à instituição financeira. Art. 5o São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu
recolhimento ao Tesouro Nacional: I - as instituições financeiras que efetuarem
operações de crédito Ou seja, a cobrança de IOF é prevista em lei e independe do
consentimento das partes. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. BANCÁRIO. MÚTUO. CDC. O CDC é aplicável às instituições
financeiras. [...] Nada há de ilegal ou abusivo na cobrança de TAC, por se tratar
de remuneração de serviço prestado. IOF. Não há ilegalidade na exigência de
IOF por se tratar de imposto incidente na contratação [...] (Apelação Cível Nº
70041887373, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Cláudio Augusto Rosa Lopes Nunes, Julgado em 12/05/2011) PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO. APELAÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REPETIÇÃO E
INDÉBITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS. IOF
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. TRIBUTO. LEGALIDADE. [...] 2.
Da cobrança do IOF. Considerando que a cobrança do IOF detém amparo legal e
não depende de previsão contratual, pois advém de obrigação tributária e não de
avença entre as partes, lícita sua incidência sobre as operações de crédito realizadas,
não havendo que se falar em devolução. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0718387-1 -
Bandeirantes - Rel.: Des. Jurandyr Souza Junior - Unânime - J. 01.12.2010) Assim,
considerando que a cobrança de IOF tem amparo legal, advindo da obrigação
tributária e não do consenso entre as partes, é lícita sua incidência sobre as
operações de crédito realizadas com as instituições financeiras. Incomprovadas as
teses da inicial, o contrato vai mantido na forma em que contratado, considerando
a legalidade dos encargos cobrados, restando prejudicados os demais pedidos. 3.
Dispositivo Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na
inicial movida por Fabiano Martins Jorge em face do BV Financeira S/A, revogando
a liminar anteriormente concedida, e, consequentemente, julgo extinto o feito com
resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em R$550,00, com amparo no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
levando em conta a simplicidade da matéria, o zelo do profissional e o tempo e local
da prestação do serviço, ressalvada eventual gratuidade anteriormente concedida.
Interposta apelação, ao cartório para que certifique sobre sua tempestividade bem
como preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção. Implementados,
recebo o recurso, em seu duplo efeito. Tendo sido o apelado citado e constituído
procurador nos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e após,
remetam-se os autos à Instância Superior. Caso o apelado não tenha sido citado
ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância
Superior. Não sendo o recurso protocolado dentro do prazo legal ou não estando
devidamente preparado, voltem conclusos. Observe a escrivania, no que couber,
o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. -Advs. WAGNER INACIO DE SOUZA e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.
147. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0040934-59.2012.8.16.0001-
ODAIR CONCEICAO DA SILVA x CONSTRUTORA MONFORTE LTDA - ME- A
parte interessada para efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justiça para
expedição do mandado. -Adv. RICARDO VALDEMIR DOS SANTOS-.
148. SUMARIA-0041221-22.2012.8.16.0001-ANGELITA LAZZARI RYNALDO x
AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A- Relatório Os embargantes
ofereceram os presentes embargos de declaração afirmando que há erro e
contradição na decisão proferida, no tocante ao nome do requerido no dispositivo e
contradição na análise das preliminares. É o relatório. Fundamentação Presentes os
requisitos legais conheço dos embargos. Reconheço o erro material no tocante ao
nome da parte requerida no dispositivo. Dispositivo Diante do exposto, ACOLHO os
presentes embargos de declaração, declarando que passe a contar no dispositivo de
fls. 245: "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
consolidando a liminar anteriormente deferida, e CONDENAR a parte requerida, Amil
Assistência Médica Internacional S/A, realizar a cobertura da cirurgia e as despesas
necessárias para o tratamento, bem como, ao pagamento, em favor da parte autora,
Amélia Coelho condenação a título de danos morais, a importância de R$10.000,00,
acrescidos de juros legais de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 desse diploma
legal c/c artigo 161, §4º, do Código Tributário Nacional, desde a ocorrência do ato
ilícito negativa da cobertura - (artigo 398 do CC/02 e Súmula nº 54 do STJ) e
correção monetária, pelo INPC a partir desta sentença." Passe a constar: "Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, consolidando a
liminar anteriormente deferida, e CONDENAR a parte requerida, Amil Assistência
Médica Internacional S/A, realizar a cobertura da cirurgia e as despesas necessárias
para o tratamento, bem como, ao pagamento, em favor da parte autora, Angelita
Lazzari Rynaldo condenação a título de danos morais, a importância de R$10.000,00,
acrescidos de juros legais de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 desse diploma

legal c/c artigo 161, §4º, do Código Tributário Nacional, desde a ocorrência do ato
ilícito negativa da cobertura - (artigo 398 do CC/02 e Súmula nº 54 do STJ) e correção
monetária, pelo INPC a partir desta sentença." No mais, persiste a sentença tal
como está lançada. Retifique-se o registro de sentença. Anotando-se. Observe a
escrivania, no que couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Intimem-se. -Advs. DANIEL KRUGER MONTOYA, THARIN REGINA
REFFATTI, JOSE HERIBERTO MICHELETO e ELISABETH NASS ANDERLE-.
149. BUSCA E APREENSAO-0044492-39.2012.8.16.0001-HSBC FINANCE
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x NILSON CESAR FRAGA- Acolho o pedido de
desistência da ação (fl. 36) e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito,
com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas processuais pela parte autora. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades
legais e baixas de praxe, arquivem-se os autos. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.
150. DECLARATORIA DE NULIDADE-0045800-13.2012.8.16.0001-VILMA
MENEGHETTE MALINOSKI e outro x CALMA ANDRIOLI MENEGUETE- Tratam os
presentes autos de ação declaratória de nulidade de parte inoficiosa de doação. Após
a Resolução nº 49/2012 aprovada pelo Órgão Especial do TJ, os feitos relacionados a
sucessões passaram para a competência das Varas da Família. Tendo em vista que
a presente demanda fora distribuída em 05/09/2012, quando a resolução já estava
em vigor desde 8/08/2012, e, considerando que a competência relativa à matéria é
absoluta, DECLINO da competência para uma das Varas da Família do Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba/PR, determinando a remessa dos presentes
autos com as devidas anotações e comunicações. Observe a escrivania, no que
couber, o Código de Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça. Intimem-se. -Adv.
ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO-.
151. REV. CONTR. C/C ANT. TUTELA E MAN.
POSSE-0047334-89.2012.8.16.0001-CRISTHIANE DALE NOGARI PAWLAK x
BANCO ITAUCARD S/A- Trata-se de ação que busca a revisão de contrato de mútuo
alegando a ilegalidade de várias cláusulas contratuais. O autor busca a concessão
da liminar para autorizar a consignação dos valores tidos como incontroversos,
bem como requer a manutenção na posse do veículo objeto do contrato. A tutela
antecipada está prevista no artigo 273 do Código de Processo Civil, o qual dispõe:
"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca,
se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de direito de
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. § 1º Na decisão que antecipar a
tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento. § 2º
Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado." Da análise do referido dispositivo legal verifica-se que
são requisitos para a concessão da antecipação da tutela a prova inequívoca das
alegações e o fundado receio de dano irreparável. Inicialmente, em relação ao pedido
de consignação dos valores incontroversos, não há porque esta ser obstada, uma
vez que decorre do próprio contrato com parcelas vencendo mês a mês. Frise-se que
o depósito de valores apurados de forma unilateral, trata-se de mera conveniência
do devedor, a qual não traz nenhum prejuízo ao agente financeiro, uma vez que lhe
assegura, ao menos em parte o recebimento de seu crédito. Contudo, o depósito
de tais valores não tem o condão de descaracterizar a mora do devedor, assegurar
a manutenção da posse ou afastar medidas legais para a recuperação do bem
ou do crédito, cuja abusividade não restou demonstrada. Observa-se ainda que
alegações de ilegalidade de cláusulas por parte da autora não encontram respaldo na
jurisprudência mais moderna, a qual aceita a capitalização de juros (MP 2.170/2001),
bem como a cobrança de juros remuneratórios acima de 1% ao mês (conforme
as taxas de mercado), e entende que a comissão de permanência não é cláusula
potestativa. Pelo exposto, INDEFIRO a tutela antecipada pretendida. Não obstante o
acima referido, o depósito do valor contratado possibilita a reavaliação dos pedidos
liminares ora formulados. Oportunamente, mediante a comprovação da consignação
do valor contratado mensalmente, os pedidos liminares poderão ser reapreciados,
mediante pedido. CITE-SE a parte requerida para, querendo, apresentar resposta,
no prazo legal, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do Código
de Processo Civil, ou juntando algum documento manifeste-se a parte autora, em
10 (dez) dias (art. 327 do CPC). No caso de revelia, deve o Cartório certificar e a
seguir intimar a parte autora para que se manifeste em 05 (cinco) dias. Defiro, por
ora, os benefícios da assistência judiciária. "Em cumprimento ao item 23 do Art. 2°-
A, promovo a intimação da parte interessada para retirada da carta de citação, para
postagem."-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM-.

CURITIBA, 19 de março de 2013.
P/ESCRIVA
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ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA 00008 000097/2003
ANTONIO CARLOS BONET 00102 044562/2012
00108 050574/2012
ANTONIO JUSTICHECHEM 00089 020903/2012
ANTONIO PAULO TIRADENTES 00091 023155/2012
APARECIDO FERREIRA COUTO 00045 000055/2009
ARTHUR CARLOS HARTMANN 00087 006365/2012
ASDRUBAL MONTENEGRO NETO 00082 025494/2011
AURENICE MARINHO DOS SANTOS 00034 000409/2008
BARBARA RIBEIRO VICENTE 00035 000575/2008
BENEDICTO CESLSO BENÍCIO JUNIOR 00034 000409/2008
BENEDITO CELSO BENÍCIO 00034 000409/2008
BENSION COSLOVSKY 00059 001455/2009
BLAS GOMM FILHO 00090 022233/2012
BRUNO POPPA 00073 000733/2010
00078 001925/2010
CAMILLA HAMAMOTO 00076 001613/2010
CAMILLA SCARAMAL DE ANGELO HATTI 00005 001107/2001
CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN 00075 001609/2010
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES 00012 000119/2005
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 00026 001123/2007
CARLOS HUMBERTO FERNANDO SILVA 00024 000911/2007
CAROLINA A VILLANOVA SCOPEL 00025 000955/2007
CELINA GALEB NITSCHKE 00021 001201/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 00064 001827/2009
00072 002470/2009
00081 008014/2010
CHARLES PARCHEN 00052 000515/2009
CLAUDIO MELO COLACO 00072 002470/2009
CLÁUDIA GRAMOWSKI 00062 001745/2009
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 00075 001609/2010
00094 028319/2012
DALVA COELHO DA SILVA 00018 000239/2006
DANIELE DE BONA 00043 001715/2008
DANIELE REGINE JUSTICHECHEM 00089 020903/2012
DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO 00051 000513/2009
00080 003940/2010
DINOR DA SILVA MAIA 00002 000934/1998
DJALMA A. MULLER GARCIA 00010 000048/2004
DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS 00013 001303/2005
DÉBORA DE FERRANTE LING CATANI 00073 000733/2010
00078 001925/2010
EDGARD GOMES 00041 001601/2008
EDSON ISFER 00073 000733/2010
00078 001925/2010
EDSON LUIZ VIEIRA 00084 048444/2011
EDUARDO BATISTEL RAMOS 00098 035767/2012
EDUARDO GARCIA BRANCO 00035 000575/2008
EDUARDO MARIANO VALENZIN DE TOLEDO 00043 001715/2008
EGON KOJIMA 00061 001625/2009
ELADIO PRADOS JUNIOR 00013 001303/2005
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 00082 025494/2011
ELISA GHELEN PAULA BARROS DE CARVALHO 00062 001745/2009
ELISANDRE MARIA BEIRA 00092 024573/2012
EMERSON JOÃO OLIVERIA DE CARVALHO 00016 000019/2006
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 00011 000295/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 00074 001220/2010
EVARISTO ARAGAO SANTOS 00038 000830/2008
EVELYN THAÍS OZAKI 00034 000409/2008
FABIANA A. RAMOS LORUSSO 00093 026206/2012
FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO 00085 058211/2011

FABIANA CAROLINA GALEAZZI 00011 000295/2004
FABIANA SILVEIRA 00031 001792/2007
00103 044680/2012
FABIANO NEVES MACIEWSKI 00068 002009/2009
00086 067203/2011
00102 044562/2012
00108 050574/2012
FABIO JOSE POSSAMAI 00101 039958/2012
FABIULA MULLER KOENIG 00018 000239/2006
FELLIPE THIAGO MAXIMO 00049 000405/2009
FERNANDA COELHO 00011 000295/2004
FERNANDA PIRES ALVES 00007 000333/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO 00011 000295/2004
FERNANDO JOSE GASPAR 00051 000513/2009
00100 036792/2012
FERNANDO JOSÉ GASPAR 00095 028327/2012
FERNANDO LUZ PEREIRA 00095 028327/2012
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA 00068 002009/2009
00086 067203/2011
00102 044562/2012
00108 050574/2012
FLAVIA A. REDMERSKI S. AZEVEDO MIRANDA 00055 000863/2009
FLAVIA BAUINO DA SILVA 00032 000271/2008
FLAVIA LUBIESKA DAS NEVES KISCHELEWSKI 00050 000466/2009
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 00075 001609/2010
FRANCELIZE ALVES MORKING 00050 000466/2009
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 00062 001745/2009
00082 025494/2011
FÁBIO MARCELO LABATUT BINI 00106 049748/2012
GABRIEL BRAGA FARHAT 00005 001107/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00047 000219/2009
GIANNA CARLA ANDREATTA 00048 000335/2009
GILBERTO STINGLIN LOTH 00064 001827/2009
GILBERTO PREDIALI 00099 036476/2012
GILBERTO STIGLING LOTH 00072 002470/2009
GIULIANO FERREIRA DA COSTA GOBBO 00089 020903/2012
GIULIANO PAOLO ZAMPIERI 00010 000048/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 00101 039958/2012
GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELI 00018 000239/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 00040 001562/2008
HELOISA GREIN VIEIRA 00084 048444/2011
HERICK PAVIN 00058 001421/2009
IDERALDO JOSÉ APPI 00037 000759/2008
INGRID KUNTZE 00025 000955/2007
IVO PEGORETTI ROSA 00050 000466/2009
IVO S. RIBAS JUNIOR 00097 034256/2012
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 00067 001931/2009
JACKSON GLADSTON NICOLODI 00002 000934/1998
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00047 000219/2009
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00099 036476/2012
JANAINA GIOZZA AVILA 00040 001562/2008
JEAN PATRICK CAUDURO 00098 035767/2012
JEAN RICARDO NICOLODI 00100 036792/2012
JEFERSON WEBER 00006 000151/2002
JEFFERSON SANTOS MENINI 00050 000466/2009
JESSICA AGDA DA SILVA 00092 024573/2012
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 00015 001378/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 00024 000911/2007
00064 001827/2009
00072 002470/2009
JONAS BORGES 00036 000752/2008
JORGE MÁRCIO GOMES MÓL 00050 000466/2009
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA 00028 001423/2007
00032 000271/2008
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 00020 001089/2006
JOSE DA COSTA VALIM NETO 00045 000055/2009
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 00027 001259/2007
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 00050 000466/2009
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 00041 001601/2008
JOSIANE MACHIELLE DE ALMEIDA 00088 015978/2012
JOSÉ ARI MATOS 00044 001954/2008
JOSÉ CARLOS DE ALVARENGA MATTOS 00004 000845/2001
JOSÉ CARLOS SKRYZOWSKI JUNIOR 00040 001562/2008
JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 00057 001343/2009
00077 001647/2010
JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO 00022 001399/2006
JOSÉ NAZARENO GOULART 00020 001089/2006
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 00105 049108/2012
JULIANA CHRISTINA MELLO DE BRITO 00068 002009/2009
JULIANA DA SILVA 00001 000860/1992
JULIANA LOPES TURIN 00089 020903/2012
JULIANA RIBEIRO GONÇALVES BONATTO 00019 000759/2006
JULIANA WIRSCHUM SILVA 00035 000575/2008
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA 00088 015978/2012
JULIANE ZANCANARO BERTASI 00092 024573/2012
JULIANO FRANCO DIAS DOS REIS 00069 002013/2009
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 00026 001123/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 00048 000335/2009
00087 006365/2012
JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS 00064 001827/2009
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 00003 000005/2001
00099 036476/2012
KARINE PEREIRA 00050 000466/2009
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00031 001792/2007
KARLA MARINASKA 00084 048444/2011
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA 00059 001455/2009
KATIA CRISTINA RIBEIRO 00018 000239/2006
KATIANA MORES 00082 025494/2011
LAURO BARROS BOCCACIO 00065 001833/2009

- 636 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

LAÍS EURICH 00062 001745/2009
LEANDRO NEGRELLI 00081 008014/2010
LEONARDO FRANCO DE BRITO 00020 001089/2006
LEONARDO KURPIEL JUNIOR 00010 000048/2004
LEONEL CAMILLI 00022 001399/2006
LIGIA FRANCO DE BRITO 00020 001089/2006
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 00023 000515/2007
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 00063 001752/2009
00098 035767/2012
LIZIANE D' ALMEIDA 00102 044562/2012
00108 050574/2012
LOUISE MAROCHI ALMEIDA KOZIKOSKI 00034 000409/2008
LUCIANE GOULIN DE LAZZARI 00081 008014/2010
LUCIANE LAWIN 00107 050046/2012
LUCIANO CAREGNATO 00097 034256/2012
LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI 00092 024573/2012
LUCIANO RIBEIRO GONÇALVES 00019 000759/2006
LUIR CESCHIN 00041 001601/2008
LUIS ANTONIO REQUIÃO 00047 000219/2009
00055 000863/2009
LUIS CARLOS B. LOYOLA 00022 001399/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 00014 001329/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00003 000005/2001
00042 001673/2008
LUIS ROBERTO VASCONCELLOS DE MORAES 00084 048444/2011
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 00001 000860/1992
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 00033 000322/2008
LUIZ ALBERTO DUTRA SCHMIDT 00082 025494/2011
LUIZ CARLOS BARRETO 00002 000934/1998
LUIZ CARLOS DA SILVA 00002 000934/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00054 000809/2009
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 00001 000860/1992
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 00034 000409/2008
LUIZ GUSTAVO MUSSOLINI DESIDÉRIO 00101 039958/2012
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00047 000219/2009
LUIZ ROBERTO ROMANO 00084 048444/2011
LUIZ SGANZELLA LOPES 00039 001484/2008
LUIZA CAROLINA MUNIZ ERTHAL 00020 001089/2006
LÚCIA HELENA FERNANDES STALL 00086 067203/2011
MAGDA L. R. EGGER 00027 001259/2007
MANUELLA STEIN PATRIAL 00066 001882/2009
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 00039 001484/2008
MARCELO AUGUSTO BERTONI 00050 000466/2009
MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA 00094 028319/2012
MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 00073 000733/2010
MARCELO JOSE CISCATO 00091 023155/2012
00096 029610/2012
MARCELO LASPERG DE ANDRADE 00029 001560/2007
MARCELO LUIZ DREHER 00092 024573/2012
MARCELO MAGALHÃES 00078 001925/2010
MARCIA L. GUND 00099 036476/2012
MARCIAL BARRETO CASABONA 00022 001399/2006
MARCOS ANTONIO BARBOSA 00041 001601/2008
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 00099 036476/2012
MARCOS GRABOSKI 00021 001201/2006
MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA 00091 023155/2012
MARIA DE FATIMA S. CESCONETO 00030 001702/2007
MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA 00063 001752/2009
MARILI R. TABORDA 00027 001259/2007
MARILZA MATIOSKI 00071 002245/2009
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 00038 000830/2008
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI 00052 000515/2009
00053 000755/2009
MAYLIN MAFFINI 00054 000809/2009
00081 008014/2010
00107 050046/2012
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 00075 001609/2010
MIEKO ITO 00009 001269/2003
00049 000405/2009
00083 027234/2011
00085 058211/2011
00093 026206/2012
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00028 001423/2007
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 00076 001613/2010
MURILO FREITAS 00061 001625/2009
NATALIE DE SOUZA MARTINS 00101 039958/2012
NELSON PASCHOALOTTO 00074 001220/2010
00088 015978/2012
NICOLE GOSDAL 00021 001201/2006
NICOLLE MAHARA ALEXANDRE ALVES 00102 044562/2012
NORBERTO TREVISAN BUENO 00001 000860/1992
OLAIA PASSOS ANTUNES 00071 002245/2009
PATRICIA DOS SANTOS BICALHOS RIBEIRO 00090 022233/2012
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA ZINI 00066 001882/2009
PATRICIA PONTAROLLI JANSEN 00094 028319/2012
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 00032 000271/2008
PAULO ROBERTO FADEL 00056 000867/2009
PAULO ROBERTO GOMES 00042 001673/2008
PETRUS TYBUR JR. 00095 028327/2012
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00094 028319/2012
RAFAEL AMANCIO DE LIMA 00084 048444/2011
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 00063 001752/2009
RAFAEL DE LIMA FELCAR 00064 001827/2009
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 00005 001107/2001
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA 00068 002009/2009
RAQUEL ANGELICA DIAS BUENO MANNRICH 00062 001745/2009
REGINA DE SOUZA PREUSSLER 00052 000515/2009
REINALDO MIRICO ARONIS 00052 000515/2009
00056 000867/2009

RENATO ANTUNES VILLANOVA 00025 000955/2007
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 00073 000733/2010
00078 001925/2010
RICARDO MAGNO QUADROS 00079 002052/2010
RICARDO RUSSO 00012 000119/2005
RICARDO TEPEDINO 00073 000733/2010
00078 001925/2010
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 00105 049108/2012
ROBERTA ONISHI 00092 024573/2012
ROBERTO ARBIGAUS ROTHBARTH 00045 000055/2009
ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK 00094 028319/2012
RODOLFO PINO CLIVATTI 00102 044562/2012
00108 050574/2012
ROGERIO JUSSEN BORGES 00060 001624/2009
ROSE CRISTIANE DE OLIVEIRA GOMES 00035 000575/2008
SANDRA KHAFIF DAYAN 00034 000409/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 00050 000466/2009
SERGIO A. FERREIRA 00017 000048/2006
SERGIO SCHULZE 00031 001792/2007
00065 001833/2009
00103 044680/2012
00107 050046/2012
SILVENEI DE CAMPOS 00009 001269/2003
SILVIO GONÇALVES FERNANDES 00070 002125/2009
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 00065 001833/2009
TATIANA VALESCA WROBLEWSKI 00107 050046/2012
TIAGO SPOHR CHIESA 00065 001833/2009
TONI MENDES DE OLIVEIRA 00083 027234/2011
00085 058211/2011
00093 026206/2012
TONY ÉDEN SOARES DA ROCHA 00033 000322/2008
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC 00076 001613/2010
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 00063 001752/2009
VALERIA CARAMURU CICARELLI 00046 000109/2009
00059 001455/2009
VALÉRIA MACARIO DA SILVA 00098 035767/2012
VILSON STALL 00086 067203/2011
VÍVOLA RISDEN MARIOT 00060 001624/2009
WILLIAN CARVALHO 00061 001625/2009
ÉLITO LUIZ DOS SANTOS 00097 034256/2012

1. AÇÃO DE EXECUÇÃO JUDICIAL-860/1992-JULIO YASUO SHIMABUKURO
x JOAO NOBURO MITA- (...). 2. Ante as diversas diligências empreendidas na
tentativa de intimação do executado acerca da penhora efetivada nos autos (fs.
442/443, 445, 447 e 449), com fulcro no art. 652, § 5º, do CPC, intime-se o executado
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, acerca do auto de penhora de fl. 440,
conforme prescreve o artigo 652, § 1º, do CPC. 3. Diante do requerimento de fls.
451/452, elabore a Serventia minuta de bloqueio de ativos em nome do executado
JOÃO NOBURO MITA junto ao Sistema BACENJUD, na forma da planilha de fl. 453,
com subsequente apresentação para protocolamento. 4. Após, aguarde-se por dez
dias para fins de consulta do cumprimento da ordem e intime-se a parte credora para
manifestação. (Sobre o contido na resposta da pesquisa efetuada junto ao Sistema
Bacenjud, juntada aos autos às fls. 458/459, manifeste-se a parte Exequente. Ainda
providencie a entrega em Cartório da minuta do edital a ser expedido, no prazo legal.).
-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NORBERTO TREVISAN BUENO, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ e JULIANA DA SILVA-.
2. RESSARCIMENTO-po-934/1998-INDIANA COMP. DE SEGUROS GERAIS x
LEVI DOS SANTOS- 1. Intime-se a parte autora parta se manifestar acerca da
petição e dos documentos juntados às fls. 181/207, no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Após, voltem-me conclusos. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, DINOR DA
SILVA MAIA, LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIZ CARLOS BARRETO-.
3. ACAO MONITORIA-5/2001-BANCO BANDEIRANTES S/A x JAN ADONIS
MARCHIORATO- 1. Em análise aos extratos juntados pela instituição financeira às
fls. 244/303, observo que a conta bancária de titularidade do devedor aparentemente
restou encerrada, apontando a ausência de saldo devedor (vide extrato de fl. 303). 2.
Assim, intime-se a autora para prestar os esclarecimentos que entender cabíveis, no
prazo de 10 (dez) dias. 3. Oportunamente, voltem conclusos. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e JÚLIO CÉSAR DALMOLIN-.
4. ACAO MONITORIA-845/2001-BANCO BMD S/A x PARANA LIBRAS
EQUIPAMENTOS DE PESAGEM LTDA- 1. Intime-se o exequente para que se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do prosseguimento do feito, requerendo
o que for pertinente. 2. Mantida a inércia, renove-se a intimação pessoalmente, com
prazo de 48 horas. 3. Em nada sendo requerido, certifique-se, levante-se eventual
constrição e arquive-se provisoriamente o feito até ulterior manifestação da Parte
interessada ou prescrição intercorrente. -Advs. AFONSO RODEGUER NETO, JOSÉ
CARLOS DE ALVARENGA MATTOS e ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA DE
SOUZA-.
5. ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-1107/2001-J.H. e outros x R.V.T.T. e outro-
Despacho de fl. 714: 1. Foram encaminhados dois ofícios à Receita Federal: Um
destinado à obtenção das últimas cinco declarações de imposto da parte executada,
cf. ofício de fl. 668, e outro destinado à obtenção de suas declarações sobre
operações imobiliárias (DOI), cf. ofício de fl. 690. 2. Contudo, apenas as cópias das
declarações sobre operações imobiliárias foram juntadas aos autos (fls. 700/710).
3. Desta forma, visando dar satisfação integral a determinação contida no item
"1" da decisão de fl. 697, deverá a Escrivania proceder à juntada das cópias das
declarações de renda da parte executada. 4. Após, encaminhem-se os autos ao
Sr. Perito para dar início aos trabalhos técnicos, na forma já determinada às fls.
604/606. (Sobre o contido na petição do Perito juntada aos autos às fls. 716/717,
em que vem informando a data para o início dos trabalhos Periciais: dia 16 de
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ABRIL de 2013, às 10h00min, no seguinte endereço: Rua Prof. Rubens Gomes de
Souza, 248 - Tarumã - Curitiba-PR, Tel. (41) 3039.7348 - 8441.5051, ficando assim
cientes os interessados.). -Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT, ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN, CAMILLA SCARAMAL DE ANGELO HATTI e RAFAEL MARTINS
BORDINHAO-.
6. ACAO DE COBRANCA-ps-151/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
PARITA x NILZA DE FATIMA GONCALVES E LIMA- Promova o complemento
das custas do Sr. Oficial de Justiça R$ 185,59, no prazo legal. -Adv. JEFERSON
WEBER-.
7. ACAO DE COBRANCA-ps-333/2002-CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA VI x
LIDIA GENINDI-Defiro os benefícios do art. 172, §2º, do Código de Processo Civil,
na forma solicitada na certidão de fl. 185. (Promova a parte interessada o preparo
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. - GRC - C.E.F. AG. 3984- CONTA: 015024650-
OP. 40.) -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.
8. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-0000050-03.2003.8.16.0001-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO DA SILVA FRAGA-Sobre a
contestação e reconvenção acostado às fls. 194/203 e 204/207, manifeste-se a
parte Autora no prazo legal. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA-.
9. BUSCA E APREENSÃO-1269/2003-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x ARNO BACH- 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca do contido na petição de fl. 292, notadamente acerca da aludida alienação do
veículo objeto desta demanda. (...). -Advs. MIEKO ITO e SILVENEI DE CAMPOS-.
10. USUCAPIÃO-48/2004-MAURO RODRIGUES x ANTONIO PEREIRA DE
BARROS e outros- 1. Cuida-se de "ação de usucapião" movida por Mauro Rodrigues
em desfavor de Antonio Pereira de Barros e outros. 2. Compulsando os autos,
verifica-se que por meio da decisão de f. 107 foram acolhidas as preliminares
arguidas em sede de contestação, quais sejam, (i) nulidade da citação ficta, e (ii)
ilegitimidade passiva, sendo determinado, na ocasião, o cumprimento de diversas
diligências por parte do autor. Às fs. 119/125 o autor noticiou o cumprimento de parte
das providências ordenadas, bem como juntou documentos acerca da titularidade
do imóvel usucapiendo. Na oportunidade, argumentou que não merece ser acatado
o pedido de nulidade da citação levada a efeito nos autos, conforme arguido em
contestação. Juntou documentos (fs. 127/139). Pelo despacho de f. 146 foi deferida
a inclusão, no polo passivo, de Herberto Paulo Hauer e Rosamaria Hauer, sendo
determinada a expedição de ofícios para localização dos endereços respectivos.
Ainda, restou determinada a citação, por carta AR, do confrontante Antonio Arendt e
sua cônjuge. Às fs. 166/176 constam as respostas aos ofícios e o retorno do AR de
citação expedidos nos autos. Novas manifestações do autor às fs. 178/179. 3. Pois
bem, ante ao exposto, e considerando a urgência que o caso requer: 3.1 Inicialmente,
em relação ao pedido deduzido pelo autor à f. 124, no sentido de que seja afastada a
nulidade processual arguida em contestação, há que se atentar se tratar de questão
já decidida nos autos (f. 107), sem impugnação recursal, em face da qual, portanto, já
se operou preclusão consumativa (CPC, art. 471), não merecendo a questão novos
esclarecimentos por este Juízo. Deste modo, intime-se o autor para, no prazo de 10
(dez) dias, providenciar o cumprimento do item "a" da decisão de f. 107; 3.2 Ainda,
no prazo do item supra, deverá o autor: a) acostar aos autos certidão do Cartório
Distribuidor em seu nome, atestando a inexistência de ação possessória em seu
desfavor, relativamente ao imóvel usucapiendo, conforme contou da manifestação
ministerial de f. 113; b) manifestar-se quanto as respostas aos ofícios encartadas às
fs. 166/175, requerendo o que entender pertinente no sentido de promover a citação
dos réus/proprietários Herberto Paulo Hauer e Rosamaria Hauer (f. 131); c) promover
o reconhecimento das firmas do responsável técnico no memorial descritivo e croqui
de fs. 127/128, bem como a juntada da respectiva A.R.T. (f. 129); d) juntar aos autos
"declaração de confrontantes" emitida pela Prefeitura Municipal de Curitiba; 4. Por
fim, indefiro o pedido de f. 178, vez que não foram exauridos nos autos todos os meios
possíveis de localização do confrontante Antonio Arendt. (...). -Advs. LEONARDO
KURPIEL JUNIOR, GIULIANO PAOLO ZAMPIERI e DJALMA A. MULLER GARCIA-.
11. ACAO DE COBRANCA-po-295/2004-POSTO TOP GAS LTDA x PATRICK
THANKMAR KLOEPPEL- 1. Através da petição de fl. 310, a parte exequente
formulou pedido de penhora a recair sobre o imóvel indicado à fl. 199. Todavia,
analisando-se os autos, observo que a referida constrição já foi devidamente
efetivada, consoante auto de penhora de fl. 210. 2. Desta feita, intime-se a parte
exequente para esclarecer o seu pedido, tendo em conta as considerações supra
expostas. Prazo de 10 (dez) dias. -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, FERNANDA COELHO e FABIANA
CAROLINA GALEAZZI-.
12. ACAO INDENIZACAO-119/2005-HERIVELTON STABILE MONTEIRO x
CRISTIANE APARECIDA DA COSTA PETTANAZZ- É cediço que a propriedade
do veículo automotor, como coisa móvel, decorre do exercício da posse, tanto que
se opera a transferência mediante simples tradição. Assim, o registro no DETRAN
tem finalidade meramente administrativa de controle da frota nacional e lançamento
de tributos e multas. Desta forma, ainda que o exeqüente possa obter certidão do
ajuizamento da execução para efetuar averbação no registro do veículo e, assim, dar
publicidade de que o bem estará sujeito à penhora ou arresto (Código de Processo
Civil, art. 615-A), a constrição propriamente dita somente poderá ocorrer se o veículo
estiver, efetivamente, na posse do executado. Após ser efetuada a penhora, é que
poderá ser encaminhada ordem de registro por intermédio do sistema RENAJUD,
conforme dispõe seu Regulamento no art. 10 . Sem penhora do veículo, incabível
constrição on line, pois com inequívoco risco de penhora de bem que não mais
integra o patrimônio do executado e, por conseguinte, não pode responder por
suas dívidas, nos termos do Código de Processo Civil, art. 591. Entretanto, a fim
de possibilitar localização de veículos para penhora, com efetivação posterior de
restrição por intermédio do sistema, defiro a consulta da existência de veículos

no sistema RENAJUD em nome da parte executada, conforme extrato em anexo
encartado. A seguir, tendo em vista que restou infrutífera a busca, ao exeqüente
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. RICARDO RUSSO e
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES-.
13. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL-1303/2005-CASA DO PROFESSOR
PRIMARIO DO PARANA x RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA RANGEL- 1.
Manifeste-se a parte exequente sobre o contido na resposta do ofício juntada às fís.
247/248, no prazo de 10 (dez) dias, notadamente acerca da ausência de créditos
penhoráveis em nome da executada. 2. No mesmo prazo, manifeste-se acerca do
seu interesse no prosseguimento do feito, indicando bens passíveis de penhora.-
Advs. DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS, ELADIO PRADOS JUNIOR e
ANDRÉ LUIZ CALVO-.
14. EXECUCAO HIPOTECARIA-1329/2005-BANCO ITAÚ S/A x LUIZ HENRIQUE
DE OLIVEIRA VIRTUOSO e outro- 1. Não obstante conte o número destes autos na
epígrafe da petição retro, observo que o teor da referida manifestação não resguarda
correlação com a execução hipotecária ajuizada pela instituição financeira, mas sim
a uma suposta ação revisional em trâmite envolvendo as mesmas partes. 2. Assim,
intime-se a parte para esclarecer o contido na petição de fl. 96, e, em sendo o
caso, proceder à protocolização da peça nos autos corretos. -Adv. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-.
15. AÇÃO DE EXECUÇÃO JUDICIAL-1378/2005-BANCO BRADESCO S/A x
CHARMOSA COMERCIO DE IMOVEIS LTDA e outro- 1. Ao fito de viabilizar
a homologação do acordo retro: a) regularize o exequente sua representação
processual, em atenção ao substabelecimento (sem reserva) de f. 88; b) junte
instrumento procuratório outorgado pelos executados ou promova o reconhecimento,
por tabelião, das firmas lançadas à f. 94, com a juntada de certidão simplificada (e
atualizada) da empresa devedora, expedida pela Junta Comercial. 2. Após, contados
e preparados, conclusos. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.
16. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-19/2006-SEGNEWS
- LOCADORA DE VEICULOS LTDA x VOLKSWAGEN LEASING S.A AREEND
MERCANTIL- 1. Nos termos do artigo 475-J, Código de Processo Civil, intime-se a
parte devedora para, em 15 (quinze) dias, pagar o montante indicado, sob pena de
aplicação de multa de 10 % (dez por cento) e expedição de mandado de penhora e
avaliação (respeitando-se a ordem prescrita no Código de Processo Civil, art. 655).
(...). -Advs. ANNA MARIA ZANELLA, EMERSON JOÃO OLIVERIA DE CARVALHO,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ANDREIA MARINA LATREILLE-.
17. ACAO DE COBRANCA-ps-48/2006-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MAR DEL PLATA x MARCIA TEREZINHA DAMBROZ PEIXER e outro- 1.
Considerando o documento de f. 07/07-v (certidão da matrícula nº 47522 do 6º
Serviço de Registro de Imóveis da capital), defiro o pedido de f. 136. 2. Reduza-se
a termo a penhora, nos termos do art. 659, § 4º, do CPC, cabendo á parte credora
providenciar o registro da constrição no fólio real para conhecimento de terceiros.
3. (....), intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para, querendo,
oferecer impugnação, no prazo de quinze dias (art. 475-J, §1º). (Devidamente lavrado
o Termo de Penhora à fl. 139, conforme art. 659, par. 4º e 5º do CPC). -Advs. SERGIO
A. FERREIRA e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-.
18. DEC.INEXIBILIDADE CRED.-ps-0000128-89.2006.8.16.0001-ANTONIO
CESAR NUNES SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A-Sobre o contido na resposta
da pesquisa efetuada junto ao Sistema Bacenjud, juntada aos autos às fls. 274276,
manifeste-se a parte Exequente, no prazo legal. -Advs. KATIA CRISTINA RIBEIRO,
DALVA COELHO DA SILVA, GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELI e FABIULA
MULLER KOENIG-.
19. ACAO DE COBRANCA-ps-759/2006-CONDOMINIO EDIFICIO LUGANO B x
JOSE LUIZ DE ALMEIDA e outro- 1. Recebo a exceção de pré-executividade de fls.
126/128. 2. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar quanto à exceção de
pré-executividade apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Caso juntado algum
documento novo, intime-se a contraparte para se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias (art. 398, do CPC). 4. Oportunamente, voltem conclusos. -Advs. JULIANA
RIBEIRO GONÇALVES BONATTO e LUCIANO RIBEIRO GONÇALVES-.
20. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1089/2006-ANDREA BALASSA DA SILVA
x EDSON DA SILVA PRACZYK-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. JOSÉ NAZARENO GOULART,
ANNA LUIZA PUPO CABRAL, LUIZA CAROLINA MUNIZ ERTHAL, JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO, LIGIA FRANCO DE BRITO e LEONARDO FRANCO DE BRITO-.
21. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1201/2006-SINDAFEP- SIND DOS AUD.
FISC. DA RECEITA DO ESTADO x SOLTELHAS COMÉRCIO DE MAT DE
CONS .LTDA e outro-Providencie a parte interessada, o preparo de custas de
citação via AR, no valor UNITÁRIO de "R$ 9,40", após promova a retirada, dando o
cumprimento, no prazo legal. Caso queira o envio pela Serventia, o valor UNITÁRIO
será de "R$ 25,00". -Advs. MARCOS GRABOSKI, CELINA GALEB NITSCHKE e
NICOLE GOSDAL-.
22. AÇÃO ORDINÁRIA-0004418-50.2006.8.16.0001-JEFFERSON CARAZZAI
TRANCOZO e outro x CONSTRUTORA CIDADELA S.A e outro-1. Converto o
feito em diligência, 2. Compulsando os autos, verifico que se faz necessária a
regularização da citação da primeira demandada. 3. Isto porque, a juntada da petição
de fls. 158-161 não supre a falta de citação, primeiro porque a procuração acostada
aos autos não constitui poderes ao outorgado para receber citação. Segundo porque
havia pedido de vistas pela parte peticionante que sequer fora analisado por este
juízo, bem como a publicação de fl. 162 não foi veiculada ao subscritor da petição
de fl. 158. 4. Ainda, considerando a situação específica dos autos, de que a primeira
demandada encontrava-se em processo de falência, com decisão suspensa e ainda
pendente de julgamento no Superior Tribunal de Justiça, conforme informações
do administrador às fls, 165-173, não há como considerar válida a citação pelo
simples peticionamento de fls. 158-161, até porque sequer se sabia à época se
já havia decisão quanto à decretação definitiva da falência e a possibilidade de
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outorga de poderes ao advogado subscritor, sem ser pelo Sr. administrador. 5.
Destaca-se que tal medida se faz necessária para que se evite futura alegação de
nulidade da citação, o que prejudicaria ainda mais as partes no presente feito, que
já aguardam desde 2011 pela entrega da prestação jurisdicional. 6. Desta forma,
intime-se a parte demandante para que promova a citação da primeira demandada,
indicando nos autos o seu atual endereço para cumprimento, bem como se a citação
deve ser dar em nome do administrador em caso de manutenção da decretação
de falência. 7. Corn a indicação do endereço correto, expeça-se mandado de
citação à primeira demandada para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos narrados pela
parte demandante. (...). (Providencie a parte demandante, o preparo de custas de
citação via AR, no valor UNITÁRIO de "R$ 9,40", após promova a retirada, dando o
cumprimento, no prazo legal. Caso queira o envio pela Serventia, o valor UNITÁRIO
será de "R$ 25,00".) -Advs. LUIS CARLOS B. LOYOLA, LEONEL CAMILLI, JOSÉ
DE PAULA MONTEIRO NETO e MARCIAL BARRETO CASABONA-.
23. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-515/2007-VERONIS MARTINS x A.W
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- 1. Compulsando os autos, verifico
que a questão discutida é precipuamente de direito, com questões fáticas dirimíveis
à luz da prova documental já acostada ao feito. Nessas condições, entendo cabível
o julgamento do feito no estado em que se encontra. 2. Ultimada a preclusão quanto
ao decidido no item "1", à conta e preparo das custas remanescentes, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, anote-se para Sentença e voltem. -Advs. LISIMAR VALVERDE
PEREIRA e AIRTON SÁVIO VARGAS-.
24. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-911/2007-ROSA JABUR CHEDE x
BANCO ABN AMRO REAL S.A.- 1. Intime-se a parte devedora na pessoa de
seu advogado constituído nos autos para, em 15 (quinze) dias, pagar o montante
indicado, sob pena de aplicação de multa de 10 % (dez por cento), pagamento das
custas iniciais (Instrução Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná
n. 05/2008 - Tabela IX da Lei Estadual n. 13.611/2002) e expedição de mandado
de penhora e avaliação (respeitando-se a ordem prescrita no Código de Processo
Civil, art. 655). (...). -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDO SILVA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.
25. ACAO DE COBRANCA-ps-955/2007-CONDOMINIO CONJ. RESID. MORADIAS
CAPIBERIBE x ADYR DE OLIVEIRA e outros-1. Determino a suspensão do
feito, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo
em vista que dois dos demandados nos presentes autos são falecidos e que o
autor ainda não providenciou a devida regularição do pólo passivo. 2. Intime-se
a parte Autora para que cumpra o parecer ministerial de fls. 230/234, item "3",
no prazo de 60 (sessenta) dias. 3. Oficie-se conforme requerido no item "6" do
parecer ministerial retro. (A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição
em cartório diligenciando no respectivo cumprimento.) -Advs. INGRID KUNTZE,
RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA A VILLANOVA SCOPEL-.
26. AÇÃO ORDINÁRIA-1123/2007-MARIANA CAMARGO MONTEIRO DE CASTRO
x FACULDADE INTEGRADAS CURITIBA-1. Tendo em vista requerimento expresso
da parte Exequente na petição retro, defiro a penhora de ativos financeiros (penhora
on Une via sistema BACEN-Jud), a qual deverá seguir a seguinte rotina: 2. Caso
não haja indicação de CPF ou CNP3 do devedor ou atualização das contas, intimar
a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentá-los, sob pena
de indeferimento do pedido. 3. Com o valor atualizado do débito e contas, o Sr.
Escrivão procederá à inclusão da minuta no sistema BACEN-Jud e fará conclusão
dos autos ao Juiz em separado dos demais feitos. 4. Após a protocolização pelo
Juiz, vindo aos autos o resultado positivo da diligência (penhora on liné), a parte
autora deverá se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desbloqueio
do valor eventualmente encontrado. 5. Ultrapassado o prazo acima consignado sem
manifestação da parte autora, o que deverá ser certificado, proceda-se à inclusão
de minuta de desbloqueio do valor eventualmente encontrado e posterior conclusão
em separado para o Juiz. (...). (Sobre o contido na resposta da pesquisa efetuada
junto ao Sistema Bacenjud, juntada aos autos às fls. 193/194, manifeste-se a parte
Exequente, no prazo legal.) -Advs. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e JULIANO
SIQUEIRA DE OLIVEIRA-.
27. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1259/2007-DIOGO ROCHA x
BANCO WOLKSVAGEN S.A- Manifestem-se as partes, no prazo legal, sobre o
cálculo da Contadoria Judicial juntado aos autos às fls. 235/236. -Advs. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, MARILI R. TABORDA e MAGDA L. R. EGGER-.
28. ACAO DE COBRANCA-po-1423/2007-MARIA ZELIA FABRIL DE OLIVEIRA x
SUL AMERICA - COMP. NACIONAL DE SEGUROS-Da chegada destes autos a este
juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.
29. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1560/2007-OZIEL BARBOSA DE
FIGUEIREDO x FONTENAY COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA-A
parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento. -Adv. MARCELO LASPERG DE ANDRADE-.
30. DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-ps-0000657-74.2007.8.16.0001-VANDERSON
DAVI GUIMARÃES x BANCO CITICARD S/A-Providencie a respectiva juntada
através de petição da procuração atualizada em favor do Advogado, que irá levantar
valores de conta Judicial, inclusive com poderes de receber e dar quitação e firma
reconhecida da parte, tudo em conformidade com a Portaria 01/2013 do Juízo da 9ª
Vara Cível. -Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCONETO-.
31. AÇÃO DE DEPÓSITO-1792/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INV. x JOSE EVONIR PAZ- 1. Oficie-se ao DETRAN
determinando o desbloqueio do veículo constrito à fl. 47, conforme requrido à fl. 113.
2. Tendo em vista lapso temporal transcorrido desde o requerimento de fl. 113, intime-
se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10(dez) dias. (Fique ciente
a parte interessada, acerca da certidão de liberação de bloqueio de Veículo fl. 116).

-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES e FABIANA SILVEIRA-.
32. ACAO DE COBRANCA-po-0003590-83.2008.8.16.0001-LUCIANO ZUBEK e
outros x ITAÚ SEGUROS S/A- 1. Expeça-se o alvará pretendido, observando-se
o estatuído pela legislação de regência. Ressalto que a procuração deverá ser
atualizada (Agravo de Instrumento nº 200401000387308/DF, 1ª Turma do TRF da
1ª Região, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado. j. 30.03.2005, unânime, DJU
18.04.2005: "Consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça,
a exigência de regularização processual, determinando a juntada de instrumentos
de procuração atualizados, para fins de expedição de alvará de levantamento em
face do transcurso do tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, encontra-
se abarcada pelos poderes de cautela e discricionário do Juízo. 2. Precedentes.
(REsp 196.356/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 02.09.2002
p. 220); (REsp 247.887/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 15.10.2001 p.
280); (REsp 173.011/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 19.06.2000, p.
164).") e conter poderes para levantamento do valor, sendo que acaso inexistente,
o alvará deverá ser expedido em nome da Parte (C.N. da CGJ: item 2.6.10 -
O alvará de levantamento será feito em papel timbrado com a identificação da
serventia e da comarca respectiva, contendo os seguintes dados: ordem numérica
seqüencial da serventia; prazo de validade estabelecido pelo magistrado; nome da
parte beneficiada pelo levantamento e o dos seus advogados, desde que estes
tenham poderes para receber e dar quitação, bem como o número da conta e dos
autos e o valor autorizado.). 2. Com a expedição do alvará caso não se trate de
honorários advocatícios, comunique-se a Parte por meio de carta por AR acerca da
expedição e valor do referido alvará. 3. No mais, tendo em vista que a prestação
jurisdicional restou devidamente entregue, arquivem-se os autos com as baixas e
comunicações necessárias. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e FLAVIA BAUINO DA SILVA-.
33. INVENTÁRIO-322/2008-SULAMITA TERESINHA DEDRASSI x ESPÓLIO DE
DIVA OZÓRIO DE SOUZA- Sobre o contido na certidão da Serventia de fl. 187-verso,
acerca de que, até a presente data, pela inventariante não foi dado cumprimento
ao contido no respeitável despaclh ode fl. 186. -Advs. LUIZ DANIEL HAJ MUSSI e
TONY ÉDEN SOARES DA ROCHA-.
34. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-0000891-22.2008.8.16.0001-
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x BRASAMID AGROINDUSTRIAL LTDA
e outro- 1. Expeça-se o alvará pretendido, observando-se o estatuído pela
legislação de regência. Ressalto que a procuração deverá ser atualizada (Agravo
de Instrumento nº 200401000387308/DF, 1ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel.
Des. Fed. José Amílcar Machado. j. 30.03.2005, unânime, DJU 18.04.2005:
"Consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exigência
de regularização processual, determinando a juntada de instrumentos de procuração
atualizados, para fins de expedição de alvará de levantamento em face do transcurso
do tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, encontra-se abarcada pelos
poderes de cautela e discricionário do Juízo. 2. Precedentes. (REsp 196.356/SP, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 02.09.2002 p. 220); (REsp 247.887/
PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 15.10.2001 p. 280); (REsp 173.011/SC, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 19.06.2000, p. 164).") e conter poderes para
levantamento do valor, sendo que acaso inexistente, o alvará deverá ser expedido
em nome da Parte (C.N. da CGJ: item 2.6.10 - O alvará de levantamento será
feito em papel timbrado com a identificação da serventia e da comarca respectiva,
contendo os seguintes dados: ordem numérica seqüencial da serventia; prazo de
validade estabelecido pelo magistrado; nome da parte beneficiada pelo levantamento
e o dos seus advogados, desde que estes tenham poderes para receber e dar
quitação, bem como o número da conta e dos autos e o valor autorizado.). 2. Com
a expedição do alvará caso não se trate de honorários advocatícios, comunique-
se a Parte por meio de carta por AR acerca da expedição e valor do referido
alvará. 3. Em seguida, intime-se a parte exeqüente para informar, no prazo de 10
(dez) dias, se a dívida restou inteiramente quitada. Desde já, saliento que eventual
transcurso in albis do prazo assinalado implicará em presunção de quitação da dívida,
o que ensejará na extinção do feito nos termos do art. 794, inc. I, do Código de
Processo Civil. -Advs. BENEDICTO CESLSO BENÍCIO JUNIOR, EVELYN THAÍS
OZAKI, BENEDITO CELSO BENÍCIO, LOUISE MAROCHI ALMEIDA KOZIKOSKI,
AURENICE MARINHO DOS SANTOS, SANDRA KHAFIF DAYAN e LUIZ GUSTAVO
DE OLIVEIRA RAMOS-.
35. EMBARGOS DE TERCEIRO-0000288-46.2008.8.16.0001-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR CE CURITBA COHAB - x CONJUNTO PAQUETA II
CONDOMINIO I e outros- Manifeste-se a parte interessada, no prazo legal, sobre
o ofício da Caixa Econômica Federal, juntado aos autos à fl. 157, em que vem
informando que os dados da conta não conferem com o alvará. -Advs. BARBARA
RIBEIRO VICENTE, EDUARDO GARCIA BRANCO, JULIANA WIRSCHUM SILVA e
ROSE CRISTIANE DE OLIVEIRA GOMES-.
36. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-752/2008-CLEUSA ALVES LACERDA BINATTI x TIM
CELULAR S/A-Providencie a respectiva juntada através de petição da procuração
atualizada em favor do Advogado, que irá levantar valores de conta Judicial, inclusive
com poderes de receber e dar quitação e firma reconhecida da parte, tudo em
conformidade com a Portaria 01/2013 deste Juízo. -Adv. JONAS BORGES-.
37. ACAO DE COBRANCA-po-759/2008-GUILHERME CHARELLO x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCO S BRASILEIROS S.A-Promova o preparo das custas (R$
9,40) do alvará de levantamento que encontra-se a disposição na agencia da Caixa
Econômica Federal, agencia Posto do Fórum, conforme cópia do mesmo juntada aos
autos às fls. 116, no prazo legal. -Adv. IDERALDO JOSÉ APPI-.
38. PRESTACAO DE CONTAS-830/2008-DORACI DORILEIA DA ROCHA x BANCO
ITAÚ S.A- 1. Sobre a petição e documentos de fs. 240/280, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10(dez) dias. 2. Em seguida, voltem-me conclusos. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.
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39. ACAO MONITORIA-1484/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
x J R DE CAMARGO - MERCEARIA- Sobre o contido na certidão da Serventia
de fl. 163, acerca de que, o ofício de fl. 161, endereçado a Comarca de Colombo,
expedido em 18/07/2012, não foi respondido até a presente data, manifeste-se a
parte exequente, em 10(dez) dias. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES, MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
40. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0012521-75.2008.8.16.0001-BANCO
ITAULEASING S.A. x MARCELO EDUARDO HARO- 1. Tratam os autos de ação
nominada "ação revisional de contrato c/c consignação em pagamento" ajuizada por
PIEL PROJETOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA em face de UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS. À fl. 93 a parte autora pugnou pela desistência
e consequente extinção do feito. 2. Assim, tendo em vista que o procurador do
autor possui poderes específicos para desistir (fl. 24), julgo extinto o feito sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 3.
Custas ex lege. 4. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e arquivem-se os autos. 5. Cumpra-se, no que for aplicável, o disposto
no Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. JOSÉ CARLOS SKRYZOWSKI JUNIOR,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.
41. AÇÃO DE DESPEJO-1601/2008-AFFONSO HENRIQUE ALVES DE CAMARGO
e outro x VENANCIO LABATUT e outro- Intimem-se as partes para que informem,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Designo audiência de conciliação (Código de Processo Civil, artigo
331) para o dia 04 de ABRIL de 2013 às 15h30min, à qual deverão comparecer
as partes, inclusive Housam Bdran. Antes da audiência deverá a escrivania juntar
aos autos extrato dos valores atualizados que se encontram depositados em
conta judicial vinculada a estes autos. -Advs. LUIR CESCHIN, MARCOS ANTONIO
BARBOSA, JOSE ROBERTO CAVALCANTI e EDGARD GOMES-.
42. ACAO DE COBRANCA-po-1673/2008-ALBERTO BALCIUNAS x UNIBANCO
S.A- 1. Indefiro o pedido de fls. 67/68, pois a suspensão dos feitos relacionados
aos expurgos inflacionários das Cadernetas de Poupança se dá apenas em feitos
em tramitação no juízo singular após a prolação da sentença e quando da eventual
apresentação de recurso, ou em fase de execução provisória, de acordo com o Ofício
Circular n. 116/2010 de 02/12/2010 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Portanto, não há óbice para o prosseguimento do feito, visto que se encontra em fase
de instrução. (...). 2. Ainda, compulsando os autos, verifico que não se encontram
juntados todos os extratos das contas cuja correçao se pleiteia na inicial. 3. Desta
forma, intime-se o demandado para que apresente os extratos a que se refere o
autor no prazo de 30 (trinta) dias, e que ainda não se encontrarem acostados aso
autos, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos aduzidos pelo
demandante, conforme preceitua os artigos 355 e seguintes do Código de Processo
Civil. (...). -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.
43. REINTEGRACAO DE POSSE-1715/2008-BANCO FINASA S.A x PEDRO
PAULO ALVES MARTINS-Da juntada do AR (s) negativo(s) aos autos, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. -Advs. EDUARDO MARIANO VALENZIN DE
TOLEDO e DANIELE DE BONA-.
44. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0009463-64.2008.8.16.0001-JOSÉ CARLOS DA SILVA LISBOA
x BRASIL TELCOM S/A-Promova o preparo das custas (R$ 9,40) do alvará de
levantamento que encontra-se a disposição na agencia da Caixa Econômica Federal,
agencia Posto do Fórum, conforme cópia do mesmo juntada aos autos às fls. 229,
no prazo legal. -Adv. JOSÉ ARI MATOS-.
45. EMBARGOS A EXECUCAO-0001081-48.2009.8.16.0001-JOAO CARLOS
BATISTA DEL RIO x PAULO CESAR ROSA BUENO- É cediço que a propriedade
do veículo automotor, como coisa móvel, decorre do exercício da posse, tanto que
se opera a transferência mediante simples tradição. Assim, o registro no DETRAN
tem finalidade meramente administrativa de controle da frota nacional e lançamento
de tributos e multas. Desta forma, ainda que o exeqüente possa obter certidão do
ajuizamento da execução para efetuar averbação no registro do veículo e, assim, dar
publicidade de que o bem estará sujeito à penhora ou arresto (Código de Processo
Civil, art. 615-A), a constrição propriamente dita somente poderá ocorrer se o veículo
estiver, efetivamente, na posse do executado. Após ser efetuada a penhora, é que
poderá ser encaminhada ordem de registro por intermédio do sistema RENAJUD,
conforme dispõe seu Regulamento no art. 10 . Sem penhora do veículo, incabível
constrição on line, pois com inequívoco risco de penhora de bem que não mais integra
o patrimônio do executado e, por conseguinte, não pode responder por suas dívidas,
nos termos do Código de Processo Civil, art. 591. Entretanto, a fim de possibilitar
localização de veículos para penhora, com efetivação posterior de restrição por
intermédio do sistema, defiro a consulta da existência de veículos no sistema
RENAJUD em nome da parte executada, conforme extrato em anexo encartado. A
seguir, ao exeqüente para se manifestar quanto à expedição de mandado de penhora
do veículo, desde que esteja na posse do executado, o que, caso resulte positiva a
penhora, resultará na consequente ordem de restrição por intermédio do RENAJUD.
-Advs. APARECIDO FERREIRA COUTO, ROBERTO ARBIGAUS ROTHBARTH e
JOSE DA COSTA VALIM NETO-.
46. ACAO MONITORIA-0002106-96.2009.8.16.0001-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MINI MERCADO BETASE LTDA ME e outro-Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
47. AÇÃO ORDINÁRIA-0002129-42.2009.8.16.0001-MARIO ANTONIO KORDEL x
BANCO BRADESCO- 1. A fixação de multa diária para fins de exibição de documento
é incabível, a teor do que dispõe a Súmula nº 372 , do Superior Tribunal de
Justiça, aplicável analogicamente ao caso. 2. Ademais, a legislação processual
civil prevê expressamente a sanção aplicável em casos de descumprimento quanto
à determinação judicial de exibição de documentos, qual seja, a presunção de

veracidade, na forma prevista no art. 359, do Código de Processo Civil. 3. Desta
feita, pela derradeira vez, intime-se a instituição financeira ré para juntar aos autos os
extratos bancários concernentes aos períodos aludidos na peça inicial, no prazo de
20 (vinte) dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 359, do CPC. (...). -Advs.
LUIS ANTONIO REQUIÃO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.
48. MEDIDA CAUTELAR-335/2009-DIREFEX LTDA - EPP x B. N COBRANÇA E
FOMENTO LTDA e outros-Providencie a parte interessada, o preparo de custas
de citação via AR, no valor UNITÁRIO de "R$ 9,40", após promova a retirada,
dando o cumprimento, no prazo legal. Caso queira o envio pela Serventia, o valor
UNITÁRIO será de "R$ 25,00". -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e GIANNA CARLA
ANDREATTA-.
49. ACAO MONITORIA-405/2009-HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO S/A x
LUIZ CESAR TOSIN-1. Tendo em vista requerimento expresso da parte Exequente
na petição retro, defiro a penhora de ativos financeiros (penhora on line via sistema
BACEN-Jud), a qual deverá seguir a seguinte rotina: 2. Caso não haja indicação de
CPF ou CNPJ do devedor ou atualização das contas, intimar a parte exequente para,
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentá-los, sob pena de indeferimento do pedido.
3. Com o valor atualizado do débito e contas, o Sr. Escrivão procederá à inclusão
da minuta no sistema BACEN-Jud e fará conclusão dos autos ao Juiz em separado
dos demais feitos. 4. Após a protocolização pelo Juiz, vindo aos autos o resultado
positivo da diligência (penhora on line), a parte autora deverá se manifestar, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de desbloqueio do valor eventualmente encontrado.
5. Ultrapassado o prazo acima consignado sem manifestação da parte autora, o
que deverá ser certificado, proceda-se à inclusão de minuta de desbloqueio do
valor eventualmente encontrado e posterior conclusão em separado para o Juiz.
(...). (Sobre o contido na resposta da pesquisa efetuada junto ao Sistema Bacenjud,
juntada aos autos às fls. 199/200, manifeste-se a parte Exequente, no prazo legal.). -
Advs. MIEKO ITO, ANA PAULA FALLEIROS KEPPE e FELLIPE THIAGO MAXIMO-.
50. DECLARATORIA-ps-0012069-31.2009.8.16.0001-RUBENS EDUARDO
HILCKO x ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DTO CRED.N PADR
e outros-Intime-se a Parte Agravada para, em 10(dez) dias, apresentar as
contrarrazões recursais, em conformidade com a Portaria 01/2013, de 31/01/2013,
em seu art. 31. -Advs. FLAVIA LUBIESKA DAS NEVES KISCHELEWSKI,
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, SANDRA REGINA RODRIGUES,
FRANCELIZE ALVES MORKING, IVO PEGORETTI ROSA, JEFFERSON SANTOS
MENINI, JORGE MÁRCIO GOMES MÓL, MARCELO AUGUSTO BERTONI e
KARINE PEREIRA-.
51. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-513/2009-ADEMIR CIPRIANO
DIAS x BANCO FINASA BMC S.A- 1. Da análise dos autos, verifico que a
prova pericial restou concluída (fls. 235/249), sendo que não houve qualquer
questionamento ou oposição das partes com relação ao laudo apresentado. Assim,
produzida a prova necessária para o deslinde da causa, dou por encerrada a
instrução do feito. 2. Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. -Advs.
DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO e FERNANDO JOSE GASPAR-.
52. PRESTACAO DE CONTAS-0001086-70.2009.8.16.0001-EUGÊNIO KOCH x
BANCO SANTANDER S.A.- 1. Tratando-se os valores depositados em fl. 188 de
honorários de sucumbência, expeça-se alvará em nome do procurador do autor,
conforme requerido em fl. 190. 2. Intime-se a parte requerida para que, no derradeiro
prazo de cinco dias, preste as constas conforme determina o artigo 917 do Código
de Processo Civil. (...). -Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI, CHARLES
PARCHEN, REINALDO MIRICO ARONIS e REGINA DE SOUZA PREUSSLER-.
53. PRESTACAO DE CONTAS-755/2009-JOSÉ RODRIGUES RIBEIRO FILHO x
BANCO BRASILEIRO DE DESC. S.A. BRADESCO- 1. Alega o executado, em sede
de impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 90-92), a nulidade da citação e
decorrente nulidade de todos os atos processuais e a nulidade da intimação do
início da fase de cumprimento de sentença. Ao fim requereu a reabertura dos prazos
para apresentação de defesa ou para pagamento voluntário. 2. Compulsando os
autos observo à fl. 25 que a carta de citação foi regularmente enviada para o
endereço da requerida, sendo recebido por preposto da ré, conforme se percebe
pelo carimbo no AR. Assim, a citação empreendida nesses autos mostra-se válida,
razão pela qual indefiro o pedido de declaração dos atos praticados nestes autos.
3. Da mesma forma, a alegação de que a ré não foi intimada para cumprimento
voluntário da intimação não prospera. Considerando que a citação realizada nos
autos mostra-se válida, não tendo sido apresentada contestação nem constituído
procurador pela requerida nos autos, aplica-se o previsto no artigo 322 do Código
de Processo Civil, presumindo-se realizadas as intimações veiculadas no Diário
da Justiça. Ademais, também foi realizada a intimação pessoal do requerido para
cumprimento da sentença, conforme AR juntado à fl. 48 dos autos, que também
foi recebido por preposto do requerido. Assim, a fase de cumprimento de sentença
iniciou-se sem a nulidade alegada pelo réu. 4. Ante o exposto, indefiro os pedidos
constantes na impugnação de fls. 90-92. 5. Entretanto, a fim de garantir celeridade
e efetividade ao andamento do presente feito, concedo o prazo de cinco dias para
que o requerido preste as constas conforme determina o artigo 917 do Código de
Processo Civil. (...). -Adv. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI-.
54. REINTEGRACAO DE POSSE-0005785-07.2009.8.16.0001-ABN AMRO
AREENDAMENTO MERCANTIL S/A x VANESSA GARCIA ARNAS- 1. Expeça-
se o alvará pretendido, observando-se o estatuído pela legislação de regência.
Ressalto que a procuração deverá ser atualizada (Agravo de Instrumento nº
200401000387308/DF, 1ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Des. Fed. José
Amílcar Machado. j. 30.03.2005, unânime, DJU 18.04.2005: "Consoante orientação
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exigência de regularização
processual, determinando a juntada de instrumentos de procuração atualizados,
para fins de expedição de alvará de levantamento em face do transcurso do tempo
decorrido desde o ajuizamento da ação, encontra-se abarcada pelos poderes de
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cautela e discricionário do Juízo. 2. Precedentes. (REsp 196.356/SP, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 02.09.2002 p. 220); (REsp 247.887/PR,
Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 15.10.2001 p. 280); (REsp 173.011/SC, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 19.06.2000, p. 164).") e conter poderes para
levantamento do valor, sendo que acaso inexistente, o alvará deverá ser expedido
em nome da Parte (C.N. da CGJ: item 2.6.10 - O alvará de levantamento será feito em
papel timbrado com a identificação da serventia e da comarca respectiva, contendo
os seguintes dados: ordem numérica seqüencial da serventia; prazo de validade
estabelecido pelo magistrado; nome da parte beneficiada pelo levantamento e o dos
seus advogados, desde que estes tenham poderes para receber e dar quitação, bem
como o número da conta e dos autos e o valor autorizado.). 2. Com a expedição do
alvará caso não se trate de honorários advocatícios, comunique-se a Parte por meio
de carta por AR acerca da expedição e valor do referido alvará. 3. No mais, intime-
se a parte exeqüente para informar acerca da existência de eventual saldo devedor
remanescente, no prazo de 10 (dez) dias. Desde já, saliento que eventual transcurso
in albis do prazo assinalado implicará em presunção de quitação da dívida, o que
ensejará a extinção do feito, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de Processo
Civil. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAYLIN MAFFINI-.
55. ACAO DE COBRANCA-po-863/2009-LUZIA MIAZATO MATSUDA x BANCO
ITAU S A- Incabível a aplicação de multa por desobediência à ordem judicial que
determina a apresentação de documentos, uma vez que já há cominação prevista
para o seu não cumprimento no artigo 359 do Código de Processo Civil. Assim,
concedo o derradeiro prazo de cinco dias para que a requerida apresente extratos
da conta da autora (agência 0615-5, conta 16584-2) referentes aos meses de abril
a agosto de 1990. (...). -Advs. LUIS ANTONIO REQUIÃO e FLAVIA A. REDMERSKI
S. AZEVEDO MIRANDA-.
56. ACAO REGRESSIVA-ps-867/2009-HDI SEGUROS S.A x GILMAR CELLARIUS-
Tendo em vista a certidão da Serventia de fl. 136, informando que não foi localizada
conta correspondente ao ID protocolo: 20120001139179, conforme consulta à Caixa
Econômica Federal S/A., manifeste-se a parte Exequente, no prazo legal. -Advs.
REINALDO MIRICO ARONIS, PAULO ROBERTO FADEL e ALEXSANDRA DE
SOUZA-.
57. AÇÃO DE DEPÓSITO-1343/2009-BANCO ITAUCARD S.A x CAROLINE DE
FATIMA COLACO-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
58. BUSCA E APREENSÃO-1421/2009-BV FINANCEIRA S.A x JACKSON
ESTEVAO DE ASSIS- À autora para que em dez dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, cumpra o determinado em fl. 21. -Adv. HERICK PAVIN-.
59. DECLARATORIA-ps-1455/2009-JRF PUBLICIDADES LTDA. - FAVRETTO
PAINÉIS x NOMATICA DIST EQUIP INFORM LTDA- ME- MEGA BRASIL e
outro- Sobre o contido na certidão da Serventia de fl. 167, acerca de que,
devidamente intimada (fl. 165), a Requerida deixou decorrer o prazo legal, sem
cumprir o determinado pelo despacho de fl. 163, item 2 dos autos, manifeste-
se a parte Requerente, em termos do prosseguimento do feito. -Advs. KARLA
RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e BENSION
COSLOVSKY-.
60. ACAO DE REPARACAO DE DANOS-0010210-77.2009.8.16.0001-GILSON
FERMINO AMARANTE DE LIZ x IVO NOCKO- 1. Estando o processo em fase
de cumprimento de sentença, determino a sua tramitação em meio eletrônico
(Sistema Projudi), mediante a digitalização, pela parte credora, das peças essenciais
(sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, pedido de cumprimento e
cálculos), em observância ao princípio da mútua cooperação, de modo a viabilizar a
célere tramitação do feito. 2. Após a devida conferência doa arquivos apresentados,
cumpra Serventia o disposto no item 2.21.9.3 do Código de Normas, mantida
a numeração única do processo. -Advs. VÍVOLA RISDEN MARIOT e ROGERIO
JUSSEN BORGES-.
61. OBRIGACAO DE FAZER-po-1625/2009-NOELI MARIA PAES x PAULO SERGIO
DE OLIVEIRA-Sobre a contestação e documentos acostado às fls. 213/240,
manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Advs. WILLIAN CARVALHO, EGON
KOJIMA e MURILO FREITAS-.
62. REVISIONAL DE CONTRATO-po-1745/2009-ALZIRA VANISKI DE ASSUNÇÃO
x ITAUCARD ADM.DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A- 1. Da análise dos autos,
verifico que a prova pericial restou concluída (fls. 123/135), sendo que não houve
qualquer questionamento ou oposição das partes com relação ao laudo apresentado.
Assim, produzida a prova necessária para o deslinde da causa, dou por encerrada
a instrução do feito. 2. Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. -
Advs. LAÍS EURICH, RAQUEL ANGELICA DIAS BUENO MANNRICH, FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR, ELISA GHELEN PAULA BARROS DE CARVALHO
e CLÁUDIA GRAMOWSKI-.
63. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-0007412-46.2009.8.16.0001-
LEONARDO SPERCOSKI GONÇALVES x SOCIEDADE COOP DE SERV MED
HOSP DE CTBA - UNIMED- 1. Considerando que no pedido inicial o autor pleiteou a
filiação junto à ré para atuação nas especialidades de cardiologia e ecocardiografia
(fs. 02/26), sendo tal pleito acolhido conforme se depreende do acórdão presente
às fs. 337/350, que o documento acostado com a petição de f. 371, consistente na
"Guia do Cliente 2012 - Unimed Curitiba", dá conta de que o autor foi devidamente
incluído como médico cooperado na especialidade de cardiologia, e que não consta
de referida guia campo específico destinado à especialidade de ecocardiografia,
manifeste-se a ré esclarecendo sobre tal situação, no prazo de 10 (dez) dias. 1.1
No prazo do item supra, deverá a requerida se manifestar, igualmente, quanto ao
consignado pela Contadora e Partidora deste Juízo no verso de f. 369, sobretudo
considerando a inversão do ônus sucumbencial estabelecida pelo mencionado
acórdão. 2. Após, voltem conclusos para as deliberações necessárias. -Advs.
MARIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA, ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA,
RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES FEITOSA-.

64. MEDIDA CAUTELAR EXIB DE DOCUM-0004898-23.2009.8.16.0001-BRAZ
MARTINHO LEDER x AYMOIRÉ FINANC. E ARREND. MERCANTIL-1.
Considerando o requerimento expresso da parte Exequente na petição de fl. 87,
defiro a penhora de ativos financeiros (penhora on line via sistema BACEN-Jud),
a qual deverá seguir a seguinte rotina: 2. Caso não haja indicação de CPF ou
CNPJ do devedor ou atualização das contas, intimar a parte exeqüente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentá-los, sob pena de indeferimento do pedido. 3.
Com o valor atualizado do débito e contas, o Sr. Escrivão procederá à inclusão da
minuta no sistema BACEN-Jud e fará conclusão dos autos ao Juiz em separado
dos demais feitos. 4. Após a protocolização pelo Juiz, vindo aos autos o resultado
positivo da diligência (penhora on line), a parte autora deverá se manifestar, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de desbloqueio do valor eventualmente encontrado.
5. Ultrapassado o prazo acima consignado sem manifestação da parte autora,
o que deverá ser certificado, proceda-se à inclusão de minuta de desbloqueio
do valor eventualmente encontrado e posterior conclusão em separado para o
Juiz. (...). (Sobre o contido na resposta da pesquisa efetuada junto ao Sistema
Bacenjud, juntada aos autos às fls. 91/92, manifeste-se a parte Exequente, no prazo
legal.) -Advs. RAFAEL DE LIMA FELCAR, JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.
65. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-1833/2009-CLAUDIO
ROBERTO JACQUES GONÇALVES x BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO E
FINANCIAMNETO- Manifestem-se as partes, no prazo legal, sobre a petição do
Perito de fl. 192/193. -Advs. LAURO BARROS BOCCACIO, SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA LIMA LOPES BERNARDES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
TIAGO SPOHR CHIESA-.
66. ACAO MONITORIA-1882/2009-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA x JEFERSON
RODRIGO SANTOS-Sobre o contido na resposta da pesquisa efetuada junto ao
Sistema Bacenjud, juntada aos autos às fls. 77/78, manifeste-se a parte Exequente,
no prazo legal. -Advs. MANUELLA STEIN PATRIAL e PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA ZINI-.
67. AÇÃO ORDINÁRIA-0010698-32.2009.8.16.0001-ELISABETH BIESEMEYER
DE ALMEIDA GARRET x UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOP. DE MÉDICOS-
Tendo em vista o pedido de expedição de alvará fl. 258, providencie a parte
interessada atualização de sua representação processual, conforme Portaria
01/2013 do Juízo da 9ª Vara Cível. -Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN-.
68. ACAO DE COBRANCA-po-2009/2009-ARILTON CLARINDO DE PAULA e outros
x CENTAURO SEGURADOA S/A-Intime-se a Parte Agravada para, em 10(dez)
dias, apresentar as contrarrazões recursais, em conformidade com a Portaria
01/2013, de 31/01/2013, em seu art. 31. -Advs. JULIANA CHRISTINA MELLO DE
BRITO, RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA, FABIANO NEVES
MACIEWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.
69. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-2013/2009-CHEILA LIMA
CARUSO x HSBC BANK BRASIL S/A-Promova a retirada do ofício de intimação a
disposição em Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal.
-Adv. JULIANO FRANCO DIAS DOS REIS-.
70. AÇÃO DE DEPÓSITO-2125/2009-ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS x AUGUSTO ALECIZEM-
Promova o preparo das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal. -Adv.
SILVIO GONÇALVES FERNANDES-.
71. ACAO DE COBRANCA-po-2245/2009-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x LENY TOCHETTO- 1. Compulsando os
autos, verifico que a questão discutida é precipuamente de direito, com questões
fáticas dirimíveis à luz da prova documental já acostada ao feito. Nessas condições,
entendo cabível o julgamento do feito no estado em que se encontra. 2. Ultimada
a preclusão quanto ao decidido no item "1", à conta e preparo das custas
remanescentes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, anote-se para Sentença e voltem. -
Advs. MARILZA MATIOSKI e OLAIA PASSOS ANTUNES-.
72. ORDINARIA-0016875-12.2009.8.16.0001-ALBERTO LUIZ OLIVEIRA e outro x
BANCO ITAÚ S/A- (...). Ante o exposto, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da
Constituição Federal, declino de competência para processamento e julgamento dos
autos, devendo os mesmos ser encaminhados à Justiça Federal. -Advs. CLAUDIO
MELO COLACO, ANA LIRIA AMBONATTI, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIGLING LOTH-.
73. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0021475-42.2010.8.16.0001-FPB
INTERNACIONAL BANK INC. x BERNANRDO VALENTINI FILHO- 1. Defiro o
requerimento retro, concedendo à parte exeqüente o prazo suplementar de 10
(dez) dias para manifestação. -Advs. RICARDO TEPEDINO, MARCELO GODOY DA
CUNHA MAGALHÃES, DÉBORA DE FERRANTE LING CATANI, BRUNO POPPA,
EDSON ISFER e RICARDO ALEXANDRE DA SILVA-.
74. BUSCA E APREENSÃO-0031348-66.2010.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/A
x CELSO PAULO DA SILVA-Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.
75. REVISIONAL DE CONTRATO-po-0046559-45.2010.8.16.0001-ANTONIO
AMARILDO DE LIMA FRANCO x BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 22,56, conforme cálculo de fls. 169, no prazo legal. -Advs.
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN, ANA PAULA SCHELLER DE MOURA, CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.
76. AÇÃO DE COBRANÇA-0046941-38.2010.8.16.0001-FELIPE MEUCCI GARZON
x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A-Sobre
os documentos acostado às fls. 64/81, manifeste-se a parte Autora no prazo
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legal. -Advs. CAMILLA HAMAMOTO, ALEXANDRE ADACHI, MILTON LUIZ KLEVE
KUSTER e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH-.
77. REINTEGRACAO DE POSSE-0043807-03.2010.8.16.0001-BANCO ITAUCARD
S.A. x ELIZA PERBONI-Promova a parte interessada o preparo das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8. - GRC - C.E.F. AG. 3984- CONTA: 015024650- OP. 40. -Adv. JOSÉ
CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
78. EMBARGOS A EXECUCAO-0052657-46.2010.8.16.0001-BERNARDO
VALENTINI FILHO x FPB INTERNACIONAL BANK INC.- 1. Intimem-se as partes
para que esclareçam se há possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direitos disponíveis. Não havendo possibilidade questionada, no prazo de 05
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. 2. Esclareço, ainda que caso as partes noticiem ser
impossível à obtenção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando
os pontos controvertidos e ordenado à produção da prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. -Advs. EDSON ISFER, RICARDO ALEXANDRE DA
SILVA, RICARDO TEPEDINO, DÉBORA DE FERRANTE LING CATANI, BRUNO
POPPA e MARCELO MAGALHÃES-.
79. MONITÓRIA-0051698-75.2010.8.16.0001-LUGENDA PARTICIPAÇÕES LTDA x
MARCOPOLO GUDINHO- 1.Tendo em vista convênio recentemente firmado entre a
COPEL e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, determino à Serventia que, no
prazo de 05 (cinco) dias, diligencie no sentido da obtenção do endereço atualizado
da parte ré, certificando nos autos. Idêntica providência deverá ser empreendida
pelo sistema BACENJUD, devendo a Serventia elaborar a minuta para subsequente
aprovação. 2.Em sendo diverso o endereço encontrado, manifeste-se a parte autora.
3.Após, voltem-me conclusos. Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. ALEXANDRA DÁRIA PRYJMAK
e RICARDO MAGNO QUADROS-.
80. RESILICAO C/C REINT.POS-po-0003940-03.2010.8.16.0001-JEAN PIERRE
HELVIG x BANCO ITAUCARD S.A.- 1.Anotações necessárias (fl. 126). 2.Tendo em
vista convênio recentemente firmado entre a COPEL e o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, determino à Serventia que, no prazo de 05 (cinco) dias, diligencie
no sentido da obtenção do endereço atualizado da parte requerida, certificando
nos autos. Idêntica providência deverá ser empreendida pelo sistema BACENJUD,
devendo a Serventia elaborar a minuta para subsequente aprovação.3.Em sendo
diverso o endereço encontrado, manifeste-se a parte autora. 4. Após, voltem-me
conclusos. Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Adv. DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO-.
81. REINTEGRACAO DE POSSE-0008014-03.2010.8.16.0001-SANTANDER
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x JULIANO DE PAULA VIANA-Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 11,28,
conforme cálculo de fls. 97, no prazo legal. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
MAYLIN MAFFINI, LUCIANE GOULIN DE LAZZARI e LEANDRO NEGRELLI-.
82. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL-0025494-57.2011.8.16.0001-IRANY
FRANCISCO SENHORITA e outro x IMBRA e outros-Após, especifiquem as partes,
no prazo de 10 (dez) dias, as provas que intentam produzir, ficando desde logo
cientes que o transcurso em branco do prazo assinado será entendido como
inexistência de interesse em ulterior dilação probatória, o que viabilizará o julgamento
do feito no estado em que se encontra, acaso assim entenda o Magistrado que o
preside. -Advs. LUIZ ALBERTO DUTRA SCHMIDT, KATIANA MORES, ASDRUBAL
MONTENEGRO NETO, ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO e
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.
83. BUSCA E APREENSÃO-0027234-50.2011.8.16.0001-HSBC BANK BRASIL S.A-
BANCO MULTIPLO x MARCEL GOMES- Diante da quantidade considerável de
ações de busca e apreensão que é ajuizada e que, posteriormente, quando da
contestação ou petição apresentada pela parte ré vem a informação acerca da
propositura de ação revisional (tendo como objeto o mesmo contrato aqui visto),
determino a juntada de certidão do cartório distribuidor dando conta da existência ou
não de ação proposta pela parte ré (esta na posição de "REQUERENTE"), no prazo
de 10 (dez) dias.-Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-.
84. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS-0048444-60.2011.8.16.0001-
SILVIA CRISTINA DA ROSA x PHITOTERAPHIA BIOFITOGENIA LABORATORIAL
BIOTA LTDA- Despacho de fl. 213: 1. Anoto inicialmente que nestes autos a prova
técnica versará sobre dois tópicos diferentes: a) avaliação química do produto
utilizado pela autora (f. 134); b) avaliação médica da autora (f. 145). Assim, dentre
os quesitos gerais formulados às fs. 139/140 e 148/150, cada expert obviamente
deverá se restringir àqueles de sua área específica de atuação. 2. Tendo em
vista o certificado à f. 210-v, nomeio como perito médico, em substituição, o Dr.
Marcelo Francisco dos Santos (3335-9468) 3. Intime-se o Sr. Perito médico, na
forma do item 2.1 da decisão de f. 210. 4. Cumpram-se os itens 1, 3 e 4 da
decisão de f. 210, que para tal finalidade deverá ser publicada no DJe. 5. Diante
da regra do art. 433 do CPC, e considerando a necessidade da realização de
duas periciais distintas, tenho por bem retirar de pauta a audiência de f. 182,
para oportuna redesignação do ato. Anote-se. 6. Observe a Serventia o contido
à f. 198 para fins de direcionamento das intimações, que, todavia, no Estado
do Paraná são realizadas mediante publicação no DJe (CN 2.13.1). Intimem-se,
inclusive via fac-símile, para evitar deslocamentos desnecessários a este Juízo.
Despacho de fl. 216: 1. Tendo em vista o contido à fl. 214, nomeio em substituição
o Dr. GERSON ZAFALON MENDES (Tel. 33534433 / 84161123), para cumprir o
encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (CPC,
art. 422). -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUIS ROBERTO VASCONCELLOS
DE MORAES, RAFAEL AMANCIO DE LIMA, HELOISA GREIN VIEIRA, KARLA
MARINASKA e EDSON LUIZ VIEIRA-.
85. REINTEGRACAO DE POSSE-0058211-25.2011.8.16.0001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO S/A x LUIZ CELIO DE MIRANDA-Promova a parte

interessada o preparo das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. R$ 332,35 - GRC - C.E.F.
AG. 3984- CONTA: 015024650- OP. 40. -Advs. FABIANA APARECIDA RAMOS
LORUSSO, MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-.
86. COBRANÇA-ps-0067203-72.2011.8.16.0001-ELMO AGOSTINHO HOFFMANN
x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A-Da
juntada da manifestação do Sr. Perito, em fls.110/113, acerca da proposta
dos honorários, manifestem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. LÚCIA
HELENA FERNANDES STALL, VILSON STALL, FABIANO NEVES MACIEWSKI e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.
87. DECLARATORIA-ps-0006365-32.2012.8.16.0001-ELCIO REINOR LOPES x
ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO S/A- intimem-se as partes para, no prazo
comum de 10 (dez) dias, manifestarem acerca de interesse na designação de
audiência para tentativa de conciliação prevista no Código de Processo Civil, art. 331,
caput, ou especificarem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (Código de Processo Civil, art. 130) ou se manifestarem pelo
julgamento antecipado da lide, sendo que na hipótese de haver requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado acima, devem as partes declinar sua importância,
alcance e finalidade para o deslinde da questão, sob pena de indeferimento.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN e ARTHUR CARLOS HARTMANN-.
88. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0015978-76.2012.8.16.0001-
MARCIA APARECIDA DA MOTA VIDOTTO x BANCO CREDIBEL S.A-Sobre a
contestação e documentos acostado às fls. 47/104, manifeste-se a parte Autora
no prazo legal. -Advs. JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA, JOSIANE
MACHIELLE DE ALMEIDA e NELSON PASCHOALOTTO-.
89. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS-0020903-18.2012.8.16.0001-MAGNUS KENJI HIGASHIYAMA e outro x
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A- intimem-se as partes para, no prazo
comum de 10 (dez) dias, manifestarem acerca de interesse na designação de
audiência para tentativa de conciliação prevista no Código de Processo Civil, art.
331, caput, ou especificarem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (Código de Processo Civil, art. 130) ou
se manifestarem pelo julgamento antecipado da lide, sendo que na hipótese
de haver requerimento de prova pericial, no prazo assinalado acima, devem as
partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da questão,
sob pena de indeferimento.-Advs. DANIELE REGINE JUSTICHECHEM, ANTONIO
JUSTICHECHEM, GIULIANO FERREIRA DA COSTA GOBBO e JULIANA LOPES
TURIN-.
90. AÇÃO DE EXECUÇÃO JUDICIAL-0022233-50.2012.8.16.0001-BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. x GUSTAVO MULLER ALGAYER-Sobre o
oferecimento de bens a penhora diga o exequente em 5 (cinco) dias -Advs. ANA
LUCIA FRANÇA, PATRICIA DOS SANTOS BICALHOS RIBEIRO e BLAS GOMM
FILHO-.
91. ARRESTO-0023155-91.2012.8.16.0001-BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E
COSTA x AMZONTECH SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA- (...). 4.Caso com a
impugnação à contestação sejam apresentados documentos novos, abra-se vista ao
réu para manifestar-se em 5 dias. 5.Após, ou em caso de não serem apresentados
documentos novos com a impugnação, voltem conclusos. -Advs. MARCELO JOSE
CISCATO, ALESSANDRA SPREA, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA e
ANTONIO PAULO TIRADENTES-.
92. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-0024573-64.2012.8.16.0001-LOURIVALDE
VIEIRA FILHO x LAN AIRLINES S/A-Sobre a contestação e documentos acostado
às fls. 89/101, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS, ROBERTA ONISHI, ELISANDRE
MARIA BEIRA, JESSICA AGDA DA SILVA, JULIANE ZANCANARO BERTASI e
LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI-.
93. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO-0026206-13.2012.8.16.0001-SERGIO DA SILVA LADEIRA JUNIOR
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO S/A- intimem-se as partes para, no
prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem acerca de interesse na designação de
audiência para tentativa de conciliação prevista no Código de Processo Civil, art. 331,
caput, ou especificarem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (Código de Processo Civil, art. 130) ou se manifestarem pelo
julgamento antecipado da lide, sendo que na hipótese de haver requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado acima, devem as partes declinar sua importância,
alcance e finalidade para o deslinde da questão, sob pena de indeferimento.-Advs.
FABIANA A. RAMOS LORUSSO, MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLIVEIRA-.
94. AÇÃO DE COBRANÇA-0028319-37.2012.8.16.0001-SIRLEI FERNANDES x
BFB LEASING S/A ARREENDAMENTO MERCANTIL- intimem-se as partes para, no
prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem acerca de interesse na designação de
audiência para tentativa de conciliação prevista no Código de Processo Civil, art. 331,
caput, ou especificarem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (Código de Processo Civil, art. 130) ou se manifestarem pelo
julgamento antecipado da lide, sendo que na hipótese de haver requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado acima, devem as partes declinar sua importância,
alcance e finalidade para o deslinde da questão, sob pena de indeferimento.-Advs.
ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK, MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLLI JANSEN e PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR-.
95. REVISIONAL DE CONTRATO-ps-0028327-14.2012.8.16.0001-CLÓVIS DANIEL
SIKORSKI x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A- intimem-se as partes
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para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem acerca de interesse
na designação de audiência para tentativa de conciliação prevista no Código
de Processo Civil, art. 331, caput, ou especificarem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância e a pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (Código de Processo Civil, art.
130) ou se manifestarem pelo julgamento antecipado da lide, sendo que na hipótese
de haver requerimento de prova pericial, no prazo assinalado acima, devem as
partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da questão, sob
pena de indeferimento.-Advs. PETRUS TYBUR JR., FERNANDO JOSÉ GASPAR e
FERNANDO LUZ PEREIRA-.
96. AÇÃO DE EXECUÇÃO JUDICIAL-0029610-72.2012.8.16.0001-BENJAMIM
ACÁCIO DE MOURA E COSTA x AMZONTECH SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA-
1.Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento
da dívida, nos termos do Código de Processo Civil, art. 652. 2.Conforme prevê o
Código de Processo Civil, art. 652-A ·, fixo honorários advocatícios em 20% (vinte
por cento) sobre o valor do débito. 3.Saliento que no caso de integral pagamento
no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, ou seja,
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 4.Cientifique a parte executada acerca
do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de citação
aos autos, para que, querendo, apresente embargos à execução, independente
de penhora, depósito ou caução (CPC, art. 736) e, ainda, que no mesmo prazo
fixado, desde que reconheça o crédito da parte exeqüente e efetue o depósito
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de
advogado, poderá requerer o pagamento em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária pela média INPC/IGP-DI e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, com suspensão da execução caso seja deferida (CPC, art. 745-A,
§1º). 5. Não efetuado o pagamento, desde já fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça
a, munido da segunda via do mandado, proceder de imediato à penhora de bens e
a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma
oportunidade, o executado na pessoa de seu advogado, caso não o tenha, intime-
se pessoalmente. 6.Recaindo a penhora em bens imóveis, deverá ser intimado
também o(a) cônjuge do(a) executado(a). 7. A penhora de bens imóveis realizar-se-
á mediante auto ou termo de penhora, cabendo à parte exeqüente, sem prejuízo
da imediata intimação do(a) executado(a) (Código de Processo Civil, art. 652, § 4º),
providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva
averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor
do ato, independentemente de mandado judicial. 8.Em razão de o(a) executado(a)
não ter anuído expressamente, conforme redação do Código de Processo Civil,
art. 666, § 1º , os bens móveis por ventura penhorados deverão ser removidos ao
depósito público, ou, não sendo possível, ficarão em poder do(a) executado(a), do
que será lavrado termo, ficando ciente o mesmo de que a prisão de depositário
judicial infiel pode ser decretada no próprio processo, independentemente de ação
de depósito. 9. Concedo os benefícios do previstos no Código de Processo Civil, art.
172, § 2º . -Advs. MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA-.
97. AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE ATO C/C AÇAO DE
INDENIZAÇÃO-0034256-28.2012.8.16.0001-PEDRO RAMOS BANDEIRA e outro x
ARFLUX AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA- 1. Especifiquem as partes, no prazo
de 10 (dez) dias, eventuais provas que ainda intentam produzir, ficando desde
logo cientes que o transcurso em branco do prazo assinado será entendido como
inexistência de interesse em ulterior dilação probatória, o que viabilizará o julgamento
do feito no estado em que se encontra. 2. Em seguida, voltem-me conclusos. -Advs.
ANDRÉ BERNARDO DOS SANTOS, LUCIANO CAREGNATO, ÉLITO LUIZ DOS
SANTOS e IVO S. RIBAS JUNIOR-.
98. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-0035767-61.2012.8.16.0001-RAFAEL
MANGONI DE MIRANDA e outro x UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE MÉDICOS- 1.Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, eventuais provas que ainda intentam produzir, ficando desde logo cientes que
o transcurso em branco do prazo assinado será entendido como inexistência de
interesse em ulterior dilação probatória, o que viabilizará o julgamento do feito no
estado em que se encontra. 2. Em seguida, voltem-me conclusos. -Advs. VALÉRIA
MACARIO DA SILVA, EDUARDO BATISTEL RAMOS, JEAN PATRICK CAUDURO
e LIZETE RODRIGUES FEITOSA-.
99. PRESTACAO DE CONTAS-0036476-96.2012.8.16.0001-JULIANO ATALIBIO
BITTENCOURT x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a contestação e documentos
acostado às fls. 26/52, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Advs. JÚLIO
CÉSAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, GILBERTO
PREDIALI e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.
100. REINTEGRACAO DE POSSE-0036792-12.2012.8.16.0001-BANCO
ITAULEASING S/A x MARIA LOURDES MISSIAU FERIGATO-Sobre o contido na
resposta da pesquisa efetuada junto ao Sistema Bacenjud, juntada aos autos às
fls. 30/32, manifeste-se a parte Exequente, no prazo legal. -Advs. JEAN RICARDO
NICOLODI e FERNANDO JOSE GASPAR-.
101. AÇÃO ORDINÁRIA-0039958-52.2012.8.16.0001-J MALUCELLI
SEGURADORA S/A x MATHER CONSTRUTORA LTDA e outros- 1. Tendo em vista
convênio recentemente firmado entre a COPEL e o Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, determino à Serventia que, no prazo de 05 (cinco) dias, diligencie no
sentido da obtenção do endereço atualizado da parte ré, certificando nos autos.
Idêntica providência deverá ser empreendida pelo sistema BACENJUD, devendo a
Serventia elaborar a minuta para subsequente aprovação. 2. Em sendo diverso o
endereço encontrado, manifeste-se a parte autora. 3. Após, voltem-me conclusos. -
Advs. FABIO JOSE POSSAMAI, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, LUIZ GUSTAVO
MUSSOLINI DESIDÉRIO e NATALIE DE SOUZA MARTINS-.
102. AÇÃO DE COBRANÇA-0044562-56.2012.8.16.0001-LISS MARY OLIVEIRA
DE MATTOS CEVE x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A- 1.Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais provas

que ainda intentam produzir, ficando desde logo cientes que o transcurso em branco
do prazo assinado será entendido como inexistência de interesse em ulterior dilação
probatória, o que viabilizará o julgamento do feito no estado em que se encontra.
2.Em seguida, voltem-me conclusos. -Advs. RODOLFO PINO CLIVATTI, ANTONIO
CARLOS BONET, AMANDA MARIA MERLIN, LIZIANE D' ALMEIDA, NICOLLE
MAHARA ALEXANDRE ALVES, FABIANO NEVES MACIEWSKI e FERNANDO
MURILO COSTA GARCIA-.
103. REINTEGRACAO DE POSSE-0044680-32.2012.8.16.0001-SANTANDER
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO SERGIO DINIZ- 1.A
fim de viabilizar o exame do pedido de gratuidade de justiça, intime-se a parte
requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos as declarações de imposto
de renda (pessoa física) referentes ao último exercício; e/ou, ainda comprovante
de rendimentos. Ressalto que a jurisprudência admite a exigência da juntada
de declaração de imposto de renda para análise do pedido de gratuidade de
justiça. Confira-se o seguinte V. Julgado: Agravo de Instrumento nº 2004.002.00002,
14ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Ferdinaldo do Nascimento. j. 08.06.2004:
"(...)afigura-se plenamente legítima a exigência de juntada das últimas declarações
de Imposto de Renda para a análise do pedido de gratuidade de justiça.".
2.Finalmente, destaco à parte ré que a fluência in albis do prazo assinado no
item '1' importará o indeferimento da gratuidade de justiça. Nessas condições, em
nada sendo requerido, certifique-se e voltem. -Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, FABIANA SILVEIRA e SERGIO SCHULZE-.
104. AÇÃO ORDINÁRIA-0046026-18.2012.8.16.0001-DENILSON DE MELLO
ALVES x BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A.-Promova a retirada do ofício de
citação e intimação a disposição em Cartório, diligenciando no seu respectivo
cumprimento, no prazo legal. -Adv. ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS-.
105. AÇÃO DE COBRANÇA-0049108-57.2012.8.16.0001-AUTOVIA COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA x ISMAEL ANANIAS-Da juntada do AR (s) negativo(s) aos
autos, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Advs. JOYCE VINHAS
VILLANUEVA e RICARDO VINHAS VILLANUEVA-.
106. AÇÃO DE COBRANÇA-0049748-60.2012.8.16.0001-VANDERLEI JANUARIO
SOARES x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A- 1. Defiro,
por ora, o pedido de assistência judiciária, advertindo a parte autora de que, se
evidenciada posteriormente a inveracidade da alegação de hipossuficiência, pagará
o décuplo das custas processuais devidas (art. 4º, § 1º, da Lei nº 1060/50). Considero
contraproducente que em feitos como o presente, em que a matéria discutida é
precipuamente de direito, seja adotado o procedimento comum sumário - artigo 275,
II, e, do Código de Processo Civil. Isso porque a audiência de conciliação será
designada, de acordo com a pauta, para no mínimo abril de 2013, oportunidade
em que acaso seguido o procedimento comum ordinário, já poderá a demanda ter
sido encerrada, ou, ao menos, estar em avançada fase probatória. Obedecendo
aos ditames da Constituição Federal da "razoável duração do processo", bem
como os termos do artigo 125, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo qual o
magistrado deve sempre velar pela rápida (e segura) solução do litígio e diante da
impossibilidade de designação de audiência para data próxima, estabeleço o rito
ordinário para o feito. A conciliação será tentada na oportunidade de que trata o
artigo 331, da Lei de Ritos, sem prejuízo de, as partes a requererem desde logo,
caso entendam pela sua viabilidade, o que as concito a fazer. Desse modo, impõe-
se conversão, de ofício, do procedimento sumário para o comum ordinário, a fim de
viabilizar desate da controvérsia de maneira mais célere. Destaco que a presente
conversão em nada prejudicará os direitos de nenhuma das partes, ao contrário,
terão símiles possibilidades de deduzir defesas em obediência ao contraditório,
ampla defesa e devido processo legal formal e material. Ante o exposto, converto o
presente procedimento em comum ordinário, determinando a retificação e anotação
onde couber. 3.Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no prazo
legal de 15 (quinze) dias, com as advertências dos artigos 289 e 315 do Código de
Processo Civil. 4.Senhor Escrivão (artigos 162, §4º, do Código de Processo Civil e
125, II, do Código Civil): 5.1. Com a contestação, intime a parte autora para replicar,
em 10 (dez) dias - artigos 326 e 327 do Código de Processo Civil; 5.2. Se com
a réplica for apresentado documento novo, abra-se prazo de 5 (cinco) dias para a
parte ré se manifestar, conforme artigo 398 do mesmo diploma. Promova a retirada
do ofício de citação e intimação a disposição em Cartório, diligenciando no seu
respectivo cumprimento, no prazo legal. -Advs. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e FÁBIO MARCELO LABATUT BINI-.
107. REVISIONAL DE CONTRATO-0050046-52.2012.8.16.0001-DEBORA REGINA
DE CARVALHO x BV FINANCEIRA S/A-Sobre a contestação e documentos
acostado às fls. 58/134, manifeste-se a parte Autora no prazo legal. -Advs. MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES e TATIANA VALESCA WROBLEWSKI-.
108. AÇÃO DE COBRANÇA-0050574-86.2012.8.16.0001-FRANCIELI FATIMA DOS
SANTOS x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A- 1. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais provas que
ainda intentam produzir, ficando desde logo cientes que o transcurso em branco do
prazo assinado será entendido como inexistência de interesse em ulterior dilação
probatória, o que viabilizará o julgamento do feito no estado em que se encontra.
2.Em seguida, voltem-me conclusos. -Advs. RODOLFO PINO CLIVATTI, ANTONIO
CARLOS BONET, AMANDA MARIA MERLIN, LIZIANE D' ALMEIDA, FABIANO
NEVES MACIEWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

Curitiba, 21 de março de 2013
Bel. CARLOS ROMANEL

Escrivao
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MARCOS AURELIO MATHIAS D'AVILA 00048 000635/2009
MARCOS BUENO GOMES 00023 000825/2005

00037 000528/2008
MARCOS LUIZ PEREIRA DE SOUZA 00003 000888/1996
MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA 00076 055793/2010
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO (CURADOR ESPEC 00015 000912/2004
MARIA LETÍCIA BRUSCH 00043 000011/2009
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 00098 013919/2012
MARIANE MACAREVICH 00087 049426/2011
MARINA BLASKOVSKI 00073 049775/2010
MARLENE LILI B.SCHMIDT 00003 000888/1996
MARTA FAVRETO PAIM 39374/PR 00085 033839/2011
MATHIEU BERTRAND STRUCK 00080 009742/2011
MAURICIO GALEB 00006 000109/1999
MAURÍCIO GOMES TESSEROLLI 00094 009420/2012
MAURICIO KAVINSKI 00083 021105/2011
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 00063 019533/2010
MAYLIN MAFFINI 00098 013919/2012
MIEKO ITO 00064 023155/2010

00091 058465/2011
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 00017 001091/2004
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR 00062 015992/2010
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00030 000712/2007

00088 050285/2011
MONICA CRISTINA BIZINELI 00030 000712/2007

MURILO CELSO FERRI 00058 000963/2010
00075 055525/2010

MURILO CLEVE MACHADO OAB.14078/PR 00030 000712/2007
NADIA REGINA DE C.MIKOS(CURADOR ESPECIAL 00015 000912/2004
NATÁLIA DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 00072 049227/2010
NATLIA GOMES DE MATOS DE MATTOS 00060 011664/2010
NEIMAR BATISTA 00109 042211/2012
NELSON JUNKI LEE 00043 000011/2009
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 00007 000266/1999
NELSON PASCHOALOTTO 00061 013224/2010
NEMO ELOY VIDAL NETO 00080 009742/2011
NEWTON DORNELES SARATT 00040 001309/2008
NICOLE CRISTINA ABRAO CARON 00025 000992/2005
NILTON ALVES CAVICHIOLO 00051 001578/2009
OSMAR CARDOSO ROLIM 00093 065545/2011
OTTO J.LYRA NETO 00025 000992/2005
PATRICIA MARIN DA ROCHA 00049 000656/2009
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00069 044484/2010

00076 055793/2010
PAULO CESAR BULOTAS (CURADOR E.FAC.CBTA) 00015 000912/2004

00034 000250/2008
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 00042 001618/2008
PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK 00031 001219/2007
PAULO SERGIO BANDEIRA 00074 053354/2010
PAULO YVES TEMPORAL (CURADOR E.FAC.CTBA) 00015 000912/2004

00068 040521/2010
PEDRO PAULO MATTIUZZI 00090 054651/2011
PETER AMARO DE SOUZA OAB.16456/PR 00019 001423/2004
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00076 055793/2010
PRISCILA KEI SATO 00099 018302/2012
PRISCILA PERELLES 00074 053354/2010
RAFAEL CEZAR RAMOS 00108 039482/2012
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 00072 049227/2010
RAFAEL LUIS FREITAS HATSCHBACH 00048 000635/2009
RAFAEL MAIA EHMKE 00061 013224/2010
RAFAEL TADEU MACHADO (CURADOR ESPECIAL) 00020 000065/2005

00027 000511/2006
REGINALDO BAITLER 00068 040521/2010
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 00017 001091/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 00028 000544/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 00044 000139/2009

00060 011664/2010
RENATA CRISTINA OBICI 00045 000386/2009
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 22971/PR 00009 000446/2000
RICARDO BAITLER-OAB-8149 00068 040521/2010
RICARDO DOS SANTOS ABREU 00049 000656/2009
RICARDO HUMBERTO ALENCAR SANTOS SILVA 00041 001452/2008
RICARDO MAGNO QUADROS 00023 000825/2005

00037 000528/2008
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 00060 011664/2010
ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK 00055 002407/2009
ROBERTO KAISSERLIAN MARMO 00043 000011/2009
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE BASSI 00027 000511/2006

00031 001219/2007
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 00036 000416/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 00088 050285/2011
RODRIGO FERREIRA 00017 001091/2004
RODRIGO FONTANA FRANÇA 00086 047994/2011
RODRIGO GARCIA SANT`ANNA BEVILAQUA 00065 025687/2010
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 00016 000967/2004
ROGÉRIO GROHMANN SFOGGIA 00053 002227/2009
RÔMULO VINÍCIUS FINATO 00052 001789/2009
ROSANA CRISTINA KRUPP 36593 00103 028757/2012
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÁO-25.298 00050 001301/2009
ROSANGELA DA ROSA CORREA 00087 049426/2011

00098 013919/2012
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 00003 000888/1996
RUBIA ANDRADE FAGUNDES 00007 000266/1999
RUY LUIZ FALCÃO NOVAES 00043 000011/2009
SAMIRA NABBOUH ABREU 00049 000656/2009
SANDRA REGINA RODRIGUES 00074 053354/2010
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 00038 000820/2008
SERGIO SCHULZE 00100 018397/2012
SHELDON RANDALL RODRIGUES DA ROSA 00006 000109/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER 00003 000888/1996
SIMONE CERETTA LIMA 00015 000912/2004
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRE 00008 001288/1999
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 00066 030079/2010
TATIANE PARZIANELLO 00050 001301/2009
TELMO DORNELLES 00009 000446/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00038 000820/2008
THIAGO CANTARINI M. PACHECO 00080 009742/2011
THYIERRY PIERRE EL OMAIRI 00026 001155/2005
TRAJANO B. DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH. 00030 000712/2007
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 00047 000629/2009
VALDEMAR ANDREATTA 00028 000544/2006
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL) 00003 000888/1996
VANESSA ABELHA DE FUCCIO BARBOSA 00047 000629/2009
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 00020 000065/2005
VANESSA TAVARES 00009 000446/2000
VANETE STEIL VILLATORI-254-6116 00001 000179/1996
VANIA PAULA DAS CHAGAS LIMA INGEGNERI 00060 011664/2010
VERÔNICA DIAS 00053 002227/2009
VINICIUS KOBNER 00025 000992/2005

00026 001155/2005
VITORIO KARAN 00049 000656/2009
WALTER JOSE FONTES 00094 009420/2012
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 00029 001258/2006
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 00103 028757/2012
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WILLIANS EIDY YOSHIZUMI 00080 009742/2011
YARA D'AMICO 00045 000386/2009
ZENIMARA RUTHES CARDOSO-OAB.32694 00095 010099/2012

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 179/1996-BANCO DO BRASIL S/
A x ANTONIO DIRCEU DOMINGOS DEBONI e outro - Ante o contido na certidão
retro, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias, requerendo o que entender
de direito quanto ao prosseguimento do feito. Adv. do Exeqüente LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e Advs. do Executado EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, CESAR
JOSE DHEIN, VANETE STEIL VILLATORI-254-6116 e CHRISTIANE SEIDEL.

2. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
0000073-90.1996.8.16.0001-VOLATO MALHAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
- Proceda-se a devolução dos autos a esta Secretaria, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. Adv. do Embargado JAIRO
BASSO.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 888/1996-MALGORZATA
SPLETT BREHM x GILDETE MARIA RIBEIRO - Intime-se a parte requerida para
que deposite antecipadamente as custas relativas ao Contador, junto ao 4º Ofício
do Contador e Partidor, no valor de R$ 10,08 (dez reais e oito centavos), devendo
o pagamento ser comprovado nesta Secretaria. Advs. do Exeqüente MARLENE LILI
B.SCHMIDT, DANIEL OTTO BREHM-34577 e FLAVIO WARUMBI LINS e Advs. do
Executado ROSE MARY BASTOS IACOMINI, EDVAL MONTEIRO RODRIGUES,
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL), SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER,
CLEUZA KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA., JOAREZ DA NATIVIDADE,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, MARCOS LUIZ PEREIRA DE SOUZA e LUIZ
ALBERTO GONCALVES.

4. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 903/1996-
COND.PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x PAULA DORIGON e outro - Intime-
se o credor para que dê andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, efetuando o
recolhimento das despesas postais e das custas de expedição, a fim de viabilizar a
citação dos executados. Int. Adv. do Requerente IDERALDO JOSE APPI.

5. COBRANÇA (ORDINÁRIA) - 1309/1998-COND.CONJ.RES.VILAS NOVAS I
x EUCLIDES GARZON - O pagamento de taxas condominiais é típica obrigação
"propter rem" ou "ob rem". Isto significa que os débitos junto ao condomínio
são de responsabilidade do proprietário, acompanhando a coisa em qualquer
situação, independentemente de serem contraídos antes da celebração do contrato
de compra e venda. Por isso, defiro a substituição processual do réu-devedor
pela atual proprietária, em decorrência da rescisão de compromisso de compra e
venda anterior, COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
CT, conforme requereu o credor às fls. 270/274. Faça a serventia as anotações,
retificações e comunicações necessárias. Defiro, ainda, o requerimento de remessa
dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública desta Capital, considerando-se que
após a inclusão da COHAB no polo passivo da lide deve ser observado o disposto no
art. 236 do Código de Organização e Divisão Judiciárias c/c art. 2º, I, da Resolução
nº 07/2008 do Órgão Especial, que dispõem que é daquelas varas especializadas
a competência para processo e julgamento das causas em que for parte sociedade
de economia mista municipal, caso da COHAB. Nesse sentido já decidiu o e.
TJPR: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. DESFAZIMENTO. INCLUSÃO DA
PROMITENTE VENDEDORA NO POLO PASSIVO. LEGALIDADE. OBRIGAÇÃO
PROPTER REM. ARTIGO 1.345 DO CÓDIGO CIVIL. COMPETÊNCIA. VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Por
se tratar de obrigação propter rem, é lícita a inclusão da promitente vendedora no
pólo passivo da ação, ainda que já em fase de cumprimento de sentença ou de
execução de título judicial, ainda mais diante da finalidade da norma do artigo 1.345
do Código Civil. Por conta da natureza jurídica da agravante, a partir de seu ingresso
na lide, a competência para a causa é de uma das Varas da Fazenda Pública. (TJPR
- 10ª C.Cível - AI 597189-1 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Vitor Roberto Silva - Unânime - J. 25.02.2010 - grifou-se). Por tal
razão, remetam-se os autos à distribuição para uma das Varas da Fazenda Pública,
Falências e Recuperação de Empresas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Int. Adv. do Requerente ANTONIO EMERSON MARTINS.

6. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA - 109/1999-FRANCISCO
CARLOS DUARTE x CREDICARD ADM. DE CARTÕES S/A - Anote-se (fl. 520).
Anteriormente à expedição de alvará, conforme pleiteado à fl. 519, intimem-se as
partes para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se foi cumprido o acordo
entabulado às fls. 490/491, a fim de possibilitar a sua homologação e consequente
extinção do feito. Int. Advs. do Requerente SHELDON RANDALL RODRIGUES
DA ROSA e MAURICIO GALEB e Advs. do Requerido HENOCH GREGÓRIO
BUSCARIOL, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON, CHRISTIE M. L. PEGORINI
e GABRIELA MARIA A SILVA PINHEIRO.

7. ORDINÁRIA - 266/1999-ANTONIO LUIZ NOLL x BANCO ITAU S/A e outro
- Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem quanto

aos ofícios apresentados. Advs. do Requerido ILZA REGINA DEFILIPPI, NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO e RUBIA ANDRADE FAGUNDES e Adv. de Terceiro IVO
GOMES.

8. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 0000022-74.1999.8.16.0001-NEWTON
FERREIRA MARTINS e outro x JOSE JAMBISKI DA LUZ e outros - Intimem-se os
autores/devedores, por seu advogado, para que efetuem o pagamento do débito
apontado na petição de fls. 576/577, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora de
bens. Int. Adv. do Requerente SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRE e Adv. do
Requerido CLEUZA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLICA).

9. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 446/2000-
HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB.IND FARMACEUTICO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Enfrento a exceção (fls. 711/713) porque encerra matéria
de caráter exclusivamente processual. Sem razão, contudo, a parte executada.
Com efeito, na parte dispositiva da sentença que julgou os presentes embargos
à execução constou que os embargantes foram condenados "(...) ao pagamento
de 50% das custas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o
valor total do débito que vier a ser apurado, abrangidos, aqui, os honorários
provisoriamente fixados no processo de execução". Como se vê, o embargado
vem executando o valor dos honorários sucumbenciais devidos nos presentes
embargos à execução, de modo que, se nos autos de execução estiver sendo
cobrada a referida verba, a pretensão de sua exclusão deve ser pleiteada naquele
processo. Rejeito, portanto, a exceção de pré-executividade oposta às fls. 711/713.
Nos mais, cumpra-se o despacho de fl. 700. Advs. do Embargante MARCO
ANTONIO MARTINS, ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN BORTOLOTTO e
ANTONIO CARLOS EFING e Advs. do Embargado TELMO DORNELLES, RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO 22971/PR, MARCO ANTONIO MARTINS, JAMES J.
MARINS DE SOUZA, VANESSA TAVARES, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
LUIZ ALBERTO GONÇALVES.

10. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 179/2002-CONJUNTO
RES. JARDIM DAS ARAUCARIAS CONDOMINIO VI x EUCLIDES RANUCC e outro
- O contador já realizou os cálculos dos valores devidos, conforme folhas 444/450,
servindo estes de base para a penhora, caso o devedor pretenda impugnar o
cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475-B, §4º do Código de Processo
Civil. Ainda tomando por base o referido dispositivo, deve o credor apresentar planilha
de cálculo informando os valores que entende devidos e dando prosseguimento
ao pleito executivo, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de arquivamento. Advs. do Requerente ANDRE Z.T.DE QUEIROZ
e EMERSON LUIZ VELLO e Adv. do Requerido CLEUZA KEIKO H.REGINATO -
DEF.PÚBLICA..

11. MONITÓRIA - 1229/2002-ARROZAL 33 S/A x APARECIDO JOSE DA SILVA -
Intime-se o procurador da parte requerida para se manifeste sobre o retorno da Carta
Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. do Requerente GETULIO DE ALMEIDA
NEVES e CLEZIA M. S. SPARREMBERGER e Adv. do Requerido APARECIDO
J.SILVA-OAB.17.607.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1527/2002-SITUACAO IMP.
E EXPORTACAO DE PROD.ALIMENTICIOS x SAMIL CAPRINI e outro - Anote-
se e arquivem-se os autos, onde deverão permanecer até manifestação da parte
interessada, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento Forense. Int. Adv. do
Exeqüente ENIO ROBERTO MURARA.

13. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA - 772/2003-
FRANCISCO HELENO VALERIO e outro x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO
- Anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º, do CPC. Int. Adv.
do Requerente JULIANA L.MALVEZZI-OAB/PR.25181 e Advs. do Requerido
FERNANDA FORTUNATO MAFRA, HELOYSE CONTADOR ROCHA 38923/PR e
CELSO CÓSER JUNIOR.

14. TUTELA INIBITORIA C/C REP. INDEBITO - 575/2004-MARIA DE FATIMA
FELIZ e outro x CLAUDIA RODRIGUES DE AZEVEDO e outro - O feito comporta
julgamento antecipado, posto que a matéria ventilada nos autos é eminentemente
de direito e, tendo sido regularmente citado, o réu não apresentou contestação,
devendo ser reputado revel, nos termos do artigo 330, II do Código de Processo
Civil. Vistas ao Ministério Público. Isto feito, registre-se no sistema a fase decisória e
venham conclusos os autos para sentença. Intime-se. Adv. do Requerente GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI.

15. ARROLAMENTO - 912/2004-JOEL KUTEN x MARIA SIMOES - Sobre o
contido às fls. 131/132, manifeste-se o inventariante, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
Adv. do Requerente CLEBER EDUARDO ALBANEZ e Advs. do Requerido MARIA
ELIZABETH H.RIBEIRO (CURADOR ESPECIAL), GLECIA PALMEIRA PEIXOTO,
NADIA REGINA DE C.MIKOS(CURADOR ESPECIAL F.CTBA), SIMONE CERETTA
LIMA, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ISABELA Q. MOREIRA, PAULO CESAR
BULOTAS (CURADOR E.FAC.CBTA), PAULO YVES TEMPORAL (CURADOR
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E.FAC.CTBA), CLAUDIO DE FRAGA e FERNANDO JOSÉ BREDA PESSOA
(CURADOR ESPECIAL).

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 967/2004-TRANSPORTADORA
TRANSLIRES LTDA. x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - Intime-se a
parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo
das custas remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl.
214, acrescidas das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$
93,06 (noventa e três reais e seis centavos) para esta Serventia. Adv. do Exeqüente
RODRIGO RAMATIS LOURENCO e Advs. do Executado LUCIANO HINZ MARAN
e ALCEU RODRIGUES CHAVES.

17. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR - 1091/2004-BANCO BANKBOSTON
MULTIPLO S/A x MOACYR ROBERTI - Aguarde-se a manifestação do credor.
Nada sendo requerido, anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º, do
CPC. Int. Advs. do Requerente CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, RODRIGO FERREIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM e Adv. do Requerido ALEXEY MOSER.

18. ORDINÁRIA - 1179/2004-SYSPUB CONSULTORIA PLANEJAMENTO E
INFORM.LTDA. x SANDRO NUNES HENRIQUE - Intime-se a parte ré/credora, a
fim de que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão atualizada e a
última alteração contratual da autora, arquivadas na Junta Comercial do Paraná,
a fim de nominar e qualificar os sócios que estarão sujeitos à execução. Após,
voltem. Int. Adv. do Requerente ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e Advs. do Requerido
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO-20835 e LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA.

19. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES - 1423/2004-ANTONIO
JAIR GAGNO x RICARDO ALVES BEZERRA e outros - Intimem-se as partes para
se manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo Contador às fls. 385/387,
no prazo de 10 (dez) dias. Advs. do Requerente ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
LEIRSON DE MORAES MÜCKE e GLEIDSON DE MORAES MUCKE e Advs.
do Requerido CARLOS WAGNER S.SEVERO-OABPR.21240, PETER AMARO
DE SOUZA OAB.16456/PR, KARIN HASSE(CURADORA ESPECIAL) e JULIANA
LICZACONSKI MALVEZZI.

20. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO - 65/2005-BANCO FINASA
S/A x JOSE MONOEL DE ALBUQUERQUE - I - O réu ainda não foi intimado para dar
cumprimento à sentença, pelo que não está autorizada, ainda, a aplicação do art. 906
do CPC. Por tais razões, determino seja pessoalmente intimado o devedor para, em
24 horas, entregar o veículo descrito na inicial ou o seu equivalente em dinheiro, sob
pena de prosseguimento do processo como execução por quantia certa, pelo valor do
saldo devedor. II - Intime-se, ainda, a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar e/ou comprovar o pagamento das custas de expedição e despesas
postais de carta de intimação, no valor de R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos)
e R$ 11,65 (onze reais e sessenta e cinco centavos), respectivamente. Int. Advs.
do Requerente KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832, ANA PAULA VIANA
BARMANN, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
DANIELE DE BONA, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e KLAUS
SCHNITZLER e Advs. do Requerido KARIN HASSE(CURADORA ESPECIAL) e
RAFAEL TADEU MACHADO (CURADOR ESPECIAL).

21. CURATELA - 312/2005-KIMIKO YASSUDA NAGATA x KEIKO NAGATA
- Intime-se a parte requerente para trazer cópia da certidão de nascimento
da interditanda, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. do Requerente CLAUDIO
MELCHIORETTO-OAB/PR.19405.

22. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR - 425/2005-DIBENS LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVANCIR ISIDIO DE SOUZA - Anotem-se e
arquivem-se na forma do art. 475-J, §5º do CPC. Int. Adv. do Requerente MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

23. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 825/2005-AGF PARTICIPAÇÕES
LTDA x CARLOS HENRIQUE DOS S.SOARES e outros - Nada a apreciar quanto
ao requerimento de fl. 453, considerando que já houve a substituição processual do
devedor por seus herdeiros nos autos em apenso, em que se processa a execução
provisória da sentença. Int. Adv. do Requerente MARCOS BUENO GOMES e Advs.
do Requerido RICARDO MAGNO QUADROS e ALEXANDRA PRYJMAK.

24. DEPOSITO - 868/2005-BANCO BMC S/A x WALDOMIRO OLIVEIRA LEITE
- Ante as respostas dadas pelo sistema BacenJud, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. do Requerente MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

25. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 0001185-79.2005.8.16.0001-PAULO
JURUA SALGADO BONILAURI x MATHIAS PIRES e outro - De acordo com o art.
811 do CPC, intime-se o autor/devedor, por meio de seus advogados, para que
se manifeste sobre o pedido de fls. 582/608, no prazo de 10 (dez) dias. Advs.

do Requerente MANOEL CARLOS DA SILVA e VINICIUS KOBNER e Advs. do
Requerido OTTO J.LYRA NETO, FERNANDO O'REILLY CABRAL BARRIONUEVO,
MAFUZ ANTONIO ABRÃO, HENRIQUE RICHTER CARON e NICOLE CRISTINA
ABRAO CARON.

26. DECLARATÓRIA DE DÉB. C/C REP. DANOS. - 0001186-64.2005.8.16.0001-
PAULO JURUA SALGADO BONILAURI x MATHIAS PIRES e outro - Diante da
certidão de fl. 1591-v, manifestem-se os credores, no prazo de 10 (dez) dias. Advs.
do Requerente MANOEL CARLOS DA SILVA e VINICIUS KOBNER e Advs. do
Requerido THYIERRY PIERRE EL OMAIRI e MAFUZ ANTONIO ABRÃO.

27. MONITÓRIA - 511/2006-BANCO ITAU S/A x GVBE-SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - Intime-se a parte requerente para retirar o edital expedido à
fl. 198 e providenciar a publicação em jornal local, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs.
do Requerente ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e CARLOS A.A. PEIXOTO
e Advs. do Requerido RAFAEL TADEU MACHADO (CURADOR ESPECIAL) e
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE BASSI.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 544/2006-MARIO DA CRUZ
x SOLANGE SALY RAUTH GASPARIN - Manifestem-se as partes sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Advs. do Exeqüente VALDEMAR
ANDREATTA, REINALDO JOSE ANDREATTA e FLAVIA WOLFF ZWOLLINSKI.

29. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 1258/2006-CONDOMINIO EDIF. ILHA DI CAPRI
x RAIMUNDO FRANCISCO - I - Oficie-se em resposta às solicitações de fl. 272
e 274 informando que a presente demanda foi extinta sem julgamento de mérito
nos termos do art. 267, VIII, do CPC, conforme sentença que vai à fl. 246. Após a
expedição do ofício, defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo
de 10 dias. Devolvido sem manifestação, tornem os autos ao arquivo, independente
de nova conclusão. Int. II - Intime-se, ainda, a parte requerente para, no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o pagamento das custas de expedição e
despesas postais de ofício, no valor de R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos) e R$
7,65 (sete reais e sessenta e cinco centavos), respectivamente. Adv. do Requerente
IDERALDO JOSE APPI e Advs. do Requerido WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB. 26413, GILBERTO RODRIGUES BAENA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JAQUELINE ZAMBON.

30. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 712/2007-GLORINA RECHETELO PINTO x AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS S/A - Ante o contido na certidão retro, manifeste-
se o credor, no prazo de 10 dias, requerendo o que entender de direito quanto
ao prosseguimento do feito. Advs. do Requerente JOSE A. DE ANDRADE
ALCÂNTARA., JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA e KARINNE ROMANI
e Advs. do Requerido MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO
OAB.14078/PR, TRAJANO B. DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH., MONICA
CRISTINA BIZINELI, FERNANDA CORONADO F. MARQUES e CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO.

31. INVENTARIO - 1219/2007-SILVANA SLAVIERO GONÇALVES e outros
x MARIA ONDINA SLAVIERO - 1. Sanando omissão anterior, expeça-se ofício
à 7ª Vara Cível deste Foro Central, informando que ainda não foi expedido
formal de partilha nestes autos. 2. Expeça-se também ofício, em resposta ao
expediente de fl. 313, informando que JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI (OAB/
PR 25.182) foi nomeado inventariante dativo nos presentes autos, os quais estão
aguardando a manifestação dos herdeiros a respeito de requerimentos formulados
pelo inventariante dativo, tendo sido apresentadas as primeiras declarações, mas,
até o momento, sem expedição do formal de partilha. 3. Conquanto tenha sido
determinada a intimação da herdeira Silvana para apresentar certidão de casamento
atualizada no item "1" do despacho de fl. 300, observo que tal determinação
já havia sido cumprida à fl. 255. Em verdade, resta pendente a juntada da
certidão de casamento da herdeira Simone e seu marido Anderson. Intime-se-a
para que providencie a aludida certidão, no prazo de 10 (dez) dias. 4. No mais,
aguarde-se a resposta aos ofícios de fls. 315/316. Advs. do Requerente PAULO
HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK, ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE
BASSI, JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANA KEILA
SCHELBAUER e HARRI KLAIS e Adv. de Terceiro JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI.

32. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA - 1220/2007-ADRIANO APARECIDO DE
MORAES ME x LATICINIOS TIROL LTDA - Sobre a certidão de fl. 552-v, manifeste-
se o réu/credor, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. do Requernte ALCEU GIESE e Advs.
do Requerido ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALANDA MÔNICA BAPTISTA e ALCEU
MACHADO NETO.

33. IMISSÃO DE POSSE C/C TUTELA ANTECIPADA - 77/2008-ASSIS ARTUR
ADADA x ULGUIM & CIA LTDA - Intime-se a parte requerente para comprovar a
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distribuição da Carta Precatória nesta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
do Requerente LISMARA DAILEY KULKA VACARI TEZINI e Adv. do Requerido
CARLOS CESAR LESSKIU.

34. COBRANÇA (ORDINÁRIA) - 250/2008-BANCO DO BRASIL S/A x CORTEZ
& ALMEIDA SERV. ADMINISTRATIVOS LTDA ME e outros - Intime-se a parte
requerente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação
apresentada às fls. 334/337. Advs. do Requerente FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e ANDREA CAROLINE MARCONATTO e Advs. do Requerido
ELERSON GALIOTTO-OAB.32847 e PAULO CESAR BULOTAS (CURADOR
E.FAC.CBTA).

35. INVENTARIO - 314/2008-ANA PAULA DITZ x ESPÓLIO DE NADIR DITZ -
Intime-se a inventariante para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias,
juntando aos autos o plano de partilha, sob pena de remoção do encargo. Int. Adv.
do Requerente JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 416/2008-BANCO SAFRA S/
A x EDUARDO BREEMM DE CASTRO e outro - Manifeste-se o credor quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de
direito. Caso mantenha-se inerte, anote-se e arquivem-se os autos, onde deverão
permanecer até manifestação da parte interessada, dando-se baixa no Boletim
Mensal de Movimento Forense. Int. Advs. do Exeqüente ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e Advs. do Executado ANDRE
PORTUGAL CEZAR e FABIANO ASSAD GUIMARAES.

37. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA - 528/2008-AGF
PARTICIPAÇÕES LTDA x NEIVA SCHEIBE DE BARROS e outros - Sobre o retorno
dos ARs de fls. 298/301, manifeste-se o credor, no prazo de 10 dias, requerendo
o que entender de direito. Int. Adv. do Exeqüente MARCOS BUENO GOMES e
Advs. do Executado JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, RICARDO MAGNO
QUADROS e ALEXANDRA PRYJMAK.

38. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0005618-24.2008.8.16.0001-RAUL DANTE
URBAN e outros x BANCO BANESTADO S/A - Não há razão para o deferimento
do pedido formulado pelo banco réu às fls. 199/200, uma vez que a sentença já
transitou em julgado, inclusive com o pagamento da condenação. Façam-se as
baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
Advs. do Requerente SEBASTIAO MENDES DA SILVA e ELIZEU MENDES DA
SILVA e Advs. do Requerido EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
CAROLINE RUPEL, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.

39. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 1091/2008-JAKSON PETERS x PATRICIA
KASTRUP SWAELEN e outro - Cumpra-se o item "2" da decisão de fl. 180,
especialmente porque os réus foram citados por edital e estão representados nos
autos por Curador Especial, de modo que seria inócua a intimação do mesmo para
que efetue o pagamento do débito. Int. Adv. do Requerente FRANK RICHARD FAST.

40. ORDINÁRIA - 1309/2008-ANISIO TOTTI FILHO e outros x BANCO
BRADESCO S.A - Ante o contido na certidão retro, oficie-se ao Juízo da 9ª Vara
Cível deste Foro Central requisitando a vinculação da conta judicial em questão a
este feito. Comprovada a vinculação, expeça-se o alvará e, após, arquivem-se, em
conformidade com a decisão de fl. 151. Adv. do Requerente GIOVANNA PRICE
DE MELO e Advs. do Requerido FERNANDO AUGUSTO OGURA e NEWTON
DORNELES SARATT.

41. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 1452/2008-JONE EDUARDO MUFFATO x A.
C. MAXIMIANO - PANIFICADORA E CONFEITARIA e outros - Dê-se ciência às
partes quanto ao contido na manifestação de fl. 192, para que requeiram o que
entenderem de direito, no prazo comum de 10 dias. Int. Advs. do Requerente
CARLOS EDUARDO S.GEISLER 12168 e JULIANO CASTELHANO LEMOS e Adv.
do Requerido RICARDO HUMBERTO ALENCAR SANTOS SILVA.

42. ORDINÁRIA - 1618/2008-ABELITA ARAUJO DE CAMPOS x FUNCEF - Dê-
se ciência às partes sobre a baixa dos autos, para que requeiram o que de direito.
Caso mantenham-se inertes, anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º,
do CPC. Adv. do Requerente EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN
e Advs. do Requerido PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA.

43. ORDINÁRIA - 11/2009-ARNOLDO VALDIR COSTA x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO - Registrem-se para sentença. Int. Adv. do Requerente LUZIA
ADRIANA COSTA e Advs. do Requerido FABIOLA PAVANI J. PEDRO, NELSON
JUNKI LEE, ROBERTO KAISSERLIAN MARMO, RUY LUIZ FALCÃO NOVAES,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO, MARIA LETÍCIA BRUSCH e
ANNE CAROLINE WENDLER.

44. CONSIGNAÇÃO PGTO. REV.CLAUS. C/ LIMINAR - 139/2009-JOSÉ DO
CARMO CORREIA x BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. e outro - Revogo o despacho de
fl. 405, eis que lançado em equívoco, sendo que a certidão retro é consentânea com
o contido na petição de fls. 403. Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias, requerendo o que entender de direito quanto ao
prosseguimento do feito. Caso mantenham-se inertes, anotem-se e arquivem-se, na
forma do art. 475-J, §5º do CPC. Adv. do Requerente DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO
e Advs. do Requerido REINALDO MIRICO ARONIS e ALINE DURSKI CANAVEZ.

45. ORDINÁRIA - 0002127-72.2009.8.16.0001-CRISTINA APARECIDA
ZVOLINSKI CHAGAS x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-FUNBEP -
Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos autos, para que requeiram o que de direito.
Caso mantenham-se inertes, anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º, do
CPC. Int. Advs. do Requerente MARCOS ANTONIO RUIZ e YARA D'AMICO e Advs.
do Requerido BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e RENATA CRISTINA OBICI.

46. INVENTARIO - 489/2009-ALAIDE MARQUES LUSTOZA x DJALMA
MARQUES LUSTOZA e outro - Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifestarem sobre a Avaliação apresentada pelo Sr. Avaliador Judicial à fl.
215 Advs. do Requerente LUIS CARLOS VASSELAI e CHRISTIE M. L. PEGORINI.

47. REPARAÇÃO DE DANOS - 629/2009-UNIBANCO AIG SEGUROS S/A x
JAIME ROBERTO DA SILVA - Comprovado o obstáculo pela conclusão dos autos
(fls. 169) na fluência do prazo para o credor se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, restituo o prazo de 10 dias para a manifestação, contados a partir da publicação
deste despacho no Diário da Justiça ou qualquer outro meio regular de intimação.
Int. Advs. do Requerente VANESSA ABELHA DE FUCCIO BARBOSA, FELIPE
ROSSATO FARIAS e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e Adv. do Requerido
CLEUZA KEIKO H.REGINATO - DEF.PÚBLICA..

48. IMISSÃO DE POSSE C/ PED. LIMINAR - 0001213-08.2009.8.16.0001-
JOAQUIM FERRAZ DA SILVEIRA NETTO e outro x JORGE LUIZ DUARTE DA
CRUZ - Aguarde-se a manifestação dos credores. Nada sendo requerido, anote-se e
arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º, do CPC. Advs. do Requerente ÁLAN RENE
BAUER e RAFAEL LUIS FREITAS HATSCHBACH e Advs. do Requerido ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e MARCOS AURELIO MATHIAS D'AVILA.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 656/2009-ULTRA COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA e outros x A W FOMENTO MERCANTIL LTDA - I - Expeça-se ofício
ao credor fiduciário, conforme requerido na petição retro. Int. II - Intime-se, ainda,
a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o
pagamento das custas de expedição e despesas postais de ofício, no valor de
R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos) e R$ 7,65 (sete reais e sessenta e
cinco centavos), respectivamente. Advs. do Embargante FAIGA DAYENA GRANDO
e VITORIO KARAN e Advs. do Embargado RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, CAROLINE FERRAZ DA
COSTA e PATRICIA MARIN DA ROCHA.

50. DESPEJO P/DENUNCIA VAZIA - 1301/2009-IEDA LUSTOSA SBALCHIERO
e outros x RICARDO RAMOS GARANHANI - Anote-se (fl. 177). Tendo em vista que
a solicitação de bloqueio de valores não acompanhou o despacho de fl. 175, efetuei,
nesta data, via internet (www.bcb.gov.br), a requisição ao Bacenjud, conforme
comprovante em anexo. Decorrido o prazo de 10 dias, voltem conclusos para que
seja verificado o resultado da solicitação. Após o retorno dos autos para verificação
das respostas será apreciado o requerimento de vista dos autos fora de cartório.
Advs. do Requerente CARLOS FERNANDO C. CASTRO-2.298, ADRIANA D`AVILA
OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÁO-25.298, GEORGIA BORDIN
JACOB GRACIANO e TATIANE PARZIANELLO e Adv. do Requerido JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

51. ALVARA JUDICIAL - 0017499-61.2009.8.16.0001-CLAUDIO BUSSMANN
- Vistos, etc. Trata-se de pedido de Alvará Judicial proposto por CLAUDIO
BUSSMANNem que pretende o recebimento de resíduo de INSS decorrente do
falecimento de sua mãe Maria Train Bussmann. Intimado pessoalmente par dar
andamento ao feito, em 10 dias, a requerente, mantevese silente (certidão de fI.
33v). É o relatório. Decido. A paralisação do feito por mais de 30 dias, conforme
expressão contida no art. 267, III, da norma adjetiva civil, é determinante da extinção
do processo, com o conseqüente arquivamento dos autos. Nestas condições, julgo
por sentença extinto o processo e determino o arquivamento destes autos, com fulcro
nos artigos 598 e 267, inciso III, e § 1º do Código de Processo Civil. Oportunamente,
façam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-
se. Publique-se. Registre- se. Intimem-se. Adv. do Requerente NILTON ALVES
CAVICHIOLO.

52. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1789/2009-LUIZ ANTÔNIO WAMBIER FIALLA
x BANCO ITAÚ S/A - 1. Defiro o pedido de fls. 247. Dê-se vista dos autos fora de
cartório ao embargante, pelo prazo de 10 dias. 2. Após, voltem conclusos, inclusive
para apreciação do expediente juntado aos autos de embargos de terceiro sob nº
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11912/2011 em apenso. Adv. do Embargante CARLOS ROSA JÚNIOR e Advs. do
Embargado LEONEL TREVISAN JUNIOR, FATIMA DENISE FABRIN e RÔMULO
VINÍCIUS FINATO.

53. REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- 0003922-16.2009.8.16.0001-VERRÍSSIMO NETO DE OLIVEIRA x
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Intimem-se as partes para
se manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo Contador às fls. 263/264, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. do Requerente VERÔNICA DIAS e Advs. do Requerido
ADRIANO MUNIZ REBELLO e ROGÉRIO GROHMANN SFOGGIA.

54. RESCISÃO CONTR. C/C PERDAS E DANOS - 2281/2009-BANCO FINASA
BMC S.A. x JOAOMAR CLAUDE DOS SANTOS RODRIGUES - 1. Em atendimento
às determinações do Desembargador Corregedor às fls. 106/107, a parte autora
se manifestou (fls. 113/114), pelo interesse na elaboração de vistoria do veículo
apreendido no pátio do Detran, com expedição de mandado de reintegração de
posse do bem que lá se encontra. 2. Dessa feita, ante os argumentos trazidos,
expeça-se preliminarmente mandado de vistoria do veículo em questão. 3. Após,
com a juntada do mandado manifeste-se a parte autora. Advs. do Requerente
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, DANIELE DE BONA e FERNANDO
JOSE GASPAR.

55. MED. CAUT. DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS C/ LIMINAR -
0003135-84.2009.8.16.0001-PEDRO DE JESUS ARAUJO x BANCO BRADESCO
S.A. - Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o
pagamento das custas referentes ao Distribuidor, ao Contador e ao Funjus, conforme
cálculo de fl. 184. Advs. do Requerente MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA e
ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK e Advs. do Requerido JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e LINDSAY LAGINESTRA.

56. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO -
0015042-56.2009.8.16.0001-BANCO FINASA S/A x JULIO CESAR FERREIRA -
Vistos, etc. Rejeito os presentes embargos pois não há na decisão hostilizada
qualquer omissão ou contradição apta a ensejar correção via embargos de
declaração. Com efeito, todos os argumentos invocados neste azo foram
devidamente analisados pela sentença, não existindo qualquer ponto a ser
esclarecido. Na verdade, pretende o embargante a modificação da decisão atacada,
através do manejo de recurso inadequado, o que não se admite, pois não pode
ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende
substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de
integração - não de substituição (STJ, REsp n. 15.774-0-SP, rel Min. Humberto
Gomes de Barros, DJU 22.11.93,pág. 24895) Publique-se, registre-se e intimem-se.
Adv. do Requerente KARINE SIMONE POFAHL WEBER e Adv. do Requerido ALINE
PRISCILA BASSO PASSARELLI.

57. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO -
0000103-37.2010.8.16.0001-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO PCG-BRASIL MULTICARTEIRA x MOISES
CARDOSO - Intime-se a parte requerente para retirar o edital expedido à fl. 129
e providenciar a publicação em jornal local, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. do
Requerente KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000963-38.2010.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S/A x ALGESSO DECORAÇÕES LTDA e outro - Intime-se a
parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 66,47 (sessenta e seis reais e quarenta e
sete centavos), devendo o pagamento ser efetuado na conta judicial n. 01509866-2,
agência 3984, Caixa Econômica Federal, operação 40. Advs. do Exeqüente MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 2006/2010-BANCO ITAÚ S/A x
JN - AME COMÉRCIO E REPRES. DE PROD. EM GERAL LTDA e outro - Intimem-
se pessoalmente os devedores no endereço indicado na petição de fls. 83/85, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, indiquem bens passíveis de penhora (art. 600, IV, do
CPC). Advs. do Exeqüente EVARISTO ARAGÃO SANTOS e FABRICIO KAVA.

60. REPETICAO DE INDEBITO - 0011664-58.2010.8.16.0001-EDISON ALTRAN
x BV FINANCEIRA - Intime-se CADA PARTE para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar e/ou comprovar o preparo das custas remanescentes até a presente data
devidas, conforme cálculo de fl. 181, acrescidas das custas desta Publicação (R$
2,82), totalizando o valor de R$ 28,20 (vinte e oito reais e vinte centavos), para esta
Secretaria. Advs. do Requerente KELY CRISTINA DULSKIS BUENO, RICARDO
ONOFRIO CARVALHO, HUGO ISMAEL MOREIRA DA LUZ e VANIA PAULA DAS
CHAGAS LIMA INGEGNERI e Advs. do Requerido REINALDO MIRICO ARONIS e
NATLIA GOMES DE MATOS DE MATTOS.

61. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 0013224-35.2010.8.16.0001-
BANCO HONDA S.A x JORGE DO CARMO - Intime-se a parte requerente

para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo das custas
remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl. 70, acrescidas
das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$ 33,76 (trinta e
três reais e setenta e seis centavos), para esta Secretaria. Advs. do Requerente
NELSON PASCHOALOTTO, RAFAEL MAIA EHMKE e GISELE MARIE MELLO
BELLO BIGUETTE.

62. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 0015992-31.2010.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x SUPERBIKE C. DE P E S PARA MOTOCICLE -
Intime-se o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-padronizados PCG-
Brasil Multicarteira para que comprove a cessão de crédito noticiada na petição
de fls. 57/58, no prazo de 10 dias, a fim de que possa ser analisado o pedido
de substituição processual. A intimação deverá ser dirigida ao advogado subscritor
da petição supramencionada. Com a manifestação, voltem conclusos. Advs. do
Requerente MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA e JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

63. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0019533-72.2010.8.16.0001-ADEMAR PIO DAS
CHAGAS x BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. - Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos
autos. Intimem-se as partes para dar andamento ao feito, requerendo o que for de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. do Requerente MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e Adv. do Requerido LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN.

64. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/ REV. CONT. LIMINAR -
0023155-62.2010.8.16.0001-ADENILSON BUENO x BANCO BMG S/A - Remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas usuais e
homenagens deste juízo. Adv. do Requerente DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO e
Advs. do Requerido ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO.

65. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - 0025687-09.2010.8.16.0001-P. O.-E. x
MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Diante do contido na petição de fl.
168, independentemente do pagamento de custas, façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. Advs. do Requerente
RODRIGO GARCIA SANT`ANNA BEVILAQUA e JULIANO FRANÇA TETTO.

66. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS -
0030079-89.2010.8.16.0001-MAURO MILLER x R&R INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESCADAS DE CIMENTO LTDA. - ME e outro - Novamente, intime-se o requerente
para dar andamento ao feito, requerendo o que for de direito no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação no prazo concedido, intime-
se pessoalmente o credor, para se manifestar em 48h, nos termos do art. 267, §1º do
CPC. Intimem-se. Diligências necessárias. Adv. do Requerente TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI e Adv. do Requerido JAIME DE ASSIS FOLSTER.

67. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0039777-22.2010.8.16.0001-RESIDENCIAL
PORTO BELO IV x LUIZ RENATO ZAMPIERI - Intime-se a parte requerente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo das custas
remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl. 98, acrescidas
das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$ 118,36 (cento e
dezoito reais e trinta e seis centavos), para esta Secretaria. Adv. do Requerente
JEFERSON WEBER.

68. USUCAPIÃO - 0040521-17.2010.8.16.0001-JOSÉ EDUARDO DE MIRANDA
TIMARMANN e outros x ALCEU ZATTAR DA ROSA e outro - Intime-se a parte
requerente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação
apresentada às fls. 152/156. Advs. do Requerente REGINALDO BAITLER e
RICARDO BAITLER-OAB-8149 e Adv. do Requerido PAULO YVES TEMPORAL
(CURADOR E.FAC.CTBA).

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR -
0044484-33.2010.8.16.0001-BANCO FINASA BMC S/A x LUIZ ANTONIO MORAIS
- Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou
comprovar o preparo das custas remanescentes até a presente data devidas,
conforme cálculo de fl. 43, acrescidas das custas desta Publicação (R$ 2,82),
totalizando o valor de R$ 11,28 (onze reais e vinte e oito centavos), para esta
Secretaria. Adv. do Requerente PATRICIA PONTAROLI JANSEN.

70. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO -
0046087-44.2010.8.16.0001-HIDERALDO LUIZ BARBOSA JUNIOR x BV
FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Assiste
razão à instituição financeira no que aduz às fls. 195, eis que além de não haver
qualquer previsão no acordo quanto ao destino a ser dado aos valores depositados
em juízo, o termo de entrega amigável firmado pelas partes é claro quanto à possível
existência de saldo devedor após a alienação do veículo objeto do contrato. Sendo
assim, indefiro a expedição de alvará em favor do autor para levantamento dos
valores depositados, ao menos até ulterior demonstração de inexistência de saldo
devedor. Sem prejuízo do disposto acima, à Secretaria para que providencie extrato
atualizado da conta judicial vinculada ao feito. Int. Advs. do Requerente DANIELLE
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TEDESKO, CARLOS EDUARDO SCARDUA e ERLON ROBERVAL KONOPACKI e
Advs. do Requerido LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e FRANCINE GABRIELE DA
SILVA.

71. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -
0047739-96.2010.8.16.0001-BANCO BRADESCO S.A. x WANDERSON
HENRIQUE XAVIER - Quanto ao pedido de fls. 81/82, aguarde-se a baixa do agravo
ou a comunicação oficial a respeito do trânsito em julgado da decisão. Manifeste-se
o exequente acerca das respostas fornecidas pelo sistema BACENJUD às fls. 75/76,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. do Exeqüente DANIEL HACHEM.

72. SOBREPARTILHA - 0049227-86.2010.8.16.0001-ELVIS OSMAR
BIENARSKI RISSETTO x RUBENS DE MELLO BRAGA - I- Diante do que consta
da petição de fl. 148, expeça-se mandado de citação da herdeira Marilena Wolf de
Mello Braga, o qual deverá ser cumprido nos endereços indicados pela consulta ao
sistema BacenJud de fl. 129/131, à exceção daquele cuja diligência restou negativa
à fl. 140. II- Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar
o pagamento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 66,47 (sessenta e
seis reais e quarenta e sete centavos), devendo o pagamento ser efetuado na conta
judicial n. 01509866-2, agência 3984, Caixa Econômica Federal, operação 40. Advs.
do Requerente NATÁLIA DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS e RAFAEL DA ROCHA
GUAZELLI DE JESUS e Adv. de Terceiro LIZEU NORA RIBEIRO.

73. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR -
0049775-14.2010.8.16.0001-PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x ZAQUEU DA FONSECA - Efetuei, nesta data, via internet (www.bcb.gov.br), a
solicitação de informações acerca do atual endereço do réu. Decorrido o prazo de
10 dias, voltem conclusos para que seja verificado o resultado da solicitação. Adv.
do Requerente MARINA BLASKOVSKI.

74. REPARAÇÃO DE DANOS C/TUTELA ANTECIPADA -
0053354-67.2010.8.16.0001-RENATA GONÇALVES FISCH x BRASIL TELECOM
CELULAR S.A - Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar o pagamento das custas referentes ao Oficial de Justiça conforme cálculo
de fl. 159. Advs. do Requerente PAULO SERGIO BANDEIRA, LUIZ ROBERTO
RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e Advs. do Requerido SANDRA REGINA
RODRIGUES e PRISCILA PERELLES.

75. REVISÃO DE CONTRATO - 0055525-94.2010.8.16.0001-A GORDYA
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a parte
requerente para que deposite antecipadamente as custas relativas ao Contador,
junto ao Cartório do 4º Ofício do Contador e Partidor, no valor de R$ 10,08
(dez reais e oito centavos ), conforme certidão de fl. 762-v. Adv. do Requerente
CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA e Advs. do Requerido CRISTIANE MENON
HILGEMBERG, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI.

76. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 0055793-51.2010.8.16.0001-
BANCO FINASA BMC S/A x SERGIO FERNANDO RODRIGUES - Intime-se a parte
requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo das
custas remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl. 100,
acrescidas das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$ 22,56
(vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), para esta Secretaria. Advs. do
Requerente PATRICIA PONTAROLI JANSEN e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR e
Adv. do Requerido MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA.

77. MONITÓRIA - 0056395-42.2010.8.16.0001-NEUSA TELLES WOLFF x NEY
SALDANHA FRANÇA e outro - O acordo noticiado às fls. 208/210 não chegou a
ser homologado pelo juízo, sobretudo considerando a existência de requerimento
expresso no sentido de que a homologação se realizasse somente após a notícia
de seu integral cumprimento. Sendo assim, incabíveis os sucessivos pedidos de
intimação da parte contrária para pagamento da quantia acordad (fls. 213/216,
225/227 e 235/237). Intimem-se as partes para que se manifestem quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, requerendo o que entenderem de
direito e, se for o caso, dando cumprimento ao determinado no despacho de
fls. 205/206. Adv. do Requerente LUIZ ROBERTO BLUM e Advs. do Requerido
ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e ANELIESE BUENO
M CABRAL DOS SANTOS.

78. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0061258-41.2010.8.16.0001-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL ESPLANADA x MARIA JOSÉ TEIXEIRA DE ALMEIDA
BITTENCOURT - Vistos, etc. Tendo em vista que o autor desistiu de dar
prosseguimento à presente demanda (fls. 51 e 54), julgo extinto o presente feito,
sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Tendo por base o que dispõe o artigo 26 do CPC, condeno o
autor ao pagamento das custas e eventuais despesas processuais remanescentes.
Oportunamente façam-se as baixas necessárias e ar ivem-se os autos. Adv. do
Requerente LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

79. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0002425-93.2011.8.16.0001-BFB LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUELEN JUNGLES DE LIMA - Intime-se a
parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo
das custas remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl.
45, acrescidas das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$
11,28 (onze reais e vinte e oito centavos), para esta Secretaria. Adv. do Requerente
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

80. ORDINÁRIA C/ LIMINAR - 0009742-45.2011.8.16.0001-F.G.T. x M.L.T. e
outros - 1. Mantenho a decisão hostilizada (fls. 2968/2972) por seus próprios
fundamentos e determino fiquem retidos nos autos os agravos manifestado por meio
das petições de fls. 2988/2998 e 3064/3077, para que deles conheça o tribunal ad
quem em caso de eventual apelação (CPC, art. 523). 2. Por meio das petições de
fls. 3128/3129 e 3234/3235 a autora reitera pedido anterior de fixação de multa diária
a incidir após o dia 05 de cada mês - data fixada para o pagamento da quantia
mensal devida solidariamente pelos réus, sob a alegação de que mensalmente há
atraso no adimplemento da obrigação. Todavia, conforme já decidi na decisão que
deferiu a antecipação de tutela (fls. 2385/2396), não é cabível a fixação de astreÍnte
como meio coercitivo para o pagamento de quantia, limitando-se sua incidência
às obrigações de fazer e não fazer. Nesse sentido já decidiu o e. TJPR: Agravo
de instrumento. Execução de título extrajudicial por quantia certa. Rediscussão
de matéria preclusa. Impossibilidade. Astreinte. Descabimento.1. Não é possível
a rediscussão de matéria preclusa sob o fundamento de se tratar de matéria de
ordem pública.2. Conforme expressa previsão do S 6° do artigo 461 do CPC, a
análise das astreintes não implica em ofensa à coisa julgada, sendo possível a
sua alteração em qualquer grau de jurisdição.3. As astreintes, prevista no art. 461
do CPC, referem-se às obrigações de fazer e não fazer, sendo inviáve I a sua
incidência nas hipóteses de execução por quantia certa. Agravo de instrumento
conhecido em parte e, na parte conhecida, provido. (TJPR - 15ª C.Cível - AI 864934-1
- Toledo - ReI.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 24.10.2012 - grifouse). Ainda
assim, cumpre ressaltar que havendo eventual inadimplemento da obrigação, cabe
à parte interessa informar tal situação em juízo, caso em que poderá requerer o
bloqueio de valores, a fim de garantir a satisfação da obrigação independentemente
da participação e vontade dos obrigados. 3. Quanto às insurgências manifestadas
pelos réus no que se refere ao conteúdo dos quesitos apresentados pela parte autora,
intime-se-a para que se manifeste, no prazo de 10 dias, justificando a pertinência dos
questionamentos destinados ao expert. Após, voltem conclusos, antes mesmo do
cumprimento da determinação contida no item "4" do despacho de fI. 3127. Advs. do
Requerente MATHIEU BERTRAND STRUCK, NEMO ELOY VIDAL NETO e THIAGO
CANTARINI M. PACHECO e Advs. do Requerido LUCIANO SOARES PEREIRA,
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIAR AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, CLAUDIO ADRIANO BOMFATI, wILLIANS
EIDY YOSHIZUMI, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU MACHADO FILHO.

81. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0011912-87.2011.8.16.0001-IZABEL
CRISTINA ALVES x BANCO ITAU - 1. Em razão do contido no expediente de
fls. 420/486, vislumbro a conexão de ações, eis que, depois de distribuída a
ação de execução em apenso, foi ajuizado o processo revisional de contrato que
tramita perante a 8ª Vara Cível deste Foro Central. Com efeito, a ação revisional
abarca a mesma relação contratual que deu origem à dívida executada e, muito
possivelmente, versa sobre a mesma situação de fato discutida nestes embargos,
de modo que tanto na revisional quanto nestes embargos pretende a parte a
desconstituição do título exequendo. Em sua obra "Jurisdição e Competência",
leciona o Ministro Athos Carneiro : A conexão também implica prorrogação da
competência do juízo prevento, ao qual deverá ser remetida a causa conexa, que
corria perante outro juízo.... A conexão, escreveu José Frederico Marques, não é
um título especial de competência, como pretendem alguns, e sim uma das causas
de prorrogação, no processo civil. O parágrafo que motivou a nota em questão
consigna: A prorrogação só pode alterar a competência relativa, não as regras de
competência absoluta, pois estas, como já foi dito, são indisponíveis (ob. cit., nº 60,
p. 66). Destarte, é de rigor a reunião deste feito com a ação revisional de contrato em
trâmite perante o juízo da 8ª Vara Cível, a fim de evitar processamentos conflitantes
sobre o mesmo contrato, conforme faculdade atribuída ao juiz. Neste sentido : O
art. 105 não é regra de competência, mas simples princípio de direção material
do processo. Portanto, não se trata de imposição do Código de Processo Civil a
que as ações conexas tenham que ser obrigatoriamente reunidas, mas apenas de
uma faculdade atribuída ao juiz, que analisando as particularidades de cada caso,
poderá ordenar ou não a união dos processos ditos conexos, dependendo da fase
processual em que se encontram e do perigo de decisões contraditórias. Convém
destacar que a execução recebeu despacho inicial positivo em 03/10/2008 e a
revisional em 31/10/2008, razão pela qual reconheço a prevenção deste juízo, nos
termos do art. 106 do Código de Processo Civil. Assim, pois, reconheço a conexão
de ações e determino a expedição de ofício ao Juízo da 8ª Vara Cível deste Foro
Central solicitando a remessa dos autos nº 1549/2008, proposta por Izabel Cristina
Alves contra Banco Itaú S/A. 2. No mais, intimem-se as partes para que, querendo,
impugnem o pedido de assistência formulado às fls. 487/489, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. do Embargante ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e Advs. do
Embargado CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

82. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA -
0020409-90.2011.8.16.0001-MARINICE MACHADO FONSECA x AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A - Recebo o recurso de
apelação interposto pelo réu às fls. 138/1152, em seu duplo efeito. Intime-se a
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parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Adv. do Requerente IGOR
ROBERTO MATTOS e Adv. do Requerido LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

83. REVISÃO CONTRATO C/C REP.INDÉBITO C/ TUT. -
0021105-29.2011.8.16.0001-WANDLEY JONY`S DOS SANTOS x BANCO REAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Intime-se a parte requerida para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo das custas
remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl. 112, acrescidas
das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$ 216,20 (duzentos
e dezesseis reais e vinte centavos), para esta Secretaria; R$ 15,13 (quinze reais e
treze centavos) para o Distribuidor; R$ 5,04 (cinco reais e quatro centavos) para o
4º Ofício do Contador e R$ 13,67 (treze reais e sessenta e sete centavos) referente
à taxa judiciária. Adv. do Requerente GABRIEL CALVET DE ALMEIDA e Advs. do
Requerido LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

84. REVISÃO DE CONTRATO C/ LIMINAR - 0021640-55.2011.8.16.0001-JOELI
ROCHA MACEDO x ITAÚ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - Intime-se
CADA PARTE para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo
das custas remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl.
158, acrescidas das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$
195,01 (cento e noventa e cinco reais e um centavo), para esta Secretaria, R$ 15,13
(quinze reais e treze centavos) para o Distribuidor e R$ 12,20 (doze reais e vinte
centavos) referente à taxa judiciária. Adv. do Requerente CLEVERSON MARCEL
SPONCHIADO e Advs. do Requerido CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

85. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 0033839-12.2011.8.16.0001-COORDENADORIA
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON-PR x CLUB
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A e outro - Tendo em vista que
o requerente é beneficiário da assistência judiciária gratuita, determino a publicação
da minuta de edital, bem como sua afixação no átrio do fórum a fim de que seja
dado amplo conhecimento da presente demanda coletiva pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Intime-se. Advs. do Requerente MARTA FAVRETO PAIM 39374/PR e CILA DE
FATIMA M.DOS SANTOS 39375.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0047994-20.2011.8.16.0001-
ITAU UNIBANCO S/A x MEGA BYTE INFORMATICA LTDA - Determinada a citação
dos executados Mega Byte Informática Ltda., Carlos Eduardo Oleski e Delmer
Johnson Leal de Souza no despacho de fl. 112, foi expedido o respectivo mandado.
Ocorre que, ao que parece, o Oficial de Justiça certificou três vezes (fls. 118, 120 e
122) que citou a empresa Mega Byte Informática Ltda., limitando-se a intimar Carlos
e informar que Delmer estava viajando. Esclareço ao Oficial de Justiça, no entanto,
que não havia qualquer ordem de intimação, de sorte que o executado Carlos deveria
ter sido citado e não intimado. Expeça-se novo mandado para citação dos devedores
Carlos e Delmer, que deverá ser cumprido independentemente do recolhimento de
novas custas, uma vez que o equívoco não pode ser atribuído ao credor. Advs.
do Exeqüente RODRIGO FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA.

87. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA -
0049426-74.2011.8.16.0001-ROSINEY AUGUSTO DORNE x BANCO FINASA BMC
S/A - Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/
ou comprovar o preparo das custas remanescentes até a presente data devidas,
conforme cálculo de fl. 121, acrescidas das custas desta Publicação (R$ 2,82),
totalizando o valor de R$ 19,66 (dezenove reais e sessenta e seis centavos), para
esta Secretaria. Adv. do Requerente EDER HENRIQUE SILVEIRA DALCOL e Advs.
do Requerido MARIANE MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e ALINE
CARNEIRO DA CUNHA DINIZ PIANARO.

88. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0050285-90.2011.8.16.0001-JAQUELINE
MORBACH x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Em que pese tenha
constado na ata de audiência que o processo deveria voltar concluso para sentença
(fl. 62), observo que se discute aqui a cobertura securitária do DPVAT por
invalidez permanente. Sempre entendi que não era necessária perícia, porém, a
jurisprudência evoluiu ao entender a necessidade desta prova porque não teria
lógica pagar-se a integralidade da indenização quando a lei prevê pagamentos de
acordo com a graduação da invalidez. Cito, a propósito, o seguinte precedente:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRETENSÃO PARA A
PRODUÇÃO DA PERÍCIA JUDICIAL VISANDO DETERMINAR O GRAU DE
INVALIDEZ. VIABILIDADE. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO
GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA. A indenização do seguro obrigatório, por invalidez
permanente, requer a verificação, caso a caso, através de documentos idôneos
hábeis a demonstrar sua ocorrência, ou o grau da incapacidade sofrida pela vítima,
não podendo ser fixada no teto máximo para toda e qualquer lesão física. RECURSO
DE APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. (TJPR - 10ª C. Cível - AC
0708160-7 - Foz do Iguaçu - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Albino Jacomel Guerios - Unânime
- J. 04.11.2010). Por isso determino a realização de perícia médica, razão pela qual
nomeio o doutor Roberto Busato, telefone a disposição da serventia, que cumprirá
o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (CPC,
422). Intime-se o perito para apresentar estimativa de seus honorários, no prazo de
cinco dias, ciente de que o réu pagará referidos honorários - pelo absoluto interesse

na obtenção da prova. Deverá o perito responder (a) qual é a natureza da invalidez
da parte autora; (b) qual o grau de comprometimento da invalidez; (c) se a invalidez é
permanente ou reversível e, caso reversível, o tempo necessário para a recuperação.
Havendo escusa (CPC, 146 c/c 423), voltem-me conclusos os autos para nomeação
de novo perito. Adv. do Requerente ROBSON SAKAI GARCIA e Adv. do Requerido
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

89. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 0053954-54.2011.8.16.0001-
CREDIFIBRA S/A x SILENE SCHEIDT - Registrem-se para sentença. Adv. do
Requerente MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

90. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 0054651-75.2011.8.16.0001-LIRIA SALETE
DE CASTILHO x NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A - Intime-se a parte
requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o preparo das
custas remanescentes até a presente data devidas, conforme cálculo de fl. 96,
acrescidas das custas desta Publicação (R$ 2,82), totalizando o valor de R$ 11,28
(onze reais e vinte e oito centavos). Adv. do Requerente PEDRO PAULO MATTIUZZI.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0058465-95.2011.8.16.0001-
HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO x FERNANDO JOSE CAVAGNOLLI
RIBAS - Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. do Exeqüente MIEKO ITO.

92. REV. DE CONTRATO C/ PED. DE LIMINAR - 0063223-20.2011.8.16.0001-
EDINEIA DE ALMEIDA MARIANO x BV FINANCEIRA S/A - No prazo comum de
10 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade indicada pretendem
demonstrar, ou justifiquem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Int. Adv. do Requerente ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e Adv. do Requerido
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

93. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS -
0065545-13.2011.8.16.0001-FRANZ NORBERT WIELER e outros x IZOEL DE
OLIVEIRA BARBOSA - Intime-se a parte requerente sobre a possibilidade de
requerimento administrativo de restituição do montante depositado, no valor de R
$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos), devendo o requerimento ser direcionado
ao FUNJUS através do site do Tribunal de Justiça do Paraná, considerando que
as testemunhas foram arroladas pela parte requerida. Intime-se, ainda, a parte
requerida para que efetue o pagamento das custas referentes à expedição de
carta precatória, no valor de R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos), conforme
determinado em audiência (fl. 80). Adv. do Requerente CRISTIAN MICHAEL
WIELER e Adv. do Requerido OSMAR CARDOSO ROLIM.

94. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO... -
0009420-88.2012.8.16.0001-MARIZETE RAMOS MARCELINO GOMES x
CONDOR SUPER CENTER LTDA e outro - (...) Por tudo isso julgo improcedente o
pedido e cometo à autora o ônus de pagar as despesas do processo e honorários
de advogado que arbitro em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido,
tempo da demanda e o conteúdo econômico almejado na inicial com a sugestão de
dano moral no importe de R$ 12.000,00, quantia que reflete o que a autora pretendia
receber se vitoriosa fosse, tudo forte no 94º do art. 20 do CPC e condenação
suspens porque a autora é beneficiária da justiça gratuita. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. do Requerente WALTER JOSE FONTES e MAURÍCIO
GOMES TESSEROLLI e Advs. do Requerido CLEVERSON MARINHO TEXEIRA e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

95. CURATELA - 0010099-88.2012.8.16.0001-ROSELI APARECIDA DE
OLIVEIRA x MIRIAM PIRES DE OLIVEIRA - Intime-se o procurador da parte
requerente para trazer cópia da certidão de nascimento da interditanda. Advs.
do Requerente JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, ZENIMARA RUTHES
CARDOSO-OAB.32694, KARENINE POPP e ANA CRISTINA KLOSTERMANN.

96. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -
0011099-26.2012.8.16.0001-BANCO ITAU x MCOLNAGHI MONTAGEM DE
STANDS LTDA. e outro - Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar e/ou comprovar o pagamento das custas de expedição de carta
precatória, no valor de R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos). Adv. do Exeqüente
DANIEL HACHEM.

97. REVISIONAL C/C REP. INDÉBITO C/C CONS. PGTO -
0013210-80.2012.8.16.0001-SAMUEL TERNOSKI x BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A - Registrem-se para sentença. Adv. do Requerente
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA e Adv. do Requerido CARLA PASSOS
MELHADO COCHI.

98. REV. DE CLAUS. CONT. C/ REP. IND. C/ TUTELA
- 0013919-18.2012.8.16.0001-RITA DE CASSIA FALCONDE x BANCO
ITAULEASING S/A - Tendo em vista que as partes não requereram a produção de
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provas e a matéria controvertida é eminentemente de direito, trata-se de caso de
julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do CPC. Assim, registrem-
se para sentença. Advs. do Requerente MAYLIN MAFFINI, LEANDRO NEGRELLI
e LUIS GUILHERME PANCERI e Advs. do Requerido MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA CORREA.

99. REV. DE CLÁUSULAS CONTR.C/CONSIG.C/LIMINAR -
0018302-39.2012.8.16.0001-SAMUEL HENZ DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - C.
F. I. - I - Ciente da interposição do agravo de instrumento. No mais, aguarde-se
pelo prazo de oferecimento de resposta. Intimem-se. II - Intime-se, ainda, a parte
requerente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação
apresentada às fls. 102/197. Adv. do Requerente ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS
DA COSTA e Advs. do Requerido LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO SANTOS e PRISCILA KEI SATO.

100. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 0018397-69.2012.8.16.0001-
BANCO PANAMERICANO S/A x ELI GOUVEIA CUSTODIO - 'fendo em vista que o
autor desistiu de dar prosseguimento à presente demanda, julgo extinto o presente
feito, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas e eventuais
despesas processuais remanescentes (CPC, art. 26). Não foi expedido o ofício para
bloqueio junto ao DETRAN, assim se faz desnecessária a ordem de desbloqueio.
Oportunamente, façam-se as baixas necessárias arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. do Requerente SERGIO SCHULZE e ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES.

101. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 0025862-32.2012.8.16.0001-
AYMORÉ - C.F.I. x RENATA RAMOS DE MACEDO LUZ - Intime-se o autor para
que, em 10 (dez) dias, dê andamento ao feito, cumprindo a determinação contida no
despacho de fl. 35, sob pena de extinção do processo, depois de implementada a
providência do §1º do art. 267 do CPC. Int. Adv. do Requerente LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

102. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0028629-43.2012.8.16.0001-BANCO
ITAULEASING S/A x MICHAEL FALLER OS - Intime-se a parte requerente para que
se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fl.
41. Advs. do Requerente FERNANDO JOSE GASPAR e DANIELE DE BONA.

103. REPARAÇÃO DE DANOS - 0028757-63.2012.8.16.0001-DEJANIR DE
FATIMA DE PAULA x ANA MARIA BIDA DE OLIVEIRA BORGES e outro - Intime-se
o procurador da parte requerente para retirar a Carta Precatória nesta Secretaria, no
prazo de 05 (cinco) dias. Advs. do Requerente ROSANA CRISTINA KRUPP 36593
e LUCIANE CRISTINA DROPA e Advs. do Requerido EDGAR LENZI, HAMILTON
MAIA DA SILVA FILHO, EDSON ANTONIO LENZI FILHO-OAB.38722 e WILLIAM
MOREIRA CASTILHO.

104. MONITÓRIA - 0031003-32.2012.8.16.0001-ADMINISTRADORA
EDUCACIONAL NOVO ATENEU S/S LTDA. x ALVARO POSSATO DE AVILA NETO
- I- Defiro o requerimento de fl. 71. Expeça-se mandado de citação. Desde logo
concedo os benefícios do art. 172, §2º do CPC. II- Intime-se a parte requerente para,
no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 66,47 (sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos), devendo
o pagamento ser efetuado na conta judicial n. 01509866-2, agência 3984, Caixa
Econômica Federal, operação 40. Adv. do Requerente DANIEL PESSOA MADER.

105. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 0032113-66.2012.8.16.0001-
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x LILIAN ROSANA
GOLDONI - Comprovada a mora pela notificação (fl. 09), defiro, liminarmente, a
medida. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em nome
do autor, na pessoa de seu representante legal. Efetivada a busca e apreensão,
cite-se a ré, com as advertências usuais, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
3º, §3º, DL 911/69) apresentar resposta, cientificando-se-a que em 05 (cinco) dias,
contados da apreensão, poderá ter o bem restituído, livre de ônus, desde que pague
a integralidade do débito, correspondente às parcelas vencidas e vincendas, com
acréscimos decorrentes da mora, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário (nos termos do §2º do art. 3º, do DL 911/69). Concedo os benefícios do art.
172, § 2º, do CPC. Adv. do Requerente ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

106. REVISÃO DE CONTRATO C/ LIMINAR - 0038068-78.2012.8.16.0001-
LEONEL GONÇALVES CAMARGO x BANCO AYMORÉ C. F. I. S/A - Intime-
se o procurador da parte requerente para retirar a Carta Precatória nesta
Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. do Requerente CLEVERSON MARCEL
SPONCHIADO.

107. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA -
0038411-74.2012.8.16.0001-DJALMA ANTONIO CORDEIRO x BANCO ITAUCARD
S/A - 1. Ciente da interposição de agravo de instrumento (fls. 75/89). 2. No mais,
aguarde-se a citação do réu. Adv. do Requerente CARLOS ALBERTO XAVIER.

108. INVENTARIO - 0039482-14.2012.8.16.0001-SUELEN WILCZAK - I- Tomem-
se por termo as primeiras declarações. Após, cite-se o herdeiro SYDNEI WILCZAK
- endereço indicado à fl. 25, para os termos do inventário e da partilha, a fim de que
se manifeste, no prazo de 10 dias. II- Intime-se a parte requerente para, no prazo
de 10 (dez) dias, assinar o termo das primeiras declarações. Advs. do Requerente
RAFAEL CEZAR RAMOS e HUMBERTO FELIX SILVA.

109. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA -
0042211-13.2012.8.16.0001-TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA x BANCO
BRADESCO S/A - Trata-se de Ação Revisional de Contrato c/c antecipação de tutela
ajuizada por TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA. contra BANCO BRADESCO
S.A. A parte autora requer antecipação de tutela para que seja excluída a inscrição
de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, já que pretende revisar o contrato
e durante o trâmite da demanda efetuar depósitos em juízo. Alega, em síntese,
que é correntista do banco réu há alguns anos e que já pactuou diversos contratos
de empréstimo com a instituição financeira. Sustenta, porém, que em análise
econômico-financeira realizada unilateralmente constatou a incidência de encargos
abusivos sobre tais contratos, além da existência de indevida capitalização de juros.
Afirma, então, que teria um saldo devedor de R$ 361.482,55, porém um saldo credor
no montante de R$ 146.394,32. Compulsando os autos vejo presentes os requisitos
para o deferimento da antecipação de tutela requerida, para que se determine a
imediata exclusão do nome do autor dos cadastros de devedores em mora. Não se
está discutindo aqui a legalidade ou não da inscrição dos inadimplentes nos órgãos
de proteção ao crédito. O que interessa realmente para o deferimento do provimento
é a constatação da plausibilidade do direito substancial e da possibilidade de um
dano potencial capaz de dificultar ou até mesmo impedir o reconhecimento desse
direito. Tendo estes dois requisitos e a dívida estando em discussão judicialmente, a
inscrição do suposto devedor nos cadastros de proteção ao crédito torna-se ilegítima,
devendo ser afastada (suspensa) durante o curso do processo. Frise-se, ao mesmo
tempo, que como os cadastros de inadimplentes devem conter a anotação de dívidas
líquidas, certas e exigíveis, a discussão judicial recomenda a retirada (suspensão)
durante seu trâmite porque, justamente, nela será debatida e investigada seja a
existência da dívida (ou persistência do débito), seja seu montante. Da mesma forma,
também não restam dúvidas com relação à caracterização do especial periculum in
mora. É indiscutível o fato de que não deixa a inscrição de ter potencial lesivo para
o crédito da pessoa nele inserido, constituindo entrave para o desempenho regular
da atividade econômica do requerente, visto que estará impedido de obter certidões
negativas de débito, bem como de obter financiamentos e outros benefícios. Diante
das considerações acima, e somado ao oferecimento de depósito mensal do valor
que entende devido - o primeiro dos quais já efetuado (fls. 900), que demonstra a
boa-fé do autor, defiro a antecipação de tutela requerida, para o fim de determinar
a exclusão do nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito referente aos
contratos objetos da presente demanda. Oficie-se diretamente ao SERASA. Cite-se o
réu para apresentação de resposta no prazo de 15 dias. Fique a parte ré advertida de
que a falta de contestação implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). Senhora Diretora: (art. 162, §4º c/c
125, inciso II, ambos do CPC): I - vindo a contestação, intime-se a parte autora para
replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se com a réplica for apresentado documento
novo, intime-se a parte ré para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se. Advs. do Requerente JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e
NEIMAR BATISTA.

110. CONSIG. EM PAGAMENTO C/ REV. CONTRATO -
0045515-20.2012.8.16.0001-JETA BAR E RESTAURANTE LTDA x BANCO ITAU S/
A - Proceda-se a devolução dos autosa esta Secretaria, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. Adv. do Requerente ANNIE
OZGA RICARDO.

CURITIBA, 20 de Março de 2013
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ELEUSIS BRASILICO NAVARRO 0001 000060/1991
ELIANE MARCKS MOUQUERS 0121 018104/2012
ELLIS ERNANI CECHELERO 0001 000060/1991
ELOI CONTINI 0099 063178/2010
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0090 045336/2010
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0014 000127/2001
0057 000875/2008
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0075 001588/2009
0089 037100/2010
FABIANO MILANI PIECHNIK 0046 001039/2007
FABIANO NEVES MACIEWSKY 0068 000485/2009
FABIO DE ALMEIDA BRAGA 0056 000459/2008
FABIO GUSTAVO BIZ 0116 055684/2011
FABIO ZANON 0017 001249/2001
FABRICIO KAVA 0075 001588/2009
FABRICIO ZILOTTI 0064 001801/2008
FELIPE EVARISTO DOS SANT 0024 000932/2003
FERNANDA GUIMARAES HERNAN 0001 000060/1991
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0032 000041/2006
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0019 001075/2002
FERNANDO MURILO COSTA GAR 0068 000485/2009
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0065 000252/2009
0066 000356/2009
FRANCINE GABRIELE DA SILV 0079 002190/2009
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0030 000605/2005
FREDERICO R DE RIBEIRO E 0118 066503/2011
GERALDO ANTONIO BERTOCCO 0003 000574/1994
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0065 000252/2009
0066 000356/2009
0072 000793/2009
GILBERTO STINGLIN LOTH 0102 066684/2010
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0091 045653/2010
GISELE VENZO 0029 000285/2005
0112 041520/2011
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0039 000134/2007
GUILHERME KLOSS NETO 0103 067900/2010
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0118 066503/2011
GUSTAVO OHPIS RODRIGUES 0105 015509/2011
GUSTAVO RODRIGO GOES NICO 0060 001188/2008
HELIO CARLOS KOZLOWSKI 0118 066503/2011
HERICK PAVIN 0080 002315/2009
HÉLIO MANOEL FERREIRA 0095 052329/2010
HOMERO FIGUEIREDO LIMA E 0119 067223/2011
ILANA GUILGEN 0101 066561/2010
INDIANARA FARIAS CAMARGO 0037 001547/2006
INESCIY K. HAYASHI IOSHII 0043 000930/2007
INGRID DE MATTOS 0097 057658/2010
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0075 001588/2009
IRINEU GALESKI JUNIOR 0035 001282/2006
0101 066561/2010
ISABELLA MARIA BIDART LIM 0076 001754/2009
IVAN KRUGER 0016 000711/2001
IVAN MARIO KOCH 0050 001394/2007
IVAN SERGIO TASCA 0030 000605/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0074 001586/2009
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0065 000252/2009
0066 000356/2009
0072 000793/2009
JAIR MOSCARDINI 0092 048668/2010
JANSEN DANIEL DE CARVALHO 0004 001323/1997
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0042 000753/2007
JEAN RICARDO NICOLODI 0094 050657/2010
JEFERSON WEBER 0008 001036/1999
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0015 000366/2001
JEFFERSON RENATO ZANETI 0035 001282/2006
JOANITA FARYNIAK 0130 039593/2012
JOAO ANTONIO GASPAR 0034 000758/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0005 000537/1998
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0025 001266/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0022 001419/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0102 066684/2010
JOAO PAULO BOMFIM 0024 000932/2003
JOAQUIM MIRO 0104 009062/2011
0116 055684/2011
JOÃO ENRIQUE H.SOROTIUK' 0070 000713/2009
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0086 020115/2010
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0040 000569/2007
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0052 000007/2008
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0126 034935/2012
0129 039196/2012
JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO 0049 001150/2007
JOSE FRANCISCO SILVA DA S 0025 001266/2003
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0031 001034/2005
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JOSE RODRIGO SADE 0056 000459/2008
JOYCE MAUS MISCHUR 0003 000574/1994
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0077 001827/2009
JULIANO DEFUNE FLENIK 0058 001057/2008
JULIANO FRANÇA TETTO 0056 000459/2008
JULIO CESAR BROTTO 0076 001754/2009
JULIO CESAR DALMOLIN 0051 001435/2007
0081 001692/2010
JULIO CESAR DUTRA DO AMAR 0095 052329/2010
KAREN DA SILVEIRA BROTTO 0108 022039/2011
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0012 000263/2000
KELLY KIM SIMÃO 0123 029724/2012
LEÔNIDAS SANTOS LEAL 0098 062686/2010
LEONARDO FRANCO DE BRITO 0123 029724/2012
LEONARDO MARÇAL RIBEIRO 0111 036968/2011
LEONILDO BRUSTOLIN 0059 001112/2008
LIGIA FRANCO DE BRITO 0123 029724/2012
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0003 000574/1994
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0012 000263/2000
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0045 000991/2007
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0039 000134/2007
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0120 002392/2012
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0069 000493/2009
LUCIANA CALVO WOLFF 0053 000283/2008
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0046 001039/2007
LUCIANE CRISTINA DROPA 0117 063596/2011
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0014 000127/2001
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0112 041520/2011
LUCIANO ANGHINONI 0065 000252/2009
LUCILENE ALISAUSKA CAVALC 0126 034935/2012
0129 039196/2012
LUCINEIDE MARIA DE ALMEID 0112 041520/2011
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0002 000171/1994
LUESSA DE SIMAS SANTOS 0044 000972/2007
LUIS GUSTAVO BARRETO FERR 0095 052329/2010
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0086 020115/2010
LUIZ CARLOS GULKA 0050 001394/2007
LUIZ FELIPE NODARI 0058 001057/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0080 002315/2009
0128 036401/2012
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0013 001339/2000
0014 000127/2001
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0013 001339/2000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0065 000252/2009
0066 000356/2009
0072 000793/2009
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0089 037100/2010
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0034 000758/2006
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEI 0037 001547/2006
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0054 000298/2008
MARCELO AUGUSTO BERTONI 0084 013895/2010
MARCELO CAVALHEIRO SCHAUR 0117 063596/2011
MARCELO RAYES 0091 045653/2010
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0115 049082/2011
MARCELO ZANON SIMAO 0017 001249/2001
MARCIA BORGES DA SILVA 0003 000574/1994
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0127 035634/2012
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0063 001689/2008
0097 057658/2010
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0043 000930/2007
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0036 001512/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0010 001282/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0039 000134/2007
MARCO ANTONIO LANGER 0019 001075/2002
0033 000446/2006
MARCOS ALVES DA SILVA 0003 000574/1994
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0031 001034/2005
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0084 013895/2010
MARCOS WENGERKIEWICZ 0069 000493/2009
0074 001586/2009
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0069 000493/2009
MARIA LUCILIA GOMES 0079 002190/2009
MARILI RIBEIRO TABORDA 0125 032671/2012
MARILZA MATIOSKI 0007 001013/1998
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0027 000675/2004
MARIZE DE AZEVEDO G BARBO 0043 000930/2007
MARLENE LILI B. SCHMIDT 0028 000207/2005
MARLOS GAIO 0025 001266/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0045 000991/2007
MATHEUS P. TEDESCO DANDOL 0118 066503/2011
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0070 000713/2009
MAURICIO VITOR LEONE DE S 0008 001036/1999
MICHELLE CRISTINE DA GRAÇ 0062 001569/2008
MICHELLE MENEGUETI GOMES 0084 013895/2010
MIEKO ITO 0008 001036/1999
0014 000127/2001
0057 000875/2008
0062 001569/2008
0120 002392/2012
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0015 000366/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0040 000569/2007
0109 029809/2011
0127 035634/2012
MILTON TEODORO DA SILVA 0032 000041/2006
MURILO GOUVEA DOS REIS 0044 000972/2007
MURILO VARASQUIM 0076 001754/2009
NATALIA DO PATROCINIO 0087 022841/2010
NATANOEL ZAHORCAK 0011 000081/2000
0031 001034/2005

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0020 001180/2002
0023 000001/2003
NIKOLLE KOUTSOUKOS AMADOR 0109 029809/2011
NORBERTO TARGINO DA SILVA 0082 003340/2010
OLINTO ROBERTO TERRA 0066 000356/2009
OSMAR NODARI 0058 001057/2008
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0030 000605/2005
PATRICIA BORGES GUERIOS 0055 000366/2008
PATRICIA CHEMIN 0044 000972/2007
PAULA SUZANA AZEVEDO MAGN 0016 000711/2001
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0038 000034/2007
PAULO MACARINI 0073 001368/2009
PAULO SERGIO MOURA SANTOS 0085 016217/2010
PAULO SERGIO WINCKLER 0079 002190/2009
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0054 000298/2008
PEDRO ROBERTO ROMÃO 0092 048668/2010
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0114 047780/2011
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0077 001827/2009
PLINIO ANTONIO ARANHA JUN 0118 066503/2011
PRISCILA CESAR ARANTES 0048 001072/2007
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0039 000134/2007
RAFAEL BUCCO ROSSOT 0098 062686/2010
RAFAEL COTLINSKI CANZAN 0128 036401/2012
RAFAEL FERNANDO PORTELA 0085 016217/2010
RAFAEL MICHELON 0084 013895/2010
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0121 018104/2012
RAFAEL TADEU MACHADO 0007 001013/1998
0008 001036/1999
0023 000001/2003
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN 0109 029809/2011
RAUL AMARAL JÚNIOR 0119 067223/2011
RAUL MOURA TAVARES 0122 029105/2012
REGINA DE MELO SILVA 0072 000793/2009
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0009 001158/1999
0021 001214/2002
REINALDO LUIS T. R. MANDA 0126 034935/2012
REINALDO MIRICO ARONIS 0061 001329/2008
0113 043092/2011
RENATO JOSE BORGERT 0104 009062/2011
RENÉ TOEDTER 0118 066503/2011
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0015 000366/2001
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0032 000041/2006
RITA DE CASSIA DA CUNHA D 0003 000574/1994
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0052 000007/2008
ROBSON FARI NASSIN 0016 000711/2001
ROBSON LUIZ SCHIESTL SILV 0112 041520/2011
RODOLFO PINO CLIVATTI 0025 001266/2003
RODRIGO FERREIRA 0015 000366/2001
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0056 000459/2008
RODRIGO KRAMBECK VALENTE 0094 050657/2010
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0128 036401/2012
RODRIGO SLOVINSKI FERRARI 0100 065339/2010
ROGÉRIO COSTA 0116 055684/2011
RONALDO IENCIUS OLIVER 0025 001266/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0033 000446/2006
RONALDO MANOEL SANTIAGO 0096 053924/2010
RONDON PEREIRA BORGES 0019 001075/2002
ROSANGELA ARIZZA MANJON M 0076 001754/2009
ROSANGELA RUAS LUCAS 0120 002392/2012
RUBIA ANDRADE FAGUNDES 0087 022841/2010
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0063 001689/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 0036 001512/2006
SAULO JOSE CARLOS F. MART 0016 000711/2001
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0041 000628/2007
SILVIO MARCOS DE AQUINO A 0095 052329/2010
SILVIO MARTINS VIANNA 0026 000421/2004
SILVIO RAMOS LEAL 0024 000932/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0008 001036/1999
SIMONE RINALDI 0019 001075/2002
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA 0003 000574/1994
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0013 001339/2000
0084 013895/2010
0130 039593/2012
TADEU CERBARO 0099 063178/2010
TARSO CORREIA DE OLIVEIRA 0075 001588/2009
TATYANE PRISCILA PORTES S 0068 000485/2009
THIAGO LEMOS SANNA 0081 001692/2010
TIAGO TELEGINSKI CAMARGO 0105 015509/2011
TIMOTEO CALISTRO DE SOUZ 0112 041520/2011
TUFI MARON NETO 0049 001150/2007
VALDECYR BORGES 0094 050657/2010
VALERIA CARAMURU CICARELL 0051 001435/2007
0073 001368/2009
VANESSA QUEIROZ PONCIANO 0031 001034/2005
VANIA KAREN TRENTINI 0014 000127/2001
VICTORINO ALVES DA SILVA 0016 000711/2001
VINICIUS DANIEL MORETTI 0030 000605/2005
VINICIUS FERRARI DE ANDRA 0089 037100/2010
VITOR ARTHUR PASTRE 0118 066503/2011
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0053 000283/2008
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0049 001150/2007
WASHINGTON YAMANE 0026 000421/2004
0037 001547/2006
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0027 000675/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0052 000007/2008
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0118 066503/2011
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0054 000298/2008
ZULMIRA LEONEL 0025 001266/2003
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1. ORDINÁRIA-60/1991-COMID MAQUINAS LTDA x FORD NEW HOLLAND
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Defiro o requerimento de fls. 1428/1429,
para o fim de determinar que seja expedido ofício ao Banco do Brasil S/A,
juntamente com cópias da petição supra (1428/1429) e ainda, instruída conforme
requerimento de fls. 1418, e deferido em fls. 1419. Intimem-se. Diligências
necessárias.Recolher valor para expedir oficio R$9,40 -Advs. DEIVA LUCIA CANALI,
ELEUSIS BRASILICO NAVARRO VIEIRA, CARMEN LAIZE COELHO MONTEIRO,
FERNANDA GUIMARAES HERNANDEZ, ELLIS ERNANI CECHELERO e ANDRE
DA COSTA RIBEIRO-.
2. INTERDITO PROIBITORIO-171/1994-ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC DIST
ECAD x PAKKAL SNOOKER BAR LTDA e outros- Tendo em vista o documentos
acostado às fls.447-448, defiro o requerimento de penhora das duas motocicletas
indicadas às fls.435. Diligencie a Serventia junto ao sistema Renajud. No mais,
indique a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço onde estão os
bens, para que seja possível a avaliação. Manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias, acerca da diligência junto ao Renajud. Recolher custas no valor de R$9,40.
-Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e ANDREZA CRISTINA STONOGA-.
3. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-574/1994-RJJ REPRES COMERCIAIS LTDA x
COM REP PRODS ALIM BOM RETIRO- 1. Diante da concordância das partes,
quanto ao cálculo da Contadoria, fls. 1539 e 1542/1543, defiro o requerido em
fls. 1542. 2. Assim sendo, oficie-se à 8ª Vara Cível, desta Comarca, a fim de
que se procedam à transferência dos valores penhorados no rosto dos autos de
nº 12.204/2010, à conta vinculada à este Juízo, conforme dados de fls. 1543, no
valor bastante e suficiente para quitação do débito atualizado, qual seja, 235.920,23
( duzentos e trinta e cinco mil, novecentos e vinte reais e vinte e três centavos).
3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
GERALDO ANTONIO BERTOCCO, SONIA M. SCHROEDER VIEIRA, JOYCE
MAUS MISCHUR, RITA DE CASSIA DA CUNHA DE MORAES, LILIANA MARIA
CERUTI LASS, MARCOS ALVES DA SILVA e MARCIA BORGES DA SILVA-.
4. MONITORIA-1323/1997-OLIVEIRA LEANDRO SOBRINHO x EDMILSON PAULO
DE MELLO e outro- Defiro o requerimento de vista, formulado à fl. 290 pelo
procurador do requerido, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.
40, inc. II, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, JANSEN DANIEL DE CARVALHO e CESAR
AUGUSTO RICHTER ROSS-.
5. INVENTÁRIO-537/1998-ADELAIDE FERREIRA SERRATO x ANTONIO MARIA
SERRATO- Ciente da cota ministerial de fls. 308-309. Intime-se a inventariante,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra o item "10" de fl. 309. Oficie-se
à Vara Cível da Comarca de Colombo, solicitando certidão explicativa e cópia da
sentença proferida nos autos de ação anulatória sob o nº. 289/1997. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e DENISE BENETOR
GIESELER-.
6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-841/1998-BANCO REAL S/A x ELVIS
TADEU GIGLIOLI- Reitere-se a intimação da exequente, através de seu procurador,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o devido andamento do feito. Decorrido
o prazo acima sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
7. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1013/1998-COND CONJ RES CANANEIA VIII x
RUBENS PADILHA- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o laudo de avaliação de fls. 247-248. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
MARILZA MATIOSKI e RAFAEL TADEU MACHADO-.
8. EXECUCAO HIPOTECARIA-1036/1999-BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x
DANIELA BISS PEREIRA LIMA- Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o petitório de fls. 400/402 e acerca da possibilidade de realização
de audiência e conciliação. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, JEFERSON WEBER, RAFAEL TADEU MACHADO e
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA-.
9. MONITORIA-1158/1999-BANCO ITAU S/A x AUGUSTO SANTIAGO NETO- Antes
de mais, traga o exequente aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha atualizada
do débito, tendo em vista o tempo transcorrido. Após, voltem os autos conclusos para
apreciação do requerimento de fls. 620. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e CARLOS ARAUZ
FILHO-.
10. ORDINÁRIA-1282/1999-DENIZ CEZAR BETTONI x BANCO BRADESCO S/A-
Manifeste-se o Sr. Perito, acerca da petição de fls. 1147/1152, no prazo de 5 (cinco)
dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, DANIEL HACHEM e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.
11. ORDINÁRIA-0000862-50.2000.8.16.0001-SANDRELI TEREZINHA PAMPLONA
x BANCO NACIONAL S/A- 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte
autora às fls.399-404 tão somente no efeito devolutivo, o que faço com fulcro no
art. 520, inc. VII do Código de Processo Civil. 2. Intime-se a parte apelada para
oferecer contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Apresentadas as contra-
razões ou decorrido o prazo acima estabelecido para tanto, e não interposto recurso
adesivo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4. Desapense-se, arquivando-se o principal. 5. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e
NATANOEL ZAHORCAK-.
12. RESOLUCAO DE CONTRATO-263/2000-RICARDO CARON x CIDADELA S/A-
Renove-se a intimação de fl. 447 no endereço indicado à fl. 450. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no valor
de R$9,40, referentes a expediçao de ofício. Intime-se. -Advs. KATIA SCHLENKER
ROVARIS, ALEXANDRE ARSENO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

13. EXECUCAO HIPOTECARIA-1339/2000-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x
ELFRIDE KLASSEN- 1. Suspendo o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias,
conforme requerido pela parte exequente às fls.187. 2. Decorrido o prazo da
suspensão, manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito,
independentemente de nova conclusão. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Advs. LUIZ GONZAGA M. CORREIA, ANA LUCIA FRANCA, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e
ALBERTO SILVA GOMES-.
14. EXECUCAO HIPOTECARIA-127/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x AMILTON EVARISTO ALVES e outro- 1. Homologação do acordo
e suspensão do processo são requerimentos incompatíveis, já que aquela, por
ser feita mediante sentença, põe fim ao processo (CPC, artigo 162, §1°), não se
podendo falar em suspensão. 2. Assim, informem as partes se pretendem somente
a suspensão ou a homologação com imediata extinção do processo. 3. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, LUCIANE
DE ASSIS CORREA, VANIA KAREN TRENTINI e LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE-.
15. MONITORIA-366/2001-SLAVIERO DECISAO ADM DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JANETE DE MELLO THOMAZONI- Antes de mais, traga o exequente
aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha atualizada do débito, tendo em
vista o tempo transcorrido. Traga, também no mesmo prazo, certidão atualizada
da empresa executada, para demonstrar sua composição societária. Após, voltem
os autos conclusos para apreciação do requerimento de fls. 387/390620. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS,
RODRIGO FERREIRA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK
e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.
16. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-711/2001-LUCILENA SIMONE DE
SOUZA CARVALHO e outros x GILMAR ALVES e outro- Fica o exequente
devidamente intimado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca
da certidão lançada às fls. 377. -Advs. CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN
KRUGER, ROBSON FARI NASSIN, VICTORINO ALVES DA SILVA, SAULO JOSE
CARLOS F. MARTINS, CLOVIS PINHEIRO SOUZA JUNIOR e PAULA SUZANA
AZEVEDO MAGNABOSCO-.
17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1249/2001-MASSA FALIDA DE
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x CLAUDIO VILAS BOAS FURINI- 1.
Primeiramente, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos
matrícula atualizada do bem imóvel que pretende ver penhorado, bem como planilha
atualizada do débito. 2. Após, voltem conclusos para análise do requerimento de
fl. 275. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MARCELO ZANON SIMAO e
FABIO ZANON-.
18. MONITORIA-615/2002-AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA x GERALDO CAMPANHOLI- 1. Defiro o requerimento de bloqueio on
line via BACENJUD de ativos financeiros de titularidade do executado Autoplan
- Administradora de Consórcios Ltda (CNPJ 77.966.141/0001-98), porventura
existentes em instituições financeiras fiscalizadas pelo Banco Central, até o limite
do débito (cálculo de fl. 515), formulado pelo exequente às fls. 513-514. 2. Seguem
anexos comprovantes de solicitação de bloqueio e da resposta obtida. 3. Ademais,
diligencie a Escrivania junto ao sistema Renajud, procedendo consulta online acerca
da existência de bens em nome do executado. 4. Após, com a resposta, intime-se a
parte exequente, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da diligênica junto ao Renajud e Bacenjud.
Recolher custas no valor de R$9,40. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e ANDERSON LOVATO-.
19. DESPEJO-1075/2002-EMIKO MATONO KUBOTA x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA- 1. Diligencie a Escrivania junto ao sistema Renajud, procedendo consulta
online acerca da existência de bens em nome do executado Alexandre de Oliveira
(CPF 019.670.749-84). 2. Após, com a resposta, intime-se a parte exequente, para
que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias acerca da diligência junto ao Renajud. Recolher custas no valor de R$9,40.
-Advs. MARCO ANTONIO LANGER, RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE e SIMONE RINALDI-.
20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1180/2002-GERSON TOPPEL e
outro x WILSON PASSOS e outro- Chamo o feito a ordem. Diante do pronunciamento
de fls. 157/158, o requerimento de fls. 223/224 restou prejudicado. Antes de mais,
oficie-se, para que se proceda à averbação da constrição do imóvel de matrícula
nº 23460, considerando a ineficácia da alienação de fls. 139, verso, com data de
10/05/2005, em efetivo cumprimento ao determinado em fls. 157/158. Considerando
que o ofício foi retirado e não foi dado cumprimento, vide certidão de fls. 161,
o praceamento ficou prejudicado. Outrossim, determino que o autor apresente os
dados completos dos executados, CPF, RG, data de nascimento, a fim de que se dê
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de R$9,40,
referentes a expediçao de citação. Intime-se.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.
21. MONITORIA-1214/2002-BANCO ITAU S/A x ADNAN YAZBEK- Concedo à parte
exequente vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do artigo 40, inciso II do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - CURADOR ESPECIAL-.
22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1419/2002-BANCO CITIBANK S/A x
ESP MOISES AUGUSTO CORTES AMAZONAS e outro- 1. Ciente da cota ministerial
de fl. 336. 2. Intime-se o executado, para que no prazo de 10 (dez) dias, junte aos
autos cópia da certidão de emancipação do herdeiro Kenzo Moreira Amazonas. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
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CAMILLA T PILASTRE MENDES, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-.
23. DESPEJO-1/2003-ARI RICCIARDELLA CORREIA e outro x JOSE ATLIO
RIBEIRO e outro- 1. Quanto ao requerimento de fls. 277, diligencie a Escrivania
junto ao sistema Renajud. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,
acerca da diligênicia junto ao Renajud. Recolher custas no valor de R$9,40. -
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ALESSANDRO DE AGUIAR e RAFAEL
TADEU MACHADO-.
24. EMBARGOS DO DEVEDOR-932/2003-LANDERS ALIMENTOS LTDA e outro x
MAURI BRASIL IND COM E IMPORTACAO LTDA- Manifeste-se a parte embargada
a respeito da preliminar aduzida pela embargante na peça de fls. 822/826, no prazo
de 05 (cinco) dias. Diante da alegação da parte embargante quanto à existência
ações ordinárias sob nº 1201/2004 e 15441/2010 em trâmite na 21ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - PR, determino que
se oficie àquele Juízo, com urgência, solicitando informações acerca da data dos
despachos iniciais positivos, dos objetos e causas de pedir, bem como a fase atual
em que se encontram aquelas ações, a fim de se verificar a existência de conexão
entre aquelas e esta ação. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JOAO PAULO
BOMFIM, SILVIO RAMOS LEAL e FELIPE EVARISTO DOS SANTOS GALEA-.
25. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-1266/2003-RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x PAMCARY SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCO- Manifeste-se a parte exequente sobre o contido no
petitório de fls. 996, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Advs. JOSE FRANCISCO
SILVA DA SILVA, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BONET,
MARLOS GAIO, RODOLFO PINO CLIVATTI, RONALDO IENCIUS OLIVER,
ANDERSON DE ANDRADE CALDAS e ZULMIRA LEONEL-.
26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-421/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x RODRIGO CORDEIRO DOS SANTOS PINTO-Manifeste-se o autor acerca do
prosseguimento do feito em cinco dias -Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
SILVIO MARTINS VIANNA e WASHINGTON YAMANE-.
27. PRESTACAO DE CONTAS-675/2004-ONEZ MARIO DA SILVA x LOURDES DE
FREITAS MIRANDA- Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, acerca da
diligência junto ao Renajud e Bacenjud. Recolher custas no valor de R$9,40. -Advs.
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e WILLIAN ESPERIDIAO DAVID-.
28. DESPEJO-207/2005-REINHOLD BREHM x ELDER MATEUS MARAFIGO e
outros- 1. Primeiramente, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos planilha atualizada do débito. 2. Após, voltem conclusos para análise do
requerimento de fl. 187. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.-Advs. MARLENE
LILI B. SCHMIDT e DANIEL OTTO BREHM-.
29. ARROLAMENTO-285/2005-SANDRA DE FARIA e outro x ESPOLIO DE
JUVENAL DE FARIA e outro- 1. Ciente da cota ministerial de fl. 169. 2. Registrado o
feito, voltem conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
GISELE VENZO-.
30. ANULATORIA-605/2005-ACIR DORIVAL KERUK e outro x MARCIA ROSI DE
CARVALHO ZANCHI e outro-Primeiramente, cumpra a Serventia o item "1" do
despacho de fls.909. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias acerca da
diligência junto ao Renajud. Recolher custas no valor de R$9,40.-Advs. OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, IVAN
SERGIO TASCA, VINICIUS DANIEL MORETTI, EDSON ANTONIO LENZI FILHO e
BRASIL PARANA DE CRISTO II-.
31. SUMÁRIA-1034/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO PRETO e outro x
VALDIK DOS SANTOS- Em relação ao petitório de fls. 373, este Juízo esclarece
que a fixação de honorários (bem como da multa prevista no art. 475-J do
CPC) na fase de execução ocorre somente após a confirmação de que o réu
não efetuou o pagamento espontâneo do valor da condenação, o que ainda
não se deu. Cumpra o requerente o item "1" da decisão de fls. 371. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. VANESSA QUEIROZ PONCIANO, MARCOS
ANTONIO BARBOSA, NATANOEL ZAHORCAK, JOSE ROBERTO CAVALCANTI e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - CURADOR ESPECIAL-.
32. IMISSAO DE POSSE-41/2006-ROSIMEIRE GUDIM DE DEUS x PAULO
SANTOS MENDES e outro- Manifeste-se o autor em cinco dias acerca do
prosseguimento do feito-Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA
NELSEN TEODORO DECESARO e RICARDO ONOFRIO CARVALHO-.
33. REPARAÇÃO DE DANOS ORD-0004535-41.2006.8.16.0001-AIRTON
DIETRICH x MARIA DA GLORIA MEDEIROS- Da baixa dos autos a este Juízo,
manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. Em nada sendo requerido,
no prazo de 10 (dez) dias, postas em prática as cautelas de estilo¹, inclusive
com lançamento das baixas necessárias, arquivem-se estes autos nº 1936/2009.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. RONALDO LIMA MACHADO e MARCO
ANTONIO LANGER-.
34. INVENTÁRIO-758/2006-RENILDIS MARIA ALVES ZOELLNER e outro x
ESPOLIO DE JOAO MARIA MACHADO ZOELLNER- Antes de mais, remetam-se
os autos à Fazenda Pública, para fins de avaliação do imóvel em questão, matrícula
12179, e cálculos dos tributos devidos. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA SABBAGA DE MELO e JOAO
ANTONIO GASPAR-.
35. MONITÓRIA ESPÉCIES DE CONTRATO-1282/2006-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA x ROZY MARY PEREIRA PESCH-
Mantenho o despacho de fls 187/188, a fim de manter o desconto de 30% (trinta
por cento) de desconto a fim de quitar a dívida, por seus próprios fundamentos.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JEFFERSON RENATO ZANETI, IRINEU
GALESKI JUNIOR e DINO VINICIUS DE OLIVEIRA GUAZZELLI-.
36. DECLARATORIA-1512/2006-NORMA APARECIDA DE ALMEIDA x BRASIL
TELECOM S/A-Manifeste-se o autor em cinco dias acerca do prosseguimento do

feito -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, SANDRA REGINA
RODRIGUES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.
37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1547/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x FARMALESTE FARMACIA E PERFUMARIA LTDA e outro- A parte executada
se manifestou às fls.91-112, solicitando o desbloqueio das contas afirmando e,
síntese que tem passado por séria dificuldade financeiras, aliada a doença grave.
Afirmou ainda que as contas bloqueadas tratam-se de conta salário e poupança.
Na sequência disse a parte exequente (fls.115-120). Pois bem. Em que pese a
alegada situação da executada, não foi trazido aos autos nenhum comprovante de
que as contas bloqueadas são conta salário e poupança, ou, algum fundamento
jurídico a liberação dos valores. Desta forma, indefiro o pedido de desbloqueio das
contas, bem como de levantamento dos valores já transferidos. Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. WASHINGTON YAMANE, INDIANARA FARIAS
CAMARGO e MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA-.
38. ARROLAMENTO-34/2007-NOELI DE OLIVEIRA e outros x JOSE CADILHE
DE OLIVEIRA- Fica a inventariante devidamente intimada para que proceda
o pagamento das custas remnescentes devidas ao cartorio -Advs. ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.
39. OBRIGAÇÃO DE FAZER ORDINÁRIA-134/2007-SUSANA GLADYS DURANTE
BETHENCOURT x SOCIEDADE COOP SERVIÇOS MED HOSP CURITIBA
UNIMED- Antes de mais, certifique a Escrivania a existência de valores depositados
nos autos para o pagamento dos honorários periciais, para posterior análise do
pedido de expedição de alvará feito pelo Sr. Perito (fls. 335). Após, manifestem-
se as partes sobre o laudo de fls. 335/342, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
GLAUCO JOSE RODRIGUES, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRIGUES
FEITOSA-.
40. SUMÁRIA DE COBRANÇA-569/2007-MARIA DIRLETE DE SOUZA x MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Defiro o requerimento de vista, formulado à fl.288
pelo procurador da parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.
40, inc. II, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.
41. ORDINÁRIA-0003219-56.2007.8.16.0001-CLERIA FIGUEIREDO DA ROSA x
FUNDACAO SANEPAR DE PREV E ASSIS SOC- Manifeste-se a parte requerente
a respeito do petitório de fls. 498, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Advs.
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-.
42. DECLARATORIA-753/2007-SPAIPA S.A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x BRUCKE INDUST E COM DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA- Fece
a resposta do oficio em cinco dias manifeste o autor. Intimem-se. -Advs. JAQUELINE
LOBO DA ROSA e ANDREA GOMES-.
43. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-930/2007-TOSHIO HAYASHI x BANCO ITAU
S/A- Considerando-se a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes à decisão
dos embargos declaratórios de fls. 262/264, manifeste-se a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a referida peça. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
MARIZE DE AZEVEDO G BARBOSA, INESCIY K. HAYASHI IOSHII, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-972/2007-BIOMARCHESINI
PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA x LABORATORIO MASSAO SUNGISAWA-
Diante da petição de fls. 184, manifeste-se a parte autora, quanto à possibilidade
de acordo, e eventual proposta, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. MURILO GOUVEA DOS REIS, LUESSA DE SIMAS SANTOS,
PATRICIA CHEMIN e ALEXANDRE CHEMIM-.
45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-991/2007-MERCANTIL ROMANA
IND E COM DE PRO ALIMENTICIOS S/A x RHC DE OLIVEIRA ME- Manifeste-se
a parte autora, no prazo de 10 dias acerca da diligência junto ao Renajud. Recolher
custas no valor de R$9,40. -Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, LIVIA CABRAL
GUIMARÃES e CARLOS EDUARDO QUADROS DOMINGOS-.
46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1039/2007-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA x HTP TORNEARIA E USINAGENS e outros- 1.
Diligencie a Escrivania junto ao sistema Renajud, procedendo consulta online acerca
da existência de bens em nome dos executados HTP TORNEARIA E USINAGENS
(CNPJ 01.344.120/0001-79), Vera Aparecida Vaz (CPF 899.349.548-34), Marcelo
Giovani Pacher (CPF 770.047.799-04) e Oscar Francisco Pacher (CPF
079.243.649-00).. 2. Após, com a resposta, intime-se a parte exequente, para que
se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias, acerca da diligênica junto ao Renajud. Recolher custas no valor de R$9,40. -
Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e FABIANO MILANI PIECHNIK-.
47. DECLARATORIA-1044/2007-CARLOS HENRIQUE MARCHI x THÁ
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA- Desentranhe-se o mandado de fls. 149
para cumprimento no endereço indicado às fls. 152. Defiro o requerimento de fls.
153, concedendo a reabertura do prazo para manifestação da parte requerida. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
no valor de R$ 66,47, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4) -
Advs. ANDREA RICETTI B. FUSCULIN e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.
48. MED CAUT SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1072/2007-(apenso aos autos
1418/2007)-CAPANO & CIA LTDA e outro x INFLEX DO BRASIL COMERCIAL E
IMPORTADORA LTDA- Verifico que a parte requerente continua a se manifestar
com frequência nos autos em apenso, com os mesmos procuradores constituídos
nesta demanda. Assim, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, com a
consequente revogação da liminar de sustação de protesto concedida. Intimem-se.
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Diligências necessárias. -Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI, CAIO CESAR ARANTES
e PRISCILA CESAR ARANTES-.
49. ORDINÁRIA-0002393-30.2007.8.16.0001-FLOR LYSSETE PUENTE LILLO x
BANCO BRADESCO S/A- Da baixa dos autos a este Juízo, manifestem-se as
partes, requerendo o que de direito. Em nada sendo requerido, no prazo de 10
(dez) dias, postas em prática as cautelas de estilo¹, inclusive com lançamento das
baixas necessárias, arquivem-se estes autos nº 1936/2009. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. WASHINGTON MANSUR SPERANDIO, TUFI MARON NETO e
JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO-.
50. EMBARGOS DE TERCEIROS-0000960-88.2007.8.16.0001-(apenso aos autos
992/2001)-EDITE MALTACA LAPOLLA x ANTONIO TRATZ- Da baixa dos autos
a este Juízo, manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. Em nada
sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, postas em prática as cautelas de
estilo¹, inclusive com lançamento das baixas necessárias, arquivem-se estes autos
nº 1936/2009. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. IVAN MARIO KOCH e
LUIZ CARLOS GULKA-.
51. PRESTACAO DE CONTAS-0002617-65.2007.8.16.0001-VANDERLEI
ROBERTO GNOATO x BANCO ABN AMRO BANK S/A- Tendo em vista o
constante na certidão e extrato de fls.343-344, oficie-se a Caixa Econômica Federal,
encaminhando cópia do comprovante de transferência (fls.331-332), solicitando
informações acerca da localização dos valores transferidos, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se. Diligências necessárias.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
52. DESPEJO-7/2008-VALMIRIO TROMBETA FAVASSA x ERON JOSE
CAMARGO e outros- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias acerca da
diligência junto ao Renajud e Bacenjud. Recolher custas no valor de R$9,40.-Advs.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA, ROBERTO ANTONIO ROLIM e JOSE
AUGUSTO PEREIRA-.
53. SUMÁRIA DE COBRANÇA-0001525-18.2008.8.16.0001-CLARA LINA
UNITERSTELL E CIA LTDA e outros x REINALDO APARECIDO PUTINATTI e outro-
Compulsando os autos atentamente verifico que, foram realizados dois depósitos
pela parte executa, um às fls.302 e outro às fls.304, cada um no valor de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), totalizando, desta forma, R$ 3.000,00 (três mil
reais). Assim, antes de mais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, formulando requerimentos pertinentes. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. LUCIANA CALVO WOLFF e WAGNER DE JESUS MAGRINI-.
54. ORDINÁRIA-298/2008-MIRIAN ARIAS QUAESNER e outro x MARA RITA ARIAS
QUAESNER e outro- Intimem-se as partes, bem como as testemunhas arroladas
pelas partes, a fim de que se realize a audiência designada em fls. 645. Ressalte-se
a intimação ao Sr. Antonio Aldemir Toledo da Silva, conforme certidão de fls. 651, e
ainda, a intimação do Sr. Henrique Schineider Neto, conforme certidão de fls. 649, e
petição de fls. 652/653. Aguarde-se realização de audiência. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. ZELIA MEIRELES ESCOUTO, MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER e PEDRO PAULO MATTIUZZI-.
55. INVENTÁRIO-366/2008-DENISE RAQUEL MORAES GUREK WYPYCH e outros
x ERVINO WYPYCH- Manifeste-se o inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca do prosseguimento do feito. -Advs. PATRICIA BORGES GUERIOS e
ADELINO VENTURI JUNIOR-.
56. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-459/2008-LIGA DE FUTEBOL LONDRINA
e outros x FEDERAÇAO PARANAENSE DE FUTEBOL- 1. Considerando que
decorreu o prazo para o cumprimento espontâneo da obrigação ou garantia
do juízo para fins de impugnação ao cumprimento de sentença, fixo a multa
em 10% sobre o valor da condenação. 2. Em razão disso, fixo, honorários
advocatícios, para o incidente, em 10% sobre o valor da condenação atualizado,
em razão do trabalho a ser realizado pelo procurador nesta fase, inclusive
consoante entendimento predominante no STJ. Neste sentido: PROCESSO CIVIL.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº
11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. - O fato de se
ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como
processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo processo
em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange
aos honorários advocatícios. - A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC
não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispositivo
legal, os honorários são devidos "nas execuções, embargadas ou não". - O art.
475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos
de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se haverá arbitramento de
honorários na execução (art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença
se faz por execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível, senão a
de que haverá a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.
- Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração
apenas o trabalho realizado pelo advogado até então. - Por derradeiro, também na
fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor
das alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10%
prevista no art. 475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de uma multa de 10%
sobre o valor da condenação para o devedor que não cumpre voluntariamente a
sentença se, de outro lado, fosse eliminada a fixação de verba honorária, arbitrada
no percentual de 10% a 20%, também sobre o valor da condenação. (STJ- Recurso
especial conhecido e provido.(Recurso Especial nº 978.545- MG) 3. Intime-se o
exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente planilha atualizada do
débito, observando-se a incidência da multa e dos honorários advocatícios acima
fixados. 4. Após, voltem conclusos, para análise dos requerimentos de fls. 598-599.
5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JOSE RODRIGO SADE, FABIO DE
ALMEIDA BRAGA, JULIANO FRANÇA TETTO e RODRIGO GARCIA SANT ANA
BEVILACQUA-.

57. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-875/2008-BANCO BMG S/A x VALERIA APARECIDA DE LIMA BAZI-
Retirar carta de citação fls.118. Intime-se - Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-.
58. DESPEJO-1057/2008-3 X 7 PARTICIPAÇOES E INVESTIMENTOS S/
A x VICTOR LABHARTD- Às fls.175-176 a parte requerente demonstrou
seu inconformismo com o despacho proferido ás fls.170, requerendo a sua
reconsideração. Primeiramente cumpre esclarecer que pedido de reconsideração
não é recurso, uma vez que não se encontra elencada em nenhum dos incisos do
artigo 496, do Código de Processo Civil. Assim, caso a parte pretenda a modificação
da decisão deve promover o recurso cabível. No mais, promova a parte autora
o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Diligências
necessárias -Advs. OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE NODARI e JULIANO DEFUNE
FLENIK-.
59. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-0001846-53.2008.8.16.0001-LEOCADIA
MAYCHSZAK JEZIOROWSKI e outros x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-se o
requerente no prazo de 5 dias, acerca do depósito de fls. 218. Intime-se. -Advs.
LEONILDO BRUSTOLIN e ALEXANDRE JOSE GARCIA DE SOUZA-.
60. REVISONAL DE CONTRATO SUMÁRIA-1188/2008-ANA CELIA DE
CARVALHO RUSSO x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o requerimento de fls.
241, para o fim de conceder o prazo de 10 (dez) dias, para a parte requerente
se manifestar sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH e GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI-.
61. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-0012320-83.2008.8.16.0001-MARIA DE
LOURDES REGOLIM x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- Pressentes os
pressupostos recursais de admissibilidade, recebo a apelação apresentada pelo
requerente (fls. 302-303) no duplo efeito. Intime-se a parte apelada para
apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Certifique-se, conforme
disposição do Código de Normas (item 5.12.5). Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens de estilo.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA
MARIA SILVERIO LIMA e REINALDO MIRICO ARONIS-.
62. MONITORIA-1569/2008-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SUELI
APARECIDA DORO ZIOLI e outro- Certifique a Escrivania acerca do retorno da carta
precatória. Caso não tenha retornado, intime-se a parte autora para comprovar a
distribuição, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
MIEKO ITO e MICHELLE CRISTINE DA GRAÇA ARAUJO-.
63. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-1689/2008-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA x ODENIR
DEMARCHE- Fica a parte autora devidamente intimada para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se acerca da certidão lançada às fls. 74. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.
64. EMBARGOS À EXECUÇÃO CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO-1801/2008-
(APENSO AOS AUTOS 397/2003)-MARIO CESAR DUTRA e outro x BANCO DO
BRASIL S/A- Defiro o pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias realizado pelo
autor, fl. 82. Esgotado o prazo acima, deve a parte requerida, independente de
nova intimação, manifestar-se sobre o laudo de fls. 86-91.. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - CURADOR
ESPECIAL e FABRICIO ZILOTTI-.
65. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-252/2009-PERPETUA PEDROZO DE SOUZA
x BANCO BRASILEIRO DE DESC S/A- Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 166/191 em seu duplo efeito.
Intime-se a parte apelada para apresentação de contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5).
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com homenagens de estilo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ALCEU
BOLLIS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, LUCIANO ANGHINONI e FLAVIO PENTEADO
GEROMINI-.
66. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-0005796-36.2009.8.16.0001-ELSA BARAN e
outros x BANCO BRADESCO S/A- Antes de mais, concedo à parte requerente vista
dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40,
inciso II do Código de Processo Civil, conforme determinado em item "2", despacho
de fls. 184. Após, voltem conclusos para fins de saneamento. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e FLAVIO
PENTEADO GEROMINI-.
67. EXECUÇÃO CONTRA DEV SOLVENTE-477/2009-BANCO BRADESCO S/A x
BRASIL EXPORT COMERCIAL EXPORTADORA DE ALIMENTOS e outro- Retirar
oficio de fls.78. Intime-se - Advs. DANIEL HACHEM e EDSON HIPOLITO DA SILVA
JUNIOR-.
68. SUMÁRIA DE COBRANÇA-485/2009-ANTONIO SIDINEI DA SILVA MIRANDA
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A- Reitere-se a expedição do
ofício de fl.110. Retirar oficio de fls.122. Intimem-se. Diligências necessárias.-
Advs. TATYANE PRISCILA PORTES STEIN, FABIANO NEVES MACIEWSKY e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.
69. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-493/2009-MLM TRANSPORTES LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de dilação de prazo por 05
(cinco) dias realizado pelo autor, fl. 730. Esgotado o prazo acima, deve a
parte autora, independente de nova intimação, manifestar-se sobre o laudo
pericial de fls. 552-723.. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MARCOS
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WENGERKIEWICZ, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS e MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.
70. INTERDITO PROIBITORIO-0015806-42.2009.8.16.0001-ADÃO VOITECOSKI
VILANOVA e outro x CONDOMÍNIO JOHANA SOPHIA- Pressentes os pressupostos
recursais de admissibilidade, recebo a apelação apresentada pelo requerente
(fls. 380-394) no duplo efeito. Intime-se a parte apelada para apresentação de
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Certifique-se, conforme disposição
do Código de Normas (item 5.12.5). Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens de estilo. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. CARLOS RODRIGO O VILLALBA, JOÃO ENRIQUE
H.SOROTIUK' e MAURICIO SWINKA BEVILACQUA-.
71. DESPEJO-716/2009-IRANI GUALDASSI x DOLCE FREDDO GELETERIA
LTDA- Expeça-se mandado de penhora e avaliação, a ser cumprido em qualquer dos
endereços indicados às fls. 275, para que se possa penhorar tantos bens quantos
bastem para o pagamento do valor devido (planilha às fls. 265/267), conforme
requerido às fls. 273/275. Intimem-se. Diligências necessárias. Recolher custas
para expedir mandado R$515,31-Advs. DALVA MARIA MACHADO e CANDICE
PILONETO-.
72. REVISONAL DE CONTRATO SUMÁRIA-0011209-30.2009.8.16.0001-
WANDERLEI RIBEIRO x BANCO FINASA S/A- Antes de mais, esclareça a parte
requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, o petitório de fls.242, tendo em vista que não
foi acostado aos autos nenhum comprovante de depósito. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. REGINA DE MELO SILVA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.
73. EMBARGOS À EXECUÇÃO CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO-1368/2009-
ENNI TERESINHA FORNEA GUSSO e outro x BANCO ITAU S/A- Intime-se a
parte embargada a se manifestar a respeito do laudo pericial (fls. 93/117) e do
esclarecimento prestado pelo Sr. Perito (fls. 127/134), bem como sobre os petitórios
de fls. 121/122 e 137, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Advs. PAULO MACARINI e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
74. OBRIGAÇÃO DE FAZER SUMÁRIA-1586/2009-RICARDO ARAUJO GOMES x
BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI e outros- Diante das informações de fls. 361,
expeça-se ofício ao Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação
Judicial do Foro Central da Comarca de Curitiba, solicitando informações sobre os
autos nº 638/2009, que lá tramitam, especialmente quanto ao Síndico nomeado
naqueles autos. Após, voltem conclusos para deliberações. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI BERTONCELLO-.
75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1588/2009-BANCO ITAU S/A
x LENIR VANDERLEI CAETANO ME e outro- Providencie a escrivania o
cadastramento destes autos no Sistema de Numeração Única, caso ainda não
o tenha. Tendo em vista a notícia de distribuição por dependência via Projudi,
determino a digitalização destes autos físicos, observando-se: a) intimem-se
os advogados aqui constituídos acerca da digitalização destes autos, os quais
passarão a tramitar na forma eletrônica, conforme regulamentação estabelecida
pelo provimento nº 223, da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná;
b) intimem-se pessoalmente o defensor público ou dativo e o representante do
Ministério Público, caso atuem nestes autos; c) proceda-se o cadastramento das
partes, procuradores e a inserção dos arquivos do processo físico no sistema
eletrônico; d) certifique-se nestes autos a digitalização no sistema eletrônico; e)
verificado que o procurador de qualquer das partes não tem habilitação no sistema
Projudi, certifique-se no processo eletrônico e venham conclusos; f) cumpridas as
etapas, arquivem-se dos presentes com as devidas comunicações junto ao Cartório
Distribuidor. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO KAVA, CARLOS EDUARDO BORGES
MARIN, IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e TARSO CORREIA DE OLIVEIRA-.
76. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1754/2009-RODOBENS ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA x ASSOCIAÇAO DE ENSINO ANTONIO LUIS- 1.
Compulsando os autos verifica-se que a exceção de suspeição foi rejeitada (fls.
2367/2370), bem como não foi concedido a liminar de suspensão ao agravo de
instrumento de fls. 2390/2393. 2. Assim, considerando que o recurso especial é um
recurso que em princípio não possui efeiro suspensivo determino o cumprimento
2320, para que o Sr. Depositário Público adente ao imóvel e fotografe os bens. 3.
Intime-se. Diligências necessárias. -Advs. MURILO VARASQUIM, JULIO CESAR
BROTTO, ROSANGELA ARIZZA MANJON MANCINI, ISABELLA MARIA BIDART
LIMA DO AMARAL e AMILCAR DELVAN STUHLER-.
77. ANULATORIA-1827/2009-FRANCISCO NUNES DA SILVA x BANCO FIAT S/
A- 1. Intime-se pessoalmente o banco requerido, a fim de que se manifeste acerca
do acordo de fls. 120-123, uma vez que na mencionada petição foi assinada tão
somente pela advogada do autor, em 10 (dez) dias. 2. Com a manifestação, voltem
para homologação. 3. Saliente-se, desde logo, que para levantamento de valores
por procuradores, este juízo tem se acautelado em requerer que seja apresentada
instrumento procuratório atualizado e com poderes específicos para tal ato. 4.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA e PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR-.
78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2121/2009-SANTANDER LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALERIA ASSOLARI- Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias acerca da diligência junto ao Renajud. Recolher custas
no valor de R$9,40.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
79. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2190/2009-BANCO FINASA
S/A x MARCIO ADRIANO ZANLORENZ- Concedo à parte requerente vista dos
autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40,
inciso II do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE GABRIELE DA SILVA e PAULO SERGIO
WINCKLER-.

80. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-2315/2009-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA x PATRICIA ZIEHLSDORFFF- Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias acerca da diligência junto ao Renajud. Recolher custas
no valor de R$9,40.-Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, HERICK PAVIN e CAROLINE LOPES SANTOS-.
81. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1692/2010-REDE FRIOS COM DE
ALIMENTOS x BANCO BRADESCO S/A- 1. O feito tramitou e se encontra em
fase de cumprimento de sentença. 2. A parte requerida efetuou o depósito dos
honorários advocatícios no montante de R$ 200,00 (duzentos reais), fl. 103, conforme
determinado em sentença. 3. O procurador da parte requerente apresentou petição
com pedido de expedição de alvará do valor depositado a título de honorários
advocatícios. 4. Sendo assim, autorizo a expedição de alvará do valor depositado
em Juízo. 6. Intime-se a requerida, para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue
o pagamento das custas processuais, conforme cálculo de fl. 107. 7. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e THIAGO LEMOS
SANNA-.
82. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-3340/2010-BANCO FINASA
S/A x FABIO ALVES - Retirar carta de citação de fls.108. Intime-se - Advs.
NORBERTO TARGINO DA SILVA e ANALICE DOS SANTOS MARQUARDT-.
83. EXECUÇÃO CONTRA DEV SOLVENTE-0012095-92.2010.8.16.0001-BANCO
ITAU S/A x CENTRO SUL EMBALAGENS E AGROPECUARIA LTDA e outro-
Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, acerca da diligência junto ao
Renajud e Bacenjud. Recolher custas no valor de R$9,40. -Adv. DANIEL HACHEM-.
84. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0013895-58.2010.8.16.0001-
ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVES.EM DIREITOS CRED.NÃO
PADRONIZADOS x WS TORNEARIA LTDA e outros- Compulsando os autos
atentamente verifique que às partes formularam acordo (fls.51-55), sendo o feito
suspenso até o seu integral cumprimento. Na sequência, houve a substituição
processual da parte exequente, no entanto, nada foi dito acerca do adimplemento
ou inadimplemento do acordo celebrado entre as partes. Assim, antes de mais,
determino que a parte exequente esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve
ou não cumprimento do acordo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, MARCELO AUGUSTO BERTONI, RAFAEL
MICHELON, MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA e MICHELLE MENEGUETI
GOMES DE OLIVEIRA-.
85. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-0016217-51.2010.8.16.0001-CRISTIANE
TEREZINHA BONATO DOS SANTOS x MALINOWSKI E CIA LTDA ME- Ciente da
decisão de fls. 262-263, que atribuiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto pelo requerido. Li as razões do inconformismo do agravante e não vi nelas
nenhum argumento ou fato que possa alterar os fundamentos da decisão agravada,
que mantenho pelo que nela se contém. Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná informando a manutenção da decisão, bem como que o agravante
noticiou a interposição do referido agravo de instrumento, cujo protocolo data de
31/01/2013. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO, RAFAEL FERNANDO PORTELA e PAULO SERGIO
MOURA SANTOS-.
86. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-0020115-72.2010.8.16.0001-LILIAN
FRANCIELI SCHAPPO x BANCO ITAU S/A- Intime-se a parte autora a apresentar,
no prazo de 05 (cinco) dias, procuração atualizada com reconhecimento de firma
outorgando poderes ao Dr. José Américo da Silva Barboza - OAB/PR 18.344 - para
este feito, sob pena de decretação de nulidade do processo, de acordo com a norma
do art. 13 do CPC. Em caso positivo, encaminhem-se os autos novamente a 13ª
Câmara Cível do E. Tribunal de Justiça. Em caso negativo, voltem os autos conclusos
para deliberações. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JOSE AMERICO DA
SILVA BARBOZA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.
87. ORDINÁRIA-0022841-19.2010.8.16.0001-OSMAR RIBAS PADILHA e outros
x SUL AMERICA NACIONAL DE SEGUROS S.A- 1. Recebo os embargos de
declaração de fls. 1137/1142, porque tempestivos. 2. Alega o embargante a
existência de omissão, na sentença de fls. 1019/1022, arguindo que não há decisão
quanto ao pedido dos alugueres feito pelos requerentes, caso tenham despesas com
mudanças, prestações de mútuos e guarda dos móveis em caso de necessidade
de desocupação do imóvel. 3. Em análise à decisão embargada, verifica-se que
assiste razão a embargante, posto que não há decisão quanto à eventuais gastos
com alugueis, mudanças, prestações de mútuos e guarda dos móveis em caso
de necessidade de desocupação do imóvel. 4. Considerando que a cláusula 5a
da Apólice de Seguro (fls. 167) estabelece a cobertura com gastos decorrentes
da desocupação do imóvel, deve a ré arcar com as despesas, devidamente
comprovadas em liquidação por artigos, ante a previsão contratual..5. Sendo assim,
recebo os embargos de declaração opostos, porque tempestivos e no mérito, os
acolho para corrigir a omissao apontada, para condenar a re ao ressarcimento das
despesas quitadas pelos autores com alugueres, mudanças, prestações de mutuos
e guarda dos moveis em caso de necessidade de desocupação do imovel, que
forem devidamente comprovadas em liquidação de sentença por atigos. 6. Os valores
devem ser corregidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês desde a data do pagamento pelos autores. 7. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. NATALIA DO PATROCINIO, RUBIA ANDRADE FAGUNDES e
ANTONIO BENTO JUNIOR-.
88. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0029682-30.2010.8.16.0001-BANCO PANAMERICANO S/A x YASHID
VILELA DE OLIVEIRA- Retirar de oficios fls.71/75. Intime-se - Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-.
89. DECLARATORIA-0037100-19.2010.8.16.0001-JC COMERCIO DE ARTIGOS E
MAQUINAS PARA ESCRITORIO x BANCO ITAU S/A- Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 243/263 em seu
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duplo efeito. Intime-se a parte apelada para apresentação de contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas (item
5.12.5). Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com homenagens de estilo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
VINICIUS FERRARI DE ANDRADE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.
90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0045336-57.2010.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S/A x PEDRO ADILSON DOS SANTOS- Providencie a
escrivania o cadastramento destes autos no Sistema de Numeração Única, caso
ainda não o tenha. Tendo em vista a notícia de distribuição por dependência via
Projudi, determino a digitalização destes autos físicos, observando-se: a) intimem-
se os advogados aqui constituídos acerca da digitalização destes autos, os quais
passarão a tramitar na forma eletrônica, conforme regulamentação estabelecida
pelo provimento nº 223, da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná;
b) intimem-se pessoalmente o defensor público ou dativo e o representante do
Ministério Público, caso atuem nestes autos; c) proceda-se o cadastramento das
partes, procuradores e a inserção dos arquivos do processo físico no sistema
eletrônico; d) certifique-se nestes autos a digitalização no sistema eletrônico; e)
verificado que o procurador de qualquer das partes não tem habilitação no sistema
Projudi, certifique-se no processo eletrônico e venham conclusos; f) cumpridas
as etapas, arquivem-se dos presentes com as devidas comunicações junto ao
Cartório Distribuidor. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - CURADOR
ESPECIAL-.
91. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-0045653-55.2010.8.16.0001-RITA DE CASSIA
ALVES x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL- Presentes os
pressupostos recursais de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de
fls.206-215, interposto pela parte requerida, em seu duplo efeito. Intime-se a parte
apelada para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Certifique-
se, conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5). Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com homenagens de
estilo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT,
MARCELO RAYES e ADRIANO HENRIQUE GOHR-.
92. REPARAÇÃO DE DANOS ORD-0048668-32.2010.8.16.0001-CLENILDA DE
FATIMA DE SIQUEIRA SANTOS x VIACAO DO SUL LTDA e outro- O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, em conformidade com o artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil, eis que trata de matéria de direito e não
são necessárias outras provas para a decisão da lide. Considerando que o autor é
beneficiário da justiça gratuita, registrado o feito, voltem conclusos para sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE,
JAIR MOSCARDINI, PEDRO ROBERTO ROMÃO e ANDREA TATTINI ROSA-.
93. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0048970-61.2010.8.16.0001-BV LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVANO JOEL MATHOZO DA SILVA
FARIAS MOURAO- Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias,
informando se possui interesse no prosseguimento da demanda. Caso mantenha-
se silente, intime-se pessoalmente a parte autora, para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
do mesmo com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.
94. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0050657-73.2010.8.16.0001-AYMORÉ
CRÉDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PEDRO CARLOS SANTOS-
Manifeste-se a parte exequente (requerido) no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do
depósito de fls.138. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JEAN RICARDO
NICOLODI, VALDECYR BORGES e RODRIGO KRAMBECK VALENTE-.
95. DECLARATORIA-0052329-19.2010.8.16.0001-ROZELI GUMIERO DE LARA
ME e outro x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se de
discussão de direito disponível, em igual prazo, deverão dizer sobre a possibilidade
de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de designação de audiência prevista no
artigo 331 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ, SILVIO MARCOS DE AQUINO ANTUNES,
EDUARDO FARIA DE MELLO FILHO, JULIO CESAR DUTRA DO AMARAL e HÉLIO
MANOEL FERREIRA-.
96. DESPEJO-0053924-53.2010.8.16.0001-SLEIMAN ALI BARK x PANIFICADORA
JOVEM PAN LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito
a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. RONALDO MANOEL SANTIAGO-.
97. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0057658-12.2010.8.16.0001-BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI x
MARIA DOS ANJOS DUARTE PEÇANHA- Retirar carta de citação de fls.86. Intime-
se - Advs. INGRID DE MATTOS, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.
98. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL SUM-0062686-58.2010.8.16.0001-TIAGO
DE AVIZ x HÉLCIO DE OLIVEIRA & CIA e outros- Pressentes os pressupostos
recursais de admissibilidade, recebo a apelação apresentada pelo requerido
(fls. 158-179) no duplo efeito. Intime-se a parte apelada para apresentação de
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Certifique-se, conforme disposição
do Código de Normas (item 5.12.5). Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens de estilo. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. CAROLINA GOMES AZEVEDO, LEÔNIDAS
SANTOS LEAL e RAFAEL BUCCO ROSSOT-.
99. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0063178-50.2010.8.16.0001-BANCO FINASA BMC S/A x MARLI

MORAES- Foi noticiada a existência de conexão entre a presente demanda e a ação
de revisional sob nº 58800/2010, em trâmite perante a 8ª Vara Cível desta Capital,
sob o argumento de que as partes são iguais e os pedidos e a causa de pedir desta
ação versam sobre o contrato que lá se pretende revisar. 2. Foi oficiado ao juízo da
8ª Vara Cível para se verificar sobre eventual conexão, cuja resposta foi que o objeto
da ação de revisional sob nº 58800/2010 é o contrato de financiamento firmado entre
as partes e que o despacho inicial é datado de 29/10/2010.. 3. Pois bem. Tendo em
vista a identidade de partes e de objeto em ambas as ações, reputam-se conexas
aquela ação revisional de contrato e a presente demanda. 4. Verifica-se ainda que
a ação de revisional que lá tramita foi distribuída com data anterior, assim como o
despacho inicial positivo, tendo sido este último proferido nestes autos tão-somente
em 12/11/2010, de modo que aquele é o juízo prevento. 5. Deste modo, em razão da
conexão, remetam-se os autos ao juízo da 8ª Vara Cível, com nossas homenagens.
6. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ELOI CONTINI, TADEU CERBARO
e DANIELLE MADEIRA-.
100. OBRIGAÇÃO DE FAZER ORDINÁRIA-0065339-33.2010.8.16.0001-ESPOLIO
DE BRAULIO SERGIO HANCKE x UNIMED FLORIANOPOLIS- Presentes os
pressupostos recursais de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls.
170/181 em seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para apresentação de
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Certifique-se, conforme disposição do
Código de Normas (item 5.12.5). Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com homenagens de estilo. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. CLAUDIA ALESSANDRA STEGUES PEREIRA e RODRIGO
SLOVINSKI FERRARI-.
101. MONITORIA-0066561-36.2010.8.16.0001-CLINIPAM CLINICA PARANAENSE
DE ASSIST MEDICA LTDA x ASCALOM COM DE PROD DE LIMPEZA E
TERCERIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME- Defiro o requerimento de vista,
formulado à fl. 90 pelo procurador do autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos
do art. 40, inc. II, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR e ILANA GUILGEN-.
102. REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REVISÃO DE CONTRATO E PEDIDO
DE LIMINAR ORD-0066684-34.2010.8.16.0001-MARIA APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- 1. O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,
porquanto envolve matéria essencialmente de direito, não apresentando questões
fáticas que dependam da produção de prova que não a documental já produzida
nos autos, a qual se mostra suficiente para o convencimento deste Juízo. 2.
Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita
(112-114), registrem-se os autos para sentença e venham conclusos para esse
fim. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.-Advs. DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.
103. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-0067900-30.2010.8.16.0001-OLIKLAY COM E
SERV E REPRESENTAÇÃO DE FERRAMENTAS LTDA x PLATIT DO BRASIL
S/A- Ciente do agravo de instrumento interposto. Oficie-se ao e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, informando que o agravante deu cumprimento
ao art. 526 do CPC e que a decisão agravada foi mantida, por seus
próprios fundamentos. Intimem-se. Diligências necessárias-Advs. DÁLIO ZIPPIN
FILHO, AFONSO HENRIQUE PREZOTO CASTELANO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO e GUILHERME KLOSS NETO-.
104. ORDINÁRIA C/C PEDIDO TUTELA
ANTECIPADA-0009062-60.2011.8.16.0001-ANA MARIA BROTTO PARADA e
outros x BRASIL TELECOM S/A- A ré opôs embargos de declaração de fls. 343/349,
alegando a existência de omissão quanto às arguições de aplicabilidade da súmula
371 do STJ, bem como quanto as arguições de conversão da condenação em perdas
e danos e fixação do critério de conversão das ações com base na cotação na data
do trânsito em julgado sob pena de violação do artigo 535, II, do Código de Processo
Civil. É, em síntese, a irresignação. Decido. Os embargos são tempestivos porque
interpostos no prazo de cinco dias previsto no art. 536, do Código de Processo
Civil. O artigo 535 do Código de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento
dos embargos de declaração, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão na
decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição de embargos, o embargante
deve indicar os pontos que entende obscuro, contraditório ou omisso a fim de
possibilitar o seu reparo. Quanto a arguição de aplicabilidade da súmula 371 do
STJ, da conversão da condenação em perdas e danos e fixação do critério de
conversão das ações com base na cotação na data do trânsito em julgado sob pena
de violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil Analisando os argumentos
expendidos pelos ora embargantes, concluo que, contrariamente do entendimento
alegado, não houve qualquer omissão neste ponto na sentença exarada por este
Juízo, tendo sido esta devidamente fundamentada, de acordo com o princípio do livre
convencimento. Caso os embargantes não se encontrem satisfeitos com a decisão
atacada, deve ser valer do correto recurso para expor suas pretensões. Sendo assim,
recebo os embargos de declaração, porque tempestivos, e deixo de acolhê-los em
razão da ausência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão. Intimem-se.
-Advs. RENATO JOSE BORGERT, ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO e JOAQUIM
MIRO-.
105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0015509-64.2011.8.16.0001-
PARAFUSOS E FERRAGENS ROTHBARTH LTDA x TIBAGI ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA- Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, acerca
da diligência junto ao Renajud. -Advs. GUSTAVO OHPIS RODRIGUES e TIAGO
TELEGINSKI CAMARGO-.
106. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0016853-80.2011.8.16.0001-BV LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GENTIL VIANA- Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R
$66,47 relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
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mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4) -Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-.
107. MONITÓRIA ESPÉCIES DE CONTRATO-0022027-70.2011.8.16.0001-
ADMINISTRADORA EDUCACIONAL NOVO ATENEU S/S LTDA x LUCIANO JOSÉ
ROESNER- Os embargos declaratórios opostos pela embargante Administradora
Educacional Novo Ateneu S/S Ltda. às fls. 100/104 são tempestivos, devendo,
portanto, ser apreciados por este Juízo. O embargante alegou que a decisão
proferida às fls. 98, determinando a conversão do mandado inicial em executivo,
com base no art. 1.102-c do Código de Processo Civil, foi omissa no que tange à
condenação do embargado ao pagamento das custas processuais e a fixação dos
honorários advocatícios referente à fase cognitiva do procedimento monitório. Pois
bem. Assiste razão ao embargante, na medida em que há de fato omissão quanto
à sucumbência relativa ao término da primeira fase processual, na sentença que
constituiu o título executivo judicial e converteu o mandado inicial em executivo.
Desse modo, acrescento à decisão de fls. 98 o seguinte item: "Condeno a parte
requerida ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios ao
patrono da parte autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
tendo em vista o trabalho realizado e o grau de complexidade da demanda." Cumpra-
se o disposto no item "3" da decisão de fls. 98. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. DANIEL PESSOA MADER-.
108. MONITÓRIA ESPÉCIES DE CONTRATO-0022039-84.2011.8.16.0001-
ADMINISTRADORA EDUCACIONAL NOVO ATENEU S/S LTDA x LUCILLA
NAGEIB BARK- Tendo em conta que o feito se encontra em fase de cumprimento de
sentença, já tendo sido homologado acordo entabulado entre as partes anteriormente
(fl. 108), o qual foi descumprido pela parte requerida, não há que se falar em
homologação de novo acordo neste momento. Assim, determino a suspensão da
presente demanda até o fim do prazo estabelecido para cumprimento do acordo, qual
seja, 10/05/2013. Após, deverá a parte exequente se manifestar, informando sobre
o cumprimento integral do acordo. Em razão do acima exposto, encaminhem-se os
presentes autos ao arquivo provisório, com baixa no boletim mensal. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. DANIEL PESSOA MADER e KAREN DA SILVEIRA
BROTTO-.
109. COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DO SEGURO OBRIGATÓRIO
SUMÁRIA-0029809-31.2011.8.16.0001-AILTON SOUZA DA SILVA e outros x
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Indefiro o requerimento de fls.180-181,
uma vez que a perícia trata-se de prova necessária nas demandas de cobrança
do seguro DPVAT, ou seja, independe de requerimento das parte, assim, inviável
determinar que uma das partes arque com esse ônus. Desta forma, proceda a parte
autora a retirada e envio do ofício expedido às fls.178, com urgência, uma vez que
disponível desde 22/01/2013 (fls.179). Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA, NIKOLLE KOUTSOUKOS
AMADORI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.
110. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA-0036279-78.2011.8.16.0001-ORLANDO AMIM MONASSA x
EVANILDO MONTEIRO e outro- 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela
parte ré às fls.603-611 tão somente no efeito devolutivo, o que faço com fulcro no art.
58, inc. V, da Lei 8.245/91. 2. Intime-se a parte apelada para oferecer contra-razões
no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo
acima estabelecido para tanto, e não interposto recurso adesivo, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. ALCEU MARCZYNSKI, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO,
DANIEL ALVES DE OLIVEIRA e DELMO ALVES DE OLIVEIRA-.
111. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA SUM-0036968-25.2011.8.16.0001-EVERTON SOARES DA SILVA x
BANCO PANAMERICANO S/A- 1. Indefiro o requerimento formulado às fls. 94, tendo
em vista que haverá tempo hábil para a parte autora promover a citação do réu.
2. Assim, expeça-se nova carta de citação da parte ré, a qual deverá ser cumprida
pela parte ré. 3. Intime-se. Diligências necessárias. -Adv. LEONARDO MARÇAL
RIBEIRO-.
112. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
SUM-0041520-33.2011.8.16.0001-LUZINETE FRANCISCA DA SILVA x EMPRESA
EXPRESSO AZUL LTDA e outro- O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, em conformidade com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil, eis que trata de matéria de direito e não são necessárias outras provas para a
decisão da lide. Considerando que o autor é beneficiário da justiça gratuita, registrado
o feito, voltem conclusos para sentença. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
GISELE VENZO, EDIVALDO OSTROSKI, ROBSON LUIZ SCHIESTL SILVEIRA,
TIMOTEO CALISTRO DE SOUZA, LUCIANO ALBERTI DE BRITO e LUCINEIDE
MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE-.
113. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL ORD-0043092-24.2011.8.16.0001-
EDERSON LIMA MENDES x AYMORÉ CRÉDITO FINACIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A- 1. Por se tratar de levantamento de valores, este Juízo tem
se acautelado no sentido de pedir a juntada de procuração atualizada em que sejam
outorgados poderes especiais para levantamento de valores em conta judicial. 2.
Destarte, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, fazer juntar aos autos
procuração atualizada outorgada ao seu patrono onde constem poderes especiais
para levantar valores em Juízo. 3. Apresentada a referida procuração, expeça-se
alvará em favor da parte autora, na pessoa de seu advogado, para levantamento da
importância depositada às fls.83. 4. Nada mais sendo requerido, arquivem, com as
baixas de estilo. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. CIBELE CRISTINA
BOZGAZI e REINALDO MIRICO ARONIS-.
114. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO-0047780-29.2011.8.16.0001-BANCO ITAU UNIBANCO S/A x JRS
MANUTENÇÃO MECÂNICA LTDA e outros- Manifeste-se a parte autora no prazo

de 10 dias, acerca da diligênica junto ao Renajud. -Advs. BRUNO LOFHAGEN
CHERUBINO e PENELOPY TULLER OLIVEIRA FREITAS-.
115. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0049082-93.2011.8.16.0001-BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S/A x ADEMIR MOREIRA DA SILVA- Face a resposta do oficio em cinco dias
manifeste o autor. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.
116. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
SUM-0055684-03.2011.8.16.0001-EDERALDO DA SILVA ALVES x BRASIL
TELECOM S/A- Diante da alegação da parte requerida (fls. 221/224)
quanto à existência de Ação Ordinária de Adimplemento Contratual sob nº
1489-96.2011.8.16.0024, em trâmite na Vara Cível do Foro Regional de Almirante
Tamandaré - PR, determino que se oficie àquele Juízo, com urgência, solicitando
informações acerca daquela ação, especialmente acerca das partes e a respeito do
objeto e causa de pedir, bem como a fase atual em que se encontra tal demanda, a
fim de se verificar a veracidade do noticiado nestes autos. Após, venham os autos
conclusos para deliberações. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ROGÉRIO
COSTA, FABIO GUSTAVO BIZ, ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO e JOAQUIM
MIRO-.
117. REVISÃO C/C RESCISÃO DE CONTRATO C/ PEDIDO DE TUTELA SUM
CONTRATOS BANCÁRIOS-0063596-51.2011.8.16.0001-ANDRÉ LUIS CANEZIN
DE MORAES SARMENTO x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Recebo os embargos de
declaração de fls. 190/192, porque tempestivos. 2. Alega o embargante a existência
de contradição e omissão na sentença quanto a aplicabilidade do artigo 42 do
Código de Defesa do Consumidor, bem como deixou de se manifestar acerca dos
pedidos de rescisão do contrato e de declaração de inexigibilidade da dívida. 3.
Observa-se que a sentença declarou indevida da capitalização de juros o que deve
ser extirpado do contrato. 4. Primeiramente, quanto à inexigibilidade da dívida,
verifica-se que a caracterização da capitalização não declara a inexigibilidade da
dívida na sua totalidade, motivo pelo qual se permite a compensação dos valores
cobrados pelo réu daqueles valores inadimplidos pelo autor. 5. Acerca da rescisão
do contrato verifica-se que a parte pretende a revisão da cláusula e ao mesmo
tempo a rescisão do contrato, o que em princípio são pedidos contraditórios entre
si. AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - PERÍCIA
QUE PRETENDIA APURAR ILEGALIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS -
IMPERTINÊNCIA AO FEITO RESCISÓRIO - CONFUSAO ENTRE PRETENSAO
DE REVISAO E RESCISAO DE CONTRATO - RECURSO NAO PROVIDO. (TJPR,
Acórdão 21361, Ap. Cível nº 494283-0, 6ª Câmara Cível, Rel. Des.Prestes Mattar,
DJ 05.09/2008). 4. Assim, ante a impossibilidade de revisão das clausulas e
posteriormente a declaração de rescisão de contrato em razão se se tratarem de
pedidos incompatíveis, a improcedência do pedido de rescisão é medida que se
impõe. 3. Quanto às arguições de contradição quanto a aplicabilidade do artigo 42
do CDC e a ausência de má-fé da ré, verifica-se que se trata de entendimento
jurisprudencial, estabelecida pelo Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual,
afasta-se a arguição do embargante. 4. Neste sentido: "A jurisprudência das Turmas
que compõem a Segunda Seção do STJ é firme no sentido de que a repetição em
dobro do indébito, sanção prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe
tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-fé do credor". (STJ - REsp
1032952 / SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - 3ª. Turma - DJe 26.03.2009)". 5.
Quanto a sucumbência, ante o acolhimento dos embargos de declaração de fls.
178/179, determino a modificação, para que passe a constar a seguinte redação:
"Considerando a natureza da causa, a desnecessidade de instrução, o local de
prestação de serviços e o trabalho efetivamente realizado, nos termos do art.
20, § 3º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$
1.000,00 (um mil reais). E, diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao
pagamento das custas processuais e do valor acima fixado a título de honorários
advocatícios, no percentual de 40% para o autor e 60% para a ré". 4. Sendo assim,
recebo os embargos de declaração opostos, porque tempestivos e no mérito, os
acolho parcialmente para modificar a sucumbência, nos termos da fundamentação.
5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. LUCIANE CRISTINA DROPA e
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.
118. OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
ORD-0066503-96.2011.8.16.0001-F & M COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA x PEIXOTO E BRUSTULIN COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- 1. Recebo os embargos de declaração de
fls. 624/625, porque tempestivos. 2. Alega o embargante que a decisão merece
reforma, tendo em vista que o contrato firmado entre as partes foi de compra e venda
de mercadorias e não prestação de serviços, conforme constou na decisão, bem
como a sentença não informou quais obrigações foram adimplidas as obrigações
da parte ré. 3. Primeiramente verifica-se o erro material quanto a natureza do
contrato firmado entre as partes, na medida em que se trata de compra e venda
de mercadorias, conforme se verifica por meio do documento de fls. 23/24, motivo
pelo qual determino que passe a constar no item "2" de fls. 619 a seguinte redação:
"2. Alega o embargante a existência de contradição, omissão e obscuridade na
decisão de fls. 579/581, arguindo que a natureza do contrato firmado entre as partes
é de prestação de serviços e que o autor pretende a condenação da parte ré em
indenização em razão na falha da prestação de serviços. 4. Quanto a arguição do
cumprimento da obrigação pela parte ré, verifica-se que o contrato foi adimplido, na
medida em que a requerida enviou os produtos adquiridos pela autora, bem como há
prova nos autos que os produtos foram apreendidos pela Receita Federal do Brasil,
improcede a parte no que se refere ao inadimplemento. 6. Observa-se que a mera
inconformidade com o julgamento não fundamenta da rediscussão, via embargos
de declaração. 7. Neste sentido "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. I. A mera inconformidade com o julgamento do acórdão
não fundamenta a rediscussão do mérito via embargos declaratórios. II. Inexistindo
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na decisão embargada qualquer dos vícios enumerados no artigo 535, do Código
de Processo Cível, os embargos não merecem acolhimento, posto não constituir
o meio processual adequado para reexame da matéria decidida no julgamento do
recurso. III. Embargos de Declaração rejeitados." (Ac. un. n.º 32.848, da 8ª CC do
TJPR, nos Emb. Decl. Cív. n.º 830.436-5/01, Rel. Des. JOÃO DOMINGOS KÜSTER
PUPPI, in DJ de 28/05/2012)" 8. Sendo assim, recebo os embargos de declaração
opostos, porque tempestivos e no mérito, os acolho parcialmente para corrigir o
erro material apontado, nos termos da fundamentação. 9. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. CLELIO CHIESA, CLAINE CHIESA, PLINIO ANTONIO ARANHA
JUNIOR, VITOR ARTHUR PASTRE, MATHEUS P. TEDESCO DANDOLINI, DIEGO
SOUTO MACHADO RIOS, WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R DE RIBEIRO E
LOURENçO, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, RENÉ TOEDTER e HELIO CARLOS
KOZLOWSKI-.
119. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS ORD-0067223-63.2011.8.16.0001-EVIDENCE SOLUÇÕES
FARMACEUTICAS LTDA - EPP x FORMEDICA FARMACIA DE MANIPULAÇAO
LTDA ME- Oficie-se ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, informando que o
agravante deu cumprimento ao art. 526 do CPC. Aguarde-se o julgamento definitivo
do Agravo de Instrumento interposto. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
RAUL AMARAL JÚNIOR e HOMERO FIGUEIREDO LIMA E MARCHESE-.
120. MONITÓRIA CONTRATOS BANCÁRIOS-0002392-69.2012.8.16.0001-BANCO
HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO x IGOR ORATHES MASCARENHAS-
Retirar oficios de fls.83/87. Intime-se - Advs. MIEKO ITO, LORIANE GUISANTES DA
ROSA e ROSANGELA RUAS LUCAS-.
121. SUMÁRIA DE COBRANÇA SEGURO-0018104-02.2012.8.16.0001-PAULO
FERREIRA e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A- Retirar oficio de fls.120.
Intime-se - Advs. ELIANE MARCKS MOUQUERS e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.
122. PRESTAÇÃO DE CONTAS OFERECIDAS CONTRATOS
BANCÁRIOS-0029105-81.2012.8.16.0001-REINALDO RUY GIACOMASSI
SANTOS x FATOR S/A CORRETORA DE VALORES e outro- Defiro o requerimento
de fls. 866/867, com o que determino a expedição de nova carta precatória à Comarca
de São Paulo/SP, a fim de intimar os requeridos, no endereço indicado às fls. 867.
Intimem-se. Diligências necessárias. Recolher valor para expedir precatoria R$9,40-
Adv. RAUL MOURA TAVARES-.
123. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS SUM-0029724-11.2012.8.16.0001-
VPC/BRASIL TECNOLOGIA AMBIENTAL E URBANISMO LTDA x THIAGO GÓES-
Face a contestação ofertada as fls.175/181, manifeste-se a parte autora no prazo
de (10) dez dias para apresentar impugnação. Intime-se. -Advs. KELLY KIM SIMÃO,
LIGIA FRANCO DE BRITO e LEONARDO FRANCO DE BRITO-.
124. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO-0030486-27.2012.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/A x RED ROCK
RESTAURANTE E CONVENIÊNCIA LTDA - ME- Manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 dias, acerca da diligênicia junto ao Renajud.-Adv. DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR-.
125. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0032671-38.2012.8.16.0001-BANCO WOLKSWAGEN S/A x VANI
MARIA DA SILVA- Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas no valor de R$66,47 relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/
Agência:3984/Conta:8450-4) -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.
126. REVISIONAL DE CONTRATO CONTRATOS BANCÁRIOS
SUM-0034935-28.2012.8.16.0001-ROBERTA SILVA RAMANHOLI SANTIAGO x
BANCO FIAT S/A- Redesigno audiência de conciliação para o dia 04 de abril de
2013, às 12:30 horas. Fica a parte ré intimada desde já que na data designada
deverá apresentar defesa, bem como eventual proposta de conciliação. Fica ciente
também dos termos do despacho de fls.29/32. Intimem-se a parte autora acerca
da redesignação da audiência. -Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, LUCILENE
ALISAUSKA CAVALCANTE e REINALDO LUIS T. R. MANDALITI-.
127. ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL-0035634-19.2012.8.16.0001-DEIVID WILLIAN ZUCYSZYN RAMOS e outro
x CAIXA SEGURADORA S/A e outro- Face a contestação ofertada as fls.60/132,
manifeste-se a parte autora no prazo de (10) dez dias para apresentar impugnação.
Intime-se. -Advs. AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS, ARTUR DE ABREU,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.
128. ORDINÁRIA DE COBRANÇA CONTRATOS
BANCÁRIOS-0036401-57.2012.8.16.0001-HELIO DA SILVA OLIVEIRA x AYMORÉ
CRÉDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO S/A- Ciente da liminar deferida pelo
E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no recurso de Agravo de Instrumento
(fls. 122-124). De acordo com a referida decisão foi deferida liminar, para determinar
a vedação da inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes enquanto
perdurarem os depósitos. Assim, oficiem-se aos órgãos de proteção ao crédito, para
que se abstenham de inscrever o nome do autor em seus cadastros relativamente
ao débito objeto da demanda. Li as razões do inconformismo do agravante e não
vi nelas nenhum argumento ou fato que possa alterar os fundamentos da decisão
agravada, que mantenho pelo que nela se contém. Oficie-se ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, informando a manutenção da decisão e acerca da
regularidade dos depósitos realizados nos autos, bem como que o agravante noticiou
a interposição do referido agravo de instrumento, cujo protocolo data de 07/02/2013.
No mais, aguarde-se o julgamento definitivo do referido recurso. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. RAFAEL COTLINSKI CANZAN, RODRIGO PORTES
BORNEMANN E CORREA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
129. REVISIONAL DE CONTRATO C/ TUTELA ANTECIPADA SUM CONTRATOS
BANCÁRIOS-0039196-36.2012.8.16.0001-GRACIELE AMORA x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-Face a contestação ofertada as fls.,

manifeste-se a parte autora no prazo de (10) dez dias para apresentar impugnação.
Intime-se. -Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, LUCILENE ALISAUSKA
CAVALCANTE e ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA-.
130. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE-0039593-95.2012.8.16.0001-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x
NILTON ARNILDO CASAS- Providencie a escrivania o cadastramento destes autos
no Sistema de Numeração Única, caso ainda não o tenha. Tendo em vista a
notícia de distribuição por dependência via Projudi, determino a digitalização destes
autos físicos, observando-se: a) intimem-se os advogados aqui constituídos acerca
da digitalização destes autos, os quais passarão a tramitar na forma eletrônica,
conforme regulamentação estabelecida pelo provimento nº 223, da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná; b) intimem-se pessoalmente o defensor
público ou dativo e o representante do Ministério Público, caso atuem nestes autos;
c) proceda-se o cadastramento das partes, procuradores e a inserção dos arquivos
do processo físico no sistema eletrônico; d) certifique-se nestes autos a digitalização
no sistema eletrônico; e) verificado que o procurador de qualquer das partes não
tem habilitação no sistema Projudi, certifique-se no processo eletrônico e venham
conclusos; f) cumpridas as etapas, arquivem-se dos presentes com as devidas
comunicações junto ao Cartório Distribuidor. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOANITA FARYNIAK-.

Curitiba, 20 de Março de 2013
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RELAÇÃO Nº 42/2013 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA
PATRICIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR FILIPAKE 0107 030589/2012
ADEMILSON DE MAGALHAES 0067 019367/2010
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0006 001293/1998
ADRIANE HAKIM PACHECO 0064 013294/2010
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0041 000241/2008
ALARICO F. R. DE OLIVEIRA 0006 001293/1998
ALCEU MARCZYNSKI 0035 000939/2007
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0041 000241/2008
ALEXANDRE CORREA NASSER D 0110 042459/2012
ALEXANDRE DE ALMEIDA 0085 031339/2011
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0007 000200/2000
0008 000342/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0014 000705/2004
ALEXANDRE PAVANELLI CAPOL 0084 024600/2011
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0046 000476/2008
ALFREDO HENRIQUE ZIMMERMA 0011 000109/2002
ALINE BRATTI NUNES PEREIR 0025 000773/2006
0076 057780/2010
ALLAN GRUBBA SCHITKOVSKI 0018 000355/2005
ALTIVO JOSE SENINSKI 0070 038674/2010
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0016 000138/2005
ANA BEATRIZ FARIAS DOS SA 0039 001845/2007
ANA LETICIA DIAS ROSA 0016 000138/2005
ANA LUISA CANTARIN PACHEC 0042 000269/2008
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0006 001293/1998
0006 001293/1998
ANA TEREZA PALHARES BASÍL 0059 001767/2009
ANDERSON SEIGO SVIECH 0012 000289/2003
0109 039853/2012
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0049 001709/2008
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0057 000847/2009
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0022 000453/2006
ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MO 0015 001103/2004
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0037 001671/2007
ANDRE MELLO SOUZA 0005 000222/1998
ANDRE RAONY BILEK DOS SAN 0024 000703/2006
ANDRESSA MARONEZI MARINON 0010 000098/2002
ANDREYA DE BORTOLI 0007 000200/2000
ANDRE ZACARIAS T. DE ANDR 0002 000726/1989
ANE GONCALVES DE RESENDE 0064 013294/2010
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0005 000222/1998
0007 000200/2000
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0042 000269/2008
ANNE CAROLINE WENDLER 0039 001845/2007
ANTONIO EMERSON MARTINS 0035 000939/2007
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR 0016 000138/2005
APARECIDO JOSE DA SILVA 0115 050110/2012
AQUILE ANDERLE 0011 000109/2002
ARMANDO MAURI SPIACCI 0029 001346/2006
ARNALDO FORTES ALCANTARA 0115 050110/2012
BERNARDO GUEDES RAMINA 0059 001767/2009
BERNARDO MALIK KHELILI HA 0016 000138/2005
BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0081 073813/2010
CAMILA MALUCELLI BROTTO 0105 028915/2012
CAMILA PREIS VARASCHIN 0027 000969/2006
CAMILO SIMOES FILHO 0007 000200/2000
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CARLA ANDREA LUBKE 0009 000833/2000
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0003 000938/1994
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0057 000847/2009
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0006 001293/1998
CARLOS HENRIQUE DE S. ROD 0061 003152/2010
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0010 000098/2002
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0067 019367/2010
CAROLINA ELISABETE P M DE 0010 000098/2002
CASSIA C. HIRATA PARRA 0062 004578/2010
CELIO LUCAS MILANO 0081 073813/2010
CELSO HOMERO DE SOUZA 0012 000289/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0019 000542/2005
0066 015641/2010
0069 024388/2010
0078 063634/2010
CESAR MARCAL CERCONDE 0078 063634/2010
CLAUDINEI BELAFRONTE 0017 000147/2005
CLELIA MARIA G. B.S. BETT 0090 055758/2011
CRISTHOFER PINTO DE OLIVE 0025 000773/2006
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0068 020545/2010
0094 067537/2011
0110 042459/2012
CRISTIANE FERNANDES - DEF 0044 000344/2008
cristiane maria cordeiro 0077 063557/2010
CRISTIANO CEZAR SANFELICE 0031 000058/2007
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0076 057780/2010
DANIEL BARBOSA MAIA 0062 004578/2010
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0006 001293/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0008 000342/2000
DANIELE DE BONA 0058 001079/2009
DANIEL FERNANDO PASTRE 0019 000542/2005
DANIEL HACHEM 0017 000147/2005
0032 000301/2007
0060 000012/2010
0102 025881/2012
DANIELLE NASCIMENTO 0062 004578/2010
DANIEL PESSOA MADER 0075 052970/2010
DAVI GOMES TAURA 0091 059911/2011
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0106 030275/2012
DOUGLAS DOS SANTOS 0043 000279/2008
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0007 000200/2000
EDISON DE MELLO SANTOS 0113 049619/2012
0114 049620/2012
EDUARDO CASILLO JARDIM 0007 000200/2000
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0089 050487/2011
0091 059911/2011
0097 011885/2012
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0058 001079/2009
EDUARDO MELLO 0016 000138/2005
EGON BOCKMANN MOREIRA 0081 073813/2010
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 0011 000109/2002
ELIANE BUDYK 0018 000355/2005
ELIDIANE RODRIGUES ARAUJO 0100 021580/2012
ELISA GEHLEN PAULA BARROS 0051 000223/2009
ELLEN MOSQUETTI 0016 000138/2005
ELOI TAMBOSI 0020 001235/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0021 000332/2006
EMERSON LUIZ LAURENTI 0038 001829/2007
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0063 009543/2010
ETIENE DO NASCIMENTO LARA 0036 001085/2007
0040 002301/2007
0098 016291/2012
EVALDO DE PAULA E SILVA J 0007 000200/2000
EVANDRO ESTEVÃO MOREIRA 0038 001829/2007
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0054 000530/2009
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0048 001071/2008
FABIANO BRACKMANN 0019 000542/2005
FABIANO LOPES 0074 051842/2010
FABIANO NEVES MACIEWSKY 0100 021580/2012
FABIOLA CORDEIRO FLESCHFR 0006 001293/1998
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0022 000453/2006
FABIO LUIS ANTONIO 0026 000839/2006
FELIPE RAFAEL BUERGER 0081 073813/2010
FERNANDA FRANCO 0006 001293/1998
FERNANDA MARCASSA CARPINE 0051 000223/2009
FERNANDA ZANICOTTI LEITE 0053 000305/2009
FERNANDO FERNANDES 0050 001819/2008
FERNANDO JOSE BREDA PESSO 0015 001103/2004
FERNANDO MURILO COSTA GAR 0100 021580/2012
FLÁVIO NEVES COSTA 0101 022549/2012
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0051 000223/2009
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0107 030589/2012
GABRIEL YARED FORTE 0104 027597/2012
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0095 005072/2012
GILBERTO STINGLIN LOTH 0066 015641/2010
0069 024388/2010
GISAH MAYSSONAVE 0070 038674/2010
GISELE GEMIN LOEPER 0046 000476/2008
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0080 073504/2010
GUILHERME DA COSTA PERIOT 0063 009543/2010
GUSTAVO AFONSO MARTINS 0112 048636/2012
HENRY LEVI KAMINSKI 0015 001103/2004
HERICK PAVIN 0105 028915/2012
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0056 000762/2009
IDERALDO JOSE APPI 0113 049619/2012
0114 049620/2012
IDOVILDE DE FATIMA FERNAN 0079 068826/2010
IGOR RAFAEL MAYER 0062 004578/2010
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0005 000222/1998

ITO TARAS 0010 000098/2002
IVAN AZEVEDO GUBERT 0102 025881/2012
IVILIM KOELBL DE SOUZA 0052 000285/2009
IVONE STRUCK 0027 000969/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0039 001845/2007
0065 015079/2010
JAIR APARECIDO AVANSI 0053 000305/2009
JAIR RIBEIRO 0061 003152/2010
JANAINA CHUERY DE OLIVEIR 0115 050110/2012
JANAINA FELICIANO FERREIR 0090 055758/2011
JANAYNA FERREIRA LUZZI 0064 013294/2010
JEANETE SCORSIM 0050 001819/2008
JEFERSON WEBER 0048 001071/2008
JEFFERSON COMELI 0007 000200/2000
JOANITA FARYNIAK 0087 035943/2011
JOAO CASILLO 0005 000222/1998
JOAO GABRIEL KRIEGER 0081 073813/2010
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0096 008638/2012
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0019 000542/2005
0069 024388/2010
JOEL KRAVTCHENKO 0115 050110/2012
JONAS BORGES 0013 000497/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0045 000416/2008
JOSE ARI MATOS 0059 001767/2009
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0008 000342/2000
JOSE CARLOS RIBEIRO SOUZ 0062 004578/2010
JOSE CONCEICAO BUENO 0015 001103/2004
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0101 022549/2012
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0044 000344/2008
JOSÉ NAZARENO GOULART 0077 063557/2010
0103 027345/2012
JULIANA DA SILVA 0002 000726/1989
JULIANA SANDOVAL LEAL 0020 001235/2005
JULIANE ZANCANARO 0070 038674/2010
JULIANO FRANCISCO DA ROSA 0083 009329/2011
JULIANO FRANCO DIAS DOS R 0029 001346/2006
JULIO BROTTO 0050 001819/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 0023 000559/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0043 000279/2008
JULIO CESAR DALMOLIN 0085 031339/2011
JULIO CESAR GOULART LANES 0099 021537/2012
JULIO CESAR GUILHEN AGUIL 0089 050487/2011
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0019 000542/2005
KADMO MARTINS FERREIRA LI 0060 000012/2010
KARINE CRISTINA DA COSTA 0028 001077/2006
LACIR GUARENGHI 0020 001235/2005
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0006 001293/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0018 000355/2005
LEANDRO CUNHA 0081 073813/2010
LEANDRO FERNANDES NASCENT 0088 040093/2011
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0015 001103/2004
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0007 000200/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0023 000559/2006
LIGIA MARIA MIRANDA FICKE 0069 024388/2010
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0105 028915/2012
LINDSAY LAGINESTRA 0096 008638/2012
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0080 073504/2010
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0025 000773/2006
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0007 000200/2000
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0038 001829/2007
LUCILENE ALISAUSKA CAVALC 0101 022549/2012
LUIR CESCHIN 0071 040328/2010
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000938/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0090 055758/2011
LUIZ ANTONIO ABAGGE 0067 019367/2010
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0029 001346/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0033 000329/2007
0049 001709/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000726/1989
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0008 000342/2000
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0006 001293/1998
LUIZ ROBERTO RECH 0086 031846/2011
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 000279/2008
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0036 001085/2007
0040 002301/2007
0098 016291/2012
MANOELA LAUTERT CARON 0024 000703/2006
MANOELLA FILIPIN SANTIAGO 0029 001346/2006
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0034 000627/2007
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0064 013294/2010
MARCELO CAVALHEIRO SCHAUR 0064 013294/2010
MARCELO DOMANSKI 0056 000762/2009
MARCELO TAVARES GUMY SILV 0088 040093/2011
MARCIA REJANE TOMIAZZI 0081 073813/2010
MARCIO ANDREI GOMES DA SI 0092 064175/2011
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0082 001533/2011
0089 050487/2011
0091 059911/2011
0097 011885/2012
MARCIO R PASSOLD 0014 000705/2004
MARCO ANTONIO VIEIRA 0001 000243/1989
MARCOS WENGERKIEWICZ 0095 005072/2012
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0051 000223/2009
MARIA ILMA CARUSO 0011 000109/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0016 000138/2005
MARIA LETICIA BRUSCH 0039 001845/2007
MARIANA PAULO PEREIRA 0100 021580/2012
MARINA ALVES DE MIRANDA 0042 000269/2008
MARINA MARTINS KLUPPEL SM 0034 000627/2007
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MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0099 021537/2012
MAURICIO GOMES TESSEROLI 0065 015079/2010
MAURO VINICIUS NUNES FEST 0016 000138/2005
MAYLIN MAFFINI 0096 008638/2012
MELINA BRECKENFELD RECK 0012 000289/2003
0109 039853/2012
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 0083 009329/2011
MIEKO ITO 0063 009543/2010
0108 039003/2012
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0062 004578/2010
MILTON RICARDO E SILVA 0022 000453/2006
MOACYR FACHINELLO 0009 000833/2000
MONICA DALMOLIN 0043 000279/2008
MONICA RIBAS DIETERICH 0110 042459/2012
MURILO CELSO FERRI 0021 000332/2006
MURILO MARTINES E SILVA 0112 048636/2012
NATANAEL DA SILVA 0063 009543/2010
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0009 000833/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 0026 000839/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0041 000241/2008
0092 064175/2011
NELSON PILLA FILHO 0033 000329/2007
NILTON MARTOS 0051 000223/2009
ODACYR CARLOS PRIGOL 0020 001235/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0039 001845/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0003 000938/1994
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0026 000839/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0007 000200/2000
OTHON BISPO DOS SANTOS 0034 000627/2007
PATRICIA CHRISTEN 0081 073813/2010
PATRICIA TOMAZELI 0008 000342/2000
PAULO AFONSO MAGALHOES NO 0029 001346/2006
PAULO COEN 0072 046248/2010
PAULO EDUARDO FERNANDES D 0010 000098/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0004 000798/1996
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0042 000269/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000559/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0030 001519/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0052 000285/2009
0108 039003/2012
PEDRO JOSE DASSI NETO 0011 000109/2002
PEDRO LUIZ NUNES 0018 000355/2005
PLINIO LUIZ BONANCA 0050 001819/2008
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0046 000476/2008
REGINA YURICO TAKAHASHI 0093 067354/2011
REINALDO DE ALMEIDA CESAR 0037 001671/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0017 000147/2005
0032 000301/2007
REINALDO JOSE ANDREATTA 0067 019367/2010
RENATO DE OLIVEIRA 0080 073504/2010
RICARDO NEVES COSTA 0101 022549/2012
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0018 000355/2005
ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJ 0111 042862/2012
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0030 001519/2006
RODOLFO MENDES SÓCCIO 0088 040093/2011
ROGERIO GONCALVES THOME 0073 047507/2010
ROGÉRIO SADY BEGE 0054 000530/2009
ROSILENE MARCELO 0018 000355/2005
RUBEN MADINI 0027 000969/2006
RUBENS SILVA 0011 000109/2002
SAMIR THOME 0010 000098/2002
0073 047507/2010
SANDRA KRIEGER GONÇALVES 0081 073813/2010
SANDRA REGINA RODRIGUES 0112 048636/2012
SIDNEI DE QUADROS 0095 005072/2012
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0061 003152/2010
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0005 000222/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 0108 039003/2012
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0007 000200/2000
0008 000342/2000
SIRLEIDE HASENAUER 0071 040328/2010
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0087 035943/2011
SUZANA CORREIA ARAUJO 0015 001103/2004
TARCISIO ARAUJO CORDEIRO 0006 001293/1998
TATIANA FARIA DA SILVA 0063 009543/2010
TATIANA RAHUAM AMARAL 0067 019367/2010
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0027 000969/2006
0105 028915/2012
TERESA ARRUDA ALVIM WANBI 0043 000279/2008
TOMAZ N. MORO CONKE 0037 001671/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0018 000355/2005
VALDEMIR DO CARMOS DA SIL 0025 000773/2006
VALDOMIRO ALBINO BURIGO 0072 046248/2010
VALERIA CARAMURU CICARELL 0014 000705/2004
VALERIA SUSANA RUIZ 0102 025881/2012
VANESSA BORGES GRÁCIA 0001 000243/1989
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0009 000833/2000
WILMAR EPPINGER 0070 038674/2010
WILSON BENINI 0071 040328/2010
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0034 000627/2007
YARA ALEXANDRA DIAS 0055 000745/2009
ZENI DE SOUZA RIBAS 0047 000987/2008

1. -243/1989-SUZY LOPES NEGRAO x OSWALDO ARIETA NEGRAO- Diante
do contido às fls. 85-89, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes
autos, com as baixas e comunicações necessárias. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. MARCO ANTONIO VIEIRA e VANESSA BORGES GRÁCIA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000048-24.1989.8.16.0001-
DORIZON DUTRA x ERNESTO RODRIGUES FILHO e outros- Defiro os
requerimentos de fls. 310/311. Seguem em anexo as respostas do sistema BacenJud
e do sistema RenaJud quanto ao bloqueio de bens em nome da parte executada
no limite do valor da dívida. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS T. DE ANDRADE e JULIANA DA
SILVA-.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-938/1994-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x MOVEIS ZELAR LTDA e outros- Fica o exequente intimado
a proceder o recolhimento de custas remanescentes no valor de R$176,72. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO-.
4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-798/1996-JOSE RUBENS COSTA
CARVALHO x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS BELLACOSTA LTDA- Defiro o
requerimento formulado às fls. 344, a fim de que seja efetuado o bloqueio no valor
de R$ 84.247,30 (oitenta e quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e trinta
centavos) na forma do art. 655-A, caput e parágrafo 1º do Código de Processo Civil,
tanto em relação à empresa executada quanto ao seu sócio, Roberto Edgard Acosta
(CPF 159.101.569-34). Segue em anexo comprovante de solicitação de bloqueio e
a resposta junto ao sistema Bacenjud. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-.
5. DESPEJO-222/1998-CRYSTAL ADM DE SHOPPING CENTERS LTDA x KDD
COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA e outro- Defiro o requerimento
formulado às fls. 281/284, para que seja efetuada consulta ao sistema BacenJud a
fim diligenciar acerca do endereço atual de George Pantazis, CPF 038.659.088-53.
Indefiro os demais requerimentos, posto a necessidade de localização para citação
ser anterior aos requerimentos elencados, itens 3"3.2" e "3.3" Segue em anexo
comprovante de solicitação e a resposta junto ao sistema Bacenjud. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, ANDRE MELLO SOUZA e IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO-.
6. EMBARGOS À EXECUÇÃO CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO-1293/1998-
RAPHAEL ROSARIO LAURO SANTOS e outros x CITIBANK S/A- Compulsando os
autos, verifico que as partes requerem a homologação do acordo entabulado, porém
não juntaram o instrumento de transação. Assim, intimem-se as partes, para que
no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos autos o instrumento de transação. Oficie-
se ao Juízo da 21ª Vara Cível desta Capital para que proceda-se o levantamento
da penhora realizada nos autos da ação de indenização sob o nº. 1.259/2003,
conforme requerido às fls. 488 e 499. Anote-se a procuração de fl. 494. Após, voltem
conclusos para homologação do acordo. Intimem-se. Diligências necessárias.-Advs.
LUIZ ROBERTO L. KRACIK, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ALARICO F. R.
DE OLIVEIRA JUNIOR, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, FERNANDA
FRANCO, FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRESSER, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, TARCISIO ARAUJO CORDEIRO F., ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, LAURA ISABEL NOGAROLLI e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-.
7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-200/2000-PROPEX DO BRASIL
LTDA x PLINIO PARIZIO e outros- Diante das informações do petitório de fls.
586/587, proceda-se à liberação dos valores bloqueados da conta 2259-4, agência
6826, do Banco do Brasil, de titularidade de Plínio Parizio. Segue em anexo
comprovante de solicitação de desbloqueio e a resposta junto ao sistema Bacenjud.
Após, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo
o que entender de direito. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, ANDREYA DE BORTOLI,
SIMONE ZONARI LETHACOSKI, JEFFERSON COMELI, EDUARDO CASILLO
JARDIM, EVALDO DE PAULA E SILVA JUNIOR, OSNILDO PACHECO JUNIOR,
CAMILO SIMOES FILHO e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.
8. RESCISAO CONTRATUAL-342/2000-VERA MARIA PIMPAO AMARAL LUPION x
COMISSARIA GALVAO S/A- 1. Recebo os embargos de declaração de fls. 881/886,
porque tempestivos. 2. Alega o embargante que a decisão merece reforma, tendo
em vista que o reconhecimento do grupo econômico deve ensejar na inclusão das
demais empresas no polo passivo e não os sócios conforme constou na decisão
de fls. 879/880. 3. Merece razão o embargante, tendo em vista que, efetivamente,
com o reconhecimento do grupo econômico, as empresas que o compõem devem
fazer parte da lide. 4. Sendo assim, recebo os embargos de declaração opostos,
porque tempestivos e no mérito, os acolho para corrigir o erro apontado, e como
consequência determino que passe a constar no item "6" da decisão embargada
a seguinte redação: Assim, demonstrada a insolvência da executada e havendo
confusão entre as empresas e os sócios, Diante do exposto, defiro o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada Comissária Galvão S/A,
para o fim de determinar que a execução se inicie contra as empresas que compõe
o grupo econômico". 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, SIMONE
ZONARI LETHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ALEXANDRE MARCOS
GOHR e PATRICIA TOMAZELI-.
9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-833/2000-BARBARA IESS NOVAK x
DEBORA MARIA DO PRADO e outro- Defiro o requerimento de vista, formulado
à fl. 170, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 40, inc. II, do Código
de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, MOACYR FACHINELLO e
CARLA ANDREA LUBKE-.
10. INVENTÁRIO-98/2002-HAYDEE MITCZUK e outros x ALFREDO PORTUGAL
MITCZUK- Intimem-se os demais herdeiros a se manifestar a respeito do petitório de
fls. 295/296 e dos documentos de fls. 297/374, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. ANDRESSA MARONEZI MARINONI, CARLOS
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RAUL DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO,
SAMIR THOME, CAROLINA ELISABETE P M DE SENNA MOTTA e ITO TARAS-.
11. ARROLAMENTO-109/2002-WALMOR DOUGLAS WISLOSKI GOES e outros x
ANA VISLOSKI SCHAIDT- 1. Concedo vista dos autos à parte autora, pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II do CPC, conforme requerimento
de fls. 91. 2. Anote-se (fls. 92). 3. Intime-se. -Advs. RUBENS SILVA, AQUILE
ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, MARIA ILMA CARUSO,
ALFREDO HENRIQUE ZIMMERMANN e PEDRO JOSE DASSI NETO-.
12. SUMÁRIA DE COBRANÇA-289/2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO
BRASIL x LUCIANO MACIEL SELLEIRO- 1. Antes de mais, intime-se o procurador
do requerente, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias firme a petição de fl. 237,
pois apócrifa. 2. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ANDERSON SEIGO
SVIECH, MELINA BRECKENFELD RECK e CELSO HOMERO DE SOUZA-.
13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-497/2004-PAULA CRISTINA
SILVEIRA NETO x CYRO CARLOS JUNIOR- 1. Primeiramente, retifico o item '2' de
fls. 137, de modo que onde constou 'fls. 233', deverá constar 'fls. 133'. 2. No mais,
cumpra-se integralmente a referida decisão. 3. Intime-se. Diligências necessárias. -
Adv. JONAS BORGES-.
14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-705/2004-BANCO SAFRA S/A x
AUTO POSTO NBDO LTDA- Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerimento da parte autora, fl. 213.
Esgotado o prazo, fique ciente a parte interessada que deverá se manifestar
independentemente de nova intimação, promovendo o devido andamento no
feito. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-.
15. SUMÁRIA DE COBRANÇA-0002454-90.2004.8.16.0001-MARISTELA
NARLOCH x SANTOS SEGURADORA S/A e outro- A parte ré apresentou embargos
de declaração às fls. 165/166 arguindo que a sentença é contraditória, posto
que condenou a requerida ao pagamento de indenização acrescidos de juros
sem observar que contra massa liquidanda são vedados juros, nos termos da lei
6.024/1974. A parte autora apresentou embargos de declaração, às fls. 242/243
alegando que não constou na sentença os benefício da justiça gratuita concedida
à requerente. É, em síntese a irresignação. Decido. Os embargos são tempestivos
porque interpostos no prazo de cinco dias previsto no art. 536, do Código de Processo
Civil. O artigo 535 do Código de Processo Civil delimita as hipóteses de cabimento
dos embargos de declaração, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão na
decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição de embargos, o embargante
deve indicar os pontos que entende obscuro, contraditório ou omisso a fim de
possibilitar o seu reparo. Primeiramente considerando que contra a massa falida
liquidanda não incidem juros, assiste razão ao embargante, considerando o que
estabelece o artigo 18 da lei 6.024/1974. Assim, deve ser excluída da condenação
a incidência de juros permanecendo, somente, a correção monetária, motivo pelo
qual determino que passe a constar no dispositivo da sentença a seguinte redação:
"Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da autora e resolvo
o mérito na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para o
fim de condenar a ré ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais); corrigido
monetariamente pela média INPC/IGP-DI a partir da negativa do pagamento do
seguro na via administrativa, fls. 34". Com relação aos benefícios da justiça gratuita,
verifica-se que não assiste razão a embargante na medida em que constou no
dispositivo da sentença quanto a aplicação do art. 12 da Lei 1.060/50". Sendo
assim, recebo os embargos de declaração opostos, porque tempestivos e no mérito,
deixo os acolho em parte, apenas para afastar a condenação em juros. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. LEANDRO RAMOS GOUVEA, FERNANDO JOSE
BREDA PESSOA, HENRY LEVI KAMINSKI, JOSE CONCEICAO BUENO, ANDREIA
ROCHA OLIVEIRA MOTA e SUZANA CORREIA ARAUJO-.
16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-138/2005-J MALUCELLI
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro x SAND & CIA LTDA e outros-
Defiro o requerimento de fls. 330/332. Segue em anexo a resposta do sistema
RenaJud quanto ao bloqueio de eventuais veículos em nome da parte executada.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, BERNARDO MALIK KHELILI HAIDUK, MAURO VINICIUS NUNES FESTA,
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN
MOSQUETTI e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-.
17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-0003470-45.2005.8.16.0001-BEST
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x JOAO ANGEL MARINZECK LEON- 1. Da baixa dos
autos, dê-se ciência as partes, a fim de que requeiram o que entenderem de direito
no prazo de 10 (dez) dias. 2. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. 3. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.
18. INDENIZACAO-0000846-23.2005.8.16.0001-- 1. Ante o contido no petitório de
fls. 348-349, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes autos com
as baixas e comunicações necessárias, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 2.
Intime-se. -Advs. PEDRO LUIZ NUNES, ELIANE BUDYK, VALDEMAR BERNARDO
JORGE, RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ROSILENE MARCELO e ALLAN GRUBBA SCHITKOVSKI-.
19. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-0001394-48.2005.8.16.0001-PAULO
ROBERTO BRUNO e outros x BANCO ITAU S/A-Em havendo concordância, deverá
o requerente, Paulo Roberto Bruno e outra, depositar em Juízo o quantum proposto
a título de honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Advs.
FABIANO BRACKMANN, DANIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO CLAYTON
CASTARDO, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.
20. EMBARGOS À EXECUÇÃO CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO-0001354-66.2005.8.16.0001-(apenso aos autos 454/2000)-
COLONIZADORA NACIONAL LTDA x VITOR LETO LEMOS- Antes de mais,
traga o exequente aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha atualizada do

débito, tendo em vista o tempo transcorrido. Após, voltem os autos conclusos para
apreciação do requerimento de fls. 251. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
ELOI TAMBOSI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e JULIANA
SANDOVAL LEAL-.
21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-332/2006-BANCO BRADESCO S/A x
REDE MATTOS COM DE VEICULOS LTDA e outro- Indefiro, por ora, o requerimento
de citação por edital dos executados, uma vez que o sistema BacenJud indica
endereços nos quais não houve tentativa de citação (extratos em anexo). Diante
disso, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.
22. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-453/2006-AIRTON LUIZ COLLE x BRADESCO
AUTO/RE CIA DE SEGUROS S/A-1. Assiste a razão a parte requerida quanto
ao requerimento de fls.382, uma vez que o alvará que deve ser reiterado é
aquele constante às fls.354-356.2. Expeça-se novo alvará. Atente-se a Serventia. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias.Recolher valor para expedição alvará no importe
de R$9,40 -Advs. MILTON RICARDO E SILVA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.
23. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-559/2006-IMPLEMA IMPLEMENTOS E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- 1Oficie-se á Caixa Econominca Federal para que informe acerca
dos valores de fls.245, podendo o ofício ser instruido com cópia do documento
se assim for necessário.2-Intimem-se .Diligências necessárias. Recolher valor
para expedir oficio R$9,40-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.
24. MONITÓRIA ESPÉCIES DE CONTRATO-703/2006-ORGANIZAÇAO
EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x WILLIAN THOMAZI- Tendo em vista o
constante no petitório de fls.105, intime-se a parte exequente para juntar aos autos
planilha atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias. Em seguida, intime-se
imediatamente a parte executada para o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MANOELA LAUTERT CARON e ANDRE
RAONY BILEK DOS SANTOS-.
25. SUMÁRIA DE COBRANÇA-773/2006-CONDOMINIO DOM RODRIGO FLAT
SERVICE x JOAO PAULO FERREIRA DE ANDRADE e outro- Manifeste-se o
exequente acerca do prosseguimento do feito em cinco dias-Advs. CRISTHOFER
PINTO DE OLIVEIRA, ALINE BRATTI NUNES PEREIRA, LUCIANA DE ANDRADE
AMOROSO REMER e VALDEMIR DO CARMOS DA SILVA-.
26. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-0000207-68.2006.8.16.0001-MOTRIPAR
MOINHOS DO PARANÁ LTDA x SIPAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se.
-Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR, OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA e FABIO
LUIS ANTONIO-.
27. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-969/2006-EDINILSON DE SOUZA x
BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI- 1. Compulsando os autos atentamente verifico
que, assiste razão a parte requerida quanto ao petitório de fls.217-219, assim,
indefiro o requerimento formulado ás fls.213-214, pela parte autora, ressaltando
que eventual insistência será caracterizada como litigância de má-fé. 2. Sem
prejuízo, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da
determinação de fls.208. 3. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem. 4. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. IVONE STRUCK, RUBEN MADINI, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-.
28. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-1077/2006-BANCO BMC S/A x VANDERLEI TELES DE LIMA-
Manifeste-se o autor acerca do prosseguimento do feito em cinco dias-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.
29. INDENIZACAO-1346/2006-ESPOLIO DE ALÍCIO DIAS DOS REIS e outros x
RAUL MORKING e outro- Os embargos declaratórios opostos pelo embargante
Espólio de Alício Dias de oliveira Reis e outros às fls. 263/269 são tempestivos,
devendo, portanto, ser apreciado por este Juízo. O embargante alegou que a
decisão proferida às fls. 259/261, acolhendo a impugnação ao cumprimento de
sentença, estabelecendo 50% (cinquenta por cento) do total do valor a título de
sucumbência para cada advogado de cada um dos requeridos, encontra-se omissa
e com erro material. Pois bem. Não assiste razão ao embargante, na medida
em que a decisão ora embargada foi clara e explicita quanto ao seu teor. Se
não, vejamos, primeiramente, cabe salientar que custas e honorários são credores
diferentes, assim, não se pode abater valores a título de custas de valores a título
de honorários de sucumbência. Neste ponto, inexistem omissão e erro material,
considerando a clareza da condenação. Outrossim, também afasto qualquer erro
material ou omissão no tocante à correção dos honorários. Estes somente são
pagos a partir da condenação, e devem ser atualizados, corrigidos, até a data
do levantamento. Assim, o cálculo do contador reflete a última atualização dos
valores a título de honorários de sucumbência. Saliente-se que a decisão de fls.
259/261 é apenas decisão quanto ao valor de honorários, que foram impugnados
no cumprimento de sentença. Não se está discutindo a aplicação de multa do
artigo 475-J, do CPC, vez que este é objeto de discussão no cumprimento de
sentença., após intimação para pagamento, ou apresentação de embargos, e não
na impugnação ao cumprimento de sentença. Da mesma forma, não há que se falar
em honorários de sucumbência quando se refere à impugnação ao cumprimento de
sentença, quando esta trata apenas de um esclarecimento acerca da divisão dos
honorários. Este tema é objeto de discussão para outra medida processual, vez que
não é omissão, contradição ou obscuridade. Posto isto, resta clara a inexistência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão de fls. 259/261.
Desse modo, recebo os embargos opostos por serem tempestivos, mas nego-lhes
provimento. Determino a expedição do alvará, conforme requerido em fls. 270, em
nome de cada um dos patronos dos requeridos, conforme decisão de fls. 259/261.
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Intimem-se. Diligências necessárias-Advs. JULIANO FRANCO DIAS DOS REIS,
PAULO AFONSO MAGALHOES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, LUIZ
CONSTANTINO FILIPIN e MANOELLA FILIPIN SANTIAGO-.
30. INDENIZACAO-1519/2006-GLOECIR BIANCO x SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTA- 1. Da baixa dos autos, dê-se ciência as partes, a fim de
que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias. 2. Nada mais
sendo requerido, arquivem-se. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.-Advs. PAULO
ROBERTO JENSEN e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.
31. SUMÁRIA DE COBRANÇA-58/2007-FUNCTION INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA x PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA- Considerando
a certidão de fls. 208, defiro o requerimento formulado às fls. 211/213, para que
seja efetuada consulta ao sistema BacenJud a fim diligenciar acerca do endereço
atual da parte requerida, na pessoa de seus sócios, listados em fls. 212. Segue em
anexo comprovante de solicitação e a resposta junto ao sistema Bacenjud. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. CRISTIANO CEZAR SANFELICE-.
32. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA INADIMPLEMENTO-301/2007-BANCO
ITAUBANK S/A x ARI SEBASTIAO TAVARES FILHO- Manifeste-se o autor acerca
do prosseguimento do feito em cinco dias -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.
33. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-329/2007-BANCO ITAUBANK S/A x
DEMARCO VEICULOS LTDA- Manifeste-se o autora acerca do prosseguimento
do feito em cinco dias-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e NELSON PILLA
FILHO-.
34. ORDINÁRIA-627/2007-MM INCORPORACOES S/C LTDA e outro x MAPIX
FOTOGRAMETRIA LTDA ME- Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca do prosseguimento do feito. -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO,
MARCELLO DE SOUZA TAQUES, MARINA MARTINS KLUPPEL SMIJTINK e
OTHON BISPO DOS SANTOS-.
35. SUMÁRIA DE COBRANÇA-939/2007-CONDOMINIO EDIFICIO ACACIA x
JULIANE ANDRESSA DOMINGUES- 1. Proceda-se a penhora do imóvel de fls.
390, conforme requerimento de fls. 379-380. 2. Ademais, diante do requerimento de
fls. 387, intime-se a parte requerida para que traga aos autos planilha atualizada
do débito, em 10 (dez) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessáriasRecolher valor
para cumprimento do mandado penhora R$ 515,31 -Advs. ANTONIO EMERSON
MARTINS e ALCEU MARCZYNSKI-.
36. MONITORIA-0007056-22.2007.8.16.0001-IRMÃOS JANISKI LTDA e outros x
RODOMODAL LOCAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA- 1. Recebo os embargos de
declaração de fls. 352/355, porque tempestivos. 2. Alega o embargante a existência
de omissão, e contradição na decisão de fls. 342/345, arguindo que a sentença
mencionou como exceção o documento de fls. 44, contudo informa a nota fiscal de
fls. 31. 3. Observe-se que as notas fiscais de fls. 31 e 44 versam sobre exigibilidades
distintas. Aquela constante nas fls. 31, possui quitação pelos documentos de fls.
176/206. 4. A nota fiscal de fls. 44 tem objeto excluído pelo itam "4" do contrato,
portanto, também não possui exigibilidade e deve ser excluída da dívida. 5. A nota
fiscal de fls. 33 não possui quitação e o seu objeto não foi excluído pelo contrato,
portando não deve ser excluída da dívida. 6. Como consequência, esclarece-se a
questão da quitação da dívida, o que foi devidamente comprovada pelos documentos
de fls. 176/206. 7. Sendo assim, recebo os embargos de declaração opostos, porque
tempestivos e no mérito, deixo os acolho para o fim de sanar a contradição e
omissão apontadas. 8. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ETIENE DO
NASCIMENTO LARA e MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ-.
37. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-0007434-75.2007.8.16.0001-
CONSTRUTORA LINHARES LTDA x TAQUARENSE PNEUS PARA
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA- Da baixa dos autos a este Juízo, digam
as partes no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, aguarde-se o julgamento do
Recurso Especial. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ANDRE MASSIGNAN
BEREJUK, REINALDO DE ALMEIDA CESAR JUNIOR e TOMAZ N. MORO CONKE-.
38. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1829/2007-COND RES ILHA DOS FRADES e outro
x IVAN GUERIOS CURI- 1. Compulsando os autos, verifico que houve equívoco no
despacho de fl. 131, ao se decretar a revelia do réu Ivan Guérios Curi, tendo em
vista que os prazos começam a correr nos termos do artigo 241, inciso III, do Código
de Processo Civil. 2. Assim, revogo o despacho de fl. 131. 3. Designo audiência
de conciliação para o dia 06/05/2013, às 15:00 horas. 4. Cite-se a parte ré com a
advertência do artigo 277, § 2º, do Código de Processo Civil, na forma pleiteada
na exordial. 5. Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria
audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de documento e rol de testemunhas.
Se houver requerimento de perícia, os quesitos serão formulados desde logo,
podendo haver a indicação de assistente técnico. 6. É lícito, na contestação, a
formulação de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na petição
inicial. 7. Ademais, o requerido deverá ser intimado acerca da existência da ação em
relação à primeira requerida, Maria Ligia de Macedo Curi, devendo se manifestar, no
prazo de 10 (dez) dias. 8. Intimem-se. Diligências necessárias. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R
$66,47 relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4), e forneça contrafé
para instruir o referido mandado. -Advs. EMERSON LUIZ LAURENTI, EVANDRO
ESTEVÃO MOREIRA e LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.
39. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-0001660-30.2008.8.16.0001-BENEDITO SILVA
DOS SANTOS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- 1. Diante
do lapso temporal transcorrido, defiro tão-somente o prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação da parte ré. 2. Assim, após decorrido o prazo supra, com manifestação
ou não da parte, o que deverá ser certificado nos autos, voltem conclusos. 3. Intime-
se. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, ANA BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO, MARIA LETICIA BRUSCH e
ANNE CAROLINE WENDLER-.

40. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO-0002301-41.2007.8.16.0037 (APENSO AOS AUTOS 1085/2007) -
RODOMODAL LOCAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA x IRMÃOS JANISKI LTDA- 1.
Recebo os embargos de declaração de fls. 136/138, porque tempestivos. 2. Alega o
embargante a existência de omissão na decisão de fls. 131/132, pois deixou de se
manifestar acerca da ausência de provas de que a ré tenha utilizado peças novas
para a prestação dos serviços. 3. Observando a petição dos embargos de declaração
verifico que a parte autora pretende a modificação da decisão embargada. 4.
O artigo 535 do Código de Processo Civil permite o cabimento dos embargos
de declaração apenas na presença de omissão, contradição ou obscuridade na
decisão. 5. Denote-se que os embargos declaratórios não são a medida judicial
ponderada para se ver reformada a decisão, bem como os efeitos modificativos
dos embargos são medida excepcional não vislumbrada na presente medida. 6.
Neste sentido: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATORIOS. EFEITOS.
I - SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUE AQUI NÃO OCORREM, TEM
OS EMBARGOS DECLARATORIOS EFEITOS MODIFICATIVOS. II - EMBARGOS
REJEITADOS. AMS 4160 SP 91.03.004160-3 Rel. JUIZ OLIVEIRA LIMA, Pub.
DOE DATA:10/05/1993 PÁGINA: 190". "PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS EM AGRAVO REGIMENTAL
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INOCORRÊNCIA Os embargos
cabem quando presnetes as hipóteses do art. 535, do CPC, admitindo-se o
efeito infringente em casos excepcionais de erros materiais, não servindo os
declaratórios à rediscussão da questão de mérito. Não configuradas as hipóteses
previstas em lei concernente ao cabimento dos declaratórios, impossível se falar em
prequestionamento. Unânime AI 200830050479 PA 2008300-50479, Rel. LEONAM
GONDIM DA CRUZ JUNIOR Pub. 19/12/2008". 7. Sendo assim, recebo os embargos
de declaração opostos, porque tempestivos e no mérito, deixo de acolhê-los para o
fim de manter a decisão atacada, em razão da ausência de omissão, contradição
ou obscuridade. 8. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MAGGIE MARIANNE
ANTHONIJSZ e ETIENE DO NASCIMENTO LARA-.
41. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-241/2008-ZELIA MARIA SILVEIRA
BARBOSA x BANCO BRADESCO S/A-1. Por se tratar de levantamento de valores,
este Juízo tem se acautelado no sentido de pedir a juntada de procuração atualizada
em que sejam outorgados poderes especiais para levantamento de valores em conta
judicial. 2. Destarte, intime-se a parte requerida para, em 05 (cinco) dias, fazer juntar
aos autos procuração atualizada outorgada ao seu patrono onde constem poderes
especiais para levantar valores em Juízo. 3. Apresentada a referida procuração,
expeça-se alvará em favor da parte requerida, na pessoa de seu advogado, para
levantamento das importâncias depositadas nos autos . 4. Sem prejuízo, proceda-
se a intimação da parte autora, através de seu procurador, para que, no prazo de
10 (dez) dias, promova o devido andamento do feito. 5. Decorrido o prazo acima
sem manifestação, intime-se o(a) autor (a) pessoalmente através de carta AR/MP,
para dar andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção,
nos termos do art. 267, §1º, do Código de Processo Civil. 6. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN
e ALEXANDRE CESAR DA SILVA-.
42. USUCAPIAO-269/2008-ADOLPHO BAPTISTA x ESPÓLIO DE NEREU BUFREM
e outro- Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Tratando-se de discussão de direito disponível, em
igual prazo, deverão dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a
viabilidade de designação de audiência prevista no artigo 331 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MARINA ALVES DE MIRANDA,
ANGELICA DUARTE MARTINSKI, PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK
e ANA LUISA CANTARIN PACHECO-.
43. PRESTACAO DE CONTAS-0001235-03.2008.8.16.0001-AMADEU BEDUSCHI
x BANCO HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO-3. Com a proposta, manifestem-
se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, DOUGLAS DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WANBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.
44. INTERDIÇÃO-344/2008-CLARICE GONÇALVES DE MEDEIROS x VERA LUCIA
APARECIDA DE MEDEIROS- Compulsando os autos, verifico que até o presente
momento, a requerente, Clarice Gonçalves de Medeiros, na foi localizada a fim
de se pronunciar quanto ao encargo de curadora especial. Com o intuito de dar
celeridade ao processo, e considerando a facilidade de obtenção a informações junto
ao sistema Bacenjud, este Juízo adiantou-se a fim de obter endereços existentes
em nome de Clarice G. de Medeiros. Assim sendo, verificou que a mesma já tentou
ser intimada em dois dos endereços constantes na resposta junto ao BACEN. Posto
isto, determino a intimação via AR, da requerente, nos endereços que ainda não
foram utilizados por esta serventia. São eles: RUA STO ANA ITARARÉ, 5609 Q 56 9
LT SÍTIO CERCADO CEP 81920-150 CURITIBA PR e RUA MARLUS CHESNEAU
LENS CESAR, 1217 UMBARÁ CURITIBA PR CEP 81930-630 6. Deste modo, intime-
se a autora, nos endereços supra, para que se manifeste quanto à petição de fls. 34,
quanto ao parecer Ministerial de fls. 75, resposta do INSS de fls. 88/91, e por último,
cumpra o determinado em parecer do Ministério Público de fls. 97/99. 7. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e CRISTIANE
FERNANDES - DEFENSORA PÚBLICA-.
45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-416/2008-ROQUE
HAMMERSCHMIDT x ELIZANGELA APARECIDA SCHULTZ- Defiro o requerimento
formulado às fls. 79/89, para que seja efetuado o bloqueio no valor de R$ 9.375,07
(nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e sete centavos), na forma do art. 655-A,
caput e parágrafo 1º do Código de Processo Civil nas contas e aplicações da parte
executada. Determino que proceda à consulta junto ao sistema RenaJud quanto ao
bloqueio de eventuais veículos em nome da parte executada. Seguem, em anexo,
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comprovantes de solicitações e respostas junto ao sistema Bacenjud e Renajud.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA-.
46. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-476/2008-JOCIMAR ESTALK x GLOMB
ADVOGADOS ASSOCIADOS- O valor bloqueado às fls. 591/592 deve,
primeiramente, ser transferido para uma conta vinculada a este juízo, para então
ser lavrado o termo de penhora e ser possível seu levantamento. Assim, proceda-
se com a referida transferência e intime-se o devedor para, querendo, oferecer
impugnação no prazo legal. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GISELE
GEMIN LOEPER, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO e RAQUEL CRISTINA
DAS NEVES GAPSKI-.
47. DESPEJO-987/2008-TERESA MARIA BINI e outro x DAVID RICARDO PORIES
e outros- 1. No que diz respeito à expedição de ofício ao Tribunal Regional
Eleitoral, indefiro-o, tendo em conta a decisão proferida pelo Tribunal Superior
Eleitoral, publicada no DJ de 24.04.1996, com a seguinte ementa: "Fornecimento
de informações, Lei nº 7.444/85, art. 9º, inciso I. Resolução nº 13.582/87 - TSE, art.
2º. I. A lei destinou o cadastro exclusivamente para o uso da Justiça Eleitoral, não
tendo a ele acesso outras autoridades judiciárias. No tópico, o artigo 2º da resolução
nº 13.582/87 exorbitou o artigo 9º, inciso I, da Lei 7.444/85. II. Indeferimento dos
pedidos." 2. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. ZENI DE SOUZA RIBAS-.
48. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1071/2008-COND MORADIAS ATENAS I COND
XXII x CARMEM PEREIRA DE MORAIS- Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$132,94
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4) -Advs. EWERTON
LUIZ RIBEIRO MATOSO e JEFERSON WEBER-.
49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1709/2008-BANCO ABN AMRO
BANK S/A x ANDREY DIOGO ASSIS ANCAY- 1. Suspendo o processo pelo prazo de
60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte exequente às fls.107. 2. Decorrido
o prazo da suspensão, manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do
feito, independentemente de nova conclusão. 3. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
50. DECLARATORIA-1819/2008-CURITIBANA COM DE ALIMENTÍCIOS LTDA x
JEFERSON DELFINO LEITE e outro- 1. Sobre o contido às fls. 314-315, manifeste-
se a parte autora, em 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Advs. PLINIO LUIZ BONANCA,
JEANETE SCORSIM, FERNANDO FERNANDES e JULIO BROTTO-.
51. DECLARATORIA-223/2009-ESPOLIO DE JOAO BATISTA DE SOUZA x LOJA
C&A e outros- Primeiramente, certifique a Serventia acerca do retorno da carta
citatória (fls.204). Caso não tenha havido retorno, reitere-se com urgência. Intimem-
se. Diligências necessárias. Fica o requerente devidamente intimado para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, proceda a retirada da carta de citação. -Advs.
NILTON MARTOS, FERNANDA MARCASSA CARPINELLI, ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e MARIA
DE LOURDES VIEGAS GEORG-.
52. REVISONAL DE CONTRATO SUMÁRIA-285/2009-JOESIL SIEMIATKOUSKI x
PARANA BANCO S/A- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade,
recebo a apelação apresentada pelo autor (fls. 257-267) no duplo efeito. Intime-
se a parte apelada para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)
dias. Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5). Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as homenagens de estilo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER e IVILIM KOELBL DE SOUZA-.
53. DECLARATORIA-305/2009-RAFAEL FUNARI ROCHA x
TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP- 1. Considerando que
se trata de levantamento de valores para a quitação do julgado, este Juízo
tem acautelado no sentido de determinar aos advogados das partes que juntem
instrumento de procuração com poderes específicos para tais atos. 2. Assim, intime-
se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte instrumento
de procuração com poderes específicos para levantar quantias por meio de alvará
judicial. 3. Dentro do mesmo prazo, deverá a parte autora se manifestar, dizendo
se com o levantamento do valor de fl. 172, dá por satisfeito o débito. 4. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e FERNANDA
ZANICOTTI LEITE-.
54. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA INADIMPLEMENTO-530/2009-BANCO
ITAU S/A x BARRADAS IND E COM MOVEIS LTDA e outro- Manifeste-se o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do prosseguimento do feito, bem
como da certidão lançada às fls. 115. -Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS e ROGÉRIO SADY BEGE-.
55. SUMÁRIA DE COBRANÇA-745/2009-COND RES COLINA DOS POETAS
x COLINA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA- 1. Proceda-se a
intimação de fls. 92-93 por edital, conforme requerimento de fls. 115. 2. Intimem-
se. Diligências necessárias. Recolher valor referente a expedição edital R$9,40-Adv.
YARA ALEXANDRA DIAS-.
56. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-762/2009-VERTHA PARTICIPAÇOES
SOCIETARIAS LTDA x ANTONIO DE LIMA- Ciente do agravo de instrumento
interposto. Oficie-se ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, informando
que o agravante deu cumprimento ao art. 526 do CPC e que a decisão agravada
foi mantida, por seus próprios fundamentos Tendo em vista a decisão de fls.
422/425, dê-se prosseguimento ao feito, cumprindo-se as determinações constantes
na decisão de fls. 400/402. -Advs. MARCELO DOMANSKI e HERRMANN EMMEL
SCHWARTZ-.
57. REVISONAL DE CONTRATO SUMÁRIA-847/2009-PEDRO MAGALHOES
DOMINGUES x BANCO ITAULEASING S/A- 1. Diante do contido às fls. 199 cumpra-
se a decisão de fls. 178-179. 2. No caso de não existirem valores depositados
em conta judicial, oficie a Escrivania solicitando informações junto ao Banco
do Brasil. Manifeste-se o requerente acerca da certidão de fls201..3. Intime-

se. Diligências necessárias. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.
58. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1079/2009-BANCO FINASA
S/A x IZALTINA SCHIOCHET- 1. Oficie-se novamente ao Detran/PR, considerando
que a determinação de bloqueio do veículo descrito na inicial foi feita via ofício,
conforme fls. 29 e 37. 2. Intime-se. Diligências necessáriasRecolher valor para
expedição oficio R$9,40 -Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e
DANIELE DE BONA-.
59. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-1767/2009-MARCIA ANDRADE DA SILVA
e outro x BRASIL TELECOM S/A- Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 275-310, em seu duplo efeito.
Intime-se a parte apelada para apresentação de contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5).
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com homenagens de estilo. Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 12 de
março de 2013. -Advs. JOSE ARI MATOS, BERNARDO GUEDES RAMINA e ANA
TEREZA PALHARES BASÍLIO-.
60. MONITORIA-0000012-44.2010.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/A x
MACROBRAS FERTILIZANTES LTDA ME e outro- Primeiramente, proceda-se a
penhora do imóvel de fls. 91, conforme requerido às fls. 89-90. Após, proceda-se
a avaliação do imóvel, caso esta ainda não tenha sido realizada ou, caso tenha
sido realizada há mais de seis meses, proceda a Serventia o desentranhamento
do mandado, para nova diligência (item 5.8.14, do CN). Do laudo, digam as partes,
em 10 (dez) dias. No entanto, se verificado que a planilha do débito ou o laudo de
avaliação, datam de mais de 30 (trinta) dias e menos de 6 (seis) meses, encaminhem-
se os autos ao Contador Judicial para as devidas atualizações, segundo o índice
oficial adotado judicialmente (item 5.8.14, do CN). Das atualizações digam as
partes, em 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para nomeação de leiloeiro e
determinações pertinentes. Intimem-se. Diligências necessárias. Recolher custas
para expedir mandado de penhora e avaliação R$515,31 -Advs. DANIEL HACHEM
e KADMO MARTINS FERREIRA LIMA-.
61. RESSARCIMENTO-0003152-86.2010.8.16.0001-METROBENS AUTOMOVEIS
LTDA x MTL TRANSPORTES LTDA- 1. Sobre o retorno da carta precatória,
manifestem-se as partes, requerendo o que de direito, em 10 (dez) dias. 2. Intime-se.
-Advs. JAIR RIBEIRO, SIDNEI GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE S.
RODRIGUES-.
62. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0004578-36.2010.8.16.0001-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
x AAUG DO BRASIL OPERADORA DE SAÚDE LTDA- Defiro o requerimento de fls.
88, a fim de proceder as anotações acerca da existência da presente ação sobre
o veículo descrito na inicial, no intuito de impedir a transferência de propriedade,
através do sistema RenaJud. Segue em anexo a resposta do sistema. Após,
suspenda-se o prosseguimento do feito até ulterior manifestação da parte autora..
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, CASSIA C. HIRATA PARRA, IGOR RAFAEL MAYER, DANIEL BARBOSA
MAIA, JOSE CARLOS RIBEIRO SOUZA e DANIELLE NASCIMENTO-.
63. EXIBITORIA SATISFATIVA-0009543-57.2010.8.16.0001-CARLOS CESAR
BATISTA DE SOUZA x BANCO BMG S/A- Manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 10 (dez) dias, informando se possui interesse no prosseguimento da
demanda. Caso mantenha-se silente, intime-se pessoalmente a parte exequente,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de arquivamento. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
GUILHERME DA COSTA PERIOTTO, NATANAEL DA SILVA, MIEKO ITO, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA e TATIANA FARIA DA SILVA-.
64. INDENIZACAO-0013294-52.2010.8.16.0001-MARCELO CABRAL PLETI e outro
x BANCO DO BRASIL S/A- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade,
recebo o recurso de apelação de fls.156-167, em seu duplo efeito. Intime-se
a parte apelada para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias. Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5).
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com homenagens de estilo. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, JANAYNA FERREIRA LUZZI, MARCELO CAVALHEIRO
SCHAURICH e ADRIANE HAKIM PACHECO-.
65. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-0015079-49.2010.8.16.0001-JOSE LUIZ LAGO e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- 1. Primeiramente, retifico
os itens '3', '4' e '5' de fls. 299, de modo que onde se lê "polo passivo" passa-se a
ler "polo ativo". 2. Ademais, intime-se a parte autora para apresentar impugnação à
contestação de fls. 351, em 10 (dez) dias. 3. Intime-se. -Advs. MAURICIO GOMES
TESSEROLI e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO-.
66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ESPÉCIES DE TÍTULOS DE
CRÉDITO-0015641-58.2010.8.16.0001-FUNDO DE INVESTIMENTO PCG-BRASIL
MULTICARTEIRA x NELI MARIA OCHOSKI-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH
e CESAR AUGUSTO TERRA-.
67. HABILITACAO-0019367-40.2010.8.16.0001-BONNE NUIT CONFECÇÕES
LTDA x JOSE NEWTON RODRIGUES ROMEIRO- Considerando a possibilidade
de efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls.114/115 manifeste-
se a parte autora em cinco dias Intimem-se Diligencias necessárias.-Advs. LUIZ
ANTONIO ABAGGE, ADEMILSON DE MAGALHAES, TATIANA RAHUAM AMARAL,
REINALDO JOSE ANDREATTA e CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA-.
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68. EXECUCAO HIPOTECARIA-0020545-24.2010.8.16.0001-BANCO ITAU S/A x
LUIZ ARVALDO DA SILVA e outro- Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10
(dez) dias, informando se possui interesse no prosseguimento da demanda. Caso
mantenha-se silente, intime-se pessoalmente a parte exequente, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de arquivamento. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-.
69. EXIBICAO DE DOCUMENTO-0024388-94.2010.8.16.0001-ERICSON
EDUARDO STADLER x BANCO SANTANDER S/A- Considerando que se trata de
levantamento de valores, este juízo tem se acautelado no sentido de determinar
aos advogados das partes que juntem instrumento de procuração atualizada com
poderes específicos para tais atos. Assim, intime-se o procurador da parte requerente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte instrumento de procuração atualizado
com poderes específicos para levantar quantias por meio de alvará judicial. Com o
intuito de dar celeridade ao processo, intime-se o autor, a fim de que comprove o
cumprimento do acordo de fls. 181/184, no prazo de 5( cinco) dias. Após, intime-se
o requerido, a fim de que informe o total cumprimento do acordo. Voltem conclusos
para apreciação do requerimento de fls. 196. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Advs. LIGIA MARIA MIRANDA FICKER, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.
70. EXECUÇÃO PROVISÓRIA SENTENÇA-0038674-77.2010.8.16.0001-ANDRE
PAGNONCELLI LIMA e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E
INFORMÁTICA - SPEI- Indefiro o requerimento de fls. 883/888, no tocante à
incidência de multa, vez que o bloqueio foi realizado conforme fls.792, 794 e 797 e
permanece bloqueado. Uma vez efetuado o bloqueio, cabe a ao exequente requerer
sua transferência para a conta vinculada ao Juízo. Assim, sendo interesse da parte
credora, incumbe a esta o requerimento de tal transferência. Quanto ao bloqueio do
faltante, cabe salientar, que somente poderá ser efetuado o bloqueio da diferença
atualizada, o que vale dizer, do valor de R$ 53.167,57 (cinquenta e três mil, cento
e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). Outrossim, o bloqueio deverá
ser feito através do sistema Bacenjud. Desta forma, este Juízo, no intuito de dar
celeridade ao processo, procedeu à consulta e , eventual bloqueio, do valor supra,
junta às instituições financeiras, especialmente, quanto ao Banco Mercantil do Brasil.,
em nome da executada. Segue, em anexo, consulta e resposta junto ao sistema
Bacenjud. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GISAH MAYSSONAVE,
ALTIVO JOSE SENINSKI, WILMAR EPPINGER e JULIANE ZANCANARO-.
71. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-0040328-02.2010.8.16.0001-PAULO COSTA x
AFFONSO HENRIQUE ALVES DE CARMARGO e outro- A parte ré apresentou
embargos de declaração às fls. 165/166 arguindo que a sentença é omissa quanto
ao direito de retenção observando que o fundo de comércio de comércio também
gera o direito de retenção. É, em síntese a irresignação. Decido. Os embargos
são tempestivos porque interpostos no prazo de cinco dias previsto no art. 536, do
Código de Processo Civil. O artigo 535 do Código de Processo Civil delimita as
hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, quais sejam, obscuridade,
contradição ou omissão na decisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição de
embargos, o embargante deve indicar os pontos que entende obscuro, contraditório
ou omisso a fim de possibilitar o seu reparo. Considerando que o direito de
retenção e o fundo de comércio são institutos distintos, bem como considerando
a condenação do réu ao pagamento do fundo de comércio. Ademais, a mera
inconformidade com o julgamento não fundamenta da rediscussão, via embargos
de declaração. Neste sentido "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. I. A mera inconformidade com o julgamento do acórdão não
fundamenta a rediscussão do mérito via embargos declaratórios. II. Inexistindo na
decisão embargada qualquer dos vícios enumerados no artigo 535, do Código de
Processo Cível, os embargos não merecem acolhimento, posto não constituir o meio
processual adequado para reexame da matéria decidida no julgamento do recurso.
III. Embargos de Declaração rejeitados." (Ac. un. n.º 32.848, da 8ª CC do TJPR, nos
Emb. Decl. Cív. n.º 830.436-5/01, Rel. Des. JOÃO DOMINGOS KÜSTER PUPPI,
in DJ de 28/05/2012)" Sendo assim, recebo os embargos de declaração opostos,
porque tempestivos e no mérito, deixo de acolhê-los em razão da ausência de
omissão, contradição ou obscuridade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
WILSON BENINI, SIRLEIDE HASENAUER e LUIR CESCHIN-.
72. SUMÁRIA DE COBRANÇA-0046248-54.2010.8.16.0001-COND EDIF
BONNAVILLE x DECIO PINHEIRO e outro- Ante a certidão de fl. 126, reitere-se
a intimação da parte autora, através de seu procurador, para que, no prazo de 10
(dez) dias, promova o devido andamento do feito. Decorrido o prazo acima sem
manifestação, intime-se o autor pessoalmente, para dar andamento ao feito, em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267, §1º, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. PAULO COEN
e VALDOMIRO ALBINO BURIGO-.
73. ALVARÁ JUDICIAL-0047507-84.2010.8.16.0001-(apenso aos autos 98/2002)-
HAYDE MITCZUK x ALFREDO PORTUGAL MITCZUK- Reitere-se o despacho de
fls. 148, para que o peticionante preste os esclarecimentos devidos, no prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se os demais herdeiros a se manifestar a respeito da
decisão de fls. 118/122 , no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entenderem
de direito. Intimem-se. Diligências necessárias. Despacho de fls. 148: Esclareça
o peticionante acerca dos pedidos de fls. 126/127, no prazo de 05 (cinco) dias,
visto que não há notícia de falecimento ou juntada de testamento feito por Haydée
Mictzuk. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. SAMIR THOME e ROGERIO
GONCALVES THOME-.
74. INVENTÁRIO-0051842-49.2010.8.16.0001-GENI TEREZINHA DE ANDRADE x
ROSA DE ANDRADE- Defiro o requerimento de fls. 70/71, para o fim de determinar
o envio de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de verificar o saldo existente em
nome do de cujus, em data de 09/05/2010, até a presente data. Defiro também, o

envio de ofício ao Banco Itaú, com a mesma finalidade, no que se refere à agência
3701, conta nº 02684. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo
de cinco dias, deposite as custas no valor de R$9,40, referentes a expediçao de
ofício. Intime-se. -Adv. FABIANO LOPES-.
75. MONITORIA-0052970-07.2010.8.16.0001-ADM EDUCACIONAL NOVO
ATENEU S/S LTDA x ANDREIA LETICIA RIBEIRO- Defiro o requerimento de
fls. 130. Assim, sendo, conforme certidão de fls. 128, determino a nomeação de
curador especial, nos moldes do artigo 9º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. DANIEL PESSOA MADER-.
76. COBRANÇA DE CONDOMÍNIO SUM-0057780-25.2010.8.16.0001-COND CONJ
RES MARECHAL RONDON x ROMILDA MARIA XAVIER VASCONCELOS- 1.
Recebo os embargos de declaração de fls. 162/164, porque tempestivos. 2. Alega o
embargante a existência de omissão na sentença quanto a condenação da ré aos
encargos condominiais que se vencerem no decorrer da demanda. 3. Assiste razão
a parte embargante quanto à omissão apontada, considerando o que determina o
artigo 290 do CPC para incluir na sentença a condenação da ré ao pagamento das
taxas que venceram no curso da demanda. 4. Sendo assim, recebo os embargos
de declaração opostos, porque tempestivos e no mérito, os acolho parcialmente
para corrigir o erro material apontado, nos termos da fundamentação. 5. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. ALINE BRATTI NUNES PEREIRA e DAIANE
SANTANA RODRIGUES-.
77. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATER SUM-0063557-88.2010.8.16.0001-JOÃO MARCIO LOURENÇO
MACHADO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Face a contestação
ofertada as fls.112/134, manifeste-se a parte autora no prazo de (10) dez dias para
apresentar impugnação. Intime-se. -Advs. JOSÉ NAZARENO GOULART e cristiane
maria cordeiro granero perreira-.
78. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0063634-97.2010.8.16.0001-(apenso aos autos 242/2005)-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ANTONIO RODRIGUES- Antes de mais, ressalta-
se que a Sanepar não possui cadastro de consumidores por nome e sim por número
de hidrômetro, conforme reiteradas informações para este Juízo. Defiro os demais
requerimentos de fls. 141, com o que determino que se oficie à Receita Federal,
Brasil Telecom, TIM, VIVO, GVT e Claro para tentativa de localização do endereço do
requerido. Proceda a Escrivania à busca de endereços junto ao sistema Copel. Segue
em anexo comprovante de solicitação e a resposta junto ao sistema BacenJud. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas no valor de R$ 65,80 , referentes a expediçao de ofícios. Intime-se.-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e CESAR MARCAL CERCONDE-.
79. INVENTÁRIO-0068826-11.2010.8.16.0001-CLEUZA CECHINEL PIANA e outros
x ESPÓLIO DE VALDIR JOSÉ PIANA- Manifeste a inventariante em cinco dias
sobre o laudo de avaliação de fls 81. Intimem-se. -Adv. IDOVILDE DE FATIMA
FERNANDES VAZ-.
80. ORDINÁRIA C/C PEDIDO TUTELA ANTECIPADA-0073504-69.2010.8.16.0001-
MIRIAN COVOLO KAIO x UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-
Ciencia as partes da paricia designada para o dia 04 de Abril de 2013 as 11:00 da
manhã no consultório localizado na Rua Rafael Papa Nº10 - Hospital das Nações
- Setor de Neurologia, Bairro Jardim Social - Ctba-Pr bem como a requerente de
atendimento a solitação do SºPerito de fls 206207. Intimem-se. Intimem-se. -Advs.
RENATO DE OLIVEIRA, GLAUCO JOSE RODRIGUES e LIZETE RODRIGUES
FEITOSA-.
81. ORDINÁRIA C/C PEDIDO TUTELA ANTECIPADA-0073813-90.2010.8.16.0001-
SANDRA PRIMM MAURER e outros x UNIMED BLUMENAU - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO- Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 5 (cinco)
dias, no sentido de dar cumprimento ao despacho de fls. 397. Caso mantenha-
se silente, intime-se pessoalmente a parte autora, para manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do mesmo com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. CELIO LUCAS MILANO, EGON BOCKMANN MOREIRA,
BERNARDO STROBEL GUIMARAES, MARCIA REJANE TOMIAZZI, SANDRA
KRIEGER GONÇALVES, LEANDRO CUNHA, PATRICIA CHRISTEN, FELIPE
RAFAEL BUERGER e JOAO GABRIEL KRIEGER-.
82. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0001533-87.2011.8.16.0001-BANCO
ITAULEASING S/A x CELSO MAURO GADOSNKI- Defiro o requerimento formulado
às fls. 52, para que seja efetuada consulta ao sistema BacenJud a fim diligenciar
acerca do endereço atual da parte requerida. Segue em anexo comprovante
de solicitação e a resposta junto ao sistema Bacenjud. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
83. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/PEDIDO LIMINAR
ORD-0009329-32.2011.8.16.0001-PAULO ALVES DA SILVA x BANCO BV
FINANCEIRA S/A CFI- 1. Trata-se de ação revisional de contrato proposta por
Paulo Alves da Silva face de BV FINANCEIRA S/A CFI. 2. As partes estão bem
representadas, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo
assim, passo a sanear o feito. 3. Primeiramente, em sede de preliminar, o réu em
sua contestação, alegou carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido,
alegando que o contrato estaria quitado, não podendo se falar em revisão de contrato
extinto. 4. Pois bem. Não assiste razão ao requerido, na medida que é plenamente
possível a revisão de contrato quitado, eis que, se verifica a adequação do pedido
do autor ao direito material postulado, o qual encontra amparo no ordenamento
jurídico. Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO
REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - BANCÁRIO - AÇÃO REVISIONAL -
CONTRATO QUITADO - REVISÃO - POSSIBILIDADE - DISSÍDIO NOTÓRIO -
REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
-DESNECESSIDADE - IMPROVIMENTO. I. A quitação da dívida não impede
a discussão sobre eventuais ilegalidades do contrato extinto. II. As exigências
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de natureza formal para o conhecimento do RecursoEspecial pela alínea c do
permissivo constitucional devem sermitigadas quando se cuidar de dissídio notório,
manifestamenteconhecido do Tribunal. III. A discussão quanto à possibilidade da
revisão judicial decontratos quitados não demanda o reexame de matéria fática
e ainterpretação de cláusulas contratuais, tratando-se unicamente dematéria de
direito. IV. Agravo Regimental improvido. (1223799 RS 2010/0218516-3, Relator:
Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 17/05/2011, T3 - TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 27/05/2011) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CONTRATO BANCÁRIO - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - REVISÃO DE CONTRATO QUITADO (EXTINTO)
- POSSIBILIDADE - SÚMULA N. 286/STJ - PROVA DO ERRO - DESNECESSIDADE
- RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA QUE PROSSIGA NA
REVISÃO CONTRATUAL - RECURSO IMPROVIDO. (891396 SP 2007/0095723-6,
Relator: Ministro MASSAMI UYEDA, Data de Julgamento: 15/03/2011, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/03/2011) 5. Portanto, afasto a
preliminar de carência de ação arguida. 6. Ademais, imprescindível é a análise do
pedido de inversão do ônus da prova, formulado na inicial. 7. A relação havida entre
as partes é consumerista, haja vista que tanto a parte autora quanto a parte requerida
preenchem os requisitos previstos nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do
Consumidor para conceituação de "consumidor" e de "fornecedor", respectivamente.
Aplica-se ao caso o Código de Defesa do Consumidor, conforme bem asseverou o
requerente na petição inicial. 8. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
às instituições bancárias é questão pacífica nos Tribunais. No artigo 3º, § 2º, daquele
Diploma Legal está previsto: "serviço é qualquer atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira,
de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista".
Daí já ter decidido o Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "os Bancos,
como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, parágrafo
segundo, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor" (4ª
Turma, REsp. nº 57.974/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 25.04.95),
tratando-se as disposições de normas de natureza pública e aplicação cogente.
Neste sentido: "DIREITO COMERCIAL E ECONÔMICO. RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CDC. APLICABILIDADE. JUROS. LIMITAÇÃO. CÉDULA
DE CRÉDITO INDUSTRIAL. CAPITALIZAÇÃO. A atividade bancária de conceder
financiamento e obter garantia mediante alienação fiduciária sujeita-se às normas
protetivas do Código de Defesa do Consumidor, no que couber, convivendo este
estatuto harmoniosamente com a disciplina do Decreto-Lei nº 911/69. (...)" (Recurso
Especial nº 323986/RS (2001/0060353-9), 3ª Turma do STJ, Rel.ª Min.ª Nancy
Andrighi, julgado em 28.08.2001). 9. O artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa
do Consumidor prevê a possibilidade de inversão do ônus da prova desde que
verificadas a verossimilhança do direito e a condição de hipossuficiência do
demandante. 10. A hipossuficiência se observa quando ao consumidor, por qualquer
razão, é muito custoso ou, de certa forma, impossível provar os fatos por si
alegados, demonstrando a constituição de seus direitos. 11. Todavia, o fato de
a parte autora ter juntado aos autos, cópia do contrato objeto dessa demanda
(fls. 26-32), mostra ser desnecessária a inversão do ônus probatório. 12. Assim,
indefiro o requerimento de inversão do ônus da prova formulado pelo autor na
exordial. 13. Além disso, defiro apenas a produção de prova documental, a qual
basta para deslinde do feito, uma vez que pela simples leitura do contrato celebrado
entre as partes, cuja cópia foi acostada ao caderno processual, e dos demais
documentos, é possível concluir pela procedência ou não do pedido do autor.
14. Assim, indefiro a produção de todas as provas requeridas, porque em nada
contribuirão para dirimir a lide, mas, ao contrário, provocarão a procrastinação do feito
e o dispêndio de dinheiro, tempo e energia desnecessários. 15. Adverte-se, desde
já, que o indeferimento de prova inútil não gera cerceamento de defesa: AGRAVO
RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROVA PERICIAL. PRODUÇÃO.
IRRELEVÂNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. O julgamento
antecipado da lide não implica cerceamento de defesa se as provas constantes
dos autos são suficientes para a elucidação dos fatos e para a resolução da
controvérsia, o que justifica o indeferimento do pedido de realização de prova pericial.
2. Agravo retido conhecido e não provido. (...)APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. ART. 739, § 5º, DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Apelação Cível
n.° 650.016-5 RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REAPRECIAÇÃO
PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 558 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. EFEITO SUSPENSIVO.
IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COOPERATIVA.
INAPLICABILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EFICÁCIA EXECUTIVA.
PRESENÇA. EXTRATOS DE CONTA CORRENTE OU DEMONSTRATIVO
DO DÉBITO. REQUISITO ACESSÓRIO. LANÇAMENTOS INDEVIDOS.
ABUSIVIDADE. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA
DOS LANÇAMENTOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. INADIMPLEMENTO
CONFIGURADO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
ONEROSIDADE EXCESSIVA. PARÂMETRO. TAXA MÉDIA DE MERCADO
PARA OPERAÇÕES IDÊNTICAS. TAXAS PRATICADAS. INADEQUAÇÃO.
CONTROVÉRSIA NÃO ESTABELECIDA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE MENSAL. PACTUAÇÃO EXPRESSA. Apelação Cível n.
° 650.016-5 POSSIBILIDADE. ENCARGOS MORATÓRIOS. CÁLCULO.
INOBSERVÂNCIA DOS PERCENTUAIS CONTRATADOS. ABUSIVIDADE.
CONFIGURAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DUPLICIDADE. MÁ-FÉ.
AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO SIMPLES. 1. Apelação cível
conhecida em parte e, nessa parte, parcialmente provida. (Grifei) (TJPR
- 15ª C.Cível - AC 0650016-5 - Arapongas - Rel.: Des. Luiz Carlos
Gabardo - Unânime - J. 28.04.2010) AÇÃO DE DESPEJO. AGRAVO RETIDO
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CONFIGURADO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. PRELIMINAR DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DA APELADA AFASTADA. CONTRATO
COM PRAZO INDETERMINADO TERMO ADITIVO QUE APENAS SUBSTITUIU
O NOME DO LOCATÁRIO ANUTENÇÃO DOS EFEITOS DO CONTRATO
ANTERIOR. BENFEITORIAS CLÁUSULA DE RENÚNCIA À INDENIZAÇÃO
POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR FUNDO DE COMÉRCIO AUSÊNCIA
DE AÇÃO RENOVATÓRIA REQUISISTO ESSENCIAL PRAZO DETERMINADO
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO RETIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. "Não há qualquer
ilegalidade, nem cerceamento de defesa, na hipótese em que o juiz, verificando
suficientemente instruído o processo e desnecessária a dilação probatória, indefere
o pedido de produção de prova pericial, nos termos do art. 420, parágrafo único,
do CPC" (STJ - RESP 276002/SP - 3ª Turma - j. 28.11.2000 - Rel. Min. NANCY
ANDRIGHI). 2. "(...) (TJPR - 11ª C.Cível - AC 0718230-7 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Ruy Muggiati - Unânime - J. 19.01.2011) 16.
Ademais, a matéria ora discutida é essencialmente de direito. 17. O feito comporta
julgamento antecipado na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.
18. Registrado o feito, voltem conclusos para sentença. 19. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. MICHELLE SCHUSTER NEUMANN e JULIANO FRANCISCO
DA ROSA-.
84. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0024600-81.2011.8.16.0001-CREDIFIBRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO BATISTA DE LANES- Esclareça a
parte autora se pretende a substituição processual, formulando os requerimentos
pertinentes, no prazo de 10 (dez)dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI-.
85. PRESTAÇÃO DE CONTAS OFERECIDAS CONTRATOS
BANCÁRIOS-0031339-70.2011.8.16.0001-TRANS GE LUCAS LTDA x BANCO
ITAU S/A- Antes de mais, manifeste-se o requerido sobre a petição de fls.
321-361. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e
ALEXANDRE DE ALMEIDA-.
86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0031846-31.2011.8.16.0001-
COLÉGIO SENHORA DE FÁTIMA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO LTDA x FABIO HENRIQUE KIEL e outro- Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no
valor de R$132,94 relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4) -
Adv. LUIZ ROBERTO RECH-.
87. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0035943-74.2011.8.16.0001-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x
RAFAEL ALVES DE SOUZA- Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$132,94 relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.
(Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4) -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e JOANITA FARYNIAK-.
88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ESPÉCIES DE
CONTRATO-0040093-98.2011.8.16.0001-JAMARI ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA x CELIO CHIGUERU MOTOMOURA- Defiro o requerimento
de fls.76. Intime-se a parte executada pessoalmente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, indique quais são e onde se encontrão os bens sujeitos à penhora, bem como
seus respectivos valores, sob pena de ato atentatório a dignidade da justiça (art.600,
inciso IV, do Código de Processo Civil). Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
MARCELO TAVARES GUMY SILVA, RODOLFO MENDES SÓCCIO e LEANDRO
FERNANDES NASCENTES-.
89. REVISÃO E NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO
DO INDÉBITO SUM CONTR-0050487-67.2011.8.16.0001-PAULO CESAR DO
NASCIMENTO ARIENTE x BANCO ITAUCARD S/A-Face a contestação ofertada
as fls., manifeste-se a parte autora no prazo de (10) dez dias para apresentar
impugnação. Intime-se. -Advs. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.
90. MONITÓRIA ESPÉCIES DE CONTRATO-0055758-57.2011.8.16.0001-
ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS LTDA x SIRLEY GATTINI- Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
no valor de R$66,47 relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4)
-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA G. B.S. BETTEGA e
JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.
91. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C COBRANÇA DE VRG
ORD-0059911-36.2011.8.16.0001-LETICIA MACHADO KARAM x BANCO ITAU S/
A- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, recebo a apelação
apresentada pelo requerido (fls. 112-126) no duplo efeito. Intime-se a parte apelada
para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Certifique-se,
conforme disposição do Código de Normas (item 5.12.5). Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens de
estilo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. DAVI GOMES TAURA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.
92. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO DE CONTRATO E PEDIDO
LIMINAR-0064175-96.2011.8.16.0001-JESSIEL DA SILVA CALDAS x BANCO
PANAMERICANO S/A-Face a contestação ofertada as fls.134, manifeste-se a parte
autora no prazo de (10) dez dias para apresentar impugnação. Intime-se. -Advs.
MARCIO ANDREI GOMES DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.
93. INTERDIÇÃO-0067354-38.2011.8.16.0001-JOSE BENTO DE CAMPOS x
DENILSON BENTO DE CAMPOS- 1. Ciente da cota ministerial de fls.33. 2. Proceda-
se a intimação da parte autora, através de seu procurador, para que, no prazo de
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10 (dez) dias, diga se tem interesse no prosseguimento do feito. 3. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.
94. MONITÓRIA CONTRATOS BANCÁRIOS-0067537-09.2011.8.16.0001-BANCO
ITAUCARD S/A x ROBERTO DE ANDRADE CHARYNCZUK- 1. Defiro o
requerimento de consulta on line via BACENJUD do atual endereço do réu Roberto
de Andrade Charynczuk (CPF nº 048.969.393-32), formulado pela parte autora à fl.
43. 2. Seguem anexos comprovantes de solicitação de informações e da resposta
obtida. 3. Diligencie a Escrivania junto ao sistema Renajud, procedendo consulta
online acerca do endereço da parte requerida. 4. Após, com a resposta, intime-se a
parte exequente, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.
95. INDENIZATÓRIA POR DANO MAT E MORAL C/C RESSARCIMENTO
ORD-0005072-27.2012.8.16.0001-CARLOS PEREIRA NETO x LOFT IMÓVEIS
(ALBERTO ALBERTINI NETO IMOVEIS) e outros- Face a contestação ofertada
as fls.65/117, manifeste-se a parte autora no prazo de (10) dez dias para
apresentar impugnação. Intime-se. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, SIDNEI DE
QUADROS e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.
96. REVISONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
SUM-0008638-81.2012.8.16.0001-VALDENIR DE ARAÚJO x BANCO FINASA BMC
S/A-1.Revogo o item "2" do despacho de fls. 152, uma vez que elaborado em
equívoco. 2. No mais, presentes os pressupostos recursais de admissibilidade,
recebo a apelação de fls. 135-142, interposta pela parte autora no duplo efeito. 3.
Abra-se vista à parte apelada, para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias. 4. Certifique-se, conforme disposição do Código de Normas. 5. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as homenagens de estilo. 6. Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e LINDSAY LAGINESTRA-.
97. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0011885-70.2012.8.16.0001-BANCO BV FINANCEIRA S/A CFI x
EUNICE GIL DE LACERDA- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca
da certidão de fls.44/45. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.
98. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS ORD-0016291-37.2012.8.16.0001 (APENSO AOS AUTOS
1085/2007) -RODOMODAL LOCAÇÕES E LOGÍSTICA LTDA x IRMÃOS JANISKI
LTDA- 1. Recebo os embargos de declaração de fls. 192/193, porque tempestivos.
2. Alega o embargante a existência de omissão na decisão de fls. 187/188, pois
deixou de se manifestar acerca da ausência de provas de que a ré tenha utilizado
peças novas para a prestação dos serviços. 3. Observando a petição dos embargos
de declaração verifico que a parte autora pretende a modificação da decisão
embargada. 4. O artigo 535 do Código de Processo Civil permite o cabimento
dos embargos de declaração apenas na presença de omissão, contradição ou
obscuridade na decisão. 5. Denote-se que os embargos declaratórios não são a
medida judicial ponderada para se ver reformada a decisão, bem como os efeitos
modificativos dos embargos são medida excepcional não vislumbrada na presente
medida. 6. Neste sentido: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATORIOS.
EFEITOS. I - SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUE AQUI NÃO
OCORREM, TEM OS EMBARGOS DECLARATORIOS EFEITOS MODIFICATIVOS.
II - EMBARGOS REJEITADOS. AMS 4160 SP 91.03.004160-3 Rel. JUIZ OLIVEIRA
LIMA, Pub. DOE DATA:10/05/1993 PÁGINA: 190". "PROCESSO CIVIL EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS EM AGRAVO REGIMENTAL
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INOCORRÊNCIA Os embargos
cabem quando presnetes as hipóteses do art. 535, do CPC, admitindo-se o
efeito infringente em casos excepcionais de erros materiais, não servindo os
declaratórios à rediscussão da questão de mérito. Não configuradas as hipóteses
previstas em lei concernente ao cabimento dos declaratórios, impossível se falar em
prequestionamento. Unânime AI 200830050479 PA 2008300-50479, Rel. LEONAM
GONDIM DA CRUZ JUNIOR Pub. 19/12/2008". 7. Sendo assim, recebo os embargos
de declaração opostos, porque tempestivos e no mérito, deixo de acolhê-los para o
fim de manter a decisão atacada, em razão da ausência de omissão, contradição
ou obscuridade. 8. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MAGGIE MARIANNE
ANTHONIJSZ e ETIENE DO NASCIMENTO LARA-.
99. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS
ORD-0021537-14.2012.8.16.0001-RAIMUNDO FERNANDES FROTA x CLARO S/
A- 1. Antes de mais, diante das alegações da parte requerida de coisa julgada
(fls.205-215), determino que se oficie-se ao 3ºJuizado Especial de Curitiba ,
com urgência, solicitando informações acerca do nome das partes, objeto, causa
de pedir, fase atual e fotocópia de eventual sentença proferida nos autos sob
nº0018267-80.2011.8.16.0012. 2. Com a resposta, voltem. 3. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. MARIVAL CARVALHAL SANTOS e JULIO CESAR GOULART
LANES-.
100. SUMÁRIA DE COBRANÇA SEGURO-0021580-48.2012.8.16.0001-
CLAUDECIR JOAO BECHER e outro x CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A-
Face a contestação ofertada as fls.84/120, manifeste-se a parte autora no prazo
de (10) dez dias para apresentar impugnação. Intime-se. -Advs. MARIANA PAULO
PEREIRA, ELIDIANE RODRIGUES ARAUJO, FABIANO NEVES MACIEWSKY e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.
101. REVISIONAL DE CONTRATO C/ PEDIDO DE TUTELA CONTRATOS
BANCÁRIOS SUM-0022549-63.2012.8.16.0001-VALDEMAR MENDES DOS
SANTOS x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A- 1. Trata-se de ação
de revisional proposta por Valdemar Mendes dos Santos, em face de Banco
Bradesco Financiamento S/A. 2. As partes estão bem representadas, não havendo
possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo assim, passo a sanear o
feito. 3. As preliminares alegadas em sede de contestação pelo banco réu serão
analisadas quando da prolação de sentença, pois não prejudicam o andamento

do feito. 4. No entanto, imprescindível a análise do pedido de inversão do ônus
da prova, formulado na inicial. 5. Pois bem. A relação havida entre as partes é
consumerista, haja vista que tanto a parte autora quanto a parte requerida preenchem
os requisitos previstos nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor
para conceituação de "consumidor" e de "fornecedor", respectivamente. Aplica-se ao
caso o Código de Defesa do Consumidor, conforme bem asseverou o requerente
na petição inicial. 6. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às
instituições bancárias é questão pacífica nos Tribunais. No artigo 3º, § 2º, daquele
Diploma Legal está previsto: "serviço é qualquer atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira,
de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista".
Daí já ter decidido o Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "os Bancos,
como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, parágrafo
segundo, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor" (4ª
Turma, REsp. nº 57.974/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 25.04.95),
tratando-se as disposições de normas de natureza pública e aplicação cogente.
Neste sentido: "DIREITO COMERCIAL E ECONÔMICO. RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CDC. APLICABILIDADE. JUROS. LIMITAÇÃO. CÉDULA
DE CRÉDITO INDUSTRIAL. CAPITALIZAÇÃO. A atividade bancária de conceder
financiamento e obter garantia mediante alienação fiduciária sujeita-se às normas
protetivas do Código de Defesa do Consumidor, no que couber, convivendo este
estatuto harmoniosamente com a disciplina do Decreto-Lei nº 911/69. (...)" (Recurso
Especial nº 323986/RS (2001/0060353-9), 3ª Turma do STJ, Rel.ª Min.ª Nancy
Andrighi, julgado em 28.08.2001). 7. O artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa
do Consumidor prevê a possibilidade de inversão do ônus da prova desde que
verificadas a verossimilhança do direito e a condição de hipossuficiência do
demandante. 8. A hipossuficiência se observa quando ao consumidor, por qualquer
razão, é muito custoso ou, de certa forma, impossível provar os fatos por si
alegados, demonstrando a constituição de seus direitos. 9. Todavia, o fato de a
parte autora ter juntado aos autos, espontaneamente, cópia do contrato objeto dessa
demanda (fls. 17-23), mostra ser desnecessária a inversão do ônus probatório.
10. Assim, indefiro o requerimento de inversão do ônus da prova formulado pela
parte requerente na exordial. 11. Defiro apenas a produção de prova documental,
a qual basta para deslinde do feito, uma vez que pela simples leitura do contrato
celebrado entre as partes, cuja cópia foi acostada ao caderno processual, e dos
demais documentos, é possível concluir pela procedência ou não do pedido do autor.
12. Assim, indefiro a produção de todas as provas requeridas, porque em nada
contribuirão para dirimir a lide, mas, ao contrário, provocarão a procrastinação do feito
e o dispêndio de dinheiro, tempo e energia desnecessários. 13. Adverte-se, desde
já, que o indeferimento de prova inútil não gera cerceamento de defesa: AGRAVO
RETIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROVA PERICIAL. PRODUÇÃO.
IRRELEVÂNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. O julgamento
antecipado da lide não implica cerceamento de defesa se as provas constantes
dos autos são suficientes para a elucidação dos fatos e para a resolução da
controvérsia, o que justifica o indeferimento do pedido de realização de prova pericial.
2. Agravo retido conhecido e não provido. (...)APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. ART. 739, § 5º, DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Apelação Cível
n.° 650.016-5 RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REAPRECIAÇÃO
PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 558 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. EFEITO SUSPENSIVO.
IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COOPERATIVA.
INAPLICABILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EFICÁCIA EXECUTIVA.
PRESENÇA. EXTRATOS DE CONTA CORRENTE OU DEMONSTRATIVO
DO DÉBITO. REQUISITO ACESSÓRIO. LANÇAMENTOS INDEVIDOS.
ABUSIVIDADE. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA
DOS LANÇAMENTOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. INADIMPLEMENTO
CONFIGURADO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
ONEROSIDADE EXCESSIVA. PARÂMETRO. TAXA MÉDIA DE MERCADO
PARA OPERAÇÕES IDÊNTICAS. TAXAS PRATICADAS. INADEQUAÇÃO.
CONTROVÉRSIA NÃO ESTABELECIDA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE MENSAL. PACTUAÇÃO EXPRESSA. Apelação Cível n.
° 650.016-5 POSSIBILIDADE. ENCARGOS MORATÓRIOS. CÁLCULO.
INOBSERVÂNCIA DOS PERCENTUAIS CONTRATADOS. ABUSIVIDADE.
CONFIGURAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DUPLICIDADE. MÁ-FÉ.
AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO SIMPLES. 1. Apelação cível
conhecida em parte e, nessa parte, parcialmente provida. (Grifei) (TJPR
- 15ª C.Cível - AC 0650016-5 - Arapongas - Rel.: Des. Luiz Carlos
Gabardo - Unânime - J. 28.04.2010) AÇÃO DE DESPEJO. AGRAVO RETIDO
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. PRELIMINAR DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DA APELADA AFASTADA. CONTRATO
COM PRAZO INDETERMINADO TERMO ADITIVO QUE APENAS SUBSTITUIU
O NOME DO LOCATÁRIO ANUTENÇÃO DOS EFEITOS DO CONTRATO
ANTERIOR. BENFEITORIAS CLÁUSULA DE RENÚNCIA À INDENIZAÇÃO
POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR FUNDO DE COMÉRCIO AUSÊNCIA
DE AÇÃO RENOVATÓRIA REQUISISTO ESSENCIAL PRAZO DETERMINADO
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO RETIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. "Não há qualquer
ilegalidade, nem cerceamento de defesa, na hipótese em que o juiz, verificando
suficientemente instruído o processo e desnecessária a dilação probatória, indefere
o pedido de produção de prova pericial, nos termos do art. 420, parágrafo único,
do CPC" (STJ - RESP 276002/SP - 3ª Turma - j. 28.11.2000 - Rel. Min. NANCY
ANDRIGHI). 2. "(...) (TJPR - 11ª C.Cível - AC 0718230-7 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Ruy Muggiati - Unânime - J. 19.01.2011) 14.
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Ademais, a matéria ora discutida é essencialmente de direito. 15. O feito comporta
julgamento antecipado na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. 16. Registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos. 17. Intimem-
se. Diligências necessárias.-Advs. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, LUCILENE
ALISAUSKA CAVALCANTE, RICARDO NEVES COSTA e FLÁVIO NEVES COSTA-.
102. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0025881-38.2012.8.16.0001-ALIMENTOS
BASICOS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA e outro x BANCO ITAU S/A-Após,
intimem-se a parte embargante para se manifestar sobre a proposta do perito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Advs. IVAN AZEVEDO GUBERT, VALERIA
SUSANA RUIZ e DANIEL HACHEM-.
103. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
SUM-0027345-97.2012.8.16.0001-JOEL DA SILVA x GUAÍBA CAR VEÍCULOS
LTDA ME- Fica a parte autora devidamente intimada para que, no prazo de 05
(cinco) dias, providencie contrafé para instuir o mandado de citação. -Adv. JOSÉ
NAZARENO GOULART-.
104. REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRATOS
BANCÁRIOS SUM-0027597-03.2012.8.16.0001-NEUSA MARIA FERREIRA x BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- Tendo em vista
a não citação do réu e o não comparecimento do procurador da parte autora,
redesigno audiência de conciliação para o dia 06 de junho de 2013, às 15:00 horas.
Expeça-se carta de citação ao réu, intime-se o procurador da parte autora para que
tome ciência da redesignação da audiência, bem como para que retire a carta de
citação. Intimem-se. Carta de citação à disposição para retirada. -Adv. GABRIEL
YARED FORTE-.
105. OBRIGAÇÃO DE FAZER ORD-0028915-21.2012.8.16.0001-RUBENS
AURELIO GUIDOLIN x BANCO ALFA S.A e outros- Face a contestações ofertadas
as fls.23/213, manifeste-se a parte autora no prazo de (10) dez dias para
apresentar impugnação. Intime-se. -Advs. LINCOLN TAYLOR FERREIRA, CAMILA
MALUCELLI BROTTO, HERICK PAVIN e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
106. SUMÁRIA DE COBRANÇA CONTRATOS
BANCÁRIOS-0030275-88.2012.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/A x NOVALSKI E
PAULINO - COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA- Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$66,47
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. (Banco: CEF/Agência:3984/Conta:8450-4) -Adv. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-.
107. EMBARGOS DE TERCEIRO-0030589-34.2012.8.16.0001-(apenso aos autos
1169/2004)- FABIO RIBAS DE LIMA e outros x THEOPHILO OPALINSKI- Deixo
de receber o recurso de apelação interposto às fls.79-88, pela parte embargante,
tendo em conta sua intempestividade. Nada mais sendo requerido, desapensem-se
e arquivem-se. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO e ACIR FILIPAKE-.
108. ORDINÁRIA DE COBRANÇA CONTRATOS
BANCÁRIOS-0039003-21.2012.8.16.0001-BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x MARCELO CARVALHO DA ROCHA- 1. Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando
a necessidade e pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
2. Em igual prazo, deverão dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de verificar
a viabilidade de designação da audiência prevista no artigo 331, do Código de
Processo Civil. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ e PAULO SERGIO WINCKLER-.
109. SUMÁRIA DE COBRANÇA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS-0039853-75.2012.8.16.0001-COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO
BRASIL x AURELIO DIMAS FALKOWSKI DE AGUIAR- Fica o requerente intimado
a retirar as cartas de citação, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para que
forneça 06 (seis) contrafés para instruí-las. -Advs. MELINA BRECKENFELD RECK
e ANDERSON SEIGO SVIECH-.
110. REVISIONAL DE CONTRATO C/ TUTELA ANTECIPADA ORD CONTRATOS
BANCÁRIOS-0042459-76.2012.8.16.0001-ANDRE CONDESSA LAVANHINHI e
outros x BANCO BRADESCO S/A- (Apenso aos autos 32413/2012) Face a
contestação ofertada as fls. 229, manifeste-se a parte autora no prazo de (10)
dez dias para apresentar impugnação. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE CORREA
NASSER DE MELO, MONICA RIBAS DIETERICH e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-.
111. INTERDIÇÃO-0042862-45.2012.8.16.0001-MARCIA MARIA GONÇALVES x
CELSO GONÇALVES VIANA- Ciencia a parte autora da perícia marcada para
o dia 10/04/2013 as 10h:00 na Rua Profº Brandão nº08 nesta capital com os
telefones - 3264-9701 e 3363-2506. Intimem-se. -Adv. ROBERTO CESAR GOUVEIA
MAJCHSZAK-.
112. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA SUM-0048636-56.2012.8.16.0001-OLIVEIROS
MARQUES COMUNICAÇÃO POLÍTICA LTDA x OI BRASIL TELECOM S/A- Expeça-
se ofício ao Serasa a fim de que haja a exclusão do nome da parte autora do
cadastro de restrição de crédito, operação decorrente de pendência financeira
com a OI S/A. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, em
conformidade com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que trata
de matéria de direito e não são necessárias outras provas para a decisão da lide.
Cumprida a determinação acima, contados e preparados, registrem-se os autos
para sentença e voltem conclusos. Intimem-se. Diligências necessárias.Recolher
valor para expedição oficio R$9,40-Advs. MURILO MARTINES E SILVA, GUSTAVO
AFONSO MARTINS e SANDRA REGINA RODRIGUES-.
113. EMBARGOS DE TERCEIRO-0049619-55.2012.8.16.0001-IMAN
CHARAFEDDINE e outros x COND EDIFICIO RIO SOLIMÕES- 1. A concessão
da Justiça Gratuita deve ser reservada às pessoas que se encontram em situação
de hipossuficiência econômica. 2. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

tem entendido que cabe ao juiz de primeiro grau analisar, caso a caso, a real
necessidade das pessoas quanto ao pleito de gratuidade processual, podendo
indeferir o requerimento caso os elementos dos autos demonstrem que a afirmação
de hipossuficiência econômica, de presunção juris tantum, não procede. Neste
sentido: "(...) 2. Prevalece nos Tribunais o entendimento (atual) de que, para a
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita se faz necessário analisar
caso a caso, não bastando a simples declaração de carência econômica trazida
pela parte, se outros elementos dos autos apontam em sentido contrário. 3. Em
vez de reclamar, cabe à parte trazer esclarecimentos objetivos (fazer prova) da sua
situação econômica real e atual, para que o Juiz então possa analisar e se for o caso
deferir o benefício pretendido". (TJPR. Ag. Reg. Cível nº 467.802-8/01. Rel. Des.
Rogério Ribas, DJ. 07.03.2008) "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA
DE DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR - PEDIDO DE DEFERIMENTO
DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO
PELO MAGISTRADO A QUO - INSURGÊNCIA DO AGRAVANTE - EXAME DO
CASO CONCRETO - INDEFERIMENTO MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO -
POR UNANIMIDADE. (TJPR. AI nº 483.000-4. Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira.
DJ. 21.11.08)" 3. A parte embargante, apesar de exaustivamente intimado para juntar
aos autos comprovantes de renda, se limitou a acostar aos autos apenas a última
declaração de imposto de renda do quarto embargante, a qual tenho por insuficiente.
4. Por esta razão, indefiro a gratuidade processual requerida. 5. Intime-se a parte
embargante para recolher as custas e o FUNREJUS, em cinco dias, sob pena de
extinção do processo. 6. Recolhidas as custas supra, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público. Em caso de inércia, voltem para deliberações. 7. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Advs. EDISON DE MELLO SANTOS e IDERALDO JOSE
APPI-.
114. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-0049620-40.2012.8.16.0001-MAJED
MOHAMAD NAGIB CHARAFEDDINE x CONDOMINIO EDIFICIO RIO SOLIMOES-
Trata-se de ação de embargos à arrematação ajuizada por Majed Mohamad
Nagib Charafeddine contra Condomínio Edifício Rio Solimões. Alega o embargante
em síntese que não foi intimado pessoalmente da praça, da sentença e da
atualização do débito. Alegou ainda a impenhorabilidade do bem, em razão da
existência de menor e que não houve a publicação do edital em jornal de grande
circulação. Em sede de liminar requereu a parte embargante a antecipação de
tutela para suspensão da emissão da Carta de Arrematação. Defiro o pedido
de antecipação de tutela formulado pela parte embargante em sede de liminar,
para o fim de suspender a emissão da carta de adjudicação até o julgamento
da presente demanda, uma vez que a presente tem como objeto a validade do
leilão. Certifique-se nos autos principais. Por oportuno, ressalto que os embargos
a arrematação restringem-se a matéria disposta no artigo 746 do Código de
Processo Civil, ou seja, é possível discutir apenas questões fundada em nulidade
da execução ou, causa extintiva da obrigação, desde que superveniente à
penhora. Desta forma, entendo prejudicada apreciação de nulidade em razão da
ausência de intimação pessoal pessoal acerca da sentença. No mais, proceda
a parte embargante a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo
constar no pólo passivo o arrematante, tendo em vista tratar-se de litisconsórcio
necessário. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO ARREMATANTE. EXPRESSA INDICAÇÃO
DO EMBARGANTE NA PETIÇÃO INICIAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. ART. 47 DO CPC. NULIDADE ABSOLUTA DO PROCESSO.
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. SENTENÇA CASSADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARA CASSAR A SENTENÇA E DETERMINAR A
CITAÇÃO DO ARREMATANTE-LITISCONSORTE. PREJUDICADOS OS DEMAIS
ARGUMENTOS DAS PARTES.47CPC (399712 SC 2008.039971-2, Relator: Cinthia
Beatriz da Silva Bittencourt Schaefer, Data de Julgamento: 07/02/2012, Sexta
Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de São José)(Grifei)
Cumprido o item acima, voltem. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. EDISON
DE MELLO SANTOS e IDERALDO JOSE APPI-.
115. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
INADIMPLEMENTO-0050110-62.2012.8.16.0001-TERCIO LUIZ DUANTE DA
SILVA x OURO E PRATA COMERCIO DE VEICULOS LTDA- Defiro o requerimento
de fls. 37, no tocante à reabertura de prazo para embargar à execução vez que,
antes de terminar o prazo de embargos, os autos vieram conclusos. Compulsando
os autos, verifico que o mandado de citação foi juntado em 12/12/2012, fls. 32, verso.
O prazo para embargar iniciou em 13/12/2012, e considerando o recesso, terminaria
em 15/01/2013. Entretanto, os autos vieram conclusos em 11/01/2013, o que vale
dizer, 05 (cinco) dias da data limite para a apresentação de embargos à execução.
Independentemente da ausência de juntada da certidão da escrivania, é possível
se constatar as datas nos autos, devendo o requerimento ser deferido. Isto posto,
reabro o prazo para a parte apresentar embargos, sendo que considero o prazo com
caráter suspensivo. Qual seja, passa a se contar os cinco dias faltantes, a iniciar com
a publicação deste despacho. Intimem-se. Diligências necessárias. C-Advs. JOEL
KRAVTCHENKO, APARECIDO JOSE DA SILVA, ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO e JANAINA CHUERY DE OLIVEIRA-.

Curitiba, 19 de Março de 2013

12ª VARA CÍVEL

IDMATERIA631880IDMATERIA

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
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Juiz de Direito Marcelo Ferreira

RELAÇAO Nº 052/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JAIME SAFRO 0031 030879/2006
ADRIANA HELLER RAMOS 0015 021888/2000
ALCIDES LACOURT JUNIOR 0064 043963/2010
ALESSANDRA SPREA 0025 029587/2005
ALESSANDRO CESAR TORQUATO 0049 035796/2009
ALESSANDRO D. SOUZA VALE 0097 033043/2012
ALEXANDRE DA ROCHA LINHAR 0100 036422/2012
0106 049119/2012
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0025 029587/2005
0035 031332/2007
0061 026411/2010
0105 047816/2012
ALEXANDRE QUADROS 0040 032415/2007
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0055 036814/2009
ALEXSANDRA DE SOUZA 0099 035008/2012
ALFREDO DE ASSIS GONÇALVE 0019 024006/2002
ALINE CELLI MARTINS 0025 029587/2005
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0010 021102/1999
AMILCAR DELVAN STUHLER 0052 036222/2009
ANA KARINA PASTRE 0071 069425/2010
ANA KEILA SCHELBAUER 0071 069425/2010
0075 024468/2011
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJO 0055 036814/2009
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0076 032814/2011
ANDERSON SEIGO SVIECH 0060 006104/2010
ANDRE ABREU DE SOUZA 0094 023923/2012
ANDREIA DA ROSA RACHE 0101 041715/2012
ANDRESSA JARLETTI G.DE OL 0004 017554/1997
ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS 0107 051970/2012
ANTENOR DEMETERCO NETO 0072 070829/2010
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0009 021032/1999
ANTONIO CLAUDIO DE F DEME 0072 070829/2010
ANTONIO EMERSON MARTINS 0018 023797/2002
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0010 021102/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0015 021888/2000
ARNALDO OLICHEVIS 0009 021032/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0055 036814/2009
0055 036814/2009
BEATRIZ SANTI PINHEIRO 0024 029318/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0039 031986/2007
BENEDITO GOMES BARBOZA 0012 021618/2000
BLAS GOMM FILHO 0027 030390/2006
0041 032494/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0032 030888/2006
BRUNA MALINOWSKI SCHARF 0071 069425/2010
BRUNO CAMPOS FARIA 0055 036814/2009
BRUNO MARCUZZO 0057 036977/2009
BRUNO MIRANDA QUADROS 0038 031743/2007
CARLA FABIANA EVERS 0017 022945/2001
CARLA HELIANA VIEIRA MENE 0081 042971/2011
0091 009346/2012
CARLA MARISTER DE ANGELO 0023 028847/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0066 047880/2010
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0007 020748/1999
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0027 030390/2006
0041 032494/2007
CAROLINA LUIZA LOYOLA 0021 027632/2004
CATLÉIA LAZAROTTO 0055 036814/2009
CESAR AUGUSTO MACHADO DE 0055 036814/2009
CESAR AUGUSTO TURIN 0064 043963/2010
CESAR AUGUSTO VOLTOLINI 0103 044705/2012
CHARLES NEANDER GUEBERT S 0048 035431/2009
CICERO BELIN DE MOURA COR 0055 036814/2009
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0030 030781/2006
CLAUDIO ADRIANO SANTA ROS 0059 037238/2009
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0023 028847/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0029 030742/2006
0078 038274/2011
0091 009346/2012
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0081 042971/2011
CRISTIANO RICARDO WULFF 0103 044705/2012
DALMI MARIA DE OLIVERA 0055 036814/2009
DANIEL BARBOSA MAIA 0027 030390/2006
DANIELE DE BONA 0075 024468/2011
DANIEL GERALDO LOPES MART 0098 034411/2012
DANIEL HACHEM 0005 019554/1998
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0016 022574/2001
DANIELLE ROSA E SOUZA 0021 027632/2004
DANTE PARISI 0055 036814/2009
DEA MARIA MORAES KOWALSKI 0004 017554/1997
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0003 017095/1997
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0018 023797/2002
DORIVALDO SCHULER 0023 028847/2005
EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZA 0059 037238/2009
EDUARDO GUSTAVO PACHECO 0100 036422/2012
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0053 036554/2009
EDUARDO LUIZ BROCK 0050 035841/2009

ELIANE MARIA MARQUES 0037 031573/2007
ELISA GEHLEN PAULA BARROS 0030 030781/2006
ELLIS ERNANI CECHELERO 0063 031187/2010
ENILDO DEL PINO 0010 021102/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0049 035796/2009
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0045 034573/2008
ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 0043 033328/2008
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0055 036814/2009
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0001 003591/1982
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0077 035109/2011
FABIANA SILVEIRA 0076 032814/2011
FABIANO FONTANA 0080 041332/2011
0095 027933/2012
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0095 027933/2012
FABIO JOSE POSSAMAI 0074 021171/2011
FATIMA DENISE FABRIN 0077 035109/2011
FATIMA MARIA M.MEDEIROS D 0040 032415/2007
FÁBIO EMANUEL ISER DE MEI 0106 049119/2012
FELIPE BALECHE NETO 0007 020748/1999
FERNANDO FERNANDES BERRIS 0096 031985/2012
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0055 036814/2009
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0030 030781/2006
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0014 021874/2000
0060 006104/2010
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0048 035431/2009
GABRIEL GUIMARAES VALE 0055 036814/2009
GABRIEL YARED FORTE 0105 047816/2012
GILBERTO BORGES DA SILVA 0091 009346/2012
GILBERTO CHAVES BATISTEL 0055 036814/2009
GIORGIA COELHO KOERICH 0017 022945/2001
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0100 036422/2012
GISELE GERBER 0002 012441/1992
GISELE MARIE MELLO BELLO 0054 036773/2009
GISELE PASSOS TEDESCHI 0039 031986/2007
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN 0094 023923/2012
GUILHERME KLOSS NETO 0019 024006/2002
HELAINE CRISTINA C. GOETZ 0044 033697/2008
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 0006 020248/1999
IGOR ANTONIO ARAÚJO 0021 027632/2004
ISABELLE TARAZI VALETON 0050 035841/2009
ISOCLEY BOSSI 0089 065887/2011
IVO BERNARDINO CARDOSO 0026 030037/2006
IZABEL DILOHÊ PISKE SILVE 0067 052759/2010
JAIME LAHUTTE NETO 0069 055005/2010
JANAINA ROVARIS 0056 036851/2009
0094 023923/2012
JANDER LUIS CATARIN 0039 031986/2007
JANE LÚCI GULKA 0039 031986/2007
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0030 030781/2006
JEFERSON BARBOSA 0019 024006/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0068 053756/2010
0083 049449/2011
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0063 031187/2010
JIOMAR JOSE TURIN 0064 043963/2010
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0064 043963/2010
JOANITA FARYNIAK 0085 055987/2011
JOAO CARLOS KREFETA 0026 030037/2006
JOAO CASILLO 0052 036222/2009
JONAS BORGES 0032 030888/2006
0053 036554/2009
JORGE LUIZ BERNARDI 0019 024006/2002
JORGE NASSER MACEDO 0033 031219/2007
JOSE ALZAMORA NETO 0004 017554/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 0010 021102/1999
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0040 032415/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0011 021612/2000
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0033 031219/2007
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0013 021811/2000
JOSIANE FRANÇA DE ALMEIDA 0015 021888/2000
JOSIANE MICHELE DE ALMEID 0049 035796/2009
JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER 0036 031374/2007
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0012 021618/2000
JULIANA GRACIELA G.MILITA 0055 036814/2009
JULIANO MARCONDES DA SILV 0050 035841/2009
JULIO CESAR DALMOLIN 0077 035109/2011
JULIO CESAR GOULART LANES 0097 033043/2012
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0007 020748/1999
JULIO MILITAO 0055 036814/2009
KARINA DE OLIVEIRA FABRIS 0052 036222/2009
KARINE KLOSTER 0055 036814/2009
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0065 047700/2010
0070 062439/2010
0073 006466/2011
KLAUS SCHNITZLER 0075 024468/2011
LAIANA CARLA MIRANDA MART 0024 029318/2005
LEANDRO GALLI 0007 020748/1999
LEANDRO NEGRELLI 0071 069425/2010
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0087 058408/2011
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0055 036814/2009
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0042 033120/2008
LEONI JOSE GALLI 0019 024006/2002
LINCOLN JONATAS DURAES RI 0058 037219/2009
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0093 021777/2012
LUCAS ULTECHAK 0080 041332/2011
0095 027933/2012
LUCIANA BERRO 0027 030390/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0038 031743/2007
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0026 030037/2006
LUCIANO BORGES DOS SANTOS 0067 052759/2010
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LUCIANO RIBEIRO DA FONSEC 0026 030037/2006
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 0018 023797/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0020 024786/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0056 036851/2009
0094 023923/2012
LUIZ A.DE CARLI 0036 031374/2007
LUIZ ADRIANO BOABAID 0089 065887/2011
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0028 030418/2006
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0014 021874/2000
LUIZ A. R. SILVEIRA 0069 055005/2010
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0004 017554/1997
LUIZ CELSO DALPRÁ 0012 021618/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0102 042595/2012
0104 046458/2012
LUIZ FERNANDO MAIA 0062 029064/2010
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0021 027632/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0022 027796/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0002 012441/1992
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0077 035109/2011
MAGDA TEIXEIRA DA SILVA 0051 036022/2009
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0011 021612/2000
MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 0062 029064/2010
MARCEL GRACIA PEREIRA 0022 027796/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0016 022574/2001
MARCELO FRANCISCO MATTEUS 0089 065887/2011
MARCELO HENRIQUE F.S.MATO 0071 069425/2010
MARCELO JOSE CISCATO 0025 029587/2005
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0063 031187/2010
MARCIA S.BADARO 0011 021612/2000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0093 021777/2012
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0053 036554/2009
0092 016044/2012
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0032 030888/2006
MARCO ALEXANDRE SOARES SI 0089 065887/2011
MARCO ANTONIO LANGER 0082 043821/2011
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0017 022945/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0087 058408/2011
MARIA INES CALDEIRA P.DA 0079 040104/2011
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0029 030742/2006
MARIA IZABELLA GULLO A.LU 0008 020872/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0010 021102/1999
0010 021102/1999
MARIA LUCILIA GOMES 0075 024468/2011
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0011 021612/2000
MARIANA DUWE GEVAERD 0009 021032/1999
MARIANA MARCAL ARAUJO 0101 041715/2012
MARIANA PIGATTO SELEME 0055 036814/2009
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0038 031743/2007
MARIANO CIPOLLA 0003 017095/1997
MARINO GALVAO 0098 034411/2012
MARLENE LILI BREHM 0014 021874/2000
MARQUEZ HUDSON CÔRES 0049 035796/2009
MARTA P.BONK RIZZO 0084 055185/2011
MARTINE GHISLAINE JADOUL 0008 020872/1999
MAURICIO OBLADEM AGUIAR 0093 021777/2012
MAX FERREIRA 0040 032415/2007
MAYLIN MAFFINI 0071 069425/2010
MELINA BRECKENFELD RECK 0060 006104/2010
MIEKO ITO 0011 021612/2000
0045 034573/2008
0047 035168/2009
0057 036977/2009
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0080 041332/2011
0090 005515/2012
NATACHA MACHADO FERREIRA 0021 027632/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0034 031321/2007
0048 035431/2009
NELSON PASCHOALOTTO 0049 035796/2009
0054 036773/2009
NEWTON AMARAL FERREIRA 0026 030037/2006
NORBERTO TARGINO DA SILVA 0046 034611/2008
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0052 036222/2009
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0021 027632/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0021 027632/2004
OSMANN DE OLIVEIRA 0055 036814/2009
PATRÍCIA PIEKARCZYK 0086 057313/2011
PAULO MARCELO SEIXAS 0044 033697/2008
PAULO ROBERTO FERRAZ 0064 043963/2010
PAULO YVES TEMPORAL 0087 058408/2011
PIO CARLOS FREIRA JUNIOR 0078 038274/2011
RAFAELA AGUILAR RODRIGUES 0075 024468/2011
RAFAEL DOS SANTOS KIRCHHO 0088 061792/2011
RAFAEL JEFFERSON 0068 053756/2010
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0044 033697/2008
RAFAEL MARÇAL ARAUJO 0101 041715/2012
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0019 024006/2002
REGIANE R. FERNANDES BERR 0096 031985/2012
REGINA DE MELO SILVA 0078 038274/2011
REINALDO STEFANO CEROZINE 0053 036554/2009
RENATO JOSE BORGERT 0076 032814/2011
RENATO SERPA SILVERIO 0029 030742/2006
ÉRICA HIKISHIMA FRAGA 0047 035168/2009
RICARDO ALEXANDRE MUQUILI 0033 031219/2007
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0032 030888/2006
RICARDO MARIANI BERTI 0081 042971/2011
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0017 022945/2001
RICARDO RAMINELLI FREY 0079 040104/2011
ROBERTA B.BITTENCOURT T.R 0076 032814/2011
RODRIGO PASSOS 0028 030418/2006

ROGERIO COSTA 0061 026411/2010
ROGERS A CORSO 0031 030879/2006
RONY CESAR CENTENARO VALE 0079 040104/2011
ROSANGELA BATISTA 0039 031986/2007
SABASTIÃO FIDELIS 0030 030781/2006
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0038 031743/2007
SAMUEL BATISTA GUIRAUD 0040 032415/2007
SAMUEL GAERTNER EBRHARDT 0089 065887/2011
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0040 032415/2007
SAULO DE MEIRA ALBACH 0022 027796/2004
SERGIO LUIZ CHAVES 0088 061792/2011
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0015 021888/2000
SERGIO SCHULZE 0076 032814/2011
SILVANA TORMEM 0046 034611/2008
SILVINO BRANDAO 0082 043821/2011
SILVIO MARTINS VIANNA 0012 021618/2000
SILVIO NAGAMINI 0004 017554/1997
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0007 020748/1999
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0006 020248/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0042 033120/2008
0085 055987/2011
TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ 0066 047880/2010
TATIANA HELENA ADAM 0059 037238/2009
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0077 035109/2011
THAILA ANDRESSA NAKADOMAR 0055 036814/2009
THAIS DE SOUZA BRODEBECK 0010 021102/1999
THAIS HELENA A.ROSSA 0039 031986/2007
TIAGO GODOY ZANICOTTI 0066 047880/2010
VALERIA CARAMURU CICARELL 0025 029587/2005
VALERIA FINATTI T. MANTOV 0044 033697/2008
VALMIR BERNARDO PARISI 0055 036814/2009
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0026 030037/2006
VILSON STALL 0090 005515/2012
VINICIUS EDUARDO CORREA 0063 031187/2010
VINICIUS FELX 0043 033328/2008
WALTER SPENA DE MACEDO 0068 053756/2010
0083 049449/2011
WILSON BENINI 0013 021811/2000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0052 036222/2009
ZELINO BIANCHI 0023 028847/2005
ZENI DE SOUZA RIBAS 0051 036022/2009

1. DESPEJO - 3591/1982 - MOYSES BECHER x MARCOS ANTONIO ARAUJO -
Manifeste-se o exequente quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito. Adv.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO.
2. BUSCA E APREENSAO - 0000019-66.1992.8.16.0001 - RONALDO MIKOS DE
MORAES x CLAUDIONEI SANTA LUCIA - I. O Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial nº 940.274-MS (2007/0077946-1, j. 7 de abril de
2010), consolidou o entendimento que "O cumprimento da sentença não se efetiva
de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão". Concluiu o
relator Ministro João Otávio de Noronha, que "De acordo com o art. 475-J combinado
com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos
para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao
juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória
de cálculo discriminada e atualizada". Nesse contexto, ficou definido, por voto da
maioria, que a intimação pessoal do devedor é prescindível, não, porém, a do
advogado, que se aperfeiçoa mediante publicação do cálculo da dívida na Imprensa
Oficial: " PROCESSUAL CIVIL. LEI 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART.
475-P, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO INICIAL DO PRAZO
DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS.
INEXIGIBILIDADE. (...) Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença
condenatória com força executiva (sentença executiva) ocorrer em sede de instância
recursal (STF, STJ, TJ e TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e
a aposição do 'cumpra-se' pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser
intimado na pessoa do seu advogado, por publicação na imprensa oficia, para efetuar
o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o efetua,
passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento)
prevista no art. 476-J, caput, do Código de Processo Civil". II. Pelo exposto, publique-
se o montante da dívida (principal [atualizado e acrescido dos juros e correção
monetária], custas e honorários de 10% sobre o valor da dívida) na Imprensa Oficial,
aguardando-se pelo prazo de quinze dias, sem que os autos saiam de cartório ou
tornem à conclusão, o prazo para o cumprimento voluntário da sentença (CPC, art.
475-J). III. Ocorrendo o cumprimento, intime-se a parte credora para manifestar-
se quanto a satisfatividade do pagamento no prazo de dez dias. IV. Inocorrendo o
cumprimento voluntário, certifique-se, promovendo, na continuidade, o bloqueio via
BacenJud, em conformidade com a ordem de preferência contida no artigo 655, I do
Código de Processo Civil. V. Sendo frutífero o bloqueio (item "IV", retro), promova-
se a transferência do numerário e lavre-se do termo de conversão de bloqueio
em penhora. VI. Após a lavratura do termo de bloqueio em penhora (item "V",
supra), intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado (CPC, art. 475-
J, § 1º), para, querendo, oferecer impugnação no prazo de quinze dias (§ 1º, in
fine). VI. Quanto à extensão da penhora (item "IV", retro), incluam-se no montante
da condenação (se necessário for, remetam-se ao Contador para elaboração de
cálculo): a) as despesas processuais; b) a multa de 10% (dez por cento) por força
do caput do artigo 475-J do Código de Processo Civil; c) honorários advocatícios
que arbitro, desde logo, em 10% sobre o valor da condenação com a multa inserida
("Muito embora o capítulo do cumprimento de sentença seja omisso quanto à fixação
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da verba honorária, a interpretação sistemática e teleológica da norma conduz ao
entendimento de que é cabível arbitramento de honorários" [STJ - AgRg no Ag
1034880/RJ - 2008/0070512-1 Relator: Ministro Sidnei Beneti - Terceira Turma -
DJe 28/10/2008]). VII. Averbe-se na Autuação: "Em cumprimento de Sentença",
promovendo as anotações de estilo. Intime-se.-.-.-.-. Valor da dívida: R$ 251,28.-
Advs. LUIZ ROBERTO RECH e GISELE GERBER.
3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17095/1997 - KOTIC IND.E COM.DE
MOVEIS LTDA x LEVY DA CRUZ FERREIRA - Cite-se no endereço fornecido à
fl. 200. -.-.-.-.-Providenciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 9,40,
para posterior expedição de carta de citação.- Advs. MARIANO CIPOLLA e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL.
4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17554/1997 - TROMBINI ARTEF.COM.E
BENEF.DE PAPEIS LTDA x ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA
LTDA e outros - Sobre o expediente retro encartado, manifeste-se a parte exequente,
no prazo de cinco dias.
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA, SILVIO
NAGAMINI, JOSE ALZAMORA NETO e DEA MARIA MORAES KOWALSKI.
5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19554/1998 - BANCO BRADESCO S.A
x DISPEVEL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e outro - Manifestem-se as
partes sobre o laudo de avaliação de fls. 196.- Adv. DANIEL HACHEM.
6. DESPEJO - 20248/1999 - LAURINDO BARRICHELLO x MARLI APARECIDA DA
SILVA - Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Advs. HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA e SINCLAIR PORTES DA ROSA.
7. DESPEJO - 20748/1999 - MARCO ANTONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA e outro
x ODONTO-SAUDE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA e outros - I. Deve
o credor habilitar seu crédito diretamente no Juízo em que se operou a arrematação,
sujeitando-se, se assim for considerado necessário, ao concurso de credores. De
qualquer modo, encaminhe-se à Vigésima primeira vara Cível, por ofício, cópia do
requerimento de fl. 589 e deste despacho. II. Intime-se. Advs. LEANDRO GALLI,
FELIPE BALECHE NETO, JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER.
8. REINTEGRACAO DE POSSE - 20872/1999 - PONTUAL LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL x EVERSON JOSE MARQUES DA SILVA - Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias.
Advs. MARIA IZABELLA GULLO A.LUIZ e MARTINE GHISLAINE JADOUL.
9. DESPEJO - 21032/1999 - PAULO MASSAO KOKUBU x ADEMAR FAGUNDES
- Ante o contido na certidão retro, manifeste-se a parte exequente no prazo de
cinco (5) dias. Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MARIANA DUWE GEVAERD
e ARNALDO OLICHEVIS.
10. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 21102/1999 - S.STEFANO REVELAÇOES
LTDA x FRANK INCORPORADORA S/C LTDA - Providenciar a parte autora o
pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 199,41. Advs. ENILDO DEL PINO,
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, JOSE DEVANIR FRITOLA, MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM e THAIS DE SOUZA BRODEBECK.
11. COBRANCA (SUM) - 21612/2000 - MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO x
CLINICA DENTARIA JUCELINO KUBSTCHEK S/C LTDA e outros - Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Advs. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO.
12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 21618/2000 - RGR EMPR.E
CONSTRUÇOES LTDA x AGROSAM AGROPECUARIA M MACEDO LTDA -
Ciência ao Sr. Abel L. Rodrigues, do envio do alvará para Caixa Econômica
Federal - Agência Forum Civel.- Advs. LUIZ CELSO DALPRÁ, BENEDITO GOMES
BARBOZA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e SILVIO MARTINS VIANNA.
13. BUSCA E APREENSAO - 21811/2000 - ARAUCARIA ADM.DE CONSORCIOS
S/C LTDA x EDNO PEZZARINI JUNIOR - Pagas as custas processuais, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo e comunique-se o Oficio Distribuidor.-.-.-.-.Intime-
se o autor para efetuar o recolhimento das custas no valor de R$60,78.- Advs. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e WILSON BENINI.
14. DESPEJO - 21874/2000 - FELIX JOSEE STROBEL x MARCOS VITOR DE
ARAUJO - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de cinco dias. Advs. MARLENE LILI BREHM, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.
15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 21888/2000 - ZUZANA PAULUK x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - Sobre o expediente retro encartado,
manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco dias. Advs. SERGIO PAULO FRANCA
DE ALMEIDA, JOSIANE FRANÇA DE ALMEIDA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e ADRIANA HELLER RAMOS.
16. SUMARIA DE COBRANÇA - 22574/2001 - COND.ED.SOLAR DOS ALAMOS
x VERGILIUS ADM. E PARTICIPACOES LTDA - I. Proceamento na pendência de
discussão sobre a efetividade da arrematação se afigura temerária, notadamente
com a concessão de prazo para o depósito de preço perante a Sétima Vara Cível.
Sendo assim, aguarde-se por 30 dias o desfecho do contido à fl. 1.005. II. Intime-se.
Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA.
17. BUSCA E APREENSAO - 22945/2001 - ADM.DE CONSORCIOS CURITIBA S/
C LTDA x ADRIANO BATISTA DE ANDRADE - Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 dias. Advs. RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e
GIORGIA COELHO KOERICH.
18. SUMARIA DE COBRANÇA - 23797/2002 - COND.CONJ.RES.VILAS NOVAS
COND.I x JOAO CARLOS CECCON - manifestem-se as partes sobre o laudo
de avaliação de fls. 168. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA e LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA.
19. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMENTO - 24006/2002-A -
LUCINERI TEREZINHA FONTANA x CLIMESTHE CLINICA DE MED.E ESTETICA

DO PARANA e outros - I. Efetivamente a instituição financeira desobedece e
menospreza o comando judici . Por isso, intime-se por mandado para cumprimento
do despacho 'de fl. 286 a 188 em prazo não excedente a vinte dias. Para hipótese
de descumprimento, fixo a multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) que vigorara a
partir do 21° dia contado da intimação pessoal. II. Deve o Sr. Oficial de Justiça,
colher o nome completo do preposto da instituição financeira, pois, além da multa,
remeterei peças ao Ministério Público para instauração de inquérito policial. Intime-
se. I. Efetivamente a instituição financeira desobedece e menospreza o comando
judicia. Por isso, intime-se por mandado para cumprimento do despacho 'de fl. 286
a 188 em prazo não excedente a vinte dias. Para hipótese de descumprimento, fixo
a multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) que vigorara a partir do 21° dia contado
da intimação pessoal. II. Deve o Sr. Oficial de Justiça, colher o nome completo do
preposto da instituição financeira, pois, além da multa, remeterei peças ao Ministério
Público para instauração de inquérito policial. Intime-se.-.-.-.-.-.-.-.-.Providenciar a
parte autora o pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 66,47.- Advs.
JORGE LUIZ BERNARDI, LEONI JOSE GALLI, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO
e JEFERSON BARBOSA.
20. MONITORIA (TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL) - 24786/2002 - ESCR.CENTRAL
DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x KONY S RESTAURANTE EVENTOS E
PARTIC.LTDA - Promova o bloqueio via sistema Renajud conforme retro
postulado.-.-.-.-.-.-Sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de bloqueio de Veículos
junto ao Detran, Via Renajud (fls. 423/430), manifestem-se as partes.- Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS.
21. ORDINARIA DE NULIDADE - 27632/2004 - CONSTRUTORA ITAU LTDA x SO
MOLAS DISTR.DE MOLAS E PECAS SPRENGER LTDA e outro - Aos impugnados
para que deem cumprimento ao item "IV" do despacho de fl. 638, no prazo de
cinco dias. Advs. CAROLINA LUIZA LOYOLA, IGOR ANTONIO ARAÚJO, DANIELLE
ROSA E SOUZA, LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NATACHA MACHADO
FERREIRA, OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e OSCAR SILVERIO DE
SOUZA.
22. USUCAPIAO - 27796/2004 - ZILDA FRANCO DA SILVA x SERGIO LUIZ DA
SILVA - Providenciar a parte autora o pagamento das custas do Oficial de Justiça: R
$ 66,47. Advs. MARCEL GRACIA PEREIRA, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
e SAULO DE MEIRA ALBACH.
23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0003104-06.2005.8.16.0001 -
VALDOMIRO SANTIN x SINTRACON-SIND.TRAB.DA CONSTR.CIVIL CTBA E
REG.MET - Proceda o bloqueio pelo sistema BACENJUD, conforme retro
postulado.-.-.-.-.-Sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores,
via Bacenjud (fls. 74/76), manifestem-se as partes.-.-.-.-.-.I. Tendo em vista o excesso
de bloqueios em contas do executado, defiro o requerimento de fl. 77. mantenha-
se a constrição exclusivamente perante o BANCO DO BRASIL, no valor do crédito
exequendo, liberando-se o excedente. II. Diligencie-se.-.-.-.-.-.-Ciência as partes
acerca do Detalhamento de Ordem Judicial de Desbloqueio de Valores de fls. 79/82.-
Advs. DORIVALDO SCHULER, CARLA MARISTER DE ANGELO SANTIN, ZELINO
BIANCHI e CLEBER EDUARDO ALBANEZ.
24. SUMARIA DE COBRANÇA - 29318/2005 - COND.VII CONJ.ATENAS II x
VALDEMIR ANTUNES - Intime-se a parte autora para se manifestar sobre interesse
no prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias. Advs. BEATRIZ SANTI
PINHEIRO e LAIANA CARLA MIRANDA MARTINS.
25. PRESTACAO DE CONTAS - 0003266-98.2005.8.16.0001 - ANTONIO BELACHE
x BANCO SAFRA S/A - Recebo a apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e
DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para responder
no prazo de quinze (15) dias. Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALINE CELLI
MARTINS, ALESSANDRA SPREA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI.
26. INDENIZACAO - 30037/2006 - MARCOS FERREIRA DE MORAIS x JORGE
ALBINO MATZEMBACHER - Sobre a proposta de honorários periciais de fls.
156/160, manifestem-se as partes no prazo de 05 dias. Advs. LUCIANO RIBEIRO DA
FONSECA, IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE
BERNARDINO CARDOSO, NEWTON AMARAL FERREIRA e VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA.
27. DEPOSITO - 30390/2006 - FUNDO DE INVEST.EM DIR,CRED.NÃO
PADR.AMERICA MULTC x ANTONIO AGENOR MARTINS - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. BLAS GOMM FILHO,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA
MAIA.
28. DECLARATORIA - 30418/2006 - ARI PIMENTEL JUNIOR x BANCO DO BRASIL
S/A - Diligencie-se via RENAJUD conforme requerido à fl. 97.-.-.-.-.-.-.Sobre o
Detalhamento de Ordem Judicial de bloqueio de Veículos junto ao Detran, Via
Renajud (fls. 100/101), manifestem-se as partes.- Advs. RODRIGO PASSOS e LUIZ
ALBERTO GONÇALVES.
29. REVISIONAL DE CONTRATO - 0001474-75.2006.8.16.0001 - AIRTON MARTIN
MACIOZEK e outro x BANCO ITAÚ S/A - I. A única parcela líquida é a verba
honorária (R$ 600,00) sobre cuja compensação nada se dispôs. II. Todavia, dê-se
ciência à parte requerida quanto ao cálculo de liquidação ostentado pelos mutuários.
Se houver anuência, poderá ser dispensada a liquidação por arbitramento. III. de
qualquer modo, solicite-se informações quanto ao montante depositado nestes autos.
Intime-se. Diligencie-se. Advs. RENATO SERPA SILVERIO, MARIA IVANIR DA LUZ
SERPA SILVERIO e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
30. DECLARATORIA - 0001580-37.2006.8.16.0001 - MARCIANO APARECIDO
ELIAS x IBI ADMINIST. E PROMOTORA - LOJA C&A - Sobre o contido às fls.
291, manifeste-se o requerido, no prazo de 05 dias. Advs. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, SABASTIÃO FIDELIS,
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FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO.
31. COBRANCA (SUM) - 30879/2006 - COOPERCAMP COOP.DOS PROD.RURAIS
DE CAMP S.LTDA x MOTRIPAR MOINHOS DO PARANÁ LTDA - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. ABRAO JAIME SAFRO
e ROGERS A CORSO.
32. ORDINARIA - 30888/2006 - BERNARDO BARBOSA DE SOUZA x BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA - Ante o contido na petição de fl. 245, manifeste-
se a parte executada, no prazo de cinco dias.
Advs. JONAS BORGES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA.
33. INDENIZACAO - 0003369-37.2007.8.16.0001 - ESPOLIO DE PEDRO PIRES x
BANCO BRADESCO S.A - Sobre o contido às fls. 264/265, manifeste-se a parte
executada, no prazo de 05 dias. Advs. JORGE NASSER MACEDO, RICARDO
ALEXANDRE MUQUILINO e JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO.
34. DESPEJO - 31321/2007 - ATHOS PEDROSO x BARBARA SCHOROEDER e
outros - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.
35. MONITORIA - 31332/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x
F T 7 VEÍCULOS LTDA e outro - Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. Adv. ISABEL CRISTINA VECHI.
36. EXECUCAO DE SENTENCA - 31374/2007 - ERVINO FRANCISCO DALLAZEN
x JOSÉ ANTONIO AUGUSTYNCZK e outro - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER e LUIZ
A.DE CARLI.
37. DESPEJO - 31573/2007 - CLEUSA CESAR DE PAULA x ROBERTO JOSÉ GUIZ
e outro - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o requerente, no prazo de
10 dias. Adv. ELIANE MARIA MARQUES.
38. BUSCA E APREENSAO - 31743/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MÚLTIPLO x GUNNAR VIEIRA GOSCH - Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o requerente, no prazo de 10 dias. Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e
BRUNO MIRANDA QUADROS.
39. ORDINARIA DE COBRANÇA - 0007476-27.2007.8.16.0001 - CARLOS
NORBERTO MATTHES e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
- conclusão da sentença de fls. 620/621...Em face ao exposto HOMOLOGO POR
SENTENÇA, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo
supra mencionado e consequentemente JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que
faço com fundamento no artigo 794, II do CPC. Custas ex vi lege. Honorários na
forma avençada. Defiro a dispensa do prazo recursal. Expeçam-se alvarás na forma
requerida às fls. 616 a 617. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se. Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LÚCI GULKA, ROSANGELA
BATISTA, BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS HELENA A.ROSSA e JANDER LUIS
CATARIN.
40. COBRANCA (ORD) - 0007050-15.2007.8.16.0001 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
RIO VOLGA x ASSIS RODRIGES RIBEIRO e outro - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. MAX FERREIRA, FATIMA
MARIA M.MEDEIROS DIETRICH, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS,
SAMUEL BATISTA GUIRAUD, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e ALEXANDRE
QUADROS.
41. DEPOSITO - 32494/2007 - FUNDO DE INVEST.EM DIR,CRED.NÃO
PADR.AMERICA MULTC x MÁRCIO CLEI CAUDINO - Retirar a parte autora a(s)
carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.
42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33120/2008 - BANCO SANTANDER
BANESPA BRASIL S/A x DANIELLE HACHEM HUSSEINI - Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias. Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.
43. INVENTÁRIO - 33328/2008 - PIERRE MOREAU x ESPÓLIO DE FRANÇOIS
EMILE MOREAU - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e VINICIUS FELX.
44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33697/2008 - JOSÉ GUIMARÃES DE
SOUZA x TENIS "Z" ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. PAULO MARCELO
SEIXAS, HELAINE CRISTINA C. GOETZKE, VALERIA FINATTI T. MANTOVANI e
RAFAEL JUSTUS DE BRITO.
45. DEPOSITO - 34573/2008 - BANCO BMG S/A x ODAIR JOSE DA SILVA -
Manifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 71.- Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA
e MIEKO ITO.
46. DEPOSITO - 34611/2008 - BANCO FINASA S/A - LEASING x GUSTAVO ALVES
DOS SANTOS - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. NORBERTO TARGINO DA SILVA e SILVANA TORMEM.
47. DEPOSITO - 35168/2009 - BANCO BMG S/A x LUIS FERNANDO FERREIRA
- Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs.
MIEKO ITO e ÉRICA HIKISHIMA FRAGA.
48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 35431/2009 - PLAZA VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA x FERNANDO BUFFA e outro - Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias. Advs. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO JUNIOR e GABRIEL
DE ARAUJO LIMA.
49. BUSCA E APREENSAO - 35796/2009 - BANCO BRADESCO S.A x FELIPE
JAMUR - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ALESSANDRO CESAR TORQUATO
JUNQUEIRA, JOSIANE MICHELE DE ALMEIDA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
MARQUEZ HUDSON CÔRES.

50. DECLARATORIA - 35841/2009 - SOLANGE APARECIDA BEIRA RIBEIRO x
NATURA COSMÉTICOS S.A - Remeta-se o caderno processual ao Egrégio Tribunal
de Justiça com as homenagens deste Juízo. Advs. JULIANO MARCONDES DA
SILVA, ISABELLE TARAZI VALETON e EDUARDO LUIZ BROCK.
51. USUCAPIAO - 36022/2009 - ARGEMIRO DA SILVA x ESPOLIO DE DOMINGAS
NICO e outro - Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias. Advs. ZENI DE SOUZA RIBAS e MAGDA TEIXEIRA DA SILVA.
52. DESPEJO - 36222/2009 - MELTON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x
HUMBERTO FERREIRA PONTES - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. Advs. JOAO CASILLO, KARINA DE OLIVEIRA FABRIS
DOS SANTOS, WILSON NALDO GRUBE FILHO, AMILCAR DELVAN STUHLER e
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO.
53. REVISAO DE CONTRATO(SUM) - 36554/2009 - ESPÓLIO DE WILSON
FERREIRA BARRETO DE OLIVEIRA e outro x CIA ITAULEASING ARREND MERC.
- GRUPO ITAÚ - I. O feito comporta julgamento antecipado (art. 330, inc. I, do CPC).
II. Tornem os autos conclusos para sentença. Advs. JONAS BORGES, REINALDO
STEFANO CEROZINE RODRIGUES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA.
54. REINTEGRACAO DE POSSE - 36773/2009 - BRADESCO LEASING S/
A ARREND.MERCANTIL x CARGO EMB.IND.E COM.LTDA ME - Intime-se o
requerente para que no prazo de 05 dias, atenda o contido às fls. 92. Advs. NELSON
PASCHOALOTTO e GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE.
55. ALIENACAO JUDICIAL - 36814/2009 - ESPÓLIO DE IZOLDE LAMBERTUCCI
KRAVETZ e outros x DALMI MARIA DE OLIVEIRA e outros - I. Ante o contido na
certidão de fl. 696- verso, intime-se a parte interessada, por seu advogado (Dr. Jú- lio
Militão), para a devida regularização. II. Outrossim, colha-se manifestação de James
Lorel Lambertucci intimando seu douto procurador (Dr. Marcel Eduardo Ardo Cunico
Bach - fl. 686). III. Após , tornarão os autos para cumprimento da deliberação de
fl. 696. Iv. Observe a Serventia que o prazo comum de 10 dias flui em cartório.
Intime-se. Diligencie-se. Advs. JULIO MILITAO, JULIANA GRACIELA G.MILITAO DA
SILVA, GABRIEL GUIMARAES VALE, MARIANA PIGATTO SELEME, ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA, CESAR AUGUSTO MACHADO DE MELLO, LEOMIR
BINHARA DE MELLO, ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS, CATLÉIA LAZAROTTO,
OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI MARIA DE OLIVERA, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, KARINE KLOSTER, THAILA ANDRESSA NAKADOMARI,
BRUNO CAMPOS FARIA, FERNANDO ZENATO NEGRELE, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO, GILBERTO CHAVES BATISTEL, DANTE PARISI e
VALMIR BERNARDO PARISI.
56. MONITORIA - 36851/2009 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A x VICTORIANO CIMA PINEIRO e outro - Retirar a parte autora a(s) carta(s)
de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
JANAINA ROVARIS.
57. MONITORIA - 36977/2009 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x
SUL CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outro - I. Sobre o contido nos oficios
de fls. 127/128, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias. II. Cite-se, conforme
pedido de fls. 124/125. Intime-se.-.-.-.-.-.-Providenciar a parte autora o pagamento
da importância de R$ 937,60, para posterior expedição de cartas de citação.- Advs.
MIEKO ITO e BRUNO MARCUZZO.
58. REVISIONAL - 37219/2009 - SIRDILEI ASSIS DE ANDRADE x REAL LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Vistos. Ante a certidão de fls. 47 (verso),
intime-se o procurador da parte autora (fls. 42), para que no prazo de 10 dias, retire
os autos em Cartório, tendo em vista o declínio de competência para o Foro Regional
da Comarca de Campo Largo-Paraná. Int. Adv. LINCOLN JONATAS DURAES
RIBEIRO.
59. REPARACAO DE DANOS - 37238/2009 - CAMILA WOSCHE x CLINGE STAFF
JUNIOR - I. Sobre a proposta de acordo apresentada e documentos juntados (fls. 277
a 315), manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. TATIANA
HELENA ADAM, EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI e CLAUDIO ADRIANO
SANTA ROSA.
60. COBRANCA (SUM) - 0006104-38.2010.8.16.0001 - COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL LTDA x GERSON FREIRE DE LIMA e outros - I. A lide
versa sobre direitos disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de
ordem jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há interesse
na composição, hipótese em que poderão formular propostas concretas posto que,
com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a designação de audiência
de conciliação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código de
Processo Civil. II. Se porventura inexistir interesse na transação, poderão as partes
especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos na seqüência para
o julgamento conforme o estado do processo (saneamento ou julgamento de plano).
III. Intime-se. Advs. MELINA BRECKENFELD RECK, ANDERSON SEIGO SVIECH
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.
61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0026411-13.2010.8.16.0001 - BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A x DENISE FATIMA PIVA - Desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento no endereço do executado, conforme pedido
retro.-.-.-.-.-.Providenciar a parte autora o pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 199,41.- Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROGERIO COSTA.
62. MONITORIA - 0029064-85.2010.8.16.0001 - TILIBRA PROD.DE PAPELARIA
LTDA x MORGANA STADTLOBER - I. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do Recurso Especial nº 940.274-MS (2007/0077946-1, j. 7 de abril de 2010),
consolidou o entendimento que "O cumprimento da sentença não se efetiva de
forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão". Concluiu o
relator Ministro João Otávio de Noronha, que "De acordo com o art. 475-J combinado
com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos
para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao
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juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória
de cálculo discriminada e atualizada".Nesse contexto, ficou definido, por voto da
maioria, que a intimação pessoal do devedor é prescindível, não, porém, a do
advogado, que se aperfeiçoa mediante publicação do cálculo da dívida na Imprensa
Oficial: " PROCESSUAL CIVIL. LEI 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART.
475-P, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO INICIAL DO PRAZO
DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS.
INEXIGIBILIDADE. (...) Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença
condenatória com força executiva (sentença executiva) ocorrer em sede de instância
recursal (STF, STJ, TJ e TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e
a aposição do 'cumpra-se' pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser
intimado na pessoa do seu advogado, por publicação na imprensa oficia, para efetuar
o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o efetua,
passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento)
prevista no art. 476-J, caput, do Código de Processo Civil". II. Pelo exposto, publique-
se o montante da dívida (principal [atualizado e acrescido dos juros e correção
monetária], custas e honorários de 10% sobre o valor da dívida) na Imprensa Oficial,
aguardando-se pelo prazo de quinze dias, sem que os autos saiam de cartório ou
tornem à conclusão, o prazo para o cumprimento voluntário da sentença (CPC, art.
475-J). III. Ocorrendo o cumprimento, intime-se a parte credora para manifestar-
se quanto a satisfatividade do pagamento no prazo de dez dias. IV. Inocorrendo o
cumprimento voluntário, certifique-se, promovendo, na continuidade, o bloqueio via
BacenJud, em conformidade com a ordem de preferência contida no artigo 655, I do
Código de Processo Civil. V. Sendo frutífero o bloqueio (item "IV", retro), promova-
se a transferência do numerário e lavre-se do termo de conversão de bloqueio
em penhora. VI. Após a lavratura do termo de bloqueio em penhora (item "V",
supra), intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado (CPC, art. 475-
J, § 1º), para, querendo, oferecer impugnação no prazo de quinze dias (§ 1º, in
fine). VI. Quanto à extensão da penhora (item "IV", retro), incluam-se no montante
da condenação (se necessário for, remetam-se ao Contador para elaboração de
cálculo): a) as despesas processuais; b) a multa de 10% (dez por cento) por força
do caput do artigo 475-J do Código de Processo Civil; c) honorários advocatícios
que arbitro, desde logo, em 10% sobre o valor da condenação com a multa inserida
("Muito embora o capítulo do cumprimento de sentença seja omisso quanto à fixação
da verba honorária, a interpretação sistemática e teleológica da norma conduz ao
entendimento de que é cabível arbitramento de honorários" [STJ - AgRg no Ag
1034880/RJ - 2008/0070512-1 Relator: Ministro Sidnei Beneti - Terceira Turma -
DJe 28/10/2008]). VII. Averbe-se na Autuação: "Em cumprimento de Sentença",
promovendo as anotações de estilo. Intime-se.-.-.-.-.- Valor da dívida: R$ 14.785,85.-
Advs. LUIZ FERNANDO MAIA e MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO.
63. ORDINARIA - 0031187-56.2010.8.16.0001 - EDELSON DOS SANTOS x
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA e outros - I. Intime-se o procurador para assinar
a petição de fl. 427 (ELLIS ERNANI CECHELERO) no prazo de cinco dias. II.
Quanto aos quesitos a requerida Volkswagen não atendeu a deliberação de fl.
357, pois eliminou apenas um quesito. deste modo, optando pela prolixidade no
questionamento e entendendo que a supressão (CPC; art. 426, I) lhe será prejudicial,
mister que arque com o custo integral da perícia. III. Intime-se o perito para
propor honorários. intime-se. Diligencie-se. Advs. VINICIUS EDUARDO CORREA,
MARCELO TESHEINER CAVASANI, ELLIS ERNANI CECHELERO e JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO.
64. ORDINARIA - 0043963-88.2010.8.16.0001 - RAFAEL DE ANDRADE
PONTAROLLI x J.E. MULLER IND.DE CONSTR.CIVIL LTDA - Vistos. Defiro.
Notifique-se a requerida com urgência (fax, se necessário) para cumprir a obrigação
na data solicitada pelo autor (28 de março de 2013, às 09:00hs). Cumpra-se. int.
Advs. PAULO ROBERTO FERRAZ, ALCIDES LACOURT JUNIOR, JIOMAR JOSE
TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO e CESAR AUGUSTO TURIN.
65. DEPOSITO - 0047700-02.2010.8.16.0001 - FINANCEIRA ALFA S/A C.F.I. x
JOAO CARLOS LOPES MARTINEZ - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
66. MONITORIA - 0047880-18.2010.8.16.0001 - VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL
S/A x TORREAL ENG.E EMPREEND.LTDA - Considerando que o sistema INFOJUD
ainda não foi implementado, solicite-se informações mediante ofício.-.-.-.-.-.
Providenciar o autor o pagamento da importância de R$ 9,40, para posterior
expedição de oficio.- Advs. TIAGO GODOY ZANICOTTI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ.
67. DESPEJO - 0052759-68.2010.8.16.0001 - IZABEL DILOHE PISKE SILVÉRIO x
PROLUZ ELETRECIDADE E REFRIGERACAO LTDA-ME - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. IZABEL DILOHÊ PISKE
SILVERIO e LUCIANO BORGES DOS SANTOS.
68. INVENTÁRIO - 0053756-51.2010.8.16.0001 - WILSE DE ARAUJO SCHAITZA e
outros x ESPOLIO DE OSCAR ALEX REBELLO SCHAITZA - Sobre o ofício de fl. 176,
manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. Advs. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF, RAFAEL JEFFERSON e WALTER SPENA DE MACEDO.
69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0055005-37.2010.8.16.0001 - MAZER
DISTRIBUIDORA LTDA x BURICHE COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-ME -
Oficie-se na forma requerida à fl. 95.-.-.-.-.-Providenciar o autor o pagamento da
importância de R$ 141,00, para posterior expedição de 15 (quinze) oficios.- Advs.
JAIME LAHUTTE NETO e LUIZ A. R. SILVEIRA.
70. BUSCA E APREENSAO - 0062439-77.2010.8.16.0001 - BANCO
PANAMERICANO S/A x SERGIO ALVES GABRIEL JUNIOR - Atente a parte autora
para o contido no despacho de fl. 33. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
71. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0069425-47.2010.8.16.0001 - DIEIDE
MARTINS PEREIRA x BANCO FINASA BMC S/A - Intime-se a parte autora para

cumprir o despacho de fl. 159, no prazo de cinco dias. Advs. ANA KARINA PASTRE,
LEANDRO NEGRELLI, MAYLIN MAFFINI, MARCELO HENRIQUE F.S.MATOS,
BRUNA MALINOWSKI SCHARF e ANA KEILA SCHELBAUER.
72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0070829-36.2010.8.16.0001 - WINGS
INTERN.IMP.E EXP.DE MANUF.LTDA. x DESIREE BEATRIZ B. M. DE CABANE
OLIVEIRA - Considerando que o sistema Infojud ainda não foi implementado,
solicite-se as informações mediante ofício.-.-.-.-.-Providenciar o autor o pagamento
da importância de R$ 9,40, para posterior expedição de oficio.- Advs. ANTENOR
DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAUDIO DE F DEMETERCO.
73. REINTEGRACAO DE POSSE - 0006466-06.2011.8.16.0001 - BV LEASING
ARREND.MERC.S/A x ELIZABETH CRISTINA DE SOUZA GARCIA - Diligencie-se
o endereço do réu através do sistema Bacenjud.-.-.-.-.-.Sobre o Detalhamento de
Ordem Judicial de Requisição de Informações, via Bacenjud, de fls. 45/47, manifeste-
se o credor.- Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
74. MONITORIA - 0021171-09.2011.8.16.0001 - J. MALUCELLI SEGURADORA S/
A x ABELARDO FERREIRA MENDES e outros - Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv. FABIO JOSE POSSAMAI.
75. BUSCA E APREENSAO - 0024468-24.2011.8.16.0001 - BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S.A x ROGERIO DO ROSARIO - Promova o desbloqueio perante
o RENAJUD, conforme pedido retro.-.-.-.-.- Ciência as partes acerca do desbloqueio
via Renajud (fl. 105)-.-.-.-.- Providencviar a parte autora o recolhimento das custas
processuais no valor de R$14,10.- Advs. KLAUS SCHNITZLER, DANIELE DE
BONA, RAFAELA AGUILAR RODRIGUES, MARIA LUCILIA GOMES e ANA KEILA
SCHELBAUER.
76. REINTEGRACAO DE POSSE - 0032814-61.2011.8.16.0001 - BANCO PSA
FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO ELETRICA BORGERT LTDA
ME - deferido a suspensão do feito por trinta dias.- Advs. ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, SERGIO SCHULZE, FABIANA SILVEIRA, RENATO JOSE
BORGERT e ROBERTA B.BITTENCOURT T.RIBAS.
77. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0035109-71.2011.8.16.0001 - JOELCIO
LUIZ KLOSS x BANCO ITAU S/A - Ante o contido na petição de fls. 371 a 372,
manifeste-se a parte ré, no prazo de cinco dias. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
FATIMA DENISE FABRIN e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.
78. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0038274-29.2011.8.16.0001 - JOSE ACIR
BATISTA x BFB LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - conclusão da
sentença de fls. 170/171...Em face ao exposto, HOMOLOGO por sentença,
a transação de fls. 160/163, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
consequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC. Custas e honorários
na forma avençada. Oportunamente, expeça-se alvará de levantamento na forma
ajustada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs.
REGINA DE MELO SILVA, PIO CARLOS FREIRA JUNIOR e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.
79. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 0040104-30.2011.8.16.0001 - WALMIR
JOSE PERACETA x SERPROS FUNDO MULTIPATROCINADO - Sobre o contido
às fls. 335/337, manifeste-se o executado, no prazo de 05 dias. Advs. RONY CESAR
CENTENARO VALENZA, RICARDO RAMINELLI FREY e MARIA INES CALDEIRA
P.DA S.MURGEL.
80. COBRANCA (SUM) - 0041332-40.2011.8.16.0001 - HAROLDO DOS SANTOS
e outros x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Ante o contido na petição de
fls. 426 a 427, expeçam-se alvarás conforme determinado às fls. 401 a 402.-.-.-.-.-
Ao pagamento dos alvarás, para posterior expedição.- Advs. FABIANO FONTANA,
LUCAS ULTECHAK e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.
81. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0042971-93.2011.8.16.0001 - RICARDO
MARIANI BERTI x BANCO ITAUCARD S.A - Diante das alegações de f. 130 e
certidão da serventia (f. 131), restituo o prazo para manifestação do Banco Itaú a
contar da publicação deste expediente. Advs. RICARDO MARIANI BERTI, CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN e CRISTIANE BELLINATI GARCIA PEREZ.
82. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0043821-50.2011.8.16.0001 -
CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x ELIETE MARIA LIEBEL -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs.
MARCO ANTONIO LANGER e SILVINO BRANDAO.
83. ALVARA - 0049449-20.2011.8.16.0001 - WILSE DE ARAUJO SCHAITZA
e outros x ESPOLIO DE OSCAR ALEX REBELLO SCHAITZA - conclusão da
decisão de fls. 55/57...Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para determinar a expedição de ALVARÁ, com prazo de vigência de trinta dias,
autorizando a inventariante a representar os herdeiros de OSCAR ALEX REBELLO
SCHAITZA na outorga de escritura de compra e venda pelo valor não inferior a (R
$ 450.000,00). Prestação de contas com depósito do valor apurado na venda, no
prazo de trinta dias contados da alienação. Custas pelos requerentes.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e WALTER SPENA
DE MACEDO.
84. DESPEJO - 0055185-19.2011.8.16.0001 - NOELI MARIA FERRO CHOINSKI x
NUCLEO TERAPEUTICO MENNO SIMONS e outro - Intime-se o procurador para
devolver os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de
cobrança dos autos. Adv. MARTA P.BONK RIZZO.
85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0055987-17.2011.8.16.0001 - BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A x MARCELO DE JESUS DE PAULA - Oficie-se,
conforme pedido retro.-.-.-.-.-.-Providenciar o autor o pagamento da importância de
R$ 84,60, para posterior expedição de oficios.- Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e JOANITA FARYNIAK.
86. SUMARIA - 0057313-12.2011.8.16.0001 - CONDOMINIO EDIFICIO CONDE DE
GREVILLE x ANUAR FAIÇAL FILHO - Providenciar a parte autora o pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 66,47.- Adv. PATRÍCIA PIEKARCZYK.
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87. INVENTÁRIO - 0058408-77.2011.8.16.0001 - DIMILTON BRITES e outros x
ESPOLIO DE HALIAS SELI BRITES - Manifestem-se os interessados sobre o
parecer da Fazenda Pública de fls. 79/80.- Advs. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO, PAULO YVES TEMPORAL e LEANDRO RAMOS GOUVEA.
88. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 0061792-48.2011.8.16.0001 - FERNANDO
TEBECHERANI FERNANDES e outro x ALGACIR LANGOWSKI e outro - Subam
os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. Advs.
RAFAEL DOS SANTOS KIRCHHOFF e SERGIO LUIZ CHAVES.
89. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 0065887-24.2011.8.16.0001 - JOAO SILVA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS FK LTDA - Sobre a proposta de
honorários periciais de fls. 643/646, manifestem-se as partes no prazo de 05 dias.
Advs. MARCELO FRANCISCO MATTEUSSI, SAMUEL GAERTNER EBRHARDT,
ISOCLEY BOSSI, MARCO ALEXANDRE SOARES SILVA e LUIZ ADRIANO
BOABAID.
90. COBRANCA (SUM) - 0005515-75.2012.8.16.0001 - BRUNO ALBERTO ROCHA
x SEGURADORA LIDER DOS CONS.DE SEG.DPVAT S/A - Recebo a apelação em
seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos
ao apelado para responder no prazo de quinze (15) dias. Advs. VILSON STALL e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.
91. BUSCA E APREENSAO - 0009346-34.2012.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/A,
CRÉDITO E FINANCIAMENTO x ROSANA COSTA DE SOUZA - I. Diligencie-se o
endereço da parte ré através do sistema Bacenjud. II. Considerando que o sistema
Infojud e Siel ainda não foi implementado, solicite-se as informações mediante
ofício. Diligencie-se.-.-.-.-.Sobre o Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de
Informações, via Bacenjud, de fls. 69/71, manifeste-se o credor.-.-.-.-.-.Providenciar o
autor o pagamento da importância de R$ 18,80, para posterior expedição de oficios.-
Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI
TANTIN e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
92. BUSCA E APREENSAO - 0016044-56.2012.8.16.0001 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL
IPANEMA II - NÃO PADRONIZADO x DAYANE RODRIGUES - Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
93. OBRIGAÇAO DE NAO FAZER - 0021777-03.2012.8.16.0001 - ROSA
BONTORIN CAVALI x UNIMED CURITIBA - SOC.COOP.DE MÉDICOS -
Prefacialmente, oficie-se na forma requerida à fl. 224.-.-.-.-.-Providenciar a requerida
o pagamento da importância de R$ 9,40, para posterior expedição de oficio.-
Advs. MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEM AGUIAR e LIZETE
RODRIGUES FEITOSA.
94. BUSCA E APREENSAO - 0023923-17.2012.8.16.0001 - ITAU UNIBANCO
HOLDING S.A x ADNILDO CORREA ME (ESQUINA DOS PNEUS) e outro - Retirar
a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANDRE ABREU DE SOUZA, GLAUCIO JOSAFAT BORDUN
e JANAINA ROVARIS.
95. COBRANCA (SUM) - 0027933-07.2012.8.16.0001 - DANIELLA ANDRADE
DE ALENCAR NERES e outros x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A -
Prefacialmente, esclareçam as partes se o acordo entabulado abrange todos os
autores. Advs. LUCAS ULTECHAK, FABIANO FONTANA e FABIANO NEVES
MACIEYWSKI.
96. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0031985-46.2012.8.16.0001 - AIRTON
JOSE FILHO x BANCO SCHAHIN S/A - conclusão da decisão de fls. 54...O valor
atribuído à causa define o rito sumário, contudo, o elevado número de distribuições
mensais sobrecarregou o Juízo. deste modo, para que os litigantes não sofram
com a deficiência de pauta, tramitará o feito sob a égide do rito sumário...Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, DEFIRO EM PARTE o pedido de
antecipação de tutela para autorizar o DEPÓSITO INTEGRAL das parcelas vencidas
e vincendas, como condição para salvaguarda contra o cadastramento restritivo e
a manutenção da posse direta sobre o bem. Independentemente, CITE-SE a parte
requerida... Intime-se. Advs. FERNANDO FERNANDES BERRISCH e REGIANE R.
FERNANDES BERRISCH.
97. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 0033043-84.2012.8.16.0001 -
MAURIVAL JUNIOR DA SILVA x CLARO S/A - conclusão da sentença de fls.
83/100...Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
o pedido para, além de confirmar a tutela antecipada já concedida, declarar a
inexistência de dívida, exonerando o autor do pagamento do débito apontado pela
ré e fixar o valor da indenização por danos morais em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), a qual deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC, a contar da data da
publicação da sentença, incidindo-se ainda juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a partir do evento danoso. Pelo princípio da sucumbência, condeno a requerida
no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios da parte autora,
os quais arbitro em 10% do valor da condenação, levando-se em consideração a
pouca complexidade da causa e o pouco tempo exigido do causídico, pois tratou-
se de matéria de direito sem necessidade de instrução, evitando-se deslocamentos
(art. 20, §3º do CPC). PRI. Advs. ALESSANDRO D. SOUZA VALE e JULIO CESAR
GOULART LANES.
98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0034411-31.2012.8.16.0001 -
SIGESMUNDO OLIVA x PEDRO PAULO SANTOS - Sobre o contido na certidão de
fls. 31, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Advs. MARINO GALVAO e
DANIEL GERALDO LOPES MARTINS.
99. CURATELA - 0035008-97.2012.8.16.0001 - MARISTELA GRITLET PUDELKO x
DALIRA DE OLIVEIRA - I. Defiro o pedido de dilação de prazo (f. 38), por mais 30
dias. II. Intime-se. Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA.
100. MEDIDA CAUTELAR - 0036422-33.2012.8.16.0001 - OPTICAL DESIGNS -
COM.IMP.E EXP.DE PROD.ÓPTICOS LTDA x OPTICOLOR ÓTICA E CINE FOTO
LTDA e outros - Intime-se a parte requerida para que no prazo de 10 dias promover

o pagamento das custas processuais no valor de R$ 5,64.- Advs. ALEXANDRE
DA ROCHA LINHARES, EDUARDO GUSTAVO PACHECO e GIORGIA CRISTIANE
PACHECO.
101. INDENIZACAO - 0041715-81.2012.8.16.0001 - SELMA BARBOSA BERNINI x
HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA - Vistos. Defiro as provas requeridas
pelas partes, a saber: a) testemunhal (depoimento pessoal) e, b) documental. Assim,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de junho, às 14:00
horas, quando poderão as partes produzir a prova oral pela qual protestaram em
seus manifestos destes autos, devendo elas especificar, com a devida antecipação,
no que tange aos depoimentos de testemunhas e a forma de suas intimações,
inclusive para que, no futuro, não venham a alegar cerceamento de defesa, ficando,
desde já, deferido o depoimento das testemunhas arroladas às fls. 167. Além disso,
o rol com o nome das testemunhas deverá ser depositado em Cartório em até
cinco dias após a publicação deste despacho. Intimem-se pessoalmente as partes
(representante legal) para prestarem depoimentos pessoais, constando no mandado
as advertências de que trata os parágrafos do artigo 343 do CPC, relativo à pena
de confesso. Intime-se a parte requerida para indicar o nome dos funcionários que
trabalhavam na loja no dia 29/04/2012, conforme solicitado pela autora (fl. 165),
no prazo de 03 dias. Da mesma forma, diga a empresa requerida se possui em
seus arquivos ou depósitos as filmagens ou gravações das compras realizadas
pela autora. Em caso positivo, juntá-las no prazo de 05 dias. Tendo em vista que
a testemunha Adão Medeiro de Souza reside na cidade de Almirante Tamandaré,
expeça-se desde logo Carta Precatória para a referida comarca, sendo que a parte
requerida deverá depositar as custas pertinentes, no prazo de 05 dias. Int. Advs.
ANDREIA DA ROSA RACHE, RAFAEL MARÇAL ARAUJO e MARIANA MARCAL
ARAUJO.
102. BUSCA E APREENSAO - 0042595-73.2012.8.16.0001 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x IZABEL APARECIDA JORGE -
conclusão da sentença de fls. 40...Em face ao exposto HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulada
e, consequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela
Requerente (CPC, art. 26). Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
103. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0044705-45.2012.8.16.0001 - RAQUEL
ALVES DOS SANTOS x BANCO CIFRA S.A - Sobre a contestação apresentada
e documentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Advs.
CESAR AUGUSTO VOLTOLINI e CRISTIANO RICARDO WULFF.
104. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 0046458-37.2012.8.16.0001 - ITAU
UNIBANCO S/A x CONDOR SISTEMAS A LTDA ME e outro - Desentranhe-
se o mandado para integral cumprimento no endereço indicado às fls.
36.-.-.-.-.Providenciar a parte autora o pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 132,94.- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
105. REVISAO DE CONTRATO(SUM) - 0047816-37.2012.8.16.0001 - DORVAL
FERNANDES DA SILVA x BANCO SANTANDER S/A - Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Advs. GABRIEL YARED
FORTE e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.
106. OBRIGAÇAO DE NAO FAZER - 0049119-86.2012.8.16.0001 - OPTICAL
DESGINS - COM.IMP.E EXP.DE PROD.OPTICOS LTDA x OPTICOLOR ÓTICA
E CINE FOTO LTDA - Intime-se a parte requerida para que no prazo de 10
dias, promover o pagamento das custas processuais no valor de R$ 5,64.- Advs.
ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES e FÁBIO EMANUEL ISER DE MEIRELLES.
107. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 0051970-98.2012.8.16.0001 - ANDRE
VICENTE DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A - Sobre a
correspondência devolvida, fls. 83, diga o autor. Adv. ANDRESSA NOGAROLLI
RAMOS DA COSTA.

ELIVALDO BARBOSA MAIA
Escrivão

13ª VARA CÍVEL

IDMATERIA631886IDMATERIA

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
JUIZ DE DIREITO TITULAR: ALEXANDRE GOMES
GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: MICHELA VECHI SAVIATO

RELAÇÃO Nº 28/2013

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0027 032366/0000
0055 039907/0000
0100 049827/0000
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0062 043836/0000
ADILSON MENAS FIDELIS 0014 026252/0000
ADRIANA DE FRANCA 0005 017225/0000
ADRIANE HAKIM PACHECO 0077 045522/0000
ADRIANE HAKIM PACHECO 0059 042695/0000
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ADRIANO COELHO PARISI 0024 031103/0000
ADRIANO DE OLIVEIRA 0149 034096/2011
ALBADINO SILVA CARVALHO 0052 039534/0000
ALESSANDRA MARTINI 0159 064714/2011
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0011 022984/0000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0179 025582/2012
ALESSANDRO SERAFIN O LUIS 0010 021742/0000
ALEWXANDRE NELSON FERRAZ 0128 042073/2010
ALEXANDRE DE ALMEIDA 0131 053780/2010
ALEXANDRE DE ALMEIDA 0101 049866/0000
ALEXANDRE DE TOLEDO 0121 007612/2010
ALEXANDRE FOTI 0050 038570/0000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0119 052996/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0157 049719/2011
ALINE BRATTI NUNES PEREIR 0054 039810/0000
0147 030473/2011
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 0026 032305/0000
AMANDO BARBOSA LEMES 0039 035618/0000
0065 043925/0000
AMARILIO HERMES L. VASCON 0025 031640/0000
ANA CHRISTINA DE VASCONCE 0125 029531/2010
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0103 050088/0000
ANA LUCIA FRANÇA 0049 037367/0000
ANA LUISA BARBOSA BARRETO 0159 064714/2011
ANA PAULA GUARENGHI 0137 074120/2010
ANA PAULA ROCHA E SILVA 0024 031103/0000
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0172 011271/2012
ANALICE DOS SANTOS MARQUA 0194 047783/2012
ANDERSON SEIGO SVIECH 0187 039865/2012
0192 046568/2012
ANDRE ABREU DE SOUZA 0177 023918/2012
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 0107 050837/0000
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 0107 050837/0000
ANDRE LUIS DOS SANTOS 0074 045285/0000
ANDRE LUIZ A. PINTO 0129 049603/2010
ANDRE LUIZ PRIETO 0193 046809/2012
ANDRE RAONY BILEK DOS SAN 0117 052087/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0003 015010/0000
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 0177 023918/2012
ANDREIA DAMASCENO 0037 035090/0000
ANDRESSA JARLETTI G OLIVE 0005 017225/0000
ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS 0150 035911/2011
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0067 044329/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0010 021742/0000
ANISIO DOS SANTOS 0174 012989/2012
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORT 0052 039534/0000
ANTONIO DE SOUZA NETTO 0096 048816/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0040 035639/0000
ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEI 0014 026252/0000
ANTONIO MARCOS BALDÃO 0165 004122/2012
ANTONIO SAONETTI 0098 049455/0000
APARECIDO ALBINO DECHICHE 0109 051155/0000
ARAMIS ATAIDE DE MOURA E 0159 064714/2011
ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE 0178 024452/2012
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0041 035726/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0011 022984/0000
0011 022984/0000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0041 035726/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0018 028372/0000
ATALIBA NETO SCHAEFER DE 0039 035618/0000
AURA GRUBE NERY DE LIMA 0054 039810/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0038 035163/0000
BEATRIZ SANTI 0009 020978/0000
BEATRIZ SEIDEL CASAGRANDE 0174 012989/2012
BERNARDO GUEDES RAMINA 0126 032129/2010
BLAS GOMM FILHO 0049 037367/0000
0058 042477/0000
BRUNO ALMEIDA 0139 001260/2011
BRUNO JUVINSKI BUENO 0002 011633/0000
BRUNO LOFHAGEN CHERUBINO 0158 058529/2011
CARLA CAROLINA FRITZEN NA 0152 039311/2011
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0007 019200/0000
0038 035163/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0146 023784/2011
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0095 048728/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0049 037367/0000
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0091 048010/0000
CARLOS HENRIQUE DE TOLEDO 0055 039907/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0101 049866/0000
CARLOS R. GOMES SALGADO 0045 036336/0000
0068 045007/0000
CAROLINA GABRIELE PINTO 0129 049603/2010
CELSO HILGERT JUNIOR 0048 037350/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0029 032583/0000
0075 045454/0000
0176 022820/2012
CHRISTIANE MARIA RAMOS GI 0140 004660/2011
CINARA DE OLIVEIRA 0107 050837/0000
CINTIA MOLINARI STEDILE 0099 049717/0000
CLAITON FERREIRA BORCATH 0030 032796/0000
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0014 026252/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0038 035163/0000
CLAUDIO MAURICIO BROCH PI 0010 021742/0000
CLAUDIOMIRO PRIOR 0064 043907/0000
CLAUDIOMIRO PRIOR 0079 045944/0000
CLAYTON FERNANDES DE CARV 0146 023784/2011
CLEIS MARIA HEIM WEBER 0108 051018/0000
CLEVERSON MARCEL SPOCHIAD 0169 008279/2012
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 0069 045016/0000

CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 0042 035878/0000
CRISTIANA NAPOLI. M. DA S 0069 045016/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0040 035639/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0105 050615/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0163 003053/2012
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0188 040458/2012
CRISTIANE FERNANDES 0046 037002/0000
CRISTIANE MENON HILGEMBER 0053 039627/0000
DANIEL HENNING 0139 001260/2011
DANIEL KRUGER MONTOYA 0091 048010/0000
DANIELE DE BONA 0022 030623/0000
DANIELLE TEDESKO 0095 048728/0000
DANTE PARISI 0024 031103/0000
DAVI CHEDLOVSKI PINHEIRO 0092 048047/0000
DAYÊ SOAVINSKY 0189 041368/2012
DIEGO LUIS PISA SOARES 0186 039279/2012
DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 0031 032963/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0022 030623/0000
0049 037367/0000
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 0062 043836/0000
DIOGO BENARDT CARDOSO 0026 032305/0000
DIOGO MATTE AMARO 0026 032305/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0015 026790/0000
DJONATHAN DEBUS 0151 036961/2011
EDINALDO SERGIO CANDEO 0151 036961/2011
EDNA MARIA STROKA 0001 007813/0000
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0143 010218/2011
EDUARDO A.M.VIRMOND 0159 064714/2011
EDUARDO ALVES PAIM 0107 050837/0000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0061 043630/0000
EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA 0135 071386/2010
ELIANE ANDREA CHALATA 0191 041764/2012
ELIANE MARCKS MOUSQUER 0009 020978/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0020 029826/0000
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI 0114 051719/0000
ELOI CONTINI 0090 047478/0000
0099 049717/0000
ELOISE TEODORO FIGUEIRA 0166 004783/2012
ELTON BAIOCCO 0007 019200/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0053 039627/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHI 0088 046734/0000
ENEIDA DE CASSIA CAMARGO 0094 048608/0000
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0027 032366/0000
0055 039907/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 036077/0000
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0043 036077/0000
0050 038570/0000
0056 040730/0000
EVARISTO CHALBAUD BISCAIA 0004 015432/0000
FABIANA SILVEIRA 0142 005671/2011
FABIANA SILVEIRA 0173 011930/2012
FABIANO CAMPOS ZETTEL 0125 029531/2010
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0190 041417/2012
FABIANO SPONHOLZ ARAUJO 0146 023784/2011
FABIO PERALTA ZUMAS 0030 032796/0000
FABIO SPAGNOLLI 0020 029826/0000
FABIULA MULLER KOENIG 0032 033988/0000
0098 049455/0000
FABRICIO ZILOTTI 0036 034956/0000
FELIPE CORDELLA RIBEIRO 0152 039311/2011
FELIPE MORO DARIANO 0107 050837/0000
FELIPE SÁ FERREIRA 0128 042073/2010
FERNANDA DE ARAÚJO MOLTEN 0048 037350/0000
FERNANDA HEIM WEBER 0108 051018/0000
FERNANDA NAMI PASTUCH 0019 029323/0000
FERNANDO JOSÉ GASPAR 0095 048728/0000
FERNANDO MURILO COSTA GAR 0190 041417/2012
FLAVIA RIBEIRO DE CAMPOS 0014 026252/0000
FLAVIO HENRIQUE SARRAPIO 0010 021742/0000
FLAVIO SANTANNA VALGAS 0105 050615/0000
FLAVIO WARUMBY LINS 0050 038570/0000
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0101 049866/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0156 048400/2011
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0113 051524/0000
GENESIO SELLA 0009 020978/0000
GENNARO CANNAVACCIUOLO 0161 000456/2012
0162 001170/2012
0171 009297/2012
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0143 010218/2011
GERSON VANZIM MOURA DA SI 0124 020878/2010
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0111 051442/0000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0040 035639/0000
GILBERTO CARVALHO MOURA 0137 074120/2010
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0029 032583/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0029 032583/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0071 045122/0000
0072 045163/0000
0073 045238/0000
0078 045650/0000
0082 046016/0000
0083 046122/0000
0085 046140/0000
0086 046449/0000
0089 047073/0000
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 0031 032963/0000
GISELLE LOPES DE SOUZA 0024 031103/0000
GLAUCIO JOSAFAT BORDOUN 0177 023918/2012
GUILHERME KRUGER LIMA 0047 037023/0000
GUSTAVO HENRIQUE BATISTA 0102 049878/0000
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GUSTAVO R. GÓES NICOLADEL 0032 033988/0000
0087 046474/0000
0098 049455/0000
0104 050484/0000
GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI 0140 004660/2011
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0028 032433/0000
HEBE BONAZZOLA RIBEIRO 0107 050837/0000
HENRIQUE C.R. LANGER 0181 028887/2012
HENRIQUE CANZONIERI 0136 072585/2010
HERMANN SCHAICH IV 0107 050837/0000
HERMES CAPPI JUNIOR 0015 026790/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0010 021742/0000
HUGO MARTINS KOSOP JUNIOR 0010 021742/0000
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA 0194 047783/2012
IGOR ROBERTO MATTOS 0171 009297/2012
IGOR ROBERTO MATTOS DOS A 0161 000456/2012
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0009 020978/0000
ISIS EMMANUELLE S. MOREIR 0009 020978/0000
IVO GOMES 0094 048608/0000
IVO JOÁO TONOLLI 0023 030869/0000
JACKSON HOHARA MENDES 0009 020978/0000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0037 035090/0000
JACY GABARDO 0093 048197/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0111 051442/0000
0124 020878/2010
0144 012269/2011
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0170 008633/2012
JAIRO BASSO 0061 043630/0000
0096 048816/0000
JANAINA ROVARIS 0052 039534/0000
JAQUELINE ZAMBON 0029 032583/0000
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0056 040730/0000
JEAN CARLOS STORER 0069 045016/0000
JEFERSON WEBER 0009 020978/0000
0044 036319/0000
JEFFERSON SANTOS MENINI 0130 053479/2010
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0034 034691/0000
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0055 039907/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0029 032583/0000
0075 045454/0000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0004 015432/0000
JOAQUIM PORTES CERQUEIRA 0018 028372/0000
JOAREZ DA NATIVIDADE 0113 051524/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JR 0006 018731/0000
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0100 049827/0000
JONAS BORGES 0099 049717/0000
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0002 011633/0000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0093 048197/0000
JOSE ARI MATOS 0057 041365/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0029 032583/0000
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 0003 015010/0000
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0137 074120/2010
JOSIANE KLIBANOWITCH WAGN 0107 050837/0000
JOSIAS PEREIRA ROSA 0132 053860/2010
JULIANA DE CHRISTO SOUZA 0171 009297/2012
JULIANA FERREIRA DE MORAE 0017 028245/0000
JULIANA MIGUEL REBEIS 0098 049455/0000
JULIANE FEITOSA SANCHES 0144 012269/2011
JULIANE TOLEDO ROSSA 0105 050615/0000
0144 012269/2011
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0164 003547/2012
JULIANO CALDAS POZZO 0159 064714/2011
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0047 037023/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0039 035618/0000
0065 043925/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0043 036077/0000
0170 008633/2012
JULIO CESAR ENGEL DOS SAN 0130 053479/2010
0131 053780/2010
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0127 034393/2010
KARINA DE ALMEIDA BATISTU 0106 050681/0000
KARINE CRISTINE DA COSTA 0022 030623/0000
KARINE KLOSTER 0038 035163/0000
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0114 051719/0000
0142 005671/2011
KENJI D.P. HATAMOTO 0067 044329/0000
LAYLA ANDRESSA MATOS DE L 0168 007882/2012
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 0120 005269/2010
LEANDRO JOÃO LYRA 0094 048608/0000
LEANDRO LUIS LOTO 0130 053479/2010
LEANDRO NEGRELLI 0121 007612/2010
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0052 039534/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0040 035639/0000
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0165 004122/2012
LINEU R. STERTZ 0134 070344/2010
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0143 010218/2011
0156 048400/2011
LUCIANA OLICSHEVIS 0013 025594/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 0011 022984/0000
LUCYANA LIMA LOPES FATUCH 0048 037350/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 015432/0000
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0069 045016/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0052 039534/0000
0177 023918/2012
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0066 044070/0000
0088 046734/0000
0113 051524/0000
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0133 068559/2010
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 017225/0000

LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0145 012989/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0164 003547/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0153 039318/2011
0161 000456/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0185 037712/2012
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0026 032305/0000
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0003 015010/0000
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0097 049047/0000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 022984/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0111 051442/0000
0124 020878/2010
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0138 000603/2011
MAGDA REJANE CRUZ 0035 034765/0000
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0141 004704/2011
MARCELO DE ALMEIDA BITTEN 0136 072585/2010
MARCELO DE OLIVEIRA 0149 034096/2011
MARCELO HEINER CAVASSANI 0011 022984/0000
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0143 010218/2011
MARCELO TOSTES DE CASTRO 0127 034393/2010
MARCIA JESIANI ALBERT 0091 048010/0000
MARCIA L. GUND 0170 008633/2012
MARCIA S BADARO 0029 032583/0000
MARCIA VALENTE 0001 007813/0000
MARCIO ANTONIO SASSO 0018 028372/0000
0059 042695/0000
0081 045981/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0105 050615/0000
0135 071386/2010
MARCIO RUBENS PASSOLD 0128 042073/2010
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0023 030869/0000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0129 049603/2010
MARCO ANTONIO JOHNSON 0013 025594/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0181 028887/2012
MARCO AURELIO B S MATOS 0024 031103/0000
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0179 025582/2012
MARCOS J R SALAMUNES 0012 023366/0000
MARCOS ROBERTO HASSE 0077 045522/0000
0140 004660/2011
MARI SIMONE MARTINS 0017 028245/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0008 019353/0000
MARIA CLAUDIA MOUTINHO RI 0040 035639/0000
MARIA DE LOURDES CARDON R 0119 052996/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0016 027327/0000
MARIA INES DIAS 0107 050837/0000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0063 043886/0000
MARIA LUCILIA GOMES 0011 022984/0000
MARIA LUIZA C VASCONCELOS 0011 022984/0000
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0160 065691/2011
MARIANE CARDOSO 0058 042477/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0167 007726/2012
MARILIA MARIA PAESE 0051 039343/0000
MARILZA MATIOSKI 0195 048588/2012
MARLYN LUCIA DIAS 0018 028372/0000
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0024 031103/0000
MAURICIO ALCANTARA DA SIL 0176 022820/2012
MAURICIO TUCUNDUVA BLANCO 0151 036961/2011
MAURO CURY FILHO 0035 034765/0000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0146 023784/2011
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0059 042695/0000
0080 045952/0000
0111 051442/0000
0112 051494/0000
0115 051724/0000
0122 012490/2010
0124 020878/2010
MAXIMILIAN ZEREK 0031 032963/0000
MAYLIN MAFFINI 0121 007612/2010
MELINA BRECKENFELD RECK 0187 039865/2012
0192 046568/2012
MICHELE SACKSER 0049 037367/0000
MILTON MORAES MALCON 0003 015010/0000
MURILO CELSO FERRI 0053 039627/0000
MURILO FREITAS 0006 018731/0000
MURILO HENRIQUE PEREIRA J 0013 025594/0000
NATHALIA KOWALSKI FONTAN 0033 034533/0000
0070 045118/0000
NELSON JOAO KLAS 0013 025594/0000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0013 025594/0000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0001 007813/0000
NEUDI FERNANDES 0196 049365/2012
NICHOLAS THOMAS PEREIRA D 0182 030556/2012
OSNIR MAYER 0184 036567/2012
PAOLO ALESSANDRO FARRIS 0017 028245/0000
PATRICIA DE CASSIA PEREIR 0013 025594/0000
PAULO AMBROSIO 0152 039311/2011
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0160 065691/2011
PAULO GUILHERME PFAU 0005 017225/0000
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0066 044070/0000
0088 046734/0000
0104 050484/0000
0106 050681/0000
PAULO MACARINI 0103 050088/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0026 032305/0000
PAULO NALIN 0048 037350/0000
PAULO NOGUEIRA ARTIGAS 0143 010218/2011
PAULO PETROCINI 0041 035726/0000
PAULO RENATO L. RAPOSO 0165 004122/2012
PAULO SERGIO WINCKLER 0123 015733/2010
PAULO VINICIUS DE BARROS 0004 015432/0000
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PEDRO GIROLAMO MACARINI 0103 050088/0000
PEDRO RAFAEL THOME PACHEC 0175 019492/2012
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0105 050615/0000
RAFAEL BUCCO ROSSOT 0145 012989/2011
RAFAEL MARIANO SCALON KUR 0002 011633/0000
RAFAEL MOSELE 0016 027327/0000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0026 032305/0000
RAQUEL CHIELE CORREA 0107 050837/0000
REGINA DE MELO SILVA 0118 052771/0000
REINALDO MIRICO ARONIS 0052 039534/0000
0097 049047/0000
0115 051724/0000
0116 052040/0000
0161 000456/2012
RICARDO BALLAROTTI 0037 035090/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0119 052996/0000
ROBERTO FERREIRA 0011 022984/0000
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0141 004704/2011
ROSANA CHRISTINE HASSE CA 0059 042695/0000
ROSANE DE LIMA 0180 027194/2012
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0058 042477/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0061 043630/0000
ROSSANA MARIA W. K. MATTA 0009 020978/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0022 030623/0000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0125 029531/2010
SARA FRACARO 0183 035647/2012
SEBASTIÃO FIDELIS 0014 026252/0000
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0075 045454/0000
SERGIO AUGUSTO GOMEZ 0052 039534/0000
SERGIO SCHULZE 0172 011271/2012
SIBHELLE KATHERINE N. MEL 0031 032963/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0060 043037/0000
SILVANA DENISE LOBATO 0034 034691/0000
SILVIO NAGAMINE 0005 017225/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0052 039534/0000
0116 052040/0000
0148 033415/2011
0154 043284/2011
SUELEN MARIANA HENK 0050 038570/0000
SYLVANO A DA ROCHA LOURES 0004 015432/0000
TADEU CERBARO 0099 049717/0000
TASSIA TEIXEIRA DE FREITA 0097 049047/0000
TATIANA VILLORDO CALDERÓN 0119 052996/0000
TATIANE MUNCINELLI 0144 012269/2011
TATYANA MARION KLEIN 0019 029323/0000
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0110 051430/0000
THAIS TONIOTI THOMAZ 0017 028245/0000
TIMOTEO CALISTRO DE SOUZA 0178 024452/2012
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0143 010218/2011
VALDYR PERRINI 0091 048010/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0161 000456/2012
VALMIR BERNARDO PARISI 0024 031103/0000
VANDERLEI LUIS K. BONATTO 0054 039810/0000
VANESSA ABU-JAMRA FARRACH 0007 019200/0000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0022 030623/0000
0095 048728/0000
VICTICIA KINASKI GONÇALVE 0155 045815/2011
0166 004783/2012
VICTOR GERALDO JORGE 0021 030525/0000
0076 045515/0000
VICTOR VITELCI DE SOUZA A 0054 039810/0000
VINICUIS GONÇALVES 0135 071386/2010
VITOR HUGO PAEE LOUREIRO 0120 005269/2010
VITORIO KARAN 0016 027327/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0027 032366/0000
WAGNER BARONE LOPES 0037 035090/0000
WALDIR LESKE 0016 027327/0000
WALMIR LUIZ BECKER 0107 050837/0000
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0084 046127/0000
WASHINGTON YAMANE 0018 028372/0000
WERNER AUMANN 0018 028372/0000

1. ORDINARIA - 7813/0 - CONDOMINIO EDIFICIO JOSE CONRADO RIEDEL e
outros x CONSTRUTORA SAN ROMAN S/A - (Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$ 10,08). Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA MARIA
STROKA e MARCIA VALENTE.
2. ORDINARIA - 11633/0 - CONDOMINIO EDIFICIO DEL OLMO x CONSTRUTORA
NOVO MUNDO LTDA. - " Vistos. I - Intime(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s) para
manifestar(em)-se sobre o prosseguimento do feito, notadamente quanto ao
recolhimento das custas de liquidação de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento. II - Int". Advs. JORGE MARCELO DUARTE CORREA,
BRUNO JUVINSKI BUENO e RAFAEL MARIANO SCALON KURZAC.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 15010/0 - CONSTRUTORA ZOLLER LTDA
x METAMORFOSE IND COM EXP IMP DE VEST e outros - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 50130/2012 I. " Recebo
o recurso de apelação colacionado às fls. 300/326, somente no efeito devolutivo
(alt 520, V do CPC). II. Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no
prazo de 15 (quinze) dias. III. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça para apreciaÇão do recurso interposto, com nossas homenagens.
IV. No mais, tendo em vista a ausência de atribuição de efeito suspensivo à apelação,
promova-se o desapensamento destes autos de embargos à execução dos autos n°
15.010 de execução . V. Int". Advs. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI, LUIZ FERNANDO QUEIROZ e MILTON MORAES
MALCON.

4. INTERDITO PROIBITORIO - 15432/0 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARR E DIST
ECAD x CASAS MIRANDA LTDA e outros - ( Local que se realizara o leilão, Edificio
PB Castro - Rua Jacarezinho - n° 1257- 1° andar - Curitiba/PR, bem como as partes
para tomar ciência de fls. 513). Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, EVARISTO
CHALBAUD BISCAIA, JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, SYLVANO A
DA ROCHA LOURES NETO e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.
5. BUSCA E APREENSÃO - 0000416-86.1996.8.16.0001 - ABN AMRO BANK SA x
CARLOS CESAR CUSMANICH - (...) " Diante do exposto, julgo procedente o pedido
deduzido por ABN AMRON Bank S/A, confirmando a liminar e consolidando em suas
mãos a propriedade pleno do bem descrito na inicial, facultada a venda, na forma
dos artigos 20 e 30, § 50 do Decreto-Lei 911/69. Pela sucumbência, condeno o réu
ao pagamento das custas processuais, calculadas na forma da lei, e de honorários
advocatícios, estes fixados, com base no disposto no artigo 20, § 43, do Código
de Processo Civil, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), tendo em vista,
sobretudo, a natureza da causa e o tempo exigido para o seu atendimento. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se". Advs. PAULO GUILHERME PFAU, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G OLIVEIRA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO
NAGAMINE.
6. sumaria - 18731/0 - DAGA REPRESENTACOES CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS x SERGIO NEY MADUREIRA - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 52177/0000
" Vistos. I - Manifeste(m)-se o(a)(s) Exeqüente(s), no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o prosseguimento do feito, notadamente quanto ao recolhimento das custas,
consoante certidão de fis. 49. Int". Advs. JOEL ANTONIO BETTEGA JR e MURILO
FREITAS.
7. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 19200/0 - CAMPO NOVO PARTICIPAÇÕES
LTDA x V SANTOS & CIA LTDA e outros - ( Republico fls. 123/126 por constar
equivoco na publicação).
(...) " Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido por Campo
Novo Participações Ltda. e Guimarães & Advogados Associados para, nos termos
do artigo 1055 e 1056, II, ambos do CPC, declarar habilitados no pólo passivo da
execução que se processa nos autos n° 19200/0000, como sucessores de Aury
Santos, apenas os sucessores Natálio Santos Neto, Marisley Rosemann, Heitor Luiz
Santos, Helena Maria da Silveira Valente Santos, Ana Paula Santos Leal e Marcelo
Miranda Leal. Pela sucumbência, condeno os sucessores réus ao pagamento das
custas processuais, na proporção de sua participação no processo, bem como de
honorários advocaticios ao procurador dos autores, ora arbitrados, nos termos do art.
20, §§ 3° e 4°, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando em conta, sobretudo,
o tempo decorrido e o bom trabalho realizado. Condenação essa que pesa inclusive
sobre os herdeiros renunciantes, por ter a renúncia ocorrido após o ajuizamento da
ação, sem afastar a aplicaçäo do principio da causalidade. Traslade-se cópia desta
decisão para os autos n° 19200/0000, a fim de que a execução retome seu curso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se". Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO e ELTON BAIOCCO.
8. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 19353/0 - PAN TELAS - IND. E COM. DE
TELAS E ARAMES LTDA x MADEROL - IND. E COM. DE ART. DE MADEIRAS E
METAIS e outros - Ao preparo das custas do Contador no valor de R$ 10,08. Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA.
9. sumaria - 20978/0 - EDIFICIO COLINA D EVORA x MARIA EMMA PACHECO
DOS SANTOS e outro - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 43137/2012
I. " Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir,
fazendo a correlação fato-prova e indicando a real necessidade e pertinência
de cada uma delas. II. Outrossim, manifestem-se acerca da efetiva possibilidade
de composição amigável. III. Após, voltem conclusos. IV. Int". Advs. JEFERSON
WEBER, ROSSANA MARIA W. K. MATTA, JACKSON HOHARA MENDES,
GENESIO SELLA, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, BEATRIZ SANTI, ELIANE
MARCKS MOUSQUER e ISIS EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA.
10. ORDINARIA - 0000614-55.1998.8.16.0001 - IRMAOS HAUER E CIA. LTDA x
CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 40345/0000
l. " Ante o pagamento do débito mediante a expedição de alvará, eo pagamento
das custas remanescentes, JULGO EXTINTA A EXECUÇAO, com fulcro no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. II. Arquivem-se os autos, com as cautelas e
anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se".
Advs. HUGO MARTINS KOSOP JUNIOR, HUGO MARTINS KOSOP,
CLAUDIO MAURICIO BROCH PIGATI, FLAVIO HENRIQUE SARRAPIO ASSAN,
ALESSANDRO SERAFIN O LUIS e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI.
11. DECLARATORIA (ORDINÁRIA) - 22984/0 - ATHAIDE FERREIRA DOS SANTOS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - " Segundo a jurisprudência
iterativa do STJ são indevidos juros moratórios após o depósito judicial ou penhora,
relativamente à quantia depositada/penhorada, devendo esse montante receber, a
partir de então, exclusivamente a remuneração da conta judicial (juros e correção
monetária). Vale citar, a propósito, o decidido, entre outros, no AgRg no REsp
1110859/PR, no AgRg no REsp 1149665/PR, no REsp 1097892/PR, no AgRg
no REsp 1120846-PR, e no AgRg no REsp 1161329-PR e no AgRg no AREsp
92935/PR, segundo os quais o depósito, mesmo que só para garantia do juízo,
elide a mora quanto ao valor depositado, sobre o qual passa a incidir somente a
remuneração específica da conta judicial. Contar juros sobre o montante depositado
(a que equivale a atualização para data posterior, com abatimento do valor sacado
pelo alvará), portanto, caracteriza bis in idem, independentemente da finalidade
do depósito e sobretudo porque a impugnação se tornou necessaria em razao
de excesso de execução por litispendência, reconhecida pelo juizo por decisão
definitiva, Assim, caso tenha o depósito/penhora sido feito pelo valor histórico
indicado na petição inicial, sem correção ou acréscimo de juros, o saldo devedor
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deverá ser calculado na data desse depósito, pela subtração do valor depositado/
penhorado ao efetivamente devido na ocasião, a fim de que os juros e a correçao
até o presente recaiam somente sobre a diferença não depositada/penhorada.
Considerando. nessa linha de entendimento, que o depósito de fls. 829 foi feito em
outubro/2011, deve a parte credora refazer a conta do saldo devedor, pleiteando
exclusivamente a diferença de juros e correção monetária da dívida entre a data
do crédito liquidado e outubro/2011, calculada na última data e atualizada para
o presente. Concedo, pois, 10 dias para correção da conta do saldo devedor,
sob pena de reputarem-se os exeqüentes satisfeitos com o que já receberam.
Intimem-se". Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA,
ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA
GOMES, ARNALDO APARECIDO CORACAO, MARIA LUIZA C VASCONCELOS,
MARCELO HEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.
12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 23366/0 - TEXACO BRASIL S/A -
PRODUTOS DE PETROLEO x C C M DE SOUZA E CIA LTDA e outros -
(Ao preparo das custas do Contador no valor de R$ 10,08).
Adv. MARCOS J R SALAMUNES.
13. RESCISAO DE CONTRATO - 25594/0 - MORRIS SALOUME e outro x ESPACO
NOBRE EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - " Aguarde-se pelo prazo
de 60 dias. Int". Advs. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR,
MARCO ANTONIO JOHNSON, MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE, PATRICIA
DE CASSIA PEREIRA JORGE e LUCIANA OLICSHEVIS.
14. REPARACAO DE DANOS (ORDINÁRIA) - 26252/0 - JOAQUIM SALIM
AZEVEDO x WILSON GOMES SAMPAIO - I. " Indefiro pedido retro. Cabe a
parte requerente apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo para a
execução da sentença, tem do em vista tratar-se apenas de cálculo aritmético,
conforme determina o art. 475-B do CPC. II. Ressalte-se ainda, que, tal medida
prima pela celeridade do trâmite processual, tendo em vista que, a remessa dos
atos a contadoria judicial sobrestaria os autos por um período desnecessário
de aproximadamente 4 meses, tendo em vista o acúmulo de serviços. III. No
mais, manifeste-se a autora quanto à certidão retro, em 5 (cinco) dias. IV. Int".
Advs. ADILSON MENAS FIDELIS, CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, FLAVIA
RIBEIRO DE CAMPOS, ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO e SEBASTIÃO
FIDELIS.
15. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 26790/0 - DORMANDO ALVES DA SILVA e
outro x FRANCISCO NADOLNY - I. " Ante a manifestação de fis. 543, defiro o pedido
de vista dos autos formulado pela Procuradoria Geral do Município de Curitiba,
pelo prazo solicitado de dez dias. Int". Advs. HERMES CAPPI JUNIOR e DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA.
16. ORDINARIA - 27327/0 - ORIVALDO AFONSO DE OLIVEIRA x DANIELA COSTA
DA SILVA e outro - " Sem que haja adimplemento voluntário da obrigaçâo no
prazo acima assinalado, aguarde-se o impulso processual por parte do exequente
no período de 06 (seis) meses, cuja ultrapassagem desse período sem qualquer
manifestação implicará no arquivamento do feito na forma do artigo 475 - J, §
5°, do Código de Processo Civil; 4) Intimem-se. Diligências necessárias". Advs.
MARIA ILMA CARUSO GOULART, WALDIR LESKE, VITORIO KARAN e RAFAEL
MOSELE.
17. RESCISAO CONTRATUAL - 0001979-71.2003.8.16.0001 - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENOS ANB FARMA x APORTE INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - "
Intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte cópia original
do recurso de apelação". Advs. JULIANA FERREIRA DE MORAES FARRIS, MARI
SIMONE MARTINS, PAOLO ALESSANDRO FARRIS e THAIS TONIOTI THOMAZ.
18. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 28372/0 - ALVARO MARCOTI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 338/2013, encontra-se à disposição do
representante legal do executado Banco do Brasil, na agencia da Caixa Economica
Federal (Posto Forum), na conformidade com a Portaria nº 01/2012. Int.) Advs.
WASHINGTON YAMANE, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WERNER AUMANN,
JOAQUIM PORTES CERQUEIRA CESAR, MARCIO ANTONIO SASSO e MARLYN
LUCIA DIAS.
19. INDENIZAÇÃO - 29323/0 - MARIA MADALENA MENON x EURO HAIR
CABELEIREIROS - " Vistos. I - Intime-se a Exequente para se manifestar sobre
o prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sendo requerido,
arquivem-se. II. Int". Advs. FERNANDA NAMI PASTUCH e TATYANA MARION
KLEIN.
20. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 29826/0 - ISABEL MARIA JERONIMO DA
COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 340/2013, encontra-se à
disposição do representante legal do executado Banco do Brasil, na agencia da Caixa
Economica Federal (Posto Forum), na conformidade com a Portaria nº 01/2012. Int.)
Advs. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e FABIO SPAGNOLLI.
21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0002382-06.2004.8.16.0001 - ALCEU SHMITT e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 31231/0000 (O alvará de
nº 349/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum),
para o Senhor (a) Advogado (a) Victor Geraldo Jorge. Int.) Adv. VICTOR GERALDO
JORGE.
22. DEPOSITO - 30623/0 - FUNDO DE INV EM DIR CRED NÃO PAD PCG BRASIL
MULTIC x CLEIDE BATISTA DE OLIVEIRA - Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$ 10,08. Advs. KARINE CRISTINE DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR.
23. SUMARIA - 0000617-97.2004.8.16.0001 - NELSON FAUSTINO DA ROSA x
BANCO ITAU S/A - 1. " Para que seja expedido alvará em nome do subscritor da
petição de fl. 281, deverá ser juntada procuração atual, com poderes específicos e
firma reconhecida para a finalidade pretendida. 2. Após, juntada a procuração nos
termos supra dispostos, expeça-se alvará dos valores depositados nestes autos no

montante indicado às fis.276. Int". Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS e IVO JOÁO
TONOLLI.
24. INDENIZAÇÃO - 31103/0 - MARCOS APARECIDO ZAGO x ARAUCAR
LOCACOES DE VEICULOS - I." Intimem-se as partes para que se manifestem
acerca da conta realizada pelo Contador Judicial, no prazo de dez dias. II. Int".
Advs. MARSAL JUNGLES DOS SANTOS, MARCO AURELIO B S MATOS, ANA
PAULA ROCHA E SILVA, GISELLE LOPES DE SOUZA, DANTE PARISI, VALMIR
BERNARDO PARISI e ADRIANO COELHO PARISI.
25. SUMARIA - 0000362-42.2004.8.16.0001 - IARA MARIA DE CARVALHO x
FENASEG FEDERACAO NACIONALDAS EMPRESAS DE SEGUROS e outros - (O
alvará de nº 360/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto
Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Amarilio Hermes L. Vasconcellos. Int.) Adv.
AMARILIO HERMES L. VASCONCELLOS.
26. RESCISAO CONTRATUAL - 32305/0 - GERSON ELOI BRESSAN e outro x
CELIA REGINA MENDES e outros - l. " Ao considerar o contido no termo de acordo de
f. 354/357 e a sua ratificaçäo pelo patrono de Osni Mendes e Sirlene do Rocio Babaski
(f. 358), ausente qualquer vicio ou irregularidade, homologa-se. por sentença, o
referido acordo, nos termos do artigo 269, inciso Ill, do Código de Processo Civil.
ll. Custas processuais e honorarios advocaticios na forma convenciada (f. 357). III.
Anote-se o cumprimento da sentenca no que toca ao registro de cancelamento da
escritura publica conforme se verifica à f. 365. No mais, com a sub-rogação, o patrono
de Osni Mendes e Sirlene do Rocio Babaski deverá informar quanto ao interesse
no prosseguimento da execuçäo tendo em vista a sub-rogação, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de arquivamento na forma do § 5° do artigo 475 - J do Código
de Processo Civil. IV. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias".
Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO, ALTEMAR
BARREIROS HARTIN, LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA, RAMON ANTONIO
CALCENA CUENCA e DIOGO BENARDT CARDOSO.
27. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 32366/0 - ADEMIR BRAVO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - ( Manifestem-se as partes sobre a conta geral de
fls. 204/213). Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, ACACIO CORREA FILHO e
ESTEVAO LOURENCO CORREA.
28. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 32433/0 - CONDOMINIO EDIFICIO
POR DO SOL x MARIA ALICE MACIEL DE FIGUEIREDO - (O alvará de nº 347/2013,
encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal ( Posto Forum), para o Senhor
(a) Advogado (a) Hamilton Schmidt Costa Filho. Int.) Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO.
29. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 32583/0 - BANCO ITAU S/A x MARCELO RIGLER
- -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 39713/0000
" Arquivem-se os autos, com as cautelas e anotações de estilo. Int",
Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA,
CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JAQUELINE ZAMBON,
MARCIA S BADARO e JOSE DO CARMO BADARO.
30. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 32796/0 - MARIA CRISTINA PIRES x
DESTAQUE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA - ( Local em se realizara o leilão,
Edificio PB Castro - Rua Jacarezinho n° 1257 - 1° andar - Curitiba/PR, bem como
as partes para tomar ciência de fls. 232). Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH e
FABIO PERALTA ZUMAS.
31. INTERDICAO - 32963/0 - ROSE DA CONCEICAO ROSARIO e outro x LINCOLN
CESAR DO ROSARIO - ( Ao curador (a) para assinar termo de compromisso).
Advs. MAXIMILIAN ZEREK, DIEGO RIBEIRO DE SOUZA, GISELE TURSEN DE
OLIVEIRA e SIBHELLE KATHERINE N. MELHEM.
32. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 33988/0 - AGOSTINHO PANZARINI x
BANCO DO BRASIL S/A - I." Aguarde-se a manifestaçäo do banco sobre a conta
geral pelo prazo de 10 dias.Int". Advs. GUSTAVO R. GÓES NICOLADELLI e
FABIULA MULLER KOENIG.
33. MONITORIA - 34533/0 - BANCO DO BRASIL S/A x MARLENE LEUCH - (O
alvará de nº 336/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto
Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Nathalia Kowalski Fontana. Int.) Adv.
NATHALIA KOWALSKI FONTANA.
34. ARROLAMENTO - 34691/0 - LAIDE BOZZA e outro x ESPOLIO DE ERICA
BOZZA - " Vistos. Nos termos do caput art. 1° da Resolução n° 07/2008-OE (com
a redação vigente, dada pela Resolução n° 35/2012-0E), "aos juízos da la à 46a
Varas Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
compete, por distribuiçäo, processar e julgar as causas relativas à matéria de sua
denominação, ressalvada a competencia das Varas especializadas" . Compete aos
juízos da la à 40a Varas Cíveis, portanto, o julgamento das causas cíveis residuais,
isto d. aquelas não inseridas na competência material expressa e exclusiva das
demais Varas não criminais especializadas da Comarca da Regiäo Metropolitana
(entre elas as Varas Cíveis 41a a 46", que sno especializadas por força dos §§ 1°
a 4° do art. 1° da Resolução 07/2008). A Resoluçäo n° 49/2012-0E (em vigor 30
dias após a publicação ocorrida em 10.07.2012, por veiculação no DJe n° 901, de
09.07.2012), deu nova redaçäo ao art. 3° da Resolução n° 07/2008, estabelecendo
que "aos juizos da 13 a 83 Varas de Família e Sucessões do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba compete, por distribuição, processar e julgar:
(...) as causas relativas a direitos sucessórios". Não houve, porém, alteração na
competëncia das Varas Cíveis do Foro Central, que permanece residual. Resulta
que, com a vigência da Resoluçäo n° 49/2012-0E, foi claramente suprimida a
competência material das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca da Regiäo
Metropolitana de Curitiba para as "causas relativas a direitos sucessórios", antes
residual, porque agora expressamente inserida na competência material própria e
exclusiva das Varas de Família e Sucessões do mesmo Foro. E tal torna impositiva a
redistribuição de todas as causas pendentes ao juízos materialmente competentes,
a fim de que lá tenham seguimento, sob pena de nulidade (CPC. art. 113, § 2°). Não
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interfere nessa realidade o disposto no art. 4" da Resoluçào n" 49/2012-0E, segundo
o qual "a alteração da competência não implicará em redistribuiçào das ações em
curso" (sic). O dispositivo, além de pretender manter nas Varas Cíveis processos
para os quais lhes falta competência material, näo vigora por contrariar o art. 87
do CPC, que ressalva expressamente ao princípio da perpetuação da jurisdiçäo os
casos de supressão ou alteração da competöncia em razäo da matéria (caso em
questão) ou da hierarquia. Note-se que a Resolução n° 49/2012-0E não atribuiu
às Varas Civeis a competência para as "causas atualmente pendentes" relativas a
direitos sucessórios; pelo contrário, ela foi clara e expressa quanto à alteraçäo da
competência. Mas se o tivesse feito e isso deveria ter vindo expressamente, mas não
veio -, teria proposto critério casuístico e excepcional de repartição da competência
material (atribuída a um ou outro órgão jurisdicional conforme a data de ajuizamento
da ação), que o direito brasileiro não conhece e que não se coaduna com o prmcipio
insculpido no art. 5" inciso XXXVII, da Constituição Federal, Sendo assim, com fulcro
no art. 113 do CPC, declino da competência e determino a remessa destes autos,
com seus entuais apensos, via Ofício Distribuidor, a uma das Varas de Família e
Sucessões do Foro Central Intimem-se". Advs. SILVANA DENISE LOBATO e JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA.
35. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 34765/0 - CONDOMINIO DO
EDIFICIO PINUS x ESPÓLIO DE ACILAR JOSE DA SILVA AZEVEDO e outro
- Vistos. I. Satisfeitas as custas, expeça-se alvará nos termos do requerimento
de fís. 346, para levantamento do valor depositado, com prazo de 90 (noventa)
dias, mediante as cautelas de estilo e de acordo com o contido no item 2.6.10 do
C.N.C.G.J. II - Intime-se a Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, notadamente quanto ao cumprimento da proposta
de compra e venda formulada às fis. 288/289. Em nada sendo requerido, certifique-
se e aguarde-se no arquivo provisório".
(O alvará de nº 374/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal
(Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Mauro Cury Filho. Int.)
Advs. MAGDA REJANE CRUZ e MAURO CURY FILHO.
36. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 34956/0 - MARIO TATSUO NAKANO e
outro x BANCO DO BRASIL S/A - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 35600/0000
(O alvará de nº 339/2013, encontra-se à disposição do representante legal do
executado Banco do Brasil, na agencia da Caixa Economica Federal (Posto Forum),
na conformidade com a Portaria nº 01/2012. Int.)Adv. FABRICIO ZILOTTI.
37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 35090/0 - GRAN PARK VEICULOS
LTDA x HELCIO CESAR KUHL - ( Local em que se realizara o leilão, Edificio PB
Castro - Rua Jacarezinho n°1257 - 1° andar - Curitiba/Pr, bem como as partes
para tomar ciência de fls. 183). Advs. RICARDO BALLAROTTI, WAGNER BARONE
LOPES, JACKSON SONDAHL DE CAMPOS e ANDREIA DAMASCENO.
38. COBRANCA (ORDINARIA) - 35163/0 - WASHINGTON LUIS SELBMANN x
TRANSPORTADORA VERDE LTDA - (Manifestem-se as partes quanto a proposta
de honorários periciais conforme fls. 210/212. Int.) Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO e KARINE KLOSTER.
39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 35618/0 - INSTITUICAO SINODAL
DE ASS.EDUCACAO E CULTURA ISEC x MADELON JISELE RAZERA ROESNER
- I. " Intime-se o executado para que comprove o pagamento da última parcela do
acordo, em 5 (cinco) dias. II. Int". Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES e ATALIBA NETO SCHAEFER DE MOURA E COSTA.
40. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 35639/0 - BANCO ITAU S/A x ARLINDO TORRES
GALINDO e outro - I. " Após o cumprimento do despacho proferido nos autos 36450
com a juntada da cópia da sentença, impõe-se o prosseguimento da execução,
tendo em vista que nõo mais persiste a suspensão determinada em razäo da
oposiçäo dos embargos de terceiro. II. Defiro a substituição requerida à fL 51. Anote-
se na autuaçäo, distribuiçäo e demais registros a inclusão do banco itaú S/A em
substituição ao Banestado. Ill. Em seguida, intime-se o exequente para que dê
prosseguimento à execuçäo, no prazo de 05 dias. IV. Int'. Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO e ANTONIO GERALDO SCUPINARI.
41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0004672-23.2006.8.16.0001 -
HSBC BANK BRASIL S/A x PETRONIO THEODORO CAMACHO e outros -
" Ante a notícia de cumprimento de acordo de fls. 255, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art. 794, II, do CPC),bem como os embargos. II. Custas pagas,
conforme certidão de fl. 260, promovam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo,
inclusive os autos de embargos.Publique-se.Registre-se.Intime-se".
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, PAULO PETROCINI e ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR.
42. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 35878/0 - SERGIO LUIZ BULESCEM e outro
- " Defiro a Dilação de Prazo requerida às fis. 180 pelo prazo de 10 dias após voltem
conclusos. Intimem-se". Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA.
43. PRESTACAO DE CONTAS - 36077/0 - ROSELI ESCARLETE A. DE LIMA x
BANCO ITAU S.A. - (Manifestem-se as partes quanto a proposta de honorários
periciais conforme fls. 646/648. Int.) Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, EVARISTO
ARAGAO SANTOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.
44. COBRANCA (ORDINARIA) - 36319/0 - CONDOMINIO EDIFICIO PHILLIP
STARK x MARLOS DE OLIVEIRA - l - " Ante o convênio firmado entre a COPEL
eo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, oficie-se à Direção do Fórum para que
diligencie no sentido de obtenção do endereço atualizado do Réu. II - Não obstante,
autorizo a expedição de ofício às empresas de telefonia e a Receita Federal, na forma
pretendida às fls. 201. Ill. Int".
( Ao preparo das custas dos oficios).
Adv. JEFERSON WEBER.

45. COBRANCA (ORDINARIA) - 36336/0 - ROQUE SARAN e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - ( Manifeste-se a requerente para que junte o parecer do Procurador
da Fazenda referente ao recolhimento da causa mortis) Adv. CARLOS R. GOMES
SALGADO.
46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 37002/0 - GERMANO SKLARSKI x
LUIZ CESAR CORDEIRO - ( Ao preparo das custas de um alvará). Adv. CRISTIANE
FERNANDES.
47. REINTEGRACAO DE POSSE - 37023/0 - SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEDA BEATRIZ BRAZIL FONTANA - " Vistos. I -
Intime-se o procurador do Requerido para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, arquivem-se. II - Int".
Advs. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e GUILHERME KRUGER LIMA.
48. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 37350/0 - LAIDE LIMA DE OLIVEIRA x
MARIA DE LOURDES LANGE SILVERIO e outro - ( Certifico que deixo sem efeito
a publicação retro, tendo em vista que seu teor não se trata destes autos). Advs.
CELSO HILGERT JUNIOR, LUCYANA LIMA LOPES FATUCHE, PAULO NALIN e
FERNANDA DE ARAÚJO MOLTENI.
49. BUSCA E APREENSÃO - 0004673-08.2006.8.16.0001 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS AMERICA
MULTICARTEIRA x SERGIO LUIZ MANZI - " Vistos, etc. Homologo, por sentenÇa,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação
deduzido à fl. 119 e, em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Condeno
a parte requerente ao pagamento das eventuais custas remanescentes, facultando
ao Sr. Escrivão executá-las. Via sistema RENAJUD proceda a baixa de eventual
bloqueio realizado no veículo objeto da presente demanda. Baixas, anotações
e comunicações necessarias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, MICHELE SACKSER, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
BLAS GOMM FILHO e ANA LUCIA FRANÇA.
50. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 0003063-68.2007.8.16.0001 - CLAUDIO
MARTINS DE OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A - " Vistos, etc. HOMOLOGO o
acordo celebrado entre as partes (fis. 107/109). Em consequência, julgo extinto o
feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso Ill, do Código de
Processo Civil. Nos termos do acordo, condeno a parte autora ao pagamento das
custas remanescentes, facultando ao Sr. Escrivão executá-las. Baixas, anotaÇões
e comunicações necessarias. A seguir, arquivem-se estes autos, com as cautelas e
anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Advs. ALEXANDRE FOTI,
EVARISTO ARAGAO SANTOS, SUELEN MARIANA HENK e FLAVIO WARUMBY
LINS.
51. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 0001505-61.2007.8.16.0001 -
REINOLDO ALBERTO LANG x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 365/2013,
encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor
(a) Advogado (a) Marilia Maria Paese. Int.) Adv. MARILIA MARIA PAESE.
52. COBRANCA (ORDINARIA) - 39534/0 - HAROLDO JULIO FREDERICO JAEGER
e outro x UNIBANCO- SUCESSOR DO BANCO BANDEIRANTES S/A e outros
- I. " Revogo o despacho de fis. 228, por equivocado. II. Recebo o recurso de
apelação colacionado às fls. 198/223, em ambos os efeitos (art. 520, CPC). III. Ao
apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
IV. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para
apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. V. Int". Advs. SERGIO
AUGUSTO GOMEZ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, ALBADINO
SILVA CARVALHO, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO e REINALDO MIRICO
ARONIS.
53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 39627/0 - BANCO BRADESCO S/
A x GRALHA AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLÍMEROS LTDA e outro - l.
" Cumpra-se a decisão do agravo. Logo afastada a condenação de litigância de má-
fé. II. Intime-se o exequente para que requeira o que entender necessário, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, posto que não foram apresentados pedidos
após consulta junto à Receita Federal (Infojud). III. Diligências necessárias". Advs.
MURILO CELSO FERRI, CRISTIANE MENON HILGEMBERG e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.
54. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 39810/0 - DANIELE SCHULTZ BAHR x O
COND. DO CONJU. RESIDE. MORADIAS COTOLENGO I - " Vistos. A impugnação
de fis. 160 e seguintes é prematura e impertinente se a indicação de valores de fl.
153/154 foi feita exclusivamente para o fim de permitir a elaboração dos cálculos
de liquidação, que se não forem feitos pelo contador (conforme a aptidão técncida),
dependerão de liquidação por arbitramento. Isso está muito claro no pleito deduzido
à fl. 152, que torna maliciosa a alegação de excesso eo pleito de pagamento
dobrado da diferença "a maior". Isso porque a devedora se antecipou à liquidação da
sentença ou a qualquer pedido de execução, alegando um excesso quanto a algo que
nunca foi concretamente cobrado, incorrendo no art. 17, incisos II, IV e VI, do CPC.
Sendo assim, rejeito a prematura impugnação de fls. 160 e seguintes, condenando
a devedora Daniele Schult,z Bahr ao pagamento das custas do incidente, e, pela
clara má-fé com que se houve, ao pagamento de multa de 1% da soma do valor
atribuído às causas reunidas. Remetam-se autos ao contador para elaboração da
conta de liquidação, nos termos da sentença. Intimem-se". Advs. VANDERLEI LUIS
K. BONATTO, AURA GRUBE NERY DE LIMA, VICTOR VITELCI DE SOUZA ALVES
e ALINE BRATTI NUNES PEREIRA.
55. COBRANCA (ORDINARIA) - 0001439-81.2007.8.16.0001 - ESPOLIO DE JOSÉ
PEDRO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - " Pela ausência de
manifestação dos exequentes quanto a eventual saldo remanescente, bem como
pelo resgate dos valores depositados judicialmente à f. 149 (alvarás de levantamento
de n°. 722/2012 e 1743/2011 - cópias lançadas às fs. 206 e 220), declaro extinto
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o presente cumprimento de sentença, com fulcro nos artigos, 794, inciso I, 795
e 475-R, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Certificado o trânsito em
julgado desta, e em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos mediante
as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se". Advs. JOAO BATISTA
DE TOLEDO, CARLOS HENRIQUE DE TOLEDO, ACACIO CORREA FILHO e
ESTEVAO LOURENCO CORREA.
56. PRESTACAO DE CONTAS - 40730/0 - FLORISDAY DA FONSECA x BANCO
ITAÚ S/A - (Manifestem-se as partes quanto a proposta de honorários periciais
conforme fls. 465/467. Int.) Advs. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE e EVARISTO
ARAGAO SANTOS.
57. DECLARATORIA (ORDINÁRIA) - 0003260-23.2007.8.16.0001 - ANTONIO
APARECIDO SOARES x BRASIL TELECOM S/A - " Vistos. l- Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de 05 dias, conforme requerimento retro. II- Intimem-se".
Adv. JOSE ARI MATOS.
58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 42477/0 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS AMÉRICA
MULTICARTEIRA x RUY LAPA JUNIOR - " Aguarde-se no arquivo até ulterior
manifestação do exequente (art. 791, III, do CPC). Int". Advs. MARIANE CARDOSO,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e BLAS GOMM FILHO.
59. PRESTACAO DE CONTAS - 0009367-49.2008.8.16.0001 - SELMA TEREZINHA
DOS SANTOS DEPETRIZ x BANCO DO BRASIL S/A - " Intimem-se as partes
para que se manifestem,querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da baixa
dos autos. Int". Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARCIO ANTONIO
SASSO, ADRIANE HAKIM PACHECO e ROSANA CHRISTINE HASSE CARDOZO.
60. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 0011808-03.2008.8.16.0001 - LAURA PUPO
LEMES e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 335/2013, encontra-
se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a)
Advogado (a) Silvana Aparecida Cezar Ponte. Int.) Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE.
61. COBRANÇA - 43630/0 - E DEGRAF E CIA. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N°25995/2012" Ante a notícia
do pagamento do débito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, I,
do CPC. Expeça-se alvará ao exequente para levantamento do depósito indicado à fl.
17. Custas pagas. Promovam-se as baixas necessárias. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo. P.R.I". Advs. ROSEMAR ANGELO MELO,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e JAIRO BASSO.
62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0012644-73.2008.8.16.0001 -
SURIAN LÚCIA SYPNIEWSKI MACEDO ME x CONJUNTO MORADA AUGUSTA
XVII - Autos n° 43.836 e n° 45.217 " Vistos, etc. HOMOLOGO o acordo celebrado
entre as partes (fis. 109/110 dos autos de embargos). Em conseqüência, julgo
extintos os feitos com resolução o mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em
julgado. Homologo a conta de fis. 108. Nos termos do acordo, condeno a parte
executada/embargante ao pagamento das custas remanescentes, facultando ao Sr.
Escrivão executá-las. Baixas, anotações e comunicaÇões necessárias. A Seguir,
arquivem-se estes autos, com as cautelas e anotaÇões de estilo, bem assim os de
execução. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Advs. ADILSON LUIS FERREIRA
FILHO e DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA.
63. COBRANÇA - 43886/0 - ILGA COZZLER e outros x BANCO DO BRASIL S/A
- (O alvará de nº 363/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal
(Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Maria Ines Przybysz de Paula. Int.)
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA.
64. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 43907/0 - NORBERTO EDWINO
SCHAEFER e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 342/2013, encontra-
se à disposição na Caixa Economica Federal ( Posto Forum), para o Senhor (a)
Advogado (a) Claudiomiro Prior. Int.) Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR.
65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 43925/0 - BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x REINALDO TREGLIA FRESSATO - ( Ao preparo das custas do Oficial
de Justiça). Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES.
66. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 44070/0 - YOUSSEF IBRAHIM ABDUL NOUR
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - ( Manifestem-se as partes sobre a conta
geral de fls. 208/216). Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e LUIZ ALBERTO
GONÇALVES.
67. COBRANÇA - 44329/0 - ANTONIO FERNANDES e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - (Manifeste-se a parte interessada quanto o transito em julgado.Int.)
(O alvará de nº 354/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal
(Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Kenji D. P. Hatamoto. Int.)
Advs. KENJI D.P. HATAMOTO e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.
68. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 45007/0 - JOSEMAR BAU e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - Certifico que näo foi possível a expediçäo do alvará, tendo em vista
que todas as procurações dos exequentes säo xerox e estäo em desconformidade
com a Portaria n° 01/2012, exceto as procurações de fls.216/240 e 321 /322. Adv.
CARLOS R. GOMES SALGADO.
69. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0012642-06.2008.8.16.0001 - AKIRA
IGARASHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - " Ante a notícia do pagamento do
débito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas
pagas. Promovam-se as baixas necessárias. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo. P.R.I". Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR,
JEAN CARLOS STORER, CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR e CRISTIANA NAPOLI.
M. DA SILVEIRA.
70. COBRANÇA - 0004432-63.2008.8.16.0001 - HERDEIROS E SUCESSORES DE
KOU TAKAHASHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 343/2013,
encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor
(a) Advogado (a) Nathalia Kowalski Fontana. Int.) Adv. NATHALIA KOWALSKI
FONTANA.

71. COBRANÇA - 45122/0 - ALBINO PEDRO DE CARVALHO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 346/2013, encontra-se à disposição na Caixa
Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Giovanna Price
de Melo. Int.) Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.
72. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 45163/0 - CLORY THEREZINHA PAIM
BORGES e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 353/2013, encontra-
se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a)
Advogado (a) Giovanna Price de Melo. Int.) Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.
73. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 45238/0 - ANTONIO CARLOS GRACINO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 355/2013, encontra-se à
disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado
(a) Giovanna Price de Melo. Int.) Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.
74. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 45285/0 - JOÃO ANTONIO MATHIAS e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 350/2013, encontra-se à
disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado
(a) Andre Luis dos Santos. Int.) Adv. ANDRE LUIS DOS SANTOS.
75. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 45454/0 - BANCO ITAU S.A. SUCESSOR DO
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ x HELTON BELLATO MARQUES e outro - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 11475/2010
(Manifestem-se as partes quanto a proposta de honorários periciais conforme fls.
201/203. Int.)
Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e SERGIO
AUGUSTO FAGUNDES.
76. COBRANÇA - 45515/0 - ADALTO VICENTE VIEIRA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - ( Manifeste-se o executado quanto ao Termo de Penhora). Adv.
VICTOR GERALDO JORGE.
77. COBRANÇA - 45522/0 - BALTAZAR CARLOS STALLMANN e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - "Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
impugnação, nos termos do art.475-J, § 1º, do Código de Processo Civil.Int." Advs.
MARCOS ROBERTO HASSE e ADRIANE HAKIM PACHECO.
78. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 45650/0 - ANDRE MANSANO SANTIAGO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Certifico que näo foi possível a expedição do
alvará, tendo em vista a procuraçäo dos exequentes OSWALDO OSCAR VIETZE
JUNIOR (fis.21), SALVADOR FERREIRA MARTINS (fis.23) é xerox e está em
desconformidade com a Portaria n°01/2012. Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.
79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 45944/0 - BANCO DO BRASIL S/A
x STUDIO A2 PUBL. E PROD. GRAFICA LTDA e outros - (O alvará de nº 380/2013,
encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor
(a) Advogado (a) Claudiomiro Prior. Int.) Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR.
80. PRESTACAO DE CONTAS - 0004312-20.2008.8.16.0001 - NOEMIA COLAÇO
x BANCO ITAUCARD S/A - (O alvará de nº 381/2013, encontra-se à disposição na
Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Mauro
Sergio Guedes Nastari. Int.) Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.
81. COBRANÇA - 45981/0 - ANTONIO MOLONHA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - ( Manifeste-se o executado quanto ao Termo de Penhora) Adv. MARCIO
ANTONIO SASSO.
82. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 0004219-57.2008.8.16.0001 - ANNA
VECHIATTO RODRIGUES e outros x BANCO DO BRASIL S/A - ( Certifico que näo
foi possível a expediçäo do alvará, tendo em vista que todas as procuraçoes sao
xerox e estäo em desconformidade com a Portaria n° 01/2012). Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO.
83. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 46122/0 - AMARILDO FERREIRA DOS
SANTOS E OUTROS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 369/2013,
encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor
(a) Advogado (a) Giovanna Price de Melo. Int.) Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.
84. COBRANÇA - 0005628-68.2008.8.16.0001 - RENILSON MARTIN DE
QUADROS x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS - (O alvará de
nº 344/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum),
para o Senhor (a) Advogado (a) Walter Bruno Cunha da Rocha. Int.) Adv. WALTER
BRUNO CUNHA DA ROCHA.
85. COBRANÇA - 46140/0 - ANTONIO LARROSSA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - (O alvará de nº 368/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal
(Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Giovanna Price de Melo. Int.) Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO.
86. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 46449/0 - HERDEIROS E SUCESSORES
DE ALBERTO FERREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº
352/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum),
para o Senhor (a) Advogado (a) Giovanna Price de Melo. Int.) Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO.
87. COBRANCA (ORDINARIA) - 46474/0 - ALZIRA NAGAMINE e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 370/2013, encontra-se à disposição na Caixa
Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Gustavo R. Goes
Nicoladelli. Int.) Adv. GUSTAVO R. GÓES NICOLADELLI.
88. COBRANÇA - 0003910-36.2008.8.16.0001 - MESSIAS VIGATTO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - " Primeiro como determinado expressamente na decisão
de fl. 278, deve a escrivania proceder à intimação das partes acerca de seu
teor.Após, deve a escrivania proceder à conferência das procurações com os
originais encartados em outros autos".
Fls. 278: " Vistos. Não procede a preliminar de deserção da impugnação, visto que
as custas já foram pagas. Também não procede a preliminar de prescrição trazida
pelo banco. Se na execução só se pode arguir a prescrição da pretensão executória
(CPC, art. 475-L, VI), então foi evidentemente oportuna a execução postulada cerca
de três meses após o transito em julgado (fis. 175 e 199). Quanto ao que se deduziu
sob os títulos "ausência de responsabilidade civil do Banco do Brasil" e "ausência
de direito adquirido", claramente se percebe que todas as defesas apresentadas
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somente teriam cabimento na fase de conhecimento, mediante contestação. Com
o trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 47-verso, todas essas defesas
restaram superadas, nos termos expressos do art. 474 do CPC. Não custa dizer que,
na impugnação, somente pode o devedor argüir defesas expressamente arroladas
no art. 475-L do CPC, supervenientes a sentença, inclusive no que se refere à
prescriçäo (inciso VI, e art. 741, VI, do CPC), sob pena de afrontar-se a coisa
julgada. Com respeito ao valor do débito, há necessidade de remessa dos autos ao
Contador. Sendo assim, quando às defesas acima apreciadas, julgo improcedente
a impugnação, determinando a re messa dos autos ao contador para que calcule o
débito na data do depósito, em conformidade com a sentença. Intimem-se".
Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA.
89. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 47073/0 - ODILA GARDIMAN FERRUDA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - (O alvará de nº 351/2013, encontra-se à
disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado
(a) Giovanna Price de Melo. Int.) Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO.
90. COBRANÇA - 47478/0 - ADELAIDE ROSA ANTONELLI e outros x BANCO DO
BRASIL S/A - ( Ao preparo das custas de impugnação no valor de R$ 451,20). Adv.
ELOI CONTINI.
91. ORDINARIA - 0012438-59.2008.8.16.0001 - CLAUDIO LOURENÇO PERRINI -
CLAUDINHO BRASIL x RADIO E TELEVISAO IGUACU S.A e outro -
(...) " Nesses termos, acolho em parte os embargos de declaração do autor e rejeito
os embargos da ré. Publique-se. Registre-se. Intimem-se".
Advs. VALDYR PERRINI, DANIEL KRUGER MONTOYA, MARCIA JESIANI ALBERT
e CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO.
92. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 48047/0 - MARCOS GARCIA DE LIMA
x AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A - (O alvará
de nº 348/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal ( Posto
Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Davi Chedlovski Pinheiro. Int.) Adv. DAVI
CHEDLOVSKI PINHEIRO.
93. PRESTACAO DE CONTAS - 0004940-09.2008.8.16.0001 - MARCOS LUIZ
ADAMCZYK x VINICIUS GABARDO - 1- " Defiro o pedido de f. 14287, formulado
pelos exequentes, com o que lhes concedo dilação de prazo por mais 30 (trinta)
dias, para manifestação acerca da prestação de contas apresentada pelo executado,
em razão da extensão dos autos que contam com mais de 70 (setenta) volumes. 2-
Findo o prazo, voltem conclusos. Intimem-se . Diligências Necessárias". Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e JACY GABARDO.
94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 48608/0 - CLINIO L.L. LYRA x
REFLORESTADORA BOM SUCESSO e outro - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 27266/2010
(...) " Nesses termos por não existirem as contradições apontadas, rejeito os
embargos de declaração. Publique-se.Registre-se.Intimem-se". Advs. LEANDRO
JOÃO LYRA, ENEIDA DE CASSIA CAMARGO e IVO GOMES.
95. REVISAO DE CLAUSULAS (ORDINÁRIA) - 0012785-92.2008.8.16.0001 -
ANTONIO FIDELES DE CASTRO x BANCO FINASA S.A. - " Vistos, etc.
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (fis. 142/144). Em conseqüência,
julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas pagas, conforme petição retro. A seguir, arquivem-
se estes autos, com as cautelas e anotações de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intime-se". Advs. DANIELLE TEDESKO, CARLOS EDUARDO SCARDUA,
FERNANDO JOSÉ GASPAR e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.
96. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 0007026-50.2008.8.16.0001 -
CONDOMINIO EDIFICIO FRANCISCO LEOCADIO x BANCO DO BRASIL S/A - II.
" Ante o trânsito em julgado do acórdão que julgou improcedente o pedido, resta
prejudicado o pleito de fis. 242/516. Aguarde-se por 30 dias eventual execução
das verbas de sucumbência pelo réu. No silêncio, arquivem -se. Intimem-se". Advs.
ANTONIO DE SOUZA NETTO e JAIRO BASSO.
97. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 49047/0 - ANTONIO HAMAD x
HSBC SEGUROS S/A - "Manifestem-ae as partes sobre o laudo pericial. Int." Advs.
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, TASSIA TEIXEIRA DE FREITAS BIANCO ERBANO
e REINALDO MIRICO ARONIS.
98. COBRANÇA - 0000390-34.2009.8.16.0001 - BENEDITO SALATIEL CUNHA DE
PAULA x BANCO DO BRASIL S/A - " Vistos. I- Em razão da manifestação da
parte autora quanto à integral satisfação quanto à obrigação da instituição financeira
nestes autos, extingo a presente nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. II- Eventuais custas remanescentes pela Executada. III- Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. IV- Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se". Advs. ANTONIO SAONETTI, GUSTAVO R. GÓES NICOLADELLI, JULIANA
MIGUEL REBEIS e FABIULA MULLER KOENIG.
99. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0015980-51.2009.8.16.0001 - JOAO
ANTONIO PINHEIRO FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A - " Suspendo o
processo em cumprimento à decisão do STJ, nos termos da Portaria n° 02/2012 deste
juízo (anexa). Aguarde-se o julgamento do recurso especial referido. Intimem-se".
PORTARIA N° 02/2012
O Doutor Alexandre Gomes Gonçalves, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO
A decisão proferida pelo STJ na medida cautelar n° 19734/PR, vinculada ao
REsp n° 1.273.643/PR, que estendeu "a todo e qualquer processo, em ambas as
Instâncias, em qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e
correspondentes Colégios recursais", a liminar obstativa do levantamento de dinheiro
até decisão final sobre a tese relativa ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos para
execuções individuais de ações coletivas, a que se sujeitam "todos os casos em
que não tenha se concretizado o levantamento, ainda que o deferimento tenha se
realizado anteriormente a esta decisão";

RESOLVE, em seu cumprimento e até o julgamento definitivo do Recurso Especial
n° 1.273.643/PR ou ulterior deliberação:
I. SUSPENDER a tramitação de todas as execuções individuais (cumprimentos de
sentença) da decisão proferida na Ação Civil Pública n° 14552/0000, proposta pela
APADECO em face do Banco do Brasil S.A., bem como as demais execuções
individuais de decisões em ações coletivas movidas nesta vara em face de outras
instituições, inclusive no tocante a saldos devedores;
II. EXCLUIR do conjunto de suspensos nos termos do inciso anterior, com
fundamento nos arts. 882 do Código Civil e nos arts. 468, 473 e 569 do CPC: a) as
execuçöes formalmente extintas pelo pagamento, embora ainda não levantados os
depósitos pelos credores; b) as execuçoes nao formalmente extintas, mas relativas
a créditos concretamente já pagos mediante cumprimento de alvarás expedidos; c)
as execuções pendentes para cobrança de saldos devedores de qualquer natureza,
dos quais abram mão os credores mediante outorga de quitação ao devedor pelo
valor já recebido; d) os processos nos quais já tenha sido definitivamente repelida a
arguição de prescrição quinquenal da execução.
III. SUSTAR, nos processos suspensos nos termos do inciso I, observadas as
exceções do inciso II, a expedição de alvarás par levantamento de valores pelos
credores, ainda que deferidos anteriormente à decisão do STJ;
IV. DETERMINAR à escrivania que junte aos autos de todos os processos suspensos
cópia desta portaria, dela dando ciência s partes mediante publicação no eDJ.
Advs. JONAS BORGES, ELOI CONTINI, TADEU CERBARO e CINTIA MOLINARI
STEDILE.
100. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 49827/0 - ACIR JOSE ESCHER E
OUTROS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - 1) " Não se vislumbra motivo
para reformar a decisão agravada (f. 211), a qual é mantida por seus próprios
fundamentos; 2) Com a requisição de informaçöes (f. 225), oficie- se ao i. Relator,
comunicando-o quanto ao teor do item supra e também acerca do atendimento ao
artigo 526 do Código de Processo Civil; 3) Como näo houve atribuição de efeito
suspensivo ao recurso (f. 225) e com atenção ao fato de que a tese de prescrição
quinquenal foi afastada e o embate a seu respeito está precluso diante do que consta
à f. 158/160 e 182/194, cumpra-se a parte final da decisão de f. 211; 4) Intimem-
se. Diligências necessárias". Advs. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH e ACACIO
CORREA FILHO.
101. REVISAO DE ENCARGOS FINANCEI - 49866/0 - CARLOS ALBERTO CAJEU
x UNICAR BANCO MÚLTIPLO S/A - (Manifestem-se as partes quanto a proposta
de honorários periciais conforme fls. 264/266. Int.) Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e ALEXANDRE
DE ALMEIDA.
102. CURATELA - 0007538-96.2009.8.16.0001 - CIRSA GOMES DA SILVA DA
MOTA x JOSE REIS DA SILVA - ( Ao curador (a) para assinar termo de
compromisso). Adv. GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTÃO.
103. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 0006209-83.2008.8.16.0001 -
ANGELA MARANGON JUNG x BANCO DO BRASIL S/A - Ao requerente o preparo
das custas processuais no valor de R$ 65,46 (sendo que R$ 62,98 do Sr. escrivão
e R$ 2,48 do distribuidor) que deverão ser recolhidas com as guias respectivas.
Advs. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e PEDRO
GIROLAMO MACARINI.
104. SUMARIA COBRANCA - 50484/0 - EDSON NEIA CUNHA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 39979/2012
" Vistos. Banco do Brasil S.A. ofereceu exceção de incompetência ao argumento de
que a ação de cobrança de diferenças de poupança, movida por Edson Neia e outros,
deveria ter sido proposta na Comarca onde residem e onde situada a agência em que
mantinham contas de poupança. Os exceptos foram intimados e se manifestaram
às fis. 17/24. Eo breve relatório. Decido. Não procede a preliminar de prorrogação,
suscitada pelos exceptos, se a exceção foi oferecida na mesma oportunidade em
que a contestação. Basta conferir a data de protocolo. Porém, tendo os autores
sido contemplados, pela decisão proferida na ação civil pública n° 14552, com a
diferença de correção das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/89 (Plano
Verão) e junho/87 (Plano Bresser), pretendem, por meio da ação de cobrança n
° 51382, receber os juros remuneratórios, fundamentando seu pedido em idêntica
causa de pedir. Nos termos do art. 2° da Lei n° 7.347/89, "A propositura da ação
prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que
possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto". O juízo da 13a Vara, portanto,
está prevento, não se aplicando as regras de competência territorial invocadas
pelo banco, mas a específica da Iei da Ação Civil Pública. Sendo assim, julgo
improcedente a exceção de incompetência. Custas pelo excipiente. Certifique-se nos
autos principais. Intimem-se".
Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e GUSTAVO R. GÓES NICOLADELLI.
105. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATUAL (SUMARIA) - 50615/0 - SIDNEI
CLAUDIR GABRIEL x B.V FINANCEIRA S.A - 1. " Intimem-se as partes para
que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareçam se ocorreu ou não a celebração de
acordo que afete o objeto desta lide, uma vez que a petição e documentos de fls.
131/136 referem-se ao contrato de número 500124316, que é diverso, portanto,
daquele objeto da presente demanda (contrato n°140020743), inviabilizando, assim,
sua homologação. 2. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença". Advs.
JULIANE TOLEDO ROSSA, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIO SANTANNA VALGAS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
106. COBRANCA (ORDINARIA) - 50681/0 - FLORICO BENTO DA SILVA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - " Vistos. Segundo se percebe do exame dos autos, não
há necessidade de produção de outras provas além da documental já produzida e,
considerando ainda que as questões suscitadas são eminentemente de direito, o feito
comporta julgamento antecipado. Assim, intimem-se desta deliberação e à conta e
preparo de eventuais custas remanescentes. Após, anote-se para sentença e voltem
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conclusos. Int". Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI.
107. PRESTACAO DE CONTAS - 0010136-23.2009.8.16.0001 - MARIA MARLI
RONSEN e outros x LETICIA LACERDA DE OLIVEIRA e outro - "Sobre o
retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int." Advs.
MARIA INES DIAS, HERMANN SCHAICH IV, ANDRE DA COSTA RIBEIRO,
HEBE BONAZZOLA RIBEIRO, WALMIR LUIZ BECKER, JOSIANE KLIBANOWITCH
WAGNER, EDUARDO ALVES PAIM, FELIPE MORO DARIANO, RAQUEL CHIELE
CORREA, ANDRE DA COSTA RIBEIRO e CINARA DE OLIVEIRA.
108. INDENIZAÇÃO - 0007738-06.2009.8.16.0001 - CRISTIANE CAMARGO
JANOWSKI x ZANUTO VEICULOS LTDA - " Vistos, etc. Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação
deduzido à fl. 73, em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a
parte requerente ao pagamento das eventuais custas remanescentes, facultando ao
Sr. Escrivão executá-las. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaÇões
de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Advs. CLEIS MARIA HEIM WEBER
e FERNANDA HEIM WEBER.
109. SUMARIA COBRANCA - 0007101-55.2009.8.16.0001 - LINDAURO FERREIRA
DA MOTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Certifico que näo foi possível a
expediçäo do alvará, tendo em vista que as procurações de PAULO BONANNI
(fls.65); ANTONIO BONANNI (fis.67); DEMETRIUS BONANNI (fis.69); ANGELA
BONANNI TURCl (Fls.72); MARIA PARECIDA CARDOSO FlGUEIREDO (fis.79);
ESPÓLlO DE OSVALDO DIAS FIGUEIREDO (fls.80), não tem poderes para receber
e dar quitaçäo, estándo em desconformidade com a Portaria n°01/2012. Adv.
APARECIDO ALBINO DECHICHE.
110. INTERDICAO - 0007259-13.2009.8.16.0001 - SOELI WALTER PRETO x
ESTER WALTER PRETO - ( Ao curador (a) para assinar termo de compromisso).
Adv. THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA.
111. PRESTACAO DE CONTAS - 0006621-77.2009.8.16.0001 - VIVIANE PADILHA
PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A - I. " Indefiro pedido de fis. 142/143. A
condenação foi cumprida espontaneamente pelo banco conforme demonstrado à fl.
156. II. ExpeÇa-se alvará ao procurador da requerente para levantamento do valor
de fl. 156. III.Anote-se fl. 148. IV. Indefiro o pedido de fl. 147 de remessa dos autos
a contadoria para liquidação por arbitramento, tendo em vista se tratar da primeira
fase da ação de prestação de contas".
(O alvará de nº 377/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal
(Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Mauro Sergio Guedes Nastari. Int.)
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.
112. PRESTACAO DE CONTAS - 0005936-70.2009.8.16.0001 - PEDRO EDUARDO
LEAL x BANCO ITAÚ S/A - (O alvará de nº 376/2013, encontra-se à disposição na
Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Mauro
Sergio Guedes Nastari. Int.) Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.
113. USUCAPIAO ORDINARIO - 51524/0 - OSVALDO BERNANDES e outro x
RUBENS AURELIANO TIEMANN DE ANDRADE e outro - l. " Tendo em vista a
data de protocolo (27/11/2012), do petitório de fls. 116, concedo o prazo adicional,
improrrogável, de dez dias para que a requerente cumpra com o determinado
no despacho de fis. 114, sob pena de indeferimento. II. Int". Advs. JOAREZ DA
NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE.
114. BUSCA E APREENSÃO - 51719/0 - BV FINACEIRA S/A C.F.I. x SAMUEL DE
OLIVERA IZAIAS - ( Manifeste-se a requerente sobre o retorno dos ofícios).Advs.
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.
115. PRESTACAO DE CONTAS - 0007968-48.2009.8.16.0001 - ANTONIO
CARDOSO x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST -
"Recebo o recurso de apelação colacionado às fls. 112/117, em ambos os efeitos
(art. 520, CPC). Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de
15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça para apreciação do recurso interposto, com as nossas homenagens. Int."
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e REINALDO MIRICO ARONIS.
116. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0008117-44.2009.8.16.0001 - JESSICA
MAHARA DA SILVA x ABN AMRO REAL BANCO S/A - " Nada obstante o tratamento
que vinha sendo dado ao tema por este juízo com base em precedentes diversos do
STJ, curvo-me ao entendimento recentemente firmado pela Corte Especial daquele
Tribunal no julgamento do REsp 940.274. Por conseqüência, determino seja o
devedor intimado, na pessoa de seu procurador, via publicaçäo no eDJ, para que
efetue o pagamento da condenação em 15 dias, sob pena de incidência da multa do
art. 475-J do CPC". Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e REINALDO
MIRICO ARONIS.
117. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 52087/0 - ALEXANDRE DE ÁVILA x
OPERADORA DE PLANO DE SAUDE DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CURITIBA - SAUDE IDEAL - (O alvará de nº 378/2013,
encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum), para o Senhor
(a) Advogado (a) Andre Raony Bilek dos Santos. Int.) Adv. ANDRE RAONY BILEK
DOS SANTOS.
118. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 52771/0 - MIRENE GODOY DE LIMA x
BANCO ITAUCARD S/A - (Manifeste-se a parte interessada quanto o transito em
julgado.Int.)
(Certifico que näo foi possível a expediçäo do alvará, tendo em vista que a parte
requerente näo tem procuraçäo nos autos).
Adv. REGINA DE MELO SILVA.
119. RESPONSABILIDADE CIVIL (ORDINÁRIA) - 0002665-53.2009.8.16.0001 -
REGIANE MARIA NASBONE x AGOSTINHO BLASIUS - " Vistos. Contra a decisão
de fis. 610/611, interpôs o réu embargos de declaração, alegando: dúvida quanto

à natureza jurídica da decisão embargada; contradição "quanto à alegada relação
de emprego"; contradição "em virtude da sentença trabalhista"; omissão quanto
à prescrição. É o breve relatório. Decido. Embargos de declaração prestam-se à
correção de obscuridade, contradição e omissão, não servindo para sanar dúvidas
teóricas da parte, que está assistida por profissional do direito. A ele cabe interpretar
as decisões de fls. 609/610 e 616 e interpor o recurso que entender pertinente,
atentando para o fato de que a sentença de extinção, por força de efeitos infringentes
embargos de declaração, no âmbito de matéria de ordem pública, pode ter sido
convertida em decisão interlocutória. Contradição em relação à relação de emprego
também não existe, pois a decisão embargada nunca disse que a causa diz respeito
à relação de emprego, mas decorre dela, ainda que os fatos tenham ocorrido após
a extinção do contrato de trabalho. Aliás, basta a leitura singela dos dois últimos
parágrafos de fl. 616 para chegar-se a essa conclusão. Quanto à contradição "em
virtude da sentença trabalhista", parece que o fato de ter a autora dado quitação
em relação a verbas trabalhistas, diretamente decorrentes da relação de emprego,
não tem implicação na aferição da competência para o julgamento desta causa. O
que parece estar o réu alegando é a coisa julgada e a quitação, matéria de defesa,
de mérito, em relação aos pedidos deduzidos que deverá ser apreciada pelo juízo
competente no momento oportuno. Como se vê, não pode haver contradição entre os
argumentos da decisão embargada e algo que no momento é impertinente ao tema
daquela decisão. No entanto, a argumentação do embargante parece comprovar
que o que se pede nestes está jungido intimamente à relação de emprego, estando
o processo afeto à competência da Justiça Especializada. Finalmente, não houve
omissão quanto à prescrição porque ela, aderindo ao mérito da causa, deverá ser
apreciada pelo juízo competente: o trabalhista. Este juízo somente resolveu o tema
relativo à competência. Nesses termos, rejeito os embargos de declaraçäo. Intimem-
se". Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RICARDO LUCAS CALDERON,
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT e TATIANA VILLORDO CALDERÓN.
120. DESPEJO - 0005269-50.2010.8.16.0001 - LUIZ ANTONIO D' AMICES x
GISELE SANDRA DA SILVA e outro - I. " Ante o pedido retro, determino seja
expedido ofício à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, para que promova as
diligências necessárias para a remoção, bem como para o encaminhamento dos
animais mencionados pela Sr. Oficial de justiça, às fls. 81. II. Quanto aos veículos
que se encontram na propriedade, defiro o pedido de remoção e depósito, desde
que o autor recolha as custas inerentes à diligência, bem como forneça meios hábeis
para que a mesma se concretize, no prazo de dez dias".
( Ao preparo das custas de um ofício).
Advs. VITOR HUGO PAEE LOUREIRO FILHO e LAZARA DANIELE GUIDIO
BIONDO.
121. SUMARIA - 0007612-19.2010.8.16.0001 - RONALDO ALVES x OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - I. " Recebo os recursos de
apelação colacionados às fis. 96/103 e 104/113, em ambos os efeitos (art. 520, CPC).
II. Aos apelados para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias, lIl. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
para apreciaçäo dos recursos interpostos, com nossas homenagens. IV. Int". Advs.
MAYLIN MAFFINI, LEANDRO NEGRELLI e ALEXANDRE DE TOLEDO.
122. PRESTACAO DE CONTAS - 0012490-84.2010.8.16.0001 - COLDOIR DE
MOURA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A - BRADESCO - (O alvará de
nº 371/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum),
para o Senhor (a) Advogado (a) Mauro Sergio Guedes Nastari. Int.) Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI.
123. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0015733-36.2010.8.16.0001 -
SEBASTIAO DE CASTRO IANCOSCKI x B.V FINANCEIRA S.A - (A carta com AR
encontra-se no cartorio à disposição da parte interessada.Int.) Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.
124. PRESTACAO DE CONTAS - 0020878-73.2010.8.16.0001 - MAIKO CHARLES
RODRIGUES x BANCO FINASA S/A - (...) " Diante do exposto, julgo procedente
o pedido e condeno o réu Banco Finasa S.A. a prestar ao autor Maiko Charles
Rodrigues os esclarecimentos demandados nos itens I a IV de fl. 10, em forma
mercantil, indicando o saldo credor ou devedor do contrato, no prazo de 48 horas,
sob pena de não poder impugnar as contas que vier o autor a apresentar. Pela
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios ao patrono do autor, os quais, nos termos do art. 2°, § 4°, do CPC, arbitro
em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), levando em conta, sobretudo, a singeleza
extrema da causa, bem assim o pouquíssimo trabalho eo tempo presumivelmente
exigidos para o seu atendimento. Publique-se. Registre-se, intimem-se". Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GERSON VANZIM MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.
125. COBRANCA (ORDINARIA) - 0029531-64.2010.8.16.0001 - CONSTRUTORA
GOMES E RAUEN REFORMAS E PINTURAS LTDA x MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES S/A - I. " Conforme já dito no despacho de fl. 135, a prova interessa
à ré exclusivamente, de sorte que os honorários periciais serao por ela antecipados.
Estão equivocados os despachos de fls. 175 e 178 quanto ao pagamento da verba
honorária ao final, por isso mesmo ora revogados nesse particular. Quanto às demais
considerações feita pelo perito, posto não interessarem a este feito, anoto que
o peticionário de fls. 181/186 será nomeado em outros processos, a critério dos
magistrados desta Vara, se e quando se entender que deva sê-lo e enquanto fizer
jus à confiança do juízo. As nomeações, porém, se persistirem não deverão inspirar
a falsa expectativa de que o nomeado venha a tornar-se o único perito a atuar neste
órgão jurisdicional, sendo que essa confiança eo seu curriculum, que fundamentaram
as nomeações pretéritas e fundamentarão as futuras, não o autorizam a questionar
nomeações de outros profissionais no âmbito da competência exclusiva do juízo
II. Proceda ao ré a depósito dos honorários periciais de R$ 2.850,00, no prazo de
05 dias, sob pena de preclusão. III. Intimem-se". Advs. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS, ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS e FABIANO CAMPOS ZETTEL.
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126. ADIMPLEMENTO - 0032129-88.2010.8.16.0001 - CENIRA SCHVED x BRASIL
TELECOM S/A e outro - 1. " Uma vez que o acordão de fis. 312/317 entendeu que
os documentos poderiam ser exibidos no curso da demanda, intime-se o réu para
que no prazo de 15 (quinze) dias apresente o documento denominado "radiografia do
contrato", nos termos do artigo 355 do CPC, sob pena de, não o fazendo, ser admitido
como verdadeiro o valor apresentado pela parte autora (CPC, 359). 2. Intimem-se".
Adv. BERNARDO GUEDES RAMINA.
127. CAUTELAR EXIBICAO DE DOCUMENTOS ( ORDINÁRIA) -
0034393-78.2010.8.16.0001 - NILCE MONTEIRO DOS SANTOS x CASAS BAHIA
COMERCIAL LTDA - 1. " Diante da petição de f. 81, em que o exequente demonstrou
sua satisfação quanto ao cumprimento das obrigações e pelo seu procurador possuir
poderes para "receber e dar quitação", declaro extinto o presente cumprimento de
sentença, com fulcro nos artigos, 794, inciso I, 795 e 475-R, do Código de Processo
Civil. Custas ex lege. 2. Intime-se o subscritor da peça de f. 80 para assiná-la, vez
que apócrifa. 3. Registre-se o depósito de f. 35. 3.1. Após, expeça-se alvará de
levantamento, independentemente do cumprimento da Portaria n°. 01/2012, pois são
verbas sucumbenciais. Publique-s e . Registre-se. Intimem-se". Advs. JULIO CEZAR
ENGEL DOS SANTOS e MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA.
128. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0042073-17.2010.8.16.0001 - NATAL DOS
REIS CARVALHO x BANCO SANTADER BRASIL S/A - l. " Ante o pedido retro, de
fis. 86, intime-se a requerida para que junte aos autos comprovante da solicitação
dirigida ao referido departamento, especializado na conservação dos documentos, no
prazo de cinco dias, de forma a possibilitar o deferimento do pedido de suspensão. II.
Após, voltem os autos conclusos. III. Int". Advs. ALEWXANDRE NELSON FERRAZ,
MARCIO RUBENS PASSOLD e FELIPE SÁ FERREIRA.
129. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0049603-72.2010.8.16.0001 -
CONDOMINIO EDIFICIO MAÍRA x IMOBILIARIA CONTINENTAL LTDA - -
DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO N° 10271/2011
I. " Recebo o recurso de apelação colacionado às fis. 99/106, em ambos os efeitos
(art. 520, CPC). II. Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo
de 15 (quinze) dias. III. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça para apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. IV. Int".
Advs. ANDRE LUIZ A. PINTO, CAROLINA GABRIELE PINTO e MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA.
130. CAUTELAR EXIBICAO DE DOCUMENTOS ( ORDINÁRIA) -
0053479-35.2010.8.16.0001 - JULIO CESAR GUIMARAES x SERASA S/A - I. "
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir,
fazendo a correlação fato-prova e indicando a real necessidade e pertinência de
cada uma delas. II. Outrossim, manifestem-se acerca da efetiva possibilidade de
composição amigável. III. Após, voltem conclusos, IV. Int". Advs. JULIO CESAR
ENGEL DOS SANTOS, JEFFERSON SANTOS MENINI e LEANDRO LUIS LOTO.
131. CAUTELAR EXIBICAO DE DOCUMENTOS ( ORDINÁRIA) -
0053780-79.2010.8.16.0001 - SANTINO HENRIQUE DA SILVA x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - 1. " Diante da petição de f. 89, em que
o exequente demonstrou sua satisfação quanto ao cumprimento das obrigações e
pelo seu procurador possuir poderes para "dar quitação", declaro extinto o presente
cumprimento de sentença, com fulcro nos artigos, 794, inciso I, 795 e 475-R, do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. 2. Registre-se o depósito de f. 53.
2.1. Após, expeça-se alvará de levantamento, independentemente do cumprimento
da Portaria n°. 01/2012, pois são verbas sucumbenciais. Publique- se. Registre-
se. Intimem-se". Advs. JULIO CESAR ENGEL DOS SANTOS e ALEXANDRE DE
ALMEIDA.
132. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0053860-43.2010.8.16.0001 -
JEAN BUENO DA SILVA MOREIRA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - " Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, bem como
dizer sobre a quitação do débito, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que o silencio
será tido como aquiescência. 3. Após, conclusos". Adv. JOSIAS PEREIRA ROSA.
133. DESPEJO - 0068559-39.2010.8.16.0001 - WALTER SABURO IDA x CLÓVIS
LUCIANO DOS SANTOS LIMA e outro - " Dispenso o relatório. Trata-se de ação
de despejo cumulada com cobrança com pedido de tutela antecipada. Diante do
fato de não ter ocorrido a citação dos réus, HOMOLOGO o pedido de f. 61 como
desistência, julgando extinto o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 267,
VIII, do Código de Processo CiviL Oportunamente, certifique-se o transito em julgado
da decisão e arquivem-se os autos mediante as cautelas de estilo. Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se". Adv. LUIZ ANTONIO BERTOCCO.
134. COBRANÇA - 0070344-36.2010.8.16.0001 - CONDOMINIO GREEN WOOD
RESIDENCE x ARNALDO BRUNO PIEGEL e outro - (A carta com AR encontra-se
no cartorio à disposição da parte interessada.Int.) Adv. LINEU R. STERTZ.
135. REVISAO CONTRATUAL -ORDINÁRIA - 0071386-23.2010.8.16.0001 -
ANTONIO GONCALVES DA SILVA x BANCO ITAULEASING S/A - Ao preparo das
custas do Contador no valor de R$ 10,08. Advs. VINICUIS GONÇALVES, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA.
136. DESPEJO - 0072585-80.2010.8.16.0001 - ESTER LEONOR MARCANTE x
MARILDA MULLER PREVEDA - Ao requerente o preparo das custas processuais no
valor de R$ 555,21 ( sendo que R$ 485,90 do Sr. escrivão, R$ 30,25 do distribuidor,
R$ 10,09 do contador e R$ 28,97 da taxa judiciaria) que deverão ser recolhidas com
as guias respectivas. Advs. HENRIQUE CANZONIERI e MARCELO DE ALMEIDA
BITTENCOURT.
137. COBRANÇA - 0074120-44.2010.8.16.0001 - PINHO COMISSARIA DE
DESPACHOS S/A. x VINÍCULA DURIGAN LTDA. -
(...) " Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Pinho
Comissária de Despachos S/A para condenar a ré Vinicola Durigan Ltda. a pagar
àquela as diferenças apontadas na inicial, descritas no documento de fl. 43 e a
que se acresceram as despesas de protesto, com exceção da importância de R$
2.120,57 atribuida a "armazenagem", com correção monetária (Dec. n° 1544/95) a

partir de cada desembolso pela autora e juros moratórios de 1% ao mês a partir de
agosto/2010, salvo quanto às de3spesas de protesto, cujos juros serão acrescidos
pela mesma taxa a partir da citação. Em face da sucumbência reciproca, condeno
a ré ao pagamento de 75% (setenta e cinco por cento) das custas processuais e da
taxa judiciária, incumbindo à autora o pagamento dos 25% (vinte e cinco por cento)
remanescentes. Nos termos do art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC, arbitro os honorários
advocaticios em 10% por cento do valor postulado na inicial, condenando cada parte
ao pagamento respectivo na mesma proporção das custas, compensando-se os
valores devidos por cada qual, nos termos do art. 21, caput, do CPC e da súmula n
° 306 do STJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se". Advs. GILBERTO CARVALHO
MOURA, JOSE MAURICIO GNATA TELLES e ANA PAULA GUARENGHI.
138. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000603-69.2011.8.16.0001 -
BANCO ITAÚ S/A x DENIS ALBERTO CAMPOS - EI e outros - ( Ao requerido o
preparo das custas processuais no valor de R$ 39,48 no prazo de dez dias). Adv.
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO.
139. COBRANÇA - 0001260-11.2011.8.16.0001 - GISELI GULIN RIBEIRO x
MARIA SIMONE BENICIO DOS SANTOS - "Vistos, etc. HOMOLOGO o acordo
celebrado entre as partes (fis. 189/191). Em conseqüência, julgo extinto o feito,
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Nos termos do acordo, condeno a parte Requerida ao pagamento das
custas remanescentes, facultando ao Sr. Escrivão executá-las. Baixas, anotações e
comunicações necessárias. A seguir, arquivem-se estes autos, com as cautelas e
anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Advs. BRUNO ALMEIDA
e DANIEL HENNING.
140. COBRANÇA - 0004660-33.2011.8.16.0001 - IZOLETTE ANDRAUS NUNES e
outro x BANCO DO BRASIL S/A - (...) " Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido deduzido por Izolette Andraus Nunes e Evany Queroz Cherem em face de
Banco do Brasil S.A. Pela sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária, deixando de arbitrar honorários em razão
da revelia. Desse pagamento, no entanto, fica dispensado na forma e pelo prazo
do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiário de assistência judiciária. Publique-
se. Registre-se . Intimem-se". Advs. CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI,
GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI e MARCOS ROBERTO HASSE.
141. COBRANÇA - 0004704-52.2011.8.16.0001 - MARIA DAS GRAÇAS MENDES
MOREIRA x BANCO ABN-AMRO REAL BANK S/A - (...) " Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido deduzido por Maria das Graças Mendes Moreira em face de
Banco ABN AMRO Real S.A. Pela sucumbência, condeno a autor ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária, deixando de arbitrar honorários em razão
da revelia. Desse pagamento, no entanto, fica dispensado na forma e pelo prazo
do art. 12 da Lei n° 1060/50, por ser beneficiário de assistência judiciária. Publique-
se.Registre-se. Intimem-se". Advs. RODOLFFO GARDINI FAGUNDES e MARCELO
AUGUSTO ANGIOLETTI.
142. BUSCA E APREENSÃO - 0005671-97.2011.8.16.0001 - BV FINACEIRA S/A
C.F.I. x VIVIANA APARECIDA FERNANDES - " Vistos, etc. Homologo o acordo
celebrado entre as partes (fis. 61/63). Em conseqüência, julgo extinto o feito, com
resoluÇão do mérito, nos termos do art. 269, inciso 111, do Código de Processo
Civil. Aguarde-se o cumprimento integral do acordo, que deverá ser anunciado
pelas partes Publique-se.Intime-se". Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
FABIANA SILVEIRA.
143. OBRIGACAO DE FAZER - 0010218-83.2011.8.16.0001 - ROBERVAL
ELOY PEREIRA x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA - UNIMED CURITIBA -
(...) " Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para, nos termos
da fundamentação, condenar a ré UNIMED - Sociedade cooperativa de Médicos
a pagar ao autor Roberval Ely Pereira a importância de R$ 30.616,60 (trinta
mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta centavos), corrigida monetariamente
desde dezembro/2010 pela média do INPC/IBGE e IGP-Di/FGV (Dec. n° 1544/95)
e acrescida de juros moratórios legais a partir da citação em agosto/2011.
Sendo parcial e reciproca a sucumbência, que o juizo reputa processualmente
equivalente, condeno cada parte ao pagamento de metade das custas processuais
e da taxa judiciária, compensando-se integralmente os honorários advocaticios
devidos de lado a lado, nos termos do art. 21, caput, do CPC e da súmula n°
306 do STJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se". Advs. MARCELO NOGUEIRA
ARTIGAS, GEORGIA SABBAG MALUCELLI, PAULO NOGUEIRA ARTIGAS,
LIZETE RODRIGUES FEITOSA, EDUARDO BATISTEL RAMOS e ULISSES
CABRAL BISPO FERREIRA.
144. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATUAL (SUMARIA) -
0012269-67.2011.8.16.0001 - ROSELI PEREIRA DA SILVA x BANCO BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. - " Os feitos reunidos ( revisional e busca) comportam
julgamento antecipado. Anote-se para sentença e voltem conclusos. Intimem-
se". Advs. JULIANE TOLEDO ROSSA, JULIANE FEITOSA SANCHES, TATIANE
MUNCINELLI e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.
145. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0012989-34.2011.8.16.0001 - MARIA ANGELA
ABAGGE COLNAGHI x MARILENE DE FATIMA CAMARGO - I. " Ante o petitório
retro, julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, Inciso I, do
CPC. II. Custas dispensadas, conforme certidäo de fls. 133- verso, promovam-se
as baixas, anotações e comunicações necessarias. IV. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo. Publique-se.Registre-se Intime-se". Advs.
RAFAEL BUCCO ROSSOT e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO.
146. DECLARATORIA (ORDINÁRIA) - 0023784-02.2011.8.16.0001 - DULCE
CRISTINA PEREIRA HENRIQUES x IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE CURITIBA -PLANO DE SAÚDE IDEAL - (...) " Diante do exposto,
pronuncio a prescrição relativamente a verbas 10.05.2008 e, quanto ao mais, julgo
improcedente o pedido formulado por Dulce Cristina Pereira Henriques em face de
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba. Pela sucumbência, condeno
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a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocaticios ao
procurador do réu, ora arbitrados, nos termos do art. 20, §§ 3° e 4°, do CPC, em R$
3.000,00 (três mil reais), considerando, sobretudo, a singeleza da causa, seu valor e
o trabalho presumivelmente exigido para o seu atendimento. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se" Advs. FABIANO SPONHOLZ ARAUJO, CARLOS ALBERTO MORO,
MAURO JUNIOR SERAPHIM e CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO.
147. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0030473-62.2011.8.16.0001 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL KRIPTON x NEIDE APARECIDA FERRARI e outro -
(Manifeste-se a parte interessada sobre o retorno da carta com AR negativo.Int.) Adv.
ALINE BRATTI NUNES PEREIRA.
148. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0033415-67.2011.8.16.0001 -
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x GIUSTINA RAMPAZZO CORSO -
" Ante o petitório retro, e a notícia de descumprimento do acordo homologado, cabe a
exequente requerer a execução do instrumento, visto que se formou título executivo
após a sentença de fis. 63. II. Dessa forma, intime-se a parte devedora (ora, autor), na
pessoa de seu procurador via publicaÇão no eDJ, para, no prazo de 15 dias, efetuar
o pagamento do montante da condenação (fls. 119/120), sob pena de incidência de
multa de 10%, na forma do art. 475-), caput do CPC e penhora. Int". Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.
149. RESOLUÇÃO CONTRATUAL (ORDINÁRIA) - 0034096-37.2011.8.16.0001 -
JOSE CARLOS MARIANO x CLAITON LIMA LOVATO e outros - " Vistos. Tendo
em vista o petitório retro, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o requerimento de desistência formulado pelo Autor (fis.
64/65) e, em consequência, extingo o presente processo sem resolução do mérito
com fulcro no artigo 267, inciso VIll, do Código Processual Civil. Eventuais custas
remanescentes pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se" Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA.
150. REVISÃO DE CLÁUSULAS (ORDINÁRIA) - 0035911-69.2011.8.16.0001 -
MARIA NAZARETH HENRIQUE x BV FINANCEIRA SA - " Intime-se a autora para
que se manifeste, em 5 (cinco) dias, sobre o retorno negativo da carta de citação.
IV.Int".
(O alvará de nº 372/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal
(Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Andressa Nogarolli Rmos da Costa.
Int.)
Adv. ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA.
151. COBRANÇA - 0036961-33.2011.8.16.0001 - CONDOMÍNIO EDIFICIO
ÂNGELO NINNO x EDINALDO SÉRGIO CANDÉO - (...) " Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido e condenando o réu Edinaldo Sérgio Candeo a
pagar ao autor Condominio Edificio Angelo Ninno as taxas condominiais vencidas
e não pagas a partir de setembro/2012 (expressamente excluída a que venceu
em 03.07.2011), conforme documentos juntados aos autos e mais o que vierem
a sê-lo para demonstração das impagas posteriormente ao ajuizamento da ação,
corrigidas monetariamente pela média do INPC/IGP-DI a contar do vencimento e
acrescidas deste então de multa e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.
Pela sucumbência infima do autor, condeno também o réu ao pagamento das custas
processuais, da taxa judiciária e de honorários advocaticios que, em vista dos
elementos norteadores contidos no art. 20, § 3°, do Código de Processo Civil, fixo
em 10% do valor da condenação, para tanto considerando a revelia, a natureza
da causa e o trabalho efetivamente exigido. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se". Advs. DJONATHAN DEBUS, MAURICIO TUCUNDUVA BLANCO e EDINALDO
SERGIO CANDEO.
152. DESPEJO - 0039311-91.2011.8.16.0001 - NEUSA FRANCISCA DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA x SANTA FELICIDADE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA e outro - (Manifeste-se a parte interessada quanto o transito em
julgado.Int.) Advs. PAULO AMBROSIO, FELIPE CORDELLA RIBEIRO e CARLA
CAROLINA FRITZEN NASCIMENTO.
153. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 0039318-83.2011.8.16.0001 - ITAU
UNIBANCO S/A x AGUINALDO TIMOTEO DA SILVA ME e outro -
( Ao preparo das custas de uma carta precatória).
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM.
154. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0043284-54.2011.8.16.0001 -
BANCO SANTANDER BRASIL SA x ARLINDO JOSE DOS SANTOS FILHO -
(Ao exequente o preparo das custas processuais no valor de R$ 25,38 no prazo de
dez dias).
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.
155. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0045815-16.2011.8.16.0001 -
DANIELE REGINA RAVANELLO TONET x BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
- (Manifeste-se o requerente sobre a contestação. Int.) Adv. VICTICIA KINASKI
GONÇALVES.
156. DECLARATÓRIA (ORDINÁRIA) - 0048400-41.2011.8.16.0001 - JANE DO
ROCIO LEAL COSTA x UNIMED CURITIBA - (...) " Diante do exposto, julgo
improcedentes os pedidos deduzidos por Jane do Rocio Leal Costa em face de
Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Médicos . Pela sucumbência, condeno
a autora ao pagamento das custas processuais, da taxa judiciáira e de honorários
advocaticios ao procurador da ré, ora arbitrados, nos termos do art. 20, §§ 3° e 4°, do
CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), levando-se em conta, sobretudo, o bom trabalho
realizado pelo advogado. Desse pagamento, contudo, fica ela dispensada, na forma
e pelo prazo do art. 12 da Lei n° 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se".
Advs. GENEROSO HORNING MARTINS e LIZETE RODRIGUES FEITOSA.
157. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0049719-44.2011.8.16.0001 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro x MARION YARA CHARIN -
( Ao exequente o preparo das custas processuais no valor de R$ 19,74 no prazo de
dez dias).
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

158. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0058529-08.2011.8.16.0001
- ITAU UNIBANCO S.A e outro x NOVA FRONTEIRA PARTICIPAÇÕES E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros - " Vistos, etc. Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da
ação deduzido à fl. 48 em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Condeno
a parte requerente ao pagamento das eventuais custas remanescentes, facultando
ao Sr. Escrivão executá-las. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo. Publique- se. Registre-se. Intime-se". Adv. BRUNO LOFHAGEN
CHERUBINO.
159. EXECUÇÃO PROVISÓRIA - 0064714-62.2011.8.16.0001 - ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DE CULTURA - APC x BRADESCO SEGUROS S A - ( Certifico
que deixo sem efeito a publicação retro, tendo em vista que seu teor não se trata
destes autos). Advs. JULIANO CALDAS POZZO, ARAMIS ATAIDE DE MOURA
E COSTA JUNIOR, EDUARDO A.M.VIRMOND, ALESSANDRA MARTINI e ANA
LUISA BARBOSA BARRETO.
160. ORDINARIA - 0065691-54.2011.8.16.0001 - ERON ALVES x FUNCEF -
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - I. " Intimem-se as partes para que,
no prazo de 10 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a
correlaÇão fato-prova e indicando a real necessidade e pertinência de cada uma
delas. II. Outrossim, manifestem-se acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável. Ill. Após, voltem conclusos. IV. Int'. Advs. MARIANA DOMINGUES DA
SILVA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON.
161. REVISIONAL DE CONTRATO (SUMÁRIA) - 0000456-09.2012.8.16.0001 -
JACKSON RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO AYMORÉ FINANCIAMENTOS S/A -
(...) " Posto isso, e com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC: O a) JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos da autora nesta ação revisional n.° 456-09.2012,
pelos fundamentos supra delineados, salientando-se que mesma sorte alcança
o pedido de consignação dos valores incontroversos pela ausência de depósito
judicial. Ainda, tendo em vista que a contestação de fls. 113/140 e petição de fls.
157 foram equivocamente colacionada aos autos, consoante informações de fls.
93/94, dos autos 8976-55.2012, desentranhem-se os mencionados documentos.
b) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos autos n° 8976-55.2012, com
fundamento no artigo 269, I, do CPC, a fim de declarar rescindido o contrato
firmado entre as partes e determinar seja a parte autora reintegrada na posse
do bem arrendado, objeto do contrato, condenando o réu a pagar indenização a
titulo de perdas e danos, correspondente às prestações vencidas até a reintegração
de posse do bem, descontando-se o montante antecipado a título de VRG. Ante
a sucumbência em ambos os feitos, condeno Jackson Ribeiro dos Santos ao
pagamento das custas processuais e honorários de sucumbëncia, que, nos termos
do artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.600,00 (mil e
seiscentos reais), corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
a contar desta decisão, eis que o valor foi arbitrado nesta data, notadamente ante a
desnecessidade de instruçäo. Observe-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1060/50
com relação â requerida. P.R.I". Advs. GENNARO CANNAVACCIUOLO, IGOR
ROBERTO MATTOS DOS ANJOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, REINALDO
MIRICO ARONIS e VALERIA CARAMURU CICARELLI.
162. REVISIONAL DE CONTRATO (SUMÁRIA) - 0001170-66.2012.8.16.0001 -
JOSE ZULKIENICZ x BANCO FINASA S/A - I." Apesar do valor, imprimo à causa o
rito ordinário, que tem se mostrado mais célere neste juizo, diante do alongamento
da pauta. A conciliaçäo seró tentada na oportunidade de que trata o artigo 331 do
CPC, sem prejuízo de, se entenderem-na viável desde logo, requererem as partes
a designação de audiência específica para essa finalidade. Anote-se na autuaçäo
a tramitação da presente pelo rito ordinário. II. Intime-se o autor para junte as fis.
18,19..., etc. da carteira de trabalho e emende o valor atribuído à causa, nos termos
do artigo 259, V do CPC, no prazo de 05 dias. III. Após voltem para apreciaçäo do
pleito de antecipaçäo de tutela e concessão dos benefícios da assistência judiciária.
IV. Int".
Fls.80: l. "Os documentos trazidos aos autos às fls. 71/78, não se mostram hébeis
para comprovar a necessidade do autor em receber os benefícios da assistência
judiciária gratuita. É que a cópia da carteira de trabalho de fls. 73, não faz prova
alguma, já que o referido contrato de trabalho, com o Empregador "Supermercado
Balniuk LTDA", fora encerrado em 08 de maio de 2001. Resta, portanto, não
comprovada a renda atual do requerente. II. Ante o exposto, concedo o prazo
derradeiro de 10 dias para que a requerente junte aos autos cópia do contrato de
trabalho atual do requerente, ou outro documento hábil a comprovar sua renda, sob
pena do indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. III. Int".
Adv. GENNARO CANNAVACCIUOLO.
163. MONITORIA - 0003053-48.2012.8.16.0001 - BANCO FIAT S/A x LAZARO
ERENO SPONTONI - " Vistos, etc. Fora determinado no despacho de fis. 44
que a requerente emendasse a petição inicial juntando nova memória de cálculo
detalhada, além de esclarecer divergência observada entre os valores constantes
nos pedidos e nos respectivos memoriais, sendo concedido prazo IMPRETERÍVEL
de 10 dias para seu cumprimento. Observa-se que em petitório de fis. 50 a exequente
trouxe aos autos novo memorial de cálculo, devidamente detalhado e requerendo
a modificação do valor da causa. Entretanto, nada foi dito quanto a divergência
de valores, questão levantada por esse juízo e não apreciada pela parte. Dessa
forma, e considerando que não houve interposiÇão de recurso contra o mencionado
despacho de fis. 44, INDEFIRO a presente petição inicial com fundamento no Art. 284
do Código de Processo Civil para julgar EXTINTO o presente feito, sem resoluÇão
de mérito, nos termos do Art. 267, inciso I, também do CPC. Condeno a parte
Requerente ao pagamento das custas processuais, facultando Escriväo executá- las.
Baixas, anotações e comunicaÇões necessárias. A seguir , arquivem-se estes autos,
com as cautelas e anotaÇões de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
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164. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATUAL (SUMARIA) -
0003547-10.2012.8.16.0001 - ANDREA MOCELIN x REAL LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - (Manifeste-se a parte interessada quanto o
transito em julgado.Int.)
(O alvará de nº 356/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal
(Posto Forum), para o Senhor (a) Advogado (a) Juliane Toledo S. Rossa. Int.)
Advs. JULIANE TOLEDO S. ROSSA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
165. MONITORIA - 0004122-18.2012.8.16.0001 - FABRÍCIO DE MMELO
ASSESSORIA LTDA e outro x MASSAO SUGISAWA - I. " Ante o decurso do prazo
sem oferecimento de embargos conforme certidão de fl. 63, de fato o requerido
não atendeu ao disposto legal da ação monitória a titulo de defesa nos termos
do art. 1.102-C do Código de Processo Civil, assim, constituindo de pleno direito,
o titulo executivo judicial, convertendo-o mandado inicial em mandado executivo,
prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo
Civil. II. Desta forma, expeça-se alvará ao procurador do requerido para levantamento
dos valores depositados em juízo. Feito o levantamento, junte-se planilha atualizada
com o abatimento dos va res levantados. III. Int". Advs. PAULO RENATO L.
RAPOSO, LINCOLN LOURENÇO MACUCH e ANTONIO MARCOS BALDÃO.
166. REVISIONAL (ORDINÁRIA) - 0004783-94.2012.8.16.0001 - UNIPEL
COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA e outros x BANCO SAFRA
S/A - 1. " Encaminhem-se os autos à 20a vara Cível, desta Comarca,
diante do reconhecimento de conexão entre os presentes autos e os de n°.
0017415-55.2012.8.16.0001 (busca de apreensão) que lá tramitam, conforme Ofício
de 260/2013 (f. 94). 2. Remetam-se os autos ao distribuidor com as baixas
necessárias, a fim de serem encaminhados à 20a Vara Cível, desta Comarca, nos
termos do Código de Normas. Intimem-se. Diligências necessárias". Advs. ELOISE
TEODORO FIGUEIRA e VICTICIA KINASKI GONÇALVES.
167. REINTEGRACAO DE POSSE - 0007726-84.2012.8.16.0001 - BANCO
VOLKSWAGEM S/A x MARIO RIBEIRO DA COSTA - ( Ao preparo das custas do
Oficial de Justiça). Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.
168. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0007882-72.2012.8.16.0001 - METROBENS
AUTOMÓVEIS LTDA x JESSICA NAOMY KURONUMA - ( Ao requerido o preparo
das custas processuais no valor de R$ 47,94 no prazo de dez dias). Adv. LAYLA
ANDRESSA MATOS DE LARA.
169. REVISAO CONTRATUAL -ORDINÁRIA - 0008279-34.2012.8.16.0001 -
VICENTE BENEDITO FELIZARDO DE LIMA x BANCO ITAUCARD S/A - (A
carta com AR encontra-se no cartorio à disposição da parte interessada.Int.) Adv.
CLEVERSON MARCEL SPOCHIADO.
170. PRESTACAO DE CONTAS - 0008633-59.2012.8.16.0001 - ACILINO
LORENZONI x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A e outro - " Apesar do que
consta à fl. 86, manifeste-se o autor, em 05 dias, sobre a proposta de acordo (fls.
87/88), ciente de que pela prestação de contas não haverá revisão contratual nem,
portanto, redução de encar os (STJ no REsp 1201662, DJe de 04.12.12) e que, se
houver saldo devedor apurado ao final poderá o banco executá-lo nestes mesmos
autos (CPC, art. 918). No silêncio nesse prazo, voltem conclusos para sentença.
Intimem-se", Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e
MARCIA L. GUND.
171. REINTEGRACAO DE POSSE - 0009297-90.2012.8.16.0001 - AREAL BEIRA
RIO LTDA x EDUARDO MACHADO NASCIMENTO - " Conforme dispõe o parágrafo
único do art. 238, do CPC, presumem-se válidas as comunicações e intimações
dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação
ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que
houver modificação temporária ou definitiva. Analisando os autos, observa-se que
o endereÇo fornecido é insuficiente, descumprindo, portanto, o que dispõe o artigo
39 do CPC. Trata-se, pois, de abandono da causa, eis que deixou de promover
atos processuais que lhe competiam (art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil).
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento
no art. 267, inc. Ill, do Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente
ao pagamento das eventuais custas remanescentes, facultando ao Sr. Escrivão
executá-las. Oportunamente , arquivem-se os autos, com as cautelas e anotações
de estilo; certifique-se Publique -se. Registre-se. Intimem-se". Advs. JULIANA DE
CHRISTO SOUZA CHELLA, GENNARO CANNAVACCIUOLO e IGOR ROBERTO
MATTOS.
172. BUSCA E APREENSÃO - 0011271-65.2012.8.16.0001 - BANCO
PANAMERICANO S/A x LUIZ RODRIGO SIQUEIRA - " Vistos, etc. Fora determinado
na decisão de fls. 28 que a requerente emendasse a petição inicial juntando
documentos que comprovassem a constituição do requerido em mora, sendo
concedido prazo IMPRETERIVEL de 10 dias para seu cumprimento, sendo a decisão
publicada por duas vezes conforme se verifica às fls. 30 e 32. Observa-se que em
petitório de fls. 33 a requerente se manifestou requerendo a dilação do mencionado
prazo por 60 (sessenta) dias. Tal pedido não pode ser deferido, em razão da natureza
própria do prazo concedido à parte para a emenda da petição inicial. A determinação
do Art. 267 é expressa, não havendo, portanto, espaço para a dilação do mencionado
prazo. Dessa forma, e considerando que não houve interposição de recurso contra a
mencionada decisão de fls. 28, INDEFIRO a presente petição inicial com fundamento
no Art. 284 do Código de Processo Civil para julgar EXTINTO o presente feito, sem
resolução de mérito, nos termos do Art. 267, inciso I, também do CPC. Condeno a
parte Requerente ao pagamento das custas processuais, facultando ao Sr. Escrivão
executá-las. Baixas, anotações e comunicações necessárias. A seguir, arquivem-
se estes autos, com as cautelas e anotações de estilo. Publique- se. Registre- se.
Intime-se". Advs. SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES.
173. BUSCA E APREENSÃO - 0011930-74.2012.8.16.0001 - AYMORÉ CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x IZANIRA DOS SANTOS PAULA -
"Vistos, etc. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (fls. 48/50). Em
conseqüência, julgo extinto o feito, com resoluçäo do mérito, nos termos do art. 269,

inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal. Certifique-
se o trânsito em julgado. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Detran, tendo
em vista que não houve nos autos nenhuma determinação de restrição. Custas
dispensadas, conforme certidão retro. A seguir, arquivem-se estes autos, com as
cautelas e anotaÇões de estilo. Publique-se . Registre-se. Intime-se". Adv. FABIANA
SILVEIRA.
174. DECLARATÓRIA (SUMÁRIO) - 0012989-97.2012.8.16.0001 - CACILDA
REGINA PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A - (Manifeste-se o requerente sobre a
contestação. Int.) Advs. ANISIO DOS SANTOS e BEATRIZ SEIDEL CASAGRANDE.
175. DECLARATORIA (ORDINÁRIA) - 0019492-37.2012.8.16.0001 - RENIVALDO
JOSE PUPO x NELSON LUIZ LEAL DE LIMA e outros - " Diante certidão de fls. 41-
verso, intime-se o autor para que pague as custas remanescentes. Int". Adv. PEDRO
RAFAEL THOME PACHECO.
176. REINTEGRACAO DE POSSE - 0022820-72.2012.8.16.0001 - SANTANDER
LEASING SA-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALYNE EVELYN SANTOS - "
Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência da ação deduzido à fl. 58, em consequência, julgo extinto
o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do
Código de Processo Civil. Ante o trabalho realizado pelo patrono da requerida, bem
como a dificuldade do presente pleito, condeno a parte requerente ao pagamento dos
honorários de sucumbência, os quais arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais). Custas pagas. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e
MAURICIO ALCANTARA DA SILVA.
177. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0023918-92.2012.8.16.0001 -
ITAU UNIBANCO S/A x JULIANO EGGER e outro - " Vistos, etc. Fora determinado
no despacho de fis. 44 que a requerente emendasse a petição inicial cumprindo
o disposto no §2° do Art. 28 da Lei n.9 10.931/2004, sendo concedido prazo
IMPRETERÍVEL de 10 dias para seu cumprimento. Segundo a publicação de fis.
46, o presente prazo iniciou-se em 30/10/2012. Observa-se que em petitório de fls.
47 a exequente, em 08/02/2013 requereu a dilação do prazo concedido, mesmo
diante da observação de que o mencionado seria impreterível, não apresentando
a planilha de cálculo atualizada. Dessa forma, e considerando que não houve
interposição de recurso contra o mencionado despacho de fls. 44, INDEFIRO a
presente petição inicial com fundamento no Art. 283 e 284 do Código de Processo
Civil para julgar EXTINTO o presente feito, sem resoluÇão de mérito, nos termos
do Art 267, inciso I, também do CPC. Condeno a parte Requerente ao pagamento
das custas processuais, facultando ao Sr. Escrivão executá-las. Baixas, anotaÇões
e comunicações necessárias. A seguir, arquivem- e estes autos, com as cautelas e
anotações de estilo. Publique-se. Registre-se . Intime -se". Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, GLAUCIO JOSAFAT BORDOUN, ANDRE ABREU DE SOUZA e ANDREA
DOMINGUES FAVARIM.
178. REPARAÇÃO DE DANOS (SUMÁRIA) - 0024452-36.2012.8.16.0001 - JOÃO
MARIA DE BONFIM x AUTO VIAÇÃO CASTELO BRANCO LTDA - I. " Intimem-
se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, fazendo a
correlação fato-prova e indicando a real necessidade e pertinência de cada uma
delas. 11. Outrossim, manifestem-se acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável. Ill. A preliminar de denunciação à lide será analisada em sede de
saneamento. IV. Após, voltem conclusos. V. Int". Advs. ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE
e TIMOTEO CALISTRO DE SOUZA.
179. DECLARATORIA (ORDINÁRIA) - 0025582-61.2012.8.16.0001 - PEDRO LUIZ
BENFATTI GALBIER x D.I. PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - I. "Não
vislumbro qualquer razão para reconsiderar a decisão agravada, que mantenho,
portanto, por seus próprios fundamentos. II. Sendo solicitadas informações pelo
respectivo relator do recurso, comunique-se, oportunamente, sobre a manutenção da
decisão agravada e sobre o integral cumprimento do disposto no art. 526 do Código
de Processo Civil. III. Ante a não concessão do efeito suspensivo ao agravo, cumpra-
se a decisão hostilizada. IV. No mais, intime-se a requerente para que impugne a
contestação de fis, 138/160. V. Int". Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA
e ALESSANDRO RAVAZZANI.
180. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0027194-34.2012.8.16.0001 - REGIANE
DA SILVA x M V REPRESENTAÇÕES LTDA - ( Ao requerente o preparo das custas
processuais no valor de R$ 25,38 no prazo de dez dias). Adv. ROSANE DE LIMA.
181. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0028887-53.2012.8.16.0001 -
HISASHI FURUIE x THAIS DE MELLO SILVA WOLF e outro - ( Ao preparo das
custas das cartas de citação). Advs. MARCO ANTONIO LANGER e HENRIQUE C.R.
LANGER.
182. REVISAO CONTRATUAL -ORDINÁRIA - 0030556-44.2012.8.16.0001 -
ANDRÉA PEREIRA DA SILVA x BV FINACEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. - (Manifeste-se a parte interessada sobre o retorno da carta com
AR negativo.Int.) Adv. NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA SILVA.
183. REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINARIA) - 0035647-18.2012.8.16.0001 -
ALTINA DE BONFIM ARAUJO PRODOSCIMO - (FI) e outro x BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. - " Vistos. A Autora foi intimada
para emendar a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para o fim de
retificar o valor da causa, que deveria corresponder ao valor do contrato (fis. 71).
Considerando o descumprimento, pela Autora, da determinaçäo acima mencionada
(fis. 71), vislumbra-se que a petição inicial não preenche todos os requisitos exigidos
pelo Código de Processo Civil, razão pela qual indefiro a mesma, extinguindo o
processo sem resoluçâo de mérito com fulcro no art. 295, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Eventuais custas remanescentes pela Autora. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se". Adv. SARA FRACARO.
184. RESTITUICAO - 0036567-89.2012.8.16.0001 - LUIZ CARLOS LUDOVICO x
BANCO ITAU S/A - " Intime-se a parte autora para, querendo, oferecer impugnação
à contestação no prazo de 10 dias. Int". Adv. OSNIR MAYER.
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185. BUSCA E APREENSÃO - 0037712-83.2012.8.16.0001 - AYMORÉ
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x LUIZ TARCISIO DA SILVA -
" Vistos. I- Ante a ausência de justificativa, indefiro o requerimento de concessão de
prazo suplementar para apresentação de documentação indispensável à propositura
da ação. II- A Autora foi intimada para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
para o fim de juntar documento comprobatório da constituição do Réu em mora,
consoante despacho de fls. 31. Considerando o descumprimento, pela Autora, da
determinação acima mencionada (fls. 31), vislumbra-se que a petição inicial não
preenche todos os requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil, razão pela qual
indefiro a mesma, extinguindo o processo sem resolução de mérito com fulcro no art.
295, inciso VI Código de Processo Civil. II- Publique-se . Registre-se. Intimem-se".
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
186. REVISÃO DE CLÁUSULAS (ORDINÁRIA) - 0039279-52.2012.8.16.0001
- JORGE AUGUSTO MADEIRA x CETELEM BRASIL S/A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - (Manifeste-se o requerente sobre
a contestação. Int.) Adv. DIEGO LUIS PISA SOARES.
187. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0039865-89.2012.8.16.0001 - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x LUANA APARECIDA DOS SANTOS
ROSA - (Manifeste-se a parte interessada sobre o retorno da carta com AR
negativo.Int.) Advs. MELINA BRECKENFELD RECK e ANDERSON SEIGO SVIECH.
188. BUSCA E APREENSÃO - 0040458-21.2012.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ILTON CANDIDO - " Vistos,
etc. Homologo, por sentenÇa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da ação deduzido à fl. 58 e, em consequência, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, Inc. VIII, do Código
de Processo Civil. Indefiro a expedição de ofício ao DETRAN, tendo em vista que nos
presentes autos não houve determinação de bloqueio ou qualquer outra constrição
por esse Juízo. Eventuais custas, a parte autora. Baixas, anotaÇões e comunicações
necessárias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se". Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
189. DESPEJO - 0041368-48.2012.8.16.0001 - MARIA INEZ DA SILVA BADKE
e outro x MARIA APARECIDA DANTAS - " Vistos, etc. HOMOLOGO o acordo
celebrado entre as partes (fis. 43/44). Em consequência, julgo extinto o feito,
com resoluÇão do mérito, nos termos do art. 269, inciso llI, do Código de
Processo Civil. Nos termos do acordo, condeno a parte ré ao pagamento das
custas remanescentes, facultando ao Sr. Escrivão executá-las. Baixas, anotaÇões
e comunicações necessarias. A seguir, arquivem- estes autos, com as cautelas e
anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Adv. DAYÊ SOAVINSKY.
190. COBRANÇA - 0041417-89.2012.8.16.0001 - MARCUS VINICIUS GONÇALVES
DE OLIVEIRA x MBM SEGURADORA S/A - l. " Primeiramente, intime-se a parte ré
para que efetue o preparo das custas processuais remanescentes (fis. 91), no prazo
de 5 (cinco) dias. II. Após, voltem para homologação. III.Int".
Fls. 91: ( Ao requerido o preparo das custas processuais no valor de R$ 345,52).
Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA.
191. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO - 0041764-25.2012.8.16.0001 -
ROSIANA CRISTINA RIBA BASTOS x EMERSON ORTENCIO VIEIRA - (O alvará de
nº 334/2013, encontra-se à disposição na Caixa Economica Federal (Posto Forum),
para o Senhor (a) Advogado (a) Eliane Andrea Chalata. Int.) Adv. ELIANE ANDREA
CHALATA.
192. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0046568-36.2012.8.16.0001 - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x VANUSA MARQUES BITENCOURT - (A
carta com AR encontra-se no cartorio à disposição da parte interessada.Int.) Advs.
MELINA BRECKENFELD RECK e ANDERSON SEIGO SVIECH.
193. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0046809-10.2012.8.16.0001 -
LANCASTER PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA x
TESS BRASIL LTDA e outros - ( Ao requerido o preparo das custas processuais no
valor de R$ 19,74 no prazo de dez dias). Adv. ANDRE LUIZ PRIETO.
194. BUSCA E APREENSÃO - 0047783-47.2012.8.16.0001 - BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A x ALLADIO RODOLPHO BERTI BONESSO - " Manifeste-se
a autora, no prazo de cinco dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 43v°.
Int". Advs. HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA e ANALICE DOS SANTOS MARQUARDT.
195. COBRANÇA (SUMÁRIA) - 0048588-97.2012.8.16.0001 - CONJUNTO
EDIFICIO VERONA II x PAULA PRISCILA CANDEO e outro - " Vistos, etc. Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da açäo deduzido à fl. 49, em consequência, julgo extinto o processo,
sem resoluçäo do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VIll, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento das eventuais custas
remanescentes, facultando ao Sr. Escrivão executá- las. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se". Adv.
MARILZA MATIOSKI.
196. REIVINDICATORIA (ORDINÁRIA) - 0049365-82.2012.8.16.0001 - ABCR
CONSTRUÇÕES DE IMÓVEIS LTDA e outro x ALESSANDRO AMILTON FONSECA
e outros - " Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência da açäo deduzido à fl. 76, em consequëncia,
julgo extinto o processo, sem resoluçäo do mérito, com fundamento no art. 267,
Inc. VIll, do Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento
das eventuais custas remanescentes, facultando ao Sr. Escriväo executá- las.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo. Publique-se.
Registre- Intime-se". Adv. NEUDI FERNANDES.

Curitiba,20 de março de 2013.
Mário Martins
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JOSÉ VALTER RODRIGUES 00046 000186/2009
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00045 001449/2008
LEONARDO DA COSTA 00009 001529/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 00020 001432/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 00022 000884/2005
LÍGIA SOCREPPA 00019 001425/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO 00048 000832/2009
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LUÍS OSCAR SIX BOTTON 00021 000828/2005
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MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA 00025 000508/2006
MARCELO CISCATO 00025 000508/2006
MARCELO MARQUARDT 00015 000802/2004
MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI 00007 000978/2000
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MARILI RIBEIRO TABORDA 00063 001809/2011
MARIO LOPES DA SILVA NETTO 00065 000170/2012
MARISSOL DROSDOSKI 00057 000005/2011
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS DENKER 00059 000020/2011
MATIAS TADEU WEBER 00050 001350/2009
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MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 00041 000188/2008
00051 001918/2009
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 00035 001194/2007
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00030 000390/2007
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RODRIGO RAMATIS LOURENÇO 00017 001060/2004
RODRIGO ROCKENBACH 00052 002256/2009
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00030 000390/2007
STELA MARLENE SCHERWZ 00039 001730/2007
SUZANA GREIN DEL SANTORO 00008 000226/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00012 000658/2002
TÂNIA MARA MARTINI 00064 002165/2011
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VLADIMIR DE MARCK 00015 000802/2004
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA 00051 001918/2009
WILSON NALDO GRUBE 00008 000226/2001

1. ALVARÁ JUDICIAL - 5704/1986 - JACY VOLUZ - Alvará à disposição na CEF.
Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS.
2. ANUL.SUBS.TITULO PORTADOR - 1141/1987 - TRANSP. DE CARGAS
RODOVIARIAS LEONY LTDA x INDÚSTRIA DE CARROCERIAS ARGI LTDA - 1.
Defiro os pedidos de fl. 269. Primeiramente, expeça-se alvará do valor penhorado
à fl.613, conforme requerido; 2. Após o levantamento, dos valores suspenda-se o
processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. 3. Intimações e diligências necessárias.R$
9,40. Advs. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH e RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND
DE CARVALHO.
3. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 226/1994 - HOSPITAL DAS NAÇÕES
LTDA x LEBLON TRANSPORTES DE PASSAGEI e outro - I - Manifeste-se a
parte requerente, conforme despacho de fls. 510, item 2. Int. Advs. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e MAURÍCIO SOUZA BOCHNIA.
4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 512/1998 - RECREPAR -
RECUPERADORA DE CRÉDITO DO PARANÁ S/C. LTDA x CONCEIÇÃO FERRAZ
DE CAMPOS - I - Anote-se (fls. 112/113). II - Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de 05 dias, conforme requerimento retro. Int. Advs. MÁRCIA ADRIANA
MANSANO e SÍLVIO MARTINS VIANA.
5. INDENIZAÇÃO - 774/1998 - JOSÉ LUIZ DE FRANÇA e outros x TRANSITA COM.
REPRES. E TRANSPORTE LTDA - I - Aguarde-se no arquivo provisório, nos termos
do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. Int. Advs. JAIR MOSCARDINI
e HEROLDES BAHR NETO.
6. INVENTÁRIO - 555/2000 - LAERZIO CHIESORIN JUNIOR x ESP. DE MARIA
JOANNA CHAVES - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada pessoalmente
para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
3- Intime-se. Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, NELSON KUHN DENES,
SÉRGIO LUIZ CHAVES e EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO.
7. DECLARATÓRIA - 978/2000 - SÉRGIO AUGUSTO BARBOSA ARMSTRONG
e outro x DOMO EDIFICAÇÕES CIVIS LTDA - 1- Deve a parte interessada dar
prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a
parte será intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. IVONE STRUCK, MARCIA
ELIZABETE DE O. TORNESI, PAULA NOGARA GUÉRIOS e GILBERTO ADRIANE
DA SILVA.
8. MONITÓRIA - 226/2001 - ORUAL ADMINISTRADORA DE BENS E EMPREEND.
LTDA x IVAN FADEL e outro - I - Satisfeitas eventuais custas, expeça-se o alvará
como requerido. II - Deixo de analisar, por ora, o pedido de extinção do feito. III-
Manifeste-se a parte executada a cerca do petitório de fls. 343/344. IV- Intimem-
se. R$ 9,40. Advs. ROLF KOERNER JUNIOR, SUZANA GREIN DEL SANTORO,
ARARINAN KOSOP e WILSON NALDO GRUBE.
9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000833-63.2001.8.16.0001 -
MAISON TAUNAY x MARIA DO ROCIO AMARO DA LUZ - 1. Faculto aos Srs.
Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução dos seus créditos
(art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial; 2. Anote-
se junto ao Distribuidor a pendência das custas remanescentes; 3. No mais, tendo
em vista que já foi proferida sentença conforme fl. 133, arquivem-se os autos com
as baixas e anotações necessárias. Int. Advs. LEONARDO DA COSTA, ISABEL
CRISTINA SZULCZEWSKI e APARECIDO JOSÉ DA SILVA.
10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 30/2002 - BANCO BRADESCO S/
A. x ND DALAVALLE RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA e outro - I - Intime-se
o peticionário de fls. 211 para que apresente a certidão de óbito, no prazo de 5 (cinco)
dias. Int. Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e PAULO SÉRGIO PIASECKI.
11. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 623/2002 - COND. CONJ. RESID. QUINTA
DE GUIMARÃES x MAUD NORA CREUZ e outros - 1. Intimem-se os requeridos
para se regularizarem sua representação processual. 2. Intimações e diligências
necessárias. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRÍCIA PIEKARCZYK,
JOSÉLIA APARECIDA KÜCHLER e DANIELE POTRICH LIMA.
12. INDENIZAÇÃO - 658/2002 - SÔNIA DOLORES QUEIROS x BANCO ITAÚ S/A
- I - Anote-se (fls. 257). II - Arquivem-se. Int. I - Anote-se (fls. 257). II - Arquivem-
se. Int. Advs. FARAM BOUQUEZAM NETO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.
13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 264/2003 - NELSON LEANDRO
DE SOUZA x JOSÉ JACINTO MARTINS FILHO - I - Intime-se o devedor conforme
solicitado, a fim de que efetue o pagamento do valor devido, conforme o art. 475-J do
Código de Processo Civil. II - Após, em caso de descumprimento acrescente-se 10%
sobre o valor da condenação. III - Expeça-se mandado de Penhora e avaliação, nos
moldes do art. 475-J, 1°, e subseqüentes. IV - Intimem-se. OUtrossim, deve a parte
exequente recolher as custas de intimação do executado. Adv. CARLOS AUTÍMIO
FERNANDES CARNEIRO.
14. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 838/2003 - COND. ED. ANTIBES x JOICI
MARI MOHR - Tendo em vista que cabe à parte interessada informar ao Juízo
qualquer mudança de endereço, considera-se efetivada a intimação envida ao autor,
nos termos do art. 39, I e II, do Código de Processo Civil. Assim, considerando
que o autor não promoveu as devidas diligências que lhe competiam, arquivem-
se. Intimem-se. Advs. EDIVALDO MERCER GONÇALVES e JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE.
15. MONITÓRIA - 802/2004 - COPAZA DESCARTÁVEIS PLÁSTICOS LTDA x
NITROGENIUS PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - I- Satisfeitas as custas, expeça-se
alvará (R$9,40) em favor do Exequente, pae^levantamento do valor penhorado às
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fls.292. II- Certifique-se quanto ao julgamento do Agravo de Instrumento mencionado
nos autos. III- Intimem-se. Advs. VLADIMIR DE MARCK, SIDNEI JOÃO STRAUS,
PATRICK GAI MERCER e MARCELO MARQUARDT.
16. REVISÃO CONTRATUAL - 0000918-44.2004.8.16.0001 - CRISTIANE DE
FÁTIMA SEER x BANCO CONTINENTAL e outro - I - Tendo em vista a certidão
de fls. 321, manifeste-se a parte interessada requerendo o que entender de direito
no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, NEWTON
AMARAL FERREIRA e LUCAS AMARAL DASSAN.
17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1060/2004 - BALTIMORE S/A x
SOUTH MARKET INFORMÁTICA LTDA e outro - I - Intime-se a parte exequente
para que informe o CPF correto, haja vista que o fornecido não corresponde a pessoa
do executado. Int. Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CAROLINA
FÁTIMA SOUZA ALVES, RODRIGO RAMATIS LOURENÇO e ANA CAROLINA
RAMOS GARCIA.
18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 0000580-70.2004.8.16.0001 - JOSÉ
MAÇANEIRO x GOLDEN CROSS - ASS. INT. SAÚDE LTDA - Ciência as partes
do retorno/baixa dos autos das instâncias superiores, aguardando-se por 30 dias
eventual manifestação da parte interessada. Advs. IVETE MARIA CARIBÉ DA
ROCHA e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY.
19. EXECUÇÃO - 1425/2004 - ZILDA ARNS NEUMANN e outros x ZENITH
ENGENHARIA LTDA. e outros - Deve a parte exequente dar cumprimento ao item
2 do despacho de f. 226, no prazo de 05 dias. Intime-se. Advs. DIRCEU GALDINO,
LÍGIA SOCREPPA e GENÉSIO SELLA.
20. DECLARATÓRIA - 1432/2004 - CARLOS ROBERTO MACHADO LOPES x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - I- Manifestem-se as partes, no derradeiro
prazo de cinco dias, informando se possuem copia preenchida do contrato firmado,
conforme determinação de fls. 513. II- Int. Advs. CARLOS CESAR LESSKIU,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.
21. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 828/2005 - CARLOS CÉSAR
PROPST x ITAUCARD FINANCEIRA S.A - Alvará à disposição na CEF. Advs.
MAYLIN MAFFINI e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.
22. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 0000977-95.2005.8.16.0001 -
JURANDIR GAZOLA x BANCO ITAÚ S/A e outro - De construção pretoriana, a
exceção de préexecutividade tem sido admitida somente em hipóteses restritas,
posto cuidar-se de meio excepcional de defesa do executado que independe de
garantia do juízo. Apenas há de se aceitá-la quando presentes questões ordem
pública, a exemplo daquelas que versem sobre os pressupostos processuais
e condições da ação. Isso porque tais questões podem ser conhecidas a
qualquer tempo, até mesmo de ofício pelo julgador, mediante simples petição,
independentemente da forma como levantadas. "Além das matérias de ordem
pública, pode-se admitir a argiiição da exceção de pré-executividade toda vez que se
tratar de matéria que posse ser conhecida sem necessidade de dilação probatória.
Trata-se de todas as hipóteses em que houver vício no título, ou quandoa extinção
da obrigação puder ser observada mediante pura ilação jurídica." (Ações Prejudiciais
à Execução, Rosalina P. C. Rodrigues Pereira,/Saraiva, 2001, p. 417). E como já
pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, não se admite a exceção de
pré-executividade quando embasada em fatos que demandem dilação probatória
(STJ-la Turma, REsp 397.478-RJ, rei. Min. Francisco Falcão, j. 21.11.02, v.u., DJU
3.2.03, p. 271), os quais devem ser objetos de embargos do devedor, com a garantia
do juízo. Nesse sentido, assentou-se a jurisprudência de que "tf chamada exceção
de pré-executividade do título consiste nafaculdade do executado de submeter
ao conhecimento do juízo de execução, independentemente i| de penhora ou de
embargos, matéria de limitada abrangência temática, ligadas às de conhecimento
de oficio ou à nu/idade do título, e que independem de contraditório ou dilação
probatória. " (TRF-4a Região, Ag no AI n.° 96.04.479920/RS, rei. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU de 11.12.96, p. 91446). "A exceção de pré-executividade somente
deve ser acolhida e se verificar que seve ser declarada até mesmo 'ex ofifio',
porém, não é o caso quando a matéria de defesa é típica de ser argüida em
sede de embargos do devedor, meio processual que está à disposição daquele
que não se conforma com a execuçãoAàfrida e somente após seguro o juízo pela
penhora é que a matéria poderá/ser própria. "(RT 735ÍO00). colocada em discussão
pela ação desconstitutiva Vê-se que no caso em testilha, é alegada matéria que
não se enquadra nas hipóteses supramencionadas, sendo que a discussão ora
invocada exige, se não a produção da prova, análise de mérito que a exceção
de pré-executividade não admite. A alegação de pagamento que depende da
verificação de elementos referentes à tempestividade e suficiência dos valores não
serve para análise como matéria de ordem pública. Por tais razões, DEIXO DE
ACOLHER a exceção de pré-executividade oposta por meio da petição de fls.
402/404, prosseguindo a presente nos seus regulares termos. Int. Advs. SILVENEI
DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.
23. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1225/2005 - COND. ED. TOWER
CLUB HOUSE x ADVILLE ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS S/C - Vistos
etc. Valendo-se da petição de fls. 133, o exequente noticia a falta de êxito na
satisfação seu crédito perante a executada, postulando, assim, a desconsideração
de sua personalidade jurídica, para que o patrimônio dos respectivos sócios possa
responder pela dívida. Decido. A desconsideração postulada encontra previsão
legal no art. 50 do Código Civil, in verbis: Art. 50. Em caso de abuso da
personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério
Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou sócios da pessoa jurídica. Tem-se, portanto, que a medida
almejada é condicionada à demonstração de abuso da personalidade jurídica,
caracterizado (i) pelo desvio de finalidade, ou (ii) pela confusão patrimonial. No
caso dos autos, não há qualquer elemento de cognição que permita concluir por

alguma das hipóteses mencionadas, sendo certo que o simples encerramento
das atividades da empresa, sem a respectiva baixa, não é suficiente para tal
caracterização. Neste sentido: SOCIEDADE EMPRESÁRIA - DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA - DISSOLUÇÃO IRREGULARIDADE - "Agravo
de instrumento. Desconsideração da personalidade jurídica. Irregularidade da
dissolução na sociedade empresária. O encerramento da atividades operacionais da
sociedade, mantida a inscrição na Junta Comercial, não configura, isoladamente,
abuso da personalidade jurídica." (TRF 4a R. - Al. 2007.04.00.038512-3/PR - 3a T.
- Rela Desa Fed. Maria Lúcia Luz Leiria-DE 12.03.2008) Consigno, por oportuno,
não ser o caso de aplicação do instituto previsto no art. 28 do Código de Defesa
do Consumidor, eis que a parte exequente não se enquadra no conceito legal
previsto no art. 2o do diploma em questão. Diante do exposto, indefiro o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da parte executada, formulado nos autos.
À parte exequente, para que dê andamento ao feito, em 10 (dez) dias, sob pena de
arquivamento, nos termos do art. 791, inc. III, do Código de Processo Civil, aplicável
por analogia. Intimações e diligências necessárias. Adv. ROSANGELA URIARTE
RIERA SUREDA.
24. BUSCA E APREENSÃO - 37/2006 - BANCO HONDA S/A x LUIZ MARIANO
LLOPIS - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no feito, no prazo de 05
(cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada pessoalmente para dar
andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO.
25. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0004102-37.2006.8.16.0001 - NOX
PARTICIPAÇÕES LTDA x ALTEVIR JOSÉ JAROCZYNSKI - I- Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão do processo, intime-se a parte interessada para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.
Advs. MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, RODRIGO
DA ROCHA LEITE e MARCELO CISCATO.
26. ALVARÁ JUDICIAL - 819/2006 - NANCY LOUREIRO CALDAS x ESPÓLIO DE
PLÍNIO MARCONDES LOUREIRO - I- Ante o contido às fls. 224, intime-se a parte
interessada para informar se ocorreu nestes autos a efetiva migração dos depósitos
para a Caixa Econômica Federal, em razão do convênio firmado com o Tribunal de
Justiça do Estado, apresentando, no prazo de dez dias, extrato da conta judicial atual
vinculada ao presente feito, de modo a viabilizar a expedição de alvará. II- Int. Advs.
GUILHERME AUGUSTO BANA e JOÃO EDUARDO LOUREIRO.
27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0003742-05.2006.8.16.0001 - BANCO FINASA
S/A BMC x SIMONE GONÇALVES - DEve a parte requerente preparar as custas
processuais finais (Escrivão R$ 39,48), no prazo de 05 dias. 2- Em caso de inércia,
a parte será intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta
e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.
28. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 42/2007 - JOAO CARLOS MEDUNA x
JOAO CARLOS SOUZA SALGADO - Tendo em vista que cabe à parte interessada
informar ao Juízo qualquer mudança de endereço, considera-se efetivada a
intimação envida ao autor, nos termos do art. 39, I e II, do Código de Processo
Civil. Assim, considerando que o autor não promoveu as devidas diligências que
lhe competiam, arquivem-se. Intimem-se. Advs. SANDRA MARA CARTA RIBEIRO,
BEATRIZ DRANKA DE VEIGA PESSOA e MURILO UBIRAJARA GUSE.
29. MONITÓRIA - 314/2007 - JOSMAI ROBERTO DE OLIVEIRA x ALAERCIO
LISBOA DA SILVA - I - Intime-se o devedor conforme solicitado, a fim de que
efetue o pagamento do valor devido, conforme o art. 475-J do Código de Processo
Civil. II - Após, em caso de descumprimenlo acrescente-se 10% sobre o valor da
condenação. III - Expeça-se mandado de Penhora e avaliação, nos moldes do art.
475-J, 1°, e subseqüentes. IV- Intimem-se. OUtrossim, às custas de mandado devem
ser recolhidas antecipadamente na conta 5335-8, agência 3984, operação 040, no
Banco CEF.Advs. RODRIGO BEVILAQUA e SÉRGIO LUIZ PEIXER.
30. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 390/2007 - JOSMAI ROBERTO DE
OLIVEIRA x ALAERCIO LISBOA DA SILVA - I - Intime-se a parte interessada para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Int. Advs.
RODRIGO BEVILAQUA e SÉRGIO LUIZ PEIXER.
31. EXECUÇÃO - 0005667-02.2007.8.16.0001 - SÉPIA EDITORA E GRÁFICA LTDA
x HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB. IND. FARMAC.LTDA - I - Satisfeitas
eventuais custas, oficie-se conforme requerido no petitório de fls. 347. Int. R$9,40.
Advs. OSNILDO PACHECO JUNIOR e CHRISTIAN BORTOLOTTO.
32. SUMÁRIA - 861/2007 - COND. CONJ. RESID. ABAETÉ II COND. II x ANTONIO
FERREIRA DE PAULA - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada pessoalmente
para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.
3- Intime-se. Advs. ANTÔNIO EMERSON MARTINS e ROBERTO BENGHI DEL
CLARO.
33. INDENIZAÇÃO - 894/2007 - CLEVERSON FABIANO DE OLIVEIRA PRETO x
MARIA DO ROCIO PORTELA - I- Expeça-se o alvará referente à conta judicial de N.
1100126237424 (extrato de fls. 239) ao procurador do requerente para levantamento
do saldo remanescente. II - Intime-se.OUtrossim, alvará à disposição na CEF. Advs.
ENIO ROBERTO MURARA e NEY PINTO VARELLA NETO.
34. DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA - 1070/2007 - MARLY PORTELA FERREIRA
CHAVES x ARNO FERREIRA CHAVES - 1. Defiro o pedido de fl. 106. Expeça-se
alvará para levantamento dos honorários da curadora especial, conforme extrato
atualizado de fl. 107; 2. Após, publique-se o impulso oficial de fl. 449 nos autos de
inventário em apenso (n°555/2000); 3. Por fim, cumpra-se o disposto no despacho
de fl.103. OUtrossim, alvará à disposição na CEF. Adv. OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA.
35. REPARAÇÃO DE DANOS - 0006049-92.2007.8.16.0001 - TATIANE
APARECIDA JETKA x PLANETA PÉ e outro - I - Recebo o recurso de apelação
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). II -
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Intime-se a parte apelada para responder em 15 (quinze) dias. III - Com a resposta
no prazo, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça, com as cautelas
e homenagens de estilo. IV - Intimem-se. Advs. ANDRÉ OLSEMANN, MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS e BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.
36. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1225/2007 - GAROTAS DO SUL COM. DE
ROUPAS LTDA x BANCO BRADESCO S/A. - I - Deixo de analisar, por ora, os
pedidos retrós, ante a manifestação da parte executada à cerca dos valores já
bloqueados. II - Manifeste-se a parte Executada no prazo de 05(cinco) dias à cerca
dos valores bloqueados. III - Intime-se. Advs. NERI DEODORO DE CARVALHO e
DANIEL HACHEM.
37. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 0006401-50.2007.8.16.0001 - COND.
CONJ. RES. RENOIR x RICARDO MARTINELLI e outro - I - Ante o informado nas
fls. 215, que seja expedida nova publicação de sentença, constando o nome dos
atuais procuradores do autor. Int. Advs. CLÁUDIO MARCELO BAIAK, ALINE BRATTI
NUNES PEREIRA e JONAS BORGES.
38. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1580/2007 - JOÃO GARCIA x BANCO
DO BRASIL S/A - I - Da análise do contido às fls. 154/155, verifico que o requerido
persiste em trazer aos autos documento que atesta que o autor não possuía saldo em
sua conta durante o período correspondente ao Plano Bresscr, inobstante tratar-se
de inlimação para juntada de extratos relativos ao plano Collor. Assim sendo, intime-
se o requerido para que promova a juntada dos extratos referentes ao plano Collor,
conforme já determinado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar os valores que o autor indicar como sendo o correspondente
ao saldo da poupança na época. II - Intime-se. Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e LUIZ ALBERTO GONÇALVES.
39. DECLARATÓRIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS E MORAIS - 1730/2007 -
VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA x CIA BR. DIS. CENTRAL REDE DOS SUPER. PÃO
DE AÇUCAR - I - Primeiramente, intime-se a parte credora para se manifestar acerca
do pagamento efetuado às fls. 283, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Advs. RAPHAEL
GOUVEIA RODRIGUES, STELA MARLENE SCHERWZ e CARLA VALÉRIA DE
CARVALHO.
40. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 43/2008 - DARLAN WYLLANS
VEZARO x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO - Manifeste-se a
parte exequente acerca da certidão retro, no prazo de 05 dias. Intime-se. Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, JOANNA DE ANGELIS GALDINO SILVA, PEDRO
ROBERTO ROMÃO e ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA.
41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 188/2008 - OSNI DOS SANTOS
GONÇALVES e outros x CENTAURO SEGURADORA - Alvará à disposição na CEF.
Advs. JOÃO CARLOS FLOR JÚNIOR, ANTONIO CARLOS BONET e MILTON LUIZ
CLEVE KÜSTER.
42. MONITÓRIA - 235/2008 - SILVER CREDIT FOMENTO MERCANTIL LTDA x
SIPAMIDIA PAINÉIS ALTERNANTES LTDA - 1. Anote-se a procuração de fl. 214. 2.
Após, intime-se a autora para que forneça cópia da inicial para instruçãpo da carta
de citação, tal como requerido pelo impulso oficial de fl. 194, verso. Adv. AFONSO
CELSO NUNES.
43. RESCISÃO CONTRATUAL - 0010790-44.2008.8.16.0001 - POSTO TIO ZICO
II LTDA x TIM CELULAR S/A - I - Diante dos documentos novos juntados
pelo requerido, manifeste-se a parte autora nos termos do artigo 397 do Código
de Processo Civil. Int. Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, FABIULA
SCHMIDT e SERGIO LEAL MARTINEZ.
44. REIVINDICATÓRIA - 1407/2008 - SERGIO ALBERTO RAMIREZ VALENZUELA
e outro x SILVIO JOSÉ GAZDA e outros - 1- Deve a parte interessada dar
prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte
será intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. CARLOS ALEXANDRE NEGRINI
BETTES, FÁBIO PERALTA ZUMAS, FERNANDA CAROLINA RIBEIRO DO VALLE
e MARCUS ELY SOARES DOS REIS.
45. BUSCA E APREENSÃO - 0010898-73.2008.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x MAYCON JONY MENDES DE OLIVEIRA - 1. Remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça do Paraná. 2. Intimações e diligências necessárias. Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.
46. INVENTÁRIO - 186/2009 - MARLENE RESENDE PEIXOTO x ESP. DE
RENALDO CAMPOS PEIXOTO - I - Suspendo o feito pelo prazo de 3 (três) meses. II
- Decorrido o prazo, manifeste-se a parte interessada. Int. Advs. DAIANE SANTANA
RODRIGUES e JOSÉ VALTER RODRIGUES.
47. MONITÓRIA - 434/2009 - BANCO ITAÚ S/A x RUBBER SEAL IND. E COM.
PROD. DE BORRACHA LTDA e outro - I - Defiro o pedido retro, pelo prazo de 60
(sessenta) dias. II - Decorrido o prazo, manifeste-se a parte interessada. Int. Advs.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e FABRÍCIO KAVA.
48. BUSCA E APREENSÃO - 832/2009 - OMNI S/A - C. F. I. x FABIANO
GONÇALVES DO AMARAL - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada
pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. 3- Intime-se. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.
49. RESCISÃO CONTRATUAL C/C COM PERDAS E DANOS MATERIAIS -
0016353-82.2009.8.16.0001 - NAVAS & OLIVEIRA LTDA - ME x BANCO DO BRASIL
S/A - I - Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 do Código de Processo Civil). II - Intime-se a parte apelada para responder em
15 (quinze) dias. III - Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao E.
Tribunal de Justiça, com as cautelas e homenagens de estilo. IV - Intimem-se. Advs.
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRÓSIO e
NILDA LEIDE DOURADOR.
50. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - 0007795-24.2009.8.16.0001 - BRJ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
x OI BRASIL TELECOM - I - Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias,

quanto ao levantamento do alvará expedido. II - Em nada requerendo, arquivem-
se. Int. Advs. CLEÍS MARIA HEIM WEBER, MATIAS TADEU WEBER e SANDRA
REGINA RODRIGUES.
51. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1918/2009 - RICARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA x GENERALI DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
Alvará à disposição da CEF. Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER.
52. ALVARÁ JUDICIAL - 2256/2009 - ESABELE CRISTINE CARMINATTI e outros x
ESP. DE DUÍLIO JOÃO CARMINATTI - I - Satisfeitas eventuais custas, expeça-se o
alvará, conforme requerido. Int. R$9,40. Adv. RODRIGO ROCKENBACH.
53. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - 0004562-82.2010.8.16.0001 - NEUZETE DA CUNHA x BANCO
SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Deve a parte autora dar
cumprimento ao impulso de f. 173 verso, no prazo de 05 dias. Intime-se. Advs.
DANIELLE TEDESKO, HÉRICK PAVIN, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.
54. BUSCA E APREENSÃO - 0005474-79.2010.8.16.0001 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I x
VALDOMIRO VIEIRA - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada pessoalmente
para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
55. EXECUÇÃO - 0005938-06.2010.8.16.0001 - VETTORE ENGENHARIA LTDA x
CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento
no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada
pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. 3- Intime-se. Adv. MARCOS JOÃO RODRIGUES SALAMUNES.
56. REVISIONAL DE CONTRATO - 0063670-42.2010.8.16.0001 - CARLOS
SIQUEIRA x BANCO BV FINANCEIRA S/A - I - Aguarde-se para julgamento
conjunto com a ação de depósito em apenso. Int. Advs. IVONE STRUCK e SERGIO
SCHULZE.
57. BUSCA E APREENSÃO - 0068562-91.2010.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GENIL DE OLIVEIRA - I-
Primeiramente, manifeste-se a parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias a cerca da
renuncia de mandato de seus procuradores. II - Após, cumpra-se despacho de fls.
85. II- Intimem-se. Advs. CARLA MARIA KOHLER, CRISTIANE FERREIRA RAMOS,
ANGELA ESSER PULZATO DE PAULA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
MARIA ISABEL DE PAULA XAVIER, JOSE INACIO DROSDOSKI e MARISSOL
DROSDOSKI.
58. INDENIZAÇÃO - 0070847-57.2010.8.16.0001 - VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA x J. G. CORDOVA SERVIÇOS LTDA. - 1. Tendo em vista as contrarrazões
de fls. 187/189, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimações e diligências
necessárias. Advs. EVERTON LUIZ SANTOS e RENATO DACÍLIO FLÔRES.
59. REVISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES
- 0072572-81.2010.8.16.0001 - SOFTMARKETING COMUNICAÇÃO E
INFORMAÇÃO LTDA x TIM CELULAR S/A - I- Recebo o recurso de apelação em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). II- Intime-
se a parte apelada para responder em 15 (quinze) dias. III- Com a resposta no
prazo, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça, com as cautelas e
homenagens de estilo. IV- Anote-se (fls. 82/105). V- Intimem-se. Advs. MARISTELA
SILVA FAGUNDES RIBAS DENKER, SERGIO LEAL MARTINEZ, FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA DE CARVALHO.
60. BUSCA E APREENSÃO - 0072187-36.2010.8.16.0001 - BANCO FINASA BMC
S/A x JOEL DE ANDRADE - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada
pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob
as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. FLAVIO SANTANNA VALGAS e CRISTIANE
BELINATI GARCIA PEREZ.
61. RESOLUÇÃO CONTRATUAL - 0017862-77.2011.8.16.0001 - CAPITAL
ADMINISTRADORA DE CRÉDITO E COBRANÇA S/S LTDA x CENTRO
INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE - CITS - I- Recebo o recurso
de apelação (fls. 321/350) em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 (quinze) dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de
Justiça, com as cautelas e homenagens de estilo. IV- Intimem-se. Advs. ANDRÉ
DIAS ANDRADE, MARIANA VOZNIAK e SILVIO BRAMBILA.
62. DEPÓSITO - 0074369-92.2010.8.16.0001 - BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
x CARLOS SIQUEIRA - I - Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 dias,
conforme requerimento retro. Int. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e IVONE
STRUCK.
63. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -
0050784-74.2011.8.16.0001 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x MOVICARGO
DO BRASIL EMPILHADEIRAS LTDA. - I - Recebo a emenda à inicial de fls. 69. II
- Indefiro, porém, o pedido de nova consulta de endereço via Bacenjud, na medida
em que o resultado da pesquisa se encontra acostado às fls. 66/67, sendo que sobre
tal documento o requerente não se manifestou. III - Intime-se. Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA.
64. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO - 0064786-49.2011.8.16.0001 -
MARIA LUIZA PETRY x UNIMED PATO BRANCO - PR - I - Registre-se para
sentença e voltem conclusos. Int. Advs. JOSÉ HERIBERTO MICHELETO e TÂNIA
MARA MARTINI.
65. REVISIONAL DE CONTRATO - 0005000-40.2012.8.16.0001 - MARIA DA
GLORIA FRANÇA x BANCO DAYCOVAL S/A - 1- Deve a parte interessada dar
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prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte
será intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. MARIO LOPES DA SILVA NETTO.
66. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 0013999-79.2012.8.16.0001 -
LUIS FERNANDO JALESKI x BANCO PANAMERICANO S/A - 1. Após, no prazo de
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento, bem como sobre a possibilidade de
transação; 2. Intimações e diligências necessárias. Advs. ADAUTO PINTO DA SILVA
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
67. INDENIZAÇÃO POR DANOS - 0017234-54.2012.8.16.0001 - LUIZ CARLOS
RIBEIRO e outro x UBIRACI FERNANDO PEDRON e outro - 1- Deve a parte
interessada dar prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso
de inércia, a parte será intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA.
68. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 0016460-24.2012.8.16.0001 -
CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DO LAGO TORRE BARIGUI x LUZIA DE
FREITAS - I - Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua pertinência c relevância, sob pena de indeferimento. II
- Informem, outrossim, se há possibilidade de conciliação ou se pretendem o
saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331, §3° do Código de Processo
Civil. III - Intimem-se. Advs. MAX FERREIRA e OZIRES FRANCISCO SCHIAVON
JUNIOR.
69. BUSCA E APREENSÃO - 0017005-94.2012.8.16.0001 - AYMORÉ CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MICHELLY SALUSTIANO DA SILVA
- 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada pessoalmente para dar andamento
ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.
70. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 0025305-45.2012.8.16.0001 - SERGIO
HENRIQUE FURQUIM DE SIQUEIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO - Considerando que a matéria a ser analisada é unicamente de direito,
independe, assim, de dilação probatória. Portanto, nos termos do art. 330 do Código
de Processo Civil, determino o julgamento antecipado da lide. Ao trânsito em julgado,
voltem conclusos para sentença. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. ELIANE
ANDRÉA CHALATA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS.
71. REVISIONAL DE CONTRATO - 0029410-65.2012.8.16.0001 - EDUARDO
SZARNIK x BV FINANCEIRA S.A - C.F.I. - I - Oficie-se, oportunamente, ao E. Des.
Relator no recurso de agravo de instrumento interposto para o fim de informar o
cumprimento do art. 526, do Código de Processo Civil e a manutenção da decisão
agravada. II - Intimem-se. Adv. JOSÉ DIAS DE SOUZA JÚNIOR.
72. REVISIONAL DE ENCARGOS FINANCEIROS - 0030494-04.2012.8.16.0001
- APARECIDA TEREZINHA TESSARO MENARIM x ABM ASSOCIAÇÃO
BENEFICIENTE MUTUA ASSISTENCIAL DO BRASIL - I - Oficie-se, oportunamente,
ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumento interposto para o fim de
informar o cumprimento do art. 526, do Código de Processo Civil e a manutenção da
decisão agravada. II - Intimem-se. Adv. MAIARA CARLA RUON.
73. REVISIONAL DE CONTRATO - 0037275-76.2011.8.16.0001 - IURI JORGE
CEZAR x BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - 1- Deve a parte
interessada dar prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso
de inércia, a parte será intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48
(quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. CIBELE CRISTINA
BOZGAZI.
74. INDENIZAÇÃO - 0037055-44.2012.8.16.0001 - RIVAIL ANTONIO CORDEIRO
DELLAQUA x FIAT AUTOMOVEIS S/A e outro - Vistos etc. Às fls. 136/138, o
primeiro réu opôs embargos de declaração, relativamente à decisão de fls. 89/90,
alegando que a mesma foi omissa. Decido. Os presentes embargos devem ser
conhecidos, eis que tempestivamente opostos. No mérito, não merecem guarida.
Com efeito, os embargos de declaração constituem instrumento para reparação
de vícios intrínsecos à sentença ou decisão guerreada. Ou seja, a contradição,
omissão ou obscuridade, sanáveis pela via dos embargos, devem ser apuradas
dentro do ato judicial atacado, e não do seu cotejo com a prova produzida nos
autos. No caso, a parte embargante pretende apenas fazer valer inconformismo seu
em relação à decisão. Consigno, por oportuno, que a reforma pura e simples da
decisão invectivada deve ser almejada através da via recursal adequada, e não em
sede de embargos de declaração, cujos efeitos infringentes são secundários. Diante
do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração sob análise, mas, no mérito,
INDEFIRO a pretensão neles veiculada. Intimações e diligências necessárias. Advs.
CAMILA FERNANDA MOREIRA ANTUNES e NEUDI FERNANDES.
75. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0040765-72.2012.8.16.0001 -
BANCO DO BRASIL S/A x FORTE MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros - 1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no feito, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte será intimada pessoalmente para
dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-
se. Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA.
76. REVISÃO DE CONTRATO - 0045564-61.2012.8.16.0001 - FLORISVAL
CARRIEL DE LIMA x BANCO FINASA S/A - 1- Deve a parte interessada dar
prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Em caso de inércia, a parte
será intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito)
horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv. RAFAEL LOIOLA CARDOSO.
77. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 0042772-37.2012.8.16.0001 -
ROSELI MARINHO DE ABREU x BV FINANCEIRA S/A CFI - Manifeste-se a parte
requerente sobre a devolução da corresposndencia AR negativo), no prazo de 05
dias. Intime-se. Adv. ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA.

78. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 0043134-39.2012.8.16.0001 - BANCO
DO BRASIL S/A x PIEL PROJETOS E INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA e outro -
1- Deve a parte interessada dar prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
2- Em caso de inércia, a parte será intimada pessoalmente para dar andamento ao
feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. FABIULA
MULLER KOENIG e GUSTAVO R. GOES NICOLADELLI.

Elenita Yasní S.da Silva
Escrivã
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MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00045 000803/2011
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBOSA 00022 000210/2009
MIEKO ITO 00023 001445/2009
MILENA PIERI DE MORAES 00019 001346/2007
MURILO CELSO FERRI 00028 002205/2010
NATANAEL GORTE CAMARGO 00002 000858/1992
NEY LUIZ PEREIRA 00002 000858/1992
NORBERTO TARGINO DA SILVA 00051 001991/2011
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES 00004 000704/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 00001 000043/1990
PAULA GRECA DRUMOND DE CARVALHO 00019 001346/2007
PAULO NOGUEIRA PORTO FILHO 00002 000858/1992
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR 00021 001931/2008
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 00036 047162/2010
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 00009 000144/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 00024 001504/2009
00032 014252/2010
RICARDO RONDINELLI CABRAL 00036 047162/2010
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA 00013 000638/2006
ROGERIO MARCOLINO 00009 000144/2004
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO 00019 001346/2007
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 00031 013830/2010
ROSELI RODRIGUES DE CARVALHO 00020 001477/2007
ROSIMARI KALUF STHNECK 00002 000858/1992
RUBENS BORTOLI JUNIOR 00016 000388/2007
SARAH MARIA LINHARES DE ARAUJO 00008 001581/2003
SERGIO PINHEIRO MARÇAL 00039 064828/2010
SERGIO ZATTAR DE LIMA 00001 000043/1990
SIMONE THALLINGER 00046 001161/2011
VANESSA GROGER 00008 001581/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 00016 000388/2007
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 00019 001346/2007
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 00018 001245/2007
YOSHIHIRO MIYAMURA 00010 000818/2005

1. INVENTARIO - 43/1990 - LEOPOLDO JERONYMO DE ARAUJO x
ESP.IZABEL DE ARAUJO - "Diante do óbito noticiado ás fls. 89/91, suspendo o curso
do processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim,
deverá a parte interessada promover a regularização do polo ativo da demanda,
conforme o disposto no art. 43 do Código de Processo Civil. Int." Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e SERGIO ZATTAR DE LIMA.
2. INVENTARIO - 858/1992 - REGINA LUCIA TERNES LANGE x ESP.RUDOLFO
LANGE - "Ante a certidão retro, manifeste-se a inventariante acerca do
prosseguimento do feito. Int." Advs. ROSIMARI KALUF STHNECK, PAULO
NOGUEIRA PORTO FILHO, NEY LUIZ PEREIRA e NATANAEL GORTE
CAMARGO.
3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 672/1997 - BANCO DO BRASIL S/
A x AFONSO PROENCO BRANCO - (Ao devedor para que se manifeste sobre os
termos da penhora.) Esclareça a parte exequente o petitório retro, considerando a
decisão do agravo de instrumento juntada às fls. 422/426. Int." Advs. ELOI CONTINI
e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.
4. ORDINARIA - 704/2003 - RAUL DE SOUZA FILHO e outro x BAGGIO &
FILHOS LTDA. - "Vistos e examinados estes autos de Ação Ordinária, em fase
de cumprimento de sentença, registrados sob nº 704/2003, em que figuram como
Autores: RAUL DE SOUZA FILHO e outra; e Réu: BAGGIO & FILHOS LTDA.
Considerando o pagamento integral das verbas de sucumbência, conforme noticiado
pela parte exequente (fl. 387) e depósito de fl. 385, Julgo Extinto o procedimento
de cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se,
com as anotações e baixas necessárias, ressalvadas eventuais custas processuais
remanescentes." Advs. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES e JEAN
CARLO DE ALMEIDA.
5. MONITORIA - 1153/2003 - BANCO ITAU S/A x CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK
- "Vistos ... Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para
a) constituir de pleno direito o título executivo judicial, condenando o embargante
a pagar eventual crédito em favor da embargada após a liquidação de sentença,
sopesados a determinação a seguir; b) determinar a exclusão da cobrança dos
juros capitalizados, uma vez não ter sido pactuado expressamente, determinando o

recálculo das prestações através da aplicação dos juros estabelecidos no contrato,
excluindo-lhe a capitalização. Em razão da sucumbência recíproca, sendo julgados
procedentes 1 (um) dos 2 (dois) pedidos, nos termos do artigo 21 do Código de
Processo Civil, condeno o autor e a ré ao pagamento nas custas processuais, na
proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um. Considerando a importância
da causa, o tempo decorrido entre a propositura da demanda e a entrega da efetiva
tutela jurisdicional, bem como o trabalho realizado pelos procuradores das partes
que citaram doutrina e jurisprudência, fixo o valor dos honorários advocatícios em
10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." Advs. DANIEL
HACHEM e CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK.
6. MONITORIA - 1341/2003 - AUTO FEDERAL IMPORTADORA LTDA. x
DALMAGRO, KANTOR & KOZAK LTDA. - "Manifeste-se a Escrivania, em 05 (cinco)
dias, acerca da petição de fls. 156/157 e petição de fls. 160/161. Intimem-se." Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.
7. SUMARIA DE COBRANCA - 1527/2003 - COND.MORADIAS COTOLENGO I -
PORTAL DA CIADADE x DARCI ALVES NATEL e outro - "Às partes, sobre o laudo
de avaliação." Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, JANAINA CIRINO DOS SANTOS,
ALINE BRATTI NUNES PEREIRA e FLAVIO WARUMBY LINS.
8. INDENIZACAO - 0000830-40.2003.8.16.0001 - FLAVIO DIONISIO BERNARTT
x ANTONIO LEAL DOS SANTOS e outro - Às partes para que tomem ciência
da decisão de Superior Instância. Advs. CARLYLE POPP, VANESSA GROGER,
FERNANDO CASTRO GARCIA, SARAH MARIA LINHARES DE ARAUJO e FLAVIO
DIONISIO BERNARTT.
9. MONITORIA - 144/2004 - ASSOC. MOTORISTAS DO SERVICO PUBLICO DO
PR - AMOSP x FELIPE NERI SALINA - "Manifeste-se a parte interessada acerca
das informações constantes do documento em anexo, requerendo o que entender
de direito." Advs. ROGERIO MARCOLINO, JOSE ALVES MACHADO, RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA, LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO, CARLA
TERESA BITTENCOURT DA COSTA BONOMO e JOSIANE FRUET B.LUPION
(CUR.ESP.).
10. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 818/2005 - SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA
DE GAS S/A x LEV-GAS COMERCIO DE GAS GLP LTDA. e outro - "Oficie-se
conforme requerido nos itens 'c', 'd', 'e', e 'f' de fl. 155. Int." (À parte interessada para
que efetue o pagamento de R$ 56,40 referente à expedição de ofício + R$ 42,90
referente às despesas postais de cinco ofícios, devendo a parte interessada retirar o
ofício destinado à Receita Federal quando novamente intimado.) Advs. YOSHIHIRO
MIYAMURA e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR.
11. SUMARIA DE COBRANCA - 173/2006 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA
NINA x LUIS SERGIO TROMBINI e outro - "Para a extinção do feito nos termos
requeridos, mister a juntada do termo de acordo, caso contrário o feito será extinto
em razão da desistência." Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e CESAR AUGUSTO
GAVRON.
12. ORDINARIA - 495/2006 - WMR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x
SHEEL GAS LGP BRASIL S/A e outro - "Manifestem-se as partes acerca do contido
às fls. 637/669." Advs. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, FRANCISCO
PAULO SMITEK SOBIERAY e JOSE CARLOS BUSATO.
13. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 638/2006 - ANTONIO FRANCO DE
OLIVEIRA x CANADA IMOVEIS LTDA. - "Manifeste-se à ré (fls. 216/217), em cinco
dias. Int." Advs. MANOEL R. MATOS NETO, CARLOS PEREIRA GONÇALVES,
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO MARIM.
14. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 43/2007 - NADIR SANTIN DOS SANTOS
x BRASIL TELECOM S/A - "Intime-se o requerido para que providencie o
recolhimento de custas de fl. 258. Anote-se, substabelecimento à fl. 261. Int." Advs.
ANA CAROLINA SILVESTRE TONIOLO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.
15. DEPOSITO - 273/2007 - FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS
CREDITORIOS AMERICA MULTICARTEIRA x LEONARDO SOARES JUNGER -
"Ante a manifestação de fl. 80, defiro o pedido de suspensão dos presentes autos,
pelo prazo de 90 dias. Intimem-se." Advs. BLAS GOMM FILHO e ANA LUCIA
FRANÇA.
16. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 388/2007 - JOSE MARIA FERREIRA
DA SILVA x BANCO FINASA S/A - "Vistos e examinados estes autos de Revisão
de Contrato, registrados sob nº 388/2007, em que figura como Autor: JOSÉ MARIA
FERREIRA DA SILVA; e Réu: BANCO FINASA S/A. Homologo, por sentença,
o acordo celebrado pelas partes, às fls. 172/173, para que produzam os seus
jurídicos e legais efeitos, e, por conseguinte, Julgo Extinto o processo, com fulcro
no artigo 840 do Código Civil, c/c o artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas na forma acordada. Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se, ressalvadas
eventuais custas processuais remanescentes." Advs. RUBENS BORTOLI JUNIOR
e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.
17. MONITORIA - 1155/2007 - ALDEMIR WANDERLEY BORGES DE REZENDE x
GRAFICA NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA - "Expeça-se mandado de avaliação
do imóvel penhorado. Após, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 05
dias." Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FREDY YURK.
18. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1245/2007 - AHMAD OMAR OMAR e outro x
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. e outro - "Considerando o teor
da Súmula 372 do STJ, revogo no que tange a cominação de multa diária o despacho
de fl. 209, restando prejudicado o requerimento de fl. 610. Sendo assim, anuncio a
fase decisória. Anote-se, após voltem conclusos para decisão. Intimem-se." Advs.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.
19. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1346/2007 - DEBORA REGINA
SIMIAO e outros x FRANCISCO SIMIAO NETO e outros - (Ao interessado para
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que retire em Secretaria o ofício destinado à Receita Federal.) Advs. VINICIUS
DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA ZICARELLI R.MENDES, RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO, MILENA PIERI DE MORAES e PAULA GRECA
DRUMOND DE CARVALHO.
20. INVENTARIO - 1477/2007 - MARGARIDA PAULA EGGEA x ESPOLIO DE
JOSE DE FARIA EGGEA - "Defiro a habilitação do herdeiro Welington Tabor
Eggea (fls. 79/80). Ainda, intime-se o habilitado a manifestar acerca das primeiras
declarações apresentadas (fls. 58/63). Após, ao Ministério Público. Int." Adv. ROSELI
RODRIGUES DE CARVALHO.
21. DESPEJO - 1931/2008 - JURACI MOREIRA JUNIOR x EVARISTO NETO DE
CASTRO e outro - Ante o contido na certidão retro, expeça-se novo mandado de
despejo (À parte interessada para que proceda ao pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 199,43 - Caixa Econômica Federal, Agência 3984,
Operação 040, Conta 42488) Advs. FABIO MICHAEL MOREIRA, LUIR CESCHIN,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, JAMES WAHL e CAROLINA FRARE
DA CUNHA.
22. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 210/2009 - LINDAMIR GARCEZ DA
LUZ x IBICARD C&A MC NACIONAL - "Encaminhem-se os autos ao perito, que
deverá informar a data que dará início aos trabalhos, a fim de possibilitar a prévia
intimação das partes." Advs. MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBOSA,
ELISA DE CARVALHO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e FABIOLA
CUETO CLEMENTI.
23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1445/2009 - HSBC BANK BRASIL
S/A x VANEL CAR LTDA e outro - Fl. 98 - "Quanto ao contido no petitório de fls.
97/97, reporto-me ao despacho de fl. 21 dos autos sob nº 1445/2009 em apenso.
Int" (Às partes para que se manifestem sobre a proposta de honorários periciais.)
Advs. MIEKO ITO e GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES.
24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1504/2009 - JOAO MARIA DOS SANTOS x
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - À parte
interessada para que efetue o pagamento de R$ 10,08 ao Cartório do 4º Ofício
do Contador e Partidor, tendo em vista que o pagamento de fl. 36 foi direcionado
ao Ofício Distribuidor.) Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS e REINALDO
MIRICO ARONIS.
25. SUMARIA DE COBRANCA - 1716/2009 - HOTEL BOURBON DE CURITIBA
LTDA. x PROMOCOM EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA - "Registre-se no sistema
a fase decisória e tornem-me conclusos para sentença." Adv. ENEIDE LUCIA
BODANESE.
26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1735/2009 - BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x IRACY RIBEIRO VIANNA NETO - "Procedi, nesta data, o
desbloqueio dos valores irrisórios depositados, conforme documento em anexo.
"Efetuei, nesta data, via internet (denatan2.serpro.gov.br) a consulta ao sistema
RENAJUD, em busca de veículos de titularidade da parte devedora, conforme
comprovante anexo. Ante as respostas, diga o exequente, no prazo de 10 dias.
Oficie-se ao Banco Santander S/A, conforme querido no petitório retro. Int. Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO.
27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 2290/2009 - BANCO ITAU S/A x
EDINA ALVES DA SILVA - ME e outro - (Certifico que para a expedião do mandado,
é necessária a apresentação das GRC´s originais - em especial a via destinada à
assinatura do magistrado, onde consta o campo "Autorização de Levantametno" - por
ser exigida pela Caixa Econômica Federal para disponibilização dos valores relativos
às diligências dos Oficiais de Justiça.) Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.
28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0002205-32.2010.8.16.0001 -
BANCO BRADESCO S/A x URBANA TRANSPORTES LTDA.-ME e outro - "Intime-
se o executado para manifestar-se no prazo de 10 dias. Defiro o peido de fl. 36,
expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal, como requerido. Intimem-se." (À
parte exequente para que efetue o pagamento de R$ 9,40 + R$ 10,85 referente à
carta de intimação, bem como R$ 9,40 referente à expedição de ofício à Receita
Federal.) Adv. MURILO CELSO FERRI.
29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0003879-45.2010.8.16.0001 -
ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP x FRANCIELLE SERPA ANDRADE -
"Retifique-se a autuação e demais registros, a fim de substituir o polo ativo da relação
processual para Itapeva II Multicarteira Fidc NP, considerando os documentos de
fls. 44/46. Comunique-se ao Cartório Distribuidor. No mais, reporto-me ao item 3
do despacho de fl. 28. Após, voltem-me para análise do pedido de suspensão
(fls. 41/42). Int." (Item 3 - fl. 28. "I credor deverá trazer aos autos o título original
que embasa a execução, conforme determina o art. 614, I, do CPC, sob pena de
indeferimento.") Adv. JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO.
30. SUMARIA DE COBRANCA - 0013337-86.2010.8.16.0001 - LOURENÇO DAVID
RUBIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A - "Manifeste-se a parte autora (fl. 87.)"
Advs. GENOVEVA FREIRE D AQUINO e KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI.
31. SUMARIA DE COBRANCA - 0013830-63.2010.8.16.0001 - JOAO MUSTASSO
CRISTINO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
e outro - "Anuncio o julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330). Registre-
se no sistema a fase decisória e tornem-me conclusos para sentença." Advs.
ROSALINA MUSTASSO GARCIA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.
32. ORDINARIA DE COBRANCA - 0014252-38.2010.8.16.0001 - EDISON JOSE
MAUAD e outros x BANCO REAL S/A - (Sobre a contestação, manifeste-se a
parte autora no prazo legal.) Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO e REINALDO MIRICO
ARONIS.
33. SUMARIA DE INDENIZACAO - 0019884-45.2010.8.16.0001 - NEUCI
RODRIGUES DE SOUZA x CONJUNTO RESIDENCIAL ANTONIO GUSI -
"Considerando o teor do petitório retro, expeça-se alvará de levantamento em nome
do requerente." (À parte para que efetue o pagamento de R$ 9,40 referente à

expedição do alvará.) Advs. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES e JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA.
34. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0032505-74.2010.8.16.0001 -
CLEVERSON ZACCHI x BANCO ITAULEASING S/A - "Vistos e examinados estes
autos de Consignação em Pagamento, registrados sob nº 32.505/2010, em que figura
como Autor: Cleverson Zacchi; e Réu: Banco Itauleasing S/A. HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
formulado pela parte requerente (fl. 170) e, por consequência, Julgo Extinto o
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Custas na forma do artigo 12 da Lei nº 1060/50. Expeça-se o
competente alvará para levantamento dos valores de fls. 167/168 em favor da parte
autora. Oportunamente, baixem-se e arquivem-se, ressalvadas eventuais custas
processuais remanescentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." Advs. DAVI
CHEDLOVSKI PINHEIRO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.
35. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 0034114-92.2010.8.16.0001 - BV LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDINEI VIEIRA VILLANI - "Manifeste-se
a parte requerente acerca da certidão de fl. 49. Após, voltem-me." Advs. CARINE DE
MEDEIROS MARTINS e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.
36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0047162-21.2010.8.16.0001 -
BANCO ITAU S/A x BSS - DECORAÇOES LTDA e outro - (Ao interessado para retirar
em Secretaria o ofício expedido à Receita Federal.) Advs. BRUNO LOFHAGEN
CHERUBINO, HELIO MANOEL FERREIRA, BRUNO LOFHAGEN CHERUBINO
JR, RICARDO RONDINELLI CABRAL, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO e
PEREGRINO DIAS ROSA NETO.
37. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0049866-07.2010.8.16.0001 - CLEBERSON
LIRA x SERASA S/A - "Primeiramente, deverá o procurador da parte autora
subscrever o petitório de fls. 56/57." Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS.
38. DESPEJO - 0051847-71.2010.8.16.0001 - BOX E ESQUADRIAS ESTRELA
LTDA x RIBERTO MIGUEL DE SOUZA - "Aguarde-se eventual manifestação da
parte interessada, observando-se o disposto no artigo 475-J, parágrafo 5º, do Código
de Processo Civil." Adv. ANDRE MIRANDA DE CARVALHO.
39. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0064828-35.2010.8.16.0001 - ELIENAI
LENINE SPINELLI x GM MOTORS DO BRASIL (CHEVROLET) e outro -
"Reporto-me ao item '4.b' do despacho saneador de fls. 304/305. Int." Advs.
GABRIEL BARDAL, SERGIO PINHEIRO MARÇAL, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARCELO PIAZZETTA ANTUNES e JAQUELINE LOBO DA ROSA.
40. ORDINARIA - 0070586-92.2010.8.16.0001 - ANTONIO AUGUSTO DA CRUZ
x BANCO HSBC S/A - (Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a
parte interessada.) Advs. EMAMUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e
IZABELLA RÜCKER CURI BERTONCELLO.
41. BUSCA E APREENSAO - 0072123-26.2010.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDIR ALVES DE OLIVEIRA -
"Ante o petitório de fl. 31, resta prejudicado o pedido de desbloqueio, posto que, não
houve bloqueio judicial. Houve a prolação de sentença à fl. 23, nada sendo requerido,
arquivem-se." Advs. ALBERT DO CARMO AMORIM, ADRIANA DA SILVA SANTOS
e ALESSANDRA FERREIRA ZUCA.
42. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 0004108-03.2010.8.16.0034 -
VALDIVA CORREIA GODOI x BANCO ITAUCARD S/A - Vistos, etc. Homologo por
sentença o pedido de desistência formulado às fls. 38, e julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas pelo requerente,
nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. Feitas as anotações. baixas e
comunicações necessárias, determino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se." Adv. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA.
43. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 0005143-63.2011.8.16.0001 - BANCO
ITAULEASING S/A x VIVALDO MOREIRA - "Defiro a suspensão do feito, visando o
cumprimento da composição firmada. Atendidas as obrigações, manifeste-se a parte
autora quanto a homologação do acordo." Advs. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI
JUNIOR e CAROLINA BETTE TONIOLO BOLZON.
44. ORDINARIA - 0017308-45.2011.8.16.0001 - MARCEGAGLIA DO BRASIL LTDA
x MARIA NILZA NEVES DUARTE - ME - (À parte interessada para que efetue o
pagamento de R$ 9,40 + 12,85 referente às custas de expedição e despesas postais
da carta de citação.) Adv. LUIS AUGUSTO PENTEADO DE CAMARGO OLIVEIRA.
45. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 0021450-92.2011.8.16.0001 - BFB LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIMEIRE ESTRADA - "Ante o petitório de fls.
38/40, defiro a suspensão do presente feito, até o cumprimento efetivo do acordo,
nos termos do artigo 265, II, do CPC. Noticiado o cumprimento do acordo, tornem
conclusos para homologação." Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO
JOSÉ FUMIS FARIA.
46. MONITORIA - 0029784-18.2011.8.16.0001 - BANCO CITIBANK S/A x ANDRE
LUIS SENA - (Certifico que para a expedião do mandado, é necessária a
apresentação das GRC´s originais - em especial a via destinada à assinatura
do magistrado, onde consta o campo "Autorização de Levantametno" - por ser
exigida pela Caixa Econômica Federal para disponibilização dos valores relativos às
diligências dos Oficiais de Justiça.) Adv. SIMONE THALLINGER.
47. ORDINARIA - 0037501-81.2011.8.16.0001 - ANTONIO ALBUQUERQUE DA
SILVA x BANCO REAL LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - "Ante
a manifestação e documentos de fls. 55/59, intime-se o autor para que, no prazo de
05 dias junte comprovante autal de rendimentos, posto que, foi juntado declaração
de imposto de renda do ano de 2010 e junte ainda a cópia da carteira de trabalho
(mesmo sendo autônomo). Intimem-se." Adv. LIDIANA VAZ RIBOVSKI.
48. ORDINARIA - 0043066-26.2011.8.16.0001 - CARLOS EDUARDO PALOMBO x
EMBRACON - CONSORCIO NACIONAL EMBRACOM LTDA - "Reporto-me ao item
2 do despacho de fl. 27. (Fl. 27 - Item 2 - "Concedo o prazo de 10 dias para que a parte
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requerente junte nova cópia do contrato, considerando que a juntada à fl. 12 está
ilegível. Após, conclusos. Int." Adv. CLAIRE LOTTICE - DEFENSORA PUBLICA.
49. BUSCA E APREENSAO - 0053359-55.2011.8.16.0001 - AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x EDISON CORREA JUNIOR - "Intime-
se a parte requerente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da
contestação. Int." Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA DA SILVA.
50. BUSCA E APREENSAO - 0053209-74.2011.8.16.0001 - BANCO ITAUCARD S/
A x SILVANA APARECIDA DE LIMA - "Defiro o pedido de fl. 31. Concedo o prazo
de 30 dias para cumprimento das diligências dos itens 'b' e 'c' do despacho de fl. 29.
Int." Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.
51. BUSCA E APREENSAO - 0061799-40.2011.8.16.0001 - BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIRO VICENTE - "À parte autora
para manifestação acerca da diligência negativa." Adv. NORBERTO TARGINO DA
SILVA.
52. BUSCA E APREENSAO - 0062076-56.2011.8.16.0001 - OMNI S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ ROGERIO RIBAS DE LIMA - "Deverá
a parte requerente juntar as guias originais para a expedição de mandado e não
cópias, conforme requerido na certidão de fl. 85." Adv. GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI.
53. SUMARIA - 0067182-96.2011.8.16.0001 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PILARZINHO x PAULO HENRIQUE MASTECK - "Vistos, etc ... Posto
isso, com Posto isso, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o fim de condenar o réu ao
pagamento das taxas condominiais alusivas ao período de julho/2001 a maio/2010
e, bem assim, daquelas que se venceram no curso do processo (CPC, art. 290),
corrigidas monetariamente pelo INPC/IGPDI, acrescidas de juros da mora de 1%,
incidentes a partir do vencimento, além de multa de 2% (CC, art. 1.336). Em razão
da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais, corrigidas
monetariamente pelo INPC desde o desembolso, e dos honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, com fundamento
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil; considerando-se a razoável facilidade
da causa, o tempo da demanda e o trabalho do profissional. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.
?
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1. EXECUÇAO PROVISORIA SENTENÇA-69/1992-ECORA S/A EMPRESA DE
CONST.E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS x RODOLFO LUIS SPERB e outro- Intime-
se pessoalmente a parte exequente, mediante carta com AR, para que no prazo de
48 horas se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
por abandono, nos termos do art.267,inciso III do CPC. Advs. LINCOLN TAYLOR
FERREIRA (OAB: 026367/PR) e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR
(OAB: 019608/PR)-.
2. ORDINARIA-966/1992-ADALBERTO MANOEL DO NASCIMENTO x MARIA
BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ e outros- A parte interessada para retirar
Carta de Intimação de Testemunhas, à disposição em cartório.Advs. ROBSON
JOSÉ EVANGELISTA (OAB: 013142/PR), LIGIA SOCREPPA, OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO (OAB: 007797/PR), FLORIANO GALEB (OAB: 001373/
PR), AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI (OAB: 001959/PR), CLAUDIA
LUCIANO CECCATO DE TROTA, VIVIANE GUIMARAES ALVES, PAULO
CEZAR GENERINO, PERITO LUIZ SERGIO B. GROCHOWSKI, MARCOS
AURELIO MATHIAS DAVILA (OAB: 129052/RJ), FABIO FORTI (OAB: 029080/PR),
MARJORIE R. AZEVEDO, DIEGO ARAUJO VARGAS LEAL (OAB: 000054-994/PR),
LIGIA SOCREPPA, FAURLLIM NAREZI (OAB: 001959/PR) e VIVIANE GUIMARAES
ALVES-.
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3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-238/1998-BANCO DO BRASIL S/A x A
CAMISARIA - CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA e outros- Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além
de serem implementadas as providências previstas no CN-CGJ/PR. Adv. NATALIA
DO PATROCÍNIO (OAB: 045285/PR)-.
4. ARROLAMENTO-677/1999-ELIANE DO ROCIO DA SILVA PIREZ x CRISTIANE
APARECIDA SILVA- Destituo o inventariante Sérgio Luiz da Silva. Nomeio em
substituição Eliane do Rocio da Silva Pirez, independente de termo de compromisso.
Intime-a na pessoa de seu procurador, bem como pessoalmente, para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. Procedam-se as anotações e
retificações necessárias. Int. Adv. NELTI GONÇALVES DE SOUZA (OAB: 021301/
PR)-.
5. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1053/2001-CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI x RONALDO SCHWARTZ e
outro- Tendo em vista a inexistência de acordo formalizado entre as partes, mantenho
a realização do leilão.Int.Dil.Nec. Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN (OAB:
037007/PR) e EDUARDO CHEDE JUNIOR (OAB: 000050-614/PR)-.
6. SUMÁRIA DE COBRANÇA-947/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
VILAS NOVAS VI x COHAB - CT - COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA- Designo audiência de conciliação, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (CPC,125,IV) acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões previamente
definidas e discutidas a fim de viabilizar eventual transação em 25 de Março de
2013,às 15h: 30min. Int. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ (OAB: 005560/
PR), JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER (OAB: 021674/PR), MARCO AURELIO
CARNEIRO (OAB: 005776/PR), LORAINE COSTACURTA (OAB: 000046-105/PR) e
DIONE VANDERLEI MARTINS (OAB: 000012-226/PR)-.
7. INVENTÁRIO-826/2004-MARIA CEC LIA RIBAS MARANHÃO FARIA x ESP.
DE JOÃO NOEL AZEVEDO MACEDO- Intimem-se o inventariante e todos os
intressados para indicarem qual esboço de partilha há concordância de todos
para a devida homologação,no prazo de cinco dias. Advs. GILBERTO BRUNATTO
DALABONA (OAB: 015430/PR) e ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO (OAB:
005030/PR)-.
8. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29/2005-BANCO ITAÚ S/A x ILTON DOS
REIS ROSA- Intime-se pessoalmente a parte exequente, mediante carta com AR,
para que no prazo de 48 horas se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção por abandono, nos termos do art.267,inciso III do CPC.Advs.
NELSON PASCHOALOTTO (OAB: 000108-911/SP) e ELIANE BORGES DA SILVA
(OAB: 031014/PR)-.
9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0002066-56.2005.8.16.0001-GECI SOARES
JUNIOR e outro x SILMARA DO ROCIO SOUZA SILVA- Intime-se pessoalmente
a parte exequente, mediante carta com AR, para que no prazo de 48 horas
se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por
abandono, nos termos do art.267,inciso III do CPC. Advs. MARTIN ROEDER FILHO
(OAB: 039222/PR) e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB: 023402/PR)-.
10. RESSARCIMENTO-1451/2005-PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS x EVALDO SANCHES DUTRA e outro- Intime-se a parte exeqeunte,
através de seu procurador judicial, para que no prazo de 05 dias se manifeste,
dando regular prosseguimento ao feito. Sem atendimento ao item anterior, intime-
se pessoalmente a parte exequente, mediante carta com AR, para que no prazo de
48 horas se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
por abandono, nos termos do art.267,inciso III do CPC.Advs. CIRO BRUNING (OAB:
020336/PR) e CRISTIANO LINDENBERG CORDEIRO-.
11. INDENIZAÇÃO-0002181-43.2006.8.16.0001-PAULO GOMES VANNUCCI x
MARIA ELIZA CAMPELO DINIZ e outro- À parte requerida para efetuar o pagamento
das custas, no valor de R$ 10,08 (contador). A Guia de Recolhimento é obtida
no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria. Advs. LUCIANO DE
LIMA (OAB: 035312/PR), EDLE T. LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES (OAB:
039332/PR), FÁBIO LUIS DE LIMA (OAB: 026207/PR), MIGUEL LUIZ CONTE (OAB:
014978/PR) e SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO (OAB: 014978/PR)-.
12. RESPONSABILIDADE OBJETIVA-873/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SOLAR DO PINHEIRINHO x LN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros- Avoco os autos. Tendo em vista o pedido de fls. 2920 e que realmente a
Serventia não cumpriu com as diligências necessárias para a realização do ato,
redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de Julho de 2013,às 13
h :30 min. Expeçam-se as cartas precatórias para a oitava das testemunhas arroladas
pela parte autora, e residentes fora desta Comarca. Prazo:60 dias. Expeçam-se as
cartas de intimação para as demais testemunhas. Intimem-se as partes, da forma
mais expedita possível.Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (OAB: 031093/PR),
ANTONIO CARLOS EFING (OAB: 016870/PR), MARCELO MARCO BERTOLDI
(OAB: 021200/PR), RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB: 017700/PR),
ALCEU RODRIGUES CHAVES (OAB: 029073/PR) e LUCIANO HINZ MARAN (OAB:
029381/PR)-.
13. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-1019/2006-JOÃO CARLOS FERREIRA
x BRASIL TELECOM S/A- Aguardo o preparo de custas/atos processuais pela
parte interessada - OBSERVAÇÃO: Cada verba a seguir discriminada deverá
ser recolhida à Serventia correspondente, denominada, no caso como UNIDADE
ARRECADADORA, conforme segue: R$ 857,00 (escrivão), R$ 30,25 (distribuidor)
e R$ 75,91 (funjus). A Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/
custas-judiciais-e-taxa-judiciaria. Aguardo o preparo das custas do Oficial de Justiça
pela parte interessada, no valor de R$ 66,47 (mandado), mediante depósito na conta
nº. 669862-8, agência 3984, da Caixa Econômica Federal. A guia de recolhimento
de custas - GRC deverá ser da Caixa Econômica Federal, constando os dados
mencionados no item 9.4.2 do capítulo 9 do C.N. e contendo 05 (cinco) vias, de

acordo com o item 9.4.3 do C.N.Advs. JONAS BORGES (OAB: 030534/PR) e
SANDRA REGINA RODRIGUES (OAB: 000027-497/PR)-.
14. AÇÃO SUMÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE VALORES-688/2007-OSVALDO
ROSTY e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO-
Previamente à deliberação quanto ao pedido postulado em fls. 282/292,intime-se a
parte requerida para juntar aos autos a via original do alvará de nº693/2012. Advs.
JORGE DURVAL DA SILVA (OAB: 029083/PR), MARCOS PAULO DA SILVA (OAB:
000039-451/PR) e ALEXANDRE DE ALMEIDA (OAB: 056124/PR)-.
15. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-0006777-36.2007.8.16.0001-
WALTER MAQUIAVELI x BANCO ITAÚ S/A- À parte interessada para efetuar o
pagamento das custas, no valor de R$ 47,12 (Escrivão). A Guia de Recolhimento é
obtida no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria.Advs. SANDRA
REGINA FIGUEIRERO (OAB: 014391/PR) e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(OAB: 019937/PR)-.
16. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/
C-0002432-27.2007.8.16.0001-ELIO LUIZ NEHLS x BANCO CITIBANK S/A- Intime-
se pessoalmente a parte requerente, mediante carta com AR, para que no prazo de
48 horas se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
por abandono, nos termos do art.267,inciso III do CPC. Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA (OAB: 014482/PR)-.
17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1221/2007-OLY MIRANDA VAINE x
JONAS STRAUBE DE MEDEIROS e outro- Primeiramente, tendo em vista que se
trata de cumprimento de sentença, nos termos do art. 475-J do CPC, cumpra-se o
item 5.8.1 do CN. Tratava-se de execução de Título Extrajudicial proposta por Oly
Miranda Vaine em face de Jonas Straube de Medeiros e Maria da Graça Straube
Medeiros. Às fls. 94, foi proposta Exceção de pré-executividade pelos executados,
respondida às fls. 111, e sentenciada às fls. 119/123. A r. sentença julgou procedente
a exceção de pré-executividade levantada, reconhecendo a prescrição dos créditos
locatícios e determinando a extinção da execução. Ainda, foi a r. sentença muita clara
em seu dispositivo: "... condeno o exeqüente no pagamento das custas processuais
bem como honorários advocatícios da parte requerida, os quais arbitro em 05%
(cinco por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, §4º do
CPC." Certificado o trânsito em julgado às fls. 127-verso, os autos foram ao contador
para as contas do saldo devedor do antes exeqüente, e agora executado, Sr° Oly
Miranda Vaine. Não satisfeitos com os valores apontados pelo contador às fls.
137/139 os exeqüente apresentaram Impugnação aos cálculos do perito de fls.
128. Assim, trata-se de Impugnação aos cálculos do perito, onde os exeqüentes
alegam, em síntese, que o contador não levou em consideração o valor real da
causa em seus cálculos. Manifestação do executado às fls. 145/147. Manifestação
dos exeqüentes às fls. 150/151. Cálculo apresentado pelo Contador (fls. 128).
Havendo discordância dos exeqüentes e, concordância do executado. É o relatório
em síntese. DECIDO. Primeiramente, observa-se que o cálculo do Contador primeiro
obteve o quantum de 5% do valor original da causa, que era R$ 44.386,61, e
após atualizou essa porcentagem obtida. Conforme sentença (vide fls. 123), a
condenação foi clara: os 5% a título de honorários advocatícios deverão incidir
sobre o valor da causa atualizado, ou seja, primeiramente atualiza-se o valor da
causa que originalmente era R$ 44.386,61, para depois, em cima de tal atualização,
aplicar-se o percentual de 5. Assim, assiste razão aos exeqüentes, posto que o
contador atualizou os valo de forma distinta da que foi determinada em sentença.
Ante o exposto, acolho a Impugnação aos cálculos do contador para reconhecer
o erro na ordem que o cálculo foi realizado pelo contador. Ainda, quanto a falta
de arbitramento de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença,
também assiste razão aos exeqüentes, pois em que pese a fase de cumprimento
já ter se iniciado, até o momento os honorários advocatícios desta fase não foram
arbitrados. Sendo em os arbitro em 5% sobre o valor atualizado da condenação -
valor este que no momento de executa através do cumprimento de sentença. Assim,
determino a remessa dos presentes autos para o Contador para que confeccione
novos cálculos devendo levar em consideração: a) primeiramente atualizar o valor da
causa desde 08/2007 e após fazer incidir os 5% a título de honorários advocatícios
sobre esse valor atualizado; b) acrescentar a conta as custas processuais da
mesma forma realizada às fls. 128; c) acrescentar a conta a multa 10% sobre o
valor atualizado da execução, diante da ausência de cumprimento espontâneo da
sentença; e d) acrescentar a conta honorários advocatícios da fase de cumprimento
de sentença no valor de 5% sobre o valor atualizado da execução. Após o retorno
dos autos do Contador, intime-se a parte exeqüente para se manifestar no prazo
de 05 dias, dando regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. A parte interessada
sobre a informação de fls. 156/157. Aguardo o preparo de custas/atos processuais
pela parte interessada - OBSERVAÇÃO: Cada verba a seguir discriminada deverá
ser recolhida à Serventia correspondente, denominada, no caso como UNIDADE
ARRECADADORA, conforme segue: R$ 266,68 (escrivão), R$ 55,35 (contador) e R
$ 2,48 (distribuidor). A Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/
custas-judiciais-e-taxa-judiciaria. Advs. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS (OAB:
028635/PR), SILVIO JACINTO FERREIRA (OAB: 000030-161/PR) e ADELINO
RODRIGUES DOS SANTOS (OAB: 000043-975/PR)-.
18. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO-1878/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS ANTUNES DO
NASCIMENTO- A cessão de crédito noticiada nos autos enseja a substituição do
pólo ativo da lide, passando a cessionária OMNI SA CRÉDITOS, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO,a integrar o pólo ativo. Procedam-se com as anotações e
comunicações necessárias. Int.se. Advs. FABIULA MULLER (OAB: 022819/PR),
STÉPHANO MORILLA CUNHA (OAB: 000059-962/PR), MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI (OAB: 000040-863/PR), SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS (OAB: 044698/MG) e GUSTAVO R. GOES NICOLADELLI (OAB:
000056-918/PR)-.
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19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-70/2008-BARIGÜI VEÍCULOS LTDA
x WILSON DA COSTA LOMES DO NASCIMENTO- Diante do pedido da parte
exequente, encaminhei ordem de bloqueio ao Sistema Bacenjud, sendo a
ocorrência registrada sob o n.20130000256171. Aguardei alguns dias para extrair
o detalhamento em anexo. Verifico que o resultado foi ínfimo, motivo pelo qual
inclusive procedi com o desbloqueio da quantia de R$ 7,86 (sete reais e oitenta e
seis centavos). Intime-se a parte exeqeunte para que se manifeste no prazo de 05
(cinco) dias, dando regula prosseguimento ao feito.Adv. NEUDI FERNANDES (OAB:
025051/PR)-.
20. AÇÃO DE COBRANÇA-0012127-68.2008.8.16.0001-ROSE MARIA DE
OLIVEIRA DIAS e outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-[...] Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso 1 do Código de Processo Civil, para: a) Condenar
a parte requerida a pagar aos autores a diferença entre o valor pago e o valor
correspondente a 40 salários mínimos vigente no momento do ajuizamento da ação
aos autores, divididos iguais proporções para cada autor, por força do disposto no
artigo 3°, alínea "a', da Lei n 6.194/74, atualizada monetariamente pelos índices
oficiais e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. b) Condenar
ainda a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
ao pagamento dos honorários advocatícios do procurador dos requerentes, o qual
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 20, §3° do Código de Processo Civil, considerando o zelo do profissional,
o trabalho realizado, a demora da demanda e o local da prestação dos serviços.
Diligências necessárias. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. JOSÉ ANTONIO
DE ANDRADE ALCÂNTARA (OAB: 000026-313/PR), KARINNE ROMANI (OAB:
000040-605/PR), LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO (OAB: 000041-402/PR),
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL (OAB: 016523/PR), WAGNER CARDEAL
OGANAUKAS (OAB: 021820/PR), FLAVIA BALDUINO DA SILVA, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 000029-043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA
(OAB: 042615/PR)-.
21. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO-925/2008-CERITEL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA x ITAÚ UNIBANCO S/A- Primeiramente, retifique-
se o pólo passivo desta demanda, bem como dos demais processos em apenso
para constar Itaú Unibancos S/A. Defiro a produção da prova pericial. Nomeio como
perito o Sr. Carlos Galarda, que deverá ser intimado para efetuar a proposta de
honorários. Fixo como pontos controvertidos: a) se houve a capitalização mensal
de juros; b) se as partes ajustaram expressamente a forma de capitalização dos
juros; c) qual a taxa de juros aplicada em cada contrato. Int. Advs. EDEMILSON
PINTO VIEIRA (OAB: 031921/PR), OTTO AUGUSTO KESSELI (OAB: 056301/PR),
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA (OAB: 023044/PR) e LUIZ GUSTAVO
VARDÂNEGA VIDAL PINTO (OAB: 022887/PR)-.
22. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO-1182/2008-BANCO DAYCOVAL S/A C.F.I. x
FABIO DE OLIVEIRA- Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria
nº01/2013,art.34º, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Fica a parte autora intimada
para dar regular andamento ao feito, no prazo de 05 dias. Advs. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO (OAB: 007027/PR) e FABIANO ROESNER (OAB: 026694/PR)-.
23. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-534/2009-JHONATAHN MCAHADO DE
ANDRADE x LUZIA DE FÁTIMA RODRIGUES- Tendo em vista a certidão de fls.
160,remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de Julho 2013,às 14
horas. Intime-se o autor para atualizar o endereço da testemunha Wilhan Freitas da
Silva, haja vista o retorno do AR de intimação com a informação de "modou-se".Advs.
DAIANE SANTANA RODRIGUES (OAB: 033660/PR), IVAN RIBAS (OAB: 004394/
PR) e IVANA MENDES DE MORAES (OAB: 000046-067/PR)-.
24. AÇÃO DE DEPÓSITO-1079/2009-BANCO FINASA BMC S/A x JULIO CEZAR
VAZ- Intime-se pessoalmente a parte requerente, mediante carta com AR, para
que no prazo de 48 horas se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção por abandono, nos termos do art. 267,inciso III do CPC.
Advs. ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES (OAB: 040835/PR) e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER (OAB: 029296/PR)-.
25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-1904/2009-BANCO
FINASA BMC S/A x ROBERTO RUSSI NETO- Intime-se pessoalmente a parte
exequente, mediante carta com AR, para que no prazo de 48 horas se manifeste,
dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por abandono,
nos termos do art.267,inciso III do CPC. Advs. PATRICIA PONTAROLI JANSEN
(OAB: 000033-825/PR), ALESSANDRA LABIAK (OAB: 044733/PR) e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.
26. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-0005486-30.2009.8.16.0001-MEL DE
CASTRO CAMELO e outro x FARMARCIA ULTRAFARMA e outro- Ciência as
partes da baixa dos autos.Advs. JADIEL CAMELO DE OLIVEIRA (OAB: 020411/DF),
JESSICA AGDA DA SILVA (OAB: 000040-659/PR), ANDRE LUIS GODOY (OAB:
000048-477/), TICIANA CUNHA PIZZATTO (OAB: 026395/PR), MARILIA BUGALHO
PIOLI, MARCELO FLORES (OAB: 037498/PR), LUCIANA KISHINO (OAB: 037497/
PR) e LILIANA BORTOLINI RAMOS (OAB: 021943/PR)-.
27. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO-2288/2009-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO - PADRONIZADOS PCG - BRASIL
MULTICARTEIRA x THIAGO VIEIRA DA SILVA- Intime-se pessoalmente a parte
requerente, mediante carta com AR, para que no prazo de 48 horas se manifeste,
dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por abandono, nos
termos do art.267,inciso III do CPC.Advs. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-A/PR)
e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (OAB: 031073-A/PR)-.
28. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0000277-46.2010.8.16.0001-
SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA ODETE
COSTA- O presente feito comporta julgamento antecipado. Pagas a scustas
remanescentes, anote-se no sistema para controle do cartório e retornem os autos

conclusos para sentença. À parte interessada para efetuar o pagamento das custas,
no valor de R$ 24,56 (Escrivão). A Guia de Recolhimento é obtida no site http://
www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria.Advs. CESAR AUGUSTO TERRA
(OAB: 017556/PR) e RENATA CRISTIANE ARAUJO DE MEDEIROS (OAB: 048520/
PR)-.
29. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0016420-13.2010.8.16.0001-GHASSAN HABIB
ABDOU e outro x CINMARQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- Tendo em vista
a certidão de fls. 171,remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 16
de Julho de 2013,às 14 horas. Advs. JEFERSON DE AMORIN (OAB: 031047/PR),
DOMINGOS CAPORRINO NETO, RENATO JOSE BORGERT (OAB: 020242/PR) e
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS (OAB: 027448/PR)-.
30. ALVARÁ JUDICIAL-0016576-98.2010.8.16.0001-CAMILA BLUM MARQUES- À
parte interessada para efetuar o pagamento das custas para expedição de Alvará,
no valor de R$ 9,40. A Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/
custas-judiciais-e-taxa-judiciaria. Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA
(OAB: 015898/PR), REGIANE ANTUNES DEQUECHE (OAB: 017361/PR) e
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO (OAB: 012838/PR)-.
31. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (RITO SUM.)-0031443-96.2010.8.16.0001-
HENRIQUE ALIPIO PINHEIRO INOQUE x DANIELE REGINA PONTES e outro-
Tendo em vista a certidão de fls. 351,remarco audiência de instrução e julgamento
para o dia 03 de Julho de 2013,às 14 horas. Advs. VILSON OSMAR MARTINS
JUNIOR (OAB: 023864/PR), EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO (OAB: 029036/
PR), AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO (OAB: 005133/PR) e MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER (OAB: 000007-919/PR)-.
32. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0034198-93.2010.8.16.0001-
SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCAS EDUARDO
SAVOIA DE OLIVEIRA- Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria
nº01/2013 art.34º, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Fica a parte autora intimada
para dar regular andamento ao feito, no prazo de 05 dias. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA (OAB: 017556/PR)-.
33. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0062232-78.2010.8.16.0001-
EDGAR COLETO x UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
MÉDICOS- A parte autora para recolher as custas correspondentes a cada UNIDADE
ARRECADATORA, nos valores de R$ 11,88 (escrivão) e R$ 2,48 (distribuidor). A
Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-
judiciaria. Advs. LUCIANO MORAIS E SILVA (OAB: 027415/PR) e JEFFERSON
CAMILO DE SIQUEIRA (OAB: 045614/PR)-.
34. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C
INDENIZA-0070775-70.2010.8.16.0001-LUCIANO KASECKER x MICHELE DE
FRANÇA GONÇALVES- Tendo em vista a certidão de fls. 370,remarco a audiência
de instrução e julgamento para o dia 10 de Julho de 2013,às 14 horas. Advs.
MARCELO CORDEIRO ANDREOLI (OAB: 038595/PR) e LUIZ CARLOS SOARES
DA SILVA JUNIOR (OAB: 000041-317/PR)-.
35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0013966-26.2011.8.16.0001-
ANTONIO ADAIR DOS SANTOS x SIDNEI MARTINS GOMES- Intime-se a parte
exeqeunte, através de seu procurador judicial, para que no prazo de 05 dias se
manifeste, dando regular prosseguimento ao feito (retirando a carta precatória a
sua disposição). Sem atendimento ao item anteior, intime-se pessoalmente a parte
exequente, mediante carta com AR, para que no prazo de 48 horas se manifeste,
dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por abandono, nos
termos do art.267,inciso III do CPC.Adv. VERÔNICA DIAS (OAB: 048108/PR)-.
36. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO-0015190-96.2011.8.16.0001-VALDERIS
PARIZE x BANCO ITAUCARD S.A.- Designo audiência de conciliação (art.331
do CPC) para o dia 25 de Abril de 2013,às 15h: 30min. Advs. EVERSON
PEREIRA SOARES (OAB: 000049-775/PR), PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR
(OAB: 000050-945/PR), PATRICIA PONTAROLI JANSEN (OAB: 000033-825/PR),
GUSTAVO SALDANHA SUCHY (OAB: 028222-A/PR), VIRGINIA NEUSA COSTA
MAZZUCO (OAB: 000043-943/PR), JANAINA GIOZZA ÁVILA (OAB: 028317-A/PR)
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB: 000019-937/PR)-.
37. ALVARÁ JUDICIAL-0021214-43.2011.8.16.0001-NIVALDO SOARES DE
SOUZA e outro- Certifique-se a fase processual dos autos mencionados às fls. 77.
Adv. LYNDON JOHNSON LOPES DOS SANTOS (OAB: 000053-200/PR)-.
38. DEPÓSITO-0022216-48.2011.8.16.0001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANGELICA CRISTINA DE OLIVEIRA- Intime-se pessoalmente a parte exequente,
mediante carta com AR, para que no prazo de 48 horas se manifeste, dando
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção por abandono, nos termos do
art.267,inciso III do CPC. Adv. NELSON PASCHOALOTTO (OAB: 000108-911/SP)-.
39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0027395-60.2011.8.16.0001-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x JOÃO CLAIR MALLMANN- Intime-se
pessoalmente a parte exequente, mediante carta com AR, para que no prazo de 48
horas se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção
por abandono, nos termos do art.267,inciso III do CPC.Advs. MARIA LUCILIA
GOMES (OAB: 029579/PR), BRUNA KAUFMANN SCHARF (OAB: 000044-462/PR)
e MARCO ANTONIO KAUFMANN (OAB: 056150/PR)-.
40. RESTAURACAO DE AUTOS-1540/2011-ERNANI FAJGENBAUM e outros
x JOSÉ SILVESTRE DA CRISTO- 2) Pleiteia o exeqüente a penhora sobre
percentual do salário do executado, às fls. 377/379, reiterado às fls. 381. 3)
Conforme preconiza o art. 649, inciso IV do CPC, os valores que correspondem
ao salário são absolutamente impenhoráveis, sem exceções. Por trata-se de
impenhorabilidade absoluta é que indefiro o pedido de fls. 377/379. 4) Inclusive, esse
é o entendimento recente do nosso Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BLOQUEIO JUDICIAL SOBRE
30% DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA CORRENTE DO EXECUTADO.
COMPROVAÇÃO DE QUE OS NUMERÁRIOS DECORREM DE PROVENTOS
DE SALÁRIO E DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
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FONTE. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA.
ART. 649, IV, DO CPC. LIBERAÇÃO DO BLOQUEIO. RECURSO PROVIDO.
Em havendo comprovação de que os valores bloqueados em conta corrente do
executado decorrem de proventos de salário, impõe-se a liberação do bloqueio,
face à impenhorabilidade absoluta das verbas com caráter salarial, prescrita no
art. 649, IV do CPC. (TJPR - 14ª C.Cível - AI 733165-1 - Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rei.: Edgard Fernando Barbosa
- Unânime - J. 15.06.2011) AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO JUDICIAL.
PENHORA DE PERCENTUAL SOBRE OS RENDIMENTOS DO DEVEDOR.
VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. ART.
649, IV, DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AI 731362-2 -
Cândido de Abreu - Rei.: Edgard Fernando Barbosa - Unânime - J. 15.06.2011) 5)
Intime-se o exeqüente para em 05 dias se manifestar, dando regular prosseguimento
ao feito. 6) Int. Advs. GABRIEL SCHULMAN (OAB: 042993/PR), JULIA MARIA
BORGES (OAB: 025093/PR) e MARCIA CRISTINA JONSON (OAB: 024816/PR)-.
41. DEPÓSITO-0046219-67.2011.8.16.0001-AYMORÉ CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. x JOÃO CARLOS MEDEIROS- Intime-
se a parte requerente, através de seu procurador judicial, para que no prazo de 05
dias se manifestem, dando regular prosseguimento ao feito. Sem atendimento ao
item anterior, intime-se pessoalmente a parte exequente, mediante carta com AR,
para que no prazo de 48 horas se manifeste, dando regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção por abandono, nos termos do art.267,inciso III do CPC. Adv.
CÉSAR AUGUSTO TERRA-.
42. REVISIONAL DE CONTRATO-0050777-82.2011.8.16.0001-ROSANE
MANFRON BAGATIM x BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- À
parte interessada para efetuar o pagamento das custas, no valor de R$ 15,30
(Escrivão). A Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/custas-
judiciais-e-taxa-judiciaria. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER (OAB: 033381/PR)-.
43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0053508-51.2011.8.16.0001-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDEMILSON LOPES MARCIANO- "Vistos.
BANCO ITAUCARD S/A ajuizou ação de reintegração de posse contra JULIANA
DIAS TISSOT, fundamentando sua pretensão na inadimplência das parcelas
oriundas do contrato de arrendamento mercantil. Alegando estar o réu devidamente
constituída em mora, requereu a concessão de liminar. Pois bem. Vejamos, a
notificação apresentada na inicial, para efeitos de comprovação da mora, é ineficaz.
Não obstante a mora referente ao inadimplemento das obrigações contratuais
decorra do simples vencimento do prazo para o pagamento, constituindo-se, assim,
de forma ex ré, a reintegração de posse do bem alienado só é possível mediante
a sua comprovação. o que reza a Súmula 72, do Superior Tribunal Justiça, assim
editada: A comprovação da mora e imprescindível À busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente. Para a caracterização da mora autorizadora da deflagração
de reintegração de posse,consoante a Súmula n. 72, do STJ, é imprescindível a
notificação do devedor par um dos meios determinados em lei: carta registrada
expedida par intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou então, pelo protesto
do título, ficando a escolha do meio probatório a critério do credor, segundo preceitua
o art. 2°, § 2°, do Decreto-lei n. 911/69. Assim, para a constituição em mora do
devedor, é imprescindível a comprovação de sua notificação extrajudicial pessoal e
cartorária. Nesse sentido, mutatis mutandis: APELAÇÃO CIVEL. ACÃ0 DE BUSCA E
APREENSÃO. EXTINÇÃO DA ACÃO POR AUSÊNCIA DE CONDIÇÂ0 ESPECIFICA
DE PROCEDIBILIDADE. Conquanto a mora enquanto tal não constitua condição
da ação nem pressuposto processual, mantém-se a extinção do processo sem
resolução de mérito, em face da ausência de notificação pessoal, nos moldes do
disposto no art 2° do Decreto-lei 911/69, ou seja, por meio de protesto ou de carta
registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos. APELO
IMPROVIDO. (Apelação Cível N° 70020320339, Décima Quarta Câmara Cível,
TJRS, Rel. Judith dos Santos Mottecy, J. em 29/06/2007). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 20 §20 DO DECRETO-LEI 911169. MORA DESCONFIGURADA.
É de ser extinto o processo sem julgamento de mérito em face da ausência de
notificação pessoal, nos moldes do disposto no art 2º do Decreto-lei 911/69, ou
seja, por meio de protesto ou de carta registrada expedida por intermédio de
Cartório de Títulos e Documentos. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível N°
70020364527, Décima Quarta Câmara Cível, TJRS, Rei. Dorval Bráulio Marques,
J. em 06/09/2007). No caso dos autos, a notificação extrajudicial da fls. 04/05 foi
expedida por escritório que representa os interesses da instituição financeira, ou seja,
não foi procedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos. Portanto, não
há, pois, neste momento, como falar em mora do requerido. CONCLUSÃO. Diante
do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por considerar
ineficaz a notificação apresentada na inicial para efeitos de comprovação da mora
e, consequentemente, descaracterizada a mora do devedor fiduciário, reconheço
ser a instituição financeira autora, carecedora da ação aforada, nos termos do art.
267,§3º, do CPC. PRI." 1) Visto. 2) Diante da certidão retro, verifico a existência
de erro material no dispositivo na sentença, especificamente, no nome das partes
uma vez que onde constou "Banco Itaucard S/A e Juliana Dias Tissot" deveria
constar "Panamericano Arrendamento Mercantil S/A e Edemilson Lopes Marciano
". Sendo assim, tratando-se de mero erro material, determino, com fundamento no
art. 463, inc. I, do CPC, a correção de referida parte da sentença, constando os
nomes corretos das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH (OAB: 030264/RS) e ROSANGELA CORRÊA (OAB:
000030-820/RS)-.
44. DECLAR.INEXISTENCIA DE DEBITO-0053827-19.2011.8.16.0001-FÁBIA
MARIELA SCHMAH SONDAHL DA SILVA x TIM CELULAR S/A- À parte
interessada para efetuar o pagamento das custas, no valor de R$ 19,74 (Escrivão).

A Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-
e-taxa-judiciaria.Advs. DAYÊ SOAVINSKY (OAB: 054334/PR) e GIANMARCO
COSTABEBER (OAB: 056120/PR)-.
45. BUSCA, APREENSÃO E DEPÓSITO-0031419-34.2011.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JACKSON
FERNANDO DA SILVA- Intime-se o requerente para que no prazo de 05 dias
esclareça o pedido de fls. 80,tendo em vista não existir inciso VIII no art. 269 do CPC,
bem como, em sendo o caso aos autos o original, ou cópia autenticada de eventual
acordo firmado entre as partes. Advs. ALBERT DO CARMO AMORIM (OAB: 072847/
MG) e ADRIANA DA SILVA SANTOS (OAB: 000082-651/MG)-.
46. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO-0009705-81.2012.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCISCO
VALDIR ORSSO- Diante da certidão de fls. 63,intime-se a parte requerente para que
em 05 dias providencie o regular cumprimento do disposto no Codigo de Normas.
Int. Adv. NORBERTO TARGINO DA SILVA (OAB: 047728/PR)-.
47. COMINATORIA-0012331-73.2012.8.16.0001-FLAVIO MASSAO MIZOGUCHI x
UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MÉDICOS- O presente feito
comporta julgamento antecipado. Pagas as custas remanescentes, anote-se no
sistema do cartório e retornem os autos conclusos para sentença. À parte interessada
para efetuar o pagamento das custas, no valor de R$ 17,86 (escrivão). A Guia de
Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria.
Advs. PRISCILA ANTONIAZZI CALOMENO (OAB: 036726/) e LIZETE RODRIGUES
FEITOSA (OAB: 021762/PR)-.
48. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE-504/2012-ARLETE HELENA BIANCHINI
ROCHA e outros x PEDRO PAULO ROCHA- Tendo em vista a certidão de
fls.48,remarco audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de Julho de 2013,às
14 horas. Advs. ZANDAIRA DA SILVA (OAB: 007321-B/PR), ERWIN RICK DA SILVA
HAELEWIJN (OAB: 055320/PR) e MARCO ANTONIO RIBAS (OAB: 014942/PR)-.
49. REGRESSIVA-0011947-13.2012.8.16.0001-HDI SEGUROS S/A x JAYR
RIBEIRO- A preliminar de ilegitimidade passiva confunde-se com o mérito. Esta
será apreciada por ocasião da sentença. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao
requerido. Fixo como pontos controvertidos: a) qual a causa primária do acidente
de trânsito; b) houve culpa do requerido pelo evento danoso; c) há excludente de
responsabilidade civil. Defiro a produção da prova oral, consistente no depoimento
pessoal do requerido e testemunhas, cujo rol está arrolado às fls. 10. Salienta-se que
a contradita de testemunhas deverá ser feita pelo requerido por ocasião da oitiva
das referidas testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
02 de Abril de 2013,às 14 horas. Expeçam-se as cartas precatórias para oitiva das
testemunhas. Int. CERTIFICO, que para dar cumprimento ao determinado na decisão
de fls. 130,serão expedidas 3 (três) cartas precatórias (rol de testemunhas de fls.
10), fazendo-se necessário que a parte requerente apresente as fotocópias abaixo
discriminadas, bem como efetue o preparo das custas relativas á expedição dos
referidos expedientes, que importa o valor de R$ 28,20 (expedição), mais R$ 194,58
(69 autenticações); Outrossim, deverá a parte requerente recolher R$ 21,40 referente
à expedição e postagem da carta para intimação do réu (expedida à fl. 131) .Dou
fé. (3 cópias: f. 2 a 20,22,153,216,217,222 a 225) Advs. ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO (OAB: 031094/PR), FLAVIO PINHEIRO NETO (OAB: 000014-698/PR),
NEILA A. BARCELOS STUPP (OAB: 000020-012/PR), JACOB JOSE DOS SANTOS
(OAB: 058392/PR) e JOÃO VITOR HOLZ FRANÇA (OAB: 053842/PR)-.
50. REVISIONAL DE CONTRATO-0020576-73.2012.8.16.0001-LUCIO PAVELSKI x
BANCO BV FINANCEIRA S/A- Designo audiência de conciliação para o dia 18 de
Abril de 2013,às 14 horas.Int.se. Advs. ROMULO INOWLOCKI (OAB: 045348/PR),
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR (OAB: 000050-945/PR) e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES (OAB: 000019-937/PR)-.
51. DECLARATORIA-0021530-22.2012.8.16.0001-LK RADIODIFUSÃO LTDA. x
BRASIL TELECOM S/A- Tendo em vista a petição de fls. 166/168, remarco
audiência de conciliação para o dia 08 de Abril de 2013,às 15h: 30min. Advs. JOSE
HERIBERTO MICHELETO (OAB: 015383/PR), ELISABETH NASS ANDERLE (OAB:
035898/PR) e SANDRA REGINA RODRIGUES (OAB: 000027-497/PR)-.
52. COBRANÇA-0018511-08.2012.8.16.0001-BANCO DO BRASIL S/A x SAUK
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA. - ME e outros- Em conformidade com as
diretrizes instituídas pela Portaria nº01/2013, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Fica
o autor intimado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o retorno dos Avisos
de Recebimento. Adv. MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH (OAB: 034012/RS)-.
53. PRESTACAO DE CONTAS-0018286-85.2012.8.16.0001-CLEBER DA SWILVA
MACHADO x BANCO BRADESCO S/A- O feito comporta julgamento antecipado.
Pagas as custas, anote-se no sistema de acompanhamento processual a conclusão
destes autos para fi8ns de prolação de sentença. À parte interessada para efetuar
o pagamento das custas, no valor de R$ 11,28 (Escrivão). A Guia de Recolhimento
é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria.Advs. JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING (OAB: 024151-B/PR), MARCIA LORENI GUND (OAB:
029734/PR), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 025162/PR), JOÃO LEONEL
ANTOCHESKI (OAB: 025730/PR) e LINDSAY LAGINESTRA (OAB: 000049-118/
PR)-.
54. REVISIONAL DE CONTRATO-0030019-48.2012.8.16.0001-EDMILSON
GOMES DO NASCIMENTO x BV FINANCEIRA S/A CFI- Designo audiência de
conciliação para o dia 01 de Abril de 2013,às 15 horas. Advs. LIDIANA VAZ
RIBOVSKI (OAB: 000048-617/PR), ANDRESSA NOGAROLLI RAMOS DA COSTA
(OAB: 063179/PR), REINALDO MIRICO ARONIS (OAB: 035137-A/PR) e RANIERI
DE SOUZA RICHA (OAB: 000054-815/PR)-.
55. ORDINARIA-0027945-21.2012.8.16.0001-JOAO BATISTA MOREIRA REBEQUI
x MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A- O presente feito comporta
julgamento antecipado. Pagas as custas remanescentes, anote-se no sistema
para controle do cartório e retornem os autos conclusos para sentença. À parte
interessada para efetuar o pagamento das custas, no valor de R$ 16,92 (Escrivão). A
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Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-
judiciaria. Advs. PATRÍCIA DA FONSECA DOS SANTOS (OAB: 000055-156/PR),
DIEGO MIALSKI FONTANA (OAB: 054576/PR) e GIULIANO FERREIRA DA COSTA
(OAB: 052568/)-.
56. INDENIZAÇÃO-0037258-06.2012.8.16.0001-AGEU ARTIGAS DOS SANTOS x
ESTADO DE SANTA CATARINA- Em conformidade com as diretrizes instituídas pela
Portaria nº 01/2013, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Fica o autor intimado para,
no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o retorno dos Avisos de Recebimento. Adv.
ARIBERT JOAO RANNOW-.
57. INTERDIÇAO-0048483-23.2012.8.16.0001-HELIO APARECIDO BALDAIA x
GENIVALDO ROCHA BALDAIA- Intime-se o requerente para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de cinco dias.Adv. ADRIANO BARBOSA (OAB: 033023/PR)-.
58. RESSARCIMENTO-0047047-29.2012.8.16.0001-HUMBERTO BASTOS DOS
SANTOS x ESPOLIO DE HERBERT PONTES MARQUES- Cite-se o réu, para
querendo apresentar contestação, no prazo legal, sob pena de revelia. À parte
interessada para efetuar o pagamento das custas para expedição de Carta AR, no
valor de R$ 9,40. A Guia de Recolhimento é obtida no site http://www.tjpr.jus.br/
custas-judiciais-e-taxa-judiciaria. Adv. ANGELICA DUARTE MARTINSKI (OAB:
027421/PR)-.

20 de março de 2013.
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1. EXECUCAO DE TITULOS-214/1994-BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/
A x RENATO CESAR BINI- I. HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 168/170, que se regerá pelas cláusulas e condições
nele contidas. II. Assim, suspendo o processo até a notícia de cumprimento do
acordo III. Após voltem conclusos para análise e demais deliberações. IV. Int. -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO
SHCAIRA, RICARDO AUGUSTO M. YOSHIDA e ANTONIO JOAO BRAGA-.
2. EMBARGOS A ARREMATACAO-1082/2002-PAVIMIX PAVIMENTACOES LTDA.
x BANCO BAMEERINDUS DO BRASIL S.A- I. HOMOLOGO, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 899/900, que se regerá pelas
cláusulas e condições nele contidas. II. Assim, suspendo o processo até a notícia
do cumprimento do acordo. III. Após voltem conclusos para análise e demais
deliberações. IV. Int. -Advs. EDSON OYOLA e MIEKO ITO-.
3. REVISIONAL DE CONTRATO-143/2007-BRAZ & PADILHA LTDA x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO- I- Cumpra o autor o despacho de fls. 186 ( junte-
se o original ou fotocopia autenticada do acordo celebrado). II- Int. -Advs. ANGELO
VIDAL DOS SANTOS MARQUES, BEATRIZ SCHIEBLER e OLIVIO H. R. FERRAZ-.
4. SUMARIA DE COBRANCA-790/2007-CONDOMINIO MORADIAS ITATIAIA III x
ESPOLIO DE CESARIO CABRAL DE OLIVEIRA e outro- I - Ante o depósito de
fls.280 e a concordåncia expressa do credor às fls 284, declaro cumprida a obrigação
pelo Executado e extingo o feito nos termos do art. 794, I do Código de Processo
Civil. Expeça-se o alvará, na forma solicitada à fl. 284, com prazo de 30 (trinta)
dias, mediante as cautelas de estilo e de acordo com o contido no item 2.6.10 do
C.N.C.G.J. II - Após, arquivem-se os autos com as baixas, anotações e diligências
necessárias. III - Int. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e CELSO FERREIRA DE
MELO-.
5. BUSCA E APREENSAO-1808/2007-BANCO ITAU S.A. x MARLENE APARECIDA
DE ANDRADE- I - Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a
extinção do processo sem julgamento de mérito por desistëncia da ação (art. 267,
VIII, do CPC), ou se pretende a extinção do processo com julgamento do mérito por
transação com a outra parte (art. 269, III, do CPC), hipótese em que devera'juntar
cópia do acordo formulado entre as partes. II - Int. -Advs. JANAINA GIOZZA AVILA
e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.
6. EXECUCAO DE TITULOS-1394/2008-CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA x REGINA CELI PROCOPIO PASQUALI- Intime-se o Exequente para que
junte aos autos planilha discriminada do débito, demonstrativa da evolução do saldo
devedor, viabilizando a sua compreensão e conferência, não bastando a mera
indicação dos índices utilizados ou a menção do valor total de correção monetária e
juros de mora, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO
e LUCIMAR FRETTA-.
7. EXECUCAO DE TITULOS-1612/2008-PBR1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x
FREDIANI PERSIANAS E DECORAÇOES LTDA ME- I - Ante o requerimento retro,
intime-se o Exequente para que comprove nos autos a ocorrência de fraude por
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parte dos sócios da Executada ou, no mínimo, abuso de direito, de modo a lesar
credores, justificando assim a desconsideração da personalidade jurídica, nos termos
do disposto no artigo 592 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.
II - Transcorrido sobredito prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos
até ulterior manifestação da parte interessada ou prescriçao intercorrente. III - Int. -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDES-.
8. OBRIGACAO DE FAZER-369/2009-CONDOMINIO EDIFICIO SOBRAL PINTO x
CATENARIA ENGENHARIA LTDA- I - Levando-se em consideração que em sede de
despacho saneador foi deferida tão somente a produção de prova pericial (fls. 122), e
tendo em vista a petição de fls. 348 e a certidão retro, declaro encerrada a instrução
e concedo o prazo não comum de 10 (dez) dias para apresentação de memoriais,
iniciando-se com o Autor. II - Após, à conta e preparo, anote-se para sentença e
voltem. III - Int. -Advs. NEITON M. PRIEBE e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.
9. BUSCA E APREENSAO-0007037-45.2009.8.16.0001-BANCO INTERMEDIUM S/
A x DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMERCIO-I- Da chegada dos autos a este
Juizo, de-se ciencia as partes, para que requeiram o que entender devido. II-
Int. -Advs. JOAO ROAS DA SILVA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCELO
OLIVA MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO, CLAUDIA REJANE NODARI e PAULO
RENATO RAPOSO-.
10. ANULACAO DE TESTAMENTO-695/2009-ELIANA FATIMA FORMIGUIERI
MELLEM x CIDA MARIA CONINCK FORMIGHIERI- Autora e ré ofereceram
embargos de declaração, nos termos das petições de fls. 615/616 e fls. 617/618,
relativamente à decisão de fls. 613. Passo a decidir. Conheço dos embargos, os
quais foram interpostos tempestivamente, bem como julgo-os procedentes para
os seguintes fins: Não restou caracterizada nos autos a prática de qualquer das
condutas previstas no art. 17 do Código de processo Civil, razão pela qual não há de
se falar em litigância de má fé por parte da ré, cuja atuação processual não extrapolou
os limites da defesa de seus interesses em Juno, sendo certo que a questão referente
à não apresentação dos documentos já restou solucionada nos termos do item III da
decisão de fls. 613. Intime-se o Sr. Perito para o cumprimento do ali determinado. De
outro lado, intime-se Sottomayor & Bley Private Institute para, em cinco dias, indicar,
dentre os profissionais que integram o seu quadro, o nome do Perito responsável
pela realização da pericia em questõo, cumprindo-se, no mais, o item IIda decisão de
fis. 613. Dessarte, julgo procedentes os embargos de declaração em tela, nos termos
acima expostos. Int. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e ROGERIA DOTTI-.
11. SUMARIA-727/2009-SERGIO BUCKO x BRASIL TELECOM S/A - OI- I- Abra-se
vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, na forma retro requerida. II- Int. -Advs.
JOSE ARI MATOS e ALEXANDRE JOSE GARCIA DE SOUZA-.
12. MONITORIA-1765/2009-VECO DO BRASIL IND. COM. DE EQUIPAMENTOS
LTDA x MULTIAR SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA- I. Diante das informações
de fls.96/97, e do exame da petição de recurso enviada por fax e protocolada em
29/10/12, estando na contracapa destes autos, há de concluir pela tempestividade
do recurso. II. Desta forma, retifico a decisão de fls. 94 e recebo o recurso de
apelação interposto às fls.85/90, em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520
do Código de Processo Civil. III. Intime-se o Apelado para, querendo, apresentar
suas contrarrazões recursais no prazo legal. IV. Após, promova a Escrivania o pré-
cadastro do recurso interposto, salvando os dados, imprimindo o respectivo espelho
e juntando- o aos autos, conforme determinado nos itens 2.22.2 e 2.22.3 do CN-
CGJ e Provimento n°231 da Corregedoria-Geral da Justiça. V. Em seguida, lance-se
a certidão conforme item 5.12.5 do CN-CGJ e remetam-se estes autos do Egrégio
Tribunal de Justiça, para os devidos fins. VI. Int. -Advs. RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.
13. REIVINDICATORIA-2027/2009-CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C.
LTDA. x LUZIA DA SILVA GONÇALVES RIBEIRO- I. No que se refere ao pedido de
concessão de tutela antecipada de mérito, para o fim de manter a autora no imóvel
em litigio, näo vislumbro, em análise de cognição sumária, prova inequívoca que
convença das alegações, notadamente pela existência de sentença transitada em
julgado em seu desfavor (fls. 120/133). Assim, por näo estarem preenchidos todos os
requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, inviável a concessão da
tutela antecipada, cujo pleito resta rejeitado. II. Cumpra-se o determinado às fls. 151.
III- Int. -Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT e DANIEL
PRATES-.
14. INDENIZACAO-0009905-93.2009.8.16.0001-ACYR FERREIRA DE CAMARGO
FILHO x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A e outro-I- Da chegada dos
autos a este Juizo, de-se ciencia as partes, para que requeiram o que entender
devido. II- Int. -Advs. KARLA FERREIRA DE CAMARGO FISCHER, OCTAVIO
CAMPOS FISCHER, LUIZ FERNANDO PEREIRA e CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA-.
15. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1122/2010-SONIA MARIA DE OLIVEIRA x
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.- I. Junte a Ré, em 05(cinco) dias, o comprovante
de do depósito mencionado'as fls.125. II. Cumprido o item acima, esclareça a
Autora se, com tal depósito, fica integralmente satisfeita. II. Int. -Advs. CLAUDINEI
BELAFRONTE, JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR e CAROLINA CONDE
FERNANDES LEAO-.
16. BUSCA E APREENSAO-0001290-65.2010.8.16.0103-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x MARCOS ROBERTO CORRÊA-
I - Intime-se o devedor para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de
15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos já
estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Processo
Civil. II - Acaso transcorrido em branco sobredito prazo, certifique-se e após, intime-
se a parte credora para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito,
requerendo o que for pertinente, no prazo de 10 (dez) dias. III - Em nada sendo
requerido, arquivem-se provisoriamente os autos até ulterior manifestação da Parte
interessada ou prescrição mtercorrente. IV - Int. -Advs. GABRIEL A.H. NEIVA DE
LIMA FILHO e CAMILA FERNADA MOREIRA ANTUNES-.

17. ORDINARIA-0011325-02.2010.8.16.0001-CLEMENTE DEMBESKI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-I- Manifestem-se as partes sobre a necessida de
designação de audiencia de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso,
proposta concreta de acordo. II- Não sendo possível conciliar, especifiquem as
partes as provas que pretendem defetivamente produzir, declinando sua pertinencia
e necessidade, sob pena de desconsideração. Int. -Advs. JONAS BORGES e
ROSANA CHRISTINE HASSE CARDOZO-.
18. COBRANCA - ORDINARIA-0013367-24.2010.8.16.0001-BANCO BRADESCO
S/A. x CARGO EMBALAGENS IND. E COM. LTDA.- I- Ante o certificado pela
escrivania, defiro a reabertura do prazo de 05 (cinco) dias para manifestaçao
da autora em relaçao a publicaçao de fls. 100. II- Int. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.
19. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0031140-82.2010.8.16.0001-CARLOS
ROBERTO KIAULENAS TWORKOSKI x BANCO BRADESCO S/A.-I- Da chegada
dos autos a este Juizo, de-se ciencia as partes, para que requeiram o que entender
devido. II- Int. -Advs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS e MURILO CELSO
FERRI-.
20. REINTEGRACAO DE POSSE-0033275-67.2010.8.16.0001-BANCO ITAU
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUBENS APARECIDO ANTONIO- I -
Manifeste-se o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a extinção do processo
sem julgamento de mérito por desistëncia da ação (art. 267, VIII, do CPC), ou se
pretende a extinção do processo com julgamento do mérito por transação com a outra
parte (art. 269, III, do CPC), hipótese em que devera'juntar cópia do acordo formulado
entre as partes. II - Int. -Advs. KLAUS SCHNITZLER, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, VIVIANE KARINA TEIXEIRA e CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO-.
21. BUSCA E APREENSAO-0043904-03.2010.8.16.0001-BANCO SANTANDER
(BRASIL). S.A x ZAQUEU DA FONSECA- I - Manifeste-se o Autor, no prazo de
05 (cinco) dias, se pretende a extinção do processo sem julgamento de mérito por
desistência da açño (art. 267, VIII, do CPC), ou se pretende a extinção do processo
com julgamento do mérito por transação com a outra parte (art. 269, III, do CPC),
hipótese em que devera'juntar cópia do acordo formulado entre as partes, por näo
se tratar de processo de execução. II - Int. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
22. EXECUCAO DE TITULOS-0044323-23.2010.8.16.0001-BANCO ITAU S.A. x L
C FONSECA & CIA LTDA ME e outros- Efetuei a tentativa de bloqueio de veículos
para circulação, via Renajud a título de arresto, no dia de hoje, cujo resultado junto
a seguir. Intime-se o Exequente para que junte aos autos planilha discriminada do
débito, demonstrativa da evolução do saldo devedor, viabilizando a sua compreensão
e conferência, não bastando a mera indicação dos índices utilizados ou a menção
do valor total de correção monetária e juros de mora, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. DANIEL HACHEM-.
23. SOBREPARTILHA-0051360-04.2010.8.16.0001-FRANCISCO DE ASSIS
MATHIAS x DOLORES ERNA MATHILDE CHRISTENSEN-Pelo contido as fls.
45, faculto que diga(m) interessado em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da sentença. -Advs. FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS e EDIELY ARANTES
JULIANO MIRANDA-.
24. EXECUCAO DE TITULOS-0064784-16.2010.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/
A. x HASSIRENE CONFECÇÕES LTDA e outros- Diga a parte interessada, em cinco
dias, sobre a certidao de fls. 77vº de que a declaraçao do IR encontra-se na pasta
de arquivos desta escrivania. -Adv. DANIEL HACHEM-.
25. EXECUCAO DE TITULOS-0067066-27.2010.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/
A. x VIA 44 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e outro-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.
26. MONITORIA-0068485-82.2010.8.16.0001-COOPERFORTE - COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CRED. MUTUO FUNC. INST. FIN. PUB. FEDERAIS LTDA x
WILIAM CASTELLI-Pelo contido as fls. 95/96, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a correspondencia devolvida. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.
27. EXECUCAO DE TITULOS-0008254-55.2011.8.16.0001-UNIAO CATARINENSE
DE EDUCACAO - UCE x FRANCIS CHRISTINA PICCIONE-Pelo contido as fls.
98/100, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
VANESSA BENATO CARDOSO-.
28. EXECUCAO DE TITULOS-0038830-31.2011.8.16.0001-BANCO ITAU S.A. x
JOAZA COM. PORTAS JANEL LTDA ME e outros- I. HOMOLOGO, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 34/36, que se regerá pelas cláusulas e
condições nele contidas. II. Assim, suspendo o processo até a notËia de cumprimento
do acordo III. Após voltem conclusos para análise e demais deliberações. IV. Int. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.
29. ALVARA JUDICIAL-0045683-56.2011.8.16.0001-PATRICIA STINGHEN
SANTOS- l - Observa-se que a Autora teve interdição decretada pelo r. Juízo de
Direito da 1" Vara Cível deste Foro Central, sendo este o competente para conhecer
e julgar pedidos que digam respeito à pessoa eaa patrimônio da referida interditada.
II - Diante disso, remetam-se os autos para a 1° Vara Cfvel deste Foro, mediante as
cautelas de praxe. -Adv. DANIELLE MARIA BAHL-.
30. DECLARATORIA INEXISTENCIA-0048027-10.2011.8.16.0001-MARQUES E
TURSI LTDA x KOMANDO SERVICE SEGURANÇA MONITORADA LTDA-
Considerando que não se pode substituir 01 testemunha por outras 03, intime-se
a autora a, em cinco dias, especificar qual das testemunhas indicadas às fls. 186
substituira o testigo Elson José da Silva, falecido. Após, intimem-se para a audiêcia
já designada às fls. 177. Int. -Adv. GUILHERME AUGUSTO BECKER e GEREMIAS
HAUS DA COSTA PEREIRA-.
31. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0059578-84.2011.8.16.0001-NELSON GOMES
DE CASTRO x BANCO BANESTADO S/A- I - Manifestem-se as partes sobre
a necessidade de designação de audiência de conciliação, trazendo aos autos,
sendo o caso, proposta concreta de acordo. II - Não sendo possível conciliar,
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especifiquem as partes as provas que pretendem efetivamente produzir, declinando
sua pertinëncia e necessidade, sob pena de desconsideração. III - Int. -Advs.
MARCELO SILAS RIBEIRO, EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.
32. SUMARIA DE COBRANCA-0061364-66.2011.8.16.0001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x JACYRA MARIA DAROS DA
CUNHA-Pelo contido as fl. 120/121, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.
33. REPETICAO DE INDEBITO-0018383-85.2012.8.16.0001-CELSO LEAL DE
LIMA x BANCO FIAT S/A-Pelo contido as fls. 48/49 , faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a correspondencia devolvida. -Adv. LUCAS ALEXANDRE
DROSDA-.
34. REVISIONAL DE CONTRATO-0026156-84.2012.8.16.0001-CARMELITA DOS
SANTOS MORENO x OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
I- Cumpra-se o despacho de fls. 76 ( colha-se a assinatura do reu no acordo de fls.
74/75) -Adv. CARLOS ALBERTO XAVIER-.
35. OBRIGACAO DE FAZER-0027106-93.2012.8.16.0001-EMERSON DIAS
LEVANDOSKI x FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA- I- Diante da
discordancia de fls. 155, rejeito o requerimento de fls. 149/150. II- Especifiquem as
partes as provas que pretendem efetivamente produzir, declinando sua pertinencia
e necessidade, sob pena de desconsideraçao. III- Int. -Advs. EMERSON DIAS
LEVANDOSKI e NEUDI FERNANDES-.
36. REVISAO CONTRATUAL-0029420-12.2012.8.16.0001-EDER JOSE DE
BARROS x BANCO ITAUCARD S/A-I- Manifestem-se as partes sobre a necessida
de designação de audiencia de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso,
proposta concreta de acordo. II- Não sendo possível conciliar, especifiquem as
partes as provas que pretendem defetivamente produzir, declinando sua pertinencia
e necessidade, sob pena de desconsideração. Int. -Advs. JOSE DIAS DE SOUZA
JUNIOR e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.
37. USUCAPIAO-0029528-41.2012.8.16.0001-CARLINHOS KRAJEWSKI e outro-
Pelo contido as fls. 51, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. FLUVIO DENIS MACHADO-.
38. ORDINARIA-0030273-21.2012.8.16.0001-ANTONIO SONCIN e outros x BRASIL
TELECOM S/A- A petiçao de emenda a inicial encontra-se, em cartorio, na
contracapa dos autos, aguardando a retirada, pela parte interessada para a devida
distribuiçao e pagamento. -Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-.
39. ORDINARIA-0030274-06.2012.8.16.0001-ANA NERI BARBOSA MENDES e
outros x BRASIL TELECOM S/A- A petiçao de emenda a inicial encontra-se, em
cartorio, na contracapa dos autos, aguardando a retirada, pela parte interessada,
para a devida distribuiçao e pagamento. -Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-.
40. ORDINARIA-0030276-73.2012.8.16.0001-ALCEU BAILO e outros x BRASIL
TELECOM S/A- A petiçao de emenda a inicial encontra-se, em cartorio, na
contracapa dos autos, aguardando a retirada, pela parte interessada, para a devida
distribuiçao e pagamento. -Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-.
41. ORDINARIA-0030279-28.2012.8.16.0001-ANA MARIA DE OLIVEIRA
BURMESTER e outros x BRASIL TELECOM S/A- A petiçao de emenda a inicial
encontra-se, em cartorio, na contracapa dos autos, aguardando a retirada, pela
parte interessada, para a devida distribuiçao e pagamento. -Adv. NIVEO PERSIO
FERREIRA VIEIRA-.
42. ORDINARIA-0030280-13.2012.8.16.0001-CASSILDA MARIA ZARDO e outros x
BRASIL TELECOM S/A- A petiçao de emenda a inicial encontra-se, em cartorio, na
contracapa dos autos, aguardando a retirada pela parte interessada, para a devida
distribuiçao e pagamento. -Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-.
43. INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-0031995-90.2012.8.16.0001-PAULO
HENRIQUE DE LIMA x BANCO BRADESCO S/A- I. Ante os documentos retro
juntados, não há fundadas razões para a rejeiçao do requerimento de concessäo
da Assistência Judiciária Gratuita, o qual resta deferido. Anote-se. II. No que se
refere ao pedido de concessão liminar da tutela voltada à retirada da inscrição do
nome do autor dos orgaos de proteção ao crédito, sob a alegaçäo de que inexiste
relação jurídica entre as partes que justifique tal débito, trata-se de verdadeira tutela
antecipada de mérito por importar em antecipação de efeito prático de futura e
eventual sentenca de procedõncia da pretensão manifestada na inicial, dependendo,
portanto, do preenchimento dos requisitos previstos do "caput", do artigo 273, do
Código de Processo Civil. Apesar de tal alegaçäo depender de prova, näo se mostra
razoável exigir que o autor faça, desde logo, prova do fato constitutivo do seu direito,
ao passo que o perigo da demora decorre de que tal inscrição pode causar prejuízos
de grande monta ao autor pela restrição de seu crédito, havendo fundado receio
de dano de difícil reparação. III. Isto posto, concedo a Tutela antecipada para o
fim de oficiar ao SERASA para que promova as baixas das inscrições/restrições
efetuadas no nome do autor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a
ré se abster de promover novas inscrições, sob a cominação de multa diária de R
$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento, até ulterior deliberação
deste Juízo. IV. Cite-se a ré para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar resposta,
sob a advertência do contido no art. 319 do Código de Processo Civil. V. Consigne-
se no mandado que, näo sendo contestada a ação, presumir-se-äo aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (Código de Processo Civil, artigos 285
e 319). VI. Diligëncias necessárias. -Adv. DAVI VENANCIO-.
44. DESPEJO-0040597-70.2012.8.16.0001-ANWAR FEHMI OMAIRI x COMERCIO
DE CALCADOS E CONFECCOES ISH LTDA ME-Pelo contido as fls. 80/81,
faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a petiçao. -Advs. CLAUDIO
NUNES DO NASCIMETO, KARINE KLOSTER e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-.
45. ALVARA JUDICIAL-0042863-30.2012.8.16.0001-JOSELI TEIGÃO DOMANSKI e
outro x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS-Pelo contido as fls.

32 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCELO
AUGUSTO ANGIOLETTI-.
46. BUSCA E APREENSAO-0044141-66.2012.8.16.0001-GAPLAN
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x L. BODANESE TRANSPORTES LTDA (G/C
M907/005)- I. HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fís.50/51, que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas. II. Assim,
suspendo o processo até a notGia do cumprimento do acordo. III. Após voltem
conclusos para análise e demais deliberações. IV. Int. -Adv. MARIA RAQUEL B.
SOLVEIRA-.
47. BUSCA E APREENSAO-0044671-70.2012.8.16.0001-BANCO BRADESCO
CARTÕES S/A x FRANCINNY CONSUELLO LEAL DE MEIRELLES- I - Manifeste-
se o Autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a extinção do processo sem
julgamento de mérito por desistência da ação (art. 267, VIII, do CPC), ou se pretende
a extinção do processo com julgamento do mérito por transação com a outra parte
(art. 269, III, do CPC), hipótese em que devera'juntar cópia do acordo formulado entre
as partes. II - Int. -Adv. RAFAELA DE AGUIAR RODRIGUES-.
48. REVISIONAL-0044921-06.2012.8.16.0001-JEFFERSON RHEMERSON
QUADROS x BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
Pelo contido as fls. 57/82, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petiçao. -Advs. ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS e REINALDO MIRICO ARONIS-.
49. EXECUCAO DE TITULOS-0045346-33.2012.8.16.0001-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x VISUM SISTEMAS ELETRONICOS S/A- I.
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 79/83,
que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas. II. Assim, suspendo o
processo até a noticia de cumprimento do acordo III. Após voltem conclusos para
análise e demais deliberações. IV. Int. -Advs. EVARISTO ARAGAO DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-.
50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0047181-56.2012.8.16.0001-MARCELO DO
NASCIMENTO MOREIRA x BANCO PANAMERICANO S/A-Pelo contido as fls.
42/50, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petiçao. -Advs.
MARCELO CRESTANI RUBEL e ROSANGELA DA ROSA CORREA-.
51. REINTEGRACAO DE POSSE-0048531-79.2012.8.16.0001-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A x USIRES BUENO DE CASTILHO- I.
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 33/34,
que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas. II. Assim, suspendo
o processo até a notícia do cumprimento do acordo. III. Int. -Adv. BRUNA
MALINOWSKI SCHHARF-.
52. REVISAO CONTRATUAL-0050461-35.2012.8.16.0001-ISMAIR FERNANDES
PEREIRA x PIEMONTE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA- I- Ante a
juntada do parecer retro, intime-se o autor para que informe o valor que pretende
depositar em juizo. II- Apos, voltem conclusos em separado. III- Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-.
53. BUSCA E APREENSAO-0050521-08.2012.8.16.0001-BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A x AHOM EDUCAÇÃO LTDA e outros- I- Mantenho a decisao agravada
por seus proprios fundamentos. II- Aguarde-se a requisiçao de informaçoes. III- Int.
-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
54. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-0050904-83.2012.8.16.0001-N.C.R.
ORTIZ MOVEIOS SOB MEDIDA LTDA-ME x OI BRASIL TELECOM S/A- I. Ante os
documentos retro juntados, rejeito a concessão dos benefícios da Justica Gratuita. II.
Intimem-se o autor para o devido preparo do feito, inclusive Distribuidor e Funrejus,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. III. Int. -Adv.
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.
55. BUSCA E APREENSAO-0050983-62.2012.8.16.0001-BANCO SOFISA S/A x
DANIEL LUCIANO MORREIRA-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLA PASSOS MELHADO COCHI-.

Curitiba, 19 de março de 2013
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EXTRAJUDICIAL-986/1999-OVETRIL - ÓLEOS VEGETAIS LTDA x ILDO PEREIRA-
(fl.59) 1. Diga o Dr. Procurador da parte credora a respeito do interesse de seu
constituinte no prosseguimento do processo, mormente em face do contido na
certidão de fis. 58. 2. Intime-se./bemais diligências necessárias. -Adv. do Requerente
Sadi Bonatto-.
2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-554/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x PAULO TARÇO DE OLIVEIRA COELHO e outro- Providencie
a parte interessada o depósito das custas do Sr. Contador, no valor de R$60,47 ,
diretamente na conta do Contador (GUIA PRÓPRIA DO CARTÓRIO DO 4º OFICIO
CONTADOR E PARTIDOR), conforme certidão de fls.190 v°. -Advs. do Requerente
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas, MARCIA REGINA RODACOSKI e Idelanir Ernesti e
Advs. do Requerido Carlyle Popp, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e Guilherme
Borba Vianna-.
3. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-846/2000-BERNARD KRONE DO BRASIL-
IND.COM.VEÍC.IND.MÁQ.AGRÍC e outro x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.-BANRISUL- Providencie o (a) advogado(a) Dr.(a) Antonio Carlos Efing
a retirada do alvará n°108/2013 , no Banco da Caixa Econômica Federal, agência:
Forum Civel - térreo. Horário: das 13h às 17h. - PRAZO do alvará 30 dias da
expedição - expedido em 18/3/2013. -Advs. do Requerente Antonio Carlos Efing e
José Guilherme Duarte Silva e Advs. do Requerido ROMINA VIZENTIM e ELISA
MARIA LOSS MEDEIROS-.
4. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-0000395-03.2002.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S/A. x GALENO BATISTA DE SOUZA e outro-(fl.236) Defiro
requerimento retro. Suspendo o curso do processo pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, conforme postulado. Após, manifeste-se o exequente a respeito do
prosseguimento do processo. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do

Requerente Denio Leite Novaes Júnior e Adv. do Requerido MANOEL BORBA DE
CAMARGO-.
5. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-477/2003-IBIZA LABORATÓRIO
FOTOGRÁFICO LTDA x JOÃO ANTONIO ADRIANO SILVA- Conforme portaria
01/2012, I.23 - Fica intimada a parte responsável a retirar o (s) ofício (s) requeridos
para postagem.-Adv. do Requerente João Casillo e Adv. do Requerido Luiz Carlos
Pasqual-.
6. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-612/2003-BANCO FINASA S/A x ADENILSON
STACIAR- (fl.163)1. Defiro o bloqueio de ativos financeiros de titularidade do
devedor(a) (CPF nº 041.320.369-79), por intermédio do Sistema BACENJUD, até o
limite do valor em cumprimento de sentença (R$ 7.101,00). Diligenciada a minuta,
bem como o protocolamento da ordem de bloqueio, mediante regular acesso ao
próprio Sistema BACEN JUD. Segue em separado, para juntada aos autos, o
documento de resposta à requisição de bloqueio - Detalhamento de Ordem Judicial
de Bloqueio de Valores. 2. Sobre o contido no referido documento, diga o Dr.
Procurador da parte exequente. 3. Intimem-se. -Advs. do Requerente KARINE
CRISTINA DA COSTA, Fernando Luz Pereira, Eduardo Mariano V. de Toledo,
Daniele de Bona, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e Rafaela de Aguilar Rodrigues e
Advs. do Requerido MANOEL BORBA DE CAMARGO e Jaqueline Meira Lima-.
7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1383/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x ADRIANE DO ROCIO PADILHA- Providencie o (a) advogado(a) Dr.(a)Fabricio
Zilotti a retirada do alvará n°113/2013 , no Banco da Caixa Econômica Federal,
agência: Forum Civel - térreo. Horário: das 13h às 17h. - PRAZO do alvará 30 dias
da expedição - expedido em 18/3/2013. -Adv. do Requerente Fabricio Zilotti-.
8. EXECUÇÃO-241/2004-BANCO DO BRASIL S/A x ALLAN RAIMUNDO DA SILVA-
(fl.126) Defiro, em termos, o requerimento contido às fls. 125, de vez que a SANEPAR
comunicou, via Ofício-Circular, que não informa endereços que constam dos seus
cadastros. Tendo em vista o convênio nº 37.546, firmando entre o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná e a COPEL, defiro a consulta de endereço do réu ALLAN
RAIMUNDO DA SILVA (CPF n° 040.241.679-10), mediante acesso ao Cadastro dos
Consumidores da COPEL. Segue em separado, para juntada aos autos, o documento
de resposta à requisição de informação. Oficie-se às empresas de telefonia, às
expensas da parte autora, para o fim de que disponibilize as informações do réu
ALLAN RAIMUNDO DA SILVA (CPF n° 040.241.679-10), como requerido. Expeça-se
ofício à Delegacia da Receita Federal, às expensas da parte autora, para o fim de que
disponibilize a informação requerida às fls. 125. Intime-se. Diligências necessárias.
Antecipe a parte responsável o pagamento das custas para expedição do ofício (R
$9,40).-Advs. do Requerente VERA LUCIA INES A. VITOLA e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-.
9. REVISÃO CONTRATUAL-447/2004-CEBILA OPARACZ e outros x MMD
INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA-(fl.735) 1. Proferido despacho
saneador nos autos da Ação de Consignação em Pagamento n° 1475/2004 (em
apenso). 2. Registro que o julgamento desta ação será simultâneo ao da ação
supracitada. 3. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente
Mauro Sérgio G. Nastari e Adv. do Requerido Odacyr Carlos Prigol-.
10. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA-863/2004-RENATO DEDINI e outro- Antecipe
o autor o pagamento das custas de 03 AR`s (R$28,20)-Advs. do Requerente Ana
Paula Oaida Gabellini, SANDRO RAFAEL BONATTO e Fabiano Binhara-.
11. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1243/2004-ACOPAR - ASSOCIAÇÃO DAS CL
NICAS DE ONCOLOGIA ... e outros x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS
MÉDICOS DE ... e outro- (fl.2819) 1. Expeça-se alvará em nome do Advogado, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO (OAB/PR 12.316), para levantamento do valor referente
aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença (comprovante fls.
2.802), devidamente atualizado, conforme requerido (fis. 2.812/2.815). 2. Ademais,
tendo em vista que as custas referentes à e×pedição do alvará de que trata o item '1'
de fis. 2.811, foram devidamente recolhidas (comprovante fls. 2.817/2.818), cumpra-
se àquela determinação. 3. Intime-se. Diligências.Providencie o (a) advogado(a)
Dr.(a)Vinicius de Andrade Mendes a retirada do alvará n°114/2013 , no Banco da
Caixa Econômica Federal, agência: Forum Civel - térreo. Horário: das 13h às 17h.
- PRAZO do alvará 30 dias da expedição - expedido em 18/3/2013 e providencie
o (a) advogado(a) Dr.(a) Jair Lima Gevaerd Filho a retirada do alvará n°115/2013 ,
no Banco da Caixa Econômica Federal, agência: Forum Civel - térreo. Horário: das
13h às 17h. - PRAZO do alvará 30 dias da expedição - expedido em 18/3/2013. -
Advs. do Requerente Jair Lima Gevaerd Filho, VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
RENATA FRANCO TREVISAN e ALESSANDRA PANCERA e Advs. do Requerido
Pedro Henrique Xavier e KARLA MARIA TREVIZANI-.
12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1383/2004-PIO GOMBIESKI x
WILMAR PAZ DE ANDRADE e outro-(fl.98) 1. Sobre o contido na petição de fis.
96 trazida aos autos pela parte credora, manifestem-se os devedores no prazo
de 5 (cinco) dias. 2. Cumpra-se o contido no item "1" da determinação de fls.
94, sob as penas da lei. 3. Após, voltem-me conclusos. 4. Intime-se. Demais
diligências necessárias. -Adv. do Requerente Nelson Antonio Gomes Junior e Advs.
do Requerido Demétrio Berehulka e MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-.
13. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1475/2004-CEBILA OPARACZ e outros x
MMD INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA- 1. ESPOLIO DE CEBILA
OPARACZ E OUTROS, por intermédio de Advogados constituídos, propuseram a
presente ação em face de MMD INCORPORAÇOES E PARTICIPAÇOES LTDA. com
a finalidade de promover o depósito dos valores que entendem devidos, relativos a
imóveis adquiridos na cidade de Fazenda Rio Grande/PR. Juntam documentos (fls.
31/313). 2. A fl. 516, em virtude de requerimento anteriormente formulado (fl. 496),
determinada a exclusão de José Pedro Cardoso do polo ativo da - demanda. 3. A
pessoa jurídica ré apresentou contestação aos termos da petição inicial (fls. 586/597),
por intermédio de Advogado constituído, sem alegar matéria preliminar. 4. A fl. 618,
em virtude de requerimento anteriormente formulado (fl. 616), declarado extinto o
processo em relação aos autores Adão Delair Fernandes e Maria Delair Fernandes.

- 703 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

5. Em virtude da inexistência de alegação de matéria preliminar ao mérito, passo
à fi×ação dos pontos controvertidos, que são os seguintes: (1) valor do débito; e,
(2) suficiência, ou não, dos valores depositados pela parte autora. 6. Acerca das
provas a serem produzidas para embasar os argumentos das partes, a parte autora
requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 617), e a pessoa jurídica ré, por
sua vez, manifestou-se pelo julgamento antecipado da lide (fls. 625). 7. Defiro a
produção de prova pericial, na forma da lei (art. 420 do CPC), a fim de apurar o
valor do débito e, consequentemente, analisa e va suficiência do depósito promovido
pelos autores. 8. Para o fim de proceder à perícia designo perito o con i ARNALDO
VANDERLINE, telefone (41) 3254-6205, que se irá escrupulosamente, sob a fé do
seu grau, independentemente d compromisso (art. 422, CPC). 9. Considerando que
os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos aos autores, intime-
se o perito nomeado para que diga se aceita receber os honorários ao final do
processo e, em caso positivo, que apresente proposta de honorários, em 05 (cinco)
dias, com entrega do laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 10. As partes poderão
formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da data da intimação do presente despacho (art. 421, § 10, CPC). 11. Decorrido
o prazo para entrega do laudo de que trata o item "9" supra, venham conclusos.
12. Intime-se. Demais diligências necessárias. Fica o autor intimado a juntar no
processo os comprovantes de depósitos mencionados na petição de fls.400 dos
autos complementares. -Adv. do Requerente Mauro Sérgio G. Nastari e Adv. do
Requerido Odacyr Carlos Prigol-.
14. USUCAPIÃO-1155/2005-ELÍ COUTINHO FERREIRA e outro x MARINO MARIN
e outro- (fl.647)1. Expeça-se carta para o fim de proceder à intimação das
testemunhas arroladas pelo autor às fls. 645/646 para comparecimento à audiência
de que tratam os despachos de fis. 643 e 644. 2. De outro vértice, considerando
que a extensão da gratuidade da Justiça não abrange as despesas postais, uma
vez que não se trata de valor referente às taxas judiciárias, deve o autor recolher
as custas para expedição das referidas cartas. 3. Ademais, aguarde-se a realização
da audiência designada (fls. 644). 4. Intime-se. Diligências. -Advs. do Requerente
Lorena Marins Schwartz e Dilani Maiorani e Advs. do Requerido Elislean Bueno
Ravache, Regina Yurico Takahashi, VICTOR LANGER, Klaus Peter Klein e Paulo
Roberto Silva de Oliveira-.
15. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA-702/2007-SOBHIE MUSTAPHA ABOU JOKH
x ORESTES MARIO BREDA- 1. Manifeste-se a parte requerida para que especifique
quantos as provas a serem produzidas, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, voltem-
me. 3. Intimem-se. -Advs. do Requerente DILANI MAIORANI e Lorena Marins
Schwartz e Advs. do Requerido Hamilton Schmidt Costa Filho e Paulo Roberto
Jensen-.
16. EMBARGOS DE TERCEIRO-0003200-50.2007.8.16.0001-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RUY BARBOSA x CARLOS EDUARDO ELACHE-(fl.489) 1. Sobre o
depósito efetuado pelo réu (comprovante fis. 486/487), bem como quanto à
satisfação do crédito, diga o Dr. Procurador do autor. 2. Intime-se. -Adv. do
Requerente Maurício Vieira e Advs. do Requerido Jaqueline Lobo da Rosa e LAURA
ISABEL NOGAROLLI-.
17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1125/2007-INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LIDER x TORREAL - ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA-(fl.155) 1. Defiro o bloqueio de ativos financeiros
de titularidade da devedora TORREAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. (CNPJ n° 78.440.294/0001-60), por intermédio do Sistema BACEN JUD,
até o limite do valor em execução (R$ 25.211,10 - vinte e cinco mil, duzentos e
onze reais e dez centavos), conforme cálculo (fls. 154). 2. Diligenciada a minuta,
bem como o protocolamento da ordem de bloqueio, mediante regular acesso ao
próprio Sistema BACEN JUD. 3. Segue em separado, para juntada aos autos,
o documento de resposta à requisição de bloqueio - Detalhamento de Ordem
Judicial de Bloqueio de Valores. 4. Defiro o requerimento para bloqueio de eventuais
transferências de titularidade de veículos da executada TORREAL ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPJ n° 78.440.294/0001-60), junto ao DETRAN,
por intermédio do Sistema RENAJUD, conforme requerimento (fls. 152/153). 5.
Diligenciado o procedimento de bloqueio, mediante regular acesso ao próprio
Sistema RENAJUD, conforme documento que segue em separado para juntada aos
autos. 6. Sobre o contido nos referidos documentos, diga o Dr. Procurador da parte
credora. 7. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente ANDRE
DIAS ANDRADE-.
18. INVENTÁRIO-1406/2007-ELIZANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA e outros x
ESPÓLIO DE JOAQUIM MOURA DE OLIVEIRA e outro-(fl.101) Defiro requerimento
retro. Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme pleiteado.
Após, manifeste-se o requerente a respeito do prosseguimento do processo. Intime-
se. Demais diligências necessárias. -Advs. do Requerente Vitório Karan e Ivone
Struck-.
19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1522/2007-MARCOS ADOLPHO
FREDERICK MORO GALEAZZI x ALICE DE LATRE-(fl.90) Defiro o requerimento
para bloqueio de ativos financeiros de titularidade da devedora ALICE DE LATRE
(CPF nº 466.261.821-53), por intermédio do Sistema BACENJUD, até o limite do
valor em execução (R$ 29.327,16 vinte e nove mil trezentos e vinte e sete reais e
dezesseis centavos), conforme cálculo (fls. 89). Diligenciada a minuta, bem como o
protocolamento da ordem de bloqueio, mediante regular acesso ao próprio sistema
BACENJUD. Segue em separado, para juntada aos autos, o documento de resposta
à requisição de bloqueio Departamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores.
Ainda, defiro o requerimento para pedido de informações da executada Alice de
Latre (CPF nº 466.261.821-53), por intermédio do sistema RENAJUD, conforme
requerimento (fl. 77). Segue em separado, para juntada aos autos, o documento
de resposta à requisição informações. Intime-se. Diligências. -Adv. do Requerente
Luciano Sobieray de Oliveira-.

20. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1564/2007-BANCO SANTANDER BANESPA
S/A x GETULIO SOARES RODRIGUES JUNIOR-(fl.140) Defiro requerimento de fl.
135. Cite-se o devedor no endereço indicado, conforme pleiteado. Intime-se. Demais
diligências necessárias.Antecipe a parte responsável o pagamento das custas para
citação. -Advs. do Requerente Blas Gomm Filho e Ana Lucia França-.
21. REPARAÇÃO DE DANOS-1801/2007-DANIEL ANGELO DA CUNHA x J. F.
CAMARGO TERRAPLANAGENS E MAT. DE CONST. LTDA- (fl.581)1. Manuseando
os presentes autos, deles constatei que o rito imprimido no presente caso é o
Sumário, conforme se observa do ordinatório de fls. 90 e 183. 2. Assim, fica revogado
o item 4 de fl. 580. 3. Intime-se, com urgência.Antecipe a parte autora o pagamento
das custas de 08 AR`s (R$75,20) e antecipe o réu o pagamento das custas de 04
AR`s (R$37,60). -Adv. do Requerente Washington Luiz da Silva e Advs. do Requerido
Eduardo Hideshi Noguti e MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA-.
22. USUCAPIÃO-762/2008-REINALDO CRUZ-(fl.35) Indefiro o pedido retro, eis não
tratar-se de ação de execução. Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente Lauro
Carneiro de Siqueira-.
23. MONITÓRIA-0007660-46.2008.8.16.0001-BANCO BRADESCO S/A. x K STIER
e outro- (fl.166) 1. Sobre o retorno dos autos da Superior Instância, digam os
interessados. 2. Intime-se.-Adv. do Requerente Murilo Celso Ferri-.
24. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0002956-87.2008.8.16.0001-ROSE MARI SZAST
RIBEIRO x BANCO ITAÚ S/A- (fl.291)1. Expeça-se alvará em nome de Mauro Sérgio
Guedes Nastari (OAB/PR nº27.802), para levantamento do valor incontroverso
depositado nestes autos, referente aos honorários advocatícios. 2. Indefiro o
requerimento para intimação pessoal da ré (fl. 290-verso), uma vez que esta possui
procurador nos autos. 3. Nesses termos, antes de deliberar a respeito das contas
prestadas, intime-se a ré para que se manifeste quanto ao contido na petição de fl.
290 e verso). 4. Intime-se. -Adv. do Requerente Mauro Sérgio G. Nastari e Advs. do
Requerido Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão F. dos Santos e Teresa Arruda
A. Wambier-.
25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1171/2008-BANCO ITAUCARD S.A. x NELZA
MARI LNZI PINHEIRO- Conforme portaria nº 01/2012, I.3 - Fica intimado, o signatário
da petição não assinada de fls.149/150 , no prazo de 05 (cinco) dias, para firma-la,
sob pena de desentranhamento.-Adv. do Requerente Cristiane Bellinati Garcia Lopes
e Advs. do Requerido Carlos Eduardo Santos C. Derenne e Gisele Bolonhez Kucek-.
26. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1566/2008-JOSÉ DE BRITO BARBOSA x
TRANSMANOR- Providencie a parte autora a retirada e remessa da Carta de Citação
e Intimação com AR.-Adv. do Requerente Jonas Borges-.
27. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-1810/2008-CRISTIANE DE SOUZA
CAVALHEIRO x SUL FINANCEIRA PROMOÇÕES VENDAS E SERVIÇOS-(fl.166)
Intimem-se as partes para que esclareçam se há possibilidade de transação, vez que
a matéria trata de direito (s) disponível (eis). Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de 05 dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda que caso as partes
noticiem ser impossível à obtenção de transação, o processo será, desde logo,
saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado à produção da prova, ou se for
o caso, o julgamento antecipado da lide. Intime-se. Demais diligências necessárias.
-Advs. do Requerente Waléria Chibior e Gilberto Vilas Boas e Advs. do Requerido
Angelize Severo Freire, Juliano Francisco da Rosa e Elvio Renato Severo-.
28. REVISIONAL DE CONTRATO-58/2009-ESPÓLIO DE RICARDO JOSÉ
GRANECZKO e outros x BANCO ITAÚ-(fl.118) Considerando decisão do Ministro
Dias Toffoli, em 26/08/2010, que acolheu o parecer da D.Procuradoria-Geral da
República, determinando o sobrestamento de todos os processos judiciais em
tramitação no país que discutem o pagamento de correção monetária dos depósitos
em cadernetas de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I(valores
não bloqueados), Bresser e Verão, determino a suspensão do presente feito, até
nova ordem do Supremo Tribunal Federal. Aguarde-se em cartório pelo prazo de
seis meses. Após, voltem-me. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do
Requerente Eugenio Carlos Baptista e Advs. do Requerido Luiz Rodrigues Wambier
e Evaristo Aragão F. dos Santos-.
29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-80/2009-HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO x CEZAR LUIZ HOOGEVOONINK- Conforme portaria nº 01/2012, I.3
- Fica intimado, o signatário da petição não assinada de fls.72 , no prazo de 05
(cinco) dias, para firma-la, sob pena de desentranhamento.-Advs. do Requerente
Patricia Pontaroli Jansen, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Pio Carlos Freiria Junior
e Elizandra Cristina Sandri Rodrigues-.
30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-91/2009-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ROSE MARA VENSKE ROSA-(fl.96)
1. Digam os interessados. 2. Nada requerido, arquivem-se. 3. Intime-se. Demais
diligências necessárias. -Advs. do Requerente César Augusto Terra, Gilberto Stinglin
Loth e João Leonelho Gabardo Filho-.
31. COBRANÇA-0016104-34.2009.8.16.0001-OLGA HEZZOTERO x BANCO
BRADESCO-(fl.129) 1. Recebo a apelação de fls. 103/123, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para os fins do disposto no art. 518
do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. (art. 508, CPC). 3. Após, remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, observadas as
formalidades aplícáveis à espécie. 4. Intime-se Demais diligências necessárias.
-Advs. do Requerente Paulo Roberto Gomes e Allan Amin Propst e Advs. do
Requerido MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS e GILBERTO
PEDRIALI-.
32. REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1117/2009-LEONILDO
DEIZEPI x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
(fl.246)1. A apelação de fis. 211/231 foi recebida em ambos os efeitos, conforme
se vê às fis. 232. Assim, considerando que, se recebida a apelação em ambos
os efeitos, os juiz não poderá inovar no processo (art. 521, la parte, CPC), deixo

- 704 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

de apreciar o requerimento formulado às fis. 243/245. 2. Remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, conforme determinação contida no item '3' de fls. 232. 3.
Intime-se. Diligências. -Adv. do Requerente Pâmela Iris Teilor e Advs. do Requerido
Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra,
TATIANE MUNCINELLI, Luiz Henrique Martelli e Daniel Andrade do Vale-.
33. SUMÁRIA DE COBRANÇA-0016197-94.2009.8.16.0001-DIRCÉLIA
APARECIDA CAETANO DE SOUZA x CENTAURO SEGURADORA S/A- (fl.185)1.
Recebo a apelação de fls. 146/184, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Ao
apelado para os fins do disposto no art. 518 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.
(art. 508, CPC). 3. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, observadas as formalidades aplicáveis a especie. 4. Intime-se.
Demais diligências necessárias. -Advs. do Requerente Antonio Carlos Bonet e João
Carlos Flor Junior e Advs. do Requerido Fabiano Neves Macieywski e Fernando
Murilo C. Garcia-.
34. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1217/2009-RENIR CAVAGNOLLI
x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- (fl.202)1. A conta e
preparo. 2. No acordo celebrado entre as partes (fls. 191), o embargante assumiu
a responsabilidade pelo pagamento das custas nos autos, o que pressupõe ter
condições para tanto, porque se assim não o for, estamos diante de flagrante má-
fé entre as partes, que, ao entabularem acordo, transferem o ônus das custas
para a parte beneficiária da gratuidade processual somente para se isentarem do
pagamento do valor devido. 3. Por esta razão, revogo o benefício da assistência
judiciária gratuita concedida à parte autora (item "1" da determinação de fls.
60), concedendo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para o pagamento das custas
devidas nestes autos, conforme acordo (item "3" de fls. 191) 4. Oportunamente,
comprovado o pagamento das custas processuais remanescentes, voltem-me
conclusos para deliberação do requerimento de fls. 201. 5. Intime-se. Demais
diligências necessárias.Providencie a parte Ré o depósito das custas do Sr.
Contador, no valor de R$10.08 , diretamente na conta do Contador (GUIA PRÓPRIA
DO CARTÓRIO DO 4º OFICIO CONTADOR E PARTIDOR), conforme certidão de fls.
199 -Advs. do Requerente LUCIANE LAWIN e Maylin Maffini e Advs. do Requerido
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e Fernando José Gaspar-.
35. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0008395-45.2009.8.16.0001-
MARIA CARVALHO x BANCO GE CAPITAL S.A- (fl.83)Primeiramente, expeça-
se alvará de levantamento em favor do procurador da parte autora, conforme
requerimento retro. No mais, manifeste-se a parte ré acerca do contido em petição
de fl. 82. Intime-se. Demais diligências necessárias.Antecipe a parte responsável o
pagamento das custas para expedição de alvará (R$9,40) -Adv. do Requerente Julio
Cezar Engel dos Santos e Adv. do Requerido Marcos de Rezende Andrade Junior-.
36. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE TÍTULO-1436/2009-AUTO POSTO
JARDIM IPÊ LTDA x BIG COMÉRCIO DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA
e outro- Conforme portaria nº 01/2012, II.2 - Fica intimada a parte interessada
para manifestar-se acerca da resposta do(s) ofício(s), no prazo de 05 (cinco)
dias.Conforme portaria 01/2012, I.23 - Fica intimada a parte responsável a retirar o (s)
ofício (s) requeridos para postagem.-Advs. do Requerente Sebastião Maria Martins
Neto e Lisane Cristina Conte e Advs. do Requerido Ana Lucia França, Silvia Arruda
Gomm e Blas Gomm Filho-.
37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1552/2009-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS - NPL I
x ELIZA DINKOFF e outro-(fl.96) Defiro requerimento retro. Cite-se o devedor,
conforme pleiteado no endereço indicado. Intime-se. Demais diligências necessárias.
Antecipe a parte responsável o pagamento das custas para citação do devedor.-
Advs. do Requerente Andréa Cristiane Grabovski, Luiz Fernando Brusamolin e
Alexandre Nelson Ferraz-.
38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1607/2009-BANCO BRADESCO
S/A x CERTA CORPORATION LTDA e outro- (fl.83) 1. Defiro a suspensão do
curso do processo, na forma do disposto no artigo 791, inciso Ill do CPC, até
eventual manifestação da parte credora, como requerido (fls. 88). 2. Intime-se.
Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente Murilo Celso Ferri-.
39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1664/2009-BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A x ZAPLLUS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outros-
Conforme portaria 01/2012, I.23 - Fica intimada a parte responsável a retirar o
(s) ofício (s) requeridos para postagem.-Adv. do Requerente Andréa Cristiane
Grabovski-.
40. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1884/2009-ELZA ROCIO BATISTA DA COSTA x
BANCO ITAUCARD S.A.-(fl.159) 1) Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO ITAUCARD S/A e que se encontra acompanhado das razões (fls. 66/76)
pois tempestivo, no efeito devolutivo e suspensivo, conforme artigo 520, do CPC.
2) Em seguida, vista ao apelado, para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar
suas contrarrazões. 3) Por final, com ou sem contrarrazões, decorrido o prazo
concedido, cumpram-se às disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4) Anotações de praxe. 5) Intime-
se. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente Mauro Sérgio G. Nastari
e Advs. do Requerido Cristiane Belinati Garcia Lopes, Francisco Antonio Fragata
Junior e Elisa Gehlen Paula B. de Carvalho-.
41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2003/2009-BANCO ITAÚ S/A x
CLOCK HOUSE C. R. A. LTDA e outro-(fl.73) 1. Defiro a suspensão do curso
do processo, na forma do disposto no artigo 791, inciso Ill do CPC, até eventual
manifestação da parte credora, como requerido (fls. 73). 2. Intime-se. Demais
diligências necessárias. -Adv. do Requerente Aristides Alberto T. França-.
42. COBRANÇA-2105/2009-AMAURI FRANCISCO KNOPF e outros x BANCO
BRADESCO S/A-(fl.118) 1. Haja vista o contido na petição de fls. 115/116, por mera
liberalidade, defiro a dilação de prazo por 60 (sessenta) dias a fim de que a parte ré
apresente os documentos requeridos pela parte autora (fls. 97/99), como requerido,

sob as penas da lei. 2. Intime-s . Demais diligências necessárias. Fica intimado
os procurados Marcio Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis e Mozer Sepeca à
retirar os documentos desentranhados conforme certidão fl.117. -Adv. do Requerente
Olinto Roberto Terra e Advs. do Requerido MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI, Marcio Ayres de Oliveira, Eduardo José
Fumis Faria e Mozer Sepeca.-.
43. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-2154/2009-ROSEMEIRE DURÃES DOS
SANTOS x BANCO HSBC- (fl.53) 1. Ex´peça-se alvará dos valores depositados
às fls. 48/49 conforme pleiteado às fls. 52. 2. Oportunamente, arquivem-se.3.
Intimem-se. Diligências necessárias. Antecipe a parte responsável o pagamento das
custas para expedição de alvará (R$9,40). Fica a ré intimada a comprovar nos
autos o pagamento das custas do contador e distribuidor conforme fls. 31.-Adv. do
Requerente Arleide Regina O. Candal e Adv. do Requerido Ionéia Ilda Veroneze-.
44. ALVARÁ-2246/2009-BENNO HENRIQUE PROHMANN- (fl.85)1. Defiro o pedido
de fl. 69. 2. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal CEF, para o fim colimado,
às expensas do requerente. Prazo para resposta: 20 (vinte) dias, sob as penas da
lei. 3. Intime-se. -Adv. do Requerente Ozires Francisco Schiavon Junior-.
45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0004100-28.2010.8.16.0001-
BANCO DO BRASIL S.A. x FABRICA DO IMPRESSO GRAFICA LTDA e outros-
(fl.133) 1. Haja vista a constituição de novo procurador nos autos (fls. 120/132),
abra-se vista ao Dr. Procurador da parte devedora, pelo prazo de 10 (dez) dias,
como requerido (fls. 120). 2. Faça constar que todas as intimações relativas à parte
devedora, deverão ser publicadas, exclusivamente, em nome do Advogado Jucimar
Moura dos Santos (OAB/PR 32.537). 3. Intime-se. Demais diligências necessárias. -
Advs. do Requerente Gustavo R. Góes Nicoladelli e Fabíula Müller Koening e Adv.
do Requerido Jucimar Moura dos Santos-.
46. BUSCA E APREENSÃO-0009261-19.2010.8.16.0001-BANCO FINASA BMC S/
A x ISSAMU OUCHI-(fl.56) Primeiramente, anote-se substabelecimento de fl. 55. No
mais, prossiga-se nos termos do despacho de fl. 38, cumprindo-se a liminar deferida,
expedindo-se o competente mandado. Intime-se. Demais diligências necessárias. -
Advs. do Requerente Maria Lucília Gomes, Marcelo Henrique Ferreira Siqueira Matos
e Ana Keila Schelbauer e Adv. do Requerido Michel Tomio Murakami-.
47. MONITÓRIA-0010935-32.2010.8.16.0001-ADMINISTRADORA EDUCACIONAL
NOVO ATENEU S/S LTDA. mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO
CURITIBA (UNICURITIBA) x CRISTIANE PINHEIRO DE FREITAS-Antecipe a parte
responsável o pagamento das custas para expedição do edital (R$9,40). -Advs. do
Requerente Daniel Pessoa Mader, Gabriel da Silva Ribas e João Carlos Farracha
de Castro-.
48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0018789-77.2010.8.16.0001-SANTANDER
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR ANTONIO DE LACERDA-
(fl.149) 1. Intime-se pessoalmente, a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar sobre seu interesse em dar prosseguimento ao processo, sob pena de
extinção. 2. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 3. Intime-se. Demais diligências
necessárias. -Advs. do Requerente Karine Simone P. Weber, FABIANA SILVEIRA e
Sérgio Schulze e Adv. do Requerido Renato Galvão Carrillo-.
49. USUCAPIÃO-0020478-59.2010.8.16.0001-WAGNER DIAS DO PATROCÍNIO e
outro x CENTRO DE UMBANDA SÃO JORGE- (fl.125) 1. Novamente à Serventia
para que dê cumprimento ao item 4 do despacho de fls. 91. 2. Expeçam-se cartas de
citaçäo com AR para os confrontantes de fls. 06, item "b", para que contestem o feito,
no prazo de 15 (quinze) dias, querendo. 3. Após, cumprido de forma integral, voltem-
me conclusos. 4. Intimem-se.Antecipe a parte responsável o pagamento das custas
para citação. -Advs. do Requerente Milton Teodoro da Silva e Fernanda Nelsen T.
Decesaro-.
50. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0024148-08.2010.8.16.0001-WANGRADT &
WANGRADT LTDA. e outro x BANCO ITAÚ S/A-(fl.99) 1. Recebo a apelação de
fls. 85/98, em seu efeito devolutivo (art. 520, inc. V, CPC). 2. Ao apelado para
os fins do disposto no art. 518 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. (art. 508,
CPC). 3. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, observadas as formalidades aplicáveis a especie. 4. Intime-se. Demais
diligências necessárias. -Adv. do Requerente Eduardo Bastos de Barros e Advs.
do Requerido Evaristo Aragão F. dos Santos, Teresa Arruda A. Wambier e Luiz
Rodrigues Wambier-.
51. BUSCA E APREENSÃO-0024373-28.2010.8.16.0001-BV FINANCEIRA S/A CFI
x ALTAIR JOSE FELIX-(fl.164) 1. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-
se observadas as formalidades legais e regulamentares incidentes e aplicáveis à
espécie, adotando-se as diligências que se fizerem necessarias. 2. Intime-se. Demais
diligências necessárias. -Advs. do Requerente Karine Simone P. Weber e FABIANA
SILVEIRA e Adv. do Requerido Danielle Aparecida Sukow Ulrich-.
52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0025550-27.2010.8.16.0001-
NILTON PERARDT x ANDRÉIA RITZ MOREIRA e outros-(fl.173) 1. Anote-se o
substabelecimento de fis. 171. 2. Faça constar que todas as intimações relativas
à parte autora, deverão ser publicadas, exclusivamente, em nome da Advogada
ZENI DE SOUZA RIBAS (OAB/PR 46.429). 3. Faça constar que todas as intimações
relativas à parte ré, deverão ser publicadas, exclusivamente, em nome do Advogado
Luiz Fernando Zornig Filho (OAB/PR 27.936). 4. Antes de promover a homologação
do acordo de fls. 160/162, promova o Dr. Procurador da parte autora a juntada de
documentação comprovante que a Sra Sueli Donato S. Polimeno é preposta da parte
autora, posto que não consta dos presentes autos tal comprovação. 5. Intime-se.
Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente ZENI DE SOUZA RIBAS e Adv.
do Requerido Luiz Fernando Zornig Filho-.
53. CONSIG.EM PAGTO. C/C REVISÃO DE
CONTRATO-0034983-55.2010.8.16.0001-CARLOS HENRIQUE FAGUNDES
DORNELES x SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Providencie o (a) autor (a) Carlos Henrique Fagundes Dorneles a retirada do alvará
n° 111/2013 , no Banco da Caixa Econômica Federal, agência: Forum Civel - térreo.
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Horário: das 13h às 17h. - PRAZO do alvará 30 dias da expedição - expedido em
18/3/2013. -Adv. do Requerente Davi Chedlovski Pinheiro-.
54. SUMÁRIA DE COBRANÇA-0036328-56.2010.8.16.0001-CONDOMÍNIO
CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM NOVA EUROPA II x RENATA DA SILVA
DIAS PEREIRA-(fl.76) 16 Sobre o contido na petição de fls. 75 trazida aos autos
pela autora, manifeste-se a parte ré no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, Voltem-
me conclusos.3. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente
Antonio Emerson Martins e Adv. do Requerido Brasil Paraná de Cristo II-.
55. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0041178-56.2010.8.16.0001-JOSÉ
EDSON FARIAS x BANCO ITAU CARD S/A-(fl.173) 1. Anote-se o substabelecimento
de fls. 172. 2. Diligencie-se à intimação da parte autora a fim de que promova a
juntada do documento original do acordo, posto que o juntado aos presentes autos
às fls. 167/171 trata-se de fotocópia. 3. Intime-se . Demais diligências necessárias. -
Adv. do Requerente Carlos Eduardo Scardua e Advs. do Requerido Pio Carlos Freiria
Junior, Cristiane Belinati Garcia Lopes e Patricia Pontaroli Jansen-.
56. ALVARÁ-0050092-12.2010.8.16.0001-MICHAEL TULKOP- Conforme portaria
01/2012, I.23 - Fica intimada a parte responsável a retirar o (s) ofício (s) requeridos
para postagem.-Adv. do Requerente Jonas Borges-.
57. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0067937-57.2010.8.16.0001-GESSIVALDO MACEDO
DE ALMEIDA x BV FINANCEIRA S/A- Providencie o (a) advogado(a) Dr.(a)Marcelo
de Lima Contini a retirada do alvará n° 112/2013 , no Banco da Caixa Econômica
Federal, agência: Forum Civel - térreo. Horário: das 13h às 17h. - PRAZO do alvará
30 dias da expedição - expedido em . -Advs. do Requerente Fabiana Diniz e Marcelo
de Lima Contini e Adv. do Requerido Luiz Fernando Brusamolin-.
58. COBRANÇA-0068558-54.2010.8.16.0001-RICARDO SANT'ANNA NETO x
BANCO ITAÚ/UNIBANCO-(fl.74) 1. Diga o Dr. Procurador da parte autora a respeito
do interesse de seu constituinte no prosseguimento do processo, mormente em face
do contido na petição de fis. 72 e documento de fis. 73 trazidos aos autos pela parte
ré. 2. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Advs. do Requerente Christiane
Maria Ramos Giannini e Gustavo Ribeiro Langowiski e Advs. do Requerido Luís
Oscar Six Botton e JANAINA ROVARIS-.
59. COBRANÇA - SUMÁRIO-0070396-32.2010.8.16.0001-COLÉGIO SENHORA DE
FÁTIMA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO S/C LTDA.
x IRENE LOPES DO NASCIMENTO-(fl.49) 1. Digam os interessados. 2. Nada
requerido, arquivem-se. 3. Intime-se. demais diligências necessárias. -Adv. do
Requerente Mauricio Machado Santos-.
60. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0070535-81.2010.8.16.0001-ORLEI ANTONIO
FAVERZANI x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A- 1. Recebo a apelação de fls.
67/71, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para os fins do
disposto no art. 518 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. (art. 508, CPC). 3.
Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
observadas as formalidades aplicáveis à espécie. 4. Intime-se Depfais diligências
necessárias. -Adv. do Requerente Ney Pinto Varella Neto e Advs. do Requerido Luiz
Fernando Brusamolin e Andréa Cristiane Grabovski-.
61. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0004064-49.2011.8.16.0001-PAULINO FRANÇA
DO NASCIMENTO NETO e outro x FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO
MULTIPATROCINADO-(fl.631) 1. Antecipo a audiência designada à fl. 624
(24/3/2014, às 14h), ficando agendado o dia 07/8/2013, às 13h30, mantidas, no
mais, as determinações contidas no despacho de fls. 558/560. 2. Às partes deverão
recolher às custas pertinentes para a efetivação das diligências, ou seja, autores -
05 "A.R."; ré - 01 "A.R.", no prazo de dez dias. 3. Intime-se, cm urgência. -Advs. do
Requerente DANIELA RACHE GEBRAN e ANDREIA DA ROSA RACHE e Advs. do
Requerido Evaristo Aragão F. dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda
A. Wambier-.
62. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-0015114-72.2011.8.16.0001-OSVALDO
HENRIQUE FRIEDRICH e outro x AUTOBRAZIL COMERCIAL DE VEÍCULOS
LTDA- Conforme portaria 01/2012,I.4- Fica a parte autora intimada a fornecer cópias
de fls. 52/63-86/87-89 em número suficiente para a citação do(s) réu(s), em 05 (cinco)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. do Requerente Deivity Dutra Chaves
e Advs. do Requerido DYEGO KARLO TAVARES, RODRIGO GRUMACH FALCÃO
e Nixon Alexsandro Fiori-.
63. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0020057-35.2011.8.16.0001-ITAMAR LONA CLETO x
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA - UNIMED CURITIBA- (fl.318) 1. Considerando o teor da certidão
de fls. 317, nomeio em substituição prova pericial médica na área Patologia
ClÍnica e Medicina Laboratorial, nomeio, como perito do Juízo, o profissional,
Dr. LUIZ FERNANDO BLEGGI TORRES, com endereço à Rua Alcides Munhoz,
n° 433, Mercês, Curitiba/PR, telefone (4133240- 6501, sob a fé do seu grau,
independentemente de compromisso (art. 422, CPC). 2. Intime-se o perito nomeado
nos exatos termos dos despachos de fls. 311/312 3. Diligências. -Advs. do
Requerente Fernando Vernalha Guimarães e Luiz Fernando Pereira e Adv. do
Requerido Lizete Rodrigues Feitosa-.
64. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0025997-78.2011.8.16.0001-CBN
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E LOGÍSTICA LTDA. x
MERCEARIA VELEIRO LTDA.-(fl.85) Tendo em vista o convênio nº 37.546, firmando
entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a COPEL, defiro a consulta
de endereço das pessoas dos sócios da parte ré MERCEARIA VELEIRO LTDA.,
Sr. TARCÍSIO JOSÉ DA CUNHA (CPF nº 470.756.439-91) e Sra. LUCIENE DE
SOUZA (CPF nº 598.347.229-15), mediante acesso ao Cadastro dos Consumidores
da COPEL. Segue em separado, para juntada aos autos, o documento de resposta
à requisição de informação. Oficie-se às empresas de telefonia e de telefonia móvel
indicadas às fls. 84, às expensas da parte autora, para o fim de que disponibilize as
informações das pessoas dos sócios da parte ré MERCEARIA VELEIRO LTDA., Sr.
TARCÍSIO JOSÉ DA CUNHA (CPF nº 470.756.439-91) e Sra. LUCIENE DE SOUZA
(CPF nº 598.347.229-15), como requerido. Expeça-se ofício à Delegacia da Receita

Federal, às expensas da parte autora, para o fim de que disponibilize a informação
requerida às fls. 84. Intime-se. Diligências necessárias. Antecipe a parte responsável
o pagamento das custas para expedição de ofício (R$9,40). -Adv. do Requerente
Aparecido José da Silva-.
65. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0029268-95.2011.8.16.0001-
LUCIA MULLER PEREIRA DE BARROS x ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO - BANCO ITAUCARD S.A.- (fl.83) 1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias,
especifiquem as partes quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir em
abono de suas teses. Aliás, as eventuamente indicadas devem guardar pertinencia
(ou apego) com a matéria em disceptaçäo, isto é, mostrarem-se relevantes ao
deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 2. Intime-se. 3. Após, encerrado o prazo,
venham-me conclusos para o saneamento do feito. -Adv. do Requerente Alcenir
Teixeira e Adv. do Requerido Alexandre de Almeida-.
66. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-0031617-71.2011.8.16.0001-PLANSHOPPING -
PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTERS
S/A x RACIANLU COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA e outros- Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (CEF, agência 3984, operação 040, conta n.º
1502316-6), para expedição do competente mandado. -Advs. do Requerente João
Carlos Adalberto Zolandeck e Willian Cleber Zolandeck-.
67. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0038240-54.2011.8.16.0001-
ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP x FTM SERVIÇOS ENTREGAS E
ENCOMENDAS LTDA. e outros-(fl.78) 1. Anote-se o substabelecimento de fis. 77.
2. Faça constar que todas as intimações relativas à parte credora, deverão ser
publicadas, exclusivamente, em nome do Advogado José Edgard da Cunha Bueno
Filho (OAB/PR 54.533). 3. Tendo em vista o disposto na Resolução 072/2012 do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o cumprimento dos atos processuais
em Foro situado na mesma Comarca Metropolitana serão realizados por meio
de expedição de · carta precatória, não havendo redistribuição dos mandados
regionalizados já expedidos. 4. Diga o Dr. Procurador da parte credora a respeito do
interesse de seu constituinte no prosseguimento do processo. 5. Intime- . Demais
diligências necessárias. -Adv. do Requerente José Edgar da Cunha Bueno Filho-.
68. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-0039402-84.2011.8.16.0001-CLAUDIO
APARECIDO RAZZO x FORD CENTER e outro- Conforme portaria nº01/2012
( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar,
sob pena de preclusão. -Adv. do Requerente Jonas Borges e Adv. do Requerido
Fernando José Gaspar-.
69. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0045575-27.2011.8.16.0001-BANCO ITAÚ
S.A. x M. ZANDONAI & CIA LTDA. e outro- Conforme portaria nº 01/2012, II.2 - Fica
intimada a parte interessada para manifestar-se acerca da resposta do(s) ofício(s),
no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. do Requerente Daniel Hachem-.
70. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-0050472-98.2011.8.16.0001-
ROBERTO GENESIO KULIG x BANCO ITAU S.A- Conforme portaria nº01/2012
( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar,
sob pena de preclusão. -Adv. do Requerente Marcelo Antonio Marquete e Adv. do
Requerido Andrea Lopes Germano Pereira-.
71. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0056867-09.2011.8.16.0001-
JAMARI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. x ANDERSON FRANCISCO
DE AZEVEDO- Conforme portaria 01/2012, I.23 - Fica intimada a parte responsável
a retirar o (s) ofício (s) requeridos para postagem.-Advs. do Requerente Marcelo
Tavares Gumy Silva, Rodolfo Mendes Sóccio e Leandro Fernandes Nascentes-.
72. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-0057679-51.2011.8.16.0001-WILSON
CHELIGA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A- Conforme portaria
nº01/2012 ( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para
que especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para
cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar,
sob pena de preclusão. -Adv. do Requerente Alessandro Mestriner Felipe e Advs. do
Requerido João Leonel Antocheski e LINDSAY LAGINESTRA-.
73. INDENIZAÇÃO-0059639-42.2011.8.16.0001-SALETE CARNEIRO PEREIRA x
AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA e outro- Conforme portaria nº01/2012
( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar,
sob pena de preclusão. -Advs. do Requerente Carlos Eduardo Dipp Schoembakla e
Michelle Chalbaud Biscaia Hartmann e Advs. do Requerido MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA, Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek, LUCIANO ALBERTI
DE BRITO, LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, Pedro Roberto
Romão e Andrea Tattini Rosa-.
74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0063795-73.2011.8.16.0001-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIMONE CRISTINA SUCHARSKI
DA ALMEIDA-(fl.64) Anote-se o substabelecimento de fls. 63. Oficie-se às empresas
de telefonia móvel indicadas às fls. 62, às expensas da parte autora, para o fim de que
disponibilize as informações da ré SIMONE CRISTINA SUCHARSKI DA ALMEIDA
(CPF n° 025.573.319-45), como requerido. Expeçam-se ofícios à Centralização de
Serviços dos Bancos S.A. (SERASA) e à Delegacia da Receita Federal, às expensas
da parte autora, para o fim de que disponibilizem as informações requeridas às
fls. 62. Tendo em vista o convênio nº 37.546, firmando entre o Tribunal de Justiça
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do Estado do Paraná e a COPEL, defiro a consulta de endereço da ré SIMONE
CRISTINA SUCHARSKI DA ALMEIDA (CPF n° 025.573.319-45), mediante acesso
ao Cadastro dos Consumidores da COPEL. Segue em separado, para juntada aos
autos, o documento de resposta à requisição de informação. Faça constar que todas
as intimações relativas à parte autora, deverão ser publicadas, exclusivamente, em
nome do Advogado Nelson Paschoalotto (OAB/PR 42.745). Intime-se. Diligências
necessárias.Antecipe a parte responsável o pagamento das custas para epedição
do ofício (R$9,40). -Advs. do Requerente Nelson Paschoalotto e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.
75. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-0065519-15.2011.8.16.0001-LORIVAL
KAIUT x BANCO IBI S.A BANCO MÚLTIPLO e outro- (fl.131) 1. Faça constar que
todas as intimações relativas à parte ré, deverão ser publicadas, exclusivamente, em
nome do Advogado Newton Dorneles Saratt (OAB/PR 38.023-A). 2. Para promover
a substituição do polo passivo da presente ação deve ser juntado documento que
comprove a sucessao. 3. Diligencie-se à intimação do Dr. Procurador da parte ré a fim
de que providencie a juntada da referida documentação nos presentes autos. 4. Haja
vista o contido na petição de fis. 129 eo documento de fls. 130 diga o Dr. Procurador
da parte autora a respeito da satisfação de seu crédito. 5. Após, à conta e preparo. 6.
Oportunamente, voltem-me conclusos para homologação do acordo de fls. 127/128.
7. Intime-ge. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente Cidnei Mendes
Karpinski e Adv. do Requerido NEWTON DORNELES SARATT-.
76. BUSCA E APREENSÃO-0065878-62.2011.8.16.0001-BANCO DAYCOVAL S/A
x DANIEL DOS SANTOS- Conforme portaria 01/2012, I.23 - Fica intimada a parte
responsável a retirar o (s) ofício (s) requeridos para postagem.-Advs. do Requerente
Amauri Baptista Salgueiro e Fabiano Roesner-.
77. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO-0066460-62.2011.8.16.0001-
ANTÔNIO CARLOS ALVES VIEIRA x AMERICAN EXPRESS S/A. - BANCO
BANKPAR S/A-(fl.252) 1. Abra-se vista ao Dr. Procurador da parte autora, pelo
prazo de 10 (dez) dias, mediante carga no livro próprio, conforme requerido (fls.
238). 2. Faça constar que todas as intimações relativas à parte autora, deverão
ser publicadas, exclusivamente, em nome do Advogado Ricardo Ballarotti (OAB/
PR 28.249). 3. Diga o Dr. Procurador da parte autora a respeito do interesse de
seu constituinte no prosseguimento do processo, mormente em face do contido no
item "2" da determinação de fls. 237 e nos documentos de fls. 247/251. 4. Intime-
se., Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente RICARDO BALLAROTTI
e Adv. do Requerido Marili Ribeiro Daluz Taborda-.
78. BUSCA E APREENSÃO-0002727-88.2012.8.16.0001-BANCO PAULISTA S/
A x GISLAINE APARECIDA ANDREITO- Conforme portaria 01/2012, I.22 - Fica
intimado a parte para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento das custas
remanescentes para escrivania (R$ 14,10) conforme fls.-Advs. do Requerente Marcio
Ayres de Oliveira e Eduardo José Fumis Faria-.
79. DECLARATÓRIA C/C REPARAÇÃO DE DANOS-0004895-63.2012.8.16.0001-
DIONEI ANTONIO NAVARINI x BANCO BRADESCO S/A e outros-(fl.165) 1. Indefiro
o requerimento de reabertura de prazo formulado pelo réu BANCO BRADESCO S/
A, tendo em vista que a intimação de fl. 146 foi direcionada à parte autora. 2. No
exercício do denominado juízo de retratação, motivado pela interposição do agravo
retido de fls. 134/145, tenho por bem em manter a decisão agravada por seus próprios
fundamentos, pois as razões do inconformismo não demonstram argumentos ou
fato que possam modificar a decisão agravada (fls. 46/47). 3. Intimem-se as partes
para que, no prazo comum de dez dias, se manifestem quanto à possibilidade de
conciliar em audiência e, alternativamente, sobre a necessidade de produção de
provas, justificando, para cada modalidade de meio probatório, o ponto controvertido
que pretende elucidar. 4. Intimem-se. -Advs. do Requerente Dilani Maiorani e Lorena
Marins Schwartz e Advs. do Requerido João Leonel Antocheski e Maria Izabel
Bruginski-.
80. COBRANÇA - SUMÁRIO-0006494-37.2012.8.16.0001-O COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x ROSANA SENHUK-(fl.43) 1. Digam os
interessados. 2. Nada requerido, arquivem-se. 3. Intime-se. Demais diligências
necessárias. -Advs. do Requerente Carlos Eduardo Dipp Schoembakla e Melina
Breckenfeld Reck-.
81. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-0007944-15.2012.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S.A. x TOK FINAL CONSTRUÇÕES LTDA. e outros-(fl.34)
1. Antes de deliberar sobre o contido no requerimento de fls. 33, esclareça o Dr.
Procurador da parte credora sobre o ali contido, haja vista o nptitiado no requerimento
de fls. 32. 2. Intime e. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente Daniel
Hachem-.
82. DECLARATÓRIA-0009466-77.2012.8.16.0001-RICARDO TEIXEIRA
MARQUES x CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS ESCRIVÃES,
NOTÁRIOS E REGISTRADORES - CONPREVI- Conforme portaria nº01/2012
( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar, sob
pena de preclusão. -Advs. do Requerente João Carlos de Souza e José Fernando
Romão da Silva e Advs. do Requerido Sheila Evelize Ribeiro e JOSE RIBEIRO-.
83. DESPEJO-0010269-60.2012.8.16.0001-ALEIDA FAGUNDES PARDINI x
LUCELIA MARQUES DE MORAES-(fl.22) 1. Tendo em vista o contido na petição
de fls. 21 trazida aos autos pela parte autora e a citação da ré às fis. 19, diligencie-
se à intimação da ré a fim de que se manifeste sobre o contido às fls. 21, no prazo
de 5 (cinco) dias. 2. Após, voltem-me conclusos. 3. Intinte-se. Demais diligências
necessárias.Antecipe a parte autora o pagamento das custas para citação do Réu e
apresentar endereço. -Adv. do Autor Percy Araujo-.
84. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-0012852-18.2012.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S.A. x PEGCELL TELEINFORMÁTICA LTDA. e outro-(fl.36)
Defiro requerimento retro. Expeça-se mandado de arresto a ser cumprido sobre as

aplicações financeiras existentes em nome dos executados junto à Agência do Banco
Bradesco da Vila Hauer, no endereço declinado à fl. 31, conforme pleiteado. Após,
citem-se os executados acerca do arresto realizado. 3) Intime-se. Demais diligências
necessárias. -Adv. do Requerente Daniel Hachem-.
85. MONITÓRIA-0016591-96.2012.8.16.0001-BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
x LAVON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-(fl.47) 1. Antes de deliberar sobre o contido
no requerimento de fls. 46, diligencie-se à intimação do Dr. Procurador da parte
autora a fim de que se manifeste sobre o contido no requerimento de fls. 40/40-v°
e documentos de fls. 41/45. 2. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do
Requerente José Edgar da Cunha Bueno Filho-.
86. COBRANÇA-0017027-55.2012.8.16.0001-ELOS INTERMEDIAÇÃO DE BENS
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME x MUNDIAL ADMINISTRAÇÃO DE
CONSÓRCIOS e outro- Antecipe a parte responsável o pagamento das custas de
01 AR (R$9,40) e 01 postagem (R$13,00).-Adv. do Requerente Wladimir S. Barbosa
P. de Souza-.
87. BUSCA E APREENSÃO-0017478-80.2012.8.16.0001-BV FINANCEIRA S/A CFI
x ROMEU MARTINI HENNEMANN- Providencie o (a) advogado(a) Dr.(a) Fabiana
Silveira a retirada do alvará n°110/2013 , no Banco da Caixa Econômica Federal,
agência: Forum Civel - térreo. Horário: das 13h às 17h. - PRAZO do alvará 30 dias
da expedição - expedido em 18/3/2013. -Advs. do Requerente Fabiana Silveira, Ana
Rosa de Lima Lopes Bernardes e Sérgio Schulze-.
88. REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO-0020003-35.2012.8.16.0001-MIRSON AFONSO DE LIMA x
BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
(fl.64)Primeiramente, traga o requerente comprovação documental dizendo se
existe ou não outra ação já em juízo, envolvendo as mesmas partes, polaridade
processual invertida, como por exemplo, busca e apreensão, eventualmente
manejada pela parte contrária, BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. Oportunizo para que a emenda seja cumprida no prazo de 10
(dez) dias. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita nos moldes da
Lei 1060/50. Intime-se. Demais diligências necessárias. -Adv. do Requerente Carlos
Alberto Xavier-.
89. SUMÁRIA DE COBRANÇA-0020049-24.2012.8.16.0001-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM MONTEVERDI II x MARCO ANTONIO DA
SILVA REIS-(fl.40) 1. Considerando o falecimento do réu Marco Antonio da Silva Reis
(A.R. fls. 35), bem como tendo em vista o teor da petição de fls. 38/39, diligencie-
se à intimação da Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA, para que traga aos autos
a certidão de óbito do falecido, bem como para que informe quanto à abertura de
inventário. 2. De outro vértice, cumprida a determinação supra, suspendo o curso do
processo pelo prazo de 30 (trinta dias), com base nos artigos 43, 265-I e 1.060, todos
do CPC, para o fim de que seja regularizada a habilitação dos herdeiros ou do espólio
no polo passivo. 3. Intime-se. Diligências. Antecipe a parte autora o pagamento das
custas para intimação do réu. -Adv. do Requerente Leandro Luiz Kalinowski-.
90. ALVARÁ-0020702-26.2012.8.16.0001-JOÃO ARMANDO NATIVIDADE MATTE
e outros-(fl.47) 1. Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, às
expensas da parte autora, para o fim de que disponibilize as informações, como
requerido (fls. 04). 2. Intime-se. Demais diligências necessárias. Conforme portaria
01/2012, I.23 - Fica intimada a parte responsável a retirar o (s) ofício (s) requeridos
para postagem. -Adv. do Requerente Lorene Cristiane Chagas Nicolau-.
91. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0021681-85.2012.8.16.0001-
EYRIMAR FABIANO BORTOT x BANCO SANTANDER S.A.- Ciente da decisão de
Superior Instância. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo de quinze
dias por intermédio de advogado, sob pena de presunção de veracidade dos fatos
alegados na inicial. Com a resposta, intime-se a parte autora para impugnação.
Conforme disposto no parág. ún. do art. 2º da Lei nº 1.060/50, "considera-se
necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família". Ainda, na forma do disposto no art. 3º, incs. II e V, da antes
referida Lei, a assistência judiciária gratuita compreende as seguintes isenções: "...
custas devidas aos serventuários da justiça e honorários de advogado...", dentre
outras. Por sua vez, "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família" (art. 4º da referida Lei). Tendo em vista o disposto no parág. ún. do
art. 2º e no art. 4º da Lei nº 1.060/50, DEFIRO, por ora, o pedido de gratuidade
da Justiça, cuja extensão não abrange as despesas postais. Intime-se. Demais
diligências.Providencie a parte autora a retirada e remessa da Carta de Citação e
Intimação com AR. -Adv. do Requerente Adauto Pinto da Silva-.
92. SUMÁRIA DE COBRANÇA-0024965-04.2012.8.16.0001-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ARTEMIS x RAFAEL GIULIANI KIRCHNER- (fl.47) 1. Defiro o
requerimento para pedido de informações do executado Rafael Giuliani Kirchner
(CPF n° 034.652.409-10), por intermédio do Sistema BACEN JUD, conforme
requerimento (fts. 46). 2. Segue em separado, para juntada aos autos, o documento
de resposta à requisição informações. 3. Intime-se. Demais diligências necessárias.
-Adv. do Requerente Fernanda Pires Alves-.
93. BUSCA E APREENSÃO-0025475-17.2012.8.16.0001-BANCO BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x VALDEMIRO CALHARI-(fl.39) 1. Considerando o contido na petição de
fis. 38 trazida aos autos pela parte autora, defiro a suspensão do curso do processo
por 45 (quarenta e cinco) dias, como requerido. 2. Decorrido o prazo, intime-se ao Dr.
Procurador da parte autora para que se manifeste a respeito do prosseguimento do
processo. 3. Faça constar que todas as intimações relativas à parte autora, deverão
ser publicadas, excusivamente, em nome dos Advogados Eduardo José Fumis Faria
(OAB/PR 37.102) e Márcio Ayres de Oliveira (OAB/PR 32.504) 4. Intimé-se. Demais
diligências necessárias. -Advs. do Requerente Marcio Ayres de Oliveira e Eduardo
José Fumis Faria-.
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94. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0025559-18.2012.8.16.0001-
BANCO BRADESCO S.A. x MAURO CESAR VIEIRA CRUZ- (fl.33)1. Abra-se
vista ao Dr. Procurador da parte credora, pelo prazo de 10 (dez) dias, mediante
carga no livro próprio, conforme requerimento (fls. 32). 2. Intime-se. Demais
diligências necessárias. -Advs. do Requerente João Leonel Antocheski e Maria Izabel
Bruginski-.
95. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-0037739-66.2012.8.16.0001-
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA x FIDC RECOVERY DO BRASIL NPL I-
Conforme portaria nº 01/2012, II.2 - Fica intimada a parte interessada para
manifestar-se acerca da resposta do(s) ofício(s), no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
do Requerente Júlio César Dalmolin-.
96. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO-0039709-04.2012.8.16.0001-MICHELE
PEDROSO WALTER x OI - BRASIL TELECOM S/A- Conforme portaria nº01/2012
( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar, sob
pena de preclusão. -Advs. do Requerente Maurício Gomes Tesserolli e Walter José
de Fontes e Adv. do Requerido Sandra Regina Rodrigues-.
97. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-0040089-27.2012.8.16.0001-EROS
THIAGO NICZAY x BANCO BRADESCO S/A- Conforme portaria nº01/2012
( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar, sob
pena de preclusão. -Adv. do Requerente Eder Mauricio Rigoni e Adv. do Requerido
Rogério Marcio Beraldi Bigette-.
98. ORDINÁRIA-0044699-38.2012.8.16.0001-OSMAR PERAZZOLO x INCONS
CURITIBA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE- Conforme portaria nº01/2012
( I.11,11.1, 11.2 ) - Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, quanto a possiblidade de conciliação, bem como para que
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando, para cada
modalidade de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar, sob
pena de preclusão. -Advs. do Requerente Eros Belin de Moura Cordeiro e Noemia
Paula Fontanela de Moura Cordeiro e Adv. do Requerido Paulo Sérgio Dubena-.
99. REVISÃO DE CONTRATO-0047567-86.2012.8.16.0001-JOSUÉ FIGUEIREDO
x SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-(fl.85)
Preliminarmente, a título de emenda da inicial, determino que a parte autora: a)
junte aos autos do processo, o contrato, objeto da presente ação, b) tendo em
vista a informação contida em fl. 71, determino que a parte autora ajuste o valor
da causa ao valor do contrato, c) ante o pedido de assistência judiciária gratuito,
deve a parte autora juntar declaração de hipossuficiência aos autos. Ainda, traga
o requerente comprovação documental dizendo se existe ou não outra ação já
em juízo, envolvendo as mesmas partes, polaridade processual invertida, como
por exemplo, busca e apreensão, eventualmente manejada pela parte contrária,
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. Oportunizo para que
a emenda seja cumprida no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Demais diligências
necessárias. -Adv. do Requerente Juliana Ribeiro-.
100. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0050108-92.2012.8.16.0001-
LUISA TAKAKO MAEDA x BANCO SANTANDER S.A.-(fl.42) Acolho o contido
em petição de fl. 40/41 como emenda da inicial, sendo que desta fica fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais, inclusive cópia da mesma deverá
acompanhar a peça inaugural, como contrafé. Cite-se o réu para apresentar
contestação no prazo de quinze dias por intermédio de advogado, sob pena de
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Com a resposta, intime-se
a parte autora para impugnação. Intime-se. Demais diligências. Antecipe a parte
responsável o pagamento das custas para citação. -Adv. do Requerente Regina de
Melo Silva-.[if gte mso 9]>
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Juliano Francisco da Rosa 0072 000348/2011
Julio Cesar Melo Lopes 0036 000197/2008
Karina Miqueletto Vidal 0026 000541/2007
Karla Ferreira de Camargo 0103 000883/2012
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0041 001405/2008
LAURI JOAO ZAMBONI 0003 001173/1995
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0013 001145/2003
LUIZ HECKE 0004 000353/1996
Leandro Delyson França 0110 001528/2012
Leandro Galli 0058 000312/2010
Leandro Ricardo Zeni 0009 000027/1999
Leila Mejdalani Pereira 0021 000819/2006
Leonel Trevisan Júnior 0067 001909/2010
0068 002271/2010
0105 001140/2012
Lilian Batista de Lima 0069 002405/2010
Lizete Rodrigues Feitosa 0041 001405/2008
Luciane Aparecida de Abre 0089 000225/2012
Luiz Antonio Pereira Rodr 0003 001173/1995
Luiz Fernando Brusamolin 0039 000989/2008
0104 001036/2012
Luiz Fernando de Queiroz 0064 001181/2010
Luiz Guilherme Muller Pra 0048 000960/2009
Luiz Henrique Bona Turra 0056 000086/2010
Luiz Rodrigues Wambier 0025 000425/2007
0110 001528/2012
Luiz Salvador 0069 002405/2010
Luís Oscar Six Botton 0044 000300/2009
Luís Oscar Six Botton 0093 000416/2012
MANOEL CELIO DZIEDZIECK 0030 000753/2007
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0061 000681/2010
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0057 000091/2010
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0006 000179/1998
Mafuz Antonio Abrão 0001 000595/1991
Manoela Lautert Caron 0022 001294/2006
Marcelo Cordeiro Andreoli 0091 000307/2012
Marcelo Hoffmann 0033 000959/2007
Marco Antonio de Paula Li 0085 000048/2012
Marcos Antonio da Silva 0106 001161/2012
Marcos Antonio de Oliveir 0027 000571/2007
Marcos Augusto Malucelli 0018 001283/2005
Mariana Paulo Pereira 0101 000832/2012
Mariane Macarevich 0115 001898/2012
Marlene Lili Brehm 0049 001085/2009
Mauro Sérgio Guedes Nasta 0037 000298/2008
0053 001537/2009
Maurício Vieira 0002 001077/1995
Michelle Schuster Neumann 0072 000348/2011
Mieko Ito 0059 000329/2010
0074 000700/2011
0077 001321/2011
Milton Luiz Cleve Küster 0097 000517/2012
Murilo Celso Ferri 0051 001128/2009
0055 001815/2009
Murilo Celso Ferri 0102 000873/2012
Murilo Távora 0082 002195/2011
Márcia Valéria Santos Bar 0109 001328/2012
Márcio Ayres de Oliveira 0082 002195/2011
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0013 001145/2003
Nelson Antonio Gomes Júni 0050 001125/2009
Nelson Beltzac Junior 0049 001085/2009
Nelson Paschoalotto 0063 001060/2010
Nelson Paschoalotto 0070 000019/2011
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0022 001294/2006
Osmann de Oliveira 0001 000595/1991
Osvaldo dos Santos 0062 000841/2010
PAULO AUGUSTO DO NASCIMEN 0040 001337/2008
PAULO CYRO MAINGUE 0080 002050/2011
Paulo Sérgio Piasecki 0046 000762/2009
Paulo Sérgio Zago 0080 002050/2011
Pedro Henrique Xavier 0002 001077/1995
Pedro Ivan Vasconcelos Ho 0029 000748/2007
Pedro Roberto Romão 0032 000886/2007
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0030 000753/2007
RODRIGO CIPRIANO DOS SANT 0005 000984/1996
ROGER SANTOS FERREIRA 0017 000573/2005
Regina de Melo Silva 0060 000598/2010
Reinaldo Mirico Aronis 0016 000256/2005
Ricardo Bazzaneze 0006 000179/1998
Roberto Carlos Alves de S 0008 000635/1998
Rodolfo Pino Clivatti 0029 000748/2007
Rose Cristiane de Oliveir 0008 000635/1998
SAMANTA PINEDA 0026 000541/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0090 000244/2012
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0008 000635/1998
Sandra Regina Rodrigues 0043 001901/2008
Sergio Henrique Tedeschi 0062 000841/2010
Sergio Schulze 0107 001242/2012
Sonia Itajara Fernandes- 0026 000541/2007

0047 000903/2009
0055 001815/2009
Sérgio Antônio Meda 0035 001611/2007
Sérgio Batista Henrichs 0024 000321/2007
Tiago Waterkemper 0088 000119/2012
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0009 000027/1999
Valdemar Bernardo Jorge 0052 001377/2009
Valéria Caramuru Cicarell 0006 000179/1998
Victicia Kinaski Gonçalve 0084 000042/2012
Wilson Mafra Meiler Filho 0037 000298/2008
0042 001501/2008

1. COBRANCA - ORDINARIO - 595/1991 - XUXA TURISMO LTDA x BALI
PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros - Fica intimada a parte executada para
efetuar e comprovar nos autos o pagamento das custas processuais remanescentes
apuradas à fl. 547, como segue: custas devidas ao Sr. Escrivão no valor de R$74,26,
e ainda, custas devidas ao 2° Ofício do Distribuidor Civel no valor de R$2,48, cada
uma através da sua respectiva guia, em cinco dias. Advs. Aline Alves dos Santos
Gonzalez, Osmann de Oliveira e Mafuz Antonio Abrão.
2. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1077/1995 - MATILDE TARRAM
CHAVES x ROBERTO HARTMANN - Fica intimado o procurador da parte exequente
Dr. Maurício Vieira para firmar a petição de fis. 411/425, em cinco dias. Advs. Maurício
Vieira e Pedro Henrique Xavier.
3. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1173/1995 - CARDEAL COM. DE MAT.
P/ CONSTR. LTDA (MASSA FALIDA x MARCELO PIOVEZAN CORDEIRO e outro -
Fica intimada a parte interessada para efetuar e comprovar nos autos o pagamento
das despesas solicitadas pelo 4° Oficio do Contador à fl. 610 verso, no valor de R
$61,40, mediante guia própria direcionada àquela Serventia, visando a elaboração
da conta geral, em cinco dias. Advs. Luiz Antonio Pereira Rodrigues e LAURI JOAO
ZAMBONI.
4. INDENIZACAO - SUMARIO - 353/1996 - LAERTES RENE RASERA e outro x LUIS
CARLOS POLAK e outro - Procedam-se as anotações e comunicações necessárias
quanto a fase de cumprimento de sentença. Defiro a suspensão nos termos do
artigo 791, III do CPC. Aguarde-se a iniciativa do credor, com os autos em arquivo,
observando o contido no item 5.8.20 do CN. Intimem-se. Advs. CEZAR EUCLIDES
DE MELLO e LUIZ HECKE.
5. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 984/1996 - BANCO BOAVISTA S.A.
x FABIOPLAS IND.E COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outro - Fica
deferido o pedido de vista fora de Cartório, formulada pela parte aautora, pelo prazo
de dez dias. Advs. Daniel Hachem e RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA.
6. COBRANCA - ORDINARIO - 179/1998 - CONDOMINIO EDIFICIO GLORIA
DUTRA x EUCLIDES DE CRISTO e outros - Advs. Hamilton Schmidt Costa
Filho, MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI, Hugo Deve a parte interessada
providenciar o pagamento das custas solicitadas pela Contadoria às fl. 851 verso em
favor daquela Serventia.esus Soares, Ricardo Bazzaneze, César Augusto Terra e
Valéria Caramuru Cicarelli.
7. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 615/1998 - RENTALPLAN LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x GSN GRAFICA E EDITORA LTDA e outros - Fica o aautor
intimado, mediante o recolhimento de GRJ no valor de R$9,40, aretirar o oficio, no
prazo de cinco dias Adv. Elton Scheidt Pupo.
8. COBRANCA - SUMARIO - 635/1998 - CONJUNTO RESIDENCIAL FLORENTINA
COND. II x MARIA JOSÉ DE BRITO AZEVEDO - Fica intimado o autor para antecipar
as despesas no valor de R$9,40, mediante gula própria, visando a expedição do ofício
mencionado no item 2 do despacho de fl. 448, em cinco dias. Advs. Rose Cristiane
de Oliveira Gomes, CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, Roberto Carlos Alves
de Souza e SELSON RODRIGUES DE CAMPOS.
9. DESPEJO - ORDINARIO - 27/1999 - FELIPE LERNER EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. x WLADYMIR GONCALVES CAZALLAS e outro - Ciência
a parte autora acerca da remessa do alvará expedido a Caixa Econômica Federal.
Advs. Eduardo Oliveira Agustinho, Leandro Ricardo Zeni e VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA.
10. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 327/1999 - ANTONIO AUGUSTO
ORTIZ x ALTECHNA IND. E COM. DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTD -
Manifeste-se o autor sobre a resposta do oficio às fl. 522/523, em cinco dias. Advs.
CIRO CECCATTO e Anisio dos Santos.
11. COBRANCA - SUMARIO - 12/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO BRADESCO x
RUI FERRAZ DE CARVALHO ( ESPOLIO ) - Ciência as partes acerca da conta geral
de fis. 317/332, devendo o credor indicar bens sobre os quais pretende que recaia
a penhora e sua localização, e se imóveis, junte cópia atualizada das respectivas
matrículas, no prazo de cinco dias. Advs. CIRO CECCATTO e Jamil Ibrahim Tawil
Filho.
12. RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIO - 662/2003 - AZ IMOVEIS LTDA x ELIAS
CARVALHO - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça. Advs. João Henrique da Silva e Elvio Renato Severo.
13. MONITORIA - ESPECIAL - 1145/2003 - HELIOTEK MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA x REI DAS PISCINAS LTDA e outros - Fica intimada a parte
requerida para efetuar e comprovar nos autos o pagamento das despesas solicitadas
pelo 4° Oficio do Contador à fl. 338, no valor de R$10,08, mediante guia própria
direcionada àquela Serventia, visando o cálculo das custas remanescentes, em cinco
dias. Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e NATALICIO VIEIRA UMBELINO.
14. INDENIZACAO - ORDINARIO - 479/2004 - LUCIANO JEFERSON KURIU x
BANCO DO BRASIL S/A - Ciência ao autor acerca das informações prestadas pela
Contadoria à fl. 473, bem como manifestam-se as partes sobre a conta elaborada à
fl. 472, em cinco dias. Advs. Fátima Luiza Gebara Casaburi e Acacio Corrêa Filho.
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15. MONITORIA - ESPECIAL - 768/2004 - BANCO ITAÚ S/A x NUTRISEL
DISTRIBUIDORA LTDA e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito Advs. Daniel Hachem, Josmar Gomes de Almeida e EDSON
CENTANINI.
16. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 256/2005 - LAURIEANE APARECIDA
PIZZATTO GOMES KLAMAS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Ciência ao
requerido acerca da remessa do alvará expedido a Caixa Econômica Federal. Advs.
Filipe Alves da Mota e Reinaldo Mirico Aronis.
17. MONITORIA - ESPECIAL - 573/2005 - BANCO BMD S/A x REGINA ANA
CASAGRANDE e outro - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre a conta geral
de fl. 602/606. Advs. AFONSO RODEGUER NETO e ROGER SANTOS FERREIRA.
18. MONITORIA - ESPECIAL - 1283/2005 - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO e outro x A.R.S. ACESSORIOS LTDA e outros -
Recolher as custas necessárias para a intimação pessoal da parte devedora, para
os termos da penhora realizada, nos termos do despacho de fl. 241. Adv. Marcos
Augusto Malucelli.
19. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 370/2006 - SAFRA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE VIDAL DOS SANTOS - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre a resposta da consulta realizada junto ao BacenJud.
Adv. Ionéia Ilda Veroneze.
20. DECLARATORIA - ORDINÁRIO - 581/2006 - MARCOS TOMAZ x UNIFISA -
ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS LT - Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito Advs. ALCIDES BARBOSA JUNIOR e
ALBERTO BRANCO JUNIOR.
21. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 819/2006 - CREFISA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x SANDRA LUCIA MIRANDA - Fica intimado o
exequente para apresentar demonstrativo atualizado do débito e seus acréscimos
legais, para realização da penhora via Bacenjud. Adv. Leila Mejdalani Pereira.
22. MONITORIA - ESPECIAL - 1294/2006 - ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA. x CLAUDIO CORDEIRO PERINE JUNIOR - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre a resposta do oficio à fl. 168. Advs. Manoela Lautert
Caron e OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR.
23. MONITORIA - ESPECIAL - 1332/2006 - JOSE CARLOS ALMEIDA x FERNANDO
PEREIRA KOSOP e outro - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito Adv. Antonio Augusto Grellert.
24. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 321/2007 - N.B. FOMENTO S/A x
BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA e outros - Manifeste-se o autor sobre o alvará
devolvido sem levantamento às fl. 724/725, em cinco dias. Advs. André Ricardo
Brusamolin e Sérgio Batista Henrichs.
25. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0007406-10.2007.8.16.0001 - VALDEMIRO
WELLNER e outros x BANCO BAMERINDUS S/A - Vistos, etc. Haja vista o
adimplemento do valor executado, para que produza seus legais e jurídicos efeitos
julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
Ana Paula Martin Alves da Silva e Luiz Rodrigues Wambier.
26. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0007408-77.2007.8.16.0001 - JOSÉ
BASTOS NETO e outro x JORGE F. ABDO e outro - Vistos, etc. Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes (fls. 310/312) e para que produza
seus legais e jurídicos efeitos julgo extinto o processo com resolução de mérito,
na forma do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Ante a renúncia ao
prazo recursal, oportunamente façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
SAMANTA PINEDA, Karina Miqueletto Vidal e Sonia Itajara Fernandes- CURADORA
ESPECIAL.
27. DEPOSITO - ESPECIAL - 571/2007 - FUNDO DE INVEST. EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO-PADRO x JULIANA DOMINGUES CORDEIRO - Manifeste-se
o exequente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito Advs. Blas Gomm Filho
e Marcos Antonio de Oliveira Bomfim.
28. DEPOSITO - ESPECIAL - 0007410-47.2007.8.16.0001 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO AMÉRICA
MULTICARTEIRA x LEOPOLDO SOARES VIEIRA - Vistos, etc. Defiro a substituição
processual do autor, Banco Santander por Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não Padronizado América Multicarteira. Façam-se as anotações,
retificações e comunicações necessárias. Tendo em vista que o autor desistiu de
dar prosseguimento a presente demanda (fl. 222), para que produza seus legais
e jurídicos efeitos julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, o que
faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Tendo por base
o que dispõe o artigo 26 do CPC, condeno o autor ao pagamento das custas
e eventuais despesas processuais remanescentes. Oportunamente, façam-se as
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. Blas Gomm Filho.
29. COBRANCA - SUMARIO - 0003132-03.2007.8.16.0001 - EDIO SELZVER e
outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A - Fica intimada a parte devedora para,
no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento espontâneo do montante atualizado
do débito, bem como das custas processuais, sob pena de multa de 10% sobe o
valor corrigido, consoante artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Advs. Rodolfo
Pino Clivatti, Antonio Carlos Bonet, Amanda Maria Merlin e Pedro Ivan Vasconcelos
Hollanda.
30. COMINATORIA - ORDINARIO - 0004048-37.2007.8.16.0001 - ANTONIO
CARLOS OLIVEIRA DE AGUIAR x TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE
SEGURIDADE SOCIAL e outro - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito Advs. MANOEL CELIO DZIEDZIECK, IVY MANFREDINI
BARBOZA, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI e Adilson de Castro Junior.

31. COBRANCA - SUMARIO - 0007409-62.2007.8.16.0001 - CLAUDIO ROZA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A. - Vistos, etc. Haja vista o adimplemento do valor
executado, para que produza seus legais e jurídicos efeitos julgo extinta a execução
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
façam-se as baixas, anotações e comunicações necessárias e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ADRIANA MURARA DIAS e Izabela
Cristina Rücker Curi Bertoncello.
32. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 886/2007 - BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROSIMEYRE CRISTALDO RODRIGUES - Fica
intimada a parte autora para efetuar o pagamento das custas solicitadas pelo Oficial
de Justiça às fl. 166. Advs. Andrea Tattini Rosa e Pedro Roberto Romão.
33. COBRANCA - SUMARIO - 0003602-34.2007.8.16.0001 - CONDOMÍNIO
HORIZONTAL JARDIM MODENA x PASCAL CLÉRIGO - 1. Em primeiro plano,
intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique o pleito
formulado às fls. 389/393, em especial no que tange ao pleito de substituição
processual do pólo passivo por KAREN MEDEIROS, tendo em vista que tal não
é parte nos presentes autos. 2. Após, certificado nos autos no caso de ausência
de manifestação, tornem conclusos. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs.
ALESSANDRO AGNOLIN, Marcelo Hoffmann e Cristiane Cavalieri.
34. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0000162-30.2007.8.16.0001 - VERA
LUCIA SANTANA DE AGUIAR x BRADESCO SEGUROS S/A - Manifestem-se as
partes em cinco dias sobre o prosseguimento do feito Advs. Filipe Alves da Mota e
Fabíola Rosa Ferstemberg.
35. EXIBICAO - CAUTELAR - 1611/2007 - MARIA GLORINHA DE CAMPOS x
BANCO DO BRASIL - Acerca da petição e documentos de fl. 280/287, diga a autora,
em cinco dias. Intime-se. Advs. Sérgio Antônio Meda e Flávia Cristiane Machado.
36. MONITORIA - ESPECIAL - 197/2008 - JAMES LEE UDSEN x CARLOS RODAKA
DE QUADROS - Ciência as partes sobre a baixa dos autos do Egrégio Tribunal de
Justiça, manifestando-se o autor em sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.
Advs. João Joaquim Martinelli e Julio Cesar Melo Lopes.
37. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 298/2008 - MM INCORPORAÇÕES
LTDA e outro x CELSO DIAS MARZANI - Manifestem-se as partes em cinco dias
sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito. Advs. Wilson Mafra Meiler Filho e
Mauro Sérgio Guedes Nastari.
38. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 0012760-79.2008.8.16.0001 - BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SIDNEY
ROBERTO STADLER - Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes (fls. 161/162) e para que produza seus legais e jurídicos efeitos
julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. III,
do Código de Processo Civil. Recolhidas eventuais custas remanescentes, expeça-
se alvará em favor de BV financeira para levantamento do valor penhorado via
sistema Bacenjud. Oportunamente façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ LOPES e Ivone Struck.
39. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 0012765-04.2008.8.16.0001 - JULIANA
CRISTINA CARVALHO SILVA BOVO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Vistos,
etc. Tendo em vista que o autor, devidamente intimado (art. 238 CPC), não deu
cumprimento a determinação de fl.70 e, diante da ausência de pressupostos de
constituição, desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o presente
feito, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267 III, c/c 267,
IV do Código de Processo Civil. Oportunamente, façam-se as baixas necessárias
e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. Luiz Fernando
Brusamolin.
40. ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR - 0012764-19.2008.8.16.0001 -
LINEU MARCHIORI e outro x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -
Vistos, etc. Tendo em conta a renúncia do exequente ao crédito, para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, julgo extinta a execução com fundamento no artigo
794, III, do Código de Processo Civil. Tendo por base o que dispõe o artigo
26 do CPC, condeno o autor ao pagamento das custas e eventuais despesas
processuais remanescentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Cláudio
Nunes do Nascimento e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON.
41. RESSARCIMENTO - ORDINARIO - 0012837-88.2008.8.16.0001 - APARECIDO
ARLINDO ERESCHI (ESPÓLIO) e outro x SOC. COOP. DE SERV. MÉD. E
HOSPITAL. DE CTBA LTDA - Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos
veiculados na inicial, para o fim de condenar a empresa ré ao pagamento de
indenização: a) por danos morais, em favor do primeiro autor, no importe de R
$3.000,00 (três mil reias), com correção monetária anual pela média dos índices
INPC/IGP-DI e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados a
partir da publicação da presente decisão; e, b) por danos materiais, em favor do
segundo autor, no importe de R$29.106,24 (vinte e nove mil, cento e seis reias e
vinte e quatro centavos), corrigido monetariamente pela média dos índices INPC/
IGP-DI, a contar da data da ocorrência do dano (27/09/2006, fl. 46), e juros moratórios
no patamar de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. Via de
consequência, julgo extinto do feito resolvendo o mérito, o que faço com fundamento
no Código de Processo Civil, art. 269, I. Condeno, ainda, a empresa requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, em conformidade com o artigo 20, §§ 1º
e 3º, do Código de Processo Civil, ante o grau mediano da demanda e serviço
efetivamente realizado, dentre outras norteadoras. Cumpram-se as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e Lizete
Rodrigues Feitosa.
42. EMBARGOS A EXECUCAO - 1501/2008 - LUIZ ALFREDO DORNEFELD x
BANCO ITAUBANK S/A - Fica intimado o autor para efetuar e comprovar nos autos
o pagamento das despesas solicitadas pelo 4* Ofício do Contador à fl. 148, no valor
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de R$10,08, mediante guia própria direcionada àquela Serventia, visando o cálculo
das custas remanescentes, em cinco dias. Advs. Wilson Mafra Meiler Filho e Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.
43. DECLARATORIA - ORDINÁRIO - 0005970-79.2008.8.16.0001 - J. ARAUJO E
CIA. LTDA. x BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A - Fica intimado o procurador
da parte autora para retirar em cartório o alvará expedido para o Banco do Brasil.
Advs. Ivan de Azevedo Gubert, Sandra Regina Rodrigues e ALBERTO RODRIGUES
ALVES.
44. COBRANCA - ORDINARIO - 300/2009 - UBIRAJARA FERNANDES DA SILVA
(ESPÓLIO) x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Fica intimado o
procurador da parte requerida para retirar em cartório o alvará expedido para o Banco
do Brasil. Advs. Elizeu Mendes da Silva, Luís Oscar Six Botton e Janaina Rovaris.
45. COBRANCA - ORDINARIO - 307/2009 - JOSE CARLOS GARCIA x HSBC BANK
BRASIL S/A - Fica intimado o procurador da parte credora para retirar em cartório
o alvará expedido para o Banco do Brasil. Advs. Giovanna Martinez Ré e Fernanda
Zanicotti Leite.
46. ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR - 762/2009 - CASSIO RENATO DA
COSTA e outro x RAIMUNDO BATISTA DE SOUZA FILHO e outro - Fica intimada
a parte devedora para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento espontâneo
do montante atualizado do débito, bem como das custas processuais, sob pena de
muita de 10% sobre o valor corrigido, consoante artigo 475-J, do Código de Processo
Civil. Advs. Juliana Liczacowski Malvezzi e Paulo Sérgio Piasecki.
47. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 903/2009 - FUNDO DE
INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS-NPL I x
UDO VALTER FAST - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre as cópias das
declarações de bens e renda encaminhadas pela Receita Federal. Advs. Alexandre
Nelson Ferraz e Sonia Itajara Fernandes- CURADORA ESPECIAL.
48. USUCAPIAO - ESPECIAL - 960/2009 - FRANK JAMES LEON BORDES x JOÃO
IGNÁCIO DE OLIVEIRA e outros - Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular prosseguimento ao feito, de forma
objetiva, sob pena de extinção, por abandono, nos termos do artigo 267, Ill e IV
do Código de Processo Civil. Ciente o procurador da parte, da incidência do artigo
238, parágrafo único do Código de Processo Civil, caso reste negativa a intimação
pessoal. Int. Advs. Fabrício Passos Azevedo e Luiz Guilherme Muller Prado.
49. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1085/2009 - ALFRED OTO BREHM
x RINALDO DALAQUA e outro - Manifeste-se o exequente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito Advs. Marlene Lili Brehm e Nelson Beltzac Junior.
50. REPETICAO DE INDÉBITO-SUMARIO - 1125/2009 - CARFER ASSESSORIAS
S/C LTDA e outros x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO
LTDA - Recolher as custas necessárias para o cumprimento do mandado no
endereço declinado. Advs. Everton Felizardo e Nelson Antonio Gomes Júnior.
51. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1128/2009 - BANCO BRADESCO S/A
x COLLECTION COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - ME - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre a resposta da consulta realizada junto ao BacenJud. Advs. Murilo
Celso Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva.
52. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1377/2009 - RODOLATINA LOGÍSTICA
E TRANSPORTES LTDA. x RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/A e outro - Fica intimada a parte autora para recolher R
$75,20 para expedição de duas cartas precatórias, e R$23,40 para expedição e
postagem da carta de intimação, visando a oitiva das testemunhas arroladas. Advs.
Valdemar Bernardo Jorge, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, GERARD
KAGHTAZIAN JR. e DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD.
53. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 0004387-25.2009.8.16.0001 -
GILBERTO PADILHA x PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Ciência às partes sobre a data e local
designados para início da perícia, a saber: dia 08/05/2013, às 14 horas, na Av.
Cândido de Abreu, 427, sala 506-A. Advs. Mauro Sérgio Guedes Nastari e Bruno
Henrique Reis Guedes.
54. COBRANCA - SUMARIO - 0003550-67.2009.8.16.0001 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL ILHA DI CAPRI x CLÁUDIO HENRIQUE MARTIM - Fica
intimado o exequente para efetuar e comprovar nos autos o pagamento das despesas
solicitadas pelo 4° Ofício do Contador à fl. 167 verso, no valor de R$138,90, mediante
guia própria direcionada àquela Serventia, visando a elaboração da conta geral, em
cinco dias. Advs. Ideraldo José Appi e Alexandre Christoph Lobo Pacheco.
55. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1815/2009 - BANCO BRADESCO S/
A x GABARDO INDÚSTRIA DE FRALDAS E ABSORVENTES LTDA. e outros -
Manifeste-se o exequente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito Advs. Murilo
Celso Ferri e Sonia Itajara Fernandes- CURADORA ESPECIAL.
56. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 86/2010 - HDI SEGUROS S/A x ANTONIO
LEMES DA CRUZ FILHO - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a
caaarta precaaatória devolvidaa. Advs. Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira
Penteado e Luiz Henrique Bona Turra.
57. COBRANCA - SUMARIO - 0004954-22.2010.8.16.0001 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO NOSSA SENHORA x SAC - SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM DE
COMBUSTÍVEIS LTDA. - Fica intimado o autor para efetuar e comprovar nos autos
o pagamento das despesas solicitadas pelo 4° Oficio do Contador à fl. 265 verso,
no valor de R$97,51, mediante guia própria direcionada àquela Serventia, visando a
elaboração da conta geral, em cinco dias. Advs. Antonio Emerson Martins e MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS.
58. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0006269-85.2010.8.16.0001 - NADIR
JESUS DE PAULA e outro x CONFEITARIA VIKING LTDA. e outros - Fica intimada
a parte autora para providenciar as custas necessárias para a intimação da penhora
dos devedores e condôminos, bem como, recolher GRJ no valor de R$37,60, visando
a expedição da carta precatória para avaliação do imóvel, no prazo de cinco dias.
Adv. Leandro Galli.

59. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0001522-92.2010.8.16.0001 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JORGE ALEXANDRE DA SILVA E
MONTEIRO AMADOR - Fica intimada a parte interessada para efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes de fl. 129, como segue: custas devidas ao
Sr. Escrivão no valor de R$25,38, mediante guia própria, em cinco dias. Advs. Mieko
Ito e Claudia Cristina Toesca Espinhosa.
60. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 0016442-71.2010.8.16.0001 - ADÃO
CARLOS DE FREITAS x BANCO SANTANDER BANESPA S/A - Considerando a
baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se as partes sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs. Regina de Melo Silva e Blas Gomm
Filho.
61. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0013797-73.2010.8.16.0001 -
RUBENS CARLOS BUSCHMANN x IMPACTO AGRÍCOLA LTDA. - Defiro a
substituição processual do autor, Novozymes Bioag Prod. Para Agricult. Ltda. por
Rubens Carlos Buschmann. Façam-se as anotações, retificações e comunicações
necessárias. Intime-se o autora para dar andamento ao feito em dez dias. Nada
sendo requerido, aguarde-se pela manifestação do interessado com os autos em
arquivo. Intimem-se. Adv. MARCOS LEANDRO PEREIRA.
62. DESPEJO - ORDINARIO - 0021669-42.2010.8.16.0001 - MAURO
NASCIMENTO COSTA x ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outro - Ciência ao
exequente acerca da certidão de fl. 219 (bloqueio de veículos), devendo indicar
o endereço, bem como antecipar as despesas necessárias visando as penhoras,
avaliações e intimações, conforme determinado no despacho de fl. 206, e ainda,
considerando o pagamento de fl. 220, o qual não será utilizado para os fins requeridos
à fl. 216, manifestar-se quanto ao interesse na expedição do odcio à Receita Federal,
em cinco dias. Advs. Sergio Henrique Tedeschi e Osvaldo dos Santos.
63. DEPOSITO - ESPECIAL - 0029296-97.2010.8.16.0001 - BANCO BRADESCO
S/A x ROSA NATALIA SMUDA - Manifeste-se o autor sobre a correspondência
devolvida às fl. 174, em cinco dias. Adv. Nelson Paschoalotto.
64. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0030351-83.2010.8.16.0001 - LUGENDA
PARTICIPAÇÕES LTDA x FERNANDA DE FÁTIMA MEIRA CHEVES - Mediante
preparo, expeça-se mandado de penhora, conforme requerido. Procedam-se as
anotações e comunicações necessárias quanto a fase de cumprimento de sentença.
Intimem-se. Adv. Luiz Fernando de Queiroz.
65. EMBARGOS A ARREMATACAO - 0032403-52.2010.8.16.0001 - DANIELLE
BASTOS BELNIAKI x CONDOMINIO DO EDIFICIO PROCOPIAK e outro - Ciência
ao credor acerca da remessa do alvará expedido a Caixa Econômica Federal. Advs.
Edson Centanini Filho, Aline Bratti Nunes Pereira e Jefferson Sakai Pinheiro.
66. MONITORIA - ESPECIAL - 0027298-94.2010.8.16.0001 - EXTREME
TECHNOLOGY COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA
LTDA x F.F SANTOS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
- ME - Recolher R$9,40 para exxpedição do oficio requerido. Adv. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET.
67. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0052246-03.2010.8.16.0001 - BANCO
ITAÚ S/A x CLEVERSON MUZICA ME e outro - Manifeste-se o exequente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito Adv. Leonel Trevisan Júnior.
68. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 0062655-38.2010.8.16.0001 - BANCO
ITAULEASING S/A x PALKO TRANSPORTES LTDA. - Processo suspenso pelo
prazo de sessenta dias. Adv. Leonel Trevisan Júnior.
69. EXIBICAO - CAUTELAR - 0068844-32.2010.8.16.0001 - IVONETE PEREIRA x
BANCO FINASA BMC S/A - Ciência as partes sobre a baixa dos autos do Egrégio
Tribunal de Justiça, manifestando-se o autor em sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. Advs. Luiz Salvador e Lilian Batista de Lima.
70. DEPOSITO - ESPECIAL - 0071658-17.2010.8.16.0001 - BANCO BRADESCO
S/A x JOSÉ GERALDO DE PINHO - Diante da desistência do exequente ao
cumprimento de sentença, recolhidas eventuais custas remanescentes, baixem-se e
arquivem-se. Intimem-se. Adv. Nelson Paschoalotto.
71. MONITORIA - ESPECIAL - 0003165-51.2011.8.16.0001 - INSTITUTO DE
CULTURA ESPÍRITA DO PARANÁ x FLÁVIA LÚCIA PIZZATO - Fica intimada a
parte autora para apresentar em Cartório duas vias originais da GRC recolhida,
precipuamente aquela que contém autorização de levantamento, para cumprimento
do mandado. Adv. Alexandra Dária Pryjmak.
72. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 0007010-91.2011.8.16.0001 - JOEL
MARTINS TEIXEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - Fica intimada a parte interessada para efetuar e comprovar nos
autos o pagamento das despesas solicitadas pelo 4° Oficio do Contador à fl. 219,
no valor de R$20,16, mediante guia própria direcionada àquela Serventia, visando o
cálculo das custas remanescentes, em cinco dias. Advs. Michelle Schuster Neumann
e Juliano Francisco da Rosa.
73. INDENIZACAO - SUMARIO - 0017125-74.2011.8.16.0001 - GRASIELE LOPES
FAVORETO x ODILON BERTINATO MICHELS - Fica intimada a parte autora para
apresentar contrarrazões, no prazo de dez dias, em face do agravo retido de fl.
294/300. Advs. Bruno Pedalino e Hildegard Taggeseli Giosstri.
74. COBRANCA - SUMARIO - 0017371-70.2011.8.16.0001 - HSBC BANK BRASIL
- BANCO MULTIPLO x LIZANDRA RENATA ZANCHI DE ALMEIDA - Fica intimada
a parte autora para efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes de
fl. 147, como segue: custas devidas ao Sr. Escrivão no valor de R$31,02, mediante
guia própria, em cinco dias. Adv. Mieko Ito.
75. MONITORIA - ESPECIAL - 0021978-29.2011.8.16.0001 - AUTO COMERCIAL
NIPONSUL LTDA. x GUIS FERREIRA & CIA LTDA. - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Gilson Goulart Júnior.
76. EMBARGOS A EXECUCAO - 0031221-94.2011.8.16.0001 - MARXIMINO
BUTURI (ESPÓLIO) x ANTONIO TAVARES VERIDIANO - Intime-se o embargante
para, no prazo de cinco dias, efetuar o depósito referente aos honorários periciais,
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sob pena de preclusão da prova. Intimem-se. Advs. Georgia Sabbag Malucelli e
Cléber Eduardo Albanez.
77. EMBARGOS A EXECUCAO - 0032847-51.2011.8.16.0001 - JORGE
ALEXANDRE DA SILVA E MONTEIRO AMADOR x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Fica intimada a parte interessada para efetuar o pagamento
das custas processuais remanescentes de fl. 197, como segue: custas devidas ao Sr.
Escrivão no valor de R$31,02, mediante guia própria, em cinco dias. Advs. Claudia
Cristina Toesca Espinhosa e Mieko Ito.
78. COBRANCA - SUMARIO - 0043542-64.2011.8.16.0001 - FLAVIO ROBERTO
TABORDA x MBM SEGURADORA S/A - Fica intimada a requerida para efetuar e
comprovar nos autos o pagamento das custas processuais remanescentes de fl. 203,
como segue: custas devidas ao Sr. Escrivão no valor de R$281,06; custas devidas ao
2° Ofício do Distribuidor no valor de R$30,25; custas devidas ao 4° Oficio do Contador
no valor de R$10,08, e ainda, custas devidas ao Funjus (taxa judiciária) no valor de
R$21,32, cada uma através da sua respectiva guia, em cinco dias. Advs. Diego de
Andrade, Fabiano Neves Macieywski e Fernando Murilo Costa Garcia.
79. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 0051467-14.2011.8.16.0001 - RUTH
DA SILVA SEIXAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o autor sobre
os documentos acostados pelo requerido às fl. 107/133, em cinco dias. Advs. Ana
Paula Wollstein e Elói Contini.
80. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0058555-06.2011.8.16.0001 - LPS SUL
CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA. x LUIZ CLAUDIO VASCONCELLOS MAINGUE
- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão de fl. 96. Advs. Paulo
Sérgio Zago e PAULO CYRO MAINGUE.
81. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0059993-67.2011.8.16.0001
- DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA. x FARMACIA
PRECOMINIMO LTDA. - ME e outro - Fica o autor intimado, a retirar o oficio, no prazo
de cinco dias. Adv. Ananias Cézar Teixeira.
82. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 0064497-19.2011.8.16.0001 - JAMIL
MANTEY GHANI x BANCO ITAÚ S/A - Efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes de fl. 135, como segue: custas devidas ao Sr. Escrivão no valor de
R$16,92, mediante guia própria, em cinco dias. Advs. Murilo Távora e Márcio Ayres
de Oliveira.
83. MONITORIA - ESPECIAL - 0063488-22.2011.8.16.0001 - BANCO BRADESCO
S/A x WANDERLEI DE MEDEIROS MARQUES e outro - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre a resposta da consulta realizada junto ao BacenJud. Adv. Daniel
Hachem.
84. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 0001119-55.2012.8.16.0001 -
ALEXANDER TRIAQUIM x REAL S/A - Manifeste-se o réu acerca do prosseguimento
do feito, observando a exigibilidade de verbas de sucumbência, à verificação da
hipótese contemplada no art. 12, da Lei 1.060/50. Advs. Victicia Kinaski Gonçalves
e Blas Gomm Filho.
85. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 0002638-65.2012.8.16.0001 - CAT B
INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA. x BARNA INCORPORADORA
E CONSTRUTORA LTDA. - Ciência a parte autora acerca da remessa do alvará
expedido a Caixa Econômica Federal. Advs. Marco Antonio de Paula Lima e Aristides
Athayde Bisneto.
86. INTERPELACAO - CAUTELAR - 0067402-94.2011.8.16.0001 - COMERCIAL
MOSSOROCA LTDA. x POSTO BOGO LTDA. e outro - Fica intimado o autor para
retirar estes autos de Cartório, em definitivo, em cinco dias. Adv. Geraldo Francisco
Pomagerski.
87. COBRANCA - SUMARIO - 0003127-05.2012.8.16.0001 - MARIA MADALENA
CREMONEZE x MBM SEGURADORA S/A - Fica intimada a requerida para efetuar e
comprovar nos autos o pagamento das custas processuais remanescentes de fl. 408,
como segue: custas devidas ao Sr. Escrivão no valor de R$235,94; custas devidas
ao 2° Ofício do Distribuidor no valor de R$30,25, e ainda, custas devidas ao Funjus
(taxa judiciária) no valor de R$22,50, cada uma através da sua respectiva guia, em
cinco dias. Advs. Diego de Andrade e Fabiano Neves Macieywski.
88. INDENIZACAO - SUMARIO - 0002052-28.2012.8.16.0001 - CARGALEVE
TRANSPORTES LTDA. x RENATO VICTOR DE OLIVEIRA e outro - Fica a parte ré
intimada para em cinco (05) dias, efetuar e comprovar nos autos o recolhimento do
valor de R$9,40, visando a expedição de ofício, conforme requerido à fl.66 item "c".
Advs. José Madson dos Reis e Tiago Waterkemper.
89. ALVARA - ESPECIAL - 0005267-12.2012.8.16.0001 - MARCELA GOGOLA e
outro - Fica intimada a parte autora para retirar em caaaartório o alvará expedido, no
prazo de cinco dias. Adv. Luciane Aparecida de Abreu Manfron.
90. DESPEJO - ORDINARIO - 0004416-70.2012.8.16.0001 - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA x DINOR JERONIMO DA CUNHA - Fica o autor intimado,
a retirar o oficio, no prazo de cinco dias. Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR.
91. INTERDICAO - ESPECIAL - 0008811-08.2012.8.16.0001 - EVELYN CZIZYK e
outro x DAVID CZIZYK - . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, forte
no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil e DECRETO a interdição de DAVID
CZIZYK, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil (Art. 5º, inciso II, do Código Civil). Nomeio como curadora a Srta. EVELYN
CZIZYK. Ex vi o disposto no CPC, 1184, inscreva-se a presente sentença no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Custas na forma legal. Cumpra-se também com o disposto no
item 15.9.3.1 e 15.9.5 do CN c/c art. 92 da Lei 6.015/73. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. Marcelo Cordeiro Andreoli.
92. INDENIZACAO - SUMARIO - 0011913-38.2012.8.16.0001 - MARCIO
FERNANDO DOS SANTOS x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS PALAZZOS
LTDA. - FRUPIC NÉCTAR - Fica intimada a parte requerida para efetuar e comprovar
nos autos o pagamento das despesas solicitadas pelo 4° Ofício do Contador à fl.
78 verso, no valor de R$10,08, mediante guia própria direcionada àquela Serventia,

visando o cálculo das custas remanescentes, em cinco dias. Advs. Cristiane Tapea
Consalter Ribeiro e Francisco Carlos Tanan dos Santos.
93. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0005750-42.2012.8.16.0001 - ITAÚ
UNIBANCO S/A x BEIERSTDT E SANTANA COMÉRCIO VAREJISTA DE ROUPAS
LTDA. - ME (GALA BRASIL) e outro - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito Adv. Luís Oscar Six Botton.
94. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0010349-24.2012.8.16.0001 - BANCO
BRADESCO S/A x TRANSCONDUZ TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. e outros
- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
João Leonel Antocheski.
95. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 0011358-21.2012.8.16.0001 -
CHAMPAGNAT VEÍCULOS S/A x VALMIR ANTONIO DOS SANTOS PALMITAL -
ME (LGV TUR) - Ciência ao requerente sobre a carta de intimação devolvida. Advs.
Jaqueline Lobo da Rosa e Eduardo Nogueira de Morais.
96. DESPEJO - ORDINARIO - 0010541-54.2012.8.16.0001 - SUELI DE LOURDES
KOVALTCHUK x FAUSTO DE SOUZA GUIMARÃES FILHO - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Ernani Mancia.
97. COBRANCA - SUMARIO - 0014341-90.2012.8.16.0001 - MÁRCIO HENRIQUE
CAMPANHA x MBM SEGURADORA S/A - Vistos, etc. Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes (fls. 310/312) e para que produza seus legais
e jurídicos efeitos julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma
do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Oportunamente façam-se as
baixas, anotações e comunicações necessárias e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Fabiane de Andrade e Milton Luiz Cleve Küster.
98. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0015511-97.2012.8.16.0001 - BANCO
BRADESCO S/A x DECORUS SOLUÇÕES EM ACABAMENTOS LTDA. e outro -
Fica intimada a parte autora para retirar a carta precatória, providenciando a sua
regular distribuição no Juízo deprecado, devendo comprovar a distribuição no prazo
de 15 (quinze) dias. Adv. João Leonel Antocheski.
99. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 0018092-85.2012.8.16.0001 - ALFA
- ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURO FERNANDES BERGAMINI -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a resposta da consulta realizada junto
ao BacenJud. Adv. César Augusto Terra.
100. INTERDICAO - ESPECIAL - 0021615-08.2012.8.16.0001 - DAIANA BETI
RAMOS DOS SANTOS x FERNANDO ANTONIO RAMOS DOS SANTOS - Fica
intimado o advogado da parte autora para retirar em Cartório o oficio expedido. Adv.
Humberto Tommasi.
101. COBRANCA - SUMARIO - 0023015-57.2012.8.16.0001 - AROLDO CORREIA
DE MELLO e outro x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Fica intimada a parte
requerida para efetuar e comprovar nos autos o pagamento das custas processuais
remanescentes de fl. 107, como segue: custas devidas ao Sr. Escrivão no valor de R
$832,84; custas devidas ao 2° Ofício do Distribuidor Cível no valor de R$30,25; custas
devidas ao 4° Oficio do Contador no valor de R$10,08; custas devidas ao Funjus
(taxa judiciária) no valor de R$93,58, cada uma através da sua respectiva guia, e
ainda, custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça no valor de R$66,47, através de guia
própria, em cinco dias. Advs. Mariana Paulo Pereira e Fernando Murilo Costa Garcia.
102. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0021315-46.2012.8.16.0001 - BANCO
BRADESCO S/A x ROBERTO JORGE LIMA - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre a resposta da consulta realizada junto ao BacenJud. Adv. Murilo Celso
Ferri.
103. INTERDICAO - ESPECIAL - 0021974-55.2012.8.16.0001 - ROBERTO
ANTONIO PITELLA JUNIOR x ARGENTINA NICZ RODA - [...]. 3. Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, forte no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil
e DECRETO a interdição de ARGENTINA NICZ RODA, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (Art. 5º, inciso II, do Código
Civil). Nomeio como curador o Sr. ROBERTO ANTONIO PITELLA JUNIOR. Ex vi o
disposto no CPC, 1184, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e publique-
se na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Custas na forma legal. Cumpra-se também com o disposto no item 15.9.3.1
e 15.9.5 do CN c/c art. 92 da Lei 6.015/73. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se. Adv. Karla Ferreira de Camargo Fischer.
104. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0027276-65.2012.8.16.0001 - ITAÚ
UNIBANCO S/A x COMÉRCIO DE CALÇADOS BOLSAS RIO LTDA. e outro -
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
Luiz Fernando Brusamolin.
105. COBRANCA - ORDINARIO - 0029953-68.2012.8.16.0001 - ITAÚ UNIBANCO
S/A x SDL SERVIÇOS DE TORNEARIA LTDA. - Fica o autor intimado, a retirar o
oficio, no prazo de cinco dias. Adv. Leonel Trevisan Júnior.
106. INDENIZACAO - SUMARIO - 0032423-72.2012.8.16.0001 - DELAIR TULIO e
outro x BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A - Fica intimado o requerido para
efetuar e comprovar nos autos o pagamento das custas processuais remanescentes
de fl. 98, já calculadas na proporção de SO%, como segue: custas devidas ao Sr.
Escrivão no valor de R$213,38; custas devidas ao 2° Oficio do Distribuidor no valor
de R$15,12, e ainda, custas devidas ao Funjus (taxa judiciária) no valor de R$13,46,
cada uma através da sua respectiva guia, em cinco dias. Advs. Marcos Antonio da
Silva e André Diniz Affonso da Costa.
107. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 0033907-25.2012.8.16.0001 - BANCO
PANAMERICANO S/A x JHADER ELLEN VALTER DE OLIVEIRA - Fica intimada
a parte autora para providenciar o preparo no valor de R$23,40 referente à
correspondência de fl. 41 e respectivo porte de correio (intimação pessoal). Adv.
Sergio Schulze.
108. MONITORIA - ESPECIAL - 0032656-69.2012.8.16.0001 - BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A x SANDRO MAIA ANTONIO - Fica intimada a parte
autora para retirar a carta precatória, providenciando a sua regular distribuição no

- 712 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Juízo deprecado, devendo comprovar a distribuição no prazo de 15 (quinze) dias.
Adv. Andrea Cristiane Grabovski.
109. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 0028435-43.2012.8.16.0001 - ANDRE
LUIS SANTOS BARBOSA x JJ COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MOTOS LTDA. e
outros - Recolher as custaas necessárias para a expedição de sete oficios requeridos.
Adv. Márcia Valéria Santos Barbosa.
110. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 0042484-89.2012.8.16.0001 -
VIVIANE NUNES x BV FINANCEIRA S/A - ficam intimadas as partes para que, em
05 dias: a) especificarem as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e
fundamentada, sob pena de preclusão; b) manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiência, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. - Advs. Leandro
Delyson França e Luiz Rodrigues Wambier.
111. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 0043702-55.2012.8.16.0001 - BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAULINO
DA COSTA - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre a resposta da consulta
realizada junto ao BacenJud. Adv. Cristiane Bellinati Garcia Lopes.
112. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 0044493-24.2012.8.16.0001 - SOFIA
OZGA RICARDO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - Manifeste-se o autor sobre a correspondência devolvida às fl. 82,
em cinco dias. Adv. Annie Ozga Ricardo.
113. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 0043970-12.2012.8.16.0001 - ITAÚ
UNIBANCO S/A x ESTACIONAMENTO SÃO LUCAS LTDA. - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre a resposta da consulta realizada junto ao BacenJud.
Adv. Carla Passos Melhado Cochi.
114. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 0050601-69.2012.8.16.0001 -
MARCELO FRANCISCO DOS SANTOS x PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Intime-se pessoalmente o autor para efetuar o recolhimento das
despesas concernentes a expedição de carta AR, visto que o Estado não disponibiliza
selos e a ECT não atende gratuitamente, dando assim regular prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção (art. 267 III do CPC). Ciente o procurador, desde já, que,
em caso de diligência negativa no endereço declinado na inicial, será aplicado o
contido no artigo 238, parágrafo único do CPC. Advindo o pedido de informações,
oficie-se ao Desembargador Relator noticiando que mantenho a decisão agravada,
pelo que nela se contém. Informe-se ainda o cumprimento ao que dispõe o art. 526,
do CPC, pela agravante. Intime-se. Adv. José Dias de Souza Junior.
115. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 0050902-16.2012.8.16.0001 - BANCO
PANAMERICANO S/A x IGOR DO NASCIMENTO - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv. Mariane Macarevich.
116. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 0051512-81.2012.8.16.0001 - ITAÚ
UNIBANCO S/A x CLECIO VIDAL - Fica intimada a parte autora para regularizar o
recolhimento das custas do Oficial de Justiça, uma vez que as guias apresentadas
não estão autenticadas pelo banco e tampouco foi apresentado comprovante do
respectivo pagamento. Adv. Carla Passos Melhado Cochi.

Curitiba, 19 de Março de 2013.
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JUIZ(A) DE DIREITO ROGERIO DE ASSIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SYLVIA CASTELLO BRANCO
GRADOWSKI
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RELAÇÃO Nº 296/2013

ADRIANA D'AVILA DE OLIVEIRA (OAB 28200/PR)
ADRIANA RIOS MENEGHIN (OAB 26389/PR)
ALBERTO LOURENÇO RODRIGUES NETO (OAB 150586/SP)
ALESSANDRA CRISTINA RAMIRO DE FRANÇA (OAB 53477/PR)
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE (OAB 26791/PR)
ALEXANDRE CORREIA (OAB 19951/SC)
ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES (OAB 54678AP/R)
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA (OAB 27862/PR)
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA (OAB 20064/PR)
ANA PAULA FOLGATE (OAB 62457/PR)
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (OAB 31073AP/R)
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA (OAB 17697/PR)
ANDREIA DOTA VIEIRA (OAB 10863/SC)
ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO (OAB 43594/PR)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO (OAB 37462/PR)
ANTONIO EMERSON MARTINS (OAB 17425/PR)
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA (OAB 11527/PR)
ARLINDO MENEZES MOLINA (OAB 22424/PR)
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR (OAB 15471/PR)
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA (OAB 34247/PR)
CAMILA NESI KOSKODAI (OAB 61335/PR)
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA (OAB 24501/PR)
CARLA PASSOS MELHADO COCHI (OAB 44843/PR)
CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JUNIOR (OAB 267390/SP)

CARLOS EDRIEL POLZIN (OAB 23784/PR)
CARLOS GOMES DE BRITO (OAB 50539/PR)
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA (OAB 21530/PR)
CARLYLE POPP (OAB 15356/PR)
CIBELE CRISTINA BOZGAZI (OAB 55345/PR)
CIRO BRÜNING (OAB 20336/PR)
CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA (OAB 42336/PR)
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 19937/PR)
CRISTINA TAKEGUMA (OAB 102207/RJ)
DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA (OAB 83631/SP)
DAIANE SANTANA RODRIGUES (OAB 33660/PR)
DANIEL HACHEM (OAB 11347/PR)
DANIELE DE BONA (OAB 39476/PR)
DANIELLE CRISTHINA DEDA FERREIRA (OAB 46165/PR)
DANTE D´AQUINO (OAB 40974/PR)
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR (OAB 10855/PR)
DENIS AUDI ESPINELA (OAB 198153/SP)
DIDIO MAURO MARCHESINI (OAB 11591/PR)
DIEGO FELIPE MENGHINI TIGRINHO (OAB 52347/PR)
DYOGO CARDOSO MENDES (OAB 42523/PR)
EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR (OAB 14882/SC)
EDEMAR FRITZ JUNIOR (OAB 16590/PR)
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (OAB 37102/PR)
EDUARDO RONCAGLIO GUERRA (OAB 36804/PR)
ENIO CORREA MARANHAO (OAB 44216/PR)
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS (OAB 24498/PR)
EVERSON PEREIRA SOARES (OAB 49775/PR)
FABIANA SILVEIRA (OAB 59127/PR)
FABIO PACHECO GUEDES (OAB 23009/PR)
FABIO RODRIGUES FERREIRA (OAB 47304/PR)
FABRICIO JESSE BRISOLA DE OLIVEIRA (OAB 50144/PR)
FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ (OAB 50020/PR)
FAGNER SCHNEIDER (OAB 42638/PR)
FERNANDA ANDREAZZA (OAB 22749/PR)
FERNANDA MONÇATO FLORES (OAB 36273/PR)
FERNANDO JOSE BONATTO (OAB 25698/PR)
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES (OAB 20738/PR)
FLAVIO DIONISIO BERNARTT (OAB 11363/PR)
FRANCISCO BRAZ DA SILVA (OAB 55902/PR)
FRANCISCO CARLOS SERRANO (OAB 187695/SP)
FREDERICH MARK ROSA SANTOS (OAB 10416/PR)
GABRIEL YARED FORTE (OAB 42410/PR)
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR (OAB 8760/PR)
GENNARO CANNAVACCIUOLO (OAB 48881/PR)
GERSON MASSIGNAN MANSANI (OAB 27145/PR)
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA (OAB 19180/PR)
GILBERTO PEDRIALI (OAB 6816/PR)
GIOVANA MICHELIN LETTI (OAB 50113/PR)
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI (OAB 19567/PR)
GISELI RIBEIRO DA SILVA (OAB 47706/PR)
GISSELY CARLA BIUHNA (OAB 41095/PR)
GIULIANO FERREIRA DA COSTA GOBBO (OAB 52568/PR)
GRACIELE WINDMULLER DE SIQUEIRA (OAB 57616/PR)
GRASIELLE MARKUS CEREGATTI (OAB 62371/PR)
GUILHERME BORBA VIANNA (OAB 27083/PR)
HENRIQUE GINESTE SCHROEDER (OAB 53465/PR)
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI (OAB 19810/PR)
IDERALDO JOSE APPI (OAB 22339/PR)
IGLENE GUIMARAES KALINOSKI (OAB 41639/PR)
IGOR ROBERTO MATTOS DOS ANJOS (OAB 52548/PR)
IONEIA ILDA VERONEZE (OAB 26856/PR)
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA (OAB 32489/PR)
IRINEU GALESKI JUNIOR (OAB 35306/PR)
ISABELA ROSA BRISOLA DE OLIVEIRA (OAB 51662/PR)
JAIME OLIVEIRA PENTEADO (OAB 20835/PR)
JAIR APARECIDO AVANSI (OAB 18727BP/R)
JANAINA ZANON DALAZEN (OAB 48994/PR)
JANE MARIA RONCATO (OAB 12012/PR)
JEAN PATRIK CAUDURO (OAB 59766/PR)
JEFFERSON JOSUE FERREIRA FORMAGGIO FILHO (OAB 45176/PR)
JEFFERSON KAMINSKI (OAB 37362/PR)
JOÃO CASILLO (OAB 3903/PR)
JOAO LEONEL ANTOCHESKI (OAB 25730/PR)
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO (OAB 4844/PR)
JOÃO MIGUEL RAFAELLI (OAB 12053/PR)
JOEL KRAVTCHENKO (OAB 20892/PR)
JONAS BORGES (OAB 30534/PR)
JORGE FRANCISCO FAGUNDES D'ÁVILA (OAB 56519/PR)
JORGE R. RIBAS TIMI (OAB 30582/PR)
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA (OAB 4084/PR)
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR (OAB 37171/PR)
JOSE DO CARMO BADARO (OAB 14471/PR)
JOSE LUIS DIAS DA SILVA (OAB 119848/SP)
JOSE NAZARENO GOULART (OAB 10075/PR)
JOSÉ ROBERTO TRAUTWEIN (OAB 23140/PR)
JOSÉ VALTER RODRIGUES (OAB 15319/PR)
JULIANA GRACIELA GÓES MILITÃO DA SILVA FABRIS (OAB 35609/PR)
JULIANA SANDOVAL LEAL DE SOUZA (OAB 38559/PR)
JÚLIO GÓES MILITÃO DA SILVA (OAB 5609/PR)
KARIN HASSE (DEFENSORA PÚBLICA) (OAB 13788/PR)
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 54305/PR)
KASTILIANE DA SILVA PALUDO (OAB 42087/PR)
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB 5438/PR)
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI (OAB 36566/PR)
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI (OAB 30862BP/R)
LIANA MARIA TABORDA LIMA (OAB 18983/PR)
LIVIA LELIS CALIL (OAB 52619/PR)
LIZETE RODRIGUES FEITOSA (OAB 21762/PR)
LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE (OAB 39912/PR)
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LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB 19846/PR)
LUDOVICO ALBINO SAVARIS (OAB 5398/PR)
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA (OAB 40900/PR)
LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB 13832/PR)
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN (OAB 21777/PR)
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA (OAB 22076/PR)
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS (OAB 256452/SP)
LUIZ GUSTAVO BARON (OAB 47267/PR)
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA (OAB 17427/PR)
LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB 10172/PR)
LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB 7295/PR)
MARCELO ANTONIO O. MARTINS (OAB 21422/PR)
MARCELO MARCO BERTOLDI (OAB 21200/PR)
MARCELO RIPAMONTI (OAB 59415/PR)
MARCIA SEVERINA BADARO (OAB 22657/PR)
MARCIO ANDRE SENNA (OAB 49104/RS)
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB 32504/PR)
MARCOS AMARAL VASCONCELLOS (OAB 16440/PR)
MARCUS AURELIO LIOGI (OAB 25816/PR)
MARIA INÁH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI (OAB 15469/PR)
MARIA IZABEL BRUGINSKI (OAB 43844/PR)
MARIA LETICIA BRUSCH (OAB 49180/PR)
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA (OAB 12293/PR)
MARILIS DE CASTRO MULLER (OAB 16042/PR)
MARILZA MATIOSKI (OAB 16897/PR)
MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON (OAB 30367/PR)
MARLI INACIO PORTINHA DA SILVA (OAB 150793/SP)
MICHEL GUERIOS NETTO (OAB 36357/PR)
MIEKO ITO (OAB 6187/PR)
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB 7919/PR)
MONICA FERREIRA MELLO BEGGIORA (OAB 33111/PR)
NELSON PASCHOALOTTO (OAB 42745/PR)
NORBERTO TARGINO DA SILVA (OAB 44728/PR)
ODECIO LUIZ PERALTA (OAB 32426AP/R)
OTAVIO JUST (OAB 10505/PR)
PATRICIA GOMES IWERSEN (OAB 12014/PR)
PATRICK G. MERCER (OAB 30542/PR)
PAULO HENRIQUE GARDEMANN (OAB 25359/PR)
PAULO ROBERTO BELILA (OAB 53010/PR)
PAULO ROBERTO HOFFMANN (OAB 25786/PR)
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO (OAB 20903/PR)
PAULO SERGIO DE SOUZA (OAB 20977/PR)
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO (OAB 7585/PR)
PAULO SÉRGIO WINCKLER (OAB 33381/PR)
PRISCILA RECHETZKI (OAB 51629/PR)
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI (OAB 43876/PR)
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM (OAB 20185/PR)
REINALDO MIRICO ARONIS (OAB 35137AP/R)
RENE ARIEL DOTTI (OAB 2612/PR)
RICARDO ANDRAUS (OAB 31177/PR)
RICARDO DE AGUIAR FERONE (OAB 176805/SP)
ROBERTO CARDONE (OAB 196924/SP)
ROBERTO CESAR DE SOUZA RODRIGUES (OAB 50729/PR)
RODRIGO FONTANA FRANÇA (OAB 45457/PR)
RODRIGO GAIAO (OAB 34930/PR)
ROGERIO STEINEMANN DUMKE (OAB 31180/PR)
ROMILDO NUNES FERREIRA (OAB 15628/PR)
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO (OAB 25298/PR)
RUI PIMENTEL JUNIOR (OAB 72372/RS)
SADI BONATTO (OAB 10011/PR)
SAMIR ALEXANDRE DO PRADO GEBARA (OAB 49031/PR)
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI (OAB 22729/PR)
SERGIO SCHULZE (OAB 31034AP/R)
SERGIO SIU MON (OAB 47959/PR)
SILMARA BERNARDIN DE ANDRADE MOREIRA (OAB 34420/PR)
SONIA ITAJARA FERNANDES (OAB 29247/PR)
SUZANA VALENZA MANOCCHIO (OAB 30544/PR)
SUZIENY BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB 53441/PR)
TATIANE PARZIANELLO (OAB 32013/PR)
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA (OAB 35097/PR)
VALDIR JULIO ULBRICH (OAB 12643/PR)
VALDOMIRO CZAIKOWSKI FILHO (OAB 58276/PR)
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO (OAB 11682/PR)
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA (OAB 38547/PR)
VANESSA TAVARES LOIS (OAB 26245/PR)
VANISE MELGAR TALAVERA (OAB 27316/PR)
VERA LUCIA LELIS OLIVEIRA (OAB 57051/PR)
WALTER SAES RODRIGUES NETO (OAB 208308/SP)
WASHINGTON YAMANE (OAB 21137/PR)

ADV: REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM (OAB 20185/PR), DANIEL
HACHEM (OAB 11347/PR) - Processo 0000019-36.2010.8.16.0001 - Execução
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: BANCO
BRADESCO S.A. - EXECUTADO: CAMPO COMPRIDO INCORPORAÇÕES EMPR.
ADM. E COM. DE IMÓVEIS LTDA e outro - Intime-se a parte exequente para no prazo
de 10 (dez) dias proceder ao pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 135,08 (cento e trinta e cinco reais e oito centavos).
ADV: MARCIA SEVERINA BADARO (OAB 22657/PR), LUDOVICO ALBINO
SAVARIS (OAB 5398/PR), JOSE DO CARMO BADARO (OAB 14471/PR),
EDEMAR FRITZ JUNIOR (OAB 16590/PR) - Processo 0000679-79.2000.8.16.0001 -
Procedimento Ordinário - Direito Autoral - REQUERENTE: ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO - ECAD - REQUERIDO: RESTAURANTE
DANÇANTE CHOCOLATE CHIC LTDA. e outros - Considerando a apresentação
da matrícula atualizada do imóvel (fls. 1210/1213), encaminho estes autos para

expedição de ofício, conforme determinado no quarto parágrafo do r. Despacho de
fl. 1185/1186.
ADV: HENRIQUE GINESTE SCHROEDER (OAB 53465/PR), JOSE NAZARENO
GOULART (OAB 10075/PR) - Processo 0001617-54.2012.8.16.0001 - Procedimento
Sumário - Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
CARVALHO AMARAL - REQUERIDO: BANCO BMG S/A - 1.Intimem-se as partes
para se manifestarem sobre o contido em fl. 140, prestando as informações ali
solicitadas, bem como efetue o preparo das custas do contador. Prazo de 10 dias.
2.Intimem-se.
ADV: ROBERTO CARDONE (OAB 196924/SP) - Processo
0001787-41.2003.8.16.0001 - Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da
Habitação - Compra e Venda - EXEQUENTE: INDUSTRIA FRIGORIFICA NORTE
COLIDENSE LTDA - COLIDER e outro - EXECUTADO: FRIMEIRA - CARNES
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros - 1.Considerando
que não compete ao Juiz promover baixa de registros e/ou apontados que não foram
objeto da lide, mantenho o entendimento exarado na sentença de fl. 324. 2.Intimem-
se.
ADV: MARILIS DE CASTRO MULLER (OAB 16042/PR), MARIA LETICIA BRUSCH
(OAB 49180/PR) - Processo 0002257-38.2004.8.16.0001 - Procedimento Ordinário
- Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: GRACIANA BURIGO SOARES -
REQUERIDO: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Intime-se a parte
requerida para no prazo de 10 (dez) dias proceder ao pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 877,96 (oitocentos e setenta e sete reais
e noventa e seis centavos).
ADV: WASHINGTON YAMANE (OAB 21137/PR), ARLINDO MENEZES MOLINA
(OAB 22424/PR) - Processo 0002290-91.2005.8.16.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A -
EXECUTADO: FERNANDO RODRIGUES CAMPANUCCI - Diante do retorno da
carta precatória (fls. 110/120), manifeste-se a parte credora, no prazo de 05 (cinco)
dias.
ADV: MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON (OAB 30367/PR), LIANA
MARIA TABORDA LIMA (OAB 18983/PR), KASTILIANE DA SILVA PALUDO
(OAB 42087/PR), JANE MARIA RONCATO (OAB 12012/PR) - Processo
0002326-36.2005.8.16.0001 - Procedimento Ordinário - Prestação de Serviços
- REQUERENTE: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA -
REQUERIDO: PERFIL PNEU GRANDE AUTO CENTER REPAPAGENS LTDA -
I. Visa a exequente a desconsideração da personalidade jurídica da executada,
em razão de ter encerrado suas atividades de modo irregular, bem como
ante a ausência de bens para satisfação do crédito (v.Fls.881/902). Em que
pese o entendimento este não deve prosperar, pois para ser desconsiderada
a personalidade jurídica, e por conseqüência atingir o patrimônio dos sócios,
a exequente deve demonstrar que houve abuso da personalidade, diante do
desvio de finalidade ou confusão patrimonial entre o patrimônio dos cotistas e
da empresa executada, conforme disciplina o artigo 50 do Código Civil. Consigno
que, mesmo que tivesse prova nos autos sobre o encerramento das atividades
da empresa executada de maneira irregular, o que, de fato, não há, não
configuraria requisito para a desconsideração da personalidade jurídica, razão
pela qual o pedido, por ora, não merece provimento. Ratificando o entendimento,
a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ENCERRAMENTO
IRREGULAR. INSUFICIÊNCIA. - A mera demonstração de insolvência da pessoa
jurídica ou de dissolução irregular da empresa sem a devida baixa na junta comercial,
por si sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica. - Agravo não
provido". (AgRg no REsp 1173067/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 19/06/2012). Também não merece acolhimento
o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, face
ausência de bens, eis que, como já mencionado, suposta insolvência, não é requisito
do mencionado artigo 50 da legislação civil. No mesmo sentido, a Jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: Execução - Desconsideração da personalidade
jurídica - Insuficiência de bens para garantir a execução. Requisitos do artigo 50
do Código Civil - Presença não demonstrada - Decisão reformada. Agravo de
instrumento provido. A aplicação da teoria da desconsideração da personalidade
jurídica está condicionada à demonstração do uso abusivo da personalidade jurídica,
com confusão patrimonial, fraude, ou má-fé, com o intuito de prejudicar credores.
(TJPR - 13ª C.Cível - AI 0518662-5 - Foro Regional de Colombo da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Rabello Filho - Unânime - J. 26.11.2008). Nessa
condição, não havendo a comprovação da fraude nos moldes do artigo 50 do Código
Civil, indefiro o pedido retro. II. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, pugnar o que entender de direito. III.Intimem-se.
ADV: JULIANA GRACIELA GÓES MILITÃO DA SILVA FABRIS (OAB 35609/
PR), JÚLIO GÓES MILITÃO DA SILVA (OAB 5609/PR), FERNANDO JOSE
BONATTO (OAB 25698/PR), SADI BONATTO (OAB 10011/PR) - Processo
0002459-44.2006.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de
Contratos - EXEQUENTE: COOP ECON CRED MUTUO PEQ EMPRES
MICROEMP, MICROEMPREEND. DE CTBA E REG METROP - SICOOB SUL -
EXECUTADA: IVONE CASTANHA e outro - 1.Considerando que o executado José
carlos Lepka Ribeiro restou citado à fl. 280, intime-se a parte exequente para dizer
se mantem o interesse na extinção do feito contra ele. 2.Ante a renuncia denunciada
à fl. 462, intime-se a executada Ivone Castanha pessoalmente pelo correio (fl. 463)
para, no prazo de 10 dias, constituir novo procurador. 3.Oficie-se novamente ao
banco Sudameris Brasil S.A no endereço indicado à fl. 483. 4.O exequente deu inicio
a execução do valor de R$2.691,48 em agosto/2006 (fl. 05), vindo posteriormente
apresentar o valor da divida como sendo de R$26.056,52 para agosto/2012 (fl.428).
Nesse passo, entendo prudente a intimação do contador judicial para elaboração
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da conta geral a fim de se buscar o real valor do débito exequendo. Intime-se.
Sobrevindo a conta, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. 5.Intimem-se.
ADV: DAIANE SANTANA RODRIGUES (OAB 33660/PR), JOSÉ VALTER
RODRIGUES (OAB 15319/PR), CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA (OAB 42336/PR) -
Processo 0002821-46.2006.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque -
EXEQUENTE: CRM COMERCIO DE CAMINHOES LTDA. - EXECUTADO: ERALDO
ZEMPULSKI - Sobre a manifestação do Avaliador Judicial (fl. 328), manifestem-se
as partes, no prazo de 10 (dez) dias.
ADV: LEANDRO LUIZ KALINOWSKI (OAB 36566/PR), ANTONIO EMERSON
MARTINS (OAB 17425/PR), JANAINA ZANON DALAZEN (OAB 48994/PR)
- Processo 0003298-69.2006.8.16.0001 - Procedimento Sumário - Despesas
Condominiais - REQUERENTE: CONDOMINIO ANTONIO RODRIGUES DE
GODOY - REQUERIDO: VALDEMIR BATISTA DA SILVA - 1.Intime a parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos matricula atualizada
do imóvel (v.Fls.559 e 593). 2.Sobrevindo, voltem conclusos para análise do
requerimento de fls.588/592 (v.Fls.585). 3. Intime-se.
ADV: RICARDO ANDRAUS (OAB 31177/PR), LUIZ GUSTAVO BARON
(OAB 47267/PR), ENIO CORREA MARANHAO (OAB 44216/PR) - Processo
0003578-06.2007.8.16.0001 - Procedimento Sumário - Compra e Venda -
REQUERENTE: IRMÃOS ALÁDIO & CIA LTDA - REQUERIDO: ADEMIR DE
CARVALHO - 1.Intime-se a parte credora para juntar matricula atualizada do
imóvel, no prazo de 10 dias, a fim de atender a solicitação do Município de fl.458.
2.Sobrevindo a matrícula, oficie-se novamente a Prefeitura de Curitiba. 3.Intimem-se.
ADV: ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES (OAB 54678AP/R) - Processo
0004439-89.2007.8.16.0001 - Busca e Apreensão - Obrigação de Entregar
- REQUERENTE: CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE - REQUERIDO: LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA CONFECÇOES - Considerando o pagamento das custas
remanescentes (fl. 245), encaminho os presentes autos para expedição de ofício ao
Cartório do Distribuidor para as respectivas baixas e posterior arquivamento.
ADV: DENIS AUDI ESPINELA (OAB 198153/SP), RUI PIMENTEL JUNIOR (OAB
72372/RS) - Processo 0005225-60.2012.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários - EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A -
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - Considerando apresentação da
planilha atualizada do débito (fls. 269/270), encaminho estes autos para expedição
de mandado de citação a ser cumprido no endereço indicado à fl. 260, conforme
determinado no item 2 do r. Despacho de fl. 265.
ADV: PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO (OAB 7585/PR), JEFFERSON JOSUE
FERREIRA FORMAGGIO FILHO (OAB 45176/PR), OTAVIO JUST (OAB 10505/PR),
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA (OAB 4084/PR), EDUARDO RONCAGLIO
GUERRA (OAB 36804/PR), PAULO ROBERTO HOFFMANN (OAB 25786/PR) -
Processo 0007021-28.2008.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos - EXEQUENTE: ROBERVAL RODRIGUES SILVA - EXECUTADO:
PADANY IMOVEIS e outros - 1.Intime-se a parte exequente para retificar o cálculo
apresentado excluindo o valor relativo aos honorários sucumbenciais dos embargos
à execução pelos motivos já informados em despacho proferido na data de hoje
naqueles autos. 2.Intimem-se.
ADV: GERSON MASSIGNAN MANSANI (OAB 27145/PR), ALUISIO PIRES DE
OLIVEIRA (OAB 20064/PR) - Processo 0007100-41.2007.8.16.0001 - Execução de
Título Extrajudicial - Nota Promissória - EXEQUENTE: LEIF PETER KARLSTEN
- EXECUTADO: CONSTRUTORA NAVE LTDA. - 1.Diante da certidão de fls.183,
intime a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos matricula
atualizada do imóvel. 2.Após, voltem conclusos (v.Fls.180). 3. Intimem-se.
ADV: LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB 13832/PR), PATRICK G. MERCER (OAB
30542/PR), JORGE R. RIBAS TIMI (OAB 30582/PR), HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI (OAB 19810/PR) - Processo 0007412-17.2007.8.16.0001 - Procedimento
Ordinário - Erro Médico - REQUERENTE: FRANCISCO ABILIO MATEUS e outros
- REQUERIDO: GILBERTO IOSHIAQUI HAMAMOTO e outros - DENUNCIADO:
ANACLETO JUNIOR BASSETO - 1.Quanto a questão da prova emprestada este
Juízo já se pronunciou à fl. 3125. Intimações necessárias, após o que, aguarde-se
a realização do ato. 2.Intimem-se.
ADV: GISELI RIBEIRO DA SILVA (OAB 47706/PR), ANDRÉ DINIZ AFFONSO
DA COSTA (OAB 17697/PR), DANTE D´AQUINO (OAB 40974/PR) - Processo
0007472-14.2012.8.16.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano
Material - REQUERENTE: MATHEUS VELOSO MARIA e outros - REQUERIDO:
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS S/A - 1.Diante da manifestação das
partes quanto ao laudo pericial apresentado (v.Fls.492/496 e 497/499), dou por
finda a prova técnica. 2.Intimem a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar em juízo o rol de testemunhas (v.Fls.385/386), bem como informar se
comparecerão em juízo independentemente de intimação. 3. Após, voltem conclusos
para designação da audiência de instrução e julgamento (v.Fls.389/392). 4. Intimem-
se.
ADV: GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI (OAB 19567/PR), LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN (OAB 21777/PR) - Processo 0007748-79.2011.8.16.0001 -
Procedimento Sumário - Contratos Bancários - REQUERENTE: JOMAR PEDRO
RIBEIRO - REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A C.F.I. - Intime-se a parte requerente
para no prazo de 10 (dez) dias proceder ao pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 71,92 (setenta e um reais e noventa e dois centavos).
ADV: IGOR ROBERTO MATTOS DOS ANJOS (OAB 52548/PR), SERGIO
SCHULZE (OAB 31034AP/R), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES
(OAB 31073AP/R), GENNARO CANNAVACCIUOLO (OAB 48881/PR) - Processo
0008740-06.2012.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A C.F.I. - REQUERIDO:
ROGERIO CAMPOY DE ANDRADE - Intime-se a parte requerente para no prazo
de 10 (dez) dias proceder ao pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 42,78 (quarenta e dois reais e setenta e oito centavos).

ADV: JOAO LEONEL ANTOCHESKI (OAB 25730/PR), MARIA IZABEL BRUGINSKI
(OAB 43844/PR) - Processo 0009064-98.2009.8.16.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
- EXECUTADO: V.S COMERCIO DE JOIAS LTDA-ME e outro - 1.Intime a parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos planilha atualizada da
dívida. 2.Após, voltem conclusos para análise do requerimento de fls.266/267. 3.
Intime-se.
ADV: ADRIANA D'AVILA DE OLIVEIRA (OAB 28200/PR), PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO (OAB 20903/PR), CARLOS ROBERTO FERREIRA
MUNHOZ COSTA (OAB 21530/PR), ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO (OAB
25298/PR) - Processo 0009166-57.2008.8.16.0001 - Embargos à Execução
- Contratos Bancários - EMBARGANTE: MANOEL PEDRO CORREIA -
EMBARGADO: BANCO CITIBANK S/A - 1.Conheço dos embargos opostos por
serem tempestivos (v.Fls.515/517), mas deixo de lhes dar provimento, visto não
conter qualquer dos vícios atinentes ao art.535 do Código de Processo Civil na
decisão embargada. O embargante, em verdade, pugna a reforma da decisão, a
qual não é possível por meio dos embargos declaratórios, visto que estes possuem
natureza de integração. Assim, nada há de ser alterado. 2.Cumpra conforme
determinado no item "2" de fls.508 (v.Fls.514). 3. Intimem-se.
ADV: JOEL KRAVTCHENKO (OAB 20892/PR) - Processo
0010073-90.2012.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel -
REQUERENTE: CONDOMINIO EMPRESARIAL SAO JOSE LTDA. - REQUERIDO:
TECHNOBLOCK DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - FIADOR:
NELSON CESARIO MILLANI e outro - 1.Lavre-se termo de penhora das cotas sociais
que possui o executado Nelson Cesário Millani junto a sociedade Thermokey do
Brasil Industria e Comércio de Equipamentos Ltda (v.Fls.153/155) 2.Lavrado o termo
de penhora, intime a parte executada para, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença (v.Fls.71). 3. Sobrevindo
manifestação, diga a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias. 4. Expeça ofício a
Junta Comercial, bem como a sociedade empresária (v.Fls.153/155) sobre a restrição
ora determinada. 5. Intimem-se.
ADV: JAIR APARECIDO AVANSI (OAB 18727BP/R), FERNANDA MONÇATO
FLORES (OAB 36273/PR), PATRICIA GOMES IWERSEN (OAB 12014/PR) -
Processo 0011399-27.2008.8.16.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por
Dano Material - REQUERENTE: JOSE COELHO DE OLIVEIRA - REQUERIDO:
EDIFICIO JARDIM LARISSA - 1.Tendo em vista o preparo das custas, possível o
prosseguimento do feito. 2.De forma a permitir a análise do requerimento realizado
pela exequente, determino sua intimação para apresentar planilha atualizada do
débito, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Nada sendo pugnado, arquivem-se. 4.Intimem-
se.
ADV: JONAS BORGES (OAB 30534/PR), FAGNER SCHNEIDER (OAB
42638/PR), SONIA ITAJARA FERNANDES (OAB 29247/PR) - Processo
0011467-40.2009.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque -
EXEQUENTE: NADINE GIL - EXECUTADO: LEANDRO MICHEL CHARNESKI e
outro - 1.De forma a permitir a análise do requerimento de fl.341 deve a exequente
apresentar planilha detalhada e atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias.
2.Nada sendo pugnado, pagas eventuais custas, arquivem-se. 3.Intimem-se.
ADV: FABIANA SILVEIRA (OAB 59127/PR), SERGIO SCHULZE (OAB 31034AP/
R) - Processo 0012586-70.2008.8.16.0001 - Depósito - Alienação Fiduciária
- REQUERENTE: ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITO
CREDITÓRIOS S/A - REQUERIDO: ROBERTO FERREIRA - Sobre o retorno
da carta de citação do requerido (fls. 120/121), com a informação "mudou-se",
manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.
ADV: LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB 19846/PR), IRINEU GALESKI
JUNIOR (OAB 35306/PR), JEFFERSON KAMINSKI (OAB 37362/PR) - Processo
0014582-98.2011.8.16.0001 - Monitória - Espécies de Contratos - REQUERENTE:
CLINIPAM - CLÍNICA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA -
REQUERIDO: CONSTRUÇÕES CONSULTORIA E OBRAS CCO LTDA -
Considerando a apresentação da guia DARF original (fl. 298), encaminho os
presentes autos para expedição de ofício à Receita Federal, conforme determinado
no item 2 do r. Despacho de fl. 235.
ADV: JOAO LEONEL ANTOCHESKI (OAB 25730/PR), ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE (OAB 26791/PR), MARIA IZABEL BRUGINSKI (OAB 43844/PR) -
Processo 0014640-67.2012.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula
de Crédito Bancário - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. - EXECUTADO:
PHOSPHORU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME e outro - CONSIDERANDO que
a nova ordem constitucional quer que se assegure a todos uma razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (inciso LXXVIII,
acrescentado ao art. 5º da CF pela EC 45/2004); CONSIDERANDO que a forma
conciliada é mais célere, mais econômica e mais pacificadora e, por isso, a reforma
processual de 1994 incluiu-a também dentre os poderes/deveres do juiz (art. 125,
IV, do CPC); CONSIDERANDO que o Banco Bradesco indicou este processo para
ser incluído no mutirão da conciliação: DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
(art. 125, IV, do CPC) a ser realizada no DIA 08/MAIO/2013, ÀS 14:00 HORAS, no
Centro de Conciliação e Cidadania do Tribunal de Justiça, localizado no 2º andar do
Palácio da Justiça - Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº, Centro Cívico. Intimem-se
os advogados pelo Diário da Justiça; Autorizo o Centro de Conciliação do TJ expedir
Carta de intimação das partes; Após, remetam-se os autos ao Centro de Conciliação
do TJ paras as devidas providências. Intimem-se.
ADV: SUZIENY BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB 53441/PR) - Processo
0018153-43.2012.8.16.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor
- REQUERENTE: KATY LEAL DE MEIRELLES e outro - Intime-se a parte requerente
para no prazo de 10 (dez) dias proceder ao pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 183,79 (cento e oitenta e três reais e setenta e nove
centavos).
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ADV: IGOR ROBERTO MATTOS DOS ANJOS (OAB 52548/PR), GENNARO
CANNAVACCIUOLO (OAB 48881/PR) - Processo 0018713-82.2012.8.16.0001 -
Procedimento Sumário - Contratos Bancários - REQUERENTE: CARMEM LUCIA
ANTUNES - REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A C.F.I. - Sobre o retorno da carta
de citação do requerido (fls. 136/137), com a informação "mudou-se", manifeste-se
a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.
ADV: DANIELLE CRISTHINA DEDA FERREIRA (OAB 46165/PR), FABIO
RODRIGUES FERREIRA (OAB 47304/PR), SERGIO SIU MON (OAB 47959/PR),
MARCELO RIPAMONTI (OAB 59415/PR) - Processo 0023147-17.2012.8.16.0001
- Renovatória de Locação - Locação de Imóvel - REQUERENTE: ROSANA
RODRIGUES FERREIRA - REQUERIDO: VELUZ MARTINS DE OLIVEIRA - Recebo
a apelação de fls.189-193 apenas no efeito devolutivo (artigo 58, V, Lei 8.245/91).
DE INSTRUMENTO - AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - APELAÇÃO
RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - DECISÃO CORRETA -
AGRAVO DESPROVIDO.Nos termos do inciso V, do artigo 58, da Lei 8.245/91,
as apelações das sentenças proferidas em ações Renovatória de Locação, terão
efeito exclusivamente devolutivo. ... DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Senhores Juízes:
RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MARCOS DE LUCA FANCHIN.
Curitiba, 05 de novembro de 2002 . ARQUELAU ARAUJO RIBAS Juiz Relator
3V588.2455201.184Código de Processo CivilCPC558parágrafo únicoCódigo de
Processo Civil74Lei do Inquilinato526Código de Processo Civil58V8.245558Código
de Processo Civillei do inquilinato (1818048 PR Agravo de Instrumento - 0181804-8,
Relator: Arquelau Araujo Ribas, Data de Julgamento: 05/11/2002, Primeira Câmara
Cível (extinto TA), Data de Publicação: 22/11/2002 DJ: 6255, undefined)Intime-se a
parte apelada para responder (artigo 518, CPC), no prazo de 15 (quinze) dias (artigo
508, CPC). Intime-se a parte apelada para responder (artigo 518, CPC), no prazo de
15 (quinze) dias (artigo 508, CPC). Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo. Intimem-se.
ADV: ROMILDO NUNES FERREIRA (OAB 15628/PR), ANA PAULA FOLGATE
(OAB 62457/PR) - Processo 0023386-21.2012.8.16.0001 - Usucapião - Usucapião
Ordinária - REQUERENTE: RENATA APARECIDA FELIX SILVA e outros -
REQUERIDA: CIDALITA DE CAMPOS HIDALGO - CONFRONTANTE: ANDERSON
WIERZBICKI e outros - 1.Intime-se a parte requerente para atender a solicitação de
fls. 192-195, no prazo de 10 dias. 2.Sobrevindo o atendimento a determinação supra,
intime-se novamente o Municipío para se manifestar. 3.Intimem-se.
ADV: JOSÉ ROBERTO TRAUTWEIN (OAB 23140/PR), CARLYLE POPP (OAB
15356/PR), GUILHERME BORBA VIANNA (OAB 27083/PR), RENE ARIEL DOTTI
(OAB 2612/PR) - Processo 0023620-37.2011.8.16.0001 - Produção Antecipada de
Provas - Medida Cautelar - REQUERENTE: PASINI MELEK ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA - REQUERIDO: ELIZEU JEFERSON DE OLIVEIRA e outros -
Intime-se a parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias proceder ao pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 156,98 (cento e cinquenta e
seis reais e noventa e oito centavos).
ADV: DANIELE DE BONA (OAB 39476/PR), VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA
(OAB 38547/PR) - Processo 0024405-33.2010.8.16.0001 - Procedimento Sumário
- Arrendamento Mercantil - REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A -
REQUERIDA: SONIA MARIA CAMARGO DA SILVA - 1.Intime a parte autora para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento ao feito, pena de extinção
(v.Fls.89 e 91). 2.Decorrido o prazo acima e nada sendo requerido, voltem conclusos
para extinção. 3. Intime-se.
ADV: FRANCISCO CARLOS SERRANO (OAB 187695/SP), MARCIO ANDRE
SENNA (OAB 49104/RS) - Processo 0024527-75.2012.8.16.0001 - Reintegração /
Manutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - REQUERENTE: BANCO
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - REQUERIDO: CLAUDIO
ANANIAS DA CUNHA - Intime-se a parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias
proceder ao pagamento das custas processuais remanescentes no valor de R$ 48,88
(quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos).
ADV: EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR (OAB 14882/SC), PAULO
SÉRGIO WINCKLER (OAB 33381/PR), ANDREIA DOTA VIEIRA (OAB 10863/
SC), ALESSANDRA CRISTINA RAMIRO DE FRANÇA (OAB 53477/PR) - Processo
0025162-56.2012.8.16.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano
Material - REQUERENTE: SANDRO ADRIANO ELEUTERIO DE MORAES -
REQUERIDO: ITALIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro - 1.Digam as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de conciliação, bem como
sobre a necessidade de produção de provas, justificando para cada modalidade
probatória o ponto controvertido que pretendem elidir. 2.Após, voltem conclusos para
despacho saneador ou julgamento antecipado (v.Fls.55/56, 57, 60 e 159). 3. Intimem-
se.
ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 19937/PR), LUCILENE
ALISAUSKA CAVALCANTE (OAB 39912/PR), JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR
(OAB 37171/PR) - Processo 0027363-21.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário -
Contratos Bancários - REQUERENTE: DENIS MARCEL DUARTE - REQUERIDO:
BANCO ITAULEASING S/A - Converto o julgamento em diligência para intimar a
requerida, para que, no prazo de 10 dias, junte o contrato legível, uma vez que o
juntado encontra-se ilegível, sob penas do artigo 359 do Código de Processo Civil.
Intimações e diligências necessárias.
ADV: JOAO LEONEL ANTOCHESKI (OAB 25730/PR) - Processo
0030621-39.2012.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito
Bancário - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. - EXECUTADO: FRUTESP
COML LTDA. e outro - CONSIDERANDO que a nova ordem constitucional quer que
se assegure a todos uma razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação (inciso LXXVIII, acrescentado ao art. 5º da CF pela EC
45/2004); CONSIDERANDO que a forma conciliada é mais célere, mais econômica

e mais pacificadora e, por isso, a reforma processual de 1994 incluiu-a também
dentre os poderes/deveres do juiz (art. 125, IV, do CPC); CONSIDERANDO que o
Banco Bradesco indicou este processo para ser incluído no mutirão da conciliação:
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art. 125, IV, do CPC) a ser realizada
no DIA 08/MAIO/2013, ÀS 13:00 HORAS, no Centro de Conciliação e Cidadania
do Tribunal de Justiça, localizado no 2º andar do Palácio da Justiça - Praça Nossa
Senhora da Salete, s/nº, Centro Cívico. Intimem-se os advogados pelo Diário da
Justiça; Autorizo o Centro de Conciliação do TJ expedir Carta de intimação das
partes; Após, remetam-se os autos ao Centro de Conciliação do TJ paras as devidas
providências. Intimem-se.
ADV: GIOVANA MICHELIN LETTI (OAB 50113/PR), FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ
(OAB 50020/PR), FLAVIO DIONISIO BERNARTT (OAB 11363/PR), ANTELMO
JOAO BERNARTT FILHO (OAB 43594/PR), JORGE FRANCISCO FAGUNDES
D'ÁVILA (OAB 56519/PR) - Processo 0032375-16.2012.8.16.0001 - Procedimento
Sumário - Previdência privada - REQUERENTE: TEREZINHA APARECIDA
CORREA DELGADO - REQUERIDO: FUNDAÇAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - Vistos e examinados estes autos de ação de cobrança, etc. I.
Relatório TEREZINHA APARECIDA CORREA DELGADO, devidamente identificada
e representada, ingressou com a presente ação de cobrança, em face do
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL, já qualificada, primeiramente
requereu a tramitação prioritária do processo. Alegou que era casada com o Sr. Luiz
Carlos Delgado, e que este trabalhou na antiga Telepar, tendo aderido ao plano
de aposentadoria da instituição. Com sua morte, a autora recebeu os benefícios
de pensão por morte e também o pecúlio por morte. Aduz, entretanto, que esses
valores estão abaixo do devido, tendo sido recebido apenas 60% do valor base
a que teria direito por Pensão por Morte, e apenas 50% do valor do Pecúlio por
Morte. Ao final requer a concessão de justiça gratuita, o pagamento da diferença
dos valores referentes à pensão por morte e o pagamento integral do Pecúlio por
Morte. Juntou documentos de fls. 08-18. À fl. 22-23 foram deferidas as benesses
da assistência judiciária e marcada audiência. A requerida apresentou contestação
(v.fls.34-46), informando sobre a relação contratual estabelecida e da necessidade
da observância do que dispõe os estatutos e regulamentos incidentes. Afirma que
o beneficiário requereu 50% de adiantamento do seu pecúlio por moléstia grave,
tendo sido pago em 30/06/2011. Por isso, o pagamento de metade do benefício a sua
esposa após seu falecimento está correto. Discorreu sobre o princípio do equilíbrio
atuarial, em que se analisa uma série de dados para o cálculo das prestações
futuras, inclusive as taxas de juros e de inflação futuras. Ao final requer seja
declarada a improcedência dos pedidos formulados pelo autor. Colaciona à defesa
os documentos de fls.47-102. Em audiência de fls.105 a conciliação restou sem
êxito. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É o relatório. II - Fundamentos
Trata-se de ação de cobrança, na qual a autora requer a condenação da requerida
ao pagamento da diferença nos valores recebidos referentes à Pensão por Morte
e ao pagamento integral do Pecúlio por Morte. Não havendo mais provas a serem
produzidas, encontra-se o feito preparado para julgamento. A requerente afirma que
recebeu valores menores que os devidos em razão do falecimento de seu marido. Ao
que a ré replicou afirmando que a os valores recebidos pela autora estão corretos e
contemplam o disposto no Regulamento do Plano de Benefícios da SISTEL. Quanto
ao pedido de Pensão por Morte a autora informa que recebeu apenas 60% do
valor base a que teria direito quanto a esse benefício. Ao que a requerida rebate
afirmando ser esse valor o devido, pois está de acordo com o Regulamento. O
artigo 35 do Regulamento do Plano de Benefícios da SISTEL (v.fls.89) determina
que o benefício seja constituído de uma cota familiar mais a cota individual. De
forma que a cota familiar é 50% do valor da aposentadoria recebida, e a cota
individual é a quinta parte da cota familiar, ou seja, 10% por beneficiário. Assim,
resta justificado o recebimento de 60% da Pensão por Morte, estando correto o
valor de R$142,40. Com relação ao Pecúlio por Morte, a autora requereu junto à
empresa o pagamento do valor total do prêmio (R$17.079,40) a que teria direito,
tendo recebido tão somente a metade (R$8.539,70 fls.14). A empresa ré demonstra
que o pagamento se deu de forma correta, pois já tinha sido pago ao assistido
50% do valor em razão de Pecúlio por Moléstia Grave em 30/06/2011 (v.fls.15). O
artigo 56 do Regulamento do Plano de Benefícios da SISTEL determina ser possível
o adiantamento do Pecúlio por Morte. A empresa ré junta aos autos o pedido do
assistido às fls.98-100, desse documento fica demonstrado que o pedido foi feito
em maio de 2011. Ainda o artigo 56, paragrafo 2º determina que: "Parágrafo 2º
- A importância antecipada será reduzida, atuarialmente, de modo a neutralizar o
aumento de encargos da FUNDAÇÃO, decorrente da antecipação do pagamento do
pecúlio por morte.". A partir disso, resta comprovado que o assistido pela empresa
requereu o adiantamento do benefício do Pecúlio por Morte e este foi pago. Assim,
agora, após a ocorrência do falecimento do assistido, está correto o pagamento
efetuado à beneficiária. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os
pedidos iniciais. Levando-se em consideração a complexidade da causa, o tempo
despendido e o zelo do profissional, condeno a autora ao pagamento dos honorários
advocatícios da parte adversa que fixo em r$ 1.000,00, com fulcro no artigo 20 § 4º
do CPC, bem como, ao pagamento das custas processuais, ressalvado o disposto
no art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se,Registre-se e Intime-se.
ADV: NORBERTO TARGINO DA SILVA (OAB 44728/PR), CALIXTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA (OAB 34247/PR) - Processo 0033367-11.2011.8.16.0001 -
Procedimento Sumário - Contratos Bancários - REQUERENTE: VERA
APARECIDA MACHADO CONSTANTINO - REQUERIDO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A - CONSIDERANDO que a nova ordem constitucional quer
que se assegure a todos uma razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação (inciso LXXVIII, acrescentado ao art. 5º da CF pela EC
45/2004); CONSIDERANDO que a forma conciliada é mais célere, mais econômica
e mais pacificadora e, por isso, a reforma processual de 1994 incluiu-a também
dentre os poderes/deveres do juiz (art. 125, IV, do CPC); CONSIDERANDO que o
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Banco Bradesco indicou este processo para ser incluído no mutirão da conciliação:
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art. 125, IV, do CPC) a ser realizada
no DIA 06/MAIO/2013, ÀS 14:30 HORAS, no Centro de Conciliação e Cidadania
do Tribunal de Justiça, localizado no 2º andar do Palácio da Justiça - Praça Nossa
Senhora da Salete, s/nº, Centro Cívico. Intimem-se os advogados pelo Diário da
Justiça; Autorizo o Centro de Conciliação do TJ expedir Carta de intimação das
partes; Após, remetam-se os autos ao Centro de Conciliação do TJ paras as devidas
providências. Intimem-se.
ADV: ADRIANA RIOS MENEGHIN (OAB 26389/PR), RAFAEL ANTONIO
PELLIZZETTI (OAB 43876/PR), TATIANE PARZIANELLO (OAB 32013/PR)
- Processo 0034168-87.2012.8.16.0001 - Despejo - Locação de Imóvel -
REQUERENTE: IP 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - REQUERIDA:
ELIANE DOS SANTOS e outros - 1.Sem prejuízo do comando de fls.609, o qual
determinou a expedição de ofício, intime a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar aos autos certidão explicativa da ação em trâmite na 3ª Vara Cível da Capital,
autuada sob n.º 31783/12, contendo as seguintes informações: a) nome das partes;
b) objeto; c) data do primeiro despacho; e, d) fase processual (v.Fls.382, 420 e 564).
2.Defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo acima exposto (v.Fls.612).
3. Intimem-se.
ADV: RODRIGO FONTANA FRANÇA (OAB 45457/PR), ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA (OAB 11527/PR), IDERALDO JOSE APPI (OAB
22339/PR), CARLOS GOMES DE BRITO (OAB 50539/PR) - Processo
0034742-13.2012.8.16.0001 - Embargos à Execução - Cédula de Crédito
Bancário - EMBARGANTE: PH TECNICA CONDOMINAL ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIO LTDA. e outro - EMBARGADO: ITAÚ UNIBANCO S.A - 1.Diante
da resposta do ofício encaminhado ao Juízo da 15ª Vara Cível verifico não haver
conexão entre a presente demanda e àquela que lá trâmita, pois não há identidade
entre a causa de pedir ou pedido. A execução em apenso tem como causa de pedir
o inadimplemento do contrato de cédula de crédito bancário n.º 30520/526260492,
emitido em 06/11, sendo o requerimento a execução do valor de R$ 35.441,33.
Po sua vez, a execução que corre junto àquele Juízo tem como causa de pedir o
inadimplemento da cédula de crédito bancário sob n.º 30981/19310449, emitida em
80/10, tendo como objeto a execução do valor de R$ 32.086,41 (v.Fls.312). Tendo em
vista que se tratam de títulos diversos, a decisão a ser proferida naquela não tem o
condão de alcançar e/ou prejudicar aquela a ser prolatada nesta, não havendo, dessa
forma, falar em conexão. 2.Tendo em vista que a questão de mérito é eminentemente
de direito, nos termos do art.330, I do Código de Processo Civil, registrem para
sentença e voltem conclusos para decisão (v.Fls.244). 3. Intimem-se.
ADV: MICHEL GUERIOS NETTO (OAB 36357/PR), JOÃO CASILLO (OAB 3903/
PR), SAMIR ALEXANDRE DO PRADO GEBARA (OAB 49031/PR), MARCELO
ANTONIO O. MARTINS (OAB 21422/PR) - Processo 0036129-63.2012.8.16.0001
- Despejo por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel - REQUERENTE:
CONDOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA - REQUERIDO: A. MOLON ME -
FIADORA: ESTHER DE FATIMA CORTIANO - Considerando a apresentação em
duplicidade de expediente com o mesmo conteúdo, torne-se sem efeito aquele de fls.
351-373 no histórico dos autos. Ciente do Agravo de Instrumento interposto e quanto
a este, aguarde-se pedido de informações ou seu julgamento. Intimem-se.
ADV: IGLENE GUIMARAES KALINOSKI (OAB 41639/PR), ROGERIO
STEINEMANN DUMKE (OAB 31180/PR) - Processo 0037836-66.2012.8.16.0001 -
Renovatória de Locação - Locação de Imóvel - REQUERENTE: SANDRA MARIA
DA FONSECA MANFRA - REQUERIDO: RODOLFO AUGUSTO FONTOURA -
Considerando o interesse das partes, designo audiência de conciliação (art. 331 do
Código de Processo Civil), para o dia 17/06/2013, às 14:00 horas, oportunidade em
que, em não havendo transação e superadas eventuais preliminares ou questões
processuais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de produção de provas
e ou julgamento do feito no estado em que se encontrar. Intimem-se.
ADV: VALDOMIRO CZAIKOWSKI FILHO (OAB 58276/PR), LIZETE RODRIGUES
FEITOSA (OAB 21762/PR), ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA (OAB 35097/
PR), VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO (OAB 11682/PR), MARIA INÁH FERREIRA
PEPE CZAIKOWSKI (OAB 15469/PR) - Processo 0038144-39.2011.8.16.0001
- Procedimento Sumário - Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de
Medicamentos - REQUERENTE: CLOVIS FERREIRA - REQUERIDO: UNIMED
CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS - Segue em anexo
comprovante da resposta à solicitação de bloqueio junto ao sistema BACENJUD, o
qual indica não haver sido realizado bloqueio de valores em conta de titularidade da
parte executada. Assim, manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que entender de direito. Intimem-se.
ADV: ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (OAB 31073AP/R), SERGIO
SCHULZE (OAB 31034AP/R) - Processo 0038511-63.2011.8.16.0001 - Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. - REQUERIDO: DIVANIR XAVIER DE OLIVEIRA - 1.Tendo
em vista que a parte ré não detém patrono nos autos, deve a minuta de acordo
noticiada pela autora (v.Fls.109/110) conter a firma reconhecida da sua assinatura.
Nessa condição, no prazo de 10 (Dez) dias, deve a parte autora atender ao comando.
2.Sobrevindo, contados e preparados, voltem conclusos para homologação. 3.
Intimem-se.
ADV: JOSE LUIS DIAS DA SILVA (OAB 119848/SP), DAGOBERTO SILVERIO
DA SILVA (OAB 83631/SP) - Processo 0039132-26.2012.8.16.0001 - Procedimento
Sumário - Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: FW DISTRIBUIDORA
LTDA - REQUERIDO: IPV INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS
LTDA. e outro - Considerando que o valor proporcional (50%) das custas
remanescentes pela parte requerida não foram recolhidas para esta Serventia, e
sim ao FUNREJUS (fl. 163), intime-se-a novamente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar ao preparo do valor de R$ 19,83 (dezenove reais e oitenta e três
centavos), devendo ser preenchida a opção "Conta de Custas Cível" no campo

de "receita". Ainda, deve a parte requerida, querendo, solicitar restituição do valor
recolhido equivocadamente à fl. 163, junto ao TJPR.
ADV: IGOR ROBERTO MATTOS DOS ANJOS (OAB 52548/PR), CARLA PASSOS
MELHADO COCHI (OAB 44843/PR), GENNARO CANNAVACCIUOLO (OAB 48881/
PR) - Processo 0040026-36.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário - Contratos
Bancários - REQUERENTE: IRENE DE OLIVEIRA SANTIAGO - REQUERIDO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - CONSIDERANDO que a nova ordem
constitucional quer que se assegure a todos uma razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação (inciso LXXVIII, acrescentado
ao art. 5º da CF pela EC 45/2004); CONSIDERANDO que a forma conciliada é mais
célere, mais econômica e mais pacificadora e, por isso, a reforma processual de
1994 incluiu-a também dentre os poderes/deveres do juiz (art. 125, IV, do CPC);
CONSIDERANDO que o Banco Bradesco indicou este processo para ser incluído
no mutirão da conciliação: DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art. 125, IV,
do CPC) a ser realizada no DIA 08/MAIO/2013, ÀS 13:00 HORAS, no Centro de
Conciliação e Cidadania do Tribunal de Justiça, localizado no 2º andar do Palácio
da Justiça - Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº, Centro Cívico. Intimem-se os
advogados pelo Diário da Justiça; Autorizo o Centro de Conciliação do TJ expedir
Carta de intimação das partes; Após, remetam-se os autos ao Centro de Conciliação
do TJ paras as devidas providências. Intimem-se.
ADV: FABIO PACHECO GUEDES (OAB 23009/PR), SUZANA VALENZA
MANOCCHIO (OAB 30544/PR), SANDRO MARCELO KOZIKOSKI (OAB 22729/
PR) - Processo 0040168-06.2012.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Inadimplemento - EXEQUENTE: LUIZ RENATO BEHRENS e outro - EXECUTADO:
LUIZ KOMPATSCHER NETO e outro - 1.Com razão a parte executada quanto a sua
representação processual, ante o instrumento de procuração de fl. 110. No mais,
aguarde-se como determinado no despacho de fl. 111 item 2. 2.Intimem-se.
ADV: GILBERTO PEDRIALI (OAB 6816/PR), MARCOS AMARAL VASCONCELLOS
(OAB 16440/PR), ISABELA ROSA BRISOLA DE OLIVEIRA (OAB 51662/
PR), FABRICIO JESSE BRISOLA DE OLIVEIRA (OAB 50144/PR) - Processo
0041299-50.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário - Defeito, nulidade ou anulação
- REQUERENTE: TANIA REGINA DIAS DE ANDRADE - REQUERIDO: BANCO
BRADESCO S.A. - Intime-se a parte requerida para no prazo de 10 (dez) dias
proceder ao pagamento das custas processuais remanescentes no valor de R$
893,48 (oitocentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos)
ADV: GABRIEL YARED FORTE (OAB 42410/PR), NELSON PASCHOALOTTO
(OAB 42745/PR) - Processo 0042709-12.2012.8.16.0001 - Exibição - Contratos
Bancários - REQUERENTE: ODAIR OLIVEIRA DOS SANTOS VAZ - REQUERIDO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - Diante da apresentação pela ré
do contrato firmado entre as partes (v.Fls.111/116), cumprindo, dessa forma, a
determinação contida no dispositivo da sentença prolatada às fls. 99/102, verifico a
renúncia do prazo recursal. Todavia, antes de dar prosseguimento ao feito, aguarde
o decurso do prazo para apresentação de eventual apelação pela parte autora, visto
não ter decorrido o prazo para interposição do recurso (v.Fls.106/107). 2.Transita
em julgado a decisão, voltem conclusos para análise do requerimento de fls.110. 3.
Intimem-se.
ADV: GISSELY CARLA BIUHNA (OAB 41095/PR), PRISCILA RECHETZKI (OAB
51629/PR), LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI (OAB 30862BP/R), ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR (OAB 15471/PR), RODRIGO GAIAO (OAB 34930/PR) -
Processo 0042935-51.2011.8.16.0001 - Cumprimento Provisório de Sentença -
Locação de Imóvel - REQUERENTE: SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS NO
PARANA SS LTDA - REQUERIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA - 1.Aguarde o decurso do prazo concedido no comando de fls.605
(v.Fls.607). 2.Decorrido o prazo para apresentação de eventual impugnação pela
parte executada, voltem conclusos para análise do requerimento de fls.608/609
(v.Fls.605). 3. Intimem-se.
ADV: LIVIA LELIS CALIL (OAB 52619/PR), VERA LUCIA LELIS OLIVEIRA (OAB
57051/PR) - Processo 0043214-03.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário -
Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: PAULO CESAR FERNANDES
SANTOS - REQUERIDO: IVES PONESTKE e outro - Considerando que as
diligências do Sr. Oficial de Justiça foram recolhidas na conta desta Escrivania (fl.
92), intime-se a parte requerente para comparecer em cartório a fim de ser restituída
daquele valor (R$99,70), bem como para regularizar o recolhimento das custas,
conforme Ato Ordinatório de fl. 87.
ADV: JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR (OAB 37171/PR), EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA (OAB 37102/PR), LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE (OAB
39912/PR), MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB 32504/PR) - Processo
0043769-20.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário - Contratos Bancários -
REQUERENTE: WAGNER FERREIRA - REQUERIDO: BANCO FIAT S.A. -
1.Mantenho a decisão agravada pelos próprios fundamentos (v.Fls.218 e 222).
2.Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a manifestação da ré, às
fls.221, na qual afirma não estar efetuando o depósito dos valores incontroversos
referente a prestação em Juízo. 3. Decorrido o prazo acima, com ou sem
manifestação, voltem conclusos (v.Fls.176). 4. Intimem-se.
ADV: LIZETE RODRIGUES FEITOSA (OAB 21762/PR), JULIANA SANDOVAL
LEAL DE SOUZA (OAB 38559/PR), JEAN PATRIK CAUDURO (OAB 59766/
PR) - Processo 0043889-63.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário - Tratamento
Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos - REQUERENTE:
LIGIA CAPANEMA AGE - REQUERIDO: UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE MEDICOS - Intime-se a parte requerente para no prazo de 10
(dez) dias proceder ao pagamento das custas processuais remanescentes no valor
de R$ 50,76 (cinquenta reais e setenta e seis centavos).
ADV: PAULO ROBERTO BELILA (OAB 53010/PR), KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI (OAB 54305/PR) - Processo 0044153-51.2010.8.16.0001 - Execução
de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: ITAPEVA II
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MULTICARTEIRA FIDC NP - EXECUTADA: LILIAN CRISTINA MIRO - Recebo os
embargos declaratórios de fls.174-176 posto tempestivos. No mérito, entendo não
merecer acolhida a tese da embargante, posto não verificar o preenchimento dos
requisitos do artigo 535 do CPC, quais sejam omissão, contradição ou obscuridade.
Em verdade, o que se verifica é a irresignação quanto ao mérito da decisão, o
qual deve ser atacada pela via adequada. Pelo exposto, DEIXO DE ACOLHER
os presentes embargos, mantendo integralmente o pronunciamento guerreado.
Intimem-se.
ADV: IONEIA ILDA VERONEZE (OAB 26856/PR), FRANCISCO BRAZ DA
SILVA (OAB 55902/PR), MARLI INACIO PORTINHA DA SILVA (OAB 150793/
SP) - Processo 0045456-66.2011.8.16.0001 - Depósito - Alienação Fiduciária -
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - REQUERIDO:
CARLOS AROLDO NEGOSSEKI - Intime-se a parte requerente para no prazo de 10
(dez) dias proceder ao pagamento das custas processuais remanescentes no valor
de R$ 43,24 (quarenta e três reais e vinte e quatro centavos).
ADV: FERNANDA ANDREAZZA (OAB 22749/PR), DYOGO CARDOSO MENDES
(OAB 42523/PR) - Processo 0045824-12.2010.8.16.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Inadimplemento - EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO
JOSÉ - COLÉGIO SÃO JOSÉ - EXECUTADO: FÁBIO LUIZ PADILHA - 1.Por
meio da manifestação de fls. Vem o executada pugnar pela liberação do valor
bloqueado em conta de sua titularidade junto ao ITAÚ sob a alegação de ser nela que
recebe seus proventos salariais. Da análise dos documentos apresentados denota-
se de fato receber seus proventos salariais em conta junto ao ITAÚ. Ainda, ao
verificar a resposta à solicitação realizada junto ao sistema BACENJUD, contatou-
se a realização de bloqueio em conta de titularidade do executado junto à referida
instituição financeira. Assim, resta clara a constrição dos proventos salariais do
executado. Nos termos do artigo 649, IV do CPC valores oriundos de aludidos
proventos são absolutamente impenhoráveis, em razão do que se impõe ao Juízo
determinar o imediato desbloqueio da importância. Nesse sentido segue em anexo
comprovante de solicitação de desbloqueio do valor junto ao sistema BACENJUD.
2.Sem prejuízo, diante do bloqueio de outros valores realizado por meio do sistema
BACENJUD, segue em anexo o comprovante de solicitação de transferência do valor
a uma conta vinculada aos autos. 3.Sobrevindo ofício informando a transferência,
lavre-se termo de penhora e cientifique-se a executada. 4.Em seguida, intime-se a
exequente paar pugnar o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. 5.Nada
sendo pugnado, pagas as custas, arquivem-se. 6.Intimem-se.
ADV: CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA (OAB 24501/PR), REINALDO
MIRICO ARONIS (OAB 35137AP/R) - Processo 0046069-52.2012.8.16.0001 -
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - EXEQUENTE: HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - EXECUTADA: JAQUELINE RUPP KARATCHUK
e outro - 1.A manifestação da exequente, às fls.98, refere-se aos embargos opostos
em apenso, razão pela qual a torno sem efeito. 2.Intime-se.
ADV: REINALDO MIRICO ARONIS (OAB 35137AP/R) - Processo
0046319-85.2012.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
- EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - EXECUTADO:
NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI FILHO e outro - Considerando a apresentação
da planilha atualizada do débito (fls. 82/84), encaminho estes autos para expedição
de novo mandado de citação do executado NILTON no endereço indicado em fl. 73.
ADV: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB 7919/PR), MONICA FERREIRA MELLO
BEGGIORA (OAB 33111/PR), ALEXANDRE MILLEN ZAPPA (OAB 27862/PR) -
Processo 0046337-09.2012.8.16.0001 - Produção Antecipada de Provas - Medida
Cautelar - REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A - REQUERIDO: MARCELO
DALLAZEN - 1.Ciente quanto a manifestação da parte autora às fls.798/799, na qual
informa o andamento do agravo de instrumento interposto junto ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 2.Aguarde conforme determinado no item 2 de fls.796.
3. Intimem-se.
ADV: KARIN HASSE (DEFENSORA PÚBLICA) (OAB 13788/PR) - Processo
0047292-40.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário - Compra e Venda -
REQUERENTE: ROSEMAR RIBEIRO - REQUERIDO: MARCIO LUIS DA GAMA
CAVALHEIRO - Encaminho estes autos para expedição de novo mandado de
citação, conforme determinado no Termo de Audiência de fl. 89.
ADV: CARLOS EDRIEL POLZIN (OAB 23784/PR), SILMARA BERNARDIN DE
ANDRADE MOREIRA (OAB 34420/PR) - Processo 0047387-41.2010.8.16.0001 -
Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: IONE
CAPELLETTI - REQUERIDO: PEDRO LUDOVICO - 1.Aguarde o decurso do prazo
para as partes tomarem ciência quanto ao processo de digitalização (v.Fls.90).
2.Após, retornem para conclusão (v.Fls.82 e 84). 3. Intimem-se.
ADV: ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (OAB 31073AP/R), ALEXANDRE
CORREIA (OAB 19951/SC), SERGIO SCHULZE (OAB 31034AP/R) - Processo
0047508-98.2012.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A. - REQUERIDA: PATRICIA DE LARA MIRANDA -
Considerando a apresentação da Conta Judicial (fls. 159/160), intime-se a parte
requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o depósito da diferença
detectada, sob pena de nova busca e apreensão do veículo, conforme determinado
no item 4 do r. Despacho de fl. 113. Ainda, no prazo de 05 (cinco) dias deve a parte
requerente proceder à retirada da peça inicial e documentos que a acompanharam,
sendo que em caso de estagiário, este deverá apresentar autorização específica para
tanto.
ADV: LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB 5438/PR), MARCUS AURELIO LIOGI
(OAB 25816/PR), LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB 10172/PR) - Processo
0047747-39.2011.8.16.0001 - Exibição - Contratos Bancários - REQUERENTE:
JULIVAL FRANCISCO SANTOS SOUZA - REQUERIDO: BANCO BANESTADO
S.A. e outro - Ciente do Agravo de Instrumento (fls.129/141). Quando requisitado,
informem que mantenho a decisão agravada, bem como que foi cumprido o contido

no artigo 526 do Código de Processo Civil (v.Fls.127/128). Ciente quanto a certidão
de fls. 126, na qual informa ter decorrido o prazo sem manifestação da instituição
financeira (v.Fls.116). Todavia, ante o pedido de concessão de efeito suspensivo ao
agravo, aguarde decisão do Juízo ad quem. Intimem-se.
ADV: MARILZA MATIOSKI (OAB 16897/PR) - Processo 0048574-16.2012.8.16.0001
- Procedimento Sumário - Despesas Condominiais - REQUERENTE: CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA - REQUERIDO: DAWSON DE PINTOR
AVILES e outro - 1.Tendo em vista que a parte ré não tem patrono nos autos
(v.Fls.67/68), deve a minuta do acordo noticiada pelas partes (v.Fls.69/70) conter o
reconhecimento da firma da sua assinatura. 2.Nessa condição, intime a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, atender o comando. 3. Após, contados e preparados,
voltem conclusos para homoloação. 4. Intimem-se.
ADV: JOÃO MIGUEL RAFAELLI (OAB 12053/PR), CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES (OAB 19937/PR) - Processo 0049582-96.2010.8.16.0001 - Procedimento
Ordinário - Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: JOÃO BOSCO
FERREIRA PINTO - REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S/A - 1.Tendo em vista a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, na qual informa não ter sido possível a busca
e apreensão dos documentos (v.Fls.173), intime a instituição financeira para, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar os documentos solicitados, advertindo que, caso
a instituição financeira não cumpra a determinação, ao decidir o pedido, esse juízo
admitirá como verdadeiro os fatos que, por meio do documento a parte pretendia
provar, conforme disciplina o art. 359 do Código de Processo Civil. 2.Decorrido o
prazo e não havendo manifestação, voltem conclusos (v.Fls.71). 3. Intime-se.
ADV: FREDERICH MARK ROSA SANTOS (OAB 10416/PR), IDERALDO JOSE
APPI (OAB 22339/PR), CARLOS GOMES DE BRITO (OAB 50539/PR), CAMILA
NESI KOSKODAI (OAB 61335/PR) - Processo 0050177-95.2010.8.16.0001 -
Inventário - Inventário e Partilha - REQUERENTE: CONDOMINIO EDIFICIO
CRYSTAL LAKE RESIDENCE - MEEIRA: ANA ANDRETTA - HERDEIRO: LUIZ
FERNANDO ANDRETTA e outro - INVTE: MARCELO ANDRETTA - DE CUJUS:
VALNEI ANDRETTA - Ante a regularização da planilha atualizada do débito às fls.
213/215, em complemento ao documento juntado em fl. 197, intime-se novamente a
parte inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição
de fl. 196, bem como da referida planilha, conforme r. Despacho de fl. 198.
ADV: VANESSA TAVARES LOIS (OAB 26245/PR), MARCELO MARCO BERTOLDI
(OAB 21200/PR), CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JUNIOR (OAB 267390/
SP) - Processo 0050799-09.2012.8.16.0001 - Procedimento Ordinário - Compra e
Venda - REQUERENTE: BRUNO SCHNEKENBERG DAEMON - REQUERIDO: FIT
15 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - 1.Intime a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos proposta concreta de
acordo (v.Fls.336). 2.Sobrevindo, diga a parte ré no mesmo prazo. 3. Não havendo
composição amigável, voltem conclusos para despacho saneador ou julgamento
antecipado. 4. Intimem-se.
ADV: JOSÉ VALTER RODRIGUES (OAB 15319/PR), VALDIR JULIO ULBRICH
(OAB 12643/PR) - Processo 0050818-15.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - REQUERENTE: EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA. -
REQUERIDO: ACIR WELLNER e outro - 1.Designo a audiência preliminar para o dia
17/06/2013, às 14:15 horas. 2.Cite-se e intime-se a parte ré no endereço indicado
à fl. 126. 3.Intimem-se.
ADV: ODECIO LUIZ PERALTA (OAB 32426AP/R), ROBERTO CESAR DE
SOUZA RODRIGUES (OAB 50729/PR) - Processo 0051592-16.2010.8.16.0001
- Procedimento Sumário - Contratos Bancários - REQUERENTE: JOAO
HAMILTON SCHULTZ GUEMBAROSKI - REQUERIDO: OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Intime-se a parte requerente para no prazo
de 10 (dez) dias proceder ao pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 71,44 (setenta e um reais e quarenta e quatro centavos).
ADV: GRACIELE WINDMULLER DE SIQUEIRA (OAB 57616/PR),
GIULIANO FERREIRA DA COSTA GOBBO (OAB 52568/PR) - Processo
0051654-85.2012.8.16.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano
Material - REQUERENTE: KAROLINE ANDRESSA KROKER e outro - REQUERIDO:
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A - Intimem-se as partes para, no prazo
de 10 (dez) dias, informar sobre a possibilidade de conciliação, bem como sobre a
necessidade de produção de provas, indicando para cada meio probatório o ponto
controvertido que pretendem elucidar.
ADV: CIRO BRÜNING (OAB 20336/PR), JAIME OLIVEIRA PENTEADO
(OAB 20835/PR), GERSON VANZIN MOURA DA SILVA (OAB 19180/PR),
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA (OAB 17427/PR), FERNANDO VERNALHA
GUIMARÃES (OAB 20738/PR), LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA (OAB
22076/PR) - Processo 0052993-50.2010.8.16.0001 - Embargos à Execução - Seguro
- EMBARGANTE: P. S. C. de S. G. - EMBARGADO: L. F. V. - DENUNCIADO: I. B.
R. S.A - 1.Intimem-se as partes para informarem acerca do julgamento do agravo de
instrumento, no prazo de 10 dias. 2.Após, voltem os autos conclusos para designar
perito, ante o decidido em fls. 739-744. 3.Intimem-se.
ADV: CRISTINA TAKEGUMA (OAB 102207/RJ) - Processo
0055317-76.2011.8.16.0001 - Usucapião - Usucapião Extraordinária -
REQUERENTE: GLAUCO OSCAR FERRARO PIRES - REQUERIDO: ELVIRA
TEDESHI - Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar integral
cumprimento ao item 1 do r. Despacho de fl. 117, no que se refere à indicação do
endereço para citação da parte requerida (v. fl. 98).
ADV: DIEGO FELIPE MENGHINI TIGRINHO (OAB 52347/PR), CIBELE CRISTINA
BOZGAZI (OAB 55345/PR), JOÃO MAESTRELI TIGRINHO (OAB 4844/PR) -
Processo 0055327-57.2010.8.16.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse -
Posse - REQUERENTE: ROSALINA STELA SANTOS - REQUERIDO: EUGENIO
DOMINGO FLORIANI - 1.A fim de não frustrar o ato designado, autorizo a Serventia
entrar em contrato telefonico com o procurador do réu no sentido de intima-lo sobre
a possibilidade dele se comprometer em trazer seu constituinte para audiência
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independente de intimação e, sendo a resposta negativa, deverá ele informar o atual
endereço do requerido, ante a devolução negativa da correspondência de fl. 385,
com as advertências legais. 2.Intimem-se.
ADV: WALTER SAES RODRIGUES NETO (OAB 208308/SP), LUIZ RODRIGUES
WAMBIER (OAB 7295/PR), EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS
(OAB 24498/PR), PAULO HENRIQUE GARDEMANN (OAB 25359/PR) - Processo
0056820-69.2010.8.16.0001 - Cumprimento de sentença - Expurgos Inflacionários /
Planos Econômicos - EXEQUENTE: JOAO MARIA DE LIMA e outros - EXECUTADO:
BANCO ITAU S/A - 1.Intimem-se as partes para atenderem a solicitação do contador
de fl. 486, no prazo de 10 dias. 2.Sobrevindo os documentos, intime-se o contador
novamente para elaboração da conta. 3.Intimem-se.
ADV: GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR (OAB 8760/
PR), ANTONIO CELESTINO TONELOTO (OAB 37462/PR) - Processo
0058975-45.2010.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito
Bancário - EXEQUENTE: BANCO ITAU S/A - EXECUTADO: CUNHA AUTO PEÇAS
LTDA. (AUTO PEÇAS PASSARELA) e outros - Em atendimento ao contido no r.
Despacho de fl. 95 e considerando a regularização do recolhimento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça à fl. 99 (para citação dos executados), encaminho estes
autos para expedição de alvará em favor da parte exequente, para levantamento do
valor constante no comprovante de fl. 93 (cópia à fl. 101).
ADV: IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA (OAB 32489/PR),
ALBERTO LOURENÇO RODRIGUES NETO (OAB 150586/SP) - Processo
0059017-60.2011.8.16.0001 - Produção Antecipada de Provas - Medida Cautelar
- REQUERENTE: RUBIA MARA DA SILVA - REQUERIDO: HYUNDAI MOTOR
DO BRASIL - Considerando o decurso do prazo sem o preparo das custas
remanescentes, intime-se novamente a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias,
recolher o valor de R$ 90,24 (noventa reais e vinte e quatro centavos), sob pena de
intimação pessoal, para posterior cumprimento do item 3 da r. Sentença de fl. 257.
ADV: EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (OAB 37102/PR), MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB 32504/PR) - Processo 0059238-43.2011.8.16.0001 - Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. - REQUERIDO: JOAO PAULO SERVILHEIRE - Sobre o
retorno da carta de citação do requerido (fls. 133/134), com a informação "mudou-
se", manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.
ADV: RICARDO DE AGUIAR FERONE (OAB 176805/SP), LUIZ FLAVIO VALLE
BASTOS (OAB 256452/SP) - Processo 0062759-30.2010.8.16.0001 - Monitória -
Prestação de Serviços - REQUERENTE: CLARO S/A - REQUERIDO: VIACOM
TELEINFORMATICA LTDA - Ciência às partes da digitalização do feito, conforme
certificado em fl. 73. Ainda, considerando a apresentação da planilha atualizada do
débito (fl. 72), encaminho estes autos para expedição de novo mandado para citação
da requerida no endereço indicado em fl. 55, conforme determinado no r. Despacho
de fl. 68.
ADV: GRASIELLE MARKUS CEREGATTI (OAB 62371/PR), DIDIO MAURO
MARCHESINI (OAB 11591/PR) - Processo 0062928-80.2011.8.16.0001 -
Procedimento Ordinário - Compra e Venda - REQUERENTE: MARCOS
OSTROWSKI VALDUGA - REQUERIDO: MAURIZIO CUNICO CORDOVA - 1.Ciente
quanto à desistência da parte autora quanto à testemunha arrolada Sr. Denilson
Roberto Jungles de Carvalho (v.Fls.209 e 215). 2.Aguarde a realização da audiência
de instrução e julgamento designada às Fls.171/172. 3. Intimem-se.
ADV: VANISE MELGAR TALAVERA (OAB 27316/PR), PAULO SERGIO DE
SOUZA (OAB 20977/PR) - Processo 0063296-89.2011.8.16.0001 - Execução de
Título Extrajudicial - Inadimplemento - EXEQUENTE: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇAO REGIONAL NO ESTADO DO
PARANA - SENAC-PR - EXECUTADA: CIDINEIA DA APARECIDA MEDEIROS DE
OLIVEIRA - 1.Intime a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar
aos autos planilha atualizada do débito. 2.Após, voltem conclusos para análise do
requerimento de fls.319. 3. Intime-se.
ADV: DENIO LEITE NOVAES JUNIOR (OAB 10855/PR) - Processo
0063985-70.2010.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito
Bancário - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. - EXECUTADO: EVANDRO E
FELIPE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME e outro - 1.O cálculo alegado
como "anexo" não se fez acompanhar a petição retro. Prazo de 10 dias. 2.Intimem-se.
ADV: MIEKO ITO (OAB 6187/PR) - Processo 0066235-76.2010.8.16.0001 - Monitória
- Contratos Bancários - REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - REQUERIDA: ELIZETE TEREZINHA KSHESEK - 1.Expeça carta
precatória, conforme pugnado pela parte exequente às fls.191/192 (v.Fls.156/159
e 166). 2.Recolhida as custas, intime a exequente para retirá-la e provar o seu
ajuizamento no prazo de 10 (dez) dias no juízo deprecado. 3. Intimem-se.
ADV: LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA (OAB 40900/PR), ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA (OAB 11527/PR) - Processo 0067466-07.2011.8.16.0001 -
Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: ITAÚ
UNIBANCO S.A - EXECUTADO: LUA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro -
Intime-se a parte exequente para no prazo de 10 (dez) dias proceder ao pagamento
das custas processuais remanescentes no valor de R$ 48,12 (quarenta e oito reais
e doze centavos).
ADV: MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA (OAB 12293/PR) - Processo
0067487-17.2010.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. - REQUERIDO:
ANTONIO DE FARIAS DE OLIVEIRA - 1.Defiro o pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, conforme pugnado pela parte autora às fls.190. 2.Intime-
se.
ADV: JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA (OAB 4084/PR), JEFFERSON JOSUE
FERREIRA FORMAGGIO FILHO (OAB 45176/PR), OTAVIO JUST (OAB 10505/
PR), EDUARDO RONCAGLIO GUERRA (OAB 36804/PR), PAULO SERGIO TRIGO
RONCAGLIO (OAB 7585/PR), PAULO ROBERTO HOFFMANN (OAB 25786/PR)

- Processo 0070837-13.2010.8.16.0001 - Embargos à Execução - Inadimplemento
- EMBARGANTE: ODILON LUTERO DE OLIVEIRA - EMBARGADO: ROBERVAL
RODRIGUES SILVA - 1.Equivocado o entendimento do embargado quanto a
possiblidade de englobar as verbas sucumbênciais a que tem direito nestes autos
junto ao seu crédito na ação de execução, mormente porque aqui se formou um
titulo judicial e lá o titulo é de natureza extrajudicial, portanto incompatíveis quanto
ao rito da sua execução. Prazo de 10 dias para requerer o que for do seu interesse,
pena de arquivamento. 2.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se.
3.Intimem-se.
ADV: EVERSON PEREIRA SOARES (OAB 49775/PR), LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN (OAB 21777/PR) - Processo 0072453-23.2010.8.16.0001 -
Procedimento Sumário - Contratos Bancários - REQUERENTE: ELIAS PEREIRA
BAIA - REQUERIDO: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Recebo a apelação de fls.185/224, com os efeitos devolutivo e suspensivo (artigo
520, CPC). Intime-se a parte apelada para responder (artigo 518, CPC), no prazo de
15 (quinze) dias (artigo 508, CPC). Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo. Intimem-se.

CURITIBA, 20 de março de 2013.
SYLVIA CASTELLO BRANCO GRADOWSKI
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RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0038 000350/2006
RAFAEL DOS SANTOS KIRCHHO 0083 050979/2010
RAFAEL SCHIER GUERRA 0011 000464/2000
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0031 001805/2004
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RAMIRO DE LIMA DIAS 0031 001805/2004
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0010 001162/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0006 001301/1997
RAULY ANISIO MENDES 0004 001140/1996
REGIANE MARIA NALDONY MOR 0055 000720/2008
REGIS TOCACH 0021 000868/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0003 000325/1995
0074 008069/2010
REINALDO MIRICO ARONIS 0080 041159/2010
REINALDO STEFANO CEREZINI 0055 000720/2008
RENATA ETELWEIN BUENO 0022 000970/2003
RENATA MARACINI FRANCO 0043 001290/2006
RENATA MARINHO MARTINS 0076 022822/2010
RENATO BELTRAMI 0067 001479/2009
RENATO DACILIO FLORES 0020 000733/2003
RENATO GOLBA 0042 000961/2006
RENE ARIEL DOTTI 0027 001058/2004
RENE JOSE STUPAK 0013 000788/2001
0014 001119/2001
REYMI SAVARIS JUNIOR 0077 024089/2010
RICARDO DA SILVA GAMA 0016 000324/2002
0017 000970/2002
0018 001140/2002
RICARDO JOSE LOPES 0013 000788/2001
0014 001119/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0019 001253/2002
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 0070 002072/2009
RICARDO VINHAS VILLANUEVA 0070 002072/2009
RINA MATTOSO DE OLIVEIRA 0026 000639/2004
RITA DE CASSIA ROSA ISQUI 0004 001140/1996
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0077 024089/2010
ROBERTO FADE 0009 000595/1999
ROBERTO KAISSERLIAN MARMO 0061 000158/2009
ROBSON IVAN STIVAL 0006 001301/1997
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0070 002072/2009
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0031 001805/2004
RODRIGO LAYNES MILLA 0067 001479/2009
ROGERIA DOTTI DORIA 0027 001058/2004
ROGERIO GROHMANN SFOGGIA 0058 001461/2008
0075 010399/2010
ROGERIO MARCOS TAUBE 0077 024089/2010
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0054 000561/2008
ROMERO CEZAR SANTOS DE LI 0040 000809/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0030 001494/2004
ROSANGELA APARECIDA DOS S 0035 001205/2005
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0076 022822/2010
RUBIA ANDRADE FAGUNDES 0076 022822/2010
SANDRA REGINA RODRIGUES 0007 001046/1998
0047 001182/2007
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0037 001520/2005
SANDRA REGINA SCHIMITKA R 0037 001520/2005
0049 001330/2007
SANDRO BALDUINO MORAIS 0035 001205/2005
SANLAI SILVA RUTKOSKI 0037 001520/2005
SCHEILA GRABIN LIMBERGER 0023 001352/2003
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0051 001696/2007
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0007 001046/1998
0047 001182/2007
SERGIO DA CRUZ 0025 000311/2004
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0086 061031/2010
SERGIO SCHULZE 0059 001565/2008
0088 069522/2010
SILVANA TORMEM 0073 000739/2010
SILVIA AURELIO BALDISSERA 0023 001352/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0084 057743/2010
SILVIO CESAR MICHELETTI 0034 001035/2005
SILVIO DA COSTA ALVES 0011 000464/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0059 001565/2008
0088 069522/2010
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0089 070713/2010
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0090 000526/2011
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0013 000788/2001
0014 001119/2001
THAISSA C. DE OLIVEIRA TA 0022 000970/2003
VALDEMAR KLEMANN 0008 001332/1998
VALERIA EVENCIO DE CARVAL 0065 001022/2009
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0086 061031/2010
VENILTON CAMARGO 0020 000733/2003
VICENTE TAKAJI SUZUKI 0043 001290/2006
VICTICIA KINASKI GONÇALVE 0089 070713/2010
VIVIANE APARECIDA CORRÊA 0055 000720/2008
WALTER BRUNETTA FILHO 0039 000738/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0060 000064/2009
WALTER RONALDO BASSO 0056 001192/2008
WANDA JOANA SLUCZANOWSKI 0020 000733/2003
WILLIAN WISTUBA MELO DA C 0072 002405/2009
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0061 000158/2009
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0025 000311/2004
ZANON DE PAULA BARROS 0070 002072/2009

1. SUMARIA DE COBRANCA-949/1991-COND PARQUE RES FAZENDINHA x
ESP. MARIA DE LOURDES BITTENCOURT PEREIRA REP. e outro- Intime-se a
parte credora para se manifestar sobre o contido em fls. 832-840, no prazo de
10 dias, requerendo o que Eor do seu interesse, bem como efetuando o deposito
do valor requerido pelo perito a citulo de custas despendidas com os atos, pena
de arquivamento. Sobrevindo o depósito, desde já defiro o levantamento pelo

leiloeiro. Expeça-se alvará. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JULIANA DA SILVA-.
2. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-856/1993-REGINA MARCIA DIAS CARDOSO
x FARID BEIRA NASSIN- Diante do consignado pelo Sr. Leiloeiro às fls.1.169-1.175
quanto as custas despendidas para realização da primeira hasta pública, intime-
se o exequente para efetuar o depósito do valor indicado, no prazo de 10 (dez)
dias. Igualmente ciente quanto ao informado às fls.1.144-1.157. Diante do silêncio
da exequente, determino seja renovada sua intimação informando se com o
levantamento do valor depositado dá por quitado o débito, no prazo de 10 (dez)
dias, pena de presunção. Decorridos os prazos supra, retornem. Intimem-se. -Advs.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA E. MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING e LUIZ CELSO DALPRA-.
3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-325/1995-BANCO PONTUAL S.A.
x ALCEU BREDA & CIA LTDA e outro- Ante o pedido retro, intime-se a parte
exequente para apresentar cálculo atualizado do seu crédito. Intimem-se. -Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO e APARECIDO JOSE DA SILVA-.
4. ANULATORIA C/C PERDAS E DANOS-1140/1996-OUROCLIN ASSISTENCIA E
SAUDE SC LTDA x URBANA SERVICOS REFEICOES LTDA e outros- Diante do
pugnado às fls.580-582, defiro a suspensão dos autos pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a exequente para informar
acerca da decisão acerca da compensação de créditos. Nada sendo pugnado, pagas
as custas, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. ALEXANDRA FISTAROL, HEITOR
WOLFF JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER LAARS, CLAUDIA HELENA STIVAL,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, LUIZ FELIPE LOPES DE OLIVEIRA, RAULY
ANISIO MENDES e RITA DE CASSIA ROSA ISQUIERDO-.
5. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1252/1997-WALTER PINTO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA- Defiro a expedição de alvará nos termos
pugnados às fls.466-471. Expedido o alvará, expeça-se novo mandado de
reintegração observando o endereço indicado às fls.466-471. Intimem-se.-----------
Certifico que a procuração juntada pela parte requerida é datada de 04 de julho de
1997, motivo pelo qual, por determinação verbal do MM. Juiz de Direito Dr. Rogério de
Assis, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar o procurador da parte
requerida para que junte aos autos, procuração atualizada com poderes para receber
e dar quitação. Certifico mais que o saldo atualizado da conta 4000.109.877.779,
importa em R$ 15.123,60 (quinze mil, cento e vinte e três reais e sessenta centavos)
e junto a conta 1400.109.908.128, importa em R$ 1.946,83 (Hum mil, novecentos
e quarenta e seis reais e oitenta e trës centavos), ambos junto ao Banco do Brasil,
agencia 3793. -Advs. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE O.
SANTOS, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e OLIVIO H.R. FERRAZ-.
6. SUMARIA DE COBRANCA-1301/1997-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTO ANDRE x SIRLEI BARBOSA- Anote-se o substabelecimento
de fl. 310. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 dias como requerido
em fl. 309. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos. Intimem-se. -Advs. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FERNANDO LUIZ
RODRIGUES, DIVA DE PAIVA ALVES, CLOVIS APARECIDO MARTINS, PAULO
SERGIO GUEDES, JAYME DE AZEVEDO LIMA, RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES, MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA,
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTES, ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, GERHARD
KLASSEN e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.
7. ACAO MONITORIA-1046/1998-NEY SERGIO MUSSI x MARINO COMAZZI
JUNIOR e outros- Desp. de fls. 422. Ciente do Agravo de Instrumento (fls.414-420).
Quando requisitado, informem que mantenho a decisão agravada, bem como que
foi cumprido o contido no artigo 526 do Código de Processo Civil. Aguarde-se o final
julgamento do agravo. Intimem-se.---------- Desp, de fls. 425.Diante do pugnado às
fls.423-424, defiro a reabertura de prazo em relação aos comandos de fls.402-403 e
406. No mais, cumpra-se conforme determinado no comando de fl.422. Intimem-se. -
Advs. AFONSO CELSO NUNES, JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA, EMANUEL
FERNANDO CASTELLI RIBAS, MILENA MARTINS CASTELLI RIBAS, SERGIO
AUGUSTO FAGUNDES e SANDRA REGINA RODRIGUES-.
8. ORDINARIA-0000393-72.1998.8.16.0001-TIME WARNER ENTERTAINMENT
COMPANY, L.P. e outros x RAIO DE SOL - MARILIA DE OLIVEIRA DALLAZEM
e outros- Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação a fim de "intimar a parte autora para, no prazo
de até dez dias, se manifestar sobre a devolução da carta para intimação
da executada SILVANA LOSS FERREIRA. -Advs. LUIZA M.G. DE OLIVEIRA,
MARCOS VELASCO FIGUEIREDO, JOSE HENRIQUE VASI WERNER, EMILIO
MAURO BARBOSA, JORGE EVENCIO DE CARVALHO, NELSON SCARPIN
JUNIOR, FELIPE BALECHE NETO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANDREA APARECIDA DALAZEM HANNSEL, ANTONIO CARLOS
EFING, VALDEMAR KLEMANN, JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ARILDO
NIZER, FLAVIO RUFINO SIEWEDT, ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK BATALHA e LÚCIO FLÁVIO LUTTEMBARCK
BATALHA-.
9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-595/1999-DERCIDIO BATISTA e
outro x NATAL RIGON- Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o
contido em fls. 440-447, no prazo de 10 dias, devendo na oportunidade efetuar
o depósito do valor a ser ressarcido ao leiloeiro relativos as custas dos atos por
ele praticados. Sobrevindo o depósito, desde já defiro o levantamento em favor do
leiloeiro via alvará. Intimem-se. -Advs. MAURICIO RIBEIRO LOSSO, MARCELO
RIBEIRO LOSSO, DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF, ROBERTO FADE, AIRTON
PASSOS DOS SANTOS e MARTA ENILDA DE BRITTO-.
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10. SUMARIA DE COBRANCA-0000469-62.1999.8.16.0001-CONDOMINIO
EDIFICIO KOSOP x IRENE FERREIRA DA COSTA- Acerca do pugnado pelo
arrematante às fls.709-711, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo supra, retornem. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, INGRID KUNTZE, ANESIO ROSSI
JUNIOR, ALBERTO MARTINS DE FARIA, ENELMO ZAGO e RAPHAEL TAQUES
PILATTI-.
11. REVISIONAL DE CONTRATO-0000301-26.2000.8.16.0001-REGIS COSTA
BRUTTI e outro x ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX-
Recebo os embargos declaratórios de fls.853-854, posto tempestivos. No mérito,
entendo merecer acolhimento a tese da embargantes, uma vez que há erro material
no comando de fl850. Desta forma, sanando o vício, determino seja a exclusão
do termo "sequer" do quarto parágrafo do item "1" do comando embargado, posto
haver constado em equívoco. No restante, o parágrafo deve permanecer inalterado.
Acerca das custas, por certo deverão ser cobradas do requerido (fl.230), devendo
ser corrigida a intimação nesse sentido. Pelo exposto, ACOLHO os embargos
declaratórios, sanando o equívoco. Cumpra-se conforme determinado no comando
de fl.846 e 850. Intimem-se. -Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA, FLAVIA ALMEIDA
DA FONSECA GILDINO, JOSE DE OLIVEIRA ANDRADE, CARLOS EDUARDO
N TAYLOR DE LIMA, CELSO ABRANTES MARQUES, EDUARDO AMARANTE
PASSOS, JOSE AFONSO TAVARES, SILVIO DA COSTA ALVES e MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA-.
12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-581/2001-MANOEL DOS SANTOS x
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICACAO e outros- Ante
o decurso do prazo, intime-se a parte exequente para se manifestar nos autos, no
prazo de 10 dias, requerendo o que for do seu interesse. Decorrido o prazo e não
havendo manifestação, intime-se pessoalmente pelo correio para que, no prazo de
48 horas, dê regular andamento ao feito pena de extinção. Intimem-se. -Advs. EVA
APARECIDA LEMES ARISTO, LUCIANE FARIA SILVA CURY, MARCOS LUCIANO
GOMES, JOAO SERGIO RAUSIS e LUIZ CESAR RIBEIRO-.
13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-788/2001-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A x FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA e outros- Tendo em vista a
ausência de impugnação ao laudo pericial, sendo que apenas a instituição financeira
se manifestou favoravelmente ao mesmo (fl.545), possível a homologação da
liquidação. No laudo não impugnado, o Sr. Perito apresentou como sendo devido em
favor da instituição financeira o valor R$41.326,99, sendo R$33.558,70 em relação
ao principal, R$5.033,81 em relação aos honorários de sucumbência e R$2.734,49
atinente às custas. Assim, devido à ausência de impugnação e da não verificação
por este Juízo de qualquer vício nos cálculos realizados pelo Sr. Perito, HOMOLOGO
como correto o valor de R$41.326,99 (quarenta e um mil, trezentos e vinte e
seis reais e noventa e nove centavos) devido pelos embargantes/executados em
favor da embargada/exequente. Os presentes embargos deverão prosseguir apenas
em relação ao valor devido a título de honorários de sucumbência (R$5.033,81)
e custas (R$2.734,49). O valor principal (R$33.558,70) deverá ser executado
regularmente na execução em apenso. Nada sendo pugnado no prazo de 10 (dez)
dias, pagas as custas, arquivem-se. Acoste-se cópia da presente na execução
em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, RICARDO JOSE LOPES, RENE JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT-.
14. EMBARGOS A EXECUCAO-0001192-13.2001.8.16.0001-FERNANDO
AUGUSTO DE ALMEIDA e outro x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A- Tendo
em vista a ausência de impugnação ao laudo pericial, sendo que apenas a instituição
financeira se manifestou favoravelmente ao mesmo (fl.545), possível a homologação
da liquidação. No laudo não impugnado, o Sr. Perito apresentou como sendo devido
em favor da instituição financeira o valor R$41.326,99, sendo R$33.558,70 em
relação ao principal, R$5.033,81 em relação aos honorários de sucumbência e
R$2.734,49 atinente às custas. Assim, devido à ausência de impugnação e da
não verificação por este Juízo de qualquer vício nos cálculos realizados pelo Sr.
Perito, HOMOLOGO como correto o valor de R$41.326,99 (quarenta e um mil,
trezentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos) devido pelos embargantes/
executados em favor da embargada/exequente. Os presentes embargos deverão
prosseguir apenas em relação ao valor devido a título de honorários de sucumbência
(R$5.033,81) e custas (R$2.734,49). O valor principal (R$33.558,70) deverá ser
executado regularmente na execução em apenso. Nada sendo pugnado no prazo
de 10 (dez) dias, pagas as custas, arquivem-se. Acoste-se cópia da presente na
execução em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -------Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls. 551 , no valor de R$ 125,96 em cinco dias. -Advs. RENE
JOSE STUPAK, TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e RICARDO JOSE LOPES-.
15. ACAO MONITORIA-1542/2001-BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x
EDUARDO TEOFILO CAZAL- Diante do silêncio da exequente, nada sendo pugnado
no prazo de 10 (dez) dias, pagas eventuais custas, arquivem-se. Intimem-se.
--------Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento das custas
remanescentes conforme memória de cálculo de fls. 454, no valor de R$ 17,86 em
cinco dias. -Advs. IDELANIR ERNESTI, MAURO CURTI, BLAS GOMM FILHO e
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-.
16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-324/2002-CONTINENTAL EMP.
IMOBILIARIOS E ADM. LTDA e outro x ABRHA LOCACAO DE QUADRAS
ESPORTIVAS e outros- Acerca do ofício respondido às fls.141-142, querendo,
manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. ----Intime-se
a parte INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes
conforme memória de cálculo de fls.144, no valor de R$ 39,30 em cinco dias. -
Advs. MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, MARCELLA SEEGMUELLER

DA COSTA PINTO, MARIO BELTRAMINM JUNIOR, JULIANA GONCALVES PUPO,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-.
17. EMBARGOS DE TERCEIRO-970/2002-MARCIA REGINA MACEDO DENIS x
CONTINENTAL EMPREEND. IMOBILIARIOS E ADM. LTDA- Devidamente pagas as
custas processuais remanescentes, defiro o requerimento de fls.546-547, devendo
o feito permanecer no arquivo aguardando a manifestação da parte interessada.
Intimem-se.------Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento
das custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls.549, no valor
de R$ 429,00 em cinco dias. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, RICARDO DA SILVA GAMA, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES,
MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, MARIO BELTRAMINM JUNIOR,
DAVI DEUTSCHER e JULIANA GONCALVES PUPO-.
18. EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2002-ABRHA LOCACAO DE QUADRAS
ESPORTIVOS LTDA e outros x CONTINENTAL EMPREEND.IMOBILIARIOS E
ADM.LTDA e outro-Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento
das custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls.307, no valor
de R$ 36,14 em cinco dias. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, RICARDO DA SILVA GAMA, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES,
MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, MARIO BELTRAMINM JUNIOR,
DAVI DEUTSCHER e JULIANA GONCALVES PUPO-.
19. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1253/2002-FREDOLINO HENRIQUE
PFEIFFER e outro x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S/A- Deve o Procurador
da parte, proceder a devolução dos autos no prazo de até 48 horas, sob pena de
expedição de mandado de cobrança de autos, às suas expensas.-Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA-.
20. IMISSAO DE POSSE-0000469-23.2003.8.16.0001-ELIMARI DO ROCIO
NASCIMENTO DOS SANTOS e outro x DURVAL DO NASCIMENTO e outros- Diante
do silêncio do réu subtende-se que houve o regular cumprimento das pendencias
anteriormente informadas relativas a escritura. Não obstante, denuncia o procurador
dos autores que a parte ré deixou de adimplir as parcelas relativas ao pagamento
da sucumbência. Assim, concedo o prazo de até 05 dias para que a parte ré
pague ou comprove o pagamento dos valores pendentes, pena de penhora forçada.
Decorrido o prazo, com ou sem atendimento ao comando judicial supra, manifeste-se
o credor, no prazo de 10 dias e, pugnando pela realização dos atos expropriatórios,
apresente cálculo atualizado do seu crédito requerendo o que for do seu interesse.
Intimem-se. -Advs. CLAUDIA BUENO GOMES, MARCOS BUENO GOMES, ALMIR
LAMIN, ANTONIO CLARIDES MODENA, RENATO DACILIO FLORES, VENILTON
CAMARGO, LUIZ CARLOS SANTOS, WANDA JOANA SLUCZANOWSKI e CASSIA
BERNARDELLI-.
21. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-868/2003-NEREU DE PAULA PEREIRA
JUNIOR x DIPAVE VEICULOS S.A- Sobre resposta, manifeste-se a exequente no
prazo de 10 dez dias. Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, FABRIZIO NICOLAI MANCINI, EUGENIA
JUNQUEIRA VICTORELLI, EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, DORVAL MACEDO
SIMOES, MARCIA J. VIEIRA SIMOES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES e REGIS
TOCACH-.
22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000205-06.2003.8.16.0001-JOAO
DA SILVA RIBEIRO x MARCIA CARLOTA MONIZ BARRETO TENORIO- Defiro
o requerimento de fls.622, em virtude do que segue em anexo comprovante de
solicitação de bloqueio junto ao sistema BACENJUD. (R$181.635,93) Aguarde-se
em Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, voltando-me na seqüência para verificação
do resultado. Intimem-se. -Advs. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO MORO
BITTENCOURT, LETICIA SEVERO SOARES, RENATA ETELWEIN BUENO e
THAISSA C. DE OLIVEIRA TAQUES-.
23. EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2003-SABEMI SEGURADORA S/A x
STANISLAWA WANDZIUK- Deve o Procurador da parte, proceder a devolução
dos autos no prazo de até 48 horas, sob pena de expedição de mandado de
cobrança de autos, às suas expensas.-Advs. CLAUDIO JERONIMO C. FERREIRA,
EVERTON LUIS MAZZOCHI, DEBORA BOSAK DE REZENDE, ELIZANGELA
DE OLIVEIRA, SCHEILA GRABIN LIMBERGER, SILVIA AURELIO BALDISSERA,
HOMERO BELLINI JUNIOR, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.
24. EXECUCAO HIPOTECARIA-0000141-93.2003.8.16.0001-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x EDILSON RENI WESTPHAL e outros-
Remetam-se os autos ao contador judicial como determinado no despacho de fl.
275. Int.---------Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento das
custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls.288, no valor de R
$ 45,98 em cinco dias. -Advs. MARIANA G. FOWLER, FABIANA BASSETTI DE
SOUZA LIMA, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-.
25. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-311/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x NEY SHIN ITI NAKASSA- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de
90 dias a manifestação da parte interessada. Intimem-se. -Advs. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUISA VASCONCELLOS ABSY, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS,
SERGIO DA CRUZ e ZALNIR CAETANO JUNIOR-.
26. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-0002644-53.2004.8.16.0001-REGIANE
TEIXEIRA OLIVEIRA x ABN AMRO BANK S/A- Vistos........... III. Dispositivo Em
face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos na
inicial: a) declarando nula de pleno direito a cláusula 8a do contrato, que autoriza
a cobrança da comissão de permanência cumulando-a com encargos moratórios,
devendo em seu lugar incidir, apenas a correção monetária, calculada pelo Indice
de variação do INPC, na medida em que reflete com maior fidelidade a variação
da inflação acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa de 2%; b) ainda,
em liquidação de sentença por arbitramento, o valor percebido indevidamente pela
parte ré, a título de comissão e permanência, deve ser restituÍdo, devidamente
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corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% (ao mês)
a partir da citação. Determino ainda que a repetição dos valores cobrados a maior
será decidida em liquidação de sentença por arbitramento. O valor pago a maior
deverá ser corrigido monetariamente desde o desembolso, acrescido de juros de
mora de 1% ao mês desde a citação. De consequência, julgo extinto o feito com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC. Condeno a requerente
ao pagamento de 70% eo requerido de 30% do valor das custas processuais e dos
honorários de sucumbência, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir desta decisão,
eis que hoje arbitrados, nos termos do artigo 20, § 40 do CPC, considerando-se o
grande número de ações idênticas, o que facilita a confecção de peças processuais
genencas ao menos em grande parte da argumentação, e a desnecessidade de
instrução. Cumpram-se, no que forem aplicáveis, as disposições do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, RINA MATTOSO DE
OLIVEIRA, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.
27. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0000075-79.2004.8.16.0001-BERNHARD
THEO KEMKER e outro x FRANCISCO ANDRE DA SILVEIRA- 1. Esta serventia
encontra-se em processo de digitalização da vara, incluindo os processos novos,
bem como o acervo físico. Por determinação deste juízo, e baseado nos itens
2.21.9.2.1 e 2.21.9.2.2 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná, determino que o presente feito seja digitalizado a partir da fase
de execução da sentença. Para tanto, deverá, após o devido cadastramento do
feito no sistema digital, proceder-se a digitalização apenas da sentença, do acórdão,
da certidão de trânsito em julgado, da petição de inicio da fase de execução de
sentença e planilha atualizada do débito. 2.Após, certifique-se nos autos físicos a
digitalização a partir da execução da sentença e arquivem-se, ficando a disposição
para eventual analise necessária do mesmo. 3.Intimem-se as partes, através de seus
advogados, da digitalização do feito, através do Diário de Justiça. 4.Com a devida
digitalização do feito, com o cumprimento das ordens acima emanadas, retorne para
o despacho positivo para inicio da fase de execução de sentença. 5.Intimem-se. -
Advs. JULIO BROTTO, BENO FRAGA BRANDAO, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, ANDREA BAHR GOMES, JULIO
CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG, MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS, BRUNA ALEXANDRA RADOLL, FABIANO DA ROSA e LEILA
CARLA LEPREVOST-.
28. EMBARGOS A EXECUCAO-1324/2004-MARCIA CARLOTA MUNIZ BARRETO
TENORIO x JOAO DA SILVA RIBEIRO- Diante dos documentos apresentados às
fls.603-664 pela embargante cientifiquem-se o embargado (art. 398, CPC). Decorrido
o prazo para impugnação, retornem. Intimem-se. -Advs. MARGARETH ZANARDINI,
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ADRIANO MORO BITTENCOURT-.
29. DECL.C/C REST.DE INDEB.E TUT.-1444/2004-GILBERTO MARTINS e outros
x BRASIL TELECOM S/A- Este Juízo vinha sistematicamente decidindo pela
desnecessidade da intimação da parte executada para efetuar o pagamento indicado
em sentença, entendendo que a aplicação de multa de 10%, nos termos do art.
475-J, do CPC, se daria a partir do decurso do prazo de 15 (quinze) dias do
trânsito em julgado. Entretanto, houve alteração do posicionamento dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a intimação do devedor deve ser prévia, sob pena de
aplicação da multa de 10%. Nesse sentido já decidiu o E. STJ: "PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MULTA PREVISTA NO
ART. 475-J DO CPC. PRAZO DE QUINZE DIAS. TERMO INICIAL: INTIMAÇÃO
DO DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, NA IMPRENSA OFICIAL.
PRECEDENTE: RESP 940.274/MS (CORTE ESPECIAL). 1. Caso o devedor,
condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue
no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de dez por cento, sendo que o prazo referido tem como termo inicial
o primeiro dia útil seguinte à data da publicação da intimação do devedor na
pessoa de seu advogado, na imprensa oficial, não obstante seja desnecessária a
intimação pessoal do devedor. 2. Recurso especial não provido. (REsp 1265422/
RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 18/08/2011, DJe 25/08/2011). Sendo assim, determino a intimação do devedor/
executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor indicado
às fls.468-474, pena de aplicação da multa prevista no art.475-J do CPC. Não
havendo pagamento, retornem. Intimem-se. -Advs. CHIRLEI TRISOTTO, MONICA
RENATA MUELLER e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.
30. ORDINARIA-1494/2004-ANTONIO RODRIGUES DA COSTA x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA e outros- Desp. de fls.566, item 3- Decorrido o
prazo supra, diga exequente no mesmo período e, em seguida, retornem (fls.557
e 558-561) Intimem-se. -Advs. RONY MARCOS DE LIMA, NELSON CARLOS
DOS SANTOS, PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JUNIOR, ESTEVAO
RUCHINSHI, DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER e LUIZ FERNANDO DE PALMA-.
31. IND. DAN. MOR. C/C CANC. PROT-0000288-85.2004.8.16.0001-CELIA DA LUZ
ANDRADE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e outros- Intime-
se a parte credora para se manifestar sobre o contido em fl. 667, no prazo de 10 dias,
requerendo o que for do seu interesse. Intimem-se. -Advs. GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO, HAROLDO ALVES RIBEIRO, GUILHERME MANNAN ROCHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
RAMIRO DE LIMA DIAS, RODRIGO CESAR CALDEIRA, EMERSON ALFREDO
FOGACA DE AGUIAR, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, MAURICIO
PEREIRA DE SILVA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, JOAO DE BARROS
TORRES, JAQUELINE LUCINELI SKRABA, JOSE MIGUEL DE GODOY, JANDIRA
DA GRACA OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DANTE
MANOEL PROENCA JUNIOR, CRISTINA VELLO, FERNANDA RIBEIRETE DE

SOUZA, MARIA LUCIA STROPARO, PAULO ROBERTO ANGUINONI, RAFAELA
KARMANN MONTEIRO DE ALMEIDA, ANDREA MARIA SOARES QUADROS,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, ANNA PAOLA SOARES QUADROS,
MANOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA e ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA-.
32. HABILITACAO-0000373-37.2005.8.16.0001-ADEMILAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/A x EDILSON RENI WESTPHAL- Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls.199, no valor de R$ 110,76 em cinco dias. -Advs. MARIANA
G. FOWLER, FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA, JOSE ANTONIO VALE,
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-.
33. REVISAO DE CONTRATO-828/2005-ANA MARIA CONRADO e outros x DUCK
IMOVEIS LTDA- Anote-se conforme pugnado à fl.620. Quanto à carga dos autos esta
resta prejudicada devido ao início dos trabalhos periciais determinado no comando
de fl.618. Assim, cumpra-se conforme pugnado à fl.618. Intimem-se. -Advs. BRUNO
WAHL GOEDERT, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR, PAULA SUZANA
AZEVEDO MAGNABOSCO e JOAO PAULO BOMFIM-.
34. OR.IND.DAN. MORAL E REP.DANOS-1035/2005-RAFAEL AUGUSTO
BERNARDO DA SILVA x JULIO CESAR NACLE DAVID e outro- A proposta da
parte executada não foi aceita. Nos termos do art. 398 do CPC, intime-se a parte
credora para se manifestar sobre o contido em fls. 318-326, no prazo de 10 dias,
requerendo o que for do seu interesse. Intimem-se. -Advs. JOSE BERNARDO DA
SILVA, SILVIO CESAR MICHELETTI, MARIA BETANIA ALVARES DE ALMEIDA,
AIRTON JOSE MALAFAIA, MARCOS LUZIE GADOTTI OLIVEIRA e EDUARDO
SABEDOTTI BREDA-.
35. INVENTARIO-0003234-93.2005.8.16.0001-CELSO OLIVIER TETU x TEREZA
TONIOLO TETU e outro- Intime-se a parte ( ) novamente para proceder o pagamento
das custas, remanescentes conforme memorial de cálculo de fls.1234, no valor
de R$ 14,10 , sob pena de intimação pessoal, no prazo de 05 cinco dias. -Advs.
SANDRO BALDUINO MORAIS, GABRIEL MEDEIROS RÉGNIER, ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER, BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e
ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS-.
36. EMBARGOS DO DEVEDOR-0000375-07.2005.8.16.0001-EDILSON RENI
WESTPHAL e outros x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/
A- Contoados e preparados, voltem os autos conclusos.---------Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls. 412, no valor de R$ 336,52 em cinco dias. -Advs.
JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, MARIANA G. FOWLER
e FABIANA BASSETTI DE SOUZA LIMA-.
37. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-0003091-07.2005.8.16.0001-JOAO DE
OLIVEIRA e outro x JOSE MAULONI SOBRINHO e outros- Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls.1127, no valor de R$ 339,02 em cinco dias. -Advs. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN, SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANIELLO, GUSTAVO
SWAIN KFOURI, ELIAS JACOBSEN BANA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
MICHELLI D ESTEFANI, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, ANA PAULA
SCHNAIDER, EVERTON RODRIGUES COSTA, JOSE ROBERTO RUTKOSKI,
SANLAI SILVA RUTKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI, ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e LEANDRO MENDES-.
38. USUCAPIAO-350/2006-CARLOS MOTTA JUNIOR e outros x MARIA EDITHE
WOLF NEVES e outros- Desp. de fls. 1431, item 3- Sobre reposta, manifestem-se
as partes no prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida abra-se nova vista ao parquet.
Intimem-se. -Advs. DULCE MARIA GAWLOSKI, RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS, JULIANO VALENTE, NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS, PAULO
MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER-.
39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0002890-78.2006.8.16.0001-
FREEDOM FURNITURE INTERNATIONAL COMPANY LTDA x JOSE WELGACZ
JUNIOR- Segue em anexo comprovante da resposta à solicitação de bloqueio junto
ao sistema BACENJUD, o qual indica não haver sido realizado bloqueio de valores
em conta de titularidade da parte executada. Assim, manifeste-se a parte exeqüente,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito. Intimem-se. -
Advs. IVONE BETT DE SA, JULIO ALVES DE SA, JULIANA CRISTINA BETT DE
SA DALENOGARE, GERCINO BETT JUNIOR e WALTER BRUNETTA FILHO-.
40. RESTITUICAO DE VALORES PAGOS-0001163-84.2006.8.16.0001-AVESUI
INDUSTRIA COM. E REPRESENTACOES LTDA x PLASTICOS DO PARANA LTDA-
1.Defiro o requerimento de fl.86/89, em virtude do que segue em anexo comprovante
de solicitação de bloqueio junto ao sistema BACENJUD. (R$9.235,61) Aguarde-
se em Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, voltando-me na sequencia para
verificação do resultado. 2.Defiro o requerimento, em virtude do que segue em anexo
comprovante da consulta realizada junto ao sistema RENAJUD, acerca do qual deve
se manifestar a interessada, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Desde que comprovado o
recolhimento da DARF pela sua via original, defiro a expedição de ofício à Receita
Federal. 4.Intimem-se. -Advs. FERNANDO LUIZ RODRIGUES, JAMIL FERNANDO
DE MIRA FILHO, CARLOS CESAR LESSKIU, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, JOSE
CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN, GILSON GOULART JR. e ROMERO
CEZAR SANTOS DE LIMA JR.-.
41. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0000240-58.2006.8.16.0001-ZILDA DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI- Ante a
concordância das partes, expeçam-se os respectivos alvarás em favor das partes.
Atendida a determinação supra e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-------- Certifico que a procuração juntada pela parte requerida é datada
de 27 de outubro de 2006, motivo pelo qual, por determinação verbal do MM. Juiz de
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Direito Dr. Rogério de Assis, encaminho estes autos para publicação a fim de intimar
o procurador da parte requerida para que junte aos autos, procuração atualizada com
poderes para receber e dar quitação. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-.
42. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-961/2006-ELTON PAZELLO e outro x
BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o perito para se manifestar sobre o contido em
fls. 733-734 e, entendendo ser possível, responda. Sobrevindo os esclarecimentos
do perito, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Advs. RENATO
GOLBA, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.
43. EMBARGOS A EXECUCAO-1290/2006-CONSTRUTORA VICKY LTDA e outros
x ESTANCIAS VALVERDE HOTEIS E LAZER LTDA- Diante do informado pelo
embargado às fls.1.587-1.591, deve o feito retornar ao arquivo. (fl. 1.569) Intimem-
se. -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO,
VICENTE TAKAJI SUZUKI, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO
MACHADO NETO e RENATA MARACINI FRANCO-.
44. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-0007349-89.2007.8.16.0001-EVERALDO
DOS SANTOS x LINEU MARIO ROSSI BORGUEZANI (REPRESENTADO) e outros-
Tendo em vista o pugnado pelo Sr. Perito à fl.719 no sentido de ser efetuado o
pagamento de seus honorários, determino a intimação da sucumbente para tanto,
no prazo de 10 (dez) dias, pena de constrição. Decorrido o prazo supra, retornem.
Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, FATIMA DENISE
FABRIN, FELIPE DE POLI DE SIQUEIRA, JOSE CONCEICAO BUENO e PAULO
CELSO NOGUEIRA DA SILVA-.
45. EMBARGOS DO DEVEDOR-0007361-06.2007.8.16.0001-CESTA IMPERIAL
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outro x BANCO ITAU S.A- Intime-se a parte
autora para proceder a retirada do alvará junto a Caixa Econômica Federal, neste
edificio. procedendo o pagamento referente a expedição no valor de R$ 9,40, no
prazo de cinco dias. Int. -Advs. JOSE CARLOS ALVES SILVA, BRUNO SANTOS DE
LIMA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.
46. ORD.REPETICAO DE INDEBITO-1137/2007-DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR e
outro x BANCO ITAU S.A- 1.Defiro o requerimento de fl.719/720, em virtude do
que segue em anexo comprovante de solicitação de bloqueio junto ao sistema
BACENJUD. (R$ 89.323,25) Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 05 (cinco)
dias, voltando-me na sequência para verificação do resultado. 2.Intimem-se. -
Advs. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CLAUDIA MARIA MASSUQUETTO, PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.
47. SUMARIA DE COBRANCA-1182/2007-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALAS
ATHENA x JOSÉ VALENCIO MACIEL DE ALMEIDA- Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls. 343, no valor de R$ 1.041,12 em cinco dias. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID KUNTZE, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ, SANDRA REGINA RODRIGUES, SERGIO AUGUSTO FAGUNDES,
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA e MARCELO MARTINS-.
48. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1191/2007-ELOF HANSSON LTDA x
PINEPLY COMPENSADOS LTDA- Intime-se a parte exequente para dizer sobre o
retorno da deprecata, no prazo de 10 dias, requerendo o que for do seu interesse.
Intimem-se. -Advs. GUILHERME CORDEIRO NETO, PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO
ROCHA, DEBORA MACENO e MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER-.
49. OPOSICAO-0006592-95.2007.8.16.0001-COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA S/A x JOAO DE OLIVEIRA e outros- Intime-
se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes
conforme memória de cálculo de fls. 591, no valor de R$ 35,76 em cinco
dias. -Advs. SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANIELLO, GUSTAVO SWAIN
KFOURI, EVERTON RODRIGUES COSTA, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e MAGGIE
MARIANNE ANTHONIJSZ-.
50. ALIENACAO JUDICIAL-1567/2007-LUIZ PANEK e outros x ESPÓLIO DE EVA
KARAS e outros- Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento
das custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls. 970, no valor
de R$ 190,04 em cinco dias. -Advs. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI,
GISSELY CARLA BIUHNA, PRISCILA RECHETZKI e CRISTIANE FERNANDES -
CURADORA ESPECIAL-.
51. ORDINARIA DE COBRANCA-1696/2007-REYNALDO RODRIGUES DOS REIS
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Anote-se conforme
pugnado às fls.477-485. Nada sendo pugnado no prazo de 10 (dez) dias, retornem
ao arquivo. Intimem-se. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES
DA SILVA, KELLY CRISTINA WORM COTLINSKI CANZAN e IZABELA RUCKER
CURI BERTONCELLO-.
52. MANUTENCAO DE POSSE-0006594-65.2007.8.16.0001-JOSE MAULONI
SOBRINHO e outro x LUIZ ANTONIO RUTKOSKI e outro- Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls.194, no valor de R$ 25,38 em cinco dias. -Advs. EVERTON
RODRIGUES COSTA e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-.
53. EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-219/2008-FABIANO NEVES
MACIEYWSKI x CARLOS MIGUEL MENDES- Assim sendo, estou apresentando
em Cartório a GRC - Guia de Recolhimento de Custas (devidamente preenchida),
e, o r. Mandado, requerendo a V.Exa., se digne determinar a intimação da parte
interessada, a efetuar o prévio depósito, em conformidade com o Art. 19 e seus §§
do Código de Processo Civil. (R$ 652,00) -Advs. FABIANO NEVES, ANA PAULA
TORRES, JOAO CARLOS VENANCIO e ARISTON CARLOS GHIDIN-.

54. USUCAPIAO-561/2008-BRUNO AUGUSTINHAK DE ANDRADE e outros x
MARCO TULIO FABRINO MARTINS e outros- Diante do pugnado às fls.850-855
pelos requerentes cientifiquem-se os requeridos. Em seguida, abra-se vista dos
autos ao parquet. Intimem-se. -Advs. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, LUIZ
ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR, PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE,
CRISTIANE EMMENDOERFER, ALBERTO DOS SANTOS FORMIGA JUNIOR,
ANDREA FABRINO HOFFMANN FORMIGA, ANA RENATA MACHADO e ANDRE
LUIZ PENTEADO BUENO-.
55. DESPEJO C/C COBRANCA-720/2008-CILENE SILVIA DA COSTA E SILVA
x MAXIMILIANO LOPES DE PROENÇA e outros- Ciente do Agravo de
Instrumento (fls.561-574). Quando requisitado, informem que mantenho a decisão
agravada, bem como que foi cumprido o contido no artigo 526 do Código
de Processo Civil. No mais, cumpra-se conforme determinado no comando de
fl.552. Intimem-se. -Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JANÍZARO GARCIA DE
MOURA, ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO, ALESSANDRA LORENZEN,
GISELA MARTINS, REGIANE MARIA NALDONY MOREIRA, VIVIANE APARECIDA
CORRÊA, JULIANA AUGUSTYNCZYK, ANA AMELIA SESTARI ALVES, REINALDO
STEFANO CEREZINI RODRIGUES, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
PATRICIA VALDIVIESO HESSEL, CRISTINA MALASKI ALMENDANHA, CARLYLE
POPP e KLEBER FRANCISCO ALVES-.
56. SUM. REPAR. DANOS C/C TUTELA-1192/2008-GILMAR MORAES DA SILVA
x JOEL DE SOUZA e outro- Tendo em vista o laudo de fls.681-708, expeça-se
alvará em favor do Sr. Perito. Sem prejuízo ao comando supra, intimem-se as
partes para se manifestarem, no prazo comum de 10 (dez) dias. Havendo pedido de
esclarecimentos, intime-se o Sr. Perito para prestá-los, no mesmo prazo. Sobrevindo
esclarecimentos, intimem-se as partes para se manifestarem, em igual prazo. Não
havendo pedido algum, retornem. Intimem-se. -Advs. ADRIANO BARBOSA, JOAO
PAULO BOMFIM e WALTER RONALDO BASSO-.
57. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-0005717-91.2008.8.16.0001-MARCELO
RAUL MIGUEL x BV FINANCEIRA S/A- Tendo em vista o acordo informado às
fls.488-489, homologo-o, e por conseqüência JULGO EXTINTO o processo COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Considerando que não detectei depósitos realizados nos autos, prejudicado o
pedido de levantamento. Defiro o pedido de dispensa recursal. Devidamente pagas
as custas processuais remanescentes, procedam-se às devidas baixas e arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. --------Intime-se a parte INTERESSADA
para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme memória de cálculo
de fls. 504, no valor de R$ 64,84 em cinco dias. -Advs. ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS, ANELIESE B. M. C. DOS SANTOS, BEATRIZ
SEIDEL CASAGRANDE, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.
58. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-0002437-15.2008.8.16.0001-ARLETE DOS
SANTOS x BANCO OMNI S/A- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre
as alegações contidas na petição de fls. 397-401, no prazo de 10 dias e, havendo
concordância com o valor, intime-se a parte ré para o depósito, no prazo de
10 dias, bem como para o pagamento das custas processuais no limite em que
sucumbiu. Caso contrário, isto é, permanecendo a divergência, o acertamento
será remetido para fase de liquidação, permanecendo apenas a determinação do
preparo das custas pelo réu. Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI, CLEVERSON
MARCEL SPONCHIADO, LEANDRO NEGRELLI, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ABEL ANTONIO REBELLO, ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS, FABIANA DE
ALMEIDA PASCHOTTO, GIOVANNA BENVENUTTI e ROGERIO GROHMANN
SFOGGIA-.
59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0005721-31.2008.8.16.0001-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO INVEST. x MARCELO RAUL
MIGUEL- Tendo em vista o acordo informado às fls.145-146, homologo-o, e por
conseqüência JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
base no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Proceda a Serventia junto
ao DETRAN, o desbloqueio do veículo objeto da lide. Defiro o pedido de dispensa
recursal. Devidamente pagas as custas processuais remanescentes, procedam-se
às devidas baixas e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.--------Intime-
se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes
conforme memória de cálculo de fls.154, no valor de R$ 22,06 em cinco dias. -
Advs. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e ANELIESE
BUENO DE M. CABRAL DOS SANTOS-.
60. ORDINARIA DE COBRANCA-0001133-44.2009.8.16.0001-ARIZE DA ROCHA
CAMARGO x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS- Intime-se a
parte AUTORA para proceder a retirada do alvará junto a esta Servential, neste
edificio. procedendo o pagamento referente a expedição no valor de R$ 9,40 -Advs.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, GERSON REQUIAO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA-.
61. ORDINARIA DE COBRANCA-158/2009-LADY ORDINE RIGHI - ESPÓLIO -
(REP POR) x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Tendo em vista
a impugnação da parte executada ao cumprimento de sentença versar sobre
excesso de execução, a fim de ser determinado o correto valor exequendo, de
acordo com o determinado em sentença, nomeio como perito o Sr. ANTÔNIO
FERNANDO DE AZEVEDO. Desnecessária a apresentação de quesitos posto a
perícia se destinar apenas a indicar o valor exequendo de acordo com os parâmetros
fixados em sentença. Sem prejuízo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para
indicação de assistente técnico. Decorrido o prazo supra, intime-se o Sr. Perito
para informar se aceita o encargo, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso positivo
deve, desde já, apresentar proposta de honorários. Apresentada proposta, intimem-
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se as partes para informar se concordam com a mesma, no prazo de 10 (dez)
dias. Em caso positivo deve, a parte executada/impugnante proceder ao depósito
do valor indicado. Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito para apresentar o
laudo pericial em 30 (trinta) dias. Intimem-se. -Advs. WOLNEY LUIZ BAGGIO,
JORGE DERBLI, ROBERTO KAISSERLIAN MARMO, NELSON JUNKI LEE, ANNE
CAROLINE WENDLER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO e
MARIA LETICIA BRUSCH-.
62. PRESTACAO DE CONTAS-291/2009-ELIANE DE CARVALHO x BANCO ITAU
S/A- Pagas eventuais custas remanescentes, lvoltem os autos conclusos para
sentença. Int. --------Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento
das custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls.673, no valor de R
$ 470,00 em cinco dias. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE e ALEXANDRE DE ALMEIDA-.
63. ORDINARIA DECLARATORIA-0000507-25.2009.8.16.0001-
MUNDIPLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MUNDIPLAST
PRODUTOS PLASTICOS LTDA.- Ciente quanto ao informado às fls.284-313
acerca do trânsito em julgado da sentença. Nada sendo pugnado no prazo de 10
(dez) dias, pagas eventuais custas, arquivem-se. Intimem-se.-----Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls. 36,22, no valor de R$ em cinco dias. -Advs. FABÍOLA
PAVONI JOSÉ PEDRO, NELSON JUNKI LEE, ANDRE LUIS AGNER MACHADO
MARTINS, ADRIANO COSTA ROSA e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.
64. MONITORIA-0017286-55.2009.8.16.0001-BANCO UNIBANCO UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS S/A x ALPES ALINHAMENTO DE VEICULOS PESADOS
LTDA e outro- Recebo os embargos declaratórios de fls.343-344, posto tempestivos.
No mérito, entendo merecer acolhimento a tese da embargantes, uma vez que
detectei a contradição relativa as verbas de sucumbência com o julgamento da lide.
Desta forma, sanando o erro material, retifico o último paragrafo de fl. 338 para fazer
constar: "Condeno a requerida ao pagamento integral das custas processuais e dos
honorários advocatícios, que, com fundamento no art. 20, 3°, CPC, arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, considerando o zelo profissional e o trabalho
realizado pelo advogado." No mais, mantenho a sentença tal qual como lançada. Pelo
exposto, ACOLHO os embargos declaratórios, para o efeito de sanar a contradição
detectada. P.R.I. -Advs. JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOUZA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e LILIAN DE SOUZA CASTELANI-.
65. ORDINARIA-0001425-29.2009.8.16.0001-LUIZ FERNANDO BAHL e outros x
FUNDAÇÃO COPEL- Anote-se conforme pugnado às fls.371-372. Nada sendo
pugnado no prazo de 10 (dez) dias, pagas eventuais custas, arquivem-se. Intimem-
se. -Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, IRINEU JOSE
PETERS, EROS GIL PETERS, MAURELIO PETERS, IRINEU PETERS, VALERIA
EVENCIO DE CARVALHO PUDEULKO e IARA REGINA DA VEIGA FESTA-.
66. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-0012272-90.2009.8.16.0001-
HERBERTO ARNOLDO DORL x LUIZ GUSTAVO TREVISAN e outros- De forma a
permitir a análise do requerimento de fl.331 intime-se o exequente para informar se
com o levantamento do valor penhorado dá por quitado o débito, no prazo de 10 (dez)
dias, pena de presunção. Intimem-se. -Advs. MARCO ANTONIO LANGER, MARCO
ANTONIO ROESLER LANGER e JURACY ROSA GOIVINHO-.
67. ORD. OBRIG. FAZER C/ANTEC.TUT-1479/2009-ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE x LAGUNA ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA.-
Sobre os esclarecimentos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Int. -Advs.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE,
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO e RODRIGO
LAYNES MILLA-.
68. INVENTARIO-1766/2009-MARIA DA GRAÇA DA ROSA e outro x DIRCEU
DO NASCIMENTO e outro-Acerca da manifestação de fls.209-308 digam os
interessados no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supra abra-se vista dos
autos ao parquet. Intimem-se. -Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-.
69. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1887/2009-MELTON ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA. x LOJA VIVA FOTOGRAFIAS LTDA.- Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestação da parte credora. Intimem-se. -
Advs. JOAO CASILLO, KARINA DE OLIVEIRA FABRIS DOS SANTOS e PAULO
MARCELO SEIXAS-.
70. SUM.DECL.INEX.DEB E IND C/TUT-0001054-65.2009.8.16.0001-PHELIPE
DEIVES CARDOSO x AVON COSMETICOS- Em que pese o pugnado pelo
exequente às fls.218-219, determino sua intimação para se manifestar quanto ao
pagamento realizado pela executada às fls.220-241, inclusive informando se com o
levantamento do valor dá por quitado o débito, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido
o prazo supra, retornem. Intimem-se. -Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA,
RICARDO VINHAS VILLANUEVA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI,
FLAVIO MARCOS CROVADOR, RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO,
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES, ZANON DE PAULA BARROS,
MURILO DA SILVA FREIRE, JORGE NEMR, RODRIGO CASTOR DE MATTOS e
ANALICE CASTOR DE MATTOS-.
71. BUSCA E APREENSAO C/ LIMINAR-2318/2009-OMNI S/A - CREDITO DE
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVANILSON FERREIRA FERRO- Defiro
o requerimento de fls.46-47, em virtude do que segue em anexo comprovante
de solicitação de INFORMAÇÕES junto ao sistema BACENJUD. Aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, voltando-me na seqüência para verificação
do resultado. Os demais requerimentos realizados às fls.46-47 serão analisados
posteriormente. Intimem-se. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.
72. SUMARIA DE COBRANCA-2405/2009-CONDOMINIO CONJ. RESID.
MORADIAS ITATIAIA V x ELIASAB DA SILVA CHAVES e outro- Possível a alienação
particular, nos termos do art. 685-C, do CPC, porém o §1° do referido dispositivo
determina que o preço mínimo seja o da avaliação, remetendo ao art. 680 do mesmo

códex. Prazo de 10 dias para eventual manifestação de interesse, ou de forma
alternativa deverá a parte credora requerer o que for do seu interesse. Intimem-
se. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, WILLIAN
WISTUBA MELO DA CUNHA e POLLYANA CARDOSO LOPES-.
73. SUM. REV. CONT C/C CONS PGTO C/ LIMINAR-0000739-03.2010.8.16.0001-
JULIANA MARTINS DE ALMEIDA x BANCO FINASA BMC S/A- CONSIDERANDO
que a nova ordem constitucional quer que se assegure a todos uma razoável duração
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (inciso LXXVIII,
acrescentado ao art. 5º da CF pela EC 45/2004); CONSIDERANDO que a forma
conciliada é mais célere, mais econômica e mais pacificadora e, por isso, a reforma
processual de 1994 incluiu-a também dentre os poderes/deveres do juiz (art. 125,
IV, do CPC); CONSIDERANDO que o Banco Bradesco indicou este processo para
ser incluído no mutirão da conciliação: DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
(art. 125, IV, do CPC) a ser realizada no DIA 06/MAIO/2013, ÀS 14:00 HORAS,
no Centro de Conciliação e Cidadania do Tribunal de Justiça, localizado no 2º
andar do Palácio da Justiça - Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº, Centro Cívico.
Intimem-se os advogados pelo Diário da Justiça; Autorizo o Centro de Conciliação
do TJ expedir Carta de intimação das partes; Após, remetam-se os autos ao Centro
de Conciliação do TJ paras as devidas providências. Intimem-se. -Advs. CARLOS
ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA, ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA, NORBERTO
TARGINO DA SILVA e SILVANA TORMEM-.
74. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0008069-51.2010.8.16.0001-LOPES
RIBEIRO & SANTOS LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Ciente quanto às
contrarrazões de fls.1.843-1.844. Todavia, deixo de exercer o Juízo de retratação.
Cumpra-se conforme determinado no comando de fl.1.815 e 1.834. Intimem-se.
-Advs. JEAN FELIPE MENDES, KARLA FERREIRA DE CAMARGO FISCHER,
OCTAVIO CAMPOS FISCHER, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.
75. REVISAO DE CONTRATO-0010399-21.2010.8.16.0001-CARLOS PAIVA DOS
SANTOS x OMNI S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- Deixo
de analisar a manifestação de fls.145-148 posto haver sido apresentada em momento
inadequado. O procedimento de cumprimento de sentença prevê que a discussão
quanto ao valor exequendo apenas irá ocorrer depois de realizada constrição de
bens, oportunidade na qual será lavrado termo de penhora formalizando a constrição
e intimada a executada para, querendo, apresentar impugnação observando as
matérias previstas no artigo 475-L do CPC. No caso em apreço não foi realizada
qualquer constrição e muito menos concedido prazo para discussão quanto ao valor
exequendo. Portanto devidamente apresentadas as razões em virtude das quais
deixa-se de analisar a manifestação de fls.145-148. Decorrido o prazo concedido
no comando de fl.143 para cumprimento voluntário, intime-se a exequente para
impulsionar a presente execução dos honorários de sucumbência no prazo de
10 (dez) dias, pena de arquivamento. Nada sendo pugnado, pagas as custas,
arquivem-se. Intimem-se. -Advs. EDNO PEZZARINI JUNIOR, CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ROGERIO GROHMANN
SFOGGIA-.
76. ORDINARIA DE RESP. OBRIGACIONAL-0022822-13.2010.8.16.0001-
FRANCISCA CHAVES e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A- Mantenho a decisão exarada anteriormente. Registre-se no sistema a
fase decisória e voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. -Advs.
NATALIA DO PATROCINIO, ROSANGELA DIAS GUERREIRO, RUBIA ANDRADE
FAGUNDES e RENATA MARINHO MARTINS-.
77. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO C/ TUTELA-0024089-20.2010.8.16.0001-
MOACIR ANTONIO QUEGE e outros x ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS
(BRASIL) S/A- Desp. de fls. 715, item 3- Decorrido o prazo sem manifestação
ou sobrevindo comprovantes, diga a SEGURADORA no mesmo prazo. Int. -Advs.
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA
MOTA, HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA MAGALHAES, JOAO BOSCO
LEE, ALESSANDRA MIZUTA, REYMI SAVARIS JUNIOR, ROBERTA BARROZO
BAGLIOLI, DARIANE MARQUES MARTINELLI, ANDRÉA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN e ROGERIO MARCOS TAUBE-.
78. DESPEJO C/C COBRANCA-0031951-42.2010.8.16.0001-NEY DE LUCCA
MECKING x MARIA BARTNIK FARIAS SILVA- Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo
prazo de 90 dias a manifestação da parte interessada. Intimem-se. -Advs. DIOGO
RIZZO TROTTA, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.
79. SUMARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-0039988-58.2010.8.16.0001-JANETTE
DE SOUZA CASCONI x UNIMED CUIABA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO- Ciente do agravo de instrumento interposto e, quanto a este, aguarde-se
pedido de informações. Intimem-se. -Advs. LUCIA ANA LAZOF, JANAINA PEREIRA
VILAGRA RIBEIRO, PATRICIA ALMEIDA CAMPOS BORGES e ANDRESSA
CAROLINA NIGG-.
80. COBRANCA DE SEGURO-0041159-50.2010.8.16.0001-ANA LIGIA MELO
MARTINS GRECA e outro x REAL TOKIO MARINE VIDA E PREVIDENCIA S/A-
Tendo em vista o acordo informado às fls.260-263, homologo-o, e por conseqüência
JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa recursal.
Devidamente pagas as custas processuais remanescentes, defiro a expedição de
alvará. Oportunamente, procedam-se às devidas baixas e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. ---------xIntime-se a parte INTERESSADA para proceder
o pagamento das custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls. 266,
no valor de R$ 26,32 em cinco dias. -Advs. MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO,
REINALDO MIRICO ARONIS e PAULO ROBERTO FADEL-.
81. SUM.NULIDADE CLAUS.CONTRATUAL C/C TUT-0041470-41.2010.8.16.0001-
GILMAR MOSSELIN ALVES x BANCO FINASA BMC S/A- CONSIDERANDO que a
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nova ordem constitucional quer que se assegure a todos uma razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (inciso LXXVIII,
acrescentado ao art. 5º da CF pela EC 45/2004); CONSIDERANDO que a forma
conciliada é mais célere, mais econômica e mais pacificadora e, por isso, a reforma
processual de 1994 incluiu-a também dentre os poderes/deveres do juiz (art. 125,
IV, do CPC); CONSIDERANDO que o Banco Bradesco indicou este processo para
ser incluído no mutirão da conciliação: DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
(art. 125, IV, do CPC) a ser realizada no DIA 06/MAIO/2013, ÀS 13:30 HORAS,
no Centro de Conciliação e Cidadania do Tribunal de Justiça, localizado no 2º
andar do Palácio da Justiça - Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº, Centro Cívico.
Intimem-se os advogados pelo Diário da Justiça; Autorizo o Centro de Conciliação
do TJ expedir Carta de intimação das partes; Após, remetam-se os autos ao Centro
de Conciliação do TJ paras as devidas providências. Intimem-se. -Advs. JULIANE
TOLEDO S ROSSA e NORBERTO TARGINO DA SILVA-.
82. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-0045348-71.2010.8.16.0001-ESPOLIO
DE ADENIR VERDAM DA SILVA rep por e outro x AROLDO DOS SANTOS-
Desp. de fls. 274, item 2.Intime-se a parte EXECUTADA para, querendo apresentar
impugnação, no prazo de 15 dias. Int. ( Ciências as partes do Termo de Penhora
de fls. 299)-------------Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento
das custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls.300, no valor de R
$ 1.152,34 em cinco dias. -Advs. CHEYWA GABRIELLA DE JUODIS STREMEL e
EDSON CENTANINI FILHO-.
83. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-0050979-93.2010.8.16.0001-
FERNANDO TEBECHERANI FERNANDES x JULIO CESAR DE OLIVEIRA VIEIRA-
Na esteira do despacho de fl. 247, remetam-se os autos ao arquivo provisório, onde
deverá permanecer aguardando a manifestação da parte interessada. Intimem-se. -
Advs. RAFAEL DOS SANTOS KIRCHHOFF e FABIOLA LOPES BUENO-.
84. DESPEJO-FALTA PAGAM. C/C COBR-0057743-95.2010.8.16.0001-
LOTEBRÁS IMÓVEIS LTDA x ELTON SOUZA MOURA e outro- Intime-se a parte
INTERESSADA para proceder o pagamento das custas remanescentes conforme
memória de cálculo de fls. 103, no valor de R$ 19,10 em cinco dias. -Advs. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e CRISTIANE FERNANDES - CURADORA
ESPECIAL-.
85. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO C/ TUTELA-0058512-06.2010.8.16.0001-
LISANDRE MARIA OLIVEIRA - ME e outro x BANCO DO BRASIL S/A.- Ciente quanto
às contrarrazões de fls.251-253. Todavia, deixo de exercer o Juízo de retratação.
Cumpra-se conforme determinado no comando de fl.239. Intimem-se. -Advs. DAVI
CHEDLOVSKI PINHEIRO, MARIA FELICIA CHEDLOVSKI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
86. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-0061031-51.2010.8.16.0001-ELIANA
VALDINEIA MATIAS LASS x BANCO ITAU- Diante da manifestação de fl. 176 e,
considerando que com o levantamento do valor anteriormente penhorado resta por
quitado o débito exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução instaurada no
feito e o faço com fulcro no art. 794, I, do CPC, ante a satisfação da obrigação.
Expeça-se alvará em favor da parte credora para o levantamento da importância
penhorada com seus acréscimos legais. Oportunamente arquivem-se com as baixas
devidas. P.R.I. -----Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento das
custas remanescentes conforme memória de cálculo de fls. 179, no valor de R$ 29,66
em cinco dias. -Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, PAULA RISSI NOGARI,
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e INGRID DE MATTOS-.
87. IMISSAO DE POSSE-0062672-74.2010.8.16.0001-GIOVANE JOSE DE
OLIVEIRA e outro x CIDELE NORATO- Intime-se a parte INTERESSADA para
proceder o pagamento das custas remanescentes conforme memória de cálculo de
fls.108, no valor de R$ 228,42 em cinco dias. -Adv. IARA CRISTINA MARQUES-.
88. SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-0069522-47.2010.8.16.0001-WILLIANS
ERNANI KARGER x BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Certifique
a Serventia acerca do alegado no petitório retro e, confirmada a situação alegada,
desde já defiro o levantamento pela parte autora. Expeça-se alvará. Atendidas as
determinações supra e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Intimem-
se. -------- Intime-se a parte AUTORA para proceder a retirada do alvará junto a esta
Servential, neste edificio. procedendo o pagamento referente a expedição no valor
de R$ 9,40 -Advs. ANTONIO DA SILVA DE PAULO, EVERSON PEREIRA SOARES,
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
89. SUM.REV.CONT.C/C REP.IND. TUT-0070713-30.2010.8.16.0001-JOSE DA
SILVA NASCIMENTO x BANCO BV LEASING S.A- A despeito do alegado no
petitório retro, mantenho a determinação contida no despacho de fl. 404, devendo
o feito aguardar o preparo para posterior homologação e expedição do alvará.
Intimem-se. -Advs. CAROLINE AMADORI CAVET, VICTICIA KINASKI GONÇALVES
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
90. SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-0015189-14.2011.8.16.0001-MICHAEL
JEFERSON DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- Anote-se conforme pugnado às fls.292-294. Tendo em vista o
acordo informado às fls.295-297, homologo-o, e por conseqüência JULGO EXTINTO
o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa recursal. Devidamente pagas as
custas processuais remanescentes, defiro a expedição de alvará. Oportunamente,
procedam-se às devidas baixas e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. *-----Intime-se a parte INTERESSADA para proceder o pagamento das custas
remanescentes conforme memória de cálculo de fls.300, no valor de R$ 897,72 em
cinco dias. -Advs. ANDRE KASSEM HAMMAD, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e EVERSON PEREIRA SOARES-.

CURITIBA, 20 de março de 2013.
SYLVIA CASTELLO BRANCO GRADOWSKI
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RELACAO Nº

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR DE GERONE 00069 000962/2012
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 00021 002219/2009
ADRIANA D' AVILA OLIVEIRA 00004 000977/2005
ADRIANA SOTTOMAIOR 00074 001085/2012
ADRIANE HAKIM PACHECO 00061 000080/2012
ADRIANO FIDALSKI 00053 001048/2011
ADRIANO MUNIZ REBELLO 00019 001649/2009
AFONSO BUENO DE SANTANA 00057 001420/2011
AIRTON SAVIO VARGAS 00047 000713/2011
ALESSANDRO DIAS PRESTES 00016 000954/2009
ALESSANDRO DONIZETE SOUZA VALE 00016 000954/2009
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 00005 000798/2006

00071 000971/2012
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 00066 000691/2012

00067 000877/2012
ALINE BRATTI NUNES PEREIRA 00072 001052/2012

00080 001777/2012
ALLAN GILBERTO PEREIRA BARCELOS 00031 022756/2010
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA 00024 010338/2010
ANA KARINA PASTRE 00039 060476/2010
ANA LETÍCIA DIAS ROSA 00011 001436/2008
ANA PAULA SILVEIRA 00033 032591/2010
ANDRE ABREU DE SOUZA 00049 000873/2011
ANDRESSA CRISTINA BECKER 00031 022756/2010
ANDRÉ CORNELSEN BROFMAN 00058 001739/2011
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 00002 000901/2004
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 00042 066285/2010
ASSIONE SANTOS 00022 002244/2009
ATHOS BRUNELLI 00021 002219/2009
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE 00052 000989/2011
BLAS GOMM FILHO 00067 000877/2012
CARLOS ALBERTO PEREIRA 00003 000337/2005
CARLOS ALBERTO SANTIN 00070 000964/2012
CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA 00026 017754/2010
CARLOS ALBERTO XAVIER 00048 000861/2011

00054 001050/2011
CARLOS EDUARDO DE NOVAES 00062 000111/2012
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK 00041 062717/2010
CARLOS EDUARDO SCARDUA 00019 001649/2009

00023 007437/2010
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO 00004 000977/2005
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 00041 062717/2010
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 00001 000674/2004
CARLOS PZEBEOWSKI 00044 000232/2011
CESAR AUGUSTO TERRA 00031 022756/2010
CESAR AUGUSTO VOLTOLINI 00046 000708/2011
CHRISTYANE MONTEIRO 00058 001739/2011
CLAUDIA REGINA FURTADO 00004 000977/2005
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 00004 000977/2005
CONSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR 00050 000895/2011
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 00023 007437/2010
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPEZ 00005 000798/2006
CRISTIANO RICARDO WULFF 00046 000708/2011
DANIELLE TEDESKO 00023 007437/2010

00032 027189/2010
DENISE MARIA LOYOLA ZOLET (PERITA) 00009 000339/2007
DENISE OLIVEIRA PICUSSA 00067 000877/2012
DIOGO MATTE AMARO 00062 000111/2012
EDEMILSON PINTO VIEIRA 00030 021772/2010
EDUARDO JANSEN PEREIRA 00029 020932/2010
EDUARDO MELLO 00011 001436/2008
ELAINE BEATRIZ FERREIRA DE SOUZA OSHIMA 00056 001247/2011
ELISABETH REGINA VENÃNCIO 00008 001530/2006
EMERSON RAKSA (PERITO) 00007 001239/2006
EMIDIO BUENO MARQUES 00003 000337/2005

00064 000473/2012
ERNANI MANCIA 00063 000429/2012
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EUCLIDES R FACCHI 00020 002133/2009
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 00010 001019/2008
EVERSON PEREIRA SOARES 00073 001068/2012
FELIPE BALECHE NETO 00045 000526/2011
FELIPE NETZ FERNANDEZ DE ARAMBURO 00025 011207/2010
FERNANDA ALTVATER RICHTER 00058 001739/2011
FERNANDA PIRES ALVES 00077 001455/2012
FERNANDO FERNANDES BERRISCH 00076 001262/2012
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 00012 001804/2008
FLAVIO PENTEADO GEROMINO 00014 000260/2009
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR 00001 000674/2004
GABRIELA FAUST 00038 058903/2010
GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO 00004 000977/2005
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00014 000260/2009
GIANMARCO COSTABEBER 00068 000936/2012
GILBERTO STINGLIN LOTH 00031 022756/2010
GILSON EDUARDO COSTIN 00010 001019/2008
GLEIDSON DE MORAES MUCKE 00042 066285/2010
GUILHERME HENN 00003 000337/2005
HARYSSON ROBERTO TRES 00057 001420/2011
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS 00022 002244/2009
HENRIQUE GAEDE 00078 001650/2012
HERMANN SCHAICH IV 00038 058903/2010
IARA CRISTINA MARQUES 00064 000473/2012
IRINEU GALESKI JUNIOR 00030 021772/2010
IVONE STRUCK 00014 000260/2009
IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA 00009 000339/2007
IZABELA RÜCKER CURI BERTONCELLO 00015 000522/2009

00067 000877/2012
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00014 000260/2009
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00061 000080/2012
JANAINA ROVARIS 00049 000873/2011
JANIO BARBOSA DE ARAUJO 00053 001048/2011
JAQUELINE SCHWARTZ 00025 011207/2010
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 00057 001420/2011
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 00031 022756/2010
JOAO MARCELO RENK CHAGAS 00022 002244/2009
JOAO SERGIO RAUSIS 00009 000339/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA 00035 044967/2010
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA 00043 067972/2010
JOSE DEVANIR FRITOLA 00050 000895/2011
JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO 00044 000232/2011
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 00009 000339/2007
JOSÉ ADAIR DOS SANTOS 00017 001153/2009
JUAREZ MOWKA 00040 062305/2010
JULIANA CASEIRO DE LIMA CASEIRO 00025 011207/2010
JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA 00060 002119/2011
JULIANO FERREIRA DE SOUZA 00029 020932/2010
JULIO CESAR GOULART LANES 00020 002133/2009
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 00061 000080/2012
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00064 000473/2012
KELLY CRISTINA WORM COTLINSKI CANZAN 00001 000674/2004
KELLY WORM COTLINSKI CANZAN 00001 000674/2004
LARISSA DA SILVA VIEIRA 00019 001649/2009
LEIRSON DE MORAES MUCKE 00042 066285/2010
LIDIANA VAZ RIBOVSKI 00059 001830/2011
LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS 00067 000877/2012
LINCO KCZAM 00015 000522/2009
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 00024 010338/2010
LORENA MARINS SCHWARTZ 00044 000232/2011
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00003 000337/2005
LUCIA ANA LAZOF 00008 001530/2006
LUCIMARA GONÇALVES DA SILVA 00003 000337/2005
LUIR CESCHIN 00051 000916/2011
LUIS AUGUSTO QUEIROZ 00013 000257/2009
LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS 00065 000655/2012
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00049 000873/2011
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 00002 000901/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00039 060476/2010
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00014 000260/2009
LURDES ANDREO DA SILVA OLIVEIRA 00043 067972/2010
LYZANDRO ALBERTO LEDESMA 00010 001019/2008
MARCELO CRESTANI RUBEL 00079 001758/2012
MARCELO FERREIRA MEIRELES 00009 000339/2007
MARCELO STIVAL 00002 000901/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 00003 000337/2005
MARCIA L GUND 00061 000080/2012
MARCOS AURELIO NEGRÃO MACHADO 00011 001436/2008
MARCOS ROBERTO HASSE 00037 058510/2010

00061 000080/2012
MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS 00017 001153/2009
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO 00034 040226/2010
MAUREEN LOUISE DE OLIVEIRA 00062 000111/2012
MAURICIO ALVACIR GUIMARÃES 00030 021772/2010
MAURICIO MACHADO SANTOS 00028 020898/2010
MAURICIO VIEIRA 00036 051216/2010

00062 000111/2012
MAURO GUZZO DE DECCA 00067 000877/2012
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI 00027 020413/2010

00047 000713/2011
MAYLIN MAFFINI 00039 060476/2010
MELISSA CRISTINE FACCHI 00020 002133/2009
MERINSON GARZÃO 00070 000964/2012
MICHELLI SAYURI MURAKAMI 00025 011207/2010
MILENA WEIDGENANT E SILVA 00075 001153/2012
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00016 000954/2009

00035 044967/2010
MIRIAN RAMOS NOGUEIRA 00022 002244/2009
MÁRCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 00016 000954/2009

MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 00060 002119/2011
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS 00034 040226/2010
NATAN BARIL 00058 001739/2011
NELSON BELTZAC JUNIOR 00021 002219/2009
NELSON PASCHOALOTTO 00018 001391/2009

00032 027189/2010
NEUDI FERNANDES 00012 001804/2008
NEY FABIANO KNAUBER BRANDÃO 00068 000936/2012
PATRICIA PIEKARCZYK 00038 058903/2010
PAULO SERGIO MOCELIN JUNIOR 00069 000962/2012
PAULO SERGIO PIASECKI 00042 066285/2010
PAULO SÉRGIO WINCKLER 00013 000257/2009
PAULO YVES TEMPORAL 00034 040226/2010
PEDRO TORELLY BASTOS 00016 000954/2009
PLINIO ROBERTO DA SILVA 00006 001052/2006
RAFAEL DOS SANTOS KIRCHHOFF 00017 001153/2009
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 00016 000954/2009
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA 00019 001649/2009
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 00033 032591/2010
RAFAEL NELCIO DE SOUZA 00012 001804/2008
RAFFAEL SILVA CAPOTE 00033 032591/2010
REGIANE R.FERNANDES BERRISCH 00076 001262/2012
REGINA DE MELO SILVA 00007 001239/2006
REINALDO DE MELLO 00058 001739/2011
REINALDO MIRICO ARONIS 00008 001530/2006

00016 000954/2009
RITA MEIRA COOSTA GOZZI 00053 001048/2011
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 00003 000337/2005
RODRIGO GARCIA ANTUNES 00074 001085/2012
ROSANA CHRISTINE HASSE CARDOZO 00061 000080/2012
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO 00004 000977/2005
RUDY RAFAEL DOS SANTOS 00025 011207/2010
SANDRA CALABRESE SIMAO 00008 001530/2006
SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO 00065 000655/2012
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 00021 002219/2009
SOLANGE KINTOPE 00066 000691/2012
SUZANA BONAT 00006 001052/2006
SUZETE DE FATIMA BRANCO GUERRA 00069 000962/2012
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00010 001019/2008
THAISA JANSEN PEREIRA 00029 020932/2010
THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA 00029 020932/2010
TOBIAS DE MACEDO 00001 000674/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 00026 017754/2010
UDO HAUSNER 00018 001391/2009
ULIANA FERNANDES FERREIRA SCHERNIKAU 00037 058510/2010
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 00024 010338/2010
VALERIA GHELARDI A. SOUZA 00049 000873/2011
VALERIA PREMEBIDA DOS SANTOS 00003 000337/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 00007 001239/2006
VANIA A. PADILHA 00078 001650/2012
VIVIANE BURGER BALAROTTI 00063 000429/2012
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS 00040 062305/2010
WALTER S. DE MACEDO 00055 001060/2011

1. REVISIONAL DE CONTRATO C/ TUTELA - 0002488-65.2004.8.16.0001 -
GISELDA TEREZINHA RIBAS x BANCO LLOYDS TSB S/A - Ao credor sobre o
contido no oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em
cartorio. Int. Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM
COTLINSKI CANZAN e KELLY WORM COTLINSKI CANZAN.

2. DESPEJO - 901/2004 - MARIA IZABEL SCHEIDT PIRES e outros x
CLODOALDO OLIVA - 1. Defiro o pedido de fl.475 para que se remetam estes autos
ao arquivo provisório, nos termos do disposto no item 5.8.20 do Código de Normas
e artigo 791 do CPC. 2. Intime-se. Advs. MARCELO STIVAL, LUIZ DANIEL HAJ
MUSSI e ANTONIO SERGIO PALU FILHO.

3. COBRANCA C/C DANOS MORAIS - 337/2005 - ANGELINO VIEIRA DOS
SANTOS e outros x CARLOS ALBERTO PEREIRA - A parte autora para que requeira
o que entender pertinente em até 10 dias. Int. Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, CARLOS
ALBERTO PEREIRA, EMIDIO BUENO MARQUES, LUCIMARA GONÇALVES DA
SILVA, VALERIA PREMEBIDA DOS SANTOS e GUILHERME HENN.

4. MONITÓRIA - 977/2005 - H CAMPOS & CIA LTDA e outro x PATRULHA DE
LIMPEZA S.C LTDA - Manifeste-se a parte autora acerca da certidao de fls. 293 em
até 10 dias. Int. Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D'
AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, GEORGIA BORDIN JACOB
GRACIANO, CLAUDIA REGINA FURTADO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 798/2006 - MARCELO LEOCADIO RAMOS e
outro x BANCO BANESTADO S/A - Concedo ao reqeurente prazo de 90 dias para
o devido prosseguimento. Int. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPEZ.

6. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1052/2006 - CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA x PEDRO FERNANDO NUNES DO PRADO - Ao interessado
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para o preparo das custas de expedição de carta precatoria, no valor de R$ 9,40. Int.
Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT.

7. REV DE CONTRATO C/C CONSIG EM PAGAMENTO -
0000547-12.2006.8.16.0001 - ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA x BANCO BMC
- 1. Prossiga-se com a transferência dos valores incontroversos depositados pela
autora à conta indicada pela ré, na forma da decisão de fl.405, com a ressalva de que
os valores se encontram indicados em fls.88/89 e 93 e não à fl.354. 2. Intime-se.Ao
procurador de que o oficio de transferencia o qual encontra-se a disposição junto
a Caixa Economica Federal. PAB Forum Civel. Advs. REGINA DE MELO SILVA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e EMERSON RAKSA (PERITO).

8. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -
0000008-46.2006.8.16.0001 - ALBERTO SANTAMARIA IGLESIAS x EMBRATEL
S/A EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOE e outro - Recebo a
impugnação ao cumprimento de sentença. A parte impugnada para manifestar-se
no prazo de 10 dias. Int. Advs. LUCIA ANA LAZOF, REINALDO MIRICO ARONIS,
SANDRA CALABRESE SIMAO e ELISABETH REGINA VENÃNCIO.

9. INDENIZACAO C/RITO SUMARIO - 0001240-59.2007.8.16.0001 - RICARDO
KARPOVICZ x EDSON ROSA DOS SANTOS e outro - 1. Intime-se o e×equente
para que comprove quem é o suposto empregador da ora executada, bem como
qual seu endereço, para assim viabilizar o ofício notificando da retenção dos
proventos. 2. No mais, intime-se a parte exeqüente, para que sejam indicados
os dados bancários (banco, conta, agencia, identificador, CPF/CNPJ, etc.) para
depósito mediante transferência bancária, através de oficio judicial. Intime-se, ainda,
para que conceda autorização para a cobrança de eventuais tarifas bancárias de
transferência, no caso de o banco indicado ser diverso do deposito judicial. 3.
Indicados os dados bancários, proceda a escrivania com a transferência dos valores
obtidos via BACENJUD ainda depositados na conta judicial. 4. Intime-se. Advs.
IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA, MARCELO FERREIRA MEIRELES, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, JOAO SERGIO RAUSIS e DENISE MARIA LOYOLA
ZOLET (PERITA).

10. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -
0002224-09.2008.8.16.0001 - BUKKART ARTIGOS DE CUTELARIA LTDA x ITAU
BANCO - Ao requerido para retirada do oficio. int. Advs. GILSON EDUARDO
COSTIN, LYZANDRO ALBERTO LEDESMA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 0007281-08.2008.8.16.0001 - LMDV
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x MULTIPLAN EMP.
IMOBILIARIOS S/A - Recebido o recurso conforme determinado em sentença. II -
Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal. III -
Apos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Parana. int Advs. MARCOS AURELIO NEGRÃO MACHADO, EDUARDO MELLO e
ANA LETÍCIA DIAS ROSA.

12. COBRANÇA - 0007200-59.2008.8.16.0001 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x RPMY - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA
- Ao interessado sobre a pesquisa realizada junto ao BACENJUD. Advs.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, RAFAEL NELCIO DE SOUZA e NEUDI
FERNANDES.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 0006938-75.2009.8.16.0001 - JOESIL
SIEMIATKOUSKI x BANCO ALFA S/A - Conforme o determinado na Portaria nº
01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs. PAULO SÉRGIO WINCKLER e LUIS
AUGUSTO QUEIROZ.

14. REVISÃO DE CONTRATO - 0010993-69.2009.8.16.0001 - DAIANE FREIRE
MORAES x BV FINANCEIRA S/A - Sobre a baixa dos autos do Tribunal de Justiça,
digam os interessados em 10 dias. Int. Advs. IVONE STRUCK, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA
e FLAVIO PENTEADO GEROMINO.

15. COBRANÇA - 0004953-71.2009.8.16.0001 - INSTITUTO DE ESTUDOS
AMAZONICOS E AMBIENTAIS e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO
MÚLTIPLO S/A - Ao procurador de que o oficio de transferencia o qual encontra-
se a disposição junto a Caixa Economica Federal. PAB Forum Civel. Advs. LINCO
KCZAM e IZABELA RÜCKER CURI BERTONCELLO.

16. RESSARCIMENTO - 954/2009 - MARITIMA SEGUROS S/A x LUIS
GUSTAVO G. CRUZ - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. Dados
para preenchimento da guia: Caixa Economica Federal, Ag. 3984, conta n.
1500135-9. |Int. Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MÁRCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE, ALESSANDRO DIAS PRESTES, RAFAEL GONÇALVES ROCHA,
PEDRO TORELLY BASTOS, ALESSANDRO DONIZETE SOUZA VALE, REINALDO
MIRICO ARONIS e REINALDO MIRICO ARONIS.

17. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO - 1153/2009 - ESCAROL
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA x STAR LIFT COM INST
E MANUTENÇÃO DE ELEVADORES E E - As partes sobre a data designada para
ouvida das testemunhas marcada para o dia 24/04/2013 às 14:45 horas e para
dia 24/04/2013, às 15:00 horas. Advs. JOSÉ ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA
DUBRINI DOS SANTOS e RAFAEL DOS SANTOS KIRCHHOFF.

18. REVISIONAL DE CONTRATO C/ TUTELA - 0007396-92.2009.8.16.0001 -
CLAUDIA FERREIRA PRADO x BFB LEASING ARRENDAMENTYO MERCANTIL
(CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A) - Ao procurador, para
retirada do oficio de transferencia, na Serventia. Advs. UDO HAUSNER e NELSON
PASCHOALOTTO.

19. REV DE CONTRATO C/C CONSIG EM PAGAMENTO -
0007198-55.2009.8.16.0001 - JOSE BETIM ROSA x BANCO OMNI S/A - Conforme
o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, LARISSA DA SILVA
VIEIRA e RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA.

20. REVISIONAL DE ALUGUEL - 0012743-09.2009.8.16.0001 - JOAO MARIA
PIRES DE ALMEIDA e outros x CLARO S/A (ATL - TELECOM LESTE S/A) - Indefiro
o pedido de fls. 221/222, vez que os devidos esclarecimentos já foram prestados as
fls. 215/217 pelo Sr. Perito. Contados e preparados. Int. Advs. EUCLIDES R FACCHI,
MELISSA CRISTINE FACCHI e JULIO CESAR GOULART LANES.

21. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 0006579-28.2009.8.16.0001 -
AURORA BATISTA x LOJA CINCO IRMÃOS e outro - 1. Defiro o pedido de fis.205,
determinando que se expeça alvará em nome da parte e que essa compareça em
cartório para sua retirada. Desde logo, ressalto que não será autorizado a retirada
do alvará e seu levantamento por procuração1. 2. Defiro ainda a transferência dos
valores depositados a título de honorários para a conta indicada no referido petitório.
Intime-se, ainda, para que conceda autorização para a cobrança de eventuais tarifas
bancárias de transferência, no caso de o banco indicado ser diverso do deposito
judicial, oficiando-se ao Banco do Brasil para assim proceder. 3. Instrua-se o oficio
com copia desta decisão, bem como do comprovante de deposito juntado nos autos.
4. Deverá o Banco do Brasil comunicar a este Juízo da operação, juntando-se copia
do oficio e comprovante do deposito. 5. Após, cumpra-se item "7" da decisão em
fl.202. 6. Intime-se. Advs. ATHOS BRUNELLI, SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e NELSON BELTZAC JUNIOR.

22. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 0011745-41.2009.8.16.0001 - AÇO PARANA
COMERCIO DE AÇO E FERRO LTDA x DAIMLERCHRYSLER LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Recebido o recurso conforme determinado em
sentença. II - Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contrarrazões, no prazo
legal. III - Apos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Parana. int Advs. JOAO MARCELO RENK CHAGAS, ASSIONE SANTOS,
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e MIRIAN RAMOS NOGUEIRA.

23. REV DE CONTRATO C/C CONSIG EM PAGAMENTO -
0007437-25.2010.8.16.0001 - JOAO ANTONIO SANTANA DA SILVA x BANCO
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Conforme o determinado
na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs. DANIELLE TEDESKO,
CARLOS EDUARDO SCARDUA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

24. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 0010338-63.2010.8.16.0001 - JOSE
HERCULANO LOYOLA DA ROCHA x UNIMED CURITIBA - A parte autora, por meio
de seu advogado, para que, em 10 dias, se manifeste acerca do prosseguimento
do feito. int. Advs. ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA, ULISSES CABRAL BISPO
FERREIRA e LIZETE RODRIGUES FEITOSA.

25. REPARACAO DE DANOS - 0011207-26.2010.8.16.0001 - EDILER ARNAEZ
GIMENEZ x JULIANA CASEIRO DE LIMA MACHADO - As partes discordaram dos
honorários periciais propostos e pugnaram pela minoraçäo. Entretanto, tem-se que
na avaliação dos trabalhos técnicos de auxiliares do JuÍzo, devem ser considerados
os custos operacionais para execução, como escritório, material de expediente,
equipamentos e auxiliares envolvidos na execução dos trabalhos e, sobretudo,
contínua formação técnica indispensóvel para formaçäo do convencimento deste
Juízo. Assim, além de ser fixado o valor razoável em razäo do tempo estimado de
trabalho e complexidade para execuçäo dos trabalhos, não houve demonstraçäo
de abuso na proposta ou, ademais, que a proposto formulada em açäo distinta
possa servir parâmetro porque säo quesitos idênticos. Sendo assim, fixo o valor dos
honorários periciais em R$ 2.600,00. Ademais, intimem-se as partes para que, em até
cinco dias, digam se hó interesse na referida prova. Providências necessárias. Advs.
JAQUELINE SCHWARTZ, FELIPE NETZ FERNANDEZ DE ARAMBURO, MICHELLI
SAYURI MURAKAMI, JULIANA CASEIRO DE LIMA CASEIRO e RUDY RAFAEL
DOS SANTOS.
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26. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 0017754-82.2010.8.16.0001 - ANILDA GOMES
DA SILVA x PARANA BANCO S/A - 1. Por derradeira vez, ao autor para que, em
até 48 horas providencie o preparo das custas do Sr. Contador no valor de R$ 10,08
conforme disposto na certidäo de fl.303. 2. Após, voltem-me para homologaçäo do
acordo e análise do petitório de fl.306. 3. Providências necessárias. Advs. CARLOS
ALBERTO VARGAS BATISTA e TONI MENDES DE OLIVEIRA.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0020413-64.2010.8.16.0001 - ETELVINO
FERNANDES DA SILVA x BANCO CACIQUE S/A - Manifeste-se a parte autora sobre
o retorno negativo do AR. int. Adv. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

28. COBRANÇA - 0020898-64.2010.8.16.0001 - COLEGIO SENHORA DE
FÁTIMA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO S/C LTDA x
WILSON LUIS CONTELLI e outro - Ao interessado sobre a pesquisa realizada junto
ao BACENJUD, RENAJUD, E INFOJUD. Adv. MAURICIO MACHADO SANTOS.

29. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS/MORAIS -
0020932-39.2010.8.16.0001 - ROSI MIRIAM PEREIRA e outro x GOLFO RIO
VIAGENS E TURISMO LTDA - Ao procurador para providenciar o preparo das
custas do envio da Carta de Citacao, por AR, NO VALOR TOTAL DE R$ 22,40
(POR CARTA), sendo que R$ 9,40 para expedição, por carta e de R$ 13,00 de
envio, por carta. (favor especificar os valores no preenchimento da guia). Atende-
se o Sr. Procurador que, os valores acima descritos, são referentes a expedição e
postagem de UMA carta de citaçao/intimação, sendo que, no caso de mais cartas
esses valores deverão ser multiplicados pelo numero de cartas a serem expedidas e
encaminhadas. Ao interessado para o preparo das custas de expedição dos oficios,
no valor de R$ 9,40 por oficio. Atende-se o Sr. Procurador que, os valores acima
descritos, são referentes a expedição 01 (um) oficio, sendo que, no caso de mais
oficios esse valor devera ser multiplicado pelo numero de oficios a serem expedidos.
Int. Int.Advs. THAISA JANSEN PEREIRA, THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA,
EDUARDO JANSEN PEREIRA e JULIANO FERREIRA DE SOUZA.

30. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS/MORAIS -
0021772-49.2010.8.16.0001 - HERLEY JESUS DA SILVA JUNIOR e outro x
CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA - CLINIPAM e outro - .
Ante o contido no petitório de fls.266/267, nomeio em substituiçäo o Dr. Gerson
Zafalon Martins, o qual deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo, bem
como, em aceitando, apresentar sua proposta de honorórios, devendo estar ciente
que o autor é beneficiário da assistência judiciária e por este motivo os honorários
seräo pagos ao final pela parte vencida. . Sobre a proposta de honorórios, digam
as partes. Concordando intime-se o Sr. Perito a apresentar laudo pericial no prazo
de 30 dias. . Apresentado o laudo pericial intimem-se as partes para manifestaçäo
e os assistentes técnicos para oferecer seus pareceres no prazo comum de 10
dias. . Anote-se conforme requerido à fl.263, com as devidas alterações na capa
com relação ao nome dos procuradores. . Concedo ao requerido vista dos autos
pelo prazo de cinco dias, mediante carga em livro próprio. . Providências necessárias
Advs. EDEMILSON PINTO VIEIRA, MAURICIO ALVACIR GUIMARÃES e IRINEU
GALESKI JUNIOR.

31. REVISÃO CONTRATUAL - 0022756-33.2010.8.16.0001 - DARCI CARDOSO
x REAL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - 1. Intime-se o devedor, na
pessoa de seu procurador, ou pessoalmente, através do correio, caso não esteja
patrocinado, para que cumpra voluntariamente a sentença, sob pena de imediata
expedição de mandado de penhora, avaliação e remoção, tudo consoante disposição
do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 2. Do auto de penhora e de avaliação
intime-se de imediato o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste,
o seu representante legal, ou pessoalmente, para, querendo, oferecer impugnação,
no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Para o caso de pagamento arbitro em 10 % (dez
por cento) os honorários advocatícios. 4. Concedo os benefícios do Código de
Processo Civil, art. 172. 5. Em sendo necessário e requisitado pelo oficial de justiça
defiro, desde logo, reforço policial. Advs. ALLAN GILBERTO PEREIRA BARCELOS,
ANDRESSA CRISTINA BECKER, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

32. REVISIONAL DE CONTRATO - 0027189-80.2010.8.16.0001 - ANDERSON
LUDERS x BANCO DIBENS S/A - Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013
item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs. DANIELLE TEDESKO e NELSON
PASCHOALOTTO.

33. COBRANÇA - 0032591-45.2010.8.16.0001 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
MARBELLA x MARIA NATIVIDADE DE PAULA - Ao interessado para o preparo das
custas de expedição dos oficios, no valor de R$ 9,40 por oficio. Atende-se o Sr.
Procurador que, os valores acima descritos, são referentes a expedição 01 (um)
oficio, sendo que, no caso de mais oficios esse valor devera ser multiplicado pelo
numero de oficios a serem expedidos. Int. Int. Advs. RAFFAEL SILVA CAPOTE,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO e ANA PAULA SILVEIRA.

34. ALVARÁ JUDICIAL - 0040226-77.2010.8.16.0001 - GILMAR PEDRA DA
SILVA x JOAO PEDRA DA SILVA ( DE CUJUS ) - Conforme o determinado na

Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, PAULO YVES TEMPORAL e NADIA REGINA DE CARVALHO
MIKOS.

35. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0044967-63.2010.8.16.0001 - ESMERINA
DA SILVA KLEBES x BRADESCO SEGUROS S/A - l. A parte exequente para que
esciareça se o valor depositado satisfez o débito, no prazo de 05 dias. 2. Em caso
negativo, diga o exequente o que requer para o devido prosseguimento do feito,
apresentando memória de calculo que justifique a insatisfaçäo. Caso contrário, volte-
me para extinção do feito. 3. Providências necessárias. i Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

36. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0051216-30.2010.8.16.0001 - ANGELA
MARIA DA SILVA CABREIRA x BANCO BMG S/A - Sobre a baixa dos autos do
Tribunal de Justiça, digam os interessados em 10 dias. Int. Adv. MAURICIO VIEIRA.

37. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 0058510-36.2010.8.16.0001 -
MARLON COLECT x BANCO DO BRASIL S/A - Conforme o determinado na Portaria
nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs. ULIANA FERNANDES FERREIRA
SCHERNIKAU e MARCOS ROBERTO HASSE.

38. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 0058903-58.2010.8.16.0001 - CONDOMINIO
EDIFICIO BARÃO DO SERRO AZUL x ANNE LARISSA GADELHA DE QUEIROZ e
outro - Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção.
Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, HERMANN SCHAICH IV e GABRIELA FAUST.

39. REVISIONAL - 0060476-34.2010.8.16.0001 - IVAN JUVENAL DA SILVA x
BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Conforme
o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs.
MAYLIN MAFFINI, ANA KARINA PASTRE e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

40. INDENIZACAO - 0062305-50.2010.8.16.0001 - AMBROSIO ZANOTI x
ANGELO DE CASTRO MARTINS - Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013
item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção. Advs. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS e
JUAREZ MOWKA.

41. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0062717-78.2010.8.16.0001 - DARCI DUARTE
DA SILVA x FORTUNA CORRETORA DE COMODITIES E CONSULTORIA
FINANCEIRA S/A - Recebido o recurso conforme determinado em sentença. II - Vista
ao apelado para, querendo, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal. III - Apos,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parana.
int Advs. CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO.

42. EXECUCAO DE SENTENCA - 0066285-05.2010.8.16.0001 - MARCOS
WICHERT x JANETE MARIA WEIL SEVERIANO e outro - A parte exequente para
que se manifeste acerca do pedido de fls. 264/268 em até 10 dias. int. Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE, GLEIDSON DE
MORAES MUCKE e PAULO SERGIO PIASECKI.

43. COBRANÇA - 0067972-17.2010.8.16.0001 - SALVELINO WERNER x
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A - Conforme
o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs.
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e LURDES ANDREO DA SILVA OLIVEIRA.

44. RESCISÃO DE CONTRATO - 0069229-77.2010.8.16.0001 - IVONE
MARGOT GILBERT x LEOMAR VEÍCULOS e outro - As partes para que tomem
ciencia acerca da data designada para realização da pericia marcada para o dia
10/04/2013, às 09:00 horas, na Avenida Souza Naves, 895. Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ, CARLOS PZEBEOWSKI e JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO.

45. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 0014539-64.2011.8.16.0001 -
MADETHELHAS MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA x BANCO BRADESCO S.A -
Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre
o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Adv.
FELIPE BALECHE NETO.

46. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 0022226-92.2011.8.16.0001 - MARIA
DE FÁTIMA SILVA x ESPOLIO DE LAURO LAUDELINO DA SILVA - Conforme
o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o
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prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs.
CESAR AUGUSTO VOLTOLINI e CRISTIANO RICARDO WULFF.

47. REVISIONAL DE CONTRATO - 0005488-49.2010.8.16.0038 - MARIA
CICERA MENDES DA SILVA e outro x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - 1. As partes para que, em até 10 (dez), manifestem-se acerca da adequaçäo
do orçamento apresentado pelo Sr. Perito às fls. 375. 2. Após, havendo concordóncia
das partes em relaçâo aos honorários, intime-se o Sr. Perito para que dê início aos
trabalhos. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS.

48. IMISSAO DE POSSE - 0024222-28.2011.8.16.0001 - JOAO BATISTA DE
CARVALHO x ANDREA CRISTIANE PEREIRA - Ao autor para que, em até cinco
dias, manifeste-se acerca do petitório de ls. 177/178. Int. Adv. CARLOS ALBERTO
XAVIER.

49. COBRANÇA - SUMÁRIA - 0024588-67.2011.8.16.0001 - ITAÚ UNIBANCO
S/A x NIDIA LOPES CONDESSA - Manifeste-se o interessado sobre o retorno
negativo do AR. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, VALERIA
GHELARDI A. SOUZA e ANDRE ABREU DE SOUZA.

50. ORDINÁRIA - 0026932-21.2011.8.16.0001 - GALILEU GROSSI NETO x
SEDNA INDUSTRIA NAUTICA LTDA - Conforme o determinado na Portaria nº
01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo
de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e
CONSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR.

51. DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO - 0027277-84.2011.8.16.0001 - AMAURY
SPODARYK x VANESSA CRISTINA DE AMORIM e outros - Ao interessado sobre a
pesquisa realizada junto ao INFOJUD. Adv. LUIR CESCHIN.

52. DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO - 0032837-07.2011.8.16.0001 - MARIO
SERGIO DA COSTA HAUARE x NEUCI FATIMA DO PRADO - Conforme o
determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Adv.
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE.

53. REPARACAO DE DANOS - 0033848-71.2011.8.16.0001 - CARLOS
EDUARDO DE FRANCISCO x SCALA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
Conforme o determinado na Portadoria n. 01/2013 item IX, a parte autora para,
no prazo de 10 dias, manifeste-se o interessado sobre o retorno negativo do AR.
Advs. ADRIANO FIDALSKI, JANIO BARBOSA DE ARAUJO e RITA MEIRA COOSTA
GOZZI.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 0033570-70.2011.8.16.0001 - ULISSES
RICARDO CONCEICAO x BANCO CACIQUE S/A - 1. O autor requer, na petição
inicial, c revisõo de cortratos bancórios e pede, ao final, a antec poção de tutela
para se abster do pagamento de mais prestações, bem como para que seu nome
nao seja incluído no coaastro de inodimplentes e manutenÇão do berr. Requer,
alternativamente, seja defer do o depósito dos prestações em conta judicial. 2. Para
a concessäo da antecipação de tutela. é necessário a demonstração, mediante
prova inequivoca, da verossimilhança das alegacões contidas na petição inicial (art.
273 do CPC). 3. Diante disto. percebe-se que a lirrinar pretencioc pelo autor näo
pode ser concedida. Nõo se pode autorizar o depósito ae prestações calculadas
unilateralmente, pois, apesar do esmero para a confecção dos cóiculos que instruem
a petiÇÕo inicial, estes foram elaborados unila'eralmente. Em se tratando de
cálculos, sem a formação do contraditório não se pode entender existir provo
inequivoca de que os critérios utilizados serõo aqueles consolidados em eventual
sentenÇa, ainda que se admita, por hipótese, que ela contenha julgamento de
procedência integral dos pedidos formulados pelo autor. 4. Assim. para elidir a mora,
se quiser. deveró o autor depositar as quantias que avençou com o réu, inclusive as
eventualmente vencidos pois estas sâo, de fato, incontroversos r este instante. 5. O
autor poaerò, se auiser, deposital os valores. Contudo. desde logo resta a aavertência
de que tal ato será interpretodo como mera conveniência serr elisão da mora :acaso
não haja depósito integral conforme a jurisprudência do Eg. Tribunal de Justiça: "E
que, conforme posicionamento adotado por esta Corte, apenas o depósito integrol
dos valores previstos no contrato é capaz de afastar os efeitos do mora. Ass m, o
depósitc dos valores que o devedor entende devidos, se intenores oc poctuado, não
*em o condão de elidr o mora, trotanco-se ato de mero conveniëncia do devedor,
servindo openos para indicar urn minimo de boo-fé, não trazendo, outrossim.
qualquer prejuizo ao credor, já oo menos porte do débito estoró ossegurodo." {Al n°
530.589- 5. Decisão Monocrático, Relator Juiz Luis Espíndolo, j. 09. 10.08). 6. Sob
os mesmos fundamentos, é incab vel a res*ricöo ao direito de o reu inscrever o nome
do autor nos cadastros de inadimpientes. acaso este permaneça em mora. A jurisp
dència atual estabeseceu que a sirnples discussâo da divida em processo judicial não
è suficiente para evitar a inc;usão do nome do devedor em tais cadastros, pois, para
tanto, exige-se o demonstraçäo ae dois requisitos: a) que a resistência a cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em ,iurisprudëncia consol:aada ao
STF ou do STJ: e, b) o depósito do vaior incontroverso ou prestação de cauçõo
idônea (logo, o próprio depósito do dos valores devidos já seró suficiente para evitar

eventual inscriÇão no cacastro de inadireplentes). 7. Cite-se o réu. por carta (art. 222
do CPC), para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, advertindo-o que a
falta desta implicaró presunÇâo de veracidade dos fatos descri'cs na inicial (arts. 285
e 319 do CPC). Adv. CARLOS ALBERTO XAVIER.

55. COBRANÇA - 0031629-85.2011.8.16.0001 - FERRARI & BRISOLLA LTDA x
TALITA HISZI ALBANAZ - Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV,
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de extinção. Adv. WALTER S. DE MACEDO.

56. INTERDIÇÃO - 0040302-67.2011.8.16.0001 - SELMA MAIA DE CARVALHO
x ELEONORA EDITH APFELGRUN SEBASTIAO - Conforme o determinado na
Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Adv. ELAINE BEATRIZ FERREIRA
DE SOUZA OSHIMA.

57. MEDIDA CAUTELAR - 0045842-96.2011.8.16.0001 - ELIAS CLAUDINO x
BANCO FINASA S/A - I. Considerando que na decisäo de fls. 64 restou deferido
o pedido de levantamento dos honorários sucumbenciais para o patrono do autor,
promova-se a transferência para a conta informada às fls. 69. II. Após, considerando
a satisfaçäo da obrigaçäo, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Ill. Intime-
se. Advs. HARYSSON ROBERTO TRES, AFONSO BUENO DE SANTANA e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI.

58. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C INDENIZAÇÃO -
0039792-54.2011.8.16.0001 - ROVECO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA x FIPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e outro - 1.Ao autor para que, em até cinco dias, efetue o depósito da primeira
parcela dos honorários periciais. 2.Realizado o depósito, ao Sr. Perito para que dê
inicio aos trabalhos e providencie o laudo pericial em até 30 dias. 3.Apresentado
o laudo, intimem-se as partes para manifestaçäo e os assistentes técnicos para
oferecer seus pareceres no prazo comum de dez dias. 4. Providências necessórias.
Advs. ANDRÉ CORNELSEN BROFMAN, CHRISTYANE MONTEIRO, FERNANDA
ALTVATER RICHTER, NATAN BARIL e REINALDO DE MELLO.

59. REVISIONAL DE CONTRATO - 0053184-61.2011.8.16.0001 - ROBSON DE
SOUZA x BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -
Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre
o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Adv.
LIDIANA VAZ RIBOVSKI.

60. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 0065180-56.2011.8.16.0001
- EDUARDO BATISTA RODRIGUES x BANCO ITAUCARD S/A - 1. Ante os dados
bancários indicados em fl.205, proceda a Serventia com a transferência dos valores
depositados em conta vinculada a estes autos para a conta indicada pela parte,
oficiando-se ao Banco para assim proceder. 2. Deverá o banco comunicar a este
Juízo da operaçäo, juntando-se cópia do ofício e comprovante do depósito. 3. Após,
arquivem-se os autos com as devidas cautelas. 4. Providências necessárias. Advs.
JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA e MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA.

61. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0062253-20.2011.8.16.0001 - AFIATOOLS
IND. E COM. DE FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A - Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extinção. Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JÚLIO CÉSAR DALMOLIN, MARCIA
L GUND, ADRIANE HAKIM PACHECO, ROSANA CHRISTINE HASSE CARDOZO
e MARCOS ROBERTO HASSE.

62. ANULATÓRIA - 0064757-96.2011.8.16.0001 - CONDOMINIO EDIFICIO
MAISON MARIA ILLY x CLEITON RODRIGO KRAUS e outro - Considerando-
se que o presente feito tem a pretensão de anular sentença homologatória
prolatada pelo Juízo da 12 . Vara Cível, falece competência a este Juízo
para apreciar o pedido, pois impossibilitado de anular sentença proferida
por outro juízo. Neste sentido, julgou o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná: APELAÇAO CIVEL. "AÇAO CONSTITUTIVA- NEGATIVA DE NULIDADE
DE CLÁUSULAS EM ESCRITURAS PUBLICAS DE FORMALIZAÇAO DE
ALONGAMENTO PELO PESA". PRETENSAO DE REVISAR OS TERMOS DE
ACORDO EM QUE SE PACTUOU O ALONGAMENTO DE DIVIDA. SENTENÇA
HOMOLOGATORIA DE ACORDO PROFERIDA EM ANTERIOR DEMANDA
REVISIONAL. EVIDENTE PRETENSAO DESCONSTITUTIVA (ANULATORIA) DA
SENTENÇA HOMOLOGATORIA. CABIMENTO DA AÇAO ANULATORIA DO ART.
486 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAO DA AÇAO RESCISORIA DO ART.
485, Vill, DESTE MESMO DIPLOMA. PRECEDENTES. COMPETENCIA DO JUIZO
QUE PROFERIU A SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. ART. 108 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ANULADA DE OFICIO. ART. 113 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO JUlZO
COMPETENTE. SENTENÇA ANULADA DE OFICIO. RECURSO PREJUDICADO.
(TjPR - 16e C.Cível - AC 553831-2 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira - Unânime - J. 24.03.2010)- sem grifos no original. Sendo assim, determino
a remessa dos presentes autos à 12e Vara Cível, Juízo prolator da sentença que
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se pretende a anulação. Intimem-se. Advs. CARLOS EDUARDO DE NOVAES,
MAUREEN LOUISE DE OLIVEIRA, DIOGO MATTE AMARO e MAURICIO VIEIRA.

63. ARROLAMENTO - 0010063-46.2012.8.16.0001 - ARLETE ALFA DAMMSKI
x ESPÓLIO DE JOANNA LACHOWSKI - Mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos. Advs. VIVIANE BURGER BALAROTTI e ERNANI MANCIA.

64. RESCISÃO DE CONTRATO - 0003648-84.2008.8.16.0034 - DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEIVES ALEXANDRE DE
CASTRO LIMA - Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-
se o autor sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extinção. Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, IARA CRISTINA MARQUES e
EMIDIO BUENO MARQUES.

65. COBRANÇA - 0015504-08.2012.8.16.0001 - ANDRE LIMA DE MELO e outro
x TEREZA CRISTINA RIBAS DRIESEL e outro - Manifeste-se o interessado sobre
o retorno negativo do AR. Advs. LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS e SERGIO JOSE
LOPES DOS SANTOS FILHO.

66. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 0019334-79.2012.8.16.0001
- MARCELO MARQUES DOMINGOS x BANCO SANTANDER LEASING S.A -
Conforme o determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre
o prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Advs.
SOLANGE KINTOPE e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

67. ANULATÓRIA - 0018840-20.2012.8.16.0001 - ESSEVE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA x BANCO SOFISA S/A e outros - Ao procurador para providenciar
o preparo das custas do envio da Carta de Citacao, por AR, NO VALOR TOTAL
DE R$ 22,40 (POR CARTA), sendo que R$ 9,40 para expedição, por carta e de
R$ 13,00 de envio, por carta. (favor especificar os valores no preenchimento da
guia). Atende-se o Sr. Procurador que, os valores acima descritos, são referentes
a expedição e postagem de UMA carta de citaçao/intimação, sendo que, no caso
de mais cartas esses valores deverão ser multiplicados pelo numero de cartas a
serem expedidas e encaminhadas. IAo interessado para o preparo das custas de
expedição dos oficios, no valor de R$ 9,40 por oficio. Atende-se o Sr. Procurador
que, os valores acima descritos, são referentes a expedição 01 (um) oficio, sendo
que, no caso de mais oficios esse valor devera ser multiplicado pelo numero de
oficios a serem expedidos. Int. Int.nt Advs. LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS,
DENISE OLIVEIRA PICUSSA, MAURO GUZZO DE DECCA, IZABELA RÜCKER
CURI BERTONCELLO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e BLAS GOMM FILHO.

68. INDENIZACAO - 0029777-89.2012.8.16.0001 - VILSON ROBERTO ALVES
ELIAS x TIM CELULAR S/A - Ao preparo das custas finais, devidas ao escrivão no
valor de R$ 311,78, devidas ao Cartorio 2° Distribuidor no valor de R$ 30,25, devidas
ao Funrejus no valor de R$ 22,50. Os valores acima deverão ser recolhidas em
guias destinadas a cada serventia. int. Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRANDÃO
e GIANMARCO COSTABEBER.

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0029927-70.2012.8.16.0001 - ADIR DO
PILAR CARVALHO DE ANDRADE x MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA e outro -
1. Os requeridos foram citados regularmente na Rua MARIA MOREIRA FROTTE
(fls. 56 e 57), 07 (sete) cartas de intimaçäo também foram regularmente entregue na
referida rua Maria Moreira Frotte, como se vê às fls. 142/147 e fls. 150/151. Portanto,
intime-se o Oficial de Justiça para prestar os necessários esclarecimentos, em 05
dias, quanto à certidão de fls. 159 no sentido de que a rua já mencionada näo consta
no mapa da cidade. 2. Independentemente do cumprimento do item 1, promova-
se nova tentativa de intimaçäo de Marcio e Rosilei por carta. 3. Intimem-se. Advs.
ACYR DE GERONE, PAULO SERGIO MOCELIN JUNIOR e SUZETE DE FATIMA
BRANCO GUERRA.

70. INDENIZACAO - 0024653-28.2012.8.16.0001 - ELIZABETH SANTIN x
BANCO SANTANDER S/A - Manifeste-se o interessado sobre o retorno negativo do
AR. Advs. MERINSON GARZÃO e CARLOS ALBERTO SANTIN.

71. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0027673-27.2012.8.16.0001
- JURACI ANDRADE DE JESUS x BANCO ITAUCARD S.A - Conforme o
determinado na Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

72. COBRANÇA - 0026567-30.2012.8.16.0001 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BURITI x MARCOS JOSE TABORDA RIBAS - Manifeste-se o
interessado sobre o retorno negativo do AR. Adv. ALINE BRATTI NUNES PEREIRA.

73. REVISIONAL DE CONTRATO - 0030204-86.2012.8.16.0001 -
ALEXSANDRO TROJAN x BANCO FIAT S/A - Ao autor sobre o retorno negativo do
AR. int. Adv. EVERSON PEREIRA SOARES.

74. USUCAPIAO - 0026700-72.2012.8.16.0001 - FSSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME x FEROMITY OSEKI e outro
- . Defiro a juntada dos documentos de fls. 465/473. . Tendo em vista que o imóvel
em questäo foi arrematado por Condugel S.A e hipotecado para Lamessa industrial
e Comercial S.A, excluo da presente lide os requeridos Feromity Oseki e Setsuko
Sakai Oseki. . Desta forma, deverá prosseguir a presente demanda em desfavor de
Condugel S.A, passando esta a figurar no pólo passivo. . Deixo de incluir no pólo
passivo Lamessa Industrial e Comercia! Ltda, haja vista ser esta terceira interessada,
que deverá apenas ser cientificada da presente açäo. Cite-se, pessoalmente, com
prazo de 15 dias, a (s) pessoa (s) em cujo (s) nome (s) estiver (em) transcrito (s)
o imóvel, bem como dos confinantes e, por edital, com prazo de 20 dias, eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos. Ao procurador para providenciar
o preparo das custas do envio da Carta de Citacao, por AR, NO VALOR TOTAL
DE R$ 22,40 (POR CARTA), sendo que R$ 9,40 para expedição, por carta e de
R$ 13,00 de envio, por carta. (favor especificar os valores no preenchimento da
guia). Atende-se o Sr. Procurador que, os valores acima descritos, são referentes
a expedição e postagem de UMA carta de citaçao/intimação, sendo que, no caso
de mais cartas esses valores deverão ser multiplicados pelo numero de cartas a
serem expedidas e encaminhadas. Int Advs. ADRIANA SOTTOMAIOR e RODRIGO
GARCIA ANTUNES.

75. INDENIZACAO - 0035492-15.2012.8.16.0001 - PAULO FELIPE DE CASTRO
x CONDOMINIO EDIFICIO LUCY FREITAS e outro - Conforme o determinado na
Portaria nº 01/2013 item XV, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Adv. MILENA WEIDGENANT E
SILVA.

76. REVISIONAL DE CONTRATO - 0038765-02.2012.8.16.0001 - ELIZABETE
DE FATIMA BOJARSKI x BANCO FINASA BMC S/A - Ao autor sobre o retorno
negativo do AR. int. Advs. FERNANDO FERNANDES BERRISCH e REGIANE
R.FERNANDES BERRISCH.

77. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 0038248-94.2012.8.16.0001 - CONJUNTO
RESIDENCIAL COTOLENGO I x DJALMA DE FRANCA COSTA e outro - Manifeste-
se o interessado sobre o retorno negativo do AR. Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

78. DECLARATORIA - 0048348-11.2012.8.16.0001 - BRASIL TIMBER LTDA e
outro x FELIPE HOFFMANN - Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez
(10) dias. Int. Advs. HENRIQUE GAEDE e VANIA A. PADILHA.

79. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0050745-43.2012.8.16.0001
- ELIAS MARIANO DE OLIVEIRA x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA
- Manifeste-se o interessado sobre o retorno negativo do AR. Adv. MARCELO
CRESTANI RUBEL.

80. COBRANÇA - 0047681-25.2012.8.16.0001 - CONDOMINIO MAESTRO
CARLOS FRANK V x VERA LUCIA COUTO - Ao interessado sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica. Adv. ALINE BRATTI NUNES PEREIRA.

CURITIBA,

P/ESCRIVA
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Bruno Augusto Gonçalves Vianna OAB
PR031246
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001 2010.0010262-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Bruno Roberto Graciano OAB PR054082
Réu: Maria Jose Leite
Objeto: PELO PRESENTE FICA O DOUTO DEFENSOR INTIMADO PARA QUE, NO
PRAZO LEGAL, APRESENTE AS ALEGAÇÕES FINAIS DA RÉ

002 2012.0022721-2 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Luis Fernando Milla Sass OAB PR059109
Réu: Ricardo Alexandre de Lima
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para o fim de
CONDENAR a acusada MONICA FERREIRA ALVES, pela prática do crime capitulado
no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, CONDENAR o acusado RICARDO ALEXANDRE
DE LIMA, pela prática do crime capitulado no artigo 304 do Código Penal; ABSOLVER
ambos os acusados pela prática do crime capitulado no artigo 35, caput, da Lei 11.343/06,
nos termos do artigo 386, II, do Código de Processo Penal; e, ABSOLVER o acusado
RICARDO ALEXANDRE DE LIMA, em relação ao crime de ameaça, previsto no artigo 147
do Código Penal, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.""
Penas
Privativa de liberdade: 3 anos e 2 meses em regime inicial Semiaberto. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: à comunidade
- Prestação pecuniária: 04 salários mínimos
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 22
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Monica Ferreira Alves
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para o fim de
CONDENAR a acusada MONICA FERREIRA ALVES, pela prática do crime capitulado
no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, CONDENAR o acusado RICARDO ALEXANDRE
DE LIMA, pela prática do crime capitulado no artigo 304 do Código Penal; ABSOLVER
ambos os acusados pela prática do crime capitulado no artigo 35, caput, da Lei 11.343/06,
nos termos do artigo 386, II, do Código de Processo Penal; e, ABSOLVER o acusado
RICARDO ALEXANDRE DE LIMA, em relação ao crime de ameaça, previsto no artigo 147
do Código Penal, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal.""
Penas
Privativa de liberdade: 1 ano e 8 meses em regime inicial Fechado. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: à comunidade
- Prestação pecuniária: 04 salários mínimos
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 180
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Suzana M. Hirama Loreto de Oliveira

003 2013.0000989-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adalgisa Mendes OAB PR030279
Réu: Claudemir Jose Menegon
Réu: Gilson Menegon
Objeto: PELO PRESENTE FICA A DOUTA DEFESA INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO
LEGAL, APRESENTE AS ALEGAÇÕES FINAIS DOS RÉUS

004 2012.0030481-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Fábio Angelo Ziojlo Leal OAB PR049831
Réu: Anael Dias Cabral Filho

Objeto: "...Assim, revogo a prisão preventiva, porém converto ao cumprimento das
medidas cautelares..."

005 2013.0002557-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Felipe Foltran Campanholi OAB PR056970
Réu: Anne da Silva Gomes
Objeto: PELO PRESENTE FICA O DOUTO DEFENSOR INTIMADO PARA QUE, NO
PRAZO LEGAL, APRESENTE AS ALEGAÇÕES PRELIMINARES DA RÉ

006 2008.0017004-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Minichillo da Silva Araújo OAB SP273063
Advogado: Franciny Gasparotto Rodrigues OAB SP270333
Advogado: Gladiwa de Almeida Ribeiro OAB SP176149
Advogado: Isaac Minichillo de Araújo OAB SP094357
Advogado: Jonas Pereira Alves OAB SP147812
Réu: Regiane Maciel de Souza Viana
Réu: Tania Ferreira Viana
Objeto: PELO PRESENTE FICA A DOUTA DEFESA INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO
LEGAL, APRESENTE AS RAZÕES DE RECURSO DAS RÉS

007 2010.0019758-1 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Andre Luiz Kravetz OAB PR032217
Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB PR012403
Advogado: Viviane de Souza Vicentim OAB PR046602
Réu: Maicon Caetano Medeiros
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: ""Ante o exposto, DESCLASSIFICO O CRIME descrito no artigo 33, caput
da Lei n. 11.343/06 em que são acusados AMARILDO GARNICA E MAICON CAETANO
MEDEIROS para o tipo penal previsto no artigo 28 da Lei n. 11.343/06, mais benéfico para
os réus, já que não prevê pena privativa de liberdade como sanção.
Com relação ao delito de associação para o tráfico de drogas (art. 35, da Lei nº 11.343/06)
descrito no primeiro fato da denúncia, julgo improcedente a pretensão punitiva para o
fim de absolver os réus AMARILDO GARNICA E MAICON CAETANO MEDEIROS, com
fundamento no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal.""
Réu: Amarildo Garnica
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: ""Ante o exposto, DESCLASSIFICO O CRIME descrito no artigo 33, caput
da Lei n. 11.343/06 em que são acusados AMARILDO GARNICA E MAICON CAETANO
MEDEIROS para o tipo penal previsto no artigo 28 da Lei n. 11.343/06, mais benéfico para
os réus, já que não prevê pena privativa de liberdade como sanção.
Com relação ao delito de associação para o tráfico de drogas (art. 35, da Lei nº 11.343/06)
descrito no primeiro fato da denúncia, julgo improcedente a pretensão punitiva para o
fim de absolver os réus AMARILDO GARNICA E MAICON CAETANO MEDEIROS, com
fundamento no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal.""
Magistrado: Suzana M. Hirama Loreto de Oliveira

008 2009.0001310-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alessandro Silvério OAB PR027158
Advogado: Bruno Augusto Gonçalves Vianna OAB PR031246
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:10 do dia 29/05/2013
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Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Curitiba 5ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ademar Volanski OAB PR040525 011 2007.0015936-3

Adriano Minor Uema OAB PR033413 019 2011.0030827-0

Alessandro Maurici OAB PR030024 019 2011.0030827-0

Alline Xavier Neves Almeida OAB MG097572 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Anna Dickow de Siqueira OAB PR049735 015 2011.0030547-5

Antonio Carlos Schurmiak OAB PR022097 019 2011.0030827-0

Antonio Dias Almeida OAB MS002720 006 2000.0011298-4

Antonio Pellizzetti OAB PR007549 019 2011.0030827-0

Bruno Freita da Silva OAB MG112596 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Cesar Augusto Ribeiro Martins OAB PR043077 012 2012.0024568-7

Cesar Henrique Bojarczuk OAB PR058111 031 2012.0020942-7

Cesar Zerbini de Araujo OAB PR014179 019 2011.0030827-0

 028 2013.0002186-1

Cezar Henrique Bojarczuk OAB PR058811 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

 010 2007.0004344-6

Cidnei Mendes Karpinski OAB PR032558 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Ecleia Maria Martins Ribas OAB PR020143 025 2008.0015552-1

Elias Mattar Assad OAB PR009857 007 2013.0004461-6

Eliciani Alves Blum OAB PR033787 030 2011.0012658-9
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Fernando Cesar Resta Antunes OAB
PR029844

001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Flavio Warumbi Lins OAB PR031832 007 2013.0004461-6

Gabriela Rubbin Toazza - Npj - Puc OAB
PR040497

013 2005.0005252-2

Gabriela Rubin Toazza - P U C OAB PR047049 008 2011.0004977-0

Gilberto Carboni Begotto OAB PR049772 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Gilson Bonato OAB PR020589 015 2011.0030547-5

Gleise Ribas Doin OAB PR050861 025 2008.0015552-1

Guilherme Zerbini de Araújo OAB PR052337 028 2013.0002186-1

Gustavo Costacurta Farhat OAB PR059765 024 2012.0014857-6

Hélio Manoel Ferreira OAB PR053709 015 2011.0030547-5

Jair Canalle OAB RS069380 027 2013.0005693-2

Jean Carlos Frogeri OAB PR049205 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Joel Fernando Gonçalves OAB PR019823 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

 018 2012.0026754-0

 019 2011.0030827-0

 026 2013.0006772-1

Leontamar Valverde Pereira OAB PR018793 016 2003.0011977-1

Lourenço Iaczinski da Silva OAB PR013734 017 2006.0013781-3

Lucas Cardoso de Carvalho OAB MG099960 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Luis Cezar Trento OAB PR028272 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Marco Aurélio Angulski OAB PR042872 013 2005.0005252-2

Marcos Antonio Germano OAB PR036571 019 2011.0030827-0

Marli Ledesma de Oliveira OAB PR046586 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Marlon Cesar Simoes OAB PR023991 019 2011.0030827-0

Marquez Hudson Cores OAB PR001734 005 1997.0002141-6

Nilton Ribeiro de Souza OAB PR031232 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Paulo Diego Guerios Cava OAB PR058573 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Rafael Silveira Salomão OAB PR061685 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

 014 2012.0010773-0

 021 2011.0006471-0

Raquel Regina Bento Farah OAB PR029194 004 2010.0009572-0

 013 2005.0005252-2

 019 2011.0030827-0

Renato Mantelmacher OAB PR063726 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

Rodolfo Herold Martins OAB PR048811 001 2012.0004233-6

 002 2012.0004233-6

 003 2012.0004233-6

 022 2009.0013643-2

Rodolfo Lincoln Hey OAB PR016817 019 2011.0030827-0

Ronaldo dos Santos Costa OAB PR039877 015 2011.0030547-5

Sandro Fabiano Santos OAB PR026849 005 1997.0002141-6

Sandro Roberto Vieira OAB PR058405 023 2012.0010778-0

Silvia Domingos dos Santos OAB SP162350 006 2000.0011298-4

Valmor Antonio Padilha Filho OAB PR036343 020 2009.0011291-6

Vinicius de Andrade Mendes OAB PR018876 005 1997.0002141-6

Viviane de Souza Vicentim OAB PR046602 029 2010.0009826-5

Wellington Alves Ribeiro OAB PR060117 009 2011.0022862-4

001 2012.0004233-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Advogado: Alline Xavier Neves Almeida OAB MG097572
Advogado: Bruno Freita da Silva OAB MG112596
Advogado: Cezar Henrique Bojarczuk OAB PR058811
Advogado: Cidnei Mendes Karpinski OAB PR032558
Advogado: Fernando Cesar Resta Antunes OAB PR029844
Advogado: Gilberto Carboni Begotto OAB PR049772
Advogado: Jean Carlos Frogeri OAB PR049205
Advogado: Joel Fernando Gonçalves OAB PR019823
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Advogado: Lucas Cardoso de Carvalho OAB MG099960
Advogado: Luis Cezar Trento OAB PR028272
Advogado: Marli Ledesma de Oliveira OAB PR046586
Advogado: Nilton Ribeiro de Souza OAB PR031232
Advogado: Paulo Diego Guerios Cava OAB PR058573
Advogado: Rafael Silveira Salomão OAB PR061685
Advogado: Renato Mantelmacher OAB PR063726
Advogado: Rodolfo Herold Martins OAB PR048811
Réu: Adson Cabral
Réu: Andre Maximiano
Réu: Andressa de Oliveira da Silva
Réu: Carlos Alexandre de Lima Gonçalves
Réu: Cristiano Kochenborger
Réu: Daniel Rodrigues Vieira
Réu: Edimar da Silva
Réu: Fernando Padilha da Silva
Réu: Ivonete de Lima
Réu: Joao Carlos Gonçalves
Réu: Joao Fernandes da Silva
Réu: Leandro Duarte da Silva
Réu: Marcelo Dasped de Oliveira
Réu: Oseias de Freitas Portugal
Réu: Vanderlei Antonio Gonçalves
Réu: Wagner Queiroz Teixeira
Objeto: IV. Dá-se ciência ao defensor dos réus Edimar e Vanderlei que foi suspenso o
processo nos moldes do art. 366 do CPP, bem como determinada a produção antecipada
das provas.
V. Intimar os defensores do indeferimento do pedido de vista dos autos fora do Cartório,
haja vista a necessidade de disponibilizar os autos ao Ministério Público e todos
defensores. Salienta-se, por outro lado, que eventuais pedido de cópias serão atendidos e
para viabilizar a saída dos autos apenas uma vez de cartório, faculta-se aos interessados
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que se manifestem sobre tal fim, mediante
prévio depósito do valor das despesas.
VI. Intimar a defesa do indeferimento dos pedidos de revogação de prisão preventiva, bem
como de relaxamento de prisão por excesso de prazo formulado pelos réus nos autos
principais e apensos, conforme decisão de fla. 1015/1018.
VII. Intimar os defensores da expedição de Cartas Precatórias para a oitiva das tesmunhas
que residem fora da Comarca.

002 2012.0004233-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Alline Xavier Neves Almeida OAB MG097572
Advogado: Bruno Freita da Silva OAB MG112596
Advogado: Cezar Henrique Bojarczuk OAB PR058811
Advogado: Cidnei Mendes Karpinski OAB PR032558
Advogado: Fernando Cesar Resta Antunes OAB PR029844
Advogado: Gilberto Carboni Begotto OAB PR049772
Advogado: Jean Carlos Frogeri OAB PR049205
Advogado: Joel Fernando Gonçalves OAB PR019823
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Advogado: Lucas Cardoso de Carvalho OAB MG099960
Advogado: Luis Cezar Trento OAB PR028272
Advogado: Marli Ledesma de Oliveira OAB PR046586
Advogado: Nilton Ribeiro de Souza OAB PR031232
Advogado: Paulo Diego Guerios Cava OAB PR058573
Advogado: Rafael Silveira Salomão OAB PR061685
Advogado: Renato Mantelmacher OAB PR063726
Advogado: Rodolfo Herold Martins OAB PR048811
Réu: Adson Cabral
Réu: Andre Maximiano
Réu: Andressa de Oliveira da Silva
Réu: Carlos Alexandre de Lima Gonçalves
Réu: Cristiano Kochenborger
Réu: Daniel Rodrigues Vieira
Réu: Edimar da Silva
Réu: Fernando Padilha da Silva
Réu: Ivonete de Lima
Réu: Joao Carlos Gonçalves
Réu: Joao Fernandes da Silva
Réu: Leandro Duarte da Silva
Réu: Marcelo Dasped de Oliveira
Réu: Oseias de Freitas Portugal
Réu: Vanderlei Antonio Gonçalves
Réu: Wagner Queiroz Teixeira
Objeto: I. Intimar a defesa do réu João Gonçalves para que se manifeste sobre sobre o
pedido de escolta especial, nos termos do despacho de fls. 1015/1018.
II. Intimar a defesa do réu Oséias de que lhe foi facultado o prazo de três dias para
relacionar as conversar às quais pretende submeter à perícia.
III. Quanto aos pedido de expedição de ofícios formulados pelas defesas dos réus
Fernando e João Fernandes, alguns devem ser indeferidos porque a própria defesa pode
produzir a prova, a exemplo dos extratos bancários que obviamente podem ser obtidos
pelo correntista ou ser procurador, o extrato de veículo que igualmente pode ser obtido
jun to ao DETRAN. com relação a pretensão junto ao Departamentode Polícia Rodoviária
Federal, de demosntrativos de passagem de veículos, a defesa deve esclarecer o que
pretende com tal prova. E por fim, quanto às solicitações junto às empresas telefônicas,
caso insista na medida, a defesa deve informar em relação a quais terminais pretende a
informação.

003 2012.0004233-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Alline Xavier Neves Almeida OAB MG097572
Advogado: Bruno Freita da Silva OAB MG112596
Advogado: Cezar Henrique Bojarczuk OAB PR058811
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Advogado: Cidnei Mendes Karpinski OAB PR032558
Advogado: Fernando Cesar Resta Antunes OAB PR029844
Advogado: Gilberto Carboni Begotto OAB PR049772
Advogado: Jean Carlos Frogeri OAB PR049205
Advogado: Joel Fernando Gonçalves OAB PR019823
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Advogado: Lucas Cardoso de Carvalho OAB MG099960
Advogado: Luis Cezar Trento OAB PR028272
Advogado: Marli Ledesma de Oliveira OAB PR046586
Advogado: Nilton Ribeiro de Souza OAB PR031232
Advogado: Paulo Diego Guerios Cava OAB PR058573
Advogado: Rafael Silveira Salomão OAB PR061685
Advogado: Renato Mantelmacher OAB PR063726
Advogado: Rodolfo Herold Martins OAB PR048811
Réu: Adson Cabral
Réu: Andre Maximiano
Réu: Andressa de Oliveira da Silva
Réu: Carlos Alexandre de Lima Gonçalves
Réu: Cristiano Kochenborger
Réu: Daniel Rodrigues Vieira
Réu: Edimar da Silva
Réu: Fernando Padilha da Silva
Réu: Ivonete de Lima
Réu: Joao Carlos Gonçalves
Réu: Joao Fernandes da Silva
Réu: Leandro Duarte da Silva
Réu: Marcelo Dasped de Oliveira
Réu: Oseias de Freitas Portugal
Réu: Vanderlei Antonio Gonçalves
Réu: Wagner Queiroz Teixeira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 02/04/2013

004 2010.0009572-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Raquel Regina Bento Farah OAB PR029194
Réu: Fernando Inacio da Silva
Objeto: Intimar a defesa para que apresente cópia do documento de identidade do réu
Fernando Inacio da Silva, conforme despacho dos autos apensos nº 2013.6577-0.

005 1997.0002141-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marquez Hudson Cores OAB PR001734
Advogado: Sandro Fabiano Santos OAB PR026849
Advogado: Vinicius de Andrade Mendes OAB PR018876
Réu: Ademar de Farias Vilas Boas
Réu: Alecio Crispim Vilas Boas
Réu: Cesar de Tarso Ferrari
Objeto: Intimar a defesa para que se manifeste, no prazo de cinco dias, acerca do parecer
ministerial de fls. 1374/1381. Ressalta-se que a não manifestação no prazo fixado será
compreendida por este Juízo como concordância ao pedido formulado pelo parquet.

006 2000.0011298-4 Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Requerido: Ivo Esteves
Advogado: Antonio Dias Almeida OAB MS002720
Advogado: Silvia Domingos dos Santos OAB SP162350
Réu: Ivo Esteves
Réu: Orlando Evaoviti
Objeto: Renava-se a intimação dos querelados para apresentar as contrarrazões no prazo
legal .

007 2013.0004461-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elias Mattar Assad OAB PR009857
Advogado: Flavio Warumbi Lins OAB PR031832
Réu: Dartagnan Cadilhe Abilhoa
Objeto: Intimar a defesa para que apresente documento civil apto a comprovar a idade do
acusado.

008 2011.0004977-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gabriela Rubin Toazza - P U C OAB PR047049
Réu: Michael Augusto da Silva
Réu: Michael Augusto da Silva
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, julgo procedente a pretensão deduzida na denúncia para
o fim de condenar o réu Michel Augusto da Silva como incurso nas sanções do art. 16,
caput, da Lei 10826/2003."
Penas
Privativa de liberdade: 3 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: A ser implementada pelo Juízo da VEPMA.
- Prestação pecuniária: A ser implementada pelo Juízo da VEPMA.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Luciane do Rocio Custodio Ludovico

009 2011.0022862-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wellington Alves Ribeiro OAB PR060117
Réu: Marcelo Adriani Fron
Objeto: Intimar a defesa do réu para que decline o atual endereço do seu constituinte.

010 2007.0004344-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Cezar Henrique Bojarczuk OAB PR058811
Réu: Gilson Geovane da Luz
Réu: Gilson Geovane da Luz
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida na denúncia para
o fim de absolver o réu Gilson Geovane da Luz das imputações que lhe foram atribuídas
na exordial acusatória, com fulcro no art. 386, VII, do CPP."
Magistrado: Luciane do Rocio Custodio Ludovico

011 2007.0015936-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ademar Volanski OAB PR040525
Réu: Rodrigo Machado Teixeira de Moraes Costa
Objeto: Intimar a defesa do indeferimento do pedido de diligências para localizar a
testemunha Renato, haja vista que é ônus da parte fornecer o endereço da testemunha.
Ademais, no endereço fornecido anteriormente (fl. 254), a testemunha sequer é conhecida

no local. Fixa-se o prazo de três dias para a indicação do endereço da testemunha,
conforme despacho de fl. 272.
No tocante à alegação de falta de intimação da defesa para os atos deprecados, ressalta-
se que houve intimação através do Diário de Justiça (fl. 220/221).

012 2012.0024568-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cesar Augusto Ribeiro Martins OAB PR043077
Réu: Fernanda Aparecida de Paula Almeida
Réu: Nivia Cristina Marques
Objeto: Intimar a defesa para que apresente memoriais no prazo legal.

013 2005.0005252-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gabriela Rubbin Toazza - Npj - Puc OAB PR040497
Advogado: Marco Aurélio Angulski OAB PR042872
Advogado: Raquel Regina Bento Farah OAB PR029194
Réu: Gilberto Rodrigues
Réu: John Weiber da Silva
Objeto: Intimar a defesa do réu Gilberto Rodrigues para que informe seu endereço
atualizado, bem como a defesa do réu John para que se manifeste sobre a testemunha
Luiz Carlos de Brito, haja vista a diligência negativa de fls. 470.

014 2012.0010773-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rafael Silveira Salomão OAB PR061685
Réu: Jonny Barbosa
Objeto: Intimar a defesa para apresentar memoriais no prazo legal.

015 2011.0030547-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anna Dickow de Siqueira OAB PR049735
Advogado: Gilson Bonato OAB PR020589
Advogado: Hélio Manoel Ferreira OAB PR053709
Advogado: Ronaldo dos Santos Costa OAB PR039877
Réu: Augusto Meyer Neto
Réu: Djalma Mendes dos Santos
Réu: Jorge Omar Gonzalez Samaniego
Objeto: Intimar a Defesa do deferimento do pedido de produção de prova pericial, bem
como para que, no prazo de cinco dias, apresentem os quesitos e indiquem, querendo,
assistente técnico.

016 2003.0011977-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Leontamar Valverde Pereira OAB PR018793
Réu: Vera Regina Lacovisz Zucon
Objeto: Intimar a defesa para que se manifeste, no prazo de três dias, sobre as
testemunhas Edenilson Cesar de Oliveira, Jorge Elcio Bressan, Nemir Cristovão da Silva
Mokdse e Joaquim Valdir Pires Junior, conforme despacho de fls. 453.

017 2006.0013781-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Lourenço Iaczinski da Silva OAB PR013734
Réu: Airton Rodrigues Batista
Objeto: Intimar a defesa para que apresente o endereço atualizado do réu no prazo legal.

018 2012.0026754-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Réu: Ricardo Chaves de Oliveira
Objeto: Intimar o dr. José Carlos Portella Junior de que foi nomeado para atuar na defesa
do réu Ricardo chaves de Oliveira, bem como para que apresente defesa preliminar no
prazo legal.

019 2011.0030827-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Adriano Minor Uema OAB PR033413
Advogado: Alessandro Maurici OAB PR030024
Advogado: Antonio Carlos Schurmiak OAB PR022097
Advogado: Antonio Pellizzetti OAB PR007549
Advogado: Cesar Zerbini de Araujo OAB PR014179
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Advogado: Marcos Antonio Germano OAB PR036571
Advogado: Marlon Cesar Simoes OAB PR023991
Advogado: Raquel Regina Bento Farah OAB PR029194
Advogado: Rodolfo Lincoln Hey OAB PR016817
Réu: Bruno Martins Fortunato
Réu: Carlos Jose Alves
Réu: Carlos Roberto Cordeiro
Réu: Diogo Marchiori Cabral
Réu: Egmar Goulart Delgado
Réu: Margarete Fatima de Souza
Réu: Max Willian Gomes Dutra
Réu: Rafael Cesar Bueno de Freitas
Réu: Rodrigo Pinheiro de Jesus
Réu: Silas Machado Barbosa
Réu: Thiago Marchiori Cabral
Réu: Willian Silveira
Objeto: I. Intimar a defesa dos réus Carlos Roberto e Diego Cabral para que apresentem
as razões recursais no prazo legal.
II. Intimar a defesa dos réus (exceção a do réu Willian) para que apresentem contrarrazões
recursais no prazo legal.

020 2009.0011291-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Valmor Antonio Padilha Filho OAB PR036343
Réu: Robson Andre da Silveira
Objeto: Intimar a defesa para que apresente memoriais no prazo legal.

021 2011.0006471-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rafael Silveira Salomão OAB PR061685
Réu: Newton Aleixo de Paula
Réu: Newton Aleixo de Paula
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, julgo procedente a pretensão deduzida na denúncia para
o fim de condenar o réu Newton Aleixo de Paula como incurso nas sanções do art. 16,
parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/03."
Penas
Privativa de liberdade: 3 anos em regime inicial Semiaberto. Substituída pelas seguintes
penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: A ser implementada pelo Juízo da VEPMA.
- Prestação pecuniária: A ser implementada pelo Juízo da VEPMA.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
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Magistrado: Luciane do Rocio Custodio Ludovico

022 2009.0013643-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodolfo Herold Martins OAB PR048811
Réu: Fernando Barreto de Jesus
Réu: Fernando Barreto de Jesus
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida na denúncia e
condeno o réu Fernando Barreto de Jesus em relação ao crime previsto no art. 155, §4º, I
e II c/c art. 14, II, todos do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 1 ano e 4 meses em regime inicial Aberto. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: a ser implementada pelo Juízo da VEPMA.
- Limitação de final de semana: a ser implementada pelo Juízo da VEPMA.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 7
- Proporção do Salário Mínimo: .
Magistrado: Luciane do Rocio Custodio Ludovico

023 2012.0010778-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sandro Roberto Vieira OAB PR058405
Objeto: Intimar o Dr. Sandro Roberto Vieira de que foi acolhido o pleito formuladop para o
fim de arbitrar-lhe honorários advocatícios no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

024 2012.0014857-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gustavo Costacurta Farhat OAB PR059765
Réu: Josenei Amaral dos Santos
Réu: Josenei Amaral dos Santos
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA DO RÉU, NÃO PODENDO
RECORRER EM LIBERDADE""
Penas
Privativa de liberdade: 5 anos e 4 meses em regime inicial Semiaberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 13
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Shaline Zeida Ohi Yamaguchi

025 2008.0015552-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ecleia Maria Martins Ribas OAB PR020143
Advogado: Gleise Ribas Doin OAB PR050861
Réu: Maria Angelina de Lima
Objeto: Intimar a Defesa para que apresente memoriais no prazo legal.

026 2013.0006772-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Réu: Paulo Roberto Ferreira Fagundes
Objeto: Intimar a defesa paraque apresente razões recursais no prazo legal.

027 2013.0005693-2 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Jair Canalle OAB RS069380
Requerente: Hdi Seguros S.a.
Objeto: Intimar a defesa do requerente para que apresente documentos atualizados do
veículo apreendido.

028 2013.0002186-1 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Cesar Zerbini de Araujo OAB PR014179
Advogado: Guilherme Zerbini de Araújo OAB PR052337
Réu: Willian Marcondes Siqueira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 11/04/2013

029 2010.0009826-5 Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Advogado: Viviane de Souza Vicentim OAB PR046602
Objeto: Intimar a Defensora de que o pedido de arbitramento de honorários será
oportunamente analisado quando da prolação da sentença.

030 2011.0012658-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Eliciani Alves Blum OAB PR033787
Réu: Jean Lucas Soares
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 21/05/2013

031 2012.0020942-7 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Cesar Henrique Bojarczuk OAB PR058111
Réu: Michele Cordeiro
Réu: Michele Cordeiro
Objeto: Proferida sentença "Defiro"
Dispositivo: "Do exposto, conheço dos embargos Declaratórios de fl. 2482/2483 e, no seu
mérito, acolho-os para o fim de que, na parte das disposições finais da sentença de fl.
2454/2467, passe a constar a seguinte frase:
"Arbitro honorários advocatícios em favor do Defensor da ré em R$ 600,00 (Siscentos
reais).""
Magistrado: Luciane do Rocio Custodio Ludovico

7ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632366IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Curitiba 7ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Augusto Grande Bernine OAB SC006954 001 2010.0020301-8

Carlos Henrique Kaminski OAB PR024481 002 2004.0008287-0

Darci Cândido de Paula OAB PR017780 004 2003.0006201-0

Joao Maria de Salles OAB PR018888 002 2004.0008287-0

Rafael de Macedo OAB PR050936 003 2012.0026248-4

001 2010.0020301-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Augusto Grande Bernine OAB SC006954
Réu: Maria José da Rocha
Objeto: À defesa do acusado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as
alegações finais.

002 2004.0008287-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Henrique Kaminski OAB PR024481
Advogado: Joao Maria de Salles OAB PR018888
Réu: Mirlei de Oliveira
Réu: Roberto dos Santos Fonseca
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: FAXINAL/PR
Finalidade: Interrogatório
Réu: Roberto dos Santos Fonseca
Prazo: 20 dias

003 2012.0026248-4 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Rafael de Macedo OAB PR050936
Réu: Felipe de Lara Batista
Réu: Joel Rodrigo do Nascimento
Objeto: Recebo o recurso em sentido estrito interposto pela Representante do Ministério
Público. À defesa dos acusados para que, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do art.
588, do Código de Processo Penal.

004 2003.0006201-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Darci Cândido de Paula OAB PR017780
Réu: Edmilson Oliveira da Cruz
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: SIQUEIRA CAMPOS/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Matilvane Batista de Assis
Prazo: 40 dias

8ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631861IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Curitiba 8ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Claudinei Szymczak OAB PR030278 003 2013.0006654-7

Elias Mattar Assad OAB PR009857 001 2012.0027354-0

Samir Mattar Assad OAB PR039461 001 2012.0027354-0

Stelio Machado OAB PR132970 002 2012.0027228-5

001 2012.0027354-0 Petição
Advogado: Elias Mattar Assad OAB PR009857
Advogado: Samir Mattar Assad OAB PR039461
Requerente: Angela Maria Machado
Objeto: "Considerando o transcurso do prazo in albis pela defesa, determino o
arquivamento destes autos."

002 2012.0027228-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Stelio Machado OAB PR132970
Réu: Tiago Elton França
Objeto: "Revogo o decreto de prisão preventiva em desfavor do denunciado Tiago Elton
França e concedo-lhe liberdade, mediante termo de comparecimento a todos os atos
processuais, sob pena de imediata revogação do benefício"

003 2013.0006654-7 Embargos de Declaração
Advogado: Claudinei Szymczak OAB PR030278
Requerente: Robison Silva Almeida
Objeto: RECEBO OS EMBARGOS, REJEITANDO-OS. NÃO SE ADMITEM, POR
SEREM IMPROPRIOS, AQUELES QUE, AO INVÉS DE RECLAMAR O DESLINDE DE
CONTRADIÇÃO O PREENCHIMENTO DE OMISSÃO OU EXPLICAÇÃO DE PARTE
OBSCURA OU AMBIGUA DO JULGADO, SE PRETENDE DISCUTIR QUESTÃO QUE
NELE FICOU CALARAMENTE DECIDIDA.

9ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631863IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Curitiba 9ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alexandre Jorge OAB PR041494 001 2013.0003436-0

Anderson Thadeu Carneiro Romão OAB
PR040545

003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5
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Cristiane Peixoto Queiroga OAB PR049588 001 2013.0003436-0

Douglas Haquim Filho OAB PR026177 005 2012.0018054-2

Edney Alves Siqueira OAB SP199961 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

Edno Arnaldo Santos OAB PR050591 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

Giovanni Dal Toso Neto OAB PR042205 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

Gustavo Mussi Milani OAB PR032622 005 2012.0018054-2

Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

José Mario Rabello Filho OAB PR032352 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

Luciano Nei Cesconetto OAB PR031655 002 2011.0030700-1

Luiz Antonio Martins Barbosa Junior OAB
PR017634

006 2013.0002423-2

Marcio Fabiano de Araujo OAB PR045573 001 2013.0003436-0

Marcos Luciano de Araújo OAB PR035589 001 2013.0003436-0

Ricardo Ximenes OAB PR053626 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

Sandra Bertipaglia OAB PR027887 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

William Esperidião David OAB PR013357 003 2011.0011741-5

 004 2011.0011741-5

001 2013.0003436-0 Insanidade Mental do Acusado
Requerido: Luiz Carlos Stanislawczuk
Advogado: Alexandre Jorge OAB PR041494
Advogado: Cristiane Peixoto Queiroga OAB PR049588
Advogado: Marcio Fabiano de Araujo OAB PR045573
Advogado: Marcos Luciano de Araújo OAB PR035589
Objeto: Ciência à defesa da designação do dia12 de junho de 2013, às 10h00min, para a
realização do Exame de Insanidade Mental do réu LUIZ CARLOS STANISLAWCZUK na
Seção de Psiquiatria Forense do Instituto Médico Legal.

002 2011.0030700-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luciano Nei Cesconetto OAB PR031655
Réu: Alexandre Schnekemberg
Réu: Sidnei Bortolameoti
Objeto: À Defesa dos Réus, para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar as alegações
finais, por memoriais, nos termos do artigo 403, § 3º do CPP.

003 2011.0011741-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Thadeu Carneiro Romão OAB PR040545
Advogado: Edney Alves Siqueira OAB SP199961
Advogado: Edno Arnaldo Santos OAB PR050591
Advogado: Giovanni Dal Toso Neto OAB PR042205
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Advogado: José Mario Rabello Filho OAB PR032352
Advogado: Ricardo Ximenes OAB PR053626
Advogado: Sandra Bertipaglia OAB PR027887
Advogado: William Esperidião David OAB PR013357
Réu: Jeared de Paula
Réu: Josué Rosa Ramos Rudy
Réu: Raimundo Avila Costa
Réu: Santinor Ribas Ferreira
Réu: Valdecir Marques Ribeiro
Objeto: Decretada a Revelia de Santinor Ribas Ferreira.
Aguarde-se a audiência designada para a data de 17/06/2013, às 13h30min.
Ciência às partes sobre retorno da Carta Precatória cumprida em Barra Funda
(testemunha Laércio Melo Noronha não foi localizada).

004 2011.0011741-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Thadeu Carneiro Romão OAB PR040545
Advogado: Edney Alves Siqueira OAB SP199961
Advogado: Edno Arnaldo Santos OAB PR050591
Advogado: Giovanni Dal Toso Neto OAB PR042205
Advogado: Jose Carlos Portella Junior OAB PR034790
Advogado: José Mario Rabello Filho OAB PR032352
Advogado: Ricardo Ximenes OAB PR053626
Advogado: Sandra Bertipaglia OAB PR027887
Advogado: William Esperidião David OAB PR013357
Réu: Jeared de Paula
Réu: Josué Rosa Ramos Rudy
Réu: Raimundo Avila Costa
Réu: Santinor Ribas Ferreira
Réu: Valdecir Marques Ribeiro
Objeto: Decretada a Revelia de Santinor Ribas Ferreira.
Aguarde-se a audiência designada para a data de 17/06/2013, às 13h30min.

005 2012.0018054-2 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Douglas Haquim Filho OAB PR026177
Advogado: Gustavo Mussi Milani OAB PR032622
Réu: Eduardo Augusto Moreira
Objeto: Designo o dia 05/06/2013, às 15h30min, para audiência de instrução e julgamento
em continuação, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal.

006 2013.0002423-2 Insanidade Mental do Acusado
Advogado: Luiz Antonio Martins Barbosa Junior OAB PR017634
Requerente: Allan Patrick Kraemer Barbosa
Objeto: Ciência à defesa da designação do dia 29/05/2013, às 10h00min, para a
realização do Exame de Insanidade Mental na Seção de Psiquiatria Forense do Instituto
Médico Legal.

11ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632079IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Curitiba 11ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ana Arlinda Ribas Machado OAB PR060198 023 2010.0005302-4

Antonio Pellizzetti OAB PR007549 001 2012.0012029-9

Chirlei Trisotto OAB PR028076 017 2012.0026549-1

Cristiane Alquimim Cordeiro OAB PR049338 008 2012.0013023-5

Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB
PR012403

004 2010.0023410-0

Fernando Sampaio de Almeida Filho OAB
PR037964

011 2012.0023628-9

Iuri Victor Romero Machado OAB PR064224 015 2012.0005100-9

Ivan Ribas OAB PR004394 013 2005.0004516-0

Jefferson Augusto de Paula OAB PR036702 016 2013.0002295-7

Jefferson Furlanetto Moises OAB PR053460 011 2012.0023628-9

José Raimundo Menezes Andrade OAB
CE013189

018 1996.0005224-7

Leonardo Franco de Brito OAB PR056347 010 2012.0020494-8

Luciano Cauduro OAB PR050561 017 2012.0026549-1

Marcos Antonio Germano OAB PR036571 012 2012.0011682-8

Maynard Moreira OAB PR034410 003 2012.0008590-6

Paulo Roberto Mikio Heimoski OAB PR039346 011 2012.0023628-9

Rafael de Macedo OAB PR050936 009 2012.0019502-7

Ricardo Feitosa de Araujo OAB PR015843 002 2009.0021403-4

Roberto Cordeiro Justus OAB PR027078 019 2012.0024248-3

Rodrigo Otavio Gava OAB PR060170 007 1998.0004614-3

 014 2012.0026857-1

 020 2012.0016938-7

 024 2012.0003129-6

Sônia Regina Santos Silveira OAB PR016132 005 2012.0030485-3

Stelio Machado OAB PR132970 015 2012.0005100-9

Valéria Biembengut Barbosa dos Santos OAB
PR046039

005 2012.0030485-3

Zenira Maria de Azevedo dos Santos OAB
PR049509

006 2012.0024835-0

 021 2011.0016892-3

 022 2011.0006384-6

001 2012.0012029-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Pellizzetti OAB PR007549
Réu: Douglas Batista de Lima
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar razões de apelação, no prazo legal,
nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.

002 2009.0021403-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ricardo Feitosa de Araujo OAB PR015843
Réu: Emerson Chrystian Choinski
Objeto: Nos termos do artigo 38 da Portaria nº 04/2012 deste Juízo e do artigo 265 do
Código de Processo Penal, fica Vossa Senhoria intimada para promover o traslado dos
autos, no prazo de 10 (dez) ou se manifeste na impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos.

003 2012.0008590-6 Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Advogado: Maynard Moreira OAB PR034410
Réu: Sergio Roberto de Castro
Objeto: Nos termos do artigo 38 da Portaria nº 04/2012 deste Juízo e do artigo 265
do Código de Processo Penal, fica Vossa Senhoria intimada para apresentar defesa
preliminar, no prazo de 10 (dez) ou se manifeste na impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos.

004 2010.0023410-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB PR012403
Réu: Almiro Veiga de Barros
Objeto: Nos termos do artigo 38 da Portaria nº 04/2012 deste Juízo e do artigo 265 do
Código de Processo Penal, fica Vossa Senhoria intimada para apresentar endereço do
denunciado, no prazo de 10 (dez) ou se manifeste da impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos.

005 2012.0030485-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Sônia Regina Santos Silveira OAB PR016132
Advogado: Valéria Biembengut Barbosa dos Santos OAB PR046039
Réu: Gerci Barbioti de Paula Braz
Réu: Lucas Pereira
Réu: Robison dos Santos
Réu: Rogerio dos Santos
Réu: Willian Paulo de Carvalho
Objeto: Ficam Vossas Senhorias intimadas a apresentar memoriais, no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do artigo 03, § 3º, do Código de Processo Penal.
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006 2012.0024835-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Zenira Maria de Azevedo dos Santos OAB PR049509
Réu: Valter Roni Borges
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar as razões de apelação, no prazo legal,
nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.

007 1998.0004614-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodrigo Otavio Gava OAB PR060170
Réu: Lealdete Pereira Trindade
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para CONDENAR
o réu LEALDETE PEREIRA TRINDADE, à pena privativa de liberdade de 05 anos e 04
meses de reclusão e 13 dias multa, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, como
incurso nas sanções do artigo 157, §2°, incisos I e II do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 5 anos e 4 meses em regime inicial Semiaberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 13
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Aline Passos

008 2012.0013023-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Cristiane Alquimim Cordeiro OAB PR049338
Réu: Paola Cristine Reichert
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimada a realizar traslado dos autos no prazo legal de 05
(cinco) dias.

009 2012.0019502-7 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Rafael de Macedo OAB PR050936
Réu: Bruno Henrique Paes de Paula
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimada a realizar o traslado dos autos no prazo legal de 05
(cinco) dias.

010 2012.0020494-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Leonardo Franco de Brito OAB PR056347
Réu: Marco Aurélio Nadolny
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante o exposto, julgo procedente a denúncia e, por consequência, condeno
o réu MARCO AURÉLIO NADOLNY à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de
reclusão e 60 (sessenta) dias-multa pela prática dos crimes tipificados nos artigos 155 e
333, ambos do Código Penal; e 07 (sete) meses detenção pela prática do crime tipificado
no artigo 147 do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 4 anos e 7 meses em regime inicial Semiaberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 60
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Aline Passos

011 2012.0023628-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fernando Sampaio de Almeida Filho OAB PR037964
Advogado: Jefferson Furlanetto Moises OAB PR053460
Advogado: Paulo Roberto Mikio Heimoski OAB PR039346
Réu: Leandro Schwambach
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar razões de recurso no prazo legal.

012 2012.0011682-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Marcos Antonio Germano OAB PR036571
Réu: Adriana Penha da Rocha
Réu: Adriana Penha da Rocha
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante o exposto, julgo procedente a denúncia para CONDENAR a ré
ADRIANA PENHA DA ROCHA à pena privativa de liberdade de 02 anos e 06 meses de
reclusão e 250 dias-multa, a ser cumprida em regime inicial aberto, substituída por duas
restritivas de direito, pela prática do delito do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos e 6 meses em regime inicial Aberto. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: na proporção de uma hora por dia de condenação
- Prestação pecuniária: um salário mínimo
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 250
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Aline Passos

013 2005.0004516-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ivan Ribas OAB PR004394
Objeto: Conforme despacho de fls. 254, fica Vossa Senhoria intimado a apresentar razões
de apelação no prazo de 08 (oito) dias (CPP, art. 600).

014 2012.0026857-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodrigo Otavio Gava OAB PR060170
Réu: Felipe Wilson dos Santos de Freitas
Réu: Felipe Wilson dos Santos de Freitas
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, julgo procedente a denúncia para o fim de condenar o réu
Felipe Wilson dos Santos de Freitas nas sanções do artigo 157, § 2°, incisos I e II, do
Código Penal, e do artigo 12, caput, da Lei 10.826/2003."
Penas
Privativa de liberdade: 3 anos e 8 meses em regime inicial Semiaberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 16
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho

015 2012.0005100-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Iuri Victor Romero Machado OAB PR064224
Advogado: Stelio Machado OAB PR132970
Objeto: Fica Vossa Senhoria devidamente intimada a apresentar Defesa Prévia no prazo
legal de 05 (cinco) dias.

016 2013.0002295-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jefferson Augusto de Paula OAB PR036702
Réu: Caique de Alcantara Lima
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar defesa preliminar, no prazo legal,
sendo que o denunciado foi regularmente citado em 14/03/2013.

017 2012.0026549-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Chirlei Trisotto OAB PR028076
Advogado: Luciano Cauduro OAB PR050561
Réu: Egon Peters
Réu: Kurt Peters
Réu: Rivadávia Bueno Carneiro
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar contrarrazões de recurso no prazo
de 02 (dois) dias.

018 1996.0005224-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Raimundo Menezes Andrade OAB CE013189
Réu: Antonio Severino Filho
Objeto: Fica Vossa Senhoria devidamente intimada a apesentar alegações finais no prazo
legalmente estipulado de 05 (cinco) dias.

019 2012.0024248-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Roberto Cordeiro Justus OAB PR027078
Réu: Leonilda de Toffol
Réu: Luiz Fernando de Toffol
Objeto: Fica Vossa Senhoria devidamente intimada a apesentar alegações finais no prazo
legalmente estipulado de 05 (cinco) dias.

020 2012.0016938-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodrigo Otavio Gava OAB PR060170
Réu: Jean Alexander Carneiro da Silveira
Objeto: Fica Vossa Senhoria devidamente intimada a apresentar alegações fianis no prazo
legal de 05 (cinco) dias.

021 2011.0016892-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Zenira Maria de Azevedo dos Santos OAB PR049509
Réu: Wesley Henrique Marcelino Ramos
Objeto: Fica Vossa Senhoria devidamente intimada a apresentar alegações finais no prazo
legal de 05 (cinco) dias.

022 2011.0006384-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Zenira Maria de Azevedo dos Santos OAB PR049509
Réu: Marcelo Venâncio Dias
Réu: Sandro Luis Cardoso
Réu: Sandro Luis Cardoso
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal, julgo improcedente a denúncia e, em conseqüência, absolvo os denunciados
Marcelo Venâncio Dias e Sandro Luis Cardoso da imputação do artigo 157, § 2°, incisos I
e II do Código Penal Brasileiro."
Réu: Marcelo Venâncio Dias
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal, julgo improcedente a denúncia e, em conseqüência, absolvo os denunciados
Marcelo Venâncio Dias e Sandro Luis Cardoso da imputação do artigo 157, § 2°, incisos I
e II do Código Penal Brasileiro."
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho

023 2010.0005302-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ana Arlinda Ribas Machado OAB PR060198
Réu: Evani Bicigo Burnier
Réu: Evani Bicigo Burnier
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal, julgo improcedente a denúncia e, em conseqüência, absolvo a denunciada Evani
Bicigo Burnier da imputação do artigo 155, § 4°, inciso II c/c artigo 71, ambos do Código
Penal Penal Brasileiro."
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho

024 2012.0003129-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodrigo Otavio Gava OAB PR060170
Réu: Willian de Melo Andre
Réu: Willian de Melo Andre
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Ante ao exposto, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal, julgo improcedente a denúncia e, em conseqüência, absolvo o denunciado Willian
de Melo André da imputação do artigo 157, caput, do Código Penal Brasileiro."
Magistrado: Antonio Carlos Schiebel Filho

12ª VARA CRIMINAL - VARA DE CRIMES
CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE

IDMATERIA632254IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização
do Cartório Criminal Comarca de Curitiba Vara de Crimes

Contra Criança e Adolescente - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alcenir Teixeira OAB PR050626 013 2011.0025327-0

Alessandro Vinicius Pilatti OAB PR030015 009 2011.0028166-5

Anderson Ferreira OAB PR048657 003 2008.0020571-8

André Felipe Bagatin OAB PR038170 029 2010.0002105-0

Carlos Henrique de Souza Rodrigues OAB
PR029409

006 2013.0000614-5

Carlos Roberto de Oliveira OAB PR015785 021 2012.0010921-0

 022 2012.0010921-0

 023 2012.0010921-0
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 024 2012.0010921-0

 025 2012.0010921-0

 026 2012.0010921-0

Carolina Antunes Villanova Scopel OAB
PR031341

007 2010.0018532-0

Cleuza Vissotto Junkes OAB PR026210 010 2013.0002896-3

David Egdoberto da Silva OAB PR036461 009 2011.0028166-5

Douglas Ari Cheniski OAB PR051656 013 2011.0025327-0

Edenan Martinez Bastos OAB PR008843 008 2008.0008803-4

Édipo Damasceno de Almeida OAB PR063748 028 2010.0002613-2

Geraldo de Oliveira OAB PR029443 012 2011.0009309-5

Germano Alberto Dresch Filho OAB PR015359 009 2011.0028166-5

Ivani Floriano Frare Assis OAB PR011337 014 2009.0017244-7

João Hermano Ribeiro OAB PR034546 019 2013.0002800-9

Jose Carlos Rosa OAB PR009693 017 2011.0004244-0

 018 2011.0004244-0

Juarez Mowka OAB PR013885 020 2012.0015895-4

Juliana Michele de Assunção OAB PR041604 016 2010.0009967-9

Lazara Daniele Guidio Biondo OAB PR042294 029 2010.0002105-0

Leandro Luiz Lara Rodrigues OAB PR059779 002 2010.0018532-0

 007 2010.0018532-0

Marcia Leardini Vidolin Dresch OAB PR034819 009 2011.0028166-5

Marco Aurélio Gonçalves Nogueira OAB
PR032454

011 2012.0026119-4

Marlus Heriberto Arns de Oliveira OAB
PR019226

007 2010.0018532-0

Mauricio Carlos Bandeira Sedor OAB
PR035453

009 2011.0028166-5

Natanael Gorte Camargo OAB PR027346 011 2012.0026119-4

Pedro Paulo de Macedo da Costa Lino OAB
PR019433

027 2010.0018676-8

Renato Antunes Villanova OAB PR015360 007 2010.0018532-0

Renato Navarro de Souza OAB PR038368 001 2013.0001902-6

 004 2013.0001902-6

 005 2013.0001902-6

Ricardo Russo OAB PR031666 006 2013.0000614-5

Roberto Ferrari OAB PR041754 001 2013.0001902-6

 004 2013.0001902-6

 005 2013.0001902-6

Ronald Mayr Veiga Brandalize OAB PR049018 015 2007.0006585-7

Sidnei Gilson Dockhorn OAB PR023159 006 2013.0000614-5

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho OAB PR043789 029 2010.0002105-0

001 2013.0001902-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Renato Navarro de Souza OAB PR038368
Advogado: Roberto Ferrari OAB PR041754
Réu: Cristhian Rodrigues
Objeto: Fica intimada a defesa para retirar neste juízo, cópia do CD-R objeto de perícia
nestes autos.

002 2010.0018532-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Leandro Luiz Lara Rodrigues OAB PR059779
Réu: Lelis Terencio de Lara
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: ARAUCÁRIA/PR
Finalidade: Intimação Sentença
Réu: Lelis Terencio de Lara
Prazo: 10 dias

003 2008.0020571-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Ferreira OAB PR048657
Réu: Milton José Carneiro
Objeto: "Expedido Carta Precatória - Réu"

004 2013.0001902-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Renato Navarro de Souza OAB PR038368
Advogado: Roberto Ferrari OAB PR041754
Réu: Cristhian Rodrigues
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 13/06/2013

005 2013.0001902-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Renato Navarro de Souza OAB PR038368
Advogado: Roberto Ferrari OAB PR041754
Réu: Cristhian Rodrigues
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: FOZ DO IGUAÇU/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Luiz Ayla
Prazo: 20 dias

006 2013.0000614-5 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues OAB PR029409
Advogado: Ricardo Russo OAB PR031666
Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn OAB PR023159
Réu: Mauro Matoski
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 25/06/2013

007 2010.0018532-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carolina Antunes Villanova Scopel OAB PR031341
Advogado: Leandro Luiz Lara Rodrigues OAB PR059779

Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira OAB PR019226
Advogado: Renato Antunes Villanova OAB PR015360
Réu: Lelis Terencio de Lara
Réu: Lelis Terencio de Lara
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a imputação feita na denuncia para
condenar o reu por ter cometido o delito previsto no artigo 129, §9, c/c art 61, II, alinea h,
todos do Código Penal, posto que comprovadas autoria e materialidade do delito, à pena
de 01 ano de deternção a ser cumprida em em regime aberto."
Penas
Privativa de liberdade: 1 ano em regime inicial Aberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: -1
- Proporção do Salário Mínimo:
Magistrado: Hamilton Rafael Marins Schwartz

008 2008.0008803-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Edenan Martinez Bastos OAB PR008843
Réu: Cidicleia Alves Martins
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 27/06/2013

009 2011.0028166-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alessandro Vinicius Pilatti OAB PR030015
Advogado: David Egdoberto da Silva OAB PR036461
Advogado: Germano Alberto Dresch Filho OAB PR015359
Advogado: Marcia Leardini Vidolin Dresch OAB PR034819
Advogado: Mauricio Carlos Bandeira Sedor OAB PR035453
Réu: Luis Antonio Winkler
Objeto: "No que tange à substituição da informante, indefiro tal pedido vez que não há
pertinência na oitiva do professor tendo em vista que não presenciou os fatos. Todavia,
a defesa poderá, se quiser, juntar aos autos laudo técnico elaborado por aquele. Defiro
o pedido de oitiva das psicólogas deste Juízo. Esclareça a defesa, em 05 (cinco) das, se
ainda deseja a oitiva da informante Altiva."

010 2013.0002896-3 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Advogado: Cleuza Vissotto Junkes OAB PR026210
Requerente: Nucria - Núcleo de Proteção Criança e Adolescente
Noticiante: Aparecida da Silva de Souza
Objeto: Fica intimada a defesa da decisão de fls. 70, a qual manteve o afastamento das
partes.

011 2012.0026119-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Marco Aurélio Gonçalves Nogueira OAB PR032454
Advogado: Natanael Gorte Camargo OAB PR027346
Réu: Valdeci da Silva Cassemiro
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 27/06/2013

012 2011.0009309-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Geraldo de Oliveira OAB PR029443
Réu: Jovino Queiroz da Fonseca
Réu: Jovino Queiroz da Fonseca
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Julgo improcedente a pretensão punitiva formulada na denuncia para
absolver o denunciado JOVINO QUEIROZ DA FONSECA, o que faço com fulcro no artigo
386, VII do Código de Processo Penal."
Magistrado: Hamilton Rafael Marins Schwartz

013 2011.0025327-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alcenir Teixeira OAB PR050626
Advogado: Douglas Ari Cheniski OAB PR051656
Réu: Carlos de Oliveira
Réu: Carlos de Oliveira
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante, julgo procedente as imputações feitas na denuncia para condenar
o réu CARLOS DE OLIVEIRA por ter cometido o delito previsto no artigo 217 A, por
duas vezes, observado ainda os artigos 69 e 71, todos do Código Penal, posto que
comprovadas autoria e materialidade, á pena de 22 anos, 09 meses de reclusão a ser
cumprida inicialmente em regime fechado. Direito em apelar em liberdade."
Penas
Privativa de liberdade: 22 anos e 9 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: -1
- Proporção do Salário Mínimo:
Magistrado: Hamilton Rafael Marins Schwartz

014 2009.0017244-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ivani Floriano Frare Assis OAB PR011337
Réu: Enoel Ferreira Matano
Réu: Enoel Ferreira Matano
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto julgo procedente as imputações feitas na denuncia para
condenar o réu ENOEL FERREIRA MATANO por ter cometido o delito previsto no artigo
214 do Código Penal vigente á época dos fatos, combinado com os artigos 224, "a" e 71
do mesmo codex, por quatro vezes, observado o concurso material do artigo 69, também
do Código Penal, posto que comprovadas autoria e materialidade á pena de 29 anos e 02
meses de reclusao a ser cumprida inicialmente em regime fechado. Direito em apelar em
liberdade."
Penas
Privativa de liberdade: 29 anos e 2 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: -1
- Proporção do Salário Mínimo:
Magistrado: Hamilton Rafael Marins Schwartz

015 2007.0006585-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ronald Mayr Veiga Brandalize OAB PR049018
Réu: Almir Antonio Ferreira
Objeto: "à defesa para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fls.
229"

016 2010.0009967-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Juliana Michele de Assunção OAB PR041604
Réu: Ari Camargo
Réu: Ari Camargo
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
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Dispositivo: "Diante do exposto, julgo totalmente procedente as imputações feitas na
denúncia para condenar o réu ARI CAMARGO por ter cometido os delitos previstos no
artigo 217-A, cumulados com o artigo 226,II e com o artigo 71 do CP (1o fato) e artigo 241
D, paragrafo unico, inciso I do ECA - (2o fato), observando ainda o artigo 69, todos do
Código Penal, posto que comprovadas autoria e materialidade, à pena de 18 anos e 09
meses e 22 dias de reclusão e, ao pagamento de 86 dias multa, fixando o valor de cada
dia multa em 1/30 do maior salario minimo vigente da época do fato, devendo esta multa
ser paga pelo réu no prazo de 10 dias contados do transito em julgado desta sentença nos
termos do artigo 50 do Estatuto repressivo e, ainda, nos termos do artigo 49, paragrafo
2o, do CP o valor da multa será atualizado, quanto da execução pelos indices da correção
monetraria. Direito em apelar em liberdade."
Penas
Magistrado: Hamilton Rafael Marins Schwartz

017 2011.0004244-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Carlos Rosa OAB PR009693
Réu: Roberto Natel dos Santos
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: BOCAIÚVA DO SUL/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Izabel Freitas de Borba
Prazo: 20 dias

018 2011.0004244-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Carlos Rosa OAB PR009693
Réu: Roberto Natel dos Santos
Objeto: "À defesa para que apresente o endereço correto da testemunha (fls. 136 - Olivia
de Paula), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de comparecimento independentemente
de intimação."

019 2013.0002800-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: João Hermano Ribeiro OAB PR034546
Réu: Gilmar Pereira da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 28/05/2013

020 2012.0015895-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Juarez Mowka OAB PR013885
Réu: Sebastião Luiz Teixeira
Objeto: "À DEFESA FICA INTIMADA PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS EM CARTÓRIO,
NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO E COMUNICAÇÃO
À OAB."

021 2012.0010921-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira OAB PR015785
Réu: Osmar de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 13/06/2013

022 2012.0010921-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira OAB PR015785
Réu: Osmar de Oliveira
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: PIRAQUARA/PR
Finalidade: Intimação Réu Para Audiência
Réu: Osmar de Oliveira
Prazo: 10 dias

023 2012.0010921-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira OAB PR015785
Réu: Osmar de Oliveira
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: PIRAQUARA/PR
Finalidade: Intimação Testemunha Audiência
Testemunha de Defesa: Edson Manoel dos Santos
Prazo: 10 dias

024 2012.0010921-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira OAB PR015785
Réu: Osmar de Oliveira
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR
Finalidade: Intimação Testemunha Audiência
Vítima: Cristhoffer Bryan Jussiane (vítima)
Testemunha de Acusação: José Junivan Freire
Prazo: 10 dias

025 2012.0010921-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira OAB PR015785
Réu: Osmar de Oliveira
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR
Finalidade: Intimação Réu Para Audiência
Réu: Osmar de Oliveira
Prazo: 10 dias

026 2012.0010921-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira OAB PR015785
Réu: Osmar de Oliveira
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: PIRAQUARA/PR
Finalidade: Intimação Testemunha Audiência
Testemunha de Defesa: Edson Manoel dos Santos
Prazo: 10 dias

027 2010.0018676-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pedro Paulo de Macedo da Costa Lino OAB PR019433
Réu: Paulo Roberto dos Santos Alves
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 14/05/2013

028 2010.0002613-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Édipo Damasceno de Almeida OAB PR063748
Réu: Alex de Souza Santos
Objeto: À defesa par aque apresente as alegações finais, no prazo legal.

029 2010.0002105-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: André Felipe Bagatin OAB PR038170
Advogado: Lazara Daniele Guidio Biondo OAB PR042294
Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho OAB PR043789
Réu: Anderson Antonio Santi
Réu: Anderson Antonio Santi
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"

Dispositivo: "Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes as imputações feitas na
denuncia para condenar ao réu ANDERSON ANTONIO SANTI por ter cometido o delito
previsto no artigo 217 A do Código Penal combinado com o artigo 71 e artigo 226, II todos
dos Código Penal, posto que comprovadas autoria e materialidade à pena de 17 anos e 22
dias de reclusão. Concedo do direito a apelar em liberdade."
Penas
Privativa de liberdade: 17 anos e 22 dias em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: -1
- Proporção do Salário Mínimo:
Magistrado: Hamilton Rafael Marins Schwartz

14ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632319IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Curitiba 14ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adriano Minor Uema OAB PR033413 012 2012.0010319-0

André Ribeiro Giamberardino OAB PR042684 016 2010.0018281-9

Antonio dos Santos Junior OAB PR027085 017 2007.0015335-7

Arxibani Rodrigues Moncorvo OAB PR053866 005 2012.0004181-0

Bruno Augusto Vigo Milanez OAB PR048165 008 2008.0010160-0

Cesar Zerbini de Araujo OAB PR014179 011 2010.0021851-1

Derotheu Goncalves da Silva OAB PR013632 015 2009.0012860-0

Elir Aparecida da Silva Gugelmin OAB
PR012077

006 2011.0022181-6

Fábio Angelo Ziojlo Leal OAB PR049831 013 2007.0000882-9

Felipe Foltran Campanholi OAB PR056970 008 2008.0010160-0

Gabriel Pierozan OAB PR057249 006 2011.0022181-6

Gustavo Dias Ferreira OAB PR051045 003 2011.0024106-0

Joao Ricardo Kepes Noronha OAB PR009982 015 2009.0012860-0

Jose Madson dos Reis OAB PR019261 017 2007.0015335-7

Livia Pereira Stefanini OAB PR049239 018 2008.0000960-6

Lorival Damaso da Silveira OAB PR017864 001 2009.0004136-9

Luciano Chizini Chemin OAB PR026718 015 2009.0012860-0

Marcelo Kintzel Graciano OAB PR021457 019 2006.0011765-0

Maynard Moreira OAB PR034410 002 2012.0022359-4

Michel Knolseisen OAB PR041499 009 2009.0009923-5

Pamella Susie Lunkes Maciel OAB PR061759 007 2012.0017344-9

Peter Amaro de Sousa OAB PR016456 014 2008.0010936-8

Reginaldo L. de Carvalho OAB PR036027 004 2012.0011371-3

Reinaldo Santos de Almeida Junior OAB
PR054600

020 2009.0017190-4

Victor Andre Cotrin da Silva OAB PR028450 010 2012.0004091-0

001 2009.0004136-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Lorival Damaso da Silveira OAB PR017864
Réu: Wilson Joao da Silva Garofani
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Cumprimento da suspensão"
Dispositivo: "Pelo exposto, com base no art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade do beneficiário e por consequência, julgo extintos estes autos de Suspensão
Condicional do Processo, originários dos autos de ação penal nº 2009.4136-9, do Juízo da
14ª Vara Criminal, deste Foro Central."
Magistrado: Ronaldo Sansone Guerra

002 2012.0022359-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Maynard Moreira OAB PR034410
Réu: Sergio Roberto de Castro
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

003 2011.0024106-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gustavo Dias Ferreira OAB PR051045
Réu: Samuel David Fonseca
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

004 2012.0011371-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Reginaldo L. de Carvalho OAB PR036027
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Réu: Thiago Martins Rodrigues
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

005 2012.0004181-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Arxibani Rodrigues Moncorvo OAB PR053866
Réu: Fabio Laertes Galvao
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

006 2011.0022181-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elir Aparecida da Silva Gugelmin OAB PR012077
Advogado: Gabriel Pierozan OAB PR057249
Réu: Aylison Vilas Boas
Réu: Darlan Fernando Areco
Réu: Manoel Rodrigues da Silveira Neto
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Ricardo Luciano da Silva
Prazo: 60 dias

007 2012.0017344-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pamella Susie Lunkes Maciel OAB PR061759
Réu: Denilson Amaro dos Santos
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

008 2008.0010160-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Bruno Augusto Vigo Milanez OAB PR048165
Advogado: Felipe Foltran Campanholi OAB PR056970
Réu: Alisson Leonardo Rocha Prehenn
Réu: Willian de Souza Martins
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

009 2009.0009923-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Michel Knolseisen OAB PR041499
Réu: Jonas Guidette dos Santos
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

010 2012.0004091-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Victor Andre Cotrin da Silva OAB PR028450
Réu: Ezequiel dos Santos
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

011 2010.0021851-1 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Cesar Zerbini de Araujo OAB PR014179
Requerente: Juciara Cristina Kamarowski
Objeto: "FICA INTIMADA A DEFESA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA."

012 2012.0010319-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriano Minor Uema OAB PR033413
Réu: Joel dos Santos
Objeto: Atendendo o Ofício-Circular nº 17/2012, da Corregedoria Geral da Justiça e
em conformidade com o a Resolução 134/2011 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ e art. 25 da Lei 10.826/2011, fica a defesa intimada a se manifestar a respeito da
necessidade de contraprova do Laudo de Exame de Arma de Fogo e de Munição referente
à apreensão realizada nos autos, caso querendo, no prazo de 48 hrs. Findo o prazo, a
referida apreensão será encaminhada ao Exército para destruição. Ainda, que havendo
interesse na restituição da(s) mesma(s) é imprescindível a apresentação do Certificado de
Registro de Arma de Fogo expedida pela Polícia Federal.

013 2007.0000882-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fábio Angelo Ziojlo Leal OAB PR049831
Réu: Fabio dos Santos Rodrigues

Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Outros"
Dispositivo: "Na forma do artgio 395, II e com a aplicação subsidiária do artigo 267, VI do
CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciar o mérito."
Magistrado: Fabiane Pieruccini

014 2008.0010936-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Peter Amaro de Sousa OAB PR016456
Réu: Astrogildo Domingues da Silva
Objeto: "FICA INTIMADO O DEFENSOR A APRESENTAR ENDEREÇO ATUALIZADO
DO DENUNCIADO".

015 2009.0012860-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Derotheu Goncalves da Silva OAB PR013632
Advogado: Joao Ricardo Kepes Noronha OAB PR009982
Advogado: Luciano Chizini Chemin OAB PR026718
Réu: Deny Kaneko
Réu: Steve Arlin Mendes de Moraes
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "Diante disso, julgo extinta a punibilidade dos réus DENY KANEKO e STEVE
ARLIN MENDES DE MORAES, pela prescrição em perspectiva da pretensão punitiva do
Estado, com base no disposto no artgio 107, IV e artigo 109, inciso V, todos do Código
Penal."
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "Diante disso, julgo extinta a punibilidade dos réus DENY KANEKO e STEVE
ARLIN MENDES DE MORAES, pela prescrição em perspectiva da pretensão punitiva do
Estado, com base no disposto no artgio 107, IV e artigo 109, inciso V, todos do Código
Penal."
Magistrado: Fabiane Pieruccini

016 2010.0018281-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: André Ribeiro Giamberardino OAB PR042684
Réu: Maicon Matias Gois
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:20 do dia 17/04/2013

017 2007.0015335-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assistente de Acusação: Dominio Fomento Ltda
Advogado: Antonio dos Santos Junior OAB PR027085
Advogado: Jose Madson dos Reis OAB PR019261
Réu: Amauri Aparecido Lissi
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "Diante disso, julgo extinta a punibilidade do réu AMAURI LISSI, pela
prescrição em perspectiva da pretensão punitiva do Estado, com base no disposto no
artgio 107, IV e artigo 109, inciso V, ambos dispositivos do Código Penal."
Magistrado: Fabiane Pieruccini

018 2008.0000960-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Livia Pereira Stefanini OAB PR049239
Réu: Francisco Jose Kubelesky
Réu: Laiz Fernanda Kubelesky
Objeto: Proferida sentença "Absolvição sumária"
Dispositivo: "DIANTE DISSO, ABSOLVO SUMARIAMENTE OS RÉUS FRANCISCO JOSÉ
KUBELESKY e LAIZ FERNANDA KUBELESKY, PELA PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA
DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, COM BASE NO ARTIGO 397, INCISO IV, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL."
Objeto: Proferida sentença "Absolvição sumária"
Dispositivo: "DIANTE DISSO, ABSOLVO SUMARIAMENTE OS RÉUS FRANCISCO JOSÉ
KUBELESKY e LAIZ FERNANDA KUBELESKY, PELA PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA
DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, COM BASE NO ARTIGO 397, INCISO IV, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL."
Magistrado: Fabiane Pieruccini

019 2006.0011765-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marcelo Kintzel Graciano OAB PR021457
Réu: Rodrigo Martinelle Laport
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "DIANTE DISSO, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU RODRIGO
MARTINELLE LAPORT, PELA PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA DA PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO, COM BASE NO ARTIGO107, IV E ARTIGO 109, INCISO V,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL."
Magistrado: Fabiane Pieruccini

020 2009.0017190-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Reinaldo Santos de Almeida Junior OAB PR054600
Réu: Karla Carlos Gomes
Objeto: "FICA INTIMADA A DEFESA PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
FINAIS."

- 741 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Fazenda Pública

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

IDMATERIA632042IDMATERIA

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA

RELAÇÃO Nº 18/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO PINTO DA SILVA 0052 000807/2008
ADILSON JOSE DA ROCHA 0070 003648/2009
ADRIANO M.C. RANCIARO 0013 041414/1999
AGENOR FERNANDES 0025 000156/2005
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0039 000607/2007
ALTIVO JOSE SENISKI 0011 041097/1999
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0098 023774/2011
ANA CAROLINA BUSATTO MACE 0019 001724/2002
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0057 001930/2008
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0030 000281/2006
0089 021515/2010
0090 023741/2010
0093 002321/2011
0094 002330/2011
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0090 023741/2010
ANDRÉA CRISTINE ARCEGO 0021 001066/2003
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0002 031529/1994
ANDREA ARRUDA VAZ 0084 018987/2010
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0023 001980/2004
ANDRE LUIZ CALVO 0042 001624/2007
ANDRE LUIZ FRANCISCO SAN 0081 017098/2010
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0071 002244/2010
0093 002321/2011
ANTONIO LINARES FILHO 0050 003295/2007
ANTONIO MORIS CURY 0051 000278/2008
ANTONIO R. M. OLIVEIRA 0033 002477/2006
ANTONIO VALMOR JUNKES 0046 002066/2007
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0012 041154/1999
ARIVALDIR GASPAR 0078 012646/2010
ARNO APOLINARIO JR. 0011 041097/1999
ATILA SAUNER POSSE 0051 000278/2008
BEATRIZ SCHIEBLER 0054 001371/2008
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0050 003295/2007
BLAS GOMM FILHO (ATUAL SÍ 0005 033974/1996
CAMILA RAMOS MOREIRA 0050 003295/2007
CARLA REGINA LEONCIO DE A 0070 003648/2009
CARLA VALERIA DE CARVALHO 0022 001385/2003
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0036 003362/2006
0040 001017/2007
0042 001624/2007
0043 001644/2007
0044 001732/2007
0045 001762/2007
0046 002066/2007
0049 003021/2007
0064 001760/2009
CARLOS EDUARDO ORTEGA 0001 028548/1992
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0027 001220/2005
CARLOS HENRIQUE MACHADO 0012 041154/1999
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0015 042965/2000
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0062 001010/2009
CAROLINA VILLENA GINI 0016 000181/2001
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEI 0058 002743/2008
CASSIANO LUIZ IURK 0047 002916/2007
CASSO MARTINS VIEIRA 0011 041097/1999
CELIA C. GASCHO CASSULI - 0024 004188/2004
CEZAR AUGUSTO ROCHA 0031 000532/2006
CHAIANY BATISTA 0013 041414/1999
CHARLES MICHEL LIMA DIAS 0074 008115/2010
CHRISTIANNE REGINA LEANDR 0017 000025/2002
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0041 001584/2007
CICERO BRAZ PORTUGAL 0029 000272/2006
CLAITON FERREIRA BORCATH 0045 001762/2007
Claudia de Souza Haus 0067 002262/2009
CLAUDIA MACUCH 0034 002775/2006
CLAUDIANA APARECIDA CORAD 0060 000087/2009
CLAUDIO DE FRAGA 0011 041097/1999
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0048 002922/2007
CLEUZA VISSOTO JUNKES 0046 002066/2007
CRESTIANE ANDRÉIA ZANROSS 0013 041414/1999
CRISTINA IVANKIW 0001 028548/1992
0066 002022/2009
CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA 0029 000272/2006
0050 003295/2007
0052 000807/2008
DANIELA LUIZ 0009 040677/1999

0037 000070/2007
0056 001888/2008
DANIEL PINHEIRO 0083 017746/2010
0089 021515/2010
DIEFFERSON MEIADO 0095 003013/2011
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 0093 002321/2011
0094 002330/2011
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0011 041097/1999
DOVIGLIO FURLAN NETO 0088 021337/2010
DULCE ESTHER KAIRALLA 0066 002022/2009
EDER FABRILO ROSA 0050 003295/2007
EDGARD LESSNAU 0005 033974/1996
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA 0043 001644/2007
ELCIO JOSE MELHEM 0035 002791/2006
ELIZEU MENDES DA SILVA 0049 003021/2007
EMANUELLE SILVEIRA DOS SA 0036 003362/2006
ERLÂNDERSON DE OLIVEIRA T 0100 031158/2011
ERLON ROBERVAL KONOPACKI 0090 023741/2010
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0017 000025/2002
0019 001724/2002
0069 002748/2009
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0023 001980/2004
0027 001220/2005
0032 001592/2006
0036 003362/2006
0040 001017/2007
0042 001624/2007
0043 001644/2007
0044 001732/2007
0045 001762/2007
0046 002066/2007
0049 003021/2007
0064 001760/2009
0091 001812/2011
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0028 001668/2005
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0022 001385/2003
FABIANA CARICATI 0066 002022/2009
FABIO ALEXANDRE CONINCK V 0079 012759/2010
FATIMA MIRIAN BORTOT 0037 000070/2007
0076 011445/2010
FERNANDA LINHARES WALLBAC 0073 007951/2010
0077 012563/2010
0085 019879/2010
FERNANDA PIRES ALVES 0063 001478/2009
FERNANDO BORGES MANICA 0074 008115/2010
0086 020210/2010
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0004 032279/1995
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0051 000278/2008
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0097 011396/2011
FLAVIO BUENO 0020 000500/2003
FRANCIANE AZZULIN 0039 000607/2007
FRANCISCO BRAZ NETO 0002 031529/1994
FUAD SALIM NAJI 0086 020210/2010
GENEROSO HORNING MARTINS 0055 001382/2008
0076 011445/2010
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0057 001930/2008
GERCINO BETT JR 0022 001385/2003
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0053 001160/2008
GILSON HELIO PASQUALI 0061 000869/2009
GIOVANA PICOLI 0013 041414/1999
GISELE DA ROCHA PARENTE 0047 002916/2007
0099 024316/2011
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0001 028548/1992
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0021 001066/2003
0025 000156/2005
0033 002477/2006
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0059 003268/2008
0072 006550/2010
0083 017746/2010
0088 021337/2010
0090 023741/2010
GISELE PASCUAL PONCE BEVE 0088 021337/2010
GISELE SOARES 0037 000070/2007
0055 001382/2008
0076 011445/2010
GISELE SOARES 30269822 0030 000281/2006
GISELLE PASCUAL PONCE 0031 000532/2006
GISELLE PASCUAL PONCE 0077 012563/2010
0085 019879/2010
GLACILENE ANTONIO REOLON 0047 002916/2007
GÍSELA DIAS 0009 040677/1999
0016 000181/2001
0018 000649/2002
0029 000272/2006
GUILHERME GRUMMT WOLF 0066 002022/2009
GUILHERME HENN 0066 002022/2009
GUILHERME MANNA ROCHA 0086 020210/2010
GUSTAVO PACHER 0024 004188/2004
HANELORE MORBIS OZORIO 0065 001946/2009
HANY KELLY GUSSO 0019 001724/2002
HAROLDO MEIRELLES FILHO 0088 021337/2010
0093 002321/2011
0094 002330/2011
HASSAN SOHN 0038 000367/2007
0063 001478/2009
HAYANNE HAGGE 0054 001371/2008
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0080 013233/2010
HELOISA CRISTINA VANIN 0024 004188/2004
HUMBERTO TOMMASSI 0034 002775/2006
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IGOR RAFAEL MAYER 0008 038973/1998
ISABELLE GIONEDIS GULIN 0073 007951/2010
ITALO TANAKA JUNIOR 0070 003648/2009
IURI FERRARI COCICOV 0083 017746/2010
0094 002330/2011
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0022 001385/2003
IVO F. OLIVEIRA 0022 001385/2003
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0018 000649/2002
JACSON LUIZ PINTO 0071 002244/2010
0078 012646/2010
0089 021515/2010
0093 002321/2011
0094 002330/2011
0096 011311/2011
JAIR GEVAERD 0035 002791/2006
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0062 001010/2009
JAQUELINE BUTTNER PEREIRA 0001 028548/1992
JEFERSON ALMAR BORGES 0059 003268/2008
JEFFERSON DOS SANTOS 0067 002262/2009
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0029 000272/2006
JERVIS PUPPI WANDERLEY 0080 013233/2010
JESSICA RIBEIRO ASSUNÇAO 0070 003648/2009
JÚLIO DA COSTA ROSTIROLA 0010 040868/1999
JOAO ALCI O. PADILHA 0005 033974/1996
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0044 001732/2007
JOAO BATISTA COELHO GOMES 0004 032279/1995
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 028548/1992
0012 041154/1999
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 3 0003 031944/1995
JOAO CARLOS FLOR 0011 041097/1999
JOAO DE BARROS TORRES 0009 040677/1999
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0007 038268/1998
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0011 041097/1999
JOEL SAMWAYS NETO 0001 028548/1992
0002 031529/1994
0019 001724/2002
João Paulo Straub 0068 002398/2009
JOSÉ ANACLETO ABDUCH SANT 0097 011396/2011
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0084 018987/2010
JOSEANE LAUTENSCHLAGER PE 0021 001066/2003
JOSE DE PAULA MONTEIRO NE 0014 041775/1999
JOSE DOMINGOS FRID E FIGU 0082 017558/2010
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0038 000367/2007
0063 001478/2009
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0083 017746/2010
JOSE ROBERTO MARTINS 0074 008115/2010
0075 008632/2010
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0062 001010/2009
JOSÉ PASTORE 0047 002916/2007
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0005 033974/1996
Karem Oliveira 0024 004188/2004
Karen Oliveira 0041 001584/2007
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0024 004188/2004
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0039 000607/2007
KELLY CRISTINA ATHAYDE 0039 000607/2007
KRISTIAN RODRIGO PSCHEIDT 0066 002022/2009
LAERTES DE SOUZA 0034 002775/2006
LAURO ROCHA HOFF 0082 017558/2010
LEILA CUELLAR 0078 012646/2010
LEILANE TREVISAN MORAES 0033 002477/2006
LEONICE SALVADOR RUIZ 0040 001017/2007
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0079 012759/2010
LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQ 0072 006550/2010
LORAINE COSTACURTA 0054 001371/2008
LORENA MATTOS MORENO 0083 017746/2010
0089 021515/2010
LUCIANA BERRO 0008 038973/1998
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOS 0013 041414/1999
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0017 000025/2002
LUCIANO ROCHA WOISKI 0001 028548/1992
LUCI R.DAMAZIO 0048 002922/2007
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0030 000281/2006
0076 011445/2010
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0038 000367/2007
LUIZ CARLOS FRANCO 0040 001017/2007
LUIZ CARLOS GONÇALVES FER 0082 017558/2010
LUIZ GUILHERME MARINONI 0056 001888/2008
0065 001946/2009
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0039 000607/2007
MARCELO ZANON SIMAO (ATUA 0029 000272/2006
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0020 000500/2003
0058 002743/2008
MARCIAL BARRETO CASABONA 0014 041775/1999
MARCOS ANTONIO GERMANO 0053 001160/2008
MARCOS WENGERKIEWICZ 0041 001584/2007
0067 002262/2009
MARIA ADRIANA PEREIRA - A 0017 000025/2002
Maria Alice Soares Dassi 0068 002398/2009
MARIA CAROLINA BRASSANINI 0066 002022/2009
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS P 0012 041154/1999
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0034 002775/2006
0068 002398/2009
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0026 000580/2005
MARINA CODAZZI DA COSTA 0075 008632/2010
MARINA TALAMINI ZILLI 0050 003295/2007
MARLI SALTE PASTORE 0047 002916/2007
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0064 001760/2009
MAURICIO GOMES TESSEROLLI 0026 000580/2005
MELISSA ADRIANA GONÇALVES 0066 002022/2009

MELISSA DE CASSIA KANDA D 0080 013233/2010
MICHELLE PINTERICH 0050 003295/2007
MILTON MIRO VERNALHA FILH 0073 007951/2010
0077 012563/2010
0085 019879/2010
0098 023774/2011
MIREILLY CAROLYNE DRONGEK 0097 011396/2011
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0045 001762/2007
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0027 001220/2005
NAOTO YAMASAKI 0073 007951/2010
0077 012563/2010
0085 019879/2010
0098 023774/2011
NATANIEL RICCI 0011 041097/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0092 001815/2011
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0020 000500/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0015 042965/2000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0008 038973/1998
PAULINO CESAR GASPAR 0078 012646/2010
PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 0002 031529/1994
PAULO HENRIQUE AREIAS HOR 0087 020233/2010
0099 024316/2011
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0007 038268/1998
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0020 000500/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0100 031158/2011
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0087 020233/2010
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0002 031529/1994
PRISCILA WALLBACH SILVA 0077 012563/2010
0085 019879/2010
0098 023774/2011
RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 0088 021337/2010
0093 002321/2011
0094 002330/2011
RAFAEL ELIAS ZANETTI 0087 020233/2010
0099 024316/2011
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0004 032279/1995
RENATA BETIATTO 0090 023741/2010
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0071 002244/2010
RENATA CRISTINA P. TOESCA 0019 001724/2002
0028 001668/2005
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0016 000181/2001
RENATO CORDEIRO JUSTUS OA 0050 003295/2007
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0095 003013/2011
RENE PELEPIU 0037 000070/2007
0076 011445/2010
RICARDO BORTOLOZZI 0008 038973/1998
RICARDO DOS REIS PEREIRA 0071 002244/2010
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0052 000807/2008
0090 023741/2010
0093 002321/2011
0099 024316/2011
RIVALDO RIBEIRO 0021 001066/2003
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0018 000649/2002
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0091 001812/2011
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0058 002743/2008
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0095 003013/2011
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0016 000181/2001
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0033 002477/2006
0059 003268/2008
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0056 001888/2008
RODRIGO RODRIGUES CORDEIR 0020 000500/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0011 041097/1999
ROGERIO DISTEFANO 0050 003295/2007
0079 012759/2010
ROGERIO DISTEFANO 0081 017098/2010
ROGER OLIVEIRA LOPES 0021 001066/2003
0025 000156/2005
0031 000532/2006
ROGÉRIO DISTÉFANO 0055 001382/2008
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 0032 001592/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0022 001385/2003
0061 000869/2009
ROSANE MARQUES DE SOUZA 0050 003295/2007
ROSANGELA DE OLIVEIRA FRE 0025 000156/2005
ROSERIS BLUM 0085 019879/2010
RUDIMAR JOSE RECH 0004 032279/1995
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0006 036778/1997
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0001 028548/1992
SANTINO RUCHINSKI 0013 041414/1999
SEBASTIAO GASPAR 0078 012646/2010
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0049 003021/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0033 002477/2006
0069 002748/2009
SHIRLEY FAETTHE ANDRADE K 0021 001066/2003
SIDNEY ADILSON GMACH 0026 000580/2005
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0092 001815/2011
SILVIA ARRUDA GOMM 0005 033974/1996
SILVIO BRAMBILA 0039 000607/2007
SILVIO FELIPE GUIDI 0097 011396/2011
SOLON BRASIL JUNIOR 0022 001385/2003
0095 003013/2011
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0025 000156/2005
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0039 000607/2007
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0048 002922/2007
THIAGO FARIA 0013 041414/1999
Valeria Dos Santos Tondat 0066 002022/2009
VALIANA WARGHA CALLIARI 0030 000281/2006
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0075 008632/2010
0078 012646/2010
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0081 017098/2010
0086 020210/2010
0087 020233/2010
0098 023774/2011
VENINA SABINO DA SILVA E 0096 011311/2011
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0014 041775/1999
VINICIUS KLEIN 0076 011445/2010
WILTON VICENTE PAESE 0070 003648/2009
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0031 000532/2006
0073 007951/2010
0077 012563/2010
YURI JOHN FORSELINI 0005 033974/1996
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0062 001010/2009

1. ORDINARIA-28548/1992-THEODORA VALLEJO BORIO E OUTRO x
INSTITUTO DE PREV.DO ESTADO I.P.E.- Ante aos calculos juntados pelo Sr.
Contador as fls. 624/626, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. -
Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA, CARLOS
EDUARDO ORTEGA, CRISTINA IVANKIW, JAQUELINE BUTTNER PEREIRA,
LUCIANO ROCHA WOISKI, JOEL SAMWAYS NETO e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENÂNCIO-.
2. REPETICAO DE INDEBITO-31529/1994-RIO PARDO PARTICIPACOES S/A e
outros x ESTADO DO PARANA- Acerca do contido na certidão de fls. 434, manifeste-
se a parte interessada no prazo legal. Int-se. -Advs. PAULO CESAR LAGO DE
ALMEIDA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FRANCISCO BRAZ NETO, JOEL
SAMWAYS NETO e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.
3. ANULATORIA C/C INDENIZAÇÃO-31944/1995-COMERCIAL ARROZEIRA SAO
LUCAS LTDA x ESTADO DO PARANA- Ciência a parte autora acerca do contido no
expediente de fls. 1150. Int-se. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 30166050-.
4. REINTEGRACAO DE POSSE-32279/1995-BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL x PEDREIRA SANTA MARTA LTDA- Vistos. 1. Determinou-
se às. fls. 247 e 252 a transferência do valor bloqueado para uma conta
judicial. Contudo, não há.nos autos informações da instituição financeira acerca do
recebimento do valor e da abertura de mencionada conta. 1.1. Assim, determino à
escrivania que verifique, com a Caixa Econômica Federal,.o recebimento dos valores
e a.ahertura da conta judicial. 2. Há nos autos duas execucões - fls. 234. 2.1. Quanto
à segunda delas, o executado apresentou impugnação eo exequente se manifestou
- fls. 255/276 e 298/311. 2.2. No que tange à primeira, o executado apresentou
impugnação - fls. 279/297 -, mas não se oportunizou ao exequente a possibilidade de
se manifestar. 3. Assim, intime-se o exequente para, querendo, no prazo de quinze
dias, manifestar-se acerca da impugnação de fls. 279/297. 4. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES, RUDIMAR JOSE RECH e JOAO BATISTA COELHO
GOMES-.
5. REPETICAO DE INDEBITO-33974/1996-RJU - COM E BENEF DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA x BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO
SUL- Intime-se o Banco de Desenvolvimento do Paraná S/A para, no mesmo prazo,
oferecer resposta aos embargos declaratórios de fls. 680/682. Int-se. -Advs. YURI
JOHN FORSELINI, JOAO ALCI O. PADILHA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
BLAS GOMM FILHO (ATUAL SÍNDICO), EDGARD LESSNAU e SILVIA ARRUDA
GOMM-.
6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-36778/1997-RIO PARANA COMP.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x APARICIO LEMES FILHO/FIRMA
INDIVIDUAL e outro- Intime-se a parte exequente para manifestar-se acerca da
certidão retro, bem como sobre o prosseguimento do feito requerendo o que lhe for
de direito. Int-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.
7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-38268/1998-RIO PARANA COMP.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x VIVARDHANA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada. Int-se.-Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922 e JOCLER
JEFERSON PROCOPIO-.
8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-38973/1998-RIO SAO FRANCISCO
CIA SECURIT. DE CREDITOS FINANC. x JACKSON ANDRE CRISTOVAO DOS
SANTOS e outros- Intime-se a parte exequente para manifestar-se acerca da
certidão retro, bem como sobre o prosseguimento do feito requerendo o que lhe for de
direito. Int-se. -Advs. LUCIANA BERRO, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA,
IGOR RAFAEL MAYER e RICARDO BORTOLOZZI-.
9. INDENIZACAO-40677/1999-ESTADO DO PARANA x EURIDES MARQUES
YATSU- 1. Remetam-se os autos ao Contador Judicial para cálculo das custas
processuais. 2. Após, intime-se o executado para que se manifeste sobre a petição
de fls. 125/126, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que, caso o pagamento ainda
não tenha sido feito, deverá a parte efetuar o depósito dentro desse prazo. Intimem-
se. Diligências necessárias. Ao preparo das custas processuais de fls. 130 em sua
respectiva guia, no importe de R$ 47,94 - Escrivão, R$ 10,09 - Contador e R$ 66,47
0 Oficial de Justiça. Int-se. -Advs. JOAO DE BARROS TORRES, GÍSELA DIAS e
DANIELA LUIZ-.
10. DECLARATORIA-0000574-30.1999.8.16.0004-INCOPESA S/A. x ESTADO DO
PARANA- 1. Primeiramente, proceda a Escrivania a enumeração da sentenca retro
juntada. 2. Após, defiro o pedido de restituição do prazo conforme solicitado na
petição de fls.288/289. 3. Após, analisarei o recurso de fls.292/330. 4. Intimem-se.
Diligências necessarias. -Adv. JÚLIO DA COSTA ROSTIROLA AVEIRO-.
11. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0000062-47.1999.8.16.0004-LUIZA DA
CONCEICAO RAMALHO x ARGENOR ROSSONI- Intime-se a parte autora ora
devedora para manifestar-se acerca da petição e documentos retro juntados. Int-
se. -Advs. ARNO APOLINARIO JR., CASSO MARTINS VIEIRA, ALTIVO JOSE

SENISKI, ROGERIO BUENO DA SILVA, CLAUDIO DE FRAGA, JOAO CARLOS
FLOR, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA e NATANIEL RICCI-.
12. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-41154/1999-SOCIEDADE MAFRENSE
DE ENGENHARIA LTDA. x BANCO BANESTADO S/A- 1. Os embargos de
declaração opostos possuem efeito infringente, o que pode acarretar a modificação
da decisão proferida. Dessa forma, utilizando-se das palavras do Ilustre Doutrinador
Cândido Rangel Dinamarco, as quais compartilho, "a modificação do julgado, em
casos assim, e absolutamente ilegitima quando feita sem a aparte embargada em
contraditório. Ainda que nada disponha a lei a respeito, a observância do contraditório
nesses casos é de rigor constitucional e vio/a a garantia do contraditório o julgamento
feitos sem a oportunidade para a resposta do embargado." 2. Diante do exposto, em
respeito ao princípio do contraditório, intimem-se os requerentes para manifestarem-
se sobre os embargos de declaração opostos, em 10 dias. Intime-se. -Advs. CARLOS
HENRIQUE MACHADO, MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO, JOAO BATISTA
DOS ANJOS e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.
13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-41414/1999-BRDE BANCO
REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL x RIMAFRA SUPERMERCADO
LTDA. e outros- Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida. Int-se. -Advs.
ADRIANO M.C. RANCIARO, THIAGO FARIA, SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE
ANDRÉIA ZANROSSO, LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, CHAIANY BATISTA e
GIOVANA PICOLI-.
14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000430-56.1999.8.16.0004-
BANCO BANESTADO S/A x CAMAIORE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e
outros- Para comparecer em Cartório com poderes especiais para firmar o auto
de adjudicação. -Advs. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, MARCIAL BARRETO
CASABONA e JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO-.
15. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-42965/2000-SINDILOC - SIND.
EMPRESAS LOCADORAS DE VEICUL0S x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA- Vistos, et cetera. julgados os autos principais e transitada
em julgado a respectiva sentença, resta sem objeto esta impugnação. Assim, diante
da ausëncia de interesse processual, julgo esta impugnação ao valor da causa
extinta sem a resolucão de seu mérito - art. 26 VI, CPC. Condeno o Impugnante ao
pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios, já que se trata de
mero incidente processual. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da justiça, notadamente, o item 2.2.14.5 (Näo serão
registradas no Livro de Registro de Sentenças os despachos (deliberações judiciais
meramente ordinatórias e ele simples impulso procedimental) nem as decisões
interlocutorias, inclusive aquelas; exaradas em exceções ou incidenter processuais,
como, por exemplo, impugnacao ao valor da causa, exceção de incompetencia,
excefao de suapei ao, exceção de pré-executividade (salvo se acolhida, com
a extinção do processo executivo), liberdade provisóna, relaxamento de prisão,
incidentes em execu ao, etc) Publique-se. Intimern-se. Oportunamente, arquive-se.
-Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL e OSCAR FLEISCHFRESSER-.
16. ORDINARIA-181/2001-MARIA HELENA VIEIRA x ESTADO DO PARANA-
Vistos. Com razão o Estado do Parana - fls. 291. Pedidos estranhos ao objeto
desta demanda devem ser formulados e solucionados administrativamente ou
judicialmente em nova demanda. Levantados os valores de depositados, intime-se
a parte credora para se manifestar acerca da satisfacäo de seu crédito em dez
dias. Não havendo valores remanescentes, retornem conclusos para sentença de
extinção. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA, RODRIGO LUIS KANAYAMA, GÍSELA DIAS e CAROLINA VILLENA
GINI-.
17. RESTAURAÇÃO DOS AUTOS 32230/95-25/2002-BAVARIUM PARK
RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA. x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ- Vistos. Contados e preparados, voltem conclusos para prolação de
sentença acerca da restauração dos autos. Ao preparo das custas processuais de
fls. 204 em sua respectiva guia, no importe de R$ 322,42 - Escrivão, R$ 30,25 -
Distribuidor, R$ 10,09 - Contador, R$ 598,23 0 Oficial de Justiça e R$ 21,32 - Taxa
Judiciária - Funjus. Int-se. -Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA - ADMINSTRADORA
JUDICIAL, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, CHRISTIANNE REGINA
LEANDRO POSFALDO e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.
18. MANDADO DE SEGURANCA-649/2002-FERNANDA LUCIA MAROJA e outro
x PRES.DA BANCA DO CONC.PARA DELEG. DE POL.DO PARANA- Vistos.
Encaminhem-se os autos ao contador judicial para a elaboração de conta de custas.
Havendo custas ainda pendentes de pagamento, intime-se o Estado do Paraná para,
no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se. No mesmo prazo deverá o Estado do
Paraná comprovar o cumprimento do julgado. Ao preparo das custas processuais
de fls. 220 em sua respectiva guia, no importe de R$ 32,90 - Escrivão e R$ 10,09
- Contador. Int-se. -Advs. ROBERTO AURICHIO JUNIOR, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO e GÍSELA DIAS-.
19. INDENIZACAO-1724/2002-ALBINO JOEL DA SILVA e outros x ESTADO DO
PARANA- Ante o transito em julgado do recurso interposto perante o Supremo
Tribunal Federal, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, em 10
(dez) dias. Int-se. -Advs. RENATA CRISTINA P. TOESCA, HANY KELLY GUSSO,
ANA CAROLINA BUSATTO MACEDO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER
e JOEL SAMWAYS NETO-.
20. INDENIZACAO-500/2003-ESTADO DO PARANA x MARLEI HENRIQUE
BERNARDES- Ciência as partes da baixa dos autos. Int-se. -Advs. MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, FLAVIO BUENO, ODAIR SABOIA CORDEIRO, PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA T. JUNIOR e RODRIGO RODRIGUES CORDEIRO-.
21. DECLARATORIA-1066/2003-MILTON GOMES PEREIRA e outros x ESTADO
DO PARANA e outro- Manifestem-se as partes acerca da certidão retro. Int-se. -
Advs. SHIRLEY FAETTHE ANDRADE KARIGYO, RIVALDO RIBEIRO, JOSEANE
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LAUTENSCHLAGER PERES, ROGER OLIVEIRA LOPES, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENÂNCIO e ANDRÉA CRISTINE ARCEGO-.
22. MANDADO DE SEGURANCA-1385/2003-FERNANDO BETT x DIRETRAN -
URBS- e outros- Ciência as partes da baixa dos autos. Int-se. -Advs. GERCINO BETT
JR, RONY MARCOS DE LIMA, CARLA VALERIA DE CARVALHO, IVO F. OLIVEIRA,
EVELLYN DAL POZZO YUGUE, SOLON BRASIL JUNIOR e IVAN SZABELIM DE
SOUZA-.
23. EXECUCAO DE SENTENCA-1980/2004-ROBERTO DAMIANI CARDOSO e
outro x BANCO BANESTADO S/A- Vistos. Tendo em vista o fato de ter sido
atribuído efeito suspensivo ao recurso de Agravo de Instrumento, aguarde-se seu
julgamento. Int-se. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.
24. ORDINARIA-0000924-42.2004.8.16.0004-BARION & CIA. LTDA x ESTADO DO
PARANA- Ante o pedido de fls. 438/440, manifeste-se o Estado do Parana, em 10
(dez) dias. Int-se. -Advs. CELIA C. GASCHO CASSULI -SC-, GUSTAVO PACHER,
HELOISA CRISTINA VANIN, Karem Oliveira e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-.
25. DECLARATORIA-156/2005-FERNANDA DE AZEVEDO PUBLIO x
PARANAPREVIDENCIA- Recebo o recurso de Apelação de fls. 334/345 no
duplo efeito. Intimem-se os apelados para oferecerem resposta, no prazo de 15
dias. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. In-se. -
Advs. AGENOR FERNANDES, ROSANGELA DE OLIVEIRA FREIRE, ROGER
OLIVEIRA LOPES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENÂNCIO e SUZANE MARIE
ZAWADZKI-.
26. COBRANCA C/C DANO MORAL-0000451-22.2005.8.16.0004-SARA ISABEL
LAURIANO LEME x MUNICIPIO DE CURITIBA- Intime-se a parte credora para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, haja vista o contido na certidão
retro. Int-se. -Advs. SIDNEY ADILSON GMACH, MAURICIO GOMES TESSEROLLI
e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR-.
27. EXECUCAO DE SENTENCA-1220/2005-ESPOLIO DE SILVIO NOTARI x
BANCO BANESTADO S/A- Ante a informação constante as fls. 75/76, manifeste-
se o Estado do Paraná, em 10 (dez) dias. Int-se. -Advs. NAILOR AYMORE OLSEN
NETO, CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.
28. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-0001601-38.2005.8.16.0004-MARMONN
EMILIO NADOLNY e outro x BANCO BANESTADO S/A e outro- ... Vistos, etc.
Noticiado foi nos autos que houve o pagamento do débito (fls. 55). DECIDO Tendo
em conta que houve o pagamento do débito exequendo, nada mais resta a fazer
no presente feito senão extingui-lo, vez que alcançou o seu intento. Aliás, dispõe o
art.794, inciso I do CPC: " Extingue-se a execucäo quando: I - o devedor satisfaz a
obrigacão;". ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o
pagamento efetuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no
artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execugäo. Custas remanescentes
pelo executado. P.R.I. Diligências necessárias. Oportunamente arquivem-se.. -
Advs. RENATA CRISTINA P. TOESCA e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-.
29. CONDENATORIA-0000305-44.2006.8.16.0004-NILO UBIRAJARA DE SOUZA
SAMPAIO x ESTADO DO PARANA- Ao exequente para que se manifeste quanto
a satisfação do debito, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. -Advs. CICERO BRAZ
PORTUGAL, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, GÍSELA DIAS e CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA DE FREITAS-.
30. DECLARATORIA DE COBRANCA C/ PEDIDO DE
TUTELA-0000224-95.2006.8.16.0004-EUGENIA FERNANDA BRANCO FRANZIN e
outros x ESTADO DO PARANA- Intime-se a parte executada para, em 15 (quinze)
dias, efetuar o pagamento do debito, sob pena de, em não o fazendo, incidir a multa
de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int-se. Ao preparo das
custas processuais de fls. 403 em sua respectiva guia, no importe de R$ 19,74 -
Escrivão e R$ 10,09 - Contador. Int-se. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
GISELE SOARES 30269822, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e VALIANA WARGHA
CALLIARI-.
31. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-532/2006-DIOMIRA DE JESUS AZEVEDO
SERIGATI x PARANAPREVIDENCIA e outro- Manifeste-se a parte requerida acerca
da petição retro. Int-se. -Advs. CEZAR AUGUSTO ROCHA, YEDA VARGAS
RIVABEM BONILHA, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELLE PASCUAL PONCE-.
32. EXECUCAO DE SENTENCA-1592/2006-ELZA BATISTA POLETO e outros
x BANCO BANESTADO S/A- Manifeste-se o executado sobre o apontado pelo
exequente as fls. 734/735 no prazo de dez dias. Int-se. -Advs. ROMEU MACEDO
CRUZ JR. e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.
33. REPETICAO DE INDEBITO-2477/2006-RAMIRO CORDEIRO PINTO x
PARANAPREVIDENCIA e outro- Vistos. 1. Defiro os pedidos de fls. 330/331. 2.
Considerando que, embora intimada, a Paranáprevidência não efetuou o pagamento
do débito, de acordo com a ordem de gradação legal - art. 655, CPC -, dinheiro, em
espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira detém preferência para
penhora, e, ainda, que "após as modificações introduzidas pela Lei n° 11.382/2006,
o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento
das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora" (STJ,
AgRg no REsp 1184713/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em
16.09.2010) DEFIRO o pedido formulado às fis. 330/331, determinando a realização
de penhora on line pelo sistema BACENJUD, com a incidência da multa de 10%
(dez por cento) prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil, até o valor
indicado às fls. 332/333. 2.1. Sendo a diligência positiva, com o bloqueio de valores:
a) proceda-se a sua imediata transferência para conta judicial vinculada a este Juízo;
b) em seguida, lavre-se auto de penhora do valor transferido; c) após, intime-se
o devedor para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação -
art. 475-J, § 1°, CPC. Int-se. Intime-se o devedor para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, oferecer impugnação - art. 475-J, § 1º, CPC. Int-se. -Advs. SERGIO

NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES, RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI, GISELE DA ROCHA PARENTE VENÂNCIO e ANTONIO R. M.
OLIVEIRA-.
34. USUCAPIAO-2775/2006-PEDRO FLORENCIO DE SOUZA e outro x MUNICIPIO
DE CURITIBA- Ao preparo das custas processuais de fls. 257 em sua respectiva guia,
no importe de R$ 23,50 - Escrivão e R$ 10,09 - Contador. Int-se. -Advs. LAERTES DE
SOUZA, HUMBERTO TOMMASSI, CLAUDIA MACUCH e MARIA CRISTINA JOBIM
C. DE MATTOS-.
35. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-2791/2006-VALLEI PEDRO
STADER e outro x ESTADO DO PARANA- 1. Compulsando os autos, verifica-se
que não foi ouvida a testemunha Gustavo Vieira Bianchi, pois encontra-se lotado na
Subdivisão Policial de Paranavaí, conforme ofício de fl. 222. 2. Assim, intime-se o
Estado do Parana para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, devendo informar, na mesma oportunidade, se mantém o interesse na produção
de prova pericial. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ELCIO JOSE MELHEM
e JAIR GEVAERD-.
36. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-3362/2006-ERCILIA ROSSATO DA SILVA
e outros x BANCO BANESTADO S/A- Indefiro o pedido de fls. retro, visto que,
não existem mais valores a serem levantados. Preparadas eventuais custas
remanescentes, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Int-se.
-Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
37. DECLARATORIA DE COBRANCA C/ PEDIDO DE TUTELA-70/2007-ELIANE
MARTINS TURETTA e outro x ESTADO DO PARANA- Ante os documentos de
fls. 374/397, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Int-se. -Advs. FATIMA
MIRIAN BORTOT, GISELE SOARES, RENE PELEPIU e DANIELA LUIZ-.
38. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/
LIMINAR-0002946-68.2007.8.16.0004-COHAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA x CACILDA CRUZ DOS SANTOS e outro- Vistos, et cetera. O
autor formulou pedido de desistência do pedido de reintegração de posse e da
ação em relação à ré Rosana dos Santos (fls. 111/112). Compulsando os autos,
verifica-se que o advogado do autor detém poderes para desistir e que a requerida
Rosana dos Santos ainda não foi citada (art. 267, § 4°, CPC), o que impõe o
acolhimento do referido pedido. Ante o exposto, com fulcro nos arts. 158, parágrafo
único, 267, VIII, e 459, caput, parte final, do Código de Processo Civil, homologo
o pedido de desistencia do pedido de reintegração e posse e da ação em relação
à requerida Rosana dos Santos formulado pelo autor, julgando, apenas no tocante
a esses pontos, a presente demanda extinta sem a resolução de seu mérito.
Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Observem-se as
disposições pertinentes do G5digo de Normas da Corregedoria- Geral da Justiga do
Estado do Paraná. Esclareço, por fim, que o pedido de resolução de contrato em
face da ré Cacilda Cruz dos Santos prosseguirá normalmente. -Advs. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.
39. INDENIZACAO-607/2007-ANA CRISTINA SOARES x SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ- Vistos. Com urgencia, intimem-se as partes acerca
da data da pericia. Após, aguarde-se a juntada do laudo aos autos. (08 de maio
de 2013, às 08:00 hrs - Rua Comendador Araujo n.º 323, Cj. 37, 03 andar, Centro,
nesta Capital). Int-se. -Advs. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, FRANCIANE
AZZULIN, KELLY CRISTINA ATHAYDE, SILVIO BRAMBILA, KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO - PROCURADOR DO
MUNICIPIO e TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI-.
40. EXECUCAO DE SENTENCA-1017/2007-LUCIVANIA GAROSI e outros x
BANCO BANESTADO S/A e outro- Vistos. 1. O contadot judicial apresentou o
cálculo do débito - fls. 104/115 dos autos de impugnação n.° 1.332/2009, ora em
apenso (cópia às fls. 345/356 destes autos). 2. Intimadas as partes, o exequente
não concordou com o cálculo, apresentando outros valores - fls. 312/344. 3. Assim,
encaminhem-se os autos ao contador judicial para que esclareça as divergências
que ensejaram os resultados diversos, bem como preste outros esclarecimentos
que compreender pertinentes e necessários à solução do litigio por este juízo. 4.
Após, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem- se em 5 (cinco) dias. 5.
Por fim, retornem conclusos para decisäo. 6. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. LUIZ CARLOS FRANCO, LEONICE SALVADOR RUIZ, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
41. ANULAÇÃO ATO JUR. C/ DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA-1584/2007-A P GASPARIN & CIA LTDA x ESTADO DO PARANA- 1.
Recebo o recurso de apelação de fls. 397/419 no duplo efeito; 2. Intime-se o apelado
para oferecer resposta, no prazo de 15 dias; 3. Finalmente, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. Int. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, Karen Oliveira
e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-.
42. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1624/2007-ILDEBRANDO GOMES x
BANCO BANESTADO S/A- Inicialmente, não obstante este Juízo e o Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já tenham anteriormente decidido,
em muitos casos semelhantes ao presente, que a alegação de prescrição é
improcedente, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente e em hipótese análoga,
ao analisar o Recurso Especial n° 1.273.643-PR, cujo relator é o Ministro Sidnei
Beneti, determinou, naquele caso específico, a suspensão da expedição de alvarás
de levantamento, em favor dos poupadores, dos valores eventualmente depositados
na fase de cumprimento de sentença decorrente da ação civil pública, cuja sentença
ora se executa. Segue abaixo trecho da fundamentação exarada na referida decisão:
"O Recurso presente evidencia a produção em massa de enorme quantidade de
processos relativos à mesma questão central, ou seja, a da tese de que o prazo
de prescrição das execuções individuais de julgamento de ações coletivas seria o
mesmo prazo prescricional destas, ou seja, de cinco anos. Antevê-se o surgimento
de milhares de recursos relativos à questão - dando, o ora Recorrente, noticia da
já interposição, até a data de sua manifestação (30.6.2011), de 2.272 Recursos
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Especiais, e prevendo-se, em conseqüência, a interposição de milhares de Agravos
de Instrumento para subida de Recursos Especiais e de outros tanto milhares de
Medidas Cautelares, com requerimento de concessão de efeito suspensivo. Além
disso, patente o risco de desfecho desigual de pretensões idênticas nos diversos
processos de execução que se instauram, com o indesejável efeito concreto de
alguns poupadores efetivamente receberem o numerário pretendido, ao passo que
outros, contrariamente, virem a nada receber, ante possível desfecho diversos
de ações idênticas, se sustentadas em diferentes processos - o que redundaria
em enorme injustiça objetiva, com prejuízo para a própria igualdade que deve
reger as decisões judiciais (...)." Saliente-se, ainda, que nos autos do agravo
em recurso especial n.º 9.818/PR, nos quais é igualmente ventilada a tese da
prescrição, que o citado Superior Tribunal De Justiça, determinou a inclusão da
demanda na pauta da 2ª Seção daquele Tribunal, com a proposta de submissão
ao regime dos recursos repetitivos, e deferiu o pedido liminar pretendido sustando,
na Comarca de Pérola/PR, a concessão de alvarás de levantamento em execuções
individuais da ação civil pública ajuizada pela APADECO. Outrossim, verificando que
o mesmo entendimento vem sendo adotado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, mais especificadamente pelas 13ª, 14ª e 15ª Câmaras Cíveis,
como por exemplo, nas decisões de recurso de agravo de instrumento sob n°
832.058-9, 837.201-0, 824.031-3, 841.423-5, outra alternativa não resta a não ser
suspender o presente feito, na fase em que se encontra. Tal posicionamento se
revela necessário, haja vista que há sério risco de que com futuro deferimento de
expedição de alvará, os exeqüentes (poupadores do Banestado) poderão, acaso
acatada definitivamente a tese de prescrição qüinqüenal, ser obrigados a devolver,
devidamente atualizado, todos os valores até então recebidos. Portanto, em nome
do poder geral de cautela, determino a suspensão do feito, até que se promova
o julgamento definitivo do Recurso Especial n° 1.273.643-PR. Em conseqüência,
qualquer levantamento ou movimentação de valores depositados em face de
cumprimento de sentença, também deve ser suspenso. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Advs. ANDRE LUIZ CALVO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
43. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1644/2007-SILVIO JOAQUIM MENDONCA
e outros x BANCO BANESTADO S/A- Ante a decisão do e. Tribunal de Justiça
(fls. 390/394), deverá o presente processo permanecer suspenso até julgamento
final do Recurso Especial 1273643/PR. Int-se. -Advs. EDUARDO KAZUAKI
KAGUEYAMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
44. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-0002759-60.2007.8.16.0004-ESPOLIO DE
ANGELO ANDRÉ COLOMBO e outro x BANCO BANESTADO S/A- Vistos e etc.
Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos juridicos e legais, o
acordo celebrado as fls. 245/246, julgando, de consequencia, extinto o presente
processo, com resolução do merito, com fundamento no artigo 2698, inciso III do
Código de Processo Civil. Expeça-se o competente alvará conforme acorado. Fica
dospensado pelas partes o prazo recursal. Custas remanescentes pelos exequentes.
P.RI. Diligencias necessárias. Oportunamente arquivem-se. Intime-se. -Advs. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
45. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1762/2007-MARIA DALL STELLA COSTA
e outros x BANCO BANESTADO S/A- Manifeste-se a parte exequente acerca da
petição de fls. 161/162. Int-se. -Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM
CRISTINA ARTUR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
46. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-2066/2007-ROSA MITIE HIGASHIYAMA x
BANCO BANESTADO S/A e outro- Intime-se a parte exequente para manifestar-
se acerca da petição de fls. 171/172. Int-se. -Advs. ANTONIO VALMOR JUNKES,
CLEUZA VISSOTO JUNKES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.
47. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-0000352-81.2007.8.16.0004-ANTONIO
ALTIVIR GAIO SCARANTE e outros x PARANA PREVIDENCIA e outro-
Primeiramente, intime-se a parte autora credora para manifestar-se acerca das
petições de fls. 259/406 e 407/408. Int-se. -Advs. MARLI SALTE PASTORE, JOSÉ
PASTORE, GLACILENE ANTONIO REOLON RODRIGUES, GISELE DA ROCHA
PARENTE e CASSIANO LUIZ IURK-.
48. DECLARATORIA DE DIREITO-2922/2007-GERALDO MAGELA ALEIXO x
ESTADO DO PARANA- Manifestem-se as partes acerca do oficio e documentos
retro juntados. Int-se. -Advs. LUCI R.DAMAZIO, CLEBER DE PAULA BALZANELI e
TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.
49. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3021/2007-MARIA MADALENA SERVO
KODACKI e outros x BANCO BANESTADO S/A e outro- Intime-se a executada para
que proceda ao deposito do valor que reconheceu devido (fls. 260/262), no prazo
de 10 (dez) dias. Int-se. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU MENDES
DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.
50. MANDADO DE SEGURANCA-0000866-34.2007.8.16.0004-BOTICA
PHARMADERM - FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA x SEC. MUN. DA
SAÚ.DO MUNIC. DE CASCAVEL - ESTADO PR e outro- Vistos. Encaminhem-
se os autos ao contador judicial para que elabore conta relativa as custas
processuais eventualmente ainda pendentes. Havendo, intime-se o Municipio de
Cascavel para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se acerca do calculo
eleborado. Int-se. -Advs. EDER FABRILO ROSA, CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA
DE FREITAS, ROSANE MARQUES DE SOUZA, ANTONIO LINARES FILHO,
RENATO CORDEIRO JUSTUS OAB/PR 36837, ROGERIO DISTEFANO, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, CAMILA RAMOS MOREIRA, MARINA TALAMINI ZILLI
e MICHELLE PINTERICH-.

51. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-0000885-06.2008.8.16.0004-RODRIGO
MUNIZ SANTOS e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- 1. Intime-se a parte credora
para manifestar-se acerca da petiçäo e depósito de fls.209/215, bem como esclareça
se o feito pode ser extinto pelo pagamento. 2.Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. ATILA SAUNER POSSE, FERNANDO MUNIZ SANTOS e ANTONIO MORIS
CURY-.
52. COBRANCA-0002623-29.2008.8.16.0004-ADAUTO PINTO DA SILVA x
ESTADO DO PARANA e outro- 1. Recebo o recurso de apelação interposto nas
fls. 82/86, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se o(s) recorrido(s) para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.
3. Após, oferecidas as contrarrazões ou sem elas, o que, no segundo caso, deve
ser certificado, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Intimem-se. -Advs. ADAUTO PINTO DA SILVA, CRISTINA LEITÃO
TEIXEIRA DE FREITAS e RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES-.
53. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-1160/2008-MARIA CLEUNICE
NEULS x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ- Para retirar
as cartas AR e Precatória de inquirição. -Advs. MARCOS ANTONIO GERMANO e
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA-.
54. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-0003609-80.2008.8.16.0004-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ILHA VERDE II x COHAB-CT CIA. DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA e outros- .... Ante o exposto, corn fulcro nos arts. 267, VI,
§ 3°, e 459, caput, segunda parte, do Código de Processo Civil, julgo o presente
feito extinto sem a resolução de seu mérito com relação à ré COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB/CT. 8. Condeno a parte autora
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários
advocaticios ao advogado da parte adversa (COHAB/CT), estes fixados em R$
1.000,00 (mil reais), diante da dedicação, complexidade e tempo do trâmite do
processo, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4°, do Código de Processo Civil. 9.
Com o tränsito em julgado desta decisão, encaminhem- se os presentes autos ao
Juízo de Direito de uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, vez que não remanesce competência a este juízo para
prosseguir com o processo e julgamento esta demanda - art. 225, IV, da Lei Estadual
n.° 14.277/2003 - CODJPR c/c art. 2°, I, da Resolução TJPR n.°007/2008. 10.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná. I l. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
BEATRIZ SCHIEBLER, LORAINE COSTACURTA e HAYANNE HAGGE-.
55. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-0003608-95.2008.8.16.0004-
MARIA LUCIA DE SOUZA TROMBINI x ESTADO DO PARANA- ...DISPOSITIVO.
EXPOSTAS ESTAS RAZOES, nos termos da fundamentação acima, JULGO
PROCEDENTES os pedidos pleiteados na inicial para reconhecer o direito desta
em prosseguir no concurso e ser investida no cargo, caso preencha os demais
requisitos quanto à classificação e ordem de nomeação. Por consequência, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem assim dos
honorários advocatícios ao procurador da autora, estes arbitrados em R$ 1.500,00
(mil e quinhetos reais), considerando a simplicidade do caso e o tempo de tramite
da demanda, conforme dispõe o art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil. Hipotese
não sujeita ao reexame necessano em razão do valor dado a causa. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente aplique-se o Código de Normas e,
inexistindo recurso, arquivem-se. -Advs. GENEROSO HORNING MARTINS, GISELE
SOARES e ROGÉRIO DISTÉFANO-.
56. MANDADO DE SEGURANCA-0000315-20.2008.8.16.0004-ROSEMARI SILVA
DE SOUZA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA CIVIL ESTADO DO
PARANA e outro- Ao Contador Judicial para calculo das custas processuais
remanescentes. Intime-se a parte impetrante para efetuar o pagamento das custas
processuais, em 10 (dez) dias. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de
estilo. Ao preparo das custas processuais de fls. 922 em sua respectiva guia, no
importe de R$ 47,94 - Escrivão e R$ 10,09 - Contador. Int-se. -Advs. RODRIGO
MENDES DOS SANTOS, LUIZ GUILHERME MARINONI e DANIELA LUIZ-.
57. DECLARATORIA DE NULIDADE-1930/2008-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ESTADO DO PARANA- Intime-se o exequente para manifestar-
se sobre a satisfação do debito, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. -Advs. GERARD
KAGHTAZIAN JUNIOR e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-.
58. INDENIZACAO COM TUTELA ANTECIPADA-2743/2008-MAURO LOPES DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA- Ciência as partes da baixa dos autos. Int-se. -
Advs. ROBERTO GONCALVES MARTINS, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA-.
59. DECLARATORIA DE COBRANCA C/ PEDIDO DE TUTELA-3268/2008-ALBA
WALY FRANÇA e outros x ESTADO DO PARANÁ e outro- 1. Recebo o recurso
de apelacäo de fls. 183/218 no duplo efeito; 2. Intime-se o apelado para oferecer
resposta, no prazo de 15 dias; 3. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justica. Int. -Advs. JEFERSON ALMAR BORGES, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENÂNCIO e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.
60. REMOÇÃO C/C PEDIDO DE EXCLUSÃO COM
LIMINAR-0003453-58.2009.8.16.0004-VANIA ANDREIA FACCI x ESTADO DO
PARANA- Ao preparo das custas processuais de fls. 141 em sua respectiva guia pelo
autor, no importe de R$ 38,54 - Int-se. -Adv. CLAUDIANA APARECIDA CORADINI
FRANCO-.
61. MANDADO DE SEGURANCA-0001381-98.2009.8.16.0004-ROSA MARIA
BOFINGER PASQUALI x DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DETRAN DO
ESTADO DO PARANA- Remetam-se os autos ao Contador Judicial para calculo das
custas processuais. Manifestem-se a parte impetrada sobre a conta apresentada, no
prazo de 10 (dez) dias. Int-se. -Advs. GILSON HELIO PASQUALI e RONY MARCOS
DE LIMA-.
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62. ORDINARIA DE COBRANCA-0004868-76.2009.8.16.0004-EMERSON BIAGINI
x ESTADO DO PARANA- ... III - DISPOSITIVO Expostas estas razões, ante a
ausência de previsão legal da jornada de trabalho dos policiais militares, tampouco
direito a percepção de horas extras, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados nesta demanda e, por consequência, julgo extinto o processo, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), diante da dedicação,
complexidade e tempo do trâmite do processo, nos termos do art. 20, §4°, do
Código de Processo Civil. No entanto, observe-se que o autor é beneficiário da
Justiça Gratuita, devendo ressalvar-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente aplique-se o Código de
Normas e, ine×istindo recurso, arquivem-se. -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA,
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-.
63. EXONERAÇÃO DE DEB. C/PED. LIMINAR-0003678-15.2008.8.16.0004-
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT x COND.
DO CONJ. RESID. MORADIAS PAEQUERE II- ... III - DISPOSITIVO: EXPOSTAS
ESTAS RAZOES JULGO IMPROCEDENTES os pedido da inicial. Por consequência,
julgo extinto o processo, o que faço com resolução de mérito, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Observa-se no mais o disposto
na fundamentação supra e retro expendida. Condeno a autora ao pagamento
das despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios, em favor do
patrono judicial da parte contrária, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
o faço com base no art. 20, § 4°, observados a simplicidade da demanda e o
tempo decorrido desde a propositura do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente aplique-se o Código de Normas e, inexistindo recurso, arquivem-
se. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e FERNANDA PIRES
ALVES-.
64. IMPUGNACAO-1760/2009-BANCO BANESTADO S/A x MARIA BUSARELLO-
Diante da possibilidade de efeito infringente nos presentes embargos de declaração
apresentados pelo banco executado, intime-se a parte contrária para que, caso
deseje, apresente resposta, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS-.
65. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/TUT. ANTECIPADA-0003820-82.2009.8.16.0004-
KELLY MIRIAM PORTELA RECH x ESTADO DO PARANA- 1. Recebo a Apelaçäo
de fls. 135/146 nos efeitos suspensivo e devolutivo, sendo que, na parte em que
a sentenga confirmou a antecipação de tutela deferida, recebo somente no efeito
devolutivo, em consonãncia com o art. 520, VII do CPC; 2. Intime-se a apelada
para oferecimento de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias; 3. Após, oferecidas
as contrarrazões ou sem elas, o que, no segundo caso, deve ser certificado,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Paraná. 4.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. HANELORE MORBIS OZORIO e LUIZ
GUILHERME MARINONI-.
66. MANDADO DE SEGURANCA-2022/2009-JADON EXPORT COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXPORTACAO LTDA x INSPETORA GERAL DE
ARRECADAÇAO DO ESTADO DO PARANA- Ciência as partes da baixa dos
autos. Int-se. -Advs. KRISTIAN RODRIGO PSCHEIDT, Valeria Dos Santos Tondato,
GUILHERME GRUMMT WOLF, FABIANA CARICATI, CRISTINA IVANKIW,
MELISSA ADRIANA GONÇALVES DE SOUZA, GUILHERME HENN, MARIA
CAROLINA BRASSANINI CENTA e DULCE ESTHER KAIRALLA-.
67. CAUTELAR INOMINADA-0002871-58.2009.8.16.0004-DAIKEN INDUSTRIA
ELETRONICA S.A. x ESTADO DO PARANA- Intime-se a parte requerida para
manifestar-se acerca do pedido de desistencia retro formulado. Int-se. -Advs.
MARCOS WENGERKIEWICZ, JEFFERSON DOS SANTOS e Claudia de Souza
Haus-.
68. COMINATORIA-2398/2009-MUNICIPIO DE CURITIBA x EXPRESSO
NORDESTE LTDA.- Vistos, etc. Ciente da interposição do recurso de agravo.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Int-se. -Advs. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, João Paulo Straub e Maria Alice Soares Dassi-.
69. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2748/2009-GLAPINSKI, GLAPINSKI E CIA
LTDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e outro- Apresentada a resposta ou
decorrido o prazo para tanto, o que, no segundo caso, deve ser devidamente
certificado nos autos, intimem-se o autor para, querendo, manifestar-se no prazo
de 10 (dez) dias. Int-se. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.
70. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-3648/2009-DALVA CELESTINA GAIA x
ESTADO DO PARANA e outros- VISTOS EM SANEADOR Cuida-se de Ação de
Indenização Por Danos Morais proposta por DALVA CELESTINA GAIA em face de
ESTADO DO PARANA, MUNICIPIO DE CURITIBA, PRONTO SOCORRO SITIO
CERCADO, HOSPITAL EVANGÉLICO e ROSANE MARA MARCZUK . Alega a
requerente que: a) em janeiro de 2009 dirigiu-se ao Pronto Socorro Sitio Cercado
com seu marido - Sr. Wilson Francisco Jordão - onde este foi atendido pela médica
Dr* Rosane Mara Marczuk que apenas lhe solicitou a realização de alguns exames;
b) durante os exames diante do agravamento no estado de saúde do Sr. Wilson
a direção do Pronto Socorro Sitio Cercado encaminhou-o ao Hospital Evangélico
onde o paciente veio a óbito; c) o falecimento deu-se diante do erro médico no
diagnóstico e negligëncia no atendimento médico conferido ao paciente. Hospital
Evangélico de Curitiba apresenta contestação às fls . 33 e seguintes pleiteando
inicialmente retificação do polo passivo para que passe a constar Sociedade
Evangélica Beneficente de Curitiba, alegando preliminarmente ilegitimidade passiva
e no mérito pugna pela improcedëncia da demanda. Rosana Mara Marczuk
apresenta contestação às fls . 75-93 pugnando basicamente pela improcedência

da demanda. Município de Curitiba contesta às fls. 97-108 também pugnando pela
improcedência da demanda sem arguir qualquer preliminar de mérito. Estado do
Paraná apresenta contestação às fls. 131 e seguintes alegando preliminarmente
ilegitimidade passiva arguindo que tanto o Pronto Socorro Sitio cercado quanto o
Hospital EvangéliCO tem ligação com o Estado do Paraná. Às fls. 158 certifica-se
que o Pronto Socorro Sítio Cercado não apresentou contestação. A parte autora
não apresentou impugnaçao a contestação (certidão às fls. 159). Instados a se
manifestar acerca da dilação probatória, Município de Curitiba pugna pela realização
da prova documental, testemunhal e pericial; Estado do Paraná pugna pela colheita
de depoimento pessoal da autora, testemunhal e juntada de novos documentos; a
requerente em que pese devidamente intimada quedou-se inerte; a ré Rosana Mara
Marczuk (fls. 168) pugna pela realização da prova testemunhal, documental e juntada
do prontuário médico do "de cujus". Precipuamente defiro o pedido de retificação
do polo passivo para que passe a constar "Sociedade Evangélica Beneficente de
Curitiba" substituindo o Hospital Universitário Evangélico de Curitiba (HUEC). Ante
as provas produzidas nos autos e a alegação das partes, entendo desnecessária a
designação de audiência preliminar, uma vez que a mesma se mostra inócua. Assim
sendo, opto pela realização de seu saneamento em gabinete. DAS PRELIMINARES
1.Da Ilegitimidade Passiva: As preliminares de ilegitimidade passiva do Estado
do Paraná e da Sociedade Beneficente Evangélica serão analisadas em sede de
sentenÇa após a completa instrução do feito. DOS PONTOS CONTROVERTIDOS:
Fixo como pontos controvertidos: a) a existência e extensão dos danos morais
alegados; b) a responsabilidade dos réus na ocorrëncia do evento danoso; c) o
cabimento de indenização e o quantum devido; DAS PROVAS: Por ora, defiro
o pedido de juntada do prontuário médico do "de cujus". Após, voltem os autos
conclusos para análise da pericia da realização das demais provas postuladas.
Intimem-se. -Advs. ADILSON JOSE DA ROCHA, JESSICA RIBEIRO ASSUNÇAO,
WILTON VICENTE PAESE, ITALO TANAKA JUNIOR e CARLA REGINA LEONCIO
DE AZEVEDO-.
71. REVISAO DE APOSENTADORIA-0002244-20.2010.8.16.0004-OMILDA
MANFREDINI MANCINI x PARANAPREVIDENCIA e outro- ... Ill - DISPOSITIVO
EXPOSTAS ESTAS RAZOES, nos termos da Lei Estadual n. 6174/70 JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Por consequência julgo extinto
o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §4° do Código de Processo
Civil, considerando a desnecessidade da produção de provas em audiência eo
tempo de tramitação do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
aplique-se o Código de Normas e, inexistindo recurso, arquivem-se. -Advs. RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA, RICARDO DOS REIS PEREIRA, ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO e JACSON LUIZ PINTO-.
72. SUMARIA-0006550-32.2010.8.16.0004-ALCIDES ORESTES TASCA x ESTADO
DO PARANA- 1. Converto o feito em diligëncias. 2. Intime-se o autor para
providenciar a citação da Paranáprevidencia como litisconsórcio passivo necessário,
vez que o questionamento dos autos se refere a isenção de contribuição
previdenciária. 3. Após, retornem os autos conclusos para posterior decisäo. 4.
Cumpra-se. -Advs. LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE CAMARGO FILHO e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENÂNCIO-.
73. REPETICAO DE INDEBITO C/PED. TUT.
ANTECIPADA-0007951-66.2010.8.16.0004-RAFAEL VINICIUS VILANI x ESTADO
DO PARANA e outro- 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 178/189 nos efeitos
suspensivo e devolutivo, sendo que, na pane em que a sentença confirmou a
antecipação de tutela deferida, recebo somente no efeito devolutivo, em consonância
com o an. 520, VII do CPC; 2. Intime-se a apelada para oferecimento de resposta,
no prazo de 15 (quinze) dias; 3. Após, oferecidas as contrarrazões ou sem elas, o
que, no segundo caso, deve ser certificado, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
NAOTO YAMASAKI, MILTON MIRO VERNALHA FILHO, FERNANDA LINHARES
WALLBACH, ISABELLE GIONEDIS GULIN e YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-.
74. DECLARATORIA-0008115-31.2010.8.16.0004-ANTONIO CARLOS PIMENTEL
x ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso de apelação de fls. 72/79 no duplo
efeito. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Finalmente,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int-se. -Advs. JOSE ROBERTO
MARTINS, CHARLES MICHEL LIMA DIAS e FERNANDO BORGES MANICA-.
75. DECLARATORIA-0008632-36.2010.8.16.0004-EVERALDO FERNANDES x
ESTADO DO PARANA- 1. Recebo o recurso de apelacäo de fls. 74/79 no duplo
efeito; 2. Intime-se o apelado para oferecer resposta, no prazo de 15 dias; 3.
Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica. Int. -Advs. JOSE
ROBERTO MARTINS, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e MARINA CODAZZI
DA COSTA-.
76. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-0011445-36.2010.8.16.0004-APP
- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PUBLICA NO ESTADO
DO PARANA x ESTADO DO PARANA- 1. Recebo a Apelação de fls. 416/427 nos
efeitos suspensivo e devolutivo, sendo que, na parte em que a sentença confirmou a
antecipacão de tutela deferida, recebo somente no efeito devolutivo, em consonäncia
com o art. 520, VII do CPC; 2. Intime-se a apelada para oferecimento de resposta, no
prazo de 15 (quinze) dias; 3. Após, oferecidas as contrarrazões ou sem elas, o que, no
segundo caso, deve ser certificado, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justica do Estado do Paraná. 4. Intimações e diligências necessárias. -Advs. GISELE
SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, FATIMA MIRIAN BORTOT, RENE
PELEPIU, GENEROSO HORNING MARTINS e VINICIUS KLEIN-.
77. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-0012563-47.2010.8.16.0004-
CASEMIRO JENHEVSKI x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Recebo o recurso
de apelacäo de fls. 168/184 no duplo efeito; 2. Intime-se o apelado para oferecer
resposta, no prazo de 15 dias; 3. Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio
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Tribunal de Justica. Int. -Advs. MILTON MIRO VERNALHA FILHO, NAOTO
YAMASAKI, FERNANDA LINHARES WALLBACH, PRISCILA WALLBACH SILVA,
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e GISELLE PASCUAL PONCE-.
78. DECLARATORIA-0012646-63.2010.8.16.0004-APARECIDO FEITOSA
SIMPLICIO e outros x ESTADO DO PARANA e outro- ... III -- DISPOSITIVO
EXPOSTAS ESTAS RAZOES, nos termos do artigo 83, inciso I, do Estatuto da
PolÍcia Civil do Paraná - Lei Complementar n.° 14/82 e dos artigos 40, 195 e
incisos e 201 e incisos da Constituição Federal JULGO PROCEDENTES os pedidos
pleiteados na inicial para: a) declarar que o artigo 37 da CF proibiu o efeito cascata,
sendo inaplicável, portanto, o Decreto Estadual 5045/98; b) determinar que o réu
Estado do Paraná passe a calcular os quinquênios dos autores sobre a totalidade
da remuneração, ou seja, somatória do salario básico mais gratificação da TIDE;
c) condenar o réu Estado do paraná a pagar as diferenças que os autores tinham
direitos e não receberam, resultantes da diferença do adicional por tempo de serviço,
que deixaram de ser pagas, relativo aos últimos cinco anos, bem como as parcelas
vincendas, devidamente corrigidas, respeitada a prescrição quinquenal dos valores
anterior a 02/08/2005. Os valores relativos às diferenças em questão deverão ser
acrescidos de juros de mora a partir do transito em julgado desta decisão aplicados
de acordo com o previsto na caderneta de poupança, em razão da nova redação
dada pela Lei n° 11.960/2009 que revogou o artigo 1°-F da Lei 9494/1997, bem como
serão corrigidos monetariamente pela INPC a partir do momento em que deveria ter
ocorrido o pagamento das diferenças entre o montante devido eo valor efetivamente
pago a título de adicionais por tempo de serviço; d) declarar a ilegalidade da
contribuição previdenciária progressiva, devendo ser limitada em 10% os descontos
a título de contribuição previdenciária; e) condenar os réus Estado do Paraná e
Paranaprevidencia na restituição das quantias pagas acima do percentual de 10% a
título de contribuição previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal dos valores
anteriores a 02/08/2005. Os valores acerca da contribuição deverão ser calculados
em sede de liquidação de sentença e corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE
a partir de cada retenção indevida e acrescidos de juros de mora no percentual
de 1% ao mês a partir do transito em julgado, nos termos do artigo 161 do CTN.
Por consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, o que faço
com fulcro no artigo, 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno os réus
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios ao procurador
dos autores, estes fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devendo
o pagamento de 60% dos respectivos valores recair ao réu Estado do Paraná e
40% a ré Paranaprevidencia, nos termos do artigo 20, §4° do Código de Processo
Civil, considerando a desnecessidade da produção de provas em audiência. Hipótese
não sujeita ao reexame necessano em razão do valor dado a causa. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente aplique-se o Código de Normas e,
inexistindo recurso, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se ~2 -Advs.
SEBASTIAO GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, PAULINO CESAR GASPAR, LEILA
CUELLAR, JACSON LUIZ PINTO e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.
79. MANDADO DE SEGURANCA-0012759-17.2010.8.16.0004-FABIO
ALESSANDRO GARCIA GODOY x PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DA
POLICIA CIVIL e outro- 1. Recebo a Apelação de fls. 243/244 nos efeitos suspensivo
e devolutivo, sendo que, na parte em que a sentenca confirmou a antecipacäo de
tutela deferida, recebo somente no efeito devolutivo, em consonância com o art. 520,
VII do CPC; 2. Intime-se a apelada para oferecimento de resposta, no prazo de 15
(quinze) dias; 3. Após, oferecidas as contrarrazões ou sem elas, o que, no degundo
caso, deve ser certificado, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica
do Estado do Paraná. 4. Intimações e diligências necessárias. -Advs. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, FABIO ALEXANDRE CONINCK VALVERDE e ROGERIO
DISTEFANO-.
80. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-0013233-85.2010.8.16.0004-ROSELI
CORDEIRO WILLE x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e outro-
Preliminarmente, ante os documentos de fls. 277/297, manifestem-se as partes, em
10 (dez) dias. Int-se. -Advs. HELIO PEREIRA CURY FILHO, MELISSA DE CASSIA
KANDA DIETRICH e JERVIS PUPPI WANDERLEY-.
81. MANDADO DE SEGURANCA-0017098-19.2010.8.16.0004-RICARDO
ALEXANDRE DANTE x TENENTE CORONEL DO CENTRO DE RECRUT. E
SELEÇÃO DA POLICIA MILITAR DO EST. DO PR- 1. Concedo, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor. 2. Para efeito de controle
interno da Escrivania, anote-se no sistema de acompanhamento processual a
conclusão destes autos para fins de prolacäo de sentenca. Intimem-se. -Advs.
ANDRE LUIZ FRANCISCO SAN JUAN, ROGERIO DISTEFANO e VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-.
82. MANDADO DE SEGURANCA-0017558-06.2010.8.16.0004-INDUTIL -
INDUSTRIA DE TINTAS LTDA x PREGOEIRO DO PREGAO ELETRONICO
004/2010-DER/DOP e outros- 1. Diante da decisão do Egrégio Tribunal de
Justiça, (fl.337), que declarou prejudicado o agravo de instrumento interposto pela
impetrante, bem como julgou extinto o presente Mandado de Segurança, nos termos
do artigo 269, IV do CPC, intime-se a impetrante para efetuar o pagamento das
despesas processuais (fl.339). 2. Paga as custas, arquivem-se os autos com as
devidas baixas. -Advs. JOSE DOMINGOS FRID E FIGUEIREDO, LUIZ CARLOS
GONÇALVES FERREIRA e LAURO ROCHA HOFF-.
83. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-0017746-96.2010.8.16.0004-SERGIO
MANOEL MASTECK RAMOS e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ao preparo
das custas processuais de fls. 498 em sua respectiva guia, no importe de R$ 33,84.
Int-se. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, DANIEL PINHEIRO, LORENA
MATTOS MORENO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENÂNCIO e IURI FERRARI
COCICOV-.
84. MANDADO DE SEGURANCA-0018987-08.2010.8.16.0004-EDUARDO
SCALZO MORAES x ESTADO DO PARANA- Vistos. 1. Recebo o(s) recursos(s)
de apelação interposto às fls. 141/163, no efeito devolutivo - art. 14, § 3°, Lei n.°

12.016/2009. 2. Intime-se o(s) recorrido(s) para, querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contrarrazões ao recurso interposto. 3. Após, oferecidas as contrarrazões
ou sem clas, o que, no segundo caso, deve ser certißcado, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de justiça do Estado do Parana. 4. Intimem-se.
5. Diligencias necessárias. -Advs. ANDREA ARRUDA VAZ e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-.
85. REPETICAO DE INDEBITO C/PED. TUT.
ANTECIPADA-0019879-14.2010.8.16.0004-ELIOTT DE SOUZA CABRAL x
ESTADO DO PARANA e outro- 1. Recebo a Apelacões de fls. 142/150 e 151/160 nos
efeitos suspensivo e devolutivo, sendo que, na parte em que a sentenca confirmou a
antecipacäo de tutela deferida, recebo somente no efeito devolutivo, em consonãncia
com o art. 520, VII do CPC; 2. Intime-se a apelada para oferecimento de resposta, no
prazo de 15 (quinze) dias; 3. Após, oferecidas as contrarrazões ou sem elas, o que,
no segundo caso, deve ser certificado, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justica do Estado do Paraná. 4. Intimacöes e diligencias necessárias. -Advs.
MILTON MIRO VERNALHA FILHO, NAOTO YAMASAKI, FERNANDA LINHARES
WALLBACH, PRISCILA WALLBACH SILVA, ROSERIS BLUM e GISELLE PASCUAL
PONCE-.
86. ORDINARIA-0020210-93.2010.8.16.0004-ASSEFACRE - ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA SECRETARIA DA FAZENDA E COORDENAÇÃO DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA- Contados e preparados, voltem
os autos conclusos para sentença. Ao preparo das custas processuais de fls. 1832
em sua respectiva guia, no importe de R$ 98,70 - Int-se. -Advs. FUAD SALIM
NAJI, GUILHERME MANNA ROCHA, FERNANDO BORGES MANICA e VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-.
87. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-0020233-39.2010.8.16.0004-
CLAUDIO LUIZ KZYZANOWSKI MURASKI x ESTADO DO PARANA- ... III -
DISPOSITIVO Expostas estas razões, frente à fundamentação supra expendida,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta demanda pela parte autora,
para o fim de, integrar a Gratificação por Atividade Penitenciária (AAP) à base de
cálculo do adicional por tempo de serviço (ADTS), haja vista que esta não constitui
acréscimo, mas sim, verba integrante dos vencimentos dos Agentes Penitenciários,
bem como condenar o réu ao pagamento dos valores não pagos em virtude da
incidêncip- do adicional sobre o adicional de atividade penitenciária, respeitando
desta forma o prazo prescricional, acrescidos de correção monetária (a partir daquela
data), fixada pelo INPC, com juros de mora (esses devidos a partir da citação),
aplicados de acordo com o previsto na caderneta de poupança, em razão da nova
redação dada pela Lei n° 11.960/2009 que revogou o artigo 1°- F da Lei 9494/1997,
tudo a ser calculado em sede de liquidação de sentença por cálculo. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários devidos ao patrono
da parte autora, os quais fixo em R$ 1.000,00 (Um mil reais), diante do tempo do
trâmite do processo e da desnecessidade da produção de provas em audiência,
nos termos do art. 20, §4° do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao
reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente aplique-
se o Código de Normas e, inexistindo recurso, arquivem-se. -Advs. RAFAEL ELIAS
ZANETTI, PAULO HENRIQUE AREIAS HORACIO, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.
88. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-0021337-66.2010.8.16.0004-
ORLANDO DE PAULA CORDEIRO x PARANA PREVIDENCIA e outro- ...
EXPOSTAS ESTAS RAZOES, nos termos dos artigos 40, 195 e incisos e 201 e
incisos da Constituição Federal, confirmo a liminar deferida (fls.22/23) e JULGO
PROCEDENTES os pedidos pleiteados na inicial, para: a) declarar a inexigibilidade
dos descontos na forma de alíquotas progressivas, que ultrapassam a alíquota de
10%; b) condenar os réus, solidariamente, à devolução dos valores indevidamente
descontados entre 10% e 14%, até a cessação dos mesmos, respeitada a prescrição
quinquenal das verbas anteriores a 01/12/2005. Os valores deverão ser calculados
em sede de liquidação de sentença e corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE
a partir de cada retenção indevida e acrescidos de juros de mora no percentual
de 1% ao mês a partir do transito em julgado, nos termos do artigo 161 do CTN.
Por conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, o que faço
com fulcro no artigo, 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno os réus,
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
patrono judicial da parte contrária, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), (50% para cada um dos réus) o que faço com base no art. 20, § 4°,
observados a razoável complexidade da demanda, e o tempo decorrido desde a
propositura do feito. Hipótese não sujeita ao reexame necessário em razão do valor
dado a causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se -Advs. RAFAEL DE REZENDE
GIRALDI, HAROLDO MEIRELLES FILHO, DOVIGLIO FURLAN NETO, GISELE
PASCUAL PONCE BEVERVANSO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENÂNCIO-.
89. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-0021515-15.2010.8.16.0004-RUBENS
GUIDO SEIFERT e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- O feito comporta o
julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC. Contados e preparados,
voltem conclusos para a prolação da sentença. Ao preparo das custas processuais
de fls. 370 em sua respectiva guia, no importe de R$ 27,26. Int-se. -Advs. DANIEL
PINHEIRO, LORENA MATTOS MORENO, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e
JACSON LUIZ PINTO-.
90. COBRANCA-0023741-90.2010.8.16.0004-RUI CARLOS DE BRITO x
PARANAPREVIDENCIA e outro- ... EXPOSTAS ESTAS RAZOES, nos termos
dos artigos 40, 195 e incisos e 201 e incisos da Constituição Federal
JULGO PROCEDENTES os pedidos pleiteados na inicial, para condenar os
réus, solidariamente, à devolução dos valores inconstitucionalmente descontados,
observada a prescrição quinquenal das verbas anteriores a 15/12/2005. Os
valores deverão ser calculados em sede de liquidação de sentença e corrigidos
monetariamente pelo INPC/IBGE a partir de cada retenção indevida e acrescidos
de juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir do transito em julgado,
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nos termos do artigo 161 do CTN. Por conseqüência, julgo extinto o processo,
com resolução de mérito, o que faço com fulcro no artigo, 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno os réus, ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do patrono judicial da parte contrária, que fixo em
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), (50% para cada um dos réus) o que faço
com base no art. 20, § 4°, observados a razoável complexidade da demanda, e
o tempo decorrido desde a propositura do feito. Hipótese não sujeita ao reexame
necessário em razão do valor dado a causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
-Advs. ERLON ROBERVAL KONOPACKI, RENATA BETIATTO, RITA DE CASSIA
RIBAS TAQUES, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER - PROCURADORA DO ESTADO,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENÂNCIO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.
91. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-0001812-64.2011.8.16.0004-AMERICA
VEIGA AIMONE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- ...Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração opostos as fls. 198/203. Int-se. -Advs.
ROBERTO CHINCEV ALBINO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.
92. IMPUGNACAO-0001815-19.2011.8.16.0004-BANCO BANESTADO S/A x
GUSTAVO DE MIRANDA TIMERMANN- Converto o feito em diligência. Trata-se
de impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo executado (BANCO
BAN ESTADO S/A). Sustentou, em síntese, o excesso de execução, apresentando
cálculo divergente do apresentado pelo exequente, quando do início da fase de
cumprimento de sentença. O montante incontroverso já foi levantado pelo exequente,
pendendo a discussão sobre a parcela controversa. Desta feita, ante a necessidade
de se definir o real valor da condenação (valor atualizado e acrescido de juros),
na forma estatuída pela r. sentença prolatada às fls. 151/163, faz-se necessario o
encaminhamento dos autos ao Sr. Contador Judicial, para elaboração de cálculo,
discriminando todas as parcelas, e apurando o valor devido ao exequente. Assim,
remeta-se os autos ao Sr. Contador. Após, digam as partes, em 10 (dez) dias, sobre
o cálculo elaborado. Posteriormente, conclusos para nova deliberação. Intimem-
ge. Diligências necessárias. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e SILVANIA
APARECIDA DE SOUZA-.
93. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-0002321-92.2011.8.16.0004-
DIMAS ALVES DE OLIVEIRA x PARANA PREVIDENCIA e outro- 1. Recebo a
Apelaçöes de fls. 88/95 e 96/104 nos efeitos suspensivo e devolutivo, sendo que,
na parte em que a sentença confirmou a antecipação de tutela deferida, recebo
somente no efeito devolutivo, em consonäncia com o art. 520, VII do CPC; 2.
Intime-se a apelada para oferecimento de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias;
3. Após, oferecidas as contrarrazöes ou sem elas, o que, no segundo caso, deve
ser certificado, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. 4. Intimaçöes e diligëncias necessárias. -Advs. RAFAEL DE REZENDE
GIRALDI, DIOGO LOPES VILELA BERBEL, HAROLDO MEIRELLES FILHO, ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER, JACSON LUIZ PINTO, RITA DE CASSIA RIBAS
TAQUES e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.
94. DECLARATÓRIA C/ TUTELA ANTECIPADA-0002330-54.2011.8.16.0004-JOSE
CARLOS CAMARGO x PARANA PREVIDENCIA e outro- ... III - DISPOSITIVO
Expostas estas razões, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte
autora, para o fim de, reconhecer a inconstitucionalidade da previsão da alíquota
de 14% prevista no art. 78 da Lei Estadual 12.398/98 e art. 4° do Decreto 720/99,
721/99 e 722/99, impor por decorrência lógica, sua redução ao percentual de 10%,
bem como condenar os réus, solidariamente, à restituição dos valores cobrados
à maior, devidamente corrigidos a partir de cada recolhimento e acrescidos de
juros da mora de 1% ao mês, estes contados da juntada do mandado citatório
aos autos, respeitada a prescrição qüinqüenal. E, por conseqüência, julgo extinto
o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. CONDENO os réus solidariamente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.500,00
(Um mil quinhentos reais), diante da dedicação, complexidade e tempo do trâmite
do processo, nos termos do art.20, §4° c/c parágrafo único do art. 21, ambos
do Código de Processo Civil, isso diante da mínima sucumbência dos autores.
Sem necessidade de ree×ame necessario. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente aplique-se o Código gle Normas e, inexistindo recurso, arquivem-
se. -Advs. RAFAEL DE REZENDE GIRALDI, DIOGO LOPES VILELA BERBEL,
HAROLDO MEIRELLES FILHO, IURI FERRARI COCICOV, ANA LUIZA DE PAULA
XAVIER e JACSON LUIZ PINTO-.
95. INDENIZACAO-0003013-91.2011.8.16.0004-ANTONIO GONCALVES DE
OLIVEIRA x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A- Deverá a denunciada
especificar, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretende
produzir, justificando sua necessidade e pertinencia, sob pena de indeferimento.
Int-se. -Advs. DIEFFERSON MEIADO, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, SOLON
BRASIL JUNIOR e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-.
96. ORDINARIA DE REVISÃO DE PENSÃO-0011311-72.2011.8.16.0004-ILDA
SOUZA DE ALMEIDA GARRET x PARANAPREVIDENCIA e outro-Recolher 2
diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$132,94, através da GR gerada
no site do TJ, na conta 01.500.304-3 Agência 2939 da Caixa Econômica Federal,
juntado-a(s) nos autos.Bem como, pagar a expedição da Carta Precatória e retirá-
la para os devidos fins. -Advs. JACSON LUIZ PINTO e VENINA SABINO DA SILVA
E DAMASCENO-.
97. MANDADO DE SEGURANCA-0011396-58.2011.8.16.0004-ENDEAL
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DE
LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO DO TJ/PR e outro- Contados
e preparados, voltem conclusos para a homologação da desistencia de f. 428. Ao
preparo das custas processuais de fls. 433 em sua respectiva guia, no importe de R$
32,90 - Int-se. -Advs. SILVIO FELIPE GUIDI, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
MIREILLY CAROLYNE DRONGEK e JOSÉ ANACLETO ABDUCH SANTOS-.
98. RESTITUIÇÃO C/ TUTELA-0023774-46.2011.8.16.0004-ADEMIR MUNIZ DA
SILVEIRA x ESTADO DO PARANA- ... III -- DISPOSITIVO EXPOSTAS ESTAS

RAZOES, nos termos do artigo 37, XV da CF, confirmo a liminar concedida (fls.
22/23) e JULGO PROCEDENTES os pedidos pleiteados na inicial para: a) declarar
ilegal o ato que determinou a redução dos vencimentos do autor em 1/3 por
afastamento e revisão de ausências; b) determinar a devolução de todos os valores
descontados indevidamente em virtude da prisão. Referidos valores deverão ser
corrigidos monetariamente pelo INPC a partir de cada desconto e acrescidos de
juros moratórios, nos termos do que dispôs o artigo 1° - F da Lei n° 9494/1997,
com a redação dada pela Medida Provisória n° 2.180-35/2001, aplicados à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos,
contados a partir da citação. Por consequência, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Ante a sucumbência
recíproca em igual proporção, condeno as partes cada qual ao pagamento de 50%
das despesas do processo, bem como, na mesma proporção da sua sucumbência,
ao pagamento de honorários advocatícios, compensados entre si ', em favor do
patrono judicial da parte contrária, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reals), o que
faço com base no art. 20, § 4° do CPC, observados o tempo decorrido desde a
propositura do feito. A execução das verbas acima fica condicionada ao disposto
no artigo 12 da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita deferida ao
autor. Hipotese não sujeita ao reexame necessario em razão do valor dado a
causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente aplique-se o Código
de Normas e, inexistindo recurso, arquivem-se. -Advs. MILTON MIRO VERNALHA
FILHO, NAOTO YAMASAKI, PRISCILA WALLBACH SILVA, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO BARRETO e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.
99. REVISAO DE BENEFICIO C/ TUTELA-0024316-64.2011.8.16.0004-SANDRA
MARA POLATI MACHADO x PARANAPREVIDENCIA e outro- Vistos . 01. O feito
comporta julgamento antecipado - art. 330, I, CPC. 02. Näo havendo despesas
processuais para serem preparadas, ja que o autor é beneficiário da assistência
judiciária gratuita, determino à Escrivania, para fins de controle processual, que anote
e, em seguida, faça os autos conclusos para prolação de sentença. 03. Intimações
e diligëncias necessárias. -Advs. RAFAEL ELIAS ZANETTI, PAULO HENRIQUE
AREIAS HORACIO, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES e GISELE DA ROCHA
PARENTE-.
100. INDENIZATORIA-0031158-60.2011.8.16.0004-COPREF - CONSTRUÇÕES
PRÉ-FABRICADAS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos em Saneador
COPREF - Construções Pré-Fabricadas Ltda. ajuizou Ação Indenizatória em face
de Município de Curitiba informando ser proprietário de um imóvel localizado na
Avenida Toaldo Túlio n° 3760 onde foi realizada obra de passagem de tubulação.
O processo administrativo n° 7090/2004 identificou e certificou a existência de
servidão administrativa em 15% da área total do imóvel, mas limitando-se em
proceder ao abatimento de apenas 10% nos valores do lPTU lançados de 2004
a 2009 fazendo, esquecendo-se dos tributos referentes aos anos de 2010 e
2011 e omitindo-se com relação ao pedido de indenização. Requer-se, ao final,
a procedência da ação para que a servidão administrativa seja indenizada com
a redução do IPTU deverá ser elevada de 10% para 20%. Município de Curitiba
apresenta contestação às fls. 120-125 alegando preliminarmente a prescrição da
pretensão indenizatória, eis que a obra noticiada nos presentes autos foi realizada
no periodo de outubro/2003 a janeiro/2004 - ou seja, o prazo prescricional para
que o autor propusesse a ação indenizatória começou a fruir em 2004 extinguindo-
se em 2009. Aduz não foi paga qualquer quantia a titulo indenizatório porquanto
a servidão administrativa não diminui o valor venal do imóvel, quanto ao IPTU
aduz que seu valor foi reduzido em 40% (quarenta por cento). Pugna ao final
pela improcedência dos pedidos. A empresa requerente apresenta impugnação
à contestação às fls. 162-167 pugnando ao final pela reunião destes autos aos
de Execução Fiscal n°20023-85.2010.8.16.0004 que tramita perante a 2ª Vara da
Fazenda Pública. Instados a se manifestar acerca da produção de novas provas,
ambas as partes pugnam pela produção da prova pericial (fls. 174-175 e 176-177).
O Ministério Público manifesta-se pela desnecessidade de intervenção no feito. Ante
as provas produzidas nos autos e a alegação das partes, entendo desnecessária
a designação de audiência preliminar, uma vez que a mesma se mostra inócua.
Assim sendo, opto pela realização de seu saneamento em gabinete. Pois bem.
Das Preliminares: Da Prescrição Quinquenal: Aduz a Fazenda Pública Municipal
que a pretensão indenizatória reclamada nestes autos encontra-se fulminada pela
prescrição quinquenal, porquanto a obra que ensejou a constituição da servidão
administrativa sobre o imóvel da requerente foi finalizada em janeiro de 2004 e
a presente demanda somente foi proposta em junho de 2011, ou seja, depois de
esgotado o prazo de 05 anos previsto no DL 3365. Entretanto, tal alegação não
prospera. Ab initio deve-se atentar que a indenização é autorizada na maior parte dos
casos em vista da criação de uma servidão administrativa. Segundo Justen Filho "o
dever de suportar corresponde ao direito de o Poder Público desempenhar atividades
e usufruir de certos potenciais do imóvel alheio. Logo e quando tal se configurar,
haverá o risco de redução do potencial econômico explorável pelo particular por
esta razão o DL 3365 estabelece em seu artigo 40 que a constituição de servidões
poderá fazer-se segundo as regras ali prevístas" (Marçal Justen FiIho in Curso de
Direito Administrativo, 8a edição). Superada a discussão inicial sobre o cabimento
de indenização em face de constituição de servidão administrativa, deve-se apurar
qual o prazo prescricional da pretensão indenizatória. Em acórdão paradigmático
o Ministro Luiz Fux - há época membro do STJ - elucida que "Consectariamente,
perfinente a aplicação da Súmula 119/STJ e a inaplicação do art. 10, do Decreto-lei
n.° 3.365/41, porquanto "o prazo de que trata o art. 10 do Decreto-lei 3.365/41 dirige-
se ao expropriante, a quem cabe aÏuizar a ação de desapropriação direta ou efetivar
acordo dentro do prazo quinquenal. o que não se confunde com o prazo vintenário
de que dispõe o expropriado para intentar ação de desapropriação indireta (Súmula
119/STJ)". (Resp. 788282/PR, Rel. Min. Elíana Calmon, DJU de 30.04.07). 5. O
prazo prescricional da ação de desapropriação indireta é vintenário, näo se aplicando
o lapso qüínqüenal estabelecido pelo DL 20.910/32, matéria que, ademais, foi
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sumulada no verbete n. 119 do STJ, que dispös: "A ação de desapropriação indireta
prescreve em vinte anos". (REsp 977.875/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMElRA
TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009). Assim, através da aplicação do
entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, pode-se depreender
que o prazo prescricional da pretensão indenizatória ora em análise é de 20 anos e
não quinquenal como assevera a Fazenda Pública. Desta maneira, resta afastada
a preliminar de prescrição ventilada pelo ente público. Da Reunião destes autos
aos de Execução Fiscal n°20023-85.2010.8.16.0004: Pleiteia a requerente que os
presentes autos sejam reunidos aos de execução fiscal relativo a débitos tributários
do imóvel objeto da presente lide para que se possa apurar os valores pagos a
titulo de IPTU dos anos de 2004 a 2009, bem como os pagamentos realizados a
maior neste periodo. Entendo desnecessária e tumultuária a reuniäo destes autos
àqueles. Veja-se que a pretensão da requerente é diminuir a base de cálculo do
imposto sobre a propriedade territorial em razão da servidão administrativa instalada
em terreno de sua titularidade, esta se mostra matéria de direito que não justifica a
reunião dos feitos. Ademais, caso a discussão se pautasse na efetivação da reduçäo
da base de cálculo do tributo poderia se mitigar eventuais dúvidas com a simples
juntada de cópia dos autos de execução fiscal mencionados, bem como dos talões
de 1PTU referentes ao imóvet Desta feita, não vislumbrando conexäo destes autos
com os de execução fiscal sob o n° 20023-85.2010.8.16.0004, indefiro, por ora, a
reunião dos mesmos. Frise-se que caso durante o trâmite processual se verifique
a necessidade de reunião dos autos tal medida poderá ser perpetrada. Pontos
Controvertidos: Fixo como pontos controvertidos: a) Da existência de restrições
e prejuizos ao uso do imóvel do requerente; b) Do direito à indenização; c) Do
quantum indenizatório; Das Provas: Defiro a produção da prova pericial pleiteada
pelas partes. Nomeio perito contador ; Flavio Tozin, tel.: , sob compromisso do
seu grau. Intime-o para dizer se aceita o encargo e para que formule a p oposta
de honorarios, no prazo de cinco (5) dias, contados depois de escoado o prazo
para apresentação de quesitos. Formulem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a
quesitação e indiquem, querendo, assistente técnico. Int-se. -Advs. ERLÂNDERSON
DE OLIVEIRA TEIXEIRA e PAULO ROBERTO JENSEN-.
101. Autos Projudi nu 4640-96.2012.8.16.0004 - Intime-se o Dr. Marcelo
Conceição Andretta, inscrito na OAB/PR sob ne 26.966, e a Dra. Rosy Mary
Conceição, inscrita na OAB/PR sob nº 26.100, para que, no prazo de 15
dias, habilitem-se perante o sistema de processos virtuais PROJUDI, nos
termos do item 2.21.9.3 do CN / CGJ-PR.
102. Autos Projudi nu 3172-97.2012.8.16.0004 - Intime-se o Dr. Rafael Nogueira
Mazzeo, inscrito na OAB/SP sob nº 223.512, para que, no prazo de 05 dias,
habilite-se perante o sistema de processos virtuais PROJUDI, nos termos
do item 2.21.9.3 do CN / CGJ-PR.
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001. HABILITACAO DE CREDITO - 0000140-65.2008.8.16.0185 - RONALDO
VARGAS DA FONSECA X HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se o Síndico acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
ADROALDO F. VIEGAS (0/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), EDUARDO MELLO (35821/PR) e JOSAFA
ANTONIO LEMES (17624/PR)-Advs. ADROALDO F. VIEGAS, EDUARDO MELLO,
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002. HABILITACAO DE CREDITO - 0005270-26.2010.8.16.0004 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA-"1- À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 107/108. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
(29954/PR) e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMÃO (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, MARCELO ZANON SIMÃO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN

003. HABILITACAO DE CREDITO - 0000069-78.1999.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da
sentença de fls. 215. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo pagamento
de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR) e MARCUS
VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA
(32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR
SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA,
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI
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004. HABILITACAO DE CREDITO - 0000053-90.2000.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 151/153. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR)
e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA
ROCHA (32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR)
e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA
ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI

005. HABILITACAO DE CREDITO - 0000042-27.2001.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 283/286. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: MARCUS VENICIO CAVASSIN
(23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA (32184/PR), MARCELO
ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e MARCUS VENICIO CAVASSIN

006. PORTARIA N 01 ( AUTOS42.762/0 - 0000014-16.1988.8.16.0185 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA. X -"1- Defiro o pedido
de vista (fl. 2286) pelo prazo de 10 (dez) dias.".Adv. do Requerente: FABIO ZANON
SIMAO (29029/PR)-Adv.FABIO ZANON SIMAO-.

007. HABILITACAO DE CREDITO - 0001772-82.2011.8.16.0004 - JONAS
DE MIRANDA GOMES X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Primeiramente,
manifeste-se o síndico, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
NORIMAR JOAO HENDGES (23318/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-
Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e
NORIMAR JOAO HENDGES

008. HABILITACAO DE CREDITO - 0001571-37.2008.8.16.0185 - CARLOS
XIMENDES DA SILVA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Aguarde-se
pagamento em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: IVO HARRY CELLI JUNIOR
(10229/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)
(46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO (SÍNDICO), IVO HARRY CELLI JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN

009. HABILITACAO DE CREDITO - 0000932-82.2009.8.16.0185 - GERSON
MARCOS LUIZ DE SOUZA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Certifique
a Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento
em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: VITAL R. DE ALMEIDA FILHO (18673/
PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/
PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
(SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e VITAL R. DE ALMEIDA FILHO

010. FALENCIA - 0000922-48.2003.8.16.0185 - M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DIAMOND LTDA-Manifeste-se o Síndico acerca da
penhora de fl. 410/411, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

011. - 0002076-91.2009.8.16.0185 - LEONILDO MARIANO X COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JOSE
NAZARENO GOULART (10075/PR)-Adv.JOSE NAZARENO GOULART-.

012. - 0000524-24.1991.8.16.0185 - 1ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE CURITIBA X INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S/A-Manifeste-
se a falida, no prazo de 5 (cinco) dias. .Adv. do Requerido: PAULINO ANDREOLI
(1666/PR)-Adv.PAULINO ANDREOLI-.

013. HABILITACAO DE CREDITO - 0004658-84.1997.8.16.0185 - NEIVO
DAMASIO FRANCO X HERMES MACEDO S/A-Despacho de fls. 110: "1- Cumpra-
se o despacho de fls. 107 ('1-Aguarde-se o pagamento dos juros').".Adv. do
Requerente: APARECIDO SOARES ANDRADE (18176/PR) e Adv. do Requerido:
VILMA GONCALVES DE CASTILHO (7698/PR), MARCELO ZANON SIMÃO -
SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCEU MACHADO FILHO (6223/PR)-Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, APARECIDO SOARES ANDRADE, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e VILMA GONCALVES DE CASTILHO

014. HABILITACAO DE CREDITO - 0000015-68.2006.8.16.0185 - 18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifeste-se o Síndico, no
prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL
SÍNDICO) (29029/PR)-Adv.MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)-.

015. HABILITACAO DE CREDITO - 0000016-53.2006.8.16.0185 - APARECIDA
GOMES ZEM VILLAS BOAS X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-"1-Certifique a
Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento.".Adv.
do Requerente: JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (37170/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR)-Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

016. HABILITACAO DE CREDITO - 0006627-85.2007.8.16.0185 - GRACIA
FERNANDES DE MORAES X MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS.
S/C. LTDA.-"À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de fl. 80. 2- Em caso positivo, arquive-se o feito com as devidas baixas.".Adv.
do Requerente: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA (33639/PR) e Adv.
do Requerido: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (555555/PR) e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL (46405/PR)-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL e CRISTHIANO
JUSTUS SOARES DE LIMA

017. HABILITACAO DE CREDITO - 0006631-25.2007.8.16.0185 - GERSON
PANCHENIAK X MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Despacho de fls. 75: "Cumpra-se o despacho de fls. 70 ('Aguarde-se em arquivo
provisório').".Adv. do Requerente: TOMAS NUNES DA SILVA (37056/PR) e JOSE
ANTONIO LEYTON DUCHEN (19764/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) e TOMAS NUNES DA SILVA

018. HABILITACAO DE CREDITO - 0000191-47.2006.8.16.0185 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A.-"1- Segundo se observa da certidão inicial juntada, bem como a manifestação
da Fazenda Nacional de fl. 59/60, não foram computados juros ao valor cobrado,
sendo, portanto despicienda a requisição ministerial. 2- Quanto ao pedido formulado
pelo Síndico, indefiro-o, com base no que prevê o artigo 365 do Código de Processo
Civil. 3- Assim, manifestem-se sucessivamente o Síndico, a Falida e o Ministério
Público sobre o mérito do pedido. 4- Após, voltem conclusos." Manifeste-se o Síndico,
no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
(3645/PR), MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), RODRIGO
LAYNES MILLA (41511/PR) e EDUARDO MELLO (22180/PR)-Advs. EDUARDO
MELLO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e RODRIGO LAYNES MILLA

019. - 0002029-20.2009.8.16.0185 - MARIO MIEKLEY X NUTRIS NUTRIÇÃO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se a falida acerca dos documentos
juntados pelo Habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: ALBERTO
LUIZ ABERTI (36452/RS)-Adv.ALBERTO LUIZ ABERTI-.

020. HABILITACAO DE CREDITO - 0000496-80.1996.8.16.0185 - RAUL
THEODORO DA SILVA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: CARLOS EDUARDO BLEY (18653/PR)-Adv.CARLOS EDUARDO
BLEY-.

021. - 0001200-59.1997.8.16.0185 - NEUZA DE FATIMA BARBOSA
POGONGRIZO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Procedam os procuradores
da habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (27120/PR) e LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA (28368/PR)-Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA

022. HABILITACAO DE CREDITO - 0001209-21.1997.8.16.0185 - PEDRO
JURANDIR FERREIRA DA COSTA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
Proceda a procuradora do habilitante à retirada do alvará depositado em
cartório..Adv. do Requerente: MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA
DENISE VASSELAI-.

023. HABILITACAO DE CREDITO - 0001959-23.1997.8.16.0185 - PAULO
SERGIO AMARAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora
do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

024. HABILITACAO DE CREDITO - 0000586-88.1996.8.16.0185 - MARCOS
AURELIO DE SOUZA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

025. HABILITACAO DE CREDITO - 0000578-14.1996.8.16.0185 - JOCELI
NASARIO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o procurador da
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.
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026. FALENCIA - 0000133-83.1998.8.16.0004 - FIT SERVICE SERVICOS
GERAIS S/C LTDA X TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-
Desentranhe-se a petição de fls. 5199/5200 entregando ao subscritor da mesma.
SADI BONATTO (10011/PR).Adv. do Requerido: ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO (40305/PR)-Adv.ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-.

027. HABILITACAO DE CREDITO - 0000477-74.1996.8.16.0185 - BASILIO
GOMES LEAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora do
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: MARA
DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

028. - 0017471-50.2010.8.16.0004 - EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA X
-Manifeste-se a Recuperanda acerca das respostas dos ofícios da Sanepar (fls.
1172) e da SUCAB (fls. 1233,1245 e 1294), no prazo de 5 (cinco) dias..Adv.
do Requerente: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (29594/PR)-Adv.GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

029. FALENCIA - 0000336-84.1998.8.16.0185 - BASF S/A. X RECANTO DAS
TINTAS LTDA.-1. Acerca de certidão de fl. 408, manifeste-se o Síndico. 2. Após, ao
MP. 3. Intimem-se. Diligências necessárias..Adv. do Requerente: RUY RIBEIRO (0/
PR), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS (174837/SP), SANDRO RODIGHERI
(30252/RS) e KARINE CAMARGO BENEZ (136948/SP) e Adv. do Requerido:
OSNI MARCOS LEITE (27679/PR)-Advs. ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS,
KARINE CAMARGO BENEZ, OSNI MARCOS LEITE, RUY RIBEIRO e SANDRO
RODIGHERI

030. HABILITACAO DE CREDITO - 0002046-56.2009.8.16.0185 - APARECIDO
VITOR FERREIRA X MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-Manifeste-se o síndico, no prazo 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

031. EXECUCAO PROVISORIA - 0007812-61.2007.8.16.0185 - SIONARA
MARIA DIEDRICHS NASCIMENTO e Outro X NILCEA REGINA BENGUI DEL
CLARO e Outro-1. Recebo a Impugnação para discussão (fls. 295/338), vez que
tempestiva, concedendo o efeito suspensivo, ante a relevância e plausibilidade
invocada, além da garantia do juízo. 2. Intime-se a parte impugnada para respondê-
la, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. .Adv. do
Requerente: HUGO MARTINS KOSOP (1883/PR) e Adv. do Requerido: VICTOR
BENGHI DEL CLARO (15703/PR), CLEBER MARCONDES (24530/PR), MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES (14392/PR) e ROBERTO BENGHI DEL CLARO
(31448/PR)-Advs. CLEBER MARCONDES, HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e VICTOR
BENGHI DEL CLARO

Curitiba, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632010IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS
E RECUPERAÇÃO JUDICIAL - FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO Nº 43/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADROALDO F. VIEGAS 001 464/2008
ALBERTO LUIZ ABERTI 019 54053/2009
ALCEU MACHADO FILHO 013 36966/1997
ALCIR SPERANDIO 017 3059/2007
 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 021 26596/0
ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS 029 38696/1998
ANDREI DE OLIVEIRA RECH 002 5270/2010
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO 026 29637/1998
APARECIDO SOARES ANDRADE 013 36966/1997
AYSLAN CUNHA ROCHA 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 016 2386/2007
CARLOS EDUARDO BLEY 020 25576/0
CLEBER MARCONDES 031 48732/0
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) 030 54406/2009
 010 40836/0
 009 53140/0
 008 52545/0
 007 1772/2011
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL 016 2386/2007
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA 016 2386/2007
EDUARDO MELLO 018 3398/2006
 001 464/2008
FABIO ZANON SIMAO 006 25313/1988
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET 028 17471/2010
HUGO MARTINS KOSOP 031 48732/0
IVO HARRY CELLI JUNIOR 008 52545/0
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 015 1494/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 001 464/2008
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN 017 3059/2007
JOSE NAZARENO GOULART 011 54339/2009
JULIO ASSIS GEHLEN 009 53140/0
 008 52545/0
 007 1772/2011
KARINE CAMARGO BENEZ 029 38696/1998
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 021 26596/0
MARA DENISE VASSELAI 027 24744/0
 023 25639/1997
 022 26551/0
MARCELO ZANON SIMÃO 002 5270/2010
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) 018 3398/2006
 017 3059/2007
 015 1494/2006
 014 3526/2006
 001 464/2008
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL 013 36966/1997
 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES 031 48732/0
NORIMAR JOAO HENDGES 007 1772/2011
OSNI MARCOS LEITE 029 38696/1998
PAULINO ANDREOLI 012 15451/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 018 3398/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
RODRIGO LAYNES MILLA 018 3398/2006
RUY RIBEIRO 029 38696/1998
SANDRO RODIGHERI 029 38696/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 025 23836/0
 024 23719/0
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 004 42660/2000
 003 41238/1999
TOMAS NUNES DA SILVA 017 3059/2007
VICTOR BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
VILMA GONCALVES DE CASTILHO 013 36966/1997
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 009 53140/0

001. HABILITACAO DE CREDITO - 0000140-65.2008.8.16.0185 - RONALDO
VARGAS DA FONSECA X HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se o Síndico acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
ADROALDO F. VIEGAS (0/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), EDUARDO MELLO (35821/PR) e JOSAFA
ANTONIO LEMES (17624/PR)-Advs. ADROALDO F. VIEGAS, EDUARDO MELLO,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

002. HABILITACAO DE CREDITO - 0005270-26.2010.8.16.0004 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA-"1- À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 107/108. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
(29954/PR) e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMÃO (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, MARCELO ZANON SIMÃO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN

003. HABILITACAO DE CREDITO - 0000069-78.1999.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da
sentença de fls. 215. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo pagamento
de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR) e MARCUS
VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA
(32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR
SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA,
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI
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004. HABILITACAO DE CREDITO - 0000053-90.2000.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 151/153. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR)
e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA
ROCHA (32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR)
e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA
ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI

005. HABILITACAO DE CREDITO - 0000042-27.2001.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 283/286. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: MARCUS VENICIO CAVASSIN
(23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA (32184/PR), MARCELO
ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e MARCUS VENICIO CAVASSIN

006. PORTARIA N 01 ( AUTOS42.762/0 - 0000014-16.1988.8.16.0185 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA. X -"1- Defiro o pedido
de vista (fl. 2286) pelo prazo de 10 (dez) dias.".Adv. do Requerente: FABIO ZANON
SIMAO (29029/PR)-Adv.FABIO ZANON SIMAO-.

007. HABILITACAO DE CREDITO - 0001772-82.2011.8.16.0004 - JONAS
DE MIRANDA GOMES X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Primeiramente,
manifeste-se o síndico, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
NORIMAR JOAO HENDGES (23318/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-
Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e
NORIMAR JOAO HENDGES

008. HABILITACAO DE CREDITO - 0001571-37.2008.8.16.0185 - CARLOS
XIMENDES DA SILVA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Aguarde-se
pagamento em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: IVO HARRY CELLI JUNIOR
(10229/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)
(46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO (SÍNDICO), IVO HARRY CELLI JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN

009. HABILITACAO DE CREDITO - 0000932-82.2009.8.16.0185 - GERSON
MARCOS LUIZ DE SOUZA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Certifique
a Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento
em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: VITAL R. DE ALMEIDA FILHO (18673/
PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/
PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
(SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e VITAL R. DE ALMEIDA FILHO

010. FALENCIA - 0000922-48.2003.8.16.0185 - M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DIAMOND LTDA-Manifeste-se o Síndico acerca da
penhora de fl. 410/411, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

011. - 0002076-91.2009.8.16.0185 - LEONILDO MARIANO X COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JOSE
NAZARENO GOULART (10075/PR)-Adv.JOSE NAZARENO GOULART-.

012. - 0000524-24.1991.8.16.0185 - 1ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE CURITIBA X INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S/A-Manifeste-
se a falida, no prazo de 5 (cinco) dias. .Adv. do Requerido: PAULINO ANDREOLI
(1666/PR)-Adv.PAULINO ANDREOLI-.

013. HABILITACAO DE CREDITO - 0004658-84.1997.8.16.0185 - NEIVO
DAMASIO FRANCO X HERMES MACEDO S/A-Despacho de fls. 110: "1- Cumpra-
se o despacho de fls. 107 ('1-Aguarde-se o pagamento dos juros').".Adv. do
Requerente: APARECIDO SOARES ANDRADE (18176/PR) e Adv. do Requerido:
VILMA GONCALVES DE CASTILHO (7698/PR), MARCELO ZANON SIMÃO -
SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCEU MACHADO FILHO (6223/PR)-Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, APARECIDO SOARES ANDRADE, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e VILMA GONCALVES DE CASTILHO

014. HABILITACAO DE CREDITO - 0000015-68.2006.8.16.0185 - 18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifeste-se o Síndico, no
prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL
SÍNDICO) (29029/PR)-Adv.MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)-.

015. HABILITACAO DE CREDITO - 0000016-53.2006.8.16.0185 - APARECIDA
GOMES ZEM VILLAS BOAS X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-"1-Certifique a
Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento.".Adv.
do Requerente: JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (37170/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR)-Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

016. HABILITACAO DE CREDITO - 0006627-85.2007.8.16.0185 - GRACIA
FERNANDES DE MORAES X MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS.
S/C. LTDA.-"À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de fl. 80. 2- Em caso positivo, arquive-se o feito com as devidas baixas.".Adv.
do Requerente: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA (33639/PR) e Adv.
do Requerido: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (555555/PR) e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL (46405/PR)-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL e CRISTHIANO
JUSTUS SOARES DE LIMA

017. HABILITACAO DE CREDITO - 0006631-25.2007.8.16.0185 - GERSON
PANCHENIAK X MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Despacho de fls. 75: "Cumpra-se o despacho de fls. 70 ('Aguarde-se em arquivo
provisório').".Adv. do Requerente: TOMAS NUNES DA SILVA (37056/PR) e JOSE
ANTONIO LEYTON DUCHEN (19764/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) e TOMAS NUNES DA SILVA

018. HABILITACAO DE CREDITO - 0000191-47.2006.8.16.0185 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A.-"1- Segundo se observa da certidão inicial juntada, bem como a manifestação
da Fazenda Nacional de fl. 59/60, não foram computados juros ao valor cobrado,
sendo, portanto despicienda a requisição ministerial. 2- Quanto ao pedido formulado
pelo Síndico, indefiro-o, com base no que prevê o artigo 365 do Código de Processo
Civil. 3- Assim, manifestem-se sucessivamente o Síndico, a Falida e o Ministério
Público sobre o mérito do pedido. 4- Após, voltem conclusos." Manifeste-se o Síndico,
no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
(3645/PR), MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), RODRIGO
LAYNES MILLA (41511/PR) e EDUARDO MELLO (22180/PR)-Advs. EDUARDO
MELLO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e RODRIGO LAYNES MILLA

019. - 0002029-20.2009.8.16.0185 - MARIO MIEKLEY X NUTRIS NUTRIÇÃO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se a falida acerca dos documentos
juntados pelo Habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: ALBERTO
LUIZ ABERTI (36452/RS)-Adv.ALBERTO LUIZ ABERTI-.

020. HABILITACAO DE CREDITO - 0000496-80.1996.8.16.0185 - RAUL
THEODORO DA SILVA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: CARLOS EDUARDO BLEY (18653/PR)-Adv.CARLOS EDUARDO
BLEY-.

021. - 0001200-59.1997.8.16.0185 - NEUZA DE FATIMA BARBOSA
POGONGRIZO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Procedam os procuradores
da habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (27120/PR) e LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA (28368/PR)-Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA

022. HABILITACAO DE CREDITO - 0001209-21.1997.8.16.0185 - PEDRO
JURANDIR FERREIRA DA COSTA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
Proceda a procuradora do habilitante à retirada do alvará depositado em
cartório..Adv. do Requerente: MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA
DENISE VASSELAI-.

023. HABILITACAO DE CREDITO - 0001959-23.1997.8.16.0185 - PAULO
SERGIO AMARAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora
do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

024. HABILITACAO DE CREDITO - 0000586-88.1996.8.16.0185 - MARCOS
AURELIO DE SOUZA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

025. HABILITACAO DE CREDITO - 0000578-14.1996.8.16.0185 - JOCELI
NASARIO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o procurador da
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.
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026. FALENCIA - 0000133-83.1998.8.16.0004 - FIT SERVICE SERVICOS
GERAIS S/C LTDA X TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-
Desentranhe-se a petição de fls. 5199/5200 entregando ao subscritor da mesma.
SADI BONATTO (10011/PR).Adv. do Requerido: ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO (40305/PR)-Adv.ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-.

027. HABILITACAO DE CREDITO - 0000477-74.1996.8.16.0185 - BASILIO
GOMES LEAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora do
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: MARA
DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

028. - 0017471-50.2010.8.16.0004 - EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA X
-Manifeste-se a Recuperanda acerca das respostas dos ofícios da Sanepar (fls.
1172) e da SUCAB (fls. 1233,1245 e 1294), no prazo de 5 (cinco) dias..Adv.
do Requerente: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (29594/PR)-Adv.GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

029. FALENCIA - 0000336-84.1998.8.16.0185 - BASF S/A. X RECANTO DAS
TINTAS LTDA.-1. Acerca de certidão de fl. 408, manifeste-se o Síndico. 2. Após, ao
MP. 3. Intimem-se. Diligências necessárias..Adv. do Requerente: RUY RIBEIRO (0/
PR), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS (174837/SP), SANDRO RODIGHERI
(30252/RS) e KARINE CAMARGO BENEZ (136948/SP) e Adv. do Requerido:
OSNI MARCOS LEITE (27679/PR)-Advs. ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS,
KARINE CAMARGO BENEZ, OSNI MARCOS LEITE, RUY RIBEIRO e SANDRO
RODIGHERI

030. HABILITACAO DE CREDITO - 0002046-56.2009.8.16.0185 - APARECIDO
VITOR FERREIRA X MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-Manifeste-se o síndico, no prazo 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

031. EXECUCAO PROVISORIA - 0007812-61.2007.8.16.0185 - SIONARA
MARIA DIEDRICHS NASCIMENTO e Outro X NILCEA REGINA BENGUI DEL
CLARO e Outro-1. Recebo a Impugnação para discussão (fls. 295/338), vez que
tempestiva, concedendo o efeito suspensivo, ante a relevância e plausibilidade
invocada, além da garantia do juízo. 2. Intime-se a parte impugnada para respondê-
la, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. .Adv. do
Requerente: HUGO MARTINS KOSOP (1883/PR) e Adv. do Requerido: VICTOR
BENGHI DEL CLARO (15703/PR), CLEBER MARCONDES (24530/PR), MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES (14392/PR) e ROBERTO BENGHI DEL CLARO
(31448/PR)-Advs. CLEBER MARCONDES, HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e VICTOR
BENGHI DEL CLARO

Curitiba, 20 de Março de 2013
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADROALDO F. VIEGAS 001 464/2008
ALBERTO LUIZ ABERTI 019 54053/2009
ALCEU MACHADO FILHO 013 36966/1997
ALCIR SPERANDIO 017 3059/2007
 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 021 26596/0
ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS 029 38696/1998
ANDREI DE OLIVEIRA RECH 002 5270/2010
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO 026 29637/1998
APARECIDO SOARES ANDRADE 013 36966/1997
AYSLAN CUNHA ROCHA 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 016 2386/2007
CARLOS EDUARDO BLEY 020 25576/0
CLEBER MARCONDES 031 48732/0
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) 030 54406/2009
 010 40836/0
 009 53140/0
 008 52545/0
 007 1772/2011
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL 016 2386/2007
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA 016 2386/2007
EDUARDO MELLO 018 3398/2006
 001 464/2008
FABIO ZANON SIMAO 006 25313/1988
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET 028 17471/2010
HUGO MARTINS KOSOP 031 48732/0
IVO HARRY CELLI JUNIOR 008 52545/0
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 015 1494/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 001 464/2008
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN 017 3059/2007
JOSE NAZARENO GOULART 011 54339/2009
JULIO ASSIS GEHLEN 009 53140/0
 008 52545/0
 007 1772/2011
KARINE CAMARGO BENEZ 029 38696/1998
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 021 26596/0
MARA DENISE VASSELAI 027 24744/0
 023 25639/1997
 022 26551/0
MARCELO ZANON SIMÃO 002 5270/2010
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) 018 3398/2006
 017 3059/2007
 015 1494/2006
 014 3526/2006
 001 464/2008
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL 013 36966/1997
 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES 031 48732/0
NORIMAR JOAO HENDGES 007 1772/2011
OSNI MARCOS LEITE 029 38696/1998
PAULINO ANDREOLI 012 15451/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 018 3398/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
RODRIGO LAYNES MILLA 018 3398/2006
RUY RIBEIRO 029 38696/1998
SANDRO RODIGHERI 029 38696/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 025 23836/0
 024 23719/0
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 004 42660/2000
 003 41238/1999
TOMAS NUNES DA SILVA 017 3059/2007
VICTOR BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
VILMA GONCALVES DE CASTILHO 013 36966/1997
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 009 53140/0

001. HABILITACAO DE CREDITO - 0000140-65.2008.8.16.0185 - RONALDO
VARGAS DA FONSECA X HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se o Síndico acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
ADROALDO F. VIEGAS (0/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), EDUARDO MELLO (35821/PR) e JOSAFA
ANTONIO LEMES (17624/PR)-Advs. ADROALDO F. VIEGAS, EDUARDO MELLO,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

002. HABILITACAO DE CREDITO - 0005270-26.2010.8.16.0004 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA-"1- À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 107/108. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
(29954/PR) e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMÃO (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, MARCELO ZANON SIMÃO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN

003. HABILITACAO DE CREDITO - 0000069-78.1999.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da
sentença de fls. 215. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo pagamento
de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR) e MARCUS
VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA
(32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR
SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA,
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI
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004. HABILITACAO DE CREDITO - 0000053-90.2000.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 151/153. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR)
e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA
ROCHA (32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR)
e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA
ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI

005. HABILITACAO DE CREDITO - 0000042-27.2001.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 283/286. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: MARCUS VENICIO CAVASSIN
(23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA (32184/PR), MARCELO
ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e MARCUS VENICIO CAVASSIN

006. PORTARIA N 01 ( AUTOS42.762/0 - 0000014-16.1988.8.16.0185 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA. X -"1- Defiro o pedido
de vista (fl. 2286) pelo prazo de 10 (dez) dias.".Adv. do Requerente: FABIO ZANON
SIMAO (29029/PR)-Adv.FABIO ZANON SIMAO-.

007. HABILITACAO DE CREDITO - 0001772-82.2011.8.16.0004 - JONAS
DE MIRANDA GOMES X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Primeiramente,
manifeste-se o síndico, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
NORIMAR JOAO HENDGES (23318/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-
Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e
NORIMAR JOAO HENDGES

008. HABILITACAO DE CREDITO - 0001571-37.2008.8.16.0185 - CARLOS
XIMENDES DA SILVA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Aguarde-se
pagamento em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: IVO HARRY CELLI JUNIOR
(10229/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)
(46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO (SÍNDICO), IVO HARRY CELLI JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN

009. HABILITACAO DE CREDITO - 0000932-82.2009.8.16.0185 - GERSON
MARCOS LUIZ DE SOUZA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Certifique
a Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento
em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: VITAL R. DE ALMEIDA FILHO (18673/
PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/
PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
(SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e VITAL R. DE ALMEIDA FILHO

010. FALENCIA - 0000922-48.2003.8.16.0185 - M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DIAMOND LTDA-Manifeste-se o Síndico acerca da
penhora de fl. 410/411, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

011. - 0002076-91.2009.8.16.0185 - LEONILDO MARIANO X COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JOSE
NAZARENO GOULART (10075/PR)-Adv.JOSE NAZARENO GOULART-.

012. - 0000524-24.1991.8.16.0185 - 1ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE CURITIBA X INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S/A-Manifeste-
se a falida, no prazo de 5 (cinco) dias. .Adv. do Requerido: PAULINO ANDREOLI
(1666/PR)-Adv.PAULINO ANDREOLI-.

013. HABILITACAO DE CREDITO - 0004658-84.1997.8.16.0185 - NEIVO
DAMASIO FRANCO X HERMES MACEDO S/A-Despacho de fls. 110: "1- Cumpra-
se o despacho de fls. 107 ('1-Aguarde-se o pagamento dos juros').".Adv. do
Requerente: APARECIDO SOARES ANDRADE (18176/PR) e Adv. do Requerido:
VILMA GONCALVES DE CASTILHO (7698/PR), MARCELO ZANON SIMÃO -
SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCEU MACHADO FILHO (6223/PR)-Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, APARECIDO SOARES ANDRADE, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e VILMA GONCALVES DE CASTILHO

014. HABILITACAO DE CREDITO - 0000015-68.2006.8.16.0185 - 18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifeste-se o Síndico, no
prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL
SÍNDICO) (29029/PR)-Adv.MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)-.

015. HABILITACAO DE CREDITO - 0000016-53.2006.8.16.0185 - APARECIDA
GOMES ZEM VILLAS BOAS X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-"1-Certifique a
Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento.".Adv.
do Requerente: JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (37170/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR)-Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

016. HABILITACAO DE CREDITO - 0006627-85.2007.8.16.0185 - GRACIA
FERNANDES DE MORAES X MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS.
S/C. LTDA.-"À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de fl. 80. 2- Em caso positivo, arquive-se o feito com as devidas baixas.".Adv.
do Requerente: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA (33639/PR) e Adv.
do Requerido: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (555555/PR) e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL (46405/PR)-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL e CRISTHIANO
JUSTUS SOARES DE LIMA

017. HABILITACAO DE CREDITO - 0006631-25.2007.8.16.0185 - GERSON
PANCHENIAK X MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Despacho de fls. 75: "Cumpra-se o despacho de fls. 70 ('Aguarde-se em arquivo
provisório').".Adv. do Requerente: TOMAS NUNES DA SILVA (37056/PR) e JOSE
ANTONIO LEYTON DUCHEN (19764/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) e TOMAS NUNES DA SILVA

018. HABILITACAO DE CREDITO - 0000191-47.2006.8.16.0185 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A.-"1- Segundo se observa da certidão inicial juntada, bem como a manifestação
da Fazenda Nacional de fl. 59/60, não foram computados juros ao valor cobrado,
sendo, portanto despicienda a requisição ministerial. 2- Quanto ao pedido formulado
pelo Síndico, indefiro-o, com base no que prevê o artigo 365 do Código de Processo
Civil. 3- Assim, manifestem-se sucessivamente o Síndico, a Falida e o Ministério
Público sobre o mérito do pedido. 4- Após, voltem conclusos." Manifeste-se o Síndico,
no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
(3645/PR), MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), RODRIGO
LAYNES MILLA (41511/PR) e EDUARDO MELLO (22180/PR)-Advs. EDUARDO
MELLO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e RODRIGO LAYNES MILLA

019. - 0002029-20.2009.8.16.0185 - MARIO MIEKLEY X NUTRIS NUTRIÇÃO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se a falida acerca dos documentos
juntados pelo Habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: ALBERTO
LUIZ ABERTI (36452/RS)-Adv.ALBERTO LUIZ ABERTI-.

020. HABILITACAO DE CREDITO - 0000496-80.1996.8.16.0185 - RAUL
THEODORO DA SILVA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: CARLOS EDUARDO BLEY (18653/PR)-Adv.CARLOS EDUARDO
BLEY-.

021. - 0001200-59.1997.8.16.0185 - NEUZA DE FATIMA BARBOSA
POGONGRIZO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Procedam os procuradores
da habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (27120/PR) e LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA (28368/PR)-Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA

022. HABILITACAO DE CREDITO - 0001209-21.1997.8.16.0185 - PEDRO
JURANDIR FERREIRA DA COSTA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
Proceda a procuradora do habilitante à retirada do alvará depositado em
cartório..Adv. do Requerente: MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA
DENISE VASSELAI-.

023. HABILITACAO DE CREDITO - 0001959-23.1997.8.16.0185 - PAULO
SERGIO AMARAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora
do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

024. HABILITACAO DE CREDITO - 0000586-88.1996.8.16.0185 - MARCOS
AURELIO DE SOUZA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

025. HABILITACAO DE CREDITO - 0000578-14.1996.8.16.0185 - JOCELI
NASARIO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o procurador da
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.
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026. FALENCIA - 0000133-83.1998.8.16.0004 - FIT SERVICE SERVICOS
GERAIS S/C LTDA X TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-
Desentranhe-se a petição de fls. 5199/5200 entregando ao subscritor da mesma.
SADI BONATTO (10011/PR).Adv. do Requerido: ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO (40305/PR)-Adv.ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-.

027. HABILITACAO DE CREDITO - 0000477-74.1996.8.16.0185 - BASILIO
GOMES LEAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora do
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: MARA
DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

028. - 0017471-50.2010.8.16.0004 - EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA X
-Manifeste-se a Recuperanda acerca das respostas dos ofícios da Sanepar (fls.
1172) e da SUCAB (fls. 1233,1245 e 1294), no prazo de 5 (cinco) dias..Adv.
do Requerente: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (29594/PR)-Adv.GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

029. FALENCIA - 0000336-84.1998.8.16.0185 - BASF S/A. X RECANTO DAS
TINTAS LTDA.-1. Acerca de certidão de fl. 408, manifeste-se o Síndico. 2. Após, ao
MP. 3. Intimem-se. Diligências necessárias..Adv. do Requerente: RUY RIBEIRO (0/
PR), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS (174837/SP), SANDRO RODIGHERI
(30252/RS) e KARINE CAMARGO BENEZ (136948/SP) e Adv. do Requerido:
OSNI MARCOS LEITE (27679/PR)-Advs. ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS,
KARINE CAMARGO BENEZ, OSNI MARCOS LEITE, RUY RIBEIRO e SANDRO
RODIGHERI

030. HABILITACAO DE CREDITO - 0002046-56.2009.8.16.0185 - APARECIDO
VITOR FERREIRA X MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-Manifeste-se o síndico, no prazo 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

031. EXECUCAO PROVISORIA - 0007812-61.2007.8.16.0185 - SIONARA
MARIA DIEDRICHS NASCIMENTO e Outro X NILCEA REGINA BENGUI DEL
CLARO e Outro-1. Recebo a Impugnação para discussão (fls. 295/338), vez que
tempestiva, concedendo o efeito suspensivo, ante a relevância e plausibilidade
invocada, além da garantia do juízo. 2. Intime-se a parte impugnada para respondê-
la, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. .Adv. do
Requerente: HUGO MARTINS KOSOP (1883/PR) e Adv. do Requerido: VICTOR
BENGHI DEL CLARO (15703/PR), CLEBER MARCONDES (24530/PR), MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES (14392/PR) e ROBERTO BENGHI DEL CLARO
(31448/PR)-Advs. CLEBER MARCONDES, HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e VICTOR
BENGHI DEL CLARO

Curitiba, 20 de Março de 2013
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ALCIR SPERANDIO 017 3059/2007
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ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 021 26596/0
ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS 029 38696/1998
ANDREI DE OLIVEIRA RECH 002 5270/2010
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO 026 29637/1998
APARECIDO SOARES ANDRADE 013 36966/1997
AYSLAN CUNHA ROCHA 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 016 2386/2007
CARLOS EDUARDO BLEY 020 25576/0
CLEBER MARCONDES 031 48732/0
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) 030 54406/2009
 010 40836/0
 009 53140/0
 008 52545/0
 007 1772/2011
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL 016 2386/2007
CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA 016 2386/2007
EDUARDO MELLO 018 3398/2006
 001 464/2008
FABIO ZANON SIMAO 006 25313/1988
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET 028 17471/2010
HUGO MARTINS KOSOP 031 48732/0
IVO HARRY CELLI JUNIOR 008 52545/0
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 015 1494/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 001 464/2008
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN 017 3059/2007
JOSE NAZARENO GOULART 011 54339/2009
JULIO ASSIS GEHLEN 009 53140/0
 008 52545/0
 007 1772/2011
KARINE CAMARGO BENEZ 029 38696/1998
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 021 26596/0
MARA DENISE VASSELAI 027 24744/0
 023 25639/1997
 022 26551/0
MARCELO ZANON SIMÃO 002 5270/2010
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) 018 3398/2006
 017 3059/2007
 015 1494/2006
 014 3526/2006
 001 464/2008
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL 013 36966/1997
 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES 031 48732/0
NORIMAR JOAO HENDGES 007 1772/2011
OSNI MARCOS LEITE 029 38696/1998
PAULINO ANDREOLI 012 15451/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 018 3398/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
RODRIGO LAYNES MILLA 018 3398/2006
RUY RIBEIRO 029 38696/1998
SANDRO RODIGHERI 029 38696/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 025 23836/0
 024 23719/0
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 004 42660/2000
 003 41238/1999
TOMAS NUNES DA SILVA 017 3059/2007
VICTOR BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
VILMA GONCALVES DE CASTILHO 013 36966/1997
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 009 53140/0

001. HABILITACAO DE CREDITO - 0000140-65.2008.8.16.0185 - RONALDO
VARGAS DA FONSECA X HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se o Síndico acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
ADROALDO F. VIEGAS (0/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), EDUARDO MELLO (35821/PR) e JOSAFA
ANTONIO LEMES (17624/PR)-Advs. ADROALDO F. VIEGAS, EDUARDO MELLO,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

002. HABILITACAO DE CREDITO - 0005270-26.2010.8.16.0004 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA-"1- À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 107/108. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
(29954/PR) e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMÃO (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, MARCELO ZANON SIMÃO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN

003. HABILITACAO DE CREDITO - 0000069-78.1999.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da
sentença de fls. 215. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo pagamento
de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR) e MARCUS
VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA
(32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR
SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA,
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI
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004. HABILITACAO DE CREDITO - 0000053-90.2000.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 151/153. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR)
e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA
ROCHA (32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR)
e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA
ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI

005. HABILITACAO DE CREDITO - 0000042-27.2001.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 283/286. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: MARCUS VENICIO CAVASSIN
(23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA (32184/PR), MARCELO
ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e MARCUS VENICIO CAVASSIN

006. PORTARIA N 01 ( AUTOS42.762/0 - 0000014-16.1988.8.16.0185 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA. X -"1- Defiro o pedido
de vista (fl. 2286) pelo prazo de 10 (dez) dias.".Adv. do Requerente: FABIO ZANON
SIMAO (29029/PR)-Adv.FABIO ZANON SIMAO-.

007. HABILITACAO DE CREDITO - 0001772-82.2011.8.16.0004 - JONAS
DE MIRANDA GOMES X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Primeiramente,
manifeste-se o síndico, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
NORIMAR JOAO HENDGES (23318/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-
Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e
NORIMAR JOAO HENDGES

008. HABILITACAO DE CREDITO - 0001571-37.2008.8.16.0185 - CARLOS
XIMENDES DA SILVA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Aguarde-se
pagamento em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: IVO HARRY CELLI JUNIOR
(10229/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)
(46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO (SÍNDICO), IVO HARRY CELLI JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN

009. HABILITACAO DE CREDITO - 0000932-82.2009.8.16.0185 - GERSON
MARCOS LUIZ DE SOUZA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Certifique
a Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento
em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: VITAL R. DE ALMEIDA FILHO (18673/
PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/
PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
(SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e VITAL R. DE ALMEIDA FILHO

010. FALENCIA - 0000922-48.2003.8.16.0185 - M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DIAMOND LTDA-Manifeste-se o Síndico acerca da
penhora de fl. 410/411, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

011. - 0002076-91.2009.8.16.0185 - LEONILDO MARIANO X COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JOSE
NAZARENO GOULART (10075/PR)-Adv.JOSE NAZARENO GOULART-.

012. - 0000524-24.1991.8.16.0185 - 1ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE CURITIBA X INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S/A-Manifeste-
se a falida, no prazo de 5 (cinco) dias. .Adv. do Requerido: PAULINO ANDREOLI
(1666/PR)-Adv.PAULINO ANDREOLI-.

013. HABILITACAO DE CREDITO - 0004658-84.1997.8.16.0185 - NEIVO
DAMASIO FRANCO X HERMES MACEDO S/A-Despacho de fls. 110: "1- Cumpra-
se o despacho de fls. 107 ('1-Aguarde-se o pagamento dos juros').".Adv. do
Requerente: APARECIDO SOARES ANDRADE (18176/PR) e Adv. do Requerido:
VILMA GONCALVES DE CASTILHO (7698/PR), MARCELO ZANON SIMÃO -
SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCEU MACHADO FILHO (6223/PR)-Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, APARECIDO SOARES ANDRADE, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e VILMA GONCALVES DE CASTILHO

014. HABILITACAO DE CREDITO - 0000015-68.2006.8.16.0185 - 18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifeste-se o Síndico, no
prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL
SÍNDICO) (29029/PR)-Adv.MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)-.

015. HABILITACAO DE CREDITO - 0000016-53.2006.8.16.0185 - APARECIDA
GOMES ZEM VILLAS BOAS X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-"1-Certifique a
Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento.".Adv.
do Requerente: JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (37170/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR)-Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

016. HABILITACAO DE CREDITO - 0006627-85.2007.8.16.0185 - GRACIA
FERNANDES DE MORAES X MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS.
S/C. LTDA.-"À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de fl. 80. 2- Em caso positivo, arquive-se o feito com as devidas baixas.".Adv.
do Requerente: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA (33639/PR) e Adv.
do Requerido: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (555555/PR) e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL (46405/PR)-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL e CRISTHIANO
JUSTUS SOARES DE LIMA

017. HABILITACAO DE CREDITO - 0006631-25.2007.8.16.0185 - GERSON
PANCHENIAK X MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Despacho de fls. 75: "Cumpra-se o despacho de fls. 70 ('Aguarde-se em arquivo
provisório').".Adv. do Requerente: TOMAS NUNES DA SILVA (37056/PR) e JOSE
ANTONIO LEYTON DUCHEN (19764/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) e TOMAS NUNES DA SILVA

018. HABILITACAO DE CREDITO - 0000191-47.2006.8.16.0185 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A.-"1- Segundo se observa da certidão inicial juntada, bem como a manifestação
da Fazenda Nacional de fl. 59/60, não foram computados juros ao valor cobrado,
sendo, portanto despicienda a requisição ministerial. 2- Quanto ao pedido formulado
pelo Síndico, indefiro-o, com base no que prevê o artigo 365 do Código de Processo
Civil. 3- Assim, manifestem-se sucessivamente o Síndico, a Falida e o Ministério
Público sobre o mérito do pedido. 4- Após, voltem conclusos." Manifeste-se o Síndico,
no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
(3645/PR), MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), RODRIGO
LAYNES MILLA (41511/PR) e EDUARDO MELLO (22180/PR)-Advs. EDUARDO
MELLO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e RODRIGO LAYNES MILLA

019. - 0002029-20.2009.8.16.0185 - MARIO MIEKLEY X NUTRIS NUTRIÇÃO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se a falida acerca dos documentos
juntados pelo Habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: ALBERTO
LUIZ ABERTI (36452/RS)-Adv.ALBERTO LUIZ ABERTI-.

020. HABILITACAO DE CREDITO - 0000496-80.1996.8.16.0185 - RAUL
THEODORO DA SILVA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: CARLOS EDUARDO BLEY (18653/PR)-Adv.CARLOS EDUARDO
BLEY-.

021. - 0001200-59.1997.8.16.0185 - NEUZA DE FATIMA BARBOSA
POGONGRIZO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Procedam os procuradores
da habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (27120/PR) e LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA (28368/PR)-Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA

022. HABILITACAO DE CREDITO - 0001209-21.1997.8.16.0185 - PEDRO
JURANDIR FERREIRA DA COSTA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
Proceda a procuradora do habilitante à retirada do alvará depositado em
cartório..Adv. do Requerente: MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA
DENISE VASSELAI-.

023. HABILITACAO DE CREDITO - 0001959-23.1997.8.16.0185 - PAULO
SERGIO AMARAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora
do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

024. HABILITACAO DE CREDITO - 0000586-88.1996.8.16.0185 - MARCOS
AURELIO DE SOUZA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

025. HABILITACAO DE CREDITO - 0000578-14.1996.8.16.0185 - JOCELI
NASARIO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o procurador da
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.
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026. FALENCIA - 0000133-83.1998.8.16.0004 - FIT SERVICE SERVICOS
GERAIS S/C LTDA X TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-
Desentranhe-se a petição de fls. 5199/5200 entregando ao subscritor da mesma.
SADI BONATTO (10011/PR).Adv. do Requerido: ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO (40305/PR)-Adv.ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-.

027. HABILITACAO DE CREDITO - 0000477-74.1996.8.16.0185 - BASILIO
GOMES LEAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora do
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: MARA
DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

028. - 0017471-50.2010.8.16.0004 - EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA X
-Manifeste-se a Recuperanda acerca das respostas dos ofícios da Sanepar (fls.
1172) e da SUCAB (fls. 1233,1245 e 1294), no prazo de 5 (cinco) dias..Adv.
do Requerente: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (29594/PR)-Adv.GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

029. FALENCIA - 0000336-84.1998.8.16.0185 - BASF S/A. X RECANTO DAS
TINTAS LTDA.-1. Acerca de certidão de fl. 408, manifeste-se o Síndico. 2. Após, ao
MP. 3. Intimem-se. Diligências necessárias..Adv. do Requerente: RUY RIBEIRO (0/
PR), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS (174837/SP), SANDRO RODIGHERI
(30252/RS) e KARINE CAMARGO BENEZ (136948/SP) e Adv. do Requerido:
OSNI MARCOS LEITE (27679/PR)-Advs. ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS,
KARINE CAMARGO BENEZ, OSNI MARCOS LEITE, RUY RIBEIRO e SANDRO
RODIGHERI

030. HABILITACAO DE CREDITO - 0002046-56.2009.8.16.0185 - APARECIDO
VITOR FERREIRA X MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-Manifeste-se o síndico, no prazo 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

031. EXECUCAO PROVISORIA - 0007812-61.2007.8.16.0185 - SIONARA
MARIA DIEDRICHS NASCIMENTO e Outro X NILCEA REGINA BENGUI DEL
CLARO e Outro-1. Recebo a Impugnação para discussão (fls. 295/338), vez que
tempestiva, concedendo o efeito suspensivo, ante a relevância e plausibilidade
invocada, além da garantia do juízo. 2. Intime-se a parte impugnada para respondê-
la, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. .Adv. do
Requerente: HUGO MARTINS KOSOP (1883/PR) e Adv. do Requerido: VICTOR
BENGHI DEL CLARO (15703/PR), CLEBER MARCONDES (24530/PR), MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES (14392/PR) e ROBERTO BENGHI DEL CLARO
(31448/PR)-Advs. CLEBER MARCONDES, HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e VICTOR
BENGHI DEL CLARO
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FABIO ZANON SIMAO 006 25313/1988
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET 028 17471/2010
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JOSAFA ANTONIO LEMES 001 464/2008
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MARA DENISE VASSELAI 027 24744/0
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 017 3059/2007
 015 1494/2006
 014 3526/2006
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MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL 013 36966/1997
 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES 031 48732/0
NORIMAR JOAO HENDGES 007 1772/2011
OSNI MARCOS LEITE 029 38696/1998
PAULINO ANDREOLI 012 15451/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 018 3398/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
RODRIGO LAYNES MILLA 018 3398/2006
RUY RIBEIRO 029 38696/1998
SANDRO RODIGHERI 029 38696/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 025 23836/0
 024 23719/0
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 003 41238/1999
TOMAS NUNES DA SILVA 017 3059/2007
VICTOR BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
VILMA GONCALVES DE CASTILHO 013 36966/1997
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 009 53140/0

001. HABILITACAO DE CREDITO - 0000140-65.2008.8.16.0185 - RONALDO
VARGAS DA FONSECA X HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se o Síndico acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
ADROALDO F. VIEGAS (0/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), EDUARDO MELLO (35821/PR) e JOSAFA
ANTONIO LEMES (17624/PR)-Advs. ADROALDO F. VIEGAS, EDUARDO MELLO,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

002. HABILITACAO DE CREDITO - 0005270-26.2010.8.16.0004 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA-"1- À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 107/108. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
(29954/PR) e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMÃO (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, MARCELO ZANON SIMÃO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN

003. HABILITACAO DE CREDITO - 0000069-78.1999.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da
sentença de fls. 215. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo pagamento
de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR) e MARCUS
VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA
(32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR
SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA,
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI
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004. HABILITACAO DE CREDITO - 0000053-90.2000.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 151/153. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR)
e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA
ROCHA (32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR)
e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA
ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI

005. HABILITACAO DE CREDITO - 0000042-27.2001.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 283/286. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: MARCUS VENICIO CAVASSIN
(23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA (32184/PR), MARCELO
ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e MARCUS VENICIO CAVASSIN

006. PORTARIA N 01 ( AUTOS42.762/0 - 0000014-16.1988.8.16.0185 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA. X -"1- Defiro o pedido
de vista (fl. 2286) pelo prazo de 10 (dez) dias.".Adv. do Requerente: FABIO ZANON
SIMAO (29029/PR)-Adv.FABIO ZANON SIMAO-.

007. HABILITACAO DE CREDITO - 0001772-82.2011.8.16.0004 - JONAS
DE MIRANDA GOMES X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Primeiramente,
manifeste-se o síndico, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
NORIMAR JOAO HENDGES (23318/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-
Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e
NORIMAR JOAO HENDGES

008. HABILITACAO DE CREDITO - 0001571-37.2008.8.16.0185 - CARLOS
XIMENDES DA SILVA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Aguarde-se
pagamento em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: IVO HARRY CELLI JUNIOR
(10229/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)
(46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO (SÍNDICO), IVO HARRY CELLI JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN

009. HABILITACAO DE CREDITO - 0000932-82.2009.8.16.0185 - GERSON
MARCOS LUIZ DE SOUZA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Certifique
a Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento
em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: VITAL R. DE ALMEIDA FILHO (18673/
PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/
PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
(SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e VITAL R. DE ALMEIDA FILHO

010. FALENCIA - 0000922-48.2003.8.16.0185 - M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DIAMOND LTDA-Manifeste-se o Síndico acerca da
penhora de fl. 410/411, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

011. - 0002076-91.2009.8.16.0185 - LEONILDO MARIANO X COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JOSE
NAZARENO GOULART (10075/PR)-Adv.JOSE NAZARENO GOULART-.

012. - 0000524-24.1991.8.16.0185 - 1ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE CURITIBA X INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S/A-Manifeste-
se a falida, no prazo de 5 (cinco) dias. .Adv. do Requerido: PAULINO ANDREOLI
(1666/PR)-Adv.PAULINO ANDREOLI-.

013. HABILITACAO DE CREDITO - 0004658-84.1997.8.16.0185 - NEIVO
DAMASIO FRANCO X HERMES MACEDO S/A-Despacho de fls. 110: "1- Cumpra-
se o despacho de fls. 107 ('1-Aguarde-se o pagamento dos juros').".Adv. do
Requerente: APARECIDO SOARES ANDRADE (18176/PR) e Adv. do Requerido:
VILMA GONCALVES DE CASTILHO (7698/PR), MARCELO ZANON SIMÃO -
SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCEU MACHADO FILHO (6223/PR)-Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, APARECIDO SOARES ANDRADE, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e VILMA GONCALVES DE CASTILHO

014. HABILITACAO DE CREDITO - 0000015-68.2006.8.16.0185 - 18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifeste-se o Síndico, no
prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL
SÍNDICO) (29029/PR)-Adv.MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)-.

015. HABILITACAO DE CREDITO - 0000016-53.2006.8.16.0185 - APARECIDA
GOMES ZEM VILLAS BOAS X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-"1-Certifique a
Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento.".Adv.
do Requerente: JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (37170/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR)-Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

016. HABILITACAO DE CREDITO - 0006627-85.2007.8.16.0185 - GRACIA
FERNANDES DE MORAES X MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS.
S/C. LTDA.-"À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de fl. 80. 2- Em caso positivo, arquive-se o feito com as devidas baixas.".Adv.
do Requerente: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA (33639/PR) e Adv.
do Requerido: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (555555/PR) e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL (46405/PR)-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL e CRISTHIANO
JUSTUS SOARES DE LIMA

017. HABILITACAO DE CREDITO - 0006631-25.2007.8.16.0185 - GERSON
PANCHENIAK X MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Despacho de fls. 75: "Cumpra-se o despacho de fls. 70 ('Aguarde-se em arquivo
provisório').".Adv. do Requerente: TOMAS NUNES DA SILVA (37056/PR) e JOSE
ANTONIO LEYTON DUCHEN (19764/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) e TOMAS NUNES DA SILVA

018. HABILITACAO DE CREDITO - 0000191-47.2006.8.16.0185 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A.-"1- Segundo se observa da certidão inicial juntada, bem como a manifestação
da Fazenda Nacional de fl. 59/60, não foram computados juros ao valor cobrado,
sendo, portanto despicienda a requisição ministerial. 2- Quanto ao pedido formulado
pelo Síndico, indefiro-o, com base no que prevê o artigo 365 do Código de Processo
Civil. 3- Assim, manifestem-se sucessivamente o Síndico, a Falida e o Ministério
Público sobre o mérito do pedido. 4- Após, voltem conclusos." Manifeste-se o Síndico,
no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
(3645/PR), MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), RODRIGO
LAYNES MILLA (41511/PR) e EDUARDO MELLO (22180/PR)-Advs. EDUARDO
MELLO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e RODRIGO LAYNES MILLA

019. - 0002029-20.2009.8.16.0185 - MARIO MIEKLEY X NUTRIS NUTRIÇÃO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se a falida acerca dos documentos
juntados pelo Habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: ALBERTO
LUIZ ABERTI (36452/RS)-Adv.ALBERTO LUIZ ABERTI-.

020. HABILITACAO DE CREDITO - 0000496-80.1996.8.16.0185 - RAUL
THEODORO DA SILVA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: CARLOS EDUARDO BLEY (18653/PR)-Adv.CARLOS EDUARDO
BLEY-.

021. - 0001200-59.1997.8.16.0185 - NEUZA DE FATIMA BARBOSA
POGONGRIZO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Procedam os procuradores
da habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (27120/PR) e LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA (28368/PR)-Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA

022. HABILITACAO DE CREDITO - 0001209-21.1997.8.16.0185 - PEDRO
JURANDIR FERREIRA DA COSTA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
Proceda a procuradora do habilitante à retirada do alvará depositado em
cartório..Adv. do Requerente: MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA
DENISE VASSELAI-.

023. HABILITACAO DE CREDITO - 0001959-23.1997.8.16.0185 - PAULO
SERGIO AMARAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora
do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

024. HABILITACAO DE CREDITO - 0000586-88.1996.8.16.0185 - MARCOS
AURELIO DE SOUZA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

025. HABILITACAO DE CREDITO - 0000578-14.1996.8.16.0185 - JOCELI
NASARIO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o procurador da
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.
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026. FALENCIA - 0000133-83.1998.8.16.0004 - FIT SERVICE SERVICOS
GERAIS S/C LTDA X TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-
Desentranhe-se a petição de fls. 5199/5200 entregando ao subscritor da mesma.
SADI BONATTO (10011/PR).Adv. do Requerido: ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO (40305/PR)-Adv.ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-.

027. HABILITACAO DE CREDITO - 0000477-74.1996.8.16.0185 - BASILIO
GOMES LEAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora do
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: MARA
DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

028. - 0017471-50.2010.8.16.0004 - EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA X
-Manifeste-se a Recuperanda acerca das respostas dos ofícios da Sanepar (fls.
1172) e da SUCAB (fls. 1233,1245 e 1294), no prazo de 5 (cinco) dias..Adv.
do Requerente: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (29594/PR)-Adv.GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

029. FALENCIA - 0000336-84.1998.8.16.0185 - BASF S/A. X RECANTO DAS
TINTAS LTDA.-1. Acerca de certidão de fl. 408, manifeste-se o Síndico. 2. Após, ao
MP. 3. Intimem-se. Diligências necessárias..Adv. do Requerente: RUY RIBEIRO (0/
PR), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS (174837/SP), SANDRO RODIGHERI
(30252/RS) e KARINE CAMARGO BENEZ (136948/SP) e Adv. do Requerido:
OSNI MARCOS LEITE (27679/PR)-Advs. ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS,
KARINE CAMARGO BENEZ, OSNI MARCOS LEITE, RUY RIBEIRO e SANDRO
RODIGHERI

030. HABILITACAO DE CREDITO - 0002046-56.2009.8.16.0185 - APARECIDO
VITOR FERREIRA X MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-Manifeste-se o síndico, no prazo 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

031. EXECUCAO PROVISORIA - 0007812-61.2007.8.16.0185 - SIONARA
MARIA DIEDRICHS NASCIMENTO e Outro X NILCEA REGINA BENGUI DEL
CLARO e Outro-1. Recebo a Impugnação para discussão (fls. 295/338), vez que
tempestiva, concedendo o efeito suspensivo, ante a relevância e plausibilidade
invocada, além da garantia do juízo. 2. Intime-se a parte impugnada para respondê-
la, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. .Adv. do
Requerente: HUGO MARTINS KOSOP (1883/PR) e Adv. do Requerido: VICTOR
BENGHI DEL CLARO (15703/PR), CLEBER MARCONDES (24530/PR), MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES (14392/PR) e ROBERTO BENGHI DEL CLARO
(31448/PR)-Advs. CLEBER MARCONDES, HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e VICTOR
BENGHI DEL CLARO
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EDUARDO MELLO 018 3398/2006
 001 464/2008
FABIO ZANON SIMAO 006 25313/1988
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET 028 17471/2010
HUGO MARTINS KOSOP 031 48732/0
IVO HARRY CELLI JUNIOR 008 52545/0
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 015 1494/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 001 464/2008
JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN 017 3059/2007
JOSE NAZARENO GOULART 011 54339/2009
JULIO ASSIS GEHLEN 009 53140/0
 008 52545/0
 007 1772/2011
KARINE CAMARGO BENEZ 029 38696/1998
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA 021 26596/0
MARA DENISE VASSELAI 027 24744/0
 023 25639/1997
 022 26551/0
MARCELO ZANON SIMÃO 002 5270/2010
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) 018 3398/2006
 017 3059/2007
 015 1494/2006
 014 3526/2006
 001 464/2008
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL 013 36966/1997
 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES 031 48732/0
NORIMAR JOAO HENDGES 007 1772/2011
OSNI MARCOS LEITE 029 38696/1998
PAULINO ANDREOLI 012 15451/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 018 3398/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
RODRIGO LAYNES MILLA 018 3398/2006
RUY RIBEIRO 029 38696/1998
SANDRO RODIGHERI 029 38696/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 025 23836/0
 024 23719/0
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 004 42660/2000
 003 41238/1999
TOMAS NUNES DA SILVA 017 3059/2007
VICTOR BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
VILMA GONCALVES DE CASTILHO 013 36966/1997
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 009 53140/0

001. HABILITACAO DE CREDITO - 0000140-65.2008.8.16.0185 - RONALDO
VARGAS DA FONSECA X HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se o Síndico acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
ADROALDO F. VIEGAS (0/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), EDUARDO MELLO (35821/PR) e JOSAFA
ANTONIO LEMES (17624/PR)-Advs. ADROALDO F. VIEGAS, EDUARDO MELLO,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

002. HABILITACAO DE CREDITO - 0005270-26.2010.8.16.0004 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA-"1- À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 107/108. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
(29954/PR) e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMÃO (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, MARCELO ZANON SIMÃO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN

003. HABILITACAO DE CREDITO - 0000069-78.1999.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da
sentença de fls. 215. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo pagamento
de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR) e MARCUS
VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA
(32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR
SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA,
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI
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004. HABILITACAO DE CREDITO - 0000053-90.2000.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 151/153. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR)
e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA
ROCHA (32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR)
e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA
ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI

005. HABILITACAO DE CREDITO - 0000042-27.2001.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 283/286. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: MARCUS VENICIO CAVASSIN
(23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA (32184/PR), MARCELO
ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e MARCUS VENICIO CAVASSIN

006. PORTARIA N 01 ( AUTOS42.762/0 - 0000014-16.1988.8.16.0185 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA. X -"1- Defiro o pedido
de vista (fl. 2286) pelo prazo de 10 (dez) dias.".Adv. do Requerente: FABIO ZANON
SIMAO (29029/PR)-Adv.FABIO ZANON SIMAO-.

007. HABILITACAO DE CREDITO - 0001772-82.2011.8.16.0004 - JONAS
DE MIRANDA GOMES X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Primeiramente,
manifeste-se o síndico, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
NORIMAR JOAO HENDGES (23318/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-
Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e
NORIMAR JOAO HENDGES

008. HABILITACAO DE CREDITO - 0001571-37.2008.8.16.0185 - CARLOS
XIMENDES DA SILVA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Aguarde-se
pagamento em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: IVO HARRY CELLI JUNIOR
(10229/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)
(46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO (SÍNDICO), IVO HARRY CELLI JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN

009. HABILITACAO DE CREDITO - 0000932-82.2009.8.16.0185 - GERSON
MARCOS LUIZ DE SOUZA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Certifique
a Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento
em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: VITAL R. DE ALMEIDA FILHO (18673/
PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/
PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
(SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e VITAL R. DE ALMEIDA FILHO

010. FALENCIA - 0000922-48.2003.8.16.0185 - M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DIAMOND LTDA-Manifeste-se o Síndico acerca da
penhora de fl. 410/411, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

011. - 0002076-91.2009.8.16.0185 - LEONILDO MARIANO X COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JOSE
NAZARENO GOULART (10075/PR)-Adv.JOSE NAZARENO GOULART-.

012. - 0000524-24.1991.8.16.0185 - 1ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE CURITIBA X INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S/A-Manifeste-
se a falida, no prazo de 5 (cinco) dias. .Adv. do Requerido: PAULINO ANDREOLI
(1666/PR)-Adv.PAULINO ANDREOLI-.

013. HABILITACAO DE CREDITO - 0004658-84.1997.8.16.0185 - NEIVO
DAMASIO FRANCO X HERMES MACEDO S/A-Despacho de fls. 110: "1- Cumpra-
se o despacho de fls. 107 ('1-Aguarde-se o pagamento dos juros').".Adv. do
Requerente: APARECIDO SOARES ANDRADE (18176/PR) e Adv. do Requerido:
VILMA GONCALVES DE CASTILHO (7698/PR), MARCELO ZANON SIMÃO -
SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCEU MACHADO FILHO (6223/PR)-Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, APARECIDO SOARES ANDRADE, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e VILMA GONCALVES DE CASTILHO

014. HABILITACAO DE CREDITO - 0000015-68.2006.8.16.0185 - 18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifeste-se o Síndico, no
prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL
SÍNDICO) (29029/PR)-Adv.MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)-.

015. HABILITACAO DE CREDITO - 0000016-53.2006.8.16.0185 - APARECIDA
GOMES ZEM VILLAS BOAS X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-"1-Certifique a
Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento.".Adv.
do Requerente: JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (37170/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR)-Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

016. HABILITACAO DE CREDITO - 0006627-85.2007.8.16.0185 - GRACIA
FERNANDES DE MORAES X MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS.
S/C. LTDA.-"À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de fl. 80. 2- Em caso positivo, arquive-se o feito com as devidas baixas.".Adv.
do Requerente: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA (33639/PR) e Adv.
do Requerido: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (555555/PR) e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL (46405/PR)-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL e CRISTHIANO
JUSTUS SOARES DE LIMA

017. HABILITACAO DE CREDITO - 0006631-25.2007.8.16.0185 - GERSON
PANCHENIAK X MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Despacho de fls. 75: "Cumpra-se o despacho de fls. 70 ('Aguarde-se em arquivo
provisório').".Adv. do Requerente: TOMAS NUNES DA SILVA (37056/PR) e JOSE
ANTONIO LEYTON DUCHEN (19764/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) e TOMAS NUNES DA SILVA

018. HABILITACAO DE CREDITO - 0000191-47.2006.8.16.0185 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A.-"1- Segundo se observa da certidão inicial juntada, bem como a manifestação
da Fazenda Nacional de fl. 59/60, não foram computados juros ao valor cobrado,
sendo, portanto despicienda a requisição ministerial. 2- Quanto ao pedido formulado
pelo Síndico, indefiro-o, com base no que prevê o artigo 365 do Código de Processo
Civil. 3- Assim, manifestem-se sucessivamente o Síndico, a Falida e o Ministério
Público sobre o mérito do pedido. 4- Após, voltem conclusos." Manifeste-se o Síndico,
no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
(3645/PR), MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), RODRIGO
LAYNES MILLA (41511/PR) e EDUARDO MELLO (22180/PR)-Advs. EDUARDO
MELLO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e RODRIGO LAYNES MILLA

019. - 0002029-20.2009.8.16.0185 - MARIO MIEKLEY X NUTRIS NUTRIÇÃO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se a falida acerca dos documentos
juntados pelo Habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: ALBERTO
LUIZ ABERTI (36452/RS)-Adv.ALBERTO LUIZ ABERTI-.

020. HABILITACAO DE CREDITO - 0000496-80.1996.8.16.0185 - RAUL
THEODORO DA SILVA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: CARLOS EDUARDO BLEY (18653/PR)-Adv.CARLOS EDUARDO
BLEY-.

021. - 0001200-59.1997.8.16.0185 - NEUZA DE FATIMA BARBOSA
POGONGRIZO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Procedam os procuradores
da habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (27120/PR) e LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA (28368/PR)-Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA

022. HABILITACAO DE CREDITO - 0001209-21.1997.8.16.0185 - PEDRO
JURANDIR FERREIRA DA COSTA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
Proceda a procuradora do habilitante à retirada do alvará depositado em
cartório..Adv. do Requerente: MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA
DENISE VASSELAI-.

023. HABILITACAO DE CREDITO - 0001959-23.1997.8.16.0185 - PAULO
SERGIO AMARAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora
do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

024. HABILITACAO DE CREDITO - 0000586-88.1996.8.16.0185 - MARCOS
AURELIO DE SOUZA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

025. HABILITACAO DE CREDITO - 0000578-14.1996.8.16.0185 - JOCELI
NASARIO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o procurador da
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.
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026. FALENCIA - 0000133-83.1998.8.16.0004 - FIT SERVICE SERVICOS
GERAIS S/C LTDA X TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-
Desentranhe-se a petição de fls. 5199/5200 entregando ao subscritor da mesma.
SADI BONATTO (10011/PR).Adv. do Requerido: ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO (40305/PR)-Adv.ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-.

027. HABILITACAO DE CREDITO - 0000477-74.1996.8.16.0185 - BASILIO
GOMES LEAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora do
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: MARA
DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

028. - 0017471-50.2010.8.16.0004 - EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA X
-Manifeste-se a Recuperanda acerca das respostas dos ofícios da Sanepar (fls.
1172) e da SUCAB (fls. 1233,1245 e 1294), no prazo de 5 (cinco) dias..Adv.
do Requerente: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (29594/PR)-Adv.GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

029. FALENCIA - 0000336-84.1998.8.16.0185 - BASF S/A. X RECANTO DAS
TINTAS LTDA.-1. Acerca de certidão de fl. 408, manifeste-se o Síndico. 2. Após, ao
MP. 3. Intimem-se. Diligências necessárias..Adv. do Requerente: RUY RIBEIRO (0/
PR), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS (174837/SP), SANDRO RODIGHERI
(30252/RS) e KARINE CAMARGO BENEZ (136948/SP) e Adv. do Requerido:
OSNI MARCOS LEITE (27679/PR)-Advs. ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS,
KARINE CAMARGO BENEZ, OSNI MARCOS LEITE, RUY RIBEIRO e SANDRO
RODIGHERI

030. HABILITACAO DE CREDITO - 0002046-56.2009.8.16.0185 - APARECIDO
VITOR FERREIRA X MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-Manifeste-se o síndico, no prazo 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

031. EXECUCAO PROVISORIA - 0007812-61.2007.8.16.0185 - SIONARA
MARIA DIEDRICHS NASCIMENTO e Outro X NILCEA REGINA BENGUI DEL
CLARO e Outro-1. Recebo a Impugnação para discussão (fls. 295/338), vez que
tempestiva, concedendo o efeito suspensivo, ante a relevância e plausibilidade
invocada, além da garantia do juízo. 2. Intime-se a parte impugnada para respondê-
la, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. .Adv. do
Requerente: HUGO MARTINS KOSOP (1883/PR) e Adv. do Requerido: VICTOR
BENGHI DEL CLARO (15703/PR), CLEBER MARCONDES (24530/PR), MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES (14392/PR) e ROBERTO BENGHI DEL CLARO
(31448/PR)-Advs. CLEBER MARCONDES, HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e VICTOR
BENGHI DEL CLARO
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 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 005 86/2001
 004 42660/2000
 003 41238/1999
 002 5270/2010
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES 031 48732/0
NORIMAR JOAO HENDGES 007 1772/2011
OSNI MARCOS LEITE 029 38696/1998
PAULINO ANDREOLI 012 15451/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 018 3398/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
RODRIGO LAYNES MILLA 018 3398/2006
RUY RIBEIRO 029 38696/1998
SANDRO RODIGHERI 029 38696/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 025 23836/0
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TOMAS NUNES DA SILVA 017 3059/2007
VICTOR BENGHI DEL CLARO 031 48732/0
VILMA GONCALVES DE CASTILHO 013 36966/1997
VITAL R. DE ALMEIDA FILHO 009 53140/0

001. HABILITACAO DE CREDITO - 0000140-65.2008.8.16.0185 - RONALDO
VARGAS DA FONSECA X HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se o Síndico acerca
do prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
ADROALDO F. VIEGAS (0/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), EDUARDO MELLO (35821/PR) e JOSAFA
ANTONIO LEMES (17624/PR)-Advs. ADROALDO F. VIEGAS, EDUARDO MELLO,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

002. HABILITACAO DE CREDITO - 0005270-26.2010.8.16.0004 - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA-"1- À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 107/108. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
(29954/PR) e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMÃO (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, MARCELO ZANON SIMÃO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN

003. HABILITACAO DE CREDITO - 0000069-78.1999.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da
sentença de fls. 215. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo pagamento
de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR) e MARCUS
VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA
(32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR
SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA,
MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO CAVASSIN e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI
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004. HABILITACAO DE CREDITO - 0000053-90.2000.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 151/153. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: TADEU DONIZETI B. RZNISKI (0/PR)
e MARCUS VENICIO CAVASSIN (23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA
ROCHA (32184/PR), MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR)
e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA
ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI

005. HABILITACAO DE CREDITO - 0000042-27.2001.8.16.0185 - SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ X HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA.-"1-À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado
da sentença de fls. 283/286. 2- Após, aguarde-se em arquivo provisório o efetivo
pagamento de credores.".Adv. do Requerente: MARCUS VENICIO CAVASSIN
(23162/PR) e Adv. do Requerido: AYSLAN CUNHA ROCHA (32184/PR), MARCELO
ZANON SIMÃO - SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-
Advs. ALCIR SPERANDIO, AYSLAN CUNHA ROCHA, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e MARCUS VENICIO CAVASSIN

006. PORTARIA N 01 ( AUTOS42.762/0 - 0000014-16.1988.8.16.0185 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS KREUSCH LTDA. X -"1- Defiro o pedido
de vista (fl. 2286) pelo prazo de 10 (dez) dias.".Adv. do Requerente: FABIO ZANON
SIMAO (29029/PR)-Adv.FABIO ZANON SIMAO-.

007. HABILITACAO DE CREDITO - 0001772-82.2011.8.16.0004 - JONAS
DE MIRANDA GOMES X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-Primeiramente,
manifeste-se o síndico, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
NORIMAR JOAO HENDGES (23318/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-
Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e
NORIMAR JOAO HENDGES

008. HABILITACAO DE CREDITO - 0001571-37.2008.8.16.0185 - CARLOS
XIMENDES DA SILVA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Aguarde-se
pagamento em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: IVO HARRY CELLI JUNIOR
(10229/PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)
(46405/PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO (SÍNDICO), IVO HARRY CELLI JUNIOR e JULIO ASSIS GEHLEN

009. HABILITACAO DE CREDITO - 0000932-82.2009.8.16.0185 - GERSON
MARCOS LUIZ DE SOUZA X DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-"1- Certifique
a Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento
em arquivo provisório.".Adv. do Requerente: VITAL R. DE ALMEIDA FILHO (18673/
PR) e Adv. do Requerido: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/
PR) e JULIO ASSIS GEHLEN (13062/PR)-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
(SÍNDICO), JULIO ASSIS GEHLEN e VITAL R. DE ALMEIDA FILHO

010. FALENCIA - 0000922-48.2003.8.16.0185 - M H D REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DIAMOND LTDA-Manifeste-se o Síndico acerca da
penhora de fl. 410/411, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

011. - 0002076-91.2009.8.16.0185 - LEONILDO MARIANO X COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JOSE
NAZARENO GOULART (10075/PR)-Adv.JOSE NAZARENO GOULART-.

012. - 0000524-24.1991.8.16.0185 - 1ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE CURITIBA X INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S/A-Manifeste-
se a falida, no prazo de 5 (cinco) dias. .Adv. do Requerido: PAULINO ANDREOLI
(1666/PR)-Adv.PAULINO ANDREOLI-.

013. HABILITACAO DE CREDITO - 0004658-84.1997.8.16.0185 - NEIVO
DAMASIO FRANCO X HERMES MACEDO S/A-Despacho de fls. 110: "1- Cumpra-
se o despacho de fls. 107 ('1-Aguarde-se o pagamento dos juros').".Adv. do
Requerente: APARECIDO SOARES ANDRADE (18176/PR) e Adv. do Requerido:
VILMA GONCALVES DE CASTILHO (7698/PR), MARCELO ZANON SIMÃO -
SÍNDICO ATUAL (29029/PR) e ALCEU MACHADO FILHO (6223/PR)-Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, APARECIDO SOARES ANDRADE, MARCELO ZANON SIMÃO
- SÍNDICO ATUAL e VILMA GONCALVES DE CASTILHO

014. HABILITACAO DE CREDITO - 0000015-68.2006.8.16.0185 - 18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-Manifeste-se o Síndico, no
prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL
SÍNDICO) (29029/PR)-Adv.MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)-.

015. HABILITACAO DE CREDITO - 0000016-53.2006.8.16.0185 - APARECIDA
GOMES ZEM VILLAS BOAS X DIAMANTINA FOSSANESE S/A-"1-Certifique a
Secretaria se houve trânsito em julgado. 2- Se positivo, aguarde-se pagamento.".Adv.
do Requerente: JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO (37170/PR) e Adv. do Requerido:
MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR)-Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO e MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO)

016. HABILITACAO DE CREDITO - 0006627-85.2007.8.16.0185 - GRACIA
FERNANDES DE MORAES X MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS.
S/C. LTDA.-"À Secretaria para que certifique o trânsito em julgado da sentença
de fl. 80. 2- Em caso positivo, arquive-se o feito com as devidas baixas.".Adv.
do Requerente: CRISTHIANO JUSTUS SOARES DE LIMA (33639/PR) e Adv.
do Requerido: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR (555555/PR) e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL (46405/PR)-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - ADM. JUDICIAL e CRISTHIANO
JUSTUS SOARES DE LIMA

017. HABILITACAO DE CREDITO - 0006631-25.2007.8.16.0185 - GERSON
PANCHENIAK X MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Despacho de fls. 75: "Cumpra-se o despacho de fls. 70 ('Aguarde-se em arquivo
provisório').".Adv. do Requerente: TOMAS NUNES DA SILVA (37056/PR) e JOSE
ANTONIO LEYTON DUCHEN (19764/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR) e ALCIR SPERANDIO (16751/PR)-Advs.
ALCIR SPERANDIO, JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN, MARCELO ZANON
SIMAO (ATUAL SÍNDICO) e TOMAS NUNES DA SILVA

018. HABILITACAO DE CREDITO - 0000191-47.2006.8.16.0185 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO
S/A.-"1- Segundo se observa da certidão inicial juntada, bem como a manifestação
da Fazenda Nacional de fl. 59/60, não foram computados juros ao valor cobrado,
sendo, portanto despicienda a requisição ministerial. 2- Quanto ao pedido formulado
pelo Síndico, indefiro-o, com base no que prevê o artigo 365 do Código de Processo
Civil. 3- Assim, manifestem-se sucessivamente o Síndico, a Falida e o Ministério
Público sobre o mérito do pedido. 4- Após, voltem conclusos." Manifeste-se o Síndico,
no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: PEREGRINO DIAS ROSA NETO
(3645/PR), MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO) (29029/PR), RODRIGO
LAYNES MILLA (41511/PR) e EDUARDO MELLO (22180/PR)-Advs. EDUARDO
MELLO, MARCELO ZANON SIMAO (ATUAL SÍNDICO), PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e RODRIGO LAYNES MILLA

019. - 0002029-20.2009.8.16.0185 - MARIO MIEKLEY X NUTRIS NUTRIÇÃO E
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA-Manifeste-se a falida acerca dos documentos
juntados pelo Habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido: ALBERTO
LUIZ ABERTI (36452/RS)-Adv.ALBERTO LUIZ ABERTI-.

020. HABILITACAO DE CREDITO - 0000496-80.1996.8.16.0185 - RAUL
THEODORO DA SILVA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: CARLOS EDUARDO BLEY (18653/PR)-Adv.CARLOS EDUARDO
BLEY-.

021. - 0001200-59.1997.8.16.0185 - NEUZA DE FATIMA BARBOSA
POGONGRIZO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Procedam os procuradores
da habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO (27120/PR) e LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA (28368/PR)-Advs. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA

022. HABILITACAO DE CREDITO - 0001209-21.1997.8.16.0185 - PEDRO
JURANDIR FERREIRA DA COSTA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-
Proceda a procuradora do habilitante à retirada do alvará depositado em
cartório..Adv. do Requerente: MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA
DENISE VASSELAI-.

023. HABILITACAO DE CREDITO - 0001959-23.1997.8.16.0185 - PAULO
SERGIO AMARAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora
do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente:
MARA DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

024. HABILITACAO DE CREDITO - 0000586-88.1996.8.16.0185 - MARCOS
AURELIO DE SOUZA X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o
procurador do habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do
Requerente: SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

025. HABILITACAO DE CREDITO - 0000578-14.1996.8.16.0185 - JOCELI
NASARIO X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda o procurador da
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/PR)-Adv.SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-.
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026. FALENCIA - 0000133-83.1998.8.16.0004 - FIT SERVICE SERVICOS
GERAIS S/C LTDA X TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA-
Desentranhe-se a petição de fls. 5199/5200 entregando ao subscritor da mesma.
SADI BONATTO (10011/PR).Adv. do Requerido: ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO (40305/PR)-Adv.ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-.

027. HABILITACAO DE CREDITO - 0000477-74.1996.8.16.0185 - BASILIO
GOMES LEAL X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-Proceda a procuradora do
habilitante à retirada do alvará depositado em cartório..Adv. do Requerente: MARA
DENISE VASSELAI (29086/PR)-Adv.MARA DENISE VASSELAI-.

028. - 0017471-50.2010.8.16.0004 - EGC CONSTRUTORA E OBRAS LTDA X
-Manifeste-se a Recuperanda acerca das respostas dos ofícios da Sanepar (fls.
1172) e da SUCAB (fls. 1233,1245 e 1294), no prazo de 5 (cinco) dias..Adv.
do Requerente: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (29594/PR)-Adv.GIOSER
ANTONIO OLIVETTE CAVET-.

029. FALENCIA - 0000336-84.1998.8.16.0185 - BASF S/A. X RECANTO DAS
TINTAS LTDA.-1. Acerca de certidão de fl. 408, manifeste-se o Síndico. 2. Após, ao
MP. 3. Intimem-se. Diligências necessárias..Adv. do Requerente: RUY RIBEIRO (0/
PR), ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS (174837/SP), SANDRO RODIGHERI
(30252/RS) e KARINE CAMARGO BENEZ (136948/SP) e Adv. do Requerido:
OSNI MARCOS LEITE (27679/PR)-Advs. ANA CAROLINA RODRIGUES DELLIAS,
KARINE CAMARGO BENEZ, OSNI MARCOS LEITE, RUY RIBEIRO e SANDRO
RODIGHERI

030. HABILITACAO DE CREDITO - 0002046-56.2009.8.16.0185 - APARECIDO
VITOR FERREIRA X MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA &
SISTEMAS LTDA-Manifeste-se o síndico, no prazo 5 (cinco) dias..Adv. do Requerido:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO (SÍNDICO) (46405/PR)-Adv.CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO (SÍNDICO)-.

031. EXECUCAO PROVISORIA - 0007812-61.2007.8.16.0185 - SIONARA
MARIA DIEDRICHS NASCIMENTO e Outro X NILCEA REGINA BENGUI DEL
CLARO e Outro-1. Recebo a Impugnação para discussão (fls. 295/338), vez que
tempestiva, concedendo o efeito suspensivo, ante a relevância e plausibilidade
invocada, além da garantia do juízo. 2. Intime-se a parte impugnada para respondê-
la, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. .Adv. do
Requerente: HUGO MARTINS KOSOP (1883/PR) e Adv. do Requerido: VICTOR
BENGHI DEL CLARO (15703/PR), CLEBER MARCONDES (24530/PR), MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES (14392/PR) e ROBERTO BENGHI DEL CLARO
(31448/PR)-Advs. CLEBER MARCONDES, HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e VICTOR
BENGHI DEL CLARO

Curitiba, 20 de Março de 2013

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

IDMATERIA632361IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS EXPEDIDO NOS
AUTOS DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO SOB Nº 4.186/1992.
Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rua Mauá, n.°
920, 17° Andar - Alto da Glória - Curitiba - Paraná.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de DESAPROPRIAÇÃO
sob nº 4.186/1992, na qual figuram como autor MUNICÍPIO DE CURITIBA e réus
ORLANDO OLIMPIO LENZI E S/M, ficam terceiros interessados INTIMADOS dos
termos da presente ação, na qual o Município de Curitiba através do Decreto n.
° 968, de 8 de julho de 1971, publicado no Diário Oficial - Atos do Município de
Curitiba de 23 do mesmo mês e ano, declarou de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a área de 233.50m² (duzentos e trinta e três metros e cinquenta
decímetros quadrados), com 18,50m (dezoito metros e cinquenta centímetros) de
frente para a Praça Coronel Enéas, esquina com a Rua São Francisco, onde
mede 12,50m (doze metros e cinquenta centímetros) de frente, correspondendo
ao imóvel onde se encontram edificadas as casas de números 22, 30 e 30-A, da
referida Praça, o imóvel descrito foi avaliado por meio de processo administrativo,
observando técnicas e preços de época, em Cr$80.508,00 (oitenta mil, quinhentos
e oito cruzeiros), tendo em vista que as partes pretendem levantar os valores
depositados faculta-se aos eventuais interessados apresentem as impugnações que
entenderem cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz

que se expedisse o presente edital que deverá ser publicado e afixado na forma da
lei. Curitiba, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e treze.
Eu_________ Escrevente Juramentado, digitei e o subscrevi.
TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
Juiz de Direito

IDMATERIA632362IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
EXPEDIDO NOS AUTOS DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO SOB Nº 838/2006.
Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rua Mauá, n.º
920, 17° Andar - Alto da Glória - Curitiba - Paraná.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de DESAPROPRIAÇÃO sob
n.º 838/2006, na qual figuram como autora COHAB - COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CTBA e réus MARIA DE LOURDES KRUPEZAK SIMIONATTO,
JOAO BATISTA KRUPEZAK SIMIONATTO, JOSELIA FRANCISCA KRUPEZAK
SIMIONATTO, FRANZ WEDEKIND, HERMES BRASILIO WEDEKIND e HERTA
MARIA WEDEKIND, ficam terceiros interessados INTIMADOS dos termos da
presente ação, na qual a Companhia de Habitação Popular de Curitiba pelo Decreto
Municipal n.º 614, publicado no Diário Oficial de Município em 08 de junho de
2006 e pelo Decreto Municipal n.º 640, publicado no Diário Oficial do Município
em 20 de junho de 2006, declarou-se de interesse social e utilidade pública, para
fins de desapropriação, parcial, as áreas especificadas na sequência: I- área de
terreno de indicação fiscal sob n.º 88.255.012, e matriculada sob o n.º 47.053 na
4ª circunscrição imobiliária de Curitiba, tendo o mesmo sido avaliado por meio de
processo administrativo, observando técnicas e preços de época, em R$86.154,38
(oitenta e seis mil, cento e cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos); II-
área de terreno de indicação fiscal sob n.º 88.255.001, e matriculado sob o n.º
48.549 na 4ª circunscrição imobiliária de Curitiba, tendo o mesmo sido avaliado
por meio de processo administrativo, observando técnicas e preços de época, em
R$24.448,61 (vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta
e um centavos); III- área de terreno de indicação fiscal sob n.º 88.255.001, e
matriculado sob o n.º 48.550 na 4ª circunscrição imobiliária de Curitiba, tendo o
mesmo sido avaliado por meio de processo administrativo, observando técnicas e
preços de época, em R$10.706,93 (dez mil, setecentos e seis reais e noventa e três
centavos); IV- área de terreno de indicação fiscal sob n.º 88.255.001, e matriculado
sob o n.º 48.551 na 4ª circunscrição imobiliária de Curitiba, tendo o mesmo sido
avaliado por meio de processo administrativo, observando técnicas e preços de
época, em R$8.340,08 (oito mil trezentos e quarenta reais e oito centavos); V-
área de terreno de indicação fiscal sob n.º 88.255.003, e matriculado sob o n.º
48.552 na 4ª circunscrição imobiliária de Curitiba, tendo o mesmo sido avaliado por
meio de processo administrativo, observando técnicas e preços de época, em R
$41.210,50 (quarenta e um mil, duzentos e dez reais e cinquenta centavos); VI-
área de terreno de indicação fiscal sob n.º 88.255.001, e matriculado sob o n.º
48.553 na 4ª circunscrição imobiliária de Curitiba, tendo o mesmo sido avaliado por
meio de processo administrativo, observando técnicas e preços de época, em R
$103.972,08 (cento e três mil, novecentos e setenta e dois reais e oito centavos);
e VII- área de terreno de indicação fiscal sob n.º 88.255.003, e matriculado sob o
n.º 48.554 na 4ª circunscrição imobiliária de Curitiba, tendo o mesmo sido avaliado
por meio de processo administrativo, observando técnicas e preços de época, em
R$49.531,35 (quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e um mil e trinta e cinco
centavos). Tendo em vista que as partes pretendem levantar os valores depositados
faculta-se aos eventuais interessados apresentem impugnações que entenderem
cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital que deverá ser publicado e afixado na forma da lei.
Curitiba, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e treze.
Eu_________, Escrevente Juramentado, digitei e o subscrevi.
TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
ESTADUAIS (46ª VARA CÍVEL)

(COMPETÊNCIA E NOMENCLATURA
DADAS PELA RESOLUÇÃO 35/2012)

IDMATERIA632003IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS ESTADUAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO
PARANÁ

RELAÇÃO Nº 38/2013
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY 019 7312/2010
 012 1102/2006
 009 785/2002
 006 726/2004
 004 1071/2009
 003 1072/2009
 001 970/2006
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO 002 120345/0
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER 020 744/2010
 019 7312/2010
 018 751/2010
 017 5634/2010
 012 1102/2006
 011 132896/0
 005 131510/2007
 004 1071/2009
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ANDREIA MARINA LATREILLE 007 117872/0
BABYTON PASETTI 002 120345/0
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 020 744/2010
 018 751/2010
 017 5634/2010
 016 127007/1992
 015 311/1994
 014 132612/2008
 013 134291/0
 011 132896/0
 010 890/1998
 009 785/2002
 008 1794/2001
 007 117872/0
 005 131510/2007
 002 120345/0
DANIEL HENNING 012 1102/2006
 005 131510/2007
 004 1071/2009
 003 1072/2009
 001 970/2006
FABIANE CRISTINA SENISKI 005 131510/2007
JEFFERSON DOS SANTOS 014 132612/2008
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 008 1794/2001
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 014 132612/2008
JULIO CESAR RIBAS BOENG 012 1102/2006
 004 1071/2009
 003 1072/2009
 001 970/2006
KAREM OLIVEIRA 005 131510/2007
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM 020 744/2010
 018 751/2010
 017 5634/2010
 014 132612/2008
 011 132896/0
 007 117872/0
 005 131510/2007
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO 020 744/2010
 019 7312/2010
 018 751/2010
 017 5634/2010
 016 127007/1992
 015 311/1994
 014 132612/2008
 013 134291/0
 012 1102/2006
 011 132896/0
 010 890/1998
 009 785/2002
 008 1794/2001
 007 117872/0
 006 726/2004
 005 131510/2007
 004 1071/2009
 003 1072/2009
 002 120345/0
 001 970/2006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES 007 117872/0
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS 015 311/1994
MARCOS WENGERKIEWICZ 014 132612/2008
MARIA AUGUSTA CORRÊA LOBO 020 744/2010
 018 751/2010
 017 5634/2010
 011 132896/0
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL 020 744/2010
 019 7312/2010
 018 751/2010
 004 1071/2009
 003 1072/2009
PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO 006 726/2004
PEDRO DONAISKI 014 132612/2008
 007 117872/0
REGINA TANIA BORTOLI 007 117872/0
ROBERTO MACHADO FILHO 020 744/2010
 018 751/2010
 017 5634/2010
 016 127007/1992

 014 132612/2008
 013 134291/0
 011 132896/0
 010 890/1998
 007 117872/0
 005 131510/2007
 002 120345/0
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 020 744/2010
 019 7312/2010
 018 751/2010
 017 5634/2010
 012 1102/2006
 011 132896/0
 005 131510/2007
 004 1071/2009
 003 1072/2009
 001 970/2006
RONILDO GONÇALVES DA SILVA 019 7312/2010
 012 1102/2006
 006 726/2004
 004 1071/2009
 003 1072/2009
 001 970/2006

001. EXECUÇÃO FISCAL - 0001331-19.2006.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), JULIO CESAR RIBAS BOENG (14430/PR),
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY (20799/PR) e RONILDO GONÇALVES DA
SILVA (14727/PR) e Adv. do Requerido: RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/
PR), DANIEL HENNING (35328/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/
PR)-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, DANIEL HENNING, JULIO CESAR RIBAS BOENG, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e RONILDO GONÇALVES
DA SILVA

002. EXECUCAO FISCAL - 0001934-05.2000.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X ROQUE PASETTI E CIA LTDA-1)- Diante da notícia
de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso formulado pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão do processo pelo
prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga a parte exequente sobre
o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)- Diligências necessárias. Intimem-
se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO (16873/PR),
CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR) e ROBERTO MACHADO FILHO (8115/
PR) e Adv. do Requerido: ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO (22761/)
e BABYTON PASETTI (0/PR)-Advs. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO,
BABYTON PASETTI, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO e ROBERTO MACHADO FILHO

003. EXECUÇÃO FISCAL - 0000820-16.2009.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X 2926876-2/2930787-3/2934805-7 e Outro-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), JULIO CESAR RIBAS BOENG (14430/PR),
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY (20799/PR) e RONILDO GONÇALVES DA
SILVA (14727/PR) e Adv. do Requerido: RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/
PR), DANIEL HENNING (35328/PR), MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL (32260/
PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/PR)-Advs. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, DANIEL HENNING,
JULIO CESAR RIBAS BOENG, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, MARIANA
GRAZZIOTIN CARNIEL, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e RONILDO
GONÇALVES DA SILVA

004. EXECUÇÃO FISCAL - 0000819-31.2009.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA e
Outro-1)- Diante da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de
suspensão do pocesso formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná.
2)- Determino a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)-
Decorrido este prazo, diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito,
em 10 (dez) dias. 4)- Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente:
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO (16873/PR), JULIO CESAR RIBAS
BOENG (14430/PR), ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY (20799/PR) e
RONILDO GONÇALVES DA SILVA (14727/PR) e Adv. do Requerido: RODRIGO
MENDES DOS SANTOS (30500/PR), DANIEL HENNING (35328/PR), MARIANA
GRAZZIOTIN CARNIEL (32260/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/
PR)-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, DANIEL HENNING, JULIO CESAR RIBAS BOENG, LUCIANE CAMARGO
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KUJO MONTEIRO, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, RODRIGO MENDES DOS
SANTOS e RONILDO GONÇALVES DA SILVA

005. EXECUCAO FISCAL - 0000970-26.2007.8.16.0004 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR), LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM (15372/PR), ROBERTO MACHADO FILHO (8115/
PR), KAREM OLIVEIRA (19782/PR) e FABIANE CRISTINA SENISKI (31601/PR)
e Adv. do Requerido: RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/PR), DANIEL
HENNING (35328/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/PR)-Advs.
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, DANIEL
HENNING, FABIANE CRISTINA SENISKI, KAREM OLIVEIRA, LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, ROBERTO
MACHADO FILHO e RODRIGO MENDES DOS SANTOS

006. EXECUÇÃO FISCAL - 0003131-53.2004.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X LOPEL EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS PARA
GASTRONOMIA L-1)- Diante da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido
de suspensão do pocesso formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)-
Determino a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido
este prazo, diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
4)- Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY (20799/
PR), RONILDO GONÇALVES DA SILVA (14727/PR) e PEDRO DE NORONHA
DA COSTA BISPO (12772/PR)-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, PEDRO DE NORONHA DA COSTA
BISPO e RONILDO GONÇALVES DA SILVA

007. EXECUCAO FISCAL - 0003840-98.1998.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X STRAUSS DIST DE BRINQUEDOS UTILIDADES
E PRESENTES-1)- Diante da notícia de parcelamento do débito, defiro o
pedido de suspensão do pocesso formulado pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná. 2)- Determino a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis)
meses. 3)- Decorrido este prazo, diga a parte exequente sobre o prosseguimento
do feito, em 10 (dez) dias. 4)- Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do
Requerente: LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA
GARCEZ RABELLO (18506/PR), LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM (15372/
PR), ROBERTO MACHADO FILHO (8115/PR) e PEDRO DONAISKI (16525/PR) e
Adv. do Requerido: ANDREIA MARINA LATREILLE (38945/PR), REGINA TANIA
BORTOLI (25801/PR) e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (34955/PR)-
Advs. ANDREIA MARINA LATREILLE, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, PEDRO DONAISKI, REGINA TANIA BORTOLI
e ROBERTO MACHADO FILHO

008. EXECUÇÃO FISCAL - 0001657-52.2001.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X TRANSPORTES LAMPIAO LTDA-1)- Diante da notícia
de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso formulado
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão do processo
pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)- Diligências necessárias.
Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO (16873/
PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR) e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI
(0/PR)-Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO

009. EXECUÇÃO FISCAL - 0000514-91.2002.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X OLSEN VEICULOS S/A-1)- Diante da notícia de
parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso formulado pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão do processo
pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)- Diligências necessárias.
Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO (16873/
PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR) e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY (20799/PR)-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO

010. EXECUÇÃO FISCAL - 0001733-81.1998.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR) e
ROBERTO MACHADO FILHO (8115/PR)-Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e ROBERTO MACHADO FILHO

011. EXECUCAO FISCAL - 0003051-50.2008.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR), LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM (15372/PR), ROBERTO MACHADO FILHO (8115/
PR) e MARIA AUGUSTA CORRÊA LOBO (22170/PR) e Adv. do Requerido:
RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER (30628/PR)-Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, MARIA AUGUSTA CORRÊA LOBO, ROBERTO MACHADO FILHO e
RODRIGO MENDES DOS SANTOS

012. EXECUÇÃO FISCAL - 0001746-02.2006.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), JULIO CESAR RIBAS BOENG (14430/PR),
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY (20799/PR) e RONILDO GONÇALVES DA
SILVA (14727/PR) e Adv. do Requerido: RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/
PR), DANIEL HENNING (35328/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/
PR)-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, DANIEL HENNING, JULIO CESAR RIBAS BOENG, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e RONILDO GONÇALVES
DA SILVA

013. EXECUCAO FISCAL - 0003062-45.2009.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X INTRAMEDICAL COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA-1)- Diante da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido
de suspensão do pocesso formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)-
Determino a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido
este prazo, diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
4)- Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR) e
ROBERTO MACHADO FILHO (8115/PR)-Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e ROBERTO MACHADO FILHO

014. EXECUCAO FISCAL - 0001479-20.2008.8.16.0004 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X KUSMA & CIA LTDA-1)- Diante da notícia de
parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso formulado pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão do processo pelo
prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga a parte exequente sobre
o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)- Diligências necessárias. Intimem-
se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO (16873/PR),
CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR), LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
(15372/PR), ROBERTO MACHADO FILHO (8115/PR) e PEDRO DONAISKI (16525/
PR) e Adv. do Requerido: MARCOS WENGERKIEWICZ (24555/PR), JULIANO
ARLINDO CLIVATTI (25703/PR) e JEFFERSON DOS SANTOS (37543/PR)-Advs.
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, JEFFERSON DOS SANTOS, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, MARCOS WENGERKIEWICZ, PEDRO DONAISKI e ROBERTO
MACHADO FILHO

015. EXECUÇÃO FISCAL - 0001077-66.1994.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X ACOMAD IND METALURGICA LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do
pocesso formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino
a suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este
prazo, diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez)
dias. 4)- Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/
PR) e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS (14728/PR)-Advs. CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS

016. EXECUÇÃO FISCAL - 0000870-72.1991.8.16.0185 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X ARTENATTI IND DE MOLDURAS E QUADROS-1)-
Diante da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do
pocesso formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a
suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo,
diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR) e
ROBERTO MACHADO FILHO (8115/PR)-Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e ROBERTO MACHADO FILHO
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017. EXECUCAO FISCAL - 0005634-95.2010.8.16.0004 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR), LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM (15372/PR), ROBERTO MACHADO FILHO (8115/
PR) e MARIA AUGUSTA CORRÊA LOBO (22170/PR) e Adv. do Requerido:
RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER (30628/PR)-Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, MARIA AUGUSTA CORRÊA LOBO, ROBERTO MACHADO FILHO e
RODRIGO MENDES DOS SANTOS

018. EXECUCAO FISCAL - 0000751-08.2010.8.16.0004 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR), LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM (15372/PR), ROBERTO MACHADO FILHO (8115/
PR) e MARIA AUGUSTA CORRÊA LOBO (22170/PR) e Adv. do Requerido:
RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/PR), MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL
(32260/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/PR)-Advs. ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, MARIA AUGUSTA
CORRÊA LOBO, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ROBERTO MACHADO FILHO
e RODRIGO MENDES DOS SANTOS

019. EXECUÇÃO FISCAL - 0007312-48.2010.8.16.0004 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA e Outro-1)-
Diante da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do
pocesso formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a
suspensão do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo,
diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY (20799/
PR) e RONILDO GONÇALVES DA SILVA (14727/PR) e Adv. do Requerido:
RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/PR), MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL
(32260/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/PR)-Advs. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e RONILDO GONÇALVES DA SILVA

020. EXECUCAO FISCAL - 0000744-16.2010.8.16.0004 - FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA X FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA-1)- Diante
da notícia de parcelamento do débito, defiro o pedido de suspensão do pocesso
formulado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. 2)- Determino a suspensão
do processo pelo prazo de 06 (seis) meses. 3)- Decorrido este prazo, diga
a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. 4)-
Diligências necessárias. Intimem-se..Adv. do Requerente: LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO (16873/PR), CYNTHIA GARCEZ RABELLO (18506/PR), LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM (15372/PR), ROBERTO MACHADO FILHO (8115/
PR) e MARIA AUGUSTA CORRÊA LOBO (22170/PR) e Adv. do Requerido:
RODRIGO MENDES DOS SANTOS (30500/PR), MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL
(32260/PR) e ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER (30628/PR)-Advs. ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, MARIA AUGUSTA
CORRÊA LOBO, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ROBERTO MACHADO FILHO
e RODRIGO MENDES DOS SANTOS

Curitiba, 20 de Março de 2013

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
MUNICIPAIS (44ª VARA CÍVEL)

(COMPETÊNCIA E NOMENCLATURA
DADAS PELA RESOLUÇÃO 35/2012)

IDMATERIA631790IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 2ª SECRETARIA DE EXECUÇÕES
FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA

DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO
PARANÁ

RELAÇÃO Nº 10/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRE GUSKOW CARDOSO 082 19937/0
 081 19937/0
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO 077 29930/1998
CARLOS ANTONIO LESSKIU 081 19937/0
CESAR A GUIMARAES PEREIRA 082 19937/0
 081 19937/0
CLAUDINE CAMARGO BETTES 121 24576/1997
 119 28545/1998
 115 29646/1998
 101 26944/2010
 094 1177/1989
 093 30123/1998
 077 29930/1998
 074 31131/1998
 065 29470/1998
 063 73694/2007
 049 22481/1997
EDUARDO TALAMINI 082 19937/0
 081 19937/0
ELADIO PRADOS JUNIOR 089 38159/0
 039 14986/1993
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER 081 19937/0
EROS SOWINSKI - PROCURADOR PGM 118 85366/2009
 079 19432/2011
 060 75269/2008
 050 81584/2009
 020 15274/2011
IGOR FILUS LUDKEVITCH 111 37858/1999
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 077 29930/1998
MARCOS DE PAULA MAJCZAK 099 48001/2001
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA 081 19937/0
PAULO VINICIO FORTES FILHO 130 80885/2009
 129 79525/2008
 128 63846/2005
 127 85146/2009
 126 73076/2007
 125 25566/2011
 124 79592/2008
 123 73063/2007
 122 81596/2009
 121 24576/1997
 120 76409/2008
 119 28545/1998
 117 85893/2009
 116 58138/2004
 115 29646/1998
 114 82290/2009
 113 83095/2009
 112 52318/2004
 111 37858/1999
 110 85786/2009
 109 84510/2009
 108 84519/2009
 107 45533/2001
 106 85419/2009
 105 85373/2009
 104 79752/2008
 103 84368/2009
 102 84910/2009
 100 84995/2009
 099 48001/2001
 098 85902/2009
 097 69216/2006
 096 24584/2011
 095 7216/2011
 094 1177/1989
 093 30123/1998
 092 81779/2009
 091 85664/2009
 090 85614/2009
 088 85090/2009
 087 84326/2009
 086 84217/2009
 085 84761/2009
 084 10686/1992
 083 82053/2009
 080 22804/2010
 078 85940/2009
 077 29930/1998
 076 27730/2010
 075 80023/2008
 074 31131/1998
 073 79821/2008
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 072 83689/2009
 071 52356/0
 070 84229/2009
 069 28297/0
 068 84587/2009
 067 27678/2010
 066 85050/2009
 065 29470/1998
 064 20606/2010
 062 27342/2010
 061 76858/2008
 059 75418/2008
 058 25258/2010
 057 77882/2008
 056 77473/2008
 055 25302/2010
 054 76464/2008
 053 64790/2005
 052 77398/2008
 051 76405/2008
 049 22481/1997
 048 21286/2010
 047 13560/1993
 046 44821/2001
 045 63949/2005
 044 26352/2010
 043 27180/2010
 042 26768/2010
 041 20744/2010
 040 62908/2005
 039 14986/1993
 038 5160/2011
 037 20630/2010
 036 89763/2009
 035 13865/1993
 034 60265/2005
 033 68618/2005
 032 70516/2007
 031 62771/2005
 030 75024/2008
 029 20706/2010
 028 77755/2008
 027 69470/2007
 026 62024/2005
 025 8812/2011
 024 19152/2010
 023 60103/2005
 022 21122/2010
 021 19214/2010
 019 81324/2009
 018 30548/2011
 017 82602/2009
 016 87462/2009
 015 49458/2002
 014 83354/2009
 013 82808/2009
 012 83548/2009
 011 68928/2006
 010 82586/2009
 009 83142/2009
 008 81389/2009
 007 20608/2011
 006 78106/2008
 005 78240/2008
 004 83079/2009
 003 83844/2009
 002 71042/2007
 001 83274/2009
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 082 19937/0
 081 19937/0
SHEILA JUSTEN TRISTAO 082 19937/0
 081 19937/0
SIMONE KOHLER 081 19937/0
VALDIR JULIO ULBRICH 099 48001/2001

001. EXECUCAO FISCAL - 0004328-28.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X LUIZ CARLOS GUBERT-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

002. EXECUCAO FISCAL - 0002540-47.2007.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X HAFIL EMPREEENDIMENTOS LTDA-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
26 da LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se
eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não
recorrer desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se.Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

003. EXECUCAO FISCAL - 0004312-74.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOAO MARTINS COSTA-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

004. EXECUCAO FISCAL - 0004264-18.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ANAIR MONTINHO-SENTENÇA DE FL. 13: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 09/10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

005. EXECUCAO FISCAL - 0003192-30.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X RICARDO TACLA e Outros-SENTENÇA DE FL. 33: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 26, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

006. EXECUCAO FISCAL - 0002330-98.2008.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X RAKSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-SENTENÇA DE
FL. 19: Tendo em vista o contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e
honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

007. EXECUCAO FISCAL - 0020608-06.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X CARLOS EDUARDO MATIAS VILARES-SENTENÇA DE FL. 07: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

008. EXECUCAO FISCAL - 0004278-02.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X RICARDO QUADROS CRAVO-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

009. EXECUCAO FISCAL - 0010612-91.2009.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ELIANE MEDEIROS RODRIGUES SOARES PASCHOAL-SENTENÇA
DE FL. 10: Tendo em vista o contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com
fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários
na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

010. EXECUCAO FISCAL - 0004410-59.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JANSLE PAULO D AVIZ-SENTENÇA DE FL. 17: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 14, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

011. EXECUCAO FISCAL - 0001804-63.2006.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X TATIANA ROCHAVETZ MARQUES E S/M-SENTENÇA DE FL. 19:
Tendo em vista o contido na petição de fls. 18, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 26 da LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se
eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não
recorrer desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,
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certifique-se e arquive-se..Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

012. EXECUCAO FISCAL - 0004270-25.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X FERNANDO TOLEDO KRUKOSKI-SENTENÇA DE FL. 13: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei
(pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

013. EXECUCAO FISCAL - 0004262-48.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X CARLOS IWERSEN-SENTENÇA DE FL. 14: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 11, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC
c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

014. EXECUCAO FISCAL - 0004314-44.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X VANIA DAYSE CORREIA ZIMERMANN-SENTENÇA DE FL. 13: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 09/10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

015. EXECUCAO FISCAL - 0002004-51.2002.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EVANGELINO COSTA NEVES-SENTENÇA DE FL. 22: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 19, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

016. EXECUCAO FISCAL - 0010556-58.2009.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X SIDENOR ANTONIO DE ALMEIDA-SENTENÇA DE FL. 14: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 11, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários
na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

017. EXECUCAO FISCAL - 0004230-43.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X KATSUTOSHI TOYOFUKU-SENTENÇA DE FL. 15: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 12, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

018. EXECUCAO FISCAL - 0030548-92.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ELISA MARA CARCEL MASSUCHETTO-SENTENÇA DE FL. 09:
Tendo em vista o contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

019. EXECUCAO FISCAL - 0004282-39.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ALMILDO PINO GOMES-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

020. EXECUCAO FISCAL - 0015274-88.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X GUILHERME ALVES DE LEMOS-SENTENÇA DE FL. 07: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na
forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.

Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença.
P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente:
EROS SOWINSKI - PROCURADOR PGM (17710/PR)-Adv.EROS SOWINSKI -
PROCURADOR PGM-.

021. EXECUCAO FISCAL - 0019214-95.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES E COMERCIO-SENTENÇA DE FL.
08: Tendo em vista o contido na petição de fls. 05, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários
na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

022. EXECUCAO FISCAL - 0021122-90.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X THEREZA IRECE CARNEIRO SOARES-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 05, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários
na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

023. EXECUCAO FISCAL - 0004886-78.2005.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOAO FERREIRA DE FARIA-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

024. EXECUCAO FISCAL - 0019152-55.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X FAICAL ALI OMAIRY-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC
c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

025. EXECUCAO FISCAL - 0008812-18.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MAURILIO PESCAROLO-SENTENÇA DE FL. 07: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 04, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

026. EXECUCAO FISCAL - 0001514-82.2005.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB -
CT-SENTENÇA DE FL. 32: Tendo em vista o contido na petição de fls. 31, julgo
extinto o feito, com fulcro no artigo 26 da LEF. Sem custas e honorários. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

027. EXECUCAO FISCAL - 0002598-50.2007.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ROSINA VEIGA LOPES-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se.Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

028. EXECUCAO FISCAL - 0003152-48.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ARNALDO DOS SANTOS-SENTENÇA DE FL. 15: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 12, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

029. EXECUCAO FISCAL - 0020706-25.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X NERY HERTLIEF HASS-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 05, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
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CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

030. EXECUCAO FISCAL - 0008758-96.2008.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOSE DE SOUZA E SILVA-SENTENÇA DE FL. 26: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 20, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

031. EXECUCAO FISCAL - 0001370-11.2005.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA-SENTENÇA DE FL. 11:
Tendo em vista o contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 26 da LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-
se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de
não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-
se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

032. EXECUCAO FISCAL - 0002596-80.2007.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X SEBASTIAO LIMA DA SILVA-SENTENÇA DE FL. 24: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 21, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

033. EXECUCAO FISCAL - 0001698-04.2006.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X STONE EMPREEND IMOB LTDA-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 26 da
LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

034. EXECUCAO FISCAL - 0005666-18.2005.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOAO MANOEL DE SOUZA-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

035. EXECUÇÃO FISCAL - 0000442-22.1993.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X CELESTINO JACOB BUSO-SENTENÇA DE FL. 32: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 29, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

036. EXECUCAO FISCAL - 0011314-37.2009.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X LEO CAMPELO FONTAN-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

037. EXECUCAO FISCAL - 0020630-98.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X CARLOS ALBERTO MORO-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

038. EXECUCAO FISCAL - 0005160-90.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EVANDRO COPPETTI DEL SAVIO-SENTENÇA DE FL. 07: Tendo

em vista o contido na petição de fls. 04, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se.Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

039. EXECUCAO FISCAL - 0000058-20.1993.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MIGUEL SCHEWTSCHIK-SENTENÇA DE FL. 31: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 28, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: ELADIO PRADOS JUNIOR
(0/PR) e PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Advs. ELADIO PRADOS
JUNIOR e PAULO VINICIO FORTES FILHO

040. EXECUCAO FISCAL - 0001466-26.2005.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA-SENTENÇA DE
FL. 17: Tendo em vista o contido na petição de fls. 16, julgo extinto o feito, com fulcro
no artigo 26 da LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-
se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de
não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-
se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

041. EXECUCAO FISCAL - 0020744-37.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X OSMAR MELLO-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o contido na
petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC
c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

042. EXECUCAO FISCAL - 0026768-81.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X NILTON FERREIRA LIMA-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

043. EXECUCAO FISCAL - 0027180-12.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X IVAN FROTA CORDEIRO-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

044. EXECUCAO FISCAL - 0026352-16.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EPAMINONDAS PEREIRA NIZ-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

045. EXECUCAO FISCAL - 0002030-44.2005.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MASSA FALIDA DE ECORA - EMPRESA DE CONSTRUÇÃOE
RECUPERAÇÃO DE ATIVOS-SENTENÇA DE FL. 26: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 23, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

046. EXECUCAO FISCAL - 0002968-78.2001.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARCELO DE CASTRO CAMPOS-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.
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047. EXECUÇÃO FISCAL - 0000458-73.1993.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X JOSE CORREIA-SENTENÇA DE FL. 15: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 12, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

048. EXECUCAO FISCAL - 0021286-55.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARCOS ALVES MOREIRA-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

049. EXECUÇÃO FISCAL - 0001106-14.1997.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X ERALDO CID BASTOS-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO BETTES (21294/PR)-Advs. CLAUDINE
CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO FORTES FILHO

050. EXECUCAO FISCAL - 0008556-85.2009.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP-
SENTENÇA DE FL. 08: Tendo em vista o contido na petição de fls. 05, julgo extinto
o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas
e honorários na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: EROS SOWINSKI - PROCURADOR PGM (17710/PR)-Adv.EROS
SOWINSKI - PROCURADOR PGM-.

051. EXECUCAO FISCAL - 0003304-96.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EDNA DIAS DE SOUZA-SENTENÇA DE FL. 21: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 18, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

052. EXECUCAO FISCAL - 0002784-78.2008.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X OSMAR GABARDO-SENTENÇA DE FL. 22: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 19, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC
c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

053. EXECUCAO FISCAL - 0006102-74.2005.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARLOS DE OLIVEIRA-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

054. EXECUCAO FISCAL - 0003168-02.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EDSON NAVARRO TASSO-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

055. EXECUCAO FISCAL - 0025302-52.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARIAN WASKO-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em vista o contido na
petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/
c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,

certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

056. EXECUCAO FISCAL - 0003174-09.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X LUDOVICO IVANOVSKI-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

057. EXECUCAO FISCAL - 0003358-62.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X AGOSTINHO MAESTRELLI-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

058. EXECUCAO FISCAL - 0025258-33.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X SILVIO AIRES DE SOUZA FILHO-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 05, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

059. EXECUCAO FISCAL - 0003300-59.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X DRACO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA-SENTENÇA
DE FL. 19: Tendo em vista o contido na petição de fls. 16, julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e
honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

060. EXECUCAO FISCAL - 0003158-55.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ATAMI VEÍCULOS LTDA-SENTENÇA DE FL. 20: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 17, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada
em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: EROS SOWINSKI -
PROCURADOR PGM (17710/PR)-Adv.EROS SOWINSKI - PROCURADOR PGM-.

061. EXECUCAO FISCAL - 0002916-38.2008.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X PAULO SOARES DA SILVA-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

062. EXECUCAO FISCAL - 0027342-07.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ROSA HERMINIA DOS SANTOS-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei
(pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

063. EXECUÇÃO FISCAL - 0000976-72.2007.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X OTTO PSCHEIDT-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: CLAUDINE CAMARGO BETTES
(21294/PR)-Adv.CLAUDINE CAMARGO BETTES-.

064. EXECUCAO FISCAL - 0020606-70.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X RUI REZENDE PERRONE-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 05, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
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baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

065. EXECUÇÃO FISCAL - 0001010-62.1998.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X ROSALA CALIXTO HAKIM-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO BETTES (21294/PR)-Advs. CLAUDINE
CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO FORTES FILHO

066. EXECUCAO FISCAL - 0002596-51.2009.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARIA ALENE STEFF-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

067. EXECUCAO FISCAL - 0027678-11.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X RONALDO PEREIRA FONSECA-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

068. EXECUCAO FISCAL - 0004444-34.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X GUILHERME SERGIO GONCALVES-SENTENÇA DE FL. 14: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 12, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

069. EXECUCAO FISCAL - 0006510-12.1998.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X SIEGFRIED BOVING-SENTENÇA DE FL. 18: Primeiramente, insta
consignar que não houve pronunciamento judicial tendente a alterar o pólo passivo
da execução. Logo, como parte devedora segue Siegfried Boving. Tendo em
vista o contido na petição de fls. 17, notadamente pela indicação fiscal apontada
corresponder a que é objeto dos autos, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

070. EXECUCAO FISCAL - 0004316-14.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X NELSON LESSNAU-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

071. EXECUCAO FISCAL - 0000002-90.1974.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ALCIONE SPERANDIO-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 26 da
LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

072. EXECUCAO FISCAL - 0004216-59.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X LUIZ ESTEVAM DA SILVA FILHO-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

073. EXECUCAO FISCAL - 0003154-18.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARILENE BARTOLOMEI-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

074. EXECUÇÃO FISCAL - 0001026-16.1998.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X JOSE LUIZ CARVALHO-SENTENÇA DE FL. 06: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 05, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 26 da
LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do
Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO
BETTES (21294/PR)-Advs. CLAUDINE CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO
FORTES FILHO

075. EXECUCAO FISCAL - 0003282-38.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JEFERSON PEDRO HANSEN-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

076. EXECUCAO FISCAL - 0027730-07.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X CARLOS ANTONIO BENDER-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

077. EXECUÇÃO FISCAL - 0001470-49.1998.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF-SENTENÇA DE FL. 64: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 61, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e
honorários na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR) e CLAUDINE
CAMARGO BETTES (21294/PR) e Adv. do Requerido: MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS (0/PR) e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO (14215/PR)-Advs.
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CLAUDINE CAMARGO BETTES,
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS e PAULO VINICIO FORTES FILHO

078. EXECUCAO FISCAL - 0004330-95.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOAQUIM MACAN-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

079. EXECUCAO FISCAL - 0019432-89.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARCELLE GIACOMASSI DORIGO-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Eventuais custas e honorários
na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença.
P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente:
EROS SOWINSKI - PROCURADOR PGM (17710/PR)-Adv.EROS SOWINSKI -
PROCURADOR PGM-.

080. EXECUCAO FISCAL - 0022804-80.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X KLEBER DE PAULA-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC
c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

081. EMBARGOS A EXECUCAO - 0006850-19.1999.8.16.0185 - ASSOCIACAO
DE ENSINO NOVO ATENEU X MUNICIPIO DE CURITIBA-DECISÃO DE FL.
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809: 1. Denota-se dos autos que duas execuções foram manejadas pela parte
vencedora, uma, diz respeito à antecipação das custas processuais e honorários
periciais, os quais, totalizados, equivalem a R$ 5.721,49 (fls. 737/742) e a outra, aos
honorários advocatícios de sucumbência no importe de R$ 164.113,82 (fls. 747/750).
Entretanto, a citação se operou regularmente apenas em relação à execução dos
honorários de sucumbência, conforme se observa do mandado acostado às fls.
780, de modo que os embargos fazem referência apenas a execução de fls.
747/750. Logo, a fim de evitar eventual arguição de nulidade processual, mister
se faz a expedição de mandado de citação, nos moldes do artigo 730 do CPC,
com relação à execução apresentada às fls. 737/742; o que ora determino. 2.
Incluam-se na conta geral as custas processuais devidas neste feito e na execução
(vide despacho prolatado nesta data nos autos nº 6851-04.1999). 3. Decorrido o
prazo de resposta da Fazenda Pública Municipal, certifique-se e retornem conclusos
para deliberações acerca do postulado às fls. 793/794. Int.-se.Adv. do Requerente:
ANDRE GUSKOW CARDOSO (27074/PR), EDUARDO TALAMINI (0/PR), CESAR
A GUIMARAES PEREIRA (18662/PR), RAFAEL WALLBACH SCHWIND (35318/
PR) e SHEILA JUSTEN TRISTAO (38720/PR) e Adv. do Requerido: CARLOS
ANTONIO LESSKIU (0/PR), ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER (14018/PR),
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA (0/PR) e SIMONE KOHLER (14027/
PR)-Advs. ANDRE GUSKOW CARDOSO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, CESAR
A GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA, RAFAEL WALLBACH
SCHWIND, SHEILA JUSTEN TRISTAO e SIMONE KOHLER

082. EMBARGOS A EXECUCAO - 0006850-19.1999.8.16.0185 - ASSOCIACAO
DE ENSINO NOVO ATENEU X MUNICIPIO DE CURITIBA-ATO ORDINATÓRIO
DE FL. 815: Em cumprimento ao item 3, Seção II. C - Citações /Intimações da
Portaria 01/2013 deste juízo, Intime-se a parte autora para prévio recolhimento
das custas de diligências deferidas no curso do processo, inclusive as dos
técnicos judiciários com função de oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco)
dias, salvo nos casos de isenções legais..Adv. do Requerente: ANDRE GUSKOW
CARDOSO (27074/PR), EDUARDO TALAMINI (0/PR), CESAR A GUIMARAES
PEREIRA (18662/PR), RAFAEL WALLBACH SCHWIND (35318/PR) e SHEILA
JUSTEN TRISTAO (38720/PR)-Advs. ANDRE GUSKOW CARDOSO, CESAR A
GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, RAFAEL WALLBACH SCHWIND e
SHEILA JUSTEN TRISTAO

083. EXECUCAO FISCAL - 0004140-35.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MONICA CAETANO DA SILVA-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em vista
o contido na petição retro, julgo extinta a execução fiscal, com base no artigo 26
da LEF. Custas na forma da lei. Acolho a manifestação do exequente no sentido
de não interpor recurso. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/
arresto. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

084. EXECUÇÃO FISCAL - 0000280-61.1992.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X MOACIR RIBAS-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista o contido na
petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/
c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

085. EXECUCAO FISCAL - 0004334-35.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EURICO MARTINS CRUZ E OUTRA-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 11, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

086. EXECUCAO FISCAL - 0004268-55.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARIA DE LOURDES MAZON-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

087. EXECUCAO FISCAL - 0004240-87.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X BERTULINA DA CRUZ ANTUNES-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

088. EXECUCAO FISCAL - 0004368-10.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X CLAUDIMIR GONCALVES DE ARAUJO-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

089. EXECUCAO FISCAL - 0006956-78.1999.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MIRIAM BRAGA DE BITTENCOURT BUDOLA-SENTENÇA DE FL. 22:
Tendo em vista o contido na petição de fls. 19, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: ELADIO
PRADOS JUNIOR (0/PR)-Adv.ELADIO PRADOS JUNIOR-.

090. EXECUCAO FISCAL - 0004130-88.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X RIO NOVELLO-SENTENÇA DE FL. 11: Considerando a certidão de
fls. 08-verso, eis que trata-se apenas de erro material patente, dou por suprida a
citação. Assim, tendo em vista o contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e
honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

091. EXECUCAO FISCAL - 0004446-04.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EDGARD MAGNO ZEQUINAO-SENTENÇA DE FL. 17: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

092. EXECUCAO FISCAL - 0004010-45.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA-SENTENÇA DE FL. 07:
Tendo em vista o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no
artigo 26 da LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-
se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de
não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-
se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

093. EXECUÇÃO FISCAL - 0000586-20.1998.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X FLAZIO GORGES-SENTENÇA DE FL. 25: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 22, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO BETTES (21294/PR)-Advs. CLAUDINE
CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO FORTES FILHO

094. EXECUÇÃO FISCAL - 0000126-48.1989.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X OTAVIO VIANA-SENTENÇA DE FL. 25: Tendo em vista o contido na
petição de fls. 22, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC
c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO BETTES (21294/PR)-Advs. CLAUDINE
CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO FORTES FILHO

095. EXECUCAO FISCAL - 0007216-96.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X GERSON TADEU VENDRAMIM FILHO-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

096. EXECUCAO FISCAL - 0024584-21.2011.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ALBINO BEGIO-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista o contido na
petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/
c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
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da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

097. EXECUCAO FISCAL - 0001750-97.2006.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X VICENTE STAZEK-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 26 da LEF. Sem custas
e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

098. EXECUCAO FISCAL - 0004128-21.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X OLIVIO CAMARGO DOS SANTOS-SENTENÇA DE FL. 15: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 13, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei
(pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

099. EXECUCAO FISCAL - 0008240-53.2001.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MAURICIO BERGONSE-SENTENÇA DE FL. 16: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 23, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da
lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença.
P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente:
MARCOS DE PAULA MAJCZAK (0/PR), VALDIR JULIO ULBRICH (0/PR) e PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Advs. MARCOS DE PAULA MAJCZAK,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e VALDIR JULIO ULBRICH

100. EXECUCAO FISCAL - 0004134-28.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X WILSON BRAMBILLA-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC
c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

101. EXECUCAO FISCAL - 0026944-60.2010.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOSE CARLOS P WAGECK-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: CLAUDINE CAMARGO
BETTES (21294/PR)-Adv.CLAUDINE CAMARGO BETTES-.

102. EXECUCAO FISCAL - 0004244-27.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X FRANCISCO PUGLIA-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

103. EXECUCAO FISCAL - 0004332-65.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARIO CESAR CAMPOS MILLEO-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei
(pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

104. EXECUCAO FISCAL - 0003166-32.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOAO CIRO PIRES DE OLIVEIRA-SENTENÇA DE FL. 10: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 26 da
LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

105. EXECUCAO FISCAL - 0004438-27.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ZARAIDE S LIMA CASTANHEIRA NEIA-SENTENÇA DE FL. 17: Tendo

em vista o contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

106. EXECUCAO FISCAL - 0004420-06.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MARIA GOMES DA SILVA-SENTENÇA DE FL. 16: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 14, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

107. EXECUCAO FISCAL - 0008808-69.2001.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MIRIAM BRAGA DE BITTENCOURT BUDOLA-SENTENÇA DE FL.
19: Tendo em vista o contido na petição de fls. 16, julgo extinto o feito, com fulcro
no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários
na forma da lei. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

108. EXECUCAO FISCAL - 0004310-07.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOAO SACKS PRESTES-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 09, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

109. EXECUCAO FISCAL - 0004266-85.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X SILVIA MARA ANDRADE-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

110. EXECUCAO FISCAL - 0004324-88.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ALFREDO TESSARI-SENTENÇA DE FL. 14: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 12, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

111. EXECUÇÃO FISCAL - 0004784-66.1999.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X Rogério Ordine Righi-SENTENÇA DE FL. 45: Tendo em vista o contido
na petição de fls. 43, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO
(14172/PR) e Adv. do Requerido: IGOR FILUS LUDKEVITCH (25612/PR)-Advs.
IGOR FILUS LUDKEVITCH e PAULO VINICIO FORTES FILHO

112. EXECUCAO FISCAL - 0007258-34.2004.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X SADE HELLER IMOVEIS S/C LTDA-SENTENÇA DE FL. 35: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 33, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

113. EXECUCAO FISCAL - 0004028-66.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-SENTENÇA DE
FL. 18: Tendo em vista o contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e
honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.
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114. EXECUCAO FISCAL - 0004318-81.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL - F-
SENTENÇA DE FL. 16: Tendo em vista o contido na petição de fls. 13, julgo extinto o
feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e
honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

115. EXECUÇÃO FISCAL - 0001312-91.1998.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X Elia Andrade da Silva Filipake-SENTENÇA DE FL. 30: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 26, julga extinta a execução fiscal, com base no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil c/c as disposições da LEF. Custas pagas,
conforme fls. 29. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não interpor
recurso. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arquive-se..Adv. do Requerente:
PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO BETTES
(21294/PR)-Advs. CLAUDINE CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO FORTES
FILHO

116. EXECUCAO FISCAL - 0001186-89.2004.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X DONIZETE ANTONIO BATALHA-SENTENÇA DE FL. 13: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 11/12, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 26
da LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

117. EXECUCAO FISCAL - 0004404-52.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X NATAN DE FREITAS FORTE-SENTENÇA DE FL. 12: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 10, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

118. EXECUCAO FISCAL - 0004348-19.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X JOSE WAMMES-SENTENÇA DE FL. 17: Tendo em vista o contido na
petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC c/
c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se baixa
da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação do
exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado,
certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: EROS SOWINSKI - PROCURADOR
PGM (17710/PR)-Adv.EROS SOWINSKI - PROCURADOR PGM-.

119. EXECUÇÃO FISCAL - 0000766-36.1998.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X ALCIDES FERREIRA LOPES-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em vista o
contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO BETTES (21294/PR)-Advs. CLAUDINE
CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO FORTES FILHO

120. EXECUCAO FISCAL - 0003172-39.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X PEDRO FRANCISCO GOMES-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei (pagos). Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

121. EXECUÇÃO FISCAL - 0001522-79.1997.8.16.0185 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X DIBALDO SAMUEL ESQUINAZI-SENTENÇA DE FL. 18: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 15, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei
(pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR) e CLAUDINE CAMARGO BETTES (21294/
PR)-Advs. CLAUDINE CAMARGO BETTES e PAULO VINICIO FORTES FILHO

122. EXECUCAO FISCAL - 0004212-22.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X NELSON CHRISTIANO MACHADO-SENTENÇA DE FL. 15: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 12, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei

(pagos). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

123. EXECUCAO FISCAL - 0002066-18.2007.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ELFRIDA GAISSLER JUNQUEIRA-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 04, julgo extinto o feito, relativamente ao(s) débito(s)
IPT/2008 (43916-0), nos termos do art. 26 da Lei nº 6830/80 de 22 de setembro
de 1980, devendo a execução prosseguir quanto aos demais exercícios. Ainda,
registre-se o arresto, conforme requerido às fls. 09. Após, intime-se o exequente
para dar prosseguimento ao feito, apresentando a planilha atualizada do débito
exequendo, o número do CPF do executado e requeira o que lhe convier. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

124. EXECUCAO FISCAL - 0003276-31.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X CARLOS ALBERTO SUSIN-SENTENÇA DE FL. 16: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 13, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

125. EXECUÇÃO FISCAL - 0025566-35.2011.8.16.0004 - MUNICÍPIO DE
CURITIBA X MARCOS ANTONIO CANALLI-SENTENÇA DE FL. 21: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 18, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

126. EXECUCAO FISCAL - 0002658-23.2007.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X MUNICIPIO DE CURITIBA-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 07, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 26 da
LEF. Sem custas e honorários. Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer
desta sentença. P. R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv.
do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

127. EXECUCAO FISCAL - 0004406-22.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X LUIZ FERNANDES DOS SANTOS-SENTENÇA DE FL. 08: Tendo em
vista o contido na petição de fls. 04, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei
(FLS. 10). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho
a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R.
I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

128. EXECUCAO FISCAL - 0005480-92.2005.8.16.0185 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X EMPREEND IMOB PARAISO LTDA-SENTENÇA DE FL. 11: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 08, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma
da lei (fls. 10). Dê-se baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Acolho a manifestação do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P.
R. I. Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO
VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

129. EXECUCAO FISCAL - 0003160-25.2008.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X ESTEFANO HAMERSCHMIDT-SENTENÇA DE FL. 09: Tendo em vista
o contido na petição de fls. 06, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC c/c as disposições da LEF. Custas e honorários na forma da lei. Dê-se
baixa da distribuição e levante-se eventual penhora/arresto. Acolho a manifestação
do exequente no sentido de não recorrer desta sentença. P. R. I. Transitada em
julgado, certifique-se e arquive-se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES
FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

130. EXECUCAO FISCAL - 0004343-94.2009.8.16.0004 - MUNICIPIO DE
CURITIBA X GILBERTO LIZMEYER SANTOS-SENTENÇA DE FLS. 19/20: Tendo
em vista o contido na petição de fls. 18, julgo extinta a execução fiscal, com base
no artigo 26 da LEF. A parte executada apresentou defesa (fls. 06/08; documentos
às fls. 09/14). Isto é, houve dispêndio com a contratação de advogado, que deve
ser remunerado pela prestação do serviço. Assim, faz-se imperiosa a condenação
em honorários advocatícios, mesmo em se tratando de extinção com fundamento
no artigo 26 da LEF. ... Dessa forma, condeno o exequente ao pagamento dos
honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) da dívida exequenda
(art. 20, § 4°, do CPC). Custas na forma da lei. Acolho a manifestação do exequente
no sentido de não interpor recurso (fls. 04). Dê-se baixa na distribuição e levante-
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se eventual penhora/arresto. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em
julgado, certifique-se e dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido, arquive-
se. .Adv. do Requerente: PAULO VINICIO FORTES FILHO (14172/PR)-Adv.PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

Curitiba, 19 de Março de 2013

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (42ª VARA CÍVEL)

(COMPETÊNCIA E NOMENCLATURA
DADAS PELA RESOLUÇÃO 35/2012)

IDMATERIA631296IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA
2.ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ. Rua
Fernando Amaro n.º 60 - Alto da XV Curitiba-Paraná.
Processo nº 0001635-28.2000.8.16.0185 (116/2000)
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES E DEMAIS
INTERESSADOS, NA FALÊNCIA DE FILMEPAR COMERCIO DIST DE PROD
FOTOGRAFICOS LTDA, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente aos credores e demais interessados da Massa Falida de FILMEPAR
COMERCIO DIST DE PROD FOTOGRAFICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.
03.308.646/0001-29, nos autos de Falência sob nº 0001635-28.2000.8.16.0185
(116/2000), que tramitam perante este Juízo da 2.ª Vara De Falências e Recuperação
Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Paraná,
que a requerimento do Síndico e na forma do Art. 75 do Decreto Lei 7.661/45,
é expedido o presente edital para a INTIMAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS
INTERESSADOS para, que no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, requeiram o que for
a bem de seus interesses. Ressalta-se que um ou mais credores podem requerer
o prosseguimento da falência, obrigando-se a entrar com a quantia necessária às
despesas, a qual será considerada encargo da massa (§ 1º, art. 75, DL 7661/45).
Para que todos os credores e demais interessados possam fazer valer seus direitos,
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, em 19 de março de 2013. Eu, Michel Lemos de Camargo Lessa, Analista
Judiciário, que o fiz digitar e o conferi.
LUCIANE PEREIRA RAMOS- Juíza de Direito

IDMATERIA632377IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA
2.ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ. Rua
Fernando Amaro n.º 60 - Alto da XV Curitiba-Paraná.
Processo nº 0000642-97.1991.8.16.0185 (173/1991)
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS CREDORES E DEMAIS
INTERESSADOS, NA FALÊNCIA DE CAPELA ESQUADRIAS DE ALUMINIO E
FERRO LTDA., PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente aos credores e demais interessados da Massa Falida de
CAPELA ESQUADRIAS DE ALUMINIO E FERRO LTDA., inscrita no CNPJ nº.
79.076.253/0001-07, nos autos de Falência sob nº 0000642-97.1991.8.16.0185
(173/1991), que tramitam perante este Juízo da 2.ª Vara De Falências e Recuperação
Judicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Paraná,
que a requerimento do Síndico e na forma do Art. 75 do Decreto Lei 7.661/45,
é expedido o presente edital para a INTIMAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS
INTERESSADOS para, que no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, requeiram o que for
a bem de seus interesses. Ressalta-se que um ou mais credores podem requerer
o prosseguimento da falência, obrigando-se a entrar com a quantia necessária às
despesas, a qual será considerada encargo da massa (§ 1º, art. 75, DL 7661/45).
Para que todos os credores e demais interessados possam fazer valer seus direitos,
e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, em 20 de março de 2013 do ano de 2012. Eu, Mariana Silva Correia, Técnica
Judiciária, que o fiz digitar e o conferi.
LUCIANE PEREIRA RAMOS- Juíza de Direito

IDMATERIA632032IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA
2.ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ. Rua
Fernando Amaro n.º 60 - Alto da XV Curitiba-Paraná.

Processo nº 0002267-10.2007.8.16.0185 (46/2007)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 05 DIAS.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos
autos de HABILITAÇÃO TRABALHISTA nº. 0002267-10.2007.8.16.0185 (46/2007),
foi determinada a intimação da Requerente MARIA JOSÉ DA SILVA para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, que se seguirem à publicação
do presente Edital pelo Diário da Justiça, nos termos da decisão a saber:
DECISÃO DE FLS. 23: "I. Uma vez desconhecido o endereço dos autos, esta deve
ser intimada pela via editalícia para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias,
sob pena de extinção. II. Intime-se. "
Para que o requerido possa fazer valer seu direito e que no futuro não possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 20 dias do mês de março
do ano de 2013. Eu, Michel Lemos de Camargo Lessa, Analista Judiciário, que o fiz
digitar e o conferi.
LUCIANE PEREIRA RAMOS- Juíza de Direito

IDMATERIA631717IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 2.ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.
Rua Fernando Amaro n.º 60 - Alto da XV Curitiba-Paraná.
Processo nº 0001418-48.2001.8.16.0185 (196/2001).
EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE PRODUSHOW PRODUCOES E
PROM DE EVENTOS E COM LTDA.
Prazo de 15 (quinze) dias.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos
autos de FALÊNCIA nº 0001418-48.2001.8.16.0185 (196/2001), de PRODUSHOW
PRODUCOES E PROM DE EVENTOS E COM LTDA, por sentença proferida
em 27 de fevereiro de 2013, foi ENCERRADA a FALÊNCIA de PRODUSHOW
PRODUCOES E PROM DE EVENTOS E COM LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº.
03251877/0001-43, que possuía sede na RUA Pretextato Taborda Junior, 781,
Santa Quitéria, CEP: 80.310-260, nesta Capital. Assim pelo presente fica público
o encerramento da falência e notificados os interessados de que, querendo
apresentem recurso de apelação no prazo legal, na forma do artigo 132, §2º, do
Decreto-Lei 7.661, de 21 de junho de 1945, que se seguirem à publicação do presente
Edital pelo Diário da Justiça, nos termos da sentença a saber:
SENTENÇA DE FLS. 188:
"Vistos e examinados estes autos de Ação de Falência, sob o n° 196/2001, em que
é autor Prodata Fomento Mercantil lida. e réu Produshow Produções e Promoções
de Eventos e Comércio Ltda. Prodata Fomento Mercantil Ltda. requereu a Falência
da empresa Produshow Produções e Promoções de Eventos e Comércio Ltda, cuja
decretação se deu nos termos da decisão de fls. 41/42. A Sra. Síndica informou
que não localizou bens em nome da Falida (fls. 73/76), requereu o encerramento da
falência e apresentou relatório final (fls. 128/130). O edital previsto no art. 75 da Lei
Falimentar nº 7661/45 foi devidamente publicado (fls. 113). O Ministério Público (fls.
187) se manifestou pelo encerramento da falência. Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório necessário. Fundamento e decido. Diante inexistência de bens em
nome da Falida, enquadra-se o caso na hipótese do art. 75 da LF, devendo, pois,
encerrar-se sumariamente o procedimento. Publicado o edital (fls. 113), não houve
manifestação de terceiros. Além disso, a Sra. Síndica apresentou relatório final às
fls. 128/130. Diante do exposto, declaro encerrada a falência, nos termos dos arts.
75 e 132 do Dec. Lei 7.661/45, continuando a requerida com a responsabilidade pelo
passivo. Cumpra o cartório com o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 132. Expeçam-se
os editais, oficiando-se para a publicação gratuita e aguarde-se decurso de prazo
para recurso, com o se posterior arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Curitiba, 15 de setembro de 2009. João Henrique Coelho Ortolano - Juiz de Direito
Substituto".
Para que todos os credores e interessados possam fazer valer seus direitos, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, ao 19° dia do mês de março do ano de 2013. Eu, Michel Lemos de Camargo
Lessa, Analista Judiciário, que o fiz digitar e o conferi. LUCIANE PEREIRA RAMOS-
Juíza de Direito

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

IDMATERIA632026IDMATERIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DA TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA,
FALENCIA E RECUPERACOES DE EMPRESAS
Juiz:Dr. Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira
Juiz:Dr. Carolina Delduque Sennes Basso

RELAÇAO Nº 0039/2013
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ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0023 016141/0000
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0050 031761/0000
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO 0002 007636/0000
ADRIANE PIECHNIK BARROS 0044 028123/0000
ADRIANO BORGONOVO GOULART 0039 024714/0000
ALESSANDRA DABUL GUIMARAE 0002 007636/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0046 029852/0000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0054 033265/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0003 009289/0000
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 0036 022776/0000
ALIR RATACHESKI 0026 017951/0000
ANA CAROLINA CARDOSO 0005 009933/0000
0007 010167/0000
0049 030865/0000
0055 034108/0000
ANAMARIA BATISTA 0023 016141/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0026 017951/0000
ANDREA CRISTINE ARCEGO 0038 024597/0000
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI 0023 016141/0000
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0002 007636/0000
ANELISE SBALQUEIRO 0056 035019/0000
ANESIO ROSSI JUNIOR 0002 007636/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0008 010504/0000
0021 015551/0000
0046 029852/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0008 010504/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0032 020824/0000
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0031 020625/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0008 010504/0000
BARBARA MEINGAST PIVA 0001 007264/0000
BENEDITO CARLOS NEIAS 0023 016141/0000
BLAS GOMM FILHO 0002 007636/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0016 011451/0000
CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT 0048 030443/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0031 020625/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0003 009289/0000
0004 009510/0000
0005 009933/0000
0007 010167/0000
0008 010504/0000
0009 010591/0000
0018 012209/0000
0019 012749/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0029 019272/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0013 011225/0000
CIBELE KOEHLER 0041 026143/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0003 009289/0000
CLAUDIO MELO COLACO 0028 018541/0000
CLAUDIOMIRO PRIOR 0008 010504/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0019 012749/0000
CLEOSNY SLOMPO 0034 021380/0000
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 0028 018541/0000
CRISTIANE BUDEL SETTI 0001 007264/0000
CRISTINA H. MACIEL 0030 020192/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0035 022264/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0042 026565/0000
0043 027444/0000
0046 029852/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0013 011225/0000
0014 011237/0000
DANIEL HACHEM 0020 014181/0000
DANIEL JOSE BITTENCOURT G 0031 020625/0000
DANIELLE ALBURQUERQUE 0002 007636/0000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0007 010167/0000
DARCI KASPRZAK 0003 009289/0000
0014 011237/0000
DAVID ANTONIO BADUY 0025 016952/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0020 014181/0000
DIEGO ARTURO RESENDE URRE 0056 035019/0000
DIEGO FILIPE DE SOUSA BAR 0007 010167/0000
0049 030865/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0001 007264/0000
DORIS MARIA BATTISTELLA 0050 031761/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0041 026143/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0031 020625/0000
0036 022776/0000
ELINOR JOUKOSKI 0010 010597/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0008 010504/0000
ELOY DE SOUSA PINTO 0013 011225/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0006 010051/0000
EMIDIO BUENO MARQUES 0003 009289/0000
0004 009510/0000
0005 009933/0000
0007 010167/0000
0009 010591/0000
0018 012209/0000
0019 012749/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0044 028123/0000
EROS SOWINSKI 0030 020192/0000
0041 026143/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0038 024597/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0027 018055/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0024 016876/0000
0053 033168/0000
FABRICIO FERREIRA 0034 021380/0000
FELIPE BARRETO FRIAS 0023 016141/0000
0027 018055/0000

FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0060 010017/2010
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0020 014181/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0022 016049/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0005 009933/0000
0016 011451/0000
0042 026565/0000
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0023 016141/0000
GILMAR OTAVIO ROCHA DE FA 0013 011225/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE D 0005 009933/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0008 010504/0000
0011 010645/0000
0013 011225/0000
GUILHERME BERKENBROCK CAM 0047 030224/0000
GUILHERME HENN 0003 009289/0000
0004 009510/0000
0005 009933/0000
0007 010167/0000
GUILHERME HENN 0009 010591/0000
GUILHERME HENN 0018 012209/0000
0019 012749/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0008 010504/0000
0009 010591/0000
HASSAN SOHN 0056 035019/0000
HELCIO KRONBERG 0041 026143/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0029 019272/0000
IRINEU TONINELLO 0011 010645/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0008 010504/0000
0046 029852/0000
IVAN SERGIO TASCA 0016 011451/0000
JACEGUAY F. DE LAURINDO 0050 031761/0000
JAIR FERREIRA GONCALVES 0023 016141/0000
JAIR GERALDO PINEZI 0040 025668/0000
JAIR GEVAERD 0059 007949/2010
JAIR GEVAERD FILHO 0047 030224/0000
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0057 035861/0000
0058 036501/0000
J. M. DE MACEDO CARON 0033 021105/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0008 010504/0000
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0050 031761/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0023 016141/0000
JOEL HENRIQUE MELNIK 0002 007636/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0015 011423/0000
0023 016141/0000
JONAS BORGES 0042 026565/0000
JONNY PAULO DA SILVA 0002 007636/0000
JOSE ADRIANO OLIVO WOLINS 0038 024597/0000
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 0031 020625/0000
JOSE CARLOS PEREIRA MARCO 0034 021380/0000
JOSE DA COSTA VALIM NETO 0061 027015/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0056 035019/0000
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0057 035861/0000
0058 036501/0000
JULIANNA WIRSCHUM SILVA 0056 035019/0000
JULIO CESAR SUBTIL DE ALM 0057 035861/0000
KARLA PATRICIA POLLI DE S 0044 028123/0000
KARLIANA MENDES TEODORO 0038 024597/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0034 021380/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0056 035019/0000
LAERCIO CHEMIM 0015 011423/0000
LARISSA KEIL MARINELLI 0050 031761/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0035 022264/0000
LAURO CAETANO VALENTIN 0002 007636/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0041 026143/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0031 020625/0000
LISIE RIBEIRO 0056 035019/0000
LUCIANA MOURA LEBBOS 0041 026143/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0035 022264/0000
LUCIANO DE QUADROS BARRAD 0017 011779/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0009 010591/0000
0013 011225/0000
0019 012749/0000
LUCIMARA GONCALVES DA SIL 0003 009289/0000
0004 009510/0000
0005 009933/0000
0007 010167/0000
0009 010591/0000
0018 012209/0000
0019 012749/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0047 030224/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 009289/0000
0005 009933/0000
0008 010504/0000
0010 010597/0000
0013 011225/0000
0014 011237/0000
0016 011451/0000
0019 012749/0000
0021 015551/0000
0023 016141/0000
0038 024597/0000
0042 026565/0000
0046 029852/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0056 035019/0000
LUIZ BRESOLIN 0005 009933/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0026 017951/0000
MARCEL A. HAMMOUD 0002 007636/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0008 010504/0000
0011 010645/0000
0013 011225/0000
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MARCIO RUBENS PASSOLD 0003 009289/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0012 010916/0000
0014 011237/0000
MARCO AURELIO RATACHESKI 0026 017951/0000
MARCOS PAULO DEMITTE 0050 031761/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0011 010645/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0003 009289/0000
MARIA REGINA DISCINI 0009 010591/0000
0011 010645/0000
MARILEIDI MARCHI MORAES 0040 025668/0000
MARINO MORGATO 0049 030865/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0019 012749/0000
0021 015551/0000
0023 016141/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0031 020625/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0002 007636/0000
MAURICIO KAVINSKI 0023 016141/0000
MESAEL CAETANO DOS SANTOS 0059 007949/2010
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0008 010504/0000
MICHELE BARTH ROCHA 0044 028123/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0044 028123/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0010 010597/0000
MILTON FERREIRA 0034 021380/0000
MILTON KORZUNE 0051 032386/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0039 024714/0000
MURILO CELSO FERRI 0006 010051/0000
OSEIAS DE CARVALHO 0008 010504/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0014 011237/0000
0016 011451/0000
0023 016141/0000
PATRICIA FERREIRA POMOCEN 0029 019272/0000
PATRICIA ROHN 0054 033265/0000
PAULO CORTELLINI 0008 010504/0000
0011 010645/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0011 010645/0000
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0040 025668/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0010 010597/0000
0040 025668/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0001 007264/0000
0024 016876/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0029 019272/0000
0030 020192/0000
0041 026143/0000
PRISCILA APARECIDA DIAS 0001 007264/0000
RAFAEL SOARES LEITE 0009 010591/0000
RAMON OUAIS SANTOS 0045 029182/0000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0056 035019/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0020 014181/0000
RICARDO RODOLFO BORN 0050 031761/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0008 010504/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0035 022264/0000
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0037 024508/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0031 020625/0000
RODRIGO GUIMARAES 0037 024508/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0052 032463/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0045 029182/0000
ROGERIO DISTEFANO 0010 010597/0000
ROGER LOPES 0038 024597/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0042 026565/0000
0046 029852/0000
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0044 028123/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0039 024714/0000
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 0011 010645/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0060 010017/2010
ROSI MARY MARTELLI 0013 011225/0000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0038 024597/0000
RUY JOSE MIRANDA RATTON 0047 030224/0000
SAMUEL TORQUATO 0005 009933/0000
0011 010645/0000
0016 011451/0000
0023 016141/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0050 031761/0000
SATIYO SASSAKI 0002 007636/0000
SERGIO DE A. FERREIRA 0001 007264/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0002 007636/0000
SIMONE KOHLER 0031 020625/0000
TATIANA DE AZEVEDO LAHOZ 0001 007264/0000
THELMA HAYASHI AKAMINE 0057 035861/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0038 024597/0000
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0001 007264/0000
VALERIA PREMEBIDA DOS SAN 0003 009289/0000
0004 009510/0000
0005 009933/0000
0007 010167/0000
0009 010591/0000
0018 012209/0000
0019 012749/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0005 009933/0000
0021 015551/0000
VERA LUCIA SCHREINER 0047 030224/0000
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TO 0042 026565/0000
WANDERSON LAGO VAZ 0040 025668/0000
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0057 035861/0000
0058 036501/0000

1. ORDINARIA-7264/0-ESPOLIO DE JOAO EVARISTO TREVISAN x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 534: Tendo em vista que os

valores ainda encontram-se no Banco do Brasil, expeça-se alvará àquela instituição
financeira, para levantamento do valor pela parte credora com a retenção das
custas. No prazo de 05 (cinco) dias após o levantamento do crédito deverá
a parte credora manifestar-se quanto a satisfação, ou não, da obrigação. --
DESPACHO DE FLS. 537: Às partes para que, em cinco dias, manifestem-se sobre
os cálculos apresentados. -- Conforme determinado pela portaria n.º 001/2013,
à parte interessada para que apresente procuração datada há no máximo 06
(seis) meses, caso deseje que o alvará seja expedido também em nome de
seu procurador.-Advs. SERGIO DE A. FERREIRA, CRISTIANE BUDEL SETTI,
BARBARA MEINGAST PIVA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, PRISCILA
APARECIDA DIAS, TATIANA DE AZEVEDO LAHOZ, DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.
2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7636/0-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x CNC INFORMATICA LTDA e outros-
DESPACHO DE FLS. 808/810: Assim sendo, REJEITO a exceção, por não restar
configurada a desídia do exequente na busca pela satisfação do débito. Condeno a
excipiente ao pagamento das custas e despesas processuais, oriundos do incidente
instaurado, deixando, contudo de condená-la quanto à verba honorária, porque
estamos diante de um simples incidente, não incidindo aqui a norma contida no artigo
20, do CPC. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente no prazo de
10 (dez) dias. -Advs. MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, DANIELLE ALBURQUERQUE, ALESSANDRA DABUL
GUIMARAES, JONNY PAULO DA SILVA, BLAS GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA
GOMM, SATIYO SASSAKI, MARCEL A. HAMMOUD, JOEL HENRIQUE MELNIK,
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, ANESIO ROSSI JUNIOR e LAURO CAETANO
VALENTIN-.
3. REVISAO DE PENSAO-9289/0-EDY PRADO x IPE e outro- DESPACHO
DE FLS. 468: O pleito de fls. 457/458 resta indeferido pois a parte autora já
possui nos autos outro procurador (fls. 399/401). O valor constante em conta
(fls. 464) diz respeito aos honorários de sucumbência, devendo ser transferido
à conta judicial aberta para receber os créditos do procurador Carlos Alberto
Pereira a fim de satisfazer os diversos ofícios dos Juízos Cíveis, observando a
dedução legal (fls. 407). -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, EMIDIO BUENO
MARQUES, LUCIMARA GONCALVES DA SILVA, VALERIA PREMEBIDA DOS
SANTOS, GUILHERME HENN, MARCIO RUBENS PASSOLD, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, DARCI KASPRZAK, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.
4. REVISAO DE PENSAO-9510/0-ESPOLIO DE ROSA FERREIRA VIEIRA x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- DESPACHO DE FLS. 422: Manifeste-
se os habilitantes, sobre o aduzido às fls. 418/419. -Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, EMIDIO BUENO MARQUES, LUCIMARA GONCALVES DA SILVA,
VALERIA PREMEBIDA DOS SANTOS e GUILHERME HENN-.
5. REVISAO DE PENSAO-9933/0-NAIR COPETI BRAUNA x IPE- DESPACHO DE
FLS. 461: O pleito de fls. 454/455 resta indeferido pois a parte autora já possui
nos autos outro procurador (fls. 363). -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ
BRESOLIN, EMIDIO BUENO MARQUES, VALERIA PREMEBIDA DOS SANTOS,
LUCIMARA GONCALVES DA SILVA, GUILHERME HENN, SAMUEL TORQUATO,
GABRIELA DE PAULA SOARES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
GISELE DA ROCHA PARENTE DUARTE, VALIANA WARGHA CALLIARI e ANA
CAROLINA CARDOSO-.
6. -0000128-71.1992.8.16.0004-BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DO PARANA x JAF-INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA.- DESPACHO DE FLS. 112:
Defiro o pedido de suspensão (fls. 110). -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-.
7. REVISAO DE PENSAO-10167/0-AGLACIR CANCIO DO AMARAL x I.P.E-
DESPACHO DE FLS. 500: II O pleito de fls. 491/492 resta indeferido pois a parte
autora já possui nos autos outro procurador (fls. 469). Dou como correto o cálculo de
fls. 436/439 com relação às deduções legais. Como a credora principal já recebeu
sua parte (fls. 488), determino a expedição de alvará das custas, bem como o
recolhimento dos descontos legais. O valor dos honorários de sucumbência (fls.
436) e contratados (fls. 482, item V) deve ser transferido à conta judicial aberta
para receber os créditos do procurador Carlos Alberto Pereira a fim de satisfazer os
diversos ofícios dos Juízos Cíveis. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA, EMIDIO BUENO MARQUES, VALERIA PREMEBIDA
DOS SANTOS, LUCIMARA GONCALVES DA SILVA, GUILHERME HENN, DIEGO
FILIPE DE SOUSA BARROS e ANA CAROLINA CARDOSO-.
8. REVISAO DE PENSAO-10504/0-EUDOCIA DA COSTA VIEIRA x IPE e outro-
DESPACHO DE FLS. 430: I - Defiro o pedido de substituição processual, para
habilitar os herdeiros Sr. Sílvio da Costa Vieira, Sra. Elenita do Carmo Diogo dos
Santos, Sra. Eliza Aparecida Vieira e seu esposo Sr. Alceu de Souza Vieira, Sr.
Marins da Costa Vieira e o Sr. Marcos Marins da Costa Vieira, em face da de
cujus Sra. Eudocia da Costa Vieira. II Ante a petição de fls. 410/417, manifeste-
se a parte autora. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, PAULO CORTELLINI,
JOANES EVERALDO DE SOUSA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, OSEIAS DE
CARVALHO, CLAUDIOMIRO PRIOR, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, ELOINA
DA CRUZ MACHADO, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.
9. REVISAO DE PENSAO-10591/0-LEOVICELIA SANTOS LIMA x IPE e outro-
DESPACHO DE FLS. 324: Ao contrário do alegado pelo Estado do Paraná entendo
que não há necessidade de abertura de inventário, podendo os herdeiros requererem
a substituição processual nos termos do disposto no artigo 43 do CPC. A Certidão
de óbito informa a inexistência de outros bens, bem como que são apenas dois os
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filhos da autora que era solteira. Assim, não há razão para não se aceitar que os
dois filhos que vieram aos autos não são os únicos herdeiros da credora. Portanto,
admito Luciano Santos Lima e Tiago Fabiano Santos Lima para substituírem a autora
falecida sra. Leovicélia Santos Lima. Às partes quanto ao cálculo de fls. 275/277
e 307/308. Devendo o Estado do Paraná apresentar o valor do ITCMD para fins
de desconto do valor a ser recebido pelos herdeiros. -Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, MARIA REGINA DISCINI, EMIDIO BUENO MARQUES, LUCIMARA
GONCALVES DA SILVA, VALERIA PREMEBIDA DOS SANTOS, GUILHERME
HENN, LUCIANO ROCHA WOISKI, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e
RAFAEL SOARES LEITE-.
10. REVISAO DE PENSAO-10597/0-BAZILICA DO ROSARIO ALVES e outros x
IPE e outro- DESPACHO DE FLS. 607: Defiro vista dos autos ao Estado do Paraná
que deverá informar a este juízo como a Serventia deverá proceder para recolher
o ITCMD. -Advs. ELINOR JOUKOSKI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
ROGERIO DISTEFANO, MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.
11. REVISAO DE PENSAO-10645/0-ADEMIR RODRIGUES e outros x IPE -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS.
256: Aguarde-se pelo pagamento. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, SAMUEL TORQUATO, ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO, IRINEU
TONINELLO, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e PAULO GOMES
JUNIOR-.
12. REVISAO DE PENSAO-10916/0-ANA LUIZA MAINARDES MILLEO x IPE e
outro- DESPACHO DE FLS. 267: Sobre a satisfação da dívida, manifeste-se o credor
em 05 (cinco) dias. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-.
13. REVISAO DE PENSAO-11225/0-EROTIDES ELZA MARTINS x IPE e outro-
DESPACHO DE FLS. 338: Às partes para que, em cinco dias, manifestem-se
sobre os cálculos apresentados.-Advs. ROSI MARY MARTELLI, ELOY DE SOUSA
PINTO, GILMAR OTAVIO ROCHA DE FARIAS, LUCIANO ROCHA WOISKI, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.
14. ORDINARIA DE COBRANCA-11237/0-LISIANE OLIVEIRA CORREIA e outros x
IPE e outro- DESPACHO DE FLS. 323: Sobre os cálculos apresentados, manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias. Observe-se, desde logo, que o alvará será
expedido em nome da parte. Para a expedição em nome também do Advogado,
ele deverá apresentar procuração atualizada nos presentes autos, conforme Portaria
001/2013 deste Juízo. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, DARCI KASPRZAK,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.
15. DECLARATORIA-11423/0-FERTIPAR FERTIZANTES DO PR. LTDA x
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- DESPACHO DE FLS. 152: Sobre os
cálculos apresentados, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. Observe-
se, desde logo, que o alvará será expedido em nome da parte. Para a expedição
em nome também do Advogado, ele deverá apresentar procuração atualizada nos
presentes autos, conforme Portaria 001/2013 deste Juízo.-Advs. LAERCIO CHEMIM
e JOEL SAMWAYS NETO-.
16. REVISAO DE PENSAO-11451/0-MARIA THOMAZIA BATISTA GONC. E OUTR
e outro x IPE e outro- DESPACHO DE FLS. 325: Às partes para que, em cinco
dias, manifestem-se sobre os cálculos apresentados. Observe-se, desde logo, que
o alvará será expedido em nome da parte. Para a expedição em nome também
do Advogado, ele deverá apresentar procuração atualizada nos presentes autos,
conforme Portaria 001/2013 deste Juízo. -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II,
IVAN SERGIO TASCA, SAMUEL TORQUATO, OSMANN DE OLIVEIRA, GABRIELA
DE PAULA SOARES e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.
17. DECLARATORIA-11779/0-VALTER HYMBERTO OMBRELINO x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FLS. 408: Concedo vista dos autos ao Estado do Paraná,
pelo prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO DE QUADROS BARRADAS-.
18. REVISAO DE PENSAO-12209/0-ELFRIDA ALVES TEIXEIRA x INSTITU
PREVIDENCIA ESTADO IPE- DESPACHO DE FLS. 362: Para defesa dos interesses
da parte autora deve ser juntada procuração atualizada. Assinalo o prazo de dez dias
para a regularização, caso contrário será dada a quitação da execução, eis que o
valor requisitado já foi pago e devidamente repassado a credora. -Advs. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, EMIDIO BUENO MARQUES, VALERIA PREMEBIDA DOS
SANTOS, LUCIMARA GONCALVES DA SILVA e GUILHERME HENN-.
19. REVISAO DE PENSAO-12749/0-SONIA MARIA BAHLS DE MELLO x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO IPE- DESPACHO DE FLS. 327: Para
defesa dos interesses da parte autora deve ser juntada procuração atualizada.
Assinalo o prazo de dez dias para a regularização, caso contrário será dada
a quitação da execução, eis que o valor requisitado já foi pago e devidamente
repassado a credora. O valor dos honorários de sucumbência e contratados (fls. 296)
deve ser transferido à conta judicial aberta para receber os créditos do procurador
Carlos Alberto Pereira a fim de satisfazer os diversos ofícios dos Juízos Cíveis.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, EMIDIO BUENO MARQUES, LUCIMARA
GONCALVES DA SILVA, VALERIA PREMEBIDA DOS SANTOS, GUILHERME
HENN, MARIO JORGE SOBRINHO, LUCIANO ROCHA WOISKI, CLEMERSON
MERLIN CLEVE e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.
20. ORDINARIA-14181/0-BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
x KOPROLIMP COM. E REP. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA.- DESPACHO DE
FLS. 279: Defiro o pedido de bloqueio on line de ativos em nome dos executados
Koprolimp Comercio de Representações e de José Koritiaki Júnior até o limite do
valor exequendo (fls. 168), acrescido das custas processuais (fls. 700), com fulcro
nos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil. -- DESPACHO DE FLS. 281: I
Verificando o resultado da solicitação de bloqueio, o documento em anexo demonstra

que não foram encontrados valores disponíveis. II Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a exeqüente em cinco dias. -Advs. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, DANIEL HACHEM e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-.
21. ORDINARIA-15551/0-ANTONIA SYDOR MARTINS e outros x IPE INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 653: Indefiro
o pleito de fls. 690/691, devendo o Estado do Paraná dar quitação da obrigação em
relação às executadas que satisfizeram por completo a sua cota. Apontar, quanto
falta às outras e buscar a satisfação, pois não esgotados todos os meios para tanto.
-Advs. MARIO JORGE SOBRINHO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e VALIANA WARGHA CALLIARI-.
22. BUSCA E APREENSAO-0000150-56.1997.8.16.0004-ESTADO DO PARANA x
PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- DESPACHO DE FLS. 711:
Ao Estado do Paraná para esclarecer o que pretende com a juntada dos cálculos, pois
em sua peça não há requerimento quanto a continuidade do feito. -Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE-.
23. ORDINARIA-16141/0-TEREZINHA MARIA DA SILVA FREITAS x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 719: Às partes quanto ao resultado final
do agravo de instrumento (fls. 686/717). -Advs. JAIR FERREIRA GONCALVES,
BENEDITO CARLOS NEIAS, MAURICIO KAVINSKI, ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO, OSMANN DE OLIVEIRA, MARIO JORGE SOBRINHO, SAMUEL
TORQUATO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, JOEL SAMWAYS NETO,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, JOAO DE BARROS TORRES,
GAZZI YOUSSEF CHARROUF, FELIPE BARRETO FRIAS e ANAMARIA BATISTA-.
24. REPARACAO DE DANOS-0000491-82.1997.8.16.0004-CEREALISTA
CORLETTO LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO
DE FLS. 818: I Defiro o pedido de fls. 816. Segue em anexo o comprovante de
requisição de informações via Sistema INFOJUD. II Quanto à resposta da solicitação
de informações à Receita Federal, por se tratar de sigilo fiscal, arquivem-se as em
pasta junto a escrivania. III - Quanto à resposta, manifeste-se o exequente no prazo
de 10 (dez) dias. -Advs. PAULO ROBERTO F. PEREIRA e EVELLYN DAL POZZO
YUGUE-.
25. RESCISAO DE CONTRATO-16952/0-BANESTADO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x RENOVA MOVEIS E DECORACOES LTDA-
DESPACHO DE FLS. 153: Defiro pedido retro. Abra-se vista pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. DAVID ANTONIO BADUY-.
26. INDENIZACAO-17951/0-MARCIO APARECIDO ZADOROSNY x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FLS. 185: Às partes para que, em cinco dias, manifestem-
se sobre os cálculos apresentados.-Advs. ALIR RATACHESKI, MARCO AURELIO
RATACHESKI, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-.
27. SUMARIA-18055/0-ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FLS. 296: Às partes para que, em cinco dias, manifestem-se
sobre os cálculos apresentados.-Advs. FELIPE BARRETO FRIAS e ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-.
28. DESAPROPRIACAO-18541/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x CELSO FAVORITO-
DESPACHO DE FLS. 314: Sobre o contido às fls. 307/310, manifeste-se o requerido
no prazo de cinco dias. -Advs. CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK e CLAUDIO MELO
COLACO-.
29. EMBARGOS A EXECUCAO-0000193-22.1999.8.16.0004-BANCO
MERIDIONAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 2561:
Concedo vista dos autos conforme requerido às fls. 2559. -Advs. HELOISA HELENA
DE O SOARES CORVELLO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e PATRICIA FERREIRA POMOCENO-.
30. IMPUGNAÇÃO Á EXECUCAO-20192/0-MPS INFORMATICA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 217: Ao Município de Curitiba
para atentar-se aos § 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal. -Advs. EROS
SOWINSKI, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA H. MACIEL-.
31. DECLARATORIA DE NULIDADE-20625/0-MAT FER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONST x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS.
1668: Às partes para que, em cinco dias, manifestem-se sobre os cálculos
apresentados.-Advs. ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, RODRIGO DA ROCHA
ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, DANIEL JOSE BITTENCOURT
GAIDESKI, SIMONE KOHLER, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.
32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20824/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x PORTAL CONSTRUCOES E INCORPORACOES e outro- Em
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a) para
a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.
33. ORDINARIA-21105/0-HAMILTON LEOPOLDO GLASER e outros x ESTADO DO
PARANA e outro- Em conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a).
Advogado(a) para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei.-Adv. J. M. DE MACEDO CARON-.
34. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21380/0-SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x DALVA DA ROCHA DEMIO e outros- DESPACHO
DE FLS. 532: Tendo em vista as informações prestadas às fls. 521/522, cumpra-se
o despacho de fls. 516. -Advs. MILTON FERREIRA, KATIA CRISTINA GRACIANO
JASTALE, JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA, CLEOSNY SLOMPO e
FABRICIO FERREIRA-.
35. EMBARGOS A EXECUCAO-22264/0-UNISYS DO BRASIL LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 727: Manifeste-se
a parte credora quanto a satisfação, ou não, da obrigação. -Advs. ROBERTO
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MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.
36. DECLARATORIA-22776/0-FORMIGUIERI & CIA LTDA e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 1048/1050: I Por meio da presente ação,
Formighieri e Cia. Ltda, Neri Guilherme Vieira e Rosani de Fátima Vieira,
Daniela Fernandes Schritzmeyer Costa, Villa Blanca Comércio de Combustíveis
e Derivados Ltda., Baruch Reich, Cláudia Maria Gava, Sino Participações e
Administração Ltda., Manoel Marques Mendonça Filho e Devanir Coronado
Mendonça buscam a declaração de inconstitucionalidade da progressividade de
alíquotas de IPTU para os exercícios de 1997, 1998 e 1999, a declaração de
inconstitucionalidade da base de cálculo de lançamento do IPTU dos exercícios
de 1997 e 1999 e, também, a inconstitucionalidade da cobrança das taxas de
limpeza, conservação e pavimentação, de iluminação pública e de coleta de lixo
nos exercícios de 1997 a 1999, com relação aos imóveis objeto das indicações
fiscais: 43.046.021.000-0, 43.046.022.000-3, 43.046.023.000-6, 66.111.033.000-6,
66.111.034.000-9, 35.156.042.000-6, 14.074.014.000-9, 21.096.044.018-9,
12.022.006.000-6, 23.063.013.009-2, 11.099.009.000-7, 11.129.025.000-6,
11.099.007.068-7, 11.009.007.073-4, 11.130.021.320-1, 11.130.021.065-1,
11.130.021.322-7, 11.130.021.067-7, 23.058.022.028-0, 23.058.022.027-2,
23.058.022.026-4, 23.058.022.118-9, 23.058.022.119-7, 23.058.022.117-1,
23.058.022.046-8, 23.058.022.023-0, 23.058.022.024-8, 23.058.022.025-6 e
23.058.022.030-3. Acolhidos parcialmente os pedidos iniciais, na fase de execução,
após o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos de embargos à
execução, o Município apresentou requerimento de compensação do crédito devido
aos autores com débitos de Villa Blanca Comércio de Combustíveis e Derivados
Ltda. e dos imóveis das indicações fiscais 12.044.016.000-8 (MNB - Administrações
e Participações Ltda.), 43.038.035.002-9 (Baruch Reich) e 11.129.025.000-6 (Sino
Part. e Adm. Ltda.). Os exequentes discordaram do pedido de compensação,
afirmando que a empresa Villa Blanca não tem créditos a receber nesses autos,
que a empresa MNB - Administração e Participações Ltda. não é parte nos autos,
que o imóvel de indicação fiscal 43.038.035.002-9 não é de propriedade de Baruch
Reich há mais de 15 (quinze) anos e que o débito em nome de Sino Participações
e Administração Ltda. já estaria quitado. Pois bem, o débito relativo à empresa
Villa Blanca Comércio de Combustíveis e Derivados Ltda. não pode ser objeto de
compensação, já que tal empresa, apesar de figurar como autora, não tem créditos
a receber nesses autos, já que o processo foi extinto sem resolução do mérito
ante a sua ilegitimidade ativa. De outro lado, como a empresa MNB Administração
e Participações Ltda. não tem créditos a receber nesses autos, resta também
indeferido o pedido de compensação do débito indicado pelo Município. Com relação
ao débito relativo ao imóvel de indicação fiscal 43.038.035.002-9, como o lançamento
foi efetuado em nome de Baruch Reich, e Baruch tem créditos a receber nessa ação,
defiro o pedido de compensação formulado pelo Município, ressaltando que eventual
questionamento acerca da responsabilidade de Baruch pelo débito em razão de
não ser mais o proprietário do imóvel deve ser travada em ação própria. Por fim,
no tocante ao débito em nome de Sino Participações e Administração Ltda., como
a certidão de fl. 1040 é de data posterior ao demonstrativo de fl. 1032, indefiro o
pedido de compensação formulado pelo Município. Assim, do crédito a ser pago
pelo Município via precatório deve ser deduzido o débito existente em nome de
Baruch Reich, consoante o demonstrativo de fl. 1031. -Advs. ALFREDO LINCOLN
PEDROSO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.
37. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24508/0-DIONE DE REZENDE e outros x
PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FLS. 1253: À parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a petição e documentos de
fls. 1248/1251. -Advs. RODRIGO GUIMARAES e ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO-.
38. MANDADO DE SEGURANCA-24597/0-MARLEY NERONE x DIRETOR DO
PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FLS. 684: I O saldo apontado em conta
às fls. 680 deve ser liberado à parte credora, eis que não constou no alvará que
os acréscimos legais seriam desde a data do depósito 29.09.2010. Expeça-se o
alvará. II Expeça-se o alvará do valor depositado às fls. 675 à parte credora, a qual
deverá manifestar-se nos autos quanto à satisfação da execução no prazo de 5
dias do levantamento. III À Paranaprevidência para depositar o valor das custas
conforme já determinado. E inadmissível que a parte não cumpra as determinações
judiciais, onerando o processo com nova intimação. Ressalte-se que a executada
é recorrente em diversos feitos em ignorar a determinações para o pagamento
das custas processuais. Portanto, só se poderá perquirir quanto à extinção da
execução quando quitada as custas. -- Conforme determinado pela portaria n.º
001/2013, à parte interessada para que apresente procuração datada há no máximo
06 (seis) meses, caso deseje que o alvará seja expedido também em nome de seu
procurador.-Advs. JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, UBIRAJARA AYRES
GASPARIN, ROXANA BARLETA MARCHIORATTO, ROGER LOPES, ANDREA
CRISTINE ARCEGO e KARLIANA MENDES TEODORO-.
39. REPARACAO DE DANOS-0000247-46.2003.8.16.0004-VIVIANE CHIARELLI
VALLIM x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO EST. DO PR. - DETRAN-
DESPACHO DE FLS. 217: Manifeste-se o requerido sobre a petição e cálculos de fls.
212/215. -Advs. RONY MARCOS DE LIMA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO
e ADRIANO BORGONOVO GOULART-.
40. ORDINARIA-0000686-23.2004.8.16.0004-SELMA MARIA SILVA e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 339/340: (...) A questão controvertida
nos autos reside os índices de correção utilizados para atualização dos valores.
Conforme descrito na sentença, a taxa de juros aplicada deve ser a de 0,5% e
conforme alegado pelo Estado do Paraná, segundo artigo 1º-F da Lei 11.960/2009,
nas condenações impostas a Fazenda Pública, a partir de 07/2009, devem ser
utilizados os índices de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, in verbis: "Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única
vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança." Posto isso, HOMOLOGO os cálculos
apresentados pelo Estado do Paraná. Expeçam-se Requisições de Pequeno Valor
dos valores individualizados apresentados pelo Estado do Paraná, uma vez que
estes valores não ultrapassam 40 salários mínimos, sendo, portanto, possível a
expedição de RPV. -Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI MARCHI
MORAES, WANDERSON LAGO VAZ, JAIR GERALDO PINEZI e PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA-.
41. DECLARATORIA-26143/0-FLEEP S.A e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FLS. 486: Defiro o pedido de fls. 484.-Advs. EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO, LEANDRO RICARDO ZENI, HELCIO KRONBERG, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, EROS SOWINSKI, CIBELE KOEHLER e LUCIANA MOURA
LEBBOS-.
42. ORDINARIA-26565/0-DALILA BEGGI URSULO x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FLS. 367: Para fins de habilitação de herdeiros deve ser juntada
certidão negativa de inventário. Ainda, considerando-se a alegação de que a irmã
é única herdeira, devem ser trazidos aos autos documentos de atestado de óbito
dos pais da autora falecida e do marido, bem como declaração da habilitante de
que é a única irmã da falecida e que esta não deixou descendentes. -Advs. JONAS
BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ROGER OLIVEIRA LOPES,
GABRIELA DE PAULA SOARES, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME e DAIANE
MARIA BISSANI-.
43. ORDINARIA-0000571-65.2005.8.16.0004-LIDA TYSKI x ESTADO DO PARANA
e outro-DESPACHO DE FLS. 302: À Paranaprevidência para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente os contracheques do autor no período de 03/2000 até
02/2003. -Adv. DAIANE MARIA BISSANI-.
44. REPETICAO DE INDEBITO-28123/0-EVILTON ELIAS CARAZZAI x COPEL -
CIA PARANAENSE DE ENERGIA- DESPACHO DE FLS. 534: Indefiro o pedido de
expedição de alvará, tendo em vista que o mesmo já foi expedido, conforme fl. 528.
Sobre a satisfação da dívida, manifeste-se a parte autora no prazo legal. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, ADRIANE PIECHNIK BARROS, MIGUEL ANGELO
SALGADO, ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, MICHELE BARTH ROCHA e
KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.
45. MANDADO DE SEGURANCA-29182/0-CATARATAS DO IGUACU SA x
DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL DO PR- DESPACHO DE
FLS. 835: I Indefiro o pedido de fls. 833 uma vez que o feito já se encontra julgado
(sentença de fls. 98/103). II Defiro pedido de fls. 832. Abra-se vista dos autos, pelo
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. RODRIGO MENDES DOS SANTOS e RAMON OUAIS
SANTOS-.
46. DECLARATORIA-29852/0-OSMAR DE JESUS CORDEIRO x ESTADO DO
PARANA e outro- DESPACHO DE FLS. 208: I Tendo em vista o depósito realizado
às fls. 203, expeça-se alvará de levantamento do valor pela parte credora, com
a retenção das custas. II No prazo de 05 (cinco) dias após o levantamento do
crédito, deverá a parte credora manifestar-se quanto a satisfação, ou não, da
dívida. -- Conforme determinado pela portaria n.º 001/2013, à parte interessada
para que apresente procuração datada há no máximo 06 (seis) meses, caso
deseje que o alvará seja expedido também em nome de seu procurador.-Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, ROGER OLIVEIRA LOPES, ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, DAIANE
MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.
47. MONITORIA-30224/0-ESTADO DO PARANA x VIA NOVA EVENTOS E
PROMOCOES LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 512: Em face ao decurso
do prazo de suspensão, manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento
do feito.-Advs. JAIR GEVAERD FILHO, VERA LUCIA SCHREINER, RUY JOSE
MIRANDA RATTON, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e GUILHERME BERKENBROCK
CAMARGO-.
48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30443/0-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x ANTONIO LUIS LOURENCO e outros- DESPACHO DE FLS. 181:
Indefiro o pedido de fls. 179, pois não há valores penhorados nos autos, devendo
a parte exequente dar o correto andamento ao feito. -Adv. CAMILE CLAUDIA
HEBESTREIT PAULA-.
49. CESSAO DE CREDITO-0000503-81.2006.8.16.0004-JOAO PIOVEZAN x
ALLSTON BREW DO BRASIL IND E COM DE BEBIDAS LTDA- DESPACHO DE
FLS. 217: I Considerando relevantes os fundamentos da impugnação e documentos
de fls. 79/96, suspendo a presente execução nos termos do artigo 475-M, caput,
do Código de Processo Civil. II Ao exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se quanto à impugnação apresentada. -Advs. MARINO MORGATO,
DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS e ANA CAROLINA CARDOSO-.
50. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-0002853-08.2007.8.16.0004-NIVALDO
PASSOS KRUGER e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.
FINANC. e outro- DESPACHO DE FLS. 575: I Recebo o recurso de apelação de
fls.554/572, nos efeitos devolutivo e suspensivo. II Ao apelado para apresentar, no
prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazões ao recurso de apelação interposto. -Advs.
JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS, RICARDO RODOLFO BORN, LARISSA
KEIL MARINELLI, MARCOS PAULO DEMITTE, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
DORIS MARIA BATTISTELLA, JOAO ANTONIO BAPTISTELLA e ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA-.
51. CESSAO DE CREDITO-0000604-84.2007.8.16.0004-ADOLFO KRUGER
PEREIRA JUNIOR e outros x ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ e outros-
DESPACHO DE FLS. 188: Manifeste-se a devedora acerca da penhora levada a
termo às fls. 199.-Adv. MILTON KORZUNE-.
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52. DECLARATORIA-0001011-90.2007.8.16.0004-ADELINO ALVES DA SILVA e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FLS. 607: Em atenção
ao despacho de fls. 605, à Paranaprevidência para apresentar resposta, querendo,
ao recurso adesivo interposto pelos autores às fls. 571/578, no prazo legal. -Adv.
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.
53. SUMARIA-33168/0-URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x VADICO
RIBEIRO- DESPACHO DE FLS. 224: Manifeste-se a requerente quanto aos ofícios
de fls. 219/223.-Adv. EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.
54. ORDINARIA DECLARATORIA-33265/0-HARVEY FREDERICO SCHLENKER e
outros x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FLS. 463: Manifeste-se
a devedora acerca da penhora levada a termo às fls. 483. -Advs. ALESSANDRO
RAVAZZANI e PATRICIA ROHN-.
55. HABILITAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO-34108/0-ESMERALDA TUNIS
VILLAR DALL´GNOL x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LINDA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 178: Concedo vista dos autos ao Estado do Paraná, pelo prazo
de cinco dias. -Adv. ANA CAROLINA CARDOSO-.
56. SUMARIA-0001037-54.2008.8.16.0004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS CIC IV x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA-
DESPACHO DE FLS. 401: Já há comando para expedição de alvará devendo
a Cohab tomar as providências junto à serventia para dar efetividade à ordem.
Note-se inclusive que já houve expedição de alvará, o que não pode é a credora
a cada mês modificar a pessoa de seu representante que deverá constar do
mandado de pagamento. Recolha-se o alvará de fls. 395 e somente após contato
direto da Cohab é que a Serventia deverá fazer o alvará, ressaltando a parte
credora que o alvará tem o prazo de 90 dias, portanto, deverá diligenciar para
buscar o levantamento. -Advs. LISIE RIBEIRO, ANELISE SBALQUEIRO, DIEGO
ARTURO RESENDE URRESTA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LADISMARA TEIXEIRA, JULIANNA WIRSCHUM SILVA,
HASSAN SOHN e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES JÚNIOR-.
57. ORDINARIA-0001955-24.2009.8.16.0004-SERGIO PULGA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FLS. 322: I Da documentação juntada aos autos verifica-
se que a parte autora após a propositura da demanda teve condições de adquirir
dois veículos, o que demonstra modificação de sua situação financeira a ensejar a
revogação dos benefícios da justiça gratuita, razão pela qual revogo o benefício. II À
parte autora para que, no prazo de 15 dias, promova o pagamento do valor exigido,
sob pena de multa do art. 475-J do CPC. -Advs. JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR SUBTIL DE
ALMEIDA e THELMA HAYASHI AKAMINE-.
58. ORDINARIA-0005154-54.2009.8.16.0004-WANDERVILSON PINTO
CAVALCANTI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 94: I - Recebo o
recurso de apelação da parte autora no seu duplo efeito e mantenho a sentença. II Ao
réu para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de lei. -Advs. JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.
59. INDENIZACAO-0007949-96.2010.8.16.0004-DOUGLAS ANTONIO DO
AMARAL x HOSPITAL DO TRABALHADOR- DESPACHO DE FLS. 281: Às partes
para que tomem ciência da data designada para a perícia, dia 18/04/2013, às 08:00
horas, a realizar-se à Rua Comendador Araújo, 323 37 3º andar Centro. -Advs.
MESAEL CAETANO DOS SANTOS e JAIR GEVAERD-.
60. MONITORIA-0010017-19.2010.8.16.0004-ESTADO DO PARANA x PLASCOR
IND E COM DE PLASTICOS LTDA e outros- DESPACHO DE FLS. 385: À parte
requerente para que proceda à retirada do edital de n.º 07/2013, por meio de
PenDrive, para a devida publicação.-Advs. ROSANGELA DO SOCORRO ALVES e
FERNANDA BASTOS KAMMRADT GUERRA-.
61. EXECUCAO FISCAL-27015/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x D S V AGENCIA
DOS CORREIOS FRAQUEADA LTDA- Em conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a) para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE DA COSTA VALIM NETO-.
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HASSAN SOHN 00044 048707/0000

00066 010046/2010
00082 002993/2011

HELOISA HELENA DE O. SOARES CORVELLO 00036 044387/0000
HELOISA RIBEIRO LOPES 00072 013283/2010
HERLANDER PAULO SANTOS PEREIRA 00087 028958/2011
HUMBERTO RIONCOSKI CONSTANTINO 00078 019890/2010
IASMINE POHREN 00071 012530/2010
IDA REGINA PEREIRA DE BARROS 00027 039308/0000
ILDE HELENA GURKEWICZ 00011 027322/0000
INGRID KUNTZE 00044 048707/0000
IRINEU TONINELLO 00005 016514/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS 00003 015879/0000

00006 016828/0000
00008 019525/0000
00028 039994/0000
00034 043666/0000
00038 046176/0000
00043 048439/0000
00045 049424/0000
00061 055107/0000
00065 005238/2010
00068 010536/2010

ITALO TANAKA JUNIOR 00021 036169/0000
ITO TARAS 00047 050918/0000
IURI FERRARI COCICOV 00038 046176/0000

00043 048439/0000
00045 049424/0000

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 00027 039308/0000
JACSON LUIZ PINTO 00056 054414/0000
JAIR GEVAERD 00073 016640/2010
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 00058 054570/0000
JANCELINE LOBIGALINI SOARES 00027 039308/0000
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 00090 000393/2013
JEFFERSON GREY SANT' ANNA 00042 048416/0000
JOANITA FARYNIAK 00063 002892/2009
JOAO BATISTA KRUPEZAC SIMIONATTO 00047 050918/0000
JOAO DE BARROS TORRES 00001 000397/0000
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 00064 004085/2010
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 00001 000397/0000

00048 052622/0000
JOCELINO ALVES DE FREITAS 00023 036338/0000
JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 00036 044387/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS 00017 033679/0000
JOSE CID CAMPELO 00001 000397/0000

00054 053993/0000
JOSE DA SILVA REIS 00047 050918/0000

JOSE JORGE BIOLO 00086 027286/2011
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 00066 010046/2010
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO 00038 046176/0000

00046 050912/0000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 00006 016828/0000
JOSE RODRIGO SADE 00038 046176/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 00027 039308/0000
JOSÉ ROBERTO MARTINS 00068 010536/2010
JULIANA BEZRUTCHKA BULGARELLI 00024 036540/0000
JULIANA PUPO 00047 050918/0000
JULIANE MIRELA BERTUZZI 00045 049424/0000
JULIO FARAH NETO 00027 039308/0000
KARIME M. FARAH 00027 039308/0000
KARINA LOCKS PASSOS 00003 015879/0000
LEONARDO RODRIGUES SOARES 00067 010245/2010
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE 00077 018002/2010

00080 001306/2011
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA 00017 033679/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 00042 048416/0000
LILIANE KRUETZMANN ABDO 00049 052668/0000

00054 053993/0000
LUCIA ANA LAZOF 00031 042941/0000
LUCIANO DE QUADROS BARRADAS 00014 031112/0000

00069 010823/2010
LUCIANO ELIAS REIS 00047 050918/0000
LUCI R. DAMAZIO 00002 014758/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA 00034 043666/0000

00055 054067/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUITIERREZ 00033 043664/0000
LUIZ AFONSO MIGUEL 00019 035456/0000
LUIZ ALBERTO MACHADO 00001 000397/0000
LUIZ ALFREDO R. FARIAS JR 00071 012530/2010
LUIZ BRESOLIN 00004 016184/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 00055 054067/0000

00070 012468/2010
LUIZ CARLOS DA ROCHA 00016 033179/0000
LUIZ FERNANDES SANTOS 00012 027845/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 00058 054570/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELLINI 00028 039994/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 00020 035903/0000

00047 050918/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO 00014 031112/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO 00087 028958/2011
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO 00058 054570/0000
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS 00003 015879/0000

00005 016514/0000
00006 016828/0000
00007 018228/0000
00008 019525/0000
00010 020811/0000

MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO 00058 054570/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO 00064 004085/2010
MARCIA GOBO COSTA 00063 002892/2009
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO 00019 035456/0000
MARCIO HOFMEISTER 00032 043576/0000
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 00021 036169/0000
MARCIO KIEM 00076 017800/2010
MARCO ANTONIO DE SOUZA 00006 016828/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 00027 039308/0000
MARIA ALICE ROSS LEITE MACHADO 00016 033179/0000
MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS 00041 047345/0000
MARIA CRISTINA JOBIM CASTOR DE MATTOS 00031 042941/0000

00040 047304/0000
MARIANA ALVES BARBOSA 00027 039308/0000
MARIA RACHEL PIOLI KREMER 00039 046204/0000
MARILENA INDIRA WINTER 00018 034989/0000
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS 00008 019525/0000

00065 005238/2010
00074 016713/2010

MARINA CODAZZI DA COSTA 00014 031112/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 00003 015879/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA D'AVILA 00024 036540/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 00007 018228/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 00003 015879/0000

00004 016184/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 00054 053993/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 00003 015879/0000
MILTON MIRO VERNALHA FILHO 00074 016713/2010
MILZE TIMI BUQUERA 00008 019525/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO 00044 048707/0000

00063 002892/2009
00066 010046/2010
00082 002993/2011

NAOTO YAMASAKI 00074 016713/2010
NATANIEL RICCI 00031 042941/0000

00041 047345/0000
NELISSA ROSA MENDES 00057 054527/0000
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 00030 042372/0000
NORMA SUELY WOOD SALDANHA MACORATI 00038 046176/0000

00046 050912/0000
ODILON REINHARDT 00035 043967/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 00011 027322/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 00007 018228/0000
OSMAR ALVES BATISTA 00026 038315/0000
OSVALDO DA SILVA BRITO 00012 027845/0000
PAULO CORTELLINI 00005 016514/0000
PAULO FERNANDO BARBOSA 00011 027322/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 00048 052622/0000

00067 010245/2010
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PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA 00026 038315/0000
00047 050918/0000
00079 029461/2010

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 00078 019890/2010
PAULO VINICIO FORTES FILHO 00023 036338/0000

00024 036540/0000
00029 040541/0000
00033 043664/0000

PEDRO NORONHA DA COSTA BISPO 00042 048416/0000
PRISCILA ANTONIAZZI CALOMENO 00001 000397/0000
RAFAEL DRIESSEN 00023 036338/0000
RAFAEL KNOR LIPPMANN 00047 050918/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 00001 000397/0000

00048 052622/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 00035 043967/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 00033 043664/0000
REINALDO E. A. HACHEM 00009 019757/0000
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA HORA 00051 053632/0000
RENE PELEPIU 00034 043666/0000

00055 054067/0000
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO 00033 043664/0000
RICARDO H. WEBER 00032 043576/0000
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES 00038 046176/0000

00065 005238/2010
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 00055 054067/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 00003 015879/0000

00004 016184/0000
ROBERTO NUNES DE LIMA FILHO 00088 043619/2011
RODRIGO DA ROCHA ROSA 00022 036233/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI 00045 049424/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 00021 036169/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 00013 028366/0000
ROGERIO DISTEFANO 00006 016828/0000

00060 055085/0000
00088 043619/2011

ROGER LOPES 00043 048439/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 00028 039994/0000
RONY MARCOS DE LIMA 00025 036885/0000

00053 053910/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVES 00028 039994/0000

00037 044642/0000
00052 053821/0000
00074 016713/2010
00083 003141/2011

ROSANGELA MARIA LUCINDA NUNES 00061 055107/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 00010 020811/0000
ROSERIS BLUM 00074 016713/2010
RUBENS ROBERTI 00001 000397/0000
SAMUEL IEGER SUSS 00084 011338/2011
SAMUEL TORQUATO 00028 039994/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 00015 032071/0000
SANDRO VICENTINI 00001 000397/0000
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN 00063 002892/2009
SELMA PACIORNIK 00089 001526/2012
SERGIO STABELINI MINHOTO 00005 016514/0000
SHIRLEY R. DE MORAES 00011 027322/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 00018 034989/0000
SILVIO NAGAMINE 00016 033179/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 00035 043967/0000
SIMONE KOHLER 00029 040541/0000

00086 027286/2011
SOLON BRASIL JÚNIOR 00072 013283/2010
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 00063 002892/2009
SUZANE MARIE ZAWADZKI 00045 049424/0000

00076 017800/2010
TATIANY ZANATTA S. FOGAÇA 00077 018002/2010

00084 011338/2011
THELMA HAYSASHI AKAMINE 00055 054067/0000

00070 012468/2010
THIAGO SALDANHA MACORATI 00046 050912/0000
VALDIR JUDAI 00064 004085/2010
VALERIA SANTOS TONDATO 00054 053993/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 00076 017800/2010
VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN 00056 054414/0000

00069 010823/2010
00070 012468/2010

VINICIUS CARLOS SANTOS 00029 040541/0000
VINICIUS GESSOLO DE OLIVEIRA 00059 054985/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE 00060 055085/0000
VIVIANE COELHO DE SELLOS 00035 043967/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 00025 036885/0000
VIVIAN MACHADO GARCIA 00082 002993/2011
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHMÉ 00038 046176/0000
WALMOR LUIS GONÇALVES 00047 050918/0000
WILLYAN ROWER SOARES 00056 054414/0000
WILTON VICENTE PAESE 00050 053150/0000
WINNICIUS PEREIRA DE GÓES 00049 052668/0000

00062 055110/0000
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA 00005 016514/0000

00010 020811/0000
00045 049424/0000

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0000019-14.1979.8.16.0004-C.R. ALMEIDA
S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- " I- Ante o contido no expediente de fls. 2514/2517,

manifestem-se as partes no prazo de 15 dias. II- Após, voltem conclusos. intimem-
se". -Advs. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, RUBENS ROBERTI, LUIZ ALBERTO MACHADO,
JOSE CID CAMPELO, EGON BOCKMANN MOREIRA, PRISCILA ANTONIAZZI
CALOMENO, SANDRO VICENTINI, ANITA CARUSO PUCHTA, JOAO DE BARROS
TORRES e AMANDA LOUISE R. CORVELLO-.

2. DECLARATORIA DE DIREITOS-14758/0-APARECIDO CORREA e outro x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-Para fins de
dar cumprimento ao determinado no despacho retro, deverá a parte interessada
proceder o recolhimento das custas do Oficial de Justiça, através da GRC, na CEF -
conta nº 040.01.500.273-0 - Agência 2939. -Advs. LUCI R. DAMAZIO e DEMETRIO
DEMEVAL TRIGUEIRO DO VALE NETO-.

3. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15879/0-JUDITH CORDEIRO x IPE e
outro-Intime-se a parte interessada para retirar ofícios. -Advs. MESSIAS ALVES
DE ASSIS, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, EMILIANA SILVA SPERENCETTA,
MARIO JORGE SOBRINHO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE DUARTE, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e KARINA LOCKS PASSOS-.

4. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16184/0-LUCIA ADAO DOS SANTOS x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- Intimem-se as
partes do cálculo de fls. 293/297. -Advs. LUIZ BRESOLIN, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e DEMETRIO DEMEVAL TRIGUEIRO DO
VALE NETO-.

5. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-0000190-14.1992.8.16.0004-AGLACIR
MACENO ALVES x IPE e outro- " I- preliminarmente, reabro o prazo ao Estado do
Paraná, como pretendido às fls. 420. II- Após, voltem conclusos. intimem-se". -Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO CORTELLINI, SERGIO STABELINI MINHOTO,
IRINEU TONINELLO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA
ROCHA PARENTE DUARTE, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e DAIANE
MARIA BISSANI-.

6. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-0000120-94.1992.8.16.0004-ONDINA
LEAO DE FREITAS x IPE e outro- "Intimem-se as partes do cálculo de retenção".
-Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, ROGERIO DISTEFANO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e FLAVIO JOSE DA
COSTA-.

7. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-0000180-33.1993.8.16.0004-EMY
MOURA RANK x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA) e outro- O feito merece ordenação processual. Por meio da interlocutória
de fls. 190 os autos foram remetidos ao Contador Judicial. O auxiliar técnico, às fis.
192/194, apresentou seus cálculos. As fls. 199/200, o Estado do Paraná apresentou
insurgência acerca dos cálculos. Decido. I. Analisando os autos, denota-se que
razão assiste ao Estado do Paraná, em seu petitório de fls. 199/200, no tocante
ao período de graça e juros moratórios. Com efeito, não incidem juros de mora no
período de graça. Tal matéria encontra-se pacificada, tanto o é que fora editada a
Súmula Vinculante n° 17, in verbis: "Durante o período no parágrafo 1° do artigo
100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele
sejam pagos". Assim, considerando que o precatório requisitório foi incluído para
pagamento no orçamento de 2002, certo é que os juros moratórios incidem apenas
a partir de janeiro de 2003. Já no tocante à correção monetária e os juros de
mora, cumpre-se frisar que a matéria em questão fora objeto de apreciação pelo
Superior Tribunal de Justiça, em decisão prolatada em sede de Recurso Repetitivo.
Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR PUBLICO. VERBAS REMUNERATORIAS. CORREÇAO MONETARIA
E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PUBLICA. LEI 11.960/09,
QUE ALTEROU O ARTIGO 1°-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇAO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA
VIGENCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia
acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei l1.960/09,
que veio alterar a redação do artigo 1°-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os
critérios de correção monetária e de juros de mora a serem observados nas
"condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza",
quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança". 2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do
julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento
até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual
traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigencia. 3. Nesse
mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei
9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de
consectário da condenação (juros de mora), devia ser aplicada imediatamente aos
feitos em curso. 4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra
a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os
critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
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vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente. 5. No caso concreto, merece
prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5° da
Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida
lei, ante o princípio do tempus regit actum. 6. Recurso afetado à Seção, por ser
representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e
da Resolução 8/STJ. 7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em
relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão somente
às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art.
1°-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei l 1.960/09, aqui tratada. 8. Recurso especial
parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5° da Lei l1.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos Retroativos." (STJ - Resp
1205946, Min. Benedito Gonçalves - la Turma, Publicado em 02/02/2012). Nesse
contexto, remetam-se os autos ao Auxiliar da Justiça para elaboração de nova conta,
extirpando eventuais juros incidentes no período de graça, bem como observada a
norma inserta no art. 1° -F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei 1L960/09.
II - Cumprida tal diligência, manifestem-se sucessivamente as partes em dez dias.
Iniciando-se pelo exequente. III - Em tempo, diligencie a escrivania o necessário
quanto a numeraçao unica, maxime em vigor o Sistema Publique-se· Intimem-se.
(INTIMEM-SE AS PARTES INTERESSADAS DO CÁLCULO DE FLS. 209). -Advs.
EDILANIO ROGERIO DE ABREU, OSMANN DE OLIVEIRA, MAURO RIBEIRO
BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE DUARTE, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, FLAVIO ROSENDO DOS SANTOS e FLAVIO JOSE DA COSTA-.

8. ORDINARIA DE COBRANCA-0000273-25.1995.8.16.0004-ADELAIDE DE
OLIVEIRA FRANCO e outros x IPE e outro- Intimado, o Estado do Paraná
deixou de se manifestar acerca da existência de eventual crédito fiscal a ser
compensado (fls. 744). Logo, em complementação à requisição de pagamento
(722/723), ante a ausência de manifestação da entidade executada, comunique-se
à Central de precatórios acerca da ausência de crédito fiscal a ser compensado.
Com a informação, seja remetida cópia da presente decisão. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público. -Advs. MILZE TIMI BUQUERA, MARINA CERQUEIRA LEITE
DE FREITAS LUIS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-19757/0-BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CIMENPOSTO COMERCIO E
REPRESENTACAO e outros- "intime-se o exequente, para recolhimento de custas
para expedição de ofício". -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO E. A. HACHEM-.

10. ACAO ORDINARIA-20811/0-ADORACIR W. BRANDT e outros x IPE e
outro- Manifeste-se o credor sobre o contido na certidão de fls. 530. -Advs.
ROSANNA DI LUCA MELANI, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, GISELE
DA ROCHA PARENTE DUARTE, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e FLAVIO JOSE DA COSTA-.

11. REPARAÇÃO DE DANOS-27322/0-VALENTINI E AMARAL LTDA x
OCIDENTAL DISTRIB DE PETROLEO LTDA e outros- "Ante o contido na certidão
de fls. 438, manifeste-se o exequente". -Advs. PAULO FERNANDO BARBOSA,
ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTINI, SHIRLEY R. DE MORAES, BEATRIZ
DRANKA DE V. PESSOA, OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, ILDE HELENA GURKEWICZ e
CARLOS JUAREZ WEBER-.

12. REVISIONAL DE CONTRATO-0000470-09.1997.8.16.0004-PHAURU PERF
IND E COM DE COSMETICOS x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Ante o contido na certidão de Sr. Oficial de Justiça (fls. 151), manifeste-
se o autor no prazo de dez dias. -Advs. OSVALDO DA SILVA BRITO, LUIZ
FERNANDES SANTOS e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-28366/0-BANESTADO LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x TIZZA CONSTRUCOES PAVIM E
SANEAMENTOS LTDA-Intime-se a parte interessada para retirar ofício. -Advs.
DANIEL HACHEM e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

14. ACAO CIVIL PUBLICA-0000586-78.1998.8.16.0004-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x CELIO JERONIMO DIETRICH-"I-Forte no art. 791,III,
do CPC, dou por suspenso o curso processual, aliviando-se o respectivo mapa
estatístico. II- Aguarde-se manifestação do credor. intimem-se" -Advs. MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, MARINA CODAZZI
DA COSTA, FLAVIO ROSENDO DOS SANTOS, LUCIANO DE QUADROS
BARRADAS, AIMORE OD ROCHA e ELISA GEHLEN-.

15. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-32071/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro x CARLOS EDUARDO GUIMARAES CONST DE OBRAS
LTDA e outros- "intimem-se a parte exequente para o preparo das custas do Sr.Oficial
de Justiça a fim de expedir o mandado". -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

16. ORD. DE REV C/ REP INDEBITO-33179/0-RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Certifico que, encaminho

os presentes autos a intimação do exeqüente, de fls. 856, para manifestação quanto
a certidão do Sr. Oficial de justiça. -Advs. ADRIANA DE FRANCA, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, MARIA
ALICE ROSS LEITE MACHADO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

17. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-33679/0-CESAR MANUEL ESPINDOLA
e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
CERTIFICO que em cumprimento á PORTARIA 01/2012, encaminho estes autos
para publicação via Diário da Justiça, visando intimar o exeqüente para manifestar-
se acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de (05) cinco dias, com
a advertência de que em caso de inércia será presumida como satisfeita
sua pretensão. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, ANITA CARUSO PUCHTA,
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

18. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-34989/0-SALETE STEFFEN MOTTIN e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- " I- Sobre as contas de fls. 1026/1037, bem como
petição de fls. 1039/1040, manifeste-se o Município de Curitiba, em 10 dias". -Advs.
SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI e MARILENA INDIRA WINTER-.

19. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-0000729-96.2000.8.16.0004-BANCO
DO BRASIL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- "Ante a impugnação
trazida pelo Município, voltem os autos ao Contador Judicial". (MANIFESTEM-SE
AS PARTES DO CÁLCULO DE FLS. 493). -Advs. CARLOS ALBERTO STOPPA,
LUIZ AFONSO MIGUEL, CARLOS MURILO PAIVA, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-0000731-66.2000.8.16.0004-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
GAROTOS UNIDOS- "Forte no artigo 791, III, do CPC, dou por suspenso o curso
processual, aliviando-se o respectivo mapa estatístico. -Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-.

21. COMINATORIA-36169/0-NELSON KAMINSKI x SECRETARIO MUNICIPAL
DE URBANISMO- Defiro o pedido de fls. 431/432. (Intime-se o patrono do devedor,
para que forneça o CPF do seu cliente. Advs. CLAUDIO CESAR PINTO

22. DECLARATORIA DE NULIDADE-36233/0-SEME RAAD x MUNICIPIO DE
CURITIBA- "Abre-se vista ao requerente "-Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

23. DECLARATORIA DE NULIDADE-36338/0-FLAVIO RENATO VISNIEVSKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se o credor sobre o contido na certidão de
fls. 476. -Advs. JOCELINO ALVES DE FREITAS, RAFAEL DRIESSEN, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

24. REPETICAO DE INDEBITO-36540/0-DALLA RENOVADORA DE PNEUS
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Para fins de dar cumprimento ao determinado no
despacho retro, deverá a parte interessada proceder o recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, através da GRC, na CEF - conta nº 040.01.500.273-0 - Agência
2939. -Advs. CARLA BIGOLIN AMARAL, JULIANA BEZRUTCHKA BULGARELLI,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D'AVILA-.

25. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000955-67.2001.8.16.0004-
DETRAN/PR - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARANÁ x ANDERSON DOS SANTOS- "I- Forte no art. 791, III,do CPC, dou por
suspenso o curso processual, aliviando-se o respectivo mapa estatístico. II- Aguarde-
se manifestação do credor. intimem-se."-Advs. VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e
RONY MARCOS DE LIMA-.

26. PRECEITO COMINATORIO-38315/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x CELSO
AUGUSTO DE LIMA e outro- CERTIFICO que em cumprimento a PORTARIA
01/2012, encaminho os presentes autos para a publicação, visando intimar o
requerente para dar prosseguimento no feito, no prazo de (10) dez dias, requerendo o
que entender de direito. -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e OSMAR
ALVES BATISTA-.

27. AÇÃO DE COBRANÇA-0000733-65.2002.8.16.0004-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ x COMPLEXO EDUCACIONAL E
ESPORTIVO AQUACENTER BATEL- (Intimem-se as partes do cálculo de fls. 516).
-Advs. MARIANA ALVES BARBOSA, MARCUS VENICIO CAVASSIN, IDA REGINA
PEREIRA DE BARROS, JANCELINE LOBIGALINI SOARES, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME M. FARAH, JULIO FARAH NETO, JOSE VALTER RODRIGUES
e GEORGIA GOMES DE ARAUJO CHAVES-.

28. DECLARATORIA CUM REV PENSAO-0000703-30.2002.8.16.0004-ELIANA
MORO REBOLI e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA

- 784 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

PUBLICA) e outro- "Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução interposto".
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, ROGER OLIVEIRA LOPES, SAMUEL TORQUATO, GISELE PASCUAL
PONCE, ROSANGELA DO SOCORRO ALVES e LUIZ FERNANDO TAMBELLINI-.

29. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-40541/0-SOCIEDADE AMIGOS DO
BRASIL x MUNICIPIO DE CURITIBA- "Diante do contido na certidão de fls.232,
manifeste-se o exequente a fim de dar prosseguimento no feito, no prazo de 10 dias.
-Advs. FABIANO PROCOPIO DE FREITAS, VINICIUS CARLOS SANTOS, PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL e SIMONE KOHLER-.

30. DECLARATORIA-42372/0-L. DE CONTO EXPORTACAO DE ALIMENTOS
LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- "
intimem-se o exequente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 10 dias". -
Advs. ANTONIO RENE CASTANHEIRA, NEOMAR ANTONIO CORDOVA e ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-.

31. COMINATORIA-42941/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x JOSE ADALBERTO
DOS SANTOS- Por mais esta e derradeira vez, intimem-se as partes para que se
manifestem acerca da manifestação da perita judicial (fls. 222/223) no prazo de
dez dias, sob pena de restar prejudicada a prova pericial. -Advs. MARIA CRISTINA
JOBIM CASTOR DE MATTOS, NATANIEL RICCI e LUCIA ANA LAZOF-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS-0000022-89.2004.8.16.0004-MARGARIDA
ANTONIA RIBEIRO e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- Manifeste-se o autor em prosseguimento do feito, no prazo
de dez dias. -Advs. RICARDO H. WEBER, MARCIO HOFMEISTER, GUSTAVO A.
WEBER, FLAVIO JOSE DA COSTA e CELSO SILVESTRE GRYCAJUK-.

33. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-0001681-36.2004.8.16.0004-GPM
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Preliminarmente, diga a credora se o seu crédito (fls. 305) encontra-se satisfeito
no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que a ausência de manifestação implicará
como presunção de quitação. Após, voltem conclusos. Diligências e intimações
necessárias. -Advs. RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, REINALDO CHAVES
RIVERA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUITIERREZ-.

34. AÇÃO DE COBRANÇA-43666/0-MITSI DE FREITAS VELASQUES x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- "1.
Diante do teor da sentença proferida nos Embargos à Execução, intime-se o
exequente para que apresente o valor atualizado do débito. -Advs. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, RENE PELEPIU, FABIANO JORGE STAINSACK, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA BISSANI-.

35. ACAO CAUTELAR-43967/0-SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ x HUMBERTO CARLOS JUSI e outro- 1. Sanepar aforou a presente
demanda pretendendo, dentre outros pedidos, o bloqueio de saldos em contas,
aplicações e investimentos dos réus, em bancos, corretoras de valores e outras
instituições fmanceiras, até o valor arbitrado à causa. O pedido foi deferido,
tendo sido determinado "o bloqueio dos bens imóveis arrolados às fls. 11, bem
como dos investimentos, aplicações e cadernetas de poupança existentes em
nome dos réus nas diversas aplicações financeiras " (fl. l 601 ). 2. Destarte, ao
contador para atualização do valor da causa. 3. Após, requisite-se à autoridade
supervisora do sistema bancário que, por meio do convênio BACEN-JUD, informe
sobre a existência de ativos em nome do executado e, na hipótese de serem
encontrados ativos, realize a sua indisponibilidade até o valor atualizado da causa. 4.
Diligências necessárias. (INTIMEM-SE AS PARTES DO CÁLCULO DE FLS. 1838). -
Advs. ODILON REINHARDT, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, EDIO CHAVEREN,
RAFAEL STEC TOLEDO, FERNANDO GUSTAVO KNOERR e VIVIANE COELHO
DE SELLOS-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-0001826-58.2005.8.16.0004-JOSE MARIA DOS
ANJOS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- "Vistos. I - Julgo, extinta a execução
de sentença, proposta pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA em face de MARIA DOS
ANJOS e OUTROS, tendo em vista o pagamento noticiado às fls. 149, eo faço com
fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. II - Sejam os autos
remetidos ao Contador Judicial para o cálculo das respectivas retenções legais. III
- Cumprida tal diligência, bem como certificado acerca da ausência de eventual
penhora e/ou reserva de crédito, expeça-se alvará. IV - Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. V. Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,
com as baixas necessárias, inclusive na distribuição. (INTIMEM-SE AS PARTES
DO CÁLCULO DE RETENÇÃO)". -Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA,
HELOISA HELENA DE O. SOARES CORVELLO e EROS SOWINSKI-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0001797-08.2005.8.16.0004-GILSON
AMARO FERNANDES - EXCLUIDO FLS 121 e outros x MUNICIPIO DE TERRA
ROXA- Aguarde-se o pagamento do precatório. -Advs. AURACYR AZEVEDO M.
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO e ROSANGELA DO SOCORRO ALVES-.

38. ANULATORIA-0000135-72.2006.8.16.0004-LEONOR ALVES DOS SANTOS
VALENTE e outro x PARANAPREVIDÊNCIA e outros- " Defiro o pedido de fls.
717/718. reabro prazo à Paranaprevidência". -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA MACORATI, JOSE RODRIGO SADE,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, IURI FERRARI COCICOV, VIVIAN
PIOVEZAN SCHOLZ TOHMÉ e RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES-.

39. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-0000076-84.2006.8.16.0004-GRECA
DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-"Expedido alvará e encaminhado a Caixa Econômica Federal para
disposição da parte interessada". -Advs. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO
e MARIA RACHEL PIOLI KREMER-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-0002064-43.2006.8.16.0004-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x VALDEMIR MILANI- I. Ante a vigência do Sistema
Publique-se, diligencie a Escrivania o necessário quanto à numeração única. II.
Acerca do contido na petição de fls. 819/820, certifique a Serventia. III. Em caso
positivo, aguarde-se o julgamento dos embargos à execução interpostos. Intimem-s .
-Advs. MARIA CRISTINA JOBIM CASTOR DE MATTOS, ANTONIO MORIS CURY
e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-47345/0-FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA
x LUCIANA WALLBACH E SILVA-Intime-se a parte interessada para retirar Carta de
Intimação. -Advs. MARIA CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS e NATANIEL RICCI-.

42. ACAO ORDINARIA-48416/0-3 MARIAS CLUBE DE CAMPO x ESTADO DO
PARANÁ- "Recebo a presente execução de sentença, iniciada as fls. 300/505, nos
próprios autos, atento à memória do cálculo apresentada. Anote-se, seguindo o
Código de Normas. Cite-se o réu, na forma do artigo 730, do CPC". Certifico que
para fins de atendimento ao r. despacho retro, solicito da parte autora, o cumprimento
do contido no artigo 9.4.6., do Código de Normas (GRC, relativo a diligência(s) a
ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça). (C-alculo de custas fls. 509 R$1.690,48).
-Advs. JEFFERSON GREY SANT' ANNA, PEDRO NORONHA DA COSTA BISPO
e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

43. ACAO ORDINARIA-0003275-80.2007.8.16.0004-ESPÓLIO DE EDSON DE
SOUZA MOTA PAES e outro x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- - Julgo, extinta
a execução de sentença proposta pelo ESPOLIO DE EDSON DE SOUZA MOTA
PAES, em face da PARANAPREVIDENCIA tendo em vista o pagamento noticiado
às fis. 378, eo faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil Brasileiro. II - Sejam os autos remetidos ao Contador Judicial para o cálculo
das respectivas retenções legais. Ill - Cumprida tal diligência e ainda juntado aos
autos instrumento de mandato atualizado, bem como certificado acerca da ausência
de eventual penhora e/ou reserva de crédito, expeça-se alvará. IV - Acerca do valor
levantado, comunique(m) a(s) parte(s) interessada(s), via carta AR. V - Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. VI - Após, observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos, com as baixas necessárias, inclusive na distribuição. (INTIMEM-SE AS
PARTES DO CÁLCULO RETRO FLS. 394/395). -Advs. ESTEFANIA MARIA DE Q.
BARBOZA, CAROLINA WENSERSKY, FERNANDA MORO, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS, IURI FERRARI COCICOV, ROGER LOPES e FERNANDA
BERNARDO GONÇALVES-.

44. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-48707/0-MORADIAS CAIUA I COND.
III x LUZIA MARIA TRENTIN e outros- Certifico que em cumprimento á PORTARIA
01/2012, encaminho estes autos para publicação via Diário da Justiça, visando
intimar a parte autora para que no prazo de (05) cinco dias, efetue o pagamento
das custas de expedição da carta precatória de citação a ser expedida, bem
como, providencie 02 copias da petição inicial, fls.148 e verso, para acompanhá-la,
requerendo o que for de direito. -Advs. INGRID KUNTZE, HASSAN SOHN e MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

45. AÇÃO DE COBRANÇA-49424/0-PARANAPREVIDÊNCIA x JOSE RIBEIRO
DA SILVA e outro- Certifico que em cumprimento á PORTARIA 01/2012, encaminho
estes autos para publicação via Diário da Justiça, visando intimar a parte autora,
para que, no prazo de (05) cinco dias, efetue o pagamento das custas da
expedição da carta precatória de citação, bem como, apresente as fotocópias
que entender necessárias para acompanhá-la, requerendo o que for de direito. -
Advs. IURI FERRARI COCICOV, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, SUZANE
MARIE ZAWADZKI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, YEDA VARGAS
RIVABEM BONILHA, ANDREA CRISTINE ARCEGO, JULIANE MIRELA BERTUZZI
e ANTONIO FURQUIM XAVIER-.

46. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR-50912/0-
HAMILTON DE ALMEIDA NETO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO PARANA e outro- CERTIFICO que em cumprimento á PORTARIA 01/2012,
encaminho estes autos para publicação via Diário da Justiça, visando intimar o
exeqüente para manifestar-se acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de
(05) cinco dias, com a advertência de que em caso de inércia será presumida
como satisfeita sua pretensão. -Advs. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO,
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THIAGO SALDANHA MACORATI, NORMA SUELY WOOD SALDANHA MACORATI
e FLAVIO ROSENDO DOS SANTOS-.

47. DESAPROPRIACAO-50918/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x ESPOLIO DE
LUCAS GBUR e outros-Intime-se a parte interessada para retirar Cartas de Citação..
-Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNOR LIPPMANN, GUILHERME MANA
ROCHA, DAVI DEUTSCHER, JOSE DA SILVA REIS, ITO TARAS, JOAO BATISTA
KRUPEZAC SIMIONATTO, DALTON BERNERT MACHADO JUNIOR, JULIANA
PUPO, DAVI DEUTSCHER FILHO e WALMOR LUIS GONÇALVES-.

48. CESSAO DE CREDITOS-52622/0-MERCANTIL DE ALIMENTOS CAMPO
LARGO LTDA x VIVALDO CURI- 1. Desentranhem-se os documentos como
pretendido às fls. 155, substituindo-os por fotocópias nos autos. 2. Após, arquivem-
se os autos. -Advs. CAMILA ALVES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS, CELSO SILVESTRE GRYCAJUK e DANIELA DE SOUZA GONÇALVES-.

49. ORDINARIA DE COBRANCA-52668/0-NEY KAZUHIKO DOY x ESTADO
DO PARANÁ-Para fins de dar cumprimento ao determinado no despacho retro,
deverá a parte interessada proceder o recolhimento das custas do Oficial de Justiça,
através da GRC, na CEF - conta nº 040.01.500.273-0 - Agência 2939. -Advs. ALEX
CAETANO DOS REIS, FERNANDO PEREIRA DE GOES, WINNICIUS PEREIRA DE
GÓES, LILIANE KRUETZMANN ABDO e ANAMARIA BATISTA-.

50. AÇÃO DE RESSARCIMENTO-0002751-15.2009.8.16.0004-ESTADO DO
PARANÁ x JOZANI PRADO SANTOS-"Intime-se a parte autora para manifestar-se a
respeito da certidao negativa do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias". -Adv. WILTON
VICENTE PAESE-.

51. ACAO DECLARATORIA-0000405-91.2009.8.16.0004-IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM CURITIBA x ESTADO DO PARANÁ-
Trata-se de ação, sob o rito sumário, em que a parte autora pretende que lhe
seja declarada a imunidade tributária no que concerne à cobrança de IPVA de
veículos de sua propriedade. Embora este Juízo tenha prolatado decisão definitiva
(fls.188/191), a instância superior anulou o julgado, a fim de comprovar que os
veículos "seriam efetivamente utilizados para os serviços inerentes à Igreja." (fl.277)
Nesse contexto, posteriormente instada, a parte autora reiterou a produção de prova
testemunhal e de inspeção judicial. Pois bem. Consoante a decisão do juízo ad
quem, a dilação probatória é imprescindível. 1. Defiro, por conseguinte, a produção
de prova testemunhal para averiguar, à luz de uma interpretação teleológica do
artigo 150 da CR, qual a destinação dos automóveis noticiados às fls.79/112, nos
termos do que fora decidido pela instância superior. Para audiência de instrução
e julgamento designo o dia 20 de maio de 2013, às 14h00min. Atente-se que o
rol de testemunhas foi apresentado pelo autor com a petição inicial (fls.138/139),
por tramitar o processo nos moldes do procedimento sumário. Intime-se para, no
prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento das custas inerentes às intimações,
as quais dar-se-ão por mandado, salvo comparecimento espontâneo. E mais. Forte
no princípio do contraditório, máxima a decisão exarada pela instância superior,
deverá a parte ré, até o 30° dia antecedente à audiência, depositar respectivo rol
de testemunhas, tudo conforme previsto no art. 407 e art. 272, parágrafo único,
ambos do CPC. As despesas de intimação aqui nao serao antecipadas por força da
norma inserta no art. 27 do CPC. ódigo de Processo Civil. 2. Indefiro, contudo, o
requerimento para a inspeção judicial, porquanto impertinente ao deslinde da causa,
seja porque os bens cuja tributação se pretende obstar não são estáticos, ou seja,
sua finalidade é aferida sobretudo por meio de deslocamentos (o que torna inócua
a prova), seja porque a prova oral é meio hábil a formar o convencimento judicial
necessário. Intimem-se. A fim de se evitar arguição de eventual nulidade, ciência
ao Ministério Público. Cumpra-se. Diligências necessárias. -Advs. RENATO COSTA
LUZ PINHEIRO DA HORA e FLAVIO JOSE DA COSTA

52. ACAO MONITORIA-53821/0-ESTADO DO PARANÁ x JORGE LUIZ
ALMEIDA SERPA e outro-Intime-se o autor para retirar carta precatoria. -Advs.
ROSANGELA DO SOCORRO ALVES e ARAREDES SCHRAINER SERPA-.

53. INDENIZACAO C/C PERDAS E DANOS-53910/0-MIGUEL DOS REIS x LUIS
ANDRE ELIAS e outro-Intime-se a parte interessada para retirar ofício. -Advs. CATIA
CRISTINA FLORIDO ALONSO e RONY MARCOS DE LIMA-.

54. CESSAO DE CREDITOS-0001012-07.2009.8.16.0004-AUTO COMERCIAL
NIPONSUL LTDA x GGW CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA- "Defiro o
pedido de fls. 154. Arquivem-se os autos com as baixas necessárias, inclusive na
distribuição. -Advs. CRISTINA IVANKIW, VALERIA SANTOS TONDATO, FABIANA
CARICATI, GUILHERME GRUMMT WOLF, MIGUEL LUIZ CONTE, JOSE CID
CAMPELO e LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

55. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C TUTELA
ANTECIPADA-0000263-87.2009.8.16.0004-JAIRA PASINATO BACHI x ESTADO

DO PARANÁ- "Abre-se vista ao Estado do Paraná". -Advs. RENE PELEPIU, GISELE
SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, LUIZ CARLOS CALDAS, ROBERTO
BENGHI DEL CLARO e THELMA HAYSASHI AKAMINE-.

56. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO-54414/0-JOSE
ARVELINO DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outro-Intime-se a parte interessada
para retirar ofícios. -Advs. WILLYAN ROWER SOARES, JACSON LUIZ PINTO,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-54527/0-AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S.A x REINALDO SCHINERMANN e outro-Intime-se o
autor para retirar carta precatoria. -Advs. NELISSA ROSA MENDES e FABRICIO
JOSE BABY-.

58. EMBARGOS À EXECUCAO-0004950-10.2009.8.16.0004-ESTADO DO
PARANÁ x PRO-DIET FRAMACEUTICA LTDA- "Intimem-se as partes do cálculo de
retensão". -Advs. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, MANOEL PEDRO HEY PACHECO
FILHO, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, FLAVIO JOSE DA COSTA, MARCELO
RICARDO DE S. MARCELINO e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

59. ACAO ORDINARIA-0005055-84.2009.8.16.0004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x AMBROSIO KOSSAR- Certifico que em cumprimento a portaria n° 01/2012 Art. 2° -
ficam delegados à Senhora Escrivã a prática dos seguintes atos: D.12 - nos feitos em
geral, havendo a interposição do recurso de agravo retido, proceder às anotaçöes
pertinentes, como determina o Código de Normas e a intimação da parte recorrida
para a apresentação das contrarrazões recursais, no prazo de dez dia abrindo-se, em
seguida e se for o caso, vista dos autos ao Ministério Público. Em seguida, os autos
deverão ser conclusos para recebimento do agravo retido e para o exercício ou não
do juízo de retratação; -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e VINICIUS GESSOLO
DE OLIVEIRA-.

60. ORDINARIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA-55085/0-ERASMO
ARRUDA VAZ x ESTADO DO PARANA- Em atenção ao pedido de fls. 321/325
determino: I. Quanto à prestação pecuniária, a citação do Estado do Paraná nos
termos do art. 730 do CPC; II. Quanto à obrigação de fazer, a respectiva intimação
para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpri-la. Fica ainda advertido o réu de que, não
o fazendo, poderá ser em seu desfavor arbitrada multa pecuniária. (Custas devidas
R$30,77). (Certifico que para fins de atendimento ao r. despacho retro, solicito da
parte autora, o cumprimento do contido no artigo 9.4.6., do Código de Normas
(GRC, relativo a diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça). -Advs.
ALICE DANIELLE SILVEIRA, VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE e ROGERIO
DISTEFANO-.

61. ACAO DECLARATORIA-0029493-43.2010.8.16.0004-PEDRO MODESTO
PICCOLI x ESTADO DO PARANA-Para fins de dar cumprimento ao determinado no
despacho retro, deverá a parte interessada proceder o recolhimento das custas do
Oficial de Justiça, através da GRC, na CEF - conta nº 040.01.500.273-0 - Agência
2939. -Advs. CELSO LUCINDA, ROSANGELA MARIA LUCINDA NUNES e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

62. AÇÃO DE COBRANÇA-0029501-20.2010.8.16.0004-CARLOS CESAR
MOREIRA x ESTADO DO PARANA- Recebo a presente execução de sentença,
iniciada as fls. 1107/1135, nos próprios autos, atento à memória do cálculo
apresentada. Anote-se, seguindo o Código de Normas. Cite-se o réu, na forma do
artigo 730, do CPC. Diligências e intimações necessárias. (Certifico que para fins
de atendimento ao r. despacho retro, solicito da parte autora, o cumprimento do
contido no artigo 9.4.6., do Código de Normas (GRC, relativo a diligência(s) a ser(em)
realizada(s) pelo Oficial de Justiça). (CUSTAS DEVIDAS R$32,57). -Advs. ALEX
CAETANO DOS REIS, FERNANDO PEREIRA DE GOES, WINNICIUS PEREIRA DE
GÓES, FLAVIO ROSENDO DOS SANTOS e FLAVIO JOSE DA COSTA-.

63. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO E TUTELA
ANTECIPADA-0002892-68.2009.8.16.0025-NERI BARBOZA BOSQUET x LAURO
LENZ e outros-"Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao
negativa do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias". -Advs. DICESAR BECHES
VIEIRA JUNIOR, ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK,
DEBORAH GUIMARÃES, ANA LUCIA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA GOBO
COSTA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

64. AÇÃO DE COBRANÇA-0004085-50.2010.8.16.0004-APARECIDO PAES DE
CAMARGO x ESTADO DO PARANÁ-Intime-se o autor para retirar carta precatoria.
-Advs. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, DANIELA CORDEIRO, VALDIR JUDAI e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

65. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREV.-0005238-21.2010.8.16.0004-
KAROL KASUKO ARAKE FRAGOSO x ESTADO DO PARANA e outro- I. A fim
de se evitar arguição de eventual nulidade, vista dos autos ao Ministério Público.
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II. Não havendo oposição, e diante da concordância expressa da Fazenda Pública
(fls. 213), com força na Lei Estadual n. 12.601/99, HOMOLOGO, para que sejam
produzidos seus jurídicos e legais efeitos, os cálculos lançados às fls. 179. III.
Consequentemente, expeça-se em favor do credor Requisição de Pequeno Valor
(RPV). IV. Em tempo, à parte exequente acerca do cumprimento do art. 2°, parágrafo
único, da Lei Estadual já citada. V. Cumpra-se a determinação de fls. 205, item I. -
Advs. FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES e MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS-.

66. SUMARIA DE COBRANÇA-0010046-69.2010.8.16.0004-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - CONDOMINIO I x COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT- "Ante a juntada de documento
(fls. 322/324 e verso), a fim de se evitar futura argüição de nulidade, intime-se a
parte ré para que se manifeste em cinco dias, máxime o teor do art. 398, do CPC.
Intimem-se". -Advs. JOSELIA APARECIDA KUCHLER, HASSAN SOHN e MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

67. CAUTELAR COM PEDIDO LIMINAR-0010245-91.2010.8.16.0004-J. C.
CALEGARO LTDA x ESTADO DO PARANÁ- Certifico que, as custas mencionada
pelo autor,na petição retro, refere-se aos autos em apenso de n°. 8037/11, as custas
destes autos não fora recolhida a qual o importe é de R$ 35,72, conforme conta
de fls. 522, renovo intimação do mesmo para se manifestar desta certidão. -Advs.
LEONARDO RODRIGUES SOARES, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-.

68. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVI. PROGRESSIVA C/
REPETIÇÃO DE INDEBITO-0010536-91.2010.8.16.0004-LUIS FERNANDO LOPES
DE VASCONCELOS e outro x ESTADO DO PARANÁ e outro- "Abra-se vista dos
autos ao requerente". -Advs. JOSÉ ROBERTO MARTINS, GISELLE PASCUAL
PONCE e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

69. SUMARIA DE COBRANÇA-0010823-54.2010.8.16.0004-EDEMAR AFONSO
BERWANGER x ESTADO DO PARANÁ- "Abre-se vista ao Estado do Paraná". -Advs.
EMMANOEL A. DAVID, AMANDA LOUISE R. CORVELLO, VALQUIRIA BASSETI
PROCHMANN e LUCIANO DE QUADROS BARRADAS-.

70. DECLARATORIA DE NULIDADE-0012468-17.2010.8.16.0004-MARIA JULIA
MARTINS FERNANDES x ESTADO DO PARANA- "Abre-se vista ao Estado do
Paraná". -Advs. GISELE SOARES, LUIZ CARLOS CALDAS, VALQUIRIA BASSETI
PROCHMANN e THELMA HAYSASHI AKAMINE-.

71. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE
LIMINAR-0012530-57.2010.8.16.0004-PILAO AMIDOS LTDA x INSPETOR GERAL
DE ARRECADAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ e outro- "Arquivem-se com as
baixas necessárias. -Advs. CARLOS EDUARDO ORTEGA, CRISTINA IVANKIW,
LUIZ ALFREDO R. FARIAS JR, IASMINE POHREN, FABIANO HALUCH MAOSKI e
GUSTAVO HENRIQUE RAMOS FADDA-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0013283-14.2010.8.16.0004-
URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A x DENILSON ANTONIO- "Manifeste-se
a parte interessada no prazo de 5 dias conforme certidão de fls.73".-Advs. EVELLYN
DAL POZZO YUGUE, SOLON BRASIL JÚNIOR e HELOISA RIBEIRO LOPES-.

73. AÇÃO MONITÓRIA-0016640-02.2010.8.16.0004-ESTADO DO PARANÁ x
EMBALEGG IND DE EMBALAGENS AGROINDUSTRIAL LTDA e outros- I - Citem-
se os réus: EMBALEGG INDUSTRIA DE EMBALAGEM AGROINDUSTRIAL LTDA;
ILDO RITTER DE OLIVEIRA; MARIA CRISTINA SEBRAO DE OLIVEIRA e CARLOS
ALBERTO BONET, através de edital com prazo de trinta dias (fls. 78, item 1.5). II -
Para a citação do réu NELSON ADOLFO BONET, expeça-se carta precatória com
prazo de noventa dias (fls. 79, item 2.2). (Intime-se o autor para retirar carta precatória
-Adv. JAIR GEVAERD-.

74. REPETICAO DE INDEBITO-0016713-71.2010.8.16.0004-NILSON AMERICO
x ESTADO DO PARANA e outro- Vistos. I - Julgo, extinta a execução de sentença,
proposta por NILSON AMERICO em face da PARANAPREVIDENCIA, tendo em vista
o pagamento noticiado às fls. 238/239, eo faço com fundamento no art. 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. II - Sejam os autos remetidos ao Contador Judicial
para o cálculo das respectivas retenções legais. III - Cumprida tal diligência, bem
como certificado acerca da ausência de eventual penhora e/ou reserva de crédito,
expeça-se alvará. IV - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. V. Após, observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias, inclusive
na distribuição.-Advs. NAOTO YAMASAKI, MILTON MIRO VERNALHA FILHO,
FERNANDA LINHARES WALLBACH, MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUIS, GISELLE PASCUAL PONCE, ROSERIS BLUM, ROSANGELA DO SOCORRO
ALVES e FERNANDA BERNARDO GONÇALVES-.

75. SUMARIA DE COBRANÇA-0017765-05.2010.8.16.0004-URBS -
URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A x SIMONE SFAIER- "Certifico que em

cumprimento á PORTARIA 01/2012, encaminho estes autos para publicação via
Diário da Justiça, visando intimar a requerente para que no prazo de (05) cinco
dias, efetue o pagamento das custas do Sr.Oficial de Justiça, para a expedição do
mandado de citação do requerido, bem como, providenciar, fotocópias da petição
inicial e despacho de fis.144, requerendo o que for de direito". -Adv. EVELLYN DAL
POZZO YUGUE-.

76. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE
TUTELA-0017800-62.2010.8.16.0004-MARIA INES KAISER VIEIRA x
PARANAPREVIDÊNCIA-Intime-se a parte interessada para retirar ofício. -Advs.
MARCIO KIEM, GISELLE PASCUAL PONCE, SUZANE MARIE ZAWADZKI e
VALIANA WARGHA CALIIARI-.

77. AÇÃO MONITÓRIA-0018002-39.2010.8.16.0004-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A x GILDA DE MELO FRANCO ARAUJO e outro- "Intime-se o autor
para retirar carta precatoria, e proceder as custas da referida CP". -Advs. FABRICIO
JOSE BABY, TATIANY ZANATTA S. FOGAÇA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE e CAMILE CLAUDIA H. PAULA-.

78. ORDINARIA DE PRECEITO COMINATORIO-0019890-43.2010.8.16.0004-
MUNICIPIO DE CURITIBA x AIRTON NARDELLI- Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial retro. -Advs. PAULO ROBERTO F. PEREIRA, DJALMA A. MULLER
GARCIA e HUMBERTO RIONCOSKI CONSTANTINO-.

79. USUCAPIÃO-0029461-47.2010.8.16.0001-VITI VINICULA ROMANI
DURIGAN LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- "1. Primeiramente, certifique-se
se todas as pessoas noticiadas na certidão de fl.73 foram devidamente citadas/
intimadas. 2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste quanto a eventuais
pessoas não cientificadas, ciente de que a citação editalícia é meio excepcional e
que, portanto, pressupõe o exaurimento das tentativas de localização da parte, sob
pena de nulidade. Do mesmo modo, na hipótese de falecimento, deverá demonstrar
quem são os herdeiros ou o inventariante a quem cabe receber citação pelo espólio,
se for o caso" "CERTIFICO que em cumprimento ao despacho proferido as fls.158,
item 1, conforme consta na certidão do Sr.Oficial de Justiça as fis.97, que deixou de
citar o Sr.Mario Culpi, tendo em vista que o mesmo faleceu. As fls.100, informa que
deixou de citar o Sr. Arnaldo Dalpaiz. As fis.104, informa que deixou de citar o Sr.João
Pereira Chagas. Certifico ainda, que não consta nos autos a citação de Angelin
Pianaro e Antonio Culpi". -Advs. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA,
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e FRANÇOIS YOUSSEF DAOU-.

80. ACAO MONITORIA-0001306-88.2011.8.16.0004-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A x WILSON OSTAPECHEM e outro-Intime-se a parte interessada
para retirar Carta de Citação. -Advs. CAMILE CLAUDIA H. PAULA, FABRICIO JOSE
BABY e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0001936-47.2011.8.16.0004-
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE x
INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/C LTDA e outros-
I. O feito merece ordenação processual. Ao réu Alexandre Pontes Martins, diga-
se, citado por hora certa, cumpra-se a norma inserta no art. 229 do CPC. Inerte,
nomeio em seu favor Curador Especial. II. Oficie-se ainda ao Juízo do Foro Regional
de Colombo, tal como requerido às fls. 97. III. Cumpridas tais diligências, vista ao
exequente acerca do prosseguimento feito. Intimem-se. -Advs. ALEX JIMI POMIN e
EDEGARD A. C. LESSNAU-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-0002993-03.2011.8.16.0004-COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x GEVIANE APARECIDA
PIZA DOS SANTOS- Defiro o pedido de fls. 106; Suspendo este feito por cento e
oitenta dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se a autora em prosseguimento
do feito. -Advs. HASSAN SOHN, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e VIVIAN
MACHADO GARCIA-.

83. ACAO MONITORIA-0003141-14.2011.8.16.0004-ESTADO DO PARANÁ x
MANOEL FELICIO DE ARAGÃO FILHO-"Intime-se a parte autora para manifestar-
se a respeito da certidao negativa do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias". -Adv.
ROSANGELA DO SOCORRO ALVES-.

84. ACAO MONITORIA-0011338-55.2011.8.16.0004-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A x TANIA MARIA AMBROSIOAGENCIA DE FOM e outro- "Ante o
contido na certidão de fls. 83, intime-se o autor para pagar as custas do ofício a ser
expedido". -Advs. TATIANY ZANATTA S. FOGAÇA, CAMILE CLAUDIA H. PAULA,
SAMUEL IEGER SUSS e FABRICIO JOSE BABY-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-25066/2011-KARIME GUIMARÃES AIEX x
DIRETOR GERAL DO DETRAN-"Aguardando o cumprimento do contido no artigo
257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da Distribuiçao". -Adv. CLAUDIO CESAR DA CUNHA-.
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86. USUCAPIÃO-0027286-37.2011.8.16.0004-JOSE PIRES DE LUCENO e outro
x ANTONIO RODRIGUES E SEUS HERDEIROS E SUCESSORES e outro- O feito
está tumultuado. Chamo-o a ordem. Malgrado a decisão saneadora (fl.117), há várias
irregularidades a serem sanadas. Inteligência do artigo 327 do Código de Processo
Civil. 1. Primeiramente, oficie-se aos cartórios distribuidores para que informem se
há demandas aforadas em face da autora Luci do Rocio Luceno, em razão da
inteligência extraída do artigo 923 do Código de Processo Civil.2 Atente-se, ainda,
à concessão dos beneficios previstos na Lei 1.060/50. 2. Intime-se o Município
para que informe quais são as indicações fiscais dos imóveis contíguos à área
usucapienda, levando em conta o documento de fl.14. Deverá, ainda, informar em
nome de quem consta. 2.1. Após, intimem-se os autores para que se manifestem
sobre a citação dos confinantes, até então, inexistente. 3. Intime-se, ainda, o
Município para esclarecer se o terreno sub judice é englobado integralmente por
área de domínio público, diante da declaração de fl.77 e da transcrição de fl.78.
Deverá, ainda, esclarecer se o bem usucapiendo integra tão-só o lote n° 8, em razão
do arguido à fl.77. 4. De mais a mais, expeça-se edital para a citação de terceiros
interessados. 5. Citem-se, ainda, os reus cujo nome consta na matrícula (fl.12) e, se
forem casados, os respectivos cônjuges. 6. Cumpram-se as diligências supracitadas
e intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Advs. JOSE JORGE BIOLO e SIMONE
KOHLER-.

87. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-0028958-80.2011.8.16.0004-ELIANE
DA APARECIDA EURICH x ESTADO DO PARANÁ- Soabre a manifestação de fls.
213/226, diga o Estado do Paraná no prazo de quinze dias. -Advs. HERLANDER
PAULO SANTOS PEREIRA e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

88. ACAO ORDINARIA-0043619-64.2011.8.16.0004-ISAMAR VILLA DE
CARVALHO x ESTADO DO PARANÁ-Dispositivo Ante o exposto, nos termos dos
artigos 463, I, e 535 do Código de Processo Civil, conheço do recurso porquanto
tempestivo e, no mérito, dou-lhe provimento, para o fim de declarar a sentença retro,
passando a constar em sua parte dispositiva a seguinte redação: 'Ante o exposto,
nos termos da Lei n° 13.950/2002 e Resoluções n° 07/2004 e 09/2005 e artigo
269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial encartado
nestes autos registrados sob n° 27810-34.2011.8.16.0004, impondo resolução de
mérito à demanda para: a. declarar o direito da autora em ser reenquadrada em
cargo de ensino superior, na qualidade de agente de I saúde; b. condenar o réu
a pagar à autora a diferença entre os vencimentos efetivamente pagos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação eo valor realmente devido. Em razão da
sucumbência do réu, condeno-os ao pagamento das custas processuais e dos
honorários, os quais, com fundamento no artigo 20, §4° do Código de Processo
Civil, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço,
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado eo tempo
exigido para o seu serviço e, ainda, por se tratar de matéria já pacificada, fixo
em R$2.500,00." P.R.I. de forma complementar. No mais, permanece hígida a
sentença retro. -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, ROGERIO DISTEFANO
e ROBERTO NUNES DE LIMA FILHO-.

89. MANDADO DE SEGURANCA-0001526-52.2012.8.16.0004-GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL e
outro- Certifico que em cumprimento á PORTARIA 01/2012, encaminho estes autos
para publicação via Diário da Justiça, visando intimar a requerente para que no prazo
de (05) cinco dias, efetue o pagamento das custas do Sr.Oficial de Justiça, para a
expedição do mandado de notificação do requerido, requerendo o que for de direito.
-Advs. FELIPE HASSON e SELMA PACIORNIK-.

90. ORDINARIA DECLARATORIA-0011374-34.2010.8.16.0004-GERSON LUIZ
ZAGUINE e outros x ESTADO DO PARANÁ-"Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da Distribuiçao". -Adv. JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-.

Curitiba, 20 de Março de 2013.

Regina Estela Pereira Piasecki

Escrivã
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Família

8ª VARA DE FAMÍLIA

IDMATERIA632063IDMATERIA

Guarda

Processo n.º 3972-58.2012.8.16.0188.

B. D. P. x J. D. F. A.

"Visto,...
O petitório de seq. 22.1 foi acostado pela requerida de forma irregular 1. ao processo,
porquanto a juntada não foi realizada por procurador habilitado no sistema, e nem
apresentado o competente instrumento de mandato. Desta forma, determino que a
Secretaria cientifique a advogada EMANOELLI POVAZ (responsável pela inserção
do expediente mencionado), via Diário da Justiça Eletrônico, para que perfaça a
sua habilitação no processo e regularize a representação processual da requerida,
encartando a respectiva procuração.
2. Nada obstante a irregularidade acima descrita, mas considerando que aquele
petitório contém informações relevantes e que podem interferir no curso desta causa,
fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o requerente manifeste-se sobre o teor de
seq. 22.1 - especificamente sobre a existência de processos em trâmite na Comarca
de Castro/PR, colacionando, em sendo o caso, a documentação pertinente.
3. Oportunamente, volte concluso.
4. Intimem-se" ADV. EMANOELLI POVAZ

Curitiba, 15 de março de 2.013.
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Delitos de Trânsito

2ª VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO

IDMATERIA631656IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Curitiba 2ª Vara de Delitos de Trânsito - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Rodrigo Otavio Gava OAB PR060170 001 2012.0016138-6

001 2012.0016138-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Rodrigo Otavio Gava OAB PR060170
Réu: Urbano Dedier de Simionato e Sanson Santos
Objeto: "1. Regularmente citado, o réu apresentou tempestiva defesa, aduzindo questões
de fato, de modo que a defesa apresentada não se enquadra na materia relativa ao art.
397 do CPP, apta para ensejar pronto acolhimento, cumprindo que o feito siga com regular
instrução. 2. Ratifico, via de consequencia, o recebimento da denuncia e designo, para
audiencia de instrução e julgamento, o dia 08 de abril de 2013 às 13h50min.3.Diligencias
necessárias, requisitando-se os policiais e intimando-se as testemunhas, o réu e seu
defensor.4.Cientifique-se o Ministério Público...."
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Execuções Penais

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS
E MEDIDAS ALTERNATIVAS

IDMATERIA632307IDMATERIA

Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba do Estado do Paraná - Rua Maximo João Kopp, 274,
bl. 02, Santa Cândida - Centro Judiciário - Curitiba/Pr.
Juiz de Direito - Dr. RONALDO SANSONE GUERRA

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 134/2013

ADVOGADOS_______________________________PROCESSO
1. Dr.º LUIZ DIAS - OAB/PR 9878 - AUTOS 1046/2011.

1. Autos de Execução nº 1046/2011
Sentenciado (a): CRISTIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado (a): Dr.º LUIZ DIAS - OAB/PR 9878
Objeto: intimação para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do
contido no parecer ministerial das fl. 72/73.

Curitiba, 20 de março de 2013.

IDMATERIA631979IDMATERIA

Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba do Estado do Paraná - Rua Maximo João Kopp, 274,
bl. 02, Santa Cândida - Centro Judiciário - Curitiba/Pr.
Juiz de Direito - Dr. RONALDO SANSONE GUERRA

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 130/2013

ADVOGADOS_______________________________PROCESSO
1. Dr.º ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO- OAB/PR 27.099 - AUTOS 2687/2012

1. AUTOS DE EXECUÇÃO nº 2687/2012
Setenciado (a): PAULO GLENIO SIQUEIRA
Advogado (a): Dr.º ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO- OAB/PR 27.099
Objeto: intimação acerca da audiência admonitória, que foi designada para o dia 25
de abril de 2013, às 15h00min, na sede da VEPMA, localizada no endereço acima.

Curitiba, 20 de março de 2013.

IDMATERIA631634IDMATERIA

Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba do Estado do Paraná - Rua Maximo João Kopp, 274,
bl. 02, Santa Cândida - Centro Judiciário - Curitiba/Pr.
Juiz de Direito - Dr. RONALDO SANSONE GUERRA

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 129/2013

ADVOGADOS_______________________________PROCESSO
1. Drº NIVALDO MORAN - OAB/PR 7808 - AUTOS 1176/07
2. DRª LUCIANA VAZ ADAMOLI - OAB/PR 56.859 - AUTOS 1176/07

1. AUTOS DE EXECUÇÃO nº 1176/07
Setenciado (a): REINALDO GOTARDO NOGUEIRA
Advogado (a): Drº NIVALDO MORAN - OAB/PR 7808
Objeto: intimação acerca da audiência admonitória, que foi designada para o dia 27
de março de 2013, às 16h10min, na sede da VEPMA, localizada no endereço acima.
2. AUTOS DE EXECUÇÃO nº 1176/07
Setenciado (a): REINALDO GOTARDO NOGUEIRA
Advogado (a): DRª LUCIANA VAZ ADAMOLI - OAB/PR 56.859
Objeto: intimação acerca da audiência admonitória, que foi designada para o dia 27
de março de 2013, às 16h10min, na sede da VEPMA, localizada no endereço acima.

Curitiba, 19 de março de 2013.
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Tribunal do Júri

Infância e Juventude

Reg Pub e Acidentes de
Trabalho Precatórias Cíveis

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
E ACIDENTES DO TRABALHO

E PRECATÓRIAS CÍVEIS

IDMATERIA632114IDMATERIA

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO
TRABALHO, CARTAS PRECATÓRIAS CIVEIS
E CORREGEDORIA EXTRAJUDICIAL DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA-PR - DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - JUIZ DE
DIREITO
DRA.LETÍCIA GUIMARÃES - JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA

RELAÇÃO 94/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ULIANA NETO 21 54194/2012
ADEMIR PENHA 3 7482/2009
ADRIANA BORGES BILESSIMO 16 47421/2012
ALACIR SILVA BORGES 10 37032/2011
ALESSANDRA A. LAVORENTE 11 52970/2011
ALEXANDRE VILAS BOAS FARI 25 54563/2012
ALVARO PINTO CHAVES 13 24890/2012
AMANDA DE ABREU LINS 20 54169/2012
ANDERSON DOS SANTOS CASTR 4 25536/2010
ANDRÉ ABREU DE SOUZA 13 24890/2012
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 13 24890/2012
ANDREA VIEIRA CASAL 10 37032/2011
ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI 22 54380/2012
ANDRE PERUZZOLO 10 37032/2011
ANDRE RIBAS DE ALMEIDA 10 37032/2011
ANGELO GERALDO BOCHENER 24 54412/2012
ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORT 13 24890/2012
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 13 24890/2012
AQUILES FELDMAN 9 24784/2011
ARISTEU ROGERIO DE ANDRAD 6 65046/2010
BRUNO JUNGERS VENDRAMINI 14 36194/2012
CARLA REGINA KALONKI 13 24890/2012
CARLOS AUGUSTO CREMA 7 67051/2010
CARLOS AUGUSTO GARCIA 33 57875/2012
CASSIO LISANDRO TELLES 15 42287/2012
CHRYSTIANNE DE FREITAS AL 9 24784/2011
CIRO BRUNING 12 19352/2012
CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 12 19352/2012
CLAUDIA ZIPPIN FERRI 17 50268/2012
CLAUDINEI BELAFRONTE 3 7482/2009
CUSTODIO PEREIRA NETO 23 54388/2012
DANIELE ALVES 11 52970/2011
DANIEL FAZZOLARI 9 24784/2011
DANIEL SILVA NAPOLEÃO 10 37032/2011
DAVID CAMARGO 26 54571/2012
27 54572/2012
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 4 25536/2010
DIEGO BALIEIRO WERNECK 9 24784/2011
DIVINO COLOMBO 16 47421/2012
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR 33 57875/2012
DORIMAR CLEBER TARGA PERE 21 54194/2012
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 6 65046/2010
EDSON FERNANDES JUNIOR 9 24784/2011
EDUARDO BRUNING 12 19352/2012
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 6 65046/2010
ELIANA MARIA COLUSSO 3 7482/2009
EMERSON BARBOSA DUARTE 30 54580/2012
ERIKA SHIMAKOISHI 13 24890/2012
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 13 24890/2012
EVANDER DIAS 29 54579/2012
EVERTON BERNARDI 17 50268/2012
FABIA GABRIELA CORTIANO 12 19352/2012
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 12 19352/2012
FERNANDO FERREIRA DE ARAU 2 4916/2009
GABRIEL GARCIA MAES 10 37032/2011
GEMERSON JUNIOR DA SILVA 8 18964/2011

GILIAN PACHECO 13 24890/2012
GIOVANNI DOS REIS BENETON 16 47421/2012
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN 13 24890/2012
GLAUCO RODRIGUES DA SILVA 19 53990/2012
GUILHERME LIMA CAMINHA 31 54591/2012
HENRIQUE VILAS BOAS FARIA 25 54563/2012
IARA CUSTODIO DOS SANTOS 6 65046/2010
IGOR MENDONÇA GONÇALVES 19 53990/2012
ILMO TRISTAO BARBOSA 8 18964/2011
IRACEMA ELIS DE FARIA 6 65046/2010
ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BAR 8 18964/2011
JANAINA ROVARIS 13 24890/2012
JOANNE ANNINE VENEZIA MAT 5 59445/2010
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 9 24784/2011
JOSE LUIZ RAMUSKI 17 50268/2012
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 6 65046/2010
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 1 9579/2005
KARIN L. HOLLER MUSSI BER 13 24890/2012
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 12 19352/2012
LEANDRO DE OLIVEIRA 9 24784/2011
LEANDRO GALLI 6 65046/2010
LEONARDO BIBAS 1 9579/2005
LEONARDO LISBOA NUNES 19 53990/2012
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 3 7482/2009
LÉO MARCIO TOZIN 1 9579/2005
LORENNA AMORIM SERVULO DI 31 54591/2012
LORIANE GUISANTES DA ROSA 9 24784/2011
LUCAS AMARAL DASSAN 4 25536/2010
LUIS OSCAR SIX BOTTON 13 24890/2012
MACIEL TRISTAO BARBOSA 8 18964/2011
MARCO ANTONIO FARAH 5 59445/2010
MARIA CLARA DOS SANTOS 34 59469/2012
MARIA CRISTINA PONZETTO Z 13 24890/2012
MARISA SIMONE FERREIRA 33 57875/2012
MIEKO ITO 9 24784/2011
MILENA KLOSTER SALONSKI A 11 52970/2011
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 9 24784/2011
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 3 7482/2009
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 17 50268/2012
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 9 24784/2011
PATRICIA GOMES IWERSEN 1 9579/2005
PAULO CESAR DE SOUSA 21 54194/2012
PEDRO AUGUSTO CRUZ PORTO 13 24890/2012
RAFFAEL SILVA CAPOTE 18 53981/2012
RICARDO ERHARDT 26 54571/2012
28 54574/2012
RICARDO PEREIRA PORTUGAL 10 37032/2011
RICARDO SIQUEIRA DE CARVA 1 9579/2005
ROBERTA MACEDO VIRONDA 1 9579/2005
RODRIGO FERNANDES SARACEN 6 65046/2010
RODRIGO LICHS COELHO DE S 10 37032/2011
RODRIGO MOURA COELHO DA P 32 55330/2012
RODRIGO NUNES COLETTI 27 54572/2012
RODRIGO RAMINA DE LUCCA 1 9579/2005
ROSEMERI FONSECA MACIEL 35 60137/2012
SANDRA APARECIDA CUSTODIO 6 65046/2010
SANDRA MARA BARBUR 34 59469/2012
SAULO GRANEMANN TEIXEIRA 10 37032/2011
SERGIO RICARDO PENTEADO A 17 50268/2012
SILMARA VOLOSCHEN KUDREK 13 24890/2012
SIMONE MARQUES SZESZ 9 24784/2011
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 13 24890/2012
THIAGO GUERREIRO DOS SANT 23 54388/2012
VALERIA GHELARDI ALVES DE 13 24890/2012
VIVIANE DIAS PREVIATO 29 54579/2012
VIVIANE MACIEL FERREIRA 4 25536/2010
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 3 7482/2009

1. EXEC.DE TIT. JUD. OBRI. FAZER-9579/2005-Oriundo da Comarca de SÃO
PAULO - SP - 7ª VARA CÍVEL SANTANA-BANCO ALFA INVESTIMENTOS S/A x
LEOPLAST PLASTICOS LTDA-"Intima-se a parte exequente para NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5)
no valor de R$ 39,48 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. -Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ROBERTA MACEDO VIRONDA, LEONARDO BIBAS, RODRIGO
RAMINA DE LUCCA, RICARDO SIQUEIRA DE CARVALHO, PATRICIA GOMES
IWERSEN e LÉO MARCIO TOZIN-.
2. CARTA PRECATÓRIA-4916/2009-Oriundo da Comarca de BRASÍLIA - DF -
14ª VARA CÍVEL DE -CARLTON HOTELARIA E TURISMO LTDA x SETEC
SOCIEDADE DE ENSINO TECNOLOGIA EDUCAÇÃO E CU e outros - "Intima-
se a parte exequente para NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo
(CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 8,46 (custas finais) por
intermédio de guia propria disponívei no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos
da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de
04/07/2012. -Adv. FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO-.
3. CARTA PRECATÓRIA-7482/2009-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUAÇU
- PR - 4ª VARA CÍVEL-J. M. MENDES & MENDES S/C LTDA x CIDADELA
S/A - "Intima-se a parte requerente para NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$
22,56 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei no "site" do TJ-PR
(www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Advs. ELIANA MARIA COLUSSO,
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ADEMIR PENHA, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, NIVALDO LUIZ DOS
SANTOS, CLAUDINEI BELAFRONTE e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.
4. CARTA PRECATÓRIA-0025536-43.2010.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PR - 2ª VARA CÍVEL -BANCO BRADESCO S/A x TRABALHO
SEGURO EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA
e outro - "Intima-se a parte requerente para NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar
o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 27,86 (custas
finais) por intermédio de guia propria disponívei no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br)
nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná, de 04/07/2012. - Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, LUCAS AMARAL
DASSAN, VIVIANE MACIEL FERREIRA e ANDERSON DOS SANTOS CASTRO-.
5. CARTA PRECATÓRIA-0059445-76.2010.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 2ª VARA CÍVEL-SULBRAM BEBIDAS LTDA x CLEUSI
APARECIDA RODRIGUES -"Intima-se a parte exequente para NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5)
no valor de R$ 8,46 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Advs. MARCO ANTONIO
FARAH e JOANNE ANNINE VENEZIA MATHIAS-.
6. CARTA PRECATÓRIA-0065046-63.2010.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
PARAISO DO NORTE - PR -VR CIVEL E ANEXOS-DIONISIO WARLING x ESPOLIO
DE DALTRO GUIMARAES RODERJAN e outros - "Intima-se a parte requerente para
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens
5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 30,68 (custas finais) por intermédio de guia propria
disponívei no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa
nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Advs.
ARISTEU ROGERIO DE ANDRADE JUNIOR, IARA CUSTODIO DOS SANTOS
YONEYAMA, SANDRA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS CAS, LEANDRO
GALLI, RODRIGO FERNANDES SARACENI, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IRACEMA ELIS DE FARIA e JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES-.
7. CARTA PRECATÓRIA-0067051-58.2010.8.16.0001-Oriundo da Comarca de FOZ
DO IGUAÇU - PR - 4ª VARA CÍVEL-CARLOS AUGUSTO CREMA x VALÕES E
LARA IMPORTADORA LTDA. - "Intima-se a parte exequente para NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5)
no valor de R$ 27,86 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Adv. CARLOS AUGUSTO
CREMA-.
8. CARTA PRECATÓRIA-0018964-37.2011.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CONGONHINHAS - PR - VARA CÍVEL E ANEXOS-INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x AIRTON PINTO - "Intima-se a parte exequente para NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4
a 5.7.5) no valor de R$ 11,28 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei
no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da
e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Advs. ILMO TRISTAO
BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA e
GEMERSON JUNIOR DA SILVA-.
9. CARTA PRECATÓRIA-0024784-37.2011.8.16.0001-Oriundo da Comarca de FOZ
DO IGUAÇU - PR - 4ª VARA CÍVEL-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
x TRANSPORTADORA VETA LTDA e outros - "Intima-se a parte exequente para NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4
a 5.7.5) no valor de R$ 8,46 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei
no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da
e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Advs. OSVALDO LUIS
GROSSI DIAS, AQUILES FELDMAN, DANIEL FAZZOLARI, EDSON FERNANDES
JUNIOR, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, NILTON LUIZ ANDRASCHKO, LEANDRO
DE OLIVEIRA, MIEKO ITO, CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA,
LORIANE GUISANTES DA ROSA, SIMONE MARQUES SZESZ e DIEGO BALIEIRO
WERNECK-.
10. CARTA PRECATÓRIA-0037032-35.2011.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
PONTE SERRADA - SC - VARA ÚNICA-PASSOS MAIA ENERGETICA S/A x
ESPOLIO DE NARCISO TADEU MACIEL BELLO e outro - "Intima-se a parte
requerente para NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257
e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 27,86 (custas finais) por intermédio de
guia propria disponívei no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução
Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. -
Advs. ALACIR SILVA BORGES, ANDRE RIBAS DE ALMEIDA, RICARDO PEREIRA
PORTUGAL GOUVEA, ANDRE PERUZZOLO, RODRIGO LICHS COELHO DE
SOUZA, DANIEL SILVA NAPOLEÃO, SAULO GRANEMANN TEIXEIRA JUNIOR,
GABRIEL GARCIA MAES e ANDREA VIEIRA CASAL-.
11. CARTA PRECATÓRIA-0052970-70.2011.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURÃO - PR - 1ª VARA CÍVEL -LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO
x HECTOR DANIEL GARCIA-"Intima-se a parte requerente para NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5)
no valor de R$ 8,46 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Advs. ALESSANDRA A.
LAVORENTE, DANIELE ALVES e MILENA KLOSTER SALONSKI ALVES-.
12. CARTA PRECATÓRIA-0019352-03.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 7ª VARA CÍVEL -PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
x ILTON GARCIA NAVEZ-"Intima-se a parte autora para NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no
valor de R$ 25,04 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.

Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Advs. CIRO BRUNING,
FABIA GABRIELA CORTIANO, EDUARDO BRUNING, FERNANDA RIBEIRETE
DE SOUZA, CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO e KELSEN CHRISTINA ZANOTTI
TONELO-.
13. CARTA PRECATÓRIA-0024890-62.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 5ª VARA CIVEL-BANCO ITAU UNIBANCO S/A x LIBERATO
MAZUTTI & SANTOS LTDA e outros - "Intima-se a parte requerente para NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a
5.7.5) no valor de R$ 8,46 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei
no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012
da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. -Advs. ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRÉ ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS,
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN, GILIAN PACHECO, SILMARA VOLOSCHEN
KUDREK, PEDRO AUGUSTO CRUZ PORTO, ALVARO PINTO CHAVES, ANDREA
DOMINGUES FAVARIM, VALERIA GHELARDI ALVES DE SOUZA, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT, ERIKA SHIMAKOISHI, CARLA
REGINA KALONKI, MARIA CRISTINA PONZETTO ZABEU e ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO-.
14. CARTA PRECATÓRIA-0036194-58.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
MOGI DAS CRUZES - SP - 4ª VARA CÍVEL-DEMETRIO DVORANEN x GS
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para
diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 66,47 em conta
judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e
Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica
Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, sob pena de devolução da carta precatória
ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos das Portarias
de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08" - Adv. BRUNO JUNGERS
VENDRAMINI-.
15. CARTA PRECATÓRIA-0042287-37.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - 2ª SERVENTIA CÍVEL -ELIANDRA CRISTINA WINCK x
ESTADO DO PARANÁ - "Intima-se a parte requerente para NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, efetuar o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de
R$ 29,22 (custas finais) por intermédio de guia propria disponívei no "site" do TJ-PR
(www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012. - Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.
16. CARTA PRECATÓRIA-0047421-45.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CRICIÚMA - SC - 1ª VARA CÍVEL-GABRIELLA MINERAÇÃO LTDA x TRES
AMERICAS IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PNEUS LTDA-- - "Intima(m)-se a(s)
parte(s)autora para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC,
art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 167,40 (cartório + porte +
autuação) por intermédio de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) - sob
pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se
encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e
03/08". - Advs. GIOVANNI DOS REIS BENETON, DIVINO COLOMBO e ADRIANA
BORGES BILESSIMO-.
17. CARTA PRECATÓRIA-0050268-20.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS - PR - VARA CÍVEL-DVB LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
x DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA e outros-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s) ré
para NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e
CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 132,15 (cartório + porte + autuação)
por intermédio de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover
o depósito (Via Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça
(CPC, 19) no valor de R$ 66,47 em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de
Direito da Vara de Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A
SABER: agência da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9,
mediante guias próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos
da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de
04/07/2012 - ASSIM COMO esclarecer sobre a denunciação a lide - sob pena de
devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se encontra
nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". - Advs.
JOSE LUIZ RAMUSKI, CLAUDIA ZIPPIN FERRI, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR, SERGIO RICARDO PENTEADO AGUIAR e EVERTON BERNARDI-.
18. CARTA PRECATÓRIA-0053981-03.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 6º VARA CIVEL-UNIVILLE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA
REGIÃO DE JOINVILLE x GILBERTO DE MORAES CAMPOS ROTH - "Intima(m)-
se a(s) parte(s) autora para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo
(CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 435,30 (cartório +
porte + autuação) por intermédio de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 -
TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais do
Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 199,41 em conta judicial exclusiva e
vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e Cartas Precatórias
Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica Federal - nº2939,
conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no "site" do TJ-PR
(www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 - ASSIM COMO providenciar a regular
instrução do feito juntando 1 via suplementar da carta precatória e suas peças
devidamente conferidas pela serventia de origem para formatação da contrafé ou
promover o recolhimento por guia propria no valor de R$ 36,66 ao Cartório do
juizo deprecado para extração e conferência das peças diretamente neste ofício por
intermédio de guia própria (Tab. IX, item 4 Reg. Custas) , sob pena de devolução
da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos
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das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". -Adv. RAFFAEL
SILVA CAPOTE-.
19. CARTA PRECATÓRIA-0053990-62.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
BRASILIA - DF - 2ª VARA CIVEL-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANISTIADOS
POLITICOS x SILENE FONSECA DE FARIA BORGES DE SÁ-- - "Intima(m)-se
a(s) parte(s)autora para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo
(CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 235,90 (cartório +
porte + autuação) por intermédio de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 -
TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais do
Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 199,41 em conta judicial exclusiva e
vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e Cartas Precatórias
Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica Federal - nº2939,
conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no "site" do TJ-PR
(www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 ou apresentar cópia do despacho
concessivo de justiça gratuita deferida pela origem - ASSIM COMO providenciar
a regular instrução do feito juntando 1 via suplementar da carta precatória e suas
peças devidamente conferidas pela serventia de origem para formatação da contrafé
ou promover o recolhimento por guia propria no valor de R$ 53,58 ao Cartório
do juizo deprecado para extração e conferência das peças diretamente neste
ofício por intermédio de guia própria (Tab. IX, item 4 Reg. Custas) , sob pena de
devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se encontra
nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". -
Advs. IGOR MENDONÇA GONÇALVES, LEONARDO LISBOA NUNES e GLAUCO
RODRIGUES DA SILVA-.
20. CARTA PRECATÓRIA-0054169-93.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC - 4º VARA CIVEL-GERCINO HOFFER LINS e outro
x DILMA VEIGA AIMONE-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4
a 5.7.5) no valor de R$ 435,30 (cartório + porte + autuação) por intermédio de
guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia
(GRC) propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de
R$ 199,41 em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência
da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias
próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução
Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012
- ASSIM COMO providenciar a regular instrução do feito juntando 1 via suplementar
da carta precatória e suas peças devidamente conferidas pela serventia de origem
para formatação da contrafé ou promover o recolhimento por guia propria no valor
de R$ 25,38 ao Cartório do juizo deprecado para extração e conferência das peças
diretamente neste ofício por intermédio de guia própria (Tab. IX, item 4 Reg. Custas) ,
sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que
se encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e
03/08". -Adv. AMANDA DE ABREU LINS-.
21. CARTA PRECATÓRIA-0054194-09.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - VARA DE FAMILIA-APARECIDA MENIQUETTI x EDSON
ALVES SIQUEIRA-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor
de R$ 435,30 (cartório + porte + autuação) por intermédio de guia propria (Decreto
Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para
diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 66,47 em conta
judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e
Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica
Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis
no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012
da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 - ASSIM COMO
providenciar a regular instrução do feito juntando cópia do despacho judicial proferido
na origem que defere a expedição da carta precatória e os atos deprecados a serem
aqui diligenciados e saneador; alem da procuração outorgada pela parte ré - sob
pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se
encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e
03/08". -Advs. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA, PAULO CESAR DE SOUSA
e ADEMAR ULIANA NETO-.
22. CARTA PRECATÓRIA-0054380-32.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
RIO DO CAMPO - SC - VARA UNICA-JOSE PAULINO ESSER x A. PAROLIN E
CIA LTDA-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s) autora para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de
R$ 167,40 (cartório + porte + autuação) por intermédio de guia propria (Decreto
Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para
diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 66,47, em conta
judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e
Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica
Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis
no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012
da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 ou apresentar
cópia do despacho concessivo de justiça gratuita deferida pela origem - ASSIM
COMO providenciar a regular instrução do feito juntando 1 via suplementar da carta
precatória e suas peças devidamente conferidas pela serventia de origem para
formatação da contrafé ou promover o recolhimento por guia propria no valor de
R$ 62,04 ao Cartório do juizo deprecado para extração e conferência das peças
diretamente neste ofício por intermédio de guia própria (Tab. IX, item 4 Reg. Custas) ,
sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que
se encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e
03/08". - Adv. ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI-.

23. CARTA PRECATÓRIA-0054388-09.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 13ª VARA CÍVEL-CLAUDIO LUIZ SOARES x PREMIO
COMERCIO DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS
ELETRONICOS LTDA - EPP e outros - "Intima(m)-se a(s) parte(s) autora para NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens
5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 167,40 (cartório + porte + autuação) por intermédio de
guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia
(GRC) propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de
R$ 66,47, em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência
da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias
próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução
Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012
ou apresentar cópia do despacho concessivo de justiça gratuita deferida pela origem
- ASSIM COMO providenciar a regular instrução do feito juntando DUAS cópias
da sentença intimanda; da petição de fls. 214/216 e 238 dos autos de origem, da
procuração outorgada pelo exequente e do despacho judicial proferido na origem
que defere a expedição da carta precatória e os atos deprecados a serem aqui
diligenciados - sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no
estado em que se encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs.
09/04, 11/05 e 03/08". -Advs. THIAGO GUERREIRO DOS SANTOS e CUSTODIO
PEREIRA NETO-.
24. CARTA PRECATÓRIA-0054412-37.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - 1ª VARA CIVEL-BERNADETE PENTEADO KOSSOUSKI
x SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ-- - "Intima(m)-se
a(s) parte(s) autora para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo
(CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 171,20 (cartório +
porte + autuação) por intermédio de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 -
TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais do
Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 66,47, em conta judicial exclusiva e
vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e Cartas Precatórias
Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica Federal - nº2939,
conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no "site" do TJ-PR
(www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 ou apresentar cópia do despacho
concessivo de justiça gratuita deferida pela origem - sob pena de devolução da
carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos
das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". -Adv. ANGELO
GERALDO BOCHENER-.
25. CARTA PRECATÓRIA-0054563-03.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS - 9º VARA CIVEL-APOIO PROMOTORA DE CREDITO
E SEGUROS LTDA x CAMPO VERDE COMERCIO E TRANS. FRUTAS LTDA e
outros - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de
R$ 435,30 (cartório + porte + autuação) por intermédio de guia propria (Decreto
Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para
diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 199,41 em conta
judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e
Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica
Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 - sob pena de devolução da
carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos das
Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". - Advs. ALEXANDRE
VILAS BOAS FARIAS e HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS-.
26. CARTA PRECATÓRIA-0054571-77.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURÃO - PR - 1ª VARA CÍVEL -ALBERTO BARBOSA e outros x ESTADO
DO PARANÁ e outro - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais
do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 132,94 em conta judicial exclusiva
e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e Cartas Precatórias
Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica Federal - nº2939,
conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no "site" do TJ-PR
(www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná, sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo
deprecante no estado em que se encontra nos termos das Portarias de serviço
deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08" - Advs. RICARDO ERHARDT e DAVID
CAMARGO-.
27. CARTA PRECATÓRIA-0054572-62.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURÃO - PR - 1ª VARA CÍVEL -ANA PAULA COLAVITE e outros x
ESTADO DO PARANÁ e outro - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para diligencias
iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 132,94 em conta judicial
exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e Cartas
Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica Federal
- nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no "site"
do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, sob pena de devolução da carta precatória
ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos das Portarias de
serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08" - Advs. DAVID CAMARGO e
RODRIGO NUNES COLETTI-.
28. CARTA PRECATÓRIA-0054574-32.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURÃO - PR - 1ª VARA CÍVEL -ANA CLAUDIA CORREA MENDES e
outros x ESTADO DO PARANÁ e outro - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para
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diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 132,94 em conta
judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e
Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica
Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, sob pena de devolução da carta precatória
ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos das Portarias de
serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". - Adv. RICARDO ERHARDT-.
29. CARTA PRECATÓRIA-0054579-54.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
VILHENA - RO - 2ª VARA CIVEL-AUTO POSTO CATARINENSE LTDA x JOACI
JOSE DE FREITAS-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO PRAZO DE DEZ
(10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no
valor de R$ 132,15 (cartório + porte + autuação) por intermédio de guia propria
(Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC)
propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$
199,41 em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência
da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias
próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução
Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012
ou apresentar cópia do despacho concessivo de justiça gratuita deferida pela origem
- ASSIM COMO providenciar a regular instrução do feito juntando 1 via suplementar
da carta precatória e suas peças devidamente conferidas pela serventia de origem
para formatação da contrafé ou promover o recolhimento por guia propria no valor
de R$ 33,84 ao Cartório do juizo deprecado para extração e conferência das peças
diretamente neste ofício por intermédio de guia própria (Tab. IX, item 4 Reg. Custas) ,
sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que
se encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e
03/08". - Advs. EVANDER DIAS e VIVIANE DIAS PREVIATO-.
30. CARTA PRECATÓRIA-0054580-39.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
PELOTAS - RS - 3ª VARA CÍVEL -JOSE EURICO LOUREIRO JOÃO x ANGELA
BEATRIZ HIRDES KRUGER-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s) autora para NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5)
no valor de R$ 237,90 (cartório + porte + autuação) por intermédio de guia propria
(Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria)
para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 132,94 em
conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos
e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica
Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no
"site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e.
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 - sob pena de devolução
da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos
das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". -Adv. EMERSON
BARBOSA DUARTE-.
31. CARTA PRECATÓRIA-0054591-68.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
RECIFE - PE - 13º VARA CIVEL-CAMINHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA x FLAVIO ARAUJO PEREIRA - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora para NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens
5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 167,40 (cartório + porte + autuação) por intermédio de
guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia
(GRC) propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de
R$ 66,47, em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência
da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias
próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução
Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012
ou apresentar cópia do despacho concessivo de justiça gratuita deferida pela origem
- sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em
que se encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04,
11/05 e 03/08". -Advs. LORENNA AMORIM SERVULO DINIZ e GUILHERME LIMA
CAMINHA-.
32. CARTA PRECATÓRIA-0055330-41.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 31ª CIVEL CASTELO-ALOR ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL-- - "Intima(m)-
se a(s) parte(s)autora para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo
(CPC, art.257 e CNCGJ, itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 435,30 (cartório +
porte + autuação) por intermédio de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 -
TJPR) e promover o depósito (Via Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais do
Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de R$ 66,47, em conta judicial exclusiva e
vinculada ao Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e Cartas Precatórias
Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência da Caixa Econômica Federal - nº2939,
conta judicial nº1565651-9, mediante guias próprias disponíveis no "site" do TJ-PR
(www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012 ou apresentar cópia do despacho
concessivo de justiça gratuita deferida pela origem - ASSIM COMO providenciar
a regular instrução do feito juntando 1 via suplementar da carta precatória e suas
peças devidamente conferidas pela serventia de origem para formatação da contrafé
ou promover o recolhimento por guia propria no valor de R$ 22,56 ao Cartório do
juizo deprecado para extração e conferência das peças diretamente neste ofício por
intermédio de guia própria (Tab. IX, item 4 Reg. Custas) , sob pena de devolução
da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que se encontra nos termos
das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". - Adv. RODRIGO
MOURA COELHO DA PALMA-.
33. CARTA PRECATÓRIA-0057875-84.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
IRETAMA - PR - VARA CÍVEL E ANEXOS-MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ x ILIZEU PURETZ e outros-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s) RÉ para NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens
5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 413,56 (cartório + porte + autuação) por intermédio
de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via
Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no
valor de R$ 66,47, em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito
da Vara de Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A
SABER: agência da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9,
mediante guias próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos
da Instrução Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de
04/07/2012 - ASSIM COMO providenciar a regular instrução do feito juntando cópia
das procurações outorgadas pelas rés e das contestações apresentadas pelo réu
AGUINALDO LUIS CHICHETTI - sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo
deprecante no estado em que se encontra nos termos das Portarias de serviço deste
Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e 03/08". -Advs. CARLOS AUGUSTO GARCIA, DJALMA
FERREIRA DE AGUIAR e MARISA SIMONE FERREIRA-.
34. CARTA PRECATÓRIA-0059469-36.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO - SP - 3ª CÍVEL - XI PINHEIROS-CONDOMINIO EDIFICIO SATELITE
PINHEIROS x GABRIELA ARAUJO DE LIMA-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s)autora
para NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ,
itens 5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 167,40 (cartório + porte + autuação) por intermédio
de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via Guia
(GRC) propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor de
R$ 66,47, em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência
da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias
próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução
Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012
- sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que
se encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e
03/08". -Advs. SANDRA MARA BARBUR e MARIA CLARA DOS SANTOS-.
35. CARTA PRECATÓRIA-0060137-07.2012.8.16.0001-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 45ª VARA CÍVEL-VIVALDO FERREIRA FONSECA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-- - "Intima(m)-se a(s) parte(s) autora para
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar(em) o preparo (CPC, art.257 e CNCGJ, itens
5.7.4 a 5.7.5) no valor de R$ 167,40 (cartório + porte + autuação) por intermédio
de guia propria (Decreto Judiciario nº744/09 - TJPR) e promover o depósito (Via
Guia (GRC) propria) para diligencias iniciais do Oficial de Justiça (CPC, 19) no valor
de R$66,47, em conta judicial exclusiva e vinculada ao Juízo de Direito da Vara de
Registros Públicos e Cartas Precatórias Cíveis de Curitiba-PR, A SABER: agência
da Caixa Econômica Federal - nº2939, conta judicial nº1565651-9, mediante guias
próprias disponíveis no "site" do TJ-PR (www.tjpr.jus.br) nos termos da Instrução
Normativa nº2/2012 da e. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, de 04/07/2012
- sob pena de devolução da carta precatória ao Juízo deprecante no estado em que
se encontra nos termos das Portarias de serviço deste Juízo de nºs. 09/04, 11/05 e
03/08". - Adv. ROSEMERI FONSECA MACIEL-.
ELIANE LEOCADIA PORRAT IVANOSKI
ESCRIVÃ
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1. ACIDENTE DE TRABALHO-0000793-52.1999.8.16.0001-JOAO ANTONIO
GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS- Expeça-se alvará
judicial em favor do autor João Antonio Gomes para levantamento da quantia
depositada na conta judicial especificada às fis. 525 (R$87.016,60 - oitenta e sete
mil, dezesseis reais e sessenta centavos); alvará judicial em favor do procurador
do autor para levantamento da quantia depositada na conta judicial especificada
às fls. 525 (R$3.132,60 - três mil, cento e trinta e dois reais e sessenta centavos);
e alvará judicial em favor da Sra. Escrivã Eliane Leocadia Porrat Ivanoski para
levantamento da quantia depositada na conta judicial especificada às fls. 525 (R
$1.742,17 - um mil, setecentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos),
a quem compete efetuar os devidos repasses conforme conta de fls. 492. Os
alvarás judiciais mencionados deverão ser encaminhados diretamente ao Banco do
Brasil e os interessados intimados para comparecerem junto à agência bancária
para proceder ao levantamento dos mesmos. Considerando o cumprimento da
obrigação de fazer imposta na sentença, conforme documento juntado às fis. 481,
bem como o pagamento efetuado pelo réu, julgo extinto o processo de execução,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. CHRISTIAN MARCELLO MANAS e ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT-.
2. ACIDENTE DE TRABALHO-88/2002-MARIA LUIZA DOS SANTOS GAZZETTA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. A respeito da conta de fl.
598/601, digam autora e réu no prazo, individual e sucessivo, de 10 (dez) dias, a
começar por aquela. Int. -Advs. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES,
DIEGO MARTINS CASPARY -.
3. ACIDENTE DE TRABALHO-0002053-28.2003.8.16.0001-FREDERICO DA LUZ
BARBOSA PINHEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.
Vistos e examinados. I - Em cumprimento ao decidido na sentença de f. 196/199,
transitada em julgado (f. 416), propôs o INSS pagar ao autor FREDERICO DA

LUZ BARBOSA PINHEIRO a importância de R$ 111.399,52 (cento e onze mil,
trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), além de R$ 7.280.26
(sete mil, duzentos e oitenta reais e vinte e seis centavos) a título de honorários
advocatícios de Sucumbência, atualizada monetariamente até a competência abril
de 2012, conforme cálculos de f. 423/440, com correção monetária até o pagamento
(f. 422). Não houve pelo INSS, ademais, pedido de compensação de valores. O
Autor manifestou expressa concordância com o montante proposto, juntando cálculo
com acréscimo de juros e requerendo o pagamento dos honorários através de
requisição de pequeno valor (f. 445/447). O Ministério Público, com vista dos autos,
sem apontar vício na conta apresentada, opinou pela expedição do precatório e
o indeferimento do fracionamento pretendido pelo Autor (f. 453). II - Pois bem.
A começar, considerando que não se vislumbra e nem se apontou no cálculo
apresentado pelo INSS vício, interno ou externo, a inquiná-lo, estando a importância
apresentada nos limites do julgado e do que disponível pelo Segurado, que o ajuste
para o cumprimento voluntário da condenação tem o benefício de evitar os ônus e as
despesas do processo executivo e, ainda, que em casos como o presente estaria de
antemão fulminada qualquer possibilidade de embargos, já que foi o próprio Órgão
de Previdência quem apresentou os valores devidos, tornando despicienda e sem
interesse a formalidade do artigo 730 do Código de Processo Civil, homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposição que se
extrai da manifestação das partes e o quantum debeatur fixado na conta trazida
pela Autarquia Federal (f. 4 ), que servirá de base para a expedição do requisitório.
II.1 - Ressalvo, de outro aspecto, que uma vez firmado o montante devido, o que
neste caso se fez com a conta apresentada pelo INSS, não são mais devidos
pela Autarquia, a partir do cálculo, juros moratórios, salvo se o pagamento ocorrer
para além do prazo constitucional. O montante apontado (somados R$ 111.399,52
e R$ 7.280,26), será, sim, corrigido monetariamente a competência abril de 2012
até a data do pagamento, 11.2 - No mais, em se tratando de execução única, o
fracionamento pretendido pelo Exequente às f. 445/447 encontra óbice no disposto
no parágrafo 19, do artigo 128, da Lei n°. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n
°. 10.099/2000 ("§ 1-6 É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da
execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no
capute, em parte, mediante expedição do precatório"), não merecendo guarida. III -
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JULIANA LIMA PETRI-.
4. ACIDENTE DE TRABALHO-206/2003-LUCILENE NASCIMENTO DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Por este vez, a
eventualmente evitar os ônus dos processos de execução e de embargos, a respeito
da intervenção de fl. 302 do INSS e dos cálculos juntos, digam os interessados.
Intimem-se. -Advs. SÉRGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA e DANIELLI GOMENES PERETI-.
5. ACIDENTE DE TRABALHO-125/2004-LUCIANO DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Tendo em vista os novos cálculos
apresentados pelo INSS, intime-se o autor para se manifestar. Se não concordar
com os valores apresentados pelo INSS, deve o credor, uma vez que a tanto detém
as informações necessárias, promover a execução do julgado, na forma do disposto
nos artigos 730 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 282 do
mesmo Diploma Legal, permitindo-se, assim, ao INSS, citado, a apresentação de
sua tese por meio de embargos, medida que em situação de desavença não se pode
evitar. Intime-se o Autor para o que lhe compete, em 10 (dez) dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-.
6. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO-188/2004-ADAO ELOAR FERREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos. -Adv. CELIO VITOR BETINARDI-.
7. ACIDENTE DE TRABALHO-0000227-30.2004.8.16.0001-DAVI PEREIRA DA
ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- CERTIFICO que
postergo a expedição do Oficio Requisitório (RPV - Requisição de Pequeno Valor) ,
tendo em vista que não consta dos autos o número de inscrição do credor dos
honorários advocatícibs, junto ao CPF/MF. Dou fé. -Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-.
8. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO-130/2005-OLINDA DAVID MAMEDES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Em atenção ao decidido
na sentença de f. 83/86, transitada em julgado (f. 139), propôs o INSS pagar à autora
OLINDA DAVID MANEDES, em complementação ao pagamento já realizado (v. f.
170/171) e ante à constatação de diferenças inerentes à implantação da nova RMI
ordenada, a importância de R$ 8.989,10 (oito mil, novecentos e oitenta e nove reais
e dez centavos), conforme cálculos de f. 194/207, com competência de atualização
junho de 2011, que serão atualizados até a data do pagamento (f. 193). O Autor
expressamente anuiu ao montante apresentado (f. 212). O Ministério Público, com
vista dos autos, não apontou jaça na conta apresentada, opinando pela expedição
do requisitório (f. 218). 2. Nestes termos, tendo em vista que no cálculo apresentado
não se vislumbra e nem se apontou vício, interno ou externo, a inquiná-lo, acolho
o montante do quantum debeatur complementar conforme acima apontado pelas
partes. 2.1. De corolário, e considerando que o valor está dentro do limite legal
(arts. 3° e 17, §1°, da Lei n. 10.259/2001) e, ainda, o autorizado no artigo 10,
parágrafo único, da Lei n. 10.259/2001, determino expeca-se o competente ofício
requisitório complementar de pequeno valor, de caráter alimentar, na forma do artigo
128 da Lei ne 8.213/91, observando a importância acima fixada, nele incluindo
as custas processuais contadas à f. 216 (ou seja, R$ 46,74) e as devidas pela
expedição do ofício (IN-CGj), com atualização monetária até o pagamento. Aguarde-
se o pagamento. 3. Intimem-se. -Advs. DANIELLE ANNE PAMPLONA e PAULO DE
TARSO R. KACHAN-.
9. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-0000505-60.2006.8.16.0001-JOSUEL PEREIRA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Em atenção ao decidido
nos embargos à execução n°. 955/2010 (f. 174/175) - R$ 82.351,09 (oitenta e dois mil,
trezentos e cinquenta e um reais e nove centavos) para o autor JOSUEL PEREIRA e
R$ 1.502,69 (um mil, quinhentos e dois reais e sessenta e nove centavos) a título de
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honorários advocatícios de sucumbência, com competência de atualização agosto
de 2010 -, expeça-se o competente precatório requisitório, de caráter alimentar,
observando-se, no cabível, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça, nele incluindo o valor das custas processuais contadas à f. 180 (ou seja,
R$ 881,86), mais as devidas pela expedição do precatório (Tabela IX, item Vll, _a_
- R$ 817,80). 2. A instruir o precatório requisitório, se ainda o caso, aos credores
para esclarecer o número de seus documentos pessoais (RG e CPF) e as datas
de nascimento, além de, se a hipótese e sob as penas da lei, declaração a instruir
eventual pedido de preferência em razäo de ser portador de doença grave (CF, 100,
§ 2°). -Adv. KARINA MIQUELETTO VIDAL-.
10. REV. BENEF.C/C APOS. INVALID.-533/2006-JOSINEIDE APARECIDA
MORDIZIM DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
2. Diante do contido às fls. 133 e considerando-se que não houve comprovaçãoda
informação prestada à fl. 130 considera-se que o Dr. José Luiz Almirão continua
representando os interesses da autora, pelo menos até que demonstre sua renúncia
com a devida comunicação à autora ou que o instrumento de procuração em nome
dos causídicos de fl. 133 seja acostado. -Advs. JOSÉ LUIZ ALMIRÃO, VITORIO
KARAN e GABRIEL MARCONDES KARAN-.
11. ACIDENTE DE TRABALHO-0000340-13.2006.8.16.0001-LUCIA KAVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ... 2.Intimem-se as partes
(Autor e INSS) para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o
laudo pericial, oportunidade em que deverão informar, motivadamente, se pretendem
a produção de novas provas, bem como oferecerem alegações finais. -Adv. VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA-.
12. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-336/2007-RAFAEL JOSE DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1. A começar, intimem-se os credores dos depósitos
indicados à fls.193 (R$ 656,10 e R$760,50). -Adv. LUIS GUSTAVO LORGA-.
13. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE-0001035-93.2008.8.16.0001-LUIZ
ANTONIO GUIDINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Expeça-se alvará judicial em favor do autor Luiz Antonio Guidini (R$774,43), de
seu procurador (R$77,44) e da escrivã (R$260,58) desta vara para levantamento
das quantias depositadas na conta judicial especificada às fls. 133, competindo à
sra. escrivã efetuar os devidos repasses conforme conta de fls. 105. Os alvarás
judiciais mencionados deverão ser encaminhados diretamente ao Banco do Brasil
e os interessados intimados para comparecerem junto à agência bancária para
proceder ao levantamento dos mesmos. Considerando o pagamento efetuado pelo
réu, julgo extinto o processo de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIS GUSTAVO
LORGA-.
14. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA-334/2008-JACKSON ALBERTO CONSORTE x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Certifico que encaminho os presentes
autos à intimação do(s) interessado(s) para cientificá-lo(s) da remessa do(s)
alvara(s), cuja(s) cópia encontra(m)-se encartada(s) nestes autos, ao Banco do Brasil
S/A, Agëncia 8129-9 Avenida República Argentina n°1144, das 12 às 16 horas onde
o(s) mesmo(s) deve(m) comparecer para resgatá-lo(s) em ate noventa (90) dias a
partir de 19/02/2013. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e ALLAN AMIN PROPST-.
15. ACIDENTE DE TRABALHO-408/2008-JOSE GARCIA DE SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Certifico que encaminho os presentes
autos à intimação do(s) interessado(s) para cientificá-lo(s) da remessa do(s)
alvara(s), cuja(s) cópia encontra(m)-se encartada(s) nestes autos, ao Banco do Brasil
S/A, Agëncia 8129-9 Avenida República Argentina n°1144, das 12 às 16 horas
onde o(s) mesmo(s) deve(m) comparecer para resgatá-lo(s) em ate noventa (90)
dias a partir de 20/02/2013. -Advs. AFONSO BUENO DE SANTANA e HARYSSON
ROBERTO TRES-.
16. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO-448/2008-LUIZ FERNANDO
FRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. A começar
intime-se o autor sobre o indicado à fl. 101 (R$ 21.502,42). -Advs. MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, MURILO TÁVORA e ROSANE PABST CALDEIRA
SMUCZEK-.
17. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO-0011742-23.2008.8.16.0001-IRENE
MANTO VANELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Certifico que encaminho os presentes autos à intimação do(s) interessado(s)
para cientificálo(s) da remessa do(s) alvará(s), cuja(s) copia(s) encontra(m)-se
encartada(s) nestes autos, ao Banco do Brasil S/A, Agencia 81294 Avenida
República Argentina n° 1144, das 12 às 16 horas onde o(s) mesmo(s) deve
comparecer para resgata-lo(s) em ate noventa (90) dias a partir de 26/02/2013. -
Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e MURILO TÁVORA-.
18. ACIDENTE DE TRAB. C/C TUTELA ANTECIPADA-566/2008-DANIEL RIPKA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Reiterando o despacho de
fls 182/83... 2. A instruir o precatório requisitório e se ainda o caso, os credores
para esclarecer o número de seus documentos pessoais (RG/CPF) e as datas de
nascimento, além de, se a hipótese e sob as penas da lei, declaração a instruir
eventual pedido de preferência em razão de ser portador de doença grave (CF, 100,
§ 2°). 3. Aguarde-se o pagamento. -Advs. JOSÉ CARLOS FAGUNDES CUNHA,
MARTA TEREZINHA RENNO CUNHA e SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA-.
19. ACIDENTE DE TRAB. C/C TUTELA ANTECIPADA-0017342-88.2009.8.16.0001-
ODILCE BRISKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de determinar
que o INSS converta os benefícios de auxílio-doença previdenciário n. 538.013.368-8
(DIB 28/10/2009 e DCB 20/10/2010) e de aposentadoria por invalidez previdenciária
n. 543.511.198-2 (DIB 21/10/2010) para modalidade acidentária. Além disso,
condeno o INSS ao pagamento de auxílio- doença acidentário à autora durante
o período de 31/08/2009 e 27/10/2009, devendo cada parcela ser corrigida

monetariamente a partir do vencimento e com juros de mora a contar da citação, nos
termos do previsto na Lei 11.960/2009. Condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), considerando-se, sobretudo, o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,
o trabalho realizado pelo causídico eo tempo exigido para o seu serviço, nos termos
do artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. CLEIDE REGINA GLOMB-.
20. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-0017384-40.2009.8.16.0001-CASTORINA DE
FATIMA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Diante
do exposto, suscito o CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA deste juízo, em
razão da incompetência absoluta para o julgamento da presente demanda, nos
termos do artigo 109, inciso I, da Constituicão da República e do artigo 113 do Código
de Processo Civil. Remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-
se, registre-se e intimem-se. -Adv. JORGE LUIZ BORGES-.
21. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO-0017340-21.2009.8.16.0001-
HAMILTON DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Tendo em vista que o INSS efetuou o pagamento das quantias devidas no presente
feito mediante depósito judicial (vide extrato juntado às fis. 172), expeçam-se os
devidos alvarás judiciais, os quais deverão ser encaminhados diretamente ao Banco
do Brasil e os interessados intimados para comparecerem junto à agência bancária
para proceder ao levantamento dos mesmos. Considerando o pagamento efetuado
pelo réu, julgo extinto o processo de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GERMANO
LAERTES NEVES-.
22. ACIDENTE DE TRAB. C/C TUTELA ANTECIPADA-438/2009-LEVI DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A respeito das
informações de fl. 561 e das conclusões complementares de fl. 567/569, digam autor
e réu, complementando as suas anteriores manifestações, no prazo de 05 (cinco)
dias, individual e sucessivo, a começar por aquele. Int. -Adv. DESIREE PASSOS
DIAS-.
23. ACIDENTE DE TRAB. C/C TUTELA ANTECIPADA-0017339-36.2009.8.16.0001-
JONAS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Diante do exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE a pretensão de JONAS
DA SILVA para determinar ao INSS a conversão do benefício auxílio-doença
acidentário em aposentadoria por invalidez acidentária a partir de 20 de março de
2009. Consequentemente, condeno o requerido a pagar ao autor as diferenças
encontradas entre os valores pagos mensalmente eo que se faziam devidos diante
conversão do benefício, descontando-se os montantes já efetivamente pagos a
título de auxílio-doença acidentário e ante a liminar concedida nos autos. Os
valores deverão ser apurados em liquidação de sentença mediante simples cálculo
aritmético, com correção monetária a partir do vencimento de cada parcela devida,
conforme a variação do INPC/IBGE, e juros de mora a contar de 11 de novembro
de 2009 (data da primeira manifestação do INSS nos autos, já que não há prova de
que foi citado para o feito), nos termos do previsto na Lei 11.960/2009. A partir de
30/06/2009 também a correção monetária seguirá o critério estabelecido na Lei n.
11.960/2009. Fiel ao princípio da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento das
custas processuais e dos honorários do advogado da parte ex adversa, que arbitro,
levando em conta a natureza comum da causa, o decaimento mínimo do pedido e
a extensão do trabalho produzido, além do caráter apenas complementar da verba,
de acordo com o Estatuto da Advocacia, em R$ 1.000,00 (um mil reais). Publique-
se, registre-se e intimem-se. -Advs. MARCELO FONSECA GURNISKI e VALDIR
APARECIDO DA CRUZ MOREIRA-.
24. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-522/2009-HERONDI FERNANDES DA ROSA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Certifico que encaminho os presentes
autos à intimação do(s)
interessado(s) para cientificá-lo(s) da remessa do(s) alvará(s), cuja(s) cópiap)
encontra(m)-se encartada(s) nestes autos, ao Banco do Brasil S/A, Agencia 8129-9
Avenida República Argentina n° 1144, das 12 às 16 horas onde o(s) mesmo(s)
deve(m)
comparecer para resgatá-lo(s) em até nognta (90) dias a partir de 20/02/2013
-Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, DANIELA
VAZ GIMENEZ POMIN, KAIO MURILO MARTINS e ANDREZA SIMIÃO EDELING
MARTINS-.
25. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE-700/2009-LORIVAL OLIVEIRA NERES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Reitero ao interessados
o que assinalado à fl. 109,1, parte inicial , no que diz respeito à inadequada fórmula
de peticionamento atribuível ao falecido. Intimem-se. -Advs. VANESSA CRISTINA
PASQUALINI e JOSE ADAIR ROSA-.
26. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE-732/2009-CESAR GRALAK x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- CERTIFICO que postergo a expedicão
do Oficio Requisitório (RPV - Requisição de Pequeno Valor) , tendo em vista que
não consta dos autos o número de inscrição do credor dos honorários advocaticios
quanto ao CPF/MF. Dou fé. -Advs. ANTONIO VALMOR JUNKES e SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA-.
27. ACIDENTE DE TRABALHO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-0006624-95.2010.8.16.0001-LERINO DE MIRANDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Ao autor para que em 05 (cinco) dias,
sob pena de desonsideração subscreva a petição de fl. 158/159. -Advs. CARLOS
ROBERTO CORNELIO JUNIOR-.
28. ACIDENTE DE TRABALHO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-0012705-60.2010.8.16.0001-PAULO EDEUEL ALBA DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Sobre a manifestação
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de fls. 131, diga o autor, promovendo o que de direito e interesse, em 05 (cinco) dias.
Intimem-se. -Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA -.
29. ACIDENTE DE TRABALHO-0016854-02.2010.8.16.0001-JOSÉ ROBERTO
GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 2. Sobre
o laudo de fl. 148/155, digam Autor e Réu, no prazo de 10 (dez) dias, individual e
sucessivo, a começar por aquele. 2.1. Na mesma oportunidade, intimem-se as partes
de acordo com o interesse, dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 76/83
e informações do Empregador às fl.s 90/95 e documentos juntos. Intimem-se. -Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-.
30. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA-0017852-67.2010.8.16.0001-MARIA APARECIDA ALVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Certifico que encaminho os
presentes autos à intimação do(s) interessado(s) para cientificá-lo(s) da remessa
do(s) alvará(s), cuja(s) cópiap) encontra(m)-se encartada(s) nestes autos, ao Banco
do Brasil S/A, Agencia 8129-9 Avenida República Argentina n° 1144, das 12 às 16
horas onde o(s) mesmo(s) deve(m) comparecer para resgatá-lo(s) em até nognta (90)
dias a partir de 20/02/2013. -Advs. GERMANO LAERTES NEVES e KAIO MURILO
MARTINS-.
31. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-0034294-11.2010.8.16.0001-
LUCIANO FRIGERI GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 2. Nestes termos, tendo em vista que no cálculo apresentado não se
vislumbra e nem se apontou vício, interno ou externo, a inquiná-lo, acolho o montante
do quantum debeatur conforme acima arbitrado pelas partes. . De corolário, e
considerando que o valor está dentro do limite legal (arts. 3° e 17, §1°, da Lei
n. 10.259/2001) e, ainda, o autorizado no artigo 10, parágrafo único, da Lei n.
10.259/2001, determino expeca-se o competente ofício requisitório de pequeno
valor, de caráter alimentar, na forma do artigo 128 da Lei n° 8.213/91, observando
as importâncias acima fixadas, nele incluindo as custas processuais contadas à
f. 53 (ou seja, R$ 275,94) e as devidas pela expedição do ofício (IN-CGJ), com
atualização monetária até o pagamento. Aguarde-se o pagamento. 3. Intimem-se. -
Advs. GERMANO LAERTES NEVES e KAIO MURILO MARTINS-.
32. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA-0036471-45.2010.8.16.0001-JAMIL KADAHA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ainda por esta vez, havendo interesse ao
cumprimento do julgado, ao Autor para que se manifeste sobre o montante proposto
pelo INSS. Prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. -Adv. FRANK DA SILVA-.
33. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-0036474-97.2010.8.16.0001-VILMAR LUIZ MORETTI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Initme-se o autor para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, diga se tem interesse na execução do julgado, sob pena de
arquivamento do feito. -Adv. FRANK DA SILVA-.
34. ACIDENTE DE TRABALHO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-0045856-17.2010.8.16.0001-ADÃO DE SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Vistos e examinados... Pelo exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de condenar o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS: a) a recalcular os benefícios
n. 138.116.387-1 e 518.959.411-0, aplicando-se a regra do artigo 29, inciso II,
da Lei Federal n. 8.213/91; b) pagar ao autor Adão de Souza as diferenças
encontradas entre os valores pagos mensalmente eo que se faziam devidos ante
a revisão ordenada, desde que não atingidas pela prescrição, a serem apuradas
em liquidação de sentença mediante cálculo aritmético, com correção monetária a
partir do vencimento de cada parcela devida (Súmulas 43 e 148 do STJ), conforme
índices legais, e juros de mora a contar da citação, nos termos da Lei 11.960/2009.
A partir de 30/06/2009 a correção monetária igualmente seguirá o critério da Lei
n. 11.960/2009. Em relação ao pedido de restabelecimento do auxílio- doença n.
138.116.387-1 ou de aposentadoria por invalidez desde 31/01/2006, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos VI e VIII, do
Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios ao patrono da parte autora,
os quais fixo em R$800,00 (oitocentos reais), considerando-se o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,
o trabalho realizado pelo causídico eo tempo exigido para o seu serviço, nos termos
do artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-
se e intimem-se. -Advs. CLAUDIA MACUCH e TAYSSA HERMONT OZON-.
35. ACIDENTE DE TRABALHO-0046385-36.2010.8.16.0001-JOSÉ LOURENÇO
HEMCKEMAIER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 2. Sobre
o laudo de fl. 88/137 digam Autor e Réu, no prazo de 10 (dez) dias, individual
e sucessivo, a começar por aquele. Intimem-se. 2.1. Na mesma oportunidade
intimem-se as partes para que, conforme de seu interesse, se manifestem sobre
os documentos de fl. 65/67 e as indformações da empregadora às fls. 72/73 e
documento s juntos. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-.
36. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-0048035-21.2010.8.16.0001-
NILSON APARECIDO DA CUNHA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1. Procedidas as anotações e baixas necessárias, arquivem-se os
autos. Intimem-se. -Advs. GERMANO LAERTES NEVES e KAIO MURILO SILVA
MARTINS-.
37. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0060409-69.2010.8.16.0001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IZAIAS DA SILVA SANTOS- Vistos
e examinados... 3. Nestes termos, à vista do exposto, julgo improcedentes os
presentes embargos à execução. Fiel ao princípio da sucumbência, condeno o
Embargante ao pagamento das custas destes embargos, além dos honorários do
advogado da parte ex adversa, que arbitro, considerando a natureza comum da
causa e a reduzida extensão do trabalho produzido, além do caráter meramente
complementar da verba, de acordo com o Estatuto da Advocacia, em R$ 500,00

(quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CLEBER GIOVANI
PIACENTINI-.
38. ACIDENTE DE TRABALHO-0069810-92.2010.8.16.0001-GILSON ALCIR DE
CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 2. Sobre o laudo
de fl. 118/130 digam autor e réu, no prazo de 10 (dez) dias, individual e sucessivo , a
começar por aquele. Intimem-se. Na mesma oportunidade intimem-se as partes dos
documentos de fl. 54/585 e 81/87 e das informações de fl. 108 e documentos juntos.
-Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.
39. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-0004912-36.2011.8.16.0001-
MICHELLE RIBEIRO JONSSON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Certifico que encaminho os presentes autos à intimacão do(s) interessado(s)
para cientificá-lo(s) da remessa do(s) alvará(s), cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se
encartada(s) nestes autos, ao Banco do Brasil S/A, Agencia 8129-2 Avenida
República Argentina n° 1144, das 12 as 16 horas onde o(s) mesmo(s) deverá
comparecer para resgatá-lo(s) e te noventa (90) dias a partir de 19/02/2013. -Advs.
FABIO ROBERTO LORENA e AROLDO P. GUEDES JUNIOR-.
40. ACIDENTE DE TRABALHO-0019051-90.2011.8.16.0001-TANIA MARIA
RODRIGUES FIGUEIREDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Sobre o laudo de fls. 221/240 digam Autora e Réu, no prazo de 10 (dez) dias,
individual e sucessivo, a começar por aquela. Intimem-se. -Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS-.
41. ACIDENTE DE TRABALHO-0027159-11.2011.8.16.0001-DONATILHA
APARECIDA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Vistos... 3. Nestes termos, à vista do exposto, julgo improcedentes os pedidos
formulados por Donatilha Aparecida Machado em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS nesta ação. Fiel ao princípio da sucumbência, condeno a Autora
ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado da parte ex
adversa, que arbitro, levando em conta a natureza comum da causa, o considerável
grau de zelo e a boa qualidade do trabalho produzido, além de sua pequena extensão
e do caráter apenas complementar da verba, de acordo com o Estatuto da Advocacia,
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), dispensado (o pagamento) em face do beneficio da
Justiça gratuita deferido à f 286 e do previsto no artigo 21, alínea h, da Lei Estadual n°
6.149/70. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ELENITA IGNEZ
BODANEZE-.
42. ACIDENTE DE TRABALHO-0029611-91.2011.8.16.0001-PAULO MARCELO
CORDEIRO CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.
A respeito dos documentos juntados às fl. 101/111, dos doumentos trazidos pelo réu
às flo.s 114/127 e das informações da empregadora às fls. 130/131 e documentos
juntos, digam, conforme o seu intersse e sucessivamente, o autor, o INSS e o
Ministério Público. Intimem-se.-Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-.
43. ACIDENTE DE TRABALHO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-0051333-84.2011.8.16.0001-IVAN KOSAK x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- A parte interessada para devida retirada e postagem
do ofício expedido, para comprovação nos autos em 10 (dez) dias. Int. -Adv.
GLAUCIO ADRIANO HECKE-.
44. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-0053912-05.2011.8.16.0001-
LUIZ CARLOS BONETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.
A respeito da intervenção de fl. 64, documentos e cálculos apresentados pelo INSS,
diga o Autor, conforme de direito e de seu interesse, em 10 (dez) dias. intimem-se.
-Adv. FABIO GREIN PEREIRA-.
45. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-0061940-59.2011.8.16.0001-
CARLOS EDUARDO GONÇALVES DE ASSUNÇÃO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.Em cinco (05) dias, junte o autor cópia de sua carteira
de Trabalho e recebidos da remuneração recebida dos meses de março a outubro
de 2008 (ou, em seu lugar, declaração de pagamentos pela empregadora, com firma
reconhecida). Intime-se-Advs. ALCIDES BIER DOS SANTOS e ROBSON SEINO
BIER DOS SANTOS-.
46. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-0000961-97.2012.8.16.0001-
ADELIA COLAÇO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Vistos...
2. Nestes termos, tendo em vista que no cálculo apresentado não se vislumbra e nem
se apontou vício, interno ou externo, a inquiná-lo, acolho o montante do quantum
debeatur conforme acima arbitrado pelas partes. 2.1. De corolário, e considerando
que o valor está dentro do limite legal (arts. 3° e 17, §1°, da Lei n. 10.259/2001) e,
ainda, o autorizado no artigo 10, parágrafo único, da Lei n. 10.259/2001, determino
expeca-se o competente ofício requisitório de pequeno valor, de caráter alimentar, na
forma do artigo 128 da Lei n° 8.213/91, observando a importância acima fixada, nele
incluindo as custas processuais contadas à f. 44, pela metade, em face do acordado
(ou seja, R$ 219,93) e as devidas pela expedição do ofício (IN-CGJ), com atualização
monetária até o pagamento. Aguarde-se o pagamento. 3. Intimem-se. -Advs. MARIA
ANGÉLICA MEDEIROS BOSSI e CINTIA MEDEIROS DECKER-.
47. ACIDENTE DE TRABALHO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-0002012-46.2012.8.16.0001-ALTINO MENDES DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Intime-se o autor para,
em 05 (cinco) dias, sob o ônus da inércia, apresentar em cartório o comprovante
de entrega/ remessa do expediente encaminhado ao empregador. -Advs. JULIANA
MICHELE DE ASSUNÇÃO e IVONE PAVATO BATISTA-.
48. ACIDENTE DE TRABALHO-0015329-14.2012.8.16.0001-ELOIR DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. A petição de f. 114/115
não atende na sua inteireza o determinado à f. 111. Destarte, mera liberalidade, sob
pena do indeferimento da inicial, reitero ao Autor o despachado à f. 111, itens "2.I" e
"2".III", a fim de: a) descrever adequadamente o acidente de percurso, esclarecendo
a data, local eo horário do acidente; b) formular adequadamente o seu pedido,
ainda que em cumulação simples ou eventual, uma vez que a cada um deles deve
corresponder e indicar, clara e objetivamente, antecedente e lógica fundamentação
(v.g., deve, observando as características de cada um deles, esclarecer o benefício
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que pretende, desde quando e porque), no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Advs.
EDENAN MARTINEZ BASTOS e ANDRESSA PEREIRA BASTOS -.
49. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA-0018275-56.2012.8.16.0001-NERVI
DE JESUS ANTUNES DE AVILA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- 1. Em mais 05 (cinco) dias, mera liberalidade, cumpra o exequente o
despachado à fl. 290. Intime-se... (Despacho de fls. 290... A começar , em 10
(dez) dias, junte o exequente certidão atualizada e discriminada do andamento nos
autos n. 27/2007. Intime-se.).-Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES e GUILHERME
CYMBALISTA GONÇALVES-.
50. ACIDENTE DE TRABALHO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA-0044278-48.2012.8.16.0001-VALDETE SOARES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A parte autora para que se manifeste
acerca da contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv.
TATYANE P. PORTES LANTIER-.

ELIANE LEOCADIA PORRAT IVANOSKI
ESCRIVÃ
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Precatórias Criminais

VARA DE PRECATÓRIAS CRIMINAIS

IDMATERIA631810IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Curitiba Vara de Precatórias Criminais - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Abilio Vieira Neto OAB PR012061 039 2011.0020657-4

Adauto Rivaelte da Fonseca OAB PR018863 039 2011.0020657-4

Admilson dos Reis OAB PR030611 006 2013.0004212-5

Agnaldo Vujanski de Jesus OAB PR025296 005 2013.0004995-2

Ana Paula da Silva OAB PR049557 031 2013.0004505-1

Anderson Ferreira OAB PR048657 021 2012.0015420-7

Anderson Nunes de Figueiredo OAB MT005324 028 2013.0004399-7

André Luiz da Silva OAB PR055681 019 2013.0004408-0

Andreia Tenorio de Melo Garcia OAB
PR045175

033 2012.0014910-6

Antonio Canan OAB PR034115 022 2011.0027591-6

Antonio Edson Pinto OAB MT000639 028 2013.0004399-7

Antonio Mansano Neto OAB PR026659 024 2013.0005194-9

Antonio Neiva de Macedo Filho OAB PR026103 027 2013.0005223-6

Blamir Francisco Bortoli OAB PR046003 018 2012.0015418-5

Carla Thereza Maruska Abrao OAB PR027488 007 2012.0016298-6

Celso Bisinella OAB PR056909 028 2013.0004399-7

Daniel Alexandre Beal OAB PR033747 020 2012.0014812-6

Daniel Scheliga OAB PR040869 011 2013.0004491-8

Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB
PR012403

029 2013.0004455-1

Diogo Diniz Lopes Sola OAB PR057472 013 2013.0000422-3

Dorlei Augusto Todo Bom OAB PR051289 017 2011.0020474-1

Edson Adir da Cruz OAB PR018641 027 2013.0005223-6

Eduardo Marcelo Ferrari OAB PR064336 002 2013.0004665-1

Everton Santana Alves OAB PR044818 013 2013.0000422-3

Fabrício de Souza OAB PR042147 007 2012.0016298-6

Fernnando Chagas OAB PR033098 028 2013.0004399-7

Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha
OAB PR028075

029 2013.0004455-1

Geraldo Manjinski Junior OAB PR024932 038 2011.0028179-7

Gilmar Fantinelli Ortiz OAB PR058990 015 2013.0004257-5

Gisele Maria Reis OAB PR030642 029 2013.0004455-1

Heitor Fabretti Amante OAB PR028257 029 2013.0004455-1

Helena Cristina Ferreira Carneiro OAB
PR020790

029 2013.0004455-1

Henrique Arthur Mass OAB PR010466 032 2011.0029031-1

Homero da Rocha OAB PR037044 012 2013.0005199-0

Idevar Campaneruti OAB PR009321 013 2013.0000422-3

Inessa Kaminski Biermayr OAB PR027315 028 2013.0004399-7

Joamir Casagrande OAB PR025462 035 2013.0001557-8

João Marcelo Roldão OAB PR045703 028 2013.0004399-7

Jose Carlos Claudino da Silva OAB PR024734 034 2013.0004494-2

Josue Correa Fernandes OAB PR004420 032 2011.0029031-1

Katia Cleia OAB PR038401 014 2012.0015070-8

Leoni Jose Galli OAB PR027047 029 2013.0004455-1

Lilian Chirstina Reolon OAB RS056004 030 2013.0004367-9

Luiz Bresolin OAB PR029864 034 2013.0004494-2

Luiz Carlos Sbairani Junior OAB PR024665 028 2013.0004399-7

Luiz Fernando Garcia Campos OAB PR036103 026 2013.0004476-4

Marcelo Azambuja Araujo OAB RS078969 030 2013.0004367-9

Marcos Cândido Rodeiro OAB PR040988 017 2011.0020474-1

Maurício Defassi OAB PR036059 001 2013.0005198-1

Maurício Luz OAB PR045759 032 2011.0029031-1

Michel Aron Platchek OAB SC027014 025 2013.0004933-2

Miguel da Silva OAB PR003858 037 2013.0003857-8

Miriane Malucelli Royer OAB PR022519 010 2013.0004950-2

Nelson Anciutti Bronislawski OAB PR027521 011 2013.0004491-8

Paulo Ribeiro Junior OAB PR028525 009 2013.0005159-0

Paulo Roberto Correa OAB PR012891 014 2012.0015070-8

Rafael Junior Soares OAB PR045177 013 2013.0000422-3

Renato Luiz Fernandes Filho OAB PR034031 023 2013.0005200-7

Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777 027 2013.0005223-6

Robson A. Galvao da Silva OAB PR033047 027 2013.0005223-6

Robson Krupeizaki OAB PR046091 011 2013.0004491-8

Ronaldo Antonio Botelho OAB PR003593 028 2013.0004399-7

Ronaldo de Oliveira Reis OAB MG025180 028 2013.0004399-7

Rui Lazarotto de Oliveira Júnior OAB
PR040748

008 2012.0016371-0

Salo de Carvalho OAB RS034749 030 2013.0004367-9

Sebastiao Ferreira do Prado OAB PR016387 028 2013.0004399-7

Soraia Barbosa de Araujo OAB PR019208 013 2013.0000422-3

Tadeu Kurpiel Junior OAB PR28986A 011 2013.0004491-8

Tadeu Oliva Kurpiel OAB PR019675 011 2013.0004491-8

Tommy Farago Andrade Wippel OAB
PR038828

037 2013.0003857-8

Vitor Eduardo Frosi OAB PR036904 003 2013.0004889-1

Viviane Rohn de Oliveira Santos OAB
PR032761

016 2013.0005056-0

Wagner de Jesus Magrini OAB PR018386 036 2012.0030100-5

Walter Barbosa Bittar OAB PR020774 013 2013.0000422-3

Wilson Jose Assumpcao OAB PR027827 004 2013.0005211-2

001 2013.0005198-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vara Criminal / FOZ DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 201200037359
Advogado: Maurício Defassi OAB PR036059
Réu: Amanda Dela Justina da Silva
Réu: Nadin Zahwe
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:00 do dia 07/08/2013

002 2013.0004665-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / GRANDES RIOS / PR
Autos de origem: 201000001245
Advogado: Eduardo Marcelo Ferrari OAB PR064336
Réu: Samuel Valentim de Assis
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:10 do dia 07/08/2013

003 2013.0004889-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / MEDIANEIRA / PR
Autos de origem: 201200006607
Advogado: Vitor Eduardo Frosi OAB PR036904
Réu: Leonardo Patrick da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:15 do dia 07/08/2013

004 2013.0005211-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / ASSIS CHATEAUBRIAND / PR
Autos de origem: 200600002040
Advogado: Wilson Jose Assumpcao OAB PR027827
Réu: Vilson Agiala da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:30 do dia 07/08/2013

005 2013.0004995-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / PITANGA / PR
Autos de origem: 201100001387
Advogado: Agnaldo Vujanski de Jesus OAB PR025296
Réu: Selito Lembech
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:20 do dia 07/08/2013

006 2013.0004212-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / GUAÍRA / PR
Autos de origem: 201000010619
Advogado: Admilson dos Reis OAB PR030611
Réu: Raimundo Arci Lopuch
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:35 do dia 05/08/2013

007 2012.0016298-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / ANTONINA / PR
Autos de origem: 200800000482
Advogado: Carla Thereza Maruska Abrao OAB PR027488
Advogado: Fabrício de Souza OAB PR042147
Réu: Eliel Pontes de Oliveira
Réu: Marcio Pontes de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:25 do dia 03/07/2013

008 2012.0016371-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vara Criminal / PONTA GROSSA / PR
Autos de origem: 200600025597
Advogado: Rui Lazarotto de Oliveira Júnior OAB PR040748
Réu: Valmir Rodrigues de Matos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:35 do dia 08/07/2013

009 2013.0005159-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / JACAREZINHO / PR
Autos de origem: 200700013310
Advogado: Paulo Ribeiro Junior OAB PR028525
Réu: Lucimara Batista.
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 15:30 do dia 07/08/2013

010 2013.0004950-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / MORRETES / PR
Autos de origem: 200700000952
Advogado: Miriane Malucelli Royer OAB PR022519
Réu: Divonzir Pedro Medeiros
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:05 do dia 07/08/2013

011 2013.0004491-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / MALLET / PR
Autos de origem: 201100000593
Advogado: Daniel Scheliga OAB PR040869
Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski OAB PR027521
Advogado: Robson Krupeizaki OAB PR046091
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Advogado: Tadeu Kurpiel Junior OAB PR28986A
Advogado: Tadeu Oliva Kurpiel OAB PR019675
Réu: Antonio Carlos Duda
Réu: Leonardo Banhiuk
Réu: Leopoldo Bobrovski
Réu: Rogério da Silva Almeida
Réu: Rogério Stafim
Réu: Silvia Suzana Rosa Nagnibeda Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:40 do dia 07/08/2013

012 2013.0005199-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / LONDRINA / PR
Autos de origem: 200900005001
Advogado: Homero da Rocha OAB PR037044
Réu: Gilberto Daniel Rodrigues
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:15 do dia 07/08/2013

013 2013.0000422-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CAMBÉ / PR
Autos de origem: 200400000779
Advogado: Diogo Diniz Lopes Sola OAB PR057472
Advogado: Everton Santana Alves OAB PR044818
Advogado: Idevar Campaneruti OAB PR009321
Advogado: Rafael Junior Soares OAB PR045177
Advogado: Soraia Barbosa de Araujo OAB PR019208
Advogado: Walter Barbosa Bittar OAB PR020774
Réu: Adilson Bernardes de Souza
Réu: Fabricio Augusto Rodrigues
Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
Réu: João José Diogo Junior
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:10 do dia 15/07/2013

014 2012.0015070-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / MATELÂNDIA / PR
Autos de origem: 200900005800
Advogado: Katia Cleia OAB PR038401
Advogado: Paulo Roberto Correa OAB PR012891
Réu: Alfredo Ribeiro da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:40 do dia 07/08/2013

015 2013.0004257-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / SANTA MARIANA / PR
Autos de origem: 201100000054
Advogado: Gilmar Fantinelli Ortiz OAB PR058990
Réu: Marcos Luiz Ferreira
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:45 do dia 05/08/2013

016 2013.0005056-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / PARANAGUÁ / PR
Autos de origem: 200700004796
Advogado: Viviane Rohn de Oliveira Santos OAB PR032761
Réu: Marcelo Geovanni Damasceno Lopes
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:10 do dia 07/08/2013

017 2011.0020474-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal e Anexos / MATINHOS / PR
Autos de origem: 2009.436-6
Advogado: Dorlei Augusto Todo Bom OAB PR051289
Advogado: Marcos Cândido Rodeiro OAB PR040988
Réu: Maurílio José dos Santos Lopes
Réu: Odorico Tavares Lopes
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:10 do dia 15/07/2013

018 2012.0015418-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / GUARANIAÇU / PR
Autos de origem: 200900002886
Advogado: Blamir Francisco Bortoli OAB PR046003
Réu: Anilto Alves de Souza
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:50 do dia 07/08/2013

019 2013.0004408-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / FOZ DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 201100057706
Advogado: André Luiz da Silva OAB PR055681
Réu: Zilmar Batista Wauricki
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:40 do dia 05/08/2013

020 2012.0014812-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / TOLEDO / PR
Autos de origem: 200900019878
Advogado: Daniel Alexandre Beal OAB PR033747
Réu: Irineu Ribas Baptista
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:20 do dia 07/08/2013

021 2012.0015420-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / GUARATUBA / PR
Autos de origem: 200900009562
Advogado: Anderson Ferreira OAB PR048657
Réu: Diego Lopes
Réu: Fabricio de Souza
Réu: Paulo Roberto Lofiego
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:55 do dia 07/08/2013

022 2011.0027591-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal e Anexos / CHOPINZINHO / PR
Autos de origem: 2000.26-7
Advogado: Antonio Canan OAB PR034115
Réu: Otaviano Alvez dos Santos
Réu: Renato Caranhato Canan
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:40 do dia 22/07/2013

023 2013.0005200-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vara Criminal / FOZ DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 201100039228
Advogado: Renato Luiz Fernandes Filho OAB PR034031
Réu: Marcos Cesar Zampieri
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:25 do dia 07/08/2013

024 2013.0005194-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vara Criminal / MARINGÁ / PR
Autos de origem: 200400018147
Advogado: Antonio Mansano Neto OAB PR026659
Réu: Antônio Requena
Réu: Joaquim Vitor da Silva
Réu: Júlio Maria Figueiredo
Réu: Wagner Allan Nocchi
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:55 do dia 07/08/2013

025 2013.0004933-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vara Criminal / FOZ DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 201000020053
Advogado: Michel Aron Platchek OAB SC027014
Réu: Rainildes Tavares da Silva
Réu: Ronaldo Tavares da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:25 do dia 07/08/2013

026 2013.0004476-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / GUARAPUAVA / PR
Autos de origem: 201100021248
Advogado: Luiz Fernando Garcia Campos OAB PR036103
Réu: Cleuza Krychak
Réu: Mauro Ferreira de Abreu
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:35 do dia 07/08/2013

027 2013.0005223-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / PIRAQUARA / PR
Autos de origem: 201200023358
Advogado: Antonio Neiva de Macedo Filho OAB PR026103
Advogado: Edson Adir da Cruz OAB PR018641
Advogado: Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777
Advogado: Robson A. Galvao da Silva OAB PR033047
Réu: Leonel de Barros Castro
Réu: Rozeli Rodrigues Colaço
Réu: Sandra Teixeira Alves da Costa
Réu: Valmir Soares Maciel
Réu: Weliton Santos Figueireido
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:35 do dia 07/08/2013

028 2013.0004399-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / LONDRINA / PR
Autos de origem: 200000009248
Advogado: Anderson Nunes de Figueiredo OAB MT005324
Advogado: Antonio Edson Pinto OAB MT000639
Advogado: Celso Bisinella OAB PR056909
Advogado: Fernnando Chagas OAB PR033098
Advogado: Inessa Kaminski Biermayr OAB PR027315
Advogado: João Marcelo Roldão OAB PR045703
Advogado: Luiz Carlos Sbairani Junior OAB PR024665
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho OAB PR003593
Advogado: Ronaldo de Oliveira Reis OAB MG025180
Advogado: Sebastiao Ferreira do Prado OAB PR016387
Réu: Alberto Detoni
Réu: Antonio Francisco da Fonseca
Réu: Arineu Zocante
Réu: Carlos Roberto Troijo
Réu: Clovis Galvão Gomes
Réu: Dirceu Barbosa Veleda
Réu: Etevaldo Batista de Oliveira
Réu: Ivanio Marques
Réu: Jair Dalmo Fernandes
Réu: João Roberto Mazotti
Réu: Jorge Luiz Pereira de Camargo
Réu: José Pins
Réu: Lael Fidelis de Souza
Réu: Luis Henrique Ferreira Couto
Réu: Marciano Roberto Rios Cabral
Réu: Maria Florisbela dos Santos
Réu: Maria Lucia Pins
Réu: Orides de Paula
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:35 do dia 08/07/2013

029 2013.0004455-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / ARAUCÁRIA / PR
Autos de origem: 200400000574
Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB PR012403
Advogado: Francisco de Assis do Rego Monteiro Rocha OAB PR028075
Advogado: Gisele Maria Reis OAB PR030642
Advogado: Heitor Fabretti Amante OAB PR028257
Advogado: Helena Cristina Ferreira Carneiro OAB PR020790
Advogado: Leoni Jose Galli OAB PR027047
Réu: Adenilton Bueno
Réu: Daniel da Silva
Réu: Edinei Lopes de Souza
Réu: José Carlos Barros
Réu: Leonaldo Machado
Réu: Paulo Sergio Ferreira
Réu: Vantuir Ferreira de Araujo
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:20 do dia 09/07/2013

030 2013.0004367-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / FOZ DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 201000039749
Advogado: Lilian Chirstina Reolon OAB RS056004
Advogado: Marcelo Azambuja Araujo OAB RS078969
Advogado: Salo de Carvalho OAB RS034749
Réu: Luciana Sezanowski Machado
Réu: Romara Costa Borges da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:15 do dia 05/08/2013

031 2013.0004505-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / MORRETES / PR
Autos de origem: 201200003977
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Advogado: Ana Paula da Silva OAB PR049557
Réu: Almir de Paula
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:40 do dia 07/08/2013

032 2011.0029031-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / PONTA GROSSA / PR
Autos de origem: 200700023120
Advogado: Henrique Arthur Mass OAB PR010466
Advogado: Josue Correa Fernandes OAB PR004420
Advogado: Maurício Luz OAB PR045759
Réu: Alcenir Marins Lagos Mainardes
Réu: Carlos Eduardo Polli Silveira
Réu: Construtora Baggio Silveira Ltda
Réu: Lindacir Aparecida Polli Silveira
Réu: Luiz Carlos Baggio Silveira
Réu: Otávio Lagos Mainardes
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:35 do dia 30/07/2013

033 2012.0014910-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / 2ª Criminal de Criciúma / SC
Autos de origem: 020.09.024589-0
Advogado: Andreia Tenorio de Melo Garcia OAB PR045175
Réu: Diego dos Santos de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 14:30 do dia 07/08/2013

034 2013.0004494-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / MATELÂNDIA / PR
Autos de origem: 201100011889
Advogado: Jose Carlos Claudino da Silva OAB PR024734
Advogado: Luiz Bresolin OAB PR029864
Réu: Sebastiao Pinheiro Figuero
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:45 do dia 07/08/2013

035 2013.0001557-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Única / Itapoá / SC
Autos de origem: 126.08.002000-8
Advogado: Joamir Casagrande OAB PR025462
Réu: Edgar dos Santos Goncalves
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:00 do dia 18/07/2013

036 2012.0030100-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / ALMIRANTE TAMANDARÉ / PR
Autos de origem: 201000008754
Advogado: Wagner de Jesus Magrini OAB PR018386
Réu: Joao Carlos de Souza
Réu: Saulo Rodrigues de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:00 do dia 17/07/2013

037 2013.0003857-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / ARAUCÁRIA / PR
Autos de origem: 199800000795
Advogado: Miguel da Silva OAB PR003858
Advogado: Tommy Farago Andrade Wippel OAB PR038828
Réu: Gilson de Souza
Réu: Reginaldo Teixeira Rocha
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 14:05 do dia 04/07/2013

038 2011.0028179-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vara Criminal / PONTA GROSSA / PR
Autos de origem: 201100020110
Advogado: Geraldo Manjinski Junior OAB PR024932
Réu: Algari Francisco Vieira
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:40 do dia 25/07/2013

039 2011.0020657-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / ANTONINA / PR
Autos de origem: 2009.323-8
Advogado: Abilio Vieira Neto OAB PR012061
Advogado: Adauto Rivaelte da Fonseca OAB PR018863
Réu: Anderson Paulo
Réu: Claudinei Jean dos Santos
Réu: Cristiano Jeferson Dutra
Réu: Pablo Alan dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:30 do dia 15/07/2013

IDMATERIA631737IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Curitiba Vara de Precatórias Criminais - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adriano Minor Uema OAB PR033413 011 2012.0017811-4

Alexandre de Jesus Ferreira OAB SC009490 008 2012.0008489-6

Antônio Sereniski Junior OAB SC023901 002 2012.0028787-8

Carlos Eduardo Fasolin OAB PR057183 009 2013.0004182-0

Carlos Miguel Villar de Souza Junior OAB
PR038619

011 2012.0017811-4

Diego Vinicius de Souza OAB SP261595 008 2012.0008489-6

Edson Aparecido Stadler OAB PR015063 011 2012.0017811-4

Eline Hiroki Oliveira OAB PR053521 005 2013.0005969-9

Eurolino Sechinel dos Reis OAB PR029428 011 2012.0017811-4

Heiridan Nobile OAB PR010159 008 2012.0008489-6

Jeovane Correa da Silva OAB PR052582 008 2012.0008489-6

Joarez França Costa Júnior OAB PR037910 001 2012.0014800-2

José Thiago dos Reis Silva OAB PR052984 006 2013.0003979-5

Jurandir Cecilio Sandrini OAB PR007872 011 2012.0017811-4

Luiz Fernando Martins Bonette OAB PR015645 003 2011.0020829-1

Luiz Francisco Barcellos Bond OAB PR038597 011 2012.0017811-4

Marcio Aurelio do Carmo OAB PR041947 004 2013.0006082-4

Marcos Luciano de Araújo OAB PR035589 011 2012.0017811-4

Marden Esper Maués OAB PR026717 011 2012.0017811-4

Miguel Gustavo Lopes Kfouri OAB PR026905 011 2012.0017811-4

Milton Miró Vernalha Filho OAB PR032783 011 2012.0017811-4

Naoto Yamasaki OAB PR034753 011 2012.0017811-4

Orley Wilson Pacheco OAB PR033776 003 2011.0020829-1

Paulo Jose Farinha Nunes OAB PR026669 011 2012.0017811-4

Paulo Roberto Hilgenberg OAB PR004344 011 2012.0017811-4

Paulo Rogério Alves Ferreira OAB PR035539 007 2013.0003885-3

Pedro Henrique de Souza Hilgenberg OAB
PR021708

011 2012.0017811-4

Pericles Bento Lemos OAB PR017485 008 2012.0008489-6

Rauli Gross Junior OAB PR025278 011 2012.0017811-4

Sergio Luis Hessel Lopes OAB PR021419 010 2012.0000510-4

Vilson Vieira OAB PR031066 008 2012.0008489-6

001 2012.0014800-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª VARA CRIMINAL / CASCAVEL / PR
Autos de origem: 200000002847
Advogado: Joarez França Costa Júnior OAB PR037910
Réu: Joarez França Costa
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 16:25 do dia 27/06/2013

002 2012.0028787-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / UNIÃO DA VITÓRIA / PR
Autos de origem: 200800012324
Advogado: Antônio Sereniski Junior OAB SC023901
Réu: Anderson Luis Pichek
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:36 do dia 26/06/2013

003 2011.0020829-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal e Anexos / GUARATUBA / PR
Autos de origem: 2009.1046-3
Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette OAB PR015645
Advogado: Orley Wilson Pacheco OAB PR033776
Réu: Miguel Jamur
Réu: Paulo Roberto de Souza Jamur
Réu: Walter Beckert
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:30 do dia 26/06/2013

004 2013.0006082-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vara Criminal / LONDRINA / PR
Autos de origem: 200500067174
Advogado: Marcio Aurelio do Carmo OAB PR041947
Réu: Carlos Eduardo Marcondes
Réu: Weslei da Silva Ou e Wesley da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:25 do dia 19/06/2013

005 2013.0005969-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / ALMIRANTE TAMANDARÉ / PR
Autos de origem: 200900006202
Advogado: Eline Hiroki Oliveira OAB PR053521
Réu: Ediel Bandeira Magari
Réu: Jailson Paulino da Silva
Réu: Marcos Antonio Vargas Junior
Réu: Wanderley Sinques de Paula
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:20 do dia 17/06/2013

006 2013.0003979-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / LONDRINA / PR
Autos de origem: 200100013166
Advogado: José Thiago dos Reis Silva OAB PR052984
Réu: Rogério Lucas Cruvinel
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:25 do dia 12/06/2013

007 2013.0003885-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / TIBAGI / PR
Autos de origem: 200900005214
Advogado: Paulo Rogério Alves Ferreira OAB PR035539
Réu: Lucas Aylson de Almeida
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:15 do dia 11/06/2013

008 2012.0008489-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / DOIS VIZINHOS / PR
Autos de origem: 200400000027
Advogado: Alexandre de Jesus Ferreira OAB SC009490
Advogado: Diego Vinicius de Souza OAB SP261595
Advogado: Heiridan Nobile OAB PR010159
Advogado: Jeovane Correa da Silva OAB PR052582
Advogado: Pericles Bento Lemos OAB PR017485
Advogado: Vilson Vieira OAB PR031066
Réu: Alessandro da Costa
Réu: Delomar Soares de Godoy
Réu: Helio Tamaki Marcelino
Réu: Jose Marcos Savaris
Réu: Walter Cesar Camargo
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:30 do dia 11/06/2013

009 2013.0004182-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / ALMIRANTE TAMANDARÉ / PR
Autos de origem: 200200002786
Advogado: Carlos Eduardo Fasolin OAB PR057183
Réu: Cesar Matoso de Lara
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Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:40 do dia 10/06/2013

010 2012.0000510-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / GUARAPUAVA / PR
Autos de origem: 200800023881
Advogado: Sergio Luis Hessel Lopes OAB PR021419
Réu: André Maurício Hessel Lopes
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:45 do dia 03/06/2013

011 2012.0017811-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / ARAPOTI / PR
Autos de origem: 200800004020
Autor: A Justiça Pública
Advogado: Adriano Minor Uema OAB PR033413
Advogado: Carlos Miguel Villar de Souza Junior OAB PR038619
Advogado: Edson Aparecido Stadler OAB PR015063
Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis OAB PR029428
Advogado: Jurandir Cecilio Sandrini OAB PR007872
Advogado: Luiz Francisco Barcellos Bond OAB PR038597
Advogado: Marcos Luciano de Araújo OAB PR035589
Advogado: Marden Esper Maués OAB PR026717
Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfouri OAB PR026905
Advogado: Milton Miró Vernalha Filho OAB PR032783
Advogado: Naoto Yamasaki OAB PR034753
Advogado: Paulo Jose Farinha Nunes OAB PR026669
Advogado: Paulo Roberto Hilgenberg OAB PR004344
Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg OAB PR021708
Advogado: Rauli Gross Junior OAB PR025278
Réu: Abner Alves Pimenta
Réu: Adriano de Souza
Réu: Airton Antonio de Assis
Réu: Amelio Ribeiro Sobrinho
Réu: Claudiney Aparecido Zulian
Réu: Daniel Fernandes da Silva
Réu: Eber Jose Martins
Réu: Gilberto Aparecido de Souza
Réu: Ivonir Aparecido Gregorio
Réu: Joao Paulo de Tal
Réu: Luciano da Silva Woinarski
Réu: Luiz Renato Bertelli
Réu: Rodrigo Zulian de Souza
Réu: Wagner Gatti
Réu: Wilson Jorge Joly
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:00 do dia 27/06/2013
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Auditoria da Justiça Militar

VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR

IDMATERIA632099IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização
do Cartório Criminal Comarca de Curitiba Vara da

Auditoria da Justiça Militar - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Cristiano de Assis Niz OAB PR036677 003 2012.0006128-4

Daniel Pinheiro OAB PR048941 005 2011.0025822-1

 006 2011.0025822-1

 007 2011.0025822-1

Jose Pereira de Moraes Neto OAB PR024429 005 2011.0025822-1

 006 2011.0025822-1

 007 2011.0025822-1

Luiz Fernando Comegno OAB PR371151 002 2012.0023733-1

Marco Antonio Vieira OAB PR006820 004 2012.0024586-5

Valmir Jorge Comerlatto OAB PR045020 001 2011.0002874-9

001 2011.0002874-9 Execução de Medida de Segurança
Indiciado: Raul Spagolla Junior
Advogado: Valmir Jorge Comerlatto OAB PR045020
Objeto: Prorrogo a medida de segurança de Raul Spagolla Junior por mais 01 ano em
regime ambulatorial.

002 2012.0023733-1 Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Fernando Comegno OAB PR371151
Réu: Luciano Savogin Rasera
Objeto: Para a fase do art. 427 do CPPM.

003 2012.0006128-4 Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Advogado: Cristiano de Assis Niz OAB PR036677
Réu: Nivaldo Krinski Tkazcyki
Objeto: para a fase do art. 427 do CPPM

004 2012.0024586-5 Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Advogado: Marco Antonio Vieira OAB PR006820
Réu: Fabricio Nadal
Objeto: Para a fase do art. 417, § 2º CPPM

005 2011.0025822-1 Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniel Pinheiro OAB PR048941
Advogado: Jose Pereira de Moraes Neto OAB PR024429
Réu: Alex de Oliveira Balbino
Réu: Valdemir Aparecido Bonifácio
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: SARANDI/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Alex de Oliveira Balbino
Testemunha de Acusação: Sergio José da Silva
Prazo: 90 dias

006 2011.0025822-1 Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniel Pinheiro OAB PR048941
Advogado: Jose Pereira de Moraes Neto OAB PR024429
Réu: Alex de Oliveira Balbino
Réu: Valdemir Aparecido Bonifácio
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: SANTA FÉ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Alex de Oliveira Balbino
Testemunha de Acusação: Ângelo de Adélio Marostica
Testemunha de Defesa: Antonio Vitório Negri
Testemunha de Acusação: Joaquim Sebastiao da Costa
Testemunha de Acusação: José Tomitão
Testemunha de Acusação: Marcos Borges de Mello
Testemunha de Acusação: Marcos Roberto Tomitão
Testemunha de Acusação: Natanael Ignácio da Silva
Testemunha de Acusação: Osmar Francisco dos Santos
Testemunha de Acusação: Sergio Balini
Testemunha de Acusação: Sergio Negri
Réu: Valdemir Aparecido Bonifácio
Prazo: 90 dias

007 2011.0025822-1 Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniel Pinheiro OAB PR048941
Advogado: Jose Pereira de Moraes Neto OAB PR024429
Réu: Alex de Oliveira Balbino
Réu: Valdemir Aparecido Bonifácio
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: MARINGÁ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Alex de Oliveira Balbino
Testemunha de Acusação: Célio Tadeshi Nakamura
Testemunha de Acusação: Gilmar Tadeo Trevisan

Testemunha de Acusação: Jadel Pinto da Silva
Réu: Valdemir Aparecido Bonifácio
Prazo: 90 dias
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Central de Inquéritos

Juizados Especiais - Cíveis/Criminais

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA632048IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE CURITIBA 4º Juizado Especial Cível - Relação N:
012/2013

Advogado Ordem Processo

ABEL ANTONIO REBELLO 004 2007.0018134-5/0

ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA

022 2009.0015075-4/0

ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN

025 2009.0025415-7/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 004 2007.0018134-5/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 004 2007.0018134-5/0

AFONSO CELSO NUNES 002 2006.0021295-1/0

AGLAÉ DOS SANTOS TON 033 2010.0010649-9/0

AGOSTINHO BRUNO ZIBETTI
FILHO

007 2008.0004629-4/0

ALESSANDRA FRANCISCO 032 2010.0009313-9/0

ALESSANDRA FRANCISCO
DE MELO FRANCO

040 2010.0025765-7/0

ALESSANDRA PEREZ DE
SIQUEIRA

041 2010.0025841-8/0

ALEXANDRE DE ALMEIDA 006 2008.0002382-9/0

ALINE BRATTI NUNES
PEREIRA

036 2010.0020832-3/0

ANDREA SARTORI 007 2008.0004629-4/0

ARMANDO DE SOUZA
SANTANA JUNIOR

034 2010.0011860-3/0

CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER

015 2008.0022888-6/0

CARLOS PZEBEOWSKI 028 2009.0030666-6/0

CAROLINA FONSECA
WENSERSKY

006 2008.0002382-9/0

CESAR AUGUSTO TERRA 037 2010.0022401-7/0

CHARLES PARCHEN 020 2009.0002287-3/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA

004 2007.0018134-5/0

CLAITON LUIS BORK 009 2008.0011098-0/0

CLEUSA MARA
KLIMACZEWSKI

038 2010.0023496-3/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

034 2010.0011860-3/0

CRISTINA DE CÁSSIA
DENARDIN

020 2009.0002287-3/0

DALTON OLKOSKI PAULUK 014 2008.0020875-1/0

DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS

042 2010.0026421-5/0

DANIEL PRATES 001 2005.0022947-4/0

DANIELA BRANDT SANTOS
KOGISKI

032 2010.0009313-9/0

DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO

020 2009.0002287-3/0

DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR

031 2010.0006255-9/0

DILANI MAIORANI 018 2008.0028741-4/0

DIOGO KASUGA JUNIOR 022 2009.0015075-4/0

DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

026 2009.0027738-2/0

DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER

017 2008.0028595-6/0

DR. SERGIO LUIS
FERNANDES

037 2010.0022401-7/0

DRA INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO

003 2007.0004469-2/0

DRA. BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA

019 2008.0029979-0/0

ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS

029 2010.0002930-1/0

ELLEN CRISTINA
GONÇALVES PIRES

041 2010.0025841-8/0

ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA

006 2008.0002382-9/0

EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 024 2009.0020403-7/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

007 2008.0004629-4/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

009 2008.0011098-0/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

017 2008.0028595-6/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

010 2008.0014213-0/0

FRANCIELI CRISTINA
MARQUES DE SOUZA

028 2009.0030666-6/0

GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO

043 2010.0027462-0/0

GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO

043 2010.0027462-0/0

GABRIEL MARCONDES
KARAN

022 2009.0015075-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

010 2008.0014213-0/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 037 2010.0022401-7/0

GUILHERME AUGUSTO
VICENTE DE CASTRO

036 2010.0020832-3/0

HEGLISSON TADEU
MOCELIN NEVES

030 2010.0005672-6/0

HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS

025 2009.0025415-7/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

011 2008.0014661-1/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

012 2008.0016935-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 010 2008.0014213-0/0

JANETE M. SEDOSKI F. DE
SOUZA

017 2008.0028595-6/0

JESSICA MARA BRUM 008 2008.0010883-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

037 2010.0022401-7/0

JOHNNY ELIZEU STOPA
JUNIOR

013 2008.0018091-0/0

JONAS BORGES 035 2010.0018165-6/0

JORGE ABRAO FAIAD NETO 016 2008.0023444-4/0

JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO

020 2009.0002287-3/0

JOSIEL CUNHA 023 2009.0017598-0/0

KELLY CRISTINA WORM
COTLINSKI CANZAN

034 2010.0011860-3/0

LEANDRA M. CAMPANHOLO 008 2008.0010883-0/0

LEANDRO RAMOS GOUVEA 040 2010.0025765-7/0

LEONARDO LOBO ACOSTA 019 2008.0029979-0/0

LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO

041 2010.0025841-8/0

LUCAS AMARAL DASSAN 033 2010.0010649-9/0

LUIS EDUARDO GRASSANI 019 2008.0029979-0/0

LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA

023 2009.0017598-0/0

LUIZ ASSI 028 2009.0030666-6/0

LUIZ FELIPE APOLLO 006 2008.0002382-9/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

010 2008.0014213-0/0

MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA

027 2009.0029039-2/0

MARCELO LOPES VALENTE 030 2010.0005672-6/0

MARCOS ANTONIO NUNES
DA SILVA

031 2010.0006255-9/0

MARIA REGINA ZARATE
NISSEL

039 2010.0024216-5/0

MARIANA GONCALVES
ALTOMANI

015 2008.0022888-6/0

MARIANA SANTOS
SPITZNER

008 2008.0010883-0/0

MARILEIA BOSAK 009 2008.0011098-0/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

013 2008.0018091-0/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

037 2010.0022401-7/0

PATRICIA HOLANDA
RAMIRES

009 2008.0011098-0/0

PAULO FERNANDO PAULUK 014 2008.0020875-1/0

PETER AMARO DE SOUSA 001 2005.0022947-4/0
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RAFAEL BUCCO ROSSOT 008 2008.0010883-0/0

RAFAEL LUIS NADALINE 021 2009.0005273-2/0

RAQUEL GRION FRIAS
BRANDLI

005 2007.0018881-4/0

REINALDO MIRICO ARONIS 020 2009.0002287-3/0

REINALDO MIRICO ARONIS 028 2009.0030666-6/0

RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ

012 2008.0016935-4/0

ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI

032 2010.0009313-9/0

SERGIO SIU MON 016 2008.0023444-4/0

SIMONE MARI WATANABE 013 2008.0018091-0/0

SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES

008 2008.0010883-0/0

SUZANA BONAT 030 2010.0005672-6/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 015 2008.0022888-6/0

TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER

009 2008.0011098-0/0

TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER

017 2008.0028595-6/0

THAIS SANTI CARDOSO DA
SILVA

012 2008.0016935-4/0

VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES

005 2007.0018881-4/0

VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES

042 2010.0026421-5/0

VENTURA ALONSO PIRES 041 2010.0025841-8/0

VITORIO KARAN 022 2009.0015075-4/0

WLANETE CASSIANO DE
BARROS JUSTINO

028 2009.0030666-6/0

ZELIA MEIRELES ESCOUTO 039 2010.0024216-5/0

001 2005.0022947-4/0 - Execução de Título
Judicial

FRANK AMARO DE SOUZA X STATUS
HOTEIS CLUB

(...) Assim, com fundamento no art. 51, § 1º, cumulado com o art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
Julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito. Procedam-se o levantamento de
penhoras e desbloqueio de contas pelo sistema BACENJUD e veículos pelo sistema RENAJUD
caso haja. Caso o exequente encontre bens passíveis de penhora em nome do executado
poderá requerer a reabertura deste processo.

Adv(s) PETER AMARO DE SOUSA, DANIEL PRATES

002 2006.0021295-1/0 - Execução de Título
Judicial

ANGELA MARIA PRZEPIURA X WALT
DIESNER

(...) Assim, com fundamento no art. 51, § 1º, cumulado com o art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
Julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito. Procedam-se o levantamento de
penhoras e desbloqueio de contas pelo sistema BACENJUD caso haja. Caso a parte autora
encontre bens passíveis de penhora em nome do executado, bem como, tenha conhecimento
de seu endereço, poderá requerer a reabertura deste processo.

Adv(s) AFONSO CELSO NUNES

003 2007.0004469-2/0 - Execução de Título
Judicial

EUGENIO PITZAHN JÚNIOR X ARTE
APARENTE

(...) Assim, com fundamento no art. 51, § 1º, cumulado com art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
Julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito. Procedam-se o levantamento de
penhoras e desbloqueio de contas pelo sistema BACENJUD e veículos pelo sistema RENAJUD
caso haja. Caso o exequente encontre bens passíveis de penhora em nome do executado
poderá requerer a reabertura deste processo.

Adv(s) DRA INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO

004 2007.0018134-5/0 - Execução de Título
Judicial

ELINEI CARLOS RODRIGUES X OMNI
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

(...) Assim, com fundamento no art. 51, § 1º, cumulado com o art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
Julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito. Procedam-se o levantamento de
penhoras e desbloqueio de contas pelo sistema BACENJUD caso haja. Caso a parte autora
encontre bens passíveis de penhora em nome do executado, bem como, tenha conhecimento
de seu endereço, poderá requerer a reabertura deste processo.

Adv(s) ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA

005 2007.0018881-4/0 - Processo de
Conhecimento

MARIUZA DA PENHA FERRAREZI X OMNI
INTERNACIONAL BRASIL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

à dra Valdeci para devolver os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob pena das
cominações legais

Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, RAQUEL GRION FRIAS BRANDLI

006 2008.0002382-9/0 - Execução de Título
Judicial

LUCIDES AGOSTINI PERELLES X BANCO
ITAU S/A

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 214/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14
de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, CAROLINA FONSECA WENSERSKY,
ALEXANDRE DE ALMEIDA, LUIZ FELIPE APOLLO

007 2008.0004629-4/0 - Processo de
Conhecimento

ORIDES LUIZ MATUELLA X BANCO ITAU S/A

Ao procurador do reclamante para retirar o(s) alvará(s) nº 136/2013 (com prazo de validade de
90 dias) diretamente no 4º Juizado, a fim de efetuar o saque no Banco do Brasil (Av. República
Argentina, nº 1144, das 12h às 16h). Devendo levar o nº do processo, bem como documento

original de identificação. Sendo que o alvará nº 135/2013 deverá ser sacado diretamente na
Caixa Econômica Federal conforme intimação anterior.

Adv(s) EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ANDREA SARTORI, AGOSTINHO
BRUNO ZIBETTI FILHO

008 2008.0010883-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

DECORALE DECORACOES LTDA X
CONDOMINIO EDIFICIO CARLOS LAGE

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 228/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14
de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) RAFAEL BUCCO ROSSOT, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEANDRA M.
CAMPANHOLO, MARIANA SANTOS SPITZNER, JESSICA MARA BRUM

009 2008.0011098-0/0 - Processo de
Conhecimento

JORGE CARLOS RIBEIRO (E OUTROS) X
BANCO ITAU S/A

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 224/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia
14 de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº
do processo, bem como documento original de identificação. Ao reclamante para retirar o(s)
alvará(s) nº 225 e 226/2013 (com prazo de validade de 90 dias) diretamente no 4º Juizado, a fim
de efetuar o saque no Banco do Brasil (Av. República Argentina, nº 1144, das 12h às 16h).

Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES, CLAITON LUIS BORK, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARILEIA BOSAK

010 2008.0014213-0/0 - Execução de Título
Judicial

OILSOM DE SOUZA RIBEIRO X DOMINUM
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E
HIDRAULICOS (E OUTRO)

Ao reclamado HDI para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº
215/2013 (com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir
do dia 14 de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar
o nº do processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, FLAVIO PENTEADO GEROMINI

011 2008.0014661-1/0 - Processo de
Conhecimento

ELIZA UHREN X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO

Ao reclamado HSBC para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº
222/2013 (com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir
do dia 14 de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar
o nº do processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO

012 2008.0016935-4/0 - Execução de Título
Judicial

NEIDE GUIMARAES PLAISANT X HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 217/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14
de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA, IZABELA
RUCKER CURI BERTONCELLO

013 2008.0018091-0/0 - Execução de Título
Judicial

MARIA DOS SANTOS X J MALUCELLI
SEGURADORA S/A

"Considerando que houve o depósito da importância de fls. 326, e seu consequente
levantamento, conforme alvará de fls. 338, JULGO EXTINTA a presente execução nos termos
do art. 794, I do CPC.

Adv(s) JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SIMONE MARI
WATANABE

014 2008.0020875-1/0 - Execução Título
Extrajudicial

PAULO FERNANDO PAULUK X MARIA DE
FATIMA MADALOSSO

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 216/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14
de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação. Ao exequente para apresentação de
demonstrativo atualizado do débito, voltando a seguir conclusos para nova tentativa de penhora.

Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK, DALTON OLKOSKI PAULUK

015 2008.0022888-6/0 - Processo de
Conhecimento

GABRIEL JOSE DE PAULA GALVAO X
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

"Considerando que houve o depósito da importância de fls. 144, e seu consequente
levantamento, conforme alvarás de fls. 201/2020, JULGO EXTINTO o presente procedimento de
cumprimento de sentença nos termos do art. 794, I do CPC.

Adv(s) MARIANA GONCALVES ALTOMANI, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

016 2008.0023444-4/0 - Execução de Título
Judicial

DEBORA FERNANDES DA SILVA X DEIVID
EDUARDO RIBEIRO

À reclamante Débora para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº
223/2013 (com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir
do dia 14 de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar
o nº do processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) SERGIO SIU MON, JORGE ABRAO FAIAD NETO

017 2008.0028595-6/0 - Execução de Título
Judicial

ORLANDO BIEDA X BANCO ITAU S/A

Ao advogado Evaristo Aragão Santos - procurador de Banco Itaú - , comparecer a partir de
21/03/2013 ao posto de atendimento da Caixa Econômica Federal localizada no 3º andar do
prédio dos Juizados Especiais (Av. Getulio VArgas, 2826 - Agua Verde), portando documento
de identificação com foto e o número do processo, a fim de proceder ao levantamento do valor
depositado. Horário de atendimento da agência bancaria: 13 às 17 horas.

Adv(s) EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JANETE M. SEDOSKI F. DE SOUZA

018 2008.0028741-4/0 - Processo de
Conhecimento

LECIR APARECIDA MAIORANI X CENTRO
OXFORD DE IDIOMAS LTDA (E OUTROS)

Manifestar-se acerca do retorno do mandado de fls135/137 no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de extinção do feito.
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Adv(s) DILANI MAIORANI

019 2008.0029979-0/0 - Execução de Título
Judicial

ALEXANDRE BERTOLI X SUPERA
INFORMATICA LTDA

Diante da petição de evento 44.1, nos termos da O.S. 02/2012 da 4ª Secretaria do Juizado
Especial Cível, à parte exequente para que junte a planilha atualizada do débito; bem como, no
mesmo prazo, informe o CPF ou CNPJ da parte executada (caso não conste nos autos). Prazo:
15 (quinze) dias.

Adv(s) LUIS EDUARDO GRASSANI, LEONARDO LOBO ACOSTA, DRA. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA

020 2009.0002287-3/0 - Execução de Título
Judicial

ESPOLIO DE ROBILANT CAVALLI X BANCO
SANTANDER S/A

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) CHARLES PARCHEN, REINALDO MIRICO ARONIS, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO, CRISTINA DE CÁSSIA DENARDIN

021 2009.0005273-2/0 - Processo de
Conhecimento

GILSON JOAQUIM DE SOUZA X PAULO
SERGIO DE OLIVEIRA

Manifestar-se sobre o oficio do TRE, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) RAFAEL LUIS NADALINE

022 2009.0015075-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

LUIZ CESAR RIBAS X NELSON LAZZARI

considerando o petitório apresentado às fls. 79, na quak ambas as partes informam sua
impossibilidade em comparecer a audiência de conciliação pós-penhora designada, determino
sua redesignação. Audiência de conciliação pós-penhora redesignada para 17 de abril de 2013
Às 14 horas

Adv(s) GABRIEL MARCONDES KARAN, VITORIO KARAN, ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA, DIOGO KASUGA JUNIOR

023 2009.0017598-0/0 - Execução de Título
Judicial

MARILENE LOPES DOS SANTOS X
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

Pagar o valor do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%
(art.475-J CPC) e penhora.

Adv(s) LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, JOSIEL CUNHA

024 2009.0020403-7/0 - Execução de Título
Judicial

ADRIANA CARLOS APARECIDA SILVA X
CAMILA APARECIDA SIPRIANO

Audiência de Conciliação designada para 14/05/2013 às 17h00min.

Adv(s) EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

025 2009.0025415-7/0 - Execução de Título
Judicial

MAGNUM MECANICA DE MOTORES LTDA X
JANUARIO TEIXEIRA

(...) Assim, com fundamento no art. 51, § 1º, cumulado com o art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
Julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito. Procedam-se o levantamento de
penhoras e desbloqueio de contas pelo sistema BACENJUD e veículos pelo sistema RENAJUD
caso haja. Caso o exequente encontre bens passíveis de penhora em nome do executado
poderá requerer a reabertura deste processo.

Adv(s) ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS

026 2009.0027738-2/0 - Execução de Título
Judicial

DORVAL ANGELO CURY SIMOES X JOAO
ALFREDO GURNAK

Conforme determinado na O. S nº 02/2012, à parte exequente juntar planilha atualizada do
débito, bem como informar o número do CPF do executado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

027 2009.0029039-2/0 - Execução de Título
Judicial

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA X
SANDRO SINHORI DOS SANTOS

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 229/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14
de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

028 2009.0030666-6/0 - Processo de
Conhecimento

ESTER RIBEIRO PONTES X BS COMERCIO
DE VEICULOS LTDA (E OUTROS)

Considerando que o valor depositado às fls. 136 diz respeito a honorários advocatícios, os quais
foram arbitrados em favor da procuradora da autora conforme acórdão de fls. 119/120, à referida
procuradora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) FRANCIELI CRISTINA MARQUES DE SOUZA, CARLOS PZEBEOWSKI, REINALDO
MIRICO ARONIS, WLANETE CASSIANO DE BARROS JUSTINO, LUIZ ASSI

029 2010.0002930-1/0 - Execução de Título
Judicial

MANOEL DE SOUZA MEIRA X VALDECIR
BROJOSKI

(...) Ante o bloqueio dos veículos constantes na resposta anexa, bem como da informação de
que o veículo de placa - AOG 4623 encontra-se com restrição por alienação fiduciária. À parte
exequente para que se manifeste sobre o interesse na penhora de tais veículos, sendo que no
caso do veículo supracitado deverá providenciar certidão junto ao DETRAN informando o banco
financiador do referido veículo, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção.

Adv(s) ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

030 2010.0005672-6/0 - Processo de
Conhecimento

HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
X EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

Manifestar-se sobre a petição de folhas 151 à 157 no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, SUZANA BONAT, MARCELO LOPES
VALENTE

031 2010.0006255-9/0 - Processo de
Conhecimento

SERGIO LUIZ VICENTINI X SERGIO
FABRICIO VICENTINI (E OUTRO)

Audiência de Conciliação redesignada para 09 de abril de 2013, às 13h30min.

Adv(s) DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA

032 2010.0009313-9/0 - Execução de Título
Judicial

RAFAEL VILLANOVA CECATO X LG
ELETRONICS DA AMAZONIA LTDA (E
OUTRO)

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 221/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14

de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI,
ALESSANDRA FRANCISCO

033 2010.0010649-9/0 - Processo de
Conhecimento

CARLOS EDUARDO TON X BANCO
BRADESCO S/A

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 219/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia
14 de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº
do processo, bem como documento original de identificação. Ao reclamado Banco Bradesco
para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 220/2013 (com prazo de
validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14 de março (3º
andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h).

Adv(s) LUCAS AMARAL DASSAN, AGLAÉ DOS SANTOS TON

034 2010.0011860-3/0 - Processo de
Conhecimento

VITORINO RIBEIRO DOS SANTOS X BV
FINANCEIRA AS CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO (E OUTRO)

Tendo em vista o pagamento feito pelo executado, JULGO EXTINTA a presente Execução nos
termos do art. 794, inciso I do CPC. Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada
às fls. 132 em favor do reclamante ou procurador munido de instrumento de mandato atualizado
com poderes específicos para o levantamento pretendido.

Adv(s) ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, KELLY CRISTINA WORM COTLINSKI
CANZAN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

035 2010.0018165-6/0 - Processo de
Conhecimento

FABIO ROBERTO OYAMBURO CHAVES X
LMLM IMOVEIS (E OUTROS)

Intimação da parte autora para que se manifeste acerca do retorno de ofício de fls.96, no prazo
de 15(quinze) dias, sob pena de extinção da ação.

Adv(s) JONAS BORGES

036 2010.0020832-3/0 - Processo de
Conhecimento

SANDRA MICHELLE MACHADO PEREIRA X
ASSISCON COBRANÇA E ASSESSORIA

Uma vez que a sentença proferida transitou em julgado, não há como apreciar as questões
trazidas na petição de fls. 103-104 haja vista o que dispõe o art. 474 do CPC. Contudo,
considerando o depósito realizado e a notícia de outra demanda envolvendo a parte autora e o
Condomínio Sierra Madre, bem como os princípios que regem os Juizados Especiais, designo
audiência de conciliação para o dia 02/04/2013, às 14:00 horas. Para audiência, além das
partes, também será intimado o referido Condomínio, na condição de terceiro interessado,
cuja qualificação e endereço deverá ser informado pela requerida no prazo de 05 (cinco) dias.
A fim de contribuir para a proposta de acordo as partes deverão comparecer munidas de
demonstrativo atualizado do débito a partir de janeiro de 2010.

Adv(s) GUILHERME AUGUSTO VICENTE DE CASTRO, ALINE BRATTI NUNES PEREIRA

037 2010.0022401-7/0 - Processo de
Conhecimento

ROGERIO FERNANDO ALVES X MITSUI
SUMITOMO SEGUROS S/A (E OUTRO)

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) DR. SERGIO LUIS FERNANDES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH

038 2010.0023496-3/0 - Execução de Título
Judicial

JOAO LUIZ HABY MARQUES X LTVM BRASIL
- TELEVENDAS E MARKETING

(...) Assim, com fundamento no art. 51, § 1º, cumulado com o art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
Julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito. Procedam-se o levantamento de
penhoras e desbloqueio de contas pelo sistema BACENJUD caso haja. Caso a parte autora
encontre bens passíveis de penhora em nome do executado poderá requerer a reabertura deste
processo. Por fim realizei o desbloqueio do veículo de fls. 40, conforme consulta Renajud em
anexo.

Adv(s) CLEUSA MARA KLIMACZEWSKI

039 2010.0024216-5/0 - Execução de Título
Judicial

JOAO ANTONIO PAZINATTO X ALVARO
CESAR CASTRO JUNHO BAYAO

Ao reclamado para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 227/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14
de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) ZELIA MEIRELES ESCOUTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

040 2010.0025765-7/0 - Execução de Título
Judicial

CRISTIANO MOUSSA JARROUJ X LG
ELETRONICS DA AMAZONIA LTDA AOP

Ao reclamante para proceder ao levantamento dos valores por meio do(s) alvará(s) nº 218/2013
(com prazo de validade de 90 dias) diretamente na Caixa Econômica Federal a partir do dia 14
de março (3º andar do prédio dos Juizados Especiais, das 13h às 17h). Devendo levar o nº do
processo, bem como documento original de identificação.

Adv(s) LEANDRO RAMOS GOUVEA, ALESSANDRA FRANCISCO

041 2010.0025841-8/0 - Processo de
Conhecimento

HELLEN WAGNER PALONE NETO X
COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE
PAGAMENTO

À reclamada para realizar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
multa de 10% e penhora de bens (art. 475-J do CPC).

Adv(s) LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO, ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES,
VENTURA ALONSO PIRES, ALESSANDRA PEREZ DE SIQUEIRA

042 2010.0026421-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

MARIO NAPOLEAO ZDROJESKI X LINDOLFO
DE JESUS

Tendo em vista que decorreu o prazo legal, sem interposição de embargos, nem oposição à
penhora realizada, conforme certificado às fls. 33-verso, e ainda ante a previsão do artigo 673
do CPC, o credor fica sub-rogado nos créditos do devedor. À parte credora para que proceda
ao levantamento do valor bloqueado na conta constante às fls. 39 e 44. Autorizo desde já o
levantamento da quantia bloqueada em favor do exequente ou seu procurador. Expeça-se
alvará de levantamento na forma requerida às fls.33.

Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, DANIEL HENRIQUE MORO MALHERBI
DOS SANTOS

043 2010.0027462-0/0 - Execução de Título
Judicial

UMBERTO ELI GUERRA JUNIOR X MILTON
MARRA (E OUTRO)

(...) Assim, com fundamento no art. 51, § 1º, cumulado com art. 53, § 4º da Lei 9.099/95,
Julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito. Procedam-se o levantamento de
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penhoras e desbloqueio de contas pelo sistema BACENJUD caso haja. Caso a parte autora
encontre bens passíveis de penhora em nome do executado, bem como, tenha conhecimento
de seu endereço, poderá requerer a reabertura deste processo.

Adv(s) GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO

6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA632047IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE CURITIBA 6º Juizado Especial Cível - Relação N:
008/2013

Advogado Ordem Processo

ADRIANO HENRIQUE GOHR 063 2010.0003960-3/0

ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE

013 2006.0012919-2/0

ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE

081 2010.0021940-0/0

ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES

023 2007.0026671-3/0

ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

003 2000.0018096-3/0

ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

050 2009.0012010-2/0

ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

057 2009.0025193-0/0

ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

058 2009.0025193-0/0

ALEXANDRO FREITAS DA
SILVA

033 2008.0022562-3/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 003 2000.0018096-3/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 057 2009.0025193-0/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 058 2009.0025193-0/0

AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS

006 2003.0006207-0/0

AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS

009 2004.0021587-3/0

ANA CAROLINA TERRERI
CHIQUETTO

084 2010.0022788-7/0

ANA CRISTINA ANGULSKI 017 2007.0008218-2/0

ANA CRISTINA COLETO 077 2010.0019240-4/0

ANA MARIA ANNIBELLI
FERNANDES

060 2009.0029583-6/0

ANA PAULA POLICARPO 003 2000.0018096-3/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 086 2010.0023109-0/0

ANDRE LUIZ AMANCIO
PINTO

001 1997.0011452-9/0

ANDRE LUIZ PARDO 027 2008.0008068-2/0

ANDRE MULLER BORGES 041 2009.0006521-3/0

ANNE CAROLINE WENDLER 022 2007.0025096-5/0

ARAKEN SANTOS PILATI 064 2010.0004957-4/0

ARI FERREIRA FONTANA 039 2009.0003943-1/0

ARIVALDIR GASPAR 014 2006.0022077-2/0

ARNO APOLINARIO JUNIOR 023 2007.0026671-3/0

ARXIBANI RODRIGUES
MONCORVO

003 2000.0018096-3/0

BRASIL PARANA DE CRISTO
II

055 2009.0023297-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

015 2007.0003068-1/0

BRUNA MALINOWSKI
SCHARF

064 2010.0004957-4/0

CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI

028 2008.0010384-2/0

CARLA FLEISCHFRESSER 018 2007.0009506-7/0

CARLOS AUGUSTO N
BENKENDORF

010 2005.0014635-0/0

CARLOS MARIO HAMPF 014 2006.0022077-2/0

CARLOS ROBERTO STEUCK 089 2010.0027284-5/0

CARMEM REGIANE PEREIRA 038 2009.0003657-0/0

CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

007 2003.0021646-2/0

CAROLINA GABRIELE PINTO 001 1997.0011452-9/0

CAROLINA PIMENTEL 038 2009.0003657-0/0

CELINA GALEB NITSCHKE 087 2010.0023205-3/0

CESAR AUGUSTO SELEME
KEHRIG

029 2008.0011726-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER

056 2009.0024637-3/0

CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER

070 2010.0011443-7/0

CLAUDIA DENISE SCHMID
WEBER

002 1999.0009844-2/0

CLEVERSON ALEX HERZ
SELHORST

009 2004.0021587-3/0

CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA

056 2009.0024637-3/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

024 2008.0000162-9/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

025 2008.0000162-9/0

CRISTOBAL ANDRES MUNOZ
DONOSO

031 2008.0015106-4/0

DALTON OLKOSKI PAULUK 090 2010.0027368-0/0

DANIEL BARRETO
GELBECKE

087 2010.0023205-3/0

DANIEL FERNANDO PASTRE 061 2009.0030008-4/0

DANIELA BRANDT SANTOS
KOGISKI

071 2010.0011985-4/0

DANIELA BRANDT SANTOS
KOGISKI

071 2010.0011985-4/0

DANIELA BRANDT SANTOS
KOGISKI

072 2010.0011985-4/0

DANIELA BRANDT SANTOS
KOGISKI

072 2010.0011985-4/0

DANIELLE ROCHA BRASIL 006 2003.0006207-0/0

DANIELY SOCZEK SAMPAIO 051 2009.0012289-5/0

DANILO VIANA BORSATTO 063 2010.0003960-3/0

DANUSA FELIZ 060 2009.0029583-6/0

DARLISA DA SILVA 018 2007.0009506-7/0

DEBORAH WITCHMICHEN
KRUKOSKI

017 2007.0008218-2/0

DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA - Defensora Pública

011 2005.0016163-7/0

DENISE NOVAES BUSCHLE 047 2009.0011082-3/0

DENISE SCOPARO
PENITENTE

030 2008.0014044-5/0

DIEGO MARTIGNONI 073 2010.0012165-1/0

DIOGO BENRADT CARDOSO 016 2007.0007902-1/0

DIOGO BENRADT CARDOSO 016 2007.0007902-1/0

DIOGO MATTE AMARO 016 2007.0007902-1/0

DR. JOAO A. CARRANO
MARQUES

027 2008.0008068-2/0

DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER

042 2009.0007581-8/0

DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI

038 2009.0003657-0/0

DRA. VERA MARCIA BENZI
DA COSTA

046 2009.0011043-1/0

DYOGO CARDOSO MENDES 069 2010.0010327-3/0

EDEMILTON
SCHARNOVEBER

051 2009.0012289-5/0

EDISON FOGACA DA SILVA 004 2003.0005003-3/0

EDISON FOGACA DA SILVA 005 2003.0005003-3/0

EDUARDO CASSOU 071 2010.0011985-4/0

EDUARDO CASSOU 072 2010.0011985-4/0

EDUARDO DE
ALBUQUERQUE PARENTE

086 2010.0023109-0/0

EDUARDO LUIZ BROCK 063 2010.0003960-3/0

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

035 2008.0027753-0/0

ELZA SANT'ANA DE LIMA
DEMBISKI

028 2008.0010384-2/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

042 2009.0007581-8/0

EZEQUIAS LOSSO 083 2010.0022532-1/0

FABIANA B. O. PEDROZO 021 2007.0022905-8/0

FABIANA KELLY ATALLAH
DALL ARMELLINA

036 2009.0000302-9/0

FABIANO MILANI PIECHNIK 009 2004.0021587-3/0

FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS

068 2010.0009994-8/0

FABIO MALINA LOSSO 083 2010.0022532-1/0

FABIOLA P. J. PEDRO 086 2010.0023109-0/0

FELIPE HASSON 059 2009.0025781-6/0

FELIPPE ABU-JAMRA
CORREA

026 2008.0006696-3/0
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FELIPPE ABU-JAMRA
CORREA

066 2010.0008010-4/0

FERNANDA BELOTTI ALICE 082 2010.0022471-3/0

FERNANDO ANDRE SILVA 041 2009.0006521-3/0

FERNANDO DANIELI 021 2007.0022905-8/0

FERNANDO MARIO RAMOS 065 2010.0006650-0/0

FERNANDO SAMPAIO DE
ALMEIDA FILHO

032 2008.0017973-3/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ

024 2008.0000162-9/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ

025 2008.0000162-9/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

040 2009.0005448-9/0

FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA

077 2010.0019240-4/0

FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

035 2008.0027753-0/0

GEISA CRISTIANE KUSTER 038 2009.0003657-0/0

GEORGIA BOJARSKI WIESE 048 2009.0011308-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

040 2009.0005448-9/0

GEVERSON ANSELMO
PILATI

009 2004.0021587-3/0

GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET

080 2010.0021819-3/0

GIOVANI ZORZI RIBAS 083 2010.0022532-1/0

GIOVANNI ANTONIO DE
LUCA

060 2009.0029583-6/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 043 2009.0008043-7/0

GISELE VENZO 039 2009.0003943-1/0

GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC

066 2010.0008010-4/0

GUILHERME DE SALLES
GONCALVES

083 2010.0022532-1/0

GUSTAVO LEONEL CELLI 031 2008.0015106-4/0

GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

024 2008.0000162-9/0

GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

024 2008.0000162-9/0

GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

025 2008.0000162-9/0

GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

025 2008.0000162-9/0

HERCULES LUIZ 051 2009.0012289-5/0

ILANA GUILGEN 082 2010.0022471-3/0

INEZ NOVAKI MATOS 015 2007.0003068-1/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 052 2009.0012626-4/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 082 2010.0022471-3/0

ISABEL CRISTINA CHILO 020 2007.0013015-0/0

ISIS EMMANUELLE
SEMIGUEN MOREIRA LIMA

034 2008.0023725-4/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

022 2007.0025096-5/0

JAILSON DE SOUZA ARAÚJO 076 2010.0017853-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2009.0005448-9/0

JEFERSON LEAL DE
QUADROS

054 2009.0021703-6/0

JEFFERSON FURLANETTO
MOISES

032 2008.0017973-3/0

JESSICA AGDA DA SILVA 036 2009.0000302-9/0

JESSIKA TORRES KAMINSKI 080 2010.0021819-3/0

JOAO CASILLO 038 2009.0003657-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 079 2010.0021040-0/0

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 008 2004.0005620-5/0

JOÃO PAULO CAPELOTTI 083 2010.0022532-1/0

JONAS GOULART 008 2004.0005620-5/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO

041 2009.0006521-3/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

070 2010.0011443-7/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO

048 2009.0011308-7/0

JOSE GULIN JUNIOR 023 2007.0026671-3/0

José Vicente Filippon
Sieczkowski

044 2009.0008190-6/0

JULIANA DOMINGUES
TANCREDO

081 2010.0021940-0/0

JULIANE ZANCANARO 036 2009.0000302-9/0

JUNIOR DA LUZ LANDIN 053 2009.0016318-3/0

KATIUSCIA GIRARDI 010 2005.0014635-0/0

KELY CRISTINA DULSKIS
BUENO

044 2009.0008190-6/0

LAURO CAVERSAN JUNIOR 086 2010.0023109-0/0

LEANDRO MENDES 067 2010.0009246-7/0

LEONARDO FRANCO DE
BRITO

027 2008.0008068-2/0

LEONARDO GURECK NETO 056 2009.0024637-3/0

LILIAN ROMAGNA 024 2008.0000162-9/0

LILIAN ROMAGNA 024 2008.0000162-9/0

LILIAN ROMAGNA 025 2008.0000162-9/0

LILIAN ROMAGNA 025 2008.0000162-9/0

LINEU ACRISIO DALARMI
JUNIOR

028 2008.0010384-2/0

LIZETE RODRIGUES
FEITOSA

045 2009.0010923-0/0

LIZIANE LACERDA 024 2008.0000162-9/0

LIZIANE LACERDA 025 2008.0000162-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

023 2007.0026671-3/0

LOURDES BERANADETE
BELTRAMI RIVAROLI

009 2004.0021587-3/0

LUCIA HELENA F. STALL 040 2009.0005448-9/0

LUCIANO ELIAS REIS 026 2008.0006696-3/0

LUCIANO ELIAS REIS 066 2010.0008010-4/0

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 006 2003.0006207-0/0

LUIZ CELSO DAL PRÁ 002 1999.0009844-2/0

LUIZ FELIPE DE MATOS 006 2003.0006207-0/0

LUIZ FELIPE DE MATOS 009 2004.0021587-3/0

LUIZ FERNANDO ZORNIG
FILHO

078 2010.0020606-8/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

040 2009.0005448-9/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 064 2010.0004957-4/0

MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI

077 2010.0019240-4/0

MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI

059 2009.0025781-6/0

MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI

085 2010.0022861-2/0

MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA

056 2009.0024637-3/0

MARCELO KAZUSHI BRUGIN
MATSUBARA

073 2010.0012165-1/0

MARCELO PIAZZETA
ANTUNES

083 2010.0022532-1/0

MARCELO TAVRES GUMY
SILVA

088 2010.0025253-2/0

MARCELO WILLIAN
MARCENGO

029 2008.0011726-0/0

MARCIA ENEIDA BUENO 052 2009.0012626-4/0

MARCIO JOSE FERREIRA 018 2007.0009506-7/0

MARCO AURELIO SCHETINO
DE LIMA

034 2008.0023725-4/0

MARCOS GRABOSKI 087 2010.0023205-3/0

MARCOS MAIA 076 2010.0017853-2/0

MARCOS MATTIOLI 038 2009.0003657-0/0

MARELO HENRIQUE
FERREIRA SIQUEIRA MATOS

064 2010.0004957-4/0

MARIA LETICIA BRÜSCH 022 2007.0025096-5/0

MARIA LUCIA LINS
CONCEICAO MADEIROS

042 2009.0007581-8/0

MARIA LUCILIA GOMES 064 2010.0004957-4/0

MARIANA CAVALCANTE
BORRALHO

039 2009.0003943-1/0

MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO

024 2008.0000162-9/0

MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO

025 2008.0000162-9/0

MESSIAS ALVES DE ASSIS 002 1999.0009844-2/0

MICHEL GUERIOS NETTO 038 2009.0003657-0/0

MICHEL TOMIO MURAKAMI 049 2009.0011523-0/0

MICHELE SUCKOW 053 2009.0016318-3/0

MICHELLI SAYURI
MURAKAMI

049 2009.0011523-0/0

MOISES EDUARDO BOGO 002 1999.0009844-2/0

NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR

037 2009.0001504-1/0

NELSON STEFANIAK JUNIOR 062 2009.0030476-7/0

NEUDI FERNANDES 016 2007.0007902-1/0

NEWTON DORNELES
SARATT

057 2009.0025193-0/0

NEWTON DORNELES
SARATT

058 2009.0025193-0/0
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NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES

001 1997.0011452-9/0

NIXON ALEXSANDRO FIORI 035 2008.0027753-0/0

ODORICO TOMASONI 004 2003.0005003-3/0

ODORICO TOMASONI 005 2003.0005003-3/0

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 024 2008.0000162-9/0

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 025 2008.0000162-9/0

OSCAR FLEISCHFRESSER 018 2007.0009506-7/0

OSVALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO BENKENDORF

010 2005.0014635-0/0

PABLO ADRIANO DE PAULA 016 2007.0007902-1/0

PATRICIA DE BARROS
CORREIA CASILLO

038 2009.0003657-0/0

PATRICIA HOLANDA
RAMIRES

022 2007.0025096-5/0

PAULO ROBERTO CHIQUITA 023 2007.0026671-3/0

PAULO ROBERTO HEIMOSKI 032 2008.0017973-3/0

PAULO SILAS TAPOROSKY 011 2005.0016163-7/0

PRISCILA LUCIENE SANTOS
DE LIMA

089 2010.0027284-5/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 045 2009.0010923-0/0

RAFAEL KNORR LIPPMANN 066 2010.0008010-4/0

RAFAEL MACIEL DE FREITAS 051 2009.0012289-5/0

REBECCA RAFART DE
SERAS HOFFMANN

087 2010.0023205-3/0

RENATO CERPA SILVERIO 001 1997.0011452-9/0

RICARDO AUGUSTO
MENEZES YOSHIDA

015 2007.0003068-1/0

RICARDO RIGOTTI ALICE 082 2010.0022471-3/0

RITA DE CASSIA CORREA
DE VASCONCELOS

042 2009.0007581-8/0

RITA DE CASSIA MEDEIROS
VALLIM MOLINA

079 2010.0021040-0/0

ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES

035 2008.0027753-0/0

RODOLFO GARDINI
FAGUNDES

059 2009.0025781-6/0

RODOLFO GARDINI
FAGUNDES

085 2010.0022861-2/0

RODOLFO MENDES SOCCIO 088 2010.0025253-2/0

RODRIGO COLNAGO 085 2010.0022861-2/0

RODRIGO DE PAULI PIRES 042 2009.0007581-8/0

RODRIGO XAVIER
LEONARDO

083 2010.0022532-1/0

ROGERIO STEINEMANN
DUMKE

070 2010.0011443-7/0

ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO

030 2008.0014044-5/0

ROSIANE ADELINA FERRO 068 2010.0009994-8/0

RUBEN MENDES MATOS 015 2007.0003068-1/0

RUY CARDOSO FERREIRA 029 2008.0011726-0/0

RUY CARDOSO FERREIRA 029 2008.0011726-0/0

SAMUEL G. CARDOSO 012 2006.0004747-1/0

SANDRA BERNADETE
GEARA CARDOSO

024 2008.0000162-9/0

SANDRA BERNADETE
GEARA CARDOSO

024 2008.0000162-9/0

SANDRA BERNADETE
GEARA CARDOSO

025 2008.0000162-9/0

SANDRA BERNADETE
GEARA CARDOSO

025 2008.0000162-9/0

SANDRA CALABRESE SIMÃO 059 2009.0025781-6/0

SANDRA KOMATSU 061 2009.0030008-4/0

SANDRA REGINA
RODRIGUES

048 2009.0011308-7/0

SARAH PEREIRA CARDOSO 056 2009.0024637-3/0

SCHEILA CRISTINA
PIERDONA

010 2005.0014635-0/0

SELMA PACIORNICK 044 2009.0008190-6/0

SÉRGIO LEAL MARTINEZ 049 2009.0011523-0/0

SERGIO PENTEADO
FERREIRA FILHO

045 2009.0010923-0/0

SHEILA MACHADO DE
JESUS BORDENOWSKI

019 2007.0010859-3/0

SHEKYING RAMOS LING 053 2009.0016318-3/0

SILVANA DE MELLO GUSSO 017 2007.0008218-2/0

SILVANA SANTOS TURIN 043 2009.0008043-7/0

SILVIA MARIA OIKAWA 073 2010.0012165-1/0

SILVIO ESPINDOLA 070 2010.0011443-7/0

SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA

012 2006.0004747-1/0

STELA MARLENE SCHWERZ 074 2010.0016677-2/0

STELA MARLENE SCHWERZ 075 2010.0016677-2/0

Tatiana Gomes Mazucatto 048 2009.0011308-7/0

TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER

042 2009.0007581-8/0

THAIS CERCAL DALMINA
LOSSO

083 2010.0022532-1/0

Thais Titze Scorsin 054 2009.0021703-6/0

THIAGO CHIQUETTO 084 2010.0022788-7/0

THIAGO GARDAI COLLODEL 018 2007.0009506-7/0

VICENTE LOIACONO NETO 030 2008.0014044-5/0

VIRGINIA D'ANDREA VERA 073 2010.0012165-1/0

VIRGINIA MAZZUCCO 024 2008.0000162-9/0

VIRGINIA MAZZUCCO 024 2008.0000162-9/0

VIRGINIA MAZZUCCO 025 2008.0000162-9/0

VIRGINIA MAZZUCCO 025 2008.0000162-9/0

WAGNER LUIZ FERRONATO 040 2009.0005448-9/0

001 1997.0011452-9/0 - Execução de Título
Judicial

JANETE MARIA VICENTE X CILMARA
XAVIER BASTOS WABESKY

Ao Dr. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES- OAB/PR 14859, para proceder a partir do dia 25 de
março de 2013, o levantamento do numerário referente ao alvará n° 272/2013 que se encontra
na agência da Caixa Econômica Federal com endereço à Avenida Getúlio Vargas nº 2826, 3º
andar, centro, horário das 13:00 às 17:00 horas.

Adv(s) RENATO CERPA SILVERIO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, ANDRE LUIZ AMANCIO
PINTO, CAROLINA GABRIELE PINTO

002 1999.0009844-2/0 - Execução de Título
Judicial

JOAO PEREIRA DE ALMEIDA X A POP
REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

" Assim, considerando que o interessado não promoveu as devidas diligências que lhe
competiam, aliado ao fato de que não localizados bens penhoráveis,JULGO EXTINTA a
execução, com fulcro no art.53, parágrafo 4°, da Lei 9.099/95".

Adv(s) MESSIAS ALVES DE ASSIS, MOISES EDUARDO BOGO, CLAUDIA DENISE SCHMID
WEBER, LUIZ CELSO DAL PRÁ

003 2000.0018096-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOSE PEDRO MILANI X EDUARDO ALVES
CORREA

Sentença julgando improcedentes os embargos - (...) "rejeito os embargos declaratórios."

Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ANA PAULA POLICARPO, ALEXANDRE COELHO VIEIRA,
ARXIBANI RODRIGUES MONCORVO

004 2003.0005003-3/0 - Processo de
Conhecimento

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA SOBRINHO X
ESKINÃO DA COSTELA

"Ao Dr. EDISON FOGACA DA SILVA OAB/PR 17.436: retirar o alvará de levantamento a partir
do dia 27/03/2013 na agência da Caixa Econômica Federal com endereço à Av. Getúlio Vargas,
2826, 3º andar, Água Verde, horário das 13:00 às 17:00 horas."

Adv(s) ODORICO TOMASONI, EDISON FOGACA DA SILVA

005 2003.0005003-3/0 - Processo de
Conhecimento

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA SOBRINHO X
ESKINÃO DA COSTELA

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)

Adv(s) ODORICO TOMASONI, EDISON FOGACA DA SILVA

006 2003.0006207-0/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE LUIZ FERNANDES ARAUJO X SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA (E OUTROS)

À parte autoa para manifestar-se acerca do retorno do ofício, no prazo de 5 dias.

Adv(s) LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DANIELLE ROCHA BRASIL, AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS, LUIZ FELIPE DE MATOS

007 2003.0021646-2/0 - Execução de Título
Judicial

RAQUEL MARIA VICENTE DE CASTRO X
TERRA IMOVEIS S/C LTDA

À parte interessada, Dra. Carmen Gloria Arriagada Andrioli, para retirar o alvará de
levantamento na agência da Caixa Econômica Federal com endereço na Avenida Getúlio
Vargas nº 2826, 3º andar, Água Verde, no horário das 13:00 às 17:00 horas, a partir de 25
março de 2013.

Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

008 2004.0005620-5/0 - Execução de Título
Judicial

RICHARDSON HENRIQUE SUDARIO X LUIZ
FRANCISCO RODRIGUES (E OUTRO)

Ao requerente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.

Adv(s) JOAO OTAVIO SIMOES NETO, JONAS GOULART

009 2004.0021587-3/0 - Execução de Título
Judicial

ARCENIO POLACZYNSKI X SEL HERZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(E OUTROS)

Despacho de fls. 363: "(...) Intime-se o exequente para manifestação sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 dias".

Adv(s) LOURDES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI, FABIANO MILANI PIECHNIK,
GEVERSON ANSELMO PILATI, CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST, LUIZ FELIPE DE
MATOS, AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLOS

010 2005.0014635-0/0 - Execução de Título
Judicial

CRISTIANE DAL NEGRO X WALDOMIRO
RODRIGUES

Deferido os benefícios da justiça gratuita. Recurso interposto pela parte autora. à parte recorrida
para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo o processo será enviado
para Turma Recursal.

Adv(s) KATIUSCIA GIRARDI, OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF,
CARLOS AUGUSTO N BENKENDORF, SCHEILA CRISTINA PIERDONA

011 2005.0016163-7/0 - Execução de Título
Judicial

IRACI PEREIRA (E OUTRO) X PAULO SILAS
TAPOROSKY

Conforme prevê o item 2.10.2.1 do CN, devolver autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
pena prevista no art.196(CPC)
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Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública, PAULO SILAS TAPOROSKY

012 2006.0004747-1/0 - Execução de Título
Judicial

ALMIR SANTANNA DE OLIVEIRA X ALVARO
DE LIMA (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA, SAMUEL G. CARDOSO

013 2006.0012919-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOSE ANTONIO VALE X SERGIO
MARKOWICZ (E OUTRO)

À parte autora que se manifeste quanto ao retorno negativo do leilão no prazo de 5 dias.

Adv(s) ADRIANO CARLOS SOUZA VALE

014 2006.0022077-2/0 - Execução de Título
Judicial

ANNA MACIEL CORREIA DE FREITAS X
DIONE SALETE CARLETTO

Manifeste-se sobre interesse no prosseguimento do feito

Adv(s) ARIVALDIR GASPAR, CARLOS MARIO HAMPF

015 2007.0003068-1/0 - Execução de Título
Judicial

LEOPOLDO MALINOSVSKI (E OUTROS) X
BANCO ITAU S/A (E OUTRO)

À parte interessada, Dra. INEZ NOVAKI MATOS, para retirar o alvará de levantamento na
agência da Caixa Econômica Federal com endereço na Avenida Getúlio Vargas nº 2826, 3º
andar, Agua Verde, horário das 13:00 às 17:00 horas, a partir de 25 de Março de 2013.

Adv(s) RUBEN MENDES MATOS, RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, INEZ NOVAKI MATOS

016 2007.0007902-1/0 - Processo de
Conhecimento

WASHINGTON LUIZ ADAO X MORO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/
A (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Arts. 598 e 267, III, §1º do
Código de Processo Civil.

Adv(s) DIOGO BENRADT CARDOSO, DIOGO BENRADT CARDOSO, PABLO ADRIANO DE
PAULA, DIOGO MATTE AMARO, NEUDI FERNANDES

017 2007.0008218-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

ASSIS MARTINS DIAS X LUIZ CARLOS
STEFFEN (E OUTRO)

À parte autora que se manifeste quanto ao retorno negativo do leilão no prazo de 5 dias.

Adv(s) ANA CRISTINA ANGULSKI, DEBORAH WITCHMICHEN KRUKOSKI, SILVANA DE
MELLO GUSSO

018 2007.0009506-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

LAMIRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA X CARBO COMÉRCIO DE
CARVÃO VEGETAL LTDA

"Autorizo o desentranhamento dos cheques de f. 22, mediante substituição por fotocópia e
recibo nos autos pelo autor."

Adv(s) MARCIO JOSE FERREIRA, OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER,
THIAGO GARDAI COLLODEL, DARLISA DA SILVA

019 2007.0010859-3/0 - Execução de Título
Judicial

RAPHAEL SMANIOTTO DA SILVA X PEDRO
CARVALHO

Sentença julgando improcedentes os embargos - "(...) rejeito os embargos de declaração"

Adv(s) SHEILA MACHADO DE JESUS BORDENOWSKI

020 2007.0013015-0/0 - Execução de Título
Judicial

VIDRACARIA PASSARELA LTDA X
FERNANDA MARA ESSER SANTOS

Deferido prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para diligências da autora.

Adv(s) ISABEL CRISTINA CHILO

021 2007.0022905-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOAO PONTES TRINDADE X CLEVERSON
ZANETTI

Ao exequente para que indique outro bem para substituição solicitada às f. 98/99.

Adv(s) FERNANDO DANIELI, FABIANA B. O. PEDROZO

022 2007.0025096-5/0 - Processo de
Conhecimento

ALBINO JOSE ULRICH X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES, IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO, Maria
Leticia Brusch, ANNE CAROLINE WENDLER

023 2007.0026671-3/0 - Processo de
Conhecimento

MICHELLE SILVA SANTOS GULIN X
PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
(E OUTROS)

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Expeça-se alvará em favor da
reclamante, autorizado levantamento pelos advogados KAROLINA WEIGERT PENCAI, OAB/
PR: 54.975 ou JOSÉ GULIN JÚNIOR , OAB/PR: 54.869 ou REGINA BEATRIZ NEGRÃO OAB/
PR: 54.910, porque possuem poderes para receber e dar quitação à fls. 176.

Adv(s) ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES, ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO
ROBERTO CHIQUITA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, JOSE GULIN JUNIOR

024 2008.0000162-9/0 - Processo de
Conhecimento

GERSON DOS SANTOS GONCALVES X
BANCO ITAUCARD S/A

Ao executado - banco Itaúleasing S/A- para que informe em nome de qual advogado ( com
poderes para receber e dar quitação) deseja que seja autorizado o levantamento do valor
remanescente. em seguida, expeça-se alvará.

Adv(s) MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, LIZIANE LACERDA, VIRGINIA MAZZUCCO,
LILIAN ROMAGNA, SANDRA BERNADETE GEARA CARDOSO, LILIAN ROMAGNA, SANDRA
BERNADETE GEARA CARDOSO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, OLIVIA MURATA
NAGAHAMA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA MAZZUCCO

025 2008.0000162-9/0 - Processo de
Conhecimento

GERSON DOS SANTOS GONCALVES X
BANCO ITAUCARD S/A

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - "I- (...) expeça-se alvará no
valor de R$666,41(e, respectivos acréscimos legais em favor do exequente. II- Tendo em vista o
pagamento integral pela parte executada, JULGO EXTINTO o cumprimento de sentença."

Adv(s) MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, LIZIANE LACERDA, VIRGINIA MAZZUCCO,
LILIAN ROMAGNA, SANDRA BERNADETE GEARA CARDOSO, LILIAN ROMAGNA, SANDRA
BERNADETE GEARA CARDOSO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, OLIVIA MURATA
NAGAHAMA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA MAZZUCCO

026 2008.0006696-3/0 - Processo de
Conhecimento

MARYMAR DE LIMA PEIXOTO X JOSE
EDSON ARAUJO DOS SANTOS

Despacho de fls. 121: "Defiro o pedido de fls. 118/119, portanto expeça-se alvará de
levantamento do valor atualizado e depositado até o momento referente à taxa judiciária e
custas processuais, em favor da empresa ré, autorizado o levantamento pelo Dr. FELIPPE ABU-
JAMRA CORREA, OAB/PR: 43.322, pois detém poderes especiais para receber e dar quitação
(fls. 22)".

Adv(s) LUCIANO ELIAS REIS, FELIPPE ABU-JAMRA CORREA

027 2008.0008068-2/0 - Execução de Título
Judicial

REINALDO BARBOSA X KM VEICULOS LTDA

" . Recebo o recurso interposto às f.191/195 no efeito devolutivo (art.43da lei 9.099/95); . Intime-
se a parte recorrida para que apresente resposta no prazo de dez dias."

Adv(s) DR. JOAO A. CARRANO MARQUES, ANDRE LUIZ PARDO, LEONARDO FRANCO DE
BRITO

028 2008.0010384-2/0 - Processo de
Conhecimento

LAURO ALGACIR GUILHEM DE SALLES
(E OUTRO) X FERNANDO MADALOSSO
RODRIGUES (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - "Proceda-se o desbloqueio
dos veículos de f.163".

Adv(s) ELZA SANT'ANA DE LIMA DEMBISKI, CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, LINEU
ACRISIO DALARMI JUNIOR

029 2008.0011726-0/0 - Execução de Título
Judicial

GUILHERME TOALDO X MARILANE
FURTADO (E OUTRO)

O Feito já foi extinto às fls 129. Nada Mais.

Adv(s) RUY CARDOSO FERREIRA, CESAR AUGUSTO SELEME KEHRIG, RUY CARDOSO
FERREIRA, MARCELO WILLIAN MARCENGO

030 2008.0014044-5/0 - Processo de
Conhecimento

COPEL DISTRIBUICAO S/A X PAULO JOSE
ALVES

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito

Adv(s) ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, DENISE SCOPARO PENITENTE, VICENTE
LOIACONO NETO

031 2008.0015106-4/0 - Processo de
Conhecimento

ESCOLA SEMENTINHA EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LTDA X
MARCELO ALVES VIANA

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Com fulcro no art. 53, § 4º da
Lei 9099/95.

Adv(s) CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO, GUSTAVO LEONEL CELLI

032 2008.0017973-3/0 - Execução de Título
Judicial

HUMBERTO KOS ERBANO X ALDORI
FELACO (E OUTRO)

Despacho de fls. 112: "intime-se a parte requerente para apresentar comprovantes de renda ou
declaração de imposto de renda, para análise do pedido de assistência judiciária, no prazo de
dez dias, sob pena de ser considerado deserto o recurso".

Adv(s) FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, PAULO ROBERTO HEIMOSKI,
JEFFERSON FURLANETTO MOISES

033 2008.0022562-3/0 - Execução de Título
Judicial

TEREZA CUMAN JUSTI X ALCINDA
DEXHAIMER AGUIAR

"Intime-se o vencido para cumprimento de sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência de multa de 10% ( art. 475-J, do CPC)".

Adv(s) ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

034 2008.0023725-4/0 - Execução de Título
Judicial

CONDOMINIO DO EDIFICIO ALBANY X
TADEU CLAVIO GRECA

Retirar ofício em Cartório

Adv(s) ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN MOREIRA LIMA, MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA

035 2008.0027753-0/0 - Processo de
Conhecimento

NIXON ALEXSANDRO FIORI X BANCO IBI S/
A MULTIPLO (E OUTRO)

Ao Dr NIXON ALEXSANDRO FIORI, OAB 47465, retirar alvará de levantamento a partir de 26
de março de 2013, na agência da CEF no 3º andar do prédio dos Juizados Especiais, no horário
das 13 às 17 horas.

Adv(s) NIXON ALEXSANDRO FIORI, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FRANCISCO
ANTONIO FRAGATA JUNIOR, ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO

036 2009.0000302-9/0 - Execução de Título
Judicial

TERRA NETWORKS BRASIL S/A X LUZIMAR
FACHINI

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - "(...) Instada-se a manifestar-
se sobre o retorno negativo da diligência BaCENJUD, deixou a exequente de praticar atos e
diligências que lhe competiam, abandonando a causa por período superior a 30 dias. Ainda,
não localizados bens passíveis de penhora, motivo pelo qual julgo extinto o feito, com fulcro no
art.53, §4° da Lei 9.099/95. (...)"

Adv(s) JULIANE ZANCANARO, FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELLINA, JESSICA
AGDA DA SILVA

037 2009.0001504-1/0 - Execução de Título
Judicial

RICARDO CHINASSO FERNANDEZ SEGURA
X ELIELSON ASSESSORIA IMOBILIARIA (E
OUTRO)

Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes

Adv(s) NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

038 2009.0003657-0/0 - Processo de
Conhecimento

LEONARDO NOGUEIRA DE QUEIROGA
MACIEL X WYSTAL ESTACIONAMENTO
LTDA

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Expeça-se alvará em favor
do autor. Indeferido o pedido de f. 100 porque não é atribuição deste juízo a transferência de
valores.

Adv(s) MARCOS MATTIOLI, JOAO CASILLO, DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
PATRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO, CAROLINA PIMENTEL, MICHEL GUERIOS
NETTO, GEISA CRISTIANE KUSTER, CARMEM REGIANE PEREIRA

039 2009.0003943-1/0 - Processo de
Conhecimento

ADAO DOS SANTOS X FERNANDO
MARQUES SALDANHA
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Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Art. 53, §4º, da Lei 9.099/95.

Adv(s) GISELE VENZO, ARI FERREIRA FONTANA, MARIANA CAVALCANTE BORRALHO

040 2009.0005448-9/0 - Execução de Título
Judicial

PAULO SERGIO VIANA X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS

À procuradora da parte autora para desconsiderar publicação anterior, eis que o alvará n
°169/2012 refere-se ao excesso de execução apontado pela contadoria judicial à f.132. Portanto,
manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, a parte requerida sobre seu interesse na reexpedição
do referido alvará.

Adv(s) LUCIA HELENA F. STALL, WAGNER LUIZ FERRONATO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, FLAVIO
PENTEADO GEROMINI

041 2009.0006521-3/0 - Processo de
Conhecimento

ROSANA MARIA IVONE REBELLO
SCHEFFER X NET PARANA
COMUNICACOES LTDA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) ANDRE MULLER BORGES, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, FERNANDO ANDRE
SILVA

042 2009.0007581-8/0 - Processo de
Conhecimento

ESPOLIO DE JOSE FONTANA DE PAULI X
HSBC BANK BRASIL S/A

Ao requerido autos disponíveis em cartório.

Adv(s) RODRIGO DE PAULI PIRES, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, MARIA LUCIA LINS CONCEICAO MADEIROS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS

043 2009.0008043-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

SILVANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X
ESMAEL LUIZ GONZAGA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN

044 2009.0008190-6/0 - Processo de
Conhecimento

ADHEMAR DA COSTA FILHO (E OUTRO) X
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL

Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões

Adv(s) SELMA PACIORNICK, KELY CRISTINA DULSKIS BUENO, José Vicente Filippon
Sieczkowski

045 2009.0010923-0/0 - Processo de
Conhecimento

VERA LUCIA CAUS BRUGINSKI (E OUTRO) X
UNIMED CURITIBA

Ao Dr SERGIO PENTEADO FERREIRA FILHO, OAB 36899, retirar alvara de levantamento na
agência da CEF no prédio dos Juizados Especiais, 3º andar, a partir de 22 de março de 2013,
das 13 às 17 horas.

Adv(s) SERGIO PENTEADO FERREIRA FILHO, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, RAFAEL
BAGGIO BERBICZ

046 2009.0011043-1/0 - Processo de
Conhecimento

VERA MARCIA BENZI X VERONICA GARCIA
PESSOA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Art. 53, §4º, da Lei 9099/95.

Adv(s) DRA. VERA MARCIA BENZI DA COSTA

047 2009.0011082-3/0 - Processo de
Conhecimento

DENISE NOVAES BUSCHLE X MARCELO
LUIZ BOHNN

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) DENISE NOVAES BUSCHLE

048 2009.0011308-7/0 - Processo de
Conhecimento

RAFAEL MAY TAOUIL X ATLANTICO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS (E
OUTRO)

"À parte interessada, DRA GEORGIA BOJARSKI WIESE, para que retire nesta Secretaria o
Alvará nº 286/2013 expedido nos presentes autos."

Adv(s) GEORGIA BOJARSKI WIESE, Tatiana Gomes Mazucatto, SANDRA REGINA
RODRIGUES, JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

049 2009.0011523-0/0 - Processo de
Conhecimento

MICHEL TOMIO MURAKAMI X TIM BRASIL S/
A

À parte devedora para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 dias, sob pena de
multa e penhora de bens.

Adv(s) MICHEL TOMIO MURAKAMI, MICHELLI SAYURI MURAKAMI, SÉRGIO LEAL
MARTINEZ

050 2009.0012010-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

ALVARO PEDRO JUNIOR X ADRIANA
PATRICIA NUNES PROENCA (E OUTRO)

Sentena de fs: " (...) Desse modo, rejeito os embargos".

Adv(s) ALEXANDRE COELHO VIEIRA

051 2009.0012289-5/0 - Processo de
Conhecimento

DANIEL LEAL X ANTONIO DA CRUZ (E
OUTRO)

Sentença de fls. 181/186: "(...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
com fulcro no art. 927 do CCB, CONDENANDO o requerido ANTONIO DA CRUZ a indenizar
ao requerente a título de danos materiais o montante de R$ 11.360,00 (onze mil trezentos e
sessenta reais), devidamente atualizados, com a correção monetária pela média do INPC e IGP-
DI a contar do fato, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. (...)"

Adv(s) EDEMILTON SCHARNOVEBER, HERCULES LUIZ, DANIELY SOCZEK SAMPAIO,
RAFAEL MACIEL DE FREITAS

052 2009.0012626-4/0 - Processo de
Conhecimento

MARCIA ENEIDA BUENO X HELIO
HENRIQUE CARRERA (E OUTRO)

Sentença julgando improcedente o pedido do requerente - Com fulcro no art. 269, I do CPC,
IMPROCEDENTE o pedido em relação à ré Elizandra Segatti. Arquivem-se.

Adv(s) MARCIA ENEIDA BUENO, IRINEU GALESKI JUNIOR

053 2009.0016318-3/0 - Processo de
Conhecimento

GABRIEL JOSE PICLER X CASSIA
APARECIDA VIEIRA (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) MICHELE SUCKOW, JUNIOR DA LUZ LANDIN, SHEKYING RAMOS LING

054 2009.0021703-6/0 - Processo de
Conhecimento

SERGIO LUIZ CAIUTA X CENTRO DE
EDUCACAO PROFISSIONAL EXITUM

Manifestar-se acerca do resultado do leilão no prazo de cinco dias.

Adv(s) Thais Titze Scorsin, JEFERSON LEAL DE QUADROS

055 2009.0023297-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

MILTON ALVES X RONALDO VIEIRA DE
SOUSA

Ao Dr. BRASIL PARANA DE CRISTO II, OAB 16.152, retirar alvará de levantamento na agência
do CEF, no 3º andar do prédio dos Juizados Especiais, à partir de 25 de março de 2013, das 13
às 17 horas.

Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO II

056 2009.0024637-3/0 - Processo de
Conhecimento

ELEAZAR LUCAS GUREK X POSITIVO
INFORMATICA S/A (E OUTRO)

"Ao Dr. CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, OAB/PR: 31.955: retirar o alvará de
levantamento a partir do dia 25/02/2013 na agência da Caixa Econômica Federal com endereço
à Av. Getúlio Vargas, 2826, 3º andar, Água Verde, horário das 13:00 às 17:00 horas.

Adv(s) SARAH PEREIRA CARDOSO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, LEONARDO GURECK
NETO

057 2009.0025193-0/0 - Processo de
Conhecimento

LORI LAMB RODRIGUES X BANCO
BRADESCO S/A

Ao requerido BANCO BRADESCO S/A, para que apresente suas contrarrazões ao recurso
interposto pela requerente, prazo de dez dias.

Adv(s) NEWTON DORNELES SARATT, ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

058 2009.0025193-0/0 - Processo de
Conhecimento

LORI LAMB RODRIGUES X BANCO
BRADESCO S/A

Decisão de fl. 133: "Conclusão indevida, consoante petição de f. 126, a autora não desistiu
do recurso, pelo que equivocada a certidão de f. 131 v. Diante disso, proceda-se conforme
determinado no despacho de item III e reiterado às f. 128, item II".

Adv(s) NEWTON DORNELES SARATT, ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

059 2009.0025781-6/0 - Execução de Título
Judicial

CARLOS SANTO BOZZI X WAL MART
BRASIL LTDA

Aos procuradores Dr. MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI ou Dr. RODOLFO GARDINI
FAGUNDES para retirar o alvará de levantamento na agência da Caixa Econômica Federal com
endereço na Avenida Getúlio Vargas nº 2826, 3º andar, Água Verde, no horário das 13:00 às
17:00 horas, a partir de 25 de março de 2013.

Adv(s) Sandra Calabrese Simão, MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFO GARDINI
FAGUNDES, FELIPE HASSON

060 2009.0029583-6/0 - Execução de Título
Judicial

LINETE DA ROSA WINTER X BARRA
GRANDE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
- ME

Indefiro o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, eis que não foram esgotados
todos os meios de constrição de bens em nome da executada. Assim, indefiro, por ora, o
requerimento de f. 61/64. À parte autora para que se manifeste no prazo de dez dias, acerca do
prosseguimento do feito.

Adv(s) DANUSA FELIZ, ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES, GIOVANNI ANTONIO DE
LUCA

061 2009.0030008-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

DANIEL FERNANDO PASTRE (E OUTRO) X
RONI FRANCISCO DAL BOSCO

"Defiro o prazo improrrogável de 30 dias para diligências no sentido de encontrar bens em nome
da parte devedora, destacando-se o item "III" da decisão de f. 82."

Adv(s) SANDRA KOMATSU, DANIEL FERNANDO PASTRE

062 2009.0030476-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

DEA MAEBAYASHI NAGAO X RUTE
DALCUCHI DE LIMA (E OUTROS)

"Aos requeridos para que se manifestem quanto aos documentos juntados aos presentes autos
no prazo de 10 (dez) dias."

Adv(s) NELSON STEFANIAK JUNIOR

063 2010.0003960-3/0 - Processo de
Conhecimento

EVERTON RIBEIRO DOS SANTOS X SONY
DO BRASIL LTDA AOP

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Despacho de fls. 205: "Ante o
contido às fls. 201/203, arquivem-se."

Adv(s) DANILO VIANA BORSATTO, ADRIANO HENRIQUE GOHR, EDUARDO LUIZ BROCK

064 2010.0004957-4/0 - Processo de
Conhecimento

CLEO DA ROSA MINERVINI X BANCO
TOYOTA DO BRASIL S/A

A Dra BRUNA MALINOWSKI SCHARF para retirar o alvará de levantamento na agência da
Caixa Econômica Federal com endereço na Avenida Getúlio Vargas nº 2826, 3º andar, Agua
Verde, horário das 13:00 às 17:00 horas, a partir de 25 de Março de 2013

Adv(s) MARCEL EDUARDO DE LIMA, ARAKEN SANTOS PILATI, MARIA LUCILIA GOMES,
MARELO HENRIQUE FERREIRA SIQUEIRA MATOS, BRUNA MALINOWSKI SCHARF

065 2010.0006650-0/0 - Processo de
Conhecimento

CONDOMINIO RESIDENCIAL NAIPI X DARCY
SILVESTRE LARA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - art. 598 e 267 do CPC.

Adv(s) FERNANDO MARIO RAMOS

066 2010.0008010-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

LUCIANO ELIAS REIS (E OUTROS) X CARLA
CRISTINA ROLIM LOUS

"Ante o contido às f. 188/202, manifeste-se a parte requerente."

Adv(s) LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNORR LIPPMANN, FELIPPE ABU-JAMRA CORREA,
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC

067 2010.0009246-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOAO COSTA X DEGINALDO MARCELINO
AGOSTINHO

"Assim, considerando que o interessado não promoveu as devidas diligências que lhe
competiam, aliado ao fato de que não localizados bens penhoráveis, JULGO EXTINTA a
execução, com fulcro no art. 53, parágrafo 4º, da Lei 9.099/95."

Adv(s) LEANDRO MENDES

068 2010.0009994-8/0 - Processo de
Conhecimento

ALEXANDRE AUGUSTO FERRO X
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES
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Decisão de fl. 134: "I - Não há que se falar em multa diária e devolução do cheque, em que
pese a respeitável decisão de fl. 91. Isto porque era devido o pagamento e o título objeto da
demanda pode ter sido repassado a terceiros e, diante de sua autonomia e cartularidade, hábil
à circulação. Revogo, portanto, o contido no item "II" de fl. 91. II - Defiro o rquerimento de fl.
131, a fim de que seja expedido ofício, com URGÊNCIA, a cadastro de emitentes de Cheques
Sem Fundos, para que efetue a baixa na restrição em nome do autor, no que diz respeito ao
cheque n. 900259, no valor de R$ 930,00 (...) Igualmente, oficie-se à Caixa Econômica Federal,
AgênciaNnovo Mundo, comunicando-a da presente decisão. III - Cumpra-se a decisão de fl. 129
(...)".

Adv(s) ROSIANE ADELINA FERRO, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS

069 2010.0010327-3/0 - Processo de
Conhecimento

XAVIER DE PAULA E CIA LTDA - EPP X
JURACI KIMPINSKI

Despacho de fls. 74: " proceda-se conforme art. 475-J, §5º do CPC."

Adv(s) DYOGO CARDOSO MENDES

070 2010.0011443-7/0 - Execução de Título
Judicial

JORGE LUIS FERREIRA X MAGAZINE LUIZA
(E OUTRO)

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)

Adv(s) SILVIO ESPINDOLA, ROGERIO STEINEMANN DUMKE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

071 2010.0011985-4/0 - Execução de Título
Judicial

ANNA FLAVIA VENDRAMINI X LG
ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA (E
OUTRO)

Ao reclamante para retirar o alvará de levantamento na agência da Caixa Econômica Federal
com endereço na Avenida Getúlio Vargas nº 2826, 3º andar, Agua Verde, horário das 13:00 às
17:00 horas, a partir de 25 de Março de 2013

Adv(s) EDUARDO CASSOU, DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI, DANIELA BRANDT
SANTOS KOGISKI

072 2010.0011985-4/0 - Execução de Título
Judicial

ANNA FLAVIA VENDRAMINI X LG
ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA (E
OUTRO)

Ao primeiro requerido (LG) para informar em nome de quem deverá ser feito o alvará de
levantantamento do valor depositado cf. ofício de fls. 110, em 05 dias.

Adv(s) EDUARDO CASSOU, DANIELA BRANDT SANTOS KOGISKI, DANIELA BRANDT
SANTOS KOGISKI

073 2010.0012165-1/0 - Processo de
Conhecimento

MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA
(E OUTRO) X SOUTH AFRICAN AIRWAYS
PROPRIETARY LIMITED

Decisão de fls.: "(...) Diante do exposto, rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença.
Atualize-se o valor devido (...)"

Adv(s) MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, VIRGINIA D'ANDREA VERA, SILVIA
MARIA OIKAWA, DIEGO MARTIGNONI

074 2010.0016677-2/0 - Execução de Título
Judicial

GABRIELA CRISTINE SCHWERZ X FLAVIO
ANDRADE PEREIRA

Ao exequente para que se manifeste sobre o contido às fls.79/80.

Adv(s) STELA MARLENE SCHWERZ

075 2010.0016677-2/0 - Execução de Título
Judicial

GABRIELA CRISTINE SCHWERZ X FLAVIO
ANDRADE PEREIRA

À parte interessada para retirar o alvará de levantamento na agência da Caixa Econômica
Federal com endereço na Avenida Getúlio Vargas nº 2826, 3º andar, Água Verde, no horário das
13:00 às 17:00 horas, a partir de 27 de março de 2013.

Adv(s) STELA MARLENE SCHWERZ

076 2010.0017853-2/0 - Execução de Título
Judicial

CESR AUGUSTO NICODEMUS DE SOUZA X
DANILO DAMISKI

À parte interessada, Cesar Augusto Nicodemus de Souza, para retirar o alvará de levantamento
na agência da Caixa Econômica Federal com endereço na Avenida Getúlio Vargas nº 2826, 3º
andar, Água Verde, no horário das 13:00 às 17:00 horas, a partir de 25 de março de 2013.

Adv(s) JAILSON DE SOUZA ARAÚJO, MARCOS MAIA

077 2010.0019240-4/0 - Processo de
Conhecimento

NEIVA MARILU S BARELLA (E OUTRO) X
JOSE MILTON DE JESUS CAVALHEIRO

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI
DE PAULA

078 2010.0020606-8/0 - Processo de
Conhecimento

WILHELMA MARCERI MOTTER X MAURICIO
MIGUELOTE KOKIS

Despacho de fl. 136: "I-Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oferecida por
Maurício Miguelote Kokis. Argumenta que não detém legitimidade para figurar no polo passivo
da demanda e que tudo o que foi acordado com a autora foi cumprido. II - Verifica-se que a
matéria ora versada não está dentre as elencadas como hipótese de cabimento da impugnação
(art. 475-L do CPC). O réu/executado pretende rediscutir o próprio mérito da causa, o que não é
admitido no atual estpagio do processo. Deveria assim ter procedido na fase de conhecimento,
mas naquela oportunidade, manteve-se inerte (f. 72,74 e 75). Vem, inclusive, manifestar-se
apenas depois de longo período, quando então realizada penhora em seu desfavor (f. 111). III -
Desse modo, rejeito a impugnação. (...)".

Adv(s) LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

079 2010.0021040-0/0 - Processo de
Conhecimento

ROSANA DE FATIMA OLIVEIRA X BANCO
BRADESCO S/A

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Expeça-se alvará à parte
autora.

Adv(s) RITA DE CASSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA, JOAO LEONEL ANTOCHESKI

080 2010.0021819-3/0 - Execução de Título
Judicial

LUIZ FERNANDO ZILLI X CELIA CRISTINA
SILVERIO SAMPAIO

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito

Adv(s) GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, JESSIKA TORRES KAMINSKI

081 2010.0021940-0/0 - Execução de Título
Judicial

THOUSAND LINE COMERCIO SISTEMAS
LTDA X ARTUR MALTACA DE CRISTO

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - art. 53, § 4º da Lei 9.099/95

Adv(s) JULIANA DOMINGUES TANCREDO, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE

082 2010.0022471-3/0 - Processo de
Conhecimento

ELIETE FENATO DA SILVA X CLINIPAM
CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

As partes para que deêm prosseguimento ao feito.

Adv(s) RICARDO RIGOTTI ALICE, ILANA GUILGEN, FERNANDA BELOTTI ALICE, IRINEU
GALESKI JUNIOR

083 2010.0022532-1/0 - Processo de
Conhecimento

FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA X JORNAL
GAZETA DO POVO

Despacho de fls.: "Ante a ausência de manifestação das partes acerca do prosseguimento,
arquivem-se."

Adv(s) GIOVANI ZORZI RIBAS, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MARCELO
PIAZZETA ANTUNES, EZEQUIAS LOSSO, FABIO MALINA LOSSO, THAIS CERCAL
DALMINA LOSSO, RODRIGO XAVIER LEONARDO, JOÃO PAULO CAPELOTTI

084 2010.0022788-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

ANDERSON LUIS PYTLAK X CLAUDINEI
LEAL (E OUTRO)

"Assim, considerando que a interessada não promoveu as devidas diligências que lhe
competiam, aliado ao fato de que não localizado o devedor, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro
no art. 53, parágrafo 4º, da Lei 9.099/95."

Adv(s) THIAGO CHIQUETTO, ANA CAROLINA TERRERI CHIQUETTO

085 2010.0022861-2/0 - Execução de Título
Judicial

FABIANA CRIVANO LOPES X AMERICANAS
COM

À parte interessada, Dr. Marcelo Augusto Angioletti, para que retire nesta secretaria o alvará
expedido.

Adv(s) MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFO GARDINI FAGUNDES, RODRIGO
COLNAGO

086 2010.0023109-0/0 - Processo de
Conhecimento

ANA PAULA WOLLSTEIN X VALDAC LTDA

À parte autora para manifestar-se acerca do pagamento efetuado pela parte ré, no prazo de 5
dias.

Adv(s) LAURO CAVERSAN JUNIOR, ANA PAULA WOLLSTEIN, EDUARDO DE
ALBUQUERQUE PARENTE, FABIOLA P. J. PEDRO

087 2010.0023205-3/0 - Processo de
Conhecimento

VIVA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA X PENTAGONO CONSULTORIA
INFORMATICA LTDA (Na pessoa do Sócio
Administrador Renato Reina Martins e Natal
Antunes Ferreira)

Tendo em vista o retorno negativo da citação enviada à requerida PENTAGONO
CONSULTORIA INFORMATICA LTDA com a informação do correio "Desconhecido", informar o
correto endereço da parte requerida no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito.

Adv(s) DANIEL BARRETO GELBECKE, MARCOS GRABOSKI, CELINA GALEB NITSCHKE,
REBECCA RAFART DE SERAS HOFFMANN

088 2010.0025253-2/0 - Execução de Título
Judicial

CONDOMINIO EDIFICIO ESPERANTO X
CONDOMINIO RIO VERDE

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - " Intime-se à parte autora para
que apresente procuração cujo outorgante seja o condomínio, visto que na de f.11 quem confere
poderes é Margit Freiesleben".

Adv(s) MARCELO TAVRES GUMY SILVA, RODOLFO MENDES SOCCIO

089 2010.0027284-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

MARIA INES BATISTA MARTINS X JOSLEI
FARINHAKE

Despacho de f. 67: "Indefiro requerimento de f. 65, no tocante a designação de hora certa para a
citação do réu (...) DIante disso, manifeste-se a parte interessada acerca do prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias, sob pena de extinção."

Adv(s) PRISCILA LUCIENE SANTOS DE LIMA, CARLOS ROBERTO STEUCK

090 2010.0027368-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

PAULO FERNANDO PAULUK X ORLEY
GODOI MENDES

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - arty. 267 e 586 do CPC.

Adv(s) DALTON OLKOSKI PAULUK

7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(ACIDENTES DE TRÂNSITO)

IDMATERIA632280IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível - Relação N:
018/2013

Advogado Ordem Processo

ADELINO RODRIGUES DOS
SANTOS

032 2009.0018624-5/0

ADELINO RODRIGUES DOS
SANTOS

033 2009.0018624-5/0

ALBERTO RODRIGUES
ALVES

007 2005.0026242-1/0

ALESSANDRO DIAS
PRESTES

028 2009.0012408-6/0

ALEX SANDRO MARCOS 010 2005.0036048-0/1

ALEXANDRE XAMBO JUNIOR 003 2001.0018413-6/0

ALEXANDRE XAMBO JUNIOR 004 2001.0018413-6/0
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ALLAN OLIVEIRA DE
NORONHA

023 2008.0020751-2/0

AMANDA FERREIRA
SILVEIRA

007 2005.0026242-1/0

ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA

007 2005.0026242-1/0

ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

007 2005.0026242-1/0

ANA PAULA GUARENGHI 011 2006.0003455-0/0

ANA PAULA GUARENGHI 012 2006.0003455-0/0

ANDRE LUIZ CORDEIRO
ZANETTI

041 2010.0004521-0/0

ANDRE LUIZ LUNARDON 046 2010.0022456-0/0

ANDREA TATTINI ROSA 031 2009.0015466-5/0

ANGELA MARIA TOMASIN 008 2005.0034980-1/0

ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL

001 1997.0013406-6/0

ANTONIO NUNES NETO 046 2010.0022456-0/0

ARNOLDO DA SILVA FILHO 003 2001.0018413-6/0

ARNOLDO DA SILVA FILHO 004 2001.0018413-6/0

BENEDITO APARECIDO
TUPONI JUNIOR

009 2005.0036048-0/0

BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS

001 1997.0013406-6/0

BRUNA ALEXANDRA
RADOLL

039 2010.0000831-5/0

CAMILA FERNANDA
MOREIRA ANTUNES

043 2010.0010869-0/0

CARLOS ALBERTO
AHLFELDT

027 2009.0002893-7/0

CARLOS ALEXANDRE
LORGA

029 2009.0014413-6/0

CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI

017 2007.0013663-0/0

CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI

018 2007.0013663-0/0

CAROLINE DREHMER
STEUERNAGEL

029 2009.0014413-6/0

CESAR AUGUSTO TERRA 008 2005.0034980-1/0

CHRISTIANE FONTANELLA 007 2005.0026242-1/0

CIVAN LOPES 016 2007.0011656-7/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS

005 2002.0007684-8/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS

006 2002.0007684-8/0

CLEUSA MARA
KLIMACZEWSKI

028 2009.0012408-6/0

CRISTINA MALASKI
ALMENDANHA

042 2010.0007419-1/0

DANIEL RODRIGUES
MICHAUD

036 2009.0025336-0/0

DANIEL RODRIGUES
MICHAUD

037 2009.0025336-0/0

DAVID ILAN HERTZ 036 2009.0025336-0/0

DAVID ILAN HERTZ 037 2009.0025336-0/0

DEISI DO ROCIO MULLER 026 2009.0001566-0/0

DENILSON DE MATTOS 047 2010.0027038-8/0

DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA - Defensora Pública

040 2010.0001894-5/0

DR. ADYR TACLA FILHO 014 2007.0001264-6/0

DR. IRAJA DE OLIVEIRA
BASTOS

030 2009.0015275-4/0

DRA. CLEUSA SOUZA DA
SILVA

008 2005.0034980-1/0

EDSON TEODORO
MOSSELIN

047 2010.0027038-8/0

ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS

024 2008.0023155-7/0

ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON

036 2009.0025336-0/0

ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON

037 2009.0025336-0/0

ELIAS CARMELO PORTUGAL
DE LARA

030 2009.0015275-4/0

ELIAS CARMELO PORTUGAL
DE LARA

030 2009.0015275-4/0

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

044 2010.0014916-7/0

ELVIO RENATO SEVERO 002 2001.0014655-2/0

EMIR MARIA SECCO DA
COSTA

009 2005.0036048-0/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

043 2010.0010869-0/0

FABIANO DA ROSA 039 2010.0000831-5/0

FABIO MICHAEL MOREIRA 041 2010.0004521-0/0

FABIO MICHAEL MOREIRA 041 2010.0004521-0/0

FERNANDA SANCHIS
PINHEIRO

040 2010.0001894-5/0

FLAVIA ANDREIA
REDMERSKI DE SOUZA

044 2010.0014916-7/0

FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

044 2010.0014916-7/0

GEORGIA GOMES DE
ARAÚJO CHAVES

015 2007.0007784-2/0

GILBERTO ADRIANE DA
SILVA

015 2007.0007784-2/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 008 2005.0034980-1/0

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 015 2007.0007784-2/0

HEITOR ALCANTARA DA
SILVA

031 2009.0015466-5/0

HÉLCIO CHIAMULERA
MONTEIRO

035 2009.0024118-3/0

HELCIO XAVIER DA SILVA
JUNIOR

036 2009.0025336-0/0

HELCIO XAVIER DA SILVA
JUNIOR

037 2009.0025336-0/0

HELENA GUALBERTO
BARROSO GUISS

022 2008.0017802-5/0

HELENA GUALBERTO
BARROSO GUISS

039 2010.0000831-5/0

HOMERO FIGUEIREDO LIMA
E MARCHES

039 2010.0000831-5/0

ILANA GUILGEN 013 2006.0019512-3/0

ILANA GUILGEN 016 2007.0011656-7/0

INGRID SIMM 027 2009.0002893-7/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 013 2006.0019512-3/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 016 2007.0011656-7/0

JACKSON GLADSTON
NICOLODI

017 2007.0013663-0/0

JACKSON GLADSTON
NICOLODI

018 2007.0013663-0/0

JOÃO ALBERTO NIECKARS
DA SILVA

007 2005.0026242-1/0

JOAO AMADEU GUISS 022 2008.0017802-5/0

JOAO CARLOS DALEFFE 002 2001.0014655-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

008 2005.0034980-1/0

JOÃO RICARDO FERRER 025 2008.0024612-7/0

JOAOZINHO SANTANA 003 2001.0018413-6/0

JOAOZINHO SANTANA 004 2001.0018413-6/0

JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR

028 2009.0012408-6/0

LEVI ROCHA 022 2008.0017802-5/0

LINCOLN LUIZ PEREIRA 045 2010.0015422-0/0

LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL

046 2010.0022456-0/0

LUZIA DE RAMOS BASNIAK 045 2010.0015422-0/0

MARCELO CARDOSO
GARCIA

046 2010.0022456-0/0

MARCOS FELDMAN FILHO 009 2005.0036048-0/0

MARIA FERNANDA UCHOA
CAMPOS

040 2010.0001894-5/0

MARJORIE AZEVEDO FORTI 042 2010.0007419-1/0

MAURELIO PETERS 014 2007.0001264-6/0

MAYRA DE OLIVEIRA COSTA 041 2010.0004521-0/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 007 2005.0026242-1/0

MIKAELI TATIANY
FAGUNDES DE FREITAS

044 2010.0014916-7/0

MOACIR TADEU FURTADO 013 2006.0019512-3/0

MORENO CAUE BROETTO
CRUZ

007 2005.0026242-1/0

NATACHA MACHADO
FERREIRA

036 2009.0025336-0/0

NATACHA MACHADO
FERREIRA

037 2009.0025336-0/0

NIXON ALEXSANDRO FIORI 020 2008.0004128-2/0

NIXON ALEXSANDRO FIORI 029 2009.0014413-6/0

OLGA CLEA STANKEWICZ
SCHMIDT

026 2009.0001566-0/0

OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA

009 2005.0036048-0/0

OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA

010 2005.0036048-0/1

PAULO HENRIQUE PIMENTA 025 2008.0024612-7/0

PEDRO ROBERTO ROMÃO 031 2009.0015466-5/0

PERCY GORALEWSKI 038 2009.0029958-2/0

REBECA SOARES TRINDADE 027 2009.0002893-7/0
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REINALDO WOELLNER 025 2008.0024612-7/0

RENATA PACHECO 035 2009.0024118-3/0

ROBERTO CESAR
SCHROEDER

024 2008.0023155-7/0

ROBSON IVAN STIVAL 027 2009.0002893-7/0

ROGERIO FERNANDO DA
SILVA

022 2008.0017802-5/0

ROSI MARY MARTELLI 019 2007.0014656-4/0

ROSI MARY MARTELLI 035 2009.0024118-3/0

ROSICLER REGINA MULLER
MOREIRA ANTUNES

043 2010.0010869-0/0

SANDRA REGINA
RODRIGUES

007 2005.0026242-1/0

SAULO GOMES KARVAT 034 2009.0023640-2/0

SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA

005 2002.0007684-8/0

SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA

006 2002.0007684-8/0

STEPHANIE ZAGO DE
CARVALHO

046 2010.0022456-0/0

SUZANA TIMM ARF 031 2009.0015466-5/0

TALEL YOUSSEF HAMUD 031 2009.0015466-5/0

TANIA FRANCISCA DOS
SANTOS

021 2008.0011985-3/0

TATIANA VALESCA
WROBLEWSKI

041 2010.0004521-0/0

THAYSA PRADO KARVAT 034 2009.0023640-2/0

001 1997.0013406-6/0 - Execução de Título
Judicial

ADILSON TESSARO X CREUZA DIAS
BATISTA (E OUTRO)

Ao exequente para que se manifeste sobre as informações prestadas pela Receita Federal, bem
como para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS

002 2001.0014655-2/0 - Processo de
Conhecimento

JOSNEI FERNANDO MOREIRA X SETA
EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO
LTDA

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)

Adv(s) ELVIO RENATO SEVERO, JOAO CARLOS DALEFFE

003 2001.0018413-6/0 - Execução de Título
Judicial

CARLOS RAMOS X RODRIGO FONTOURA
DA SILVA

Cientifique-se as partes, nos termos do art. 16 da Resolução nº 02/2005 do CSJEs, que
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença fica autorizada a eliminação dos
presentes autos, podendo elas requerer o desentranhamento dos documentos que juntaram aos
autos ou, às suas expensas.

Adv(s) ALEXANDRE XAMBO JUNIOR, JOAOZINHO SANTANA, ARNOLDO DA SILVA FILHO

004 2001.0018413-6/0 - Execução de Título
Judicial

CARLOS RAMOS X RODRIGO FONTOURA
DA SILVA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) ALEXANDRE XAMBO JUNIOR, JOAOZINHO SANTANA, ARNOLDO DA SILVA FILHO

005 2002.0007684-8/0 - Execução de Título
Judicial

JOSMAR DIONISIO DA SILVA X ADENIR
ANTONIO MAFFIOLETTI

Cientifique-se as partes, nos termos do art. 16 da Resolução nº 02/2005 do CSJEs, que
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença fica autorizada a eliminação dos
presentes autos, podendo elas requerer o desentranhamento dos documentos que juntaram aos
autos ou, às suas expensas.

Adv(s) SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

006 2002.0007684-8/0 - Execução de Título
Judicial

JOSMAR DIONISIO DA SILVA X ADENIR
ANTONIO MAFFIOLETTI

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Isto posto, ante a ausência
de bens penhoráveis de propriedade do reclamado, julgo extinta a presente demanda sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 53, par. 4º da Lei 9099/95.

Adv(s) SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

007 2005.0026242-1/0 - Execução de Título
Judicial

ABEL KUZMA X BRASIL TELECOM S/A

AOS ADVOGADOS SANDRA R. RODRIGUES OU ANA LUCIA R. LIMA OU ALBERTO R.
ALVES OU JOÃO A. NIECKS, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR, ÁGUA
VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H, PARA
FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ (Nº.
207/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) MIGUEL ANGELO RASBOLD, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, MORENO
CAUE BROETTO CRUZ, AMANDA FERREIRA SILVEIRA, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOÃO ALBERTO NIECKARS DA SILVA, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, CHRISTIANE FONTANELLA

008 2005.0034980-1/0 - Execução de Título
Judicial

CELIO NURMBERG (E OUTRO) X ORTEGA
VEÍCULOS (E OUTROS)

Ao exequente para que se manifeste sobre as informações prestadas pela Receita Federal, bem
como para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
do feito com base no art. 53, §4º da Lei 9.099/95.

Adv(s) ANGELA MARIA TOMASIN, DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH

009 2005.0036048-0/0 - Processo de
Conhecimento

SANDRO DE OLIVEIRA X ALEX SANDRO
MARCOS

Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - Por consequência, julgo extinta
a presente demanda com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inc. III, do Código de
Processo Civil.

Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA , MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO
DA COSTA, BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR

010 2005.0036048-0/1 - Processo de
Conhecimento

SANDRO DE OLIVEIRA X ALEX SANDRO
MARCOS

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Verifico a ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, com o julgo
extinta a presente restauração de autos com fulcro no art. 267, inc. IV do CPC.

Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA , ALEX SANDRO MARCOS

011 2006.0003455-0/0 - Execução de Título
Judicial

FERNANDO IZAR X JOEL TABORDA

Cientifique-se as partes, nos termos do art. 16 da Resolução nº 02/2005 do CSJEs, que
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença fica autorizada a eliminação dos
presentes autos, podendo elas requerer o desentranhamento dos documentos que juntaram aos
autos ou, às suas expensas.

Adv(s) ANA PAULA GUARENGHI

012 2006.0003455-0/0 - Execução de Título
Judicial

FERNANDO IZAR X JOEL TABORDA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Ante a ausência de bens
penhoráveis de propriedade do reclamado, julgo extinta a presente demanda sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 53, par. 4º da Lei 9099/95.

Adv(s) ANA PAULA GUARENGHI

013 2006.0019512-3/0 - Execução de Título
Judicial

MOACIR TADEU FURTADO X CLINIPAM
CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

AO ADVOGADO IRINEU GALESJI JUNIOR, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 210/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO, ILANA GUILGEN, IRINEU GALESKI JUNIOR

014 2007.0001264-6/0 - Execução de Título
Judicial

WALDEMIR TADEU BOSA X INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
VACHANSKI LTDA

Converto o feito em diligência.

Adv(s) MAURELIO PETERS, DR. ADYR TACLA FILHO

015 2007.0007784-2/0 - Execução de Título
Judicial

LINDOLFO DE FREITAS JUNIOR X MARILEZ
ZENITA RAFTOPOULOS (E OUTRO)

A ADVOGADA GEORGIA G. DE ARAUJO, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 186/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, GILBERTO ADRIANE DA SILVA, GEORGIA GOMES DE
ARAÚJO CHAVES

016 2007.0011656-7/0 - Processo de
Conhecimento

ROSANA GIAMBERARDINO ROCHAVETZ
X CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens

Adv(s) IRINEU GALESKI JUNIOR, CIVAN LOPES, ILANA GUILGEN

017 2007.0013663-0/0 - Execução de Título
Judicial

MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA GARRETT
X ADILSON FIORELLI DOS SANTOS

Esclareço às partes que não é possível o desbloqueio dos valores bloqueados via Sistema
Bacenjud às fls. 96, visto que já houve a transferência dos valores para uma conta judicial
vinculada aos autos.

Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

018 2007.0013663-0/0 - Execução de Título
Judicial

MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA GARRETT
X ADILSON FIORELLI DOS SANTOS

Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes

Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

019 2007.0014656-4/0 - Execução de Título
Judicial

ROSI MARY MARTELLI X NEUSA DO
ROSARIO CHINI

Recebo os embargos à execução de fls. 351/355 (art. 52, XI da Lei 9.099/95), para discussão,
com suspensão do curso da execução, eis que tempestivos. À parte embargada para, querendo,
se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) ROSI MARY MARTELLI

020 2008.0004128-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

NIXON ALEXSANDRO FIORI X MARCELO
AMUAR

Ao exequente, para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) NIXON ALEXSANDRO FIORI

021 2008.0011985-3/0 - Execução de Título
Judicial

LILIAN ZEGHBI COCHENSKI X EXPANSAO
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES
LTDA

Ao exequente para que se manifeste sobre as informações prestadas pela Receita Federal, bem
como para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) TANIA FRANCISCA DOS SANTOS

022 2008.0017802-5/0 - Execução de Título
Judicial

ALEXANDRE WITHERS PROSDOCIMO X
JOSELI MARIA ARAUJO
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procedido bloqueio de 30% do salário liquido referente ao mês de fevereiro. A requerida para,
querendo, oferecer embargos no prazo de 15(quinze) dias.

Adv(s) LEVI ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA SILVA, JOAO AMADEU GUISS, HELENA
GUALBERTO BARROSO GUISS

023 2008.0020751-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

CELIA MARIA ORIGE X MAGAZINE LUIZA E
CIA

AO ADVOGADO ALLAN O. DE NORONHA, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 201/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) ALLAN OLIVEIRA DE NORONHA

024 2008.0023155-7/0 - Execução de Título
Judicial

C R HOZELLO BUONA VITA COSMETICOS
LTDA X ELIANE JANETE POHL

Ao exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique bens de propriedade dos
executados passíveis de penhora, devendo se manifestar, dentro do mesmo prazo, acerca das
informações prestadas pela Receita Federal, sob pena de extinção.

Adv(s) ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, ROBERTO CESAR SCHROEDER

025 2008.0024612-7/0 - Execução de Título
Judicial

VERNER FROSE X JOAO ERNESTO
FERRER

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) REINALDO WOELLNER, JOÃO RICARDO FERRER, PAULO HENRIQUE PIMENTA

026 2009.0001566-0/0 - Processo de
Conhecimento

GRUPO EDUCACIONAL LTDA S/C ME X
JENIFFER P VON SCHARTEN

Defiro o pedido de prazo de 30(trinta) dias, a fimd e que o reclamante indique o atual endereço
da reclamada. DEcorrido o prazo, manifeste-se o reclamante, ndependendetemente de nova
intimação, sob pena de extinção.

Adv(s) OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT, DEISI DO ROCIO MULLER

027 2009.0002893-7/0 - Execução de Título
Judicial

PATRICIA RODRIGUEZ FRANCO X E
CAMARGO VEICULOS LTDA ME (E OUTROS)

Ao exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe os endereços dos sócios da
executada a fim de promover sua intimação do conteúdo da presente decisão.

Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, REBECA SOARES TRINDADE, INGRID SIMM, CARLOS
ALBERTO AHLFELDT

028 2009.0012408-6/0 - Processo de
Conhecimento

JANISLEIA DO NASCIMENTO X MAXIMA
ESTOFAMENTO LTDA (E OUTRO)

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi sob o nº 0014266-23.2009.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão apenas em meio eletrônico.

Adv(s) JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, CLEUSA MARA KLIMACZEWSKI, ALESSANDRO
DIAS PRESTES

029 2009.0014413-6/0 - Processo de
Conhecimento

VOLNEI LUIZ CECON X HORA IMOVEIS
LTDA

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi sob o nº 0016147-35.2009.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão apenas em meio eletrônico.

Adv(s) CARLOS ALEXANDRE LORGA, CAROLINE DREHMER STEUERNAGEL, NIXON
ALEXSANDRO FIORI

030 2009.0015275-4/0 - Execução de Título
Judicial

MARIA CRISTINA SABATINO (E OUTRO) X
MARINA CELLI

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi sob o nº 0016954-55.2009.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão exclusivamente em meio eletrônico.

Adv(s) DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS, ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA, ELIAS
CARMELO PORTUGAL DE LARA

031 2009.0015466-5/0 - Execução de Título
Judicial

MARCELLO FIOLIC FALEIRO X HSBC
BRASIL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

Tendo em vista que o depósito de fls. 114/115 foi realizado como garantia de juízo e não para
fins de pagamento, recebo a petição de fls. 111/112 como embargos à penhora (art. 52, IX da
Lei 9.099/95), para discussão, com suspensão do curso da execução, eis que tempestivos. À
parte embargada para, querendo, se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) TALEL YOUSSEF HAMUD, SUZANA TIMM ARF, ANDREA TATTINI ROSA, PEDRO
ROBERTO ROMÃO, HEITOR ALCANTARA DA SILVA

032 2009.0018624-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

RODOMABE COM DE VEICULOS E
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA X
TEREZINHA DE JESUS LOPES PADILHA

Cientifique-se as partes, nos termos do art. 16 da Resolução nº 02/2005 do CSJEs, que
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença fica autorizada a eliminação dos
presentes autos, podendo elas requerer o desentranhamento dos documentos que juntaram aos
autos ou, às suas expensas.

Adv(s) ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS

033 2009.0018624-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

RODOMABE COM DE VEICULOS E
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA X
TEREZINHA DE JESUS LOPES PADILHA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Ante a ausência de bens
penhoráveis de propriedade do reclamado, julgo extinta a presente demanda sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 53, par. 4º da Lei 9099/95.

Adv(s) ADELINO RODRIGUES DOS SANTOS

034 2009.0023640-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

JANISKI SERVICOS E PECAS LTDA X LUIZ
ANTONIO PADILHA

Esclareço ao exequente que não há determinação de bloqueio do veículo de propriedade do
executado, placa AGP-1961, na presente demanda. Ainda, em consulta ao convênio Renajud,
verifico que houve determinação de bloqueio nos autos n° 2009.0023638-9, oriundo do 1º
Juizado Especial Cível, conforme documentos em anexo no presente despacho. Portanto,
qualquer pedido de desbloqueio deverá ser feito naqueles autos.

Adv(s) SAULO GOMES KARVAT, THAYSA PRADO KARVAT

035 2009.0024118-3/0 - Execução de Título
Judicial

TEMPLO DA COMUNIDADE EVANGELICA X
VANDERLEI DE ANDRADE

A ADVOGADA ROSI M. DE ANDRADE, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 204/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) ROSI MARY MARTELLI, RENATA PACHECO, HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO

036 2009.0025336-0/0 - Execução de Título
Judicial

SUELI TEREZINHA ZANIN GUENO X OSMAR
XAVIER DA COSTA

AO ADVOGADO DO RECLAMADO, PARA QUE, INFORME O MESMO PARA COMPARECER
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS,
2826, 3º ANDAR, ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO
DAS 13H ÀS 17H, PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS
ATRAVÉS DO ALVARÁ (Nº. 212/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA
16). O ALVARÁ ESTÁ EM NOME DO AUTOR E DEVERÁ SER LEVANTADO A PARTIR DE
21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO MESMO.

Adv(s) NATACHA MACHADO FERREIRA, HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, DAVID ILAN HERTZ, DANIEL RODRIGUES MICHAUD

037 2009.0025336-0/0 - Execução de Título
Judicial

SUELI TEREZINHA ZANIN GUENO X OSMAR
XAVIER DA COSTA

AO ADVOGADO ELIANE C. MACHADO OU NATACHA M. FERREIRA OU DANIEL R.
MICHAUD, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3984,
LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR, ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H, PARA FAZER O LEVANTAMENTO
DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ (Nº. 211/2013) QUE SERÁ
ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ SER LEVANTADO A
PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO MESMO.

Adv(s) NATACHA MACHADO FERREIRA, HELCIO XAVIER DA SILVA JUNIOR, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, DAVID ILAN HERTZ, DANIEL RODRIGUES MICHAUD

038 2009.0029958-2/0 - Execução de Título
Judicial

RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA X
MARIA APARECIDA MARIA DA SILVA

Recebo os embargos à execução de fls. 161/166 (art. 52 da Lei 9.099/95), para discussão, com
suspensão do curso da execução, eis que tempestivos. À parte embargada para, querendo, se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) PERCY GORALEWSKI

039 2010.0000831-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

ALEXANDRE DA ROSA X DENISE COELHO
MARTINS LACHOWSKI (E OUTRO)

A ADVOGADA HELENA G. B. GUISS, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 205/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) FABIANO DA ROSA, BRUNA ALEXANDRA RADOLL, HOMERO FIGUEIREDO LIMA E
MARCHES, HELENA GUALBERTO BARROSO GUISS

040 2010.0001894-5/0 - Processo de
Conhecimento

FLORENTINO RODRIGUES MEDEIROS X
UOL UNIVERSO ON LINE

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) MARIA FERNANDA UCHOA CAMPOS, FERNANDA SANCHIS PINHEIRO, DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública

041 2010.0004521-0/0 - Processo de
Conhecimento

MARIA DA GRACA MEDEIROS BAPTISTA X
BV FINANCEIRA S/A

AO ADVOGADO FABIO M. MOREIRA, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 209/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) FABIO MICHAEL MOREIRA, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI, TATIANA VALESCA
WROBLEWSKI, FABIO MICHAEL MOREIRA, MAYRA DE OLIVEIRA COSTA

042 2010.0007419-1/0 - Execução de Título
Judicial

NOLAN RAFAEL ROCHA PALMA X RAFAEL
DA SILVA KREUTZE (E OUTRO)

Ao exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique bens do executado passíveis de
penhora, sob pena de extinção do feito.

Adv(s) MARJORIE AZEVEDO FORTI, CRISTINA MALASKI ALMENDANHA

043 2010.0010869-0/0 - Processo de
Conhecimento

ROSA WINIARSKI X BANCO ITAU S/A

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o reclamante junte aos autos os extratos bancários
ou para que comprove, documentalmente, que realizou o pedido junto à Instituição Financeira.
A reclamante deverá, dentro do mesmo prazo, apresentar fotocópia da petição com o
substabelecimento a que faz referência às fls. 82.

Adv(s) CAMILA FERNANDA MOREIRA ANTUNES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, ROSICLER REGINA MULLER MOREIRA ANTUNES

044 2010.0014916-7/0 - Execução de Título
Judicial

DELZA DENIZE DE SOUZA X BF UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Diante da declaração de
quitação firmada pela exequente (fl. 157), bem como da ausência de manifestação acerca de
tal documento (fl.159), face à satisfação da obrigação, julgo extinta a presente demanda, com
resolução de mérito, com fulcro no artigo 794, inciso I do CPC.

Adv(s) FLAVIA ANDREIA REDMERSKI DE SOUZA, ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, MIKAELI TATIANY FAGUNDES DE
FREITAS

045 2010.0015422-0/0 - Execução de Título
Judicial

ANTONIO SERGIO DOS SANTOS X
MAURINHO ALVES DOS SANTOS
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Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens

Adv(s) LUZIA DE RAMOS BASNIAK, LINCOLN LUIZ PEREIRA

046 2010.0022456-0/0 - Processo de
Conhecimento

CARLOS BARBOSA MELDOLA (E OUTRO) X
VANESSA DOLORES LOPES DA CUNHA

AOS ADVOGADOS MARCELO C. GARCIA OU LISSANDRA R. RECKZIEGEL, PARA
QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA
AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR, ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H, PARA FAZER O LEVANTAMENTO
DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ (Nº. 202/2013) QUE SERÁ
ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ SER LEVANTADO A
PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO MESMO.

Adv(s) ANDRE LUIZ LUNARDON, ANTONIO NUNES NETO, LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL, STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO, MARCELO CARDOSO GARCIA

047 2010.0027038-8/0 - Execução de Título
Judicial

WILLIAN YUDY HASSUNUMA (E OUTRO) X
DONIZETE FERREIRA DE ALMEIDA PLACA
HNA 0594

Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - Julgo extinta a presente demanda
com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inc. III, do CPC.

Adv(s) DENILSON DE MATTOS, EDSON TEODORO MOSSELIN

IDMATERIA631663IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE CURITIBA 7º Juizado Especial Cível - Relação N:
017/2013

Advogado Ordem Processo

ADAM WILLIAM RAPHAEL
MARTINS

044 2010.0004390-5/0

ADEMAR LAURIANO 026 2009.0001570-0/0

ALBERTO RODRIGUES
ALVES

002 2002.0019756-4/0

ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE

046 2010.0013018-1/0

ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

015 2007.0018733-3/0

ALEXANDRE COELHO
VIEIRA

021 2008.0013213-1/0

ALICE FLORIANO CAMARGO 003 2003.0016809-1/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 015 2007.0018733-3/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 021 2008.0013213-1/0

ANA PAULA BRUDNICKI
BARBOSA

048 2010.0015997-5/0

ANDRE FLEURY DE CAMPOS
LIMA

007 2006.0012367-3/0

ANELISE NOGUEIRA
REGINATO

004 2005.0019959-4/0

ANGELA DORIGO
KUCHARSKI HUNGRIA DE
CAMARGO

050 2010.0019379-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

034 2009.0021237-6/0

BRAZILIO BACELLAR NETO 043 2010.0003757-5/0

BRUNO FERRONATTO
GIRELLI

004 2005.0019959-4/0

BRUNO HUREN 032 2009.0019918-0/0

BRUNO HUREN 032 2009.0019918-0/0

BRUNO HUREN 033 2009.0019918-0/0

BRUNO HUREN 033 2009.0019918-0/0

CAMILLA MARANHO RIBAS 041 2010.0001418-5/0

CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO

038 2009.0029804-0/0

CARLOS EDUARDO KIPPER 048 2010.0015997-5/0

CARLOS RODRIGO
ORLANDO VILLALBA

028 2009.0012732-8/0

CELSO FERREIRA
GONCALVES

051 2010.0020138-4/0

CESAR AUGUSTO RIBEIRO 004 2005.0019959-4/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA

013 2007.0016425-8/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA

014 2007.0016425-8/0

CÍCERO ANDRADE
BARRETO LUVIZOTTO

010 2007.0007942-5/0

CIRO BRUNING 036 2009.0028521-8/0

CIRO BRUNING 037 2009.0028521-8/0

CLAITON LUIS BORK 030 2009.0016248-6/0

CLARICE ZANDRON DIAS 051 2010.0020138-4/0

CRISTIANE MARIA
CORDEIRO GRANERO
PEREIRA

050 2010.0019379-3/0

CRISTY HADDAD FIGUEIRA 011 2007.0010678-3/0

DALTON OLKOSKI PAULUK 035 2009.0025647-3/0

DALTON OLKOSKI PAULUK 042 2010.0003663-9/0

DANIELLE NOTARI 028 2009.0012732-8/0

DEBORA CARVALHO
ALPENDRE CORDEIRO

034 2009.0021237-6/0

DEBORAH SPEROTTO DA
SILVEIRA

048 2010.0015997-5/0

DENICE SGARBOZA MAIA 045 2010.0010818-4/0

DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA - Defensora Pública

016 2007.0026245-8/0

DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA - Defensora Pública

040 2010.0001391-0/0

DINO VINICIUS DE OLIVEIRA
GUAZZELLI

023 2008.0027653-0/0

DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

046 2010.0013018-1/0

DR. ARY PAIVA DE
FERREIRA BANDEIRA

017 2007.0028094-9/0

DR. DANIEL HACHEM 016 2007.0026245-8/0

DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER

030 2009.0016248-6/0

ELEDIR HELENA PASSOS 032 2009.0019918-0/0

ELEDIR HELENA PASSOS 033 2009.0019918-0/0

ELIANE SAPORSKI 006 2005.0035467-1/0

FELIPE REDDIN WERKA 029 2009.0014714-8/0

FREDY YURK 006 2005.0035467-1/0

FREDY YURK 006 2005.0035467-1/0

GABRIELE FOERSTER 001 2001.0014933-0/0

GUSTAVO LUIS BALABUCH 022 2008.0025468-1/0

HERCULES LUIZ 050 2010.0019379-3/0

IRINEU GALESKI JUNIOR 010 2007.0007942-5/0

IVAIR JUNGLOS 053 2010.0025260-8/0

IVAN KRUGER 022 2008.0025468-1/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

036 2009.0028521-8/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

037 2009.0028521-8/0

JEAN SAULO ISMAR 043 2010.0003757-5/0

JEFFERSON RENATO
ROSALEM ZANETI

010 2007.0007942-5/0

JESSICA AGDA DA SILVA 036 2009.0028521-8/0

JESSICA AGDA DA SILVA 037 2009.0028521-8/0

JESSICA AGDA DA SILVA 045 2010.0010818-4/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 040 2010.0001391-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

050 2010.0019379-3/0

JONAS BORGES 001 2001.0014933-0/0

JONAS GOULART 026 2009.0001570-0/0

JOSAFAT LITVIN 020 2008.0008480-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

034 2009.0021237-6/0

JOSE MAURICIO DE REGO
BARROS

006 2005.0035467-1/0

JOSE NAZARENO GOULART 050 2010.0019379-3/0

JOSUE DYONISIO HECKE 050 2010.0019379-3/0

JULIANE ZANCANARO 036 2009.0028521-8/0

JULIANE ZANCANARO 037 2009.0028521-8/0

JULIANE ZANCANARO 045 2010.0010818-4/0

JULIANO DEFFUNE FLENIK 022 2008.0025468-1/0

KARINE PEREIRA 002 2002.0019756-4/0

LINEU ROBERTO MICKUS 040 2010.0001391-0/0

LIZ HELENA RAPOSO 012 2007.0014434-9/0

LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO

019 2008.0007730-6/0

LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

021 2008.0013213-1/0

LUIZ FERNANDO R. PINTO 028 2009.0012732-8/0

LUIZA CAROLINA MUNIZ
ERTHAL

050 2010.0019379-3/0

MARCELO PACHECO
PIROLO

048 2010.0015997-5/0

MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES

046 2010.0013018-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 034 2009.0021237-6/0

MARCY HELEN VIDOLIN 012 2007.0014434-9/0

MARIA CAROLINA
GUIMARÃES DE CARVALHO
FONSECA

049 2010.0018008-6/0

MARILEIA BOSAK 030 2009.0016248-6/0
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MARLUS DA SILVA
SALDANHA

049 2010.0018008-6/0

MARTA RIBEIRO DALA
COSTA

027 2009.0008364-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 005 2005.0031293-0/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

031 2009.0019235-7/0

MILTON MIRO VERNALHA
FILHO

031 2009.0019235-7/0

Miriam Nascimento 041 2010.0001418-5/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 024 2008.0030306-5/0

NATANAEL GORTE
CAMARGO

049 2010.0018008-6/0

NEY PINTO VARELLA NETO 025 2009.0000685-1/0

ODAIR KUCHARSKI 050 2010.0019379-3/0

ODECIO LUIZ PERALTA 005 2005.0031293-0/0

PAOLA RIBEIRO NUNES DE
MELO

022 2008.0025468-1/0

PATRICIA DE MELLO 045 2010.0010818-4/0

Piramon Araújo 025 2009.0000685-1/0

RAFAEL CUSTODIO
MUCHIUTI

019 2008.0007730-6/0

RAPHAEL CONRADO DE
OLIVEIRA

019 2008.0007730-6/0

REBECA SOARES TRINDADE 008 2007.0007803-3/0

REBECA SOARES TRINDADE 009 2007.0007803-3/0

REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM

016 2007.0026245-8/0

REINALDO MACHADO FILHO 052 2010.0023536-8/0

RENATO DACILIO FLORES 017 2007.0028094-9/0

RENE ARIEL DOTTI 010 2007.0007942-5/0

RICARDO ALEX LAMB 047 2010.0014617-9/0

RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER

010 2007.0007942-5/0

RICARDO RIGOTTI ALICE 013 2007.0016425-8/0

RICARDO RIGOTTI ALICE 014 2007.0016425-8/0

RITA DE CASSIA CORREA
DE VASCONCELOS

030 2009.0016248-6/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 043 2010.0003757-5/0

ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES

041 2010.0001418-5/0

ROBSON IVAN STIVAL 008 2007.0007803-3/0

ROBSON IVAN STIVAL 009 2007.0007803-3/0

RODRIGO PIORTES
BORNEMANN E CORREA

022 2008.0025468-1/0

RODRIGO SHIRAI 043 2010.0003757-5/0

SANDRA REGINA
RODRIGUES

002 2002.0019756-4/0

SÉRGIO LEAL MARTINEZ 039 2010.0000023-8/0

SIBHELLE KATHERINE
NASCIMENTO

034 2009.0021237-6/0

SILVIO ESPINDOLA 002 2002.0019756-4/0

TANIA REGINA FELIPIM
SCHONROCK

011 2007.0010678-3/0

TATIANE RIBEIRO 027 2009.0008364-0/0

THIAGO CÓRDOVA 031 2009.0019235-7/0

THOMAS FRANCISCO DA
ROSA

028 2009.0012732-8/0

VALÉRIA DE CÁSSIA LOPES 004 2005.0019959-4/0

VALERIA DE SOUSA PINTO 051 2010.0020138-4/0

VALERIA GASPARIN 025 2009.0000685-1/0

VERONICA DIAS 018 2008.0001768-9/0

VIVIAN CRISTINE HECKE 050 2010.0019379-3/0

001 2001.0014933-0/0 - Processo de
Conhecimento

MANOEL MARINO BACK X SERRALHERIA
UNIVERSO - CONSTR. E SERRALHERIA
TROPICALE

Ao reclamante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 57.

Adv(s) JONAS BORGES, GABRIELE FOERSTER

002 2002.0019756-4/0 - Processo de
Conhecimento

SILVIO ESPINDOLA X BRASIL TELECOM S/A

AO RECLAMADO PARA QUE INFORME AGENCIA, BANCO E CONTA CORRENTE PARA A
TRANSFERENCIA DAS CUSTAS JUDICIAIS.

Adv(s) SILVIO ESPINDOLA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
KARINE PEREIRA

003 2003.0016809-1/0 - Execução de Título
Judicial

HENDERSON LIMA ARAGAO X ELITE
VEICULOS AUTOMAX VEICULOS (E
OUTROS)

Sentença julgando improcedentes os embargos - Devendo ser extinta a presente execução, nos
termos do art. 794, I, do CPC

Adv(s) ALICE FLORIANO CAMARGO

004 2005.0019959-4/0 - Execução de Título
Judicial

WALTER MAZETE DA SILVA X JULIANO
FAGUNDES DOS REIS

Indefiro, por ora, o pedido de penhora on-line mediante Sistema Bacenjud, visto que foi
realizada penhora de bens, conforme descrito no auto de penhora de fls. 87, os quais satisfazem
integralmente o valor da execução. Despacho ordenando designação de leilão para venda dos
bens constritos.

Adv(s) ANELISE NOGUEIRA REGINATO, VALÉRIA DE CÁSSIA LOPES, CESAR AUGUSTO
RIBEIRO, BRUNO FERRONATTO GIRELLI

005 2005.0031293-0/0 - Execução de Título
Judicial

OSVALDO JOAQUIM ALBUQUERQUE
JUNIOR X BATTISTELLA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA

Ao exequente, para se manifestar sobre o depósito de fls. 226/227.

Adv(s) MILTON ALBUQUERQUE, ODECIO LUIZ PERALTA

006 2005.0035467-1/0 - Execução de Título
Judicial

ARNALDO TEIXEIRA DE SOUZA FILHO X
FREDY YURK (E OUTRO)

Na medida em que não há penhora nos autos, não é possível a oposição de embargos à
execução, oportunidade em que é possível a dilação probatória. Através da exceção de pré-
executividade, não é possível a comprovação de que o bem imóvel se trata de bem de família.

Adv(s) JOSE MAURICIO DE REGO BARROS, FREDY YURK, ELIANE SAPORSKI, FREDY
YURK

007 2006.0012367-3/0 - Execução de Título
Judicial

VIVIAN ANE VERCESI X PCH SERVICE
ASSISTENCIA TECNICA DE CELULARES (E
OUTROS)

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória

Adv(s) ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA

008 2007.0007803-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOAO CARLOS DE PAULA X ABEL BATISTA
DE ALMEIDA

Cientifique-se as partes, nos termos do art. 16 da Resolução nº 02/2005 do CSJEs, que
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença fica autorizada a eliminação dos
presentes autos, podendo elas requerer o desentranhamento dos documentos que juntaram aos
autos ou, às suas expensas.

Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, REBECA SOARES TRINDADE

009 2007.0007803-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOAO CARLOS DE PAULA X ABEL BATISTA
DE ALMEIDA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - INDEFIRO NOVA
DILIGÊNCIA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO, VISTO QUE ELE NÃO RESIDE NO
ENDEREÇO INDICADO. JÁ REALIZADAS DIVERSAS DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.

Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, REBECA SOARES TRINDADE

010 2007.0007942-5/0 - Processo de
Conhecimento

MARCOS COSTA X CENTRO DE
ESPECIALIZACAO MEDICAS BAIRRO NOVO
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE
DE CURITIBA

Despacho deferindo o pedido de restituição do prazo ao reclamado a partir da data da intimação
da decisão, tendo em vista que os autos permaneceram conclusos entre 31/01/2013 à
04/03/2013, conforme consta no Sistema Legis. Ao reclamante para que, querendo, apresente
impugnação, no prazo legal.

Adv(s) RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, RENE ARIEL DOTTI, CÍCERO ANDRADE
BARRETO LUVIZOTTO, JEFFERSON RENATO ROSALEM ZANETI, IRINEU GALESKI
JUNIOR

011 2007.0010678-3/0 - Execução de Título
Judicial

VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR (E
OUTROS) X INES DE SOUZA DO PRADO

Sentença julgando procedentes os embargos - Com isso, revogo a decisão de fls. 69. Indefiro o
pedido de citação por edital público, tendo em vista que a executada já foi citada, conforme fls.
13. Esclareço, ainda, que o art. 18¹, parágrafo 2º da Lei 9099/95, exclui expressamente referida
modalidade de citação nos Juizados Especiais.

Adv(s) TANIA REGINA FELIPIM SCHONROCK, CRISTY HADDAD FIGUEIRA

012 2007.0014434-9/0 - Execução de Título
Judicial

GLAUCIA VALENTE TEIXEIRA DO
NASCIMENTO X CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE UNIVERSIDADE

Ao exequente para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos certidão atualizada da Juntada
Comercial, a fim de se verificar a atual situação da empresa executada.

Adv(s) MARCY HELEN VIDOLIN, LIZ HELENA RAPOSO

013 2007.0016425-8/0 - Execução de Título
Judicial

LUCIANE GONCALVES BRICENO X BANCO
PANAMERICANO S/A

Esclareço ao exequente que o valor acordado foui de R$ 1.300,00, conforme o acordo de fls.
13/14, o qual foi devidamente assinado pelas partes e homologado, não podendo mais ser
modificado. Frise-se que há, nos autos, comprovante do depósito efetuado pelo executado, no
exato valor do acordo, consoante fls. 24.

Adv(s) CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, RICARDO RIGOTTI ALICE

014 2007.0016425-8/0 - Execução de Título
Judicial

LUCIANE GONCALVES BRICENO X BANCO
PANAMERICANO S/A

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)

Adv(s) CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, RICARDO RIGOTTI ALICE

015 2007.0018733-3/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE PEDRO MILANI X CRISTINA MOREIRA
MARCAL (E OUTRO)

Defiro o desentranhamento, pelo exequente, dos cheques originais acostados aos autos (fls.
15), mediante substituição por fotocópia.

Adv(s) ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR

016 2007.0026245-8/0 - Processo de
Conhecimento

PATRICIA EDITE DE SOUZA MOREIRA X
BANCO ITAUCARD S/A

AO ADVOGADO DANEIL HACHEM, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 206/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 19/03/2013 (LISTA 16). O ALVARÁ DEVERÁ
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SER LEVANTADO A PARTIR DE 21/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) DR. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, DENISE DUARTE
SILVA MOREIRA - Defensora Pública

017 2007.0028094-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

RENATO DACILIO FLORES X GILBERTO VAZ

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito

Adv(s) RENATO DACILIO FLORES, DR. ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA

018 2008.0001768-9/0 - Execução de Título
Judicial

MARCELO GHEUR TOCOLINI X SARA
APARECIDA IBRAHIME

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória

Adv(s) VERONICA DIAS

019 2008.0007730-6/0 - Execução de Título
Judicial

MARCELA CRISTINA DUARTE BARBOZA
DA SILVEIRA X POLYNDIA EVENTOS E
PROMOCOES LTDA

AO ADVOGADO RAPHAEL CONRADO DE OLIVEIRA, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826,
3º ANDAR, ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS
13H ÀS 17H, PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS
DO ALVARÁ (Nº. 193/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 13/03/2013 (LISTA 15). O
ALVARÁ DEVERÁ SER LEVANTADO A PARTIR DE 15/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE
VALIDADE DO MESMO.

Adv(s) RAPHAEL CONRADO DE OLIVEIRA, RAFAEL CUSTODIO MUCHIUTI, LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO

020 2008.0008480-0/0 - Execução de Título
Judicial

ALUGUEBENS ASSOCIACAO DOS
LOCADORES LOCATARIOS E
ADMINISTRADORES DO ALUGUEL DE BENS
X JOSE LUIS BUHL

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi sob o nº 0022694-28.2008.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão apenas em meio eletrônico.

Adv(s) JOSAFAT LITVIN

021 2008.0013213-1/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE DOMINGOS FAVILE X JONATAS
PEREIRA DE AZEVEDO (E OUTROS)

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi sob o nº 0018139-65.2008.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão apenas em meio eletrônico.

Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

022 2008.0025468-1/0 - Execução de Título
Judicial

EMERSON FABRIS E CIA LTDA X MGM
CREATIVE INTERNET LTDA

Ao exequente, para que junte aos autos certidão atualizada expedida pela Junta Comercial, a
fim de se verificar a atual situação da empresa, bem como quem são seus sócios.

Adv(s) JULIANO DEFFUNE FLENIK, PAOLA RIBEIRO NUNES DE MELO, GUSTAVO LUIS
BALABUCH, RODRIGO PIORTES BORNEMANN E CORREA, IVAN KRUGER

023 2008.0027653-0/0 - Execução de Título
Judicial

DANIEL AUGUSTO MACHADO RIBEIRO X
MANOEL EDUARDO VARGAS ARAUJO

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)

Adv(s) DINO VINICIUS DE OLIVEIRA GUAZZELLI

024 2008.0030306-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

PRISCILA MARIA ZETOLA X SONNY
ERICSSON MOBILES COMUNICATION DO
BRASIL LTDA

FOI DETERMINADO A TRANSFERENCIA DOS VALORES DEPOSITADOS EM CONTA
JUDICIAL VINCULADA AOS AUTOS PARA A CONTA CORRENTE EM NOME DO
EXECUTADO INFORMADA PELO BACENJUD.

Adv(s) MONICA CRISTINA BIZINELI

025 2009.0000685-1/0 - Execução Título
Extrajudicial

ROSANI KIYOMI KUBO X ELIZABETH
CASTURINA MARINHO

Defiro o pedido de prazo por 30 (trinta) dias, a fim de que o exequente indique bens de
propriedade do executado passíveis de penhora. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente,
independentemente de nova intimação, sob pena de extinção.

Adv(s) NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, Piramon Araújo

026 2009.0001570-0/0 - Execução de Título
Judicial

KRIZZON MODAS X VIVIANA DE PAULA
PEREIRA DA ROCHA

Ao exequente para indicar bens da executada passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do feito, com base no art. 53, §4º da Lei 9.099/95.

Adv(s) ADEMAR LAURIANO, JONAS GOULART

027 2009.0008364-0/0 - Execução de Título
Judicial

RONALDO GRISTEIN BONASSOLI X NANCI
TEREZINHA SILVA CARVALHO

Ao exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique bens do executado passíveis de
penhora, sob pena de extinção do feito.

Adv(s) MARTA RIBEIRO DALA COSTA, TATIANE RIBEIRO

028 2009.0012732-8/0 - Execução de Título
Judicial

MELISSA MEIRA COLLEONI X SINEIDE
CARVALHO (E OUTRO)

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi sob o nº 0014573-74.2009.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão apenas em meio eletrônico.

Adv(s) THOMAS FRANCISCO DA ROSA, CARLOS RODRIGO ORLANDO VILLALBA,
DANIELLE NOTARI, LUIZ FERNANDO R. PINTO

029 2009.0014714-8/0 - Execução de Título
Judicial

MARIA ANTONIO ELIAS X PAULO CESAR
BEZERRA

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Condeno a excepta ao
pagamento de multa no percetual de 1% do valor da causa, nos termos do art. 18 do CPC, em
razão de litigância de má-fé.

Adv(s) FELIPE REDDIN WERKA

030 2009.0016248-6/0 - Processo de
Conhecimento

ESPOLIO DE APARECIDA BELISSA
BRANTES X HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO

Autos disponíveis na Secretaria.

Adv(s) CLAITON LUIS BORK, MARILEIA BOSAK, DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, RITA DE
CASSIA CORREA DE VASCONCELOS

031 2009.0019235-7/0 - Processo de
Conhecimento

MILTON MIRO VERNALHA FILHO X
UNIBANCO SEGUROS & PREVIDENCIA

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) - Diante do valor ínfimo do
saldo remanescente da execução (fl.120), bem como a ausência de manifestação de exequente
acerca dos cálculos (fl. 125), face à satisfação da obrigação, julgo extinta a presente demanda,
com resolução do mérito.

Adv(s) THIAGO CÓRDOVA, MILTON MIRO VERNALHA FILHO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

032 2009.0019918-0/0 - Execução de Título
Judicial

HAMILTON DE MELLO JUNIOR X SINEIDE
BARBOSA DE CARVALHO (E OUTRO)

Cientifique-se as partes, nos termos do art. 16 da Resolução nº 02/2005 do CSJEs, que
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença fica autorizada a eliminação dos
presentes autos, podendo elas requerer o desentranhamento dos documentos que juntaram aos
autos ou, às suas expensas.

Adv(s) ELEDIR HELENA PASSOS, BRUNO HUREN, BRUNO HUREN

033 2009.0019918-0/0 - Execução de Título
Judicial

HAMILTON DE MELLO JUNIOR X SINEIDE
BARBOSA DE CARVALHO (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) ELEDIR HELENA PASSOS, BRUNO HUREN, BRUNO HUREN

034 2009.0021237-6/0 - Execução de Título
Judicial

CATARINA BONFIM PLAISANT X FININVEST
S/A

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)

Adv(s) SIBHELLE KATHERINE NASCIMENTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
DEBORA CARVALHO ALPENDRE CORDEIRO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

035 2009.0025647-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

PAULO FERNANDO PAULUK X JOSE
CARLOS DA ROCHA

A ADVOGADA PATRICIA DE MELLO, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 191/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 13/03/2013 (LISTA 15). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 15/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) DALTON OLKOSKI PAULUK

036 2009.0028521-8/0 - Processo de
Conhecimento

MILED LATIF MECHAILEH X TAM LINHAS
AEREAS (E OUTRO)

Intime-se a 1ª executada, TAM Linhas Aéreas, para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias, procuração atualizada com poderes específicos para receber e dar quitação, vez que
procuração de fls. 39 encontra-se expirada desde 2010.

Adv(s) CIRO BRUNING, IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO, JESSICA AGDA DA
SILVA, JULIANE ZANCANARO

037 2009.0028521-8/0 - Processo de
Conhecimento

MILED LATIF MECHAILEH X TAM LINHAS
AEREAS (E OUTRO)

Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)

Adv(s) CIRO BRUNING, IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO, JESSICA AGDA DA
SILVA, JULIANE ZANCANARO

038 2009.0029804-0/0 - Execução de Título
Judicial

WEB CREATOR SITES INTERATIVOS LTDA
X CWB INFORMA EDICAO E PUBLICACAO
DE JORNAIS LTDA

Defiro o pedido de prazo por 30 (trinta) dias, a fim de que o exequente cumpra o item "3" da
decisão de fls. 63.

Adv(s) CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO

039 2010.0000023-8/0 - Processo de
Conhecimento

RONALDO WROBLEWSKI PINTO X TIM SUL
S/A

Tendo em vista que houve a retirada definitiva do nome do reclamante do SCPC e SERASA
referentes à dívida discutida nos autos, conforme documentos de fls. 51, 53 e 56, arquivem-se
os autos.

Adv(s) SÉRGIO LEAL MARTINEZ

040 2010.0001391-0/0 - Processo de
Conhecimento

SANDRA DE FATIMA PINHEIRO X CASSIANA
ANDRESSA TIL

Ante a petição e os documentos juntados pelo recorrente em fls. 84/95, que comprovam o
alegado, defiro o pedido de justiça gratuita. Recebo o recurso no seu efeito devolutivo.

Adv(s) JOAO BATISTA ATHANASIO, LINEU ROBERTO MICKUS, DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA - Defensora Pública

041 2010.0001418-5/0 - Execução de Título
Judicial

ANGELA MARIA NUNES VIEIRA X C E A
MODAS LTDA

Ao executado, para que, em 10 (dez) dias, comprove, documentalmente, que as contas de sua
titularidade encontram-se bloqueadas.

Adv(s) CAMILLA MARANHO RIBAS, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, Miriam Nascimento

042 2010.0003663-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

PAULO FERNANDO PAULUK X ARION DE
JESUS DA SILVA

Ao exequente, para se manifestar sobre o depósito de fls. 57/58.

Adv(s) DALTON OLKOSKI PAULUK

043 2010.0003757-5/0 - Execução de Título
Judicial

MAGALI UMANN X CCE DIGIBRAS
INDUSTRIA BRASIL SC (E OUTRO)

Sentença julgando improcedentes os embargos - Custas pelo embargante, conforme a previsão
do artigo 55, par. único, inciso II da Lei 9099 de fl.88.

Adv(s) RITA DE CASSIA STEMPNIAK, BRAZILIO BACELLAR NETO, JEAN SAULO ISMAR,
RODRIGO SHIRAI

044 2010.0004390-5/0 - Execução de Título
Judicial

ELIZETE VIEIRA GALLO X ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ELETRODOMESTICOS LTDA
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Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) ADAM WILLIAM RAPHAEL MARTINS

045 2010.0010818-4/0 - Processo de
Conhecimento

IVANA VON LISINGEN X TAM LINHAS
AEREAS S/A

A ADVOGADA PATRICIA DE MELLO, PARA QUE, COMPAREÇA À CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, AGÊNCIA 3984, LOCALIZADA NA AV. GETÚLIO VARGAS, 2826, 3º ANDAR,
ÁGUA VERDE, NO PRÉDIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H,
PARA FAZER O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ
(Nº. 187/2013) QUE SERÁ ENCAMINHADO EM 13/03/2013 (LISTA 15). O ALVARÁ DEVERÁ
SER LEVANTADO A PARTIR DE 15/03/2013, OBSERVANDO O PRAZO DE VALIDADE DO
MESMO.

Adv(s) PATRICIA DE MELLO, JESSICA AGDA DA SILVA, JULIANE ZANCANARO, DENICE
SGARBOZA MAIA

046 2010.0013018-1/0 - Execução de Título
Judicial

DORVAL ANGELO CURY SIMOES X JOSE
NETO DOS REIS

Autos digitalizados e cadastrados em meio eletrônico sob o nº 0012238-48.2010.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão apenas em meio eletrônico.

Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, MARCIA
JACQUELINE VIEIRA SIMOES

047 2010.0014617-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

RICARDO ALEX LAMB X ANDERSON
CLAYTON RAMPA BARBOSA

Indefiro o pedido de fls. 72, pelos motivos expostos na decisão de fls. 70. Esclareço que, após
efetuado o depósito pelo empregador, em conta judicial vinculada aos autos, o executado
deverá ser intimado para opor embargos.

Adv(s) RICARDO ALEX LAMB

048 2010.0015997-5/0 - Processo de
Conhecimento

MARCOS VANDERLEI FERNANDES X
MAPFRE VERA CRUZ SEGUROS S/A

Sentença julgando improcedente o pedido do requerente

Adv(s) MARCELO PACHECO PIROLO, CARLOS EDUARDO KIPPER, DEBORAH SPEROTTO
DA SILVEIRA, ANA PAULA BRUDNICKI BARBOSA

049 2010.0018008-6/0 - Execução de Título
Judicial

ALEX RODRIGUES DOS SANTOS X
FRANCOVIG TRANSPORTES COLETIVOS

Ao autor, para se manifestar sobre o depósito de fls. 198 a 200.

Adv(s) NATANAEL GORTE CAMARGO, MARLUS DA SILVA SALDANHA, MARIA CAROLINA
GUIMARÃES DE CARVALHO FONSECA

050 2010.0019379-3/0 - Processo de
Conhecimento

RENATO VASSALO DE LIMA X ALLIANZ
SEGUROS S/A (E OUTRO)

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi sob o nº 0018207-44.2010.8.16.0012. À
partir desta data os autos tramitarão apenas em meio eletrônico.

Adv(s) JOSE NAZARENO GOULART, JOSUE DYONISIO HECKE, LUIZA CAROLINA MUNIZ
ERTHAL, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, HERCULES LUIZ, CRISTIANE MARIA
CORDEIRO GRANERO PEREIRA, ANGELA DORIGO KUCHARSKI HUNGRIA DE CAMARGO,
VIVIAN CRISTINE HECKE, ODAIR KUCHARSKI

051 2010.0020138-4/0 - Execução de Título
Judicial

MARILETE DAVI BEWALSKI (E OUTRO) X
IZAEL PEREIRA DA SILVA (E OUTRO)

Autos digitalizados e cadastrados no sistema projudi. À partir desta data os autos tramitarão
apenas em meio eletrônico.

Adv(s) CELSO FERREIRA GONCALVES, VALERIA DE SOUSA PINTO, CLARICE ZANDRON
DIAS

052 2010.0023536-8/0 - Processo de
Conhecimento

CLAUDIA MARA CHEPANSKI CARDOSO X
LUCIANO VAZ DE ANDRADE

Ao exequente, para se manifestar sobre o depósito de fls. 86/87.

Adv(s) REINALDO MACHADO FILHO

053 2010.0025260-8/0 - Processo de
Conhecimento

IVAIR JUNGLOS X ALEXSANDRA S
FERNANDES

Ao autor, para informar o correto endereço atual da empresa Cia. ITAULEASING de
Arrendamento Mercantil, a fim de que seja expedido ofício a respeito dos dados cadastrais da
requerida.

Adv(s) IVAIR JUNGLOS

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA632036IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE CURITIBA 8º Juizado Especial Cível - Relação N:
010/2013

Advogado Ordem Processo

ADRIANE HAKIM 066 2010.0018444-2/0

ALBERTO KOPYTOWSKI 035 2008.0028044-0/0

ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO

023 2007.0025139-5/0

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

059 2010.0011557-5/0

ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS

011 2006.0006525-4/0

ANA PAULA BUENO 041 2009.0007824-8/0

ANA PAULA S ZAGO 064 2010.0016652-1/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO

066 2010.0018444-2/0

ANDREA HERTEL
MALUCELLI

018 2007.0008729-5/0

ANTONIO PAULO
TIRADENTES

070 2010.0021430-9/0

APARECIDO JOSE DA SILVA 059 2010.0011557-5/0

BENEDITO LUCIANO DE
SOUZA FILHO

045 2009.0018194-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

014 2006.0023205-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

041 2009.0007824-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

065 2010.0016653-3/0

CANDICE KARINA SOUTO
MAIOR DA SILVA

058 2010.0011259-9/0

CARLA ANGÉLICA HEROSO
GOMES

063 2010.0014130-8/0

CARLOS GIOVANI PINTO
PORTUGAL

040 2009.0006539-9/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS

012 2006.0016546-6/0

CARLOS PZEBEOWSKI 009 2006.0000369-0/0

CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI

020 2007.0021605-9/0

CLAUDIA PICOLO 005 2004.0008140-4/0

CLAUDINEI BAKAUS DE
AZEVEDO

026 2008.0002749-8/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 014 2006.0023205-1/0

CLESTER LEAL STADLER 007 2004.0025128-6/0

CLESTER LEAL STADLER 007 2004.0025128-6/0

CLEUSA MARA
KLIMACZEWSKI

058 2010.0011259-9/0

CRISTIANA NAPOLI
MADUREIRA DA SILVEIRA

036 2009.0000425-6/0

CRISTIANE APARECIDA
STOEBERL

051 2009.0027355-9/0

CRISTIANE FEROLDI
MAFFINI

064 2010.0016652-1/0

CRISTIANO LUSTOSA 046 2009.0020046-6/0

CRISTOBAL ANDRES MUNOZ
DONOSO

027 2008.0008982-3/0

DAIANE SANTANA
RODRIGUES

025 2008.0000367-8/0

DALTON OLKOSKI PAULUK 010 2006.0002930-0/0

DANIELE POTRICH LIMA 035 2008.0028044-0/0

DARIO BORGES DE LIZ
NETO

029 2008.0014596-3/0

DENIRA C. GORLA HIRATA 008 2005.0014098-0/0

DIOGO CHEDID 065 2010.0016653-3/0

DIOGO PEDRO MATSUNAGA 051 2009.0027355-9/0

DIOGO PEDRO MATSUNAGA 051 2009.0027355-9/0

DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

002 2000.0007022-0/0

DR. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER

040 2009.0006539-9/0

DRA. BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA

061 2010.0013054-8/0

EDUARDO BRUNING 007 2004.0025128-6/0

EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA

018 2007.0008729-5/0

EDVALDO CAPASSI 011 2006.0006525-4/0

ELIANE ANDREA CHALATA 051 2009.0027355-9/0

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

026 2008.0002749-8/0

ELOI WALFRIDO ZANIN 056 2010.0009819-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 018 2007.0008729-5/0

ELTON ALAVER BARROSO 023 2007.0025139-5/0

EMANUEL FERNANDO
CASTELLI RIBAS

072 2010.0027134-0/0

ERNANI KAVALKIEVICZ
JUNIOR

070 2010.0021430-9/0

ETHELMA PEZARINI 069 2010.0021281-5/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

040 2009.0006539-9/0

FABIANA B. DE SOUZA LIMA 005 2004.0008140-4/0

FABIANO LOPES 045 2009.0018194-1/0

FABIANO LOPES 053 2010.0003594-3/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

062 2010.0013554-8/0

FABIO BONETTO MASOLLER 020 2007.0021605-9/0
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FABIO MARCELO LABATUT
BINI

033 2008.0024252-0/0

FELIPPE ABU-JAMRA
CORREA

032 2008.0017445-4/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

062 2010.0013554-8/0

FLÁVIA BONIFÁCIO
VOLPATO

065 2010.0016653-3/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

039 2009.0006404-7/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

062 2010.0013554-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 037 2009.0005854-2/0

FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR

026 2008.0002749-8/0

FRANCISCO SEKLES
FERELLE

023 2007.0025139-5/0

GEANDRO LUIZ SCOPEL 042 2009.0011332-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

039 2009.0006404-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

062 2010.0013554-8/0

GISELE VENZO 049 2009.0024077-7/0

GISELLE MIRANDA RATTON
SILVA

020 2007.0021605-9/0

GRACIENE SANTOS D
SOUZA

058 2010.0011259-9/0

GUSTAVO LEONEL CELLI 031 2008.0016887-2/0

HEITOR HEDEKE 047 2009.0020575-7/0

HEITOR HENRIQUE
PEDROSO

015 2007.0000252-2/0

INGRID LILIAN BORTOLI DA
SILVA

054 2010.0005765-0/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 016 2007.0004792-2/0

IVAN CESAR A. BORGES DE
LIS

029 2008.0014596-3/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

033 2008.0024252-0/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

037 2009.0005854-2/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

043 2009.0015165-3/0

IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

047 2009.0020575-7/0

JACKSON GLADSTON
NICOLODI

020 2007.0021605-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 039 2009.0006404-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 062 2010.0013554-8/0

JAIRO SCHIMITT KREUSCH 050 2009.0025892-9/0

JEFFERSON LUIZ
MAESTRELLI

050 2009.0025892-9/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 063 2010.0014130-8/0

JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 046 2009.0020046-6/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO

068 2010.0021101-8/0

JOSE VALTER RODRIGUES 025 2008.0000367-8/0

JOSEMARA CUBA 067 2010.0018862-0/0

JOYCE MARIA VINHAS
VILLANUEVA

034 2008.0026287-0/0

JOYCE MARIA VINHAS
VILLANUEVA

052 2009.0028443-3/0

JULIANA GLADE FERRACINI
SANCHES

008 2005.0014098-0/0

JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA

044 2009.0015607-1/0

JÚLIO CESAR GOULART
LANES

028 2008.0010102-1/0

KELLY CRISTINA WORM
COTLINSKI CANZAN

030 2008.0014680-1/0

LAMA IBRAHIM 007 2004.0025128-6/0

LEONARDO DA COSTA 002 2000.0007022-0/0

LEONARDO ZICARELLI
RODRIGUES

044 2009.0015607-1/0

LILIANA ORTH DIEHL 060 2010.0012845-0/0

LIZETE RODRIGUES
FEITOSA

058 2010.0011259-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

006 2004.0017242-7/0

LUCIANO ELIAS REIS 032 2008.0017445-4/0

LUCIANO MICHALXUK 021 2007.0023555-1/0

LUCIANO MICHALXUK 022 2007.0023800-8/0

LUIS CESAR ESMANHOTTO 044 2009.0015607-1/0

LUIZ FERNANDO CARNEIRO
BETTEGA

013 2006.0019765-3/0

LUIZ GUSTAVO STREMEL 046 2009.0020046-6/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

062 2010.0013554-8/0

MARCELO AUGUSTO
BERTONI

068 2010.0021101-8/0

MARCELO FERNANDES
POLAK

017 2007.0006069-0/0

MARCELO NASSIF MALUF 001 1998.0008337-2/0

MARCELO NASSIF MALUF 001 1998.0008337-2/0

MARCELO TESHEINER
CAVASSANI

023 2007.0025139-5/0

MARCELO TORTOZA
BIGNELLI

014 2006.0023205-1/0

MARCIA SATIL PARREIRA 055 2010.0006005-4/0

MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

018 2007.0008729-5/0

MARCIO JOSE COTELESSE
DE ALMEIDA

029 2008.0014596-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 014 2006.0023205-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 041 2009.0007824-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 065 2010.0016653-3/0

MARCOS ROBERTO HASSE 066 2010.0018444-2/0

MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA

006 2004.0017242-7/0

MARIA ANGELICA
GASPARETTO PEREIRA

065 2010.0016653-3/0

MARIANA CAVALCANTE
BORRALHO

049 2009.0024077-7/0

MARILANE DA LUZ
CORDEIRO FERNANDES
RIOS

070 2010.0021430-9/0

MARILIA MARIA PAESE 036 2009.0000425-6/0

MARLUS ROBERTO SABER 039 2009.0006404-7/0

MICHEL TOMIO MURAKAMI 003 2002.0027831-9/0

MOACIR DE CASTRO FARIA 004 2003.0007789-0/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 025 2008.0000367-8/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 025 2008.0000367-8/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 060 2010.0012845-0/0

NEUDI FERNANDES 009 2006.0000369-0/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 067 2010.0018862-0/0

ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA

015 2007.0000252-2/0

OLINTO ROBERTO TERRA 037 2009.0005854-2/0

OLINTO ROBERTO TERRA 043 2009.0015165-3/0

PABLO AMERICO PEREIRA 020 2007.0021605-9/0

PASQUALINO LAMORTE 015 2007.0000252-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA

048 2009.0022981-9/0

PATRICIA PIEKARCZYK 057 2010.0010979-1/0

PAULA CRISTINA PAMPLONA
DE ARAUJO

012 2006.0016546-6/0

PAULO FERNANDO PAULUK 010 2006.0002930-0/0

PAULO ROBERTO
ANGHINONI

039 2009.0006404-7/0

PAULO RODRIGO ZANARDI 071 2010.0021886-4/0

PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES

044 2009.0015607-1/0

PEDRO ROBERTO BELONE 023 2007.0025139-5/0

PRISCILA KEI SATO 040 2009.0006539-9/0

PRISCILA LUCIENE SANTOS
DE LIMA

030 2008.0014680-1/0

RAFAEL KNORR LIPPMANN 032 2008.0017445-4/0

RAPHAEL GIULLIANO
LARSEN SANTOS DA SILVA

062 2010.0013554-8/0

REBECA SOARES TRINDADE 024 2007.0025853-6/0

REGIS PANIZZON ALVES 048 2009.0022981-9/0

RENATO DE OLIVEIRA 041 2009.0007824-8/0

RICARDO AUGUSTO
MENEZES YOSHIDA

014 2006.0023205-1/0

RICARDO VINHAS
VILLANUEVA

034 2008.0026287-0/0

RICARDO VINHAS
VILLANUEVA

052 2009.0028443-3/0

RITA DE CASSIA CORREA
DE VASCONCELOS

040 2009.0006539-9/0

RITA DE CASSIA STEMPNIAK 066 2010.0018444-2/0

ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO

008 2005.0014098-0/0

ROBSON IVAN STIVAL 024 2007.0025853-6/0

RODRIGO GUIMARAES 008 2005.0014098-0/0

ROSA DAUM MACHADO 006 2004.0017242-7/0

SANDRA CALABRESE SIMÃO 019 2007.0010784-7/0
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SANDRA MARA HINATA 017 2007.0006069-0/0

SÉRGIO LEAL MARTINEZ 056 2010.0009819-0/0

SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA

045 2009.0018194-1/0

STELA MARLENE SCHWERZ 066 2010.0018444-2/0

SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

050 2009.0025892-9/0

TAMILI KIARA BETEZEK
RODRIGUES

005 2004.0008140-4/0

TATIANA VILLORDO
CALDERÓN

070 2010.0021430-9/0

TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER

040 2009.0006539-9/0

TIAGO STAINKE 012 2006.0016546-6/0

VALERIA CARAMURU
CICARELLI

059 2010.0011557-5/0

VANESSA QUEIROZ
PONCIANO

057 2010.0010979-1/0

VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS

040 2009.0006539-9/0

VINICIUS BULIGON 019 2007.0010784-7/0

VIVIANE MACIEL FERREIRA 016 2007.0004792-2/0

WANDA MARLI BETEZEK DA
ROSA

005 2004.0008140-4/0

WANDA MARLI BETEZEK DA
ROSA

038 2009.0006159-0/0

WANIA MARIA BARBOSA DE
JESUS

028 2008.0010102-1/0

001 1998.0008337-2/0 - Execução de Título
Judicial

RICARDO OYAMA X DORLI CALIARI

"Diante da não manifestação da parte autora, estando o processo sem andamento por mais
de trinta dias, julgo extinto o processo sem resolução do mérito (...). Defiro eventual pedido de
desentranhamento de documentos mediante recibo e fotocópia nos autos".

Adv(s) MARCELO NASSIF MALUF, MARCELO NASSIF MALUF

002 2000.0007022-0/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE CLODOALDO SCHMITT X EZIDIO ORO
JUNIOR (E OUTRO)

I- Compulsando os autos constato que houve equivoco na juntada da certdião de fls. 122. Tal
certidão não se refere aos presentes autos, nem ás partes destes. Dessa forma, não há bem
penhorado neste processo. II- Nessas condições, intime-se o exequente para que indique bens
da parte executada passíveis de penhora, no prazo de 30 ( trinta) dias, pena de extinção do
feito, conforme art. 53, § 4°, da Lei 9099/95.

Adv(s) LEONARDO DA COSTA, DORVAL ANGELO CURY SIMOES

003 2002.0027831-9/0 - Processo de
Conhecimento

JOSE CARLOS LABHARDT X CELSO
PEREIRA (E OUTROS)

I- (.......) II- Intime-se a parte autora para se manifestar quanto ao pedido realizado por um dos
requeridos em fls. 120.

Adv(s) MICHEL TOMIO MURAKAMI

004 2003.0007789-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

MOACIR DE CASTRO FARIA X ARKHEIN
INFORMATICA E CURSOS PREPARATORIOS
LTDA

......intime-se a parte autora para se manifestar acerca da penhora de fls. 116, no prazo de 15
(quinze) dias.

Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

005 2004.0008140-4/0 - Processo de
Conhecimento

LAUDELINO RODRIGUES X ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A

I- Intime-se a parte autora para que junte aos autos no prazo de 10 (dez) dias a resposta do
ofício de fls. 115. II- Intime-se a procuradora da parte, conforme fls. 117, para que junte aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias procuração especifica.

Adv(s) WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA, FABIANA B. DE SOUZA LIMA, TAMILI KIARA
BETEZEK RODRIGUES, CLAUDIA PICOLO

006 2004.0017242-7/0 - Processo de
Conhecimento

ALBERTO JOSE MACHADO ME X SHOPPING
NOVO BATEL (E OUTRO)

I-(....) As manifestações são tempestivas,..... O requerido e o requerente opuseram embargos
de declaração.............,alegando em síntese, ser contraditório no que toca à aplicação de multa
e ainda, quanto a escolha do cumprimento da obrigação de fazer.Sem razão, contudo. O que
se vislumbra,.....necessidade de esclarecimento relativo a alguns pontos. ........aplicação da
multa...............será aplicado o art.475-J do CPC,........... Quanto aos embargos de declaração
da requerente, a escolha entre a entrega dos móveis e o pagamento do valor,.............o
pagamento.....seria realizado no caso de impossibilidade da entrega dos móveis pelo
requerido,............... Nestas condições, ACOLHO os embargos declaratórios opostos pelo
requerido e REJEITO os embargos declaratórios da requerente, devendo o feito prosseguir
nos termos ulteriores. II- Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento
efetuado, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o endereço para que a
parte requerida efetue a entrega dos bens.

Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA,
ROSA DAUM MACHADO

007 2004.0025128-6/0 - Execução de Título
Judicial

MARIALVA LORETE STOFELLA X MAROCHZ
E GRUBER LTDA (E OUTRO)

"Nessas condições, dou provimento aos embargos de declaração para o fim de determinar que
seja expedido alvará no valor de R$257,15 em nome do advogado mencionado às fls. 246".

Adv(s) EDUARDO BRUNING, CLESTER LEAL STADLER, CLESTER LEAL STADLER, LAMA
IBRAHIM

008 2005.0014098-0/0 - Processo de
Conhecimento

CAIO KRUGER WENDHAUSEN X KING
MEAT ALIMENTOS DO BRASIL / MADISON
GARDEN COML & TRADING S/A

(......) III- ...intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
das informações contidas no ofício.

Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES, DENIRA C. GORLA HIRATA, ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARAES

009 2006.0000369-0/0 - Processo de
Conhecimento

LUCELIA ROCHA DE LIMA X AWM
VEICULOS GILSON WEIN GARTNER SOCIO
GERENTE

(...) Nessas condições Julgo PROCEDENTE o pedido (...). Transitada em julgado a decisão, não
havendo pagamento espontâneo no prazo de quinze dias, independentemente de intimação o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%, nos exatos termos do
art. 475-J do CPC e Enunciado 105 da FONAJE.

Adv(s) CARLOS PZEBEOWSKI, NEUDI FERNANDES

010 2006.0002930-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

PAULO FERNANDO PAULUK X SEBASTIAO
BELLI DE SOUZA

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória

Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK, DALTON OLKOSKI PAULUK

011 2006.0006525-4/0 - Processo de
Conhecimento

ANA KARINA GUIMARAES RIBEIRO
FERREIRA X DA MATRIZ CABELEREIROS
UNISSEX

"Tendo em vista o cumprimento total da condenação, declaro, por sentença, extinto este
processo (...). Autorizo a expedição de alvará (...)".

Adv(s) EDVALDO CAPASSI , ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS

012 2006.0016546-6/0 - Execução de Título
Judicial

JUSSARA MORAES DA SILVA ORNELAS X
CELSO LUIZ PIOVESAN

Tendo em vista a certidão negativa de penhora de fls. 171, ao autor para retirada de certidão de
dívida.

Adv(s) TIAGO STAINKE, CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, PAULA CRISTINA
PAMPLONA DE ARAUJO

013 2006.0019765-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

OSVALDO CESAR OSORIO CECCON X
SIDNEY ELDER ZAP (E OUTRO)

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Adv(s) LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA

014 2006.0023205-1/0 - Processo de
Conhecimento

ANGELA MARIA PORCOTE X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A (E OUTROS)

Face ao retorno negativo do AR de citação da requerida, intime-se a parte autora para informar
o correto endereço da parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA, MARCELO TORTOZA
BIGNELLI

015 2007.0000252-2/0 - Processo de
Conhecimento

LABLE CESAR DE SOUZA GOMES (E
OUTRO) X FERNANDO LUIZ HELLER

Indefiro o pedido de fls. 122, tendo em vista que o bem está em nome de um terceiro, não
havendo como realizar a penhora da apólice. Intime-se a parte autora para , querendo, realize
novo pedido , no prazo de 30 (trinta) dias, pena de extinção.

Adv(s) ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA, HEITOR HENRIQUE PEDROSO,
PASQUALINO LAMORTE

016 2007.0004792-2/0 - Processo de
Conhecimento

VANDERLEI VICENTE GIRALDEZ X
RAINBOW HOLDINGS DO BRASIL S/A

Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido ás fls.
185/186. Transcorrido o prazo, manifeste-se sob pena de extinção.

Adv(s) ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, VIVIANE MACIEL FERREIRA

017 2007.0006069-0/0 - Processo de
Conhecimento

EDINEIA LOUR X ASSOCIACAO FEDERAL
DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES
PUBLICOS AFEASP

Tendo em vista a certidão positiva de penhora de fls. 155, intime-se o autor para manifestar-se
acerca dos bens penhorados, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão.

Adv(s) MARCELO FERNANDES POLAK, SANDRA MARA HINATA

018 2007.0008729-5/0 - Execução de Título
Judicial

CLEOCIDIA FERNANDES DE BARROS X
FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A

"Defiro o pedido de fls. 112. Tendo em vista o cumprimento total da condenação, julgo extinto
este processo (...). Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará (...)".

Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA

019 2007.0010784-7/0 - Execução de Título
Judicial

MARLI TEREZINHA ROSSI X WAL MART
BRASIL LTDA

Manifeste-se sobre interesse no prosseguimento do feito

Adv(s) VINICIUS BULIGON, Sandra Calabrese Simão

020 2007.0021605-9/0 - Execução de Título
Judicial

DETLEV WAGNER (E OUTRO) X PRIMO
SPAZIO IMOVEIS (E OUTROS)

"Aos requeridos para que se manifestem acerca da petição de fls. 189".

Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, PABLO
AMERICO PEREIRA, FABIO BONETTO MASOLLER, GISELLE MIRANDA RATTON SILVA

021 2007.0023555-1/0 - Execução Título
Extrajudicial

ADORNO LOCACOES LTDA X AIRTON
ANTONIO DE PAULA

Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte ) dias, conforme requerido ás fls.
119. Transcorrido o prazo manifeste-se sob pena de extinção.

Adv(s) LUCIANO MICHALXUK

022 2007.0023800-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

ADORNO LOCACOES LTDA X EMERSON
LUIZ DE ALBUQUERQUE

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Adv(s) LUCIANO MICHALXUK
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023 2007.0025139-5/0 - Execução de Título
Judicial

ADAO CARISSIMO X VOLKSWAGEN
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

"(...) Diante das argumentações acima expendidas, acolho os embargos declaratórios para julgar
extinto este processo (...)".

Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, PEDRO ROBERTO BELONE, FRANCISCO SEKLES FERELLE

024 2007.0025853-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

ADRIANO LUIZ BENDER X SANDER KARAS

"considerando não terem sido localizados bens penhoráveis em nome do executado (...) julgo
extinta a presente execução. Expeça-se certidão de dívida para possível protesto".

Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, REBECA SOARES TRINDADE

025 2008.0000367-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOSE DE TOLEDO X MERKOSUL VEICULOS
LTDA (E OUTRO)

Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento) dias, conforme requerido às fls. 134.
Transcorrido o prazo, manifeste-se sob pena de extinção

Adv(s) DAIANE SANTANA RODRIGUES, NELSON BELTZAC JUNIOR, NELSON BELTZAC
JUNIOR, JOSE VALTER RODRIGUES

026 2008.0002749-8/0 - Execução de Título
Judicial

ROMEU RAMOS DE OLIVEIRA X BANCO
PANAMERICANO S/A

Alvará cancelado, Salvo engano, não detectei na procuração de fl. 33 outorga de poderes
para receber e dar quitação ao subscritor da petição de fls. 163. Prazo de 10 (Dez) dias para
regularização.

Adv(s) CLAUDINEI BAKAUS DE AZEVEDO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR,
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO

027 2008.0008982-3/0 - Execução de Título
Judicial

ESCOLA ATUACAO LTDA X CELIA REGINA
DE QUADROS FIOR

Ao autor para manifestar-se acerca da certidão negativa de penhora de fls. 77, no prazo de 30
dias, sob pena de extinção.

Adv(s) CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO

028 2008.0010102-1/0 - Execução de Título
Judicial

ISRAEL MARCOS DA SILVA X CLARO

Ao reclamante/ embargado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresente impugnação
aos embargados de fls. 112/117.

Adv(s) WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, JÚLIO CESAR GOULART LANES

029 2008.0014596-3/0 - Processo de
Conhecimento

MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA
(E OUTROS) X TAM LINHAS AEREAS S/A (E
OUTRO)

I- Ante as petições juntadas às fls. 175/180,185/189 e 193/194, entendo cabível a aplicação do
valor de R$ 1.749,00........ Embora o valor apresentado corresponda à viagem com escala, em
momento algum nos autos foi solicitada uma viagem direta,....... Dessa forma, dá-se o valor das
passagens pelo menor apresentado.

Adv(s) MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA, DARIO BORGES DE LIZ NETO, IVAN
CESAR A. BORGES DE LIS

030 2008.0014680-1/0 - Processo de
Conhecimento

IRINEU MACHADO DE LIMA JUNIOR X HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

Intime-se o requerido para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 84.

Adv(s) PRISCILA LUCIENE SANTOS DE LIMA, KELLY CRISTINA WORM COTLINSKI
CANZAN

031 2008.0016887-2/0 - Execução de Título
Judicial

ATUACAO CENTRO EDUCACIONAL LTDA X
CLOVIS ROBERTO DA SILVA

"HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS O ACORDO CELEBRADO (...). EM CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (...)".

Adv(s) GUSTAVO LEONEL CELLI

032 2008.0017445-4/0 - Processo de
Conhecimento

JOSE GONCALVES MACHADO FILHO X
COMERCIO DE AUTOMOVEIS GENERAL
MARIA TOURINHO LTDA (E OUTROS)

I- Intime-se o requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente documentos que
comprovem a justificativa à ausência em audiência.

Adv(s) LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNORR LIPPMANN, FELIPPE ABU-JAMRA CORREA

033 2008.0024252-0/0 - Processo de
Conhecimento

DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA X
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

I- Em relação a petição de fls. 76 reporto à decisão de fls. 73. II- Intime-se a parte autora para
requerer o que entende por direito.

Adv(s) FABIO MARCELO LABATUT BINI, IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO

034 2008.0026287-0/0 - Execução de Título
Judicial

ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU CARROUSSEL
DOURADO INTEGRACAO LTDA X SANDRA
REGINA CANSO DE LIMA

Defiro a expedição de ofício a Receita Federal, a fim de informar as três últimas declarações
de Imposto de renda do requerido. Caso a parte deseje que esse juízo envie o Ofício à Receita
Federal, será necessário o recolhimento da importância de R$ 10,00 por declaração ou conjunto
de declarações de cada contribuinte Pessoa Física ou Pessoa Jurídica, através de guia DARF
preenchido em duas vias, com código da receita 3292, em qualquer agência bancária da
rede Arrecadadora de Receitas Federais. Caso deseje, poderá retirar o Ofício em cartório e
encaminhá-la à receita Federal, devendo realizar o pagamento na hora do protocolo. Manifeste-
se em 5 dias, sob pena de indeferimento do pedido.

Adv(s) JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA, RICARDO VINHAS VILLANUEVA

035 2008.0028044-0/0 - Execução de Título
Judicial

BRUNO ROCHA ZENI X MOTTA E FERREIRA
LTDA

I- A desconsideração da personalidade jurídica não é regra de modo que deverá a parte
interessada demonstrar cabalmente a inexistência de bens em nome da devedora, sendo ônus
que lhe cabe............ II- Intime-se a parte autora para que dê prosseguimento ao feito, no prazo
de 30 (trinta) dias, pena de extinção.

Adv(s) DANIELE POTRICH LIMA, ALBERTO KOPYTOWSKI

036 2009.0000425-6/0 - Processo de
Conhecimento

TUMORU KOTANI X BANCO DO BRASIL S/A

Intimem-se as partes para que se manifestem quanto ao retorno do cálculo apresentado ás fls.
86, no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) MARILIA MARIA PAESE, CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

037 2009.0005854-2/0 - Processo de
Conhecimento

DIOGO RIBAS BASSETTI X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

I-... II-Defiro o pedido de vista dos autos, conforme requerido às fls. 100, pelo prazo de 05
(cinco) dias, pena de busca e apreensão.

Adv(s) OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO, IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO

038 2009.0006159-0/0 - Processo de
Conhecimento

ORLANDO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X
DEBORA CRISTINE DE ALMEIDA PAGNOZZI
(E OUTRO)

"HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS O ACORDO CELEBRADO (...). EM CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (...)".

Adv(s) WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA

039 2009.0006404-7/0 - Processo de
Conhecimento

ELIZABETH TIEMI YANAZE X BANCO
BRADESCO

I- Remeto-me à decisão de fls. 28.

Adv(s) MARLUS ROBERTO SABER, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, PAULO ROBERTO ANGHINONI, FLAVIO PENTEADO GEROMINI

040 2009.0006539-9/0 - Processo de
Conhecimento

STELLA LASS BARTHOLOMEU X HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

I.(...) II. Defiro o pedido de carga dos autos, conforme requerido ás fls. 110, pelo prazo de 15
(quinze) dias, pena de busca e apreensão.

Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, CARLOS GIOVANI PINTO PORTUGAL, DR.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS, PRISCILA KEI
SATO

041 2009.0007824-8/0 - Processo de
Conhecimento

MARCOS LOPATIUK NETO X HIPERCARD
BANCO MULTIPLO S/A

Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias acerca do pedido de fls.
258, pena de extinção.

Adv(s) RENATO DE OLIVEIRA, ANA PAULA BUENO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

042 2009.0011332-9/0 - Execução de Título
Judicial

PAULA PRISCILA MARCONDES X TIM
BRASIL

"Tendo em vista o cumprimento total da sentença, declaro, por sentença, extinto este processo
(...)".

Adv(s) GEANDRO LUIZ SCOPEL

043 2009.0015165-3/0 - Processo de
Conhecimento

ANGELO ANTONIO RUMOR X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

Defiro o pedido de carga dos autos, conforme requerido às fl. 91, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
pena de busca e apreensão.

Adv(s) OLINTO ROBERTO TERRA, IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO

044 2009.0015607-1/0 - Processo de
Conhecimento

LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES X
WEBJET LINHAS AEREAS

"HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS O ACORDO CELEBRADO (...). EM CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (...)".

Adv(s) LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, LUIS
CESAR ESMANHOTTO, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

045 2009.0018194-1/0 - Execução de Título
Judicial

EDMILSON DE OLIVEIRA X PONTO DOS
CARPETES COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

I- Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Detran e à Sanepar visto que, no âmbito dos
Juizados Especiais, não cabe investigação real de endereços. II- Sem prejuizo do pedido
retro, proceda-se a pesquisa do endereço do réu junto aos sistemas INFOSEG E COPEL,
conveniados a este juizo.

Adv(s) SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, BENEDITO LUCIANO DE SOUZA FILHO,
FABIANO LOPES

046 2009.0020046-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

TRAGUETA E TRAGUETA LTDA X LUIZ
CARLOS DOS SANTOS TRANSPORTADORA

Indefiro pedido realizado às fls. 144 acerca da homologação do acordo, tendo em vista que a
execução está baseada em título extrajudicial em desfavor de LUIZ CARLOS SANTOS e à favor
de TRAGUETA E TRAGUETA LTDA. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o que
entende de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Adv(s) CRISTIANO LUSTOSA, LUIZ GUSTAVO STREMEL, JOSE CLAUDIO SIQUEIRA

047 2009.0020575-7/0 - Processo de
Conhecimento

DELAIR MIGUEL X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO

..... Trata, a hipótese, de embargos à execução............ O pedido é improcedente. O
ENUNCIADO 105 do FONAJE,...................estabelece a desnecessidade de intimação da parte
especificamente para cumprir a obrigação determinada na sentença. Portanto, é caso, sim,
de aplicação do mencionado artigo,........ Isso estabelecido, portanto, não há de se falar em
excesso de execução. Nessas condições, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos
embargos à execução. Isenta dos ônus sucumbenciais,....

Adv(s) HEITOR HEDEKE, IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO

048 2009.0022981-9/0 - Execução de Título
Judicial

PEDRO BALISKI X GUIACAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (E OUTRO)

"Diante da não localização de bens passíveis de penhora da parte executada, e também
considerando a não manifestação da parte autora (...), julgo extinto o presente feito, sem
resolução de mérito (...)".

Adv(s) PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, REGIS PANIZZON ALVES

049 2009.0024077-7/0 - Execução de Título
Judicial

JACSON FABIANO DA SILVA X METANO
MOTOR LIDER

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Adv(s) GISELE VENZO, MARIANA CAVALCANTE BORRALHO
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050 2009.0025892-9/0 - Execução de Título
Judicial

ELIS BIANCA AZEVEDO X AUTO MASTER
COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que em um pequeno lapso temporal já se
realizou tentativa de penhora via convênio BACENJUD e o mesmo restou infrutífero. Intime-se a
parte para que requeira o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, pena de extinção.

Adv(s) JAIRO SCHIMITT KREUSCH, JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

051 2009.0027355-9/0 - Execução de Título
Judicial

CARLOS FERNANDO PACHECO
WEIHERMANN X DEBORA MOREIRA CEZAR
DE AZEVEDO (E OUTRO)

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) CRISTIANE APARECIDA STOEBERL, DIOGO PEDRO MATSUNAGA, DIOGO PEDRO
MATSUNAGA, ELIANE ANDREA CHALATA

052 2009.0028443-3/0 - Execução de Título
Judicial

LISTA DO BAIRRO LTDA X ALEX SANDER
SILVEIRA DA CRUZ

I- Indefiro o pedido de fls. 64. II- Intime-se a parte autora para requerer o que entende de direito
no prazo de 30 (trinta) dias, pena de extinção.

Adv(s) JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA, RICARDO VINHAS VILLANUEVA

053 2010.0003594-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

FACILICRED SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR LTDA X VERA
LUCIA SOARES

Diante da não manifestação da parte autora, estando o processo sem andamento por mais
de trinta dias, julgo extinto o processo sem resolução do mérito (...). Defiro eventual pedido de
desentranhamento de documentos mediante recibo e fotocópia nos autos.

Adv(s) FABIANO LOPES

054 2010.0005765-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

INGRID LILIAN BORTOLI DA SILVA X
CORINA DA MOTA CARVALHO

.....intime-se o procurador do autor para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
procuração específica.

Adv(s) INGRID LILIAN BORTOLI DA SILVA

055 2010.0006005-4/0 - Processo de
Conhecimento

LUIZ DOUGLAS PLOMBON X ROGÉRIO
CAMISSO VABALAS

Intime-se a parte autora para que apresente o endereço atualizado do requerido ou requeira o
que entender de diretio no prazo de 30 (trinta) dias, pena de extinção.

Adv(s) MARCIA SATIL PARREIRA

056 2010.0009819-0/0 - Execução de Título
Judicial

ARMINDA LUCIA LESSA DA ALDEIA
DORNFELD X TIM CELULAR S/A

I- Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca do contido
na petição de fls. 155/158.

Adv(s) SÉRGIO LEAL MARTINEZ, ELOI WALFRIDO ZANIN

057 2010.0010979-1/0 - Execução de Título
Judicial

ADRIANO MARQUES ALCANTARA X
GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C LTDA

"Tendo em vista o cumprimento total da condenação, declaro, por sentença, extinto este
processo (...). Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor do requerente (...)".

Adv(s) VANESSA QUEIROZ PONCIANO, PATRICIA PIEKARCZYK

058 2010.0011259-9/0 - Processo de
Conhecimento

BRUNA FERNANDEZ X UNIMED CURITIBA

"(...) nessas condições, julgo improcedente o pedido deduzido nos embargos à execução (...).
Desta forma, intime-se a requerida para que, no prazo de 05 dias, realize o pagamento da multa
diária já estipulada (...)".

Adv(s) CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA, LIZETE RODRIGUES FEITOSA,
GRACIENE SANTOS D SOUZA, CLEUSA MARA KLIMACZEWSKI

059 2010.0011557-5/0 - Execução de Título
Judicial

HELENO ALVES CABRAL X BANCO BMG S/A

"(...) Nessas condições, diante das argumentações acima expendidas, rejeito a impugnação
ao cumprimento de sentença, devendo o feito prosseguir nos seus termos ulteriores. Após o
trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se o competente alvará ao requerente, a fim de
possibilitar o levantamento dos valores depositados".

Adv(s) APARECIDO JOSE DA SILVA, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ

060 2010.0012845-0/0 - Processo de
Conhecimento

VANIA GRACIELE AMORIM X SENFFNET
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTDA

Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens

Adv(s) LILIANA ORTH DIEHL, NELSON BELTZAC JUNIOR

061 2010.0013054-8/0 - Processo de
Conhecimento

DENISE CRISTINA BRZEZINSKI X
ORIGINALE FORMATURAS

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto ao pedido de parcelamento da dívida,
juntado às fl. 49.

Adv(s) DRA. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA

062 2010.0013554-8/0 - Execução de Título
Judicial

EDIVALDO PEREIRA X CENTAURO
SEGUROS S/A

"Homologo por sentença para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes (...). Em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do
mérito (...)". Ainda, ao autor para que se manifeste acerca do pagamento efetuado".

Adv(s) RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA

063 2010.0014130-8/0 - Processo de
Conhecimento

LARISSA CRISTINA ANASTACIO X
BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES, JOAO LEONEL ANTOCHESKI

064 2010.0016652-1/0 - Processo de
Conhecimento

ELOIR FREITAS DE ALMEIDA X RICEA
COMERCIO E PARTICIPANTES LTDA

Intime-se a parte reclamada para que proceda à retirada da restrição de crédito em nome da
requerente ,no prazo de 10 (dez) dias, conforme proferido em sentença de fls. 41/43.

Adv(s) CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, ANA PAULA S ZAGO

065 2010.0016653-3/0 - Processo de
Conhecimento

JOAO CARLOS DE ARAUJO (E OUTRO) X
FININVEST BANCO ITAUCARD S/A

Intime-se o reclamado para que no prazo de 05 (cinco) dias esclareça sobre a inclusão no
SERASA da parte reclamante, comprovando o motivo da inclusão, pena de aplicação da multa.

Adv(s) DIOGO CHEDID, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
FLÁVIA BONIFÁCIO VOLPATO, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

066 2010.0018444-2/0 - Processo de
Conhecimento

ARICELMA SANTOS DIZ X GLOBEX
UTILIDADES S/A (E OUTRO)

1) Em cumprimento ao despacho de fls. 208, iten III, ao executado para que pague o saldo
remanescente (calculo de fls. 214) no prazo de quinze dias sob pena de constrição forçada. 2)
Manifeste-se a reclamante acerca do deposito ainda nao levantado referente a conta judicial nº
669442-8

Adv(s) RITA DE CASSIA STEMPNIAK, STELA MARLENE SCHWERZ, MARCOS ROBERTO
HASSE, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO , ADRIANE HAKIM

067 2010.0018862-0/0 - Processo de
Conhecimento

PATRICIA COLODEL ALMEIDA (E OUTRO)
X APOLAR IMOVEIS ASSESSORIA
IMOBILIARIA ANITA GARIBALDI LTDA (E
OUTRO)

II- Intime-se o executado para que efetue o pagamento da sentença no prazo de 15 (quinze)
dias, execução forçada.

Adv(s) JOSEMARA CUBA, ODACYR CARLOS PRIGOL

068 2010.0021101-8/0 - Processo de
Conhecimento

KARLA LUCIANA BRANZIN X BLUE DREAM
VIAGEM E TURISMO LTDA

"Tendo em vista o cumprimento total da condenação, declaro, por sentença, extinto este
processo (...). Autorizo a expedição de alvará (...)".

Adv(s) JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, MARCELO AUGUSTO BERTONI

069 2010.0021281-5/0 - Processo de
Conhecimento

MAIKON ROBERTO MACHADO X CARLOS
CEZAR GABRIEL DE OLIVEIRA

Informar o correto endereço da parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção do feito

Adv(s) ETHELMA PEZARINI

070 2010.0021430-9/0 - Execução de Título
Judicial

ENY DA CONCEICAO CORDEIRO DE SOUZA
X AMERICANAS (E OUTRO)

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca das fls.130.

Adv(s) ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARILANE DA LUZ CORDEIRO FERNANDES RIOS,
ANTONIO PAULO TIRADENTES, TATIANA VILLORDO CALDERÓN

071 2010.0021886-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

RODOLFO URIEL DE CASTRO MORAES X
JOSE AUGUSTO MEIRELLES

"Trata-se de execução onde o devedor não foi encontrado (...). No caso em exame, foi
oportunizada ao exequente a indicação de endereço do devedor, contudo, este permaneceu
inerte, de modo que (...) julgo extinta a presente execução".

Adv(s) PAULO RODRIGO ZANARDI

072 2010.0027134-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

ANGELO JOSE DAL PAI X LUIZ RICARDO
HORST COELHO (E OUTRO)

I- Recebo a exceção de pré-executividade apresentada às fls. 33/36. II- Intime-se o reclamante
para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca do alegado nas referidas folhas.

Adv(s) EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS

14º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL
E FAZENDA PÚBLICA (ANTIGO 4º JECRIM)

IDMATERIA632221IDMATERIA

14º Juizado Especial Criminal do Foro Central de
Curitiba/PR - Intimação de Advogados

10/2013

Advogado Ordem Processo
Dalio Zippin Filho 01 2012.0004429-8/0
Vani Sokolovicz Ribas 02 2010.6668-1

01 Recurso de Apelação nº 2012.0004429-8/0 (número único:
0002187-33.2009.8.16.0005 - referente ao Termo Circunstanciado nº 2009.2314-0).
Apelante SEVERINO PEREIRA DE LIMA e Apelado TAMARA MAKAROVA COLLE.
Despacho de 20/03/2013: Intime-se a querelada Tâmara Makarova Colle por
intermédio de seu procurador legal, Dr. Dalio Zippin Filho, para que em 10 dias
apresente suas contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 139 e seguintes. Adv.
Dalio Zippin Filho, OAB/PR nº 4030.
02 Termo Circunstanciado nº 2010.6668-1. Noticiante ROSILI JANCHUKY e
Noticiados PAULO LUIZ, CERINEU ALVES DE OLIVEIRA E ADILO ADEMAR
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BERGAMO. Decisão de 13/03/2013: Nos termos do parecer do Ministério Público,
que adoto, arquive-se. Adv. Vani Sokolovicz Ribas, OAB/PR nº 22.171.

Curitiba, 20 de março de 2013.
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Concursos

Comarcas do Interior

Direção do Fórum

Plantão Judiciário

SERTANÓPOLIS

IDMATERIA632314IDMATERIA

Período: 01/03/2013 a 13/03/2013

Juiz: Rafaela Mattioli Somma

Responsável: Erika Nunomura

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Rua São Paulo nº853 - FORUM

Telefone: (043) 99830031

Fax: (043)32321170 - Ramal 23

Período: 14/03/2013 a 24/03/2013

Juiz: Diego Franco de Sant Anna

Responsável: Erika Nunomura

Horário: entre o término do expediente forense do dia
corrente (18h) e o início do expediente do dia
seguinte (12h) e nos dias em que não houver
expediente forense.

Local: Rua São Paulo nº853 - FORUM

Telefone: (043) 99830031

Fax: (043)32321170 - Ramal 23
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Cível

APUCARANA

1ª VARA CÍVEL
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
APUCARANA - PR

RELAÇÃO 07/2013
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SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0074 006780/2011
SERGIO SCHULZE - JOINVILE 0062 002209/2011
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0009 000464/2007
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1. ALVARA JUDICIAL-755/1989-JUNIOR CEZAR DA SILVA-Ao(s)
interessado(os), em 05 (cinco) dias, sobre a resposta do ofício. -Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-.
2. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-209/1996-BANCO ITAU S/A x
MOVEIS PENHA IND.COM.LTDA E OUTROS- Autos nº. 209/1996 O exequente
interpôs recurso de embargos de declaração (fls. 282/283) alegando contradição
na decisão de fls. 251/252 sob o fundamento de que o comando judicial
declarou a impenhorabilidade de valores bloqueados através do sistema Bacenjud,
mas a seu entendimento tais valores não se enquadram nas hipóteses de
valores absolutamente impenhoráveis. Decido. Em que pesem os argumentos do
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embargante, não vislumbro a ocorrência de contradição na decisão. Os embargos de
declaração são cabíveis quando há obscuridade, contradição ou omissão intrínseca,
ou seja, dentro da própria decisão, e não como pretende o embargante, que aponta
contradição entre os documentos juntados para comprovar a impenhorabilidade e
a decisão proferida. O que a parte alega, na realidade, é inconformismo com a
decisão proferida. Se a parte entende que houve equívoco na decisão ao reconhecer
a impenhorabilidade dos valores bloqueados, seu inconformismo deverá ser dirigido
ao 2º grau de jurisdição. 1. Dessa forma, recebo e conheço os embargos de
declaração e nego provimento, pois não há nada a ser declarado diante da ausência
de contradição. 2. Intimem-se. 3. Demais diligências necessárias. Apucarana, 15
de março de 2013. -Advs. BRAULIO B.GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPPOLLI e DIJALMA PIRES DE CAMARGO JUNIOR-.
3. USUCAPIAO-319/2001-INECE LEPRE e outros x ESPOLIO DE FELIPE
ALEXANDRE FELIPE e outros- Retirar carta AR, em 05 (cinco) dias. -Adv. RITA
MARIA DA SILVA-.
4. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0005566-98.2005.8.16.0044-CLEONICE LUZIA
DUCATTI x M A S IND.COM.DE MOVEIS LTDA e outro-Ao preparo das custas,
em (05) cinco dias, sob pena de execução. Valor: R$ 921,92 (ESCRIVÃO R$
742,60 - CONTADOR / DISTRIBUIDOR R$ 134,32 - FUNJUS R$ 45,00). -Advs.
ALAN MACHADO LEMES, DIRCEU GALDINO, PAULO KIMURA e LUIZ CARLOS
SANCHES-.
5. ACAO CIVIL PUBLICA-157/2006-M.P.E.P. x S.A.O. e outros- Retirar carta
precatória para inquirição de testemunhas, em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão
no direito à produção da prova. -Adv. ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS-.
6. TUTELA-352/2006-JUDITH OLIVEIRA DE MORAES e outro x TIAGO ANTONIO
NUNES e outro- Retirar mandado de registro, em 05 (cinco) dias. -Adv. JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO-.
7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-98/2007-CIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO
ANTONIO x LANGER E ALBERTO LTDA-Em observância à Portaria nº 01/2012
deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para dar
seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso
não haja manifestação do advogado, a portaria determina a intimação pessoal da
parte para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
(ANTE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA). -Advs. ROGERIO ISSAO KODANI
e CARLOS RENATO CUNHA-.
8. BUSCA E APREENSÃO//M. CAUTELAR-0006528-53.2007.8.16.0044-GERSON
BATISTA VIEIRA e outro x PAULO CESAR DE OLIVEIRA FARIAS e outro-Em
observância à Portaria nº 01/2012, ficam as partes intimadas do trânsito em
julgado da sentença para darem início ao cumprimento da sentença, sob pena de
arquivamento, nos termos do art. 475-J, § 5º do CPC. -Adv. CELSO PAULO DA
COSTA-.
9. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-464/2007-FUNDO DE
INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG -
BRASIL MULTICARTEIRA x MATRICS BONES PROMOCIONAIS LTDA e outro-Em
observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica
o advogado intimado para dar seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção. Caso não haja manifestação do advogado, a portaria determina
a intimação pessoal da parte para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção (RETIRAR OFÍCIOS). -Advs. SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
10. COBRANÇA-651/2007-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA x MCIA
COMPUTADORES LTDA e outro-Em observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo
da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para dar seguimento ao
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso não haja manifestação
do advogado, a portaria determina a intimação pessoal da parte para dar seguimento
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (ANTE DEVOLUÇÃO DAS
CARTAS AR). -Adv. WALTER ESPIGA-.
11. DEPOSITO-0010154-80.2007.8.16.0044-FUNDO I.D.N.P. AMER. MULTICART
x WALTER PINTO DA SILVA-Em observância à Portaria nº 01/2012, ficam as partes
intimadas do trânsito em julgado da sentença para darem início ao cumprimento da
sentença, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 475-J, § 5º do CPC. -Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ-.
12. EMBARGOS DE TERCEIRO-0009858-58.2007.8.16.0044-WAGNER MOREIRA
DE OLIVEIRA x CRIFAX FOMENTO COMERCIAL LTDA- Decisão Autos nº
880/2007. 1. Recebo o recurso interposto por Crifax Fomento Comercial Ltda (fls.
141/166), eis que tempestivo, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Ao apelado
para, em querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões encaminhem-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juízo. Int. Apucarana, 14/03 de 2013. -Adv. EVIO MARCOS CILIAO-.
13. MONITORIA-0006844-32.2008.8.16.0044-TORNO E SOLDA BRASILIA LTDA x
S.PELHOS COMERCIO DE MATERIAIS ARTISTICOS- Intime-se a parte autora para
que promova o andamento do feito, na forma que entender de direito, no prazo de
10 dias, sob pena de extinção do processo.-Adv. JULIANA VIEIRA CSISZER-.
14. INDENIZAÇÃO-621/2008-LUIZ CARLOS DA SILVA x JOSE TEODORO DE
OLIVEIRA e outro- Às partes, sobre manifestação do perito, em 05 (cinco) dias.
acerca -Advs. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e ALEXANDRE GUARILHA-.
15. BUSCA E APREENSAO/AL.FIDUCIARIA-0006720-49.2008.8.16.0044-
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAULO CESAR
FAGUNDES-Ao(s) interessado(os), em 05 (cinco) dias, sobre a resposta do ofício. -
Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TALITA SILVEIRA FEUSER-.
16. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0006760-31.2008.8.16.0044-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x PRG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outro-Em observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo da

Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para dar seguimento ao feito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso não haja manifestação do
advogado, a portaria determina a intimação pessoal da parte para dar seguimento em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (ANTE RESULTADO NEGATIVO
DO SISTEMA BACENJUD). -Advs. GUSTAVO DAL BOSCO e PATRICIA FREYER-.
17. BUSCA E APREENSAO/AL.FIDUCIARIA-0006733-48.2008.8.16.0044-BANCO
ITAU S/A x O. J. DIAS e outro-Ao(s) interessado(os), em 05 (cinco) dias, sobre
as respostas dos ofícios. -Advs. EVALDO GONCALVES LEITE, JUVENTINO A. M.
SANTANA, JOVINO TERRIN e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-937/2008-REAL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x ISAEL ROSA NOGUEIRA-Ao exequente, sobre o interesse no
prosseguimento do cumprimento de sentença, em 05 (cinco) dias. -Adv. DANILO
LEMOS FREIRE-.
19. IMPUGNAÇÃO A ASSIT.JUDICIARIA-0013097-02.2009.8.16.0044-MARIA DO
CARMO OLIVEIRA BUENO e outro x LUIZ SANTANA DO NASCIMENTO- Decisão
Autos nº 28/2009. 1. Recebo o recurso interposto por Luiz Santana do Nascimento
(fls. 36/87), eis que tempestivo, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Ao apelado
para, em querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões encaminhem-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juízo. Int. Apucarana, _14/03 de 2013. -Adv. IVONE FATIMA FREITAS DOS
SANTOS-.
20. REPARAÇÃO DE DANOS-0011100-81.2009.8.16.0044-HDI SEGUROS S/A x
SHEILA REGINA DA SILVA SALDANHA- Retirar carta AR, em 05 (cinco) dias. -Adv.
HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI-.
21. AÇÃO REVISIONAL-0013259-94.2009.8.16.0044-CLAUDIO VALERIO
SCHIMIDT x BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.-Em observância à Portaria
nº 01/2012, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da sentença para
darem início ao cumprimento da sentença, sob pena de arquivamento, nos termos
do art. 475-J, § 5º do CPC. -Advs. MAURO QUILLES BALDASSARRE e ANACLETO
GIRALDELI FILHO-.
22. AÇÃO DE DEPÓSITO-0007187-91.2009.8.16.0044-BANCO VOLKSWAGEM S/
A x VL AGRO INDUSTRIAL LTDA-Ao preparo das custas, em (05) cinco dias, sob
pena de execução. Valor: R$ 21,28 (ESCRIVÃO R$ 18,80 - DISTRIBUIDOR R$ 2,48).
-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-.
23. REPARAÇÃO DE DANOS-403/2009-VIACAO APUCARANA LTDA x DIVINO
PEREIRA e outro- Retirar carta precatória, em 05 (cinco) dias. -Advs. WANDERLEI
DE PAULA BARRETO e GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA-.
24. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-407/2009-BANCO BRADESCO S/
A x TROPICOLOR TINTAS E ACABAMENTOS LTDA e outro-Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.,ante certidao negativa do Sr.Oficial de Justiça-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-.
25. MONITORIA-0007081-32.2009.8.16.0044-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILERIOS S/A x J CAVALIERI E CIA LTDA EPP e outros- Ao requerente, em
05 (cinco) dias. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.
26. MONITORIA-0008999-71.2009.8.16.0044-BANCO ITAU S/A x J CAVALIERI E
CIA LTDA e outro- Decisão Autos nº 441/2009. 1. Recebo os recursos interpostos
pela J Cavalieri e Cia Ltda e Outros (fls. 180/184), e pelo Itaú Unibanco S/A (fls.
191/195), eis que tempestivos, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Aos apelados
para, em querendo, apresentarem contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido
o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões encaminhem-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juízo. Int. Apucarana, 14/03 de 2013. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI
e AMARO DONIZETE NOGUEIRA-.
27. DECLARATORIA-0013096-17.2009.8.16.0044-NATALIA MASSAMBANI x
BANCO DO BRASIL S.A.- Decisão Autos nº 453/2009. 1. Recebo os recursos
interpostos pela Natália Massambani (fls. 379/389), e pelo Banco do Brasil S/A (fls.
391/395), eis que tempestivos, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Aos apelados
para, em querendo, apresentarem contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido
o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões encaminhem-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juízo. Int. Apucarana, 14/03 de 2013. -Advs. FERNANDA LIE KOGURE e
EDUARDO LUIZ CORREIA-.
28. CAUTELAR INOMINADA-0009249-07.2009.8.16.0044-ARMARINHOS PARANA
SANTA CARATINA LTDA x ESTADO DO PARANA- Autos nº. 454/2009
(9249-07.2009.8.16.0044) Vistos, etc. O requerente interpôs recurso de embargos
de declaração (fls. 339/352) alegando obscuridade na sentença de fls. 299/304 sob
o fundamento de que o comando judicial reconheceu a impossibilidade de penhora
sobre precatórios, bem como que determinou a aplicação da Súmula 20 do TJPR,
a qual segundo seu entendimento seria inaplicável. Decido. Em que pesem os
argumentos do embargante, não vislumbro a ocorrência de obscuridade na sentença.
Os embargos de declaração são cabíveis quando há obscuridade, contradição ou
omissão intrínseca, ou seja, dentro da própria decisão, e não como pretende o
embargante, que aponta contradição entre a data que a Juíza de Direito prolatora
da sentença consignou e a data registrada da distribuição. O que a parte alega, na
realidade, é erro na sentença, não contradição (que somente é admissível entre o
próprio conteúdo da sentença, por exemplo, entre a fundamentação e dispositivo). Se
a parte entende que houve equívoco na sentença quanto ao fato do Juízo entender
ser aplicável a súmula nº. 20 do TJPR, bem como reconhecer a impossibilidade
de penhora sobre precatórios, seu inconformismo deverá ser dirigido ao 2º grau de
jurisdição. 1. Dessa forma, recebo e conheço os embargos de declaração e nego
provimento, pois não há nada a ser declarado diante da ausência de obscuridade. 2.
Intimem-se. 3. Demais diligências necessárias. Apucarana, 13 de março de 2013. -
Advs. CERINO LORENZETTI e MARCO AURELIO BARATO-.
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29. DECLARATORIA-0007072-70.2009.8.16.0044-HOTEL DORAL APUCARANA
LTDA x COMPROLIMP - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.- Autos
nº 523/2009 Manifestem-se as partes sobre a resposta do ofício juntada às fls. 92-95,
no prazo de 05 dias. Após, voltem conclusos para sentença. Intimem-se. Apucarana,
14/03/2013. -Advs. EDISON ROBERTO MASSEI e MAURICIO FELDMANN DE
SCHNAID-.
30. COBRANÇA-795/2009-VALDIR RIBEIRO DE MENDONÇA x DULCINEI MIRTIZ
PEDROCHE MIRANDA-Em observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo da
Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para dar seguimento ao
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso não haja manifestação
do advogado, a portaria determina a intimação pessoal da parte para dar seguimento
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (INDICAR CONTA BANCÁRIA
PARA OS DEPÓSITOS OFERECIDOS EM FL. 66). -Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-.
31. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0011265-31.2009.8.16.0044-AIRTON
JOSE MARGARIDO x PAULO REIS-Ao preparo das custas, em (05) cinco dias,
sob pena de execução. Valor: R$ 18,80 (ESCRIVÃO). -Adv. LUCIMAR NUNES
SCARPELINI-.
32. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-1045/2009-BANCO DO BRASIL
S.A. x CALOMENO E CALOMENO LTDA e outros-Em observância à Portaria nº
01/2012 deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado
para dar seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Caso não haja manifestação do advogado, a portaria determina a intimação pessoal
da parte para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção (RECOLHER CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA). -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-.
33. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0010108-23.2009.8.16.0044-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x W.C. DA SILVA CONFECÇÕES TEXTIL e
outro- Autos nº. 1146/2009 Vistos, etc. O exequente interpôs recurso de embargos
de declaração (fls. 92) alegando contradição na sentença de fls. 89 sob o fundamento
de que o comando judicial julgou extinto o processo ante o pedido de desistência,
entretanto, alega que o pedido foi realizado de forma equivocada, sendo que o correto
seria pedido de suspensão dos autos por tempo indeterminado. Decido. Em que
pesem os argumentos do embargante, não vislumbro a ocorrência de contradição
na sentença. Os embargos de declaração são cabíveis quando há obscuridade,
contradição ou omissão intrínseca, ou seja, dentro da própria decisão, e não como
pretende o embargante, que aponta contradição entre a sentença proferida e o seu
equivocado pedido de desistência. O que a parte alega, na realidade, é seu equívoco
em solicitar a desistência, não contradição na sentença (que somente é admissível
entre o próprio conteúdo da sentença, por exemplo, entre a fundamentação e
dispositivo). Se a parte entende que houve equívoco na sentença quanto ao fato de
julgar extinto o processo pelo seu pedido de desistência, e que tal pedido foi feito de
forma equivocada, seu inconformismo deverá ser dirigido ao 2º grau de jurisdição.
1. Dessa forma, recebo e conheço os embargos de declaração e nego provimento,
pois não há nada a ser declarado diante da ausência de contradição. 2. Intimem-se.
3. Demais diligências necessárias. Apucarana, 15 de março de 2013. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
34. BUSCA E APREENSAO/AL.FIDUCIARIA-0000048-54.2010.8.16.0044-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x CASTORINO SIRQUEIRA
DOMINGUES- Autos nº 48-54/2010. Diga o exequente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Apucarana, 24 de setembro de 2012. -Advs.
ORLANDO AMARAL MIRAS e ANDERSON CARLOS LOPES-.
35. MONITORIA-127/2010-GERMANO FARINA ALVES x DANIELA AMARAL-Em
observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica
o advogado intimado para dar seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção. Caso não haja manifestação do advogado, a portaria determina a
intimação pessoal da parte para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção (ANTE RESPOSTA NEGATIVA DO SISTEMA BACENJUD). -Adv.
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-.
36. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0000781-20.2010.8.16.0044-ALISSON DE
OLIVEIRA x EXECUTIVOS CLUBE DE SEGUROS- Autos nº. 781/2010 Vistos, etc.
O requerente interpôs recurso de embargos de declaração (fls. 184/186) alegando
contradição na sentença de fls. 179/180 sob o fundamento de que o comando judicial
julgou extinto somente o cumprimento de sentença, mas que o acordo entabulado
englobaria também a ação de prestação de contas. Decido. Em que pesem os
argumentos do embargante, não vislumbro a ocorrência de contradição na sentença.
Os embargos de declaração são cabíveis quando há obscuridade, contradição ou
omissão intrínseca, ou seja, dentro da própria decisão, e não como pretende o
embargante, que sustenta a existência de contradição, mas a mesma não ocorreu.
No acordo entabulado entre as partes (fls. 163/165), na cláusula primeira, consta que
"este acordo judicial tem por objeto dar quitação aos honorários de sucumbência,
fixados em sentença". Portanto, não há contradição na sentença proferida, uma vez
que a mesma homologou o acordo entabulado entre as partes, e este se refere
exclusivamente aos honorários sucumbenciais e, se a parte entende que houve
contradição, seu inconformismo deverá ser dirigido ao 2º grau de jurisdição. 1.
Dessa forma, recebo e conheço os embargos de declaração e nego provimento, pois
não há nada a ser declarado diante da ausência de contradição. 2. Intimem-se. 3.
Demais diligências necessárias. Apucarana, 15 de março de 2013. -Advs. PAULO
HENRIQUE PAVOLAK, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.
37. MEDIDA CAUTELAR-0001737-36.2010.8.16.0044-CLAUDIO CIUFFA x BANCO
DO BRASIL S.A.- Autos nº 1737/2010 Decisão Tratam-se embargos de declaração
(fls. 121/122) opostos em face da decisão de fls. 119, sustentando a ocorrência de
contradição na mesma. Segundo o embargante, a dita contradição justifica-se pelo
fato de ter interposto recurso de apelação nos autos nº. 1734-81.2010.8.16.0044,
mas a mesma foi juntada aos autos nº. 1737-36.2010.8.16.0044 e, neste processo,

houve o não recebimento do recurso de apelação, ante sua intempestividade. Decido.
Cabem embargos de declaração nos casos em que houver na sentença, decisão ou
no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão (art. 535, I e II, CPC). Além desses
casos, o juiz pode alterar a sentença após a publicação para lhe corrigir, de ofício ou
a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo (art.
463, I, CPC). No caso dos autos, não há a ocorrência de contradição alegada, uma
vez que a decisão foi proferida em consonância com o contido nos autos. I. Dessa
forma, recebo e conheço os embargos de declaração e nego provimento. Entretanto,
verifica-se que houve equívoco na juntada da petição nestes autos, uma vez que a
apelação de fls. 74/118 refere-se ao processo nº. 0001734-81.2010.8.16.0044. Por
este motivo, determino o desentranhamento do recurso de apelação de fls. 74/118
e sua imediata entrega ao advogado que subscreveu a peça. Intime-se o credor
para informar se há saldo remanescente a ser executado, sendo que em caso de
permanecer em silêncio os autos deverão voltar conclusos para extinção. Prazo: 05
(cinco) dias. Intimem-se. Apucarana, 15 de março de 2013. -Advs. ROBERTO C.
CABRAL, MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH e ADRIANE HAKIM PACHECO-.
38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0002563-62.2010.8.16.0044-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x JAIR VIEIRA DOS SANTOS-Ao(s)
interessado(os), em 05 (cinco) dias, sobre a resposta do ofício. -Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e TALITA SILVEIRA FEUSER-.
39. EMBARGOS A EX.TIT.EXTRAJUDIC.-0003562-15.2010.8.16.0044-CRISTINA
INUMARU YOSHIDA e outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Ao(s)
interessado(s), em 05 (cinco) dias, sobre manifestação do perito (a). -Advs. INGRID
G. TRIDENTE DE JESUS BORGES e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.
40. INTERDIÇÃO-0004191-86.2010.8.16.0044-CLEONICE PEREIRA RODRIGUES
x LEANDRO RODRIGO RODRIGUES- Ao requerente, para retirar guia de consulta
- CISVIR, em 05 (cinco) dias. -Adv. FABIOLA CRISTINA CARRERO-.
41. DECLARATORIA-0004318-24.2010.8.16.0044-CLINICA ODONTOLOGICA
VOLTE A SORRI e outro x GIULIANO DE BRAGA PRESTES- Às partes, em 05
(cinco) dias, ante resposta do ofício enviado à Vara do Trabalho. -Advs. EDUARDO
BIRKMAN e SYNESIO PRESTES SOBRINHO-.
42. BUSCA E APREENSAO/AL.FIDUCIARIA-0004412-69.2010.8.16.0044-
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x GESIEL LOPES
DOS SANTOS- Ao requerente, em 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
43. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0004552-06.2010.8.16.0044-
ELENISE MATHIAS x BANCO BANESTADO S.A.-Em observância à Portaria nº
01/2012 deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para
dar seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso
não haja manifestação do advogado, a portaria determina a intimação pessoal da
parte para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. -
Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.
44. AÇÃO REVISIONAL-0004725-30.2010.8.16.0044-KING CAPS INDUSTRIA E
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Autos nº. 4725-30.2010.8.16.0044 O requerente
interpôs recurso de embargos de declaração (fls. 850/852) alegando contradição na
decisão de fls. 848 sob o fundamento de que o comando judicial determinou que
a parte autora deve efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, mas a seu
entendimento, pelo fato de ter ocorrido a inversão do ônus da prova, caberia ao réu a
demonstração da regularidade das cobranças efetuadas. Decido. Em que pesem os
argumentos do embargante, não vislumbro a ocorrência de contradição na sentença.
O art. 535 do CPC é claro ao estabelecer que os embargos de declaração podem
versar sobre obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Como decidido na
decisão embargada, a inversão do ônus da prova não acarreta a inversão do ônus
financeiro de custear a perícia. Assim, a decisão embargada não encontra-se viciada
pela ocorrência de contradição. 1. Dessa forma, recebo e conheço os embargos de
declaração e nego provimento, pois não há nada a ser declarado diante da ausência
de contradição. 2. Intime-se o agravado para apresentar contrarrazões ao agravo
retido de fls. 854/857. 3. Sobre os documentos juntados pelo réu (fls. 860/1019),
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intimem-se. 5. Demais
diligências necessárias. Apucarana, 14 de março de 2013. -Advs. JANDER LUIS
CATARIN e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
45. DESPEJO C/C COBRANÇA-0004912-38.2010.8.16.0044-DIVINO APARECIDO
MARZAG O x IVAN CANDIDO DA SILVA-Ao requerente, em (05) cinco dias.-Adv.
PAULO HENRIQUE PAVOLAK-.
46. DECLARATORIA-0006274-75.2010.8.16.0044-INSTITUTO DE PROMOÇÃO
HUMANA DO PARANA - IPROHPAR e outro x ESTADO DO PARANA- Autos nº
6274-75.2010 Decisão Saneadora Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência
de relação Jurídica tributária c/c repetição de indébito formulada por Instituto de
Promoção Humana do Paraná - Iprohpar e Centro de Promoção Humana São
Benedito - Ceprhusb em face do Estado do Paraná. O requerido apresentou
contestação (fls. 1132/1166), sustentando preliminarmente a ilegitimidade ativa das
requerentes sob o fundamento de que as mesmas não são partes na relação
jurídica tributária, não podendo desta forma figurar no polo ativo da demanda.
Decido. Da ilegitimidade ativa O réu arguiu preliminarmente a ilegitimidade ativa
das requerentes sob o fundamento de que as mesmas não integram a relação
jurídica tributária na cobrança de ICMS. Analisando o pedido inicial verifica-se que as
autoras pugnam pela declaração de inexistência de relação jurídico-tributária válida
que as obrigue ao pagamento do ICMS na forma de repasse do ônus tributário
nas contas de serviços de energia elétrica, de comunicação, nas aquisições de
produtos no mercado interno, de bens adquiridos que integrem seu patrimônio,
além do ICMS incidente sobre a comercialização de bens por elas produzidos.
Analisando o CTN verifica-se que assiste razão em parte ao réu. O art. 121 do
CTN estabelece que "sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada
ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária". No caso do ICMS cobrado
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pelas empresas prestadoras de serviços de energia elétrica e comunicação, bem
como no imposto cobrado nos produtos adquiridos para integrar o patrimônio das
autoras e nas aquisições de produtos no mercado interno, o ônus do pagamento
não é das autoras, mas sim das empresas prestadoras de serviços e das integrantes
dos contratos de compra de patrimônio e circulação de produtos. Entretanto,
apesar do ônus não ser das autoras o pagamento do imposto é repassado a
elas. Diante deste acontecimento a doutrina divide os contribuintes em de direito
e de fato. Contribuinte de direito seria aquele que a legislação estabelece como
devedor da obrigação tributária, enquanto que o de fato, é o que efetivamente
efetua o pagamento do tributo. Luiz Emygdio F. da Rosa Junior explica que:
o contribuinte de direito não se confunde com o contribuinte de fato, também
denominado meramente pagador de tributo. O contribuinte de fato não integra a
relação jurídica tributária e, em consequência, não tem obrigação legal de pagar o
tributo. Fá-lo, no entanto, em decorrência do fenômeno econômico da repercussão,
pela qual o contribuinte de direito lhe transfere a carga tributária . No caso do
pagamento do tributo ora questionado, as instituições autoras acabam efetuando o
pagamento como contribuintes de fato (consumidores finais). O Superior Tribunal
de Justiça no REsp 903.394/AL (rel. Min. Luiz Fux) entendeu que o contribuinte
de fato não possui legitimidade para postular em Juízo a imunidade tributária,
por não fazer parte da relação jurídico tributária. Veja-se: PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-
C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS
DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES (CONTRIBUINTES DE
DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO
APENAS PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO
SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO
CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282
E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
APLICAÇÃO. 1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não
detém legitimidade ativa ad causam para pleitear a restituição do indébito relativo
ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo "contribuinte
de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária
pertinente. 5. Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear
a repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008) 14. Consequentemente, revela-
se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que
"as empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de
fato do IPI, não detém legitimidade ativa para postular em juízo o creditamento
relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os produtores
industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa".
15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 903.394/AL, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 26/04/2010). (Destaquei).
Os Tribunais pátrios vêm seguindo o mesmo entendimento do STJ. Veja-se:
TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. LEGITIMIDADE DE PARTE. QUESTÃO DE ORDEM
PÚBLICA PODE SER CONHECIDA DE OFÍCIO, EM QUALQUER TEMPO E GRAU
DE JURISDIÇÃO. ART. 267, § 3º, DO CPC. 2. TRIBUTO INCIDENTE SOBRE A
DEMANDA CONTRATADA DE ENERGIA ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE ATIVA DA
APELANTE RECONHECIDA. ICMS RECONHECIDO COMO TRIBUTO INDIRETO.
PESSOA JURÍDICA CONTRIBUINTE DE FATO. APLICAÇÃO DO ART. 4º, DA LC
87/1996. APENAS O CONTRIBUINTE DE DIREITO TEM LEGITIMIDADE ATIVA
PARA DISCUTIR A LEGALIDADE DA COBRANÇA DE TRIBUTO. PRECEDENTES
DO STJ. DE OFÍCIO AÇÃO JULGADA EXTINTA, NOS TERMOS DO ART. 267, IV,
DO CPC. 3. RECURSO PREJUDICADO. (TJPR - 2ª C.Cível - AC 449883-5 - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Lauro Laertes de
Oliveira - Unânime - J. 22.03.2011). (destaquei). Ainda: RECURSOS OFICIAL E DE
APELAÇÃO - ICMS SOBRE DEMANDA CONTRATADA - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- DEMANDA PROPOSTA PELO CONSUMIDOR INTERNO - ILEGITIMIDADE ATIVA
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I. Conquanto
suporte o encargo financeiro do tributo, a consumidora interna não faz parte
da relação jurídico-tributária, porque a empresa distribuidora de energia elétrica
é quem realiza o fato gerador da exação tributária. 2. Precedentes desta E.
Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 3. Ilegitimidade ativa reconhecida. 4.
Sentença reformada para julgar extinta a ação, sem julgamento do mérito, com
fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 5. Recursos oficial e
de apelação providos, por maioria. (TJSP. Apelação: 0006055-08.2008.8.26.0318.
Órgão Julgador: 5ª. Câmara de Direito Púbilco. Data do julgamento: 03/12/2012.
Data de registro: 24/01/2013). (destaquei). Dessa forma, como as requerentes
são contribuintes de fato do tributo, não detêm elas legitimidade para postularem
em Juízo requerendo o reconhecimento de imunidade tributária e repetição de
indébito em relação ao repasse do ICMS incidentes sobre as contas de energia
elétrica, de comunicação (telefonia fixa), nas aquisições de produtos no mercado
interno e de bens adquiridos que integrem o seu patrimônio. Entretanto, as autoras
postulam pelo reconhecimento de imunidade em relação ao ICMS incidente sobre
a comercialização de bens por elas produzidos. Nos termos da fundamentação
supra somente possui legitimidade ativa o contribuinte de direito do tributo. Nos
produtos produzidos pelas autoras o ônus de pagamento pertence à elas. Dessa
forma, reconheço a ilegitimidade ativa das requerentes apenas em relação ao pedido
de inexistência de relação jurídico-tributária válida que obrigue ao pagamento de
ICMS na forma de repasse do ônus tributário, nas contas de energia elétrica, de
comunicação (telefonia fixa), nas aquisições de produtos no mercado interno e dos
bens adquiridos para integrarem o patrimônio das mesmas e, em consequência, julgo
extinto sem resolução do mérito de forma parcial o pedido inicial, nos termos do art.

267, VI, do CPC. Saneamento O feito não comporta julgamento na fase em que
se encontra, fazendo-se necessária a instrução para esclarecimentos do seguinte
ponto controvertido: o cumprimento pelas autoras dos requisitos exigidos pelo art. 14
do CTN. Para esclarecimento do controvertido do feito, defiro a produção de prova
documental a ser produzida no prazo de 30 (trinta) dias, devendo as requerentes
juntar documentos comprobatórios do cumprimento do contido nas declarações de
fls. 119 e fls. 1083. Intime-se. Diligências Necessárias. Apucarana, 13 de março
de 2013. -Advs. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI e MARCO AURELIO
BARATO-.
47. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO/COISA-0006792-65.2010.8.16.0044-CELIO
CECON x BANCO BANESTADO S.A.-Em observância à Portaria nº 01/2012
deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para dar
seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso não
haja manifestação do advogado, a portaria determina a intimação pessoal da parte
para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção( RETIRAR
CARTA PRECATÓRIA). -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-.
48. RESTITUIÇÃO DE INDEBITO-0008314-30.2010.8.16.0044-VENCESLAU DOS
SANTOS x PARANA PREVIDENCIA- Decisão Autos nº 8314.30.2010. 1. Recebo os
recursos interpostos pelo Estado do Paraná (fls. 93/101) e Paraná Previdência. (fls.
104/109), eis que tempestivos, somente no efeito devolutivo. 2. Aos apelados para,
em querendo, apresentarem contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo,
com ou sem apresentação de contrarrazões encaminhem-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.
Int. Apucarana, _14/03 de 2013. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-.
49. AÇÃO TRABALHISTA-0009543-25.2010.8.16.0044-CLEUSA APARECIDA DA
SILVA SANTOS x MUNICIPIO DE APUCARANA- Recebo o recurso interposto por
Cleusa Aparecida da Silva Santos (fls. 513/537), eis que tempestivo, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, em querendo, apresentar contrarrazões
em 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões
encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo e as homenagens deste Juízo. Int. Apucarana, 14 de março de 2013. -Advs.
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA e CARLOS
ALBERTO RHODEN-.
50. COBRANÇA-0010899-55.2010.8.16.0044-SILVIO DE ASSIS x MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A-Ao requerente, em (05) cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.
51. AÇÃO DE DANOS MORAIS-0011126-45.2010.8.16.0044-JOAO CARLOS
BALTHAZAR e outro x PRIME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
(SKAFE)- Retirar carta precatória, em 05 (cinco) dias. -Adv. GRACIELA DA COSTA
MACHADO VITURI-.
52. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0011242-51.2010.8.16.0044-ALPRA
PARTICIPACOES SOCIEDADE CIVIL LTDA x ELIZAMARA JUVENTINO NUNES-
Autos nº. 11242-51.2010.8.16.0044 Vistos, etc. Embargos de declaração de fls.
92/93. A requerida interpôs recurso de embargos de declaração (fls. 92/93) alegando
contradição na sentença de fls. 69/80 sob o fundamento de que ocorreu contradição
na sentença. Assevera que a sentença foi contraditória, ao ponto que julgou
totalmente procedentes os pedidos formulados pela ora embargante, mas mesmo
assim condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios. Decido. Em que
pesem os argumentos do embargante, não vislumbro a ocorrência de contradição
na sentença. Os embargos de declaração são cabíveis quando há obscuridade,
contradição ou omissão intrínseca, ou seja, dentro da própria decisão, e não como
pretende a embargante, que aponta contradição afirmando que a sentença foi
totalmente procedente, mas ao analisar a mesma verifica-se que a sentença foi
parcialmente procedente. Se a parte entende que houve contradição na sentença
quanto ao fato de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, seu
inconformismo deverá ser dirigido ao 2º grau de jurisdição. 1. Dessa forma, recebo
e conheço os embargos de declaração e nego provimento, pois não há nada a ser
declarado diante da ausência de contradição. Embargos de declaração de fls. 96/97.
Elizamara Juventino Nunes interpôs embargos de declaração nas fls. 96/97 alegando
que houve, obscuridade, contradição e omissão na sentença de fls. 69/80. Entretanto,
ao analisar as razões dos embargos, verifica-se que embargante faz pedido genérico,
sem mencionar qual seria a obscuridade, contradição e omissão. Para o Juízo se
manifestar sobre os eventuais pontos obscuros, contraditórios e omissos deve a
parte aponta-los, ônus que não se desincumbiu a embargante. 2. Dessa forma,
recebo e conheço os embargos de declaração e nego provimento, pois não há nada
a ser declarado diante da ausência indicação dos pontos a serem sanados. 3. A
empresa Alpra nas fls. 94/95 pugna pela declaração de nulidade da publicação da
sentença, sob o argumento de que não foi observado o substabelecimento juntado
aos autos. Analisando o conteúdo da publicação da sentença (fls. 87/91), verifica-
se que a mesma foi publicada em nome da advogada substabelecida (Dra. Elaine
de Oliveira Santos), por este motivo, não há nulidade a ser declarada. Pelo exposto,
indefiro o pedido formulado nas fls. 94/95. 4. Intimem-se. 5. Demais diligências
necessárias. Apucarana, 15 de março de 2013. -Advs. ELAINE DE OLIVEIRA
SANTOS e NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA-.
53. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0011669-48.2010.8.16.0044-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x CS PESQUISAS E
PARTCIPACAOES INDUSTRIAIS LTDA- Ao exequente, em 05 (cinco) dias, ante
ofício do Juízo Deprecado (se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça), sob
pena de devolução da carta precatória. -Adv. ELISA MARIA LOSS MEDEIROS-.
54. AÇÃO REVISIONAL-0012480-08.2010.8.16.0044-MARIA ANGELA
FERNANDES x BANCO VOLKSWAGEM S/A- Autos nº 12480-08.2010
Compulsando os autos verifica-se que houve pedido de emenda à inicial (fls.
65/69) com a inclusão do Sr. Roberto Mendes Rosa no polo ativo da demanda.
A emenda foi acolhida pelo Juízo (fls. 90/91). Entretanto, o procurador do
autor não juntou procuração de seu constituinte, existindo assim, irregularidade
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na representação. 1. Dessa forma, determino a intimação do requerente para,
no prazo de 10 (dez) dias, juntar procuração aos autos do requrente Roberto
Mendes Rosa, sob pena de extinção, nos termos do art. 13 do CPC. 2. Após,
voltem conclusos. Providências necessárias. Int. Apucarana, _15/03 de 2013. -Adv.
MARCIO GENOVESI MARQUES-.
55. ORDINARIA-0012622-12.2010.8.16.0044-NELSON MOREIRA x BANCO
ITAUCARD S/A- Decisão Autos nº 12622.12.2010. 1. Recebo o recurso interposto
por Nelson Moreira (fls. 212/224), eis que tempestivo, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. 2. Ao apelado para, em querendo, apresentar contrarrazões em 15
(quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões
encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo e as homenagens deste Juízo. Int. Apucarana, 14/03 de 2013. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
56. AÇÃO REVISIONAL-0012959-98.2010.8.16.0044-JOSE GOMES x
COOPERATIVA DE CREDITO DOS EMPRESARIOS DE ARAPONGAS SICOOB
ARAPONGAS- Autos 12959-98.2010 DECISÃO Considerando que, ao Magistrado,
cabe tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, DEFIRO o pedido retro, com
prazo de 10 (dez) dias, nos termos requeridos. -Adv. FREDERICO RODRIGUES DE
ARAUJO-.
57. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0013001-50.2010.8.16.0044-BANCO DO
BRASIL S.A. x CDC PNEUS E TRANSPORTES LTDA-Em observância à Portaria
nº 01/2012 deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado
para dar seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Caso não haja manifestação do advogado, a portaria determina a intimação pessoal
da parte para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção (RECOLHER CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA). -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
58. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0000529-80.2011.8.16.0044-M F MATTIUZZI
CONFECÇÕES e outro x BANCO ITAU S/A- Ao embargado, vista dos autos, em 05
(cinco) dias-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.
59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0000613-81.2011.8.16.0044-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANGELA REGINA MARTINS- Autos
nº 613-81.2011 Considerando o interesse manifestado pela parte requerida em fl.
121, designo audiência de conciliação a ser realizada no 24/04/2013 às 13h30.
Intimem-se. Diligências necessárias. Apucarana, 15 de março de 2013. -Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JUNIOR-.
60. ORDINARIA-0001666-97.2011.8.16.0044-APARECIDA LUCELI RIELO ZANI
e outros x BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. e outro- Decisão Autos nº
1666.97.2011. 1. Recebo o recurso interposto por Icatu Seguros S/A (fls. 463/515),
eis que tempestivo, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Ao apelado para, em
querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo,
com ou sem apresentação de contrarrazões encaminhem-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.
Int. Apucarana, _14/03 de 2013. -Adv. ALI AIACHE-.
61. REPARAÇÃO DE DANOS-0001915-48.2011.8.16.0044-PAULO REGIS LEMOS
x UNIMED REGIONAL MARINGÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO-
Decisão Autos nº 1915/2011. 1. Recebo o recurso interposto por Unimed Regional
Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico (fls. 230/256), eis que tempestivo, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Ao apelado para, em querendo, apresentar
contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação
de contrarrazões encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo. Int. Apucarana, _14/03 de
2013. -Advs. DANILO LEMOS FREIRE e THIAGO FERNANDO GREGORIO-.
62. BUSCA E APREENSAO/AL.FIDUCIARIA-0002209-03.2011.8.16.0044-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANA ROSA
SOUZA SANTOS-Ao(s) interessado(os), em 05 (cinco) dias, sobre a resposta do
ofício. -Advs. SERGIO SCHULZE - JOINVILE/SC, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES e TALITA SILVEIRA FEUSER-.
63. BUSCA E APREENSAO/AL.FIDUCIARIA-0002339-90.2011.8.16.0044-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO DA
SILVA LIMA- Autos 2339-90.2011 Indefiro o pedido de fls. 50, tendo em vista a
certidão de fls. 57. Intime-se a parte autora para dar seguimento ao feito, no prazo de
10 (dez) dias. Apucarana, 14 de janeiro de 2013. -Advs. FERNANDO JOSE GASPAR
e DANIELE DE BONA-.
64. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0002341-60.2011.8.16.0044-RIO BRILHANTE
INDUSTRIA E COMERCIO CONFECÇÕES LTDA e outros x COOPERATIVA DE
CREDITO DOS PEQUENOS EMPRESARIOS, MICROEMPRESARIOS E MICRO-
EMPREENDEDORES DE APUCARANA- SICOOB ALIANÇA-Em observância à
Portaria nº 01/2012 deste Juízo da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado
intimado para dar seguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção. Caso não haja manifestação do advogado, a portaria determina a intimação
pessoal da parte para dar seguimento em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção. -Adv. PABLO JOSE DE BARROS LOPES-.
65. ALVARA JUDICIAL-0002669-87.2011.8.16.0044-KERULLYN BRUNA RIBEIRO
e outro-Ao preparo das custas, em (05) cinco dias, sob pena de execução. Valor: R
$ 66,47 (OFICIAL DE JUSTIÇA ). -Adv. JOAO ROSINEI MIQUELAO-.
66. ACAO CIVIL PUBLICA-0003316-82.2011.8.16.0044-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS ANTONIO DOS SANTOS e outros- Autos nº
3316-82.2011 Decisão I. Tratam-se de embargos de declaração (fls. 891/893)
opostos em face da decisão (fls. 879/886) que rejeitou as preliminares arguidas
pelos réus, recebendo a ação civil pública e determinou a citação dos réus para
apresentação de contestação. Os embargantes sustentam a ocorrência de vício no
julgado por suposto erro de digitação. Argumenta também que o processo estaria
suspenso diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº. 820.265-3, bem
como que a decisão foi obscura por utilizar como fundamento norma de processo

penal e não analisar corretamente a prescrição. Decido. II. Cabem embargos de
declaração nos casos em que houver na sentença ou no acórdão, obscuridade,
contradição ou omissão (art. 535, I e II, CPC). Além desses casos, o juiz pode
alterar a sentença após a publicação para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento
da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo (art. 463, I, CPC). No
caso dos autos, verifica-se erro material na decisão já que a douta magistrada, ao
analisar uma preliminar, em vez de rejeitar a preliminar utilizou o termo "revogo a
preliminar". III. Dessa forma, recebo e conheço os presentes embargos de declaração
e dou provimento para o fim de fazer constar na decisão de fls. 879/886 a seguinte
redação: (...) Desta forma, não só é plenamente cabível a interposição da ação civil
pública em defesa da moralidade administrativa e do patrimônio público, como está o
Ministério Público legitimado a interpô-la, razão pela qual rejeito a preliminar (fl. 883).
V. No que tange a alegação de que o processo encontrava-se suspenso, não merece
acolhimento o pedido dos réus, uma vez que conforme se denota da decisão juntada
na fl. 876 o Tribunal de Justiça apenas suspendeu os efeitos da decisão. Consta na
decisão o seguinte: "ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido, suspendendo os efeitos da
decisão que determinou o afastamento dos agravantes". (destaquei). Desta forma, a
decisão do Agravo de Instrumento não suspendeu o curso do processo, mas somente
os efeitos da decisão que determinou o afastamento dos servidores de seus cargos
públicos. Por este motivo, deixo de acolher o pedido de determinação de suspensão
da ação. VI. O embargante também alega que houve obscuridade na decisão, pois
não analisou de forma correta o prazo prescricional e utilizou fundamentação com
regra inaplicável ao processo civil. O inconformismo com o não acolhimento da
justificativa apresenta deve ser objeto de apreciação pelo E. Tribunal de Justiça do
Estado do PR, uma vez que se refere ao mérito da decisão. 1. Dessa forma, recebo e
conheço os embargos de declaração e dou provimento parcial ao mesmo, nos termos
da fundamentação supra. À Escrivania para certificar a respeito da citação de todos
os requeridos, bem como se houve apresentação de defesa e, em sendo o caso,
eventual decurso. Caso tenha ocorrido a citação de todos, abra-se vista ao Ministério
Público para manifestação a respeito das contestações apresentadas. Cumpra-se,
com urgência, o solicitado nas fls. 944 pelo Tribunal de Justiça. Apucarana, 04
de março de 2013. -Advs. EDUARDO AUGUSTO CABRINI (PROMOTOR), LUIZ
CARLOS ROSSI, JEFFERSON DIAS SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA
e REGIS TOCACH-.
67. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0003333-21.2011.8.16.0044-JULIANA
SIVIERO METTA x VIVASTREET - PART OF W3 INC, SERVICED BY DM
SERVICES. W SERVICES, WEB MUK. DMIS SARL - VIVASTREET.COM.BR
CLASSIFICADO GRATIS-Em observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo da
Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para dar seguimento ao feito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso não haja manifestação do
advogado, a portaria determina a intimação pessoal da parte para dar seguimento em
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (RETIRAR CARTA ROGATÓRIA E
OFÍCIO). -Advs. ALUISIO HENRIQUE FERREIRA e ELAINE VALERIA CALIMAN-.
68. INDENIZAÇÃO-0004066-84.2011.8.16.0044-POLLYANA MADALENA TOLDO x
GERGORIO OLYNIK-Em observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo da Comarca
de Apucarana (PR): Ficam as partes intimadas para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, sob pena de preclusão,
bem como para que se manifestem acerca da possibilidade de conciliarem-se em
audiência, na forma do art. 331, p. 3º do Código de Processo Civil, no prazo de 05
(cinco) dias. -Advs. TERENCE C. PENHARBEL, ELZA RIBEIRO VALIM e MARCELO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-.
69. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004069-39.2011.8.16.0044-POLLYANA
MADALENA TOLDO x GERGORIO OLYNIK-Em observância à Portaria nº 01/2012,
ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da sentença para darem início ao
cumprimento da sentença, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 475-J, §
5º do CPC. -Advs. TERENCE C. PENHARBEL, ELZA RIBEIRO VALIM e MARCELO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-.
70. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0004864-45.2011.8.16.0044-
ROSELENA PINHEIRO DE LIMA x BRASIL TELECOM S.A-Autos nº 4864-45.2011
Compulsando os autos verifica-se que o Espólio de Amauri Pereira de Lima
está representado por Roselena Pinheiro de Lima. Contudo, esta não demonstrou
sua condição de inventariante para representar o Espólio. O CPC é claro ao
estabelecer que o Espólio será representado judicialmente pelo inventariante.
O entendimento jurisprudencial é no sentido de que se todos os herdeiros
estiverem em Juízo, não há a necessidade do Espólio ser representado pelo
inventariante. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO. BANCO BANESTADO S/A.
IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO VERIFICAÇÃO.
(...) 1. "Considera-se regular a representação ativa do espólio quando a viúva
e todos os herdeiros se habilitam pessoalmente em Juízo, independentemente
de nomeação de inventariante quando o inventário já tenha se encerrado ou
não exista". TJPR - Agravo de Instrumento 0820141-8 - 15ª Câmara Cível Rel.
Luiz Carlos Gbardo DJ 21/09/2011). (destaquei) Ainda: Apelação cível. Ação de
cobrança. Juros remuneratórios não abrangidos na ação civil pública. Ofensa ao
princípio da dialeticidade. Inocorrência. Preliminar apresentada em contrarrazões.
Afastada. Irregularidade na representação dos espólios. Apelados já excluídos
da lide. Ausência de interesse recursal. Suspensão do processo. Impossibilidade.
Espólio não representado pelo inventariante. Possibilidade da demanda ser movida
por todos os herdeiros do falecido. Prescrição vintenária. Natureza pessoal da
obrigação. Juros remuneratórios devidos. Sentença mantida. Recurso parcialmente
conhecido e, nesta parte, desprovido. (TJPR - 16ª C. Cível - AC 981036-6 - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel. Joatan Marcos
de Carvalho - Unânime - J. 06.02.2013). (destaquei). Dessa forma, intime-se a
requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a condição de inventariante
ou, em sendo o caso, habilitar no polo ativo todos os herdeiros de Amauri Pereira
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de Lima. Após, faça-se conclusão para análise dos embargos de declaração de fls.
137/142. Providências necessárias. Int. Apucarana, 15/03/2013. -Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR-.
71. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0005112-11.2011.8.16.0044-
NORTEFAGO DO BRASIL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP x AD&N
FACTORING- Autos nº 5112-11.2011 Decisão I. Tratam-se de embargos de
declaração (fls. 74/76) opostos em face da sentença (fls. 67/70) que julgou
procedente o pedido inicial e deu como exibidos os documentos, e de consequência,
julgou extinto o processo. A embargante sustenta que a decisão foi omissa, pois não
analisou a preliminar arguida na contestação, preliminar esta referente a existência
de cláusula contratual de convenção de arbitragem. Decido. II. Cabem embargos
de declaração nos casos em que houver na sentença ou no acórdão, obscuridade,
contradição ou omissão (art. 535, I e II, CPC). Além desses casos, o juiz pode alterar
a sentença após a publicação para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte,
inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo (art. 463, I, CPC). O Código
de Processo Civil, em seu art. 536, estabelece que os embargos serão opostos no
prazo de 5 (cinco) dias. Analisando a publicação de fls. 72/73 verifica-se que o prazo
para interposição dos embargos se iniciou em 11/04/2012 (quarta-feira) e findou-
se em 16/04/2012 (segunda-feira). A embargante protocolou nesta primeira vara
cível os embargos de declaração somente no dia 17/04/2012, ou seja, fora do prazo
legal. III. Dessa forma, diante da intempestividade dos embargos de declaração,
deixo de conhecê-los, nos termos da fundamentação supra. Certifique-se a respeito
do trânsito em julgado da sentença. Intime-se o subscritor da petição de fls. 77/78
para, no prazo de 5 (cinco) dias, adequar seu pedido ao valor fixado na sentença a
título de honorários, uma vez que há divergência entre os valores apresentados pelo
credor e os fixados pelo Juízo. Apucarana, 15 de março de 2013. -Advs. HENRIQUE
GERMANO DELBEN e CARLOS HERNRIQUE DE SOUSA RODRIGUES-.
72. ANULAÇÃO DE ATOS JURIDICOS-0005879-49.2011.8.16.0044-LUZIA DE
FATIMA DOS SANTOS x CLAUDIO NARCISO e outro- Decisão Autos nº 5879/2011.
1. Recebo o recurso interposto por Luzia de Fátima dos Santos (fls. 176/179),
eis que tempestivo, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Ao apelado para, em
querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo,
com ou sem apresentação de contrarrazões encaminhem-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo.
Int. Apucarana, 14/03 de 2013. -Adv. CIRINEU DIAS-.
73. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0005979-04.2011.8.16.0044-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x M. FLORES E CIA LTDA-Ao exequente,
em (05) cinco dias, sobre o prosseguimento do feito (DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSÃO REQUERIDO). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.
74. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0006780-17.2011.8.16.0044-BYD INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Autos
6780-17.2011 (decisão) Trata-se de embargos à execução com natureza revisional
de contratos bancários. Como não há preliminares/prejudiciais a serem examinadas,
dou por saneado o feito. De acordo com a Súmula 286 do STJ: "A renegociação
de contrato bancário ou a confissão de dívida não impede a possibilidade de
discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores". O feito não
comporta julgamento na fase em que se encontra, fazendo-se necessária a instrução
para esclarecimentos dos seguintes pontos controvertidos: 1 - cobrança de juros
abusivos, acima de eventual limite contratual, legal ou da taxa média de mercado;
2 - cobrança de juros e/ou sua capitalização sem contratação; 3 - cobrança de
taxas/tarifas bancárias sem contratação e sem autorização do Banco Central; 4
- cobrança de tarifas/taxas ou encargos ilegais; 5 - cumulação de comissão de
permanência com encargos moratórios; 6 - valor eventualmente pago que exceda
os limites dos contratos ou em face de cobranças abusivas e 7 - o valor do débito
objeto de renegociação era superior ou inferior ao novo débito?; Foi determinada
a inversão do ônus da prova na decisão preliminar (fls. 106), e a parte embargada
não se insurgiu quanto a tal deliberação, acarretando a preclusão faz questão. 1.
Para esclarecimento do controvertido do feito, defiro a produção de prova pericial
e documental, esta a ser produzida no prazo de 30 (trinta) dias. Embora invertido
o ônus da prova, tal fato visa beneficiar o consumidor e facilitar sua defesa, não
tendo o efeito de obrigar a parte contrária (fornecedor) a arcar com as despesas da
prova requerida pelo consumidor. A possibilidade de inversão do ônus da prova não
significa impor à parte contrária, no caso ao fornecedor do serviço, o ônus de arcar
com o pagamento das despesas das provas periciais, requerida pelo consumidor
ou determinada de ofício pelo juiz, não se confundindo com a inversão do ônus
financeiro. 2. Para exercer a função de perito, nomeio Sérgio Henrique Miranda de
Sousa, sob a fé do seu grau. Notifique-se o perito nomeado, o qual terá o prazo
de 10 (dez) dias para dizer se aceita o encargo, apresentando, caso for, proposta
de honorários. 3. Com a apresentação do valor, intimem-se as partes para que se
manifestem no prazo de 05 dias. 4. Caso haja concordância com os valores, intime-
se a parte autora para que efetue o depósito dos honorários periciais no prazo de
10 dias. 5. O prazo para apresentação do laudo pericial em Cartório é de trinta
dias, a partir da realização do exame da documentação, podendo o Sr. Perito ter
acesso aos autos para completa conformação dos fatos versados. O perito deverá
prestar esclarecimentos sobre os pontos controvertidos que ficam formulados como
quesitos do Juiz. 6. As partes, querendo, poderão oferecer outros quesitos e indicar
assistentes técnicos, tudo dentro do prazo legal. 7. Instrua-se o ofício ao Sr. Perito
com cópia do presente despacho, e dos quesitos apresentados pelas partes. 8.
Intimem-se. Diligências necessárias. Apucarana, 13/03/2013. -Advs. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA e MARIA JOSE STANZANI-.
75. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0006977-69.2011.8.16.0044-ITAU
UNIBANCO S.A x FASHION BRANDS DO BRASIL CONFECÇÕES LTDA e outro-
Autos nº. 6977-69.2011.8.16.0044 Vistos, etc. O exequente interpôs recurso de
embargos de declaração (fls. 67/68) alegando contradição na sentença de fls. 56
sob o fundamento de que o comando judicial homologou o acordo entabulado entre

as partes e julgou extinto o processo, entretanto, segundo seu entendimento, os
autos devem permanecer suspensos até o integral cumprimento do acordo, sem
ocorrência de extinção. Decido. Em que pesem os argumentos do embargante, não
vislumbro a ocorrência de contradição na sentença. Os embargos de declaração são
cabíveis quando há obscuridade, contradição ou omissão intrínseca, ou seja, dentro
da própria decisão, e não como pretende o embargante, que aponta contradição entre
a sentença proferida e o pedido das partes de suspensão dos autos. O que a parte
alega, na realidade, é erro na sentença, não contradição (que somente é admissível
entre o próprio conteúdo da sentença, por exemplo, entre a fundamentação e
dispositivo). Se a parte entende que houve equívoco na sentença quanto ao fato de
homologar o acordo e julgar extinta a execução, em vez de suspender o processo até
o integral cumprimento do acordo, seu inconformismo deverá ser dirigido ao 2º grau
de jurisdição. 1. Dessa forma, recebo e conheço os embargos de declaração e nego
provimento, pois não há nada a ser declarado diante da ausência de contradição. 2.
Intimem-se. 3. Demais diligências necessárias. Apucarana, 15 de março de 2013. -
Advs. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO SHCAIRA, LUCIANA MARTINS ZUCOLI
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
76. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0007379-53.2011.8.16.0044-ROGERSON
KIENCHEN MACHADO DA SILVA x ADRIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO- Autos
nº 7379-53.2011 Trata-se de embargos à execução com requerimento de efeito
suspensivo e de providência liminar para o fim de reaver a posse do veículo
penhorado e removido de sua propriedade. Alega-se a cobrança indevida da
totalidade da dívida parcialmente quitada; excesso de execução pela prática de
agiotagem com a cobrança de juros acima de 1% ao mês; a correção monetária
com índice equivocado; errôneo termo inicial dos juros moratórios; ilegalidade da
multa contratual fixada em 10%. Decido. Sobre o efeito suspensivo requerido, a
nova sistemática processual (art. 739-A do CPC) exige a análise fundamentada da
atribuição deste efeito, sendo imprescindível a garantia do juízo, a relevância das
alegações e o risco de dano. Como se infere do citado dispositivo, a suspensão da
execução é medida excepcional. As alegações de quitação parcial (ainda que não
comprovada nesta fase processual) e a cobrança de juros acima de 1% ao mês,
em relação não firmada com instituição financeira, mostram-se relevantes. Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - (...) - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO EM DINHEIRO ENTRE
PARTICULARES - JUROS REMUNERATÓRIOS ACIMA DO PERMISSIVO LEGAL
- NULIDADE DA CLÁUSULA - READEQUAÇÃO À TAXA LEGAL (12% AO ANO)
SEM IMPLICAR EM NULIDADE DO TÍTULO COMO UM TODO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 406 e 591 DO CÓDIGO CIVIL C/C ART. 161, § 1º, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL E ART. 1º, INCISO I, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.172-32/2001 - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM O RECÁLCULO DA
DÍVIDA NOS MOLDES DA DECISÃO JUDICIAL - INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. (TJPR - 16ª
C.Cível - AC 425936-9 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Maria Mercis Gomes Aniceto - Unânime - J. 31.03.2010) 1. Diante
da relevância as alegações e considerando a garantia do juízo, defiro a suspensão
da execução. A pretensão do embargante de ser retomada a posse do veículo
penhorado e removido, no momento em poder do exequente/embargado, merece
prosperar. O embargante afirmou que é vendedor autônomo da empresa Prenzler,
Machado e CIA LTDA ME e colacionou notas fiscais demonstrando que aliena
produtos a compradores de outros estados (fls. 47-49). Tais documentos somados
às declarações de fls. 50-51 são fortes indícios de que o veículo do embargante
é útil ao seu trabalho. Vale lembrar que a permanência do bloqueio/penhora do
veículo impede sua alienação, mantendo-se a garantia da execução. Além disso,
com a manutenção da penhora, não haverá qualquer prejuízo ao credor. 2. Portanto,
defiro a liminar requerida para que o veículo penhorado à fl. 46 da Execução de
Título Extrajudicial seja depositado em mãos do embargante Alessandro Kliechem
Machado da Silva, mantendo-se a penhora, que deverá ser anotada pelo sistema
RENAJUD. 3. Intime-se o embargado para que se manifeste no prazo de 15 dias.
4. Retifique-se a autuação para constar como embargante Alessandro Kliechem
Machado da Silva. 5. Certifique-se o teor desta decisão na Execução de Título
Extrajudicial nº 2256/2010. 6. Observo que os autos não vieram conclusos como
"urgentes". Apucarana, 05 de março de 2013. -Advs. RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA, VINICIUS BARNEZE e ALICIO FERNANDES GRACIOLI-.
77. DECLARATORIA-0007747-62.2011.8.16.0044-ROSIMERIA DO NASCIMENTO
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Autos nº 7747.62.2011. Conforme se verifica do
protocolo de fls. 97, o recurso de apelação foi interposto em 16/10/2012. Ocorre
que a sentença foi regularmente publicada no dia 14/09/12, iniciando o prazo
recursal em 17/09/12 e findando em 01/10/12. Assim, deixo de receber o recurso
de apelação interposto pela parte requerida Rosimeria do Nascimento (fls. 97/101),
uma vez que evidente a sua intempestividade. Int. Apucarana, 14/03 de 2013. -Advs.
ELISANGELA GUIMARAES ANDRADE e RENATA SILVA BRANDAO-.
78. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0008586-87.2011.8.16.0044-ARISTIDES
DERETTI x BANCO ITAU S/A- Autos 8586-87.2011 O Ministro Sidnei Beneti,
em 06/08/2012, na Medida Cautelar n. 19734/PR, determinou a suspensão do
levantamento de valores em qualquer processo que envolva a discussão sobre o
prazo prescricional. Constou da decisão: a) ratifico a liminar anteriormente deferida
no tocante ao caso concreto, determinando a suspensão de levantamento no caso;
b) estendo essa liminar a todo e qualquer processo, em ambas as Instâncias, em
qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e correspondentes
Colégios Recursais, atinente a idêntico deferimento de liminar para levantamento sob
a pendência da tese principal de execução individual de sentenças coletivas em que
"sub judice " a questão do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (Recurso Especial
Repetitivo nº 1.275.215-PR, Rel. Min. LUIZ FELIPE SALOMÃO); c) esclareço que
a presente decisão impediente de deferimento de levantamentos de numerários
pendente a tese da prescrição quinquenal da execução provisória individual de
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Ação Civil Pública incide sobre todos os casos em que não tenha se concretizado
o levantamento, ainda que o deferimento tenha se realizado anteriormente a esta
decisão; Dessa forma, em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, o
processo deve permanecer suspenso até o julgamento da medida cautelar n. 19734/
PR. Dil. Nec. Int. Apucarana, 14 de março de 2013. -Advs. SHIROKO NUMATA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS e MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JUNIOR-.
79. ORD.DECLARATORIA-0008796-41.2011.8.16.0044-CELIO ANTONIO
FERNANDES x BANCO BANESTADO S.A.- Autos nº 8796-41.2011.816.0044
Decisão Saneadora Pugna o requerente pela revisão dos contratos de conta corrente
pactuados nos últimos 20 (vinte) anos com o réu. O requerido na contestação arguiu
a prescrição do direito do autor. Decido. Prejudicial de Mérito: Prescrição. Pugna o
requerido pelo reconhecimento da prescrição do direito do autor, sob o argumento
de que aplica-se ao caso o disposto no art. 206, § 3º, inciso III; art. 206, § 3º, IV; art.
205, ambos do CC, bem como o disposto no Código de Defesa do Consumidor. No
presente processo o autor pugna pela revisão dos contratos e encargos cobrados na
conta corrente de sua titularidade, relativo aos últimos 20 anos antes do ajuizamento
da ação. Razão assiste ao autor. O entendimento jurisprudencial é que se aplica
a regra de geral de prescrição estabelecida pelo Código Civil. O art. 2028 do atual
CC estabelece que: "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade
do tempo estabelecido na lei revogada". O Código civil de 1916 estabelecia o prazo
prescricional de 20 anos como regra geral. Aplicando a regra do art. 2028 do CC/2002
verifica-se que quando da entrada em vigor do atual código havia decorrido mais
da metade do prazo prescricional da lei revogada. A prescrição neste caso é de 20
anos anteriores ao ajuizamento da ação. Como a ação foi ajuizada no ano de 2011,
o termo inicial da prescrição seria em 1991 (22/08/1991). De 1991 até 2003 (data
em que entrou em vigor o atual código civil) decorrem aproximadamente 11 anos e
4 meses, ou seja, mais da metade do prazo de 20 anos estabelecido no código civil
de 1916. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE. INÉPCIA DA INICIAL - AFASTADA -
PEDIDO E CAUSA DE PEDIR EXPOSIÇÃO CLARA E ESPECÍFICA.FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.DECADÊNCIA - ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA -
OBRIGAÇÃO PESSOAL - PRESCRIÇÃO PRAZO VINTENÁRIO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - MP1963-17 REEDITADA PELA MP 2170-36
- DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO ÓRGÃO ESPECIAL.
PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação Cível nº 883.409-5 fls.
2INCIDÊNCIA DO ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE NAS
RELAÇÕES DE CONSUMO.COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE
DE CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS - SÚMULA 472 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - DESDE A
CITAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 405 DO CÓDIGO CIVIL.REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - INEXISTÊNCIA DE ERRO - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 322 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.JUROS REMUNERATÓRIOS - AUSÊNCIA
DE CONTRATO - APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO.SUCUMÊNCIA
MANTIDA.APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.1. Reconhece-se a aptidão
da petição inicial que especifica de forma satisfatória os fatos que autorizam
a providência jurídica reclamada, ensejando o prosseguimento do feito com
julgamento do mérito.2. A MP 1963-17, reeditada pela MP 2170-36, que PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA Apelação Cível nº 883.409-5 fls. 3autorizava
a cobrança de juros capitalizados em periodicidade inferior a anual, foi objeto
de declaração de inconstitucionalidade pelo Órgão Especial desta Corte, nos
termos do acórdão proferido no Incidente de Inconstitucionalidade nº 579.047-0/01,
cabendo aos órgãos fracionários a aplicação deste posicionamento.3. Assegura-
se a aplicação da média de mercado estipulada pelo BACEN quando inexistente
o contrato nos autos. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 883409-5 - Londrina - Rel.: Lenice
Bodstein - Unânime - J. 20.02.2013). Dessa forma, pelo fato do prazo prescricional
ser de 20 (vinte) anos, nos termos do art. 2.028 do CC/2002 (art. 177 do CC/1916),
rejeito a preliminar de prescrição levantada na contestação. Da aplicabilidade do
CDC Pugna o requerente pela aplicação do CDC, bem como pela inversão do
ônus da prova, sob o argumento de haver hipossuficiência do autor frente ao réu.
Conforme entendimento pacificado pela Súmula 297 do STJ "o Código de Defesa
do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Dessa forma, ante o teor da
súmula acima exposta, é aplicável ao processo o Código de Defesa do Consumidor.
Da inversão do ônus da prova Pugnam os requerentes pela inversão do ônus da
prova, sob o argumento de que o CDC é aplicável à relação existente entre as
partes. Como exposto acima o CDC aplica-se ao presente processo. A referida Lei
estabelece em seu art. 6º, VIII, que são direitos básicos do consumidor "a facilitação
da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor,
no processo civil, quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências". Analisando os
autos verifica-se a hipossuficiência econômica e técnica do autor frente à ré. Existindo
a hipossuficiência a inversão do ônus da prova é a medida que se impõe. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRATO. CÉDULA
DE CRÉDITO RURAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. ATIVIDADE INTEGRADA
AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VULNERABILIDADE
TÉCNICA E ECONÔMICA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.O agravado,
na condição de lavrador que busca crédito junto à cooperativa de crédito para
aplicar em sua atividade laboral, deve ser reconhecido como parte vulnerável e
hipossuficiente a ser protegida a justificar a incidência das regras do Código de
Defesa do Consumidor. (TJPR - 13ª C.Cível - AI 947626-2 - Irati - Rel.: Rafael
Vieira de Vasconcellos Pedroso - Por maioria - J. 06.02.2013). Dessa forma, defiro

a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. Saneamento 1. O
feito não comporta julgamento na fase em que se encontra, fazendo-se necessária
a instrução para esclarecimentos dos seguintes pontos controvertidos: 1 - cobrança
de juros abusivos, acima de eventual limite contratual, legal ou da taxa média de
mercado; 2 - cobrança de juros e/ou sua capitalização sem contratação; 3 - cobrança
de taxas/tarifas bancárias sem contratação e sem autorização do Banco Central;
4 - cobrança de tarifas/taxas ou encargos ilegais; 5 - cumulação de comissão de
permanência com encargos moratórios; e 6 - valor eventualmente pago que exceda
os limites dos contratos ou em face de cobranças abusivas; Para esclarecimento
do controvertido do feito, defiro a produção de prova pericial e documental, esta
a ser produzida no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Para exercer a função de perito,
nomeio Sérgio Henrique Miranda de Sousa, sob a fé do seu grau. Notifique-se o
perito nomeado, o qual terá o prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita o encargo,
apresentando, caso for, proposta de honorários. Embora invertido o ônus da prova, tal
fato visa beneficiar o consumidor e facilitar sua defesa, não tendo o efeito de obrigar
a parte contrária (fornecedor) a arcar com as despesas da prova requerida pelo
consumidor. A possibilidade de inversão do ônus da prova não significa impor à parte
contrária, no caso ao fornecedor do serviço, o ônus de arcar com o pagamento das
despesas das provas periciais, requerida pelo consumidor ou determinada de ofício
pelo juiz, não se confundindo com a inversão do ônus financeiro. Entretanto, como se
trata de ação em que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, a parte
autora não é obrigada a antecipar o valor dos honorários periciais. O perito, nestes
casos, recebe ao final da demanda, da parte vencida, se não beneficiária da Justiça
Gratuita, ou do Estado. Neste sentido: Agravo de instrumento. Ação de cobrança de
seguro obrigatório (DPVAT). Honorários periciais. Solicitação da prova apenas pela
parte autora. Ônus da autora. Art.33 do CPC. Beneficiária da justiça gratuita. Art. 3º,
V, da Lei nº 1060/50. Pagamento ao final da demanda pela parte vencida. Código
de Defesa do Consumidor. Falta de abordagem na decisão. Não conhecimento.
Decisão reformada. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, provido. 1.
A perícia médica judicial foi requerida apenas pela autora, ora agravada, contudo,
por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, afastada a exigência
da antecipação do pagamento dos honorários periciais, sob pena de ofensa ao art.
3º, V da LAJ. 2. Na hipótese, os honorários devem ser pagos somente ao final
da demanda pela parte vencida, se não beneficiária da justiça gratuita, ou pelo
Estado, que deverá arcar com a remuneração dos auxiliares da justiça, intimando-se
o perito para esclarecer se aceita o encargo, nestas condições. 3. "Não se conhece
de matérias não alegadas e não apreciadas junto ao juízo singular, sob pena de
supressão de instância". (TJPR AI 602231-5 16ª C.Cível j.09/12/09). (TJPR - 10ª
C.Cível - AI 869228-8 - Londrina - Rel.: Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -
Unânime - J. 03.05.2012) Dessa forma, intime-se o Sr. Perito para que se manifeste,
no prazo de 10 dias, sobre a aceitação do encargo nesta condição. Caso aceite,
o senhor perito deverá comunicar a este juízo, com antecedência de trinta dias, o
dia, a hora e o local do início da análise pericial, a fim de propiciar a necessária
intimação das partes. O prazo para apresentação do laudo pericial em Cartório é de
trinta dias, a partir da realização do exame da documentação, podendo o Sr. Perito
ter acesso aos autos para completa conformação dos fatos versados. 3. O perito
deverá prestar esclarecimentos sobre os pontos controvertidos que ficam formulados
como quesitos do Juiz. 4. As partes, querendo, poderão oferecer outros quesitos
e indicar assistentes técnicos, tudo dentro do prazo legal. 5. Instrua-se o ofício ao
Sr. Perito com cópia do presente despacho, e dos quesitos apresentados pelas
partes. 6. Intime-se. Diligências Necessárias. Apucarana, 13 de março de 2013. -
Advs. MARCUS AURELIO LIOGI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
80. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0009144-59.2011.8.16.0044-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x RODOVERDE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros-Em observância à Portaria nº 01/2012 deste Juízo
da Comarca de Apucarana (PR): Fica o advogado intimado para dar seguimento ao
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Caso não haja manifestação
do advogado, a portaria determina a intimação pessoal da parte para dar seguimento
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (ANTE RESULTADO DO
SISTEMA BACENJUD). -Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEANDRO DE
QUADROS-.
81. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-0009343-81.2011.8.16.0044-
CASTORINO SIQUEIRA DOMINGUES x OMNI FINANCEIRA S/A-Ao preparo das
custas, em (05) cinco dias, sob pena de execução. Valor: R$ 500,91 (ESCRIVÃO
R$ 432,40 - DISTRIBUIDOR / CONTADOR R$ 40,34 - FUNJUS R$ 28,17). -Adv.
ANDERSON CARLOS LOPES-.
82. INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-0009411-31.2011.8.16.0044-IRACEMA
LEMOS DOS SANTOS x RAFAEL PACHESKI- Autos nº 9411-31.2011 Decisão
Saneadora Alega a autora que vendeu ao requerido o imóvel situado na rua Cecílio
Luz, nº. 116 e que recebeu como pagamento a importância líquida e certa de R
$ 13.000,00 (treze mil reais) e o lote de terras nº. --, matrícula nº. 9973. Assevera
que não conseguiu transferir o imóvel recebido como pagamento pelo fato de
não existir o imóvel alienado. Na contestação o requerido alegou preliminarmente
sua ilegitimidade passiva, bem como, impossibilidade jurídica do pedido. No
mérito pugnou pela improcedência do pedido inicial. Decido. Passo a análise das
preliminares levantadas na contestação. Da ilegitimidade passiva. Sustenta o réu ser
parte ilegítima para figurar no polo passivo, sob o argumento de que a negociação
foi entre a autora e a Sra. Zilda, não tendo ele participado das tratativas. Analisando
os documentos juntados aos autos pela autora, bem como suas alegações, verifica-
se que o réu recebeu da Sra. Zilda Teodoro Marques, em cessão de direitos, o lote
de terras nº. 09, da quadra nº. 02 (fls. 14). Também constata-se que o mesmo foi
constituído como procurador da Sra. Zilda (fls. 16), bem como que substabeleceu os
poderes à requerente (fls. 18). Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero ensinam
que a legitimidade das partes deve ser aferida "à vista das afirmações do demandante
". Assim, diante dos argumentos da autora, bem como dos documentos juntados
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aos autos, verifica-se presente a legitimidade passiva do requerido, motivo pelo
qual, rejeito a preliminar arguida na contestação. Impossibilidade Jurídica do Pedido
Pugna o réu pelo reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido. O pedido
é possível quando o ordenamento jurídico o admite em abstrato, ou seja, quando
não há expressa previsão proibindo o ajuizamento de determinada ação. O pedido
da autora é admitido pelo ordenamento jurídico, não existindo qualquer impedimento
da lei nesse sentido, motivo pelo qual rejeito a preliminar arguida pelo requerido.
Saneamento O feito não comporta julgamento na fase em que se encontra, fazendo-
se necessária a instrução para esclarecimentos dos seguintes pontos controvertidos:
1 - existência de negócio jurídico entre as partes; 2 - qual imóvel foi entregue em
pagamento do contrato; 3 - existência e extensão de danos materiais e morais.
Para esclarecimento do controvertido do feito, defiro a produção de prova e oral,
consistente no depoimento das partes e oitiva de testemunhas, que deverão ser
arroladas em até 20 (vinte) dias antes da audiência (art. 407 do CPC). Para a
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 23/04/2013 às
13h30. Intime-se. Diligências Necessárias. Apucarana, 13 de março de 2013. -Advs.
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e ALEXANDRE GUARILHA-.
83. ORD.DECLARATORIA-0009612-23.2011.8.16.0044-SIDENEI DE OLIVEIRA
RIBAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Autos 9612-23.2011 Compulsando
os autos verifica-se que o réu Itaú Unibanco S/A arguiu exceção de suspeição em
relação ao perito Paulo Afonso Rodrigues (fls. 267/367), preenchendo os requisitos
legais. 1. Desta forma, como foi interposta dentro do prazo legal (art. 138, § 1º.,
CPC), determino que a mesma seja desentranhada e autuada em apartado (sistema
Projudi), intimando o excipiente para efetuar o pagamento das custas processuais.
Deverá a Escrivania digitalizar esta decisão e junta-la no sistema Projudi. 2. Intime-
se o arguido para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação em relação
à exceção de suspeição. 3. Embora o CPC estabeleça que não há suspensão do
processo principal no caso de interposição da exceção de suspeição, neste caso,
entendo que a continuidade do processo depende da decisão sobre a exceção, pois
o próximo passo seria a realização da perícia e a exceção versa sobre a nomeação
do perito. Dessa forma, suspendo o andamento destes autos até julgamento final
do incidente de exceção de suspeição. 4. Mantenho a decisão agravada (fls.
237/242) por seus próprios fundamentos. Dil. Nec. Int. Apucarana, _06/03/2013. -
Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
84. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0010404-74.2011.8.16.0044-
JORGE EXPEDITO BARBOSA DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outro- Decisão Autos nº 10404.74.2011. 1. Recebo o recurso interposto por Jorge
Expedito Barbosa de Souza (fls. 69/73), eis que tempestivo, somente no efeito
devolutivo. 2. Ao apelado para, em querendo, apresentar contrarrazões em 15
(quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões
encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo e as homenagens deste Juízo. Int. Apucarana, _14/_03 de 2013. -Advs.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO SANTOS-.
85. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0010464-47.2011.8.16.0044-DISTRIBUIDORA DE
LOUÇAS PAULISTA LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Autos nº
10464-47.2011 As embargantes não juntaram aos autos cópias de peças
processuais da execução indispensáveis ao deslinde do caso. O código de Processo
Civil no parágrafo único do art. 736, estabelece que os embargos devem ser
instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Dessa forma, ante a
ausência das cópias, determino, com fulcro no art. 284 do CPC, a intimação das
embargantes para, no prazo de 10 (dez) dias, emendarem a inicial juntando as cópias
necessárias para o deslinde do feito, sob pena de extinção. Intime-se. Diligências
Necessárias. Apucarana, 14 de março de 2013. -Advs. DENIRA C GORLA HIRATA
e JULIANA GLADE FERRACINI-.
86. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-318/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARAN x FERRAMENTARIA REKOL LTDA e outros- Autos nº 318/1998 -
Decisão Interlocutória Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 48/52) em
que o executado alega a ocorrência de prescrição intercorrente, sob o argumento
de que o exequente não promoveu o andamento da execução em observância
à legislação, tendo em vista a paralisação da mesma por mais de 5 (cinco)
anos. O excepto manifestou-se às fls. 56/65, asseverando a não ocorrência da
prescrição intercorrente, afirmando, em síntese, que a paralisação dos autos foi por
culpa exclusiva da Serventia. Decido. Aduz a excipiente que ocorreu a prescrição
intercorrente, argumentando que o processo ficou paralisado por tempo excessivo,
fundamentando seu pedido no art. 40 da Lei 6.80/80. Compulsando os autos verifica-
se que a Fazenda Pública na petição de fls. 41, em janeiro de 2000, juntou
comprovante de publicação do edital de citação do executado Vandir. Após esta
movimentação processual, só veio se manifestar em outubro de 2010, ou seja,
somente após 10 anos do último ato processual praticado. Entretanto, a Serventia
deixou de certificar o decurso do prazo marcado no edital e, em consequência,
também não intimou o exequente para dar seguimento ao feito. A paralisação
do processo por mais de 10 (dez) anos não foi por negligência da Fazenda
Pública, mas somente por culpa da Serventia. Nestes casos a execução fiscal não
pode ser extinta por suposta existência de prescrição intercorrente. Nesse sentido:
EXECUCAO FISCAL Exceção de pré-executividade - Prescrição intercorrente -
Inocorrência - Inercia da Fazenda Estadual que não se verificou - Sentença
reformada Reexame necessário e recurso voluntario providos. (TJSP - Apelação
0004835-05.1997.8.26.0562 - Santos - 9ª Câmara de Direito Publico - rel. Moreira
de Carvalho - j. 09.05.2012). Assim, pelo fato da inércia ser causada pela Fazenda
Pública, não há como acolher o pedido formulado na exceção de pré-executividade.
I. Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 96/100. II. Intime-se o
Sr. Oficial de Justiça para devolver o mandado expedido nas fls. 47-V, no prazo de
5 (cinco) dias, devidamente cumprido. III. Intimem-se. Apucarana, 15 de março de
2013. -Advs. MARCO AURELIO BARATO e EMERSON LUZ-.

87. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-39/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARAN x FERRAMENTARIA REKOL LTDA e outros- Autos nº 39/1999 -
Decisão Interlocutória Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 96/100) em
que o executado alega a ocorrência de prescrição intercorrente, sob o argumento
de que o exequente não promoveu o andamento da execução em observância
à legislação, tendo em vista a paralisação da mesma por mais de 5 (cinco)
anos. O excepto manifestou-se às fls. 104/112, asseverando a não ocorrência da
prescrição intercorrente, afirmando, em síntese, que a paralisação dos autos foi por
culpa exclusiva da Serventia. Decido. Aduz a excipiente que ocorreu a prescrição
intercorrente, argumentando que o processo ficou paralisado por tempo excessivo,
fundamentando seu pedido no art. 40 da Lei 6.80/80. Em que pesem os argumentos
do excipiente, o pedido não merece prosperar. Analisando os autos verifica-se que o
exequente em setembro de 2004 pugnou pela expedição de mandado de intimação
(fls. 85), o que foi deferido pelo Juízo (fls. 88). Consta nas fls. 88-V a expedição
do mandado de intimação, em cumprimento ao despacho proferido. O exequente
em setembro de 2010 pugnou pela intimação do oficial de justiça para devolver o
mandado para ser possível dar seguimento à execução. Nas fls. 94 foi certificado
pela Serventia a inexistência de carga do mandado ao Sr. Oficial de Justiça. Verifica-
se nos autos que a paralisação do processo não foi por culpa da Fazenda Pública,
mas sim por desídia da Serventia. O Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná estabelece que os Oficiais de Justiça possuem o prazo
de 15 dias para cumprimento dos mandados e, em caso de grande volume, o prazo
poderá ser aumentado para 30 dias (itens 9.2.2 e 9.2.2.1 do CN). Também estabelece
que compete à serventia à cobrança e fiscalização do cumprimento dos prazos.
Portanto, a Escrivania, ao verificar a demora na devolução do mandado, deveria ter
efetivado a cobrança, ocasião em que verificaria a ausência de carga e realizaria o
cumprimento imediato do despacho de fls. 88. A paralisação do processo por quase
06 (seis) anos não foi por negligência da Fazenda Pública. Nestes casos a execução
fiscal não pode ser extinta por suposta existência de prescrição intercorrente.
Nesse sentido: EXECUCAO FISCAL Exceção de pré-executividade - Prescrição
intercorrente - Inocorrência - Inercia da Fazenda Estadual que não se verificou -
Sentença reformada Reexame necessário e recurso voluntario providos. (TJSP -
Apelação 0004835-05.1997.8.26.0562 - Santos - 9ª Câmara de Direito Publico - rel.
Moreira de Carvalho - j. 09.05.2012). Assim, pelo fato da inércia ser da serventia
e não da Fazenda Pública, não há como acolher o pedido formulado na exceção
de pré-executividade. I. Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls.
96/100. II. Cumpra-se o despacho de fls. 95. III. Intimem-se. Apucarana, 15 de março
de 2013. -Advs. MARCO AURELIO BARATO e EMERSON LUZ-.
88. EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-0002300-93.2011.8.16.0044-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VISION DISTRIBUIDORA LTDA- Autos nº
2300-93.2011 Trata-se de exceção de pré-executividade em que o executado alega
a inexigibilidade do crédito em execução, afirmando que o crédito está suspenso
diante do pedido formulado judicialmente e administrativamente relativo à extinção
da obrigação. Sustenta que enquanto não decidido o pedido, a Fazenda não
pode ajuizar a execução. Alternativamente pugnou pela suspensão da execução
até decisão final do pedido formulado junto à 2ª. Vara da Fazenda Pública de
Curitiba. Asseverou ainda que por ser credora da exequente a execução deve ser
extinta pela compensação ou ocorrência de confusão. Também formulou pedido
de redução dos honorários advocatícios, alegando serem exorbitantes os fixados
em 10% (dez por cento). O excepto manifestou-se às fls. 31/46, asseverando
que o meio correto para manifestação sobre o arguido pela excipiente seria os
embargos à execução e não a exceção interposta. Sustenta ainda que o pedido da
excipiente é juridicamente impossível, por expressa previsão na Lei 6.830/80, bem
como que não estão presentes nenhuma das hipóteses de suspensão do crédito
tributário. Argumenta também que não estão presentes os requisitos autorizadores
para compensação, além de afirmar que o título executivo está revestido de certeza e
exigibilidade, pois observadas as formalidade legais. Aduziu ainda que os honorários
fixados no patamar de 10% (dez por cento) são razoáveis, a teor do disposto
no art. 20, § 3º, do CPC. Decido. Inexigibilidade do crédito em execução Pugna
o executado pelo reconhecimento de inexigibilidade do crédito em execução. Em
que pesem seus argumentos, o entendimento jurisprudencial é no sentido de ser
inaplicável a suspensão de exigibilidade do crédito tributário nesses casos. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
DE COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NOVO REGIME DE PAGAMENTO
DE PRECATÓRIO TRAZIDO PELA EC Nº 62/2009, QUE IMPÕE NOVA
SISTEMÁTICA DE PAGAMENTO DE DÉBITOS DA FAZENDA. PERDA DO
PODER LIBERATÓRIO DO PRECATÓRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 78, § 2º, DO ADCT, COM REDAÇÃO
ANTERIORMENTE DADA PELA EC Nº 30/2000, INCAPAZ DE ENSEJAR A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 151, III, DO
CTN AO CASO. [PRONUNCIAMENTO AGRAVADO MANTIDO]. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Com a promulgação da Emenda
Constitucional nº 62/2009, os créditos oriundos de cessão de créditos de precatório
deixaram de ser exigíveis, já que os mesmos devem se submeter à nova sistemática
de pagamento. Logo, diante da perda do poder liberatório, antes admitido pela ordem
constitucional, então conferida aos precatórios vencidos, os créditos dessa natureza
não mais se prestam à compensação do crédito tributário, quer em sede de execução
fiscal, quer através de pedido de compensação apresentado na esfera administrativa,
na forma anteriormente prevista pelo art. 78, § 2º, do ADCT, acrescentado pela
Emenda Constitucional nº 30/2000. Portanto, não se mostra mais possível aplicar,
por analogia, o art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, ao caso, a fim
de reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, haja vista não
mais existir relação de prejudicialidade entre a Agravo de Instrumento nº 0691437-0
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pretensão deduzida na esfera administrativa, em relação à apresentada na seara
judicial. 2. Agravo de Instrumento conhecido e não provido (3ª C.Cível - AI 0691437-0
- Rel.: Des. Ruy Francisco Thomaz - Unânime - J. 19.10.2010). (destaquei). Diante
do exposto, não há qualquer causa de suspensão de exigibilidade do crédito
tributário. Suspensão da execução e extinção do crédito tributário O exequente,
sucessivamente, pugnou pela suspensão da execução até decisão final do Juízo
da 2ª. Vara da Fazenda Pública de Curitiba, a respeito do pedido de compensação
e, também formulou pedido de extinção do crédito tributário para ser determinada
a compensação dos créditos, ou a existência de confusão entre os créditos das
partes. Nos termos da fundamentação supra, não é mais possível a compensação
dos créditos tributários com créditos oriundos de precatórios, diante da vigência
da EC 62/2009. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA PREVENTIVO OBJETIVANDO A OBTENÇÃO DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - WRIT ASSENTADO NA ALEGADA
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS COM
PRECATÓRIOS - SENTENÇA QUE DENEGOU A SEGURANÇA - SENTENÇA
ESCORREITA - ORIENTAÇÃO FIRMADA POR ESTA CORTE NO SENTIDO DE
NÃO SER MAIS POSSÍVEL A COMPENSAÇÃO ANTES PREVISTA PELO ART.
78 DO ADCT, EM RAZÃO DO ADVENTO DA EC 62/2009 - INAPLICABILIDADE,
NO CASO, DO ART. 151, III, DO CTN - OFERECIMENTO DE CAUÇÃO QUE,
POR SI SÓ, NÃO AUTORIZA A CONCESSÃO DA SEGURANÇA, FACE À PERDA
DO PODER LIBERATÓRIO DO PRECATÓRIO - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJPR - 3ª C.Cível - AC 985462-2 - Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Fernando Antonio Prazeres - Unânime -
J. 19.02.2013) (destaquei). Assim, por não ser mais possível a compensação do
crédito oriundo de precatório com crédito tributário, a suspensão da execução fiscal
até julgamento do pedido formulado na 2ª. Vara da Fazenda Pública de Curitiba é
inadmissível. Também, diante da fundamentação supra o pedido de compensação
do crédito tributário não pode ser determinado no presente processo, tendo em vista
a vigência da EC 62/2009. Quanto ao pedido de declaração de confusão, razão
não assiste ao excipiente. Analisando o CTN verifica-se que a confusão não está
elencada nas causas de extinção do crédito tributário (art. 156, CTN). Assim, por
não existir a possiblidade de extinção do crédito tributário pela confusão, o pedido do
excipiente não pode ser acolhido. Redução dos honorários advocatícios O executado
requer a redução dos honorários advocatícios, argumentando que os mesmos são
exorbitantes no patamar de 10% (dez por cento). O exequente, a seu turno, entende
razoável a fixação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Considerando
o valor do débito e que não houve o "pronto pagamento", como determinado
no despacho inicial, a porcentagem arbitrada não se mostra desarrazoada ou
desproporcional, ainda mais considerando a atuação da Procuradoria do Estado na
impugnação à exceção de pré-executividade. I. Pelo exposto, rejeito a exceção de
pré-executividade de fls. 10/18. II. Ainda considerando toda fundamentação supra,
bem como a ordem preferencial de penhora estabelecida pelo CPC, passo a análise
do pedido de penhora on-line formulado pelo exequente. Considerando que o art. 11,
I, da Lei 6.830/80 e o CPC estabelece em seu art. 655 que a penhora sobre dinheiro
possui preferência sobre todas as demais, ainda que de acordo com o disposto no
art. 655-A, do Código de Processo Civil, mostra-se possível o bloqueio de valores
existentes na conta corrente do(s) devedor(es), tendo em vista que é prioritária
a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição
financeira, motivo pelo qual, defiro o pedido formulado às fls. 45/46; proceda-se ao
bloqueio em contas bancárias do(s) executado(s), através do sistema Bacenjud. III.
Intimem-se. Apucarana, 15 de março de 2013. -Advs. MARCO AURELIO BARATO
e PABLO JOSE DE BARROS LOPES-.
89. CARTA PRECATORIA - CIVEL-0005316-89.2010.8.16.0044-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - 4ª VARA FEDERAL-WELINGTON HENRIQUE DOS
SANTOS x NILSON PAULO KLAVA e outro-Ao(s) interessado(s), em 05 (cinco) dias,
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando que deixou de proceder a citação
da executada Francismara A. G. Klava, em virtude de não encontrá-la e que no
endereço indicado encontra-se um salão comercial. -Adv. IVAN PEGORARO-.

APUCARANA, 20 DE MARÇO DE 2013.

2ª VARA CÍVEL

IDMATERIA632205IDMATERIA

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
Juiz de Direito Substituto - Fernando Andreoni
Vasconcellos

RELACAO N.10/2013- SEGUNDA VARA CIVEL

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON GONCALVES LOPES 00011 000104/2001
ALCEU OKAGAWA FALLEIROS 00068 010135/2010
ALEXANDRE DOS SANTOS 00039 000569/2009
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 00012 000432/2001
ANACLETO GIRALDELI FILHO 00030 000526/2008

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 00071 012116/2010
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI 00013 000293/2002
00043 000816/2009
00053 001816/2010
00061 005727/2010
ARMANDO CARLOS D. S. E GUADANHINI 00015 000272/2004
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 00002 000805/1995
00003 000210/1996
00021 000051/2007
00075 002575/2011
BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCANTARA 00068 010135/2010
BRUNO PAVIN 00036 000195/2009
CAMILA SCHIAROLLI 00064 007016/2010
CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS 00061 005727/2010
CARLOS ARAUZ FILHO 00046 001019/2009
CELSO HANNUN GODOY 00056 002625/2010
CLEBER RICARDO BALLAN 00008 000430/1999
CRYSTIANE LINHARES - CURITIBA 00022 000361/2007
00027 000283/2008
DANIELE DE BONA 00041 000720/2009
00044 000984/2009
DANILO LEMOS FREIRE 00069 011187/2010
DEBORA ZANETTINI BERARDO 00023 000496/2007
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 00032 000715/2008
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00038 000331/2009
EMILIA MORIBE NAKADOMARI 00063 006345/2010
ENEIDA WIRGUES 00041 000720/2009
00044 000984/2009
00048 000555/2010
00054 002126/2010
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 00050 001453/2010
FABIANO GAVIOLI FACHINI 00037 000258/2009
FERNANDO JOSE GASPAR 00041 000720/2009
00044 000984/2009
FERNANDO JOSE MESQUITA - LONDRINA 00012 000432/2001
GEANDRO DE OLIVEIRA FARJADO 00030 000526/2008
GEISON JOSE SIMOES SANTOS 00029 000343/2008
GEOVANEI LEAL BANDERIA 00007 000217/1999
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO SHCAIRA 00075 002575/2011
GISELE ALINE DE OLIVEIRA LENZI 00066 008851/2010
GUSTAVO DAL BOSCO 00025 000141/2008
GUSTAVO MUNHOZ - LONDRINA 00077 007123/2011
HELTTON THADEU LEME DOS SANTOS 00074 001890/2011
HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI 00039 000569/2009
HERICK PAVIN 00036 000195/2009
HIROYOSHI IDA 00019 000211/2006
IRMO CELSO VIDOR 00042 000775/2009
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 00047 001072/2009
IVAN PEGORARO - LONDRINA 00031 000564/2008
IVELSON SALOTTO 00026 000262/2008
IVO ALVES DE ANDRADE - LONDRINA 00007 000217/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING - CASCAVEL 00021 000051/2007
JOAO FRANCISCO GONCALVES 00035 000761/2008
JOEL TRAVAS BRAGA 00028 000333/2008
JOMAR BERTON 00032 000715/2008
JOSE ANTONIO FRANZIN - SP 00023 000496/2007
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 00013 000293/2002
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 00045 001003/2009
00072 013539/2010
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO 00001 000197/1995
JOSE MARCOS CARRASCO 00030 000526/2008
JOSE PLINIO SILVA -MARINGA 00009 000058/2000
00014 000022/2003
JOÃO FÁBIO HILÁRIO 00018 000074/2006
JULIANA GLADE FERRACINI 00073 000205/2011
JULIANA VIEIRA CSISZER 00035 000761/2008
JULIANA WERKHAUSER - CURITIBA 00010 000241/2000
JULIANO MIQUELETTI SONCIN - MARINGA 00076 002815/2011
JULIO CESAR DALMOLIN - CASCAVEL 00021 000051/2007
KATRUS TOBER SANTAROSA - SP 00023 000496/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 00056 002625/2010
00058 004980/2010
00078 009348/2011
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 00066 008851/2010
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 00020 000747/2006
LUCIANA AZEVEDO GOMES DOS SANTOS 00060 005622/2010
LUCIANO FRANCIOLI MACHADO 00039 000569/2009
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00057 003630/2010
LUIZ ANTONIO MANCHINI 00004 000736/1996
00005 000355/1998
00017 000182/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - CTBA. 00013 000293/2002
00043 000816/2009
00053 001816/2010
00059 005131/2010
00061 005727/2010
LUIZ PEREIRA DA SILVA - LONDRINA-PR 00050 001453/2010
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 00060 005622/2010
LUIZ RODRIGUES WAMBIER (CURITIBA/PR 00050 001453/2010
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 00052 001734/2010
00059 005131/2010
MARCELO GONCALVES DA SILVA 00040 000713/2009
MARCIA LORENI GUND - CASCAVEL 00021 000051/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00038 000331/2009
00076 002815/2011
MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MARINGA 00002 000805/1995
00003 000210/1996
00021 000051/2007
00075 002575/2011
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MARCOS LEATE - LONDRINA 00031 000564/2008
MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR 00050 001453/2010
00062 005927/2010
MAURO SÉRGIO MARTINS DOS SANTOS 00016 000091/2005
MIGUEL LIOGGI NETTO - SP 00060 005622/2010
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO 00079 000113/2008
NELSON PASCHOALOTTO 00024 000620/2007
00065 008400/2010
00070 011970/2010
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 00032 000715/2008
ORLANDO ALEXANDRINO 00010 000241/2000
ORLANDO AMARAL MIRAS 00008 000430/1999
OSCAR IVAN PRUX 00026 000262/2008
00049 001026/2010
PABLO JOSE DE BARROS LOPES 00026 000262/2008
PATRÍCIA FREYER 00025 000141/2008
PAULO SERGIO VITAL 00034 000758/2008
PEDRO JOAO MARTINS 00073 000205/2011
RAFAEL MAIOLE DE MACEDO SOUZA 00078 009348/2011
RAFAELA DE AGUILAR RODRIGUES 00044 000984/2009
RAGGI FEGURI FILHO 00071 012116/2010
REINALDO MIRICO ARONIS 00051 001532/2010
RICARDO RUH 00033 000727/2008
ROBERTO CESAR CABRAL 00052 001734/2010
ROBERTO FEGURI 00071 012116/2010
ROBSON FERNANDO SEBOLD 00030 000526/2008
RODRIGO RUH 00033 000727/2008
RICARDO DA CUNHA FERREIRA 00073 000205/2011
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS 00055 002486/2010
SANDRO BERNARDO DA SILVA 00031 000564/2008
00064 007016/2010
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 00020 000747/2006
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 00057 003630/2010
THIAGO FERNANDO GREGORIO 00069 011187/2010
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRI 00010 000241/2000
VALDIR JUDAI 00006 000124/1999
VALERIA CRISTINA DOS SANTOS BANDEIRA 00007 000217/1999
VIVIAN SALVADOR 00071 012116/2010
WALTER ESPIGA 00067 009486/2010

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000116-29.1995.8.16.0044-
BANCO ITAU S/A x AURI METAL METARLUGICA E PINTURA LTDA.- Ao preparo
das custas remanescentes no valor R$ 75,88. -Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO-.
2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000237-57.1995.8.16.0044-BANCO
ITAU S/A x CELSO MANGOLIM- Intime-se a parte exequente, para que se manifeste
no prazo de 10 dias, se pretende a suspensão do processo ou a homologação
do acordo, tendo em vista a impossibilidade da realização das duas providências
concomitantemente. Outrossim, o acordo deve ser assinado pelos procuradores de
ambas as partes.-Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MARINGA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000142-90.1996.8.16.0044-BANCO
ITAU S/A x MOVEIS PENHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros- À
manifestação do exquente.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI - MARINGA-.
4. DESPEJO-0000211-25.1996.8.16.0044-ANTONIO MAZZAMBONI x SANDRA
MARIA CORREA BEZERRA- Preliminarmente, providencie-se a anotação
necessária quanto à fase de cumprimento de sentença, nos termos do item 5.8.1 do
Código de Normas c/c item 2.21.9.2, inciso II do provimento nº 223, do TJPR...-Adv.
LUIZ ANTONIO MANCHINI-.
5. DESPEJO-0000273-94.1998.8.16.0044-TANIA GOMES LEOMIL DE OLIVEIRA x
ALXENDRE FERREIRA DE MELLO-Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05
dias, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-.
6. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-0000379-22.1999.8.16.0044-MARCELO
HENRIQUE DA SILVA x YARID - LOCADORA DE VEICULOS LTDA.-Dar
prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Adv. VALDIR
JUDAI-.
7. INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-0000278-82.1999.8.16.0044-ROBERTO
RIVELINO VIEIRA e outro x SANEPAR - CONCESSIONARIA DE SERVICO
PUBLICO e outros- Ao requerente que efetue o pagamento das custas no valor R
$1207,99 conforme o despacho das fls.629. -Advs. IVO ALVES DE ANDRADE -
LONDRINA, GEOVANEI LEAL BANDERIA e VALERIA CRISTINA DOS SANTOS
BANDEIRA-.
8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000385-29.1999.8.16.0044-
PRESTON FINANCE S/A. x ODESSA AGROPECUARIA LTDA.- Ao preparo das
custas remanescentes no valor R$ 999,94. -Advs. ORLANDO AMARAL MIRAS e
CLEBER RICARDO BALLAN-.
9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0000598-98.2000.8.16.0044-BBV - BANCO BILBAO
VIZCAYA BRASIL S/A x VIDOR - COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.-
Ao requerente para que dê prosseguimento ao feito.-Adv. JOSE PLINIO SILVA -
MARINGA-.
10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0000602-38.2000.8.16.0044-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S x SEBASTIAO JOSE
NOGUEIRA-Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção. -Advs. ORLANDO ALEXANDRINO, JULIANA WERKHAUSER - CURITIBA
e TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRI-.
11. COBRANÇA-0000829-91.2001.8.16.0044-VICENTE JUNQUEIRA DE CASTRO
JUNIOR x JOANA FRANCISCA CORREA-Ao autor para dar prosseguimento ao feito.
-Adv. AIRTON GONCALVES LOPES-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-0000767-51.2001.8.16.0044-ACEBRAS
- ACETATOS DO BRASIL LTDA. x LAIRTON JUNIOR DALMORO-Dar
prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Advs.
FERNANDO JOSE MESQUITA - LONDRINA e ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-.
13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0002292-34.2002.8.16.0044-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. e outro x BATERAN INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA. e outro-Dar
prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Advs. ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - CTBA. e JOSE
CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
14. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0002486-97.2003.8.16.0044-BBV LEASING
BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro x VIDOR - COMERCIAL DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA.- Ao requerente para que dê prosseguimento ao
feito.-Adv. JOSE PLINIO SILVA -MARINGA-.
15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0003368-25.2004.8.16.0044-AGROPECUARIA
RIO DO SELMO LTDA. x JULIANO RICARDO V. MESQUITA SAMPAIO E
GUADANHI e outros- Ao preparo das custas remanescentes no valor R$ 278,59. -
Adv. ARMANDO CARLOS D. S. E GUADANHINI-.
16. COBRANÇA-0005389-37.2005.8.16.0044-FADI CHAFIC EL KHOURI x
PARANATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA. e outro- Ao preparo das custas
remanescentes no valor R$ 865,49. -Adv. MAURO SÉRGIO MARTINS DOS
SANTOS-.
17. DESPEJO-0004710-37.2005.8.16.0044-MAURO FRANCISCO ALVES NUNIS x
BORGON - PRODUTOS PLASTICOS LTDA.-Ao autor para dar prosseguimento ao
feito. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-.
18. DEPÓSITO-0005219-31.2006.8.16.0044-PARANAMOTOR S/C LTDA -
ADMINISTRACAO DE CONSORCIO x CYRO FERNANDES CORREIA JUNIOR- A
manifestação do requerido sobre fls.155. -Adv. JOÃO FÁBIO HILÁRIO-.
19. REPARACAO DE DANOS (SUMARIA)-0005214-09.2006.8.16.0044-JACKSON
CARDOZO DE OLIVEIRA x DEVAIR DA COSTA FERREIRA-Dar prosseguimento
ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Adv. HIROYOSHI IDA-.
20. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0005230-60.2006.8.16.0044-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x SIMAGAS - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.- Ao preparo
das custas remanescantes no valor R$ 330.96. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.
21. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0008016-43.2007.8.16.0044-MEGA JEANS LTDA. -
E.P.P. x BANCO ITAU S/A- 1. Providencie-se a anotação necessária quanto à fase
de cumprimento de sentença, nos termos do item 5.8.1 do Código de Normas c/c o
item 2.21.9.2, inciso II do provimento nº. 223, do TJPR.
Observe-se que não há necessidade de alteração do nome da ação, mas apenas
acrescentar-se a fase, acompanhada da digitalização da sentença de fls. 103/107,
assim como o acórdão às fls. 175/185, da decisão de recurso especial à fls. 215/217
do trânsito em julgado da respectiva sentença à fls. 219, nos termos do item
2.21.9.2.2, do respectivo provimento.
Ainda, deverá a Serventia observar o disposto no item 2.21.9.3, do citado provimento.
2. Após, por economia processual, faça-se conclusão do feito digitalizado - PROJUDI
- para deliberação quanto ao cumprimento de sentença.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING - CASCAVEL, MARCIA LORENI GUND -
CASCAVEL, JULIO CESAR DALMOLIN - CASCAVEL, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MARINGA-.
22. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0006380-42.2007.8.16.0044-BANCO ITAU S/A x
CELSO APARECIDO DE SOUZA-Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES - CURITIBA-.
23. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-0007851-93.2007.8.16.0044-TECELAGEM
JPSA LTDA. x MEIRA, MEIRA E CIA. LTDA.- Ao preparo das custas remanescentes
no valor R$ 274,56. -Advs. JOSE ANTONIO FRANZIN - SP, KATRUS TOBER
SANTAROSA - SP e DEBORA ZANETTINI BERARDO-.
24. DEPÓSITO-0007540-05.2007.8.16.0044-BANCO BRADESCO S/A x EDSON
MACHADO ORTIZ- 1. Providencie-se a anotação necessária quanto à fase de
cumprimento de sentença, nos termos do item 5.8.1 do Código de Normas c/c o
item 2.21.9.2, inciso II do provimento nº. 223, do TJPR. Observe-se que não há
necessidade de alteração do nome da ação, mas apenas acrescentar-se a fase,
acompanhada da digitalização da sentença de fls. 92/92-verso, assim como do
trânsito em julgado da respectiva sentença à fls. 94-verso, nos termos do item
2.21.9.2.2, do respectivo provimento. Ainda, deverá a Serventia observar o disposto
no item 2.21.9.3, do citado provimento. 2. Após, por economia processual, faça-se
conclusão do feito digitalizado - PROJUDI - para deliberação quanto ao cumprimento
de sentença. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0007213-26.2008.8.16.0044-
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
NPL 1 x W C DA SILVA CONFECCOES TEXTIL ME e outro-Dar prosseguimento ao
feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Advs. GUSTAVO DAL BOSCO e
PATRÍCIA FREYER-.
26. ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-0007377-88.2008.8.16.0044-KRISWILL
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES E BOLS x THE MARKETING
STORE WORLDIDE CONSUMER PRODUCTS LTDA.- Providencie-se a anotação
necessária quanto à fase de cumprimento de sentença, nos termos do item 5.8.1
do Código de Normas c/c o item 2.21.9.2, inciso II do provimento nº. 223, do
TJPR. Observe-se que não há necessidade de alteração do nome da ação, mas
apenas acrescentar-se a fase, acompanhada da digitalização dos expedientes de fls.
272/279 ; a sentança de fls. 287 a publicação e a certidão do trânsito em julgado de
fls. 288/288-verso; o requerimento de fls. 290/293, e o cálculo de fls. 294, nos termos
do item 2.21.9.2.2, do respectivo provimento. Ainda, deverá a Serventia observar
o disposto no item 2.21.9.3, do citado provimento. Considerando a jurisprudência
uniformizada pela Corte Especial do STJ, intime-se a parte vencida, na pessoa de
seu procurador jurídico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover

- 836 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

o pagamento das verbas remanescentes relativas à condenação, devidamente
atualizadas, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e honorários
advocatícios no mesmo percentual sobre o montante da dívida, sujeitando-se, ainda,
à penhora de bens, nos termos do art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil, bem
como, exiba cópia dos documentos elencados na inicial, assim como determinado
na sentença... -Advs. OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE DE BARROS LOPES e
IVELSON SALOTTO-.
27. BUSCA E APREENSÃO-0007336-24.2008.8.16.0044-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x MARIA APARECIDA MOREIRA-Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. CRYSTIANE LINHARES - CURITIBA-.
28. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0007301-64.2008.8.16.0044-OSCAR IVAN PRUX
x PAULO CESAR DA SILVA e outros- Ao preparo das custas do oficial de justiça no
valor de R$ 66,47.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-.
29. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0007314-63.2008.8.16.0044-BONEON
ACESSORIOS PARA CONFECCOES LTDA x V.S. LALLI BONES
PROMOCIONAIS-Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção. -Adv. GEISON JOSE SIMOES SANTOS-.
30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0007389-05.2008.8.16.0044-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE DO IVAI - SIC x OVIDIO
INACIO DE SOUZA-Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Advs. ANACLETO
GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, GEANDRO DE OLIVEIRA
FARJADO e ROBSON FERNANDO SEBOLD-.
31. EMBARGOS TERCEIRO-0006561-09.2008.8.16.0044-JULIO ROGERIO
SERVILHA BAENA x MARAJO BELLA VIA VEICULOS LTDA- 1. Providencie-se a
anotação necessária quanto à fase de cumprimento de sentença, nos termos do item
5.8.1 do Código de Normas c/c o item 2.21.9.2, inciso II do provimento nº. 223, do
TJPR. Observe-se que não há necessidade de alteração do nome da ação, mas
apenas acrescentar-se a fase, acompanhada da digitalização da sentença de fls.
88/89; a publicação de fls. 90/91; a certidão do trânsito em julgado de fls. 223; o
requerimento de fls. 226/227 e o cálculo de fls. 228, nos termos do item 2.21.9.2.2,
do respectivo provimento. Ainda, deverá a Serventia observar o disposto no item
2.21.9.3, do citado provimento. 2. Considerando a jurisprudência uniformizada pela
Corte Especial do STJ , INTIME-SE a parte vencida, na pessoa de seu procurador
jurídico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento das
verbas relativas à condenação, devidamente atualizadas, sob pena de incorrer em
multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios no mesmo percentual sobre
o montante da dívida, sujeitando-se, ainda, à penhora de bens, nos termos do art.
475-J, caput, do CPC. 3. Certificado o decurso do prazo para pagamento voluntário,
intime-se o exequente para requerer o que é de direito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção. Intimações e diligências necessárias. -Advs. SANDRO
BERNARDO DA SILVA, MARCOS LEATE - LONDRINA e IVAN PEGORARO -
LONDRINA-.
32. DESPEJO-0006714-42.2008.8.16.0044-EDMO MARTINEZ FERNANDES x
MARCELO APARECIDO DA SILVA e outros- ...4. Intime-se a parte vencida, na
pessoa de seu procurador jurídico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
promover o pagamento das verbas relativas à condenação, devidamente atualizadas,
sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios
no mesmo percentual sobre o montante da dívida, sujeitando-se, ainda, à penhora
de bens, nos termos do art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil; 5. É de
se ressaltar que após a vigência da Lei n. 11.382/2006, não é necessário que o
Requerente comprove ter esgotado todas as vias extrajudiciais para localizar bens do
Requerido para só então requerer a penhora on line, por meio do sistema Bacenjud;
6. Assim, defiro o pedido de penhora on line formulado pelo Requerente;... -Advs.
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ, JOMAR BERTON e ODAIR CORDEIRO DOS
SANTOS-.
33. DEPÓSITO-0007272-14.2008.8.16.0044-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
x MARTA ELIZABETE MAGON GONZAGA- A manifestação do requerente.-Advs.
RODRIGO RUH e RICARDO RUH-.
34. REVISIONAL-0007647-15.2008.8.16.0044-MATILDE DE SALES PEREIRA x
COPEL DISTRIBUICAO S/A-Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção. -Adv. PAULO SERGIO VITAL-.
35. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-0007075-59.2008.8.16.0044-TORNO E
SOLDA BRASILIA LTDA x S PELHOS COMERCIO DE MATERIAIS ARTISTICOS
E MOLDUR e outro-Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção. -Advs. JOAO FRANCISCO GONCALVES e JULIANA VIEIRA CSISZER-.
36. DEPÓSITO-0009044-75.2009.8.16.0044-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
x OLGA HAUPTMANN- Ao preparo das custas remanescentes no valor R$ 14,36. -
Advs. HERICK PAVIN e BRUNO PAVIN-.
37. MONITÓRIA-0009518-46.2009.8.16.0044-ADRIANO MATTANA x DOMINGOS
MARCOS SANCHES- A manifestação do requerente sobre fls.109 e seguintes. -Adv.
FABIANO GAVIOLI FACHINI-.
38. BUSCA E APREENSÃO-0007176-62.2009.8.16.0044-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL 1 x
ADEMILSON SEBASTIAO DAVI-Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.
39. EMBARGOS-0009528-90.2009.8.16.0044-WILSON ANTONIO MASSAMBANI
x GILBERTO KUCK- Preliminarmente, a fim de evitar eventual alegação de
cerceamento de defesa, e tendo em vista que o feito cautelar em apenso já se
encontra na fase saneadora, posto que especificadas as provas pelas partes,
Cumpra-se o item 2 da decisão de fls. 254, em que pese a audiência de conciliação ter
sido designada de forma extemporânea, já que tal intento deveria ter sido deliberada
depois de especificadas as provas...Em tempo por celeridade processual defiro o
pedido de expedição de ofício, consoante requerido no expediente de fls. 256, parte

final... Despacho de fl. 254: ... Intimem-se as partes a fim de que especifiquem,
as provas que pretendem produzir, indicando a pertinência de cada uma, sob
pena de preclusão, no prazo de cinco dias. Nesse mesmo prazo, devem as partes
acenar sobre a possibilidade de conciliação ou sugerirem, querendo, os pontos
controvertidos ou o julagamento antecipado, para que o Juízo designe audiência,
saneie o processo ou julgue o feito". -Advs. HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI,
LUCIANO FRANCIOLI MACHADO e ALEXANDRE DOS SANTOS-.
40. ANULATÓRIA (SUMÁRIA)-0009424-98.2009.8.16.0044-JOSE FARINHA
MARTINS x ASPLAN/TRANS - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E TRANSITO
DE APUCARANA e outros- Retirar carta de citação no prazo de 5 dias. -Adv.
MARCELO GONCALVES DA SILVA-.
41. BUSCA E APREENSÃO-0009573-94.2009.8.16.0044-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ALZIRA ANTONIA DE SOUZA- Ao
preparo das custas remanescentes no valor R$ 19,40. -Advs. ENEIDA WIRGUES,
FERNANDO JOSE GASPAR e DANIELE DE BONA-.
42. MONITÓRIA-0009716-83.2009.8.16.0044-BEIRA LAGO COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA x MONICA APARECIDA NEIA DOS REIS e outro- Ao preparo
das custas remanescentes no valor de R$18,80. -Adv. IRMO CELSO VIDOR-.
43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0009486-41.2009.8.16.0044-
BANCO SANTANDER S.A. x KRISWILL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES E BOLS e outros-Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05
dias, sob pena de extinção. -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN - CTBA.-.
44. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0009405-92.2009.8.16.0044-BANCO FINASA
BMC S.A. x SEBASTIAO MACHADO GAUDENCIO-Retirar em Cartório, Carta AR
para cumprimento, em 48 horas. -Advs. ENEIDA WIRGUES, FERNANDO JOSE
GASPAR, RAFAELA DE AGUILAR RODRIGUES e DANIELE DE BONA-.
45. MONITÓRIA-0009292-41.2009.8.16.0044-ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC
NP x GEMELLUS BONES E CONFECCOES LTDA e outros- Ao requerente para que
dê prosseguimento ao feito sob pena de extinção.-Adv. JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO-.
46. BUSCA E APREENSÃO-0009550-51.2009.8.16.0044-COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO AGROEMPRESARIAL - SICREDI
AGROEMPRESARIAL PARANA x JOAO MARIA ALVES- ... Diante do exposto, nos
termos do art. 330, inciso II, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, entregando
ao autor, em definitivo, a posse do bem descrito na petição inicial, para os fins
do artigo 2º, do Decreto-lei nº 911/69, e, consequentemente, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução de mérito, o que faço sob a égide do art. 269, inciso I,
do CPC. Condeno, ainda, o réu a pagar as custas processuais e os honorários do
advogado da Autora, que, atento ao zelo do profissional, à natureza e valor da causa
e seu prematuro julgamento, o que diminui o tempo gasto de dedicação à causa,
arbitro em R$600,00 (Seiscentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.-Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO-.
47. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0009341-82.2009.8.16.0044-AGOSTINHO FRAZAN x
OSEIAS TOLENTINO-Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção. -Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-.
48. DEPÓSITO-0000555-15.2010.8.16.0044-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x AGNALDO DE SOUZA BERNARDINO- Ao
preparo das custas remanescentes no valor R$ 11,88. -Adv. ENEIDA WIRGUES-.
49. REVISIONAL-0001026-31.2010.8.16.0044-BONIFOR CONFECCOES LTDA e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Tendo em vista já ter decorrido o lapso
temporal requerido pelo autor, intime-o para que apresente os termos do acordo
original.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-.
50. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001453-28.2010.8.16.0044-GERSON ANDRE
DA SILVA x BANCO BANESTADO S.A- Providencie-se a anotação necessária
quanto à fase de cumprimento de sentença, nos termos do item 5.8.1 do Código de
Normas c/c o item 2.21.9.2, inciso II do provimento nº. 223, do TJPR. Observe-se
que não há necessidade de alteração do nome da ação, mas apenas acrescentar-
se a fase, acompanhada da digitalização da sentença de fls. 49/59; a certidão do
trânsito em julgado e a publicação de fls. 59-verso/60; os expedientes de fls. 62/67;
71/72; 76; 78 e o requerimento de fls. 83, nos termos do item 2.21.9.2.2, do respectivo
provimento. Ainda, deverá a Serventia observar o disposto no item 2.21.9.3, do
citado provimento. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador jurídico,
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento das verbas
remanescentes relativas à condenação, devidamente atualizadas, sob pena de
incorrer em multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios no mesmo
percentual sobre o montante da dívida, sujeitando-se, ainda, à penhora de bens,
nos termos do art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil, bem como, exiba
cópia dos documentos elencados na inicial, assim como determinado na sentença.
É de se ressaltar que após a vigência da Lei n. 11.382/2006, não é necessário
que o Exequente comprove ter esgotado todas as vias extrajudiciais para localizar
bens do Executado para só então requerer a penhora on line, por meio do sistema
Bacenjud. Assim, defiro o pedido de penhora on line formulado pelo Exequente. Com
as respostas trazidas aos autos, intime-se o Exequente. -Advs. LUIZ PEREIRA DA
SILVA - LONDRINA-PR, MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER (CURITIBA/
PR-.
51. MONITÓRIA-0001532-07.2010.8.16.0044-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x J.C.F. DE GOES E CIA. LTDA. e outro- A manifestação do requerente
sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.139. -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-.
52. REVISIONAL-0001734-81.2010.8.16.0044-CLAUDIO CIUFFA x BANCO DO
BRASIL S/A- 1. Deixo de receber o recurso de apelação interposto pelo Requerido
às fls. 228/270, eis que o mesmo foi protocolado com endereçamento incorreto para
a 1ª Vara Cível, tendo assim como não interposto; 2. Providencie-se a anotação
necessária quanto à fase de cumprimento de sentença requerida pelo Requerente
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às fls. 225/227, nos termos do item 5.8.1 do Código de Normas c/c o item 2.21.9.2,
inciso II do provimento nº. 223, do TJPR; 3. Observe-se que não há necessidade de
alteração do nome da ação, mas apenas acrescentar-se a fase, acompanhada da
digitalização dos expedientes: a sentença de fls. 180/205; a publicação e certidão do
trânsito em julgado às fls. 224/224-verso; o requerimento de fls. 225/226; o cálculo
de fls. 227, nos termos do item 2.21.9.2.2, do respectivo provimento; 4. Ainda,
deverá a Serventia observar o disposto no item 2.21.9.3, do citado provimento; 5.
Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu procurador jurídico, para, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento das verbas relativas à
condenação, devidamente atualizadas, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez
por cento) e honorários advocatícios no mesmo percentual sobre o montante da
dívida, sujeitando-se, ainda, à penhora de bens, nos termos do art. 475-J, caput,
do Código de Processo Civil; 6. É de se ressaltar que após a vigência da Lei n.
11.382/2006, não é necessário que o Requerente comprove ter esgotado todas as
vias extrajudiciais para localizar bens do Requerido para só então requerer a penhora
on line, por meio do sistema Bacenjud; 7. Assim, defiro o pedido de penhora on line
formulado pelo Requerente; 8. Com as respostas trazidas aos autos, intime-se o
Requerente; 9. Desconsidero o requerido pelo Requerente às fls. 225/226, "alínea
d", visto que tal pedido trata-se de outra fase processual; -Advs. ROBERTO CESAR
CABRAL e MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.
53. BUSCA E APREENSÃO-0001816-15.2010.8.16.0044-BANCO SANTANDER
S.A. x JAIRO AGOSTINHO MOREIRA- Pretende o Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios Não-Padronizados PCG-Brasil Multicarteira sua admissão no
pólo ativo do presente processo, em substituição do Banco Santader (Brasil) S/A,
diante da cessão de crédito havida entre as partes (fls. 59e59-v). Compulsando-se os
autos, depreende-se que não foi comprovada a cessão de crédito noticiada, a razão
pela qual postergo a análise do pedido para após a juntada do Termo de Declaração
de Cessão de Crédito pelo cessionário. -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - CTBA.-.
54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0002126-21.2010.8.16.0044-BANCO FINASA
BMC S.A. x HELMANO DE OLIVEIRA-Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -
Adv. ENEIDA WIRGUES-.
55. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-0002486-53.2010.8.16.0044-FININ CRED
FACTORING LTDA x COMERCIAL DE CAFE E CEREAIS MONTE CLARO LTDA-
Dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Adv.
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS-.
56. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0002625-05.2010.8.16.0044-IRENILDE SOARES
CABRAL x BANCO ITAU S/A- 1. Considerando a afetação da matéria em análise,
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao regime dos recursos repetitivos (STJ.
REsp n. 1273.643/PR), não remanesce outra via senão determinar o sobrestamento
da presente execução até que haja definição do recurso representativo da
controvérsia instaurada. A medida é consentânea com a recente orientação
jurisprudencial (TJPR. AI 082783-9/00. J: 17.10.11) e visa debelar o evidente risco
de desfecho desigual às pretensões idênticas, em vista da iteratividade do debate,
pelo número de processos envolvidos. 2. Sendo assim, e considerando a ordem do
Superior Tribunal de Justiça exarada no Recurso Especial nº 1273.643, cujo teor
abaixo se transcreve, AGUARDE-SE o presente feito em cartório até o julgamento
final de tal recurso. Resp nº 1273.643: "O Recurso presente evidencia a produção
em massa de enorme quantidade de processos relativos à mesma questão central,
ou seja, a da tese de que o prazo de prescrição das execuções individuais de
julgamento de ações coletivas seria o mesmo prazo prescricional destas, ou seja, de
cinco anos. Antevê-se o surgimento de milhares de recursos relativos à questão -
dando, o ora Recorrente, notícia da já interposição, até a data de sua manifestação
(30.6.2011), de 2.272 Recursos Especiais, e prevendo-se, em consequência, a
interposição de milhares de Agravos e Instrumento para a subida de Recursos
Especiais e de outros tantos milhares de medidas Cautelares, com requerimento de
concessão de efeito suspensivo. Além disso, patente o risco de desfecho desigual
de pretensões idênticas nos diversos processos de execução que se instauram,
com o indesejável efeito concreto de alguns poupadores efetivamente receberem o
numerário pretendido, ao passo que outros, contrariamente, virem a nada receber,
ante possível desfecho diverso de ações idênticas, se sustentadas em diferentes
processos - o que redundaria em enorme injustiça objetiva, com prejuízo para a
própria igualdade que deve reger as decisões judiciais." -Advs. CELSO HANNUN
GODOY e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
57. ORDINARIA DE COBRANÇA-0003630-62.2010.8.16.0044-AVELINA
LINDOMAR MENDES DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU/UNIBANCO S/A- 1.
Providencie-se a anotação necessária quanto à fase de cumprimento de sentença,
nos termos do item 5.8.1 do Código de Normas c/c o item 2.21.9.2, inciso II do
provimento nº. 223, do TJPR. Observe-se que não há necessidade de alteração do
nome da ação, mas apenas acrescentar-se a fase, acompanhada da digitalização
da sentença de fls. 277/289; a publicação de fls. 291/296; a certidão do trânsito
em julgado de fls. 313-verso; o requerimento de fls. 315; o cálculo de fls. 316
e os expedientes de fls. 317/318, nos termos do item 2.21.9.2.2, do respectivo
provimento. Ainda, deverá a Serventia observar o disposto no item 2.21.9.3, do citado
provimento. 2. Considerando a jurisprudência uniformizada pela Corte Especial do
STJ , INTIME-SE a parte vencida, na pessoa de seu procurador jurídico, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento das verbas relativas
à condenação, devidamente atualizadas, sob pena de incorrer em multa de 10%
(dez por cento) e honorários advocatícios no mesmo percentual sobre o montante
da dívida, sujeitando-se, ainda, à penhora de bens, nos termos do art. 475-J, caput,
do CPC. 3. Certificado o decurso do prazo para pagamento voluntário, intime-se o
exequente para requerer o que é de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção. Intimações e diligências necessárias. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

58. ORDINARIA DE COBRANÇA-0004980-85.2010.8.16.0044-BANCO ITAU S/A x
LUIZ ANTONIO BIACCHI- 1. Providencie-se a anotação necessária quanto à fase
de cumprimento de sentença, nos termos do item 5.8.1 do Código de Normas c/
c o item 2.21.9.2, inciso II do provimento nº. 223, do TJPR. Observe-se que não
há necessidade de alteração do nome da ação, mas apenas acrescentar-se a fase,
acompanhada da digitalização dos expedientes de fls. 39/41; o requerimento de
fls. 45; e os cálculos de fls. 46/47, nos termos do item 2.21.9.2.2, do respectivo
provimento. Ainda, deverá a Serventia observar o disposto no item 2.21.9.3, do citado
provimento. 2. Considerando a jurisprudência uniformizada pela Corte Especial do
STJ , INTIME-SE a parte vencida, na pessoa de seu procurador jurídico, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento das verbas relativas
à condenação, devidamente atualizadas, sob pena de incorrer em multa de 10%
(dez por cento) e honorários advocatícios no mesmo percentual sobre o montante
da dívida, sujeitando-se, ainda, à penhora de bens, nos termos do art. 475-J, caput,
do CPC. 3. Certificado o decurso do prazo para pagamento voluntário, intime-se o
exequente para requerer o que é de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.
59. COBRANÇA-0005131-51.2010.8.16.0044-BANCO DO BRASIL S/A x
TROPICOLOR TINTAS E ACABAMENTO e outros- Ao requerente para que promova
o preparo das custas do oficial de justiça no valor de R$ 66,47 reais. Podendo ser
recolhida através de guia retirada diretamente no site do TJ-PR, a ser preenchida
com os seguintes dados bancários: Caixa Econômica Federal, Agência 3292, conta
0001-5, operação 040, em nome do tribunal de justiça do Paraná. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN - CTBA. e MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.
60. ORDINARIA-0005622-58.2010.8.16.0044-JONAS DOS SANTOS ARAUJO x
NAKAYAMA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e outro- Retira de carta de
intimação no prazo de 5 dias. -Advs. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL, LUCIANA
AZEVEDO GOMES DOS SANTOS e MIGUEL LIOGGI NETTO - SP-.
61. EMBARGOS · EXECUÇÃO-0005727-35.2010.8.16.0044-MARCO ANTONIO
CINTRA MARTINS x BANCO SANTANDER S.A.- Considerando que a matéria
ventilada no feito em comento comporta transação, nos termos do art. 125, do
CPC, designo audiência de conciliação para o dia 02/04/2013, às 14h30min. Isto
porque, ao Magistrado cabe velar pela rápida solução do litígio e, tentar, a qualquer
tempo, conciliar as partes... -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS, ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - CTBA.-.
62. DECLARATÓRIA-0005927-42.2010.8.16.0044-MARIA AUXILIADORA
GONCALVES LEITE e outros x BRASIL TELECOM S/A.- Considerando o provimento
do recurso interposto pela demandante, em que foram concedidos os benefícios
da assistência juduciária gratuita (fls. 108-1140), havendo o trânsito em julgado do
acórdão prolatado pelo E. Tribunal de Justiça deste Estado (116), arquivem-se os
presentes autos, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR-.
63. MONITÓRIA-0006345-77.2010.8.16.0044-COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO PRAIAS DE IPANEMA LTDA x EBENGE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA- Ao requerente para que proceda ao preparo das custas do
oficial de justiça no valor de R$ 33,23, referente a complementação de condução.-
Adv. EMILIA MORIBE NAKADOMARI-.
64. DESPEJO-0007016-03.2010.8.16.0044-ANTONIO FABRICIO x ANA MARIA
MENDES- Considerando a disposição do CPC segundo a qual cabe ao juiz tentar,
a qualquer tempo, conciliar as partes, designo audiência de conciliação para o dia
26/04/2013, às 14:00h, o que faço nos termos do artigo 125,IV do CPC. Intimem-se as
partes, pessoalmente, bem como seus procuradores vis DJ. Ao requerente para que
proceda ao preparo das custas do oficial de justiça no valor de R$ 66,47. Ao requerido
para que retire carta de intimação em cartório. -Advs. SANDRO BERNARDO DA
SILVA e CAMILA SCHIAROLLI-.
65. BUSCA E APREENSÃO-0008400-98.2010.8.16.0044-BANCO BRADESCO S/A
x COMPANHIA ITALO BRASILEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS-Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
66. INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-0008851-26.2010.8.16.0044-KAREN JULIANA
SACHELLI LOPES DE OLIVEIRA x BETO CARRERO WORLD- A manifestação
das partes sobre a proposta dos honorários do perito. -Advs. LEONARDO CESAR
VANHOES GUTIERREZ e GISELE ALINE DE OLIVEIRA LENZI-.
67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0009486-07.2010.8.16.0044-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. x ROSIRENE APARECIDA BELETATTI
AVANSI e outro-Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. WALTER ESPIGA-.
68. IMPUGNAÇÃO PEDIDO ASSISTÊNCIA-0010135-69.2010.8.16.0044-BANCO
TRIANGULO S.A. x CRISTINA TIEMI OKAGAWA- ...Isto posto, nos termos do
artigo 269,I, do CPC, julgo improcedente o pedido de impugnação à assistência
judiciária gratuita, pelos fundamentos acima esposados. Custas legais por parte
do impugnante. Sem honorários por se tratar de mero incidente. Decorrido o
prazo recursal, procedam-se às baixas necessárias e arquivem-se estes autos,
desapensando-os do principal, sem prejuízo do traslado da presente decisão pata
tais autos.-Advs. BRUNO LAFANI NOGUEIRA ALCANTARA e ALCEU OKAGAWA
FALLEIROS-.
69. RESCISÃO CONTRATUAL-0011187-03.2010.8.16.0044-LORENZI
BURLAMAQUI DOS SANTOS x GERALDO FLAVIO DE LOURDES- Ao requerente
que retire a carta de citação. -Advs. THIAGO FERNANDO GREGORIO e DANILO
LEMOS FREIRE-.
70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0011970-92.2010.8.16.0044-
BANCO BRADESCO S/A x NAPOLI INCORPORADORA LTDA. EPP. e outros- Ao
exequente para que retire Carta Precatória. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
71. REPARACAO DE DANOS (SUMARIA)-0012116-36.2010.8.16.0044-ALICE
RANK e outro x IRAPURU TRANSPORTES LTDA. e outro- A manifestação das
partes sobre a proposta dos honorários do perito. -Advs. RAGGI FEGURI FILHO,
ROBERTO FEGURI, VIVIAN SALVADOR e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.
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72. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-0013539-31.2010.8.16.0044-ITAPEVA II
MULTICARTEIRA FIDC NP x R GUIMARAES VEICULOS LTDA. ME. e outro-Dar
prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Adv. JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO-.
73. EMBARGOS · EXECUÇÃO-0000205-90.2011.8.16.0044-M.M. CONSTRUTORA
LTDA - ME x JOSE DEOSTI- As partes que tome ciência sobre a data da audiência
que foi designado no dia 26 de março de 2013, ás 14 horas, para inquirição
da testemunha LUIZ NOBORU MURAKAWA. -Advs. Ricardo da Cunha Ferreira,
JULIANA GLADE FERRACINI e PEDRO JOAO MARTINS-.
74. MONITÓRIA-0001890-35.2011.8.16.0044-CORONET INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA. x CAMISARIA BRASIELIRA LTDA- Ao preparo
das custas do oficial de justiça no valor de R$ 66,47.-Adv. HELTTON THADEU LEME
DOS SANTOS-.
75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0002575-42.2011.8.16.0044-
BANCO ITAU S/A x R. M. DUCATTI - MERCEARIA e outro-Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO SHCAIRA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI - MARINGA-.
76. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0002815-31.2011.8.16.0044-BANCO
ITAULEASING S/A x MARIA APARECIDA PEREIRA-Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN - MARINGA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
77. ARROLAMENTO-0007123-13.2011.8.16.0044-ADRIANA TORREZAN
CORREIA e outros x ESPOLIO DE JAIRO TORREZAN-Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. GUSTAVO MUNHOZ - LONDRINA-.
78. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0009348-06.2011.8.16.0044-JOSIRA DE
MACEDO SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S.A- 1. Considerando a afetação
da matéria em análise, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao regime dos
recursos repetitivos (STJ. REsp n. 1273.643/PR), não remanesce outra via senão
determinar o sobrestamento da presente execução até que haja definição do recurso
representativo da controvérsia instaurada. A medida é consentânea com a recente
orientação jurisprudencial (TJPR. AI 082783-9/00. J: 17.10.11) e visa debelar o
evidente risco de desfecho desigual às pretensões idênticas, em vista da iteratividade
do debate, pelo número de processos envolvidos. 2. Sendo assim, e considerando
a ordem do Superior Tribunal de Justiça exarada no Recurso Especial nº 1273.643,
cujo teor abaixo se transcreve, AGUARDE-SE o presente feito em cartório até o
julgamento final de tal recurso. Resp nº 1273.643: "O Recurso presente evidencia
a produção em massa de enorme quantidade de processos relativos à mesma
questão central, ou seja, a da tese de que o prazo de prescrição das execuções
individuais de julgamento de ações coletivas seria o mesmo prazo prescricional
destas, ou seja, de cinco anos. Antevê-se o surgimento de milhares de recursos
relativos à questão - dando, o ora Recorrente, notícia da já interposição, até a data
de sua manifestação (30.6.2011), de 2.272 Recursos Especiais, e prevendo-se, em
consequência, a interposição de milhares de Agravos e Instrumento para a subida
de Recursos Especiais e de outros tantos milhares de medidas Cautelares, com
requerimento de concessão de efeito suspensivo. Além disso, patente o risco de
desfecho desigual de pretensões idênticas nos diversos processos de execução que
se instauram, com o indesejável efeito concreto de alguns poupadores efetivamente
receberem o numerário pretendido, ao passo que outros, contrariamente, virem a
nada receber, ante possível desfecho diverso de ações idênticas, se sustentadas em
diferentes processos - o que redundaria em enorme injustiça objetiva, com prejuízo
para a própria igualdade que deve reger as decisões judiciais." -Advs. RAFAEL
MAIOLE DE MACEDO SOUZA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
79. EXECUÇÃO FISCAL-0007485-20.2008.8.16.0044-DETRAN -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x ADELCIO DE MATOS-Dar
prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. -Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

Adicionar um(a) Data

ARAPONGAS

VARA CÍVEL

IDMATERIA631879IDMATERIA

COMARCA DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS
RELACAO Nº21/2013
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: RAFEL ALTOÉ
ESCRIVÃO: PETERSON ADRIANO MIGLIORINI

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS N.21/2013

ADALBERTO FONSATTI 0001 002655/2009
EVERALDO LUCENA BARBOSA D 0001 002655/2009

1. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO (sum)-2655/2009-JOSE DE FRANÇA
MONTEIRO x KITS PARANA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.- Defere
o pedido de fls.225/226, determinando o adiamento da audiência designada para o
dia 26/03/2013 às 14:00 horas, uma vez que houve o falecimento da testemunha
arrolada, Sr. Antonio Lourenço de Oliveira Filho. Após voltem conclusos para
designação de nova data. -Advs. EVERALDO LUCENA BARBOSA DA SILVA e
ADALBERTO FONSATTI-.

ARAPONGAS, 20 de Março de 2013
Peterson Adriano Migliorini

IDMATERIA629848IDMATERIA

COMARCA DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CÍVEL
RELACAO Nº18/2013
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: RAFAEL ALTOÉ
ESCRIVÃO: PETERSON ADRIANO MIGLIORINI

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS N.18/2013

ADALBERTO FONSATTI 0046 002572/2009
ADEMIR TRIDA ALVES 0107 026863/2011
ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 0004 000217/2003
0117 004222/2012
0122 004464/2012
ALESSANDRA HARUMI M. C. T 0009 000900/2004
ALEX STANKEWICZ 0123 004578/2012
ALEXANDER VIEIRA 0017 000161/2007
0124 000583/2006
ALEXANDRE DE ALMEIDA 0010 000461/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0067 006318/2010
0082 009000/2010
ALEXANDRE RUMIATTO 0011 000224/2006
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVE 0027 001678/2008
0105 011690/2011
ANDREA LOPES GERMANO PERE 0101 010164/2011
ANDREIA CRISTINA MENDONÇA 0023 000455/2008
ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI 0012 000572/2006
0098 009563/2011
ANTONIO DE PADUA TADEU DE 0027 001678/2008
ANTÔNIO CARLOS PAIXÃO 0049 029499/2009
BLAS GOMM FILHO 0016 000077/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0001 001146/1995
0006 000094/2004
0092 003799/2011
0093 003800/2011
BRUNO ANDRE SOARES BETAZZ 0085 000375/2011
CAROLINE THON 0007 000576/2004
CHRISTIN SERENO DE RESEND 0123 004578/2012
CIRO BRUNING 0027 001678/2008
0027 001678/2008
CLAUDIA REGINA LIMA 0080 008884/2010
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0094 004458/2011
0097 008550/2011
0099 009791/2011
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0100 010025/2011
DANIELA DE CARVALHO SILVA 0105 011690/2011
DIEGO HOEBEL MUNHOZ 0063 005716/2010
DIOGO PICINATTO 0109 002990/2012
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JU 0014 001413/2006
EDER LUIS DAVID 0005 000485/2003
EDIMAR REIS 0052 003671/2010
EDIVAN JOSE CUNICO 0100 010025/2011
EDUARDO LUIZ CORREIA 0037 001081/2009
ELCIO CALIXTO DA SILVA 0021 000340/2008
ELIANE GIMENEZ SCOPARO PE 0102 010831/2011
EMERSON CORREIA POTIGUARA 0027 001678/2008
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 0082 009000/2010
FABIANA A. R. LORUSSO 0064 005770/2010
FABIO VIANA BARROS 0028 001761/2008
0035 000978/2009
0090 001371/2011
0095 004927/2011
0096 006007/2011
0114 003766/2012
0119 004239/2012
FABIOLA LUKIANOU 0011 000224/2006
0039 001207/2009
0103 011295/2011
FABRICIO MASSI SALLA 0044 002427/2009
FERNANDO BASTOS ALVES 0015 001475/2006
FERNANDO LOPES PEDROSO 0063 005716/2010
FLAVIA BALDUINO DA SILVA 0022 000381/2008
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0079 008000/2010
FRANCISCO SPISLA 0032 000826/2009
0038 001158/2009
0043 002398/2009
GABRIELA DEZAM FERNANDES 0059 004993/2010
GEISON JOSE SIMOES SANTOS 0053 004004/2010
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GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0029 000029/2009
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0049 029499/2009
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0001 001146/1995
0092 003799/2011
0093 003800/2011
GIOVANI MARCELO RIOS 0100 010025/2011
GLAUCO IWERSEN 0080 008884/2010
HELDER MASQUETE CALIXTI 0045 002435/2009
0084 000371/2011
0085 000375/2011
0086 000488/2011
0088 000663/2011
0091 001860/2011
0111 003279/2012
0116 004139/2012
0118 004234/2012
0120 004434/2012
0121 004436/2012
HERICK PAVIN 0076 007668/2010
IRENE DE FATIMA SUREK DE 0090 001371/2011
0095 004927/2011
0096 006007/2011
0119 004239/2012
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0049 029499/2009
JEFERSON GARCIA KATO 0041 002150/2009
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0026 001456/2008
JOANI RADUY 0052 003671/2010
JOAO DIONYSIO RODRIGUES N 0044 002427/2009
JOAO FERNANDO DE ALVARENG 0012 000572/2006
JOAO ODAIR PELISSON 0040 001692/2009
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0052 003671/2010
JOAO TAVARES DE LIMA NETO 0052 003671/2010
JONATHAN ZAGO APPI 0003 000498/2002
JORGE ANTONIO BARROS LEAL 0115 004078/2012
JOSE CARLOS ARAUJO 0100 010025/2011
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0025 001423/2008
JOSE MANOEL GARCIA FERNAN 0005 000485/2003
JOSE VITOR AL MAJIDA DE A 0113 003326/2012
JOSIANE GODOY 0014 001413/2006
0015 001475/2006
JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO 0089 000817/2011
JULIANA APRYGIO BERTONCEL 0024 000695/2008
KAMILA TREVISAN DA SILVA 0027 001678/2008
KARINA ESTEFANUTO AMADO 0106 011944/2011
LAURO FERNANDO ZANETTI 0002 000527/1999
0081 008969/2010
0083 009163/2010
0087 000506/2011
0106 011944/2011
LEANDRO DEPIERI 0051 002419/2010
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0013 001147/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0007 000576/2004
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SÁ 0049 029499/2009
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0048 002617/2009
LUCIANA PATRICIA CIUFFA 0112 003319/2012
LUCIANO BEZERRA POMBLUM 0028 001761/2008
0035 000978/2009
0119 004239/2012
LUIS AUGUSTO PENTEADO DE 0025 001423/2008
LUIZ CARLOS DA SILVA 0119 004239/2012
LUIZ CARLOS FREITAS 0054 004343/2010
0055 004518/2010
0056 004600/2010
0057 004605/2010
0058 004616/2010
0060 005008/2010
0061 005024/2010
0062 005042/2010
0065 006164/2010
0066 006221/2010
0068 006345/2010
0069 006556/2010
0070 006569/2010
0071 006570/2010
0072 007455/2010
0073 007457/2010
0074 007575/2010
0075 007579/2010
0077 007733/2010
0078 007742/2010
LUIZ CARLOS GRANADO CHACO 0010 000461/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0034 000961/2009
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0049 029499/2009
LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA 0054 004343/2010
0055 004518/2010
0056 004600/2010
0057 004605/2010
0058 004616/2010
0060 005008/2010
0061 005024/2010
0062 005042/2010
0065 006164/2010
0066 006221/2010
0068 006345/2010
0069 006556/2010
0070 006569/2010
0071 006570/2010
0072 007455/2010
0073 007457/2010

0074 007575/2010
0075 007579/2010
0077 007733/2010
0078 007742/2010
MARCELO CARVALHO DA NOVA 0027 001678/2008
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0014 001413/2006
0015 001475/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000094/2004
0092 003799/2011
0093 003800/2011
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0036 001010/2009
MARCUS AURELIO LIOGI 0050 000631/2010
MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES 0110 003071/2012
MARIA MARGARETH NOVAES PI 0106 011944/2011
MARIO DA SILVA GUERRA FIL 0108 001492/2012
MAURICIO ETTORI ZAFFALÃO 0102 010831/2011
MAURO APARECIDO 0040 001692/2009
MAURO VIOTTO 0020 001245/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0080 008884/2010
NEWTON BURGER DA SILVA JU 0109 002990/2012
NIVALDO MIGLIOZZI 0106 011944/2011
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0009 000900/2004
OLDEMAR MARIANO 0014 001413/2006
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILH 0017 000161/2007
PATRICIA RAQUEL CAIRES JO 0031 000821/2009
0031 000821/2009
0032 000826/2009
0033 000836/2009
0038 001158/2009
0043 002398/2009
PEDRO AUGUSTO GOMES SANTI 0052 003671/2010
RAFAEL AVANZI PRAVATO 0103 011295/2011
RAFAEL DE LIMA FELCAR 0042 002263/2009
RAQUEL SOBOLESKI CAVALHEI 0029 000029/2009
REIMAR RENATO RODRIGUES 0019 001042/2007
RENATA DEQUECH 0002 000527/1999
RICARDO LAFFRANCHI 0008 000751/2004
0023 000455/2008
0030 000469/2009
RICARDO ROSSI 0063 005716/2010
ROBERTO BUSATO FILHO 0014 001413/2006
0015 001475/2006
ROBERTO CARDONE 0026 001456/2008
RODRIGO BIEZUS 0100 010025/2011
ROGERIO BARBEIRO CONSTANT 0104 011378/2011
ROSICLER CRISTINA RICOLDI 0100 010025/2011
RUI SANTOS DE SA 0049 029499/2009
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0047 002607/2009
SANDRO RAFAEL BONATTO 0048 002617/2009
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIR 0013 001147/2006
SIGISFREDO HOEPERS 0018 000433/2007
TALES ANDRE FRANZIN 0046 002572/2009
TEREZINHA UHREN 0067 006318/2010
THIAGO BARBOZA DE FARIA F 0036 001010/2009
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0064 005770/2010
VALDIR MALAGUTTI 0100 010025/2011
VALERIA CARAMURU CICARELL 0067 006318/2010
VINICIUS GABRIEL ZANONI D 0036 001010/2009
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIO 0059 004993/2010

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1146/1995-ITAU UNIBANCO S.A. x
JUDSON RICARDO BORGHI- À parte Exequente para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-.
2. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-527/1999-JOSE MAURO DE SOUZA
FORTUNATO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.-Às partes para
manifestação sobre o suplemento pericial juntado pelo perito (fls.951/953), pelo prazo
de dez dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Advs. RENATA DEQUECH
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-498/2002-DUAS RODAS
INDUSTRIAL LTDA. x ARAPETE INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERANTES
LTDA-À parte autora para antecipar, as despesas com a expedição de (2) ofícios
de intimação (R$.9,40 cada); despesas postais com AR/MP da carta-citação (R
$.13,60 cada) e despesas com extração de fotocópias da contra-fé e conferência e
reprodução (R$.28,20). Total: R$.74,20. -Adv. JONATHAN ZAGO APPI-.
4. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO-217/2003-HUMBERTO EULER RIBEIRO DA
SILVA e outro x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS- À parte
autora sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Contador Judicial às fls.260/263.-
Adv. ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-.
5. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-485/2003-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x ESTOFADOS FALCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
(falida)- MP reitera a manifestação de fls.812, pugnando que seja a requerida e/
ou seu administrador judicial novamente intimados para providenciarem a juntada
aos autos, das informações processuais relativas aos processos (ver fls.814), sob
pena de incidir em crime de desobediência, bem como para se manifestarem sobre o
documento de fls. 797/804. -Advs. JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES e EDER
LUIS DAVID-.
6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-94/2004-BANCO ITAÚ S.A. x SEWE
- PRODUTOS VETERINARIOS LTDA e outros-À parte autora sobre o contido na
certidão lavrada pelo oficial de justiça às fls.150v. Não houve intimação de Paulo
Takao, uma vez que o mesmo encontra-se residindo no Japão. Intimação dos
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demais Exdos.: 07.03.13. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.
7. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE LEASING (ord)-576/2004-ESTOFADOS
FALCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (falida) x BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A.- Os presentes autos encontra-se desarquivado e disponível
para extração de fotocópias. -Advs. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-.
8. AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO-751/2004-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA. x JOSIANE BATISTA TADDEI-À parte
autora sobre o contido na certidão lavrada pelo oficial de justiça às fls.144, prestando
informações. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.
9. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (sumário)-900/2004-TRANSPORTADORA SIMBAL
LTDA. x ALEXANDRE MARQUES RAMOS- Juízo da 4ª Vara Cível da comarca de
Bauru-SP, requer a intimação da parte exequente para comprovar o recolhimento
das diligências do Oficial de Justiça, para cumprimento do ato deprecado. -Advs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e ALESSANDRA HARUMI M. C. TAKAHASHI-.
10. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0000434-57.2005.8.16.0045-ALVES &
TENORIO LTDA. x ITAU UNIBANCO S.A.- Às partes para manifestação sobre
as considerações de fls.1204/1205 juntada pelo perito, pelo prazo de dez dias.
(Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Advs. LUIZ CARLOS GRANADO
CHACON e ALEXANDRE DE ALMEIDA-.
11. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO-224/2006-ANDRE
RICARDO SOBON DE ARAUJO x JOAO CARLOS SOUZA FERREIRA e outro- 1.
Aguarde-se por mais 30 dias eventual manifestação da parte Requerente quanto ao
prosseguimento do feito. 2. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, determino
a remessa dos presentes autos ao arquivo provisório desta Escrivania, até ulterior
manifestação da parte interessada. -Advs. ALEXANDRE RUMIATTO e FABIOLA
LUKIANOU-.
12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (sum)-572/2006-MARIA
DE FÁTIMA FERRARI RIGIERI x SIRMA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS-À parte requerente para, no prazo de 30 dias, manifestar-se sobre o
prosseguimento. -Advs. ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI e JOAO FERNANDO DE
ALVARENGA REIS-.
13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1147/2006-BANCO ITAÚ S.A. x
MANHANI TRANSFORMADORES E ELETRICIDADE INDUSTRIAL e outros-À parte
autora para juntar aos autos o comprovante de recolhimento no valor de R$.132,94,
referente à diligência do oficial de justiça, para intimação dos Executados da
penhora: (X) Antônio Martins da Silva - conta corrente nº. 43.551-1, agência
nº. 0359-X, do Banco do Brasil S.A., que deverá ser recolhida via boleto pelo
site: WWW.TJPR.JUS.BR, devendo ainda antecipar as despesas pela expedição
da certidão de registro de penhora (R$.9,40). -Advs. SHEALTIEL LOURENÇO
PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.
14. AÇÃO DE COBRANÇA (ordinário)-1413/2006-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x MANHANI TRANSFORMADORES E ELETRICIDADE
INDUSTRIAL e outros- Às partes para manifestação sobre as informações juntada
pelo perito (fls.530/538), pelo prazo de dez dias. (Conforme Portaria n.01/2010
deste Juízo). -Advs. JOSIANE GODOY, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO BUSATO
FILHO, MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA e ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR-.
15. AÇÃO MONITÓRIA-1475/2006-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x MANHANI TRANSFORMADORES E ELETRICIDADE
INDUSTRIAL e outros- Indefere o pedido de fls.455, pois, nos termos do art.40, §
2º do CPC, é possível que ambos os procuradores tenham pleno acesso aos autos
em sendo prazo comum, inclusive lhe sendo autorizado a retirá-los pelo prazo de
uma hora para obtenção de cópias. -Advs. JOSIANE GODOY, ROBERTO BUSATO
FILHO, MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA e FERNANDO BASTOS ALVES-.
16. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-77/2007-H.L. INDUSTRIAL LTDA. x
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.-À parte impugnante/executada para juntar aos
autos o comprovante de recolhimento das custas devidas ao Escrivão do Cível
(R$.817,80), pela impugnação ao cumprimento de sentença, conforme Instrução
Normativa n.05/2008, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.
17. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (ord)-161/2007-SANDRA
PINHEIRO DE SENA e outro x PORTOCRED S.A.-À parte autora para antecipar,
conforme o disposto no art. 2º, item A-1, da Portaria nº. 01/2010 deste Juízo, as
despesas com a expedição de (1) ofício (R$.9,40) e despesas com postagem do(s)
ofício(s) requerido(s) (R$.3,00). Total: R$.12,40. -Advs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA
FILHO e ALEXANDER VIEIRA-.
18. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPÓSITO-433/2007-BANCO
BMC S.A. x ENI APARECIDA DE SOUZA SANTOS-À parte autora para antecipar,
conforme o disposto na Portaria nº. 01/2010 deste Juízo, as despesas com a
expedição de carta precatória (R$.9,40); despesas com extração de fotocópias
e autenticações da contra-fé (R$.16,00). Total: R$.25,40. -Adv. SIGISFREDO
HOEPERS-.
19. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE OBRIGAÇÃO SECURITÁRIA
(ord)-1042/2007-JOÃO DONIZETE CORREA e outros x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A- Sobre a petição e seus
respectivos documentos de fls.658/726, manifeste-se a parte autora. -Adv. REIMAR
RENATO RODRIGUES-.
20. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO-1245/2007-SABRINA
APARECIDA STECCA x ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE COMBATE AO
CÂNCER e outros-À parte requerida (Associação Norte Paranaense de Combate ao
Câncer) para manifestação sobre o laudo pericial juntado pelo perito, pelo prazo de
dez dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. MAURO VIOTTO-.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
(ord)-0005216-05.2008.8.16.0045-LUIZ APARECIDO PELLEGRINI x CLEIDE
CORDEIRO FARINHA MARCONI- À parte Executada para, no prazo de 15 dias,
efetuar o pagamento do débito no valor de R$.5.316,73, sob pena de continuidade
da Execução Judicial. -Adv. ELCIO CALIXTO DA SILVA-.
22. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO (sumário)-381/2008-ADNA RAINE DO
LIVRAMENTO SANTOS (MENOR) e outros x ITAU SEGUROS S.A.-À parte ré
para comprovar o recolhimento das custas remanescentes, conforme TABELA IX -
Escrivão da 1ª Vara Cível: custas remanescentes (R$.273,10); Distribuidor/Contador
Judicial (R$.28,09) e taxa judiciária (R$.22,50). -Adv. FLAVIA BALDUINO DA SILVA-.
23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-455/2008-UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO LTDA. x MARIA DA NOBREGA-À parte autora sobre
o contido na certidão lavrada pelo oficial de justiça às fls.129, não localizou o
Executado. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e ANDREIA CRISTINA MENDONÇA
MELO FAJARDO-.
24. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-695/2008-ALZIRA
MACHADO GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- À parte
autora para manifestar-se sobre o pleito de fls.143 e seus documentos. -Adv.
JULIANA APRYGIO BERTONCELO-.
25. FALÊNCIA-1423/2008-MARCEGAGLIA DO BRASIL LTDA x MAGNIFIKA
INDÚSTRIA MOVELEIRA LTDA. (Falida)- Frente ao pleito juntado às fls.196, em
que a interessada requer desistência do pedido de substituição processual, defiro-
o e determino o seu desentranhamento e dos seus respectivos documentos. Dê-se-
lhe ciência e retornem os autos ao arquivo. -Advs. LUIS AUGUSTO PENTEADO DE
CAMARG OLIVEIRA e JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO-.
26. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO
(ord)-0005322-64.2008.8.16.0045-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO
LTDA x QUATRO MARCOS LTDA.- À parte requerida para, no prazo de 15 dias,
efetuaro pagamento da condenação, no valor de R$.10.732,12. -Advs. JEFFERSON
RENATO ROSOLEM ZANET e ROBERTO CARDONE-.
27. AÇÃO DE COBRANÇA (ordinário)-1678/2008-S.S.A.M.U.S. x V.T.L.-
Considerando que a única testemunha a ser ouvida não foi encontrada para
intimação, bem como a desistência de sua oitiva às fls.359, determina a retirada
de pauta a audiência designada para o dia 03/04/2013, às 13:30 horas. Determina
aguardar a deprecata expedida às fls.352. Quanto ao pedido do procurador
da requerida Veja Transportes, que requereu a sua intimação pessoal para
manifestação se ainda há interesse em manter este procurador nos autos, alegando
que após o falecimento de seu sócio James não mais tem contato com os demais
representantes legais - DIZ sem qualquer amparo legal tal requerimento, pois
cabe ao procurador tomar as providências cabíveis renunciando, se for ocaso, ao
mandato que lhe foli outorgado. Determina intimação e diligências necessárias.-
Advs. MARCELO CARVALHO DA NOVA, ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA,
ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA, KAMILA TREVISAN DA SILVA, CIRO
BRUNING, EMERSON CORREIA POTIGUARA e CIRO BRUNING-.
28. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-1761/2008-JOÃO
BATISTA BROCANELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às
partes para dizerem se ainda há interesse na produção de prova oral já deferida às
fls.87/88. -Advs. FABIO VIANA BARROS e LUCIANO BEZERRA POMBLUM-.
29. AÇÃO DE COBRANÇA (ordinário)-29/2009-ANA LUISA MARTINS RODRIGUES
x ITAU SEGUROS S.A.-À parte requerida para antecipar, as despesas com a
expedição de (1) ofício (R$.9,40) e despesas postais com AR da carta (R$.13,60).
Total: R$.23,00. -Advs. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAQUEL SOBOLESKI
CAVALHEIRO-.
30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-469/2009-UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO LTDA. x FABIANA CRISTINA MACHADO DE ANDRADE
e outro-À parte autora sobre prosseguimento, uma vez que a consulta BACENJUD
foi parcial (R$.3.124,17). -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.
31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (ordinário)-821/2009-TEREZINHA DE
FARIA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A- Primeiramente, defiro o pleito de fls. 186, dando-se vista dos presentes autos à
Caixa Econômica Federal por 60 dias para o fim requerido, bem como para informar
quais os autores são titulares de apólices privadas, para atendimento do despacho
de fls. 226. -Advs. PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM e PATRICIA
RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM-.
32. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (ordinário)-826/2009-AMABILI
PAGANI MORILLA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A- Primeiramente, defiro o pleito de fls. 278, dando-se vista
dos presentes autos à Caixa Econômica Federal por 60 dias para o fim requerido,
bem como para informar quais os autores são titulares de apólices privadas, para
atendimento do despacho de fls. 316.-Advs. FRANCISCO SPISLA e PATRICIA
RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM-.
33. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (ordinário)-836/2009-JOSÉ RONCA
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-
Primeiramente, defiro o pleito de fls. 284, dando-se vista dos presentes autos à Caixa
Econômica Federal por 60 dias para o fim requerido, bem como para informar quais
os autores são titulares de apólices privadas, para atendimento do despacho de fls.
323. -Adv. PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM-.
34. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (sumário)-961/2009-GISLAINE
FERNANDES TUDINO x BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.- Defere o prazo de 60
dias, para apresentação dos documentos. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
35. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (auxílio acidente)-978/2009-VANDERSON ARRUDA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre o pleito de fls.99/103,
manifeste-se o autor. -Advs. FABIO VIANA BARROS e LUCIANO BEZERRA
POMBLUM-.
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36. AÇÃO DE DESPEJO (falta de pgto. c/c cobrança)-1010/2009-ALMIR SANCHES
x RENATA APARECIDA CORREA DA SILVA e outros-À parte autora para, no
prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas remanescentes: Distribuidor/
Contador Judicial (R$.10,09). -Advs. VINICIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA,
MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA e THIAGO BARBOZA DE FARIA FRANCO-.
37. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS (sum)-1081/2009 -
0006006-52.2009.8.16.0045-EDISON HIROSHI HOSSAKA x BANCO DO BRASIL
S.A.- Ao banco requerido para, no prazo de 15 dias, efetuaro pagamento da
condenação, no valor de R$.8.113,20. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-.
38. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (ordinário)-1158/2009-JURACI FIRMO
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-
Primeiramente, defiro o pleito de fls. 282, dando-se vista dos presentes autos à
Caixa Econômica Federal por 60 dias para o fim requerido, bem como para informar
quais os autores são titulares de apólices privadas, para atendimento do despacho
de fls. 321. -Advs. FRANCISCO SPISLA e PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST
GUADANHIM-.
39. PEDIDO DE INTERDIÇÃO-1207/2009-ESTELA ALVES PEREIRA x
GERTRUDES ALVES PEREIRA-À parte autora sobre o(s) expediente(s) juntado(s)
às fls.72, resposta de ofício. -Adv. FABIOLA LUKIANOU-.
40. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA-1692/2009-
ANTONIO CRIOLO ROSA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Sobre o pleito de fls.459/489, manifestem-se os autores. -Advs. JOAO ODAIR
PELISSON e MAURO APARECIDO-.
41. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-2150/2009-ESPOLIO DE EROINA
JUSTA GRACIANO x ACE SEGURADORA S.A.-À parte autora para retirada do
alvará judicial expedido. -Adv. JEFERSON GARCIA KATO-.
42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (duplicata)-2263/2009-TRANSJO
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA - ME x NIROFLEX -
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-À parte autora para antecipar, conforme o
disposto no art. 2º, item A-1, da Portaria nº. 01/2010 deste Juízo, as despesas com
a expedição de (1) ofício (R$.9,40). -Adv. RAFAEL DE LIMA FELCAR-.
43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (ordinário)-2398/2009-OSVALDO
RAIMUNDO DE SOUZA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A- Primeiramente, defiro o pleito de fls. 337, dando-se vista
dos presentes autos à Caixa Econômica Federal por 60 dias para o fim requerido,
bem como para informar quais os autores são titulares de apólices privadas, para
atendimento do despacho de fls. 371. -Advs. PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST
GUADANHIM e FRANCISCO SPISLA-.
44. AÇÃO REIVINDICATÓRIA (ordinário)-2427/2009-JAIR CONTATTO e outro x
ANFORA - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME- Às partes para
que, no prazo de 05 dias, se manifestem sobre eventual conciliação, visando por
fim pacífico ao processo. -Advs. JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO e FABRICIO
MASSI SALLA-.
45. AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE-2435/2009-MARIA
APARECIDA LOPES MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Foi transferida audiência para o dia 20/05/2013, às 14:30 horas. -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI-.
46. AÇÃO MONITÓRIA-2572/2009-D & M COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x
VANESSA MARQUES MOREIRA- À parte autora sobre o contido na certidão lavrada
pelo oficial de justiça às fls.128. -Advs. ADALBERTO FONSATTI e TALES ANDRE
FRANZIN-.
47. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA-2607/2009-
NELI SANTINA MOREIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.- À parte
autora para dar atendimento ao requerido pela CEF (fls.454), trazendo aos autos
documentos suficientes que comprovem sua relação com o financiamento, ou ainda,
para que indique qual o agente financeiro, para que possa se analisar a qual ramo
de seguros pertence o autor. -Adv. SALMA ELIAS EID SERIGATO-.
48. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA-2617/2009-
JOSE DOS SANTOS CRISOSTOMO e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A- À manifestação do autores sobre a petição
de fls.396/421 e seus respectivos documentos, no prazo de 10 dias. -Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e SANDRO RAFAEL BONATTO-.
49. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (sumário)-0029499-54.2009.8.16.0014-LUCIMARA
RUIS AURELIANO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.- Às partes para
manifestação sobre o laudo pericial juntado pelo perito, pelo prazo de dez dias.
(Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Advs. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SÁ, ANTÔNIO CARLOS PAIXÃO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.
50. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000631-36.2010.8.16.0045-
LUCIOMAR DE CARVALHO x BANCO BANESTADO S.A.- À parte requerente sobre
a petição de fls.176/178 e seus documentos, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-.
51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(cheque)-0002419-85.2010.8.16.0045-ESTRELA GHUIA LTDA x RODRIGO
GUSTAVO OMODEI e outro-À parte autora para comprovar a distribuição da carta
precatória no juízo competente, no prazo de 15 dias, uma vez que foi entregue a
autora p/ cumprimento. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. LEANDRO
DEPIERI-.
52. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO (ord)-0003671-26.2010.8.16.0045-
IRENE APARECIDA CAMARGO BELLO e outros x DARCI MARTINS FRAGA e
outro- Às partes requerentes e requeridos sobre a contestação e documentos
apresentada pela denunciada à lide, em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste
Juízo). -Advs. JOANI RADUY, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, JOAO TAVARES
DE LIMA NETO, EDIMAR REIS e PEDRO AUGUSTO GOMES SANTIAGO REIS-.

53. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA
CAUTELAR-0004004-75.2010.8.16.0045-P. B. C. COMERCIO DE TRATORES E
IMPLEMENTOS AGRICOLAS x BANCO ABN AMRO REAL S. A.-Aguarde-se no
arquivo provisório eventual manifestação da parte Exequente. -Adv. GEISON JOSE
SIMOES SANTOS-.
54. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004343-34.2010.8.16.0045-CLARA
HATSUE TEMEZAWA x BANCO ITAÚ S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo
de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
55. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004518-28.2010.8.16.0045-IVANILDE
SCANDOLHEIRO DE JOAO x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente,
no prazo de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre
o pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ
HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
56. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004600-59.2010.8.16.0045-JOSEFA
RENZETI JORGE x BANCO ITAÚ S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo de 10
dias, sobre a prestação de contas apresentada.-Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e
LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
57. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004605-81.2010.8.16.0045-LANE
COELHO SOBRINHO x BANCO ITAÚ S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo de
10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
58. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004616-13.2010.8.16.0045-LUCINETE
BIRCE x BANCO ITAÚ S.A.-À parte autora sobre a contestação e documentos, em
10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS
e LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
59. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
(ord)-0004993-81.2010.8.16.0045-RODRIGO GONÇALVES DE SOUZA x
MOLIPARK WATERPLAY LTDA- Foi transferida audiência para o dia 08/05/2013,
às 14:30 horas. -Advs. GABRIELA DEZAM FERNANDES e WILDEMAR ROBERTO
ESTRALIOTO-.
60. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0005008-50.2010.8.16.0045-NILVA
FILLA MARQUES x BANCO ITAU S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo de
10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
61. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0005024-04.2010.8.16.0045-
ROSANGELA SANGUINO x BANCO ITAU S.A.- Manifeste-se a Requerente, no
prazo de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o
pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ
HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
62. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0005042-25.2010.8.16.0045-ROSEMARI
DE FATIMA HESPANHOL x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente,
no prazo de 10 dias, sobre o pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ
CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
63. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
(sum)-0005716-03.2010.8.16.0045-CLEBERSON APARECIDO HERRERA x
BARBIERI & TRINDADE LTDA - CLINICA ODONTOLÓGICA ODONTO SAN- À parte
autora para, no prazo de 10 dias, apresentar seus memorias em substituição aos
debates orais. -Advs. RICARDO ROSSI, FERNANDO LOPES PEDROSO e DIEGO
HOEBEL MUNHOZ-.
64. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONV. EM
EXECUÇÃO-0005770-66.2010.8.16.0045-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x SILVIO AMERICO PALMIERI-À parte autora sobre o(s) expediente(s)
juntado(s) às fls.91, informações de endereços. -Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA
e FABIANA A. R. LORUSSO-.
65. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0006164-73.2010.8.16.0045-IARA CELIA
RIBEIRO NORONHA x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo
de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
66. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0006221-91.2010.8.16.0045-LUZIA
JESUS MANINI x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo de
10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
67. AÇÃO DE COBRANÇA (sumário)-0006318-91.2010.8.16.0045-MARIA SOARES
x BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.- Sobre o cálculo realizado pelo Sr.
Contador Judicial (fls.92/97), manifestem-se as partes. -Advs. TEREZINHA UHREN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
68. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0006345-74.2010.8.16.0045-MARIA
HELENA MILAN x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo de
10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
69. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0006556-13.2010.8.16.0045-
HILDEGART ERNA DA SILVA x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente,
no prazo de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre
o pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ
HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
70. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0006569-12.2010.8.16.0045-IZAURA
DOS SANTOS MICHELATO x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente,
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no prazo de 10 dias, sobre o pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ
CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
71. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0006570-94.2010.8.16.0045-LUCIMEIRE
TOSO GOLAS x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo de
10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
72. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0007455-11.2010.8.16.0045-ANIETA
NONATO GONÇALVES x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no
prazo de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o
pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ
HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
73. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0007457-78.2010.8.16.0045-
APARECIDA DEFANTI MIRANDA x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a
Requerente, no prazo de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada,
bem como sobre o pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS
FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
74. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0007575-54.2010.8.16.0045-FLAVIA
DUTRA DOS SANTOS x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no
prazo de 10 dias, sobre o pagamento de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ
CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS-.
75. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0007579-91.2010.8.16.0045-LYDIA
NAVARRO BORRASCA x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no
prazo de 10 dias, sobre o pagamento de honorários advocatícios, bem como sobr o
pleito de fls.114. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA
FREITAS-.
76. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONV. EM
EXECUÇÃO-0007668-17.2010.8.16.0045-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITO CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS - PCG BRASIL MULTICARTEIRA
x FERNANDA ROMAN BOLICO-À parte autora sobre o prosseguimento. -Adv.
HERICK PAVIN-.
77. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0007733-12.2010.8.16.0045-PALMIRA
DA SILVA PEGORER x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo
de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
78. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0007742-71.2010.8.16.0045-TEREZA
LAURINDO CHAVES x ITAU UNIBANCO S.A.- Manifeste-se a Requerente, no prazo
de 10 dias, sobre a prestação de contas apresentada, bem como sobre o pagamento
de honorários advocatícios. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE DA
FREIRIA FREITAS-.
79. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL-0008000-81.2010.8.16.0045-JOAO GUEDES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Foi transferida audiência para o dia 09/05/2013, às 14:30 horas.
À parte autora sobre a certidão lavrada ás fls.130v. -Adv. FLAVIA FERNANDES
NAVARRO-.
80. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-0008884-13.2010.8.16.0045-FRANCISCO MARTINS e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A.-Às partes para que, em 05 dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, sob pena de preclusão,
bem como para que se manifestem acerca da possibilidade de conciliação em
audiência, na forma do artigo 331, § 3º, do CPC. (Conforme Portaria n.01/2010 deste
Juízo). -Advs. CLAUDIA REGINA LIMA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-.
81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
(céd.créd.bancário)-0008969-96.2010.8.16.0045-BANCO ITAÚ S.A. x VILLA
GREGA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros-À parte autora
foi intimada para antecipar as despesas com a expedição de 03 ofícios, ocorre que a
mesma comprovou o recolhimento de 1 ofício somente e ainda requereu a expedição
de mais 9 ofícios. Assim, deve a parte autora antecipar, conforme o disposto no
art. 2º, item A-1, da Portaria nº. 01/2010 deste Juízo, somente as despesas com a
expedição de (11) ofícios (R$.9,40 cada), uma vez que os ofícios serão retirados
em cartório para postagem (fls.109). Total: R$.103,40. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-.
82. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0009000-19.2010.8.16.0045-
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO GARCIA
DE SOUZA-À parte autora sobre o pleiteado pelo Dr. Curador às fls.79/80, no
prazo de 05 dias. -Advs. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.
83. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0009163-96.2010.8.16.0045-RUTH LIMA
DE OLIVEIRA x ITAU UNIBANCO S.A.- Ao banco requerido para apresentar os
documentos solicitados pela requerente às fls.157. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-.
84. AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE-0000371-22.2011.8.16.0045-VALDELICE DE SOUZA MARTIMIANO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre o expediente de fls.56,
manifeste-se a parte autora. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI-.
85. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (pessoa deficiente)-0000375-59.2011.8.16.0045-
MARIA INES CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- À parte
autora para manifestar-se sobre o relatório social de fls.111/117. -Advs. HELDER
MASQUETE CALIXTI e BRUNO ANDRE SOARES BETAZZA-.
86. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (tempo de contribuição)-0000488-13.2011.8.16.0045-
ALCINDO PINELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-À parte autora
sobre o(s) expediente(s) juntado(s) às fls.112/115, resposta de ofício recebido
da Simbal. Devolvida o ofício AR n.2547/2012, remetido a empresa Intercambio

Comercial Kobe, com informação de "mudou-se". -Adv. HELDER MASQUETE
CALIXTI-.
87. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000506-46.2011.8.16.0138-PAL
FLEX. IND. E COM. DE CALÇADOS LTDA - ME x BANCO BANESTADO S.A.-
Concede o prazo de 10 dias ao requerido para regularizar sua representação
nos autos, pena de desentranhamento da defesa apresentada. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.
88. AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE-0000663-07.2011.8.16.0045-ROSINEIDE MACHADO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Foi transferida audiência para o dia 21/05/2013,
às 15:00 horas. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI-.
89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (contrato
bancário)-0000817-25.2011.8.16.0045-ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS x
ADRIANA DE SOUZA CALIXTO SANCHES-À parte autora sobre o prosseguimento.
-Adv. JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO-.
90. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (auxílio acidente)-0001371-57.2011.8.16.0045-
BRUNO SANTOS CANDIDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Fica
o Advogado do autor devidamente intimado do despacho saneador de fls.79. -Advs.
FABIO VIANA BARROS e IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA-.
91. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (tempo de contribuição)-0001860-94.2011.8.16.0045-
ANTONIO AUGUSTO ZORDAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Foi transferida audiência para o dia 23/05/2013, às 15:30 horas. -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI-.
92. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0003799-12.2011.8.16.0045-BANCO
ITAULEASING S.A. x PLASTIC LINE COMPONENTES PLASTICOS PARA MÓVEIS
LTDA-À parte autora sobre o contido na certidão lavrada pelo oficial de justiça
às fls.67, informação. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.
93. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0003800-94.2011.8.16.0045-BANCO
ITAULEASING S.A. x UNICLASS INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA.-À parte autora
para antecipar, conforme o disposto no art. 2º, item A-1, da Portaria nº. 01/2010
deste Juízo, as despesas com a expedição de (1) ofício (R$.9,40) e despesas com
postagem do(s) ofício(s) requerido(s) (R$.3,00). Total: R$.49,60. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-.
94. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONV. EM
EXECUÇÃO-0004458-21.2011.8.16.0045-B. V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x FABIO
LEANDRO OLIMPIO DE MORAES-À parte autora para juntar aos autos o
comprovante de recolhimento no valor de R$.332,35, referente à diligência do oficial
de justiça adiante assinalado: (X) Sérgio de Araújo Feitosa - conta corrente nº.
43.545-7, agência nº. 0359-X, do Banco do Brasil S.A, que deverá ser recolhida
via boleto pelo site: WWW.TJPR.JUS.BR. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-.
95. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (auxílio acidente)-0004927-67.2011.8.16.0045-
CLAUDINEI MARTINS PADILHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Fica o Advogado do autor devidamente intimado do despacho saneador de fls.83. -
Advs. FABIO VIANA BARROS e IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA-.
96. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (auxílio acidente)-0006007-66.2011.8.16.0045-
MICHAEL MORENO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Fica o Advogado do autor devidamente intimado do despacho saneador de fls.69. -
Advs. FABIO VIANA BARROS e IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA-.
97. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONV. EM
EXECUÇÃO-0008550-42.2011.8.16.0045-B. V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
ANDREIA LUSIA COSTA-À parte autora para antecipar, as despesas com a
expedição de (1) ofício de citação (R$.9,40); despesas postais com AR/MP da carta-
citação (R$.13,60) e despesas com extração de fotocópias da contra-fé e conferência
e reprodução (R$.11,28). Total: R$.34,28. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-.
98. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0009563-76.2011.8.16.0045-JOSE
NATAL FERRARI - MADEIRAS x A.M. CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA.- À parte autora para comprovar o recolhimento das custas devidas conforme
TABELA IX - Escrivão da 1ª Vara Cível: Depósito inicial de custas (R$.211,50);
autuação (R$.9,40); despesas postais (R$.23,00); conferência e reprodução (R
$.53,58), bem como juntar aos autos contrato social da autora. -Adv. ANDRÉ LUIZ
DONEGA VERRI-.
99. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONV. EM
EXECUÇÃO-0009791-51.2011.8.16.0045-B. V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x THIAGO
CALSONE-À parte autora para juntar aos autos o comprovante de recolhimento no
valor de R$.332,35, referente à diligência do oficial de justiça adiante assinalado: (X)
Antônio Martins da Silva - conta corrente nº. 43.551-1, agência nº. 0359-X, do Banco
do Brasil S.A., que deverá ser recolhida via boleto pelo site: WWW.TJPR.JUS.BR. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
100. AÇÃO DE RESSARCIMENTO (sumário)-0010025-33.2011.8.16.0045-
ROSINEIDE APARECIDA BELLO x VIZIVALI - FACULDADE VIZINHANÇA VALE
DO IGUAÇU DOIS VIZINHOS e outro-Às partes para que, em 05 dias, especifiquem
as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, sob pena de
preclusão, bem como para que se manifestem acerca da possibilidade de conciliação
em audiência, na forma do artigo 331, § 3º, do CPC. (Conforme Portaria n.01/2010
deste Juízo). -Advs. JOSE CARLOS ARAUJO, ROSICLER CRISTINA RICOLDI,
VALDIR MALAGUTTI, RODRIGO BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS, EDIVAN
JOSE CUNICO e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-.
101. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONV. EM
EXECUÇÃO-0010164-82.2011.8.16.0045-BANCO ITAUCARD S.A. x JOSE LUIZ
CARDOSO-À parte autora para juntar aos autos o comprovante de recolhimento no
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valor de R$.66,47, referente à diligência do oficial de justiça adiante assinalado: (X)
Antônio Martins da Silva - conta corrente nº. 43.551-1, agência nº. 0359-X, do Banco
do Brasil S.A.. -Adv. ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA-.
102. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
(sum)-0010831-68.2011.8.16.0045-ANDRÉ ADRIANO SALVARANI e outro x
ELIANA DE MORAES PAIVA e outro-À parte autora para antecipar, conforme o
disposto no art. 2º, item A-1, da Portaria nº. 01/2010 deste Juízo, as despesas
com a expedição de (1) ofício (R$.9,40) e despesas com postagem do(s) ofício(s)
requerido(s) (R$.3,00). Total: R$.12,40. -Advs. MAURICIO ETTORI ZAFFALÃO e
ELIANE GIMENEZ SCOPARO PEREIRA-.
103. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA
CAUTELAR-0011295-92.2011.8.16.0045-SAAR PRODUÇÕES SERIGRÁFICAS
LTDA - ME x ITAU UNIBANCO S.A.- À parte requerente sobre a petição e
documentos de fls.126/257, no prazo de 10 dias. -Advs. FABIOLA LUKIANOU e
RAFAEL AVANZI PRAVATO-.
104. AÇÃO DE DESPEJO-0011378-11.2011.8.16.0045-ARILTO AFONSO
MARCONDES DA SILVA x REINALDO ARIMORI- À parte autora sobre a petição
e documentos de fls.37/51, no prazo de 10 dias. -Adv. ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO-.
105. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA
CAUTELAR-0011690-84.2011.8.16.0045-NILTON ROBERTO FRANÇA x BANCO
IBI S.A. - BANCO MULTIPLO- À parte autora sobre o depósito de honorários de
fls.45. Concede o prazo de 60 dias requerido pelo banco réu. -Advs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA e DANIELA DE CARVALHO SILVA-.
106. AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS-0011944-57.2011.8.16.0045-LUIZ WAGNER MARSON x ITAU
UNIBANCO S.A.-Às partes para que, em 05 dias, especifiquem as provas que
pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, sob pena de preclusão,
bem como para que se manifestem acerca da possibilidade de conciliação em
audiência, na forma do artigo 331, § 3º, do CPC. (Conforme Portaria n.01/2010
deste Juízo). -Advs. MARIA MARGARETH NOVAES PIMPÃO GIOCONDO, KARINA
ESTEFANUTO AMADO, NIVALDO MIGLIOZZI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
107. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA
CAUTELAR-0026863-47.2011.8.16.0014-RICARDO LOPES SILVA x AYMORÉ -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A- À parte autora para retirar os
documentos apresentados, desentranha-se. -Adv. ADEMIR TRIDA ALVES-.
108. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (sumário)-0001492-51.2012.8.16.0045-SANDRO
RICARDO VIANE x ESTADO DO PARANÁ-À parte autora sobre a contestação,
em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. MARIO DA SILVA
GUERRA FILHO-.
109. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
(ord)-0002990-85.2012.8.16.0045-VALDOMIRO VIEIRA DE GOUVEIA x ACAA -
ASSOCIAÇÃO DOS CAMINHONEIROS AUTONOMOS DE ARAPONGAS-À parte
autora sobre a contestação, em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo).
-Advs. DIOGO PICINATTO e NEWTON BURGER DA SILVA JUNIOR-.
110. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA
CAUTELAR-0003071-34.2012.8.16.0045-SERGIO ONOFRE DA SILVA x CNT -
CENTRAL NACIONAL DE TELEVISÃO e outro- Sobre o expediente de fls.28,
manifeste-se a parte autora, devendo ainda informar se foi dado o devido
atendimento ao solicitado pelo mesmo. -Adv. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES
CAETANO-.
111. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (tempo de
contribuição)-0003279-18.2012.8.16.0045-DORIVAL VICENTINI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-À parte autora sobre a contestação e
documentos, em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI-.
112. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS (ord)-0003319-97.2012.8.16.0045-
CÁSSIA FERNANDA ASSIS e outro x GOL LINHAS AÉREAS S.A.- À manifestação
dos requerentes sobre o pleito de fls.79/80, no prazo de 10 dias. -Adv. LUCIANA
PATRICIA CIUFFA-.
113. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA (ordinário)-0003326-89.2012.8.16.0045-MARIA DE
FÁTIMA COUTINHO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-À parte autora sobre a contestação e documentos, em 10 dias. (Conforme
Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. JOSE VITOR AL MAJIDA DE ALMEIDA
JUNIOR-.
114. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA
CAUTELAR-0003766-85.2012.8.16.0045-ULISSES RIBEIRO DA SILVA FILHO x
BANCO ITAUCARD S.A.-À parte autora sobre a contestação e documentos, em 10
dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. FABIO VIANA BARROS-.
115. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL (ord)-0004078-61.2012.8.16.0045-M.
E. GONÇALVES INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. x CLARO S/A-À parte autora sobre
a contestação e documentos, em 10 dias. -Adv. JORGE ANTONIO BARROS LEAL-.
116. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (tempo de
contribuição)-0004139-19.2012.8.16.0045-EMANOEL DE MESSIAS PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-À parte autora sobre a contestação e
documentos, em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI-.
117. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-0004222-35.2012.8.16.0045-INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA x IPÊ FÁBRICA DE SUBPRODUTOS
DE ORIGEM ANIMAL LTDA-À parte autora para antecipar, as despesas com a
expedição de (1) ofício de citação (R$.9,40) e despesas postais com AR/MP da carta-
citação (R$.13,60). Total: R$.23,00. -Adv. ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-.
118. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (tempo de
contribuição)-0004234-49.2012.8.16.0045-VALDECIR JOSÉ FERREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-À parte autora sobre a contestação e

documentos, em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI-.
119. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA
CAUTELAR-0004239-71.2012.8.16.0045-ADRIANO NONATO RODRIGO x
AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A e outro-Devolvida
carta-citação remetida ao requerido Banco Santander (Brasil) S.A, com informação
de "recusado". À parte autora sobre o prosseguimento. -Advs. FABIO VIANA
BARROS, LUIZ CARLOS DA SILVA, IRENE DE FATIMA SUREK DE SOUZA e
LUCIANO BEZERRA POMBLUM-.
120. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (tempo de
contribuição)-0004434-56.2012.8.16.0045-LUIS VITORINO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-À parte autora sobre a contestação e
documentos, em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI-.
121. AÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA (tempo de
contribuição)-0004436-26.2012.8.16.0045-APARECIDO GOMES DA ROCHA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-À parte autora sobre a contestação e
documentos, em 10 dias. (Conforme Portaria n.01/2010 deste Juízo). -Adv. HELDER
MASQUETE CALIXTI-.
122. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-0004464-91.2012.8.16.0045-INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA x IPÊ FÁBRICA DE SUBPRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL LTDA e outros- À parte autora para antecipar, as despesas com
a expedição de (1) ofício de citação (R$.9,40) e despesas postais com AR/MP da
carta-citação (R$.13,60). Total: R$.23,00. -Adv. ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-.
123. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
(sum)-0004578-30.2012.8.16.0045-DELADIA INGLEZ x MULTIVET - CLINICA
VETERINÁRIA e outros-À parte autora sobre o prosseguimento, uma vez que não
houve resposta ao ofício remetido a MULTIVET - Clinica Veterinária. -Advs. ALEX
STANKEWICZ e CHRISTIN SERENO DE RESENDE-.
124. EXECUÇÃO FISCAL-583/2006-MUNICIPIO DE ARAPONGAS x ELISABETE
APARECIDA DA SILVA e outro-À parte executada para retirada do alvará judicial
expedido. -Adv. ALEXANDER VIEIRA-.

ARAPONGAS, 14 de Março de 2013
Peterson Adriano Migliorini
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TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00014 000370/2011
VAGNER LUCIO CARIOCA 00024 000225/2012
VINICIUS BONDARENKO PEREIRA DA SILVA 00003 000022/2001
WALTER FRANCISCO LAUREANO 00022 000732/2011
YOSHINORI FUCUDA 00009 000081/2010
00010 000089/2010
00012 000054/2011
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 00014 000370/2011
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 00008 000643/2009

1. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA -
0000018-98.1996.8.16.0047 - 130/1996 - ALGOESTE SOCIEDADE ALGODOEIRA
DO OESTE PARANAENSE LTDA x L.L. PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
e outros - Para dar prosseguimento ao feito em razão de ter decorrido o prazo
de suspensão, no prazo de cinco dias. Advs. JOSÉ CARLOS DEL GROSSI e
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-.
2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000172-14.1999.8.16.0047 -
037/1999 - PAULO KAZUO YAMAMOTO x ZEQUIN E ZEQUIN LTDA - Para dar
prosseguimento ao feito em razão de ter decorrido o prazo de suspensão, no prazo
de cinco dias. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-.
3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000324-91.2001.8.16.0047 -
022/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA - I-
Intime-se o exequente, novamente, para que cumpra o item "I" de despacho de fls.
177, em dez dias, sob pena de extinção. II- Não havendo manifestação, intime-se
o exequente, pessoalmente, para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA e VINICIUS
BONDARENKO PEREIRA DA SILVA-.
4. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0000183-72.2001.8.16.0047 -
267/2001 - JOSÉ DEL GROSSI e outro x L.L. PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
e outros - Para dar prosseguimento ao feito em razão de ter decorrido o prazo de
suspensão, no prazo de cinco dias. Adv. JOSÉ CARLOS DEL GROSSI-.
5. PREVIDENCIARIA - 0001045-67.2006.8.16.0047 - 112/2006 - JOÃO ALFREDO
ROSA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - I - Conforme
v. Acórdão juntado aos autos, a sentença foi anulada e determinada a realização de
nova perícia. Nomeio como perito o Dr. Herculano Braga Filho, médico ortopedista,
com endereço profissional na Av. Bandeirantes nº 487, na cidade de Londrina -
PR, tel. (43) 3324-1982. II - Intimem-se as partes para, querendo, apresentar novos
quesitos, em cinco dias. III - Intime-se o Sr. Perito da nomeação, informando ao
perito que os honorários serão pagos através de ofício requisitório, bem como para a
realização da perícia, marcando dia e hora, com intimação das partes. O laudo deverá
ser apresentado no prazo de vinte dias, contados da realização do exame pericial. Ao
ser oficiado ao perito, conste no ofício que, caso o perito não esteja habilitado para
responder aos quesitos, por não ser a sua especialidade, deverá deixar de respondê-
los, comunicando este Juízo. Fixo os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais). IV
- Informe-se ao perito que há dois laudos periciais nos autos, um realizado neste
processo e outro em processo que tramitou na Vara do Trabalho, que apresentam
conclusões divergentes quanto à capacidade do autor. Informe-se, ainda, que assim
que for designada a perícia, será remetido ao perito cópia dos dois laudos e demais
documentos que estão no presente feito. V - Assim que for designada a data para
a perícia, remeta-se ao perito cópia dos dois laudos periciais constantes nos autos,
bem como os exames e todos os documentos assinados por médicos constantes
nos autos para melhor instruir o perito. VI - O presente feito enquadra-se na Meta 2.
Procedam-se às anotações e providências necessárias. Advs. ROBERTO MASSAO
SUGUIMOTO, ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES PEREIRA e NILTON
RODRIGUES DE SANTANA-.
6. DANOS MATERIAIS - 0001171-20.2006.8.16.0047 - 305/2006 - YARA
HISAE SATO e outros x TOMITA ITIMURA COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA - Defiro o pedido de fls. 241, expeça-se novo alvará.

Proceda-se ao levantamento da penhora, independentemente de assinatura de
depositário. Advs. JERONIMO JATAHY DE CAMARGO NETO e PATRICIA
GRASSANO PEDALINO-.
7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0002154-48.2008.8.16.0047 - 915/2008 -
PAULO KAZUO YAMAMOTO e outros x BANCO ITAÚ S/A - ... Ademais, conforme
decisão em anexo, foi determinado a suspensão do recurso de agravo de instrumento
até o julgamento do Recurso Especial. Isto posto, determino a suspensão dos
presentes autos até o transito em julgado de decisão do Superior Tribunal de Justiça
a respeito da prescrição em relação ao cumprimento de sentença dos expurgos
inlfacionários. Intimem-se. Advs. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.
8. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0002055-44.2009.8.16.0047 - 643/2009 -
OSMAR RAMALHO x BANCO BANESTADO S/A - Para retirar o alvará judicial
expedido nos autos para levantamento da quanta depositada. Intime-se o reu para
que proceda ao pagamento das custas processuais, em cinco dias. Advs. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUTIL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR SUBTIL DE
ALMEIDA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
9. COBRANÇA - 0000722-23.2010.8.16.0047 - 081/2010 - NORITOMU HIRAKURI e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - ... Desta forma, determino
que o presente feito nao seja remetido ao Tribunal de Justiça, ficando sobrestado até
o julgamento final da controversia pelo STF. II- Deverá o presente feito ficar suspenso
em cartório, em local especifico com anotação do motivo da suspensão. ... Intimem-
se. Advs. MAURO APARECIDO, JOAO ODAIR PELISSON, YOSHINORI FUCUDA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS e MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JUNIOR-.
10. COBRANÇA - 0000730-97.2010.8.16.0047 - 089/2010 - AUREA MIYUKI SAKAI e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - ... Desta forma, determino
que o presente feito nao seja remetido ao Tribunal de Justiça, ficando sobrestado até
o julgamento final da controversia pelo STF. II- Deverá o presente feito ficar suspenso
em cartório, em local especifico com anotação do motivo da suspensão. ... Intimem-
se. Advs. MAURO APARECIDO, JOAO ODAIR PELISSON, YOSHINORI FUCUDA
e IZABELA RUCKEN CURI BERTONCELLO-.
11. AÇÃO CONDENATORIA - 0001505-15.2010.8.16.0047 - 258/2010 - PAULO
KATSUNARI OKANO x MARIO QUENDI HIKIDA - I- Recebo o recurso de
apelação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II- Intime-se o apelado para
apresentação de contrarrazões, em quinze dias. Advs. ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA MARQUES PEREIRA e BENEDITO ALVES RODRIGUES-.
12. COBRANÇA - 0000372-98.2011.8.16.0047 - 054/2011 - NORITOMU HIRAKURI
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - I- Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II- Intime-se o apelado para apresentação de
contrarrazões, em quinze dias. Advs. MAURO APARECIDO, YOSHINORI FUCUDA,
JOAO ODAIR PELISSON e IZABELA RUCKEN CURI BERTONCELLO-.
13. APOSENTADORIA P/IDADE - 0001760-36.2011.8.16.0047 - 345/2011 - MARIA
CELIA DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ...
Após, intimem-se as partes do transito em julgado da sentença e para requererem
o que for de direito, em cinco dias. Adv. MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE
PAULA-.
14. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0001809-77.2011.8.16.0047 - 370/2011 - INAIA
MARIA PINTO x BANCO BANESTADO S/A - Para retirar o alvará judicial expedido
nos autos para levantamento da quanta depositada. Intime-se o reu para que proceda
ao pagamento das custas processuais, em cinco dias. Advs. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI BEVERVANÇO JUNIOR-.
15. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0002514-75.2011.8.16.0047 - 508/2011 -
ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA x BANCO ITAÚ S/A - Expeça-se alvará
em favor do autor para levantamento do valor referente aos honorarios e cutas
processuais adiantadas. Manifeste-se o reu sobre a petição de fls. 912/934, em dez
dias. Advs. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.
16. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - 0002604-83.2011.8.16.0047 - 526/2011 -
LUCINDO DE SOUZA FRANCO x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - I -
LUCINDO DE SOUZA FRANCO ajuizou a presente ação em face de COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, visando a condenação da ré ao pagamento da
importância apurada em perícia como necessária para a recuperação do imóvel
sinistrado. O art. 331, §3º do Código de Processo Civil, com a nova redação dada
pela Lei nº 10.444 de 07 de maio de 2002, traz que se o direito em litígio não admitir
transação, ou se as circunstâncias evidenciarem ser improvável sua obtenção, o
juiz poderá, desde logo, sanear o processo e ordenar a produção de prova. No
caso em exame, entendo dispensável a designação da audiência preliminar prevista
no art. 331 do Código de Processo Civil, posto que as circunstâncias evidenciam
ser improvável a obtenção de conciliação. Assim, cabe o saneamento do feito. II
- Primeiramente, cabe a analisar a respeito da competência deste Juízo para o
julgamento do presente feito. A Medida Provisória nº 478 de 29 de dezembro de 2009
dispôs sobre a extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da
Habitação - SH/SFH. Essa Medida Provisória, realmente, trouxe reflexos a respeito
da competência das ações referentes ao recebimento de seguro habitacional. Porém,
a Medida Provisória nº 478 de 29/12/2009 teve seu prazo de vigência encerrado
no dia 1º de junho de 2010. Assim, não tem mais aplicação e não tem qualquer
influência na definição da competência do presente feito. Resta por prejudicada
eventual aplicação da referida Medida Provisória, em face da ausência de sua
conversão em lei no período estabelecido na Constituição Federal, em seu art. 62,
§§3º e 7º. Neste sentido, trata o ato nº 18 de 2010 do presidente da Mesa do
Congresso Nacional: O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL,
nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz
saber que a Medida Provisória nº 478, de 29 de dezembro de 2009, que "Dispõe
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sobre a extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da
Habitação - SH/SFH, altera a legislação tributária relativamente às regras de preços
de transferência, e dá outras providências", teve seu prazo de vigência encerrado
no dia 1º de junho do corrente ano. Nos processos em que se discute sobre
o contrato de seguro advindo do contrato de mútuo, por se tratar de discussão
entre seguradora e mutuário, não afetando o Fundo de Compensação de Variações
Salariais (FCVS), não há interesse da Caixa Econômica Federal e nem da União
Federal a determinar a formação de litisconsórcio passivo necessário. Incabível a
alegação da incidência da Súmula 150 do STJ, que traz que compete à Justiça
Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas, visto que esta decisão
está em consonância com o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça.
Neste sentido, decidiu recentemente o Tribunal de Justiça do Paraná: AGRAVO
DE INSTRUMENTO SEGURO HABITACIONAL ADJETO DE MÚTUO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO. MP Nº 478/09 QUE, ALÉM DE DUVIDOSA
CONSTITUCIONALIDADE, NÃO MAIS ESTÁ VIGENDO. RESGATE DO PACÍFICO
ENTENDIMENTO DO STJ, NO SENTIDO DE QUE A DISCUSSÃO DOS AUTOS
SE LIMITA À RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL MANTIDA ENTRE
A SEGURADORA E OS MUTUÁRIOS, SENDO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL SUA ANÁLISE. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO,
NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC AGRAVO PROVIDO. - 8ª Câm. Cível.
Proc. 0686518-7. Ag. Inst. Relator: Denise Kruger Pereira. Julg. em 29/06/2010.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CAUSA
DE PEDIR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. ADMISSÃO DA CAIXA
ECONÔMICA NO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. I - Consoante adverte a
jurisprudência desta Corte, constitui julgamento extra-petita a prolação de decisão
com fundamento em causa de pedir (fundamentos de fato) diversa daquela alegada
pela parte. II - Por outro lado, considerando-se a causa de pedir suscitada nas
Razões do Recurso Especial, é preciso observar que a Segunda Seção desta Corte,
em 11/03/09, no julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas
repetitivas, Relator o Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª Região, CARLOS
FERNANDO MATHIAS, decidiu, que nos feitos em que se discute a cobertura
securitária dos seguros adjetos aos contratos de financiamento contraídos pelo
Sistema Financeiro da Habitação, não há interesse da Caixa Econômica Federal
ou da União a justificar a formação de litisconsórcio passivo com esses entes.
Ante o exposto, dá-se provimento aos Embargos de Declaração manejados pela
segunda embargante, julgando-se prejudicados aqueles interpostos pelos primeiros
embargantes. - EDcl no AgRg no AgRg no Ag 1037904 / SC EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0073543-8. Relator: Ministro Sidnei Beneti. 3ª
Turma. Julg. em 26.05.2009. Assim, constata-se que não há interesse da União e da
Caixa Econômica Federal no presente feito, sendo a Justiça Estadual competente
para a apreciação e julgamento. Desta forma, não há motivo para o deslocamento
da competência para a Justiça Federal. III - Passo à análise das preliminares:
LEGITIMIDADE DA RÉ: Alega a ré que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo
do presente feito, uma vez que os vícios de construção devem ser respondidos
diretamente pelo construtor da obra. Verifica-se que a ré figurou por algum período
como seguradora, havendo legitimidade passiva, diante da transferência de direitos
e obrigações do contrato de financiamento da casa própria pelo SFH a terceiros,
uma vez que ela se destina a quem paga mensalmente o prêmio devido. Embasado
na facilitação do acesso à justiça e defesa dos direitos, previstos no Código de
Defesa do Consumidor, é parte legítima passiva qualquer seguradora que integra o
rol de seguradoras habilitadas a atuar no seguro habitacional, independentemente
de qual seja a seguradora que esteja na administração. No caso em exame, a
ré assumiu, em determinados períodos, a condição de seguradora, tornando-se
responsável pela indenização dos sinistros ocorridos, independente do fato de
ter sido transferida a administração da apólice. Neste caso, há responsabilidade
solidária, com possibilidade de acionar qualquer um dos coobrigados, posto que
a ré figurou como seguradora em algum período. Quanto aos alegados vícios de
construção, é matéria que depende de prova e será analisada por ocasião da
sentença. Assim, a ré é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente
ação. INÉPCIA DA INICIAL: A ré alega a inépcia da inicial, uma vez que não
houve pedido a respeito da responsabilidade da seguradora, bem como não consta
as datas que teria sido verificado os danos no imóvel. Ainda, não foi informado
quando ocorreram os danos e o tipo de dano verificado no imóvel. Alega, ainda,
que não houve a juntada de documentos indispensáveis para a propositura da
ação. A petição inicial não é inepta, posto que não se verifica a ocorrência de
nenhuma das hipóteses do art. 295, parágrafo único do Código de Processo Civil.
A falta dos dados referidos pela ré não torna a petição inicial inepta, posto que
os fatos e os pedidos estão suficientemente expostos. Os fatos e os pedidos
estão suficientemente expostos. Quanto aos demais argumentos trazidos pela
ré nesta preliminar, referem-se ao mérito e serão analisados na sentença. A
petição inicial está devidamente instruída com os documentos necessários para
a propositura da ação. PARTICIPAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e do
PREJUÍZO AO FCVS: Conforme acima exposto, descabe a participação da Caixa
Econômica Federal no presente feito. INTERESSE PROCESSUAL: Alega a ré
que o autor não possui interesse processual, posto que o contrato de mútuo está
inativo, não podendo ser objeto de pretensão securitária. A qualidade do autor de
mutuário é presumida da situação fática, porquanto o imóvel está ocupado por
ele. Considerando que o objeto da ação é seguro habitacional, não tem caráter
pessoal. O seguro é do imóvel, com caráter real e não pessoal. Não importa se o
contrato em vigor seja junto ao mutuário originário ou seja de terceiro beneficiário

ou cessionário de direitos. Aliás, não há que se falar em contrato extinto. O que
importa é a comprovação da existência de contrato habitacional entre as partes.
Ademais, se o alegado sinistro ocorreu na vigência do contrato de financiamento
e, portanto, na vigência do seguro habitacional, é clara a legitimidade ativa para
pleitear indenização. Mesmo que o contrato esteja quitado, se o sinistro ocorreu
em sua vigência, é cabível o ajuizamento de ação para pleitear indenização. Assim,
improcede essa preliminar. LITISCONSÓRCIO PASSIVO: Sustenta a existência
de litisconsórcio passivo necessário da Cohapar nos presentes autos, visto que
foi o agente financeiro. Inexiste determinação legal específica para que em ações
referente a seguro habitacional haja litisconsórcio necessário entre a seguradora e o
agente financeiro. O pedido feito nos presentes autos refere-se a contrato de seguro
habitacional, não havendo o interesse do ingresso da Cohapar nos presentes autos.
Neste sentido: HABITACIONAL. DESPACHO SANEADOR. ÔNUS FINANCEIRO DA
PERÍCIA. NEGADO SEGUIMENTO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
DECISÃO QUE NÃO ATRIBUI O ÔNUS À SEGURADORA. FORMAÇÃO DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A COHAB. INEXISTÊNCIA
DE HIPÓTESE DO ART.47 DO CPC. DEMANDA PURAMENTE SECURITÁRIA.
PRECEDENTES. APLICABILIDADE CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
ÀS RELAÇÕES DE SEGURO. (...) (TJPR 985023-5 (Decisão Monocrática) - Rel.
José Sebastiao Fagundes Cunha - Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível - Julg.
07/02/2013 - Pub. 15/02/2013). Assim, não acolho o pedido da ré, visto que
descabe o litisconsórcio necessário nos presentes autos. PRESCRIÇÃO: A ré alega
a ocorrência de prescrição. No caso em exame, tratam-se de alegados danos
contínuos e permanentes, o que obsta a fixação do prazo inicial para contagem
do prazo prescricional. Neste caso, o prazo somente se inicia no momento em
que o autor toma conhecimento da recusa da seguradora em efetivar o pagamento
da indenização, conforme Súmula 229 do STJ. Não consta nos autos prova da
ciência do autor da recusa da seguradora em efetivar o pagamento. Aliás, essa
prova é de incumbência da seguradora. Neste sentido é o entendimento do Tribunal
de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA CONTRA SEGURADORA.
AGRAVO RETIDO. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. SEGURO
HABITACIONAL. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. AÇÃO PROMOVIDA PELOS
MUTUÁRIOS DA COHAPAR. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU
AS PRELIMARES ARGUIDAS PELA SEGURADORA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. INTERVENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
DESNECESSIDADE. DECISÃO DO STJ QUE RECONHECE A AUSÊNCIA
DE INTERESSE DA UNIÃO EM AÇÕES DESTA NATUREZA (REsp. Nº
1.091.363/SC). LEGITIMIDADE ATIVA EVIDENCIADA. RELAÇÃO ESTABELECIDA
ENTRE SEGURADORA E SEGURADOS. PRESCRIÇÃO. DANO CONTÍNUO
E PERMANENTE, QUE OBSTA A FIXAÇÃO DO PRAZO INICIAL PARA
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NO ARTIGO 178, §6º,
II, DO CÓDIGO CIVIL. PRAZO QUE SÓ SE INICIA NO MOMENTO EM QUE
OS AUTORES TOMAM CONHECIMENTO DA RECUSA DA SEGURADORA EM
EFETUAR O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. SÚMULA 229, DO STJ. CIÊNCIA
NÃO DEMONSTRADA. PROVA QUE COMPETE A SEGURADORA. PRAZO
PRESCRICIONAL QUE NÃO SE INICIOU. PRELIMINARES CORRETAMENTE
AFASTADAS. CONSTATAÇÃO DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO OCORRIDOS
DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE SEGURO.
LAUDO PERICIAL QUE VERIFICA PROBLEMAS ESTRUTURAIS. AVARIAS
PROGRESSIVAS. RISCO DE DESMORONAMENTO EVIDENCIADO. APLICAÇÃO
DO CDC DESCONSIDERANDO A EXCLUSÃO DO RISCO POR VÍCIOS
CONSTRUTIVOS, POR SE TRATAR DE CLÁUSULA ABUSIVA. PREVISÃO
GENÉRICA QUANTO AO RISCO DE DESABAMENTO INERENTE AO
TIPO DE SEGURO. REPARAÇÃO INDENIZATÓRIA DOS RESPECTIVOS
PREJUÍZOS DE CADA UM DOS MUTUÁRIOS CONFORME LAUDO PERICIAL.
MULTA DECENDIAL DEVIDA. OBRIGAÇÃO QUE DEVE SER CUMPRIDA
EM PECÚNIA. AGRAVO RETIDO CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA,
DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO(1): INSURGÊNCIA RECURSAL QUE SE
RESTRINGE UNICAMENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
NA SENTENÇA INTERESSE PATRIMONIAL EXCLUSIVO DO PROCURADOR
JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA A PARTE QUE NÃO SE ESTENDE AO
ADVOGADO BENEFÍCIO PESSOAL AUSÊNCIA DE PREPARO DESERÇÃO
RECURSO QUE SE NEGA CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO (2): CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERVENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
INTERESSE. AGRAVO RETIDO CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO
ADESIVO PREJUDICADO NO MÉRITO. - Ac. 22333. 9ª Câm. Cível. Proc.
0654565-9. Ap. Cível. Relator: Francisco Luiz Macedo Júnior. Julg. em 17/06/2010.
Assim, constata-se que não ocorreu a prescrição. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA:
No caso em exame, cabe a aplicação do Código de Defesa do Consumidor,
visto que as relações securitárias tratam-se de relações de consumo, através
de contrato de adesão, em que a seguradora é uma prestadora de serviços
e segurado é o destinatário final do serviço. Assim, cabe a inversão do ônus
da prova com fundamento no art. 6º, inc. VIII da Lei nº 8.078/90. Realmente,
verifica-se a hipossuficiência técnica e econômica da parte autora em relação à ré
Seguradora. Como ambas as partes pleitearam a realização de prova pericial, em
face da hipossuficiência econômica dos autores, que são beneficiários da assistência
judiciária gratuita, considerando o interesse da ré em provar os fatos, e levando em
conta que uma prova pericial desse nível não será realizada sem o adiantamento
dos honorários do perito, determino que a ré arque com o pagamento dos honorários
periciais. Cabe salientar que a inversão do ônus da prova não tem o condão de
obrigar a parte adversa a arcar com os honorários do perito. Invertido o ônus
da prova, a recusa da seguradora em adiantar os honorários do perito deve ser
interpretada como desinteresse na produção da prova, entretanto, a ré poderá sofrer
as consequências pela sua não produção. IV - O processo está em ordem, estando
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presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, não havendo
nulidade a ser sanada. Desta forma, dou-o por saneado. V - Entendo necessária a
produção de prova pericial, bem como defiro a juntada de documentos. Para tanto,
fixo como pontos controvertidos: a) se há vícios de construção no imóvel; b) quais
os danos e avarias existentes no imóvel e qual a sua origem; c) se existem e quais
os danos indiretos; d) qual o montante necessário para a recuperação do imóvel; e)
se o imóvel já foi objeto de reparo, reforma ou ampliação após a sua construção; f)
se as avarias existentes no imóvel são progressivas; g) se o imóvel apresenta riscos
à segurança dos moradores. VI - Verifico que é desnecessária a produção de prova
oral, por não ser imprescindível ao deslinde do presente feito. Realmente, a prova
pericial é a única necessária nos autos. VII - Para a realização da perícia, nomeio
como perito o Sr. Cássio Pereira Modote, engenheiro civil que exerce suas funções
na cidade de Londrina, independentemente de compromisso. Os honorários do perito
deverão ser arcados pela ré, conforme acima determinado. VIII - As partes deverão
formular quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, oportunidade em poderão indicar
assistente técnico. Advs. AFONSO FERNANDES SIMON, TATIANA TAVARES DE
CAMPOS, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO e ANTONIO EDUARDO GONÇALVES
DE RUEDA-.
17. ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITARIA -
0002648-05.2011.8.16.0047 - 543/2011 - FRANCISCA MARCELINA GONÇALVES
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - I - Cabe analisar a respeito da
competência deste Juízo para o julgamento do presente feito. A Lei nº 12.409/11
determina que os contratos de financiamento celebrados até 31/12/2009 no âmbito
do SFH com cláusula securitária vinculada à apólice pública (ramo 66) passarão a
ter cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais. Esse
fato poderá ensejar o chamamento da Caixa Econômica Federal para, na qualidade
de gestora do referido Fundo, integrar a lide. As demandas versando sobre seguro
habitacional referem-se tanto às apólices do ramo 66 (apólice pública do SFH, em
que há comprometimento de recursos públicos) quanto às do ramo 68 (apólice
privada ou comercial, que compromete apenas recursos privados das próprias
seguradoras). A Caixa Econômica Federal manifestou seu interesse em relação
aos presentes autos em relação a um dos autores. Assim, por haver interesse
da Caixa Econômica Federal, verifica-se que a competência é da Justiça Federal,
conforme art. 109, inc. I da Constituição Federal. Sobre o assunto, há os seguintes
julgados: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA.
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. APÓLICE PÚBLICA "RAMO 66".
SALDO DEVEDOR COM GARANTIA DO FCVS (FUNDO DE COMPENSAÇÃO
DE VARIAÇÕES SALARIAIS). INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
RECONHECIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJPR - 10ª C.Cível -
AI 797610-5 - Paranavaí - Rel.: Nilson Mizuta - Unânime - J. 17.05.2012).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA. SFH. APÓLICE PÚBLICA "RAMO 66". SALDO DEVEDOR COM
GARANTIA DO FCVS (FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS).
INTERVENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. RECONHECIMENTO. RECURSO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AI
874323-1 - Ibiporã - Rel.: Denise Antunes - Unânime - J. 17.05.2012). Considerando-
se que houve interesse da Caixa Econômica Federal para intervir na lide nos
presentes autos, deve ser aplicado o disposto no artigo 5º, da Lei nº 9.469/97, em
decorrência do interesse da União no julgamento deste processo. Mesmo tendo
a Caixa Econômica Federal manifestado interesse em relação a apenas um dos
autores, não cabe o desmembramento do processo. A integralidade do litisconsórcio
será mantida, não havendo que se falar em cisão dos autores, com remessa de parte
à Justiça Federal, isso decorre do fato de que é a intervenção da Caixa Econômica
Federal que importa na declinação na competência e não a qualidade dos contratos
em discussão. Aliás, este Juízo está revendo posicionamento anterior. Realmente,
a intervenção da Caixa Econômica Federal desloca todo o processo, com todas as
suas questões e, principalmente, com todas as partes originárias. Assim, declino a
competência para processar e julgar a presente ação à Justiça Federal com relação à
integralidade do litisconsórcio ativo. Assim, DECLARO a incompetência deste Juízo
e determino a remessa dos autos à Justiça Federal de Londrina para tramitação,
em face do interesse da Caixa Econômica Federal no presente feito. Procedam-
se às anotações necessárias. Diligências necessárias. Intimem-se. Advs. MARIA
ELIZABETH JACOB, TATIANA TAVARES DE CAMPOS, ANTONIO EDUARDO
GONÇALVES DE RUEDA, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, GERALDO SAVIANI DA
SILVA e DANIELA PAZINATTO-.
18. PREVIDENCIARIA - 0003076-84.2011.8.16.0047 - 605/2011 - JULIA
FRANCISCA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- I- Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II- Intime-
se o apelado para apresentação de contrarrazões, em quinze dias. Adv. FERNANDA
ANDREIA ALINO-.
19. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003169-47.2011.8.16.0047 - 635/2011 -
YOSHIE SHINDO e outros x BANCO ITAÚ S/A e outro - ... Como no caso em
exame está em discussão acerca do prazo prescricional, determino a suspensão do
processo até o julgamento da controvérsia (Recurso Especial nº 1.273/PR). Advs.
SHIROKO NUMATA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
20. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003199-82.2011.8.16.0047 - 665/2011 -
SATORU KAWABATA x BANCO DO BRASIL S/A - I - Primeiramente, passo a
analisar o pedido a respeito da ocorrência de litispendência, alegada pelo executado.
O executado sustenta que há litispendência, uma vez que já houve ajuizamento de
ação sob o nº 458460000, perante a 13º Vara de Curitiba-PR, em que figura as
mesmas partes dos presentes autos. Dispõe o art. 301, §1º do Código de Processo
Civil que "verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada". O §2º do mesmo artigo continua "uma ação é idêntica à
outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido".

Apesar do executado ter mencionado que já houve ajuizamento de ação em que
figura as mesmas partes e pedido dos presentes autos, não há provas nos autos que
comprove que o processo que tramita na Comarca de Curitiba, refere-se ao Plano
Verão e é da mesma conta poupança mencionada nos presentes autos. O executado,
mesmo intimado, para juntar documentos que comprovassem a ocorrência de
litispendência, deixou escoar o prazo, sem apresentar nenhum documento, conforme
a certidão de fls. 75. Assim, verifica-se que não restou comprovado nos autos
a ocorrência de litispendência. Portanto, não acolho o pedido do executado. II
- Foi deferida liminar nos autos de Medida Cautelar nº 19734/PR, proposta por
Itaú Unibanco S/A em face de pessoas que propuseram execução individual da
sentença prolatada na Ação Civil Pública que lhe foi proposta pela APADECO. Como
consta no despacho proferido pelo então Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça
do Paraná, Desembargador Miguel Kfouri Neto, no protocolo nº 0311.238/2012, o
ilustre Ministro Sidnei Beneti deferiu, liminarmente, o pleito cautelar, não só para
suspender todas as execuções individuais da sentença coletiva prolatada na ação
civil pública proposta pela APADECO e os recursos que estejam em trâmite, como
todo e qualquer processo, em ambas as instâncias, que tratem da mesma questão,
enquanto encontrar-se sub judice o tema do prazo prescricional de cinco (5) anos
para a propositura da execução individual. Assim, por se tratar os presentes autos
de discussão a respeito de execução referente a expurgos inflacionários, bem como
em razão da determinação emanada pelo Superior Tribunal de Justiça, cabe a
suspensão do processo. Isto posto, determino a suspensão do processo até o
julgamento da controvérsia (Recurso Especial nº 1.273.643/PR). Intimem-se. Advs.
SHIROKO NUMATA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.
21. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003210-14.2011.8.16.0047 - 676/2011 -
MINORU PAULO TAKASAKI e outros x BANCO ITAÚ S/A e outro - ... Como no caso
em exame está em discussão acerca do prazo prescricional, determino a suspensão
do processo até o julgamento da controvérsia (Recurso Especial nº 1.273/PR). Advs.
SHIROKO NUMATA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
22. COBRANÇA - 0003472-61.2011.8.16.0047 - 732/2011 - PALMIRA DA SILVA
OLIVEIRA e outros x BANCO ITAÚ S/A - I- Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II- Intime-se o apelado para apresentação de
contrarrazões, em quinze dias. Advs. WALTER FRANCISCO LAUREANO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.
23. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 0000797-91.2012.8.16.0047 - 173/2012 - PAULO
ROBERTO SIQUEIRA DREWS x BANCO ITAÚ S/A e outro - I- Recebo o recurso
de apelação, em seu efeito devolutivo. II- Intime-se o apelado para apresentação de
contrarrazões, em quinze dias. Advs. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
24. PREVIDENCIARIA - 0001094-98.2012.8.16.0047 - 225/2012 - NEUZA
APARECIDA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - I-
Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II- Intime-se
o apelado para apresentação de contrarrazões, em quinze dias. Advs. FERNANDA
ANDREIA ALINO e VAGNER LUCIO CARIOCA-.
25. COBRANÇA - 0002439-02.2012.8.16.0047 - 442/2012 - WILLIAN DE ALMEIDA
LORELHE x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - I - O processo não deve
ser sentenciado de plano, posto que é indispensável a instrução do processo. Passo
ao saneamento do feito. II - Primeiramente, analiso as preliminares arguidas pelo
réu. Ausência de Documentos Indispensáveis: O réu alega que o autor não juntou
aos autos os documentos indispensáveis para a propositura da presente ação para
comprovar o acidente e o nexo causal que causou a invalidez permanente. Verifica-
se que a presente ação está instruída com todos os documentos necessários para
a apreciação da pretensão arguida. O autor informou na audiência de conciliação
(fls. 88) que não houve registro de Boletim de Ocorrência referente ao acidente de
trânsito. Em relação ao laudo do IML que prova a invalidez permanente do autor,
não é necessário que seja apresentado junto com a petição inicial. Assim, afasto a
preliminar arguida pela ré, visto que constou todos os documentos indispensáveis
para a propositura da presente ação. Da Inclusão da Seguradora Líder: Sustenta a
ré que cabe o ingresso da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, no
pólo passivo da presente ação. A cobrança do seguro obrigatório pode ser exigida
de qualquer seguradora integrante do consórcio das sociedades seguradoras,
facultando ao beneficiário escolher qualquer uma das conveniadas. Neste sentido:
SEGURO OBRIGATÓRIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTERESSE DE AGIR
- PAGAMENTO EFETUADO - ÔNUS DA PROVA - DEVER DE INDENIZAR -
CNT, ART. 96 - VALOR DA INDENIZAÇÃO - ART. 3º, B, LEI 6.194/74. Não
sendo demonstrada quitação da indenização do seguro obrigatório, a ação pode
ser ajuizada contra qualquer seguradora coligada, que é parte passiva legítima,
existindo interesse de agir da vítima ou dos seus dependentes. A indenização
do seguro obrigatório está prevista na Lei 6.194/74, em seu art. 5º, que exige,
para quitação, tão-somente a prova do acidente e do dano sofrido. A indenização
decorrente do seguro obrigatório, DPVAT, deve ser paga tomando-se por base o
valor da época da liquidação do sinistro, isto é, da data do efetivo pagamento,
e não da data de ocorrência do evento. Preliminar rejeitada. Sentença cassada.
Pedido acolhido. (TJMG 1.0515.07.028000-0/001 - Rel. Evangelina Castilho
Duarte - Julg. 26/03/2009 - Publ. 26/05/2009). ILEGITIMIDADE. SEGURADORA.
DPVAT. CONVÊNIO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL. SEGURADORA
DIVERSA. IRRELEVÂNCIA. PAGAMENTO PARCIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO.
INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO. VALOR ATUAL.
INAPLICABILIDADE. VOTO VENCIDO. Qualquer seguradora que integre o convenio
alusivo ao DPVAT possui legitimidade para figurar no pólo passivo de ação
judicial, sendo irrelevante o fato de o pagamento parcial ter sido implementado por
seguradora diversa. (...). (TJMG 1.0024.07.544568-4/001 - Rel. Cabral da Silva -
Julg. 23/09/2008 - Publ. 10/10/2008). Embora a Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A, desde janeiro de 2008, tenha passado a representar o grupo de
empresas que operam o seguro DPVAT, tal circunstância não implica na necessidade

- 847 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

de substituição processual e nem retira a possibilidade da ação de cobrança ser
voltada diretamente contra algumas das seguradoras que integram o consórcio. Isto
posto, não acolho o pedido da ré, eis que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT
pode ser realizado por qualquer das conveniadas, a livre escolha do beneficiário.
III - O processo está em ordem, estando presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais, não havendo nulidade a ser sanada. Desta forma dou-
o por saneado. IV - Entendo necessária a produção de prova pericial. Os pontos
controvertidos e que serão objeto de prova são: a) se há e qual o grau de invalidez
permanente do autor; b) o nexo causal com o acidente de trânsito. Determino que seja
oficiado ao Instituto Médico Legal para a realização da perícia. As partes deverão,
querendo indicar assistente e formular quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. V -
Intimações e diligências necessárias. Advs. JERONYMO JATAHY DE CAMARGO
NETO, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

ASSAI, 20/03/2013 - ORLANDO T. GREGORIO - ESCRIVAO

ASSIS CHATEAUBRIAND

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA632112IDMATERIA

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO
PARANA
CARTORIO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Dra. NAYARA RANGEL VASCONCELLOS

RELAÇAO Nº15/13

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA PEDROSO DOS SANTO 180 52/2012
ALBERONI FERNANDES BALIER 107 323/2011
ALEXANDRE VETTORELLO 73 452/2009
ALEXSANDER BEILNER 70 340/2009
ALTAIR MACHADO 70 340/2009
145 89/2006
ANA CLAUDIA FINGER 106 269/2011
112 402/2011
ANA LUCIA PEREIRA 109 377/2011
ANA PAULA FINGER MASCAREL 106 269/2011
112 402/2011
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 123 143/2012
126 160/2012
ANDERSON ALVES DOS SANTOS 128 184/2012
ANDRE DALANHOL 104 257/2011
ANDRE LUIZ KURTZ 61 14/2009
134 6/1994
135 34/1999
138 399/2003
141 30/2005
143 41/2006
148 195/2007
149 218/2007
151 30/2008
152 48/2008
160 350/2010
167 107/2011
168 108/2011
ANDREIA CRISTINA CAREGNAT 48 279/2007
59 436/2008
76 33/2010
133 308/2012
144 58/2006
ANGELA FABIANA BUENO DE S 53 113/2008
88 356/2010
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 75 26/2010
ANTONIO CAIBAS DA SILVA 9 716/1995
177 81/2008
ANTONIO RONALDO R. PINTO 6 593/1995
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 2 61/1995
3 239/1995
4 432/1995
5 503/1995
10 771/1995
28 376/1999
129 199/2012
175 93/1991
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 153 80/2008
ARTHUR NAGUEL 162 370/2010
182 95/2012

BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 102 188/2011
108 376/2011
114 26/2012
BLAMIR B. MACHADO 81 168/2010
BRAULIO BELINATI GARCIA P 34 226/2004
77 51/2010
BRAULIO BELINATO GARCIA P 98 91/2011
BRUNA MALINOWSKI SCHARF 124 152/2012
BRUNO CORREA DE OLIVEIRA 36 245/2005
CARLA JULIANA MATEUS 126 160/2012
CARLA ROBERTA DOS SANTOS 71 404/2009
131 272/2012
CARLOS ABERTO NICIOLI 86 241/2010
120 121/2012
CARLOS ALBERTO NICIOLI 59 436/2008
119 117/2012
121 122/2012
CARLOS ALEXANDRE TAMPAROW 147 119/2007
CARLOS ARAUZ FILHO 99 144/2011
101 171/2011
113 429/2011
CARLOS EDUARDO QUADROS DO 175 93/1991
CARLOS VICTOR BRUNE 24 28/1999
CLELIA MARIA G.B.S BETTEG 93 461/2010
CLOVES LUIZ ANGELELI 118 74/2012
139 505/2003
140 506/2003
142 66/2005
146 122/2006
150 259/2007
155 35/2010
156 64/2010
157 68/2010
158 199/2010
159 272/2010
165 88/2011
166 95/2011
172 145/2011
173 153/2011
174 158/2011
CRISTIANE BELLINATI GARCI 66 138/2009
68 268/2009
96 527/2010
DANIEL BARBOSA MAIA 40 204/2006
DAYRO GENNARY 13 124/1996
DIRCEU BARSZCZ 14 165/1996
DORISVALDO NOVAES CORREIA 80 138/2010
84 203/2010
97 14/2011
DORISVALDO NOVAES CORREIA 110 379/2011
EDESIO RAMID NASSAR 118 74/2012
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 94 474/2010
EDÉSIO RAMID NASSAR 139 505/2003
140 506/2003
142 66/2005
146 122/2006
150 259/2007
155 35/2010
156 64/2010
157 68/2010
158 199/2010
159 272/2010
165 88/2011
166 95/2011
172 145/2011
173 153/2011
174 158/2011
ELCIO LUIS W. FERNANDES 105 260/2011
ELCIO LUIZ WECKERLIM FERN 46 255/2007
EMMANUEL CASAGRANDE 100 148/2011
ENIMAR PIZZATTO 35 33/2005
ENZO ALEIXO 31 239/2000
EVERSON DA SILVA BIAZON 164 59/2011
FABIANO FONTANA 175 93/1991
FABIO MOREIRA CONSTANTINO 34 226/2004
FABIO VICTOR 37 11/2006
FABIO Y. ARAKI 52 441/2007
65 85/2009
FABIO Y. ARAKI 132 280/2012
FERNANDA MARTINEZ SILVA S 182 95/2012
FERNANDO ALBERTO SANTIN P 62 33/2009
88 356/2010
FERNANDO BONISSONI 11 976/1995
19 490/1996
35 33/2005
72 424/2009
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 179 50/2012
GELCINA A. G. AMARAL 55 271/2008
90 366/2010
GENESIO NAILOR FINGER 8 696/1995
15 183/1996
GILBERTO FIOR 25 114/1999
GILBERTO J. SARMENTO 48 279/2007
91 382/2010
92 383/2010
111 391/2011
GILBERTO JULIO SARMENTO 76 33/2010
GILMARA GONCALVES BOLONHE 117 68/2012
GIORGIA BACH MALACARNE 162 370/2010
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182 95/2012
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 98 91/2011
GLAUCIA MEGI 178 40/2012
GUIOMAR MARIO PIZATTO 39 180/2006
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 35 33/2005
GUSTAVO RODRIGO GOES NICL 120 121/2012
GUSTAVO RODRIGO GOES NICO 119 117/2012
121 122/2012
HALLER NICHELE BOGONI JUN 48 279/2007
59 436/2008
76 33/2010
133 308/2012
HEITOR WOLFF JUNIOR 178 40/2012
HELIO LULU 1 303/1993
29 115/2000
43 255/2006
HENRIQUE J. PINTO DOS SAN 72 424/2009
HERICK PAVIN 79 126/2010
HILSON D. UMPIERRE JR. 25 114/1999
IDAMARA ROCHA FERREIRA 40 204/2006
IDELANIR ERNESTI 40 204/2006
IJAIR VAMERLATTI 176 50/2007
ILAN GOLDBERG 51 362/2007
ISMAEL DONIZETE PETRUCI 133 308/2012
IZABELA RÜCKER CURI BERTO 63 53/2009
IZILDA FERREIRA MEDEIROS 32 52/2003
JACIRA APARECIDA W. SILOT 95 487/2010
JAIR ANTONIO WIEBELLING 38 17/2006
JAIR ROBERTO PAGNUSSAT 125 154/2012
JANAINA FELICIANO FERREIR 93 461/2010
JANE CRISTINA SCOPARO 116 49/2012
JANE MARIA PRONER 71 404/2009
JEANINE HEINZELMANN FORTE 25 114/1999
JEFERSON GONCALVES 115 34/2012
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 52 441/2007
65 85/2009
JHONNY RAFAEL BERTO 51 362/2007
JOANITA FARYNIAK 103 200/2011
JOAO JOSE MENESES BULHOES 64 74/2009
JOAO M. BULHOES FERRO 73 452/2009
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 175 93/1991
JOSE BOLIVAR BRETAS 24 28/1999
JOSE CARLOS DEL GROSSI 20 504/1996
JOSE FERNANDO PREZOTTO 33 56/2003
JOSE GERALDO CANDIDO 69 339/2009
78 64/2010
JOSE HUMBERTO PINHEIRO 61 14/2009
JOSE REINALDO RODRIGUES 95 487/2010
JOSÉ HUMBERTO DA SILVA VI 25 114/1999
JULIANO RICARDO TOLENTINO 17 444/1996
18 462/1996
106 269/2011
112 402/2011
KELY DALL'IGNA FOGAÇA 25 114/1999
KENJI D. P. HATAMOTO 62 33/2009
88 356/2010
LAURINDETE CORREA DA SILV 122 129/2012
LEANDRO DE QUADROS 8 696/1995
15 183/1996
16 376/1996
17 444/1996
18 462/1996
106 269/2011
112 402/2011
LEONARDO FORMAIO 100 148/2011
LIZEU A. BERTO 51 362/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 87 351/2010
LUANA MARICY PINHEIRO 61 14/2009
LUCAS ULTECHAK 175 93/1991
LUCIANA BERRO 40 204/2006
LUCIANO MARCHESINI 161 364/2010
LUDMILA SARITA RODRIGUES 119 117/2012
120 121/2012
121 122/2012
LUIS FERNANDO DE CARMARGO 100 148/2011
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 93 461/2010
LUIZ CARLOS BAISCH 118 74/2012
LUIZ CARLOS BARBOSA 44 236/2007
LUIZ CARLOS PASQUALINI 88 356/2010
MAGUEDA THOMAZ V. BOAS 163 402/2010
169 138/2011
170 140/2011
171 142/2011
MARCELO DALANHOL 104 257/2011
MARCELO RAYES 42 234/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 27 314/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 94 474/2010
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 34 226/2004
77 51/2010
98 91/2011
MARCOS LUCIANO GOMES 136 31/2000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 87 351/2010
MARIA ANDREIA ZORTEIA RE 61 14/2009
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 26 204/1999
30 151/2000
MARIA LUCILIA GOMES 124 152/2012
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 85 236/2010
MARILI R. TABORDA 82 191/2010
MARLENE LEITHOLD 25 114/1999

MARLUS JORGE DOMINGOS 175 93/1991
MARTINS GIMENEZ BALERO 106 269/2011
112 402/2011
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 26 204/1999
30 151/2000
MIGUELL LUCIANO PEZZINI 22 347/1997
MILENE CETINIC LAZARI 117 68/2012
NATALINO BARIVIERA 118 74/2012
139 505/2003
140 506/2003
142 66/2005
146 122/2006
150 259/2007
155 35/2010
156 64/2010
157 68/2010
158 199/2010
159 272/2010
165 88/2011
166 95/2011
172 145/2011
173 153/2011
174 158/2011
NELSON ALCIDES DE OLIVEIR 130 234/2012
NELSON PASCHOALOTTO 109 377/2011
NEWTON DORNELES SARATT 62 33/2009
NILDO V. DA COSTA 54 159/2008
NILTON LUI PACHECO LOURES 23 380/1997
ODÉCIO LUIZ PERALTA 60 444/2008
OSMAR BARBOSA DA SILVA 48 279/2007
OSMAR BARBOSA DA SILVA 76 33/2010
91 382/2010
92 383/2010
OSMAR BARBOSA DA SILVA 111 391/2011
OSVALDO KRAMES NETO 7 673/1995
12 72/1996
35 33/2005
PATRICIA PONTARLI JANSEN 96 527/2010
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 66 138/2009
68 268/2009
PERICLES L. A. DE OLIVEIR 72 424/2009
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 66 138/2009
68 268/2009
PRISCILA FERREIRA BLANC 165 88/2011
PRISCILA RAQUEL PINHEIRO 165 88/2011
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 74 454/2009
RENATA PEREIRA COSTA DE O 123 143/2012
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 154 21/2009
RICARDO RUH 57 304/2008
ROBSON MEIRA DOS SANTOS 41 223/2006
RODRIGO RUH 57 304/2008
ROGERIO RAIZI BELICE 50 353/2007
64 74/2009
73 452/2009
89 358/2010
ROGÉRIO GROHMANN SFOGGIA 41 223/2006
ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 102 188/2011
108 376/2011
ROSELI APARECIDA BETTES 136 31/2000
137 18/2003
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 49 352/2007
ROSÂNGELA DA ROSA CORREA 85 236/2010
RUY FONSATTI JUNIOR 104 257/2011
SERGIO HENRIQUE GOMES 45 254/2007
46 255/2007
47 257/2007
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 32 52/2003
SERGIO SCHULZE 123 143/2012
126 160/2012
SIDNEY F. MARTINS 77 51/2010
SILVIO FERREIRA PRIMO 67 165/2009
83 192/2010
127 161/2012
SIMONE M. FLEIG 27 314/1999
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 59 436/2008
86 241/2010
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 103 200/2011
SUELEN PATRICIA BUTTENBEN 136 31/2000
137 18/2003
SUELEN PATRICIA BUTTENBEN 154 21/2009
181 66/2012
TAMIRES GIACOMITTI MURARO 165 88/2011
VALDIR OLIVEIRA 77 51/2010
VERONICA MATULAITIS RATUC 56 292/2008
58 370/2008
WILSON JOSE ASSUMPCAO 21 197/1997

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-303/1993-HELIO LULU x MARINALDO
VELOSO MERQUIDES- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. HELIO
LULU-.
2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-61/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/A.
x MANZATTO & VIEIRA LTDA e outro-As custas remanescentes no importe de R
$42,60. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-.
3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x LEONARDO APARECIDO BOGO e outro- Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-.
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4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-432/1995-ARMILINDO FLORES x
TARCISIO LOCKS e outro- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-.
5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-503/1995-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x LUSA - ARTES E BRINQUEDOS LTDA. e
outros- Intime-se para que se manifeste seu interesse, assim como do Sr. Escrivão no
tocante às custasa processuais. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-.
6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-593/1995-BANCO BRADESCO S/A x
ALIMENTOS GALVAO LTDA. e outro-Intime-se para que informe se ainda possui
ou não o crédito, declinando o respectivo valor, sob pena de considerar-se quitado
o respectivo credito. Intime-se ainda, para que informe o nome do devedor, e
os dados da cédula, quais sejam, Cédula de Credito Industrial Bom Emprego
Agroindustrial - Termo de Adesão e Aditivo n. 93000046-2, firmado com Alimentos
Galvão Ltda. ., CNPJ 68818756/001-86, em data de 12.04.93, cujo bem dado em
garantia hipotecaria se resume ao lote de terra n. 95-A, situado no Município de Assis
Chateaubriand, matricula n. 19.548, do Cartório de Registro de Imóveis do 1. Oficio
da Comarca de Assis Chateaubriand - pr, e ainda para que informe sobre o crédito
ao juízo. -Adv. ANTONIO RONALDO R. PINTO-.
7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-673/1995-COPACEL S/A. x MANOEL
FERREIRA- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-.
8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-696/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/
A. x FRANCISCA MARGARETHE DA COSTA - FIRMA e outros-Ao autor para
dar prosseguimento ao feito. -Advs. GENESIO NAILOR FINGER e LEANDRO DE
QUADROS-.
9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-716/1995-ADILSON BENTO GOUVEIA
x BENEDITO LOVO-As custas remanescentes no importe de R$280,43. -Adv.
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-.
10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-771/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x GRANDEVALE AGROPECUARIA LTDA e outro- Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-.
11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-976/1995-I RIEDI & CIA LTDA x
ANTONIO AMANCIO-Considerando o resultado positivo da restrição, intime-se o
exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. FERNANDO
BONISSONI-.
12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-72/1996-ROGERIO PAULO
THOMAZONI x CASA DE CARNE ASSIS e outro-Ao autor para dar prosseguimento
ao feito. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO-.
13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-124/1996-AGRICOLA SPERAFICO
LTDA. x JACIR LOURENCO- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv.
DAYRO GENNARY-.
14. REVISIONAL DE CONTRATO-165/1996-REYNALDO VITOR e outro x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-Diante da infrutífera tentativa de penhora on line,
conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias. -Adv. DIRCEU BARSZCZ-.
15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/1996-BANCO AMERICA DO SUL
S/A. x MATILDE RODRIGUES & CIA. LTDA. e outros-Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Advs. GENESIO NAILOR FINGER e LEANDRO DE
QUADROS-.
16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-376/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/
A. x J. OGNIBENI & CIA. LTDA. e outros- Ao autor para dar prosseguimento ao feito.
-Adv. LEANDRO DE QUADROS-.
17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-444/1996-BANCO BRADESCO S/A x
SAAD ROGERIO PIRES RIBEIRO e outro-Ao autor para dar prosseguimento ao feito.
-Advs. LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.
18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-462/1996-BANCO AMERICA DO SUL
S/A. x FRANCISCA MARGARETH DA COSTA e outro- Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Advs. LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO
TOLENTINO-.
19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-490/1996-I RIEDI & CIA LTDA x
ALONCIO VITORINO DA SILVA- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv.
FERNANDO BONISSONI-.
20. EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-504/1996-ANTONIO SOARES GOMES
x VALDIR VOLTOLINI- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. JOSE
CARLOS DEL GROSSI-.
21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/1997-INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS TALIFLOR LTDA x COPERSUL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CEREAIS LTDA-Ao autor para que informe se há interesse no prosseguimento da
ação. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-.
22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/1997-DESTRO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x JOSE OGNIBENI- Ao autor para dar prosseguimento ao feito.
-Adv. MIGUELL LUCIANO PEZZINI-.
23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-380/1997-OLVEPAR - OLEOS
VEGETAIS PARANA S/A x EDSON DE PAULA e outro-Intime-se para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. NILTON LUI PACHECO LOURES-.
24. ACAO MONITORIA-28/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE
BOLIVAR BRETAS-As partes, no prazo de 10 dias sobre a nova conta. -Advs.
CARLOS VICTOR BRUNE e JOSE BOLIVAR BRETAS-.
25. PRESTACAO DE CONTAS-114/1999-ANTONIO KSZANI e outro x BANCO DO
BRASIL S.A.-Considerando o resultado negativo de restrição, intime-se o exequente
para se manifestar no feito no prazo de 10 dias. -Advs. MARLENE LEITHOLD,
HILSON D. UMPIERRE JR., GILBERTO FIOR, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, JOSÉ HUMBERTO DA SILVA VILARINS JÚNIOR e KELY DALL'IGNA
FOGAÇA-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-204/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x
EDSON DE PAULA e outro- As partes sobre a conta geral. -Advs. MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE e MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-.
27. PRESTACAO DE CONTAS-314/1999-ATAIDES PEDROSO DIAS x BANCO
DO BRASIL S.A.-As partes sobre a manifestação do perito. -Advs. MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE e SIMONE M. FLEIG-.
28. INVENTARIO-376/1999-LUZIA OGAWA SAWASAKI x ESPOLIO DE TAMOTSU
SAWASAKI-Intime-se para dar continuidade ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-.
29. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-115/2000-ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA
x BANCO DO BRASIL S.A.- Ao executado para que, querendo, se manifeste sobre
a penhora realizada via Bacen Jud no importe de R$237,63. -Adv. HELIO LULU-.
30. EMBARGOS A EXECUCAO-151/2000-EDSON DE PAULA e outro x BANCO
DO BRASIL S.A.- As partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias sobre
a conta. -Advs. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e MARY LUCIA ADDAD DE
ANDRADE-.
31. RESTITUICAO-239/2000-JOSE CARLOS MARIOT x CONDOMINIO EDIF. VILA
REAL E J.E. CONSTRUTORA-Ao autor para que informe se requer o arquivamento
nos presentes autos. -Adv. ENZO ALEIXO-.
32. SUSTACAO DE PROTESTO-52/2003-PEDRO MARGEM x L.H.MARTINEZ
DEBERTOLIS E OUTRO-Ao autor para encaminhar carta de intimação. -Advs.
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA e IZILDA FERREIRA MEDEIROS-.
33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-56/2003-JOAO ELOI DOS SANTOS e outros x
BANCO DO BRASIL S.A.-Aos executados para que, querendo, se manifestem na
forma da lei sobre os bloqueios: João Eloi dos Santos R$630,14, Heloisa dos Santos
R$92,97. -Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO-.
34. ORDINARIA DE COBRANCA-226/2004-EDILOMAR MOREIRA NEVES e outros
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-As partes sobre as custas
remanescentes no importe de R$320,67. -Advs. FABIO MOREIRA CONSTANTINO,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
35. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33/2005-I RIEDI & CIA LTDA x CELSO
BONIFACIO-Ao autor para que, informe o valor atualizado do débito. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, OSVALDO KRAMES NETO e
FERNANDO BONISSONI-.
36. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-245/2005-SICCOB MEDIO OESTE x F
MERLI e outro- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. BRUNO CORREA
DE OLIVEIRA-.
37. EMBARGOS A EXECUCAO-0001247-41.2006.8.16.0048-BANCO DO BRASIL
S.A. x MAURO JOSE JORDAO-Intime-se o embargado para se manifestar, no prazo
de 10 dias, sobre o petitório de fls. 213/214, advertindo-se que eventual silêncio
interpretado como anuência. -Adv. FABIO VICTOR-.
38. ACAO DE COBRANCA -SUMARIO-0001233-57.2006.8.16.0048-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOPE & MARCHI LTDA e outros-A executada Maria Cristina Marchi,
do bloqueio realizado para que, querendo, se manifeste na forma da lei. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-.
39. INDENIZACAO-0001241-34.2006.8.16.0048-ALFREDO CAETANO DO CARMO
e outro x MUNICIPIO DA ASSIS CHATEAUBRIAND-Intime-se o exequente para, no
prazo de 10 dias, dar andamento ao feito. -Adv. GUIOMAR MARIO PIZATTO-.
40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001266-47.2006.8.16.0048-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MIGUEL SANCHES NAVARRO-Intimada
pessoalmente para adr prosseguimento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, §1°, do Código de Processo
Civil (fl. 66), a parte autora deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação (cf.
certidão de fl. 66/v). Ante o exposto, diante do evidente desinteresse da parte autora,
julgo extinto o presente processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo
267, inciso III e parágrafo 1°, do Código de Processo Civil. Custas processuais pela
requerente (art. 267, §2°, do Código de Processo Civil). -Advs. IDELANIR ERNESTI,
IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA-.
41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-223/2006-OMNI S/A CREDITO ,
FINANCIAM. E INVESTIMENTO x MIGUEL SANCHES NAVARRO-Ao autor para
retirar carta precatória. -Advs. ROGÉRIO GROHMANN SFOGGIA e ROBSON
MEIRA DOS SANTOS-.
42. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-234/2006-COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL x DARCI REONELDO EBERHARDT-Ao autor para réplica. -
Adv. MARCELO RAYES-.
43. EMBARGOS A EXECUCAO-255/2006-MIGUEL KNOP x E.MARQUES-
MATERIAIS DE CONSTRUCAO-Ao executado para que, querendo , se manifeste
na forma da lei sobre o bloqueio realizado no importe de R41.446,64. -Adv. HELIO
LULU-.
44. IMISSAO DE POSSE-236/2007-ADEMIR MARQUES e outro x MARCIO
AURELIO MENDES- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. LUIZ CARLOS
BARBOSA-.
45. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/2007-C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x JUCEMAR JOAO DE OLIVEIRA- Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES-.
46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-255/2007-C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x ANESIO TOMAZ e outro-Considerando o resultado negativo
de restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 dias.
-Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES e ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-.
47. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-257/2007-C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x CLAUDINEY BARBIERI-Considerando o resultado positivo da
restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES-.
48. CONCESSAO DE BEN. PREVIDENCIÁRIO-279/2007-SELMA GARCIA x
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS- As partes sobre o laudo
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do perito. -Advs. GILBERTO J. SARMENTO, ANDREIA CRISTINA CAREGNATO
BULLA, OSMAR BARBOSA DA SILVA e HALLER NICHELE BOGONI JUNIOR-.
49. INDENIZACAO-0001154-44.2007.8.16.0048-ESTECIANA ANTONIA DE SOUZA
x DELICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA- Ao autor sobre o retorno
da carta precatória. -Adv. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES-.
50. INTERDICAO-353/2007-NEIDE VENTURINI x DIRNEYA VENTURINI DE
SOUZA- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. ROGERIO RAIZI BELICE-.
51. PRESTACAO DE CONTAS-362/2007-ESTEVES E BASSEGATO LTDA x HSBC
BANK BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO-As partes sobre o parecer do Assistente
Técnico. -Advs. LIZEU A. BERTO, JHONNY RAFAEL BERTO e ILAN GOLDBERG-.
52. ACAO DE COBRANCA-441/2007-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x SEBASTIAO FIGUEROA LAZARO-Considerando o
resultado positivo da restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no
prazo de 10 dias. -Advs. FABIO Y. ARAKI e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.
53. MANDADO DE SEGURANCA-113/2008-FRUTOLANDIA LTDA x COPEL
DISTRIBUIÇAO S.A.-As custas remanescentes no importe de R$230,99. -Adv.
ANGELA FABIANA BUENO DE S. PINTO-.
54. EMBARGOS DE TERCEIRO-0001499-73.2008.8.16.0048-ELVONIA KRUGER
e outros x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS-(...) Ante
o exposto, diante do reconhecimento do pedido pela parte embargada, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Código
de Processo Civil, para determinar o levantamento da penhora realizada nos autos n
° 73/2002, sobre o valor de R$19.997,35 (dezenove mil, novecentos e noventa e sete
reais e trinta e cinco centavos), pertencentes aos autores. Expeça-se alvará em nome
dos embargantes, com prazo de 30 dias, para a liberação da quantia bloqueada. Em
obsevância ao princípio da sucumbência, condeno os embargantes ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$500,00
(quinhentos) reais, nos termos do artigo 20, §4° do Código de Processo Civil. -Adv.
NILDO V. DA COSTA-.
55. INTERDICAO-0001461-61.2008.8.16.0048-BENEDITO FERREIRA x JOAO
BATISTA FERREIRA-Ao autor para assinar o Termo de Compromisso de Curador.
-Adv. GELCINA A. G. AMARAL-.
56. ALVARA-292/2008-VIVIANE DA CRUZ ESCOBAR x CLODOMIRO ESCOBAR-
Intime-se o autor sobre a certidão de fl.57, e as custas remanescentes no prazo de
10 dias. -Adv. VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI-.
57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OLIRIO ROQUE KIELING-Ao autor para
encaminhar ofício. -Advs. RICARDO RUH e RODRIGO RUH-.
58. ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-370/2008-VICTOR HUGO RICHTER
RECH e outros x IVO ITAMAR RECH e outro-Intime-se a parte autora para
se manifestar quanto à petição de fls. 213/215). -Adv. VERONICA MATULAITIS
RATUCHENEI-.
59. ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-0001435-63.2008.8.16.0048-RAUL
GOTTARDI x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS- As partes
sobre o retorno dos autos. -Advs. CARLOS ALBERTO NICIOLI, ANDREIA CRISTINA
CAREGNATO BULLA, SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA e HALLER
NICHELE BOGONI JUNIOR-.
60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-444/2008-OMNI S/A CREDITO ,
FINANCIAM. E INVESTIMENTO x MARIA JOSE DA SILVA SANTOS- Ao autor para
dar prosseguimento ao feito. -Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA-.
61. ORDINARIA-14/2009-HIROKO NAKAGAWA PINTO e outros x ESTADO DO
PARANA-Mantenho a decisão que indeferiu a denunciação à lide (fls. 162/166),
objeto de agravo retido (fls. 179/181), por seus próprios fundamentos. Para a
realização da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 24/04/2013 às 13:30
horas. -Advs. JOSE HUMBERTO PINHEIRO, LUANA MARICY PINHEIRO, MARIA
ANDREIA ZORTEIA REIS ANTUNES e ANDRE LUIZ KURTZ-.
62. ACAO DE COBRANCA-33/2009-ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e outros
x BANCO BRADESCO S/A-As partes sobre as custas remanescentes no importe
de R$19,51. -Advs. KENJI D. P. HATAMOTO, NEWTON DORNELES SARATT e
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA-.
63. ACAO DE COBRANCA-53/2009-EDINART CESAR BARBOSA x HSBC BANK
BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO-As custas remanescentes no importe de R$293,14.
-Adv. IZABELA RÜCKER CURI BERTONCELLO-.
64. ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-74/2009-HENRIQUE SILVERIO x
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS-As custas remanescentes
no importe de R$427,12. -Advs. ROGERIO RAIZI BELICE e JOAO JOSE MENESES
BULHOES FERRO-.
65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85/2009-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x MARLOS ANTONIO JORGE-(...) Diante do resultado positivo
da restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Advs. FABIO Y. ARAKI e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.
66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2009-BANCO FINASA BMC S/A x
APARECIDA MARIA GIMINIANO DA SILVA- Ao autor para dar prosseguimento
ao feito. -Advs. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.
67. SOBREPARTILHA-165/2009-ROSA ROEFERO MONARIN- Ao inventariante
para dar prosseguimento ao feito, conforme despacho de fls.24. -Adv. SILVIO
FERREIRA PRIMO-.
68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-268/2009-PANAMERICANO S/A x
LOURIVAL GOMES SOARES-Indefiro o pedido de citação de fl. 71 tendo em vista a
notícia do falecimento do requerido, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça
à fl. 24 e certidão de óbito juntada à fl. 26. Desta feita, intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 dias, dar prosseguimento ao feito. -Advs. PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-.

69. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-339/2009-I RIEDI & CIA LTDA x LOURIVAL
BOFFO e outro-As custas remanescentes no importe de R$75,43. -Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO-.
70. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/2009-JOAO TALES DE LARA
MANOEL x NILTON MAX e outro- As custas remanescentes no importe de R$28,80.
-Advs. ALEXSANDER BEILNER e ALTAIR MACHADO-.
71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001574-78.2009.8.16.0048-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x NILDO MEYER-Intimada pessoalmente para dar
prosseguimento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção,
nos termos do artigo 267m §1°, do Código de Processo Civil (fl. 55), a parte autora
deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação (cf. certidão de fl. 55/v). Ante
o exposto, diante do evidente desinteresse da parte autora, julgo extinto o presente
processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso III e parágrafo 1°,
do Código de Processo Civil. Custas processuais pela requerente (art. 267,§2°, do
Código de Processo Civil). Levantem-se eventuais restrições. -Advs. JANE MARIA
PRONER e CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELEM-.
72. EMBARGOS A EXECUCAO-0001575-63.2009.8.16.0048-JOSE FERNANDES
DE OLIVEIRA x I RIEDI & CIA LTDA-(...) Assim, considerando os seus termos,
HOMOLOGO o acordo entabulado e, por consequência, julgo extinto o presente
processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Eventuais custas
remanescentes nos termos do acordo. -Advs. PERICLES L. A. DE OLIVEIRA,
HENRIQUE J. PINTO DOS SANTOS e FERNANDO BONISSONI-.
73. INDENIZACAO-452/2009-MARIA DE LOURDES BARBOSA DE OLIVEIRA x
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA- As partes sobre a proposta de
honorários do perito. -Advs. ROGERIO RAIZI BELICE, JOAO M. BULHOES FERRO
e ALEXANDRE VETTORELLO-.
74. ACAO DE COBRANCA -SUMARIO-0001485-55.2009.8.16.0048-ROSANIA
MARIA DE LIMA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEG. DPVAT
S.A-As custas remanescentes no importe de R$984,41. -Adv. RAFAEL SANTOS
CARNEIRO-.
75. ORDINARIA-0000026-81.2010.8.16.0048-ANA ISABEL DE OLIVEIRA e outros x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Ao requerido sobre a resposta do ofício. -Adv.
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.
76. PREVIDENCIARIA-0000033-73.2010.8.16.0048-MARIA DO CARMO ESMERIO
DE FIGUEREDO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS- As
partes sobre o retorno dos autos. -Advs. OSMAR BARBOSA DA SILVA, GILBERTO
JULIO SARMENTO, HALLER NICHELE BOGONI JUNIOR e ANDREIA CRISTINA
CAREGNATO BULLA-.
77. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0000051-94.2010.8.16.0048-DERMIVAL
PEREIRA DE MENDONCA x BANCO BANESTADO S/A e outro-Tendo em vista o
julgamento do REsp 1.273.643/PR que entendeu que no âmbito do Direito Privado,
é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em
pedido de cumprimento de sentença proferida em Ação Pública, SUSPENDO a ação
até o trânsito em julgado da presente decisão. Mantenha-se em arquivo. -Advs.
VALDIR OLIVEIRA, SIDNEY F. MARTINS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
78. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000064-93.2010.8.16.0048-LOURIVAL
BOFFO e outro x MAURINO CAMILO PAGANOTTO- Diante da infrutífera tentativa de
penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE GERALDO
CANDIDO-.
79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000945-70.2010.8.16.0048-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RUTMARA BERGAMO- Ao autor
para dar prosseguimento ao feito. -Adv. HERICK PAVIN-.
80. PREVIDENCIARIA-0001003-73.2010.8.16.0048-PEDRO GALDINO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS-Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação somente
em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo
Civil. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. -Adv.
DORISVALDO NOVAES CORREIA-.
81. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001255-76.2010.8.16.0048-
COOPERATIVA DE CREDITO DOS EMPRES. DE ASSIS-SICOOB MEDIO OESTE
x SMM LUCIE VENDAS E DIST. DE COSM. E CONFECCOES -ME e outros- Ao
autor para encaminhar ofício.-Adv. BLAMIR B. MACHADO-.
82. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0001324-11.2010.8.16.0048-BANCO CNH
CAPITAL S.A. x JOSE ADALBERTO EGEVARTH- Ao autor sobre o retorno da carta
precatória. -Adv. MARILI R. TABORDA-.
83. MEDIDA JURISDICIONAL-0001322-41.2010.8.16.0048-IZABEL MENDONCA
CALOVI e outros x 2° OFICIO DO REG. DE IMOVEIS DA COM. DE ASSIS
CHATEAUBRIAND- Intime-se o requerente, com o intuito de que esta, dentro do
prazo legal, venha a dizer acerca do teor da petição de fls. 59/61. -Adv. SILVIO
FERREIRA PRIMO-.
84. PREVIDENCIARIA-0001373-52.2010.8.16.0048-CECI HOFFMANN MOREIRA x
INSS - INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito, nos
termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Intime-se o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo legal. -Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-.
85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001563-15.2010.8.16.0048-HSBC
BANK BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO x CICERO RIBEIRO DE LIMA-As custas
remanescentes no importe de R$14,40. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH
e ROSÂNGELA DA ROSA CORREA-.
86. INVENTARIO NEGATIVO-0001599-57.2010.8.16.0048-ROSIMERE STOFEL
GOMES LUCIO x ATALIBA DE MELO GOMES- As custas remanescentes no importe
de R$283,74. -Advs. SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA e CARLOS ABERTO
NICIOLI-.
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87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002517-61.2010.8.16.0048-BANCO DO
BRASIL SA x TUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- Ao autor
para dar prosseguimento ao feito. -Advs. MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-.
88. DECLARATORIA INEX. DE DEBITO-0002569-57.2010.8.16.0048-NEDISON
KIYOSHI SAITO x COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA- As partes sobre a
manifestação do perito. -Advs. KENJI D. P. HATAMOTO, FERNANDO ALBERTO
SANTIN PORTELA, ANGELA FABIANA BUENO DE S. PINTO e LUIZ CARLOS
PASQUALINI-.
89. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-0002519-31.2010.8.16.0048-ELIANA
NASCIMENTO LIMA DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA- Intime-se sobre
a certidão do oficial de fls.345. -Adv. ROGERIO RAIZI BELICE-.
90. PREVIDENCIARIA-0002534-97.2010.8.16.0048-RITA DE MEIRA MATHIAS x
INSS - INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito, nos
termos do art. 520, capu, do Código de Processo Civil. Intime-se o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo legal. -Adv. GELCINA A. G. AMARAL-.
91. PREVIDENCIARIA-0002554-88.2010.8.16.0048-MARIA MILTE DA SILVA
SCRAMIM x INSS - INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação em seu
duplo efeito, nos termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Intime-
se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. -Advs. GILBERTO J.
SARMENTO e OSMAR BARBOSA DA SILVA-.
92. PREVIDENCIARIA-0002573-94.2010.8.16.0048-GILBERTO DA SILVA x INSS
- INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito, nos
termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Intime-se o apelado
para apresentar contrarrazões no prazo legal. -Advs. GILBERTO J. SARMENTO e
OSMAR BARBOSA DA SILVA-.
93. ACAO MONITORIA-0002868-34.2010.8.16.0048-ARAUCARIA - ADM. DE
CONSORCIO S/C LTDA x ALTEMIR MANIERI- Diante da infrutífera tentativa de
penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA G.B.S BETTEGA e JANAINA FELICIANO
FERREIRA AKSENEN-.
94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002919-45.2010.8.16.0048-BANCO
ITAUCARD S/A x RUTMARA BERGAMO-Ao autor sobre as custas remanescentes
no importe de R$28,80. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.
95. PREVIDENCIARIA-0003035-51.2010.8.16.0048-APARECIDA FATIMA
LEONOR SILVA x INSS - INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Ao autor sobre a
petição de fls. 139/146. -Advs. JACIRA APARECIDA W. SILOTI e JOSE REINALDO
RODRIGUES-.
96. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0003228-66.2010.8.16.0048-
PANAMERICANO S/A x ALEXANDRO MONTEIRO PIGNATA-Considerando a
frustração do cumprimento da medida liminar deferida na busca e apreensão do
veículo objeto do contrato de alienação fiduciária, conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça, procedeu-se, conforme requerimento, a restrição à circulação do veículo em
nome do requerido, conforme minuta em anexo. (...) Diante do resultado positivo da
restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 (dez) dias.
-Advs. PATRICIA PONTARLI JANSEN e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.
97. PREVIDENCIARIA-0000082-80.2011.8.16.0048-AFONSO VENANCIO x INSS
- INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito, nos
termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Intime-se o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo legal. -Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-.
98. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000720-16.2011.8.16.0048-ITAU
UNIBANCO S/A x CONFECCOES HENZ LTDA. e outro- Considerando o resultado
negativo de restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de
10 (dez) dias. -Advs. BRAULIO BELINATO GARCIA PEREZ, GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
99. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001139-36.2011.8.16.0048-SICREDI
OESTE -COOP. DE CREDITO DE LIVRE AD. DO OESTE x TUPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-Considerando o resultado negativo de restrição,
intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO-.
100. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001166-19.2011.8.16.0048-
SONHART CONFECCOES LTDA. x S. BUENO E CIA LTDA.- Ao exequente para
que, em 05 dias, dê andamento ao feito, sob pena de extinção. -Advs. EMMANUEL
CASAGRANDE, LEONARDO FORMAIO e LUIS FERNANDO DE CARMARGO
HASEGAWA-.
101. ACAO MONITORIA-0001320-37.2011.8.16.0048-SICREDI VALE DO PIQUIRI-
COOP. DE CRED. DE LIVRE ADMISSAO x NIVALDO PICHININI - AGRICOLA
e outro-Tendo em vista que o valor indisponibilizado pelo sistema Bacen-Jud é
inferior a R$ 50,00 e, portanto, ínfimo, e levando-se ainda em consideração o custo
operacional de sua penhora, este Juízo determinou, ex-officio, o seu desbloqueio on
line, conforme "Recibo de Protocolamento" em anexo. Diga a parte exequente em
cinco dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.
102. ACAO DE EXECUCAO-0001474-55.2011.8.16.0048-EQUAGRIL
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x PEDRO LIRIO HOFFMANN-(...) Assim,
considerando os seus termos, HOMOLOGO o acordo entabulado e, por
consequência, julgo extinta a presente ação de execução, com fulcro no art. 269,III,
do CPC. Eventuais custas remanescentes nos termos do acordo. -Advs. BEATRIZ
HELENA DOS SANTOS e ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA-.

103. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001500-53.2011.8.16.0048-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ALEXANDRO MONTEIRO PIGNATA- Ao autor para
retirar carta precatória. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e
JOANITA FARYNIAK-.
104. ACAO CIVIL PUBLICA-0001941-34.2011.8.16.0048-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x DALILA JOSE DE MELLO e outros-Indefiro o pedido
de desbloqueio formulado àsa fls. 2.886/2.888 formulado por José Carlos Martins
Gomes, pois, compulsando-se os autos, especialmente o recibo de protocolamento
da ordem judicial de transferência de valores (fls. 2.881/2.884) não se vislumbra
qualquer quantia bloqueada no Banco do Brasil, inclusive, a ordem expedida a esta
instituição não restoucumprida, como observado na minuta em anexo. Portanto,
deverá a parte diligenciar junto a sua agência bancária para descobrir o número
do processo de onde partiu a ordem de bloqueio. -Advs. RUY FONSATTI JUNIOR,
MARCELO DALANHOL e ANDRE DALANHOL-.
105. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001914-51.2011.8.16.0048-C. VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ PEDRO PAULO MARIUSSI-
Considerando o resultado positivo da restrição, intime-se o exequente para se
manifestar no feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ELCIO LUIS W. FERNANDES-.
106. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0002036-64.2011.8.16.0048-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A e outro x NELSON PEDRO BORGES e outro-(...) Assim,
em razão da quitação do débito, com base no art. 794, I, do Código de Processo
Civil, julgo extinta a execução de título extrajudicial. Eventuais custas remanescentes
pela parte requerida. -Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE
QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e
MARTINS GIMENEZ BALERO-.
107. ALVARA-0002408-13.2011.8.16.0048-OLINDA PEREIRA DE OLIVEIRA
SILVA- (...) Aqui, se pretende levantar valores residuais referentes a um título de
capitalização do Banco Bradesco S/A, no montante de R$714,78 (setecentos e
quatorze reais e setenta e oito centavos) - valor atualizado em 20/06/2011. Contudo,
ao que se extrai da certidãoi de óbito de folha 10, o falecido deixou bens a inventariar.
Não há nos autos notícias de que tenha sido intentada a correspondente ação de
inventário ou arrolamento. Assim, necessário que se junta aos autos documento que
comprove a inexistência de outros bens a serem inventariados para que se possa
determinar o levantamento da quantia ora pleiteada, via alvará judicial. Isso posto,
intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, certidão
comprobatória da inexistência de bens imóveis em nome do falecido, sob pena de
indeferimento do pedido. -Adv. ALBERONI FERNANDES BALIERO-.
108. EMBARGOS A EXECUCAO-0002769-30.2011.8.16.0048-PEDRO LIRIO
HOFFMANN x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.- Acato o pleito
de desistência de fls. 60/61, e, assim sendo, com base no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO. Condeno o embargante
ao pagamento de eventuais custas processuais remanescentes. -Advs. ROQUE
BARBOSA DE OLIVEIRA e BEATRIZ HELENA DOS SANTOS-.
109. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002730-33.2011.8.16.0048-BANCO
BRADESCO S.A x PAULO FERNANDO DOS SANTOS ALVES- (...) Diante do
resultado positivo da restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ANA LUCIA PEREIRA-.
110. PREVIDENCIARIA-0002724-26.2011.8.16.0048-JORGINA MOTA DOS
SANTOS x INSS - INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação em seu
duplo efeito, nos termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Intime-
se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. -Adv. DORISVALDO
NOVAES CORREIA-.
111. PREVIDENCIARIA-0002780-59.2011.8.16.0048-LUCIA MARIA DE LIMA
JLEBOVICH x INSS - INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação em seu
duplo efeito, nos termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Intime-
se o apelado para apresentar contarrazões no prazo legal. -Advs. GILBERTO J.
SARMENTO e OSMAR BARBOSA DA SILVA-.
112. EMBARGOS A EXECUCAO-0002854-16.2011.8.16.0048-NELSON PEDRO
BORGES e outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- (...) Assim, em razão da
quitação do débito, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo
extintos os presentes Embargos à Execução. Eventuais custas remanescentes
pela parte requerida. -Advs. MARTINS GIMENEZ BALERO, JULIANO RICARDO
TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA CLAUDIA FINGER e ANA PAULA
FINGER MASCARELLO-.
113. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0003013-56.2011.8.16.0048-SICREDI
VALE DO PIQUIRI- COOP. DE CRED. DE LIVRE ADMISSAO x CLEBER
FERNANDES DA SILVA MARQUES-Considerando o resultado positivo da restrição,
intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-.
114. ACAO DE EXECUCAO-0000071-17.2012.8.16.0048-AGRICASE
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x MARCO ANTONIO BELANCON e outros-
Ao autor sobre a execução de Pré-executividade de fls.54/65. -Adv. BEATRIZ
HELENA DOS SANTOS-.
115. EXECUCAO DE HONORARIOS-0000137-94.2012.8.16.0048-JEFERSON
GONCALVES x ESTADO DO PARANA- Ao autor para retirar carta precatória. -Adv.
JEFERSON GONCALVES-.
116. CAUTELAR DE REINTEGRACAO DE POSSE-0000326-72.2012.8.16.0048-DR
- MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x LUIS ALBERTO GROHE- Intime-se o advogado
da parte autora para que se manifeste acerca da certidão de fl.38. -Adv. JANE
CRISTINA SCOPARO-.
117. PREVIDENCIARIA-0000304-14.2012.8.16.0048-HELENA DE FATIMA ANTALI
DA CRUZ x INSS - INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Ao autor
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para especificação de provas. -Advs. MILENE CETINIC LAZARI e GILMARA
GONCALVES BOLONHEIZ-.
118. EMBARGOS DE TERCEIRO-0000454-92.2012.8.16.0048-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR x UNIAO FEDERAL-(...) Diante da concordância do
embargado (fl. 49/51) com a declaração de nulidade do bem alienado (fl. 247), julgo
extinto, os presentes autos de embargo de Terceiro, com fulcro no art. 267, IV do
CPC. Diante do princípio da causalidade (por não ter comunicado a incorporação
do ativo e passivo pelo Município, dando causa ao ingresso da demanda), condeno
o embargante ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários
advocatícios em favor da União, os quais arbitro em R$1.000,00 (mil reais), a teor
do art. 20, §4° do CPC. -Advs. LUIZ CARLOS BAISCH, CLOVES LUIZ ANGELELI,
NATALINO BARIVIERA e EDESIO RAMID NASSAR-.
119. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0000704-28.2012.8.16.0048-MARIETA
GARCIA CRISTOVAO x BANCO DO BRASIL S.A-As partes para, querendo,
no prazo comum de 05 dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, se pericial delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena
de indeferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo, para os fins do art. 331, paragrafo 3º,do CPC. -Advs. LUDMILA SARITA
RODRIGUES SIMOES, CARLOS ALBERTO NICIOLI e GUSTAVO RODRIGO
GOES NICOLADELLI-.
120. EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA-0000742-40.2012.8.16.0048-
AMANDIO GARCIA CRISTOVAO x BANCO DO BRASIL S.A-As partes para,
querendo, no prazo comum de 05 dias, especificarem as provas que pretendem
produzir, indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, se pericial delimitar modalidade, finalidade e
alcance, sob pena de indeferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo, para os fins do art. 331, paragrafo 3º,do CPC.
-Advs. CARLOS ABERTO NICIOLI, LUDMILA SARITA RODRIGUES SIMOES e
GUSTAVO RODRIGO GOES NICLOLADELLI-.
121. EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA-0000743-25.2012.8.16.0048-
GRACINDA DE JESUS x BANCO DO BRASIL S.A-As partes para, querendo,
no prazo comum de 05 dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, se pericial delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena
de indeferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo, para os fins do art. 331, paragrafo 3º,do CPC. -Advs. CARLOS ALBERTO
NICIOLI, LUDMILA SARITA RODRIGUES SIMOES e GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI-.
122. EMBARGOS DO DEVEDOR-0000788-29.2012.8.16.0048-SERGIO PERCI
BONAFEDE e outro x BANCO DO BRASIL S.A- Ao procurador do autor, sobre a
correspondência devolvida, no prazo de 05 dias. -Adv. LAURINDETE CORREA DA
SILVA-.
123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000874-97.2012.8.16.0048-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x SANDRA REGINA DOS SANTOS BAREA ZANETI- (...)
Assim, considerando os seus termos, HOMOLOGO o acordo entabulado e, por
consequência, julgo extinta a presente ação de busca e apreensão, com fulcro no
art. 269, III, do CPC. Eventuais custas remanescentes nos termos do acordo. -Advs.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES-.
124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000949-39.2012.8.16.0048-BANCO
BRADESCO S.A x THAILON JADY P. DE SOUSA- Ao autor para dar prosseguimento
ao feito. -Advs. MARIA LUCILIA GOMES e BRUNA MALINOWSKI SCHARF-.
125. DECLARATORIA INEX. DE DEBITO-0000951-09.2012.8.16.0048-MARIUSSI &
FILHOS LTDA. e outro x BANCO ITAU S/A- Ao autor para em 10 dias apresentar
impugnação. -Adv. JAIR ROBERTO PAGNUSSAT-.
126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000995-28.2012.8.16.0048-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x IVAIR JOSE GOBBI- Acato o pleito de desistência de fl.
39, e, asim sendo, com base no art. 267,VIII, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO. Condeno o requerente ao pagamento de eventuais
custas processuais remanescentes. -Advs. CARLA JULIANA MATEUS, SERGIO
SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-.
127. RETIFICACAO DE CERTIDAO DE CASAMENTO-0001000-50.2012.8.16.0048-
LEONARDO MARUCCI e outro- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv.
SILVIO FERREIRA PRIMO-.
128. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001162-45.2012.8.16.0048-MARCIO
RODRIGO CAVALHER x ASSIS DA SILVA CRUZ- Diante da infrutífera tentativa de
penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ANDERSON
ALVES DOS SANTOS-.
129. ALVARA-0001291-50.2012.8.16.0048-MARINEZ LUBENOW DOS SANTOS e
outros- Ao autor BRUNO GUSTAVO LUBENOW DOS SANTOS para retirara alvará.
-Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-.
130. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001577-28.2012.8.16.0048-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x TERESINHA MARIOTTO RICCI
CANDIDO- Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. NELSON ALCIDES DE
OLIVEIRA-.
131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001939-30.2012.8.16.0048-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ROBSON DA SILVA JACO- Ao autor para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELEM-.
132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002003-40.2012.8.16.0048-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ESEQUIAS GOZE GOMES- (...)
Diante do reresultado positivo da restrição, suspendo o curso do processo como
silicitado, e após o transcurso, intime-se o exequente para se manifestar no feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. FABIO Y. ARAKI-.

133. ORD. DE CONC. DE BEN. PREVIDENCIARIO-AUX.
DOENCA-0002235-52.2012.8.16.0048-DALIRA DE OLIVEIRA ARRUDA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEG. SOCIAL - INSS-As partes para, querendo,
no prazo comum de 05 dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, se pericial delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob
pena de indeferimento ( CPC art. 130). Na mesma oportunidade expressem a
possibilidade de acordo, para os fins do art. 331, paragrafo 3º,do CPC. -Advs.
ISMAEL DONIZETE PETRUCI, ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA e
HALLER NICHELE BOGONI JUNIOR-.
134. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-6/1994-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS AG-Diante da infrutífera
tentativa de penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias. -Adv. ANDRE
LUIZ KURTZ-.
135. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-34/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x M.G. CRISTOVAO E CIA LTDA-Diante da infrutífera tentativa de
penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ANDRE LUIZ
KURTZ-.
136. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-31/2000-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF x SERVICO AUTARQUICO DE PAVIMENTACAO DE A. CHAT. e outros-Intime-
se o exequente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o prosseguimento
da execução, em razão da infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se
vislumbra da minuta retro, em que restou consignado que o CPF do executado
informado em sede inicial não foi encaminhado às instituições financeiras, por
inexistência de relacionamentos. -Advs. SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER,
ROSELI APARECIDA BETTES e MARCOS LUCIANO GOMES-.
137. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-18/2003-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF x BETANY IND. COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA- Intime-se para dar
prosseguimento ao feito. -Advs. SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER e ROSELI
APARECIDA BETTES-.
138. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-399/2003-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x BAESSA E CIA LTDA-Diante da infrutífera tentativa de penhora on
line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ANDRE LUIZ KURTZ-.
139. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-505/2003-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x BETTANY IND. E COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA-
Diante da infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se verifica da minuta a
seguir, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
10 (dez) dias. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO
RAMID NASSAR-.
140. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-506/2003-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x BETTANY IND. E COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA-
Diante da infrutífera tentativa de penhora on line, intime-se a parte exequente para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. CLOVES LUIZ
ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
141. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-30/2005-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x COMALI-COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
Intime-se para retirar alvará. -Adv. ANDRE LUIZ KURTZ-.
142. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-66/2005-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x OSVALDO NAKAZAWA SINITI-Ao autor para que, informe se
houve o pagamento do débito pelo executado, tendo em vista a juntada das guias
de recolhimento de custas nos autos. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO
BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
143. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-41/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x ASSOC.MORAD.E AMIGOS SILVEIROPOLIS ASSIS CHAT.-Intime-
se o exequente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o prosseguimento
da execução, em razão da infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se
vislumbra da minuta retro, em que restou consignado que o CPF do executado
informado em sede inicial não foi encaminhado às instituições financeiras, por
inexistência de relacionamentos. -Adv. ANDRE LUIZ KURTZ-.
144. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-58/2006-INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA-INMETRO x FRIGOPISCES IND.E COM.DE PRODUTOS DA
AQUICULTURA-Diante da infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se
verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao
feito., no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ANDREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-.
145. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-89/2006-UNIAO x C L MANOEL & CIA LTDA-
Ao procurador do requerido para apresentar novo endereço do requerido. -Adv.
ALTAIR MACHADO-.
146. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-122/2006-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x JOSE APARECIDO JACO-Considerando o resultado negativo
de restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 (dez)
dias. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO RAMID
NASSAR-.
147. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-119/2007-MUNICIPIO DE TUPASSI x
FLORA FRANÇA QUEIROZ-Tendo em vista o pedido de extinção de fl. 75, intime-
se o executado para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE TAMPAROWSKY DE OLIVEIRA-.
148. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-195/2007-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x INORAI DOS SANTOS-Diante da infrutífera tentativa de penhora on
line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias. -Adv. ANDRE LUIZ KURTZ-.
149. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-218/2007-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x EMERSON FERREIRA-Diante da infrutífera tentativa de penhora on
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line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ANDRE LUIZ KURTZ-.
150. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-259/2007-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x SLAVIERO DIST. DE VEICULOS LTDA e outros-Diante da
infrutífera tentativa de penhora on line, conforme minuta, intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias. -Advs. CLOVES LUIZ
ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
151. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-30/2008-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x ALESSANDRA SCIUNITTI FARIA-Diante da infrutífera tentativa de
penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias. -Adv. ANDRE LUIZ KURTZ-.
152. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-48/2008-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x CILSO MACHADO MOSCA-Intime-se o exequente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, em razão
da infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se vislumbra da minuta retro, em
que restou consignado que o CPF do executado informado em sede inicial não foi
encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. -Adv.
ANDRE LUIZ KURTZ-.
153. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-80/2008-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA x MACLEY COMERCIO IND DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA- Ao autor
sobre a resposta do ofício. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.
154. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-21/2009-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF x EDITORA VALE DO PIQUIRI LTDA- Intime-se o exequente para que, no
prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, em razão da
infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se vislumbra da minuta retro, em
que restou consignado que o CPF do executado informado em sede inicial não foi
encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. -Advs.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER-.
155. EXECUCOES FISCAIS-0000035-43.2010.8.16.0048-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x EDITORA PARANAZAO LTDA-Diante da infrutífera tentativa
de penhora on line, conforme se verifica da minuta, intime-se a parte exequente
para dar prosseguimento ao feito, no razo de 10 (dez) dias. -Advs. CLOVES LUIZ
ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
156. EXECUCOES FISCAIS-0000064-93.2010.8.16.0048-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x LIVRARIA CENTRO EDUCACIONAL LTDA ME-Intime-se o
exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento
da execução, em razão da infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se
vislumbra da minuta retro, em que restou consignado que o CPF do executado
informado em sede inicial não foi encaminhado às instituições financeiras, por
inexistência de relacionamentos. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO
BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
157. EXECUCOES FISCAIS-0000068-33.2010.8.16.0048-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x LUSA ARTES E BRINQUEDOS LTDA-Diante da infrutífera
tentativa de penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
158. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-0000848-70.2010.8.16.0048-MUNICIPIO DA
ASSIS CHATEAUBRIAND x AZALEIA IND. COM. COSMETICOS E PERFUMARIA-
Ao autor sobre a resposas dos ofícios. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO
BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
159. EXECUCOES FISCAIS-0000931-86.2010.8.16.0048-MUNICIPIO DA ASSIS
CHATEAUBRIAND x OSVALDO NAKAZAWA SINITI-Ao autor para que, informe se
houve o pagamento do débito, tendo em vista a juntada das guias de pagamento
de custas nos autos. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e
EDÉSIO RAMID NASSAR-.
160. EXECUCOES FISCAIS-0001073-90.2010.8.16.0048-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADALBERTO OLIVEIRA DE LIMA-Diante da infrutífera
tentativa de penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
ANDRE LUIZ KURTZ-.
161. EXECUCOES FISCAIS-0001527-70.2010.8.16.0048-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA-IAP x A.B. ZANETE E CIA LTDA-Considerando o resultado negativo
de restrição, intime-se o exequente para se manifestar no feito no prazo de 10 dias.
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.
162. EXECUCOES FISCAIS-0002346-07.2010.8.16.0048-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO EST. PR x CLAYTON HILLIG-Ao autor sobre a
resposta dos ofícios. -Advs. GIORGIA BACH MALACARNE e ARTHUR NAGUEL-.
163. EXECUCOES FISCAIS-0003535-20.2010.8.16.0048-MUNICIPIO DE TUPASSI
x ALBERTO DAL PONTE- Ao autor para que informe se houve pagamento do débito
pelo executado, tendo em vista a juntada dos comprovantes de pagamento de custas
nos autos. -Adv. MAGUEDA THOMAZ V. BOAS-.
164. EXECUCOES FISCAIS-0000924-60.2011.8.16.0048-CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA DO PARANA-CRO x GILBERTO EIJI HAYASHI- Diante da
infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir,
intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. EVERSON DA SILVA BIAZON-.
165. EXECUCAO FISCAL-0001245-95.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND x COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-As
partes para ciente sobre as fls.53/55. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO
BARIVIERA, EDÉSIO RAMID NASSAR, PRISCILA FERREIRA BLANC, TAMIRES
GIACOMITTI MURARO e PRISCILA RAQUEL PINHEIRO-.
166. EXECUCAO FISCAL-0001652-04.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND x JULIANO GROSS-Ao autor para que, informe se houve o
pagamento do débito tendo em vista a juntada das guias de recolhimento nos

autos. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO RAMID
NASSAR-.
167. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-0002150-03.2011.8.16.0048-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO RICARDO XAVIER-Diante da
infrutífera tentativa de penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir,
intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias.
-Adv. ANDRE LUIZ KURTZ-.
168. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-0002151-85.2011.8.16.0048-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROGERIO DOMICIANO-Diante da infrutífera
tentativa de penhora on line, conforme se verifica da minuta a seguir, intime-se a
parte exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
ANDRE LUIZ KURTZ-.
169. EXECUCAO FISCAL-0003037-84.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE TUPASSI x
JOAQUIM BELMIRO DA PAIXAO- Ao autor sobre a correspondência devolvida. -
Adv. MAGUEDA THOMAZ V. BOAS-.
170. EXECUCAO FISCAL-0003039-54.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE TUPASSI x
ANTONIO PEREIRA DA SILVA- Ao autor sobre a correspondência devolvida. -Adv.
MAGUEDA THOMAZ V. BOAS-.
171. EXECUCAO FISCAL-0003040-39.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE TUPASSI x
APARECIDO TAVARES PEIXOTO- Intime-se sobre a correspondência devolvida. -
Adv. MAGUEDA THOMAZ V. BOAS-.
172. EXECUCAO FISCAL-0003087-13.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND - PR x RODRIGUES & JORGE LTDA-Diante da infrutífera
tentativa de penhora on line, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO
BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
173. EXECUCAO FISCAL-0003105-34.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND - PR x COLONIZADORA NORTE DO PARANA LTDA-Ao autor
para tomar ciência das fls. 45/47. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI, NATALINO
BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
174. EXECUCAO FISCAL-0003101-94.2011.8.16.0048-MUNICIPIO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND - PR x COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-
Ao autor sobre a correspondência devolvida. -Advs. CLOVES LUIZ ANGELELI,
NATALINO BARIVIERA e EDÉSIO RAMID NASSAR-.
175. CARTA PRECATORIA-93/1991-Oriundo da Comarca de CURITIBA - PR-
BANCO DE DESENVOLVIMENO DO PARANA x INDACI - IND. E COM DE ART.
DE CIME-Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS, LUCAS ULTECHAK, FABIANO FONTANA e ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO-.
176. CARTA PRECATORIA-50/2007-Oriundo da Comarca de SAO MIGUEL
DO IGUACU-JUIZO DE DIR.DA COM-TRANSPORTADORA ROMA LTDA x
JOSE PEDROSO DIAS-Ao autor para dar prosseguimento ao feito. -Adv. IJAIR
VAMERLATTI-.
177. CARTA PRECATORIA-81/2008-Oriundo da Comarca de UMUARAMA - 1ª
VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x E. VIEIRA & SILVA LTDA
e outros-Ao executado para que, querendo, se manifeste na forma da lei, sobre
o bloqueio realizado em nome de Claudomiro Ferreira da Silva R$118,76. . -Adv.
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-.
178. CARTA PRECATORIA-0000787-44.2012.8.16.0048-Oriundo da Comarca
de CURITIBA - 01A VF EXECUÇOES FISCAIS-CONSELHO REG. DE
ADMINISTRACAO DO PARANA - CRA/PR x ANDERSON PUCCI-Ao autor sobre a
certidão de fl.24 verso. -Advs. HEITOR WOLFF JUNIOR e GLAUCIA MEGI-.
179. CARTA PRECATORIA-0000973-67.2012.8.16.0048-Oriundo da Comarca de
TOLEDO- PR-JUIZO FEDERAL DA SUB.JUD.-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF x JOAQUIM CLAUDIO GOMES-Ao autor sobre a certidão de fl.28 verso. -Adv.
FLAVIA MAGNONI SEHENEM-.
180. CARTA PRECATORIA-0001060-23.2012.8.16.0048-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR - 1º VARA CIVEL-ADAGOBEL ANTONIO STANGA x MOACIR R.R.
RAMPALIO e outro- Ao autor sobre a certidão do oficial de fl.22. -Adv. ADRIANA
PEDROSO DOS SANTOS SILVA-.
181. CARTA PRECATORIA-0001225-70.2012.8.16.0048-Oriundo da Comarca de
TOLEDO- PR-JUIZO FEDERAL DA SUB.JUD.-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF x ITAMAR APARECIDO FOGACA e outros-Ao autor sobre o ofício de fls.51/58.
-Adv. SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER-.
182. CARTA PRECATORIA-0001963-58.2012.8.16.0048-Oriundo da Comarca de
TOLEDO - 01 A VARA FEDERAL-CONSELHO REG. DE MEDICINA VETERINARIA
DO PARANA x FRIGOPISCES IND. E COM. PROD. DA AQUICULTURA e outro-
Ao autor sobre a certidão do oficial de fl.21. -Advs. ARTHUR NAGUEL, FERNANDA
MARTINEZ SILVA SCHORR e GIORGIA BACH MALACARNE-.
GUIDO CENCI
ESCRIVAO

Assis Chateaubriand, 20 de março de 2013

FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE HAKIM PACHECO 004 4684/2010
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 012 129/2003
ANA CRISTHINA GREGNANIN 003 7622/2010
CARLOS AUGUSTO LILLA 003 7622/2010
CARLOS EDUARDO QUADROS DOMINGOS 003 7622/2010
CESAR AUGUSTO TERRA 005 1402/2012
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO 003 7622/2010
DARLENE COSTA NEIZER 011 272/1990
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 007 1429/2012
 006 1425/2012
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 013 44/2005
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 012 129/2003
GABRIEL MARCONDES KARAN 009 856/2012
INGRID DE MATTOS 007 1429/2012
 006 1425/2012
JACOB R. VALENTIN 011 272/1990
JUAREZ XAVIER KUSTER 012 129/2003
LINCOLN JONATAS DURÃES RIBEIRO 008 1419/2012
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 001 1330/2009
MARCELO ANTONIO PERES 010 1255/2012
MARCELO LUIZ DREHER 001 1330/2009
MARCIA JACQUELILNE VIEIRA 011 272/1990
MARCIA JAQUELINE VIEIRA SIMOES 011 272/1990
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 007 1429/2012
 006 1425/2012
MARCOS ROBERTO HASSE 004 4684/2010
PAULO JOSE GOZZO 013 44/2005
RAPHAEL MARCONDES KARAN 002 298/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 004 4684/2010
RONY MARCOS DE LIMA 012 129/2003

001. EXECUÇÃO - 0001903-59.2009.8.16.0026 - BANCO DO BRASIL S/A X
FRANCISCO UKACHINSKI e Outros-Intime-se a parte autora para que, em 05
dias, manifeste-se acerca do contido em folhas 142..Adv. do Requerente: LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS (8123/PR) e MARCELO LUIZ DREHER (24801/PR)-
Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARCELO LUIZ DREHER

002. COBRANCA - 0001775-44.2006.8.16.0026 - V. C. L. S. e Outro X E. S.
T. -Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª
CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de
Justiça, para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção.
Não havendo manifestação, intime-se pela via postal com ARMP, no endereço
declinado nos autos..Adv. do Requerente: RAPHAEL MARCONDES KARAN (30375/
PR)-Adv.RAPHAEL MARCONDES KARAN-.

003. DEPÓSITO - 0007622-85.2010.8.16.0026 - BANCO VOLKSWAGEN S.A
X LUIZ CARLOS FINCK DA SILVA-Em conformidade com as diretrizes instituídas
pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a
parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento ao feito em cinco dias,
sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se pela via postal com
ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente: CARLOS EDUARDO
QUADROS DOMINGOS (45295/PR), Carlos Augusto Lilla (58700/SP), Ana Cristhina
Gregnanin (188882/SP) e DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (31618/
SP)-Advs. ANA CRISTHINA GREGNANIN, CARLOS AUGUSTO LILLA, CARLOS
EDUARDO QUADROS DOMINGOS e DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

004. COBRANCA C/C PERDAS E DANOS - 0004684-20.2010.8.16.0026 -
BANCO DO BRASIL X TAMBORIL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
Intime-se a parte autora para que, em 05 dias, manifeste-se acerca do contido
em folhas 66..Adv. do Requerente: MARCOS ROBERTO HASSE (56941/PR),
REINALDO MIRICO ARONIS (35137/PR) e Adriane Hakim Pacheco (33468/PR)-
Advs. ADRIANE HAKIM PACHECO, MARCOS ROBERTO HASSE e REINALDO
MIRICO ARONIS

005. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0008082-04.2012.8.16.0026 - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. X VALDECIR JOSE MOZUCH-Diante da inércia da parte
autora com relação à decisão de fls. 21, conforme demonstrada pela certidão de
fls. 23, determino o indeferimento da inicial. Desta feita, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito com fulcro no artigo 267, I do CPC. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais..Adv. do Requerente: CESAR AUGUSTO
TERRA (17556/PR)-Adv.CESAR AUGUSTO TERRA-.

006. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0008123-68.2012.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CFI X ELI CARLOS
ALVES DE ALMEIDA-VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO, REGISTRADOS SOB O Nº 0008123-68.2012.8.16.0026,
PROMOVIDA POR BV FINANCEIRA S/A C.F.I. EM FACE DE ELI CARLOS ALVES
DE ALMEIDA. O autor ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão
aduzindo, em síntese, que celebrou com o réu contrato de financiamento, tendo
sido ofertado em garantia, na forma de alienação fiduciária, o automóvel descrito na
inicial, sendo que o réu encontra-se inadimplente quanto às prestações, ocasionando
o vencimento antecipado do débito e consequente rescisão do contrato, já que
regularmente constituído em mora. Requereu a concessão de liminar para a
apreensão do veículo alienado fiduciariamente e, ao final, a procedência do pedido.
Intimado a emendar a inicial, comprovando a mora, sob pena de indeferimento
da inicial (fls. 33), o autor manteve-se inerte, conforme certidão de fls. 35. É o
sucinto relatório. Decido. Trata-se de ação de busca e apreensão proposta em
razão de inadimplemento de prestações devidas em contrato de mútuo garantido
por alienação fiduciária. Em sede de ação de busca e apreensão, aplicável a
Súmula nº 72 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "A comprovação
da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente"
Em uma análise sistemática, conjugando o disposto na precitada súmula com os
requisitos indispensáveis à concessão da medida de busca e apreensão, chega-
se à inequívoca conclusão que a constituição em mora é pressuposto processual
para o regular desenvolvimento da ação. Noutros termos, a constituição em mora
do devedor fiduciário não é mero requisito para a concessão da liminar, mas
verdadeiro pressuposto processual específico da ação de busca e apreensão
baseada no Dec.-Lei nº 911/69. Nesse sentido tem vertido a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. ARTIGO 3º E § 2º DO ARTIGO
2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.
REVOGAÇÃO DA LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO. ARTIGO 267, IV, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0530370-6 - Foro Regional de Campo Largo da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unanime - J.
25.03.2009) AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA NÃO-COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
CONSTITUIÇÃO REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO, DE OFÍCIO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. (TJPR - 17ª
C.Cível - AI 0487639-1 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Des. Vicente Del Prete Misurelli - Unanime - J. 04.06.2008) Além de tal
constatação, firmado está o entendimento jurisprudencial acerca da necessidade
de notificação do réu para fins de constituição em mora, não sendo suficiente
a previsão contratual de que o simples atraso constitui em mora o devedor:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DEVOLVIDA. PROTESTO COM INTIMAÇÃO
POR EDITAL. OMISSÃO DE DILIGÊNCIAS EM ENDEREÇO CONHECIDO. EDITAL
PARTICULAR. MORA NÃO COMPROVADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não é válida a cláusula
resolutória estabelecida no contrato de mutuo garantido com alienação fiduciária, que
submete-se as regras do Código de Defesa do Consumidor, não subsistindo a mora
"ex re" mas sim "ex persona", de acordo com o art. 54 § 2º da lei consumerista. 2. Para
ser eficaz a notificação extrajudicial deve ser efetivamente entregue no endereço
conhecido do devedor, não podendo ser admitida como válida quando devolvida pelo
correio, e/ou quando o serventuário da justiça diligencia e constata que o devedor não
reside ou não é conhecido no endereço indicado. 3. É invalido o protesto efetivado
mediante notificação por edital, para efeito de prova da mora, quando o credor não
demonstra que esgotou as possibilidades de notificação do devedor nos endereços
conhecidos. 4. A expedição de edital de notificação de protesto para comprovação da
mora do devedor, é ato privativo de serventia judicial, não se admitindo a prática por
escritório de advocacia. 4. Apelação à que se nega provimento" (TJPR - 17ª C.Cível
- AC 0549041-9 - Ponta Grossa - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge - Unanime
- J. 04.03.2009). Ademais, o autor fora intimado a regularizar a lide, no entanto
manteve-se inerte. Diante do exposto, com base no art. 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais remanescentes. Transitada em julgado,
havendo requerimento, autorizo o desentranhamento de documentos, substituindo-
os por cópias e lavrando-se certidão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as baixas de estilo. .Adv. do
Requerente: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (32504/PR), INGRID DE MATTOS
(39473/PR) e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (37102/PR)-Advs. EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, INGRID DE MATTOS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

007. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0008124-53.2012.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CFI X HELIO FERNANDO
DE OLIVEIRA-VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO, REGISTRADOS SOB O Nº 0008124-53.2012.8.16.0026,
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PROMOVIDA POR BV FINANCEIRA S/A C.F.I. EM FACE DE HELIO FERNANDO
DE OLIVEIRA. O autor ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão
aduzindo, em síntese, que celebrou com o réu contrato de financiamento, tendo
sido ofertado em garantia, na forma de alienação fiduciária, o automóvel descrito na
inicial, sendo que o réu encontra-se inadimplente quanto às prestações, ocasionando
o vencimento antecipado do débito e consequente rescisão do contrato, já que
regularmente constituído em mora. Requereu a concessão de liminar para a
apreensão do veículo alienado fiduciariamente e, ao final, a procedência do pedido.
Intimado a emendar a inicial, comprovando a mora, sob pena de indeferimento
da inicial (fls. 36), o autor manteve-se inerte, conforme certidão de fls. 38. É o
sucinto relatório. Decido. Trata-se de ação de busca e apreensão proposta em
razão de inadimplemento de prestações devidas em contrato de mútuo garantido
por alienação fiduciária. Em sede de ação de busca e apreensão, aplicável a
Súmula nº 72 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "A comprovação
da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente"
Em uma análise sistemática, conjugando o disposto na precitada súmula com os
requisitos indispensáveis à concessão da medida de busca e apreensão, chega-
se à inequívoca conclusão que a constituição em mora é pressuposto processual
para o regular desenvolvimento da ação. Noutros termos, a constituição em mora
do devedor fiduciário não é mero requisito para a concessão da liminar, mas
verdadeiro pressuposto processual específico da ação de busca e apreensão
baseada no Dec.-Lei nº 911/69. Nesse sentido tem vertido a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. ARTIGO 3º E § 2º DO ARTIGO
2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.
REVOGAÇÃO DA LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO. ARTIGO 267, IV, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0530370-6 - Foro Regional de Campo Largo da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unanime - J.
25.03.2009) AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA NÃO-COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
CONSTITUIÇÃO REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO, DE OFÍCIO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. (TJPR - 17ª
C.Cível - AI 0487639-1 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Des. Vicente Del Prete Misurelli - Unanime - J. 04.06.2008) Além de tal
constatação, firmado está o entendimento jurisprudencial acerca da necessidade
de notificação do réu para fins de constituição em mora, não sendo suficiente
a previsão contratual de que o simples atraso constitui em mora o devedor:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DEVOLVIDA. PROTESTO COM INTIMAÇÃO
POR EDITAL. OMISSÃO DE DILIGÊNCIAS EM ENDEREÇO CONHECIDO. EDITAL
PARTICULAR. MORA NÃO COMPROVADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não é válida a cláusula
resolutória estabelecida no contrato de mutuo garantido com alienação fiduciária, que
submete-se as regras do Código de Defesa do Consumidor, não subsistindo a mora
"ex re" mas sim "ex persona", de acordo com o art. 54 § 2º da lei consumerista. 2. Para
ser eficaz a notificação extrajudicial deve ser efetivamente entregue no endereço
conhecido do devedor, não podendo ser admitida como válida quando devolvida pelo
correio, e/ou quando o serventuário da justiça diligencia e constata que o devedor não
reside ou não é conhecido no endereço indicado. 3. É invalido o protesto efetivado
mediante notificação por edital, para efeito de prova da mora, quando o credor não
demonstra que esgotou as possibilidades de notificação do devedor nos endereços
conhecidos. 4. A expedição de edital de notificação de protesto para comprovação da
mora do devedor, é ato privativo de serventia judicial, não se admitindo a prática por
escritório de advocacia. 4. Apelação à que se nega provimento" (TJPR - 17ª C.Cível
- AC 0549041-9 - Ponta Grossa - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge - Unanime
- J. 04.03.2009). Ademais, o autor fora intimado a regularizar a lide, no entanto
manteve-se inerte. Diante do exposto, com base no art. 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais remanescentes. Transitada em julgado,
havendo requerimento, autorizo o desentranhamento de documentos, substituindo-
os por cópias e lavrando-se certidão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as baixas de estilo. .Adv. do
Requerente: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (32504/PR), INGRID DE MATTOS
(39473/PR) e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (37102/PR)-Advs. EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, INGRID DE MATTOS e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

008. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIARIA - 0008067-35.2012.8.16.0026
- ISLENE SEVERINO DE LIMA X ANTONIO WILSON MARTINS-VISTOS
E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO,
REGISTRADOS SOB O Nº 0008124-53.2012.8.16.0026, PROMOVIDA POR BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. EM FACE DE HELIO FERNANDO DE OLIVEIRA. O autor
ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão aduzindo, em síntese, que
celebrou com o réu contrato de financiamento, tendo sido ofertado em garantia,
na forma de alienação fiduciária, o automóvel descrito na inicial, sendo que o
réu encontra-se inadimplente quanto às prestações, ocasionando o vencimento
antecipado do débito e consequente rescisão do contrato, já que regularmente
constituído em mora. Requereu a concessão de liminar para a apreensão do
veículo alienado fiduciariamente e, ao final, a procedência do pedido. Intimado
a emendar a inicial, comprovando a mora, sob pena de indeferimento da inicial
(fls. 36), o autor manteve-se inerte, conforme certidão de fls. 38. É o sucinto
relatório. Decido. Trata-se de ação de busca e apreensão proposta em razão
de inadimplemento de prestações devidas em contrato de mútuo garantido por
alienação fiduciária. Em sede de ação de busca e apreensão, aplicável a Súmula

nº 72 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "A comprovação da
mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente"
Em uma análise sistemática, conjugando o disposto na precitada súmula com os
requisitos indispensáveis à concessão da medida de busca e apreensão, chega-
se à inequívoca conclusão que a constituição em mora é pressuposto processual
para o regular desenvolvimento da ação. Noutros termos, a constituição em mora
do devedor fiduciário não é mero requisito para a concessão da liminar, mas
verdadeiro pressuposto processual específico da ação de busca e apreensão
baseada no Dec.-Lei nº 911/69. Nesse sentido tem vertido a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. ARTIGO 3º E § 2º DO ARTIGO
2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.
REVOGAÇÃO DA LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO. ARTIGO 267, IV, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0530370-6 - Foro Regional de Campo Largo da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Stewalt Camargo Filho - Unanime - J.
25.03.2009) AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA NÃO-COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
CONSTITUIÇÃO REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO, DE OFÍCIO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. (TJPR - 17ª
C.Cível - AI 0487639-1 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba -
Rel.: Des. Vicente Del Prete Misurelli - Unanime - J. 04.06.2008) Além de tal
constatação, firmado está o entendimento jurisprudencial acerca da necessidade
de notificação do réu para fins de constituição em mora, não sendo suficiente
a previsão contratual de que o simples atraso constitui em mora o devedor:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DEVOLVIDA. PROTESTO COM INTIMAÇÃO
POR EDITAL. OMISSÃO DE DILIGÊNCIAS EM ENDEREÇO CONHECIDO. EDITAL
PARTICULAR. MORA NÃO COMPROVADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não é válida a cláusula
resolutória estabelecida no contrato de mutuo garantido com alienação fiduciária, que
submete-se as regras do Código de Defesa do Consumidor, não subsistindo a mora
"ex re" mas sim "ex persona", de acordo com o art. 54 § 2º da lei consumerista. 2. Para
ser eficaz a notificação extrajudicial deve ser efetivamente entregue no endereço
conhecido do devedor, não podendo ser admitida como válida quando devolvida pelo
correio, e/ou quando o serventuário da justiça diligencia e constata que o devedor não
reside ou não é conhecido no endereço indicado. 3. É invalido o protesto efetivado
mediante notificação por edital, para efeito de prova da mora, quando o credor não
demonstra que esgotou as possibilidades de notificação do devedor nos endereços
conhecidos. 4. A expedição de edital de notificação de protesto para comprovação
da mora do devedor, é ato privativo de serventia judicial, não se admitindo a prática
por escritório de advocacia. 4. Apelação à que se nega provimento" (TJPR - 17ª
C.Cível - AC 0549041-9 - Ponta Grossa - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge
- Unanime - J. 04.03.2009). Ademais, o autor fora intimado a regularizar a lide,
no entanto manteve-se inerte. Diante do exposto, com base no art. 267, inciso IV,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais remanescentes. Transitada
em julgado, havendo requerimento, autorizo o desentranhamento de documentos,
substituindo-os por cópias e lavrando-se certidão. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as baixas de
estilo. .Adv. do Requerente: LINCOLN JONATAS DURÃES RIBEIRO (63370/PR)-
Adv.LINCOLN JONATAS DURÃES RIBEIRO-.

009. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0004942-59.2012.8.16.0026
- PIRAMIDE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA X BRUNA CRISTINA
GROCHEVSKI-À parte interessada para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça..Adv. do Requerente: GABRIEL MARCONDES KARAN (42323/
PR)-Adv.GABRIEL MARCONDES KARAN-.

010. DEC DE NUL DE TITULO - 0007098-20.2012.8.16.0026 - VALERIA
CRISTINA ALEGRINI SILVEIRA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
e Outro-À parte interessada para que proceda com o recolhimento das custas
referentes à expedição do(s) ofício(s) em guia própria retirada no site do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Outrossim, ofício(s) à disposição para retirada
na Secretaria.I. Tratam os presentes autos de Ação Declaratória de Nulidade de
Título cumulada com indenização por danos morais e pedido de tutela antecipada
de Cancelamento de Protesto, na qual o autor aduz jamais ter tido contato ou ter
realizado qualquer negócio com as empresas rés. Aduz que em fevereiro de 2012
foi impedida de realizar a abertura de uma conta bancária para sua empresa, pois
constavam protestos das empresas rés em seu nome. Alega que ao averiguar o
que havia acontecido, verificou que se tratava de protestos de duplicatas mercantis
apresentadas pelas empresas rés, as quais jamais teve contato ou relação de
negócios. Pleiteia, em sede de tutela antecipada o cancelamento dos títulos sob
nº 854362, 854362A e 854362B. Sustenta que tal situação vem lhe causando
prejuízos no âmbito empresarial. Juntou documentos. Pois bem. Tem-se que no
caso em tela a pretensão antecipatória pertinente ao cancelamento dos protestos
já lavrados - relativos aos títulos sob nº 854362, 854362A e 854362B - não merece
prosperar. Isto porque em casos em que o protesto já foi efetivado é expressamente
vedado o cancelamento do mesmo por tutela antecipada. Somente é possível o
cancelamento do título com a apresentação de sentença judicial transitada em
julgado, que não é o caso dos presentes autos, em que se quer o cancelamento
do protesto devido a ausência de contratação entre as partes. Neste sentido é o
entendimento jurisprudencial: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CANCELAMENTO DE PROTESTO.

- 856 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO. A Lei de Protestos Cambiais, nº
9.492/97, em seus artigos 30 e 34, veda o cancelamento provisório do protesto
já efetivado. Quando a extinção da obrigação decorrer de processo judicial, o
cancelamento do registro do protesto poderá ser solicitado com a apresentação
da certidão expedida pelo Juízo processante, com menção do trânsito em julgado,
que substituirá o título ou o documento de dívida protestado. Inteligência do
artigo 26 da Lei nº 9.492/97. Na presente hipótese, não há como autorizar o
cancelamento do registro dos protestos efetivados regularmente, ausente o trânsito
em julgado. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
(Agravo de Instrumento Nº 70034595942, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 01/03/2010) AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA. TÍTULO DE CRÉDITO. SUSTAÇÃO DO
PROTESTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. A antecipação da tutela pressupõe para
o seu deferimento a existência de prova inequívoca e a verossimilhança da alegação.
Hipótese dos autos que os pressupostos da antecipação de tutela não se mostram
evidentes. Protesto do título já efetivado que impede o cancelamento ou suspensão
dos seus efeitos. Exegese dos arts. 30 e 34 da Lei nº 9.429/97. Possibilidade de
averbação da discussão judicial acerca do título junto ao registro do protesto. Lição
doutrinária e precedentes jurisprudenciais. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
(Agravo de Instrumento Nº 70035388867, Nona Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 25/03/2010)
A própria Lei de Protestos Cambiais, Lei n.º 9.492/97, em seus artigos 30 e
34, disciplinou a vedação ao cancelamento provisório do protesto já efetivado,
devendo ser observada a legislação específica. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
TÍTULO. TUTELA ANTECIPADA. CADASTRO NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA. EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO. Segundo a orientação pacificada na jurisprudência da 2ª Seção do Augusto
STJ, para concessão da tutela antecipada é necessário, ao menos, indícios de
verossimilhança do direito postulado na inicial, devendo o débito contestado estar em
contradição à jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores, bem como que
haja oferta de depósito das parcelas incontroversas ou prestação de caução idônea.
Caso dos autos, porém, não se desvela a ocorrência desses fatores, pois não se
evidencia, modo suficiente, a aparência do bom direito ou a manifesta abusividade
na emissão do título que se pretende anular, a obstar o direito legítimo do credor
de cadastrar o nome da devedora no rol dos inadimplentes junto ao SISBACEN.
Precedentes jurisprudenciais. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CANCELAMENTO DOS
EFEITOS DE PROTESTO. INVIABILIDADE. EXEGESE DO ART. 273 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, COMBINADO COM OS ARTIGOS 30 E 34 DA LEI N.º
9.492/97. Não se mostra possível o cancelamento de protestos já lavrados pela
via da tutela antecipada, por violar expressa disposição legal contida no § 2º do
art. 273 do Código de Processo Civil, ante a irreversibilidade da medida. A Lei nº
9.492/97, em seus artigos 30 e 34, veda, expressamente, o cancelamento provisório
de protesto já efetivado ou a suspensão de seus efeitos, cujo sentido teleológico
da norma é o de evitar a insegurança jurídica ou descrédito do instituto cambial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO, POR DECISÃO
DO RELATOR. (Agravo de Instrumento Nº 70019475367, Décima Oitava Câmara
Cível, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 26/04/2007). Assim, não estando
presentes os pressupostos autorizadores da concessão da tutela antecipada, bem
como em havendo vedação em legislação específica conforme anteriormente
exposto, não é possível deferir a liminar pleiteada para o cancelamento do título
sob nº 2708-A. Todavia, conforme bem disposto no art. 804 do Código de Processo
Civil, pode o Magistrado, em atendimento ao princípio geral de cautela, conceder
liminarmente a tutela de urgência - com ou sem a oitiva da parte adversa, mediante
a prestação de caução, sempre que houver risco de que o réu sofra eventualmente
algum dano. Conforme entendimento jurisprudencial: AGRAVO INTERNO. LIMINAR.
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO. PODER GERAL DE
CAUTELA. MANTIDA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 1. AGRAVO REGIMENTAL.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL: Agravo Regimental recebido como
agravo interno. 2. MÉRITO. A jurisprudência do STJ é pacífica ao admitir que o juízo
determine a prestação de caução, diante do caso concreto de sustação de protesto
de títulos de crédito nos termos do art. 804 do CPC. No caso concreto, a prestação de
caução se mostra uma exigência cabível e proporcional. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (Agravo Regimental Nº 70011140779, Nona Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em 16/03/2005)
No caso em tela vislumbra-se a natureza eminentemente cautelar, verificável através
do fumus boni iuris e do periculum in mora. O fumus boni iuris verifica-se por
intermédio dos documentos acostados aos autos, principalmente os documentos
relativos as notificações realizadas pela parte autora, bem como os e-mails trocados
com as empresas rés afim de solucionar o caso. Presente, também o "periculum
in mora", tendo em vista que o nome da autora encontra-se protestado desde
fevereiro/2012, podendo acarretar mais danos a sua empresa. Por estas razões,
defiro, mediante a prestação de caução, real ou fidejussória, da qual se lavrará o
respectivo termo (art. 804 do CPC), a suspensão dos efeitos dos protestos dos títulos
sob nº 854362, 854362A e 854362B até ulterior determinação judicial, sendo que
nenhuma informação negativa a respeito do ato deverá ser prestada pelo Cartório
em desfavor da autora, quanto a este fato. II. Intime-se para a prestação das
cauções oferecidas em 05 dias, sob pena de revogação da liminar. III. Expeça-
se ofício ao Tabelionato de Protesto, sob cuja guarda os títulos permaneceram,
dando-lhe ciência desta decisão, a fim de que cumpra as formalidades de praxe.
IV. Citem-se os réus para, querendo, no prazo legal, contestar o feito, sob pena
de não o fazendo serem tidos como verdadeiros os fatos articulados pela autora
na inicial. Intimem-se. .Adv. do Requerente: MARCELO ANTONIO PERES (166902/
SP)-Adv.MARCELO ANTONIO PERES-.

011. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 0000047-27.1990.8.16.0026 - JOSE
BENEDITO DOS SANTOS X JULIO LIRANI E EDIR LIRANI-Em conformidade com
as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato
ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento
ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se
pela via postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente:
JACOB R. VALENTIN (0/PR), MARCIA JAQUELINE VIEIRA SIMOES (17801/PR)
e MARCIA JACQUELILNE VIEIRA (0/) e Adv. do Requerido: DARLENE COSTA
NEIZER (18381/PR)-Advs. DARLENE COSTA NEIZER, JACOB R. VALENTIN,
MARCIA JACQUELILNE VIEIRA e MARCIA JAQUELINE VIEIRA SIMOES

012. DEC DE NULIDADE - 0001786-78.2003.8.16.0026 - JUAREZ XAVIER
KUSTER X URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A e Outro-Intime-se a parte
autora para que promova os atos necessários ao regular andamento do feito, em
05 dias..Adv. do Requerente: JUAREZ XAVIER KUSTER (8241/PR) e Adv. do
Requerido: ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA (0/PR), EVELLYN DAL POZZO YUGUE
(0/PR) e RONY MARCOS DE LIMA (0/PR)-Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA,
EVELLYN DAL POZZO YUGUE, JUAREZ XAVIER KUSTER e RONY MARCOS DE
LIMA

013. DISSOLUCAO PARCIAL DE SOCIEDA - 0001499-47.2005.8.16.0026 -
ADEMIR MACIEL X IRINEO LUIZ MAESTRELI-Em conformidade com as diretrizes
instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório.
Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento ao feito
em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se pela via
postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente: ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ (18443/PR) e Adv. do Requerido: PAULO JOSE GOZZO
(13306/PR)-Advs. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e PAULO JOSE GOZZO

Campo Largo, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632279IDMATERIA

1ª Vara Cível de Campo Largo-PR
DRA. Michela Vechi Saviato

Juíz de Direito
Cristina Polli Bittencourt Gaideski

Diretora da Secretaria
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PAULO ROBERTO GLASER (PGE) 008 88/2005
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 010 716/2010
RAPHAEL MARCONDES KARAN 007 82/1997
ROSE MERI S. BAGGIO 016 638/2008
SAMUEL TANER DE ANDRADE 005 1577/2009
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 013 216/1998
SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA 016 638/2008
SILVENEI DE CAMPOS 014 88/1999
SILVIO ALEXANDRE MARTO 014 88/1999
SILVIO SEGURO 016 638/2008
TIAGO FEDALTO 009 10314/2010
VALTER KISIELEWICZ 002 1066/2012
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA 014 88/1999
VILSON ZANELLA GUDOSKI 006 350/2012
VIRGINIA MAZZUCO 011 2109/2011
WILIAM FERNANDO TADEU FRANÇA BORGES 016 638/2008

001. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - 0007360-67.2012.8.16.0026 -
TEREZINHA BIANCO PEREIRA X MUNICIPIO DE BALSA NOVA-Defiro o benefício
da AJG. Anote-se e observe-se. Em atendimento a decisão de fls. 167/169,
reconheço a competência deste Juízo, para apreciação da presente demanda.
Verifica-se que o feito comporta julgamento antecipado por se tratar de matéria de
direito, não havendo necessidade e sendo impertinente a produção de prova oral em
audiência e a realização de perícia. À conta, vindo conclusos para sentença..Adv. do
Requerente: DELMAR SELMAR METZ (51126/PR) e Adv. do Requerido: MARCOS
PUPPI RACHINSKI (22984/PR)-Advs. DELMAR SELMAR METZ e MARCOS PUPPI
RACHINSKI

002. NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO - 0006142-04.2012.8.16.0026 -
PLINIO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA X LOTEBRAS IMÓVEIS e Outro-À parte
interessada para que se manifeste sobre o retorno (negativo) da Carta AR..Adv. do
Requerente: VALTER KISIELEWICZ (17401/)-Adv.VALTER KISIELEWICZ-.

003. INVENTARIO - 0004294-16.2011.8.16.0026 - JOÃO CARLOS
POLISTCHUK X ELZA TEREZINHA DE SOUZA E SILBA-À parte interessada, sobre
manifestação da PGE..Adv. do Requerente: JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
(13467/PR)-Adv.JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

004. INVENTÁRIO - 0002949-83.2009.8.16.0026 - JORGE SCHIMIDT e Outros
X CIDRONIA CLARINDA SCHMIDT e Outro-Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo requerido..Adv. do Requerente: MARCOS PUPPI RACHINSKI (22984/PR) e
NELSON SCHIAVON RACHINSKI (5809/PR)-Advs. MARCOS PUPPI RACHINSKI
e NELSON SCHIAVON RACHINSKI

005. DEC DE USUCAPIÃO - 0002348-77.2009.8.16.0026 - JOSE PINHEIRO
DOS SANTOS X -Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido..Adv. do
Requerente: SAMUEL TANER DE ANDRADE (46556/)-Adv.SAMUEL TANER DE
ANDRADE-.

006. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO -
0001628-08.2012.8.16.0026 - EDER JOSÉ PAULISTA X ROBERTO OSINKI DE
OLIVEIRA-Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido..Adv. do Requerente:
VILSON ZANELLA GUDOSKI (22572/PR)-Adv.VILSON ZANELLA GUDOSKI-.

007. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0000220-07.1997.8.16.0026 - CARLOS
AUGUSTO WEBER X CLAUDIA MARA P. MUNHOZ E OUTROS-Defiro o pedido
de suspensão pelo prazo requerido..Adv. do Requerente: RAPHAEL MARCONDES
KARAN (30375/PR) e GABRIEL MARCONDES KARAN (42323/PR) e Adv. do
Requerido: GUILHERME DE SALLES GONCALVES (31785/PR)-Advs. GABRIEL
MARCONDES KARAN, GUILHERME DE SALLES GONCALVES e RAPHAEL
MARCONDES KARAN

008. INVENTARIO - 0001357-43.2005.8.16.0026 - MARIA DOROTI VIEIRA
X ANDRE ESTRUG BRANDBOI-Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
requerido..Adv. do Requerente: NATHALIE MARIE FERREIRA (45117/PR),
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI (19347/PR) e MARCIA JACQUELINE
VIEIRA SIMOES (17801/PR) e Adv. do Requerido: LUIZ MAZZA (30217/PR) e
PAULO ROBERTO GLASER (PGE) (32407/PR)-Advs. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI, LUIZ MAZZA, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES, NATHALIE
MARIE FERREIRA e PAULO ROBERTO GLASER (PGE)

009. DECLARATORIA - 0010314-57.2010.8.16.0026 - VALENTIM FEDALTO X
GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA-Ciente do
contido às fls. 316/320. Cumpra-se a última parte da decisão de fls. 254/256..Adv.
do Requerente: TIAGO FEDALTO (44071/PR) e Adv. do Requerido: CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKI (21576/PR) e MARCOS JOSÉ CHECHELAKY (16300/

PR)-Advs. CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKI, MARCOS JOSÉ CHECHELAKY e
TIAGO FEDALTO

010. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
0000716-79.2010.8.16.0026 - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA e Outro
X JOSÉ ROBERTO RODRIGUES-Oficie-se ao Banco para que informe se o valor
recolhido por meio da guia de fl. 23 foi levantado pelo Sr. Oficial. Considerando-se a
ausência de manifestação do requerente acerca do contido na decisão de fls. 147,
com resposta positiva ao ofício supra, dando conta de que o valor foi levantado pelo
Oficial de Justiça, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. Caso o Banco
informe que o valor depositado continua disponível em conta judicial, proceda-se da
seguinte maneira: A) Intime-se pessoalmente o autor, por ARMP, para se manifestar,
consignando-se que, no caso de inércia, o valor depositado será declarado coisa
vaga, abandonada pelo dono, e adjudicado à entidade beneficente da Comarca,
em analogia ao disposto no artigo 1174 do CPC. (A.1) Caso os interessados não
sejam encontrados para a intimação acerca do depósito existente, intime-se por
edital, com a mesma advertência do item anterior. B) havendo requerimento pelo
levantamento, expeça-se alvará em favor do credor para levantamento da quantia
devida, esclarecendo-se, desde já, que somente será expedido em nome de seu
procurador se houver procuração atualizada nos autos com poderes específicos para
levantamento de alvará. Intimações e diligências necessárias. .Adv. do Requerente:
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR (50945/) e Adv. do Requerido: ANTONIO CARLOS
FERREIRA (18552/PR) e ANA PAULA TABORDA RIBAS (54493/PR)-Advs. ANA
PAULA TABORDA RIBAS, ANTONIO CARLOS FERREIRA e PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR

011. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P DE LIMINAR -
0001780-90.2011.8.16.0026 - BANCO ITAUCARD S/A X ALDACIRA BLIND-I - Com
relação ao agravo de instrumento de fls. 106/116, em sede de juízo de retratação,
mantenho a decisão por seus próprios fundamentos; II - Oficie-se ao Relator
informando que o agravante requereu a juntada de cópia da petição do agravo de
instrumento a estes autos tão somente em 22 de fevereiro de 2013, conforme fls.
105, e que a decisão agravada foi, em sede de juízo de retratação, mantida por
seus próprios fundamentos. Intimem-se. .Adv. do Requerente: VIRGINIA MAZZUCO
(43943/PR) e Adv. do Requerido: CAROLINE AMADORI CAVET (49798/PR)-Advs.
CAROLINE AMADORI CAVET e VIRGINIA MAZZUCO

012. INVENTARIO - 0001615-53.2005.8.16.0026 - SANDRA MARA LEOPOLDO
DOS SANTOS e Outros X VICENTE MIRANDA DOS SANTOS-Em conformidade
com as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato
ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento
ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se
pela via postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente:
CARLOS ALBERTO PEREIRA (0/PR) e Adv. do Requerido: OSEIAS DE CARVALHO
(17005/)-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA e OSEIAS DE CARVALHO

013. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000198-12.1998.8.16.0026
- RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE e Outro X
ALUMILOUCA, NILVADO DA CRUZ, JAIME SOARES E OUTROS-Intime-se a parte
autora para que, em 05 dias, manifeste-se acerca do contido em folhas 143..Adv.
do Requerente: SANDRA JUSSARA KUCHNIR (14559/PR) e Adv. do Requerido:
MARCO SILVA OLIVEIRA (57095/PR), ANTONIO WALDEMAR SAVIO (7029/PR)
e ADOLFO VAZ DA SILVA (40596/PR)-Advs. ADOLFO VAZ DA SILVA, ANTONIO
WALDEMAR SAVIO, MARCO SILVA OLIVEIRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR

014. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0000491-45.1999.8.16.0026 - BANCO
DO BRASIL S/A X SOLANGE GOMES DE BARROS e Outro-À parte interessada
para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Intime-
se a parte exequente, por meio de seu procurador, para que, no prazo de
dez dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que for pertinente, sob pena de extinção do processo. Aguardem-se por
trinta dias..Adv. do Requerente: VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA (25933/
PR), FLAVIA CRISTIANE MACHADO (25935/PR), JULIO MARCOS GUIMARAES
SILVA (4512/SC) e EDUARDO CASILLO JARDIM (26501/) e Adv. do Requerido:
SILVIO ALEXANDRE MARTO (37030/) e SILVENEI DE CAMPOS (30506/)-Advs.
EDUARDO CASILLO JARDIM, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, JULIO MARCOS
GUIMARAES SILVA, SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA

015. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 0005304-95.2011.8.16.0026 - MUNDO
DESIGN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X JOÃO VIDAL LEAL e
Outros-À parte interessada para que proceda com o recolhimento das custas de
expedição do Edital. Ainda Edital à disposição na secretaria..Adv. do Requerente:
CARLOS EDRIEL POLZIN (23784/PR)-Adv.CARLOS EDRIEL POLZIN-.

016. DESAPROPRIACAO - 0002122-09.2008.8.16.0026 - MUNICIPIO DE
CAMPO LARGO e Outro X CARLOS AUGUSTO LAFITTE MINETO e Outros-À
parte interessada para que proceda com o recolhimento das custas de expedição

- 858 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

do Edital. Ainda Edital à disposição na secretaria..Adv. do Requerente: SILVIO
SEGURO (15310/PR) e Adv. do Requerido: MAURICIO FRANCO FERRAZ (49821/
PR), JULIANA MENEZES DA SILVA (62144/PR), MESSIAS ALVES DE ASSIS
(14930/PR), JOSE FRANCISCO CUNICO BACH (13467/PR), JOAO HENRIQUE
DA SILVA (11589/PR), ALEXANDRE NEUBERT DA SILVA (43452/), ROSE MERI
S. BAGGIO (45401/PR), SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA (11065/PR) e
WILIAM FERNANDO TADEU FRANÇA BORGES (14006/PR)-Advs. ALEXANDRE
NEUBERT DA SILVA, JOAO HENRIQUE DA SILVA, JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, JULIANA MENEZES DA SILVA, MAURICIO FRANCO FERRAZ, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, ROSE MERI S. BAGGIO, SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA,
SILVIO SEGURO e WILIAM FERNANDO TADEU FRANÇA BORGES

Campo Largo, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632278IDMATERIA

1ª Vara Cível de Campo Largo-PR
DRA. Michela Vechi Saviato

Juíz de Direito
Cristina Polli Bittencourt Gaideski

Diretora da Secretaria
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VANDIR FRACARO 005 3317/2011
VIRGILIO SAMUEL MARTINEZ CALOMENO 018 1954/2011
WILLIAN MEDEIROS DE QUADROS 012 5794/2010

001. INDENIZAÇÃO - 0001881-93.2012.8.16.0026 - EUCLIDES CORREIA DE
ANDRADE e Outro X MUNICIPIO DE CAMPO LARGO e Outro-Considerando-
se que o MM. Juíza Dra. Nilce Regina Lima está designada para atendimento
cumulativo na 1ª e 2ª Varas Cível e nos Juizados Especiais Cível e Criminal de
Campo Largo, na qual também realiza audiência, necessário se faz redesignar
o ato, sendo que para tanto resta previsto para o dia 25 de junho de 2013, às
15:00 horas. Dou as partes e testemunhas presentes por intimadas, ciente de
que comparecerão ao ato independente de nova intimação..Adv. do Requerente:
LUCIMAR PEDROSO DE ANDRADE (52417/) e Adv. do Requerido: IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO (23709/PR) e LUCIANA SATO MIZUBUTI (20850/SC)-
Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, LUCIANA SATO MIZUBUTI e
LUCIMAR PEDROSO DE ANDRADE

002. CARTA PRECATORIA - 0003201-18.2011.8.16.0026 - CAMINHOS DO
PARANA SA X APARECIDO CUSTODIO DA SILVA e Outros-Considerando que o
requerido compareceu para o ato, como medida de celeridade processual redesigno
a audiência de inquirição para o dia 20 de junho de 2013, às 15:00 horas. Intime-
se o requerido em cartório para que compareça à audiência redesignada..Adv.
do Requerente: ANTONIO CESAR HAVRESKO (0/PR) e Adv. do Requerido:
NIVALDO MIGLIOZZI F.233.1012 (12902/PR)-Advs. ANTONIO CESAR HAVRESKO
e NIVALDO MIGLIOZZI F.233.1012

003. ALVARA JUDICIAL - 0000082-15.2012.8.16.0026 - MARIA HELENA DO
ROSARIO X -À parte interessada para que se manifeste sobre a resposta ao
Ofício..Adv. do Requerente: MARIA LUCIA STROPARO BERALDO (34680/PR)-
Adv.MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-.

004. DEPÓSITO - 0001551-14.2003.8.16.0026 - FUNDO DE INVESTIMENTOS
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO X WALDEVINO DA SILVEIRA-À parte
interessada para que se manifeste sobre a resposta ao Ofício..Adv. do Requerente:
RANGEL DA SILVA (41305/PR), DANIEL BARBOSA MAIA (32483/PR), IDAMARA
ROCHA FERREIRA (14153/PR), DANIELE SCARANTE (34975/PR), CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA (18713/PR), GUSTAVO PAES RABELLO (40477/PR) e
MIRNA LUCHMANN (28315/)-Advs. CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, DANIEL
BARBOSA MAIA, DANIELE SCARANTE, GUSTAVO PAES RABELLO, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, MIRNA LUCHMANN e RANGEL DA SILVA

005. INDENIZATORIA - 0008097-07.2011.8.16.0026 - ADELAIDE DICK LEAL X
CONCESSIONARIA DE PEDAGIO RODONORTE-Diante da inércia da parte autora,
quanto à determinação de emenda à inicial, de fls. 104, o processo terá curso sob
o rito sumário. Cite-se, com a advertência do § 2º do art. 277 do CPC. Designo
audiência de conciliação para 29 de maio de 2013, às 14h. Observe-se o termo
de substabelecimento de fls. 106..Adv. do Requerente: VANDIR FRACARO (60528/
PR)-Adv.VANDIR FRACARO-.

006. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE DESPEJO - 0007707-37.2011.8.16.0026 -
DEISE MARIA NOVASKI BISCOUTO X ROGEL MAIO DE CAMPOS TAVARES-
Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 10 dias..Adv. do Requerente: BRASIL
PARANA DE CRISTO II (502/PR) e ROSÂNGELA SANTOS (44553/PR)-Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II e ROSÂNGELA SANTOS

007. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0001467-08.2006.8.16.0026 -
EDUARDA APARECIDA LIMA e Outro X JOSE PEDRO MILANI e Outros-Diante
da decisão de fls. 758/759, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
petição de fls. 755/756. Após, volte-me concluso..Adv. do Requerente: KARINA
APARECIDA LOPES DA SILVA ROSSI (42949/PR) e SERGIO NEY DE OLIVEIRA
CASTRO KROETZ (27826/PR) e Adv. do Requerido: ALEXANDRE COELHO VIEIRA
(0/PR), ALVARO PEDRO JUNIOR (0/PR), REINALDO MIRICO ARONIS (35137/
PR) e EDSON GONCALVES (38291/PR)-Advs. ALEXANDRE COELHO VIEIRA,
ALVARO PEDRO JUNIOR, EDSON GONCALVES, KARINA APARECIDA LOPES
DA SILVA ROSSI, REINALDO MIRICO ARONIS e SERGIO NEY DE OLIVEIRA
CASTRO KROETZ

008. INVENTÁRIO - 0002951-53.2009.8.16.0026 - VENILDE DA CONCEIÇÃO
REGO VIEIRA AMARAL e Outro X ROSA DE MELO AMARAL e Outro-Defiro
o pedido de vista pelo prazo de 10 dias..Adv. do Requerente: HELOISA
HELENA BENATO (31154/PR) e MIRIELLE ELOIZE NETZEL (56321/PR) e Adv.
do Requerido: PAULO ROBERTO GLASER (PGE) (32407/PR)-Advs. HELOISA
HELENA BENATO, MIRIELLE ELOIZE NETZEL e PAULO ROBERTO GLASER
(PGE)
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009. REVISAO DE CONTRATO - 0003770-82.2012.8.16.0026 - RAQUEL
RODRIGUES DE SOUZA LIMA X BANCO ITAULEASING S/A-Defiro o pedido
de suspensão pelo prazo requerido..Adv. do Requerente: LUCILENE ALISAUSKA
CAVALCANTE (39912/PR) e JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR (37171/)-Advs. JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR e LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE

010. INDENIZAÇÃO - 0002572-15.2009.8.16.0026 - ELOI RAMOS JUNIOR
e Outro X AMBEV e Outros-À parte interessada, sobre a resposta a Carta
Precatória..Adv. do Requerente: EROL RAMOS (47042/) e Adv. do Requerido:
ANDRÉ MURILO BERLESI (48619/PR), MAURICIO ROBERTO RIVABEM (48073/
PR), FABIO VACELKOVSKI KONDRAT (36767/PR) e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA (29178/PR)-Advs. ANDRÉ MURILO BERLESI, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, EROL RAMOS, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT e MAURICIO
ROBERTO RIVABEM

011. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL - 0001706-12.2006.8.16.0026 -
LUIZ ANTONIO MORES X ESTE JUIZO-Tendo em vista o contido à fl. 159 defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias..Adv. do Requerente: ANTONIO JOSUE
MEISTER MUNHOZ (56348/PR)-Adv.ANTONIO JOSUE MEISTER MUNHOZ-.

012. CARTA PRECATORIA - 0005794-54.2010.8.16.0026 - SANTA TEREZINHA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X REGINA C. OLIVEIRA COMÉSTICOS-
Intime-se derradeiramente a parte autora para dar prosseguimento ao feito,
consignando que, em não havendo manifestação, a carta precatória será remetida
ao juízo de origem sem o cumprimento do ato deprecado. Em não havendo
manifestação, procedam-se às baixas e anotações necessárias e remetam os autos
ao juízo deprecante..Adv. do Requerente: WILLIAN MEDEIROS DE QUADROS
(25792/SC)-Adv.WILLIAN MEDEIROS DE QUADROS-.

013. ORD COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
0007944-71.2011.8.16.0026 - FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DO PARANÁ -FESMEPAR X MUNICIPIO
DE BALSA NOVA-Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-
se o apelado para contra-arrazoar. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná..Adv. do Requerente: RUBENS SILVA (20239/
PR), AQUILE ANDERLE (1767/PR) e ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE (0/
PR) e Adv. do Requerido: MARCOS PUPPI RACHINSKI (22984/PR) e MURILO
JASKIEVICZ (52066/PR)-Advs. AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA
ANDERLE, MARCOS PUPPI RACHINSKI, MURILO JASKIEVICZ e RUBENS SILVA

014. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0002097-93.2008.8.16.0026 - TEREZA
KRUPA WOJCIK X FERTILIZANTES SERRANA S.A-Recebo o recurso em seus
efeitos devolutivo e suspensivo..Adv. do Requerente: ANNA LUCIA ANDRADE DE
ALMEIDA BARBOSA (45518/PR), HUGO DE ALMEIDA BARBOSA (11047/PR) e
ELIZAH ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA (54917/PR) e Adv. do Requerido: JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA (0/PR) e JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA
CUNHA (16180700/PR)-Advs. ANNA LUCIA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA,
ELIZAH ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, HUGO DE ALMEIDA BARBOSA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA
CUNHA

015. CAUTELAR DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE PRO -
0008161-80.2012.8.16.0026 - MÁRIO LUIZ RIVABEM X VIPE TRATORES LTDA
- ME-Diante da decisão de fls. 81/83, que negou seguimento ao Agravo de
Instrumento interposto pelo autor, cumpra-se a parte final da decisão de fls.
53/54..Adv. do Requerente: ALEJANDRO PATINO SEGUNDO (40088/PR) e
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI (19347/PR)-Advs. ALEJANDRO PATINO
SEGUNDO e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI

016. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0002376-74.2011.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO X EDERALDO SANTOS DA SILVA-Manifestem-se as partes
sobre a baixa dos autos das instâncias superiores, pelo prazo de 30 dias..Adv. do
Requerente: KARINE SIMONE POFAHL WEBER (29296/PR) e FABIANA SILVEIRA
(0/PR)-Advs. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL WEBER

017. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - 0003441-07.2011.8.16.0026 - PEDRO
FERREIRA DOMINGUES X MUNICIPIO DE CAMPO LARGO-À parte interessada
para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça..Adv. do Requerente:
REGINALDO RIBAS (45137/PR) e Adv. do Requerido: ALEXANDRE ALOIS
HUBER (36853/PR), SILVIO SEGURO (15310/PR), IVO CEZARIO GOBBATO
DE CARVALHO (23709/PR) e MARCIO TADEU BRUNETTA (20986/PR)-Advs.
ALEXANDRE ALOIS HUBER, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, MARCIO
TADEU BRUNETTA, REGINALDO RIBAS e SILVIO SEGURO

018. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P DE LIMINAR -
0000780-55.2011.8.16.0026 - MARLI DE ALMEIDA BURATO X CARLOS ALBERTO

MACIEL-Cientifique-se às partes da data da audiência de Instrução e Julgamento,
pautada para o dia 26 de junho de 2013, às 15:00 horas, conforme certidão
supra..Adv. do Requerente: MARLI APARECIDA WASEM (40218/PR) e Adv.
do Requerido: JOSE FELDHAUS (21577/PR), VIRGILIO SAMUEL MARTINEZ
CALOMENO (56225/PR) e HELANDERSON C. ROSEIRA (61168/PR)-Advs.
HELANDERSON C. ROSEIRA, JOSE FELDHAUS, MARLI APARECIDA WASEM e
VIRGILIO SAMUEL MARTINEZ CALOMENO

Campo Largo, 20 de Março de 2013
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DRA. Michela Vechi Saviato

Juíz de Direito
Cristina Polli Bittencourt Gaideski
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CIRO CECCATO 005 139/2006
FABIANA SILVEIRA 009 1166/2012
 008 475/2012
FABRICIO MENDES ACOSTA BONIN 004 317/2005
GIULIO ALVARENGA REALE 006 727/2012
INGRID DE MATTOS 010 699/2012
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO 005 139/2006
JOSÉ ARLINDO LEMOS CHEMIN 001 1773/2008
JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA 007 928/2012
JOSE LUIS ALMIRÃO 012 953/2009
JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA 005 139/2006
KARYME MARCONDES KARAN 012 953/2009
LEO APARECIDO DE SOUZA NERIS 003 886/2008
LORENA DE LOURDES DO AMARAL 003 886/2008
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THAIS FERNANDA FRANZAK 011 2370/2011
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA 004 317/2005
VITORIO KARAN 012 953/2009

001. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS (SUMÁRIO) -
0001946-30.2008.8.16.0026 - ANTONIO COSTA X LUIZA HELENA LEMOS
CHEMIN e Outro-À parte interessada, sobre o retorno da precatória..Adv. do
Requerente: ANELIZE BEBER RINALDIN (41209/PR) e Adv. do Requerido:
ROBERTA SANDOVAL FRANCA (23041/PR), REINALDO MIRICO ARONIS (0/PR)
e JOSÉ ARLINDO LEMOS CHEMIN (43551/PR)-Advs. ANELIZE BEBER RINALDIN,
JOSÉ ARLINDO LEMOS CHEMIN, REINALDO MIRICO ARONIS e ROBERTA
SANDOVAL FRANCA

002. PROCESSOS DE EXECUÇÕES - 0000674-79.2000.8.16.0026 - BANCO
DO BRASIL S/A X WILHELM KOOP-Ao exequente..Adv. do Requerente:
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (8123/PR)-Adv.LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.

003. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0001676-06.2008.8.16.0026 - MELO
COMÉCIO E REPRESENTAÇÃO DE ABRASIVOS LTDA X ROSELI TEREZINHA
DALZOTO-À parte interessada para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça..Adv. do Requerente: ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO (0/PR) e
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OTÁVIO MAUAD FIGUEIREDO (44140/PR) e Adv. do Requerido: LEO APARECIDO
DE SOUZA NERIS (62149/) e LORENA DE LOURDES DO AMARAL (17995/PR)-
Advs. LEO APARECIDO DE SOUZA NERIS, LORENA DE LOURDES DO AMARAL,
OTÁVIO MAUAD FIGUEIREDO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

004. MANDADO DE SEGURANCA - 0001589-55.2005.8.16.0026 - EDITORA
O ESTADO DO PARANA X PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO-À
impetrada para que se manifeste acerca da petição f. 532 e seguintes.Adv. do
Requerente: ROGERIA DOTTI DORIA (20900/PR), PATRICIA NYMBERG (0/PR),
FABRICIO MENDES ACOSTA BONIN (42378/PR) e VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA (0/PR) e Adv. do Requerido: SILVIO SEGURO (15310/PR)-Advs.
FABRICIO MENDES ACOSTA BONIN, PATRICIA NYMBERG, ROGERIA DOTTI
DORIA, SILVIO SEGURO e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA

005. ARROLAMENTO - 0001747-76.2006.8.16.0026 - JONATAS EDUARDO
LEANDRO e Outro X IRMA MARIUSSI LEANDRO e Outro-À parte interessada,
sobre manifestação do Município..Adv. do Requerente: JULIA GLADIS LACERDA
ARRUDA (10570/PR) e CIRO CECCATO (11852/PR) e Adv. do Requerido: IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO (23709/PR)-Advs. CIRO CECCATO, IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA

006. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0004268-81.2012.8.16.0026 - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A X
ADENIR DOS SANTOS-À parte interessada para que se manifeste sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça..Adv. do Requerente: GIULIO ALVARENGA REALE (60422/
PR)-Adv.GIULIO ALVARENGA REALE-.

007. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA -
0005246-58.2012.8.16.0026 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR X GERSON LUIZ DO BONFIM e Outro-À parte interessada para que
se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça..Adv. do Requerente:
JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA (21384/PR)-Adv.JOSÉ CARLOS
PEREIRA MARCONI DA SILVA-.

008. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0002318-37.2012.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CFI X ELIANE DE OLIVEIRA-
À parte interessada para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça..Adv. do Requerente: FABIANA SILVEIRA (59127/PR)-Adv.FABIANA
SILVEIRA-.

009. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0006557-84.2012.8.16.0026 - COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANC. E INVEST. RCI
BRASIL X ALEXSANDRO ZANETTI DO NASCIMENTO-À parte interessada para
que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça..Adv. do Requerente:
FABIANA SILVEIRA (59127/PR)-Adv.FABIANA SILVEIRA-.

010. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0003919-78.2012.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CFI X JOÃO MARIA DE SOUZA
CORDEIRO-À parte interessada para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça..Adv. do Requerente: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (32504/PR)
e INGRID DE MATTOS (39473/PR)-Advs. INGRID DE MATTOS e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA

011. USUCAPIAO DE COISA MOVEL - 0003141-45.2011.8.16.0026 - ANUAR
HANNUCH X PAULA MARIA BOCHNIA-Ao autor sobre a contestação..Adv. do
Requerente: THAIS FERNANDA FRANZAK (53617/PR) e Adv. do Requerido:
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR (11851/PR).Adv. Outras Partes: Ronaldo
Portugal Bacellar Filho (45193/PR)-Advs. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR,
RONALDO PORTUGAL BACELLAR FILHO e THAIS FERNANDA FRANZAK

012. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 0001847-26.2009.8.16.0026 -
JOSE LUIS ALMIRAO X AMIR RIBAS - ESPÓLIO-À parte interessada para que
se manifeste sobre o retorno (negativo) da Carta AR..Adv. do Requerente: ANDRÉ
MIGUEL SIDOR CORAIOLA (22886/PR) e JOSE LUIS ALMIRÃO (21236/PR) e Adv.
do Requerido: KARYME MARCONDES KARAN (49988/PR) e VITORIO KARAN
(18663/PR)-Advs. ANDRÉ MIGUEL SIDOR CORAIOLA, JOSE LUIS ALMIRÃO,
KARYME MARCONDES KARAN e VITORIO KARAN

Campo Largo, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632267IDMATERIA

1ª Vara Cível de Campo Largo-PR

DRA. Michela Vechi Saviato
Juíz de Direito

Cristina Polli Bittencourt Gaideski
Diretora da Secretaria
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NELSON SCHIAVON RACHINSKI 004 163/1998
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THOR DE OLIVEIRA GODOY 004 163/1998
TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA 001 5637/2010
WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER 004 163/1998

001. ALVARA JUDICIAL - 0005637-81.2010.8.16.0026 - MARIA DE LOURDES
CAMILO BIANCO e Outros X -À parte interessada, alvará a disposição na
secretaria..Adv. do Requerente: TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA (39296/PR)-
Adv.TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA-.

002. ALVARA JUDICIAL - 0001932-12.2009.8.16.0026 - CLAUDINEIA
FERREIRA SOARES X -À parte interessada alvará a disposição diretamente
junto a Caixa Econômica Federal..Adv. do Requerente: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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MUNICIPAL (0/) e MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES (17801/PR)-Advs.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA MUNICIPAL e MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES

003. INDENIZATORIA - 0001518-82.2007.8.16.0026 - GABRIELI BATISTA
FERREIRA e Outros X JULIO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR e Outro-À parte
interessada alvará a disposição diretamente junto a Caixa Econômica Federal..Adv.
do Requerente: GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI (19567/PR) e Adv. do Requerido:
SANDRO CLAIR OLIANI (10096/SC) e EDUARDO DE ABREU (6012/SC).Adv.
Outras Partes: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG (33712/PR)-Advs. EDUARDO DE
ABREU, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e
SANDRO CLAIR OLIANI

004. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 0000247-53.1998.8.16.0026 - MUNICIPIO
DE BALSA NOVA X RICARDO CHIBIOR-À parte interessada alvará a disposição
diretamente junto a Caixa Econômica Federal..Adv. do Requerente: MARCOS
PUPPI RACHINSKI (22984/PR), NELSON SCHIAVON RACHINSKI (5809/PR),
MICHEL SALIBA OLIVEIRA (0/PR), THOR DE OLIVEIRA GODOY (51903/)
e PEDRO ANGELO ANDREASSA (5803/PR) e Adv. do Requerido: WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER (10668/PR)-Advs. MARCOS PUPPI RACHINSKI,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, NELSON SCHIAVON RACHINSKI, PEDRO ANGELO
ANDREASSA, THOR DE OLIVEIRA GODOY e WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER

005. ALVARA JUDICIAL - 0000131-56.2012.8.16.0026 - UBIRATAN EMMANUEL
SILVA X -À parte interessada alvará a disposição diretamente junto a Caixa
Econômica Federal..Adv. do Requerente: GABRIEL MARCONDES KARAN (42323/
PR)-Adv.GABRIEL MARCONDES KARAN-.

006. REVISAO DE CONTRATO - 0001775-39.2009.8.16.0026 - JONAS ROSA
PORTELA X BANCO ITAULEASING S/A-À parte interessada alvará a disposição
diretamente junto a Caixa Econômica Federal..Adv. do Requerente: MICHELLE
SCHUSTER NEUMANN (41643/) e Adv. do Requerido: MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (32504/PR), ANDREA HERTEL MALUCELLI (31408/PR) e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA (37102/PR)-Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MICHELLE SCHUSTER
NEUMANN

007. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0002075-93.2012.8.16.0026 -
BANCO BRADESCO S/A X FRICATTO FRIOS & DEFUMADOS LTDA e Outro-À
parte interessada para que proceda com o recolhimento das custas da diligência do
Sr. Oficial de Justiça em guia própria gerada no site do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná (http://www.tjpr.jus.br/), conforme o disposto no item 2.7.1.4. do CN/CCJ.
(2.7.1.4 - Os atos processuais somente serão praticados após a juntada aos autos
de uma das vias do comprovante de recolhimento bancário, salvo na hipótese de
concessão de assistência judiciária gratuita.). Em tal guia devem constar no campo
Banco a referência a Caixa Econômica Federal, Agência: 0385; Operação: 040;
Conta Corrente: 01.508.613-9. Informa-se ainda que, a autenticação de pagamento
deve constar em todas as guias, sob pena de não aceitação pelo Juízo..Adv. do
Requerente: EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA (10088/PR) e MURILO CELSO
FERRI (7473/PR)-Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO
FERRI

008. REVISAO DE CONTRATO - 0002989-65.2009.8.16.0026 - SILVIO
MEDEIROS DUARTE X BANCO ITAUCARD S/A-À parte interessada alvará a
disposição diretamente junto a Caixa Econômica Federal..Adv. do Requerente: ANA
PAULA SCHELLER DE MOURA (52356/PR) e MICHELLE SCHUSTER NEUMANN
(41643/) e Adv. do Requerido: MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI (31722/PR) e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (19937/PR)-Advs. ANA PAULA SCHELLER
DE MOURA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MICHELLE SCHUSTER
NEUMANN e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI

009. ALVARA JUDICIAL - 0006571-39.2010.8.16.0026 - PEDRO DIDICK e Outro
X -À parte interessada para que se manifeste sobre a resposta ao Ofício..Adv. do
Requerente: DIEGO PAOLO BARAUSSE (41752/PR), RENATO CELSO BERALDO
JUNIOR (36493/PR) e MARIA LUCIA STROPARO BERALDO (34680/PR)-Advs.
DIEGO PAOLO BARAUSSE, MARIA LUCIA STROPARO BERALDO e RENATO
CELSO BERALDO JUNIOR

010. USUCAPIÃO - 0001756-04.2007.8.16.0026 - SIMONE TEREZINHA DE
OLIVEIRA X JOCIMARA SOVIERZOSKI-Intime-se o requerente para que se
manifeste sobre os resultados das buscas realizadas junto ao sistema conveniado
do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente: ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA
(19785/PR)-Adv.ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA-.

011. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 0007126-56.2010.8.16.0026 - DIVINA
DA CRUZ ALFANIO X -Intime-se o requerente para que se manifeste sobre
os resultados das buscas realizadas junto ao sistema conveniado do Tribunal

de Justiça.Defiro a expedição de ofício, conforme requerimento retro. Diante da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, ao autor para que junte cópia da inicial e dos
documentos necessários para a citação do confrontante (mapa e memorial descrito
do imóvel)..Adv. do Requerente: FABIO ROBERTO PORTELLA (44091/)-Adv.FABIO
ROBERTO PORTELLA-.

012. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0007960-25.2011.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO X SIMONE ANDREA PESSOA DA SILVA HECKERT-Intime-se
o requerente para que se manifeste sobre os resultados das buscas realizadas junto
ao sistema conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente: CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES (19937/PR), CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI
TANTIN (35785/PR) e GILBERTO BORGES DA SILVA (58647/PR)-Advs. CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
GILBERTO BORGES DA SILVA

013. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P DE LIMINAR -
0002346-39.2011.8.16.0026 - CSS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - ME X MARIO CESAR KARVAT-À parte interessada, para que no caso
específico, entre em contato com a Secretaria, afim de que seja gerado guia
(específica) para recolhimento das custas de diligência do Sr. Técnico Judiciário
designado Oficial de Justiça..Adv. do Requerente: HUGO DE ALMEIDA BARBOSA
(11047/PR)-Adv.HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-.

014. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0004696-63.2012.8.16.0026 - CREDIFIBRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO X EDISON LOURENÇO RODRIGUES-Intime-se o requerente para
que se manifeste sobre os resultados das buscas realizadas junto ao sistema
conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente: MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (32504/PR)-Adv.MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

015. INDENIZATORIA - 0009009-67.2012.8.16.0026 - NELSON ANTONIO
ROSSA X NILSON CAMINHÕES-À parte interessada para que providencie o
recolhimento das custas de expedição e/ou diligência, conforme o disposto no
item 2.7.1.4. do CN/CCJ. (2.7.1.4 - Os atos processuais somente serão praticados
após a juntada aos autos de uma das vias do comprovante de recolhimento
bancário, salvo na hipótese de concessão de assistência judiciária gratuita.)Cite-
se na forma requerida na inicial, com a advertência do § 2º do art. 277 do CPC.
Designo audiência de conciliação para 10 de abril de 2013, às 14h20min..Adv.
do Requerente: NATHALIE CERQUEIRA (63613/PR), DANUSA FELIZ DE LUCA
(40212/PR) e GIOVANNI ANTONIO DE LUCA (48269/PR)-Advs. DANUSA FELIZ
DE LUCA, GIOVANNI ANTONIO DE LUCA e NATHALIE CERQUEIRA

016. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0008305-54.2012.8.16.0026
- HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO X JEANINE FABIANI PUPPI
TULIO-À parte interessada para que proceda com o recolhimento das custas da
diligência do Sr. Oficial de Justiça em guia própria gerada no site do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná (http://www.tjpr.jus.br/), conforme o disposto no item
2.7.1.4. do CN/CCJ. (2.7.1.4 - Os atos processuais somente serão praticados após
a juntada aos autos de uma das vias do comprovante de recolhimento bancário,
salvo na hipótese de concessão de assistência judiciária gratuita.). Em tal guia devem
constar no campo Banco a referência a Caixa Econômica Federal, Agência: 0385;
Operação: 040; Conta Corrente: 01.508.613-9. Informa-se ainda que, a autenticação
de pagamento deve constar em todas as guias, sob pena de não aceitação pelo
Juízo..Adv. do Requerente: SUELY TAMIKO MAEOKA (46159/PR), LÉA CRISTINA
DE C. BASSANI (46000/PR) e FLÁVIO ADOLFO VEIGA (54191/PR)-Advs. FLÁVIO
ADOLFO VEIGA, LÉA CRISTINA DE C. BASSANI e SUELY TAMIKO MAEOKA

017. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P DE LIMINAR -
0008466-64.2012.8.16.0026 - JOSÉ SIDNEY ARAGÃO e Outro X ALESSANDRA
MORAES DE SOUZA e Outros-À parte interessada para que proceda com a juntada
de contrafés em número suficiente para a(s) citação(ões). À parte interessada
para que proceda com o recolhimento das custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça em guia própria gerada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(http://www.tjpr.jus.br/), conforme o disposto no item 2.7.1.4. do CN/CCJ. (2.7.1.4
- Os atos processuais somente serão praticados após a juntada aos autos de
uma das vias do comprovante de recolhimento bancário, salvo na hipótese de
concessão de assistência judiciária gratuita.). Em tal guia devem constar no campo
Banco a referência a Caixa Econômica Federal, Agência: 0385; Operação: 040;
Conta Corrente: 01.508.613-9. Informa-se ainda que, a autenticação de pagamento
deve constar em todas as guias, sob pena de não aceitação pelo Juízo..Adv. do
Requerente: MARLON CORDEIRO (45063/PR)-Adv.MARLON CORDEIRO-.

018. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0006628-86.2012.8.16.0026
- SUELI TEREZINHA FERREIRA X ELISANGELA TIGRINHO DOS SANTOS-À
parte interessada para que proceda com o recolhimento das custas da diligência
do Sr. Oficial de Justiça em guia própria gerada no site do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná (http://www.tjpr.jus.br/), conforme o disposto no item 2.7.1.4.
do CN/CCJ. (2.7.1.4 - Os atos processuais somente serão praticados após a
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juntada aos autos de uma das vias do comprovante de recolhimento bancário,
salvo na hipótese de concessão de assistência judiciária gratuita.). Em tal guia
devem constar no campo Banco a referência a Caixa Econômica Federal, Agência:
0385; Operação: 040; Conta Corrente: 01.508.613-9. Informa-se ainda que, a
autenticação de pagamento deve constar em todas as guias, sob pena de não
aceitação pelo Juízo..Adv. do Requerente: GABRIEL MARCONDES KARAN (42323/
PR)-Adv.GABRIEL MARCONDES KARAN-.

019. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0010687-88.2010.8.16.0026 - BANCO ITAUCARD S/A X MARCOS DA
CONCEIÇÃO DO ROSARIO-À parte interessada para que proceda com a juntada
de contrafés em número suficiente para a(s) citação(ões). À parte interessada
para que proceda com o recolhimento das custas da diligência do Sr. Oficial de
Justiça em guia própria gerada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(http://www.tjpr.jus.br/), conforme o disposto no item 2.7.1.4. do CN/CCJ. (2.7.1.4
- Os atos processuais somente serão praticados após a juntada aos autos de
uma das vias do comprovante de recolhimento bancário, salvo na hipótese de
concessão de assistência judiciária gratuita.). Em tal guia devem constar no campo
Banco a referência a Caixa Econômica Federal, Agência: 0385; Operação: 040;
Conta Corrente: 01.508.613-9. Informa-se ainda que, a autenticação de pagamento
deve constar em todas as guias, sob pena de não aceitação pelo Juízo..Adv. do
Requerente: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (32504/PR)-Adv.MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

020. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0006992-58.2012.8.16.0026 - HSBC FINANCE BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
X MARISA PINHEIRO DE LACERDA-À parte interessada para que proceda com
o recolhimento das custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça em guia própria
gerada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (http://www.tjpr.jus.br/),
conforme o disposto no item 2.7.1.4. do CN/CCJ. (2.7.1.4 - Os atos processuais
somente serão praticados após a juntada aos autos de uma das vias do comprovante
de recolhimento bancário, salvo na hipótese de concessão de assistência judiciária
gratuita.). Em tal guia devem constar no campo Banco a referência a Caixa
Econômica Federal, Agência: 0385; Operação: 040; Conta Corrente: 01.508.613-9.
Informa-se ainda que, a autenticação de pagamento deve constar em todas as
guias, sob pena de não aceitação pelo Juízo..Adv. do Requerente: IONEIA ILDA
VERONEZE (26856/PR)-Adv.IONEIA ILDA VERONEZE-.

021. INDENIZATORIA - 0007499-87.2010.8.16.0026 - FELICIA MIKA
ANTOCHEVIS X ESTADO DO PARANÁ e Outros-À parte interessada para que
proceda com o recolhimento das custas de expedição da Carta Precatória. Ainda
Carta Precatória à disposição na secretaria..Adv. do Requerente: GENEROSO
HORNING MARTINS (36695/PR) e Adv. do Requerido: DIOGO DE ARAUJO LIMA
(41808/PR), CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA (24456/PR), RODRIGO
BIEZUS (36244/PR), EDIVAM JOSE CUNICO (53242/PR) e PAULO ROBERTO
GLASER (PGE) (32407/PR)-Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
DIOGO DE ARAUJO LIMA, EDIVAM JOSE CUNICO, GENEROSO HORNING
MARTINS, PAULO ROBERTO GLASER (PGE) e RODRIGO BIEZUS

022. INDENIZATORIA - 0005237-33.2011.8.16.0026 - DANIELLE CRISTINA
JUPPE CLEMENTE DE OLIVEIRA X FUNDAÇÃO FACULDADE MUNICIPAL
VIZINHANÇA VALE DO IGUAÇU- VIZIVALI e Outros-À parte interessada para
que proceda com o recolhimento das custas de expedição da Carta Precatória.
Ainda Carta Precatória à disposição na secretaria..Adv. do Requerente: GENEROSO
HORNING MARTINS (36695/PR) e Adv. do Requerido: RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA (22909/PR), CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA (24456/PR),
EDIVAN JOSE CUNICO (53242/PR), RODRIGO BIEZUS (36244/PR), GIOVANI
MARCELO RIOS (36084/PR) e PAULO ROBERTO GLASER (PGE) (32407/PR)-
Advs. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, EDIVAN JOSE CUNICO,
GENEROSO HORNING MARTINS, GIOVANI MARCELO RIOS, PAULO ROBERTO
GLASER (PGE), RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e RODRIGO BIEZUS

023. - 0001994-23.2007.8.16.0026 - IVECO LATIN AMERICA LTDA X GILVAN
DE OLIVEIRA FERRO-À parte interessada para que proceda com o recolhimento
das custas de expedição da Carta Precatória. Ainda Carta Precatória à disposição na
secretaria..Adv. do Requerente: SADI BONATTO (10011/PR) e FERNANDO JOSE
BONATTO (25698/PR) e Adv. do Requerido: GILVAN DE OLIVEIRA FERRO (2961/
RO)-Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, GILVAN DE OLIVEIRA FERRO e SADI
BONATTO

024. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0002329-37.2010.8.16.0026 - Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios não
Padronizados-NPL X ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA-À parte interessada para
que proceda com o recolhimento das custas de expedição da Carta Precatória. Ainda
Carta Precatória à disposição na secretaria..Adv. do Requerente: KARINE SIMONE
POFAHL WEBER (29296/PR)-Adv.KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

025. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0008186-64.2010.8.16.0026
- MARMORARIA BENATO LTDA e Outro X ARON SOUZA LOPES-À parte

interessada para que proceda com o recolhimento das custas de expedição da Carta
Precatória. Ainda Carta Precatória à disposição na secretaria..Adv. do Requerente:
FLEDINEI BORGES LICHESKI (0/) e EZALTINA ROSI GABARDO ALVES (17575/
PR)-Advs. EZALTINA ROSI GABARDO ALVES e FLEDINEI BORGES LICHESKI

Campo Largo, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632268IDMATERIA

1ª Vara Cível de Campo Largo-PR
DRA. Michela Vechi Saviato

Juíz de Direito
Cristina Polli Bittencourt Gaideski

Diretora da Secretaria

 

RELAÇÃO Nº 77/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADOLFO VAZ DA SILVA 004 96/2007
ADRIANA DE PAULA BARATTO 018 209/1989
ADRIANO HUBER JUNIOR 007 851/2012
AGATA CRISTY ZERMIANI 011 61/2012
ALDO JOSE PAULA 001 772/2004
ANDREIA A. ZOWTYI TANAKA 009 1489/2012
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 013 1052/2006
ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO 004 96/2007
BERENICE MULLER DA SILVA 018 209/1989
BODAN OLIJNYK JUNIOR 015 1175/2009
CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN 002 163/2012
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 002 163/2012
CRYSTIANE LINHARES 012 936/2008
DENYSE F FERRARI 001 772/2004
FABIO RICARDO FERRARI 001 772/2004
GILBERTO BORGES DA SILVA 002 163/2012
GUILHERME DE SALLES GONCALVES 017 94/1996
HELOISA GONÇALVES ROCHA 010 331/2012
HENRY ELMARIO AZEVEDO FERREIRA 015 1175/2009
INACIO HIDEO SANO 013 1052/2006
JOAO HENRIQUE DA SILVA 017 94/1996
JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA 019 1026/2008
JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 013 1052/2006
KATHIA LANUSA WIEZZER 016 724/1997
LILIAM FERRARESI BRIGHENTE 013 1052/2006
LUCIANO BATISTA DE LIMA 006 1237/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 010 331/2012
LUPÉRCIO CUNHA 004 96/2007
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 018 209/1989
NORBERTO JOSE ROSSI 003 8941/2010
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA 018 209/1989
OSMAR ANDRADE ZOTTO 016 724/1997
OSWALDO HIDETOSHI SARUHASHI 018 209/1989
OTTO J. LYRA NETO 014 1279/2012
PAULO ROBERTO GLASER (PGE) 008 2351/2010
 005 748/2005
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 008 2351/2010
SANDRA LUSTOSA FRANCO 004 96/2007
SILVIO SEGURO 003 8941/2010
SUELEN PAOLA NICOLAT 011 61/2012
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES 005 748/2005

001. INVENTARIO - 0001264-17.2004.8.16.0026 - EVA LISSA LEAL X ANTONIO
LISSA-Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª
CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de
Justiça, para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não
havendo manifestação, intime-se pela via postal com ARMP, no endereço declinado
nos autos..Adv. do Requerente: DENYSE F FERRARI (0/PR) e FABIO RICARDO
FERRARI (0/PR) e Adv. do Requerido: ALDO JOSE PAULA (0/PR)-Advs. ALDO
JOSE PAULA, DENYSE F FERRARI e FABIO RICARDO FERRARI

002. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0000725-70.2012.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO
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E INVESTIMENTO X JACIEL ANTONIO DE SOUZA FERREIRA-Em conformidade
com as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato
ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento
ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se
pela via postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente:
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (19937/PR), CARLA HELIANA VIEIRA
MENEGASSI TANTIN (35785/PR) e GILBERTO BORGES DA SILVA (58647/PR)-
Advs. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e GILBERTO BORGES DA SILVA

003. INDENIZAÇÃO - 0008941-88.2010.8.16.0026 - MIGUEL CAMPOS X
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO-Em conformidade com as diretrizes instituídas pela
Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a parte
autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob
pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se pela via postal com ARMP,
no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente: NORBERTO JOSE ROSSI
(11233/PR) e Adv. do Requerido: SILVIO SEGURO (15310/PR)-Advs. NORBERTO
JOSE ROSSI e SILVIO SEGURO

004. CARTA PRECATORIA - 0001533-51.2007.8.16.0026 - KÁTIA REGINA
ROTTA e Outros X HEINZ DAVID BAHAR e Outro-Em conformidade com as
diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato
ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento
ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação,
intime-se pela via postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do
Requerente: LUPÉRCIO CUNHA (972/SC), SANDRA LUSTOSA FRANCO (42659/
PR) e ADOLFO VAZ DA SILVA (40596/PR) e Adv. do Requerido: ANIBAL PINTO
CORDEIRO NETO (1477/PR)-Advs. ADOLFO VAZ DA SILVA, ANIBAL PINTO
CORDEIRO NETO, LUPÉRCIO CUNHA e SANDRA LUSTOSA FRANCO

005. ARROLAMENTO DE BENS - 0001474-34.2005.8.16.0026 - CARLOS
ROBERTO MAGATON FERREIRA X JOSE LEAL FERREIRA-Em conformidade com
as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato
ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento
ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se
pela via postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente:
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES (19119/PR) e PAULO ROBERTO GLASER
(PGE) (32407/PR)-Advs. PAULO ROBERTO GLASER (PGE) e VERA LUCIA
SVOBODA MAGALHAES

006. RESCISÃO DE CONTRATO - 0007104-27.2012.8.16.0026 - MARGARIDA
MASSOQUETO NETA SERRATO X ADALBERTO PAULO MICHEL e Outros-À parte
interessada para que proceda com a juntada de contrafés em número suficiente para
a(s) citação(ões). Ainda,à parte interessada para que proceda com o recolhimento
das custas referentes à expedição da(s) Carta(s) com AR, -conforme o disposto no
item 2.7.1.4. do CN/CCJ. (2.7.1.4 - Os atos processuais somente serão praticados
após a juntada aos autos de uma das vias do comprovante de recolhimento bancário,
salvo na hipótese de concessão de assistência judiciária gratuita.) - em guia própria
retirada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná..Adv. do Requerente:
LUCIANO BATISTA DE LIMA (60234/PR)-Adv.LUCIANO BATISTA DE LIMA-.

007. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0004896-70.2012.8.16.0026
- COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL X LUCIANO
ALVES CHUEIRI-À parte interessada para que proceda com o recolhimento das
custas de expedição da Carta Precatória. Ainda Carta Precatória à disposição
na secretaria..Adv. do Requerente: ADRIANO HUBER JUNIOR (31582/PR)-
Adv.ADRIANO HUBER JUNIOR-.

008. INVENTÁRIO - 0002351-95.2010.8.16.0026 - AMBROSIO VALENGA e
Outro X CASEMIRO MICA e Outro-À parte interessada para que proceda com
o recolhimento das custas referentes à expedição do(s) ofício(s) em guia própria
retirada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Outrossim, ofício(s) à
disposição para retirada na Secretaria..Adv. do Requerente: ROSIANE FOLLADOR
ROCHA EGG (14887/PR) e Adv. do Requerido: PAULO ROBERTO GLASER (PGE)
(32407/PR)-Advs. PAULO ROBERTO GLASER (PGE) e ROSIANE FOLLADOR
ROCHA EGG

009. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - 0008556-72.2012.8.16.0026 -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X MARIA ISABEL DA
COSTA TEIXEIRA e Outros-Observado que na desapropriação a imissão provisória
na posse há de ser concedida, em face de alegação de urgência, na forma do art. 15,
"caput", da Lei de Desapropriações, recepcionado pela nova Constituição Federal,
mediante depósito do valor apurado em avaliação prévia (STJ, REsp 38.289-9/SP
- no mesmo sentido STF - RT 747/191), diante do valor da indenização apurado
e depositado, defiro a imissão provisória na posse da servidão, independente
da citação dos requeridos; Expeça-se mandado de imissão; Citem-se, com as
advertências legais; Para levantamento do preço, os requeridos deverão fazer prova
da propriedade e da quitação das dívidas fiscais, na forma do art. 34 do Dec-

Lei n° 3.365/41..Adv. do Requerente: ANDREIA A. ZOWTYI TANAKA (33470/PR)-
Adv.ANDREIA A. ZOWTYI TANAKA-.

010. MONITORIA - 0001432-38.2012.8.16.0026 - ITAU UNIBANCO S/A X
JOSÉ DAMIÃO PORTELLA CIPRIANO e Outro-Em conformidade com as diretrizes
instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório.
Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento ao feito
em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se pela
via postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente: LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN (21777/PR) e HELOISA GONÇALVES ROCHA (44747/
PR)-Advs. HELOISA GONÇALVES ROCHA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

011. USUCAPIÃO ORDINÁRIO - 0000080-45.2012.8.16.0026 - ADMAR
MASSOQUETO e Outro X -À parte interessada, para que providencie cópias do
Mapa e memorial descritivo, em número suficiente à citação..Adv. do Requerente:
SUELEN PAOLA NICOLAT (57320/PR) e AGATA CRISTY ZERMIANI (57313/PR)-
Advs. AGATA CRISTY ZERMIANI e SUELEN PAOLA NICOLAT

012. DEPÓSITO - 0002659-05.2008.8.16.0026 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO X DANIELA LOBO DA FONTE GOIS-Em conformidade com
as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato
ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento
ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se
pela via postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente:
CRYSTIANE LINHARES (21425/PR)-Adv.CRYSTIANE LINHARES-.

013. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA -
0001833-47.2006.8.16.0026 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR X LUCIANO FERREIRA e Outros-Em conformidade com as diretrizes
instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório.
Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento ao feito
em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se pela via
postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente: JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN (10050/PR), ANDREIA APARECIDA ZOWTYI
(33470/PR), INACIO HIDEO SANO (15659/PR) e LILIAM FERRARESI BRIGHENTE
(42133/PR)-Advs. ANDREIA APARECIDA ZOWTYI, INACIO HIDEO SANO, JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e LILIAM FERRARESI BRIGHENTE

014. INTERDITO PROIBITORIO - 0007366-74.2012.8.16.0026 - CALCIT
CALCAREOS INDUSTRIALIZADOS TAMANDARÉ S/A X CALCAREO CRISTO REI
LTDA-Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª
CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de
Justiça, para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não
havendo manifestação, intime-se pela via postal com ARMP, no endereço declinado
nos autos..Adv. do Requerente: OTTO J. LYRA NETO (18316/PR)-Adv.OTTO J.
LYRA NETO-.

015. MONITORIA - 0002670-97.2009.8.16.0026 - LAZARO FERREIRA DA SILVA
X KATHLEEN HELENA BATISTA-Em conformidade com as diretrizes instituídas
pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a
parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento ao feito em cinco dias,
sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se pela via postal com
ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente: HENRY ELMARIO
AZEVEDO FERREIRA (50826/) e Adv. do Requerido: BODAN OLIJNYK JUNIOR
(26278/PR)-Advs. BODAN OLIJNYK JUNIOR e HENRY ELMARIO AZEVEDO
FERREIRA

016. INVENTARIO - 0000161-19.1997.8.16.0026 - SONIA MARIA KUSTER
GUIMARAES X GASTAO XAVIER KUSTER-Em conformidade com as diretrizes
instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv, pratiquei o seguinte ato ordinatório.
Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça, para dar prosseguimento ao feito
em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo manifestação, intime-se pela via
postal com ARMP, no endereço declinado nos autos..Adv. do Requerente: OSMAR
ANDRADE ZOTTO (17179/PR) e KATHIA LANUSA WIEZZER (34983/PR)-Advs.
KATHIA LANUSA WIEZZER e OSMAR ANDRADE ZOTTO

017. RESCISAO C. C/C REIN DE POSSE - 0000166-75.1996.8.16.0026 - AZ
IMOVEIS LDTA X JULIO LUIZ DE SENE E S/M-Intime-se a parte autora para
que promova os atos necessários ao regular andamento do feito, em 05 dias..Adv.
do Requerente: JOAO HENRIQUE DA SILVA (11589/PR) e Adv. do Requerido:
GUILHERME DE SALLES GONCALVES (31785/PR)-Advs. GUILHERME DE
SALLES GONCALVES e JOAO HENRIQUE DA SILVA

018. DESAPROPRIAÇÕES - 0000061-45.1989.8.16.0026 - COPEL X ANTONIO
MARTINS FERREIRA e Outro-Intime-se a parte autora para que promova os atos
necessários ao regular andamento do feito, em 05 dias..Adv. do Requerente:
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OSWALDO HIDETOSHI SARUHASHI (11617/PR), BERENICE MULLER DA SILVA
(0/PR) e ADRIANA DE PAULA BARATTO (0/PR) e Adv. do Requerido: NORMA
ROZARIO VIDAL TATARA (10025/PR) e MAURO SOVIERSOSKI TATARA (6907/
PR)-Advs. ADRIANA DE PAULA BARATTO, BERENICE MULLER DA SILVA,
MAURO SOVIERSOSKI TATARA, NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e OSWALDO
HIDETOSHI SARUHASHI

019. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO - 0001857-07.2008.8.16.0026 -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X ALDIRA MARA DO
BONFIM-Intime-se a parte autora para que promova os atos necessários ao regular
andamento do feito, em 05 dias..Adv. do Requerente: JOSÉ CARLOS PEREIRA
MARCONI DA SILVA (21384/PR)-Adv.JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA-.

Campo Largo, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632271IDMATERIA

1ª Vara Cível de Campo Largo-PR
DRA. Michela Vechi Saviato

Juíz de Direito
Cristina Polli Bittencourt Gaideski

Diretora da Secretaria

 

RELAÇÃO Nº 79/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 011 42/2009
 003 232/2006
ALEXANDRE ZOLET 015 1389/2009
ALINE CARNEIRO DA CUNHA DINIZ PIANARO 006 619/2012
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI 026 5458/2010
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 017 1827/2009
EDISON JOSÉ DAMAS 004 494/2012
EDSON GONCALVES 027 6666/2010
 025 434/2003
EDUARDO RAMOS CARON TESSEROLLI 021 545/2012
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES 009 2739/2011
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 007 2093/2011
FABIANA SILVEIRA 001 636/2012
FABRICIO KAVA 007 2093/2011
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZA 003 232/2006
FATIMA DENISE FABRIN 025 434/2003
GEORGIA GOMES DE ARAUJO CHAVES 025 434/2003
GIULIO ALVARENGA REALE 019 889/2012
HEITOR FABRETI AMANTE 002 1936/2008
HELANDERSON C. ROSEIRA 029 1954/2011
HENRIQUE C. R. LANGER 018 1086/2012
HERBERT REHBEIN 002 1936/2008
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 016 1309/2012
JEFFERSON BARBOSA 028 6835/2010
 023 1117/2012
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 003 232/2006
JOSE FELDHAUS 029 1954/2011
JOSIANE LUCA BEZERRA BENEGOSI 022 115/2012
JOYCE FRANCO BATHKE 020 2957/2011
KAMYLA KARENN GOMES RODRIGUES 010 7/2012
LEONEL TREVISAN JUNIOR 025 434/2003
LUCIANO BATISTA DE LIMA 004 494/2012
LUCIANO MORAES E SILVA 015 1389/2009
LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA 015 1389/2009
MARCIA CRISTINA KUEHNE 021 545/2012
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES 025 434/2003
MARCO ANTONIO LANGER 018 1086/2012
MARCO ANTONIO R. LANGER 018 1086/2012
MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA VIANNA 010 7/2012
MARIA LUCIA STROPARO BERALDO 012 194/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 006 619/2012
MARILI RIBEIRO TABORDA 005 2064/2011
MARLI APARECIDA WASEM 029 1954/2011
MAYCON JOSE GIACOMELLI FERREIRA 022 115/2012
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 024 932/2012
NIVALDO MORAN 016 1309/2012
PATRICIA SCHMIDT 003 232/2006
 002 1936/2008
PAULA DE LOURDES MONTAGNA 008 1061/2012

RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO 014 273/2012
 013 273/2012
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 014 273/2012
 013 273/2012
ROMULO VINICIIUS FINATO 025 434/2003
VALERIA CARAMURU CICARELLI 003 232/2006
VALTER LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR 026 5458/2010
VILSON ZANELLA GUDOSKI 012 194/2008
 011 42/2009
VIRGILIO SAMUEL MARTINEZ CALOMENO 029 1954/2011

001. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0003571-60.2012.8.16.0026 - BANCO PANAMERICANO S/A X JHEFERSON LUIZ
GURSKI-À parte autora para que promova os atos necessários ao regular andamento
do feito em 05 dias, providenciando as custas das diligências do Sr. Oficial
de Justiça..Adv. do Requerente: FABIANA SILVEIRA (59127/PR)-Adv.FABIANA
SILVEIRA-.

002. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -
0001732-39.2008.8.16.0026 - TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE
CONCRETO e Outro X SIDER FACTORING e Outro-Intime-se a parte autora para
que promova os atos necessários ao regular andamento do feito, em 05 dias, sob
pena de extinção..Adv. do Requerente: PATRICIA SCHMIDT (34684/PR) e Adv.
do Requerido: HERBERT REHBEIN (10709/PR) e HEITOR FABRETI AMANTE
(28257/PR)-Advs. HEITOR FABRETI AMANTE, HERBERT REHBEIN e PATRICIA
SCHMIDT

003. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0001831-77.2006.8.16.0026 -
DANIELA BRANDT SANTOS X COMERCIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA
LTDA e Outros-Intime-se a parte autora para que promova os atos necessários
ao regular andamento do feito, em 05 dias, sob pena de extinção..Adv. do
Requerente: PATRICIA SCHMIDT (34684/PR) e Adv. do Requerido: FABRICIO
TAPXURE SCARAMUZA (36045/PR), VALERIA CARAMURU CICARELLI (25474/
PR), ALEXANDRE NELSON FERRAZ (30890/PR) e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA (23044/PR)-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, FABRICIO
TAPXURE SCARAMUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, PATRICIA
SCHMIDT e VALERIA CARAMURU CICARELLI

004. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0002447-42.2012.8.16.0026
- MIRIAM IVONE BUSCH X ROSILDA MARIA MENDONÇA BARRETO SANTOS-
Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv,
pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça,
para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não havendo
manifestação, intime-se pela via postal com ARMP, no endereço declinado nos
autos..Adv. do Requerente: LUCIANO BATISTA DE LIMA (60234/PR) e EDISON
JOSÉ DAMAS (58510/PR)-Advs. EDISON JOSÉ DAMAS e LUCIANO BATISTA DE
LIMA

005. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0001576-46.2011.8.16.0026 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A X VILMAR DA
SILVA COSTA-À parte autora para que diga em 05 dias se há interesse em levantar o
valor informado no extrato da conta judicial indicada em fls. 56. O feito não poderá ser
arquivado com valores a serem levantados..Adv. do Requerente: MARILI RIBEIRO
TABORDA (12293/PR)-Adv.MARILI RIBEIRO TABORDA-.

006. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0003520-49.2012.8.16.0026 - BANCO PANAMERICANO S/A X MARLENE RAYER-
Em conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n° 01/2012 - 1ª CCv,
pratiquei o seguinte ato ordinatório. Intime-se a parte autora, pelo Diário de Justiça,
para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção. Não
havendo manifestação, intime-se pela via postal com ARMP, no endereço declinado
nos autos..Adv. do Requerente: MARIANE CARDOSO MACAREVICH (34523/
PR) e ALINE CARNEIRO DA CUNHA DINIZ PIANARO (55335/PR)-Advs. ALINE
CARNEIRO DA CUNHA DINIZ PIANARO e MARIANE CARDOSO MACAREVICH

007. ORDINARIA - 0001701-14.2011.8.16.0026 - BANCO ITAU S.A. X REGINA
MARIA DE A REKSIDLER e Outro-Intime-se a parte requerente para que se
manifeste sobre os valores depositados junto à conta judicial vinculada aos presentes
autos (fls. 111).Adv. do Requerente: FABRICIO KAVA (32308/PR) e EVARISTO
ARAGÃO SANTOS (24498/PR)-Advs. EVARISTO ARAGÃO SANTOS e FABRICIO
KAVA

008. EX POR QUANTIA CERTA - 0005967-10.2012.8.16.0026 - TUPER S/A -
SISTEMAS CONSTRUTIVOS X BERTUCCI & REUTER IND. COM. PRÉ MOLD
LTDA-À parte interessada, para que promova os atos necessários ao regular
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andamento do feito em 05 dias, providenciando as custas das diligências do Sr.
Oficial de Justiça..Adv. do Requerente: PAULA DE LOURDES MONTAGNA (18617/
SC)-Adv.PAULA DE LOURDES MONTAGNA-.

009. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0005055-47.2011.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO X JURACI APARECIDA FIOR DOS SANTOS-À parte autora
para que diga em 05 dias, se há interesse em levantar o valor informado no
extrato da conta judicial indicada em fls. 57. O feito não poderá ser arquivado com
valores a serem levantados..Adv. do Requerente: ELIZANDRA CRISTINA SANDRI
RODRIGUES (40835/PR)-Adv.ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES-.

010. AÇÃO ORDINARIA - 0008114-43.2011.8.16.0026 - BANCO DO BRASIL S.A
X LILIAN TEMP JANZEN e Outros-Intime-se o requerente para que se manifeste
sobre os resultados das buscas realizadas junto ao sistema conveniado do Tribunal
de Justiça..Adv. do Requerente: MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA VIANNA
(27109/PR) e KAMYLA KARENN GOMES RODRIGUES (54459/PR)-Advs. KAMYLA
KARENN GOMES RODRIGUES e MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA VIANNA

011. EXECUCAO DE TITULO - 0002990-50.2009.8.16.0026 - AYMORÉ CRED
FINANC E INVESTIMENTOS S.A X ANGELO WASHINGTON GREGGIO e Outro-
Intime-se o requerente para que se manifeste sobre os resultados das buscas
realizadas junto ao sistema conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente:
VILSON ZANELLA GUDOSKI (22572/PR) e ALEXANDRE NELSON FERRAZ (0/
PR)-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VILSON ZANELLA GUDOSKI

012. MONITÓRIA - 0001804-26.2008.8.16.0026 - KORTE INDÚSTRIA DE
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA X BABY WORLD COM DE ART. INFANTIS
LTDA-Intime-se o requerente para que se manifeste sobre os resultados das buscas
realizadas junto ao sistema conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente:
VILSON ZANELLA GUDOSKI (22572/PR) e Adv. do Requerido: MARIA LUCIA
STROPARO BERALDO (34680/PR)-Advs. MARIA LUCIA STROPARO BERALDO e
VILSON ZANELLA GUDOSKI

013. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0001079-95.2012.8.16.0026 -
RODDAR PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA X KOMRODAS COM.
IMP. E EXP. DE PNEUS ALKMANN TRANSPORTES LTDA - ME-Intime-se o
requerente para que se manifeste sobre os resultados das buscas realizadas junto ao
sistema conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente: Rodrigo Alexandre
de Castro (56144/PR) e Rodrigo Fontoura da Silva (34761/)-Advs. RODRIGO
ALEXANDRE DE CASTRO e RODRIGO FONTOURA DA SILVA

014. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0001079-95.2012.8.16.0026 -
RODDAR PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA X KOMRODAS COM.
IMP. E EXP. DE PNEUS ALKMANN TRANSPORTES LTDA - ME-Intime-se o
requerente para que se manifeste sobre os resultados das buscas realizadas junto ao
sistema conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente: Rodrigo Alexandre
de Castro (56144/PR) e Rodrigo Fontoura da Silva (34761/)-Advs. RODRIGO
ALEXANDRE DE CASTRO e RODRIGO FONTOURA DA SILVA

015. MANUTENCAO DE POSSE - 0001838-64.2009.8.16.0026 - ADEMIR
ANTONIO MASSUQUETO e Outro X CERAMICA BRASILIA LTDA-Às partes sobre o
laudo do Sr. Perito.Adv. do Requerente: LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA (36830/
PR) e Adv. do Requerido: ALEXANDRE ZOLET (27144/PR) e Luciano Moraes e
Silva (18663/PR)-Advs. ALEXANDRE ZOLET, LUCIANO MORAES E SILVA e LUIZ
GUSTAVO THADEO BRAGA

016. ANULATORIA - 0007405-71.2012.8.16.0026 - DARCÍLIO DE ASSUMPÇÃO
e Outro X HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e Outro-Manifestem-se as partes sobre
as provas que pretendem produzir, justificando, de forma concreta e específica,
sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento, bem como informem
se pretendem a realização da audiência prevista no art. 331 do CPC..Adv.
do Requerente: NIVALDO MORAN (7808/PR) e Adv. do Requerido: HUGO
DE ALMEIDA BARBOSA (11047/PR)-Advs. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e
NIVALDO MORAN

017. DEPÓSITO - 0001914-88.2009.8.16.0026 - BANCO FINASA S/A X
ADRIANO DIAS SENHORINHO-Intime-se o requerente para que se manifeste sobre
os resultados das buscas realizadas junto ao sistema conveniado do Tribunal de
Justiça..Adv. do Requerente: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (19937/PR)-
Adv.CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

018. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0006161-10.2012.8.16.0026
- G.W. INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA X ANTONIO CARLOS
RODRIGUES e Outros-Intime-se o requerente para que se manifeste sobre

os resultados das buscas realizadas junto ao sistema conveniado do Tribunal
de Justiça..Adv. do Requerente: MARCO ANTONIO R. LANGER (36521/PR),
HENRIQUE C. R. LANGER (45421/PR) e MARCO ANTONIO LANGER (7702/
PR)-Advs. HENRIQUE C. R. LANGER, MARCO ANTONIO LANGER e MARCO
ANTONIO R. LANGER

019. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 0005127-97.2012.8.16.0026 - BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S/A X OSMARIO SEGURO DOS SANTOS-Intime-
se o requerente para que se manifeste sobre os resultados das buscas realizadas
junto ao sistema conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente: GIULIO
ALVARENGA REALE (60422/PR)-Adv.GIULIO ALVARENGA REALE-.

020. TESTAMENTO - 0006165-81.2011.8.16.0026 - ELIANE DO ROCIO
FRANCO BONATO X -Intime-se a parte autora para que promova os atos
necessários ao regular andamento do feito, em 05 dias, sob pena de extinção..Adv.
do Requerente: JOYCE FRANCO BATHKE (21879/SC)-Adv.JOYCE FRANCO
BATHKE-.

021. REIVIN. C/P. DE ANTEC. DA TUT - 0003282-30.2012.8.16.0026 - MARCIA
CRISTINA KUEHNE e Outro X MESSIAS RIBEIRO-Acolho a emenda à inicial de
fls. 68/72. Intime-se o autor para que apresente contrafé, contemplando todas as
emendas apresentadas, a fim de possibilitar a citação do réu. Após, cumpra-se
a parte final da decisão de fls. 59/61..Adv. do Requerente: MARCIA CRISTINA
KUEHNE (50567/PR) e EDUARDO RAMOS CARON TESSEROLLI (42925/PR)-
Advs. EDUARDO RAMOS CARON TESSEROLLI e MARCIA CRISTINA KUEHNE

022. CARTA PRECATORIA - 0009014-89.2012.8.16.0026 - Thais Aparecida
Gobetti Prates X Municipio de Cruzeiro do Oeste-À parte interessada para que se
manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça..Adv. do Requerente: Josiane
Luca Bezerra Benegosi (48093/PR) e Adv. do Requerido: Maycon Jose Giacomelli
Ferreira (57434/PR)-Advs. JOSIANE LUCA BEZERRA BENEGOSI e MAYCON
JOSE GIACOMELLI FERREIRA

023. INDENIZATORIA - 0006268-54.2012.8.16.0026 - CASSIANO SELUSNHAKI
X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA-Diante da certidão de fls. 62,
constatando a extemporaneidade do recolhimento das custas pelo autor, bem como,
a efetivação do cancelamento da distribuição registrado às fls. 59-v, determino
o arquivamento dos autos. Não cabe desentranhamento de documentos já que
constam apenas cópias..Adv. do Requerente: JEFFERSON BARBOSA (32974/PR)-
Adv.JEFFERSON BARBOSA-.

024. REVISIONAL DE CONTRATO - 0005284-70.2012.8.16.0026 - ADEMIR
MORAES MACHADO X BANCO ITAULEASING S/A-I - Indefiro o pedido de fls. 89,
referente à análise de pleitos liminares, vez que não constam da peça inicial. II - Cite-
se o requerido, com as advertências do art. 285 do CPC, para que, querendo, no
prazo do art. 297 do mesmo Codex, ofereça contestação. III - Com a contestação, se
alegadas preliminares, apresentados documentos ou afirmada a existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do requerente, dê-se vistas a este. IV
- Após, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias, especifiquem
as provas que pretendem produzir, voltando, então, conclusos para designação
de audiência preliminar ou outras providências. .Adv. do Requerente: MICHELLE
SCHUSTER NEUMANN (41643/)-Adv.MICHELLE SCHUSTER NEUMANN-.

025. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0001111-18.2003.8.16.0026 - BANCO
ITAU S/A X RECICLO COMERCIO DE SUCATAS LTDA-À parte interessada para
que se manifeste sobre a resposta ao Ofício..Adv. do Requerente: FATIMA DENISE
FABRIN (31840/), LEONEL TREVISAN JUNIOR (24839/PR) e ROMULO VINICIIUS
FINATO (42204/PR) e Adv. do Requerido: GEORGIA GOMES DE ARAUJO CHAVES
(46787/PR), EDSON GONCALVES (38291/PR) e MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES (17801/PR)-Advs. EDSON GONCALVES, FATIMA DENISE FABRIN,
GEORGIA GOMES DE ARAUJO CHAVES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MARCIA
JACQUELINE VIEIRA SIMOES e ROMULO VINICIIUS FINATO

026. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 0005458-50.2010.8.16.0026 - OTAVIO
BERDASSONI e Outros X BANCO SANTANDER BANESPA S/A-À parte interessada
para que se manifeste sobre o retorno (negativo) da Carta AR..Adv. do Requerente:
VALTER LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR (50624/PR) e Adv. do Requerido: ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI (36223/PR)-Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e
VALTER LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR

027. MONITORIA - 0006666-69.2010.8.16.0026 - V&P COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTD e Outros X ARIALDO JACO KLOEPPEL
e Outro-À parte interessada para que se manifeste sobre o retorno (negativo)
da Carta AR..Adv. do Requerente: EDSON GONCALVES (38291/PR)-Adv.EDSON
GONCALVES-.
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028. ALVARA JUDICIAL - 0006835-56.2010.8.16.0026 - VINÍCIUS HENRIQUE
ALFANIO e Outros X -À parte interessada para que se manifeste sobre a resposta ao
Ofício..Adv. do Requerente: JEFFERSON BARBOSA (32974/PR)-Adv.JEFFERSON
BARBOSA-.

029. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P DE LIMINAR -
0000780-55.2011.8.16.0026 - MARLI DE ALMEIDA BURATO X CARLOS ALBERTO
MACIEL-Ante a designação para atendimento cumulativo nas 1ª e 2ª Varas Cíveis
e Juizados Especiais Cível e Criminal de Campo Largo, bem como a convocação
para Sessão do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, para o dia
19 de março de 2013, cancelo a audiência;Inclua-se ulteriormente em pauta,
renovando-se as diligências..Adv. do Requerente: MARLI APARECIDA WASEM
(40218/PR) e Adv. do Requerido: JOSE FELDHAUS (21577/PR), VIRGILIO SAMUEL
MARTINEZ CALOMENO (56225/PR) e HELANDERSON C. ROSEIRA (61168/
PR)-Advs. HELANDERSON C. ROSEIRA, JOSE FELDHAUS, MARLI APARECIDA
WASEM e VIRGILIO SAMUEL MARTINEZ CALOMENO

Campo Largo, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632273IDMATERIA

1ª Vara Cível de Campo Largo-PR
DRA. Michela Vechi Saviato

Juíz de Direito
Cristina Polli Bittencourt Gaideski

Diretora da Secretaria
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ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 003 791/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 001 7864/2010
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 016 863/2012
DANIEL HACHEM 015 2707/2010
DAYSI REGINA SERRA PINTO BRITO 014 1123/2009
DEBORAH GUIMARÃES 005 19/2006
EDSON GONCALVES 004 2188/2011
EDUARDO FELICIANO DOS REIS 016 863/2012
FABIANO LUIZ ANDREASSA 001 7864/2010
FERNANDA ZACARIAS 005 19/2006
FLÁVIO PENTEADO GEROMINI 014 1123/2009
FRANCISCO BRAZ DA SILVA 011 2715/2011
GEORGIA GOMES DE ARAUJO CHAVES 008 239/2012
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 1123/2009
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JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 013 856/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 010 2529/2011
KATHIA LANUSA WIEZZER 002 7144/2010
LEANDRA DIEGA WAGNER 009 25/2008
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA 005 19/2006
LUCIENE ALISAUSKA CAVALCANTE 007 950/2012
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 014 1123/2009
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 009 25/2008
MARCIA ROSANE WITZKE 009 25/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 012 2419/2011
MARIA DE LOURDES GOUVEA 003 791/2005
MARIO LUIZ ANDREASSA 001 7864/2010
MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA 011 2715/2011
MARLON CORDEIRO 004 2188/2011
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 006 1243/2012
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 004 2188/2011
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA 004 2188/2011
PATRICIA SCHMIDT 003 791/2005
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 016 863/2012
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 006 1243/2012
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 009 25/2008
RAPHAEL MARCONDES KARAN 003 791/2005
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN 005 19/2006

SILVIO BRAMBILA 006 1243/2012
SILVIO SEGURO 002 7144/2010
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 005 19/2006
TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA 004 2188/2011

001. DEC DE INEXISTENCIA - 0007864-44.2010.8.16.0026 - ABINIR VITOR
MOREIRA X ABN AMRO REAL S/A-Manifestem-se as partes sobre a baixa dos
autos das instâncias superiores, pelo prazo de 30 dias..Adv. do Requerente:
FABIANO LUIZ ANDREASSA (24591/PR) e MARIO LUIZ ANDREASSA (19260/PR)
e Adv. do Requerido: GILBERTO STINGLIN LOTH (34230/PR), JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO (16948/PR) e CESAR AUGUSTO TERRA (17556/PR)-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, FABIANO LUIZ ANDREASSA, GILBERTO STINGLIN
LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e MARIO LUIZ ANDREASSA

002. ORDINÁRIA DE COBRANCA - 0007144-77.2010.8.16.0026 - DOROTEA
APARECIDA MERCHIORI STOCO X INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E
PENSOES DE CAMPO LARGO - FAPEN-Manifestem-se as partes sobre a baixa dos
autos das instâncias superiores, pelo prazo de 30 dias..Adv. do Requerente: KATHIA
LANUSA WIEZZER (34983/PR) e Adv. do Requerido: SILVIO SEGURO (15310/PR)-
Advs. KATHIA LANUSA WIEZZER e SILVIO SEGURO

003. INDENIZAÇÃO - 0001289-93.2005.8.16.0026 - ROSANGELA APARECIDA
VICHINHESKI e Outros X BRADESCO SEGUROS SA-Manifestem-se as partes
sobre a baixa dos autos das instâncias superiores, pelo prazo de 30 dias..Adv. do
Requerente: RAPHAEL MARCONDES KARAN (30375/PR) e MARIA DE LOURDES
GOUVEA (14759/PR) e Adv. do Requerido: PATRICIA SCHMIDT (34684/PR)
e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI (29486/PR)-Advs. ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, MARIA DE LOURDES GOUVEA, PATRICIA SCHMIDT e
RAPHAEL MARCONDES KARAN

004. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/P DE LIMINAR -
0002153-24.2011.8.16.0026 - TEREZINHA DA SILVA CAMILLO e Outro X ANA
HILDA BASSANI DA SILVA-Manifestem-se as partes sobre a baixa dos autos
das instâncias superiores, pelo prazo de 30 dias..Adv. do Requerente: TIAGO
ALEXANDRE VIDAL TATARA (39296/PR), NORMA ROZARIO VIDAL TATARA
(10025/PR), MAURO SOVIERSOSKI TATARA (6907/PR) e EDSON GONCALVES
(38291/PR) e Adv. do Requerido: MARLON CORDEIRO (45063/PR)-Advs. EDSON
GONCALVES, MARLON CORDEIRO, MAURO SOVIERSOSKI TATARA, NORMA
ROZARIO VIDAL TATARA e TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA

005. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0002089-87.2006.8.16.0026 -
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
PCG - BRASIL MULTICARTEIRA X CSA PROJETOS TECNICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS ELETR-À parte interessada para que proceda com o recolhimento
das custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça em guia própria gerada no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (http://www.tjpr.jus.br/), conforme o disposto
no item 2.7.1.4. do CN/CCJ. (2.7.1.4 - Os atos processuais somente serão praticados
após a juntada aos autos de uma das vias do comprovante de recolhimento bancário,
salvo na hipótese de concessão de assistência judiciária gratuita.). Em tal guia devem
constar no campo Banco a referência a Caixa Econômica Federal, Agência: 0385;
Operação: 040; Conta Corrente: 01.508.613-9. Informa-se ainda que, a autenticação
de pagamento deve constar em todas as guias, sob pena de não aceitação pelo
Juízo..Adv. do Requerente: FERNANDA ZACARIAS (52625/), SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN (32552/PR), SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES (6472/
PR), DEBORAH GUIMARÃES (29100/PR), Luciana Perez Guimaraes da Costa
(18588/AC) e JOANITA FARYNIAK (37545/PR)-Advs. DEBORAH GUIMARÃES,
FERNANDA ZACARIAS, JOANITA FARYNIAK, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES

006. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 0006912-94.2012.8.16.0026 -
IVONE HAACK MACHADO e Outro X AZ IMÓVEIS LTDA-Defiro o pedido da
Justiça Gratuita. Cite-se na forma requerida na inicial, para que o autor da principal,
querendo, se manifeste no prazo de 05 dias, nos termos do artigo 261 do
CPC..Adv. do Requerente: MAURO SERGIO GUEDES NASTARI (27802/PR) e Adv.
do Requerido: RAFAEL MARQUES GANDOLFI (25765/PR) e SILVIO BRAMBILA
(21305/PR)-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e SILVIO BRAMBILA

007. SUM DE REVISAO DE CONTRATO - 0005352-20.2012.8.16.0026
- SILVIO SEVERIO KRISCH X AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.-Ao autor sobre a contestação..Adv. do Requerente: LUCIENE
ALISAUSKA CAVALCANTE (39912/) e JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR (37171/)
e Adv. do Requerido: GILBERTO STINGLIN LOTH (34230/PR) e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO (16948/PR)-Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH,
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JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e LUCIENE
ALISAUSKA CAVALCANTE

008. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0001104-11.2012.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO X JOÃO PEREIRA LOPES-Ao autor para que proceda com o
recolhimento dos honorários do Sr. Curador. Ainda, impugne a contestação..-Advs.
GEORGIA GOMES DE ARAUJO CHAVES e GIULIO ALVARENGA REALE

009. ORDINÁRIA DE COBRANCA - 0002353-36.2008.8.16.0026 - ADENILSON
VIEIRA DA SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A-À parte interessada para que
se manifeste sobre a resposta ao Ofício..Adv. do Requerente: MARCIA ROSANE
WITZKE (44684/PR) e Adv. do Requerido: RAFAEL SANTOS CARNEIRO (42922/
PR), MARCELO BALDASSARRE CORTEZ (33810/) e LEANDRA DIEGA WAGNER
(26468/PR)-Advs. LEANDRA DIEGA WAGNER, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ, MARCIA ROSANE WITZKE e RAFAEL SANTOS CARNEIRO

010. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0003984-10.2011.8.16.0026 - BV FINANCEIRA S/A CFI X LEISE PLATH SILVA
DE ANDRADE-À parte interessada para que se manifeste sobre a resposta
ao Ofício..Adv. do Requerente: KARINE SIMONE POFAHL WEBER (29296/PR)-
Adv.KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

011. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0004908-21.2011.8.16.0026 - BANCO FINASA BMC S/A X ADRIANO KICHEL-
À parte interessada para que se manifeste sobre a resposta ao Ofício..Adv. do
Requerente: MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA (150793/SP) e FRANCISCO
BRAZ DA SILVA (160262/SP)-Advs. FRANCISCO BRAZ DA SILVA e MARLI INACIO
PORTINHO DA SILVA

012. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRI -
0003366-65.2011.8.16.0026 - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO X WILLIAN KASEKER DE ASSIS-À parte interessada para que
se manifeste sobre a resposta ao Ofício..Adv. do Requerente: MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (32504/PR)-Adv.MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

013. SERVIDÃO - 0001318-80.2004.8.16.0026 - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR X ILDEMIRO FERNANDO MAZETO-
À parte interessada para que se manifeste sobre a resposta ao Ofício..Adv. do
Requerente: IDA REGINA PEREIRA (0/PR) e JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN (10050/PR)-Advs. IDA REGINA PEREIRA e JOSE LUIZ COSTA TABORDA
RAUEN

014. REVISIONAL DE CONTRATO - 0002235-26.2009.8.16.0026 - NILSON
JOSÉ FERREIRA X BV FINANCEIRA S.A - CFI-À parte interessada, para que se
manifeste sobre fls. 382/385..Adv. do Requerente: DAYSI REGINA SERRA PINTO
BRITO (9908/PR) e Adv. do Requerido: LUIZ HENRIQUE BONA TURRA (17427/
PR), FLÁVIO PENTEADO GEROMINI (35336/PR), GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA (19180/PR) e JAIME OLIVEIRA PENTEADO (20835/PR)-Advs. DAYSI
REGINA SERRA PINTO BRITO, FLÁVIO PENTEADO GEROMINI, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA

015. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -
0002707-90.2010.8.16.0026 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-
BRADESCO X ANDERSON GONÇALVES FERREIRA e Outros-Intime-se o
requerente para que se manifeste sobre os resultados das buscas realizadas junto ao
sistema conveniado do Tribunal de Justiça..Adv. do Requerente: DANIEL HACHEM
(11347/PR)-Adv.DANIEL HACHEM-.

016. REVISIONAL - 0004982-41.2012.8.16.0026 - MICHELE SANTOS X BANCO
FINASA BMC/SA-Ao autor sobre a contestação..Adv. do Requerente: EDUARDO
FELICIANO DOS REIS (28370/PR) e Adv. do Requerido: CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES (19937/PR) e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR (50945/)-Advs.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, EDUARDO FELICIANO DOS REIS e PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR

Campo Largo, 20 de Março de 2013

CASCAVEL

VARA DE FAMÍLIA, REGISTROS
PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA630762IDMATERIA

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANA

JUIZ DE DIREITO - RAFAEL LUÍS BRASILEIRO KANAYAMA.

RELAÇÃO Nº. /2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALAÍDE RODRIGUES BALIERO 00025 000075/2010
ALEXANDRE VANIN JUSTO 00012 001425/2008
ANTONIO PEREIRA TOMÉ 00021 000861/2009
BEATRIZ ALLIEVI 00023 001718/2009
BRENO FAGUNDES RAMOS 00001 000801/1991
CARINA PATRICIA KUNZLER BORA 00015 001777/2008
DANIELI MICHELON DO VALLE 00006 002703/2006
DANIELLE HAUBERT PASCHOAL 00015 001777/2008
DIOGO ALBANO REIS 00024 002536/2009
EDSON RODRIGO DA SILVA 00005 001466/2006
EUCLIDES SAMPAIO 00027 000629/2010
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI 00013 001516/2008

00028 001139/2010
GLEICE AROLDI MARTINS 00029 001923/2010
HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES 00017 002363/2008
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 00002 000039/1995
JAIR GAVINO FILHO 00018 002775/2008
JANETE M. CLASER SILVA 00014 001644/2008
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO 00008 002091/2007
JOSE FERNANDO VIALLE 00010 000336/2008
JOÃO SILVA DOS SANTOS 00009 002823/2007
KATIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI 00010 000336/2008
KELLY CRISTINA RIBEIRO 00007 002051/2007
LUCILLA MOZUQUINI BOSSA 00019 000078/2009
LUIZ CARLOS PROVIN 00010 000336/2008
LUIZ CARLOS QUEIROZ 00002 000039/1995
LUIZ PAULO WILLE 00004 002109/2005
MAICON JOSÉ FOSQUEIRA 00029 001923/2010
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 00021 000861/2009
MARCELO FABIANO FLOPAS 00024 002536/2009
MARCELO RENÊ REINHARDT 00028 001139/2010
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 00012 001425/2008
MARIANA VERSOZA ZANFORLIN 00030 002029/2010
NELSON FAGUNDES 00017 002363/2008
NEUSA FATIMA REFATTI 00020 000148/2009
NILBERTO RAFAEL VANZO 00006 002703/2006
OLAVO DAVID JUNIOR 00009 002823/2007
OTAVIO GUTKOSKI 00020 000148/2009
PATRÍCIA LILIANA SCHROEDER TAKAQUI 00011 001104/2008

00018 002775/2008
RAFAEL PELLIZZETTI 00017 002363/2008
REOVALDO A. BARBOSA 00003 000069/2000
RODRIGO AUGUSTO ALVES ANDRADE 00007 002051/2007
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 00012 001425/2008
ROSILEI NUNES DOS ANJOS 00026 000143/2010
ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER 00004 002109/2005
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 00030 002029/2010
SILVANA ZAVODINI VANZ 00010 000336/2008
TACIO DE MELO DO AMARAL CAMARGO 00016 001887/2008
TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 00028 001139/2010
TEREZA GOLENIA DOS PASSOS 00028 001139/2010
VANESSA BORGES DOS SANTOS 00002 000039/1995
VIVIANA BIANCONI 00011 001104/2008
WANDERLÉIA PEREIRA GOMES GAIDARJI 00022 001645/2009

1. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-801/1991-M.N.S. x A.S.- findo o prazo
designado no item I, retro, intime-se o autor por seu procurador judicial, para que
diga de que modo pretende o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção-Adv. BRENO FAGUNDES RAMOS-.
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2. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-39/1995-E.K. e outro x -.J.- 1-(..), 2-
(...), 3- Após, intime -se a parte autora, por seu procurador judicial, para que no
prazo de 05(cinco) dias, se manifeste conforme solicitado pelo parquet.-Advs. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, VANESSA BORGES DOS SANTOS e LUIZ CARLOS
QUEIROZ-.

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-69/2000-G.S.Z. x L.H.Z.- 1- Diante do contido
na petição de fls.191, e haja vista existir requerimento na petição inicial pugnando
pela concessão da assistência judiciária gratuita, defiro tal benefício em favor dos
exequentes, entretanto, determino que a exequibilidade das verbas indicadas ás
fls.189, ficarão suspensas na forma e pelo prazo do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950,
findo o qual restará prescrita obrigação.-Adv. REOVALDO A. BARBOSA-.

4. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2109/2005-A.C.C.M.O. x R.B.M.- (...) 2- Intime
- se o procurador judicial da parte exequente, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, regularize a representação processual do exequente Alan, conforme requereu
o parecer Ministerial de fls.210/215. Na mesma oportunidade deverá apresentar
memória de cálculo atualizada, devendo descontar eventuais valores percebidos
durante a execução, bem como, manifestar - se precisamente quanto a proposta
de acordo formulado pelo executado. (..)-Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO
SCHREINER e LUIZ PAULO WILLE-.

5. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1466/2006-V.S. e outro
x M.A.O.- (..) 2- Ante o teor da certidão de fls.156, intime - se a parte exequente, para
que providencie o depósito das custas judiciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição e arquivamento do feito, na forma do artigo 257 do
Código de Processo Civil.-Adv. EDSON RODRIGO DA SILVA-.

6. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-2703/2006-C.M.Z. x J.M.T.-1-(...), 2- Intime
- se a parte interessada, através do procurador subscritor da petição de fls.397/398,
para que, em sendo de seu interesse, protocolar a ação na forma virtual por meio do
Sistema PROJUDI junto ao Cartório Distribuidor para distribuição a uma das Varas da
Família desta Comarca. Oportuno lembrar que necessário anexar junto a execução
pretendida cópia do acordo de fls. 153/163 e da sentença de fls.169. 3-(..) -Advs.
NILBERTO RAFAEL VANZO e DANIELI MICHELON DO VALLE-.

7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-2051/2007-C.A.O. e outros x M.L. e outro- -
Manifeste - se a parte autora, sobre a certidão de fl.99.-Advs. RODRIGO AUGUSTO
ALVES ANDRADE e KELLY CRISTINA RIBEIRO-.

8. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-2091/2007-A.L.G.P. e outros x E.P.P.- (...) 2-
A fim de dar início a fase de cumprimento de sentença, intime - se o réu sucumbente,
na pessoa de seu procurador judicial, para pagemtno da quantia descrita as fls.
353/6, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora. (...)-Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO-.

9. GUARDA-2823/2007-A.J.B. x V.T.- 1-(..),2-(..),3- Intime - se as partes para
apresentarem alegações finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando -
se pela parte autora. 4-(..)-Advs. JOÃO SILVA DOS SANTOS e OLAVO DAVID
JUNIOR-.

10. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO-336/2008-R.A. x C.A.S.- 1- Intime
- se o procurador judicial da parte exequente, para que no prazo de 10(dez) dias, se
manifeste quanto a certidão de fl.121-verso.-Advs. LUIZ CARLOS PROVIN, JOSE
FERNANDO VIALLE, KATIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI e SILVANA ZAVODINI
VANZ-.

11. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1104/2008-A.S. e outros x A.S.- 1- Diante da
certidão de fls.57, intime - se a parte exequente, por meio de seu procurador judicial,
para que no prazo de 5(cinco) dias, manifeste - se quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. 2-(..)-Advs. VIVIANA BIANCONI e PATRÍCIA LILIANA
SCHROEDER TAKAQUI-.

12. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1425/2008-T.R.A.H. e outro x E.H.- (...). Com
relação à fraude à execução, compulsando os autos, verifica-se que a citação
do executado nestes efetivou-se apenas em data de 09/01/2009 (fls.89) e que
a separação consensual por escritura pública ocorreu em 09/05/05, oportunidade
em que o executado vendeu sua cota parte da empresa à ex-conjuge, portanto,
em consonância com o parecer Ministerial de fls. 208/213, não é possivel o
reconhecimento da fraude à execução pretendida às fls. 121/128, eis que no
momento da venda das cotas sociais o executado ainda não havida citado. (...).
(...) Quanto ao pedido de quebra do sigilo fiscal da empresa e do executado, temos
que de acordo com as manifestações da exequente, pode estar havendo ocultação
de bens e rendimentos por parte do executado, o que altera diretamente sua
possibilidade de cumprir com a obrigação alimentar. O interesse da exequente em
averiguar a capacidade economica do alimentante, ora executado, prevalece sobre

o direito dos terceiros ao sigilo de suas informações fiscais, vez que as condições
financeiras do executado influem diretamente na sua obrigação de prestar alimentos
e, consequentemente, no direito da filha em recebê-los. O direito a alimentos, dada
a sua naturea de indispensabildiade ao ser humano que deles necessita para seu
desenvolvimento e sustento, integra a gama dos direito da personalidade. Assim, no
caso em tela, os direitos da personalidade (em especial os alimentos) mitigma os
direitos da privacidade (em especial o sigilo fiscal). Diante disso, defiro parcialmente
a quebra do sigilo fiscal requerido às fls.121/128, primeiramente com relação à
pessoa física do executado. (...). (...).(...) -Advs. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS,
ALEXANDRE VANIN JUSTO e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

13. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1516/2008-J.S. x L.F.S.- 1- Intime - se o
procurador da parte autora, para que, no prazo de 05(cinco) dias se manifeste quanto
aos termos do presente acordo, sendo que, em ausência de manifestação deste,
será presumida a concordância deste termo. (...)-Adv. FABIO ANDRE MARTINS
ZAKSESKI-.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1644/2008-F.C. e outro x A.C.- 1- Intime -
se a parte exequente, por meio de seu procurador judicial, para que no prazo de
5(cinco) dias, manifeste - se quanto ao prosseguimento do feito. (...)-Adv. JANETE
M. CLASER SILVA-.

15. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1777/2008-P.C.A.L. x C.V.S.- (...)3-
Intime - se a parte executada, por suas procuradoras judiciais, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, manifeste- se quanto as petições de fls.151,153 e 155, bem como,
documentos de fls. 152 e 154. 4(..)-Advs. DANIELLE HAUBERT PASCHOAL e
CARINA PATRICIA KUNZLER BORA-.

16. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1887/2008-R.V.B.M. e outro
x V.M.- 1- Intime- se a parte exequente, por seu procurador judicial, para que
no prazo de 10(dez) dias, apresente planilha de débito atualizada, bem como
se manifeste sobre o prosseguimento do feito. 2-(..)-Adv. TACIO DE MELO DO
AMARAL CAMARGO-.

17. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2363/2008-V.G. x J.F.- Compulsando
os autos verifico que desde o início do pleito a requerente vem sendo agraciada com
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Não vislumbro no feito situação capaz
de modificar ou revogar tal benefício, mormente em função da partilha realizada,
onde para a autora restou pequena porcentagem dos bens que prentendia dividir.
Ademais, consta da inicial que a requerente não possui qualificação profissional,
pois além da função da agricultura que exercia enquanto companheira do requerido,
somente trabalhou como diarista, o que aconteceu durante sua juventude. Isto posto,
mantenho a concessão dos benefícios previstos pela lei 1.060/50 em favor da autora,
para o fim de suspender a exigibilidade das verbas a que ficou responsável pelo
pagamento, na forma e pelo prazo do artigo 12 da lei nº 1.060/1950, findo o qual
restará prescrita a obrigação.-Advs. RAFAEL PELLIZZETTI, NELSON FAGUNDES
e HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES-.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2775/2008-T.B.L. e outros x A.P.L.- 1- Defiro
a suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-(...)-Advs. PATRÍCIA LILIANA
SCHROEDER TAKAQUI e JAIR GAVINO FILHO-.

19. ALIMENTOS-78/2009-T.G.M. e outros x A.M.- 1- Intime- se a parte autora,
através de seu procurador constituído, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste
- se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 2-(..)-Adv. LUCILLA
MOZUQUINI BOSSA-.

20. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-148/2009-A.W.B.O. x P.H.B.O. e outro- 1-
Defiro a suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2- (..)-Advs. OTAVIO GUTKOSKI
e NEUSA FATIMA REFATTI-.

21. DIVÓRCIO LITIGIOSO-861/2009-G.P.L.D.S. e outro x R.R.D.S.- 1-(...),2-
Intime - se o procurador da requerente para que, no prazo de 05(cinco) dias
se manifeste quanto ao termos do presente acordo, sendo que, em ausência
de manifestação deste, será presumida a concordância deste termo.(..)-Advs.
ANTONIO PEREIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1645/2009-L.C.P. e outro x G.A.F.L. e
outro- 1-(...), 2- Intime - se a parte requerida, por meio de seu procurador judicial,
para que no prazo de 10( dez) dias, manifeste- se sobre o estudo social apresentado
as fls.62/63.-Adv. WANDERLÉIA PEREIRA GOMES GAIDARJI-.

23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1718/2009-B.A. x W.M. e outro- 1-
(...),2(...),3-(...), 4- Caso reste infrutífera a tentativa de penhora, intime - se a parte
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exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco)
dias.-Adv. BEATRIZ ALLIEVI-.

24. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-2536/2009-B.H.S. e outro x C.A.R.S.- 1-
Diante da certidão de fls.35-verso, intime - se a parte exequente, por meio de seu
procurador judicial, para que no prazo de 5(cinco) dias, informe o atual endereço
do executado para fins de citação do mesmo. 2-(...)-Advs. MARCELO FABIANO
FLOPAS e DIOGO ALBANO REIS-.

25. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC
ALIMENTOS-0001020-93.2010.8.16.0021-J.M.S. e outro x A.W.- 1- Tendo em vista
que as partes realizaram acordo as fls.57, inclusive quanto o valor dos alimentos, e
que as fls.63 a parte autora requereu a fixação dos alimentos provisórios, intime- se a
parte autora, por seu procurador judicial, para que, manifeste- se no prazo de 10(dez)
dias, quanto a aparente contradição, informando se ratifica o acordo representado em
audiência preliminar de fls.57 ou requeira o que melhor lhe aprouver.-Adv. ALAÍDE
RODRIGUES BALIERO-.

26. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0001886-04.2010.8.16.0021-I.R.A.S.S. e
outros x J.A.P.S.- 1-(...),2-(...),3- Intime- se a parte exequente, através de seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10(dez) dias manifeste- se quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. ROSILEI NUNES DOS ANJOS-.

27. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-0008383-34.2010.8.16.0021-B.A.O. e outro x
L.C.O.- Intime - se a parte exequente, por meio de seu procurador judicial, para
que no prazo de 10 (dez) dias, apresente demonstrativo de débito atualizado, bem
como, manifeste - se de forma precisa sobre o prosseguimento do feito, cumprindo
integralmente a determinação de fls.66.-Adv. EUCLIDES SAMPAIO-.

28. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C
PARTILHA-0014756-81.2010.8.16.0021-D.F.G. x J.G.G.O.- 1- Defiro a suspensão
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-(...)-Advs. TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA,
TEREZA GOLENIA DOS PASSOS, FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI e
MARCELO RENÊ REINHARDT-.

29. GUARDA-0024326-91.2010.8.16.0021-E.F. x -.J.- 1.... Diante disso acolho
o parecer Ministerial de fls.38 para fim de declinar a competência para o juízo da
Vara da Infância e Juventude dessa Comarca. 2- Em precluindo a presente decisão,
remetam - se os autos ao juízo da Vara da Infância e da Juventude dessa Comarca,
comunicando - se ao Cartório Distribuidor para as devidas baixas e anotações
pertinentes.-Advs. GLEICE AROLDI MARTINS e MAICON JOSÉ FOSQUEIRA-.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-0025778-39.2010.8.16.0021-A.H.S. e outros
x M.S.S.- 1-(...), 2- Juntada a resposta a referida solicitação, intime - se a parte
exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco)
dias.-Advs. SANDRO MATTEVI DAL BOSCO e MARIANA VERSOZA ZANFORLIN-.

Cascavel, de de 2013.

EURIPEDES MATEUS TINOCO

Escrivão

CIANORTE

1ª VARA CÍVEL

IDMATERIA631895IDMATERIA

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
1° VARA CIVEL
RELACAO Nº 24/2013
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON - JUIZ DE
DIREITO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - SERVENTUÁRIO

RELACAO Nº 24/2013

ADEMAR ULIANA NETO 0038 001476/2009
ADILSON RODRIGUES FERNAND 0089 007039/2011
ADÃO ANTÔNIO PEREIRA LAGO 0001 000558/2002
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 0096 000610/2001
ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO N 0040 001030/2010
ALCIDES DOS SANTOS 0009 000091/2009
0011 000110/2009
0020 000646/2009
0021 000655/2009
ALEXANDRE ALVES GREGHI 0091 007436/2011
0092 007437/2011
ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 0001 000558/2002
0002 000069/2003
0004 000515/2005
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO 0009 000091/2009
0012 000128/2009
0017 000468/2009
ALTIMAR PASIN DE GODOY 0077 003555/2011
0080 004782/2011
ANA PAULA CARDOSO MOMESSO 0035 001345/2009
0090 007278/2011
ANDRÉ ESCAME BRANDANI 0014 000376/2009
0026 000846/2009
0044 001725/2010
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 0095 000637/2012
ANTONIO PEREIRA DO LAGO 0004 000515/2005
ANTONIO ROGÉRIO 0079 004531/2011
BEATRIZ FONSECA DONATO 0010 000096/2009
BENEDICTO CELSO BENÍCIO 0058 004854/2010
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0005 000683/2005
0006 000723/2006
0007 000948/2008
0030 000941/2009
0033 001094/2009
0036 001445/2009
0065 007553/2010
0072 000492/2011
CARLA JULIANA MATEUS 0013 000226/2009
CARLOS ALBERTO MALIZIA 0056 004123/2010
CARLOS FERNANDO FECCHIO D 0004 000515/2005
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0011 000110/2009
0020 000646/2009
0021 000655/2009
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0018 000641/2009
CLEITON DAHMER 0082 005083/2011
CRISAINE MIRANDA GRESPAN 0057 004320/2010
0065 007553/2010
0073 001645/2011
0083 005637/2011
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0086 006320/2011
DAIANA SANTOS CANDIDO 0052 003187/2010
0077 003555/2011
DANILO TITTATO CORRALES 0060 006024/2010
0072 000492/2011
DAVID JOSEPH 0062 006280/2010
DENISE VAZQUEZ PIRES 0064 007351/2010
DIEGO MAGALHÃES ZAMPIERI 0087 006541/2011
DIEGO VANDERLEI RIBEIRO 0063 006331/2010
EDIMAR FINATTI 0001 000558/2002
0004 000515/2005
EDNEI SABINO DA COSTA 0025 000834/2009
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0006 000723/2006
EDUARDO HERNANDES CARDOSO 0075 002590/2011
0076 003413/2011
EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA 0016 000445/2009
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0090 007278/2011
FLÁVIO STEINBERG BEXIGA 0002 000069/2003
0004 000515/2005
0007 000948/2008
0019 000643/2009
GETÚLIO DE PESSOA COELHO 0073 001645/2011
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCH 0012 000128/2009
0017 000468/2009
GLÁUCIO MIAKI 0096 000610/2001
HENRIQUE BUENO DA GRAÇA 0002 000069/2003
0004 000515/2005
HENRIQUE GINESTE SCHROEDE 0087 006541/2011
HERBERT BARBOSA CUNHA 0088 006669/2011
HERON ANDERSON 0039 000018/2010
HUMBERTO FERRARI JÚNIOR 0093 009033/2011
IRACI SOUZA DE SARGES 0066 007568/2010
JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 0029 000864/2009
JOSEMAR ESTIGARIBIA 0024 000821/2009
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 0001 000558/2002
0002 000069/2003
0004 000515/2005
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO CAL 0084 005899/2011
JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA 0071 008611/2010
JULIANA LINHARES PEREIRA 0088 006669/2011
KELLEN SILVA MOREIRA FERN 0062 006280/2010
LEONARDO RUIZ DE ALEMAR 0085 006125/2011
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0037 001451/2009
0083 005637/2011
LUIZ CARLOS FRANCO 0043 001573/2010
LUIZ CARLOS MARTINEZ 0096 000610/2001
MARCIA REGINA GONÇALVES G 0067 007574/2010
MARCIA REGINA R. GONÇALVE 0028 000855/2009
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0032 001049/2009
0034 001190/2009
MARCIO ALEXANDRE A.CUNHA. 0041 001085/2010
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0046 002028/2010
0081 004787/2011
MARCIO ROQUE DA SILVA 0051 003107/2010
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0054 003752/2010
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0008 000004/2009
MARILI R TABORDA 0083 005637/2011
MARILI RIBEITO TABORDA 0079 004531/2011
MARIO ADERBAL CIDADE 11.0 0002 000069/2003
0004 000515/2005
MARISTELA BUSETTI 0051 003107/2010
MAURICIO BRUNETTA GIACOME 0005 000683/2005
MAURÍCIO GONÇALVES PEREIR 0002 000069/2003
0004 000515/2005
0038 001476/2009
0041 001085/2010
MIGUEL CASADO SÚDA JÚNIOR 0084 005899/2011
MÁRCIO KEIJI SATO 33.505 0091 007436/2011
0092 007437/2011
NELSON ALCIDES DE OLIVEIR 0025 000834/2009
0048 002909/2010
0055 003794/2010
NELSON CENZOLLO. 16.839/P 0096 000610/2001
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSI 0011 000110/2009
0020 000646/2009
NELSON PASCHOALOTTO 0042 001528/2010
0070 008446/2010
NEWTON DORNELES SARATT 0085 006125/2011
0093 009033/2011
PATRICIA F.S. SERINO DA S 0009 000091/2009
0011 000110/2009
0017 000468/2009
0020 000646/2009
0021 000655/2009
PAULO HENRIQUE BORNIA SAN 0082 005083/2011
PRISCILLA C. DE OLIVEIRA 0031 000989/2009
RAFAEL VIVA GONZALEZ 0078 003654/2011
0086 006320/2011
RAPHAEL DUARTE DA SILVA 0094 000301/2012
REGIANE CRISTINA LIMA FAR 0074 001672/2011
REGINALDO ANDRE NERY 0045 001909/2010
0055 003794/2010
REGINALDO ANDRÉ NERY 0069 007953/2010
REINALDO MIRICO ARONIS 0053 003509/2010
0068 007586/2010
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0061 006042/2010
0089 007039/2011
RICARDO RIBEIRO 0050 003079/2010
ROBERTO CARDONE 0023 000807/2009
ROBERTO LÁZARO MACHADO DO 0022 000755/2009
0038 001476/2009
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0062 006280/2010
RUBENS MELLO DAVID 0015 000377/2009
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0059 005295/2010
SILIOMAR GUELFI TORRES 0038 001476/2009
0047 002883/2010
0062 006280/2010
SÉRGIO NEVES DE OLIVERA J 0042 001528/2010
THIAGO HIDEO MAEBARA 0057 004320/2010
VIVIANE VARISCO MANTOVANI 0027 000854/2009
VÂNIA APARECIDA VIOTTO FU 0049 003075/2010
WALTER GONÇALVES 0075 002590/2011
0076 003413/2011
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 0003 000338/2005

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-558/2002-VALCIR RODRIGUES
DE ALMEIDA x INSTITUTO DO RIM DE CIANORTE S/C LTDA-As partes acerca
dos calculos de fls.181/182 (Total da conta R$ 374,327,01). -Advs. ADÃO ANTÔNIO
PEREIRA LAGO, EDIMAR FINATTI, ALEXANDRE PELISSARI CIDADE e JOSÉ
AIRTON GONÇALVES-.
2. MONITÓRIA-69/2003-ROSICLER MARTINS PORTELINHA x INSTITUTO DO
RIM DE CIANORTE S/C LTDA-As partes acerca dos calculos de fls. 292/293, (Total
de conta R$ 44.171,70). -Advs. MAURÍCIO GONÇALVES PEREIRA, JOSÉ AIRTON
GONÇALVES, FLÁVIO STEINBERG BEXIGA, ALEXANDRE PELISSARI CIDADE,
MARIO ADERBAL CIDADE 11.097-PR e HENRIQUE BUENO DA GRAÇA-.
3. EXECUÇÃO-338/2005-SICREDI - COOP. DE CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ
x IERON BATISTA NEVES- Despacho de fls. 238/239. Ao Executado na pessoa
de seu procurador (fls. 57) do auto de penhora. Desnecessária a avaliação dos
bens, pois as quotas sociais tem valor certo. Ainda que o procurador do executado
nada diga, não há necessidade de que seja ele pessoalmente intimado. Isto porque
não encontrado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), conquanto certificadas as diligências
realizadas (artigo 652, parágrafo 5º, do CPC), pode o juiz dispensar a intimação ou
determinar a realização de novas diligências (intimação por hora certa ou por edital,
por exemplo). Sobre o tema: "Não há nulidade no feito executivo por dispensa de
intimação do executado da penhora realizada, porque aí há faculdade consentida
expressamente em lei ao juiz." (Luiz Guilherme Marinoni. Código de processo civil
comentado artigo por artigo. São Paulo: RT, 2008, pág. 643). Cumpridas estas
prévias etapas, expeça-se mandado ao endereço declinado às fls. 232 para que
se certifique se a empresa cujas cotas foram penhoradas está ativa. Negativa a
informação, ao o credor para que indique outros bens passíveis de constrição. Nada
indicado, nos termos do item 5.8.20 do CN (não-localização de bens penhoráveis

ou do próprio devedor), aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo, com as devidas
anotações no BMMF.-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA. 34.426-PR-.
4. RESCISÃO DE CONTRATO-515/2005-INSTITUTO DO RIM DE CIANORTE S/
C LTDA x FHISA - FUNDAÇÃO HOSPITALAR INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-
Despacho de fls. 370/374. Trata-se de concurso de preferências entre credores
de devedor solvente. O procedimento foi regido pelos artigos 711 e 712 do CPC.
A celeuma está à mercê de imediato julgamento porque a prova necessária para
a solução é estritamente documental (e já foi produzida, ou precluiu se não foi),
pendendo ademais apenas questões de direito. É o sucinto relatório. Decido.
Dispõe o artigo 711 do CPC que a preferência é distribuída pela ordem das
prelações, disciplinando-se por primeiro a natureza dos títulos, e não havendo
títulos legais à preferência, em seguida quem promoveu a execução e então os
demais, observada a anterioridade da penhora. Os títulos de preferência regem-
se pela seguinte ordem de prioridade: 1) créditos oriundos da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos por credor, e os
decorrentes de acidentes de trabalhos (art. 83, I, Lei 11.101, de 2005, e 186,
CTN); 2) créditos tributários (art. 186, CTN); os créditos com garantia real até o
limite do valor do bem gravado (art. 961, CC); os créditos com privilégio especial
(art. 964, CC); e os créditos com privilégio geral (art. 965, CC). (Luiz Guilherme
Marinoni. Código de processo civil comentado artigo por artigo. São Paulo: RT,
2008, pág. 684). Sobre os honorários, vale ressaltar o seguinte entendimento: "Os
honorários advocatícios são considerados como crédito privilegiado, localizados
após o crédito hipotecário na ordem preferencial." (Apelação Cível Nº 70006774343,
Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto,
Julgado em 26/05/2004).Não prosperar qualquer eventual pretensão de equipará-
los aos créditos trabalhistas, ainda que reconhecida sua natureza alimentar. Veja-se:
"Embora o STJ já tenha reconhecido a natureza alimentar dos créditos decorrentes
de honorários advocatícios, estes não se equiparam aos créditos trabalhistas." (STJ -
Resp 1269160/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 13/11/2012, DJe 19/12/2012). Sejam eles de sucumbência ou contratuais, a
classificação não se altera. "Este Tribunal Superior consolidou o entendimento de
que os honorários advocatícios, sejam eles decorrentes de relação contratual ou
sucumbência judicial, possuem natureza alimentar. Precedentes: EREsp 706.331/
PR, Corte Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 31.3.2008; EREsp
854.535/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 18.4.2008." (STJ -
(REsp 1041676/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
12/05/2009, DJe 24/06/2009). Vale ainda registrar que a satisfação dos créditos com
preferência legal (acima arrolados) "independe de prévia execução e penhora sobre
o bem cujo produto da alienação se procura arrecadar" (idem, ibidem). Sopesadas
essas premissas, vê-se no caso que não há créditos oriundos da legislação do
trabalho, nem créditos tributários, e tampouco créditos com garantia real. Com isso
se iniciam as preferências, qualidade que os honorários detém. Embora, como já
asseverado, os créditos com preferência independem de prévia execução e penhora,
no caso de haveres qualificados no mesmo patamar, o desempate a meu ver deve
seguir esses legislados critérios. A ordenação das preferências contudo se inicia
pelos honorários de sucumbência do procurador da exequente, mas não por ser
crédito privilegiado, e sim por ser credor direto da quantia. Vale dizer, depositando a
executada certos valores, parte deles é devido à exequente, e parte ao procurador
da exequente (na porção referente à sucumbência). Em seguida, agora sim tratando
do crédito da própria parte exequente, e não de seu procurador, há três constrições
que sobre ele incidem, sendo elas: 1) Penhora averbada em 5.10.07 (fls. 133),
credora Rosicler Martins Portelinha, natureza do crédito não especificada, origem
autos 69/03, procurador Maurício Gonçalves Pereira; 2) Penhora averbada em
20.04.09 (fls. 178); credor Valcir Rodrigues de Almeida, natureza do crédito não
especificada, origem autos 558/02, procurador Edimar Finatti; 3) Penhora averbada
em 20.05.09 (fls. 183), credor Fernando Bueno da Graça, natureza do crédito não
especifica, origem autos 2005.565-3/0, procurador Miguel Casado Suda Júnior.
Como não foram especificadas as naturezas dos créditos, de maneira documental
e oportuna (como exigível), e na forma já estipulada, prevalece a anterioridade
da constrição, cuja ordem já está cronologicamente indicada. O levantamento dos
honorários do procurador do Instituto do Rim, primeiro credor, deverá seguir, contudo,
o seguinte critério: como os valores constritos não atingem o total exequendo, do
que foi constrito o procurador terá direito a levantar 20%, percentual estipulado na
condenação à sucumbência. O restante deverá ser pago na ordem das preferências
que vem após o crédito da sucumbência, e na integralidade, até que a todos
satisfaçam. A contadoria deverá formular os cálculos do devido a cada um dos
credores antes dos levantamentos, ficando as custas a cargo de cada interessado.
Feitos os cálculos e intimadas as partes, voltem conclusos. Isto posto, com fulcro
nos artigos 711 e seguintes, e demais dispositivos invocados, ordeno as preferências
requeridas na forma exposta na fundamentação. Custas do incidente rateadas
entre os concorrentes, e a serem debitadas quando se estipular o valor a cada
um. Com ulterior expedição dos alvarás, e resolvida a celeuma, a credora deverá,
caso existir, indicar o saldo atualizado do que a ela devido, indicando ainda
outros bens passíveis de constrição. Bem como para ficar cientes dos cálculos
de fls. 397/403. -Advs. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE, MARIO ADERBAL
CIDADE 11.097-PR, CARLOS FERNANDO FECCHIO DOS SANTOS, EDIMAR
FINATTI, ANTONIO PEREIRA DO LAGO, MAURÍCIO GONÇALVES PEREIRA,
JOSÉ AIRTON GONÇALVES, FLÁVIO STEINBERG BEXIGA e HENRIQUE BUENO
DA GRAÇA-.
5. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0002627-70.2005.8.16.0069-LUIZ OBANA x BANCO
BANESTADO S/A-Sentença de fls. 1538/1545. DISPOSITIVO. Pelo exposto, com
esteio no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos acima invocados, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão retratada na presente demanda,
declarando para tanto saldo credor à parte autora de R$ 44.600,49 (quarenta e quatro
mil seiscentos reais e quarenta e nove centavos), atualizados da seguinte forma: "Os
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juros de mora em relação à restituição do indébito devem incidir a partir do momento
que a instituição bancária toma ciência da demanda, ou seja, a partir da citação,
conforme art. 405 do Código Civil. (...) A correção
monetária sobre o indébito apurado em ação na qual se discuta contrato bancário
deve incidir a partir da data do pagamento indevido, porquanto visa apenas à
reposição do valor da moeda." (TJPR - 15ª C.Cível - AC 925125-6 - Cascavel -
Rel.: Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J. 31.10.2012). Considera-se procedente
a ação se houve apuração de saldo devido ao autor, ainda que não no montante
declinado. Ainda que assim não fosse, a apuração de saldo ao correntista indica
que a instituição requerida deu causa à ação, respondendo então pelos ônus
sucumbenciais mesmo que se considerasse parcialmente procedente a demanda.
Veja-se: "Na ação de prestação de contas, se a parte deu causa, não só à ação, mas
também à realização de perícia, deve responder pelos ônus sucumbenciais." (STJ
- REsp 924.849/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 29/10/2007, p. 232). Em havendo débito perante
a instituição requerida oriundo das mesmas contas, o valor ora reconhecido deverá
ser deduzido do montante devido. Custas e despesas desta segunda fase pela
parte requerida, ante o princípio da causalidade. Tendo em vista que houve litígio
no tocante à discussão que se inaugurou com o julgamento da primeira fase, e
a despeito de já antes fixados ônus sucumbenciais, arbitro honorários por esta
etapa em 10% do valor do saldo credor declarado, deduzida contudo a quantia
já antes estipulada (pela primeira fase) (a menos que não inferior ao valor ora
apurado, quando então não deverá se proceder essa dedução). Sobre o tema:
"AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. Honorários. Segunda fase. Estabelecido
o contraditório na segunda fase da ação de prestação de contas, por ter o autor
impugnado as contas oferecidas pelo réu, a exigir a produção de prova, inclusive
pericial, não viola o art. 20 do CPC a sentença que condena o autor ao pagamento
de honorários advocatícios pela sucumbência nessa segunda etapa, considerando-
se que os da primeira foram compensados. Precedentes (REsp's nºs 154.925/SP,
10.147/SP, 37.681/SP). Divergência indemonstrada. Recurso não conhecido." (STJ
- Resp 174.814/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA,
julgado em 03/09/1998, DJ 26/10/1998, p. 124). No mais, cumpram-se as disposições
do Código de Normas aplicáveis à espécie.
-Advs. MAURICIO BRUNETTA GIACOMELLI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.
6. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0003658-91.2006.8.16.0069-JOSÉ MOACIR
MENDONÇA x BANCO ITAU S/A- Sentença de fls. 1122/1130. DISPOSITIVO.
Pelo exposto, com esteio no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos acima
invocados, JULGO PROCEDENTE a pretensão retratada na presente demanda,
declarando para tanto saldo credor à parte autora de R$ 54.743,83 (cinquenta e
quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e oitanta e três centavos), atualizados
da seguinte forma: "Os juros de mora em relação à restituição do indébito devem
incidir a partir do momento que a instituição bancária toma ciência da demanda,
ou seja, a partir da citação, conforme art. 405 do Código Civil. (...) A correção
monetária sobre o indébito apurado em ação na qual se discuta contrato bancário
deve incidir a partir da data do pagamento indevido, porquanto visa apenas à
reposição do valor da moeda." (TJPR - 15ª C.Cível - AC 925125-6 - Cascavel -
Rel.: Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J. 31.10.2012). Caso o valor contido no
laudo já esteja atualizado por esses parâmetros, a incidência de nova atualização
se inicia com a apuração do perito. Caso em desconformidade a esses parâmetros,
o valor deverá ser revisto quando do cumprimento da sentença. E caso o laudo
não tenha apurado o valor atualizado, a inclusão dos consectários da mora também
deverá ser feita quando do cumprimento e na forma já exposta. Considera-se
procedente a ação se houve apuração de saldo devido ao autor, ainda que não no
montante declinado. Ainda que assim não fosse, a apuração de saldo ao correntista
indica que a instituição requerida deu causa à ação, respondendo então pelos ônus
sucumbenciais mesmo que se considerasse parcialmente procedente a demanda.
Veja-se: "Na ação de prestação de contas, se a parte deu causa, não só à ação, mas
também à realização de perícia, deve responder pelos ônus sucumbenciais." (STJ
- REsp 924.849/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 29/10/2007, p. 232). Em havendo débito perante
a instituição requerida oriundo das mesmas contas, o valor ora reconhecido deverá
ser deduzido do montante devido. Custas e despesas desta segunda fase pela
parte requerida, ante o princípio da causalidade. Tendo em vista que houve litígio
no tocante à discussão que se inaugurou com o julgamento da primeira fase, e
a despeito de já antes fixados ônus sucumbenciais, arbitro honorários por esta
etapa em 10% do valor do saldo credor declarado, deduzida contudo a quantia
já antes estipulada (pela primeira fase) (a menos que não inferior ao valor ora
apurado, quando então não deverá se proceder essa dedução). Sobre o tema:
"AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. Honorários. Segunda fase. Estabelecido
o contraditório na segunda fase da ação de prestação de contas, por ter o autor
impugnado as contas oferecidas pelo réu, a exigir a produção de prova, inclusive
pericial, não viola o art. 20 do CPC a sentença que condena o autor ao pagamento
de honorários advocatícios pela sucumbência nessa segunda etapa, considerando-
se que os da primeira foram compensados. Precedentes (REsp's nºs 154.925/SP,
10.147/SP, 37.681/SP). Divergência indemonstrada. Recurso não conhecido." (STJ
- Resp 174.814/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA,
julgado em 03/09/1998, DJ 26/10/1998, p. 124). No mais, cumpram-se as disposições
do Código de Normas aplicáveis à espécie.
-Advs. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI.28.440 e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.
7. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004123-32.2008.8.16.0069-FLÁVIO STEINBERG
BEXIGA x BANCO BANESTADO S/A-Sentença de fls. 910/917. DISPOSITIVO.
Pelo exposto, com esteio no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos acima
invocados, JULGO PROCEDENTE a pretensão retratada na presente demanda,

declarando para tanto saldo credor à parte autora de R$ 24.411,89 (vinte e quatro mil
quatrocentos e onze reais e oitenta e nove centavos), atualizados da seguinte forma:
"Os juros de mora em relação à restituição do indébito devem incidir a partir do
momento que a instituição bancária toma ciência da demanda, ou seja, a partir
da citação, conforme art. 405 do Código Civil. (...) A correção monetária sobre o
indébito apurado em ação na qual se discuta contrato bancário deve incidir a partir
da data do pagamento indevido, porquanto visa apenas à reposição do valor da
moeda." (TJPR - 15ª C.Cível - AC 925125-6 - Cascavel - Rel.: Luiz Carlos Gabardo
- Unânime - J. 31.10.2012). Considera-se procedente a ação se houve apuração de
saldo devido ao autor, ainda que não no montante declinado. Ainda que assim não
fosse, a apuração de saldo ao correntista indica que a instituição requerida deu causa
à ação, respondendo então pelos ônus sucumbenciais mesmo que se considerasse
parcialmente procedente a demanda. Veja-se: "Na ação de prestação de contas, se a
parte deu causa, não só à ação, mas também à realização de perícia, deve responder
pelos ônus sucumbenciais." (STJ - REsp 924.849/PR, Rel. Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 29/10/2007,
p. 232) Em havendo débito perante a instituição requerida oriundo das mesmas
contas, o valor ora reconhecido deverá ser deduzido do montante devido. Custas e
despesas desta segunda fase pela parte requerida, ante o princípio da causalidade.
Tendo em vista que houve litígio no tocante à discussão que se inaugurou com o
julgamento da primeira fase, e a despeito de já antes fixados ônus sucumbenciais,
arbitro honorários por esta etapa em 12,5% do valor do saldo credor declarado,
deduzida contudo a quantia já antes estipulada (pela primeira fase) (a menos que não
inferior ao valor ora apurado, quando então não deverá se proceder essa dedução).
Sobre o tema: "AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. Honorários. Segunda fase.
Estabelecido o contraditório na segunda fase da ação de prestação de contas, por
ter o autor impugnado as contas oferecidas pelo réu, a exigir a produção de prova,
inclusive pericial, não viola o art. 20 do CPC a sentença que condena o autor ao
pagamento de honorários advocatícios pela sucumbência nessa segunda etapa,
considerando-se que os da primeira foram compensados. Precedentes (REsp's
nºs 154.925/SP, 10.147/SP, 37.681/SP). Divergência indemonstrada. Recurso não
conhecido." (STJ - Resp 174.814/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR,
QUARTA TURMA, julgado em 03/09/1998, DJ 26/10/1998, p. 124). No mais,
cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie.
-Advs. FLÁVIO STEINBERG BEXIGA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
8. MONITÓRIA-4/2009-UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x WELINGTON
JUNIOR JORGE-Manifeste-se a requerente no seguimento do feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. MARCOS RODRIGUES DA MATA-.
9. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-91/2009-ELVIRA JOSEFINA TRINDADE CAMARGO e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Despacho de fls. 620/623. Trata-se de
ação em que se discute contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo habitacional.
A Caixa Econômica Federal demonstrou interesse em intervir no feito, requerendo
ainda o deslocamento da competência à Justiça Federal, visto que algum(ns)
contrato(s) ora discutido(s) possue(m) apólice(s) enquadrada(s) no ramo 66. As
partes foram instadas a se manifestar, discordando o(a)(s) autor(a)(es) da aplicação
da Lei 12.409/11, e concordando a seguradora com o deslocamento da competência,
não havendo questionamento quanto ao enquadramento de alguma(s) apólice(s) no
ramo destacado. É o sucinto relatório. Decido. A questão referente à competência
para processar e julgar a presente demanda é matéria de ordem pública, cognoscível
de ofício, e em qualquer tempo e grau de jurisdição. O novo posicionamento adotado
pelo STJ nas presentes demandas é no sentido de que quando o caso em discussão
envolver apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, haverá interesse jurídico
da CEF e, portanto, a competência para julgar a demanda será da Justiça Federal:
"Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de
mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão
entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de
intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para
a Justiça Federal" (STJ - EDcl no REsp 1091393 / SC - Segunda Seção - Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - Dje 28/11/2011). O entendimento anteriormente
adotado pelo STJ, de que seria da competência da Justiça Comum os feitos que
envolvessem discussão relativa a contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo,
foi portanto superado. A análise da competência dependerá do Ramo da apólice
(pública ou privada), a qual implicará na possibilidade de afetação do FCVS e,
consequentemente, no interesse jurídico da CEF. Ainda sobre o tema assim se
manifestou a relatora do julgado cima citado: "Na Apólice Pública (SH/SFH), o FCVS
é o responsável pela garantia da apólice e a CEF atua como administradora do SH/
SFH, efetuando, juntamente com as seguradoras, o controle dos prêmios emitidos
e recebidos, bem como das indenizações pagas. O eventual superávit dos prêmios
é fonte de receita do FCVS; em contrapartida, possível déficit será coberto com
recursos do referido Fundo; seu regime jurídico é de direito público. Na Apólice
Privada, o risco da cobertura securitária é da própria seguradora e a atuação da
Caixa, agente financeiro, é restrita à condição de estipulante na relação securitária,
como beneficiária da garantia do mútuo que concedeu; o regime jurídico é próprio dos
seguros de natureza privada". No caso em tela a Caixa se manifestou aduzindo que
algumas das apólices aqui envolvidas se enquadram no Ramo 66 - apólice pública,
o que portanto deslocaria a competência, ainda que em curso a ação, ainda que
o feito já tenha sido saneado, e ainda que já se tenha antes decidido o contrário,
visto que o fundamento do deslocamento ora é outro. Não prospera a alegação de
irretroatividade da lei ou ofensa a direito adquirido e ato jurídico perfeito. Veja-se:
"A competência em decorrência do interesse da Caixa Econômica Federal (CEF)
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decorre da competência ratione personae (absoluta), o que determina a competência
da Justiça Federal para processar e julgar a lide, nos termos do artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal. A partir disso, não se olvide que a modificação da competência
da Justiça Estadual para a Justiça Federal ocorre de imediato e independentemente
da fase em que se encontrar o processo, não se operando a perpetuatio jurisdictionis
(artigo 87 do CPC), constatações que afastam quaisquer argumentos acerca da
irretroatividade da lei e o direito adquirido. Ainda, e quando se trata de normas
relativas à competência, desde que não seja atingida a garantia do juiz natural,
vige o princípio que não há direito adquirido quando ela for absoluta." (TJPR -
10ª C.Cível - EDC 824161-6/02 - Porecatu - Rel.: Denise Antunes - Unânime - J.
19.07.2012). Portanto, resta patente a incompetência deste juízo para processar e
julgar a presente demanda, ao menos em parte, devendo os presentes autos (ou
traslado deles, se apenas um ou alguns contratos forem de apólice ramo 66) serem
remetidos à Justiça Federal, especificamente para julgamento da questão quanto aos
autores ELVIRA JOSEFINA TRINDADE CAMARGO, EDSON APARECIDO LEAL,
JOAQUIM JOSÉ ALVES, INÊS PERROTI DA SILVA, VERA LÚCIA DA SILVA e
DORIVAL LIMEIRA DA SILVA. Em relação ao(s) autor(es) cujo ramo da apólice não
foi detectado, intimem-se as partes para que, em dez dias, comprovem sujeição ao
ramo 66 ou 68, sob pena de não conhecimento da controvérsia a eles atinente. Em
relação ao(s) contrato(s) do ramo 68, contados e preparados, venham conclusos
para prolação de sentença. -Advs. ALCIDES DOS SANTOS, ALEXANDRE PIGOZZI
BRAVO e PATRICIA F.S. SERINO DA SILVA 37.706/PR-.
10. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-96/2009-WILSON EVANDRO ALBERICO e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS-Os autos encontram-se suspensos, aguardando
decurso de prazo em cartório. -Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO-.
11. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-110/2009-JOSE FILIPE e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS-Despacho de fls. 714/717. Trata-se de ação em que se discute
contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo habitacional. A Caixa Econômica
Federal demonstrou interesse em intervir no feito, requerendo ainda o deslocamento
da competência à Justiça Federal, visto que algum(ns) contrato(s) ora discutido(s)
possue(m) apólice(s) enquadrada(s) no ramo 66. É o sucinto relatório. Decido. A
questão referente à competência para processar e julgar a presente demanda é
matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, e em qualquer tempo e grau de
jurisdição. O novo posicionamento adotado pelo STJ nas presentes demandas é no
sentido de que quando o caso em discussão envolver apólice pública, do Ramo 66,
garantida pelo FCVS, haverá interesse jurídico da CEF e, portanto, a competência
para julgar a demanda será da Justiça Federal: "Nos feitos em que se discute
a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto
a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o
mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), não
existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio
passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o
seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo
FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma
do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal" (STJ - EDcl no
REsp 1091393 / SC - Segunda Seção - Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
- Dje 28/11/2011). O entendimento anteriormente adotado pelo STJ, de que seria
da competência da Justiça Comum os feitos que envolvessem discussão relativa a
contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, foi portanto superado. A análise da
competência dependerá do Ramo da apólice (pública ou privada), a qual implicará
na possibilidade de afetação do FCVS e, consequentemente, no interesse jurídico da
CEF. Ainda sobre o tema assim se manifestou a relatora do julgado cima citado: "Na
Apólice Pública (SH/SFH), o FCVS é o responsável pela garantia da apólice e a CEF
atua como administradora do SH/SFH, efetuando, juntamente com as seguradoras,
o controle dos prêmios emitidos e recebidos, bem como das indenizações pagas.
O eventual superávit dos prêmios é fonte de receita do FCVS; em contrapartida,
possível déficit será coberto com recursos do referido Fundo; seu regime jurídico
é de direito público. Na Apólice Privada, o risco da cobertura securitária é da
própria seguradora e a atuação da Caixa, agente financeiro, é restrita à condição
de estipulante na relação securitária, como beneficiária da garantia do mútuo que
concedeu; o regime jurídico é próprio dos seguros de natureza privada". No caso em
tela a Caixa se manifestou aduzindo que algumas das apólices aqui envolvidas se
enquadram no Ramo 66 - apólice pública, o que portanto deslocaria a competência,
ainda que em curso a ação, ainda que o feito já tenha sido saneado, e ainda que já
se tenha antes decidido o contrário, visto que o fundamento do deslocamento ora é
outro. Não prospera a alegação de irretroatividade da lei ou ofensa a direito adquirido
e ato jurídico perfeito. Veja-se: "A competência em decorrência do interesse da Caixa
Econômica Federal (CEF) decorre da competência ratione personae (absoluta), o
que determina a competência da Justiça Federal para processar e julgar a lide,
nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. A partir disso, não se
olvide que a modificação da competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal
ocorre de imediato e independentemente da fase em que se encontrar o processo,
não se operando a perpetuatio jurisdictionis (artigo 87 do CPC), constatações que
afastam quaisquer argumentos acerca da irretroatividade da lei e o direito adquirido.
Ainda, e quando se trata de normas relativas à competência, desde que não seja
atingida a garantia do juiz natural, vige o princípio que não há direito adquirido
quando ela for absoluta." (TJPR - 10ª C.Cível - EDC 824161-6/02 - Porecatu - Rel.:
Denise Antunes - Unânime - J. 19.07.2012). Portanto, resta patente a incompetência
deste juízo para processar e julgar a presente demanda, ao menos em parte,
devendo os presentes autos (ou traslado deles, se apenas um ou alguns contratos
forem de apólice ramo 66) serem remetidos à Justiça Federal, especificamente para
julgamento da questão quanto aos autores JOSÉ FILIPE, MARIA SOTA GALVANI,
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, DIRCE DE CUFFA SAMPAIO, JUNIA DE OLIVEIRA

E VALDECI MIRANDA. Em relação ao(s) autor(es) cujo ramo da apólice não foi
detectado, intimem-se as partes para que, em dez dias, comprovem sujeição ao
ramo 66 ou 68, sob pena de não conhecimento da controvérsia a eles atinente. Em
relação ao(s) contrato(s) do ramo 68, contados e preparados, venham conclusos
para prolação de sentença. -Advs. ALCIDES DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO DE
FRANCA, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e PATRICIA F.S. SERINO DA SILVA
37.706/PR-.
12. ORDINÁRIA-128/2009-MAURO NEGRI DE LIMA e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS-Manifestem-se as partes, no prazo comum de quinze
dias, acerca do laudo pericial de fls.525/558.-Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK e ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO-.
13. BUSCA E APREENSÃO-226/2009-ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS x RODRIGO DOS SANTOS-
Os autos estao a disposição da parte em Cartorio.-Adv. CARLA JULIANA MATEUS-.
14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-376/2009-COMERCIAL IVAIPORÃ
LTDA x MÁRCIO ROBERTO DA SILVA-À parte para, em cinco dias, efetuar
o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 374,05, bem como
providenciar fotocópias necessárias do Termo de Penhora de fls. 89 para instruí-lo.
OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em cartório ou
pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação 040, conta
01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de Justiça para
levantamento. -Adv. ANDRÉ ESCAME BRANDANI-.
15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-377/2009-ANTONIO CLOVIS
BOTELHO x ZUNCK CONFECÇÕES LTDA e outro- Manifeste-se a requerente no
seguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. RUBENS
MELLO DAVID-.
16. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-445/2009-BANCO ITAU S/A x DIEGO AUGUSTO
ANDREO PERES-Certifico e dou fé que, procedi a transmissão do Edital de Citação,
para ser publicado no Diário Eletrônico, através do site www.tj.pr.gov.br. Certifico
ainda, que a data provável para veiculação do edital é: 18/02/2013. Certifico mais,
que o exemplar de publicação deverá ser acostado aos autos pelo Requerente,
devendo dar atendimento ao provimento 232 do CPC. -Adv. EDUARDO JOSÉ FUMIS
FARIA-.
17. ORDINÁRIA-468/2009-ANTONIO GUION e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS-Despacho de fls. 409/415. Trata-se de ação em que se discute
contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo habitacional. A Caixa Econômica
Federal demonstrou interesse em intervir no feito, requerendo ainda o deslocamento
da competência à Justiça Federal, visto que algum(ns) contrato(s) ora discutido(s)
possue(m) apólice(s) enquadrada(s) no ramo 66. As partes foram instadas a
se manifestar, discordando o(a)(s) autor(a)(es) da aplicação da Lei 12.409/11, e
concordando a seguradora com o deslocamento da competência, não havendo
questionamento quanto ao enquadramento de alguma(s) apólice(s) no ramo
destacado. É o sucinto relatório. Decido. A questão referente à competência para
processar e julgar a presente demanda é matéria de ordem pública, cognoscível de
ofício, e em qualquer tempo e grau de jurisdição. O novo posicionamento adotado
pelo STJ nas presentes demandas é no sentido de que quando o caso em discussão
envolver apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, haverá interesse jurídico
da CEF e, portanto, a competência para julgar a demanda será da Justiça Federal:
"Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de
mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão
entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de
intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para
a Justiça Federal" (STJ - EDcl no REsp 1091393 / SC - Segunda Seção - Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - Dje 28/11/2011). O entendimento anteriormente
adotado pelo STJ, de que seria da competência da Justiça Comum os feitos que
envolvessem discussão relativa a contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo,
foi portanto superado. A análise da competência dependerá do Ramo da apólice
(pública ou privada), a qual implicará na possibilidade de afetação do FCVS e,
consequentemente, no interesse jurídico da CEF. Ainda sobre o tema assim se
manifestou a relatora do julgado cima citado: "Na Apólice Pública (SH/SFH), o
FCVS é o responsável pela garantia da apólice e a CEF atua como administradora
do SH/SFH, efetuando, juntamente com as seguradoras, o controle dos prêmios
emitidos e recebidos, bem como das indenizações pagas. O eventual superávit
dos prêmios é fonte de receita do FCVS; em contrapartida, possível déficit será
coberto com recursos do referido Fundo; seu regime jurídico é de direito público.
Na Apólice Privada, o risco da cobertura securitária é da própria seguradora e a
atuação da Caixa, agente financeiro, é restrita à condição de estipulante na relação
securitária, como beneficiária da garantia do mútuo que concedeu; o regime jurídico
é próprio dos seguros de natureza privada". No caso em tela a Caixa se manifestou
aduzindo que algumas das apólices aqui envolvidas se enquadram no Ramo 66
- apólice pública, o que portanto deslocaria a competência, ainda que em curso
a ação, ainda que o feito já tenha sido saneado, e ainda que já se tenha antes
decidido o contrário, visto que o fundamento do deslocamento ora é outro. Não
prospera a alegação de irretroatividade da lei ou ofensa a direito adquirido e ato
jurídico perfeito. Veja-se: "A competência em decorrência do interesse da Caixa
Econômica Federal (CEF) decorre da competência ratione personae (absoluta), o
que determina a competência da Justiça Federal para processar e julgar a lide,
nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. A partir disso, não se
olvide que a modificação da competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal
ocorre de imediato e independentemente da fase em que se encontrar o processo,
não se operando a perpetuatio jurisdictionis (artigo 87 do CPC), constatações que
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afastam quaisquer argumentos acerca da irretroatividade da lei e o direito adquirido.
Ainda, e quando se trata de normas relativas à competência, desde que não seja
atingida a garantia do juiz natural, vige o princípio que não há direito adquirido
quando ela for absoluta." (TJPR - 10ª C.Cível - EDC 824161-6/02 - Porecatu - Rel.:
Denise Antunes - Unânime - J. 19.07.2012). Portanto, resta patente a incompetência
deste juízo para processar e julgar a presente demanda, ao menos em parte,
devendo os presentes autos (ou traslado deles, se apenas um ou alguns contratos
forem de apólice ramo 66) serem remetidos à Justiça Federal, especificamente
para julgamento da questão quanto aos autores MARIA SILVANDY CARNEIRO DE
OLIVEIRA e ANTONIO GUION. Em relação ao(s) autor(es) cujo ramo da apólice
não foi detectado, as partes para que, em dez dias, comprovem sujeição ao ramo
66 ou 68, sob pena de não conhecimento da controvérsia a eles atinente. Em
relação ao(s) autor(es) cujo ramo da apólice foi detectado como incluído na cobertura
securitária 68, passo desde logo ao saneamento do feito. As questões referentes à
integração da Caixa Econômica Federal na lide, e à competência da Justiça Federal,
já foram acima delineadas. No tocante à ilegitimidade passiva levantada, o contrato
de seguro foi firmado com apenas uma companhia responsável pelo risco. Indicada
esta como sendo a ora demandada, a legitimidade se faz presente. Ressalte-se que
a compreensão que se deve ter quando em análise condições da ação tem como
viés a teoria da asserção. Segundo explicita Luiz Guilherme Marinoni, "as condições
da ação devem ser aferidas in status assertionis, isto é, à vista das afirmações do
demandante, sem tomar em conta as provas produzidas no processo. (...) ... se o
órgão jurisdicional, levando em consideração as provas produzidas no processo,
convence-se da ilegitimidade da parte, da ausência de interesse do autor ou da
impossibilidade jurídica do pedido, há resolução de mérito (art. 269, I, CPC)." (Código
de processo civil comentado artigo por artigo. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2008, pág. 261). Ainda que assim não fosse, eventual resseguro a que
faz alusão o artigo 70, III, do CPC, é causa facultativa de denunciação, e caso
encampado nestes autos aumentaria (no tempo e no objeto) em muito a discussão,
pelo que nada impede que caso a Seguradora perca a lide, cobre sua obrigação
de quem de direito. A ausência de prova documental ou vínculo contratual também
ensejará, se e quando acolhida, a improcedência da lide, valendo neste campo
uma vez mais o registro sobre a teoria da asserção na análise das condições da
ação. Quanto à prescrição invocada, há de se destacar inicialmente qual o prazo
da hipótese para então sopesar eventual decurso que inviabilize a pretensão. Em
se tratando de ação de cobrança do segurado em desfavor do segurador, aplica-
se à espécie a prescrição ânua, prevista no art. 178, § 6º, II, do Código Civil/16,
e mantida pelo Código Civil de 2.002 em seu artigo 206, parágrafo 1º, II, 'b'. A
fluência do prazo prescricional se inicia da ciência inequívoca por parte do segurado
acerca do fato gerador da pretensão que, especificamente no caso em apreço, é o
momento em que o(a)(s) mutuário(a)(s) tomou(aram) conhecimento da ameaça de
desmoronamento do(s) imóvel(is). Contudo, para se perquirir a origem e extensão
dos vícios e, consequentemente, estabelecer o momento em que o(a)(s) segurado(a)
(s) teve(vieram) ciência do problema que o(a)(s) aflige, mostra-se indispensável a
produção de provas, notadamente pericial, apta a elucidar a existência de ameaça
de desmoronamento; a extensão dos danos físicos nos imóveis; se estes possuem
natureza progressiva, tendendo a evoluir; a previsibilidade a um leigo, a partir de que
momento. Assim, por ora rejeito a preliminar de prescrição, sem prejuízo de nova
análise na sentença. Para o deslinde da controvérsia defiro a produção de prova
pericial. Nomeio perito(a) o(a) expert Romulus Geraldo Lobo Muniz. Para, em dez
dias, dizer se aceita a nomeação. Em caso positivo, deverá apresentar proposta
de honorários no mesmo prazo. Na sequência, a parte requerida para, em 15 dias,
proceder o depósito de 50% dos honorários. A parcela concernente a parte autora é
impossível de antecipação em face da assistência judiciária gratuita. Caso haja êxito
na pretensão, será ao final também custeada pela ré. Do contrário, sua exigibilidade
estará condicionada ao artigo 12 da Lei 1.060/50. Independentemente da intimação
do perito para que forneça sua proposta de honorários, intimem-se as partes para
que, no prazo de dez dias, ofereçam quesitos e indiquem assistentes técnicos.
Aceito o encargo, façam os Autos presentes ao(à) Sr(a). Perito(a), para realização
da prova, consignando-se o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Nessa
oportunidade, tratando-se de exames e vistorias em pessoas ou coisas, cientifiquem-
se as partes nos termos do art. 431-A do Código de Processo Civil. Com o laudo, as
partes para o fim e pelo prazo consignado no art. 433, parágrafo único do CPC. -Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO e PATRICIA
F.S. SERINO DA SILVA 37.706/PR-.
18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-641/2009-EVORA COMERCIAL
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x MARCELO CLABONE-Manifeste-se a
requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -
Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.
19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-643/2009-JOSE OSMAR AYLON x
CAETANA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA e outros-À parte para, em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 440,41, bem
como providenciar fotocópias necessárias do Termo de Penhora de fls. 76/77, para
instruí-lo. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em
cartório ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação
040, conta 01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de
Justiça para levantamento. // À parte AUTORA para em cinco dias retirar a carta de
SOLICITAÇÃO, que será entregue mediante o recolhimento da taxa de expedição no
valor de R$9,40 (isento da taxa de expedição em caso de Justiça Gratuita), bem como
providenciar fotocópias necessárias para instruí-la. OBS: providenciar o AR que está
disponível no site dos Correios, bem como preenchê-lo com os dados necessários
para sua identificação. -Adv. FLÁVIO STEINBERG BEXIGA-.
20. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-646/2009-SERGIO RIBEIRO e outros x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS- Despacho de fls. 689/692. Trata-se de ação em que

se discute contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo habitacional. A Caixa
Econômica Federal demonstrou interesse em intervir no feito, requerendo ainda o
deslocamento da competência à Justiça Federal, visto que algum(ns) contrato(s)
ora discutido(s) possue(m) apólice(s) enquadrada(s) no ramo 66. As partes foram
instadas a se manifestar, discordando o(a)(s) autor(a)(es) da aplicação da Lei
12.409/11, e concordando a seguradora com o deslocamento da competência, não
havendo questionamento quanto ao enquadramento de alguma(s) apólice(s) no ramo
destacado. É o sucinto relatório. Decido. A questão referente à competência para
processar e julgar a presente demanda é matéria de ordem pública, cognoscível de
ofício, e em qualquer tempo e grau de jurisdição. O novo posicionamento adotado
pelo STJ nas presentes demandas é no sentido de que quando o caso em discussão
envolver apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, haverá interesse jurídico
da CEF e, portanto, a competência para julgar a demanda será da Justiça Federal:
"Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de
mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão
entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de
intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para
a Justiça Federal" (STJ - EDcl no REsp 1091393 / SC - Segunda Seção - Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - Dje 28/11/2011). O entendimento anteriormente
adotado pelo STJ, de que seria da competência da Justiça Comum os feitos que
envolvessem discussão relativa a contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo,
foi portanto superado. A análise da competência dependerá do Ramo da apólice
(pública ou privada), a qual implicará na possibilidade de afetação do FCVS e,
consequentemente, no interesse jurídico da CEF. Ainda sobre o tema assim se
manifestou a relatora do julgado cima citado: "Na Apólice Pública (SH/SFH), o FCVS
é o responsável pela garantia da apólice e a CEF atua como administradora do SH/
SFH, efetuando, juntamente com as seguradoras, o controle dos prêmios emitidos
e recebidos, bem como das indenizações pagas. O eventual superávit dos prêmios
é fonte de receita do FCVS; em contrapartida, possível déficit será coberto com
recursos do referido Fundo; seu regime jurídico é de direito público. Na Apólice
Privada, o risco da cobertura securitária é da própria seguradora e a atuação da
Caixa, agente financeiro, é restrita à condição de estipulante na relação securitária,
como beneficiária da garantia do mútuo que concedeu; o regime jurídico é próprio dos
seguros de natureza privada". No caso em tela a Caixa se manifestou aduzindo que
algumas das apólices aqui envolvidas se enquadram no Ramo 66 - apólice pública,
o que portanto deslocaria a competência, ainda que em curso a ação, ainda que
o feito já tenha sido saneado, e ainda que já se tenha antes decidido o contrário,
visto que o fundamento do deslocamento ora é outro. Não prospera a alegação de
irretroatividade da lei ou ofensa a direito adquirido e ato jurídico perfeito. Veja-se:
"A competência em decorrência do interesse da Caixa Econômica Federal (CEF)
decorre da competência ratione personae (absoluta), o que determina a competência
da Justiça Federal para processar e julgar a lide, nos termos do artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal. A partir disso, não se olvide que a modificação da competência
da Justiça Estadual para a Justiça Federal ocorre de imediato e independentemente
da fase em que se encontrar o processo, não se operando a perpetuatio jurisdictionis
(artigo 87 do CPC), constatações que afastam quaisquer argumentos acerca da
irretroatividade da lei e o direito adquirido. Ainda, e quando se trata de normas
relativas à competência, desde que não seja atingida a garantia do juiz natural,
vige o princípio que não há direito adquirido quando ela for absoluta." (TJPR -
10ª C.Cível - EDC 824161-6/02 - Porecatu - Rel.: Denise Antunes - Unânime - J.
19.07.2012). Portanto, resta patente a incompetência deste juízo para processar e
julgar a presente demanda, ao menos em parte, devendo os presentes autos (ou
traslado deles, se apenas um ou alguns contratos forem de apólice ramo 66) serem
remetidos à Justiça Federal, especificamente para julgamento da questão quanto
aos autores ROSANGELA UGOLINI ROSA e SÉRGIO RIBEIRO. Em relação ao(s)
autor(es) cujo ramo da apólice não foi detectado, intimem-se as partes para que, em
dez dias, comprovem sujeição ao ramo 66 ou 68, sob pena de não conhecimento da
controvérsia a eles atinente. Em relação ao(s) contrato(s) do ramo 68, a Seguradora
para que adimpla os honorários periciais. -Advs. ALCIDES DOS SANTOS, CESAR
AUGUSTO DE FRANCA, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e PATRICIA F.S.
SERINO DA SILVA 37.706/PR-.
21. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-655/2009-MIGUEL RODRIGUES DA COSTA e outros x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Despacho de fls. 467/470. Trata-se de
ação em que se discute contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo habitacional.
A Caixa Econômica Federal demonstrou interesse em intervir no feito, requerendo
ainda o deslocamento da competência à Justiça Federal, visto que algum(ns)
contrato(s) ora discutido(s) possue(m) apólice(s) enquadrada(s) no ramo 66. As
partes foram instadas a se manifestar, discordando o(a)(s) autor(a)(es) da aplicação
da Lei 12.409/11, e concordando a seguradora com o deslocamento da competência,
não havendo questionamento quanto ao enquadramento de alguma(s) apólice(s) no
ramo destacado. É o sucinto relatório. Decido. A questão referente à competência
para processar e julgar a presente demanda é matéria de ordem pública, cognoscível
de ofício, e em qualquer tempo e grau de jurisdição. O novo posicionamento adotado
pelo STJ nas presentes demandas é no sentido de que quando o caso em discussão
envolver apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, haverá interesse jurídico
da CEF e, portanto, a competência para julgar a demanda será da Justiça Federal:
"Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de
mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão
entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
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formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual
a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de
intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para
a Justiça Federal" (STJ - EDcl no REsp 1091393 / SC - Segunda Seção - Rel.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - Dje 28/11/2011). O entendimento anteriormente
adotado pelo STJ, de que seria da competência da Justiça Comum os feitos que
envolvessem discussão relativa a contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo,
foi portanto superado. A análise da competência dependerá do Ramo da apólice
(pública ou privada), a qual implicará na possibilidade de afetação do FCVS e,
consequentemente, no interesse jurídico da CEF. Ainda sobre o tema assim se
manifestou a relatora do julgado cima citado: "Na Apólice Pública (SH/SFH), o FCVS
é o responsável pela garantia da apólice e a CEF atua como administradora do SH/
SFH, efetuando, juntamente com as seguradoras, o controle dos prêmios emitidos
e recebidos, bem como das indenizações pagas. O eventual superávit dos prêmios
é fonte de receita do FCVS; em contrapartida, possível déficit será coberto com
recursos do referido Fundo; seu regime jurídico é de direito público. Na Apólice
Privada, o risco da cobertura securitária é da própria seguradora e a atuação da
Caixa, agente financeiro, é restrita à condição de estipulante na relação securitária,
como beneficiária da garantia do mútuo que concedeu; o regime jurídico é próprio dos
seguros de natureza privada". No caso em tela a Caixa se manifestou aduzindo que
algumas das apólices aqui envolvidas se enquadram no Ramo 66 - apólice pública,
o que portanto deslocaria a competência, ainda que em curso a ação, ainda que
o feito já tenha sido saneado, e ainda que já se tenha antes decidido o contrário,
visto que o fundamento do deslocamento ora é outro. Não prospera a alegação de
irretroatividade da lei ou ofensa a direito adquirido e ato jurídico perfeito. Veja-se:
"A competência em decorrência do interesse da Caixa Econômica Federal (CEF)
decorre da competência ratione personae (absoluta), o que determina a competência
da Justiça Federal para processar e julgar a lide, nos termos do artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal. A partir disso, não se olvide que a modificação da competência
da Justiça Estadual para a Justiça Federal ocorre de imediato e independentemente
da fase em que se encontrar o processo, não se operando a perpetuatio jurisdictionis
(artigo 87 do CPC), constatações que afastam quaisquer argumentos acerca da
irretroatividade da lei e o direito adquirido. Ainda, e quando se trata de normas
relativas à competência, desde que não seja atingida a garantia do juiz natural,
vige o princípio que não há direito adquirido quando ela for absoluta." (TJPR -
10ª C.Cível - EDC 824161-6/02 - Porecatu - Rel.: Denise Antunes - Unânime - J.
19.07.2012). Portanto, resta patente a incompetência deste juízo para processar e
julgar a presente demanda, ao menos em parte, devendo os presentes autos (ou
traslado deles, se apenas um ou alguns contratos forem de apólice ramo 66) serem
remetidos à Justiça Federal, especificamente para julgamento da questão quanto
ao(s)(a) autor(a)(es) JOSÉ DIAS. Em relação ao(s) autor(es) cujo ramo da apólice
não foi detectado, intimem-se as partes para que, em dez dias, comprovem sujeição
ao ramo 66 ou 68, sob pena de não conhecimento da controvérsia a eles atinente. Em
relação ao(s) contrato(s) do ramo 68, promova-se a perícia na forma já determinada.
-Advs. ALCIDES DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e PATRICIA F.S.
SERINO DA SILVA 37.706/PR-.
22. OBRIGAÇÃO DE FAZER-755/2009-ESPÓLIO DE MARIA DO ROSÁRIO DA
SILVA BERTO e outro x ALTAMIR PEREZ-Despacho de fls. 125/128. Indefiro o
pedido abaixo porque a baixa do Detran é matéria estranha à esta lide e pode se dar
administrativamente de acordo com os documentos a serem apresentados e exigidos
pelo Detran. -Adv. ROBERTO LÁZARO MACHADO DOS REIS-.
23. ACAO DE INEXIGIBILIDADE-807/2009-CASO MOTOS LTDA - ME x VAGNER
DAVANZO- Manifeste-se a parte acerca da petição de fls. 169/170.-Adv. ROBERTO
CARDONE-.
24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-821/2009-CONFECÇÃO DE MALHA
TEDA LTDA x ZUNCK CONFECÇÕES LTDA- ME-À parte para, em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 189,34, bem como
providenciar fotocópias necessárias para instruí-lo. OBS: O recolhimento é feito
por GRC, que se encontra disponível em cartório ou pelo site do TJPR (Caixa
Econômica Federal, agência 0569, operação 040, conta 01500099-4), apresentando
aos autos a via ORIGINAL do Oficial de Justiça para levantamento. -Adv. JOSEMAR
ESTIGARIBIA-.
25. BUSCA E APREENSÃO-0004367-24.2009.8.16.0069-OMNI INTERNACIONAL
INTERM. DE NEGÓCIOS x LISEU VENTULA E CIA LTDA S/A - ME- Despacho de
fls. 305. Recebo o recurso adesivo, da parte requerida em seus efeitos suspensivo
(excetuadas as hipóteses previstas no artigo 520 do CPC e outras legais) e
devolutivo. Ao autor para, em querendo, responder prazo de 15 (quinze) dias, a
menos que revel sem representação nos autos / ainda não citado / ausente parte
requerida. Observe-se, caso for, os artigos 188 e 191 do CPC. -Advs. NELSON
ALCIDES DE OLIVEIRA e EDNEI SABINO DA COSTA-.
26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-846/2009-COMERCIAL IVAIPORÃ
LTDA x AKIRA LUIZ PIRES MATSUBARA-Despacho de fls. 157159. A parte
exeqüente para que indique outros bens passiveis de constrição. Nada requerido nos
termos do item 5.8.20 do CN (não localização de bens penhoráveis ou do próprio
devedor), aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo, com as devidas anotações no
BMMF. -Adv. ANDRÉ ESCAME BRANDANI-.
27. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0004092-75.2009.8.16.0069-GRENDENE
S/A x SANTAELLA & BATTAGLINI LTDA-À parte para, em cinco dias, efetuar
o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 199,41, bem como
providenciar fotocópias necessárias do Termo de Penhora de fls. 106, para instruí-
lo. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em cartório ou
pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação 040, conta
01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de Justiça para
levantamento. -Adv. VIVIANE VARISCO MANTOVANI-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-855/2009-BANCO BRADESCO S/
A x LIFE BORDADOS LTDA - ME e outros-Os autos encontram-se suspensos,
aguardando decurso de prazo em cartório. -Adv. MARCIA REGINA R. GONÇALVES
GASPAR-.
29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-864/2009-HSBC BANK BRASIL
S.A. x NARIA SALOMAO ASSE ISAAC-À parte para, em cinco dias, efetuar
o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 540,21, bem como
providenciar fotocópias necessárias do Termo de Penhora de fls. 85, para instruí-
lo. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em cartório
ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação 040,
conta 01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de Justiça
para levantamento. // À parte AUTORA para em cinco dias retirar a carta de
SOLICITAÇÃO, que será entregue mediante o recolhimento da taxa de expedição
no valor de R$ 9,40 (isento da taxa de expedição em caso de Justiça Gratuita),
bem como providenciar fotocópias necessárias para instruí-la. OBS: providenciar o
AR que está disponível no site dos Correios, bem como preenchê-lo com os dados
necessários para sua identificação.
30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0004010-44.2009.8.16.0069-
BANCO ITAU S/A x E.M. DA SILVA ESTAMPARIA e outro- Manifeste-se a parte
acerca da certidão de fls. 167 do Sr. oficial de justiça (deixei de INTIMAR a executada
por não te-la encontrado, no endereço funciona a firma ETEX Etiquetas e na referida
firma não souberam informa sobre a executada).-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.
31. CONCESSÓRIA DE APOSENTADORIA-0004352-55.2009.8.16.0069-AMALIA
FLORDELICE ZANZIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls.347/352.-Adv. PRISCILLA C.
DE OLIVEIRA DANTAS NABHAN-.
32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1049/2009-BANCO BRADESCO S/
A x JAIRO CAZOTTI-Os autos encontram-se suspensos, aguardando decurso de
prazo em cartório. -Adv. MARCIA REGINA R. GONÇALVES GASPAR-.
33. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004190-60.2009.8.16.0069-CLAUDENIR COELHO
x BANCO ITAU S/A-Manifeste-se a parte, no prazo de dez dias, acerca dos novos
documentos juntados às fls. 1336/1414-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1190/2009-BANCO BRADESCO S/A
x M.A. FERREIRA CARNES e outro-Os autos encontram-se suspensos, aguardando
decurso de prazo em cartório. -Adv. MARCIA REGINA R. GONÇALVES GASPAR-.
35. EXECUÇÃO-1345/2009-MARLES INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA x ZUNCK
CONFECÇÕES LTDA- ME-À parte para, em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 374,05, bem como providenciar fotocópias
necessárias do Termo de Penhora de fls. 295/296 para instruí-lo. OBS: O
recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em cartório ou pelo site do
TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação 040, conta 01500099-4),
apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de Justiça para levantamento. -
Adv. ANA PAULA CARDOSO MOMESSO-.
36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1445/2009-BANCO ITAU S/A x
CAMPOS E BERBET LTDA e outros-Manifeste-se a parte no seguimento feito no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.
37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1451/2009-BANCO DO BRASIL S/
A x FAVILLY CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA EPP e outro-À parte para, em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 440,52,
bem como providenciar fotocópias necessárias do Termo de Penhora de fls. 87,
para instruí-lo. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em
cartório ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação
040, conta 01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de
Justiça para levantamento. // A parte AUTORA para em cinco dias retirar a carta de
SOLICITAÇÃO, que será entregue mediante o recolhimento da taxa de expedição
no valor de R$ 9,40 (isento da taxa de expedição em caso de Justiça Gratuita),
bem como providenciar fotocópias necessárias para instruí-la. OBS: providenciar o
AR que está disponível no site dos Correios, bem como preenchê-lo com os dados
necessários para sua identificação. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-.
38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1476/2009-SILIOMAR GUELFI TORRES x
MASSA FALIDA DE CRISTIANE PAZINATTO DANTAS - CONFECÇÕES e outro-
Sentença de fls. 184/189. DISPOSITIVO. Pelo exposto, com esteio no artigo 269,
I, do CPC, e demais dispositivos acima invocados, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido de reintegração de posse formulado na inicial. Custas e despesas processuais
pelo Autor. Honorários de sucumbência ora arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), para os procuradores da cada uma das partes Requeridas, tendo em conta
os critérios prescritos nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC. No mais, cumpram-
se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. ADEMAR
ULIANA NETO, SILIOMAR GUELFI TORRES, MAURÍCIO GONÇALVES PEREIRA
e ROBERTO LÁZARO MACHADO DOS REIS-.
39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000018-41.2010.8.16.0069-
MICHEL BARRETO DA SILVA x ALONIR NABHAN-À parte para em cinco dias retirar
a CERTIDÃO solicitada, que será entregue mediante o recolhimento da taxa de
expedição no valor de R$9,40 (isento da taxa de expedição em caso de Justiça
Gratuita). // À parte para, em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justiça no valor de R$ 506,99, bem como providenciar fotocópias necessárias para
instruí-lo o Mandado de Penhora. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se
encontra disponível em cartório ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal,
agência 0569, operação 040, conta 01500099-4), apresentando aos autos a via
ORIGINAL do Oficial de Justiça para levantamento-Adv. HERON ANDERSON-.
40. MONITÓRIA-0001030-90.2010.8.16.0069-SICREDI - COOP. DE CRÉDITO
RURAL DE MARINGÁ x GILBERTO CORREA PRAXEDES - ME e outro-À parte
para, em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$
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340,21, bem como providenciar fotocópias necessárias do Termo de Penhora de fls.
131, para instruí-lo. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível
em cartório ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação
040, conta 01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de
Justiça para levantamento. // À parte AUTORA para em cinco dias retirar a carta de
SOLICITAÇÃO, que será entregue mediante o recolhimento da taxa de expedição
no valor de R$ 9,40 (isento da taxa de expedição em caso de Justiça Gratuita),
bem como providenciar fotocópias necessárias para instruí-la. OBS: providenciar o
AR que está disponível no site dos Correios, bem como preenchê-lo com os dados
necessários para sua identificação. -Adv. ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO NETO-.
41. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0001085-41.2010.8.16.0069-
NOVATÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA x ZUNCK
CONFECÇÕES LTDA- ME- Despacho de fls. 146/147. Ao representante da
executada para que, em cinco dias, apresente planilha contábil (confeccionada por
profissional do ramo) desde a intimação da penhora (ocorrida em 07.02.2012) até
sua apresentação, com o faturamento da empresa, acompanhado de depósito do
percentual cuja constrição já se determinou. Diante ainda da evidência apresentada
de que a empresa se encontra em operação, mas reluta em cumprir a determinação
judicial de constrição, e vez que esgotados todos os meios para localização de
outros bens, desde logo determino seja quebrado o sigilo fiscal da empresa, sem
prejuízo de ulterior verificação da prática de ato atentatório à dignidade da jurisdição
(e consequente cominação de multa). Sobre o tema: "O STJ firmou entendimento
de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exequente
obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida
somente após terem sido esgotadas as tentativas de obtenção dos dados a via
extrajudicial." (STJ - AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 28/05/2010). Neste
ato promoveu-se a requisição de dados pelo INFOJUD. Com a ulterior remessa
dos dados, a Escrivania deverá observar o necessário sigilo, arquivando os dados
em pasta própria. Desde já, faculto aos procuradores das partes vista de referidos
documentos em cartório, ficando proibida sua retirada. Autoriza-se, contudo a
extração de fotocópias (CN 5.8.6.1) apenas pelas partes, certificando-se contudo
nos autos o dia, horário e qualificação completa de quem teve acesso aos dados,
para ulterior e eventual responsabilização, caso necessário. Decorrido o prazo da
intimação, e assim que a resposta da quebra de sigilo lhe seja franqueada, manifeste-
se a exequente em cinco dias. // Manifestem-se as partes acerca da Certidão de
fls. 152, (Certifico e dou fé que, encontram-se em cartório a disposição das partes
resposta do oficio enviado a Receita Federal (DS), as quais são protegidas por sigilo
fiscal, os documentos deverão ser analisados apenas pelos procuradores das partes
ficando proibida a sua retirada, será autorizada apenas cópias. -Advs. MARCIO
ALEXANDRE A.CUNHA. 118.409 e MAURÍCIO GONÇALVES PEREIRA-.
42. BUSCA E APREENSÃO-0001528-89.2010.8.16.0069-BANCO BRADESCO S/A
x F F DE LIMA PEÇAS ME-Sentença de fls. 144/157. DISPOSITIVO. Pelo exposto,
com esteio no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos acima invocados, JULGO
PROCEDENTE a pretensão exarada na presente demanda, declarando rescindido
o(s) contrato(s) e consolidando à parte autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos do(s) bem(ns) ora discutido(s), cuja apreensão liminar torno definitiva.
E para o caso de não haver apreensão, a condenação cinge-se ao depósito do
equivalente em dinheiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Caso algum pequeno
cotejo no devido se faça necessário (em virtude do possível enquadramento nas
teses revisionais ora expostas), incide em sucumbência mínima que não autoriza a
alteração do dispositivo, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC. Fica
facultada a venda do bem pela parte autora, na forma do art. 2°, caput, do Decreto-
Lei n. 911/69, ressalvada disposição contratual diversa (caso apreendido). Cumpra-
se o disposto no art. 2° do decreto-lei n. 911/69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar a parte autora autorizada a proceder à transferência a terceiros que indicar e
permaneçam nos autos os títulos a eles trazidos (caso apreendido). Condeno a parte
requerida ao pagamento das custas do processo, despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais, na forma do § 4° do art. 20 do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a singeleza da causa. Arbitro ainda R$
500,00 (quinhentos reais) de honorários em favor de eventual curador nomeado para
o oferecimento da resposta. Observe-se, caso antes e expressamente concedido, o
artigo 12 da Lei 1.060/50. Retifique-se o valor da causa para o disposto no artigo
259, V do CPC, se caso for. No mais, cumpram-se as disposições do Código de
Normas aplicáveis à espécie. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e SÉRGIO NEVES
DE OLIVERA JÚNIOR-.
43. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-0001573-93.2010.8.16.0069-HILDA ROBUSTI
BRAZ e outros x BANCO BANESTADO S/A-Despacho de fls. 275/276. Aos
devedores HILDA ROBUSTI BRAZ E OUTROS, no prazo de trinta dias, para
efetuem o pagamento espontâneo da quantia imposta na condenação / no acordo
homologado (fls. 273 - R$2.129,36), atualizados desde dia seguinte a data do calculo
exeqüendo (15.09.2012) até o efetivo pagamento pelo INPC e juros de 12% ao
ano (caso outros índices não tenham sido estabelecidos em decisões definitivas
pretéritas que devem prevalecer),no prazo de 15 dias, sob pena de incidência de
multa de 10% (art. 475-J do CPC), e inicio do cumprimento de sentença (com ulterior
imputação de custas e arbitramento de honorários referentes ao incidente em tela)
a menos que revel e sem representação nos autos, quando o prazo correrá em
cartório. Sobre a exigibilidade de intimação depois do transito em julgado, confira-
se o seguinte precedente: "Segundo entendimento pacificado pela corte especial
do STJ, no cumprimento de sentença, a aplicação da multa prevista no art. 475-J
do CPC depende do transito em julgado da sentença condenatória e da intimação
da parte, por seu advogado, mediante publicação na imprensa oficial, após a baixa
dos autos a comarca de origem e aposição do cumpra-se pelo juízo processante, o
que restou devidamente observado no presente caso (edci no agrg no ag 1189384/
RS, rel. ministro Aldir passarinho Junior, quarta turma, julgado em 02/12/2010, dje

10/12/2012) (DESTAQUE INESISTENTE NO ORIGINAL). Sobre o descabimento de
honorários em havendo adimplemento no prazo declinado:
"O entendimento do Tribunal de origem coaduna-se com a jurisprudência desta
Corte no sentido de que, havendo deposito do valor da condenação pela ré, sem
apresentação de impugnação, não são devidos honorários advocatícios" (Stj - 2012
- decisão: publ. Em 07.12.2011 - recurso agrrg-resp. 1.273.417 - RS relator: rel. min.
Sidnei Beneti) acórdão 138994- advcoad. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO-.
44. OPOSIÇÃO-0001725-44.2010.8.16.0069-CARLOS ROBERTO MANETTI x
ALESSANDRA FURLANETE BAZOTTI e outros-Á parte para providenciar fotocópias
necessárias para instruir o mandado.-Adv. ANDRÉ ESCAME BRANDANI-.
45. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-0001909-97.2010.8.16.0069-JOSÉ GIACOMINI e
outros x BANCO BANESTADO S/A-À parte para, em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 265,88, bem como
providenciar fotocópias necessárias para instruí-lo. OBS: O recolhimento é feito por
GRC, que se encontra disponível em cartório ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica
Federal, agência 0569, operação 040, conta 01500099-4), apresentando aos autos a
via ORIGINAL do Oficial de Justiça para levantamento. -Adv. REGINALDO ANDRE
NERY-.
46. REVISÃO DE CONTRATO-0002028-58.2010.8.16.0069-FABIO ALBERTINE
ORLANDO x BANCO ITAÚCARD S/A-Os autos estão á disposição da parte em
cartório.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0002883-37.2010.8.16.0069-
FIELTEC C0MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x VERIDIANA KARINA DE SOUZA-
Despacho de fls. 88/90. Trata-se de requerimento de reconhecimento de
fraude à execução devido à alienação de bem(ns) pelo(a)(s) devedor(a)(es)
enquanto corria(m) contra ele(a)(s) demanda(s) que o(a)(s) levou(aram) à aparente
insolvência. É o sucinto relatório. Decido. Fundamental para a existência da fraude
à execução é a existência de lide pendente ao tempo da alienação ou oneração
de bem passível de constrição executiva. A lide pendente se caracteriza com a
citação válida para processo em curso (STJ, 5ª Turma, RESp 719.969/RS, rel. Min.
Felix Fischer, j. 02.08.2005), seja ele de conhecimento, cautelar ou de execução.
Sobre o tema: "O que interessa é que esse processo, por seu conteúdo, possa
importar em responsabilidade patrimonial atual ou futura do demandado. Em outras
palavras, pode o processo conter tanto uma ação que vise à condenação do
demandado como à execução de seu patrimônio ou simples asseguração para
execução futura." (Marinoni, Luiz Guilherme. Código de processo civil comentado
artigo por artigo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, pág. 609). A
ineficácia da alienação em relação ao credor decorre da cláusula de responsabilidade
patrimonial contida no artigo 591, do CPC. De outro lado, "não é necessária a prova
da intenção de fraudar" (idem, ibidem), bastando a ocorrência das circunstâncias
objetivamente postas em lei (art. 593, do CPC). Contudo, a jurisprudência firmou-se
em também dar proteção ao terceiro de boa-fé. Para tanto o STJ editou o verbete
375, pelo qual "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da
penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". Presume-se
o conhecimento do terceiro se há averbação da propositura da demanda no registro
competente (art. 615-A, do CPC) ("registro de imóveis, registro de veículos ou registro
de outros bens sujeitos à penhora ou arresto") ou a inscrição de eventual penhora
(art. 659, parágrafo 4º, CPC). Se o conhecimento não é aferível por presunção (nas
hipóteses acima), permite-se a prova da má-fé mediante demonstração de qualquer
outro ato que denote ciência inequívoca do terceiro a respeito da existência da
demanda em curso. No caso, a parte autora não promoveu a inscrição da distribuição
perante o Detran, nem alegou ciência ou má-fé do terceiro acerca da intenção da
parte executada em fraudar a pretensão. Assim, indefiro o pedido de reconhecimento
de fraude à execução tendo em vista a proteção conferida ao terceiro. Isso não
afasta contudo a prática pelo(a) executado(a) de ato atentatório à dignidade da
Justiça (art. 600, I, do CPC) e o ilícito penal (art. 179 do CP). Dessa forma, aplico-
lhe multa de 20% do valor do débito em execução, e determino a extração de cópia
deste feito com remessa ao Ministério Público para instauração de inquérito ou outra
providência que for reputada adequada. Indique a parte autora outros bens passíveis
de constrição. Nada requerido, nos termos do item 5.8.20 do CN (não-localização
de bens penhoráveis ou do próprio devedor), aguarde-se a iniciativa da parte em
arquivo, com as devidas anotações no BMMF. -Adv. SILIOMAR GUELFI TORRES-.
48. BUSCA E APREENSÃO-0002909-35.2010.8.16.0069-OMNI S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CEZAR ALVES DOS SANTOS- Manifeste-
se a requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
-Adv. NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA-.
49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0003075-67.2010.8.16.0069-
GRÁFICA BOAVENTURA LIMITADA x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES GTT LTDA - EPP-À parte para, em cinco dias, efetuar o recolhimento
da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 275,54, bem como providenciar fotocópias
necessárias do Termo de Penhora de fls. 86, para instruí-lo. OBS: O recolhimento é
feito por GRC, que se encontra disponível em cartório ou pelo site do TJPR (Caixa
Econômica Federal, agência 0569, operação 040, conta 01500099-4), apresentando
aos autos a via ORIGINAL do Oficial de Justiça para levantamento. -Adv. VÂNIA
APARECIDA VIOTTO FUGA-.
50. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0003079-07.2010.8.16.0069-RODRIGO AILON DA
SILVA e outro x SICREDI - COOP. DE CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ- À
parte REQUERIDA para em cinco dias retirar as (02) cartas de INTIMAÇÃO, que
serão entregues mediante o recolhimento da taxa de expedição no valor de R
$9,40 cada uma (isento da taxa de expedição em caso de Justiça Gratuita), bem
como providenciar fotocópias necessárias para instruí-las. OBS: providenciar o AR
que está disponível no site dos Correios, bem como preenchê-lo com os dados
necessários para sua identificação.-Adv. RICARDO RIBEIRO-.
51. DECLARATÓRIA-0003107-72.2010.8.16.0069-JOSE PEREIRA DE ANDRADE
x DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ - DETRAN/PR-
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Sentença de fls. 107/111. DISPOSITIVO. Pelo exposto, com esteio no artigo
269, I, do CPC, e demais dispositivos invocados, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos. Custas e despesas processuais pelo Autor. Honorários de sucumbência
ora arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sopesados os critérios
previstos no §4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. Diante do abrigo da
Lei 1.060/50, a exigibilidade está submetida ao disposto em seu artigo 12. No
mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie.
Oportunamente, arquive-se. -Advs. MARCIO ROQUE DA SILVA e MARISTELA
BUSETTI-.
52. COBRANÇA-0003187-36.2010.8.16.0069-BIAZAM PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA x MÁRCIO MOREIRA DA CUNHA-Manifeste-se para que
no prazo de cinco (05) dias, dizer se aceita o encargo de curador lhe confiado
pelo MM. Juiz de Direito nos autos supramencionados. -Adv. DAIANA SANTOS
CANDIDO-.
53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0003509-56.2010.8.16.0069-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ARNALDO DA SILVA REIS & CIA LTDA
ME e outros- Manifeste-se a parte acerca da certidão de fls. 184v (Certifico e dou
fé que, decorreu o prazo para manifestação da parte interessada). -Adv. REINALDO
MIRICO ARONIS-.
54. INVENTÁRIO-0003752-97.2010.8.16.0069-NAIR MANDUCA BARBOZA e
outros x ESPÓLIO DE WALTER DE PAULA BARBOSA-À parte para, no prazo
legal, retirar o formal de partilha, que será entregue mediante o recolhimento da
taxa de expedição no valor de R$ 141,00, devendo ainda providenciar fotocópias
e autenticações necessárias para compor o formal. -Adv. MARCOS ROBERTO
BRIANEZI CAZON-.
55. BUSCA E APREENSÃO-0003794-49.2010.8.16.0069-OMNI S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDSON MARCIANO FRANCOLINO-
Sentença de fls.106/119. DISPOSITIVO. Pelo exposto, com esteio no artigo 269,
I, do CPC, e demais dispositivos acima invocados, JULGO PROCEDENTE a
pretensão exarada na presente demanda, declarando rescindido o(s) contrato(s)
e consolidando à parte autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do(s)
bem(ns) ora discutido(s), cuja apreensão liminar torno definitiva. E para o caso
de não haver apreensão, a condenação cinge-se ao depósito do equivalente em
dinheiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Caso algum pequeno cotejo no devido
se faça necessário (em virtude do possível enquadramento nas teses revisionais
ora expostas), incide em sucumbência mínima que não autoriza a alteração do
dispositivo, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC. Fica facultada
a venda do bem pela parte autora, na forma do art. 2°, caput, do Decreto-Lei n.
911/69, ressalvada disposição contratual diversa (caso apreendido). Cumpra-se o
disposto no art. 2° do decreto-lei n. 911/69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar a parte autora autorizada a proceder à transferência a terceiros que indicar e
permaneçam nos autos os títulos a eles trazidos (caso apreendido). Condeno a parte
requerida ao pagamento das custas do processo, despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais, na forma do § 4° do art. 20 do Código de Processo Civil,
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a singeleza da causa. Arbitro
ainda R$ 500,00 (quinhentos reais) de honorários em favor de eventual curador
nomeado para o oferecimento da resposta. Observe-se, caso antes e expressamente
concedido, o artigo 12 da Lei 1.060/50. Retifique-se o valor da causa para o disposto
no artigo 259, V do CPC, se caso for. No mais, cumpram-se as disposições do
Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA e
REGINALDO ANDRE NERY-.
56. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0004123-61.2010.8.16.0069-DAIRCE
SANTIAGO DA SILVA e outro x F. ANDREIS & CIA LTDA e outro-À parte para efetuar
o pagamento das custas processuais, conforme fls.147/148: Vara Cível no valor de
R$ 236,80; Distribuidor no valor de R$ 12,25; Contador no valor de R$ 124,08; OBS:
tais depósitos poderão ser recolhidos mediante boleto que se encontra disponível no
site do TJPR no item recolhimento judicial. -Adv. CARLOS ALBERTO MALIZIA-.
57. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0004320-16.2010.8.16.0069-VALTER LUIZ TUNIN
- EMPRESÁRIO INDIVIDUAL e outro x COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLOSSER
S/A- Sentença de fls. 182/187. DISPOSITIVO. POSTO ISSO, com fulcro no art.
269, I, do Código de Processo Civil, e demais dispositivos acima indicados, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, extirpando-se da pretensão
tão somente o valor referente à duplicata 242888 (C), mantendo-se no mais
incólume a execução. Custas e despesas processuais assim distribuídas: 25% para
a Embargada e 75% para o Embargante. Honorários, já sopesada a compensação
parcial (art. 21 do CPC), ora arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), ao procurador
da Embargada. Cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à
espécie. Traslade-se cópia desta sentença aos autos de execução e oportunamente,
arquive-se este feito. -Advs. CRISAINE MIRANDA GRESPAN e THIAGO HIDEO
MAEBARA-.
58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0004854-57.2010.8.16.0069-
TERMOMECANICA SÃO PAULO S/A x CLEIDE ZANELATO DOS SANTOS
ZÍPERES ME-À parte para, em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial
de Justiça no valor de R$ 265,88, bem como providenciar fotocópias necessárias
para instruí-lo. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em
cartório ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação
040, conta 01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de
Justiça para levantamento. -Adv. BENEDICTO CELSO BENÍCIO-.
59. USUCAPIÃO-0005295-38.2010.8.16.0069-MOYSES CAMILO DE SOUZA e
outro x LINDANIR GRANATTO-Despacho de fls. 316. Em dez dias, emende a parte
autora a inicial, sob pena de indeferimento. Para tanto deverá acostar, eis que
se trata de documentação imprescindível, planta e memorial descritivo do imóvel
e matrículas dos imóveis confrontantes (ou informação da prefeitura de que os
indicados perfazem essa condição). Decorrido o prazo sem regularização, voltem
conclusos para extinção. -Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-.

60. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0006024-64.2010.8.16.0069-DERCIDES DE
CARVALHO x CIAVES EQUIPAMENTOS AVIÁRIOS CIANORTE LTDA e outros- À
parte AUTORA para em cinco dias retirar a carta de INTIMAÇÃO, que será entregue
mediante o recolhimento da taxa de expedição no valor de R$9,40 (isento da taxa
de expedição em caso de Justiça Gratuita), bem como providenciar fotocópias
necessárias para instruí-la. OBS: providenciar o AR que está disponível no site dos
Correios, bem como preenchê-lo com os dados necessários para sua identificação.-
Adv. DANILO TITTATO CORRALES-.
61. MONITÓRIA-0006042-85.2010.8.16.0069-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO x AÇOUGUE DO POVO e outro-À parte REQUERIDA para em cinco
dias retirar a carta de INTIMAÇÃO, que será entregue mediante o recolhimento
da taxa de expedição no valor de R$ 9,40 (isento da taxa de expedição em caso
de Justiça Gratuita), bem como providenciar fotocópias necessárias para instruí-
la. OBS: providenciar o AR que está disponível no site dos Correios, bem como
preenchê-lo com os dados necessários para sua identificação.-Adv. RENATO DA
SILVA OLIVEIRA-.
62. RESPOSABILIDADE CIVIL-0006280-07.2010.8.16.0069-ALEXSANDRA
PERONDI CHARRON e outros x FIELTEC C0MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e
outros- Despacho de fls. 718. 1.Defiro o pedido de fls. 689/690, desbloqueando-
se o imóvel matriculado sob n° 21.605 a pedido do autor. 2. Diante dos termos
da escritura de fls. 710 e possível ocultação de bens pelo réu, não transferindo
o imóvel adquirido, defiro o pedido de bloqueio do imóvel matriculado sob n°
11.607, do 1° CRI, nos termos das outras decisões já proferidas. -Advs. KELLEN
SILVA MOREIRA FERNANDES, SILIOMAR GUELFI TORRES, DAVID JOSEPH e
ROSANA CAMARANI DA SILVA-.
63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0006331-18.2010.8.16.0069-
COVOLAN INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA x FIO DE AÇO CONFECÇÕES LTDA ME e
outros-Manifeste-se a parte no seguimento feito no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção. -Adv. DIEGO VANDERLEI RIBEIRO-.
64. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0007351-44.2010.8.16.0069-OMNI S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCIO ADRIANO FRANCO-
Os autos encontram-se suspensos, aguardando decurso de prazo em cartório. -Adv.
DENISE VAZQUEZ PIRES-.
65. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0007553-21.2010.8.16.0069-
ALECSANDRO MANOEL DE ORNELAS e outro x BANCO ITAÚ S/A-Manifestem-
se as partes acerca do laudo pericial de fls. 357/496. -Advs. CRISAINE MIRANDA
GRESPAN e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
66. DESPEJO-0007568-87.2010.8.16.0069-AMERICANA SERVIÇOS LTDA ME x
CELSO SHIGUEYUKI OBANA e outro-Os autos encontram-se a disposição da parte
em cartório. -Adv. IRACI SOUZA DE SARGES-.
67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0007574-94.2010.8.16.0069-
BANCO BRADESCO S/A x NEUSA MARIA VASQUES BULLA - EPP e outros-À parte
para, em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$
540,00, bem como providenciar fotocópias necessárias do Termo de Penhora de fls.
32, para instruí-lo. OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível
em cartório ou pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação
040, conta 01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de
Justiça para levantamento. -Adv. MARCIA REGINA GONÇALVES GASPAR-.
68. REVISIONAL DE CONTA CORRENTE-0007586-11.2010.8.16.0069-
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ BORBON LTDA e outro x BANCO HSBC -
BANCO MÚLTIPLO S/A ( BANCO BAMERINDUS S/A)- Manifeste-se a parte acerca
do laudo pericial de fls. 379/490.-Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-.
69. DESPEJO-0007953-35.2010.8.16.0069-JOSÉ MARCELO VIEIRA GARCIA x
PATRICIA DE OLIVEIRA MENDES e outro- À parte AUTORA para em cinco dias
retirar a carta de INTIMAÇÃO, que será entregue mediante o recolhimento da
taxa de expedição no valor de R$9,40 (isento da taxa de expedição em caso
de Justiça Gratuita), bem como providenciar fotocópias necessárias para instruí-
la. OBS: providenciar o AR que está disponível no site dos Correios, bem como
preenchê-lo com os dados necessários para sua identificação.-Adv. REGINALDO
ANDRÉ NERY-.
70. BUSCA E APREENSÃO-0008446-12.2010.8.16.0069-BANCO
PANAMERICANO S/A x LUIS ROBERTO FRANCHETI- Manifeste-se a parte acerca
da certidão de fls. 68v (Certifico e dou fé que, decorreu o prazo para manifestação
da parte interessada). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0008611-59.2010.8.16.0069-
BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A x CEREALISTA SÃO PAULO LTDA e outros-
Manifeste-se a parte acerca da certidão de fls. 90. (Certifico e dou fé que, deixo de
dar cumprimento ao r. despacho de fls. 89, tendo em vista que os executados até a
presente data não foram intimados acerca do termo de penhora de fls. 67, eis que não
houve o retorno dos AR's expedidos (fls. 68/70), portanto, faço intimação da parte
exequente para requerer o que entender de direito). -Adv. JOSÉ MIGUEL GARCIA
MEDINA-.
72. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0000492-75.2011.8.16.0069-ARMANDO
FUGIMATSU UEHARA x BANCO ITAÚ S/A- Decisão de fls. 202/204. Do cotejo
dos autos observo que os Embargos de Declaração da instituição financeira contra
decisão que acolhendo embargos de declaração da outra parte fez incluir multa de
10% sobre o devido pelo decurso do prazo legal sem adimplemento voluntário ainda
não foram apreciados. Embora tempestivos, a insurgência não merece amparo.
Em primeiro lugar, registre-se que os embargos não se mostram aptos à reforma
infringente do julgado. Veja-se: "Os embargos de declaração constituem recurso
de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535,
do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam
presentes os pressupostos legais de cabimento. II - Inocorrentes as hipóteses de
omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo,
cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes". (STJ, EDAGA Nº 522283/
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DF, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, in DJU 25.02.2004, p. 00108)" (TJPR -
8ª Câmara Cível - Embargos de Declaração Cível 0385427-1/01 - Rel. Carvilio da
Silveira Filho - j. 30/04/2007). Deve a parte interessada, em querendo, manejar o
competente recurso, que ataca eventual error in judicando. A duas, e principalmente,
as contradições, obscuridades ou omissões a que faz alusão o artigo 535 do
CPC e que autorizam o aclaramento da decisão por embargos, dizem respeito a
vícios da própria decisão com suas proposições, e não conflito ou lacuna entre
o que foi decidido e o material legislativo ou probatório. Veja-se: "Contradição. A
decisão é contraditória quando encerra duas ou mais proposições inconciliáveis. A
contradição ocorre entre proposições que se encontram dentro da mesma decisão.
Obviamente, não configura contradição o antagonismo entre as razões da decisão
e as alegações das partes." (Luiz Guilherme Marinoni. Código de processo civil
comentado artigo por artigo. São Paulo: RT, 2008, pág. 548). Pelo exposto, conheço
dos embargos interpostos, eis que tempestivos e admissíveis, mas deixo de acolhê-
los por inexistência de obscuridade, contradição ou omissão, com fulcro no art. 535,
do CPC. De outro lado, no que concerne ao(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s)
(fls. 156 e seguintes), vislumbro a adequação da(s) petição(ções) de interposição, em
cotejo com o artigo 526 do Código de Processo Civil. Contudo, tendo em vista que,
com as razões apresentadas, não vieram aos autos, apontamentos e argumentos
que ensejassem a modificação da(s) decisão(ões) agravada(s), mantenho-a(s) por
seus próprios fundamentos. Solicitadas informações pela Egrégia Corte Superior,
voltem conclusos / Informações à Egrégia Corte Superior em apartado. No mais,
aguarde-se o julgamento do recurso ainda pendente, eis que após bastará a
liquidação das cotas dadas em penhora para adimplemento e ulterior extinção desta
execução. -Advs. DANILO TITTATO CORRALES e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.
73. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0001645-46.2011.8.16.0069-VALTER LUIZ TUNIN
e outro x VICUNHA TÊXTIL S/A-Sentença de fls. 110/115. DISPOSITIVO. POSTO
ISSO, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e demais disposições
aplicáveis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, extirpando-
se a multa compensatória de 10% (dez por cento) cobrada, e no mais mantendo-
se a execução tal como proposta. Custas e despesas processuais assim divididas:
90% para as Embargantes - 10% para a Embargada. Honorários, já sopesadas
a sucumbência parcial e a compensação, também parcial (art. 21 do CPC), ora
arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em prol dos procuradores da Embargada,
sopesados valor da causa, necessidade de instrução e pouca complexidade da
demanda. No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis
à espécie. Transitada em julgado, certifique-se nos autos principais de execução,
intimando-se o credor para readequar o valor exequendo ao contido nesta decisão. -
Advs. CRISAINE MIRANDA GRESPAN e GETÚLIO DE PESSOA COELHO FILHO-.
74. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0001672-29.2011.8.16.0069-ASSOCIAÇÃO
DOS LOJISTAS DO CIANORTE MODA SHOPPING x L. BERGAMASCO -
CONFECÇÕES-Manifeste-se a parte acerca da devolução de correspondência de
fls. 69 (Correio: Mudou-se). // A parte para efetuar o pagamento da carta de intimação
retirada no dia 20/02/2013 no valor de R$ 9,40. -Adv. REGIANE CRISTINA LIMA
FARINA-.
75. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-0002590-33.2011.8.16.0069-
MORENA ROSA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA x TESTA FATTA
COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA e outro-Sentença de fls. 90/93. Por brevidade,
transcrevo o julgamento exauriente e de mérito promovido na ação principal:"Pelo
exposto, com esteio no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos acima
invocados, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO retratada na presente demanda,
para o fim de declarar inexistentes as dívidas consubstanciadas nas DM(s)
917053478, 917053486 e 917053469." Como no dispositivo declarou-se, em
cognição exauriente, a inexistência do(s) débito(s) relacionado(s) e também
discutido(s) nesta ação, preenchido o requisito do fumus boni iuris. O periculum
in mora, como já ressaltado na decisão liminar, deriva de inscrições indevidas
que podem gerar abalo de crédito e prejuízo às atividades negociais da autora.
Portanto, e seguindo a linha do julgamento da ação principal, deve(m) ser
definitivamente sustado(s) o(s) apontamento(s) combatido(s) nesta Ação Cautelar.
DISPOSITIVO. Por tais fundamentos, em decorrência da decisão prolatada na
ação principal, e uma vez mais com fulcro no art. 269, I, do CPC, determino
o CANCELAMENTO DEFINITIVO do(s) apontamento(s) indicado(s) no corpo
da fundamentação, confirmando a liminar antes concedida. Custas e despesas
processuais pelos Requeridos, em igual proporção. Honorários sucumbenciais ora
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) também a serem custeados pelos
Requeridos, e também em igual proporção, sopesados os parâmetros legais, ante a
singeleza da demanda, e observando-se que já foi fixado outro quantum no processo
principal. No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à
espécie.
-Advs. EDUARDO HERNANDES CARDOSO PEREIRA e WALTER GONÇALVES-.
76. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-0003413-07.2011.8.16.0069-
MORENA ROSA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA x TESTA FATTA
COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA e outro-Sentença de fls. 145/150. DISPOSITIVO.
Pelo exposto, com esteio no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos acima
invocados, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO retratada na presente demanda,
para o fim de declarar
inexistentes as dívidas consubstanciadas nas DM(s) 917053478, 917053486 e
917053469. Custas e despesas processuais pelos Requeridos, em igual proporção.
Honorários sucumbenciais ora arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) também
a serem custeados pelos Requeridos, e também em igual proporção. No mais,
cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs.
EDUARDO HERNANDES CARDOSO PEREIRA e WALTER GONÇALVES-.
77. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA RELAÇÃO
JURÍDICA-0003555-11.2011.8.16.0069-MAURÍCIO RODRIGUES x IMOBILIÁRIA

BRUGIN S/C LTDA- Sentença de fls. 115/121. DISPOSITIVO. Por tais fundamentos,
com fulcro no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos e fundamentos
citados, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial, revogando ainda a liminar antes
concedida. Custas e despesas processuais pelo Requerente. Arbitro honorários
de sucumbência em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo em vista a
desnecessidade de instrução oral, e sopesados os parâmetros contidos no artigo
20, parágrafo 4º, do CPC. Reputo ainda que o Autor litigou de má-fé ao omitir a
existência de dívida para com a Requerida, argumentando como se nunca existisse
qualquer relacionamento comercial para com ela, o que se provou cabalmente não
ser verdade, pelo que a ele imputo multa de 1% do valor da causa, nos termos dos
artigos 17 e 18 do CPC. No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas
aplicáveis à espécie. -Advs. ALTIMAR PASIN DE GODOY e DAIANA SANTOS
CANDIDO-.
78. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0003654-78.2011.8.16.0069-COLOR STAMP
- PRODUTOS PARA ESTAMPARIA LTDA x SHOP SILK COMÉRCIO DE
PRODUTOS SERIGRÁFICOS LTDA-Manifeste-se acerca da Certidão fls. 43.
(Certifico que, não há nos autos comprovante de distribuição da CP retirada, assim
procedo à intimação do interessado a comprovar a distribuição da Carta Precatória,
para seguimento do presente feito.-Adv. RAFAEL VIVA GONZALEZ-.
79. BUSCA E APREENSÃO-0004531-18.2011.8.16.0069-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x DANIEL MAIA DA SILVA-Sentença de fls. 142/155. DISPOSITIVO. Pelo
exposto, com esteio no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos acima invocados,
JULGO PROCEDENTE a pretensão exarada na presente demanda, declarando
rescindido o(s) contrato(s) e consolidando à parte autora o domínio e a posse plenos
e exclusivos do(s) bem(ns) ora discutido(s), cuja apreensão liminar torno definitiva.
E para o caso de não haver apreensão, a condenação cinge-se ao depósito do
equivalente em dinheiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Caso algum pequeno
cotejo no devido se faça necessário (em virtude do possível enquadramento nas
teses revisionais ora expostas), incide em sucumbência mínima que não autoriza a
alteração do dispositivo, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC. Fica
facultada a venda do bem pela parte autora, na forma do art. 2°, caput, do Decreto-
Lei n. 911/69, ressalvada disposição contratual diversa (caso apreendido). Cumpra-
se o disposto no art. 2° do decreto-lei n. 911/69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando
estar a parte autora autorizada a proceder à transferência a terceiros que indicar e
permaneçam nos autos os títulos a eles trazidos (caso apreendido). Condeno a parte
requerida ao pagamento das custas do processo, despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais, na forma do § 4° do art. 20 do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a singeleza da causa. Arbitro ainda R$
500,00 (quinhentos reais) de honorários em favor de eventual curador nomeado para
o oferecimento da resposta. Observe-se, caso antes e expressamente concedido, o
artigo 12 da Lei 1.060/50. Retifique-se o valor da causa para o disposto no artigo 259,
V do CPC, se caso for. No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas
aplicáveis à espécie. -Advs. MARILI RIBEITO TABORDA e ANTONIO ROGÉRIO-.
80. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0004782-36.2011.8.16.0069-SPAGOLLA & B.
SILVA LTDA x ALFA LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA e outro- Manifeste-se a
requerente no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -
Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY-.
81. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0004787-58.2011.8.16.0069-ROSELI DA
CRUZ x BANCO ITAÚCARD S/A-Os autos encontra-se a disposição da parte em
cartório. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
82. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-0005083-80.2011.8.16.0069-CLEBER LUCIANO
GUIRAU e outros x FINASA-Sentença de fls. 88/94. Dispositivo. POSTO ISSO, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE(S) O(S)
PEDIDO(S) (no que atendidos os postulados acima), para o fim de condenar a
parte requerida à apresentação do(s) documentos (e extratos, se caso for, e na
forma exposta na fundamentação) da(s) conta(s) / do(s) contrato(s) referido(a)(s),
no período declinado na inicial, desde que englobado dentro do prazo prescricional
indicado, no prazo de trinta dias do trânsito em julgado (excetuada eventual parcela
do[s] documento[s] / contrato[s] que já tenha sido apresentada). No tocante ao(s)
autor(es) que porventura não tenham demonstrado nessa fase de conhecimento o
vínculo exigido, o(s) pedido(s) é(são) IMPROCEDENTE(S), o que não afeta porém
a sucumbência, já que a causalidade desta demanda ainda é de ser imputada à
requerida, o que é suficiente para que se lhe imponha o ônus dos encargos pela
derrota. Nos termos do art. 20 § 4º, do Código de Processo Civil, e ante os critérios
expostos no parágrafo terceiro, não se olvidando também a singeleza da demanda,
e a instrução totalmente documental, arbitro honorários advocatícios em R$ 500,00
(quinhentos reais). Custas e despesas processuais pela parte requerida. Cumpram-
se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. CLEITON
DAHMER e PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO-.
83. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-0005637-15.2011.8.16.0069-JULIANO
DE JESUS PEREIRA x CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADM.
CONSÓRCIO LTDA e outro-Sentença de fls. 136/143. DISPOSITIVO. Por tais
fundamentos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, e demais dispositivos e
fundamentos citados, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão inicial
formulada por JULIANO DE JESUS PEREIRA em face de CONSÓRCIO NACIONAL
VOLSKWAGEN, para o fim de OBRIGAR a Requerida a premiá-lo com a carta ou
o bem (o que fosse objeto do lanço) conquanto o Autor, em até 30 (trinta) dias do
trânsito em julgado, adimpla lanço equivalente ao que naquela ocasião ofereceu.
Rechaço contudo a pretendida indenização por dano moral. Pelos fundamentos
também já apontados, julgo IMPROCEDENTE a pretensão inicial formulada contra
HSBC BANK BRASIL S/A. Custas e despesas processuais assim distribuídas: 50%
ao Autor (eis que sucumbiu no pedido de indenização e na pretensão contra o HSBC)
e 50% ao Consórcio Nacional Volkswagen. Honorários ao procurador do HSBC ora
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), face a singeleza da questão, que sequer
demandou instrução oral, e atendidos os primados do artigo 20 do CPC. Honorários
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do procurador do Autor e do Requerido Consórcio compensados entre si. Fixo a
multa ao Autor por litigância de má-fé em 1% do valor atualizado da causa (artigo
18 do CPC). No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis
à espécie. -Advs. CRISAINE MIRANDA GRESPAN, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS e MARILI R TABORDA-.
84. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO-0005899-62.2011.8.16.0069-JOÃO CARLOS RADDI x NET SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO S/A- Sentença de fls.152/160. DISPOSITIVO. Por tais
fundamentos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE a pretensão
inicial formulada por JOÃO CARLOS RADDI em face de NET SÃO PAULO LTDA.,
para o fim de DECLARAR a inexistência do débito combatido, e CONDENAR a
Requerida a adimplir a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de dano
moral, observados os parâmetros indicados na fundamentação. Confirmo com isso
a tutela antecipada antes eventualmente concedida. Custas, despesas processuais
e honorários pela Requerida, eis que a condenação a danos morais inferiores ao
pedido não configura sucumbência. Arbitro honorários de sucumbência em 15% do
valor da condenação. No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas
aplicáveis à espécie. -Advs. MIGUEL CASADO SÚDA JÚNIOR e JOSÉ ANTONIO
CORDEIRO CALVO-.
85. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0006125-67.2011.8.16.0069-WALDEMIR TORQUETI
x BANCO BRADESCO S/A-Sentença de fls. 97/98. DISPOSITIVO. Por tais
fundamentos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo ROCEDENTE a pretensão
inicial formulada por WALDEMIR TORQUETI em face de BANCO BRADESCO S/A,
para o fim de DETERMINAR a baixa definitiva do gravame combatido (confirmando
a liminar), e CONDENAR a Requerida a adimplir a quantia de R$ 7.000,00
(sete mil reais) a título de dano moral, observados os parâmetros indicados na
fundamentação. Custas, despesas processuais e honorários pela Requerida, eis
que a condenação a danos morais inferiores ao pedido não configura sucumbência.
Arbitro honorários de sucumbência em 15% do valor da condenação. No mais,
cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs.
LEONARDO RUIZ DE ALEMAR e NEWTON DORNELES SARATT-.
86. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-0006320-52.2011.8.16.0069-ACÁCIO CIRO
DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANC. E INVESTIMENTO-
Sentença de fls. 85/93. DISPOSITIVO. Por tais fundamentos, com fulcro no artigo
269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão inicial formulada
por ACÁCIO CIRO DE SOUZA em face de BV FINANCEIRA S/A, para o fim de
DECLARAR a quitação do débito combatido (parcela 28), DETERMINAR a baixa
definitiva da inscrição indevida (inclusive no tocante às parcelas vencíveis que foram
reputadas antecipadamente vencidas) (confirmando a liminar antes concedida), e
CONDENAR a Requerida a adimplir a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
a título de dano moral, observados os parâmetros indicados na fundamentação.
Custas, despesas processuais e honorários pela Requerida, eis que a condenação a
danos morais inferiores ao pedido não configura sucumbência, e a improcedência do
pedido de restituição em dobro configurou, pelo valor, sucumbência mínima. Arbitro
honorários de sucumbência em 15% do valor da condenação. No mais, cumpram-
se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. RAFAEL VIVA
GONZALEZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
87. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-0006541-35.2011.8.16.0069-
SANTA MARIA NOVELLO DE AZEVEDO x BANCO BMG S/A-Sentença de fls.
87/94. DISPOSITIVO. Por tais fundamentos, julgo procedente a pretensão inicial
formulada por SANTA MARIA NOVELLO DE AZEVEDO em face de BANCO BMG
S/A. para o fim de: a) declarar a inexistência do(s) débito(s) gerado(s) pelo contrato
em discutido; b) condenar o réu à restituição em dobro da quantia de R$ 3.434,02
(três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e dois centavos), acrescidos de correção
monetária pelo INPC desde a data de cada desembolso/desconto e juros de 1% a
partir da citação (já aplicada a regra do art. 42 do CDC); c) e condenar o réu ao
pagamento da importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de danos morais,
com atualização nos parâmetros expostos na fundamentação. Confirmo ainda a
liminar antes concedida para sobrestar definitivamente eventuais descontos na folha
de pagamento da autora, referentes ao suposto contrato ora combatido. Em razão
da sucumbência, condeno o réu a suportar as custas e despesas processuais, bem
como ao pagamento dos honorários advocatícios ao advogado da autora, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em conta o baixo grau
de complexidade da causa, que sequer exigiu instrução probatória e atendidos os
critérios previstos no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. No mais, cumpram-
se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie.
-Advs. DIEGO MAGALHÃES ZAMPIERI e HENRIQUE GINESTE SCHROEDER-.
88. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-0006669-55.2011.8.16.0069-
PAULO JOSÉ ALVES x OMNI S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Sentença de fls. 86/94. DISPOSITIVO. Por tais fundamentos, com
fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE a pretensão inicial formulada por
PAULO JOSÉ ALVES em face de OMNI S/A, para o fim de DECLARAR a inexistência
do débito combatido, e CONDENAR a Requerida a adimplir a quantia de R$
7.000,00 (sete mil reais) a título de dano moral, observados os parâmetros indicados
na fundamentação. Confirmo com isso a tutela antecipada antes eventualmente
concedida. Custas, despesas processuais e honorários pela Requerida, eis que a
condenação a danos morais inferiores ao pedido não configura sucumbência. Arbitro
honorários de sucumbência em 15% do valor da condenação. No mais, cumpram-
se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. JULIANA
LINHARES PEREIRA e HERBERT BARBOSA CUNHA-.
89. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0007039-34.2011.8.16.0069-MANOEL NAVES DA
SILVA x MARENI PEREIRA-Sentença de fls. 155/160. DISPOSITIVO. Por tais
fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, o que faço com fundamento
nos arts. 269, I, e 914, I, do CPC. Em razão da sucumbência, condeno o Autor
a suportar as custas e despesas processuais, bem como ao pagamento dos

honorários advocatícios ao advogado da Requerida, que arbitro em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), tendo em conta a pouca complexidade da causa, e a
desnecessidade de instrução probatória, e atendidos os critérios previstos no art. 20,
§3º, do Código de Processo Civil. No mais, cumpram-se as disposições do Código
de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. RENATO DA SILVA OLIVEIRA e ADILSON
RODRIGUES FERNANDES-.
90. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-0007278-38.2011.8.16.0069-
ILDA CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A-Sentença de fls. 70/76. DISPOSITIVO.
Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão inicial formulada por ILDA CARDOSO em face de
BANCO DO BRASIL S/A, para o fim de CONDENAR a Requerida a adimplir a quantia
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de dano moral, observados os parâmetros
indicados na fundamentação, e diante do reconhecimento de que a Autora não
era devedora tributária nos exercícios dos IPVAs lançados em seu nome. Oficie-
se o DETRAN para que tome ciência do conteúdo da presente decisão e para que,
em assim entendendo, cancele as cominações contra a autora e possível conduta
tendente a incluí-la em dívida ativa, sob pena de sucumbir em eventual ação por
ela ajuizada questionando tais débitos. Solicite-se no mesmo expediente que o
DETRAN comunique se fará ou não a baixa para que a Autora possa então decidir
por acioná-lo ou não. Custas, despesas processuais e honorários pela Requerida, eis
que a condenação a danos morais inferiores ao pedido não configura sucumbência,
e tendo em vista que a causalidade da demanda foi por ela determinada. Arbitro
honorários de sucumbência em 20% do valor da condenação. No mais, cumpram-
se as disposições do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. ANA PAULA
CARDOSO MOMESSO e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.
91. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-0007436-93.2011.8.16.0069-NELCY
JARDIM BERBERT x MUNICÍPIO DE CIANORTE-Sentença de fls. 99/104.
DISPOSITIVO. POSTO ISSO, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e
demais dispositivos citados no corpo da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Condeno o Autor a adimplir custas, despesas e honorários de sucumbência,
ora fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidos os parâmetros do artigo 20
do CPC, e respeitando-se o contido no artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária
Gratuita. No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à
espécie. -Advs. MÁRCIO KEIJI SATO 33.505/PR e ALEXANDRE ALVES GREGHI-.
92. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-0007437-78.2011.8.16.0069-ANTONIO
GONÇALVES LANDES x MUNICÍPIO DE CIANORTE-Sentença de fls. 97/103.
DISPOSITIVO. POSTO ISSO, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e
demais dispositivos citados no corpo da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Condeno o Autor a adimplir custas, despesas e honorários de sucumbência,
ora fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidos os parâmetros do artigo 20
do CPC, e respeitando-se o contido no artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária
Gratuita. No mais, cumpram-se as disposições do Código de Normas aplicáveis à
espécie. -Advs. MÁRCIO KEIJI SATO 33.505/PR e ALEXANDRE ALVES GREGHI-.
93. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-0009033-97.2011.8.16.0069-LEONILDO
CORDEIRO FERNANDES x BANCO BRADESCO S/A e outro -Sentença de fls.
80/89. DISPOSITIVO. Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC,
julgo PROCEDENTE a pretensão inicial formulada por LEONILDO CORDEIRO
FERNANDES em face de BANCO DO BRADESCO S/A e BANCO BANKPAR S/A,
para o fim de DECLARAR a inexistência do débito combatido, e CONDENAR a(s)
Requerida(s) (solidariamente) a adimplir a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
a título de dano moral, observados os parâmetros indicados na fundamentação.
Confirmo com isso a tutela antecipada antes eventualmente concedida. Custas,
despesas processuais e honorários pela Requerida, eis que a condenação a danos
morais inferiores ao pedido não configura sucumbência. Arbitro honorários de
sucumbência em 15% do valor da condenação. No mais, cumpram-se as disposições
do Código de Normas aplicáveis à espécie. -Advs. HUMBERTO FERRARI JÚNIOR
e NEWTON DORNELES SARATT-.
94. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0000301-93.2012.8.16.0069-LIQUI
COMÉRCIO DE GÁS LTDA x TELES & BAILI LTDA-Manifeste-se a parte no
seguimento feito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. RAPHAEL
DUARTE DA SILVA-.
95. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0000637-97.2012.8.16.0069-EDÉSIO
GONÇALVES x ANDRÉ RUBENS AMARO DA SILVA - ME-À parte para, em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justiça no valor de R$ 455,22, bem
como providenciar fotocópias necessárias para instruí-lo o mandado de penhora.
OBS: O recolhimento é feito por GRC, que se encontra disponível em cartório ou
pelo site do TJPR (Caixa Econômica Federal, agência 0569, operação 040, conta
01500099-4), apresentando aos autos a via ORIGINAL do Oficial de Justiça para
levantamento. -Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-.
96. EXECUÇÃO FISCAL-610/2001-FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CIANORTE x ESPOLIO DE PEDRO PIRES-Despacho de fls. 205. Do cotejo dos
Autos vê-se que, levado(s) o(s) bem(ns) à praça pública, houve arrematação.
De outro lado, nos termos do art. 693, parágrafo único, do CPC, vê-se que o
depósito integral foi regularmente realizado. Veja-se ainda que a insurgência contra a
arrematação foi negada, assim como o Agravo de Instrumento contra ela interposto.
Os Embargos à Arrematação posteriores foram rejeitados e o apelo foi recebido
com efeito apenas devolutivo. Dessa forma, e cumpridas as demais formalidades
legais, expeça(m)-se carta(s) de arrematação em favor do(a)(s) Arrematante(s),
observadas as formalidades legais (art. 703 do CPC). Em seguida, manifeste-
se a parte exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. AGNALDO
JUAREZ DAMASCENO, GLÁUCIO MIAKI, LUIZ CARLOS MARTINEZ e NELSON
CENZOLLO. 16.839/PR.-.
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Cianorte, 20 de Março de 2013.

2ª VARA CÍVEL

IDMATERIA631309IDMATERIA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - VARA ANEXA À 1ª VARA
CÍVEL DE CIANORTE

Nº 004/2013

ADVOGADOS ORDEM
ADILSON RODRIGUES FERNANDES - OAB/
PR 39.681

016

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO - OAB/PR
18.551

009

ALEXANDRE DA SILVA MORAES - OAB/PR
23.431

010

ALFREDO ANTONIO CANEVER - OAB/PR
5.097

016

ALTIMAR PASIN DE GODOY -OAB/PR 17.398 012
ANTÔNIO PEREIRA DO LAGO - OAB/PR 8.844 013
CAIO MÁRIO MOREIRA JÚNIOR - OAB/PR
17.828

010

CARLOS EDUARDO PINTO - OAB/PR 10.534 005
007

CARLOS P. PAIXÃO - OAB/PR 18.115 006
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI - OAB/PR
18.791

009

DIMAS BOCCHI - OAB/SP 149.981 011
FERNANDO BUENO DA GRAÇA - OAB/PR
35.647

010

IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655 001
002
003
005
006
010
013
015
016

JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977 001
002
003
004
005
006
007
008
009
010
011
012
014
015
016
017

JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA -
OAB/PR 23.044

012

JORGE LUIS RODRIGUES - OAB/PR 43.359 005
MARCEL AUGUSTO SIMON - OAB/SP 63.869 010
MÁRCIO DINIZ FANCELLI - OAB/PR 19.973 009
MÁRCIO MIATTO - OAB/PR 15.491 012
MARCOS ROBERTO HASSE - OAB/SC 10.623 015
MONIQUE BORGES TORRES - OAB/PR
39.921

003

OMAR SIMÃO CHUEIRI - OAB/PR 2686 017
RAFAEL SARTORI ÁLVARES - OAB/PR 40.010 001
VALDIR DE SOUZA DANTAS - OAB/PR 33.530 002
VALMIR BRITO DE MORAES - OAB/PR 12.098 010
VALMIR DE SOUZA DANTAS - OAB/PR 10.600 003
VITÓRIO SOROTIUK - OAB/PR 12.474 004

001. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AUTOS Nº 0002595-65.2005.8.16.0069.
EXEQUENTE: RAFAEL SARTORI ALVARES. EXECUTADA: INDÚSTRIA DE
SABÃO DO LAR LTDA.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão de fls. 345:
"1. Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença
no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no
artigo 475-J, como requerido, devendo o executado esclarecer se o depósito é
para quitação imediata ou para discussão posterior do débito, sob pena de ser
imediatamente liberado ao credor. 2. Em caso de pagamento no prazo de quinze (15)
dias, fixo honorários de 10%. 3. Não sendo cumprida no prazo acima, encaminhem-
se os autos ao Sr. Contador para acréscimo da multa de 10% com atualização dos
cálculos, multa contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor. (...)".

ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DRA. IRACI
SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655. DR. RAFAEL SARTORI ÁLVARES - OAB/
PR 40.010.
002. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AUTOS Nº 0008230-17.2011.8.16.0069.
EXEQUENTE: CLELIO LUIZ SARTORI E OUTRA. EXECUTADO: ELIEZER BRAZ
FERREIRA E OUTRA.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) do despacho de fl. 45:
"No tocante à parte ilíquida, intime-se a parte requerida para que se manifeste sobre
o incidente de liquidação, no prazo de quinze dias (..)", bem como a parte requerente
para promover o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R
$398,82, cujas guias (GRC) encontram-se junto à 2ª Secretaria Cível de Cianorte.
ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DRA. IRACI
SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655. DR. VALDIR DE SOUZA DANTAS - OAB/
PR 33.530.
003. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AUTOS Nº 364/2006. EXEQUENTE: LUIZ
CARLOS PERONDI. EXECUTADO: BENEDITO RODRIGUES E OUTROS.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão de fl. 284:
"Trata-se de incidente de impugnação ao cumprimento de sentença. Do cotejo dos
autos vê-se que não houve constrição de bens, ainda que parcial, a permitir o
manejo deste meio de defesa. Diante disso, não conheço da impugnação, ao menos
até que penhorado patrimônio apto a suplantar, ainda que em parte, a dívida. (...)
Em seguida, decline a parte exequente bens do(a)(s) executado(a)(s) passíveis de
constrição. ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977.
DRA. MONIQUE BORGES TORRES - OAB/PR 39.921. DRA. IRACI SOUZA DE
SARGES - OAB/PR 32.655. DR. VALMIR DE SOUZA DANTAS - OAB/PR 10.600.
004. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AUTOS Nº 252/2007. AUTOR: REDE BRASILEIRA
PARA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS E NATURAIS. RÉU:
INDÚSTRIA DE SABÃO DO LAR LTDA.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão de fls.
415: "Faz-se presente a possibilidade de julgamento antecipado da lide, por tratar-
se de discussão eminentemente de direito e/ou suficientemente demonstrável por
prova documental. Assim, intimadas as partes da presente decisão e aberta vista ao
Ministério Público para pronunciamento final venham conclusos para julgamento da
lide. DR. VITÓRIO SOROTIUK - OAB/PR 12.474. DR. JOÃO FRANCISCO TORRES
- OAB/PR 10.977.
005. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AUTOS Nº
0006542-54.2010.8.16.0069. EXEQUENTE: SÉRGIO CONSANI E OUTRO.
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) do despacho de f. 263:
"Intime-se a parte autora/requerida para que, em dez dias, adimpla os honorários na
forma proposta, sob pena de configurar-se desistência tácita à produção da prova.
(...)". ADVOGADO(S): ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/
PR 10.977. DRA. IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655. DR. JORGE LUIS
RODRIGUES - OAB/PR 43.359. DR. CARLOS EDUARDO PINTO - OAB/PR 10.534.
006. AÇÃO ANULATÓRIA - AUTOS Nº 0001017-38.2003.8.16.0069 (AUTOS Nº
274/2005). REQUERENTE: A.P.SGOBI-ME. REQUERIDA: MAXXI FACTORING
LTDA.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da baixa dos
presentes autos do Tribunal de Justiça do Paraná para o Cartório da Vara Anexa à
1ª Vara Cível da Comarca de Cianorte." ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO
TORRES - OAB/PR 10.977. DRA. IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655.
DR. CARLOS P. PAIXÃO - OAB/PR 18.115.
007. AÇÃO ORDINÁRIA - AUTOS Nº 0001010-46.2003.8.16.0069 (AUTOS Nº
323/2003). REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A. REQUERIDA: SANDRA
GARCON LARANHAGA.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da baixa dos
presentes autos do Tribunal de Justiça do Paraná para o Cartório da Vara Anexa à
1ª Vara Cível da Comarca de Cianorte." ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO
TORRES - OAB/PR 10.977. DR. CARLOS EDUARDO PINTO - OAB/PR 10.534.
008. AÇÃO DE SOBREPARTILHA - AUTOS Nº 95/2008. REQUERENTE: BEATRIZ
GOMES DE SOUZA E OUTROS. REQUERIDO: JUÍZO.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) do despacho de fl. 51,
que determinou a intimação da parte requerente para que promova o adimplemento
das custas no importe de R$817,80 (oitocentos reais e dezessete centavos),
conforme conta de custas de fls. 52, em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Nessa oportunidade o advogado peticionante poderá demonstrar
eventual incorreção da certidão mediante apresentação do recibo de pagamento
(...)". ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977.
009. AÇÃO DE ANULAÇÃO - AUTOS Nº 1127/2006 (0003760-16.2006.8.16.0069).
REQUERENTE: TORREBLANCA PARTICIPAÇÕES LTDA S/C. REQUERIDO:
MUNICÍPIO DE CIANORTE.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão de fl.
638: "1. Os embargos de declaração do Município de Cianorte merecem parcial
acolhimento (...). Diante disso, acolho em parte os embargos de declaração do
Município de Cianorte para constar que o valor venal do imóvel da quadra 42 é de R
$550.00,00 e não R$110.000,00 como constou no dispositivo e em interpretação à
fundamentação dada pelo julgador. Os embargos de declaração de Torreblanca não
merecem prosperar. Isso porque pretende atribuir efeito infringente a recurso que
não o tem, já que a alteração da sentença por erro na análise da prova não pode ser
fundamento dos embargos. Por tais motivos, rejeito estes embargos de declaração,
nos termos acima, o que faço com esteio no artigo 535 do Código de Processo Civil.
(...)". ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DRA.
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI - OAB/PR 18.791. DR. MÁRCIO DINIZ FANCELLI
- OAB/PR 19.973. DR. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO - OAB/PR 18.551.
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010. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - AUTOS Nº 0002599-05.2005.8.16.0069.
REQUERENTE: MARIA LÚCIA MORALES TONIOLO. REQUERIDO: VAGNER
ROGÉRIO CORTEZ. LITISDENUNCIADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão de fl.
354/356: "(...) Pelo exposto, conheço dos embargos interpostos, eis que tempestivos
e admissíveis, mas deixo de acolhê-los por inexistência de obscuridade, contradição
ou omissão, com fulcro no art. 535, do CPC." ADVOGADO(S): DR. JOÃO
FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DR. CAIO MÁRIO MOREIRA JÚNIOR
- OAB/PR 17.828. DR. FERNANDO BUENO DA GRAÇA - OAB/PR 35.647. DRA.
IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655. DR. VALMIR BRITO DE MORAES
- OAB/PR 12.098. DR. ALEXANDRE DA SILVA MORAES - OAB/PR 23.431. DR.
MARCEL AUGUSTO SIMON - OAB/SP 63.869.
011. EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUTOS Nº 0003894-09.2007.8.16.0069 (ou nº
296/2007). EMBARGANTE: INDÚSTRIA DE SABÃO DO LAR LTDA. EMBARGADO:
EISA-EMPRESA INTERAGRÍCOLA LTDA.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão de fl.
222/223: "(...) Pelo exposto, conheço os embargos interpostos, eis que tempestivos e
admissíveis, e julgo-os improcedentes, por inexistência de obscuridade, contradição
ou omissão, com fulcro no art. 535, do CPC". ADVOGADO(S): DR. JOÃO
FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DR. DIMAS BOCCHI - OAB/SP 149.981.
012. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - AUTOS Nº 62/2002
(0000549-11.2002.8.16.0069. REQUERENTE: INDÚSTRIA DE SABÃO DO LAR
LTDA. REQUERIDO: ÓLEO BRAS-ÓLEOS BRASILEIROS LTDA E OUTROS.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da sentença de fl.
104/107: "(...) Por tais fundamentos, em decorrência da decisão prolatada na
ação principal, e uma vez mais com fulcro no art. 269, I, do CPC, determino
o CANCELAMENTO DEFINITIVO do(s) apontamentos(s) indicado(s) no corpo
da fundamentação, confirmando a liminar antes concedida. Custas e despesas
processuais pelos Requeridos em igual proporção. Honorários sucumbenciais ora
arbitrados em R$800,00 (oitocentos reais), sopesados os parâmetros legais, ante
a singeleza da demanda, e observando-se que já foi fixado outro quantum no
processo principal, também a serem custeados pelos Requeridos, solidariamente.
"ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DR. MÁRCIO
MIATTO - OAB/PR 15.491. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA - OAB/PR
23.044. DR. ALTIMAR PASIN DE GODOY -OAB/PR 17.398.
013. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AUTOS Nº 627/1996
(0000022-69.1996.8.16.0069. EXEQUENTE: JOSÉ VON STEIN & CIA LTDA.
EXECUTADA: CARLOS SÉRGIO PIAZZINI.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão de fl.
583: "Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença eis que tempestiva, uma
vez observado o prazo de quinze dias (art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC), cujo
início ocorreu com o depósito espontâneo / com a juntada do mandado / da carta
devidamente cumprido(a) / com a publicação da intimação da penhora pelo Diário
da Justiça. Suspendo a continuidade da execução eis que o juízo foi integralmente
garantido e há alegação de impenhorabilidade do(s) bem(ns) constrito(s). Intime-se a
parte exequente para que, nos mesmos 15 (quinze) dias, em querendo, a impugne".
ADVOGADO(S): DR. ANTÔNIO PEREIRA DO LAGO - OAB/PR 8.844. DRA. IRACI
SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655.
014. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - AUTOS Nº 0003696-06.2006.8.16.0069 (Nº
273/2006). EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE.
EXECUTADO: KHALIL ABOU NABHAN.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) do despacho de
fls. 43: " Intime-se o Executado para que complemente a diferença entre o valor
depositado e o novo cálculo exequendo". ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO
TORRES - OAB/PR 10.977.
015. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUTOS
Nº 0007042-23.2010.8.16.0069. REQUERENTE: EMPÓRIO DA CALÇA
CONFECÇÕES LTDA. REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da sentença de fl.
277/283: "Posto isso, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE(S) O(S) PEDIDO(S) (no que atendidos os postulados acima), para
o fim de condenar a parte requerida à apresentação do(s) documentos (e extratos,
se caso for, e na forma exposta na fundamentação) da(s) conta(s) / do(s) contrato(s)
referido(a)(s), no período declinado na inicial, desde que englobado dentro do prazo
prescricional indicado, no prazo de trinta dias do trânsito em julgado (excetuada
eventual parcela do(s) documento(s) / contrato(s) que já tenha sido apresentada).
No tocante ao(s) autor(es) que porventura não tenham demonstrado nessa fase de
conhecimento o vínculo exigido, o(s) pedido(s) é(são) IMPROCEDENTE(S), o que
não afeta porém a sucumbência, já que a causalidade desta demanda ainda é de
ser imputada à requerida, o que é suficiente para que se lhe imponha o ônus dos
encargos pela derrota. Nos termos do art. 20 § 4º, do Código de Processo Civil, e ante
os critérios expostos no parágrafo terceiro, não se olvidando também a singeleza da
demanda, e a instrução totalmente documental, arbitro honorários advocatícios em
R$500,00 (quinhentos reais). Custas e despesas processuais pela parte requerida.
ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DRA. IRACI
SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655. DR. MARCOS ROBERTO HASSE - OAB/
SC 10.623.
016. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS Nº 732/2006.
EXEQUENTE: AHMAD HADAYA. BRASÍLIA INVESTIMENTOS LTDA S/S -
EXECUTADO: M. BERTONCELLLO J. E OUTRO.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) da decisão proferida
às fl. 659/660: "Tempestivos os embargos, deles conheço (...) Assim sendo,
conheço dos embargos interpostos, eis que tempestivos e admissíveis, e julgo-os
improcedentes, com fulcro no art. 535, do CPC. De outro lado, verifico que a despeito

de ainda não juntada, foi apresentada comunicação de Agravo de Instrumento. Nesse
compasso, vislumbro a adequação da(s) petição(ões) de interposição, em cotejo
com o artigo 526 do Código de Processo Civil. Contudo, tendo em vista que, com
as razões apresentadas, não vieram, aos autos, apontamentos e argumentos que
ensejassem a modificação da(s) decisão(ões) agravada(s), mantenho-a(s) por seus
próprios fundamentos. Informações à Egrégia Corte Superior em apartado. Aguarde-
se o julgamento do Agravo ante a concessão do efeito suspensivo almejado".
ADVOGADO(S): DR. JOÃO FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977. DRA. IRACI
SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655. DR. ALFREDO ANTONIO CANEVER - OAB/
PR 5.097. DR. ADILSON RODRIGUES FERNANDES - OAB/PR 39.681.
017. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUTOS Nº 1031/2006.
REQUERENTE: MÁRCIO DO CARMO GOMES. REQUERIDO: AGROPECUÁRIA
PB LTDA E OUTROS.
Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) INTIMADO(S) a manifestar(em)-
se acerca da proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito às fls. 125/127,
bem como aos requeridos recolherem/anteciparem tais honorários (decisão fls.
82). ADVOGADO(S): DR. OMAR SIMÃO CHUEIRI - OAB/PR 2686. DR. JOÃO
FRANCISCO TORRES - OAB/PR 10.977.

Cianorte, 19 de março de 2013.
Cibele E. F. P. Georgeto

Escrivã Designada - Portaria nº 01/2012
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COMARCA DE CONGONHINHAS
LOUISE NASCIMENTO E SILVA

JUIZA SUBSTITUTA
VARA CIVEL E ANEXOS

RELAÇÃO Nº 10/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº DE ORDEM Nº PROCESSO
ALAN RODRIGO PUPIN 012 297/2011
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 014 304/2009
015 098/2011
016 077/2011
CARLA HELINA VIEIRA MENEGASSI TANTIN 006 209/2011
CÉSAR AUGUSTO TERRA 010 252/2012
DANIELA PAZINATTO 018 169/2011
EDMILDO FERNANDES 020 151/2008
EDSON EVANGELISTA DA SILVA 017 346/2007
ELEN CRISTINA HEBERLE 021 167/2008
FERNANDO SEIJI KAWANO 009 071/2005
ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA 011 110/2012
JOICYELLY REGIA DE LIMA 008 183/2011
KARINA HASHIMOTO 003 085/2009
KARYSSON LUIZ IMAI 013 324/2010
LAUDIR GÜLDEN 021 167/2008
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 001 287/2011
MARISTELA FREDERICO 019 005/2008
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 003 085/2009
PAULO GLINKA FRANZOTTI DE SOUZA 005 479/2011
ROSÂNGELA DA ROSA CORREA 007 396/2011
SERGIO SCHULZE 002 146/2011

01 - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL N° 287/2011.
REQUERENTE: ANTÔNIO MADUENHO FILHO. Determinada a expedição de novo
mandado de averbação e já expedido. Face a isso, fica a parte requerente intimada
para retirar o mandado, mediante o pagamento das despesas pertinentes. ADV. LUIS
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.
02 - BUSCA E APREENSÃO N° 146/2011. BV FINANCEIRA S/A CFI X OSVALDO
DOS SANTOS. O processo encontra-se pronto para julgamento em face disso, fica a
parte autora intimada para recolher o valor de R$ 69,42 relativo ao valor renascente
das custas processuais, na forma do calculo de fls. 56. ADV. SERGIO SCHULZE
OAB/PR 31.034.
03 - AÇÃO ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITARIA
N° 085/2009. ANGELA MARIA DOS SANTOS LEAL E OUTROS X SUL AMERICA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A. REINTIMAÇÃO... "Fixados os honorários
periciais no valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) por unidade a
ser periciada, totalizando o montante de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
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Note-se que o valor está em consonância com os demais processos, da mesma
natureza, que tramitam nesta Comarca. Reiterado que a inversão do ônus da prova
não significa impor à parte contrária, no caso a seguradora, o ônus de arcar com
o pagamento das despesas da prova pericial, visto que foi requerida pelo autor-
consumidor, porém, sujeitar-se-á às consequências processuais advindas que sua
não produção, conforme melhor orientação jurisprudencial, face disso fica a parte
requerida intimada para efetuar o deposito dos honorários periciais fixados, conforme
acima mencionado, no prazo de 10 dias". ADV. KARINA HASHIMOTO OAB/PR
45.658 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO.
04 - AÇÃO ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITARIA
N° 063/2008. ADILSON MARIA E OUTROS X SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS S/A. Fica a CEF intimada para se manifestar quanto ao interesse
no feito em relação aos contratos relacionados no item 3.3, da petição de fls. 968/974,
no prazo de 20 dias. ADV. PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM OAB/
PR 29.545 - ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA OAB/PR 27.747.
05 - BUSCA E APREENSÃO Nº 479/2011. BV FINANCEIRA S/A - FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO X MARIA MARCIANA DE OLIVEIRA SANTOS. Fica a parte
autora intimada para se manifestar em prosseguimento ao feito. ADV. PAULO
GLINKA FRANZOTTI DE SOUZA OAB/PR 43.917 - ALBERT DO CARMO AMORIM
OAB/PR 56.012.
06 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO N°209/2011. BV FINANCEIRA S/A - CFI X
JEREMIAS DA ROCHA. Fica a parte autora intimada para se manifestar acerca das
certidões de fls. 56/57. ADV. CARLA HELINA VIEIRA MENEGASSI TANTIN OAB/
PR 35.785.
07 - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO N°
396/2011. JOSÉ CARVALHO DO COUTO SS LTDA X BANCO PANAMERICANO S/
A. Fica a parte autora intimada acerca da conta de custas de fls. 131, no valor de R
$ 107,59. ADV. ROSÂNGELA DA ROSA CORREA OAB/PR 34.524.
08 - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS N° 183/2011.
JOSIELLY REGINA DE LIMA X BANCO PANAMERICANO S/A. Ciência a parte
autora intimada acerca do retorno dos autos do E. TJPR. ADV. JOICYELLY REGIA
DE LIMA OAB/PR 48.225.
09 - EXECUÇÃO FISCAL N° 071/2005. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
CONGONHINHAS X SALMO APARECIDO. Fica a parte exequente intimada acerca
do teor dos documentos de fls. 87/97. ADV. FERNANDO SEIJI KAWANO OAB/PR
32.345.
10 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO N° 252/2012. AYMORÉ CFI S/A X DEISE
COSTA HENGLES. Fica a parte autora intimada para realizar o recolhimento das
custas remanescentes, na forma do calculo de fls. 25, no valor de R$ 877,97. ADV.
CÉSAR AUGUSTO TERRA OAB/PR 17.556.
11 - EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO N° 110/2012. PEDRO DAL SANTOS E S/
M X INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. Diante do deferimento de
expedição de ofício ao Bando do Brasil, fica a parte embargada intimada para efetuar
o depósito do valor de R$ 45,00, relativo à expedição de ofício, extração de cópias e
despesas postais. ADV. ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA OAB/PR 43.295.
12 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA N° 297/2011. ROSA MARIA DE SOUZA ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Ante o trânsito em
julgado da decisão proferida nos presentes autos, manifeste-se a parte autora
em prosseguimento, inclusive sobre os valores contidos às fls. 70/71. ADV. ALAN
RODRIGO PUPIN OAB/PR 41.543.
13 - AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDADE N°
324/2010. NAIARA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Fica a parte autora intimada para se manifestar acerca da manifestação do
requerido de fls. 94/97. ADV. KARYSSON LUIZ IMAI OAB/PR 40.193.
14 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO N° 304/2009. MARCIONILIO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte autora intimada para se manifestar acerca
da manifestação do requerido de fls. 234/239. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
OAB/PR 34.904.
15 - AÇÃO DE AUXÍLIO RECLUSÃO N° 098/2011. NATHALIA GUIMARÃES
NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica a parte
autora intimada para se manifestar acerca da manifestação do requerido de fls. 94/97.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.
16 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDADE Nº 077/2011.
JOSIANE ROCIO NATO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Fica a parte autora intimada para se manifestar acerca da manifestação do
requerido de fls. 101/104. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.
17 - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA
C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE N° 346/2007. COHAB-LD X GEREMIAS DA
ROCHA. Fica a parte autora intimada para se manifestar em prosseguimento ao feito.
ADV. EDSON EVANGELISTA DA SILVA OAB/PR 23.183.
18 - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA
C/C TUTELA ANTECIPADA N° 169/2011. MARIA ROSA PEREIRA X COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para no
prazo de 5 dias informar acerca das apólices discutidas nos presentes autos, eis que
já transcorreu o prazo solicitado em Juízo para prestação de tais informações. ADV.
DANIELA PAZINATTO OAB/PR 27.238.
19 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 005/2008. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PR X VALDIR REGALLO. Diga o exeqüente em
prosseguimento, vez que o executado não liquidou o débito. ADV. MARISTELA
FREDERICO OAB/PR 32.041.
20 - AÇÃO POPUPAR Nº 151/2008. IPÓLIO CARLOS PRINCIPE X LUCIANO
MERHY. Ao requerido, para apresentar suas alegações finais no prazo de 10 (dez)
dias. ADV. EDMILDO FERNANDES OAB/PR 26.616.

21 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 167/2008. FARROUPILHA -
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA X ANTONIO MORAIS ALVES DE
GODOI. Fica a parte autora intimada para recolher as custas processuais finais,
no valor de R$ 78,88, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. LAUDIR GÜLDEN OAB/PR
44.528 - ELEN CRISTINA HEBERLE OAB/RS 58.704.
22 - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA
C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 343/2007. COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
LONDRINA - COHAB FRANCISCO ALVARENGA E SUA MULHER. O processo
encontra-se na fase de julgamento. Face a isso, fica a parte autora intimada
para recolher as custas processuais finais, no valor de R$ 104,62. ADV. EDSON
EVANGELISTA DOS SANTOS OAB/PR 23.183.

Congonhinhas, aos 18 de março de 2013.
OSVALDO SAÚGO
Escrivão

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA CÍVEL
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1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO - PARANÁ
AV.SANTOS DUMONT, 903
86300-970
43-3524-2275

RELAÇÃO 17/2013 - CORNÉLIO PROCÓPIO/PR

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 17/2013
JUIZ DE DIREITO - ANATÁLIA ISABEL LIMA GUEDES
Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR FERREIRA JÚNIOR 0133 000301/2003
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO 0136 000276/2007
ADRIANO MARRONI 0134 000425/2006
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0013 000216/2007
ADRIANO SANDRO DE LIMA 0008 000762/2004
0017 000228/2008
0060 000737/2011
AFONSO FERNANDES SIMON 0108 001124/2012
ALAN HENRIQUE FERREIRA 0104 000550/2012
ALESSANDRO EDISON MARTINS 0040 001459/2010
0071 001461/2011
0115 001491/2012
0126 001281/2009
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0112 001355/2012
ALEX AIRES DA SILVA 0066 001141/2011
ALEXANDRE DE TOLEDO 0055 000504/2011
0058 000711/2011
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0028 001065/2009
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0034 000857/2010
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0041 001515/2010
0054 000289/2011
0073 001630/2011
0125 000966/2009
ALFREDO JOSE DE CARVALHO 0123 000620/2006
ANA LÚCIA FRANÇA 0128 002128/2011
ANA MARIA DOS SANTOS MORE 0043 001682/2010
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0072 001509/2011
0087 002290/2011
ANA SILVIA BASTOS CARNEIR 0110 001279/2012
ANDERSON VELOSO DE MENDON 0086 002229/2011
ANDREA LOPES GERMANO PERE 0101 000432/2012
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0085 002211/2011
ANGELIZE SEVERO FREIRE 0084 002102/2011
ANGELO PAULO FADONI 0051 000177/2011
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES 0005 000566/2003
BLAS GOMM FILHO 0128 002128/2011
CARLA HELIANA VIEIRA MENE 0097 000248/2012
CARLOS ARAÚZ FILHO 0039 001421/2010
0134 000425/2006
0135 000585/2006
CARLOS DOUGLAS REINHARDT 0119 000044/2005
CARLOS EDUARDO GAMA DE SO 0084 002102/2011
CARMEN CORTEZ WILCKEN 0039 001421/2010
CAROLINA CARDIN DE SOUZA 0040 001459/2010
CAROLINA RICCI DE HOLANDA 0021 000735/2008
CERINO LORENZETTI 0020 000679/2008
CHRISTIELLE TEUNTJE B. AN 0045 001835/2010
0100 000310/2012
CLAYTON JOSÉ MUSSI 0023 000040/2009
CLÁUDIA RODRIGUES 0039 001421/2010
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 0026 000855/2009
0083 002077/2011
0091 000130/2012
0096 000184/2012
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0079 001894/2011
0083 002077/2011
CRISTINA GOMES SEVERINO 0041 001515/2010
CRISTINA GOMES SEVERINO 0106 000877/2012
CÉSAR AUGUSTO TERRA 0060 000737/2011
0061 000793/2011
0080 001924/2011
CÍNTYA KARINE VIEIRA ASSU 0005 000566/2003
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0132 000657/2000
DANIEL HACHEM 0030 001319/2009
0098 000281/2012
DANIEL PUGLIESSI 0124 000279/2009
DANIELA DE CARVALHO 0050 000030/2011
0062 000807/2011
DANIELA PAZINATTO 0078 001885/2011
DARIO BECKER PAIVA 0126 001281/2009
DAVENIL DE LUCA JÚNIOR 0032 000453/2010
DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0143 002166/2011
DOVIGLIO FURLAN NETO 0139 000127/2010
EDIVALDO GOMES 0121 000231/2009
EDUARDO KOTAKA JÚNIOR 0042 001541/2010
EDUARDO TONDINELLI DE CIL 0029 001282/2009
ELISA GEHLEN PAULA BARROS 0031 001476/2009
0076 001804/2011
ELISABETE MIE YAMADA GUIM 0131 000580/2011
EMERSON CARAZZAI FONSECA 0141 000719/2010
EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIO 0113 001387/2012
ENEIDA WIRGUES 0022 000016/2009
EVALDO GONÇALVES LEITE 0011 000649/2006
EVERSON DA SILVA BIAZON 0120 000203/2012
FABIANO MARANHÃO RODRIGUE 0040 001459/2010
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0074 001671/2011
0090 000087/2012
FABIO ROTTER MEDA 0140 000493/2010
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVAL 0014 000672/2007
FELIPE SÁ FERREIRA 0041 001515/2010
0054 000289/2011
FERNANDA ANDRÉIA ALINO CA 0028 001065/2009
FERNANDO BUONO 0137 000548/2008
FERNANDO JOSÉ GASPAR 0044 001834/2010
0057 000663/2011
0063 000846/2011
0114 001472/2012
FERNANDO MURILO COSTA GAR 0074 001671/2011
0090 000087/2012
FLAVIO AUGUSTO ODIZIO 0065 000999/2011
0132 000657/2000
FLAVIO SANTANNA VALGAS 0026 000855/2009
FLÁVIO PENTEADO GEROMINI 0069 001368/2011
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0031 001476/2009
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0076 001804/2011
FÁBIO ROTTER MEDA 0145 001843/2012
GEOVANE CERANTO ALBERGARI 0109 001166/2012
0111 001346/2012
0114 001472/2012
0116 001766/2012
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0133 000301/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0035 000947/2010
0037 001326/2010
0069 001368/2011
0079 001894/2011
0082 001981/2011
GILBERTO GEMIN DA SILVA 0133 000301/2003
GILBERTO PEDRIALI 0048 002088/2010
GILBERTO STINGLIN LOTH 0060 000737/2011
0061 000793/2011
0080 001924/2011
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0028 001065/2009
GLAUCO IWERSEN 0117 001897/2012
GUILHERME PONTARA PALAZZI 0012 000183/2007
0035 000947/2010
0037 001326/2010
0043 001682/2010
0044 001834/2010
0045 001835/2010
0047 001926/2010
0055 000504/2011
0059 000730/2011
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0015 000946/2007
GUSTAVO VISSOCI REICHE 0010 000047/2006
HERMENEGILDO LAURO DEL RO 0123 000620/2006
IRACÉLES GARRET LEMOS PER 0072 001509/2011
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0035 000947/2010
0037 001326/2010
0069 001368/2011
0079 001894/2011
0082 001981/2011
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0011 000649/2006
JANAINA GIOZZA ÀVILA 0015 000946/2007
JORGE PAULO MELHEM HADAD 0107 001092/2012
JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA 0140 000493/2010
JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NO 0031 001476/2009
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GO 0051 000177/2011
JOSÉ CARLOS PINOTTI FILHO 0121 000231/2009
JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 0047 001926/2010

0067 001179/2011
JOSÉ CARLOS VIEIRA 0005 000566/2003
JOSÉ DORIVAL PEREZ 0002 000378/1999
JOSÉ EDUARDO MERCADO RIBE 0081 001976/2011
JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRI 0127 001761/2011
0142 001962/2011
0143 002166/2011
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 0010 000047/2006
JOÃO LEONELHO GABARDO FIL 0060 000737/2011
0061 000793/2011
JOÃO LEONELHO GABARDO FIL 0080 001924/2011
JOÃO PAULO ITIMURA YAGUI 0042 001541/2010
JUAREZ FERREIRA 0002 000378/1999
JULIANA BONFIM CARNEVALE 0115 001491/2012
JULIANA ESTROPE BELEZE 0077 001851/2011
JULIANA MACHADO SORGI 0100 000310/2012
JULIANO FRANCISCO DA ROSA 0070 001392/2011
0084 002102/2011
JÚLIO ANTONIO BARBETA 0138 000956/2009
JÚLIO CESAR GOULART LANES 0113 001387/2012
KARINA DE ALMEIDA BATISTU 0027 001011/2009
KARINE ROMERO ALTHAUS 0068 001331/2011
KEITY CARMONA BASILIO 0015 000946/2007
Karina Hashimoto 0024 000208/2009
LANA MEIRI NAVARRO 0137 000548/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0003 000072/2002
0029 001282/2009
0032 000453/2010
LAURO FERREIRA DA COSTA 0135 000585/2006
LENITA TERESINHA WERNER G 0124 000279/2009
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0024 000208/2009
0025 000726/2009
0110 001279/2012
LUCIANO SALIMENE 0009 000031/2006
0033 000531/2010
0075 001711/2011
0101 000432/2012
0102 000433/2012
LUCIANO SILVEIRA 0080 001924/2011
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 0007 000438/2004
0014 000672/2007
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0012 000183/2007
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 0001 000564/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0033 000531/2010
0038 001391/2010
0056 000576/2011
0109 001166/2012
0145 001843/2012
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0031 001476/2009
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0035 000947/2010
0037 001326/2010
0069 001368/2011
0079 001894/2011
LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA 0021 000735/2008
LUIZ LOPES BARRETO 0136 000276/2007
LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA 0135 000585/2006
LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊ 0046 001889/2010
LUÍS ANTONIO MONTANHA 0040 001459/2010
LUÍZ OSCAR SIX BOTTON 0019 000351/2008
MAIKO LUÍS ODIZIO 0034 000857/2010
0038 001391/2010
0048 002088/2010
0050 000030/2011
0052 000261/2011
0053 000274/2011
0054 000289/2011
0057 000663/2011
0058 000711/2011
0061 000793/2011
0062 000807/2011
0063 000846/2011
0067 001179/2011
0069 001368/2011
0070 001392/2011
0076 001804/2011
0082 001981/2011
0089 002366/2011
0091 000130/2012
0092 000131/2012
0093 000132/2012
0094 000146/2012
0095 000147/2012
0096 000184/2012
0100 000310/2012
0110 001279/2012
MARCELO AFONSO NAME 0007 000438/2004
0056 000576/2011
0064 000901/2011
MARCELO CAVALHEIRO SCHAUR 0049 002121/2010
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0112 001355/2012
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0020 000679/2008
MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE 0004 000260/2003
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 0010 000047/2006
0048 002088/2010
0138 000956/2009
0139 000127/2010
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0073 001630/2011
MARIA ANGELICA TONDINELLI 0029 001282/2009
MAURICIO FLANK EJCHEL 0113 001387/2012
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MAURÍCIO BARBOSA DOS SANT 0080 001924/2011
MAURÍCIO BELESKI DE CARVA 0071 001461/2011
MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARN 0012 000183/2007
MELISSA CUNHA DE PAULA MA 0005 000566/2003
MICHELE LE BRUN DE VIELMO 0031 001476/2009
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0018 000280/2008
MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 0094 000146/2012
0108 001124/2012
MÁRCIO GOBBO COSTA 0093 000132/2012
MÁRCIO RODRIGO FRIZZO 0020 000679/2008
MÁRCIO RUBENS PASSOLD 0041 001515/2010
0054 000289/2011
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 0078 001885/2011
0117 001897/2012
NELSON PASCHOALOTTO 0066 001141/2011
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALV 0081 001976/2011
OSWALDO NICOLIELLO C. VÊN 0132 000657/2000
PATRÍCIA MATTOS MELLE TIB 0133 000301/2003
PAULA MENA CORTARELLI 0130 001174/2012
PAULO AFONSO MAGALHÃES NO 0010 000047/2006
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0141 000719/2010
PAULO GIOVANI FERRI 0001 000564/1997
PAULO ROBERTO VIGNA 0111 001346/2012
PEDRO VINHA 0118 000284/2004
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0091 000130/2012
0096 000184/2012
RAFAEL COMAR ALENCAR 0039 001421/2010
0135 000585/2006
RAFAEL GOMIERO PITTA 0128 002128/2011
RAFAELLA MÁRCIA DE OLIVEI 0016 000089/2008
RAMEZ AMIN 0103 000474/2012
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0003 000072/2002
0013 000216/2007
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0105 000640/2012
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0122 000455/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0030 001319/2009
REINALDO MIRICO ARONIS 0075 001711/2011
RENATA ZEOLA MOSELLI 0046 001889/2010
RICARDO MAGNO BIANCHINI D 0102 000433/2012
ROBERTA CARLA SOTTILE SER 0099 000294/2012
ROBERTO CARLOS BUENO 0142 001962/2011
ROBERTO CHINCEV ALBINO 0004 000260/2003
0008 000762/2004
0017 000228/2008
0137 000548/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 0074 001671/2011
0090 000087/2012
RONY MARCOS DE LIMA 0093 000132/2012
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0116 001766/2012
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0024 000208/2009
SALES APARECIDO MENDES 0031 001476/2009
SAMANTHA RODRIGUES HIRATA 0053 000274/2011
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0129 002416/2011
0144 000991/2012
SHEILA ISFER RIBAS 0028 001065/2009
SILVIO GONÇALVES FERNANDE 0022 000016/2009
SUELEN LOURENÇO GIMENES 0087 002290/2011
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 0016 000089/2008
0036 001057/2010
SÉRGIO ANTONIO MEDA 0027 001011/2009
0049 002121/2010
0144 000991/2012
SÉRGIO APARECIDO VICENTIN 0006 000235/2004
0019 000351/2008
SÉRGIO SCHULZE 0072 001509/2011
0087 002290/2011
0089 002366/2011
0092 000131/2012
0095 000147/2012
SÍLVIO HENRIQUE DAROS 0036 001057/2010
TAIANA VALEJO ROCHA 0145 001843/2012
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0080 001924/2011
0089 002366/2011
0092 000131/2012
0095 000147/2012
THARIK DE THARSO THANES 0085 002211/2011
THATIANA MARIA DE SOUZA 0025 000726/2009
THIAGO LEMOS SANNA 0052 000261/2011
0053 000274/2011
UMBERTO DAVID 0068 001331/2011
VAGNER CESAR TEIXEIRA ROM 0088 002341/2011
VAGNER LUCIO CARIOCA 0028 001065/2009
VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0041 001515/2010
0054 000289/2011
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0057 000663/2011
0063 000846/2011
WILLIAM DANIEL MANTOVANI 0040 001459/2010
WILLIAN CANTUÁRIA DA SILV 0133 000301/2003
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0030 001319/2009
ÉRICA ARAÚJO CARNEIRO 0098 000281/2012

1. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 564/1997 - IROCHI FUKAE x
ESCRITORIO CONTABIL E JURIDICO PINHEIRO S.C LTDA e outros - Ao requerido
para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais do
Cartório R$ 134,42, Contador R$ 10,09 e Oficial de Justiça R$ 124,00, em 05 dias,
sob as penas da lei. Advs. PAULO GIOVANI FERRI e LUIZ CARLOS RAIMUNDO.

2. MONITÓRIA - 378/1999 - RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS F x SILVIA NAMI TANNO e outro - Autos n° 378/1999 1. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2.
Decorrido o prazo, intimem-se pessoalmente a parte autora para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção do feito. 3.
Intimem-se. Advs. JOSÉ DORIVAL PEREZ e JUAREZ FERREIRA.
3. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 72/2002 - AUTOMATIC INSTRUMENTOS DE
PRECISÃO LTDA x BANCO ITAÚ S.A. * - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 37,60, Contador R$
10,09 , em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. RAPHAEL DIAS SAMPAIO e LAURO
FERNANDO ZANETTI.
4. ANULATÓRIA DE TÍTULO - 0000394-53.2003.8.16.0075 - CATSUMI FUSHIMI
& CIA LTDA x BASF S.A. - Autos n° 260/2003 1. Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos, para que se manifestem no prazo de 05(cinco) dias requerendo o que
de direito. 2. Caso não haja manifestação das partes, após devidamente certificado
nos autos, remeta-se o presente ao contador para apuração de eventuais custas
pendentes. Em seguida intime-se a parte sucumbente a quitá-las, no prazo de
05(cinco) dias. 3. Caso a parte não pague as eventuais custas remanescentes,
estando devidamente certificado nos autos, considerando que a tutela jurisdicional
já foi prestada, determino o arquivamento destes autos e, autorizo, desde já, os
serventuários a realizarem a execução das custas que lhe são devidas. 4. Intimem-
se. Advs. ROBERTO CHINCEV ALBINO e MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE
CAMPANELLI.
5. ORDINÁRIA - 566/2003 - JOSÉ CARLOS MARCONDES x UNIMED
SEGURADORA S.A - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 967,32 e 845,06, Contador
R$ 10,09 e 10,09, Distribuidor R$ 30,25 Oficial de Justiça R$ 111,00 e Funrejus
R$ 180,16, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. MELISSA CUNHA DE
PAULA MARCONDES, JOSÉ CARLOS VIEIRA, ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES
JÚNIOR e CÍNTYA KARINE VIEIRA ASSUNÇÃO.
6. ARROLAMENTO - 235/2004 - HELADE ABIB MELECK x RUBENS MELECK -
Diga a parte autora sobre a manifestação de fl. 221, no prazo legal. Adv. SÉRGIO
APARECIDO VICENTINI.
7. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 0000847-14.2004.8.16.0075 - MOIZES
LIMA RAIMUNDO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Autos n°
847-14.2004.8.16.0075 1. Intime-se o requerente para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito, em 05 (trinta) dias. 2. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. MARCELO AFONSO
NAME e LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.
8. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 762/2004 - FRANCISCO MATEUS x EDSON
KAZUTAKA YAIRO - Certifico e dou fé que, em observância à Portaria nº 37/2008
deste R.Juízo Cível de Cornélio Procópio, pratiquei o seguinte ato ordinatório:
ao autor para manifestar-se acerca da petição de fls. 182, no prazo legal. Advs.
ADRIANO SANDRO DE LIMA e ROBERTO CHINCEV ALBINO.
9. INVENTÁRIO - 31/2006 - DAVI FREIRE x MARIA SANGUIN BALIDO - Ao
inventariante para se manifestar sobre a petição de fls. 104/107, no prazo legal. Adv.
LUCIANO SALIMENE.
10. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0002499-95.2006.8.16.0075 - JOÃO GUILHERME
FILHO & CIA. LTDA. x BANCO BRADESCO S.A. - Ciência às Partes sobre o
retorno dos autos , bem como tomarem ciência do acórdão, para que, no prazo de
10(dez) dias, requeiram o que for pertinente. Advs. PAULO AFONSO MAGALHÃES
NOLASCO, JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO, MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS e GUSTAVO VISSOCI REICHE.
11. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0002495-58.2006.8.16.0075 - VALDECI LIDO
x BANCO DO BRASIL S.A. - Ao autor para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório , Distribuidor e Funrejus , em 05
dias, do cumprimento de sentença que se encontra na contracapa dos autos. . Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e EVALDO GONÇALVES LEITE.
12. ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 183/2007 - MARIA APARECIDA
ALVES DE OLIVEIRA MENDES x JAIME ALVES FERREIRA - Ao requerido para
manifestar-se acerca da petição de fls. 142, no prazo legal. Advs. GUILHERME
PONTARA PALAZZIO, MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e LUIZ CARLOS
BAPTISTA DE CASTRO.
13. REVISIONAL COM PED.SUC.(DECL.,CONST.,DES -
0003160-40.2007.8.16.0075 - TOMAZ TOSHIKAZU FUKUDA x BANCO CNH
CAPITAL S/A - Ao devedor para efetuar o recolhimento das guias provenientes das
custas processuais do Cartório R$ 69,34, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs.
RAPHAEL DIAS SAMPAIO e ADRIANO MUNIZ REBELLO.
14. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - 0003272-09.2007.8.16.0075 - AGNALDO
ARANTES x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Autos N°
3272-09.2007.8.16.0075 1. Ante o pedido de fls. 406, mantenho a r. decisão de fl.
268. 2. Intimem-se as partes, sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias. Advs. FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES e LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA.
15. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MATERIAIS E MORAIS CUMULADA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 946/2007 - SEBASTIÃO GOULART DE OLIVEIRA x
BANCO BMC S/A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes
das custas processuais do Cartório R$ 917,94, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$
30,25 e Funrejus R$165,14, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. KEITY CARMONA
BASILIO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÀVILA.
16. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL C/C. COM TUTELA
ANTECIPADA - 0003054-44.2008.8.16.0075 - CARLOS AUGUSTO SEUGLING
REPINALDO x CASSI - SAÚDE FAMÍLIA - Certifico e dou fé que, em observância à
Portaria nº 37/2008 deste R.Juízo Cível de Cornélio Procópio, pratiquei o seguinte ato
ordinatório: ao requerido para manifestar-se acerca da petição de fls. 241, no prazo
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legal. Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO e RAFAELLA MÁRCIA
DE OLIVEIRA MATHEUS.
17. INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS C.C.LIMINAR - 228/2008 - FRANCISCO
MATEUS e outro x EDSON KAZUTAKA YAIRO - Ao autor para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 86,76 , Contador R
$ 10,09, em 05 dias. Advs. ADRIANO SANDRO DE LIMA e ROBERTO CHINCEV
ALBINO.
18. DEPÓSITO - 280/2008 - BANCO FINASA S/A. x NILSON MELO DE AQUINO
- Autos n° 280/2008 1. Proceda a escrivania a remessa dos autos ao arquivo
provisório, onde deverá permanecer até que a parte credora promova o seu
prosseguimento ou prescrição intercorrente. 2. Intimem-se. Dil. Nec. Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.
19. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MORAIS - 351/2008 - MARIA IZABEL CACIOLATO
VELOSO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - À parte autora
sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. SÉRGIO APARECIDO
VICENTINI e LUÍZ OSCAR SIX BOTTON.
20. REPARAÇÃO POR DANO CAUSADO EM ACIDENTE DE VEÍCULO - 679/2008
- ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA x JOSÉ CLERISTON DE
SOUZA SANTOS e outro - AO credor para retirar Alvara Judicial e proceder o
recolhimento das custas provenientes da expedição R$ 9,40, caso não se trate de
assistência judiciária, devendo ainda se manifestar em 10 dias sobre a satisfação
do crédito. Advs. MÁRCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO LUIZ BLAZIUS e CERINO
LORENZETTI.
21. COBRANÇA - 735/2008 - ASSOCIAÇÃO BEM AVENTURADA IMELDA -
COLÉGIO NOSSA x ANA MÁRCIA CASSAROTTI CARVALHO - Ao autor para
efetuar o preparo de diligências para fins de PENHORA , AVALIAÇÃO E
INTIMAÇÃO . Advs. LUIZ HENRIQUE DA FREIRIA FREITAS e CAROLINA RICCI
DE HOLANDA GUERRA.
22. DEPÓSITO - 16/2009 - BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVEST. x ROSSINI MARQUES FERREIRA - Ao exequente/autor para retira ofício(s)
no total de 08 ofício e proceder a sua devida postagem, bem como recolher custas
pela expedição ( R$ 9,40 cada Advs. ENEIDA WIRGUES e SILVIO GONÇALVES
FERNANDES.
23. COBRANÇA - 40/2009 - NELSON RUFATO x BANCO DO BRASIL S.A. - AO
credor para retirar Alvara Judicial e proceder o recolhimento das custas provenientes
da expedição R$ 9,40, caso não se trate de assistência judiciária, devendo ainda se
manifestar em 10 dias sobre a satisfação do crédito. Adv. CLAYTON JOSÉ MUSSI.
24. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA -
208/2009 - ADILIA SIBALDELLI BOTARES e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A - Após, manifestem-se as partes sobre as
informações, no prazo de 10 dias. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS,
ROSANGELA DIAS GUERREIRO e Karina Hashimoto.
25. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MORAIS C.PED.DE ANT.DE TUTELA DE SUST.DE
PROT.E DE EXCL.NEG - 726/2009 - REGINALDO APARECIDO MESSIAS & CIA.
LTDA. ME. x L. A. RAMOS & RAMOS DA SILVA LTDA e outro - Às partes para
especificarem as provas que desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05
dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. THATIANA MARIA DE SOUZA e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS.
26. DEPÓSITO - 855/2009 - BANCO FINASA BMC S.A. x FÁBIO DE OLIVEIRA
BENA - Autos n° 855/2009 1. Indefiro o requerimento formulado a fls. 58, eis que a
ação foi convertida em depósito. 2. Providencie o autor o recolhimento das diligências
para citação da parte ré. 3. Cumpra a Escrivania o determinado a fls. 41, item 1,
retificando a autuação do feito. Int. Dil. necessárias. Advs. FLAVIO SANTANNA
VALGAS e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
27. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 0003254-17.2009.8.16.0075 - JULIO
CESAR RIBEIRO D'ANDREA x BANCO DO BRASIL S.A. * - Autos n°
3254-17.2009.8.16.0075 1. Defiro o pedido de fls. 567 e determino a devolução do
prazo para manifestação do réu, acerca do expediente de fls. 549. 2. Intimem- Advs.
SÉRGIO ANTONIO MEDA e KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI.
28. MONITÓRIA - 1065/2009 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
ENOMOTO & ENOMOTO LTDA. e outro - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 32,90, em 05 dias,
sob as penas da lei. Advs. GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SHEILA ISFER
RIBAS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VAGNER LUCIO CARIOCA e FERNANDA
ANDRÉIA ALINO CARIOCA.
29. IMPUGNAÇÃO - 1282/2009 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.,atual
BANCO ITAÚ SA x ESPOLIO DE JOSÉ BAPTISTA MARCOLINI e outros - À parte
impugnada para manifestar-se acerca da exceção de prescrição, de fls. 138/144,
no prazo legal. Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, EDUARDO TONDINELLI DE
CILLO e MARIA ANGELICA TONDINELLI DE CILLO.
30. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1319/2009 - AILTON TOZETTI DE GOIS x
BANCO ITAÚ S.A. * - AO credor para retirar Alvara Judicial e proceder o recolhimento
das custas provenientes da expedição R$ 9,40, caso não se trate de assistência
judiciária, devendo ainda se manifestar em 10 dias sobre a satisfação do crédito.
Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e
DANIEL HACHEM.
31. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL C/PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
0003462-98.2009.8.16.0075 - GILSON CASSAROTI JÚNIOR x LUIZACRED -
MAGAZINE LUÍZA - AO credor para retirar Alvara Judicial e proceder o recolhimento
das custas provenientes da expedição R$ 9,40, caso não se trate de assistência
judiciária, devendo ainda se manifestar em 10 dias sobre a satisfação do crédito.
Advs. SALES APARECIDO MENDES, JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO, MICHELE LE BRUN DE VIELMOND,
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JÚNIOR e ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO.

32. COBRANÇA - 0001619-64.2010.8.16.0075 - ASSOCIAÇÃO CASA DE EMAUS
e outro x BANCO ITAÚ S.A. * - Apresentado o referido extrato, ou decorrido o
prazo, manifeste-se a parte requerente sobre o mesmo, no prazo de 10 dias. Advs.
DAVENIL DE LUCA JÚNIOR e LAURO FERNANDO ZANETTI.
33. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 0001822-26.2010.8.16.0075 - ESPÓLIO DE
PAULO ITO x BANCO DO BRASIL S.A. - Ao autor sobre os extratos juntados,
conforme fls. 65/68, em 5 dias. Advs. LUCIANO SALIMENE e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.
34. REVISIONAL DE CONTRATO C.C.REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0002979-34.2010.8.16.0075 - RENATO MOREIRA x AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - Ciência às Partes sobre o retorno dos
autos , bem como tomarem ciência do acórdão, para que, no prazo de 10(dez) dias,
requeiram o que for pertinente. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.
35. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - 0003210-61.2010.8.16.0075 - REGINALDO FERREIRA DE SOUZA x
BV SERV/BV FINANCEIRA C.F.I. S/A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 881,50, Contador R$
10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 47,07, em 05 dias, sob as penas da lei.
Advs. GUILHERME PONTARA PALAZZIO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.
36. USUCAPIÃO - 0003449-65.2010.8.16.0075 - CLUB OPERÁRIO RECREATIVO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO x LUZIA RENNÓ MOREIRA - Designo a audiência de
intrução e julgamento para o dia 04/04/2013 às 13:30 horas, onde serão colhidas
as provas orais. Devem os requerentes apresentar em cartório o rol de suas
testemunhas até 10 dias após a publicação desta decisão, sob pena de preclusão.
Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO e SÍLVIO HENRIQUE DAROS.
37. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/PED.DE TUTELA
ANTEC.REP.DE INDÉBITO - 0004294-97.2010.8.16.0075 - MAURO RAMOS x BV
SERV/BV FINANCEIRA C.F.I. S/A. - Ao credor sobre o pagamento do(s) valor(es ) da
condenação, bem como para se manifestar acerca da extinção do feito, em 05 dias.
Advs. GUILHERME PONTARA PALAZZIO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.
38. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0004512-28.2010.8.16.0075 - ADILSON MARCOS DA CRUZ x AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - Ao credor sobre o pagamento do(s)
valor(es ) da condenação, bem como para se manifestar acerca da extinção do feito,
em 05 dias. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
39. PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
0004641-33.2010.8.16.0075 - ANNA CHRISTINE WILCKEN FELIX PESSOA e outro
x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO DE CORNÉLIO PROCOPIO -
Às partes para especificarem as provas que desejam produzir de forma motivada, no
prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. CLÁUDIA RODRIGUES,
CARMEN CORTEZ WILCKEN, CARLOS ARAÚZ FILHO e RAFAEL COMAR
ALENCAR.
40. RETIRADA DA COOPERATIVA - 0004676-90.2010.8.16.0075 - ALVAIR PEDRO
RAINIERI x COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - Ao requerido para
apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-
se pela parte autora. Advs. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI,
CAROLINA CARDIN DE SOUZA, FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES,
LUÍS ANTONIO MONTANHA e WILLIAM DANIEL MANTOVANI.
41. REVISIONAL DE CONTRATO C.C.REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0004802-43.2010.8.16.0075 - CLAUDINEI APARECIDO PAULINO x AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - Às partes para
especificarem as provas que desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05
dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. CRISTINA GOMES SEVERINO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI, MÁRCIO
RUBENS PASSOLD e FELIPE SÁ FERREIRA.
42. USUCAPIÃO ESPECIAL - 0004947-02.2010.8.16.0075 - FERNANDA ISAIAS
DOS SANTOS x ESPÓLIO DE GLÁUCIO GALDINO DOS SANTOS - Designo a
audiência de instrução e julgamento para o dia 03/04/2013, as 14:30 horas Advs.
EDUARDO KOTAKA JÚNIOR e JOÃO PAULO ITIMURA YAGUI.
43. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - 0005392-20.2010.8.16.0075 - JOSÉ LUIZ GARCIA DOS SANTOS x
BANCO BRADESCO S.A. (FINASA) - Ao credor sobre o pagamento do(s) valor(es )
da condenação, bem como para se manifestar acerca da extinção do feito, em
05 dias. Advs. GUILHERME PONTARA PALAZZIO e ANA MARIA DOS SANTOS
MOREIRA.
44. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR -
0005929-16.2010.8.16.0075 - JOÃO CARLOS RAMOS x BANCO BMC S/A. - Ao
requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais
do Cartório R$ 253,80, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$
22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. GUILHERME PONTARA PALAZZIO
e FERNANDO JOSÉ GASPAR.
45. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR -
0005930-98.2010.8.16.0075 - PAULO ALVES BATISTA x BANCO BRADESCO
S.A. (FINASA) - Às partes para especificarem as provas que desejam produzir de
forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs.
GUILHERME PONTARA PALAZZIO e CHRISTIELLE TEUNTJE B. ANTUNES DE
TOLEDO.
46. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C.IND.P/
DANOS MORAIS E TUTELA - 0006253-06.2010.8.16.0075 - ODILIO MARTINS
DE OLIVEIRA - ME. x RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA LTDA - VARA CÍVEL
AUTOS N° 00006253-06.2010.8.16.0075 1. Diante dos comprovantes de depósitos
constantes dos autos, defiro o pedido retro, para o fim de determinar a expedição

- 885 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

de ofício ao Cartório de Protesto de Tanabi -SP, para suspender a negativação
que incide sobre o nome do requerente, conforme requerido à fl. 135. Atente-se
a escrivania que o ofício também deverá ser encaminhado via fac símile, ante a
urgência da medida. 2. No que tange ao pedido de majoração da multa, mantenho,
por ora, a decisão de fl. 73, que fixou a multa no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) por dia de descumprimento. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. Comélio
Procópio (PR), 4 de agosto de 2011. Advs. LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA
JÚNIOR e RENATA ZEOLA MOSELLI.
47. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - 0006075-57.2010.8.16.0075 - GENI BATISTA DE SOUZA x BANCO
ITAUCARD S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes
das custas processuais do Cartório R$ 271,44, Contador R$ 20,17 , Distribuidor R
$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. GUILHERME
PONTARA PALAZZIO e JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR.
48. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0006726-89.2010.8.16.0075 - NEUSA QUEIROZ x BANCO FINASA BMC S.A./
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. - Ao requerido para efetuar o
recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 250,76,
Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob
as penas da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI.
49. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS E INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO -
0006974-55.2010.8.16.0075 - GENI LANDGRAF DUCCI e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. - Certifico e dou fé que, em observância à Portaria nº 37/2008 deste
R.Juízo Cível de Cornélio Procópio, pratiquei o seguinte ato ordinatório: ao requerido
para manifestar-se acerca da petição de fl. 95/96, no prazo legal. Advs. SÉRGIO
ANTONIO MEDA e MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH.
50. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000072-52.2011.8.16.0075 - LUCIANO DUARTE CALIXTO x BANCO FINASA BMC
S.A. - Certifico e dou fé que, em observância à Portaria nº 37/2008 deste R.Juízo
Cível de Cornélio Procópio, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Ao procurador da
parte autora, para em 5 (cinco) dias, assinar petição.Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e
DANIELA DE CARVALHO.
51. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000481-28.2011.8.16.0075 - LATICÍNIOS COSTA PEREIRA LTDA. ME x
BANCO SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA RE - Autos n
° 0481-28.2011.8.16.0075 1. Tendo em vista que os documentos já foram
apresentados, intima-se a parte autora a fim de que se manifeste sob o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Advs. ANGELO PAULO FADONI e
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY.
52. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000814-77.2011.8.16.0075 - VALDEMIR LEAL DA SILVA x BANCO FINASA BMC
S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas
processuais do Cartório R$ 250,76 e 226,54, Contador R$ 10,09 e 10,09, Distribuidor
R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. MAIKO LUÍS
ODIZIO e THIAGO LEMOS SANNA.
53. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000838-08.2011.8.16.0075 - ADILSON MARCOS DA CRUZ x BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 250,76, Contador R$ 10,09 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei.
Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, SAMANTHA RODRIGUES HIRATA e THIAGO LEMOS
SANNA.
54. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000891-86.2011.8.16.0075 - LUCIANO DUARTE CALIXTO x AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - Decorrido o prazo acima, diga a parte
credora em 5 dias. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI, MÁRCIO RUBENS PASSOLD e FELIPE SÁ
FERREIRA.
55. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0001622-82.2011.8.16.0075
- CLÁUDIO EMÍDIO DE OLIVEIRA x OMNI S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes
das custas processuais do Cartório R$ 260,16, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R
$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. GUILHERME
PONTARA PALAZZIO e ALEXANDRE DE TOLEDO.
56. REVISIONAL DE CONTRATO - 0001874-85.2011.8.16.0075 - EVANGELINO
JOSÉ MENDES x AYMORÉ FINANCIAMENTOS - Ao requerido para se manifestar
nos autos, em 05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão . Advs.
MARCELO AFONSO NAME e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
57. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0002075-77.2011.8.16.0075 - CÍCERO ANICETO DOS SANTOS x BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 262,98, Contador R$
10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei.
Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e FERNANDO
JOSÉ GASPAR.
58. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0002216-96.2011.8.16.0075 - CARLOS AUGUSTO VENDRAMINI x OMNI S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Ao requerido para efetuar o
recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 265,80,
Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as
penas da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e ALEXANDRE DE TOLEDO.
59. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - 0002246-34.2011.8.16.0075 - MAQUIEL RODINEI CAGOL x BV SERV/
BV FINANCEIRA C.F.I. S/A. - Ao requerente para efetuar o recolhimento das guias

provenientes das custas processuais do Cartório R$ 232,18, Contador R$ 10,09 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 21,32 , em 05 dias, sob as penas da lei. Adv.
GUILHERME PONTARA PALAZZIO.
60. REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0002293-08.2011.8.16.0075 - SEBASTIÃO DEJALMA DOS SANTOS x AYMORÉ
FINANCIAMENTOS - Autos n° 2293-08.2011.8.16.0075 Cumprimento de sentença
1. Intime-se o requerido para cumprir voluntariamente a sentença, preferencialmente
na pessoa de seu procurador judicial se constituído nos autos, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de execução forçada e incidência de multa de 10% (dez por
cento) sobre o total da condenação, ou seja, sobre o valor do principal, correção
monetária, juros, custas e honorários advocatícios (estes já fixados na sentença)
(art. 475-J, §§, do Código de Processo Civil). 1.1. Efetuado o pagamento integral
da quantia certa pretendida, no prazo legal, ficará o executado isento da multa,
honorários advocatícios e custas processuais, sendo o processo será extinto pelo
cumprimento da sentença (salvo se se tratar de execução provisória). 1.2. Efetuado
o pagamento parcial, no prazo legal, a multa incidirá sobre o restante. 1.4. Não
sendo encontrado o devedor para pagar, proceda o sr. Oficial de Justiça o arresto de
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, inclusive quanto ao montante
da multa de 10%, honorários advocatícios e custas processuais procedendo, no
mais, com as demais diligências dos arts. 653 e 654 do CPC (art. 475-R, do
mesmo Código). 2. Certificada a ausência de pagamento espontâneo no prazo legal,
ou seu pagamento parcial, arbitro desde já os honorários advocatícios, relativos
a esta fase procedimental (cumprimento ou execução de sentença) em 10% do
valor da condenação. 2.1. Comunique-se ao cartório distribuidor para que faça
as anotações necessárias, observando a escrivania os itens 5.8.1 e seguintes do
CN, com a redação que lhes atribuiu o Provimento 114 da Corregedoria-Geral da
Justiça. 3. Inclua-se a multa, honorários advocatícios e as custas processuais na
conta e expeça-se o mandado de penhora e avaliação sobre bens de propriedade
do executado123. 3.1. Caso a (s) parte (s) credora (s) requeira (m) a penhora de
ativos financeiros, fica desde já deferida tal diligência, na forma do artigo 655,1, do
CPC. 3.2.1. A penhora de ativos financeiros será efetivada pelo sistema BACENJUD,
devendo o senhor escrivão elaborar a minuta de bloqueio, encaminhando-a a este
magistrado para aprovação e protocolo. 3.2.2. Posteriormente deverá o escrivão
consultar o sistema BACENJUD para verificação da efetivação ou não do bloqueio
dos ativos financeiros, em sendo positivo deverá realizar a conclusão dos autos, a fim
de determinar a transferência ou desbloqueio dos valores bloqueados. 3.2.3. Vindo
aos autos o comprovante da transferência dos recursos para conta à disposição
deste juízo, lavre-se o termo de penhora. 3.3. Na forma do artigo 666, II, do CPC,
efetuada a penhora de bem (ns) móvel (is), deverá o oficial de justiça removê-lo (s)
para o depositário público. Salvo em caso de penhora de dinheiro que deverá ser
transferido para conta à disposição do juízo. ' Esclareça-se que a avaliação será
realizada pelo senhor oficial de justiça (artigo 475-J, caput. do CPC). : Observe a
escrivania que "O oficial de justiça, ao realizar atos de constrição (penhora, arresto
ou seqüestro), deve efetuar a comunicação ao depositário público da comarca,
mesmo quando nomeado depositário particular, para anotação no livro de Registro
de Penhora. Arresto, Seqüestro e Depósitos. Quando a constrição for objeto de termo
nos autos, a comunicação do fato ao depositário público será realizada diretamente
pela escrivania", conforme o CN 5.8.8. 1 Observe também a escrivania que "A
constrição incidente sobre veiculo sujeito à certificado de registro será comunicada
ao DETRAN para lançamento no cadastro respectivo preferencialmente por meio
eletrônico.", na forma do CN 5.8.8.3. 3.3.1. Indicado para penhora imóvel lavre-
se o competente termo, cabendo à parte exequente providenciar, para presunção
absoluta de conhecimento de terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário,
mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato e independentemente
de mandado judicial, na forma do artigo 659, § 4o. do CPC, com a redação que lhe
deu a Lei n° 10.444/2002. 4. Restando infrutífera as diligências do senhor oficial de
justiça e o bloqueio de ativos financeiros, diga (m) a (s) parte (s) credora (s) em 10
dias, sob pena de arquivamento dos autos, na forma do artigo 791,111, do CPC.
4.1. Permanecendo inerte a (s) parte (s) credora (s), certifique-se e arquivem-se os
autos provisoriamente até ulterior manifestação da parte interessada ou prescrição
intercorrente. 5. Seguro o juízo, intime-se o executado, na pessoa do seu advogado,
preferencialmente (arts. 236 e 237 do CPC), ou, na falta deste, do seu representante
legal (se pessoa jurídica ou incapaz), ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio,
consignando que poderá, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da publicação do ato (caso a intimação seja pela imprensa
oficial), ou da juntada aos autos do mandado ou do A.R. (caso a intimação seja
pessoal, art. 241 do CPC), desde que observados os ditames do art. 475- L e §§,
do CPC acerca das matérias a serem aventadas. Oferecida a impugnação no prazo
legal, o executado deverá, se for o caso, formular pedido expresso e fundamentado
para a aplicação de efeito suspensivo, o qual não decorre automaticamente da
interposição (art. 475-M e §§, do CPC). 5.1. Transcorrido in albis o prazo para
impugnação, diga (m) a (s) parte (s) exequente (s), em 10 dias, inclusive sobre a
adjudicação do (s) bem (ns) penhorado (s). 5.2. Apresentada a impugnação, voltem-
me, imediatamente, conclusos os autos para deliberação sobre o recebimento ou
não de tal peça. 6. Caso haja pagamento, diga (m) a (s) parte (s) exequente (s) em
5 dias, ficando ciente que a inércia implicará em presunção de quitação e extinção
da execução. 7. Defiro os benefícios do artigo 172, § 2o. do C.P.C. 8. Caso haja
pagamento, diga (m) a (s) parte (s) exequente (s) em 5 dias, ficando ciente que a
inércia implicará em presunção de quitação e extinção da execução. 9. Intimem-se.
Diligências necessárias. Advs. ADRIANO SANDRO DE LIMA, JOÃO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CÉSAR AUGUSTO TERRA.
61. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0002420-43.2011.8.16.0075 - KATHIELEN DAYANNE PANAGGIO x AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - Ao requerido para efetuar o
recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 250,76,
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Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob
as penas da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOÃO
LEONELHO GABARDO FILHO e CÉSAR AUGUSTO TERRA.
62. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0002434-27.2011.8.16.0075 - KARINE MARMOUTELLO x BANCO FINASA BMC
S.A./BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. - Em caso positivo, intime-se a
parte autora acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e DANIELA DE CARVALHO.
63. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0002540-86.2011.8.16.0075 - ANDERSON CASTRO x BANCO FINASA BMC
S.A./BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. - Ao requerido para efetuar o
recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 260,16,
Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as
penas da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
FERNANDO JOSÉ GASPAR.
64. MONITÓRIA - 0002650-85.2011.8.16.0075 - VITOR VALTER DUCCI x ISAIAS
MILIORINI - Ao autor para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas
processuais do Cartório R$ 27,04 , em 05 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.
65. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 0002961-76.2011.8.16.0075
- LUIZ GUSTAVO BARLATI DA SILVA x BANCO FIAT S.A. - AUTOS N°
2961-76.2011.8.16.0075 1. Ante a inércia da parte autora, indefiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2. Proceda o recolhimento das custas, em 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. FLAVIO AUGUSTO ODIZIO.
66. BUSCA E APREENSÃO - 0003530-77.2011.8.16.0075 - BANCO
PANAMERICANO S/A. x KARLA JACQUELINE BUENO - Ao exequente/autor para
retira ofício(s) no total de 06 ofício e proceder a sua devida postagem, bem como
recolher custas pela expedição ( R$ 9,40 cada ). Advs. ALEX AIRES DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO.
67. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0003644-16.2011.8.16.0075 - ALEXANDRE APARECIDO DE ARAÚJO x BANCO
ITAU S.A./UNIBANCO S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 260,16, Contador R$ 10,09 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs.
MAIKO LUÍS ODIZIO e JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JÚNIOR.
68. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL E MATERIAL - 0004165-58.2011.8.16.0075 -
RUDIGER BOYE x EDITORA GLOBO - Às partes para especificarem as provas que
desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento
antecipado. Advs. UMBERTO DAVID e KARINE ROMERO ALTHAUS.
69. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0004287-71.2011.8.16.0075 - OSVALDO FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 262,98, Contador
R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas
da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e FLÁVIO PENTEADO
GEROMINI.
70. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0004338-82.2011.8.16.0075 - CRISTIANO VIEIRA x BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 257,34, Contador R$
10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei.
Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e JULIANO FRANCISCO DA ROSA.
71. QUITAÇÃO TOTAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL
C.C.REV.CONTR.E REP.DE - 0004587-33.2011.8.16.0075 - ARTHUR MARTINS
x COHAPAR- COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - Às partes para
especificarem as provas que desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05
dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI e MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO.
72. BUSCA E APREENSÃO * - 0004872-26.2011.8.16.0075 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARCOS ROBERTO DA SILVA
CAMARGO - Ao autor para manifestar-se acerca da CERTIDÃO de fls. 68.
CERTIDÃO Certifico que, as custas remanescentes recolhidas às folhas 60 de R$
15,04, foram recolhidas ao Cartório da 1a Vara Cível de Londrina. Cornéiio Procópio,
14 de março de 2.013. Escrivão do Cível Advs. SÉRGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES e IRACÉLES GARRET LEMOS PEREIRA.
73. REVISIONAL C.C.REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 0005362-48.2011.8.16.0075
- JOÃO ANTONIO MESCHIATI x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 575,06, Contador R$ 10,09 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 34,53, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.
74. COBRANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR - 0005480-24.2011.8.16.0075 -
MÁRCIO ROSA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Ao requerido para
efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório
R$ 744,26, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 42,09, em
05 dias, sob as penas da lei. Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA.
75. REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0005651-78.2011.8.16.0075 - MILTON DIAS BICALHO x BANCO PANAMERICANO
S/A. - Às partes para especificarem as provas que desejam produzir de forma
motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. LUCIANO
SALIMENE e REINALDO MIRICO ARONIS.
76. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0005856-10.2011.8.16.0075 - MARCIELE CARVALHO RIBEIRO x BANCO
PANAMERICANO S/A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias

provenientes das custas processuais do Cartório R$ 247,94 e 223,72, Contador R$
10,09 e 10,09, Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas
da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JÚNIOR e
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO.
77. ARROLAMENTO - 0005905-51.2011.8.16.0075 - ELIZABETI MIKIE NAGANO
NAKAGAWA x NAOMI NAGANO - A parte inventariante para manifestar-se sobre o
parecer do Estado do Paraná, de fls. 94, no prazo legal. Adv. JULIANA ESTROPE
BELEZE.
78. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA -
0006003-36.2011.8.16.0075 - SAMUEL RODRIGUES x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A. - Autos n° 1.885/2011 1. Defiro o pedido retro. Abra-se vista dos
presentes autos à Caixa Econômica Federal, conforme requerido no presente feito.
2. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO
e DANIELA PAZINATTO.
79. REVISIONAL DE CONTRATO C.C.REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO
P/DANO MORAL - 0006032-86.2011.8.16.0075 - JOSÉ CARLOS GONÇALVES
x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - AUTOS N.
6032-86.2011.8.16.0075 1. Recebo a apelação interposta em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 2. Intime (m) - se a (s) parte (s) apelada (s) para oferecimento de
contrarrazões, em 30 (trinta) dias. 3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 4. Intimem-
se. Advs. CRISTIANE BERGAMIN MORRO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.
80. DECLARATÓRIA REVISIONAL DE CONTRATO C.C.REP.INDÉBITO
C.C.DANOS MAT.E MORAIS C.PE - 0006128-04.2011.8.16.0075 - JULIANA
GRACIONAL x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Ao
requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais
do Cartório R$ 302,46, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$
22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS,
LUCIANO SILVEIRA, JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO, CÉSAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.
81. REPARAÇÃO DE DANOS C.C.PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
0006434-70.2011.8.16.0075 - JOSÉ PEREIRA LIMA - ESPÓLIO e outro x DAVI
DEUSTCHER - Às partes para especificarem as provas que desejam produzir
de forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado.
Advs. JOSÉ EDUARDO MERCADO RIBEIRO LIMA e OKSANDRO OSDIVAL
GONÇALVES.
82. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0006427-78.2011.8.16.0075 - OSCAR ZORZENONI x BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 42,08, em 05 dias,
sob as penas da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO.
83. REVISIONAL DE CONTRATO C.C.REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO
P/DANO MORAL - 0006876-36.2011.8.16.0075 - DONIZETE ALVES CINTRA x
BANCO ITAUCARD S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 569,42, Contador R$ 20,17 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$34,210, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs.
CRISTIANE BERGAMIN MORRO e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
84. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C.C.DECLARATÓRIA C.C.DANOS MORAIS
- 0006968-14.2011.8.16.0075 - DANIELE FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 519,16, Contador R$
10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 29,87, em 05 dias, sob as penas da lei.
Advs. CARLOS EDUARDO GAMA DE SOUZA, JULIANO FRANCISCO DA ROSA e
ANGELIZE SEVERO FREIRE.
85. REPARAÇÃO DE DANOS MAT.E MORAIS DEC.DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
P/R.SUMÁRIO - 0007312-92.2011.8.16.0075 - HÉRCULES ALBERTO THANES e
outro x KATSUTOSHI ITO e outro - Às partes para especificarem as provas que
desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento
antecipado. Advs. THARIK DE THARSO THANES e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI.
86. MONITÓRIA - 0007385-64.2011.8.16.0075 - FERRASOLDAS COMÉRCIO DE
SOLDAS E FERRAMENTAS LTDA. x APARECIDO DIAS - - Ao REQUERENTE,
acerca da CERTIDÃO requerendo o que de direito no prazo legal. =C E R T I D
Ã 0= Certifico que em cumprimento ao respeitável mandado retro, me dirigi nesta
Comarca, ao endereço indicado, sito à Rodovia PR 323, KM 11, Sertaneja/PR,
e sendo aí. às 10h 50min PROCEDI A INTIMACAO do executado APARECIDO
DIAS, por todo inteiro teor do presente mandado, que lhe li e do qual bem ciente
ficou, ofereci-lhe a contrafé, que aceitou e exarou sua nota de ciente no rodapé do
mandado. Cota a receber: R$ 99,70. Recebido por GRC R$64.50- Sa/do a receber.
R$ 35,20 Adv. ANDERSON VELOSO DE MENDONÇA.
87. BUSCA E APREENSÃO * - 0007634-15.2011.8.16.0075 - BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x RONALDO CAMILO REIS - Ao requerido
para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais do
Cartório R$ 15,04, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. SÉRGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e SUELEN LOURENÇO GIMENES.
88. DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA - 0007800-47.2011.8.16.0075 -
ALTAIR BORGES SILOTO x MASSUCATO ROCHA & SEVERIANO LTDA. e outros
- Deve o procurador que se encontra em carga dos autos, proceder a devolução
dos autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do Art. 196 do CPC. Caso já
tenha(m) procedido a devolução dos autos, queiram desconsiderar esta intimação.
Adv. VAGNER CESAR TEIXEIRA ROMÃO.
89. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0007907-91.2011.8.16.0075 - JOSÉ MÁRCIO EZEQUIEL x BV FINANCEIRA S/A
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CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 260,16, Contador
R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas
da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, SÉRGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.
90. COBRANÇA - 0000283-54.2012.8.16.0075 - JAIR VICENTE x MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 659,66, Contador R$ 10,09 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 37,97, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs.
ROBSON SAKAI GARCIA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO
COSTA GARCIA.
91. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000428-13.2012.8.16.0075 - JOÃO GONÇALVES * x BANCO ITAULEASING S.A.
- Certifico e dou fé que, em observância à Portaria nº 37/2008 deste R.Juízo Cível de
Cornélio Procópio, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Ao procurador da parte autora,
para em 5 (cinco) dias, assinar petição.Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR.
92. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000429-95.2012.8.16.0075 - JOSÉ MÁRCIO EZEQUIEL x BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 257,34, Contador
R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas
da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e SÉRGIO
SCHULZE.
93. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000430-80.2012.8.16.0075 - MARCELO SCHIABEL x DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ - Ao requerido para efetuar o recolhimento
das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 250,76, Contador R$
10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei.
Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, MÁRCIO GOBBO COSTA e RONY MARCOS DE LIMA.
94. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000479-24.2012.8.16.0075 - MARIA APARECIDA DE SOUZA *** x ITAÚ
UNIBANCO S.A. - Ao credor sobre o pagamento do(s) valor(es ) da condenação, bem
como para se manifestar acerca da extinção do feito, em 05 dias, e ao requerido para
efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório R
$ 254,52, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias,
sob as penas da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA.
95. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000480-09.2012.8.16.0075 - ANGÉLICA APARECIDA DE SOUZA x BANCO
PANAMERICANO S/A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 257,34, Contador R$ 10,09 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs.
MAIKO LUÍS ODIZIO, SÉRGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.
96. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0000564-10.2012.8.16.0075 - PAULO SÉRGIO NOGUEIRA x BANCO ITAUCARD
S.A. - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas
processuais do Cartório R$ 226,54, Contador R$ 10,09 , em 05 dias, sob as penas
da lei. Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES.
97. BUSCA E APREENSÃO * - 0000951-25.2012.8.16.0075 - BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x RONALDO INÁCIO - Ao REQUERENTE,
acerca da CERTIDÃO requerendo o que de direito no prazo legal. CERTIDÃO
Certifico que, em cumprimento ao respeitável mandado retro, me dirigi nesta cidade
na Av. São Paulo, 877-Centro, e sendo aí, não localizei o bem para apreendê-
lo (veículo Volkswagen; Gol 1.0 - MI Special, placa: ILF-6845), e após diversas
diligências na tentativa de localizar o bem, sem obter êxito, contatei os ocupantes do
imóvel os quais in formaram que o requerido não trabalha mais naquele local há mais
de três anos, estando o requerido em lugar incerto, devolvo em cartório o presente
mandado para os devidos fins. Dou fé. Adv. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI
TANTIN.
98. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0001066-46.2012.8.16.0075 - IEDA MARIA
SORGI PINHAZ ELIAS x BANCO BANESTADO S.A. - Às partes para especificarem
as provas que desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena
de julgamento antecipado. Advs. ÉRICA ARAÚJO CARNEIRO e DANIEL HACHEM.
99. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - 0001145-25.2012.8.16.0075 - JOSÉ INÁCIO
SIMÕES x MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO - Autos 294/2012 1. Intimem-se
as partes para que especifiquem em 5 (cinco) dias as provas que pretendem produzir.
2. Intimem-se. Adv. ROBERTA CARLA SOTTILE SERRARENS.
100. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0001205-95.2012.8.16.0075 - MARIA APARECIDA DE SOUZA *** x BANCO
FINASA BMC S.A./BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. - Ao requerido para
efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório
R$ 223,72, Contador R$ 10,09 , em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. MAIKO
LUÍS ODIZIO, CHRISTIELLE TEUNTJE B. ANTUNES DE TOLEDO e JULIANA
MACHADO SORGI.
101. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0001669-22.2012.8.16.0075 - ALEXANDER PANINI ROMERO x BANCO ITAÚ S.A.
- Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas
processuais do Cartório R$ 262,98, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e
Funrejus R$ 22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. LUCIANO SALIMENE e
ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA.
102. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0001670-07.2012.8.16.0075 - VALDIR DOS SANTOS x BANCO SCHAHIN S.A. - Ao
requerido para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas processuais
do Cartório R$ 260,16, Contador R$ 10,09 , Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$

22,50, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. LUCIANO SALIMENE e RICARDO
MAGNO BIANCHINI DA SILVA.
103. INVENTÁRIO - 0001835-54.2012.8.16.0075 - ANDRÉ TIBÃES DE MENDONÇA
x ZULMIRA ARINGUERI DE MENDONÇA e outro - Ao inventariante para prestar
últimas declarações, no prazo legal. Adv. RAMEZ AMIN.
104. DESPEJO - 0002101-41.2012.8.16.0075 - MARIA INÊS FACHINE x CREOSO
MARQUES MODAS-ME - Ao autor para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 15,04 , em 05 dias. Adv. ALAN
HENRIQUE FERREIRA.
105. BUSCA E APREENSÃO E DEPÓSITO - 0002451-29.2012.8.16.0075 - JOSÉ
DE MELO COELHO x EDIMAR SEGANTINE - Às partes para especificarem as
provas que desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de
julgamento antecipado. Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.
106. INVENTÁRIO COM PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO - 0003261-04.2012.8.16.0075
- DILEUZA LEMES DA SILVA x JOSÉ LEITE DA SILVA - Após ao autor para
apresentar as últimas declarações, digam (CPC, art. 1,012). Adv. CRISTINA GOMES
SEVERINO.
107. INTERDICÃO - 0004041-41.2012.8.16.0075 - TEREZA APARECIDA
FERREIRA x JUREMA DANCINI - Defiro os benefícios da assistência judiciária, na
forma da Lei n° 1.060/50. 2. Defiro também a curadoria provisória da requerida para
o requerente TEREZA APARECIDA FERREIRA, mediante termo nos autos, ficando
a parte requerente autorizada a praticar atos civis em nome da parte interditanda,
exceto alienação de bens, até o julgamento definitivo da presente ação. 3. Para o
interrogatório do interditando, designo o dia 03/04/2013, 15:30 horas. Em caso de
impossibilidade de comparecimento, deve o curador provisório demonstrar mediante
atestado médico. 4. Deverá a parte requerente, em 15 dias, instruir seu pedido com
certidões dos cartórios imobiliários sobre a existência de bens imóveis em nome
da parte requerida. 5. Dê-se ciência ao Ministério Público 6. Citem-se. Intimem-se.
Diligências Necessárias. Adv. JORGE PAULO MELHEM HADAD.
108. REVISÃO E NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C.C.REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - 0004199-96.2012.8.16.0075 - NIVALDO ALVES SANTANA x ITAÚ
UNIBANCO S.A. - Às partes para especificarem as provas que desejam produzir de
forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs.
AFONSO FERNANDES SIMON e MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA.
109. REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0004320-27.2012.8.16.0075 - EDUARDO LUIZ RODRIGUES x AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. - Às partes para especificarem as
provas que desejam produzir de forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena
de julgamento antecipado. Advs. GEOVANE CERANTO ALBERGARIA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.
110. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0004650-24.2012.8.16.0075 - ADENILSON ALVES RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Ao requerido para efetuar o recolhimento das guias
provenientes das custas processuais do Cartório R$ 245,12, Contador R$ 10,09 ,
Distribuidor R$ 30,25 e Funrejus R$ 21,32, em 05 dias, sob as penas da lei.
Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO, ANA SILVIA BASTOS CARNEIRO e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONÉDIS.
111. REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0004818-26.2012.8.16.0075 - ANTONIO FERREIRA DE MORAIS x BANCO CIFRA
S.A.C.F.I. - Às partes para especificarem as provas que desejam produzir de forma
motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. GEOVANE
CERANTO ALBERGARIA e PAULO ROBERTO VIGNA.
112. BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR -
0004857-23.2012.8.16.0075 - BANCO PECUNIA S.A. x ALEXANDRE RODRIGUES
- Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de CITAÇÃO, BUSCA
E APREENSÃO , no valor de R$ 398,82 (Banco do Brasil, ag. 0224-0, conta
700.128.420.814) Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.
113. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE REL.JUR.C.C.INDENIZ.P/DANOS
MORAIS E PED.TUT.ANT - 0005004-49.2012.8.16.0075 - JONAS APARECIDO
NOLLI x CLARO S.A. e outros - Às partes para especificarem as provas que desejam
produzir de forma motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado.
Advs. EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR, MAURICIO FLANK EJCHEL e JÚLIO
CESAR GOULART LANES.
114. REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0005228-84.2012.8.16.0075 - ADENILSON FIGUEIREDO x BANCO FINASA BMC
S.A. - Às partes para especificarem as provas que desejam produzir de forma
motivada, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. GEOVANE
CERANTO ALBERGARIA e FERNANDO JOSÉ GASPAR.
115. MEDIDA CAUTELAR PARA PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS
- 0005397-71.2012.8.16.0075 - AGROPECUÁRIA J.M.T. LTDA x ESPOLIO DE
GILBERTO ENDOH OUGO - Ao autor para se manifestar acerca do retorno da
Carta Ar de citação sem cumprimento (recusado). Advs. ALESSANDRO EDISON
MARTINS MIGLIOZZI e JULIANA BONFIM CARNEVALE.
116. REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
0006012-61.2012.8.16.0075 - REINALDO DA ROCHA x BANCO PANAMERICANO
S/A. - Sobre a contestação e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-
se o(s) autor(es) em 10 dias. Advs. GEOVANE CERANTO ALBERGARIA e
ROSANGELA DA ROSA CORREA.
117. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA -
0006448-20.2012.8.16.0075 - ADEMIR BASÍLIO e outros x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A - Às partes para
especificarem as provas que desejam produzir de forma motivada, no prazo
de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. MÁRIO MARCONDES
NASCIMENTO e GLAUCO IWERSEN.
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118. EXECUÇÃO FISCAL - 284/2004 - CONSELHO REGIONAL DE ENG, ARQ.
E AGRONOMIA - CREA x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES TREVO LTDA -
Autos n° 284/2004 1. Os valores foram desbloqueados conforme r. despacho de
fl. 49. Assim, indefiro o requerimento de fl. 53. 2. Diga o exequente em termos de
prosseguimento, em 10 dias. 3. Na inércia, remetam-se os autos ao arquivo provisório
até provocação da parte ou prescrição intercorrente. 4. Intimações e diligências
necessárias. Adv. PEDRO VINHA.
119. EXECUTIVO FISCAL - 44/2005 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA x ALICE MOREIRA DA SILVA - LATICÍNIO - Autos n° 044/2005 1.
Diante da certidão em anexo, intime-se a parte requerente para se manifestar acerca
do prosseguimento no feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução
à origem. 2. Decorrido tal prazo, intime-se pessoalmente a parte requerente para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento no feito, sob pena de
extinção. 3. Após, voltem-me conclusos. Cornélio Procópio (PR^4 de dezembro de
2012. Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR.
120. EXECUÇÃO FISCAL - 0004835-62.2012.8.16.0075 - CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ x JOSÉ EDUARDO SOUZA LIMA - Ao autor para
se manifestar, em 5 (cinco) dias, acerca do retorno da Carta Ar de citação sem
cumprimento (mudou-se ), informando novo endereço. Adv. EVERSON DA SILVA
BIAZON.
121. CARTA PRECATÓRIA - 231/2009 - Oriundo da Comarca de 2ª V. F. DE
LONDRINA - PR. - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x J.C.VEIGA & CIA LTDA e
outros - Ao autor para efetuar o recolhimento das guias provenientes das custas
processuais do Cartório R$ 305,68 , Contador R$ 10,09 , em 05 dias. Advs. JOSÉ
CARLOS PINOTTI FILHO e EDIVALDO GOMES.
122. EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA CERTA - 0000419-66.2003.8.16.0075 -
PITOLI & VILELA LTDA x LÚCIA RESENDE ROMERO e outro - 2. Cumprido o item
supra, intime-se o exequente sobre o prosseguimento do. feito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de arquivamento na forma do artigo 791, III, do Código de Processo
Civil. 3. Int. Dil. Nec. Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.
123. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 620/2006 - CARLOS EDUARDO
MELANDA e outro x HILSON REINALDO CICARELI e outros - Autos n8 620/2006
Vistos. ZAQUEU PACHECO opôs embargos de declaração da sentença de fls. 172,
alegando, que embora não figure como parte nos presentes autos, possui interesse
e legitimidade para interpor embargos de declaração, afirmando que a homologação
do acordo firmado entre as partes lhe causará graves e irreparáveis prejuízos. Os
embargos de declaração foram opostos no prazo legal de 05 (cinco) dias, conforme
disposições prevista no artigo 536, do Código de Processo Civil. É o relatório.
Decido. O STF em decisão recente pacificou o entendimento de que o terceiro
interessado na ação, mesmo que traga informações relevantes ao processo, não
possui legitimidade para propor recursos. Vejamos: "EMENTA: CONSTITUCIONAL.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
POR AMICUS CURIAE. NÃO CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE RECURSAL.
INEXISTÊNCIA. I - Esta Corte pacificou sua jurisprudência no sentido de que
não há legitimidade recursal das entidades que participam dos processos do
controle abstrato de constitucionalidade na condição de amicus curiae, "ainda
que aportem aos autos informações relevantes ou dados técnicos" (ADI 2.591-
ED/DF, Rei. Min. Eros Grau). II - Precedentes. III - Agravo regimental improvido.
(ADI 3934 ED-AgR, Relalor(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,
julgado em 24/02/2011, DJe-061 DIVULG 30-03-2011 PUBLIC 31-03-2011 EMENT
VOL-02493-01 PP-00001 RDECTRAB v. I8,n.202,20ll,p. 196-199)" Ante o exposto,
deixo de conhecer os embargos declaratórios, pois não possui o pressuposto
intrínseco de adminissibilidade de legitimidade recursal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO
e HERMENEGILDO LAURO DEL ROVERE.
124. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA COM BASE EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- 279/2009 - DU PONT DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRÍCOLA NORTE
PROCOPENSE LTDA e outros - Ao exequente para retirar CERTIDÃO de Penhora
e recolher custas. Tendo em vista a penhora e avaliação de fls. 158/160, apresente
o credor planilha atualizada do débito remanescente a ser penhorado pelo sistema
Bacenjud. Advs. LENITA TERESINHA WERNER GIORDANI e DANIEL PUGLIESSI.
125. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - 966/2009 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x L.C.MINATO & CIA. LTDA. e outro - Ao
autor para manifestar-se acerca da CERTIDÃO de fl.155. CERTIDÃO Certifico e dou
fé que deve a parte autora apresentar o demonstrativo atualizado do débito para fins
de penhora. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.
126. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA - 1281/2009 - EDMILSON JOSÉ DE
SOUZA x EDSON HIROSHI - Ciência ao executado sobre a penhora de fls. 104 , bem
como , para que, querendo, oferecer (em) impugnação no prazo de 15 (quinze) dias
( artigo 475-J , § 1 º do CPC). Advs. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI
e DARIO BECKER PAIVA.
127. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C.PED.CAUT.DE ARRESTO
DE COISA CERTA - 0005761-77.2011.8.16.0075 - MANAGRO COMÉRCIO
DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA. x ANTONIO VIGATO - AUTOS N°
57-61-77.2011.8.16.0075 1. Como cediço, de acordo com a nova sistemática
processual, somente em casos excepcionais o recebimento dos embargos do
executado ou da impugnação ao cumprimento de sentença serão recebidos no efeito
suspensivo. De igual modo, somente em casos excepcionais é que a exceção de
pré-executividade terá o condão de suspender a execução. 2. Deste modo, recebo
a exceção de pré-executividade, de fls. 199/207, sem, contudo, atribuir-lhe efeito
suspensivo, uma vez que não existem elementos que indiquem a circunstancia
especial que enseja a suspensão do feito. 3. Intime-se a parte Excepta para que se
manifeste acerca da exceção, em 10 dias. 4. Após, conclusos para deliberação. 5.
Intimem-se. Diligências necessárias. Adv. JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES.

128. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0007105-93.2011.8.16.0075 -
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.* x ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro -
Certifico e dou fé que, em observância à Portaria nº 37/2008 deste R.Juízo Cível de
Cornélio Procópio, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Ao exequente e/ou autor para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 05 dias, sob pena de extinção
do feito sem resolução de mérito. Advs. ANA LÚCIA FRANÇA, RAFAEL GOMIERO
PITTA e BLAS GOMM FILHO.
129. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0007983-18.2011.8.16.0075 -
BANCO DO BRASIL S.A. x ANTONIO SEVERO DE CASTRO JÚNIOR e outros
- Ao REQUERENTE, acerca da CERTIDÃO requerendo o que de direito no
prazo legal. CERTIFICO, que faço a devolução do r. mandado retro a cartório,
independeritemenèe de seu cumprimento, ante o exposto e como consoante
determina o art. 19 do CP.CX, item 9^4.1 do CAL, relativamente a arresto e demais
atos, face a não localização dos devedores. Dou fé. Costas a depositar ARRESTO
R$ 120,00 Avaliação R$: 320,00 6 intimação de penhora e avaliação RS: 240*00
TOTAL R$:680.00 Adv. SAYMON FRANKLLIN MAZZARO.
130. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0004378-30.2012.8.16.0075 -
RIBEIRO S.A. COMÉRCIO DE PNEUS x PEREIRA & CONSIMO LTDA. EPP - Ao
REQUERENTE, acerca da CERTIDÃO requerendo o que de direito no prazo legal.
CERTIFICO que, como consoante determinam os art. 19 do C.P.C.; item 9.4.1 e INC.
II ITEM 9.4.1.3 ambos do C.N., que suspendo o início das diligências pertinentes e
devolvo o r. mandado a cartório, independentemente de cumprimento, a fim de a
autora deposite as custas próprias para localização de bens suficientes para cobrir a
dívida e demais despesas, ZONA 3 ARRESTO: 180; avaliação: R$: 145,00, + 37,00,
(02) intimações da penhora e avaliação R$: 180,00 (executado e esposa)-imóvel,
Diligências p/ protocolo no C. do Distribuidor e CR. Imóveis R$: 74,00 - houver.
TOTAL R$: 626,00 e demais atos se Dou fé. Comélio Procópio, 19 de fevereiro de
2013. Adv. PAULA MENA CORTARELLI.
131. ALVARÁ JUDICIAL - 0001865-26.2011.8.16.0075 - MARIA ELENA CAMARGO
e outros - AO credor para retirar Alvara Judicial e proceder o recolhimento das custas
provenientes da expedição R$ 9,40, caso não se trate de assistência judiciária,
devendo ainda se manifestar em 10 dias sobre a satisfação do crédito. Adv.
ELISABETE MIE YAMADA GUIMARÃES.
132. EMBARGOS DE DEVEDOR - 657/2000 - EMERSON DE ALMEIDA REIS x
FELIPE LUDWIG e outro - CERTIDÃO Certifico que, em cumprimento ao respeitável
mandado retro, me dirigi nesta comarca no município de Sertaneja, no distrito de
Paranagi, na Fazenda São Pedro, e sendo aí em data de hoje, às 17:25 horas, deixei
intimar o embargante: Emerson de Almeida Reis, em razão do mesmo não residir
mais no endereço indicado. Em contato com o atual morador do local Sr. Mateus
Reis, fui informado que o embargante acima, mudou-se há vários anos para a cidade
de São José do Rio Preto, podendo ser localizado pelos telefones 17-3033-3590
ou 43-9914-7788. Certifico também que, não obtive informações do endereço do
embargante naquela cidade. Razão pela qual, devolvo o presente mandado em
cartório. Dou fé. Cornélio Procópio, 05 de novembro de 2012. Advs. DAGMAR
PIMENTA HANNOUCHE, FLAVIO AUGUSTO ODIZIO e OSWALDO NICOLIELLO
C. VÊNCIO.
133. EMBARGOS Á ARREMATAÇÃO - 0000386-76.2003.8.16.0075 - LOURENÇO
NUNES MARTINHO E OUTRA x CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - - Ao autor
para se manifestar acerca do retorno da Carta Ar de citação sem cumprimento
( desconhecido). Advs. WILLIAN CANTUÁRIA DA SILVA, ACIR FERREIRA JÚNIOR,
PATRÍCIA MATTOS MELLE TIBÚRCIO, GILBERTO GEMIN DA SILVA e GERALDO
SAVIANI DA SILVA.
134. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 425/2006 - PARANACITY IND. E COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA. e outros x SICREDI - COOP.DE CREDITO RURAL DA REGIÃO
N.DO PR. - Autos n° 425/2006 1. Às partes para que apresentem suas alegações
finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 2. Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Advs. ADRIANO MARRONI e CARLOS
ARAÚZ FILHO.
135. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 0002621-11.2006.8.16.0075 - JOSÉ ALBERTO
DOS REIS x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO DE CORNÉLIO
PROCOPIO -. Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo, conforme
fls. 303/307. - À parte apelada, COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO
NORTE DO PR, para oferecimento de contrarrazões, em 15 dias. . Em seguida,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens. 4. Intimem-se. Advs. LAURO FERREIRA DA COSTA, LUIZ
PAULO VEIGA FERREIRA DA COSTA, CARLOS ARAÚZ FILHO e RAFAEL COMAR
ALENCAR.
136. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 276/2007 - MASSA FALIDA DE TEIXEIRA
JÚNIOR COM. DE CEREAIS x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - Às
partes para especificarem as provas que desejam produzir de forma motivada, no
prazo de 05 dias, sob pena de julgamento antecipado. Advs. LUIZ LOPES BARRETO
e ADRIANA ZILIO MAXIMIANO.
137. EMBARGOS DE TERCEIRO - 548/2008 - HELENA GONÇALVES FRANCISCO
e outro x CATSUMI FUSHIMI & CIA LTDA e outro - Certifico e dou fé que, em
observância à Portaria nº 37/2008 deste R.Juízo Cível de Cornélio Procópio, pratiquei
o seguinte ato ordinatório: Ao exequente e/ou autor para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito, em 05 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de
mérito. Advs. FERNANDO BUONO, ROBERTO CHINCEV ALBINO e LANA MEIRI
NAVARRO.
138. EMBARGOS DE DEVEDOR - 0003246-40.2009.8.16.0075 - ANTONIA
APARECIDA PANÇAN x BANCO BRADESCO S.A. - Decorrido o prazo acima, diga
(m) a (s) parte (s) credora (s) em 5 dias. Advs. JÚLIO ANTONIO BARBETA e
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS.
139. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 127/2010 - A R S COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA. x BANCO BRADESCO S.A. - Ciência as partes sobre a designação
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da data de 02/04/2013 às 14:30 para realização de audiência de conciliação
e saneamento. Advs. DOVIGLIO FURLAN NETO e MARCOS CIBISCHINI DO
AMARAL VASCONCELLOS.
140. EMBARGOS DE DEVEDOR - 0001707-05.2010.8.16.0075 - CLÁUDIO
VICENTE CEGATTI RIOS x BUNGE FERTILIZANTES S/A. - Manifeste-se o
embargante sobre os documentos juntados, conforme fls. 107/111, pela parte
embargada, em 5 dias. Advs. FABIO ROTTER MEDA e JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA.
141. EMBARGOS DO DEVEDOR - 0002502-11.2010.8.16.0075 - GILDO PETRUS
FILHO e outro x CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO B.DO
BRASIL-PREVI - Autos n° 2502-11.2010.8.16.0075 1. A atribuição de efeito
suspensivo aos embargos do devedor após a edição da Lei n° 11.382/2006 somente
é permitida em caráter excepcional, quando houver requerimento do embargante
e estiverem presentes os seguintes requisitos: a) os fundamentos dos embargos
deverão ser relevantes; b) o prosseguimento da execução deve representar
manifesto risco de dano grave para o executado, de difícil ou incerta reparação;
c) a execução deve estar segura por penhora, depósito ou caução suficientes. O
sempre claro e objetivo Humberto Theodoro Júnior, in PROCESSO DE EXECUÇÃO
E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 24a. Ed., p. 422, ao lecionar sobre o assunto
ensina que: "a) os fundamentos dos embargos deverão ser relevantes, ou seja, a
defesa oposta ã execução deve se apoiar emfaios verossímeis e em tese de direito
plausível; em outros lermos, a possibilidade de êxito dos embargos deve insinuar-
se como razoável; é algo equiparável aofumus boni iuris exigivel para as medidas
caulelares; h) o prosseguimento da execução deverá representar, manifestamente,
risco de dano grave para o executado, de difícil ou incerta reparação; o que
corresponde, em linhas gerais, ao risco de dano jiistificador da tutela cautelar em
geral (periciiluin in mora). (...); c) deve, ainda, estar seguro o juízo (..,);" No caso
em tela, verifica-se que não foram preenchidos todos os requisitos necessários
para a concessão do efeito suspensivo, uma vez que o juízo da execução não
se encontra garantido por meio de penhora, depósito ou caução. Desta forma,
recebo os presentes embargos, deixando de atribuir-lhes efeito suspensivo. 2. À
parte embargada, para que, querendo, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze)
dias. 3. Após, às partes para que especifiquem de forma fundamentada as provas
que pretendem produzir. 4. Intimern-se.Diligências. necessárias. Advs. EMERSON
CARAZZAI FONSECA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON.
142. EMBARGOS DE TERCEIRO COM PEDIDO DE LIMINAR -
0006344-62.2011.8.16.0075 - BELAGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. x MANAGRO COMÉRCIO DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS LTDA. - Autos n° 0006344-62.2011.8.16.0075 Manifeste-se a
embargante sobre seu interesse no prosseguimento deste feito, eis que o arresto
efetivado nos autos principais foi posteriormente limitado, redundando na efetiva
penhora de apenas 2.451 sacas de milho (fls. 195 dos autos da execução), que
pertencem ao executado, consoante noticiado pela própria embargante ao sr. Oficial
de Justiça. Int. Advs. ROBERTO CARLOS BUENO e JOSÉ FERNANDO LEMOS
RODRIGUES.
143. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 0007210-70.2011.8.16.0075 - ANTONIO VIGATO
x MANAGRO COMÉRCIO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA. - AUTOS N°
7210-70.2011.8.16.0075 1. Indefiro a gratuidade da Justiça pela suposta dívida
do embargante envolver um considerável montante de dinheiro, não tendo sido
apresentado, em nenhum momento, indícios de pobreza por parte do embargante,
o que elide a consideração de sua miserabilidade. 2. Intime-se a parte embargante,
para que no prazo de 30 dias, promova correto pagamento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição. 3. Intimem-se. Dil. Nec. Advs. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS e JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES.
144. EMBARGOS DE DEVEDOR - 0003705-37.2012.8.16.0075 - ANTONIO
SEVERO DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S.A. - Ao requerido para efetuar o
recolhimento das guias provenientes das custas processuais do Cartório R$ 2,82,
e Funrejus R$ 217,15, em 05 dias, sob as penas da lei. Advs. SÉRGIO ANTONIO
MEDA e SAYMON FRANKLLIN MAZZARO.
145. EMBARGOS DE DEVEDOR - 0006289-77.2012.8.16.0075 - TADEU GOULART
x BANCO DO BRASIL S.A. - Autos n° 6289-77.2012.8.16.0075 1. A atribuição de
efeito suspensivo aos embargos do devedor após a edição da Lei n° 11.382/2006
somente é permitida em caráter excepcional, quando houver requerimento do
embargante e estiverem presentes os seguintes requisitos: a) os fundamentos
dos embargos deverão ser relevantes; b) o prosseguimento da execução deve
representar manifesto risco de dano grave para o executado, de difícil ou incerta
reparação; c) a execução deve estar segura por penhora, depósito ou caução
suficientes. O sempre claro e objetivo Humberto Theodoro Júnior, in PROCESSO
DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 24a. Ed., p. 422, ao lecionar
sobre o assunto ensina que: "a) os fundamentos dos embargos deverão ser
relevantes, ou seja, a defesa oposta à execução deve se apoiar em fatos verossímeis
e em tese de direito plausível; em outros termos, a possibilidade de êxito dos
embargos deve insinuar-se como razoável; é algo equiparável aofumus boni iuris
exlgívelpara as medidas cautelares; b) o prosseguimento da execução deverá
representar, manifestamente, risco de dano grave para o executado, de difícil ou
incerta reparação; o que corresponde, em linhas gerais, ao risco de dano justificador
da tutela cautelar em geral (periculum in mora). (...); c) deve, ainda, estar seguro
o juízo (...);" No caso em tela, verifica-se que não foram preenchidos todos os
requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo, uma vez que, segundo
a certidão de fls. 117, não houve penhora no processo principal. Desta forma,
recebo os presentes embargos, deixando de atribuir-lhes efeito suspensivo. 2.
Como estes embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, determino que sejam
desapensados dos autos de execução para que tenham trâmite sem prejuízo da
marcha normal da execução (Humberto Theodoro Júnior, in Processo de Execução
e Cumprimento de Sentença, 24a Ed., LEUD, p. 408). 3. À parte embargada, para
que, querendo, ofereça impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Após, às

partes para que especifiquem de forma fundamentada as provas que pretendem
produzir. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. FÁBIO ROTTER MEDA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e TAIANA VALEJO ROCHA.
Cornélio Procópio, 20 de MARÇO de 2013.
PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

CORNÉLIO PROCÓPIO(PR), 20 DE MARÇO DE 2013.
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Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR DA SILVA FILHO 14 437/2009
ADRIANO KAZUO GOTO 7 31/2008
ADRIANO MUNIZ REBELLO 45 57885/2012
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 17 700/2009
ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO FILHO 25 153472/2010
ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO NETO 13 171/2009
ALCEU MACHADO FILHO 13 171/2009
ALCEU MACHADO NETO 25 153472/2010
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 38 227141/2011
AMANDA CAROLINA SIQUEIRA GOMES 3 586/1996
ANAMARIA JORGE BATISTA E DAVID 25 153472/2010
ANDRÉ LUIZ BONAT CORDEIRO 13 171/2009
25 153472/2010
ANDRÉA LOPES GERMANO PEREIRA 8 113/2008
ANGELA MARIA SANCHES E SILVA 1 79/1993
ANGELO APARECIDO DEGAN 60 224917/2010
ANTONIO CARLOS LOURO DE MATOS 41 293912/2011
53 168567/2012
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 16 471/2009
APARECIDO ALBINO DECHICHE 4 258/1999
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO 64 248617/2011
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 47 82821/2012
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 16 471/2009
BRUNO ANGELI BONEMER 12 107/2009
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 23 819/2009
CARLA FERNANDES RIBEIRO BONFIN SUTIL 31 12879/2011
CARLITO RAIMUNDO SOUZA 50 125263/2012
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 22 799/2009
CAROLINA BARREIRA LINS 41 293912/2011
42 367530/2011
54 168822/2012
55 169089/2012
CERINO LORENZETTI 61 362975/2010
CEZAR ALAOR BOTURA 26 190366/2010
CEZAR AUGUSTO CONCEIÇÃO MACHADO 13 171/2009
CEZAR AUGUSTO CORDEIRO MACHADO 25 153472/2010
CRISAINE MIRANDA GRESPAN 34 137680/2011
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 9 320/2008
34 137680/2011
CRYSTIANE LINHARES 8 113/2008
DIEGO MAGALHÃES ZAMPIERI 34 137680/2011
DIRCEU GALDINO 5 308/2003
DIRCEU GALDINO CARDIN 12 107/2009
EDSON MITSUO TIUJO 24 18449/2010
EDUARDO CARRARO 4 258/1999
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 9 320/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 33 58174/2011
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 33 58174/2011
FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTO 45 57885/2012
FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU 54 168822/2012
FABIO CESAR LUQUE DOS SANTOS 12 107/2009
FABRICIO RENAN DE FREITAS FERRI 46 65242/2012
54 168822/2012
55 169089/2012
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 45 57885/2012
FERNANDO AUGUSTO MONTAI Y LOPES 27 259650/2010
60 224917/2010
61 362975/2010
FERNANDO AUGUSTO SPERB 13 171/2009
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25 153472/2010
FRANCIELO BINSFELD 22 799/2009
FRANK YUKIO YAMANAKA 23 819/2009
GEORGE EDUARDO KAROLESKI 10 321/2008
GILBERTO BORGES DA SILVA 9 320/2008
48 110452/2012
GILBERTO JULIO SARMENTO 28 465693/2010
42 367530/2011
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO 16 471/2009
GISELE HELENA BROCK 23 819/2009
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 7 31/2008
HELEN ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO 25 153472/2010
HELLISON EDUARDO ALVES 23 819/2009
IONEIA ILDA VERONEZE 8 113/2008
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 40 293487/2011
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 1 79/1993
JOSE FRANCISCO PEREIRA 1 79/1993
JOSIAS LUCIANO OPUSKEVICH 23 819/2009
JOÃO CARLOS GOMES 3 586/1996
JULIANA LINHARES PEREIRA 17 700/2009
JULIANA RIGOLON DE MATOS 35 144175/2011
JULIANO FRANCISCO SARMENTO 42 367530/2011
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 8 113/2008
LEANDRO PIEREZAN 22 799/2009
LINO MASSA YUKI ITO 36 151532/2011
52 159474/2012
LINO MASSAYUKI ITO 57 218281/2012
58 218621/2012
LUCIANE HELENA LUCIO BARTOLLI 62 20809/2012
LUIZ CARLOS PROENÇA 51 127254/2012
LUIZ CARLOS SANCHES 5 308/2003
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL 27 259650/2010
39 231815/2011
LUIZ MAURICIO PIRATH 1 79/1993
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 33 58174/2011
LUMICO TSUTSUI 14 437/2009
MARCELE POLYANA PAIO 41 293912/2011
53 168567/2012
MARCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA PINTO 32 56438/2011
MARCIA REGINA RODRIGUES GONÇALVES 18 703/2009
19 709/2009
20 713/2009
30 506047/2010
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 2 169/1995
44 425997/2011
MARCIO FRANCISCHINI 12 107/2009
51 127254/2012
63 93905/2012
MARCIO LUIZ BLAZIUS 61 362975/2010
MARCIO RODRIGO FRIZZO 61 362975/2010
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 16 471/2009
MARCO JULIANO FELIZARDO 23 819/2009
MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON 17 700/2009
MARCOS RODRIGUES DA MATA 36 151532/2011
52 159474/2012
MARCOS RODRIGUES DE MATA 57 218281/2012
58 218621/2012
MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS 1 79/1993
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 50 125263/2012
56 182334/2012
MARISTELA NAVARRO 15 457/2009
43 372641/2011
MARLON TRAMONTINA CRUZ URTOZINI 50 125263/2012
MAURI MARCELO BEVERNANÇO JUNIOR 33 58174/2011
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR 33 58174/2011
MAURÍCIO SCANDELARI MILCZEWSKI 23 819/2009
MAYCON DÔLEVAN SABAKEVISKI 23 819/2009
MAYKON JOSÉ GIACOMELLI FERREIRA 44 425997/2011
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI 9 320/2008
MONICA NAOMI KIKUTA ARIDA 60 224917/2010
MÁRCIA DA SILVA PAISANA 59 38/2006
NEWTON DORNELES SARATT 53 168567/2012
OKSANA PAHLOD MACIEL 13 171/2009
OKSANA POHLOD MACIEL 25 153472/2010
OLDEMAR MARIANO 23 819/2009
ORLANDO PEDRO FALKOWSKI JUNIOR 46 65242/2012
54 168822/2012
55 169089/2012
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 48 110452/2012
PAULO SERGIO TRENTO 11 589/2008
21 786/2009
49 117724/2012
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 62 20809/2012
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 48 110452/2012
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 5 308/2003
RENÊ DE ALMEIDA RUSSI 29 489075/2010
ROBERTO BUSATO FILHO 23 819/2009
ROBSON MEIRA DOS SANTOS 53 168567/2012
RONALDO CAMILO 38 227141/2011
ROQUE ADEMIR KAROLESK 10 321/2008
ROSANGELA CORREA 56 182334/2012
ROSANGELA DA ROSA CORREA 50 125263/2012
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 23 819/2009
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 23 819/2009
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 5 308/2003
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 38 227141/2011
SUHÉLLYN HOOGEVONINK DE AZEVEDO 25 153472/2010
THIAGO ANDRADE CESAR 50 125263/2012
VALERIA LUCIANI NUNES 5 308/2003

WALTER GONÇALVES 6 13/2007
18 703/2009
19 709/2009
20 713/2009
30 506047/2010
37 196742/2011
WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA 63 93905/2012
WILSON SANCHES MARCONI 9 320/2008

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 79/1993 - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO E RESTAURANTE
COLEGA LTDA e outro - Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por
AUTO POSTO E RESTAURANTE COLEGA contra COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA, alegando, em síntese, que, no caso dos autos, deve ser
observado o principio da execução menos onerosa para o devedor, determinando,
por conseguinte, o imediato levantamento das constrições de fls. 38 e 48. Sustentou,
ainda, a ocorrência da prescrição intercorrente e, alternativamente, requereu a
substituição da mencionada constrição por dinheiro.
Intimada, a executada apresentou resposta a exceção de pré-executividade
apresentada, alegando, preliminarmente, defeito de representação e, no mais,
rebateu as alegações ventiladas pela excipiente.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Primeiramente, é imperioso anotar que a exceção de pré-executividade trata-se de
defesa atípica não regulada expressamente pela legislação processual, mas que foi
encampada pela doutrina e jurisprudência, em homenagem ao devido processo legal,
posto que não seria justo o prosseguimento de execução cuja prova de sua injustiça
se pudesse valer de plano, documentalmente.
No que tange ao cabimento da exceção de pré-executividade, anota-se que é cabível
quando atendidos simultaneamente dois requisitos, sendo um de ordem formal e
outro de ordem material, quais sejam: (a) é imprescindível que a matéria invocada
seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a
decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. NECESSIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. "A
exceção de pré-executividade pressupõe os seguintes requisitos: (a) a matéria
invocada deve ser suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é necessário
que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. Verificando-
se que as questões postas pela parte são controvertidas e necessitam de prova para
perfeita elucidação, deve ser suscitada em sede de embargos de devedor." (AgRg
no Ag 1176665/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, unânime,
DJe 19/05/2011) 2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental
não provido. (EDcl no Ag 1067944/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 12/08/2011)
Pois bem. No caso em baila, as matérias arguidas pelo excipiente são matérias
cognoscíveis de oficio pelo Juiz.
Não bastasse isso, referidas matérias encontram-se devidamente provadas.
Diante disso, conheço da presente exceção e passo a sua análise.
Pois bem. Compulsando os autos, especificadamente às fls. 175, verifica-se que o
exequente requereu a suspensão do feito, o que foi deferido pelo Juízo às fls. 187.
É de se notar, no ponto, que não fora imposta qualquer diligência de prosseguimento
do feito em relação ao exequente.
Logo, não há que se falar em inércia ou desídia do exequente.
Com efeito, se a execução havia sido suspensa, não pode fluir o prazo prescricional,
posto que o instituto pressupõe a inércia da parte que promove o processo, daí que,
se este, exatamente por estar com seu curso suspenso, por autorização judicial, não
corre, não se pode considerar o período de suspensão para efeito de cômputo da
prescrição.
Sobreleva-se, no caso em apreço, que não houve qualquer decisão formal do Juízo
determinando que fosse dado regular andamento ao feito após haver a determinação
de arquivamento.
Assim, ressalta-se, uma vez mais, que não há qualquer desídia ou inércia do
exequente em relação a promoção de diligência a que estava incumbido.
Lado outro, não há que se falar em prescrição intercorrente pelo fato de que o
segundo executado ter sido citado após 01 (um) ano do ingresso em Juízo da
execução.
É que com a citação há interrupção da prescrição que retroage a data da propositura
da ação e, no caso, não há culpa da exequente pela demora na promoção da citação,
pelo que rejeito, também, a alegação de prescrição.
Com relação à substituição do bem penhorado, o principio da menor onerosidade da
execução autoriza ao executado pedir a substituição do bem penhorado por dinheiro,
a qualquer tempo. Em verdade, não há justificativa que possa constituir como óbice a
esse tipo de providência, que é mais favorável ao exequente e que, no caso concreto,
pode revelar-se como menos onerosa a execução.
Todavia, para sua análise, mister se faz nova avaliação do bem, bem como que seja
realizada a atualização da divida.
Ante o exposto:
01) REJEITO os pedidos formulados na exceção de pré-executividade;
02) Determino que seja realizada nova avaliação do bem constrito. Após, intimem-
se as partes para que se manifestem no prazo comum de 05 (cinco) dias;
03) Outrossim, determino que seja atualizado o valor da divida.
Intimações e diligências necessárias.
Cruzeiro do Oeste, 05 de março de 2013.
CARLOS EDUARDO ZAGO UDENAL
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Juiz Substituto
Advs. ANGELA MARIA SANCHES E SILVA, JOSE FRANCISCO PEREIRA, MARIA
THEREZA ARAUJO CORDTS, LUIZ MAURICIO PIRATH e JEFERSON CRAVOL
BARBOSA.
2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 169/1995 - BANCO DO BRASIL S/A x
VITOR NUNES REGINA e outro - Sobre o prosseguimento do feito, diga o Exequente
em 05 dias, sob pena de Extinção. Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 586/1996 - MATEUS RIBEIRO
GRANADO x BORGTON IND E COM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outro -
A parte autora para que se manifeste ante a penhora online negativa. Advs. JOÃO
CARLOS GOMES e AMANDA CAROLINA SIQUEIRA GOMES.
4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 258/1999 - BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x SILVA E PINA LTDA e outros - 1.Recebo o recurso de apelação,
posto que tempestivo, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo
520, caput, do Código de Processo Civil. 2.Intime-se a apelada para, querendo,
oferecer suas contrarrazões no prazo legal de 15 dias, conforme artigo 508 do Código
de Processo Civil. 3.Após, certificada a regularidade das intimações da sentença
e observadas as demais formalidades legais, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça do Paraná com as homenagens deste Juízo. Advs. EDUARDO CARRARO
e APARECIDO ALBINO DECHICHE.
5. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 308/2003 - SERRARIA ARUANA LTDA e outro
x FAZENDA NACIONAL - Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos,
expeça-se Requisição de Pequeno Valor, observando-se as formalidades legais e
demais orientações do Codigo de Normas da Egr. Corregedoria Geral da Justiça.
Assim, considerando que se trata de execução de honorarios advocaticios, a
Requisição de Pequeno Valor a ser expedida terá natureza alimentar. Advs. SIDNEY
SAMUEL MENEGUETTI, DIRCEU GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES, RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO e VALERIA LUCIANI NUNES.
6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 13/2007 - BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTOS S/A x RIBAS & ZAMUNER LTDA e outro - A parte autora para
que se manifeste ante a penhora online negativa. Adv. WALTER GONÇALVES.
7. AÇÃO DE COBRANÇA SUMARÍSSIMA - 0002423-94.2008.8.16.0077 - COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x ESPÓLIO DE ASSIS DIAS
BRANCO e outro -
Autos nº 2423-94.2008.8.16.0077
AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA
REQUERENTE: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
REQUERIDO: ESPÓLIO DE ASSIS DIAS BRANCO
Sentença
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A ajuizou ação de
cobrança contra ESPÓLIO DE ASSIS DIAS BRANCO, representado por
BÁRBARA CARDOSO, ambas qualificadas à fl. 02, objetivando a
condenação do Requerido ao pagamento da importância de R$ 16.748,20
(dezesseis mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos),
acrescida de correção monetária, mais juros de mora desde a data de
vencimento das faturas no importe de 1% (um por cento) ao mês, referente
ao fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora identificada
pelo nº 3.373.490-9. Ao final, pugnou pela condenação do Requerido no
valor acima especificado, acrescido de custas processuais e honorários
advocatícios.
Com a inicial juntou documentos (fls. 05/12).
Infrutífera a citação do Requerido ante a notícia de
seu óbito (fls.18/19).
A serventia certificou a existência de ação de
inventário dos bens deixados pelo falecimento de ASSIS DIAS BRANCO,
autos nº 226/2002, apresentando a relação de herdeiros (fl.20-v).
A parte autora informou que requereu a habilitação
de crédito nos autos de inventário, pugnando pela suspensão destes autos
até o julgamento da habilitação de crédito (fls.25/30), cujo requerimento foi
deferido à fl.32.
Juntada de decisão proferida nos autos de inventário,
determinando a remessa das partes para os meios ordinários quanto ao
pedido de habilitação de crédito, bem como a reserva de bens suficientes
para pagamento ao credor (fls.46/47).
Deferido o pedido de habilitação do Espólio de Assis
Dias Branco, representado pela inventariante Barbara Cardoso, retificandose
o polo passivo (fls.51/52).
Realizada audiência de conciliação, restando
infrutífera a tentativa de acordo (fl. 77).
O Espólio de Assis Dias Branco, representado pela
inventariante Barbara Cardoso, apresentou contestação, alegando, em
preliminar, (a) a imprestabilidade dos títulos ante a ausência das notas
fiscais originais, (b) a ilegitimidade passiva ad causam em razão de não ter
sido comprovada a propriedade do falecido do imóvel identificado na
unidade consumidora nº 3.373.490-9. No mérito, alegou excesso de
cobrança, ao argumento de que ao aplicar juros de lei e correção monetária
a partir do vencimento original das faturas em questão, verificou-se a
diferença no valor de R$8.443,94 (oito mil, quatrocentos e quarenta e três
reais e noventa e quatro centavos) cobrado a mais pela Autora. Ao final,
requereu o acolhimento das preliminares, e, alternativamente, pelo
reconhecimento do excesso de execução, condenando a parte autora no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 78/82).
A Autora apresentou réplica rebatendo as alegações
do Requerido (fls.88/100).
O Ministério Público manifestou-se pela ausência de

interesse no feito (fls.103/104).
É o breve relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
A questão comporta julgamento antecipado da lide, à
luz do disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, que
assim determina quando for unicamente de direito, ou sendo de direito e de
fato, se torne desnecessária a produção de provas em audiência.
Preliminares
Imprestabilidade dos títulos
Tratando-se de ação de cobrança não se faz
necessária a apresentação pelo credor do título original.
Neste sentido:
"PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA
PELO FORNECIMENTO DE MERCADORIA - FATURA: DOCUMENTO HÁBIL -
APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC: POSSIBILIDADE. 1. Correta a aplicação
da
denominada Teoria da Causa Madura, prevista no § 3º do art. 515 do CPC, porque
desnecessária
a produção de outras provas. 2. Doutrina e jurisprudência, inclusive do STJ, têm
entendido que é
título hábil para cobrança, documento escrito que prove, de forma razoável, a
obrigação,
podendo, a depender do caso, ter sido produzido unilateralmente pelo credor. 3. É
perfeitamente
viável instruir ação monitória ajuizada por concessionária de energia elétrica com
cópia de
faturas para cobrança por serviços prestados, sendo desnecessária, na hipótese, a
assinatura do
devedor.4. Recurso especial não provido." (894767 SE 2006/0229439-5, Relator:
Ministra
Eliana Calmon, Data de Julgamento: 19/08/2008, T2 - Segunda Turma, Data de
Publicação: DJe
24/09/2008).
Ilegitimidade passiva ad causam
A parte requerida sustenta que não possui
legitimidade para figurar no polo passivo da relação processual, porquanto a
Autora não comprovou a propriedade do Requerido sobre o imóvel
identificado na unidade consumidora nº 3.373.490-9, nem tampouco a
contratação do serviço de fornecimento de energia.
Razão não lhe assiste, uma vez que as faturas estão
em nome de Assis Dias Branco, gerando a presunção de que aquele que
solicita o fornecimento de energia elétrica é o consumidor do serviço. Por
outro lado, é evidente que se trata de presunção iuris tantum, porquanto
permite ser ilidida mediante prova em sentido contrário, ônus da parte
requerida.
No caso, fato é que a parte requerida não produziu
nenhuma prova robusta e suficientemente capaz de afastar a presunção
legal que milita contra si, olvidando-se que lhe incumbe o ônus probatório
de fato desconstitutivo do direito da parte autora, consoante dicção do
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil.
Anote-se:
"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA.
FATURAS DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRELIMINARES.
CERCEAMENTO
DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO DO DÉBITO. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO.I - A PRETENSÃO
DE
REABRIR O PRAZO PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS FOI INDEFERIDA PELO
EMINENTE SENTENCIANTE, CUJA DECISÃO NÃO FOI AFRONTADA POR
RECURSO
APROPRIADO. PORTANTO, OPEROU-SE A PRECLUSÃO.II - O APELANTE
ADMITIU
TER SOLICITADO O FORNECIMENTO DO SERVIÇO, EM CUJO NOME ESTÃO AS
FATURAS DE CONSUMO DA ENERGIA ELÉTRICA. PORTANTO, PATENTE A
SUA
LEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINARES REJEITADAS.III - AO SOLICITAR O
FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA, O RECORRENTE ASSUMIU A
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA RESPECTIVA FATURA. PARA SE
EXIMIR DO ENCARGO, DEVERIA TER PROMOVIDO A ALTERAÇÃO DO NOME
DO
RESPONSÁVEL PELA UNIDADE CONSUMIDORA OU O DESLIGAMENTO
DESTA.IV -
TRATANDO-SE DE MORA "EX RE", OS JUROS MORATÓRIOS SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA UMA DAS FATURAS.V - NEGOU-SE
PROVIMENTO. UNÂNIME."(20030110610046 DF , Relator: JOSÉ DIVINO DE
OLIVEIRA,
Data de Julgamento: 14/06/2006, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU
17/10/2006 Pág. :
73).
Rejeito, pois, as preliminares arguidas em
contestação.
Mérito
Pretende a Autora a condenação da Requerida no
pagamento da importância referente ao fornecimento de energia elétrica na
unidade consumidora de responsabilidade do Requerido (identificada pelo nº
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3.373.490-9), informando o saldo devedor no montante de R$16.748,20
(dezesseis mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos),
atualizado até 10 de dezembro de 2007 resultou em.
A presente ação de cobrança foi ajuizada com
respaldo nas faturas de energia elétrica de responsabilidade de Assis Dias
Branco - unidade consumidora nº 3.373.490-9, relativas aos meses de
maio/1996 e junho/1996, conforme documentos acostados às fls. 11/12,
documentos estes que possuem presunção de correção, evidenciando a
existência do débito, sendo ônus da parte requerida a sua desconstituição,
o que não ocorreu no caso em tela.
Assim, frente a tais considerações, e analisando o
caso específico dos autos, entendo que os documentos apresentados pela
Autora - faturas de energia elétrica - fls. 11/12, e demonstrativo da
evolução do débito desde a origem - fl. 10, são idôneos a legitimar a
propositura da presente demanda, restando afastada a alegação de
imprestabilidade dos títulos arguida pela parte requerida.
Deste modo, estando induvidoso que o Requerido é
devedor e que não adimpliu com a obrigação de pagar as faturas de energia
elétrica da unidade consumidora de sua responsabilidade, deve ser
condenado a efetuar o pagamento do débito.
Quanto ao cálculo do débito, alegou o Requerido que
a planilha de débito apresentada é insuficiente, tendo em vista a imprecisão
dos índices e dos encargos a ela aplicáveis, afirmando a existência de
excesso de execução no montante de R$8.443,94 (oito mil, quatrocentos e
quarenta e três reais e noventa e quatro centavos), no entanto, não
apresentou planilha de evolução do débito do valor que entende devido,
ônus que lhe competia.
Oportuno observar, outrossim, que a planilha de
evolução do débito que acompanha a inicial, fl. 10, não informa o percentual
mensal da taxa de juros de mora aplicado pela parte autora na atualização
do débito representado pelas faturas de energia elétrica originarias -
06/96 e 05/96, cf. consta dos documentos de fls. 11 e 12.
A jurisprudência dos tribunais está sedimentada no
sentido de que os juros moratórios devem incidir desde a data do
vencimento das faturas de energia elétrica.
É certo que, na vigência do Código Civil de 1916, os
juros moratórios, quando não convencionados entre as partes, são devidos
no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do disposto no art.
1.062 daquele diploma legal.
Neste sentido:
"A taxa de juros moratórios será de 6% ao ano quando não
convencionada pelas partes (1.062 do Código Civil de 1916)." (TJSC, Ap. Cív. n.
2004.009100-
1, de São José, Rel. Des. Salim Schead dos Santos, DJ de 13.09.05).
Com o advento do Código Civil atual, no entanto, é
de se aplicar a taxa de 1% (um por cento) ao mês, consoante prescreve o
art. 406 combinado com o art. 161, § 1º, do CTN.
Assim, a taxa de juros deve ser limitada a 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês, desde a data do vencimento das
faturas de energia elétrica (10.06.1996 e 10.07.1996) até a entrada em
vigor do Código Civil de 2002 (12.01.2003), e, a partir de então, na
proporção de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da incidência de
correção monetária (INPC) a contar o vencimento da obrigação.
Sobre o assunto, trago à colação os seguintes
julgados:
"A taxa dos juros moratórios, segundo o disposto no art. 1.062 do
Código Civil, deve ficar limitada a 0,5% ao mês até o advento do novo Código Civil,
quando
então passarão a fluir à razão de 1% ao mês conforme a interpretação conjugada
do art. 406 do
novo diploma com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional." (TJSC, AC n.
2005.031743-
6, de Rio do Sul, Rel. Des. Mazoni Ferreira, DJ de 30.06.06).
"Os juros moratórios, na ausência de pacto, são devidos à taxa de
6% ao ano, válida até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (12.01.2003).
A partir daí
aplica-se a regra do seu art. 406, passando a limitação para 12% ao ano, sem prejuízo
da
incidência da correção monetária." (TJSC, AC n. 2006.005524-7, de Sombrio, Rel.
Des.
Substituto Jânio Machado, DJ de 21.07.06).
Deste modo, estando induvidoso que o Requerido é
devedor e que não honrou com o comprometido com a Autora, ou seja, não
adimpliu com a obrigação de pagar as faturas de energia elétrica da
unidade consumidora identificada pelo nº 3.373.490-9, vencidas
originariamente em 10.06.1996 e 10.07.1996, deve ser condenado a
efetuar o pagamento das respectivas faturas, observando-se os valores
originários, com incidência de correção monetária (INPC) desde o
vencimento de cada fatura, e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir de
cada vencimento, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, em 11 de
janeiro de 2003, e, a partir de tal data, na proporção de 1% ao mês, sem
capitalização.
Diante do exposto e por tudo mais que dos autos
consta, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
encartado na inicial e CONDENO o ESPÓLIO DE ASSIS DIAS BRANCO ao

pagamento do débito decorrente do consumo de energia elétrica da unidade
consumidora identificada pelo nº 3.373.490-9, observando-se os valores
lançados nas faturas de energia elétrica originárias, sendo R$1.662,70
(fatura 06/1996), com vencimento em 10.07.1996, e R$420,27 (fatura
05/1996), com vencimento em 10.06.1996, com incidência de correção
monetária (INPC) desde o vencimento de cada fatura, e juros de mora de
0,5% ao mês, a partir de cada vencimento, até a entrada em vigor do
Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.°
11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
Código Civil de 2002, em 11 de janeiro de 2003, e, a partir de tal data, na
proporção de 1% ao mês, sem capitalização.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como honorários advocatícios ao procurador da parte
autora, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, devidamente
atualizado, nos termos do artigo do art. 20 da Lei Processual Civil.
Certificado o trânsito em julgado, intime-se a credora
para apresentar cálculo atualizado do débito, observando-se os parâmetros
acima estabelecidos para efeito de "cumprimento da sentença".
Após, intime-se o devedor, na pessoa do seu
procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento do débito, no
prazo de 15 dias, conforme cálculo apresentado pela credora, sob pena de
incidência da multa no percentual de 10% prevista no art. 475-J do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste, 15 de março de 2013.
Roseli Maria Geller Barcelos
Juíza de Direito Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO.
8. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 113/2008 - BANCO SAFRA S/A x ODILIO
DE OLIVEIRA - A parte autora para que se manifeste ante a penhora parcialmente
positiva no valor de R$ 85.06 (oitenta e cinco reais e seis centavos). Advs. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE e
ANDRÉA LOPES GERMANO PEREIRA.
9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 320/2008 - PAULO SERGIO DA SILVA x BANCO
FINASA S/A - A PARTE Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais
remanescentes, no prazo de 5 (cinco) dias, que importam em R$ 355,98 (Civel - R
$ 260,38; Contador - R$ 20,17 e Depositario Publico - R$ 75,43).- Advs. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, WILSON
SANCHES MARCONI, GILBERTO BORGES DA SILVA e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES.
10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 321/2008 - METALFACIO ESTRUTURAS
METALICAS LTDA x PEDRO LISBOA PINTO - "Manifeste o Exequente o interesse
no prosseguimento do feito, ante o resultado negativo da penhora on line."- Advs.
GEORGE EDUARDO KAROLESKI e ROQUE ADEMIR KAROLESK.
11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 589/2008 - PAULO SERGIO
TRENTO x MARCOS PAULO FRANCO PROSDOCIMO - A parte autora para que
se manifeste ante a penhora online negativa. Adv. PAULO SERGIO TRENTO.
12. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - 0002672-11.2009.8.16.0077
- JOSE WANDER NOVATO x PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA e outro -
Autos nº. 2672-11.2009.8.16.0077
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE: JOSE WANDER NOVATO
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA e USINA DE AÇÚCAR E
ÁLCOOL SANTA TEREZINHA LTDA
JOSE WANDER NOVATO ajuizou Ação de Reparação de
Danos Materiais e Morais em face de PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA e
USINA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL SANTA TEREZINHA LTDA, alegando, em resumo,
que é arrendatário de 16 alqueires paulistas da Fazenda Boa Esperança, onde
explora o cultivo de melancias, e, no dia 14.02.2009, deparou-se com
maquinários de propriedade da Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda, fazendo
serviço de terraplanagem no local, danificando a plantação de melancia na faixa
adjacente à rodovia de 12 metros de largura por 800 metros de comprimento,
resultando em prejuízos no montante de R$17.875,00 (dezessete mil e
oitocentos e setenta e cinco reais).
Por fim, requereu a condenação dos Requeridos ao
pagamento dos danos materiais e morais, bem como pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios.
A Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda apresentou
contestação, alegando, em preliminar, carência de ação por falta de interesse de
agir, sob a alegação de ausência de prova acerca dos supostos prejuízos
causados na lavoura de melancia. No mérito, teceu considerações acerca da
inexistência de culpa, afirmando que iniciou um projeto de adequação e melhoria
das condições de tráfego para escoamento da produção agrícola daquela região
juntamente com o Município de Tapejara, e conversou com o administrador da
fazenda Boa Esperança, o qual autorizou a realização dos trabalhos, mesmo
sabendo que poderia danificar a lavoura de melancia em alguns trechos, sem
nada informar acerca da existência de contrato de arrendamento formalizado
com o Autor, destacando que, após três dias, o Autor apareceu no local da obra,
ameaçando o prefeito e demais funcionários encarregados do canteiro da obra,
sendo que o preposto da requerida, Sergio Amadeu, tentou composição amigável
com o autor, que refutou qualquer negociação. Teceu considerações acerca da
inexistência de responsabilidade civil, impugnando o pedido de indenização por
danos materiais e morais. Por fim, pugnou pela improcedência da demanda,
condenando-se a parte autora nos encargos de sucumbência (fls. 47/64).
A parte autora apresentou réplica (fls. 74/82).
O Ministério Público manifestou-se pela não intervenção no
presente feito, pugnando pela abstenção de futuras vistas dos autos (fls. 85/89).
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O Município de Tapejara apresentou contestação, alegando,
que de acordo com o Decreto Municipal nº 223/88 de 18 de outubro de 1988,
que dispõe sobre a faixa de domínio das estradas rurais que cercam a
propriedade, a faixa de domínio que deve ser respeitada pelo produtor rural é de
20 metros, sendo 10 metros de cada lado. No caso, o Autor não respeitou essa
faixa de domínio, sendo que os danos sofridos alegados, se deu exclusivamente
por suas ações, pois efetuou o plantio de lavoura em área destinada a
conservação da via de rolamento. Requereu ao final, a total improcedência dos
pedidos contidos na inicial, condenando-se o Autor ao pagamento dos honorários
advocatícios e consectários legais.
Realizada a audiência de conciliação e saneamento, restando
infrutífera a conciliação. Fixados os pontos controvertidos, deferida a juntada de
documentos, concedendo-se prazo ao Autor para manifestação sobre a
contestação apresentada pelo Município de Tapejara (fls. 114/115).
A parte autora apresentou impugnação à contestação
apresentada pelo Município de Tapejara (fls. 120/127).
Juntada de documentos, memorial descrito e levantamento
topográfico da área em litígio pela 2ª Requerida (fls. 159/175). Designada
audiência de instrução e julgamento (fl.133), tendo as partes arrolado
testemunhas às fls.142/145 e 149.
O procurador da parte autora noticiou o falecimento do
Autor, juntando cópia da certidão de óbito, requerendo a intimação de Eliane
Castro da Silva Novato, cônjuge sobrevivente, para manifestar interesse na
presente demanda, bem como a suspensão da audiência de instrução e
julgamento (fls. 203/204), cujo pedido restou deferido (fl. 205).
Promovida a intimação pessoal de Eliane Castro da Silva
Novato, cônjuge sobrevivente, para manifestação sobre o interesse no feito,
promovendo a habilitação do Espólio de José Wander Novato (fl. 205), no
entanto, nada foi requerido (fl. 217).
A requerida Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda requereu
a extinção do presente feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
III do CPC, considerando que a parte autora abandonou o processo por mais de
30 dias (fl. 220).
É o breve relato. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Tratam os autos de Ação de Reparação de Danos Materiais e
Morais interposta por JOSE WANDER NOVATO contra PREFEITURA MUNICIPAL
DE
TAPEJARA e USINA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL SANTA TEREZINHA LTDA,
objetivando
o ressarcimento de danos materiais e morais em razão de serviços de
terraplagem realizados além do limite normal da estrada municipal, que
danificaram a plantação de melancia cultivada pelo Autor em área arrendada
(fazenda Boa Esperança), resultando em prejuízos no montante de R$17.875,00
(dezessete mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
No curso da lide, o procurador da parte autora noticiou o
falecimento do Autor, sendo o processo suspenso, nos termos do art. 265, I, do
CPC, determinando-se a intimação pessoal de Eliane Castro da Silva Novato,
cônjuge sobrevivente, para manifestação sobre o interesse no feito, promovendo
a habilitação do Espólio de José Wander Novato, possibilitando o prosseguimento
do feito, entretanto, decorreu o prazo sem que houvesse qualquer manifestação
nos autos.
A parte requerida postulou pela extinção do presente feito,
sem resolução de mérito.
A morte do Autor afetou sua representação processual e,
apesar dos prazos concedidos, tal situação não foi regularizada, porque não
providenciada a habilitação do Espólio de José Wander Novato e/ou sucessores
do falecido como seria de rigor (CPC, arts. 1.055 a 1.062).
Portanto, não restou sanado o atendimento de pressuposto
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Oportuno destacar trecho da Decisão Monocrática proferida
pelo Ministro OG FERNANDES, no REsp n° 899.444/RO, DJe 03.03.2010, a
respeito do tema:
"(...) Com a morte da parte, o processo se suspende (Código de Processo
Civil 265), para que seja feita a sucessão processual. A lei fala incorretamente em
substituição (Código
de Processo Civil 43). Em se tratando de ação intransmissível, o juiz deverá extinguir
o processo sem
julgamento do mérito (Código de Processo Civil 267 IX); caso contrário, deverá ser
providenciada a
habilitação do espólio ou sucessores (Código de Processo Civil 1055).
Pressuposto processual. A representação das partes em juízo é pressuposto
processual de validade (CPC 267 IV), de sorte que o juiz deve examiná-la de ofício,
procedendo da
forma determinada pelo CPC 13. Não sanada a incapacidade processual da parte
ou sua representação
irregular, o juiz deverá extinguir o processo se debitada ao autor (CPC 267 IV) ou
declarar revel o réu,
se a este cabia regularizá-la (CPC 13). Deve ser examinada pelo juiz ou tribunal de
ofício ou a
qualquer tempo e grau de jurisdição, não sendo suscetível de preclusão (CPC 267
VI e § 3°, 301 VIII e
§ 4°). (...) Assim, v.g., à falta de habilitação dos herdeiros ou a integração do
liquidante, tratando-se da
parte autora, extingue-se o processo sem julgamento do mérito. (...).

Com base nessas considerações, diante do falecimento do
Autor e ausência da habilitação do Espólio de José Wander Novato e/ou seus
sucessores, possibilitando o prosseguimento do feito, impõe-se a extinção do
presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do
Código de Processo Civil.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 267, IV, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente demanda, sem resolução de
mérito, e, em consequência, condeno a parte autora no pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios aos procuradores dos Requeridos, que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), individualmente, nos termos do art. 20
do CPC, observando-se o disposto no art. 12 da Lei 1060/50, eis que deferido o
pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, ao arquivo.
Cruzeiro do Oeste/PR, 13 de março de 2013.
Roseli Maria Geller Barcelos
Juíza de Direito
Advs. FABIO CESAR LUQUE DOS SANTOS, MARCIO FRANCISCHINI, DIRCEU
GALDINO CARDIN e BRUNO ANGELI BONEMER.
13. EXECUÇÃO - 0002715-45.2009.8.16.0077 - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO - SICREDI x CASA DE CARNES 3 MENINOS LTDA e outro - A
parte autora para que se manifeste ante a penhora online negativa. Advs. ALCEU
MACHADO FILHO, ANDRÉ LUIZ BONAT CORDEIRO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO NETO, CEZAR AUGUSTO CONCEIÇÃO
MACHADO e OKSANA PAHLOD MACIEL.
14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0002720-67.2009.8.16.0077 -
AMICIL S/A - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO x GRANJA AVÍCOLA
TOMINAGA LTDA - A parte autora para que se manifeste ante a penhora online
positiva. Advs. LUMICO TSUTSUI e ADEMIR DA SILVA FILHO.
15. ALVARÁ JUDICIAL - 0002789-02.2009.8.16.0077 - MARIA CRISTINA BUENO
DA SILVA FERREIRA - Renove-e a intimação do procuradora da parte autora para
manifestação quanto ao interesse no presente feito, em 48:00, sob pena de extinção.
Adv. MARISTELA NAVARRO.
16. LIQÜIDAÇÃO DE SENTENÇA - POR ARTIGO - 0002649-65.2009.8.16.0077
- BANCO ITAU S/A x MARIO CESAR NOGUEIRA - A parte autora para que se
manifeste ante a penhora online negativa. Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR.
17. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO - 0002681-70.2009.8.16.0077 - AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO x AUGUSTA GUALDA MUNHOZ DA SILVA - A parte autora para
que efeteue a retirada e o pagamento das despesas dos expediente no valor
de R$ 9.40 (nove reais e quarenta centavos), contendo na contracapa 02. Advs.
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON e
JULIANA LINHARES PEREIRA.
18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0002713-75.2009.8.16.0077 -
BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x C E P OLIVEIRA GUERREIRO
LTDA e outro - A parte autora para que se manifeste ante a penhora online negativa.
Advs. WALTER GONÇALVES e MARCIA REGINA RODRIGUES GONÇALVES.
19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 709/2009 - BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTOS S/A x S C FERREIRA DA SILVA FELICIANO LTDA e outros - A
parte autora para que se manifeste ante a penhora online negativa. Advs. WALTER
GONÇALVES e MARCIA REGINA RODRIGUES GONÇALVES.
20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 713/2009 - BANCO BRADESCO
DE INVESTIMENTOS S/A x C E P OLIVEIRA GUERREIRO LTDA e outro - A
parte autora para que se manifeste ante a penhora online negativa.. Advs. WALTER
GONÇALVES e MARCIA REGINA RODRIGUES GONÇALVES.
21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 786/2009 - ALCIDES TAVARES
LOPES x TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - "Manifeste o Exequente o
interesse no prosseguimento do feito, efetuando o preparo e retirada do expediente."-
Adv. PAULO SERGIO TRENTO.
22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 799/2009 - FIPAL DISTRIBUIDORA
DE VEÍCULOS LTDA x LEANDRO DO NASCIMENTO MACHADO - Diante do
exposto, acolho a preliminar de nulidade da citação por edital por publicação
insuficiente aduzida na Contestação, e, em consequencia, DECLARO a nulidade
da citação realizada via Edital, permanecendo válido os demais atos. Desse modo,
determino a renovação da citação Editalícia do Executado, devendo a parte autora
promover a publicação do edital de citação do Requerido nos moldes doa rtigo
232 III, do CPC. Advs. LEANDRO PIEREZAN, FRANCIELO BINSFELD e CARLOS
ROBERTO JAKIMIU.
23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0002819-37.2009.8.16.0077 -
HSBC BANK BRASIL S/A x GRANJA AVÍCOLA TOMINAGA LTDA e outros
- A parte autora para que se manifeste ante penhora online negativa.
Advs. OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO
FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO, JOSIAS LUCIANO
OPUSKEVICH, MAYCON DÔLEVAN SABAKEVISKI, GISELE HELENA BROCK,
MARCO JULIANO FELIZARDO, MAURÍCIO SCANDELARI MILCZEWSKI e FRANK
YUKIO YAMANAKA.
24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0018449-02.2010.8.16.0077 -
INGA VEICULOS LTDA x ROGERIO BENEDITO THEODORO - ME - Determino
a intimação pessoal da parte autora para manifestação quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção sem julgamento do
mérito. Adv. EDSON MITSUO TIUJO.
25. EXECUÇÃO - 0001534-72.2010.8.16.0077 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
DE LIVRE ADMISSÃO - SICREDI x TAPEJARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
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LTDA e outro - A parte autora para que se manifeste ante a penhora online
negativa. Advs. ALCEU MACHADO NETO, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO
FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRÉ LUIZ BONAT CORDEIRO, CEZAR
AUGUSTO CORDEIRO MACHADO, OKSANA POHLOD MACIEL, ANAMARIA
JORGE BATISTA E DAVID, HELEN ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO e
SUHÉLLYN HOOGEVONINK DE AZEVEDO.
26. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0001903-66.2010.8.16.0077 - JOSE APARECIDO
DE OLIVEIRA x JULIA DUTRA LOPES REZENDE - "Manifeste o Exequente o
interesse no prosseguimento do feito, ante o resultado negativo da penhora on line."-
Adv. CEZAR ALAOR BOTURA.
27. AÇÃO MONITÓRIA - 0002596-50.2010.8.16.0077 - ESTADO DO PARANÁ x
DOURALUZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros - Autos
nº 0002596-50.2010.8.16.0077
AÇÃO MONITÓRIA
Requerente: ESTADO DO PARANÁ
Requeridos: DOURALUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA, ALCILEINO LIENDER STEFAN BIONI e ALCIDES BIONI
O ESTADO DO PARANÁ, com base no contrato de
cessão de crédito firmado com o Banco do Estado do Paraná S/A,
ajuizou AÇÃO MONITÓRIA face de DOURALUZ - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, ALCILEINO LIENDER STEFAN BIONI
e ALCIDES BIONI, todos classificados na inicial, alegando, em resumo,
que o Banco do Estado do Paraná firmou com a Requerida Douraluz -
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda, Contrato de Confissão,
Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças nº CTT
0900769-7, firmado em 11/12/1995, no valor de R$21.636,00, com
prazo de 12 meses, com vencimento em 11/12/1996. Em 10/07/1996,
referido contrato foi objeto de Termo de Aditamento a Contrato,
alterando a forma de pagamento, índice de juros e correção
monetária, operação esta que foi aditada através do Instrumento
Particular de Aditamento ao Contrato, ocasião em que a Ré confessou
devedora da quantia de R$ 26.753,61 (vinte e seis mil, setecentos e
cinquenta e três reais e sessenta e um centavos), que deveria ter sido
pago em 05 (cinco) parcelas, contudo, diante o inadimplemento da ré
Douraluz - Indústria e Comércio de Alimentos LTDA, acumulou-se em
seu desfavor o débito no valor de R$128.770,02 (cento e vinte e oito
mil, setecentos e setenta reais e dois centavos), destacando que os
Requeridos Alcileino Liender Stefano Bioni e Alcides Bioni figuraram
como avalistas em referidos títulos.
Teceu considerações acerca da legitimidade
ativa, informando que o Banco do Estado do Paraná cedeu ao Estado
do Paraná mediante a celebração de contratos de cessão de crédito, o
ativo que lastreia a presente ação, sendo, pois, parte legitima para
ajuizar a presente demanda, nos termos do art. 567, II, do CPC.
Informou o saldo devedor no montante de R$ 128.770,02 (cento e
vinte e oito mil, setecentos e setenta reais e dois centavos), até o dia
05/02/2010.
Ao final, requereu a citação dos Requeridos para
efetuarem o pagamento do débito devidamente atualizado com os
encargos legais e contratuais, juros de mora e correção monetária, até
a data do efetivo pagamento, liberando-os, deste modo, das custas
processuais e honorários advocatícios, ou, ainda, para que, querendo,
ofereçam embargos no prazo legal. Com a inicial vieram os
documentos de fls. 11/61.
Despacho inicial deferindo o processamento da
presente ação (fl.63).
Os Requeridos foram citados por edital (fls. 69 e
71), no entanto, permaneceram inertes, sendo-lhes nomeado curador
especial à fl.90, o qual apresentou contestação por negativa geral
(fls.92/93).
O Autor manifestou nos autos, requerendo a
prolação da sentença (fl.96).
É sucintamente, o relato. DECIDO
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Preambularmente
Julgamento antecipado
A questão essencial discutida na presente ação
cinge-se fundamentalmente aos alegados abusos e ilegalidade nos
encargos contratuais pactuados e também aos excessos cobrados
ilegalmente e não pactuados no contrato objeto da presente demanda,
razão pela qual o julgamento antecipado da presente demanda se
impõe, pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo
que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos.
Oportuna a transcrição do seguinte julgado:
"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. BANESTADO. CESSÃO DO
CRÉDITO AO ESTADO DO PARANÁ. EMBARGOS QUE NÃO TRAZEM
QUALQUER DEMONSTRAÇÃO DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVAS
DESNECESSÁRIAS. RECURSO DESPROVIDO. "(TJPR - 17ª C.Cível - AC
0596780-
4 - Cascavel - Rel.: Des. Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 13.01.2010).
Procedimento monitório - adequação

O procedimento monitório tem a natureza de
ação de conhecimento, condenatória, objetivando agilizar a formação
do título executivo, abreviando o processo de conhecimento. É um
instrumento processual posto à disposição do credor que possua
documento escrito, sem eficácia de título executivo.
No caso sub judice, a pretensão do Autor está
amparada em Instrumento Particular de Confissão, Composição de
Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças (fls. 13/14) e
Instrumento Particular de Aditamento ao Contrato (fls. 15/17),
caracterizando-se como prova escrita sem eficácia de título executivo,
acompanhada dos respectivos documentos relativos à cessão de
crédito celebrado entre o Estado do Paraná e o credor originário Banco
do Estado do Paraná (fls. 35/43) e cálculo demonstrativo do débito
(fls. 31 e 33), sendo, portanto, hábil o procedimento monitório, bem
como evidenciada a legitimidade ativa do Autor.
Anote-se:
"1.- O cessionário tem legitimação ativa para o exercício da
ação de busca e apreensão, tomando o lugar do credor, por sub-rogação no crédito
e na
garantia constituída pela alienação fiduciária; 2.- A redução da multa moratória de
10%
para 2%, tal como definida na Lei n. 9.296/96, que modificou o Código de Defesa do
Consumidor, é aplicável aos contratos celebrados após a sua vigência; 3. - Não é
potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada
pela
taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato
(Súmula 294 STJ)." (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0252487-4 - Curitiba - Rel.: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci - Unanime - J. 11.05.2005)
"Apelo desprovido. 1. É documento idôneo a instruir a ação
monitória o contrato bilateral, escrito e assinado pelas partes, acompanhado de
demonstrativo de débito comprovando a relação jurídica havida, a existência e o
saldo
devedor da dívida, segundo precedentes desta Corte. Apelação Cível nº 670.601-0 2.
Neste caso, incumbe ao embargante o dever de impugnar especificamente os fatos
alegados (CPC, art. 302), demonstrando quais as discrepâncias entre os valores
cobrados
e os devidos, sob pena de admitir corretos, por presunção, aqueles apontados pela
parte
autora. (TJPR - 6ª C.Cível - AC 0670601-0 - Prudentópolis - Rel.: Des. Ivan Bortoleto -
Unânime - J. 01.06.2010).
Prescrição
A nova redação do art. 219, § 5º, do CPC,
conferida pela Lei nº 11.280/2006, que entrou em vigor em 16 de
maio de 2006, determina que "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".
Pois bem. No caso, a inicial encontra-se
lastreada em Contrato de Confissão, Composição de Dívida, Forma de
Pagamento e Outras Avenças nº CTT 0900769-7, firmado em
11/12/1995, no valor de R$21.636,00, com prazo de 12 meses, com
vencimento em 11/12/1996, contrato este que foi objeto do Termo de
Aditamento a Contrato, alterando a forma de pagamento, índice de
juros e correção monetária, operação esta que foi aditada através do
Termo de Aditamento a Contrato, alterando a forma de pagamento,
índice de juros e correção monetária, operação esta que foi aditada
através do Instrumento Particular de Aditamento ao Contrato, ocasião
em que a Ré confessou devedora da quantia de R$ 26.753,61 (vinte e
seis mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e um
centavos), que deveria ter sido pago em 05 (cinco) parcelas, com
vencimento final em 15.07.2001 (fato incontroverso), devendo, pois,
ser observado o disposto no artigo 206, §5º, inciso I, do Código Civil
de 2002, à luz do direito intertemporal e em face do disposto no art.
2.028 da mesma lei.
Dispõe o art. 2.028: "Serão os da lei anterior os prazos,
quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."
Assim, deve ser observado o prazo prescricional
do novo código civil, iniciando-se, porém, o prazo reduzido a partir de
sua vigência.
"Art. 206. Prescreve:
(...)
§ 5º Em cinco anos:
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de
instrumento público ou particular; (...)"
Referido dispositivo deve ser aplicado ao caso
em questão, os títulos que lastreiam a inicial valem como mera
demonstração da dívida nela inscrita.
Neste sentido, trago à colação os seguintes
julgados:
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CÉDULA
RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA - ALEGADA LEGITIMIDADE
PASSIVA DO FIADOR - TÍTULO PRESCRITO - EXTINÇÃO DO DEVER DE
GARANTIA DA OBRIGAÇÃO - ILEGITIMIDADE CONFIRMADA - PRESCRIÇÃO
- OCORRÊNCIA - DÍVIDA LÍQUIDA - APLICABILIDADE DO ART.206,§5º DO CC
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BAIXA COMPLEXIDADE DA DEMANDA -
REDUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO." (TJPR - 16ª
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C.Cível - AC 929940-9 - Formosa do Oeste - Rel.: Maria Mercis Gomes Aniceto -
Unânime - J. 14.11.2012)
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.COBRANÇA DE DÍVIDA LÍQUIDA
CONSTANTE DE INSTRUMENTO PARTICULAR. PRAZO PRESCRICIONAL DE
CINCO ANOS. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2028 E 206, §
5º, I, DO CÓDIGO CIVIL. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA GERAL PREVISTA NO
ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO."(TJPR - 18ª C.Cível -
AC 942093-3 - Londrina - Rel.: Carlos Mansur Arida - Unânime - J. 10.10.2012).
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. INOVAÇÃO RECURSAL. INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS MONITÓRIOS. SENTENÇA DE REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 206, § 5º, INC. I, C/C 2028,
AMBOS DO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES DA CORTE E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISUM REFORMADO. PROCESSO EXTINTO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO." (TJPR - 17ª
C.Cível - AC 829394-5 - Lapa - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 25.07.2012)
"APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO MONITÓRIA CONTRATOS
DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO, COM GARANTIA REAL, CELEBRADOS
COM O EXTINTO BANESTADO CESSÃO DE CRÉDITO AO ESTADO DO
PARANÁ SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO INCONFORMISMO
DO ESTADO DO PARANÁ PRETENSÃO QUE SURGIU APÓS A CESSÃO DE
CRÉDITO POSTERIOR ADVENTO DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. INCIDÊNCIA DO
PRAZO PRESCRICIONAL ESTABELECIDO NO NOVO CÓDIGO CIVIL PRAZO
DE CINCO ANOS INTELIGÊNCIA DO ART. 206, § 5º, DO CC HIPÓTESE DE
DÍVIDA LÍQUIDA CONSTANTE EM INSTRUMENTO PARTICULAR
PRECEDENTES LAPSO TEMPORAL ENTRE O TERMO INICIAL DA
PRESCRIÇÃO E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO QUE NÃO ULTRAPASSOU CINCO
ANOS INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO SENTENÇA REFORMADA BAIXA À
COMARCA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO" (TJPR 16
ª Ccv - Ap Civel 0707067-7 - Rel.: Maria
Mercis Gomes Aniceto - Julg.: 28/09/2011).
Desta feita, observando-se o prazo prescricional
de cinco anos previsto no artigo 206, § 5º, inciso I, no novo Código
Civil, tendo como termo inicial a data dos vencimentos das parcelas do
título que lastreia a inicial, que ocorreram em 15/07/1997,
15/07/1998, 15/07/1999, 15/07/2000, 15/07/2001, respectivamente,
e tendo a presente ação sido distribuída perante este Juízo em
22.06.2010, verifica-se que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a
contar do advento do novo Código Civil (12/01/2003) se operou em
data anterior ao ajuizamento da ação.
Oportuno ressaltar que não há nos autos, prova
de qualquer circunstância apta a interromper ou suspender o lapso
temporal.
Assim, não há dúvida que a presente ação
monitória está fulminada pela prescrição, resultando na extinção do
processo pela ocorrência da prescrição do direito de ação da parte
autora.
Ex positis, frente às normas legais referendadas,
com os ensinamentos de jurisprudência esposados e, pelo por tudo
mais que dos autos consta, com fulcro no art. 219, § 5º, do CPC, c/c o
art. 206, §5º, inciso I, novo Código Civil, reconheço a ocorrência de
prescrição como causa extintiva do direito de ação da parte autora,
extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC.
Frente ao princípio da sucumbência, condeno a
parte autora no pagamento das custas processuais e honorários ao
DD. Curador nomeado aos Requeridos, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, §3º,
letras "a", "b" e "c", do Código de Processo Civil.
Autorizo o desentranhamento de documentos
mediante substituição por fotocópia.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 14 de março de 2013.
Roseli Maria Geller Barcelos
Juíza de Direito
Advs. FERNANDO AUGUSTO MONTAI Y LOPES e LUIZ FERNANDO
CAVALCANTE CABRAL.
28. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 0004656-93.2010.8.16.0077 - JOSEFINA GOMES
DA COSTA ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao
Requerente ante a manifestacao da parte Requerida de fls. 119/129 e 131/132. - Adv.
GILBERTO JULIO SARMENTO.
29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0004890-75.2010.8.16.0077 -
WALTER YASSUSHI IKUTA e outros x IND. COM. OLEOS VEGETAIS BORGHETTI
LTDA - Ao Autor para que efetue o recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça no importe de R$99.70, através do Site da CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(www.caixa.gov.br - BANCO OFICIAL PARA OS DEPOSITOS JUDICIAIS), devendo
o Autor entregar em cartório 1 via da guia devidamente protocolada pela Caixa
Economica Federal, quando do recebimento. Adv. RENÊ DE ALMEIDA RUSSI.
30. EMBARGOS A EXECUÇÃO - 0005060-47.2010.8.16.0077 - TAPEJARA
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ao

Embargado para efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$994,10 (novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos), sendo
R$835,66 do Escrivão, R$20,49 do Distribuidor, R$10,09 do Contador e R$127,86
do Funrejus.Advs. WALTER GONÇALVES e MARCIA REGINA RODRIGUES
GONÇALVES.
31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
0000128-79.2011.8.16.0077 - CLAUDIO CESAR SAFRAIDER x GRUPO
NETSHOES e outro - Ao Requerente ante a certidao de fls. 140 que noticia a ausencia
de manifestacao da segunda requerida quanto a apresentacao de contestacao. - Adv.
CARLA FERNANDES RIBEIRO BONFIN SUTIL.
32. EMBARGOS A EXECUÇÃO - 0000564-38.2011.8.16.0077 - LAZARA CRISTINA
DA SILVA x FAZENDA NACIONAL - Autos n. 0000564-38.2011.8.16.0077
EMBARGOS À EXECUÇÃO
Requerente: LÁZARA CRISTINA DA SILVA
Requerido (a): FAZENDA NACIONAL
S E N T E N Ç A
Vistos.
Tratam os autos de Embargos à Execução Fiscal interpostos por LÁZARA CRISTINA
DA SILVA em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição do
crédito tributário que lastreia a execução fiscal tombada sob n. 323216/2010.
Conforme se depreende dos autos, através da certidão de fl. 159- v, restou certificado
que a Execução Fiscal n. 323216/2010, não se encontra garantida. Com efeito, o
art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/1980 dispõe que "Não são admissíveis embargos do
executado antes de garantida a execução". Conquanto a novel redação da norma do
art. 736, do CPC, introduzida pela Lei n. 11.382/06, tenha facultado ao executado,
independentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se execução por meio
de embargos, restando revogada a norma do art. 737, do aludido diploma legal, tal
alteração não se estende às execuções fiscais, reguladas pela Lei n. 6.830/80, que,
por específica, afasta a aplicação da norma de caráter geral.
Segundo atual entendimento do STJ, por se tratar de lei especial, a Lei de Execução
Fiscal prevalece sobre o Código de Processo Civil. Anote-se:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF
SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei deExecução Fiscal que "não são
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 2. A efetivação
da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento
dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei
6.830/1980.3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a
admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido
revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos
executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade,
deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial
não provido. (REsp 1225743/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 16/03/2011).
"PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. OFENSA AO ART. 535 DO
CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.
PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. (omissis). 2.
(omissis).3. (omissis). 4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC -
que permite ao devedor a oposição de Embargos, independentemente de penhora,
sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade
de embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face
do princípio da especialidade, no caso de conflito aparente de normas, as leis
especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat
generali. 5. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1163829/RN, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe
20/04/2010).
Há precedentes também do Tribunal de Justiça do Paraná externando idêntico
entendimento:
"Embargos à execução fiscal Inexistência de garantia do Juízo Exigência prevista
expressamente no artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei de Execução Fiscal Rejeição
liminar e consequente extinção dos embargos sem resolução do mérito (CPC, art.
267, inc. I) Artigo 736 do Código de Processo Civil que não se aplica ao caso Princípio
da
especialidade Ausência, ademais, de demonstração de insuficiência patrimonial
por parte da embargante Recurso desprovido." (TJPR, 3ª Câmara Cível, 903369-4
(Acórdão), Relator(a): Rabello Filho, Data do Julgamento: 22/05/2012 15:48:00,
Fonte/Data da Publicação: DJ: 874 30/05/2012). No mesmo sentido segue o
entendimento jurisprudencial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região: "EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE DEVEDOR
- NECESSIDADE DE PRÉVIA GARANTIA DO JUÍZO - CONFLITO ENTRE NORMAS
- APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. Por força do § 1º do artigo 16
da Lei 6.830/80, não são admissíveis embargos do executado antes de garantida
a execução. Pelo princípio da especialidade, a norma de índole específica sempre
será aplicada em prejuízo daquela que foi editada para reger condutas de ordem
geral." (TJMG - 6ª Câmara Cível - Apelação Cível nº 1.0024.07.446960-2/001 - Rel.
Des. Edilson Fernandes - j. 02/10/2007).
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.
EXTINÇÃO DO FEITO. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA.1. Cuida-se de
embargos à execução que foram extintos, sem resolução de mérito, ante a ausência
de garantia do juízo. Não foi juntada aos autos cópia do Auto de Penhora.2.
Não há como subsistir a alegação da apelante no que tange à possibilidade de
suspensão do feito até seja implementada eventual penhora, visto que a garantia da
execução é um dos requisitos de admissibilidade dos embargos, conforme exposto
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no parágrafo 1º do artigo 16 da LEF.parágrafo 1º16LEF3. Outrossim, entendo
oportuno frisar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras
quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e
dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art.
736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto
tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei
6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. Necessário frisar que o Codex processual
se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei específica
que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos.Código de
Processo Civil736CPC6.8304. Logo, correta a decisão terminativa do d. Juízo,
já que, ausente a garantia da execução, está prejudicado o processamento dos
presentes embargos.5. Contudo, há que se acolher a insurgência do apelante quanto
a sua condenação na verba sucumbencial. Incabível, no caso de improcedência
em embargos a execuções fiscais, a condenação do devedor em honorários
advocatícios, em virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% do
Decreto-lei n. 1.025/69. Eventual cobrança caracterizaria bis in idem. Súmula 168 do
extinto TFR.1.0256. Parcial provimento à apelação, excluindo-se tão-somente o valor
referente à verba honorária, vez que já incidente o encargo previsto no Decreto-Lei
nº 1.025/69 no montante executado.1.02 (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL - 1386385: AC
1661 SP 2006.61.19.001661-1, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, Data de Julgamento: 12/03/2009).
Conclui-se, portanto, que a segurança do Juízo é pressuposto essencial para o
oferecimento de embargos do devedor no caso dos autos. Assim, se a penhora não
se concretizou, fica o devedor impedido de interpor embargos. Portanto, a extinção
dos embargos à execução fiscal é medida que se impõe.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução de mérito, os presentes
embargos, com fundamento nos artigos 267, IV e VI, do CPC, combinado com artigo
16 §1º da LEF. Por conseguinte, condeno a Embargante ao pagamento das custas
legais.
Junte-se cópia da presente decisão aos autos de Execução Fiscal n. 323216/2010.
Certificado regular pagamento das custas processuais, remetam-se os autos ao
arquivo, com as baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste, 12 de março de 2013.
CARLOS EDUARDO ZAGO UDENAL
Juiz Substituto
Adv. MARCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA PINTO.
33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000581-74.2011.8.16.0077 -
BANCO ITAU S/A x REGINALDO LOURENÇO DA ROCHA - A parte autora para que
se manifeste ante a penhora online negativa. Advs. EVARISTO ARAGÃO SANTOS,
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI MARCELO BEVERNANÇO
JUNIOR.
34. AÇÃO SUMÁRIA - 0001376-80.2011.8.16.0077 - CLEONICE ALVES DE SOUZA
e outros x BV FINANCEIRA S/A - Autos nº. 0001376-80.2011.8.16.0077
AÇÃO SUMÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIMENTO DE VEÍCULO
Requerentes: CLEONICE ALVES DE SOUZA, EDILSON XAVIER MARCELINO,
GERALDO JOSÉ DOS SANTOS, HALIM ARCANJO DA SILVA, IZABEL MIRANDA
AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS, RAFAEL RAMOS,
TEREZINHA ESTER DOS SANTOS, VALDIR NUNES DA CRUZ e VANIA ALINE
BRATI
Requerida: BV FINANCEIRA S/A
SENTENÇA
CLEONICE ALVES DE SOUZA, EDILSON XAVIER
MARCELINO, GERALDO JOSÉ DOS SANTOS, HALIM ARCANJO DA SILVA,
IZABEL
MIRANDA AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS, RAFAEL
RAMOS, TEREZINHA ESTER DOS SANTOS, VALDIR NUNES DA CRUZ e VANIA
ALINE BRATI, ajuizaram a presente AÇÃO SUMÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO em face de BV FINANCEIRA S/A, alegando, em
resumo, que firmaram contratos de financiamento com a Requerida e que
houve a cobrança de encargos abusivos pela instituição financeira, o que
elevou o valor das parcelas mensais, bem como o saldo devedor dos contratos,
insurgindo-se contra os seguintes encargos contratuais: (a) capitalização
mensal de juros; (b) encargos de inadimplemento (cumulação indevida de
multa moratória, juros remuneratórios e/ou moratórios e custos
administrativos com a comissão de permanência); c) tarifas indevidamente
cobradas (C.O.A., TARIFA DE PROCESSAMENTO DE CARNÊ, TAXA DE
ABERTURA
DE CRÉDITO), postulando pelo reconhecimento da ilegalidades de referidos
encargos e restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados,
utilizando-se as mesmas taxas de juros aplicadas pela instituição financeira
Requerida.
Sustentaram a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor e a inversão dos ônus de prova, asseverando que os encargos
cobrados indevidamente derivam de cláusulas contratuais potestativas,
afirmando que são hipossuficientes frente à instituição financeira requerida,
devendo-se para tanto inverter-se o ônus da prova.
Requereram a revisão dos contratos, declarando-se a
ilegalidade das cláusulas impugnadas, condenando-se a Requerida na
restituição dos valores indevidamente cobrados, utilizando-se as mesmas taxas
de juros utilizadas pelo Requerido, custas processuais e honorários
advocatícios. Postularam pela exibição incidental dos contratos firmados pelas
partes, com base nos artigos 355, 356, 358 e 359 do Código de Processo Civil
(fls. 02/21). Com a inicial, juntaram documentos (fls. 22/66).

Infrutífero o acordo (fl. 73). A BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO apresentou contestação,
alegando,
em síntese, que quem contrata uma instituição financeira está sujeito a uma
série de obrigações, normativas ou contratuais, assim como a instituição se
obriga a obedecer regras impostas pelo mesmo Sistema, referindo-se
legalidade da taxa de abertura de crédito imposta ao contratante. Teceu
considerações acerca da observância dos preceitos do Código de Defesa do
Consumidor - CDC, bem como da legalidade da taxa de juros contratada e da
capitalização mensal de juros, e ainda dos encargos e tarifas contratuais
questionadas na inicial, afirmando inexistir qualquer abusividade ou
desequilíbrio contratual a sustentar a pretensão dos Autores. Impugnou o
pedido de inversão dos ônus de prova. Destacou a impossibilidade de
apresentação dos contratos firmados com os Autores ante a ausência de
informação dos números dos contratos por eles pactuados. Em conclusão,
postulou pela improcedência da pretensão deduzida na inicial, condenando-se
a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
(fls. 74/106). Juntou documentos (fls. 107/114).
A parte autora apresentou impugnação à contestação,
rebatendo as alegações da Requerida (fls. 116/124).
Determinou-se a exibição incidental pela Requerida de
cópia dos contratos mencionados na inicial e relação de pagamentos efetuados
pelos Autores (fl. 167).
A requerida foi intimada através de seu procurador, no
entanto, transcorreu o prazo sem que exibisse os documentos (fls.168 e 168-v).
A parte requerida exibiu documentos (fls. 135/149,
153/170 e 180/188).
Instada a manifestar-se a Autora requereu a intimação da
requerida para apresentar os documentos faltantes, sob pena de incidência das
sanções previstas no art.359 do CPC (fls.173/174).
Às fls.177/179, a Requerida juntou o contrato firmado
com o Autor Geraldo José dos Santos.
A parte autora informou que a Requerida não exibiu todos
os contratos descritos na inicial, pugnando pelo julgamento do feito no estado
em que se encontra (fls. 185/186).
Às fls.191/209, a Requerida apresentou vários contratos,
requerendo prazo para exibir os contratos dos autores Terezinha Ester dos
Santos e de Valdir Nunes da Cruz, exibindo-os, posteriormente, às fls.229/236.
Com a apresentação dos documentos, a autora pugnou
pelo julgamento do feito (fl.241).
É sucintamente, o relato. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Julgamento antecipado
O julgamento antecipado da lide é medida que se impõe,
pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de
fato, relevantes, encontram-se satisfatoriamente demonstrados, inclusive por
documentos (artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil).
Mérito
Os Autores questionaram os seguintes encargos
contratuais: (a) capitalização mensal de juros; (b) encargos de inadimplemento
(cumulação indevida de multa moratória, juros remuneratórios e/ou moratórios
e custos administrativos com a comissão de permanência); c) tarifas
indevidamente cobradas (C.O.A., TARIFA DE PROCESSAMENTO DE CARNÊ,
TAXA
DE ABERTURA DE CRÉDITO), postulando pelo reconhecimento da ilegalidades
de referidos encargos e restituição em dobro dos valores indevidamente
cobrados, utilizando-se as mesmas taxas de juros aplicadas pela instituição
financeira Requerida.
A Requerida, por sua vez, sustentou a legalidade das
cláusulas e encargos contratuais e total improcedência dos pedidos capitulados
na inicial.
Código de Defesa do Consumidor
Inicialmente, cumpre declarar que "o Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras", conforme jurisprudência
pacífica dos Tribunais, sintetizada pela Súmula 297 do Código de Defesa do
Consumidor.
Outrossim, apesar do Código de Defesa do Consumidor
garantir a inversão do ônus da prova, sua aplicação não é absoluta. Depreende
se, da leitura do art. 6º, VIII, do CDC, que a inversão do ônus da prova não é
decorrência imediata da configuração de relação de consumo, visto que
depende de caracterização da verossimilhança da alegação e da
hipossuficiência do consumidor.
Oportuno ressaltar que eventuais abusividades ou
ilegalidades de cláusulas dos contratos bancários não induzem a nulidade total
do mesmo, posto que a vontade (ou objetivo) principal do mutuário, traduzido
em obter numerário suficiente à sua disposição, não foi viciada.
Anote-se:
"(...) Com a mitigação do princípio da pacta sunt servanda
no sistema jurídico atual, verifica-se plenamente possível a revisão das
cláusulas do contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária com
fundamento na legislação consumerista, aplicável à espécie, permitindo-se,
assim, ao Magistrado, ao cumprir a prestação jurisdicional, que decida acerca
da existência de eventuais cláusulas abusivas que ofendam a ordem pública de
proteção ao consumidor, declarando-as nulas". (Apelação Cível nº 380.197-8,
Relator Renato Naves Barcellos, julgado em 18/04/2007).
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Contratos - juros remuneratórios
Não há ilicitude nem abusividade na cobrança de juros
remuneratórios, superiores a 12% ao ano nos contratos bancários, pois é
cediço que, nos termos da Súmula nº 596 do STF, a Lei de Usura não se aplica
às instituições financeiras, ficando a fixação de juros a cargo do Conselho
Monetário Nacional através de seu órgão executivo, o Banco Central.
A questão relativa à limitação dos juros remuneratórios
restou pacificada com a edição da Súmula Vinculante nº 7 do STF:
"A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada
pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a
12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar."
O STJ, quando do julgamento do REsp. 1.061.530-RS,
realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou orientação jurisprudencial
em relação a possibilidade só excepcional de revisão dos juros remuneratórios
"ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS
a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação
dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33),
Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos
de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;
d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios
em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e
que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada
- art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades
do julgamento em concreto."
Na hipótese, a parte autora não questionou os juros
remuneratórios pactuados nos contratos.
Logo, devem prevalecer as taxas de juros remuneratórios
previstas nos contratos firmados entre as partes.
Capitalização dos juros
Apreciando com maior acuidade as matérias inerentes aos
contratos bancários e atentando-se ao que vem decidindo o Superior Tribunal
de Justiça, mais precisamente com relação à incidência de capitalização, esta
magistrada foi conduzida à mudança de posicionamento.
Isto se deve ao atual entendimento sedimentado no
âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, na qual vem reconhecendo a
legitimidade da capitalização de juros dos contratos bancários em que há
previsão expressa acerca capitalização de juros.
Assim, continuar proferindo decisões contrárias àquelas
dominantes em nossos tribunais superiores é laborar contrariamente ao melhor
senso de Justiça, à efetividade e celeridade da prestação da tutela jurisdicional.
É assente na jurisprudência do STJ que a previsão
contratual que estabeleça taxa de juros anual superior a 12 vezes a taxa
mensal, é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros estabelecida na
forma capitalizada.
Resultou ajustado entre os Ministros do Superior Tribunal
de Justiça que, basta estar previsto no contrato bancário a taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da taxa mensal para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada, não necessitando de cláusula expressa.
Assim, como dito, acompanhamento o entendimento
recentemente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça e visando à celeridade
e instrumentalidade processuais, fui conduzida a modificar meu
posicionamento até então adotado, para o fim de reconhecer a legitimidade da
capitalização de juros nos contratos em que há previsão da taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da taxa mensal.
O Tribunal da Cidadania, em casos tais, tem decidido:
"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
AÇÕES REVISIONAIS E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA
PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro
lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de
juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não
implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª

Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos
encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que
decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais
questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido." (REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012).
Na hipótese, analisando os contratos exibidos nos autos,
fls. 177/179, 191/209 e 229/235, a capitalização dos juros remuneratórios, de
fato, está evidenciada, em função da diferença entre a taxa mensal e a taxa
anual de juros, autorizando a incidência da capitalização mensal de juros. Vejase:
Requerentes TAXA MENSAL TAXA ANUAL PREVISTA
1º Requerente 1,92% 25,64%
2º Requerente 1,60% 20,98%
3º Requerente 2,35% 32,22%
4º Requerente 2,39% 32,77%
5º Requerente 2,45% 33,70%
6º Requerente 1,89% 25,19%
7º Requerente 2,12% 28,63%
8º Requerente 2,72% 37,99%
9º Requerente 2,39% 32,69%
10º Requerente 1,51% 19,70%
No mais, não há que se falar em vício de informação, eis
que os Autores tiveram pleno conhecimento do valor da parcela mensal do
financiamento (parcela fixa), com aplicação das taxas de juros previstas no
contrato, presumindo-se que a formalização dos contratos atendeu a seus
interesses pessoais.
No mesmo sentido:
"APELAÇÃO CÍVEL ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO - (I). JUROS CAPITALIZADOS LEGALIDADE
NOVO
POSICIONAMENTO DO STJ RECURSO
REPETITIVO Nº 923.827/RS A
PREVISÃO
NO CONTRATO BANCÁRIO DE TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL, É SUFICIENTE PARA PERMITIR A COBRANÇA DE
JUROS CAPITALIZADOS MENSALMENTE ACOLHIMENTO
DESTA CONCLUSÃO
PRÉ-SUMULAR PELA CÂMARA. (II). APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA."
(9093307 PR 909330-7 (Acórdão), Relator: Fabian Schweitzer, Data de
Julgamento: 22/08/2012, 17ª Câmara Cível).
"APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. Juros remuneratórios contratados de
acordo com a taxa média de mercado fixada pelo Banco Central para a época
do contrato. Jurisprudência consolidada do STJ - Resp. 1.061.530.
CAPITALIZAÇÃO. A capitalização mensal de juros é permitida, tendo em vista a
prova de sua pactuação, decorrente da variação entre as taxas mensal anual,
nos contratos de cédula de crédito bancário, de acordo com a Lei nº
10.931/2004. CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL...10.931." (70049852999
RS, Relator: Lúcia de Castro Boller, Data de Julgamento: 26/07/2012, Décima
Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 06/08/2012)
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. Juros
remuneratórios contratados de acordo com a taxa média de mercado fixada
pelo Banco Central para a época do contrato. Jurisprudência consolidada do STJ
- Resp. 1.061.530. CAPITALIZAÇÃO. A capitalização mensal de juros é
permitida, tendo em vista a prova de sua pactuação, decorrente da variação
entre as taxas mensal e anual, nos contratos de cédula de crédito bancário, de
acordo com a Lei nº 10.931/2004." (70047112123 RS, Relator: Lúcia de Castro
Boller, Data de Julgamento: 14/06/2012, Décima Terceira Câmara Cível, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 20/06/2012).
Diante disso, em razão do entendimento sedimentado no
âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, deve ser afastada a alegação de
ilegalidade da capitalização mensal dos juros remuneratórios.
Encargos moratórios
No tocante à comissão de permanência, deve ser
observado o entendimento do STJ que proclama a validade jurídica de tal
encargo quando (a) livremente pactuado e (b) desde que não cumulada com
outros encargos moratórios e correção monetária, e (c) que não supere a soma
dos seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios pactuada para a vigência
do contrato, juros de mora e multa contratual.
A propósito do tema:
" (...) 4.- É admitida a cobrança da comissão de
permanência no período da inadimplência nos contratos bancários, à taxa de
mercado, desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não
cumulada com outros encargos moratórios, remuneratórios ou correção
monetária - e (iii) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de juros
remuneratórios pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e multa
contratual. (...)" (STJ, AgRg no AREsp 167.924/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).
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Ainda, o STJ recentemente editou a Súmula 472:
"A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não
pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos
no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da
multa contratual."
Assim, a cobrança de comissão, se estiver composta pela
soma da taxa remuneratória devida, com juros de mora e a multa no período
da mora, se contratadas, é lícita conforme julgamento de recurso repetitivo
pelo STJ, para fins do art. 543-c do CPC, no REsp 1.058.114-RS:
"DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS
BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO
DA
BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE DA CLÁUSULA.
VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO DA
CONSERVAÇÃO
DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO.
ARTIGO 170 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. (...).3. A importância cobrada a
título de comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos
encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o
percentual contratado para o período de normalidade da operação; b) juros
moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do
valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC."
Destarte, a comissão de permanência é devida para o
período de inadimplência, eis que contratada nos contratos discutidos nos
autos, não podendo, contudo, ultrapassar a somatória do percentual dos juros
remuneratórios contratado para o período de normalidade da operação, juros
moratórios até o limite de 12% ao ano; e multa contratual limitada a 2% do
valor da prestação.
Tarifas
Os Autores questionaram na inicial a cobrança da C.O.A.,
TARIFA DE PROCESSAMENTO DE CARNÊ, TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO,
postulando pelo reconhecimento da ilegalidades de referidos encargos, com
restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados.
A instituição financeira sustenta a legalidade das tarifas
regularmente contratadas e autorizadas pelo Banco Central do Brasil,
afirmando inexistir qualquer abusividade ou desequilíbrio contratual.
Inicialmente perfaz-se cristalino o atual entendimento
jurisprudencial de que a tarifa de comissão de operações ativas (C.O.A.) diz
respeito à tarifa para abertura de crédito (TAC), ou seja, possuem a mesma
natureza, consequentemente, ambas são abusivas.
A cobrança da TAC - tarifa de abertura de crédito
(cadastro), comissão de operações ativas (C.O.A.) e tarifa de emissão carnê
(TEC) efetivamente é prática vedada, uma vez que os custos administrativos
da operação de crédito não pode ser transferida à parte hipossuficiente na
relação contratual, por serem inerentes à própria atividade da instituição
financeira, e não se relacionarem com a concessão do crédito.
Ao revés, correspondem às despesas administrativas da
instituição financeira para a concessão do financiamento, devendo desta forma
ficar ao seu encargo. Com efeito, é patente a vedação expressa no artigo 51,
inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor, em razão de sua
incompatibilidade com os princípios da boa-fé e da equidade, os quais devem
nortear os contratos.
Confira-se:
"APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS.
AÇÃO REVISIONAL. 1. REVISÃO DE CONTRATO. Possibilidade. 2. TARIFA DE
ABERTURA DE CRÉDITO (também denominada comissão de abertura de
crédito, taxa de análise de ficha cadastral, tarifa de análise de crédito, tarifa de
operações ativas, "tarifa bancária", taxa de abertura de cadastro). A
transferência de custos administrativos da operação de concessão de crédito
ao consumidor é abusiva. 3. COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
Possibilidade. APELO PROVIDO." (Apelação Cível Nº 70046862934, Segunda
Câmara...," (70046862934 RS , Relator: Fernando Flores Cabral Junior, Data de
Julgamento: 29/02/2012, Segunda Câmara Especial Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 01/03/2012) (grifei)
"AGRAVO AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO TAXA
DE
RETORNO FALTA
DE INTERESSE RECURSAL AUSÊNCIA
PREJUÍZO TARIFAS
DE ABERTURA DE CRÉDITO E DE EMISSÃO DE CARNÊ IMPOSSIBILIDADE
DE
COBRANÇA ENCARGOS
QUE SE DESTINAM AO CUSTEIO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS PRÓPRIAS DO BANCO AGRAVO
CONHECIDO PROVIMENTO
NEGADO." (886177001 PR 886177-0/01 (Acórdão), Relator: José Carlos
Dalacqua, Data de Julgamento: 20/06/2012, 17ª Câmara Cível).
"AGRAVO AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO TARIFAS
DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC) E DE
EMISSÃO DE BOLETO (TEC) INADMISSIBILIDADE
TRANSFERÊNCIA

DE CUSTOS
INERENTES AO NEGÓCIO PARA CONSUMIDOR ABUSIVIDADE
AGRAVO
CONHECIDO PROVIMENTO
NEGADO." (888892001 PR 888892-0/01 (Acórdão),
Relator: José Carlos Dalacqua, Data de Julgamento: 25/07/2012, 17ª Câmara
Cível)
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇ SUMÁRIA (REVISAO DE CONTRATO
(...) TAC, TEC E SERVIÇOS DE TERCEIROS - CUSTOS QUE DEVEM SER
SUPORTADOS PELA INSTITUIÇAO FINANCEIRA, POIS DECORRENTES DE
SUAS
PRÓPRIAS ATIVIDADES - HONORÁRIOS EXTRAJUDICIAIS - VEDAÇAO
PREVISTA
NO ARTIGO 51, INCISO XII, DO CDC - SUCUMBÊNCIA CORRETAMENTE
APLICADA
- SENTENÇA MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E
DESPROVIDO."
(TJPR, Apelação Cível nº 741.909-8, Relator Des. Roberto de Vicente, publicado
em 02/06/2011)."
" (...) 4. A exigência de tarifas bancárias pela emissão e
cobrança de carnê e/ou boletos bancários, bem como relativa a serviços de
terceiros, registro etc., é abusiva em razão de que o custo de tais serviços é
inerente à atividade exercida pela instituição financeira e sua cobrança vedada
(art. 51, IV/Código de Defesa do Consumidor)." (TJPR, Apelação Cível nº
727.356-5, Juiz subst. 2º Grau Francisco Jorge, publicado em 14/04/2011).
Portanto, deve ser afastada a cobrança da TAC - tarifa de
abertura de crédito (cadastro), comissão de operações ativas (C.O.A.) e tarifa
de emissão carnê (TEC) dos contratos em questão.
Observo, outrossim, que a inicial não questionou o
lançamento de cobrança a título de serviços de terceiros, seguro, registro de
contrato, avaliação de bens, dispensando-se a discussão acerca da legalidade
de referidas tarifas.
Anote-se:
"(...) 3. Nos termos da jurisprudência do STJ é defeso
ao julgador conhecer de ofício da abusividade de cláusulas nos contratos
bancários. Súmula 381/STJ. 4. Agravo regimental não provido, com aplicação de
multa. "(AgRg no AREsp 75.136/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 22/10/2012).
Repetição do indébito
Pleiteou a parte Autora a condenação da Requerida à
restituição dos excessos decorrentes dos valores indevidamente pagos.
A pretensão encontra guarida no art. 876 do Código Civil,
segundo o qual "Todo aquele que recebeu o que não lhe era devido, fica
obrigado a restituir. (...)".
De acordo com o c. STJ, "Quanto à repetição do indébito, a
jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que quem recebe
pagamento indevido deve restituí-lo para obviar o enriquecimento indevido, a
despeito de ter havido erro no pagamento" (AgRg no AREsp 124.160/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe
11/04/2012).
Não há que se falar, porém, em restituição em dobro do
montante indevidamente pago, vez que, no caso em exame, não se vislumbra
que a cobrança excessiva tenha decorrido de má-fé da instituição financeira.
Oportuno lembrar que a boa fé se presume, enquanto a má fé reclama prova
contundente.
Por essa razão, os valores pagos indevidamente deverão
ser restituídos pela instituição financeira de forma simples, com incidência de
juros legais e correção monetária pelo INPC.
DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para o fim de:
a) declarar a legalidade da capitalização de juros, eis que
contratada;
b) declarar que a comissão de permanência é devida no
período da inadimplência, à taxa de mercado, quando pactuada, cobrada de
forma exclusiva - ou seja, não cumulada com outros encargos moratórios,
remuneratórios ou correção monetária, não podendo, contudo, ultrapassar a
somatória do percentual dos juros remuneratórios contratado para o período de
normalidade da operação, juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e
multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos da Súmula
472 do STJ;
c) reconhecer a ilegalidade da cobrança da TAC - tarifa de
abertura de crédito (cadastro), comissão de operações ativas (C.O.A.) e tarifa
de emissão carnê (TEC), determinando sua restituição pela instituição
financeira de forma simples;
d) determinar a revisão dos contratos formalizados pelos
Autores com a ré, promovendo-se o recálculo do valor do financiamento, com
observância dos itens "a", "b" e "c", ficando a instituição financeira requerida
compelida a restituir ao contratante/consumidor a diferença (importância paga
a maior), devidamente corrigida pelo INPC, a partir de cada débito (parcela), e
juros legais a partir da citação, tudo a ser apurado em liquidação de sentença
por simples cálculos aritméticos, na forma do art. 475-B do CPC.
Considerando a sucumbência recíproca das partes,
condeno a parte autora ao pagamento de 40% das custas processuais, sendo o
restante (60%) a cargo da Requerida. Os honorários advocatícios ficam
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arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais), dada a pouca complexidade da
demanda, dos quais 60% são destinados aos procuradores da parte autora e
40% aos procuradores da Requerida, lembrando-se, que ante a sucumbência
recíproca, deverão ser compensados e distribuídos proporcionalmente, tendo
em vista o disposto no art. 21 do CPC e da Súmula 306 do STJ.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 14 de março de 2013.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUÍZA DE DIREITO
Advs. CRISAINE MIRANDA GRESPAN, DIEGO MAGALHÃES ZAMPIERI e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.
35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0001441-75.2011.8.16.0077 -
SANTADER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILTON FRANCEZ
MACHADO - "Manifeste o Exequente o interesse no prosseguimento do feito, ante a
consulta de endereco de fls. 65/66."- Adv. JULIANA RIGOLON DE MATOS.
36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0001515-32.2011.8.16.0077
- UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x CINTIA MALTA DE MELO -
CERTIFICO mais, que incluo os autos na relação 15/2013, a fim de intimar o
procurador da parte autora para que compareça em cartório e promova a retirada do
documento de fl. 05 (nota promissória). Advs. LINO MASSA YUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DA MATA.
37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0001967-42.2011.8.16.0077 -
BANCO BRADESCO S/A x CENTENÁRIO AUTO POSTO RENATA LTDA - ME
e outro - "Manifeste o Exequente o interesse no prosseguimento do feito, ante a
penhora on line negativa."- Adv. WALTER GONÇALVES.
38. DEPÓSITO - 0002271-41.2011.8.16.0077 - AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARIA ROSA NASCIMENTO
OLIVEIRA - AUTOS NU 2271-41.2011.8.16.0077
AÇÃO DE DEPÓSITO
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: MARIA ROSA NASCIMENTO OLIVEIRA
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão,
posteriormente convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, em face de
MARIA ROSA NASCIMENTO OLIVEIRA, alegando, em resumo, que, em
13/01/2011, formalizou com o Requerido contrato de financiamento
sob nº 109/20016271954, com garantia de alienação fiduciária do
veículo ESPÉCIE/TIPO GM/CORSA SUPER 1.0, ANO/MODELO
1998/1999, CHASSI 9BGSD19ZXWC681673, COR PRATA, PLACA AIC-
7105, RENAVAM 70.758351-9, entretanto, a demandada não cumpriu
com sua obrigação de pagamento, tornando-se inadimplente com
suas obrigações contratuais a partir da primeira (1ª) parcela, com
vencimento em 13/02/2011, e, notificada por meio de instrumento de
protesto para saldar sua dívida (fl.14/16), quedou-se inerte, restando
caracterizada a mora e o vencimento antecipado de toda a dívida.
Fundamentando sua pretensão no disposto no
Decreto-Lei n. 911/69, pleiteou liminarmente, a busca e apreensão do
bem, para ao final, levando-se em conta as prestações vencidas e
vincendas, para efeitos de apuração do débito, ser confirmada a
posse a seu favor, condenando-se o Requerido ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios.
A inicial veio instruída com o Contrato de
Financiamento nº 109/20016271954 (fls. 09/13), Instrumento de
Protesto (fls. 14/16), e cálculo do saldo devedor (fl. 17).
Deferida liminarmente a busca e apreensão
pleiteada na inicial (fl. 38/40), entretanto, o veículo objeto do contrato
de alienação fiduciária não foi localizado pelo Oficial de Justiça, em
razão do bem não estar na posse da Requerida, conforme certidão de
fl. 45v.
Ante a não localização do bem, a parte autora
requereu a conversão do feito para AÇÃO DE DEPÓSITO, com
fundamento do art. 4º do aludido Dec.Lei 911/69 (fls. 47/48).
Deferido o pedido de conversão da ação de busca
e apreensão em AÇÃO DE DEPÓSITO e determinada a citação da
Requerida, na forma do art. 902 do CPC (fl. 52).
Citado, a requerida MARIA ROSA NASCIMENTO
OLIVEIRA apresentou contestação, alegando, em resumo, que o
contrato em comento previu em seu contexto a cobrança de juros
excessivos no patamar de 2,79% ao mês e 39,26% ao ano, juros
estes leoninos, eis que superiores ao percentual de 1% ao mês,
impondo-lhe a vexatória posição de devedora. Afirmou ser indevida a
cobrança de juros acima de 12% ao ano, bem como a capitalização
mensal de juros, asseverando que a cobrança de juros excessivos,
anatocismo, correção monetária ilegal e multas indevidas resultam no
enriquecimento ilícito da Requerente. Sustentou a aplicabilidade das
normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários,
afirmando que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de
maneira mais favorável ao consumidor, eis que o contrato
formalizado entre os litigantes caracteriza-se como contrato de
adesão, bem como a ilegalidade dos juros acima de 12% ao ano e da
capitalização mensal de juros. Requereu a revisão do contrato de
financiamento e a purgação da mora, sem os juros e multas abusivas,
colacionando jurisprudência em prol de suas alegações. Requereu a
sustação do pagamento das parcelas do contrato até julgamento final
da presente demanda, pugnando, ao final, pela exclusão dos

encargos indevidos do saldo devedor e o refinanciamento do
contrato, possibilitando a quitação da divida, condenando-se a parte
autora ao pagamento dos encargos de sucumbência (fls. 62/95).
A parte autora apresentou réplica, afirmando que a
Requerida não pode ser considerado hipossuficiente, eis que não
comprovou sua eventual vulnerabilidade técnica, jurídica ou social, a
autorizar a revisão das cláusulas contratuais livremente pactuadas,
não havendo, pois, que se falar em prática abusiva, vantagem
excessiva ou descumprimento das normas do CDC. Sustentou a
ausência de comprovação da capitalização mensal de juros, ônus que
competia à Requerida. Teceu considerações acerca da diferença entre
juros moratórios e remuneratórios, não havendo limite legal ou
constitucional de juros remuneratórios no patamar de 12% ao ano,
devendo prevalecer a taxa de juros ordinariamente praticada pelo
mercado, destacando que os juros moratórios foram fixados no
percentual de 1% ao mês, não havendo que se falar em redução.
Asseverou acerca da repetição de indébito, afirmando que inexiste
qualquer prova de erro, muito menos de onerosidade quanto ao
contrato firmado entre as partes. Por fim, salientou acerca da
legalidade da cláusula resolutória expressa, bem como impugnou o
pedido de suspensão da cobrança das parcelas em aberto e o pedido
de realização de prova pericial. (fls. 102/109).
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
O julgamento antecipado da lide é medida que se
impõe, pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo
que os pontos de fato, relevantes, encontram-se satisfatoriamente
demonstrados, inclusive por documentos (artigo 330, inciso I do
Código de Processo Civil).
Portanto, em casos que tais a solução célere
decorre não de faculdade do Estado-juiz, mas de imperativo legal,
cogente, público e inderrogável.
Mérito
Trata-se de ação de busca e apreensão convertida
em AÇÃO DE DEPÓSITO, interposta por AYMORE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, em face de MARIA ROSA
NASCIMENTO OLIVEIRA, lastreada em contrato de financiamento, com
garantia de alienação fiduciária, sob alegação de inadimplemento do
devedor.
Extrai-se dos autos que as partes firmaram
contrato de financiamento sob nº 109/20016271954, com garantia de
alienação fiduciária do veículo ESPÉCIE/TIPO GM/CORSA SUPER 1.0,
ANO/MODELO 1998/1999, CHASSI 9BGSD19ZXWC681673, COR
PRATA, PLACA AIC-7105, RENAVAM 70.758351-9.
Na ação de busca e apreensão convertida em
AÇÃO DE DEPÓSITO, é lícito ao devedor fiduciante oferecer resposta,
em forma de contestação ampla e irrestrita, discutindo na sua defesa
o montante do débito (índices de correção monetária, taxa de juros e
encargos), e bem assim invocar a contrariedade à lei ou ao contrato
de alienação fiduciária em garantia.
Na hipótese, a Requerida apresentou contestação,
onde, resumidamente, reconheceu o vínculo jurídico contratual e o
inadimplemento das parcelas, contudo, alegou onerosidade excessiva
do contrato, bem como requereu a suspensão da exigibilidade das
parcelas.
A Autora, por sua vez, rebateu as alegações da
Requerida, argumentando que os encargos pactuados não são ilegais,
haja vista serem permitidos pela legislação pertinentes, além de
serem todos pactuados e objeto de convenção entre as partes.
Por isso, de acordo com o que foi aduzido pelos
litigantes serão analisados os seguintes pontos: a) aplicabilidade das
normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários;
b) legalidade da taxa de juros acima de 12% ao ano; c) capitalização
mensal de juros; d) encargos de inadimplemento; e) suspensão do
pagamento das parcelas; g) purgação da mora.
Código de Defesa do Consumidor
Inicialmente, cumpre declarar que "o Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras",
conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais, sintetizada pela
Súmula 297 do Código de Defesa do Consumidor.
Outrossim, apesar do Código de Defesa do
Consumidor garantir a inversão do ônus da prova, sua aplicação não é
absoluta. Depreende-se, da leitura do art. 6º, VIII, do CDC, que a
inversão do ônus da prova não é decorrência imediata da
configuração de relação de consumo, visto que depende de
caracterização da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência
do consumidor.
Oportuno ressaltar que eventuais abusividades ou
ilegalidades de cláusulas dos contratos bancários não induzem a
nulidade total do mesmo, posto que a vontade (ou objetivo) principal
do mutuário, traduzido em obter numerário suficiente à sua
disposição, cujo contrato de financiado com garantido por alienação
fiduciária, não foi viciada.
Juros remuneratórios
No tocante à limitação dos juros, a questão restou
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pacificada com a edição da Súmula Vinculante nº 7 do STF:
"A norma do §3º do artigo 192 da Constituição,
revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à
edição de lei complementar."
Não há ilicitude nem abusividade na cobrança de
juros remuneratórios, superiores a 12% ao ano nos contratos
bancários, pois é cediço que, nos termos da Súmula nº 596 do STF, a
Lei de Usura não se aplica às instituições financeiras, ficando a fixação
de juros a cargo do Conselho Monetário Nacional através de seu órgão
executivo, o Banco Central.
Este entendimento restou pacificado no STJ com a
edição da Súmula 382:
"Súmula 382: A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade."
Demais disso, o STJ, quando do julgamento do
REsp. 1.061.530-RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos,
firmou orientação jurisprudencial em relação a possibilidade só
excepcional de revisão dos juros remuneratórios
"ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS
a) As instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF;
b) A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406
do CC/02;
d) É admitida a revisão das taxas de juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a
relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em
concreto."
Na hipótese, a cláusula que estipulou índice de
juros remuneratórios à razão de 2,79% ao mês e 39,26% ao ano
(Cédula de Contrato de Financiamento de fl. 09) não é abusiva, na
medida que não se evidencia, ainda que sob a ótica do Código de
Defesa do Consumidor, um desequilíbrio contratual, seja pela
onerosidade excessiva, seja pela impossibilidade da prestação por
outra causa superveniente, considerando que a previsão de juros
remuneratórios é usual e lícita em nosso ordenamento, posto que se
alguém coloca o seu dinheiro à disposição de outra pessoa durante
um determinado tempo, é justo que aufira o lucro que teria com
aquele valor. Demais disso, a parte autora não apresentou qualquer
início de prova a evidenciar a onerosidade excessiva da taxa de juros
pactuada, sequer demonstrou a taxa de juros cobrada por outras
instituições financeiras em contrato da mesma natureza.
Conclui-se, portanto, que a taxa de juros
pactuada está dentro de uma razoabilidade considerando que se trata
de operação financeira e que o banco efetivamente visa lucro, fato
este que não é desconhecido do autor ou de qualquer pessoa.
Nesse raciocínio, não há que se falar em redução
da taxa de juros, visto que a taxa incidente foi livremente contratada
entre as partes e não se mostra excessiva em se tratando de
operação financeira.
Logo, deve prevalecer a taxa de juros
remuneratórios prevista no contrato firmado entre as partes.
Capitalização de juros
Apreciando com maior acuidade as matérias
inerentes aos contratos bancários e atentando-se ao que vem
decidindo o Superior Tribunal de Justiça, mais precisamente com
relação à incidência de capitalização, esta Magistrada foi conduzida à
mudança de posicionamento.
Isto se deve ao atual entendimento sedimentado
no âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, na qual vem
reconhecendo a legitimidade da capitalização de juros dos contratos
bancários em que há previsão expressa acerca capitalização de juros.
Assim, continuar proferindo decisões contrárias
àquelas dominantes em nossos tribunais superiores é laborar
contrariamente ao melhor senso de Justiça, à efetividade e celeridade
da prestação da tutela jurisdicional.
É assente na jurisprudência do STJ que a previsão
contratual que estabeleça taxa de juros anual superior a 12 vezes a
taxa mensal, é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros
estabelecida na forma capitalizada.
Resultou ajustado entre os Ministros do Superior
Tribunal de Justiça que, basta estar previsto no contrato bancário a
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada, não
necessitando de cláusula expressa.
Assim, como dito, acompanhando o entendimento
recentemente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça e visando à
celeridade e instrumentalidade processuais, esta Magistrada foi

conduzida a modificar seu posicionamento até então adotado, para o
fim de reconhecer a legitimidade da capitalização de juros nos
contratos em que há previsão da taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da taxa mensal.
O Tribunal da Cidadania, em casos tais, tem
decidido:
"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAIS E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida
pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e
já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal.
Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a
incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros
compostos", métodos usados na formação da taxa de juros
contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros
não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma
expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o
entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência
não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos
remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre
da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais
questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido." (REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012)
Na hipótese, a capitalização dos juros
remuneratórios, de fato, está evidenciada, em função da diferença
entre a taxa mensal e a taxa anual de juros (taxa mensal de 2,79% e
taxa anual prevista de 39,26%, fl. 09v), autorizando a incidência da
capitalização mensal de juros.
No mais, não há que se falar em vício de
informação, eis que o Requerido teve pleno conhecimento do valor da
parcela mensal do financiamento (parcela fixa), com aplicação das
taxas de juros previstas no contrato, presumindo-se que formalizou o
contrato porque a parcela (fixa) contratada cabia em seu orçamento.
Anote-se:
"APELAÇÃO CÍVEL ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA -
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - (I). JUROS CAPITALIZADOS LEGALIDADE
NOVO
POSICIONAMENTO DO STJ RECURSO
REPETITIVO Nº 923.827/RS A
PREVISÃO NO CONTRATO BANCÁRIO
DE TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA MENSAL, É
SUFICIENTE PARA PERMITIR A COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS
MENSALMENTE ACOLHIMENTO
DESTA CONCLUSÃO PRÉ-SUMULAR
PELA CÂMARA. (II). APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA."
(9093307 PR 909330-7 (Acórdão), Relator: Fabian Schweitzer, Data
de Julgamento: 22/08/2012, 17ª Câmara Cível).
"APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. Juros
remuneratórios contratados de acordo com a taxa média de mercado
fixada pelo Banco Central para a época do contrato. Jurisprudência
consolidada do STJ - Resp. 1.061.530. CAPITALIZAÇÃO. A capitalização
mensal de juros é permitida, tendo em vista a prova de sua
pactuação, decorrente da variação entre as taxas mensal anual, nos
contratos de cédula de crédito bancário, de acordo com a Lei nº
10.931/2004. CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL...10.931."
(70049852999 RS, Relator: Lúcia de Castro Boller, Data de
Julgamento: 26/07/2012, Décima Terceira Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 06/08/2012)
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. TAXA DE
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JUROS REMUNERATÓRIOS. Juros remuneratórios contratados de
acordo com a taxa média de mercado fixada pelo Banco Central para
a época do contrato. Jurisprudência consolidada do STJ - Resp.
1.061.530. CAPITALIZAÇÃO. A capitalização mensal de juros é
permitida, tendo em vista a prova de sua pactuação, decorrente da
variação entre as taxas mensal e anual, nos contratos de cédula de
crédito bancário, de acordo com a Lei nº 10.931/2004."
(70047112123 RS, Relator: Lúcia de Castro Boller, Data de
Julgamento: 14/06/2012, Décima Terceira Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 20/06/2012).
Diante disso, e em razão do entendimento
sedimentado no âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, não há
que se falar em ilegalidade da capitalização mensal dos juros
remuneratórios.
Encargos moratórios
No que se refere aos encargos moratórios, o
contrato celebrado entre as partes estabelece na cláusula 4ª, a
incidência dos seguintes encargos:
a) juros moratórios de 1% ao mês ou fração;
b) juros remuneratórios cobrados por dia de
atraso, calculados de acordo com a taxa de juros para
inadimplemento, vigente na data do pagamento, praticada pela
Financeira em suas operações de crédito, divulgada no site da
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
(www.aymorefinanciamentos.com.br) página Consumidor item
Serviços Taxas de Juros;
c) multa moratório de 2% (dois por cento)
A multa moratória estabelecida no percentual de
2% observa o disposto na Lei nº 9.296/96, que modificou o Código de
Defesa do Consumidor.
No caso, a incidência de juros remuneratórios
cobrados por dia de atraso, calculados de acordo com a taxa de juros
para inadimplemento, vigente na data do pagamento, praticada pela
Financeira em suas operações de crédito, divulgada no site da
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
(www.aymorefinanciamentos.com.br) página Consumidor item
Serviços Taxas de Juros, tem natureza de "Comissão de
Permanência", apenas disfarçada com outra denominação, devendo,
pois, ser observado o entendimento do STJ que proclama a validade
jurídica de tal encargo quando (a) livremente pactuado e (b) desde
que não cumulada com outros encargos moratórios e correção
monetária, e (c) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa
de juros remuneratórios pactuada para a vigência do contrato, juros
de mora e multa contratual.
A propósito do tema:
"(...) 4.- É admitida a cobrança da comissão de
permanência no período da inadimplência nos contratos bancários, à
taxa de mercado, desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma
exclusiva - ou seja, não cumulada com outros encargos moratórios,
remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma
dos seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios pactuada para
a vigência do contrato; juros de mora; e multa contratual. (...)" (STJ,
AgRg no AREsp 167.924/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).
Ainda, o STJ recentemente editou a Súmula 472:
"A cobrança de comissão de permanência - cujo
valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e
moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual."
Assim, a cobrança de comissão, se estiver
composta pela soma da taxa remuneratória devida, com juros de
mora e a multa no período da mora, se contratadas, é lícita conforme
julgamento de recurso repetitivo pelo STJ, para fins do art. 543-c do
CPC, no REsp 1.058.114-RS:
"DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS
BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
VALIDADE DA CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS
EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS.
ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. (...).3. A importância cobrada a título de
comissão de permanência não poderá ultrapassar a soma dos
encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou seja:
a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo
ultrapassar o percentual contratado para o período de normalidade da
operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa
contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52,
§ 1º, do CDC."
Destarte, a incidência de "juros remuneratório
cobrados por dia de atraso, calculados de acordo com a taxa de juros
para inadimplemento, vigente na data do pagamento, praticada pela
Financeira em suas operações de crédito, divulgada no site da
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
(www.aymorefinanciamentos.com.br) página Consumidor item
Serviços Taxas de Juros", é legitima para o período de inadimplência,

eis que contratada (cláusula 7 - fl. 13), não podendo, contudo,
ultrapassar a somatória do percentual dos juros remuneratórios
contratado para o período de normalidade da operação, juros
moratórios até o limite de 12% ao ano, e multa contratual limitada a
2% do valor da prestação.
Observa, outrossim, que na memória de cálculo
que acompanha a inicial, fl. 17, não houve a incidência dos encargos
de inadimplemento previstos na cláusula 4ª do contrato, limitando-se
o credor a cobrar juros de mora de 1% ao mês, correção monetária
(IGPM) e multa de 2%, não havendo, pois, excesso de cobrança do
saldo devedor.
Caracterização da mora do devedor
Incorre em mora o devedor que não efetua o
pagamento no tempo, lugar e forma convencionados ou estabelecidos
por lei (art. 304 do novo Código Civil).
No caso em tela, restou verificada a mora da
Requerida, uma vez que somente questionou os termos do contrato
após a consolidação da inadimplência e do ajuizamento da ação de
busca e apreensão convertida em ação de depósito.
Ressalte-se que a Requerida admitiu
expressamente ter firmado contrato de financiamento com a Autora,
oferecendo em garantia o bem supra, e não ter efetuado o
pagamento integral das parcelas.
Sobre a prisão do depositário
A respeito da prisão do devedor fiduciário em caso
de não devolução do bem ou de pagamento em dinheiro do
respectivo valor, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se
firmou no sentido de não a admitir:
"CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1 - Conforme pacificado pela Corte Especial não se
admite prisão civil, decorrente de dívida oriunda de contrato de
alienação fiduciária, dado que descabida, nesses casos, a
equiparação do devedor à figura do depositário infiel. (STJ. Corte
Especial, Rel. Min. Fernando Gonçalves, AgRg nos EREsp 784627 / DF,
j. 16.08.2006).
"A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
firmada a partir de precedente da Corte Especial no EREsp n.
149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de 28.02.00), é no
sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor em caso
de inadimplemento de contrato de alienação fiduciária em garantia.
II. A jurisprudência da 2ª Seção do STJ, prestigiando o princípio da
economia e celeridade processual, consolidou-se no sentido de que
em caso de desaparecimento dos bens fiduciariamente alienados, é
lícito ao credor, convertida a ação de busca e apreensão em depósito,
prosseguir na cobrança da dívida nos próprios autos, sendo
desnecessário o ajuizamento de execução. III. Recurso especial
conhecido em parte e provido. (STJ, QUARTA TURMA, Ministro ALDIR
PASSARINHO JUNIOR (1110), j. 12/04/2005, DJ 09.05.2005 p. 413).
No mesmo sentido, decidiu o Tribunal de Justiça do
Paraná, na Ap. Cív. nº 69.713-6 de Sertanópolis, sendo Relator o
Desembargador Pacheco Rocha: -
"A permissão constitucional para a prisão do
depositário infiel é restrita à hipótese de efetivo depósito, oriundo do
contrato típico de depósito. É inconstitucional, portanto, a prisão do
depósito por equiparação, como ocorre com a alienação fiduciária em
garantia."
É que o devedor fiduciante não se equipara ao
depositário constituído na forma da lei civil (art. 1265 e seguintes
CC). Isto porque a obrigatoriedade da restituição do bem é apenas
cláusula de reforço para pagamento da obrigação pactuada.
Demais disso, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
reconheceu a supremacia do tratado firmado pelo Brasil (Pacto de
São José da Costa Rica - Convenção Americana sobre Direitos
Humanos) em face do artigo da Constituição Federal que prevê a
prisão civil do depositário infiel. A partir de então, com tal
entendimento da Suprema Corte, restou uma única possibilidade de
prisão civil no Direito Pátrio, qual seja, a do devedor de alimentos.
Acepção do termo "equivalente em dinheiro"
Segundo entendimento adotado pelo Tribunal de
Justiça do Paraná, o valor do equivalente em dinheiro a ser entregue
pelo Requerido, conforme o previsto nos artigos 902 e 904 do Código
de Processo Civil, corresponde ao menor montante entre o saldo
devedor em aberto e o valor de mercado do bem. Vejamos:
"1."Para os fins de deposito do equivalente em
dinheiro
previsto nos artigos 902 e 904 do Código de Processo civil, o
montante de menor expressão econômica, entre o débito em aberto e
o valor de mercado do bem, deverá balizar a opção a ser adotada
pelo devedor, caso não entregue a coisa alienada " (ac 180961-4, j.
04/09/02, Relator Juiz Sérgio Rodrigues.).2. Firmado o entendimento
tanto neste tribunal como no Superior Tribunal de Justiça, de que nos
contratos atípicos, tal qual o de financiamento não se pode verificar a
caracterização de um verdadeiro contrato de depósito, decorrendo
daí o incabimento da prisão civil".(Apelação Cível 0224876-0, Ac.
18269, Rel. Costa Barros - Quarta Câmara Cível - Revisor: Valter
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Ressel - DJ 16/05/03).
"Na ação de depósito, o equivalente em dinheiro
deve corresponder ao valor da coisa, salvo se o débito for menor;
prevalece o que for menos oneroso para o devedor (STJ). "(Apelação
Cível 0213081-4, Ac. 18160, Rel. Mendes Silva, 4ª C. Cível, ver. Costa
Barros - DJ 09/05/03).
Nesse desiderato transcreve-se julgado da 3ª
Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"Reconhecendo embora a divergência entre as
Turmas que compõem a Seção de Direito Privado desta Corte, esta
Turma converge para o entendimento de que a expressão
'equivalente em dinheiro' refere-se ao valor do bem (RSTJ 130/296),
isto é, 'o valor da coisa, salvo se o débito for menor, prevalece o que
for menos oneroso ao devedor." (Resp 228.841-RJ, rel. Min. Ari
Pargendler, DJU 19.06.00, p. 144)
Destarte, caso o Requerido não entregue o bem
alienado em perfeitas condições de uso, nem o deposite em juízo,
deverá pagar o menor valor verificado entre o saldo devedor em
aberto, com a exclusão dos excessos referidos na fundamentação, e o
valor de mercado do bem no estado em que lhe fora confiado, a ser
apurado em posterior liquidação de sentença.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 269, I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial de ação de
depósito, para condenar o Requerido a entregar o bem descrito na
inicial no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou, no mesmo prazo,
efetuar o depósito do seu equivalente em dinheiro, sendo este o
menor valor verificado entre o saldo devedor em aberto, cf. cálculo de
fl. 17, e o valor de mercado do bem, cf. tabela da FIPE, cujo valor
deverá ser apurado em posterior liquidação de sentença, afastando,
contudo, a possibilidade de prisão do devedor fiduciário.
Por conseguinte, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.
Considerando o princípio da sucumbência, condeno
a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono da Autora, que arbitro em R$ 500,00, nos
termos do artigo 21 e 20, §4º, do Código de Processo Civil, em vista
do trabalho desenvolvido pelo patrono do requerente e o tempo e
zelo profissional necessário para o serviço.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 15 de março de 2013.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUÍZA DE DIREITO
Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
RONALDO CAMILO.
39. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0002318-15.2011.8.16.0077 - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A x CARLOS MENDES DUARTE - Ao Requerido para efetuar o
preparo e a retirada do expediente (Carta Precatoria para restituicao do bem). - Adv.
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL.
40. DESPEJO - 0002934-87.2011.8.16.0077 - ELCIO NATAL DE ARAUJO x
APARECIDO MATEUS DOS SANTOS - "Manifeste o Exequente o interesse no
prosseguimento do feito, efetuando o recolhimento da Guia de custas do Oficial de
Justica."- Adv. ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI.
41. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 0002939-12.2011.8.16.0077 - CREUZA SOARES
DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Autos nº
0002939-12.2011.8.16.0077
Requerente: CREUZA SOARES DE OLIVEIRA
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AÇÃO DE PENSÃO POR MORTE
CREUZA SOARES DE OLIVEIRA, qualificada
à fl. 02, através de procurador constituído, ajuizou AÇÃO DE PENSÃO
POR MORTE, cumulado com cobrança das parcelas vencidas, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia
Federal com Superintendência Regional em Umuarama - PR, na Rua
Inajá, nº 3610, alegando, em resumo, que era dependente de seu
filho, CLAUDINEI SOARES DE OLIVEIRA, falecido em 03.01.2011, e
requereu o benefício previdenciário de pensão por morte na esfera
administrativa, entretanto, a autarquia previdenciária indeferiu o
pedido, alegando falta de período mínimo de carência até a data do
óbito ocorrido em vigência. Sustentou preencher os requisitos
necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo a
condenação do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a
pagar o benefício de pensão por morte, além da condenação do réu
no pagamento das parcelas vencidas. Juntou documentos. (fls.
09/21)
Regularmente citada, a parte ré apresentou
contestação, alegando, em preliminar a ocorrência de prescrição
quinquenal. No mérito, teceu considerações acerca dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, afirmando que a
Autora não comprovou de forma inconteste a condição de segurado
do falecido, bem como não comprovou a condição de dependente do
falecido, pugnando pela improcedência da demanda, condenando-se
a Autora no pagamento dos encargos de sucumbência (fls. 30/39).
Juntou documentos (fls. 40/47).
A Autora apresentou réplica (fls. 50/51).

O Ministério Público do Estado do Paraná
lançou parecer pela não intervenção no feito (fls. 53/56).
Realizada audiência de instrução e julgamento,
foi colhido o depoimento pessoal da Autora e procedida a inquirição
de três testemunhas (fls. 73/77).
As partes apresentaram alegações finais (fls.
80/87 e 85-v).
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Prescrição
Caracterizado o benefício previdenciário como
de caráter eminentemente alimentar, constituindo obrigação
periódica e de trato sucessivo, não admite ele a prescrição do fundo
do direito, mas tão somente das parcelas vencidas há mais de cinco
anos, consoante já fixado pelo Superior Tribunal de Justiça na
Súmula 85.
Por conseguinte, tendo que não se passaram
cinco anos entre o requerimento administrativo e a propositura da
presente demanda judicial, não há quaisquer parcelas atingidas pela
prescrição quinquenal.
Mérito
CREUZA SOARES DE OLIVEIRA ajuizou Ação
Ordinária de Pensão por Morte contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de
pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, CLAUDINEI
SOARES DE OLIVEIRA , falecido em 03.01.2011, alegando ser
dependente do falecido.
O benefício ora buscado independe de carência
e rege-se pela legislação vigente quando da sua causa legal. No caso,
o óbito ocorreu em 06.02.2010, sendo aplicável as disposições da Lei
8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, que estatui:
"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo
previsto no inciso anterior;
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."
Não há de se olvidar que a concessão de
pensão por morte aos dependentes do segurado falecido está
atrelada ao preenchimento de requisitos objetivos e subjetivos
previstos na legislação de regência, quais sejam, comprovação do
óbito, da qualidade de segurado do falecido, bem como da qualidade
de beneficiário (dependente).
A dependência econômica enquanto requisito à
pensão por morte é presumida em relação ao cônjuge, companheiro e
filho menor (art. 16, §4o, Lei 8.213/91), devendo os demais
dependentes comprovar a efetiva dependência econômica em relação
ao segurado instituidor (falecido) mediante início de prova material e
prova testemunhal, sendo inadmissível para esse fim a prova
exclusivamente testemunhal.
No caso em foco, o óbito de CLAUDINEI
SOARES DE OLIVEIRA e a relação de filiação restam comprovados
pela certidão de óbito de fl. 20.
A qualidade de segurado do falecido resta
evidenciada pelo inicio de prova documental que acompanha a inicial
(fls. 12/18), aliada ao depoimento das testemunhas, que informam o
exercício de atividade rural pelo falecido.
No que se refere à comprovação da
dependência econômica da Autora em relação ao falecido filho,
CLAUDENILSON DA SILVA, falecido em 03.01.2011, para fins
de concessão do benefício de pensão por morte, conforme
preceitua o art. 16, §4º, da Lei 8.213, com a nova redação gerada
pela Lei 9.528/97, conclui-se pela prova produzida nos autos que a
Autora não demonstrou que dependia economicamente do filho
falecido.
Com efeito, em termos de início de prova
material, a Autora limitou-se a apresentar certidão de óbito, em que
indica que o filho era solteiro, não havendo nos autos prova de o
auxílio prestado pelo filho era substancial ao sustento da Autora.
Muito embora possa se considerar que falecido dava alguma ajuda à
genitora, não há como dizer que a Autora dependia economicamente
dele, até porque a Autora exercia atividade laborativa remunerada na
época do óbito de Claudinei Soares de Oliveira.
Afirmou a Autora em seu depoimento pessoal:
"que é mãe do Sr. Claudinei Soares de Oliveira (...); que tem 56 anos (...); que está
aposentada desde de abril de 2011 (...); que seu filho morreu de acidente, tinha 30
anos,
era solteiro, não tinha filhos (...); na época que seu filho faleceu, trabalhava na Usina
Santa Terezinha, com registro da CTPS; que trabalhou 14 (quatorze) anos e 08 (oito)
meses, sempre trabalhou cortando cana (...); que seu filho, antes de morrer ajudava
em
casa (...)."
As testemunhas inquiridas na audiência de
instrução e julgamento realizada em 11.10.2012, cujos depoimentos
foram armazenados em sistema digital (gravação de som e imagem
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em CD), informaram em linhas gerais que o falecido era trabalhador
rural e auxiliava a genitora nas despesas da casa. No entanto, o
auxílio financeiro prestado pelo filho à Autora não significa que havia
dependência econômica sem a qual a Autora não subsistiria,
especialmente pelo fato de que a Requerente exercer atividade
laborativa na época do óbito do filho, como já mencionado.
Cumpre salientar que, quanto à prova da
dependência econômica dos pais em relação aos filhos, para o fim de
pensionamento, a orientação jurisprudencial tem se firmado do
seguinte modo:
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE
FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.Para fazer jus à pensão por morte do filho, a
genitora deve provar que dele dependia economicamente, visto não se enquadrar
o caso
nas hipóteses em que a dependência econômica seja presumida (LEI-8213/91, ART-
16, PAR-4). Se a prova evidencia que a genitora provê o seu sustento e não dependia
do
salário do filho para sua subsistência, não há como deferir-lhe o benefício. A simples
ajuda financeira prestada pelo filho, que não era necessária ao sustento da genitora e
apenas proporcionava eventualmente melhoria do padrão de vida dos seus pais, não
tem
o condão de gerar dependência econômica para percepção de pensão Apelação
provida". (AC nº 95.04.02682-6/RS, 6ª Turma, Rel. Des. João Surreaux Chagas, DJU
de
03-12-1997, p. 105157).
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE
FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.Para fins de obtenção de pensão por morte
de
filho há que ser comprovada a dependência econômica em relação ao de cujus, ainda
que não exclusiva, falecendo direito ao pensionamento se o auxílio prestado não era
vital à manutenção dos genitores." (EIAC nº 97.04.26508-5/SC, 3ª Seção, Rel. Des.
Virgínia Scheibe, DJU de 01-11-2000, p. 161).
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. BREVE AJUDA
FINANCEIRA. CONSECTÁRIOS LEGAIS.1. Inexistindo razoável início de prova
material, tampouco prova testemunhal consistente, quanto à dependência
econômica da
autora em relação ao de cujus, justifica-se o indeferimento do benefício de pensão. 2.
Hipótese em que a breve ajuda financeira prestada aos seus pais pelo de cujus,
precocemente falecido, não configurou dependência econômica. 3. A teor do
disposto
no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001,
em vigor desde 27-03-2002, a r. sentença não está sujeita ao reexame necessário,
porquanto o valor da controvérsia recursal não excede o limite de sessenta salários
mínimos. 4. Apelação provida. Remessa oficial não conhecida." (AC nº
2003.04.01.037767-1/SC, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, DJU
de
18-08-2004, p. 565).
Com efeito, não se pode confundir o simples
auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É natural
que o filho solteiro contribua para fazer frente às despesas
domésticas, auxiliando em certa medida para melhorar as condições
de vida da família. Sendo assim, a situação de dependência só resta
caracterizada quando comprovado que a renda auferida pelo filho era
essencial para a subsistência do genitor ou genitora, o que não restou
comprovado nos autos.
Como já afirmado, a Autora possui capacidade
laborativa, exercia atividade laborativa na época do óbito do filho,
conforme afirmado em seu depoimento pessoal. E não é só. O CNIS -
Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 42 revela que a
Autora apresenta vínculos empregatícios ao longo de vários anos,
evidenciando-se a continuidade da atividade laborativa por ela
desempenhada, com posterior concessão de benefício previdenciário,
evidenciando que possuía autonomia financeira.
Conclui-se, portanto, que não há elementos
suficientes capazes de demonstrar a efetiva dependência econômica
da parte autora em relação ao segurado-falecido.
Desta forma, não tendo a Requerente
preenchido todos os requisitos legais para a concessão do benefício
de pensão por morte, a improcedência do pedido encartado na inicial
é medida que se impõe.
Ante ao exposto, e do mais que dos autos
consta, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado por CREUZA SOARES DE OLIVEIRA e condeno-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte
adversa, que arbitro em R$400,00 (quatrocentos reais), tendo em
vista o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e
o tempo exigido para o seu serviço, em conformidade com o artigo
20, §4º do Código de Processo Civil. Outrossim, considerando a
gratuidade da justiça concedida aos Autores, nos termos art. 12, da
Lei 1060/50, determino a suspensão da exigibilidade da cobrança das
custas até a fluência do prazo de cinco (05) anos, a contar da
sentença final; se até lá não houver alteração na situação de
necessidade, ficará só então extinta a obrigação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste, 15 de março de 2013
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUIZA DE DIREITO
Advs. MARCELE POLYANA PAIO, ANTONIO CARLOS LOURO DE MATOS e
CAROLINA BARREIRA LINS.
42. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 0003675-30.2011.8.16.0077 - MANOEL ALVES
DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Autos nº
3675-30.2011
AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DO BENEFICIO DE AUXILIODOENÇA,
COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Requerente: MANOEL ALVES DOS SANTOS
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA
MANOEL ALVES DOS SANTOS, qualificado à
fl. 02, através de procurador constituído, ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA
DE CONCESSÃO DO BENEFICIO DE AUXILIO-DOENÇA, COM
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, cumulado com
cobrança das parcelas vencidas e vincendas e tutela antecipada,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
Autarquia Federal, estabelecida na Rua Inajá, nº 3610, na cidade de
Umuarama/PR, alegando, em síntese, que, requereu o beneficio de
auxílio-doença, tendo em vista estar acometido de moléstia
denominada espondiloartrose lombar, discopatia degenerativa e
hérnia discal, enfermidades estas que lhe incapacitam totalmente
para o trabalho, cujo benefício foi deferido, concedido em
20.06.2011, porém cessado em 10.08.2011 (NB nº 540.258.303-6).
Sustentou que é segurado obrigatório na qualidade de segurado
especial, com último vínculo em 10.03.2005 até atualmente, fazendo
jus ao beneficio pleiteado. Ao final, requereu a concessão do benefício
de auxílio-doença desde a data da cessação do requerimento
administrativo (10.08.2011), com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, com pedido de
tutela antecipada.
Com a inicial juntou documentos (fls. 12/20).
A Autarquia Previdenciária apresentou
contestação, alegando, que na pericia médica administrativa foi
constatada a capacidade laborativa do Autor. Teceu considerações
sobre os requisitos para o beneficio pleiteado, afirmando que o Autor
não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício do
auxílio-doença, nem tampouco para aposentadoria por invalidez. Por
fim, pugnou pela improcedência da ação (fls. 28/31).
A parte autora apresentou réplica (fls. 40/43).
O Ministério Público lançou parecer pela não
intervenção no feito (fls. 45/48).
Juntada do laudo pericial (fls. 69/70).
Instada a manifestar-se sobre o laudo pericial,
a parte autora afirmou que o laudo concluiu pela incapacidade,
pugnando pelo restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fl.
74).
A autarquia previdenciária apresentou
proposta de acordo (fl. 77), que não foi aceita pela parte autora (fl.
80).
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Trata-se de ação de cunho previdenciária
interposta por MANOEL ALVES DOS SANTOS em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença que entende fazer jus, com posterior
conversão em aposentadoria por invalidez, sustentando estar
incapacitado para o trabalho.
Para a concessão do benefício de auxíliodoença
ou de aposentadoria por invalidez, devem estar
caracterizadas a qualidade de segurado, a carência (quando for o
caso) e a incapacidade (transitória ou permanente) para o trabalho
(arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).
O auxílio-doença é disciplinado pelo art. 59 da
Lei 8.213/91, sendo cabível a sua concessão nos casos em que o
segurado ficar incapacitado para a sua atividade habitual por mais de
quinze dias consecutivos, com prognóstico de que haja recuperação
para essa atividade habitual ou reabilitação para outra atividade.
A doutrina tem a seguinte compreensão: "o
auxílio-doença presume a incapacidade e a suscetibilidade de recuperação. É,
assim,
benefício concedido em caráter provisório, enquanto não há conclusão definida sobre
as
conseqüências da lesão sofrida. O beneficiário será submetido a tratamento médico
e a
processo de reabilitação profissional, devendo comparecer periodicamente à perícia
médica (prazo não superior a dois anos), a quem caberá avaliar a situação" (Marcelo
Leonardo Tavares; in Direito Previdenciário, 2ª ed., ed. Lumen Juris,
Rio, 2000, pg.86).
Já o art. 42 da Lei nº 8.213/91 exige, para a
concessão da aposentadoria por invalidez, que o segurado seja
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"considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que
lhe garanta a subsistência".
Por sua vez, estabelece o art. 25:
"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do
Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência:
I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12
contribuições mensais;"
Já o art. 15 dispõe:
"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições:
(...)
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições,
o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
(..)
§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de
12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa
situação
pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social."
Com efeito, se é certo que à aposentadoria
por invalidez e o auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são
comuns os requisitos de carência e qualidade de segurado, a nota
distintiva entre eles é estabelecida pelo grau e duração da
incapacidade afirmada pelo perito, sem embargo de que quando
aquelas se combinarem, é dizer, a inaptidão laboral for
parcial/definitiva ou total/temporária, o dado definidor da espécie do
amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador,
conforme a inteligência que se extrai do art. 62 da Lei de Benefícios.
Extrai-se dos autos que o Autor requereu a
concessão do benefício de auxílio-doença - NB 540.258.303-6, cujo
benefício foi deferido na esfera administrativa (DIB 20.06.2011),
sendo cessado em 10.08.2011.
Portanto, a qualidade de segurado e o período
de carência restam evidenciados nos autos.
No tocante à incapacidade laborativa, a
perícia judicial, fls. 69/70, atestou que o Autor apresenta diagnóstico
de lombociatalgia direita, cuja enfermidade provocou incapacidade
laborativa total e temporária, devendo permanecer afastado do
trabalho, com reavaliação em 12 meses.
Com efeito, analisando o laudo pericial e
demais documentos carreados autos, verifica-se que o Autor
encontra-se incapacitado para o trabalho (incapacidade total e
temporária), sendo-se devido, portanto, o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença - NB: 540.258.303-6, desde a data da
sua cessação na esfera administrativa (10.08.2011), devendo ser
reavaliado na esfera administrativa para verificação da continuidade
ou não da inaptidão para o trabalho, no prazo de 01 (um) ano a
contar do laudo pericial, ou seja, em 03.10.2013, conforme laudo
médico pericial de fls. 69/70. Persistindo o mesmo quadro descrito na
perícia judicial e que levou ao reconhecimento do direito, o benefício
deve ser mantido. Recuperada a capacidade, deve ser cessado.
De outro norte, o pedido de conversão do
auxílio-doença em aposentadoria por invalidez não merece acolhida.
Como já afirmado, o artigo 42 da Lei 8.213/1991, que disciplina a
aposentadoria por invalidez, exige, além da carência, a incapacidade
permanente para o exercício de qualquer atividade profissional, ou
ainda para a atividade habitual do segurado, desde que não exista
possibilidade de reabilitação.
No caso dos autos, a pretensão do Autor
encontra óbice no preenchimento deste requisito específico da
incapacidade permanente para o exercício de sua atividade habitual.
Com efeito, a perícia realizada indica a
incapacidade total e temporária, devendo o Autor ser reavaliado na
esfera administrativa no prazo de 01 (um) ano. Em que pese o longo
prazo de recuperação, é possível a reabilitação para atividades com
menor risco de vida, segundo se infere da prova técnica e sendo
prematura a concessão da aposentadoria por invalidez.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido postulado na inicial, na forma do art. 269, I,
do Código de Processo Civil, condenando a Autarquia-ré a
restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB: 540.258.303-6,
desde a data da sua cessação na esfera administrativa (10.08.2011),
devendo as parcelas em atraso serem corrigidas na forma da Lei nº
11.960, de 29.06.2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97,
que estabelece que para fins de atualização monetária e juros haverá
a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, deduzindo-se eventuais valores pagos na esfera
administrativa.
Consigno, outrossim, que o Autor deve
permanecer em gozo do benefício de auxílio-doença enquanto estiver
incapacitado para o trabalho, devendo ser reavaliado na esfera
administrativa para verificação da continuidade ou não da inaptidão
para o trabalho, no prazo de 01 (um) ano a contar do laudo pericial,

ou seja, em 03.10.2013, conforme laudo médico pericial de fls.
69/70. Persistindo o mesmo quadro descrito na perícia judicial e que
levou ao reconhecimento do direito, o benefício deve ser mantido.
Recuperada a capacidade, deve ser cessado. Caso considerado não
recuperável, deverá ser convertido o benefício de auxílio-doença em
aposentadoria por invalidez.
Considerando o princípio da sucumbência,
condeno a autarquia previdenciária ao pagamento das custas
processuais, e honorários advocatícios ao patrono do Autor, os quais,
tendo em vista a complexidade do processo e o empenho
demonstrado pelo causídico, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, excluídas as
parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ e conforme
entendimento pacificado na Seção Previdenciária do TRF e no
Superior Tribunal de Justiça.
Tutela antecipada
Configurados os pressupostos ensejadores da
tutela antecipatória nos moldes do artigo 273 do CPC, cabível a sua
concessão para fins de concessão de benefício previdenciário.
No caso concreto verifico a existência da
verossimilhança nas alegações do Autor, ante o deferimento do
pedido postulado na inicial. O periculum in mora, por sua vez, "decorre
da condição de incapacidade da parte segurada para o exercício de atividade
laboratícia
remunerada, circunstância geradora de risco de lesão de difícil reparação, porquanto
relacionada diretamente com a sua subsistência, a qual, aliás, é o propósito dos
proventos pagos pela Previdência Social, os quais têm caráter alimentar" (TRF 4ª R.,
Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, 6ª Turma, un. DJU 18-08-
2004).
Assim, preenchidos os requisitos enumerados
no art. 273 do CPC, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS a reestabelecer, em antecipação da tutela, o benefício de
auxílio-doença, no prazo de trinta dias, a contar da intimação deste
"decisum", em favor da parte autora.
Por fim, considerando as novas diretrizes
jurisprudências (EREsp 1103025/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler,
Corte Especial, julgado em 12/04/2010, DJe 10/05/2010; EREsp
600.596/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte Especial,
julgado em 04/11/2009, DJe 23/11/2009, determino a remessa da
presente decisão a reexame necessário junto ao colendo Tribunal
Regional Federal da Quarta Região, com sede em Porto Alegre (RS),
nos termos do art. 475 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 15 de março de 2013.
Roseli Maria Geller Barcelos
Juíza de Direito
Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO, JULIANO FRANCISCO SARMENTO e
CAROLINA BARREIRA LINS.
43. INTERDIÇÃO - 0003726-41.2011.8.16.0077 - MARIA APARECIDA MARTINI x
ANGELINA RODOVANOVIC - Autos nº 0003726-41.2011.8.16.0077
Interdição
Requerente: MARIA APARECIDA MARTINI
Requerido: ANGELA RODOVANOVIC
MARIA APARECIDA MARTINI, qualificada à fl. 02,
através de procurador constituído, ajuizou ação de interdição em face de
ANGELA RODOVANOVIC, alegando, em síntese, que a requerida é
portadora de "esquisofrenia CID F20.9; fobias, pânicos CID F40.8;
distúrbio de comportamento CID F72.1 e retardamento mental
permanente CID F78", sendo absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil.
Juntou documentos (fls. 06/18).
Recebida a inicial, com nomeação da Requerente como
curadora provisória (fl.22).
Realizado o interrogatório da interditanda, nos moldes
do art. 1181 do CPC, ocasião em que foi colhido o depoimento pessoal da
curadora/autora. A representante do Ministério Público apresentou
impugnação ao pedido encartado na inicial, nos termos do art. 1182,
parágrafo único, do CPC, e requereu diligências. Determinado a realização
de laudo pericial, através da rede pública de saúde, bem como a
realização de sindicância socioeconômica (fls. 43/46).
Promovida a juntada aos autos do laudo médico pericial
(fl. 53), bem como relatório de visita domiciliar (fls. 59/60)
Juntado aos autos certidão encaminhada pelo Cartório
de Registro de Imóveis 1o e 2o Ofícios desta Comarca, informando a
inexistência de bens imóveis registrados em nome da interditada (fls. 41
e 68/73).
A representante do Ministério Público lançou parecer
final pelo deferimento do pedido encartado na inicial. (fls. 75/77)
É o relatório. DECIDO.
Tratam os autos de ação de interdição e curatela
proposta por MARIA APARECIDA MERTINI em face de ANGELINA
RADOVANOVIC, sob a alegação de que que a requerida é portadora de
"esquisofrenia CID F20.9; fobias, pânicos CID F40.8; distúrbio de
comportamento CID F72.1 e retardamento mental permanente CID F78",
o que o impossibilita de exercer, por si, os atos da vida civil, sendo
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incapaz de reger sua pessoa e administrar seus interesses.
A curatela é um encargo público perpetrado, por lei, a
alguém, para administrar os bens, bem como dirigir e proteger pessoas
maiores e incapazes de regerem sua vida por si, em face de moléstias,
vícios, ausência ou prodigalidade ou por outras causas duradouras sendo,
em regra, de caráter permanente.
Alexandre de Freitas Câmara, ao dispor sobre a
curatela dos interditos ensina que:
"Pode-se definir a interdição como o procedimento judicial adequado
ao reconhecimento da incapacidade, por anomalia psíquica ou prodigalidade, do
surdo mudo
sem educação que o habilite a enunciar com precisão sai vontade e dos viciados
pelo uso de
entorpecentes quando acometidos de perturbações mentais, com o fim de instituir-
lhes
curador. Explique-se: pode ocorrer de uma pessoa a quem, normalmente, se poderia
considerar civilmente capaz (ou seja, com capacidade de exercício), não ser, em
verdade, apta
a exercer, por si só, os atos da vida civil. É o que se dá, por exemplo, com os doentes
mentais
(que o Código Civil de 1916 chamava 'loucos de todo gênero') e com os surdos mudos
que
não sabem exprimir sua vontade.
Tais pessoas devem ficar sujeitas a uma relação jurídica de curatela,
para que haja quem atue no sentido de integrar sua capacidade civil. Assim, sendo
alguém
incapaz por razão outra que não a idade, fica sujeito à interdição.
A interdição e, pois, a via processual adequada para, reconhecendo-se
a incapacidade, instituir-se a curatela do interdito" (Lições de Direito Processual Civil,
vol. III, 6ª ed., Lumen juris, pág. 607).
No caso dos autos, a Requerida deve, realmente, ser
interditada, pois, o laudo médico acostado à fl. 53, comprova que a
interditada é portadora de enfermidades incapacitantes, não tendo
capacidade de expressar sua vontade e de reger sua pessoa, restando
impossibilitada de administrar seus bens de maneira coerente e perfeita,
sendo totalmente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tratando-se de incapacidade permanente e irreversível.
Portanto, restando demonstrado o pressuposto fático
para o deferimento da curatela, qual seja, a incapacidade do adulto para
gerir a própria pessoa e seus bens, por motivo de anomalia psíquica ou
física, impõe-se a procedência do pedido encartado na inicial.
Não há necessidade de maiores delongas.
Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido encartado na inicial, e DECRETO a
interdição de ANGELINA RADOVANOVIC, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, II, do Código Civil.
Considerando o relatório social de fls. 59/60, nos
termos do art. 1.775, §1º, do Código Civil, nomeio a Sra. Maria Aparecida
Martini (irmã) para exercer o encargo de curatela.
Reconheço a idoneidade da curadora e dispenso-a da
especialização da hipoteca legal, conforme faculdade prevista no artigo
1.190 do CPC.
Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código
de Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil das Pessoas
Naturais e publique-se pela imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03
vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação, de forma graciosa.
Expeça-se mandado de averbação no Registro Civil
(art. 92 da Lei 6.015/73).
Comunique-se à Justiça Eleitoral.
Após, intime-se a curadora nomeada a prestar o
compromisso, em livro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
nomeação feita (artigo 1.187, do CPC).
Custas na forma da lei, observando-se o art. 12 da Lei
1.060/50.
Fixo honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos
reais) e, considerando que a parte autora é beneficiaria da assistência
judiciária, determino a expedição de requisição de pagamento de
honorários periciais na forma do artigo 9º, da Resolução nº 127, de 15 de
março de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o
pagamento de honorários de perito, tradutor e intérprete, em casos de
beneficiários da justiça gratuita, no âmbito da Justiça de primeiro e
segundo graus.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, ao arquivo.
Cruzeiro do Oeste, 14 de março de 2013.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
Juíza de Direito
Adv. MARISTELA NAVARRO.
44. AÇÃO ORDINÁRIA POR INDENIZAÇÃO - 0004259-97.2011.8.16.0077 - IVONE
ROSA DA SILVA x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - "À parte requerida
para que efetue o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça."- Advs. MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA e MAYKON JOSÉ GIACOMELLI FERREIRA.
45. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 0000578-85.2012.8.16.0077 - ADIEL AGUERA
TELESKI x CREDIFIBRA S.A - CREDITO, FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO - A

PARTE Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no prazo de 5
(cinco) dias, que importam em R$ 146,51 (Cível - R$ 120,56; Distribuidor - R$ 10,24;
Contador - R$ 5,04 e Funrejus - R$ 10,66).- Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTO e FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO.
46. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 0000652-42.2012.8.16.0077 - CARLOS CARMO
GONÇALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AUTOS NU
0000652-42.2012.8.16.0077
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
Requerente: CARLOS CARMO GONÇALVES
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA
CARLOS CARMO GONÇALVES, através de
procurador constituído, ajuizou AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, Autarquia Federal com Superintendência Regional em
Umuarama(PR), objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de
seu benefício de aposentadoria por invalidez - acidente de trabalho,
concedido em 27/08/2007 (NB 525.503.612-5), que foi precedido
de benefício de auxílio-doença acidentário concedido em 25/12/2006 (NB
519.061.259-3), bem como do auxílio-doença por acidente de trabalho
deferido em 22/04/2005 (NB 132.635.187-4), sob o argumento de que a
forma como procedeu a autarquia ré no critério do cálculo do benefício foi
ilegal, eis que não observou o disposto no art. 29, inciso II da Lei
8.213/91, que estabelece que o salário-de-benefício consistirá na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
80% de todo o período contributivo, conforme Súmula 24 das Turmas
Recursais Reunidas dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina.
Citou precedentes favoráveis à sua pretensão,
pugnando, ao final, pela declaração do direito ao cálculo dos benefícios na
forma do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (através da média aritmética
simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de
todo período contributivo) e a aposentadoria por invalidez na forma do
art. 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91 (Súmula 09 da Turma Recursal
de Santa Catarina), condenando-se a autarquia previdenciária a revisar
todos os benefícios, recalculando a Renda Mensal Inicial (RMI) na forma
do art. 29, II, da Lei 8.213/91, com adequação das respectivas
prestações, implantando, dessa forma, a nova renda mensal inicial do
benefício, com pagamento das diferenças verificadas relativamente às
prestações vencidas até a última competência referida nos cálculos a ser
realizado, devidamente atualizadas, e demais encargos de sucumbência
(custas processuais e honorários advocatícios). Juntou documentos
(16/42).
Em contestação, o INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social apresentou, inicialmente, proposta de acordo, consistente
em "revisar o beneficio da parte autora, para aplicação do art. 29, II da Lei 8.213/91
(média
aritmética simples dos maiores salário-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de
todo o período contributivo, contando desde a competência de 07/1994), desde a
DIB (Data
do Inicio do Beneficio), com DIP (Data de Inicio de Pagamento) em 1.5.2012". No
entanto, excepcionou a validade do referido acordo, apenas para os
"benefícios concedidos após 29.11.1999 e cuja RMI ainda não tenha sido calculada
com base
nos 80% maiores salários-de-contribuição", bem como, ficaram excluídos da
proposta "os benefícios concedidos (com DIB) no período de vigência da MP 242, de
28.03.2005 a 03.07.2005". E ainda, "nos casos de revisão vazia, qual seja, aquelas
em que
não há alteração da renda mensal recebida". No mérito, a autarquia impugnou de
forma genérica os pedidos deduzidos na inicial, requerendo o julgamento
antecipado da lide (fls. 47/49). Juntou documentos (fls. 50/54).
A parte autora não concordou com a proposta
apresenta pela Ré e apresentou réplica, rebatendo os argumentos
lançados na peça contestatória. Teceu considerações acerca da
decadência, irredutibilidade do valor do benefício, desnecessidade de
prévia revisão administrativa e inconstitucionalidade e ilegalidade do art.
1°-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.906/09 (fls. 58/66).
O Ministério Público lançou parecer pela não
intervenção no feito (fls. 68/72).
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Objetiva o Autor a revisão da Renda Mensal Inicial
(RMI) de seu benefício de aposentadoria por invalidez - acidente de
trabalho, concedido em 27/08/2007 (NB 525.503.612-5), que foi
precedido de benefício de auxílio-doença acidentário concedido em
25/12/2006 (NB 519.061.259-3), bem como do auxílio-doença por
acidente de trabalho deferido em 22/04/2005 (NB 132.635.187-4), sob o
argumento de que a forma como procedeu a autarquia ré no critério do
cálculo do benefício foi ilegal, eis que não observou o disposto no art. 29,
inciso II da Lei 8.213/91, que estabelece que o salário-de-benefício
consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-decontribuição
correspondentes a 80% de todo o período contributivo,
conforme Súmula 24 das Turmas Recursais Reunidas dos Juizados
Especiais Federais de Santa Catarina.
Observa-se, inicialmente, que o Cadastro Nacional
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de Informações Sociais - DATAPREV, fl. 51, revela que o Autor esteve em
gozo de benefício previdenciário - auxílio doença acidentário em dois
períodos distintos, primeiro, NB 132.635.187-4 (DIB 22/04/2005 - DCB
30/05/2005), e o segundo, NB 519.061.259-3 (DIB 25/12/2006 - DCB
26/08/2007), este convertido em beneficio de aposentadoria por invalidez
(NB 525.503.612-5 - DIB 27/08/2007).
Verifica-se, ainda, que o Autor retornou ao
trabalho após a cessação do benefício de auxílio-doença acidentário NB
132.635.187-4 (DIB 22/04/2005 - DCB 30/05/2005), tendo laborado
para a empresa "Conclusão Construção Civil Ltda EPP" em um pequeno
período - 07 a 22/12/2005.
Posteriormente, 03/01/2006, iniciou atividade
laborativa junto à empresa "Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda",
sendo-lhe deferido novo benefício de auxílio-doença acidentário tão
somente em 25/12/2006 - NB 519.061.259-3 (DIB 25/12/2006 - DCB
26/08/2007), sucedido pelo benefício de aposentadoria por invalidez
acidentário NB 525.503.612-5 (DIB 27/08/2007), de forma ininterrupta.
Assim, no caso dos autos, resta evidenciado que a
aposentadoria por invalidez - acidente de trabalho - NB 525.503.612-5
(DIB 27/08/2007) foi precedida, ininterruptamente, do benefício de
auxílio-doença acidentário NB 519.061.259-3 (DIB 25/12/2006 - DCB
26/08/2007).
Desta feita, em que pesem as ponderações
expendidas pelo segurado, a pretensão deduzida na inicial não merece
acolhida, pois sendo a aposentadoria por invalidez do Autor, benefício de
natureza continuada, seu cálculo é realizado com base no benefício
anterior por ele percebido, qual seja, auxílio-doença acidentário.
Assim, não havendo intervalo entre os benefícios
de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença acidentário, lícito concluir
que o segundo decorre do primeiro, devendo, portanto, o cálculo da
aposentadoria considerar o mesmo salário-de-benefício outrora
determinado, alterando-se, apenas, o respectivo percentual de 91% para
100%.
Conforme assentado pela jurisprudência, o
invocado diploma legal art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 somente tem
aplicação nos casos em que houve intervalo entre um benefício e outro ou
quando cada um deles teve origem em diferentes acidentes, que não é o
caso dos autos.
O Superior Tribunal de Justiça concluiu que só é
possível utilizar o período de fruição de auxílio-doença no cálculo do
salário-de-contribuição da aposentadoria por invalidez quando o benefício
por incapacidade temporária tiver sido recebido de forma intercalada com
períodos contributivos em atividades laborativas.
Destaca-se:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIODOENÇA
SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART.
36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. I - Conforme entendimento
firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, §
7º, do
Decreto n.3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez
será de
100% (cem por cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença
anteriormente
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. II -
Nos termos
do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de
benefício
por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,
contributivo.
Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o
benefício de
aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que
determina seja considerado como salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que
serviu de
base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial. III -
Agravo
interno desprovido." (AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA
TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 21/02/2011).
O Tribunal de Justiça do Paraná vem seguindo o
mesmo entendimento:
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
REVISÃO DE BENEFÍCIO (RMI) AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DE
ATIVIDADE E/OU DE CONTRIBUIÇÃO ENTRE O AUXÍLIO-DOENÇA E A
APOSENTADORIA. ART. 28, § 9º, DA LEI 8.213/91 E ART. 36, § 7º DO DECRETO
3048/99. APLICÁVEIS AO CASO. APELAÇÃO DESPROVIDA. (8479025 PR
847902-5
(Acórdão), Relator: Ângela Khury Munhoz da Rocha, Data de Julgamento:
15/05/2012, 6ª
Câmara Cível).
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ POR ACIDENTE DO TRABALHO.
AUXÍLIODOENÇA
CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO DE

NATUREZA CONTINUADA. ORIGEM NO MESMO INFORTÚNIO. CÁLCULO DA
RENDA MENSAL INICIAL (RMI). APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º DO DECRETO
3048/99. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EQUIVALENTE A CEM POR CENTO
(100%) DO SALÁRIO- DE BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 44 DA LEI
8213/91. REGRA DO ART. 29, § 5º DA LEI 8.213/91 INADEQUADA PARA O CASO.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO." (TJPR - 7ª C.Cível - AC 811.441-4 Rel.:
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira - Unânime - J. 31.01.2012) .
No mesmo sentido:
"ACIDENTE DO TRABALHO. REVISIONAL. CÁLCULO
DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO DERIVADO DE
AUXÍLIODOENÇA,
SEM INTERRUPÇÃO, ATÉ A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.
UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO ANTERIOR, ALTERANDO-SE,
APENAS
O RESPECTIVO PERCENTUAL 91% PARA 100% - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. O cálculo
da
aposentadoria por invalidez acidentária, quando precedido de auxílio-doença
ininterrupto,
deve considerar o salário-de-benefício já aferido, sem que seja necessário o recálculo
de tal
valor.APELO IMPROVIDO." (3900066820098260000 SP
0390006-68.2009.8.26.0000,
Relator: Valdecir José do Nascimento, Data de Julgamento: 28/02/2012, 16ª Câmara
de
Direito Público, Data de Publicação: 28/02/2012).
"O Auxílio doença acidentário convertido em aposentadoria por
invalidez é um benefício de natureza continuada. Portanto, para o cálculo da RMI da
aposentadoria deve-se utilizar o mesmo salário-de-benefício que serviu de base para
o cálculo
da renda mensal inicial do auxílio doença. Aplicação do art. 36, § 7º do Decreto nº
3.048/1999. Aposentadoria por invalidez equivalente a cem por cento (100%) do
salário-debenefício
do auxílio-doença. Inaplicável à espécie a regra do art. 29, § 5º da Lei nº
8.213/1991. Alteração de posicionamento em virtude do recente julgamento dos
incidentes de
uniformização de jurisprudência nº 7108 e 7109, pela 3ª Seção do colendo STJ. (Nº
70047314661 RS , Relator: Des. Tasso Caubi Soares Delabary Data de Julgamento:
15/03/2012, Nona Câmara Cível).
"AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOFALTA
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO- DESNECESSIDADE. INTERESSE
DE AGIR CONFIGURADO -APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE
DE
ACIDENTE DO TRABALHO PRECEDIDA DE AUXÍLIO DOENÇA- RENDA MENSAL
INICIAL- ART 36 DO DECRETO 3048/99. Nos pedidos de revisão de benefício
previdenciário é dispensável o requerimento via administrativa, nos termos da súmula
89 do
STJ. Sendo a aposentadoria por invalidez do recorrente, benefício de natureza
continuada,
seu cálculo é realizado com base no benefício anterior por ele percebido, qual seja,
auxíliodoença.
O§ 5º, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à aposentadoria por invalidez
decorrente de conversão de auxílio-doença, que deve ser calculada com base no
art. 36, § 7º,
do Decreto 3.048/99, que regulamentou o art. 28 da Lei 8.213/91." (TJMG, Apelação
Cível
1.0223.11.006064-5/001, Rel. Des.(a) Antônio Bispo, 15ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em
05/07/2012, publicação da súmula em 12/07/2012).
Dessa forma, fato é que entre a concessão do
auxílio-doença acidentário NB 519.061.259-3 (DIB 25/12/2006 - DCB
26/08/2007) e a aposentadoria por invalidez acidentária NB 525.503.612-
5 (DIB 27/08/2007), deferida ao Autor, não houve interrupção de
atividade e/ou de contribuição, conforme Cadastro Nacional de Informação
Sociais - DATAPREV (fl.51). Assim, para ambos os benefícios (NB
519.061.259-3 e NB 525.503.612-5) existe, tão somente, um período
básico de cálculo, pois o afastamento do trabalho aconteceu em um
momento único.
Já em relação ao benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho NB 132.635.187-4 (DIB 22/04/2005 - DCB
30/05/2005), verifica-se a ocorrência da prescrição, na forma do disposto
no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, uma vez que o
benefício foi concedido em 22/04/2005, sendo cessado em 30/05/2005
(fl.53) e a ação foi ajuizada em 28/02/2012.
Observo, ainda, que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não se não se presta como marco
interruptivo da prescrição, como afirma o Autor, eis vez que referida
norma administrativa não reconhece de modo inequívoco o direito de
revisão de todos os segurados com benefícios concedidos a partir de
29/11/1999, mas apenas estabelece a forma de proceder para verificação
individual e mediante provocação administrativa do eventual direito dos
segurados.
Tal matéria foi amplamente discutida na Justiça
Federal, no julgamento dos autos nº 2010.70.50.021026-0, sessão de
03/06/2011, da Terceira Turma recursal do Tribunal Regional Federal da
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4ª região, que unanimemente decisiu que o Memorando Memorando-
Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não é causa interruptiva da
prescrição.
No mesmo sentido segue o entendimento do
Tribunal de Justiça do Paraná, in verbis:
"AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
AUXÍLIO-DOENÇA - CÁLCULO EQUIVOCADO POR NÃO ATENDER AO
DISPOSTO
NO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91 - APLICAÇÃO DO ART. 32 DO DECRETO 3.048/99
QUE NÃO SE MOSTRA CORRETA - ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE
PRESCRIÇÃO DECORRENTE DE ATOS ADMINISTRATIVOS INTERNOS DO
INSS -
IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DA AUTORA PRESCRITO - RECURSO NÃO
PROVIDO." (TJPR - 6ª C.Cível - AC 954523-7 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Prestes Mattar - Unânime - J. 29.01.2013).
Destarte, somente a provocação do segurado é
que interrompe o prazo prescricional.
Assim, considerando que o benefício de auxíliodoença
por acidente de trabalho NB 132.635.187-4 cessou em
30/05/2005 (DIB 22/04/2005 - DCB 30/05/2005), bem como a data da
propositura da ação (28/02/2012), impõe-se o reconhecimento da
prescrição da pretensão do Autor, na forma do disposto no artigo 103,
parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.
DISPOSITIVO
Diante do exposto e do mais que dos autos consta:
a) DECLARO A PRESCRIÇÃO da pretensão do Autor
em relação ao pedido de revisão do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI)
do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho NB 132.635.187-4
(DIB 22/04/2005 - DCB 30/05/2005), na forma do disposto no artigo
103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, c/c art. 269, IV, do CPC.
b) JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na
inicial em relação ao pedido de revisão do cálculo da Renda Mensal Inicial
(RMI) do benefício de aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho
- NB 519.061.259-3 (DIB 25/12/2006 - DCB 26/08/2007) - precedida de
auxílio-doença por acidente de trabalho - NB 525.503.612-5 (DIB
27/08/2007).
Por conseguinte, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I e IV, do CPC.
Frente ao princípio da sucumbência, condeno a
parte autora no pagamento das custas processuais e horários advocatícios
ao patrono da autarquia previdenciária, os quais, tendo em vista a
complexidade do processo e o empenho demonstrado pelo causídico, arbitro
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Outrossim, considerando a gratuidade
da justiça concedida ao Autor, nos termos art. 12, da Lei 1060/50,
determino a suspensão da exigibilidade da cobrança das custas até a
fluência do prazo de cinco (05) anos, a contar da sentença final; se até lá
não houver alteração na situação de necessidade, ficará só então extinta a
obrigação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, ao arquivo.
Cruzeiro do Oeste/PR, 15 de março de 2013
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
Juíza de Direito
Advs. ORLANDO PEDRO FALKOWSKI JUNIOR e FABRICIO RENAN DE FREITAS
FERRI.
47. AÇÃO MONITÓRIA - 0000828-21.2012.8.16.0077 - EQUAGRIL -
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x FERNANDO DI CARLO DIAS - "Manifeste
o Exequente o interesse no prosseguimento do feito, ante o resultado da consulta de
endereco."- Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS.
48. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0001104-52.2012.8.16.0077 - BV FINANCEIRA S/A - CREDITO E
FINANCIAMENTO INVEST x ISAIAS JOSE DE SOUZA - A PARTE AUTORA, para
efetuar o preparo das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, que importam
em R$ 1.101,34 (hum mil, cento e um reais e trinta e quatro centavos), sob pena de
execucao.- Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA, PATRICIA PONTAROLI JANSEN
e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR.
49. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
0001177-24.2012.8.16.0077 - ABEL APARECIDO DECHICHE e outro x PAULO
SERGIO TRENTO - 1.Intime-se o embargado para apresentar os documentos
mencionados na ata de audiencia de fl.481, no prazo de 05 dias, sob pena de
preclusão. Adv. PAULO SERGIO TRENTO.
50. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0001252-63.2012.8.16.0077 - BANCO BRADESCO S/A x VALDIR DIAS - AUTOS
Nº 205/2012 - NU 0001252-63.2012.8.16.0077
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Requerido: VALDIR DIAS
SENTENÇA
BANCO BRADESCO S/A, pessoa jurídica de direito
privado com sede na cidade de Osasco/SP, Cidade de Deus, s/n, Vila
Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ sob n° 60.746.948/0001-12,
por intermédio de seu procurador judicial, propôs a presente AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO em face de VALDIR DIAS, qualificado à fl.
02, alegando, em síntese, que, formalizou com o Requerido contrato
de empréstimo nº 2630693, com garantia de alienação fiduciária, no

valor de R$3.385,00 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais), a ser
pago em 24 (vinte e quatro) parcelas, e como garantia alienou
fiduciariamente o veículo ESPÉCIE/TIPO MOTOCICLETA, MODELO CG
150 TITAN, MARCA HONDA, CHASSI 9C2KC08108R108212, ANO DE
FABRICAÇÃO 2008, ANO MODELO 2008, COR PRETA, PLACA
APS8035, RENAVAM 953244083. Ocorre que o Requerido não
cumpriu com sua obrigação de pagamento, tornando-se inadimplente
com suas obrigações contratuais, uma vez que deixou de pagar as
prestações vencidas a partir de 22/01/2011 (11ª parcela),
totalizando o débito em R$ 5.575,84 (cinco mil quinhentos e setenta
e cinco reais e oitenta e quatro centavos), e, notificado
extrajudicialmente para saldar sua dívida (fls. 18/19), quedou-se
inerte, incorrendo em mora, resultando no vencimento antecipado de
toda a dívida.
Fundamentando sua pretensão no disposto no
Decreto-Lei n. 911/69, a parte autora pleiteou liminarmente, a busca
e apreensão do bem, para, ao final, levando-se em conta as
prestações vencidas e vincendas, para efeitos de apuração do débito,
ser confirmada a posse a seu favor, condenando-se o Requerido ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios.
Juntou documentos (fls. 05/33).
A inicial veio instruída do contrato de
financiamento nº 2630693 (fls. 20/23), notificação extrajudicial (fls.
18/19) e extrato de débito (fls.24).
Deferida a liminar postulada pela parte autora à fl.
36, sendo o bem apreendido, com posterior citação do Requerido (fls.
39/40).
O Requerido apresentou contestação,
requerendo, em preliminar, os benefícios da assistência judiciária
gratuita. No mérito, alegou a cobrança abusiva do saldo devedor,
sustentando a ilegalidade dos índices aplicados, bem como da
cobrança cumulativa da taxa de permanência, com correção
monetária, juros remuneratórios, juros moratórios e multa moratória,
conforme se observa comparando a taxa mensal de 3,00% e a taxa
anual de 42,58%. Por fim, requereu, a total improcedência da ação,
declarando-se nula a aplicação do indexador utilizado, bem como
indevida a cobrança de juros e da correção monetária, permitindo ao
Requerido renegociar a dívida mediante calculo judicial, ou considerar
a entrega do veículo como quitação total do débito, e por derradeiro
requereu seja o Autor condenado ao final ao pagamento de custas e
honorários advocatícios (fls.44/49).
Intimados para manifestação acerca do interesse
na realização da audiência prevista no art. 331 do CPC, o Requerido
limitou-se a ratificar as alegações externadas na peça contestatória
(fl. 90) e a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide
(fl. 91).
O veículo apreendido foi entregue ao representante
da parte autora (fls.102/103).
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Preliminarmente
Julgamento antecipado
O julgamento antecipado da lide é medida que se
impõe, pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo
que os pontos de fato, relevantes, encontram-se satisfatoriamente
demonstrados, inclusive por documentos (artigo 330, inciso I do
Código de Processo Civil).
MÉRITO
Trata-se de ação de busca e apreensão de bem
alienado fiduciariamente ajuizada na vigência da Lei nº 10.931/04,
que alterou a redação do §1º, do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69.
As partes firmaram contrato de financiamento nº
2630693, a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas, e como
garantia o Requerido alienou fiduciariamente o veículo ESPÉCIE/TIPO
MOTOCICLETA, MODELO CG 150 TITAN, MARCA HONDA, CHASSI
9C2KC08108R108212, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, ANO MODELO
2008, COR PRETA, PLACA APS8035, RENAVAM 953244083, deixando
o Requerido de cumprir com o pagamento das parcelas vencidas
desde 22/01/2011, resultando o débito atualizado em R$ 5.575,84
(cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro
centavos), quando do ajuizamento da ação.
Na ação de busca e apreensão, é lícito ao devedor
fiduciante oferecer resposta, em forma de contestação ampla e
irrestrita, discutindo na sua defesa o montante do débito (índices de
correção monetária, taxa de juros, encargos), e bem assim invocar a
contrariedade à lei ou ao contrato de alienação fiduciária em garantia.
Na hipótese, o Requerido apresentou contestação,
onde, resumidamente, reconheceu o vinculo jurídico contratual e o
inadimplemento das parcelas vencidas. Contudo, aduziu que a Autora
cobrou encargos ilegais, tais como juros acima do limite legal e
cumulação indevida de encargos de inadimplementos.
O Autor, por sua vez, rebateu as alegações do
Requerido, argumentando que é direito do credor fiduciário, uma vez
comprovada a mora do devedor fiduciante, postular a busca e
apreensão do bem dado em garantia de alienação fiduciária.
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Asseverou que os encargos pactuados não são ilegais, haja vista
serem permitidos pela legislação pertinentes, além de serem todos
pactuados e objeto de convenção entre as partes.
Por isso, de acordo com o que foi aduzido pelos
litigantes serão analisados os seguintes pontos controversos: a)
código de defesa do consumidor; b) excesso de cobrança do saldo
devedor, c) ilegalidade da cobrança cumulativa da taxa de
remuneração, cumulada com a multa moratória (Súmula 296 do
STJ).
Código de Defesa do Consumidor
Inicialmente, cumpre declarar que "o Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras",
conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais, sintetizada pela
Súmula 297 do Código de Defesa do Consumidor.
Destarte, a aplicação das normas consumeristas
não resulta como consequência automática, a abusividade dos
encargos financeiros contratados, impondo-se o exame
individualizado das disposições do contrato consoante os critérios da
lei protetiva.
A mera referência a incidência do Código de Defesa
do Consumidor e a vantagens excessivas não autoriza a revisão do
contrato, se não é possível identificar abusividade nos encargos
financeiros contratados.
De outro norte, apesar do Código de Defesa do
Consumidor garantir a inversão do ônus da prova, sua aplicação não
é absoluta. Depreende-se, da leitura do art. 6º, VIII, do CDC, que a
inversão do ônus da prova não é decorrência imediata da
configuração de relação de consumo, visto que depende de
caracterização da verossimilhança da alegação e da hipossuficiência
do consumidor.
Oportuno ressaltar, ainda, que eventuais
abusividades ou ilegalidades de cláusulas dos contratos bancários não
induzem a nulidade total do mesmo, posto que a vontade (ou
objetivo) principal do mutuário, traduzido em obter numerário
suficiente à sua disposição, não foi viciada.
Anote-se: "(...) Com a mitigação do princípio da pacta sunt
servanda no sistema jurídico atual, verifica-se plenamente possível a revisão das
cláusulas do contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária com
fundamento na legislação consumerista, aplicável à espécie, permitindo-se, assim,
ao
Magistrado, ao cumprir a prestação jurisdicional, que decida acerca da existência de
eventuais cláusulas abusivas que ofendam a ordem pública de proteção ao
consumidor,
declarando-as nulas". (Apelação Cível nº 380.197-8, Relator Renato Naves
Barcellos,
julgado em 18/04/2007).
Juros remuneratórios
No tocante à limitação dos juros, a questão restou
pacificada com a edição da Súmula Vinculante nº 7 do STF: "A norma
do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº
40/2003,
que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à
edição de lei complementar."
Não há ilicitude nem abusividade na cobrança de
juros remuneratórios, superiores a 12% ao ano nos contratos
bancários, pois é cediço que, nos termos da Súmula nº 596 do STF, a
Lei de Usura não se aplica às instituições financeiras, ficando a
fixação de juros a cargo do Conselho Monetário Nacional através de
seu órgão executivo, o Banco Central.
Este entendimento restou pacificado no STJ com a
edição da Súmula 382: "Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade."
Demais disso, o STJ, quando do julgamento do
REsp. 1.061.530-RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos,
firmou orientação jurisprudencial em relação a possibilidade só
excepcional de revisão dos juros remuneratórios "ORIENTAÇÃO 1 -
JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33),
Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano,
por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É
admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais,
desde
que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto."
Na hipótese, a cláusula que estipulou índice de
juros remuneratórios à razão de 3,00% ao mês e 42,58% ao ano
(Cédula de Crédito Bancário de fl. 20) não é abusiva, na medida que,
não se evidencia, ainda que sob a ótica do Código de Defesa do
Consumidor, um desequilíbrio contratual, seja pela onerosidade
excessiva, seja pela impossibilidade da prestação por outra causa
superveniente, considerando que a previsão de juros remuneratórios
é usual e lícita em nosso ordenamento, posto que se alguém coloca o
seu dinheiro à disposição de outra pessoa durante um determinado

tempo, é justo que aufira o lucro que teria com aquele valor. Demais
disso, a parte autora não apresentou qualquer início de prova a
evidenciar a onerosidade excessiva da taxa de juros pactuada, sequer
demonstrou a taxa de juros cobrada por outras instituições
financeiras em contrato da mesma natureza.
Conclui-se, portanto, que a taxa de juros pactuada
está dentro de uma razoabilidade considerando que se trata de
operação financeira e que o banco efetivamente visa lucro, fato este
que não é desconhecido do autor ou de qualquer pessoa.
Nesse raciocínio, não há que se falar em redução
da taxa de juros, visto que a taxa incidente foi livremente contratada
entre as partes e não se mostra excessiva em se tratando de
operação financeira.
Logo, deve prevalecer a taxa de juros
remuneratórios prevista no contrato firmado entre as partes.
Anote-se:
"REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE
AUTOMÓVEL GARANTIDO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
51, IV, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - EXISTÊNCIA DE
CLÁUSULAS ABUSIVAS - MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO "PACTA SUNT
SERVANDA" - SENTENÇA QUE RECONHECE A VALIDADE DA PRÁTICA DE
TAXA DE JUROS ACIMA DE 1%, BEM COMO DA ESTIPULAÇÃO DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CALCULADA PELA TAXA MÉDIA DE
MERCADO, NÃO VISLUBRANDO A CUMULAÇÃO DESSA COM OUTRO
ENCARGO REMUNERATÓRIO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS QUE É
AFASTADA POR ESSA DOUTA CÂMARA CÍVEL, POR MAIORIA -
DISCREPÂNCIA ENTRE AS TAXAS MENSAL E ANUAL, SOMADA À
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
MANEIRA SIMPLES DEVIDA - DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS - MANUTENÇÃO - APELO DESPROVIDO.51IVCÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR." (6221498 PR 0622149-8, Relator: Paulo Roberto
Hapner, Data de Julgamento: 28/04/2010, 17ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ:
391).
Capitalização dos juros
Apreciando com maior acuidade as matérias
inerentes aos contratos bancários e atentando-se ao que vem
decidindo o Superior Tribunal de Justiça, mais precisamente com
relação à incidência de capitalização, esta Magistrada foi conduzida à
mudança de posicionamento.
Isto se deve ao atual entendimento sedimentado
no âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, na qual vem
reconhecendo a legitimidade da capitalização de juros dos contratos
bancários em que há previsão expressa acerca capitalização de juros.
Assim, continuar proferindo decisões contrárias
àquelas dominantes em nossos tribunais superiores é laborar
contrariamente ao melhor senso de Justiça, à efetividade e celeridade
da prestação da tutela jurisdicional.
É assente na jurisprudência do STJ que a previsão
contratual que estabeleça taxa de juros anual superior a 12 vezes a
taxa mensal, é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros
estabelecida na forma capitalizada.
Resultou ajustado entre os Ministros do Superior
Tribunal de Justiça que, basta estar previsto no contrato bancário a
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada, não
necessitando de cláusula expressa.
Assim, como dito, acompanhando o entendimento
recentemente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça e visando à
celeridade e instrumentalidade processuais, esta Magistrada foi
conduzida a modificar seu posicionamento até então adotado, para o
fim de reconhecer a legitimidade da capitalização de juros nos
contratos em que há previsão da taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da taxa mensal.
O Tribunal da Cidadania, em casos tais, tem
decidido:
"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAIS E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo
inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos
e já
vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos
são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro
lado,
há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e
"taxa
de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada,
prévios
ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa

- 909 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas
processo
de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados
após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização
dos
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o
entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser
cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a
cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência,
que
decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais
questionadas.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido." (REsp 973827/
RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012)
Na hipótese, a capitalização dos juros
remuneratórios, de fato, está evidenciada, em função da diferença
entre a taxa mensal e a taxa anual de juros (taxa mensal de 3,00% e
taxa anual prevista de 42,58%, fl. 20), autorizando a incidência da
capitalização mensal de juros.
No mais, não há que se falar em vício de
informação, eis que o Requerido teve pleno conhecimento do valor da
parcela mensal do financiamento (parcela fixa), com aplicação das
taxas de juros previstas no contrato, presumindo-se que formalizou o
contrato porque a parcela (fixa) contratada cabia em seu orçamento.
No mesmo sentido: "APELAÇÃO CÍVEL ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - (I). JUROS
CAPITALIZADOS LEGALIDADE
NOVO
POSICIONAMENTO DO STJ RECURSO
REPETITIVO Nº 923.827/RS A
PREVISÃO NO CONTRATO
BANCÁRIO DE TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA
MENSAL, É SUFICIENTE PARA PERMITIR A COBRANÇA DE JUROS
CAPITALIZADOS MENSALMENTE ACOLHIMENTO
DESTA CONCLUSÃO
PRÉ-SUMULAR PELA CÂMARA. (II). APELAÇÃO
CONHECIDA E
DESPROVIDA." (9093307 PR 909330-7 (Acórdão), Relator: Fabian Schweitzer, Data
de Julgamento: 22/08/2012, 17ª Câmara Cível).
"APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. Juros
remuneratórios contratados de acordo com a taxa média de mercado fixada pelo
Banco
Central para a época do contrato. Jurisprudência consolidada do STJ - Resp.
1.061.530.
CAPITALIZAÇÃO. A capitalização mensal de juros é permitida, tendo em vista a
prova de sua pactuação, decorrente da variação entre as taxas mensal anual, nos
contratos de cédula de crédito bancário, de acordo com a Lei nº 10.931/2004.
CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL...10.931." (70049852999 RS, Relator:
Lúcia de Castro Boller, Data de Julgamento: 26/07/2012, Décima Terceira Câmara
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 06/08/2012).
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. TAXA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. Juros remuneratórios contratados de acordo com a taxa média
de mercado fixada pelo Banco Central para a época do contrato. Jurisprudência
consolidada do STJ - Resp. 1.061.530. CAPITALIZAÇÃO. A capitalização mensal de
juros é permitida, tendo em vista a prova de sua pactuação, decorrente da variação
entre
as taxas mensal e anual, nos contratos de cédula de crédito bancário, de acordo
com a
Lei nº 10.931/2004." (70047112123 RS, Relator: Lúcia de Castro Boller, Data de
Julgamento: 14/06/2012, Décima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário
da
Justiça do dia 20/06/2012).
Observa-se, outrossim, que o Requerido não
questionou objetivamente a incidência de capitalização mensal de
juros na peça contestatória.
Diante disso, e em razão do entendimento
sedimentado no âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, não há
que se falar em ilegalidade da capitalização mensal dos juros
remuneratórios.
Encargos moratórios
No que se refere aos encargos moratórios, o
contrato celebrado entre as partes estabelece na cláusula 4ª, a

incidência dos seguintes encargos:
a) "Taxa de Remuneração - Operações em
Atraso", vigente à época do inadimplemento ou da mora, conforme
divulgação feita no "site" do Credor, na internet, no endereço
WWW.bradesco.com.br e no Quadro de Tarifas afixado nas agências
do Credor, taxa esta aplicada em substituição aos encargos
remuneratórios fixados para o período de normalidade e incidirá
exclusivamente no período de inadimplemento ou de mora;
b) juros moratórios de 1% ao mês, ou fração,
incidente sobre o principal acrescido dos encargos previstos nas
alíneas anteriores;
c) multa de 2% sobre o total devido;
d) despesas de cobrança e honorários advocatícios
extrajudiciais de 10% sobre o valor do saldo devedor.
A multa moratória estabelecida no percentual de
2% observa o disposto na Lei nº 9.296/96, que modificou o Código
de Defesa do Consumidor.
No caso, a denominada "Taxa de Remuneração
Operações em Atraso" tem natureza de "Comissão de Permanência",
apenas disfarçada com outra denominação, devendo, pois, ser
observado o entendimento do STJ que proclama a validade jurídica de
tal encargo quando (a) livremente pactuado e (b) desde que não
cumulada com outros encargos moratórios e correção monetária, e
(c) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de juros
remuneratórios pactuada para a vigência do contrato, juros de mora
e multa contratual.
A propósito do tema:
"(...) 4.- É admitida a cobrança da comissão de permanência no
período da inadimplência nos contratos bancários, à taxa de mercado, desde que (i)
pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não cumulada com outros
encargos
moratórios, remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos
seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios pactuada para a vigência do
contrato;
juros de mora; e multa contratual. (...)" (STJ, AgRg no AREsp 167.924/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe
29/06/2012).
Ainda, o STJ recentemente editou a Súmula 472:
"A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não
pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no
contrato
- exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual."
Assim, a cobrança de comissão, se estiver
composta pela soma da taxa remuneratória devida, com juros de
mora e a multa no período da mora, se contratadas, é lícita conforme
julgamento de recurso repetitivo pelo STJ, para fins do art. 543-c do
CPC, no REsp 1.058.114-RS:
"DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS
BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
VALIDADE DA CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS
EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS.
ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO CÓDIGO
CIVIL BRASILEIRO. (...).3. A importância cobrada a título de comissão de
permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e
moratórios
previstos no contrato, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não
podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de normalidade da
operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada
a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC."
Destarte, a denominada "Taxa de
Remuneração Operações em Atraso" é devida para o período de
inadimplência, eis que contratada (cláusula 4 - fl. 22), não podendo,
contudo, ultrapassar a somatória do percentual dos juros
remuneratórios contratado para o período de normalidade da
operação, juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e multa
contratual limitada a 2% do valor da prestação.
Mora do devedor
Incorre em mora o devedor que não efetua o
pagamento no tempo, lugar e forma convencionados ou estabelecidos
por lei (art. 304 do novo Código Civil).
No caso em tela, restou verificada a mora do
Requerido, uma vez que somente questionou os termos do contrato
após a consolidação da inadimplência e do ajuizamento da ação de
busca e apreensão.
Ressalte-se que o Requerido admitiu
expressamente ter firmado contrato de financiamento com o Autor,
oferecendo em garantia o bem supracitado, e não ter efetuado o
pagamento integral das parcelas.
Assim, formalizado adequadamente o contrato de
financiamento garantido por alienação fiduciária, restando
demonstrado o inadimplemento do devedor fiduciante, bem como a
sua consequente constituição em mora, através de notificação
extrajudicial, fls. 18/19, cabível é a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente em garantia.
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Neste sentido:
"Nos casos de alienação fiduciária prevista no Decreto-Lei nº
911/69, a mora decorre do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá
ser
comprovada por carta registrada expedida por intermédio de cartório de títulos e
documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. Inexiste qualquer
disposição
legal que exija a assinatura do próprio devedor para a validade e eficácia da
comunicação da mora." (TAMG - AC 0384459-9 - (72411) - 7ª C.Cív. - Rel. Des.
Manuel Saramago - J. 03.04.2003).
Com o inadimplemento da prestação contratual e a
rescisão derivada de cláusula resolutiva expressa, o Requerido passou
a exercer uma posse injusta sobre a coisa dada em garantia
fiduciária, o que legitima o ajuizamento da medida judicial para a
apreensão do bem em poder do devedor.
O fato constitutivo do direito do Autor, o nãocumprimento
da obrigação, está devidamente comprovado pela
documentação carreada aos autos.
Em razão disso, tem-se que a pretensão do Autor
merece acolhimento, na medida que restou suficientemente
comprovado nos autos a alienação fiduciária através do contrato que
acompanha a inicial e a mora do Requerido pela notificação
extrajudicial - via Cartório de Títulos de Documentos - acostada às
fls. 18/19.
Assistência Judiciária
No tocante ao pedido de assistência judiciária
pleiteado pelo Requerido na peça contestatória, não vislumbro
obstáculo a seu deferimento.
É cediço poder a parte, em qualquer momento
processual, formular o pedido, para que se lhe defira a gratuidade da
justiça, com efeitos "ex nunc", a teor da regra expressa nos artigos
4º e 5º, "caput" da Lei 1.060/50, que dispõem que "a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
de
advogado, sem prejuízo próprio e de sua família", sendo que "o juiz, se não tiver
fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas", autorizando o artigo
6º desse Diploma Legal que o pedido seja formulado no curso da
ação.
Deflui desses conceitos que, no caso, milita uma
presunção "juris tantum" em favor do Requerido do seu estado de
necessidade, que subsiste até prova segura e coesa em sentido
contrário, cuja produção é de responsabilidade exclusiva da parte
autora.
No caso, verifica-se que o Requerido não possui
recursos econômicos para pagar parcelas mensais do financiamento
do veículo, no pequeno valor de R$ 201,86, sendo, pois, presumível a
ausência de recursos para pagar as custas do processo e honorários
da parte adversa, sem prejuízo próprio e de sua família.
Assim, estando ausente qualquer indício
probatório que justifique a negativa jurisdicional, não há como negar
o benefício ínsito em lei.
A propósito, o Superior Tribunal de Justiça tem
entendido, reiteradamente, que:
"Assistência Judiciária (Lei 1.060/50, na redação da Lei
7.510/86). Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a
simples
afirmação de sua pobreza, até prova em contrário (art. 4º e parágrafo 1º)" (RSTJ,
07/414).
"De acordo com a Lei 1.060, de 1950, cabe à parte contrária à
assistida pelo Estado a prova da suficiência de recursos para o custeio do processo"
(DJU, 19.04.93, p. 6.678).
Em face dessas considerações, faz jus o Requerido
aos benefícios da assistência judiciária gratuita na forma da Lei
1060/50.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão do Autor BANCO BRADESCO
S/A em face de VALDIR DIAS, já qualificado nos autos, para o fim de
consolidar em mãos da parte autora o domínio e a posse plena e
exclusiva sobre o bem fiduciariamente alienado, consoante artigo 3º,
parágrafos 4º a 6º do Decreto-lei nº 911/69, cuja apreensão liminar
torno definitiva.
No tocante ao contrato, declaro a legalidade da
taxa de juros pactuada entre as partes, da capitalização mensal, eis
que contratada, bem como da "Taxa de Remuneração Operações em
Atraso" para o período de inadimplência, eis que contratada (cláusula
4 - fl. 22), não podendo, contudo, ultrapassar a somatória do
percentual dos juros remuneratórios contratado para o período de
normalidade da operação, juros moratórios até o limite de 12% ao
ano; e multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, o que
deverá ser observado na elaboração de novo cálculo do débito
sobre o contrato discutido na espécie, a fim de se apurar o
quantum debeatur, devendo a instituição financeira informar o valor

da venda extrajudicial do bem e a utilização do preço da venda no
pagamento do seu crédito e despesas decorrentes da cobrança,
acompanhado de planilha da evolução do débito, conforme acima
determinado, sendo que eventual saldo positivo apurado deverá ser
restituído ao devedor, conforme previsão do art. 4º do Decreto-lei nº
911/69.
Considerando o principio da sucumbência, condeno
o Requerido no pagamento das custas e despesas processuais e em
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00, ex vi do artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil (RTJ, 81:996 e RT, 521:284),
corrigidos até o efetivo pagamento. Outrossim, defiro os benefícios da
gratuidade em favor do Requerido, conforme pleiteado na peça
contestatória, com fulcro no art. 4º da Lei 1060/50 e, em
consequência, determino a suspensão da exigibilidade da cobrança
das custas até a fluência do prazo de cinco (05) anos, a contar da
sentença final; se até lá não houver alteração na situação de
necessidade, ficará só então extinta a obrigação.
Anote-se:
"Os honorários de advogado, na ação especial de busca e
apreensão de bem alienado fiduciariamente, regem-se pelo § 4º, e não pelo § 3º, do
artigo 20 do Código de Processo Civil." (STF, 2º T, RE 87.285, RJ, rel. Xavier de
Albuquerque, v.u., 24/05/77, RT 521/284; 1º TACSP, 2º Câm., Ap. 281.189, rel.
Álvaro
Lazzarini, v.u., 16/09/81, JUTACIVSP 73/141; RT 562/114).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste, 13 de março de 2013.
Roseli Maria Geller Barcelos
Juíza de Direito
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
MARLON TRAMONTINA CRUZ URTOZINI, THIAGO ANDRADE CESAR e
CARLITO RAIMUNDO SOUZA.
51. EMBARGOS A EXECUÇÃO - 0001272-54.2012.8.16.0077 - COMP.
PARANAENSE DE ENERGIA x MUNICÍPIO DE TAPEJARA - 1.Recebo o recurso
de apelação, posto que tempestivo, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos
termos do artigo 520, caput, do Codigo de Processo Civil. 2.Intime-se a apelada para,
querendo, oferecer suas contrarrazões no prazo legal de 15 dias, conforme artigo
508 do Codigo de Processo Civil. 3. Apos, certificada a regularidade das intimações
da sentença e observadas as demais formalidades legais, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça do Paraná com as homenagens deste Juízo. Advs. LUIZ CARLOS
PROENÇA e MARCIO FRANCISCHINI.
52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0001594-74.2012.8.16.0077 -
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ANTONIO GARCIA - A parte autora
para que se manifeste ante a penhora online negativa. Advs. LINO MASSA YUKI ITO
e MARCOS RODRIGUES DA MATA.
53. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATUAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 0001685-67.2012.8.16.0077 - CLAUDIR LIMA DE
ALMEIDA x BANCO FINASA S/A - Autos nº. 0001685-67.2012.8.16.0077
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO
Requerente: CLAUDIR LIMA DE ALMEIDA
Requerida: BANCO FINASA S/A, incorporado por BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S/A
SENTENÇA
CLAUDIR LIMA DE ALMEIDA, devidamente qualificada,
ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO em face de BANCO FINASA S/A, alegando, em
resumo, que firmou com a Requerida Contrato de Abertura de Crédito para
Financiamento de Bens e/ou Serviços nº 3667264646 no valor de R$5.600,00
(cinco mil e seiscentos reais), a ser pago em 48 (quarenta e oito) parcelas, com
juros de 2,37% ao mês, e que a instituição financeira promoveu à cobrança de
encargo abusivo denominado COA - Comissões de Operações Ativas, o que
elevou o valor das parcelas mensais, bem como o saldo devedor do contrato.
Sustentou a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor e a inversão dos ônus de prova, asseverando que os encargos
cobrados indevidamente derivam de cláusulas contratuais potestativas,
devendo para tanto ser reconhecida a abusividade dos encargos cobrados, nos
termos do art. 39, inciso V e art. 51, § 1º, inciso I, ambos do CDC, promovendose
o recálculo da dívida e a condenação da Requerida a efetuar a devolução
dos valores indevidamente cobrados na forma do artigo 42 do CDC. Diante
disso, requereu a declaração da ilegalidade das cláusulas impugnadas,
determinando-se o recálculo do financiamento e a condenação da Requerida
na restituição dos valores indevidamente cobrados, acrescido de indenização a
título de dano moral, custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/14).
Juntou documentos (fls. 15/21).
O Banco Bradesco Financiamentos S/A (incorporador do
Banco Finasa S/A) apresentou contestação, alegando, em preliminar, a
impossibilidade jurídica do pedido de revisão de obrigações extintas em razão
da quitação do contrato realizada em 04.10.2011, bem como a ocorrência de
prescrição. No mérito, sustentou a ausência de cláusulas abusivas, afirmando
que o Autor optou livremente em firmar contrato de financiamento, ante a
autonomia da vontade das partes, sendo totalmente descabida a pretensão de
revisar cláusulas livremente pactuadas. Destacou a legalidade da taxa de juros
contratada e da capitalização mensal de juros, bem como da tarifa contratual
questionada na inicial, inexistindo qualquer abusividade ou desequilíbrio
contratual. Impugnou o pedido de restituição em dobro dos encargos
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contratuais questionados na inicial, ante a ausência de má-fé, e o pedido de
inversão dos ônus de prova. Em conclusão, postulou pela improcedência da
presente lide e condenação do Autor no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios (fls.61/72). Juntou documentos (fls. 73/89).
Apesar de devidamente intimada, a parte Autora não
rebateu as alegações da contestação (fl.90).
Intimadas as partes para especificação de provas (fl.91),
o Autor requereu a produção de prova testemunhal, depoimento pessoal do
representante legal do Requerido, bem como prova pericial (fl.93), e o
Requerido quedou-se inerte (fl.94).
É sucintamente, o relato. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Preliminarmente
Julgamento antecipado
O julgamento antecipado da lide é medida que se impõe,
pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de
fato, relevantes, encontram-se satisfatoriamente demonstrados, inclusive por
documentos (artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil).
Retificação do polo passivo
Considerando a documentação apresentada aos autos,
determino a correção do polo passivo, passando a constar a denominação da
instituição financeira ré - BANCO FINASA S/A para BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A, devendo a serventia proceder às devidas alterações e
anotações, inclusive, na capa dos autos.
Impossibilidade jurídica do pedido de revisão de
obrigações extintas
Argumenta a parte Requerida a impossibilidade jurídica
do pedido revisional em tela, sob a alegação de que o contrato bancário já se
encontra quitado.
A tese, todavia, não prospera.
Há muito se encontra sedimentado no âmbito
jurisprudencial o entendimento de que a quitação da dívida não impede a
discussão sobre eventuais ilegalidades do contrato extinto, em homenagem ao
princípio que impede o enriquecimento sem causa.
A título de exemplo, cito o seguinte precedente:
"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE FATURA QUITADA DE CARTÃO DE
CRÉDITO.
POSSIBILIDADE. ALCANCE DA SÚMULA 286/STJ. PRECEDENTES. 1. Ambas as
Turmas integrantes da Segunda Seção desta Corte Superior já manifestaram o
entendimento segundo o qual a possibilidade de revisão de contratos
bancários permitida pela Súmula 286/STJ se estende também a situações de
extinção contratual decorrentes de quitação. 2. Se é possível a revisão de
contratos de mútuo já quitados para a finalidade de repetição de indébito e a
revisão de contratos bancários anteriores já extintos em decorrência de
contrato de renegociação de dívida (Súmula 286), pelo mesmo motivo nada
obsta a que a revisão abranja faturas de cartão de crédito já quitadas
anteriormente ao período em que o saldo devedor deixou de ser honrado pela
devedora. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no AgRg no
REsp 933.221/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010)
Destarte, a pretensão revisional em tela afigura-se
juridicamente possível, ainda que o contrato em revisão já esteja extinto por
quitação.
Prescrição
Sustentou a Requerida que está prescrito o direito de
restituição de valores indevidamente pagos por força do contrato firmado em
10/10/2007, na forma do artigo 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil.
É assente na jurisprudência que o pedido de restituição
de valores cobrados indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional para o
exercício das pretensões de direito pessoal, que é decenal (TJPR, ap. 823.999-
6, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, DJe de 04/11/2011).
Destarte, não há que se cogitar em incidência da
prescrição trienal prevista no artigo 206, § 3º, IV do novo Código Civil.
Assim, uma vez que o contrato fora assinado em
10/10/2007 e o ajuizamento da ação se deu em 02/05/2012, não há que se
cogitar em direito prescrito.
Mérito
Objetiva o Autor a declaração da ilegalidade da
capitalização de juros, bem como o reconhecimento da nulidade da cobrança
do encargo relativo a comissão de operações ativas (COA), pugnando, ainda,
pelo recálculo do financiamento, com aplicação dos juros contratados de forma
simples, com base somente no capital emprestado, bem como seja declarada
nula e inexigível a cobrança de comissão de permanência, e a condenação da
Requerida na restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados.
A Requerida, por sua vez, sustenta a legalidade das
cláusulas e encargos contratuais e improcedência do pedido de indenização
por danos morais.
Código de Defesa do Consumidor
Inicialmente, cumpre declarar que "o Código de Defesa
do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", conforme jurisprudência
pacífica dos Tribunais, sintetizada pela Súmula 297 do Código de Defesa do
Consumidor.
Outrossim, apesar do Código de Defesa do Consumidor
garantir a inversão do ônus da prova, sua aplicação não é absoluta.

Depreende-se, da leitura do art. 6º, VIII, do CDC, que a inversão do ônus da
prova não é decorrência imediata da configuração de relação de consumo,
visto que depende de caracterização da verossimilhança da alegação e da
hipossuficiência do consumidor.
Oportuno ressaltar que eventuais abusividades ou
ilegalidades de cláusulas dos contratos bancários não induzem a nulidade total
do mesmo, posto que a vontade (ou objetivo) principal do mutuário, traduzido
em obter numerário suficiente à sua disposição, não foi viciada.
Anote-se:
"(...) Com a mitigação do princípio da pacta sunt
servanda no sistema jurídico atual, verifica-se plenamente possível a revisão
das cláusulas do contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária
com fundamento na legislação consumerista, aplicável à espécie, permitindose,
assim, ao Magistrado, ao cumprir a prestação jurisdicional, que decida
acerca da existência de eventuais cláusulas abusivas que ofendam a ordem
pública de proteção ao consumidor, declarando-as nulas". (Apelação Cível nº
380.197-8, Relator Renato Naves Barcellos, julgado em 18/04/2007).
Capitalização dos juros
Apreciando com maior acuidade as matérias inerentes
aos contratos bancários e atentando-se ao que vem decidindo o Superior
Tribunal de Justiça, mais precisamente com relação à incidência de
capitalização, esta magistrada foi conduzida à mudança de posicionamento.
Isto se deve ao atual entendimento sedimentado no
âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, na qual vem reconhecendo a
legitimidade da capitalização de juros dos contratos bancários em que há
previsão expressa acerca capitalização de juros.
Assim, continuar proferindo decisões contrárias àquelas
dominantes em nossos tribunais superiores é laborar contrariamente ao melhor
senso de Justiça, à efetividade e celeridade da prestação da tutela jurisdicional.
É assente na jurisprudência do STJ que a previsão
contratual que estabeleça taxa de juros anual superior a 12 vezes a taxa
mensal, é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros estabelecida na
forma capitalizada.
Resultou ajustado entre os Ministros do Superior Tribunal
de Justiça que, basta estar previsto no contrato bancário a taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da taxa mensal para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada, não necessitando de cláusula expressa.
Assim, como dito, acompanhamento o entendimento
recentemente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça e visando à celeridade
e instrumentalidade processuais, fui conduzida a modificar meu
posicionamento até então adotado, para o fim de reconhecer a legitimidade da
capitalização de juros nos contratos em que há previsão da taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da taxa mensal.
O Tribunal da Cidadania, em casos tais, tem decidido:
"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
AÇÕES REVISIONAIS E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA
PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.°
11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro
lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de
juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não
implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª
Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos
encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que
decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais
questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido." (REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/
Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
08/08/2012, DJe 24/09/2012)
Na hipótese, a capitalização dos juros remuneratórios, de
fato, está evidenciada, em função da diferença entre a taxa mensal e a taxa
anual de juros (taxa mensal de 2,37% x 12 = 28,44% e taxa anual prevista de
32,48%, fl. 28).
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No mais, não há que se falar em vício de informação, eis
que o Autor teve pleno conhecimento do valor da parcela mensal do
financiamento (parcela fixa), com aplicação das taxas de juros previstas no
contrato, presumindo-se que formalizou o contrato porque a parcela (fixa)
contratada cabia em seu orçamento.
No mesmo sentido:
"APELAÇÃO CÍVEL ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO - (I). JUROS CAPITALIZADOS LEGALIDADE
NOVO
POSICIONAMENTO DO STJ RECURSO
REPETITIVO Nº 923.827/RS A
PREVISÃO
NO CONTRATO BANCÁRIO DE TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL, É SUFICIENTE PARA PERMITIR A COBRANÇA DE
JUROS CAPITALIZADOS MENSALMENTE ACOLHIMENTO
DESTA CONCLUSÃO
PRÉ-SUMULAR PELA CÂMARA. (II). APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA."
(9093307 PR 909330-7 (Acórdão), Relator: Fabian Schweitzer, Data de
Julgamento: 22/08/2012, 17ª Câmara Cível).
"APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. Juros remuneratórios contratados de
acordo com a taxa média de mercado fixada pelo Banco Central para a época
do contrato. Jurisprudência consolidada do STJ - Resp. 1.061.530.
CAPITALIZAÇÃO. A capitalização mensal de juros é permitida, tendo em vista a
prova de sua pactuação, decorrente da variação entre as taxas mensal anual,
nos contratos de cédula de crédito bancário, de acordo com a Lei nº
10.931/2004. CARÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL...10.931." (70049852999
RS, Relator: Lúcia de Castro Boller, Data de Julgamento: 26/07/2012, Décima
Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 06/08/2012)
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. Juros
remuneratórios contratados de acordo com a taxa média de mercado fixada
pelo Banco Central para a época do contrato. Jurisprudência consolidada do STJ
- Resp. 1.061.530. CAPITALIZAÇÃO. A capitalização mensal de juros é
permitida, tendo em vista a prova de sua pactuação, decorrente da variação
entre as taxas mensal e anual, nos contratos de cédula de crédito bancário, de
acordo com a Lei nº 10.931/2004." (70047112123 RS, Relator: Lúcia de Castro
Boller, Data de Julgamento: 14/06/2012, Décima Terceira Câmara Cível, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 20/06/2012).
Diante disso, em razão do entendimento sedimentado no
âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, deve ser afastada a alegação de
ilegalidade da capitalização mensal dos juros remuneratórios.
Comissão de operações ativas (COA)
Em que pense a existência de entendimentos em
contrário, entendo ser ilegítima a cobrança da comissão de operação ativa,
pois a abertura de cadastro e pesquisa em bancos de proteção ao crédito são
ônus a serem suportados pelo fornecedor, pois diminuem o risco do negócio,
não podendo tal valor ser repassado ao consumido.
Inicialmente perfaz-se cristalino o atual entendimento
dos nobres tribunais, na qual tem adotado a corrente de que a tarifa de
comissão de operações ativas diz respeito à tarifa para abertura de credito
(TAC), ou seja, possuem a mesma natureza, consequentemente, ambas são
abusivas.
Vejamos o entendimento jurisprudencial:
"APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS.
AÇÃO REVISIONAL. 1. REVISÃO DE CONTRATO. Possibilidade. 2. TARIFA DE
ABERTURA DE CRÉDITO (também denominada comissão de abertura de
crédito, taxa de análise de ficha cadastral, tarifa de análise de crédito, tarifa de
operações ativas, "tarifa bancária", taxa de abertura de cadastro). A
transferência de custos administrativos da operação de concessão de crédito
ao consumidor é abusiva. 3. COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
Possibilidade. APELO PROVIDO." (Apelação Cível Nº 70046862934, Segunda
Câmara...(70046862934 RS , Relator: Fernando Flores Cabral Junior, Data de
Julgamento: 29/02/2012, Segunda Câmara Especial Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 01/03/2012) (grifei)
"Declaratória de nulidade de cláusula contratual
cumulada com repetição de indébito. Julgamento com fundamento no art. 285-
A do CPC. Correção. Preliminar afastada. Aplicação do CDC. Contrato de
adesão. Cobrança de taxa de abertura de crédito (ou C.O.A. - comissão de
operações ativas) e de tarifa de emissão de carnê ou boleto. Regularidade na
hipótese. IOF. Regularidade da cobrança no caso concreto. Repetição em dobro
afastada. Recurso desprovido.285-ACPCCDC (187269520118260047 SP
0018726-95.2011.8.26.0047, Relator: Cauduro Padin, Data de Julgamento:
20/06/2012, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 21/06/2012)
(grifei)
As despesas com a realização de cadastro, com a
cobrança das prestações e demais tarifas congêneres integram, na realidade, o
serviço bancário contratado, qual seja, a concessão do crédito, estando
jungidas a este e sendo dele inseparáveis.
A referida tarifa, em verdade, está a custear atividade já
remunerada por intermédio dos juros remuneratórios. Há, no caso, um

verdadeiro bis in idem, manifestamente contrário a todo o ordenamento
jurídico, mormente ao sistema de proteção do consumidor. Com efeito, validar
tal tarifa é admitir que o consumidor seja obrigado a pagar duas vezes por um
mesmo serviço.
O fornecimento de crédito, reafirmo, já é remunerado - e
muito bem remunerado - pelos juros remuneratórios cobrados pelas
instituições financeiras neste país, estando ali (nos juros) incluídas todas as
despesas que a instituição financeira tem com a prestação do serviço
contratado.
Não se afigura admissível que o consumidor, além de
arcar com as taxas de juros praticadas no mercado, ainda tenha que suportar
despesas inerentes às atividades do Banco fornecedor do serviço.
O Código de Defesa do Consumidor é expresso em
reconhecer a abusividade de cobranças dessa espécie, que restam por
estabelecer obrigações que colocam o consumidor em manifesta
desvantagem, revelando-se, por isso, incompatíveis com a equidade (CDC -
art. 51, inc. IV).
Observe-se que a vedação legal de tais cobranças se
manifesta uma vez mais no inciso XII do art. 51 do Código de Defesa do
Consumidor, presumindo, o seu parágrafo único, exagerada a vantagem que se
mostra, como aqui, excessivamente onerosa para o consumidor, ante a
natureza e conteúdo do contrato.
Neste sentido, cito precedentes do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná:
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
POSSIBILIDADE
NO CASO. CONTRATO FIRMADO SOB A VIGÊNCIA DA MP 2170-36/2001.
SUFICIÊNCIA DA PREVISÃO DA TAXA ANUAL DE JUROS SUPERIOR AO
DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ.
RECURSO REPETITIVO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. FALTA DE
INTERESSE RECURSAL. TARIFA DE EMISSÃO DE BOLETO E COMISSÃO POR
OPERAÇÕES ATIVAS. ABUSIVIDADE. SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.21701. A previsão no contrato bancário de
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. (STJ, REsp 973827/RS
Segunda
Seção, j. em 27/06/2012) 2. A cobrança de tarifa de emissão de
boleto (TEC) e da comissão por operações ativas (COA), trata-se de prática
abusiva, na medida em que transfere à parte hipossuficiente da relação
contratual as despesas administrativas inerentes à própria atividade da
instituição financeira." (9350723 PR 935072-3 (Acórdão), Relator: José Carlos
Dalacqua, Data de Julgamento: 22/08/2012, 17ª Câmara Cível).
Registro, por fim, que o fato de tal tarifa estar permitida
ou não vedada em Resoluções do CMN, não significa sua validade jurídica, vez
que no Estado de Direito instituído pela Constituição da República de 1988, a
lei - no caso, o Código de Defesa do Consumidor - tem supremacia sobre atos
infralegais. Assim, se a norma superior (CDC) veda expressamente cobranças
abusivas como as constatadas nos autos, ato inferior (Resoluções do CMN), de
natureza nitidamente administrativa, não tem o condão de validá-las.
Destarte, reconheço como abusiva e, portanto, indevida,
a cobrança da comissão de operação ativa - COA.
Repetição do indébito
Pleiteou a parte Autora a condenação da Requerida à
restituição dos excessos decorrentes dos valores indevidamente pagos.
A pretensão encontra guarida no art. 876 do Código Civil,
segundo o qual "Todo aquele que recebeu o que não lhe era devido, fica
obrigado a restituir. (...)".
De acordo com o c. STJ, "Quanto à repetição do indébito,
a jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que quem recebe
pagamento indevido deve restituí-lo para obviar o enriquecimento indevido, a
despeito de ter havido erro no pagamento" (AgRg no AREsp 124.160/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe
11/04/2012).
Não há que se falar, porém, em restituição em dobro do
montante indevidamente pago, vez que, no caso em exame, não se vislumbra
que a cobrança excessiva tenha decorrido de má-fé da instituição financeira.
Oportuno lembrar que a boa fé se presume, enquanto a má fé reclama prova
contundente.
Por essa razão, os valores pagos indevidamente deverão
ser restituídos pela instituição financeira de forma simples, com incidência de
juros legais e correção monetária pelo INPC.
Dano moral
Relativamente ao pedido de indenização a título de dano
moral, é imperioso lembrar que o dano moral resultando de ofensa à honra da
vítima só se justifica quando o ilícito resulte de ato doloso, em que a carga de
repercussão ou perturbação nas relações psíquicas, na tranquilidade, nos
sentimentos e nos afetos de uma pessoa, reflita como decorrência da repulsa
ao ato intencional do autor do fato.
Tal carga, à evidência, não restou demonstrada nos
presentes autos.
Na hipótese, não há nos autos elementos a evidenciar
que houve o lançamento dos dados cadastrais do Autor nos órgãos de proteção
de crédito.
Por óbvio que a cobrança indevida da tarifas
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administrativas pela Requerida resultou em valor maior da parcela do
financiamento, levando o Autor a ajuizar ação revisional de contrato, fato este
que lhe trouxe incômodos, entretanto, em situações como essa, certo grau de
desconforto é inevitável, mas não a ponto de ensejar a reparação moral.
Demais disso, meros dissabores não são suficientes para
alicerçar a pretensão de reparação de danos morais.
Portanto, resta concluir que o fato ocorrido com o
Requerente não passou de mero dissabor, pois são fatos corriqueiros que
acontecem todos os dias no cotidiano, não caracterizando dano ou abalo
moral.
Oportuna a transcrição dos seguintes julgados:
"1 - É pressuposto para a caracterização do dano moral o
fato lesivo, o dano e o nexo de causalidade. A conduta do réu, que deu razão
ao inconformismo do autor, não foi além do âmbito da própria desavença entre
as partes, inexistindo dano à sua imagem, intimidade e honra pessoal. O mero
dissabor experimentado nas contingências da vida não enseja indenização. 2 -
Recurso improvido. (TJDF - APC 20000110479106 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. p/o Ac.
Des. Cruz Macedo - DJU 25.03.2004 - p. 40)".
"I - Nesta instância, a pretensão recursal que não
prescinde do reexame dos fatos da causa esbarra no Enunciado Nº 7 da
Súmula/STJ. II - Na linha da jurisprudência deste Tribunal, "mero receio ou
dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela
agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas
aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige". III - Se o agravo
interno não traz argumento hábil a reformar a decisão impugnada, mantém-se
o desprovimento. (STJ - AGRESP 489187 - RO - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira - DJU 23.06.2003 - p. 00385)"
Improcede, portanto, a pretensão autoral, no que tange
ao pedido de indenização a título de danos morais.
DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para o fim de:
a) reconhecer a legalidade da capitalização de juros, eis
que contratada;
b) reconhecer a ilegalidade da cobrança da comissão de
operações ativas - COA (R$ 600,00), determinando sua restituição pela
instituição financeira de forma simples.
c) determinar o recálculo do saldo devedor do contrato,
procedendo-se, ao final, a devida compensação do valor apurado e do valor
pago, ficando a instituição financeira requerida compelida a restituir ao
contratante/consumidor a diferença (importância paga a maior), devidamente
corrigida pelo INPC, a partir de cada débito (parcela), e juros legais a partir da
citação, tudo a ser apurado em liquidação de sentença por simples cálculos
aritméticos, na forma do art. 475-B do CPC.
d) julgar improcedente o pedido de indenização a título
de danos morais.
e) determinar a retificação do polo passivo da presente
demanda, alterando-se a denominação BANCO FINASA S/A para BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Considerando a sucumbência recíproca das partes,
condeno o Autor ao pagamento de 40% das custas processuais, sendo o
restante (60%) a cargo da Requerida, observando-se quanto ao Autor o
disposto no art. 12 da Lei 1060/50, eis que beneficiário da assistência judiciária
gratuita. Os honorários advocatícios ficam arbitrados em R$600,00 (seiscentos
reais), dada a pouca complexidade da demanda, dos quais 60% são destinados
aos procuradores do Autor e 40% aos procuradores da Requerida, lembrandose,
que ante a sucumbência recíproca, deverão ser compensados e distribuídos
proporcionalmente, tendo em vista o disposto no art. 21 do CPC e da Súmula
306 do STJ.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 14 de março de 2013.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUÍZA DE DIREITO
- Advs. ANTONIO CARLOS LOURO DE MATOS, MARCELE POLYANA PAIO,
ROBSON MEIRA DOS SANTOS e NEWTON DORNELES SARATT.
54. AÇÃO REVISIONAL - 0001688-22.2012.8.16.0077 - ESTELINA ALVES DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AUTOS NU
0001688-22.2012.8.16.0077
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
Requerente: ESTELINA ALVES DE OLIVEIRA
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA
ESTELINA ALVES DE OLIVEIRA, através de
procurador constituído, ajuizou AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, Autarquia Federal com Superintendência Regional em
Umuarama(PR), objetivando a revisão do valor da Renda Mensal
Inicial (RMI) do benefício previdenciário de auxílio-doença por
acidente de trabalho.
Alegou a Autora que recebe o benefício
previdenciário de auxílio-doença por acidente de trabalho (NB
520.756.993-3) desde 02.06.2007, no entanto, a forma como
procedeu a autarquia ré no critério do cálculo do benefício foi ilegal,
eis que deveria observar os art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.
Teceu considerações acerca da inocorrência da

prescrição/decadência, da competência do juízo, irredutibilidade do
valor do beneficio, bem como da desnecessidade da revisão na via
administrativa, pugnando pela condenação da Requerida na revisão
da RMI de seu beneficio, em razão da aplicação de coeficiente de
cálculo diverso do fixado pela legislação pertinente (art. 29, inciso II
da Lei 8.213/91.), conferindo-lhe as diferenças daí decorrentes, tudo
corrigido na forma da lei acrescido de juros de mora, além dos
honorários advocatícios.
Juntou documentos (fls. 10/17)
Em contestação, o INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social apresentou, inicialmente, proposta de acordo,
consistente "na revisão do benefício em favor da parte autora, com
pagamento de 90% (noventa por cento) das parcelas atrasadas,
devidamente corrigidas e sem a incidência de juros e de honorários
advocatícios, limitados a sessenta salários mínimos vigentes na data
da presente propositura, observada a prescrição quinquenal,
mediante expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV)".
Alternativamente, apresentou defesa, alegando, em preliminar, a
prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precede o ajuizamento da ação. No mérito, rebateu a pretensão
deduzida na inicial, afirmando que a Renda Mensal Inicial (RMI) do
auxílio-doença foi corretamente calculada nos termos da legislação
previdenciária em vigor. Disse que a Lei nº 9.876/99, que deu nova
redação ao art. 29, da Lei n° 8.213/91, não fala em 80% dos
maiores salários de contribuição, mas em maiores salários de
contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sendo
equivocada a interpretação da lei na forma pleiteada pela parte
autora. Asseverou que, segundo a correta interpretação da lei, o
salário de benefício é apurado fazendo-se a média de 80% do período
contributivo, apanhando-se somente as maiores contribuições.
Destacou, ainda, que não contando o segurado com 80% das
contribuições no período contributivo, "não se pode fazer uma seleção
das maiores contribuições, pois não há contribuições menores se for
de 80% daquele período". Por fim, pugnou pelo acolhimento da
preliminar de prescrição e a improcedência do pedido, condenando-se
a parte autora nos encargos de sucumbência.
A parte autora não concordou com a proposta
apresenta pela Ré e apresentou réplica, rebatendo os argumentos
lançados na peça contestatória. Teceu considerações acerca da
decadência, irredutibilidade do valor do benefício, desnecessidade de
prévia revisão administrativa e inconstitucionalidade e ilegalidade do
art. 1°-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.906/09 (fls. 40/45).
O Ministério Público apresentou parecer pela
não intervenção no feito- (fls. 47/51).
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Julgamento antecipado
As partes pleitearam pelo julgamento
antecipado da lide (fls. 54 e 56).
Tal desfecho se impõe, pois a questão em
debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato,
relevantes, encontram-se satisfatoriamente demonstrados, inclusive
por documentos (artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil).
Da prescrição
A Autarquia requerida pugnou pela incidência
da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
precede o ajuizamento da ação.
Em se tratando de benefício previdenciário de
prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas
somente, via de regra, os créditos relativos às parcelas vencidas há
mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda, consoante a
iterativa jurisprudência dos Tribunais (Resp nº 751109/RJ, 5ª Turma,
rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 04/08/2005, DJ. 05/09/2005. p.
488).
No caso, não há parcelas atingidas pela
prescrição na forma do disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91, uma
vez que o benefício em questão foi concedido em 02/06/2007 e a
acão foi ajuizada em 02/05/2012.
Mérito
Busca a Autora a revisão do valor da Renda
Mensal Inicial (RMI) do benefício previdenciário de auxílio-doença
acidentário - NB n°520.756.993-3, ao argumento de que a autarquia
federal, quando do cálculo do salário-de-benefício considerou a média
aritmética de todos os salários-de-contribuição constantes do
respectivo período básico de cálculo, quando deveria ter utilizado a
fórmula estipulada no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91, ou seja,
considerar apenas a média aritmética dos 80% maiores salários-decontribuição
e, portanto, desprezar os menores salários-de
contribuição correspondentes aos 20% restantes do Período Básico de
Cálculo (PBC).
Segundo Wladimir Novaes Martinez, saláriode-
benefício é o "valor-base de cálculo da renda mensal inicial dos principais
benefícios de pagamento continuado. Importância apurada a partir dos salários-
decontribuição
do segurado, sob a presunção de eles indicarem o nível da fonte de
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subsistência do trabalhador, substituição pela prestação previdenciária"
(Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 3ª edição, LTr 1992,
p. 190).
No caso, consoante os documentos anexados
aos autos, especialmente a memória de cálculo de fl. 14, verifica-se
que o INSS apurou a Renda Mensal Inicial (RMI), do auxílio-doença
acidentário que concedeu à parte autora, com vigência a partir de
04/06/2007, no valor de R$ 398,14, considerando todos os saláriosde-
contribuição entre 10/1998 e 04/07 para o cálculo do salário-debenefício.
Efetivamente, tratando-se de benefício de
auxílio-doença concedido em 02/06/2007, deve ser observada a
regra geral para cálculo do salário-de-benefício prevista no art. 29,
inciso II da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99 a qual
prevê:
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: ...
II - para os benefícios de que tratam as
alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo."
As alíneas "a", "d", "e" e "h" do art. 18 da
Lei 8.213/91, mencionadas no inciso II, do art. 29, correspondem à
aposentadoria por invalidez, à aposentadoria especial, ao auxíliodoença
e ao auxílio-acidente, in verbis:
"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social
compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos
decorrentes
de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:
I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição;
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
(...)
h) auxílio-acidente ".
Assim, segundo o art. 29, inciso II, da Lei
n. 8.213/91, o salário de benefício deve corresponder à média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a 80% de todo o período contributivo, ou seja, na
hipótese dos autos o INSS deveria escolher, dentre todos os saláriosde-
contribuição, somente os maiores no montante equivalente a 80%
de todo o período, excluindo os menores salários-de-contribuição
correspondentes a 20% do Plano Básico de Cálculo - PBC.
Neste sentido a jurisprudência:
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE
AUXÍLIO- DOENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO - REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO - SENTENÇA QUE DETERMINOU O
RECÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA QUE
RECEBIA, NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91 - APELANTE
PUGNANDO PELA REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
AFASTAMENTO - VALOR DETERMINADO NA SENTENÇA QUE LEVOU EM
CONSIDERAÇÃO O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE CONJUGADA AOS
PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - ACRÉSCIMO DO INDICE DO INPC E, APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 9.494/97, O SEU ART. 1º-F - ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (TJPR - 6ª C.Cível - AC 992916-6 - Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Luiz Osorio Moraes
Panza - Unânime - J. 05.03.2013).
"EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA
LEI 9.876, DE 1999. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, II, DA
LEI 8.213, DE 1991. ILEGALIDADE DO § 20 DO ART. 32 E DO § 4º DO ART. 188,
AMBOS DO DECRETO 3.048, DE 1999. 1. Para o benefício previdenciário de
auxíliodoença,
concedido após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de benefício consiste
na média aritmética simples dos maiores salários-de contribuição correspondentes a
80% de todo o período contributivo, independentemente da data de filiação ao RGPS
e
do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo. 2.
Uniformização
reafirmada. Recurso provido. (IUJEF 0000590-80.2008.404.7167, Turma Regional
de
Uniformização da 4ª Região, Relatora Luísa Hickel Gamba, D.E. 17/12/2010).
"APELAÇÃO CÍVEL - INFORTUNÍSTICA - REVISÃO
DE BENEFÍCIO -"AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO"- CÁLCULO DA RMI -
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AFERIDO COM BASE EM TODOS OS SALÁRIOSDE-
CONTRIBUIÇÃO EXISTENTES NO PERÍODO CONTRIBUTIVO -
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 29, II, DA
LEI N.8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N. 9.876/99 - MÉDIA
ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO
CORRESPONDENTES A 80% (OITENTA POR CENTO) DE TODO O PERÍODO
CONTRIBUTIVO - RECURSO DESPROVIDO. "Para a obtenção da renda mensal
inicial. RMI de "auxílio-doença acidentário" concedido na vigência da Lei n. 8.213/91,

com as alterações promovidas pela Lei n. 9.876/99, deve ser aplicada a média
aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por
cento)
de todo o período contributivo, na forma do art.29, II, da referida lei. (TJSC. AC n. , de
Tubarão. Rel. Des. Rui Fortes. Decisão em 29/10/2008).
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE
BENEFÍCIO - INSS - PRELIMINAR - PREPARO - PRIVILÉGIOS E
PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO ART.27 DO
CPC - PAGAMENTO AO FINAL - CÁLCULO DA RMI QUE DEVE ATENDER AO
DISPOSTO NO ART. 29, II, DA LEI Nº. 8.213/91- MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES
DOS MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80%
(OITENTA POR CENTO) DE TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO -
INAPLICABILIDADE DO ART. 32, DO DECRETO Nº 3.048/99 - NORMA
MERAMENTE REGULAMENTADORA QUE NÃO PODE INOVAR PARA
SUPRIMIR DIREITOS CRIADOS POR LEI - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO
- RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA." (TJPR AC
nº 676.176-9 Sétima Câmara Cível Rel. Des. ANTENOR DEMETERCO JUNIOR j.
9.11.2010).
Dessa forma, perfeitamente cabível o
acolhimento do pedido formulado pele parte Autora, para que seja
revisado o benefício concedido sob o nº 520.756.993-3,
considerando-se para o cálculo a média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o
período contributivo, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei
8.213/91.
No tocante ao disposto no art. 1º - F da Lei nº
9.494/97 (na redação dada pela Lei nº 11.960/09), o Supremo
Tribunal Federal assentou a sua aplicabilidade imediata aos casos em
tramitação na data de início de sua vigência.
Anote-se:
"A Medida Provisória 2.180/01, cuja vigência antecedeu a
do Novo Código Civil e, em relação a ele, repiso, é norma especial aplicável às
condenações impostas à Fazenda Pública, acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494, de
10 de
setembro de 1997 (...). Na sequência, impende salientar que a Lei n. 11.960, de 30 de
junho de 2009, dando nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de
1997, deu novo regramento à aplicação de juros moratórios nas condenações
impostas à
Fazenda Pública, determinando que: 'Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração
do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de
poupança'. Desse modo, os "juros de lei", mencionados no acórdão que julgou
procedentes os pleitos da Associação autora e dos seus demais associados
litisconsortes,
após 30 de junho de 2009, deveriam ser apurados mediante a utilização dos índices
oficiais de remuneração básica aplicáveis às cadernetas de poupança, afastado o
emprego, inclusive, de qualquer outro índice na atualização monetária dos valores
devidos, na medida em que o fator mencionado pela Lei já inclui a correção monetária
e
a remuneração devida pela indevida retenção do capital - juros de mora" (AO 152-
EDAgR,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, Dje 1º.12.2011 - grifos nossos).
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.
CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. 1. É constitucional a limitação
de 6% (seis por cento) ao ano dos juros de mora devidos em decorrência de
condenação
judicial da Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos. Precedentes. 2. Aplicação imediata da lei
processual
aos processos em curso. 3. Agravo regimental improvido" (RE 559.445-AgR, Rel.
Min.
Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 12.6.2009 - grifos nossos).
Assim, não merece acolhida a alegação de
inconstitucionalidade do art. 1°-F da Lei 9.494/97, modificado pela
Lei 11.906/09.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do artigo 269,
I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
encartado na inicial para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL a REVISAR o valor da Renda Mensal Inicial
(RMI) do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho
concedido à autora - NB 520.756.993-3, mediante observância das
determinações contidas no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e ao
pagamento das diferenças verificadas pelo novo cálculo da Renda
Mensal Inicial (RMI) das parcelas vencidas, devidamente atualizadas
monetariamente pelos índices oficiais, a contar da data de
vencimento de cada uma delas, pelo IGP-DI até março de 2006 e, a
partir de abril de 2006, pela aplicação do INPC, com incidência de
juros de mora a contar da citação, observando-se que a contar de
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01.07.2009, data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de
29.06.2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de
atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até
o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança.
Frente ao princípio da sucumbência, condeno a
autarquia previdenciária ao pagamento das custas processuais e
horários advocatícios ao patrono da parte autora, os quais, tendo em
vista a complexidade do processo e o empenho demonstrado pelo
causídico, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
vencidas até está data, a teor da Súmulas 111 do STJ.
Por fim, considerando as novas diretrizes
jurisprudências (EREsp 1103025/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler,
Corte Especial, julgado em 12/04/2010, DJe 10/05/2010; EREsp
600.596/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte Especial,
julgado em 04/11/2009, DJe 23/11/2009, determino a remessa da
presente decisão a reexame necessário junto ao colendo
Tribunal de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 13 de março de 2013.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
Juíza de Direito
Advs. ORLANDO PEDRO FALKOWSKI JUNIOR, FABRICIO RENAN DE FREITAS
FERRI, CAROLINA BARREIRA LINS e FABIO ALESSANDRO FRESSATO
LESSNAU.
55. AÇÃO REVISIONAL - 0001690-89.2012.8.16.0077 - ANTONIO MATIAS
PINHEIRO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Autos NU
0001690-89.2012.8.16.0077
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
Requerente: ANTONIO MATIAS PINHEIRO
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA
ANTONIO MATIAS PINHEIRO, através de
procurador constituído, ajuizou AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, Autarquia Federal com Superintendência Regional em
Umuarama (PR), objetivando a revisão do valor da Renda Mensal
Inicial (RMI) do benefício de auxílio-doença previdenciário NB
538.088.564-7 (DIP 04/11/2009 - DCB 20/02/2010) e auxílio-doença
acidentário NB 529.569.187-6 (DIP 26/03/2008 - DCB 22/05/2008),
sob o argumento de que a forma como procedeu a autarquia ré no
critério do cálculo do benefício foi ilegal, eis que não observou o
disposto no art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.
Teceu considerações acerca da competência
do juízo, desnecessidade da revisão na via administrativa e
irredutibilidade do valor do beneficio, pugnando, ao final, pela revisão
do valor da Renda Mensal Inicial dos benefícios, condenando-se a
autarquia previdenciária no pagamento das parcelas vencidas e
vincendas relativas a auxilio doença, e encargos de sucumbência.
Juntou documentos (fls. 10/21).
Em contestação, o INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social apresentou proposta de acordo, consistindo em "a)
revisar o beneficio referente o NB 538.088.564-7, nos termos do art. 29, II da Lei
8.213/91, com DIP no primeiro dia do mês de homologação do acordo por sentença.
b)
pagamento de 90% (noventa por cento) das parcelas atrasadas, referente ao período
entre a DIB e a DIP, devidamente corrigidas e sem a incidência de juros e de
honorários
advocatícios, limitados a sessenta salários mínimos vigentes na data da presente
propositura, observada a prescrição quinquenal, mediante expedição de requisição
de
Pequeno Valor (RPV). No entanto, excepcionou a validade do referido
acordo, apenas para os "benefícios concedidos após 29.11.1999 e cuja RMI ainda
não tenha sido calculada com base nos 80% maiores salários-de-contribuição", bem
como, ficaram excluídos da proposta "os benefícios originados de acidentes de
trabalho, bem como os benefícios concedidos (com DIB) no período de vigência da
MP
242, de 28.03.2005 a 03.07.2005". E ainda, "nos casos de revisão vazia, qual seja,
aquelas em que não há alteração da renda mensal recebida". Aduziu a prescrição
das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o
ajuizamento da ação. No mérito, teceu considerações acerca do
cálculo do salário-de-benefício e respectivo período de cálculo,
destacando que não contando o segurado com 80% das contribuições
no período contributivo, não se pode fazer uma seleção das maiores
contribuições, pois não há contribuição menores for de 80% daquele
período. Por fim, em caso de rejeição da proposta de acordo, pugnou
pelo acolhimento da preliminar de prescrição e a improcedência do
pedido encartado na inicial, condenando-se a parte autora nos
encargos de sucumbência (fls. 26/35). Juntou documentos (fls.
36/38).
A parte autora não concordou com a proposta
apresenta pela Ré e apresentou réplica, rebatendo os argumentos
lançados na peça contestatória. Teceu considerações acerca da
decadência, irredutibilidade do valor do benefício, desnecessidade de
prévia revisão administrativa e inconstitucionalidade e ilegalidade do

art. 1°-F da Lei 9.494/97, modificado pela lei 11.906/09. (fls. 41/46).
O Ministério Público apresentou parecer pela
não intervenção no feito (fls. 48/52).
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS
Julgamento antecipado
Tal desfecho se impõe, pois a questão em
debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato,
relevantes, encontram-se satisfatoriamente demonstrados, inclusive
por documentos (artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil).
Prescrição
Em se tratando de benefício previdenciário de
prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas
somente, via de regra, os créditos relativos às parcelas vencidas há
mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda, consoante a
iterativa jurisprudência dos Tribunais (Resp nº 751109/RJ, 5ª Turma,
rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 04/08/2005, DJ. 05/09/2005. p.
488).
No caso, ajuizada a ação em 02.05.2012,
objetivando a revisão do valor da Renda Mensal Inicial (RMI) do
benefício de auxílio-doença previdenciário NB 538.088.564-7 (DIP
04/11/2009 - DCB 20/02/2010) e auxílio-doença acidentário NB
529.569.187-6 (DIP 26/03/2008 - DCB 22/05/2008), não há
prestações atingidas pela prescrição quinquenal, na forma do
disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91.
Mérito
Busca o Autor a revisão do valor da Renda
Mensal Inicial (RMI) dos seguintes benefícios previdenciários:
a) auxílio-doença por acidente de trabalho -
NB 529.569.187-6 (DIP 26/03/2008 - DCB 22/05/2008).
b) auxílio-doença previdenciário NB
538.088.564-7 (DIP 04/11/2009 - DCB 20/02/2010).
Pois bem. Efetivamente, tratando-se de
benefício de auxílio-doença deve ser observada a regra geral para
cálculo do salário-de-benefício prevista no art. 29, inciso II da Lei
8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99 a qual prevê:
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: ...
II - para os benefícios de que tratam as
alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo."
As alíneas "a", "d", "e" e "h" do art. 18 da
Lei 8.213/91, mencionadas no inciso II, do art. 29, correspondem à
aposentadoria por invalidez, à aposentadoria especial, ao auxíliodoença
e ao auxílio-acidente, in verbis:
"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social
compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos
decorrentes
de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:
I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição;
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
(...)
h) auxílio-acidente ".
Assim, segundo o art. 29, inciso II, da Lei
n. 8.213/91, o salário de benefício deve corresponder à média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a 80% de todo o período contributivo, ou seja, na
hipótese dos autos o INSS deveria escolher, dentre todos os saláriosde-
contribuição, somente os maiores no montante equivalente a 80%
de todo o período, excluindo os menores salários-de-contribuição
correspondentes a 20% do Plano Básico de Cálculo - PBC.
Neste sentido a jurisprudência:
"EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA
LEI 9.876, DE 1999. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, II, DA
LEI 8.213, DE 1991. ILEGALIDADE DO § 20 DO ART. 32 E DO § 4º DO ART. 188,
AMBOS DO DECRETO 3.048, DE 1999. 1. Para o benefício previdenciário de
auxíliodoença,
concedido após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de benefício consiste
na média aritmética simples dos maiores salários-de contribuição correspondentes a
80% de todo o período contributivo, independentemente da data de filiação ao RGPS
e
do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo. 2.
Uniformização
reafirmada. Recurso provido. (IUJEF 0000590-80.2008.404.7167, Turma Regional
de
Uniformização da 4ª Região, Relatora Luísa Hickel Gamba, D.E. 17/12/2010).
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE
AUXÍLIO- DOENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO - REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO - SENTENÇA QUE DETERMINOU O
RECÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA QUE
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RECEBIA, NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91 - APELANTE
PUGNANDO PELA REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
AFASTAMENTO - VALOR DETERMINADO NA SENTENÇA QUE LEVOU EM
CONSIDERAÇÃO O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE CONJUGADA AOS
PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - ACRÉSCIMO DO INDICE DO INPC E, APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 9.494/97, O SEU ART. 1º-F - ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (TJPR - 6ª C.Cível - AC 992916-6 - Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Luiz Osorio Moraes
Panza - Unânime - J. 05.03.2013).
"APELAÇÃO CÍVEL - INFORTUNÍSTICA - REVISÃO
DE BENEFÍCIO -"AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO"- CÁLCULO DA RMI -
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AFERIDO COM BASE EM TODOS OS SALÁRIOSDE-
CONTRIBUIÇÃO EXISTENTES NO PERÍODO CONTRIBUTIVO -
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 29, II, DA
LEI N.8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N. 9.876/99 - MÉDIA
ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO
CORRESPONDENTES A 80% (OITENTA POR CENTO) DE TODO O PERÍODO
CONTRIBUTIVO - RECURSO DESPROVIDO. "Para a obtenção da renda mensal
inicial RMI de "auxílio-doença acidentário" concedido na vigência da Lei n. 8.213/91,
com as alterações promovidas pela Lei n. 9.876/99, deve ser aplicada a média
aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por
cento)
de todo o período contributivo, na forma do art.29, II, da referida lei. (TJSC. AC n. , de
Tubarão. Rel. Des. Rui Fortes. Decisao em 29/10/2008).
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE
BENEFÍCIO - INSS - PRELIMINAR - PREPARO - PRIVILÉGIOS E
PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO ART.27 DO
CPC - PAGAMENTO AO FINAL - CÁLCULO DA RMI QUE DEVE ATENDER AO
DISPOSTO NO ART. 29, II, DA LEI Nº. 8.213/91- MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES
DOS MAIORES SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80%
(OITENTA POR CENTO) DE TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO -
INAPLICABILIDADE DO ART. 32, DO DECRETO Nº.3.048/99 - NORMA
MERAMENTE REGULAMENTADORA QUE NÃO PODE INOVAR PARA
SUPRIMIR DIREITOS CRIADOS POR LEI - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO
- RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA." (TJPR AC
nº 676.176-9 Sétima Câmara Cível Rel. Des. ANTENOR DEMETERCO JUNIOR j.
9.11.2010)
No caso em apreço, observa-se que autarquia
previdenciária obedeceu aos parâmetros legais do cálculo da RMI em
relação ao benefício de auxílio-doença previdenciário NB
538.088.564-7 (DIP 04/11/2009 - DCB 20/02/2010), eis considerou,
em sua base de cálculo, 80% das maiores contribuições de todo o
período contributivo do segurado, conforme consta na Carta de
Concessão/Memória de Cálculo de fls.16/18, não havendo razões
para revisioná-lo.
Já em relação ao benefício de auxílio-doença
por acidente de trabalho NB 529.569.187-6 (DIP 26/03/2008 - DCB
22/05/2008), a pretensão de revisão da RMI do referido benefício
deve ser acolhida, haja vista que não consta dos autos prova de que
a autarquia previdenciária tenha obedecido aos parâmetros legais.
Verifica-se pela Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fls.
13/15, que o cálculo da autarquia ré considerou 100% dos
recolhimentos efetuados, desconsiderando o disposto no artigo 29,
inciso II da Lei nº8.213/91, que determina a contabilização de 80%
das maiores contribuições de todo o período contributivo,
desconsiderando as 20% menores contribuições.
No tocante ao disposto no art. 1º - F da Lei nº
9.494/97 (na redação dada pela Lei nº 11.960/09), o Supremo
Tribunal Federal assentou a sua aplicabilidade imediata aos casos em
tramitação na data de início de sua vigência.
Anote-se:
"A Medida Provisória 2.180/01, cuja vigência antecedeu a
do Novo Código Civil e, em relação a ele, repiso, é norma especial aplicável às
condenações impostas à Fazenda Pública, acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494, de
10 de
setembro de 1997 (...). Na sequência, impende salientar que a Lei n. 11.960, de 30 de
junho de 2009, dando nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de
1997, deu novo regramento à aplicação de juros moratórios nas condenações
impostas à
Fazenda Pública, determinando que: 'Nas condenações impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração
do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de
poupança'. Desse modo, os "juros de lei", mencionados no acórdão que julgou
procedentes os pleitos da Associação autora e dos seus demais associados
litisconsortes,
após 30 de junho de 2009, deveriam ser apurados mediante a utilização dos índices
oficiais de remuneração básica aplicáveis às cadernetas de poupança, afastado o
emprego, inclusive, de qualquer outro índice na atualização monetária dos valores

devidos, na medida em que o fator mencionado pela Lei já inclui a correção monetária
e
a remuneração devida pela indevida retenção do capital - juros de mora" (AO 152-
EDAgR,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, Dje 1º.12.2011 - grifos nossos).
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.
CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. 1. É constitucional a limitação
de 6% (seis por cento) ao ano dos juros de mora devidos em decorrência de
condenação
judicial da Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos. Precedentes. 2. Aplicação imediata da lei
processual
aos processos em curso. 3. Agravo regimental improvido" (RE 559.445-AgR, Rel.
Min.
Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 12.6.2009 - grifos nossos).
Assim, não merece acolhida a alegação de
inconstitucionalidade do art. 1°-F da Lei 9.494/97, modificado pela
Lei 11.906/09.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do artigo 269,
I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial para o fim de:
a) condenar o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL a REVISAR o valor da Renda Mensal Inicial (RMI) do
benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho concedido ao
Autor - NB 529.569.187-6 (DIP 26/03/2008 - DCB 22/05/2008),
mediante observância das determinações contidas no art. 29, inciso
II, da Lei nº 8.213/91, e ao pagamento das diferenças verificadas
pelo novo cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) das parcelas
vencidas, devidamente atualizadas monetariamente pelos índices
oficiais, a contar da data de vencimento de cada uma delas, pelo IGPDI
até março de 2006 e, a partir de abril de 2006, pela aplicação do
INPC, com incidência de juros de mora a contar da citação,
observando-se que a contar de 01.07.2009, data em que passou a
viger a Lei nº 11.960, de 29.06.2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei
n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a
incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança;
b) julgar improcedente o pedido de revisão do
valor da Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença previdenciário -
NB 538.088.564-7 (DIP 04/11/2009 - DCB 20/02/2010), eis que a
autarquia previdenciária atendeu aos parâmetros legais determinados
no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, conforme consta na Carta de
Concessão/Memória de Cálculo de fls.16/18, não havendo razões
para revisioná-lo.
Considerando a sucumbência recíproca,
condeno as partes no pagamento das custas processuais, na proporção
de 50%, arcando cada parte com os honorários de seus respectivos
patronos, observando-se o disposto no art. 12 da Lei 1060/50 em
relação ao Autor, eis que beneficiário da assistência judiciária gratuita.
Por fim, considerando as novas diretrizes
jurisprudências (EREsp 1103025/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler,
Corte Especial, julgado em 12/04/2010, DJe 10/05/2010; EREsp
600.596/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte Especial,
julgado em 04/11/2009, DJe 23/11/2009, determino a remessa da
presente decisão a reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste/PR, 13 de março de 2013.
ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
Juíza de Direito
Advs. ORLANDO PEDRO FALKOWSKI JUNIOR, FABRICIO RENAN DE FREITAS
FERRI e CAROLINA BARREIRA LINS.
56. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0001823-34.2012.8.16.0077 - BANCO PANAMERICANO S/A x DAVI OLIVER
PERES - Ao Autor para que efetue o recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça no importe de R$.498,52, através do Site da CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(www.caixa.gov.br - BANCO OFICIAL PARA OS DEPOSITOS JUDICIAIS), devendo
o Autor entregar em cartório 1 via da guia devidamente protocolada pela
Caixa Economica Federal, quando do recebimento. Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e ROSANGELA CORREA.
57. AÇÃO MONITÓRIA - 0002182-81.2012.8.16.0077 - UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR x LUCAS SALOMÃO DE OLIVEIRA - "Manifeste o
Exequente o interesse no prosseguimento do feito, efetuado o recolhimento da
guia de custas do Oficial de Justica."- Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DE MATA.
58. AÇÃO MONITÓRIA - 0002186-21.2012.8.16.0077 - UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR x MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS - AUTOS Nº
0002186-21.2012.8.16.0077
AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargante: UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Requerida: MIRIAM PEREIRA DOSA SANTOS
Vistos, etc...
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A Requerente ofereceu os presentes EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, com fundamento no artigo 535 do Código de
Processo Civil, alegando a ocorrência de equívoco da sentença de
fl.46, que homologou o acordo formalizado entre as partes,
extinguindo o processo, na forma do art. 269, III, do CPC, quando as
partes comunicaram a celebração de acordo, requerendo a suspensão
do processo até o cumprimento integral do acordo (fls. 43/44).
Os embargos são tempestivos.
É o relatório, DECIDO.
Conheço dos embargos, interrompendo o prazo
para a interposição do recurso de apelação.
A razão teleológica do recurso de embargos de
declaração é esclarecer a sentença, complementando-os quanto a
eventuais pontos omissos, contraditórios, obscuros, ou, por
construção pretoriana integrativa, erro material, não se destinando à
rediscussão da matéria ventilada no julgado e nem a substituí-lo.
Neste diapasão, após detida análise dos embargos
de declaração em confronto com a sentença embargada, concluo pela
inexistência de qualquer omissão, contradição ou erro material na
sentença embargada.
Não obstante a parte autora tenha requerido a
suspensão do processo até o cumprimento integral do acordo,
tratando-se de ação monitória, que se encontra na fase de
conhecimento, o pacto celebrado entre as partes, com imposição de
multa de 50% em caso de descumprimento, passa a ter força de
sentença, sendo imperiosa a resolução do mérito da causa, com
fundamento no art. 269,inciso III, do Código de Processo Civil.
Desta feita, não há como se falar em suspensão
do feito, mas sim na homologação do acordo, com extinção do feito,
com resolução de mérito, na forma do art. 269, III, do CPC, que
garante ao Autor, na hipótese concreta, o título executivo judicial.
Neste sentido:
"Acordo. Pedido de suspensão do processo até o efetivo
cumprimento. Ação de cobrança. Homologação judicial de acordo em fase de
conhecimento que possui força de sentença. Suspensão do feito inaplicável ao
processo
de conhecimento. Recurso não provido." (2308711120098260100 SP 0230871-
11.2009.8.26.0100, Relator: Araldo Telles, Data de Julgamento: 27/11/2012, 15ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 27/11/2012).
"APELAÇÃO AÇÃO DE COBRANÇA DESPESAS
CONDOMINIAIS ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES Pedido de
suspensão do processo até o efetivo adimplemento. Sentença que homologa o
acordo e
extingue o processo. Admissibilidade. Em se tratando de processo de conhecimento,
a
homologação judicial do acordo possui força de sentença (Art. 449 do CPC)
Resolução
com análise do mérito (Art. 269, inc. III, do CPC), não havendo se falar em suspensão
do feito, já não se tratar de execução Negado provimento ao recurso."
(9301295652008826 SP 9301295-65.2008.8.26.0000, Relator: Hugo Crepaldi, Data
de
Julgamento: 26/09/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
28/09/2012).
Desta feita, a Embargante, uma vez irresignada
com a sentença, deve interpor o recurso cabível.
Isso posto:
a) Rejeito os embargos de declaração interpostos
pela Autora.
b) Persiste a sentença tal como está lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Oeste, 15 de março de 2013.
Roseli Maria Geller Barcelos
Juíza de Direito
Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DE MATA.
59. EXECUÇÃO FISCAL - 0002248-71.2006.8.16.0077 - FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x DEOCLIDES MARQUES DE BRITO -
AUTOS N.º 224871/2006 de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADO: DEOCLIDES MARQUES DE BRITO
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
Uma vez declarada nos autos a quitação da dívida (fl. 41), impõe-se a extinção do
processo, posto que o provimento satisfativo foi alcançado mediante a realização
concreta do direito do credor.
Assim, com fundamento no artigo 794, inciso I, e atendendo-se ao disposto do
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA, por sentença,
a presente Execução Fiscal, autorizando em consequência, o levantamento de
eventual penhora.
Custas de lei pelo Executado.
Certificado regular pagamento das custas processuais, inclusive FUNREJUS,
remetam-se os autos ao arquivo, com as baixas e anotações necessárias.
Levante-se eventual penhora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências necessárias.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Março de 2013.
CARLOS EDUARDO ZAGO UDENAL

Juiz Substituto
Adv. MÁRCIA DA SILVA PAISANA.
60. EXECUÇÃO FISCAL - 0002249-17.2010.8.16.0077 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NARAKO KIKUTI - Dessa forma, ante a ausencia de
elementos objetivos que importem na comprovação da inexistncia de pressupostos
de validade e constituição do processo, assim como outras materias de ordem
publica, tenho que não merece guarida a pretensão do excipiente. Nessas condições,
REJEITO a presente exceção de pre-executividade, devendo a execução prosseguir
em seus ulteriores termos. No impulso do processo, defiro o pedido de fls.23.
Cumpra-se a Serventia, no que for pertinente, o Item 5.8.11 do Codigo de Normas,
bem assim, o Item M-16 da Portaria 07/2009. Advs. FERNANDO AUGUSTO MONTAI
Y LOPES, ANGELO APARECIDO DEGAN e MONICA NAOMI KIKUTA ARIDA.
61. EXECUÇÃO FISCAL - 0003629-75.2010.8.16.0077 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LACTOJARA INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
LTDA - 1.Ante a juntada da decisão proferida em Sede Recursal (fls.258/278),
manifestem-se as partes, em 05 dias. Advs. FERNANDO AUGUSTO MONTAI
Y LOPES, MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO
LORENZETTI.
62. EXECUÇÃO FISCAL - 0000208-09.2012.8.16.0077 - UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL x AUGUSTO RODRIGUES DUARTE e outros - Assim, por
todo o exposto, afasto a necessidade de intimação do Credor Hipotecário: BANCO
DO BRASIL, e via de consequencia, determino a penhora da fração total que
pertence ao Executado AUGUSTO RODRIGES DUARTE, do Imovel Matriculado,
Sem prejuízo, intime-se o Executado, e sua mulher, se casado for, da referida
penhora, para que, no prazo de 30 dias, querendo, ofereça Embargos, nos termos do
Art.16,III da Lei n°6.830/80. Outrossim, saliento para que a referida nomeação,se faz
necessario o consentimento expresso do respectivo conjuge, intime-se o Executado,
na pessoa de seu Procurador, para que, no prazo de 05 dias, sane, a referida
irregularidade, sob pena de incorrer em ato atentatório á dignidade da justiça,
nos termos do Art.600, III do CPC. Advs. LUCIANE HELENA LUCIO BARTOLLI e
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA.
63. EXECUÇÃO FISCAL - 0000939-05.2012.8.16.0077 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA x CARLITO SCHIMIDT VILLELA (ESPOLIO) e
outro - No caso dos autos, busca-se o ressarcimento do dano ao erário, ante o
cometimento de ilícito civil por parte dos Executados. Tal persecução, ante as razões
acima apontadas, é imprescritível. Em face do exposto rejeito a exceção de pre-
executividade, devendo a execução prosseguir. Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entender pertinente. Após, considerando
o fundamento de existencia de dano ao erário público, dê-se ciencia ao Ministério
Público, especialmente, para análise da existência ou não de outras demandas.
Advs. MARCIO FRANCISCHINI e WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA.
64. CARTA PRECATÓRIA - 0002486-17.2011.8.16.0077 - Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRÃO - 1º VARA CÍVEL - IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA x USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE LATCO LTDA - A parte autora
para que se manifeste ante a penhora online parcial na quantia de R$ 4.160,04
(quatro mil cento e sessenta reais e quatro centavos). Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO.

ESCRIVAOCRUZEIRO DO OESTE, 19 de Março de 2013
ELIANE CARDOSO CHAVES DEVECHI

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CÍVEL

IDMATERIA631918IDMATERIA

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ELIANE R.B. CARSTENS - ESCRIVÃ
MURILO GASPARINI MORENO
JUIZ DE DIREITO

RELAÇÃO Nº 23/2013

ABIMAEL ANTONIO SIMÃO 0072 004348/2012
ADAUTO PINTO DA SILVA 0053 006068/2011
ADEODATO JOSE ALBERTO TAV 0013 000328/2007
ADRIANA LOPES 0066 002629/2012
AFONSO BUENO DE SANTANA 0076 005623/2012
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0028 001407/2009
ALEX SANDRO NOEL NUNES 0037 004148/2010
ALEXANDRE CORREIA 0028 001407/2009
0030 000147/2010
0032 001411/2010

- 918 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ALEXANDRE JANKOVSKI BOTTO 0006 000085/2006
0025 001105/2009
0087 000349/2007
0088 000620/2008
0089 002887/2009
0090 004005/2009
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 000165/2005
0040 005065/2010
ALICE FLORIANO CAMARGO 0047 003396/2011
ALINE CARNEIRO DA CUNHA D 0080 005905/2012
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 0085 006132/2012
ANA CHRISTINA RAEDER 0020 001507/2008
ANA ELISA PERES SOUZA 0002 000021/2004
0097 003776/2010
ANA LUCIA FRANCA 0015 000701/2007
ANA LUISA STELLFELD C DE 0006 000085/2006
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0018 001394/2007
0024 000533/2009
0067 002875/2012
0071 004335/2012
ANDRE MACIEL WANDSCHEER 0061 000773/2012
0073 004787/2012
ANDRE WELISSON DA ROSA 0068 003615/2012
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0009 000442/2006
ANDREIA A. ZOWTYI TANAKA 0086 006759/2012
ANGELA ESSER PULZATO DE P 0039 004981/2010
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0026 001140/2009
ANTONIO SILVA DE PAULO 0051 004819/2011
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0093 000055/2006
AYRTON LOPES DA SILVA 0001 000401/2002
BLAS GOMM FILHO 0014 000605/2007
0015 000701/2007
0057 007634/2011
BRUNA MALINOWSKI SCHARF 0004 000165/2005
CALEBE FRANÇA COSTA 0021 000189/2009
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0021 000189/2009
CESAR AUGUSTO TERRA 0031 000613/2010
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0026 001140/2009
CIRO BRUNING 0004 000165/2005
CLAUDIA RENATA ROCHA 0016 001106/2007
0096 003600/2007
CLEBER GIOVANI PIACENTINI 0021 000189/2009
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0047 003396/2011
CRISTIANE FERREIRA RAMOS 0039 004981/2010
CRISTIANO LUSTOSA 0065 001626/2012
CRISTINA LUISA HEDLER 0094 000080/2006
0095 000109/2006
CRYSTIANE LINHARES 0011 000967/2006
0012 001090/2006
DANIELA BITENCOURT LOPES 0001 000401/2002
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0003 000691/2004
DANIELE DE BONA 0022 000350/2009
DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR 0033 001554/2010
DENISE BENETOR GIESELER 0049 004632/2011
DIEGO DE ANDRADE 0050 004715/2011
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 0001 000401/2002
0003 000691/2004
0003 000691/2004
EDEGARD LUIZ C.DE ALBUQUE 0006 000085/2006
EDSON GONSALVES ARAUJO 0019 000425/2008
EDUARDO BRUNING 0004 000165/2005
0004 000165/2005
EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA 0046 003163/2011
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0022 000350/2009
ENIO CORREA MARANHÃO 0075 005201/2012
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0023 000441/2009
0055 006943/2011
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0043 001579/2011
FABIANA SILVEIRA 0016 001106/2007
0067 002875/2012
0071 004335/2012
FABIANE C. SENISKI FAGUND 0002 000021/2004
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0017 001387/2007
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0092 000200/2003
FABRICIO KAVA 0043 001579/2011
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0025 001105/2009
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0019 000425/2008
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 0060 000584/2012
0068 003615/2012
0085 006132/2012
FERNANDO CHIN FEI 0066 002629/2012
FERNANDO JOSE GASPAR 0022 000350/2009
FERNANDO MURILO COSTA GAR 0017 001387/2007
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0035 003335/2010
FLAVIO ADOLFO VEIGA 0027 001237/2009
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0042 001390/2011
GILBERTO STINGLIN LOTH 0031 000613/2010
0062 001240/2012
GIORGIA PAULA MESQUITA 0027 001237/2009
0051 004819/2011
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0056 007055/2011
GISELLE CRISTINE PALLU 0039 004981/2010
GUILHERME FREIRE DE MELO 0002 000021/2004
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0048 003853/2011
INGRID DE MATTOS 0046 003163/2011
IONEIA ILDA VERONEZE 0011 000967/2006
0012 001090/2006
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0001 000401/2002
IZABELLA MARIA MEDEIROS E 0002 000021/2004

0099 001304/2011
JAQUELINE CASTANHO 0036 003336/2010
JOANITA FARYNIAK 0048 003853/2011
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0031 000613/2010
JORGE CLARO BADARO 0081 005923/2012
JOSE CARLOS PEREIRA MARCO 0058 000084/2012
JOSLAINE DE SOUZA LOPES 0072 004348/2012
JULIANA NUNES DE SANTANA 0002 000021/2004
0092 000200/2003
JULIANO CESAR RIBAS BOENG 0098 004706/2010
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0016 001106/2007
0018 001394/2007
LARISSA DA SILVA VIEIRA 0051 004819/2011
LIBIAMAR DE SOUZA 0004 000165/2005
LILIANE KRUETZMANN ABDO 0002 000021/2004
LORIANE LEISLI AZEREDO 0002 000021/2004
LUCIANO MARCHESINI 0093 000055/2006
LUDIMAR RAFANHIM 0034 002914/2010
LUIZ ASSI 0027 001237/2009
0051 004819/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 000442/2006
0012 001090/2006
0013 000328/2007
0053 006068/2011
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0073 004787/2012
LUIZ ROSELLI NETO 0087 000349/2007
MAGDA L.R. EGGER 0007 000335/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0030 000147/2010
0032 001411/2010
MARCELO TOSHEINER CAVASSA 0028 001407/2009
MARCIA ENEIDA BUENO 0031 000613/2010
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0054 006785/2011
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0045 002976/2011
0046 003163/2011
MARCO JULIANO FELIZARDO 0052 004864/2011
MARCOS WENGERKIEWICZ 0088 000620/2008
0089 002887/2009
0090 004005/2009
0092 000200/2003
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0019 000425/2008
MARIA DAS GRAÇAS STRAPASS 0002 000021/2004
0091 000256/1999
MARIANA BASTOS DALLA VECC 0070 004227/2012
MARIANE CARDOSO MACAVERIC 0080 005905/2012
MARILI RIBEIRO TABORDA 0007 000335/2006
0048 003853/2011
MARINA BLASKOVSKI 0024 000533/2009
MARINA CERQUEIRA LEITE DE 0002 000021/2004
0006 000085/2006
MARTIUS VINICIUS KRABBE 0019 000425/2008
MATEUS AUGUSTO DEBUS NADA 0029 000013/2010
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0044 001723/2011
MAURICIO SCANDELARI MILCZ 0052 004864/2011
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0038 004538/2010
0040 005065/2010
0057 007634/2011
MAYARA JULIANA ROIKA PACH 0007 000335/2006
0019 000425/2008
MAYLIN MAFFINI 0027 001237/2009
0045 002976/2011
MAYRA DE SOUZA SCREMIN 0077 005722/2012
0079 005808/2012
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 0069 004087/2012
MIEKO ITO 0023 000441/2009
MOACIR LUCAS PEREIRA 0020 001507/2008
0054 006785/2011
MOISES MOURA SAURA 0002 000021/2004
NATANAEL GORTE CAMARGO 0025 001105/2009
NELSON GRAMAZIO 0068 003615/2012
NELSON PASCHOALOTTO 0047 003396/2011
NICHOLAS THOMAS PEREIRA D 0082 006104/2012
0083 006106/2012
0084 006107/2012
NILSON LEMES BUENO 0067 002875/2012
ODACYR CARLOS PRIGOL 0070 004227/2012
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0060 000584/2012
PAULO ROBERTO FADEL 0051 004819/2011
PAULO ROBERTO GLASER 0002 000021/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0041 000522/2011
0062 001240/2012
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0005 000840/2005
0010 000837/2006
PRISCILLA B. PEREIRA HACK 0017 001387/2007
RAFAEL LOIOLA CARDOSO 0071 004335/2012
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0063 001354/2012
RAFAEL SOARES LEITE 0002 000021/2004
RAFAELLE ROSA SILVA 0021 000189/2009
REINALDO MIRICO ARONIS 0027 001237/2009
0051 004819/2011
0059 000390/2012
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0078 005724/2012
RENATO GIURIATTI 0009 000442/2006
RICARDO BOERNGEN DE LACER 0015 000701/2007
ROBERTO ALTHEIM 0096 003600/2007
RODRIGO GHESTI 0007 000335/2006
ROGERIO LICHACOVSKI 0091 000256/1999
ROSANGELA CORREA 0080 005905/2012
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0007 000335/2006
RUBENS FELIPE GIASSON 0058 000084/2012
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0074 004977/2012
SANDRA REGINA RODRIGUES 0036 003336/2010
SERGIO LUIZ CHAVES 0034 002914/2010
SERGIO SCHULZE 0016 001106/2007
0018 001394/2007
0024 000533/2009
0067 002875/2012
0071 004335/2012
SILVIA ARRUDA GOMM 0015 000701/2007
SILVIO BATISTA 0002 000021/2004
0008 000403/2006
SILVIO BRAMBILA 0038 004538/2010
0063 001354/2012
0064 001456/2012
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 0072 004348/2012
SUZANA BONAT 0005 000840/2005
0010 000837/2006
TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 0050 004715/2011
THIAGO BASTOS BELACHE 0029 000013/2010
THIAGO DE PAULI PACHECO 0020 001507/2008
VALIANA WARGHA CALLIARI 0098 004706/2010
VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0004 000165/2005
VERA ALICE SZADKOSKI PORF 0088 000620/2008
VITOR ADAM 0026 001140/2009
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0019 000425/2008

1. INVENTARIO-401/2002-JOSE ILDEFONSO BAIL e outros x IRENE DE ASSIS
BAIL- Proceda, o requerente, recolhimento das custas referente à expedição do
formal de partilha. Devendo este ser recolhido através de guias disponíveis no site do
TJ-PR (www.tjpr.jus.br), no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela Portaria
n.º 20/2009). -Advs. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, DOUGLAS BITTENCOURT
LOPES DA SILVA, AYRTON LOPES DA SILVA e DANIELA BITENCOURT LOPES
DA SILVA-.
2. DISCRIMINATORIA-21/2004-O ESTADO DO PARANA- Verifica-se que o
requerido Edinaldo Costa foi citado via edital (fls. 231), não constituindo defensor.
Isto posto, nomeio o nomeio a Drª. VIVIANE PATRICIA LONGO, OAB/PR 62.791,
como curadora especial, sob a fé de seu grau. Intime-se pessoalmente a Curadora
Especial nomeada para, aceitando o encargo, apresentar defesa, no prazo de
dez dias. Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. FABIANE C. SENISKI
FAGUNDES, MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS, LORIANE LEISLI
AZEREDO, PAULO ROBERTO GLASER, LILIANE KRUETZMANN ABDO, ANA
ELISA PERES SOUZA, MOISES MOURA SAURA, IZABELLA MARIA MEDEIROS E
ARAUJO PINTO, RAFAEL SOARES LEITE, MARIA DAS GRAÇAS STRAPASSON,
GUILHERME FREIRE DE MELO BARROS, JULIANA NUNES DE SANTANA e
SILVIO BATISTA-.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS-691/2004-AYRTON LOPES DA
SILVA - RG. 1.203.126-2 x JUSSARA MARIA DE ANDRADE TOZO - RG.
4.628.772-0- Ao requerente para que no prazo de 10 (dez) dias, providencie o
recolhimento das custas referente a expedição de mandado. (Decisão autorizada
pela Portaria n.º 20/2009). -Advs. DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA,
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA e DOUGLAS BITTENCOURT LOPES
DA SILVA-.
4. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-165/2005-LUIZ MESSIAS x INOVOCARD ADM.
PROM. LTDA- Ao Tokio Marine Sguradora, para que providencie a retirada
do alvará expedido no presente feito, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão
autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA, VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, EDUARDO BRUNING,
CIRO BRUNING, BRUNA MALINOWSKI SCHARF e EDUARDO BRUNING-.
5. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-0000818-41.2005.8.16.0038-
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x CAMPONESA ALIMENTOS LTDA-
Providencie a requerente, no prazo de 10 dias, recolhimento das custas calculadas
em R$ 90,24 (noventa reais e vinte e quatro centavos). Devendo o valor total,
anteriormente informado e nos termos do cálculo de fls.108, ser recolhido através
de guias, todas disponíveis no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(www.tjpr.jus.br), na forma que segue: Escrivão o valor de R$ 90,24 - unidade
arrecadora Escrivania do Cível. Tudo consoante Provimento n.º 140/2009 do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-.
6. ORDINARIA-85/2006-TRASACON SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- (...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas judiciais e dos honorários advocatícios aos procuradores dos requeridos
no montante de 5% do valor dado à causa para cada procurador vencedor , nos
termos do art. 20 do CPC. Publique-se, registre-se e intime-se.-Advs. EDEGARD
LUIZ C.DE ALBUQUERQUE, ANA LUISA STELLFELD C DE ALBUQUERQUE,
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS e ALEXANDRE JANKOVSKI
BOTTO DE BARROS-.
7. BUSCA E APREENSÃO-335/2006-BANCO VOLKSWAGEN S.A x ADAMY
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- Manifeste-se o Requerente pleiteando o
que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela
Portaria n.º 20/2009)-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA L.R. EGGER,
RODRIGO GHESTI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e MAYARA JULIANA
ROIKA PACHECO-.
8. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-403/2006-MODO BATTISTELA
REFLORESTAMENTO S/A - MOBASA- Designo o dia 06 de 06 de 2013, às 14:00
horas, para audiência de instrução e julgamento, devendo a parte autora trazer duas
testemunhas para comprovar a posse. Intimem-se. -Adv. SILVIO BATISTA-.

9. BUSCA E APREENSÃO-442/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x VANGAS
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- Recolhidas as taxas devidas, expeça-
se alvará de transferência dos valores de fls. 127 conforme pleiteado às fls.134.
Manifeste-se o Banco quanto ao pedido de fls. 135/138. Intimem-se. -Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e RENATO
GIURIATTI-.
10. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-837/2006-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/A LTDA x ELTON LUIZ DUPONT- Diante da certidão expedida pelo
Sr.º Oficial de Justiça (fls.138), manifeste-se a requerente no prazo de 15 (quinze)
dias pleiteando o que entender de direito. (Decisão autorizada pela Portaria n.º
20/2009). -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-.
11. BUSCA E APREENSÃO-0001766-46.2006.8.16.0038-BANCO SAFRA S/A x
ANA LUCIA MARTINS GONCALVES- Recebo a apelação nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Subam os autos ao E. TJPR. Intimem-se. -Advs. IONEIA ILDA
VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES-.
12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE BENS MÓVEIS-1090/2006-SAFRA LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EVA MARIA GARCIA- Recebo o recurso
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Subam os autos ao E. TJPR com os
cumprimentos de estilo. Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-.
13. BUSCA E APREENSÃO-0001171-13.2007.8.16.0038-AYMORE CRED.
FINANC. E INVEST. S/A x ANDREIA CRISTINA FOFAN- Providencie a requerida,
no prazo de 10 dias, recolhimento das custas calculadas em R$ 17,99 (dezesete
reais e noventa e nove centavos). Devendo o valor total, anteriormente informado e
nos termos do cálculo de fls.146, ser recolhido através de guias, todas disponíveis
no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (www.tjpr.jus.br), na forma que
segue: Distribuidor o valor de R$ 2,26 e Contador o valor de R$ 10,09 - Conta
Corrente, unidade arrecadora oficio distribuidor ; Escrivão o valor de R$ 5,64 -
unidade arrecadora Escrivania do Cível. Tudo consoante Provimento n.º 140/2009
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. (Decisão autorizada pela Portaria n.º
20/2009)-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ADEODATO JOSE ALBERTO
TAVARES-.
14. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-605/2007-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO PADRONIZADOS AMERICA MULTICARTEIRA
x DERLI LINHAR- Providencie a requerente, no prazo de 10 dias, recolhimento
das custas calculadas em R$ 73,14 (setenta e três reais e quatorze centavos).
Devendo o valor total, anteriormente informado e nos termos do cálculo de fls.100,
ser recolhido através de guias, todas disponíveis no site do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (www.tjpr.jus.br), na forma que segue: Distribuidor o valor de R$
4,52 Escrivão o valor de R$ 68,62 - unidade arrecadora Escrivania do Cível. Tudo
consoante Provimento n.º 140/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
(Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Adv. BLAS GOMM FILHO-.
15. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-0001163-36.2007.8.16.0038-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO PADRONIZADOS AMERICA
MULTICARTEIRA x ALIPIO FERNANDES- (...)Isto posto, JULGO PROCEDENTE o
pedido da inicial, tornando definitiva a liminar e consolidando a posse e a propriedade
do automóvel descrito, em nome da autora, nos termos do Decreto-Lei n° 911/69.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios ao patrono da parte autora, os quais com fulcro no parágrafo 3°, do
artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-
se, registre-se e intime-se.-Advs. BLAS GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM,
RICARDO BOERNGEN DE LACERDA e ANA LUCIA FRANCA-.
16. BUSCA E APREENSÃO-0001161-66.2007.8.16.0038-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARCIA BEATRIZ CARDOSO DE
LIMA- Providencie a requerida, no prazo de 10 dias, recolhimento das custas
calculadas em R$ 50,76 (cinquenta reais e setenta e seis centavos). Devendo o
valor total, anteriormente informado e nos termos do cálculo de fls., ser recolhido
através de guias, todas disponíveis no site do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (www.tjpr.jus.br), na forma que segue: Escrivão o valor de R$ 50,76 - unidade
arrecadora Escrivania do Cível. Tudo consoante Provimento n.º 140/2009 do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE, FABIANA SILVEIRA e
CLAUDIA RENATA ROCHA-.
17. COBRANCA (SUMARIO)-1387/2007-JULIANO HEIDEN x CENTAURO VIDA
E PREVIDENCIA- Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às
contrarrazões. Após e ausente, subam os autos ao E. TJPR com os cumprimentos
de estilo. Intimem-se.-Advs. PRISCILLA B. PEREIRA HACK, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.
18. BUSCA E APREENSÃO-1394/2007-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NAO PADRONIZADOS AMERICA MULTICARTEIRA x ROBSON
CARDOSO DA SILVA- Proceda, o requerente, recolhimento das custas referente
à expedição e remessa da carta de citação (R$18,80). Devendo este ser recolhido
através de guias disponíveis no site do TJ-PR (www.tjpr.jus.br), no prazo de
10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES-.
19. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-425/2008-WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA x PLAMIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS LTDA- Ao
requerente para que, no prazo de 10 dias, dirija-se a escrivania desta Vara e
providencie a retirada, bem como a remessa, da Carta de Citação expedida no
presente feito. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Advs. MARTIUS
VINICIUS KRABBE, WILLY CARLOS ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER
MEYER, MAYARA JULIANA ROIKA PACHECO, EDSON GONSALVES ARAUJO e
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.
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20. CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-1507/2008-ALFREDO
GOLAVZESZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro o
pagamento dos honorários periciais ao final. Intime-se o expert para inicio dos
trabalhos e entrega do laudo em 30 (trinta) dias. Intimem-se. -Advs. THIAGO DE
PAULI PACHECO, ANA CHRISTINA RAEDER e MOACIR LUCAS PEREIRA-.
21. CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-189/2009-VAIANE
AMALIA SANTAROSA MOLARI x FUNDO DE PREVID. DOS SERV. DO MUNIC.DE
MANDIRITUBA-Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às
contrarrazões. Após e ausente recurso adesivo, subam os autos ao E. TJPR com
os cumprimentos de estilo. Intimem-se. -Advs. CLEBER GIOVANI PIACENTINI,
RAFAELLE ROSA SILVA, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e CALEBE
FRANÇA COSTA-.
22. BUSCA E APREENSAO (DEPOSITO)-350/2009-BANCO FINASA S.A x ALBERI
DE LIMA - Manifeste-se o requerente no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a devolução
da carta de citação de fls.74,(não procurado). (Decisão autorizada pela Portaria n.º
20/2009). -Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO, DANIELE DE BON
A e FERNANDO JOSE GASPAR-.
23. BUSCA E APREENSÃO-441/2009-BANCO BMG S/A x FERNANDO PEREIRA
DE LIMA- Manifeste-se o requerente no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a devolução
da carta de citação de fls.102,(desconhecido). (Decisão autorizada pela Portaria n.º
20/2009). -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.
24. BUSCA E APREENSÃO-533/2009-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA x
ANTONIO CARLOS BERATA- Indefiro o pedido de fls. 77, visto que os cadastros da
Justiça Eleitoral são de uso exclusivo, conforme resolução nº 19.875/97 do E.TSE.
Ademais a parte não comprovou ter feito qualquer diligência que estivesse ao seu
alcance, na busca do endereço da parte requerida. Aguarde-se localização da parte
requerida em arquivo provisório. Intimem-se. -Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES e MARINA BLASKOVSKI-.
25. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1105/2009-SINCAVREP - SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS
RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA x MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE- (...) Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às
contrarrazões. Após e ausente recurso adesivo, subam os autos ao E. TJPR com
os cumprimentos de estilo. Intimem-se.-Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO,
FABRICIO PASSOS AZEVEDO e ALEXANDRE JANKOVSKI BOTTO DE BARROS-.
26. REPARACAO DE DANOS-1140/2009-MOACIR FAGUNDES GARCIA x
VANANA TRANSPORTES LTDA- Dê-se ciência às partes, que foi designado o
horário das 14h 15 do dia 26/03/2013 para oitiva da testemunha Gilmar Roque
Rodrigues, arrolada em vosso processo de Reparação de danos nº 1140/2009,
movido por Moacir Fagundes Garcia contra Vanana Transportes Ltda. -Advs.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, VITOR ADAM e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-.
27. REVISAO CONTRATUAL-1237/2009-JOAO MARIA MATHEUS x BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO- Providencie às partes,
no prazo de 10 dias, recolhimento das custas calculadas em R$32,90 (trinta e dois
reais e noventa centavos). Devendo o valor total, anteriormente informado e nos
termos do cálculo de fls.149, ser recolhido através de guias, todas disponíveis no
site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (www.tjpr.jus.br), na forma que
segue: Escrivão o valor de R$ 32,90 - unidade arrecadora Escrivania do Cível. Tudo
consoante Provimento n.º 140/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
(Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Advs. MAYLIN MAFFINI, REINALDO
MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, GIORGIA PAULA MESQUITA e FLAVIO ADOLFO
VEIGA-.
28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE BENS MÓVEIS-0002691-37.2009.8.16.0038-
BANCO VOLKSWAGEN S.A x OZIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA- Diante
da certidão retro, o recurso é intempestivo. Assim não conheço do recurso.
Preclusa esta decisão, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, devendo
a parte interessada se manifestar quanto à execução do julgado. Intimem-
se.-Advs. MARCELO TOSHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e ALEXANDRE CORREIA-.
29. REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE-0000013-15.2010.8.16.0038-
ROSEMARI MENON ALBERGONI x ELIZABETE REGINA BARBOSA DE ALMEIDA-
Diante da certidão expedida pelo Sr.º Oficial de Justiça (fls.139), manifeste-se a
requerente no prazo de 15 (quinze) dias pleiteando o que entender de direito.
(Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Advs. THIAGO BASTOS BELACHE
e MATEUS AUGUSTO DEBUS NADAL-.
30. REVISAO CONTRATUAL-0000147-42.2010.8.16.0038-OZIEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA x BANCO VOLKSWAGEN S.A- Diante da certidão retro, o recurso é
intempestivo. Assim, não conheço do recurso. Preclusa esta decisão, certifique-se o
trânsito em julgado da sentença, devendo a parte interessada se manifestar quanto
à execução do julgado. Intimem-se.-Advs. ALEXANDRE CORREIA e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-.
31. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-0000613-36.2010.8.16.0038-ILSON
RAMOS x SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Recebo
o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às contrarrazões. Após e ausente
recurso adesivo, subam os autos ao E. TJPR com os cumprimentos de estilo.
Intimem-se.-Advs. MARCIA ENEIDA BUENO, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.
32. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-0001411-94.2010.8.16.0038-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x OZIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA- Diante da certidão
retro, o recurso é intempestivo. Assim, não conheço do recurso. Preclusa esta
decisão, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, devendo a parte interessada
se manifestar quanto à execução do julgado. Intimem-se.-Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALEXANDRE CORREIA-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS-0001554-83.2010.8.16.0038-
BANCO BRADESCO S/A x EDILSON R. DE OLIVEIRA LOJA DE ROUPAS - ME e
outro- Recolhidas as taxas devidas, citem-se os executados no endereço de fls. 77.
Intimem-se. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR-.
34. DECLARATORIA-0002914-53.2010.8.16.0038-SINDAGSUL - SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE AGUDOS DO SUL x MUNICÍPIO DE
AGUDOS DO SUL- Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às
contrarrazões. Após e ausente recurso adesivo, subam os autos ao E.TJPR com
os cumprimentos de estilo. Intime-se.-Advs. LUDIMAR RAFANHIM e SERGIO LUIZ
CHAVES-.
35. CURATELA-0003335-43.2010.8.16.0038-MIGUEL TABORDA DA SILVA x
MARILENE DO ROCIO ALVES- Intime-se o procurador do requerido a retirar certidão
conforme solicitado às fls.46, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela
Portaria n.º 20/2009). -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-.
36. DECLARATORIA-0003336-28.2010.8.16.0038-CEZAR ROBERTO DOS REIS
e outro x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o recurso de apelação nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Às contrarrazões. Ausente o recurso adesivo, subam os
autos ao E. TJPR, com as cautelas de estilo. Intimem-se. -Advs. JAQUELINE
CASTANHO e SANDRA REGINA RODRIGUES-.
37. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-0004148-70.2010.8.16.0038-PEDRO
NOGAS NETO x RR BRASIL REVESTIMENTOS ESPECIAIS e outro- Manifeste-se
o requerente no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a devolução da carta de citação
de fls.41-42. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Adv. ALEX SANDRO
NOEL NUNES-.
38. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-0004538-40.2010.8.16.0038-AZ
IMOVEIS LTDA x MAURENI GORESKI e outro- Recebo os recursos de fls. 202 e
238 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às contrarrazões pela parte requerida, visto
que a parte autora já apresentou às fls. 274. Após e ausente recurso adesivo, subam
os autos ao E. TJPR com os cumprimentos de estilo. Intimem-se.-Advs. SILVIO
BRAMBILA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.
39. BUSCA E APREENSÃO-0004981-88.2010.8.16.0038-BANCO BV FINANCEIRA
S/A x MARINALDO DE MELLO- Diante da certidão expedida pelo Sr.º Oficial de
Justiça (fls.51), manifeste-se a requerente no prazo de 15 (quinze) dias pleiteando
o que entender de direito. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -
Advs. ANGELA ESSER PULZATO DE PAULA, CRISTIANE FERREIRA RAMOS e
GISELLE CRISTINE PALLU-.
40. PRESTACAO DE CONTAS-0005065-89.2010.8.16.0038-CLAUDIR MARCOS
MACIEL x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Recebo o recurso nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Às contrarrazões. Após e ausente o recurso adesivo, subam os autos
ao E. TJPR com os cumprimentos de estilo. Intimem-se.-Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
41. REVISAO CLAUS CONTR (ORDINARI-0000522-09.2011.8.16.0038-
JEFFERSON RODRIGUES LEAL SZYMANSKI x BANCO BFB LEASING S/A-
Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às contrarrazões. Após e
ausente recurso adesivo, subam os autos ao E. TJPR com os cumprimentos de estilo.
Intimem-se.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.
42. USUCAPIAO-0001390-84.2011.8.16.0038-FLORIDO BEIRA FONTOURA e
outro- Proceda, o requerente, recolhimento das custas referente à expedição e
remessa da carta de citação (R$150,40). Devendo este ser recolhido através de guias
disponíveis no site do TJ-PR (www.tjpr.jus.br), no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão
autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.
43. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0001579-62.2011.8.16.0038-BANCO
ITAU S/A x ISABEL CRISTINA ROSSET LEMOS - ME e outro-Intime-se o autor
para no prazo de 10 (dez) dias, retire a Carta Precatória, para o seu integral
cumprimento, bem como, comprove a distribuição da mesma no prazo de 30 (trinta)
dias. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 01/2013). -Advs. EVARISTO ARAGAO
SANTOS e FABRICIO KAVA-.
44. REPARACAO DE DANOS-0001723-36.2011.8.16.0038-IBL INDUSTRIA
BRAUN DE COMPENSADOS ANATOMICOS LTDA x KRYSFORMAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPENSADS LTDA e outro- Intime-se o autor para retirar a Carta
Precatória, para o seu integral cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão
autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Adv. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO-.
45. REVISAO CONTRATUAL-0002976-59.2011.8.16.0038-IRENE BERNASKI x
BANCO ITAUCARD S/A- Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às
contrarrazões. Após e ausente recurso adesivo, subam os autos ao E. TJPR com
os cumprimentos de estilo. Intimem-se.-Advs. MAYLIN MAFFINI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.
46. REINTEGRAÇÃO DE POSSE BENS MÓVEIS-0003163-67.2011.8.16.0038-
BANCO ITAULEASING S/A x LUIZ CARLOS FERNANDES- Providencie a
requerente, no prazo de 10 dias, recolhimento das custas calculadas em R$ 11,28
(onze reais e vinte e oito centavos). Devendo o valor total, anteriormente informado
e nos termos do cálculo de fls.45, ser recolhido através de guias, todas disponíveis
no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (www.tjpr.jus.br), na forma que
segue: Escrivão o valor de R$ 11,28 - unidade arrecadora Escrivania do Cível.
Tudo consoante Provimento n.º 140/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSÉ FUMIS FARIA e INGRID DE MATTOS-.
47. REVISAO CONTRATUAL-0003396-64.2011.8.16.0038-EDNA MARIA KRAUSE
x BANCO DIBENS LEASING S/A- Diante da certidão expedida pelo Sr.º Oficial de
Justiça (fls.64), manifeste-se a requerente no prazo de 15 (quinze) dias pleiteando
o que entender de direito. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -
Advs. ALICE FLORIANO CAMARGO, NELSON PASCHOALOTTO e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.
48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE BENS MÓVEIS-0003853-96.2011.8.16.0038-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x MARIA CEBELE NOSSOL- Providencie a
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requerida, no prazo de 10 dias, recolhimento das custas calculadas em R$ 30,08
(trinta reais e oito centavos). Devendo o valor total, anteriormente informado e nos
termos do cálculo de fls.124, ser recolhido através de guias, todas disponíveis no
site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (www.tjpr.jus.br), na forma que
segue: Escrivão o valor de R$ 30,08 - unidade arrecadora Escrivania do Cível. Tudo
consoante Provimento n.º 140/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
(Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
JOANITA FARYNIAK e HENRY ANDERSEN NAVARETTE-.
49. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-0004632-51.2011.8.16.0038-MMD
INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x VALTER CARDOSO
RODRIGUES- Intimem-se às partes para que em 05 (cinco) dias, manifestem-se
acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiência e especifiquem às provas
que pretendem produzir de forma objetiva e fundamentada sob pena de preclusão,
restando ainda advertidas de que especificação de provas não é protesto por
provas. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 01/2013). -Adv. DENISE BENETOR
GIESELER-.
50. INDENIZACAO-0004715-67.2011.8.16.0038-RENI SIRLEI DE DEUS x
MARILENE TELES MENDES- Proceda, a requerida, recolhimento das custas
referente à expedição e remessa da carta de citação e oficio (R$37,60). Devendo
este ser recolhido através de guias disponíveis no site do TJ-PR (www.tjpr.jus.br), no
prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Advs. DIEGO
DE ANDRADE e TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS-.
51. REVISAO CONTRATUAL-0004819-59.2011.8.16.0038-NERI SOKOLOSKI x BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO- Recebo o recurso nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Às contrarrazões. Após e ausente recurso adesivo,
subam os autos ao E. TJPR com os cumprimentos de estilo. Intimem-se.-Advs.
ANTONIO SILVA DE PAULO, LARISSA DA SILVA VIEIRA, REINALDO MIRICO
ARONIS, LUIZ ASSI, GIORGIA PAULA MESQUITA e PAULO ROBERTO FADEL-.
52. BUSCA E APREENSÃO-0004864-63.2011.8.16.0038-BANCO J. SAFRA S/A x
MARIA APARECIDA VICENTE FERREIRA- Manifeste-se o Requerente pleiteando o
que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela Portaria
n.º 20/2009).-Advs. MARCO JULIANO FELIZARDO e MAURICIO SCANDELARI
MILCZEWSKI-.
53. REVISAO CONTRATUAL-0006068-45.2011.8.16.0038-ADRIANA REGINA DE
SOUZA x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO- Recebo
o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Às contrarrazões. Após e ausente
o recurso adesivo, subam os autos ao E. TJPR com os cumprimentos de estilo.
Intimem-se.-Advs. ADAUTO PINTO DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
54. CONCESSAO DE AUXILIO-DOENCA-0006785-57.2011.8.16.0038-CELIA
RODRIGUES LIMA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
Isto posto, DECLINO da competência e determino a remessa dos autos à Vara
da Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial deste Foro Regional de Fazenda Rio Grande para
seu processamento. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Intimem-se.-
Advs. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI BERTI e MOACIR LUCAS PEREIRA-.
55. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0006943-15.2011.8.16.0038-BANCO
BMG LEASING S/A x JANETE HOLLER- Providencie, o requerente, recolhimento
das custas referentes a diligência do Sr.º Oficial de Justiça, sendo que a guia
para recolhimento encontra-se disponível no site do TJ-PR (www.tjpr.jus.br). - Caixa
Econômica Federal, Op. 040, Conta Judicial n.º 01501016-6, Agência n.º 2864.
(Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009).-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.
56. REVISAO CONTRATUAL-0007055-81.2011.8.16.0038-ELY SIRLEI BARBOSA
DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO- (...) Ante
o exposto, não comprovado o estado de miserabilidade da parte autora, indefiro os
benefícios da justiça gratuita. Saliente-se que o juízo deve ser prudente ao analisar
o pedido de justiça gratuita, em virtude de que o benefício deve atingir a quem de
fato é protegido pela Lei Federal 1.060/1950, sendo que o deferimento desenfreado
pode acarretar tanto o detrimento do reequipamento da justiça quanto no desetímulo
de servidores e serventuários. Na forma do artigo 257, deve preceder ao preparo
das custas no prazo de 30 sob pena e cancelamento da distribuição. Intime-se.-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.
57. PRESTACAO DE CONTAS-0007634-29.2011.8.16.0038-VALDECI DOS
SANTOS x BANCO SANTANDER S/A- Ao requerente, para que manifeste-se acerca
do contido na Contestação apresentada às fls.55-79, no prazo de 05 (cinco) dias.
(Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e BLAS GOMM FILHO-.
58. DESAPROPRIACAO-0000084-46.2012.8.16.0038-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x WANDERLEY CLAUINO FAGUNDES
E SM- Ao requerente, para que manifeste-se acerca do contido na Contestação
apresentada às fls.78/79, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela Portaria
n.º 20/2009)-Advs. JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA e RUBENS
FELIPE GIASSON-.
59. MONITORIA-0000390-15.2012.8.16.0038-BANCO HSBC - BANCO MULTIPLO
S/A x ALUSIVA FUNDIÇÃO LTDA e outro- Manifestem-se às partes quanto a
devolução da Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela
Portaria n.º 20/2009). -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-.
60. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0000584-15.2012.8.16.0038-JOSE LUIZ
MALAGUTTI x CLAUDIO JOSE PELLANDA e outros- Intimem-se às partes para
que em 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-
se em audiência e especifiquem às provas que pretendem produzir de forma
objetiva e fundamentada sob pena de preclusão, restando ainda advertidas de que
especificação de provas não é protesto por provas. (Decisão autorizada pela Portaria
n.º 01/2013). . -Advs. FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e OSMAR ANDRADE
ZOTTO-.

61. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000773-90.2012.8.16.0038-MATILDE
GABREH e outro x MARTA PROENCA DE CARVALHO- Diante da certidão expedida
pelo Sr.º Oficial de Justiça (fls.25), manifeste-se a requerente no prazo de 15 (quinze)
dias pleiteando o que entender de direito. (Decisão autorizada pela Portaria n.º
20/2009)-Adv. ANDRE MACIEL WANDSCHEER-.
62. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-0001240-69.2012.8.16.0038-OSVALDO
DA SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Especifiquem as partes, as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de indeferimento. Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.
63. RESOLUCAO DE CONTRATO-0001354-08.2012.8.16.0038-AZ IMOVEIS LTDA
x CANDIDO MARCELO RIBAS DE ASSIS e outro- Defiro somente a localização do
endereço atualizado do requerido via sistema COPEL. Com a resposta, intime-se o
requerente, para que manifeste-se quanto ao prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se provocação
em arquivo provisório. Intimem-se -Advs. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-.
64. RESOLUCAO DE CONTRATO-0001456-30.2012.8.16.0038-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x MARIA IVONE
RODRIGUES- Intime-se o autor a emendar a inicial, esclarecendo os sucessores,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se.-Adv.
SILVIO BRAMBILA-.
65. LOCUPLETACAO ILICITA-0001626-02.2012.8.16.0038-JADIMO
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x STEEL LUX COMERCIAL
LIMITADA ME- Manifeste-se o requerente no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a devolução da carta de citação de fls.39,(mudou-se). (Decisão autorizada pela
Portaria n.º 20/2009). -Adv. CRISTIANO LUSTOSA-.
66. REPARACAO DE DANOS-0002629-89.2012.8.16.0038-AUTO POSTO NUELE
LTDA x AUTOPISTA LITORAL SUL S.A- Intimem-se às partes para que em 05
(cinco) dias, manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiência
e especifiquem às provas que pretendem produzir de forma objetiva e fundamentada
sob pena de preclusão, restando ainda advertidas de que especificação de provas
não é protesto por provas. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 01/2013). -Advs.
ADRIANA LOPES e FERNANDO CHIN FEI-.
67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE BENS MÓVEIS-0002875-85.2012.8.16.0038-
COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL x FRANCISNEY
BOMFIM- Mantenho a decisão agravada por seus jurídicos fundamentos, que bem
resistem aos argumentos deduzidos pelo agravante. Com a solicitação, oficie-se ao
Digníssimo Relator, comunicando a manutenção da decisão hostilizada, bem como
o cumprimento do artigo 526, do Código de Processo Civil, pela recorrente. Aguarde-
se a decisão do E.Tribunal de Justiça. Diligências necessárias. -Advs. FABIANA
SILVEIRA, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e
NILSON LEMES BUENO-.
68. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-0003615-43.2012.8.16.0038-GILMAR
MARTINICHEN x SOLANGE OSWALD e outro- Intimem-se às partes para que em 05
(cinco) dias, manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiência
e especifiquem às provas que pretendem produzir de forma objetiva e fundamentada
sob pena de preclusão, restando ainda advertidas de que especificação de provas
não é protesto por provas. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 01/2013). -Advs.
ANDRE WELISSON DA ROSA, NELSON GRAMAZIO e FELIPE ANGHINONI
GRAZZIOTIN-.
69. REVISAO CONTRATUAL-0004087-44.2012.8.16.0038-ROSA HELENA MELIN
DE ASSUNCAO x BANCO ITAULEASING S/A- Providencie a requerente, no prazo
de 10 dias, recolhimento das custas calculadas em R$ 1.012,51 (um mil e doze
reais e cinquenta e um centavos). Devendo o valor total, anteriormente informado
e nos termos do cálculo de fls.60, ser recolhido através de guias, todas disponíveis
no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (www.tjpr.jus.br), na forma que
segue: Distribuidor o valor de R$ 30,25 e Contador o valor de R$ 10,09 - Conta
Corrente, unidade arrecadora oficio distribuidor ; Escrivão o valor de R$ 820,62 -
unidade arrecadora Escrivania do Cível; Taxa de Funrejus no valor de R$151,55.
Tudo consoante Provimento n.º 140/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009)-Adv. MICHELLE SCHUSTER
NEUMANN-.
70. RESCISAO DE CONTRATO ORDINAR-0004227-78.2012.8.16.0038-MMD
INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x AMILTON PEDROTTI e outro-
Providencie, o requerente, recolhimento das custas referentes a diligência do Sr.º
Oficial de Justiça, sendo que a guia para recolhimento encontra-se disponível no site
do TJ-PR (www.tjpr.jus.br). - Caixa Econômica Federal, Op. 040, Conta Judicial n.º
01501016-6, Agência n.º 2864. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009).-Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL e MARIANA BASTOS DALLA VECCHIA-.
71. BUSCA E APREENSÃO-0004335-10.2012.8.16.0038-BANCO
PANAMERICANO S/A x SILVIO DE SOUZA FILHO- Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo. Às contrarrazões. Ausente o recurso adesivo, subam os autos
ao E. TJPR, com as cautelas de estilo. Intimem-se.-Advs. FABIANA SILVEIRA,
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e RAFAEL LOIOLA
CARDOSO-.
72. EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-0004348-09.2012.8.16.0038-JAIME
SILVINO DA CRUZ x ELAINE LIGIA TYZSKOVSKI- Intimem-se às partes para
que em 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-
se em audiência e especifiquem às provas que pretendem produzir de forma
objetiva e fundamentada sob pena de preclusão, restando ainda advertidas de
que especificação de provas não é protesto por provas. (Decisão autorizada pela
Portaria n.º 01/2013). -Advs. SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO, JOSLAINE
DE SOUZA LOPES e ABIMAEL ANTONIO SIMÃO-.
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73. COMINATORIA (ORDIN¦RIO)-0004787-20.2012.8.16.0038-O SERT -
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISAO DO ESTADO
DO PARANA x ASSOCIACAO FRATERNAL E CULTURL DE FAZENDA RIO
GRANDE- Ao requerente, para que manifeste-se acerca do contido na Contestação
apresentada às fls.133/139, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela
Portaria n.º 20/2009). -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ANDRE
MACIEL WANDSCHEER-.
74. REVISAO CONTRATUAL-0004977-80.2012.8.16.0038-VISION
TRANSPORTES - ME x BANCO PANAMERICANO S/A- Nos termos do artigo 285-
A, parágrafo 2º, do CPC, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos,
recebendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o requerido, para
responder o recurso no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. -Adv. RUBENS FELIPE GIASSON-.
75. ADJUDICACAO COMPULSORIA-0005201-18.2012.8.16.0038-SILVIO BATISTA
e outro x MARIA FILOMENA GREGORIO e outros- Proceda, o requerente,
recolhimento das custas referente à expedição e remessa de 14 cartas de citação
(R$263,20). Devendo este ser recolhido através de guias disponíveis no site do TJ-
PR (www.tjpr.jus.br), no prazo de 10 (dez) dias, bem como, instruir com 04 cópias
da inicial. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Adv. ENIO CORREA
MARANHÃO-.
76. REVISAO CONTRATUAL-0005623-90.2012.8.16.0038-IZAURA GONCALVES
DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- Nos termos do art. 285-A, parágrafo 2°, do CPC, mantenho a decisão por seus
próprios fundamentos. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se
o requerido para responder ao recurso. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se.-Adv. AFONSO BUENO DE SANTANA-.
77. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-0005722-60.2012.8.16.0038-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MOZART HEITOR AMORIM FRANCA-
Proceda, o requerente, recolhimento das custas referente à expedição e remessa da
carta de citação (R$ 18,80). Devendo este ser recolhido através de guias disponíveis
no site do TJ-PR (www.tjpr.jus.br), no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão autorizada
pela Portaria n.º 20/2009). -Adv. MAYRA DE SOUZA SCREMIN-.
78. EMBARGOS · EXECUCAO-0005724-30.2012.8.16.0038-ZANELATTO E
CAMPOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Mantenho
a decisão agravada por seus jurídicos fundamentos, que bem resistem aos
argumentos deduzidos pelo agravante. Com a solicitação de informações, oficie-
se ao Digníssimo Relator, comunicando a manutenção da decisão hostilizada,
bem como o cumprimento do artigo 526, do Código de Processo Civil, pela
agravante. Aguarde-se o julgamento do agravo. Intimem-se. -Adv. RENATO DA
SILVA OLIVEIRA-.
79. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-0005808-31.2012.8.16.0038-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x UNIPET INDUSTRIA RECICLADORA
E COMERCIO DE PERFIS PLASTICOS LTDA- Ao requerente para que, no prazo
de 10 dias, dirija-se a escrivania desta Vara e providencie a retirada, ou remessa, da
Carta de Citação expedida no presente feito. (Decisão autorizada pela Portaria n.º
20/2009). -Adv. MAYRA DE SOUZA SCREMIN-
80. BUSCA E APREENSÃO-0005905-31.2012.8.16.0038-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE JAIR DOS SANTOS- Diante da certidão expedida
pelo Sr.º Oficial de Justiça (fls.34), manifeste-se a requerente no prazo de 15
(quinze) dias pleiteando o que entender de direito. (Decisão autorizada pela Portaria
n.º 20/2009). -Advs. ALINE CARNEIRO DA CUNHA DINIZ PIANARO, MARIANE
CARDOSO MACAVERICH e ROSANGELA CORREA-.
81. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-0005923-52.2012.8.16.0038-ASSIS
ARTUR ADADA x CARLOS GOMES FERREIRA e outros- Manifestem-se às partes
quanto a devolução da carta precátória, no prazo de 10 (dez) dias. (Decisão
autorizada pela Portaria nº 20/2009). -Adv. JORGE CLARO BADARO-.
82. REVISAO CONTRATUAL-0006104-53.2012.8.16.0038-JOSE EVERALDO
DEMICIANO x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO- Nos
termos do art. 285-A, parágrafo 2°, do CPC, mantenho a decisão por seus próprios
fundamentos. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o
requerido para responder ao recurso. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. -Adv. NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA
SILVA-.
83. REVISAO CONTRATUAL-0006106-23.2012.8.16.0038-MAURICIO MADEIRA
FONSECA x BANCO ITAULEASING S/A- Nos termos do art. 285-A, parágrafo 2°,
do CPC, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Recebo o recurso nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o requerido para responder ao recurso. Após,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se.-
Adv. NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA SILVA-.
84. REVISAO CONTRATUAL-0006107-08.2012.8.16.0038-EXPEDITE TRINDADE x
BANCO ITAUCARD S/A- Nos termos do art. 285-A, parágrafo 2°, do CPC, mantenho
a decisão por seus próprios fundamentos. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Cite-se o requerido para responder ao recurso. Após remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. intimem-se.-Adv. NICHOLAS
THOMAS PEREIRA DA SILVA-.
85. DECLARATORIA-0006132-21.2012.8.16.0038-DARCY NAUMANN x BANCO
BV FINANCEIRA S/A- Ao requerente para que, no prazo de 10 dias, dirija-se a
escrivania desta Vara e providencie a retirada, bem como a remessa, da Carta de
Citação expedida no presente feito. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009).
-Advs. FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-.
86. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-0006759-25.2012.8.16.0038-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ARY ALVES DE OLIVEIRA e outro-
Manifestem-se às partes quanto a devolução da Carta Precatória, no prazo de
10 (dez) dias. (Decisão autorizada pela Portaria n.º 20/2009). -Adv. ANDREIA A.
ZOWTYI TANAKA-.

87. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO-349/2007-MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE x CIA URANO DE CAPITALIZAÇÃO- Desentranhem-se os documentos
de fls. 56 e seguintes, juntando aos autos respectivos, visto que se referem aos
embargos à execução. Após, conclusos estes autos para análise da exceção de
pré-executividade. -Advs. ALEXANDRE JANKOVSKI BOTTO DE BARROS e LUIZ
ROSELLI NETO-.
88. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO-620/2008-MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE x ROBERTO PEIXOTO DE SOUZA- (...) Isto posto, REJEITO a exceção
de pré-executividade. Sem condenação em verba honorária (STJ, EREsp 1048043/
SP, 2ª T., Min Hamilton Carvalhido, DJe de 29/06/2009). Na sequência, manifeste-se
o exequente quanto ao seguimento do feito. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ,
ALEXANDRE JANKOVSKI BOTTO DE BARROS e VERA ALICE SZADKOSKI
PORFÍRIO-.
89. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO-2887/2009-MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE x EDVAL G CORDEIRO- Isto posto, REJEITO, a exceção de pré-
executividade. Sem condenação em verba honorária (STJ, EREsp1048043/SP, 2ª
T., Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 29/06/2009). Manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. ALEXANDRE JANKOVSKI
BOTTO DE BARROS e MARCOS WENGERKIEWICZ-.
90. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO-4005/2009-MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE x DEUSEMAR MANCHENO- (...) Isto posto, REJEITO, a exceção de
pré-executividade. Sem condenação em verba honorária (STJ, EREsp 1048043/SP,
2ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 29/06/2009). Quanto ao prosseguimento
do feito, manifeste-se a exequente. -Advs. ALEXANDRE JANKOVSKI BOTTO DE
BARROS e MARCOS WENGERKIEWICZ-.
91. EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA-256/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JR HERVIS & CIA LTDA e outro- (...)Isto posto,
JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo
executado. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.-
Advs. ROGERIO LICHACOVSKI e MARIA DAS GRAÇAS STRAPASSON-.
92. EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA-200/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA- (...) Nos termos
dos arts. 30 e 31 da Lei n. 17.082/12, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do
art. 26 da Lei n. 6.830/80. Sem custas e sem honorários, diante da extinção de ofício,
ficando prejudicada a decisão de fls. 77. Comunique-se ao E. TJPR. Oportunamente-
se, arquivem-se. Públique-se, registre-se e intimem-se.-Advs. FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO, JULIANA NUNES DE SANTANA e MARCOS WENGERKIEWICZ-.
93. EXECUÇÃO FISCAL OUTROS-55/2006-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
- IAP x JOSE CLAUDIO BUHER- Defiro o pedido de fls. 169, expeça-se mandado de
penhora do bem conforme pleiteado. Intimem-se. -Advs. LUCIANO MARCHESINI e
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.
94. EXECUÇÃO FISCAL DA UNIÃO-80/2006-A UNIÃO x CONSULTHER
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA- (...)Isto posto, julgo EXTINTA a execução,
com base no art. 269, IV, do CPC, diante da prescrição. Sentença sem reexame
necessário por ser inferior a 60 salários mínimos. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-.
95. EXECUÇÃO FISCAL DA UNIÃO-109/2006-A UNIÃO x M H QUALITY
ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA- (...)Isto posto, JULGO EXTINTO o
processo, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo executado.
Oportunamente, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.-Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER-.
96. EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA-3600/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANIZIO LADER DE MELO- (...) Isto posto, em face
dos argumentos acima expedidos, REJEITO os embargos de declaração diante
da ausência de omissão, contradição ou obscuridade. Publique-se, registre-se e
intimem-se.-Advs. ROBERTO ALTHEIM e CLAUDIA RENATA ROCHA-.
97. EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA-0003776-24.2010.8.16.0038-A FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x NINJA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
(...)Expeça-se alvará para pagamento das custas e de parte do débito. Nos termos
dos arts. 30 e 31 da Lei N. 17.082/12, JULGO EXTINTO o processo, nos termos
do art. 26 da Lei n. 6.830/80, visto que o remanescente é inferior a R$ 10.000,00.
Oportunamente, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.-Adv. ANA
ELISA PERES SOUZA-.
98. EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA-0004706-42.2010.8.16.0038-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x EVERSON MENDONCA DEMBISKI-(...) Isto
posto, devem ser mantidos os fundamentos nela presentes, que resistem às razões
recursais do art. 34 da LEF e, via de consequência, REJEITO OS EMBARGOS
OPOSTOS. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.-
Advs. VALIANA WARGHA CALLIARI e JULIANO CESAR RIBAS BOENG-.
99. EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA-0001304-16.2011.8.16.0038-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x JOAO MARIA MATHEUS- (...) Isto posto,
JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo
executado. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.-
Adv. IZABELLA MARIA MEDEIROS E ARAUJO PINTO-.

FAZENDA RIO GRANDE, 20 DE MARÇO DE 2013

FOZ DO IGUAÇU
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1- Pensão Por Morte c/c Condenação do Pagamento dos Valores Retroativos c/c
Pedido de Antecipação de Tutela - 096/2008 - I.M.L. x Instituto Nacional do Seguro
Social(INSS) - . Manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias. Adv. LUIZ
JORGE GRELLMANN E REGIANA DE F. DOS SDANTOS GRELLMANN.
2- Estabelecimento de Auxilio Doença - 1557/2008 -S.M.F. x Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) - . Recebo a apelação de fls. 103/0106, em ambos os efeitos,
devolutivo e suspensivo. Adv. ARACELY DE SOUZA.
3- Restabelecimento de Auxilio Doença - 2235/2008 - C.B. x Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) - . ... Vistos, julgo procedente o pedido inicial ... Adv. FLAVIO
RAMOS.
4- Execução de Alimentos - 1288/2009 - A.E.H. x H.M.P. - . O instrumento de fls. 0116
não concede poderes especiais para a citação e sequer para a defesa dos interesses
do executado no presente feito, pelo que não se reputa como suprida a ausência de
citação. Adv. LIAO KUO PIN E JOÃO PAULO ANJOS DE SOUZA.
5- Execução de Alimentos - 639/2008 - L.G.L. x L.C.C.C. - . Nada há a ser
reconsiderado na sentença ... Adv. MÁRCIO ALESSANDRO SILVERO AQUINO.
6- Revisional de Alimentos c/c Tutela Antecipada - 4649-48/2010 - L.I.N.S. rep. p/
V.I.N. x C.L.G. - . A inércia da parte requerente presume a desistência da oitiva da
testemunha, encerrada a instrução, substituo os debates orais em audiência prela
apresentação de memoriais, concedendo às partes o prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pela parte requerente. Adv. MARCO AURELIO FIRMINO SCANDALO
X PAULO CEZAR RUCKER REIS.
7- Execução de Prestação Alimentícia - 2430/2009 - C.W.D.S. e E.D.S. rep. p/
M.A.G.D. x E.P.S. - . Mnaifeste-se a parte exequente sobre o resultado da diligência
junto ao sistema Bacen-Jud, no prazo de dez dias. Adv. CÉLIO PIRES.

8- Alimentos c/c Pedido Liminar - 1270/2001 - R.A.N. rep. p/ V.P. x A.N. - . Restou
infrutífera a diligência junto ao sistema Renajud, manifeste-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Adv. CARLOS HENRIQUE
ROCHA E VANESSA M. S. DE OLIVEIRA.
9- Execução de Titulo Extrajudicial - 819/2009 - M.M.C. x V.A.S. - . Indique a parte
exequente bens passíveis de penhora, no prazo de dez dias. Adv. JOÃO VLADIMIR
VILAND POLICENO.
10- Separação Judicial Consensual - 310/2005 - I.B. e M.R.B. - . Atendam as partes
a solicitação da Fazenda Publica Estadual (fls. 051). Adv. ODILTON ROGÉRIO
PIOVESAN.
11- Revisional de Alimentos - 18369-19/2009 - R.C.F. x J.P.R. - . Dê-se ciência a parte
da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça. Adv. ELIANE VARGAS ROCHA.
12- Separação Judicial Litigiosa - 11938-42/2004 - S.L.G.M. x J.S.M.J. - . Manifeste-
se a parte contraria sobre o pedido de liquidação, no prazo de quinze dias, nos termos
do art. 745-A, parágrafo 1º do CPC. Adv. VALERIA CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA E MARIÂNGELA MESSIAS PASSINHO.
13- Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Guarda Definitiva
dos Filhos Menores - 1556-72/2013 - E.X.B. x R.M.Q. - . Para que proceda o
recolhimento das custas processuais iniciais para a devida tramitação dos autos.
Adv. MARCELO INHAUSER ROTOLI E FIORAVANTE BIZIGATO JUNIOR.
14- Revisional de Alimentos - 33061-18/2012 - E.A. x P.S.A. e E.A. rep. p/ L.F.S.
- . Para que proceda o recolhimento das custas processuais iniciais para a devida
tramitação dos autos. Adv. PERICLES XAVIER GAMA.
15- Execução de Alimentos Provisionais - 1740/2007 - A.G.C.G. rep. p/ V.R.C. x
M.L.G. - . Proceda a parte exequente a retirada do Alvara Judicial, intime-se a parte
exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, no prazo de dez dias. Adv.
JOSIMAR DINIZ.
16- Separação Judicial Litigiosa - 773/2003 - A.O. x I.O. - . Intime-se a parte
executada, através de sua procuradora, ara efetuar o pagamento do débito
reclamado em fls. 0326/0327, no prazo de três dias, sob pena de penhora. Adv.
MARLEI ANDERSON DE ABREU.
17- Separação Judicial Litigiosa - 773/2003 - A.O. x I.O. - . Para que proceda a
retirada do Alvará Judicial. Adv. CARLA ROSANE REZENDE DE OLIVEIRA.
18- Previdenciária - 23592-16/2010 - J.M.N. x Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) - . Para que proceda a retirada do Alvará Judicial. Adv. JORGE ANDRE
MENEZES E MARCELO MENEZES DE AZEVEDO.
19- Execução de Prestação Alimentícia - 210/1995 - L.I.R. x E.J.R. - . Homologo o
cálculo judicial de fls. 0411/0413, proceda à parte exequente a retirada do Alvará
Judicial. Adv. ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL X ANTONIO AMADEU PALAZZO.
20- Previdenciária - 11434-26/2010 - R.A.S. x Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) - . Para que proceda a retirada do Alvará Judicial. Adv. KELYN CRISTINA
TRENTO.
21- Previdenciária - 2631/2008 - N.A.F. x Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
- . Para que proceda a retirada do Alvará Judicial. Adv. LOTTE RADOWITZ CAMPOS.
22- Previdenciária - 1343/2008 - R.M.R.B. x Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) - . Para que proceda a retirada do Alvará Judicial. Adv. EMERSON
CHIBIAQUI.
23- Previdenciária - 11432-56/2010 - C.V.S. x Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) - . Para que proceda a retirada do Alvará Judicial. Adv. JOSIMAR DINIZ.
24- Divórcio Consensual - 18234-36/2011 - S.A.G. e L.D.A.G. - . Para que proceda
o preparo e a retirada do Formal de Partilha (R$ 169,20). Adv. FATIMA CRISTINA
PAIS DE ALMEIDA BENITEZ.
25- Ação de Separação Judicial - 13803-90/2010 - L.V.O. e J.L.G.O. - . Para que
proceda o preparo e a retirada do Formal de Partilha (R$ 169,20). Adv. EMANOEL
SILVEIRA DE SOUZA.
26- Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Pedido de Retenção de
Benfeitorias e Direito de Moradia - 26672-85/2010 - J.A.H.S. x D.C.S. - . Para que
proceda o preparo e a retirada do Formal de Partilha (R$ 177,66). Adv. ANDERSON
HARTMANN GONÇALVES X LUIZ MARCELO SZCZEPANSKI E RICHARD RAMBO
PASIN.
27- Divórcio Consensual - 458-23/2011 - S.A. e P.A.A. - . Para que proceda o preparo
e a retirada do Formal de Partilha (R$ 169,20). Adv. VANESSA CRISTINA MAIA
VASQUES ALVES.
28- Execução de Alimentos - 842/2005 - C.J.B.L. rep. p/ E.B.B.P. x P.H.L. - . Ante
a inércia da parte exequente suspendo o presente feito até a localização de bens
penhoráveis e determino a remessa dos autos ao arquivo, até ulterior manifestação
da parte interessada. Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.
29- Divórcio Litigioso c/c Alimentos - 723/2008 - L.L.G.V. x A.V. - . Indique a parte
exequente bens passíveis de penhora, no prazo de dez dias. Adv. GILBERTO
CARBONI BEGOTTO.
30- Homologação de Acordo - 198/2008 - S.P.F. e J.C.S. - . ... suspendo o
presente feito até a localização do executado ou de bens penhoráveis e determino a
remessa dos autos ao arquivo, até ulterior manifestação da parte interessada. Adv.
GEOVANNA DIAS MANCIO.
31- Previdenciária Cumulada com Tutela Antecipada - 2421/2006 - J.G.A.B. x
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - . Manifeste-se a parte requerente
sobre os cálculos apresentados pelo requerido, no prazo de dez dias. Adv. LOTTE
RADOWITZ CAMPOS.

Foz do Iguaçu, 20 de Março de 2013.
Luciano Lopes das Graças
Empregado Juramentado

Portaria nº 043/2011
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RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE N.º 60/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE DE ALMEIDA 0006 000450/2006
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 0014 000820/2010
AMANDIO FERREIRA TERESO J 0016 001296/2010
ANA PAULA GARCIA MARCHANT 0009 000352/2008
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0017 001023/2011
ANIZIO JORGE DA SILVA MOU 0003 000683/2002
BRUNA MALINOWSKI SCHARF 0016 001296/2010
BRUNA PRUDENTE DE ALMEIDA 0022 000761/2012
CARLA PASSOS MELHADO COCH 0021 000745/2012
CARLOS HENRIQUE ROCHA 0009 000352/2008
CAROLINE BARBOSA PEREIRA 0009 000352/2008
CESAR AUGUSTO SCHOMMER 0015 001166/2010
ELVIO LEGNANI 0001 000289/1998
FERNANDA AUGUSTA RODRIGUE 0012 001533/2009
HERICK PAVIN 0018 000085/2012
INDIA MARA MOURA TORRES 0010 001062/2009
ISAAC PEREIRA VIEIRA 0022 000761/2012
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0007 000556/2006
JEAN CARLO CANESSO 0004 000520/2005
JEAN CARLOS CANESSO 0019 000173/2012
JOAO JORGE ZIEMANN 0019 000173/2012
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0001 000289/1998
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0006 000450/2006
JULMARA LUIZA HUBNER ZAMP 0005 000058/2006
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0020 000705/2012
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0013 000724/2010
KELYN CRISTINA TRENTO DE 0010 001062/2009
LEANDRO DE QUADROS 0006 000450/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0011 001388/2009
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0017 001023/2011
MARCO ANTONIO KAUFMANN 0016 001296/2010
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0011 001388/2009
MARIA LUCILIA GOMES 0016 001296/2010
MATHEUS CAPOANI MEINE 0008 000033/2008
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 0011 001388/2009
NEDI VALDI DAMIATI 0008 000033/2008
OSLI DE SOUZA MACHADO 0002 000008/1999
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0011 001388/2009
POLIANA CAVAGLIERI S. DOS 0002 000008/1999
RAFAEL MACEDO DA ROCHA LO 0011 001388/2009
RENATA PEREIRA DA COSTA D 0013 000724/2010
RODRIGO JOSEFI MORAES DE 0007 000556/2006
ROGÉRIO XAVIER RODRIGUES 0010 001062/2009
SADI MEINE 0008 000033/2008
VALDIR RAMIRES E SILVA 0007 000556/2006

1. EXECUÇÃO DE CEDULA DE CREDITO - 0003867-61.1998.8.16.0030
(289/1998) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALITERME COMERCIO
DE ALIMENTOS TERMICOS LTDA e outros - Ao autor, para que no prazo de 05
(cinco) dias, promova o regular prosseguimento do feito. Advs. do Requerente ELVIO
LEGNANI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.
2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0004725-58.1999.8.16.0030 (8/1999)
- BANCO DO BRASIL S/A x A.J. SIMON & CIA LTDA. - À parte para proceder a
devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Advs. do Exequente OSLI
DE SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI S. DOS ANJOS.
3. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0009568-61.2002.8.16.0030 (683/2002) -
ALBERTO SHINOZAKI x L`ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins.
Adv. do Requerente ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA.
4. AÇÃO DE COBRANÇA (Ordinário) - 0014839-46.2005.8.16.0030 (520/2005) -
CONDOMINIO DO ED. PROFESSOR BERNARDO LITZINGER x AMAURI HELIO
PROVIN e outros - À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para
os devidos fins. Adv. do Requerente JEAN CARLO CANESSO.
5. PRESTACAO DE CONTAS - 0016674-35.2006.8.16.0030 (58/2006) - TEREZA
ELEONORA MICHELS x JOSE ANTONIO CREPALDI MICHELS - Ao autor, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular prosseguimento do feito. Adv. do
Requerente JULMARA LUIZA HUBNER ZAMPIER.
6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0015098-07.2006.8.16.0030
(450/2006) - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x IND.E COM.DE LATICINIOS
LANDIA LTDA - Manifeste-se a parte autora acerca do petitório de fl. 150/151.
Advs. do Exequente JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS
e ALEXANDRE DE ALMEIDA.

7. INDENIZAÇÃO (ordinário) - 0015394-29.2006.8.16.0030 (556/2006) - AMANTINO
PEREIRA DE SOUZA - ME x BANCO BRADESCO S/A e outro - Ao autor, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular prosseguimento do feito. Advs. do
Requerente JAIR ANTONIO WIEBELLING, VALDIR RAMIRES E SILVA e RODRIGO
JOSEFI MORAES DE JESUS.
8. INVENTARIO - 0015864-89.2008.8.16.0030 (33/2008) - CELINA DE SOUZA
MARTINS e outro x ELIO JOSE MARTINS - ESPOLIO - À parte inventariante
para que proceda a retirada do alvará judicial. Advs. do Requerente SADI MEINE,
MATHEUS CAPOANI MEINE e NEDI VALDI DAMIATI.
9. REPARAÇÃO DE DANOS - (Ordinária) - 0015699-42.2008.8.16.0030 (352/2008)
- JOSE RAMOS x EDER LUIZ FERNANDES - Ao autor, para que no prazo de
05 (cinco) dias, promova o regular prosseguimento do feito. Advs. do Requerente
CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA GARCIA MARCHANTE e CAROLINE
BARBOSA PEREIRA.
10. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 0018076-49.2009.8.16.0030 (1062/2009)
- IGUASSUL FOMENTO MERCANTIL LTDA. x GALENA VEÍCULOS LTDA. - Ao
autor, para que no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular prosseguimento do
feito. Advs. do Requerente KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, INDIA MARA
MOURA TORRES e ROGÉRIO XAVIER RODRIGUES.
11. PRESTACAO DE CONTAS - 0016821-56.2009.8.16.0030 (1388/2009) - J C
SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - À
Parte, ante o despacho de fl. 1734/1135, que (...) face ao manifesto desinteresse
do requerente revogou a produção da prova pericial, antes deferida, por falta de
depósito dos honorários do Ser. Perito. Adv. do Requerente PEDRO MARCOS
MANTOVANELLO e Advs. do Requerido LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
NATHALIA KOWALSKI FONTANA, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e
RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOURES.
12. USUCAPIAO - 0016445-70.2009.8.16.0030 (1533/2009) - REINALDO
BERNARDES ROCHA e outros x FRACISCO COSTA FORGIARINI e outro - Em
substituição, nomeou a Dra. FERNANDA AUGUSTA RODRIGUES (OAB 64818)
para funcionar como curadora, com fulcro no art. 9º, II, do CPC. Foi concedido o
prazo de 10 dias para a curadora nomeada, para oferecimento de alegações finais
em forma de memoriais. Adv. do Requerido FERNANDA AUGUSTA RODRIGUES.
13. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0014115-66.2010.8.16.0030 (724/2010) - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NAO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
x ADEMIR FLOR - À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para
os devidos fins. Advs. do Requerente RENATA PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.
14. RESCISÃO DE CONTRATO - 0016315-46.2010.8.16.0030 (820/2010) - CHANG
I LING x CATARATAS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTER S/A - Ao senhor advogado para, devolver em cartório o processo em carga,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC, salvo se
o prazo ainda estiver em curso. Adv. do Requerente ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO.
15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0023120-15.2010.8.16.0030
(1166/2010) - DIONISIO MOHLER x NEDIO LUIZ CARBONI - FIRMA INDIVIDUAL
- Ante o contido à fl. 108/109, manifeste-se a parte exequente no prazo de 05 dias.
Adv. do Exequente CESAR AUGUSTO SCHOMMER.
16. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0025813-69.2010.8.16.0030 (1296/2010) - BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A x DANIEL DA ROCHA - (... II. Decorreu o prazo de
suspensão do feito, manifeste-se a parte interessada...)Advs. do Requerente
MARIA LUCILIA GOMES, MARCO ANTONIO KAUFMANN, BRUNA MALINOWSKI
SCHARF e AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR.
17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0023230-77.2011.8.16.0030
(1023/2011) - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ALTAIR FORTUNATO e
outros - Ao exequente, para que no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular
prosseguimento do feito. Advs. do Exequente ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
18. OBRIGACAO DE FAZER - 0001514-57.2012.8.16.0030 (85/2012) - ADEMIR DE
OLIVEIRA x BANCO SANTANDER S/A - Ante o contido à fl. 158/160, manifeste-se
o banco requerido em 05 dias. Adv. do Requerido HERICK PAVIN.
19. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 0003525-59.2012.8.16.0030 (173/2012)
- HOSPITAL CATARATAS LTDA. x PAULO SERGIO FERREIRA - Às Partes, ante o
despacho de fl. 1729, que em suma, a lide comporta julgamento antecipado, posto
que a controvérsia se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e
de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo portanto de designação de
audiência de instrução e julgamento. Adv. do Requerente JOAO JORGE ZIEMANN
e Adv. do Requerido JEAN CARLOS CANESSO.
20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0017679-82.2012.8.16.0030
(705/2012) - BANCO ITAU UNIBANCO S/A x COMERCIAL SBEITY LTDA. - ME e
outro - À parte Autora, para manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
à fl. 59, que deixou de proceder a citação/intimação de Comercial Sbeity Ltda e
Hassan Ali Kassem Sbeity, uma vez que este último não reside mais naquele local,
conforme informações fornecidas pelo porteiro daquele prédio. Adv. do Exequente
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT.
21. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0018504-26.2012.8.16.0030 (745/2012) - BANCO PANAMERICANO S/A x
VANESSA SIMÃO CORTES - Ao autor, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
promova o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Adv. do
Requerente CARLA PASSOS MELHADO COCHI.
22. AÇÃO DE COBRANÇA (Ordinário) - 0018824-76.2012.8.16.0030 (761/2012) -
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VISUAL LTDA. - ME x AILTON MACHADO DA
CRUZ e outro - À parte Autora, ante a certidão da Srª Oficiala de Justiça à fl. 122v,
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que procedeu a intimação de Ailton Machado da Cruz . (...). Outrossim, que deixou
de proceder a intimação de Adriana Holdefer da Cruz, tendo em vista que não a
encontrou, pois de acordo com informações do Ailton, ela não mais reside no imóvel
a dois anos aproximadamente e disse ainda, não ter conhecimento do seu atual
endereço. Advs. do Requerente BRUNA PRUDENTE DE ALMEIDA RODRIGUES e
ISAAC PEREIRA VIEIRA.

FOZ DO IGUAÇU, 20 de Março de 2013
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVÃ
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Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA STORMOSKI LARA 0006 000823/2007
ALDAMIRA GERALDA DE ALMEI 0010 000401/2009
ANDERSON DE CAMPOS FREIRE 0026 000754/2011
ANDERSON HARTMANN GONÇALV 0027 000774/2011
ANDRE RICARDO FORCELLI 0006 000823/2007
ANTONIO AMADEU PALAZZO 0009 000211/2009
ANTONIO LU 0003 000223/2003
ARACELY DE SOUZA 0017 000510/2010
CARLOS AUGUSTO CREMA 0027 000774/2011
CARLOS EDUARDO QUADROS DO 0020 001268/2010
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 0004 000542/2005
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0005 000620/2006
CLAUDIO CESAR DA CUNHA 0014 000392/2010
0018 000555/2010
CRISTIAN S. KASPER 0013 001208/2009
CRYSTIANE LINHARES 0012 001051/2009
DANIELLE RIBEIRO 0008 000995/2008
DENIZE HEUKO 0030 000551/2012
DOUGLAS DOS SANTOS 0005 000620/2006
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 0004 000542/2005
0011 000827/2009
ELVIO LEGNANI 0002 000358/1998
FABIAN LENZI NERBASS 0019 000669/2010
FABIANO LUIZ IGNACIO DE O 0019 000669/2010
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0016 000503/2010
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0016 000503/2010
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0005 000620/2006
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0026 000754/2011
INDIA MARA MOURA TORRES 0022 000138/2011
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0020 001268/2010
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0016 000503/2010
JEFERSON FOSQUIERA 0007 000754/2008
JOSE CARLOS BUSATTO 0001 000449/1995
JOSE CARLOS QUAGLIA JUNIO 0027 000774/2011
JOSE DE ALMEIDA 0025 000682/2011
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0030 000551/2012
JULIANA MARA DA SILVA 0016 000503/2010
KATYULA MARIA CIMA PONTES 0031 000803/2012
KEIDY ROZE CIMA PONTES 0031 000803/2012
KELYN CRISTINA TRENTO DE 0022 000138/2011
LEANDRO DE OLIVEIRA 0007 000754/2008
LUCELAINE DOS SANTOS WEIS 0029 000338/2012
LUCIANE DE CARVALHO 0023 000156/2011
LUCIANO ANGHINONI 0016 000503/2010
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0003 000223/2003
LUIS MIGUEL BARUDI DE MAT 0021 001277/2010
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0016 000503/2010
LUIZ MARCELO SZCZEPANSKI 0013 001208/2009
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0015 000437/2010
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0010 000401/2009
MARLUS JORGE DOMINGOS 0020 001268/2010
MELISE CEZIMBRA MELLO 0019 000669/2010
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 000223/2003
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0009 000211/2009
PAULO ROBERTO AZEREDO 0005 000620/2006
POLIANA CAVAGLIERI S. DOS 0007 000754/2008
PRISCILA LINI 0021 001277/2010
REINALDO MIRICO ARONIS 0003 000223/2003
RENATA PEREIRA DA COSTA D 0028 000220/2012
ROGÉRIO XAVIER RODRIGUES 0022 000138/2011
SERGIO SCHULZE 0028 000220/2012
SILVIO RORATTO 0024 000635/2011
TATIANA GAERTNER 0003 000223/2003
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0014 000392/2010
0018 000555/2010
0029 000338/2012
YARA SUELI LANG 0003 000223/2003

1. AÇÃO DE COBRANÇA - 0000905-70.1995.8.16.0030 (449/1995) - CIA.
ULTRAGAS S.A x ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL ARIADNE LTDA - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta de adjudicação expedida para
os devidos fins. Adv. do Requerente JOSE CARLOS BUSATTO.
2. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003878-90.1998.8.16.0030 (358/1998) -
ELIMAR DIVINO FERREIRA x BANCO REAL S/A - A parte para manifestar-se ante
negatividade da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.458 Adv. do Requerido ELVIO
LEGNANI.
3. REPARAÇÃO DE DANOS - (Ordinária) - 0010281-02.2003.8.16.0030 (223/2003)
- LEIZE A. CHAIBEN e outros x COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS e
outros - À parte interessada para que promova a retirada do alvará de levantamento
de valores junto ao Banco da Caixa Economica Federal agência junto ao Fórum
desta Comarca. Advs. do Requerido YARA SUELI LANG, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, REINALDO MIRICO ARONIS,
TATIANA GAERTNER e ANTONIO LU.
4. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0015506-32.2005.8.16.0030 (542/2005) -
ABDEL LATIFF x NAGIB MOHAMAD TARABAIN - À parte para proceder a devida
retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Advs. do Requerente CESAR
EDWARD ABBATE SOSA e EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.
5. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0015664-53.2006.8.16.0030 (620/2006) -
PEDRO SEIXAS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
À parte interessada para ciência do ofício de transferência protocolado junto ao
Banco da Caixa Economica Federal agência do Fórum desta Comarca. Advs. do
Requerido DOUGLAS DOS SANTOS, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, PAULO
ROBERTO AZEREDO e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.
6. MONITORIA - 0015362-87.2007.8.16.0030 (823/2007) - SURYA DENTAL
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E x FRANCISCO DE ASSIS
MACHADO - À parte interessada para ciência acerca do ofício de transferência
protocolado junto ao Banco da Caixa Economica Federal agência do Fórum
desta Comarca. Advs. do Requerente ANDRE RICARDO FORCELLI e ADRIANA
STORMOSKI LARA.
7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0015460-38.2008.8.16.0030 (754/2008) -
RENE ZENI - ME e outro x PASTIFICIO SELMI S.A. e outro - À parte interessada
para que promova a retirada do alvará de levantamento de valores junto ao
Banco da Caixa Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Advs.
do Requerente LEANDRO DE OLIVEIRA, JEFERSON FOSQUIERA e POLIANA
CAVAGLIERI S. DOS ANJOS.
8. DESPEJO C/C COBRANCA - 0016016-40.2008.8.16.0030 (995/2008) - IRINEU
BASSO e outro x OTICA GLOBAL LTDA - Ao autor para promover o recolhimento da
guia referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça, junto a conta nº 1507441-5(op.
040), ag. 0589 da Caixa Econômica Federal, devendo protocolar junto a este juízo
3 (três) vias devidamente autenticadas pelo referido Banco Adv. do Requerente
DANIELLE RIBEIRO.
9. INVENTARIO - 0017873-87.2009.8.16.0030 (211/2009) - IRACI MACHINSKI x
ESPOLIO DE PAULO MACHINSKI - À parte para proceder a devida retirada do
ofício em Cartório para os devidos fins. Advs. do Requerente ANTONIO AMADEU
PALAZZO e NILTON LUIZ ANDRASCHKO.
10. AÇÃO COMINATORIA - 0017414-85.2009.8.16.0030 (401/2009) - AUTOESTE
VEICULOS LTDA x COLLECTION COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA. - INDYCAR
AUTOMOVEIS e outro - À parte Autora nos termos da Portaria nº 01/2012 artigo
2º alínea "a" item 8, para manifestação (réplica) sobre a contestação e documentos
juntados, em 10 dias. Advs. do Requerente MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e
ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA AFFORNALLI.
11. REVISIONAL DE CONTRATO - 0016831-03.2009.8.16.0030 (827/2009) - LILA
MOREIRA SANTOS NOGUEIRA x BANCO ITAU S/A - À parte interessada para que
promova a retirada do alvará de levantamento de valores junto ao Banco da Caixa
Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Adv. do Requerente
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.
12. AÇÃO DE DEPOSITO - 0016379-90.2009.8.16.0030 (1051/2009) - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANGELICA APARECIDA DA LUZ - À parte
para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Adv. do
Requerente CRYSTIANE LINHARES.
13. DESPEJO C/C COBRANCA - 0016932-40.2009.8.16.0030 (1208/2009) -
AVELINO JOAO FARIAS x GILBERTO ALVES DE ALENCAR - À parte interessada
para que promova a retirada do alvará de levantamento de valores junto ao Banco
da Caixa Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Advs. do
Requerente LUIZ MARCELO SZCZEPANSKI e CRISTIAN S. KASPER.
14. REVISIONAL DE CONTRATO - 0007551-71.2010.8.16.0030 (392/2010) -
CLARICE GUIMARAES DE OLIVEIRA x BANCO ITAUCARD S/A - À parte
interessada para que promova a retirada do alvará de levantamento de valores junto
ao Banco da Caixa Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Advs.
do Requerente WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e CLAUDIO CESAR DA
CUNHA.
15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0008147-55.2010.8.16.0030
(437/2010) - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO CATARATAS
DO IGUAÇU - SICREDI CATARATAS DO IGUAÇU x HAIDAR HUSSEIN HAIDAR e
outro - À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos
fins. Adv. do Exequente MARCIO RODRIGO FRIZZO.
16. REVISIONAL DE CONTRATO - 0009488-19.2010.8.16.0030 (503/2010) -
MARCIO SILVIO VIEIRA x BV FINANCEIRA S A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTI - À parte interessada para que promova a retirada do alvará de
levantamento de valores junto ao Banco da Caixa Economica Federal agência junto
ao Fórum desta Comarca. Advs. do Requerido GERSON VANZIN MOURA DA
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SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, FLAVIO
PENTEADO GEROMINI, JULIANA MARA DA SILVA e LUCIANO ANGHINONI.
17. REVISIONAL DE CONTRATO - 0009807-84.2010.8.16.0030 (510/2010) - TIAGO
LOPES OLEQUES x BV FINANCEIRA S A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
- À parte interessada para que promova a retirada do alvará de levantamento de
valores junto ao Banco da Caixa Economica Federal agência junto ao Fórum desta
Comarca. Adv. do Requerente ARACELY DE SOUZA.
18. DECLARATÓRIA - (Ordinária) - 0010772-62.2010.8.16.0030 (555/2010) -
TEREZA DE JESUS GARCIA x PROVAR NEGOCIOS DE VAREJO LTDA. -
FININVEST - À parte interessada para que promova a retirada do alvará de
levantamento de valores junto ao Banco da Caixa Economica Federal agência junto
ao Fórum desta Comarca. Advs. do Requerente CLAUDIO CESAR DA CUNHA e
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.
19. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 0013061-65.2010.8.16.0030 (669/2010)
- KOMLOG IMPORTAÇÃO LTDA. x MARFRIO COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA e outros - À parte Autora, nos termos da Portaria nº 01/2012 artigo 2º alínea
"B" item 2, para manifestação em 05 (cinco) dias acerca da resposta do ofício às
fls. 130/159. Advs. do Requerente FABIAN LENZI NERBASS, MELISE CEZIMBRA
MELLO e FABIANO LUIZ IGNACIO DE OLIVEIRA.
20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0025310-48.2010.8.16.0030
(1268/2010) - SOFT SISTEMAS ELETRONICOS LTDA. x MARLY APARECIDA
SCHREINER DE BARROS - À parte interessada para proceder a devida retirada
da carta precatória expedida para o seu devido cumprimento. Advs. do Exequente
MARLUS JORGE DOMINGOS, CARLOS EDUARDO QUADROS DOMINGOS e
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.
21. REVISIONAL DE CONTRATO - 0025568-58.2010.8.16.0030 (1277/2010) -
FERNANDO COSTA REIS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - À
parte interessada para que promova a retirada do alvará de levantamento de valores
junto ao Banco da Caixa Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca.
Advs. do Requerente LUIS MIGUEL BARUDI DE MATOS e PRISCILA LINI.
22. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003648-91.2011.8.16.0030 (138/2011) -
MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA x BANCO BMG S/A - À parte interessada
para que promova a retirada do alvará de levantamento de valores junto ao
Banco da Caixa Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Advs.
do Requerente KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, INDIA MARA MOURA
TORRES e ROGÉRIO XAVIER RODRIGUES.
23. AÇÃO DE COBRANÇA (Sumário) - 0004134-76.2011.8.16.0030 (156/2011) -
TERESA CONCEPCION AYALA DE FARINÃ e outros x SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT - À parte interessada para que promova a
retirada do alvará de levantamento de valores junto ao Banco da Caixa Economica
Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Adv. do Requerente LUCIANE DE
CARVALHO.
24. EXECUÇÃO - 0015157-19.2011.8.16.0030 (635/2011) - SANTA VAVERDE
DOURADO e outro x INCORPORADORA VALE DO IGUACU LTDA - Ao autor para
promover o recolhimento da guia referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça, junto
a conta nº 1507441-5(op. 040), ag. 0589 da Caixa Econômica Federal, devendo
protocolar junto a este juízo 3 (três) vias devidamente autenticadas pelo referido
Banco. Adv. do Requerente SILVIO RORATTO.
25. REPARAÇÃO DE DANOS (Sumário) - 0016177-45.2011.8.16.0030 (682/2011)
- LENIR SCHREIBER x BANCO CITICARD S/A - À parte interessada para que
promova a retirada do alvará de levantamento de valores junto ao Banco da Caixa
Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Adv. do Requerente
JOSE DE ALMEIDA.
26. AÇÃO DE COBRANÇA - 0017577-94.2011.8.16.0030 (754/2011) - DEBORA
CONSALTER e outros x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO
CATARATAS DO IGUAÇU - SICREDI CATARATAS DO IGUAÇU - Às Partes, acerca
do despacho de fl. 163, que ante o contido na certidão retro, bem como a ausência
de comprovação de outra audiência, no mesmo dia do ato designado nos autos,
com intimação anterior, indeferiu o pedido de fls. 156. Outrossim, ante o termo de
audiência à fl. 164, que tendo em vista a ausência da parte autora, eis que seu pedido
de adiantamento foi indeferido, dispensou a oitiva da testemunha por si arrolada,
que deveria ter comparecido nesta audiência (art. 453, parágrafo 2º do CPC). No
mais, não havendo outras provas a serem produzidas concedeu o prazo de 10 (dez)
dias, primeiro aos autores e depois ao réu para oferecimento de alegações finais
em forma de memoriais. Por fim, determinou a intimação da testemunha Vinicius
Rogério Conzati, para em 48 (quarenta e oito) horas, justificar sua ausência neste
ato, sob pena de responsabilização por crime de desobediência. Adv. do Requerente
ANDERSON DE CAMPOS FREIRE e Adv. do Requerido IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS.
27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0017987-55.2011.8.16.0030 (774/2011) - TANIA
MARIA SEVERINO ALVES x MAGNO GONZALEZ - Às Partes, ante o despacho
de fl. 32, que redesignou a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de
junho de 2013, às 14h00 (quatorze horas). Outrossim, ao Requerido acerca da
certidão de fl. 329, que deixou de expedir o mandado de intimação da parte autora e
testemunhas arroladas pelo requerido, tendo em vista não constar nos autos, a guia
de recolhimento de custas do Sr. Oficial de Justiça. Advs. do Requerente CARLOS
AUGUSTO CREMA e JOSE CARLOS QUAGLIA JUNIOR e Adv. do Requerido
ANDERSON HARTMANN GONÇALVES.
28. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0004611-65.2012.8.16.0030 (220/2012) - AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S.A x LENI ROCHA DA SILVA - À parte interessada para que
promova a retirada do alvará de levantamento de valores junto ao Banco da Caixa
Economica Federal agência junto ao Fórum desta Comarca. Advs. do Requerente
RENATA PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA e SERGIO SCHULZE.

29. REVISIONAL C/C REPETICAO INDEBITO - 0009383-71.2012.8.16.0030
(338/2012) - MARIA APARECIDA GOMES MACHADO x BANCO BMG S/A - Às
partes nos termos da Portaria nº 01/2012 artigo 2º alínea "a" item 11 as partes
para que, em cinco dias: g.1) especifiquem as provas que pretendem produzir, de
forma objetiva e fundamentada, sob pena de preclusão; g.2) manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiência, na forma do artigo 331, § 3º. do
CPC;". Advs. do Requerente WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e LUCELAINE
DOS SANTOS WEISS.
30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0015119-70.2012.8.16.0030
(551/2012) - BANCO BRADESCO S/A x MAGDA CARMEN CARVALHO E CIA LTDA
e outros - À parte Autora, para manifestar-se ante a certidão da Srª Oficiala de
Justiça à fl. 49, que deixou de proceder a penhora de bens em nome das executadas
Magda Carmen Carvalho e Cia Ltda, Magda Carmen Carvalho Colina e Marisa
Francisca Carvalho, por não ter encontrado bens passíveis de penhora em seus
nomes suficientes da dívida. Outrossim, que procedeu a intimação da executada
Magda Carmen Carvalho e Cia Ltda, na pessoa de sua representante legal, Srª.
Magda Carmen Carvalho Colina e Marisa Francisca Carvalho e procedeu a intimação
das executadas Magda Carmen Carvalho Collina e Marisa Francisca Carvalho, para
que indiquem onde se encontram bens passíveis de penhora sob penas do art. 14
do CPC, conforme determinação judicial entregue. Advs. do Exequente JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO.
31. HABILITACAO EM INVENTARIO - 0014261-39.2012.8.16.0030 (803/2012) -
MATOSSALEM JAGUSZEWSKI x CARLOS GAUTO - ESPOLIO - Intime-se os
herdeiros do Espólio de Carlos Gauto, no prazo de 10 dias, para manifestarem-se
quanto ao peticionado às fl. 04/06. Advs. do Requerido KATYULA MARIA CIMA
PONTES e KEIDY ROZE CIMA PONTES.

FOZ DO IGUAÇU, 20 de Março de 2013
ANGELA MARIA FRANCISCO
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1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0002751-88.1996.8.16.0030 (370/1996) -
JUDITE BUENO DA SILVA e outros x AUTO ELETRICA E POSTO DE ACUM. SETE
ESTRELAS LTDA. - À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório
para os devidos fins. Adv. do Requerente WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.
2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 0009495-89.2002.8.16.0030 (253/2002)
- CLEBER DOS SANTOS x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - À parte
para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Advs. do
Requerido CIRO BRUNING, YARA SUELI LANG e IVONE TEREZINHA RANZOLIN.
3. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0009500-14.2002.8.16.0030 (445/2002) -
PRIMAZ RENT A CAR LTDA x WANDERLEY JOAO SECARINI - À parte interessada
para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu devido
cumprimento. Advs. do Requerente ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO,
NEANDRO LUNARDI e NAJOA REGINA JABER HASAN.
4. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0010486-31.2003.8.16.0030 (815/2003) -
STTC EVENTOS LTDA x INTERWORLD BRASIL TOUR OPERATO - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu
devido cumprimento. Advs. do Requerente ANDREIA STRASSBURGER, MARCELO
PINTO SANCANDI e FERNANDA STRASSBURGER.
5. AÇÃO DE COBRANÇA (Ordinário) - 0011980-91.2004.8.16.0030 (110/2004) -
JOSE SERGI PIRES x JANDIR SANTOS DA SILVA MOUSQUIER e outro - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu
devido cumprimento. Advs. do Requerente LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, LUIZ
EDUARDO DA SILVA, EDUARDO LUIZ MEDEIROS e EVERSON MARAN SANTOS.
6. AÇÃO DE COBRANÇA (Ordinário) - 0012059-70.2004.8.16.0030 (376/2004)
- BANCO BANESTADO S/A x CLAUDIO APARECIDO SARDINHA - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu
devido cumprimento. Advs. do Requerente DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM.
7. OBRIGACAO DE FAZER - 0014521-63.2005.8.16.0030 (368/2005) - JANETE
KOLLING - ESPÓLIO x ELIZATE GOMES e outros - À parte para proceder a devida
retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Advs. do Requerente ESIO LUIS
RASCH e XAVIER ANTONIO SALGAR.
8. AÇÃO DE COBRANÇA (Ordinário) - 0016124-69.2008.8.16.0030 (155/2008) -
ARTE TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA x IBR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos
fins. Advs. do Requerente CARLOS HENRIQUE ROCHA e CAROLINE BARBOSA
PEREIRA.
9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0015160-76.2008.8.16.0030
(799/2008) - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VIANKER
ATIVIDADES DE RISCO LTDA e outro - Ciência ao executado do termo de penhora
de fls. 184, para interpor embargos no prazo legal. Adv. do Executado BRUNO
RODRIGO LICHTNOW.
10. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0015107-95.2008.8.16.0030 (901/2008) - FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NAO PADRONIZADOS AMÉRICA MULTICARTEIRA -
FUNDO AMÉRICA x CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS - À parte interessada
para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu devido
cumprimento. Advs. do Requerente RICARDO RUH, SUZINAIRA DE OLIVEIRA,
RODRIGO RUH e CARLOS WERZEL.

11. MONITORIA - 0014837-71.2008.8.16.0030 (943/2008) - BANCO ITAU S/
A x ROSSINI MULTIMARCAS VEICULOS LTDA - À parte para proceder a
devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Advs. do Requerente
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e KEYLA
MONQUERO.
12. CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 0017962-13.2009.8.16.0030 (269/2009) -
ATE VII FOZ DO IGUAÇU TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A x JEAN PIERRE
LE BOURLEGAT e outros - À parte Autora, ante a certidão de fl. 240v, para que
faça o levantamento do valor de fl. 240, junto a esta Serventia, por não pertencer
a este cartório e sim ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício. Advs. do
Requerente SYLVIO CLEMENTE CARLONI, MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA e RODRIGO OTÁVIO MONTEIRO DA SILVA.
13. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 355/2009 - TENG CHIEN PING e outro x CBL -
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA - À parte para proceder a devida retirada
do ofício em Cartório para os devidos fins. Adv. do Requerente LUIS OGUEDES
ZAMARIAN.
14. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 0016203-14.2009.8.16.0030
(414/2009) - BANCO ITAULEASING S A x GAT ALIMENTOS IND. E COM. LTDA. - À
parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Advs.
do Autor BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
15. AÇÃO DE DEPOSITO - 0016911-64.2009.8.16.0030 (624/2009) - FUNDO DE
INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA x ROBSON GONZAGA DA SILVA - À parte para proceder
a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Adv. do Requerente
CÉSAR AUGUSTO TERRA.
16. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0017430-39.2009.8.16.0030 (834/2009) -
KATIUSCIA VALIENTE URNAU x BANCO FINASA S/A - Ciência ao executado do
termo de penhora de fls. 292, para interpor embargos no prazo legal. Advs. do
Requerido ALFREDO MAURIZIO PASANISI, ROMARA COSTA BORGES e MARIA
LUCILIA GOMES.
17. REVISIONAL DE CONTRATO - 0017374-06.2009.8.16.0030 (1189/2009) -
EDSON PINHEIRO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BANESPA S/A - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o
seu devido cumprimento. Advs. do Requerente EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR e SAMANTHA BEATRIZ FRACAROLLI DAMIANO.
18. REVISIONAL DE CONTRATO - 0016937-62.2009.8.16.0030 (1260/2009) -
JAFFETT DE OLIVEIRA CAMARGO x BANCO ITAU S/A - Ciência ao executado
do termo de penhora de fls. 202, para interpor embargos no prazo legal. Advs.
do Requerido JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.
19. BUSCA E APREENSÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
0000681-10.2010.8.16.0030 (23/2010) - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
APARECIDO SILVA LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. - À parte para proceder a
devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Adv. do Requerente
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.
20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000882-02.2010.8.16.0030
(41/2010) - BANCO DO BRASIL S/A x ROSSINI MULTIMARCAS VEICULOS LTDA e
outros - À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos
fins. Advs. do Exequente MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, GUSTAVO VIANA
CAMATA e FERNANDO HENRIQUE BOSQUE RAMALHO.
21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0008521-71.2010.8.16.0030
(451/2010) - BANCO ITAU S/A x PEDRO WANDERLEI DA COSTA MACHADO -
ME e outro - À parte interessada para proceder a devida retirada da carta precatória
expedida para o seu devido cumprimento. Adv. do Exequente KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT.
22. REVISIONAL DE CONTRATO - 0012281-28.2010.8.16.0030 (622/2010) -
ELIZABETE LOPES DE FARIAS x BANCO FINASA S/A - Ciência ao executado
do termo de penhora de fls. 240, para interpor embargos no prazo legal. Adv. do
Requerido PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR.
23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0020280-32.2010.8.16.0030
(1021/2010) - BANCO CNH CAPITAL S/A x GERALDO RAMIREZ - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu
devido cumprimento. Advs. do Exequente GILBERTO STINGLIN LOTH e CÉSAR
AUGUSTO TERRA.
24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0021112-65.2010.8.16.0030
(1075/2010) - BANCO ITAU S/A x M.D. ANDRADE & CIA LTDA. e outros - À parte
para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos fins. Advs.
do Exequente BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO e
KEYLA MONQUERO.
25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0022461-06.2010.8.16.0030
(1143/2010) - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO CATARATAS
DO IGUAÇU - SICREDI CATARATAS DO IGUAÇU x AVELCEZER IARROCHESKI
e outro - À parte interessada para proceder a devida retirada da carta precatória
expedida para o seu devido cumprimento. Advs. do Exequente MARCIO LUIZ
BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO e CERINO LORENZETTI.
26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0029281-41.2010.8.16.0030
(1431/2010) - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GLAUCIA
TERESINHA MARCATO e outro - À parte interessada para proceder a devida retirada
da carta precatória expedida para o seu devido cumprimento. Advs. do Exequente
REINALDO MIRICO ARONIS e REINALDO MIRICO ARONIS.
27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0019858-23.2011.8.16.0030
(854/2011) - BANCO ITAU UNIBANCO S/A x KHAWANNY BIJUTERIAS LTDA. ME
e outros - Ao autor para promover o recolhimento da guia referente a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, junto a conta nº 1507441-5(op. 040), ag. 0589 da Caixa Econômica
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Federal, devendo protocolar junto a este juízo 3 (três) vias devidamente autenticadas
pelo referido Banco. Advs. do Exequente KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT
e TATIANA PIASECKI KAMINSKI.
28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0023352-90.2011.8.16.0030
(1028/2011) - BANCO ITAU UNIBANCO S/A x BRAZÃO ENGENHARIA LTDA. e
outros - À parte interessada para proceder a devida retirada da carta precatória
expedida para o seu devido cumprimento. Advs. do Exequente KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI.
29. AÇÃO DE COBRANÇA - 0023612-70.2011.8.16.0030 (1034/2011) - DAMANI
EMPREENDIMENTOS LTDA. x CASA DE DEUS MINISTERIO INTERNACIONAL
DE ADORAÇÃO FAMILIAR - À parte interessada para proceder a devida retirada
da carta precatória expedida para o seu devido cumprimento. Advs. do Requerido
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e LUIZ EDUARDO DA SILVA.
30. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0025973-60.2011.8.16.0030 (1116/2011) -
INCORPORADORA DE IMOVEIS CARAJAS LTDA x JORGE BETOLDO - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu
devido cumprimento. Adv. do Exequente ELIZANGELA DAHMER PEREIRA.
31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0029063-76.2011.8.16.0030
(1201/2011) - BANCO ITAU UNIBANCO S/A x CRC CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. e outro - À parte interessada para proceder a devida retirada da carta
precatória expedida para o seu devido cumprimento. Adv. do Exequente KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT.
32. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 0032104-51.2011.8.16.0030 (1267/2011)
- COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO CATARATAS DO IGUAÇU
- SICREDI CATARATAS DO IGUAÇU x JACKSON DA CRUZ DIAS - À parte
interessada para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu
devido cumprimento. Adv. do Requerente IGNIS CARDOSO DOS SANTOS.
33. OBRIGACAO DE FAZER - 0011748-98.2012.8.16.0030 (408/2012) - MAURO
VOSGERAU JUNIOR x UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHOS MEDICOS DE
FOZ - À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos
fins. Adv. do Requerente ELIANA MARIA COLUSSO.
34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0013121-67.2012.8.16.0030
(461/2012) - MUTIRÃO COMÉRCIO DE DERIVADOS DO PETRÓLEO LTDA. x IPEC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. - À parte para proceder a devida retirada do
ofício em Cartório para os devidos fins. Advs. do Exequente ANTONIO FIDELIS e
GUILHERME FAUSTINO FIDELIS.
35. AÇÃO DE COBRANÇA (Ordinário) - 0016841-42.2012.8.16.0030 (650/2012) -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x RUTH CHAVEZ AMARILLA DE PROENÇA
- À parte para proceder a devida retirada do ofício em Cartório para os devidos
fins. Advs. do Requerente LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI.
36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0017081-31.2012.8.16.0030
(663/2012) - BANCO ITAU UNIBANCO S/A x BARBOSA TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTE LTDA. e outro - À parte interessada para proceder a devida retirada
da carta precatória expedida para o seu devido cumprimento. Adv. do Exequente
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT.
37. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0018668-88.2012.8.16.0030 (752/2012)
- RAQUEL DELLA BELLA DE LIMA e outros x FLAMACO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA e outros - À parte interessada para proceder a devida retirada
da carta precatória expedida para o seu devido cumprimento. Adv. do Requerente
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.
38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0019799-98.2012.8.16.0030
(813/2012) - BANCO ITAU UNIBANCO S/A x M.J. FERREIRA COM. DE TINTAS e
outro - Ao autor para promover o recolhimento da guia referente a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, junto a conta nº 1507441-5(op. 040), ag. 0589 da Caixa Econômica
Federal, devendo protocolar junto a este juízo 3 (três) vias devidamente autenticadas
pelo referido Banco. Adv. do Exequente KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT.
39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0020000-90.2012.8.16.0030 (826/2012) -
BANCO ITAU LEASING S/A x V.R MORESCO & CIA. LTDA - À parte interessada
para proceder a devida retirada da carta precatória expedida para o seu devido
cumprimento. Adv. do Requerente KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT.

FOZ DO IGUAÇU, 20 de Março de 2013
ANGELA MARIA FRANCISCO

ESCRIVÃ
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CAMILA T PILASTRE MENDES 33168/PR 00008 000210/2006
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CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO OAB/PR 25.5 00012 000558/2007
CELIO DA LUZ PIRES OAB/PR 56.572 00003 000377/2004
CESAR AUGUSTO GAZZONI 00037 000969/2011
CESAR AUGUSTO TERRA OAB/PR 17.556 00042 000053/2012
CICERO AUGUSTUS CHEMIM - 34150A/PR 00003 000377/2004
CLEVERSON LEANDRO ORTEGA OAB/PR 43.249 00006 000553/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 00016 000384/2008
DENER PAULO MARTINI OAB/PR 24.413 00008 000210/2006
DENIZE HEUKO OAB/PR - 30.356 00046 000366/2012
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA OAB/PR 37.102 00011 000417/2007
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR OAB/PR 3 00013 000618/2007
00034 000855/2011
ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR 34050 00004 000395/2005
EMERSON BACELAR MARINS OAB/PR 27.561 00002 000165/2004
EMERSON CHIBIAQUI OAB/PR 39700 00025 000762/2009
FABIANA CALDEIRA CARBONI OAB/PR 37.432 00047 000598/2012
FABÍOLA BUNGENSTAB LAVINICKI 00028 000750/2010
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 00008 000210/2006
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO SHCAIRA OAB/P 00037 000969/2011
HELLISON EDUARDO ALVES, OAB/SP23373 00009 001065/2006
HIRAN JOSÉ DENES VIDAL OAB/PR 29.154 00001 000407/2000
00010 000258/2007
IVAN KALICHEVSKI 00020 001129/2008
JAIR ANTONIO WIEBELLING OAB/PR 24141-B 00005 000516/2005
00006 000553/2005
JANAINA BATISTA TENTE OAB/RS 49.607 00025 000762/2009
JANAINA ROVARIS 00025 000762/2009
JANYTO BOMFIM 00003 000377/2004
JEAN CARLO CANESSO 00018 000602/2008
JEAN CARLOS CONFORTIN 00014 000069/2008
JEFFERSON ALVES FEITOZA AMARAL 00001 000407/2000
JEFFERSON XAVIER DA SILVA 00033 000842/2011
JOANA D''ARC PEREIRA DA SILVA 00032 000718/2011
JOANITA FARYNIAK OAB/PR 37.545 00006 000553/2005
JOHNNY PASIN 00022 000178/2009
JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR 00015 000183/2008
JOSE BENTO VIDAL FILHO OAB/PR 15.936 00001 000407/2000
00010 000258/2007
00030 001473/2010
JOSE BENTO VIDAL NETO 00030 001473/2010
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR OAB/PR 37.171 00049 000850/2012
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244 00023 000310/2009
JOSE REUS DOS SANTOS 00024 000489/2009
JOSIANE BORGES PRADO OAB/PR 35.089 00024 000489/2009
JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181 00022 000178/2009
JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO OAB/PR 5 00050 000014/2009
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA OAB/PR 13.03 00046 000366/2012
JULIANE WOLF DI DOMENICO OAB/PR 46.577 00038 001220/2011
KEYLA MONQUEIRO 00012 000558/2007
00027 000416/2010
LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR 00001 000407/2000
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA 00007 000205/2006
LEONARDO X ROUSSENQ OAB/PR 25661 00006 000553/2005
LUCIMAR DE FARIA OAB/PR 49.940 00044 000154/2012
LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28.128-A 00025 000762/2009
LUIZ EDUARDO DA SILVA OAB/PR 28.143 00007 000205/2006
LUIZ PAULO DUARTE OAB/PR 30751 00015 000183/2008
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH OAB/PR 56. 00048 000645/2012
MARCIA LORENI GUND 00006 000553/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA OAB/PR 32.504 00011 000417/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20.456N 00012 000558/2007
00027 000416/2010
00037 000969/2011
MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA 00001 000407/2000
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA OAB/PR 00026 001492/2009
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO OAB/PR 32.9 00017 000461/2008
MARLEI ANDERSON DE ABREU OAB/PR 54.256 00045 000259/2012
MAURICIO DEFASSI OAB/PR 36.059 00022 000178/2009
MICHELLY ALBERTI OAB/PR 36 039 00024 000489/2009
MONICA RIBEIRO TAVARES.OAB/PR28.627 00028 000750/2010
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 00026 001492/2009
NEANDRO LUNARDI OAB/PR 28.113 00030 001473/2010
NEWTON DORNELES SARATT OAB/PR 38.023 00047 000598/2012
OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591 00009 001065/2006
OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750 00032 000718/2011
PATRICIA PONTAROLI JANSEN OAB/ 33.825 00016 000384/2008
PAULO JOSE PRESTES 00026 001492/2009

- 929 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

PEDRO ORIDES DI DOMENICO OAB/PR 15224-A 00038 001220/2011
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR OAB/PR 50.945 00016 000384/2008
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO28501PR 00014 000069/2008
REGINALDO PICIUTO PALAZZO OAB/PR 31665 00021 000158/2009
REINALDO MIRICO ARONIS 35.137-A/PR 00033 000842/2011
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA OAB/PR 00036 000899/2011
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRAOAB/PR 3 00035 000866/2011
RICARDO RUH OAB/PR 45.536 00023 000310/2009
ROBERTO MARTINS GUIMARÃES OAB/PR 57028 00047 000598/2012
RODRIGO RUH 00023 000310/2009
ROGÉRIO AUGUSTO DA SILVA 00034 000855/2011
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA OAB/PR 6.346 00039 001286/2011
SAMANTHA BEATRIZ FRACAROLLI DAMIANO OAB/ 00013 000618/2007
SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR 15.632 00022 000178/2009
SERGIO SCHULZE OAB/PR 31034-A 00035 000866/2011
00036 000899/2011
00041 001346/2011
SIDNEY RODOLFO MACHADO 00019 000785/2008
SILMARA V. KUDREK 00025 000762/2009
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES OAB/PR 00006 000553/2005
TALITA SOARES DOS SANTOS 00022 000178/2009
VALERIA CRISTINA RODRIGUES OAB/PR 30983 00017 000461/2008
VANESSA PANINI OAB/PR 46.693 00028 000750/2010
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA OAB/PR 1 00040 001324/2011
WELINGTON EDUARDO LUDKE 36.906/PR 00004 000395/2005
WILLY COSTA DOLINSKI OAB/PR 28.302 00002 000165/2004
YARA SUELI LANG 00033 000842/2011

1. INDENIZACAO POR DANO MORAL-0005367-94.2000.8.16.0030-IGREJA
PENTECOSTAL DEUS E AMOR e outro x EDITORA GAZETA DO IGUACU-
VISTOS. I - Ao devedor, por meio de seus advogados, para que, em 15 (quinze)
dias, faça o pagamento espontâneo do montante atualizado do débito, apresentado
na petição e demonstrativo de débito de fls. 1050/1051, sob pena de multa de 10%
sobre o valor corrigido (artigo 475-J, CPC). Havendo depósito a título de garantia do
juízo o prazo de 15 dias para impugnação será contado da data da efetivação do
depósito. (STJ, 4T, AgRg no Ag 1185526 / RS, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
j. 10/08/2010, p. DJ 18/08/2010). II - Em caso de pagamento espontâneo, diga a
parte exequente e voltem os autos conclusos em seguida. III - Em caso de inércia
ou havendo impugnação ao cumprimento de sentença, em atendimento ao item
2.21.9.2, II, do CN, digitalize-se o presente processo, incluindo-o no Sistema Projudi
para que passe a tramitar de forma exclusivamente eletrônica (art. 154, §20, do CPC
e art. 12 da Lei nº 11.419/06). Nos autos físicos, o procedimento de digitalização
deverá observar as seguintes etapas: a) cadastre-se o processo no Sistema de
Numeração Única (SNU), acaso ainda não cadastrado (item 2.21.9.1 do CN); b)
intimem-se os advogados constituídos por publicação no Diário da Justiça (item
2.21.9.3, I, do CN), observando-se que nos processos em que houver mais de
um procurador constituído para a mesma parte, haverá somente o cadastramento
daquele(s) que estiver(em) habilitado(s) no sistema (item 2.21.9.4.1 do CN); b.1)
observe-se que é dispensada a intimação prévia das partes que não estão assistidas
por advogado, nos processos cuja digitalização houver sido determinada (item
2.21.9.3.1 do CN); b.2) quando nenhum dos advogados da parte possuir habilitação
no Sistema Projudi o fato deverá ser certificado no processo eletrônico, desde já
determinando-se que independentemente de nova conclusão sejam os advogados
intimados através de publicação no Diário da Justiça para que se habilitem no sistema
no prazo de 20 (vinte) dias (item 2.21.9.4 do CN), sob pena do reconhecimento
de defeito de representação, com a aplicação das consequências processuais daí
decorrentes (extinção do processo no caso de parte autora/exequente ou revelia no
caso de parte ré/executada), tendo em vista a obrigatoriedade do uso do sistema,
nos termos da Lei nº 11.419/06; b.3) não cumprido o determinado no subitem
anterior certifique-se e intime(m) pessoalmente a(s) parte(s) para que diante da
omissão de seu(s) atual(is) advogado(s) constitua(m) no prazo de 10 (dez) dias
novo advogado, que deverá obrigatoriamente ter habilitação no Sistema Projudi
(processo eletrônico), sob pena do reconhecimento de defeito de representação,
com a aplicação das consequências processuais daí decorrentes (extinção do
processo no caso de parte autora/exequente ou revelia no caso de parte ré/
executada); c) proceda-se a intimação do curador especial mediante publicação
no Diário da Justiça, quando atuar nos autos; c.1) quando o curador especial não
possuir habilitação no Sistema Projudi o fato deverá ser certificado no processo
eletrônico, desde já determinando-se que independentemente de nova conclusão
seja intimado o curador através de publicação no Diário da Justiça para que se
habilite no sistema no prazo de 20 (vinte)dias, tendo em vista a obrigatoriedade do
uso do sistema, nos termos da Lei nº 11.419/06; c.2) não cumprido o determinado
no subitem anterior certifique-se e remetam-se os autos conclusos; d) proceda-se
a intimação pessoal do defensor público ou dativo e do Ministério Público, quando
atuarem nos autos (item 2.21.9.3, lI, do CN); e) proceda-se o cadastramento dos
autos, partes e procuradores, bem como a inserção dos arquivos do processo físico
no sistema eletrônico, a ser realizada, exclusivamente, pela escrivania/secretaria
(item 2.21.9.3, lII, do CN), que deverá digitalizar tão somente as peças a seguir
relacionadas(item 2.21.9.2.2 do CN), atentando para o disposto nos itens 2.21.3.4,
2.21.3.4.1, 2.21.3.5, 2.21.3.5.1, 2.21.3.5.2 e2.21.3.5.3 do CN: I - petição inicial e
eventuais emendas; II - procurações/substabelecimentos; III - citações; IV - sentença,
eventuais acórdãos (ou decisões monocráticas) e, se for o caso, correlatas decisões
proferidas em embargos de declaração; V - certidão de trânsito em julgado; VI -
eventuais decisões concessivas do benefício da gratuidade de justiça; VII - intimação
para cumprimento espontâneo da condenação (art. 475-J do CPC); VIII - pedido
de cumprimento de sentença; IX - cálculos; X - comprovantes de recolhimento de
custas; XI - impugnação ao cumprimento da sentença; XII - decisão que determinou

a digitalização do processo físico; XIII - certidão atestando o cumprimento de todas
as diligências determinadas na presente decisão e o arquivamento do processo
físico, com referência circunstanciada a eventuais intercorrências ocorridas durante o
procedimento de digitalização, hipótese em que também deverão ser digitalizadas as
peças relacionadas às intercorrências; XIV - outras peças que forem eventualmente
indicadas pelas partes dentro do prazo de 05 (cinco) dias das intimações supra
determinadas. f) lance-se certidão nos autos físicos atestando o cadastramento
do processo eletrônico (item 2.21.9.3, IV, do CN); g) arquive-se o processo físico
com as baixas necessárias (item 2.21.9.3, V, do CN).-Advs. LEILA DE FATIMA
OLIVI 28999/PR, MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA, JEFFERSON ALVES
FEITOZA AMARAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO OAB/PR 15.936 e HIRAN JOSÉ
DENES VIDAL OAB/PR 29.154-.
2. DECLARAT.C/C REP.DE INDEBITO-0012736-03.2004.8.16.0030-DIMAS ALVES
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR- VISTOS. I - Ante a
petição de f. 267, vislumbra-se que houve o pagamento integral do débito. II - Dessa
forma, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo, com resolução do Mérito. III - Levantam-se as custas remanescentes. IV -
Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. EMERSON BACELAR MARINS OAB/
PR 27.561 e WILLY COSTA DOLINSKI OAB/PR 28.302-.
3. ARROLAMENTO-377/2004-LUSETE FAGUNDES x VITORIO ZEFERINO DE
FREITAS- VISTOS. Termo de retificação do Formal de Partilha à disposição em
cartório.-Advs. JANYTO BOMFIM, CICERO AUGUSTUS CHEMIM - 34150A/PR e
CELIO DA LUZ PIRES OAB/PR 56.572-.
4. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0015014-40.2005.8.16.0030-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TEREZINHA APARECIDA DE
OLIVEIRA AJALA- VISTOS. I - Ante a petição de fl. 149, vislumbra-se que houve o
pagamento integral do débito. Il - Dessa forma, com fulcro no art. 794, I, do Código
de Processo Civil, Julgo extinto o presente processo, com resolução do mérito. III -
Custas remanescentes pela executada. IV - Levantem-se as constrições relativas ao
veiculo penhorado nos presentes autos. V - Oportunamente, arquivem-se os autos.
-Advs. ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR 34050 e WELINGTON EDUARDO
LUDKE 36.906/PR-.
5. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0014803-04.2005.8.16.0030-HELIO
HERKHOFF x CARTAO HSBC GOLDCARD VISA-BANCO HSBC BANK BRASIL-
Manifeste-se a parte ante o alvará devolvido de fls. 315/316. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING OAB/PR 24141-B-.
6. PRESTACAO DE CONTAS-0014710-41.2005.8.16.0030-NILTO BEKER x
BANCO SUDAMERIS S/A- VISTOS. Manifestem-se as partes ante o orçamento da
perícia de fls. 459/462/verso. Bem como à parte ré para que efetue o pagamento
n valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), podendo este valor ser dividido em 05
(cinco) parcelas mensais no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING OAB/PR 24141-B, CLEVERSON LEANDRO
ORTEGA OAB/PR 43.249, MARCIA LORENI GUND, BRUNO MAY MARTINS
OAB/PR 39020, LEONARDO X ROUSSENQ OAB/PR 25661, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES OAB/PR 6472 e JOANITA FARYNIAK OAB/PR 37.545-.
7. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUEIS-0015072-09.2006.8.16.0030-
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA x WILSON VEIGA JUNIOR-
VISTOS. DEFIRO o pedido de suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
conforme requerido às fls. 2579. Aguarde-se no arquivo provisório.-Advs. ANIZIO
JORGE DA SILVA MOURA OAB/PR 28.082, LUIZ EDUARDO DA SILVA OAB/PR
28.143 e LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-.
8. DECLARATORIA (ORDINÁRIO)-210/2006-ANA CAROLINA MENDES x
CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO- À parte autora:
Alvará à disposição junto à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 90 dias, a partir
da data do protocolo em 18/03/2013. À parte ré: para que efetue o pagamento
do saldo pendente conforme f. 290 e 291. -Advs. DENER PAULO MARTINI OAB/
PR 24.413, CAMILA T PILASTRE MENDES 33168/PR e FERNANDA RIBAS
LUSTOSA-.
9. MONIT.CONV.EM ACAO EXECUCAO-0016061-15.2006.8.16.0030-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CIMENTO ITAIPU LTDA e outro- À parte
para que comprove a distribuição da Carta Precatória retirada em Cartório na data
de 30/01/2013.-Advs. HELLISON EDUARDO ALVES, OAB/SP23373, OLDEMAR
MARIANO OAB/PR 4.591 e BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ - 40663/PR-.
10. INDENIZAÇÃO POR DANOS MAT. E MORAL-0015777-70.2007.8.16.0030-
CIRINEO DA PAZ e outro x VIAÇÃO ITAIPU LTDA e outro- VISTOS. I - Assiste
razão ao peticionário de fl. 636. Defiro a reabertura do prazo para apresentação de
contrarrazões. -Advs. HIRAN JOSÉ DENES VIDAL OAB/PR 29.154 e JOSE BENTO
VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-.
11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0017083-74.2007.8.16.0030-BANCO
ITAU S/A x VIDALCINO JOSE FERREIRA- VISTOS. I - Compulsando os autos,
percebo que a parte ré ainda não fora citada, ao contrário do mencionado no
requerimento de f. 281, motivo pelo qual indefiro os requerimentos de fls. 279 e 281.
II - Indefiro ainda, o requerimento de f. 284, eis que a parte autora não pode dispor do
bem até o julgamento final do feito, uma vez que recebeu o veículo na qualidade de
depositário fiel. III - Assim, à parte autora para promover regular andamento do feito,
principalmente no que se refere a citação da requerida. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA OAB/PR 32.504 e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA OAB/PR 37.102-.
12. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0016146-64.2007.8.16.0030-ELIAS CARRER
e outros x BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- VISTOS. I - Em
análise dos autos, nota-se que o no termo de acordo de fls. 316/317, trata-se de
mera fotocópia. II - Assim, para a homologação pretendida, e de forma a garantir a
transparência e segurança, juntem as partes acordo original, no prazo de 10 (dez)
dias.-Advs. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO OAB/PR 25.517, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20.456N, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ OAB/
PR 20.457 e KEYLA MONQUEIRO-.
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13. INDENIZAÇÃO POR DANOS MAT. E MORAL-618/2007-ODONTOFOZ S/C
LTDA x SAFIRA TURISMO E CAMBIO- VISTOS. Diga a parte exequente sobre
o prosseguimento do feito, sob pena de se reputar quitada a obrigação.-Advs.
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR OAB/PR 30.713 e SAMANTHA BEATRIZ
FRACAROLLI DAMIANO OAB/PR 31.025-.
14. REVISIONAL DE CONT BANCARIO-0015984-35.2008.8.16.0030-LORENCO
SAMPAIO DE CASTILHA x BANCO SUDAMERIS S/A- VISTOS. I - À parte
autora para que se manifeste acerca da certidão de fls. 244/verso: "Certifico que
compulsando os presentes autos deles verifiquei a inexistência de comprovante de
depósito pela parte requerente, tão pouco depósito realizado nesta serventia.". -Advs.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO28501PR e JEAN CARLOS CONFORTIN-.
15. COBRANCA (ORDINÁRIO)-0016704-02.2008.8.16.0030-ADEMAR ALVES DA
SILVA x EDIO JACO WILLMBRINCK- VISTOS. (...) Diante do exposto julgo
procedente o pedido inicial e condeno o réu ao pagamento ao autor de montante a
ser apurado por simples cálculo, considerando-se R$ 113.168,24 (cento e treze mil,
cento e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), apontado no laudo de fls.
472/475, do qual deverá ser descontado o valor já recebido de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), além do valor total dispendido pelo demandado nas compras de materiais
apontadas nas notas de fls. 363/368 e o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais)
referentes ao serviço de eletricista (f. 372). Os valores deverão, ainda, ser corrigidos
pela média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados
a partir da citação, apurável por simples cálculo do credor. Resolvo o mérito, na
forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o requerido, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios e favor do procurador
do autor, estes fixados em 12% do valor da condenação, com fundamento no §3º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando o trabalho realizado e o
tempo despendido na resolução da demanda. Como há nos autos notícia a respeito
da prática de um crime de ação penal pública, ante a falsidade da assinatura do réu
nos documentos impugnados, remeta-se ao Ministério Público cópia da inicial; da
contestação; dos projetos arquitetônicos de fls. 375/380 e do laudo pericial de fls.
434/454. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR e LUIZ
PAULO DUARTE OAB/PR 30751-.
16. BUSCA E APREENS.CONV.DEPOSITO-0016353-29.2008.8.16.0030-BANCO
FINASA S/A x NELI AP ANTUNES DA SILVA- VISTOS. Manifeste-se acerca da
certidão de fls. 123: ("CERTIFICO que, foi protocolado somente uma via da guia do
Sr. Oficial de Justiça, porém é necessário a 3ª e a 5ª guia, razão pela qual intimo
o requerente para que regularize o feito.".). -Advs. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN OAB/ 33.825 e PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR OAB/PR 50.945-.
17. INDENIZACAO-0016808-91.2008.8.16.0030-GILBERTO MOREIRA x ADAMES
TRANSPORTES DE CARGA RODOVIARIO NACIONAL E- VISTOS. À parte para
apresentação de alegações finais no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. VALERIA
CRISTINA RODRIGUES OAB/PR 30983 e MARIANGELA MESSIAS PASSINHO
OAB/PR 32.936-.
18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0016783-78.2008.8.16.0030-ALFREDO
ANTONIO JALAF x ROSANA BARRETO DE FREITAS- VISTOS. (...) II - À executada
para, querendo complementar o valor do depósito, no prazo de 05 (cinco) dias,
ressaltando que a remissão da execução depende do pagamento integral do débito
total na forma acima especificada. -Adv. JEAN CARLO CANESSO-.
19. MONITORIA-785/2008-CATARATAS COMERCIO DE REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA x MARIA DOLORES RAUBER- VISTOS. (...) Assim, à devedora
para que, e, 15 (quinze) dias, faça o pagamento espontâneo do montante atualizado
do débito, apresentando na petição e demonstrativo de débito de fls. 85/86, sob
pena de multa de 10% sobre o valor corrigido (artigo 475-J, CPC). -Adv. SIDNEY
RODOLFO MACHADO-.
20. EMBARGOS DO DEVEDOR-0016260-66.2008.8.16.0030-TAZ MOTOS COM
RCIO DE PEÃAS E ACESS RIOS LTDA x CAIXA SEGURADORA S/A-
REITERANDO: Efetuar o recolhimento das custas processuais: Cartório R$ 442,74.
-Adv. IVAN KALICHEVSKI-.
21. INVENTARIO-158/2009-ANDREIA ALFLEN x ESP LIO DE JAMIR GASPARINI-
Ao autor, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, requerer o que entende
pertinente, sob pena de extinção.-Adv. REGINALDO PICIUTO PALAZZO OAB/PR
31665-.
22. OBRIGACAO DE FAZER (ORDINARIO)-0019970-60.2009.8.16.0030-LUCIA
MENDONZA RODRIGUES BARTHOLO x CELSO DE OLIVEIRA e outro- VISTOS.
I - Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de conciliação, a fim de se
verificar a viabilidade ou não de designação de audiência para tanto (art. 331, § 3º,
CPC), ressaltando-se que seu silêncio evidenciará a improbabilidade de obtenção
da transação. II - Em caso de resposta negativa, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando-se a sua relevância para elucidação dos fatos,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MAURICIO DEFASSI OAB/PR 36.059, JOHNNY
PASIN, TALITA SOARES DOS SANTOS, SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR
15.632 e JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181-.
23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0018786-69.2009.8.16.0030-AYMORE -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x LIDIANI BUENO- VISTOS. I
- Ante o decurso do prazo retro solicitado, à parte autora para que se manifeste no
prazo de 10 (dez) dias.-Advs. RODRIGO RUH, RICARDO RUH OAB/PR 45.536 e
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-.
24. RESSARCIMENTO DE DANOS-0019105-37.2009.8.16.0030-DANILO LUIS
ZANIN x BRASIL TELECOM S/A- VISTOS. I - Recebo o recurso de apelação (fls. 134)
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, Art. 520). II - Ao recorrido para responder,
no prazo legal. -Advs. JOSE REUS DOS SANTOS, JOSIANE BORGES PRADO
OAB/PR 35.089 e MICHELLY ALBERTI OAB/PR 36 039-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-762/2009-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x FDO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME e
outro- VISTOS. À parte autora: Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do
Bacen-Jud de fls. 83.
À parte ré: IV - Sem prejuízo, intime-se o devedor para indicar quais são e onde
se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores (art. 656, §
1.0, do CPC), e o número de seu CPF/CNPJ, ciente de que a não indicação será
considerada ato atentatório a dignidade da justiça (art. 600, IV, do CPC), aplicando-
se a multa de até 20% sobre o valor atualizado da execução, sem prejuízo de
outras sanções de natureza processual ou material (art. 601, caput, do CPC). -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28.128-A, JANAINA ROVARIS, SILMARA V.
KUDREK, ANDRE ABREU DE SOUZA, EMERSON CHIBIAQUI OAB/PR 39700,
ALESSANDRO ALCINO DA SILVA OAB/PR 52.518 e JANAINA BATISTA TENTE
OAB/RS 49.607-.
26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1492/2009-BANCO DO BRASIL S/A x
ALBINO VALIATI e outro- VISTOS. I - o executado pleiteia a aplicação do artigo 940
do Código Civil, alegando ter cumprido o acordo anteriormente celebrado entre as
partes. Contudo, tendo em vista que não houve homologação do acordo por este
Juízo, conforme decisão de fl. 73, não há que se falar na incidência do artigo 940
do Código Civil ao caso em comento. (...) III - Sem prejuízo, à parte autora para que
apresente o saldo remanescente da execução, conforme informou à fl. 122. -Advs.
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA OAB/PR 27.109, NATHALIA KOWALSKI
FONTANA e PAULO JOSE PRESTES-.
27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0008417-79.2010.8.16.0030-BANCO
ITAU S/A x ANDREIA CAMPO e outros- Manifeste-se a parte acerca do
retorno da Carta Precatória sem a citção dos executados conforme fls. 126/131.-
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ OAB/PR 20.457, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI OAB/PR 20.456N e KEYLA MONQUEIRO-.
28. ANULATORIA (RITO ORDINÁRIO)-0009541-97.2010.8.16.0030-MARIA JOSE
MONTEIRO NASTAS x PAULO CESAR TREMARIM e outro- VISTOS. I - A parte
autora foi intimada via edital (fl. 493), pois não fora localizada pessoalmente (fl. 487),
a providenciar o regular andamento do feito no prazo legal, porém deixou que se
escoasse o prazo assinado, sem qualquer providência. II. Assim, com fulcro no art.
267, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo,
sem resolução do mérito. III. Custas remanescentes pela parte autora. IV. Levantem-
se eventuais constrições. (...) VI. Oportunamente, arquivem-se os presentes.-Advs.
VANESSA PANINI OAB/PR 46.693, MONICA RIBEIRO TAVARES.OAB/PR28.627
e FABÍOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-.
29. INTERDIÇÃO-0020856-25.2010.8.16.0030-CLAUDETE TELLES RIBEIRO x
CICERO FERREIRA DA SILVA- VISTOS. I. A parte autora foi intimada pessoalmente
(fl. 80) a providenciar o regular andamento do feito no prazo legal, porém deixou
que se escoasse o prazo assinado, sem qualquer providência. II. Assim, com fulcro
no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente
processo, sem resolução do mérito, REVOGANDO a decisão de fl. 42, no que tange
a nomeação da requerente CLAUDETE TELLES RIBEIRO corno curadora provisória
do interditando. III. Levantem-se eventuais constrições. (...) V. Oportunamente,
arquivem-se os presentes autos. -Adv. ALTAIR APARECIDO DOS SANTOS OAB/
PR 62.743-.
30. REPARACAO DE DANOS (ORDINÁRIO)-0030254-93.2010.8.16.0030-
ROGERILSON OLIVEIRA MEIRELES x ASSOCIAÇÃO UNICO- VISTOS. (...) Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Rogerílson Oliveira Meireles
em face da requerida Associação único. Resolvo o mérito na forma do art. 269, I, do
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora, pela sucumbência, ao pagamento
das despesas e custas processuais, bem como em honorários advocatícios,
arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), ante o tempo dispendido na
resolução da demanda, o trabalho desenvolvido pelo patrono e a desnecessidade
de produção de provas em audiência. Cumpra-se, no que pertinente, o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Advs. NEANDRO LUNARDI OAB/PR
28.113, JOSE BENTO VIDAL NETO e JOSE BENTO VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-.
31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0005976-91.2011.8.16.0030-BANCO
BRADESCO S/A x MARFRIO COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA- Manifeste-
se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 109/verso: (Certifico e dou fé
que em cumprimento ao r. mandado me dirigi ao endereço indicado a Rua CARLOS
DRUMOND DE ANDRADE 947, e ai sendo deixei de CITAR aos Executados
MARFRIO COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, bem como MARCELO TONET,
pois o mesmo não reside mais neste endereço e não obtive informação sobre o seu
atual paradeiro; que me dirigi ao endereço a AVENIDA JOSE MARIA DE BRITO
1.636, e ai sendo deixei de Citar aos executados pois não localizei os mesmos neste
endereço.).-Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI OAB/PR 29.486-.
32. INDENIZACAO-0017179-50.2011.8.16.0030-MANOEL RAIMUNDO DOS
SANTOS FILHO x CONDOMINIO EDIFICIO PIETRO ANGELO- VISTOS. (...) Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por Manoel Raimundo dos Santos
Filho em face do requerido Condomínio Edifício Pietro Ângelo, razão pela qual
condeno a parte autora, pela sucumbência, ao pagamento das despesas e custas
processuais, bem como em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), ante o tempo dispendido na resolução da demanda, o trabalho
desenvolvido pelo patrono e a necessidade de realização de audiência, ficando tais
verbas com a exigibilidade suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50. Observe o Sr.
Escrivão as instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, no que for pertinente. -Advs. JOANA D''ARC PEREIRA
DA SILVA e OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750-.
33. COBRANÇA (ORDINÁRIO)-0020158-82.2011.8.16.0030-ADEMIR NERES x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- VISTOS. I. Com esteio nos artigos 158, parágrafo
único e 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada
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pela requerente à fl. 152, e julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito.
II. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais remanescentes
e honorários advocatícios, para cada requerido, fixados em R$ 300,00 (trezentos
reais). com fundamento no §4º do artigo 20 do CPC, em apreciação equitativa e
considerando o tempo de tramitação do processo, a simplicidade da causa e a
desnecessidade de produção de provas em audiência. III. levantem-se eventuais
constrições. IV. Observe-se a dicção do art. 12, da lei nº 1.060/50, vez que o autor
é beneficiário de assistência judiciária gratuita. (...) VI. Oportunamente, arquivem-se
os autos, observando-se as formalidades legais. -Advs. JEFFERSON XAVIER DA
SILVA, REINALDO MIRICO ARONIS 35.137-A/PR e YARA SUELI LANG-.
34. REVISIONAL-0020388-27.2011.8.16.0030-LUCILIA RIVES DOS SANTOS x BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I.- VISTOS. I - O autor foi devidamente intimado para efetuar
o preparo, porém deixou que escoasse o prazo legal sem fazê-lo. II - Assim, com
fulcro o artigo 257, do CPC, determino sejam a inicial e os documentos remetidos
ao distribuidor par ao cancelamento da distribuição. -Advs. EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR OAB/PR 30.713 e ROGÉRIO AUGUSTO DA SILVA-.
35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0020584-94.2011.8.16.0030-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x ADEMIR JOSE ENGELMANN- VISTOS. I - Indefiro
o requerimento de fls. 55, tendo em vista que tal diligência cabe à parte autora,
não restando comprovado nos autos o esgotamento de todas as providências
necessárias para a obtenção do endereço do requerido. II - Diga o autor sobre o
prosseguimento ao feito. -Advs. SERGIO SCHULZE OAB/PR 31034-A, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRAOAB/
PR 38.959-B-.
36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0021185-03.2011.8.16.0030-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x ADRIANO LOPES- VISTOS. DEFIRO o pedido de
suspensão, pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido às fls. 51.-Advs.
SERGIO SCHULZE OAB/PR 31034-A, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES
e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA OAB/PR 38.959-B-.
37. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0022857-46.2011.8.16.0030-T.M.
EQUIPAMENTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x BANCO ITAU S/A- II - (...) Diante do
exposto, não havendo que ser sanada qualquer obscuridade, contradição ou omissão
da decisão, eis que esta respondeu as questões dentro do princípio da livre convicção
do juiz, estando devidamente fundamenta, rejeito os embargos de declaração. -
Advs. CESAR AUGUSTO GAZZONI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ OAB/
PR 20.457, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20.456N e GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO SHCAIRA OAB/PR 21.070-.
38. OBRIGACAO DE FAZER (ORDINARIO)-0032142-63.2011.8.16.0030-ALBINO
BRACHT e outro x ADILSON DO AMARAL e outros- VISTOS. I - Tendo em vista que
a parte autora vem pleiteando reiteradamente a suspensão do feito, sem ter, ainda,
cumprido o determinado no item l, do despacho fl. 216, proferido em dezembro de
2011, indefiro o pedido de suspensão pelo prazo de 06 meses (fl. 233). Assim, intime-
se a parte autora para que, no prazo 10 (dez) dias, atenda ao disposto no artigo 282,
II, do CPC ou promova o regular andamento do feito, sob pena de indeferimento da
petição inicial. -Advs. PEDRO ORIDES DI DOMENICO OAB/PR 15224-A e JULIANE
WOLF DI DOMENICO OAB/PR 46.577-.
39. ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-0033540-45.2011.8.16.0030-DANIEL
CARLOS KOCHMAN x STELA MARIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA- VISTOS. I - Indefiro, por ora, o pleito de fl. 68. II - Intime-se a parte autora para
que cumpra integralmente o item IV de fl. 65, acostando aos autos certidão da junta
comercial, a fim de se verificar se a empresa está em atividade, como quem seria
seu representante legal. -Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA OAB/PR 6.346-.
40. ACAO DECLARATORIA-0034489-69.2011.8.16.0030-WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA x CLUBE HIPICO DE FOZ DO IGUAÇU- VISTOS. (...) - Diante
do exposto, não havendo que ser sanada qualquer contradição da decisão, eis
que esta respondeu as questões dentro do princípio da livre convicção do juiz,
estando devidamente fundamentada, rejeito os embargos de declaração. -Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA OAB/PR 16.243-.
41. BUSCA E APREENSAO-0035014-51.2011.8.16.0030-BV FINANCEIRA S/A - C.
F. I. x ILZA DE OLIVEIRA LOPES- VISTOS. I - Indefiro o requerimento de fls. 49,
tendo em vista que tal diligência cabe à parte autora, não restando comprovado
nos autos o esgotamento de todas as providências necessárias para a obtenção do
endereço requerido. II - Diga o autor sobre o prosseguimento ao feito. -Advs. SERGIO
SCHULZE OAB/PR 31034-A e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-.
42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001334-41.2012.8.16.0030-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARCELA PEDROSO DA
SILVA- VISTOS. I - Indefiro o requerimento de fls. 34, tendo em vista que tal diligência
cabe à parte autora. II - Diga o requerente sobre o prosseguimento ao feito. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA OAB/PR 17.556-.
43. INDENIZATORIA-0002260-22.2012.8.16.0030-COLIBRI HOTEIS E TURISMO
LTDA x LAN AIRLINES S/A- VISTOS. À parte para apresentação de alegações finais
no prazo de 10 (dez) dias. .-Adv. ADRIANA DE OLIVEIRA VASCONCELLOS-.
44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0003636-43.2012.8.16.0030-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x JEFFERSON TAFAREL ARIAS CABRAL- VISTOS. I. A
parte autora foi intimada pessoalmente (fl. 55) a providenciar o regular andamento do
feito no prazo legal, porém deixou que se escoasse o prazo assinado, sem qualquer
providência. II. Assim, com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, REVOGANDO
a liminar de Busca e Apreensão concedida à fl. 40. III. Expeça-se mandado de
Entrega, devendo o Sr. Oficial de Justiça lavrar o respectivo termo de fiel depositário,
entregando o veiculo ao requerido. IV. Levantem-se eventuais constrições relativas
ao veículo objeto deste processo. (...) VI. Oportunamente, arquivem-se os presentes
autos. -Advs. CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELÉM OAB/PR 44.442 e LUCIMAR
DE FARIA OAB/PR 49.940-.

45. ALVARA JUDICIAL-0007969-38.2012.8.16.0030-CARMEN LUJAN MARTIN x
ESPOLIO DE AGUINALDO LUIZ LUJAN JUSTINO- Alvará à disposição em Cartório.
-Adv. MARLEI ANDERSON DE ABREU OAB/PR 54.256-.
46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0011934-24.2012.8.16.0030-BANCO
BRADESCO S/A x CAGP - DESPACHOS ADUANEIROS LTDA. e outro- VISTOS.
I - Ante o decurso do prazo requerido (fl. 53), manifeste-se a exequente quanto ao
prosseguimento do feito. -Advs. DENIZE HEUKO OAB/PR - 30.356 e JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA OAB/PR 13.037-.
47. ANUL.E CANCELAMENTO DE PROTESTO-0017046-71.2012.8.16.0030-
LOTEADORA PRINCESA DIANA LTDA x DECORMANIA MOVEIS DECORAÇÕES
E PRESENTES LTDA. e outro- VISTOS. I - Especifiquem as partes, as provas que
pretendem produzir, justificando a sua relevância para a elucidação dos fatos, no
prazo de em 05 (cinco) dias. Bem como aos procuradores Dr. ADILSON JOSE DE
MELO e Dr. ROBERTO MARTINS GUIMARÃES para que subscreva as petições
de fls. 98/105 e 106/114. -Advs. FABIANA CALDEIRA CARBONI OAB/PR 37.432,
NEWTON DORNELES SARATT OAB/PR 38.023, ADILSON JOSE DE MELO OAB/
PR 53.720 e ROBERTO MARTINS GUIMARÃES OAB/PR 57028-.
48. COBRANÇA-0017824-41.2012.8.16.0030-BANCO DO BRASIL S/A x BRT
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros- Manifeste-se acerca da certidão
de fls. 96: (CERTIFICO que, a conta para pagamento da guia do Sr. Oficial de Justiça
é; Caixa Econômica Federal, Ag. 0589, Conta 0157452-0, não sendo necessário o
preenchimento dos dados do Sr. Oficial. Certifico ainda, que por tratar-se a presente
ação em desfavor de três réus se faz necessário recolher o valor para 03 citações,
cujo o preenchimento do valor é automático.).-Advs. MARCELO CAVALHEIRO
SCHAURICH OAB/PR 56.611 e ADRIANE HAKIM PACHECO OAB/PR 33.468-.
49. REVISIONAL-0023586-38.2012.8.16.0030-MARCIO ROGERIO DOS SANTOS x
B.V. FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- VISTOS.
I - Redesigno audiência de conciliação para o dia 27/05/2013, às 16:00 horas. Carta
de Citação à disposição em cartório. -Adv. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR OAB/
PR 37.171-.
50. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-0018986-76.2009.8.16.0030-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA- Alvará à disposição junto à Caixa Econômica Federal pelo
prazo de 90 dias, a partir da data do protocolo em 05/03/2013. -Adv. JOSÉ EDGAR
DA CUNHA BUENO FILHO OAB/PR 54.553-.

FOZ DO IGUAÇU, 19 de Março de 2013
P/ESCRIVÃO
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABDIAS ABRANTES NETO 004 23/1999
ADEMIR ANTONIO DE LIMA 039 339/2004
 002 655/1997
AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-8.949 036 118/1991
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES 027 1271/2012
ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS 035 161/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA 001 755/1996
ANGELA RAFAELA KNOPF 037 239/1990
ANTONIO FERNANDES COSTA-OAB-18.779 026 3387/2011
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 015 697/2009
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 015 697/2009
CANDIDO MENDES NETO 020 168/2007
CARLA HELIANA V. MEGOSSI TANTIN 007 858/2010
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CARLOS HENRIQUE TENORIO CAVALCANTE 008 991/2011
CASSIANO RICARDO BOCALAO 006 2662/2012
 005 510/2007
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CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA 010 948/2011
DEBORA C. DE G. MOREIRA LOBO 012 3231/2011
DORISVALDO NOVAES CORREIA 003 633/2012
EDSON RIMET DE ALMEIDA 008 991/2011
EDSON VIOTTO 011 389/2005
EVERALDO BUGHI 029 997/2011
FERNANDO MARTINS GONCALVES 032 529/2008
GIANNY VANESKA GATTI FELIX 031 3222/2012
GILSON KENITI INUMARU 036 118/1991
GIULIO ALVARENGA REALE 014 3206/2012
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 016 470/1998
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-OAB/27472 005 510/2007
HUGO RICHARD IANCZ 030 239/2005
ILMO TRISTAO BARBOSA 040 93/2006
 034 3513/2011
ISAIAS JUNIOR T. BARBOSA 034 3513/2011
JANE MARIA VOISKI PRONER 019 1915/2011
JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 039 339/2004
JOAO CARLOS DE LIMA 011 389/2005
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS 024 431/1996
 009 3388/2011
JUAREZ CASTILHO 028 370/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 017 6/2009
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 018 653/2009
KENJI D. P. HATAMOTO 015 697/2009
LIBIAMAR DE SOUZA 028 370/2003
LUCIANO GARDANO BUCHARLES 002 655/1997
LUIZ CARLOS PROENÇA 029 997/2011
 016 470/1998
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 009 3388/2011
MARCELO SERGIO PEREIRA 030 239/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 013 2587/2011
MARCOS AURÉLIO CERDEIRA 038 5/2005
 037 239/1990
MAYKON DEL CANALE RIBEIRO 033 737/2009
NATALIA ROTTA DE FIGUEIREDO 025 2287/2012
NILTON EDUARDO DE SOUZA COSTA 008 991/2011
OSMAR H. SCHWARTZ JUNIOR 025 2287/2012
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 040 93/2006
RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 021 308/2007
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA 027 1271/2012
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 033 737/2009
 030 239/2005
ROSANGELA GIORDANO PELOI 023 2467/2010
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA 011 389/2005
SADI BONATO - OAB/PR. 10.011 020 168/2007
SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2467/2010
SERGIO SCHULZE 027 1271/2012
SILVIA REGINA GAZDA 022 3156/2012
SILVIO HEMERSON GUERRA 005 510/2007
TAKASHI YOSHIKAWA 036 118/1991
VANDERLEY DOIN PACHECO 034 3513/2011
WANDENIR DE SOUZA 011 389/2005

001. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000296-85.1996.8.16.0084 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X AGENOR MIRANDA DA
SILVA e Outro-Ao autor para, no prazo de 10 (DEZ) dias se manifestar acerca do
prosseguimento do feito - (decorreu o prazo de suspensão).Adv. do Requerente:
ANDRE ABREU DE SOUZA (32201/PR)-Adv.ANDRE ABREU DE SOUZA-.

002. ACAO DE DEPOSITO - 0000240-18.1997.8.16.0084 - BANCO BRADESCO
S/A. X TRANSGOIOERE - TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-Ao autor para, no
prazo de 10 (DEZ) dias se manifestar acerca do prosseguimento do feito -(decorreu
o prazo de suspensão)..Adv. do Requerente: Luciano gardano bucharles (0/) e
ADEMIR ANTONIO DE LIMA (33022/PR)-Advs. ADEMIR ANTONIO DE LIMA e
LUCIANO GARDANO BUCHARLES

003. OBRIGACAO DE FAZER - 0000633-15.2012.8.16.0084 - ISRAEL
QUINTINO SILVA X ESTADO DO PARANA-Ao autor para réplica em 10
(DEZ) dias..Adv. do Requerente: DORISVALDO NOVAES CORREIA (31641/PR)-
Adv.DORISVALDO NOVAES CORREIA-.

004. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000342-69.1999.8.16.0084 -
BANCO BRADESCO S/A. X ALBERTO YUTARO OKAMOTO e Outro-Ao executado
para, no prazo de 10 (DEZ) dias, efetuar o pagamento das custas por guias a serem
recolhidas no site do TJPR consistentes em R$ 211,81.Adv. do Requerido: ABDIAS
ABRANTES NETO (16509/PR)-Adv.ABDIAS ABRANTES NETO-.

005. USUCAPIAO - 0001796-06.2007.8.16.0084 - MAGALY MARIA DA SILVA
MACHADO e Outro X OLIVIO LEMES RIBEIRO-Ao autor para, no prazo de
10 (DEZ) dias efetuar o pagamento das custas por guias a serem retiradas do
site do tjpr consistentes em R$ 752,39.Adv. do Requerente: SILVIO HEMERSON
GUERRA (26075/PR), HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-OAB/27472 (27472/PR)
e CASSIANO RICARDO BOCALAO (35717/PR)-Advs. CASSIANO RICARDO

BOCALAO, HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-OAB/27472 e SILVIO HEMERSON
GUERRA

006. EMBARGOS A EXECUCAO - 0002662-38.2012.8.16.0084 - MUNICIPIO
DE GOIOERE - PR X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL-Ao autor para, no prazo
de 10 (DEZ) dias, se manifestar acerca da manifestação do requerido..Adv.
do Requerente: CASSIANO RICARDO BOCALAO (35717/PR)-Adv.CASSIANO
RICARDO BOCALAO-.

007. ACAO DE DEPOSITO - 0000858-06.2010.8.16.0084 - B.V. FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO X JOSE ANGELIS DE OLIVEIRA-Busca
e Apreensão nº. 858/2010 1. Fls. 56: Inexiste ordem de bloqueio, por isso, resta
prejudicado o pedido. 2. Resta prejudicada a petição de fls. 57, em razão da extinção
pelo abandono, de fls. 45. Goioerê, 28 de fevereiro de 2013. FABIANA MATIE
SATO Juíza de Direito.Adv. do Requerente: CARLA HELIANA V. MEGOSSI TANTIN
(35785/PR)-Adv.CARLA HELIANA V. MEGOSSI TANTIN-.

008. INDENIZACAO (RITO ORDINÁRIO) - 0000991-14.2011.8.16.0084 -
PATRICIA BISPO PAULINO e Outro X IVAN GARCIA DE OLIVEIRA e Outro-2.
Houve depósito de metade dos honorários periciais (R$ 1.750,00, fls. 405), portanto,
intimem-se novamente os réus para que complementem o valor dos honorários
periciais. Não houve decisão carreando à SANTA CASA o depósito complementar
de R$ 1.750,00, por isso, os réus, genericamente, devem efetuar o depósito
integral..Adv. do Requerido: NILTON EDUARDO DE SOUZA COSTA (47860/PR),
EDSON RIMET DE ALMEIDA (0/) e CARLOS HENRIQUE TENORIO CAVALCANTE
(51397/PR)-Advs. CARLOS HENRIQUE TENORIO CAVALCANTE, EDSON RIMET
DE ALMEIDA e NILTON EDUARDO DE SOUZA COSTA

009. MONITORIA - 0003388-46.2011.8.16.0084 - ARMAZEM SANTA LUZIA
LTDA X CODESA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A.-Monitória nº 3388/2011 1. Fls. 55/65: RECEBO a apelação,
em seu efeito devolutivo e suspensivo, nos termos do CPC, art. 520 . 2. Ao(s)
apelado(s) para contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 508 do CPC.
3. Oportunamente, subam os autos ao TJ. Goioerê, 11 de março de 2013. FABIANA
MATIE SATO Juíza de Direito.Adv. do Requerente: LUIZ RENATO KNIGGENDORF
(32450/PR) e Adv. do Requerido: JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
(16958/PR)-Advs. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS e LUIZ RENATO
KNIGGENDORF

010. USUCAPIAO - 0000948-77.2011.8.16.0084 - LINDALVINA APARECIDA
RODRIGUES X ORLANDO ROMAGNOLO e Outros-Usucapião nº. 948/2011 1. Fls.
44-47: A autora juntou memorial descritivo de 1992 e certidão negativa da Fazenda
Municipal, quando na verdade deveria ter juntado memorial descritivo ao menos
contemporâneo ao ajuizamento da ação e certidão negativa de ações possessórias.
2. Ante o exposto, concedo NOVO prazo de 10 dias, para a autora junte memorial
descritivo contemporâneo ou atualizado; e certidão negativa de ações possessórias,
conforme determinado nos itens "c" e "d", de fls. 21, sob pena de extinção. 3.
Mantendo-se inerte, retornem os autos cls. Goioerê, 11 de março de 2013. FABIANA
MATIE SATO Juíza de Direito.Adv. do Requerente: CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA (28461/PR)-Adv.CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-.

011. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0001092-61.2005.8.16.0084
- COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA X MAMEDIO ANTONIO DE
CARVALHO-Às partes para, no prazo COMUM de 10 (DEZ) dias se manifestarem
acerca da avaliação de fls.158-161.Adv. do Requerente: ROSNEY MASSAROTTO
DE OLIVEIRA (15739/PR), WANDENIR DE SOUZA (21604/PR) e JOAO CARLOS
DE LIMA (42084/PR) e Adv. do Requerido: EDSON VIOTTO (37258/PR)-Advs.
EDSON VIOTTO, JOAO CARLOS DE LIMA, ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA e WANDENIR DE SOUZA

012. MONITORIA - 0003231-73.2011.8.16.0084 - FRICAL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAL LTDA X M.M. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-Monitória
nº 3231/2011 1. Fls. 44/48: RECEBO a apelação, em seu efeito devolutivo e
suspensivo, nos termos do CPC, art. 520 . 2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 508 do CPC. 3. Oportunamente, subam os autos
ao TJ. Goioerê, 1 de março de 2013. FABIANA MATIE SATO Juíza de Direito.Adv.
do Requerente: DEBORA C. DE G. MOREIRA LOBO (23003/PR)-Adv.DEBORA C.
DE G. MOREIRA LOBO-.

013. ACAO DE DEPOSITO - 0002587-33.2011.8.16.0084 - BANCO FIAT S/
A. X DIEGO JOSE BELTRAMO PEREIRA-Ao autor para, no prazo de 10 (DEZ)
dias, recolher a GRC do oficial de justiça (ADEMIR RODRIGUES NOVAES), para
cumprimento do solicitado mandado.Adv. do Requerente: MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (32504/PR)-Adv.MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

014. BUSCA E APREENSAO (FID) - 0003206-26.2012.8.16.0084 - B.V.
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO X ANTONIO CELSO

- 933 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ALVES-Ao autor para, no prazo de 10 (DEZ) dias recolher a GRC do oficial de justiça
FERNANDO HENRIQUE BONACHE, para cumprimento do mandado solicitado e
deferido neste juízo..Adv. do Requerente: GIULIO ALVARENGA REALE (65628/PR)-
Adv.GIULIO ALVARENGA REALE-.

015. EXECUCAO DE SENTENCA - 0002480-57.2009.8.16.0084 - JACQUELINE
BONACIN DE OLIVEIRA PAROLO e Outros X BANCO ITAU S/A. e Outro-Execução
nº 697/2009 1. No Recurso Especial nº 1.273.643 - PR (2011/0101460-0), julgado
em 27.02.2013, do Relator Ministro SIDNEI BENETI, para os fins de julgamento de
Recurso Representativo de Controvérsia (CPC, art. 543-C) foi declarado que: "No
âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento
da execução individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em Ação
Civil Pública." O Ministro SIDNEI BENETI, Relator, asseverou no seu voto: 29.-
Firmou-se, como se vê, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o ajuizamento
da execução individual em cumprimento de sentença proferida em Ação Civil
Pública, inclusive na hipótese em que, na ação de conhecimento, já transitada
em julgado, tenha sido reconhecida a prescrição vintenária. 1.1 Em razão da tese
firmada ser aplicada ao caso "sub examine", reconheço a prescrição e EXTINGO O
PROCESSO EXECUTÓRIO, com resolução de mérito, (CPC, art. 269, IV). 2. Custas
pelo(s) exequente(s). 3. Condeno o(s) exequente(s), no pagamento de honorários
advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais). 3.1. Caso a execução tenha mais de
um exequente, ficam mantidos os honorários de R$ 500,00 (quinhentos reais), que
serão divididos em partes iguais entre os exequentes. 4. Depósito judicial de R$
139.233,83: Intime-se o advogado do banco para indicar, no prazo de 15 dias, o
CNPJ do Banco, agência e conta bancária para a transferência de valores. Caso
ele tenha poderes para levantamento, indique expressamente a procuração que
lhe outorga tais poderes. 4.1. A regra geral será a transferência para o próprio
banco; apenas se comprovada a outorga expressa de poderes para levantamento
de valores, o advogado será autorizado a levantar, por meio de alvará. 4.2. Em caso
de inércia do advogado, intime-se pessoalmente o banco/exequente a fornecer seu
CNPJ e os dados bancários para a transferência de valores. 5. Na Carta Precatória
nº 689-14.2013.8.16.0084, houve ordem de penhora no rosto destes presentes autos
de execução 697/2009. Considerando que ainda não houve preclusão da presente
decisão, determino o cumprimento da penhora no rosto dos autos, porém, deve o
cartório juntar cópia desta decisão na Carta Precatória nº 689-14.2013.8.16.0084,
assim como seja oficiado o juízo deprecante da 11ª Vara Cível Residual de Campo
Grande- MS, com cópia da penhora no rosto dos autos e da presente decisão. 5.1.
Ao cartório juntar cópia desta decisão na Carta Precatória nº 689-14.2013.8.16.0084.
5.2. Ao cartório para oficiar o juízo deprecante da 11ª Vara Cível Residual de Campo
Grande- MS, com cópia da penhora no rosto dos autos e da presente decisão.
6. À contadoria para conta de custas remanescentes. 6.1. Após, intime-se a parte
executada, por seu advogado, para pagamento das custas remanescentes, no prazo
de 15 dias. 7. Na hipótese de não pagamento de custas remanescentes, determino
a penhora "on line", pelo BACENJUD, independentemente de nova conclusão.
8. Oportunamente, arquive-se após as cautelas legais. Goioerê, 13 de março de
2013 FABIANA MATIE SATO Juíza de direito.Adv. do Requerente: KENJI D. P.
HATAMOTO (35727/PR) e Adv. do Requerido: ANTONIO SOARES DE RESENDE
JUNIOR (37677/PR) e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs.
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e KENJI D. P. HATAMOTO

016. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000268-49.1998.8.16.0084
- COPEL DISTRIBUIDORA S/A. X EDSON APARECIDO BARBARESCO-Ao autor
para, no prazo de 10 (DEZ) dias juntar planilha atualizada de débito.Adv. do
Requerente: LUIZ CARLOS PROENÇA (27096/PR) e HAMILTON JOSE OLIVEIRA
(17587/PR)-Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS PROENÇA

017. REINTEGRACAO DE POSSE - 0002213-85.2009.8.16.0084 - CIA ITAU
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X ROSELI CARDOSO VIEIRA-Ao
autor para, no prazo de 10 (DEZ) dias efetuar o pagamento das custas a serem
retiradas do site do tjpr consistentes em R$ 38,29..Adv. do Requerente: JULIANO
MIQUELETTI SONCIN (35975/PR)-Adv.JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

018. ACAO DE DEPOSITO - 0002138-46.2009.8.16.0084 - BANCO FINASA S/A
X VALDEMAR RODRIGUES GONÇALVES-Ao autor para, no prazo de 10 (DEZ) dias
se manifestar acerca do prosseguimento do feito - (emendar e solicitar a conversão
em perdas e danos)..Adv. do Requerente: KARINE SIMONE POFAHL WEBER
(80420080/PR)-Adv.KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

019. BUSCA E APREENSAO (FID) - 0001915-25.2011.8.16.0084 - B.V.
FINANCEIRA S/A CFI X P. CESAR STRAMAZO-Busca e Apreensão nº. 1915/2011
1. Intime-se a autora, por seu advogado, para que no prazo de 10 dias retire o edital
de citação ou informe se pretende a conversão da busca e apreensão em ação de
depósito, sob pena de extinção..Adv. do Requerente: JANE MARIA VOISKI PRONER
(46749/PR)-Adv.JANE MARIA VOISKI PRONER-.

020. EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA - 0001966-75.2007.8.16.0084 - BANCO
DE LAGE LANDEN FINANCIAL SERVICES BRASIL S/A X FRANK ANDREY
GASPAROTTO e Outro-Às partes, para no prazo COMUM de 10 (DEZ) dias se

manifestarem sobre a conta geral..Adv. do Requerente: SADI BONATO - OAB/PR.
10.011 (10011/PR) e Adv. do Requerido: CANDIDO MENDES NETO (24793/PR)-
Advs. CANDIDO MENDES NETO e SADI BONATO - OAB/PR. 10.011

021. DECLARATÓRIO DE INEXISTENCIA DE RELAÇÃO -
0001943-32.2007.8.16.0084 - BMG LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
X MUNICIPIO DE GOIOERE - PR-Ao autor para, no prazo de 10 (DEZ) dias, emendar
a inicial indicando o valor da execução.Adv. do Requerente: RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN (42369/PR)-Adv.RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN-.

022. COBRANCA (EXE) - 0003156-97.2012.8.16.0084 - VALDINEI FERREIRA e
Outros X ESTADO DO PARANA-Cobrança nº 3156/2012 1 Fls. 403: O pagamento de
R$ 71,64 como porte postal está equivocado, por isso, intime-se a parte autora para
pagamento, na guia correta, de taxa judiciária de R$ 72,82, no prazo de 10 dias. 2
Após, cumpra-se os itens 02/04 do despacho de fls. 402. Goioerê, 19 de fevereiro de
2013 FABIANA MATIE SATO Juíza de direito.Adv. do Requerente: SILVIA REGINA
GAZDA (36642/PR)-Adv.SILVIA REGINA GAZDA-.

023. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO -
0002467-24.2010.8.16.0084 - GOIOARROZ- COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
ARROZ LTDA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A-Declaratória nº 2467/2010 -
sentença fls. 288/292 1. Fls. 307/310: RECEBO a apelação, em seu efeito devolutivo
e suspensivo, nos termos do CPC, art. 520 . 2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões,
no prazo de 15 dias, nos termos do art. 508 do CPC. 3. Oportunamente, subam
os autos ao TJ. Goioerê, 8 de março de 2013. FABIANA MATIE SATO Juíza de
Direito.Adv. do Requerente: ROSANGELA GIORDANO PELOI (11050/PR) e Adv.
do Requerido: SANDRA REGINA RODRIGUES (27497/PR)-Advs. ROSANGELA
GIORDANO PELOI e SANDRA REGINA RODRIGUES

024. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0000171-20.1996.8.16.0084 - JOSE LUIZ DA
SILVA X BANCO BRADESCO S/A.- Ao autor para no prazo de 10 (DEZ) dias se
manifestar acerca dos ofícios respondidos.Adv. do Requerente: JOSE APARECIDO
BORGES DOS SANTOS (16958/PR)-Adv.JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS-.

025. COBRANÇA (ORD) - 0002287-37.2012.8.16.0084 - HUGO BALLAROTTI X
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT-Ao autor para
réplica no prazo de 10 (DEZ) dias..Adv. do Requerente: NATALIA ROTTA DE
FIGUEIREDO (51260/PR) e OSMAR H. SCHWARTZ JUNIOR (31132/PR)-Advs.
NATALIA ROTTA DE FIGUEIREDO e OSMAR H. SCHWARTZ JUNIOR

026. INVENTARIO NEGATIVO - 0003387-61.2011.8.16.0084 - EDSON
CARLOS DIAS X MARIA OSCALINA FERNANDES-Ao autor para, no prazo
de 10 (DEZ) dias se manifestar acerca da correspondência devolvida.Adv.
do Requerente: ANTONIO FERNANDES COSTA-OAB-18.779 (18779/PR)-
Adv.ANTONIO FERNANDES COSTA-OAB-18.779-.

027. BUSCA E APREENSAO (FID) - 0001271-48.2012.8.16.0084 - AYMORÉ
CREDITO, FINANCIAM. E INVESTIM. X ZELIA GOMES DOS REIS-Ao autor para
no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca dos ofícios respondidos..Adv.
do Requerente: ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (31073/PR), RENATA
PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA (38959/PR) e SERGIO SCHULZE (31034/PR)-
Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA e SERGIO SCHULZE

028. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000492-11.2003.8.16.0084 -
COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS X M.F. LOPES &
CIA. LTDA. - ME-Execução nº 370/2003 1. Fls. 160/161: Indefiro a citação por edital,
pois conforme decidido no despacho de fls. 156, item 3, o executado MF LOPES &
Cia LTDA - ME não tem relação com o CLAUDEMIRO COSTA e OLIVEIRA COSTA,
sócio da C COSTA & ALVES LTDA EPP, cf. certidão de fls. 121. 2. Fls. 162/163:
Defiro a penhora on line, via sistema BACENJUD, no valor de R$ 77.872,45, em
nome do executado M F Lopes & CIA LTDA - ME. 3. Defiro o RENAJUD. 4. Com as
respostas, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias. FABIANA MATIE SATO
Juíza de Direito .Adv. do Requerente: JUAREZ CASTILHO (53812/) e LIBIAMAR DE
SOUZA (27399/PR)-Advs. JUAREZ CASTILHO e LIBIAMAR DE SOUZA

029. REVISIONAL - 0000997-21.2011.8.16.0084 - GRAMAR TEXTIL LTDA X
COPEL DISTRIBUIDORA S/A.-Revisional nº 997/2011 - sentença fls. 241/248 1. Fls.
256/273: RECEBO a apelação, em seu efeito devolutivo e suspensivo, nos termos
do CPC, art. 520 . 2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 508 do CPC. 3. Oportunamente, subam os autos ao TJ. Goioerê, 8
de março de 2013. FABIANA MATIE SATO Juíza de Direito.Adv. do Requerente:
EVERALDO BUGHI (16012/PR) e Adv. do Requerido: LUIZ CARLOS PROENÇA
(27096/PR)-Advs. EVERALDO BUGHI e LUIZ CARLOS PROENÇA
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030. REPARACAO DE DANOS MORAIS - 0001042-35.2005.8.16.0084 -
EDENEIA APARECIDA JULIÃO X JUAREZ PAULO DA SILVA-Ao exequente para
se manifestar, no prazo de 10 (DEZ) dias, sobre a manifestação do executado..Adv.
do Requerente: ROBERVANI PIERIN DO PRADO (17655/PR), HUGO RICHARD
IANCZ (42037/PR) e MARCELO SERGIO PEREIRA (17576/PR)-Advs. HUGO
RICHARD IANCZ, MARCELO SERGIO PEREIRA e ROBERVANI PIERIN DO
PRADO

031. CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 0003222-77.2012.8.16.0084 -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR X representando
MANOEL NUNES DE ALMEIDA e Outro-Servidão nº 3222/2012 I. Fls. 83/84: No
trabalho com os processos desta comarca, coincidentemente, foi aberta conclusão
para homologação de um acordo na Execução de título extrajudicial nº 1479/2010,
fls. 105/105, assinado em 15.02.2013. E a fls. 107 consta o termo de inventariante
de IZABEL MAGALHÃES DE ALMEIDA no inventário do falecido MANOEL NUNES
DE ALMEIDA. a) Assim, determino a juntada de cópia deste termo de inventariante
de fls. 107. b) Ao cartório para constar no pólo passivo: IZABEL MAGALHÃES
DE ALMEIDA e Espólio de MANOEL NUNES DE ALMEIDA, por sua inventariante
IZABEL MAGALHÃES DE ALMEIDA. c) Exclua-se MARIA NUNES DE ALMEIDA do
pólo passivo. d) Atualizem-se o cadastro e a etiqueta. e) Comunique-se o Distribuidor.
II) A imissão provisória da posse deve ser concedida, em face da alegação de
urgência, na forma do citado art. 15, caput da Lei das Desapropriações, e mediante
depósito do valor apurado em avaliação prévia. Na servidão de passagem, mesmo
sem a transferência do domínio da área, ela importará na restrição dos direitos
inerentes à propriedade da parte demandada, a reclamar justa e prévia indenização.
1. Em tais condições, nomeio para avaliação prévia o perito judicial, engenheiro
agrônomo, NORBERTO LUIZ G. GRUBHOFER, Rua Amazonas, 818, Apto 61, Agua
Verde. CEP: 80610-030 Curitiba - PR, e-mail: beto.perito@gmail.com. 2. Defiro a
indicação de assistente técnico pela autora, bem como os seus quesitos, no prazo
de 03 dias. 3. Arbitro os honorários provisórios do perito em R$ 800,00 (oitocentos
reais) que deverão ser depositados, em conta judicial, pela parte autora, em três dias.
4. Do comprovante do depósito judicial, deve o cartório comunicar o perito, por e-
mail. 5. Laudo em 5 dias, a contar da comunicação, por e-mail, do depósito judicial.
6. Imediatamente, citem-se os réus, com prazo de 15 dias. Dê-se ciência a eventuais
ocupantes do imóvel. 7. Em razão da alegação de urgência, retornem os autos para
fixação do valor a ser depositado para viabilizar a imissão e para avaliação definitiva.
Intime-se o autor. Já intimei o perito, por e-mail. Goioerê, 07 de março de 2013
FABIANA MATIE SATO Juíza de direito.Adv. do Requerente: GIANNY VANESKA
GATTI FELIX (22304/PR)-Adv.GIANNY VANESKA GATTI FELIX-.

032. EXECUCAO DE SENTENCA - 0002131-88.2008.8.16.0084 - GERALDO
ROSSI X SEVERINO VELOSO DE ARAÚJO NETO-Ao exequente para, no prazo
de 15 (QUINZE) dias se manifestar acerca da resposta do INFOJUD..Adv. do
Requerente: FERNANDO MARTINS GONCALVES (46325/PR)-Adv.FERNANDO
MARTINS GONCALVES-.

033. DECLARATÓRIA DE NULIDADE ATO JURIDICO -
0002521-24.2009.8.16.0084 - VANDERLEY CREMA X CLAUDEMIR MARQUES DA
SILVA e Outros-Ao executado, para no prazo de 10 (DEZ) dias efetuar o pagamento
das guias a serem retiradas do site do tjpr consistentes em R$661,47.Adv. do
Requerido: MAYKON DEL CANALE RIBEIRO (46249/) e ROBERVANI PIERIN
DO PRADO (17655/PR)-Advs. MAYKON DEL CANALE RIBEIRO e ROBERVANI
PIERIN DO PRADO

034. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0003513-14.2011.8.16.0084
- INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X FIROSHI MATUSHITA-
Ao exequente para, no prazo de 10 (DEZ) dias recolher a GRC do oficial
de justiça ADEMIR RODRIGUES NOVAES, para cumprimento do mandado de
citação expedido..Adv. do Requerente: ISAIAS JUNIOR T. BARBOSA (43295/
PR), VANDERLEY DOIN PACHECO (53543/PR) e ILMO TRISTAO BARBOSA
(6883/PR)-Advs. ILMO TRISTAO BARBOSA, ISAIAS JUNIOR T. BARBOSA e
VANDERLEY DOIN PACHECO

035. MONITORIA - 0001036-28.2005.8.16.0084 - EQUAGRIL EQUIPAMENTO
AGRICOLAS LTDA X MARCIO OSVALDO DA SILVA-4. Manifeste-se o
executado, por seu advogado, sobre a conta de R$ 267.493,00 (fls. 377),
mais custas processuais no valor de R$ 303,78, fls. 278..Adv. do Requerido:
ANDERSON DOUGLAS G.FALLEIROS (19469/PR)-Adv.ANDERSON DOUGLAS
G.FALLEIROS-.

036. COBRANÇA (ORD) - 0000245-50.1991.8.16.0084 - MCFADDEN & CIA.
LTDA X JORGE VITORINO MARQUES-5. Por fim, considerando a sentença e o
acórdão da apelação, dos embargos à arrematação nº 808/2007 e embargos de
terceiro nº 807/2007, manifestem-se as partes, no prazo COMUM de 15 dias, sobre o
andamento desta cobrança..Adv. do Requerente: TAKASHI YOSHIKAWA (3666/PR)
e Adv. do Requerido: AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-8.949 (8949/PR).Adv.
Outras Partes: GILSON KENITI INUMARU (35937/)-Advs. AMILTON DOMINGUES
DE MORAIS-8.949, GILSON KENITI INUMARU e TAKASHI YOSHIKAWA

037. ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 0000218-04.1990.8.16.0084 - JOAO
RIBEIRO e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Complementação de aposentadoria nº 239/90 1 Da perícia de fls. 538/552 e planilhas
de fls. 553/622, as partes foram intimadas. 2. O advogado dos exequentes discorda
da aplicação de uma base de cálculo dos honorários advocatícios em que se
desconta os pagamentos administrativos realizados pelo INSS. Sem razão. Não
se adotará um valor indevido e fora da condenação do INSS. Está correta a
base de cálculo dos honorários advocatícios. 2.1. O valor da condenação é o
valor remanescente, sem os pagamentos administrativos, conforme já amplamente
reconhecido nos embargos à execução nº 125/1995, de fls. 77/78 e acórdão, de
fls. 206/207. A discussão já foi debatida e decidida. 2.2. A base de cálculo dos
honorários dos embargos à execução também está correta. O acórdão da apelação
nos embargos à execução nº 125/1995 é a diferença entre o valor da dívida cobrada,
ou seja, R$ 19.756,58 e o valor que a autarquia pretendia pagar, ou seja, R$
17.174,08, por isso, os honorários de 10% incidem sobre a diferença de R$ 2.582,53,
que atualizado até 29.02.2012 é de R$ 258,25. A discussão já foi debatida e decidida.
2.3. Em um aspecto a perícia não calculou bem os honorários advocatícios dos
embargos à execução. Sobre estes R$ 258,25, o perito incidiu juros desde abril
de 1995, mês do ajuizamento dos embargos à execução, mas o termo inicial dos
juros está errado, porque não houve decisão judicial neste sentido. Deve incidir
apenas correção monetária porque até então o INSS não foi citado para a execução
dos honorários advocatícios dos embargos à execução. Por isso, o valor devido de
honorários advocatícios dos embargos à execução é de R$ 258,25 até 29.02.2012.
Somam-se assim os honorários advocatícios da sentença de fls. 70/78, de 10%
sobre os R$ 109.933,28, ou seja, R$ 10.993,33. 2.4. honorários advocatícios A
soma de R$ 258,25 mais R$ 10.993,33 é um total de R$ 11.251,58, até 29.02.2012.
Inútil e insistentemente, o advogado não concorda com a compensação dos valores
pagos administrativamente, na sentença do processo de conhecimento. O processo
não caminha estancado. Conhecimento, liquidação e execução guardam um liame
invisível e sustentador: a lógica jurídica e a interpretação dos comandos judiciais
proferidos em todas as fases do processo. Infelizmente, das reiteradas, repetitivas e
inúteis alegações do advogado, compreende-se a razão pela qual um processo com
16 exequentes se arrasta desde 1990. 2.5. Com relação à insurgência quanto ao IPC,
lembro que o acórdão nos embargos à execução determinou que fossem afastados
os índices oficiais referentes aos meses em que aplicados nas contas dos autores o
IPC referido na Súmula 32 e 37 do TRF. 2.6 Fls. 627: Dos juros de mora, a aparência
do cálculo pode induzir o leigo/pessoa a entender que o perito errou na aplicação
dos juros, mas, de igual modo, a perícia está correta. Por exemplo, na tabela do
anexo A-1, na coluna G, se foi comparado a anterior com o posterior perceber-se-
á que os juros foram de 0,5% até 10.01.2003, 1% ao mês até junho de 2009, e
depois índices da poupança, conforme nota de rodapé número 3, do laudo de fls.
547. 2.7 De fato, não foram utilizados os índices da Tabela da Justiça Federal, de fls.
619 porque ela tem índices acumulados, e aqui, nesta perícia, o cálculo mês a mês,
inclusive dos juros e dos abatimentos administrativos impede tal uso. Por isso, que
o advogado percebeu que a não utilização do índice da Tabela para o cálculo. Mas,
pelo motivo supra, a o cálculo pericial está certo, não podia mesmo coincidir com a
Tabela. O perito juntou a Tabela da Justiça Federal, de fls. 619, não para indicar que
utilizaria dos índices, mas sim para mostrar que os mesmos indexadores utilizados
na Tabela foram adotados na perícia. De fato, o perito poderia ter sido mais claro,
e involuntariamente induziu em erro, o leigo, e por isso que sem esta explicação,
o advogado não teria mesmo condições de compreender a razão da Tabela de
fls. 619. Mas, no final, a forma de correção está certa. 3. No mais, homologo os
valores/créditos devidos aos exequentes, até 29.02.2012: 4. Conforme item 2.4, os
honorários advocatícios são de: honorários advocatícios A soma de R$ 258,25 mais
R$ 10.993,33 é um total de R$ 11.251,58, até 29.02.2012. 5. Conforme despacho
de 02.11.2010, fls. 501/507. Os exequentes indicaram os exequentes falecidos
com habilitação (fls. 385): a) BENEDITO LINO RIBEIRO (habilitação n. 838/96, fls.
635/636) b) ROCHI PEDRO (habilitação n. 139/2006, fls. 266/267) C) EVARISTO
ALMEDRO FILHO (habilitação n. 192/2005, fls. 281/282) D) AURELIO TOMADON
(habilitação n. 141/2006, fls. 283/284) E) FRANCISCO URBANO (habilitação n.
386/2006, fls. 276/279) F) MARIA GREGHI EVANGELISTA (fls. 299/318, 332/333
e decisão a fls. 338/339) g) GUILHERMINA GOMES ROSA (fls. 285/296, decisão
a fls. 337/337) 6. Por outro lado, o INSS, além das pessoas mencionadas acima, a
autarquia indicou que são falecidos (fls. 348): h) DARMINA DA SILVA FORTUNATO
i) PEDRO JOSÉ DA SILVA j) LUIZ M. SILVA l) GERALDO JOSÉ CABRAL 6.1. O
advogado pretende que o INSS prove a morte com certidão de óbito, porém, os
dados de informações do INSS são armazenados pelos cartórios de registro civil
do Estado. A cada morte, o Cartório de Registro comunica on line o INSS. Em
razão das morte e da falta de contato do advogado com os clientes, mostra-se cada
vez mais importante a cópia do CPF ou de uma procuração atualizada a fim de
se comprovar que o exequente existe, está vivo e sabe da existência desta ação
judicial com dinheiro a receber. 7. Ao advogado, em reiteração ao despacho de
02.11.2010, fls. 501/507, item 4, para iniciar a habilitação das pessoas tidas como
falecidas pelo INSS a fls. 348 h) DARMINA DA SILVA FORTUNATO, i) PEDRO
JOSÉ DA SILVA, j) LUIZ M. SILVA e l) GERALDO JOSÉ CABRAL. 7.1. Nos autos
de Complementação de aposentadoria nº 225/90, fls. 418, o advogado noticiou em
sua petição a dificuldade de localização dos exequentes: Quanto ao fato de que
pouquíssimos são os advogados que se esmeram na localização de seus clientes,
temos a informar, que antes de tudo, existe a responsabilidade profissional que é
respaldada pelo patrimônio pessoal do mesmo. Há vários requerimentos nos autos
que dão prova disso, solicitando-se copia do cadastramento dos mesmos juntos
ao INSS e junto a Receita Federal. Publicação em jornais local, e pelas rádios
AM e FM de Goioerê e Moreira Sales. Procura junto a associações de bairros e
entidades de classe, como Sindicato de Trabalhadores rural de Goioerê e Moreira
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Sales. Até a ajuda de pessoas públicas, como político foi procurado. Afinal são
20 (vinte) anos de trabalho, em busca do direito do aposentado rural. E, não é
agora, depois de reconhecido o direito e por ocasião da requisição do pagamento
é que vamos esmorecer na busca dos benefícios. É questão da satisfação pessoal
e profissional poder entregar ao autor ou seus sucessores o fruto do esforço de 20
anos de labuta. Nem sempre o procurador, possui o CPF dos autores, haja vista que
esses processos foram autuados há mais de 20 anos, ocasião em que não havia
necessidade desse cadastro para se propor ação. E, muitos estão em processo de
habilitação, e outros se processando a documentação necessária para se ingressar.
E, normalmente muitos desses que já faleceram não informam seus sucessores da
existência dessas ações. Outros, sequer lembram que um dia ingressaram com tais
ações, muitos até em razão de enfermidade que não lhes permite se locomover.
Daí o trabalho desse profissional de localizar os familiares é intenso e diuturno, haja
vista o grande número de autores existentes nos 41 processos de conhecimento que
tramitam nesse juízo, cujo pedido é idêntico. Admitindo-se que são 15 autores por
processo, concluírem que totalizam 615 autores. Além do que, inúmeras habilitações.
Tudo isso para um só profissional levantar e procurar. Portanto, espera-se que
esse juízo reconheça o esforço desse profissional, na busca e na localização dos
autores faltantes ou mesmo de seus sucessores, evitando-se de formar juízo de
valores, cujo resultado final para o leigo é concluir que o mesmo é relapso em seu
ofício, o que moralmente e profissionalmente é um caos. 8. Dos exequentes vivos
que ainda não apresentaram cópia do CPF ou procuração, intime-se o advogado
para providenciar os documentos, no prazo de 10 dias. 8.1 Justifico a diligência
considerando que é incerta a informação prestada pela Receita Federal, não se
sabe se refere o CPF informado refere-se verdadeiramente aos autores desta ação,
ou se são outras pessoas. Friso que para a requisição do pagamento o cartório
necessita do número do CPF. Segundo consta a fls. 183, para alguns nomes como
dos nossos co-exequentes existem mais de 550 homônimos, por isso, o advogado
deve apresentar cópia do CPF ou procuração atualizada. 9. Há cópia do CPF do
co-exequente GERALDO JOSÉ CABRAL, a fls. 391, porém, o INSS informou a fls.
348 que ele faleceu em 29.02.2008, por isso, habilite-se os herdeiros em 30 dias.
10. A co-exequente FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA juntou CPF e procuração
a fls. 394/395. 11. Em razão da apresentação da prova pericial, determino, após
a preclusão, a expedição de RPV de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
atualizado até 13.03.2013 para pagamento dos honorários periciais de LEÔNIDAS
GIL BENETELO DE ALMEIDA (perícia contábil a fls. 536/622). 11.1 Nos termos da
CF, art. 100, §9º, intime-se o INSS para informar se há crédito para compensação,
no prazo de 20 dias. 12. Fls. 642/644: Em que pese todas as críticas do INSS
quanto à forma de proceder e de atuar do advogado dos exequentes, dos quais,
concordo em grande parte, porque é nítido que a morosidade do processo se dá
pela repetição inútil e incansável de impor a tese jurídica e os números apresentados
por ele, mesmo que haja perícia, mesmo que o TRF já tenha decidido que não,
mesmo que a juíza já tenha decidido que não. É como se nada tivesse acontecido
e o advogado reinicia novamente e mesma discussão, não analisa fatos e números
e recomeça com a mesma tese desgastada. O processo é cansativo, não anda. Eu
determino a perícia, ele peticiona para dizer que discorda da perícia, não é nem do
resultado da perícia, mas é da própria determinação de prova pericial . Junta-se a
fatídica petição e abra-se conclusão, e mais um tempo se perde. Eu mando juntar
procuração e cópia do CPF, ele diz que não vai juntar, agrava, o recurso é improvido
e ele insiste em não juntar e em explicar por que não precisa juntar procuração e
CPF. Mas, a despeito de todas estas críticas, tenho que reconhecer que todos os
juízes, inclusive eu, e a Procuradoria do INSS temos um compromisso não cumprido
com estes exequentes que aguardam, sem entender o motivo pelo qual um processo
de 1990 ainda não terminou, independentemente da postura e da técnica processual
do advogado. Pela atual fase do processo, os exequentes caminham para, em breve,
a extinção do processo, com pagamento. Depois de 23 anos, sinceramente, não
tenho coragem de extinguir este processo tumultuado e dizer para os exequentes
que eles devem ajuizar nova execução. O tumulto nasceu por culpa do advogado, do
juiz e do INSS. Temos que assumir nossa responsabilidade, arregaçar as mangas
e levar o presente processo até o final. Por isso, em que pese todo o respeito pelo
trabalho do Procurador do INSS, Dr ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA, mas
indefiro o pedido de extinção do processo. Intimem-se as partes integralmente desta
decisão. Após a preclusão, retornem os autos para a decisão sobre a expedição de
RPV. Goioerê, 13 de março de 2013 FABIANA MATIE SATO Juíza de Direito.Adv.
do Requerente: MARCOS AURÉLIO CERDEIRA (6036/PR) e Adv. do Requerido:
ANGELA RAFAELA KNOPF (0/)-Advs. ANGELA RAFAELA KNOPF e MARCOS
AURÉLIO CERDEIRA

038. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0001093-46.2005.8.16.0084
- JOSE CARLOS LIBERALI X ANTONIO CARLOS PLAZZA LOPES-2. Intime-se
o executado, por seu advogado, da penhora do imóvel matrícula nº 6701 de fls.
150..Adv. do Requerido: MARCOS AURÉLIO CERDEIRA (6036/PR)-Adv.MARCOS
AURÉLIO CERDEIRA-.

039. REPARACAO DE DANOS (SUM) - 0000695-36.2004.8.16.0084 - TANIA
CRISTIANE TEODORO X ANTONIO SERGIO POERA e Outro-1. Intime-se a autora,
para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do incidente de impenhorabilidade
apresentado pelo réu as fls. 380/384..Adv. do Requerente: ADEMIR ANTONIO
DE LIMA (33022/PR) e JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO (34182/PR)-Advs.
ADEMIR ANTONIO DE LIMA e JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO

040. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0002154-05.2006.8.16.0084 -
COOPERATIVA AGROP. PROD. INTEGRADA DO PARANA LTDA. X FRANCISCO
PEIXOTO DE ALENCAR-Ao executado para o pagamento das custas, por guias a

serem retiradas do site do TJPR, consistentes em R$ 19,49.Adv. do Requerente:
ILMO TRISTAO BARBOSA (6883/PR) e Adv. do Requerido: CARLITO RAIMUNDO
SOUZA (0/PR) e PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA (18294/PR)-
Advs. CARLITO RAIMUNDO SOUZA, ILMO TRISTAO BARBOSA e PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

Goioerê, 20 de Março de 2013
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CESAR AUGUSTO TERRA 0028 000596/2012
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DIONÍSIO MACIAS MONTORO 0028 000596/2012
DIRLEY MARIA SANCHES PERE 0019 000222/2012
DJONATHAN DEBUS 0015 000098/2012
EMIAN RUTHES GALVAO 0040 000010/2012
ENRICO MIGUEL NICHETTI 0002 000258/1998
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HENRIQUE GINESTE SCHROEDE 0040 000010/2012
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA 0032 000740/2012
IGOR H. BONFIM GAVIÃO 0029 000598/2012
ISABEL KLUEVER KONESKI 0020 000225/2012
IVAN RICARDO GOMES DA SIL 0011 000026/2012
0014 000092/2012
JEAN COLBERT DIAS 0003 000344/2003
0004 000033/2007
0022 000244/2012
0026 000404/2012
0033 000756/2012
0037 000883/2012
0039 003985/2009
JEFERSON HONORATO MORO 0002 000258/1998
JEISEMARA CHRISTINA CORRE 0007 000176/2011
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0012 000028/2012
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0028 000596/2012
JOAQUIM MIRO 0026 000404/2012
JOAQUIM MIRO NETO 0026 000404/2012
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0022 000244/2012
JOSE ALVES MACHADO 0017 000166/2012
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JOSELIR MINOSSO 0001 000355/1995
0011 000026/2012
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LEDA RAMOS MAY 0004 000033/2007
LIRIANE MARASCHIN 0023 000288/2012
LORAINE SZOSTAK 0040 000010/2012
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0006 000136/2010
LUIGI MIRO ZILIOTTO 0026 000404/2012
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0003 000344/2003
0015 000098/2012
LUIZ CARLOS GUIESELER JUN 0011 000026/2012
0014 000092/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0029 000598/2012
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0001 000355/1995
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0007 000176/2011
LUIZ REMY MERLIN MUCHINSK 0026 000404/2012
MARCELO BOM DOS SANTOS 0022 000244/2012
MARCELO MARQUEZ MUNHOZ 0037 000883/2012
MARCO ANTONIO DE LUNA 0035 000827/2012
MAURICIO ANTONIO DE PAULA 0019 000222/2012
MILENA EMILYN RAKSA 0007 000176/2011
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0031 000735/2012
NAIDI NÁGILA ESPÍNDOLA 0020 000225/2012
NELSON COUTO DE REZENDE J 0015 000098/2012
NEREU DE OLIVEIRA 0003 000344/2003
NEUDI FERNANDES 0007 000176/2011
NORBERTO TARGINO DA SILVA 0032 000740/2012
ORIDES NEGRELLO FILHO 0030 000721/2012
PATRICIA DE ANDRADE FREHS 0038 000285/2003
PATRICIA VOIGT 0040 000010/2012
PAULO GLINKA FRANZOTTI DE 0010 000606/2011
PAULO LUIZ DURIGAN 0002 000258/1998
PAULO ROBERTO PADILHA 0031 000735/2012
PAULO SERGIO NIED 0015 000098/2012
PEDRO PAULO PAMPLONA 0007 000176/2011
RAFAEL CERQUEIRA SOEIRO D 0006 000136/2010
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0002 000258/1998
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0018 000169/2012
RAFAELA DE AGUILAR RODRIG 0008 000224/2011
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0031 000735/2012
REINALDO E. A. HACHEM 0041 000121/2012
RICARDO BIANCO GODOY 0017 000166/2012
0018 000169/2012
0034 000826/2012
0037 000883/2012
RICARDO HILDEBRANDO SEYBO 0015 000098/2012
RICARDO PALUDO CALIXTO 0027 000545/2012
ROSANGELA CLARA SOARES 0019 000222/2012
SERGIO SCHULZE 0016 000153/2012
SILVANA TORMEM 0032 000740/2012
THAIS BRAGA BERTASSONI 0007 000176/2011
THIAGO A. S. M. MONTORO 0026 000404/2012
0028 000596/2012
THIAGO DAHLKE MACHADO 0002 000258/1998
VALDEMAR MORAS 0041 000121/2012
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0008 000224/2011
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0017 000166/2012
VERIDIANA MENDES LAZZARI 0040 000010/2012
VICTOR TEIXEIRA GOULART 0027 000545/2012
VINICIUS MORO CONQUE 0038 000285/2003
WANTUIL BORGES 0002 000258/1998
WILIAM FERNANDO TADEU FRA 0002 000258/1998
WILMAR EPPINGER 0037 000883/2012
WINICIUS RUBELE VALENZA 0015 000098/2012

1. EXECUCAO DE SENTENCA-0000275-34.1995.8.16.0088-GERALDO
MOCELLIN x LINDOLPHO PEREIRA DO NASCIMENTO e outro- Despacho de

fls.331: " (...). A seguir, em atenção ao artigo 475-J do Código de Processo Civil,
determino a intimação do executado para cumprir a sentença no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% prevista no artigo supra. (...)." - Advs.
GERALDO MOCELLIN, LUIZ GASTAO MOCELLIN e JOSELIR MINOSSO-.
2. USUCAPIAO-258/1998-VANIA MARIA DA COSTA MACEDO e outros x ESTE
JUIZO- * Nos termos do contido no inciso I, Item 25 da PORTARIA sob nº 09/2011,
desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, e
como a continuidade do processo depende da Diligência da parte, fica intimado
a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, de prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção." - Advs. PAULO LUIZ DURIGAN, THIAGO DAHLKE
MACHADO, WANTUIL BORGES, WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BORGES,
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, JEFERSON HONORATO MORO, ENRICO MIGUEL
NICHETTI e FERNANDO MUNIZ SANTOS-.
3. DEMARCATORIO-0000336-11.2003.8.16.0088-JOAO DA COSTA MIRANDA x
AMELIA DA CUNHA MIRANDA e outros- * Nos termos do contido na PORTARIA
sob nº 09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado
do Paraná, fica intimada a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se quanto o petitório de fls.369. - Advs. NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO, COLBERT RIBEIRO DIAS, JEAN COLBERT DIAS
e ANDERSON FERREIRA-.
4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-33/2007-IASIN SINALIZACAO LTDA
e outro x PREFEITURA DE GUARATUBA- * INTIMADAS as partes para que no prazo
de 05 (cinco) dias se manifeste quanto a conta de fls.102/103 no importe de R$
20.669,82 (vinte mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos).
- Advs. LEDA RAMOS MAY e JEAN COLBERT DIAS-.
5. USUCAPIAO ESPECIAL-538/2008-RENATO DE SOUZA MIRANDA e outro x
ESTE JUIZO- * Nos termos do contido no Inciso I, Item 10, da PORTARIA sob nº
09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guratuba, Estado do Paraná,
fica intimada a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre
o contido no petitório do Estado do Paraná (fls.103/120). - Advs. GERSON ALVES
e BRAULIO CESCO FLEURY-.
6. REINTEGRACAO DE POSSE-0003597-37.2010.8.16.0088-BANCO SOFISA S/A
x NADIR SANTANA DE ANDRADE- * Nos termos do contido no item 22, inciso I, da
PORTARIA sob nº 09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná, fica intimada a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias,
faça o recolhimento das custas remanescentes, observando o pedido de extinção da
presenteção ás fls.48.
* Conta de Custas remanescentes no importe de R$ 73,76 (setenta e três reais e
setenta e seis centavos), sendo R$ 63,37 do Cartório Civel e R$ 10,39 do Contador.
- Advs. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, CARLA PASSOS MELHADO
COCHI e RAFAEL CERQUEIRA SOEIRO DE SOUZA-.
7. ORDINÁRIA-0001407-67.2011.8.16.0088-SAMBAQUI COMÉRCIO DE
ALIMENTAÇÃO LTDA x MARISA DEBORAH PALMA SPACH- * Nos termos do item
15.1 da Portaria 12/2009 da Vara Civel e Anexos de Guaratuba, fica intimada a parte
requerida para que no prazo de 05 (cinco) dias providencie as retiradas das cartas
precatória expedidas, comprovando no prazo de 30 dias a distribuição e o preparo no
Juízo Deprecado, observado o disposto no item nº 5.7.6.1, do C. N. - Advs. NEUDI
FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSONI, JEISEMARA CHRISTINA CORREA,
JULIANE FOCKINK, MILENA EMILYN RAKSA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-.
8. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001580-91.2011.8.16.0088-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x MARIA DO ROCIO DOS ANJOS- *
INTIMADA a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste
quanto a Certidão de fls.89 do Sr. Oficial de Justiça.
* Certidão de fls.89: " Certifico e dou fé que em cumprimento ao respeitável Mandado
Retro, em diligência nesta Cidade e Comarca e sendo ai deixei de proceder a Busca
e Apreensão do bem constante no teor do Mandado em razão ter sido informado
pela requerida Sra. Maria do Rocio dos Anjos que o referido bem está fora da
Cidade encarregado da diligência que a mesma entrou com processo revisional em
Curitiba e que a mesma já efetuou vários pagamentos por determinação judicial
conforme documentos em anexo." - Advs. KLAUS SCHNITZLER, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE BONA, FERNANDO JOSE GASPAR e RAFAELA
DE AGUILAR RODRIGUES-.
9. MONITORIA-0003216-92.2011.8.16.0088-ISEPE - INSTITUTO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO LTDA x JOSÉ CARLOS MAGNO OSÓRIO
JUNIOR e outros- Despacho de fls.80: " I. A aplicação da multa e a fixação de
honorários advocaticios já foram determinados no despacho de fls.58. II. Defiro a
penhora em dinheiro nas contas da executada, mediante ordem de bloqueio de valor
suficiente à satisfação da execução e por intermédio do sistema BACEN JUD. III.
Cumpra-se, observando os termos do regulamento BACEN JUD 2.0. IV. O extrato
de bloqueio substituíra o termo de penhora, nos termos do C. N. 17.2.9.8.1. (...). VI.
Sendo infrutifera, intime-se o exequente para que, em 05 dias, se manifeste."
* Resposta negativa do Sistema BacenJud de fls.85/87. - Adv. DANIELE
SCHWARTZ-.
10. EXECUCAO DE SENTENCA-0003865-57.2011.8.16.0088-PAULO GLINKA
FRANZOTTI DE SOUZA x PAULO JOSE VITORINO- Despacho de fls.44: " (...).
Após, DEFIRO a penhora de dinheiro, mediante ordem de bloqueio do valor suficiente
para satisfação da obrigação e por intermédio do sistema BACEN JUD 2.0."
* INTIMADA a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste
quanto a resposta negativa do Sistema BacenJud 2.0 de fls.49. - Advs. ALBERT
DO CARMO AMORIM, ADRIANA DA SILVA SANTOS, ALESSANDRA FERREIRA
ZUCA, ALESSANDRO A. MAGALHÃES SILVA, GIULIO ALVARENGA REALE e
PAULO GLINKA FRANZOTTI DE SOUZA-.
11. REIVINDICATORIA-0000094-37.2012.8.16.0088-VALACIR DA COSTA e outro
x JOÃO ANTONIO PINTO e outro- Despacho de fls.179: " I. Primeiramente, tendo
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em vista a ausência de instrumento de mandato nos autos, intimem-se os requeridos
para que regularizem a capacidade postulatória, no prazo de cinco dias. II. Após,
voltem conclusos para despacho saneador." - Advs. IVAN RICARDO GOMES DA
SILVA, JOSELIR MINOSSO e LUIZ CARLOS GUIESELER JUNIOR-.
12. EXECUÇÃO-0003582-34.2011.8.16.0088-MARIOGAS COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x PEDRO GUSZAKI e outro- Despacho de fls.100: " Tendo
em vista a petição de fls.80/83 e documentos juntados, intime-se o exequente para
que, em 05 dias, se manifeste. Após, voltem os autos conclusos para análise." - Advs.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI e ANDERSON FERREIRA-.
13. MONITORIA-0003720-98.2011.8.16.0088-ISEPE-INSTITUTO SUPERIOR
ENS.PESQUISA E EXTENSAO x SAMILA DE OLIVEIRA COSTA- * Nos termos do
contido no Inciso III, Item 11, da PORTARIA sob nº 09/2011, desta Vara Civel e
Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, e como a continuidade do
processo depende de diligência da parte, fica intimada a parte autora, para comprovar
a distribuição e o devido preparo da carta precatória expedida, sob pena de extinção,
no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. DANIELE SCHWARTZ-.
14. USUCAPIAO-0000471-08.2012.8.16.0088-ANTONIA FERNANDES PINTO e
outro x VALACIR DA COSTA e outro- * Nos termos do contido no Inciso I, Item
08, da PORTARIA sob nº 09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de
Guaratuba, Estado do Paraná, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) autora(s) para
manifestação (réplica) sobre a contestação, questões preliminares e eventuais
documentos juntados em 10 (dez) dias. - Advs. LUIZ CARLOS GUIESELER JUNIOR,
JOSELIR MINOSSO e IVAN RICARDO GOMES DA SILVA-.
15. ORDINARIA RESCISÃO DE CONTRATO-0000496-21.2012.8.16.0088-MARINA
VELAMAR LTDA x AIRES LUIZ FOLLADOR e outros- Despacho de fls.133: " I.
Retifique-se o nome da autora na capa dos autos conforme pedido de fls.132.
II. Tendo em vista a retirada das cartas precatórias, aguarde-se prazo de 30
dias para comprovação por parte requerida da distribuição e o preparo do Juizo
Deprecado." - Advs. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RICARDO HILDEBRANDO SEYBOTH,
PAULO SERGIO NIED, GUILHERME BROTO FOLLADOR e DJONATHAN DEBUS-.
16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000835-77.2012.8.16.0088-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x OSVALDO PIRES FILHO-
Despacho de fls.58: " I. Recebo a apelação oferecida, vez que estão presente
os pressupostos recursais, imprimindo-lhes os efeitos devolutivo e suspensivo. II.
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para que ofereça(m) contra-razões, em 15 (quinze)
dias. III. Com ou sem a resposta, certificado nos autos o decurso do prazo sem
manifestação, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná,
com nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo." - Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e FABIANA SILVEIRA-.
17. MONITORIA-0000897-20.2012.8.16.0088-COPEL DISTRIBUICAO S.A x
CLAUSIOMIRO DALLA LIBERA- Despacho de fls.72: " Tendo em vista a falta de
cumprimento, por parte do embargante, da determinação de fl.66, bem como a
ausência de elementos nos autos que confirmem a condição de pobreza, indefiro o
pedido de assistência judiciária. Intime-se o autor para que promova o recolhimento
das custas, no prazo de dez dias. Diligências necessárias. Intimem-se." - Advs. VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER, ANDREA PATRICIA CEZARIO, CHRISTIANA TOSIN
MERCER, JOSE ALVES MACHADO e RICARDO BIANCO GODOY-.
18. COBRANÇA (rito ordinário)-0000914-56.2012.8.16.0088-RENAULT DO BRASIL
S.A. x MUNICÍPIO DE GUARATUBA- * Nos termos do contido no Inciso XI, item 2, da
PORTARIA sob nº 09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná, fica intimada a parte exequente para que no prazo de 05 (cinco)
dias, junte aos autos o demonstrativo atualizado do débito sem a incidência da multa
do art. 475-J do CPC. - Advs. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, RAFAEL
SANTOS CARNEIRO, GUSTAVO GONÇALVES GOMES e RICARDO BIANCO
GODOY-.
19. DESAPROPRIACAO-0000763-90.2012.8.16.0088-INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA
SUL S/A - IESUL x CELIA BEREZOSKI e outro- Despacho de fls.125: " I. Tendo em
vista a manifestação de fls.116/117 e o documento juntado ás fls.121, defiro o auxilio
de reforço policial para cumprimento da liminar deferida ás fls.88. II. Em havendo,
futuramente, nova resistência dos réus em obstar o cumprimento da liminar, será
aplicada multa diária no valor de R$ 500,00. III. Intimem-se as partes para que, em 05
(cinco) dias, se manifestem quanto à proposta de honorários periciais (fls.124). (...)."
* Proposta de honorários periciais orçada em R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos
e quarenta reais). - Advs. JOSE LUIZ FORTUNATO VIGIL, FREDERICO SÓ
PEREIRA, BRUNO MIGUEL SIEIRO FERREIRA, ROSANGELA CLARA SOARES,
MAURICIO ANTONIO DE PAULA e DIRLEY MARIA SANCHES PEREIRA-.
20. INVENTARIO-0001236-76.2012.8.16.0088-IEDA MARIA DE SOUZA NATALINO
x JACY FARIA DE SOUZA e outro- * Nos termos do contido na PORTARIA sob nº
09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná,
fica intimada a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
quanto o petitório de fls.65. - Advs. NAIDI NÁGILA ESPÍNDOLA e ISABEL KLUEVER
KONESKI-.
21. EXECUÇÃO-0001312-03.2012.8.16.0088-BRUNA LETICIA MARGARIDA DOS
SANTOS x JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS- Despacho de fls.89: " Analisando os
autos, verifico que a multa diária fixada na inicial ainda não é aplicável, na medida
em que, em se tratando de obrigação de entrega de coisa incerta, citado o requerido
para individualizar a coisa e não o fazendo, a escolha passaria ao credor. A multa,
assim, somente poderia incidir a partir do momento em que houvesse indicação de
coisa certa, no caso, de imóvel especifico a ser entregue a autora, o que não é o
caso dos autos, já que não houve individualização da coisa. Nestes termos, deverá
a autora indicar o bem que pretende lhe seja entregue e, após tal indicação, o réu
será intimado para entrega sob pena de multa ou então promover a conversão do
feito para execução por quantia certa, na forma do artigo 627 do Código de Processo

Civil. Int." - Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, ALEXANDRE POLATI e
JULIO RICARDO ARAUJO-.
22. EMBARGOS A EXECUCAO-0001401-26.2012.8.16.0088-MUNICÍPIO DE
GUARATUBA x TERRA NOVA PAISAGISMO E REPRESENTACOES LTDA-
Despacho de fls.43: " I. Recebo a apelação oferecida, vez que estão presentes os
pressupostos recursais, imprimindo-lhes o efeito devolutivo e suspensivo. II. Intime-
se a parte apelada para que ofereça contrarrazões no prazo de 15 dias. III. Com
ou sem resposta, certificado nos autos o decurso do prazo sem manifestação,
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, com nossas
homenagens e observadas as cautelas de estilo." - Advs. JEAN COLBERT DIAS,
MARCELO BOM DOS SANTOS, JOAQUIM TRAMUJAS NETO e CASEMIRO
LAPORTE AMBROSEWICZ-.
23. MONITORIA-0001396-04.2012.8.16.0088-A.A. ROTTA E CIA LTDA e outro x
CRISTANI E LINDEN LTDA ME- Sentença de fls.78: " I. Considerando que as partes
compuseram, homologo por sentença o acordo celebrado ás fls.67/68, para que
surtam os efeitos legais. E, por conseguinte, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito com resolução do mérito. II.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. III. Dispensa-se o prazo recursal. IV. Custas
estabelecidas nos termos do acordo. V. Oportunamente, após as baixas necessárias,
remetam-se os autos ao arquivo."
* O inteiro teor da decisão esta disponivel as partes e seus advogados no site do
TJPR no seguinte endereço eletronico http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital. - Advs.
DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA e LIRIANE MARASCHIN-.
24. MONITORIA-0000445-10.2012.8.16.0088-ISEPE - INSTITUTO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO LTDA x AMANDA CRIS DE OLIVEIRA BACILA
e outros- Sentença de fls.58: " (...). Posto isso, resolvo a lide com apreciação do
mérito, (CPC, art.269, inc. II), pelo reconhecimento do pedido pela parte ré, ao tempo
em que deixo de condená-lo nas custas e honorários por ser a regra do artigo
1.102c, §1º, tida como especial em relação à regra geral do artigo 26 do Código
de Processo Civil. Custas pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Expeça-se alvará de
levantamento/oficie-se para transferência, o que for necessário para liberação do
valor em favor do credor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se."
* O inteiro teor da decisão esta disponivel as partes e seus advogados no site do
TJPR no seguinte endereço eletronico http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital.
* INTIMADA a parte requerente para que no prazo de 05 (cinco) dias retire o Alvará
Judicial expedido nos presentes autos. - Adv. DANIELE SCHWARTZ-.
25. DESPEJO-0001929-60.2012.8.16.0088-ERNESTO RODRIGUES e outro x
ROSANI FRESE e outro- Despacho de fls.209: " Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em 10 dias, especificando-as, indicando suas finalidades,
alcance e real necessidade, mormente se requerida prova pericial. Ressalto a
importância do cumprimento de tal determinação, tendo em vista a possibilidade
de prolação, caso não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho
saneador, sendo, portanto, a oportunidade para efetiva justificação das eventuais
provas desejadas, tendo em vista a possibilidade prevista no parágrafo terceiro do
artigo 331, pela qual o juiz pode desde logo designar audiência de instrução e
julgamento, caso entenda improvável a conciliação." - Advs. ALCEU FERNANDES
CENATTI, DIEGO MOURA MALHEIROS, ALEXANDRE POLATI e JULIO RICARDO
ARAUJO-.
26. EMBARGOS A EXECUCAO-0002187-70.2012.8.16.0088-RICARDO PASQUINI
x MUNICÍPIO DE GUARATUBA- * INTIMADAS as partes para que no prazo de 05
(cinco) dias se manifestem quanto a proposta de honorários periciais orçada em R$
3.051,00 (três mil e cinquenta e um reais). - Advs. JOAQUIM MIRO, JOAQUIM MIRO
NETO, LUIGI MIRO ZILIOTTO, LUIZ REMY MERLIN MUCHINSKI, BERNARDO
GUEDES RAMINA, GIULIANO MIRO ZILIOTTO, JEAN COLBERT DIAS e THIAGO
A. S. M. MONTORO-.
27. USUCAPIAO-0002558-34.2012.8.16.0088-ELIZABETE TORQUATO- Despacho
de fls.88: " Intime-se o procurador da parte autora para que, em 05 dias, assine a
petição de fls.68/71, sob pena de ser considerado ato inexistente. Expeça-se oficio
ao C.R.I de Guaratuba para que traga aos autos cópia da matrícula do imóvel que se
pretende usucapir. (...)." - Advs. RICARDO PALUDO CALIXTO e VICTOR TEIXEIRA
GOULART-.
28. REINTEGRACAO DE POSSE-0002520-22.2012.8.16.0088-SANTANDER
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARLETE MARIA FARIAS
WAIGA- Despacho de fls.91: " I. Recebo a apelação oferecida, vez que
estão presentes os pressupostos recursais, imprimindo-lhes o efeito devolutivo e
suspensivo. II. Intime-se a parte apelada para que ofereça contrarrazões no prazo
de 15 dias. III. Com ou sem resposta, certificado nos autos o decurso do prazo
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná,
com nossas homenagens e observadas as cautelas de estilo." - Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, DIONÍSIO MACIAS MONTORO e THIAGO A. S. M. MONTORO-.
29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002624-14.2012.8.16.0088-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x OSEIAS HENRIQUE-
Despacho de fls.74: " I. O prazo para interposição de recurso de apelação iniciou-
se em 29 de Janeiro de 2013 (fls.55), expirando, assim, em 13 de Fevereiro de
2013. No entanto, o requerido somente interpôs o recurso em 19 de fevereiro de
2013 (fls.57/65). II. Assim, como se trata de interposição intempestiva (artigo 508,
do CPC), deixo de receber a apelação, pois não atendido o requisito objetivo de
admissibilidade. III. Certifique-se o trânsito em julgado. IV. Intimem-se. V. Em nada
sendo requerido, arquivem-se." - Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e IGOR H.
BONFIM GAVIÃO-.
30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003170-69.2012.8.16.0088-JAMES
NASSER x AMANDA SOUZA DANTAS PRESENTES - STIL- Sentença de fls.28: "
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Tendo em vista a satisfação da obrigação, pelo pagamento, conforme manifestação
de fls.27, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se."
* O inteiro teor da decisão esta disponivel as partes e seus advogados no site do
TJPR no seguinte endereço eletronico http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital. - Adv.
ORIDES NEGRELLO FILHO-.
31. COBRANÇA (rito sumário)-0002893-53.2012.8.16.0088-MARCOS VIEIRA DOS
SANTOS x LÍDER SEGURADORA S.A.- Despacho de fls.39: " I. Intime-se a
requerida para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo, conforme
já determinado no item "2" do despacho de fl.13. Prazo: cinco dias." - Advs. PAULO
ROBERTO PADILHA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH, JOÃO MOACIR FARAH
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.
32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002968-92.2012.8.16.0088-BV
FINANCEIRA S.A. CRED FINANC E INVEST x LEANDRO SILVA GONÇALVES- *
Nos termos do contido no inciso I, Item 25 da PORTARIA sob nº 09/2011, desta Vara
Civel e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, e como a continuidade
do processo depende da Diligência da parte, fica intimado a parte autora para que
no prazo de 05 (cinco) dias, de prosseguimento ao feito, sob pena de extinção." -
Advs. HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA, NORBERTO TARGINO DA SILVA e SILVANA
TORMEM-.
33. EMBARGOS A EXECUCAO-0003259-92.2012.8.16.0088-RODOLPHO WOLF x
MUNICIPIO DE GUARATUBA- * Nos termos do contido no Inciso I, Item 11, da
PORTARIA sob nº 09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guratuba,
Estado do Paraná, ficam intimadas as partes para que, em 05 (cinco) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
sob pena de preclusão. - Advs. HENRIQUE ARTHUR MASS e JEAN COLBERT
DIAS-.
34. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA (rito sumário)-0003779-52.2012.8.16.0088-
EMILIO MARIANO e outro x LEA REISS e outro- * Nos termos do contido na
PORTARIA sob nº 09/2011, desta Vara Civel e Anexos da Comarca de Guaratuba,
Estado do Paraná, fica initmado o Dr. José Alves Machado da petição não assinada
para firmá-la, em 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento. - Advs. JOSE
ALVES MACHADO e RICARDO BIANCO GODOY-.
35. DECLARATORIA-0003775-15.2012.8.16.0088-MARCELO DE PAULA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A-
Despacho de fls.55/56: " (...). Após, digam as partes, em cinco dias, se pretendem
efetivamente produzir provas, especificando-as, indicando suas finalidades, alcance
e real necessidade, mormente se requerida prova pericial. Ressalto a importância
do cumprimento de tal determinação, tendo em vista a possibilidade de prolação,
caso não haja julgamento antecipado da lide, de imediato despacho saneador, sendo
portanto, a oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas desejadas,
tendo em vista a possibilidade prevista no parágrafo terceiro do artigo 331, pela qual
o juiz pode desde logo designar audiência de instrução e julgamento, caso entenda
improvável a conciliação. Diligências necessárias." - Advs. ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE e MARCO ANTONIO DE LUNA-.
36. REINTEGRACAO DE POSSE-0003940-62.2012.8.16.0088-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DARLI DIONISIO IORA- Sentença de fls.27:
" (...). Decido. Nos termos do pedido formulado ás fls.26, acolho a pretensão
do requerente para JULGAR EXTINTO O FEITO, conforme inteligência do artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Diligências necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Custas pelo requerente. Oportunamente, arquivem-se."
* O inteiro teor da decisão esta disponivel as partes e seus advogados no site do
TJPR no seguinte endereço eletronico http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital. - Adv.
Fabiana Silveira-.
37. ORDINÁRIA-0004095-65.2012.8.16.0088-VIACAO GRACIOSA LTDA x
MUNICÍPIO DE GUARATUBA- Despacho de fls.332: " I. Prestei informações em
separado. II. Remeta-se. III. Digam as partes em 05 dias se tem interesse na
produção de provas, justificando-as. IV. Mantenho a decisão agravada, já que as
razões do agravo não alteram o entendimento esposado na decisão que concedeu
a antecipação." - Advs. GERALDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER,
ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MARCELO MARQUEZ
MUNHOZ, JEAN COLBERT DIAS e RICARDO BIANCO GODOY-.
38. EXECUCAO FISCAL-285/2003-FAZENDA NACIONAL x NOBUO OZAKI e outro-
* INTIMADA a parte requerida para que no prazo de 05 (cinco) dias retire o
Oficio expedido nos presentes autos. - Advs. CRISTINA LUISA HEDLER, CESAR
AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE, ADRIANA MORO CONQUE
PRIGOL, DANIELLE BROTTO e PATRICIA DE ANDRADE FREHSE-.
39. EXECUCAO FISCAL-0003010-49.2009.8.16.0088-MUNICÍPIO DE
GUARATUBA x JOSE ADALBERTO TOZO e outros- Sentença de fls.42: " (...). Diante
do exposto, tendo em vista que o crédito tributário já estava pago no momento da
propositura da execução, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil, por ausência de interesse processual. Sucumbente, o exequente
arcará com as custas processuais e honorários advocaticios em favor do patrono da
parte contrária, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), face o trabalho efetuado
pelo ilustre patrono, a relativa simplicidade da causa e o tempo despendido entre a
propositura da ação. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se." - Advs. JEAN COLBERT DIAS, FERNANDA ESTELA
MONTEIRO LOIACONO e ANGELA BEATRIZ TOZO SIQUEIRA-.
40. CARTA PRECATORIA-0003474-05.2011.8.16.0088-Oriundo da Comarca de
MAFRA SC 1 VARA CIVEL DA COMARCA-EDENIR HARTINGER NUNES x BANCO
DO BRASIL S/A- Despacho de fls.24: " I. O pedido de utilização do sistema BACEN
JUD 2.0 não pode ser deferido, já que a competência para determinação da penhora
on-line é do juizo deprecante. (...). III. Assim, devolva-se a origem para apreciação do
pedido em questão, com nossas homenagens. IV. Int." - Advs. VERIDIANA MENDES

LAZZARI ZAINE, LORAINE SZOSTAK, EMIAN RUTHES GALVAO, HENRIQUE
GINESTE SCHROEDER e PATRICIA VOIGT-.
41. CARTA PRECATORIA-0002131-37.2012.8.16.0088-Oriundo da Comarca de 2
V C CURITIBA-PR-BANCO BRADESCO SA x MEGA PREMIUM DISTRIBUIDORA
DE PRODUTIS ALIMENTÍCIOS LTDA e outros- Despacho de fls.39: " O requerido
impugnou a avaliação feita pelo oficial de justiça, com relação ao bem penhorado,
dizendo que o valor atribuido está abaixo daquele de mercado, juntando, para tanto,
laudo de imobiliária local. Sobre a impugnação, manifestaram-se o requerente e
o Oficial. Assim, há de se reconhecer razão ao requerido, isso porque o método
utilizado pelo Sr. Avaliador não levou a um preço condizente com a realidade do valor
de mercado do bem, vez que considerada apenas uma fonte de informação. Diante
do exposto, determino que os autos sejam encaminhados ao Avaliador Judicial, para
nova avaliação do bem penhorado. Intimem-se. Diligências necessárias." - Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM, VALDEMAR MORAS e ANDREA
MERCALDO-.

Guaratuba, 20 de Março de 2013.
Wilson Marcos de Souza
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DANIELA APARECIDA RODRIGUES 00132 181385/2011
DARIO DE JESUS VARGAS 00040 000340/2004

00048 000265/2006
00067 000092/2008
00077 000252/2009
00121 356007/2010
00142 073182/2012

DIOGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA CAMARGO 00144 093966/2012
EDUARDO DOS SANTOS 00036 000418/2003

00036 000418/2003
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA 00096 001035/2009

00147 253148/2012
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA 00076 000184/2009

00138 250062/2011
EVALDO GONÇALVES LEITE 00005 000333/1989
EVALDO GONÇALVES LEITE 00097 001065/2009
FABRICIO LEAL UGOLINI 00015 000092/2000

00057 000386/2007
00219 110302/2010

FLAVIA MARIA HRETSIUK 00053 000276/2007
GEIEL HEIDGGER FEREIRA 00068 000215/2008
GEIEL HEIDGGER FERREIRA 00021 000325/2001

00024 000260/2002
00042 000398/2004
00049 000353/2006
00072 000445/2008
00122 004187/2011

GEMERSON JUNIOR DA SILVA 00075 000111/2009
00125 070096/2011

GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE 00060 000529/2007
00062 000610/2007
00137 238893/2011

GILBERTO GOMES DO AMARAL 00006 000364/1996
GILBERTO GOMES DO AMARAL 00001 000371/1983

00004 000292/1989
00030 000101/2003
00051 000029/2007
00092 000811/2009

HELDER GON;ALVES DIAS RODRIGUES 00050 000424/2006
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES 00140 407083/2011

00148 303809/2012
HERNANI DUARTE SOUTO 00019 000074/2001

00031 000172/2003
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIM 00137 238893/2011
JEFERSON MATTIOLLI 00155 000115/2003
JOAO LUIZ DA SILVEIRA REIS 00140 407083/2011
JOSE CARLOS M. MARTINS JR. 00064 000647/2007
JOSE CARLOS MENDONÇA MARTINS JUNIOR 00061 000563/2007
JOSE FERNANDO LEMOS RODRIGUES 00146 142381/2012
JULIO CESAR CORREA GOMES 00102 079393/2010
JULIO CESAR CORREIA GOMES 00101 079211/2010
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 00012 000260/1999

00055 000353/2007
00066 000012/2008

LEILA REGINA DIOGO G. MEDINA 00041 000394/2004
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 00094 000874/2009
LETICIA FATIMA RIBEIRO 00008 000216/1997

00082 000524/2009
LETICIA FATIMA RIBEIRO (NPJ) 00116 295039/2010
LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS 00035 000409/2003
LUCIANO MARCELO DIAS QUEIROZ 00061 000563/2007
LUIZ MIGUEL VIDAL 00085 000578/2009
LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO 00079 000305/2009

00099 062154/2010
00109 149709/2010
00111 177170/2010
00115 291142/2010
00127 096938/2011
00136 226328/2011

MARCELO MARTINS DE SOUZA 00053 000276/2007
00119 339812/2010

MARIA ZELIA SANDY 00016 000238/2000
00020 000291/2001

MARILINA PINHEIRO AMARAL GENTILE 00235 333113/2011
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE 00014 000379/1999

00025 000446/2002
00029 000074/2003

00032 000248/2003
00065 000677/2007
00137 238893/2011
00149 000019/2000

MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES 00158 000073/2006
00160 000075/2006
00161 000076/2006
00162 000078/2006
00163 000079/2006
00164 000080/2006
00165 000081/2006
00166 000083/2006

MICHELLI CRISTINA RODRIGUES 00140 407083/2011
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 00002 000225/1984

00054 000349/2007
00124 065677/2011

MÉRCIA MIRANDA VASCONCELLOS SOARES 00157 000072/2006
NELSON LUIZ FILHO 00038 000212/2004
NIVALDO TAVARES TORQUATO 00156 000017/2006
PABLO HENRIQUE R. BLANCO ACOSTA 00074 000654/2008
PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO 00017 000313/2000
PAULO CESAR DE MOURA BUENO 00033 000276/2003
PAULO CESAR DE MOURA BUENO JUNIOR 00094 000874/2009
RENAM DE OLIVEIRA SANTOS 00086 000601/2009

00087 000603/2009
RENAN DE OLIVEIRA SANTOS 00159 000074/2006

00169 000048/2009
00170 000052/2009
00171 000056/2009
00173 000058/2009
00174 000060/2009
00175 000061/2009
00176 000063/2009
00177 000067/2009
00178 000068/2009
00179 000069/2009
00180 000075/2009
00181 000078/2009
00182 000079/2009
00183 000082/2009
00184 000083/2009
00185 000084/2009
00186 000087/2009
00187 000088/2009
00188 000089/2009
00189 000094/2009
00190 000096/2009
00191 000098/2009
00192 000099/2009
00193 000100/2009
00194 000101/2009
00195 000103/2009
00196 000107/2009
00197 000110/2009
00198 000111/2009
00199 000114/2009
00200 000115/2009
00201 000116/2009
00202 000117/2009
00203 000120/2009
00204 000121/2009
00205 000123/2009
00206 000124/2009
00207 000128/2009
00208 000132/2009
00209 000133/2009
00210 000134/2009
00211 000135/2009
00212 000136/2009
00213 000138/2009
00214 000139/2009
00215 000140/2009
00216 000141/2009
00217 000145/2009
00218 000148/2009
00220 198561/2010
00221 198646/2010
00222 198816/2010
00223 198998/2010
00224 199083/2010
00225 199168/2010
00226 199338/2010
00227 199690/2010
00228 199775/2010
00229 199945/2010
00230 200030/2010
00231 200115/2010
00232 200297/2010
00233 200382/2010

RENATO DE SOUZA SANTOS 00036 000418/2003
RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS 00172 000057/2009
VALDEMIR BRAS BUENO 00045 000405/2005

00103 079733/2010
VALDEMIR BRAZ BUENO 00043 000061/2005

00047 000076/2006
00081 000377/2009
00120 342762/2010
00150 000069/2001
00151 000084/2002

- 940 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

00152 000091/2002
00167 000015/2009

VALDOMIRO DE OLIVEIRA 00100 064145/2010
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 00003 000577/1987

00009 000143/1999
00011 000240/1999
00013 000335/1999
00088 000605/2009

1. ARROLAMENTO - 371/1983 - UILSON MOACIR SCHENA x LAZARO
FERREIRA DE PAULA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL.

2. EXECU?AO DE TITULO JUDICIAL - 225/1984 - VICENTE ANTONIO VELOSO
x MUNICIPIO DE JAPIRA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO.

3. INDENIZACAO POR RESPONSABILIDADE OBRIGACINAL SECURITARIA
- 577/1987 - JOSE CARLOS CALDI x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA.

4. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 292/1989 - BANCO DO BRASIL S/A
x AGRO INDUSTRIAL SANTA LAURA S/A e outros - Devolver em cartório,no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL.

5. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 333/1989 - BANCO DO BRASIL S/A
x AGROPECUARIA SANTA LAURA LTDA e outros - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE.

6. ORD. APOSENTADORIA POR IDADE - 364/1996 - ISABEL BARBOSA DA
SILVA x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv.
GILBERTO GOMES DO AMARAL.

7. MANDADO DE SEGURANCA - 514/1996 - INDARC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA.

8. ARROLAMENTO - 216/1997 - MARIA NEIDE CARNEIRO DE AZEVEDO x
JAIR PRESTES DE AZEVEDO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. LETICIA FATIMA RIBEIRO.

9. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 143/1999 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x MOACIR ALVES DE ALMEIDA e outros - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA.

10. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 174/1999 - BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x JOAO EDMUNDO CARVALHO e outro - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

11. REV. CONTRATUAL CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDEBITO -
240/1999 - ATILIO ALVES DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. VANOIL ALVES
DE ALMEIDA.

12. EMBARGOS A EXECUCAO - 260/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR - 335/1999 - ATILIO ALVES DE ALMEIDA e
outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - Devolver em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da lei. Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO - 379/1999 - WILSON HONDA FILHO x MOACIR
ALVES DE ALMEIDA - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da
lei Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE.

15. REV. CONTRATUAL CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDEBITO -
92/2000 - JOSE DOS SANTOS NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.

- Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. FABRICIO
LEAL UGOLINI.

16. ALVARA JUDICIAL - 238/2000 - DUANES ALVES ARRUDA x O JUIZO DE
DIREITO - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv.
MARIA ZELIA SANDY.

17. ARROLAMENTO - 313/2000 - PAUTILIA DE OLIVEIRA GIMENES x JOSE
GIMENES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv.
PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO.

18. SUM. REPARA?AO DE DANOS - 332/2000 - VIAÇAO JOIA LTDA x ANTONIO
CARLOS DE JESUS ROSSETO - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

19. EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER - 74/2001 - MARCEL CHERUBIM
JUNIOR e outros x MARCEL ACACIO EM JESUS CHERUBIM - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. HERNANI DUARTE SOUTO.

20. ALVARA JUDICIAL - 291/2001 - DUANES ALVES ARRUDA x O JUIZO DE
DIREITO - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv.
MARIA ZELIA SANDY.

21. ALVARA JUDICIAL - 325/2001 - THIAGO DE MELO BARBOSA e outro x O
JUIZO DE DIREITO - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da
lei Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA.

22. EXCUSSAO HIPOTECARIA - 9/2002 - WAGNER JOSE AGUILERA x
FRANCISCO FERMINO DA SILVA e outro - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. CESAR AUGUSO DE MELLO E SILVA.

23. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 115/2002 - PAULO CESAR
RIBAS x CAROLINA BEATRIZ NOVOTNY RIBAS - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. CRISTIANE VITORIO GONÇALVES.

24. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 260/2002 - ALESSANDRA
ANDREIA DE OLIVEIRA x JOSE MANOEL DE OLIVEIRA - Devolver em cartório,no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA.

25. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 446/2002 -
HAROLDO REGAZZO e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE.

26. ORD. APOSENTADORIA POR IDADE - 500/2002 - MARIA DE LURDES
QUADROS SIQUEIRA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. ALEX FREZZATO.

27. MONITORIA - 512/2002 - ELLUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
SILMARA DE SIQUEIRA KREZINSKI - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

28. execução Fiscal - 66/2003 - ATILIO ALVES DE ALMEIDA x BANCO
BANESTADO S/A e outros - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

29. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 74/2003 - ODACIR NATAL DA SILVA REIS
x PAULO BERGAMO - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da
lei Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE.

30. ARROLAMENTO - 101/2003 - YEDA MEYER DE ASSIS MONTEIRO DE
CASTRO x LEONTINA MEYER DE ASSIS - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. GILBERTO GOMES DO AMARAL.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR - 172/2003 - MARCEL ACACIO DE JESUS
CHERUBIM x MARCEL CHERUBIM JUNIOR e outro - Devolver em cartório,no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei Adv. HERNANI DUARTE SOUTO.

32. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 248/2003 - NORTOX S.A x
COMERCIAL NORTE AGRICOLA LTDA-NORTAGRO e outro - Devolver em

- 941 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. MARILINA PINHEIRO DO
AMARAL GENTILE.

33. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 276/2003 - WALDEMIR LOZANO x
AGRO INDUSTRIAL CAEMA LTDA e outro - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas,sob as penas da lei. Adv. PAULO CESAR DE MOURA BUENO.

34. EMBARGOS A EXECUCAO - 329/2003 - TRANSPEN TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

35. REINTEG.DE CARGO C/C INDENIZ. - 0000361-21.2003.8.16.0089 -
ADOLFO MEDEIROS DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE IBAITI - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. LUCIANE REGINA
NOGUEIRA ANDRAUS.

36. DESAPROPRIACAO - 0000387-19.2003.8.16.0089 - MUNICIPIO DE JAPIRA
x PAULO CEZAR DE OLIVEIRA e outros - Para audiência de conciliação, designo
o dia 02 de maio de 2013 ás 13:00 horas. - Advs. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA, EDUARDO DOS SANTOS, ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI, BENEDITO
ALVES RODRIGUES, RENATO DE SOUZA SANTOS e EDUARDO DOS SANTOS.

37. ALIMENTOS - 202/2004 - E.R.R.D. e outro x U.C.D. - Devolver em cartório,no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. ANTONIO CARLOS NETO.

38. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 212/2004 - TEREZINHA COELHO x
INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. NELSON
LUIZ FILHO.

39. DECL.NUL.DUPLIC. C/C INDENIZ. - 314/2004 - MARIA DE LOURDES DENK
DE MELLO E SILVA e outro x AUTO PLUS COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

40. ALVARA JUDICIAL - 340/2004 - CRISTINA FRANCO ZUMKIEWICZ x JUIZO
DE DIREITO DESTA COMARCA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. DARIO DE JESUS VARGAS.

41. SEPARA?AO JUDICIAL - 394/2004 - S.B.C. e outro x J.D.D.C. - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. LEILA REGINA DIOGO G.
MEDINA.

42. RESSARCIMENTO - 398/2004 - ANTONIO MAX DE MEDEIROS x
APARECIDO DONIZETE TEIXEIRA e outro - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA.

43. ANUL.ATO ADMINISTRATIVO - 61/2005 - VALDEMIR BRAZ BUENO x
MUNICIPIO DE IBAITI e outros - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO.

44. ANUL.ATO ADMINISTRATIVO - 62/2005 - CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA x MUNICIPIO DE IBAITI e outros - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

45. ARROLAMENTO - 405/2005 - HELIO MILIUS x LEONETE SOUTO MYLIUS
- Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. VALDEMIR
BRAS BUENO.

46. ABERTURA DE INVENTARIO - 68/2006 - TATIANE CARNEIRO DA SILVA
x SEBASTIAO CARNEIRO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES.

47. RECLAMA?AO TRABALHISTA - 76/2006 - NARA NELI COSTA BUENO
x FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO.

48. ARROLAMENTO - 265/2006 - VENINA AUREA PEREIRA DE SOUZA x JOSE
INACIO DE MORAES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. DARIO DE JESUS VARGAS.

49. Reintegração De Posse Com Pedido Liminar c/c Indenizaçao Por Perdas e
Danos - 353/2006 - BANCO ITAU S.A x DIEGO MORAES DA SILVA - Devolver

em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. GEIEL HEIDGGER
FERREIRA.

50. EMBARGOS A EXECUCAO - 424/2006 - INSS x ALEXANDRINA MARIA DE
OLIVEIRA - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv.
HELDER GON;ALVES DIAS RODRIGUES.

51. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 29/2007 - RENATA CAMILA
MIRANDA HILGENBERG x BENEDITO ANTONIO DE MIRANDA - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. GILBERTO GOMES DO
AMARAL.

52. EXECU?AO DE TITULO JUDICIAL - 98/2007 - CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA e outro x LISERGIO DEVAL DE SIQUEIRA - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

53. ORD. APOSENTADORIA POR IDADE - 276/2007-ANA MARIA DE OLIVEIRA
x INSS - Designo audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 24
de abrilde 2013, as 10:15 horas, na sala de audiencias do JEFA-Ibaiti. Deve a
parte arrolar/substituir suas testemunhas com antecedencia de no minimo 15 dias
da data da audiencia, ficando ciente de que o nao cumprimento desta determinaçao
acarretara o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que
tais testemunhas deverao comparecer independente de intimaçao, salvo pedido
expresso de intimaçao por mandado... - Advs. MARCELO MARTINS DE SOUZA e
FLAVIA MARIA HRETSIUK.

54. EMBARGOS A EXECUCAO - 349/2007 - ERNESTO ALVES MARIANO x
VANESSA ALVES MARIANO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO.

55. MONITORIA - 353/2007 - LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS x NORMA
REGINA RUIZ FERREIRA - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.

56. MONITORIA - 379/2007 - HSBC BANCK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
x ANADIR DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI.

57. ACAO CIVIL PUBLICA - 386/2007-M.P.E.P. e outro x E.C.D. e outros -
Designo o dia 15 de maio de 2013, as 13 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento - Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI.

58. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 492/2007 - EVA DOS SANTOS
CUNHA x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

59. RESSARCIMENTO - 505/2007 - MUNICIPIO DE JAPIRA x WILSON
RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. CESAR AUGUSO DE MELLO E SILVA.

60. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 529/2007 - GERALDO JOSE DO
AMARAL GENTILE x JEFERSON MATTIOLLI - Devolver em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da lei. Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE.

61. ACAO CIVIL PUBLICA - 563/2007 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x WALTER DIAS BUENO e outro - Para audiência de Instrução e
Julgamento redesigno o dia 22 de maio de 2013 ás 13:00 horas. - Advs. JOSE
CARLOS MENDONÇA MARTINS JUNIOR, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
JUNIOR e LUCIANO MARCELO DIAS QUEIROZ.

62. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - 610/2007 - ALTAIR TSUNODA x POTENCIAL
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE.

63. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 620/2007 - BENEDITO JUAREZ
PEREIRA x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

64. ACAO CIVIL PUBLICA - 647/2007 - O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x NELSON EZEQUIEL DE SOUZA e outros - Oitiva do requerido na
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Comarca de Lins, Estado de São Paulo, dia 15 de abril de 2013, às 14h00min. - Advs.
JOSE CARLOS M. MARTINS JR. e CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

65. SEPARA?AO JUDICIAL - 677/2007 - L.F.F.F. e outro x J.D.D.C. - Devolver
em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. MARILINA PINHEIRO
DO AMARAL GENTILE.

66. COBRAN?A C/C PEDIDO LIMINAR - 12/2008 - PRISCILA MONTEIRO
CARNIELLI x HSBC BANK BRAZIL S/A - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.

67. DIVORCIO - 92/2008 - MARIO FERNANDES DE MATOS E VANDERLEIA
L.A.MATOS x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. DARIO DE JESUS VARGAS.

68. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA DE APREENSÃO DE MENOR - 215/2008 -
OMNI S.A.-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIEGO APARECIDO
AMORIM - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv.
GEIEL HEIDGGER FEREIRA.

69. ORD. APOSENTADORIA POR IDADE - 219/2008 - ZENILDA DOMINGUES
PINTO x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei.
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

70. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 284/2008 - ADELAIDE
BECHIES PUCHALSKI x GERMANO PUCHALSKI - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES.

71. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001740-21.2008.8.16.0089 -
BENEDITO NOGUEIRA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. ALEX FREZZATO.

72. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 445/2008 - CELIA MARIA
FERREIRA DE MELO x ADEMIR FERREIRA DE MELO - Devolver em cartório,no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA.

73. ALVARA JUDICIAL - 652/2008 - COLINAS FM LTDA e outro x O JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

74. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 654/2008 - MARIA
PATROCINEA DOS SANTOS x ESPOLIO DE SEBASTIAO CARMO DE PAULA e
outro - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. PABLO
HENRIQUE R. BLANCO ACOSTA.

75. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 111/2009 - MAURO SILVA x INSS -
para realização de perícia redesigno o dia 10 de maio de 2013 às 13;00 hrs, neste
Fórum, Vara Cível. - Advs. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA e GEMERSON JUNIOR
DA SILVA.

76. RETIFICA?AO DE ASSENT.NASC. - 184/2009 - E.D.V. x J.D. - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA.

77. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 252/2009 - BENEDITA
MARIA DE JESUS x ESPÓLIO DE JOSÉ BUENO DE OLIVEIRA - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. DARIO DE JESUS VARGAS.

78. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 303/2009 - IVONE TEREZINHA
MARODIM x INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA
SILVA.

79. MANDADO DE SEGURANCA - 305/2009 - IVONETE DE JESUS CAPELOSSI
x GENI MEDEIROS DA COSTA OLIVEIRA - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO.

80. BUSCA E APREENSAO-MED.LIMINAR - 370/2009 - BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMNETO E INVEST. x JORGE MOURA DE SOUZA FILHO -
Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. CLAUDINEY
ALESANDRO GONçALVES.

81. USUCAPIAO - 377/2009 - JOSE DOS SANTOS e outro x O JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE IBAITI/PR - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO.

82. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 524/2009 - JOAO
SALVADOR E ELIANA DA SILVA SALVADOR e outros x FRANCISCO SALVADOR
HENRIQUE E MARIA COELHO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. LETICIA FATIMA RIBEIRO.

83. ALVARA JUDICIAL - 557/2009 - LUCAS DE ALMEIDA ANDRADE x
SEBASTIAO MOREIRA DE ANDRADE E MARIA GENI DE ANDRADE - Devolver
em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. ALEXANDRA MORIGI
ARAPOTI.

84. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 558/2009 - LUCAS DE
ALMEIDA ANDRADE x MOACIR MOREIRA DE ANDRADE - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI.

85. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 578/2009 - VALDEMIR DE MOURA
E COSTA x ADEMIR CANDIDO - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL.

86. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 601/2009 - CLEIDE FELIX x O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Devolver em cartório,no prazo de
24 horas, sob as penas da lei Adv. RENAM DE OLIVEIRA SANTOS.

87. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 603/2009 - CLAUDINEIA BATISTA
DA SILVA x O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. RENAM DE OLIVEIRA
SANTOS.

88. ARROLAMENTO - 605/2009 - CATARINA SIQUEIRA DA SILVA x O JUIZO
DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA.

89. CAUTELAR INOMINADA - 610/2009 - RODOLPHO CORREA RODRIGUES
BLANCO ACOSTA x COLINAS FM LTDA - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA.

90. EXCLUSAO DO NOME DA LISTA DE MAU PAGADOR - 697/2009 - JESSICA
MIGUEL x EDSON BICUDO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES.

91. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 777/2009 - LUZIA DA SILVA
AMANCIO x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

92. SEPARA?AO JUDICIAL - 811/2009 - JOSE GABRIEL FILHO e outro x O
JUIZO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv.
GILBERTO GOMES DO AMARAL.

93. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 852/2009 - INTEGRADA
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE MIGUEL DA COSTA - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ALEXANDRA MOGIRI
ARAPOTI.

94. OBRIGA?AO DE NÃO FAZER C/C DANO MATERIAL E MORAL E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 874/2009-DAIL S/A - DESTILARIA DE ALCOOL
IBAITI x VICENTE MONTANS - para audiência de Instrução e Julgamento designo o
dia 25 de abril de 2013 às 13:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser juntado no
prazo de 10 dias. - Advs. PAULO CESAR DE MOURA BUENO JUNIOR e LENICE
ARBONELLI MENDES TROYA.

95. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 893/2009 - MARINA FERREIRA x
INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

96. ORDINARIA DE COBRANCA - 1035/2009 - ADRIANA APARECIDA ROCHA
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - Devolver
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ELAINE GARCIA
MONTEIRO PEREIRA.

97. AÇÃO ORDINARIA DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DO
CASAMENTO - 1065/2009 - JOSE MARCIO PEIXOTO FILHO e outro x O JUIZO
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- Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. EVALDO
GONÇALVES LEITE.

98. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0017551-50.2010.8.16.0089 - EVERSON DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A
- Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. CRISTINA
TELES DA SILVA REIS.

99. MODIFICACAO DE GUARDA - 0000621-54.2010.8.16.0089 - ROZELI
PEREIRA DA SILVA x RIVAIL DONIZETTI LEITE - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO.

100. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO -
0000641-45.2010.8.16.0089 - ANITA DA CRUZ CORREIA e outros x ESPÓLIO DE
APARECIDO GOMES CORREA e outro - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. VALDOMIRO DE OLIVEIRA.

101. CONTRA-NOTIFICACAO - 0000792-11.2010.8.16.0089 - PAULO CESAR
TIRI GOMES x ANA PAULA DENK DE MELLO E SILVA e outro - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. JULIO CESAR CORREIA
GOMES.

102. CONTRA-NOTIFICACAO - 0000793-93.2010.8.16.0089 - ALEXANDRE
GUIMARAES NETO x ANA PAULA DENK DE MELLO E SILVA e outro - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. JULIO CESAR CORREA
GOMES.

103. MONITORIA - 0000797-33.2010.8.16.0089 - HEDNEI CUNHA DO VALLE x
DIRCEU APARECIDO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. VALDEMIR BRAS BUENO.

104. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001184-48.2010.8.16.0089 -
MATILDE MESQUITA JULIO x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

105. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001445-13.2010.8.16.0089 -
ROZELIA SILVA DE SOUZA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

106. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001446-95.2010.8.16.0089 -
AGNÉRIO ALVES PEREIRA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

107. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001451-20.2010.8.16.0089 -
MARLI TELMAN x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

108. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001481-55.2010.8.16.0089 -
VALTER APARECIDO DA ROSA x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

109. CAUTELAR DE ARRESTO - 0001497-09.2010.8.16.0089 - LUCIANA
RAIMUNDA DA SILVA BIO x FARID MANOEL JUNIOR e outro - Devolver em
cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. LUIZ SERGIO DE MOURA
BUENO.

110. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001564-71.2010.8.16.0089 -
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

111. execução Fiscal - 0001771-70.2010.8.16.0089 - FUNDAÇAO HOSPITALAR
DE SAUDE DE IBAITI x COMPANHIA PARENAENSE DE ENERGIA COPEL -
Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. LUIZ SERGIO
DE MOURA BUENO.

112. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0002366-69.2010.8.16.0089 - JAIR
DE OLIVEIRA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
lei. Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES.

113. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0002552-92.2010.8.16.0089 -
MARIA LUCIANA PUCHALSKI x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

114. DIVORCIO CONSENSUAL - 0002815-27.2010.8.16.0089 - LOZER
MARINHO DA SILVA e outro x O JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA - Devolver
em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. CRISTIANE VITORIO
GONÇALVES.

115. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0002911-42.2010.8.16.0089 - MARCOS AUGUSTO FURMAN GARCIA x BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMNETO E INVEST. - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas,sob as penas da lei. Adv. LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO.

116. INVENTARIO PELO RITO DE ARROLAMENTO -
0002950-39.2010.8.16.0089 - GRAZIELLE LOPES PEREIRA e outros x GILBERTO
LOPES PEREIRA e outro - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. LETICIA FATIMA RIBEIRO (NPJ).

117. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0003360-97.2010.8.16.0089 -
DONIZETTI SIMOES DE LIMA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

118. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0003363-52.2010.8.16.0089 -
BENEDITA PEIXOTO SANTOS x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

119. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0003398-12.2010.8.16.0089-
CARMELITO MARTINS DE OLIVEIRA x INSS - Designo audiencia de conciliaçao,
instrução e julgamento para o dia 24 de abril de 2013, as 11h00 horas, na sala de
audiências do JEFA-Ibaiti. Deve a parte autora arrolar/substituir suas testemunhas
com antecedencia de no minimo 15 dias da data da audiencia, ficando cientes de
que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas
oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer
independentemente de intimaçao, salvo pedido expresso de intimação por mandado.
Intime-se por mandado a sogra do autor, mencionada na certidão de fl. 81 verso,
a qual sera ouvida como testemunha do Juizo...- Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA.

120. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
0003427-62.2010.8.16.0089 - FRANCIELE VELOSO JACOB x BANCO ITAU S.A.
- Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. VALDEMIR
BRAZ BUENO.

121. ARROLAMENTO - 0003560-07.2010.8.16.0089 - MARIA DA CONCEIÇÃO
PINHEIRO PEREIRA x ANTONIO DA ROCHA PEREIRA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. DARIO DE JESUS VARGAS.

122. ALVARA JUDICIAL - 0000041-87.2011.8.16.0089 - CONCEIÇÃO
FELOMENA MATEUS e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA - Devolver
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. GEIEL HEIDGGER
FERREIRA.

123. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0000162-18.2011.8.16.0089 -
BENEDITO PEREIRA DA CUNHA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

124. EMBARGOS A EXECUCAO - 0000656-77.2011.8.16.0089 - JF DE
CARVALHO E CIA LTDA e outro x YOKI ALIMENTOS S/A - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO.

125. PREVIDENCIARIA CONCESSAO DE AUX. DOENÇA APOSENTADORIA
POR INVALIIDEZ - 0000700-96.2011.8.16.0089-CELIA HELENA BORGES x INSS
- Em observância a decisao do E. TRF desta 4ª Região, designo audiencia de
conciliação, instruçao e julgamento para o dia 24 de abril de 2013, as 09h30min, na
sala de audiencias do JEFA-Ibaiti. Deve a parte arrolar/substituir suas testemunhas
com antecedencia de no minimo 15 dias da data da audiencia, ficando cientes de
que o nao cumprimento desta determinaçao acarretara o indeferimento de suas
oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimação, salvo pedido expresso de intimação por mandado..
- Advs. GEMERSON JUNIOR DA SILVA e ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

126. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0000780-60.2011.8.16.0089 -
IVONE DA SILVA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

127. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA DE APREENSÃO DE MENOR -
0000969-38.2011.8.16.0089 - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS - ( BANCO

- 944 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

FINASA) x HERALDO PEREIRA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO.

128. PREVIDENCIARIA CONCESSAO DE AUX. DOENÇA APOSENTADORIA
POR INVALIIDEZ - 0001137-40.2011.8.16.0089 - SEBASTIAO BENEDITO
FERREIRA x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei
Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

129. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001516-78.2011.8.16.0089 -
GILDO LUCIANO x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

130. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001620-70.2011.8.16.0089 -
BENEDITO FARIAS DE PONTES x INSS - para realização de perícia, designo o
dia 10 de maio de 2013 às14:00 horas neste Fórum, Vara Cível. - Adv. ALCIRLEY
CANEDO DA SILVA.

131. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001774-88.2011.8.16.0089 - JOSÉ
BENEDITO DA SILVA x INSS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

132. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001813-85.2011.8.16.0089-
MARIA JOSE MARTINS x INSS - Para audiência de Instrução e Julgamento
redesigno o dia 02 de maio de 2013 ás 14:00 horas. - Advs. ALEX FREZZATO e
DANIELA APARECIDA RODRIGUES.

133. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001903-93.2011.8.16.0089 - GENI
DA SILVA SOUZA x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

134. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001918-62.2011.8.16.0089 -
FILOMENA LEITE DA NEVES BARBOSA x INSS - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

135. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0001929-91.2011.8.16.0089 -
MARIA RODRIGUES CUSTODIO x INSS - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

136. EXECU?AO DE TITULOS EXTRAJUD. - 0002263-28.2011.8.16.0089 -
BANCO ITAU S.A x ALESSANDRA A. BARBOSA ME - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. LUIZ SERGIO DE MOURA BUENO.

137. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 0002388-93.2011.8.16.0089 - ELIANE
GOMES CORREA NEGRAO x FRAIZ CONSTRUÇOES CIVIS - para realização de
perícia designo o dia 17 de abril de 2013 às 13:00 hrs, no imóvel objeto da lide.
Advs. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIM, GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE.

138. USUCAPIAO - 0002500-62.2011.8.16.0089 - LUCINDO GOMES DA SILVA
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA.

139. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0003199-53.2011.8.16.0089-LUIS
FERNANDO FAGUNDES DE JESUS e outros x INSS - para audiência de instrução
e julgamento designo o dia 02 de maio de 2013 ás 13:00 horas. - Adv. ALCIRLEY
CANEDO DA SILVA.

140. REPARACAO DE DANOS MATERIAIS MORAIS -
0004070-83.2011.8.16.0089-A.H DE SOUZA - EPP ( BIT SHOP CELULAR
REVENDA TIM) x APOLLOS SEGURANÇAS E MONITORAMENTOS LTDA -
Considerando que as circunstancias da causa evidenciam ser improvavel a
obtençaode transaçao, passo ao saneamentodo feito. Em 1º lugar, a relaçao juridica
em discussao e tipica de consumo ensejando a aplicaçao do CDC. Nesse particular,
a autora se amolda no conceito de consumidora final e a empresa de segurança
e monitoramento no de fornecedora, tudo de acodo com os arts. 2º e 3º do CDC.
Note-se que tanto as pessoas fisicas quanto as pessoas juridicas estao acobertadas
pela proteçao do CDC...Essa expressao designa aquele que adquire produto ou
serviço para seu uso, seu consumo, e nao para insumo, ou seja, materia prima a
ser agregada na cadeia produtiva de sua atividade. Ja fornecedor e aquele que
oferece seus produtos ou serviços no mercado. No caso dos autos, a autora,
deve de ser considerada como destinataria final, pois o serviço prestado pela parte
re, nao e repassado a terceiros, mas sim utilizado pela propria pessoa juridica.
Em 2º lugar, embora presente a tutela do estatuto do consumidor, a inversao do
onus da prova nao e automatica, depende de verificaçao de seu requisitoessencial,

isto e, hipossuficiencia ou verossimilhança das alegaçoes. Os requisitos nao sao
cumulativos. ......Sendo assim, indefiro o pedido de inversao do onus da prova.
Inexistem questoes preliminares a sewrem apreciadas, razao pela qual, declaro
saneado o feito. A controversia cinge-se aos seguintes pontos: a) - defeito ou falha
no sistema de vigilancia monitorado por alarme, b) - culpa exclusiva do consumidor,
que nao contratou um plano de telefonia a menor custo, c) - ocorrencia de danos.
Para elucidar os pontos acima fixados, defiro, por ora, a produçao da prova oral,
consistente na oitiva das testemunhas arroladas pela parte requerida, ja que o autor
nao arrolou testemunhas. Para audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia
24 de abrilde 2013, as 15 horas. Considero importante ouvir as partes, determino
a intimaçao pessoal ....A necessidade de prova oralsera examinada oportunamente
- Advs. JOAO LUIZ DA SILVEIRA REIS, MICHELLI CRISTINA RODRIGUES e
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES.

141. REVISAO DE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO -
0000203-48.2012.8.16.0089 - ESPÓLIO DE EMILIA MARIA DO NASCIMENTO e
outro x BANCO ITAU S.A - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

142. ALVARA JUDICIAL - 0000731-82.2012.8.16.0089 - JOSE SANTOS
MARTINS x O JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. DARIO DE JESUS VARGAS.

143. PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO - 0000937-96.2012.8.16.0089-
JUNIOR DIOGO x INSS - Para audiência de Instrução e Julgamento designo o dia
11 de abril de 2013 ás 15:00 horas. - Adv. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA.

144. RETIFICACAO REGISTRO CIVEL - 0000939-66.2012.8.16.0089 - JOAO
JORGE x O JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. DIOGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CAMARGO.

145. REVISAO DE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO -
0001068-71.2012.8.16.0089 - DANIEL TRINDADE DE NETO x BANCO ITAU S/A -
Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ALCIRLEY
CANEDO DA SILVA.

146. EMBARGOS A EXECUCAO - 0001423-81.2012.8.16.0089 -
COPRODIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x JOSE VITOR PIMENTA - Devolver
em cartório,no prazo de 24 horas,sob as penas da lei. Adv. JOSE FERNANDO
LEMOS RODRIGUES.

147. COBRANCA DE SEGURO HABITACIONAL - 0002531-48.2012.8.16.0089
- ANTONIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS x CAIXA SEGURADORA S.A
- Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. ELAINE
GARCIA MONTEIRO PEREIRA.

148. AÇÃO ORDINARIA DE APOSENTADORIA P TEMPO CONTRIBUIÇÃO,
C/C AVERB. ATIVIDADE RURAL - 0003038-09.2012.8.16.0089-FRANCISCO
POLICARPIO DA SILVA x INSS - Para audiência de Instrução e Julgamento designo
o dia 11 de abril de 2013 ás 16:00 horas. O rol de testemunahs deverá ser depositado
em cartório, até 30 dias antes da data designada. Advs. ALEX FREZZATO e HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES.

149. EXECU?OES FISCAIS - 19/2000 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x AGRICOLA COLINAS LTDA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE.

150. EXECU?AO FISCAL - 69/2001 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
IBAITI x GILBERTO GIMENES - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO.

151. EXECU?AO FISCAL - 84/2002 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
IBAITI x JOSE JUNKI SATO - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO.

152. EXECU?AO FISCAL - 91/2002 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
IBAITI x JOAO BATISTA MONTALDE - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO.

153. EXECU?AO FISCAL - 96/2003 - INSS x TRANSPEN-TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS e outros - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. CESAR AUGUSO DE MELLO E SILVA.
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154. EXECU?AO FISCAL - 112/2003 - A UNIAO x M A OLIVEIRA FERNANDES
ME - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. ANTONIO
CARLOS NETO.

155. EXECU?AO FISCAL - 115/2003 - A UNIAO x ORIDES MATTIOLLI & FILHOS
LTDA - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv.
JEFERSON MATTIOLLI.

156. EXECU?AO FISCAL - 17/2006 - A UNIAO x J.M.C. LTDA e outro - Devolver
em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO.

157. EXECU?AO FISCAL - 72/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x LISERGIO DEVAL DE SIQUEIRA - Devolver em cartório,no prazo de 24
horas, sob as penas da lei Adv. MÉRCIA MIRANDA VASCONCELLOS SOARES.

158. EXECU?AO FISCAL - 73/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x ROBERTO NUNES DAVID - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES.

159. EXECU?AO FISCAL - 74/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x DIRCEU APARECIDO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

160. EXECU?AO FISCAL - 75/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE JAPIRA x VERA LUCIA SOTTOMATOR OLIVEIRA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS
SOARES.

161. EXECU?AO FISCAL - 76/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x BENEDITA MACHADO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES.

162. EXECU?AO FISCAL - 78/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x ROSALINA MACHADO DOS SANTOS - Devolver em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES.

163. EXECU?AO FISCAL - 79/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x SEVERINO ARISTIDES DE LIMA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES.

164. EXECU?AO FISCAL - 80/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x ALVARO CESAR ROGACZ - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES.

165. EXECU?AO FISCAL - 81/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x PAULO SATO FILHO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES.

166. EXECU?AO FISCAL - 83/2006 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x LUIS LANGNER E CIA LTDA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. MERCIA MIRANDA VASCONCELOS SOARES.

167. EXECU?AO FISCAL - 15/2009 - MUNICIPIO DE IBAITI- PR x SANDRO
MORAES DE MEDEIROS - Devolver em cartório,no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO.

168. EXECU?AO FISCAL - 21/2009 - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x J. F. CARVALHO E CIA LTDA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. DANIEL DA CRUZ CARVALHO.

169. EXECU?AO FISCAL - 48/2009 - CONSELHO REGIONAL DE FARMARCIA
DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA BALMANT LTDA - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

170. EXECU?AO FISCAL - 52/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x LEONIDIO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

171. EXECU?AO FISCAL - 56/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS - Devolver em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

172. EXECU?AO FISCAL - 57/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x MERCEDES MODESTO NUNES - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS.

173. EXECU?AO FISCAL - 58/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x ANTONIO LEANDRO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

174. EXECU?AO FISCAL - 60/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x FRANCISCA DONIZETTI DE JESUS - Devolver em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

175. EXECU?AO FISCAL - 61/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JUVENAL SOARES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

176. EXECU?AO FISCAL - 63/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x FRANCISCO REIMAO DO VALLE - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

177. EXECU?AO FISCAL - 67/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x ROSELI MONTEIRO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

178. EXECU?AO FISCAL - 68/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x SEBASTIAO RAMOS DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

179. EXECU?AO FISCAL - 69/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x REGINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

180. EXECU?AO FISCAL - 75/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOAO PAULO PEDROSO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

181. EXECU?AO FISCAL - 78/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x MARIA APARECIDA NUNES LUIS - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

182. EXECU?AO FISCAL - 79/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x e outro - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei.
Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

183. EXECU?AO FISCAL - 82/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x VALDECI BEZERRA TENORIO GARROTE - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

184. EXECU?AO FISCAL - 83/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x e outro - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei.
Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

185. EXECU?AO FISCAL - 84/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x APARECIDO BELEZARI OLIVEIRA - Devolver em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

186. EXECU?AO FISCAL - 87/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x LAZARO ILHEUS GUEDES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

187. EXECU?AO FISCAL - 88/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x SEBASTIAO JACINTO DE LIMA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

188. EXECU?AO FISCAL - 89/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOAO MARIA CARNEIRO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

189. EXECU?AO FISCAL - 94/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JUVENAL SOARES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.
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190. EXECU?AO FISCAL - 96/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOSELI MOTA DE MORAES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

191. EXECU?AO FISCAL - 98/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS - Devolver em cartório,no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

192. EXECU?AO FISCAL - 99/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x SEBASTIAO GARCIA NICOLELI - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

193. EXECU?AO FISCAL - 100/2009 - MUNICIPIO DE JAPIRA x EVARISTO
FRANCISCO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

194. EXECU?AO FISCAL - 101/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOSE NILSON DA FONSECA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

195. EXECU?AO FISCAL - 103/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOSE NILSON DA FONSECA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

196. EXECU?AO FISCAL - 107/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x GENI RODRIGUES DOS REIS - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

197. EXECU?AO FISCAL - 110/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOSE DO CARMO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

198. EXECU?AO FISCAL - 111/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x MAURO MONTEIRO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

199. EXECU?AO FISCAL - 114/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x FRANCISCA MARIA DE JESUS - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

200. EXECU?AO FISCAL - 115/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x ADELMO VIDAL - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

201. EXECU?AO FISCAL - 116/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x ISMAIL CANDIDO DE FARIAS - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

202. EXECU?AO FISCAL - 117/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x MARIA APARECIDA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

203. EXECU?AO FISCAL - 120/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x MANUEL INACIO SANTOS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

204. EXECU?AO FISCAL - 121/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x MARIA LENICE DE MOURA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

205. EXECU?AO FISCAL - 123/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x FRANCISCO REIMAO DO VALLE - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

206. EXECU?AO FISCAL - 124/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x FABIO FRANCISCO DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

207. EXECU?AO FISCAL - 128/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS - Devolver em cartório,no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

208. EXECU?AO FISCAL - 132/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOSE APARECIDO PIRES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

209. EXECU?AO FISCAL - 133/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x MARIA INOCENCIO NUNES - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

210. EXECU?AO FISCAL - 134/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x VALDIVINO DOS SANTOS - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

211. EXECU?AO FISCAL - 135/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x LUIZ CARLOS MIRANDA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

212. EXECU?AO FISCAL - 136/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x JOSE NILSON DA FONSECA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

213. EXECU?AO FISCAL - 138/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x APARECIDA GARCIA FERREIRA - Devolver em cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

214. EXECU?AO FISCAL - 139/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x SONIA MARIA DE OLIVEIRA - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

215. EXECU?AO FISCAL - 140/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS - Devolver em cartório,no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

216. EXECU?AO FISCAL - 141/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x CLAUDIO MARCIO AMARAL DE OLIVEIRA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

217. EXECU?AO FISCAL - 145/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x CARLOS CESAR ARAUJO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

218. EXECU?AO FISCAL - 148/2009 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
JAPIRA x SUELI MARQUES BARBOSA DA SILVA - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

219. EXECU?AO FISCAL - 0001103-02.2010.8.16.0089 - A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GRACILIANO SANTUCCI - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI.

220. EXECU?AO FISCAL - 0001985-61.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x MARIA APARECIDA PROSPERE - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA
SANTOS.

221. EXECU?AO FISCAL - 0001986-46.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x VERA LUCIA SOTTOMATOR OLIVEIRA - Devolver
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA
SANTOS.

222. EXECU?AO FISCAL - 0001988-16.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x EUCYDES DE OLIVEIRA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

223. EXECU?AO FISCAL - 0001989-98.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x RICARDO ANTONINO PEGORARO - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA
SANTOS.

224. EXECU?AO FISCAL - 0001990-83.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x EDINA VANUSA DE OLIVEIRA - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.
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225. EXECU?AO FISCAL - 0001991-68.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x JOSE DA COSTA ARAUJO - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

226. EXECU?AO FISCAL - 0001993-38.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x FRANCISCO REIMAO DO VALLE - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA
SANTOS.

227. EXECU?AO FISCAL - 0001996-90.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x MARIA ANTONIA DE LIMA - Devolver em cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

228. EXECU?AO FISCAL - 0001997-75.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x SEVERINO ARISTIDES DE LIMA - Devolver em
cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA
SANTOS.

229. EXECU?AO FISCAL - 0001999-45.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x OZEAS MANTOVANI - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

230. EXECU?AO FISCAL - 0002000-30.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x JOSE NILSON DA FONSECA - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

231. EXECU?AO FISCAL - 0002001-15.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS - Devolver
em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA
SANTOS.

232. EXECU?AO FISCAL - 0002002-97.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x LUIZ PEREIRA BRAZ - Devolver em cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

233. EXECU?AO FISCAL - 0002003-82.2010.8.16.0089 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JAPIRA x DIONISSIO HILARIO DA SILVA - Devolver em cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS.

234. EXECU?AO FISCAL - 0000690-52.2011.8.16.0089 - CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO PARANÁ CRAPR x LUCIA REIS DOS ANJOS
ASSIS LANDOWSKI - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas da
lei. Adv. ALEXANDRA MOGIRI ARAPOTI.

235. EXECU?AO FISCAL - 0003331-13.2011.8.16.0089 - MUNICIPIO DE IBAITI
x SANTA CLARA CLUBE DE CAMPO - Devolver em cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas da lei. Adv. MARILINA PINHEIRO AMARAL GENTILE.

20 de Março de 2013
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1. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0000129-40.2002.8.16.0090-JOSE
CLAUDIO CAPELLARI e outro x JABUR ABDALA- I - JOSÉ CLAUDIO CAPELARI e
MARISA BETINE LOPES CAPELARI ingressam com a presente Ação de Usucapião
em face de JABUR ABDALA.
II - Já em fase de cumprimento de sentença, a parte exequente requereu, às fls.
326, a desistência do feito, posto que não há mais interesse no prosseguimento do
mesmo.III - Sendo assim, JULGO, por sentença, EXTINTA a presente demanda, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil.P.R.I.Oportunamente, averbe-se e arquive-se.-Advs. QUINTILIANO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA, JOAO TAVARES DE LIMA e FRANCISCO ROSSI-.
2. RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-424/2004-MUNICIPIO DE IBIPORA-PR.-Em
face de que o presente processo está afeto à área de Registros Públicos e em razão
da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância e Juventude, Família, Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial, ocorrida em
17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos foi a ela anexada, pelo que
declino da competência para atuar no presente feito, em favor da referida Vara,
devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-se. 3 - Averbe-se à
margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe. -Adv. FRANCISCO
ROSSI, MARIO GERALDO COSTA BARROZO e LUIZ CARLOS FREITAS-.
3. EMBARGOS A EXECUCAO-453/2007-BAGGIO & GUILHERME LTDA e outro
x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A- DESPACHO DE FLS.141: Intime-se o
embargante para vir a depositar o valor dos honorários do Sr. Perito, em 5 (cinco)
dias, sob pena de preclusão do direito do embargante. 2. Intime-se. Cumpra-se.
Diligências necessárias.-Adv. ROGER PERINETO-.
4. RETIF.NO REGISTRO CIVIL-501/2007-ROSANGELA RODRIGUES-Em face de
que o presente processo está afeto à área de Registros Públicos e em razão da
instalação nesta Comarca, da Vara da Infância e Juventude, Família, Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial, ocorrida em
17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos foi a ela anexada, pelo que
declino da competência para atuar no presente feito, em favor da referida Vara,
devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-se. 3 - Averbe-se à
margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe. -Adv. THAIS
TAKAHASHI e ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA-.
5. EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-623/2007-CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS
CEDRO E CACHOEIRA x BY BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES
LTDA. e outros- DESPACHO DE FLS.176: Intime-se a exequente. para
prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias.-Advs. IGOR MACIEL ANTUNES,
VIVIANE POMINI RAMOS e RAQUEL MORENO FORTE-.
6. BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-254/2008-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL
MULTICARTEIRA x CLOVIS DE JESUS MARTINS- Ao requerente, para vir em
cartório, retirar o ofício para postagem, trazendo a guia já recolhida da confecção
do mesmo no valor de R$ 9,40. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO
STINGLIN LOTH e JOÃO PEDRO TAGLIARI-.
7. DECLARATORIA (ORD)-277/2008-MARIA SENHOR DE LIMA MATIAS x BANCO
BMG S/A- 1.Intime-se o requerido para que se manifeste sobre a petição de fls.
121, visto que a parte autora alega que não foram juntados todos os documentos
referentes às operações celebradas entre as partes.2. Além disso, deve, a parte
ré, esclarecer se possui interesse na produção de prova pericial.3.Concedo o prazo
de 10 (dez) dias para o cumprimento das determinações acima elencadas.-Advs.
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
8. COBRANÇA (ORD)-148/2009-ESPÓLIO DE KUNIKO SHIMABOKURO x BANCO
DO BRASIL S/A- DESPACHO DE FLS.111: Verifico que as custas pagas nas guias
de fls. 105/109, o foram em duplicidade, haja vista que já haviam sido quitadas às fls.
97/102, pelo que devem ser restituídas ao autor, com a devida correçaõa monetária,
devendo o mesmo ser intimado para comparecimento em cartório, a fim de receber
as mencionadas restituições junto aos titulares das custas.-Advs. FLAVIO PIERRO
DE PAULA e BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-.
9. AÇÃO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-0001415-09.2009.8.16.0090-LUIZ DO
CARMO SANTOS x ESTADO DO PARANA e outro-JULGO, por sentença, EXTINTA
a presente Ação de Concessão de Benefício Previdenciário, sem resolução do
mérito, movida pelo LUIZ DO CARMO SANTOS em face de ESTADO DO PARANÁ
e PARANAPREVIDÊNCIA, por força do artigo 267, inciso IV do Código de Processo
Civil, visto que o requerente não constituiu novo procurador, mesmo devidamente
intimado para tanto. Sendo assim, verifica-se a ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.P.R.I.Oportunamente,
averbe-se e arquive-se. -Advs. ISABELLE GIONEDIS GULIN e RENATA SILVA
BRANDAO-.
10. AÇAO MONITORIA-789/2009-DRUGOVICH PEÇAS LTDA. x MANOEL
ANTONIO BELEM- À Exequente, face devolução da pstagem de fls. 93/94.-Adv.
SIMONE FOGLIATO FLORES-.
11. AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-1185/2009-APARECIDO SANTO
BARDUCO x ANDREZA BARBOSA e outro- DESPACHO DE FLS.84:I - Indefiro o
pedido de reconhecimento de litigância de má-fé e repetição de indébito em desfavor
do exequente, tendo em vista a ocorrência da preclusão temporal, por força do
trânsito em julgado da sentença de fls. 37/39 em maio de 2010; II - No que se refere
ao pleito de fixação de honorários na fase de cumprimento de sentença, de igual
forma, indefiro em razão da preclusão temporal, vez que não houve manifestação
do exequente no prazo legal, quanto à decisão de fl. 59, conforme certidão de fl.
61; III - Quanto ao pleito de assistência judiciária gratuita, devem as executadas
comprovar documentalmente a sua carência, na acepção jurídica do termo, para fins
de apreciação do pedido;

IV - Por fim, ao contador judicial, para que apure o valor atualizado do débito, com
base na sentença de fls. 37/39, haja vista a divergência no cálculo apresentado pelas
partes. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.-Advs. MARCO ANTONIO
ROLLWAGEN DA SILVA e MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-.
12. COBRANÇA (ORD)-0001118-65.2010.8.16.0090-NEUSA MARIA DE LIMA x
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS BRADESCO S/A- À autora, face docs de
fls. 88/89, em 5(cinco) dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-.
13. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-0002220-25.2010.8.16.0090-MARIA
DE LOURDES BOLETI DA SILVA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A- DESPACHO DE FLS.396: 1. Intime-se a CEF em atenção ao pedido
de fls.365/366, bem como para se manifestar acerca dos documentos trazidos pela
requerida, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Cumpra-se. Diligências necessárias.-Advs.
PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM e GERALDO SAVIANI DA SILVA-.
14. AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-0003120-08.2010.8.16.0090-OSVALDO
TEIXEIRA x CLEUSA MARIA LEITE DA SILVA e outro- Ao requerente para
prosseguimento no feito, em cinco dias. -Advs. DONIZETTI ANTONIO ZILLI e LUIZ
PAULO CIVIDATTI-.
15. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-0003283-85.2010.8.16.0090-MILTON DA
SILVA x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR.-Recebo a apelação por temporânea, em seu
efeito devolutivo. Ao apelado, para querendo, responda no prazo legal. -Adv. MAURO
APARECIDO-.
16. AÇAO ORDINARIA-0004012-14.2010.8.16.0090-CONCEBIDA SILVA DO
NASCIMENTO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A- Tendo em
vista que não há concordância acerca do valor dos honorários periciais, levando-se
em consideração os documentos acostados e a manifestação do Sr. Perito às fls.
626/627, entendo ser razoável e adequada a proposta ofertada, vez que em causas
semelhantes a esta, a parte requerida tem depositado valores mais altos do que o
indicado. Assim, mantenho o valor dos honorários periciais em R$ 1.250,00 (um mil e
duzentos e cinquenta reais), por unidade habitacional.2. Intime-se a parte requerida
para proceder ao depósito dos respectivos honorários periciais, conforme valor acima
consignado, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. CESAR AUGUSTO DE FRANÇA,
TATIANA TAVARES DE CAMPOS, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES RUEDA e
ADRIANA HUMENIUK-.
17. RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-0004131-72.2010.8.16.0090-SEBASTIÃO
ALEXANDRE PINTO-Em face de que o presente processo está afeto à área de
Registros Públicos e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância
e Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial, ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos
foi a ela anexada, pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em
favor da referida Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-
se. 3 - Averbe-se à margem da distribuição e proceda às demais anotações de
praxe. -Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS, PAULO HENRIQUE NICOLAU CARNEIRO
PONTES, JOSÉ ARAIDES FERNANDES e HÉLITA HELOANA SARTORI-.
18. RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-0004372-46.2010.8.16.0090-MARIA JOSE
DE OLIVEIRA BILMAIA-Em face de que o presente processo está afeto à área de
Registros Públicos e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância
e Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial, ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos
foi a ela anexada, pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em
favor da referida Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-
se. 3 - Averbe-se à margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe.
-Adv. MARIA ROSANGELA PACHECO-.
19. AÇÃO POPULAR-0004528-34.2010.8.16.0090-DIOGO ANDRADE FENTI x
FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ e outros- DESPACHO DE FLS.461: 1. Às
partes para conhecimento da decisão de fls.450/460, iniciando-se pela parte autora,
em 5 (cinco) dias.-Advs. DANILLO CARMAGNANI DE LUCCA, FELIPE RUFATTO
VIEIRA TAVARES, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e FABIANA BATISTA DE
OLIVEIRA PEDROZO-.
20. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-0000502-56.2011.8.16.0090-
CLAUDIO NEI GIROLDO x CAIXA SEGURADORA S/A-DESPACHO (FLS. 277): 1)
Defiro pedido de fls. 228, expeça-se o respectivo alvará. 2) Considerando que a Caixa
Econômica Federal tem se manifestado em ações como a presente para verificar
seu interesse no feito, haja vista que a questão discutida nos autos versa acerca da
cobertura ou não da apólice de seguro habitacional, quais sejam, ramo 66 ou ramo
68, e que tal manifestação poderá ser prejudicial ao julgamento do mérito, intime-
se a CEF, via postal, por sua Procuradoria situada à Av. Paraná, 564, centro, CEP
86010-370, em Londrina-PR para manifestar seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias. 3) Intimem-se as partes da presente decisão. 4) Cumpra-se. Dil. nec. -Adv.
GLAUCO IWERSEN, RAUL BARBI, JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.
21. EXECUÇAO HIPOTECARIA-0000876-72.2011.8.16.0090-COHAB-LD -
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA x MARIA LUÍZA CARVALHO-
DESPACHO (FLS. 90): Intime-se a autora/exequente, via postal e seu procurador,
via imprensa, para que em 05 (cinco) dias, se manifeste acerda do despacho de fls.
88, sob pena de extinção. -Adv. EDSON EVANGELHISTA DA SILVA-.
22. BUSCA E APREENSAO (FID)-0001080-19.2011.8.16.0090-BANCO ITAUCARD
S/A x JANAÍNA DIAS DE ARAÚJO- À autora, para que comprove a disparidade entre
a pessoa jurídica da mesma com a pessoa de Real Leasing S/A - Arrendamento
Mercantil a qual consta como proprietária do veículo bloqueado conforme fls. 35,
pelo Sistema Renajud, o que possa eventual e futuramente gerar irregularidades
processuais para o presente feito, no prazo de 10(dez) dias. Em igual prazo, deve a
autora, ainda, vir a retirar os ofícios solicitados às fls. 37, e já deferidos e emitidos pela
escrivania, sob pena de extinção. -Adv. ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA-.
23. COBRANÇA (ORD)-0001753-12.2011.8.16.0090-SIEGWERK BRASIL
INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA x RECITHINNER-RECICLAGEM DE TINTAS E

- 949 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

SOLVENTES LTDA.- Informe o autor, se o acordo celebrado foi cumprido
integralmente, em cinco dias. -Adv. DANIELA D'AMICO MORAES-.
24. DESAPROPRIACAO-0002120-36.2011.8.16.0090-MUNICIPIO DE IBIPORA-
PR. x ADENICE DE FATIMA PELISSON LOURENÇO e outros- Aos procurador dos
expropriados para retirada de alvará.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.
25. COBRANCA (SUM)-0002434-79.2011.8.16.0090-J.R. RETRO-LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS S/S x URBAMAX EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA- Ao
procurador do autor, para retirada da carta de intimação, trazendo devidamente
recolhida a guia no valor de R$9,40, referente a expedição da carta.-Advs. AMANDA
GASPARETTO SBRUSSI, AMANDIO SBRUSSI e LUIS GUSTAVO G.SBRUSSI-.
26. RETIF.NO REGISTRO CIVIL-0002947-47.2011.8.16.0090-ROSE MARY PIRES
DE OLIVEIRA PINHEIRO-Em face de que o presente processo está afeto à área de
Registros Públicos e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância
e Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial, ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos
foi a ela anexada, pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em
favor da referida Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-
se. 3 - Averbe-se à margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe.
-Adv. OLGA ROCHA BOTEGA-.
27. DECLARATORIA (ORD)-0003273-07.2011.8.16.0090-EDSON DE OLIVEIRA
SILVA x BANCO RURAL S/A- Ao autor, ante a não citação do requerido, conforme
docs. de fls. 60/61, em 5(cinco) dias.-Adv. JÚLIO CÉSAR GUILHEN AGUILERA-.
28. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-0004121-91.2011.8.16.0090-
MARILYN MACHADO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A-
DESPACHO (FLS. 311): 1) Considerando que a Caixa Econômica Federal tem se
manifestado em ações como a presente para verificar seu interesse no feito, haja
vista que a questão discutida nos autos versa acerca da cobertura ou não da apólice
de seguro habitacional, quais sejam, ramo 66 ou ramo 68, e que tal manifestação
poderá ser prejudicial ao julgamento do mérito, intime-se a CEF, via postal, por sua
procuradoria situada à Av. Paraná, 564. centro, CEP: 86010-370, em Londrina-PR,
para manifestar seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias. 2) Intimem-se as partes
da presente decisão. 3) Cumpra-se. Dil. nec. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO-.
29. RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-0004279-49.2011.8.16.0090-RITA
FAUSTINA DIEZ MEGID MAGGI-Em face de que o presente processo está afeto
à área de Registros Públicos e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara
da Infância e Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial, ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de
Registros Públicos foi a ela anexada, pelo que declino da competência para atuar no
presente feito, em favor da referida Vara, devendo à mesma serem remetidos estes
autos. 2 - Intimem-se. 3 - Averbe-se à margem da distribuição e proceda às demais
anotações de praxe. -Adv. NELSON GUALBERTO-.
30. BUSCA E APREENSAO (FID)-0004342-74.2011.8.16.0090-BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FIN. E INVEST. x JOSÉ CÍCERO DA SILVA- DESPACHO DE FLS.44:
Ao procurador da parte autora para retirada dos ofícios, trazendo devidamente
recolhida a guia referente a expedição no valor de R$28,20.-Advs. SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e FABIANA SILVEIRA-.
31. BUSCA E APREENSAO (FID)-0004345-29.2011.8.16.0090-BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FIN. E INVEST. x TIAGO FRANCISCO CUNHA-DESPACHO (FLS. 41):
Intime-se a autora via postal e seu procurador, via imprensa, para que em 05 (cinco)
dias, prossiga no feito, sob pena de extinção. -Adv. ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, SERGIO SCHULZE e FABIANA SILVEIRA-.
32. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0001303-35.2012.8.16.0090-ORLANDO
BARBOSA x BANCO BANESTADO S/A- Ante a não ciração do requerido (fls.
122/123), diga o autor, em 5(cinco) dias.-Advs. JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR SUBTIL DE
ALMEIDA e MARIO HITOSHI NETO TAKAHASHI-.
33. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0001431-55.2012.8.16.0090-MARIA HELENA
PIRES x BV FINANCEIRA S/A- DESPACHO DE FLS.63: 1. Intime-se a autora, por
seu procurador constítuido nos autos, para que promova e cumprimento integral do
despacho exarado às fls.52, no que tange à divergência de endereços, no prazo de 05
(cinco) dias. 2. Intime-se. Diligências necessárias.-Adv. FÁBIO BARROZO PULLIN
DE ARAÚJO-.
34. RETIF.NO REGISTRO CIVIL-0001533-77.2012.8.16.0090-AUGUSTO
SEMPREBOM e outros-Em face de que o presente processo está afeto à área de
Registros Públicos e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância
e Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial, ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos
foi a ela anexada, pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em
favor da referida Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-
se. 3 - Averbe-se à margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe.
-Adv. ELTON DIEGO STOLF-.
35. RETIF.NO REGISTRO CIVIL-0001726-92.2012.8.16.0090-RUTINEI PIRES DE
OLIVEIRA-Em face de que o presente processo está afeto à área de Registros
Públicos e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância e
Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial, ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos
foi a ela anexada, pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em
favor da referida Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-
se. 3 - Averbe-se à margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe.
-Adv. OLGA ROCHA BOTEGA-.
36. REPETIÇAO DE INDEBITO-0002704-69.2012.8.16.0090-EDINALVA CECILIA
DOS SANTOS x BANCO FICSA S/A- À autora, para que, em 5(cinco) dias, prossiga
no feito, face devolução da postagem de fls. 64/65.-Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

37. COBRANÇA (ORD)-0003238-13.2012.8.16.0090-CLEIDE AUGUSTO
RODRIGUES x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR.- DESPACHO DE FLS.154: Intimem-
se as partes para que especifiquem as provas que acaso pretendam produzir, no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando sua pertinência ao deslinde do feito, iniciando-se
pela parte autora. Cumpra-se. Diligências necessárias.-Adv. VINICIUS CARVALHO
FERNANDES-.
38. RETIF.NO REGISTRO CIVIL-0003311-82.2012.8.16.0090-ANDERSON VILAS
BOAS-Em face de que o presente processo está afeto à área de Registros Públicos
e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância e Juventude, Família,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial,
ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos foi a ela anexada,
pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em favor da referida
Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-se. 3 - Averbe-se
à margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe. -Adv. AMANDA
GASPARETTO SBRUSSI, LUIS GUSTAVO G.SBRUSSI e AMANDIO SBRUSSI-.
39. RETIF.NO REGISTRO CIVIL-0003392-31.2012.8.16.0090-FABIOLA FEITOSA-
Em face de que o presente processo está afeto à área de Registros Públicos e
em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância e Juventude, Família,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial,
ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos foi a ela anexada,
pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em favor da referida
Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-se. 3 - Averbe-se
à margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe. -Adv. POMPILIO
L.VIEIRA LUSTOSA e GIOVANA LUSTOSA DE CASTRO-.
40. RETIF.NO REGISTRO CIVIL-0003481-54.2012.8.16.0090-MIRIAM NATANI
CALEGARI RODRIGUES-Em face de que o presente processo está afeto à área de
Registros Públicos e em razão da instalação nesta Comarca, da Vara da Infância
e Juventude, Família, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial, ocorrida em 17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos
foi a ela anexada, pelo que declino da competência para atuar no presente feito, em
favor da referida Vara, devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-
se. 3 - Averbe-se à margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe.
-Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA-.
41. INDENIZAÇAO (ORD)-0003486-76.2012.8.16.0090-ENEDINA CAVALCANTE
DE ARAÚJO x MARCELO MURGI- DESPACHO DE FLS.159: Esclareça a
requerente se efetivamente possui interesse na produção de prova pericial, pleiteada
genericamente na exordial, indicando a espécie de pericia que pretende seja
realizada e sua finalidade-Adv. NÉSIO DIAS-.
42. ALVARA JUDICIAL-0003513-59.2012.8.16.0090-ROSA OLIAN BATISTA- A
requerente para retirada de alvará.-Adv. TATIANA GONÇALVES ANDRÉ-.
43. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-0003876-46.2012.8.16.0090-LUIZ HENRIQUE
DE OLIVEIRA x OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE JATAIZINHO PR-Em face de
que o presente processo está afeto à área de Registros Públicos e em razão da
instalação nesta Comarca, da Vara da Infância e Juventude, Família, Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial, ocorrida em
17/01/2013, a mencionada Vara de Registros Públicos foi a ela anexada, pelo que
declino da competência para atuar no presente feito, em favor da referida Vara,
devendo à mesma serem remetidos estes autos. 2 - Intimem-se. 3 - Averbe-se à
margem da distribuição e proceda às demais anotações de praxe. -Adv. SUELY
RIBEIRO TERRA-.
44. CARTA PRECATÓRIA-191/2009-Oriundo da Comarca de ARAPONGAS-PR. -
V.CIVEL-MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO x ALCEBIADES
PIRES DE MACEDO JUNIOR- Defiro o pedido de fls. 37(suspensão), pelo prazo de
30(trinta) dias.-Adv. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE-.

Ibiporã, 19 de Março de 2013.
Angelo Urquiza Monteiro - Escrivão Cível

LAPA

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA631739IDMATERIA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº36/2013

RONALDO CESAR SMEK 00006 000516/2008RUBENS CARLOS BITTENCOURT 00003
000508/2006THIAGO HAVIARAS DA SILVA 00019 001806/2011VALERIO SCHMIDT 00024
002457/2012

- 950 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

1. CAUTELAR INCIDENTAL ARRESTO-476/2000-MOCOCA PNEUS LTDA x
COOPERATIVA PARANAENSE DO FRETEIRO RODOVIARIO LTDA- "Aguardando
retirada de alvará". -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS-.
2. ACAO DE COBRANCA-612/2002-JORGE HENRIQUE DE PAULA MARTINS e
outro x COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO- "Aguardando
retirada de alvará". -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.
3. EMBARGOS DE TERCEIRO-508/2006-TSUNEYUKI NASSU x EVALDO RUY
CAGGIANO e outro- " Em cumprimento a portaria 01/2009, intime-se o procurador
do exequente, a dar prosseguimento ao feito". -Advs. RUBENS CARLOS
BITTENCOURT, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e CARLOS EDUARDO DE
VASCONCELOS FILHO-.
4. INVENTARIO-840/2007-ESP. DEJANIR PEDRO RIBAS x MARIA HELENA
SKOPEK RIBAS HORNING- "Intime-se a viúva, referente ao apartamento
mencionado, para que se manifeste se há concordância referente a venda do referido
imóvel. Na seqüência, concedo prazo de quinze dias, para que seja incluído no
plano de partilha, o apartamento citado no item 1. Após, atenda-se o requerido
pela Fazenda Pública, às fls.174." -Advs. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA, ANTONIO JOSE BARBOSA VIANA e ALOISIO DA COSTA FILGUEIRAS
JUNIOR-.
5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1558/2007-SERVOPA S/A COMERCIO E
INDUSTRIA x ARMANDO DAMACENO DE SOUZA- "Aguardando recolhimento da
diligência do meirinho, no montante de R$ 132,94 (Ivacir) -Advs. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e LUIZ CARLOS GEMIN-.
6. MONITORIA-516/2008-GIOCAR CAMINHOES LTDA x COOPERFRETE
COOPERATIVA PARANAENSE DE FRETEIRO- " Ante o pedido de adjudicação de
fls. 275 e calculo de fls. 276/278, no montante total de R$ 141.073,74, manifeste-se
a executada". -Advs. RONALDO CESAR SMEK, CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS, DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA e MARLUS JORGE
DOMINGOS-.
7. USUCAPIAO-1/2009-SEBASTIAO VIEIRA MARTINS x VICENTE SOKULSKI-
"Intime-se o autor para que acoste aos autos matrícula/ transcrição de origem da
áres, ou ainda, certidão negativa de registro do imóvel, no prazo de 10dias." -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-.
8. USUCAPIAO-573/2009-ROBERTO DA SILVA FERREIRA e outro x ESP. ELOI
SCHUSTER e outro- "Indefiro, por ora, a citação por edital, isto porque, embora
conste dos auos a informação de que os requeridos não foram encontrados em
seu endereço, a parte deve demonstrar a realização de um mínimo de medidas
administrativas na localização dos coproprietários....Destarte, oficie-se ao cartório
eleitoral para que informe o atual endereço dos requeridos, constante em seus
cadastros, em cinco dias. Diligencie-se, ainda, junto à Copel, pelo convenio com
TJPR, por meio da Sra. Zenaide Aparecida Jucki Alessi, e-mail: zaja@tjpr.jus.br.
(Certidão-certifico que deixei de expedir o oficio determinado, tendo em vista
não constarem nos autos informações suficientes para tal, bem como a data de
nascimento, nome da mãe e CPC.)" -Advs. ADEMIR GONCALVES e MARIA LUCIA
WEINHARDT-.
9. USUCAPIAO-795/2009-PAULO SERGIO DINIZ REIKDAL x INTERESSADOS
INCERTOS- "Intimem-se as partes para, querendo, especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância e a partinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130), podendo trazer
aos autos, inclusive, novos documentos (comprovantes de pagamento de imposto e
declarações com firma reconhecida de testemunha que atestem a posse mansa e
pacífica etc.). "-Adv. FLAMARION GALLOTTI MOREIRA-.
10. USUCAPIAO-871/2009-HEBER METZ KASEKER e outros x INTERESSADOS
INCERTOS- "Determino a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, devendo a parte
autora identificar e incluir no polo passivo todos os proprietários que constam na
matrícula n.º 10.820, os quais ainda não forma citados, indicando seu endereço
ou justificando a impossibilidade de fazê-lo, requerendo, se o caso for, citação por
edital. Na sequência, intimem-se os autores para que juntem aos autos os seguintes
documentos, no mesmo prazo, sob as penas da lei: a) documentos comprobatórios
do exercício da posse com animus domini, tais como comprovantes de pagamento de
taxas, impostos; b) cópia do inventário de antigo proprietário conforme determinação
de fls. 118 e 123." -Adv. ANTONIO MARCIO MARCASSI RODRIGUES-.
11. USUCAPIAO-1586/2009-MARINA ALVES DE MIRANDA x INTERESSADOS
INCERTOS- "Intime-se a autora para que traga no prazo de 10 dias, certidões
negativas de ações possessórias, reivindicatórias e reipersecutórias em nome
próprio e certidão negativa de débitos fiscais sobre a propriedade."-Adv. MARINA
ALVES DE MIRANDA-.
12. USUCAPIAO-1634/2009-TEREZA DE SOUZA MORAIS x INTERESSADOS
INCERTOS- "Aguardando o recolhimento da diligência do meirinho, no montante de
R$ 132,94 (Mauro)" -Adv. FLAMARION GALLOTTI MOREIRA-.
13. USUCAPIAO-0003033-13.2010.8.16.0103-ALCEU ROSA ALVES e outros x
INTERESSADOS INCERTOS- "Intimem-se as partes para, querendo, especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art;
130), podendo trazer aos autos, inclusive, novos documentos (comprovantes de
pagamento de imposto e declarações com firma reconhecida de testemunha que
atestem a posse mansa e pacifica, etc." -Advs. FLAMARION GALLOTTI MOREIRA
e FENELON BUENO MOREIRA-.
14. INVENTARIO-0003406-44.2010.8.16.0103-ESP. UBIRATAN ALBERTI x
REGINA CELIA ALBERTI- "Considerando o petitório de fls. 262, manifeste-se

a inventariante. "-Advs. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR, LENITA
BEATRIZ SIMIONATO, MARCOS ARAUJO FERNANDES e GUSTAVO PEDRON
DA SILVEIRA-.
15. BUSCA E APREENSAO-0000635-59.2011.8.16.0103-BANCO BRADESCO S/
A x ANTONIO GERSON G DE SOUZA- "Aguardando retirada de alvará".-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.
16. ARROLAMENTO-0001423-73.2011.8.16.0103-ESP. JOAO SIEBEN x
MARCELO EZAENE SIEBEN DE PAULA e outros- "Conforme verifica-se nos
presentes autos, o termo de renúncia dos herdeiros de fls. 144, não possui validade,
eis que encontram-se sem assinatura da procuradora dos requerentes, intime-se
para que proceda a assinatura. Com a formalização de tal renúncia defiro o pedido
de suspensão pelo prazo de trinta dias." -Adv. NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS-.
17. USUCAPIAO-0001450-56.2011.8.16.0103-MARCELINA JOSEFA DRUCZ
CZELUSARCZ x AUGUSTO DRUSCZ e outros- "Intime-se a autora para que no
prazo de dez dias, acoste aos autos certidão do distribuidor negativa/positiva de
inventário/ arrolamento dos bens de albino Druscz e Maria Kava Druscz, devendo
indicar quem é o (a) inventariane nomeado (a), procedendo à sua citação e a inclusão
no polo passivo da demanda." -Adv. EDSON CARLOS VIEIRA RIBAS-.
18. USUCAPIAO-0001475-69.2011.8.16.0103-AROLDO PETERS x
INTERESSADOS INCERTOS e outros- "Aguardando recolhimento da diligência
do sr. meirinho, no montante de R$ 132,47 (Mauro)" -Adv. JORGE CARLOS DE
OLIVEIRA BECHTLOFF-.
19. ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE-0001806-51.2011.8.16.0103-ADAO
FERNANDES DE LIMA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A- "Ante os
documentos juntados, digam as partes, em cinco dias, sucessivos." -Advs. MARCEL
CRIPPA, THIAGO HAVIARAS DA SILVA e LUIZ TRINDADE CASSETTARI-.
20. REPARACAO DE DANOS-0003162-81.2011.8.16.0103-MICHELE APARECIDA
CALIXTO x ARTUR OSCAR CORREIA BRAGA- "Ante a contestação apresentada,
manifeste-se a requerente." -Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e EDSON
VIEIRA ABDALA-.
21. BUSCA E APREENSAO-0004535-50.2011.8.16.0103-A.C.F.I. x T.S.L.- "Em
cumprimento a portaria 01/2009, intime-se o procurador do autor para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção." -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
22. USUCAPIAO-0004972-91.2011.8.16.0103-CRISTINA MARIA LAMERS x
NEWTON MIGUEL THEREZIO e outros- "Intimem-se as partes para, querendo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130), podendo trazer aos autos, inclusive, novos
documentos (comprovantes de pagamento de imposto e declarações com firma
reconhecida de testemunha que atestem a posse mansa e pacífica etc.)." -
Advs. FRANCINI GONCALVES SCHEFER e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-.
23. USUCAPIAO-0002214-08.2012.8.16.0103-EDINEA MARIA SABOTA x FELIX
LUCASKI e outro- "Em cumprimento a portaria 01/2009, intime-se o procurador da
autora a promover o andamento ao feito". -Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES e
MARCELO BUZATO-.
24. USUCAPIAO-0002457-49.2012.8.16.0103-ARISTEU LOURENÇO DE SOUZA
x INTERESSADOS INCERTOS- "Intime-se o autor paraque acoste aos autos a
matricula do imóvel, bem como documentos comprobatórios do exercício da posse
com animus domini, tais como comprovante de pagamentos de taxas ou impostos.
Na mesma oportunidade, deverá o autor indicar quem são os coproprietários do
imóvel, provendo a citação e a inclusão de todos no polo passivo da demanda,
indicando os endereços ou justificando a impossibilidade de fazê-lo. Junte-se, ainda,
certidão de óbito, se necessário, bem assim, certidão negativa/positiva de inventário/
arrolamento, esclarecendo, quem é a pessoa do inventariante, ou, quem são os
herdeiros, e se já houve a devida citação. Por fim, intime-se o autor para que acoste
aos autos termo de responsabilidade técnica (ART). Atenda-se conforme requerido
a fls. 32. Com a resposta, intime-se o município, por seu procurador, para que
se manifeste a respeito dos esclarecimentos prestados. Prazo dez dias. " -Adv.
VALERIO SCHMIDT-.
25. INDENIZACAO-0005835-13.2012.8.16.0103-INES FIGURA x MUNICIPIO DE
LAPA- "Ante a contestação manifeste se a requerente".-Advs. BIANCA RIBAS
WOLFF e GREGORIO CEZAR BORGES-.

Lapa,19 de março de 2013.
Flávio de Siqueira da Silveira

Escrivão
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR GONCALVES 00005 000438/2002ALEXANDRE DALLA VECCHIA 00035
003777/2012ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA 00018 004259/2010 00020
000155/2011 00021 000209/2011 00022 000267/2011 00023 000268/2011 00026
002998/2011ALFRED MOYSES ZANDONADI 00005 000438/2002APARECIDO JOSE DA
SILVA 00007 000083/2005BLAS GOMM FILHO 00009 000158/2008BRUNO DOMINGUES
LIMA DA SILVA 00012 000746/2009CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN
00017 003921/2010CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA 00014 001689/2009CARLOS
EDUARDO QUADROS DOMINGOS 00003 000423/2001CARMEN SURAIA ACHY 00026
002998/2011CHRISTIAN ROBERT THIEL GURA 00011 002261/2008CINTYA BUCH MELFI
00032 002606/2012CIRO BRUNING 00035 003777/2012CLAUDIA M. SASSO PASQUINI 00018
004259/2010 00020 000155/2011 00022 000267/2011 00023 000268/2011CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES 00017 003921/2010CRYSTIANE LINHARES 00013 001618/2009DANIEL
HACHEM 00008 001082/2005EDELSON FERNANDO DA SILVA 00016 003316/2010EDSON
CARLOS VIEIRA RIBAS 00030 004952/2011ELIZABET NASCIMENTO POLLI 00034
003244/2012EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 00007 000083/2005FABIANO LOPES 00025
002718/2011FENELON BUENO MOREIRA 00031 000401/2012FERNANDA FERRON 00003
000423/2001FLAMARION GALLOTTI MOREIRA 00019 004715/2010 00031 000401/2012FLAVIA
CRISTIANE MACHADO 00002 000562/2000 00004 000482/2001FLAVIO SANTANNA
VALGAS 00017 003921/2010GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº 00014
001689/2009GEORGE BUENO GOMM 00031 000401/2012GERALDO BRUSCATO 00033
003169/2012HELOISA BRANDA PENTEADO 00005 000438/2002HERICK PAVIN 00012
000746/2009ISABELLA SANTIAGO DE JESUS 00003 000423/2001JOAO MANOEL GROTT
00015 001782/2009JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 00013 001618/2009JULIO CESAR
DA ROCHA 00011 002261/2008KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 00029 004720/2011KIVAL
DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 00002 000562/2000 00027 003525/2011 00036
004130/2012LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS 00011 002261/2008LEA BORTOLON 00006
000381/2003LEANDRO NEGRELLI 00011 002261/2008LEIZI MOTELESKI BAZIA 00030
004952/2011LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00001 000309/2000LUCIANO DANIEL
CHEMIM 00024 002216/2011LUCIANO DANIEL CHEMIN 00017 003921/2010LUIZ CARLOS
GEMIN 00006 000381/2003LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00028 004132/2011MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA 00002 000562/2000 00005 000438/2002MARCIA REGINA
RODACOSKI 00001 000309/2000MARCOS TON RAMOS 00003 000423/2001 00033
003169/2012MARIA ELOIZA BALABAN RIEDI 00022 000267/2011MARIA LUCIA WEINHARDT
00005 000438/2002MARIANE CARDOSO MACAREVICH 00010 001681/2008MARILI RIBEIRO
TABORDA 00012 000746/2009MARIOGOLD LICKFELD 00036 004130/2012MOACIR LUCAS
PEREIRA 00018 004259/2010 00021 000209/2011MURILO CELSO FERRI 00007
000083/2005NORBERTO TREVISAN BUENO 00006 000381/2003PATRICIA APARECIDA
HANSEN 00005 000438/2002PAULO SERGIO FERRARI 00002 000562/2000RENATO COSTA
LUZ P. HORA 00028 004132/2011RONALDO CESAR SMEK 00003 000423/2001SAMUEL
MARCONDES E SILVA 00016 003316/2010SERGIO GERALDO GARCIA BARAN 00032
002606/2012TARCISIO GEROLETI DA SILVA 00036 004130/2012TIAGO NUNES E SILVA 00014
001689/2009VALERIO SCHMIDT 00004 000482/2001

1. EMBARGOS A EXECUCAO-0000104-56.2000.8.16.0103-LIA MARCIA
KUGERATSKI DE SOUZA MARIN x BANCO DO BRASIL S/A- "Ante o retorno dos
autos manifestem se as partes". -Advs. MARCIA REGINA RODACOSKI e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-.
2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-562/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
VILMAR BISOTO e outros- "Aguardando o recolhimento da conta judicial de fls.
229, no montante de R$ 206,60." -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO, PAULO
SERGIO FERRARI, KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-.
3. ACAO MONITORIA-0000132-87.2001.8.16.0103-GIOCAR CAMINHOES LTDA x
COOPERFRETE COOPERATIVA PR FRET. RODOVIARIO LTDA- "Manifeste-se a
executada acerca do pedido de adjudicação de fls. 298, bem como da conta judicial
de fls. 299 (valor total R$ 408.743,10) ". -Advs. RONALDO CESAR SMEK, MARCOS
TON RAMOS, CARLOS EDUARDO QUADROS DOMINGOS, FERNANDA FERRON
e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.
4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-482/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
SEGISMUNDO DZIERWA e outro- "Intime-se o exequente a promover o andamento
ao feito".-Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VALERIO SCHMIDT-.
5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000103-03.2002.8.16.0103-ELLUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARILDA CRISTINE SCHOEDER ME e
outro- "Ante a devolução da carta precatória, manifeste-se o exequente". -Advs.
PATRICIA APARECIDA HANSEN, ALFRED MOYSES ZANDONADI, HELOISA
BRANDA PENTEADO, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, ADEMIR
GONCALVES e MARIA LUCIA WEINHARDT-.
6. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-381/2003-DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS x RITA
DO ROCIO RIBAS CARNEIRO e outros- "Vistos.O presente feito necessita ser
chamado à ordem. Trata-se a presente demanda de medida cautelar de exibição
de documentos manejada por Diego Timbirussu Ribas, devidamente qualificado nos
autos, em face de Rita do Rocio Ribas Carneiro, Themiz de Fátima Bussmann Ribas
Maia e Tânia de Cássia Bussmann Ribas, todas também devidamente qualificadas,
atualmente em fase de cumprimento de sentença. Da análise do processo, verifica-
se que ajuizado o feito em 10 de julho de 2003, o mesmo tramitou normalmente
até a prolação de sentença, a qual já se encontra imutável, ante a ocorrência do
fenômeno da coisa julgada material (vide, a propósito, fls. 64/69 e 70-V}. Assim, em
que pese ter sido o feito julgado parcialmente procedente, restando determinado
apenas à requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro que apresentasse em juízo os
documentos relativos ao seguro contratado pelo genitor das partes, bem como o
número da conta bancária, banco e agência em que fora depositada a parcela
cabível ao requerente, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão
e aplicação de multa diária, pretensamente, até o presente momento, a decisão
judicial não fora satisfatoriamente cumprida. Nesta senda, consigno que a sentença
transitou em julgado em 20 de abril de 2005, tendo o requerente pugnado pelo
cumprimento de sentença somente em 30 de agosto de 2006. Por oportuno, anoto
que não houve pelas partes nenhum recurso apto a impugnar a sentença proferida
nos autos. Após inúmeros incidentes e manifestações havidas de parte a parte nos
autos, às fls. 136/149 a requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro manejou exceção

de pré-executividade, aduzindo, sucintamente, não ser cabível o arbitramento de
multa cominatória nas ações cautelares de exibição de documentos. Outrossim,
afirmou que cumpriu satisfatoriamente com a ordem judicial emanada na sentença
prolatada nos autos, apresentando todos os documentos ali determinados. Não
obstante o feito tenha sido julgado apenas parcialmente procedente, sendo a ordem
judicial de apresentação dos documentos referidos pelo requerente aplicável tão
somente à requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro,às fls. 211/233 e 234/250 as
requeridas Themiz de Fátima Bussmann Ribas Maia e Tânia de Cássia Bussmann
Ribas apresentaram manifestação nos autos, aduzindo, basicamente, pelo fiel
cumprimento do quantum determinado por ocasião da prolação da sentença de
fls. 64/69, e pela impossibilidade de fixação de multa cominatória em ações
cautelares de exibição de documentos. Assim, pelo que se dessume dos autos,
as controvérsias cingem-se (1] ao exame da possibilidade de afastamento ou
redução da multa fixada em sentença transitada em julgada, nos autos de ação
cautelar de exibição de documentos, a qual esta em fase de cumprimento de
sentença, e (2] quanto ao fiel cumprimento ou não do quantum determinado na
r. sentença de fls. 64/69. Em síntese é o relatório. Decido. Como se sabe, as
multas coercitivas (ou ostreintes) atuam no sistema processual civil vigente como
mecanismo para efetivação de tutela deferida liminar ou definitivamente, nos termos
da sua previsão insculpida no §5Q do art. 461 do Código de Processo Civil, conforme
a seguir transcrito: Art 461. (...) §5Q Para a efetivação da tutela específica ou a
obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento,
determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo
de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de
obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força
policial.Assim, a astreinte tem natureza exclusivamente coercitiva/intimidatória, ou
seja, cominatória, e visa atingir a esfera psíquica da parte compelida a cumprir
determinado mandamento judicial. E partindo do pressuposto cominatório de sua
existência no sistema processual civil brasileiro, cumpre salientar, inicialmente, que
de acordo com a doutrina predominante, as astreintes não sofrem os efeitos da
coisa julgada material, pois esta abrange apenas o litígio, ou seja, a crise de direito
material posta à apreciação e decisão pelo Poder Judiciário. Neste sentido, ensina
Eduardo Talamini: "(...) A imutabilidade da coisa julgada recai sobre a pretensão
que foi acolhida - ou seja, sobre a determinação de que se obtenha o resultado
especíjlco a que tenderia a prestação que foi descumprida. Não abrange o valor
da multa, nem mesmo sua imposição. A multa é elemento acessório, instrumento
auxiliador da" efetivação "do comando revestido pela coisa iulciada. Logo, quando
o juiz acolhe a pretensão formulada com base no art. 461, estão automaticamente
autorizados, para efetivá-la, todos os meios previstos pelo ordenamento com tal
finalidade. Ofensa à coisa julgada, por exemplo, haveria quando, tendo a sentença
exclusivamente veiculado condenação em perdas e danos, se pretendesse depois
a" tutela específica "ou o" resultado equivalente." (Tutela relativa aos deveres de
fazer e de não fazer, 2a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 250 - Grifo
nosso). No mesmo sentido, entendem Luiz Rodrigues Wambier e Flávio Renato
Correia De Almeida: "A doutrina por vezes explica a revisibilidade da multa ditada
em sentença como sendo coisa julgada sujeita à cláusula rebus sic stantibus, ou
seja, o caráter imutável da sentença estaria condicionado à continuidade da situação
fática que existia quando ela foi proferida: alterando-se os fatos, poderia ser alterado
o comando. Parece mais adequado compreender a multa, mesmo quando fixada
em sentença, como mero instrumento de efetivação dos comandos juridiciais. não
estando, assim, abrangida pela coisa julgada. É isso que justifica, inclusive, sua
fixação pelo juiz mesmo quando a sentença não a previu (...)". (Curso Avançado de
Processo Civil, vol. 2, 6a ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 296 - grifo
nosso). Imperioso esclarecer, portanto, que aludida multa diária -fixada quando da
prolação da r. sentença de fls. 64/69 - não tem natureza compensatória, tampouco
sancionatória ou indenizatória. Tem, sim, como exclusivo desiderato, dar efetividade
a um ato de soberania do Estado que não é voluntariamente atendido pela parte
compelida, traduzindo-se no desrespeito à ordem judicial legitimamente emanada.
Por tal razão, inclusive, que não atingindo a multa cominatória o seu objetivo,
perde tal instrumento a sua própria razão de ser, podendo, assim, ser revista ou
revogada a qualquer tempo. Partindo dessa premissa, resta verificar se assiste razão
à requerida em suas alegações de que não seria possível determinar a aplicação
de multa para impor o cumprimento de obrigação articulada na sentença em ação
cautelar de exibição de documentos, valendo, a propósito, referir que a exceção
de pré-executividade é meio idôneo à manifestação de tal insurgência. A propósito,
veja-se o seguinte aresto: RECURSO ESPECIAL - ASTREINTE - APLICAÇÃO
E REVOGAÇÃO -DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR - APRECIAÇÃO EM
SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE ? RECURSO
IMPROVIDO. 1 -A decisão que arbitra a astreinte não faz coisa julgada material.
pois ao magistrado é facultado impor essa coercão. de ofício ou a requerimento
da parte, cabendo a ele, da mesma forma, a sua revogação nos casos em que
a multa se tornar desnecessária. 2. É cabível exceção de pré-executividade com
objetivo de discutir matéria atinente à astreinte 3 - Recurso improvido.(STJ, REsp
1019455/MT, Rei. Ministro M ASSAM I UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/10/2011, DJe 15/12/2011) Conforme consabido, o procedimento cautelar de
exibição de documento é regido pelos artigos 844 e seguintes do Código de
Processo Civil, remetendo sua regulação legal à observância dos artigos 355 a
363, 381 e 382, do Codex adjetivo, no que couber. Segundo se infere do disposto
no artigo 362 do Código de Processo Civil, se qualquer parte condenada em
processo judicial a exibir documentos não o fizer no prazo legal, a sua recusa
possibilitará apenas e tão somente o deferimento da expedição de mandado de
busca e apreensão. Não se vislumbra, dentre as previsões legais aplicáveis a
aludido procedimento cautelar nominado, a possibilidade de fixação de astreintes
pelo descumprimento da ordem judicial emanada. Tal questão está pacífica e
plenamente superada pela jurisprudência pátria. A propósito, neste exato sentido
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é a jurisprudência sumulada do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Enunciado
nQ 372), bem como deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
SÚMULA STJ ns 372. Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação
de multa cominatória.AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA DIÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 372/STj. AFASTAMENTO. Em sede de ação cautelar
de exibição de documentos não cabe a aplicação da multa cominatória prevista
no art. 461 do CPC. Súmula 372/STJ. O artigo 461, §6B, do Código de Processo
Civil, permite que o magistrado altere, de ofício ou a requerimento da parte, a
multa quando esta se tornar insuficiente, excessiva, ou desnecessária, mesmo após
transitada em julgado a sentença, não se observando a preclusão. Precedentes.3.
Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no Ag 1246731/MS, Rei. Ministro LUÍS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 08/08/2011)
PROCESSO CIVIL. ASTREINTES. FIXAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. TRÂNSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO. AFASTAMENTO DA
MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 1. A decisão proferida em medida cautelar não
transita materialmente em julgado 2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido
de não admitir a fixação de astreintes em ação de exibição de documentos. A
fixação de multa diária em ação cautelar de exibição de documentos, ainda que
transitada formalmente em julgado, comporta revisão por ocasião da execução
da sentença. Astreinte afastada, nos termos da Súmula 372/STJ.Recurso especial
conhecido em parte e, essa parte, provido. (ST], REsp 1162864/GO, Rei. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 25/02/2011]
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO -
INTERESSE PROCESSUAL DO CORRENTISTA DEMONSTRADO - MULTA PARA
O CASO DE DESCUMPRIMENTO -DESCABIMENTO - SÚMULA 372 DO STJ
- EXISTÊNCIA DE SANÇÃO PRÓPRIA DE BUSCA E APREENSÃO (ART. 362,
DO CPC) E DE ADMISSÃO DA VERACIDADE DOS FATOS QUE COM OS
DOCUMENTOS PRETENDIA PROVAR (ART. 357, I E II, E ART.359, DO CPC)
- MANUTENÇÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - ART. 557,
§1S-A, DO CPC. (TJPR - Processo: 984163-0 (Decisão Monocrática) - Relator:
Fabian Schweitzer - Órgão Julgador: 17a Câmara Cível -Fonte/Data da Publicação:
27/02/2013) Até pelo Livro em que se encontra inserido no Código de Processo
Civil (Livro I - Do Processo de Conhecimento), dessume-se que a possibilidade
de aplicação da multa cominatória do artigo 461 do Codex Adjetivo somente
seria cabível em um processo cautelar (regulados pelo Livro III do CPC) se
houvesse expressa remissão legal na regulamentação deste (no caso, arts. 844
e 845 do CPC), tal como se verifica, aliás, com relação ao proceder para as
hipóteses de descumprimento da ordem (conseqüências do artigo 362 do CPC).
Assim, por expressa previsão legal, havendo resistência da requerida em cumprir
satisfatoriamente a ordem cautelar emanada nestes autos por ocasião da prolação
da r. sentença de fls. 64/69, viabiliza-se à parte requerente, como meio coercitivo,
apenas e tão somente a busca e apreensão dos documentos a serem exibidos.
Assim, restando devidamente demonstrada a impossibilidade de se determinar a
aplicação de astreintes, para forçar o cumprimento de obrigação imposta em ação
cautelar de exibição de documentos, não resta dúvida de que a execução da
multa imposta nestas circunstâncias não merece prosperar, devendo ser acolhida a
exceção, com a conseqüente extinção do cumprimento de sentença especificamente
no que se refere à perseguição dos valores apurados e pretensamente devidos pela
requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro, eis que, como exposto alhures, a sentença
nestes autos prolatada não afirmou a existência do dever das requeridas Themiz
de Fátima Bussmann Ribas Maia e Tânia de Cássia Bussmann Ribas de exibir
os documentos buscados pelo requerente. Reafirmo que a extinção do presente
cumprimento de sentença restringe-se apenas à perseguição dos valores que seriam
pretensamente devidos a título de astreinte, já que persistente e indiscutível a
obrigação da requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro em apresentar os documentos
determinados em sentença transitada em julgada, podendo o Requerente, se o caso,
requerer a busca e apreensão dos mesmos. Não obstante, à vista dos inúmeros
argumentos já lançados nos autos acerca da inexistência dos documentos buscados
pelo requerente quando do ajuizamento da demanda, e tendo em conta, ainda,
os documentos já apresentados pela requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro, bem
como as respostas aos ofícios expedidos nos autos, em especial a manifestação
da GBOEX às fls. 200 dos autos, previamente ao deferimento da expedição de
qualquer mandado de busca e apreensão deverá a parte requerente esclarecer
inequivocamente qual ou quais documentos de fato pretende ver exibidos, devendo
comprovar em sua manifestação, outrossim, que estes de fato existem, e que se
encontram em poder da requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro. Prazo de 10 (dez)
dias. Assim, acolho a exceção de pré-executividade apresentada às fls. 136/149
pela requerida Rita do Rocio Ribas Carneiro, bem como as manifestações às fls.
211/233 e 234/250 de Themiz de Fátima Bussmann Ribas Maia e Tânia de Cássia
Bussmann Ribas, para o fim de extinguir o cumprimento de sentença em relação às
astreintes fixadas na sentença de fls. 64/69, devendo o feito prosseguir em relação às
demais determinações lá exaradas, determinando, outrossim, a exclusão definitiva
do feito das pessoas de Themiz de Fátima Bussmann Ribas Maia e Tânia de Cássia
Bussmann Ribas, ante a procedência meramente parcial quando do julgamento
do feito." -Advs. LUIZ CARLOS GEMIN, NORBERTO TREVISAN BUENO e LEA
BORTOLON-.
7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-83/2005-BANCO BRADESCO S/A x
COPALI COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros- "Manifeste se
o exequente acerca do prosseguimento ao feito".-Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e APARECIDO JOSE DA SILVA-.
8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1082/2005-B.B. x V.C.C.L. e outro- "Ante
a resposta ao oficio, manifeste se o exequente".-Adv. DANIEL HACHEM-.

9. BUSCA E APREENSAO-158/2008-B.S. x V.L.A.- "Ante a devolução da carta de
citação, manifeste se o requerente (mudou-se)"-Adv. BLAS GOMM FILHO-.
10. BUSCA E APREENSAO-1681/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x PAULA ANDREIA DE SOUZA- "Diante do contido no acordo de fls.
39/40, item 6, mantenho a decisão de fls. 50, arquive-se."-Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH-.
11. MONITORIA-0002782-63.2008.8.16.0103-ESP. LEOPOLDO CZIULIK e outros
x MARIA DE LOURDES STIGAR ME- "Intime se o executado para manifestar se
acerca do calculo de fls. 191/192".-Advs. LEANDRO NEGRELLI, JULIO CESAR
DA ROCHA, CHRISTIAN ROBERT THIEL GURA e LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS-.
12. BUSCA E APREENSAO-746/2009-B.S.B. x L.A.L.- "Trata-se de ação de
busca de Busca e Apreensão manejada em face de IDALMIR TEIXEIRA
DE SOUZA, consumidor residente na Comarca de Porto Velho - Rondônia.
Na parte essencial é o relatório. A presente lide não deve ser processada
perante este juízo em face de sua incompetência absoluta. Isto porque,
em se tratando de lide consumerista, nos termos do artigo 94 do Código
de Processo Civil combinado com as disposições do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente as normas previstas no artigo 6o, incisos VII e VIII,
o foro competente para conhecer a ação é o do domicílio do consumidor.
Este é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
COMPETÊNCIA DECLINADA DE OFÍCIO. RELAÇÃO CONSUMEIRISTA A
RECLAMAR FIXAÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. INSURGÊNCIA RECURSAL
AJUIZAMENTO EM COMARCA DIVERSA AO ARGUMENTO DE FACILITAÇÃO
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR. LOCAL DO ESCRITÓRIO PROFISSIONAL DO
ADVOGADO. Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Vara Cível e Anexos.
IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. PREVALÊNCIA
DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO." (TJPR, Al 804.526-1, Rei. Des.
Laertes Ferreira Gomes, 14^00, DJ 915, publicado em 30/07/2012) "Agravo
Interno. Decisão que nega provimento monocraticamente ao agravo de instrumento.
Ação de prestação de contas. Domicílio do consumidor. Competência absoluta.
Reconhecimento de ofício. Possibilidade. Matéria de ordem pública. Art. 113,
§ 2Q, DO CPC. Remessa dos autos ao juízo competente para análise do
pedido. Entendimento doutrinário e majoritário jurisprudencial. Decisão mantida.
Recurso desprovido." (TJPR, Agravo 868.635-9/01, Rei. Des. Joatan Marcos de
Carvalho, 16^CC, DJ 858, publicado em 08/05/2012). CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO PROPOSTA NO
DOMICÍLIO DO PROCURADOR. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA
DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. FACILITAÇÃO DA DEFESA DO
HIPOSSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DO FORO DE OFÍCIO.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA IMPROCEDENTE. (TJPR, CC 849.771-8, Rei.
Des. Sérgio Roberto N. Rolanski, 18^CC, DJ 852, publicado em 27/04/2012)
"AGRAVO REGIMENTAL. RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR SER MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. DEMANDA PROPOSTA EM LOCAL
QUE NÃO RECEBEU COMPETÊNCIA POR QUALQUER NORMA JURÍDICA.
AÇÃO AJUIZADA EM LOCAL DIVERSO DO DOMICÍLIO DA MAIORIA DOS
CONSUMIDORES, DO DOMICÍLIO DA RÉ OU DO LOCAL ONDE FOI REALIZADO
O NEGÓCIO JURÍDICO (AGÊNCIA BANCÁRIA). " O consumidor, ao propor a ação
em foro diverso de seu domicilio, renuncia à prerrogativa assegurada pelo Código
de Defesa do Consumidor, passando a incidir a regra prevista no art. 100, inc.
IV, "b", do Código de Processo Civil. Aceitar-se como foro da causa o lugar que
não é o seu domicílio e nem o do réu ou aquele onde o contrato foi celebrado,
eqüivaleria a aceitar qualquer outro foro do país onde o banco requerido tem
agência, caracterizando verdadeira burla ao princípio do juiz natural da causa e
concedendo indevida faculdade ao consumidor de poder escolher o juiz para a sua
demanda." 1 2. O magistrado pode declinar de ofício a incompetência ao reconhecer
o caráter abusivo da cláusula de eleição de foro ou quando o credor propuser
eventual ação em lugar diverso do foro de domicílio do devedor. 3. Consoante
entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, deve ser facilitada a
defesa do direito do consumidor, nos termos do que dispõe o art. 6Q, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor - Lei nQ 8.078/90, diante disso, impõe-se
considerar como absoluta a competência do foro do domicílio do devedor. RECURSO
DESPROVIDO." (TJPR, AR 654.001-0/01, Rei. Des. Shiroshi Yendo, 16^CC, DJ 370,
publicado em 20/04/2010). Neste sentido, com fulcro no artigo 113 do Código de
Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser reconhecida de ofício e a qualquer
tempo. No presente caso, o endereço do consumidor é na cidade de Porto Velho/RO,
declinado na inicial pelo requerente e confirmado às fls. 44. Logo o Juízo competente
é o da Comarca de Porto Velho, no estado de Rondônia. Ante o exposto, com base na
fundamentação acima apresentada, declaro este Juízo absolutamente incompetente.
Remetam-se os presentes autos à Comarca de Porto Velho/RO. Cumpra-se o item
2.7.6 do Código de Normas."-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, HERICK PAVIN e
BRUNO DOMINGUES LIMA DA SILVA-.
13. REINTEGRACAO DE POSSE-1618/2009-BANCO J. SAFRA S/A x IDALMIR
TEIXEIRA DE SOUZA- "Trata-se de ação de busca de Busca e Apreensão manejada
em face de IDALMIR TEIXEIRA DE SOUZA, consumidor residente na Comarca
de Porto Velho - Rondônia. Na parte essencial é o relatório. A presente lide não
deve ser processada perante este juízo em face de sua incompetência absoluta.
Isto porque, em se tratando de lide consumerista, nos termos do artigo 94 do
Código de Processo Civil combinado com as disposições do Código de Defesa
do Consumidor, especialmente as normas previstas no artigo 6o, incisos VII e
VIII, o foro competente para conhecer a ação é o do domicílio do consumidor.
Este é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
COMPETÊNCIA DECLINADA DE OFÍCIO. RELAÇÃO CONSUMEIRISTA A
RECLAMAR FIXAÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. INSURGÊNCIA RECURSAL
AJUIZAMENTO EM COMARCA DIVERSA AO ARGUMENTO DE FACILITAÇÃO
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR. LOCAL DO ESCRITÓRIO PROFISSIONAL DO
ADVOGADO. Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Vara Cível e Anexos.
IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. PREVALÊNCIA
DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO." (TJPR, Al 804.526-1, Rei. Des.
Laertes Ferreira Gomes, 1400, DJ 915, publicado em 30/07/2012) "Agravo Interno.
Decisão que nega provimento monocraticamente ao agravo de instrumento.
Ação de prestação de contas. Domicílio do consumidor. Competência absoluta.
Reconhecimento de ofício. Possibilidade. Matéria de ordem pública. Art. 113,
§ 2Q, DO CPC. Remessa dos autos ao juízo competente para análise do
pedido. Entendimento doutrinário e majoritário jurisprudencial. Decisão mantida.
Recurso desprovido." (TJPR, Agravo 868.635-9/01, Rei. Des. Joatan Marcos de
Carvalho, 16^CC, DJ 858, publicado em 08/05/2012). CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO PROPOSTA NO
DOMICÍLIO DO PROCURADOR. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA
DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. FACILITAÇÃO DA DEFESA DO
HIPOSSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DO FORO DE OFÍCIO.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA IMPROCEDENTE. (TJPR, CC 849.771-8, Rei.
Des. Sérgio Roberto N. Rolanski, 18CC, DJ 852, publicado em 27/04/2012)
"AGRAVO REGIMENTAL. RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR SER MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. DEMANDA PROPOSTA EM LOCAL
QUE NÃO RECEBEU COMPETÊNCIA POR QUALQUER NORMA JURÍDICA.
AÇÃO AJUIZADA EM LOCAL DIVERSO DO DOMICÍLIO DA MAIORIA DOS
CONSUMIDORES, DO DOMICÍLIO DA RÉ OU DO LOCAL ONDE FOI REALIZADO
O NEGÓCIO JURÍDICO (AGÊNCIA BANCÁRIA). " O consumidor, ao propor a ação
em foro diverso de seu domicilio, renuncia à prerrogativa assegurada pelo Código
de Defesa do Consumidor, passando a incidir a regra prevista no art. 100, inc.
IV, "b", do Código de Processo Civil. Aceitar-se como foro da causa o lugar que
não é o seu domicílio e nem o do réu ou aquele onde o contrato foi celebrado,
eqüivaleria a aceitar qualquer outro foro do país onde o banco requerido tem
agência, caracterizando verdadeira burla ao princípio do juiz natural da causa e
concedendo indevida faculdade ao consumidor de poder escolher o juiz para a sua
demanda." 1 2. O magistrado pode declinar de ofício a incompetência ao reconhecer
o caráter abusivo da cláusula de eleição de foro ou quando o credor propuser
eventual ação em lugar diverso do foro de domicílio do devedor. 3. Consoante
entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, deve ser facilitada a
defesa do direito do consumidor, nos termos do que dispõe o art. 6Q, inciso VIII,
do Código de Defesa do Consumidor - Lei nQ 8.078/90, diante disso, impõe-se
considerar como absoluta a competência do foro do domicílio do devedor. RECURSO
DESPROVIDO." (TJPR, AR 654.001-0/01, Rel. Des. Shiroshi Yendo, 16 CC, DJ 370,
publicado em 20/04/2010). Neste sentido, com fulcro no artigo 113 do Código de
Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser reconhecida de ofício e a qualquer
tempo. No presente caso, o endereço do consumidor é na cidade de Porto Velho/RO,
declinado na inicial pelo requerente e confirmado às fls. 44. Logo o Juízo competente
é o da Comarca de Porto Velho, no estado de Rondônia. Ante o exposto, com base na
fundamentação acima apresentada, declaro este Juízo absolutamente incompetente.
Remetam-se os presentes autos à Comarca de Porto Velho/RO. Cumpra-se o item
2.7.6 do Código de Normas."-Advs. CRYSTIANE LINHARES e JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
14. BUSCA E APREENSAO-1689/2009-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ANTONIO TEIXEIRA- "Ao requerente para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção". -Advs. CARLOS ALBERTO HAUER
DE OLIVEIRA, GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e TIAGO NUNES E
SILVA-.
15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1782/2009-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA-CRESOL e outro x CELSO DA
LUZ COSTA e outro- "Ante o decurso de prazo manifeste se o exequente."-Adv.
JOAO MANOEL GROTT-.
16. EXECUCAO-0003316-36.2010.8.16.0103-ESP. ELSON GANASSOLI e outro x
JOHANN PALM- "Aguardando recolhimento das despesas do meirinho, junto a 1ª
Vara Civel de Guarapuava, nos autos de carta precatória 76/2011" -Advs. EDELSON
FERNANDO DA SILVA e SAMUEL MARCONDES E SILVA-.
17. DEPOSITO-0003921-79.2010.8.16.0103-H.B.B.S.B.M. x A.A.- "Aguardando
recolhimento das despesas de oficial de justiça (Ivacir), valor R$ 66,47". -Advs.
FLAVIO SANTANNA VALGAS, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e LUCIANO DANIEL CHEMIN-.
18. ORDINARIA DE APOSENTADORIA-0004259-53.2010.8.16.0103-CLAUDETE
HORNING x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- " Recebo o
recurso em seu duplo efeito. Aos apelados para contra razoarem no prazo de 15 dias.
Em havendo recurso adesivo ao recorrido para manifestação. Após, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região." -Advs. ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA, CLAUDIA M. SASSO PASQUINI e MOACIR LUCAS PEREIRA-.
19. USUCAPIAO-0004715-03.2010.8.16.0103-ELTON JOSÉ ASSMANN e outro
x ESP. BENEDITO SANTOS CAMARGO e outros- "Vistos. 1. Compulsando os
autos com cautela, verificou-se que não houve citação do curador à lide. Portanto,
decorrido o prazo para contestar sem manifestação pelos réus citados por edital
e ante a citação por edital dos interessados incertos nomeio Curador Especial
à Lide o(a) Dr.(a) Fabricio Silveira de Siqueira a fim de que proceda à defesa
dos réus citados por edital, nos termos do artigo 9y, II do Código de Processo
Civil, fixando os honorários do Curador Especial em R$ 400,00 (quatrocentos

reais). Tal nomeação dá-se em caráter obrigatório, em respeito ao contraditório, à
ampla defesa e ao que preceitua a regra legal supra. Já se posicionou o Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná acerca do ponto: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÀO DE USUCAPIÃO ESPECIAL. IMÓVEL RURAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO
DO PROPRIETÁRIO. INEXISTÊNCIA DE MATRÍCULA. CITAÇÃO APENAS DOS
CONFRONTANTES. Inocorrência de válida publicação em jornal oficial e local,
exigida em lei. Não esgotamento das diligências para identificação e citação pessoal.
Conseqüente falta do nomeação de curador especial ao réus, que deveriam ser
chamados por edital. Providência indispensável para ampla defesa do interesse
público, registrai e coletivo de terceiros, sucessores e interessados. Nulidadc
insanável decretada da citação c seus ulteriores termos. Violação aos princípios do
devido processo legal e amplo contraditório. Cerceamento de defesa caracterizado.
Matéria de ordem pública. (...) (Apelação Cível na 0683362-3, 18;J Câmara Cível do
TJPR, Rei. Mário Ilclton Jorge, Rei. Convocado Fabian Schweitzer. j. 16.02.2011,
unânime, DJe 11.03.2011). Não obstante, sabe-se que em se tratando de réus
certos e sabidos, faz necessária e obrigatória a nomeação de curador à lide.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná. "É pacífico
que, no processo relativo à ação de usucapião, a citação por edital dos réus
incertos e desconhecidos não implica na necessidade de nomeação de curador
especial -art. 9-, II, do CPC. Todavia, tal não ocorre no caso de réu certo, também
chamado por edital e que venha se tornar revel. Assim, se o bem objeto da
lide está transcrito no registro imobiliário em nome de pessoa falecida, a citação
por edital dos herdeiros ou sucessores obriga tal nomeação, já que aberta a
sucessão, o domínio e a posse da herança transmitem-se, desde logo, aos herdeiros
- art. 1.572 do CC" (TJPR - AC 4127. 3S CC. Rei. Renato Pedroso. Jul. em
30.09.1986) Nesse mesmo sentido, entende ainda o TJPR pela nulidade do ato
praticado sem a presença de curador em havendo réus certos e revéis: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO - NULIDADES. 1. FALTA DE CITAÇÃO DE CONFRONTANTES
- NÃO EVIDENCIADA. 2. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL
LOCAL - NÃO COMPROVAÇÃO - REJEIÇÃO. 3. FALTA DE NOMEAÇÃO DE
CURADOR ESPECIAL AOS RÉUS REVÉIS CITADOS POR EDITAL - ART. 9!-
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE CONFIGURADA
- PROCESSO ANULADO A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
SANEAMENTO - RECURSO PROVIDO. (TJPR - AC 35.218235-2. Rei. Lauro
Laertes de Oliveira. Julg. em 26.03.2003) Dessa forma, não se pode praticar
quaisquer atos relativos a presente ação sem que haja devida nomeação ao curador
à lide aos réus certos citados por edital, sob pena de nulidade do procedimento. Ora,
a desnecessidade de nomear o curador à lide está quando não se sabe quem são os
réus e desde que estes tenham sido citados por edital e não tenham comparecido no
processo, conforme entendimento majoritário do TJPR: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE USUCAPIÃO. DESNECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL
A RÉUS E INTERESSADOS INCERTOS CITADOS POR EDITAL. USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA (ART. 1.238 DO CÓDIGO CIVIL/2002). IMPOSSIBILIDADE
DE RECONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL/1916 (ART. 550),
POR FORÇA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS DO ART. 2.028
C.CIVIL/2002. PRAZO REDUZIDO PELA LEI NOVA. CONTUDO, QUANDO DE
SUA ENTRADA EM VIGOR, JÁ HAVIA TRANSCORRIDO MAIS DA METADE DO
TEMPO ESTABELECIDO NA LEI REVOGADA. LAPSO DE TEMPO EXIGIDO PARA
O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO AQUISITIVA NÃO COMPROVADA.
RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - AC 12.618515-3. Rei. Stewalt Camargo
Filho. Julg. em 31.03.2010.) Entretanto, não é o que se colhe das informações
trazidas aos autos. Às fls. 30, 32, os próprios autores da ação junta edital
de citação de Benedito Santos Camargo, Ariosvaldo Rosário, Maria Madalena
Crispin Camargo, Octacilia Alves Rosário, portanto, réus certos e conhecidos,
demonstrando, como já mencionado, a necessidade de nomeação de curador
à lide. II. Saliento que os honorários advocatícios serão arbitrados ao final
e devidamente suportados pelo Estado do Paraná. Neste sentido, decidiu o
Colendo Superior Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO.
PROCEDÊNCIA. CURADORIA ESPECIAL. ADVOGADO PARTICULAR NOMEADO
CURADOR ESPECIAL AOS RÉUS CITADOS POR EDITAL (ART. 92, II DO
CPC). ATRIBUIÇÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA. HONORÁRIOS.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. RECURSO NÃO PROVIDO. [TJPR
- 172 c.Cível - AC 844235-7 - Cornélio Procópio - Rei.: Stewalt Camargo Filho-
Unânime - J. 20.06.2012) III. Intime-se o Curador Especial nomeado acerca da
nomeação e, em aceitando-a, a apresentar contestação no prazo de quinze dias,
ciente de que deverá comparecer aos subsequentes atos processuais. Intimem-se.
Diligências necessárias." -Adv. FLAMARION GALLOTTI MOREIRA-.
20. ORDINARIA DE APOSENTADORIA-0000155-81.2011.8.16.0103-ALIVINO
VENANCIO DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- "Recebo o recurso em seu duplo efeito. Aos apelados para contra razoarem
no prazo de 15 dias. Em havendo recurso adesivo ao recorrido para manifestação.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal da 4ª Região."-Advs. ALEXANDRE
PIMENTEL NEIVA DE LIMA e CLAUDIA M. SASSO PASQUINI-.
21. ORDINARIA DE APOSENTADORIA-0000209-47.2011.8.16.0103-LAURA
SANTOS PEDROSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
"Recebo o recurso em seu duplo efeito. Aos apelados para contra razoarem no
prazo de 15 dias. Em havenod recurso adesivo ao recorrido para manifestação.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4.ª Região." -Advs.
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e MOACIR LUCAS PEREIRA-.
22. ORDINARIA DE APOSENTADORIA-0000267-50.2011.8.16.0103-JOAO
CORREA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
"Recebo o recurso em seu duplo efeito. Aos apelados para contra razoarem
no prazo 15 dias. Em havendo recurso adesivo ao recorrido para manifestação.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região." -Advs.
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ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, MARIA ELOIZA BALABAN RIEDI e
CLAUDIA M. SASSO PASQUINI-.
23. ORDINARIA DE APOSENTADORIA-0000268-35.2011.8.16.0103-TERESINHA
WERLE DE AGOSTINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
" Recebo o recurso em seu duplo efeito. Aos apelados para contra razoarem no
prazo de 15 dias. Em havendo recurso adesivo ao recorrido para manifestação.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região". -Advs.
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e CLAUDIA M. SASSO PASQUINI-.
24. USUCAPIAO-0002216-12.2011.8.16.0103-TRAJANO NEPOMOCENO DA
SILVEIRA e outro x INTERESSADOS INCERTOS e outros- "Intimem-se as partes
para que atendam o requerido às fls. 43/46, no prazo de quinze dias. Ainda, determino
aos autores que juntem no mesmo prazo documentos comprobatórios do exercício
da posse com animus domini, tais como comprovantes de pagamentos de taxas ou
impostos, bem como tragam certidão negativa de débitos fiscais sobre a propriedade,
em caso de área rural. Com a manifestação da para requerente, intime-se a união
atraves de seu procurador para que diga no prazo de 10 dias." -Adv. LUCIANO
DANIEL CHEMIM-.
25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0002718-48.2011.8.16.0103-
FACILICRED - SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR LTDA
x EDUVANA CONF. DE MALHAS EM LAS E FIOS LTDA e outros- "Aguardando
o recolhimento das despesas do meirinho, no valor de R$132,94 (Ivacir)" -Adv.
FABIANO LOPES-.
26. ORDINARIA DE APOSENTADORIA-0002998-19.2011.8.16.0103-MARIA DE
LOURDES SEGANTINI PICULSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- " Recebo o recurso em seu duplo efeito. Aos apelados para contra razoarem
para contra razoarem no prazo de 15 dias. Em havendo recurso adesivo ao recorrido
para manifestação. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4º
Região." -Advs. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e CARMEN SURAIA
ACHY-.
27. USUCAPIAO-0003525-68.2011.8.16.0103-JOEL KUKA e outro x
INTERESSADOS INCERTOS- "Intimem-se os autores para que acostem aos autos
certidão negtiva de débitos fiscais sobre a propriedade, bem como certidões de
ações possessórias, reivindicatórias e reipersecutórias em nome próprio, no prazo
de 10 dias. Ainda, no mesmo prazo, deverão os autores apresentar documentos
comprobatórios do exercício da posse com animus domini, tais como comprovantes
de pagamentos de taxas ou impostos." -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR-.
28. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0004132-81.2011.8.16.0103-BANCO DO
BRASIL S/A x COMERCIO E RECAPAGEM RODOTYRES LTDA ME e outros-
"Aguardando recolhimento da diligência do meirinho, no montante de R$ 132,94
(Mauro)". -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e RENATO COSTA LUZ P.
HORA-.
29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0004720-88.2011.8.16.0103-BANCO
DO BRASIL S/A x CASSIA MARINS PINTO E CIA LTDA e outros- "Aguardando
recolhimento da diligência do meirinho, no montante de R$ 66,47 (Mauro)". -Adv.
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI-.
30. USUCAPIAO-0004952-03.2011.8.16.0103-ESP. ANTONIO DIAS GONSALVES
e outros x DIONISIO STABACH e outros- "Intimem-se os autores para que juntem aos
autos documentos comprobatórios do exercício da posse com animus domini, tais
como comprovantes de pagamentos de taxas, impostos, no prazo de 10 dias, sob as
penas da lei. Na seqüência, abra-se vista dos autos ao representantes do Ministério
Público. Ainda, atenda-se conforme requerido à fls. 54. com a resposta, intime-se o
municipio, por seu procurador, para que se manifeste a respeito dos esclarecimentos
prestados. "-Advs. EDSON CARLOS VIEIRA RIBAS e LEIZI MOTELESKI BAZIA-.
31. USUCAPIAO-0000401-43.2012.8.16.0103-WALTER PEDRO BILL x IVETE
UKAN ZELA e outros- "Intime-se o autor para que junte aos autos certidões negativas
de ações possessórias, reivindicatórias e reipersecutórias em nome próprio, bem
como junte documentos comprobatórios do exercício da posse com animus domini,
tais como comprovantes de pagamentos de taxas, impostos, caso possua, no
prazo de 10 dias. " -Advs. FLAMARION GALLOTTI MOREIRA, FENELON BUENO
MOREIRA e GEORGE BUENO GOMM-.
32. CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA
ACIDENTARIO-0002606-45.2012.8.16.0103-BENEDITO FERREIRA DE LIMA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- "Manifeste-se o requerente
acerca da contestação". -Advs. SERGIO GERALDO GARCIA BARAN e CINTYA
BUCH MELFI-.
33. ORDINARIA-0003169-39.2012.8.16.0103-MAURICIO TON RAMOS x
SUPERAUTO MOTOR LTDA- "Considerando que a parte ré às fls. 100/101,
manifestou seu interesse na audiência de conciliação, para tentativa de uma
composição amigável do presente caso, designo o dia 18/04/2013, às 13h 30min
horas para audiência preliminar, oportunidade na qual as partes deverão comparecer
na forma do artigo 331 do Código de Processo Civil. Não obtida a conciliação, o feito
será saneado, fixados os pontos controvertidos e determinada a produção de prova."
-Advs. MARCOS TON RAMOS e GERALDO BRUSCATO-.
34. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-0003244-78.2012.8.16.0103-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x OZIRES SOARES PACHECO
e outro- "Manifeste se o requerente acerca do laudo pericial".Adv. ELIZABET
NASCIMENTO POLLI-.
35. COBRANCA-0003777-37.2012.8.16.0103-NOEMIA PANISIO FRATES DA
SILVA ME x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADOS S.A.- "Defiro o
desentranhamento dos documentos, devendo serem substituidos por fotocópia.
Após, arquivem-se." -Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA e CIRO BRUNING-.
36. ABSTENÇÃO DE USO DE MARCA C/ TUTELA
ANTECIPADA-0004130-77.2012.8.16.0103-CATIVA TÊXIXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x HARMY MODAS LTDA ME- "Ante a contestação manifeste se

a requerente". -Advs. TARCISIO GEROLETI DA SILVA, MARIOGOLD LICKFELD e
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-.

Lapa,19 de março de 2013.
Flávio de Siqueira da Silveira

Escrivão
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33. USUCAPIAO-0002573-89.2011.8.16.0103-AZAURY DE JESUS RUTHES x
INTERESSADOS INCERTOS e outros- "Intime-se o autor para que traga aos autos
documentos comprobatórios do exercício da posse com animus domini, tais como
comprovantes de pagamentos de taxas ou impostos, no prazo de 10 dias. Atenda-
se conforme requerido à fls. 31". -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-.
34. RETIFICACAO DE AREA-0003063-14.2011.8.16.0103-BENEDITO CELSO
COLACO DO VALLE x O JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA - PR-
"As partes são legitimas, há interesse de agir e o pedido é juridicamente possível,
ao menos numa análise prefacial da lide, sem adentrar-se ao mérito, sendo, pois,
necessária a dilação probatória a fim de resolver-se questões cruciais, como a
viabilidade de divisão do bem, pelas quotas partes estipuladas. Neste passo, são
pontos controvertidos: as metragens das divisas e demarcações perimetrais e
coordenadas georreferenciadas, destacando se a área de proteção permanente em
razão do condominio em questão. Para o deslinde, entendo necessária a produção
das provas requeridas pelas partes: pericial e prova documental. Para a perícia,
nomeio o Sr. Paulo Carlos Heuschkel. 4a. Apreentem as partes seus quesitos e
assistentes, em dez dias. Após, intime-se o sr. perito a que ciente dos quesitos
formulados, deduza proposta de honorários, dizendo, a seguir, as partes, em cinco
dias. 4b. Nada sendo oposto, fica, desde já, homologado o valor. 4c. Ficará a cargo
do réu Sebastião e esposa o adiantamento dos honorários periciais, devendo ser
intimados para o depósito em dez dias, pena de preclusão. 4d. depositados os
honorários periciais, intime-se o perito a agendar data para o início dos trabalhos,
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ciente de que o laudo deverá ser apresentado em trinta dias a contar desta intimação.
4e. com a data, intimem-se, de imediato, as partes. 4f. Apresentado o laudo,
intimem-se as partes e a Douta Agente Ministerial a dizerem, no prazo legal." -Advs.
GUSTAVO RIBAS DAOU, RAFAEL ANDRADE ANGELO e MARCELO DOMANSKI-.
35. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0003442-52.2011.8.16.0103-FOCO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x KAREN IZABELLA ROGONI
MARQUEZI - FI- "Ante a resposta ao oficio, manifeste-se o exequente."-Advs. KAUE
M MELO MYASAVA, RODRIGO AUGUSTO KALINOWSKI e OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO-.
36. USUCAPIAO-0003526-53.2011.8.16.0103-WALDIR LINHARES FERREIRA e
outro x MARIA RITA AFONSO e outros- " Intimem-se os autores para que procedam
a citação da copel, através de seu representante, conforme requerido às fls. 55.
Determino ainda aos autores que acostem aos autos certidões negativas de ações
possessórias , reinvindicatórias e reipersecutórias em nome próprio, assim como
certidão negtiva de débitos fiscais sobre a propriedade e documentos comprobatórios
do exercício da posse com animus domini, tais como comprovantes de pagamentos
de taxas ou imposto. Ainda, intimem-se para que apresentem certidão do distribuidor
negativa/positiva de inventário/arrolamento dos bens de Antonio Charneski Ferreira
e Zenalda Linhares Ferreira. Por fim, atenda-se conforme requerido às fls. 48." -Advs.
FLAMARION GALLOTI MOREIRA e FENELON BUENO MOREIRA-.
37. USUCAPIAO-0003544-74.2011.8.16.0103-ANTONIO VALDEMIRO ZIELINSKI
e outro x MARIA RITA AFONSO e outros- "Intimem-se os autores para que
acostem aos autos documentos comprobatórios do exercício da posse com animus
domini, tais como comprovantes de pagamento de taxas ou impostos, bem como
certidão negativa de débitos fiscais sobre a propriedade. Ainda, deverão os autores
apresentar certidão do distribuidor negativa/ positiva de inventário/arrolamento dos
bens de Antônio Charneski Ferreira e Zenalda Linhares Ferreira e certidões negativas
de ações possessórias, reivindicatórias e reipersecutórias em nome próprio. Atenda-
se conforme requerido à fls. 48. " -Advs. FLAMARION GALLOTI MOREIRA e
FENELON BUENO MOREIRA-.
38. MONITORIA-0003872-04.2011.8.16.0103-BIG SAFRA LTDA. x LEOCADIA
KOVALSKI MORDASKI- "Em cumprimento a portaria 01/2009, intime-se o
requerente a promover o andamento ao feito."-Adv. GILNEY FERNANDO
GUIMARAES-.
39. BUSCA E APREENSAO-0004086-92.2011.8.16.0103-I.U. x R.L.L.L.- "Ante a
devolução da carta precatória, manifeste-se o requerente."-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
40. USUCAPIAO-0004775-39.2011.8.16.0103-HAROLDO AUERHAHN x
INTERESSADOS INCERTOS- "Intimem-se as partes para, querendo, especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130)m podendo trazer aos autos, inclusive, novos documentos (comprovantes de
pagamento de imposto e declarações com firam reconhecida de testemunha que
atestem a posse mansa e pacífica etc.)". -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-.
41. USUCAPIAO-0004953-85.2011.8.16.0103-ESP. ANTONIO DIAS GONSALVES
e outros x DIONISIO STABACH e outros- "Intimem-se os autores para que juntem
aos autos documentos comprobatórios do exercício da posse com animus domini,
tais como comprovantes de pagamentos de taxas, impostos, no prazo de 10 dias, sob
as penas de lei. Na seqüência, abra-se vista dos autos ao representante do Ministério
Público. Ainda, atenda-se conforme requerido às fls. 56.Com a resposta, intime-se o
municipio, por seu procurador, para que se manifeste a respeito dos esclarecimentos
prestados." -Advs. EDSON CARLOS VIEIRA RIBAS e LEIZI MOTELESKI BAZIA-.
42. EMBARGOS A EXECUCAO-0000164-09.2012.8.16.0103-BRAADEM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro x JOSE JOAQUIM DA SILVA ME - FIRMA
INDIVIDUAL- "Aguardando o recolhimento das custas processuias, no montante de
R$ 980,38". -Advs. JONATHAN DITTRICH JUNIOR e EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS-.
43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000184-97.2012.8.16.0103-BANCO
BRADESCO S.A x CARLOS EDUARDO TEIXEIRA DE PAULA ME e outro- "Ante
a certidão do meirinho, manifeste-se o exequente".-Advs. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e LUCAS AMARAL DASSAN-.
44. USUCAPIAO-0000315-72.2012.8.16.0103-MOISES KAIS x INTERESSADOS
INCERTOS- "Intime-se o autor para que acoste aos autos documentos
comprobatórios do exercício da posse com animus domini, tais como comprovantes
de pagamentos de taxas ou impostos, bem como a certidão negativa de débitos
fiscais sobre a propriedade, no prazo de 10 dias. Ainda, no mesmo prazo, deverá o
autor comprovar a realização da doação do bem." -Adv. VALERIO SCHMIDT-.
45. USUCAPIAO-0003583-37.2012.8.16.0103-MIGUEL DE ALMEIDA COLAÇO
e outro x INTERESSADOS INCERTOS- "Determino a juntada de documentos
comprobatórios do exercício da posse com animus domini, tais como comprovantes
de pagamentos de taxas ou impostos, no prazo de dez dias." -Adv. PAULO SERGIO
FERRARI-.
46. REINTEGRACAO DE POSSE-0005551-05.2012.8.16.0103-BV LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDSON SAMUEL RIBEIRO- "Em
cumprimento a portaria 01/2009, intime-se o procurador do autor a providenciar o
levantamento da importancia depositada em conta judicial, devendo ser recolhida a
guia de Funjus referente a diligência do sr. meirinho para cumprimento do mandado
liminar de Reintegração de Posse e citação, através do site www.tjpr.jus.br e
ou entrar em contato com o cartório". -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA,
CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-.
47. MANDADO DE SEGURANCA C/ LIMIN-0006124-43.2012.8.16.0103-
FARMACIA DROGA UTIL LTDA - ME e outro x SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAUDE DA LAPA- "Aguardando recolhimento da diligência do meirinho, no montante
de R$ 66,47 (Ivacir)". -Adv. VALTER ADRIANO F. CARRETAS-.

48. USUCAPIAO-0006210-14.2012.8.16.0103-SANDRA SILVEIRA RAMIN e outro
x SUCESSORES DE CARLOS METZ e outros- "Ante a devolução das cartas
manifestem-se os requerentes, bem como efetuem o recolhimento das diligências
do meirinho (Mauro)". -Advs. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e
FRANCINI GONCALVES SCHEFER-.
49. CARTA PRECATORIA - CIVEL-0004804-26.2010.8.16.0103-Oriundo da
Comarca de 5ª V. FED. DE CURITIBA/PR-CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
x TRANSLUZ TRANSPORTES LTDA- "Ante o laudo de reavaliação no valor
de R$ 107.000,00 (fls. 57), manifestem-se as partes". -Advs. SANDRA REGINA
RODRIGUES e JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF-.

Lapa,19 de março de 2013.
Flávio de Siqueira da Silveira

Escrivão
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1. DIVISAO DE IMOVEL COMUM-234/1969-WENCESLAU CRUSCIAK x CEZAR
BRONDAINI-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. MURICY
M.ROCHA LOURES JR.-.
2. USUCAPIAO-678/1979-ARCANGELO SOMARIVA e outro-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-.
3. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1985-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL x JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON
TOME-.
4. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/1988-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL x JAIR CARPENEDO-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
5. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1990-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL x GILDO PETRO E S/M-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-.
6. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1993-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL x ADEMAR NUNES DE
CRISTO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
7. ARROLAMENTO-304/1993-DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA x JACINTO GOMES
DE OLIVEIRA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-.
8. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-277/1994-JANDIR VICENZI x DARCI
OBERDAN DE SOUZA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
9. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-140/1995-MARIA DELFINA DALIBRA e
outros x SULBRAM BEBIDAS LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
10. ARROLAMENTO-402/1995-EVA BOEIRA e outros x ADELINA DUTRA BOEIRA-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. GRISLANE CIVA PIOVESAN-.
11. ARROLAMENTO-45/1996-LUIZ LACERDA e outros x JOAO LACERDA DO
PRADO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA-.
12. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1996-COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL x CELIO RIQUETTA-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN-.
13. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1997-IPIRANGA SERRANA
FERTILIZANTE S/A x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE LARANJEIRAS
DO SUL e outros-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON
TOME-.
14. INVENTARIO-461/1997-ISAC KEI YAMAZAKI e outros x MONICA KAZUE
YAMAZAKI-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. IRACEMA
PEREIRA CARVALHO-.
15. DESAPROPRIAÇAO-266/1998-MARIO REMECHELO e outros x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO PA-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
16. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1999-BANCO DO BRASIL x
LAERSION JORGE BADOTTI e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. EDENILSON FAUSTO-.
17. ARROLAMENTO-411/1999-ADEMAR NUNES DE CRISTO e outros x
GEREMIAS NUNES e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
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para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
EDSON TOME-.
18. ACAO MONITORIA-37/2000-JACKSON ZARPELON x ALFEU FALKEMBACK-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
19. ACAOMDE COBRANCA-269/2001-ZELINDO TRENTO x COAGRI - LTDA-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN-.
20. INVENTARIO-0000533-83.2001.8.16.0104-JULIO CEZAR DE ARAUJO x
CANDIDA LEITE e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
21. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-159/2002-SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x AZELIA MENDES DE ASSIS e outros-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. FERNANDO BLASZKOWSKI-.
22. EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-301/2002-VALDOMIRO ROCCO x
GILBERTO COL DEBELLA e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. ADRIANA NEZELLO ROSA-.
23. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-377/2002-JOSE LEMOS DA SILVA e outro
x AUTO VIACAO ARTUSO LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. NEMORA PELISSARI LOPES-.
24. RESCISAO DE CONTRATO-0000323-95.2002.8.16.0104-IRMAOS
MARCHETTI & CIA LTDA x EUGENIO DE LIMA e outros-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-.
25. INVENTARIO-174/2003-MARA DENISE BABINSKI E OUTROS x WANDA
LEVANDOSKI BABINSKI-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
26. ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/2003-CARRARO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS e outro-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS-.
27. EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-305/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL x JOSE RIQUETA
SOBRINHO e outros-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
EDENILSON FAUSTO-.
28. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-364/2003-CIDICLEI NICHELE x SIDNEI
LUIS VERZELETTI e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-.
29. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2004-SICREDI - COOP. DE CRED.
RURAL LARANJEIRAS DO SUL x S.L.ROCHA & CIA LTDA e outros-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
30. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2004-ODILON CASAGRANDE x
LINEU DE MORAIS RIBEIRO e outros-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-.
31. ARROLAMENTO-264/2004-LAUDEMIRA BUSKIEVICZ e outro x STEFANO
BUSKIEVICZ-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JOAO MORAIS
DO BONFIM-.
32. DECLARATORIA-394/2004-NATALIA MARIA JOSE DA SILVA MARTINS x
INSS-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. RONIR IRANI
VINCENSI-.
33. REIVINDICATORIA-529/2004-MARIA LUCIA VARIANI x MAXIMO ZAGO
SANGALETH-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. NEMORA
PELLISSARI LOPES-.
34. PRESTACAO DE CONTAS-88/2005-COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA
DE LARANJEIRAS DO SUL x BANCO DO BRASIL -Na forma do item 2.10.1 e ss., do

CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
35. ARROLAMENTO-225/2005-ADELINO COELLI e outros x ANTONIO
SALUSTIANO DA CRUZ e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. MIRIAN PADILHA-.
36. INVENTARIO-319/2005-DEBORA CINTIA BOVINO e outro x EDER JOSE
BOVINO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. NEMORA
PELISSARI LOPES-.
37. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-488/2005-CENTRO OESTE
COMERCIO DE INSUMOS LTDA x JOSE NABOR DA SILVA TELLES-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-.
38. DESAPROPRIAÇAO-101/2006-MUNICIPIO DE MARQUINHO x DULCE
PEREIRA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE SOUZA-.
39. INTERDITO PROIBITORIO-130/2006-ELIZEO MICHALZECHEN x JOSE
MIRANDA e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
RICARDO JOSE DAGOSTIM-.
40. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/2006-COMERCIO DE AUTO
PECAS ALFCAR LTDA x ALDONA SALATESKI-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
41. ARROLAMENTO-147/2006-IVO ANTONIAZZI e outros x FRANCISCO
GIUSEPPE ANTONIAZZI e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. EDSON TOME-.
42. DECLARATORIA-224/2006-ANTONIO SCHUMANSKI BUCHER x EDSON DA
TRINDADE BUCHER e outros-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. EDSON TOME-.
43. CONCESSAO DE BENEFICIO-291/2006-ODETE MARINES DA SILVA CHAVES
x INSS-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ANA GRACIELI
ANTONIAZZI TERLECKI-.
44. EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-362/2006-DISTRICAL COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA x LEONARDO DA ROSA e outro-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
45. REINTEGRAÇAO DE POSSE-450/2006-WAGNER JOSE BONFIM x PAULO
CELSO CARNEIRO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA-.
46. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-4/2007-MARIA DELFINA DALIBRA e outros
x SULBRAM BEBIDAS LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
47. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-81/2007-GILDO PETRÓ e outro x IRACEMA
PEREIRA CARVALHO e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO-.
48. CONCESSAO DE BENEFICIO-147/2007-LEONIR BATISTA DE PAULA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-.
49. INVENTARIO-235/2007-INES DA SILVA VIAU SONDAY x ANSELMO SONDAY-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. VINICIUS BENVENUTTI-.
50. INVENTARIO-475/2007-JOSE DE OLIVEIRA PIRES e outro x CARLOS ALVES
PIRES e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. NEMORA
PELISSARI LOPES-.
51. CONCESSAO DE BENEFICIO-0002217-33.2007.8.16.0104-JULIETE
RODRIGUES e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
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prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JOSÉ DE PAULA XAVIER-.
52. CONCESSAO DE BENEFICIO-0002212-11.2007.8.16.0104-ENIO GISCH x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item 2.10.1 e
ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. EDILBERTO SPRICIGO-.
53. CONCESSAO DE BENEFICIO-585/2007-ELZA ALVES DOS SANTOS FARIAS
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. EDILBERTO SPRICIGO-.
54. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-591/2007-SICREDI - COOP. DE CRED.
RURAL LARANJEIRAS DO SUL x JAIR MULLER e outros-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
55. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2007-WALTER SANTINO BOVINO
x ATANASIO SCHMITT e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. PABLO FRIZZO-.
56. ACAOMDE COBRANCA-613/2007-JEFFERSON PELLIZZARI LOPES x HSBC
- BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN,
fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-.
57. CONCESSAO DE BENEFICIO-188/2008-NELSON HAMULAK x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI-.
58. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-0002251-71.2008.8.16.0104-FERNANDO
JULKOSKI BABINSKI x BANCO B. G. N. S/A e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-.
59. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-0002249-04.2008.8.16.0104-MARCOS
DANIEL FONTANELLA x LUCIANE BADOTTI LINHARES-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
60. MEDIDA CAUTELAR -432/2008-JOSIMAR ALVES DE ANDRADE x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA XAGU LTDA-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-.
61. ALVARA-499/2008-IGOR FELIPE SANTOS NESSA e outros-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
62. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/2008-ANTONIA BERNADINI
CAMPIGOTTO x CLEUSA DA SILVA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. DAIANA APARECIDA PAVLAK-.
63. AÇAO DE COBRANÇA -571/2008-COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE
SEMENTES COPROSSEL x PAULO CESAR MIEZERSKI-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
64. CONCESSAO DE BENEFICIO-713/2008-NOEMI DO AMARAL x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TERLECKI-.
65. CONCESSAO DE BENEFICIO-0002228-28.2008.8.16.0104-NERI CAIMI x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TERLECKI-.
66. EMBARGOS A EXECUCAO-858/2008-CASEMIRO BLAUN DE CRISTO x HSBC
- BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN,
fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
67. INTERDICAO-874/2008-LUIZ BECKER x ANTONIO JOSE RIBAS-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
68. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-932/2008-AGENOR SANGALETTI e outros
x BANCO BANESTADO S/A e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TERLECKI-.

69. INTERDICAO-68/2009-DEOLINDA MEES PINHEIRO x ABITINO JOSE
PINHEIRO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. VINICIUS
BENVENUTTI-.
70. RESCISAO DE CONTRATO-188/2009-MARCIO JOSE BIANCHINI x ADONES
JOSE DALMASO DIAS-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
EDSON TOME-.
71. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-327/2009-TADEU WINSKI x BRASIL
TELECOM-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. SAVIANO
CERICATO-.
72. CONCESSAO DE BENEFICIO-431/2009-SALVADOR MARTINS OLIVEIRA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item 2.10.1 e
ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI-.
73. EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-474/2009-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA E IND.SANTA REGINA LTDA x GERSON DEON-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-.
74. ALVARA-504/2009-MARLENE APARECIDA FREITAS-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. JAIME JAVORSKI-.
75. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-578/2009-MARICI MENDES BURATTO x
CLAIRTON TOSSETO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA-.
76. ACAO MONITORIA-586/2009-DIMASA S/A x RONALDO DA SILVA-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-.
77. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-808/2009-COOPERATIVA DE
PRODUTORES DE GRAOS x JORGE FRANCISCO ENNINGER-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
78. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-829/2009-ADEMIR SCHMITT x ADEMIR
SEVERINO ALVES e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
IRACEMA PEREIRA CARVALHO-.
79. INTERDICAO-0000326-69.2010.8.16.0104-EMA DA COSTA x DANIELE
APARECIDA DA COSTA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
EDENILSON FAUSTO-.
80. EXECUÇÃO-0000497-26.2010.8.16.0104-SULREAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA e outro x VALMIR SCHIMEING e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN,
fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. VINICIUS BENVENUTTI-.
81. INVENTARIO-0000873-12.2010.8.16.0104-SOELI TEREZINHA HOSDA e
outros-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ANDERSON
JOSE BITTENCOURT-.
82. USUCAPIAO-0001299-24.2010.8.16.0104-SOFIA JUCOSKI PALINSKI x
GENEBEL GODOY DA SILVA e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-.
83. ACAO MONITORIA-0001907-22.2010.8.16.0104-ARISTEU ALVES DE CRISTO
x MARCOS DANIEL FONTANELLA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. EDENILSON FAUSTO-.
84. INTERDICAO-0002304-81.2010.8.16.0104-LUIZA LONGONI x ANNA
LONGONE-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. PABLO DE
SOUZA NUNES-.
85. CONCESSAO DE BENEFICIO-0002436-41.2010.8.16.0104-ERIKA
GUIMARAES e outro x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. GISELE A. SPANCERSKI-.
86. IMISSAO DE POSSE-0002447-70.2010.8.16.0104-ESPOLIO DE ANA DA
CUNHA MEDENSKI e outro x ORLANDO SERGIO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
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CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA-.
87. REVISIONAL -0002829-63.2010.8.16.0104-ALDO EVANIL GACA x BANCO
ITAUCARD S/A-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
NIRLANDO JACINTO PACHECO -.
88. INVENTARIO-0003114-56.2010.8.16.0104-LOURIVAL MENDES x ESPOLIO
LAURA MORETZ MENDES-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
CARLOS MARCELO VIEIRA-.
89. USUCAPIAO-0003134-47.2010.8.16.0104-BENJAMIM MIGUEL PADILHA e
outro x NOE RODRIGUES RIBEIRO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-.
90. CONCESSAO DE BENEFICIO-0003198-57.2010.8.16.0104-ZULMIRA DAMAS
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. GISELE A. SPANCERSKI-.
91. ACAOMDE COBRANCA-0003233-17.2010.8.16.0104-RONNIE ANTONIO
FRANZONI x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Na forma do item 2.10.1 e
ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. MELISSA CASSIANA CARRER-.
92. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0003368-29.2010.8.16.0104-
COOPERATIVA DE CREDITO LIVRE ADMISSÃO GRANDES LAGOS DO PARANA
- SICREDI x ELIANA ANDREONI OLDONI-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN,
fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. EDSON TOME-.
93. CONCESSAO DE BENEFICIO-0003757-14.2010.8.16.0104-CATARINA
JANISKI BELONI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma
do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI-.
94. CONCESSAO DE BENEFICIO-0003789-19.2010.8.16.0104-ROSECLERI
IMMICH x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
95. DECLARATORIA-0003843-82.2010.8.16.0104-MARCIO MIGUEL ZOCCHE x
MUNICIPIO DE MARQUINHO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE SOUZA-.
96. CONCESSAO DE BENEFICIO-0004313-16.2010.8.16.0104-ANGELITA
CHAGAS DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
97. REVISIONAL -0000173-02.2011.8.16.0104-JOAO CARLOS BOCHINA x BV
FINANCEIRA S/A-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. MELISSA
CASSIANA CARRER-.
98. ALVARA-0000933-48.2011.8.16.0104-TEREZA PEREIRA e outros-Na forma do
item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. VINICIUS BENVENUTTI-.
99. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-0001379-51.2011.8.16.0104-EDSON
TOME x VALTER GABA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
EDSON TOME-.
100. USUCAPIAO-0001463-52.2011.8.16.0104-JOSE CARLOS RAVANELO e
outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JAIME
JAVORSKI-.
101. INVENTARIO-0001827-24.2011.8.16.0104-KELI ROSSA x VOLGAR ROSSA-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CLAITON JOSÉ
DE OLIVEIRA-.
102. DEMARCATORIO-0002114-84.2011.8.16.0104-DONIZETE LEVANDOSKI e
outro x JOSE DOMARESKI MEDENSKI e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO-.
103. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-0002148-59.2011.8.16.0104-EDUARDO
ALVES DA CRUZ x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Na forma do

item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
104. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0002301-92.2011.8.16.0104-ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA x ADEMIR SEVERINO ALVES e outro-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
105. ACAOMDE COBRANCA-0002389-33.2011.8.16.0104-MARCOS BAPTISTEL x
MUNICIPIO DE MARQUINHO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. VINICIUS BENVENUTTI-.
106. RESCISAO DE CONTRATO-0002652-65.2011.8.16.0104-JOAO PAGNUSSAT
x JEVERSON GOMES DOS SANTOS-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-.
107. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE
FAZER-0002874-33.2011.8.16.0104-ALZIR BERALDIN x ILDA CHAIA PEDROSO-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002944-50.2011.8.16.0104-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x JOSE AUGUSTO RIBEIRO-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.
109. ALVARA-0003055-34.2011.8.16.0104-LURDES WELTER x VALDECIR THIS-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
110. CONCESSAO DE BENEFICIO-0003226-88.2011.8.16.0104-MARIA DE
LURDES BOAROLLI MOREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ANDERSON
JOSE BITTENCOURT-.
111. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0003802-81.2011.8.16.0104-ACIR DE MATOS
CARDOSO x BANCO FIAT S/A-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. HARYSSON ROBERTO TRES-.
112. ALVARA-0003902-36.2011.8.16.0104-ANTONIO CARLOS DA LUZ DE
ANDRADE e outros-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
NIRLANDO JACINTO PACHECO -.
113. MANDADO DE SEGURANÇA-0004005-43.2011.8.16.0104-ITACIR DA SILVA
TELES x SEZAR AUGUSTO BOVINO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. SAVIANO CERICATO-.
114. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0004011-50.2011.8.16.0104-BANCO
DO BRASIL x JOEL MOREIRA e outros-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. ESTEVAM DAMIANI-.
115. ACAOMDE COBRANCA-0004115-42.2011.8.16.0104-ADALBERTO JOSE
OLIVEIRA ABREU x ANTONIO ZELIR PEREIRA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do
CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar
esta intimação. -Adv. GISELE A. SPANCERSKI-.
116. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-0004140-55.2011.8.16.0104-NILSON
EBERT E CIA LTDA x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
DO PARANA - CODAPAR e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. SAVIANO CERICATO-.
117. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0004158-76.2011.8.16.0104-ANDIJU
ALIMENTOS LTDA x A F GUEDES SECURITIZADORA S/A-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. MAURICIO SIDNEY FAZOLO-.
118. INVENTARIO-0004208-05.2011.8.16.0104-LEONI CLARETE TOME x
EVALDO FERNANDES DE LIMA e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. EDSON TOME-.
119. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0004430-70.2011.8.16.0104-
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE GRAOS x CLAUDINEI OLIBONI-Na forma
do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON FAUSTO-.
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120. INVENTARIO-0004586-58.2011.8.16.0104-ELVIRA BUENO MAUER x LUIZ
MAURER NETO-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
EDENILSON FAUSTO-.
121. EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0004765-89.2011.8.16.0104-
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE GRAOS x NELSON FLORENTINO DOS
SANTOS-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos
já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDENILSON
FAUSTO-.
122. USUCAPIAO-0004807-41.2011.8.16.0104-ROSELI APARECIDA DA SILVA x
JURANDIR PAES DE SOUZA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-.
123. ARROLAMENTO-0000087-94.2012.8.16.0104-EDITH ROESSLER TELLI-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. PAULO PINTO DE OLIVEIRA
FILHO-.
124. CONCESSAO DE BENEFICIO-0000163-21.2012.8.16.0104-TEREZA FRANÇA
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-.
125. INVENTARIO-0000283-64.2012.8.16.0104-ANASTACIA LEONORA BRUM x
THEREZINHA MATHILDE ZENPULSKI-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO-.
126. ALVARA-0000934-96.2012.8.16.0104-LUIZ DIVENKA-Na forma do item 2.10.1
e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor
desconsiderar esta intimação. -Adv. JOSÉ DE PAULA XAVIER-.
127. REVISIONAL -0001378-32.2012.8.16.0104-CLEONI CARMO DA SILVA x
BANCO ITAU S.A.-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA-.
128. MANDADO DE SEGURANÇA-0001450-19.2012.8.16.0104-ROCHA LOURES
E JOCOSKI LTDA x JONATAS FELISBERTO DA SILVA e outro-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES
JR.-.
129. AÇÃO ORDINÁRIA-0001722-13.2012.8.16.0104-JULIA FERREIRA DE
FREITAS e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. MELISSA
CASSIANA CARRER-.
130. INVENTARIO-0001755-03.2012.8.16.0104-GILSON ANTONIO BERLATTO e
outro x GONCALINO RIBEIRO SILVA e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN,
fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. PABLO DE SOUZA NUNES-.
131. EXTINCAO DE CONDOMINIO-0002313-72.2012.8.16.0104-INÊS FILOMENA
GALERA x VILMAR JANDIR MURINELLI-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. VINICIUS BENVENUTTI-.
132. EXEC.PARA ENTREGA DE COISA INCERTA-0002374-30.2012.8.16.0104-
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL x ALBERTO
GOUDINHO DE SOUZA -Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
PABLO DE SOUZA NUNES-.
133. INVENTARIO-0002619-41.2012.8.16.0104-EDSON TOME x FRANCISCO
GOMES PEREIRA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON
TOME-.
134. CONCESSAO DE BENEFICIO-0003373-80.2012.8.16.0104-ELIZANDRA
VIEIRA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido
devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-.
135. EXECUÇAO FISCAL-145/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE LARANJEIRAS DO SUL-
Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. EDSON TOME-.
136. EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-0001318-06.2005.8.16.0104-MARCIO
PEREIRA MARREIROS x UNIAO FEDERAL-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN,

fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-.
137. EXECUÇAO FISCAL-354/2006-MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x
AGENOR CARRER e outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado
para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC .
Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv.
EDUARDO TELLI PINTO DE OLIVEIRA-.
138. EXECUÇAO FISCAL-779/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x AUTO BRAZ LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-.
139. EXECUÇAO FISCAL-32/2007-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x AUTO BRAZ LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-.
140. EXECUÇAO FISCAL-34/2007-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x AUTO BRAZ LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-.
141. EXECUÇAO FISCAL-46/2007-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x AUTO BRAZ LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para
devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso
os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM-.
142. EXECUÇAO FISCAL-0000142-16.2010.8.16.0104-FAZENDA NACIONAL x
COOPERATIVA MISTA DE PRODUCAO AGROPECUARIA CENTRO OESTE-Na
forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham
sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-.
143. EXECUÇAO FISCAL-0001589-05.2011.8.16.0104-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS e
outro-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos
autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já
tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. JOSE VALDECI
GOMES DA SILVA-.
144. EXECUÇAO FISCAL-0001904-33.2011.8.16.0104-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x ANTONIO SOARES ANDRADE-Na forma
do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. ROSA ELCI DOS ANJOS-.
145. EXECUÇAO FISCAL-0002708-98.2011.8.16.0104-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x EUGENIO DE LIMA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.
146. EXECUÇAO FISCAL-0002753-05.2011.8.16.0104-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x EUGENIO DE LIMA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica
V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta
intimação. -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.
147. EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-0004013-20.2011.8.16.0104-ABILIO
MARCOLIN x UNIAO FEDERAL-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. EDSON TOME-.
148. EXECUÇAO FISCAL-0000960-94.2012.8.16.0104-UNIAO x EBM COMERCIO
E INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª
intimado para devolução dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação.
-Adv. DAIANA PAVLAK BODANESE-.
149. CARTA PRECATORIA-0000483-71.2012.8.16.0104-Oriundo da Comarca de
CORONEL VIVIDA-SIRLEI DE FATIMA BLOOT TORMEN x ORADY GOTARDO
LUCHESE-Na forma do item 2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução
dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os
autos já tenham sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. -Adv. NEMORA
PELISSARI LOPES-.
150. RETIFICAÇAO-108/2008-JOSMAR TOCOLINI e outros-Na forma do item
2.10.1 e ss., do CN, fica V.Sª intimado para devolução dos autos no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC . Caso os autos já tenham sido devolvidos,
favor desconsiderar esta intimação. -Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES-.

Em 20/03/2013.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA
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DANIELA DE CARVALHO SILVA 00218 001399/2012

00233 009670/2012
00265 027873/2012

DANIELA PAIANO 00157 025680/2011
DANIELA PAZINATTO 00039 034942/2007

00044 000210/2008
00046 000372/2008
00068 000367/2009
00082 001791/2009
00133 063065/2010
00139 075247/2010
00144 007615/2011
00157 025680/2011
00159 027770/2011
00193 061425/2011
00234 009719/2012

DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA 00016 000256/2001
DANIELE NEVES DA SILVA 00228 007479/2012

00284 039455/2012
DANILO MEN DE OLIVEIRA 00076 000992/2009

00245 017109/2012
00247 017315/2012
00302 044887/2012

DARIO BECKER PAIVA 00222 002549/2012
DAVI ANTUNES PAVAN 00115 035090/2010
DAVI DEUTSCHER 00315 000040/2006
DAVID MOVIO BARBOSA E SILVA 00068 000367/2009

00193 061425/2011
DEBORA DE OLIVEIRA RIBEIRO 00193 061425/2011
DENIS OKAMURA 00043 000199/2008
DENISE NISHIYAMA PANISIO 00014 000209/2000
DENISE NUMATA N. PANISIO 00093 034386/2009
DENISON HENRIQUE LEANDRO 00074 000785/2009
DENNER PIERRO LOURENÇO 00313 034428/2007
DIANA FABRICIA MAGRO 00118 038315/2010
DIEGO JACOB RECAMAN BARROS 00199 067127/2011
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA 00057 001181/2008
DIOGGO DE PAULA PEREIRA 00228 007479/2012
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 00142 007102/2011

00149 011262/2011
00155 023701/2011
00251 018144/2012
00279 035839/2012

DIOGO TEIXEIRA DE MORAIS 00204 070382/2011
00251 018144/2012
00279 035839/2012

DJALMA B. DOS SANTOS JÚNIOR 00102 017343/2010
DOMINGOS JOSE PERFETTO 00064 030656/2008
DOROTHEU DA SILVA ALVES 00002 000155/1993
EDEMIR TRIDA ALVES 00165 034856/2011
EDER GORINI 00102 017343/2010
EDIVAN JOSE CUNICO 00141 004095/2011
EDMARA SILVIA ROMANO 00149 011262/2011
EDSON CHAVES FILHO 00119 040482/2010

00230 008142/2012
00234 009719/2012

EDSON EVANGELISTA DA SILVA 00097 036251/2009
EDUARDO BLANCO 00021 000441/2005
EDUARDO DOS SANTOS 00017 012779/2001
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00237 011094/2012
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 00005 000240/1996
EDUARDO LUIZ BROCK 00232 009193/2012
EDUARDO LUIZ CORREIA 00011 008878/1998
EDUARDO TOMIO KANAOKA OKUZONO 00317 010234/2011
ELAINE GARCIA MONTEIRO 00039 034942/2007

00046 000372/2008
00051 000811/2008
00059 001297/2008

00068 000367/2009
00107 026112/2010
00109 030039/2010
00133 063065/2010
00192 061055/2011
00193 061425/2011
00234 009719/2012

ELEZER DA SILVA NANTES 00271 031874/2012
ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL 00323 018285/2012
ELISA GEHLEN P.BARROS DE CARVALHO 00118 038315/2010

00172 038998/2011
00196 065915/2011

ELISABETH REGINA VENANCIO 00079 001598/2009
ELISANGELA FLORENCIO 00309 000668/2006
ELIZEU LUIZ TOPOROSKI 00160 029430/2011
ELLEN KARINA BORGES SANTOS 00048 000375/2008

00072 000539/2009
00077 001345/2009
00202 069314/2011

ELLEN PATRICIA CHINI 00314 026162/2009
ELOI CONTINI 00112 034125/2010
ELSO CARDOSO BITTENCOURT 00034 001249/2007

00059 001297/2008
ELZA RIBEIRO VALIM 00028 000579/2007
EMERSON MONTANHER 00017 012779/2001
EODES APARICIO PROENÇA ARAUJO 00195 065063/2011
ERIKA CRISTINA PEREIRA NUNES 00164 034667/2011
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 00093 034386/2009
EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA 00114 034342/2010

00147 009010/2011
00150 012590/2011
00165 034856/2011
00170 037291/2011
00196 065915/2011
00200 067987/2011
00209 074549/2011
00214 078330/2011

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 00261 026148/2012
EVELISE VERONESE DOS SANTOS 00179 043619/2011
FABIANA ADIMARI DE SANTIS SALLES 00026 030773/2006
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 00010 000572/1998
FABIANO KLEBER MORENO DALAN 00082 001791/2009

00192 061055/2011
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 00088 028116/2009

00094 034968/2009
00098 036846/2009
00165 034856/2011
00175 040856/2011
00238 013561/2012
00249 017824/2012

FABIO CESAR TEIXEIRA 00023 000711/2006
FABIO LOUREIRO COSTA 00142 007102/2011
FABIO MARTINS PEREIRA 00023 000711/2006

00058 001244/2008
00086 025861/2009
00089 028412/2009
00090 029170/2009

FABIO ROTTER MEDA 00038 034290/2007
FABIOLA CUETO CLEMENTI 00118 038315/2010
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 00049 000751/2008
FAUZ NAJJAR 00130 058032/2010
FELIPE HASSON 00188 057694/2011
FERNANDA CAROLINA ADAM 00283 038203/2012
FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA 00077 001345/2009
FERNANDA SILVA DA SILVEIRA 00034 001249/2007

00041 035543/2007
FERNANDO ANZOLA PIVARO 00063 001771/2008
FERNANDO AUGUSTO SARTORI 00135 065272/2010
FERNANDO JOSE MESQUITA 00073 000694/2009
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA 00050 000761/2008

00088 028116/2009
00094 034968/2009
00165 034856/2011
00175 040856/2011
00238 013561/2012
00249 017824/2012

FERNANDO RUMIATO 00188 057694/2011
FLAIDA BEATRIZ N.DE CARVALHO 00134 064572/2010
FLAVIA FERNANDES ALFARO 00127 052027/2010
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 00191 060745/2011
FLAVIO NEVES COSTA 00225 003389/2012

00264 027579/2012
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 00282 038174/2012
FRANCIELLE KARINA DURAES SANTANA 00263 027538/2012
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 00118 038315/2010

00172 038998/2011
00196 065915/2011

FRANCISCO SPISLA 00047 000373/2008
00082 001791/2009
00157 025680/2011

FÁBIO MASSAMI SUZUKI 00158 027115/2011
GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS 00206 073702/2011

00228 007479/2012
00284 039455/2012
00298 044293/2012

GABRIELA FAGUNDES GONCALVES 00242 016113/2012
00253 020203/2012

GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 00089 028412/2009
GEORGEA FROTA KRAVITZ PECINI 00216 081394/2011
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GEOVANEI LEAL BANDEIRA 00124 047884/2010
GERALDO SAVIANI DA SILVA 00041 035543/2007

00046 000372/2008
00059 001297/2008
00063 001771/2008
00071 000534/2009
00107 026112/2010
00144 007615/2011

GERMANO JORGE RODRIGUES 00167 035687/2011
00229 007492/2012

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00050 000761/2008
00062 001614/2008
00094 034968/2009
00098 036846/2009
00242 016113/2012
00245 017109/2012
00253 020203/2012
00282 038174/2012
00287 039521/2012

GIACOMO RIZZO 00129 055565/2010
GIANMARCO COSTABEBER 00188 057694/2011
GILBERTO BORGES DA SILVA 00185 053578/2011

00213 078305/2011
GILBERTO PEDRIALI 00057 001181/2008

00086 025861/2009
00108 026580/2010

GILBERTO STINGLIN LOTH 00078 001408/2009
00142 007102/2011
00154 023519/2011
00167 035687/2011
00170 037291/2011
00199 067127/2011
00278 034711/2012
00279 035839/2012

GIOVANE MARTINS SERRA 00136 071572/2010
GIOVANI MARCELO RIOS 00141 004095/2011
GIOVANNE HENRIQUE BRESSAN SCHIAVON 00042 035653/2007
GLAUCO IWERSEN 00013 009890/1999

00082 001791/2009
00107 026112/2010
00116 036257/2010
00203 070046/2011
00212 076942/2011
00234 009719/2012

GUILHERME REGIO PEGORARO 00045 000258/2008
00072 000539/2009

GUILHERME RESS BARBOZA 00018 000850/2003
GUILHERME RÉGIO PEGORARO 00048 000375/2008

00203 070046/2011
GUSTAVO DE MATTOS GIROTTO 00047 000373/2008

00193 061425/2011
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 00004 001159/1995
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 00018 000850/2003
HAROLDO MEIRELLES FILHO 00149 011262/2011
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 00021 000441/2005

00122 045046/2010
HELIO DE MATOS VENANCIO 00158 027115/2011
HELIO DUTRA DE SOUZA 00066 040083/2008
HELOISA MARIA MANARINI LISERRE 00130 058032/2010
HELOISA TOLEDO VOLPATO 00283 038203/2012
HELTON NOGUEIRA 00082 001791/2009
HEMERSON MARCOLINO 00017 012779/2001
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 00129 055565/2010

00151 015513/2011
HERICK PAVIN 00147 009010/2011
HUGO FRANCISCO GOMES 00059 001297/2008

00068 000367/2009
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 00098 036846/2009
IHGOR JEAN REGO 00243 016172/2012

00267 029257/2012
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 00039 034942/2007

00051 000811/2008
INGREDY GONÇALVES TRIDENTE DE JESUS BORG 00053 001028/2008
ISAURA GARCIA 00011 008878/1998
IVAN ALVES DE ANDRADE 00124 047884/2010
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 00035 001268/2007

00076 000992/2009
00096 035704/2009

IVAN LUIZ GOULART 00304 000482/2002
IVENS DOS REIS FERNANDES 00018 000850/2003
IVO ALVES DE ANDRADE 00124 047884/2010
IZABEL C SAMPIERI 00013 009890/1999
IZIDORO FLUMIGNAN 00017 012779/2001
JACIRA ROSA TONELLO 00056 001174/2008
JACQUELINE ITO 00069 000433/2009
JACQUES NUNES ATTIE 00047 000373/2008

00051 000811/2008
00059 001297/2008
00071 000534/2009

JADERSON PORTO 00083 001800/2009
JADSON PISCININI MOLINA 00263 027538/2012
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00050 000761/2008

00062 001614/2008
00094 034968/2009
00098 036846/2009
00245 017109/2012
00280 036152/2012
00282 038174/2012
00286 039509/2012

00287 039521/2012
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00146 008728/2011
JANAINA GIOZZA ÁVILA 00004 001159/1995
JANAINA ROVARIS 00113 034192/2010

00158 027115/2011
00223 003273/2012
00224 003342/2012

JANDERSON PORTO 00231 008517/2012
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO 00193 061425/2011
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO 00034 001249/2007

00037 034220/2007
00039 034942/2007
00041 035543/2007
00059 001297/2008
00063 001771/2008
00068 000367/2009
00109 030039/2010
00133 063065/2010

JEFFERSON CARLOS RABELO 00017 012779/2001
JERONYMO JATAHY DE CAMARGO NETO 00019 012508/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 00324 023120/2012
JOAO CASILLO 00084 002180/2009
JOAO EVANIR TESCARO 00044 000210/2008

00046 000372/2008
00047 000373/2008
00051 000811/2008

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 00044 000210/2008
00046 000372/2008
00047 000373/2008
00051 000811/2008
00261 026148/2012

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 00142 007102/2011
00154 023519/2011
00167 035687/2011
00170 037291/2011
00278 034711/2012

JOAO MARCELO PINTO 00143 007369/2011
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 00048 000375/2008
JOAO TAVARES DE LIMA 00026 030773/2006
JORGE MARCELO P. PAYERAS 00201 068366/2011
JOSAFAR GUIMARAES 00108 026580/2010
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA 00208 074188/2011
JOSE ARAIDES FERNANDES 00017 012779/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 00111 031070/2010

00149 011262/2011
JOSE AUGUSTO B. URBANEJA 00050 000761/2008
JOSE CARLOS FERREIRA 00243 016172/2012

00267 029257/2012
JOSE CUNHA GARCIA 00018 000850/2003
JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO 00052 000966/2008

00071 000534/2009
JOSE HENRIQUE FERREIRA GOMES 00142 007102/2011

00155 023701/2011
JOSE HISSATO MORI 00083 001800/2009

00231 008517/2012
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 00018 000850/2003

00060 001463/2008
JOSE MARIA DA SILVA 00020 013237/2003
JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES 00017 012779/2001
JOSE SIDERBRAS DA SILVA 00205 073621/2011
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 00099 010515/2010

00101 013259/2010
00104 017990/2010
00255 023322/2012
00256 023332/2012

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 00080 001688/2009
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 00067 041174/2008
JOSUEL DÉCIO DE SANTANA 00162 031171/2011
JULIANA FAGUNDES KRINSKI 00084 002180/2009
JULIANA MACHADO SORGI 00265 027873/2012
JULIANA FERREIRA LIMA EGGER 00051 000811/2008
JULIANA LIMA PONTES 00201 068366/2011
JULIANA MACHADO SORGI 00243 016172/2012
JULIANA PEGORARO BAZZO 00076 000992/2009
JULIANA VIEIRA CSISZER 00156 024669/2011
JULIANA WERKHAUSER 00013 009890/1999
JULIANE FEITOSA SANCHES 00282 038174/2012

00286 039509/2012
JULIANO FRANCISCO DA ROSA 00205 073621/2011
JULIANO TOMANAGA 00275 034463/2012
JULIARA APARECIDA GONCALVES 00258 024906/2012
JULIO CESAR DALMOLIN 00146 008728/2011
JULIO CESAR GOULART LANES 00226 005698/2012
JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA 00153 021072/2011

00182 050790/2011
JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA 00169 036904/2011

00178 043102/2011
00223 003273/2012
00224 003342/2012
00255 023322/2012
00256 023332/2012
00274 034232/2012
00301 044693/2012

JULIO CEZAR MARTINS 00278 034711/2012
JULIO CÉSAR SUBTIL DE ALMEIDA 00268 029872/2012
JUNIOR CESAR MANGONARO 00042 035653/2007
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA 00015 000181/2001
JUVENTINO A.M.SANTANA 00061 001610/2008
KAREN YUMI SHIGUEOKA 00077 001345/2009

- 964 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

00280 036152/2012
KARINA HAGGI ANDREOTTI 00044 000210/2008
KARINA HASHIMOTO 00051 000811/2008

00063 001771/2008
00071 000534/2009

KARINA MAYUMI OQUENDO 00140 001462/2011
KARINA ZANIN DA SILVA 00020 013237/2003
KLEBER CRUZ DUARTE 00019 012508/2003
LARISSA NEULI GOMES DE MELO 00262 026497/2012

00266 028722/2012
LASNINE MONTE WOLSKI SCHOLZE 00094 034968/2009
LAURO FERNANDO ZANETTI 00014 000209/2000

00024 000718/2006
00027 000530/2007
00049 000751/2008
00053 001028/2008
00061 001610/2008
00066 040083/2008
00120 041968/2010
00178 043102/2011
00179 043619/2011
00251 018144/2012

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 00025 030271/2006
LEANDRO I C DE ALMEIDA 00018 000850/2003
LEANDRO LOVATTO CARMINATTI 00143 007369/2011
LEONARDO A. ZANETTI 00120 041968/2010
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 00227 005719/2012
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 00053 001028/2008
LEONARDO DE CAMARGO MARTINS 00064 030656/2008
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 00187 054966/2011
LEONARDO SILVA VIEIRA 00071 000534/2009
LEONEL LOURENÇO CARRASCO 00202 069314/2011

00211 074920/2011
00238 013561/2012

LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA 00011 008878/1998
00040 035134/2007
00156 024669/2011
00303 000311/2001

LINCO KCZAM 00108 026580/2010
LORENA NASCIMENTO GLOCK 00173 039065/2011

00188 057694/2011
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00034 001249/2007

00037 034220/2007
00039 034942/2007
00041 035543/2007
00063 001771/2008
00068 000367/2009
00109 030039/2010
00133 063065/2010

LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES 00090 029170/2009
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS 00075 000842/2009
LUCIANA VEIGA CAIRES 00023 000711/2006
LUCIANE ANDREIA PALLA NIERO 00068 000367/2009
LUCIANE KITANISHI 00053 001028/2008
LUCIANE STROPA BELASQUE 00190 059987/2011
LUCIANY BODNAR 00227 005719/2012
LUDIMILA SARITA R. SIMÕES 00262 026497/2012
LUDMILA SARITA RODRIGUES SIMOES 00266 028722/2012
LUERTI GALLINA 00033 000992/2007
LUIS EDUARDO PALIARINI 00017 012779/2001
LUIS FRANCISCO DAVANSO 00166 035439/2011
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00113 034192/2010

00158 027115/2011
00223 003273/2012
00224 003342/2012

LUIZ FELLIPE PRETO 00269 029973/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 00131 061969/2010

00320 077607/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00171 037580/2011

00197 066455/2011
00204 070382/2011
00210 074863/2011
00247 017315/2012
00250 018092/2012

LUIZ FERNANDO FLORES FILHO 00325 046383/2012
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 00182 050790/2011
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINTO 00111 031070/2010
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA V.PINTO 00149 011262/2011
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00050 000761/2008

00062 001614/2008
00098 036846/2009
00245 017109/2012
00253 020203/2012
00282 038174/2012
00286 039509/2012
00287 039521/2012

LUIZ HENRIQUE VIEIRA 00141 004095/2011
LUIZ LOPES BARRETO 00012 000066/1999

00026 030773/2006
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 00244 016686/2012
MAGDA LUIZA R EGGER 00029 000631/2007
MAICEL ANESIO TITTO 00303 000311/2001
MAMORU FUKUYAMA 00271 031874/2012
MANOEL FERREIRA CAPELIN 00032 000889/2007
MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO 00208 074188/2011
MARCELA BERLINCK PEREIRA 00018 000850/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 00019 012508/2003
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 00080 001688/2009

00256 023332/2012

MARCELO DA COSTA GAMBOGI 00055 001145/2008
MARCELO DRNELLAS DE SOUZA 00084 002180/2009
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 00011 008878/1998
MARCIA DE ALMEIDA MOTTA DIAS 00183 051027/2011
MARCIA L. GUND 00146 008728/2011
MARCIA SATIL PARREIRA 00246 017134/2012
MARCILEI GORINI PIVATO 00135 065272/2010
MARCIO ANTONIO MIAZZO 00206 073702/2011
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00126 049782/2010

00237 011094/2012
00292 041491/2012

MARCIO JOSE LOPES DE SOUZA 00322 015333/2012
MARCIO LUCIANO REIS 00316 067552/2010
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 00014 000209/2000

00033 000992/2007
00105 018793/2010
00156 024669/2011
00184 053184/2011

MARCIO T.MIHARA 00303 000311/2001
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 00118 038315/2010
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 00008 000116/1997

00283 038203/2012
MARCO AURELIO GRESPAN 00024 000718/2006
MARCOS AURELIO DA SILVA 00152 018847/2011
MARCOS C AMARAL VASCOCELLOS 00058 001244/2008

00108 026580/2010
MARCOS C. A. VASCONCELLOS 00086 025861/2009
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS 00038 034290/2007

00086 025861/2009
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 00042 035653/2007
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 00106 021262/2010

00135 065272/2010
00164 034667/2011
00262 026497/2012
00266 028722/2012

MARCOS JOSE CHECHELAKY 00153 021072/2011
MARCOS LEATE 00035 001268/2007

00076 000992/2009
MARCOS ROBERTO HASSE 00268 029872/2012
MARCOS VINICIUS BELASQUE 00100 013160/2010

00134 064572/2010
00180 049114/2011
00235 010702/2012
00242 016113/2012

MARCOS VINICIUS ROSIN 00005 000240/1996
00007 000648/1996
00021 000441/2005
00190 059987/2011

MARCUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA 00265 027873/2012
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA 00186 053898/2011
MARIA CRISTINA DA SILVA 00075 000842/2009
MARIA DE CASSIA CESAR NOVAES SOLEO 00186 053898/2011
MARIA ELIZABETH JACOB 00023 000711/2006

00058 001244/2008
00148 011039/2011

MARIA FERNANDA OLIVEIRA DE MOURA 00016 000256/2001
MARIA JOSE FAUSTINO 00152 018847/2011
MARIA JOSE STANZANI 00259 024973/2012
MARIA REGINA ALVES MACENA 00123 045577/2010
MARIANA FILGUEIRA DOS REIS 00129 055565/2010
MARIANA P. MORETI 00178 043102/2011
MARIANA P. VALERIO 00081 001778/2009
MARIANA PEREIRA VALERIO 00157 025680/2011
MARIANA SANTINI FONSECA MACHADO 00262 026497/2012

00266 028722/2012
MARIANA V.MENEZES TESCARO 00044 000210/2008

00046 000372/2008
00047 000373/2008

MARIANA VIDEIRA MENEZES TESCAARO 00051 000811/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 00160 029430/2011

00174 040135/2011
MARIANE MACAREVICH 00229 007492/2012
MARIELE FERNANDA ARRUDA LIBERATO 00158 027115/2011
MARILI RIBEIRO TABORDA 00180 049114/2011
MARILIA DO AMARAL FELIZARDO 00280 036152/2012
MARINO SILVA 00128 053348/2010
MARIO CESAR LANGOWSKI 00173 039065/2011
MARIO MARCONDES NASCIMENTO 00034 001249/2007

00037 034220/2007
00039 034942/2007
00041 035543/2007
00059 001297/2008
00063 001771/2008
00068 000367/2009
00109 030039/2010
00133 063065/2010
00193 061425/2011

MARIO PAGANI NETO 00020 013237/2003
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 00140 001462/2011
MARISSE COSTA QUEIROZ 00042 035653/2007
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 00028 000579/2007
MAURICIO GOMES PINTO 00217 000151/2012
MAURICIO KAVINSKI 00204 070382/2011

00210 074863/2011
00236 010744/2012
00250 018092/2012

MAURICIO PIOLI 00173 039065/2011
MAURO MORO SERAFINI 00173 039065/2011
MELISSA MARINO 00219 001754/2012

- 965 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

MELLANIE RAISA RUBBO 00231 008517/2012
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 00305 020424/2004
MILENA CARLA DE MORAIS VIEIRA 00232 009193/2012
MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO 00016 000256/2001

00019 012508/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00013 009890/1999

00048 000375/2008
00072 000539/2009
00087 025978/2009
00107 026112/2010
00114 034342/2010
00137 073345/2010
00157 025680/2011
00176 041284/2011
00192 061055/2011
00202 069314/2011
00203 070046/2011
00211 074920/2011
00212 076942/2011
00221 002450/2012
00234 009719/2012

MILTON LUIZ CLEVER KUSTER 00043 000199/2008
00081 001778/2009
00095 035500/2009
00220 001786/2012

NANCI T. ZIMMER RIBEIRO LOPES 00280 036152/2012
NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES 00077 001345/2009

00248 017764/2012
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 00037 034220/2007

00039 034942/2007
00044 000210/2008
00051 000811/2008

NELSON PASCHOALOTTO 00121 042520/2010
NELSON WILIANS F.RODRIGUES 00127 052027/2010
NEWTON DORNELES SARATT 00106 021262/2010

00135 065272/2010
00164 034667/2011
00266 028722/2012

NÉSIO DIAS 00254 021804/2012
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE PEREIRA 00246 017134/2012

00314 026162/2009
OKSANDRO O GONCALVES 00315 000040/2006
OSCAR DO NASCIMENTO 00307 001684/2005
OTÁVIO GUILHERME ELY 00055 001145/2008
PATRICIA R. C. J. GUADANHIM 00037 034220/2007

00039 034942/2007
00041 035543/2007
00044 000210/2008
00051 000811/2008
00059 001297/2008
00071 000534/2009
00082 001791/2009
00107 026112/2010
00109 030039/2010
00161 029810/2011
00230 008142/2012

PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM 00034 001249/2007
00046 000372/2008
00047 000373/2008
00063 001771/2008
00144 007615/2011
00157 025680/2011
00159 027770/2011

PAULA FABBRIS PEREIRA 00276 034562/2012
PAULA FABIANE MORAES PEREIRA 00085 024824/2009
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 00086 025861/2009

00089 028412/2009
PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO 00291 040668/2012
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 00023 000711/2006
PAULO NOBUO TSUCHIYA 00017 012779/2001
PAULO ROBERTO ANGHINONI 00280 036152/2012
PAULO ROBERTO PIRES 00086 025861/2009
PAULO ROBERTO VIGNA 00148 011039/2011

00215 078849/2011
00241 014830/2012

PEDRO JOAO MARTINS 00271 031874/2012
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 00040 035134/2007
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00124 047884/2010

00155 023701/2011
00185 053578/2011

PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO 00309 000668/2006
RAFAEL COMAR ALENCAR 00317 010234/2011
RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 00149 011262/2011

00251 018144/2012
RAFAEL LUCAS GARCIA 00043 000199/2008

00125 049285/2010
RAFAEL RICCI FERNANDES 00188 057694/2011
RAFAEL ROSSI RAMOS 00054 001095/2008

00145 008384/2011
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 00140 001462/2011

00246 017134/2012
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 00043 000199/2008
RAFAELA POLYDORO KUSTER 00043 000199/2008

00048 000375/2008
00072 000539/2009
00077 001345/2009
00087 025978/2009
00095 035500/2009
00114 034342/2010

00125 049285/2010
00137 073345/2010
00176 041284/2011
00192 061055/2011
00194 064627/2011
00202 069314/2011
00211 074920/2011
00220 001786/2012
00221 002450/2012
00230 008142/2012

RAQUEL ANGELA TOMEI 00112 034125/2010
RAQUEL CAROLINE GROTA TRAIN 00090 029170/2009
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 00045 000258/2008
REINALDO CELSO BIGNARDI 00216 081394/2011
REINALDO MIRICO ARONIS 00025 030271/2006

00102 017343/2010
00201 068366/2011
00254 021804/2012
00263 027538/2012

RENATA A. GARCIA 00189 059698/2011
RENATA AGOSTINI 00085 024824/2009
RENATA ANTONIASSI VERONEZ 00106 021262/2010
RENATA C.TALEVI DA COSTA 00112 034125/2010
RENATA CRISTINA COSTA 00053 001028/2008
RENATA DEQUECH 00053 001028/2008
RENATO ABUJAMRA FILIS 00035 001268/2007
RENATO BARREIROS 00084 002180/2009
RENATO DE SOUZA SANTOS 00017 012779/2001
RENATO XAVIER DA SILVA 00001 001288/1974
RICARDO CREMONEZI 00129 055565/2010
RICARDO DOMINGUES BRITO 00098 036846/2009
RICARDO MAGNO BIANCHINI DA SILVA 00241 014830/2012
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO 00306 001464/2005

00307 001684/2005
00308 026721/2005

ROBERTO EDUARDO LAGO 00159 027770/2011
ROBERTO LAFFRANCHI 00075 000842/2009
ROBERTO LAGO 00055 001145/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 00043 000199/2008

00070 000486/2009
00081 001778/2009
00088 028116/2009
00110 030983/2010
00117 037263/2010
00137 073345/2010
00138 073685/2010
00140 001462/2011
00175 040856/2011
00221 002450/2012
00319 064829/2011

RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 00082 001791/2009
00192 061055/2011

RODRIGO BALDO RODRIGUES 00216 081394/2011
RODRIGO BIEZUS 00141 004095/2011
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO 00085 024824/2009
RODRIGO RODRIGUES DA COSTA 00096 035704/2009

00232 009193/2012
ROGERIO BUENO ELIAS 00144 007615/2011

00161 029810/2011
ROGERIO LEANDRO DA SILVA 00207 073890/2011
ROGERIO RESINA MOLEZ 00272 033435/2012
ROGÉRIO RESINA MOLEZ 00139 075247/2010

00144 007615/2011
00161 029810/2011
00163 033620/2011
00168 036126/2011
00172 038998/2011
00174 040135/2011
00225 003389/2012
00239 014060/2012
00252 020168/2012
00253 020203/2012
00260 025879/2012
00264 027579/2012
00288 039548/2012

ROMULO MONTESSO LISBOA 00158 027115/2011
ROSANGELA DA ROSA CORREA 00229 007492/2012
ROSANGELA DIAS GERREIRO 00037 034220/2007

00039 034942/2007
00044 000210/2008
00051 000811/2008
00071 000534/2009
00109 030039/2010
00133 063065/2010

ROSANGELA KHATER 00010 000572/1998
00098 036846/2009

ROSSANA HELENA KARATZIOS 00312 001580/2007
RUBIA ANDRADE FAGUNDES 00039 034942/2007
RUBIA APARECIDA PIZANI 00056 001174/2008
RUI FRANCISCO GARMUS 00201 068366/2011
SABRINA FAVORO 00306 001464/2005

00310 000628/2007
SALETE TERESINHA DE SOUZA 00017 012779/2001

00314 026162/2009
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 00206 073702/2011
SANDRA CALABRESE SIMAO 00079 001598/2009
SANDRA REGINA RODRIGUES 00074 000785/2009
SANDRO PANISO 00093 034386/2009
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 00022 000331/2006
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SANDRO RAFAEL BONATTO 00034 001249/2007
SANIA STEFANI 00098 036846/2009

00110 030983/2010
SATURNINO FERNANDES NETTO 00067 041174/2008
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 00007 000648/1996

00120 041968/2010
SERGIO ANTONIO MEDA 00038 034290/2007
SERGIO SCHULZE 00198 066751/2011
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 00014 000209/2000

00024 000718/2006
00120 041968/2010

SHIROKO NUMATA 00009 000060/1998
00014 000209/2000
00093 034386/2009

SIGISFREDO HOEPERS 00200 067987/2011
00267 029257/2012
00270 030893/2012

SILVANA TORMEM 00029 000631/2007
SILVIA CARINA PALACIO TABORDA 00126 049782/2010
SILVIA DA GRACA YUNG 00313 034428/2007
SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR 00124 047884/2010
SILVIO LUIZ JANUARIO 00109 030039/2010
SONIA APARECIDA YADOMI 00107 026112/2010

00116 036257/2010
SUELI CRISTINA GALLELI 00127 052027/2010
SUELY MOYA MARQUES PEREIRA 00091 029478/2009
SUSANA TOMOE YUYAMA 00162 031171/2011

00296 043260/2012
SUZY SATIE K. TAMAROZZI 00069 000433/2009

00095 035500/2009
TALITA SILVEIRA FEUSER 00235 010702/2012
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 00012 000066/1999

00026 030773/2006
TATIANA TAVARES DE CAMPOS 00034 001249/2007

00041 035543/2007
00055 001145/2008
00119 040482/2010
00139 075247/2010
00159 027770/2011

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 00260 025879/2012
00288 039548/2012
00289 039558/2012
00294 041972/2012
00296 043260/2012

TATIANA VALESCO VROBLEWSKI 00248 017764/2012
TATIANA VASLESCA VROBLEWSKI 00100 013160/2010

00231 008517/2012
00235 010702/2012
00272 033435/2012

TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 00036 022951/2007
TATIANE DOS SANTOS ANDRADE 00124 047884/2010
TATIANE MUNCINELLI 00050 000761/2008

00098 036846/2009
TEODORO DE FILIPPO 00258 024906/2012
THAIS BORGES 00225 003389/2012

00264 027579/2012
THAISA CRISTINA CANTONI 00112 034125/2010
THIAGO CAPALBO 00024 000718/2006
THIAGO COLLETI PODANOSQUI 00239 014060/2012
THIAGO DE FREITAS MARCOLINI 00029 000631/2007
THIAGO JOSE MANTOVANI DE AZEVEDO 00277 034691/2012
THIAGO MOURA SIQUEIRA 00241 014830/2012
THIAGO RIBEIRO VIEIRA 00205 073621/2011
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 00089 028412/2009

00103 017710/2010
00105 018793/2010
00268 029872/2012
00295 042536/2012

TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH 00013 009890/1999
VALDECI ELEUTERIO 00042 035653/2007
VALENTIM ZAZYCKI 00166 035439/2011
VALERIA CARAMURU CICARELLI 00053 001028/2008

00147 009010/2011
00293 041966/2012

VALERIA CRISTINA DOS S. BANDEIRA 00124 047884/2010
VALERIA SANDRA SOARES DA SILVA URBANO 00206 073702/2011
VALERIA SANTOS BATINI 00129 055565/2010
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 00010 000572/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 00199 067127/2011
VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VERONEZ 00106 021262/2010

00212 076942/2011
VERIDIANA BORBA BUENO 00056 001174/2008
VINICIUS KOBNER 00316 067552/2010
VINICIUS GONÇALVES 00126 049782/2010
VIRGINIA GRAZIELA SALOIO 00027 000530/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 00004 001159/1995
VITOR FERREIRA DE CAMPOS 00216 081394/2011

00269 029973/2012
VIVIANE POMINI 00054 001095/2008
VIVIANE POMINI RAMOS 00145 008384/2011
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA 00132 062785/2010

00220 001786/2012
WALTER JOSE FONTES 00320 077607/2011
WESLEY TOMASZEWSKI 00042 035653/2007
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 00029 000631/2007

00030 000656/2007
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA 00033 000992/2007

00243 016172/2012
00267 029257/2012

ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 00099 010515/2010
00101 013259/2010
00104 017990/2010
00111 031070/2010

MARCOS AMARAL VASCONCELOS 00057 001181/2008

1. EXECUCAO FISCAL-1288/1974-INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL -INPS- x ERMELINDA RODRIGUES SALDANHA- Autos n. 1288/1974.
Por força do interesse de ente público, remetam-se os autos ao Distribuidor para
posterior remessa a uma das Varas da Justiça Federal de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. RENATO XAVIER DA SILVA, ALESSANDRO LUCAS SANTOS e
CELSO DOS SANTOS FILHO-.

2. INVENTARIO-0000582-84.1993.8.16.0014-LOURIDES ROSA DOS SANTOS
x JAIR MARTINS DOS SANTOS-CONCLUSÃO Aos 01/03/2013, faço estes
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão
- (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes autos sob n.
0000582-84.1993.8.16.0014. Parte que perdeu o interesse no feito, visto que
intimado para dar prosseguimento, não o fez. Pelo exposto e pelo mais que dos autos
consta, julgo extinto o presente procedimento, o que faço nos termos do art. 267,
inc. III do CPC. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Londrina, 01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito
RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Adv.
DOROTHEU DA SILVA ALVES-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-488/1995-MILENIA AGRO CIENCIAS
S/A x SEBASTIAO ALVES PIMENTA-Oficio(s) a disposição da parte, bem como
providenciar a devida postagem. Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

4. CONCORDATA SUSPENSIVA-0001159-91.1995.8.16.0014-RECOVERY DO
BRASIL FUNDO INV DIR CRED PAD MULTISETORIAL x SYDNEY OLIVA- a parte
autora a fim de dar prosseguimento ao feito-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA ÁVILA, ALEXANDRE DE ALMEIDA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1996-BANCO GERAL DO
COMERCIO S/A x ELAINE SILVA VERAS e outro- Custas Processuais total de R$
475,38, sendo em favor da 3ª Vara Civel R$ 465,30 e ao SR. Contador R$ 10,08.
Advs. MARCOS VINICIUS ROSIN e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-620/1996-ELOI MARTINS x OLIMPIO ANTONIO
DA SILVA e outro- Ao credor sobre o regular prosseguimento da execução. Int.-
Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-648/1996-ELAINE SILVA VERAS e outro x
BANCO GERAL DO COMERCIO S/A- Custas Processuais total de R$ 424,36, sendo
em favor da 3ª Vara Civel R$ 404,20 e ao Sr. Contador R$ 20,16. Advs. MARCOS
VINICIUS ROSIN e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

8. MONITORIA-0006921-20.1997.8.16.0014-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. x AFONSO CELSO TONELLI-Autos n. 116/1997.
Gere-se a numeração única. Manifeste-se o credor sobre o regular e efetivo
prosseguimento do feito. Int. Londrina, 28/01/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0009185-73.1998.8.16.0014-RIO SAO
FRANCISCO SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x EDMAR SAPIA- Autos n.
0009185-73.1998.8.16.0014. Lavre-se termo de oferecimento de bens à penhora
sobre o veículo indicado, intimando o devedor para assina-lo. Na sequencia, voltem
para liberação dos demais veículos. Sem prejuízo, intime-se o devedor sobre
a resposta retro. Dil. nec. Londrina, 19/02/2013. -Advs. SHIROKO NUMATA e
CLAYTON RODRIGUES-.

10. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-572/1998-BENEDITO DE CASTRO
x PLANO S CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.- Custas processuais no
valor total de R$ 362,00, sendo R$ 249,10 à 3ª Vara Cível, R$ 50,40 ao Sr. Contador,
R$ 40,00 ao Sr. Avaliador e R$ 22,50 ao Funjus-Advs. VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ, FABIANE MUNHOZ ROSSONI e ROSANGELA KHATER-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0008878-22.1998.8.16.0014-BANCO
DO BRASIL S/A x ENDROIND IMP.EXP.IND.DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA-Autos n. 0008878-22.1998.8.16.0014. Junte o credor planilha atualizada
de seu crédito. 1. O art. 655, inciso I, com a nova redação que lhe foi dada
pela Lei 11.382/2006, estabelece que tem primazia na ordem de penhora o
dinheiro em espécie ou depositado em instituições financeiras. O art. 655-A do
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mesmo diploma estabelece que a penhora de valores depositados deve ser feita
preferencialmente por meio eletrônico. Tais disposições apenas revelam a orientação
do legislador em dar ênfase a meios eletrônicos, mais modernos, econômicos e
seguros de penhora. Veja-se, ainda, que tais meios, existentes antes da reforma
processual, já eram admitidos como válidos, e tiveram sua importância reafirmada
com a novel legislação processual, que não exige, sequer, esgotamento das vias
ordinárias de penhora para sua utilização. Assim tem entendido a mais moderna
jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PENHORA ON LINE VIA BACEN-JUD - Medida que atende a gradação prevista
do art. 655, CPC - Não comprovação de que a penhora on-line prejudicaria os
devedores - Execução tramitando há aproximadamente oito anos - Desnecessidade
de esgotamento das diligências destinadas à localização de outros bens - Decisão
mantida - Recurso conhecido e desprovido (TJPR, 14ª Câmara Cível, AI 456.923-5,
Curitiba, Rel. Themis de Almeida Furquim Cortes, j. 12/03/2008) O Superior Tribunal
de Justiça também pacificou tal entendimento: PROCESSUAL CIVIL - RECURSO
ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO DE ATIVOS
FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD APLICAÇÃO CONJUGADA
DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A,
DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV
e 620 DO CPC. (...) 3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na
busca de uma maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve-se conjugar
o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do
CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,
independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens
penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da
entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário
ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que
compatível com o art. 185-A do CTN. (...) (REsp 1074228/MG, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008) Isto
posto, defiro o pedido de penhora on line. 2. Elabore-se minuta de bloqueio pelo
sistema Bacenjud. Protocolada a minuta, aguarde-se por três dias. Após, a própria
escrivania deverá acessar o sistema e imprimir o resultado da diligência. 2.1 Caso
não tenha havido bloqueio, intime-se a parte exequente acerca do resultado e a
se manifestar sobre o prosseguimento do feito em dez dias. 2.2 Sendo bloqueada
quantia ínfima, pertinente ao valor do débito ou insuficiente ao pagamento das custas,
deverá a escrivania minutar o desbloqueio da quantia, cumprindo, a seguir, o item
2.1 deste despacho. 2.3 Sendo bloqueada quantia superior à mencionada no item
2.2, deverá o cartório: i) minutar a transferência do numerário a uma das instituições
financeiras oficias para manutenção de depósitos judiciais; ii) tomar por termo a
penhora; iii) intimar as partes para manifestação sobre a penhora no prazo comum
de dez dias; iv) em se tratando de cumprimento de sentença em que ainda não
tenha decorrido o prazo de impugnação, intimar a parte executada, na pessoa de
seu advogado (se houver), a, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento
de sentença em quinze dias. Intimem-se e demais diligências necessárias. Ao autor
sobre certidão do Sr. Contador de fl.364. Londrina, 11/12/2012. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA, ANA LUCIA COSTA,
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA,
ISAURA GARCIA e CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN-.

12. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-66/1999-RADIO PAIQUERE FM -
SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICA x OSVALDO RAMALHO DE BRITO- Ao
autor sobre resposta negativa do oficio do SICOOB. Advs. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA e LUIZ LOPES BARRETO-.

13. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-0009890-34.1999.8.16.0014-SUL
AMERICA TERRESTRES MAR.E ACID.COMP.DE SEGUROS x VALDECI DE
OLIVEIRA-Autos n. 0009890-34.1999.8.16.0014. Promovi o bloqueio/busca de
eventuais veículos em nome da parte devedora (CPF/MF n. 619.122.589-15),
perante o DETRAN pelo Sistema RENAJUD. Frente o resultado, intime-se o credor
para se manifestar sobre o prosseguimento da execução. Dil. nec. Londrina,
05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. IZABEL C SAMPIERI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE
O. NETO FRIEDRICH e GLAUCO IWERSEN-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2000-BANCO ITAU S/A x JOSE
GILSON MARINO CESAR e outro- As partes sobre laudo do Sr. Avaliador. Advs.
SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO, SHEALTIEL L PEREIRA
FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANA PAULA LIMA BRAGA-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2001-L. LOMBARDI E CIA LTDA.
x JORGE LUIZ SILVA- Autos n. 181/2001. Promovi o bloqueio/busca de eventuais
veículos em nome da parte devedora (CPF/MF n. 088.704.469-72), perante o
DETRAN pelo Sistema RENAJUD. Frente o resultado, intime-se o credor sobre o
prosseguimento. Dil. nec. Londrina, 01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-.

16. MONITORIA-256/2001-ARANDU SISTEMAS LTDA x PORTO UBA -
CENTRO DE LEILOES E EVENTOS S/C LTDA- Autos n. 256/2001. A certidão que
alude a petição retro resta expedida às fl. 252. No mais, diga o credor sobre o regular
e efetivo prosseguimento do feito. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA, MARIA FERNANDA
OLIVEIRA DE MOURA e MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO-.

17. COBRANCA (SUMARIO)-0012779-90.2001.8.16.0014-CONDOMINIO
COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x FUGANTI ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA-CONCLUSÃO Vistos e examinados estes autos sob
n. 0012779-90.2001.8.16.0014. Declaro, por sentença, para que produzam os
seus devidos e legais efeitos, extinta a presente ação, face a satisfação da
obrigação, o que faço com fulcro no art. 794, I do Código de Processo
Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. IZIDORO FLUMIGNAN, JOSE ARAIDES FERNANDES,
PAULO NOBUO TSUCHIYA, ANTONIO CARLOS CANTONI, EMERSON
MONTANHER, HEMERSON MARCOLINO, JEFFERSON CARLOS RABELO,
SALETE TERESINHA DE SOUZA, EDUARDO DOS SANTOS, RENATO DE
SOUZA SANTOS, LUIS EDUARDO PALIARINI e JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS
NOVAES-.

18. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0014031-60.2003.8.16.0014-ANTONIO
PEREIRA DA SILVA x LADISLAU SAMPAIO DA SILVA- Custas processuais no
valor total de R$ 1.509,80, sendo R$ 874,20 à 3ª Vara Cível, R$ 52,88 ao Sr.
Contador e R$ 582,72 ao Sr. Avaliador, Oficial de Justiça e Funjus.-Advs. IVENS DOS
REIS FERNANDES, LEANDRO I C DE ALMEIDA, JOSE CUNHA GARCIA, JOSE
LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS BARBOZA, GUSTAVO SILVEIRA
SIQUEIRA e MARCELA BERLINCK PEREIRA-.

19. MONITORIA-0012508-13.2003.8.16.0014-UNISOAP COSMETICOS LTDA x
LONDRISEBO COM.IMP.E EXP. DE OLEOS E GORDURAS LTDA e outros- Autos n.
0012508-13.2003.8.16.0014. Preliminarmente, intime-se a credora para juntar cópia
da sentença proferida no feito falimentar, bem como informar sua a atual fase. Dil.
nec. Londrina, 01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ADRIANA
SOLDANO CAMAROTTO, KLEBER CRUZ DUARTE, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ, JERONYMO JATAHY DE CAMARGO NETO e MILTON COUTINHO
MACEDO GALVAO-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0013237-39.2003.8.16.0014-
PAULIM & PINTO LTDA x ANDRE LUIZ LOURENCO- Autos n.
0013237-39.2003.8.16.0014. 1. O art. 655, inciso I, com a nova redação que lhe
foi dada pela Lei 11.382/2006, estabelece que tem primazia na ordem de penhora
o dinheiro em espécie ou depositado em instituições financeiras. O art. 655-A do
mesmo diploma estabelece que a penhora de valores depositados deve ser feita
preferencialmente por meio eletrônico. Tais disposições apenas revelam a orientação
do legislador em dar ênfase a meios eletrônicos, mais modernos, econômicos e
seguros de penhora. Veja-se, ainda, que tais meios, existentes antes da reforma
processual, já eram admitidos como válidos, e tiveram sua importância reafirmada
com a novel legislação processual, que não exige, sequer, esgotamento das vias
ordinárias de penhora para sua utilização. Assim tem entendido a mais moderna
jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PENHORA ON LINE VIA BACEN-JUD - Medida que atende a gradação prevista
do art. 655, CPC - Não comprovação de que a penhora on-line prejudicaria os
devedores - Execução tramitando há aproximadamente oito anos - Desnecessidade
de esgotamento das diligências destinadas à localização de outros bens - Decisão
mantida - Recurso conhecido e desprovido (TJPR, 14ª Câmara Cível, AI 456.923-5,
Curitiba, Rel. Themis de Almeida Furquim Cortes, j. 12/03/2008) O Superior Tribunal
de Justiça também pacificou tal entendimento: PROCESSUAL CIVIL - RECURSO
ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO DE ATIVOS
FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD APLICAÇÃO CONJUGADA
DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A,
DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV
e 620 DO CPC. (...) 3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na
busca de uma maior eficácia material do provimento jurisdicional, deve-se conjugar
o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do
CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira,
independentemente do esgotamento de diligências para encontrar outros bens
penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da
entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário
ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que
compatível com o art. 185-A do CTN. (...) (REsp 1074228/MG, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008) Isto
posto, defiro o pedido de penhora on line. 2. Elabore-se minuta de bloqueio pelo
sistema Bacenjud. Protocolada a minuta, aguarde-se por três dias. Após, a própria
escrivania deverá acessar o sistema e imprimir o resultado da diligência. 2.1 Caso
não tenha havido bloqueio, intime-se a parte exequente acerca do resultado e a
se manifestar sobre o prosseguimento do feito em dez dias. 2.2 Sendo bloqueada
quantia ínfima, pertinente ao valor do débito ou insuficiente ao pagamento das custas,
deverá a escrivania minutar o desbloqueio da quantia, cumprindo, a seguir, o item
2.1 deste despacho. 2.3 Sendo bloqueada quantia superior à mencionada no item
2.2, deverá o cartório: i) minutar a transferência do numerário a uma das instituições
financeiras oficias para manutenção de depósitos judiciais; ii) tomar por termo a
penhora; iii) intimar as partes para manifestação sobre a penhora no prazo comum
de dez dias; iv) em se tratando de cumprimento de sentença em que ainda não
tenha decorrido o prazo de impugnação, intimar a parte executada, na pessoa de
seu advogado (se houver), a, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de
sentença em quinze dias. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
19/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JOSE MARIA DA SILVA,
KARINA ZANIN DA SILVA, MARIO PAGANI NETO e DANIELA D AMICO MORAES-.
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21. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0028403-43.2005.8.16.0014-GIUSEPPE
MARTINENGO x JOSE TADEU OTENIO DA COSTA e outro-Autos n. 441/2005.
Gere-se a numeração única. Intime-se o credor para juntar o aludido acordo. Dil.
nec. Londrina, 05/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito Advs. MARCOS
VINICIUS ROSIN, HELIO CAMILO DE ALMEIDA e EDUARDO BLANCO-.

22. MONITORIA-0031335-67.2006.8.16.0014-CAIADO PNEUS LTDA x JMS
COMERCIO DE PNEUS LTDA-Autos n. 331/2006. Gere-se a numeração única.
Intime-se o credor para juntar contrato social da empresa devedora e suas últimas
alterações e voltem. Dil. nec. Londrina, 28/01/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS-.

23. DECLARATORIA-0028475-30.2005.8.16.0014-SEBASTIAO GONCALVES
DA SILVA x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES-Autos n. 711/2006. Por força
da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-
se os autos ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas de Fazenda
Pública de Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência às partes
interessadas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 05/12/2012.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, FABIO
CESAR TEIXEIRA, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, FABIO MARTINS PEREIRA e LUCIANA VEIGA CAIRES-.

24. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0031370-27.2006.8.16.0014-JOSE DA
SILVA FIUZA JUNIOR x BANCO ITAU S/A- Custas processuais no valor total de R
$ 534,86, sendo R$ 441,80 à 3ª Vara Civel, R$ 70,56 ao Sr. Contador e R$ 22,50
ao Funjus-Advs. MARCO AURELIO GRESPAN, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI e THIAGO CAPALBO-.

25. MONITORIA-0030271-22.2006.8.16.0014-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x OSNILDA MARIA DE SOUZA SANTIAGO e outro-Vistos e
examinados estes autos de AÇÃO MONITÓRIA sob nº 1.355/2006 proposta por
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo contra Osnilda Maria de Souza Santiago e
Ezequiel Santiago, todos qualificados no caderno processual. 1. Relatório Trata-se
de ação monitória (fls. 03/05) proposta por HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
contra Osnilda Maria de Souza Santiago e Ezequiel Santiago, onde alega, em
apertada síntese, que é credora da parte requerida na importância de R$ 19.313,31
(atualizado até 08/10/2006), débito referente a empréstimos realizados através do
contrato de limite de crédito rotativo em conta corrente - giro fácil. Expõe que a parte
autora emitiu nota promissória no valor de R$ 19.500,00. Pretende o recebimento do
débito. Juntou procuração e documentos (fls. 06/31). Determinada a citação, a parte
ré apresentou embargos monitórios (fls. 37/56), onde alegou, em sede de defesa,
que existe no contrato estabelecido entre as partes a aplicação de juros abusivos e
contratados unilateralmente pela parte autora, bem como sua capitalização indevida
e lançamentos não contratados. Afirma serem nulas as cláusulas 2ª e 7ª, que
preveem a cobrança de juros à taxa de mercado. Pede que sejam fixados juros
no permitido legal. Pugna pela produção de prova pericial. Juntou procuração e
documentos (fls. 57/60). Contestação aos embargos monitórios às fls. 63/69, onde
a parte autora sustenta que a taxa de juros aplicada não é abusiva. Defende
que não houve a capitalização de juros. Esclarece a que se referem as siglas
relativas aos serviços que a ré afirma não ter contratado. Manifestação da parte
requerida às fls. 72/73. Anunciado o julgamento antecipado e proferida sentença,
esta foi reformada a fim de que fosse realizada a prova pericial. O laudo pericial
foi juntado às fls. 153/163. Manifestação da parte requerida quanto ao laudo às
fls. 164. Manifestação da parte autora quanto ao laudo às fls. 172/174. Alegações
finais pela parte autora (fls. 181/182-verso). Alegações finais pela parte requerida
(fls. 184/187). É o que interessa ao julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação
Ausentes questões processuais pendentes, presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o caso é de
improcedência dos pedidos. Em primeiro lugar, diante da existência no presente
caso da condição de fornecedor e destinatário final na presente relação jurídica, é
caso de se qualifica-la como sendo de consumo e, portanto, sujeita a incidência
das normas e princípios previstos no Código de Defesa do Consumidor. Esclareço
inicialmente que, cuidando-se de ação monitória, a regra é de que o ônus da prova
para afastar o juízo de verossimilhança decorrente da admissão inicial de documento
representativo de crédito a título de início de prova escrita como apresentado pela
parte autora/embargada (art. 1.102 a do CPC) cabe à parte ré/embargante. Todavia,
em razão da decisão proferida às fls. 139, que inverteu o ônus da prova, este
passou a ser de responsabilidade da parte autora/embargada. Passo, então, a
analisar os argumentos apresentados e a prova existente nos autos. Quanto à
alegação de capitalização de juros A alegação apresentada pela parte ré/embargante
em sua peça de bloqueio foi comprovada em sede de perícia (fls. 153/163),
que confirmou a utilização da Tabela Price nos contratos ora em análise, o que
evidencia a capitalização de juros mensal. A jurisprudência dominante condiciona
a exigibilidade da capitalização mensal de juros no cálculo da prestação, à sua
expressa pactuação no instrumento contratual. No entanto, o Superior Tribunal de
Justiça possui entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos
bancários de taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal
é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada,
pois se considera expressamente contratada a capitalização, como é o caso dos
autos. Ressalto que recentemente o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná passou
a decidir seguindo as orientações do STJ, ou seja, de que basta a simples previsão
no contrato de taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para se considerar
expressamente pactuada a capitalização mensal de juros. O Expert constatou
através da perícia realizada que todos os demonstrativos trazidos pela parte autora

apresentam a taxa de juros de 4,75% ao mês, o que é suficiente para considerar que
a capitalização mensal de juros fora expressamente pactuada. Cumpre informar que
em termos de anatocismo prevalece a Emenda Constitucional 40/2003, que permitiu
a capitalização e sua natureza, refere-se às operações realizadas pelas instituições
financeiras, de acordo com determinação e regulamentação do BACEN. Portanto,
a capitalização de juros, nas operações bancárias, pode ser exigida mensalmente,
posto que ínsita à sua natureza. Ressalto, finalmente, que a capitalização de juros
ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-definidas, fato que era
de conhecimento do consumidor pela sistemática existente no contrato. De fato,
não se pode afirmar que em tal contratação houve a inclusão de juros vencidos no
saldo devedor em aberto para composição da base de cálculo para a incidência
de novos juros, eis que os juros foram estabelecidos na fase pré-contratual com
termo a vencer. Logo, não houve incidência de juros sobre juros para composição de
saldo devedor. Ademais, em contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento,
qual seja a busca da alteração do valor da parcela contratada inicialmente, é
contrário ao chamado princípio da boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-
contratual as partes ajustaram o preço definido, a contrapartida, termo inicial e final
sem a possibilidade de variações futuras. Em outras palavras, em tal espécie de
contrato o que importa é o valor da parcela e o impacto no orçamento do devedor.
Desta forma, imputar de nulas as cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé
objetiva, pois poderia perfeitamente o Banco, valendo-se do método linear ponderado
(Gauss), ter elevado a taxa de juros para adequar ao valor da parcela, caso
reconhecesse como nula a utilização da Tabela Price. Assim, mantenho o critério
utilizado pelo réu, afastando a insurgência levantada pela parte autora. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À MONITÓRIA. CONTRATO DE LIMITE
DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE  GIRO FÁCIL. 1. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR2. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPROCEDÊNCIA. EMPRÉSTIMO
COM PARCELAS FIXAS. TABELA PRICE. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ CONTRATUAL.
3. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE NÃO COMPROVADA FRENTE À
MÉDIA DE MERCADO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 1. Incide o Código de Defesa
do Consumidor nos contratos celebrados perante instituições financeiras, inclusive
quando se tratar de pessoa jurídica. 2. A utilização da Tabela Price evidencia a
capitalização de juros mensal, na fase pré-contratual, sendo certo que o devedor,
no momento da contratação, tinha ciência dos encargos cobrados e concordou com
o valor das prestações pré-fixadas que continham em seu cômputo a incidência
de juros, ainda que capitalizados. Por conta disso, não lhe é permitido discutir
sobre as taxas avençadas ou a forma de cálculo utilizada, sob pena de ofensa ao
princípio da boa-fé contratual (artigo 422 do Código Civil). 3. Devem prevalecer as
taxas de juros remuneratórios aplicadas pela instituição financeira nos contratos
bancários firmados entre as partes, uma vez não demonstrada abusividade na sua
cobrança frente à média de mercado. Apelação Cível parcialmente provida. Código
de Defesa do Consumidor. 422 Código Civil (9332496 PR 933249-6 (Acórdão),
Relator: Jucimar Novochadlo, Data de Julgamento: 08/08/2012, 15ª Câmara Cível)
Quanto à alegação de ocorrência de lançamentos indevidos Em que pese não
tenha sido objeto da perícia, tenho que os argumentos apresentados pelos réus/
embargantes a justificar a inexistência de contratação dos descontos lançados na
conta corrente não merecem respaldo. O argumento de que a dívida inexiste porque
os débitos não foram autorizados não pode ser aceito porque genérico e desprovido
de verossimilhança. Da análise da peça de bloqueio o que transparece é que
a parte ré/embargante apresentou como indevidos os débitos realizados durante
a contratação, que, em verdade, são inerentes à contratação e à permanência
da relação entre as partes. Além do mais, a parte autora demonstra em petição
a que se referem as siglas apontadas pela ré/embargante que representam os
lançamentos supostamente não contratados, esclarecendo que tais lançamentos
independem de autorização do correntista, tendo em vista que é ele quem provoca
o serviço a ser remunerado. Ou seja, não são indevidos tais lançamentos, eis que
decorrentes da própria movimentação bancária dos réus. Devem os contratantes,
a teor do disposto no art. 422 do Código Civil, a guardar, assim na conclusão
do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. Nestes
termos não pode o devedor tentar com alegações genéricas converter saldo devedor
em credor sem qualquer elemento sólido a justificar sua resignação. Assim sendo,
afastados os argumentos apresentados pela parte ré/embargante. Quanto aos juros
remuneratórios estipulados Pretende a parte requerida que sejam declaradas nulas
as cláusulas 2ª e 7ª do instrumento contratual que preveem a cobrança de juros à
taxa de mercado e pede que os juros sejam, então, fixados no patamar permitido
legalmente. Primeiramente, do teor das apontadas cláusulas, verifico que estas,
ao contrário do que sugerem os réus, os beneficiam na relação contratual, de
modo que não devem ser declaradas nulas. Em segundo lugar, no que se refere
à abusividade na taxa de juros remuneratórios mensais prevista contratualmente, a
parte autora limitou-se a impugnar a referida taxa na inicial afirmando que os juros
não foram limitados ao permitido legalmente. Todavia, é matéria consolidada nos
tribunais o entendimento a respeito da manutenção das taxas livremente ajustadas
nas relações financeiras estabelecidas com instituições financeiras ou entidades
a ela equiparadas, visto que não se sujeitam à limitação estipulada pela Lei da
Usura (Decreto 22.626/33). Esclareço que, em termos de juros abusivos, prevalece
a Súmula nº 382 do STJ, que diz: A estipulação de juros remuneratórios superiores
a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade. Assim, não concordasse a
parte autora com o valor das parcelas expressamente antevistas, deveria rejeitar
desde logo a proposta da instituição financeira, e não aceitá-la, para ulteriormente
postular a revisão judicial do contrato, sobretudo no que atina à composição de
suas parcelas. Tal sistema, qual seja, o de parcelas fixas e invariáveis observa o
direito à informação a que detém o consumidor nos termos do Código de Defesa
do Consumidor. Neste ponto, não interessa explicitar ao consumidor os critérios
matemáticos que estabeleceram a composição da parcela do financiamento. O mais
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importante é informar ao mutuário-consumidor as taxas de juros aplicadas e aquilo
que irá se pagar, já que desprovido de reajuste e alteração. 3. Dispositivo Ante o
exposto, julgo procedente o pedido formulado por HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo contra Osnilda Maria de Souza Santiago e Ezequiel Santiago, extinguindo
o processo com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, para
o efeito de constituir, de pleno direito, o título executivo judicial, condenando os
réus a pagarem em favor da parte autora/embargada a quantia de R$ 19.313,31
(dezenove mil trezentos e treze reais e trinta e um centavos), cujo montante deverá
ser atualizado monetariamente pelo INPC a partir da data do vencimento do título,
bem como acrescido de juros legais de mora, no patamar de 1% ao mês, computados
a partir da citação. CONDENO a parte embargante/requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios em favor da parte autora/
embargada, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, com
fulcro no artigo 20, §3º do Código de Processo Civil, ante o grau de zelo profissional,
o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da prestação, a natureza e a
importância da demanda. Londrina, 01 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. REINALDO MIRICO ARONIS e LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI-.

26. DECLARATORIA-0030773-58.2006.8.16.0014-CASA VISCARDI S/A
COMERCIO E IMPORTACAO x SMELL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS- a parte interessada para manifestar-se sobre certidão de fl.s 199-
Advs. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, FABIANA ADIMARI
DE SANTIS SALLES e JOAO TAVARES DE LIMA-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-0036049-36.2007.8.16.0014-MARIA HELENA
RIBEIRO x BANCO ITAU S/A-530/2007. Gere-se a numeração única. Intime-se o
Banco para se manifestar sobre o pedido de aplicação de multa (CPC, 601). Após,
voltem para decisão. Dil. nec. Londrina, 29/11/2012. Gustavo Peccinini Netto Juiz
de Direito -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, BRUNA MAIRA ROCHA ALMEIDA
COELHO e VIRGINIA GRAZIELA SALOIO-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-579/2007-AIKO OMOTO HASHIMOTO x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- Autos n. 579/2007. Manifeste-se o autor
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. Int. Londrina, 04/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. CARMEN G.S.MARINS, MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES e ELZA RIBEIRO VALIM-.

29. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0035985-26.2007.8.16.0014-SORAYA EL
KADRI CARMINATTI x BANCO SANTANDER S/A-CONCLUSÃO Aos 11/03/2013,
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão
- (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes autos sob n.
0035985-26.2007.8.16.0014. Declaro, por sentença, para que produzam os seus
devidos e legais efeitos, extinta a presente ação, face a satisfação da obrigação,
o que faço com fulcro no art. 794, I do Código de Processo Civil. Oportunamente,
dê-se a baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Londrina, 11/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos
____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI, SILVANA TORMEM, MAGDA LUIZA R EGGER, BLAS
GOMM FILHO, THIAGO DE FREITAS MARCOLINI e ARTHUR RICARDO SILVA
TRAVAGLIA-.

30. MONITORIA-656/2007-LUIZ CARLOS PILARISSI x RONALDO INACIO DA
SILVA e outros- a parte autora para retirar o edital e publicar-Adv. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI-.

31. EMBARGOS A PENHORA-747/2007-PATRICIA MILENA DOS SANTOS E
OUTROS x MARIA CREUSA DE FERRO MERANCA- Manifeste-se o credor sobre
o regular e efetivo prosseguimento do feito.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

32. REVISAO CONTRATUAL-0035886-56.2007.8.16.0014-MARIA EDUVIRGES
GUERREIRO LEME x BANCO ITAU S/A- Ao autor para comprovar o pagamento
das custas processuais, bem como os honorários do Sr. Perito. Adv. MANOEL
FERREIRA CAPELIN-.

33. ORDINARIA-992/2007-EDINILSON ROGERIO DUTRA x ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO-CONCLUSÃO Autos n. 992/2007. Ao Contador Judicial
para promover os cálculos na forma dos julgados. Na sequencia, intimem-se as
partes. Dil. nec. Londrina, 26/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito,
bem como sobre a manifestação do Sr. Contador de fls. 338. -Advs. WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA, LUERTI GALLINA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

34. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0036146-36.2007.8.16.0014-
ADELINA CANDIDA XAVIER e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Autos n. 1249/2007. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede
de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo
de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato
ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar
sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir
do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas
também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada
desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a
ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363
SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo
improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF de que as apólices
são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre documentalmente que
haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Londrina, 30/01/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?
seqiteor=1150871) -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, ELSO CARDOSO BITTENCOURT, FERNANDA SILVA
DA SILVEIRA, SANDRO RAFAEL BONATTO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA,
TATIANA TAVARES DE CAMPOS, ADRIANA HUMENIUK, PATRICIA RAQUEL
CAIRES JOST GUADANHIM e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

35. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0036221-75.2007.8.16.0014-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE ROSA MENDES FILHO-Autos n. 1268/2007. Gere-
se a numeração única. Indefiro o pedido retro, pois sem respaldo legal (CPC, 265).
Assim, intime-se o autor para dar regular e efetivo prosseguimento ao feito em 48
horas. Dil. nec. Londrina, 05/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, RENATO ABUJAMRA FILIS e
CESAR AUGUSTO TERRA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0022951-81.2007.8.16.0014-PONTO
RURAL COMERCIO E DIST.DE INSUMOS AGRICOLAS x DARCI MARCHI- Custas
processuais no valor total de R$ 32,73, sendo o total valor ao Sr. Contador-Advs.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIANA YOKOZAWA RUMIATO e ANTONIO
CARLOS LOPES-.

37. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0034220-20.2007.8.16.0014-JOAO
BATISTA FERREIRA e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-CONCLUSÃO Aos 18/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0034220-20.2007.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado
pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº
1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos,
como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos onde ficar
documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em
outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento
automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta,
portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
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do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal,
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o processo no estado
em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou
conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide
como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55,
I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência
de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da
CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363
SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo
improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF de que as apólices
são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre documentalmente que
haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Londrina, 27/02/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?
seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CESAR AUGUSTO DE FRANCA, ROSANGELA DIAS GERREIRO, BEATRIZ
BERGAMINI C.GOMES COELHO, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e PATRICIA
R. C. J. GUADANHIM-.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR-0034290-37.2007.8.16.0014-HYGINO
HILDEBRANDO PITELLI JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A- custas processuais
no valor total de R$ 28,20 sendo total á 3ª Vara Cível-Advs. SERGIO
ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA e MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS-.

39. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0034942-54.2007.8.16.0014-
MARIA DE LOURDES GALHARDI DA SILVA e outros x SUL AMÉRICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-CONCLUSÃO Aos 27/02/2013, faço
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0034942-54.2007.8.16.0014. Diante de
recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos
recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos
onde ficar documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o
deslocamento automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e
não basta, portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal,
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o processo no estado
em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou
conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide
como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55,
I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência
de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da
CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363

SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo
improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF de que as apólices
são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre documentalmente que
haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Londrina, 01/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?
seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, ROSANGELA DIAS GERREIRO, CESAR
AUGUSTO DE FRANCA, BEATRIZ BERGAMINI C.GOMES COELHO, PATRICIA
R. C. J. GUADANHIM, DANIELA PAZINATTO, ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS,
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, RUBIA ANDRADE FAGUNDES, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e ELAINE GARCIA MONTEIRO-.

40. INVENTARIO-0035134-84.2007.8.16.0014-PEDRO RIBEIRO LOPES
x OSORIO RIBEIRO LOPES e outro-CONCLUSÃO Autos n.
0035134-84.2007.8.16.0014. Intime-se o inventariante para comprovar o
recolhimento dos impostos. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, ADILSON
VENDRAME e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-.

41. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0035543-60.2007.8.16.0014-LUIZ
ANTONIO DOS SANTOS e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CONCLUSÃO Aos ____/____/____, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0035543-60.2007.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais
termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela
CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 19/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/
jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, FERNANDA SILVA
DA SILVEIRA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CESAR AUGUSTO DE
FRANCA, TATIANA TAVARES DE CAMPOS, ALCEU PAIVA DE MIRANDA,
PATRICIA R. C. J. GUADANHIM e GERALDO SAVIANI DA SILVA-.

42. REIVINDICATORIA-0035653-59.2007.8.16.0014-MIRIAN DE LIMA
FERNANDES x CLAUDI LOPES RODRIGUES DE MATOS VITARELI- a parte autora
para manifestar-se sobre certidão de fls. 147-Advs. MARISSE COSTA QUEIROZ,

- 971 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ADAUTO A TOMASZEWSKI, VALDECI ELEUTERIO, MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO, JUNIOR CESAR MANGONARO, GIOVANNE HENRIQUE BRESSAN
SCHIAVON e WESLEY TOMASZEWSKI-.

43. ORDINARIA DE COBRANCA-199/2008-EDSON MARTINS DE MORAES x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A- As partes sobre Laudo do Exame de lesões
corporais do IML. Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, RAFAEL
TADEO DOS SANTOS, ROBSON SAKAI GARCIA, MILTON LUIZ CLEVER KUSTER
e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

44. ORDINARIA-0042099-44.2008.8.16.0014-JOAQUIM VALDO DE AZEVEDO
x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-CONCLUSÃO Aos
____/____/____, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 210/2008. Gere-
se a numeração única. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre as
considerações da CEF. Na sequencia, abra-se vista ao representante do Ministério
Público. Dil. nec. Londrina, 15/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito
RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -
Advs. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO, MARIANA
V.MENEZES TESCARO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA, ROSANGELA DIAS
GERREIRO, KARINA HAGGI ANDREOTTI, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO,
PATRICIA R. C. J. GUADANHIM e DANIELA PAZINATTO-.

45. DESPEJO-0041888-08.2008.8.16.0014-ISAAC ARRUDA x EDNA DE
FATIMA DO NASCIMENTO-Vistos e examinados estes autos de Ação de Despejo
por falta de pagamento, cessão não consentida e falsificação de documento sob o
n.º 0041888-08.2008.8.16.0014 proposta por Isaac Arruda contra Edna de Fatima do
Nascimento, ambos devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1.
Relatório Trata-se a presente ação de despejo por falta de pagamento c/c cobrança
proposta por Isaac Arruda contra Edna de Fatima do Nascimento, onde alega, em
apertada síntese, que o autor é proprietário do imóvel situado na Rua Vigiliato José
da Cunha, n° 721, Jardim dos Alpes, nesta cidade de Londrina. O referido imóvel
encontra-se locado para a parte ré desde 15/07/2007 com o término em 14/07/2010,
cujo aluguel mensal é no valor de R$ 495,00, com vencimento todo dia 15° de
cada mês. Contudo a ré não efetuou o pagamento dos alugueres de vencimento
em 15/01/2008 e 15/02/2008, perfazendo o débito no valor total de R$ 1320,93.
Requer a citação da ré a fim de que venham proceder o referido pagamento, bem
como das demais obrigações que se vencerem no curso do processo, a procedência
da presente ação, com a decretação da rescisão contratual e consequentemente
o despejo da ré em virtude de falta de pagamento, cessão não consentida e
falsificação de documento público. Requer o pagamento da multa contratual (cláusula
10). Juntou procuração e documentos. Sobreveio manifestação da parte autora,
informando que a ré abandonou o imóvel locado, levando consigo as chaves. Requer
assim, a imissão da posse. Efetuada a imissão da posse em 19/03/2008, conforme
documento de fls. 42. Citada por edital, a parte ré apresentou manifestação, por
meio de curador especial nomeado por este juízo, alegando que o imóvel objeto
de locação não pertence mais ao autor há 4 anos, perdendo o objeto da presente
ação. Requereu que o autor junte aos autos a cópia da escritura de compra e venda
aos atuais moradores, a fim de se concluir a responsabilidade dos alugues da Ré,
pois dá-se a entender que o imóvel foi vendido antes do vencimento do contrato
de locação. Sobreveio manifestação da parte autora alegando que a manifestação
de venda do imóvel antes do vencimento do contrato é absolutamente infundada. É
o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação. O caso comporta julgamento
no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente de direito, não
necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de artigo 330, I, do
Código de Processo Civil. Ausentes questões processuais pendentes e presentes
os pressupostos processuais, passo ao julgamento do mérito. O autor demonstrou,
pelos documentos acostados a inicial, que o réu é locatário de imóvel de propriedade
dele, mas deixou de quitar os respectivos alugueres de 15/01/2008 e 15/02/2008,
perfazendo o débito no valor total de R$ 1320,93, descumprindo, desta forma, o dever
inserido no artigo 23, Inciso I, da Lei 8.245/91. Não há prova de pagamento, de modo
que resta presente infração contratual em decorrência da mora. Mas não é só, pois
existe alegação de sublocação não consentida, matéria fática incontroversa diante
da revelia caracterizada nos autos. A situação, por sua vez, caracteriza também
descumprimento contratual nos termos da cláusula 6ª do contrato de locação (fl. 23).
Tais infrações, por sua vez, implicarão na incidência da multa contratual prevista
na cláusula 10 do contrato, como requerido na inicial (3 alugueres ajustados e
sem bonificação fl. 24). Ora, tal cláusula estipula cláusula penal compensatória, o
que autoriza a sua fixação em valores elevados, mas sempre limitados ao valor
da obrigação principal (artigo 920 do Código Civil de 1916; artigo 412 do novo
Código Civil). E, no caso, a parte autora fez opção pela exigência da compensação
substitutiva do aluguel não pago, ou seja, R$ 1.485,00, acrescidos de correção de
mora (INPC) a contar da data do ajuizamento de juros de mora (1% ao mês) a contar
da data da citação. Não se cogita da cobrança de alugueres diante da escolha do
locador pela via alternativa. Foi imitida a parte autora na posse do referido imóvel em
19 de março de 2008, o qual se encontrava completamente desocupado, conforme
documento de fls. 42, de modo que a pretensão do despejo perdeu o objeto. Em
que pese a manifestação da parte ré sobre a venda do imóvel antes do vencimento
do contrato de locação, não há elementos nos autos que sustentem tal alegação. 3.

Dispositivo Pelo exposto, quanto ao pedido de despejo, julgo extinto o feito sem a
resolução do mérito pela falta de interesse processual de agir superveniente (perda
do objeto), nos termos do contido no art. 267, VI do CPC. No mais julgo procedentes
os pedidos formulados na exordial, com fundamento no art. 269, I do CPC, a fim
de declarar rescindido o contrato de locação. Outrossim, condeno a parte ré ao
pagamento da multa contratual (cláusula 10), ou seja, R$ 1.485,00, acrescidos de
correção de mora (INPC) a contar da data do ajuizamento de juros de mora (1% ao
mês) a contar da data da citação. Não se cogita da cobrança de alugueres diante da
escolha do locador pela via alternativa. Face o princípio da sucumbência, condeno
a parte ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento cláusula 2ª, § 2º do contrato de fl. 22) sobre o valor
da condenação, ante o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo
exigido, o lugar da prestação, a natureza e a importância da demanda. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Londrina, 19 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e RAUL APARECIDO DE
CAMARGO BUENO-.

46. ORDINARIA-0042067-39.2008.8.16.0014-FRANCISCO ERENILDO DE
SOUZA x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-Autos n.
372/2008. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl
nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento
consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a
Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo
de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato
ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar
sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir
do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas
também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada
desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a
ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363
SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo
improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF de que as apólices
são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre documentalmente que
haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/02/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?
seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver recebido do MM. Juiz
de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. Londrina, ______/______/______. ( )
Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris - Funcionária Juramentada.
-Advs. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO, MARIANA
V.MENEZES TESCARO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA, BEATRIZ BERGAMINI
C.GOMES COELHO, PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM, GERALDO
SAVIANI DA SILVA, DANIELA PAZINATTO e ELAINE GARCIA MONTEIRO-.

47. ORDINARIA-0042082-08.2008.8.16.0014-AMARILDO MACHADO SUTIL x
SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-CONCLUSÃO Aos ____/
____/____, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 373/2008. Diante de recente
entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos recursos
repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de Processo
Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos onde ficar
documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em
outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento
automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta,
portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue

- 972 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na
lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento
em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,
mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também
do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo
o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.
Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da
faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao
FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012)
Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação
pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que
demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
15/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO, MARIANA V.MENEZES TESCARO,
CESAR AUGUSTO DE FRANCA, JACQUES NUNES ATTIE, BEATRIZ BERGAMINI
C.GOMES COELHO, GUSTAVO DE MATTOS GIROTTO, PATRICIA RAQUEL
CAIRES JOST GUADANHIM e FRANCISCO SPISLA-.

48. COBRANCA (SUMARIO)-0042070-91.2008.8.16.0014-MARCOS
MASSAGARDI x ITAU SEGUROS-Autos n. 375/2008. Anote-se a Serventia e
observe a petição/procuração/ substabelecimento de fls. para as futuras intimações
pelo e-DJ. Gere-se a numeração única. Declaro encerrada a instrução. Assim,
às partes para oferecimento de alegações finais por meio de memoriais no
prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. Londrina,
28/01/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JOAO PAULO AKAISHI
FILHO, GUILHERME RÉGIO PEGORARO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RAFAELA POLYDORO KUSTER, GUILHERME RÉGIO PEGORARO e ELLEN
KARINA BORGES SANTOS-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-0042072-61.2008.8.16.0014-ALESSANDRO
FERNANDES x BANCO ITAU S/A-Autos n. 751/2008. Gere-se a numeração única.
Ciente do AI, nada havendo para reconsiderar. Dil. nec. Londrina, 28/01/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. FATIMA APARECIDA LUCCHESI e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

50. COBRANCA (SUMARIO)-0041710-59.2008.8.16.0014-VANDERLEI
MOREIRA PINTO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Custas processuais no valor
total de R$ 405,41, sendo R$ 277,30 à 3ª Vara Cível, R$ 40,32 ao Sr. Contador
e R$ 87,79 ao Funjus-Advs. JOSE AUGUSTO B. URBANEJA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, TATIANE MUNCINELLI, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

51. ORDINARIA-0042069-09.2008.8.16.0014-AMADEU FERREIRA MONTEIRO
x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-Autos n. 811/2008.
Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl
proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado
sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça
Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
06/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1150871) RECEBIMENTO Certifico e
dou fé haver recebido do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
os presentes autos com o r.despacho supra. Eu_________________________,
Subscrevi. Londrina, ______/______/______. ( ) Wilson Ossamu Fugiwara -
Escrivão. ( ) Neusa Caris - Funcionária Juramentada. -Advs. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO, MARIANA VIDEIRA MENEZES
TESCAARO, JULIANA FERREIRA LIMA EGGER, CESAR AUGUSTO DE FRANCA,
JACQUES NUNES ATTIE, ROSANGELA DIAS GERREIRO, KARINA HASHIMOTO,
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, BEATRIZ
BERGAMINI C.GOMES COELHO, PATRICIA R. C. J. GUADANHIM e ELAINE
GARCIA MONTEIRO-.

52. INDENIZACAO (ORDINARIO)-0042032-79.2008.8.16.0014-ROSA
CONSOLIN AZZONI x CAIXA SEGURADORA S/A- a parte autora a fim de manifestar
prossgeuimento no feito-Adv. JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO-.

53. ORDINARIA-0042116-80.2008.8.16.0014-RUY DESILOS FERRAZ x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-Autos n. 1028/2008. Gere-se a numeração única. Arbitro os
honorários periciais para a realização dos trabalhos pela quantia de R$-2.500,00.
Intimem-se as partes e o Sr. Perito. Dil. nec. Londrina, 05/02/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. AULO AUGUSTO PRATO, RENATA DEQUECH,
LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, LUCIANE
KITANISHI, RENATA CRISTINA COSTA, INGREDY GONÇALVES TRIDENTE DE
JESUS BORGES, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

54. ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-1095/2008-RENATO FELICIANO DE
MAGALHÃES x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA-CONCLUSÃO Autos
n. 1095/2008. Digam as partes sobre os docs. juntados. Intimem-se. Londrina,
05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS,
VIVIANE POMINI e CELSO ZAMONER-.

55. ORDINARIA-0042080-38.2008.8.16.0014-JOÃO EVARISTO DE PAULA
FILHO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-Autos n. 1145/2008.
Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl
proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado
sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça
Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
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contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais
termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela
CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/
livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver
recebido do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. Londrina,
______/______/______. ( ) Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris
- Funcionária Juramentada. -Advs. ROBERTO LAGO, OTÁVIO GUILHERME ELY,
MARCELO DA COSTA GAMBOGI e TATIANA TAVARES DE CAMPOS-.

56. DECLARATORIA-0042083-90.2008.8.16.0014-DELSON FRANCISCO
MARIANELI x B V FINANCEIRA S/A. CRÉD. FINANC. E INVESTIMENTO-Autos
n. 1174/2008. Gere-se a numeração única. Intime-se o autor para juntar cópia do
contrato que instruiu a ação de busca e apreensão aludida. Prazo de 10 dias. Dil.
nec. Londrina, 05/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JACIRA
ROSA TONELLO, RUBIA APARECIDA PIZANI e VERIDIANA BORBA BUENO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1181/2008-DIRCEU GONCALVES FERREIRA
JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-CONCLUSÃO Aos 06/02/2013,
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 1181/2008. Avoquei. Chamo o feito à
ordem. Revendo os autos, tenho por bem em revogar a determinação de fl. 276. Com
efeito, da detida análise dos autos, verifica-se que o feito tramita desde setembro de
2.008, que foi objeto de saneamento (fls. 66/66 verso) e que até o presente momento
não se perfectibilizou perícia pela inércia da parte ré quanto à juntada de documentos,
muito embora muitas vezes instada a tanto, tendo sido, inclusive, concedidos prazos
a tanto. Diante do contexto, considerando a manifestação expressa do Sr. Perito
quanto à imprescindibilidade da apresentação dos contratos que listou às fls. 144/145
(aos 09 de março de 2.012) e a manifestação final da parte ré no sentido de que
juntou os documentos que possuía, há que se ter como preclusa a oportunidade
da produção da prova, aplicando os efeitos possíveis do art. 359 do CPC quando
da oportuna prolação da sentença. Assim sendo, à luz da manifestação de fl. 275
e das circunstâncias do caso, anuncio o julgamento antecipado da lide. Quanto
ao pedido de levantamento de valor, indefiro vez que se cuida de garantia do
juízo e, mesmo em caso de prolação de sentença, eventual recurso, dependendo
do resultado, pode ter efeito suspensivo. Dê-se ciência às partes acerca deste
pronunciamento. Após 10 dias, venham conclusos para sentença mediante as
anotações necessárias. Int. Dil. Londrina, 06 de março de 2.013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA, GILBERTO
PEDRIALI e marcos amaral vasconcelos-.

58. DECLARATORIA-0042127-12.2008.8.16.0014-ANTONIA DE OLIVEIRA
DIAS x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES-1244/2008. Por força da
Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-
se os autos ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas de Fazenda
Pública de Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência às partes
interessadas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 14/11/2012.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, FABIO
MARTINS PEREIRA e MARCOS C AMARAL VASCOCELLOS-.

59. ORDINARIA-0042066-54.2008.8.16.0014-ALEXANDRE EUGENIO NETO
e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-Autos n.
1297/2008. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl
nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento
consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a
Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),

administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais
termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela
CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 29/01/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/
livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1150871) -Advs. ELSO CARDOSO BITTENCOURT,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
HUGO FRANCISCO GOMES, CESAR AUGUSTO DE FRANCA, JACQUES NUNES
ATTIE, PATRICIA R. C. J. GUADANHIM, GERALDO SAVIANI DA SILVA e ELAINE
GARCIA MONTEIRO-.

60. INDENIZACAO (ORDINARIO)-0041448-12.2008.8.16.0014-GILMAR
ANTONIO FERNANDES x ORLANDI RAIMUNDO GOMES e outro-CONCLUSÃO
Aos 26/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes
autos sob n. 0041448-12.2008.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que
produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art.
269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 28/02/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA,
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, ANTONIO CARLOS CANTONI, CIRO BRUNING e
ANTONIO FERREIRA DA SILVA NETO-.

61. DEPOSITO-0041898-52.2008.8.16.0014-BANCO ITAU S/A x ACR LEAL AP
AUD CENTRO A TELEX e outro-Vistos e examinados estes autos de Ação de Busca
e Apreensão convertida em Ação de Depósito sob o n° 41898-52.2008.8.16.0014
proposta por Banco Itaú S.A. em face de ACR Leal AP Aud-Centro A Telex e
outro, ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Trata-se a
presente ação busca e apreensão convertida em depósito proposta por Banco Itaú
S.A. em face de ACR Leal AP Aud-Centro A Telex e outro, onde aduz, em apertada
síntese, que após frustradas as diligências efetuadas pelo Sr. Oficial de Justiça,
foi convertida em Ação de Depósito, postulando a entrega do automóvel marca
RENAULT, modelo MEGANE 2.0, ano 1999, de chassi n. 93YJAMG25XJ048237,
placa OIQ- 6025, objeto de contrato de financiamento garantido por alienação
fiduciária, ou o pagamento integral da dívida devidamente atualizada. A ré foi
citada pessoalmente pela via postal (fls. 44), mas deixou de apresentar defesa.
Fundamentação A ré foi citada pessoalmente, pela via postal, tal como se vê da
certidão de fls. 44, mas deixou de apresentar defesa, fazendo presumir verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil.
Não existem nulidades ou irregularidades, estando o feito pronto para julgamento,
com fundamento na regra do art. 330, inciso II, da lei de processo. Ademais, a parte
autora juntou com a inicial o contrato onde se instituiu a alienação fiduciária (fls.
07/08), bem como a certidão de notificação (fls. 14), cumprindo, assim, o ônus lhe
imposto pelo art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta feita, estando
comprovada a mora da parte ré, bem como seu dever de adimplemento do débito, por
incumbência contratual, não resta outra alternativa senão a procedência da presente
demanda. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o
processo com a resolução do mérito na forma do art. 269, inciso I, e com fundamento
no art. 904, ambos do Código de Processo Civil, determinando ainda a expedição
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de mandado para que a parte ré proceda à entrega da coisa, em 24 (vinte e
quatro) horas, ou do seu equivalente em dinheiro. Outrossim, condeno a parte ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, nos termos
do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e atento às diretrizes das alíneas de
seu § 3º, bem como à ausência de resistência da ré, fixo em R$.300,00 (trezentos
reais). Publique-se. Registre-se e intimem-se. Diligências necessárias. Londrina, 20
de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JUVENTINO
A.M.SANTANA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

62. REVISAO CONTRATUAL-0001614-21.2008.8.16.0014-RICARDO
AUGUSTO PASSARELLI FLORES x BV FINANCEIRA S/A-CONCLUSÃO Autos
n. 0001614-21.2008.8.16.0014. Ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-
se. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO-.

63. ORDINARIA-0042084-75.2008.8.16.0014-MAURINO DE AGUIAR NOVAIS
e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-Autos n.
1771/2008. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl
nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento
consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a
Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
06/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Certifico e
dou fé haver recebido do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
os presentes autos com o r.despacho supra. Eu_________________________,
Subscrevi. Londrina, ______/______/______. ( ) Wilson Ossamu Fugiwara -
Escrivão. ( ) Neusa Caris - Funcionária Juramentada. -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, FERNANDO ANZOLA
PIVARO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ARTHUR DOUGLAS VENEGAS,
KARINA HASHIMOTO, PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM e
GERALDO SAVIANI DA SILVA-.

64. INDENIZACAO POR DANO MORAL-0030656-96.2008.8.16.0014-MARIA
VILANI SEVERIANO CORREIA e outro x MUNICIPIO DE LUPIANÓPOLIS-
CONCLUSÃO Aos 05/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0030656-96.2008.8.16.0014. Recebo o recurso adesivo no seu duplo efeito. Ao
apelado para suas contrarrazões. Abra-se vista ao representante do Ministério
Público. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. DOMINGOS

JOSE PERFETTO, LEONARDO DE CAMARGO MARTINS e CARLA CRISTINE
KARPSTEIN-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0037141-15.2008.8.16.0014-
DISAVEL LTDA x DIPLAVEL DISTRIBUIDORA PLATINENSE DE VEICULOS LTDA
e outros-CONCLUSÃO Autos n. 0037141-15.2008.8.16.0014. Manifeste-se o credor
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. Int. Londrina, 04/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

66. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0040083-20.2008.8.16.0014-HELIO
DUTRA DE SOUZA x BANCO ITAU S/A- Custas processuais no valor total de R$
827,88, sendo R$ 817,80 à 3ª Vara Cível e R$ 10,08 ao Sr. Contador-Advs. HELIO
DUTRA DE SOUZA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

67. DESPEJO-0041174-48.2008.8.16.0014-FRANCISCO MONTES SANCHEZ
x HAOULI E CIA LTDA e outro-CONCLUSÃO Aos 04/03/2013, faço estes
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0041174-48.2008.8.16.0014. 1. Diante
do contido no item 2.21.9.9.2 do CN, intime-se o exequente a promover o pedido
de cumprimento de sentença diretamente no sistema Projudi. 1.1 Deverão ser
incluídas no sistema, ao menos, as seguintes peças: sentença e do despacho
recebendo o recurso de apelação, além de cópia dos instrumentos de procuração
dos representantes das partes. 1.2 Como petição inicial, deverá constar o pedido de
cumprimento de sentença, com a memória de cálculo a que alude o art. 475-B do
Código de Processo Civil. 2. Cumpram-se as providências determinadas pelo item
2.21.9.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arquivando-se os
autos físicos após intimação das partes, bem como procedendo à devida certificação.
3. O recurso de apelação já foi recebido apenas no efeito devolutivo, cf. previsto na
Lei pertinente. Dil. nec. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito
RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -
Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e SATURNINO FERNANDES NETTO-.

68. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0038463-36.2009.8.16.0014-
ANTONIO PEREIRA e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-Autos n. 367/2009. Ciente da interposição do AI. Por ora, suspendo
o cumprimento do comando agravado. No mais, diante de recente entendimento
firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL
Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos,
como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos onde ficar
documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em
outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento
automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta,
portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal,
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o processo no estado
em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida
a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse
jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL
Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos,
concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF
de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/
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livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver
recebido do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. Londrina,
______/______/______. ( ) Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa
Caris - Funcionária Juramentada. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, HUGO FRANCISCO GOMES, LUCIANE
ANDREIA PALLA NIERO, DAVID MOVIO BARBOSA E SILVA, ELAINE GARCIA
MONTEIRO, DANIELA PAZINATTO e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

69. COBRANCA (ORDINARIA)-0037619-86.2009.8.16.0014-SIDNEY SILVANO
TASCA x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDÊNCIA-CONCLUSÃO Aos
05/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0037619-86.2009.8.16.0014.
Tendo em vista o lapso de tempo decorrido entre o sinistro e a produção da
prova pericial encartada nos autos, promova a parte autora, no prazo preclusivo
de dez dias, a juntada de toda documentação que possui hábil a comprovar a
existência de tratamento médico decorrente do acidente sofrido, bem como a sua
continuidade. Após, manifeste-se a parte ré acerca da documentação juntada aos
autos, também no prazo de dez dias, em observância ao princípio do contraditório
e atendimento ao art. 398 do Código de Processo Civil. Dil. nec. Londrina,
06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. SUZY SATIE K.
TAMAROZZI e JACQUELINE ITO-.

70. ORDINARIA DE COBRANCA-0038223-47.2009.8.16.0014-ANTONIO
MARCOS DOS SANTOS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-486/2009.
Gere-se a numeração única. Intime-se o autor para juntar o laudo do IML. Prazo de
10 dias. Dil. nec. Londrina, 28/11/2012. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv.
ROBSON SAKAI GARCIA-.

71. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0038464-21.2009.8.16.0014-EDSON
CONCEIÇAO SANTANA x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-Autos n. 534/2009. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais
termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela
CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/
livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver
recebido do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. Londrina,
______/______/______. ( ) Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris
- Funcionária Juramentada. -Advs. JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO, CESAR
AUGUSTO DE FRANCA, ROSANGELA DIAS GERREIRO, LEONARDO SILVA

VIEIRA, JACQUES NUNES ATTIE, KARINA HASHIMOTO, PATRICIA R. C. J.
GUADANHIM e GERALDO SAVIANI DA SILVA-.

72. COBRANCA (SUMARIO)-0037419-79.2009.8.16.0014-VINICIUS LORIANO
DA CRUZ x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Autos n.
0037419-79.2009.8.16.0014. Anote-se para sentença e voltem conclusos. Dil. nec.
Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. GUILHERME
REGIO PEGORARO, RAFAELA POLYDORO KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ELLEN KARINA BORGES SANTOS-.

73. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-694/2009-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x RINALDO DE SOUZA e outro-CONCLUSÃO Autos n. 694/2009. Intime-se
a credora para se manifestar sobre a petição retro. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ARACELLI MESQUITA BANDOLIN,
FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-.

74. DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-0037276-90.2009.8.16.0014-IVONE
RIBEIRO EUGENIO x BRASIL TELECOM CELULAR S/A e outro-CONCLUSÃO Aos
27/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0037276-90.2009.8.16.0014.
Anote-se a Serventia e observe a petição/procuração/ substabelecimento de fls.
para as futuras intimações pelo e-DJ. O feito comporta julgamento antecipado.
Ciência às partes. Na sequencia, anote-se a conclusão dos autos e voltem para
sentença. Dil. nec. Londrina, 27/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito
RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -
Advs. DENISON HENRIQUE LEANDRO e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-842/2009-UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO LTDA x MARCIO BARREIROS ALFREDO-CONCLUSÃO
Autos n. 842/2009. Preliminarmente, intime-se a credora para promover a regular
citação do devedor. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. ROBERTO LAFFRANCHI, LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS
e MARIA CRISTINA DA SILVA-.

76. DESPEJO-0038175-88.2009.8.16.0014-SONIA ISABEL BOTELHO GUEDES
x ROBERTO JOSE THOME DA SILVA e outro-Vistos e examinados estes
autos de Ação de Despejo por falta de pagamento c/c Cobrança sob o n.º
0038175-88.2009.8.16.0014 proposta por Sonia Isabel Botelho Guedes contra
Roberto Jose Thome da Silva e outro, ambos devidamente qualificados no caderno
processual. Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente ação de despejo por falta de
pagamento c/c cobrança proposta por SONIA ISABEL BOTELHO GUEDES contra
ROBERTO JOSE THOME DA SILVA E OUTRO, onde alega, em apertada síntese,
que o autor é proprietário do imóvel situado na Rua Paranaguá, n° 310, Apartamento
n° 501, Edifício Chatezud'or, nesta cidade de Londrina. O referido imóvel encontra-
se locado para a parte ré desde 21/11/2008 com o término em 21/11/2009, cujo
aluguel mensal é no valor de R$ 600,00, com vencimento todo dia 20° de cada
mês. Contudo a ré não efetuou o pagamento dos alugueres de vencimento em
20/05/2009 e o pagamento com vencimento em 20/06/2009 foi efetivamente pago,
porém fora do prazo, sujeitando-se os efeitos da mora, perfazendo o débito no
valor total de R$ 1.329,19, devendo ser deduzido a quantia de 600,00 referente ao
pagamento do aluguel vencido em 20/06/2009. Requer a citação da ré a fim de que
venham proceder o referido pagamento, bem como das demais obrigações que se
vencerem no curso do processo, a procedência da presente ação, com a decretação
da rescisão contratual e consequentemente o despejo da ré. Juntou procuração e
documentos. Sobreveio manifestação da parte autora, informando que a ré não está
mais residindo no apartamento 501 há 20 dias e que somente aparece para retirar
alguns pertences. Requer assim, a verificação da informação e consequentemente a
imissão da posse. Efetuada a imissão da posse em 18/12/2009, conforme documento
de fls. 58. Citada por hora certa, na pessoa da funcionária do edifício Sra. Aparecida
de Jesus Gomes, a parte ré apresentou manifestação, por meio de curador especial
nomeado por este juízo, alegando não haver razão para opor resistência ao pedido
inicial. É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação. O caso comporta
julgamento no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente de
direito, não necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de artigo
330, I, do Código de Processo Civil. Ausentes questões processuais pendentes e
presentes os pressupostos processuais, passo ao julgamento do mérito. O autor
demonstrou, pelos documentos acostados a inicial, que o réu é locatário de imóvel
de propriedade dele, mas deixou de quitar os respectivos alugueres de 20/05/2009,
e o pagamento com vencimento em 20/06/2009 foi efetivamente pago, porém fora
do prazo, sujeitando-se os efeitos da mora, perfazendo o débito no valor total de R
$ 1.329,19, devendo ser deduzido a quantia de 600,00 referente ao que foi pago do
aluguel vencido em junho, descumprindo, desta forma, o dever inserido no artigo 23,
Inciso I, da Lei 8.245/91. Foi imitida a parte autora na posse do referido imóvel em
18 de dezembro de 2009, que se encontrava completamente desocupado, conforme
documento de fls. 58. Assim, a questão envolvendo o despejo restou superada no
curso da lide, com a desocupação do imóvel pela inquilina. Remanesce, porém,
o pedido de cobrança dos aluguéis, vencidos referente aos meses de maio, julho,
agosto, setembro, outubro e dezembro, quando ocorreu a imissão da posse, bem
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como a multa pelo atraso no pagamento do mês de junho. Portanto, caracterizada
a mora da parte ré do mês de maio até a data da imissão da posse, mister se
faz a procedência da ação de ação de despejo para condenar a ré a pagar o
débito informado na inicial, acrescido das parcelas que se venceram no curso da
demanda com o acréscimo de correção monetária (IGP-M), a partir do vencimento
de cada parcela, multa contratual, e juros legais de mora, contados da citação,
por se tratar de descumprimento de obrigação contratual (já abatido o valor pago
pela ré referende ao aluguel do mês de junho). 3. Dispositivo Pelo exposto, julgo
procedentes os pedidos formulados na exordial, com fundamento no art. 269, I do
CPC, a fim de declarar rescindido o contrato de locação. Outrossim, condeno a parte
ré no pagamento do valor de R$ 729,19, acrescido de correção monetária (INPC)
a partir da data do ajuizamento e de juros de mora (1% ao mês) a contar da data
da citação da parte ré. Condeno, ainda, a parte ré no pagamento de alugueres
e encargos vencidos no decorrer da demanda até a data da imissão da posse,
montante que deve ser acrescido de correção monetária (INPC) e juros de mora
(1% ao mês), ambos a contar do vencimento de cada obrigação, acrescido de multa
moratória. Face o princípio da sucumbência, condeno a parte ré no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) cláusula 16ª - sobre o valor da condenação, ante o grau de zelo profissional,
o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da prestação, a natureza e a
importância da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 18 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE, JULIANA PEGORARO BAZZO, ADEMIR SIMOES,
DANILO MEN DE OLIVEIRA e ADEMIR SIMOES-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-0038458-14.2009.8.16.0014-LUIZ DIONIZIO
DO NASCIMENTO x SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT-Autos n. 1345/2009. Gere-se a numeração única. Tendo em vista o lapso
de tempo decorrido entre o sinistro e a produção da prova pericial encartada nos
autos, promova a parte autora, no prazo preclusivo de dez dias, a juntada de toda
documentação que possui hábil a comprovar a existência de tratamento médico
decorrente do acidente sofrido, bem como a sua continuidade. Após, manifeste-se
a parte ré acerca da documentação juntada aos autos, também no prazo de dez
dias, em observância ao princípio do contraditório e atendimento ao art. 398 do
Código de Processo Civil. Dil. nec. Londrina, 04/02/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver recebido do MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. Londrina, ______/______/______. ( )
Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris - Funcionária Juramentada.
-Advs. FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA, KAREN YUMI SHIGUEOKA,
NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES, RAFAELA POLYDORO KUSTER
e ELLEN KARINA BORGES SANTOS-.

78. DEPOSITO-0038451-22.2009.8.16.0014-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CRREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS PCG x PAULO OLIVEIRA D
ANDREA-Autos n. 1408/2009. Gere-se a numeração única. Indefiro o pedido retro,
pois sem respaldo legal (CPC, 265). Intime-se, portanto, o autor para dar regular e
efetivo prosseguimento ao feito. Dil. nec. Londrina, 05/02/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver recebido do MM. Juiz
de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos com o r.despacho supra.
-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

79. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0038450-37.2009.8.16.0014-EDSON
ALVES RODRIGUES x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA-Autos n. 1598/2009.
Gere-se a numeração única. Declaro encerrada a instrução. Assim, às partes para
oferecimento de alegações finais por meio de memoriais no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. Londrina, 04/02/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver recebido
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos com o
r.despacho supra. -Advs. CLAUDIA REGINA LIMA, SANDRA CALABRESE SIMAO
e ELISABETH REGINA VENANCIO-.

80. REVISAO CONTRATUAL-0037359-09.2009.8.16.0014-ANA CRISTINA
MARCELINO x BANCO DO BRASIL S/A-Autos nº 37.359/2009 Inicialmente, torno
sem efeito a decisão constante à fl. 118, eis que não se refere aos presentes
autos. Trata-se de ação revisional que Ana Cristina Marcelino move contra Banco do
Brasil S.A., ambos devidamente qualificados nos autos. Cumprida a obrigação pela
parte requerida, julgo extinta a presente demanda, com fulcro no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. Promova-se a baixa na distribuição, com os necessários
levantamentos e arquive-se, oportunamente. Publique-se. Registre-se e intimem-se.
Londrina, 01 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Neto Juiz de Direito -Advs.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.

81. COBRANCA (SUMARIO)-0038457-29.2009.8.16.0014-CARLOS DE MARIA
LOURENÇO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Autos n. 1778/2009.
Gere-se a numeração única. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
laudo do IML. Prazo comum de 05 dias. Dil. nec. Londrina, 05/02/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver recebido
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos com o
r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. Londrina, ______/
______/______. ( ) Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris - Funcionária

Juramentada. -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, MARIANA P. VALERIO e MILTON
LUIZ CLEVER KUSTER-.

82. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0038465-06.2009.8.16.0014-
SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-
CONCLUSÃO Aos ____/____/____, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
1791/2009. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl
nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento
consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a
Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais
termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela
CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 15/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/
jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) -Advs. RODOLPHO ERIC MORENO
DALAN, FABIANO KLEBER MORENO DALAN, HELTON NOGUEIRA, GLAUCO
IWERSEN, PATRICIA R. C. J. GUADANHIM, FRANCISCO SPISLA e DANIELA
PAZINATTO-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-0038453-89.2009.8.16.0014-RUBENS
MAGNO PAZ DA SILVA e outro x RAFAEL VIEIRA DOS SANTOS-CONCLUSÃO
Autos n. 0038453-89.2009.8.16.0014. Intimem-se os autores para indicarem o
número do CPF do réu e voltem. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. JADERSON PORTO e JOSE HISSATO MORI-.

84. RENOVATORIA DE LOCACAO-0038462-51.2009.8.16.0014-TNG -
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x ALVEAR PARTICIPACOES S/C LTDA-Autos n.
2180/2009 Vistos etc. Diante das circunstâncias reputo improvável a realização de
composição entre as partes, de modo que, valendo-me do disposto no art. 331, § 3º,
do Código de Processo Civil, abstenho-me de realizar audiência preliminar e passo
a efetuar o saneamento do feito por escrito. No que atine à preliminar de mérito de
decadência, suscitada pela locadora ré, não lhe assiste razão. Argumenta a parte
ré que opera a decadência na presente espécie porquanto fora citada somente em
15 DEZ 2011, posto não bastar somente o ajuizamento do feito, mas também a
citação válida, esta atrasada por culpa exclusiva da autora. Com efeito, a norma
regulamentadora do prazo para ajuizamento do presente feito é o art. 51 da Lei
do Inquilinato, como bem aponta a contestante, a qual agora se transcreve. Art.
51. (...) §5º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no
interregno de um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à finalização
do prazo do contrato em vigor. Ora, verifica-se que o presente feito fora ajuizado
em 17 DEZ 2009, conforme se comprova pela autenticação mecânica no canto
direito de fls. 02, dentro do prazo previsto, portanto, tendo em vista que o contrato
teria seu término estipulado para a data de 30 JUN 2010. Há ainda que se levar
em conta que a exigência legal expressa se esgota com o ajuizamento do pleito,
sem qualquer menção à obrigatoriedade da citação da parte adversa neste mesmo
prazo. No mais, a linha de defesa técnica da ré não coaduna com a realidade
fática experimentada, tendo em vista tratar-se de fato público e notório a todos os
cidadãos médios desta cidade e comarca a continuidade do contrato de locação ora
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em comento, verificável simplesmente pela continuidade das atividades da autora
no mesmo local até os dias atuais, sem que haja, contudo, qualquer notícia nos
autos de eventual medida judicial para rescisão forçada do contrato de locação ou
despejo da parte locatária. Já com relação à preliminar de carência de ação, verifico
que não resta configurada a hipótese no presente feito, tendo em vista que a inicial
indica claramente como fiador do contrato renovado o mesmo já figurante na avença
em vigor (fls. 03 e 41/45), pelo que reputo plenamente preenchidas as exigências
do art.71, inciso V, da Lei de Inquilinato. Por estes motivos, afasto a preliminar e
a prejudicial de mérito arguidas. As demais questões levantadas são questões de
mérito. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, dou o feito
por saneado. Assim sendo, de imediato, passo a me manifestar a respeito do pedido
de antecipação de tutela anteriormente apresentado pela parte ré às fls. 196/211 e
ainda não analisado. A fixação de alugueres provisórios se dá nos termos do art. 68
da Lei de Inquilinato, n. 8.245/1991, a qual estatui que o juiz fixará aluguel provisório
mediante pedido tanto do locador quanto do locatário, orientando-se pelos elementos
colacionados aos autos por ambos. Ademais, o mesmo artigo assevera, em seu
inciso II, que o aluguel provisório não poderá ser inferior a 80% ao vigente quando a
demanda for proposta pelo locatário. É o caso dos autos, em que TNG COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA., reconhecidamente locatária, propôs ação renovatória de
contrato de aluguel contendo pedido de revisão de locativo em face de ALVEAR
PARTICIPAÇÕES S.A., legítima locadora, havendo nos autos firmes indícios de que
o valor locativo vigente é de aproximados R$24.421,65 (fls. 238), não podendo os
alugueres provisórios, por força de lei, serem fixados em valor inferior a 80% deste
valor, portanto, equivalente a R$19.537,32. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE ALUGUEL. RITO ORDINÁRIO. FIXAÇÃO DOS ALUGUERES
PROVISÓRIOS. REDUÇÃO. CABIMENTO. 80% DO VALOR DO PEDIDO. ART. 68,
II, DA LEI 8.245/91 (LEI DO INQUILINATO). VALOR RAZOÁVEL. NECESSIDADE
DE COGNIÇÃO EXAURIENTE PARA OBTER O EXATO VALOR DO ALUGUEL DE
ACORDO COM O MERCADO LOCATÍCIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(TJPR - 11ª C.Cível - AI 567068-8 - Londrina - Rel.: Fernando Wolff Bodziak
- Unânime - J. 08.07.2009). Com fundamento do art. 68 da Lei n. 8.245/1991,
DETERMINO que a parte autora passe a efetuar o pagamento de alugueres
provisórios à razão de R$19.537,32, conforme fundamentação já exposta, o qual
deverá ser reajustado na periodicidade fixada em lei se outra não houver sido
pactuada pelas partes. Frise-se, por fim, que o aluguel fixado em sentença retroage à
data da citação, e as diferenças devidas durante a ação de revisão, descontados os
alugueres provisórios satisfeitos, serão pagas corrigidas, exigíveis a partir do trânsito
em julgado da decisão que fixar o novo aluguel, nos termos do art. 69 da já referida.
No mais, para a produção da prova, fixo o seguinte ponto controvertido: o valor
locativo médio de mercado para o imóvel em questão. Diante dos pontos fixados,
entendo necessária e defiro somente a produção de prova pericial. Nomeio como
perito o Sr. Mario Sergio de Souza, sob a fé de seu grau, independente de termo
de compromisso, nos termos do art. 422 do Código de Processo Civil. Também é
preciso ressaltar que quem deve suportar as despesas com a perícia é a parte autora
nos termos do art. 33 do Código de Processo Civil. Notifique-se o perito nomeado,
o qual terá o prazo de dez dias para dizer se aceita o encargo, apresentando, caso
for, proposta de honorários. O senhor perito deverá comunicar a este juízo, com
antecedência de trinta dias, o dia, hora e local do início da análise pericial, a fim
de propiciar a necessária intimação das partes e isso após a exibição de eventuais
documentos que o perito entender necessários à realização da perícia, o que deverá
ser providenciado no prazo após manifestação específica do perito nesse sentido
em trinta dias. O prazo para apresentação do laudo pericial em cartório é de trinta
dias, a partir da realização do exame, podendo o Sr. Perito ter acesso aos autos para
completa conformação dos fatos versados. Formulo os seguintes quesitos a serem
respondidos pelo Sr. Perito: a) qual o locatício é praticado atualmente?; b) qual o
valor locatício médio de mercado para o imóvel ora em questão? As partes, querendo,
poderão oferecer outros quesitos e indicar assistentes técnicos, tudo dentro do prazo
legal. Instrua-se o ofício ao Sr. Perito com cópia do presente despacho. Intimem-se.
Diligências necessárias. Londrina, 18 de Dezembro de 2012. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. RENATO BARREIROS, MARCELO DRNELLAS DE SOUZA,
JOAO CASILLO e JULIANA FAGUNDES KRINSKI-.

85. REVISAO CONTRATUAL-0024824-48.2009.8.16.0014-IVAN FLORENTINO
DA SILVA x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- Custas
Processuais total de R$ 939,58, sendo em favor da 3ª Vara Civel R$ 827,20 ao Sr.
Contador R$ 40,32 e ao Funjus R$ 72,06. Advs. RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO, PAULA FABIANE MORAES PEREIRA, RENATA AGOSTINI e Carla
Ligorio da Silva-.

86. DECLARATORIA-0025861-13.2009.8.16.0014-ANTONIO BENEDITO
MIRANDA x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES-Autos n.
0025861-13.2009.8.16.0014. Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011
do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor para
posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e
demais diligências necessárias. Londrina, 11/12/2012. Gustavo Peccinini Netto Juiz
de Direito -Advs. DANIEL HIROYUKI VATANABE, FABIO MARTINS PEREIRA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN, MARCOS C. A. VASCONCELLOS, GILBERTO
PEDRIALI, PAULO ROBERTO PIRES e MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS-.

87. COBRANCA (SUMARIO)-0025978-04.2009.8.16.0014-MARIA REGINA
NINNO MUNIZ x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Autos n.

0025978-04.2009.8.16.0014. Intime-se a ré para suas contrarrazões ao agravo
retido. Prazo de 10 dias. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. RAFAELA POLYDORO KUSTER e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

88. COBRANCA (SUMARIO)-0028116-41.2009.8.16.0014-SEBASTIAO DANIEL
SOBRINHO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Autos n.
0028116-41.2009.8.16.0014. Prossiga-se na forma já determinada pela exceção em
apenso. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -
Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO
MURILO COSTA GARCIA-.

89. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0028412-63.2009.8.16.0014-ALAIDE
ALVES ASSALIN x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES-Autos n.
0028412-63.2009.8.16.0014. Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011
do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor para
posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 13/12/2012. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, FABIO MARTINS PEREIRA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN e GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM-.

90. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0029170-42.2009.8.16.0014-DENILCE
PEREIRA x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES- Por força da Resolução
n. 09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná, remeteam-se os
autos ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas da Fazanda
Pública de Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência as partes
interessadas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Advs. LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES, FABIO MARTINS PEREIRA e RAQUEL CAROLINE GROTA
TRAIN-.

91. REVISAO CONTRATUAL-0029478-78.2009.8.16.0014-DEOLET
MICHELATO ZEQUINI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ao credor sobre certidão
de fl. 202 do Sr. Contador. Adv. SUELY MOYA MARQUES PEREIRA-.

92. INDENIZACAO POR DANO MORAL-0030551-85.2009.8.16.0014-NATHAN
FABRICIO DE MEDEIRA & CIA LTDA e outro x VIDROLOG COMERCIO
E LOGISTICA DE VIDROS LTDA-CONCLUSÃO Aos 27/02/2013, faço estes
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0030551-85.2009.8.16.0014. 1. Diante
do contido no item 2.21.9.9.2 do CN, intime-se o exequente a promover o pedido
de cumprimento de sentença diretamente no sistema Projudi. 1.1 Deverão ser
incluídas no sistema, ao menos, as seguintes peças: todas as decisões proferidas
e certidão de trânsito em julgado, além de cópia dos instrumentos de procuração
dos representantes das partes. 1.2 Como petição inicial, deverá constar o pedido
de cumprimento de sentença, com a memória de cálculo a que alude o art. 475-
B do Código de Processo Civil. 2. Cumpram-se as providências determinadas pelo
item 2.21.9.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arquivando-
se os autos físicos após intimação das partes, bem como procedendo à devida
certificação. Dil. nec. Londrina, 27/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito
RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -
Advs. ANA MARIA DOS SANTOS MOREIRA e ANGELICA CRISTINA HOSSAKA-.

93. REVISAO CONTRATUAL-0034386-81.2009.8.16.0014-MARTINHO
BARBOSA COSTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-CONCLUSÃO Autos n.
0034386-81.2009.8.16.0014. Ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se.
Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. SHIROKO
NUMATA, DENISE NUMATA N. PANISIO, SANDRO PANISO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-.

94. COBRANCA (SUMARIO)-0034968-81.2009.8.16.0014-FABIANA DOS
SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- a parte ré para assinar contra-
razões-Advs. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, LASNINE MONTE WOLSKI
SCHOLZE, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

95. COBRANCA (ORDINARIA)-0035500-55.2009.8.16.0014-HÉLIO PAULINO
AGAPITO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A-CONCLUSÃO Autos n.
0035500-55.2009.8.16.0014. Tendo em vista o lapso de tempo decorrido entre o
sinistro e a produção da prova pericial encartada nos autos, promova a parte autora,
no prazo preclusivo de dez dias, a juntada de toda documentação que possui hábil
a comprovar a existência de tratamento médico decorrente do acidente sofrido, bem
como a sua continuidade. Após, manifeste-se a parte ré acerca da documentação
juntada aos autos, também no prazo de dez dias, em observância ao princípio
do contraditório e atendimento ao art. 398 do Código de Processo Civil. Dil. nec.

- 978 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Londrina, 27/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. SUZY SATIE K.
TAMAROZZI, MILTON LUIZ CLEVER KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

96. NUL. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-0035704-02.2009.8.16.0014-
MARCO AURELIO TURETA x G 5 INCORPORADORA E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA-Vistos e examinados estes autos sob nº 35704/2007 de Ação
de Nulidade de Cláusula Rescisória c/c Restituição de Valores Pagos, proposta
por Marco Aurélio Tureta contra G5 Incorporadora e Negócios Imobiliários Ltda.
e autos sob nº 27806/2009 de Ação de Resolução de Contrato Particular de
Compra e Venda, proposta por G5 Incorporadora e Negócios Imobiliários Ltda. contra
Marco Aurélio Tureta devidamente qualificados no caderno processual. Sentença.
RELATÓRIO AUTOS SOB Nº 35704/2007 Consta da inicial que o autor, Marco
Aurélio Tureta, firmou contrato de promessa de compra e venda com a empresa
ré, G5 Incorporadora e Negócios Imobiliários Ltda., referente à unidade imobiliária
ainda em construção (unidade nº 202B torre 02 Garagem nº 49T, no 2º pavimento
superior do empreendimento imobiliário Condômino Novittá Residence, localizado
nesta cidade, na Rua Amapá, nº 500). O valor firmado para a compra do imóvel
foi de R$ 125.053,28 (cento e vinte e cinco mil cinquenta e três reais e vinte e
oito centavos), sendo que R$ 3.585,68 (três mil quinhentos e oitenta e cinco reais
e sessenta e oito centavos) seriam pagos a título de arras/sinal, 40 (quarenta)
parcelas mensais e consecutivas de R$ 809,27 (oitocentos e nove reais e vinte e
sete centavos) e 3 (três) parcelas intermediárias a cada 12 (doze) meses de R$
3.072,74 (três mil e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos). O autor afirma
que efetuou o pagamento da parcela das arras/sinal na quantia de R$ 3.585,68
(três mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) e decidiu
resilir o contrato, quando entrou em contato com a ré, que lhe informou que a única
possibilidade para a rescisão seria o integral pagamento dos valores previstos na
cláusula de rescisão estipulada no contrato. Aduz que a ré se negou em formalizar
a rescisão do contrato sob o argumento de que para tanto seria necessário efetuar
o pagamento das despesas a título de rescisão, além de júris e multa. Juro e multa
abusivos, segundo o autor. Ao final o autor pugna pela procedência dos pedidos,
com a declaração da nulidade da cláusula 11 (item 2, alíneas ?a?, ?b? e ?c?) com
a consequente devolução dos valores retidos pela ré com juros de mora de 1%
ao mês. Sucessivamente, pugna pela redução da multa para 6% sobre os valores
efetivamente pagos, bem como a exclusão da cobrança da corretagem , taxas
administrativas e que em caso de retenção dos valores, que estes sejam apenas
de 10% sobre os valores pagos. Juntou procuração e documentos. Devidamente
citada, a parte ré apresentou contestação alegando, em síntese, que o autor pagou
apenas o sinal do negócio deixando de honrar comas demais obrigações contratuais,
sendo constituído em mora e que contra ele foi ajuizada ação de resolução de
contrato. Defende que nunca houve tentativa extrajudicial de resolução contratual.
Afirma que não há pretensão ilegítima ou indevida nos termos pretendidos. Aduz
não ser caso de declaração de nulidade da cláusula 11, pois está de acordo com as
normas legais. Alega, ainda, que foi o autor que deu causa a resolução contratual.
Ao final, pugna pela improcedência. Juntou procuração e documentos. Instadas a
especificarem as provas que pretendiam produzir, a parte autora manteve-se inerte,
enquanto a ré requereu pelo julgamento antecipado da lide. É a síntese que interessa
ao julgamento. AUTOS SOB Nº 27806/2009 Consta da inicial que a empresa autora,
G5 Incorporadora e Negócios Imobiliários Ltda., firmou, em 06/08/2008, contrato
particular de compromisso de compra e venda (com cláusula resolutiva expressa)
com o réu Marco Aurélio Tureta, tendo por objeto o apartamento em construção
(unidade nº 202B torre 02 Garagem nº 49, situado no empreendimento denominado
Novittá Residence, localizado nesta cidade, na Rua Amapá, nº 500). O valor firmado
para a compra do imóvel foi de R$ 125.053,28 (cento e vinte e cinco mil cinquenta
e três reais e vinte e oito centavos), sendo que R$ 3.585,68 (três mil quinhentos
e oitenta e cinco reais e sessenta e oi/o centavos) seriam pagos a título de arras/
sinal, 40 (quarenta) parcelas mensais e consecutivas de R$ 809,27 (oitocentos e
nove reais e vinte e sete centavos) e 3 (três) parcelas intermediárias a cada 12
(doze) meses de R$ 3.072,74 (três mil e setenta e dois reais e setenta e quatro
centavos). Afirma que o réu está sem pagar as parcelas vencidas desde 10/08/2009
no que tange as parcelas mensais e a prestação balão vencida em 10/08/2009,
motivo pelo qual o réu foi constituído em mora em 23/11/2009, através de notificação
extrajudicial. Em suma, o autor apenas efetuou o pagamento do sinal. Alega que o
réu deixou transcorrer o prazo constante da notificação não efetuando o pagamento
e, portanto, restou constituída a mora, o que acarretaria a resolução do contrato,
conforme previsão expressa no contrato (cláusula 11). Com relação aos valores
pagos a título de sinal, o autor alega não ser caso de restituição dos referidos valores,
haja vista que o sinal é disciplinado para obrigar o cumprimento do contrato, em que
peso o arrependimento por qualquer das partes seja ínsito ao negócio jurídico. Afirma
que se houvesse o pagamento de outras parcelas haveria o direito a restituição
parcial. Ao final pugna pela procedência com a decretação da rescisão do contrato
de compra e venda firmado entre as partes. Juntou procuração e documentos. Em
emenda a inicial, a parte autora alega que teve despesas com comissão corretora
e impostos que deverão ser ressarcidas a titulo de perdas e danos. Requer, ainda,
que além da condenação ao pagamento seja o réu condenado ao pagamento de
multa compensatória de 5% calculado sobre todos os valores devidos até sua
rescisão, conforme cláusula 11.2, ?c? do contrato. Devidamente citada, a parte ré
apresentou contestação alegando, em síntese, que diferentemente das alegações
do autor, o réu ficou sem pagar a parcela a partir de 10/09/2008, momento em
que resolveu resilir o contrato, mas se viu impedido ante as exigências previstas
na cláusula resolutiva do contrato e a impossibilidade de acordo com a autora.
Defende não ter deixado transcorrer o prazo da notificação e afirma ter enviado
contra notificação em 17/12/2009. Como prejudicial de mérito alega a conexão
entre as ações. No mérito, alega a abusividade da cláusula resolutiva do contrato,

sendo esta nula de pleno direito. Afirma que a cláusula que permite a retenção dos
valores pagos referentes a primeira parcela (sinal) é abusiva, pois coloca o réu em
extrema desvantagem. Pugna pela redução da multa rescisória para 6% do valor
efetivamente pago e pela invalidação da cobrança de valores a título de corretagem.
Ao final o réu pugna pela improcedência da demanda ante a inexistência de pedido
específico e, alternativamente, pugna pela redução da multa para 6% sobre os
valores efetivamente pagos, bem como a exclusão da cobrança da corretagem , taxas
administrativas e que em caso de retenção dos valores, que estes sejam apenas
de 10% sobre os valores pagos. Juntou procuração e documentos. Reconhecida
a conexão entre as ações sob nº 35704/2007 e nº 27806/2009. É a síntese que
ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO AUTOS SOB Nº 35704/2007 O feito
comporta julgamento antecipado, pois a questão de mérito sendo de fato e de direito
se encontra devidamente comprovada nos autos pela prova documental existente,
sendo desnecessária, portanto, a produção de prova em audiência nos termos do
art. 330, I do CPC. Ausentes demais questões processuais pendentes e presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento do
mérito. No mérito, o caso é de se reconhecer a procedência parcial dos pedidos
formulados. Assim, passo à análise das cláusulas impugnadas especificamente.
Cláusula 11.2, a Comissão de Corretagem: Os valores a serem retidos pela ré, dos
pagos pelo autor, estão previstos contratualmente e não se mostram excessivos.
Tendo em vista que a mora se deu por culpa do autor, e este ter pactuado
livremente o pagamento da comissão de corretagem em caso de inadimplemento,
não há que se falar em abusividade, devendo restituir a ré ao estado anterior.
Neste sentido: RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA
TENDO EM VISTA DECRETAÇÃO DE REVELIA. SUSPENSÃO DO PRAZO PARA
DEFESA COM A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SUSPENSÃO SOMENTE ATÉ
A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. DEFESA INTEMPESTIVA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DOS FIADORES. DESNECESSIDADE.
PRELIMINAR AFASTADA. APLICAÇÃO DO CDC AOS CONTRATOS DE COMPRA
E VENDA. ALEGAÇÃO DE CLAUSULAS ABUSIVAS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
EM 10%, 1% PELA FRUIÇÃO DO IMÓVEL E 6% A TÍTULO DE COMISSÃO
DE CORRETAGEM. NÃO ABUSIVIDADE. LIVRE PACTUAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PROPRIEDADE POR PARTE DA VENDEDORA.
AUSÊNCIA DE PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PEDIDO DE REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. ARBITRAMENTO NO MÍNIMO (10%) JUSTIÇA GRATUITA.
DEFERIMENTO EM SEGUNDO GRAU. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. CDC (242915 SC 2007.024291-5, Relator: Cinthia Beatriz da Silva
Bittencourt, Data de Julgamento: 13/10/2011, Sexta Câmara de Direito Civil, Data
de Publicação: Apelação Cível n. , de Criciúma) (grifei) Cláusula 11.2, b Impostos,
Taxas e Contribuições: Diante da previsão contratual expressa de incumbência
do adquirente do bem ao pagamento dos impostos e das taxas que incidirem
sobre o imóvel, se eventual débito coexistir, a condenação ao pagamento de tais
encargos são devidos. Contudo, não há, nos autos, prova de eventual débito
ou qualquer cobrança a tais títulos, não havendo que se falar em abusividade/
ilegalidade. Cláusula 11.2, c Despesas administrativas: No que pertine a taxa
administrativa, vê-se que está é inerente à própria comercialização imobiliária, daí
por que a jurisprudência, mormente a do colendo Superior Tribunal de Justiça,
determina a retenção de 10% (dez por cento) sobre os valores pagos pelo comprador
inadimplente. Neste sentido: "A cláusula penal, em promessa de compra e venda
finda por culpa do adquirente, deve respeito ao art. 53 do CDC, razão pela
qual abusiva disposição contemplando a perda total ou substancial do todo dos
pagamentos. De um modo geral, tem sido garantido à promitente vendedora o direito
de reter parte da quantia recebida, a título de indenização pelas despesas efetuadas,
valor comumente estipulado em 10% do que recebeu. Inclui-se nessa quantia o
que foi pago a título de arras confirmatórias do negócio (STJ, Resp. n. 257.582/
PR, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). Destarte, se a sentença já contemplou ao
vendedor retenção acima do padrão usualmente admitido, inviável acréscimo a título
de perdas e danos"(TJSC, Ap. Cív. n. , de Balneário Camboriú, rela. Desa. Maria
do Rocio Luz Santa Ritta, j. em 15-9-2009). A retenção da taxa de administração
na devolução do montante já pago, desde que observados os limites assentados
na jurisprudência, reveste-se de legalidade, ao passo que evita a penalização da
parte que não deu azo à rescisão contratual (TJSC, Ap. Cív. n. , de Criciúma, rel.
Des. Henry Petry Junior, j. em 17-3-2009). O Superior Tribunal de Justiça confirma
este entendimento: "A resolução unilateral, nesses casos, enseja a restituição das
parcelas pagas pelo promissário-comprador, mas não em sua totalidade, haja vista
a incidência de parcela de retenção para fazer frente ao prejuízo causado com
o desgaste da unidade imobiliária e as despesas com administração, corretagem,
propaganda e outras congêneres suportadas pela empresa vendedora" (STJ, AgRG
no AG 717840, rel. Min. Vasco Della Giustina, j. em 6-10-2009). "A rescisão do
contrato, ainda que reconhecida a inadimplência da compradora, dá a esta o direito
à restituição das parcelas pagas, porém, não em sua integralidade, em face do
desgaste do imóvel devolvido e das despesas realizadas pela vendedora com
corretagem, propaganda, administração e assemelhadas, sob pena de injustificada
redução patrimonial em seu desfavor, sem que, no caso, tenha dado causa ao
desfazimento do pacto "(STJ, REsp n. 221556/PR, rel. Min. Aldir Passarinho, j.
em 26-6-2003). Desta forma, verifica-se que a cobrança da taxa de administração
quando há a inexecução contratual por parte do adquirente é devida, mormente
quando consta expressamente em contrato e fixada em valor razoável. Ocorre
que, no presente caso, houve a fixação em 5% (cinco por cento) sobre o valor
devido e, portanto, tal cláusula deve ser declarada abusiva. Todavia, considerando
a rescisão do contrato e a retenção dos valores pagos a título de arras, conforme
se explanará a seguir, a presente ação declaratória não terá qualquer resultado
prático, pois não haverá qualquer valor a ser restituído ao autor. B. AUTOS SOB
Nº 27806/2009 O feito comporta julgamento antecipado, pois a questão de mérito
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sendo de fato e de direito se encontra devidamente comprovada nos autos pela
prova documental existente, sendo desnecessária, portanto, a produção de prova em
audiência nos termos do art. 330, I do CPC. Ausentes demais questões processuais
pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo
ao julgamento do mérito. No mérito, o caso é de se reconhecer a procedência parcial
dos pedidos formulados. O instrumento particular de compromisso de compra e
venda encontra-se encartado aos autos às fls. 17/25. O inadimplemento da obrigação
assumida pela parte requerida, na condição de compromissário-comprador restou
positivado nos autos pelo documento encartado às fls. 27/28, que comprova a
realização de notificação extrajudicial, a qual restou infrutífera, haja vista o requerido
ter apenas contra notificado a autora apenas 25 (vinte e cinco) dias depois. A
respeito, vale repisar que a legislação processual civil estabelece a presunção de
veracidade dos fatos articulados pelo autor na inicial, quando a parte contrária não
apresenta impugnação específica aos fatos apresentados pelo autor (art. 302, CPC).
Na contestação, o requerido afirma estar ciente da sua condição de inadimplência,
apenas se defende da impossibilidade da retenção dos valores pagos a título de sinal.
Por tais motivos, evidenciado o inadimplemento pelo compromissário-comprador,
a rescisão contratual realmente deve ser decretada, nos termos do artigo 475 do
Código Civil, restabelecendo o status quo ante. Ressalta-se que a cláusula 11ª do
contrato entabulado entre as partes prevê a rescisão contratual em caso de não
pagamento da 2ª parcela em atraso, o que ocorreu no presente caso, eis que o
réu deixou de efetuar o pagamento de 15 prestações, além da parcela intermediária
(balão) vencida em 10/08/2009 até o ajuizamento da demanda (vide fl. 30), bem
como as subsequentes, o que se presume da inércia caracterizada nos autos. Em
primeiro lugar a perda do sinal (arras) decorre de sua própria natureza, o que não
demanda maiores digressões, mesmo porque restou configurado o inadimplemento
da parte ré, hipótese determinante da rescisão do negócio de venda e compra. De
fato, não há dúvida quanto à natureza do pagamento realizado e, diante disso, não
há que se falar em nulidade ou excesso, mas em ciência prévia pelos contratantes
quanto ao pagamento do valor àquele título. Desta feita, considerando que o réu
efetuou apenas o pagamento do sinal/arras, não há que se falar em restituição dos
valores. Por outro lado, frente a rescisão contratual promovida por infração contratual
do réu, cumpre destacar que ?em havendo rescisão do compromisso de compra
e venda, o desfazimento da relação contratual implica, automaticamente, como
decorrência lógica e necessária, na restituição das prestações pagas, reservada
uma parte, que fica deduzida, em favor da alienante, para ressarcir-se de despesas
administrativas, sendo desnecessário que tal devolução conste nem do pedido
exordial (quando o autor é o vendedor), nem da contestação (quando o autor é
o comprador), por inerente à natureza da lide? - in STJ RESP 500038 SP Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior DJU 25.08.2003 p. 00322. Assim, com relação as
perdas e danos alegadas pela parte autora, há que se considerar apenas os
valores referentes à comissão de corretagem, haja vista que os alegados impostos
não foram estipulados e nem sequer há prova nos autos de sua cobrança ou
pagamento. Através do documento de fl. 39, apresentado pela parte autora e não
impugnado pelo réu, resta comprovada a atuação da imobiliária, devendo a autora
ser ressarcida pelos valores gastos com a comissão do corretor, no valor de R$
5.002,13 (cinco mil e dois reais e treze centavos). ?Insta diferenciar, prima facie, o
que vem a ser desistência da celebração do contrato e arrependimento posterior após
sua concretude. No primeiro caso, o possível comprador e o respectivo vendedor
estão ainda na fase preliminar de tratativas, pré-contratual, sem a elaboração ou
assinatura do compromisso de compra e venda ou do pacto principal propriamente
dito, não sendo realmente devida a corretagem nesta situação. Ao revés, na segunda
hipótese, houve efetivação do negócio jurídico, isto é, elaboração da avença com
as correspondentes firmas assinadas ou ainda o pagamento de sinal, sem, contudo,
concluí-lo, ora por arrependimento do comprador, ora do vendedor ou de ambas as
partes, ou por algum outro motivo, sendo que nestas últimas circunstâncias deve ser
paga a comissão do corretor? #. (grifei) Portanto, havendo a rescisão do contrato
por conta do réu, cabe a este o pagamento da comissão do corretor. Neste sentido:
"A parte que deu causa à rescisão da avença deve arcar com o pagamento da
comissão de intermediação imobiliária, ainda mais que os apelados comprovaram
a realização do negócio por intermédio de corretor" (TJPR Ap. Cível 141781-7 Rel.
Dilmari Helena Kessler 7ª CC DJU 18/04/2008). Cumpre esclarecer que, em que
pese a previsão expressa de cobrança de comissão de corretagem fixada em 6%
(seis por cento) sobre o valor contratual, a autora, em manifestação de fls. 36/37,
pugna pela condenação do réu ao pagamento de R$ 5.002,13, valor este, inferior
aquele previsto contratualmente. Pela porcentagem fixada em contrato, teríamos o
montante de R$ 7.503,19, mas, por simples ato de disposição, a autora requereu
a condenação em valor inferior. Finalmente, considerando que o valor pago a título
de arras/sinal não há que ser devolvido conforme fundamentação supra, e, ainda,
considerando que tal valor presta-se a garantir o cumprimento do contrato e eventual
indenização por danos, tais valores (aquele pago a título de sinal e este devido a título
de comissão de corretagem) devem ser compensados entre si, devendo, portanto,
o réu pagar ao autor apenas o valor faltante. DISPOSITIVO A. AUTOS SOB Nº
35704/2007 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos
deduzidos na inicial, extinguindo o processo com a resolução do mérito nos termos
do art. 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de declarar abusiva a cláusula ?
11.2, c? do instrumento particular de promessa de venda e compra objeto da presente
ação, mantendo integralmente as demais. Diante da sucumbência mínima da parte
ré, condeno as partes em custas ?pro rata?. Condeno, ainda, as partes no pagamento
de honorários de advogado que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art.
20, § 4º do CPC, os quais ficam devidamente compensados nos termos do art. 21
do CPC. Em relação ao autor, fica a ressalva prevista no art. 12, da Lei n. 1060/50
(AJG). B. AUTOS SOB Nº 27806/2009 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos deduzidos na inicial, extinguindo o processo com a
resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para o

fim de: a) DECRETAR A RESOLUÇÃO DO CONTRATO de promessa de compra
e venda firmado entre as partes, restabelecendo o status quo ante; b) CONDENAR
a parte ré ao pagamento da diferença entre os valores pagos a título de arras/sinal
e os valores gastos com comissão de corretagem. Tal valor deverá ser corrigido
monetariamente pelo INPC desde a data do pagamento e acrescido de juros de mora
a 1% ao mês, a contar da data da constituição em mora (notificação extrajudicial).
Com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo Civil, CONDENO a parte ré
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados R$ 1.000,00
(mil reais), ante o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido,
o lugar da prestação, a natureza e a importância da demanda. Traslade-se cópia da
presente sentença para os autos em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Londrina, 25 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs.
RODRIGO RODRIGUES DA COSTA e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

97. REVISAO CONTRATUAL-0036251-42.2009.8.16.0014-JOSE SANTIAGO e
outro x COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD-CONCLUSÃO
Autos n. 0036251-42.2009.8.16.0014. Recebo o recurso de apelação no seu duplo
efeito. Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. DANIEL HIROYUKI VATANABE e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

98. COBRANCA (SUMARIO)-0036846-41.2009.8.16.0014-GERALDO CUNHA x
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT-CONCLUSÃO
Aos 08/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr.
Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados
estes autos sob n. 0036846-41.2009.8.16.0014. Homologo, por sentença, para
que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com
fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a
baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina,
11/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. ROSANGELA
KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, TATIANE
MUNCINELLI, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, SANIA STEFANI e FABIANO
NEVES MACIEYWSKI-.

99. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0010515-85.2010.8.16.0014-ROMILDO
CONCEIÇAO DE OLIVEIRA BRUDER x BANCO BANESTADO S/A-Autos n.
0010515-85.2010.8.16.0014. Intime-se o credor para se manifestar sobre o depósito
de fl. 102. Certifique a Serventia sobre o pagamento integral das custas. Dil. nec.
Londrina, 08/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-.

100. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-13160/2010-LEANDRO APARECIDO DE
OLIVEIRA x BANCO ITAUCARD S/A- Autos nº 13160/2010 Alvará Judicial a
disposição, valido por 30 dias. Intime-se a parte ré para se manifestar sobre o petitório
retro. Intime-se. Diligências Necessárias. Londrina, 05 de Outubro de 2012. Marcio
Rigui Prado Juiz de Direito Substituto -Advs. MARCOS VINICIUS BELASQUE,
ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI e TATIANA VASLESCA VROBLEWSKI-.

101. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0013259-53.2010.8.16.0014-HELIETE
DOMINGUES GARCIA x BANCO BANESTADO S/A- Ciência as partes da baixa
dos autos. Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e
DANIEL HACHEM-.

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0017343-97.2010.8.16.0014-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CHRISTIAN JULIANO GAMBA-
CONCLUSÃO Autos n. 0017343-97.2010.8.16.0014. Avoquei. Nos termos do art.
738, revogo o comando de fl. 54, item ?c? parte final. Int. dil. nec. Londrina,
07/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. DJALMA B. DOS
SANTOS JÚNIOR, REINALDO MIRICO ARONIS, EDER GORINI e REINALDO
MIRICO ARONIS-.

103. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0017710-24.2010.8.16.0014-MILTON
CANTONI CARRASCO x BANCO BANESTADO S/A- Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 17.710/2010
proposta por Milton Cantoni Carrasco contra Banco Banestado S.A., ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Consta da inicial (fls.
02/09), em síntese, que a parte autora firmou contratos de natureza bancária
(conta corrente) junto ao requerido, e agora pretende a exibição dos documentos
correspondentes que se encontram na posse do réu, que injustificadamente os
retém, para verificar a regularidade de diversas transações. Pede, ao final, pela
procedência do pedido com a consequente exibição dos documentos indicados.
Juntou procuração e documentos (fls. 10/16; fl. 20). Devidamente citado, o réu
apresentou a contestação (fls. 29/34) alegando, preliminarmente, a generalidade do
pedido formulado pela parte autora. Arguiu a prescrição do direito de exibição de
documentos. Esclareceu que não está obrigado a guardar os documentos relativos
às contas de seus clientes por tempo superior a 05 (cinco) anos. No mérito, pugnou
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pela extinção do feito, porém se esta não for concedida, requer a concessão
do prazo de 30 (trinta) dias para a exibição de documentos. Juntou procuração
e substabelecimento (fls. 35/39). Sobreveio réplica às fls.40/51. É a síntese que
interessa ao julgamento. DECIDO. Fundamentação Preliminares De início, verifico
que a inicial é parcialmente inepta por ausência de pedido absolutamente específico
de exibição de documentos, sem que se possa, contudo, verificar expressamente
todos os documentos que pretende sejam exibidos ou ainda o período específico
dos extratos que requer, o que dificulta, se não impossibilita, o julgamento e a
defesa da parte contrária. Acolher o pedido da parte autora tal como formulado
genericamente na inicial implica em dar margem a intermináveis controvérsias
acerca do efetivo cumprimento do dever de exibir documentos e abrir espaço à
eternização da lide, prolongando sem limites sua extensão. Prejudiciais de Mérito:
Prescrição É plenamente possível o reconhecimento da prescrição de ofício, por
se tratar de matéria de ordem pública, passível se reconhecimento a qualquer
tempo ou grau de jurisdição, a teor do que dispõe o §5º do art. 219 do CPC.
Por se tratar de ação tendo por objeto direito pessoal, o prazo prescricional é
vintenário (CC/02, art. 2.038). Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada
em março de 2010 operou-se a prescrição com relação aos extratos anteriores
a março de 1990 (setembro de 1989 até fevereiro de 1990). Ausentes demais
questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais, passo
ao julgamento do mérito. Mérito O feito comporta julgamento antecipado, porque
as matérias em litígio são de direito, o que dispensa a dilação probatória, nos
termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. A afirmação de não ter a instituição
financeira a obrigação de guardar os documentos relativos a contas correntes por
tempo superior a 05 (cinco) anos, esta não encontra amparo, eis que é dever da
instituição financeira manter a disposição dos possíveis interessados a totalidade
dos documentos em comum, no mínimo, até o decurso do prazo prescricional
correspondente às pretensões neles fundamentadas que eventualmente possam vir
a ser deduzidas. Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de
não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas
também de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com
a expedição de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a
cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas
aos negócios jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código
Consumerista, conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º.
3. Recurso especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, j. 10/02/2009). Ademais, através da avaliação dos argumentos
deduzidos pelas partes e a documentação carreada aos autos, é forçoso concluir
que se encontram presentes os dois requisitos fundamentais para a concessão da
tutela de cautela. A parte autora necessita da documentação requerida a fim de
verificar o exato cumprimento do contrato pactuado com a parte ré, bem como
possível irregularidade no contrato celebrado ou nas cobranças de valores dele
decorrentes, a partir do que se poderá então inferir necessidade de eventual ação
principal posterior, relativa a repetição de valores, e cujo prazo prescricional não é
longo, estando presente, portanto, o periculum in mora. Restou provada a vinculação
contratual entre as partes, uma vez que é fato alegado pela parte autora e não
contestado pela parte ré, nos termos do art. 334, inciso II, da lei de processo civil.
Há aparência de existência do direito ante à plausibilidade de tutela na lide principal,
a ser ainda ajuizada, e dependente da documentação ora requerida, uma vez que,
de fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos celebrados entre ambas as partes. Observo, entretanto, que não houve
exibição do contrato em juízo e que a apresentação de contestação e tal omissão
revelam, de forma inequívoca, a ocorrência da resistência que traduz na necessidade
da utilização da via processual e de intervenção do Poder Judiciário para que
a parte autora possa obter o bem da vida em questão, a exibição do contrato.
Logo, deve a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do
processo, inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora.
Nesta senda: ?AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
HONORÁRIOS. CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao
pagamento da verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o
ajuizamento da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade,
à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Por fim, cumpre destacar ser descabida
à imposição de multa diária pelo descumprimento da ordem de exibição dos
documentos, face o entendimento recentemente sumulado pelo Superior Tribunal
de Justiça Súmula nº 372. Dispositivo Ante o exposto, em relação aos pedidos de
exibição genericamente formulados, ausente causa de pedir e pedido específico, há
que se extinguir parcialmente o feito sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, inciso I c/c art. 295, p. único, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Ato
contínuo, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para
DETERMINAR ao Banco réu que, no prazo de 30 (trinta) dias, exiba o contrato de
abertura da conta corrente de titularidade da parte autora (Agência n.°0377; Conta
n.°009275-1) e os extratos relativos a esta conta a partir de março de 1990 e, via de
consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência mínima sofrida
pela parte autora, condeno a ré no pagamento das custas e despesas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora, estes arbitrados em

R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em
conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da
demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 07 de fevereiro de 2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e
DANIEL HACHEM-.

104. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0017990-92.2010.8.16.0014-ABRAAO DA
SILVA x BANCO BANESTADO S/A- Ao preparo de todas as custas. Intime-se o
autor para se manifestar sobre o deposito de fls. Dil.nec.-Advs. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-.

105. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0018793-75.2010.8.16.0014-SINESIO
FERNANDES DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A- a parte interessada para retirar
o Avará Judicial. -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

106. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0021262-94.2010.8.16.0014-
CLEUSA DA COSTA SOEIRO PAGNAN x BANCO BRADESCO S/
A-0021262-94.2010.8.16.0014. Autorizo o levantamento requerido. Após, intime-se
o Banco para se manifestar sobre a petição retro. Dil. nec. Londrina, 24/10/2012.
Marcio Rigui Prado Juiz de Direito Substituto, bem como a parte interessada
para retirar Alvará Judicial -Advs. RENATA ANTONIASSI VERONEZ, VERA LUCIA
APARECIDA ANTONIASSI VERONEZ, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e NEWTON
DORNELES SARATT-.

107. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0026112-94.2010.8.16.0014-
ADEMIR ESTEVO MOREIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Autos n.
0026112-94.2010.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
27/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) -Advs. SONIA APARECIDA
YADOMI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, PATRICIA R. C. J.
GUADANHIM, GERALDO SAVIANI DA SILVA e ELAINE GARCIA MONTEIRO-.

108. ORDINARIA DE COBRANCA-0026580-58.2010.8.16.0014-PEDRO
CARLOS DAKKACHE x BANCO BRADESCO S/A-Vistos e examinados estes Autos
sob nº 26580/2010, de Ação de Cobrança, em que Pedro Carlos Dakkache move
em face de Banco Bradesco S/A., todos devidamente qualificados. Sentença.
RELATÓRIO Trata-se de ação de cobrança em relação aos expurgos inflacionários
do denominado Plano Collor I. Consta da inicial, em síntese que: o autor mantinha
caderneta de poupança junto a Ré durante os períodos que compreenderam
o chamado Plano Collor I (ano de 1990); o autor foi lesado, uma vez que
foram aplicados índices de correção monetária inferiores aos devidos; a presente
ação foi ajuizada no prazo legal e o prazo prescricional é vintenário; a correção
monetária possui a mesma natureza do valor principal; as contas de poupança
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que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 1990
pelo IPC do mês de abril e no mês de junho pelo IPC de maio com base na
Lei 7.730/89 então vigente; sob pena de ferir o constitucional direito adquirido e
desatender as normas vigentes à época, o poupador tem direito à reposição das
diferenças dos valores efetivamente creditados, devidamente acrescidas dos índices
de atualização da poupança desde aquela data e até a data do efetivo pagamento, e
os reflexos sobre os expurgos ocorridos anteriormente, além dos juros moratórios e
demais cominações legais. Requereu a procedência dos pedidos. Juntou procuração
e documentos. O réu, citado, apresentou contestação, alegando, em preliminar a
necessidade de suspensão das ações desta espécie, o ajuizamento de arguição de
descumprimento de preceito fundamental perante o STF, a impossibilidade jurídica
do pedido, a falta de interesse de agir da parte autora e sua ilegitimidade passiva
para o presente feito. No mérito, sustenta que a remuneração da caderneta de
poupança seguiu as determinações do Banco Central, não havendo violação ao
direito adquirido e que as contas com aniversário na segunda quinzena dos meses
reclamados devem ser excluídas, impugnando ainda o valor supostamente devido.
Juntou procuração e documentos. Sobreveio réplica. Determinado o sobrestamento
do feito, seguido de Interposição de agravo de instrumento pela parte autora. O
recurso foi provido, determinando-se o prosseguimento do feito. É a síntese que
interessa ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento
antecipado, porque as matérias em litígio são de direito, o que dispensa a dilação
probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. No mais, antes
da análise do mérito, enfrento as preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas
pela parte ré. PRELIMINARES 1. Suspensão Com base nos arts. 543-C, do CPC
c/c art. 2º., §§ 1º. e 2º e art. 7°, da Resolução STJ N. 8, de 7.8.2008, foi
determinada pelo Ministro Sidnei Beneti, Relator nos autos de Recurso Especial n.
1.273.643 PR, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, a suspensão dos
recursos nos processos que tenham por controvertido o prazo prescricional aplicável
às ações de cumprimento de sentença decorrente de expurgos inflacionários
dos planos econômicos Bresser, Verão e Collor. Assim sendo, não é o caso
de se aplicar a referida cautela no que tange aos feitos em fase cognitiva de
primeiro grau, contra o que não existe óbice. 2. Arguição de Descumprimento
de Preceito Fundamental Com relação à alegação no sentido de suspender o
processamento do presente feito, tendo em vista o ajuizamento de ação de arguição
de descumprimento de preceito fundamental perante o Supremo Tribunal Federal,
também não merece prosperar. Ora, a ADPF n. 165-0.3 não teve acolhimento liminar
pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de obstar ou suspender o processamento
dos feitos relativos a expurgos inflacionários nas instâncias inferiores, motivo pelo
qual não cabe falar em suspensão do presente feito, conforme entendimento já
firmado pelo Tribunal de Justiça deste Estado. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA DA REPOSIÇÃO DAS PERDAS (EXPURGOS) INFLACIONÁRIOS NA
CADERNETA DE POUPANÇA NO PERÍODO DE 1989 - APELAÇÃO - ARGUIÇÃO
DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL EM TRÂMITE PERANTE
O STF - SUSPENSÃO - NÃO ACOLHIMENTO - LEGITIMIDADE CONFIGURADA -
PRECEDENTES - IPCs SUBSEQUENTES - CABIMENTO - ATUALIZAÇÃO REAL
DO VALOR DA MOEDA - APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 37 DO TRF DA 4ª
REGIÃO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA, PORQUANTO A OBRIGAÇÃO INTEGRA
O VALOR PRINCIPAL. DECISÃO MANTIDA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO POR
DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR. (...) No tocante à alegação no sentido
de ser reconhecida a ilegitimidade do banco para responder as diferenças de
correção monetária decorrentes dos planos econômicos em razão do ajuizamento
da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental perante o Supremo
Tribunal Federal ou a suspensão da ação, razão não lhe assiste. Isso porque a
ADPF nº 165-0.3, ajuizada em março de 2009, não teve acolhimento liminar pelo
Pretório Excelso, motivo pelo qual a apreciação das preliminares de legitimidade
passiva das Instituições Financeiras encontra-se em vigor perante esta Corte de
Justiça. Assim, seus efeitos não podem ser obstados pela simples pendência daquela
medida. Portanto, não há falar em ilegitimidade de parte ou suspensão do presente
feito, ante a ausência de deferimento de ordem cautelar na aludida ADPF 165-0.3.
Logo, nego seguimento ao tópico em comento. (6560690 PR 0656069-0, Relator:
Gamaliel Seme Scaff, Data de Julgamento: 24/05/2010, 13ª Câmara Cível, Data
de Publicação: DJ: 398) 3. Da impossibilidade Jurídica do Pedido e da Falta de
Interesse de Agir Também não se escusa a parte ré de se ver obrigada a ressarcir
o correntista sob o argumento de que houve quitação tácita. Em primeiro lugar tal
argumento é de mérito e não se cuida de preliminar como lançada, mesmo porque a
pretensão de cobrança de valor para evitar enriquecimento ilícito da parte contrária
é prevista e permitida pelo ordenamento jurídico brasileiro. Por pedido juridicamente
impossível entende-se aquele que não encontra amparo no direito material positivo,
não sendo o caso dos autos, vez que a propositura de ação para recebimento
dos expurgos inflacionários pagos a menor é plenamente legítima, conforme amplo
acolhimento na jurisprudência. Quanto à questão da quitação, não foi formalmente
realizada e, mesmo se fosse, em relação ao consumidor deve ser interpretada
restritivamente. Assim sendo, a não ser que a parte ré junte aos autos pagamento
de montante representativo da totalidade das diferenças que deixou de imputar à
parte autora, não há que se falar em quitação como fato extintivo do direito. 4.
Ilegitimidade Passiva Por fim, a parte ré alega que é parte ilegítima para o polo
passivo do presente feito, posto que eventuais bloqueios foram determinados pelo
BACEN, indicando ainda a União para ocupar sua posição processual. Todavia, o
entendimento jurisprudencial é pacífico ao afirmar que as instituições financeiras
são parte legítimas para configurar o polo réu das demandas concernentes aos
contratos de conta poupança, Isso porque era efetivamente a instituição depositária
de valor pertencente ao correntista à época da alteração de plano econômico
e, portanto, único favorecido em decorrência da aplicação equivocada de índices
de correção em referência a valores nelas mantidos. Caderneta de poupança.
Remuneração nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991. Planos Verão, Collor I e Collor II. Legitimidade passiva. Prescrição.
Direito adquirido. IPC de 42,72%. 1. A instituição financeira é parte legítima para
figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor receber
diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989.
(...) 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp
254.891/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 29.03.2001, DJ 11.06.2001 p. 204). APELAÇÃO. AÇÃO
DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. É DO
BANCO DEPOSITÁRIO. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA É PARTE LEGÍTIMA PARA
FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, UMA VEZ QUE, NA QUALIDADE
DE DEPOSITÁRIA, SE BENEFICIOU COM O PAGAMENTO A MENOR FEITO À
APELADA. PRESCRIÇÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
A cobrança de expurgos inflacionários não se encontra abrangida pela prescrição
qüinqüenal prevista no artigo 178, §10, do Código Civil/1916, por não se tratar de
parcelas acessórias, mas crédito principal. Prescrição vintenária. . PLANOS Bresser
e VERÃO. Consoante entendimento jurisprudencial são devidos, na correção de
caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de
1989 (42,72%). Uma vez que a apelante creditou valores inferiores aos patamares
referidos, deve complementar a diferença, conforme determinado em sentença.
RECURSO NÃO PROVIDO". (TJSP; APL 991.07.088583-5; Ac. 4520441; São
Paulo; Vigésima Quarta Câmara de Direito Privado e; Relª Desª Gioia Perini; Julg.
30/04/2010; DJESP 14/06/2010) Não bastasse, segundo Enunciado Sumular n.
179 do Superior Tribunal de Justiça, ?o estabelecimento de crédito que recebe
dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária
relativa aos valores recolhidos?. Ademais, não é o BACEN parte legítima, uma
vez que pretende a parte autora o recebimento de diferença decorrente da não
aplicação de índices corretos de correção sobre saldo de conta que permaneceu
junto à parte ré e, portanto, que não foi transferido e retido ao BACEN. Por estes
motivos, afasto as preliminares de mérito arguidas pela parte ré. PREJUDICIAL
DE MÉRITO PRESCRIÇÃO A respeito da prejudicial de mérito alegada, cumpre
destacar que nas ações de direito pessoal, como as que tais, em que se objetiva a
complementação de numerário pago a menor a título de remuneração por depósito
em caderneta de poupança, a prescrição é vintenária, nos termos do artigo 177 do
Código Civil de 1916, vigente à época da contratação, não se podendo aplicar o
contido no art. 178, § 10, III do CC de 1.916 ou, ainda, o contido no art. 206, § 3º, III
do CC de 2002. Em razão do que estabelece o artigo 2.028 do Código Civil, a parte
autora tinha 20 (vinte) anos de prazo para propor a ação, a partir da lesão ao seu
direito, ocorrida, in casu, em abril e março de 1990, quando a correção monetária foi
creditada por valor inferior ao devido. Verifica-se que a presente ação foi ajuizada
em abril de 2010. Diante tal realidade, o caso é de não se acolher a prejudicial
de mérito suscitada. Ainda sobre a prescrição, cumpre ressaltar que o Superior
Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que nas ações de cobrança
referentes a reajustes de saldo em caderneta de poupança, os juros remuneratórios
integram o principal, deixando de ter natureza acessória, não se aplicando o prazo
prescricional do artigo 178, § 10º, inciso III, do Código Civil de 1916. Em tal sentido:
PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS INOCORRÊNCIA, POIS A
AÇÃO É DE CARÁTER PESSOAL, E SUA PRESCRIÇÃO SE DARIA NO PRAZO
DE 20 ANOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916.
OBSERVÂNCIA DE QUE COM O PAGAMENTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA
E DOS JUROS, PASSAM ESTES A INTEGRAR O CAPITAL, SEM QUALQUER
SEMELHANÇA COM JUROS OU PRESTAÇÃO PERIÓDICA A QUE SE REFERE
O ARTIGO 178, § 10º, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. PRELIMINAR
AFASTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA
DE POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. ADMISSIBILIDADE.
DIREITO ADQUIRIDO DA DEPOSITANTE À MANUTENÇÃO DO CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA VIGENTE NA
DATA DO DEPÓSITO OU DA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. OBSERVÂNCIA DE
QUE, SENDO O CONTRATO TÍPICO DE ADESÃO, AS REGRAS DAS CLÁUSULAS
ESTABELECIDAS NÃO PODERIAM MUDAR ABRUPTAMENTE. AFASTAMENTO
DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA AUTORA, UMA VEZ QUE NÃO É
POSSÍVEL SE AFERIR QUAIS OS ÍNDICES FORAM UTILIZADOS PARA A
REALIZAÇÃO DA CONVERSÃO DAS MOEDAS E ATÉ QUANDO E COMO
OS CÁLCULOS APRESENTADOS FORAM ATUALIZADOS E ACRESCIDOS DE
JUROS. Condenação do banco a pagar à autora a quantia referente à diferença
entre os índices pagos e o índice de 26,06% (Plano Bresser) e 42,72% (Plano
Verão), quanto às contas apresentadas, devendo sobre esta diferença incidir a
correção monetária aplicada às cadernetas de poupança, com a observação de
que deve prevalecer a correção monetária mais favorável à poupadora, mais juros
remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados até o efetivo pagamento, e juros
moratórios legais de 1% ao mês a contar da citação. Recurso não provido, com
observação. (TJSP; APL 7351889-3; Ac. 3667194; Paraguaçu Paulista; Décima
Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Térsio José Negrato; Julg. 20/05/2009;
DJESP 02/07/2009) Afastadas as preliminares e a prejudicial de mérito e presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento do mérito.
MÉRITO A parte autora demonstrou ser poupadora da requerida, apresentando
os extratos de poupança pertinentes. De outro lado a parte ré não demonstrou
que aplicou corretamente os índices de correção perseguidos pela parte autora
consoante ônus que lhe incumbia comprovar (fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da parte autora). No mérito, o pedido da parte autora deve ser
acolhido. No que se refere às diferenças de reajustes relativas ao Plano Collor
I (abril e maio de 1990), urge consignar que a regra contida na Lei nº 7730/89
era a de que o índice de reajuste das cadernetas de poupança deveria ser o
IPC. Com a edição de MP n. 168/90, convertida na Lei nº 8024/90, em março de
1990, as cadernetas passaram a ser reajustadas pela variação do BTN Bônus do
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Tesouro Nacional. Ocorre que a modificação da regra com a implementação de
índice diverso não retroage para alcançar as contas de poupança que aniversariam
na primeira quinzena de abril de 1990, consoante já decidiu o STJ. Assim, quanto
ao Plano Collor I, incide o IPC no período de sua implantação 1ª quinzena de
março de 1990, por força da Medida Provisória nº 168/90, convocada pela Lei nº
8.024/90, cuja variação foi de 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990, 9,55% em junho de 1990, 12,92% em julho de 1990.
Registro, ainda, que a correção devida diz somente com a parcela que permaneceu
depositada na instituição financeira, descabendo condenação quanto aos valores
depositados em conta individualizada junto ao BACEN. Neste sentido, é o norte
da jurisprudência: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PLANOS COLLOR I E II. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E
LEI Nº 8.024/90. BTNF. PRECEDENTES DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 1. O
Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para
responder pela correção monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do
Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária
dos ativos retidos até o momento em que estes foram transferidos ao Banco Central
do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos
quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem
como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança
cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos
ativos. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos
retidos até a transferência destes para o BACEN. Após esta data, e, no mês de
abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena,
incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 4. A correção dos ativos
retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF, inclusive
relativamente a março de 1990. Precedente: REsp 538235; Relatora Ministra ELIANA
CALMON; SEGUNDA TURMA; DJ 24.05.2004 p. 247. 5. Agravo regimental a que
se nega provimento. (STJ, AgRg no Ag 811661 / SP, Ministro LUIZ FUX, julgado em
03/05/2007). ?...Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial
ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam
para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre
os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo
período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando
em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n.
8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária
dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e
antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do
trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro,
DJU de 09/04/2001)...?. Dessa forma, o banco depositário tem legitimidade passiva
ad causam para responder pelas diferenças de correção monetária que versam
sobre os cruzados novos bloqueados quando da edição do Plano Collor, relativas
às poupanças com data-base até 15 de março se 1990 e antes da transferência
do numerário bloqueado para o Banco Central do Brasil, que ocorreu no fim do
trintídio do mês de abril de 1990. Outrossim, alterando posicionamento adotado
anteriormente, pouco importa se a conta de poupança do autor tinha aniversário na
segunda quinzena do mês, porquanto, como visto, durante o mês de abril e maio de
1990, deveria ser aplicado invariavelmente o IPC se não houve naquele mês abertura
da conta ou renovação. A data de aniversário da conta tem relevância apenas para os
pleitos do Plano Bresser e Verão, não influindo nos Planos Collor I e II relativamente
ao saldo não bloqueado, visto que não houve nova regra sobre a atualização
monetária dos rendimentos a serem creditados aos poupadores. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
PLANOS COLLOR I E II. CÁLCULO DA PARTE AUTORA. IMPUGNAÇÃO.
APURAÇÃO DO "QUANTUM" RELEGADA À FASE DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE RECORRER. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. QUINZENA EM
QUE OCORREU A RENOVAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. HONORÁRIOS. 1. Tendo a
sentença relegado a apuração do "quantum" condenatório à fase de liquidação, não
acolhendo os cálculos da parte autora, inexiste interesse de recorrer do banco que
se antecipa de maneira injustificada à liquidação do julgado. 2. O banco depositário
é parte legítima para responder pelo pedido de correção monetária de caderneta de
poupança relativo ao Plano Verão. 3. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 27
do CDC é inaplicável ao caso concreto, ante a inexistência de falha de segurança.
Ademais, na medida em que os juros e a correção monetária creditados a menor
constituem o próprio capital, é vintenário o prazo prescricional da ação que busca a
cobrança desses encargos. 4. O aniversário da caderneta de poupança ter ocorrido
durante a primeira ou segunda quinzena do mês é irrelevante para aferição do direito
do poupador receber as diferenças da correção monetária dos Planos Collor I e II.
5. Por possuir a sentença natureza condenatória, os honorários advocatícios devem
ser fixados entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, conforme o art. 20,
§3º, do CPC, de modo que uma vez arbitrado no mínimo legal revela-se inviável
qualquer redução. (TJPR, 15ª Câmara Cível, Apel. N. 0682772-5,, Rel. Des. Hayton
Lee Swain Filho,, j. 30/06/2010). Grifei. Por fim, nunca é demais repisar que, seja em
relação aos Planos Collor I e II, o BANCO requerido deve figurar no polo passivo da
ação até o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), quando então
estes depósitos foram compulsoriamente repassados para o Banco Central do Brasil.
Conforme frisado anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que apenas o Banco Central do Brasil, instituição responsável pelo
bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o ?
Plano Brasil Novo?, tem legitimidade de parte para estar no polo passivo do processo,
em que se discute os critérios de correção dos cruzados novos bloqueados nas
cadernetas de poupança, em face da retenção no BACEN. Portanto, resumindo o
que foi expendido, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores
convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$

50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89,
com base no IPC. Com relação à correção monetária do valor da condenação, deverá
ser efetuada com base nos mesmos índices incidentes a partir do primeiro período
reclamado, e pelos índices praticados pela caderneta de poupança (TR). Isto porque
o valor a ser indenizado ao poupador deve ser corrigido monetariamente pelos
indexadores da poupança por ser essa a correção que o montante automaticamente
receberia caso o banco tivesse depositado o valor correto oportunamente, sem
prejuízo dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários dos planos econômicos
subsequentes, no caso, o Plano Collor I. A propósito: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. SÚMULA 37. TRF
4ª REGIÃO. APLICABILIDADE. DETERMINAÇÃO [...] CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÍNDICES OFICIAIS. CADERNETA DE POUPANÇA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
REDISTRIBUIÇÃO.[...]6. Nos casos de diferença de correção monetária decorrente
dos planos econômicos, devem ser aplicados os mesmos índices oficiais de correção
da poupança, desde a data da aplicação do percentual equivocado por parte
do banco, até a data do efetivo pagamento, observando-se o IPC apurado nos
meses de março/90, abril/90 e maio/90, e a variação do BTN apurada no mês de
janeiro de 1991. 7. O parcial provimento da apelação, com a consequente reforma
parcial da sentença, impõe a revisão da distribuição dos ônus da sucumbência.
8. Apelação conhecida em parte, e parcialmente provida. TJPR. Acórdão 16104.
15ª Câmara Cível. Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo. DJ. 15/09/2009. APELAÇÃO
CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA CADERNETAS DE POUPANÇA PLANO VERÃO E
COLLOR I LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO HSBC SUCESSÃO DO BANCO
BAMERINDUS JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DOS
JUROS REMUNERATÓRIOS INTELIGÊNCIA DO ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL DE
1916 REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1989 É DE 42,72% DIREITO
ADQUIRIDO DOS POUPADORES AO IPC NO MÊS DE MAIO DE 1990 INCIDÊNCIA
DE JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE A CITAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA
BTN ATÉ FEVEREIRO DE 1991 E TR A PARTIR DE 01.03.91, OBSERVADO O IPC,
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, PARA MARÇO (84,32%), ABRIL
(44,80%), MAIO DE 1990 (7,87%) E FEVEREIRO DE 1991 (21,87%) E, A PARTIR
DAÍ, A TR ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. TJPR. Acórdão 19049. 16ª Câmara Cível. Rel. Desª.
Maria Mercis Gomes Aniceto. DJ. 15/09/2010. Assim, o débito deverá ser corrigido
pelo mesmo índice de atualização monetário adotado no reajuste da poupança (TR),
ao invés dos índices oficiais de correção dos débitos judiciais, mantendo-se os juros
remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sobre os quais deverão incidir juros
legais de mora, contados da citação. Por certo, dívida de valor enseja a aplicação de
juros moratórios até a data do seu efetivo pagamento. Assim, são devidos juros de
1% ao mês, desde a citação, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 171, § 1º do
CTN. É de se frisar que os juros de 0,5% sobre os índices aplicados são contratuais,
conforme se admite pelo próprio vínculo entre as partes e legislação correlata, pelo
que, cumuláveis com os juros de mora, no patamar de 1% ao mês, contados a
partir da citação do processo. 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente o
pedido, extinguindo o processo com a resolução do mérito nos termos do art. 269,
I do CPC, para condenar o réu a pagar ao autor as diferenças decorrentes da não
aplicação do IPC nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%),
nos valores que não foram bloqueados pelo BACEN em sua conta de caderneta de
poupança, nos termos da fundamentação. As diferenças deverão ser corrigidas pelos
mesmos índices de rendimentos da caderneta de poupança, mês a mês, incluindo
os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, acrescidas de juros simples
de mora de 12% ao ano, a contar da citação. Como a parte ré restou vencida, ante o
princípio da sucumbência, responderá não só pelas despesas e custas processuais
como também e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, levando-se aqui em contra o trabalho desenvolvido,
a natureza singela da demanda e o tempo exigido para a solução da causa. P. R.
I. Londrina, 12 de março de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs.
LINCO KCZAM, JOSAFAR GUIMARAES, MARCOS C AMARAL VASCOCELLOS e
GILBERTO PEDRIALI-.

109. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0030039-68.2010.8.16.0014-
ALFREDO NEGMAR ROSA e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-Autos n. 0030039-68.2010.8.16.0014. Diante de recente entendimento
firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL
Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos,
como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos onde ficar
documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em
outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento
automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta,
portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal,
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
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CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o processo no estado
em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida
a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse
jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL
Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos,
concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF
de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 04/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/
livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1150871) RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver
recebido do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. Londrina,
______/______/______. ( ) Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris
- Funcionária Juramentada. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, SILVIO LUIZ JANUARIO, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CESAR AUGUSTO DE FRANCA, ROSANGELA DIAS
GERREIRO, BEATRIZ BERGAMINI C.GOMES COELHO, PATRICIA R. C. J.
GUADANHIM e ELAINE GARCIA MONTEIRO-.

110. COBRANCA (SUMARIO)-0030983-70.2010.8.16.0014-OSMAR ANTUNES
DA LUZ x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ciência as partes sobre a
pericia a qual se realizara no dia 24.09.2013 às 13:00 horas-Advs. ROBSON SAKAI
GARCIA e SANIA STEFANI-.

111. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0031070-26.2010.8.16.0014-ADEMIR DE
OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A- ciência as partes sobre a baixa dos autos-
Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINTO-.

112. ORDINARIA DE COBRANCA-0034125-82.2010.8.16.0014-AMANDA
AKTAINE PEREIRA, herdeira de Ana Maria Pereira x BANCO DO BRASIL S/
A-CONCLUSÃO Aos 01/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0034125-82.2010.8.16.0014. Anote-se para sentença e voltem conclusos. Dil. nec.
Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos
____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. THAISA
CRISTINA CANTONI, RENATA C.TALEVI DA COSTA, ELOI CONTINI e RAQUEL
ANGELA TOMEI-.

113. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0034192-47.2010.8.16.0014-ALICIO
MINZONI CAVALARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A-
Vistos e examinados estes autos sob n. 0034192-47.2010.8.16.0014. Homologo, por
sentença, para que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com
fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil. Autorizo o levantamento dos
honorários advocatícios em favor do procurador da parte autora. Oportunamente,
dê-se a baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Londrina, 20/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-.

114. COBRANCA (SUMARIO)-0034342-28.2010.8.16.0014-ORCILIO
CORDEIRO DE FREITAS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
CONCLUSÃO Aos 08/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito,
Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados
estes autos sob n. 0034342-28.2010.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que
produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art.
269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-
se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 11/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. EVANDRO GUSTAVO
DE SOUZA, RAFAELA POLYDORO KUSTER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

115. REVISAO CONTRATUAL-0035090-60.2010.8.16.0014-JOSÉ NEWTON
BATISTA DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A- Custas processuais no valor total de

R$ 75,88, sendo R$ 25,48 à 3ª Vara cível, R$ 50,40 ao Sr. Contador-Advs. ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA e DAVI ANTUNES PAVAN-.

116. COBRANCA (ORDINARIA)-0036257-15.2010.8.16.0014-ANTONIO
PEREIRA DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos
26/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0036257-15.2010.8.16.0014.
Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl
proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado
sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça
Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
27/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. SONIA APARECIDA
YADOMI e GLAUCO IWERSEN-.

117. COBRANCA (SUMARIO)-0037263-57.2010.8.16.0014-MARCELO
FELINTRO LEMES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO
Autos n. 0037263-57.2010.8.16.0014. Concedo a parte autora o prazo de 20 dias
para promover a juntada do laudo do IML. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

118. REVISAO CONTRATUAL-0038315-88.2010.8.16.0014-VALDEMAR GOSHI
x FAI - FINANCEIRA AMERICANAS ITAÚ - S.A-CONCLUSÃO Aos 11/03/2013,
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão
- (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes autos sob n.
0038315-88.2010.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que produzam os
seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, em
consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art. 269,
III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-
se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 12/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, ANGELO LESNIEWSKI DA SILVEIRA, ELISA GEHLEN
P.BARROS DE CARVALHO, FABIOLA CUETO CLEMENTI, FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR, DIANA FABRICIA MAGRO e ELISA GEHLEN P.BARROS DE
CARVALHO-.

119. COBRANCA (ORDINARIA)-0040482-78.2010.8.16.0014-ANTONIO DOS
SANTOS x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-CONCLUSÃO Aos
01/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
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Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0040482-78.2010.8.16.0014.
Certifique a Serventia sobre a atual fase do AI (fl. 226). Diante de recente
entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos recursos
repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de Processo
Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos onde ficar
documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em
outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento
automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta,
portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na
lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento
em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,
mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também
do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo
o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.
Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da
faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao
FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012)
Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação
pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que
demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. CLAUINEY ERNANI
GIANNI, EDSON CHAVES FILHO, TATIANA TAVARES DE CAMPOS, CESAR
AUGUSTO DE FRANCA, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, ADRIANA HUMENIUK e
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-0041968-98.2010.8.16.0014-LDO INDUSTRIA
E COMERCIO DE METAIS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-Vistos e examinados
estes autos sob nº 41.968/2010 de Embargos à Execução, propostos por LDO
INDÚSTRIA E COMÉCIO DE METAIS LTDA ME e outros contra BANCO ITAÚ S/
A, devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. Vistos etc. Relatório.
LDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA ME, JAIME ROGER DALLMANN
e MAURÍCIO PEDRO SANCHES MUNIZ moveram contra Banco Itaú S.A., embargos
à execução, alegando: 1. Possibilidade de discussão da origem da dívida e de revisão
dos contratos; 2. A sucessão contratual decorre do reconhecimento de que houve
liberação do valor e utilização imediata para quitação do saldo devedor; 3. Que é
caso de incidência do CDC; 4. Incidência de juros na conta corrente em percentuais
superiores aos contratados (origem); 5. Lançamentos indevidos em conta corrente;
6. Capitalização indevida de juros em conta corrente; 7 . Lançamentos de tarifas em
conta corrente sem a devida autorização; 8. Irregularidade na cobrança de IOF; e 9.
Repetição de indébito direito a ser reconhecido. Requer a inversão do ônus da prova,
a revisão de contratos anteriores por se cuida o título executivo de contrato fundado
em relações consecutivas (anteriores). (fls. 02/26). Juntou procuração e documentos
(fls. 27/76). Denegado efeito suspensivo, foi determinada a intimação do embargado.
Em impugnação, o embargado refutou as alegações do embargante, alegando: a.
intempestividade dos embargos, do que decorre a necessidade de rejeição liminar;
b. inexistência de sucessão contratual e da possibilidade de incidência da Súmula
286 do STJ. Empréstimo autônomo e válido; c. inépcia da inicial por apresentação de
pedido genérico; d. caso de rejeição liminar por conta de não indicação do excesso da
execução; e. existência de título executivo; f. decadência do direito de impugnação de
débitos em conta corrente; g. prescrição; h. possibilidade da capitalização de juros;
i. constitucionalidade da MP 2.170/2001; i. inexistência de abuso quanto às taxas de
juros pactuadas; j. legalidade dos encargos contratados; k. não incidência do CDC e
da inversão do ônus da prova. Pede, portanto, a rejeição dos embargos (fls. 81/113).
Réplica (fls. 117/151). Embargado manifestou-se pelo julgamento antecipado (fl.
152). Sinalizado o julgamento antecipado (fl. 154) foi apresentado recurso de agravo
retido (fls. 156/162) e contrarrazões de agravo (fls. 163/164 verso). Chamadas
a especificarem provas, a parte embargada postulou pelo julgamento antecipado
enquanto a parte embargante quedou-se inerte. É a síntese que interessa ao

julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação. 2.1. Julgamento imediato O feito comporta
julgamento antecipado, pois como já manifestado anteriormente, a questão de
mérito, sendo de fato e de direito se encontra devidamente comprovada nos autos
documentalmente, não sendo o caso de dilação probatória (art. 330, I do CPC).
Mas não é só, o destinatário das provas é o juiz e, no caso, do livre convencimento
motivado que será exposto no decorrer da fundamentação não decorre logicamente
a necessidade de quaisquer outros meios de prova, de modo que o julgamento não
implica em cerceamento de defesa, mas da análise do direito aplicável aos fatos e
fundamentos jurídicos apontados pelas partes em seus respectivos articulados à luz
dos documentos existentes nos autos. Em tal sentido: "DIREITO ADMINISTRATIVO
AÇÃO DE COBRANÇA CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRÊNCIA PROVA
NÃO RELEVANTE JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO POLICIAL MILITAR
HORA EXTRA DIREITO CONSTITUCIONAL NÃO ESTENDIDO À CATEGORIA
LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE ASSEGURA PAGAMENTO DE VALOR CERTO
PELOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS POSSIBILIDADE RECURSO NÃO
PROVIDO. Sendo o juiz o destinatário das provas, cumpre- lhe dispensar a dilação
probatória meramente protelatória, que não irá contribuir para a solução da lide.
Em face das peculiaridades marcantes da carreira militar, a Constituição prevê um
regime jurídico diferenciado. Embora estenda algumas garantias a essa categoria,
não garantiu o direito à limitação de jornada e, por conseguinte, o de horas extras.
(TJPR- 691.697-6, 3ª CC, rel. Juiz Convocado Fernando Antonio Prazeres, jul
09/11/2010)." Sendo o caso de julgamento antecipado (ausente necessidade de
dilação da prova), por sua vez, mesmo que se cuide de relação de consumo, não há
que se falar em inversão do ônus probatório. Não bastasse, não se verifica na espécie
a verossimilhança das alegações apresentadas, mais uma vez, do cotejo entre o
articulado na inicial de embargos e a prova documental juntada. 2.2. Preliminares.
2.2.1. Intempestividade dos embargos. Eventual intempestividade dos embargos
implicaria na sua rejeição liminar, ou seja, na sua extinção sem a análise da matéria
de mérito aventada. Dito isso, passo a analisar os elementos existentes nos autos.
Não há dúvida alguma quanto ao lapso previsto em lei para apresentação de
embargos, nem do início do prazo para sua contagem. Com efeito, está previsto no
art. 738 do CPC que os embargos devem ser oferecidos no prazo de 15 dias da
juntada do mandado de citação nos autos executivos. Não fosse a carga dos autos
pelo procurador da parte embargada (vide certidão de fl. 67), o prazo teria decorrido
aos 29 de outubro de 2.009. Reconhecida a indisponibilidade dos autos, por sua
vez, foram restituídos 3 dias do prazo (vide decisão de fl. 68). Não há, no entanto,
comprovação nos autos da intimação da parte embargante de tal decisão (vide fl.
68), nem demonstração pela parte a quem aproveita, ou seja, do embargado de sua
ocorrência anteriormente à aludida carga dos autos pelos devedores. Assim sendo,
por tais razões, há que se afastar a alegação de intempestividade. 2.2.2. Rejeição
parcial ausência de apontamento do valor do excesso. De início os argumentos
relacionados ao excesso de execução e origem espúria devem ser rechaçados a
teor do contido no § 5º, do art. 739-A, do CPC, vez que, ao reconhecer a existência
da relação e de débito, não aponta efetivamente a parte embargante de forma
concreta em quanto seria a exigência excessiva, já que se houve empréstimo, teve
como pressuposto relação de débito anterior. Em tais termos, a Lei Processual
estabelece que é necessária a declaração do valor entendido como correto (ou seja,
a indicação do excesso alegado, quando este for o objeto dos embargos à execução).
O objetivo desta determinação legal foi coibir que o executado apresentasse
alegações genéricas contra títulos executivos devidamente constituídos, evitando-
se a prorrogação da situação de inadimplemento, desfavorável à pacificação social.
Também objetivou o prosseguimento do feito em relação à parte incontroversa. Neste
sentido, foi proferida decisão pelo Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS
PELA FAZENDA PÚBLICA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. DEMONSTRATIVO DA
MEMÓRIA DE CÁLCULOS. NECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 739-A, §5°
DO CPC . 1. A ratio do novel disposto no art. 739, §5°, do CPC é aplicável
aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública quando fundar-se em
excesso de execução, haja vista ser dever legal, que atinge todos os executados,
a apresentação de memória discriminada de cálculos, sob pena de rejeição liminar
dos mesmos. Precedentes: (AgRg no REsp 1095610/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/09/2009; REsp 1085948/
RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe
01/07/2009; REsp 1099897/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe 20/04/2009; REsp 1103965/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, DJe 14/04/2009) 2. A doutrina estabelece ao tratar dos
embargos à execução com fundamento em excesso de execução que: "Coibindo
a prática vetusta de o executado impugnar genericamente o crédito exeqüendo, a
lei o obriga a apontar as 'gorduras' do débito apontado pelo credor. Assim é que,
'quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá
declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do
cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento deste
fundamento'. A regra decorre não só da experiência prática, mas também do fato
de que a execução pode prosseguir somente pela parte remanescente incontroversa
(art. 739-A, parágrafo 3°)" (in Fux, Luiz. O novo processo de execução (cumprimento
da sentença e a execução extrajudicial). Rio de Janeiro: Forense, 2008. pg. 416) 3.
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença,
omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou
para sanar erro material. 4. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal
de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre
a questão posta nos autos. Deveras, consoante assente, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 5. Recurso
especial a que se nega provimento. (REsp 1115217/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 19/02/2010) (grifei). APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. ARTIGO 514, II, DO CPC.INFRINGÊNCIA.
ALEGAÇÃO.CONTRARRAZÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO.DECISÃO EXTRA
PETITA. AFASTAMENTO.EFICÁCIA EXECUTIVA. ART. 28, DA LEI
Nº 10.931/2004. INICIAL DE EXECUÇÃO.REQUISITOS. EXTRATOS E
PLANILHAS COM A EVOLUÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO.PREENCHIMENTO.
EXCESSO DE EXECUÇÃO.ALEGAÇÕES GENÉRICAS. ART. 739-A, § 5º,
DO CPC. DESCUMPRIMENTO. INÉPCIA DA INICIAL NESTE PONTO.
RECONHECIMENTO DE 2 OFÍCIO. DISCUSSÃO QUANTO AO SUPOSTO
EXCESSO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PREJUDICADA. PRORROGAÇÃO
DA DÍVIDA.REQUISITOS. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS.REDISTRIBUIÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR CERTO.ARBITRAMENTO.1. Não há
ofensa ao princípio da dialeticidade se nas razões de apelação são impugnados os
fundamentos constantes da sentença.2. Deve ser afastada, por constituir decisão
extra petita, a parte da sentença mediante a qual o julgador aprecia questão não
objeto de controvérsia, por configurar desrespeito ao princípio dispositivo (correlação,
adstrição ou congruência), na forma dos arts. 2º, 128 e 460, "caput", do Código
de Processo Civil.3. Nos termos do artigo 739-A, §5º, do Código de Processo
Civil, "quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante
deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória
do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento
desse fundamento". 3 4. A inépcia da petição inicial, ainda que em relação a
um único pedido nela formulado, deve ser conhecida de ofício pelo julgador.5. O
reconhecimento da inépcia da petição inicial, ainda que parcial, com a consequente
extinção do processo sem resolução de mérito neste ponto, prejudica o exame
da apelação quanto às alegações de mérito relacionadas ao tema.6. A rejeição
integral dos embargos à execução acarreta a atribuição dos encargos sucumbenciais
exclusivamente aos embargantes.7. Nos embargos à execução os honorários
advocatícios devem ser arbitrados com observância do disposto no art. 20, 3º e
4º, do Código de Processo Civil.8. Apelação cível conhecida, em parte prejudicada
e, em parte não provida, com reconhecimento de ofício da irregularidade parcial
da sentença e da inépcia parcial da inicial. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 977703-3 -
Maringá - Rel.: Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J. 12.12.2012) A necessidade de
realização de perícia para apuração do débito tampouco é fundamento para que
sejam admitidos embargos sem a individualização da quantia devida. Ocorre que a
função da prova pericial é a apuração de valores controversos. Não há controvérsia
no presente caso, pois sequer determinado na inicial o valor entendido como
pago pela parte embargante. Em tal sentido, autorizando o julgamento antecipado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE
EXECUÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO. PROVA PERICIAL. ALONGAMENTO
DA DÍVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. 1. A falta de indicação,
pelos executados, na petição inicial de embargos, do valor que entendem correto,
acompanhado de memória de cálculo, acarreta o não conhecimento do fundamento
de excesso, justificando-se o julgamento antecipado, sem necessidade de realização
de perícia contábil, conforme inteligência do artigo 739-A, § 5º, do CPC. 2. A
ausência de formalização do respectivo pedido junto ao agente financeiro impede
que o devedor obtenha o alongamento, conforme orientação do Manual de Crédito
Rural de autoria do Banco Central. 3. A correção monetária é devida em casos
de inadimplemento contratual, pois remuneram o capital emprestado, com vistas
ao combate da desvalorização da moeda. 4. Conforme disposição do §3º do
artigo 20 do CPC, no caso concreto, a fixação dos honorários advocatícios em
15% do valor atualizado da execução levou em consideração o elevado grau
de zelo do advogado do credor, a importância econômica da demanda e o
razoável tempo despendido, mais de cinco anos, para a prestação do serviço.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 841865-3 - Palmeira -
Rel.: Hayton Lee Swain Filho - Unânime - J. 15.02.2012) Válido destacar, por
fim, a impossibilidade de sequer se conferir à parte embargante a oportunidade
de emenda da petição inicial, para retificação do vício apontado (indicação do
excesso), pois contrariaria a celeridade priorizada neste procedimento, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO CONTRA À FAZENDA PÚBLICA. ART. 739-A, § 5º, DO CPC.
AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO DA INICIAL COM MEMÓRIADISCRIMINADA DOS
CÁLCULOS TIDOS POR CORRETOS E DOCUMENTOSCOMPROBATÓRIOS.
EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE, A PRIORI.ATENDIMENTO
INTEMPESTIVO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICODO ART.
284 E ART. 739, II, DO CPC. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS ÀEXECUÇÃO.739-A§
5ºCPC284739IICPC1. A reforma processo implementada pela Lei n. 11.382/2006,
a qual incluí vários dispositivos legais ao CPC, dentre eles o art. 739-A, bem como
alterou a redação de outros dispositivos, teve com objetivo possibilitar a prestação
jurisdicional de forma mais célere e efetiva e, no que tange aos embargos à execução,
ainda que ofertados pela Fazenda Pública, passou-se a exigir, expressamente, que
a alegação de excesso de execução seja feita com a discriminação dos valores
tidos por corretos pela embargante e com os documentos comprobatórios.11.382
CPC2. No caso dos autos, a embargante não trouxe, na petição inicial, a memória
de cálculos tidos por corretos e os documentos necessários, o que levou o juiz
singular a ordenar a emenda da petição iniciados embargos, o que somente
foi cumprido pela embargante após decorrido o prazo fixado pelo juiz, o que
acarretou a rejeição dos embargos, na forma do art. 739, II, do CPC.739IICPC
3. A Segunda Turma desta Corte perfilha entendimento no sentido deque, após
a vigência do art. 739-A, do CPC, a priori, não mais seria possível a emenda
da petição inicial dos embargos fundados em excesso de execução se ela não
trouxer a memória discriminada dos cálculos tidos por corretos, bem como os
documentos comprobatórios do direito alegado, na forma do art. 475-L, § 2º, da
legislação adjetiva, sob pena de subverter a sistemática da Lei n. 11.382/2006que,

ao inserir referido dispositivo legal no CPC, buscou reduzir condutas que se reputam
temerárias e procrastinatórias tanto por parte do particular como do poder público,
em caso de execução contra a Fazenda Pública, com ocorre na hipótese em
tela. 739-ACPC475-L§ 2º11.382CPC4. Ressalte-se que a inépcia da inicial dos
embargos à execução não retira a faculdade do juiz de, havendo dúvida acerca
dos cálculos apresentados pelo exequente, remeter os autos à contadoria judicial,
independentemente de requerimento das partes nesse sentido. 5. Recurso especial
provido. (STJ 1248453 SC 2011/0080469-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Data de Julgamento: 24/05/2011, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJe 31/05/2011) Afastado o argumento relacionado ao excesso de
execução, é o caso de extinção parcial dos embargos por lhe faltar pressuposto para
desenvolvimento válido e regular do processo (argumento do excesso). 2.3. Mérito.
No mérito os embargos são improcedentes. Além do argumento anteriormente
apresentado para justificar o julgamento antecipado (ausência de indicação do
excesso de execução), o título exequendo, mais especificamente a cédula de crédito
bancário que tem como objeto empréstimo para capital de giro (fl. 38) não induz à
possibilidade de revisão da origem da dívida sob pretexto de incidência do Enunciado
Sumular n. 286 do STJ e isso porque é título executivo previsto no art. 28 da
Lei n. 10.931/2004 sem qualquer menção em seu bojo à confissão de dívida ou
à quitação de saldo devedor anterior (fls. 38/43). A Súmula em questão prevê
o seguinte: ?A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não
impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos
anteriores.? Assim sendo, mesmo que tenha se operado a quitação de dívida
pretérita, o fato é que houve empréstimo e que não houve vinculação a contrato
anterior, sendo certo que a defesa do devedor, na espécie, deve se ater aos
termos do pacto a que aderiu. Em tais termos: APELAÇÃO CÍVEL EMBARGOS
À EXECUÇÃO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO
DA PESSOA JURÍDICA EM CARÁTER ROTATIVO OU CAPITAL DE GIRO -
NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE
- NÃO COMPROVAÇÃO - CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO - HIPÓTESE
NÃO CONFIGURADA - INAPLICABILIDADE DO CDC - CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO VALOR UTILIZADO PARA COBRIR SALDO DEVEDOR DA CONTA
CORRENTE POSSIBILIDADE DISCUSSÃO QUE SE RESTRINGE AO CONTRATO
EXECUTADO IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE OUTROS CONTRATOS
DE EMPRÉSTIMO OU CONTA CORRENTE QUE NÃO SÃO OBJETO DA
LIDE FINANCIAMENTO COM PARCELAS FIXAS - CAPITALIZAÇÃO NÃO
CONFIGURADA - RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR
- 14ª C.Cível - AC 835416-3 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Themis Furquim Cortes - Unânime - J. 25.01.2012) EMBARGOS
À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.1. APELAÇÃO DA PARTE
EMBARGANTE.1.1 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.INÉRCIA
DA PARTE QUANDO INTIMADA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
PRODUÇÃO DE PROVAS E POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE.1.2 REVISÃO DE CONTRATOS ANTERIORES.IMPOSSIBILIDADE.
EMPRÉSTIMO PARA CAPITAL DE GIRO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS
HIPÓTESES DA SÚMULA 286 DO STJ. DEMAIS PEDIDOS REFERENTES A
REVISÃO DOS CONTRATOS ANTERIORES PREJUDICADOS.1.3 CONTRATO
BANCÁRIO AJUSTADO EM PARCELAS FIXAS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.
CÁLCULO DOS JUROS AJUSTADO NA FASE PRÉ-CONTRATUAL.PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ CONTRATUAL.CAPITALIZAÇÃO DEVIDA.RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.2. APELAÇÃO DO BANCO/EMBARGADO. 2 2.1
JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS
DEVIDAMENTE CONTRATADAS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
ABUSIVIDADE.2.2 COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
COBRANÇA. INOCUIDADE DA DETERMINAÇÃO FEITA NA SENTENÇA PARA
AFASTÁ-LA.2.3 DEVOLUÇÃO DE VALORES. INOCUIDADE.REFORMA DA
SENTENÇA QUE CULMINOU COM A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS
FORMULADOS NA INICIAL DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.2.4 INSCRIÇÃO
DOS NOMES DOS DEVEDORES EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO.POSSIBILIDADE ANTE A INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. EXERCÍCIO
REGULAR DO DIREITO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.2.5 ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR
- 14ª C.Cível - AC 960867-1 - Londrina - Rel.: Edgard Fernando Barbosa
- Unânime - J. 07.11.2012) De corolário, ficam afastados os argumentos
relacionados à capitalização de juros, descontos indevidos e não contratados e
juros excessivos não pactuados, argumentos genericamente mencionados pela
parte embargante como originários da dívida a que deu azo a emissão do
título exequendo. Quanto ao contrato de empréstimo especificamente impugnado,
ainda há que se referir que se cuida de pactuação realizada em parcelas fixas
pré-definidas e, portanto, já conhecidas pelo contratante no momento em que
foi firmado. Diante de tal contexto há que prevalecer a boa-fé contratual e,
assim, mantidos os termos da contratação. Em tal sentido: APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO.INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO (CAPITAL DE GIRO).CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
CONTRATOS DE PARCELAS FIXAS. CAPITALIZAÇÃO INOCORRENTE.PRÉVIO
CONHECIMENTO DOS VALORES A SEREM PAGOS PELO DEVEDOR. VALOR
DA PRESTAÇÃO PRÉ-FIXADO E ACEITO PELO AUTOR. PRINCÍPIO DA
BOA-FÉ CONTRATUAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 422 DO CC. EMBARGOS
IMPROCEDENTES. RECURSO PROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 972335-5
- Paranavaí - Rel.: Celso Jair Mainardi - Unânime - J. 30.01.2013) APELAÇÃO
CÍVEL  AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DE
VALORES  CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEICULO - INSURGÊNCIA
RESTRITA À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - CONTRATO DE PARCELAS FIXAS
- CAPITALIZAÇÃO INOCORRENTE  PRÉVIO CONHECIMENTO DOS VALORES
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A SEREM PAGOS PELO DEVEDOR - VALOR DA PRESTAÇÃO PRÉ- FIXADO E
ACEITO PELO APELANTE - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO - PRINCÍPIO
DA BOA - FÉ CONTRATUAL  INTELIGÊNCIA DO ART. 422 DO CC - MANUTENÇÃO
DO CONTRATO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDAMENTE ARBITRADOS
- INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º DO CPC  MANUTENÇÃO - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 803430-6 - Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Celso Jair Mainardi -
Unânime - J. 14.09.2011) Demais disso, a assunção de dívida correspondente à
parcela fixa com a já prévia intenção discussão também viola a boa-fé contratual no
que se refere à chamada ?venire contra factum proprium?, ou seja, à vedação do
acolhimento do comportamento posterior contraditório de um contratante que quebra
a confiança e que toma de surpresa o outro contratante. Em tal sentido: EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CÉDULA CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IRRELEVÂNCIA.
CÁLCULO DOS JUROS. FASE PRÉ-CONTRATUAL. PREÇO CERTO E
DETERMINADO. LEGALIDADE. "VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM". BOA-
FÉ CONTRATUAL. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PEDIDO RESTRITO À PERCENTUAL PACTUADO. INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS. 1.
Capitalização de juros - empréstimo por parcelas fixas. Diferentemente do que
geralmente ocorre nos demais contratos bancários, o cálculo realizado pela
instituição financeira ocorreu ainda antes da assinatura do contrato, em fase pré-
contratual. Por essa razão, a capitalização de juros supostamente utilizada teria
incidido unicamente na elaboração da proposta da instituição financeira, a qual,
declaração unilateral de vontade que é, não se condiciona pela vedação legal,
mesmo porque não é apta para gerar obrigações para o consumidor. Do cálculo
realizado na proposta, estipulou-se um preço certo e determinado, insuscetível de
variações futuras. 2. Multa contratual. Interesse de agir. Não há que se cogitar em
redução da multa contratual para 2% se tal percentual já foi fixado no contrato e
não há prova da cobrança abusiva. O pedido de redução é destituído de qualquer
utilidade para o embargante, razão pela qual, neste aspecto, inexiste sequer o
interesse de agir. 3. Princípio da sucumbência. A sucumbência deve ser sopesada
tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico, em que cada parte decai de
suas pretensões e resistências, respectivamente impostas Recurso de apelação
provido. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 794018-9 - Guarapuava - Rel.: Jurandyr Souza
Junior - Unânime - J. 17.08.2011) Afirma ainda a parte embargante que a cobrança
do IOF deve ser considerada ilegal. Entretanto, a cobrança do IOF está prevista
em lei e é lícita a sua incidência sobre as operações de crédito realizadas com
instituições financeiras. O entendimento majoritário segue no sentido de que sendo
o consumidor quem contribuinte com o pagamento do Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), admite-se, como de praxe, que a instituição financeira dilua o
valor do referido tributo devido nas parcelas mensais do financiamento, incidindo
sobre elas os juros remuneratórios e demais encargos, assim como ocorre para o
valor do capital (principal) financiado, uma vez que não se verifica qualquer abuso
nesta prática. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (negritei) 3. Dispositivo. Ante o exposto, com relação à alegação de excesso
de execução, julgo extinto os presentes embargos à execução sem a resolução do
mérito (art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil). No mais, rejeito-os, extinguindo
o processo com a resolução do mérito nos termos do art. 269, I do CPC, condenando
o embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, conforme instrução do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, em
consideração as diretrizes do parágrafo anterior, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). P.R.I. Londrina, 25 de fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO
Juiz de Direito -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, ANTONIO FARIAS
FERREIRA NETO, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, LEONARDO A. ZANETTI e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

121. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0042520-63.2010.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x ELCIO VIEIRA SANTOS- Vistos e examinados estes Autos
sob nº. 42520/2010, de Ação de Busca e Apreensão, em que Banco Bradesco
S/A. move em face de Elcio Vieira Santos, devidamente qualificados no caderno
processual. Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária referente á um veículo,
objeto de contrato de financiamento firmado pelas partes contrato de abertura de

crédito - sob n. 00560.0127469.621.2304489. Deferida a liminar (fl. 24), o bem foi
localizado e apreendido (fl. 30), sendo que o requerido, devidamente citado (fl. 30-
verso), não apresentou contestação. Com efeito, não tendo o requerido apresentado
contestação, outro caminho não resta senão o de decretar-se a sua revelia, com
fundamento legal contido no disposto no art. 319, do CPC, e, por conseguinte
julgar procedente o pedido formulado, até porque o contrato e o inadimplemento
da obrigação estão estampados na prova documental. À vista do exposto, julgo
procedente a pretensão deduzida, para o fim de consolidar em mãos da parte
ativa a posse e a propriedade exclusiva sobre o bem descrito na inicial, consoante
artigo 3º, §§ 4º a 6º do Decreto-lei nº 911/69. Condeno, outrossim, a parte Ré ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), nos termos do art. 20, § 4º (causas em que não há condenação), do CPC,
após sopesadas as circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º e o valor do débito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 12 de março de 2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

122. ARROLAMENTO-0045046-03.2010.8.16.0014-CLEBIO LUIZ VICENTE e
outro- a parte autora para dar prosseguimento do feito-Adv. HELIO CAMILO DE
ALMEIDA-.

123. REVISAO CONTRATUAL-0045577-89.2010.8.16.0014-DORA NEI ALVES
MASSENA XIMENES x BANCO ITAU S/A-CONCLUSÃO Autos n.
0045577-89.2010.8.16.0014. À autora (CPC, 398). Int. Londrina, 04/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. MARIA REGINA ALVES MACENA-.

124. REVISAO CONTRATUAL-0047884-16.2010.8.16.0014-JOSE CARLOS
FRANGIOTTI MIGUBUTTI x DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-CONCLUSÃO Aos 18/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Vistos e examinados estes autos sob n. 0047884-16.2010.8.16.0014. Homologo, por
sentença, para que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com
fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa
e arquivem-se. Custas pendentes pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Londrina, 21/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos
____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. IVO ALVES
DE ANDRADE, GEOVANEI LEAL BANDEIRA, TATIANE DOS SANTOS ANDRADE,
VALERIA CRISTINA DOS S. BANDEIRA, IVAN ALVES DE ANDRADE, SILVIO
LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR-.

125. COBRANCA (SUMARIO)-0049285-50.2010.8.16.0014-DECIO
FERNANDES DE JESUS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Vistos
e examinados estes autos sob n. 0049285-50.2010.8.16.0014. Homologo, por
sentença, para que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço
com fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a
baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina,
07/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

126. REVISAO CONTRATUAL-0049782-64.2010.8.16.0014-IRMA MARTH
x BANCO ITAUCARD S/A-CONCLUSÃO Aos 06/03/2013, faço estes
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0049782-64.2010.8.16.0014. Anote-se a
Serventia e observe a petição/procuração/ substabelecimento de fls. para as futuras
intimações pelo e-DJ. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. Ao apelado
para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias.
Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos
____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. SILVIA
CARINA PALACIO TABORDA, VINICIUS GONÇALVES e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

127. COBRANCA (SUMARIO)-0052027-48.2010.8.16.0014-CONDOMINIO
EDIFICIO LONDRINA FLAT SERVICE x NELSON WILLIANS OLIVEIRA E
ADVOGADOS ASSOCIADOS-Vistos e examinados estes Autos sob n. 52027/2010,
de Ação de Cobrança, em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LONDRINA FLAT
SERVICE move em face de NELSON WILLIANS OLIVEIRA & ADVOGADOS
ASSOCIADOS, ambos devidamente qualificados no caderno processual.
RELATÓRIO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LONDRINA FLAT SERVICE, já qualificado
nos autos, através de advogado habilitado, ajuizou a presente Ação de Cobrança em
face de NELSON WILLIANS OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, igualmente
qualificado, informando que, 08 NOV 2002, celebrou contrato particular de prestação
de serviços advocatícios com o réu, objetivando a defesa de seu interesse em
vários processos de competência da Justiça Federal, o qual previa a possibilidade
de devolução dos honorários advocatícios fixados naquela oportunidade, acaso
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fossem julgadas improcedentes as ações e restituídos os valores compensados
aos cofres públicos. Argumenta que é possível a presente cobrança dos valores
que pagou regularmente a título de honorários advocatícios, no patamar atualizado
e corrigido de R$.38.950,53, posto que as ações foram julgadas improcedentes
e não há possibilidade de recurso, tendo todas transitado em julgado. Pede, ao
final, a condenação do réu ao pagamento do valor informado. Com a inicial de fls.
02/07, vieram os documentos de fls. 08/29. Devidamente citado, o réu apresentou
a contestação de fls. 63/79, acompanhada dos documentos de fls. 80/102, para
arguir preliminarmente que falta interesse de agir à parte autora, porquanto não
implementadas as condições cumulativas de restituição dos honorários, bem como
que a inicial é inepta, uma vez que não está acompanhada de documentos essenciais
ao ajuizamento da demanda e não comprova a tentativa de solução do presente
litígio através das vias administrativas. No mérito, argumenta que a devolução
ora pleiteada fica condicionada a duas condições cumulativas, a saber, que não
caiba mais nenhum tipo de discussão sobre os valores compensados e que haja
a restituição dos valores à Fazenda Pública, condições estas sobre as quais não
há qualquer prova nos autos, implicando na improcedência do pedido inicial por
ausência de implementação das condições necessárias, todas previstas em contrato,
para a sua pretensão. Aduz ainda que os serviços advocatícias tem natureza de
atividade de meio, e não finalística, sendo satisfatoriamente prestados, pelo que
não se pode falar agora em devolução dos valores remuneratórios, bem como
aponta incorreções nos acréscimos aplicados ao débito principal. Pede, ao final, o
acolhimento das preliminares de mérito e, subsidiariamente, a improcedência dos
pedidos. A parte autora apresentou a impugnação à contestação de fls. 103/110 para
refutar os argumentos deduzidos pela parte ré, reiterar sua pretensão inicia e juntar
os documentos de fls. 111/115. Intimada a se manifestar sobre a documentação
juntada em sede de réplica (fls. 116), a parte ré permaneceu silente. É o relato do
essencial e necessário. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, nos termos do art. 329 da lei de processo, em virtude
da falta de interesse processual da parte autora, conforme passo a explanar. Verifico
que o contrato de honorários advocatícios celebrado entre as partes, juntado às
fls. 11, em sua cláusula 3.6, estipula duas condições cumulativas para a devolução
dos honorários advocatícios, ambas necessárias à procedência do pedido formulado
na inicial, e antes disso, fundamentais para configurar o interesse processual da
parte autora, a saber, a necessária restituição de valores compensados aos cofres
públicos e o trânsito em julgado das ações para as quais a parte ré fora contratada
a fim de advogar. Infere-se da documentação acostada aos autos que, a despeito
do requerimento formulado pela parte autora para o parcelamento dos referidos
débitos (fls. 111/113), a parte autora não comprovou que efetivamente promoveu
os pagamentos e recolhimentos dos tributos devidos aos cofres públicos, tampouco
demonstrou o trânsito em julgado das demandas judiciais que tem por finalidade
forçar esta alegada restituição. Nestes termos, tenho que não foram implementadas
as duas condições contratualmente cumulativas e necessárias para o nascimento
da pretensão ora deduzida pela parte autora, tampouco para o seu interesse no
processamento do presente feito. Logo, inexistentes outras causas de pedir que
implicassem em entendimento diverso, deve o feito ser extinto sem resolução do
mérito em virtude da verificada carência de ação, uma vez que a parte autora não tem
necessidade de qualquer provimento jurisdicional neste momento. DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, ajuizado
por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LONDRINA FLAT SERVICE em face de NELSON
WILLIANS OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, ambos já qualificados, nos
termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora
em custas processuais e honorários advocatícios em favor do procurador da parte
ré, que fixo no valor certo de R$.500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º
do Código de Processo Civil, considerando a qualidade do serviço apresentado, a
desnecessidade de instrução, a extinção prematura do feito e resultado obtido. P. R.
I. Diligências necessárias. Londrina, 25 de Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI
NETTO Juiz de Direito -Advs. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, FLAVIA FERNANDES
ALFARO, SUELI CRISTINA GALLELI e NELSON WILIANS F.RODRIGUES-.

128. EMBARGOS DE TERCEIROS-0053348-21.2010.8.16.0014-ANTONIO
CARLOS GOMES e outro x JOSE LOPES DA CONCEIÇÃO- a parte autora para
retirar oficio, bem como manifestar-se sobre certidão de fls. 50-Adv. MARINO SILVA-.

129. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS-0055565-37.2010.8.16.0014-JOSE CARLOS CORDEIRO x BRASIL SUL
LINHAS RODOVIARIAS LTDA- as partes interessadas sobre honorarios do perito
no valor de R$ 1.200,00-Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO,
ANDERSON DE AZEVEDO, RICARDO CREMONEZI, VALERIA SANTOS BATINI e
MARIANA FILGUEIRA DOS REIS-.

130. MONITORIA-0058032-86.2010.8.16.0014-TAIF INTERNACIONAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA x LILIAN FLORIANO DOS SANTOS
SOARES-CONCLUSÃO Aos 01/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0058032-86.2010.8.16.0014. Intime-se o advogado da autora para informar
o atual domicilio deste. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos do
MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. HELOISA MARIA MANARINI LISERRE e
FAUZ NAJJAR-.

131. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0061969-07.2010.8.16.0014-
BANCO SANTANDER S/A x PLANETA JUPTER COMERCIO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS LTDA e outro- a parte autora para manifestar prosseguimento do feito-
Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e ANA
LUCIA FRANÇA-.

132. COBRANCA (ORDINARIA)-0062785-86.2010.8.16.0014-ALEX SOUZA
DOS SANTOS x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A- a parte autora para dar
prosseguimento do feito-Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

133. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0063065-57.2010.8.16.0014-
ANTONIO GARCIA DE ALMEIDA e outros x FEDERAL DE SEGUROS S/A-
CONCLUSÃO Aos 26/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0063065-57.2010.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais
termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela
CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 27/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/
jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, ROSANGELA DIAS
GERREIRO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA, ROSANGELA DIAS GERREIRO,
ELAINE GARCIA MONTEIRO, DANIELA PAZINATTO e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.

134. REVISAO CONTRATUAL-0064572-53.2010.8.16.0014-VINICIUS LUIS
DOS SANTOS x BANCO SEMEAR S/A-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 64572/2010, ajuizada por VINICIUS LUIS DOS
SANTOS em face de BANCO SEMEAR S.A. RELATÓRIO Consta na inicial que a
parte autora firmou contrato de empréstimo consignado com a instituição financeira
ré e afirma que a instituição financeira embutiu no valor financiado encargos ilegais
que o majoraram, tais como tarifa de emissão de carnê e comissão. Requer a
inversão do ônus da prova, bem como a revisão das cláusulas contratuais que
possibilitam a cobrança das tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução dos
valores cobrados a tais títulos. Pediu o deferimento da antecipação de tutela para
depositar os valores que entende incontroversos. Pugnou pela vedação à inclusão
do nome da parte autora no cadastro de proteção ao crédito, o afastamento da
mora e a vedação de cobranças extrajudiciais. Juntou procuração e documentos.
Houve emenda à inicial. Por sua vez, o banco réu apresentou contestação, alegando,
no mérito, que não é caso de alteração dos termos do contrato, pois os mesmos
constam expressamente indicados, tendo sido os contratos assinados com base
em parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva. Sustenta
a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da chamada taxa média
de mercado. Defende a possibilidade de capitalização de juros, mas sustenta
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que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em aberto porque
as parcelas foram antecipadamente fixadas. Refere que não é caso de repetição
do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu a improcedência dos
pedidos. Juntou procuração e documentos. Houve réplica, oportunidade em que
se alegou intempestividade da contestação apresentada. É o que interessa ao
julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento antecipado,
porque as matérias em litígio são exclusivamente de direito, o que dispensa
maior dilação probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo.
Primeiramente, cumpre informar que a contestação apresentada não é intempestiva,
isso porque a certidão de fls. 112-verso dá conta de que o banco réu fora citado
em 22 AGO 2011, sendo que a contestação fora ofertada dentro do interregno
quinzenal imediatamente posterior, em 05 SET 2011. Ademais, o AR a que se
refere a parte autora, com juntada de 06 JUN 2011 (fls. 78), é relativo ao envio
da carta precatória de citação endereçada ao Judiciário mineiro, e não guarda
qualquer relação com a prova da citação, sendo que a resposta à carta precatória
que efetivamente citou o banco fora juntada em 25 OUT 2011, posteriormente,
portanto, à apresentação da contestação. Ausentes demais questões processuais
pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o
caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Sendo o caso de julgamento
antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão do ônus da prova. A
lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento de que nenhuma
outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. A revisão de contratos é
admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes em um contrato
realizado entre consumidor e Instituição Financeira, a fim de constatar eventual
imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante menos favorecido
e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade contratual não é absoluta, mas está
condicionada à observância do princípio da função social dos contratos, princípio
este que visa, além de outras coisas, proteger a parte hipossuficiente na relação
contratual, mantendo o equilíbrio entre deveres e obrigações. Desta maneira, é
perfeitamente possível a ação revisional tendo como fundamento a presença de
cláusulas abusivas e ilegais. Analisando os autos, verifico que a parte autora firmou
contrato de empréstimo consignado sob o n. 833955 (fls. 31/39 e 128/131), no valor
líquido de R$14247,43, com juros remuneratórios mensais de 1,72% e anuais de
22,73%. Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre clientes e
Instituição Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça por meio da edição da Súmula 297. No que pertine à tarifa
genericamente denominada ?comissão?, esta se realmente apresenta como ilegal,
ensejadora da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa aos arts. 46
e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na medida que a
remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando da
cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não podem
ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade da
instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do crédito.
Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas administrativas encontra
vedação expressa no art. 51, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor,
em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé e da equidade,
os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo administrativo da
operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem exagerada, o
que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido: Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal
- 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012).
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) (destaquei).
Já com relação à tarifa de emissão de carnê (TEC), da análise do contrato juntado
aos autos, verifica-se que não houve a sua pactuação, observando-se absoluta
ausência de indícios de sua cobrança, bem como a completa inexistência de qualquer
previsão contratual para tanto. Não bastasse, o presente feito revisional versa
sobre contrato de empréstimo consignado que, por sua natureza, não é adimplido
mediante emissão e fornecimento de carnês, mas através de desconto automático
diretamente na folha de pagamento do mutuário. Assim, tendo em vista que a
quitação continuada das prestações não se dá mediante carnê ou boleto, igualmente
não há que se cogitar nova emissão de carnês com valores agora revistos. Sustenta
ainda a parte autora, que o reconhecimento de cláusulas abusivas no contrato,
deveria acarretar, necessariamente, o afastamento (descaracterização) da mora do
devedor. Entretanto, o reconhecimento da incidência de encargos abusivos, por

si só, não afasta os efeitos da mora, tendo em vista a persistência do débito,
ainda que em menor montante. Neste sentido tem se posicionado o Tribunal de
Justiça do Paraná: (...) Mora. Está consolidado o entendimento jurisprudencial de
que a incidência de encargos ilegais não afasta, por si só, a mora, subsistindo esta
em relação aos valores que compõem legitimamente o débito. (TJPR, Apelação
Cível nº 764.025-5, Relator Des. Jurandyr Souza Junior, publicado em 11/05/2011).
Além disso, há que se perceber que, no presente caso, sequer há mora a ser
afastada, pelo que a parte autora não tem qualquer interesse em provimento
jurisprudencial neste sentido. Finalmente, com relação à repetição do indébito,
esta deve ser compreendida como direito do lesado a exigir o que pagou a mais
por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga indevidamente por
aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-
se que a exigência da prova do erro, para a repetição do indébito, não se aplica
aos contratos de financiamento e de adesão, em que os valores cobrados são
impostos unilateralmente pela instituição financeira. No caso em análise, a repetição
do indébito mostra-se viável apenas no modo simples e não em dobro. Descabida
é a repetição em dobro dos valores tidos como indevidos quando o pagamento
se deu em razão de previsão contratual e não restou configurada a má- fé.
Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na parte final do parágrafo único
do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J.
23.05.2012). (negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma
simples em favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando
assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago
indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir da
citação. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução
do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, via
de consequência, DECLARO abusiva e ilegal a cobrança da tarifa denominada ?
comissão?, inserta no instrumento de negócio jurídico formalizado pelas partes, de
modo que os valores cobrados a este título deverão ser restituídos ao requerente de
forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigidos monetariamente desde o
desembolso, segundo os índices do INPC, acrescidos de juros de mora a partir da
citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi cobrado
(os mesmos critérios de composição das parcelas). Com fundamento no art. 21, do
Código de Processo Civil, CONDENO ambas as partes ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$600,00 (seiscentos
reais), o que faço com fundamento no art. 20, §4º, da lei de processo, levando-se
em conta o valor dos encargos cobrados indevidamente, o trabalho desenvolvido, a
natureza singela da demanda, o tempo exigido para a solução da causa, lembrando-
se, que ante a sucumbência recíproca, deverá (o pagamento) ser compensado
e distribuído proporcionalmente em 50% para cada parte. SUSPENDO, todavia,
a exigibilidade da cobrança em relação à parte autora, diante da concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa ressalva ao art. 12, da Lei
1060/50. P. R. I. Diligências necessárias. Londrina, 01 de Março de 2013. GUSTAVO
PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. MARCOS VINICIUS BELASQUE e FLAIDA
BEATRIZ N.DE CARVALHO-.

135. REVISAO CONTRATUAL-0065272-29.2010.8.16.0014-RODRIGO
PORTEL CESAR x BANCO FINASA S/A-CONCLUSÃO Aos 06/03/2013, faço
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0065272-29.2010.8.16.0014. Anote-se
a Serventia e observe a petição/procuração/ substabelecimento de fls. para
as futuras intimações pelo e-DJ. Recebo os recursos de apelação no seu
duplo efeito. Aos apelados para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARCILEI GORINI PIVATO, MARCOS
DUTRA DE ALMEIDA, NEWTON DORNELES SARATT e FERNANDO AUGUSTO
SARTORI-.

136. INDENIZAÇÃO-0071572-07.2010.8.16.0014-MARCIA CRISTINA MARTINS
SOUZA x DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL- a parte autora
para manifestar-se sobre o AR negativo-Adv. GIOVANE MARTINS SERRA-.
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137. COBRANCA (SUMARIO)-0073345-87.2010.8.16.0014-BRUNO EDUARDO
CABRERA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos
25/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0073345-87.2010.8.16.0014.
Não obstante o boletim de ocorrência não seja documento indispensável, uma vez
que o fato gerador do direito à indenização pode ser provado por outros meios
de prova admitidos em Juízo. Não logrando a parte autora obter o laudo do IML
que ateste a invalidez para instruir a inicial, nada obsta que esta prova seja feito
dentro do processo. Diante da resistência oposta requerida, mostra-se certo que
a requerente não teria satisfeita sua pretensão pela via extrajudicial, de sorte
que resta caracterizado o interesse de agir, assim entendida a necessidade de
ingressar em Juízo para compelir a seguradora a pagar a pretendida indenização
e a utilidade do provimento jurisdicional. A preliminar de ilegitimidade passiva
não merece acolhimento, uma vez que as seguradoras que operam o seguro
obrigatório por acidente de veículos terrestres formam um consórcio que as tornam
responsáveis solidárias pelo pagamento da indenização. A tese de prescrição não
pode ser acolhida, pois o prazo inicial para o requerimento da indenização é a
partir da consolidação das lesões que causaram a invalidez. No caso dos autos
não há laudo que ateste quando houve a consolidação das lesões. Superadas as
preliminares, declaro o feito saneado. O ponto controvertido a ser objeto de prova
refere-se à alegada invalidez, data de sua consolidação e quantificação das lesões
permanentes, totais ou parciais, uma vez que o documento trazido com a inicial
foi produzido de forma unilateral. Defiro a produção de prova pericial através do
IML, na forma do art. 5º, § 5º da Lei 6.194, de 19/12/1974, devendo para tanto ser
oficiado ao referido órgão para que agende o exame do autor no prazo máximo de
30 dias. Em 05 dias, indiquem as partes assistentes técnicos e apresentem quesitos.
Fixo em 30 dias a entrega do laudo (CPC, art. 421, §1, incs. I e II). Os assistentes
técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 dias, após intimadas
as partes da apresentação do laudo (CPC, art. 433, parágrafo único). Intimem-se
e demais diligências necessárias. Londrina, 26/02/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, RAFAELA POLYDORO KUSTER
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

138. COBRANCA (SUMARIO)-0073685-31.2010.8.16.0014-MARIA CLARA
MENDES BON x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- a parte autora para
manifestar-se sobre contestação.-Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

139. INDENIZAÇÃO-0075247-75.2010.8.16.0014-VALDECIR MONTEIRO
NAVARRO PEREZ x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-CONCLUSÃO
Autos n. 0075247-75.2010.8.16.0014. Intimem-se as partes para se manifestarem
sobre a petição da CEF no prazo comum de 10 dias. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA MOLEZ, CESAR
AUGUSTO FRANÇA, TATIANA TAVARES DE CAMPOS, ADRIANA HUMENIUK e
DANIELA PAZINATTO-.

140. COBRANCA (SUMARIO)-0001462-46.2011.8.16.0014-DAYANA MARIA
SARAIVA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos
25/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0001462-46.2011.8.16.0014.
Não obstante o boletim de ocorrência não seja documento indispensável, uma vez
que o fato gerador do direito à indenização pode ser provado por outros meios
de prova admitidos em Juízo. Não logrando a parte autora obter o laudo do IML
que ateste a invalidez para instruir a inicial, nada obsta que esta prova seja feito
dentro do processo. Diante da resistência oposta requerida, mostra-se certo que
a requerente não teria satisfeita sua pretensão pela via extrajudicial, de sorte
que resta caracterizado o interesse de agir, assim entendida a necessidade de
ingressar em Juízo para compelir a seguradora a pagar a pretendida indenização
e a utilidade do provimento jurisdicional. A preliminar de ilegitimidade passiva não
merece acolhimento, uma vez que as seguradoras que operam o seguro obrigatório
por acidente de veículos terrestres formam um consórcio que as tornam responsáveis
solidárias pelo pagamento da indenização. Superadas as preliminares, declaro o feito
saneado. O ponto controvertido a ser objeto de prova refere-se à alegada invalidez,
data de sua consolidação e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais,
uma vez que o documento trazido com a inicial foi produzido de forma unilateral.
Defiro a produção de prova pericial através do IML, na forma do art. 5º, § 5º da
Lei 6.194, de 19/12/1974, devendo para tanto ser oficiado ao referido órgão para
que agende o exame do autor no prazo máximo de 30 dias. Em 05 dias, indiquem
as partes assistentes técnicos e apresentem quesitos. Fixo em 30 dias a entrega
do laudo (CPC, art. 421, §1, incs. I e II). Os assistentes técnicos oferecerão seus
pareceres no prazo comum de 10 dias, após intimadas as partes da apresentação do
laudo (CPC, art. 433, parágrafo único). Intimem-se e demais diligências necessárias.
Londrina, 26/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROBSON
SAKAI GARCIA, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, MARISA SETSUKO KOBAYASHI
e KARINA MAYUMI OQUENDO-.

141. REPARACAO DE DANOS(ORDINARIO)-0004095-30.2011.8.16.0014-
MARIA SALETE DE ALMEIDA LARA x VIZIVALI - FACULDADE VIZINHANÇA VALE
DO IGUAÇU e outro-Autos nº 4095/2011 Converto o julgamento em diligência.

Requer a parte ré a denunciação da lide do Estado do Paraná, em razão das
consequencias dos atos praticados pelas autoridades educacionais estaduais no
que se refere ao programa especial, por se tratar de litisconsórcio necessário,
nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil. A parte autora ingressou
com a ação em face tão somente da parte ré, todavia, a sua dificuldade de
acesso ao diploma, relaciona-se intimamente à atuação do Conselho Estadual
de Educação do Paraná (CEE), atingindo, portanto, a sua esfera de direito.
Pelo que consta dos autos, referido Conselho se manifestou competente para a
origem, credenciamento, autorização, reconhecimento e recondução do Programa
Especial de Capacitação para a Docência dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
e da Educação Infantil (CNS), através da Deliberação nº 04/02 (fls.136/139) e
dos Pareceres nº 1.182/02 (fls.142/145) e 193/07 (fls.326/344). Revela-se, pois,
necessária a oitiva do Estado do Paraná, pois, primeiramente autorizou a parte
ré a ministrar o curso no Parecer nº 1.182/02 emitido pelo Conselho Estadual
de Educação, renovando a autorização no Parecer nº634/04 (fls. 151/157), vindo,
todavia, a modificar o seu posicionamento com o Parecer nº 193/2007. Portanto,
restando configurado o litisconsórcio necessário e, levando-se em consideração o
entendimento jurisprudencial de nosso Tribunal, ante a necessidade de a lide ser
decidida de modo uniforme para todas as partes, defiro o pedido de denunciação
da lide do Estado do Paraná, nos moldes do artigo 70, III, do Código de Processo
Civil. Apelação cível. Ação de reconhecimento de diploma c/c pedido de indenização
por danos morais e materiais. Curso de capacitação à distância. Negativa do
registro do diploma das autoras que concluíram o curso. Denunciação à lide do
Estado do Paraná. Cabimento. Recurso provido. (6652264 PR 0665226-4, Relator:
Joatan Marcos de Carvalho, Data de Julgamento: 26/04/2011, 7ª Câmara Cível,
Data de Publicação: DJ: 636) "APELAÇAO CÍVEL. AÇAO DE OBRIGAÇAO DE
FAZER CUMULADA COM REPARAÇAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
PROGRAMA DE CAPACITAÇAO PARA A DOCÊNCIA PARA OS ANOS INICIAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DA EDUCAÇAO INFANTIL. AUSÊNCIA DE
REGISTRO DO DIPLOMA. CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PARANÁ
QUE SE MANIFESTA COMPETENTE PARA A ORIGEM, O CREDENCIAMENTO,
A AUTORIZAÇAO, O RECONHECIMENTO E A RECONDUÇAO DO CURSO
OFERTADO PELA INSTITUIÇAO DE ENSINO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ. OCORRÊNCIA. SENTENÇA CASSADA, A FIM DE
QUE SEJA OPORTUNIZADA A PROVIDÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
47 DO CPC. APELAÇAO 3 PROVIDA, DEMAIS APELOS PREJUDICADOS."(TJPR
- 6ª C.Cível - AC 667886-8 - Londrina - Rel.: Sérgio Arenhart - Por maioria -
J. 04.10.2011) "APELAÇAO CÍVEL - AÇAO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - CURSO DE CAPACITAÇAO
À DISTÂNCIA - NEGATIVA DO REGISTRO DO DIPLOMA DA AUTORA QUE
CONCLUIU O CURSO - AUTORIZAÇAO PARA A APELANTE MINISTRAR O
CURSO NO PARECER 1182/02 DO CEE E RENOVADO NO PARECER 634/04
- ENTENDIMENTO DOS DESTINATÁRIOS DO CURSO MODIFICADO COM
O PARECER 193/07 - NEGAÇAO DAS UNIVERSIDADES AUTORIZADAS A
REGISTRAREM OS DIPLOMAS EMITIDOS PELA APELANTE - PEDIDO DE
DENUNCIAÇAO DA LIDE AO ESTADO DO PARANÁ - ACATAMENTO - OS ATOS
CONTROVERSOS DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA GERARAM A PRESENTE
SITUAÇAO - NECESSÁRIA OITIVA DO ESTADO DO PARANÁ - SENTENÇA
ANULADA - RECURSO ADESIVO NAO CONHECIDO EM VIRTUDE DE QUE O
OBJETO RESTOU PREJUDICADO - APELAÇAO PARCIALMENTE CONHECIDA
E PROVIDA E RECURSO ADESIVO NAO CONHECIDO."(AC nº 734.436-9. 7ª
CC. Relator: Antenor Demeterco Junior. DJ: 12/08/2011). "PROGRAMA ESPECIAL
DE CAPACITAÇAO PARA A DOCÊNCIA PARA OS ANOS INICIAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DA EDUCAÇAO INFANTIL - NEGATIVA DO REGISTRO DO
DIPLOMA - CURSO NAO RECONHECIDO PELO MEC - DENUNCIAÇAO DA
LIDE DO ESTADO DO PARANÁ - ADMISSIBILIDADE - SENTENÇA CASSADA
- RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO." (AC nº 713.001-6. 7ª
CC. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. DJ: 08/08/2011) "APELAÇAO
CÍVEL - AÇAO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇAO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - ALEGADA A PRESCRIÇAO TRIENAL - INOCORRÊNCIA
- AÇAO DE DIREITO PESSOAL CUMULADA COM PEDIDO INDENIZATÓRIO -
ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL - CURSO DE CAPACITAÇAO À DISTÂNCIA -
NEGATIVA DO REGISTRO DO DIPLOMA DA AUTORA QUE CONCLUIU O CURSO
- AUTORIZAÇAO PARA A APELANTE MINISTRAR O CURSO NO PARECER
1182/02 DO CEE E RENOVADO NO PARECER 634/04 - ENTENDIMENTO
DOS DESTINATÁRIOS DO CURSO MODIFICADO COM O PARECER 193/07
- NEGAÇAO DAS UNIVERSIDADES AUTORIZADAS A REGISTRAREM OS
DIPLOMAS EMITIDOS PELA APELANTE - PEDIDO DE DENUNCIAÇAO DA
LIDE AO ESTADO DO PARANÁ REQUERIDO INCLUSIVE NA CONTESTAÇAO
- ACATAMENTO - OS ATOS CONTROVERSOS DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA
GERARAM A PRESENTE SITUAÇAO - NECESSÁRIA OITIVA DO ESTADO DO
PARANÁ - SENTENÇA ANULADA. RECURSO DE APELAÇAO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA PROVIDO." (AC nº 747.721-8. 7ª CC.
Relatora: Juíza Substituta em Segundo Grau Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
DJ: 20/06/2011). Com o deferimento do pedido de denunciação da lide do Estado do
Paraná, tem-se que a competência para a análise e processamento do feito é de uma
das Varas da Fazenda Pública. Assim, preclusa a decisão, remetam-se os autos ao
distribuidor para que proceda a devida baixa e a distribuição a uma das Varas da
Fazenda Pública desta Comarca. Intimações e diligências necessárias. Londrina, 31
de janeiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. LUIZ HENRIQUE
VIEIRA, RODRIGO BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS e EDIVAN JOSE CUNICO-.

142. REVISAO CONTRATUAL-0007102-30.2011.8.16.0014-RUBENS JACINTO
VITAL x BANCO ABN AMRO REAL S/A-CONCLUSÃO Autos n.
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0007102-30.2011.8.16.0014. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito.
Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências
necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs.
DIOGO LOPES VILELA BERBEL, JOSE HENRIQUE FERREIRA GOMES, FABIO
LOUREIRO COSTA, GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

143. INVENTARIO-0007369-02.2011.8.16.0014-EUNICE KENMOTI CARRARA
e outros-CONCLUSÃO Aos 01/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Autos n. 0007369-02.2011.8.16.0014. Intime-
se a inventariante para atender a solicitação retro. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. LEANDRO LOVATTO CARMINATTI
e JOAO MARCELO PINTO-.

144. INDENIZACAO (ORDINARIO)-0007615-95.2011.8.16.0014-MANOEL
FELIX DOS ANJOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CONCLUSÃO Aos 01/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0007615-95.2011.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. ROGERIO BUENO
ELIAS, ROGÉRIO RESINA MOLEZ, ADRIANA HUMENIUK, ALEXANDRE PIGOZZI
BRAVO, PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM, GERALDO SAVIANI DA
SILVA e DANIELA PAZINATTO-.

145. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-0008384-06.2011.8.16.0014-
FARMACIA NATFORMULAS LTDA x JOAO MARCOS MARCOS FABRES COSTA
e outro-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. -Advs. VIVIANE POMINI RAMOS e
RAFAEL ROSSI RAMOS-.

146. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0008728-84.2011.8.16.0014-
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC x ARVELINO
PELISSON JUNIOR e outro- Autos n. 0008728-84.2011.8.16.0014. Promovi o
bloqueio/busca de eventuais veículos em nome da parte devedora (CPF/MF n.
538.802.349-49 e 614.010.999-04), perante o DETRAN pelo Sistema RENAJUD.
Frente o resultado, manifeste-se a credora sobre o prosseguimento do feito. Int.

Londrina, 26/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. MARCIA L.
GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DALMOLIN-.

147. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0009010-25.2011.8.16.0014-ODETE
MARIA GONÇALVES CALSAVARA DOS SANTOS x ABN AMRO REAL S.A.-
Vistos e examinados estes autos de Ação de Exibição de Documentos sob o n.º
9010-25.2011.8.16.0014 proposta por Odete Maria Gonçalves Calsavara dos Santos
contra ABN Amro Real S.A, ambos devidamente qualificados no caderno processual.
Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar de exibição de
documentos proposta por Odete Maria Gonçalves Calsavara dos Santos contra ABN
Amro Real S.A, onde aduz, em apertada síntese, que adquiriu financiamento para
aquisição do veículo FORD/ESCORT, ano 1993, cor cinza, placa ADR-7074, sob
o documento n° 20011503399, através de contrato de alienação fiduciária junto a
parte ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato para que assim possa
pleitear ação revisional. Requereu a exibição de documentos (fls. 02/07). Juntou
procuração e documentos (fls. 08/11). Citada a parte ré apresentou contestação,
alegando em preliminar a falta de interesse de agir. Requereu a retificação do polo
passivo, o acolhimento da preliminar, a improcedência dos pedidos da parte autora
e que seja concedido um prazo de 30 a 45 dias para exibição dos documentos. (fls.
17/20). Documentos (fls. 26/27). Sobreveio manifestação da parte autora (fls. 38).
É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso comporta julgamento
no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente de direito,
não necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de artigo 803,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ante ao requerimento da parte ré
de fl. 17, para retificação do polo passivo e não havendo nenhuma objeção da
parte autora, defiro a retificação para que passe a constar no polo passivo ?Aymoré
Crédito, Financiamento e Investimento S/A?. Proceda a escrivania as alterações
necessárias. A respeito da alegada falta de interesse processual da parte autora,
observo que não houve exibição do contrato em juízo e que a apresentação de
contestação e tal omissão revelam, de forma inequívoca, a ocorrência de resistência
que traduz na necessidade da utilização da via processual e de intervenção do
Poder Judiciário para que a parte autora possa obter o bem da vida em questão,
a exibição do contrato. Ademais, o acesso à justiça, como corolário constitucional,
não pode estar condicionado ao esgotamento das vias administrativas. Em tal
sentido em caso análogo: ?DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS
EXTRAJUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS PARA OBTER O DOCUMENTO.
APRESENTAÇÃO DO CONTRATO JUDICIALMENTE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM BASE NO RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. ART. 269, II, CPC. SUCUMBÊNCIA DO RÉU CARACTERIZADA. DEVER
DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 26, CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (TJPR - AC. 775.287-2 -
17ª CC. - Rel. Des. Mario Helton Jorge - p. 13/05/2011) Por esses motivos afasto
a preliminar arguida. No mérito, importante ressaltar que a instituição financeira
tem o dever legal de não somente exibir os documentos referentes ao contrato
firmado com o cliente, mas também de prestar as informações solicitadas de seus
serviços, por força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC.
A propósito, é a Jurisprudência: ?CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE
TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de documentos, em ação
cautelar, não se confunde com a expedição de extratos bancários pela instituição
financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do
consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos entabulados com o
fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme inteligência dos
artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial provido.? (4ª
Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 10/02/2009).
Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni iuris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
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agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da
fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-
a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 21 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA, HERICK PAVIN e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

148. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0011039-48.2011.8.16.0014-PEDRO DA
SILVA x BANCO SCHAHIN S/A-Vistos e examinados estes autos de Ação de
Exibição de Documentos sob o n.º 011039-48.2011.8.16.0014 proposta por Pedro
da Silva contra Banco Schain S/A, ambos devidamente qualificados no caderno
processual. Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar
de exibição de documentos proposta por Pedro da Silva contra Banco Schain S/
A, onde aduz, em apertada síntese, que adquiriu financiamento para aquisição de
veículo junto a parte ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato para
que assim possa analisar taxas cobradas. Requereu a exibição de documentos (fls.
02/04). Juntou procuração e documentos (fls. 05/08). Citada a parte ré apresentou
contestação, alegando em preliminar a falta de interesse processual. No mérito
alegou que no ato da contratação foi entregue ao autor a cópia do contrato, que
é necessário o pagamento de taxas para emissão de uma segunda via e que o
autor está promovendo a presente demanda visando o enriquecimento sem causa.
Requereu o acolhimento da preliminar, a improcedência dos pedidos da parte autora
e que não seja condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. (fls. 23/28). Sobreveio manifestação da parte autora (fls. 37). É o
RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso comporta julgamento
no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente de direito,
não necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de artigo 803,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Quanto à carência de ação não há
que se falar em falta de interesse de agir, observo que não houve exibição do
contrato em juízo e que a apresentação de contestação e tal omissão revelam,
de forma inequívoca, a ocorrência de resistência que traduz na necessidade da
utilização da via processual e de intervenção do Poder Judiciário para que a parte
autora possa obter o bem da vida em questão, a exibição do contrato. Ademais,
tivesse atendido solicitação extrajudicial no sentido de exibir o contrato (vide fls.
10/11), desnecessária a intervenção do Estado, a movimentação do Judiciário para
que o autor tivesse o acesso que lhe é devido, sendo notória a conduta das
instituições financeiras no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de
seus funcionários, quando preveem possibilidade de serem processadas. Por esses
motivos afasto a preliminar arguida. No mérito, o fato de ter sido entregue ao autor
a cópia do contrato objeto da lide, no momento da contratação, não exime o banco
de guardar o documento e exibi-lo quando solicitado, assim dispõe o artigo 844,
II, do Código de Processo Civil. Ainda, a parte ré alega que qualquer solicitação
deve ser submetida primeiramente ao pagamento do valor correspondente ao
fornecimento dos documentos que se pretende que sejam exibidos, uma vez
que precisam ser extraídos por meio de pesquisa nos arquivos microfilmados
do requerido. Acontece que a instituição financeira tem o dever de fornecer os
documentos comuns solicitados na inicial, independentemente do pagamento de
taxas e tarifas bancárias, tal obrigação decorre dos princípios da informação
e da boa-fé objetiva, além do dever legal, contratual e geral entre as partes.
Assim entende o Tribunal de Justiça do Paraná: CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS.1. INTERESSE DE AGIR. O ENVIO REGULAR DE CONTRATOS E
EXTRATOS BANCÁRIOS OU SUA DISPONIBILIZAÇÃO NÃO RETIRA DO BANCO
O DEVER DE EXIBIÇÃO.2. IMPOSSIBILIDADE DE CONDICIONAR A EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS MEDIANTE O PAGAMENTO DE TARIFAS BANCÁRIAS.3.
CARÁTER SATISFATIVO DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.4. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.5. MULTA COMINATÓRIA. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR 8432497 PR 843249-7 (Acórdão),
Relator: Luiz Taro Oyama, Data de Julgamento: 09/05/2012, 13ª Câmara Cível)
Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni iuris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos

para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença
sem ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos
que já tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade.
2) O perigo da demora está presente, uma vez que o nome do apelado
pode ser inserido em diversas transações financeiras, inclusive com assunção
de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um extrato de conta que não
possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer
a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado uma vez que não
obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a
exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos cuja apresentação
foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-fé não se presume,
mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas da caracterização do
dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4
Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo,
a parte autora não comprovou a tentativa de conseguir o documento pela via
administrativa, porém o fato da parte ré não ter juntados os documentos pretendidos
pela parte autora no momento de sua contestação, caracteriza a resistência dá
ré em entregar o documento. Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime
- J. 17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente a pretensão da
parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e determino a exibição do contrato de
financiamento de titularidade do autor MANOEL MOREIRA PIRES, inscrito no CPF
n° 083.660.559-49, no prazo de 30 (tinta) dias. Nos termos da fundamentação,
ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento
das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao
patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme
dispõe o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Londrina, 25 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, ADRIANA ROSSINI e PAULO ROBERTO
VIGNA-.

149. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0011262-98.2011.8.16.0014-NILTON
BRUSQUE x BANCO BANESTADO S/A- Custas Processuais total de R$ 293,12,
sendo em favor da 3ª Vara Civel R$ 230,30, ao Sr. Contador R$ 40,32 e ao Funjus R
$ 22,50. Advs. DIOGO LOPES VILELA BERBEL, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI,
HAROLDO MEIRELLES FILHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA V.PINTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
EDMARA SILVIA ROMANO-.

150. COBRANCA (SUMARIO)-0012590-63.2011.8.16.0014-LUCIANE KERTELT
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Autos n. 0012590-63.2011.8.16.0014.
Intime-se a autora para se manifestar sobre a alegada litispendência. Dil. nec.
Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. EVANDRO
GUSTAVO DE SOUZA-.

151. EMBARGOS DO DEVEDOR-0015513-62.2011.8.16.0014-BURGUER KE
RY LANCHERIA LTDA e outros x BANCO SANTANDER S/A- Autos n.
0015513-62.2011.8.16.0014. À consideração dos embargantes. Int. Londrina,
04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. HENRIQUE AFONSO
PIPOLO-.

152. INVENTARIO-0018847-07.2011.8.16.0014-ADELAIDE ANTONIA ALVES
ALMEIDA e outros-CONCLUSÃO Aos 06/03/2013, faço estes autos
conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Autos n.
0018847-07.2011.8.16.0014. Intime-se o inventariante para atender o petitório retro.
Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. MARIA
JOSE FAUSTINO e MARCOS AURELIO DA SILVA-.

153. REVISAO CONTRATUAL-0021072-97.2011.8.16.0014-IDERLI FABENI
DOS SANTOS x BANCO RURAL S/A-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 21072/2011, ajuizada por IDERLI FABENI
DOS SANTOS em face de BANCO RURAL S.A. RELATÓRIO Consta na inicial que
a parte firmou contrato de empréstimo consignado com a instituição financeira ré e
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afirma que a instituição financeira embutiu no valor financiado encargos ilegais que
o majoraram, como juros capitalizados. Requer a inversão do ônus da prova, bem
como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros.
Pretende, ainda, a devolução dos valores cobrados a tais títulos. Juntou procuração
e documentos. Por sua vez, o banco réu apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, a carência de ação da parte autora e impossibilidade jurídica do
pedido, tendo em vista que o contrato encontra-se quitado, aduzindo ainda que a
pretensão da parte autora encontra-se prescrita nos termos do art. 206, §3º, incisos III
e IV, do Código Civil. No mérito, sustentou que não é caso de alteração dos termos do
contrato, pois os mesmos constam expressamente indicados, tendo sido os contratos
assinados com base em parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a
boa-fé objetiva. Sustenta a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro
da chamada taxa média de mercado. Defende a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor
em aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Refere que não é
caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu a
improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos. Houve réplica. É
o que interessa ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta
julgamento antecipado, porque as matérias em litígio são exclusivamente de direito,
o que dispensa maior dilação probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de
processo. Antes da análise do mérito, enfrento a preliminar suscitada pela parte ré.
Preliminar e Prejudicial Por pedido juridicamente impossível entende-se aquele que
não encontra amparo no direito material positivo, não sendo o caso dos autos vez que
a propositura de ação de revisão contratual é plenamente possível. O fato de o autor
ter quitado seu contrato não obsta a propositura de ação para verificar a legalidade
dos encargos cobrados, tampouco implica em ausência de interesse processual e,
consequentemente, carência de ação, como sustenta a parte ré. No mesmo sentido:
APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO INDENIZATÓRIA CARÊNCIA DE AÇÃO INEXISTÊNCIA
- CONTRATO QUITADO QUE NÃO IMPEDE SUA REVISÃO APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DO NÃO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA PRECEDENTES DO STJ
(...) (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0598960-0 - Foro Regional de Colombo da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Fernando Vidal de Oliveira - Unânime - J.
09.06.2010) Afirma a ré que o prazo prescricional para intentar a presente revisional
de contrato é de três anos, conforme o art. 206, §3º, incisos III e IV, do Código
Civil. Todavia, interessa esclarecer que as ações revisionais de contratos não se
sujeitam ao aludido prazo, sujeitando-se, com efeito, ao prazo prescricional destinado
ao exercício das pretensões de direito pessoal, mais precisamente de dez anos,
por força do art. 205 do Código Civil, ou, ainda, de vinte anos, se aplicado o art.
177 do Código Civil revogado. A respeito do tema, já se posicionou o Tribunal
de Justiça do Paraná: APELAÇÕES CÍVEIS AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELO DO BANCO 1. CAPITALIZAÇÃO ANUAL
DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE POIS AUSENTE EXPRESSA PACTUAÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 354 DO CÓDIGO CIVIL 2. SENTENÇA EXTRA
PETITA INOCORRÊNCIA 3. COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
POSSIBILIDADE DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS 4.
PRESCRIÇÃO DO DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO INOCORRÊNCIA 5.
SUCUMBÊNCIA - APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 21 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. [...] 4.
A ação revisional de contrato é de natureza pessoal, incidindo o prazo prescricional
geral, que antes era de 20 anos, e agora, passou a ser de dez anos pelo novo
Código Civil (art. 205 combinado com art. 2.028), não havendo que se falar em
prescrição ao presente caso. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ/PR. 13ª
Câmara Cível. Acórdão n. 27560. Apelação Cível n. 0859381-7. Desembargador
Relator Luís Carlos Xavier. Julgamento em 04/04/2012). Por estes motivos, afasto
a preliminar e a prejudicial de mérito suscitadas. Mérito Ausentes demais questões
processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, o caso é de improcedência dos pedidos formulados. Sendo o caso de
julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão do ônus
da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento de
que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. A revisão de
contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes
em um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira, a fim de
constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante
menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade contratual
não é absoluta, mas está condicionada à observância do princípio da função
social dos contratos, princípio este que visa, além de outras coisas, proteger a
parte hipossuficiente na relação contratual, mantendo o equilíbrio entre deveres
e obrigações. Desta maneira, é perfeitamente possível a ação revisional tendo
como fundamento a presença de cláusulas abusivas e ilegais. Analisando os
autos, verifico que a parte autora firmou contrato de empréstimo consignado sob
o nº 10-30897/04999 (fls. 61/64), no valor líquido de R$ 5.150,00, com juros
remuneratórios mensais de 3,73% e anuais de 55,1898%. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre clientes e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça condiciona a exigibilidade da capitalização mensal de
juros no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação. Logo, por força da Medida
Provisória n. 2170-36/2001, sua incidência só é admissível se houver previsão
contratual neste sentido. Assim: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
AÇÃO REVISIONAL. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. VEDAÇÃO. SÚMULA 381
DO STJ. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. ABUSIVIDADE CARACTERIZADA.
MORA AFASTADA. 1. Conforme jurisprudência assente desta Corte, não é possível
a revisão, de ofício, de cláusulas contratuais consideradas abusivas (Súmula

381/STJ). 2. Somente é cabível a capitalização dos juros em periodicidade
mensal para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada. 3.
Consoante entendimento pacificado da Segunda Seção, a cobrança de encargos
indevidos importa na descaracterização da mora (REsp 163.884/RS). 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. (AgRg no REsp 919189 / RS - Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA julg. 22/02/2011).
(negritei) É preciso conhecer que há decisões oriundas do Eg. TJPR de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos bancários de taxa de
juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal é suficiente para permitir
a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como são os casos dos autos.
Há, por sua vez, precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem admitindo como
cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência numérica entre
as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do contrato. Nesse
sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 22/08/2005;
AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 12/09/2005; AgRg
no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011; entre outros. No
contrato em análise, é possível verificar que há cláusulas estipulando as taxas de
juros mensal e anual, das quais esta última é superior a 12 (doze) vezes a primeira.
Em situações como a dos autos, como a capitalização mensal fora contratada de
forma bastante clara, e que na fase pré-contratual a parte autora já sabia o montante
exato que iria pagar, sem qualquer reajuste, deve ser mantido o critério utilizado
pelo réu, não podendo ser taxada a cláusula de abusiva e/ou ilegal. Ressalto que
a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-
definidas, fato que era de conhecimento de ambas as consumidores pela sistemática
existente nos contratos. De fato, não se pode afirmar que em tais contratações
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). No mesmo sentido: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de
juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pelos autores. Quanto à repetição de indébito, não havendo abusividades
constatadas nos contratos ora em análise, não há que se falar em restituição.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Com fundamento no art. 21, do Código
de Processo Civil, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais
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e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), o que
faço com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, levando-se em
conta o trabalho desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo exigido
para a solução da causa e o grande volume de ações idênticas. Fica, entretanto,
SUSPENSA a cobrança nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50 por ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. P. R. I. Diligências necessárias.
Londrina, 26 de Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito
-Advs. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA, MARCOS JOSE CHECHELAKY e
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-.

154. REVISAO CONTRATUAL-0023519-58.2011.8.16.0014-EZEQUIEL
FELISBERTO DA SILVA x BANCO ABN REAL S/A - AYMORE FINANCIAMENTOS-
CONCLUSÃO Aos 06/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0023519-58.2011.8.16.0014. Intime-se o Banco para juntar cópia do contrato objeto
do feito, pois, possui controle da relação das partes, no prazo de 20 dias, sob
as penas da Lei (CPC, 359). Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

155. REVISAO CONTRATUAL-0023701-44.2011.8.16.0014-FABIO
APARECIDO DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Autos n. 0023701-44.2011.8.16.0014. 1. Diante do contido no
item 2.21.9.9.2 do CN, intime-se o exequente a promover o pedido de cumprimento
de sentença diretamente no sistema Projudi. 1.1 Deverão ser incluídas no sistema,
ao menos, as seguintes peças: sentença e certidão de trânsito em julgado, além
de cópia dos instrumentos de procuração dos representantes das partes. 1.2 Como
petição inicial, deverá constar o pedido de cumprimento de sentença, com a memória
de cálculo a que alude o art. 475-B do Código de Processo Civil. 2. Cumpram-
se as providências determinadas pelo item 2.21.9.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, arquivando-se os autos físicos após intimação das
partes, bem como procedendo à devida certificação. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. DIOGO LOPES VILELA BERBEL,
JOSE HENRIQUE FERREIRA GOMES, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR e CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN-.

156. ALVARA JUDICIAL-0024669-74.2011.8.16.0014-ELISIE MELLO PEIXOTO
e outro-Vistos e examinados estes Autos sob n. 24669/2011, de Ação de Alvará
Judicial, ajuizada por ELISIE MELLO PEIXOTO e ROGÉRIO MELO PEIXOTO,
devidamente qualificados no caderno processual. RELATÓRIO ELISIE MELLO
PEIXOTO e ROGÉRIO MELO PEIXOTO, devidamente qualificados nos autos e
por procurador habilitado, ajuizaram a apresente Ação de Alvará Judicial, para
tanto argumentando que: são filhos legítimos de CLEYDE e NORMA, os quais
foram casados entre si; seus pais eram titulares do domínio do imóvel descrito
às fls. 02, originalmente adquirido da Planos Construtora e Incorporadora LTDA.
no ano de 1989; o imóvel foi sucessivamente vendido a terceiros, mediante longa
cadeia contratos de gaveta, até que o Sr. MAURÍCIO e sua esposa, Sra. VERA,
finalmente o adquiriram, no ano de 1995, e ficaram definitivamente em sua posse,
a qual perdura até os dias de hoje; a mãe dos autores faleceu posteriormente no
ano de 2004; o pai dos autores celebrou instrumento particular de acertamento de
direitos com o Sr. MAURÍCIO, reconhecendo a validade dos contratos de cessão
de direitos sucessivamente pactuados, comprometendo-se ainda a transferir-lhe o
domínio sobre o imóvel, ao passo que o atual possuidor comprometeu-se a liquidar a
dívida hipotecária pendente e custear as despesas de transferência, avença esta da
qual são testemunhas e anuentes; o Sr. MAURICIO celebrou acordo com o banco
financiador do imóvel e deu baixa na respectiva hipoteca junto ao registro imobiliário;
o Sr. CLEYDE faleceu pouco antes de cumprir sua parte da avença, impossibilitando
a transferência conforme combinado entre as partes; não reclamam quaisquer
direitos sobre o imóvel, o qual não integra inventario dos falecidos porquanto de
fato já não fazia parte de seus patrimônios à época dos respectivos passamentos.
Pedem, ao final, autorização judicial para outorgar escritura pública de venda do
imóvel descrito na inicial em favor do Sr. MAURÍCIO, ou de quem este indicar.
Com a inicial de fls. 02/07, vieram os documentos de fls. 08/39. Oportunizada
a se manifestar, a Fazenda Pública do Estado do Paraná informou inexistência
de fato gerador hábil a causar recolhimento do ITCMD (fls. 44). A parte autora
atravessou a petição de fls. 47/48 para requerer o julgamento do feito e a juntada
dos documentos de fls. 49/54. Intimado a se manifestar, o banco financiador do
imóvel, ITAU UNIBANCO S.A., sucessor do financiador original BANESTADO S.A.
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, apresentou a petição de fls. 65/66 para argumentar que
o procedimento é de jurisdição voluntária e não lhe diz respeito, informando ainda
que nada tem a opor ao pedido de expedição de alvará ora pretendido, estando
quitadas todas as pendências originárias e derivadas relativas ao imóvel em questão.
O Ministério Público apresentou o parecer de fls. 71 para manifestar desinteresse no
feito. Por fim, as partes atravessaram a petição de fls. 73 para requerer a juntada
dos documentos de fls. 74/81. É o relato do necessário e essencial. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO Da análise acurada dos autos e da farta instrução documental
produzida no feito, constata-se que os requisitos legais para a concessão do pedido
foram integralmente cumpridos. Verifica-se que o falecido CLEYDE reconheceu a
validade da cadeia de contratos de cessão de direitos relativos ao imóvel, pelo que

se comprometeu a proceder a transferência de domínio ao terceiro comprador, só
não concretizando os termos de sua avença em virtude de seu falecimento. Com
efeito, o pedido dos autores limita-se a obter autorização judicial para regularização
desta situação de fato, a fim de outorgar escritura pública de venda ao terceiro
comprador do imóvel em questão. Ora, tratando-se de direito disponível e de negócio
que conta com a anuência de todos os envolvidos (fls. 32/33), considerando-se
ainda a ausência de interesse público, conforme teor do parecer ministerial de fls.
71, fica afastada a hipótese de qualquer prejuízo a terceiros ou ao espólio, mesmo
porque ficou devidamente comprovado que o bem já não era parte integrante do
patrimônio dos falecidos à época de seus respectivos passamentos, situação de
fato esta que agora demanda regularização jurídica formal. DISPOSITIVO Ante o
exposto, atento à exordial, em sua exposição ali contida, DEFIRO o pedido de
expedição de alvará para que os autores, em conjunto, procedam à escrituração
pública da venda do imóvel descrito na inicial, em substituição ao seu genitor
falecido, em favor do Sr. Maurício Rodrigues de Paula e Sra. Vera Cristina de
Paula, ou a quem estes indicarem, nos termos do acertamento de direitos de fls.
32. EXPEÇA-SE alvará em nome dos autores com prazo de trinta dias. Após,
PROMOVAM os autores a prestação de contas com a comprovação da efetiva
de transferência do imóvel, nos termos do pedido inicial, no prazo de vinte dias.
Eventuais custas processuais remanescentes pelos autores. P. R. I. Diligências
necessárias. Londrina, 20 de Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO
Juiz de Direito -Advs. DALVA VERNILLO, JULIANA VIEIRA CSISZER, LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

157. ORDINARIA-0025680-41.2011.8.16.0014-DORCELINO ANTONIO DA
SILVEIRA x CAIXA SEGUROS S/A- Autos n. 0025680-41.2011.8.16.0014. Diante de
recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos
recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos
onde ficar documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o
deslocamento automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e
não basta, portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na
lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento
em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,
mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também
do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo
o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.
Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da
faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao
FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012)
Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação
pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que
demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
26/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) -Advs. CLAUDIA REGINA
LIMA, MARIANA PEREIRA VALERIO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FRANCISCO
SPISLA, PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM, DANIELA PAIANO e
DANIELA PAZINATTO-.

158. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0027115-50.2011.8.16.0014-APARECIDA
SEBASTIANA CASELATO x BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados estes autos
sob n. 0027115-50.2011.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que produzam
os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, em
consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art. 269,
III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-se.
Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 26/02/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. MARIELE FERNANDA ARRUDA LIBERATO,
ROMULO MONTESSO LISBOA, HELIO DE MATOS VENANCIO, FÁBIO MASSAMI
SUZUKI, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-.
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159. INDENIZACAO (ORDINARIO)-0027770-22.2011.8.16.0014-MARIA DO
ROCIO SCREMIM e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
CONCLUSÃO Aos 18/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0027770-22.2011.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
27/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) -Advs. ROBERTO EDUARDO
LAGO, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, TATIANA TAVARES DE
CAMPOS, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST
GUADANHIM, ADRIANA HUMENIUK e DANIELA PAZINATTO-.

160. REINTEGRACAO DE POSSE-0029430-51.2011.8.16.0014-BANCO
SANTANDER S.A. x JOSE DE SIQUEIRA- A credora para recolher a GRC, referente
a diligencia do Sr.Oficial de Justica na forma requerida, tendo em vista que a materia
resta dirimida pelo STJ em sua Sumula de nº190. Advs. ELIZEU LUIZ TOPOROSKI
e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

161. INDENIZAÇÃO-0029810-74.2011.8.16.0014-IRACI SARTORI TOME e
outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-Autos n.
0029810-74.2011.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo
de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda
que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato
ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar
sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir
do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas
também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva

técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada
desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir
na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a
ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico
da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem
efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363
SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo
improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF de que as apólices são
públicas (ramo 66), mas também para que demonstre documentalmente que haverá
o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica
do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 31/01/2013. *(vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/
jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteor=1150871) Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito
Advs. ROGERIO BUENO ELIAS, ROGÉRIO RESINA MOLEZ, BERNARDO GOBBO
TUMA e PATRICIA R. C. J. GUADANHIM-.

162. DECLARATORIA-0031171-29.2011.8.16.0014-VANESSA REGINA TANCK
MARTINS x PETROMAX DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-A credora para
recolher a GRC, referente a diligencia do Sr.Oficial de Justica na forma requerida,
tendo em vista que a materia resta dirimida pelo STJ em sua Sumula de nº190. -
Advs. JOSUEL DÉCIO DE SANTANA e SUSANA TOMOE YUYAMA-.

163. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0033620-57.2011.8.16.0014-CRISTIANE
DA SILVA x SANTANDER FINANCIAMENTOS S.A.- Custas processuais no valor
total de R$ 293,12, sendo R$ 230,30 à 3ª Vara Cível, R$ 40,32 ao Sr. Contador e R$
22,50 ao Funjus.-Advs. ROGÉRIO RESINA MOLEZ e ADRIANO PROTA SANNINO-.

164. REVISAO CONTRATUAL-0034667-66.2011.8.16.0014-ELIANE DE
FATIMA AZEVEDO MATTOS x BANCO FINASA BMC S/A-Vistos e examinados
estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO
sob nº 34667/2011 proposta por ELIANE DE FÁTIMA AZEVEDO MATTOS contra
BANCO FINASA BMC S/A. Sentença. 1. Relatório Consta na inicial que o autora
ELIANE DE FÁTIMA AZEVEDO MATTOS firmou contrato de financiamento de
veículo com a instituição financeira ré BANCO FINASA BMC S/A, no valor de R
$ 3.000,00, a ser adimplido em 24 prestações fixas de R$ 190,91. Afirma que
a instituição financeira embutiu nos valores financiados encargos ilegais, que os
majoraram, abusividade na taxa de juros aplicada e sua capitalização, além de
outros encargos de mora. Requer a inversão do ônus da prova, bem como a revisão
das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros e a cobrança
de juros excessivos. Pretende a devolução dos valores cobrados a tais títulos.
Juntou procuração e documentos. Por sua vez, o Banco réu apresentou contestação
alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial ante a impossibilidade de revisão de
contratos findos. No mérito, sustentou que não é caso de alteração dos termos do
contrato, pois os mesmos constam expressamente indicados, tendo sido os contratos
assinados com base em parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a
boa-fé objetiva. Sustenta a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro
da chamada taxa média de mercado. Defende a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor
em aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Defende, por fim, a
legalidade das tarifas e da forma como estipulados os encargos de mora, bem como
a cobrança do IOF. Refere que não é caso de repetição do indébito, nem de inversão
do ônus da prova. Requereu a improcedência dos pedidos. Juntou procuração e
documentos. Sobreveio réplica. É a síntese que interessa ao julgamento. DECIDO.
2. Fundamentação 2.1. Inépcia da inicial Não há se falar em inépcia da inicial
ante a impossibilidade de revisão de contratos findos. Isto porque, no contrato em
exame, registra-se a incidência das disposições previstas no Código de Defesa do
Consumidor, que permite a revisão dos contratos firmados pelo consumidor, sem
qualquer ressalva aos contratos finalizados, não podendo se concluir que tendo
sido extinto o contrato por pagamento, fica impossibilitada sua revisão, devendo-se
apenas observar o prazo prescricional para reaver valores porventura indevidamente
pagos ou que tenham sido adimplidos em valores excessivos. A matéria, aliás, já
se encontra pacificada em nível jurisprudencial, conforme se extrai da Súmula 297
do STJ, com a seguinte dicção: ?O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras?. Nesta perspectiva, qualquer aspecto que venha a ofender
as disposições do CDC, bem como ensejar, direta ou indiretamente, enriquecimento
sem causa, é passível de revisão, de modo a restabelecer o equilíbrio entre as
partes. Assim, rejeita-se referida preliminar. 2.2. Mérito Ausentes demais questões
processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, o caso é de improcedência dos pedidos formulados. Sendo o caso de
julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão do ônus
da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento de
que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. Analisando os
autos, verifico que o autor firmou contrato de financiamento de veículo sob o nº
4217516412, no valor líquido de R$ 3.000,00, a ser adimplido em 24 prestações fixas
de R$ 190,91, com juros remuneratórios mensais de 1,51% e anuais de 19,77%.
Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre clientes e Instituição
Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça por meio da edição da Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça condiciona a exigibilidade
da capitalização mensal de juros no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação.
É de se frisar que no contrato em análise, há cláusulas estipulando as taxas
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de juros mensal e anual, das quais esta última é superior a 12 (doze) vezes a
primeira. É preciso conhecer que há decisões oriundas do Eg. TJPR de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos bancários de
taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como é o
caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou
pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor
da parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de

nulas as cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia
perfeitamente o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado
a taxa de juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como
nula a utilização da Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu,
afastando a insurgência levantada pela parte autora. Quanto a limitação da taxa
de juros remuneratórios, continua a predominar o entendimento consubstanciado
na Súmula 596 do STF, a teor da qual ?as disposições do Decreto 22.626/33
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro
nacional?. A respeito dos juros, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula
Vinculante nº 7, que assim dispõe: "A NORMA DO § 3º DO ARTIGO 192 DA
CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/2003,
QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA
APLICAÇÃO CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR." Neste
sentido: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO.
(...) I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM
A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS. a) As
instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;
c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as
disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das
taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada,
ante às peculiaridades do julgamento em concreto." (STJ - REsp 1061530/RS,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe
10/03/2009) "PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL
- CONTRATO BANCÁRIO - FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO
- JUROS MORATÓRIOS - MORA DEBENDI - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL A QUO - DECISÃO EXTRA PETITA
- AFASTAMENTO - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO AFASTADA -
SÚMULAS 596/STF E 283/STJ - APLICABILIDADE - DESPROVIMENTO. (...) 2 -
Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de
que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo
Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas
hipóteses de legislação específica. 3 - Outrossim, conforme orientação da Segunda
Seção, não se podem considerar presumidamente abusivas taxas acima de 12%
ano, sem que tal fato esteja cabalmente comprovado nos autos, o que, in
casu, não restou evidenciado pelo v. acórdão recorrido. 4 - Agravo Regimental
desprovido". (STJ - AgRg 818155/RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 4ª Turma,
j. 25.04.06) (grifei) Assim, os juros remuneratórios pactuados pelas partes devem
prevalecer, quer porque não se aplicam as limitações legais, quer porque nos
autos não há prova de que estejam sendo cobrados em desacordo com a taxa
de mercado praticada pelos estabelecimentos bancários. Requer ainda o autor,
que seja declarada nula a cobrança do IOF diluída nas parcelas, contudo, ao
contrário do que sustenta, a cobrança do IOF está prevista em lei e é lícita a sua
incidência sobre as operações de crédito realizadas com instituições financeiras.
O entendimento majoritário segue no sentido de que sendo o consumidor quem
contribui com o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF),
admite-se, como de praxe, que a instituição financeira dilua o valor do referido
tributo devido nas parcelas mensais do financiamento, incidindo sobre elas os
juros remuneratórios e demais encargos, assim como ocorre para o valor do
capital (principal) financiado, uma vez que não se verifica qualquer abuso nesta
prática. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (destaquei) Finalmente, com relação à repetição do indébito, esta deve ser
compreendida como direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé.
Corresponde a devolução de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu
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ante a proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova
do erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e
de adesão, em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição
financeira. No caso em análise, ao contrário do que requer a parte autora, a repetição
do indébito mostra-se inviável. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos
como indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e
não restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio
na parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 23.05.2012).
(negritei) Assim, mostra-se impossível a repetição de indébito, tendo em vista que
no presente caso, houve a pactuação da capitalização de juros. 3. Dispositivo À vista
do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação revisional de
contrato c/c repetição de indébito, restando extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Pelo princípio da sucumbência, CONDENO
a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes, na forma do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais),
ante o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da
prestação, a natureza e a importância da demanda, com a ressalva de que deverá ser
observado a regra do art. 12, da Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se e intimem-
se. Londrina, 08 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs.
ERIKA CRISTINA PEREIRA NUNES, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e NEWTON
DORNELES SARATT-.

165. COBRANCA (SUMARIO)-0034856-44.2011.8.16.0014-DIOGO CALEGARI
LEMES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos
20/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0034856-44.2011.8.16.0014.
Não obstante o boletim de ocorrência não seja documento indispensável, uma vez
que o fato gerador do direito à indenização pode ser provado por outros meios
de prova admitidos em Juízo. Não logrando a parte autora obter o laudo do IML
que ateste a invalidez para instruir a inicial, nada obsta que esta prova seja feito
dentro do processo. A preliminar de ilegitimidade passiva não merece acolhimento,
uma vez que as seguradoras que operam o seguro obrigatório por acidente de
veículos terrestres formam um consórcio que as tornam responsáveis solidárias pelo
pagamento da indenização. A tese de prescrição não pode ser acolhida, pois o prazo
inicial para o requerimento da indenização é a partir da consolidação das lesões que
causaram a invalidez. No caso dos autos não há laudo que ateste quando houve
a consolidação das lesões. Superadas as preliminares, declaro o feito saneado. O
ponto controvertido a ser objeto de prova refere-se à alegada invalidez, data de sua
consolidação e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. Defiro a
produção de prova pericial através do IML, na forma do art. 5º, § 5º da Lei 6.194,
de 19/12/1974, devendo para tanto ser oficiado ao referido órgão para que agende
o exame do autor no prazo máximo de 30 dias. Em 05 dias, indiquem as partes
assistentes técnicos e apresentem quesitos. Fixo em 30 dias a entrega do laudo
(CPC, art. 421, §1, incs. I e II). Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no
prazo comum de 10 dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo (CPC,
art. 433, parágrafo único). Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
22/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. EVANDRO GUSTAVO
DE SOUZA, EDEMIR TRIDA ALVES, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA e
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-.

166. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-0035439-29.2011.8.16.0014-WILLIAN
DA SILVA PALMA x CLAUDIA ELIAS CASTELANI- Custas processuais no valor total
de R$ 51,57, sendo R$ 23,50 à 3ª Vara Cível, R$ 28,07 ao Sr. Contador-Advs. LUIS
FRANCISCO DAVANSO e VALENTIM ZAZYCKI-.

167. REVISAO CONTRATUAL-0035687-92.2011.8.16.0014-RODRIGO
ALISSON MORARES x BANCO SANTANDER S/A-CONCLUSÃO Aos 06/03/2013,
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0035687-92.2011.8.16.0014. Anote-se a
Serventia e observe a petição/procuração/ substabelecimento de fls. para as futuras
intimações pelo e-DJ. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. Ao apelado
para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias.
Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos
____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-

Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. GERMANO
JORGE RODRIGUES, GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

168. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0036126-06.2011.8.16.0014-SILVIA STUTZ
x BV FINANCEIRA S/A-Vistos e examinados estes autos de Ação de Exibição de
Documentos sob o n.º 36126-06.2011.8.16.0014 proposta por Silvia Stutz contra BV
Financeira S/A, ambos devidamente qualificados no caderno processual. Sentença
1. Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar de exibição de documento
proposta por Silvia Stutz contra BV Financeira S/A, onde aduz, em apertada síntese,
que celebrou contrato de financiamento para aquisição do veículo junto a parte
ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato para que assim possa
analisar se houve a cobrança de encargos indevidos. Requereu a exibição de
documentos (fls. 02/06). Juntou procuração e documentos (fls. 07/14). Citada a
parte ré apresentou o documento (fl. 23/26). Documentos (fls. 40/41). Sobreveio
manifestação da parte autora (fls. 53/54). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2.
Fundamentação O caso comporta julgamento no estado em que se encontra diante
do reconhecimento jurídico do pedido realizado pela parte ré, nos termos do artigo
269, II, do Código de Processo Civil. Com efeito, a parte ré ao exibir o documento
e não apresentar qualquer resistência reconheceu a pretensão da parte autora,
de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do mérito. No
entanto, tivesse atendido solicitação extrajudicial no sentido de exibir o contrato (vide
fls. 10/11), desnecessária a intervenção do Estado, a movimentação do Judiciário
para que o autor tivesse o acesso que lhe é devido, sendo notória a conduta das
instituições financeiras no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de
seus funcionários, quando preveem possibilidade de serem processadas. Ademais,
importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio da
boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com
a expedição de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a
cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas
aos negócios jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código
Consumerista, conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3.
Recurso especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis
Felipe Salomão, j. 10/02/2009). Com Efeito, a relação contratual entre as partes é
inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o
dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
iuris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória,
não só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ).
Apelação Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív.
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do
processo, inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Em
tal sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime -
J. 17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente a pretensão da parte
autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço com arrimo
no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Nos termos da fundamentação,
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ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento
das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao
patrono da parte autora que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), fonte no contido
no art. 20, § 4º do CPC. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 20 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA
MOLEZ e ADRIANO PROTA SANNINO-.

169. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0036904-73.2011.8.16.0014-BENEDITA
RAMOS DINIZ x BANCO BANESTADO S/A- a parte autora sobre depósito de fls 59-
Adv. JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA-.

170. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0037291-88.2011.8.16.0014-DAIANE DA
LUZ NUNES x AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A-
CONCLUSÃO Autos n. 0037291-88.2011.8.16.0014. Retificando o comando retro,
recebo o recurso de apelação no seu efeito apenas devolutivo. Intimem-se.
Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens. Dil. nec. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA, ADEMIR TRIDA ALVES, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

171. REVISAO CONTRATUAL-0037580-21.2011.8.16.0014-JOSIANE
CINQUINI x BANCO SANTANDER BANESPA S/A-CONCLUSÃO Aos 06/03/2013,
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0037580-21.2011.8.16.0014. Recebo o
recurso de apelação no seu duplo efeito. Ao apelado para suas contrarrazões.
Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. ALEXANDRE DUTRA
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

172. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0038998-91.2011.8.16.0014-FELIPE LUIZ
DE CASTRO x BANCO PANAMERICANO S/A-CONCLUSÃO Vistos e examinados
estes autos sob n. 0038998-91.2011.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que
produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art.
269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-se.
Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 26/02/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA MOLEZ, ADRIANO
PROTA SANNINO, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA GEHLEN
P.BARROS DE CARVALHO-.

173. INDENIZAÇÃO-0039065-56.2011.8.16.0014-JOEL CARLOS DOS SANTOS
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-
CONCLUSÃO Aos ____/____/____, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0039065-56.2011.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos

de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
20/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MAURO
MORO SERAFINI, LORENA NASCIMENTO GLOCK, MARIO CESAR LANGOWSKI
e MAURICIO PIOLI-.

174. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0040135-11.2011.8.16.0014-EDSON OLEY
DE GODOY x BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 40.135/2012 proposta
por Edson Oley de Godoy contra Bradesco Finaciamentos S.A., ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Relatório Edson Oley de Godoy ajuizou a
presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra Bradesco
Financiamentos S.A., pedindo, em suma, que a ré faça a exibição do contrato de
financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/06). Junta procuração e
documentos (fls. 07/14). Devidamente citado, o banco réu apresentou contestação
juntamente com a exibição do contrato feito com o autor (fls. 49/63). Nesta ocasião
o réu requereu, preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento do mérito,
sustentando, para tanto, que falta à parte autora interesse processual de agir, uma
vez que todos os documentos de interesse da parte autora já foram disponibilizados
durante a relação contratual. No mérito, o Banco réu, alegou que o autor não
apresenta os requisitos (periculum in mora e fumus boni iuris) para a concessão da
medida cautelar. Ao final, requer que não seja fixado o ônus da sucumbência em seu
desfavor, visto que não ter havido pretensão resistida. Instada a parte autora a se
manifestar sobre a condenação, o fez às fls. 79/82. É o RELATÓRIO. Passo a decidir
Fundamentação Preliminares A ré alegou preliminarmente que se mostra descabida
a presente demanda, tendo em vista que uma via dos contratos pleiteados foram
devidamente entregues à parte autora no momento da contratação. No entanto,
referida preliminar não merece ser acolhida, pois a instituição financeira tem o dever
legal de não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com
o cliente, mas também de prestar as informações solicitadas de seus serviços a
qualquer tempo, por força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do
CDC, não podendo ser objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a
relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?.
O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Em relação às despesas da presente demanda,
se o réu tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
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inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Ante a sucumbência mínima sofrida pela parte autora, condeno a
ré no pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte autora, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais),
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o
litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-
se e intimem-se. Londrina, 14 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz
de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA MOLEZ, ADRIANO PROTA SANNINO, ALINE
CARNEIRO DA CUNHA DINIZ PIANARO e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

175. COBRANCA (SUMARIO)-0040856-60.2011.8.16.0014-JUCILENE
APARECIDA GARCEZ LABS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Autos
n. 40856/2011 Converto o julgamento do feito em diligência. Tendo em vista o
lapso de tempo decorrido entre o sinistro e o ajuizamento do feito, promova a parte
autora, no prazo preclusivo de dez dias, a juntada de toda documentação que
possui hábil a comprovar a existência de tratamento médico decorrente do acidente
sofrido, bem como a sua continuidade. Após, manifeste-se a parte ré acerca da
documentação juntada aos autos, também no prazo de dez dias, em observância ao
princípio do contraditório e atendimento ao art. 398 do Código de Processo Civil. Por
fim, voltem os autos conclusos para decisão. Intimem-se. Diligências necessárias.
Londrina, 04 de Março de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs.
ROBSON SAKAI GARCIA, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA e FABIANO
NEVES MACIEYWSKI-.

176. COBRANCA (SUMARIO)-0041284-42.2011.8.16.0014-ANTONIO CARLOS
DIAS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Autos n.
0041284-42.2011.8.16.0014. Tendo em vista o lapso de tempo decorrido entre
o sinistro e a produção da prova pericial encartada nos autos, promova a
parte autora, no prazo preclusivo de dez dias, a juntada de toda documentação
que possui hábil a comprovar a existência de tratamento médico decorrente do
acidente sofrido, bem como a sua continuidade. Após, manifeste-se a parte ré
acerca da documentação juntada aos autos, também no prazo de dez dias, em
observância ao princípio do contraditório e atendimento ao art. 398 do Código
de Processo Civil. Dil. nec. Londrina, 01/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz
de Direito RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver recebido do MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. Londrina, ______/______/______. ( )
Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris - Funcionária Juramentada. -
Advs. RAFAELA POLYDORO KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e BRUNO
AUGUSTO SAMPAIO FUGA-.

177. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0041686-26.2011.8.16.0014-
SICOOB - COOP. DE ECON. E CREDITO MUTUO DOS COMERC. DE CONFEC.
DO NORTE DO PARANA x C PLAC FORROS E DIVISORIAS LTDA e outros- a parte
autora para manifestar-se sobre certidão de fls. 71-Adv. AULO AUGUSTO PRATO-.

178. REVISAO CONTRATUAL-0043102-29.2011.8.16.0014-THOMAZ ELIAS
NORI OZAWA x BANCO BANESTADO S/A- As partes para maifestarem sobre
o Laudo Pericial de fls. 335/356 e documentos-Advs. JULIO CESAR SUBTIL DE
ALMEIDA, LAURO FERNANDO ZANETTI e MARIANA P. MORETI-.

179. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0043619-34.2011.8.16.0014-IRES
PORTELA BERNARDO x BANCO BANESTADO S/A e outros-Autos nº 43.619/2011
Itaú Unibanco S.A. ofereceu embargos de declaração (fls. 50/51) da sentença de fls.
42/46, alegando, em síntese, contradição na decisão exarada, tendo em vista que
objurgada decisão entendeu pela prescrição vintenária e determinou a exibição dos
extratos no período de janeiro de 1989 até dezembro de 2001. Assim, considerando
que a presente demanda foi ajuizada em 30/09/2011, refere que a obrigação do
embargante de exibir os extratos deve ser limitada ao período de 09/1991 a 2001. Os
embargos foram interpostos dentro do prazo legal previsto no artigo 536 do Código
de Processo Civil. É o relatório. Decido. Não assiste razão o embargante, eis que
não preenchidos os requisitos do artigo 535, I do CPC. Ao contrário, verifica-se
ter ocorrido na decisão embargada erro meramente material. Importante esclarecer
que consoante autorização expressa do artigo 463, I, do Código de Processo Civil,
é possível a correção da referida inexatidão material pelo juiz, de ofício ou a
requerimento da parte. Nessas condições, conheço dos embargos de declaração,
porque tempestivos, mas os rejeito por não ter havido as apontadas contradições,
omissões e obscuridades. Logo, por aproveitamento dos atos processuais, corrijo
a inexatidão material contida na decisão embargada, para o fim de que nela passe
a constar que os extratos deverão ser exibidos a partir de 30/09/1991 a 2001.
Intimem-se as partes. Londrina, 22 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. EVELISE VERONESE DOS SANTOS e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

180. REVISAO CONTRATUAL-0049114-59.2011.8.16.0014-EDWIN CROX
VARGAS ANGULO x BANCO VOLKSWAGEN S/A-CONCLUSÃO Aos 06/03/2013,
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0049114-59.2011.8.16.0014. Recebo o
recurso de apelação no seu duplo efeito. Ao apelado para suas contrarrazões.
Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARCOS VINICIUS
BELASQUE e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

181. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0049180-39.2011.8.16.0014-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DANTE
CARVALHO PEREIRA-Vistos e examinados estes autos de Busca e Apreensão
Fiduciária sob o n° 49180-39.2011.8.16.0014 proposta por Bv Financeira S/A Credito,
Financiamento e Investimento contra Dante Carvalho Pereira, ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Sentença Relatório Trata-se a presente ação de
busca e apreensão proposta por BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO contra DANTE CARVALHO PEREIRA, onde requer a entrega do
automóvel de marca RENAULT, modelo CLIO RL 1.6 4P, ano/fabricação 1999/1999,
de chassi n. 8A1557TLZXL034004, placa AIW6540, cor azul, objeto de contrato de
financiamento garantido por alienação fiduciária, ou o pagamento integral da dívida
devidamente atualizada. Concedida a medida liminar de busca e apreensão às fls.
24, o bem foi apreendido e a parte ré foi citada pessoalmente (fls. 31/32), mas
deixou de apresentar defesa. É o RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação A
parte ré foi citada pessoalmente, tal como se vê da certidão de fls. 33, mas deixou
de apresentar defesa, fazendo presumir verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, nos termos do art. 319 do CPC. Não existem nulidades ou irregularidades,
estando o feito pronto para julgamento, com fundamento na regra do art. 330, inciso
II, do Código de Processo Civil. Ademais, a parte autora juntou com a inicial o
contrato onde se instituiu a alienação fiduciária (fls. 10/11), bem como a certidão de
notificação (fls. 12/14), cumprindo, assim, o ônus lhe imposto pelo art. 333, inciso
I, da lei de processo. Todavia, tendo em vista que o bem, objeto da presente lide,
já se encontra na posse da parte autora, e que é possível a resolução do contrato
por inadimplemento absoluto, em virtude da perda do interesse na consecução do
contrato por uma das partes, em razão de descumprimento unilateral desmotivado,
é medida que se impõe a procedência da presente demanda. Dispositivo Ante o
exposto, julgo procedente a pretensão da parte autora, para declarar rescindido o
contrato juntado com a inicial e consolidar nas mãos da parte autora a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem apreendido, nos termos do art. 3º, § 5º, do Dec. Lei n.
911/69, resolvendo a lide na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Outrossim, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e
atento às diretrizes das letras de seu § 3º, bem como na ausência de resistência
da ré, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). Publique-se. Registre-se e intimem-se.
Diligências necessárias. Londrina, 13 de fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI
NETTO Juiz de Direito -Advs. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

182. DECLARATORIA-0050790-42.2011.8.16.0014-BENEDITA APARECIDA
DOS REIS x BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-Vistos e examinados estes autos de
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 50790/2011, ajuizada por BENEDITA
APARECIDA DOS REIS contra BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. RELATÓRIO
Consta na inicial que a parte autora firmou contratos de empréstimo consignado
com a instituição financeira ré e afirma que a mesma embutiu no valor financiado
encargos ilegais que o majoraram, tais como abusividade na taxa de juros aplicada
e sua capitalização. Requer a inversão do ônus da prova, bem como a revisão
das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros e a cobrança de
juros excessivos. Pretende, ainda, a devolução em dobro dos valores cobrados a
tais títulos. Juntou procurações e documentos. Por sua vez, a parte ré apresentou
contestação afirmando que não é caso de alteração dos termos dos contratos, pois
os mesmos constam expressamente indicados, tendo sido assinados com base em
parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva. Sustentou a
manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da chamada taxa média de
mercado. Defendeu a possibilidade de capitalização de juros, mas sustenta que não
ocorreu para fins de composição de saldo devedor em aberto porque as parcelas
foram antecipadamente fixadas. Refere que não é caso de repetição do indébito,
nem de inversão do ônus da prova. Requereu a improcedência dos pedidos. Juntou
procuração e documentos. Houve réplica. É o que interessa ao julgamento. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento antecipado, porque as matérias
em litígio são exclusivamente de direito e de fato, o que dispensa maior dilação
probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. Mérito Ausentes
demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, o caso é de improcedência dos pedidos formulados.
Analisando os autos, verifico que o autor firmou um contrato de empréstimo
consignado (fls. 73/82), um sob o n. 0211437345539200447568507, no valor líquido
de R$19.485,21, a ser adimplido em 72 parcelas mensais de R$454,59, com
juros remuneratórios mensais de 1,42% e anuais de 18,44%. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante
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do Superior Tribunal de Justiça condiciona a exigibilidade da capitalização mensal de
juros no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação. Logo, por força da Medida
Provisória n. 2170-36/2001, sua incidência só é admissível se houver previsão
contratual neste sentido. Assim: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
AÇÃO REVISIONAL. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. VEDAÇÃO. SÚMULA 381
DO STJ. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. ABUSIVIDADE CARACTERIZADA.
MORA AFASTADA. 1. Conforme jurisprudência assente desta Corte, não é possível
a revisão, de ofício, de cláusulas contratuais consideradas abusivas (Súmula
381/STJ). 2. Somente é cabível a capitalização dos juros em periodicidade
mensal para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada. 3.
Consoante entendimento pacificado da Segunda Seção, a cobrança de encargos
indevidos importa na descaracterização da mora (REsp 163.884/RS). 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. (AgRg no REsp 919189 / RS - Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA julg. 22/02/2011).
(negritei) É preciso conhecer que há decisões oriundas do Eg. TJPR de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos bancários de taxa de
juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal é suficiente para permitir
a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como são os casos dos autos.
Há, por sua vez, precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem admitindo como
cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência numérica entre
as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do contrato. Nesse
sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 22/08/2005;
AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 12/09/2005; AgRg
no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011; entre outros. Em
situações como as dos autos, como a capitalização mensal fora contratada de forma
bastante clara, e que na fase pré-contratual a parte autora já sabia o montante
exato que iria pagar, sem qualquer reajuste, deve ser mantido o critério utilizado
pelo réu, não podendo ser taxada a cláusula de abusiva e/ou ilegal. Ressalto que
a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-
definidas, fato que era de conhecimento de ambas as consumidores pela sistemática
existente nos contratos. De fato, não se pode afirmar que em tais contratações
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). No mesmo sentido: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de

juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pelo autor. Quanto à repetição de indébito, não havendo abusividades
constatadas nos contratos ora em análise, não há que se falar em restituição.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Com fundamento no art. 21, do Código
de Processo Civil, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), o que faço
com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, levando-se em conta
o valor dos encargos cobrados indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza
singela da demanda, o tempo exigido para a solução da causa. Fica, entretanto,
SUSPENSA a cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, por ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. P. R. I. Intimem-se. Londrina,
08 de Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs.
JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA, LUIZ GONZAGA M.CORREIA, ALFREDO
JOSE FAIAD PILUSKI e AFONSO FERNANDES SIMON-.

183. REVISAO CONTRATUAL-0051027-76.2011.8.16.0014-ADRIANA
FABRICIO x BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A-0051027-76.2011.8.16.0014. Certifique a Serventia sobre o trânsito em julgado.
Intime-se a autora para se manifestar sobre o depósito retro. À conta e preparo. Dil.
nec. Londrina, 27/11/2012. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. MARCIA
DE ALMEIDA MOTTA DIAS-.

184. DECLARATORIA-0053184-22.2011.8.16.0014-FRANCISCO POSSIDONIO
DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A e outro-Autos n.
0053184-22.2011.8.16.0014. Intime-se o autor para indicar/individualizar um a um
os docs. pendentes de sua exibição. Na sequencia, intime-se o Banco para junta-
los no prazo de 30 dias. Dil. nec. Londrina, 08/02/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito RECEBIMENTO Certifico e dou fé haver recebido do MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, os presentes autos com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. Londrina, ______/______/______. ( )
Wilson Ossamu Fugiwara - Escrivão. ( ) Neusa Caris - Funcionária Juramentada. -
Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

185. REVISAO CONTRATUAL-0053578-29.2011.8.16.0014-SUELI DE FATIMA
BRASILIANO COSTA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-CONCLUSÃO Aos 05/03/2013, faço estes autos conclusos ao
MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0053578-29.2011.8.16.0014. Recebo o recurso de apelação no seu
duplo efeito. Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA,
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, CARLA HELLANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN
e GILBERTO BORGES DA SILVA-.

186. COBRANCA (SUMARIO)-0053898-79.2011.8.16.0014-CONDOMINIO
EDIFICIO FRANKLIN RESIDENCE x REGINALDO FIGUEIREDO e outros-Autos n
° 59898/2011 Anote-se a conversão deste feito para o rito ordinário. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. Londrina,
22 de outubro de 2012. MARCIO RIGUI PRADO Juiz de Direito Substituto -Advs.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e MARIA DE CASSIA CESAR NOVAES
SOLEO-.

187. COBRANCA (SUMARIO)-0054966-64.2011.8.16.0014-CONDOMINIO
PALAZZIO DE CESARE x PEDRO RUI FONSECA-CONCLUSÃO Aos 05/03/2013,
Autos n. 0054966-64.2011.8.16.0014. Redesigno nova data para a realização de
audiência de que trata ao art. 277 do CPC, para o dia 11/04/2013, às 15 horas. Cite-se
e intime-se o réu via precatória. Int. dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito, bem como recolher a carta de intimação e Carta Precatória para
a devida intimação -Adv. LEONARDO MANARIN DE SOUZA-.

188. REVISAO CONTRATUAL-0057694-78.2011.8.16.0014-ANA PAULA DE
MATOS FRAGA x ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DTO
CREDITÓRIOS-CONCLUSÃO Aos 05/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0057694-78.2011.8.16.0014. Dê-se ciência a parte autora sobre o depósito
retro. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, com exceção da liminar/
tutela antecipada concedida. Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens.
Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes
autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. FERNANDO RUMIATO, RAFAEL RICCI
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FERNANDES, LORENA NASCIMENTO GLOCK, GIANMARCO COSTABEBER e
FELIPE HASSON-.

189. COBRANCA (ORDINARIA)-0059698-88.2011.8.16.0014-THAYSA
FURTADO MENDES SANTOS UCHOA x UNIMED - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO-CONCLUSÃO Autos n. 0059698-88.2011.8.16.0014. Inicie-
se novo volume. Para fins do art. 125, IV do CPC, designo o dia 18/04/2013,
às 14 horas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Dil. nec. Londrina,
07/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito, bem como a parte autora
retirar as cartas de intimações para audiência. -Advs. ANTONIO CARLOS VELLOSO
VIEIRA MARCONDES, ARMANDO GARCIA GARCIA e RENATA A. GARCIA-.

190. DESPEJO-0059987-21.2011.8.16.0014-VINICIUS FERNANDO NOGUEIRA
ALVES x DIEGO CINTRA FEIJÓ e outros-CONCLUSÃO Aos 08/03/2013, faço
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão
- (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes autos sob n.
0059987-21.2011.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que produzam os seus
devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, em consequência,
julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art. 269, III do Código
de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-se. Custas pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 11/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARCOS VINICIUS ROSIN e LUCIANE
STROPA BELASQUE-.

191. COBRANCA (ORDINARIA)-0060745-97.2011.8.16.0014-REGINA YOSHIE
IRIA x MARCIA LURIKO IWAKURA- a parte autora para manifestar-se sobre a
corrspondencia devolvida de fls. 82.-Advs. FLAVIA FERNANDES NAVARRO e
ADRIANA HUMENIUK-.

192. ORDINARIA-0061055-06.2011.8.16.0014-CELSO RODRIGUES x CAIXA
SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos 21/02/2013, faço estes autos conclusos ao
MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0061055-06.2011.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado
pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº
1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos,
como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos onde ficar
documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em
outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de Compensação
de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento
automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta,
portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre
as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o
instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado
lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas,
ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na
lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento
em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,
mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também
do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo
o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a
efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4.
Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse
jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da
faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao
FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012)
Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação
pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que
demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
20/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. RODOLPHO ERIC

MORENO DALAN, FABIANO KLEBER MORENO DALAN, RAFAELA POLYDORO
KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ELAINE GARCIA MONTEIRO-.

193. ORDINARIA-0061425-82.2011.8.16.0014-ANTONIO MARQUES LUIZ
JUNIOR e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A-CONCLUSÃO Aos 27/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0061425-82.2011.8.16.0014. Intimem-se as partes para se manifestarem
sobre a petição da CEF. Prazo comum de 10 dias. Dil. nec. Londrina, 01/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, DAVID MOVIO BARBOSA
E SILVA, GUSTAVO DE MATTOS GIROTTO, DEBORA DE OLIVEIRA RIBEIRO,
DANIELA PAZINATTO e ELAINE GARCIA MONTEIRO-.

194. COBRANCA (SUMARIO)-0064627-67.2011.8.16.0014-ANDERSON DE
SOUZA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ciência as partes obre data
de audiencia para o dia R$ 24.09.2013 às 13:00 horas -Advs. BRUNO AUGUSTO
SAMPAIO FUGA e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

195. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0065063-26.2011.8.16.0014-SENAI
- SERV. NAC. APREND.IND.- DEPART. NACIONAL x PREFEITURA MUNICIPLA
DE SANTA CECILIA DO PAVÃO- Por se tratar de uma ação nova de Embargos
a Execução, a mesma terá que ser distribuida. (Via Distribuidor). Adv. EODES
APARICIO PROENÇA ARAUJO-.

196. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0065915-50.2011.8.16.0014-JAILSON
BUENO DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A-CONCLUSÃO Aos 27/02/2013,
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão
- (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes autos sob n.
0065915-50.2011.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que produzam os
seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, em
consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art. 269,
III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-
se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 27/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. EVANDRO GUSTAVO
DE SOUZA, ADEMIR TRIDA ALVES, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e
ELISA GEHLEN P.BARROS DE CARVALHO-.

197. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0066455-98.2011.8.16.0014-
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CLAUDIO
APARECIDO BALSANELO-CONCLUSÃO Aos 08/03/2013, faço estes autos
conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão
- (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes autos sob n.
0066455-98.2011.8.16.0014. Declaro, por sentença, para que produzam os seus
devidos e legais efeitos, extinta a presente ação, face a desistência requerida,
e, em consequência, revogo a liminar anteriormente concedida, o que faço com
fulcro no art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a
baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina,
11/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

198. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0066751-23.2011.8.16.0014-BANCO
ITAUCARD S/A x ADRIANA LUIZA DE MORAIS MATTOS-CONCLUSÃO Autos n.
0066751-23.2011.8.16.0014. Deixo de promover o bloqueio na forma requerida do
veículo de placas ELE-6677, em razão de estar registrado em nome de terceiro.
No mais, diga o Banco sobre o regular prosseguimento do feito. Dil. nec. Londrina,
01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. SERGIO SCHULZE-.

199. REVISAO CONTRATUAL-0067127-09.2011.8.16.0014-VALDECIR
DARODDA x SANTANDER LEASING S/A ARREND.MERC.-Vistos e examinados
estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 67127/2011,
ajuizada por VELDECIR DARODDA em face de SANTANDER LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RELATÓRIO Cuida-se de ação revisional de
contrato, através da qual se pretende a declaração de nulidade de diversas cláusulas
contratuais além de restituição de valores pagos. Consta na inicial (fls. 02/12) que
as partes firmaram contrato de arrendamento mercantil em 22 JAN 2009, sendo
que em 19 SET 2011 o bem foi reintegrado à instituição financeira mediante ação
de reintegração de posse (autos n. 4562/2011, da 1ª Vara Cível da Comarca de
Apucarana PR). Afirma que o réu reteve para si o valor pago a título de VRG
(valor residual garantido) com base em cláusulas abusivas, posto que não exerceu
opção de compra, requerendo ainda o banco réu as parcelas vincendas. Argumenta
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ainda que foram embutidos no contrato encargos ilegais que majoram o débito,
tais como tarifa de abertura de crédito (ou renovação de cadastro), serviços de
terceiros, tarifa de inserção de gravame, serviços prestados pela correspondente
da arrendadora, bem como tarifa de emissão de carnê. Requer a nulidade de
tais cláusulas e das tarifas ora combatidas. Juntou procuração e documentos (fls.
13/19). Por sua vez, o banco réu apresentou contestação (fls. 33/39), alegando,
em resumo, que o arrendatário não faz jus à devolução do VRG, uma vez que
o contrato não prevê hipótese de resolução por devolução do bem e, ainda, a
devolução do VRG igualaria o banco a uma locadora de veículos, acarretando-lhe
prejuízos. Requereu a improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos
(fls. 40/41). Réplica (fls. 42/51). É o que interessa ao julgamento. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO Ausentes questões processuais pendentes e presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, o caso é de procedência dos
pedidos formulados. Primeiramente, sendo o caso de julgamento antecipado do
feito, descabida e desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente
de tal conclusão implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve
ainda ser colacionada aos autos. Cumpre destacar, inicialmente, que as partes
firmaram em data de 22 JAN 2009 um contrato de arrendamento mercantil de
veículo sob n. 70007747432 (fls. 14/18), a ser adimplido em 48 parcelas mensais,
iguais e fixas, de R$1.747,01 cada. Desta maneira, resta configurada a relação de
consumo entre cliente e Instituição Financeira, conforme entendimento consolidado
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da edição da Súmula 297.
Com relação ao pedido de devolução do VRG, insta salientar primeiramente que
o arrendamento mercantil, conhecido igualmente por leasing, possui características
próprias, diversas dos contratos de mútuos e financiamentos comuns. Constitui-se
de um contrato complexo, pois possui características dos contratos de locação, bem
como dos de compra e venda. No leasing, o negócio jurídico é estabelecido entre
arrendador (instituição financeira) e arrendatário (cliente), sendo que a instituição
arrendadora adquire o bem e o entrega ao arrendatário por prazo determinado,
mediante o pagamento prestações mensais, correspondentes ao uso da coisa. Ao
final do prazo determinado, o arrendatário pode optar por devolver o bem arrendado,
renovar o contrato ou comprar o bem. O valor da contraprestação pelo uso do
bem é determinado pelo arrendador e abrange alguns fatores tais como valor o
depreciação do bem, prazo, custos operacionais, lucratividade da operação, valor
residual garantido (VRG). Não se cogita, todavia, a possibilidade de inserção de
juros capitalizados em contratos de leasing, uma vez que não há pactuação de
juros, mas sim de encargos como os referidos inicialmente. Como dito, ao final
do prazo estabelecido, o arrendatário pode optar por devolver o bem arrendado,
renovar o contrato ou comprar o bem. Nesta espécie contratual, admite-se a
possibilidade de se estabelecer a exigência antecipada ou diluída nas parcelas das
contraprestações, durante o prazo de vigência do contrato, do pagamento do Valor
Residual Garantido (VRG), a título de fundo para facilitar o exercício da opção
de compra pelo arrendatário. Consiste em verdadeira ?poupança forçada? lançada
mensalmente para, dentre outras razões, diluir o preço do bem quando, ao final, o
arrendatário eventualmente exercer a tão comum opção de compra, a qual somente
poderá se dar com o decurso do prazo fixado pelo arrendamento. No presente caso,
o autor deixou de cumprir com suas obrigações, o que motivou o réu a ingressar com
ação de reintegração de posse (autos n. 4562/2011, da 1ª Vara Cível da Comarca
de Apucarana PR), a qual, ao que consta, foi julgada procedente. Logo, apreendido
o veículo, a obrigação do autor de pagar os ?aluguéis? pela posse do bem deixou
de existir, uma vez que dele já não mais usufruía. Exatamente por este motivo não
pode prevalecer o disposto na cláusula 15.3 (fls. 17), nitidamente abusiva, quando
estipula à parte autora o dever de pagamento das contraprestações e parcelas de
VRG vincendas, acaso haja inadimplemento contratual. Por outro lado, é totalmente
incompatível a manutenção do VRG em mãos do banco réu se a parte autora não
permaneceu com o veículo arrendado, e, portanto, não exerceu opção de compra.
Cumpre esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento
de que, em razão da resolução do contrato de leasing por inadimplemento do
arrendatário, com a reintegração de posse do bem ao arrendante, extingue-se a
possibilidade de o arrendatário adquirir o bem, devendo o VRG ser devolvido em
sua forma simples. Nesta esteira: APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE  ARRENDAMENTO MERCANTIL - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, COM
DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO VRG  ALEGAÇÃO DE SER INCABÍVEL
TAL RESTITUIÇÃO  DESCABIMENTO - APLICAÇÃO AO CASO DO CDC  REVISÃO
DE CLÁUSULAS CABÍVEL  O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PACIFICOU
O ENTENDIMENTO DE QUE, EM RAZÃO DA RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL POR INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO,
COM A REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO BEM AO ARRENDANTE, EXTINGUIU-SE
A POSSIBILIDADE DE O ARRENDATÁRIO ADQUIRIR O BEM, DEVENDO O VRG
SER DEVOLVIDO  PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO "(...) 1. Diante da
resolução do contrato e da reintegração do bem na posse da arrendadora, possível
a devolução dos valores pagos a título de VRG à arrendatária ou sua compensação
com o débito remanescente. 2. A compensação dos valores a serem devolvidos
ao arrendatário com a dívida pendente em função do uso do bem sem qualquer
contraprestação à arrendante pode ser reconhecida de ofício. 3. Apelação à que
se nega provimento". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0659408-9 - Cascavel - Rel.: Juiz
Subst. 2º G. Francisco Jorge - Unânime - J. 23.06.2010). (TJPR - 18ª C.Cível - AC
812392-0 - Londrina - Rel.: Roberto De Vicente - Unânime - J. 09.05.2012). (grifei)
Diante de tal realidade deve ser restituído o montante para se evitar o enriquecimento
ilícito da instituição bancária, pois, se é da essência do leasing a devolução ao
arrendador do capital empregado na operação, tal risco já é considerado pela
instituição financeira através do complexo método que utiliza para fins de formatação
do valor da parcela, salientando-se, por fim, que a devolução deve ser efetuada na
forma simples. RECURSO INOMINADO: 2012.0001817-6/0 JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA RECORRENTE: SANTANDER LEASING S/

A  ARRENDAMENTO MERCANTIL RECORRIDO: BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE
RELATORA: GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCISÃO DE
CONTRATO COM APREENSÃO DO BEM. VRG PAGO ANTECIPADAMENTE.
DEVOLUÇÃO DEVIDA. DIREITO DO ARRENDATÁRIO. COMPENSAÇÃO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO VRG COM PARCELAS PENDENTES DO
FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO VALOR OBTIDO COM A
VENDA DO BEM. ILIQUIDEZ DO SUPOSTO CRÉDITO. TARIFA DE EMISSÃO DE
CARNÊ (TEC). ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A restituição do valor
residual garantido, quando há rescisão contratual, é tema pacificado nesta turma
recursal, consoante Enunciado 2.11 da então TRU/PR: "Restituição do VRG  rescisão
do contrato de arrendamento mercantil: Rescindido o contrato de arrendamento
mercantil, os valores pagos a título de valor residual garantido (VRG) devem ser
restituídos ao arrendatário, na forma simples". 2. Por conta do inadimplemento
do devedor o contrato de arrendamento mercantil foi rescindido. Rescindido o
contrato e o advento das consequências nele previstas, distingue- se a cobrança
antecipada do Valor Residual Garantido, vez que, desapossado o arrendatário do
bem ainda que por inadimplemento seu, não há se falar em (sic) 3. Em que pese
o entendimento do STJ  Superior Tribunal de Justiça estar se encaminhando para
a legalidade das tarifas bancárias, vale ressaltar que as decisões mencionadas
não são vinculantes, bem como, que esta Turma Recursal mantém o entendimento
pacífico de que a cobrança das referidas tarifas é ilegal 4. Os custos administrativos
do financiamento bancário, como o de abertura de crédito, emissão do boleto ou
carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não podem ser transferidos
ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria atividade da instituição
financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do crédito. 5. O
pagamento indevido deve ser restituído para evitar o enriquecimento sem causa,
quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 6. A devolução deve se dar
de forma simples, vez que, embora reste caracterizado que os valores foram
cobrados indevidamente, não houve comprovação de má-fé. Insta esclarecer que a
compensação dos valores a serem devolvidos ao arrendatário com a dívida pendente
em função do uso do bem é possível e pode ser reconhecida de ofício. Neste sentido:
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE  ARRENDAMENTO MERCANTIL - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, COM
DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO VRG  ALEGAÇÃO DE SER INCABÍVEL
TAL RESTITUIÇÃO  DESCABIMENTO - APLICAÇÃO AO CASO DO CDC  REVISÃO
DE CLÁUSULAS CABÍVEL  O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PACIFICOU
O ENTENDIMENTO DE QUE, EM RAZÃO DA RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL POR INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO,
COM A REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO BEM AO ARRENDANTE, EXTINGUIU-
SE A POSSIBILIDADE DE O ARRENDATÁRIO ADQUIRIR O BEM, DEVENDO
O VRG SER DEVOLVIDO  PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO "(...) 1.
Diante da resolução do contrato e da reintegração do bem na posse da arrendadora,
possível a devolução dos valores pagos a título de VRG à arrendatária ou sua
compensação com o débito remanescente 2. A compensação dos valores a serem
devolvidos ao arrendatário com a dívida pendente em função do uso do bem sem
qualquer contraprestação à arrendante pode ser reconhecida de ofício. 3. Apelação
à que se nega provimento". (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0659408-9 - Cascavel -
Rel.: Juiz Subst. 2º G. Francisco Jorge - Unânime - J. 23.06.2010). (grifei) Assim
sendo, somente as parcelas devidas até a data da reintegração do autor na posse
do bem (19 SET 2011, fls. 19) podem ser cobradas. As demais não são devidas
porque a parte autora já não se encontrava na posse do veículo. No que pertine
à tarifa de cadastro/renovatória (cláusula 4.1.1), serviços de terceiro (cláusula 4.2),
a qual ainda engloba a tarifa de inserção de gravame (cláusula 4.2.1) e serviço
prestado pela correspondente da arrendadora (cláusula 4.2.2) e, por fim, à tarifa de
emissão de carnê (cláusula 4.2.3), todas se realmente apresentam como ilegais,
ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa aos arts. 46
e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na medida que a
remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando da
cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não podem
ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade da
instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do crédito.
Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas administrativas encontra
vedação expressa no art. 51, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor,
em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé e da equidade,
os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo administrativo da
operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem exagerada, o que
é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido: A cobrança de tarifa
bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere à parte hipossuficiente,
na relação contratual, despesas administrativas que, na realidade, são inerentes à
própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão monocrática, 18a Vara
Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge). E ainda: AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO  TAC E TEC - CUSTOS
OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II, CDC) INAPLICÁVEL
 PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)  ENTENDIMENTO
DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS - DEVOLUÇÃO DEVIDA
- RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal - 20120002043-0 -
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Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012). Finalmente, com relação
à repetição do indébito, esta deve ser compreendida como direito do lesado a exigir
o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga
indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento sem
causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para a repetição do indébito, não
se aplica aos contratos de financiamento e de adesão, em que os valores cobrados
são impostos unilateralmente pela instituição financeira. No caso em análise, a
repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples e não em dobro.
Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como indevidos quando o
pagamento se deu em razão de previsão contratual e não restou configurada a má-
fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na parte final do parágrafo
único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 23.05.2012).
(negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma simples em
favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando assentado que
a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago indevidamente,
enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir da citação.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela
parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, via de consequência, CONDENO o
banco réu ao pagamento dos valores recebidos a título de VRG, sendo o montante
acrescido de correção monetária, calculada pelo índice INPC a contar da data do
desembolso, e de juros de mora simples a contar da data da citação da parte
ré (1% ao mês); DETERMINO ainda ao réu que seja feita a compensação das
contraprestações que se encontram inadimplidas com valor a ser devolvido a título
de VRG, e; por fim, DECLARO abusiva e ilegal a cobrança das tarifas denominadas
tarifa de cadastro/renovatória (cláusula 4.1.1), serviços de terceiro (cláusula 4.2),
a qual ainda engloba a tarifa de inserção de gravame (cláusula 4.2.1) e serviço
prestado pela correspondente da arrendadora (cláusula 4.2.2) e, por fim, à tarifa
de emissão de carnê (cláusula 4.2.3), todas insertas no instrumento de negócio
jurídico formalizado pelas partes, de modo que os valores cobrados a estes títulos
devem ser restituídos ao requerente de forma simples (e não em dobro), devendo
ser corrigidos monetariamente desde o desembolso, segundo os índices do INPC,
acrescidos de juros de mora a partir da citação, no montante de 1% ao mês,
considerando-se exatamente o que foi cobrado (os mesmos critérios de composição
das parcelas). Pelo princípio da sucumbência, CONDENO o banco réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes, na forma do art. 20, §4º,
do Código de Processo Civil, arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais), ante o
grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da
prestação, a natureza e a importância da demanda. P. R. I. Diligências necessárias.
Londrina, 26 de Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito
-Advs. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, DIEGO JACOB RECAMAN BARROS,
GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA-.

200. REVISAO CONTRATUAL-0067987-10.2011.8.16.0014-CARLOS
CELESTINO DA SILVA x BANCO PECUINA SA-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 67987/2011, ajuizada por
CARLOS CELESTINO DA SILVA em face de BANCO PECÚNIA S.A. RELATÓRIO
Consta na inicial que as partes firmaram contrato de financiamento de veículo,
no valor líquido de R$12.000,00 (doze mil reais), a ser adimplido em 60 parcelas
mensais e sucessivas de R$392,46 Afirma que a instituição financeira embutiu
no valor financiado encargos ilegais que o majoraram, tais como tarifa de
abertura de crédito, IOF e capitalização de juros. Requer a inversão do ônus
da prova, bem como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a
capitalização de juros, a cobrança de juros excessivos e as tarifas ora combatidas.
Pretende, ainda, a devolução em dobro dos valores cobrados a tais títulos. Junta
procuração e documentos. Houve determinação de emenda à inicial, a qual restou
satisfatoriamente atendida. Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação,
alegando, como preliminar de mérito, a carência de ação da parte autora, porquanto
pretende a devolução de valores que sequer pagou, bem como a prejudicial de
mérito relativa à decadência prevista no art. 26, inciso II, do Código de Processo
Civil. No mérito, sustentou que não é caso de alteração dos termos do contrato,
pois os mesmos constavam expressamente indicados, sendo o contrato assinado
com base em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva.
Sustentou também a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da
chamada taxa média de mercado. Defendeu a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em
aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Defendeu a legalidade
das tarifas e da forma como estipulados os demais encargos. Referiu que não

é caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu
a improcedência dos pedidos, caso não acolhida a preliminar ou a prejudicial de
mérito. Juntou procuração e documentos. Sobreveio réplica. É o que interessa ao
julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento antecipado,
porque as matérias em litígio são exclusivamente de direito e de fato, sendo as de fato
comprováveis por documentos, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo.
Antes da análise do mérito, enfrento a preliminar e a prejudicial de mérito suscitadas
pela parte ré. Preliminar O fato de o autor ainda não ter quitado seu contrato não
obsta a propositura de ação para verificar a legalidade dos encargos cobrados,
tampouco faz verificar sua carência de ação. No mesmo sentido: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO INDENIZATÓRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO - INEXISTÊNCIA - CONTRATO
QUITADO QUE NÃO IMPEDE SUA REVISÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO
NÃO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA ¬ PRECEDENTES DO STJ (...) (TJPR -
17ª C.Cível - AC 0598960-0 - Foro Regional de Colombo da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Des. Fernando Vidal de Oliveira - Unânime - J. 09.06.2010)
Sustenta o réu que, em conformidade com o art. 26, inciso II, do Código de Defesa
do Consumidor, houve decadência do direito da parte autora em ver reclamados os
serviços prestados pelo banco. Contudo, não lhe assiste razão, tendo em vista que
se firmou o entendimento segundo o qual o referido artigo é inaplicável ao direito de
revisão contratual, o qual por sua vez não se confunde com reclamação por vício
do produto ou serviço. Nesse sentido: (...) 3. O prazo decadencial previsto no artigo
26, II do CDC não se aplica para as pretensões de revisão de cláusulas contratuais,
direito pessoal que tem prazo prescricional previsto no Código Civil. (Apelação Cível
nº 662.645-7, Rel. Des. Marco Antônio Antoniassi, publicado em 29/11/2010). Por
estes motivos, afasto a preliminar e a prejudicial de mérito arguidas. Mérito Ausentes
demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, o caso é de procedência parcial dos pedidos formulados.
Primeiramente, sendo o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e
desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão
implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada
aos autos. A revisão de contratos é admissível e possui por objetivo analisar
as cláusulas constantes em um contrato realizado entre consumidor e Instituição
Financeira, a fim de constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em
desfavor do contratante menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. As
partes firmaram um contrato de financiamento de veículo (fls. 15/17 e 68/72), no valor
líquido de R$12.000,00, com juros remuneratórios mensais de 1,8491% e anuais de
24,5909%, a ser adimplido em 60 parcelas mensais, iguais e fixas, de R$392,46 cada.
Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição
Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça por meio da edição da Súmula 297. Com relação estritamente à capitalização
de juros, verifica-se do contrato que há cláusulas estipulando as taxas de juros
mensal e anual, das quais esta última é superior a doze vezes a primeira. É preciso
conhecer que há decisões, oriundas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, de que a simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura
pacto expresso a respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal
de Justiça possui entendimento diverso, no sentido de que a previsão em contratos
bancários de taxa de juros anual superior a doze vezes (duodécuplo) à taxa mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como
é o caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou
pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) É o caso dos autos,
no qual, por sua vez, coaduna com precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem
admitindo como cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência
numérica entre as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do
contrato. Nesse sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJ 22/08/2005; AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
12/09/2005; AgRg no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011;
entre outros. Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional n. 40/03, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
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e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9 -
Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em contratos
de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração do valor
da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da boa-fé
objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço definido, a
contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações futuras. Em outras
palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da parcela e o impacto
no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as cláusulas pactuadas,
é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente o Banco, valendo-se
do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de juros para adequar ao
valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da Tabela Price. Assim,
mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência levantada pela parte
autora. No que pertine à tarifa de abertura de crédito (TAC ou TC), esta se apresenta
realmente como ilegal, ensejadora da declaração de nulidade como pleiteado, por
ofensa aos arts. 46 e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na
medida que a remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida
quando da cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia
não podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento das tarifas
administrativas encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-
fé e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir os custos
administrativos da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal
- 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012).
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão),
Relator: Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível)
(destaquei). Afirma a parte autora que a cobrança do IOF deve ser considerada
ilegal, tanto por incidir separadamente em cada parcela do presente contrato,
tanto por incidirem encargos financeiros sobre o valor total parcelado. Entretanto,
a cobrança do IOF está prevista em lei e é lícita a sua incidência sobre as
operações de crédito realizadas com instituições financeiras. O entendimento
majoritário segue no sentido de que sendo o consumidor quem contribuinte com
o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), admite-se, como
de praxe, que a instituição financeira dilua o valor do referido tributo devido nas
parcelas mensais do financiamento, incidindo sobre elas os juros remuneratórios e
demais encargos, assim como ocorre para o valor do capital (principal) financiado,
uma vez que não se verifica qualquer abuso nesta prática. Ademais, inexiste
qualquer indício no presente feito de que, além do valor referente ao tributo
já apurado inicialmente na fase de contratação, haja qualquer cobrança sobre
cada parcela em separado, portanto, em duplicidade, assim como informa a
parte autora. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (negritei) Com relação à repetição do indébito, esta deve ser compreendida
como direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde
a devolução de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu ante a
proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do
erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento
e de adesão, em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela
instituição financeira. No caso em análise, ao contrário do que requer a parte
autora, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples e não em
dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como indevidos quando
o pagamento se deu em razão de previsão contratual e não restou configurada
a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na parte final do
parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no conceito de
engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito do tema:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26, INC. II,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime -
J. 23.05.2012). (negritei) No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento.
Amortização. Capitalização mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples.
Inscrição do nome da devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não
elidida ante a ausência de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos
imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior à correção do saldo
devedor. 2. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos
presumem a cobrança de juros capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos
de financiamento imobiliário. 3. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que
há prova de que o credor agiu com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias
incontroversas da dívida, não procede a pretensão de excluir o nome do devedor
dos cadastros de proteção ao crédito e afastar a mora se não é feito o depósito
do valor apontado como correto. Apelação 1 não provida e apelação 2 provida em
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parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 11.04.2012).
(negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma simples em
favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando assentado que
a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago indevidamente,
enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir da citação.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito,
com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, em consequência,
DECLARO abusiva e ilegal a cobrança da tarifa denominada tarifa de abertura de
crédito (TAC ou TC), inserta no instrumento de negócio jurídico formalizado pelas
partes, de modo a excluir os demais, mantendo a primeira, de modo que os valores
cobrados a estes títulos devem ser restituídos ao requerente de forma simples
(e não em dobro), devendo ser corrigidos monetariamente desde o desembolso,
segundo os índices do INPC, acrescidos de juros de mora a partir da citação, no
montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi cobrado (os mesmos
critérios de composição das parcelas). Com fundamento no art. 21, do Código de
Processo Civil, CONDENO ambas as partes ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais), o que
faço com fundamento no art. 20, §4º, da lei de processo, levando-se em conta o
valor dos encargos cobrados indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza
singela da demanda, o tempo exigido para a solução da causa, lembrando-se, que
ante a sucumbência recíproca, deverá (o pagamento) ser compensado e distribuído
proporcionalmente em 50% para cada parte. SUSPENDO, todavia, a exigibilidade
da cobrança em relação à parte autora, diante da concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, com expressa ressalva ao art. 12, da Lei 1060/50. P. R.
I. Diligências necessárias. Londrina, 25 de Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI
NETTO Juiz de Direito -Advs. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA e SIGISFREDO
HOEPERS-.

201. ORDINARIA-0068366-48.2011.8.16.0014-JORGE MARCELO PINTOS
PAYERAS x BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Vistos e
examinados estes autos de AÇÃO DE RESILIÇÃO CONTRATUAL c/c TUTELA
ANTECIPADA E DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS sob nº 68.366/2011 proposta
por Jorge Marcelo Pintos Payeras contra BV Leasing Arrendamento Mercantil
S.A., ambos qualificados no caderno processual. Relatório Consta na inicial (fls.
02/17-verso) que as partes firmaram contrato de arrendamento mercantil sob nº
00120898/09 a ser adimplido em 60 parcelas mensais, fixas e sucessivas. Afirma
que, sem condições financeiras de honrar o contrato, comunicou à requerida sua
intenção de devolver o bem e obter a restituição dos valores pagos a título de VRG,
no entanto, não obteve resposta. Pede que seja concedida liminar determinando que
a requerida receba o bem arrendado e para que se abstenha de cobrar as parcelas
vincendas. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida retire
o nome da parte autora dos cadastros de restrição ao crédito e que devolva os
valores pagos a título de VRG. Requer a inversão do ônus da prova. Pretende
a compensação dos valores correspondentes ao VRG com o valor das parcelas
inadimplidas. Juntou procuração e documentos (fls. 18/43). Determinada a emenda
à inicial (fl. 45), a mesma restou atendida por ocasião do petitório de fls. 46/48,
onde a parte autora esclareceu que pretende a declaração de nulidade das cláusulas
06; 10.2; 15.2b; 22 e 23.3 do contrato. Através da decisão de fls. 49-verso, foi
deferida a liminar e determinado à requerida que indicasse, no prazo de 48 horas,
endereço onde o bem pudesse ser entregue, sob pena de multa diária no valor de
R$ 300,00. Devidamente citado, o réu apresentou contestação (fls. 77/84-verso),
afirmando que não nega ao autor o exercício do seu direito, entretanto, ressalva
que, consoante previsão contratual, referido instrumento não pode ser rescindido
se houver pendências no pagamento, o que afirma ser o caso do autor. Afirma
que a parte autora não faz jus à restituição do VRG pago antecipadamente, pois,
ao seu entender, a parte, ao efetuar o pagamento do VRG de forma antecipada,
demonstrou sua intenção em adquirir o bem ao final do contrato. Sustenta a
impossibilidade de compensação, bem como de repetição de indébito. Afirma que
não é caso de inversão do ônus da prova. Defende ser legítima a inscrição do
nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito. Refere ser desnecessária a
fixação de multa diária. Pugna pela revogação da liminar. Requer a improcedência
dos pedidos formulados pela parte autora. Juntou procuração e documentos (fls.
85/90). Petição da parte requerida informando o endereço para devolução do
bem arrendado (fl. 106). Manifestação da parte autora (fls. 111/122) informando o
descumprimento do determinado à fl. 49-verso, no prazo ali estabelecido. Na mesma
petição foi informado que no local indicado não consta a empresa C&M Transportes
de Veículos, sendo que a empresa ali instalada (Bauru Autopeças) se recusou a
receber o veículo por ausência de comunicação prévia da citada C&M Transportes
de Veículos. Réplica às fls. 123/130-verso, ocasião em que a parte autora pugna pela
declaração da revelia e aplicação das astreintes. É o que interessa ao julgamento.
DECIDO. 2. Fundamentação Ausentes questões processuais pendentes e presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, o caso é de procedência
parcial dos pedidos formulados na inicial. Sendo o caso de julgamento antecipado do
feito, descabida e desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente
de tal conclusão implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve
ainda ser colacionada aos autos. Consigno, inicialmente, que a contestação juntada
ao presente feito é tempestiva. Esclareço que o mandado de citação foi juntado
aos autos no dia 16/12/2011 (sexta-feira), cujo prazo teve início no dia 19/12/2011
(segunda-feira). Entretanto, o prazo permaneceu suspenso desde o dia 20/12/2011
até o dia 06/01/2012, conforme resolução nº 19/2011 e do dia 07/01/2013 até o
dia 20/01/2013, consoante portaria nº 5194-D.M. do Tribunal de Justiça. Assim, o
prazo para apresentação da peça de bloqueio retomou seu curso no dia 21/01/2013,

sendo assim, tempestiva. Compulsando os autos, vemos que as partes firmaram
um contrato de arrendamento mercantil de veículo sob o nº 00120898/09 (fls. 25/26-
verso), no valor de R$ 71.000,00, a ser adimplido em 60 parcelas mensais, iguais e
fixas no valor de R$ 779,73. Consta ainda no instrumento contratual, que foi efetuado
o pagamento de R$ 41.000,00 a título de VRG inicial e determinado o montante de R$
488,17 a título de VRG periódico. Resta, portanto, configurada a relação de consumo
entre cliente e Instituição Financeira, conforme entendimento consolidado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da edição da Súmula 297. Pretende a
parte autora a devolução do veículo arrendado e, dada a natureza do leasing, pugna
pela restituição dos valores despendidos a título de VRG após a devolução do bem.
O arrendamento mercantil, conhecido igualmente por leasing, possui características
próprias, diversas dos contratos de mútuos e financiamentos comuns. Constitui-se
de um contrato complexo, pois possui características dos contratos de locação, bem
como dos de compra e venda. No leasing, o negócio jurídico é estabelecido entre
arrendador (instituição financeira) e arrendatário (cliente), sendo que a instituição
arrendadora adquire o bem e o entrega ao arrendatário por prazo determinado,
mediante o pagamento prestações mensais, correspondentes ao uso da coisa. Ao
final do prazo determinado, o arrendatário pode optar por devolver o bem arrendado,
renovar o contrato ou comprar o bem. O valor da contraprestação pelo uso do
bem é determinado pelo arrendador e abrange alguns fatores tais como valor e
depreciação do bem, prazo, custos operacionais, lucratividade da operação, valor
residual garantido (VRG). Não se cogita, todavia, a possibilidade de inserção de juros
capitalizados em contratos de leasing, uma vez que não há pactuação de juros, mas
sim de encargos como os referidos inicialmente. Como dito, o arrendatário pode optar
por devolver o bem arrendado, renovar o contrato ou comprar o bem. Nesta espécie
contratual, admite-se a possibilidade de se estabelecer a exigência antecipada ou
diluída nas parcelas das contraprestações, durante o prazo de vigência do contrato,
do pagamento do Valor Residual Garantido (VRG), a título de fundo para facilitar
o exercício da opção de compra pelo arrendatário. Consiste em verdadeira caução
ou ?poupança forçada? lançada mensalmente para, dentre outras razões, diluir
o preço do bem quando o arrendatário exercer a tão comum opção de compra.
Ocorre que o autor, encontrando-se em dificuldades financeiras, notificou a requerida
manifestando sua opção de devolução do automóvel (fls. 28/29), mas esta quedou-
se inerte. Foi deferida, então, medida liminar para que a ré informasse um endereço
onde pudesse a parte autora depositar o bem, como requerido. No entanto, a parte
requerida não cumpriu a determinação deste juízo no prazo estabelecido, fazendo
com que incidisse a multa diária aplicada no valor de R$ 300,00, em caso de
descumprimento judicial. Importante ressaltar que a parte requerida impetrou Agravo
de Instrumento da referida decisão, contudo, a fixação das astreintes foi mantida
pelo Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 143/147). Todavia, as astreintes não devem
servir para locupletamento ilícito da parte beneficiada, de modo que devem ser
limitadas ao valor do bem arrendado, que no presente caso é de R$ 71.000,00 (fls.
25/26-verso). Apesar da liminar concedida, a parte autora não conseguiu entregar
o bem à arrendante. Na primeira vez que o autor procurou o local indicado, lá
encontrou empresa diversa da que fora indicada e a funcionária recusou-se a
receber o veículo, justificando não haver recebido ordens para tanto (fls. 111/122).
Na segunda tentativa, o autor foi igualmente informado que os funcionários não
tinham autorização da empresa para receber o veículo (fls. 135/137). Em razão da
dificuldade em devolver o bem, o autor peticiona informando que o veículo encontra-
se depositado em estacionamento às suas expensas e pugna que seja determinado
que a requerida busque o veículo e arque com as despesas do estacionamento.
Pois bem, em que pese as infrutíferas tentativas de devolução do bem, o autor
não faz jus ao reembolso dos valores que despendeu com o estacionamento,
uma vez que não comprovou nos autos que o veículo efetivamente encontra-se ali
depositado, tampouco juntou aos autos comprovantes demonstrando o valor pago
a título de diária para que o bem permaneça ali estacionado. De outro lado, não
há, ao menos até o momento notícia ou demonstração da parte ré de que pretende
cumprir a decisão. Todavia, faz jus a parte autora à multa diária estabelecida, que
deverá ser aplicada do dia 19/12/2011, suspendendo-a do dia 20/12/2011 até o
dia 21/01/2013, em razão do recesso judiciário, até o dia em que o veículo será
efetivamente entregue à parte requerida, observando-se que fica limitada ao valor
do bem arrendado. Com a já determinação da devolução do bem à arrendante,
necessária a devolução do que fora pago a título de VRG à data da intimação da
decisão (liminar), caso contrário, importará em locupletamento ilícito por parte da
instituição arrendante, visto que a contraprestação financeira pelo uso do bem, por
parte do arrendatário, já se operou em razão do valor pago nas prestações e no ato
da contratação. Assim sendo, considerando tal lapso, a arrendante tem o dever de
restituir o montante pago a título de VRG para se evitar o enriquecimento ilícito da
instituição bancária, pois, a partir da ciência da liminar, não havia mais justificativa
para a posse do bem nas mãos da parte autora, já que havia autorização expressa
para sua transferência. Entretanto, o VRG não pode ser devolvido integralmente
e de forma imediata. Antes da devolução do VRG, deve haver a compensação
entre o VRG pago antecipadamente e as despesas que terá o arrendador com
a venda do bem, além do valor referente à diferença apurada entre o preço de
venda do veículo e a diferença faltante para a quitação do débito existente até
a data da intimação da liminar, devolvendo o restante ao arrendatário. Ressalto
que, a compensação deverá ser feita com todas as parcelas inadimplidas até o
momento em questão. Esclareço, ainda, que com a devida restituição e procedida a
compensação que culminará no adimplemento do contrato, não há razões para que
o nome do autor permaneça inscrito nos cadastros de proteção ao crédito. Desta
maneira, somente após a devolução e venda do bem é que a parte autora fará jus aos
valores antecipados, a título de VRG, estes devidamente corrigidos monetariamente
(INPC), a partir do efetivo desembolso e acrescidos de juros de mora a partir da
citação (1% ao mês). Pugna a parte autora que seja declarada a nulidade da cláusula
que estipula a perda do VRG ou o VEP (Valor Estipulado de Perda). Assiste razão
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à parte autora, eis que referida cláusula se apresenta manifestamente abusiva,
de modo que deve ser declarada nula a cláusula 06. Assim segue entendimento
do Tribunal de Justiça do Paraná: DEMANDA DE RESCISAO CONTRATUAL C/
C PERDAS E DANOS - APELAÇAO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INEQUÍVOCA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR À
ESPÉCIE - CLÁUSULAS CONTRATUAIS QUE DETERMINAM O PAGAMENTO DO
VALOR ESTIPULADO DE PERDA EM CASO DE INADIMPLEMENTO - MANIFESTA
ABUSIVIDADE (CDC, ART. 51, INCISO IV)- NULIDADE - RECONHECIMENTO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESCORREITAMENTE FIXADOS. Recurso de
apelação conhecido e não provido." (TJPR, Ap. 322816-8, Rel. Conv. Themis
Furquim Cortes, 14ª C.Cível, J. 20.02.2008) Finalmente, quanto à afirmação da parte
requerida de que não é possível a rescisão contratual enquanto houver pendências
no pagamento, esta não merece respaldo, eis que o próprio instrumento contratual
prevê a rescisão antecipada, conforme se verifica a cláusula 15. 3. Dispositivo Ante o
exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte
autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no art. 269,
I, do Código de Processo Civil, para: a) CONFIRMAR A LIMINAR, mantendo a
multa diária no valor de R$ 300,00 em razão do descumprimento de ordem judicial
por parte da requerida, limitada ao valor do bem arrendado ou até a entrega do
bem, o que ocorrer primeiro; b) DECLARAR o direito da parte autora de devolver
o bem à parte requerida, que deverá, por sua vez, indicar nos autos lugar certo
e com a devida autorização para o recebimento do veículo; c) DETERMINAR a
restituição à parte autora dos valores antecipados a título de VRG (tanto o que fora
pago no ato da contratação, quanto o que fora diluído nas parcelas), devidamente
corrigidos monetariamente, a partir do efetivo desembolso e acrescidos de juros de
mora a partir da citação, observado que somente após a venda do bem em leilão
ou através de outro meio análogo, deduzidas eventuais despesas, é que fará jus ao
recebimento e compensação com as parcelas inadimplidas, conforme exposto na
fundamentação e d) DECLARAR a nulidade da cláusula 06 do instrumento contratual
(fls. 25/26-verso). Em razão da sucumbência mínima da parte autora, CONDENO a
parte requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil) reais,
forte no contido no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo
que o litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Londrina, 22 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. RUI FRANCISCO GARMUS, JORGE MARCELO P. PAYERAS,
REINALDO MIRICO ARONIS e JULIANA LIMA PONTES-.

202. COBRANCA (SUMARIO)-0069314-87.2011.8.16.0014-IRINEU SAFRA x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ciência as partes dobre a data da
paricia agendada no dia 25.09.2013 às 08:00 horas-Advs. LEONEL LOURENÇO
CARRASCO, RAFAELA POLYDORO KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
ELLEN KARINA BORGES SANTOS-.

203. COBRANCA (SUMARIO)-0070046-68.2011.8.16.0014-JOSIR DE
CAMARGO x GENERALI DO BRASIL - COM.NACIONAL DE SEGUROS-
CONCLUSÃO Aos ____/____/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e
examinados estes autos sob n. 0070046-68.2011.8.16.0014. Declaro, por sentença,
para que produzam os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente ação, face
a desistência requerida, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-se. Custas e honorários
advocatícios da parte contrária pelo autor, estes fixados em R$-500,00, devidos na
forma do art. 12 da Lei n. 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina,
01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/
____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. GUILHERME RÉGIO
PEGORARO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

204. REVISAO CONTRATUAL-0070382-72.2011.8.16.0014-JOSE APARECIDO
DA SILVA x AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
CONCLUSÃO Aos 06/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0070382-72.2011.8.16.0014. Anote-se a Serventia e observe a petição/procuração/
substabelecimento de fls. para as futuras intimações pelo e-DJ. Recebo o recurso
de apelação no seu duplo efeito. Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens.
Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes
autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. DIOGO TEIXEIRA DE MORAIS, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

205. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0073621-84.2011.8.16.0014-DANIEL
PARRAN x BV FINANCEIRA S/A- a parte interessada para manifestar-se sobre
depósito de fls. 43.-Advs. JOSE SIDERBRAS DA SILVA, THIAGO RIBEIRO VIEIRA,
JULIANO FRANCISCO DA ROSA e ANGELIZE SEVERO FREIRE-.

206. REVISAO CONTRATUAL-0073702-33.2011.8.16.0014-EVERTON
FERREIRA DA CUNHA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-CONCLUSÃO Aos 05/03/2013, faço estes autos conclusos ao
MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0073702-33.2011.8.16.0014. Recebo o recurso de apelação no seu
duplo efeito. Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-
se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. MARCIO ANTONIO MIAZZO, SAMARA
WALKIRIA CRUZ MIAZZO, VALERIA SANDRA SOARES DA SILVA URBANO e
GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS-.

207. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-0073890-26.2011.8.16.0014-
MARCIA SATIE SAKAMOTO e outros x GRACILELE ARANDA COSTA e outros-
CONCLUSÃO Aos 07/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0073890-26.2011.8.16.0014. Cite(m)-se o(s) réu(s) para comparecer(em) perante
este Juízo, no dia 16/04/2013, às 15 horas, ocasião em que, inexitosa a
conciliação, poderão, querendo, oferecer resposta, desde que o façam através
de advogado, sob pena de revelia (art. 319 do CPC). Intimem-se as partes para
comparecerem pessoalmente ou através de preposto(s) com efetivos poderes
para transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigância de má-fé
nos termos do art. 17, V do CPC. À Serventia para comprovar a postarem dos
AR`s em 10 dias. Diligências necessárias. Londrina, 08/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Adv. ROGERIO LEANDRO DA SILVA-.

208. PRESTACAO DE CONTAS-0074188-18.2011.8.16.0014-WAGNER VIANA
DA SILVA x BANCO SANTANDER S.A.-CONCLUSÃO Aos 05/03/2013, faço
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0074188-18.2011.8.16.0014. Recebo o
recurso de apelação no seu duplo efeito. Ao apelado para suas contrarrazões.
Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas
homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. JOSE ADALBERTO
ALMEIDA DA CUNHA, MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO e BLAS GOMM
FILHO-.

209. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0074549-35.2011.8.16.0014-NEUZIRA DE
GODOY ALVES x AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A-
a parte autora sobre depósito de fls. 48/49-Advs. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA
e ADEMIR TRIDA ALVES-.

210. REVISAO CONTRATUAL-0074863-78.2011.8.16.0014-NEIDE FAVARO
DE CARVALHO x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO COM TUTELA ANTECIPADA PREVENTIVA EM CARÁTER LIMINAR
c/c CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO EM JUÍZO sob nº 74.863/2011 proposta por
NEIDE FAVARO DE CARVALHO contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento
e Investimento, ambos qualificados no caderno processual. Relatório Consta na
inicial (fls. 02/24) que as partes firmaram contrato de financiamento de veículo a ser
pago em 36 parcelas mensais, fixas e sucessivas no valor de R$ 536,48. Afirma
tratar-se de contrato de gaveta e que o mesmo fora assinado em branco, o que
permitiu que a Instituição Financeira embutisse no valor financiado encargos ilegais
que o majoraram, como juros remuneratórios excessivos, tarifas administrativas,
IOF e capitalização de juros. Requer a inversão do ônus da prova, bem como a
revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros, os juros
abusivos e as tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução dos valores
cobrados a tais títulos. Requer seja deferida a tutela antecipada a fim de que seja
autorizado o depósito dos valores que entende incontroversos, bem como para que
a ré se abstenha de incluir o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito
e que seja mantido o veículo na posse do requerente. Afirma ser inaplicável a
Súmula nº 596 do STF. Juntou procuração e documentos (fls. 25/34). Determinada
a emenda à inicial (fl. 36), esta restou atendida conforme petição de fls. 37/43.
Consoante decisão de fl. 44-verso, foi indeferida a antecipação de tutela. Por sua
vez, o Banco réu apresentou contestação (fls. 53/64), alegando, como prejudicial
de mérito, a decadência do direto do autor em reclamar os serviços prestados pela
instituição financeira. No mérito, sustentou a impossibilidade de revisar um contrato
onde as cláusulas foram livremente pactuadas e que não é caso de alteração dos
termos do contrato, pois os mesmos constavam expressamente indicados, sendo o
contrato assinado com base em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo
a boa-fé objetiva. Defendeu a possibilidade de capitalização de juros, mas sustenta
que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em aberto porque as
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parcelas foram antecipadamente fixadas. Defendeu a forma como estipulados os
encargos. Referiu que não é caso de repetição do indébito, tampouco inversão
do ônus da prova. Requereu a improcedência dos pedidos, caso não acolhida a
preliminar arguida. Juntou procuração e documentos (fls. 65/68). Sobreveio réplica
às fls. 69/86. É o que interessa ao julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação 2.1
Prejudicial de mérito: decadência Sustenta a parte requerida que, em conformidade
com o art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor, houve decadência do direito
do autor em ver reclamados os serviços prestados pelo banco. Contudo, não lhe
assiste razão, tendo em vista que se firmou o entendimento segundo o qual o artigo
26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao direito de revisão
contratual, que não se confunde com reclamação por vício do produto ou serviço.
Nesse sentido: "(...) 3. O prazo decadencial previsto no artigo 26, II do CDC não se
aplica para as pretensões de revisão de cláusulas contratuais, direito pessoal que tem
prazo prescricional previsto no Código Civil." (Apelação Cível nº 662.645-7, Rel. Des.
Marco Antônio Antoniassi, publicado em 29/11/2010). 2.2 Mérito Ausentes demais
questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, o caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Sendo
o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão
do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. Nesse sentido:
"A jurisprudência do STJ é no sentido de que o julgamento antecipado da lide
(artigo 330, inciso I, parte final, do CPC) não configura cerceamento de defesa,
quando constatada a existência de provas suficientes para o convencimento do
magistrado.". (STJ  AgREG RESP 106774/SC  4ª Turma  Rel. Min. Marco Buzzi  DJ
22/08/2012). E ainda: "É irrelevante a inversão do ônus da prova, quando o resultado
da lide, que diz respeito à revisão de contrato de financiamento bancário, dispensa
a produção de qualquer prova além daquelas existentes nos autos." (TJPR ApCiv
724348-1 17ª CâmCív Rel. Francisco Jorge DJ 14/04/2011). A revisão de contratos
é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes em um contrato
realizado entre consumidor e Instituição Financeira, a fim de constatar eventual
imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante menos favorecido
e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade contratual não é absoluta, mas está
condicionada à observância do princípio da função social dos contratos, princípio
este que visa, além de outras coisas, proteger a parte hipossuficiente na relação
contratual, mantendo o equilíbrio entre deveres e obrigações. Desta maneira, é
perfeitamente possível a ação revisional tendo como fundamento a presença de
cláusulas abusivas e ilegais, ressalvado o que dispõe a Súmula 381 do STJ: ?
Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade
das cláusulas?. As partes firmaram contrato de financiamento de veículo sob o nº
910079733 (fls. 28/30), no valor líquido de R$ 11.800,00, com juros remuneratórios
mensais de 2,12% e anuais de 28,63%, a ser adimplido em 36 prestações mensais,
iguais e fixas no valor de R$ 536,48. Desta maneira, resta configurada a relação de
consumo entre cliente e Instituição Financeira, conforme entendimento consolidado
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da edição da Súmula 297.
No que se refere à abusividade na taxa de juros remuneratórios mensais prevista
contratualmente, a parte autora não se desincumbiu do ônus da prova de suas
alegações. Limitou-se, entretanto, a impugnar a referida taxa na inicial afirmando que
os juros não seguiram a taxa média de mercado. Todavia, o §3º do artigo 192 da
Constituição Federal, que estabelecia o limite constitucional de juros pleiteado pela
parte autora, foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003,
além de que não era autoaplicável, consoante a Súmula nº 648 do Supremo Tribunal
Federal. A taxa média de mercado para a espécie de operação é possível de ser
comparada mediante consulta ao sitio do BACEN, mas a discussão perde a razão
da análise do caso em questão, uma vez que, como já dito não foi demonstrada
a abusividade. Resta, portanto, mantida a taxa como pactuada. Esclareço que, em
termos de juros abusivos, prevalece a Súmula nº 382 do STJ, que diz: ?A estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade?.
Logo, não vislumbro motivo plausível para limitação do spread bancário, muito ao
contrário, por se cuidar de operação de financiamento, deve, na hipótese, seguir a
livre pactuação, eis que o Banco Central passou a divulgar as taxas a partir do ano de
1999. Logo, não concordasse a parte autora com o valor das parcelas expressamente
antevistas, deveria rejeitar desde logo a proposta da instituição financeira, e não
aceitá-la, para ulteriormente postular a revisão judicial do contrato, sobretudo no
que atina à composição de suas parcelas. Tal sistema, qual seja, o de parcelas
fixas e invariáveis observa o direito à informação a que detém o consumidor nos
termos do Código de Defesa do Consumidor. Neste ponto, não interessa explicitar
ao consumidor os critérios matemáticos que estabeleceram a composição da parcela
do financiamento. O mais importante é informar ao mutuário-consumidor as taxas de
juros aplicadas e aquilo que irá se pagar, já que desprovido de reajuste e alteração.
Não assiste razão a parte autora em defender a inaplicabilidade da Súmula 596,
eis que a mesma encontra-se vigente e determina que as disposições da Lei de
usura (decreto 22626/1933) não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que
integram o sistema financeiro nacional. Verifico, ao contrário do que afirma a parte
autora, que não se trata de contrato de gaveta. Por sua vez, a alegada assinatura
do contrato em branco, em relação à qual também não há prova cabal nos autos,
não é suficiente a ensejar a nulidade do instrumento contratual entabulado entre as
partes, uma vez que, nesta situação, o contratante, ainda que tacitamente, concede à
instituição financeira poderes para efetuar o preenchimento do instrumento em data
futura. A respeito do tema, já se decidiu: APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO REVISIONAL
C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS CONTRATO DE FINANCIAMENTO
RECURSO DE AMBAS AS PARTES. (...) APELO DO AUTOR ALEGAÇÃO
DE ASSINATURA EM BRANCO DO CONTRATO PRETENSÃO DE PROVA
TESTEMUNHAL E PERÍCIA GRAFOTÉCNICA JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE INOCORRENTE

SENTENÇA MANTIDA. Inexiste cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado
da lide se o magistrado colheu dos autos elementos suficientes para formar
seu convencimento, pois cabe ao juiz, ao analisar cada caso, decidir sobre a
necessidade ou não da produção de provas. A assinatura em branco do contrato
não tem o condão de alterar o deslinde da contenda, sendo prescindível a sua
comprovação, pois, consoante entendimento consolidado nesta Corte Estadual,
ao assinar o contrato em branco, o devedor, ainda que tacitamente, confere ao
credor poderes para preenchê-lo, tornando-se responsável pelas consequências
advindas deste ato. Ademais, sendo possível a outorga de poderes à instituição
financeira para posterior complementação do contrato e, não evidenciada a má-
fé no preenchimento das cláusulas em branco, inviável a substituição da taxa
estabelecida no ajuste por outra indicada pelo credor, desprovida de expressa
previsão contratual. (...)" (Apelação Cível n. 2006.046076-1, de Joinville. Relator:
Juiz Paulo Roberto Camargo Costa). APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO ASSINADO EM BRANCO.A alegada assinatura
do contrato em branco, em relação à qual não há prova cabal, não implicaria nas
conseqüências pretendidas pela parte autora. APLICAÇÃO DO CDC. O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, conforme a
Súmula 297 do STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. Não se verifica abusividade
nos juros remuneratórios contratados quando não demonstrada exorbitância em
relação à taxa média de mercado divulgada pelo BACEN. CAPITALIZAÇÃO.
Ausente pactuação...CDCCódigo de Defesa do Consumidor (70048376701 RS ,
Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Data de Julgamento: 12/07/2012, Décima Quarta
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/07/2012). Quanto
à capitalização de juros, a jurisprudência dominante condiciona a exigibilidade da
capitalização mensal de juros no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação
no instrumento contratual. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos bancários de
taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, pois se
considera expressamente contratada a capitalização, como é o caso dos autos.
Insta ressaltar que recentemente o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná passou
a decidir seguindo as orientações do STJ, ou seja, de que basta a simples
previsão no contrato de taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para se
considerar expressamente pactuada a capitalização mensal de juros. Em tal sentido,
inclusive, trago à colação julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
e do Superior Tribunal de Justiça: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ,
REsp 973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da
sanção prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por
dívida já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido -
depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4.
Somente o reconhecimento de abusividade nos encargos exigidos no período
da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a
mora (Orientação 2  Configuração da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR
- 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva -
Unânime - J. 17.10.2012) E ainda: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. PACTUAÇÃO.
1.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de que o fato de as
taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade;
impondo-se sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em
relação à taxa de mercado após vencida a obrigação. 2.- A capitalização dos juros é
admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize.
Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito
rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem
como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes
do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 3.- A Segunda Seção desta Corte firmou o
entendimento de que a previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada. 4.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1250519 / RS, T3 -
TERCEIRA TURMA, 20/09/2012, DJe 09/10/2012, Ministro SIDNEI BENETI) Cumpre
informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda Constitucional 40/2003,
que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às operações realizadas
pelas instituições financeiras, de acordo com determinação e regulamentação do
BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações bancárias, pode ser
exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto, finalmente, que a
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capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-
definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela sistemática existente
no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação houve a inclusão
de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição da base de
cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram estabelecidos
na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência de juros
sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). E ainda: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de
juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pela parte autora. A respeito da afirmação de que o Conselho Monetário
Nacional (CMN) é incompetente para legislar, insta esclarecer que trata-se de órgão
deliberativo máximo do Sistema Financeiro Nacional e a ele compete estabelecer as
diretrizes gerais das políticas monetária, cambial e creditícia; regular as condições de
constituição, funcionamento e fiscalização das instituições financeiras e disciplinar
os instrumentos de política monetária e cambial. Logo, o CNM não cria leis, como
faz crer a parte autora, mas sim, disciplina e cria diretrizes a serem observadas.
No que pertine as tarifas administrativas, verifico que no instrumento contratual
há a incidência das tarifas denominadas: Tarifa de cadastro, Registro de contrato,
Serviços de terceiro e Tarifa de avalição de bem. Estas se apresentam realmente
como ilegais, ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa
aos arts. 46, primeira parte, e 51, inc. IV, ambos do CDC, na medida que a
remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando da
cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não
podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade
da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do
crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas administrativas
encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé objetiva
e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo
administrativo da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão),

Relator: Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível)
Afirma ainda a parte autora que a cobrança do IOF deve ser considerada
ilegal. Entretanto, a cobrança do IOF está prevista em lei e é lícita a sua
incidência sobre as operações de crédito realizadas com instituições financeiras.
O entendimento majoritário segue no sentido de que sendo o consumidor quem
contribuinte com o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF),
admite-se, como de praxe, que a instituição financeira dilua o valor do referido
tributo devido nas parcelas mensais do financiamento, incidindo sobre elas os
juros remuneratórios e demais encargos, assim como ocorre para o valor do
capital (principal) financiado, uma vez que não se verifica qualquer abuso nesta
prática. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (negritei) Finalmente, com relação à repetição do indébito, esta deve ser
compreendida como direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé.
Corresponde a devolução de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu
ante a proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova
do erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e
de adesão, em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição
financeira. No caso em análise, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no
modo simples e não em dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos
como indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e
não restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio
na parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 23.05.2012).
No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento. Amortização. Capitalização
mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples. Inscrição do nome da
devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não elidida ante a ausência
de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos imobiliários a amortização
da prestação deve ser posterior à correção do saldo devedor. 2. O emprego da
Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos presumem a cobrança de juros
capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos de financiamento imobiliário. 3.
É devida a repetição do indébito em dobro, conforme previsão do art. 42, parágrafo
único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu
com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias incontroversas da dívida, não procede
a pretensão de excluir o nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito e
afastar a mora se não é feito o depósito do valor apontado como correto. Apelação
1 não provida e apelação 2 provida em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 -
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi
Correa - Unânime - J. 11.04.2012). Assim, mostra-se possível a repetição do indébito
na forma simples em favor de quem pagou, independentemente da prova de erro,
ficando assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso do valor
pago indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a
partir da citação. 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do
mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC e em consequência: DECLARO abusiva e
ilegal a cobrança das tarifas denominadas ?Tarifa de cadastro, Registro de contrato,
Serviços de terceiro e Tarifa de avalição de bem?, insertas no instrumento de negócio
jurídico formalizado pelas partes, de modo que deve ser restituída ao requerente
de forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescido de juros de mora a partir da
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citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi cobrado
(os mesmos critérios de composição das parcelas). Em razão da sucumbência
mínima da parte requerida, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Fica, entretanto, suspensa a cobrança, nos termos do art.
12 da Lei n. 1.060/50 por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 13 de fevereiro de 2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. AMAURI ANTONIO DE CARVALHO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

211. COBRANCA (SUMARIO)-0074920-96.2011.8.16.0014-GILMAR MOREIRA
BRITO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- ciência as partes sobre pericia
que será realizada no dia 24.09.2013 às 08:00 horas.-Advs. BRUNO AUGUSTO
SAMPAIO FUGA, RAFAELA POLYDORO KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e LEONEL LOURENÇO CARRASCO-.

212. ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-0076942-30.2011.8.16.0014-JESUS
MANOEL DE SOUZA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos
27/02/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0076942-30.2011.8.16.0014.
Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl
proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado
sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça
Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o interesse
jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou
remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos
autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos
de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos
EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j.
10.10.2.012) Em tais termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para
comprovação pela CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para
que demonstre documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com
risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de
Sinistralidade da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
27/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/
processo/jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. VERA LUCIA
APARECIDA ANTONIASSI VERONEZ, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

213. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0078305-52.2011.8.16.0014-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDER
RODRIGO GARCIA-CONCLUSÃO Aos 25/02/2013, faço estes autos conclusos ao
MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Vistos e examinados estes autos sob n. 0078305-52.2011.8.16.0014. Homologo, por
sentença, para que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o que faço
com fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a
baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina,
26/02/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,
com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson

O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. CARLA HELLANA
VIEIRA MENEGASSI TANTIN e GILBERTO BORGES DA SILVA-.

214. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0078330-65.2011.8.16.0014-
JAMILSON TEODORO DA SILVA x ITAU S/A- a parte autora sobre depósito de fls.
66-Advs. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA e ADEMIR TRIDA ALVES-.

215. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0078849-40.2011.8.16.0014-
ADENILSON DE SOUZA CABRAL x CIFRA S/A - CREDITO FINANC.E INVEST.-
Vistos e examinados estes autos de Ação de Exibição de Documentos sob o n.º
78849-40.2011.8.16.0014 proposta por Adenilson de Souza Cabral contra Cifra S/A
Credito Financiamento e Investimento, ambos devidamente qualificados no caderno
processual. Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar de
exibição de documentos proposta por Adenilson de Souza Cabral contra Cifra S/A
Credito Financiamento e Investimento, onde aduz, em apertada síntese, que adquiriu
financiamento para aquisição da motocicleta, HONDA TITAN 125, ano 2003/2004,
cor azul, HAF-0057, através de contrato de alienação fiduciária junto a parte ré, que
tem se negado a apresentar cópia do contrato para que assim possa pleitear ação
revisional. Requereu a exibição de documentos (fls. 02/04verso). Juntou procuração
e documentos (fls. 05/11). Citada a parte ré apresentou contestação, alegando em
preliminar a falta de interesse de agir. No mérito alegou que todos os documentos
já foram disponibilizados durante a relação contratual entre as partes, que o autor
deveria ter feito o pedido no setor administrativo da empresa e, por fim, pugnou a
assistência gratuita. Requereu o acolhimento da preliminar, a improcedência dos
pedidos da parte autora e que não seja condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. (fls. 20/25). Sobreveio manifestação da parte
autora (fls. 34/36verso). Documentos (fls. 41/42). É o RELATÓRIO. Passo a decidir.
2. Fundamentação O caso comporta julgamento no estado em que se encontra
por se tratar de matéria unicamente de direito, não necessitando de produção
de prova em audiência, nos termos de artigo 803, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. A respeito da alegada falta de interesse processual da parte
autora, ante a ausência de pretensão resistida, entendo que a inércia da parte
ré em atender a solicitação da parte autora de fls. 11, configura a pretensão
resistida, necessitando socorrer-se ao Poder Judiciário para compelir o banco a
exibir os documentos necessários. Neste sentido entende o Tribunal de Justiça
de São Paulo: ?Apelação Medida cautelar de exibição de documentos Contrato
bancário Cédula rural pignoratícia Extratos Preliminar de falta de interesse de
agir não reconhecida Simples alegação de pretensão resistida é suficiente para
caracterizar o interesse processual Direito material da parte em ter conhecimento
de documento do qual participou Condenação dos autores nos ônus sucumbenciais
descabida Pretensão inicial resistida Princípio da causalidade Exegese do art. 20
do CPC Recurso improvido." (9236220108260588 SP 0000923-62.2010.8.26.0588,
Relator: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento: 24/04/2012, 16ª Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 02/05/2012, undefined) Por esses motivos afasto a
preliminar arguida. No mérito, fato de ter sido entregue ao autor a cópia do contrato
objeto da lide, no momento da contratação, não exime o banco de guardar o
documento e exibi-lo quando solicitado, assim dispõe o artigo 844, II, do Código de
Processo Civil. Outrossim, o pedido administrativo foi efetuado pelo autor, conforme
demonstra documento de fls. 11. Assim, o requerimento formulado por meio de
mensagem eletrônica é válido, pois esta ferramenta é disponibilizada pela própria
parte ré. Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de não
somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas
também de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste.
De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
iuris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
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tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória,
não só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ).
Apelação Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív.
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). A impugnação ao benefício da
assistência não será objeto de análise, vez que se o autor pretendia questionar
o deferimento da medida, deveria ter feito pela via processual adequada, qual
seja, por incidente em apenso. Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da
fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-
a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 21 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e PAULO ROBERTO VIGNA-.

216. REVISAO CONTRATUAL-0081394-83.2011.8.16.0014-PAULO
GUIMARÃES PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A-Autos nº 81394/2011 Vistos, etc.
A parte autora, às fls. 113/115, opôs embargos de declaração sob o fundamento
de que a sentença proferida padeceria de obscuridade. As matérias aventadas
nos embargos de declaração, em verdade, visam nova decisão acerca de matéria
já pronunciada por este Juízo, o que refoge aos limites do instituto. A par disso,
qualquer equívoco na decisão em relação aos fundamentos jurídicos adotados
não implica, por si só, em contradição, omissão ou obscuridade, mas em error in
judicando. Logo, a almejada retificação do decisório deve ser pleiteada pela via
recursal adequada (apelação), e não por embargos de declaração, cuja essência
e finalidade não se amolda ao caso em desate, conforme art. 535, do CPC.
Por derradeiro, "o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,
nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos". (RJTJESP 115/207 in Código
de Processo Civil, THEOTÔNIO NEGRÃO, p. 393). Em face do exposto, por
não vislumbrar na hipótese a presença dos requisitos contemplados no artigo
535, do CPC, rejeito os embargos opostos. Int. Dil. Londrina, 15 de fevereiro
de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Certifico e
dou fé haver recebido do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto os
presentes autos com o r. despacho supra. Eu, ___________________________,
subscrevi. Londrina,_________________________________. ( ) Wilson Ossamu
Fugiwara Escrivão. ( ) Neusa Caris Func. Juramentada. -Advs. RODRIGO BALDO
RODRIGUES, VITOR FERREIRA DE CAMPOS, REINALDO CELSO BIGNARDI e
GEORGEA FROTA KRAVITZ PECINI-.

217. MANUTENCAO DE POSSE-0000151-83.2012.8.16.0014-KATHERINE DE
ALMEIDA MARTINS x MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES SA- Ao interessado
sobre correspondência devolvida. Adv. MAURICIO GOMES PINTO-.

218. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0001399-84.2012.8.16.0014-CAMILA
FERRAZ ARRUDA x BANCO FINASA S/A- a parte ré para efetuar o depósito o qual
foi condenado em sentença de fls. 55.-Adv. DANIELA DE CARVALHO SILVA-.

219. DECLARATORIA-0001754-94.2012.8.16.0014-ADRIANO ROSA x BANCO
PANAMERICANO S/A-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO, sob n. 1754/2012, ajuizada por ADRIANO ROSA em face de BANCO
PANAMERICANO S.A. RELATÓRIO Consta na inicial que a parte firmou quinze
contratos de empréstimo consignado com a instituição financeira ré e afirma que a
instituição financeira embutiu no valor financiado encargos ilegais que o majoraram,
como juros capitalizados. Requer a inversão do ônus da prova, bem como a revisão
das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros. Pretende, ainda, a
devolução dos valores cobrados a tais títulos. Juntou procuração e documentos. Por
sua vez, o banco réu apresentou contestação, alegando que não é caso de alteração
dos termos do contrato, pois os mesmos constam expressamente indicados, tendo
sido os contratos assinados com base em parcelamentos fixos e com taxas
definidas, segundo a boa-fé objetiva. Sustenta a manutenção da taxa de juros porque
contratada dentro da chamada taxa média de mercado. Defende a possibilidade
de capitalização de juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição
de saldo devedor em aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas.
Refere que não é caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova.

Requereu a improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos. Houve
réplica. É o que interessa ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO Ausentes
demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, o caso é de improcedência dos pedidos formulados.
Sendo o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária
a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no
reconhecimento de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos.
A revisão de contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas
constantes em um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira,
a fim de constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do
contratante menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade
contratual não é absoluta, mas está condicionada à observância do princípio
da função social dos contratos, princípio este que visa, além de outras coisas,
proteger a parte hipossuficiente na relação contratual, mantendo o equilíbrio entre
deveres e obrigações. Desta maneira, é perfeitamente possível a ação revisional
tendo como fundamento a presença de cláusulas abusivas e ilegais. Analisando
os autos, verifico que a parte autora firmou quinze contratos de empréstimo
consignado, a saber: 1.304016892007; 2. 300157382007; 3. 311379732007; 4.
309438562006, e; 5. 302835462007, dentre outros juntados aos autos, mas não
requeridos expressamente para revisão (fls. 15). Desta maneira, resta configurada a
relação de consumo entre clientes e Instituição Financeira, conforme entendimento
consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da edição da
Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça condiciona a exigibilidade da capitalização mensal de juros
no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação. Logo, por força da Medida
Provisória n. 2170-36/2001, sua incidência só é admissível se houver previsão
contratual neste sentido. Assim: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
AÇÃO REVISIONAL. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. VEDAÇÃO. SÚMULA 381
DO STJ. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. ABUSIVIDADE CARACTERIZADA.
MORA AFASTADA. 1. Conforme jurisprudência assente desta Corte, não é possível
a revisão, de ofício, de cláusulas contratuais consideradas abusivas (Súmula
381/STJ). 2. Somente é cabível a capitalização dos juros em periodicidade
mensal para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada. 3.
Consoante entendimento pacificado da Segunda Seção, a cobrança de encargos
indevidos importa na descaracterização da mora (REsp 163.884/RS). 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. (AgRg no REsp 919189 / RS - Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA julg. 22/02/2011).
(negritei) É preciso conhecer que há decisões oriundas do Eg. TJPR de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos bancários de taxa de
juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal é suficiente para permitir
a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como são os casos dos autos.
Há, por sua vez, precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem admitindo como
cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência numérica entre
as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do contrato. Nesse
sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 22/08/2005;
AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 12/09/2005; AgRg
no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011; entre outros. No
contrato em análise, é possível verificar que há cláusulas estipulando as taxas de
juros mensal e anual, das quais esta última é superior a 12 (doze) vezes a primeira.
Em situações como a dos autos, como a capitalização mensal fora contratada de
forma bastante clara, e que na fase pré-contratual a parte autora já sabia o montante
exato que iria pagar, sem qualquer reajuste, deve ser mantido o critério utilizado
pelo réu, não podendo ser taxada a cláusula de abusiva e/ou ilegal. Ressalto que
a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-
definidas, fato que era de conhecimento de ambas as consumidores pela sistemática
existente nos contratos. De fato, não se pode afirmar que em tais contratações
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). No mesmo sentido: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
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DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de
juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pelos autores. Quanto à repetição de indébito, não havendo abusividades
constatadas nos contratos ora em análise, não há que se falar em restituição.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Com fundamento no art. 21, do Código
de Processo Civil, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), o que
faço com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, levando-se em
conta o trabalho desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo exigido
para a solução da causa e o grande volume de ações idênticas. Fica, entretanto,
SUSPENSA a cobrança nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50 por ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. P. R. I. Diligências necessárias.
Londrina, 06 de Março de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs.
AFONSO FERNANDES SIMON e MELISSA MARINO-.

220. COBRANCA (ORDINARIA)-0001786-02.2012.8.16.0014-JOSÉ MANUEL
DOS SANTOS CASTANHO x GENERALI DO BRASIL - COM.NACIONAL DE
SEGUROS- as partes para ciência da pericia que será realizada no dia 24.09.2013 às
13:00 horas.-Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, RAFAELA POLYDORO
KUSTER e MILTON LUIZ CLEVER KUSTER-.

221. COBRANCA (SUMARIO)-0002450-33.2012.8.16.0014-ADEMIR PINAT x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos 25/02/2013, faço
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão
- (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Vistos e examinados estes autos sob n.
0002450-33.2012.8.16.0014. Homologo, por sentença, para que produzam os seus
devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, em consequência,
julgo extinta a presente ação, o que faço com fulcro no art. 269, III do Código
de Processo Civil. Oportunamente, dê-se a baixa e arquivem-se. Custas pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 26/02/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____, recebi estes autos
do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com o r.despacho supra.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, RAFAELA
POLYDORO KUSTER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

222. DESPEJO-0002549-03.2012.8.16.0014-JANDIRA DAHER x SONIA
REGINA LOPES e outro-Autos n° 2549/2012 Homologo, por sentença, o acordo
celebrado entre as partes nos autos, para que produzam os seus devidos e legais
efeitos, e, de consequência, julgo extinta com resolução do mérito a presente ação, o
que faço com fulcro no art. 269, inc. III do CPC. Defiro eventual pedido de desistência
do prazo recursal. Oportunamente, dê-se a baixa na distribuição e arquivem-se.
Custas pagas. Publique-se. Registre-se Intime-se. Londrina, 29 de janeiro de 2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. DARIO BECKER PAIVA-.

223. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0003273-07.2012.8.16.0014-APARECIDA
DA SILVA BARBOSA x BANCO BANESTADO S/A-Vistos e examinados estes
autos de Ação de Exibição de Documentos sob o n.º 003273-07.2012.8.16.0014
proposta por Aparecida da Silva Barbosa contra Banco Banestado S.A., ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1. Relatório Trata-
se a presente ação de medida cautelar de exibição de documentos proposta
por APARECIDA DA SILVA BARBOSA contra BANCO BANESTADO S.A, onde
aduz, em apertada síntese, que é titular da conta corrente de n° 00000, agência
n° 039, junto a parte ré, que tem se negado a apresentar cópia dos extratos
de movimentação financeira e contrato firmado com o requerido para que assim
possa pleitear ação revisional c/c repetição de indébito. Requereu a exibição de

documentos (fls. 02/06). Juntou procuração e documentos (fls. 07/15). Citada a parte
ré apresentou contestação, alegando em preliminar inépcia da inicial e a falta de
interesse processual. No mérito, alegou ausência de fumus boni iuris e periculum in
mora, não ser obrigado a guardar os documentos por mais de 5 anos e ausência de
resistência na entrega dos documentos. Requereu o acolhimento das preliminares,
improcedência da ação e a condenação da parte autora em custas processuais e
honorários advocatícios. (fls. 22/44). Sobreveio manifestação da parte autora (51/58).
É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso comporta julgamento
no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente de direito,
não necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de artigo 803,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. De início, verifico de ofício que a inicial
é parcialmente inepta por ausência de pedido absolutamente específico de exibição
de contratos, sem que se possa previamente identifica-los, o que dificulta, se não
impossibilita, o julgamento e a defesa da parte contrária. Acolher o pedido do autor
tal como formulado genericamente na inicial implica em dar margem a intermináveis
controvérsias acerca do efetivo cumprimento do dever de exibir documentos e abrir
espaço à eternização da lide, prolongando sem limites sua extensão. Quantos as
preliminares passo a devida análise. Quanto à de carência de ação por falta de
interesse de processual, sob alegação de que a parte ré tomou ciência com a
presente demanda que a parte autora pretendia requerer tais documentos, não
havendo litigio, porém ressalto que o interesse de agir surge do binômio necessidade/
utilidade em ter exibidos os documentos que proporcionarão substrato para futura
discussão do direito material. A necessidade se configura na busca do provimento
judicial para satisfazer a pretensão da autora, uma vez que não foi fornecida a cópia
do contrato celebrado entre as partes, conforme se afirmou na petição inicial. Já a
utilidade se caracteriza na obtenção de documento imprescindível à instrução de
ação de conhecimento objetivando a revisão de cláusulas contratuais supostamente
abusivas. Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior: ?o que caracteriza a exibição
como medida cautelar é servir para evitar o risco de uma ação mal proposta ou
deficientemente instruída, tal como ocorre nas antecipações de prova, de maneira
geral. Com ela evita-se a surpresa ou o risco de deparar, no curso do futuro
processo, com uma situação de prova impossível ou inexistente.? Ante a ausência
de prova da negativa na entrega do documento pela parte ré, entendo que a
inércia da parte ré em atender a solicitação da parte autora de fls. 12, configura
a pretensão resistida, necessitando socorrer-se ao Poder Judiciário para compelir
o banco a exibir os documentos necessários. Neste sentido entende o Tribunal
de Justiça de São Paulo: ?Apelação Medida cautelar de exibição de documentos
Contrato bancário Cédula rural pignoratícia Extratos Preliminar de falta de interesse
de agir não reconhecida Simples alegação de pretensão resistida é suficiente para
caracterizar o interesse processual Direito material da parte em ter conhecimento
de documento do qual participou Condenação dos autores nos ônus sucumbenciais
descabida Pretensão inicial resistida Princípio da causalidade Exegese do art. 20
do CPC Recurso improvido." (9236220108260588 SP 0000923-62.2010.8.26.0588,
Relator: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento: 24/04/2012, 16ª Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 02/05/2012, undefined) Assim, afasto a preliminar
arguida. No mérito, a parte ré alega que o autor não provou a existência dos
documentos, contudo observa-se que a parte autora já trouxe os autos informações
suficientes que possibilitem ao réu localizar os documentos requeridos na inicial.
Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni iuris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.?
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
Ademais, o fato de ter sido entregue ao autor a cópia do contrato objeto da lide,
no momento da contratação, não exime o banco de guardar o documento e exibi-
lo quando solicitado, assim dispõe o artigo 844, II, do Código de Processo Civil.
Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
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de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio da
boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). A afirmação de não ter a instituição financeira a obrigação
de guardar os documentos relativos a contas correntes por tempo superior a 05
(cinco) anos, esta não encontra amparo, eis que é dever da instituição financeira
manter a disposição dos possíveis interessados a totalidade dos documentos
em comum, no mínimo, até o decurso do prazo prescricional correspondente às
pretensões neles fundamentadas que eventualmente possam vir a ser deduzidas.
Assim sendo, diante da sucumbência mínima da parte autora, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho -
Unânime - J. 17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, em relação aos pedidos
de exibição de contratos genericamente formulados, porque ausente causa de pedir
e pedido específico, há que se extinguir parcialmente o feito sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I c/c art. 295, p. único, inciso I, ambos do
Código de Processo Civil. Ato contínuo, julgo procedente a pretensão da parte autora,
extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, e determino a exibição do contrato da conta corrente
n° 00000, agência n° 039 e os extratos de movimentação financeira do período de
janeiro de 1992 a dezembro de 2004 de titularidade da autora APARECIDA DA SILVA
BARBOSA, inscrito no CPF n° 497.511.829-72, no prazo de 30 (tinta) dias. Nos
termos da fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência da sucumbência
mínima da parte autora, condeno a parte ré no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), fonte no contido no art. 20, § 4º do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 13 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JULIO CESAR
SUBTIL DE ALMEIDA, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-.

224. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0003342-39.2012.8.16.0014-EVANDRO DO
PRADO ROSA x BANCO BANESTADO S/A-Vistos e examinados estes autos de
Ação de Exibição de Documentos sob o n.º 003342-39.2012.8.16.0014 proposta
por Evandro do Prado Rosa contra Banco Banestado S.A., ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente
ação de medida cautelar de exibição de documentos proposta por EVANDRO DO
PRADO ROSA contra BANCO BANESTADO S.A, onde aduz, em apertada síntese,
que é titular da conta corrente de n° 056909-7, agência n° 093, junto a parte ré,
que tem se negado a apresentar cópia dos extratos de movimentação financeira
e contrato firmado com o requerido para que assim possa pleitear ação revisional
c/c repetição de indébito. Requereu a exibição de documentos (fls. 02/06). Juntou
procuração e documentos (fls. 07/12). Citada a parte ré apresentou contestação,
alegando em preliminar falta de interesse processual e a prescrição. No mérito,
impugnou assistência judiciária gratuita, alegou ausência de fumus boni iuris e
periculum in mora, não ser obrigado a guardar os documentos por mais de 5 anos
e ausência de resistência na entrega dos documentos. Requereu o acolhimento
das preliminares, improcedência da ação e a condenação da parte autora em
custas processuais e honorários advocatícios. (fls. 19/39). Documentos (fls. 62/72).
Sobreveio manifestação da parte autora (74/86). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2.
Fundamentação O caso comporta julgamento no estado em que se encontra por se
tratar de matéria unicamente de direito, não necessitando de produção de prova em
audiência, nos termos de artigo 803, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
De início, verifico de ofício que a inicial é parcialmente inepta por ausência de pedido
absolutamente específico de exibição de contratos, sem que se possa previamente
identifica-los, o que dificulta, se não impossibilita, o julgamento e a defesa da parte
contrária. Acolher o pedido do autor tal como formulado genericamente na inicial
implica em dar margem a intermináveis controvérsias acerca do efetivo cumprimento
do dever de exibir documentos e abrir espaço à eternização da lide, prolongando
sem limites sua extensão. Quantos as preliminares passo a devida análise. Quanto
à de carência de ação por falta de interesse de processual, sob alegação de que
a parte ré tomou ciência com a presente demanda que a parte autora pretendia
requerer tais documentos, não havendo litigio, porém ressalto que o interesse de
agir surge do binômio necessidade/utilidade em ter exibidos os documentos que
proporcionarão substrato para futura discussão do direito material. A necessidade
se configura na busca do provimento judicial para satisfazer a pretensão da autora,
uma vez que não foi fornecida a cópia do contrato celebrado entre as partes,
conforme se afirmou na petição inicial. Já a utilidade se caracteriza na obtenção
de documento imprescindível à instrução de ação de conhecimento objetivando a
revisão de cláusulas contratuais supostamente abusivas. Nos dizeres de Humberto
Theodoro Júnior: ?o que caracteriza a exibição como medida cautelar é servir para

evitar o risco de uma ação mal proposta ou deficientemente instruída, tal como
ocorre nas antecipações de prova, de maneira geral. Com ela evita-se a surpresa
ou o risco de deparar, no curso do futuro processo, com uma situação de prova
impossível ou inexistente.? Ante a ausência de prova da negativa na entrega do
documento pela parte ré, entendo que a inércia da parte ré em atender a solicitação
da parte autora de fls. 12, configura a pretensão resistida, necessitando socorrer-
se ao Poder Judiciário para compelir o banco a exibir os documentos necessários.
Neste sentido entende o Tribunal de Justiça de São Paulo: ?Apelação Medida
cautelar de exibição de documentos Contrato bancário Cédula rural pignoratícia
Extratos Preliminar de falta de interesse de agir não reconhecida Simples alegação
de pretensão resistida é suficiente para caracterizar o interesse processual Direito
material da parte em ter conhecimento de documento do qual participou Condenação
dos autores nos ônus sucumbenciais descabida Pretensão inicial resistida Princípio
da causalidade Exegese do art. 20 do CPC Recurso improvido." (9236220108260588
SP 0000923-62.2010.8.26.0588, Relator: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento:
24/04/2012, 16ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 02/05/2012,
undefined) Assim, afasto a preliminar arguida. Quanto à preliminar de prescrição
frente à alegação de que o prazo prescricional é de 10 (dez) anos, pois é a aplicado
o artigo 206, do Código Civil, entendo que tal afirmação não encontra amparo, eis
que é dever da instituição financeira manter a disposição dos possíveis interessados
a totalidade dos documentos em comum, no mínimo, até o decurso do prazo
prescricional de 20 (vinte) anos, conforme dispõe o artigo 2.028 do Código Civil,
correspondente às pretensões neles fundamentadas que eventualmente possam vir
a ser deduzidas. No mérito, a parte ré alega que o autor não provou a existência dos
documentos, contudo observa-se que a parte autora já trouxe os autos informações
suficientes que possibilitem ao réu localizar os documentos requeridos na inicial.
Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni iuris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Ademais, o fato de ter sido entregue ao autor a
cópia do contrato objeto da lide, no momento da contratação, não exime o banco
de guardar o documento e exibi-lo quando solicitado, assim dispõe o artigo 844,
II, do Código de Processo Civil. Importante ressaltar que a instituição financeira
tem o dever legal de não somente exibir os documentos referentes ao contrato
firmado com o cliente, mas também de prestar as informações solicitadas de seus
serviços, por força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC.
A propósito, é a Jurisprudência: ?CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE
TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de documentos, em ação
cautelar, não se confunde com a expedição de extratos bancários pela instituição
financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do
consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos entabulados com o
fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme inteligência dos
artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial provido.? (4ª Turma
do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 10/02/2009). A
afirmação de não ter a instituição financeira a obrigação de guardar os documentos
relativos a contas correntes por tempo superior a 05 (cinco) anos, esta não encontra
amparo, eis que é dever da instituição financeira manter a disposição dos possíveis
interessados a totalidade dos documentos em comum, no mínimo, até o decurso
do prazo prescricional correspondente às pretensões neles fundamentadas que
eventualmente possam vir a ser deduzidas. Em que pese à impugnação ao benefício
da assistência, não será objeto de análise, vez que se o autor pretendia questionar
o deferimento da medida deveria ter feito pela via processual adequada, qual
seja, por incidente em apenso. Verifica-se que parte dos documentos requeridos
na inicial já foram exibidos (fls. 62/72), faltando aqueles referente ao período de
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janeiro de 1992 a fevereiro de 2001 e novembro de 2001 a dezembro de 2004.
Assim sendo, diante da sucumbência mínima da parte autora, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho -
Unânime - J. 17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, em relação aos pedidos
de exibição de contratos genericamente formulados, porque ausente causa de pedir
e pedido específico, há que se extinguir parcialmente o feito sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I c/c art. 295, p. único, inciso I, ambos do
Código de Processo Civil. Ato contínuo, julgo procedente a pretensão da parte
autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, e determino a exibição do contrato da conta
corrente n° 056909-7, agência n° 093 e os extratos de movimentação financeira do
período de janeiro de 1992 a fevereiro de 2001 e novembro de 2001 a dezembro
de 2004 de titularidade do autor EVANDRO DO PRADO ROSA, inscrito no CPF n
° 033.988.79-80, no prazo de 30 (tinta) dias. Nos termos da fundamentação, ainda,
em decorrência da sucumbência da sucumbência mínima da parte autora, condeno
a parte ré no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais), fonte no contido no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 13 de fevereiro de 2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-.

225. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0003389-13.2012.8.16.0014-GEVILENE
OLIVEIRA BUENO x BANCO BRADESCO S/A-Vistos e examinados estes autos de
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 3.389/2012 proposta
por Gevilene Oliveira Bueno contra Banco Bradesco S.A., ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Relatório Gevilene Oliveira Bueno ajuizou
a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra Banco
Bradesco S.A., pedindo, em suma, que a ré faça a exibição do contrato de
financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/06). Junta procuração e
documentos (fls. 07/14). Devidamente citada, a requerida deixou decorrer o prazo
que lhe foi concedido para apresentar a contestação. Porém fez a apresentação dos
documentos pedidos pela a autora (fls.26/31). Instada a parte autora a se manifestar,
o fez às fls. 36/40. É o RELATÓRIO. Passo a decidir Fundamentação Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Além disso, o feito comporta o julgamento antecipado, uma vez que o réu deixou
de contestar a presente demanda dentro do prazo legal, assim sendo, aconteceu
a revelia, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso II, do Código de Processo
Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a
relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?.
O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.?
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
É preciso asseverar, que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por
força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser

objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR
- 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
- Unânime - J. 07.12.2011) A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido
de exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 21 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA
MOLEZ, THAIS BORGES e FLAVIO NEVES COSTA-.

226. DECLARATORIA-0005698-07.2012.8.16.0014-CARLOS EDUARDO
BAZANI CABRAL DE MELO e outro x CLARO S/A-Vistos e examinados estes autos
sob nº 5698/2012 de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Rescisão de
Contrato c/c Indenização por Danos Morais, proposta por Carlos Eduardo Bazino
Cabral de Melo e Francisco Carlos Cabral de Melo contra Claro S/A., devidamente
qualificados no caderno processual. Sentença. Relatório. Carlos Eduardo Bazino
Cabral de Melo e Francisco Carlos Cabral de Melo moveram contra Claro S/A.,
ação declaratória de inexistência de débito c/c rescisão de contrato c/c indenização
por danos morais, alegando, em suma, que: A. Em 04/05/2011 firmou contrato de
serviços de telefonia com a ré, aderindo a um plano ?familiar? onde mais 2 (dois)
membros de sua família também poderiam participar. B. O autor foi informado por
um dos funcionários da empresa ré que, como um dos números a ser incluído no
plano era de outra operadora, a titularidade do plano não poderia ser inicialmente
feita em seu nome, ou seja, até que se ocorresse a portabilidade do número a
titularidade da conta permaneceria em nome de seu pai que era o titular da conta junto
a outra operadora. C. Em 02/07/2011 o autor requereu a transferência da titularidade
do plano para o seu nome, quando foi informado que a próxima fatura ainda viria
em nome de seu pai, mas que as seguintes já seriam regularmente emitidas em
seu nome. D. Depois de realizada a transferência da titularidade, mesmo pagando
religiosamente as faturas, o autor afirma que houve uma sequencia de problemas
com as faturas que, ora vinha em duplicidade, ora vinha com cobranças além do
valor contratado e que em diversos contatos com a ré para a solução dos referidos
equívocos era sempre orientado a desconsiderar as cobranças. E. Afirma que passou
a receber cobranças em seu nome e em de seu pai (segundo requerente) e que em
janeiro de 2012 recebeu notificação do SERASA informando que seu nome havia
sido incluído no cadastro de proteção ao crédito. F. Ao entrar em contato com a
ré, por mais uma vez foi orientado a desconsiderar tal notificação, sendo informado
que não havia qualquer débito junto à empresa. Desta forma, requer a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da prova. Ao final pugna
pela declaração de inexistência dos débitos, a resolução do contrato e a condenação
da ré ao pagamento de indenização a titulo de danos morais. Juntou procuração
e documentos. Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação alegando a
regularidade da dívida. Refere os planos anteriores e a alteração efetuada e que
as cobranças impugnadas resultam de efetiva prestação do serviço de telefonia,
pois o plano estava ativo e em seu nome, de modo que não houve duplicidade
de cobrança. Afirma que desde 2008 encaminha cartas de cobrança a residência
do autor que nunca efetuou o pagamento dos valores devidos. Defende que não
há dano a indenizar, pois procedeu de forma lícita, agindo dentro do seu exercício
regular de direito. Alega a inexistência do nexo de causalidade e a inexistência de
prática de ato ilícito e que, portanto, inexiste dano a ser reparado. Defende não
ser caso de inversão do ônus da prova. Ao final pugna pela improcedência. Juntou
procuração e documentos. Sobreveio réplica. Na sequencia, a ré manifestou seu
interesse na realização de acordo, propondo o pagamento da importância de R$
5.000,00 (cinco mil reais). Todavia, a parte autora não aceitou a proposta e informou
que sua pretensão para eventual acordo seria no montante de R$ 13.000,00 (treze
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mil reais). Desta feita, designou-se audiência para a tentativa de conciliação, a qual
restou infrutífera haja vista que a ré ofereceu a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil
reais) que não foi aceito pelos autores. É a síntese que interessa ao julgamento.
DECIDO. 2. Fundamentação O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que a
matéria de mérito, sendo de fato e de direito, encontra-se devidamente comprovada
nos autos, não sendo o caso de dilação probatória. Diante de tais circunstâncias,
o caso é de se proferir o devido julgamento, atendendo o juízo aos elementos de
prova existentes nos autos. Assim sendo, tanto a análise da natureza da relação
havida entre as partes, considerando-se as regras de ônus incidentes em decorrência
da causa de pedir e do comportamento das partes durante a fase postulatória.
Dito isso, ausentes questões processuais pendentes e presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, passo ao julgamento do mérito. A parte autora
pretende a declaração de inexistencia de débito e receber indenização por danos
morais advindos de inscrição indevida, além da rescisão do contrato, sendo que,
no mérito, os pedidos formulados devem ser julgados procedentes. Sendo certo
que se cuida o presente caso de situação relacionada a relação de consumo e
tendo a parte autora alegado a quitação da dívida cobrada, era ônus da parte ré
comprovar a existência de fato, modificativo, extintivo ou impeditivo do direito da
parte contrária a teor do disposto no art. 333, II do CPC, ou seja, que o valor
apontado em primeiro e segundo lugar eram resultantes de pendência de consumo.
Em outras palavras, a ré, ao alegar que a dívida apontada em órgão de restrição tinha
origem, deveria desincumbir-se de tal comprovação, já que, sem sombra de dúvidas,
detinha o domínio a respeito da informação. No entanto, a análise pormenorizada
dos argumentos apresentados pela parte ré em sua peça de bloqueio não conduz à
certeza do que alega quando comparadas as assertivas aos documentos que junta.
Ou seja, não consta em quaisquer dos documentos referidos pela parte ré qualquer
menção ou justificativa para que se tenha como devida a fatura com vencimento
datado de 16/09/2011 com base nos argumentos apresentados em defesa. De fato,
necessário esforço para que a verdadeira imputação em pagamento seja feita sem a
devida inserção da informação para que o consumidor saiba o motivo pelo qual está
sendo cobrado. Se é direito do consumidor o de ser regularmente informado, é caso
de se reconhecer que, na espécie, não se desincumbiu a parte ré do seu dever de
modo que há que se ter como ilícita a inscrição, mesmo que por valor diverso. Aliás,
a diferença no valor não implica em redução da lesão porque reitera a parte ré a sua
omissão. Cuidando-se de relação protegida pela legislação consumerista, portanto
regramento de ordem pública, e diante da necessidade de se equilibrar as forças no
contrato de prestação de serviços é certa a incidência do CDC na espécie, sobretudo
da regra diante da qual é direito do consumidor, o de ser devidamente informado
(art. 6º, III do CDC). Transcrevo: Art. 6º São direitos básicos do consumidor: [...]
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço,
bem como sobre os riscos que apresentem; Aliás, a informação correta serve ao
fornecedor como justificativa e ao consumidor como garantia de cumprimento do
contrato em seu favor, como previsto no art. 30 também do CDC. Segue: Art. 30.
Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer
forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos
ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e
integra o contrato que vier a ser celebrado. Segue jurisprudência: CÍVEL. RECURSO
INOMINADO. TELEFONIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DO
CONTRATO PELO AUTOR. MULTA POR QUEBRA DE FIDELIDADE. AUSÊNCIA
DE INFORMAÇÃO CLARA E ADEQUADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DAS NORMAS DE DIREITO DO CONSUMIDOR.
COBRANÇA INDEVIDA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DOS
ENUNCIADOS 1.7 E 12.15 DAS TURMAS RECURSAIS DO PARANÁ. QUANTUM
FIXADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO.
PEDIDO CONTRAPOSTO. PARCIAL PROCEDENCIA. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. DECISÃO : Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos da ementa. (TJPR -
2ª Turma Recursal - 20120003759-1 - Rio Negro - Rel.: MANUELA TALLAO
BENKE - Rel.Desig. p/ o Acórdão: GIANI MARIA MORESCHI - - J. 13.12.2012)
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/
C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL - NÃO
COMPROVADA ADEQUADA INFORMAÇÃO SOBRE MULTA POR RESCISÃO
CONTRATUAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA - DANO
MORAL - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO - FALTA DE INTERESSE EM RECORRER
- NÃO CONHECIMENTO NESTA PARTE.- "Como afirmamos anteriormente,
transparência é clareza, é informação sobre os temas relevantes da futura relação
contratual. Eis porque institui o CDC um novo e amplo dever para o fornecedor,
o dever de informar ao consumidor não só sobre as características do produto
ou serviço, como também sobre o conteúdo do contrato. Pretendeu, assim, o
legislador evitar qualquer tipo de lesão ao consumidor, pois sem ter conhecimento
do conteúdo do contrato, das obrigações que estará assumindo, poderia vincular-
se a obrigações que não pode suportar ou que simplesmente não deseja. Assim
também adquirindo um produto sem ter informações claras e precisas sobre suas
qualidades e características pode adquirir um produto que não é adequado ao que
pretende ou que não possui as qualidades que o fornecedor afirma ter, ensejando
mais facilmente o desfazimento do vínculo contratual" (MARQUES, Cláudia Lima.
Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações
contratuais. 4.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 595.).APELAÇÃO NÃO
PROVIDA NA PARTE CONHECIDA. (TJPR - 11ª C.Cível - AC 932153-1 - Terra
Boa - Rel.: Gamaliel Seme Scaff - Unânime - J. 28.11.2012) Com base em tais

elementos não se vê nos autos qualquer demonstração pela parte ré no sentido de
que esclareça o porque das cobranças em duplicidade e nem tampouco a origem
das cobranças a maior, por serviços que não haviam sido contratados pelos autores.
Também não se vê nas faturas impugnadas pelo consumidor qualquer informação
dando conta do alegado. Não bastasse, em contestação a ré afirma que desde
dezembro de 2008 encaminha cobranças ao autor. Ora, se o contrato com a ré
foi firmado em maio de 2011, não é crível que pudesse haver qualquer débito
desde 2008. Tal atitude demonstra, mais uma vez, a falta de controle e a falha na
prestação do serviço. Em conclusão, não pode a empresa ré exigir o adimplemento
contratual, se não cumpriu com suas obrigações, na forma do art. 476 do Código
Civil Nos contratos bilaterais, nenhum dos contraentes antes de cumprida a sua
obrigação, pode exigir o implemento da do outro. Conforme vimos linhas acima,
foram diversas as irregularidades contratuais completamente ignoradas pela ré, a
qual não se preocupa com a condição do consumidor/autor, mesmo após este,
em diversas tentativas, seja por contatos via telefone e com a interferência do
PROCON, tentar solucionar as pendências pelo que há de se declarar a resolução
contratual. Assim sendo, fica evidente o vício decorrente da prestação de serviços,
bem como o dever de indenizar nos termos do art. 14 do CDC. Segue: Art. 14.
O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos. Para o reconhecimento da responsabilidade civil, portanto,
há necessidade do reconhecimento do ato ilícito (inscrição e cobranças indevidas),
do dano experimentado pela parte autora e da relação de causalidade entre ambos.
Diante do reconhecimento da situação alegada pela parte autora, há que aferir como
inconteste a presença do dano moral ínsito à inscrição indevida junto à órgão de
restrição ao crédito. Prosseguindo. Considerado como ilícitos os apontamentos pelo
réu realizados junto ao SERASA, há que se presumir o dano moral e que se verificar
a presença do nexo entre a omissão e o dano. O prejuízo moral do autor é evidente,
porque tais fatos implicam descrédito econômico e perda da confiança pública. Não
é mero dissabor, mesmo porque não é situação comum a que deram causa ao
autor (não comprova o réu, ao menos), mas contexto em que foram vitimados pelo
réu (apontamento indevido). Tenho, portanto, como presente e independente de
prova diante do indevido apontamento no SERASA. O dano é presumido conforme
se depreende dos recentes julgados: RESPONSABILIDADE CIVIL DANO MORAL
INSCRIÇÃO NO SERASA NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DANO
MORAL CARACTERIZADO FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO JUROS DE
MORA 1. A prova do dano se satisfaz com a inscrição indevida em cadastro restritivo
de crédito eis que, neste caso, o dano moral indenizável é presumido. 2. Fixação
do quantum indenizatório em observância às peculiaridades do caso concreto e a
precedentes jurisprudenciais. 3 juros moratórios no percentual de 6% (seis por cento)
ao ano, a contar da data do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). (TRF 4ª R.
AC 2002.72.00.012043-4 4ª T. Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athay de DJU
01.02.2006 p. 445) AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CADASTRAMENTO NO SERASA. DÍVIDA NÃO COMPROVADA. UTILIZAÇÃO DE
LINHA TELEFÔNICA. SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. FALHA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 1. Mantém-se a
sentença que deu pela procedência do pedido, reconhecendo a falha na prestação
dos serviços de telefonia fixa, consubstanciada na falta de cuidado e precaução
da recorrente ao proceder a habilitação de linha telefônica mediante solicitação por
telefone de terceira pessoa que utilizou os serviços, gerando o débito e a inscrição
negativa do nome da autora em banco de dados de inadimplentes. 2. O dano moral
sofrido pela requerente dispensa prova do efetivo prejuízo. Trata-se, in casu, de
dano presumido (in re ipsa), em que a demandada responde objetivamente pelo
fato do serviço. 3. Afastada a pretensão de redução da indenização, porquanto o
valor arbitrado na sentença se coaduna com os parâmetros adotados por este Órgão
Fracionário e pela jurisprudência desta Corte para casos similares. APELAÇÃO
DESPROVIDA. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70020497582, Décima Sexta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado
em 05/09/2007). Estão demonstrados, portanto, os prejuízos morais causados ao
autor e o nexo de causalidade entre ele e o ato do réu. Preenchidos os requisitos
que identificam a responsabilidade civil, o réu deve ser responsabilizado pela
indenização. Entendo suficiente a condenação da parte ré no valor correspondente
a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), montante que deve ser acrescido de juros à razão
de 1% (um por cento) ao mês e de correção monetária (INPC), ambos a contar da
presente data. A este valor se chega levando-se em conta que a repercussão do fato
na vida pessoal da parte autora, sem enriquecimento sem causa, e as condições
financeiras do réu, pois não se pode perder de vista o caráter punitivo do valor da
indenização (JTJ 145/107). O valor da indenização deve também ser razoável e
proporcional ao dano. De corolário, tenho como necessário o reconhecimento da
inexistência dos débitos apontado diante da ausência de justificativa. Dispositivo
Ante o exposto, confirmo a liminar anteriormente concedida, tornando-a definitiva
e julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, extinguindo o processo
com a resolução do mérito nos termos do art. 269, inciso I do CPC para o fim de:
a) Declarar a inexistência do débito no valor de R$ 109,81 (cento e nove reais e
oitenta e um centavos); b) Declarar a resolução do contrato de prestação de serviço
celebrado entre as partes e c) Condenar a parte ré no pagamento do valor de R
$ 4.000,00 (quatro mil reais) a parte autora, montante que deve ser acrescido de
juros à razão de 1% (um por cento) ao mês e de correção monetária (INPC), ambos
a contar da presente data. Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das custas e
despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da
parte autora que fixo em 20 % (vinte por cento) do valor da condenação, o que faço
com fundamento no art. 20, § 3º do CPC, tomando-se por base a complexidade da
causa, o zelo do procurador da parte autora e o valor da condenação. P.R.I. Londrina,
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27 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. CARLOS
EDUARDO BAZANI CABRAL DE MELO e JULIO CESAR GOULART LANES-.

227. REVISAO CONTRATUAL-0005719-80.2012.8.16.0014-SERGIO AZUMA x
BANCO BRADESCO S/A- a parte autora para manifestar-se sobre a contestação.-
Advs. LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ e LUCIANY BODNAR-.

228. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0007479-64.2012.8.16.0014-VALDEMIR
APARECIDO RODRIGUES x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS sob nº 7479/2012 proposta por Valdemir Aparecido Rodrigues
contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Valdemir Aparecido
Rodrigues ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, pedindo, em
suma, que a ré faça a exibição de todos os contratos que foram celebrados e
extratos de pagamentos referente a eles (fls. 02/04). Junta procuração e documentos
(fls. 05/10). Devidamente citado, o banco réu apresentou contestação juntamente
com a exibição do contrato feito com o autor (fls. 16/20). Nesta ocasião o réu
arguiu preliminarmente a ausência de interesse de agir do autor. No mérito, pugna
para a improcedência da presente demanda. Junta procuração e documentos (fls.
21/24). Instada a parte autora a se manifestar sobre a condenação, o fez às fls.
27/29. Em sua impugnação, o autor questionou preliminarmente a presença de
vício de representação em relação à parte ré, assim, pedindo a desconsideração
da contestação apresentada e a procedência do pedido formulado da inicial. É o
RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação Preliminares A respeito da alegada
falta de interesse processual da parte autora, ante a ausência de prova da negativa
na entrega do documento pela da parte contrária, entendo que a inércia da parte
ré em atender a solicitação da parte autora de fls. 10, configura a pretensão
resistida, necessitando socorrer-se ao Poder Judiciário para compelir o banco a
exibir os documentos necessários. Neste sentido entende o Tribunal de Justiça
de São Paulo: ?Apelação Medida cautelar de exibição de documentos Contrato
bancário Cédula rural pignoratícia Extratos Preliminar de falta de interesse de
agir não reconhecida Simples alegação de pretensão resistida é suficiente para
caracterizar o interesse processual Direito material da parte em ter conhecimento
de documento do qual participou Condenação dos autores nos ônus sucumbenciais
descabida Pretensão inicial resistida Princípio da causalidade Exegese do art. 20
do CPC Recurso improvido." (9236220108260588 SP 0000923-62.2010.8.26.0588,
Relator: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento: 24/04/2012, 16ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 02/05/2012) Por esse motivo afasto a preliminar
arguida. Quanto à alegação da parte autora sobre o vício de representação
decorrente da apresentação de meras cópias da procuração e substabelecimento
dos advogados da parte ré, esta não merece ser acolhida, tendo em vista que se
trata de mero formalismo. Assim o fato de serem cópias reprográficas, não apenas
não as anulará. Nesse sentido segue o entendimento jurisprudencial: ?AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO.
CÓPIA. O fato de a procuração ser mera cópia reprográfica não a invalida, cumprindo
seja flexibilizado o formalismo processual decorrente da forma. Precedentes do
STJ e do TJRS. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70050974153,
Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Tasso Caubi Soares
Delabary, Julgado em 11/09/2012)?(70050974153 RS , Relator: Tasso Caubi Soares
Delabary, Data de Julgamento: 11/09/2012, Nona Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 14/09/2012) Por esse motivo afasto a preliminar arguida.
Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é
essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente
demonstrados por documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a
realização de audiência para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso
I, do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é
inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente
o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar
negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir
os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente
o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a
medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de
tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os

documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória,
não só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ).
Apelação Cível parcialmente provida. (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív.
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). A parte ré ao exibir o documento
reconheceu a pretensão da parte autora, de modo que o caso é de extinção
do processo com a resolução do mérito. Em relação às despesas da presente
demanda, se o réu tivesse atendido a solicitação extrajudicial no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda:
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido. (1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora e, via de consequência, declaro
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Ante a sucumbência mínima sofrida pela parte autora,
condeno a ré no pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da parte autora, estes arbitrados em R$ 400,00
(quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em conta o
modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 30 de janeiro de 2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, DANIELE NEVES DA
SILVA, GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS e DIOGGO DE PAULA PEREIRA-.

229. REVISAO CONTRATUAL-0007492-63.2012.8.16.0014-AUGUSTO DOS
SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A-Vistos e examinados estes autos de
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO sob nº 7492/2012 proposta
por AUGUSTO DOS SANTOS contra BANCO PANAMERICANO S.A. Sentença.
1. RELATÓRIO Consta na inicial que o autor AUGUSTO DOS SANTOS firmou
contrato de financiamento de veículo com a instituição financeira ré BANCO
PANAMERICANO S.A., no valor de R$ 10.360,00, a ser adimplido em 48 prestações
fixas de R$ 450,86. Afirma que a instituição financeira embutiu nos valores
financiados encargos ilegais, que os majoraram, abusividade na taxa de juros
aplicada e sua capitalização, além de outros encargos de mora. Afirmou que
há no contrato a cobrança de comissão de permanência cumulada com outros
encargos moratórios. Requer a inversão do ônus da prova, bem como a revisão
das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros e a cobrança
de juros excessivos. Requer seja deferida a tutela antecipada a fim de que seja
autorizado o depósito dos valores que entende incontroversos, bem como para que
a ré se abstenha de incluir o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito
e que seja mantido o veículo na posse do requerente. Pretende a devolução dos
valores cobrados a tais títulos ou a compensação com eventual saldo em seu favor.
Juntou procuração e documentos. Por sua vez, o Banco réu apresentou contestação
alegando, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir e inépcia
da inicial pela impossibilidade de cumulação da consignação em pagamento e a
ação revisional. Impugnou ainda o deferimento da assistência judiciária gratuita.
No mérito, sustentou que não é caso de alteração dos termos do contrato, pois
os mesmos constam expressamente indicados, tendo sido os contratos assinados
com base em parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva.
Sustenta a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da chamada
taxa média de mercado. Defende a possibilidade de capitalização de juros, mas
sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em aberto
porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Refere que não é caso de
repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu a improcedência
dos pedidos. Juntou procuração e documentos. Sobreveio réplica. É a síntese que
interessa ao julgamento. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1. DA CARÊNCIA DE AÇÃO Alega
o requerido a carência de ação por falta de interesse de agir e causa de pedir, tendo
em vista a inexistência de óbice ao recebimento das parcelas. Tal matéria já foi
objeto de decisão, oportunidade em que o pedido do autor para a consignação dos
valores integrais restou indeferido. Ademais, nos termos do contrato o consumidor
somente poderia efetuar o pagamento da parcela integral, o que destoa da pretensão
em juízo. Resta, portanto, afastada a preliminar. 2.2. DA INÉPCIA DA INICIAL
Não há que se falar e inépcia da inicial como alega o requerido. A cumulação de
pedidos da consignação em pagamento para depósito dos valores que entende
incontroverso e os pedidos da revisão de contratos é, juridicamente, possível. Neste
sentido: AÇÃO REVISIONAL - CONSIGNAÇÃO - Depósito do valor incontroverso
- Possibilidade, mas sem caráter liberatório - Ausência de inscrição do nome nos
cadastros de inadimplentes - Impossibilidade diante da dívida - Agravo parcialmente
provido. (5507552520108260000 SP 0550755-25.2010.8.26.0000, Relator: Silveira
Paulilo. Data de Julgamento: 02/02/2011, 21ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 17/02/2011) APELAÇÃO AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
C.C REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - POSSIBILIDADE DE
CONSIGNAÇÃO DOS VALORES INCONTROVERSOS.C.CÉ juridicamente possível
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a cumulação de pedidos de revisão contratual e consignação de valor incontroverso,
desde que observado o rito ordinário, como ocorre nos presentes autos. SENTENÇA
REFORMADA RECURSO PROVIDO.APELAÇÃO AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO C.C. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS MATÉRIAS
NÃO VENTILADAS EM PRIMEIRO GRAU SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
RECURSO NÃO CONHECIDO NESTES PONTOS.SENTENÇA REFORMADA
- RECURSO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.C.C. (1107562420108260100
SP 0110756-24.2010.8.26.0100, Relator: Eduardo Siqueira, Data de Julgamento:
01/02/2012, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/02/2012) Desta
forma, afasto a preliminar. 2.3. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA O requerido impugnou
a condição do requerente de beneficiário da justiça gratuita, sem, contudo, cumprir
com os requisitos do art.7º da lei 1.060/50 para tanto, motivo por que fica mantido
o benefício. 2.4. MÉRITO Ausentes demais questões processuais pendentes e
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o caso é de
improcedência dos pedidos formulados. Sendo o caso de julgamento antecipado do
feito, descabida e desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente
de tal conclusão implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve
ainda ser colacionada aos autos. Analisando os autos, verifico que o autor firmou
contrato de financiamento de veículo sob o nº 000040613122, no valor líquido
de R$ 10.360,00, a ser adimplido em 48 prestações fixas de R$ 450,86, com
juros remuneratórios mensais de 2,36% e anuais de 32,74%. Desta maneira,
resta configurada a relação de consumo entre clientes e Instituição Financeira,
conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por
meio da edição da Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça condiciona a exigibilidade da capitalização
mensal de juros no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação. É de se
frisar que no contrato em análise, há cláusulas estipulando as taxas de juros
mensal e anual, das quais esta última é superior a 12 (doze) vezes a primeira.
É preciso conhecer que há decisões oriundas do Eg. TJPR de que a simples
indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos bancários de
taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como é o
caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou
pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO

EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa
de juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a
utilização da Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando
a insurgência levantada pela parte autora. Quanto à estipulação de comissão de
permanência cumulada com outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-
se que tal realidade resta presente. A respeito do tema, denomina-se comissão de
permanência o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por dia de atraso
no pagamento de débitos junto a instituições do sistema financeiro nacional. Sua
exigibilidade baseia-se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo Conselho
Monetário Nacional em 1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança, quando
prevista contratualmente e delimitada nos termos do art. 52 do CDC, todavia, a
ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como
prevista, expurgando-se os demais encargos de mora. No que pertine às tarifas
administrativas que entende indevidas, verifico que no contrato em análise somente
há a cobrança das tarifas administrativas denominadas: Serviços de Terceiros,
Registros e ?Outros Seviços?. Estas se apresentam realmente como ilegais,
ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa aos arts. 46,
primeira parte, e 51, inc. IV, ambos do CDC, na medida que a remuneração
da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando da cobrança
dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não podem ser
transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade da
instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do
crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas administrativas
encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé
e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo
administrativo da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
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monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma
Recursal - 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J.
24.05.2012). Já no que tange o valor pago a título de ?seguros?, previstos
na cláusula 5 do presente contrato, não há se falar em irregularidade na sua
cobrança, pois cuida-se de estipulação consistente em contratação derivada e,
portanto, dependente de prerrogativa e opção do consumidor. Ademais, é certo
que não há prova nos autos de que foi exigida como condição para a obtenção do
financiamento (venda casada). Assim sendo, a simples pactuação de seguro não
é ilegal e tendo anuído o autor com citada cláusula, a mesma deve ser mantida.
Requer ainda o autor, que seja declarada nula a cobrança do IOF diluída nas
parcelas, contudo, ao contrário do que sustenta, a cobrança do IOF está prevista
em lei e é lícita a sua incidência sobre as operações de crédito realizadas com
instituições financeiras. O entendimento majoritário segue no sentido de que sendo
o consumidor quem contribui com o pagamento do Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), admite-se, como de praxe, que a instituição financeira dilua o
valor do referido tributo devido nas parcelas mensais do financiamento, incidindo
sobre elas os juros remuneratórios e demais encargos, assim como ocorre para o
valor do capital (principal) financiado, uma vez que não se verifica qualquer abuso
nesta prática. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má-
fé. 4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade.
Neste sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações
financeiras nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão
legal, não se configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso
parcialmente provido. (destaquei) Com relação à repetição do indébito, esta deve
ser compreendida como direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro
ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga indevidamente por aquele
que a recebeu ante a proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se que
a exigência da prova do erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos
contratos de financiamento e de adesão, em que os valores cobrados são impostos
unilateralmente pela instituição financeira. Assim, mostra-se possível a repetição do
indébito na forma simples em favor de quem pagou, independentemente da prova de
erro, ficando assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso do
valor pago indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser contados
a partir da citação. Requer ainda a parte autora, a compensação dos valores pagos
a maior com a dívida em aberto. Entretanto, esta restituição por compensação
antecipada não pode ser admitida, por faltar liquidez e exigibilidade ao crédito,
que somente poderá assim ser reconhecido após decisão final, consoante prevê o
art. 369, do Código Civil. Nesta senda: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO ARRENDAMENTO MERCANTIL  I- Ausência de verossimilhança
do cálculo do valor incontroverso a ser depositado judicialmente inidoneidade da
caução oferecida efeitos da mora não descaracterizados - II- Impossibilidade de
compensação dos supostos valores pagos a maior, com as parcelas vincendas -
III- Orientações ns. 2, 4, e 8 do superior tribunal de justiça - Inteligência do art.
543-c, do cpc - IV- Inclusão do nome do agravante nos cadastros restritivos de
crédito possibilidade no caso não preenchimento dos requisitos exigidos pela corte
superior - V- Manutenção do devedor na posse do bem - Descabimento depósito
judicial não verossímil mora não purgada impertinência da discussão em sede de
revisional, sob pena de obstar o direito de ação do credor (ART. 5º, XXXV, CF) - VI-
Agravo conhecido e desprovido. (TJPR  AI 0807425-1  17ª C.Cív.  Rel. Juiz Conv.
Subst. Fabian Schweitzer  DJe 28.02.2012  p. 137) (Juris Síntese DVD º 94, Mar-
Abr-2012. Ementa nº 153000328655) A respeito do requerimento da parte autora
de que seja determinada a abstenção de futura inscrição/manutenção em cadastro
de inadimplentes, este somente seria deferido se houvesse entendimento de que
a mora não restava presente, o que não se conclui do teor do presente julgado,
já que mantidos os termos da contratação que implicam na formação das parcelas
do financiamento. Em relação ao pedido de manutenção do veículo na posse do
devedor, igualmente não pode persistir, porque além dos limites da ação revisional
a discussão possessória. Desta maneira, não há que se falar em manutenção
do veículo na posse da autora, sendo facultado que ela seja requerida em ação

própria. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelo autor, extinguindo o processo com a resolução do mérito,
com fulcro no art. 269, I do CPC e em consequência: DECLARO abusiva e ilegal
a cobrança dos Serviços de Terceiros, Registros e ?Outros Seviços?, insertas no
instrumento de negócio jurídico formalizado pelas partes, de modo que elas devem
ser restituídas a parte autora de forma simples, de tudo corrigido monetariamente
desde o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescido de juros de mora
a partir da citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o
que foi cobrado (os mesmos critérios de composição das parcelas); DECLARO
ilegal a cumulação de comissão de permanência com outros encargos de mora,
de modo a excluir os demais mantendo apenas a primeira, condenando a parte
ré a proceder, de forma simples, a devolução de eventual valor cobrado a maior,
caso tenha ocorrido, montante que deve ser acrescido de juros de mora a razão
de 1% ao mês a contar da data da citação e de correção monetária a contar da
data de desembolso indevido (INPC). Com fundamento no art. 21, do Código de
Processo Civil, CONDENO ambas as partes ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), o
que faço com fundamento no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o valor dos
encargos cobrados indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza singela da
demanda, o tempo exigido para a solução da causa e a multiplicidade de demandas
de iguais naturezas que o causídico da parte autora intentou neste Juízo, lembrando-
se, que ante a sucumbência recíproca, deverá (o pagamento) ser compensado e
distribuído proporcionalmente em 50 % para cada parte. Fica, entretanto, suspensa
a cobrança com relação à parte autora, por ser a mesma beneficiária da assistência
judiciária gratuita, em conformidade com o art. 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Londrina, 14 de fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI
NETTO JUIZ DE DIREITO -Advs. GERMANO JORGE RODRIGUES, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, MARIANE MACAREVICH e ALINE CARNEIRO DA CUNHA
DINIZ PIANARO-.

230. COBRANCA (SUMARIO)-0008142-13.2012.8.16.0014-PEDRO BAPTISTA
e outro x CAIXA SEGURADORA S/A-CONCLUSÃO Aos 21/02/2013, faço
estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0008142-13.2012.8.16.0014. Diante de
recente entendimento firmado pelo STJ em sede de EDcl nos EDcl proveniente do
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em julgamento consolidado sob o rito dos
recursos repetitivos, como previsto e com os efeitos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, somente haverá deslocamento para a Justiça Federal de processos
onde ficar documentalmente demonstrado o interesse jurídico da Caixa Econômica
Federal. Em outras palavras, o risco hipotético ou remoto de afetação do Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS), administrado pela CEF, não autoriza o
deslocamento automático das ações de seguro habitacional para a Justiça Federal e
não basta, portanto, a afirmação do ente no sentido de que a apólice é pública. Segue
ementa do julgado citado: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO.
LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-
C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices
públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal,
ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da
CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração
não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de
Equalização de Sinistralidade da Apólice FESA, colhendo o processo no estado
em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação
desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na
lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida
a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse
jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente
acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL
Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais termos,
concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela CEF
de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 22/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/
jsp/livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. CLAUDINEY ERNANI
GIANNINI, EDSON CHAVES FILHO, RAFAELA POLYDORO KUSTER e PATRICIA
R. C. J. GUADANHIM-.
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231. REVISAO CONTRATUAL-0008517-14.2012.8.16.0014-VALDAIR
CORDEIRO ALVES x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO c/c RESTITUIÇÃO EM DOBRO COM PEDIDO LIMINAR sob nº
8.517/2012 proposta por VALDAIR CORDEIRO ALVES contra BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento, ambos qualificados no caderno processual.
Relatório Consta na inicial (fls. 02/24) que as partes firmaram contrato de
financiamento de veículo a ser pago em 48 parcelas mensais, fixas e sucessivas no
valor de R$ 451,06. Afirma que a Instituição Financeira embutiu no valor financiado
encargos ilegais que o majoraram, como juros remuneratórios excessivos, tarifas
administrativas, seguro e capitalização de juros. Requer a inversão do ônus da prova,
bem como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de
juros, os juros abusivos e as tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução dos
valores cobrados a tais títulos Requer a nulidade da cláusula que prevê a cobrança
de comissão de permanência cumulada com outros encargos de mora. Pugna pelo
deferimento do afastamento da mora. Requer seja deferida a tutela antecipada a
fim de que seja autorizado o depósito dos valores que entende incontroversos,
bem como para que a ré se abstenha de incluir o nome do autor nos órgãos de
proteção ao crédito e que seja mantido o veículo na posse do requerente. Refere
ser inconstitucional a MP nº 2.170-36/01. Pretende que os juros moratórios sejam
fixados a 1% ao mês. Juntou procuração e documentos (fls. 25/35). Determinada
a emenda à inicial (fl. 37), esta restou atendida conforme petição de fls. 38/41.
Consoante decisão de fls. 42/43, foi deferida parcialmente a antecipação de tutela,
autorizando a parte autora a efetuar o depósito do valor incontroverso. Por sua vez,
o Banco réu apresentou contestação (fls. 50/101), alegando, como prejudicial de
mérito, a decadência do direto do autor em reclamar os serviços prestados pela
instituição financeira. No mérito, sustentou a impossibilidade de revisar um contrato
onde as cláusulas foram livremente pactuadas e que não é caso de alteração dos
termos do contrato, pois os mesmos constavam expressamente indicados, sendo o
contrato assinado com base em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo
a boa-fé objetiva. Defendeu a possibilidade de capitalização de juros, mas sustenta
que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em aberto porque as
parcelas foram antecipadamente fixadas. Defendeu a forma como estipulados os
encargos. Referiu que não é caso de repetição do indébito, tampouco inversão
do ônus da prova. Afirmou que não é caso de afastamento da mora. Requereu
a improcedência dos pedidos, caso não acolhida a prejudicial de mérito arguida.
Juntou procuração e documentos (fls. 102/126). Sobreveio réplica às fls. 128/143.
É o que interessa ao julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação 2.1 Prejudicial de
mérito: decadência Sustenta a parte requerida que, em conformidade com o art.
26, II do Código de Defesa do Consumidor, houve decadência do direito do autor
em ver reclamados os serviços prestados pelo banco. Contudo, não lhe assiste
razão, tendo em vista que se firmou o entendimento segundo o qual o artigo 26,
inciso II, do Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao direito de revisão
contratual, que não se confunde com reclamação por vício do produto ou serviço.
Nesse sentido: "(...) 3. O prazo decadencial previsto no artigo 26, II do CDC não se
aplica para as pretensões de revisão de cláusulas contratuais, direito pessoal que tem
prazo prescricional previsto no Código Civil." (Apelação Cível nº 662.645-7, Rel. Des.
Marco Antônio Antoniassi, publicado em 29/11/2010). 2.2 Mérito Ausentes demais
questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, o caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Sendo
o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão
do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. Nesse sentido:
"A jurisprudência do STJ é no sentido de que o julgamento antecipado da lide
(artigo 330, inciso I, parte final, do CPC) não configura cerceamento de defesa,
quando constatada a existência de provas suficientes para o convencimento do
magistrado.". (STJ  AgREG RESP 106774/SC  4ª Turma  Rel. Min. Marco Buzzi
 DJ 22/08/2012). E ainda: "É irrelevante a inversão do ônus da prova, quando
o resultado da lide, que diz respeito à revisão de contrato de financiamento
bancário, dispensa a produção de qualquer prova além daquelas existentes nos
autos." (TJPR ApCiv 724348-1 17ª CâmCív Rel. Francisco Jorge DJ 14/04/2011).
A revisão de contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas
constantes em um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira,
a fim de constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do
contratante menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade
contratual não é absoluta, mas está condicionada à observância do princípio da
função social dos contratos, princípio este que visa, além de outras coisas, proteger
a parte hipossuficiente na relação contratual, mantendo o equilíbrio entre deveres e
obrigações. Desta maneira, é perfeitamente possível a ação revisional tendo como
fundamento a presença de cláusulas abusivas e ilegais. As partes firmaram contrato
de financiamento de veículo sob o nº 910077225 (fls. 28/30), no valor líquido de
R$ 11.000,00, com juros remuneratórios mensais de 1,94% e anuais de 25,93%,
a ser adimplido em 48 prestações mensais, iguais e fixas no valor de R$ 451,06.
Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição
Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça por meio da edição da Súmula 297. No que se refere à abusividade na taxa
de juros remuneratórios mensais prevista contratualmente, a parte autora não se
desincumbiu do ônus da prova de suas alegações. Limitou-se, entretanto, a impugnar
a referida taxa na inicial afirmando que os juros não seguiram a taxa média de
mercado. Todavia, o §3º do artigo 192 da Constituição Federal, que estabelecia o
limite constitucional de juros pleiteado pela parte autora, foi revogado pela Emenda
Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, além de que não era autoaplicável,
consoante a Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal. A taxa média de mercado
para a espécie de operação é possível de ser comparada mediante consulta ao sitio
do BACEN, mas a discussão perde a razão da análise do caso em questão, uma

vez que, como já dito não foi demonstrada a abusividade. Resta, portanto, mantida
a taxa como pactuada. Esclareço que, em termos de juros abusivos, prevalece a
Súmula nº 382 do STJ, que diz: ?A estipulação de juros remuneratórios superiores
a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade?. Logo, não vislumbro motivo
plausível para limitação do spread bancário, muito ao contrário, por se cuidar de
operação de financiamento, deve, na hipótese, seguir a livre pactuação, eis que
o Banco Central passou a divulgar as taxas a partir do ano de 1999. Logo, não
concordasse a parte autora com o valor das parcelas expressamente antevistas,
deveria rejeitar desde logo a proposta da instituição financeira, e não aceitá-la,
para ulteriormente postular a revisão judicial do contrato, sobretudo no que atina
à composição de suas parcelas. Tal sistema, qual seja, o de parcelas fixas e
invariáveis observa o direito à informação a que detém o consumidor nos termos
do Código de Defesa do Consumidor. Neste ponto, não interessa explicitar ao
consumidor os critérios matemáticos que estabeleceram a composição da parcela
do financiamento. O mais importante é informar ao mutuário-consumidor as taxas
de juros aplicadas e aquilo que irá se pagar, já que desprovido de reajuste e
alteração. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante condiciona
a exigibilidade da capitalização mensal de juros no cálculo da prestação, à sua
expressa pactuação no instrumento contratual. No entanto, o Superior Tribunal de
Justiça possui entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos
bancários de taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal
é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada,
pois se considera expressamente contratada a capitalização, como é o caso dos
autos. Insta ressaltar que recentemente o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná
passou a decidir seguindo as orientações do STJ, ou seja, de que basta a simples
previsão no contrato de taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para se
considerar expressamente pactuada a capitalização mensal de juros. Em tal sentido,
inclusive, trago à colação julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
e do Superior Tribunal de Justiça: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ,
REsp 973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da
sanção prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por
dívida já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido -
depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4.
Somente o reconhecimento de abusividade nos encargos exigidos no período
da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a
mora (Orientação 2  Configuração da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR
- 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva -
Unânime - J. 17.10.2012) E ainda: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. PACTUAÇÃO.
1.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de que o fato de as
taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade;
impondo-se sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em
relação à taxa de mercado após vencida a obrigação. 2.- A capitalização dos juros é
admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize.
Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito
rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem
como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes
do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 3.- A Segunda Seção desta Corte firmou o
entendimento de que a previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada. 4.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1250519 / RS, T3 -
TERCEIRA TURMA, 20/09/2012, DJe 09/10/2012, Ministro SIDNEI BENETI) Cumpre
informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda Constitucional 40/2003,
que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às operações realizadas
pelas instituições financeiras, de acordo com determinação e regulamentação do
BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações bancárias, pode ser
exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto, finalmente, que a
capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-
definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela sistemática existente
no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação houve a inclusão
de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição da base de
cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram estabelecidos
na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência de juros
sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
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FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). E ainda: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor
da parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de
nulas as cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia
perfeitamente o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado
a taxa de juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como
nula a utilização da Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu,
afastando a insurgência levantada pela parte autora. Igualmente não há que se
falar na inconstitucionalidade da MP n° 1.963-17/00, reeditada sob o n° 2.170-36/01,
pois até o final julgamento da ADI n° 2.316/DF pelo STF, fica presumida sua
constitucionalidade. E outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
"O princípio da imperatividade assegura a auto-executoriedade das normas jurídicas,
dispensando prévia declaração de constitucionalidade pelo Poder Judiciário. Ainda
que esta presunção seja iuris tantum, a norma só é extirpada do ordenamento
com o reconhecimento de sua inconstitucionalidade. E essa questão, na hipótese
específica do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, ainda não foi resolvida pelo STF,
nem mesmo em sede liminar." (REsp. n° 1.061.530/RS, Rela. Min. Nancy Andrighi,
j.22.10.08). No que pertine as tarifas administrativas, verifico que no presente
contrato há a incidência das tarifas denominadas: Tarifa de cadastro, Registro de
contrato, Serviços de terceiro e Tarifa de avalição de bem. Estas se apresentam
realmente como ilegais, ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado,
por ofensa aos arts. 46, primeira parte, e 51, inc. IV, ambos do CDC, na medida
que a remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando
da cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não
podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade
da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do
crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas administrativas
encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé objetiva
e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo
administrativo da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) Já no
que tange o valor pago a título de ?seguros?, previstos na cláusula 5.4 do
presente contrato, não há se falar em irregularidade na sua cobrança, pois cuida-
se de estipulação consistente em contratação derivada e, portanto, dependente de
prerrogativa e opção do consumidor. Ademais, é certo que não há prova nos autos

de que foi exigida como condição para a obtenção do financiamento (venda casada).
Assim sendo, a simples pactuação de seguro não é ilegal e tendo anuído o autor com
citada cláusula, a mesma deve ser mantida. Sustenta o autor, que o reconhecimento
de cláusulas abusivas nos contratos, deveria acarretar, necessariamente, o
afastamento (descaracterização) da mora do devedor. Entretanto, o reconhecimento
da incidência de encargos abusivos, por si só, não afasta os efeitos da mora.
Neste sentido tem se posicionado o Tribunal de Justiça do Paraná: "(...) Mora. Está
consolidado o entendimento jurisprudencial de que a incidência de encargos ilegais
não afasta, por si só, a mora, subsistindo esta em relação aos valores que compõem
legitimamente o débito. (TJPR, Apelação Cível nº 764.025-5, Relator Des. Jurandyr
Souza Junior, publicado em 11/05/2011). Quanto à estipulação de comissão de
permanência cumulada com outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-
se que tal realidade resta presente à cláusula 06. A respeito do tema, denomina-
se comissão de permanência o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por
dia de atraso no pagamento de débitos junto a instituições do sistema financeiro
nacional. Sua exigibilidade baseia-se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo
Conselho Monetário Nacional em 1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança,
quando prevista contratualmente e delimitada nos termos do art. 52 do CDC, todavia,
a ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como prevista,
expurgando-se os demais encargos de mora. A respeito do pedido de limitação de
juros moratórios a 1%, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal
de Justiça, nos contratos não abrangidos por lei específica, os juros moratórios
poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês. Assim sendo, os juros
moratórios devem ser limitados ao percentual de 1% ao mês, ou seja, 12% ao ano.
Finalmente, com relação à repetição do indébito, esta deve ser compreendida como
direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a
devolução de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição
do enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para
a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e de adesão,
em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição financeira.
No caso em análise, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo
simples e não em dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos
como indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e
não restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio
na parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 23.05.2012).
No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento. Amortização. Capitalização
mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples. Inscrição do nome da
devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não elidida ante a ausência
de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos imobiliários a amortização
da prestação deve ser posterior à correção do saldo devedor. 2. O emprego da
Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos presumem a cobrança de juros
capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos de financiamento imobiliário. 3.
É devida a repetição do indébito em dobro, conforme previsão do art. 42, parágrafo
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único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu
com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias incontroversas da dívida, não procede
a pretensão de excluir o nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito e
afastar a mora se não é feito o depósito do valor apontado como correto. Apelação
1 não provida e apelação 2 provida em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 -
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi
Correa - Unânime - J. 11.04.2012). Assim, mostra-se possível a repetição do indébito
na forma simples em favor de quem pagou, independentemente da prova de erro,
ficando assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso do valor
pago indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a
partir da citação. 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do
mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC e em consequência: DECLARO abusiva e
ilegal a cobrança das tarifas denominadas ?Tarifa de cadastro, Registro de contrato,
Serviços de terceiro e Tarifa de avalição de bem?, insertas no instrumento de negócio
jurídico formalizado pelas partes, de modo que deve ser restituída ao requerente
de forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescido de juros de mora a partir
da citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi
cobrado (os mesmos critérios de composição das parcelas). DECLARO que os
juros moratórios deverão ser limitados ao percentual de 1% ao mês. DECLARO,
ainda, ilegal a cumulação de comissão de permanência com outros encargos de
mora, de modo a excluir os demais mantendo apenas a primeira, condenando a
parte ré a proceder, de forma simples, a devolução de eventual valor cobrado a
maior, caso tenha ocorrido, montante que deve ser acrescido de juros de mora a
razão de 1% ao mês a contar da data da citação e de correção monetária a contar
da data de desembolso indevido (INPC). Em razão da sucumbência mínima da
parte requerida, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R
$ 400,00 (quatrocentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC, levando-se
em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a simplicidade
da demanda. Fica, entretanto, suspensa a cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n.
1.060/50 por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Londrina, 13 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. JANDERSON PORTO, MELLANIE RAISA RUBBO, , JOSE
HISSATO MORI e TATIANA VASLESCA VROBLEWSKI-.

232. DECLARATORIA-0009193-59.2012.8.16.0014-ALINE DIAS DOS SANTOS
x NATURA COSMETICOS S/A- Autos n. 0009193-59.2012.8.16.0014. Em razão do
duplo efeito atribuído ao recurso de apelação, indefiro o pedido de levantamento. No
mais, publique-se e cumpra-se o comando de fl. 117. (Fls. 117 - Recebo o recurso de
apelação no seu duplo efeito, com exceção da liminar/tutela antecipada concedida.
Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências
necessárias). Int. dil. nec. Londrina, 07/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. RODRIGO RODRIGUES DA COSTA, EDUARDO LUIZ BROCK e
MILENA CARLA DE MORAIS VIEIRA-.

233. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0009670-82.2012.8.16.0014-FRANCISCO
SILVESTRE DE OLIVEIRA x FINASA S.A-Vistos e examinados estes autos
de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 9.670/2012
proposta por Francisco Silvestre de Oliveira contra Finasa S.A., ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Relatório Francisco Silvestre de Oliveira ajuizou
a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra Finasa
S.A., objetivando, em suma, a exibição de todos contratos de financiamentos que
celebrou com o referido Banco e os extratos de pagamentos referidos a estes (fls.
02/04). Junta procuração e documentos (fls. 05/15). Devidamente citada, a requerida
deixou decorrer o prazo que lhe foi concedido para apresentar a contestação.
Porém fez a apresentação dos documentos pedidos pela a autora (fls.35/38). Instada
a parte autora a se manifestar, o fez às fls. 46/47. É o RELATÓRIO. Passo a
decidir Fundamentação Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a
questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato,
encontram-se sobejamente demonstrados por documentação carreada aos autos,
sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim, nos termos do que
dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Além disso, o feito comporta
o julgamento antecipado, uma vez que o réu deixou de contestar a presente demanda
dentro do prazo legal, assim sendo, aconteceu a revelia, nos termos do que dispõe
o artigo 330, inciso II, do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação contratual
entre as partes é inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese
mostra evidente o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a
comprovar negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de
exibir os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente
o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a
medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de
tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
É preciso asseverar, que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por
força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser
objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR
- 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
- Unânime - J. 07.12.2011) A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10) no sentido de
exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com
a resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 21 de
fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ADEMIR
TRIDA ALVES e DANIELA DE CARVALHO SILVA-.

234. COBRANCA (ORDINARIA)-0009719-26.2012.8.16.0014-SONIA MARIA
BARBOZA MORTARI x CAIXA SEGURADORA S/A- Autos n.
0009719-26.2012.8.16.0014. Diante de recente entendimento firmado pelo STJ em
sede de EDcl nos EDcl proveniente do RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, em
julgamento consolidado sob o rito dos recursos repetitivos, como previsto e com os
efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, somente haverá deslocamento
para a Justiça Federal de processos onde ficar documentalmente demonstrado o
interesse jurídico da Caixa Econômica Federal. Em outras palavras, o risco hipotético
ou remoto de afetação do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS),
administrado pela CEF, não autoriza o deslocamento automático das ações de
seguro habitacional para a Justiça Federal e não basta, portanto, a afirmação do
ente no sentido de que a apólice é pública. Segue ementa do julgado citado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro
Habitacional SFH, a Caixa Econômica Federal CEF detém interesse jurídico para
ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de
02.12.1988 a 29.12.2009 período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88
e da MP nº 478/09 e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao
Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS (apólices públicas, ramo 66).
2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do
contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente
o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de
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apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo
de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum
ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu
interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar
da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos,
tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS,
inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ - EDcl nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.091.363 SC Rel. Ministra Nancy Andrigui j. 10.10.2.012) Em tais
termos, concedo prazo improrrogável de 30 dias não só para comprovação pela
CEF de que as apólices são públicas (ramo 66), mas também para que demonstre
documentalmente que haverá o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fesa (Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice)*. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 20/02/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito * (vide: https://ww2.stj.jus.br/processo/jsp/
livrao/mainPage.jsp?seqiteo r=1150871) -Advs. CLAUDINEY ERNANI GIANNINI,
EDSON CHAVES FILHO, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ELAINE GARCIA MONTEIRO e DANIELA PAZINATTO-.

235. REVISAO CONTRATUAL-0010702-25.2012.8.16.0014-EDNEI NADAI
CAVALINI x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
Vistos e examinados estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
FINANCIAMENTO c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA sob nº 10.702/2012
proposta por EDNEI NADAI CAVALIN contra BV Financeira S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento, ambos qualificados no caderno processual. Relatório
Consta na inicial (fls. 02/22) que as partes firmaram contrato de financiamento
de veículo sob o nº 910074637 a ser adimplido em prestações mensais, fixas e
sucessivas no valor de R$ 180,67. Afirma que a Instituição Financeira embutiu no
valor financiado encargos ilegais que o majoraram como tarifas administrativas.
Requer a inversão do ônus da prova, bem como a revisão das cláusulas contratuais
que possibilitam a cobrança das tarifas ora combatida. Pretende, ainda, a devolução
dos valores cobrados a tais títulos. Sustenta a ilegalidade da comissão de
permanência cumulada com outros encargos de mora. Pugna pela declaração
de ilegalidade da cláusula que prevê a cobrança de honorários advocatícios
extrajudiciais. Juntou procuração e documentos (fls. 23/31). Determinada a emenda à
inicial (fl. 32), esta restou atendida conforme petição de fls. 33/37. Consoante decisão
de fls. 38-verso, foi deferida parcialmente a antecipação da tutela pretendida. Por sua
vez, o Banco réu apresentou contestação (fls. 93/138), afirmando, preliminarmente,
ser inepta a petição inicial, sustentando, para tanto, que a parte autora formulou
pedido genérico. Alegou, como prejudicial de mérito, a decadência do direto do autor
em reclamar os serviços prestados pela instituição financeira. No mérito, sustentou a
impossibilidade de revisar um contrato onde as cláusulas foram livremente pactuadas
e que não é caso de alteração dos termos do contrato, pois os mesmos constavam
expressamente indicados, sendo o contrato assinado com base em parcelamento
fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva. Defendeu a forma como
estipulados os encargos e a legalidade das tarifas administrativas. Referiu que não
é caso de repetição do indébito, tampouco inversão do ônus da prova. Requereu a
improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos (fls. 48/54). Sobreveio
réplica às fls. 161/180. É o que interessa ao julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação
2.1 Preliminarmente Aduz a parte requerida que o pedido formulado pela autora é
genérico, todavia, não lhe assiste razão eis que através da análise da petição inicial é
possível constatar que a mesma se apresenta de forma coerente e não traz nenhum
pedido genérico, como faz crer o réu, de modo que não que se falar em inépcia
da inicial. 2.2 Prejudicial de mérito: decadência Sustenta ainda, a parte requerida
que, em conformidade com o art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor,
houve decadência do direito do autor em ver reclamados os serviços prestados pelo
banco. Contudo, não lhe assiste razão, tendo em vista que se firmou o entendimento
segundo o qual o artigo 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor é
inaplicável ao direito de revisão contratual, que não se confunde com reclamação
por vício do produto ou serviço. Nesse sentido: "(...) 3. O prazo decadencial
previsto no artigo 26, II do CDC não se aplica para as pretensões de revisão de
cláusulas contratuais, direito pessoal que tem prazo prescricional previsto no Código
Civil." (Apelação Cível nº 662.645-7, Rel. Des. Marco Antônio Antoniassi, publicado
em 29/11/2010). 2.2 Mérito Ausentes demais questões processuais pendentes e
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o caso é de
procedência dos pedidos formulados. Sendo o caso de julgamento antecipado do
feito, descabida e desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente de
tal conclusão implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve ainda ser
colacionada aos autos. Nesse sentido: "A jurisprudência do STJ é no sentido de que o
julgamento antecipado da lide (artigo 330, inciso I, parte final, do CPC) não configura
cerceamento de defesa, quando constatada a existência de provas suficientes para o
convencimento do magistrado.". (STJ  AgREG RESP 106774/SC  4ª Turma  Rel. Min.
Marco Buzzi  DJ 22/08/2012). E ainda: "É irrelevante a inversão do ônus da prova,
quando o resultado da lide, que diz respeito à revisão de contrato de financiamento
bancário, dispensa a produção de qualquer prova além daquelas existentes nos
autos." (TJPR ApCiv 724348-1 17ª CâmCív Rel. Francisco Jorge DJ 14/04/2011).
A revisão de contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas
constantes em um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira,
a fim de constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do
contratante menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade
contratual não é absoluta, mas está condicionada à observância do princípio da
função social dos contratos, princípio este que visa, além de outras coisas, proteger

a parte hipossuficiente na relação contratual, mantendo o equilíbrio entre deveres
e obrigações. Desta maneira, é perfeitamente possível a ação revisional tendo
como fundamento a presença de cláusulas abusivas e ilegais. As partes firmaram
contrato de financiamento de veículo sob o nº 910074637 (fls. 25/26), no valor
líquido de R$ 5.700,00, com juros remuneratórios mensais de 1,70% e anuais de
22,42%, a ser adimplido em 60 prestações mensais, iguais e fixas no valor de R
$ 180,67. Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre cliente e
Instituição Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça por meio da edição da Súmula 297. A autora afirma ter a
parte requerida inserido na cobrança do contrato tarifas administrativas que entende
indevidas. Com efeito, verifico que no presente contrato há a incidência das tarifas
apontadas pela parte autora, denominadas: Tarifa de serviços de terceiro, Tarifa de
cadastro, Registro de contrato e Tarifa de avaliação de bem. Estas se apresentam
realmente como ilegais, ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado,
por ofensa aos arts. 46, primeira parte, e 51, inc. IV, ambos do CDC, na medida
que a remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando
da cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não
podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade
da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do
crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas administrativas
encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé objetiva
e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo
administrativo da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) Sob idêntica
fundamentação, se apresenta ilegal a cláusula que prevê a cobrança de honorários
advocatícios extrajudiciais, uma vez que tal cláusula é evidentemente abusiva e
contrária ao que dispõe o artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor: "Art.
51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas
ao fornecimento de produtos e serviços que: (...) XII - obriguem o consumidor a
ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja
conferido contra o fornecedor". Pacificado na jurisprudência, então, a abusividade
da cobrança de honorários advocatícios extrajudiciais, sendo correta a determinação
de sua exclusão. Nesta senda: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI
911/69. DEFESA REVISIONAL. AMPLIAÇÃO DO OBJETO DA DISCUSSÃO NA
CONTESTAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS FINANCEIRAS DO CONTRATO DE
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE
O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO E IMPROCEDENTE OS PEDIDOS
REVISIONAIS. 9111. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS EXPRESSAMENTE
PACTUADA. MANUTENÇÃO. (DECISÃO COM BASE EM PRECEDENTES DO
STJ  AgRg no REsp 1019369/MS; AgRg no REsp 1239878/RS; EDcl no Ag
1082229/RS).2. ENCARGOS MORATÓRIOS. MANUTENÇÃO DA CLÁUSULA
CONTRATUAL QUE PREVÊ A INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS,
JUROS MORATÓRIOS E MULTA DE 2%. ADMISSIBILIDADE DA COBRANÇA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS DURANTE O PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA,
DESDE QUE NÃO CUMULADO COM A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 296 DO STJ. 3. COBRANÇA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EXTRAJUDICIAIS. ABUSIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
TRANSFERÊNCIA DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS DA ATIVIDADE DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AO CONSUMIDOR. MANTIDOS OS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (8367028 PR 836702-8
(Acórdão), Relator: Lauri Caetano da Silva, Data de Julgamento: 15/02/2012, 17ª
Câmara Cível) Quanto à estipulação de comissão de permanência cumulada com
outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-se que tal realidade
resta presente à cláusula 06. A respeito do tema, denomina-se comissão de
permanência o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por dia de atraso
no pagamento de débitos junto a instituições do sistema financeiro nacional. Sua
exigibilidade baseia-se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo Conselho
Monetário Nacional em 1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança, quando
prevista contratualmente e delimitada nos termos do art. 52 do CDC, todavia, a
ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
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AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como prevista,
expurgando-se os demais encargos de mora. Finalmente, com relação à repetição
do indébito, esta deve ser compreendida como direito do lesado a exigir o que
pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga
indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento
sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para a repetição do
indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e de adesão, em que os
valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição financeira. No caso
em análise, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples
e não em dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como
indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e não
restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na
parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 23.05.2012).
No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento. Amortização. Capitalização
mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples. Inscrição do nome da
devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não elidida ante a ausência
de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos imobiliários a amortização
da prestação deve ser posterior à correção do saldo devedor. 2. O emprego da
Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos presumem a cobrança de juros
capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos de financiamento imobiliário. 3.
É devida a repetição do indébito em dobro, conforme previsão do art. 42, parágrafo
único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu
com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias incontroversas da dívida, não procede
a pretensão de excluir o nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito e
afastar a mora se não é feito o depósito do valor apontado como correto. Apelação
1 não provida e apelação 2 provida em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9
- Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton
Mussi Correa - Unânime - J. 11.04.2012). Assim, mostra-se possível a repetição do
indébito na forma simples em favor de quem pagou, independentemente da prova
de erro, ficando assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso
do valor pago indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser
contados a partir da citação. 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedentes os
pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do
mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC e em consequência: DECLARO abusiva e
ilegal a cobrança das tarifas denominadas ?Tarifa de cadastro, Registro de contrato,
Serviços de terceiro e Tarifa de avalição de bem?, insertas no instrumento de negócio
jurídico formalizado pelas partes, de modo que deve ser restituída ao requerente
de forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescido de juros de mora a partir da
citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi cobrado
(os mesmos critérios de composição das parcelas). DECLARO ilegal a cláusula 21
que prevê a cobrança de honorários advocatícios extrajudiciais. DECLARO, ainda,
ilegal a cumulação de comissão de permanência com outros encargos de mora, de
modo a excluir os demais mantendo apenas a primeira, condenando a parte ré a
proceder, de forma simples, a devolução de eventual valor cobrado a maior, caso
tenha ocorrido, montante que deve ser acrescido de juros de mora a razão de 1%
ao mês a contar da data da citação e de correção monetária a contar da data de
desembolso indevido (INPC). CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 600,00 (seiscentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 15 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. MARCOS VINICIUS
BELASQUE, TALITA SILVEIRA FEUSER e TATIANA VASLESCA VROBLEWSKI-.

236. REVISAO CONTRATUAL-0010744-74.2012.8.16.0014-CLOTILDE
GONÇALVES SOMÕES x BANCO SANTANDER S.A.- Autos n.

0010744-74.2012.8.16.0014. Intime-se o Banco para juntar cópia do contrato objeto
do feito, pois, possui controle da relação das partes, no prazo de 20 dias, sob as
penas da Lei (CPC, 359). Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Adv. MAURICIO KAVINSKI-.

237. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0011094-62.2012.8.16.0014-JOSE
ALVES DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A- Ao autor sobre depósito de fls. 61.
Custas Processuais total de R$ 293,12, sendo em favor da 3ª Vara Civel R$ 230,30,
ao Sr. Contador R$ 40,32 e ao Funjus R$ 22,50. Advs. ADEMIR TRIDA ALVES,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

238. COBRANCA (SUMARIO)-0013561-14.2012.8.16.0014-VALDIRA FRANCO
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Autos n. 0013561-14.2012.8.16.0014.
Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. Ao apelado para suas
contrarrazões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias.
Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. BRUNO
AUGUSTO SAMPAIO FUGA, LEONEL LOURENÇO CARRASCO, FABIANO
NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

239. REVISAO CONTRATUAL-0014060-95.2012.8.16.0014-AUGUSTA DE
OLIVEIRA SILVA GOMES x BANCO ITAU S/A-Vistos e examinados estes autos
de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO sob nº
14060/2012 proposta por AUGUSTA DE OLIVEIRA SILVA GOMES contra BANCO
ITAÚ S/A. Sentença. 1. Relatório Consta na inicial que o autor AUGUSTA DE
OLIVEIRA SILVA GOMES firmou contrato de financiamento de veículo com a
instituição financeira ré BANCO ITAÚ S/A., no valor de R$ 14.000,00, a ser
adimplido em 48 prestações fixas de R$ 557,99. Afirma que a instituição financeira
embutiu nos valores financiados encargos ilegais, que os majoraram, abusividade
na taxa de juros aplicada e sua capitalização, além de outros encargos de mora.
Afirmou que há no contrato a cobrança de comissão de permanência cumulada
com outros encargos moratórios. Requer a inversão do ônus da prova, bem como
a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros e a
cobrança de juros excessivos. Pretende a devolução dos valores cobrados a tais
títulos. Juntou procuração e documentos. Por sua vez, o Banco réu apresentou
contestação, alegando como preliminar de mérito a carência de ação ante a quitação
do contrato. Como prejudicial de mérito alega a ocorrência de prescrição. No mérito,
sustenta que não é caso de alteração dos termos do contrato, pois os mesmos
constam expressamente indicados, tendo sido os contratos assinados com base em
parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva. Sustenta a
manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da chamada taxa média de
mercado. Defende a possibilidade de capitalização de juros, mas sustenta que não
ocorreu para fins de composição de saldo devedor em aberto porque as parcelas
foram antecipadamente fixadas. Defende, por fim, a legalidade das tarifas e da forma
como estipulados os encargos de mora. Refere que não é caso de repetição do
indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu a improcedência dos pedidos.
Juntou procuração e documentos. Sobreveio réplica. É a síntese que interessa
ao julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação 2.1. Carência de ação Sustenta a
instituição financeira ré que o contrato firmado entre as partes fora devidamente
quitado e que, extinta a obrigação, o contrato não é passível de discussão, o
que acabaria ferindo o ato jurídico perfeito. No entanto, não assiste razão o réu,
eis que é perfeitamente admissível o cabimento de ação revisional, ainda que o
autor tenha quitado as prestações do financiamento, de modo que não há que se
falar em ofensa ao ato jurídico perfeito. Neste sentido, segue recente entendimento
jurisprudencial: APELAÇÃO CÍVEL  RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO  CÉDULA
RURAL PIGNORATÍCIA  PRESCRIÇÃO  INOCORRÊNCIA  PRAZO DAS AÇÕES
PESSOAIS  OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E NÃO ACESSÓRIA  IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO DO CONTRATO JÁ QUITADO  IMPROCEDÊNCIA  INOCORRÊNCIA DE
OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO  AUSÊNCIA DE DEVER DE INDENIZAR
 BIS IN IDEM E ENRIQUECIMENTO ILÍCITO  INOCORRÊNCIA - SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O prazo prescricional para
repetição da correção monetária paga a maior em Cédula de Produto Rural é o
das ações pessoais; A correção monetária incorpora-se ao capital no instante em
que se torna devida, razão pela qual a prescrição é a da pretensão concernente ao
capital; Não busca a revisão contratual aquele que pretende a repetição dos valores
pagos a maior, nos exatos termos do contrato. Recurso conhecido e desprovido.
(TJPR - 14ª C.Cível - AC 863583-0 - Realeza - Rel.: Themis Furquim Cortes -
Unânime - J. 30.05.2012) No mesmo sentido: AGRAVO FUNDADO NO § 1º DO
ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO SINGULAR EM RECURSO DE APELAÇÃO.
ALEGAÇÕES RECURSAIS INSUBSISTENTES. POSSIBILIDADE DE REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS MESMO EM CONTRATO QUITADO.
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA
EXPRESSA. ABUSIVIDADE DA COBRANÇA DE ENCARGOS ADMINISTRATIVOS
CUMULADOS COM JUROS REMUNERATÓRIOS. RESTIUIÇÃO/COMPENSAÇÃO
DEVIDA EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA COBRANÇA DE ENCARGOS
ABUSIVOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 18ª C.Cível - A
888182-9/01 - Foz do Iguaçu - Rel.: Carlos Mansur Arida - Unânime - J. 16.05.2012).
Logo, afasto a preliminar arguida. 2.2. Prescrição Fundamenta a instituição ré, que
a pretensão quanto à repetição de indébito encontra-se fulminada pela prescrição,
tendo em vista que, consoante o que estabelece o art. 206, §3º, IV do CC/02, o prazo
prescricional para intentar a demanda é de 03 (três) anos. Trata a presente demanda
de revisional de contrato bancário onde, como consequência, requer-se a restituição
dos valores cobrados indevidamente, a qual se sujeita ao prazo prescricional para
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o exercício das pretensões de direito pessoal, mais precisamente ao de 10 (dez)
anos, por força do disposto no art. 205, do Código Civil ou de 20 (vinte) anos, se
aplicado o art. 177 do CC/16. Logo, a questão aqui tratada não analisa somente os
juros, posto que estes, ao serem incorporados ao principal passaram a ter natureza
de capital, submetendo-se ao mesmo prazo das ações pessoais. Resta, portanto,
afastada a prejudicial de mérito. Nesta senda, segue precedente do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE
CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
APELAÇÃO CÍVEL 1 RECURSO DO AUTOR. 1. COBRANÇA DE TARIFAS
BANCÁRIAS POR SERVIÇOS PRESTADOS. LEGALIDADE. PREVISÃO LEGAL E
NORMATIZAÇÃO DO BACEN. 2. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APLICAÇÃO DOS
ÍNDICES LEGAIS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. [...] 8. A pretensão resultante
da cumulação de pedido de revisão de relação contratual fundada em contrato
bancário com o pedido sucessivo de repetição do indébito dela decorrente está
sujeita ao prazo prescricional para o exercício das pretensões de direito pessoal,
nos termos dos artigos 177 do Código Civil de 1916, 205 e 2028 do Código Civil
atual. [...] Agravo retido não conhecido. Apelação Cível 1 conhecida em parte e
parcialmente provida Apelação Cível 2 desprovida". [TJ/PR. 15ª Câmara Cível.
Acórdão n. 28900. Apelação Cível n. 0760246-8. Desembargador Relator Jucimar
Novochadlo. Julgamento em 09/02/2012] (negritei) 2.3. Mérito Ausentes demais
questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, o caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Sendo
o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão
do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. Analisando os
autos, verifico que o autor firmou contrato de financiamento de veículo, no valor
líquido de R$ 14.000,00, a ser adimplido em 48 prestações fixas de R$ 557,99, com
juros remuneratórios mensais de 2,65% e anuais de 37,46%. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre clientes e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante
condiciona a exigibilidade da capitalização mensal de juros no cálculo da prestação,
à sua expressa pactuação no instrumento contratual. No entanto, o Superior Tribunal
de Justiça possui entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos
bancários de taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal
é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada,
pois se considera expressamente contratada a capitalização, como é o caso dos
autos. Insta ressaltar que recentemente o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná
passou a decidir seguindo as orientações do STJ, ou seja, de que basta a simples
previsão no contrato de taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para se
considerar expressamente pactuada a capitalização mensal de juros. Em tal sentido,
inclusive, trago à colação julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
e do Superior Tribunal de Justiça: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ,
REsp 973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da
sanção prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por
dívida já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido -
depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4.
Somente o reconhecimento de abusividade nos encargos exigidos no período
da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza
a mora (Orientação 2  Configuração da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ).
(TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta Grossa - Rel.: Lauri Caetano da
Silva - Unânime - J. 17.10.2012) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. PACTUAÇÃO.
1.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de que o fato de as
taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade;
impondo-se sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em
relação à taxa de mercado após vencida a obrigação. 2.- A capitalização dos
juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que
a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n.
413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 3.- A Segunda Seção
desta Corte firmou o entendimento de que a previsão, no contrato bancário,
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4.- Agravo Regimental

improvido. (AgRg no REsp 1250519 / RS, T3 - TERCEIRA TURMA, 20/09/2012,
DJe 09/10/2012, Ministro SIDNEI BENETI) Igualmente não há que se falar na
inconstitucionalidade da MP n° 1.963-17/00, reeditada sob o n° 2.170-36/01,
pois até o final julgamento da ADI n° 2.316/DF pelo STF, fica presumida sua
constitucionalidade. E outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
"O princípio da imperatividade assegura a auto-executoriedade das normas jurídicas,
dispensando prévia declaração de constitucionalidade pelo Poder Judiciário. Ainda
que esta presunção seja iuris tantum, a norma só é extirpada do ordenamento
com o reconhecimento de sua inconstitucionalidade. E essa questão, na hipótese
específica do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, ainda não foi resolvida pelo STF,
nem mesmo em sede liminar." (REsp. n° 1.061.530/RS, Rela. Min. Nancy Andrighi,
j.22.10.08). Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional 40/2003, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). E ainda: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa
de juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a
utilização da Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando
a insurgência levantada pela parte autora. Quanto à estipulação de comissão de
permanência cumulada com outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-
se que tal realidade resta presente. A respeito do tema, denomina-se comissão de
permanência o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por dia de atraso
no pagamento de débitos junto a instituições do sistema financeiro nacional. Sua
exigibilidade baseia-se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo Conselho
Monetário Nacional em 1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança, quando
prevista contratualmente e delimitada nos termos do art. 52 do CDC, todavia, a
ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
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DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como prevista,
expurgando-se os demais encargos de mora. Com relação à repetição do indébito,
esta deve ser compreendida como direito do lesado a exigir o que pagou a mais
por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga indevidamente por
aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se
que a exigência da prova do erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos
contratos de financiamento e de adesão, em que os valores cobrados são impostos
unilateralmente pela instituição financeira. Assim, mostra-se possível a repetição do
indébito na forma simples em favor de quem pagou, independentemente da prova
de erro, ficando assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso
do valor pago indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser
contados a partir da citação. 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, extinguindo o processo com a
resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC e em consequência: DECLARO
ilegal a cumulação de comissão de permanência com outros encargos de mora,
de modo a excluir os demais mantendo apenas a primeira, condenando a parte
ré a proceder, de forma simples, a devolução de eventual valor cobrado a maior,
caso tenha ocorrido, montante que deve ser acrescido de juros de mora a razão
de 1% ao mês a contar da data da citação e de correção monetária a contar
da data de desembolso indevido (INPC). Em razão da sucumbência mínima da
parte requerida, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R
$ 400,00 (quatrocentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em
conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da
demanda. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança em relação à parte autora,
diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa
ressalva ao art. 12, da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina,
26 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO
RESINA MOLEZ, THIAGO COLLETI PODANOSQUI e ANDREA LOPES GERMANO
PEREIRA-.

240. REVISAO CONTRATUAL-0014735-58.2012.8.16.0014-BENEDITO SILVA
ARLINDO x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao retro. Adv. BRUNO PULPOR
CARVALHO PEREIRA-.

241. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0014830-88.2012.8.16.0014-MARIA VIEIRA
DA CUNHA x BANCO SCHAHIN S/A-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 14.830/2012 proposta por
Maria Vieira da Cunha contra Banco Schahin S.A., ambos devidamente qualificados
no caderno processual. Relatório Maria Vieira da Cunha ajuizou a presente
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra Banco Schahin S.A.,
objetivando, em suma, a exibição do contrato de empréstimo consignado e dos
demais documentos que estejam atrelados ao nome do requerente, os quais estejam
em posse do referido banco (fls. 02/08). Junta procuração e documentos (fls.
09/13). Devidamente citado, o Banco réu apresentou a contestação (fls. 24/34),
ocasião em que requereu, preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do CPC, sustentando, para tanto, que
falta à parte autora interesse processual de agir, uma vez que afirma que todos
os documentos de interesse da parte autora já foram disponibilizados durante a
relação contratual, ainda, alegou que para conseguir a autora conseguir a segunda
via dos documentos é preciso o pagamento de tarifa bancária. No mérito, o
Banco réu, alegou que o autor não apresenta os requisitos (periculum in mora
e fumus boni iuris) para a concessão da medida cautelar. Pugnou para que a
parte autora seja responsável pelo pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Juntou procuração de documentos (fls. 35/46) Sobreveio réplica às
fls. 48/52. É o RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação Preliminares A ré
alegou preliminarmente que se mostra descabida a presente demanda, tendo em
vista que uma via dos contratos pleiteados foram devidamente entregues à parte
autora no momento da contratação. No entanto, referida preliminar não merece ser
acolhida, pois a instituição financeira tem o dever legal de não somente exibir os
documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também de prestar
as informações solicitadas de seus serviços a qualquer tempo, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser objeto de recusa,
tampouco de condicionantes. Sobre a afirmação que para a exibição deve o autor

fazer o pagamento de tarifa bancária, deve ser afastada. Isso deve ocorrer, visto
que não há que se falar em pagamento de taxas pelo correntista para que tenha
acesso aos documentos de seu interesse. A exigência de prévio pagamento de taxas
importa em resistência ao pedido de exibição de documentos e, por conseguinte,
dá ensejo ao interesse de agir. A respeito do tema, o Superior Tribunal de Justiça
e o Tribunal de Justiça do Paraná tem se posicionado: "CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS.
COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO
À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de
documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição de extratos
bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer
tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos
entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme
inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial
provido." (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j.
10/02/2009). "APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
SENTENÇA PROCEDENTE. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. VIA
ADMINISTRATIVA. PRÉVIO EXAURIMENTO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
EXIBIÇÃO QUE INDEPENDE DE PAGAMENTO DE TAXAS. PRETENSÃO
RESISTIDA. CONSTATAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO." (Apelação Cível nº
855461-4 14ª Câmara Cível, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, julg. 28/03/2012, DJ.
844)" Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é
essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente
demonstrados por documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a
realização de audiência para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso
I, do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é
inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente
o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar
negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir
os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente
o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a
medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de
tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida. (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). É preciso asseverar, que a instituição financeira
tem o dever legal de não somente exibir os documentos referentes ao contrato
firmado com o cliente, mas também de prestar as informações solicitadas de
seus serviços sempre que requerido, por força do princípio da boa-fé objetiva
inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser objeto de recusa, tampouco de
condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência do Tribunal de Justiça do
Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ENVIO
DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE
EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É
REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 DEVER DE INFORMAÇÃO QUE DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA
NO CUMPRIMENTO DO CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS  INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira - Unânime - J. 07.12.2011) Em relação ao pagamento
do ônus da sucumbência, é inegável a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda:
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido. (1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
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DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Por fim, cumpre destacar ser descabida
à imposição de multa diária pelo descumprimento da ordem de exibição dos
documentos, face o entendimento recentemente sumulado pelo Superior Tribunal
de Justiça Súmula nº 372. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente o pedido
formulado pela parte autora, para DETERMINAR ao Banco réu que, no prazo de
30 (trinta) dias, exiba o contrato de empréstimo consignado e, via de consequência,
declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência
da sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do
CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como
a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 27 de
fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. CRISTIANE
BERGAMIN MORRO, RICARDO MAGNO BIANCHINI DA SILVA, THIAGO MOURA
SIQUEIRA e PAULO ROBERTO VIGNA-.

242. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0016113-49.2012.8.16.0014-JEFTER
ARAUJO OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Autos n. 0016113-49.2012.8.16.0014. Recebo o recurso de
apelação no seu efeito devolutivo. Ao apelado para suas contrarrazões. Após, subam
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homenagens.
Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 06/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. MARCOS VINICIUS BELASQUE, GABRIELA
FAGUNDES GONCALVES e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

243. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0016172-37.2012.8.16.0014-
ALESSANDRO DA SILVA PINTO x BANCO BRADESCO S/A-Vistos e examinados
estes autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº
16.172/2012 proposta por Alessandro da Silva Pinto contra Banco Bradesco S.A.,
ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Alessandro da
Silva Pinto ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
contra Banco Finasa Bradesco S.A., pedindo, em suma, que a ré faça a exibição
do contrato de financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/10). Junta
procuração e documentos (fls. 11/16). Devidamente citada, a requerida deixou
decorrer o prazo que lhe foi concedido para apresentar a contestação. Porém
fez a apresentação dos documentos pedidos pela a autora (fls.32/36). Instada
a parte autora a se manifestar, o fez à fl. 43/49 É o RELATÓRIO. Passo a
decidir. Fundamentação Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a
questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato,
encontram-se sobejamente demonstrados por documentação carreada aos autos,
sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim, nos termos do que
dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Além disso, o feito
comporta o julgamento antecipado, uma vez que o réu deixou de contestar a
presente demanda dentro do prazo legal, assim sendo, aconteceu a revelia,
nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso II, do Código de Processo Civil.
Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.?
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão da parte autora, de
modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do mérito. Ainda, se
a parte ré tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.14) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras no

sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do
CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem
como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina,
21 de fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs.
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, IHGOR JEAN REGO, JOSE CARLOS FERREIRA
e JULIANA MACHADO SORGI-.

244. REVISAO CONTRATUAL-0016686-87.2012.8.16.0014-ORLANDO OGIVAL
MACHADO x PARANA BANCO S/A-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 16686/2012, ajuizada por ORLANDO OGIVAL
MACHADO em face de PARANÁ BANCO S.A. RELATÓRIO Consta na inicial que o
autor firmou contrato de empréstimo consignado com a instituição financeira ré, pelo
que afirma que a instituição financeira embutiu no valor financiado encargos ilegais
que o majoraram, como abusividade na taxa de juros aplicada e sua capitalização,
além de taxas administrativas abusivas. Requer a inversão do ônus da prova, bem
como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros
e as tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução em dobro dos valores
cobrados a tais títulos. Juntou procurações e documentos. Por sua vez, o banco réu
apresentou contestação sustentando que não é caso de alteração dos termos do
contrato, pois os mesmos constam expressamente indicados, tendo sido os contratos
assinados com base em parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a
boa-fé objetiva. Sustenta a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro
da chamada taxa média de mercado. Defende a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor
em aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Refere que não
é caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu
a improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos. Houve réplica.
É o que interessa ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO Mérito Ausentes
demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, o caso é de improcedência dos pedidos formulados.
Sendo o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária
a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no
reconhecimento de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos.
A revisão de contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas
constantes em um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira,
a fim de constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do
contratante menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade
contratual não é absoluta, mas está condicionada à observância do princípio da
função social dos contratos, princípio este que visa, além de outras coisas, proteger
a parte hipossuficiente na relação contratual, mantendo o equilíbrio entre deveres
e obrigações. Desta maneira, é perfeitamente possível a ação revisional tendo
como fundamento a presença de cláusulas abusivas e ilegais. Analisando os autos,
verifico que a parte autora firmou contrato de empréstimo consignado sob o n.
998120574-4 (fls. 68/70), no valor líquido de R$2.519,00, com juros remuneratórios
mensais de 3,0856% e anuais de 43,4858%. Desta maneira, resta configurada a
relação de consumo entre clientes e Instituição Financeira, conforme entendimento
consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da edição da
Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça condiciona a exigibilidade da capitalização mensal de juros
no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação. Logo, por força da Medida
Provisória n. 2170-36/2001, sua incidência só é admissível se houver previsão
contratual neste sentido. Assim: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
AÇÃO REVISIONAL. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. VEDAÇÃO. SÚMULA 381
DO STJ. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO. ABUSIVIDADE CARACTERIZADA.
MORA AFASTADA. 1. Conforme jurisprudência assente desta Corte, não é possível
a revisão, de ofício, de cláusulas contratuais consideradas abusivas (Súmula
381/STJ). 2. Somente é cabível a capitalização dos juros em periodicidade
mensal para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada. 3.
Consoante entendimento pacificado da Segunda Seção, a cobrança de encargos
indevidos importa na descaracterização da mora (REsp 163.884/RS). 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. (AgRg no REsp 919189 / RS - Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA julg. 22/02/2011).
(negritei) É preciso conhecer que há decisões oriundas do Eg. TJPR de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
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respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos bancários de taxa de
juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal é suficiente para permitir
a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como são os casos dos autos.
Há, por sua vez, precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem admitindo como
cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência numérica entre
as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do contrato. Nesse
sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 22/08/2005;
AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 12/09/2005; AgRg
no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011; entre outros. No
contrato em análise, é possível verificar que há cláusulas estipulando as taxas de
juros mensal e anual, das quais esta última é superior a 12 (doze) vezes a primeira.
Em situações como a dos autos, como a capitalização mensal fora contratada de
forma bastante clara, e que na fase pré-contratual a parte autora já sabia o montante
exato que iria pagar, sem qualquer reajuste, deve ser mantido o critério utilizado
pelo réu, não podendo ser taxada a cláusula de abusiva e/ou ilegal. Ressalto que
a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-
definidas, fato que era de conhecimento de ambas as consumidores pela sistemática
existente nos contratos. De fato, não se pode afirmar que em tais contratações
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). No mesmo sentido: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9 -
Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em contratos
de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração do valor
da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da boa-fé
objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço definido, a
contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações futuras. Em outras
palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da parcela e o impacto
no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as cláusulas pactuadas,
é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente o Banco, valendo-
se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de juros para adequar
ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da Tabela Price.
Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência levantada
pelos autores. Refere a parte autora, em sua inicial, que restaria impossibilitada
a prática de capitalização de juros em decorrência da ausência de contratação
específica, ou ainda em virtude da inconstitucionalidade da MP n. 2.170-36. Ora, é
certo que a Medida Provisória n. 1963/2000 previu, em seu art. 5º, a admissibilidade
da capitalização de juros em período inferior a um ano, revestiu de legalidade
tal cobrança. Tal previsão foi posteriormente reproduzida na Medida Provisória n.
2170-36, ainda em vigor, em virtude do disposto no art. 2º, da Emenda Constitucional
n. 32/01. Embora exista discussão a respeito da constitucionalidade de tais medidas
provisórias no STF, por meio da ADIN n. 2316, ainda não houve a concessão de
liminar de suspensão de eficácia da norma, razão pela qual é legal a capitalização
de juros nas dívidas resultantes de contratos realizados após 31 de março de
2000, desde que previamente pactuados (STJ, AgRg no REsp 661073/RS, Min.
Hélio Qualia Barbosa, quarta Turma, Pub. DJ 02.10.06, p. 283). "O princípio da
imperatividade assegura a auto-executoriedade das normas jurídicas, dispensando
prévia declaração de constitucionalidade pelo Poder Judiciário. Ainda que esta

presunção seja iuris tantum, a norma só é extirpada do ordenamento com o
reconhecimento de sua inconstitucionalidade. E essa questão, na hipótese específica
do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, ainda não foi resolvida pelo STF, nem mesmo
em sede liminar." (REsp. n° 1.061.530/RS, Rela. Min. Nancy Andrighi, j.22.10.08).
No que pertine à tarifa de abertura de crédito (TAC), esta se apresenta realmente
como ilegal, ensejadora da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa
aos arts. 46 e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na
medida que a remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida
quando da cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia
não podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento das tarifas
administrativas encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-
fé e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir os custos
administrativos da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal
- 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012).
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) (destaquei).
Já com relação à taxa denominada serviços de terceiros, da simples análise do
presente contrato em tela, verifica-se que tal realidade não resta presente, tanto
por ausência de contratação da referida tarifa impugnada, quanto por sua cobrança,
que não existem indícios nos autos. Com relação à repetição do indébito, esta deve
ser compreendida como direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro
ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga indevidamente por aquele
que a recebeu ante a proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se que
a exigência da prova do erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos
contratos de financiamento e de adesão, em que os valores cobrados são impostos
unilateralmente pela instituição financeira. No caso em análise, ao contrário do que
requer a parte autora, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo
simples e não em dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos
como indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e
não restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio
na parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime -
J. 23.05.2012). (negritei) No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento.
Amortização. Capitalização mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples.
Inscrição do nome da devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não
elidida ante a ausência de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos
imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior à correção do saldo
devedor. 2. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos
presumem a cobrança de juros capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos
de financiamento imobiliário. 3. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que
há prova de que o credor agiu com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias
incontroversas da dívida, não procede a pretensão de excluir o nome do devedor
dos cadastros de proteção ao crédito e afastar a mora se não é feito o depósito
do valor apontado como correto. Apelação 1 não provida e apelação 2 provida em
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parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 11.04.2012).
(negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma simples em
favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando assentado que
a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago indevidamente,
enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir da citação.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito,
com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, em consequência,
DECLARO abusiva e ilegal a cobrança da tarifa denominada tarifa de abertura de
crédito (TAC), insertas no instrumento de negócio jurídico formalizado pelas partes,
de modo que os valores cobrados a este título deverão ser restituídos ao requerente
de forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigidos monetariamente desde
o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescidos de juros de mora a partir
da citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi
cobrado (os mesmos critérios de composição das parcelas). Com fundamento no
art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO ambas as partes ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$600,00
(seiscentos reais), o que faço com fundamento no art. 20, §4º, da lei de processo,
levando-se em conta o valor dos encargos cobrados indevidamente, o trabalho
desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo exigido para a solução da
causa, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca, deverá (o pagamento) ser
compensado e distribuído proporcionalmente em 50% para cada parte. SUSPENDO,
todavia, a exigibilidade da cobrança em relação à parte autora, diante da concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa ressalva ao art. 12,
da Lei 1060/50. P. R. I. Diligências necessárias. Londrina, 13 de Fevereiro de 2013.
GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO
PEREIRA, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA e ANA PAULA CONTI BASTOS-.

245. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0017109-47.2012.8.16.0014-
JEAN AUGUSTO DE FARIA GARROTE x BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de Ação
de Exibição de Documentos sob o n.º 017109-47.2012.8.16.0014 proposta por
Jean Augusto de Faria Garrote contra Bv Financeira S.A Credito, Financiamento e
Investimento, ambos devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1.
Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar de exibição de documentos
proposta por Jean Augusto de Faria Garrote contra Bv Financeira S.A Credito,
Financiamento e Investimento, onde aduz, em apertada síntese, que celebrou
contrato de mútuo junto a parte ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato
para que assim possa possíveis existência de irregularidade no contrato. Requereu
a exibição de documentos (fls. 02/04). Juntou procuração e documentos (fls. 05/08).
Citada a parte ré apresentou contestação e exibiu os documentos, porém o fez
intempestivamente. (fls. 22/27). Documentos (fls. 28/39). Sobreveio manifestação da
parte autora (fls. 62/66). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O
caso comporta julgamento no estado em que se encontra diante da aplicação da
revelia a parte ré, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução
do mérito (Art. 830, caput, do CPC). Ademais, deu-se a preclusão consumativa pela
falta da apresentação de contestação pela parte autora, aplicando-se o artigo 319
do Código de Processo Civil, sendo presumidos verdadeiros os fatos alegados pelo
autor na exordial. Assim entende o Tribunal de Justiça de São Paulo: ?EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS- Revelia - Presunção de veracidade dos fatos alegados - Incidência
do art. 319 do CPC.319CPC- Interesse de agir demonstrado -Caráter satisfativo
- Admissibilidade - Pedido administrativo formulado junto à instituição bancária -
Ausência de qualquer manifestação do réu sobre esse pedido - Interesse de agir
presente -Direito juridicamente tutelado à exibição reconhecido - Presença dos
pressupostos da cautelar - Decisão mantida - Recurso desprovido.?(991080969875
SP , Relator: Maurício Ferreira Leite, Data de Julgamento: 10/02/2010, 21ª Câmara
de Direito Privado, Data de Publicação: 02/03/2010) Assim sendo, adiciona-
se que a instituição financeira tem o dever legal de não somente exibir os
documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, como também de
prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio da
boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste.
De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI

JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença
sem ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos
que já tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade.
2) O perigo da demora está presente, uma vez que o nome do apelado
pode ser inserido em diversas transações financeiras, inclusive com assunção
de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um extrato de conta que não
possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer
a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado uma vez que não
obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a
exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos cuja apresentação
foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-fé não se presume,
mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas da caracterização do
dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4
Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Ademais, apesar
da revelia, a parte ré apresentou intempestivamente os documentos, satisfazendo
a pretensão da parte autora. Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO.? (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho -
Unânime - J. 17.11.2010) 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos
formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito,
o que faço com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos
termos da fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte
ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 25 de fevereiro de 2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. DANILO MEN DE OLIVEIRA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA-.

246. RESCISAO DE CONTRATO-0017134-60.2012.8.16.0014-HYDRONORTH
S/A x NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA- Autos n.
0017134-60.2012.8.16.0014. Preliminarmente, intime-se a ré para atender ao
petitório de fl. 361, parágrafos terceiro e quarto. Com a juntada dos documentos,
intime-se a parte autora. Na sequencia, voltem para saneamento e/ou julgamento
antecipado. Prazo de 20 dias. Int. dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE PEREIRA,
RAFAEL SANTOS CARNEIRO, MARCIA SATIL PARREIRA e CARLOS ROBERTO
SIQUEIRA CASTRO-.

247. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0017315-61.2012.8.16.0014-
GABRIEL JOSE DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Vistos e
examinados estes autos de Ação de Exibição de Documentos sob o n.º
017315-61.2012.8.16.0014 proposta por Gabriel Jose dos Santos contra Banco
ABN Amro Real S.A, ambos devidamente qualificados no caderno processual.
Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar de exibição
de documentos proposta por Gabriel Jose dos Santos contra Banco ABN Amro
Real S.A, onde aduz, em apertada síntese, que adquiriu financiamento para
aquisição do veículo, sob o documento n° 20013500858, através de contrato de
mútuo junto a parte ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato para
que assim possa pleitear ação revisional. Requereu a exibição de documentos
(fls. 02/04). Juntou procuração e documentos (fls. 05/08). Citada a parte ré
apresentou contestação, alegando em preliminar a falta de interesse de agir. No
mérito, alegou que sempre entrega os documentos aos clientes no momento da
contratação e ausência de fumus boni iuris e periculum in mora. Requereu o
acolhimento da preliminar, a improcedência dos pedidos da parte autora e que não
seja condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
(fls. 14/18verso). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso
comporta julgamento no estado em que se encontra por se tratar de matéria
unicamente de direito, não necessitando de produção de prova em audiência,
nos termos de artigo 803, parágrafo único, do Código de Processo Civil. A
respeito da alegada falta de interesse processual da parte autora, observo que
não houve exibição do contrato em juízo e que a apresentação de contestação
e tal omissão revelam, de forma inequívoca, a ocorrência de resistência que
traduz na necessidade da utilização da via processual e de intervenção do Poder
Judiciário para que a parte autora possa obter o bem da vida em questão, a
exibição do contrato. Ademais, o acesso à justiça, como corolário constitucional,
não pode estar condicionado ao esgotamento das vias administrativas. Em tal
sentido em caso análogo: ?DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS
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EXTRAJUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS PARA OBTER O DOCUMENTO.
APRESENTAÇÃO DO CONTRATO JUDICIALMENTE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM BASE NO RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. ART. 269, II, CPC. SUCUMBÊNCIA DO RÉU CARACTERIZADA. DEVER
DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 26, CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (TJPR - AC. 775.287-2 -
17ª CC. - Rel. Des. Mario Helton Jorge - p. 13/05/2011) Por esses motivos afasto
a preliminar arguida. No mérito, fato de ter sido entregue ao autor a cópia do
contrato objeto da lide, no momento da contratação, não exime o banco de guardar
o documento e exibi-lo quando solicitado, assim dispõe o artigo 844, II, do Código de
Processo Civil. Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de
não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas
também de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste.
De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
iuris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço com
arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e determino a exibição
do contrato de mútuo n° 20013500858 de titularidade do autor GABRIEL JOSE
DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 330.775.819-68, no prazo de 30 (trinta) dias. Nos
termos da fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte
ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 21 de fevereiro de 2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. DANILO MEN DE OLIVEIRA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

248. REVISAO CONTRATUAL-0017764-19.2012.8.16.0014-WELLINGTON DA
CRUZ JOARES x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO
sob nº 17.764/2012 proposta por WELLINGTON DA CRUZ JOARES contra BV
Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, ambos qualificados no
caderno processual. Relatório Consta na inicial (fls. 02/17) que as partes firmaram

contrato de financiamento de veículo sob o nº 910054915 a ser adimplido em
48 prestações mensais, fixas e sucessivas no valor de R$ 420,50. Afirma que a
Instituição Financeira embutiu no valor financiado encargos ilegais que o majoraram,
como juros remuneratórios abusivos, tarifas administrativas, IOF e capitalização de
juros. Requer a inversão do ônus da prova, bem como a revisão das cláusulas
contratuais que possibilitam a capitalização de juros, os juros abusivos e a tarifas
ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução em dobro dos valores cobrados a
tais títulos. Sustenta a ilegalidade da comissão de permanência cumulada com
outros encargos de mora. Refere ser inconstitucional a MP nº 2.170-36/01. Juntou
procuração e documentos (fls. 18/35). Determinada a emenda à inicial (fl. 37),
esta restou atendida conforme petição de fls. 38/40. Por sua vez, o Banco réu
apresentou contestação (fls. 47/89), alegando, preliminarmente, a incompetência da
Vara Cível para analisar pedido de restituição do IOF. Ainda em sede de preliminar,
afirmou ser inepta a petição inicial, sustentando, para tanto, que a parte autora
formulou pedido genérico. Como prejudicial de mérito, arguiu a decadência do
direto do autor em reclamar os serviços prestados pela instituição financeira. No
mérito, sustentou a impossibilidade de revisar um contrato onde as cláusulas foram
livremente pactuadas e que não é caso de alteração dos termos do contrato, pois os
mesmos constavam expressamente indicados, sendo o contrato assinado com base
em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva. Defendeu a
possibilidade de capitalização de juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de
composição de saldo devedor em aberto porque as parcelas foram antecipadamente
fixadas. Defendeu a forma como estipulados os encargos e a legalidade da tarifa
administrativa. Referiu que não é caso de repetição do indébito, tampouco inversão
do ônus da prova. Requereu a improcedência dos pedidos. Juntou procuração e
documentos (fls. 90/110). Sobreveio réplica às fls. 112/140. É o que interessa ao
julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação 2.1 Preliminarmente Aduz a parte requerida
que o pedido formulado pela autora é genérico, todavia, não lhe assiste razão eis
que através da análise da petição inicial é possível constatar que a mesma se
apresenta de forma coerente e não traz nenhum pedido genérico, como faz crer o
réu, de modo que não que se falar em inépcia da inicial. 2.2 Prejudicial de mérito:
decadência Sustenta a parte requerida que, em conformidade com o art. 26, II do
Código de Defesa do Consumidor, houve decadência do direito do autor em ver
reclamados os serviços prestados pelo banco. Contudo, não lhe assiste razão, tendo
em vista que se firmou o entendimento segundo o qual o artigo 26, inciso II, do
Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao direito de revisão contratual, que
não se confunde com reclamação por vício do produto ou serviço. Nesse sentido:
"(...) 3. O prazo decadencial previsto no artigo 26, II do CDC não se aplica para
as pretensões de revisão de cláusulas contratuais, direito pessoal que tem prazo
prescricional previsto no Código Civil." (Apelação Cível nº 662.645-7, Rel. Des.
Marco Antônio Antoniassi, publicado em 29/11/2010). 2.2 Mérito Ausentes demais
questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, o caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Sendo
o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão
do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. Nesse sentido:
"A jurisprudência do STJ é no sentido de que o julgamento antecipado da lide
(artigo 330, inciso I, parte final, do CPC) não configura cerceamento de defesa,
quando constatada a existência de provas suficientes para o convencimento do
magistrado.". (STJ  AgREG RESP 106774/SC  4ª Turma  Rel. Min. Marco Buzzi
 DJ 22/08/2012). E ainda: "É irrelevante a inversão do ônus da prova, quando
o resultado da lide, que diz respeito à revisão de contrato de financiamento
bancário, dispensa a produção de qualquer prova além daquelas existentes nos
autos." (TJPR ApCiv 724348-1 17ª CâmCív Rel. Francisco Jorge DJ 14/04/2011).
A revisão de contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas
constantes em um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira,
a fim de constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do
contratante menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. A liberdade
contratual não é absoluta, mas está condicionada à observância do princípio da
função social dos contratos, princípio este que visa, além de outras coisas, proteger
a parte hipossuficiente na relação contratual, mantendo o equilíbrio entre deveres e
obrigações. Desta maneira, é perfeitamente possível a ação revisional tendo como
fundamento a presença de cláusulas abusivas e ilegais. As partes firmaram contrato
de financiamento de veículo sob o nº 910054915 (fls. 23/24), no valor líquido de
R$ 10.700,00, com juros remuneratórios mensais de 2,00% e anuais de 26,82%,
a ser adimplido em 48 prestações mensais, iguais e fixas no valor de R$ 420,50.
Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição
Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça por meio da edição da Súmula 297. No que se refere à abusividade na taxa
de juros remuneratórios mensais prevista contratualmente, a parte autora não se
desincumbiu do ônus da prova de suas alegações. Limitou-se, entretanto, a impugnar
a referida taxa na inicial afirmando que os juros não seguiram a taxa média de
mercado. Todavia, o §3º do artigo 192 da Constituição Federal, que estabelecia o
limite constitucional de juros pleiteado pela parte autora, foi revogado pela Emenda
Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, além de que não era autoaplicável,
consoante a Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal. A taxa média de mercado
para a espécie de operação é possível de ser comparada mediante consulta ao sitio
do BACEN, mas a discussão perde a razão da análise do caso em questão, uma
vez que, como já dito não foi demonstrada a abusividade. Resta, portanto, mantida
a taxa como pactuada. Esclareço que, em termos de juros abusivos, prevalece a
Súmula nº 382 do STJ, que diz: ?A estipulação de juros remuneratórios superiores
a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade?. Logo, não vislumbro motivo
plausível para limitação do spread bancário, muito ao contrário, por se cuidar de
operação de financiamento, deve, na hipótese, seguir a livre pactuação, eis que
o Banco Central passou a divulgar as taxas a partir do ano de 1999. Logo, não
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concordasse a parte autora com o valor das parcelas expressamente antevistas,
deveria rejeitar desde logo a proposta da instituição financeira, e não aceitá-la,
para ulteriormente postular a revisão judicial do contrato, sobretudo no que atina à
composição de suas parcelas. Tal sistema, qual seja, o de parcelas fixas e invariáveis
observa o direito à informação a que detém o consumidor nos termos do Código
de Defesa do Consumidor. Neste ponto, não interessa explicitar ao consumidor os
critérios matemáticos que estabeleceram a composição da parcela do financiamento.
O mais importante é informar ao mutuário-consumidor as taxas de juros aplicadas
e aquilo que irá se pagar, já que desprovido de reajuste e alteração. Quanto à
capitalização de juros, a jurisprudência dominante condiciona a exigibilidade da
capitalização mensal de juros no cálculo da prestação, à sua expressa pactuação,
o que é o caso dos autos, eis que no contrato em análise, há cláusula expressa
permitindo a capitalização mensal (cláusula 14). Igualmente não há que se falar
na inconstitucionalidade da MP n° 1.963-17/00, reeditada sob o n° 2.170-36/01,
pois até o final julgamento da ADI n° 2.316/DF pelo STF, fica presumida sua
constitucionalidade. E outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
"O princípio da imperatividade assegura a auto-executoriedade das normas jurídicas,
dispensando prévia declaração de constitucionalidade pelo Poder Judiciário. Ainda
que esta presunção seja iuris tantum, a norma só é extirpada do ordenamento
com o reconhecimento de sua inconstitucionalidade. E essa questão, na hipótese
específica do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, ainda não foi resolvida pelo STF,
nem mesmo em sede liminar." (REsp. n° 1.061.530/RS, Rela. Min. Nancy Andrighi,
j.22.10.08). Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional 40/2003, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza.
Ressalto que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). E ainda: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de
juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pela parte autora. No que pertine as tarifas administrativas, verifico que no
presente contrato há a incidência das tarifas denominadas: Tarifa de cadastro, Custo
com registros e Custo com serviços de terceiro. Estas se apresentam realmente
como ilegais, ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa

aos arts. 46, primeira parte, e 51, inc. IV, ambos do CDC, na medida que a
remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando da
cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não
podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade
da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do
crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas administrativas
encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé objetiva
e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo
administrativo da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) Requer
ainda a parte autora, que seja declarada nula a cobrança do IOF diluída nas
parcelas, contudo, ao contrário do que sustenta, a cobrança do IOF está prevista
em lei e é lícita a sua incidência sobre as operações de crédito realizadas com
instituições financeiras. O entendimento majoritário segue no sentido de que sendo
o consumidor quem contribui com o pagamento do Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), admite-se, como de praxe, que a instituição financeira dilua o
valor do referido tributo devido nas parcelas mensais do financiamento, incidindo
sobre elas os juros remuneratórios e demais encargos, assim como ocorre para o
valor do capital (principal) financiado, uma vez que não se verifica qualquer abuso
nesta prática. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (destaquei) Quanto à estipulação de comissão de permanência cumulada
com outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-se que tal realidade
resta presente à cláusula 07. A respeito do tema, denomina-se comissão de
permanência o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por dia de atraso
no pagamento de débitos junto a instituições do sistema financeiro nacional. Sua
exigibilidade baseia-se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo Conselho
Monetário Nacional em 1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança, quando
prevista contratualmente e delimitada nos termos do art. 52 do CDC, todavia, a
ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
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839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como prevista,
expurgando-se os demais encargos de mora. Finalmente, com relação à repetição
do indébito, esta deve ser compreendida como direito do lesado a exigir o que
pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga
indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento
sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para a repetição do
indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e de adesão, em que os
valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição financeira. No caso
em análise, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples
e não em dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como
indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e não
restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na
parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 23.05.2012).
No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento. Amortização. Capitalização
mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples. Inscrição do nome da
devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não elidida ante a ausência
de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos imobiliários a amortização
da prestação deve ser posterior à correção do saldo devedor. 2. O emprego da
Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos presumem a cobrança de juros
capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos de financiamento imobiliário. 3.
É devida a repetição do indébito em dobro, conforme previsão do art. 42, parágrafo
único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu
com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias incontroversas da dívida, não procede
a pretensão de excluir o nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito e
afastar a mora se não é feito o depósito do valor apontado como correto. Apelação
1 não provida e apelação 2 provida em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9
- Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton
Mussi Correa - Unânime - J. 11.04.2012). Assim, mostra-se possível a repetição do
indébito na forma simples em favor de quem pagou, independentemente da prova
de erro, ficando assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso
do valor pago indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser
contados a partir da citação. 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a
resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC e em consequência: DECLARO
abusiva e ilegal a cobrança das tarifas denominadas ?Tarifa de cadastro, Custo
com registros e Custo com serviços de terceiro?, insertas no instrumento de negócio
jurídico formalizado pelas partes, de modo que deve ser restituída ao requerente
de forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigido monetariamente desde
o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescido de juros de mora a partir
da citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi
cobrado (os mesmos critérios de composição das parcelas). DECLARO, ainda, ilegal
a cumulação de comissão de permanência com outros encargos de mora, de modo a
excluir os demais mantendo apenas a primeira, condenando a parte ré a proceder, de
forma simples, a devolução de eventual valor cobrado a maior, caso tenha ocorrido,
montante que deve ser acrescido de juros de mora a razão de 1% ao mês a contar
da data da citação e de correção monetária a contar da data de desembolso indevido
(INPC). Em razão da sucumbência mínima da parte requerida, CONDENO a parte
autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao pagamento
de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos) reais, forte no
contido no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio
restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Fica, entretanto, suspensa
a cobrança, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50 por ser a parte beneficiária da
assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 14 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. NANCI TEREZINHA
ZIMMER RIBEIRO LOPES e TATIANA VALESCO VROBLEWSKI-.

249. COBRANCA (SUMARIO)-0017824-89.2012.8.16.0014-RAYANE MARIA
CARDOSO MAXIMIANO e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A-CONCLUSÃO Aos 06/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________, Subscrevi.
(__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n.
0017824-89.2012.8.16.0014. Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito.
Ao apelado para suas contrarrazões. Abra-se vista ao representante do Ministério
Público. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/
____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto,

com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson
O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. BRUNO AUGUSTO
SAMPAIO FUGA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA-.

250. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0018092-46.2012.8.16.0014-
IRIVALDO MENDONÇA DE NORONHA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de Ação
de Exibição de Documentos sob o n.º 18092-46.2012.8.16.0014 proposta por
Irivaldo Mendonça de Noronha contra Bv Financeira S/A Credito Financiamento E
Investimento, ambos devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1.
Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar de exibição de documentos
proposta por IRIVALDO contra BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO, onde aduz, em apertada síntese, que adquiriu financiamento
para aquisição do veículo VW/GOL, ano 2001, cor cinza, placa AJZ-6080, através
de contrato de alienação fiduciária junto a parte ré, que tem se negado a apresentar
cópia do contrato para que assim possa pleitear ação revisional. Requereu a
exibição de documentos (fls. 02/04verso). Juntou procuração e documentos (fls.
05/10). Citada a parte ré apresentou contestação, alegando em preliminar a falta
de interesse de agir. Requereu o acolhimento da preliminar, a improcedência dos
pedidos da parte autora e que não seja condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. (fls. 21/22). Documentos (fls. 27 e verso).
Sobreveio manifestação da parte autora (fls. 29/30). É o RELATÓRIO. Passo a
decidir. 2. Fundamentação O caso comporta julgamento no estado em que se
encontra por se tratar de matéria unicamente de direito, não necessitando de
produção de prova em audiência, nos termos de artigo 803, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Quanto à carência de ação não há que se falar em falta
de interesse de agir, visto que não houve comprovação do pedido administrativo
do contrato, saliento que o requerimento foi formulado por meio de mensagem
eletrônica, ferramenta esta disponibilizada pela própria parte ré. Nesse contexto,
entendo que a forma eletrônica tem validade, sendo amplamente utilizada em nossos
dias. Em tal sentido em caso análogo: ?APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CAUTELAR.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
ENVIADO POR EMAIL. CABIMENTO. PRETENSÃO RESISTIDA COMPROVADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS.1. As circunstâncias do caso
permitem concluir que a autora realizou o pedido administrativo de exibição de
documentos via e-mail. Dessa forma, deve a ré arcar com os ônus sucumbenciais,
ainda que tenha juntado os documentos pleiteados quando da apresentação
de sua contestação.2. Cabível o requerimento ter sido formulado por meio de
mensagem eletrônica, pois disponibilizada pela própria...? (70048087969 RS ,
Relator: Eugênio Facchini Neto, Data de Julgamento: 05/06/2012, Décima Nona
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 11/06/2012) Sendo
assim, tivesse atendido solicitação extrajudicial no sentido de exibir o contrato
(vide fl. 10), desnecessária a intervenção do Estado, a movimentação do Judiciário
para que o autor tivesse o acesso que lhe é devido, sendo notória a conduta
das instituições financeiras no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio
de seus funcionários, quando preveem possibilidade de serem processadas. Por
esses motivos afasto a preliminar arguida. No mérito, importante ressaltar que
a instituição financeira tem o dever legal de não somente exibir os documentos
referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também de prestar as informações
solicitadas de seus serviços, por força do princípio da boa-fé objetiva inserido no
art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS.
COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO
À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de
documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição de extratos
bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer
tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos
entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme
inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial
provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j.
10/02/2009). Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato,
a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni iuris?.
O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
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em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da
fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-
a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Londrina, 20 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-.

251. REVISAO CONTRATUAL-0018144-42.2012.8.16.0014-AMILTON RENÍCIO
BONAVIGO x BANCO ITAU S/A-CONCLUSÃO Aos 05/03/2013, faço estes
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão -
(__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0018144-42.2012.8.16.0014. Intimem-se
os agravados para se manifestarem em 10 dias. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/____,
recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. DIOGO LOPES VILELA
BERBEL, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI, DIOGO TEIXEIRA DE MORAIS e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

252. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0020168-43.2012.8.16.0014-
EDMILSON GOMES DE LIMA x BANCO FICSA S/A-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 20.168/2012
proposta por Edmilson Gomes de Lima contra Banco Ficsa S.A., ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Relatório Edmilson Gomes de Lima ajuizou a
presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra Banco Ficsa
S.A., pedindo, em suma, que a ré faça a exibição do contrato de financiamento
que celebrou com o referido Banco (fls. 02/06). Junta procuração e documentos
(fls. 07/14). Devidamente citada, a requerida deixou decorrer o prazo que lhe
foi concedido para apresentar a contestação. Porém fez a apresentação dos
documentos pedidos pela a autora (fls. 34/37). Instada a parte autora a se manifestar,
o fez às fls. 38/41. É o RELATÓRIO. Passo a decidir Fundamentação Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Além disso, o feito comporta o julgamento antecipado, uma vez que o réu deixou
de contestar a presente demanda dentro do prazo legal, assim sendo, aconteceu
a revelia, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso II, do Código de Processo
Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a
relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?.
O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações

financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.?
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
É preciso asseverar, que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por
força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser
objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(TJPR - 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira - Unânime - J. 07.12.2011) Em relação às despesas da presente demanda,
se o réu tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com
a resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 27 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA
MOLEZ e CAROLINA TEIXEIRA CAPRA-.

253. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0020203-03.2012.8.16.0014-JOAO
CARLOS PEREIRA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 20.203/2012 proposta por João Carlos
Pereira contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Relatório João Carlos Pereira
ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, objetivando, em suma,
a exibição do contrato de financiamento que celebrou com o referido Banco (fls.
02/06). Junta procuração e documentos (fls. 07/14). Devidamente citada, a requerida
deixou decorrer o prazo que lhe foi concedido para apresentar a contestação.
Instada a parte autora a se manifestar, o fez às fls. 34/38. É o RELATÓRIO. Passo
a decidir Fundamentação Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a
questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato,
encontram-se sobejamente demonstrados por documentação carreada aos autos,
sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim, nos termos do que
dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Além disso, o feito comporta
o julgamento antecipado, uma vez que o réu deixou de contestar a presente demanda
dentro do prazo legal, assim sendo, aconteceu a revelia, nos termos do que dispõe
o artigo 330, inciso II, do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação contratual
entre as partes é inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese
mostra evidente o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a
comprovar negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de
exibir os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente
o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a
medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de
tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
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DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
É preciso asseverar, que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por
força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser
objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR
- 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
- Unânime - J. 07.12.2011) Em relação ao pagamento do ônus da sucumbência,
se a parte ré tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls. 10/11) no sentido de
exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda:
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido. (1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Por fim, cumpre destacar ser descabida
à imposição de multa diária pelo descumprimento da ordem de exibição dos
documentos, face o entendimento recentemente sumulado pelo Superior Tribunal
de Justiça Súmula nº 372. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente o pedido
formulado pela parte autora extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que
faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e DETERMINO
ao Banco réu que, no prazo de 30 (trinta) dias, exiba o contrato celebrado entre
as partes. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência
total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas processuais e no
pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R
$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em
conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da
demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 06 de fevereiro de 2013.
GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA MOLEZ,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, GABRIELA FAGUNDES GONCALVES e
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

254. INDENIZACAO POR DANO MORAL-0021804-44.2012.8.16.0014-MARIA
IZABEL DOS SANTOS x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/
A - EMBRATEL-CONCLUSÃO Aos 01/03/2013, faço estes autos conclusos ao
MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Vistos e examinados estes autos sob n. 0021804-44.2012.8.16.0014. Homologo,
por sentença, para que produzam os seus devidos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, e, em consequência, julgo extinta a presente ação, o
que faço com fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil. Oportunamente,
dê-se a baixa e arquivem-se. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Londrina, 01/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos
____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. NÉSIO DIAS
e REINALDO MIRICO ARONIS-.

255. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0023322-69.2012.8.16.0014-GELSON
ISIDORO x BANCO BANESTADO S/A- Vistos e examinados estes autos de
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 23.322/2012 proposta por Gelson

Isidoro contra Banco Banestado S.A., ambos devidamente qualificados no caderno
processual. Relatório Consta da inicial (fls. 02/06), em síntese, que a parte autora
firmou contratos de natureza bancária (conta corrente) junto ao requerido, e agora
pretende a exibição dos documentos correspondentes que se encontram na posse
do réu, que injustificadamente os retém, para verificar a regularidade de diversas
transações. Pede, ao final, pela procedência do pedido com a consequente exibição
dos documentos indicados. Juntou procuração e documentos (fls. 07/17). Após
a junta do AR de fls. 24 com destinação a terceira pessoa estranha a presente
demanda, o banco réu apresentou a contestação (fls. 27/50), assim, dando-se
como citado. Preliminarmente, o banco afirmou a nulidade da citação, por ter sido
o AR recebido por pessoa a qual não tinha poderes para recebê-la. Aduz ainda,
em sede de preliminar, que a falta à parte autora interesse processual de agir
referindo que não há prova da resistência para a exibição de documentos. Sobre
a falta de interesse de agir da autor, também esclareceu que este alegou não
providenciou o pagamento das taxas para conseguir os documentos pleiteados
na esfera administrativa. No mérito, esclareceu que não está obrigado a guardar
os documentos relativos às contas de seus clientes por tempo superior a 05
(cinco) anos. Suscitou a hipótese da inexistência ou não localização de partes
dos documentos pleiteados pelo autor. Além disso, questionou a presença dos
requisitos ?fumus boni júris? e ?periculum in mora?.. Pugna ela extinção do feito sem
julgamento, porém caso seja acolhida as preliminares, requer que seja decretada
a improcedência da ação. Porém, em último caso, se for concedida a exibição
de documentos, pede o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação. Junta
procuração e documentos (fls. 51/56). Sobreveio réplica às fls. 58/66. É a síntese
que interessa ao julgamento. DECIDO. Fundamentação Preliminar De início, verifico
que a inicial é parcialmente inepta por ausência de pedido absolutamente específico
de exibição de documentos, sem que se possa, contudo, verificar expressamente
todos os documentos que pretende sejam exibidos ou ainda o período específico
dos extratos que requer, o que dificulta, se não impossibilita, o julgamento e a
defesa da parte contrária. Acolher o pedido da parte autora tal como formulado
genericamente na inicial implica em dar margem a intermináveis controvérsias acerca
do efetivo cumprimento do dever de exibir documentos e abrir espaço à eternização
da lide, prolongando sem limites sua extensão. O réu afirma preliminarmente a
nulidade de citação, porque o AR juntado nas fls. 24 mostra que a citação foi
encaminhada para pessoa estranha ao feito e sem poderes para tanto. Acolho a
preliminar. Porém com o comparecimento espontâneo do banco réu, a falta de
citação foi suprida. A respeito do tema: ?EMBARGOS À EXECUÇÃO Nulidade
da citação Comparecimento espontâneo do réu que supre a falta de citação -
§ 1º do artigo 214 do CPC R. sentença de improcedência mantida. Recurso
improvido.§ 1º214CPC.? (21954920108260602 SP 0002195-49.2010.8.26.0602,
Relator: Carlos Eduardo Pachi, Data de Julgamento: 16/08/2012, 37ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 17/08/2012) Ainda em sede de preliminar,
a ré alegou que falta à parte autora interesse processual de agir, afirmando
que esta não juntou aos autos documentos que comprovem a resistência à
sua pretensão na esfera administrativa. Entretanto, ao contrário do que afirma a
requerida, a parte autora comprovou nos autos a tentativa de obter os documentos
administrativamente (fls. 10/11), sendo que a requerida se manteve inerte. Além do
mais, vale esclarecer que a inexistência de pedido administrativo não impede a parte
interessada de obtê-los através da via judicial. Resta, portanto, afastada a preliminar
arguida. A respeito do tema: ?APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. PEDIDO ADMINISTRATIVO IDÔNEO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- Dever de exibição: a inexistência de prévio pedido administrativo de exibição
de documentos não impede a requerente de obtê-los na esfera judicial, por meio
de ação cautelar. Contestada a ação e postulada a improcedência, mesmo que
apresentada, concomitantemente, a documentação pleiteada, correto o julgamento
de procedência. (...)? (70046395661 RS , Relator: Breno Beutler Junior, Data de
Julgamento: 27/03/2012, Primeira Câmara Especial Cível, Data de Publicação: Diário
da Justiça do dia 05/04/2012)(destaquei). Sobre a preliminar de falta de interesse
de agir, porque a parte autora não pagou taxas na esfera administrativa para
conseguir a exibição dos documentos sem precisar recorrer ao Judiciário, afasto.
Não há que se falar em pagamento de taxas pelo correntista para que tenha acesso
aos documentos de seu interesse. A exigência de prévio pagamento de taxas
importa em resistência ao pedido de exibição de documentos e, por conseguinte,
dá ensejo ao interesse de agir. A respeito do tema, o Superior Tribunal de Justiça
e o Tribunal de Justiça do Paraná tem se posicionado: "CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS.
COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO
À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de
documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição de extratos
bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer
tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos
entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme
inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial
provido." (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j.
10/02/2009). "APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
SENTENÇA PROCEDENTE. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO. VIA
ADMINISTRATIVA. PRÉVIO EXAURIMENTO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
EXIBIÇÃO QUE INDEPENDE DE PAGAMENTO DE TAXAS. PRETENSÃO
RESISTIDA. CONSTATAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO." (Apelação Cível nº
855461-4 14ª Câmara Cível, Rel. Des. Edson Vidal Pinto, julg. 28/03/2012, DJ.
844) Prejudiciais de Mérito: Prescrição É plenamente possível o reconhecimento
da prescrição de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, passível se
reconhecimento a qualquer tempo ou grau de jurisdição, a teor do que dispõe o
§5º do art. 219 do CPC. Por se tratar de ação tendo por objeto direito pessoal, o
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prazo prescricional é vintenário (CC/02, art. 2.038). Tendo em vista que a presente
ação foi ajuizada em abril de 2012, operou-se a prescrição com relação aos extratos
anteriores a abril de 1992 (março de 1992). Ausentes demais questões processuais
pendentes e presentes os pressupostos processuais, passo ao julgamento do
mérito. Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é
essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente
demonstrados por documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a
realização de audiência para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso
I, do Código de Processo Civil. A afirmação de não ter a instituição financeira a
obrigação de guardar os documentos relativos a contas correntes por tempo superior
a 05 (cinco) anos, esta não encontra amparo, eis que é dever da instituição financeira
manter a disposição dos possíveis interessados a totalidade dos documentos
em comum, no mínimo, até o decurso do prazo prescricional correspondente às
pretensões neles fundamentadas que eventualmente possam vir a ser deduzidas.
Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio da
boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com
a expedição de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a
cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas
aos negócios jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código
Consumerista, conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º.
3. Recurso especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min.
Luis Felipe Salomão, j. 10/02/2009). A hipótese suscitada pela ré sob da inexistência
ou não localização de partes dos documentos pleiteados pelo autor, não encontra
amparo, eis que é dever da instituição financeira manter a disposição dos possíveis
interessados a totalidade dos documentos em comum, no mínimo, até o decurso do
prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme dispõe o artigo 2.028 do Código Civil,
correspondente às pretensões neles fundamentadas que eventualmente possam
vir a ser deduzidas. Ademais, através da avaliação dos argumentos deduzidos
pelas partes e a documentação carreada aos autos, é forçoso concluir que se
encontram presentes os dois requisitos fundamentais para a concessão da tutela
de cautela. A parte autora necessita da documentação requerida a fim de verificar
o exato cumprimento do contrato pactuado com a parte ré, bem como possível
irregularidade no contrato celebrado ou nas cobranças de valores dele decorrentes,
a partir do que se poderá então inferir necessidade de eventual ação principal
posterior, relativa a repetição de valores, e cujo prazo prescricional não é longo,
estando presente, portanto, o periculum in mora. Restou provada a vinculação
contratual entre as partes, uma vez que é fato alegado pela parte autora e não
contestado pela parte ré, nos termos do art. 334, inciso II, da lei de processo civil.
Há aparência de existência do direito ante à plausibilidade de tutela na lide principal,
a ser ainda ajuizada, e dependente da documentação ora requerida, uma vez que,
de fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos celebrados entre ambas as partes. Observo, entretanto, que não houve
exibição do contrato em juízo e que a apresentação de contestação e tal omissão
revelam, de forma inequívoca, a ocorrência da resistência que traduz na necessidade
da utilização da via processual e de intervenção do Poder Judiciário para que
a parte autora possa obter o bem da vida em questão, a exibição do contrato.
Logo, deve a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do
processo, inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora.
Nesta senda: ?AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
HONORÁRIOS. CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao
pagamento da verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o
ajuizamento da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade,
à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Por fim, cumpre destacar ser descabida
à imposição de multa diária pelo descumprimento da ordem de exibição dos
documentos, face o entendimento recentemente sumulado pelo Superior Tribunal
de Justiça Súmula nº 372. Dispositivo Ante o exposto, em relação aos pedidos de
exibição genericamente formulados, ausente causa de pedir e pedido específico, há
que se extinguir parcialmente o feito sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, inciso I c/c art. 295, p. único, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Ato
contínuo, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para
DETERMINAR ao Banco réu que, no prazo de 30 (trinta) dias, exiba o contrato de
abertura da conta corrente de titularidade da parte autora (Agência n.°0377; Conta
n.°30764) e os extratos relativos a esta conta a partir de abril de 1992 e, via de
consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência mínima sofrida
pela parte autora, condeno a ré no pagamento das custas e despesas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora, estes arbitrados em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em
conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da
demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 07 de fevereiro de 2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR SUBTIL DE ALMEIDA e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-.

256. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0023332-16.2012.8.16.0014-ADEMIR
ASSOFRA x BANCO BANESTADO S/A-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 23.332/2012 proposta por Ademir Assofra
contra Banco do Brasil S.A., ambos devidamente qualificados no caderno processual.
Relatório Consta da inicial (fls. 02/06), em síntese, que a parte autora firmou
contratos de natureza bancária (conta corrente) junto ao requerido, e agora pretende
a exibição dos documentos correspondentes que se encontram na posse do réu, que
injustificadamente os retém, para verificar a regularidade de diversas transações.
Pede, ao final, pela procedência do pedido com a consequente exibição dos
documentos indicados. Juntou procuração e documentos (fls. 07/14). Devidamente
citado, o Banco réu contestou a presente demanda (fls. 19/26) ocasião em que,
preliminarmente, alegou a generalidade do pedido formulado pela parte autora.
Ainda, em sede de preliminar, requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, VI do CPC, sustentando, para tanto, que falta à parte autora
interesse processual de agir, uma vez que todos os documentos de interesse da parte
autora já foram disponibilizados durante a relação contratual. No mérito, impugnou
a afirmação da autora que o banco réu omitiu se em oferecer os documentos
reclamados. Esclareceu que não está obrigado a guardar os documentos relativos
às contas de seus clientes por tempo superior a 05 (cinco) anos. Pugnou para
a ação ser julgada totalmente improcedente. Junta procuração e documentos (fls.
27/29). Sobreveio réplica às fls. 32/39. É a síntese que interessa ao julgamento.
DECIDO. Fundamentação Preliminar De início, verifico que a inicial é parcialmente
inepta por ausência de pedido absolutamente específico de exibição de documentos,
sem que se possa, contudo, verificar expressamente todos os documentos que
pretende sejam exibidos ou ainda o período específico dos extratos que requer,
o que dificulta, se não impossibilita, o julgamento e a defesa da parte contrária.
Acolher o pedido da parte autora tal como formulado genericamente na inicial implica
em dar margem a intermináveis controvérsias acerca do efetivo cumprimento do
dever de exibir documentos e abrir espaço à eternização da lide, prolongando sem
limites sua extensão. Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, fato de
ter sido entregue ao autor a cópia do contrato objeto da lide, no momento da
contratação, não exime o banco de guardar o documento e exibi-lo quando solicitado,
assim dispõe o artigo 844, II, do Código de Processo Civil. Assim, tivesse atendido
solicitação extrajudicial no sentido de exibir o contrato (fls. 12), desnecessária a
intervenção do Estado, a movimentação do Judiciário para que o autor tivesse o
acesso que lhe é devido, sendo notória a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Importante ressaltar que a instituição
financeira tem o dever legal de não somente exibir os documentos referentes ao
contrato firmado com o cliente, mas também de prestar as informações solicitadas
de seus serviços, por força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do
CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE
TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de documentos, em ação
cautelar, não se confunde com a expedição de extratos bancários pela instituição
financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do
consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos entabulados com o
fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme inteligência dos
artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial provido.? (4ª Turma do
STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 10/02/2009). Por esses
motivos afasto a preliminar arguida. Prejudiciais de Mérito: Prescrição É plenamente
possível o reconhecimento da prescrição de ofício, por se tratar de matéria de ordem
pública, passível se reconhecimento a qualquer tempo ou grau de jurisdição, a teor
do que dispõe o §5º do art. 219 do CPC. Por se tratar de ação tendo por objeto
direito pessoal, o prazo prescricional é vintenário (CC/02, art. 2.038). Tendo em
vista que a presente ação foi ajuizada em abril de 2012, operou-se a prescrição
com relação aos extratos anteriores a abril de 1992 (março de 1992). Ausentes
demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais,
passo ao julgamento do mérito. Mérito O feito comporta julgamento antecipado,
porque as matérias em litígio são de direito, o que dispensa a dilação probatória, nos
termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. A afirmação de não ter a instituição
financeira a obrigação de guardar os documentos relativos a contas correntes por
tempo superior a 05 (cinco) anos, esta não encontra amparo, eis que é dever da
instituição financeira manter a disposição dos possíveis interessados a totalidade
dos documentos em comum, no mínimo, até o decurso do prazo prescricional
correspondente às pretensões neles fundamentadas que eventualmente possam vir
a ser deduzidas. Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de
não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas
também de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Ademais, através da avaliação dos argumentos deduzidos
pelas partes e a documentação carreada aos autos, é forçoso concluir que se
encontram presentes os dois requisitos fundamentais para a concessão da tutela
de cautela. A parte autora necessita da documentação requerida a fim de verificar
o exato cumprimento do contrato pactuado com a parte ré, bem como possível
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irregularidade no contrato celebrado ou nas cobranças de valores dele decorrentes, a
partir do que se poderá então inferir necessidade de eventual ação principal posterior,
relativa a repetição de valores, e cujo prazo prescricional não é longo, estando
presente, portanto, o periculum in mora. Restou provada a vinculação contratual
entre as partes, uma vez que é fato alegado pela parte autora e não contestado
pela parte ré, nos termos do art. 334, inciso II, da lei de processo civil. Há aparência
de existência do direito ante à plausibilidade de tutela na lide principal, a ser ainda
ajuizada, e dependente da documentação ora requerida, uma vez que, de fato,
a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
celebrados entre ambas as partes. Observo, entretanto, que não houve exibição
do contrato em juízo e que a apresentação de contestação e tal omissão revelam,
de forma inequívoca, a ocorrência da resistência que traduz na necessidade da
utilização da via processual e de intervenção do Poder Judiciário para que a parte
autora possa obter o bem da vida em questão, a exibição do contrato. Por fim,
cumpre destacar ser descabida à imposição de multa diária pelo descumprimento da
ordem de exibição dos documentos, face o entendimento recentemente sumulado
pelo Superior Tribunal de Justiça Súmula nº 372. Dispositivo Ante o exposto, em
relação aos pedidos de exibição genericamente formulados, ausente causa de pedir
e pedido específico, há que se extinguir parcialmente o feito sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I c/c art. 295, p. único, inciso I, ambos do
Código de Processo Civil. Ato contínuo, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pela parte autora, para DETERMINAR ao Banco réu que, no prazo de 30
(trinta) dias, exiba o contrato de abertura da conta corrente de titularidade da parte
autora (Agência n.°1212-2 ; Conta n.°237302) e os extratos relativos a esta conta
a partir de abril de 1992 e, via de consequência, declaro extinto o processo, com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência mínima sofrida pela parte autora, condeno a ré no pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
da parte autora, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio
restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se
e intimem-se. Londrina, 05 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito . -Advs. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA,
ADRIANE HAKIM PACHECO e MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.

257. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0024844-34.2012.8.16.0014-
DEIVIDI MESQUITA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 24.844/2012 proposta por Deivid
Mesquita contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Deividi Mesquita ajuizou
a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra BV
Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, pedindo, em suma, que
a ré faça a exibição de todos os contratos que foram celebrados e extratos de
pagamentos referente a eles (fls. 02/04). Junta procuração e documentos (fls.
05/11). Devidamente citado, o Banco réu apresentou o contrato objeto da presente
demanda (fls. 16/22), ocasião em que requereu condenação da parte autora aos
ônus da sucumbência. Instada a parte autora a se manifestar sobre a petição, o
fez à fls. 24/25. É o RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a
relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?.
O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na
litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só

da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível
parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio J. 08.03.2006). A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10) no sentido de
exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 06 de
fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Adv. ADEMIR
TRIDA ALVES-.

258. NUL NEG CAD C/ PED ANT TUTELA-0024906-74.2012.8.16.0014-PKS
PORTATIL INFORMARTICA LTDA x NOTEBOOK FRANQUIA E INFORMATICA
LTDA-Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao retro. Advs. TEODORO DE
FILIPPO e JULIARA APARECIDA GONCALVES-.

259. MONITORIA-0024973-39.2012.8.16.0014-BANCO BRADESCO S/A x D.M.
ALADIM LTDA ME e outros- Oficío a disposição da parte. Adv. MARIA JOSE
STANZANI-.

260. REVISAO CONTRATUAL-0025879-29.2012.8.16.0014-JOSE HERMES
CERQUEIRA LIMA x BANCO PANAMERICANO S/A-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 25879/2012, ajuizada por
JOSÉ HERMES CERQUEIRA LIMA em face de BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATÓRIO Consta na inicial que as partes firmaram contrato de financiamento de
veículo, no valor líquido de R$6.645,76, a ser adimplido em 36 parcelas mensais
e sucessivas de R$240,16. Afirma que a instituição financeira embutiu no valor
financiado encargos ilegais que o majoraram, tais como tarifa de abertura de
crédito, taxas de registro e gravame, serviços de terceiro, comissão de permanência
cumulada com outros encargos de mora, abusividade na taxa de juros aplicada e
sua capitalização. Requer a inversão do ônus da prova, bem como a revisão das
cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros, a cobrança de juros
excessivos e as tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução em dobro dos
valores cobrados a tais títulos. Junta procuração e documentos. Houve determinação
de emenda à inicial, a qual restou satisfatoriamente atendida. Devidamente citada, a
parte ré apresentou contestação, alegando, como preliminar de mérito, a prescrição
da pretensão da parte autora relativa a restituição do indébito. No mérito, sustentou
que não é caso de alteração dos termos do contrato, pois os mesmos constavam
expressamente indicados, sendo o contrato assinado com base em parcelamento
fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva. Sustentou também a
manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da chamada taxa média de
mercado. Defendeu a possibilidade de capitalização de juros, mas sustenta que não
ocorreu para fins de composição de saldo devedor em aberto porque as parcelas
foram antecipadamente fixadas. Defendeu a legalidade das tarifas e da forma como
estipulados os demais encargos. Referiu que não é caso de repetição do indébito,
nem de inversão do ônus da prova. Requereu a improcedência dos pedidos, caso
não acolhida a prejudicial de mérito. Juntou procuração e documentos. Sobreveio
réplica. É o que interessa ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito
comporta julgamento antecipado, porque as matérias em litígio são exclusivamente
de direito e de fato, o que dispensa maior dilação probatória, nos termos do art.
330, inciso I, da lei de processo. Antes da análise do mérito, enfrento a preliminar
suscitada pela parte ré. Preliminar Fundamenta a instituição ré, que a pretensão
quanto à repetição de indébito encontra-se fulminada pela prescrição, tendo em vista
que, consoante o que estabelece o art. 206, §3º, incisos III e V, do Código Civil,
o prazo prescricional para intentar a demanda é de três anos. Trata a presente
demanda de revisional de contrato bancário onde, como consequência, requer-
se a restituição dos valores cobrados indevidamente, a qual se sujeita ao prazo
prescricional para o exercício das pretensões de direito pessoal, mais precisamente
ao de dez anos, por força do disposto no art. 205, do Código Civil ou de vinte
anos, se aplicado o art. 177 do Código Civil de 1916. Logo, a questão aqui
tratada não analisa somente os juros, posto que estes, ao serem incorporados ao
principal passaram a ter natureza de capital, submetendo-se ao mesmo prazo das
ações pessoais. Resta, portanto, afastada a prejudicial de mérito. Nesta senda,
segue precedente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA
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DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. APELAÇÃO CÍVEL 1 RECURSO DO
AUTOR. 1. COBRANÇA DE TARIFAS BANCÁRIAS POR SERVIÇOS PRESTADOS.
LEGALIDADE. PREVISÃO LEGAL E NORMATIZAÇÃO DO BACEN. 2. REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
[...] 8. A pretensão resultante da cumulação de pedido de revisão de relação
contratual fundada em contrato bancário com o pedido sucessivo de repetição do
indébito dela decorrente está sujeita ao prazo prescricional para o exercício das
pretensões de direito pessoal, nos termos dos artigos 177 do Código Civil de 1916,
205 e 2028 do Código Civil atual. [...] Agravo retido não conhecido. Apelação Cível
1 conhecida em parte e parcialmente provida Apelação Cível 2 desprovida. (TJ/PR.
15ª Câmara Cível. Acórdão n. 28900. Apelação Cível n. 0760246-8. Desembargador
Relator Jucimar Novochadlo. Julgamento em 09/02/2012) (negritei) Por estes
motivos, afasto a preliminar de mérito arguida. Mérito Ausentes demais questões
processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, o caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Primeiramente, sendo
o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão
do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. A revisão de
contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes em
um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira, a fim de constatar
eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante menos
favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. As partes firmaram um contrato
de financiamento de veículo (fls. 15/16 e 64/65), no valor líquido de R$5.459,00,
com juros remuneratórios mensais de 2,75% e anuais de 38,60%, a ser adimplido
em 36 parcelas mensais, iguais e fixas, de R$240,16 cada. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Com relação estritamente à capitalização de juros, verifica-
se do contrato que há cláusulas estipulando as taxas de juros mensal e anual, das
quais esta última é superior a doze vezes a primeira. É preciso conhecer que há
decisões, oriundas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso, no sentido de que a previsão em contratos bancários de
taxa de juros anual superior a doze vezes (duodécuplo) à taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como é o
caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou
pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) É o caso dos autos,
no qual, por sua vez, coaduna com precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem
admitindo como cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência
numérica entre as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do
contrato. Nesse sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJ 22/08/2005; AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
12/09/2005; AgRg no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011;
entre outros. Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional n. 40/03, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -

PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9 -
Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em contratos
de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração do valor
da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da boa-fé
objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço definido, a
contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações futuras. Em outras
palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da parcela e o impacto
no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as cláusulas pactuadas,
é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente o Banco, valendo-
se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de juros para adequar
ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da Tabela Price.
Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência levantada
pela parte autora. Quanto à estipulação de comissão de permanência de forma
cumulada com outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-se que
tal realidade resta presente. Observo que no contrato em tela não existe menção
expressa ao termo comissão de permanência, mas sua presença é inequívoca na
cláusula contratual referente aos encargos de mora. A respeito do tema, denomina-
se comissão de permanência o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por
dia de atraso no pagamento de débitos junto a instituições do sistema financeiro
nacional. Sua exigibilidade baseia-se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo
Conselho Monetário Nacional em 1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança,
quando prevista contratualmente e delimitada nos termos do art. 52 do CDC, todavia,
a ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como prevista,
expurgando-se os demais encargos de mora. Com relação à repetição do indébito,
esta deve ser compreendida como direito do lesado a exigir o que pagou a mais
por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga indevidamente por
aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-
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se que a exigência da prova do erro, para a repetição do indébito, não se aplica
aos contratos de financiamento e de adesão, em que os valores cobrados são
impostos unilateralmente pela instituição financeira. No caso em análise, ao contrário
do que requer a parte autora, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no
modo simples e não em dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos
como indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e
não restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio
na parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime -
J. 23.05.2012). (negritei) No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento.
Amortização. Capitalização mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples.
Inscrição do nome da devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não
elidida ante a ausência de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos
imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior à correção do saldo
devedor. 2. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos
presumem a cobrança de juros capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos
de financiamento imobiliário. 3. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que
há prova de que o credor agiu com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias
incontroversas da dívida, não procede a pretensão de excluir o nome do devedor
dos cadastros de proteção ao crédito e afastar a mora se não é feito o depósito
do valor apontado como correto. Apelação 1 não provida e apelação 2 provida
em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 - Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
11.04.2012). (negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma
simples em favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando
assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago
indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir
da citação. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução
do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, em
consequência, DECLARO ilegal a cumulação de comissão de permanência com
outros encargos de mora, de modo a excluir os demais, mantendo a primeira, de
modo que os valores cobrados a estes títulos devem ser restituídos ao requerente
de forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigidos monetariamente desde
o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescidos de juros de mora a partir
da citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi
cobrado (os mesmos critérios de composição das parcelas). Com fundamento no
art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO ambas as partes ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$600,00
(seiscentos reais), o que faço com fundamento no art. 20, §4º, da lei de processo,
levando-se em conta o valor dos encargos cobrados indevidamente, o trabalho
desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo exigido para a solução da
causa, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca, deverá (o pagamento) ser
compensado e distribuído proporcionalmente em 50% para cada parte. SUSPENDO,
todavia, a exigibilidade da cobrança em relação à parte autora, diante da concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa ressalva ao art. 12,
da Lei 1060/50. P. R. I. Diligências necessárias. Londrina, 07 de Fevereiro de
2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA
MOLEZ, ADRIANO PROTA SANNINO, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

261. PRESTACAO DE CONTAS-0026148-68.2012.8.16.0014-IRIS GIMENES
VIVIAN x BANCO ITAU S/A- Autos nº 26.148/2012 Recebo os embargos
apresentados porque tempestivos, mas deixo, no mérito, de lhes dar provimento
porque não há omissão, nem obscuridade na sentença em discussão. Sustenta
a parte embargante (fls. 49/54) que a sentença proferida padeceria de omissão
e obscuridade. Contudo, verifico que as matérias aventadas nos embargos de
declaração, em verdade, visam decisão acerca de matéria que sequer foi aventada
pelas partes. A oposição dos embargos de declaração, no caso em questão, revela
tão somente a intenção de procrastinar o andamento do processo e retardar a
satisfação do direito do autor, eis que o Embargante pretende sejam analisadas
matérias que não foram arguidas em sua peça processual. Assim, com fundamento
no parágrafo único, do art. 538, do Código de Processo Civil, fica o embargante
condenado a pagar multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. Em face do
exposto, por não vislumbrar na hipótese a presença dos requisitos contemplados no
artigo 535, do CPC, rejeito os embargos opostos com aplicação de multa e mantenho
a sentença como proferida. Intimem-se as partes. Londrina, 19 de fevereiro de 2013.

Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

262. PRESTACAO DE CONTAS-0026497-71.2012.8.16.0014-IRMAOS
YOSHIDA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Vistos e examinados estes Autos sob
n. 26497/2012, de Ação de Prestação de Contas, em que IRMÃOS YOSHIDA LTDA.
move em face de BANCO BRADESCO S.A., ambos devidamente qualificados no
caderno processual. RELATÓRIO Trata-se de ação de prestação de contas que
IRMÃOS YOSHIDA LTDA. move em face de BANCO BRADESCO S.A., ambos
devidamente qualificados nos autos em epígrafe, onde alega, em apertada síntese,
que é titular da conta corrente n. 311.988-8, da agência 0087, e por anos vários
anos realizou movimentações bancárias junto ao réu, e agora pretende verificar o
correto cumprimento do contrato pactuado para tanto. Informa que discorda dos juros
praticados pelo réu, supostamente em desacordo com o mercado, de modo que
pretende seja a parte ré instada a demonstrar se cumpriu ou não a avença, inclusive
com relação ao lançamento de encargos dos quais não se conhece a proveniência ou
previsão contratual. Pediu, então, a prestação de contas de forma mercantil a respeito
do contrato mencionado e firmado. Juntou à inicial procuração e documentos. Citado,
o réu apresentou contestou onde alega em sede de prejudicial, a decadência do art.
26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, e, em preliminar, a impossibilidade
de cumulação do pedido de prestação de contas com a revisão do contrato, bem
como alega que a inicial é inepta por generalidade dos pedidos e que o autor
carece de ação, porquanto jamais opôs resistência à sua pretensão, fornecendo-
lhe os extratos bancários no momento em que eram devidos. No mérito, argumenta
que as contas já foram prestadas através do fornecimento de extratos regulares,
periódicos e detalhados, não havendo nada mais que informar ou contas a prestar.
Argumenta, por fim, que sendo necessária a exibição de documentos, carece do
prazo mínimo de noventa dias para as pesquisas administrativas da documentação
atinente ao caso. Houve réplica. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
FUNDAMENTAÇÃO Desnecessária a dilação probatória, passo à decisão, com
fundamento no art. 915, §1º, in fine, do Código de Processo Civil, uma vez que
a questão de mérito é unicamente de direito e não demanda, na presente fase,
quaisquer outras provas, além das já constantes dos autos. Preliminares Antes, no
entanto, da análise do mérito necessária análise das preliminares arguidas pelo réu.
Não procede a alegação preliminar da parte ré, no sentido da inacumulabilidade da
pretensão de prestar contas e revisar o contrato em tela, posto que o presente feito de
revisão de contrato não se cuida, mas de pedido de verificação de cumprimento pela
instituição ré do que foi efetivamente contratado e dos atos praticados e relacionados
à contratação de crédito pessoal. Da análise da inicial o que se observa é a intenção
da parte autora em obter esclarecimentos a respeito do cumprimento do contrato e
dos atos praticados pela parte ré, de modo a ficar bem restrita a pretensão formulada
aos contornos do procedimento ora utilizado, motivo porque a inicial não é inepta por
generalidade de pedidos. Em tal sentido, ilustrando situação similar, trago à colação
recente julgado do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL -
PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELO
DO BANCO - DEVER DO BANCO DE PRESTAR CONTAS - ENVIO REGULAR
DE EXTRATOS MENSAIS - IRRELEVÂNCIA - NECESSIDADE DE ESPECIFICAR,
DETALHAR A ORIGEM DOS CRÉDITOS E DOS DÉBITOS NA PRESTAÇÃO DE
CONTAS - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO REVISIONAL - PRAZO DE 48 HORAS -
PREVISÃO LEGAL - ART. 915, § 2º, CPC - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO -
CONTAS QUE DEVEM SER PRESTADAS DE FORMA MERCANTIL - RECURSO
DESPROVIDO. 1. O banco tem obrigação legal de prestar contas a seus correntistas,
conforme previsão expressa do art. 914 do CPC, devendo, portanto, guardar os
documentos de cada correntista até que se esvaia o prazo prescricional para
propositura da ação de prestação de contas, não havendo, portanto, que se falar
em ofensa ao ato jurídico perfeito e estabilidade das relações jurídicas, eis que o
dever de prestar contas está legalmente previsto. 2. O autor da ação de prestação
de contas pretende apenas obter esclarecimentos a respeito da administração de
sua conta corrente pelo banco, sem pretensão de revisar o contrato. Os pedidos
formulados pela apelada não configuram pedido de revisão de todas as operações
de crédito realizadas com o apelante, e sim de prestação de contas. 3. Havendo
contestação, o prazo para apresentação das contas é aquele previsto no § 2º, do
artigo 915, do Código de Processo Civil, comando legal este que não comporta
alteração. 4. No presente caso é de se determinar que a prestação de contas seja
feita de forma mercantil, observando o disposto no artigo 917 do Código de Processo
Civil, não sendo suficiente apenas a juntada dos extratos. APELO ADESIVO DA
AUTORA - DECADÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, DO CDC NESTA
PRIMEIRA FASE - RECURSO PROVIDO. 5. O prazo decadencial previsto no artigo
26 diz respeito a reclamação de vícios aparentes ou de fácil constatação, e não
ao reconhecimento da obrigação de prestar contas, que é o objeto da primeira
fase da ação de prestação de contas. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0541299-3 - Pato
Branco - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier - Unânime - J. 17.12.2008). Não
falta ao autor interesse processual de agir porque a simples remessa de extratos
relacionados à movimentação havida em conta corrente não implica em prestação
de contas, e igualmente não exclui o seu interesse de agir, considerando ainda que
a parte autora não fica condicionada ao esgotamento da via administrativa e sua
comprovação para posteriormente deduzir eventual ação judicial cabível, bastando
somente que não disponha dos documentos que pretende obter através do presente
feito. Neste sentido, há julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
CONTRATO DE CONTA CORRENTE PRESTAÇÃO DE CONTAS INTERESSE
DE AGIR Irrelevância da remessa dos extratos bancários pelo réu. Recurso não
provido. (TJPR AC 0370118-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios DJPR 06.07.2007). AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FALTA DE
INTERESSE DE AGIR NÃO CARACTERIZADA Envio dos extratos mensais ao
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correntista que não afasta o direito dele de exigir contas. Nulidade por ausência
de designação de audiência de conciliação (art. 331 do CPC) não evidenciada.
Pretensão do correntista que se ajusta ao procedimento especial da prestação de
contas. Recurso não provido. (TJPR AC 0406334-3 Chopinzinho 13ª C.Cív. Rel. Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho DJPR 13.07.2007). Quanto à alegação da decadência
prevista no art. 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, inócua a discussão
na presente fase do procedimento em que se discute apenas sobre o direito do
autor e dever da parte ré em prestar contas. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL
01 - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - PROCEDÊNCIA
(...) DECADÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, DO CDC AO CASO EM
TELA - (...) O prazo decadencial previsto no artigo 26 diz respeito a reclamação de
vícios aparentes ou de fácil constatação, e não ao reconhecimento da obrigação
de prestar contas, sobre o qual incide as regras do Código Civil. (TJPR, Apelação
Cível nº 0414236-7, 16ª Câmara Cível, Rel. Paulo Cezar Bellio, 03.08.2007). Por
estes motivos, afasto as preliminares e a prejudicial de mérito arguidas. Afastadas
as preliminares e prejudiciais de mérito, presentes os pressupostos processuais
de existência e validade do processo, bem como as condições da ação, passo ao
julgamento do mérito. Mérito A pretensão, no caso, merece acolhida. Alega a parte
autora que tem direito à prestação de contas e pretende, através delas, em segunda
fase, aferir a regularidade do saldo que lhe é apresentada. A existência de relação
contratual entre ambos restou incontroversa. Foi objetivamente contestado o pedido
e negado o dever de prestar contas. Sem razão o réu, pois há vínculo entre as partes
hábil a ensejar a prestação de contas, uma vez que em decorrência de tal tipo de
contrato, existe autorização para recebimento de valores e realização de pagamentos
por parte do administrador da conta (o réu). O autor, na qualidade de correntista do
réu, detém legitimidade e interesse para pleitear prestação de contas, visando assim
pronunciamento judicial sobre a correção da execução do contratado. A alegação
de que não depende da parte ré a movimentação da conta não afasta a condição
do mesmo de depositário de valores, sendo certo, inclusive, que ordinariamente,
debita montantes relacionados às taxas, tarifas, serviços prestados na conta da
parte autora. Não há que se cogitar da inexistência do direito do autor, devendo
o réu prestar as contas solicitadas em forma mercantil, observado o disposto no
artigo 917 do Código de Processo Civil. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a resolução do mérito nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o
réu a prestar contas, em 48 (quarenta e oito) horas, à parte autora no que se
refere ao contrato referente à conta corrente n. 311.988-8, agência 0087, desde
sua pactuação, na forma mercantil, apresentando os contratos de crédito pessoal
eletrônico, levando-se em conta, ainda, quando da prestação de contas, indicando,
ainda, o método da incidência de juros, sua forma capitalizada ou não, bem como a
sua pactuação, observando a singularidade do contrato, tudo sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as contas que o autor apresentar, tudo conforme a inteligência
do artigo 915, §2o, do Código Processual Civil. CONDENO a parte ré no pagamento
das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários de advogado ao
patrono da parte autora que arbitro em R$.300,00 (trezentos reais), forte no art. 20,
§4º, do Código de Processo Civil. P. R. I. Diligências necessárias. Londrina, 20 de
Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. LUDIMILA
SARITA R. SIMÕES, ANGELICA VIVIANE RIBEIRO, MARIANA SANTINI FONSECA
MACHADO, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e LARISSA NEULI GOMES DE MELO-.

263. REVISAO CONTRATUAL-0027538-73.2012.8.16.0014-SOLANGE
PEREIRA BARBOSA DA SILVA x BV FINACEIRA S/A- Vistos e examinados
estes autos de AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL c/c COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO sob nº 27.538/2012 proposta por Solange Pereira Barbosa da Silva
contra BV Financeira S.A., ambos qualificados no caderno processual. Relatório
Consta na inicial (fls. 02/13) que a parte autora firmou contrato de financiamento
de veículo com a instituição financeira ré a ser adimplido em 48 prestações
mensais, fixas e sucessivas de R$ 319,57. Afirma que a instituição financeira
embutiu nos valores financiados encargos ilegais que os majoraram, tais como juros
abusivos, capitalização de juros, além da cobrança de comissão de permanência
cumulada outros encargos de mora. Requer a revisão das cláusulas contratuais
que possibilitam a capitalização de juros e a cobrança de encargos ilegais. Pugna
pela inversão do ônus da prova. Pretende a devolução dos valores cobrados a tais
títulos. Juntou procuração e documentos (fls. 10/24). Determina a emenda à inicial
(fl. 29), esta restou atendida por ocasião da petição constante às fls. 30/32. Por sua
vez, o Banco réu apresentou contestação (fls. 39/49-verso) afirmando que não é
caso de alteração dos termos do contrato, pois os mesmos constam expressamente
indicados, tendo sido os contratos assinados com base em parcelamentos fixos
e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva. Defende a possibilidade de
capitalização de juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição
de saldo devedor em aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas.
Refere que não é caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da
prova. Requereu a improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos
(fls. 50/52). É o que interessa ao julgamento. DECIDO. Fundamentação 2.1 Mérito
Ausentes demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação, o caso é de procedência parcial dos
pedidos formulados. Sendo o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e
desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão
implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada
aos autos. Analisando os autos, verifico que a parte autora firmou contrato de
financiamento de veículo (fls. 19/21), no valor de R$ 9.800,00, a ser adimplido
em 48 prestações fixas, mensais e sucessivas no valor de R$ 390,57, com juros
remuneratórios mensais de 1,79% e anuais de 23,73%. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre clientes e Instituição Financeira, conforme

entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio
da edição da Súmula 297. No que se refere à abusividade na taxa de juros
remuneratórios mensais prevista contratualmente, a parte autora não se desincumbiu
do ônus da prova de suas alegações. Limitou-se, entretanto, a impugnar a referida
taxa na inicial afirmando que os juros não seguiram a taxa média de mercado.
Todavia, o §3º do artigo 192 da Constituição Federal, que estabelecia o limite
constitucional de juros pleiteado pela parte autora, foi revogado pela Emenda
Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, além de que não era autoaplicável,
consoante a Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal. A taxa média de mercado
para a espécie de operação é possível de ser comparada mediante consulta ao sitio
do BACEN, mas a discussão perde a razão da análise do caso em questão, uma
vez que, como já dito não foi demonstrada a abusividade. Resta, portanto, mantida
a taxa como pactuada. Esclareço que, em termos de juros abusivos, prevalece a
Súmula nº 382 do STJ, que diz: ?A estipulação de juros remuneratórios superiores
a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade?. Logo, não vislumbro motivo
plausível para limitação do spread bancário, muito ao contrário, por se cuidar de
operação de financiamento, deve, na hipótese, seguir a livre pactuação, eis que
o Banco Central passou a divulgar as taxas a partir do ano de 1999. Logo, não
concordasse a parte autora com o valor das parcelas expressamente antevistas,
deveria rejeitar desde logo a proposta da instituição financeira, e não aceitá-la,
para ulteriormente postular a revisão judicial do contrato, sobretudo no que atina
à composição de suas parcelas. Tal sistema, qual seja, o de parcelas fixas e
invariáveis observa o direito à informação a que detém o consumidor nos termos
do Código de Defesa do Consumidor. Neste ponto, não interessa explicitar ao
consumidor os critérios matemáticos que estabeleceram a composição da parcela
do financiamento. O mais importante é informar ao mutuário-consumidor as taxas
de juros aplicadas e aquilo que irá se pagar, já que desprovido de reajuste e
alteração. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante condiciona
a exigibilidade da capitalização mensal de juros no cálculo da prestação, à sua
expressa pactuação no instrumento contratual. No entanto, o Superior Tribunal de
Justiça possui entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos
bancários de taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal
é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada,
pois se considera expressamente contratada a capitalização, como é o caso dos
autos. Insta ressaltar que recentemente o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná
passou a decidir seguindo as orientações do STJ, ou seja, de que basta a simples
previsão no contrato de taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para se
considerar expressamente pactuada a capitalização mensal de juros. Em tal sentido,
inclusive, trago à colação julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
e do Superior Tribunal de Justiça: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ,
REsp 973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da
sanção prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por
dívida já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido -
depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4.
Somente o reconhecimento de abusividade nos encargos exigidos no período
da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a
mora (Orientação 2  Configuração da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR
- 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva -
Unânime - J. 17.10.2012) E ainda: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. PACTUAÇÃO.
1.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de que o fato de as
taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade;
impondo-se sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em
relação à taxa de mercado após vencida a obrigação. 2.- A capitalização dos juros é
admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize.
Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito
rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem
como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes
do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 3.- A Segunda Seção desta Corte firmou o
entendimento de que a previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada. 4.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1250519 / RS, T3 -
TERCEIRA TURMA, 20/09/2012, DJe 09/10/2012, Ministro SIDNEI BENETI) Cumpre
informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda Constitucional 40/2003,
que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às operações realizadas
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pelas instituições financeiras, de acordo com determinação e regulamentação do
BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações bancárias, pode ser
exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto, finalmente, que a
capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição das parcelas pré-
definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela sistemática existente
no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação houve a inclusão
de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição da base de
cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram estabelecidos
na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência de juros
sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). E ainda: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de
juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pela parte autora. Quanto à estipulação de comissão de permanência
cumulada com outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-se que tal
realidade resta presente à cláusula 06. A respeito do tema, denomina-se comissão
de permanência o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por dia de
atraso no pagamento de débitos junto a instituições do sistema financeiro nacional.
Sua exigibilidade baseia-se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo Conselho
Monetário Nacional em 1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança, quando
prevista contratualmente e delimitada nos termos do art. 52 do CDC, todavia, a
ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO

EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como prevista,
expurgando-se os demais encargos de mora. Finalmente, com relação à repetição
do indébito, esta deve ser compreendida como direito do lesado a exigir o que
pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia paga
indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento
sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para a repetição do
indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e de adesão, em que os
valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição financeira. No caso
em análise, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples
e não em dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como
indevidos quando o pagamento se deu em razão de previsão contratual e não
restou configurada a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na
parte final do parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no
conceito de engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito
do tema: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26,
INC. II, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime - J. 23.05.2012).
No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento. Amortização. Capitalização
mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples. Inscrição do nome da
devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não elidida ante a ausência
de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos imobiliários a amortização
da prestação deve ser posterior à correção do saldo devedor. 2. O emprego da
Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos presumem a cobrança de juros
capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos de financiamento imobiliário. 3.
É devida a repetição do indébito em dobro, conforme previsão do art. 42, parágrafo
único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu
com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias incontroversas da dívida, não procede
a pretensão de excluir o nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito e
afastar a mora se não é feito o depósito do valor apontado como correto. Apelação
1 não provida e apelação 2 provida em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 -
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi
Correa - Unânime - J. 11.04.2012). Assim, mostra-se possível a repetição do indébito
na forma simples em favor de quem pagou, independentemente da prova de erro,
ficando assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso do valor
pago indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a
partir da citação. 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do
mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC e em consequência: DECLARO ilegal a
cumulação de comissão de permanência com outros encargos de mora, de modo a
excluir os demais mantendo apenas a primeira, condenando a parte ré a proceder, de
forma simples, a devolução de eventual valor cobrado a maior, caso tenha ocorrido,
montante que deve ser acrescido de juros de mora a razão de 1% ao mês a contar
da data da citação e de correção monetária a contar da data de desembolso indevido
(INPC). Com fundamento no art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO ambas
as partes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faço com fundamento no art. 20,
§4º do CPC, levando-se em conta o valor dos encargos cobrados indevidamente,
o trabalho desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo exigido para
a solução da causa, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca, deverá (o
pagamento) ser compensado e distribuído proporcionalmente em 50 % para cada
parte. Fica, entretanto, suspensa a cobrança com relação ao autor, nos termos do
art. 12 da Lei n. 1.060/50 por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 08 de fevereiro de 2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. FRANCIELLE KARINA DURAES SANTANA,
JADSON PISCININI MOLINA e REINALDO MIRICO ARONIS-.

264. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0027579-40.2012.8.16.0014-
FRANCISCO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-Vistos e examinados
estes autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº
27.579/2012 proposta por Francisco de Oliveira contra Banco Bradesco S.A.,
ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Francisco de
Oliveira ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
contra Banco Bradesco S.A., objetivando, em suma, a exibição do contrato de
financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/06). Junta procuração e
documentos (fls. 21/35). Devidamente citada, a requerida deixou decorrer o prazo
que lhe foi concedido para apresentar a contestação. Porém fez a apresentação
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dos documentos pedidos pela a autora (fls.25/32). Sobreveio réplica às fls. 37/41.
É a síntese que interessa ao julgamento. DECIDO. Fundamentação Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil. Além disso, o feito comporta o julgamento antecipado, uma vez
que o réu deixou de contestar a presente demanda dentro do prazo legal, assim
sendo, aconteceu a revelia, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso II,
do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é
inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente
o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar
negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir
os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente
o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a
medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de
tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
É preciso asseverar, que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por
força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser
objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR
- 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
- Unânime - J. 07.12.2011) A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.09/10) no sentido
de exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 21 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO RESINA
MOLEZ, THAIS BORGES e FLAVIO NEVES COSTA-.

265. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0027873-92.2012.8.16.0014-
ADRIANO DEOLINDO DOS SANTOS x BANCO FINASA BMC S/A- Vistos e
examinados estes autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
sob nº 27.873/2012 proposta por Adriano Deolindo dos Santos contra Banco
Finasa BMC S.A., ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório
Adriano Deolindo dos Santos ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS contra Banco Finasa BMC S.A., pedindo, em suma, que a ré
faça a exibição do contrato de financiamento que celebrou com o referido Banco (fls.
02/04). Junta procuração e documentos (fls. 05/10). Devidamente citado, o Banco
réu apresentou o contrato objeto da presente demanda (fls. 16/45), ocasião em que
requereu que não seja condenado ao pagamento do ônus da sucumbência. É o
RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação Mérito A ação comporta julgamento
antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo que
os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por documentação
carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim,
nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.
Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.?
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão da parte autora, de
modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do mérito. Ainda, se
a parte ré tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.06) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 13 de
fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ANTONIO
ESTEVES DA SILVA, MARCUS VINICIUS ESTEVES DA SILVA, DANIELA DE
CARVALHO SILVA e JULIANA MACHADO SORGI-.

266. PRESTACAO DE CONTAS-0028722-64.2012.8.16.0014-
TRANSPORTADORA E COMERCIAL YOSHIDA LTDA x BANCO BRADESCO S/
A-Vistos e examinados estes Autos sob n. 28722/2012, de Ação de Prestação
de Contas, em que TRANSPORTADORA E COMERCIAL YOSHIDA LTDA. move
em face de BANCO BRADESCO S.A., ambos devidamente qualificados no
caderno processual. RELATÓRIO Trata-se de Ação de Prestação de Contas que
TRANSPORTADORA E COMERCIAL YOSHIDA LTDA. move em face de BANCO
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BRADESCO S.A., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, onde
alega, em apertada síntese, que é titular da conta corrente n. 94.888-8, da agência
0560-6, e por anos vários anos realizou movimentações bancárias junto ao réu, e
agora pretende verificar o correto cumprimento do contrato pactuado para tanto.
Informa que discorda dos juros praticados pelo réu, supostamente em desacordo com
o mercado, de modo que pretende seja a parte ré instada a demonstrar se cumpriu
ou não a avença, inclusive com relação ao lançamento de encargos dos quais não
se conhece a proveniência ou previsão contratual. Pediu, então, a prestação de
contas de forma mercantil a respeito do contrato mencionado e firmado. Juntou à
inicial procuração e documentos. Citado, o réu apresentou contestou onde alega
em sede de prejudicial, a decadência do art. 26, inciso II, do Código de Defesa
do Consumidor, e, em preliminar, a impossibilidade de cumulação do pedido de
prestação de contas com a revisão do contrato, bem como alega que a inicial é inepta
por generalidade dos pedidos e que o autor carece de ação, porquanto jamais opôs
resistência à sua pretensão, fornecendo-lhe os extratos bancários no momento em
que eram devidos. No mérito, argumenta que as contas já foram prestadas através
do fornecimento de extratos regulares, periódicos e detalhados, não havendo nada
mais que informar ou contas a prestar. Argumenta, por fim, que sendo necessária a
exibição de documentos, carece do prazo mínimo de noventa dias para as pesquisas
administrativas da documentação atinente ao caso. Houve réplica. É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. FUNDAMENTAÇÃO Desnecessária a dilação
probatória, passo à decisão, com fundamento no art. 915, §1º, in fine, do Código
de Processo Civil, uma vez que a questão de mérito é unicamente de direito e não
demanda, na presente fase, quaisquer outras provas, além das já constantes dos
autos. Preliminares Antes, no entanto, da análise do mérito necessária análise das
preliminares arguidas pelo réu. Não procede a alegação preliminar da parte ré, no
sentido da inacumulabilidade da pretensão de prestar contas e revisar o contrato
em tela, posto que o presente feito de revisão de contrato não se cuida, mas de
pedido de verificação de cumprimento pela instituição ré do que foi efetivamente
contratado e dos atos praticados e relacionados à contratação de crédito pessoal.
Da análise da inicial o que se observa é a intenção da parte autora em obter
esclarecimentos a respeito do cumprimento do contrato e dos atos praticados pela
parte ré, de modo a ficar bem restrita a pretensão formulada aos contornos do
procedimento ora utilizado, motivo porque a inicial não é inepta por generalidade de
pedidos. Em tal sentido, ilustrando situação similar, trago à colação recente julgado
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO
DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELO DO BANCO
- DEVER DO BANCO DE PRESTAR CONTAS - ENVIO REGULAR DE EXTRATOS
MENSAIS - IRRELEVÂNCIA - NECESSIDADE DE ESPECIFICAR, DETALHAR A
ORIGEM DOS CRÉDITOS E DOS DÉBITOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS -
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO REVISIONAL - PRAZO DE 48 HORAS - PREVISÃO
LEGAL - ART. 915, § 2º, CPC - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO - CONTAS QUE
DEVEM SER PRESTADAS DE FORMA MERCANTIL - RECURSO DESPROVIDO.
1. O banco tem obrigação legal de prestar contas a seus correntistas, conforme
previsão expressa do art. 914 do CPC, devendo, portanto, guardar os documentos
de cada correntista até que se esvaia o prazo prescricional para propositura da
ação de prestação de contas, não havendo, portanto, que se falar em ofensa
ao ato jurídico perfeito e estabilidade das relações jurídicas, eis que o dever de
prestar contas está legalmente previsto. 2. O autor da ação de prestação de contas
pretende apenas obter esclarecimentos a respeito da administração de sua conta
corrente pelo banco, sem pretensão de revisar o contrato. Os pedidos formulados
pela apelada não configuram pedido de revisão de todas as operações de crédito
realizadas com o apelante, e sim de prestação de contas. 3. Havendo contestação,
o prazo para apresentação das contas é aquele previsto no § 2º, do artigo 915,
do Código de Processo Civil, comando legal este que não comporta alteração.
4. No presente caso é de se determinar que a prestação de contas seja feita
de forma mercantil, observando o disposto no artigo 917 do Código de Processo
Civil, não sendo suficiente apenas a juntada dos extratos. APELO ADESIVO DA
AUTORA - DECADÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, DO CDC NESTA
PRIMEIRA FASE - RECURSO PROVIDO. 5. O prazo decadencial previsto no artigo
26 diz respeito a reclamação de vícios aparentes ou de fácil constatação, e não
ao reconhecimento da obrigação de prestar contas, que é o objeto da primeira
fase da ação de prestação de contas. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0541299-3 - Pato
Branco - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis Carlos Xavier - Unânime - J. 17.12.2008). Não
falta ao autor interesse processual de agir porque a simples remessa de extratos
relacionados à movimentação havida em conta corrente não implica em prestação
de contas, e igualmente não exclui o seu interesse de agir, considerando ainda que
a parte autora não fica condicionada ao esgotamento da via administrativa e sua
comprovação para posteriormente deduzir eventual ação judicial cabível, bastando
somente que não disponha dos documentos que pretende obter através do presente
feito. Neste sentido, há julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
CONTRATO DE CONTA CORRENTE PRESTAÇÃO DE CONTAS INTERESSE
DE AGIR Irrelevância da remessa dos extratos bancários pelo réu. Recurso não
provido. (TJPR AC 0370118-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios DJPR 06.07.2007). AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FALTA DE
INTERESSE DE AGIR NÃO CARACTERIZADA Envio dos extratos mensais ao
correntista que não afasta o direito dele de exigir contas. Nulidade por ausência
de designação de audiência de conciliação (art. 331 do CPC) não evidenciada.
Pretensão do correntista que se ajusta ao procedimento especial da prestação de
contas. Recurso não provido. (TJPR AC 0406334-3 Chopinzinho 13ª C.Cív. Rel. Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho DJPR 13.07.2007). Quanto à alegação da decadência
prevista no art. 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, inócua a discussão
na presente fase do procedimento em que se discute apenas sobre o direito do
autor e dever da parte ré em prestar contas. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL
01 - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - PROCEDÊNCIA

(...) DECADÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26, DO CDC AO CASO EM
TELA - (...) O prazo decadencial previsto no artigo 26 diz respeito a reclamação de
vícios aparentes ou de fácil constatação, e não ao reconhecimento da obrigação
de prestar contas, sobre o qual incide as regras do Código Civil. (TJPR, Apelação
Cível nº 0414236-7, 16ª Câmara Cível, Rel. Paulo Cezar Bellio, 03.08.2007). Por
estes motivos, afasto as preliminares e a prejudicial de mérito arguidas. Afastadas
as preliminares e prejudiciais de mérito, presentes os pressupostos processuais
de existência e validade do processo, bem como as condições da ação, passo ao
julgamento do mérito. Mérito A pretensão, no caso, merece acolhida. Alega a parte
autora que tem direito à prestação de contas e pretende, através delas, em segunda
fase, aferir a regularidade do saldo que lhe é apresentada. A existência de relação
contratual entre ambos restou incontroversa. Foi objetivamente contestado o pedido
e negado o dever de prestar contas. Sem razão o réu, pois há vínculo entre as partes
hábil a ensejar a prestação de contas, uma vez que em decorrência de tal tipo de
contrato, existe autorização para recebimento de valores e realização de pagamentos
por parte do administrador da conta (o réu). O autor, na qualidade de correntista do
réu, detém legitimidade e interesse para pleitear prestação de contas, visando assim
pronunciamento judicial sobre a correção da execução do contratado. A alegação
de que não depende da parte ré a movimentação da conta não afasta a condição
do mesmo de depositário de valores, sendo certo, inclusive, que ordinariamente,
debita montantes relacionados às taxas, tarifas, serviços prestados na conta da
parte autora. Não há que se cogitar da inexistência do direito do autor, devendo
o réu prestar as contas solicitadas em forma mercantil, observado o disposto no
artigo 917 do Código de Processo Civil. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com a resolução do mérito nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o
réu a prestar contas, em 48 (quarenta e oito) horas, à parte autora no que se
refere ao contrato referente à conta corrente n. 94.888-8, agência 0560-6, desde
sua pactuação, na forma mercantil, apresentando os contratos de crédito pessoal
eletrônico, levando-se em conta, ainda, quando da prestação de contas, indicando,
ainda, o método da incidência de juros, sua forma capitalizada ou não, bem como a
sua pactuação, observando a singularidade do contrato, tudo sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as contas que o autor apresentar, tudo conforme a inteligência
do artigo 915, §2o, do Código Processual Civil. CONDENO a parte ré no pagamento
das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários de advogado ao
patrono da parte autora que arbitro em R$300,00 (trezentos reais), forte no art. 20,
§4º, do Código de Processo Civil. P. R. I. Diligências necessárias. Londrina, 25 de
Fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. LUDMILA
SARITA RODRIGUES SIMOES, ANGELICA VIVIANE RIBEIRO, MARIANA SANTINI
FONSECA MACHADO, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, LARISSA NEULI GOMES
DE MELO e NEWTON DORNELES SARATT-.

267. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0029257-90.2012.8.16.0014-ONIVAL
GALDINO DA SILVA x BANCO PECUNIA S.A-Vistos e examinados estes autos
de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 29.257/2012
proposta por Onival Galdino da Silva contra Banco Pecúnia S.A., ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Relatório Onival Galdino da Silva ajuizou
a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra Banco
Pecúnia S.A., objetivando, em suma, a exibição do contrato de financiamento
que celebrou com o referido Banco (fls. 02/10). Junta procuração e documentos
(fls. 11/18). Devidamente citado, o Banco réu apresentou documentos junto com
contestação (fls. 25/52), ocasião em que requereu, preliminarmente, a extinção do
feito sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do CPC, sustentando,
para tanto, que falta à parte autora interesse processual de agir, uma vez que não
há prova da resistência para a exibição de documentos. No mérito, o Banco réu,
alegou que o autor não apresenta os requisitos (periculum in mora e fumus boni
iuris) para a concessão da medida cautelar. Pugnou para que a parte a autora
suporte o pagamento dos ônus da sucumbência. Sobreveio réplica às fls. 54/64.
É a síntese que interessa ao julgamento. DECIDO. Fundamentação Preliminares
Em sede de preliminar, a ré alegou que falta à parte autora interesse processual
de agir, afirmando que esta não juntou aos autos documentos que comprovem a
resistência à sua pretensão na esfera administrativa. Entretanto, ao contrário do
que afirma a requerida, a parte autora comprovou nos autos a tentativa de obter
os documentos administrativamente (fls. 10/11), sendo que a requerida se manteve
inerte. Além do mais, vale esclarecer que a inexistência de pedido administrativo
não impede a parte interessada de obtê-los através da via judicial. Resta, portanto,
afastada a preliminar arguida. A respeito do tema: ?APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PEDIDO ADMINISTRATIVO IDÔNEO. ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. - Dever de exibição: a inexistência de prévio pedido administrativo
de exibição de documentos não impede a requerente de obtê-los na esfera judicial,
por meio de ação cautelar. Contestada a ação e postulada a improcedência,
mesmo que apresentada, concomitantemente, a documentação pleiteada, correto
o julgamento de procedência. (...)? (70046395661 RS , Relator: Breno Beutler
Junior, Data de Julgamento: 27/03/2012, Primeira Câmara Especial Cível, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/04/2012)(destaquei). Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a
relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?.
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O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Em relação às despesas desta demanda, se
o réu tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Ante a sucumbência mínima sofrida pela parte autora, condeno a
ré no pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte autora, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais),
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o
litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-
se e intimem-se. Londrina, 19 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz
de Direito -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, IHGOR JEAN REGO, JOSE
CARLOS FERREIRA e SIGISFREDO HOEPERS-.

268. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0029872-80.2012.8.16.0014-
WANDERLEI PEREIRA DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S.A-Vistos e examinados
estes autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº
29.872/2012 proposta por Wanderlei Pereira de Souza contra Banco do Brasil S.A.,
ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Consta da inicial
(fls. 02/10), em síntese, que a parte autora firmou contratos de natureza bancária
(conta corrente) junto ao requerido, e agora pretende a exibição dos documentos
correspondentes que se encontram na posse do réu, que injustificadamente os
retém, para verificar a regularidade de diversas transações. Pede, ao final, pela
procedência do pedido com a consequente exibição dos documentos indicados.
Juntou procuração e documentos (fls. 11/17). Devidamente citado, o Banco réu
apresentou a contestação (fls. 20/57), ocasião em que requereu, preliminarmente,
a extinção do feito sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do CPC,
sustentando, para tanto, que falta à parte autora interesse processual de agir, uma
vez que não há prova da resistência para a exibição de documentos. No mérito,
o Banco réu, alegou que o autor não apresenta os requisitos (periculum in mora e
fumus boni iuris) para a concessão da medida cautelar. Arguiu sobre a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor na presente demanda. Requereu o prazo
de 90(noventa) dias para a exibição de documentos. Pugnou, ainda, para que a
parte a autora suporte o pagamento dos ônus da sucumbência. Apresentou os
extratos a partir de novembro 2005 até maio 2012. Sobreveio réplica às fls.40/51.
É a síntese que interessa ao julgamento. DECIDO. Fundamentação Preliminares
De início, verifico que a inicial é parcialmente inepta por ausência de pedido
absolutamente específico de exibição de documentos, sem que se possa, contudo,
verificar expressamente todos os documentos que pretende sejam exibidos ou ainda
o período específico dos extratos que requer, o que dificulta, se não impossibilita,
o julgamento e a defesa da parte contrária. Acolher o pedido da parte autora tal
como formulado genericamente na inicial implica em dar margem a intermináveis
controvérsias acerca do efetivo cumprimento do dever de exibir documentos e abrir
espaço à eternização da lide, prolongando sem limites sua extensão. Ainda em sede

de preliminar, a ré alegou que falta à parte autora interesse processual de agir,
afirmando que esta não juntou aos autos documentos que comprovem a resistência
à sua pretensão na esfera administrativa. Entretanto, ao contrário do que afirma a
requerida, a parte autora comprovou nos autos a tentativa de obter os documentos
administrativamente (fls. 11), sendo que a requerida se manteve inerte. Além do
mais, vale esclarecer que a inexistência de pedido administrativo não impede a parte
interessada de obtê-los através da via judicial. Resta, portanto, afastada a preliminar
arguida. A respeito do tema: ?APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. PEDIDO ADMINISTRATIVO IDÔNEO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- Dever de exibição: a inexistência de prévio pedido administrativo de exibição
de documentos não impede a requerente de obtê-los na esfera judicial, por meio
de ação cautelar. Contestada a ação e postulada a improcedência, mesmo que
apresentada, concomitantemente, a documentação pleiteada, correto o julgamento
de procedência. (...)? (70046395661 RS , Relator: Breno Beutler Junior, Data de
Julgamento: 27/03/2012, Primeira Câmara Especial Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 05/04/2012)(destaquei). Prejudiciais de Mérito: Prescrição
É plenamente possível o reconhecimento da prescrição de ofício, por se tratar de
matéria de ordem pública, passível se reconhecimento a qualquer tempo ou grau
de jurisdição, a teor do que dispõe o §5º do art. 219 do CPC. Por se tratar de
ação tendo por objeto direito pessoal, o prazo prescricional é vintenário (CC/02, art.
2.038). Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em maio de 2012 operou-
se a prescrição com relação aos extratos anteriores a maio de 1992 (abril de 1992).
Ausentes demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos
processuais, passo ao julgamento do mérito. Mérito O feito comporta julgamento
antecipado, porque as matérias em litígio são de direito, o que dispensa a dilação
probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. Ademais, através da
avaliação dos argumentos deduzidos pelas partes e a documentação carreada aos
autos, é forçoso concluir que se encontram presentes os dois requisitos fundamentais
para a concessão da tutela de cautela. A parte autora necessita da documentação
requerida a fim de verificar o exato cumprimento do contrato pactuado com a
parte ré, bem como possível irregularidade no contrato celebrado ou nas cobranças
de valores dele decorrentes, a partir do que se poderá então inferir necessidade
de eventual ação principal posterior, relativa a repetição de valores, e cujo prazo
prescricional não é longo, estando presente, portanto, o periculum in mora. Restou
provada a vinculação contratual entre as partes, uma vez que é fato alegado pela
parte autora e não contestado pela parte ré, nos termos do art. 334, inciso II, da
lei de processo civil. Há aparência de existência do direito ante à plausibilidade
de tutela na lide principal, a ser ainda ajuizada, e dependente da documentação
ora requerida, uma vez que, de fato, a relação de consumo evidenciada na
hipótese mostra evidente o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns
hábeis a comprovar negócios jurídicos celebrados entre ambas as partes. Quanto
à afirmação do requerido sobre a não aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor nesta presente ação, esta não encontra amparo, pois a Súmula 297
do Superior Tribunal de Justiça traz que: ?Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras?. Ao contrário do que afirma o Banco réu,
o autor tentou a via administrativa para conseguir a exibição dos documentos.
Portanto, se tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.11) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) O banco réu apresentou parcialmente os
documentos requeridos pela parte autora, portanto deverá complementar a exibição
com os documentos pendentes. Por fim, cumpre destacar ser descabida à imposição
de multa diária pelo descumprimento da ordem de exibição dos documentos, face o
entendimento recentemente sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça Súmula nº
372. Dispositivo Ante o exposto, em relação aos pedidos de exibição genericamente
formulados, ausente causa de pedir e pedido específico, há que se extinguir
parcialmente o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I c/c
art. 295, p. único, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Ato contínuo, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para DETERMINAR
ao Banco réu que, no prazo de 30 (trinta) dias, exiba o contrato de abertura da
conta corrente de titularidade da parte autora (Agência n.°0100; Conta n.°194.778)
e os extratos relativos a esta conta a partir de maio de 1992 até novembro de
2005 e, via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência
mínima sofrida pela parte autora, condeno a ré no pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora, estes
arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem
como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina,
19 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JULIO
CÉSAR SUBTIL DE ALMEIDA, TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, ADRIANE HAKIM
PACHECO e MARCOS ROBERTO HASSE-.
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269. COBRANCA (SUMARIO)-0029973-20.2012.8.16.0014-AGROPECUARIA
CABRAL - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ROBERTO JOSE
FRANCISCO- Autos n. 0029973-20.2012.8.16.0014. O feito comporta julgamento
antecipado. Ciência às partes. Na sequencia, anote-se a conclusão dos autos e
voltem para sentença. Dil. nec. Londrina, 06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz
de Direito -Advs. LUIZ FELLIPE PRETO e VITOR FERREIRA DE CAMPOS-.

270. REVISAO CONTRATUAL-0030893-91.2012.8.16.0014-MANOEL
FERREIRA DA SILVA x BANCO PECUINA SA- Autos nº 30.893/2012 Recebo
os embargos apresentados porque tempestivos, mas deixo, no mérito, de lhes
dar provimento porque não há omissão, tampouco contradição na sentença em
discussão. Verifico, entretanto, que houve equívoco na publicação da decisão
objurgada. Assim, por não vislumbrar na hipótese a presença dos requisitos
contemplados no artigo 535, do CPC, rejeito os embargos opostos e mantenho
a sentença como proferida. De outro lado, determino à Escrivania que proceda a
nova publicação. Intimem-se as partes. Londrina, 04 de março de 2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ADRIANO PROTA SANNINO e SIGISFREDO
HOEPERS-.

271. INDENIZAÇÃO-0031874-23.2012.8.16.0014-FABIO FREITAS PANTOJA
x PAULO ASSAHAIAS FELIPE PARTICIPAÇOES e outro-CONCLUSÃO Aos
13/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0031874-23.2012.8.16.0014.
Audiência de que trata o art. 331 do CPC, dia 17/04/2013, às 15 horas. Intimem-se
as partes para comparecerem pessoalmente ou através de preposto(s) com efetivos
poderes para transacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigância de
má-fé nos termos do art. 17, V do CPC. Intimem-se e demais diligências necessárias.
Londrina, 13/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos
____/____/____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Neto, com o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-
Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. PEDRO
JOAO MARTINS, ELEZER DA SILVA NANTES e MAMORU FUKUYAMA-.

272. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0033435-82.2012.8.16.0014-
CLAUDEMARA APARECIDA DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de Ação
de Exibição de Documentos sob o n.º 33435-82.2012.8.16.0014 proposta por
Claudemara Aparecida da Silva contra Bv Financeira S/A, ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente
ação de medida cautelar de exibição de documentos proposta por CLAUDEMARA
APARECIDA DA SILVA contra BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO, onde aduz, em apertada síntese, que adquiriu financiamento
para aquisição de veículo através de contrato de alienação fiduciária junto a parte
ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato para que assim possa
pleitear ação revisional. Requereu a exibição de documentos (fls. 02/06). Juntou
procuração e documentos (fls. 07/17). Citada a parte ré apresentou contestação,
alegando em preliminar a falta de interesse de agir. No mérito pugnou apela
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Requereu o acolhimento
da preliminar, a improcedência dos pedidos da parte autora e que não seja
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. (fls.
24/31). Sobreveio manifestação da parte autora (fls. 53/55). É o RELATÓRIO.
Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso comporta julgamento no estado em
que se encontra por se tratar de matéria unicamente de direito, não necessitando
de produção de prova em audiência, nos termos de artigo 803, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. A respeito da alegada falta de interesse processual
da Requerente, ante a desnecessidade da interposição da medida cautelar para
serem exibidos os documentos pleiteados, o que, segundo entende a instituição
ré, pode ser feito através de ação revisional de contrato com antecipação de
tutela, necessário se faz alguns esclarecimentos. A ação cautelar de exibição de
documentos possui caráter satisfativo, e não meramente cautelar. Trata-se de ação
autônoma e, portanto, não tem relação de acessoriedade com outra demanda.
Insta ressaltar ainda que, somente com a exibição dos extratos requeridos é
que a parte autora poderá analisar sobre a necessidade, ou não, de pleitear
o seu direito em ação revisional, presente, aí, o interesse de agir. Ainda, vale
ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de não somente exibir
os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também de
prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio da
boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Por esses motivos afasto a preliminar arguida. No mérito,
importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio da

boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste.
De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
iuris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória,
não só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ).
Apelação Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív.
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). A impugnação ao benefício da
assistência não será objeto de análise, vez que se o autor pretendia questionar
o deferimento da medida, deveria ter feito pela via processual adequada, qual
seja, por incidente em apenso. Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e determino a
exibição do contrato de financiamento de n° 910095692, de titularidade da autora
Claudemara Aparecida da Silva, inscrita no CPF n° 024.031.429-80, no prazo de 30
(trinta) dias. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência
total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas processuais e no
pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 15 de fevereiro de
2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e
TATIANA VASLESCA VROBLEWSKI-.

273. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0033898-24.2012.8.16.0014-ALDAIR
ALVES x OMNI S.A-Vistos e examinados estes autos de Ação de Exibição de
Documentos sob o n.º 33898-24.2012.8.16.0014 proposta por Aldair Alves contra
Omni S/A., ambos devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1.
Relatório Trata-se a presente ação de medida cautelar de exibição de documentos
proposta por Aldair Alves contra Omni S/A, onde aduz, em apertada síntese, que
adquiriu financiamento para aquisição de veículo através de contrato de alienação
fiduciária junto a parte ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato
para que assim possa analisar cobranças indevidas. Requereu a exibição de
documentos (fls. 02/06). Juntou procuração e documentos (fls. 07/16). Citada a parte
ré apresentou contestação, alegando em preliminar a falta de interesse processual,
uma vez que a pretensão do autor já foi satisfeita administrativamente. No mérito
alegou inexistência de pretensão resistida, impossibilidade de imposição de multa
cominatória ou confissão e impugnou a assistência judiciária gratuita. Requereu o
acolhimento da preliminar, afim de que seja a ação julgada extinta sem resolução de
mérito, seja acatada a apresentação do contrato de financiamento sem imposição
de qualquer ônus sucumbenciais em face da ausência de pretensão resistida.

- 1042 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

(fls. 24/30). Documentos (fls. 33/36). Sobreveio manifestação da parte autora (fls.
37/40). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso comporta
julgamento no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente de
direito, não necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de artigo
803, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Quanto à alegação da ré de
falta de interesse de agir, entendo que merece acolhimento, visto que o autor ao
efetuar o requerimento administrativo, obteve o documento no dia 14 de maio de
2012, conforme comprova o autor com o A.R. de fl. 36, carecendo do interesse
de agir, uma vez que já estava com o documento em mãos quando ingressou
com a presente demanda. Ademais, mesmo já tendo satisfeito a pretensão da
autora administrativamente, o réu exibiu novamente o documento (fl. 33/34verso),
demonstrando que em momento algum se recusou a exibir o pretendido pelo autor.
Dessa forma, acolho a preliminar arguida, para indeferir a petição inicial extinguindo
o presente sem resolução de mérito, conforme dispõe o artigo 295, III c/c 267, VI
ambos do Código de Processo Civil. Assim sendo, pela causalidade, deve a parte
autora necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo.
Em tal sentido: ?AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO
BANCÁRIO. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. RESPONSABILIDADE. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. AFERIÇÃO. FATORES CONSIDERADOS. SOLICITAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO. 1. É desnecessário prévio
requerimento administrativo para o ajuizamento de ação cautelar de exibição de
documentos. 2. Consoante princípio da causalidade, aquele que deu causa ao
ajuizamento da ação deve arcar com os ônus decorrentes da sucumbência. 3. A
causalidade, em ação cautelar de exibição de documentos, deve ser examinada
frente à existência de Apelação Cível nº. 657.249-2 prévia solicitação e recusa de
exibição dos documentos na seara administrativa e de resistência ao pedido judicial,
circunstâncias objetivas que determinam quem deu causa ao ajuizamento da ação.
4. Na hipótese em que não há prova acerca da solicitação e da recusa da instituição
financeira de exibir os documentos na via extrajudicial, e o pedido é atendido, na via
judicial, sem qualquer resistência, o autor é o responsável pelo pagamento das custas
e despesas processuais, ante o princípio da causalidade. 5. Apelação conhecida
e não provida? (Apelação Cível n. 657.249-2, 15ª Câmara Cível, rel. Des. Luis
Carlos Gabardo, julg. 17.3.2010, recurso improvido). A impugnação ao benefício da
assistência não será objeto de análise, vez que se o autor pretendia questionar o
deferimento da medida, deveria ter feito pela via processual adequada, qual seja,
por incidente em apenso. 3. Dispositivo Ante o exposto, indefiro a petição inicial e
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Em consequência, pelo princípio da causalidade,
condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas processuais, observado
o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, em favor do requerente, beneficiário
da assistência judiciária gratuita. Sem honorários de sucumbência ante a ausência
de resistência. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 25 de fevereiro de
2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ADRIANO PROTA SANNINO
e ALEXANDRE DE TOLEDO-.

274. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0034232-58.2012.8.16.0014-SAMIR
PEREIRA x BANCO BANESTADO S/A- Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 34.232/2012 proposta por
Samir Pereira contra Banco Banestado S.A., ambos devidamente qualificados no
caderno processual. Relatório Consta da inicial (fls. 02/06), em síntese, que a parte
autora firmou contratos de natureza bancária (conta corrente) junto ao requerido,
e agora pretende a exibição de contratos relativo à(s) conta(s) correntes desde de
março de 1992 até dezembro de 2004; todos os extratos relativos à(s) mesma(s)
conta(s) corrente(s) desde março de 1992 até dezembro de 2004; todos os contratos
de capital de giro; todas as autorizações de lançamentos de débitos da(s) conta(s)
corrente(s) no período de março de 1992 até dezembro de 2004. Juntou procuração
e documentos (fls.07/14). Devidamente citado, o réu apresentou a contestação (fls.
20/26) alegando, preliminarmente, a generalidade do pedido formulado pela parte
autora. Arguiu a prescrição do direito de exibição de documentos. Esclareceu que
não está obrigado a guardar os documentos relativos às contas de seus clientes
por tempo superior a 05 (cinco) anos. No mérito, pugnou pela extinção do feito,
porém se esta não for concedida, requer a concessão do prazo de 30 (trinta)
dias para a exibição de documentos. Juntou procuração e substabelecimento (fls.
27/31). Sobreveio réplica às fls.33/36. É a síntese que interessa ao julgamento.
DECIDO. Fundamentação Preliminares De início, verifico que a inicial é parcialmente
inepta por ausência de pedido absolutamente específico de exibição de documentos,
sem que se possa, contudo, verificar expressamente todos os documentos que
pretende sejam exibidos ou ainda o período específico dos extratos que requer,
o que dificulta, se não impossibilita, o julgamento e a defesa da parte contrária.
Acolher o pedido da parte autora tal como formulado genericamente na inicial implica
em dar margem a intermináveis controvérsias acerca do efetivo cumprimento do
dever de exibir documentos e abrir espaço à eternização da lide, prolongando sem
limites sua extensão. Prejudiciais de Mérito: Prescrição É plenamente possível o
reconhecimento da prescrição de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública,
passível se reconhecimento a qualquer tempo ou grau de jurisdição, a teor do que
dispõe o §5º do art. 219 do CPC. Por se tratar de ação tendo por objeto direito
pessoal, o prazo prescricional é vintenário (CC/02, art. 2.038). Tendo em vista que
a presente ação foi ajuizada em maio de 2012, operou-se a prescrição com relação
aos extratos anteriores a maio de 1992 (março e abril de 1992). Ausentes demais
questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais, passo
ao julgamento do mérito. Mérito O feito comporta julgamento antecipado, porque
as matérias em litígio são de direito, o que dispensa a dilação probatória, nos
termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. A afirmação de não ter a instituição
financeira a obrigação de guardar os documentos relativos a contas correntes por

tempo superior a 05 (cinco) anos, esta não encontra amparo, eis que é dever da
instituição financeira manter a disposição dos possíveis interessados a totalidade
dos documentos em comum, no mínimo, até o decurso do prazo prescricional
correspondente às pretensões neles fundamentadas que eventualmente possam vir
a ser deduzidas. Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de
não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas
também de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Ademais, através da avaliação dos argumentos deduzidos
pelas partes e a documentação carreada aos autos, é forçoso concluir que se
encontram presentes os dois requisitos fundamentais para a concessão da tutela
de cautela. A parte autora necessita da documentação requerida a fim de verificar
o exato cumprimento do contrato pactuado com a parte ré, bem como possível
irregularidade no contrato celebrado ou nas cobranças de valores dele decorrentes, a
partir do que se poderá então inferir necessidade de eventual ação principal posterior,
relativa a repetição de valores, e cujo prazo prescricional não é longo, estando
presente, portanto, o periculum in mora. Restou provada a vinculação contratual
entre as partes, uma vez que é fato alegado pela parte autora e não contestado
pela parte ré, nos termos do art. 334, inciso II, da lei de processo civil. Há aparência
de existência do direito ante à plausibilidade de tutela na lide principal, a ser ainda
ajuizada, e dependente da documentação ora requerida, uma vez que, de fato,
a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
celebrados entre ambas as partes. Observo, entretanto, que não houve exibição
do contrato em juízo e que a apresentação de contestação e tal omissão revelam,
de forma inequívoca, a ocorrência da resistência que traduz na necessidade da
utilização da via processual e de intervenção do Poder Judiciário para que a parte
autora possa obter o bem da vida em questão, a exibição do contrato. Por fim,
cumpre destacar ser descabida à imposição de multa diária pelo descumprimento da
ordem de exibição dos documentos, face o entendimento recentemente sumulado
pelo Superior Tribunal de Justiça Súmula nº 372. Dispositivo Ante o exposto, em
relação aos pedidos de exibição genericamente formulados, ausente causa de pedir
e pedido específico, há que se extinguir parcialmente o feito sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, inciso I c/c art. 295, p. único, inciso I, ambos do Código
de Processo Civil. Ato contínuo, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
pela parte autora, para DETERMINAR ao Banco réu que, no prazo de 30 (trinta)
dias, exiba o contrato de abertura da conta corrente pagamento de titularidade da
parte autora (038-00073-00000000000) e os extratos relativos a esta conta a partir
de maio de 1992 até dezembro de 2004 e, via de consequência, declaro extinto o
processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Ante a sucumbência mínima sofrida pela parte autora, condeno a
ré no pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte autora, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais),
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o
litígio restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-
se e intimem-se. Londrina, 23 de janeiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA e DANIEL HACHEM-.

275. ALVARA JUDICIAL-0034463-85.2012.8.16.0014-OLIVINA TOMAS DA
SILVA e outros x PEDRO TOMAS DA SILVA- a parte autora para manifestar-se sobre
oficio de fls. 33 e documentos seguintes-Adv. JULIANO TOMANAGA-.

276. ADJUDICACAO COMPULSORIA-0034562-55.2012.8.16.0014-SERGIO
ROBERTO DA SILVA x ISABEL CRISTINA GALVAO-0034562-55.2012.8.16.0014.
Acolho a emenda. Anote-se na autuação, registro e distribuição. Cite(m)-se
o(s) réu(s) para, querendo, oferecer contestação no prazo legal (CPC, 297)
advertindo-se quanto aos efeitos da revelia (CPC, 285 c/c 319). Dil. nec. Londrina,
13/11/2012. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. CLAUDIO MENONCIN
DE CARVALHO PEREIRA e PAULA FABBRIS PEREIRA-.

277. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0034691-60.2012.8.16.0014-ODILA
AMANCIO GRANDIZOLLI x BANCO SANTANDER S.A.-CONCLUSÃO Aos
06/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini
Netto. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/
Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada Autos n. 0034691-60.2012.8.16.0014.
Recebo o recurso de apelação no seu efeito devolutivo. Ao apelado para suas
contrarrazões. Após, subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com nossas homenagens. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/
____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. ADAUTO SANTANA,
BLAS GOMM FILHO e THIAGO JOSE MANTOVANI DE AZEVEDO-.
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278. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0034711-51.2012.8.16.0014-JOSE
APARECIDO MOURA x BANCO SANTANDER S.A.-Vistos e examinados estes
autos de Ação de Exibição de Documentos sob o n.º 34711-51.2012.8.16.0014
proposta por José Aparecido Moura contra Banco Santander S.A, ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1. Relatório Trata-
se a presente ação de medida cautelar de exibição de documentos proposta
por JOSÉ APARECIDO MOURA contra BANCO SANTANDER S/A, onde aduz,
em apertada síntese, que teve seu limite, saldo e cartões de crédito bloqueados
junto a parte ré, sob justificativa de inadimplemento de um financiamento ao qual
supostamente seria o fiador, que tem se negado a apresentar cópia deste contrato
de financiamento em nome de EDILBERTO LOBATO para que possa averiguar a
sua suposta assinatura no documento. Requereu a exibição de documentos (fls.
02/07). Juntou procuração e documentos (fls. 08/23). Citada a parte ré, alegou em
preliminar a falta de interesse processual. No mérito, alegou ausência de fumus
boni iuris e periculum in mora, impossibilidade de incidência de multa e do artigo
359 do CPC. Requer o acolhimento da preliminar, improcedência da ação e a
condenação do autor as custas e ônus de sucumbência (fls. 31/36). Sobreveio
manifestação da parte autora (fls. 48/51). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2.
Fundamentação O caso comporta julgamento no estado em que se encontra por
se tratar de matéria unicamente de direito, não necessitando produzir prova em
audiência, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Quanto a
preliminar de falta de interesse de agir ante a ausência de pretensão resistida, que
ela nunca se negou a exibir nenhum documento, porém, saliento que o acesso à
justiça, como corolário constitucional, não pode estar condicionado ao esgotamento
das vias administrativas. Ainda, a ausência de requerimento administrativo não pode
frustrar o direito de ação. Assim, a propositura de Medida Cautelar de Exibição
de Documentos não está condicionada a prévia recusa extrajudicial por quem
tenha o dever de exibir os referidos documentos. Tivesse a parte ré a alegada
boa vontade em exibir os documentos requeridos pela inicial, teria o feito em
sede de contestação, o que não aconteceu. Em tal sentido entende o Tribunal
de Justiça do Paraná: ?APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE
EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.
DEVER DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, SEM QUALQUER CONDICIONANTE.
SENTENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO.? (8614488 PR 861448-8 (Acórdão),
Relator: Magnus Venicius Rox, Data de Julgamento: 02/05/2012, 16ª Câmara Cível)
Por esses motivos afasto a preliminar arguida. No mérito, saliento que a parte autora
tem interesse na exibição do documento requerido vez que figura como fiadora do
contrato de financiamento em nome de EDILBERTO LOBATO, recaindo sobre a ré o
dever de exibi-lo. Assim, importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever
legal de não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o
cliente e terceiros interessados, mas também de prestar as informações solicitadas
de seus serviços, por força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do
CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE
TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de documentos, em ação
cautelar, não se confunde com a expedição de extratos bancários pela instituição
financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do
consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos entabulados com o
fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme inteligência dos
artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial provido.? (4ª Turma do
STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 10/02/2009). Na cautelar
de exibição de documentos não cabe a presunção veracidade prevista no art. 359,
do CPC, na medida em que, inexistindo processo principal, não cabe vincular desde
já a convicção do juiz natural da causa. Nos casos de recusa a medida adequada é
a busca e apreensão. Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste.
De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
iuris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,

para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime
- J. 17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente a pretensão da
parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e determino a exibição do contrato de
financiamento de titularidade de EDILBERTO LOBATO, no prazo de 30 (trinta) dias.
Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte
ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais), conforme dispõe o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 22 de fevereiro de 2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. JULIO CEZAR MARTINS, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

279. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0035839-09.2012.8.16.0014-
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x EDSON
RODRIGUES ALVES-Vistos e examinados estes autos de Busca e Apreensão
Fiduciária sob o n° 35839-09.2012.8.16.0014 proposta por Aymoré Credito,
Financiamento e Investimento S/A contra Edson Rodrigues Alves, ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Sentença Relatório Trata-se
a presente ação de busca e apreensão proposta por AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A contra EDSON RODRIGUES ALVES,
onde requer a entrega do automóvel de marca VOLKSWAGEN, modelo NOVO GOL
1.0, ano 2009, de chassi n. 9BWAA05U89T193920, placa ARD-0348, cor prata,
renavam 133052320, objeto de contrato de financiamento garantido por alienação
fiduciária, ou o pagamento integral da dívida devidamente atualizada. Concedida a
medida liminar de busca e apreensão às fls. 19, o bem foi apreendido (fls. 30/31)
A parte ré foi citada pessoalmente (fls. 32), e apresentou comprovantes de que
estava em dia com o pagamento de todas as parcelas vencidas até a data do
ajuizamento da ação (fls. 23/27). O mandado de busca e apreensão foi suspenso e
a parte autora intimada a restituir o bem (fl. 38). Sobreveio manifestação da parte
ré, informando a efetiva restituição do bem e requerendo a retirada do seu nome
no ?rol de inadimplentes? SERASA, tal inscrição que foi efetuada pela parte autora.
É o RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação O caso comporta julgamento
no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente de direito,
não necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de artigo 803,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ademais, a parte autora juntou com
a inicial o contrato onde se instituiu a alienação fiduciária (fls. 07/09), bem como a
certidão de notificação (fls. 10/12), cumprindo, assim, o ônus lhe imposto pelo art.
333, inciso I, da lei de processo. A parte ré ingressou com a presente demanda em
29/05/2012, em razão do inadimplemento da ré na parcela cujo o vencimento era em
06/01/2012, porém esta estava devidamente quitada desde 23/02/2012, conforme
demonstra o documento de fl. 27. Todavia, tendo em vista que o bem, objeto da lide,
já se encontra na posse da parte ré, e que a parcela na qual a ré havia sido notificado
a efetuar o pagamento já havia sido quitada, ensejando assim, na improcedência da
presente demanda. Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão da
parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda,
em decorrência da sucumbência total da parte autora, condeno-a no pagamento
das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao
patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme
dispõe o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Diligências necessárias. Londrina, 14 de fevereiro de 2013. GUSTAVO
PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH, DIOGO
TEIXEIRA DE MORAIS e DIOGO LOPES VILELA BERBEL-.

280. REVISAO CONTRATUAL-0036152-67.2012.8.16.0014-FERNANDA
VERGINIA DE CAIRES x BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO, sob n. 36152/2012, ajuizada por FERNANDA VERGINIA DE CAIRES
em face de BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
RELATÓRIO Consta na inicial que as partes firmaram contrato de financiamento
de veículo, no valor líquido de R$11.000,00 (onze mil reais), a ser adimplido em
60 parcelas mensais e sucessivas de R$339,03 (trezentos e trinta e nove reais
e três centavos). Afirma que a instituição financeira embutiu no valor financiado
encargos ilegais que o majoraram, tais como tarifa de abertura de crédito, taxas
de registro e avaliação do bem, serviços de terceiro, comissão de permanência
cumulada com outros encargos de mora, abusividade na taxa de juros aplicada
e sua capitalização, bem como IOF na forma financiada. Requer a inversão do
ônus da prova, bem como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a
capitalização de juros, a cobrança de juros excessivos e as tarifas ora combatidas.
Pretende, ainda, a devolução em dobro dos valores cobrados a tais títulos e a
descaracterização da mora. Junta procuração e documentos. Devidamente citada, a
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parte ré apresentou contestação, alegando, como prejudicial de mérito, a decadência
do direito da parte autora com fundamento no art. 26, inciso II, do Código de Defesa
do Consumidor. No mérito, sustentou que não é caso de alteração dos termos do
contrato, pois os mesmos constavam expressamente indicados, sendo o contrato
assinado com base em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé
objetiva. Sustentou também a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro
da chamada taxa média de mercado. Defendeu a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em
aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Defendeu a legalidade
das tarifas e da forma como estipulados os demais encargos. Referiu que não
é caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu
a improcedência dos pedidos, caso não acolhida a prejudicial de mérito. Juntou
procuração e documentos. Sobreveio réplica. É o que interessa ao julgamento.
DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento antecipado, porque as
matérias em litígio são exclusivamente de direito, o que dispensa maior dilação
probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. Antes da análise
do mérito, enfrento a prejudicial suscitada pela parte ré. Prejudicial Sustenta a
parte ré que, em conformidade com o art. 26, inciso II, do Código de Defesa do
Consumidor, houve decadência do direito da parte autora em ver reclamados os
serviços prestados pelo banco. Contudo, não lhe assiste razão, tendo em vista que
se firmou o entendimento segundo o qual o referido artigo é inaplicável ao direito de
revisão contratual, o qual por sua vez não se confunde com reclamação por vício do
produto ou serviço. Nesse sentido: (...) 3. O prazo decadencial previsto no artigo 26, II
do CDC não se aplica para as pretensões de revisão de cláusulas contratuais, direito
pessoal que tem prazo prescricional previsto no Código Civil. (Apelação Cível nº
662.645-7, Rel. Des. Marco Antônio Antoniassi, publicado em 29/11/2010). Por estes
motivos, afasto a prejudicial de mérito arguida. Mérito Ausentes demais questões
processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições da
ação, o caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Primeiramente, sendo
o caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão
do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. A revisão
de contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes
em um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira, a fim de
constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante
menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. As partes firmaram um
contrato de financiamento de veículo (fls. 26/28 e 99/113), no valor líquido de R
$11.000,00 (onze mil reais), com juros remuneratórios mensais de 1,80% e anuais de
23,87%, a ser adimplido em 60 parcelas mensais, iguais e fixas, de R$339,03cada.
Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição
Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça por meio da edição da Súmula 297. Refere a parte autora, em sua inicial,
que restaria impossibilitada a prática de capitalização de juros em decorrência da
ausência de contratação específica, ou ainda em virtude da inconstitucionalidade
da MP n. 2.170-36. Ora, é certo que a Medida Provisória n. 1963/2000 previu, em
seu art. 5º, a admissibilidade da capitalização de juros em período inferior a um
ano, revestiu de legalidade tal cobrança. Tal previsão foi posteriormente reproduzida
na Medida Provisória n. 2170-36, ainda em vigor, em virtude do disposto no art.
2º, da Emenda Constitucional n. 32/01. Embora exista discussão a respeito da
constitucionalidade de tais medidas provisórias no STF, por meio da ADIN n. 2316,
ainda não houve a concessão de liminar de suspensão de eficácia da norma, razão
pela qual é legal a capitalização de juros nas dívidas resultantes de contratos
realizados após 31 de março de 2000, desde que previamente pactuados (STJ,
AgRg no REsp 661073/RS, Min. Hélio Qualia Barbosa, quarta Turma, Pub. DJ
02.10.06, p. 283). "O princípio da imperatividade assegura a auto-executoriedade das
normas jurídicas, dispensando prévia declaração de constitucionalidade pelo Poder
Judiciário. Ainda que esta presunção seja iuris tantum, a norma só é extirpada do
ordenamento com o reconhecimento de sua inconstitucionalidade. E essa questão,
na hipótese específica do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, ainda não foi resolvida
pelo STF, nem mesmo em sede liminar." (REsp. n° 1.061.530/RS, Rela. Min. Nancy
Andrighi, j.22.10.08). Ademais, o §3º do art. 192 da Constituição Federal, que
estabelecia o limite constitucional de juros pleiteado pela parte autora, foi revogado
pela Emenda Constitucional n. 40, de 29 de maio de 2003, além de que não era
autoaplicável, consoante a Súmula n. 648 do Supremo Tribunal Federal. Ademais,
a taxa média de mercado para a espécie de operação é possível de ser comparada
mediante consulta ao sitio do BACEN, mas a discussão perde a razão da análise
do contrato em questão, onde se verifica que a taxa contratada não é abusiva, mas
estipulada de acordo com o que comumente é visto nas atividades de empréstimo,
de modo que, afastada a alegação, resta mantida a taxa como pactuada. Logo, não
concordasse a parte autora com o valor das parcelas expressamente antevistas,
deveria rejeitar desde logo a proposta da instituição financeira, e não aceitá-la,
para ulteriormente postular a revisão judicial do contrato, sobretudo no que atina
à composição de suas parcelas. Tal sistema, qual seja, o de parcelas fixas e
invariáveis observa o direito à informação a que detém o consumidor nos termos
do Código de Defesa do Consumidor. Neste ponto, não interessa explicitar ao
consumidor os critérios matemáticos que estabeleceram a composição da parcela
do financiamento. O mais importante é informar ao mutuário-consumidor as taxas
de juros aplicadas e aquilo que irá se pagar, já que desprovido de reajuste e
alteração. Com relação estritamente à capitalização de juros, verifica-se do contrato
que há cláusulas estipulando as taxas de juros mensal e anual, das quais esta
última é superior a doze vezes a primeira. É preciso conhecer que há decisões,
oriundas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de que a simples
indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso, no sentido de que a previsão em contratos bancários de

taxa de juros anual superior a doze vezes (duodécuplo) à taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como é o
caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida
já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende
da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o
reconhecimento de abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade
contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação
2  Configuração da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC
932187-7 - Ponta Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012)
É o caso dos autos, no qual, por sua vez, coaduna com precedentes da 4ª Turma do
STJ em que se vem admitindo como cláusula contratual expressa de capitalização
a mera divergência numérica entre as taxas de juros remuneratórios mensais e
anuais constantes do contrato. Nesse sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min.
Jorge Scartezzini, DJ 22/08/2005; AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJ 12/09/2005; AgRg no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo,
DJe 01/08/2011; entre outros. Não bastasse, a tese de inconstitucionalidade da
MP n. 2.170-36/01 não tem qualquer repercussão no presente feito, porque aqui
se trata de Cédula de Crédito Bancário, sujeita ao regramento disposto na Lei
n. 10.931/04 e o contrato em questão prevê expressamente a capitalização de
juros. Ainda, cuida-se de cédula de crédito bancário com pactuação expressa
de capitalização (cláusula 13, fls. 27 e 100), o que, à luz do entendimento
predominante dos Tribunais, não se mostra ilegal no caso em tela. Isso porque, em
se tratando de uma cédula de crédito bancário, com expressa previsão contratual
é permitida a capitalização mensal de juros. Nesta senda: (...) CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS DEVIDAMENTE COMPROVADA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE QUE
EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI 10.931/2004.
(TJPR, Apelação Cível nº 840.439-9, Relator Carlos Mansur Arida, publicado em
25/04/2012). Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional n. 40/03, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
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CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de
juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pela parte autora. AInda, a parte autora suscita discussão relativa à
suposta inconstitucionalidade parcial da Lei n. 10.931/04, a qual autorizou a cobrança
de juros capitalizados na cédula de crédito bancária e a ela conferiu executividade
extrajudicial, isso porque a referida norma estaria eivada de vício formal, conforme
argumenta, uma vez que não observou estritamente os preceitos prescritos na Lei
Complementar n. 95/98 para o processo legislativo, tratando de matéria diversa
daquela delimitada na ementa de seu art. 1º e reservada à lei complementar, o
que implicaria, em tese, na impossibilidade de cobrança de juros compostos e na
consequente necessidade de expurgo dos valores cobrados a tais títulos. Ora, a
parte autora tem certa razão ao frisar que a Lei Complementar n. 95/98 prescreve
orientações de natureza técnico-legislativas. Contudo, a referida Lei Complementar
estabelece apenas orientações programáticas e gerais atinentes à redação de
leis ordinárias, sem estabelecer quaisquer sanções ao possível descumprimento
de seus preceitos pelo legislador. Consequentemente, a lei ordinária que, ao ser
elaborada, não segue rigorosamente estas orientações, embora eventualmente
possa ter a boa técnica legislativa comprometida, em nenhuma hipótese tem a sua
cogência afastada. A jurisprudência coaduna neste sentido: EXECUÇÃO - Cédula
de Crédito Bancário Título executivo extrajudicial por definição dada pela Lei n
° 10 931/04 - Inexatidão formal da lei que não autoriza seu descumprimento -
art 18, da LC 95/98 - Documento que vem acompanhado de planilha de cálculo,
em obediência à disposição do § 2o, do art. 28, da lei citada - Precedente -
Sentença de extinção afastada - Recurso provido para prosseguir-se normalmente
no feito. (TJSP, 14ª Câmara de Direito Privado, Apel. nº 7.217.921-6, Rel. Des.
LIGIA ARAÚJO BISOGNI, j. 26.3.08). Assim, se o processo legislativo da lei
atacada foi regular, sendo ela votada e aprovada como um todo, ainda que
sua redação seja avessa a um ou alguns do preceitos da Lei Complementar
n. 95/98, não se pode falar na sua inconstitucionalidade por afronta ao art. 59,
par. único, da Constituição Federal. E neste sentido a jurisprudência é clara:
EXECUÇÃO Cédula de crédito bancário Extinção do feito por ausência de título
executivo, diante de vício de inconstitucionalidade formal no processo legislativo
da Lei 10.931/2004 Descabimento A referida lei complementar traz orientações
de natureza técnico-legislativa que não comprometem a observância dos preceitos
da lei criada Reconhecimento da cédula de crédito bancária como título executivo
extrajudicial Liquidez presente Inteligência do art. 28 da Lei 10.931/04 Precedentes
jurisprudenciais Sentença anulada Recurso provido para esse fim, com a remessa
dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento. (TJSP. 18ª CDP. Ap. Cível
n. 0173917-08.2010.8.26.0100, Rel. Des. RUBENS CURY). (grifou-se) Embora,
ao que aparenta, o legislador não tenha primado pela melhor técnica legislativa
ao introduzir no bojo da lei impugnada assunto distinto do seu tema principal, a
referida é válida e deve ser observada, não havendo como afastar a possibilidade
de capitalização de juros ou a exequibilidade da cédula de crédito bancário, inclusive
conforme entendimento de diversos Egrégios Tribunais. AGRAVO REGIMENTAL.
PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA.
SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. As cédulas de crédito bancário
instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.
10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na
lei exigidos, expressam obrigação líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o
quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,
desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a
quantia a ser cobrada mediante execução. Portanto, não cabe extinguir a execução
aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n.
233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor,
mediante cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre
da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é
aperfeiçoada com a planilha de débitos. 3. Os artigos 586 e 618, I, do Código
de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações
executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído
de obrigação líquida, certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não
encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de
crédito bancário. 4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao
recurso especial. 5. Recurso especial provido.' (Quarta Turma, AgRg no REsp. n.

599.609/SP, de minha relatoria, DJ de 8.3.2010.) (grifou-se) EXECUÇÃO - TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - Cédula de Crédito Bancário da Abertura de Crédito em Conta
Corrente - Documento acompanhado de planilha de cálculo e dos extratos da
conta bancária Título executivo extrajudicial por definição legal - Inteligência do
art. 28 da Lei n° 10.931/04 - Recurso provido para afastar o indeferimento da
inicial. (TJSP, 18ª Câmara de Direito Privado, Apel. nº 7.305.683-2, Rel. Des.
CARLOS LOPES, v.u., j. 15.12.08). Não bastasse, por fim cabe esclarecer ainda
que a própria Lei Complementar n. 95/98 estabelece, em seu art. 18, que eventual
inexatidão formal de norma elaborada, mediante processo legislativo regular, não
constitui escusa válida para o seu descumprimento, inclusive conforme já exposto
nas jurisprudências colacionadas. No que pertine à tarifa de abertura de crédito
(TAC), à tarifa de avaliação do bem e às tarifas denominadas ?registro de
contrato? e de ?serviços de terceiro?, estas se apresentam realmente como ilegais,
ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa aos arts. 46
e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na medida que a
remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando da
cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não
podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade
da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do
crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento das tarifas administrativas
encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé e
da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir os custos
administrativos da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal
- 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012).
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) (destaquei).
Afirma a parte autora que a cobrança do IOF (tributos) deve ser considerada
ilegal, tanto por incidir separadamente em cada parcela do presente contrato,
tanto por incidirem encargos financeiros sobre o valor total parcelado. Entretanto,
a cobrança do IOF está prevista em lei e é lícita a sua incidência sobre as
operações de crédito realizadas com instituições financeiras. O entendimento
majoritário segue no sentido de que sendo o consumidor quem contribuinte com
o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), admite-se, como
de praxe, que a instituição financeira dilua o valor do referido tributo devido nas
parcelas mensais do financiamento, incidindo sobre elas os juros remuneratórios e
demais encargos, assim como ocorre para o valor do capital (principal) financiado,
uma vez que não se verifica qualquer abuso nesta prática. Ademais, inexiste
qualquer indício no presente feito de que, além do valor referente ao tributo
já apurado inicialmente na fase de contratação, haja qualquer cobrança sobre
cada parcela em separado, portanto, em duplicidade, assim como informa a
parte autora. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
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provido. (negritei) Quanto à estipulação de comissão de permanência de forma
cumulada com outros encargos de mora, da análise do contrato verifica-se que tal
realidade resta presente. A respeito do tema, denomina-se comissão de permanência
o encargo cobrado, em adição aos juros de mora, por dia de atraso no pagamento de
débitos junto a instituições do sistema financeiro nacional. Sua exigibilidade baseia-
se, atualmente, na Resolução 1.129 tomada pelo Conselho Monetário Nacional em
1986. É indiscutível a legitimidade da cobrança, quando prevista contratualmente
e delimitada nos termos do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, todavia,
a ilegalidade está no fato de haver cobrança cumulada com correção monetária
(Súmula 30 do STJ), juros moratórios e multa (Súmula 296 do STJ) o que não
é possível, pois possuem a mesma natureza e implica em ?bis in idem?. Neste
sentido segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÕES CÍVEIS. REVISIONAL.
ARRENDAMENTO. PRIMEIRO APELO. CAPITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
ENCARGOS MENSAL E ANUAL DIVERGENTES. PACTUAÇÃO EXPRESSA.
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. TEC. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO EM
DOBRO. INAPLICABILIDADE. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. SEGUNDO APELO.
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. MITIGAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO COMO
ENCARGO MORATÓRIO EXCLUSIVO. LIMITAÇÃO. SOMATÓRIA DE JUROS
MORATÓRIOS, ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MULTA. TARIFA DE
CADASTRO. ABUSIVIDADE. SENTENÇA REFORMADA. AMBOS OS APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 862763-4 - Londrina -
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 28.03.2012). E ainda: EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS DESDE
QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE PREVISTA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
EXPURGADA DO CONTRATO. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM DEMAIS ENCARGOS
MORATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO VALOR COBRADO A MAIOR. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REGRA A SER
APLICADA: ART. 20, §3º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (AP.
839.996-2  Relator Carlos Mansur Arida, 18ª Ccv.  julgamento em 18.01.2012).
Diante do contexto, há que se manter a comissão de permanência como prevista,
expurgando-se os demais encargos de mora, isso em decorrência da preferência
verificada no teor da Súmula 472 do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita,
no sentido de preserva-la em detrimento dos demais encargos. STJ. Sumula
472. A cobrança de comissão de permanência cujo valor não pode ultrapassar
a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato exclui a
exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. Sustenta
ainda a parte autora, que o reconhecimento de cláusulas abusivas no contrato,
deveria acarretar, necessariamente, o afastamento (descaracterização) da mora do
devedor. Entretanto, o reconhecimento da incidência de encargos abusivos, por
si só, não afasta os efeitos da mora, tendo em vista a persistência do débito,
ainda que em menor montante. Neste sentido tem se posicionado o Tribunal de
Justiça do Paraná: (...) Mora. Está consolidado o entendimento jurisprudencial de
que a incidência de encargos ilegais não afasta, por si só, a mora, subsistindo esta
em relação aos valores que compõem legitimamente o débito. (TJPR, Apelação
Cível nº 764.025-5, Relator Des. Jurandyr Souza Junior, publicado em 11/05/2011).
Com relação à repetição do indébito, esta deve ser compreendida como direito do
lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução
de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição do
enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para
a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e de
adesão, em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição
financeira. No caso em análise, ao contrário do que requer a parte autora, a
repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples e não em dobro.
Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como indevidos quando o
pagamento se deu em razão de previsão contratual e não restou configurada
a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na parte final do
parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no conceito de
engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito do tema:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26, INC. II,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime -
J. 23.05.2012). (negritei) No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento.
Amortização. Capitalização mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples.
Inscrição do nome da devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não
elidida ante a ausência de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos
imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior à correção do saldo
devedor. 2. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos
presumem a cobrança de juros capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos

de financiamento imobiliário. 3. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que
há prova de que o credor agiu com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias
incontroversas da dívida, não procede a pretensão de excluir o nome do devedor
dos cadastros de proteção ao crédito e afastar a mora se não é feito o depósito
do valor apontado como correto. Apelação 1 não provida e apelação 2 provida em
parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 11.04.2012).
(negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma simples em
favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando assentado que
a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago indevidamente,
enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir da citação.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito,
com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, em consequência,
DECLARO abusiva e ilegal a cobrança das tarifas denominadas tarifa de abertura
de crédito (TAC), tarifa de avaliação do bem, registro de contrato e serviços de
terceiro, todas insertas no instrumento de negócio jurídico formalizado pelas partes,
e, ainda, DECLARO ilegal a cumulação de comissão de permanência com outros
encargos de mora, de modo a excluir os demais, mantendo-se a comissão, de modo
que os valores cobrados a estes títulos deverão ser restituídos ao requerente de
forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigidos monetariamente desde o
desembolso, segundo os índices do INPC, acrescidos de juros de mora a partir
da citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi
cobrado (os mesmos critérios de composição das parcelas). Com fundamento no
art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO ambas as partes ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 600,00
(seiscentos reais), o que faço com fundamento no art. 20, §4º, da lei de processo,
levando-se em conta o valor dos encargos cobrados indevidamente, o trabalho
desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo exigido para a solução da
causa, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca, deverá (o pagamento) ser
compensado e distribuído proporcionalmente em 50% para cada parte. SUSPENDO,
todavia, a exigibilidade da cobrança em relação à parte autora, diante da concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa ressalva ao art. 12,
da Lei 1060/50. P. R. I. Diligências necessárias. Londrina, 05 de Março de 2013.
GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. NANCI T. ZIMMER RIBEIRO
LOPES, MARILIA DO AMARAL FELIZARDO, KAREN YUMI SHIGUEOKA, PAULO
ROBERTO ANGHINONI e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

281. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0037975-76.2012.8.16.0014-
REINALDO DE MORAIS x BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-Vistos e
examinados estes autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
sob nº 37.975/2012 proposta por Reinaldo de Morais contra Bradesco Finaciamentos
S.A., ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Reinaldo
de Morais ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
contra Bradesco Financiamentos S.A., objetivando, em suma, a exibição do contrato
de financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/04). Junta procuração
e documentos (fls. 05/16). Devidamente citada, a requerida deixou decorrer o prazo
que lhe foi concedido para apresentar a contestação. Porém fez a apresentação dos
documentos pedidos pela a autora (fls.32/36). Instada a parte autora a se manifestar,
o fez à fl. 37/40. É o RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil. Além disso, o feito comporta o julgamento antecipado, uma vez
que o réu deixou de contestar a presente demanda dentro do prazo legal, assim
sendo, aconteceu a revelia, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso II,
do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é
inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente
o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar
negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir
os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente
o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a
medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de
tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
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uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
É preciso asseverar, que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por
força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser
objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR
- 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
- Unânime - J. 07.12.2011) A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.14) no sentido de
exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com
a resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 20 de
fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. BRUNO
AUGUSTO SAMPAIO FUGA e CHRISTIELLE T.B.ANTUNES DE TOLEDO-.

282. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0038174-98.2012.8.16.0014-EUNICE
MARIA COELHO GRANSOTI x BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de Ação de Exibição de
Documentos sob o n.º 38174-98.2012.8.16.0014 proposta por Eunice Maria Coelho
Gransoti contra Bv Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento, ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1. Relatório Trata-
se a presente ação de medida cautelar de exibição de documentos proposta
por EUNICE MARIA COELHO GRANSOTI contra Bv FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, onde aduz, em apertada síntese, que adquiriu
financiamento para aquisição da motocicleta, Yamaha/YBR, ano 2007/2007, cor
prata, através de contrato de alienação fiduciária junto a parte ré, que tem se
negado a apresentar cópia do contrato para que assim possa pleitear ação
revisional. Requereu a exibição de documentos (fls. 02/04verso). Juntou procuração
e documentos (fls. 05/11). Citada a parte ré apresentou contestação, alegando em
preliminar a falta de interesse de agir. No mérito alegou que todos os documentos
já foram disponibilizados durante a relação contratual entre as partes. Requereu o
acolhimento da preliminar, a improcedência dos pedidos da parte autora e que não
seja condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
(fls. 20/25). Documentos (fls. 50/66). Sobreveio manifestação da parte autora (fls.
69/70). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso comporta
julgamento no estado em que se encontra por se tratar de matéria unicamente
de direito, não necessitando de produção de prova em audiência, nos termos de
artigo 803, parágrafo único, do Código de Processo Civil. A respeito da alegada
falta de interesse processual da parte autora, ante a ausência de negativa na
entrega do documento pela da parte contrária, entendo que a inércia da parte
ré em atender a solicitação da parte autora de fls. 11, configura a pretensão
resistida, necessitando socorrer-se ao Poder Judiciário para compelir o banco a
exibir os documentos necessários. Neste sentido entende o Tribunal de Justiça
de São Paulo: ?Apelação Medida cautelar de exibição de documentos Contrato
bancário Cédula rural pignoratícia Extratos Preliminar de falta de interesse de
agir não reconhecida Simples alegação de pretensão resistida é suficiente para
caracterizar o interesse processual Direito material da parte em ter conhecimento
de documento do qual participou Condenação dos autores nos ônus sucumbenciais
descabida Pretensão inicial resistida Princípio da causalidade Exegese do art. 20
do CPC Recurso improvido." (9236220108260588 SP 0000923-62.2010.8.26.0588,

Relator: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento: 24/04/2012, 16ª Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 02/05/2012, undefined) Por esses motivos afasto a
preliminar arguida. No mérito, fato de ter sido entregue ao autor a cópia do contrato
objeto da lide, no momento da contratação, não exime o banco de guardar o
documento e exibi-lo quando solicitado, assim dispõe o artigo 844, II, do Código de
Processo Civil. Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de
não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas
também de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste.
De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
iuris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da
fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-
a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 15 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JULIANE
FEITOSA SANCHES e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.

283. EMBARGOS A EXECUCAO-0038203-51.2012.8.16.0014-VANIA SARAIVA
NUNES x ASSOCIAÇÃO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA (AEBEL)-
Recebo os embargos para discussão sem suspensão da execução haja vista
a falta de penhora, depósito ou caução suficiente no feito executivo. Certifique
na execução. Intime-se o embargado para, querendo impugnar no prazo legal.-
Advs. FERNANDA CAROLINA ADAM, HELOISA TOLEDO VOLPATO e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-.

284. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0039455-89.2012.8.16.0014-IGOR
FERNANDES DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de Ação de Exibição de
Documentos sob o n.º 39455-89.2012.8.16.0014 proposta por Igor Fernandes dos
Santos contra Bv Financeira S/A Credito, Financiamento e Investimento, ambos
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devidamente qualificados no caderno processual. Sentença. 1. Relatório Trata-
se a presente ação de medida cautelar de exibição de documentos proposta
por IGOR FERNANDES DOS SANTOS contra BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, onde aduz, em apertada síntese, que
adquiriu financiamento para aquisição da motocicleta, Honda CG 150 FAN ESI,
ano 2010/2010, placa ATE- 0576, através de contrato de alienação fiduciária junto
a parte ré, que tem se negado a apresentar cópia do contrato para que assim
possa pleitear ação revisional. Requereu a exibição de documentos (fls. 02/04verso).
Juntou procuração e documentos (fls. 05/10). Citada a parte ré apresentou os
documentos. (fls. 18). Documentos (fls. 19/22). Sobreveio manifestação da parte
autora (fls. 28/29). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2. Fundamentação O caso
comporta julgamento no estado em que se encontra diante do reconhecimento
jurídico do pedido realizado pela parte ré, nos termos do artigo 269, II, do Código
de Processo Civil. Com efeito, a parte ré ao exibir o documento e não apresentar
qualquer resistência reconheceu a pretensão da parte autora, de modo que o caso
é de extinção do processo com a resolução do mérito. No entanto, tivesse atendido
solicitação extrajudicial no sentido de exibir o contrato (vide fls. 10), desnecessária
a intervenção do Estado, a movimentação do Judiciário para que o autor tivesse o
acesso que lhe é devido, sendo notória a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Ademais, importante ressaltar que
a instituição financeira tem o dever legal de não somente exibir os documentos
referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também de prestar as informações
solicitadas de seus serviços, por força do princípio da boa-fé objetiva inserido no
art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E EXTRATOS BANCÁRIOS.
COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO. DIREITO
À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A exibição judicial de
documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição de extratos
bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer
tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos
entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista, conforme
inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso especial
provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
j. 10/02/2009). Com Efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De
fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da
parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni iuris?.
O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória,
não só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ).
Apelação Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív.
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do
processo, inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Em
tal sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime -
J. 17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente a pretensão da parte
autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço com arrimo
no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Nos termos da fundamentação,
ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento
das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao
patrono da parte autora que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), fonte no contido
no art. 20, § 4º do CPC. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 15 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA
ALVES, GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS e DANIELE NEVES DA SILVA-.

285. REVISAO CONTRATUAL-0039472-28.2012.8.16.0014-ELIETE PEREIRA
DO NASCIMENTO x BANCO OMNI FINANCEIRA-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO sob
nº 37472/2012 proposta por Eliete Pereira do Nascimento contra Banco Omni
Financeira. SENTENÇA. 1. Relatório Consta na inicial que a autora Eliete Pereira do
Nascimento firmou contrato de financiamento de veículo com a instituição financeira
ré Banco Omni Financeira, no valor de R$ 4.500,00, a ser adimplido em 36
prestações fixas de R$ 290,13. Afirma que a instituição financeira embutiu nos
valores financiados encargos ilegais, que os majoraram, abusividade na taxa de juros
aplicada e sua capitalização, além de tarifas administrativas. Requer a inversão do
ônus da prova, bem como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a
capitalização de juros e a cobrança de juros excessivos. Pretende a devolução dos
valores cobrados a tais títulos. Juntou procuração e documentos. Por sua vez, o
Banco réu apresentou contestação onde sustentou, preliminarmente, a inépcia da
inicial. No mérito, alega, em síntese que não é caso de alteração dos termos do
contrato, pois os mesmos constam expressamente indicados, tendo sido os contratos
assinados com base em parcelamentos fixos e com taxas definidas, segundo a
boa-fé objetiva. Sustenta a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro
da chamada taxa média de mercado. Defende a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor
em aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Refere que não é
caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu a
improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos. Sobreveio réplica.
É a síntese que interessa ao julgamento. DECIDO. 2. Fundamentação 2.1. Da
inépcia da inicial Aduz a parte ré que o pedido formulado pela autora é genérico,
todavia, não lhe assiste razão eis que através da análise da petição inicial é possível
constatar que a mesma se apresenta de forma coerente e não traz nenhum pedido
genérico, como faz crer o réu, de modo que não há que se falar em inépcia da
inicial. 2.2. Mérito Ausentes demais questões processuais pendentes e presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, o caso é de procedência
parcial dos pedidos formulados. Sendo o caso de julgamento antecipado do feito,
descabida e desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente de
tal conclusão implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve ainda
ser colacionada aos autos. Analisando os autos, verifico que o autor firmou contrato
de financiamento de veículo sob o nº 1.00184.0003142.11, no valor líquido de
R$ 4.500,00, a ser adimplido em 36 prestações fixas de R$ 290,13, com juros
remuneratórios mensais de 4.68% e anuais de 73,12%. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre clientes e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Quanto à capitalização de juros, a jurisprudência dominante
condiciona a exigibilidade da capitalização mensal de juros no cálculo da prestação,
à sua expressa pactuação no instrumento contratual. No entanto, o Superior Tribunal
de Justiça possui entendimento diverso no sentido de que a previsão em contratos
bancários de taxa de juros anual superior a 12 vezes (duodécuplo) a taxa mensal
é suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada,
pois se considera expressamente contratada a capitalização, como é o caso dos
autos. Insta ressaltar que recentemente o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná
passou a decidir seguindo as orientações do STJ, ou seja, de que basta a simples
previsão no contrato de taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal para se
considerar expressamente pactuada a capitalização mensal de juros. Em tal sentido,
inclusive, trago à colação julgados do E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
e do Superior Tribunal de Justiça: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ,
REsp 973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da
sanção prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por
dívida já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido -
depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4.
Somente o reconhecimento de abusividade nos encargos exigidos no período
da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza
a mora (Orientação 2  Configuração da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ).
(TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta Grossa - Rel.: Lauri Caetano da
Silva - Unânime - J. 17.10.2012) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. PACTUAÇÃO.
1.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de que o fato de as
taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade;
impondo-se sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em
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relação à taxa de mercado após vencida a obrigação. 2.- A capitalização dos
juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que
a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n.
413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 3.- A Segunda Seção
desta Corte firmou o entendimento de que a previsão, no contrato bancário,
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4.- Agravo Regimental
improvido. (AgRg no REsp 1250519 / RS, T3 - TERCEIRA TURMA, 20/09/2012,
DJe 09/10/2012, Ministro SIDNEI BENETI) Igualmente não há que se falar na
inconstitucionalidade da MP n° 1.963-17/00, reeditada sob o n° 2.170-36/01,
pois até o final julgamento da ADI n° 2.316/DF pelo STF, fica presumida sua
constitucionalidade. E outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
"O princípio da imperatividade assegura a auto-executoriedade das normas jurídicas,
dispensando prévia declaração de constitucionalidade pelo Poder Judiciário. Ainda
que esta presunção seja iuris tantum, a norma só é extirpada do ordenamento
com o reconhecimento de sua inconstitucionalidade. E essa questão, na hipótese
específica do art. 5º da MP nº 1.963-17/00, ainda não foi resolvida pelo STF,
nem mesmo em sede liminar." (REsp. n° 1.061.530/RS, Rela. Min. Nancy Andrighi,
j.22.10.08). Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional 40/2003, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). E ainda: APELAÇÕES
CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PREFIXADO  CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
APELO (1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9 -
Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em contratos
de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração do valor
da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da boa-fé
objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço definido, a
contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações futuras. Em outras
palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da parcela e o impacto
no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as cláusulas pactuadas,
é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente o Banco, valendo-
se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de juros para adequar
ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da Tabela Price.
Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência levantada pela
parte autora. Requer ainda o autor, que seja declarada nula a cobrança do IOF
diluída nas parcelas, contudo, ao contrário do que sustenta, a cobrança do IOF está
prevista em lei e é lícita a sua incidência sobre as operações de crédito realizadas
com instituições financeiras. O entendimento majoritário segue no sentido de que
sendo o consumidor quem contribui com o pagamento do Imposto sobre Operações

Financeiras (IOF), admite-se, como de praxe, que a instituição financeira dilua o
valor do referido tributo devido nas parcelas mensais do financiamento, incidindo
sobre elas os juros remuneratórios e demais encargos, assim como ocorre para o
valor do capital (principal) financiado, uma vez que não se verifica qualquer abuso
nesta prática. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (destaquei) No que pertine às tarifas administrativas que entende indevidas,
verifico que no contrato em análise somente há a cobrança da tarifa administrativa
denominada: Tarifa de Cadastro (TAC) e Registro de Contrato. Estas se apresentam
realmente como ilegais, ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado,
por ofensa aos arts. 46, primeira parte, e 51, inc. IV, ambos do CDC, na medida
que a remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando
da cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia
não podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento de tarifas
administrativas encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da
boa-fé e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir o custo
administrativo da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal -
20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012). Com
relação à repetição do indébito, esta deve ser compreendida como direito do lesado
a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução de quantia
paga indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição do enriquecimento
sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para a repetição do
indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e de adesão, em que os
valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição financeira. Assim,
mostra-se possível a repetição do indébito na forma simples em favor de quem
pagou, independentemente da prova de erro, ficando assentado que a correção
monetária incide a partir do desembolso do valor pago indevidamente, enquanto
que os juros legais de mora devem ser contados a partir da citação. 3. Dispositivo
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo
autor, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I
do CPC e em consequência: DECLARO abusiva e ilegal a cobrança das Tarifas de
Cadastro (TAC) e Registro de Contrato, insertas no instrumento de negócio jurídico
formalizado pelas partes, de modo que elas devem ser restituídas a parte autora de
forma simples, de tudo corrigido monetariamente desde o desembolso, segundo os
índices do INPC, acrescido de juros de mora a partir da citação, no montante de
1% ao mês, considerando-se exatamente o que foi cobrado (os mesmos critérios de
composição das parcelas). Com fundamento no art. 21, do Código de Processo Civil,
CONDENO ambas as partes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que faço com
fundamento no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o valor dos encargos
cobrados indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza singela da demanda,
o tempo exigido para a solução da causa e a multiplicidade de demandas de iguais
naturezas que o causídico da parte autora intentou neste Juízo, lembrando-se, que
ante a sucumbência recíproca, deverá (o pagamento) ser compensado e distribuído
proporcionalmente em 50 % para cada parte. Fica, entretanto, suspensa a cobrança
com relação à parte autora, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária
gratuita, em conformidade com o art. 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-

- 1050 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

se e intimem-se. Londrina, 05 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e CAROLINE PAGAMUNICI-.

286. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0039509-55.2012.8.16.0014-ALZIRA
DE SOUZA x BV FINACEIRA S/A- Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 39.509/2012 proposta por
Alzira de Souza contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento,
ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Alzira de Souza
ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra
BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, objetivando, em suma,
a exibição do contrato de financiamento que celebrou com o referido Banco (fls.
02/06). Junta procuração e documentos (fls. 07/14). Devidamente citado, o Banco
réu apresentou documentos junto com contestação (fls. 21/66), ocasião em que
requereu, preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 267, VI do CPC, sustentando, para tanto, que falta à parte autora
interesse processual de agir, uma vez que afirma a falta de esgotamento da via
administrativa para conseguir a exibição de tal contrato. Aduz ainda, em sede de
preliminar, que a falta à parte autora interesse processual de agir, uma vez que
todos os documentos de interesse da parte autora já foram disponibilizados durante
a relação contratual. Pugnou para que as partes suportem os honorários de seus
respectivos advogados e que as custas corram para o autor. Instada a parte autora
a se manifestar sobre a condenação, o fez às fls. 67/71. Em sua impugnação,
alegou que os documentos (fls.47/50) exibidos pela parte requerida são errôneos,
uma vez que estes não pertencem a presente ação. Com isso, pede para tais
documentos sejam declarados como errôneos. Pugna, ainda, pela apresentação do
contrato correto (n° 910103853). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação
Preliminares A preliminar referente à falta de interesse de agir do autor, por este
não ter apresentado aos autos prova de esgotamento das vias administrativas para
conseguir a exibição dos documentos almejados, não deve ser acolhida. O acesso à
justiça, como corolário constitucional, não pode estar condicionado ao esgotamento
das vias administrativas. Ademais, tivesse atendido solicitação extrajudicial no
sentido de exibir o contrato (vide fls. 10/11), desnecessária a intervenção do
Estado, a movimentação do Judiciário para que o autor tivesse o acesso que lhe
é devido, sendo notória a conduta das instituições financeiras no sentido de negar
qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando preveem possibilidade
de serem processadas. Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a
questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato,
encontram-se sobejamente demonstrados por documentação carreada aos autos,
sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim, nos termos do que
dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação
contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na
hipótese mostra evidente o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns
hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o
dever de exibir os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como
existente o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque
serve a medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita
de tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida. (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio J. 08.03.2006). Destarte, não assiste razão à parte requerida em afirmar
que a parte autora não faz jus à pretensão de exibição dos documentos, eis que o
contrato pleiteado já foi disponibilizado no ato da contratação. É preciso asseverar,
que a instituição financeira tem o dever legal de não somente exibir os documentos
referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também de prestar as informações
solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por força do princípio da boa-fé
objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser objeto de recusa, tampouco
de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência do Tribunal de Justiça do
Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ENVIO
DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE RECUSA ADMINISTRATIVA
NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE DECORRE DO PRINCÍPIO DA

BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS
PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina
- Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira - Unânime - J. 07.12.2011) A
parte ré apresentou o contrato (fls. 47/ 50), porém este não condiz com aquele
que foi requerido pelo autor na presente ação. Portanto este contrato deve ser
desconsiderado e a requerida deve apresentar o de n°910103853. Ainda, se a
parte ré tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda:
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido. (1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e DETERMINO ao Banco réu que, no prazo de 30 (trinta) dias, exiba
o contrato celebrado entre as partes. Nos termos da fundamentação, ainda, em
decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas
e despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono
da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos) reais, forte no contido
no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio
restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Londrina, 06 de fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz
de Direito -Advs. ADRIANO PROTA SANNINO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e JULIANE FEITOSA SANCHES-.

287. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0039521-69.2012.8.16.0014-MARIA
APARECIDA DA CONCEIÇAO x BV FINACEIRA S/A-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 39.521/2012
proposta por Maria Aparecida da Conceição contra BV Financeira S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento, ambos devidamente qualificados no caderno
processual. Relatório Maria Aparecida da Conceição ajuizou a presente AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra BV Financeira S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento, objetivando, em suma, a exibição do contrato de
financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/06). Junta procuração e
documentos (fls. 07/15). Devidamente citado, o Banco réu contestou a presente
demanda (fls. 23/28), requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, com
fulcro no artigo 267, VI do CPC, ante a ausência de pretensão resistida. Afirma que a
parte não jus à pretensão de exibição de documentos, sustentando, para tanto, que
todos os documentos de interesse da parte autora já foram disponibilizados durante
a relação contratual. Requer que as partes arquem com os honorários de seus
respectivos patronos e que a parte autora seja responsabilizada pelo pagamento das
despesas processuais. Juntou o contrato entabulado entre as partes, documentos e
procuração (fls. 29/62). Instada a parte autora a se manifestar sobre a petição, o fez
às fls. 63/67. É o RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação 2.1 Preliminares Em
relação à preliminar de que falta interesse processual ao requerente, ante a ausência
de prova da resistência da parte contrária, é preciso ter em mente, segundo o escólio
dos Professores Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart (in Comentários ao
Código de Processo Civil, Vol. 5, Tomo I, RT, 2000, pg. 402), que ?a fim de legitimar-
se ao requerimento de exibição, deve o interessado demonstrar que efetivamente
detém interesse legítimo na apresentação do documento ou coisa em juízo. Este
interesse está umbilicalmente ligado ao estado da prova no processo, ao suposto
conteúdo do elemento a ser exibido e ao possível benefício probatório obtido pelo
requerente com a apresentação desse. Ou seja, é necessário para avaliar-se a
legitimidade do requerente da exibição que tal postulação se funde em fato ainda
não provado nos autos (ou ao menos no interesse de produzir contraprova daquele
fato), que o elemento a ser exibido potencialmente possa destinar-se a provar este
fato e que a prova deste fato gere algum benefício ao solicitante. Na reunião destes
requisitos, ter-se-á a legitimidade do pedido de exibição, seja pelo terceiro, seja
pela parte?. Nesta vertente: ?Eventual ausência de comprovação de requerimento
administrativo para apresentação de documentos ou o argumento de que não houve
pretensão resistida não elide o interesse de agir do autor na propositura de ação
cautelar de exibição de documentos, porquanto a instituição financeira tem o dever de
apresentar os documentos solicitados pelo usuário, vez que o princípio da informação
é uma obrigação inerente à atividade desempenhada por ela." (TJPR, 15ª Câmara
Cível, Ap. Cív. nº 723027-3, Rel. Hayton Lee Swain Filho, j. 24/11/2010). Refere
ainda, que a parte autora não faz jus à pretensão de exibição dos documentos, eis
que os mesmos já foram disponibilizados no curso da relação contratual. Entretanto,
a presente demanda não se mostra descabida, tendo em vista que a instituição
financeira tem o dever legal de não somente exibir os documentos referentes ao
contrato firmado com o cliente, mas também de prestar as informações solicitadas
de seus serviços sempre que requerido, por força do princípio da boa-fé objetiva
inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser objeto de recusa, tampouco de
condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência do Tribunal de Justiça do
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Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ENVIO
DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE
EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É
REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 DEVER DE INFORMAÇÃO QUE DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA
NO CUMPRIMENTO DO CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS  INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira - Unânime - J. 07.12.2011) 2.2 Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados
por documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de
audiência para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é
inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente
o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar
negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir
os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente
o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a
medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de
tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida. (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio J. 08.03.2006). A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls. 09/11) no sentido
de exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda:
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido. (1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo extinto
o processo com a resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência
da sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 23 de
janeiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ADRIANO
PROTA SANNINO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

288. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0039548-52.2012.8.16.0014-JAIRO
JOSE DA SILVA x BV FINACEIRA S/A- Vistos e examinados estes autos de AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 39.548/2012 proposta por
Jairo Jose da Silva contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento,
ambos devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Jairo Jose da
Silva ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, pedindo, em
suma, que a ré faça a exibição do contrato de financiamento que celebrou com o
referido Banco (fls. 02/06). Junta procuração e documentos (fls. 07/13). Devidamente
citado, o Banco réu apresentou o contrato objeto da presente demanda (fls.24/48),

ocasião em que requereu condenação da parte autora aos ônus da sucumbência.
Instada a parte autora a se manifestar sobre a petição, o fez à fls.51/54. É o
RELATÓRIO. Passo a decidir. Fundamentação Mérito A ação comporta julgamento
antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo que
os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por documentação
carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim,
nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.
Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na
litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só
da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível
parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio J. 08.03.2006). A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido
de exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 13 de
fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ROGÉRIO
RESINA MOLEZ e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

289. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0039558-96.2012.8.16.0014-
HERNANDES DE OLIVEIRA SAFRA x BV FINACEIRA S/A- Vistos e examinados
estes autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº
39.558/2012 proposta por Hernandes de Oliveira Safra contra BV Financeira
S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, ambos devidamente qualificados no
caderno processual. Relatório Hernandes de Oliveira Safra ajuizou a presente
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra BV Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento, pedindo, em suma, que a ré faça a exibição
do contrato de financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/06).
Junta procuração e documentos (fls. 07/14). Devidamente citado, o Banco réu
apresentou o contrato objeto da presente demanda (fls.24/50), ocasião em que
requereu condenação da parte autora aos ônus da sucumbência. Instada a parte
autora a se manifestar sobre a petição, o fez à fls.53/56. É o RELATÓRIO.
Passo a decidir. Fundamentação Mérito A ação comporta julgamento antecipado,
pois a questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos
de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por documentação carreada
aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim, nos
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termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Com
efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação
de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte ré de
apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados
entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não sendo
lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?. O
perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na
litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só
da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível
parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio J. 08.03.2006). A parte ré ao exibir o documento reconheceu a pretensão
da parte autora, de modo que o caso é de extinção do processo com a resolução do
mérito. No entanto, tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido
de exibir o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse
o acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras
no sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com a
resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso II, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 13 de
fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ADRIANO
PROTA SANNINO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

290. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0040585-17.2012.8.16.0014-MARIA
ROCHA DOS SANTOS x BANCO ITAUCARD S/A- a parte autora para manifestar-
se sobre contestação apresentada.-Adv. ADRIANO PROTA SANNINO-.

291. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0040668-33.2012.8.16.0014-EDNA
DE FATIMA PALMIRO SOUZA x BANCO FINASAS S/A-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 40.668/2012
proposta por Edna de Fátima Palmiro Souza contra Banco Finasa S.A., ambos
devidamente qualificados no caderno processual. Relatório Edna de Fátima Palmiro
Souza ajuizou a presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
contra Banco Finasa S.A., pedindo, em suma, que a ré faça a exibição do contrato
de financiamento que celebrou com o referido Banco (fls. 02/06). Junta procuração
e documentos (fls. 07/14). Devidamente citada, a requerida deixou decorrer o prazo
que lhe foi concedido para apresentar a contestação. Porém fez a apresentação dos
documentos pedidos pela a autora (fls. 45/47). Instada a parte autora a se manifestar,
o fez às fls. 40/51. É o RELATÓRIO. Passo a decidir Fundamentação Mérito A ação
comporta julgamento antecipado, pois a questão em debate é essencialmente de
direito, sendo que os pontos de fato, encontram-se sobejamente demonstrados por
documentação carreada aos autos, sendo desnecessária a realização de audiência
para tal fim, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil. Além disso, o feito comporta o julgamento antecipado, uma vez que o réu deixou
de contestar a presente demanda dentro do prazo legal, assim sendo, aconteceu
a revelia, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso II, do Código de Processo

Civil. Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste. De fato, a
relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever da parte
ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios jurídicos
realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos, não
sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni juris?.
O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para instruir
ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA DE
PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem ouvida
do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já tinham sido
citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo da demora está
presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido em diversas transações
financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato de ter recebido em casa um
extrato de conta que não possui, é suficiente para caracterizar a aparência do bom
direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de agir do autor restou configurado
uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os documentos solicitados ao Banco.
4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco, para apresentar documentos
cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5) Na litigância temerária a má-
fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não só da sua existência, mas
da caracterização do dano processual (STJ). Apelação Cível parcialmente provida.?
(TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006).
É preciso asseverar, que a instituição financeira tem o dever legal de não somente
exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também
de prestar as informações solicitadas de seus serviços sempre que requerido, por
força do princípio da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC, não podendo ser
objeto de recusa, tampouco de condicionantes. Nessa vertente, segue jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. ENVIO DE EXTRATOS PERIODICAMENTE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBI-LOS JUDICIALMENTE - AUSÊNCIA DE
RECUSA ADMINISTRATIVA NÃO É REQUISITO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  DEVER DE INFORMAÇÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - COBRANÇA DE TAXAS PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
 INDEVIDA  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS NA AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(TJPR - 16ª C.Cível - AC 810546-0 - Londrina - Rel.: Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira - Unânime - J. 07.12.2011) Em relação às despesas da presente demanda,
se o réu tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls.10/11) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devida. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda: ?
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido.?(1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Dispositivo Ante o exposto, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora extinguindo o processo com
a resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Nos termos da fundamentação, ainda, em decorrência da
sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas e despesas
processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora
que arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais, forte no contido no art. 20, § 4º do CPC,
levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio restou resolvido, bem como a
simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Londrina, 27 de
fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ADRIANO PROTA
SANNINO e PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO-.

292. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0041491-07.2012.8.16.0014-
DURVALINA CANDIDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Vistos e examinados estes
autos de AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS sob nº 41.491/2012
proposta por Durvalina Candido da Silva contra Banco Itaú S.A., ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Relatório Durvalina Candido da Silva ajuizou a
presente AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS contra Banco Itaú
S.A., objetivando, em suma, a exibição de todos contratos de financiamentos que
celebrou com o referido Banco e os extratos de pagamentos referidos a estes (fls.
02/04). Junta procuração e documentos (fls. 06/15). Devidamente citado, o Banco
réu apresentou contestação (fls.26/31), ocasião em que requereu, preliminarmente,
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a extinção do feito sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 295, I, II e
parágrafo único do CPC, c/c o art. 267, I do CPC sustentando, para tanto, a inépcia
da inicial, argumentando que não existiria nenhum contrato de financiamento com
autora, como esta assegurou na inicial. Pugnou para que autora seja a responsável
pelo pagamento das custas processuais e honorárias advocatícias. Apresentou
procuração e documentos (fls. 26/33). Instada a parte autora a se manifestar, o
fez às fls. 34/35. É o RELATÓRIO. Passo a decidir Fundamentação Preliminares
A preliminar arguida pelo Banco réu sobre a inépcia da inicial, sustentando não
existir contrato de financiamento entre as partes da presente demanda, não deve ser
acolhida. O autor junto com sua inicial, anexou o canhoto do boleto de financiamento
(fls. 10) onde traz o número do contrato (n° 08807430). Assim restou provado a
existência de um contrato financiamento entre as partes, devendo o banco réu exibir
tal documento. Importante ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de
não somente exibir os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas
também de prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio
da boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Mérito A ação comporta julgamento antecipado, pois a
questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos de fato,
encontram-se sobejamente demonstrados por documentação carreada aos autos,
sendo desnecessária a realização de audiência para tal fim, nos termos do que
dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Com efeito, a relação
contratual entre as partes é inconteste. De fato, a relação de consumo evidenciada na
hipótese mostra evidente o dever da parte ré de apresentar os documentos comuns
hábeis a comprovar negócios jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o
dever de exibir os documentos, não sendo lícita a negativa, há que se entender como
existente o ?fumus boni juris?. O perigo na demora também resta presente porque
serve a medida para instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita
de tais documentos para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida
processual contra a parte ré. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida. (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio J. 08.03.2006). Em relação ao pagamento do ônus da sucumbência,
se a parte ré tivesse atendido a solicitação extrajudicial (fls. 14) no sentido de exibir
o contrato, desnecessária a intervenção do Estado para que a autora tivesse o
acesso ao que lhe é devido. Inegável é a conduta das instituições financeiras no
sentido de negar qualquer fornecimento, por meio de seus funcionários, quando
preveem possibilidade de serem processadas. Assim sendo, pela causalidade, deve
a parte ré necessariamente ser responsabilizada pelas despesas do processo,
inclusive pelo pagamento de honorários ao patrono da parte autora. Nesta senda:
AGRAVO LEGAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS.
CAUSALIDADE. 1. Cabimento da condenação da requerida ao pagamento da
verba honorária. A apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento
da ação. Sendo assim, em face do princípio processual da causalidade, à
requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 2. (...)
3. (...) 4. Agravo legal improvido. (1747 SP 0001747-05.2010.4.03.6114, Relator:
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Data de Julgamento:
02/08/2012, SEXTA TURMA). (destaquei) Por fim, cumpre destacar ser descabida
à imposição de multa diária pelo descumprimento da ordem de exibição dos
documentos, face o entendimento recentemente sumulado pelo Superior Tribunal
de Justiça Súmula nº 372. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente o pedido
formulado pela parte autora e, via de consequência, extinguindo o processo com
a resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e DETERMINO ao Banco réu que, no prazo de 30 (trinta) dias, exiba
o contrato celebrado entre as partes. Nos termos da fundamentação, ainda, em
decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-a no pagamento das custas

e despesas processuais e no pagamento de honorários advocatícios ao patrono
da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos) reais, forte no contido
no art. 20, § 4º do CPC, levando-se em conta o modo e o tempo que o litígio
restou resolvido, bem como a simplicidade da demanda. Publique-se. Registre-se
e intimem-se. Londrina, 20 de fevereiro de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO
Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

293. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0041966-60.2012.8.16.0014-
ANDERSON BRUNO SALES x AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de Ação de Exibição de
Documentos sob o n.º 41966-60.2012.8.16.0014 proposta por Anderson Bruno Sales
contra Aymoré Credito Financiamento e Investimento S/A, ambos devidamente
qualificados no caderno processual. Sentença. 1. Relatório Trata-se a presente
ação de medida cautelar de exibição de documentos proposta por Anderson
Bruno Sales contra Aymoré Credito Financiamento e Investimento S/A, onde aduz,
em apertada síntese, que adquiriu financiamento para aquisição da motocicleta,
HONDA CBX 250, ano 2008/2008, cor cinza, APV-7076, através de contrato de
alienação fiduciária junto a parte ré, que tem se negado a apresentar cópia do
contrato para que assim possa pleitear ação revisional. Requereu a exibição de
documentos (fls. 02/04verso). Juntou procuração e documentos (fls. 05/12). Citada
a parte ré apresentou contestação, alegando em preliminar a falta de interesse
de agir. Requereu o acolhimento da preliminar, a improcedência dos pedidos da
parte autora e que não seja condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. (fls. 20/22 verso). Sobreveio manifestação da parte autora
(fls. 23/24verso). Documentos (fls. 28/30). É o RELATÓRIO. Passo a decidir. 2.
Fundamentação O caso comporta julgamento no estado em que se encontra por se
tratar de matéria unicamente de direito, não necessitando de produção de prova em
audiência, nos termos de artigo 803, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
A respeito da alegada falta de interesse processual da parte autora, ante a ausência
de pretensão resistida, entendo que a inércia da parte ré em atender a solicitação
da parte autora de fls. 12, configura a pretensão resistida, necessitando socorrer-
se ao Poder Judiciário para compelir o banco a exibir os documentos necessários.
Neste sentido entende o Tribunal de Justiça de São Paulo: ?Apelação Medida
cautelar de exibição de documentos Contrato bancário Cédula rural pignoratícia
Extratos Preliminar de falta de interesse de agir não reconhecida Simples alegação
de pretensão resistida é suficiente para caracterizar o interesse processual Direito
material da parte em ter conhecimento de documento do qual participou Condenação
dos autores nos ônus sucumbenciais descabida Pretensão inicial resistida Princípio
da causalidade Exegese do art. 20 do CPC Recurso improvido." (9236220108260588
SP 0000923-62.2010.8.26.0588, Relator: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento:
24/04/2012, 16ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 02/05/2012,
undefined) Por esses motivos afasto a preliminar arguida. No mérito, importante
ressaltar que a instituição financeira tem o dever legal de não somente exibir
os documentos referentes ao contrato firmado com o cliente, mas também de
prestar as informações solicitadas de seus serviços, por força do princípio da
boa-fé objetiva inserido no art. 6º, do CDC. A propósito, é a Jurisprudência: ?
CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DOCUMENTOS DO CORRENTISTA E
EXTRATOS BANCÁRIOS. COBRANÇA DE TARIFA. DESCABIMENTO. RELAÇÃO
DE CONSUMO. DIREITO À INFORMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, não se confunde com a expedição
de extratos bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de
qualquer tarifa. 2. O acesso do consumidor às informações relativas aos negócios
jurídicos entabulados com o fornecedor encontra respaldo no Código Consumerista,
conforme inteligência dos artigos 6º, inciso III, 20, 31, 35 e 54, §5º. 3. Recurso
especial provido.? (4ª Turma do STJ, REsp nº 356198/MG, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, j. 10/02/2009). Com efeito, a relação contratual entre as partes é inconteste.
De fato, a relação de consumo evidenciada na hipótese mostra evidente o dever
da parte ré de apresentar os documentos comuns hábeis a comprovar negócios
jurídicos realizados entre as partes. Assim, presente o dever de exibir os documentos,
não sendo lícita a negativa, há que se entender como existente o ?fumus boni
iuris?. O perigo na demora também resta presente porque serve a medida para
instruir ação principal na defesa da direito do autor que necessita de tais documentos
para aferir se é ou não o caso de ajuizamento de alguma medida processual
contra a parte ré. Neste sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS
APÓS A CONTESTAÇÃO SENTENÇA PROFERIDA SEM MANIFESTAÇAO DO
RÉU CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRÊNCIA CONTA CORRENTE
ABERTA SEM ANUÊNCIA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO FUMUS BONI
JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS NA INICIAL INTERESSE
DE AGIR PRESENTE ATRAVÉS DA NÃO OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS EXTRA-JUDICIALMENTE EXIGÊNCIA DE TAXAS POR PARTE DO
BANCO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS INADMISSIBILIDADE NÃO
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APÓS DETERMINADO EM SENTENÇA
DOCUMENTAÇÃO EM POSSE DO BANCO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AUSÊNCIA
DE PROVA 1- Não configura cerceamento de defesa a prolação de sentença sem
ouvida do réu, após a apresentação, pelo autor, de novos documentos que já
tinham sido citados na inicial. Observância ao princípio da celeridade. 2) O perigo
da demora está presente, uma vez que o nome do apelado pode ser inserido
em diversas transações financeiras, inclusive com assunção de dívidas. E o fato
de ter recebido em casa um extrato de conta que não possui, é suficiente para
caracterizar a aparência do bom direito em esclarecer a questão. 3) O interesse de
agir do autor restou configurado uma vez que não obteve, extrajudicialmente, os
documentos solicitados ao Banco. 4) Inadmissível a exigência de taxas, pelo Banco,
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para apresentar documentos cuja apresentação foi determinada judicialmente. 5)
Na litigância temerária a má-fé não se presume, mas exige prova satisfatória, não
só da sua existência, mas da caracterização do dano processual (STJ). Apelação
Cível parcialmente provida.? (TJPR AC 0181014-4 Maringá 16ª C.Cív. Rel. Des.
Paulo Cezar Bellio J. 08.03.2006). Assim sendo, pela causalidade, deve a parte ré
necessariamente ser responsabilizada pelas despesas e custos do processo. Em tal
sentido: ?AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER INTEGRALMENTE ARCADA PELO REQUERIDO, JÁ QUE, DEVIDAMENTE
CITADO, EXIBIU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS. HIPÓTESE QUE, A RIGOR,
IMPLICA RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO (ART. 26 DO CPC).
RECURSO PROVIDO. (TJPR - 13ª C.Cível - AC 0709915-6 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho - Unânime - J.
17.11.2010). 3. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados
pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito, o que faço
com arrimo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da
fundamentação, ainda, em decorrência da sucumbência total da parte ré, condeno-
a no pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da parte autora que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), conforme expressa o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Londrina, 21 de fevereiro de 2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, VALERIA CARAMURU CICARELLI
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

294. REVISAO CONTRATUAL-0041972-67.2012.8.16.0014-CLAUDIONOR
CORREA DA SILVA x BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO e outro-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO, sob n. 41972/2012, ajuizada por CLAUDIONOR CORREA
DA SILVA em face de BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. RELATÓRIO Consta na inicial que as partes firmaram contrato
de financiamento de veículo, no valor líquido de R$9.200,00, a ser adimplido em
48 parcelas mensais e sucessivas de R$383,80. Afirma que a instituição financeira
embutiu no valor financiado encargos ilegais que o majoraram, tais como tarifa
de cadastro, serviços de terceiros, tarifa de registro, tarifa de emissão de carnê e
tributos, além de capitalização de juros. Requer a inversão do ônus da prova, bem
como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização de juros
e as tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução em dobro dos valores
cobrados a tais títulos. Junta procuração e documentos. Devidamente citada, a
parte ré apresentou contestação, alegando preliminarmente a decadência do direito
da parte autora, com fundamento no art. 26, inciso II, do Código de Defesa do
Consumidor. No mérito, sustenta que não é caso de alteração dos termos do contrato,
pois os mesmos constavam expressamente indicados, sendo o contrato assinado
com base em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva.
Sustentou também a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da
chamada taxa média de mercado. Defendeu a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em
aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Defendeu a legalidade
das tarifas e da forma como estipulados os demais encargos. Referiu que não é
caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu a
improcedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos. Sobreveio réplica.
É o que interessa ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta
julgamento antecipado, porque as matérias em litígio são exclusivamente de direito,
o que dispensa maior dilação probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei
de processo. Antes da análise do mérito, enfrento a preliminar suscitada pela
parte ré. Preliminar Sustenta o réu que, em conformidade com o art. 26, inciso
II, do Código de Defesa do Consumidor, houve decadência do direito da parte
autora em ver reclamados os serviços prestados pelo banco. Contudo, não lhe
assiste razão, tendo em vista que se firmou o entendimento segundo o qual o
referido artigo é inaplicável ao direito de revisão contratual, o qual por sua vez
não se confunde com reclamação por vício do produto ou serviço. Nesse sentido:
(...) 3. O prazo decadencial previsto no artigo 26, II do CDC não se aplica para
as pretensões de revisão de cláusulas contratuais, direito pessoal que tem prazo
prescricional previsto no Código Civil. (Apelação Cível nº 662.645-7, Rel. Des.
Marco Antônio Antoniassi, publicado em 29/11/2010). Por estes motivos, afasto
a preliminar de mérito arguida. Mérito Ausentes demais questões processuais
pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o
caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Primeiramente, sendo o
caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão do
ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. A revisão de
contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes em
um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira, a fim de constatar
eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante menos
favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. As partes firmaram um contrato de
financiamento de veículo (fls. 16/17 e 43/43-verso), no valor líquido de R$9.600,00,
com juros remuneratórios mensais de 2,16% e anuais de 29,23%, a ser adimplido
em 48 parcelas mensais, iguais e fixas, de R$404,44 cada. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Com relação estritamente à capitalização de juros, verifica-
se do contrato que há cláusulas estipulando as taxas de juros mensal e anual, das
quais esta última é superior a doze vezes a primeira. É preciso conhecer que há
decisões, oriundas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a

respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso, no sentido de que a previsão em contratos bancários de
taxa de juros anual superior a doze vezes (duodécuplo) à taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como é o
caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou
pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) É o caso dos autos,
no qual, por sua vez, coaduna com precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem
admitindo como cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência
numérica entre as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do
contrato. Nesse sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJ 22/08/2005; AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
12/09/2005; AgRg no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011;
entre outros. Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional n. 40/03, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
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CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor
da parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de
nulas as cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia
perfeitamente o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado
a taxa de juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como
nula a utilização da Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu,
afastando a insurgência levantada pela parte autora. No que pertine às tarifas
denominadas ?tarifa de cadastro? (TAC), ?serv. receb. p/ parcela (TEC)?, ?registro
de contrato? e ?serviços de terceiros?, estas se apresentam realmente como ilegais,
ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa aos arts. 46
e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na medida que a
remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida quando da
cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia não
podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria atividade
da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a outorga do
crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento das tarifas administrativas
encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-fé e
da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir os custos
administrativos da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal
- 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012).
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) (destaquei).
Afirma a parte autora que a cobrança do IOF (tributos) deve ser considerada
ilegal, tanto por incidir separadamente em cada parcela do presente contrato,
tanto por incidirem encargos financeiros sobre o valor total parcelado. Entretanto,
a cobrança do IOF está prevista em lei e é lícita a sua incidência sobre as
operações de crédito realizadas com instituições financeiras. O entendimento
majoritário segue no sentido de que sendo o consumidor quem contribuinte com
o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), admite-se, como
de praxe, que a instituição financeira dilua o valor do referido tributo devido nas
parcelas mensais do financiamento, incidindo sobre elas os juros remuneratórios e
demais encargos, assim como ocorre para o valor do capital (principal) financiado,
uma vez que não se verifica qualquer abuso nesta prática. Ademais, inexiste
qualquer indício no presente feito de que, além do valor referente ao tributo
já apurado inicialmente na fase de contratação, haja qualquer cobrança sobre
cada parcela em separado, portanto, em duplicidade, assim como informa a
parte autora. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras

nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (negritei) Com relação à repetição do indébito, esta deve ser compreendida
como direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde
a devolução de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu ante a
proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do
erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento
e de adesão, em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela
instituição financeira. No caso em análise, ao contrário do que requer a parte
autora, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples e não em
dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como indevidos quando
o pagamento se deu em razão de previsão contratual e não restou configurada
a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na parte final do
parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no conceito de
engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito do tema:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26, INC. II,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime -
J. 23.05.2012). (negritei) No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento.
Amortização. Capitalização mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples.
Inscrição do nome da devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não
elidida ante a ausência de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos
imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior à correção do saldo
devedor. 2. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos
presumem a cobrança de juros capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos
de financiamento imobiliário. 3. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que
há prova de que o credor agiu com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias
incontroversas da dívida, não procede a pretensão de excluir o nome do devedor
dos cadastros de proteção ao crédito e afastar a mora se não é feito o depósito
do valor apontado como correto. Apelação 1 não provida e apelação 2 provida
em parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 - Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.
11.04.2012). (negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma
simples em favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando
assentado que a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago
indevidamente, enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir
da citação. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução
do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, em
consequência, DECLARO abusiva e ilegal a cobrança das tarifas denominadas ?
tarifa de cadastro? (TAC), ?serv. receb. p/ parcela (TEC)?, ?registro de contrato?
e ?serviços de terceiros?, todas insertas no instrumento de negócio jurídico
formalizado pelas partes, de modo que os valores cobrados a este título deverão ser
restituídos ao requerente de forma simples (e não em dobro), devendo ser corrigidos
monetariamente desde o desembolso, segundo os índices do INPC, acrescidos de
juros de mora a partir da citação, no montante de 1% ao mês, considerando-se
exatamente o que foi cobrado (os mesmos critérios de composição das parcelas).
Com fundamento no art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO ambas
as partes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais), o que faço com fundamento no art.
20, §4º, da lei de processo, levando-se em conta o valor dos encargos cobrados
indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo
exigido para a solução da causa, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca,
deverá (o pagamento) ser compensado e distribuído proporcionalmente em 50%
para cada parte. SUSPENDO, todavia, a exigibilidade da cobrança em relação à
parte autora, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
com expressa ressalva ao art. 12, da Lei 1060/50. P. R. I. Diligências necessárias.
Londrina, 04 de Março de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs.
ADEMIR TRIDA ALVES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

295. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0042536-46.2012.8.16.0014-NILSON
EDUARDO x BANCO DO BRASIL S.A- Custas processuais no valor total de R$
283,72, sendo R$ 220,90 à 3ª Vara Cível, R$ 40,32 ao Sr. Contador e R$ 22,50 ao
Funjus-Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

296. REVISAO CONTRATUAL-0043260-50.2012.8.16.0014-OTAVIO DE
SOUZA ALVES x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Vistos e examinados estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO, sob n. 43260/2012, ajuizada por OTÁVIO DE SOUZA ALVES em face
de BV S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. RELATÓRIO Consta
na inicial que as partes firmaram contrato de financiamento de veículo, no valor
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líquido de R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), a ser adimplido em 48 parcelas
mensais e sucessivas de R$439,81 (quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta
e um centavos). Afirma que a instituição financeira embutiu no valor financiado
encargos ilegais que o majoraram, tais como tarifa de abertura de crédito, tarifa de
emissão de carnê e capitalização de juros. Requer a inversão do ônus da prova,
bem como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização
de juros, a cobrança de juros excessivos e as tarifas ora combatidas. Pretende,
ainda, a devolução em dobro dos valores cobrados a tais títulos. Junta procuração
e documentos. Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação, alegando,
como preliminares de mérito, a decadência prevista no art. 26, inciso II, do Código
de Defesa do Consumidor e a carência de ação da parte autora, uma vez que o
contrato encontra-se quitado. No mérito, sustentou que não é caso de alteração
dos termos do contrato, pois os mesmos constavam expressamente indicados,
sendo o contrato assinado com base em parcelamento fixo e com taxas definidas,
segundo a boa-fé objetiva. Sustentou também a manutenção da taxa de juros porque
contratada dentro da chamada taxa média de mercado. Defendeu a possibilidade
de capitalização de juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição
de saldo devedor em aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas.
Defendeu a legalidade das tarifas e da forma como estipulados os demais encargos.
Referiu que não é caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da
prova. Requereu a improcedência dos pedidos, caso não acolhidas a preliminar e a
prejudicial de mérito arguidas. Juntou procuração e documentos. Sobreveio réplica.
É o que interessa ao julgamento. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta
julgamento antecipado, porque as matérias em litígio são exclusivamente de direito,
o que dispensa maior dilação probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei
de processo. Antes da análise do mérito, enfrento a preliminar suscitada pela parte
ré. Preliminares Sustenta o réu que, em conformidade com o art. 26, inciso II, do
Código de Defesa do Consumidor, houve decadência do direito da parte autora em
ver reclamados os serviços prestados pelo banco. Contudo, não lhe assiste razão,
tendo em vista que se firmou o entendimento segundo o qual o referido artigo é
inaplicável ao direito de revisão contratual, o qual por sua vez não se confunde
com reclamação por vício do produto ou serviço. Nesse sentido: (...) 3. O prazo
decadencial previsto no artigo 26, II do CDC não se aplica para as pretensões
de revisão de cláusulas contratuais, direito pessoal que tem prazo prescricional
previsto no Código Civil. (Apelação Cível nº 662.645-7, Rel. Des. Marco Antônio
Antoniassi, publicado em 29/11/2010). Ademais, a parte autora não é carente de
ação, tendo em vista que a quitação do contrato não lhe retira o interesse processual
em rever cláusulas supostamente abusivas, com a finalidade de devolução de valores
os quis não deveria, em tese, ter pagado. Por estes motivos, afasto a prejudicial
e a preliminar de mérito arguidas. Mérito Ausentes demais questões processuais
pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o
caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Primeiramente, sendo o
caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão do
ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. A revisão de
contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes em
um contrato realizado entre consumidor e instituição financeira, a fim de constatar
eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante menos
favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. As partes firmaram um contrato
de financiamento de veículo (fls. 16/17 e 80/81), no valor líquido de R$12.500,00,
com juros remuneratórios mensais de 2,14% e anuais de 24,95%, a ser adimplido
em 48 parcelas mensais, iguais e fixas, de R$439,81 cada. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Com relação estritamente à capitalização de juros, verifica-
se do contrato que há cláusulas estipulando as taxas de juros mensal e anual, das
quais esta última é superior a doze vezes a primeira. É preciso conhecer que há
decisões, oriundas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso, no sentido de que a previsão em contratos bancários de
taxa de juros anual superior a doze vezes (duodécuplo) à taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como é o
caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou

pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) É o caso dos autos,
no qual, por sua vez, coaduna com precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem
admitindo como cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência
numérica entre as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do
contrato. Nesse sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJ 22/08/2005; AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
12/09/2005; AgRg no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011;
entre outros. Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional n. 40/03, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9
- Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em
contratos de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração
do valor da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da
boa-fé objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço
definido, a contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações
futuras. Em outras palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da
parcela e o impacto no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as
cláusulas pactuadas, é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente
o Banco, valendo-se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de
juros para adequar ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da
Tabela Price. Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência
levantada pela parte autora. No que pertine à tarifa de abertura de crédito (TAC)
e à tarifa denominada tarifa de cobrança (TEC), estas se apresentam realmente
como ilegais, ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa
aos arts. 46 e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na
medida que a remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida
quando da cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia
não podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento das tarifas
administrativas encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-
fé e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir os custos
administrativos da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
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A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal
- 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012).
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) (destaquei).
Com relação à repetição do indébito, esta deve ser compreendida como direito do
lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde a devolução
de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu ante a proibição do
enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do erro, para
a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento e de
adesão, em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela instituição
financeira. No caso em análise, ao contrário do que requer a parte autora, a
repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples e não em dobro.
Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como indevidos quando o
pagamento se deu em razão de previsão contratual e não restou configurada
a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na parte final do
parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no conceito de
engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito do tema:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26, INC. II,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime -
J. 23.05.2012). (negritei) No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento.
Amortização. Capitalização mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples.
Inscrição do nome da devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não
elidida ante a ausência de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos
imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior à correção do saldo
devedor. 2. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos
presumem a cobrança de juros capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos
de financiamento imobiliário. 3. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que
há prova de que o credor agiu com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias
incontroversas da dívida, não procede a pretensão de excluir o nome do devedor
dos cadastros de proteção ao crédito e afastar a mora se não é feito o depósito
do valor apontado como correto. Apelação 1 não provida e apelação 2 provida em
parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 11.04.2012).
(negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma simples em
favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando assentado que
a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago indevidamente,
enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir da citação.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito,
com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, em consequência,
DECLARO abusiva e ilegal a cobrança das tarifas denominadas tarifa de abertura
de crédito (TAC) e tarifa de cobrança (TEC), ambas insertas no instrumento de
negócio jurídico formalizado pelas partes, de modo que os valores cobrados a estes
títulos devem ser restituídos ao requerente de forma simples (e não em dobro),
devendo ser corrigidos monetariamente desde o desembolso, segundo os índices do
INPC, acrescidos de juros de mora a partir da citação, no montante de 1% ao mês,
considerando-se exatamente o que foi cobrado (os mesmos critérios de composição
das parcelas). Com fundamento no art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO
ambas as partes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faço com fundamento no
art. 20, §4º, da lei de processo, levando-se em conta o valor dos encargos cobrados

indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo
exigido para a solução da causa, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca,
deverá (o pagamento) ser compensado e distribuído proporcionalmente em 50%
para cada parte. SUSPENDO, todavia, a exigibilidade da cobrança em relação à
parte autora, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
com expressa ressalva ao art. 12, da Lei 1060/50. P. R. I. Diligências necessárias.
Londrina, 05 de Março de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs.
SUSANA TOMOE YUYAMA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

297. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0043705-68.2012.8.16.0014-
EDILAINE APARECIDA DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A-
CONCLUSÃO Autos n. 0043705-68.2012.8.16.0014. Tratando-se de uma instituição
financeira, cabe a parte interessada declinar o endereço daquela. Intime-se a autora,
portanto, sobre o regular prosseguimento. Dil. nec. Londrina, 26/02/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. ADEMIR TRIDA ALVES-.

298. REVISAO CONTRATUAL-0044293-75.2012.8.16.0014-WAGNO DA SILVA
x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Vistos
e examinados estes autos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, sob n.
44293/2012, ajuizada por WAGNO DA SILVA em face de BV FINANCEIRA S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. RELATÓRIO Consta na inicial
que as partes firmaram contrato de financiamento de veículo, no valor líquido de
R$10.000,00, a ser adimplido em 48 parcelas mensais e sucessivas de R$390,27.
Afirma que a instituição financeira embutiu no valor financiado encargos ilegais que
o majoraram, tais como tarifa de cadastro, serviços de terceiros, registro de contrato,
tarifa de registro e IOF, além de capitalização de juros. Requer a inversão do ônus da
prova, bem como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam a capitalização
de juros e as tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução em dobro dos
valores cobrados a tais títulos. Junta procuração e documentos. Devidamente citada,
a parte ré apresentou contestação, alegando a prejudicial relativa à decadência do
direito da parte autora, com fundamento no art. 26, inciso II, do Código de Defesa
do Consumidor. No mérito, sustenta que não é caso de alteração dos termos do
contrato, pois os mesmos constavam expressamente indicados, sendo o contrato
assinado com base em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé
objetiva. Sustentou também a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro
da chamada taxa média de mercado. Defendeu a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em
aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Defendeu a legalidade
das tarifas e da forma como estipulados os demais encargos. Referiu que não
é caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu
a improcedência dos pedidos, acaso não acolhida a prejudicial de mérito. Juntou
procuração e documentos. Sobreveio réplica. É o que interessa ao julgamento.
DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento antecipado, porque as
matérias em litígio são exclusivamente de direito, o que dispensa maior dilação
probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. Antes da análise do
mérito, enfrento a preliminar suscitada pela parte ré. Preliminar Sustenta o réu que,
em conformidade com o art. 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, houve
decadência do direito da parte autora em ver reclamados os serviços prestados pelo
banco. Contudo, não lhe assiste razão, tendo em vista que se firmou o entendimento
segundo o qual o referido artigo é inaplicável ao direito de revisão contratual, o
qual por sua vez não se confunde com reclamação por vício do produto ou serviço.
Nesse sentido: (...) 3. O prazo decadencial previsto no artigo 26, II do CDC não
se aplica para as pretensões de revisão de cláusulas contratuais, direito pessoal
que tem prazo prescricional previsto no Código Civil. (Apelação Cível nº 662.645-7,
Rel. Des. Marco Antônio Antoniassi, publicado em 29/11/2010). Por estes motivos,
afasto a preliminar de mérito arguida. Mérito Ausentes demais questões processuais
pendentes e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o
caso é de procedência parcial dos pedidos formulados. Primeiramente, sendo o
caso de julgamento antecipado do feito, descabida e desnecessária a inversão do
ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão implica no reconhecimento
de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada aos autos. A revisão de
contratos é admissível e possui por objetivo analisar as cláusulas constantes em
um contrato realizado entre consumidor e Instituição Financeira, a fim de constatar
eventual imposição de excessiva onerosidade em desfavor do contratante menos
favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. As partes firmaram um contrato
de financiamento de veículo (fls. 15/16 e 46/47), no valor líquido de R$10.000,00,
com juros remuneratórios mensais de 2,03% e anuais de 27,27%, a ser adimplido
em 48 parcelas mensais, iguais e fixas, de R$390,27 cada. Desta maneira, resta
configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição Financeira, conforme
entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça por meio da
edição da Súmula 297. Com relação estritamente à capitalização de juros, verifica-
se do contrato que há cláusulas estipulando as taxas de juros mensal e anual, das
quais esta última é superior a doze vezes a primeira. É preciso conhecer que há
decisões, oriundas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de que a
simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura pacto expresso a
respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento diverso, no sentido de que a previsão em contratos bancários de
taxa de juros anual superior a doze vezes (duodécuplo) à taxa mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como é o
caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
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ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou
pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) É o caso dos autos,
no qual, por sua vez, coaduna com precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem
admitindo como cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência
numérica entre as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do
contrato. Nesse sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJ 22/08/2005; AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
12/09/2005; AgRg no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011;
entre outros. Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional n. 40/03, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às
operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9 -
Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em contratos
de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração do valor
da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da boa-fé
objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço definido, a
contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações futuras. Em outras
palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da parcela e o impacto
no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as cláusulas pactuadas,
é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente o Banco, valendo-

se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de juros para adequar
ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da Tabela Price.
Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência levantada pela
parte autora. No que pertine às tarifas denominadas ?taxa de cadastro? (TAC), ?
serviços de terceiros? e ?registro de contrato?, estas se apresentam realmente
como ilegais, ensejadoras da declaração de nulidade como pleiteado, por ofensa
aos arts. 46 e 51, inciso IV, ambos do Código de Defesa do Consumidor, na
medida que a remuneração da atividade da Instituição Financeira já está atendida
quando da cobrança dos juros. Ora, os custos administrativos da operação creditícia
não podem ser transferidos à parte contratante, já que são inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. Assim, o repasse ao consumidor do pagamento das tarifas
administrativas encontra vedação expressa no artigo 51, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, em razão de sua incompatibilidade com os princípios da boa-
fé e da equidade, os quais devem nortear os contratos. Assim, transferir os custos
administrativos da operação financeira ao consumidor, é colocá-lo em desvantagem
exagerada, o que é vedado pela referida legislação consumerista. Neste sentido:
A cobrança de tarifa bancária se afigura abusiva, na medida em que transfere
à parte hipossuficiente, na relação contratual, despesas administrativas que, na
realidade, são inerentes à própria atividade da instituição financeira. (TJPR, decisão
monocrática, 18a Vara Cível, Processo: 0609616-6, Relator Mario Helton Jorge).
E ainda: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINANCIAMENTO BANCÁRIO
 TAC E TEC - CUSTOS OPERACIONAIS  PRAZO DECADENCIAL (ART. 26, II,
CDC) INAPLICÁVEL  PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 27 DO CDC)
 ENTENDIMENTO DO STJ - ATIVIDADE INERENTE A PRÓPRIA ATIVIDADE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - APLICAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE - CLÁUSULAS NULAS
- DEVOLUÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO 1. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento, nos exatos termos do voto. (TJPR - 2ª Turma Recursal
- 20120002043-0 - Maringá - Rel.: Sigurd Roberto Bengtsson - - J. 24.05.2012).
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  (I). DECADÊNCIA - ART.
26, INC. II, DO CDC - INAPLICABILIDADE  (II). CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS  POSSIBILIDADE  PACTUAÇÃO EXPRESSA EM CONTRATO  APLICAÇÃO
DA MP 2.170-36/2001  NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO APÓS 2001  (III).
COBRANÇA DE TAC, TEC, REGISTRO, SERVIÇOS DE TERCEIRO E TARIFA DE
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - ILEGALIDADE - OS CUSTOS ADMINISTRATIVOS
DAS OPERAÇÕES CREDITÍCIAS NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS À PARTE
CONTRATANTE  REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 26, II CDC. (8097336 PR 809733-6 (Acórdão), Relator:
Fabian Schweitzer, Data de Julgamento: 01/02/2012, 17ª Câmara Cível) (destaquei).
Afirma a parte autora que a cobrança do IOF (tributos) deve ser considerada
ilegal, tanto por incidir separadamente em cada parcela do presente contrato,
tanto por incidirem encargos financeiros sobre o valor total parcelado. Entretanto,
a cobrança do IOF está prevista em lei e é lícita a sua incidência sobre as
operações de crédito realizadas com instituições financeiras. O entendimento
majoritário segue no sentido de que sendo o consumidor quem contribuinte com
o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), admite-se, como
de praxe, que a instituição financeira dilua o valor do referido tributo devido nas
parcelas mensais do financiamento, incidindo sobre elas os juros remuneratórios e
demais encargos, assim como ocorre para o valor do capital (principal) financiado,
uma vez que não se verifica qualquer abuso nesta prática. Ademais, inexiste
qualquer indício no presente feito de que, além do valor referente ao tributo
já apurado inicialmente na fase de contratação, haja qualquer cobrança sobre
cada parcela em separado, portanto, em duplicidade, assim como informa a
parte autora. Nesta senda, segue recente entendimento jurisprudencial: RECURSO
INOMINADO: 2012.0001866-9/0 08º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RECORRIDO: WELLINGTON MASSOQUETI RELATORA:
GIANI MARIA MORESCHI. CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), TARIFA DE EMISSÃO
DE CARNÊ (TEC) E OUTROS CUSTOS ADMINISTRATIVOS TRANSFERIDOS
AO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. IOF
 IMPOSTOS SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. LEGALIDADE. MATÉRIA JÁ
DECIDIDA PELO COLEGIADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os
custos administrativos do financiamento bancário, como o de abertura de crédito,
emissão do boleto ou carnê, serviços de terceiros, registro, gravame e outros, não
podem ser transferidos ao consumidor, posto que são custos inerentes à própria
atividade da instituição financeira, e não guardam propriamente relação com a
outorga do crédito. 2. O pagamento indevido deve ser restituído para evitar o
enriquecimento sem causa, quando verificada a cobrança de encargos ilegais. 3.
A devolução deve se dar de forma simples, vez que, embora reste caracterizado
que os valores foram cobrados indevidamente, não houve comprovação de má- fé.
4. Quanto à cobrança de IOF (IOC), não se verifica qualquer irregularidade. Neste
sentido: "A cobrança, de forma diluída, do imposto sobre operações financeiras
nas prestações de contrato de financiamento, decorrente de previsão legal, não se
configura abusiva" (TJPR, Apelação Cível N. 549.078- 6). Recurso parcialmente
provido. (negritei) Com relação à repetição do indébito, esta deve ser compreendida
como direito do lesado a exigir o que pagou a mais por erro ou boa-fé. Corresponde
a devolução de quantia paga indevidamente por aquele que a recebeu ante a
proibição do enriquecimento sem causa. Saliente-se que a exigência da prova do
erro, para a repetição do indébito, não se aplica aos contratos de financiamento
e de adesão, em que os valores cobrados são impostos unilateralmente pela
instituição financeira. No caso em análise, ao contrário do que requer a parte
autora, a repetição do indébito mostra-se viável apenas no modo simples e não em
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dobro. Descabida é a repetição em dobro dos valores tidos como indevidos quando
o pagamento se deu em razão de previsão contratual e não restou configurada
a má- fé. Nesta esteira, forçoso consignar que, com esteio na parte final do
parágrafo único do art. 42 do CDC, tal hipótese se enquadra no conceito de
engano justificável, e, portanto, afasta a devolução em dobro. A respeito do tema:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
APELAÇÃO 01 (RÉ). DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 26, INC. II,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. ADMISSIBILIDADE. CUSTOS ADMINISTRATIVOS. ENCARGOS
QUE NÃO PODEM SER TRANSFERIDOS AO CONSUMIDOR. APELAÇÃO 02
(AUTOR). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. EXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. LEGALIDADE.
TAXA MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO EM
DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE MÁ-
FÉ. READEQUAÇÃO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. RECURSO DA RÉ (APELAÇÃO 01). CONHECIDO E DESPROVIDO.
RECURSO DO AUTOR (APELAÇÃO 02). CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 871629-6 - Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Mário Helton Jorge - Unânime -
J. 23.05.2012). (negritei) No mesmo sentido: SFH. Revisional de financiamento.
Amortização. Capitalização mensal de juros. Repetição do indébito de forma simples.
Inscrição do nome da devedora em órgãos de proteção ao crédito. Mora não
elidida ante a ausência de depósito do valor contratado. 1. Nos financiamentos
imobiliários a amortização da prestação deve ser posterior à correção do saldo
devedor. 2. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros nominais efetivos
presumem a cobrança de juros capitalizados, cuja prática é vedada nos contratos
de financiamento imobiliário. 3. É devida a repetição do indébito em dobro, conforme
previsão do art. 42, parágrafo único, do CDC, tão só naquelas hipóteses em que
há prova de que o credor agiu com comprovada má- fé. 4. Havendo quantias
incontroversas da dívida, não procede a pretensão de excluir o nome do devedor
dos cadastros de proteção ao crédito e afastar a mora se não é feito o depósito
do valor apontado como correto. Apelação 1 não provida e apelação 2 provida em
parte. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 873448-9 - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 11.04.2012).
(negritei) Assim, mostra-se possível a repetição do indébito na forma simples em
favor de quem pagou, independentemente da prova de erro, ficando assentado que
a correção monetária incide a partir do desembolso do valor pago indevidamente,
enquanto que os juros legais de mora devem ser contados a partir da citação.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a resolução do mérito,
com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, em consequência,
DECLARO abusiva e ilegal a cobrança das tarifas denominadas ?taxa de cadastro?
(TAC), ?serviços de terceiros? e ?registro de contrato?, todas insertas no instrumento
de negócio jurídico formalizado pelas partes, de modo que os valores cobrados a
este título deverão ser restituídos ao requerente de forma simples (e não em dobro),
devendo ser corrigidos monetariamente desde o desembolso, segundo os índices do
INPC, acrescidos de juros de mora a partir da citação, no montante de 1% ao mês,
considerando-se exatamente o que foi cobrado (os mesmos critérios de composição
das parcelas). Com fundamento no art. 21, do Código de Processo Civil, CONDENO
ambas as partes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$600,00 (seiscentos reais), o que faço com fundamento no
art. 20, §4º, da lei de processo, levando-se em conta o valor dos encargos cobrados
indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza singela da demanda, o tempo
exigido para a solução da causa, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca,
deverá (o pagamento) ser compensado e distribuído proporcionalmente em 50%
para cada parte. SUSPENDO, todavia, a exigibilidade da cobrança em relação à
parte autora, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
com expressa ressalva ao art. 12, da Lei 1060/50. P. R. I. Diligências necessárias.
Londrina, 04 de Março de 2013. GUSTAVO PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs.
ADEMIR TRIDA ALVES e GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS-.

299. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-0044312-81.2012.8.16.0014-
LEANDRO APARECIDO TEIXEIRA x BV FINANCEIRA S/A- a parte autora para
manifestar-se sobre contestação-Adv. ADRIANO PROTA SANNINO-.

300. REVISAO CONTRATUAL-0044394-15.2012.8.16.0014-JAMILE SONSINE
DE OLIVEIRA x OMNI FINANCEIRA S/A-Vistos e examinados estes autos de
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, sob n. 44394/2012, ajuizada por JAMILE
SONSINE DE OLIVEIRA em face de OMNI S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. RELATÓRIO Consta na inicial que as partes firmaram contrato
de financiamento de veículo, no valor líquido de R$3.000,00, a ser adimplido em
36 parcelas mensais e sucessivas de R$189,50. Afirma que a instituição financeira
embutiu no valor financiado encargos ilegais que o majoraram, tais como tarifa de
abertura de crédito e tributos, além de capitalização de juros. Requer a inversão
do ônus da prova, bem como a revisão das cláusulas contratuais que possibilitam
a capitalização de juros e as tarifas ora combatidas. Pretende, ainda, a devolução
em dobro dos valores cobrados a tais títulos. Junta procuração e documentos.
Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação, alegando preliminarmente a
inépcia da inicial por generalidade de pedidos, sem indicação expressa das cláusulas
que entende abusivas e, ainda, a impossibilidade de revisão de cláusulas livremente
pactuadas. No mérito, sustentou que não é caso de alteração dos termos do contrato,
pois os mesmos constavam expressamente indicados, sendo o contrato assinado
com base em parcelamento fixo e com taxas definidas, segundo a boa-fé objetiva.

Sustentou também a manutenção da taxa de juros porque contratada dentro da
chamada taxa média de mercado. Defendeu a possibilidade de capitalização de
juros, mas sustenta que não ocorreu para fins de composição de saldo devedor em
aberto porque as parcelas foram antecipadamente fixadas. Defendeu a legalidade
das tarifas e da forma como estipulados os demais encargos. Referiu que não é
caso de repetição do indébito, nem de inversão do ônus da prova. Requereu a
improcedência dos pedidos, acaso não acolhidas as preliminares de mérito. Juntou
procuração e documentos. Sobreveio réplica. É o que interessa ao julgamento.
DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO O feito comporta julgamento antecipado, porque as
matérias em litígio são exclusivamente de direito, o que dispensa maior dilação
probatória, nos termos do art. 330, inciso I, da lei de processo. Antes da análise
do mérito, enfrento a preliminar suscitada pela parte ré. Preliminares A inicial não
é inepta, tendo em vista que a pretensão da parte autora encontra-se claramente
deduzida na inicial, tanto relativamente aos fatos quanto à conclusão lógica e jurídica
deles advinda. Ademais, o pedido tal como constante na peça inaugural em nada
dificultada a defesa da ré e, tampouco, o julgamento do feito, consistindo em evidente
pretensão revisional de contrato de financiamento com garantia fiduciária. Por fim,
ainda alega a parte ré que a parte autora tem, como pretensão, a desconstituição
de contrato que livremente pactuou. Todavia, a parte autora não carece de ação,
tendo em vista que a pretensão revisional é exercício regular de direito e independe
de quitação, inadimplemento ou qualquer outra condição para que seja exercida.
Por estes motivos, afasto as preliminares de mérito arguidas. Mérito Ausentes
demais questões processuais pendentes e presentes os pressupostos processuais
e as condições da ação, o caso é de improcedência dos pedidos formulados.
Primeiramente, cumpre informar que a contestação apresentada não é intempestiva,
tendo em vista que a juntada do AR de citação deu-se em 17 AGO 2012 (fls.
21-V.), data a partir da qual começou a contar o prazo para defesa, sendo que
esta fora efetivamente apresentada em 31 AGO 2012 (fls. 24), dentro do prazo,
portanto. Primeiramente, sendo o caso de julgamento antecipado do feito, descabida
e desnecessária a inversão do ônus da prova. A lógica decorrente de tal conclusão
implica no reconhecimento de que nenhuma outra prova deve ainda ser colacionada
aos autos. A revisão de contratos é admissível e possui por objetivo analisar
as cláusulas constantes em um contrato realizado entre consumidor e Instituição
Financeira, a fim de constatar eventual imposição de excessiva onerosidade em
desfavor do contratante menos favorecido e, assim, equilibrar a relação havida. As
partes firmaram um contrato de financiamento de veículo (fls. 13/14-V e 35/36-V), no
valor líquido de R$3.000,00, com juros remuneratórios mensais de 2,76% e anuais de
38,64%, a ser adimplido em 36 parcelas mensais, iguais e fixas, de R$189,59 cada.
Desta maneira, resta configurada a relação de consumo entre cliente e Instituição
Financeira, conforme entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justiça por meio da edição da Súmula 297. Com relação estritamente à capitalização
de juros, verifica-se do contrato que há cláusulas estipulando as taxas de juros
mensal e anual, das quais esta última é superior a doze vezes a primeira. É preciso
conhecer que há decisões, oriundas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, de que a simples indicação das taxas de juros mensal e anual não configura
pacto expresso a respeito da capitalização mensal. No entanto, o Superior Tribunal
de Justiça possui entendimento diverso, no sentido de que a previsão em contratos
bancários de taxa de juros anual superior a doze vezes (duodécuplo) à taxa mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa de juros mensal efetiva contratada, como
é o caso dos autos. Em tal sentido, inclusive, trago à colação julgado do E. Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
MÚTUO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA. PEDIDOS JULGADOS PARCIALMENTE
PROCEDENTES. RECURSO DO AUTOR. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA DESNECESSÁRIA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TAXA INFERIOR ÀQUELA DIVULGADA PELO
BANCO CENTRAL PARA OPERAÇÃO DA MESMA NATUREZA. MANTIDO
O PERCENTUAL PACTUADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA ANUAL
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL (STJ, REsp 973.827-RS,
julgado pelo rito do art. 543-C, do CPC). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA
DE MÁ-FÉ. VALOR A SER RESTITUÍDO CALCULADO DE FORMA SIMPLES.
MORA CONTRATUAL. CONFIGURAÇÃO. DEPÓSITOS INSUFICIENTES (REsp
1.061.530-RS). DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A taxa de juros pode ser livremente pactuada,
admitindo-se sua revisão somente em situações excepcionais quando ficar
demonstrado que são evidentemente abusivas. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp
973.827-RS, julgado pelo rito do art. 543-c, do CPC). 3. A aplicação da sanção
prevista nos arts. 940 do CC e 42 do CDC - pagamento em dobro por dívida já paga ou
pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da demonstração
de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 4. Somente o reconhecimento de
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora (Orientação 2  Configuração
da Mora - REsp 1.061.530-RS, STJ). (TJPR - 17ª C.Cível - AC 932187-7 - Ponta
Grossa - Rel.: Lauri Caetano da Silva - Unânime - J. 17.10.2012) É o caso dos autos,
no qual, por sua vez, coaduna com precedentes da 4ª Turma do STJ em que se vem
admitindo como cláusula contratual expressa de capitalização a mera divergência
numérica entre as taxas de juros remuneratórios mensais e anuais constantes do
contrato. Nesse sentido: AgRg no REsp 714.510/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini,
DJ 22/08/2005; AgRg no REsp 735.711/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
12/09/2005; AgRg no REsp 1.231.210/RS, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 01/08/2011;
entre outros. Cumpre informar que em termos de anatocismo prevalece a Emenda
Constitucional n. 40/03, que permitiu a capitalização e sua natureza refere-se às

- 1060 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

operações realizadas pelas instituições financeiras, de acordo com determinação
e regulamentação do BACEN. Portanto, a capitalização de juros, nas operações
bancárias, pode ser exigida mensalmente, posto que ínsita à sua natureza. Ressalto,
finalmente, que a capitalização de juros ocorreu apenas para fins de composição
das parcelas pré-definidas, fato que era de conhecimento do consumidor pela
sistemática existente no contrato. De fato, não se pode afirmar que em tal contratação
houve a inclusão de juros vencidos no saldo devedor em aberto para composição
da base de cálculo para a incidência de novos juros, eis que os juros foram
estabelecidos na fase pré-contratual com termo a vencer. Logo, não houve incidência
de juros sobre juros para composição de saldo devedor. Em tal sentido: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - LEGITIMIDADE PASSIVA
 CONFIGURAÇÃO - CONTRATOS EXTINTOS  REVISÃO  POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - FINANCIAMENTO CONTRATADO PARA PAGAMENTO
EM PARCELAS FIXAS - NÃO OCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
NO CÁLCULO DO VALOR DESSAS PARCELAS FIXAS REALIZADO EM FASE
PRÉ-CONTRATUAL - ACEITAÇÃO DO MUTUÁRIO E BOA-FÉ CONTRATUAL
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A TR
FOI O ÍNDICE PACTUADO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA - CÁLCULO ARITMÉTICO - ENCARGOS SUCUMBENCIAIS
- SUCUMBÊNCIA ÍNFIMA - REDISTRIBUIÇÃO. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 848403-1 - Londrina - Rel.:
Elizabeth M F Rocha - Unânime - J. 11.04.2012). APELAÇÕES CÍVEIS.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PREFIXADO
 CAPITAL DE GIRO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELO
(1) DO BANCO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO
EXPRESSA. CONTRATO DE MÚTUO COM PARCELAS FIXAS. ESTIPULAÇÃO
DE VALOR CERTO E DETERMINADO DAS PARCELAS INSUSCETÍVEIS DE
VARIAÇÕES FUTURAS. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DE LEALDADE
E BOA-FÉ CONTRATUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANUTENÇÃO.
DECAIMENTO DOS EMBARGANTES. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO NA
DISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELO (2) DOS EMBARGANTES.
CONTRATOS ANTERIORES. REVISÃO. INADMISSIBILIDADE. VIA INADEQUADA
PARA DISCUSSÃO DE OUTROS CONTRATOS. TITULO EXEQUENDO LIQUIDO,
CERTO E EXIGÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TEMAS
QUE DISPENSAM PROVA PERICIAL. LEI CONSUMERISTA. INCIDÊNCIA.
PORÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. TAXA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA SUPERIOR À MEDIA DE
MERCADO. REJEIÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO À TAXA DO
CONTRATO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE.
TARIFAS. COBRANÇA. JUSTIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. COBRANÇA ÍNSITA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS
(IOF). INCIDÊNCIA DEVIDA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
DECAIMENTO MÍNIMO DO BANCO. APELOS (1) PARCIALMENTE PROVIDO; (2)
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. (TJPR - 14ª C.Cível - AC 835957-9 -
Londrina - Rel.: Edson Vidal Pinto - Unânime - J. 11.04.2012). Ademais, em contratos
de relativo curto prazo, tal posicionamento, qual seja a busca da alteração do valor
da parcela contratada inicialmente, é contrário ao chamado princípio da boa-fé
objetiva, uma vez que na fase pré-contratual as partes ajustaram o preço definido, a
contrapartida, termo inicial e final sem a possibilidade de variações futuras. Em outras
palavras, em tal espécie de contrato o que importa é o valor da parcela e o impacto
no orçamento do devedor. Desta forma, imputar de nulas as cláusulas pactuadas,
é atentar contra a boa-fé objetiva, pois poderia perfeitamente o Banco, valendo-
se do método linear ponderado (Gauss), ter elevado a taxa de juros para adequar
ao valor da parcela, caso reconhecesse como nula a utilização da Tabela Price.
Assim, mantenho o critério utilizado pelo réu, afastando a insurgência levantada pela
parte autora. Quanto à repetição de indébito, não havendo abusividades constatadas
no contrato ora em análise, não há que se falar em restituição. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora,
extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I,
do Código de Processo Civil.. Com fundamento no art. 21, do Código de Processo
Civil, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), o que faço com
fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, levando-se em conta o
valor dos encargos cobrados indevidamente, o trabalho desenvolvido, a natureza
singela da demanda, o tempo exigido para a solução da causa. SUSPENDO, todavia,
a exigibilidade da cobrança em relação à parte autora, diante da concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa ressalva ao art. 12, da Lei
1060/50. P. R. I. Diligências necessárias. Londrina, 04 de Março de 2013. GUSTAVO
PECCININI NETTO Juiz de Direito -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e CAROLINE
PAGAMUNICI-.

301. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-0044693-89.2012.8.16.0014-APARICIO
BENEDITO PRINCIPE x BANCO DO BRASIL S.A-CONCLUSÃO Autos n.
0044693-89.2012.8.16.0014. Cumpra-se o V. Acórdão. Dil. nec. Londrina,
06/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. JULIO CESAR SUBTIL DE
ALMEIDA-.

302. REVISAO CONTRATUAL-0044887-89.2012.8.16.0014-VALERIA
AUGUSTA PELICANO x BANCO BMG S.A- a parte autora para menifestar-se sobre
contestação apresentada-Adv. DANILO MEN DE OLIVEIRA-.

303. EXECUCAO FISCAL-0012960-91.2001.8.16.0014-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRASIMAC S/A ELETRO DOMESTICOS-Autos n.
0012960-91.2001.8.16.0014. Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011
do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor para
posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. MAICEL ANESIO TITTO, MARCIO T.MIHARA e LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA-.

304. EXECUCAO FISCAL-482/2002-MUNICÍPIO DE LONDRINA x IVALDO
VIEIRA CASTELO BRANCO- Autos n. 482/2002. Por força da Resolução n. 09/2011
de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor
para posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ e IVAN LUIZ GOULART-.

305. EXECUCAO FISCAL-0020424-64.2004.8.16.0014-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x RAIMILDO BENTO DE SILVIO- Autos n. 0020424-64.2004.8.16.0014.
Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná,
remetam-se os autos ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas de
Fazenda Pública de Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência
às partes interessadas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-.

306. EXECUCAO FISCAL-1464/2005-MUNICÍPIO DE LONDRINA x JOSE
CARLOS SOARES- Autos n. 1464/2005. Por força da Resolução n. 09/2011 de
08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor
para posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e SABRINA FAVORO-.

307. EXECUCAO FISCAL-1684/2005-MUNICÍPIO DE LONDRINA x HILDETE
RODRIGUES DOS SANTOS- Autos n. 1684/2005. Por força da Resolução n.
09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos
ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de
Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas.
Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO e
OSCAR DO NASCIMENTO-.

308. EXECUCAO FISCAL-0026721-53.2005.8.16.0014-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x JOSE DA SILVA- Autos n. 0026721-53.2005.8.16.0014. Por força
da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná,
remetam-se os autos ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas de
Fazenda Pública de Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência
às partes interessadas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO-.

309. EXECUCAO FISCAL-0030897-41.2006.8.16.0014-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x SENA CONSTRUCOES LTDA- Autos n. 0030897-41.2006.8.16.0014.
Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná,
remetam-se os autos ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas de
Fazenda Pública de Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência
às partes interessadas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. ANA LUCIA COSTA,
PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO e ELISANGELA FLORENCIO-.

310. EXECUCAO FISCAL-628/2007-MUNICÍPIO DE LONDRINA x ROVILIO
THOME- Autos n. 628/2007. Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011
do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor para
posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. ANA LUCIA COSTA e SABRINA FAVORO-.

311. EXECUCAO FISCAL-858/2007-MUNICÍPIO DE LONDRINA x TOSHIO
MATSUMOTO- Autos n. 858/2007. Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011
do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor para
posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. ANA LUCIA COSTA e CARLOS RENATO CUNHA-.
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312. EXECUCAO FISCAL-1580/2007-MUNICÍPIO DE LONDRINA x DOMINGOS
RIBEIRO VALERIO- Autos n. 1580/2007. Por força da Resolução n. 09/2011 de
08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor
para posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e ROSSANA HELENA
KARATZIOS-.

313. EXECUCAO FISCAL-0034428-04.2007.8.16.0014-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x ANA MARCIA ARCOSTA- Autos n. 0034428-04.2007.8.16.0014. Por
força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011 do Tribunal de Justiça do Paraná,
remetam-se os autos ao Distribuidor para posterior remessa a uma das Varas de
Fazenda Pública de Londrina. Procedam-se as anotações necessárias. Ciência
às partes interessadas. Intimem-se e demais diligências necessárias. Londrina,
05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. SILVIA DA GRACA YUNG
e DENNER PIERRO LOURENÇO-.

314. EXECUCAO FISCAL-0026162-57.2009.8.16.0014-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x IND SAVIO DE SORVETES ESPUMONI LTDA- Autos n.
0026162-57.2009.8.16.0014. Por força da Resolução n. 09/2011 de 08/07/2011
do Tribunal de Justiça do Paraná, remetam-se os autos ao Distribuidor para
posterior remessa a uma das Varas de Fazenda Pública de Londrina. Procedam-
se as anotações necessárias. Ciência às partes interessadas. Intimem-se e
demais diligências necessárias. Londrina, 05/03/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI, CLAUDIA RODRIGUES, SALETE
TERESINHA DE SOUZA e ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE PEREIRA-.

315. CARTA PRECATORIA-40/2006-Oriundo da Comarca de -DAVI
DEUTSCHER x OTTO STEINLE e outro- Autos n. 40/2006. Ao credor sobre o regular
prosseguimento. Não havendo manifestação, restitua-se a precatória ao Juízo
Deprecante com as anotações e baixas necessárias. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013.
Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. OKSANDRO O GONCALVES e DAVI
DEUTSCHER-.

316. CARTA PRECATORIA-0067552-70.2010.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROF. DO CREA/RO x EDUARDO ALVES
DA SILVA e outro-CONCLUSÃO Aos 04/03/2013, faço estes autos conclusos ao
MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0067552-70.2010.8.16.0014. Indefiro o pedido de bloqueio on-line##, haja
vista que compete ao Juízo Deprecante apreciar tal pedido. No mais, manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. Dil. nec. Londrina,
04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito RECEBIMENTO Aos ____/____/
____, recebi estes autos do MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Neto, com
o r.despacho supra. Eu_________________________, Subscrevi. (__)-Wilson O
Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada -Advs. VINICIUS KOBNER,
ANA PAULA PEREIRA e MARCIO LUCIANO REIS-.

317. CARTA PRECATORIA-0010234-95.2011.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -COOP DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO AGROEMPRESARIAL -
SICREDI x EFETIVA CONSTRUÇAO CIVIL S/C LTDA e outros-Autos n.
0010234-95.2011.8.16.0014. Indefiro o pedido de bloqueio on-line##, haja vista
que compete ao Juízo Deprecante apreciar tal pedido. No mais, manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito. Intime-se e demais
diligências necessárias. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de
Direito -Advs. RAFAEL COMAR ALENCAR, CARLOS ARAUZ FILHO e EDUARDO
TOMIO KANAOKA OKUZONO-.

318. CARTA PRECATORIA-0029634-95.2011.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -JUAREZ LANDO PINHEIRO x JABUR PNEUS S/A- Autos n.
0029634-95.2011.8.16.0014. Manifeste-se o credor sobre o regular e efetivo
prosseguimento da precatória. Int. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto
Juiz de Direito -Adv. CLARIDE CHITOLINA TAFAREL-.

319. CARTA PRECATORIA-0064829-44.2011.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -ROOSEWELT DOS SANTOS e outros x BANCO BMG S/A-CONCLUSÃO
Autos n. 0064829-44.2011.8.16.0014. Anote-se a Serventia e observe a petição/
procuração/ substabelecimento de fls. para as futuras intimações pelo e-DJ. Intime-
se o autor sobre o regular e efetivo prosseguimento da precatória, sob pena de
restituição. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -
Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

320. CARTA PRECATORIA-0077607-46.2011.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSILEIE SOARES

DA SILVA-CONCLUSÃO Aos 04/03/2013, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Eu_________________________,
Subscrevi. (__)-Wilson O Fugiwara/Escrivão - (__)-Neusa Caris/F.Juramentada
Autos n. 0077607-46.2011.8.16.0014. Ao credor sobre o regular prosseguimento,
havendo inércia da parte interessada, restitua-se a precatória ao Juízo Deprecante
com as anotações e baixas necessárias. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e WALTER
JOSE FONTES-.

321. CARTA PRECATORIA-0078581-83.2011.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x ALCIDES SADATOSHI
KAWATA-CONCLUSÃO Autos n. 0078581-83.2011.8.16.0014. Ao autor para se
manifestar. Int. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. -.

322. CARTA PRECATORIA-0015333-27.2012.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -JOAO ADAO DE LIMA CARDOSO x JABUR PNEUS S.A- Autos n.
0015333-27.2012.8.16.0014. Intime-se o credor para se manifestar sobre o regular
prosseguimento da precatória em razão do petitório retro. Dil. nec. Londrina,
04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. MARCIO JOSE LOPES
DE SOUZA-.

323. CARTA PRECATORIA-0018285-61.2012.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -ANTONIO PAULINO DOS SANTOS x PHYSICAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE APARELHOS FISIOTERAPICOS LTDA-CONCLUSÃO Autos n.
0018285-61.2012.8.16.0014. Ao credor para se manifestar sobre o regular
prosseguimento. Constatada a inércia da parte interessada, restitua-se a precatória
ao Juízo Deprecante com as anotações e baixas necessárias. Dil. nec. Londrina,
04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. ELIANA CRISTINA FABRI
SANDOVAL-.

324. CARTA PRECATORIA-0023120-92.2012.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -ALLSTON BREW DO BRASIL - IND.E COM.DE BEBIDAS x VALNEY
GEGUEIREDO SILVA-CONCLUSÃO Aos 04/03/2013, faço estes autos
conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. Gustavo Peccinini Netto. Autos n.
0023120-92.2012.8.16.0014. Ao autor para se manifestar sobre o prosseguimento.
Havendo inércia da parte interessada, restitua-se a precatória ao Juízo Deprecante
com as anotações e baixas necessárias. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo
Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

325. CARTA PRECATORIA-0046383-56.2012.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de -NELSON LEMOS DE OLIVEIRA x MENEGUETTI MONTOSA TRANSPORTES
RODOVIARIOS e outro-CONCLUSÃO Autos n. 0046383-56.2012.8.16.0014. Ao
credor sobre o regular prosseguimento. Constatada a inércia da parte interessada,
restitua-se a precatória ao Juízo Deprecante com as anotações e baixas necessárias.
Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini Netto Juiz de Direito -Adv. LUIZ
FERNANDO FLORES FILHO-.

326. CARTA PRECATORIA-0061752-90.2012.8.16.0014-Oriundo da Comarca
de 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GRAMADO-ELCIRA HAHN x NEGRAO
E MUNHOZ LTDA - ME-CONCLUSÃO Autos n. 0061752-90.2012.8.16.0014. Da
avaliação, intimem-se as partes. Dil. nec. Londrina, 04/03/2013. Gustavo Peccinini
Netto Juiz de Direito -Adv. CRISTIANE DA SILVA-.

COMARCA,18 de Março de 2013

P/ESCRIVA

5ª VARA CÍVEL

IDMATERIA629783IDMATERIA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO

RELACAO N. 32/2013
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0022 000782/2008
GUSTAVO LESSA NETO 0046 033676/2010
HAROLDO MEIRELLES FILHO 0053 064989/2010
0057 083270/2010
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0085 060489/2011
HERICK PAVIN 0035 028588/2009
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0069 014032/2011
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0075 024593/2011
IVAN GIROTTO MOLINA 0065 002736/2011
IVNA PAVANI SILVA 0095 018397/2012
0095 018397/2012
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0020 000365/2008
0033 001957/2009
0038 035241/2009
0082 042716/2011
0101 031853/2012
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 0086 073241/2011
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0077 026828/2011
JOAO LUIZ DO PRADO 0051 056235/2010
JOAO PEDRO TAGLIARI 0067 007975/2011
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0011 000806/2006
JOSAFAR AUGUSTO DA SILVA GU 0041 037199/2009
0044 027395/2010
JOSE ARAIDES FERNANDES 0019 000335/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0014 000256/2007
0014 000256/2007
JOSE CARLOS DIAS NETO 0041 037199/2009
JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JU 0068 013385/2011
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 0012 001137/2006
JOSE MARIA DA SILVA 0063 086895/2010
JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA 0095 018397/2012
0095 018397/2012
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0036 029314/2009
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0002 000323/1999
JOVANKA CORDEIRO GUERRA MIT 0050 052989/2010
JULIANA PRADO 0051 056235/2010
JULIANA RAMOS FERNANDES 0019 000335/2008
JULIANA TRAUTWEIN CHEDE 0081 040926/2011
JULIANO TOMANAGA 0003 000368/1999
JULIO CESAR GUILHEN AGUILER 0080 040584/2011
0087 000499/2012
JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEI 0049 052889/2010
KAREN YUMI SHIGUEOKA 0103 039577/2012
KARINE DAHER BARROS DE PAUL 0026 023004/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0002 000323/1999
0027 038932/2008
0032 001378/2009
0036 029314/2009
LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS 0014 000256/2007
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0014 000256/2007
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALM 0014 000256/2007
0014 000256/2007
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0003 000368/1999
LEONARDO CESAR VANHOES GUTI 0021 000426/2008
0104 039585/2012
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0031 001285/2009
LUCIANA JORDAO BABOSA SAPIA 0040 036967/2009
LUCIANO ANGHINONI 0020 000365/2008
LUDMILA SARITA RODRIGUES SI 0037 035136/2009
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0013 000134/2007
LUIZ ASSI 0025 001221/2008
0102 034976/2012
LUIZ CARLOS ALVES CARNEIRO 0079 033191/2011
LUIZ CARLOS DELFINO 0065 002736/2011
LUIZ CARLOS FREITAS 0078 032850/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0069 014032/2011
0084 057037/2011
0094 014834/2012
0098 024889/2012
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0020 000365/2008
0033 001957/2009
0038 035241/2009
0082 042716/2011
0101 031853/2012
LUIZ HENRIQUE DA F. FREITAS 0078 032850/2011
LUIZ PAULO CIVIDATTI 0066 007655/2011
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0047 036657/2010
0049 052889/2010
0053 064989/2010
0070 016011/2011
MARA SUELY OLIVEIRA E SILVA 0069 014032/2011
MARCIA SATIL PARREIRA 0023 000857/2008
0039 036756/2009
MARCILEI GORINI PIVATO 0055 069679/2010
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0083 047877/2011
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0005 000315/2003
0034 028580/2009
0057 083270/2010
0089 003803/2012
0092 009871/2012
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZ 0046 033676/2010
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CA 0004 000565/2001
MARCOS AURELIO ALVES TEIXEI 0008 000788/2005
0008 000788/2005
MARCOS CIBISCHINI AMARAL VA 0017 001103/2007
0055 069679/2010
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0043 013026/2010
0078 032850/2011
MARCOS JOSE DE PAULA 0018 035600/2007
MARCUS AURELIO LIOGI 0017 001103/2007
MARIA ELIZABETH JACOB 0089 003803/2012
MARIANA CAVALLIN XAVIER 0039 036756/2009
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0050 052989/2010
0056 083222/2010
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JU 0047 036657/2010
MAURICIO DE GODOY GARCIA DU 0104 039585/2012
MAURICIO KAVINSKI 0094 014834/2012
0098 024889/2012
MAURO MORO SERAFINI 0004 000565/2001
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AG 0001 000318/1997
MICHEL ALCAZAR NAKAD 0016 001074/2007
MICHELE PEREZ BARBOSA 0025 001221/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000782/2008
0026 023004/2008
0031 001285/2009
0045 031846/2010
0081 040926/2011
0100 029279/2012
0103 039577/2012
MOACYR CORREA FILHO 0004 000565/2001
MOACYR CORREA NETO 0004 000565/2001
NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBE 0079 033191/2011
0103 039577/2012
NEIDE NOBRE DELAI 0004 000565/2001
NELSON SAHYUN 0004 000565/2001
NEWTON DORNELES SARATT 0043 013026/2010
0078 032850/2011
NILZA AP. SACOMAN BAUMANN D 0028 000450/2009
0105 040615/2012
ODAIR VICENTE MORESCHI 0019 000335/2008
OKÇANA YURI BUENO RODRIGUES 0007 013114/2004
OLDEMAR MARIANO 0013 000134/2007
OSVALDO ESPINOLA JUNIOR 0034 028580/2009
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0052 063716/2010
PAULA FABIANE MORAES PEREIR 0061 084369/2010
PAULO AURELIO PEREZ MINIKOW 0008 000788/2005
0008 000788/2005
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 0029 000649/2009
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0009 016509/2005
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0052 063716/2010
0080 040584/2011
RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 0053 064989/2010
0057 083270/2010
0091 009830/2012
0092 009871/2012
RAFAEL LUCAS GARCIA 0050 052989/2010
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0050 052989/2010
0056 083222/2010

RAFAELA POLYDORO KUSTER 0022 000782/2008
0031 001285/2009
0045 031846/2010
0081 040926/2011
0100 029279/2012
0103 039577/2012
RAFAELA SIMOES BOER 0062 086285/2010
RAQUEL ANGELA TOMEI 0044 027395/2010
REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHI 0079 033191/2011
REINALDO MIRICO ARONIS 0025 001221/2008
0062 086285/2010
0087 000499/2012
0102 034976/2012
RENATA A. GARCIA 0051 056235/2010
RENATA AGOSTINI 0061 084369/2010
RENATA DEQUECH 0094 014834/2012
0095 018397/2012
0095 018397/2012
RICARDO LAFFRANCHI 0010 000435/2006
0010 000435/2006
ROBSON SAKAI GARCIA 0026 023004/2008
0030 001110/2009
0038 035241/2009
0045 031846/2010
0056 083222/2010
ROBSON SOUZA NEUBA 0054 065302/2010
RODRIGO JOSE CELESTE 0078 032850/2011
ROGERIO GROHMANN SFOGGIA 0061 084369/2010
ROGERIO RESINA MOLEZ 0072 018383/2011
0082 042716/2011
0093 014047/2012
0106 040706/2012
ROSANGELA PEREIRA GOES 0058 083934/2010
0058 083934/2010
0059 083937/2010
RUBENS ROSSINI FILHO 0006 013987/2003
RUI SANTOS DE SA 0031 001285/2009
SANDRA CRISTINA MARTINS NOG 0075 024593/2011
SANDY RIBEIRO SAYAO 0065 002736/2011
SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS 0016 001074/2007
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 0032 001378/2009
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0037 035136/2009
SERGIO SCHULZE 0073 018826/2011
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0002 000323/1999
SHIROKO NUMATA 0005 000315/2003
0043 013026/2010
SILMARA REGINA LAMBOIA 0089 003803/2012
SUSY SATIE K. TAMAROZZI 0033 001957/2009
SUZY SATIE K. TAMAROZZI 0039 036756/2009
TADEU CERBARO 0044 027395/2010
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0048 044472/2010
0048 044472/2010
0049 052889/2010
0053 064989/2010
0070 016011/2011
THIAGO BARBOZA DE FARIA FRA 0008 000788/2005
0008 000788/2005
THIAGO LEMOS SANNA 0074 021042/2011
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0047 036657/2010
0064 001496/2011
0070 016011/2011
VALERIA CARAMURU CICARELI 0071 016023/2011
VINICIUS DA SILVA BORBA 0009 016509/2005
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE 0008 000788/2005
0008 000788/2005
VINICIUS SECAFEN MINGATI 0095 018397/2012
0095 018397/2012
WALDERI SANTOS DA SILVA 0021 000426/2008
WALTER JOSE PETLA FILHO 0014 000256/2007
0014 000256/2007
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0027 038932/2008
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 0012 001137/2006
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 0048 044472/2010
0048 044472/2010
0049 052889/2010

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-318/1997-ANTONIO SYPRIANO
SPOLADORE X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS e Outro - Sobre
o depósito efetuado, manifeste-se o autor. - Adv(s).FRANCISCO AGUILERA
FILHO, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA e DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES,ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI. 2.-COBRANCA
(ORD)-323/1999-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA X OCTAVIO LUZ RODRIGUES ALVES - O prazo de
suspensão findou-se. Intimem-se para prosseguimento do feito. - Adv(s).LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, FERNANDO BERICA SERDOURA e ANDRE LUIZ GUIDISSI
CUNHA.
3.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-368/1999-RICARDO SANTOS EIZONO X
LUCIANO VASCONCELOS BRAGA - Defiro a penhora do bem indicado no petitório
retro. Lavre-se o respectivo termo e intime o executado, bem como seu cônjuge,
se houver, para requererem o que entender de direito no prazo legal. II - Após,
caso tenha transcorrido in alibis o prazo do item anterior, expeça-se mandado de
avaliação. III - Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Município de Londrina
para que informa eventuais débitos em relação ao imóvel constrito, porquanto
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poderá a própria parte credora requere-los administrativamente. - Adv(s).JULIANO
TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA e
EDUARDO LUIZ CORREIA.
4.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-565/2001-JOSE APARECIDO CASAROTTO
X TIL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - Intime-se o réu para pagamento
de custas remanescentes no valor de R$28,20 conforme planilha do contador. -
Adv(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO SERAFINI
e NELSON SAHYUN,NEIDE NOBRE DELAI,MOACYR CORREA FILHO,MOACYR
CORREA NETO,ALCIDES PAVAN CORREA.
5.-ORDINARIA-315/2003-MAGNUN TEC MINDUSTRIA ELETRONICA LTDA e
Outro X BANCO BANESTADO S/A - Publique-se a decisão de fls. 724, uma vez
que a mesma não ocorreu anteriormente em visrtude do processo estra em carga
com o procurador da parte exequente. " Segue em anexo as informações ao
agravo de instrumento, encaminhadas via mensageiro. II - Observe-se que houve
defereimento de efeito suspensivo acerca da R Decisão recorrida. Sendo assim,
estes autos premaneceram suspensos até decisão final do referido recurso. " II -
Incabível é o pedido do credor para expedição de alvará de levantamento da parte
incontroversa, pois, como se observa dos autos, mais especificadamente ás fls. 724,
o feito se encontra suspenso até decisão final do agravo de instrumento intrposto.
- Adv(s).DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS e
SHIROKO NUMATA,BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,MARCIO ROGERIO
DEPOLLI.
6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13987/2003-CONSTRUTORA KHOURI
LTDA - CONST. CIVIL X TATIANE BROGIATTO PANIZZA e Outros - Recebo os
embargos de declaração, por tempestivos, e a eles dou provimento, posto que
efetivamente, por um lapso, houve omissão na baixa definitiva, junto ao CRI, da
penhora, quando da extinção desta execução. Ante o exposto, e suprndo a omissão
havida, determino que seja promovida a baixa da penhora na margem das matrículas
33902 (R/3) e 33.903 (R/#) no 6o ofício do cartório de regustro de imóveis da comarca
de Curitiba. As custas da baixa serão por conta da part executada. Expeça-se ofpicio
requisitando tal dilig~encia. - Adv(s).ANDRE MASSI, AMANDA GODA GIMENES e
RUBENS ROSSINI FILHO.
7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13114/2004-BANCO DO BRASIL S/A X
RIBAMAR ALVES RODRIGUES - Ciência ao exequente da minuta INFOJUD. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e
8.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-788/2005-COUTINHO DOS SANTOS E CIA
LTDA X MC CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA - Tendo em vista a
juntada de novos documentos, intime-se o réu; - Adv(s).VINICIUS GABRIEL ZANONI
DE OLIVEIRA, MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA, THIAGO BARBOZA DE
FARIA FRANCO e PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI.
9.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-16509/2005-AUREA MARCIA MENDESN e
Outros X MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a declaração do distribuidor, intime-
se o município. - Adv(s).CARLOS FREDERICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA
BORBA e PAULO NOBUO TSUCHIYA.
10.-COBRANCA (SUM)-435/2006-CONDOMINIO EDIFICIO MAISON DE SAVIGNY
X RICARDO LAFFRANCHI - Sobre a impugnação, intime-se o autor. - Adv(s).FLAVIA
MELISSA LOVATO, RICARDO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI.
11.-DECLARATORIA-806/2006-GERSON RIBEIRO BRITO X COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - Autos desarquivados. Intime-se o
autor para vista. - Adv(s).EZAUDE APARECIDO PEDROSO, BENEDITO PEDRO
DE ALMEIDA, JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR e .
12.-COBRANCA (SUM)-1137/2006-ARMANDO RADIGONDA JUNIOR X BANCO
ITAU S/A - I - Tendo em vista que ocorreu a suspensão do feito em razão de um
equívoco do patrono ao qualificar o autor na peça de fls. 91, revogo o despacho
proferido anteriormente, o qual determinav a suspensão do feito. II - Antes de
intimar o réu para que complemente os valores já depositados, oficie-se ao banco
do Brasil para que informa a quantia existente em conta judicial 700115286819.
III - Após, remetam-se os autos á contadoria para que atualize o cálculo da
dívida, salientando que já houve expedição de alvará de parte do dinheiro. (fls.
79). IV - Cumprido os itens anteriores, voltem-me conclusoso para deliberações
necessárias. - Adv(s).WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e CARLOS ALBERTO
PINHEIRO JUNIOR,JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO,ALESSANDRA
CRISTINA MOURO.
13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-134/2007-RONALDO JUNIOR VENEZIAN X
BANCO UNIBANCO S/A - I - Defiro pela derradeira vez dilação de prazo por 30 dias,
para cumprimento da intimação publicada à fl. 899. II - Com a apresentação dos
documentos, abra-se vista à parte autora, bem como para o profissional nomeado.
(...) - Adv(s).ALVINO APARECIDO FILHO e OLDEMAR MARIANO,LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO.
14.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-256/2007-APPARECIDO TADIOTTO X
BANCO UNIBANCO S/A e Outro - Intime-se a parte ré para pagamento das
custas, no valor de R$163,82, conforme planilha do contador, em 5 dias. As
guias de recolhimento de custas deverão ser emitidas em nome da respectiva
unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. - Adv(s).LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,WALTER JOSE PETLA FILHO,ALEXANDRE
DE ALMEIDA.
15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-995/2007-SEMENTES MAUA LTDA. X
MANOEL GRANADO - Tendo em vista que o executado foi devidamente intimdo do
termo de penhora e quedou-se inerte, expeça-se carta precatória para intimação de
seu cônjuge, ante a regra contida no art. 655 §2o do CPC, bem como avaliação e
expropriação do referido bem. - Adv(s).DORIVAL PADUAN HERNANDES e CELSO
PEREIRA LIMA.
16.-ORDINARIA-1074/2007-ROSEMARA CUNHA FRASSATO X TERRA NOVA
ENGENHARIA LTDA - Sobre os esclarecimentos do perito, intimem-se. -

Adv(s).GIANE LOPES TSURUTA, MICHEL ALCAZAR NAKAD e SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS.
17.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1103/2007-PAULO SERGIO DA SILVA X
BANCO BRADESCO S/A - (...) nESTES TERMOS, COM FUNDAMENT NO
ART. 355 E SEGUINTES DO cpc, ORDENO QUE A PARTE RÉ EXIBA
NOS AUTOS O CONTRATO DE ABERTURA E FATURAS DO CARTÃO DE
CRÉDITO 4551820147512436 NO PRAZO DE 20 DIAS TÃO SOMENTE VISTO
QUE (...) - Adv(s).MARCUS AURELIO LIOGI e MARCOS CIBISCHINI AMARAL
VASCONCELOS.
18.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-35600/2007-MARIA DE FATIMA
GOUVEIA X BANCO BANESPA SANTANDER - Converto o julgamento em diligência
(...) II - Por conseguinte, concedo à parte requerida o prazo de 15 dias para juntada
dos contratos descritos no pedido inicial, sob as penas do artigo 359 do CPC. III
- Caso os contratos sejam juntados, manifeste-se a parte autora no prazo de 5
dias. Contudo, se não houver juntada no prazo estabelecido, voltem conclusoso para
sentença. - Adv(s).MARCOS JOSE DE PAULA e GILBERTO STINGLIN LOTH.
19.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-335/2008-LUIZ CARLOS JEREMIAS X
EMERSON DAMIAO DO NASCIMENTO e Outro - Intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito. - Adv(s).JULIANA RAMOS FERNANDES, JOSE ARAIDES
FERNANDES e ODAIR VICENTE MORESCHI.
20.-COBRANCA (SUM)-365/2008-ALESSANDRO SIMAO RIGARMONTE X ITAU
SEGUROS S/A. - I - Defiro o requerimento de fls. 209. II - Expeça-se alvará
de levantamento em favor da Sra. Escrivã referente aos valores devidos á
título de custas processuais, devidamente atualizados. III - Após, expeça-se
alvará de lavantamento dos valores remanescentes em nome do represnetante
legal do autor. - Adv(s).GUILHERME REGIO PEGORARO e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO,LUCIANO ANGHINONI,GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA,FLAVIO PENTEADO GEROMINI.
21.-ORDINARIA-426/2008-OLANDIR RIBEIRO DE LIMA - ME e Outro X BANCO
DO BRASIL S/A - Tendo em vista que o executado não apresentou os
documentos requeridos no prazo concedido, dê vista ao exequente para requerer
o prosseguimento do feito em 5 dias, mais especificadamente acerca das medidas
coercitivas para apresentação dos extratos. - Adv(s).WALDERI SANTOS DA SILVA,
FRANCIELLI SCALCON, LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ e BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA.
22.-COBRANCA (SUM)-782/2008-FABIO SOUZA DA SOUZA X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. - Autorizo ao levantamento dos honorários periciais, expeça-
se alavrá. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de
10 dias. Intimem-se. - Adv(s).GUILHERME REGIO PEGORARO e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER.
23.-COBRANCA (SUM)-857/2008-CLAUDIO DOS SANTOS RIBEIRO X ITAU
SEGUROS S/A. - O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Voltem
conclusoso para sentença. - Adv(s).FELIPE CLAUDINO CANNARELLA e MARCIA
SATIL PARREIRA,CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.
24.-ALVARA JUDICIAL-1002/2008-WILSON FERREIRA DE CARVALHO X O JUIZO
- Defiro o pedido de fl. 102. Atenda-se na forma postulada. II Decorrido o prazo, vista
ao MP. - Adv(s).ELITON DE ARAUJO CARNEIRO e CHARLES PARCHEN.
25.-COBRANCA (ORD)-1221/2008-AURIMAR MUCHIUTTI X HDI SEGUROS S/A
- Intime-se novamente o autor, pessoalmente, no endereço fornecido nas fls. 142,
para que no prazo de 10 dias constitua novo defensor. - Adv(s).MICHELE PEREZ
BARBOSA e REINALDO MIRICO ARONIS,LUIZ ASSI.
26.-COBRANCA (SUM)-23004/2008-MARCOS ANTONIO LOPES X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. - Ciência da baixa dos autos, intimem-se para prosseguimento
do feito. - Adv(s).KARINE DAHER BARROS DE PAULA, ROBSON SAKAI GARCIA
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.
27.-COBRANCA (ORD)-38932/2008-PAULA ANDREA RODRIGUES X BANCO
ITAU S/A - Sobre o depósito efetuado, diga o autor. - Adv(s).WESLEY TOLEDO
RIBEIRO e LAURO FERNANDO ZANETTI.
28.-DECLARATORIA-450/2009-RENATO AUGUSTO CACCIACARRO LINCOLN e
Outros X CELIO CALIJURI ME e Outros - I - Cite-se o requerido celio Calijuri e
a empresa Celio Calijuri ME, via edital, com o prazo de 30 dias, para, querendo,
contestar a ação no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 285 e 319 do CPC.
II - (...) III - Intime-se o autor para fornecer o material do edital conforme certidão
do cartório de fl. 249, verso. - Adv(s).NILZA AP. SACOMAN BAUMANN DE LIMA,
GILBERTO BAUMANN DE LIMA e FABIO JUNIOR DOS SANTOS,DELCIMARA DE
LUCA SOUSA PIMENTEL.
29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-649/2009-PREVI - CAIXA DE ASSIT.
DOS FUNC. BANCO DO BRASIL X LUZIA APARECIDA GARCIA TARAMELLI e
Outro - I - Antes de expedir edital, determino que seja efetuada diligência para citação
do devedor no endereço indicado às fls. 107. II - Sendo infrutífera, fica deferido desde
já a citação do devedor por edital, em 20 dias, na forma da lei. - Adv(s).PAULO
FERNANDO PAZ ALARCON e .
30.-COBRANCA (SUM)-1110/2009-CARLOS SILVA LISBOA X MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A - Proceda-se o desentranhamento da deprecata visando
novo cumprimento ante o despacho de fls. 213. II - Se necessário, epeça-se nova
deprecata. Dilig~encias necessárias. Intime-se. - Adv(s).ROBSON SAKAI GARCIA
e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA,FABIANO NEVES MACIEYWSKI.
31.-INDENIZACAO (SUM)-1285/2009-JOSE MAURICIO DA SILVA X MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Voltem conclusoso para sentença. - Adv(s).RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, ANTONIO CARLOS PAIXAO e
RAFAELA POLYDORO KUSTER,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.
32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1378/2009-BANCO ITAU S/A X
VERGOTI INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA e Outro - O prazo requerido
findou-se. Intime-se o exequente para prosseguimento do feito. - Adv(s).LAURO
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FERNANDO ZANETTI e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,ANTONIO FARIAS
FERREIRA NETTO.
33.-COBRANCA (SUM)-1957/2009-MARIA DA PENHA SILVA X CENTAURO VIDA
E PREVIDENCIA S/A - Antes de analisar os pedidos de expediçõ de ofício, intime-
se a parte autora para esclarecer a data apontada no relatório de atendimento
ao socorrista juntado á fl. 48, em que consta o dia do acidente como sendo
20/11/2008. II - Após, voltem-me conclusoso para deliberações necessárias. -
Adv(s).SUSY SATIE K. TAMAROZZI e JAIME OLIVEIRA PENTEADO,GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA,LUIZ HENRIQUE BONA TURRA,FABIANO NEVES
MACIEYWSKI,FERNANDO MURILO COSTA GARCIA.
34.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28580/2009-CASSILDA SANDRI ESPADA X
BANCO ITAU S/A e Outro - I - Defiro o requerimento de fls. 682. II - Cumpra-se
conforme requerido. III - Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados
nas fls. 695. - Adv(s).OSVALDO ESPINOLA JUNIOR e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
35.-DEPOSITO-28588/2009-FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NP - BRASIL MULTICARTEIRA X THIAGO ALVES DE OLIVEIRA - I
- Ressalto de plano que não tem o condão de prosperar a pretensão da parte autora,
consoante os argumentos que passo a explanar. (...) Dito isto, indefiro o pedido de
conversão do processo em ação de execução por quantia certa. II - Intime-se a autora
para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, mais especificadamente requerendo
diligências para citação do réu. - Adv(s).ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, HERICK PAVIN e .
36.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-29314/2009-GLORIA APARECIDA
CASSIDORI X BANCO BANESTADO S/A - I - Expeça-se alavra´e levantamento
em favor da parte autora, com as cautelas de estilo. II - Intime-se o requerido para
exibir em juízo os documentos determinado em sentença, no prazo de 5 dias. (...)
- Adv(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e LAURO FERNANDO ZANETTI,DANIEL
HACHEM.
37.-REINTEGRACAO DE POSSE-35136/2009-SAFRA LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL X PERSIUS SAMPAIO E CIA LTDA - I - Recebo o
recurso adesivo, por tempestivo, que seguira o de apelação. II - Intime-se a requerida,
para querendo, apresentar suas contrarrazões ao recurso, em prazo de 15 dias. -
Adv(s).SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e ANGELICA VIVIANE RIBEIRO,LUDMILA
SARITA RODRIGUES SIMOES.
38.-COBRANCA (SUM)-35241/2009-ALEXANDRE GONÇALVES DE TOLEDO X
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Ci~encia da baixa dos autos.
Intimem-se para prosseguimento do feito. - Adv(s).ROBSON SAKAI GARCIA e
JAIME OLIVEIRA PENTEADO,LUIZ HENRIQUE BONA TURRA,FABIANO NEVES
MACIEYWSKI,FERNANDO MURILO COSTA GARCIA.
39.-COBRANCA (ORD)-36756/2009-OLIVEIRA FERMINO DOS SANTOS X
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A - I- Recebo em ambos os efeitos, os
recursos de apelação interpostos pelas partes, pois tempestivos. II- Intimem-se as
partess apelada para, querendo, apresentarem suas contrarrazões ao recurso, no
prazo de 15 dias. III- Após remetam-se os autos ao Egregio Tribubal de Justiça
do Parana, com as formalidades e cautelas de estilo. - Adv(s).SUZY SATIE K.
TAMAROZZI e MARCIA SATIL PARREIRA,CEZAR EDUARDO ZILIOTTO,FLAVIA
RIBEIRO TIMOTEO,MARIANA CAVALLIN XAVIER,FERNANDA ZANICOTTI LEITE.
40.-COBRANCA (SUM)-36967/2009-MARIA ZILMAR JORDÃO BABORA X BANCO
DO BRASIL S/A - I- Recebo em ambos os efeitos, o recurso de apelação interposto
pela parte ré, pois tempestivos. II- Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. III- Após remetam-se
os autos ao Egregio Tribubal de Justiça do Parana, com as formalidades e cautelas
de estilo. - Adv(s).LUCIANA JORDAO BABOSA SAPIA e ELOI CONTINI.
41.-COBRANCA (ORD)-37199/2009-MARIA CATARINA BRANDET e Outros X
BANCO DO BRASIL S/A - I - Defiro a dilação do prazo pelo período de 30 dias. Com
a juntada de novos documentos, intime-se a parte autora. Transcorrido o prazo, sem
a juntada de documentos, voltem-me conclusoso para deliberações necessárias.
- Adv(s).JOSAFAR AUGUSTO DA SILVA GUIMARAES e JOSE CARLOS DIAS
NETO.
42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-37853/2009-ALYSSON CARLOS
LORRE X MANOEL ANTONIO BELEM - I - Oficie-se ao 1o juizado especial da
comarca de londrina, informando a atual fase do processo, bem como esclarecendo
que não houve constrição em nome do executado. II - Cumpra-se os itens IV e V do
despacho proferido ás fls. 64. - Adv(s).DANIEL TOLEDO DE SOUSA e .
43.-ORDINARIA-13026/2010-VICTOR HENRIQUE DE SOUZA X BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS - BRADESCO S.A. - Intime-se a parte autora para,
querendo, se manifestar sobre o novo documento juntado pelo banco réu (fl. 149)
no prazo de 5 dias. II - Após, voltem conclusoso para deliberações necessárias.
- Adv(s).SHIROKO NUMATA e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA,NEWTON
DORNELES SARATT.
44.-COBRANCA (ORD)-27395/2010-SUELY TERESINHA BEGGIATO X BANCO
DO BRASIL S/A - I- Recebo em ambos os efeitos, o recurso de apelação interposto
pela parte ré, pois tempestivos. II- Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. III- Após remetam-
se os autos ao Egregio Tribubal de Justiça do Parana, com as formalidades e
cautelas de estilo. - Adv(s).JOSAFAR AUGUSTO DA SILVA GUIMARAES e ELOI
CONTINI,RAQUEL ANGELA TOMEI,TADEU CERBARO.
45.-COBRANCA (ORD)-31846/2010-ELZA EUGENIO DE MELO FARIA X MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A - Considerando o certificado pela Escrivania à
fl. 105, intime-se a parte autora, para comprovar a distribuição da carta precatória
no juízo deprecado, no prazo de 5 dias. II - Após, voltem conclusoso para
deliberações necessárias. - Adv(s).ROBSON SAKAI GARCIA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER.

46.-INDENIZACAO (ORD)-33676/2010-WILSON FERREIRA DOS SANTOS X JOSE
ISPER - Intimem-se da decisão. - Adv(s).MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e
GUSTAVO LESSA NETO.
47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-36657/2010-ANTONIO EDSON
MENUSSO X BANCO BANESTADO S/A - Defiro o levantamento de alvará em favor
do patrono da parte requerente com as cautelas de estilo. II - Intime-se pessolamnete
o representante lagal do Banco, ou quem se incumba da função, para exibir os
documentos restantes no prazo de 5 dias, sob pena de configuração, em tese,
de crime de desobediência. III - Não cumprido o item anterior, dê vistas a parte
requerente para dar prosseguimento ao feito em 5 dias. - Adv(s).TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.
48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-44472/2010-JAIR DOMINGUES
GOMES X BANCO BANESTADO S/A - Intime-se o executado sobre a penhora
para os devidos fins. - Adv(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.
49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-52889/2010-VIVALDO DE SOUZA
MOREIRA X BANCO BANESTADO S/A - Sobre os documentos juntados, incluindo
os digitais, manifeste-se o autor. - Adv(s).ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR SUBTIL DE ALMEIDA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER.
50.-COBRANCA (SUM)-52989/2010-EDILENE GROLA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A - Ante a decisão do conflito de competência e visando dar
regular proseguimento ao feito, intimem-se as partes para esclarecerem se possuem
interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida
no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo
prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam,
de forma circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA
e RAFAEL SANTOS CARNEIRO,MARISA SETSUKO KOBAYASHI,JOVANKA
CORDEIRO GUERRA MITOZO.
51.-COMINATORIA-56235/2010-MANOEL DA CRUZ NETO e Outro X UNIMED
LONDRINA - COOPERATIVA TRABALHO MEDICO - I- Recebo em efeito em
devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora, pois tempestivo. II-
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contrarrazões ao recurso,
no prazo de 15 dias. III- Após remetam-se os autos ao Egregio Tribubal de Justiça do
Parana, com as formalidades e cautelas de estilo. - Adv(s).JOAO LUIZ DO PRADO,
DANIEL DE ALMEIDA GARCIA GARCIA, JULIANA PRADO e ARMANDO GARCIA
GARCIA,RENATA A. GARCIA.
52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-63716/2010-ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO X BANCO FINASA S/A - Ciência da baixa dos autos, intimem-
se da decisão. Diga o autor sobre o depósito efetuado. - Adv(s).ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR,PATRICIA
PONTAROLI JANSEN,CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.
53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-64989/2010-BERNARDINO DE
OLIVEIRA X BANCO BANESTADO S/A - Converto o julgamento em dilligência.
Intime-se a parte ré para exibir a documentação ainda faltante, nos termos da petição
de fl. 96, ou para apresentar a justificativa que entender de direito. - Adv(s).DIOGO
LOPES VILELA BERBEL, HAROLDO MEIRELLES FILHO, RAFAEL DE REZENDE
GIRALDI e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER.
54.-REINTEGRACAO DE POSSE-65302/2010-SAFRA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X TRANSPORTADORA ITAJU LTDA - Defiro
a suspensão pelo prazo requerido. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
EUCLIDES GUIIMARAES JUNIOR, ROBSON SOUZA NEUBA e .
55.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-69679/2010-SIDNEY CORREIA
MARUSCHI X BANCO FINASA S/A - I- Recebo em ambos os efeitos, o recurso de
apelação interposto pela parte ré, pois tempestivos. II- Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar suas contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. III- Após
remetam-se os autos ao Egregio Tribubal de Justiça do Parana, com as formalidades
e cautelas de estilo. - Adv(s).MARCILEI GORINI PIVATO e MARCOS CIBISCHINI
AMARAL VASCONCELOS,GILBERTO PEDRIALI.
56.-COBRANCA (ORD)-83222/2010-VALDIR ANDRE DE SOUZA X MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A - A sentença transitou em julgado. Intimem-
se para prosseguimento do feito. Intime-se o autor para levantamento de alvará.
- Adv(s).ROBSON SAKAI GARCIA e MARISA SETSUKO KOBAYASHI,RAFAEL
SANTOS CARNEIRO,DOUGLAS DOS SANTOS.
57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-83270/2010-ROSANGELA DE
OLIVEIRA X BANCO BANESTADO S/A - Sobre o pagamento, manifeste-se o
autor. - Adv(s).HAROLDO MEIRELLES FILHO, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
58.-COBRANCA (ORD)-83934/2010-COMERCIAL DE TINTAS JA BONFIM X
WELLINGTON CORONADO FABRI - Defiro a suspensão do feito em caráter sine
die, o que faço com fulcro no art. 791, III ante a inexist~encia de bens passíveis de
penhora. - Adv(s).ROSANGELA PEREIRA GOES, ROSANGELA PEREIRA GOES
e .
59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-83937/2010-COMERCIAL DE TINTAS JA
BONFIM X FABIANO RICARDO DE OLIVEIRA - I - Indefiro o pedido de suspensão
do feito vez que há a penhora de direitos que o executado possui sobre o veículo de
placa BTQ-2890 bem como de outrso automóveis. Desta feita, intime-se o exequente
para manifestar se pretende a mantença da constrição e, se for o caso, indicar o
endereço a ser promovida a lavrtura dos autos de penhora dos veículos. II - Em
relação ao que se encontra alienado fiduciariamente, determino que indique quem é o
credor e seu respectivo endereço, para que assim seja oficiado para informar o atual
estado do contrato de financiamento. - Adv(s).CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO,
ROSANGELA PEREIRA GOES e .
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60.-COBRANCA (ORD)-83943/2010-COMERCIAL DE TINTAS JA BONFIM X RAUL
CARLOS - Defiro a suspensão do feito em caráter sine die, o que faço com
fulcro no art. 791, III do CPC, ante a inexistência de bens passívesi de penhora. -
Adv(s).CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO e .
61.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-84369/2010-MOISES XAVIER BEZERRA
X OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Proceda-se
a inclusão cadastral noticiada á fl. 130. II - Após a inclusão, intime-se o
advogado cadastrado para cumprimento do despaho de fl. 127. - Adv(s).ALEX
CLEMENTE BOTELHO e ROGERIO GROHMANN SFOGGIA,PAULA FABIANE
MORAES PEREIRA,CLERSON ANDRE ROSSATO,RENATA AGOSTINI.
62.-MONITORIA-86285/2010-HSBC BANK BRASIL S A BANCO MULTIPLO X
WILNERZON COMERCIO E REPRESENTACAO DE AUTOMOVEIS - I - Ante a
notícia de interposição de agravo de instrumento pela parte ré, mantenho a decisão
recorrida por seus prórpios fundamentos, pois não vislumbro a possibilidade de
retratação. II - Aguarde-se os efeitos que o recurso será recebido. III - SEndo somente
devolutivo, voltem-me conclusos com anotação para sentença. - Adv(s).DJALMA B
DOS SANTOS JUNIOR, REINALDO MIRICO ARONIS e ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO,RAFAELA SIMOES BOER.
63.-MONITORIA-86895/2010-IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA X
ELISABETH GILBERTO - REPUBLICAÇÃO EM VIRTUDE DE EQUÍVOCO NO
CONTEÚDO (...) Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, resolvendo
o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I do CPC, julgo
improcedentes os pedidos formulados pela autora IRMANDADE DA SANTA CASA
DE LONDRINA nesta AÇÃO MONITÓRIA ajuizada contra ELISABETH GILBERTO
e, consequentemente, acolhendo os pleitos formulados nos embargos monitórios
apresentados pela embargante ELISABETH GILBERTO em face de IRMANDADE
DA SANTA CASA DE LONDRINA, reconheço e declaro a invalidade do contrato entre
as partes, por conta da anulação decorrente do erro, tornando a obrigação contraída
na ocasião inexigível, pelo que nego a constituição por sentença do mandado
executivo pretendido pela autora.Ante a sucumbência havida, condeno a embargada/
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador da embargante/ré, que fixo em R$ 1.000,00, o que faço com amparo no
§ 4º do art. 20 do CPC, levando em conta o tempo despendido no trabalho, além da
média complexidade da causa e o bom zelo profissional. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. - Adv(s).DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS, GRAZIELLA
SANTANA DAMANTE e JOSE MARIA DA SILVA.
64.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1496/2011-NEUSA APARECIDA
SAPELI LEMOS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO - I - Não
há o que se falar em extinção do processo, porquanto o requerido não cumpriu todos
os comandos da sentença. II - Dê vista à parte exequente para que se manifeste
acerca do montante bloqueado e não impugnado, bem como para que requeira o
prosseguimento do feito em relação aos documentos não apresentados, em cinco
dias. - Adv(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e DANIEL HACHEM.
65.-USUCAPIAO-2736/2011-JOAO JOSE DOS SANTOS X NOVA OLINDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Outros - Intimem-se as partes
para se manifestarem sobre petitório e novos documentos de terceiro interessado
(fls. 241/249). II - Após, voltem-m conclusoso para deliberações necessárias.
- Adv(s).CLOVES JOSE DE PINHO e IVAN GIROTTO MOLINA,LUIZ CARLOS
DELFINO,SANDY RIBEIRO SAYAO.
66.-ORDINARIA-7655/2011-LEANDRO GRADI COSTA X JULIO HIDEFUGCA
OSHIMA e Outros - Por considerar que foi deferida a benesse da assistência
judiciária gratuita à parte autora, não há como dele exigir o pagamento de 50% dos
honorários periciais ou qualquer outro valore referente ao parcelamento. (...) para
tanto, reputo que o melhor é a revogação da nomeação do perito Lycurgo Tostes de
Andrade e em substituição nomeio o Dr. Henrique Alves Pereira Junior, médico com
enderço profissional á rua mato Grosso, 983. II- Intime-se o perito para esclarecer se
aceita o encargo e, em caso positivo, apresentar proposta de honorários em 5 dias,
ficando ciente de plano que a parte autora é beneficiária da assist~encia judiciária
gratuita e não havará antecipação de 50% dos honorários. - Adv(s).GUILHERME
ESPIGA e D ANGELE ALBERTO DOS SANTOS,GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR,DONIZETTI ANTONIO ZILLI,LUIZ PAULO CIVIDATTI.
67.-INDENIZACAO (ORD)-7975/2011-MARIO PAGANI NETO X BANCO ABN
AMRO REAL S/A - I- Recebo em ambos os efeitos, o recurso de apelação interposto
pela parte autora, pois tempestivos. II- Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. III- Após remetam-
se os autos ao Egregio Tribubal de Justiça do Parana, com as formalidades
e cautelas de estilo. - Adv(s).DANIELA D `AMICO MORAES e JOAO PEDRO
TAGLIARI,GILBERTO STINGLIN LOTH.
68.-ORDINARIA-13385/2011-MARIA MADALENA DE FREITAS EMILIO X BANCO
ITAUCARD S/A - Defiro que seja procedida a tentativa de bloqueio on-line BACEN-
JUD até o limite do valor correspondente as custas processuais atualizadas. II -
havendo bloqueio, requisite-se a transferência dos valores para conta poupança
judicial vinculada ao juizo (...) - Adv(s).DANIEL TOLEDO DE SOUSA e CRISTIANE
LINHARES,JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.
69.-COBRANCA (ORD)-14032/2011-ADELINO CASTOLDI X BANCO DO BRASIL
S/A - Tendo em vista a juntada de documento novo, intime-se o autor. - Adv(s).MARA
SUELY OLIVEIRA E SILVA MARAN, ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, AMANDA
NADER VEIGA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-16011/2011-BELMIRA ANTUNES DA
SILVA X BANCO BANESTADO S/A - I - Expeça-se alvará de levantamento em
favor da parte autora, com as cautelas de estilo. II - Diga o autor quanto á
satisfação de sua pretensão, inclusive no tocante à exibição de documentos, para
fins de extinção do processo. - Adv(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

71.-BUSCA E APREENSAO (FID)-16023/2011-BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A X CLEBER MARQUES RODRIGUES - Intime-se o autor para prosseguimento do
feito. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELI
e .
72.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-18383/2011-SIMONE DE ALMEIDA X
OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Intime-se o autor para
levantar alvará. - Adv(s).ROGERIO RESINA MOLEZ e ALEXANDRE DE TOLEDO.
73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-18826/2011-FRANCISCO WEVERTON
BASTOS DE SOUZA X BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - I- Recebo em ambos os efeitos, o recurso de apelação interposto
pela parte autora, pois tempestivos. II- Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias. III- Após remetam-
se os autos ao Egregio Tribubal de Justiça do Parana, com as formalidades e
cautelas de estilo. - Adv(s).ADEMIR TRIDA ALVES e ANDRE LUIZ CORDEIRO
ZANETTI,SERGIO SCHULZE.
74.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-21042/2011-APARECIDO ANASTACIO
DA SILVA X BANCO FINASA S/A - A sentença transitou em julgado. Intimem-se
para prosseguimento do feito. - Adv(s).EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA e THIAGO
LEMOS SANNA,DANIELA DE CARVALHO SILVA.
75.-DESPEJO-24593/2011-NEUSA JESUS PIZZAIA X ALCANTARA & FERREIRA
LTDA e Outros - Converto o julgamento em dilig~encia (...) nesse sentido, determini a
intimação do segundo réu (Maurício Bernardim Bueno) para que, no prazo de 5 dias,
esclareça se realmente figura como representante legal da primeira ré, juntando aos
autos os atos constitutivos que comprovam a aludida representação. V - Na hipótese
da juntada dos atos constitutivos da primeira ré, com a demonstração inequívoca de
que o Sr. Maurício Bernardim Bueno figura como representante legal da empresa
Alcãntara e Ferreira Ltda , voltem-me os autos conclusosos para sentença. VI - Na
hipótese de não haver manifestação do segundo réu ou de haver besclarecimento
no sentido de que o Sr. Maurício Bernardim Bueno não figura como representante
legal da primeira ré, determino a expedição de mandado de citação da primeira ré
(alcântara e Ferreira Ltda) a ser cumprido no endereço da rua josé da costa Viana, 45
jardim Tarobá, cambé/PR. - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO e DENILSON
GUILHERME DE PAULA,SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA.
76.-PRESTACAO DE CONTAS-26744/2011-EVERTON LUIS DOS SANTOS X
BANCO ITAUCARD S/A - I - Intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar
sobre a prestação de contas juntada às fls. 143/237. II - Após, voltem-me conclusoso
para deliberações necessárias. - Adv(s).DANILO MEN DE OLIVEIRA e ALEXANDRE
DE ALMEIDA.
77.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-26828/2011-JEFFERSON VERES
TERRA X AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A - A
sentença transitou em julgado. Intimem-se para dar prosseguimento ao feito. -
Adv(s).EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA e CESAR AUGUSTO TERRA,GILBERTO
STINGLIN LOTH,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.
78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-32850/2011-ANESIO FERNANDES
LEAO X BANCO BRADESCO S/A - A sentença transitou em julgado. Intimem-se
as partes para prosseguimento do feito. - Adv(s).RODRIGO JOSE CELESTE, LUIZ
HENRIQUE DA F. FREITAS, LUIZ CARLOS FREITAS e NEWTON DORNELES
SARATT,MARCOS DUTRA DE ALMEIDA.
79.-INDENIZACAO (ORD)-33191/2011-EDVALDO FRANCISCO DE CAMPOS X
HAROLDO MESSAS ALCARAZ e Outros - Intimem-se sobre a manifestação do
perito. - Adv(s).LUIZ CARLOS ALVES CARNEIRO, NANCI TEREZINHA ZIMMER
RIBEIRO LOPES e ANGELA ELISA RAMOS PENHA,ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI,REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER.
80.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-40584/2011-CLAUDEMIR HERMES
CANAZART X BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - Indefiro o pedido de designação de audiência de instrução para
oitiva de testemunhas e depoimentos pessoais, pois reputo que a matéria discutida
é eminentemente de direito. II - O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. Voltem conclusos após anotação para sentença. - Adv(s).JULIO CESAR
GUILHEN AGUILERA e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,PIO CARLOS
FREIRIA JUNIOR.
81.-COBRANCA (ORD)-40926/2011-VALDIR GONCALVES X MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A - Ci~encia da juntada e da certidão de fl. 176, verso.
- Adv(s).BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA, JULIANA TRAUTWEIN CHEDE e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER.
82.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-42716/2011-ROGERIO APARECIDO
MELO SANTOS X BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - Intime-se o autor para levantamento de alvará. - Adv(s).ROGERIO
RESINA MOLEZ e JAIME OLIVEIRA PENTEADO,LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA,GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,FLAVIO PENTEADO GEROMINI.
83.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-47877/2011-JAIR FRANCISCO DE
CARVALHO X BANCO ITAUCARD S/A - Processo desarquivado. Intime-
se o réu. - Adv(s).BRUNO HENRIQUE FERREIRA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA,EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.
84.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-57037/2011-BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A X HARD TECH INFORMATICA UTI DO COMPUTADOR LTDA ME e Outro
- Considerando que a parte devedora foi regularmente citada e não efetuou o
pagamento nem interpôs embargos monitórios, declaro a constituição do título
executivo judicial em favor do autor, na forma disposta no art. 1102-C do CPC em
relação ao crédito pleiteado na exordial, a ser objeto dos acréscimos legais até o
pagamento em mandado executivo, na forma da lei, a ser cumprido imediatamente.
II - Intimem-se os executados, pessoalmente, ainda que por correio, para que
promovam o cumprimento desta decisão e efetuem o pagamento da dívida agora
representada por título executivo judicial, em prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% nos termos do art. 475-J do CPC, bem como prosseguimento dos
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atos executivos, especialmente penhora. - Adv(s).LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e .
85.-INDENIZACAO (SUM)-60489/2011-ROMILDO DOS SANTOS RAIMUNDO X
CLARESDINA ALVES DOS SANTOS e Outro - A jurisprudência do STJ fixou
entendimento, no que tange a fase de cumprimento de sentença, sobre necessidade
da intimação do réu para que se incie o prazo de 15 dias para pagamento voluntário
da dívida, como regra geral. (...) desta feita determino a inclusão da multa de 10%
previta no art, 475-J do CPC além de custas e despesas para fase de cumprimento de
sentença bem como honorários advocatícios que fixo em 15% do montante total. (...)
III - tendo em vista o retorno da contadoria vistas a parte exequente para requerer o
prosseguimento do feito, inclusive, indicando bens passíveis de penhora, em 5 dias.
- Adv(s).HENRIQUE AFONSO PIPOLO e .
86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-73241/2011-JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR X ETAVA TRANSPORTES VALINHOS LTDA - Intime-se a parte ré para
pagamento das custas, no valor de R$37,60, conforme planilha do contador, em
5 dias. As guias de recolhimento de custas deverão ser emitidas em nome da
respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -
Adv(s).JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e .
87.-ORDINARIA-499/2012-NILZA DE SOUZA VIEIRA X BV FINANCEIRA S.A. -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - I - Por força da indiscutível relação
de consumo estabelecida entre as partes, o que implica na inversão do ônus da
prova, ante a hipossuficiência da parte autora perante a instituição bancária (art.
3º parágrafo 2º e artigo 6º, VIII, ambos do CDC), determino ao réu que exiba nos
autos, no prazo de 15 dias, o contrato de empréstimo consignado pactuado entre
as partes, o que faço com fundamento no art. 355 e seguintes do CPC, podendo
ser aplicada como pena, a presunção de veracidade dos fatos que se pretendiam
provar com tais extratos. (art. 359, CPC) I-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/
CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta
fique atravancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem
as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso
positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.-- Adv(s).JULIO
CESAR GUILHEN AGUILERA e REINALDO MIRICO ARONIS.
88.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1258/2012-CARLOS EDUARDO
REGASSO X BANCO FINASA S/A - Voltem conclusoso para sentença. -
Adv(s).DANILO MEN DE OLIVEIRA e CHRISTIELLE TEUNTJE BRONKHORTS
ANTUNES DE TOLEDO.
89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-3803/2012-PEDRO DIAS X BANCO
ITAU S/A - ITAU SEGUROS S/A - Converto o julgamento em diligência. Ante
os documentos até então apresentados pela parte ré (fls. 44/106), diga a parte
autora, no prazo de 05 dias se sua pretensão exibitória encontra-se satisfeita. Caso
contrário, especifique de forma elencada quais são os documentos ainda faltantes.
- Adv(s).SILMARA REGINA LAMBOIA, MARIA ELIZABETH JACOB e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI,BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.
90.-COMINATORIA-7743/2012-SAULO MARTINS LOPES X BANCO
BONSUCESSO S/A - Voltem conclusoso para sentença. - Adv(s).CASSIA ROCHA
MACHADO, CAMILA VIALE e FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES,AURELIO
CANCIO PELUSO.
91.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-9830/2012-LUCELY CARSTENS
OWCZAEZAK X BANCO ITAU S/A - Tendo em vista a juntada de documento
novo, intime-se o réu para querendo, manifestar-se. - Adv(s).RAFAEL DE REZENDE
GIRALDI, EVELISE VERONESE DOS SANTOS e .
92.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-9871/2012-CYRO EDUARDO VIDAL
GRACZYK X BANCO ITAU S/A - (...) da inversão do ônus da prova : isto posto,
presentes os requisitos legais (art. 6o VIII do CDC) , inverto o ônus da prova
acbendo ao banco, ora requerido, provar sua não ocorrência, sob pena de arcar
com as consequências processuais daí decorrentes. III - Prescrição e interrupção :
Assim, rejeito a preliminar suscitada. IV - Indefiro a decretação de segredo de
justiça (...) V - (...) Dessa forma, intime-se a instituição financeira, ora requerida,
para que, no prazo de 05 dias exiba os extratos correspondentes ao período de
01/07/1997 e 01/10/2001 bem como os contratos de abertura de crédito (fls. 25,
item "d") com as advertências legais quanto as consequências previstas nos artigos
355 e seguintes do CPC. Assim, o processo encontra-se em ordem, presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais, pelo que o declaro SANEADO.
VI Os pontos controvertidos nos autos consistem em apurar existência de cobrança
ilegal de juros e encargos indevidos especificados noo pedido inicial, o que, a
princípio, demanda perícia contábil. VII da produção de provas: (...) perícia nos
termos do requerimento da parte autora e requerida de fls. 179/180 e 183/184
respectivamente, pelo que nomeio como perito o Sr. benedito Martins da silva
(...) Intimem-se a spartes para que no período de 10 dias indiquem assistentes
técnicos bem como formulem seus quesitos. . (...) - Adv(s).RAFAEL DE REZENDE
GIRALDI, EVELISE VERONESE DOS SANTOS e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.
93.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-14047/2012-MARLEIDE RODRIGUES DA
SILVA PERRUDE X SANTANDER FINACIAMENTOS - AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/
CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta
fique atravancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem
as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso
positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).ROGERIO
RESINA MOLEZ, ADRIANO PROTA SANNINO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.
94.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-14834/2012-LUIZ ALVES DE OLIVEIRA e
Outros X BANCO DO BRASIL SA - Sobre os documentos juntados, diga o

autor. - Adv(s).RENATA DEQUECH e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,MAURICIO
KAVINSKI.
95.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-18397/2012-HORII & LOPES LTDA X BANCO
ITAU S/A - I - Por força da indiscutível relação de consumo estabelecida entre as
partes, o que implica na inversão do ônus da prova, ante a hipossuficiência da
parte autora perante a instituição bancária (art. 3º parágrafo 2º e artigo 6º, VIII,
ambos do CDC), determino ao réu que exiba nos autos, no prazo de 15 dias, os
documentos especificados no item 02 da exordial, o que faço com fundamento no
art. 355 e seguintes do CPC, podendo ser aplicada como pena, a presunção de
veracidade dos fatos que se pretendiam provar com tais extratos. (art. 359, CPC) -
- Adv(s).RENATA DEQUECH, AULO AUGUSTO PRATO e JOSE MIGUEL GARCIA
MEDINA,VINICIUS SECAFEN MINGATI,IVNA PAVANI SILVA.
96.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-18677/2012-MARCELO MACHADO X
BANCO SANTANDER S/A - I - Analisando os autos, constato que a ré foi
devidamente citada (fl. 23/24) entretanto não apresentou contestação (certidão de
fl. 25). Dessa maneira, declaro a revelia da ré. II - O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. Voltem conclusoso para sentença. - Adv(s).ADRIANO
PROTA SANNINO e .
97.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-24849/2012-FLAVIO TEODORO X BV
FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - I - Analisando
os autos, constato que a ré foi devidamente citada (fl.14/15) entretanto não
apresentou contestação (certidão de fl. 16) II - O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. Voltemm-me conclusoso após anotação para sentença.
- Adv(s).ADEMIR TRIDA ALVES e .
98.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-24889/2012-JUDITE FERREIRA
MENDES X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Voltem conclusoso para sentença.
- Adv(s).ADEMIR TRIDA ALVES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,MAURICIO
KAVINSKI.
99.-ALVARA JUDICIAL-28255/2012-MARIA D'APARECIDA SANTOS X MARCOS
LOPES DOS SANTOS - Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre
documento de fl. 27, bem como comprove a noticiada ação de inventário ajuizada
na comarca de jacarézinho. II - Após, voltem-me conclusoso para deliberações
necessárias. - Adv(s).BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA e .
100.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-29279/2012-ELIANE BARROS SILVA X
CAIXA SEGURADORA S.A - Antes de dar prosseguimento ao feito, necessária
a obtenção de informações junto à caixa Econômica Federal , para posteriores
deliberações (...) Desta forma, evitando causar remessa indevida determino que
a caixa Econômica comprove documentalmente seu interesse jurídico através da:
existência de apólice pública; o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento d reserva técnica do fundo de equalização de sinistralidade de apólice
- FESA. (...) - Adv(s).BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER,DANIELA PAZINATTO.
101.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-31853/2012-DAVID PIEDADE X BV
FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - I-Intimem-
se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da
audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele
artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências sem real intencao
de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir
outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas
utilidades.- - Adv(s).BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO,LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.
102.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-34976/2012-ROSA TEODORO BRITO X
BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. Votem conclusoso para
sentença. - Adv(s).ADEMIR TRIDA ALVES e REINALDO MIRICO ARONIS,LUIZ
ASSI.
103.-COBRANCA (ORD)-39577/2012-VAGNER DE OLIVEIRA BRAGA - ESPOLIO
e Outro X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - I - Defiro a dilação do prazo
pelo período de 30 dias. II - Com a juntada de novos documentos, intime-se a parte
requerida. III - Transcorrido o prazo, sem a juntada de novos documentos, voltem-me
conclusoso para deliberações necessárias. - Adv(s).NANCI TEREZINHA ZIMMER
RIBEIRO LOPES, KAREN YUMI SHIGUEOKA, FERNANDA NISHIDA XAVIER DA
SILVA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,RAFAELA POLYDORO KUSTER.
104.-ORDINARIA-39585/2012-MARCIO JIOVANE MATIAZI X MARIA ALVES DE
OLIVEIRA DA MOTA e Outro - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se
possuem interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada
com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam,
de forma circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).MAURICIO DE GODOY GARCIA
DUARTE e LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ.
105.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-40615/2012-JURANDYR ALVINO DA SILVA
JUNIOR X BANCO FINASA S/A - Considerando a antecipação de tutela pretendida
pela parte autora, reputo ser necessária a emenda da inicial no prazo de 10 dias,
a fim de que a parte autora esclareça se realemnte pretende a consignação em
pagamento, bem como qual valor será depositado. - Adv(s).GILBERTO BAUMANN
DE LIMA, NILZA AP. SACOMAN BAUMANN DE LIMA, FLAVIO PIEROBON e .
106.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-40706/2012-RICARDO JOSE DE
OLIVEIRA X FICSA S.A. - O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. Voltem-me conclusos após anotação para sentença. - Adv(s).ROGERIO
RESINA MOLEZ, ADRIANO PROTA SANNINO e CAROLINA TEIXEIRA CAPRA.
107.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-43296/2012-JOSE ANTONIO DE LIRA X
CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista
no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se
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que a pauta fique atravancada com audiências sem real intencao de conciliacao.
II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas,
e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.- -
Adv(s).ADEMIR TRIDA ALVES e ANDRE LOPES AUGUSTO.

LONDRINA,15/03/2013
____________________________________
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BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE 00079 001442/2008
BRUNA MAIRA R.A.COELHO 00048 000387/2007
BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA 00199 065955/2011

00256 022980/2012
00264 024944/2012
00281 029961/2012
00284 030954/2012
00287 031541/2012
00291 031910/2012
00302 036900/2012

BRUNO HENRIQUE FERREIRA 00258 023022/2012
BRUNO PEDALINO 00039 000977/2006
BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA 00150 003825/2011

00158 015767/2011
00175 042385/2011
00183 048146/2011
00205 069717/2011
00221 081210/2011
00243 014707/2012
00246 016717/2012
00275 028745/2012
00276 028749/2012

CAIO PASSOS AZEVEDO 00089 000350/2009
CAMILA VIDOTTI DE RESENDE 00023 000959/2004
CAMILO SIMOES FILHO 00006 000662/1999
CARLA HELIANA VIEIRA M.TANTIN 00230 003746/2012

00254 022383/2012
CARLA SOUBIHE CASSAVIA 00163 022589/2011
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 00015 000911/2002
CARLOS ALBERTO JORDAO MARTINS 00045 001359/2006
CARLOS ALBERTO RODRIGUES 00148 084512/2010
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 00080 001454/2008
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 00047 000253/2007
CAROLINE MITIE IWAMA 00114 022686/2010
CAROLINE PAGAMUNICI 00300 035797/2012
CASSIA ROCHA MACHADO 00176 042693/2011
CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO 00088 000307/2009
CELSO ZAMONER 00025 000086/2005

00047 000253/2007
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 00058 001309/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 00040 001020/2006

00052 000982/2007
00073 001058/2008
00127 044698/2010
00152 007683/2011
00153 007687/2011
00170 033632/2011
00173 037992/2011
00205 069717/2011
00211 073938/2011

CESAR FRANCA 00077 001264/2008
CEZAR AUGUSTUS SIMÃO 00269 026135/2012
CIDIO GUIMARAES SEVERINO 00001 000357/1993
CLAUDEMIR MOLINA 00013 000158/2002
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 00088 000307/2009
CLAUDIA BLUMLE SILVA 00024 001241/2004
CLAUDIA REGINA LIMA 00236 009166/2012
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 00003 000450/1997

00012 000334/2001
00045 001359/2006

CLEILY PARACATU MARTINS 00045 001359/2006
CLEOMARA CARDOSO SIQUEIRA OAB29498 00045 001359/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 00076 001236/2008

00246 016717/2012
CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ 00171 035686/2011

00204 067995/2011
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 00164 022849/2011
DANIEL HACHEM 00128 045137/2010

00289 031561/2012
DANIEL HIROYUKI VATANABE 00166 026206/2011
DANIELA PAZINATTO 00058 001309/2007
DANIELLE ALVAREZ SILVA 00269 026135/2012
DANILO MEN DE OLIVEIRA 00085 000012/2009
DARCIO AUGUSTO 00269 026135/2012
DARIO BECKER PAIVA 00011 000330/2001
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DEBORA SEGALA 00086 000025/2009
DECIO ANTONIO SEGRETTI 00004 000882/1997
DELFIM SUEMI NAKAMURA 00055 001134/2007

00129 045562/2010
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 00237 009882/2012

00250 021091/2012
00251 021109/2012

EDEMAR HANUSCH 00189 057147/2011
EDERALDO SOARES 00015 000911/2002
EDGAR ALFREDO CONTATO 00088 000307/2009
EDGAR ARANTES VIEIRA 00005 000004/1999
EDGARD PIETRAROIA 00002 000287/1995
EDMARA SILVIA ROMANO 00139 065296/2010
EDNEI PEREIRA DOS SANTOS 00056 001213/2007
EDSON LUIZ DAL BEM 00172 037327/2011
EDUARDO DE FRANÇA RIBEIRO 00030 000960/2005
EDUARDO LUIZ CORREIA 00062 000092/2008
ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA 00255 022415/2012
ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 00201 067068/2011
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 00188 056619/2011
ELOI CONTINI 00245 016105/2012
ELTON ALAVER BARROSO 00068 000487/2008
EUGENIO LUCIANO PRAVATO 00163 022589/2011
EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 00057 001282/2007
EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA 00146 080146/2010

00216 077011/2011
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 00117 030655/2010
EVELISE VERONESE DOS SANTOS 00237 009882/2012
EVELYN CRISTINA MATERRA 00048 000387/2007
FABIANA GREGHI 00157 015516/2011
FABIANO KLEBER MORENO DALAN 00074 001071/2008
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 00075 001121/2008

00104 001876/2009
00187 056180/2011
00199 065955/2011
00256 022980/2012

FABIANO ROESNER 00055 001134/2007
FABIO APARECIDO FRANZ 00274 028294/2012
FABIO ARTIGAS GRILLO 00039 000977/2006
FABIO BARROZO PULLIN DE ARAUJO 00226 001585/2012
FABIO CESAR TEIXEIRA 00078 001382/2008
FABIO MASSAMI SUZUKI 00195 060999/2011

00196 061017/2011
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO 00067 000411/2008
FABRICIO ZIR BOTHOMÉ 00172 037327/2011
FELIPE RUFATTO VIEIRA TAVARES 00124 041999/2010
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA 00075 001121/2008

00104 001876/2009
00187 056180/2011
00199 065955/2011
00256 022980/2012

FLAVIA HELENA GOMES 00018 000712/2003
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 00183 048146/2011

00216 077011/2011
00241 011414/2012

FLAVIO PIERRO DE PAULA 00307 044651/2012
FLORINDO MARCOS PEDRAO 00020 000308/2004
FRANCIS HENRIQUE THABERT 00045 001359/2006
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 00201 067068/2011
FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI 00051 000960/2007
FREDERICO VIDOTTI REZENDE 00169 029526/2011
GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS 00293 032959/2012
GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES 00241 011414/2012
GERALDO SAVIANI DA SILVA 00086 000025/2009
GERARD KAGHTAZIAN JR 00144 073794/2010
GERMANO JORGE RODRIGUES 00171 035686/2011
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00183 048146/2011

00216 077011/2011
00241 011414/2012

GILBERTO BAUMANN DE LIMA 00083 001652/2008
GILBERTO GEMIN DA SILVA 00074 001071/2008
GILBERTO PEDRIALI 00072 001026/2008

00078 001382/2008
00087 000073/2009
00110 017949/2010
00120 033741/2010
00252 021840/2012

GILBERTO STINGLIN LOTH 00040 001020/2006
00073 001058/2008
00152 007683/2011
00153 007687/2011
00170 033632/2011
00173 037992/2011
00211 073938/2011

GIOVANI PIRES DE MACEDO 00094 001050/2009
00125 044349/2010
00152 007683/2011

GIOVANNI SOLETTI 00041 001086/2006
GISELE ASTURIANO 00086 000025/2009
GLAUCO IWERSEN 00074 001071/2008
GUILHERME ASSAD DE LARA 00135 057964/2010
GUILHERME CORTES PINHEIRO 00094 001050/2009
GUILHERME JACOBS GARCIA 00130 046885/2010

00141 069030/2010
00143 073002/2010

GUILHERME LEPRI LONGAS 00217 078780/2011
GUILHERME REGIO PEGORARO 00053 001085/2007

00056 001213/2007
00063 000096/2008

00081 001489/2008
00089 000350/2009
00115 024398/2010
00118 032726/2010
00137 060240/2010

GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 00121 035566/2010
GUSTAVO LESSA NETO 00046 000032/2007
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI 00197 063130/2011

00303 042206/2012
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 00010 000294/2001

00204 067995/2011
GUSTAVO VERISSIMO LEITE 00114 022686/2010
GUSTAVO VIANA CAMATA 00096 001131/2009
HAMILTON LAERTES DE ARAUJO 00289 031561/2012
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 00159 016558/2011

00271 027232/2012
HELEN PELISSON DA CRUZ 00041 001086/2006
HELIO DE MATOS VENANCIO 00195 060999/2011

00196 061017/2011
HELLISSON EDUARDO ALVES 00079 001442/2008
HELOISA RIBEIRO DA COSTA 00163 022589/2011
HELOISA TOLEDO VOLPATO 00008 000562/2000

00053 001085/2007
00063 000096/2008

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 00132 051604/2010
HENRIQUE ZANONI 00157 015516/2011
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 00198 063143/2011
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 00077 001264/2008
INGREDY GONÇALVES TRIDENTE DE JESUS BORG 00018 000712/2003
IRINEU CODATO 00006 000662/1999
ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA 00181 046358/2011
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 00005 000004/1999

00037 000621/2006
00069 000542/2008
00095 001088/2009
00097 001177/2009

IVANI MARQUES VIEIRA 00223 001007/2012
IZABELA R. CURI BERTONCELLO 00112 020695/2010
JADERSON PORTO 00232 006650/2012
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00183 048146/2011

00216 077011/2011
00241 011414/2012

JAIR ANCIOTO 00174 040543/2011
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00022 000855/2004

00029 000864/2005
JAITE CORREA NOBRE JUNIOR 00144 073794/2010
JANAINA GIOZZA AVILA 00010 000294/2001

00204 067995/2011
JAQUELINE ROMANIN 00114 022686/2010
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO 00058 001309/2007
JEAN FELIPE MIZUNO TIRONI 00079 001442/2008

00150 003825/2011
00160 018786/2011

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 00068 000487/2008
00299 035760/2012

JENIFFER MAYUMI MORI 00086 000025/2009
JESSICA MERIE TEIXEIRA 00018 000712/2003
JOANITA FARYNIAK 00059 001371/2007
JOAO FRANCISCO GONCALVES 00045 001359/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 00040 001020/2006

00052 000982/2007
00073 001058/2008
00127 044698/2010
00152 007683/2011
00153 007687/2011
00170 033632/2011
00173 037992/2011
00205 069717/2011
00211 073938/2011

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 00290 031564/2012
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 00047 000253/2007
JOAO MARCELO PINTO 00095 001088/2009
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 00056 001213/2007
JORGE MARCELO PINTOS PAYERAS 00099 001444/2009
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA 00068 000487/2008
JOSE ANTONIO BROGLIO ARALDI 00109 009769/2010

00113 021353/2010
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 00139 065296/2010
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 00149 002403/2011
JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 00192 060475/2011
JOSE FERNANDO VIALLE 00137 060240/2010
JOSE NOGUEIRA FILHO 00039 000977/2006
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 00082 001537/2008

00093 000774/2009
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 00009 000931/2000
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 00117 030655/2010

00126 044426/2010
00233 008073/2012
00234 008095/2012
00273 027893/2012
00298 034233/2012

JOSE VALNIR ZAMBRIM 00015 000911/2002
00018 000712/2003

JOVINO TERRIN 00011 000330/2001
JOÃO ROBERTO DE SÁ JUNIOR 00024 001241/2004
JOÃO TAVARES DE LIMA NETO 00194 060773/2011
JULIANA BARRACHI 00067 000411/2008
JULIANA RENATA DE OLIVEIRA GRALIKE 00108 000360/2010
JULIANA STOPPA ARAGON 00189 057147/2011
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JULIANO FRANCISCO DA ROSA 00173 037992/2011
00221 081210/2011
00271 027232/2012

JULIANO TOMANAGA 00188 056619/2011
JULIARA APARECIDA GONÇALVES 00288 031548/2012
JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA 00142 070512/2010

00161 020491/2011
00173 037992/2011
00177 044923/2011
00197 063130/2011
00198 063143/2011
00200 066427/2011
00202 067583/2011
00285 031456/2012

JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA 00280 029589/2012
JULIO CEZAR NALIM SALINET 00011 000330/2001
LAERCIO MACHADO JUNIOR 00212 074497/2011
LAISE MATROS 00086 000025/2009
LARRUBIA DAVIANE HUPPERS 00056 001213/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 00015 000911/2002

00018 000712/2003
00027 000217/2005
00029 000864/2005
00044 001280/2006
00048 000387/2007
00064 000121/2008
00130 046885/2010
00141 069030/2010
00143 073002/2010
00157 015516/2011
00237 009882/2012
00261 023783/2012

LEANDRO I.C.ALMEIDA 00048 000387/2007
LEIDIANE CINTYA AZEREDO 00041 001086/2006
LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ 00009 000931/2000
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 00188 056619/2011
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 00130 046885/2010
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 00186 055635/2011
LEONEL LOURENÇO CARRASCO 00199 065955/2011
LIDIA CABRAL DA COSTA ALVES 00035 000547/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00042 001117/2006

00058 001309/2007
00096 001131/2009

LUCIANA PEREZ GUIMARES DA COSTA 00213 074567/2011
LUCIANA VEIGA CAIRES 00011 000330/2001
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 00007 000777/1999
LUCIANO GODOI MARTINS 00096 001131/2009
LUDMILA LUDOVICO DE QUEIROZ 00004 000882/1997
LUDMILA SARITA R. SIMÕES 00139 065296/2010
LUDMILA SARITA RODRIGUES SIMOES 00178 045547/2011

00235 008906/2012
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 00113 021353/2010

00175 042385/2011
00275 028745/2012

LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 00123 040483/2010
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00126 044426/2010

00306 044416/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00010 000294/2001

00011 000330/2001
00109 009769/2010
00111 018048/2010
00124 041999/2010
00134 055336/2010
00232 006650/2012
00235 008906/2012
00260 023712/2012
00263 024872/2012

LUIZ GUILHERME PEGORARO 00032 000160/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 00139 065296/2010
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00183 048146/2011

00216 077011/2011
00241 011414/2012

LUIZ HENRIQUE DA COSTA ALVES 00035 000547/2006
LUIZ LOPES BARRETO 00023 000959/2004

00090 000554/2009
00189 057147/2011

LUIZ NEGRAO MARQUES 00174 040543/2011
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 00117 030655/2010
LUIZEBEL ALVES 00035 000547/2006
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 00030 000960/2005
MANOEL FERREIRA CAPELIN 00286 031485/2012
MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO 00028 000307/2005
MARCELO ALVES VALDUGA 00006 000662/1999

00061 001430/2007
MARCELO AUGUSTO BERTONI 00149 002403/2011
MARCELO DE ALMEIDA MORERIRA 00154 008699/2011
MARCELO GIOVANINI 00174 040543/2011
MARCELO LUIZ HILLE 00069 000542/2008
MARCELO NAJJAR ABRAMO 00182 047627/2011
MARCELO RAYES 00161 020491/2011
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 00092 000767/2009

00159 016558/2011
00268 025886/2012

MARCIA APARECIDA DE JESUS PITTA 00251 021109/2012
MARCIA DOS SANTOS EIRAS 00116 026153/2010

00169 029526/2011
MARCIA L.GUND 00022 000855/2004

00029 000864/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 00033 000373/2006

00043 001168/2006
00050 000916/2007
00102 001708/2009
00119 033684/2010
00139 065296/2010
00140 068982/2010
00217 078780/2011
00224 001247/2012
00227 001769/2012
00251 021109/2012

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 00091 000666/2009
00306 044416/2012

MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI 00064 000121/2008
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 00032 000160/2006
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 00008 000562/2000

00028 000307/2005
00038 000927/2006
00053 001085/2007
00063 000096/2008
00272 027583/2012

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 00072 001026/2008
00078 001382/2008
00087 000073/2009
00110 017949/2010
00120 033741/2010
00207 072629/2011
00242 011440/2012
00249 020746/2012
00252 021840/2012

MARCOS DAUBER 00004 000882/1997
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 00164 022849/2011
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 00032 000160/2006
MARCOS LARA TORTORELLO 00163 022589/2011
MARCOS LEATE 00005 000004/1999

00069 000542/2008
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 00149 002403/2011
MARCOS VINICIUS BELASQUE 00136 059616/2010
MARIA CRISTINA DA SILVA 00054 001107/2007
MARIA DIRCE TRIANA 00039 000977/2006
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 00014 000730/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 00021 000518/2004

00025 000086/2005
MARIA FERNANDA ALVES SENEDESI 00006 000662/1999

00061 001430/2007
MARIA JOSE STANZANI 00155 013672/2011
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 00044 001280/2006
MARIANA BENINI SOUTO 00048 000387/2007
MARIANE MACAREVICH 00282 030896/2012
MARILI TABORDA 00226 001585/2012
MARILZA PETROLINI 00288 031548/2012
MARIO LUCIO ZANATTA 00240 011108/2012
MARIO MARCONDES NASCIMENTO 00058 001309/2007
MARIO SERGIO MESQUITA 00186 055635/2011
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 00117 030655/2010
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 00215 075610/2011

00258 023022/2012
00285 031456/2012

MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI 00259 023280/2012
MERCIO AYRES DE OLIVEIRA 00244 015194/2012
MICHEL DOS SANTOS 00004 000882/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00074 001071/2008

00081 001489/2008
00105 002055/2009
00118 032726/2010
00147 084359/2010
00179 045744/2011
00231 005054/2012

MOISES DE GODOY 00037 000621/2006
NAIARA POLISELI RAMOS 00279 029202/2012
NANCI TEREZINHA ZIMMER 00193 060704/2011

00215 075610/2011
NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA 00180 045816/2011

00184 051427/2011
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO 00077 001264/2008
NELSON PASCHOALOTTO 00094 001050/2009

00103 001782/2009
00131 047060/2010

NELSON TAQUES SOBRINHO 00005 000004/1999
NEWTON DORNELES SARATT 00032 000160/2006

00239 010461/2012
NEWTON JOSE CARNEIRO JUNIOR 00185 054235/2011
NICIO ANTONIO SILVEIRA 00020 000308/2004
NILZA AP.S.BAUMANN DE LIMA 00083 001652/2008
ODAIR MARTINS 00065 000176/2008
ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA 00024 001241/2004

00027 000217/2005
PAOLA CAETANO DE CARVALHO 00226 001585/2012
PATRICIA FERNANDA FANUCCHI 00069 000542/2008
PATRICIA RAQUEL C. JOST GUADNHIM 00058 001309/2007
PAUL JURGEN KELTER 00057 001282/2007
PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO 00148 084512/2010

00158 015767/2011
00164 022849/2011

PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 00257 022984/2012
PAULO NOBUO TSUCHIYA 00057 001282/2007
PAULO ROBERTO VIGNA 00193 060704/2011
PEDRO HENRIQUE LAGUNA MIORIN 00247 017319/2012
PEDRO HENRIQUE MACHADO MARTINS 00130 046885/2010
PEDRO R. KHATER FONTES 00017 000710/2003
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PETERSON MARTIN DANTAS 00049 000547/2007
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00114 022686/2010

00262 024871/2012
PRISCILA SEGURO DA SILVA 00149 002403/2011
RAFAEL LUCAS GARCIA 00075 001121/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 00070 000569/2008
RAFAELA POLYDORO KUSTER 00081 001489/2008

00105 002055/2009
00118 032726/2010
00147 084359/2010
00231 005054/2012

RAPHAELLA DE ANGOLA VIEL AMORIN 00180 045816/2011
RAQUEL SOBOLESKI CAVALHEIRO 00086 000025/2009
REINALDO MIRICO ARONIS 00125 044349/2010

00176 042693/2011
REJANE OKANO RILLO 00004 000882/1997
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 00048 000387/2007
RENATA DEQUECH 00043 001168/2006

00052 000982/2007
RICARDO BARROS DE ASSIS 00016 000239/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 00017 000710/2003
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 00004 000882/1997
RICARDO KIFER AMORIM 00015 000911/2002
RICARDO LAFFRANCHI 00031 001032/2005

00054 001107/2007
00060 001374/2007

ROBERTA SANCHES DA PONTE 00247 017319/2012
ROBERTO LAFFRANCHI 00009 000931/2000
ROBSON SAKAI GARCIA 00187 056180/2011

00220 079755/2011
00231 005054/2012
00265 025420/2012
00278 029180/2012

RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI 00129 045562/2010
RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 00074 001071/2008

00191 059484/2011
RODRIGO BRUM SILVA 00032 000160/2006
RODRIGO DA COSTA GOMES 00106 002200/2009
RODRIGO FERNANDO RODRIGUES 00062 000092/2008
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA V. NETO 00073 001058/2008
RODRIGO TAKAKI 00028 000307/2005
ROGERIO BUENO ELIAS 00064 000121/2008
ROGERIO LEANDRO DA SILVA 00084 001653/2008

00110 017949/2010
ROGERIO MACHADO PEREZ 00182 047627/2011
ROGERIO PEREIRA NEVES 00160 018786/2011
ROGERIO RESINA MOLEZ 00162 021932/2011

00170 033632/2011
00190 059387/2011
00201 067068/2011
00208 073305/2011
00228 002500/2012
00229 003479/2012
00238 009947/2012
00241 011414/2012
00242 011440/2012
00248 019208/2012
00252 021840/2012
00260 023712/2012
00268 025886/2012
00270 026937/2012
00282 030896/2012
00283 030933/2012
00295 033422/2012
00296 033847/2012
00297 033863/2012
00300 035797/2012

ROGERIO TADEU DA SILVA 00272 027583/2012
ROGERIO XAVIER RIVA 00052 000982/2007
RONALDO GOMES NEVES 00002 000287/1995
ROSANA ROCHA CARNEIRO 00185 054235/2011
ROSANGELA KHATER 00100 001524/2009

00198 063143/2011
00294 033053/2012

ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 00225 001312/2012
00255 022415/2012

RUBIA ANDRADE FAGUNDES 00077 001264/2008
RUI FRANCISCO GARMUS 00099 001444/2009
RÔMULO ROBERTO A. F.MONTESSO LISBOA 00195 060999/2011

00196 061017/2011
SAMIR THOME FILHO 00040 001020/2006
SANDRA CRISTINA M.N.G. DE PAULA 00044 001280/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 00019 000932/2003
SANDRO RAFAEL BONATTO 00042 001117/2006

00077 001264/2008
SANDY PEDRO DA SILVA 00066 000354/2008
SANIA STEFANI 00086 000025/2009
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 00011 000330/2001
SELMA VILELA DUARTE 00040 001020/2006
SERGIO EDUARDO CANELLA 00050 000916/2007

00267 025841/2012
SERGIO FRASSATTI 00049 000547/2007
SERGIO RENATO DE SOUZA SECRON 00247 017319/2012
SERGIO SCHULZE 00091 000666/2009
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 00018 000712/2003

00027 000217/2005
00130 046885/2010

SHIROKO NUMATA 00113 021353/2010
SIDNEY LUIZ PEREIRA 00147 084359/2010

00244 015194/2012
SIGISFREDO HOEPERS 00218 079081/2011

00219 079096/2011
00297 033863/2012

SILVIA REGINA GAZDA 00207 072629/2011
00209 073669/2011
00210 073670/2011
00222 000590/2012

SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 00253 022340/2012
SIMONE R.P.FONSATTI 00213 074567/2011
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 00059 001371/2007
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 00071 000949/2008
SUELI CRISTINA GALLELI 00049 000547/2007
SUSANA TOMOE YUYAMA 00145 076386/2010

00230 003746/2012
SUZANA DE FATIMA KALED JUVTEI 00011 000330/2001
TACITO ALEXANDRE DE CARVALHO E SILVA 00084 001653/2008
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 00023 000959/2004

00090 000554/2009
00189 057147/2011

TATIANA TAVARES DE CAMPOS 00058 001309/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00117 030655/2010
THAISA CRISTINA CANTONI 00016 000239/2003

00109 009769/2010
00111 018048/2010
00112 020695/2010
00120 033741/2010

THIAGO BRUNETTI RODRIGUES 00211 073938/2011
THIAGO DE FREITAS MARCOLINI 00002 000287/1995

00028 000307/2005
THIAGO JOSE MANTOVANI DE AZEVEDO 00028 000307/2005
THIAGO RIBEIRO VIEIRA 00214 075574/2011
TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 00078 001382/2008

00128 045137/2010
00224 001247/2012
00227 001769/2012
00277 029166/2012

ULLYSSES AIRES MERCER 00015 000911/2002
VALDECI ELEUTERIO 00008 000562/2000
VALERIA CARAMURU CICARELLI 00015 000911/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 00019 000932/2003

00151 006044/2011
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 00061 001430/2007
WAGNER LAI 00045 001359/2006
WALID KAUSS 00035 000547/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA 00098 001324/2009

00105 002055/2009
00106 002200/2009

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 00122 037036/2010
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA 00087 000073/2009
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 00101 001704/2009

00102 001708/2009
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 00006 000662/1999

1. CONCORDATA PREVENTIVA-0000519-59.1993.8.16.0014-FERRASA -
COMERCIO DE FERRO E ACO INDUSTRIAL LTDA x O JUIZO- Deve a requerente,
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no prazo de cinco dias.
(Custas do Distribuidor/Contador R$60,48 e Oficial de justiça R$ 317,50).-Adv. CIDIO
GUIMARAES SEVERINO-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0001222-19.1995.8.16.0014-BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA x WJR - PROPAGANDA S/C
LTDA e outros- (...) Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA, RECONHECENDO O DEVER DO EXECUTADO EM PAGAR OS
VALORES A TÍTULO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS da seguinte forma:
Principal de R$ 1.701,87 atualizados pelos índices oficiais da contadoria judicial
desde a data de sua fixação em fls. 171 (12/05/2008) até efetivo pagamento e
ainda acrescidos de juros de mora simples de 1% ao mês, desde o despacho
de recebimento da fase de cumprimento de sentença, (26/01/2010), até efetivo
pagamento; Sobre este valor deve incidir ainda a multa de 10% a que alude o Art.
475-J.Pela sucumbência em sede de cumprimento de sentença, determino seja a
parte exequente e impugnada condenada ao pagamento das custas e despesas
processuais da fase de cumprimento dos honorários em sentença fixados (fls. 212,
excluindo-se as verbas apuradas em fls. 183) e, ainda, determino que pague aos
procuradores da executada impugnante o valor de 10% sobre o valor atualizado
da condenação em honorários na forma do cálculo acima, ficando autorizada a
compensação, a critério das partes. Registre-se que a parte impugnante executada
fica responsável pelas custas da fase da execução de título extrajudicial originária,
calculadas em fls. 183.Trânsita a decisão, remetam-se os autos à contadoria judicial
para cálculo na forma dos itens a) e b) deste dispositivo e, após, liberem-se por
alvará os valores atualizados dos honorários sucumbenciais devidos ao procurador
exequente dos honorários, deduzidas verbas sucumbenciais de 10% e custas da
fase de cumprimento (fls. 212 excluídos valores de fls. 183). 183bc do autor acima
indicados, atualizados e, após, liberem-se os valores das custas à escrivania judicial
e, havendo remanescente de crédito, ao banco executado. Em consequência,
declaro extinto o procedimento na forma dos Art.s 475-M do CPC e, ainda, 794,
I. P.R.I. -Advs. EDGARD PIETRAROIA, THIAGO DE FREITAS MARCOLINI, BLAS
GOMM FILHO e RONALDO GOMES NEVES-.
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3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0006755-85.1997.8.16.0014-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A x ANGELO MARCELO FUZARO-Sobre a apresentação de
exceção de pré executividade, diga a parte interessada, no prazo legal. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

4. MONITORIA-882/1997-GRUPO EDUCACIONAL UNIVERSITARIO S/C LTDA
x DECIO ANTONIO SEGRETTI-Deverá a parte interessada, se manifestar no prazo
de cinco dias, sobre a resposta do Ofício da Receita Federal. Despacho de fls. 257:
Visto; a parte autora já recolhido os valores, conforme guia de fls. 248, reitere -
se a expedição de oficio a Receita Federal. Int. Dil. Nec. -Advs. RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA, REJANE OKANO RILLO, MICHEL DOS SANTOS, MARCOS
DAUBER, LUDMILA LUDOVICO DE QUEIROZ e DECIO ANTONIO SEGRETTI-.

5. COBRANCA (SUM)-4/1999-CONDOMINIO COMERCIAL OURO VERDE x
LEONEL CONSULIM CAMPANA e outro- Vistos; 1- Tendo em vista a inexistência
de bens penhoráveis em nome do executado, determino a suspensão da presente
execução, com fulcro no inciso III do artigo 791 do CPC. 2- Aguarda -se a
manifestação da parte no arquivo provisório, dando se baixa nas estatísticas. Int. Dil.
Nec.-Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, NELSON TAQUES
SOBRINHO e EDGAR ARANTES VIEIRA-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-662/1999-SAVASS COM. DE ARTIGOS P/
VESTUARIO LTDA e outros x CONSTRUTORA KHOURI LTDA-Deverá a parte
interessada, se manifestar no prazo de cinco dias, sobre a resposta do Ofício da
Receita Federal. -Advs. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, CAMILO SIMOES FILHO,
MARCELO ALVES VALDUGA, MARIA FERNANDA ALVES SENEDESI, IRINEU
CODATO e ANDRE MASSI-.

7. FALENCIA-777/1999-ARLEN DO BRASIL IND.E COM.DE ELETRONICA
LTDA x IVESA COM.DE COMP.ELETR.LTDA- 1- Intime-se o advogado Luiz
Henrique Vieira para manifestação acerca do veiculo Kombi, tendo em vista o
disposto em petição de fls. 323. 2- após ao Ministerio Publico. Int. Dil. Nec.-Advs.
LUIZ HENRIQUE VIEIRA-.

8. INDENIZACAO (ORD)-0011013-36.2000.8.16.0014-MARTA MARIA DA SILVA
x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. VALDECI ELEUTERIO, MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE e HELOISA TOLEDO VOLPATO-.

9. EXECUCAO DE HIPOTECA-931/2000-UNOPAR - UNIÃO NORTE DO
PARANÁ DE ENSINO LTDA x EDSON WIDERSKI e outros- 1- Determino a
suspensão da presente execução, até que os atos expropriatórios sejam concluidos
perante o juizo deprecado. 2- Aguarda-se a manifestação da parte no arquivo
provisorio, dando -se baixa nas estatisticas. In. Dil. Nec. -Advs. LEILA DENISE
VELASQUEZ CRUZ, ROBERTO LAFFRANCHI e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-.

10. MONITORIA-294/2001-BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x ROBERTO
RUEDA & CIA LTDA e outro- 1- Defiro o pedido de suspensão deste processo pelo
prazo requerido. 2- Decorrido o prazo, intimem-se a parte autora (AR) e procurador
(DJe), para em 48h dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Int. Dil. Nec.-Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

11. INDENIZACAO-0008728-36.2001.8.16.0014-ROMILDO NOGUEIRA LEMES
x BANCO DO BRASIL S/A- 1- Tendo havido depósito do valor nominal arbitrado em
2° grau pelo réu, sem qualquer ressalva, antes ainda da certidão de transito (fls. 445,
em 18.05.2012) e, ainda, tendo havido pleito autor e comunicado de renuncia pelos
procuradores do requerido, determino: a- A luz dos poderes de fls. 24, expeça-se
alvara (...) b)- Após a contadoria para calculo das custas devidas e atualização do
principal de R$ 30.000,00 (fixados em 2° grau), pelos índices de correção e juros, nas
datas respectivamente fixados em fls. 350 (sentença de 1° grau), inserindo ainda,
no calculo, o percentual de honorarios em sentença fixado e, c) Após, intime-se o
requerido para, em 20 dias, regularizar sua representação processual e efetivar o
deposito em complementação; (art. 475 e 265 do CPC). 2- Dil. Nec. Custas fls. 454:
(R$ 1.027,02). Calculo de custas fls. 455: Cartório R$ 846,00; Contador/Distribuidor
R$ 50,40; Funjus R$ 161,89; Conta de execução e/ou liquidação R$ 116.312,17 -
Subtotal R$ 117.370,55. Sobre os documento apresentados e petição de fls. 456
e ss, diga a parte contraria, querendo, no prazo legal. -Advs. DARIO BECKER
PAIVA, JULIO CEZAR NALIM SALINET, SUZANA DE FATIMA KALED JUVTEI,
JOVINO TERRIN, LUCIANA VEIGA CAIRES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-334/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS
S/A x COMERCIAL DE INSUMOS L.S.LTDA e outros- Decorrido o prazo de
suspensão requerida pela parte autora, deve a mesma dar andamento ao feito,
requerendo oque de direito, no prazo legal.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

13. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-158/2002-BERNADETE APARECIDA
DOS SANTOS x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A e outro- Sobre as

informações prestadas pelo sistema mensageiro, fls. 993 à 996, diga a parte
interessada, no prazo legal. No mesmo prazo deve a parte interessada requerer
oque de direito em relação à juntada da decisão de agravo de fls. 997 à 1027.-Advs.
CLAUDEMIR MOLINA e ANA LUCIA FRANÇA-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-730/2002-CONDOMINIO EDIFICIO JAMILE
CARAM x EDUARDO KAROLENSKY- Intime-se a parte autora para que informe a
possivel desistencia da ação. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA-.

15. REVISIONAL-911/2002-RICARDO GONCALVES STRENGER x BANCO
SAFRA S/A e outros- Sobre a manifestação do sr. Perito, diga as partes,
querendo, no prazo legal. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM, LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, ULLYSSES AIRES MERCER, EDERALDO SOARES,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

16. MONITORIA-239/2003-UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA x MARIA ROSANGELA DE CARVALHO- 1- Expeça-se carta
precatória na forma requerida às fls. 141/142 a fim de proceder a penhora das quotas
sociais que a executada possui na empresa MR de Carvalho & Cia Ltda - EPP, CNPJ
n° 10.190.223/001-12. 2- Com relação ao veiculo descrito na petição de fls. 141/142
proceda-se o bloqueio via Renajud. Intimem-se Diligencias necessarias. Juntado
resposta do sistema Renajud no autos. -Advs. RICARDO BARROS DE ASSIS e
THAISA CRISTINA CANTONI-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0013886-04.2003.8.16.0014-
CHOCOLATES IMPERIAL LTDA x CELSO CORNELIO COM.E REP.DE
BOLACHAS LTDA- 1- Defiro a pesquisa ao sistema infojud na forma pretendida nas
fls. 220. 2- Manifeste-se o requerente no prazo de 5 dias, acerca do resultado da
pesquisa pelo sistema infojud em anexo. Intimem-se. Diligencias necessarias. As
informações do Infojud foram juntadas. -Advs. RICARDO DOMINGUES BRITO e
PEDRO R. KHATER FONTES-.

18. MONITORIA-712/2003-BANCO ITAU S/A x RIVAIL PEDROSO DE MATTOS-
A requerente, retirar a carta precatória e providenciar a cópia da inicial, procuração
e despacho para sua instrução, no prazo de cinco dias. despacho de fls. 125: 1-
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, praticar os
atos necessários ao prosseguimento regular do processo. 2-Inexistindo manifestação
após o decurso do prazo supra, determino, desde logo, independentemente de novo
despacho, remessa dos ao arquivo provisório do processo, até iniciativa ulterior da
parte interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.20), suspendendo-se
"sine die" a execução. Intime-se.-Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, INGREDY GONÇALVES
TRIDENTE DE JESUS BORGES, FLAVIA HELENA GOMES e JESSICA MERIE
TEIXEIRA-.

19. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-0014058-43.2003.8.16.0014-BRAZIL
REALTY S/A-EMP.E PARTICIPACOES e outro x CARMEM LUCIA DE CASTRO
KHOURI e outro- "Deverá a parte autora no prazo de cinco (05) dias, retirar o Alvará
Judicial já expedido, mediante recolhimento de R$ 9,40." -Advs. SANDRO RAFAEL
BARIONI DE MATOS e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-.

20. ORDINARIA-0013093-31.2004.8.16.0014-REINALDO NUNES DA SILVA x
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURID. SOCIAL-REFER- Deve a parte
autora retirar o Alvara expedido em cartório, no prazo legal. -Advs. NICIO ANTONIO
SILVEIRA e FLORINDO MARCOS PEDRAO-.

21. REPETICAO DE INDEBITO-0012937-43.2004.8.16.0014-MITSUO
TATEOKA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- "A parte autora para retirar o
Alvará Judicial expedido." -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-855/2004-FRANCIELLI CRISTINA MOREIRA
- FI e outro x BANCO DO BRASIL S/A- "A parte autora para retirar o alvará
judicial expedido, mediante recolhimento de R$ 9,40, bem como para se manifestar
nos autos sobre o outro depósito realizado as fls. 273." -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIA L.GUND-.

23. INDENIZACAO (ORD)-0013139-20.2004.8.16.0014-AURELINA AGUIAR
MOLIN x BRUNO MARTINS LORCA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. LUIZ
LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e CAMILA VIDOTTI DE
RESENDE-.

24. EXECUCAO DE HIPOTECA-0021054-23.2004.8.16.0014-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE ROBERTO GARCIA DA SILVA e outro- (...) A decisão é
possível de imediato ante a notícia de cumprimento integral da obrigação.Destarte,
conforme petição anexada aos autos, para que se produzam os jurídicos e legais
efeitos, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, I, do
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CPC.Eventuais custas processuais remanescentes, pela parte executada, conforme
acordo (fls. 94-96). Traslade-se cópia da presente decisão para os autos n° 217/2005,
embargos à execução. P.R.I. Dê-se baixa no distribuidor e após arquivem-se os
autos. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGELICA DOS SANTOS
COELHO DE SOUZA, CLAUDIA BLUMLE SILVA, JOÃO ROBERTO DE SÁ JUNIOR
e ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-.

25. REPETICAO DE INDEBITO-86/2005-ALCEMO COTARELLI x MUNICIPIO
DE LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
CELSO ZAMONER-.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0016223-92.2005.8.16.0014-MARCELO
TOSCA e outro x UNIMED DE LONDRINA - COOP.DE TRABALHO MEDICO- "A
parte requerida para no prazo de cinco (05) dias, retirar o alvará expedido, mediante
recolhimento de R$ 9,40." -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-0028174-83.2005.8.16.0014-JOSE ROBERTO
GARCIA DA SILVA e outro x BANCO BANESTADO S/A- (...) A decisão é possível
de imediato ante a notícia de cumprimento integral da obrigação. Destarte, conforme
petição anexada aos autos, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos,
JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Eventuais
custas processuais remanescentes, pela parte executada, conforme acordo (fls.
94-96). Traslade-se cópia da presente decisão para os autos n° 217/2005, embargos
à execução. P.R.I. Dê-se baixa no distribuidor e após arquivem-se os autos. -Advs.
ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e ANDRE TOLEDO RODRIGUEZ-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-307/2005-CLEIBER FLAUBERTO DENARDO
ROSA x BANCO SANTANDER S/A- 1-Ante o encerramento da perícia, declaro
encerrada a instrução processual. 2-Em substituição aos debates orais, marcos o
prazo de 20 (vinte) dias para que as partes apresentem MEMORIAIS, ficando os
autos à disposição da autora pelos dez primeiros dias e dos réus pelo restante do
prazo. 3-Em seguida, à conta e preparo. 4-Após, conclusos para sentença. Intime-
se. Diligências necessárias.-Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, BLAS
GOMM FILHO, THIAGO DE FREITAS MARCOLINI, THIAGO JOSE MANTOVANI
DE AZEVEDO, RODRIGO TAKAKI e MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO-.

29. COBRANCA (ORD)-0016253-30.2005.8.16.0014-MARCON COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x BANCO FIAT S/A-Cumpra-se o V. acordao. Int.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

30. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0016225-62.2005.8.16.0014-LUCIO
APARECIDO BORGES DOS REIS x J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S.C
LTDA- 1- Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença para discussão,
posto que apresentada tempestivamente. 2- Em homenagem ao principio do
contraditório manifeste-se a parte impugnada. Intimem-se. Diligencias necessarias.
-Advs. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e EDUARDO DE FRANÇA
RIBEIRO-.

31. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1032/2005-UNOPAR - UNIÃO NORTE
DO PARANÁ DE ENSINO LTDA x LUIZ GUSTAVO GARIB DO AMARAL e outro-
Vistos; 1- Em atenção à efetividade do processo de execução, necessidade de
outorga de efetiva garantia à execução, e nos termo do Art.655, I, do CPC, que
estabelece, na ordem de preferência, primordialmente dinheiro, defiro a comunicação
on-line ao Banco Central (sistema Bacenjud) objetivando a localização de contas
bancárias em nome do executado, desde que o credor informe corretamente o CPF/
CNPJ do executado, bem como o valor atualizado da divida. 2- Observe-se quando
do cumprimento, de atualização e inclusão aproximadas de valores, inclusive custas
e honorários com base em 10%, fins de garantia da divida e posterior extinção sem
continuidade por remanescentes, em caso de acordo, ou decurso in albis do prazo
de embargos ou impugnação, conforme o caso. (...)-Advs. RICARDO LAFFRANCHI
e ANDREIA C.MENDONCA M.FAJARDO-.

32. INDENIZACAO-0030405-49.2006.8.16.0014-ENOQUE AGUILERA VILAS
BOAS x BANCO BRADESCO S/A-Recebo a apelação nos seus regulares efeitos,
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo
legal. Int. (...) -Advs. RODRIGO BRUM SILVA, MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO, LUIZ GUILHERME PEGORARO, NEWTON DORNELES SARATT e
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-.

33. DECLARATORIA-0030876-65.2006.8.16.0014-GINO AZZOLINI NETO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos; 1 - Recebo e acolho os embargos
de declaração ofertados, para o fim de: a)Acolher o pedido de fls. 624, item 1, para
a aplicação, na revisão do ajuste, das taxas médias do banco central, mensais,
desde que superiores às taxas mensais aplicadas, observando-se as taxas pelo
banco requerido aplicadas quando menores que as taxas médias do banco central,
evitando-se onerosidade excessiva ao consumidor e; b)Acolher o pedido final de
determinação de devolução de valores a repetir, se existentes, corrigidos pelos

índices oficiais da contadoria desde os efetivos desembolsos a maior e acrescidos de
juros exclusivamente moratórios (porque não convencionados juros remuneratórios
à hipótese), juros moratórios estes que deverão ser contados à razão de 1% ao mês
de forma simples desde os efetivos desembolsos a maior, pois, para essa espécie
de cobrança não legitimada, não há contrato de forma a amparar computo de juros a
partir da citação somente; 2 - No mais, às vias recursais ordinárias, pois; Registre-se
em sistema "Publique-se" e, após, intimem-se. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

34. REVISIONAL-520/2006-RSM COMERCIO DE PECAS LTDA-ME x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - AYMORE C.F.I.- "1- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra. 2- A conta e preparo. 3- Após, conclua-se para sentença." -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

35. DESPEJO-0018738-66.2006.8.16.0014-AHMAD M.NIZAR EL RAFIHI x
SANDRA CRISTINA AMARAL FRANCO- (...) Assim, apresentado novo calculo vista
a parte executada para efetuar voluntariamente depósito do valor depreendido, e,
não sendo cumprido a obrigação pelo executado, traga - me os autos concluso
para apreciação do pedido de fls. 197 (constrição on line) e outras providências.
Intimem-se. Diligencias necessarias. Diga a parte interessada sobre petição de fls.
210/212, no prazo legal. -Advs. WALID KAUSS, LUIZEBEL ALVES, LIDIA CABRAL
DA COSTA ALVES e LUIZ HENRIQUE DA COSTA ALVES-.

36. COBRANCA (EXE)-603/2006-MARIO DOS SANTOS x AGF BRASIL
SEGUROS S/A e outro- Vistos; Em homenagem ao principio do contraditorio, intime-
se o anterior patrono do autor, para que no prazo improrrogavel de 5 dias manifeste-
se a respeito do teor em 169/170. Intim. Diligencias necessarias. -Adv. -DENIS
OKAMURA.

37. ANULACAO ASSEMBLEIA DE COND.-0021172-28.2006.8.16.0014-KAZUO
HAYAMI x CONDOMINIO EDIFICIO ALBAMAR-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MOISES DE GODOY-.

38. DECLARATORIA-0030956-29.2006.8.16.0014-CELIA AZEVEDO DA SILVA
x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A- Deverá a parte interessada retirar o alvará já
expedido mediante recolhimento (R$9,40) dentro do prazo de cinco (05) dias. -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

39. INDENIZACAO-977/2006-GRASIELE LOPES FAVORETO x ORGANON DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Sobre a proposta do sr. Perito, diga
a parte interessada, querendo, no prazo legal. -Advs. BRUNO PEDALINO, FABIO
ARTIGAS GRILLO, JOSE NOGUEIRA FILHO e MARIA DIRCE TRIANA-.

40. ORDINARIA-0030410-71.2006.8.16.0014-JOSIANE AUGUSTA DE SOUZA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - AYMORE C.F.I.-Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos, devolutivo e suspensivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) -Advs. SAMIR THOME FILHO, SELMA VILELA
DUARTE, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

41. ALVARA-0030212-34.2006.8.16.0014-MARILZA AVANCINI e outro x
ADHEMAR MOREIRA DE ALMEIDA- "A parte autora para retirar o Alvará Judicial já
expedido." -Advs. HELEN PELISSON DA CRUZ, GIOVANNI SOLETTI e LEIDIANE
CINTYA AZEREDO-.

42. ORDINARIA-1117/2006-DOURIVAL JOSE RUSSI e outros x LIBERTY
PAULISTA DE SEGUROS S/A- Sobre o agravo retido diga a parte autora, no prazo
legal. Ante a manifestação da Sra. Perita, digam as partes, querendo, também
no prazo legal. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, SANDRO RAFAEL
BONATTO e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

43. REVISIONAL-1168/2006-GENTIL ANGELO SPIASSA x BANCO
BANESTADO - SUCESSOR BANCO ITAU S/A- 1- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. 2- A conta e preparo. 3 - Após, conclua-se para
sentença. (Custas: R$ 815,32) Sobre a petição e documentos de fls. 233 à 298, diga a
parte interessada, no prazo legal. -Advs. RENATA DEQUECH, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

44. COBRANCA (ORD)-0030408-04.2006.8.16.0014-MIRIAM LUCIENE
BAGGIO SANTOS x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO SEG.SOCIAL-Recebo a
apelação nos seus regulares efeitos. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no
prazo de 15 dias, apresentar contra-razões, sob pena de prosseguimento. (...) -Advs.
SANDRA CRISTINA M.N.G. DE PAULA, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-0030402-94.2006.8.16.0014-COOPEMAR -
COOP.DOS CAFEICULTORES DA REGIA MARILIA e outros x MILENIA AGRO
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CIENCIAS S/A-Recebo a apelação nos seus regulares efeitos, suspensivo e
devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal.
Int. (...) -Advs. CLEILY PARACATU MARTINS, CARLOS ALBERTO JORDAO
MARTINS, FRANCIS HENRIQUE THABERT, CLEOMARA CARDOSO SIQUEIRA
OAB29498, WAGNER LAI, JOAO FRANCISCO GONCALVES e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-.

46. COMINATORIA-32/2007-VALDENIR DE ALMEIDA SILVA x CURSO
CAMPOS SALLES e outros- Intime-se a parte requerente, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo legal. -Adv. GUSTAVO LESSA NETO-.

47. DECLARATORIA-0020843-79.2007.8.16.0014-CASSIA CHRISTINA DE
MENEZES SILVA x CAAPSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSÕES
SERV.MUN.LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS, CELSO ZAMONER e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

48. DECLARATORIA-387/2007-CARLOS FORNTUNATO DE MELO x BANCO
BANESTADO S/A e outro- Sobre o agravo retido apresentado em fls. 882/886, diga a
parte contraria, no prazo legal. -Advs. LEANDRO I.C.ALMEIDA, LAURO FERNANDO
ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, MARIANA BENINI SOUTO,
EVELYN CRISTINA MATERRA e BRUNA MAIRA R.A.COELHO-.

49. EXECUCAO DE SENTENCA-547/2007-MARGARIDA ZUNDT PAULINO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- (...) 2- Tendo em vista o deposito realizado
pelo banco, conforme comprovante às fls. 161, e concordancia da requerente,
determino o levantamento por alvara do valor total bloqueado e já transferido,
em nome do Banco requerido. -Advs. SERGIO FRASSATTI, PETERSON MARTIN
DANTAS e SUELI CRISTINA GALLELI-.

50. ORDINARIA-916/2007-K. BEY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA x BANCO ITAU S/A- Vistos e Examinados, (...) Questões processuais
pendentes.(...) Defiro a inversão do ônus da prova, em razão de estar presente o que
se denomina relação de consumo, e porque presentes os requisitos autorizadores
da medida processual, consistentes em hipossuficiência técnica da parte autora
frente ao conhecimento contábil da pessoa jurídica e física ré e, ainda, porque
há verossimilhança, para tal medida processual, na forma do Art. 6º, VIII, do
CDC (lei 8.078-90), sem prejuízo da apreciação das provas em qualquer sentido,
motivadamente, na sentença. Todavia, em relação à modalidade de deferimento
da inversão, se regra de procedimento, de julgamento, ou com utilização conjunta
de tais acepções, defiro-a nos seguintes termos: (...) Assim, na determinação de
perícia, o custeio se dará pela ré, na esteira do entendimento acima e jurisprudência
análoga, após intimada de eventuais valores propostos pelo perito, sob pena de risco
de eventual consideração de inversão na sentença, em seu prejuízo, sem que se
furtem as partes, quanto às demais questões de prova, ao Art. 333 do CPC. Questões
preliminares.(...) Da falta de interesse de agir: (...), rejeito a preliminar pois; Pontos
Controvertidos. (...) (...) Deferimento de Provas.Em relação ao pedido de provas,
indefiro a prova oral consistente em depoimentos pessoais e testemunhas, porque
eventual cobranças de juros indevidos, capitalizações, mora e outros encargos
relacionados com a causa serão apontadas por expert da área contábil, sendo inócua
a oitiva ou inspeção ocular por partes e juízo.Defiro, pois: a) a juntada de novos
documentos desde que não os essenciais à propositura da ação, em 10 dias comuns
(art. 185 e 187 do CPC). b) Perícia contábil, uma vez que é necessária para fins de
eventual condenação da ré. Intimem-se as partes para indicar assistentes técnicos, e
para ofertar quesitos no prazo de 5 (cinco), dias. Nomeio o Dr. Sr. MOISÉS ANTONIO
DURÃES, telefone 3324-7842 como perito. Transcorrido o prazo acima, intime-se
o Sr. Perito para aceitação do múnus e, se aceito, ofertar proposta de honorários
em 05 dias, , ciente de que há inversão do ônus da prova e que a parte ré deverá
remunerar antecipadamente o Sr. Perito, pena de preclusão desta e presunção em
seu desfavor. -Advs. SERGIO EDUARDO CANELLA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

51. MONITORIA-960/2007-INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x
VALDEMIR DE ARAUJO CARNEIRO e outros- "Ao curador nomeado para retirar
o Alvará Judicial expedido para levantamento dos honorários advocatícios." -Adv.
FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI-.

52. INDENIZACAO (ORD)-0035792-11.2007.8.16.0014-MARIA APARECIDA
MIRANDA e outro x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A- A r. sentença de fls.
110/112, transitou em julgado, conforme alega a certidão de fls. 121- verso. AINDA,
manifeste-se a parte autora sobre a petição e deposito em fls.122/124, no prazo
de cinco dias. -Advs. RENATA DEQUECH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
ROGERIO XAVIER RIVA e CESAR AUGUSTO TERRA-.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0035029-10.2007.8.16.0014-
MARCOS ROGERIO DE CAMPOS x HOSPITAL EVANGELICO-Recebo a apelação
nos seus regulares efeito devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo,
no prazo legal. Int. (...) -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e HELOISA TOLEDO VOLPATO-.

54. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1107/2007-ISASOL-INSTITUTO DA
SAUDE E ASSIST.SOCIAL LONDRINA x LETICIA CRISLAINE DE OLIVEIRA-
Vistos; 1- Em atenção à efetividade do processo de execução, necessidade de
outorga de efetiva garantia à execução, e nos termo do Art.655, I, do CPC, que
estabelece, na ordem de preferência, primordialmente dinheiro, defiro a comunicação
on-line ao Banco Central (sistema Bacenjud) objetivando a localização de contas
bancárias em nome do executado, desde que o credor informe corretamente o CPF/
CNPJ do executado, bem como o valor atualizado da divida. 2- Observe-se quando
do cumprimento, de atualização e inclusão aproximadas de valores, inclusive custas
e honorários com base em 10%, fins de garantia da divida e posterior extinção sem
continuidade por remanescentes, em caso de acordo, ou decurso in albis do prazo
de embargos ou impugnação, conforme o caso. (...)-Advs. RICARDO LAFFRANCHI
e MARIA CRISTINA DA SILVA-.

55. BUSCA E APREENSAO (FID)-0035034-32.2007.8.16.0014-CIA DE
CREDITO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL x SUSAN SUEMI HIROTA-
Recebo a apelação nos seus regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao
apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. (...) Int. -Advs. AMAURI
BAPTISTA A.SALGUEIRO, FABIANO ROESNER e DELFIM SUEMI NAKAMURA-.

56. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1213/2007-ARAUCARIA IMP.E EXP.DE
PRODUÇÃO ANIMAL LTDA x ADMIRCIO SANTIAGO-Deverá a parte requerente,
no prazo de cinco dias, retirar expediente (carta), mediante pagamento de R$ 9,40
por carta expedida. Vistos; 1- Recebo e acolho parcialmente os embargos para o
fim de; a)- Indefirir expedição de oficios para obtenção de prova documental que a
propria parte pode obter por meio de "declaração a pedido"; b)- Deferir a exibição
do CD em audiência, como requerido; Int. Dil. Nec. -Advs. GUILHERME REGIO
PEGORARO, JOAO PAULO AKAISHI FILHO, EDNEI PEREIRA DOS SANTOS e
LARRUBIA DAVIANE HUPPERS-.

57. REPETICAO DE INDEBITO-0020933-87.2007.8.16.0014-JOSE MENDES
DE SOUZA x CAAPSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSÕES
SERV.MUN.LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. PAUL JURGEN
KELTER, EVALDO DIAS DE OLIVEIRA e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

58. ORDINARIA-1309/2007-ALECIO FERNANDES e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS- Despacho de fls. 721: (...) 1- Assim, é de rigor
que se determine, como determino, seguinte: a- Intimem-se a instituição ré e a
instituição financeira CEF, esta ultima que pede habilitação nos autos, para, no
prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de não comprovação dos requisitos à
admissão do interesse jurídico, procederem, em querendo, a juntada dos contratos
e ou apólices de seguros referentes aos autores ou aos imóveis e contratantes
originários, indicados na presente demanda, para comprovar o ramo da apólice
e sua data de assinatura, ou dados indicativos destas, a fim de comprovar o
comprometimento do FCVS e, assim, permitir exame do pleito de intervenção na
condição de assistente simples e alteração de competência, relativamente a todos
ou alguns dos autores; b- Decorrido o prazo acima, in albis, sem diligencias e
juntadas dos documentos requeridos pela ré e pela interveniente CEF, certifique
-se ficando desde logo indeferido o pedido de intervenção da CEF, devendo o
processo seguir seu tramite perante a justiça Estadual, seguindo- se o feito ao
impulso oficial, na forma de Portaria Delegatória do juízo (01/2010), se o caso.
2- Intimem-se. Diligencias necessárias. Mensageiro de fls. 724: A manutenção
da decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, observando-
se eventual liminar concessiva de efeitos em grau superior, o que no caso,
ocorre; Assim, solicita-se o obséquio de encaminhamento por "mensageiro", das
informações, inclusive quanto ao cumprimento e tempestividade ou não, do dever
disposto no art.526 do CPC;-Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CESAR
AUGUSTO DE FRANCA, TATIANA TAVARES DE CAMPOS, PATRICIA RAQUEL
C. JOST GUADNHIM e DANIELA PAZINATTO-.

59. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1371/2007-BANCO ABN AMRO REAL
S/A - AYMORE C.F.I. x MARIA DE FATIMA PEREIRA ZANUTO-ME e outro-Deverá a
parte interessada, se manifestar no prazo de cinco dias, sobre a resposta do Ofício da
Receita Federal, bem como bo mesmo prazo sobre os outros expedientes juntados.
-Advs. JOANITA FARYNIAK e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

60. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1374/2007-UNOPAR-UNIAO NORTE
DO PR.DE ENSINO S/A x ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA- Sobre a juntada
da carta precatória, diga a parte interessada, no prazo legal.-Advs. RICARDO
LAFFRANCHI e ANDREIA C.MENDONCA M.FAJARDO-.

61. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0033893-75.2007.8.16.0014-MARLENE
SILGA TEIXEIRA MULLER x ALESSANDRA DOS SANTOS REZENDE e outro- 1-
Nos termos do artigo 475-J do CPC, afeto ao cumprimento de sentença, já indicados
os valores em cálculo da parte autora, determino: 2- Intime-se a parte devedora,
para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento do valor da condenação, sob pena
de multa no importe de 10% (dez por cento), bem como pena de penhora em tantos
bens quantos bastem a garantia do Juízo, ciente que poderá oferecer, por mera
liberalidade e em querendo, antes ainda de penhora e avaliação, sua impugnação.
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(...) -Advs. MARCELO ALVES VALDUGA, MARIA FERNANDA ALVES SENEDESI
e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

62. DECLARATORIA-0029186-30.2008.8.16.0014-FLAVIA ROMAGNOLI e outro
x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos; Nada a prover, pois o procurador do Banco do
Brasil S/A, atuando em causa propria, não trouxe elementos suficientes a comprovar
que a autora tenha condições de arcar com as custas do processo e honorarios sem
prejuizo de seu sustento e de sua familia. (...) Na falta de tais provas, prevalece a
presusnção de pobreza decorrente da mera afirmação de necessidade, conforme
previsão do art. 4§1° da Lei 1.060 /50. Int. Dil. Nec. -Advs. RODRIGO FERNANDO
RODRIGUES e EDUARDO LUIZ CORREIA-.

63. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-96/2008-ASSOCIAÇÃO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA - AEBEL x MARCOS ROGERIO DE CAMPOS-
Avoquei - os. 1-Retifique - se a certidão acima, pois em verdade, as decisões de
incidentes (exceções de incompetencia impedimento, suspeição, impugnação ao ao
valor da causa e impugnação à assistencia judiciaria). São "decisões intelocutórias".
Dil. Nec.- -Advs. HELOISA TOLEDO VOLPATO, MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE e GUILHERME REGIO PEGORARO-.

64. EXECUCAO DE SENTENCA-121/2008-CELIO CORAL x BANCO ITAU S/
A- Vistos; Suspendo o processamento da execução de sentença, bem como o
levantamento de valores depositados, por se tratar de cumprimento de sentença
decorrente de decisão em Ação Civil Publica movida pela APADECO. (...) Por
isso, aguarda-se decisão do REsp e da Cautelar acima indicados, prevenindo -
se responsabilizações deste Juízo. Int. Dil. Nec. -Advs. ROGERIO BUENO ELIAS,
MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

65. COBRANCA (SUM)-0021974-55.2008.8.16.0014-MARIA FRANCISCA DE
JESUS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- "A parte autora para retirar o
alvará Judicial já expedido." -Adv. ODAIR MARTINS-.

66. ANULATORIA-354/2008-BENEDITO JOSE PINHEIRO e outro x PAULO
APOLONIO e outro- "Deverá a parte requerida, no prazo de cinco dias, retirar
expediente (carta de intimaçao das testemunhas arroladas), mediante pagamento de
R$ 9,40 por carta expedida." -Advs. BRAULINO BUENO PEREIRA e SANDY PEDRO
DA SILVA-.

67. HABILITACAO DE CREDITO-0025235-28.2008.8.16.0014-SURYA
DENTAL COM.PROD.ODONT.FARMACEUTICOS LTDA x MAQUIRA IND.DE
PROD.ODONTOLOGICOS LTDA-EPP-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs.
JULIANA BARRACHI e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO-.

68. DEPOSITO-0041588-46.2008.8.16.0014-UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x CUNHA E BIANCHI LTDA- (...) Posto isso, e por tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de
determinar a expedição de mandado para que o réu efetue a entrega do bem alienado
fiduciariamente, no prazo de 05 (cinco) dias, ou seu equivalente em dinheiro, assim
entendido o menor deles, a se apurar, pelo réu, dentre o valor de mercado do bem
ou o débito a solver. Condeno, em consequência, a parte ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 500,00 sobre o valor da causa, sopesados os critérios legais, pela baixa
complexidade da demanda e desnecessidade de instrução, valores estes calculados
sobre o valor do débito devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com julgamento de mérito, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e JOSE
ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA-.

69. EXONERACAO DE FIANCA-0040664-35.2008.8.16.0014-DENISE ROMERO
SOARES BRUNELLI x ABREU IMOVEIS S/S LTDA e outro-Recebo a apelação
nos seus regulares efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-
razões, querendo, no prazo legal. Int. (...) -Advs. PATRICIA FERNANDA FANUCCHI,
MARCELO LUIZ HILLE, MARCOS LEATE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

70. MONITORIA-569/2008-JULIO CESAR DE SOUZA x GIGA BYTE CAFE S/S
LTDA- (...) Após, ao autor para deposito dos honorarios em 10 dias. Int. Dil. Nec. -
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

71. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0039680-51.2008.8.16.0014-M A
P EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS E INDUSTRIAIS LTD x NACIONAL -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA S/A- Sobre a certidão de transito em
julgado da sentença, diga a parte interessada, querendo, no prazo legal. Custas: R
$ 989,88, fls. 67. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-0040407-10.2008.8.16.0014-W. FARIAS &
GARCIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Recebo a apelação nos seus

regulares efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) - Advs. ADILSON VENDRAME, MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

73. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0039060-39.2008.8.16.0014-ANTONIO
ZATESKO GUIMARÃES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - AYMORE C.F.I.- 1-Nos
termos do artigo 475-J do CPC, afeto ao cumprimento de sentença, já indiciados os
valores em cálculo da parte exequente: 2-Intime-se o devedor, para no prazo de 15
dias efetuar o pagamento do valor da condenação, com multa no importe de 10%
(dez por cento), e pena de penhora em tantos bens quantos bastem a garantia do
Juizo, ciente que poderá oferecer, por mera liberalidade e em querendo, antes ainda
da penhora e avaliação, sua impugnação; 3-Observado o artigo 614, inc.II do CPC,
e decorrido o prazo acima in albis, expeça-se mandado de penhora, observada a
multa acima aplicada, a incidir sobre tantos bens quantos necessários à garantia
do juízo, procedendo-se a avaliação e intimando-se o executado para impugnação ,
querendo, no prazo de 15 dias (475-L, CPC); 4-Observe-se a parte requerente
dever de responsabilidade, e prévio requerimento de caução idônea para atos de
levantamento - Art.475-O, CPC.5-Arbitro em 10% os honorários advocatícios para o
caso de pronto pagamento, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça;
(...) -Advs. RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA V. NETO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

74. ORDINARIA-1071/2008-TEREZA DO CARMO BANDOLIN e outros x CAIXA
SEGURADORA S.A- Vistos; 1- Conforme determinação superior, solicitando
informações de agravo, determino: a- A manutenção da decisão recorrida, por seus
próprios fundamentos, observando-se eventual liminar concessiva de efeitos em grau
superior, o que no caso, ocorre- Observe -se liminar; b- O encaminhamento por
mensageiro, das informações de praxe (...) -Advs. RODOLPHO ERIC MORENO
DALAN, FABIANO KLEBER MORENO DALAN, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GILBERTO GEMIN DA SILVA-.

75. COBRANCA (SUM)-1121/2008-MARIA DO CARMO FERREIRA MARRA x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência
e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que
limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao possível
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC),
uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. RAFAEL
LUCAS GARCIA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA-.

76. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0040451-29.2008.8.16.0014-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FLAVIO COSTA-Deverá a parte interessada,
no prazo de cinco dias, retirar expediente (carta ), mediante pagamento de R$ 9,40
por carta expedida. 1-Nos termos do artigo 475-J do CPC, afeto ao cumprimento
de sentença, já indiciados os valores em cálculo da parte exequente: 2-Intime-se o
devedor, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento do valor da condenação,
com multa no importe de 10% (dez por cento), e pena de penhora em tantos
bens quantos bastem a garantia do Juizo, ciente que poderá oferecer, por mera
liberalidade e em querendo, antes ainda da penhora e avaliação, sua impugnação; 3-
Observado o artigo 614, inc.II do CPC, e decorrido o prazo acima in albis, expeça-se
mandado de penhora, observada a multa acima aplicada, a incidir sobre tantos bens
quantos necessários à garantia do juízo, procedendo-se a avaliação e intimando-
se o executado para impugnação , querendo, no prazo de 15 dias (475-L, CPC); 4-
Observe-se a parte requerente dever de responsabilidade, e prévio requerimento de
caução idônea para atos de levantamento - Art.475-O, CPC.5-Arbitro em 10% os
honorários advocatícios para o caso de pronto pagamento, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça; (...) -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

77. ORDINARIA-1264/2008-ANDRESSA CRISTINA CARDOSO MANO e outros
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-
Deve a parte requerida efetuar o deposito dos honorarios periciais, conforme
determinado no despacho de fls. 364. -Advs. SANDRO RAFAEL BONATTO, ILZA
REGINA DEFILIPPI DIAS, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, RUBIA ANDRADE
FAGUNDES e CESAR FRANCA-.

78. INDENIZACAO (ORD)-0024483-56.2008.8.16.0014-WALDEMAR MORENO
BONILHA e outro x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR, FABIO CESAR TEIXEIRA,
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

79. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1442/2008-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x ANTONIEL LISBOA DE OLIVEIRA-A requerente para retirar
ofício, no prazo de cinco dias, mediante pagamento de R$ 9,40 por ofício expedido.
(Quantidade de Ofícios:03). -Advs. HELLISSON EDUARDO ALVES, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE e JEAN FELIPE MIZUNO
TIRONI-.
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80. COMINATORIA-0040949-28.2008.8.16.0014-ISMÊNIA BARREIROS e outro
x PORTHIFOLIO - AGÊNCIA DE TECNOLOGIA WEB LTDA-A requerente para
retirar ofício, no prazo de cinco dias, mediante pagamento de R$ 9,40 por ofício
expedido. (Quantidade de Ofícios:02). -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-.

81. COBRANCA (SUM)-1489/2008-EDUVIRGES APARECIDA DE QUEIROZ x
VERA CRUZ SEGURADORA- Sobre o laudo do exame de lesões corporais n
° 3665/2012- RAS, e documento juntados, diga a parte interessada, querendo,
no prazo legal. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

82. COBRANCA (ORD)-0040439-15.2008.8.16.0014-NUTRIVITY SOLUÇÕES
EM ALIMENTAÇÃO LTDA x ARANTES ALIMENTOS LTDA- Sobre a certidão da
setença que transitou em julgado, diga a parte promovente, no prazo legal. -Adv.
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

83. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0024361-43.2008.8.16.0014-
ERISTEU AIRES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Sobre o oficio de fls. 218 e
manifestação com documento da parte requerida fls. 220/221, diga a parte autora,
no prazo legal. -Advs. NILZA AP.S.BAUMANN DE LIMA e GILBERTO BAUMANN
DE LIMA-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1653/2008-BOLINHA EMBALAGENS LTDA -
ME x ANNE MURIEL COELHO GANZAROLLI- "Deverá a parte interessada, no prazo
de cinco dias, retirar expediente (carta de intimação das partes e das testemunhas
arroladas nos autos para a audiência designada para o dia 19/06/2013), mediante
pagamento de R$ 9,40 por carta expedida. -Advs. ROGERIO LEANDRO DA SILVA
e TACITO ALEXANDRE DE CARVALHO E SILVA-.

85. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-12/2009-LUIZA DA CONCEIÇÃO
ALMEIDA x BANCO BANESTADO S/A- "A parte autora para retirar o alvará Judicial
já expedido." -Adv. DANILO MEN DE OLIVEIRA-.

86. DECLARATORIA-25/2009-DENISE DE CAMARGO x BRADESCO SAUDE
S/A- Sobre a manifestação do sr. Perito, diga a parte interessada, no prazo legal.-
Advs. GERALDO SAVIANI DA SILVA, GISELE ASTURIANO, DEBORA SEGALA,
JENIFFER MAYUMI MORI, RAQUEL SOBOLESKI CAVALHEIRO, SANIA STEFANI
e LAISE MATROS-.

87. COBRANCA (ORD)-0041010-83.2008.8.16.0014-CLEUSA OTACILIO
CORREIA x BANCO BRADESCO S/A-Recebo a apelação nos seus regulares efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo
legal. Int. (...) -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-307/2009-W.B.PEREIRA VEÍCULOS x
RAPHAEL RODRIGO FERREIRA GOMES- "Deverá a parte interessada, no prazo
de cinco dias, retirar expediente (carta de intimação das partes e das testemunhas
arroladas pelo requerido para comparecerem a audiencia de instrução designada
para 25/06/2013) , mediante pagamento de R$ 9,40 por carta expedida. -Advs.
CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO, EDGAR ALFREDO CONTATO e CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO-.

89. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0037356-54.2009.8.16.0014-PAULO
HORTO LEILÕES LTDA x JULIO CESAR DE SOUZA RODRIGUES- 1- Defiro a
pesquisa ao sistema infojud na forma pretendida nas fls. 131. 2- Manifeste-se o
requerente no prazo de 5 dias, acerca do resultado da pesquisa pelo sistema infojud
em anexo. Intimem-se. Dil. Nec. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e CAIO
PASSOS AZEVEDO-.

90. INDENIZACAO (ORD)-554/2009-MARIA APARECIDA BAZON DE MELO e
outros x CASA VISCARDI S.A - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO- "Deverá a parte
requerida, no prazo de cinco dias, retirar expediente (carta de intimaçao das
testemunhas arroladas pelo requerido para a audiencia do dia 29/05/2013), mediante
pagamento de R$ 9,40 por carta expedida. -Advs. LUIZ LOPES BARRETO e TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-.

91. DEPOSITO-0037668-30.2009.8.16.0014-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
x JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA- (...) Posto isso, em relação ao pedido de depósito:
- JULGO, por ora, IMPROCEDENTE O PEDIDO, até que seja revisto o ajuste na
forma deste dispositivo de sentença, para que, em cálculo, seja apontado o real
débito do requerido; se há compensação de valores ou montante financeiro a repetir
por pagamento a maior, condição sine qua non para posterior exame, em liquidação
de sentença ou cálculo aritmético, do pleito de depósito; Em relação ao pedido de
revisão do ajuste, em defesa trazido e que conta com amparo jurisprudencial para
acolhimento em sede de busca e apreensão: - Determino a revisão de cláusulas,
cabendo à autora o recálculo do saldo devedor apurado no contrato indicado na

inicial, abatidos os valores pagos, ficando afastada a incidência de capitalização
de juros mensal, permitida somente a anual; e, comissão de permanência se
cumulada com correção monetária ou juros remuneratórios/juros moratórios ou multa
contratual; devolução da taxa de abertura de crédito; - Autorizo a compensação
ou eventual repetição dos valores pagos a maior pela parte autora, mediante
apuração em liquidação de sentença, nos termos do art. 475-B/CPC, ou mero cálculo
contábil, a critério das partes. Tendo havido sucumbência recíproca, uma vez que
a purgação da mora institui verdadeiro reconhecimento dos pedidos relativamente
ao indébito que era perseguido na inicial, em parte e, porque a parte autora
sucumbiu nos pleitos revisionais, cada parte arcará com os honorários contratuais
de seus patronos, sem aposição de sucumbências compensáveis, complexas e de
dificultosa operacionalização em âmbito judicial, fins de efetividade, e as custas
do procedimento serão igualmente divididas, à razão de 50% para cada parte. Em
consequência julgo extinto o processo com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-.

92. BUSCA E APREENSAO (FID)-767/2009-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
ROBERTO GONÇALVES FELICIO- (...) Após, ao autor para manifestação e
depósitos dos honorarios, em 10 dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

93. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-774/2009-MARCUS VINICIUS
TURINO FERREIRA x MARCO FABIO DA SILVA LAUTENSHLAGER FILHO-A
requerente para retirar ofício, no prazo de cinco dias, mediante pagamento de R$
9,40 por ofício expedido. (Quantidade de Ofícios:01). -Adv. JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF-.

94. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1050/2009-ALEXANDRE MARCOM x
BANCO BRADESCO S/A- Vistos e Examinados,(... ) Questões processuais
pendentes. Defiro a inversão do ônus da prova, (...) Questões preliminares. Da
inépcia da inicial: Alega a ré inépcia da petição inicial. (...) Portanto rejeito a
preliminar. Pontos Controvertidos. (...) Deferimento de Provas.Em relação ao pedido
de provas, indefiro a prova oral consistente em depoimentos pessoais e testemunhas,
porque eventual cobranças de juros indevidos, capitalizações, mora e outros
encargos relacionados com a causa serão apontadas por expert da área contábil,
sendo inócua a oitiva ou inspeção ocular por partes e juízo. Defiro, pois: a) a juntada
de novos documentos desde que não os essenciais à propositura da ação, em 10 dias
comuns (art. 185 e 187 do CPC).b) Perícia contábil, uma vez que é necessária para
fins de eventual condenação da ré. Intimem-se as partes para indicar assistentes
técnicos, e para ofertar quesitos no prazo de 5 (cinco), dias. Nomeio o Sr. MOISÉS
ANTONIO DURÃES, telefone 3324-7842 como perito. Transcorrido o prazo acima,
intime-se o Sr. Perito para aceitação do múnus e, se aceito, ofertar proposta de
honorários em 05 dias, , ciente de que há inversão do ônus da prova e que a
parte ré deverá remunerar antecipadamente o Sr. Perito, sob pena de preclusão
desta e presunção em seu desfavor.-Advs. GIOVANI PIRES DE MACEDO, NELSON
PASCHOALOTTO, ALEX AIRES DA SILVA e GUILHERME CORTES PINHEIRO-.

95. DESPEJO-1088/2009-JOAQUIM ANTONIO LAGUNA x MARGO
RODRIGUES NUNES-1-O feito comporta, nos termos do Art. 330, I, do CPC,
julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma vez que a questão
é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta, dispensando-se
eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência judiciária; 3- Em
seguida, conclusos para sentença. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e JOAO MARCELO PINTO-.

96. ORDINARIA-0036390-91.2009.8.16.0014-ROZELI DA COSTA x LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Recebo a apelação nos seus regulares efeitos,
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo
legal. Int. (...) -Advs. LUCIANO GODOI MARTINS, GUSTAVO VIANA CAMATA e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

97. DESPEJO-0037099-29.2009.8.16.0014-ELIZABETE HARUMI YAMASSAKI x
WILLIANS DO PRADO RAMALHO e outros- "Manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco (05) dias, sobre o deposito realizado pela parte requerida nos autos." -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

98. COBRANCA (ORD)-1324/2009-IVANILDO VOLPATO x CENTAURO VIDA E
PREVIDENCIA S/A- Deve o procurador da parte promovente, informar se o autor
compareceu ao IML para realização da pericia designada em 07/10/2011. -Adv.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

99. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1444/2009-FABIO JUNIOR
PEREIRA x BANCO BRADESCO S/A- Deve a parte promovente retirar Alvara em
cartório, no prazo legal. -Advs. RUI FRANCISCO GARMUS e JORGE MARCELO
PINTOS PAYERAS-.

100. ALVARA-1524/2009-PEDRO HENRIQUE FERNANDES x JUIZO- "A parte
autora para retirar o Alvará Judicial já expedido." -Adv. ROSANGELA KHATER-.
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101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0032604-39.2009.8.16.0014-
LOURDES SELVINA DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A- Sobre a petição e
TED realizados, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA-.

102. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0036233-21.2009.8.16.0014-
CICERO ANTONIO BOZZI MENEZES x BANCO BANESTADO S/A-Recebo a
apelação no seu regular efeito devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

103. DEPOSITO-1782/2009-BANCO BRADESCO S/A x JOSE PERIS DE
OLIVEIRA CASTRO-Deverá a parte interessada, se manifestar no prazo de cinco
dias, sobre a resposta do Ofício da Receita Federal e outros oficios. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

104. COBRANCA (ORD)-0034941-98.2009.8.16.0014-EURIDES DE OLIVEIRA
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Recebo o recuso adesivo em seus
regulares efeitos. Ao recorrido para apresentar suas contrarrazoes, querendo, no
prazo legal. Int. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

105. COBRANCA (ORD)-2055/2009-JULIO CESAR TRISTÃO x CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA S/A-1- A prova documental consistente em laudo do IML
é bastante, além da resposta de oficio da FENASEG pela seguradora Lider para
possibilitar julgamento. 2-O feito comporta, nos termos do Art. 330, I, do CPC,
julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma vez que a questão
é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta, dispensando-se
eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência judiciária; 3- Em
seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em que poderão requerer
audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC. Intime(m).
Diligências Necessárias. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

106. COBRANCA (ORD)-0033371-77.2009.8.16.0014-LEANDRO DE SOUZA x
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A- "A parte autora para retirar o Alvará Judicial
já expedido." -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e RODRIGO DA COSTA
GOMES-.

107. MONITORIA-2315/2009-BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x
QUALIDADE COMERCIO DE CARNES LTDA - ME-Deverá a parte interessada, no
prazo de cinco dias, retirar expediente (carta de citaçao), mediante pagamento de
R$ 9,40 por carta expedida. Vistos; 1- Defiro o pedido retro. Cite-se a empresa ré
(carta registrada) (...) -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

108. INDENIZACAO (ORD)-0000360-23.2010.8.16.0014-SERGIO DE OLIVEIRA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - AYMORE C.F.I.-Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) -Adv. JULIANA RENATA DE OLIVEIRA GRALIKE-.

109. COBRANCA (ORD)-0009769-23.2010.8.16.0014-CECILIA MARIA POLI
GROSSI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a apelação nos seus regulares
efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo,
no prazo legal. Int. (...) -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e JOSE ANTONIO BROGLIO ARALDI-.

110. DECLARATORIA-0017949-28.2010.8.16.0014-NOIR JOSE DA SILVA
SOBRINHO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. ROGERIO LEANDRO DA SILVA, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

111. COBRANCA (ORD)-0018048-95.2010.8.16.0014-NERCILIA RODRIGUES
DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

112. COBRANCA (ORD)-0020695-63.2010.8.16.0014-ILZA DE FATIMA DE
SOUZA e outros x BANCO HSBC DO BRASIL S/A-Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI e IZABELA
R. CURI BERTONCELLO-.

113. COBRANCA (ORD)-0021353-87.2010.8.16.0014-JOSE PEREIRA DE
FARIA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a apelação nos seus regulares efeitos,
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo

legal. Int. (...) -Advs. SHIROKO NUMATA, LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e JOSE
ANTONIO BROGLIO ARALDI-.

114. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0022686-74.2010.8.16.0014-ALDA
PEREIRA DA MOTA x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à
luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. Despacho de fls.
109: 1- Observe-se decisão do apenso e traslade-se cópia para estes autos. 2-Após,
intimem-se as partes para especificação de provas na forma da Portaria 01/2010,
desapensando-se a ação ja julgada. Dil Nec. -Advs. CAROLINE MITIE IWAMA,
ANA PAULA ALMEIDA DE SOUZA KERBER, JAQUELINE ROMANIN, GUSTAVO
VERISSIMO LEITE e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR-.

115. COBRANCA (ORD)-0024398-02.2010.8.16.0014-LUIZ ROBERTO DE
MENEZES x MARCELO AURELIO RANGON AVILA-Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

116. COBRANCA (ORD)-0026153-61.2010.8.16.0014-ROSA DOS SANTOS
EIRAS x BANCO DO BRASIL S/A- Deve a requerente, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no prazo de cinco dias. (Custas do Distribuidor/
Contador R$40,32 e FUNJUS R$106,36).-Adv. MARCIA DOS SANTOS EIRAS-.

117. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0030655-43.2010.8.16.0014-
VALDEMIR ROBERTO ZAMBRIM x BANCO BANESTADO S/A- Vistos; 1- O
descumprimento da ordem judicial consistente na obrigatóriedade de exibição de
documentos torna a materia não controvertida em desfavor da parte desobediente. 2-
Intime-se a parte ré para proceder o deposito complementar da verba sucumbencial
majorada em fls. 133. Int. Dil. Nec. Sobre o deposito judicial e petitório de
fls. 150 à 155, diga a parte autora, no prazo legal. -Advs. JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI MARCELO BEVERVANÇO-.

118. COBRANCA (ORD)-0032726-18.2010.8.16.0014-RAFAEL DE SOUZA
NUNES x VERA CRUZ SEGURADORA-1-A prova documental consistente em laudo
do IML é bastante, além da resposta de oficio da FENASEG pela seguradora Lider
para possibilitar julgamento. 2- Assim, o feito comporta, nos termos do Art. 330, I,
do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma vez que a
questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta, dispensando-
se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência judiciária; 3- Em
seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em que poderão requerer
audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC. Intime(m).
Diligências Necessárias. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

119. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0033684-04.2010.8.16.0014-
ROSINA QUICINE DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Recebo a apelação nos
seus regulares efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-
razões, querendo, no prazo legal. Int. (...) -Advs. ANTONIO RANCISCO CORREA
ATHAYDE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

120. COBRANCA (ORD)-0033741-22.2010.8.16.0014-OLGA FERREIRA SILVA
x BANCO BRADESCO S/A-Recebo a apelação nos seus regulares efeitos,
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no
prazo legal. Int. (...) -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS e GILBERTO PEDRIALI-.

121. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-0035566-98.2010.8.16.0014-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AGNIRAM- COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- Sobre a certidão de trânsito em julgado diga a
parte interessada, no prazo legal.-Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-.

122. DECLARATORIA-0037036-67.2010.8.16.0014-HUMBERTO RODRIGUES
DE FREITAS x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A- Sobre o agravo retido
apresentado pelo Banco, diga a parte contraria, no prazo legal. -Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-.

123. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0040483-63.2010.8.16.0014-
GABRIEL HENRIQUE BUENO DE CAMARGO x BCP TELECOMUNICAÇÕES S/
A- Sobre as petições, deposito dos honorarios e documentos juntados, diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. LUIS GUILHERME KLEY VAZZI-.
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124. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0041999-21.2010.8.16.0014-NILSON
NEVES x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
Cumpra-se o V. acordao. Int. Sobre a petição, documentos e deposito judicial
realizados pelo Banco, diga a parte interessada, no prazo legal. -Advs. FELIPE
RUFATTO VIEIRA TAVARES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

125. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0044349-79.2010.8.16.0014-CARLOS
ADÃO SQUINCAGLIA JUNIOR x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Recebo a apelação nos seus regulares efeitos, devolutivo e
suspensivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int. (...)
-Advs. GIOVANI PIRES DE MACEDO e REINALDO MIRICO ARONIS-.

126. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0044426-88.2010.8.16.0014-
LEONARDO EUGENIO EIS x BANCO BANESTADO S/A-1-O feito comporta, nos
termos do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em
audiência, uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino:
2- À conta, dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso
de assistência judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-
se, ocasião em que poderão requerer audiência de instrução, fins de evitar futura
alegações de cerceamento de defesa. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs.
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

127. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0044698-82.2010.8.16.0014-SIDNEY
SOARES x BANCO REAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- (...)
Em relação à revisional de contrato, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS DA INICIAL (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), para o fim
de: Determinar à ré o recálculo do saldo devedor apurado no contrato indicado na
inicial, afastando a incidência de capitalização de juros mensal, permitida somente
a anual; comissão de permanência se cumulada com correção monetária, juros
remuneratórios, juros moratórios ou multa contratual; devolução da tarifa de cadastro,
taxa de retorno e taxa de inclusão de gravame. Fica autorizada a compensação ou
eventual repetição dos valores pagos a maior pela autora, bem como os depositados
em juízo, mediante apuração em cálculo contábil. Confirmo a inversão do ônus da
prova. 2 Em relação à Reintegração de Posse, JULGO IMPROCEDENTE a presente
reintegração de posse, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, pela falta de interesse
de agir em sua acepção necessidade, condição da ação. Diante da sucumbência
ínfima imposta à autora da cautelar e da revisional e requerida da reintegração
de posse, que obteve a revisão do contrato com manutenção somente da taxa
mensal, com base nos arts. 20 e seguintes do Código de Processo Civil, as custas e
despesas processuais, ficam a cargo da empresa requerida da revisional e autora da
reintegração de posse. Deverá ainda a empresa acima indicada, pagar honorários
sucumbenciais à procuradora da autora da revisional e requerida da reintegração
de posse, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) já incluindo os honorários da
reintegração e revisional apensa, pela ausência de condenação em valor certo, pelo
zelo profissional e julgamento antecipado proferido. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. Traslade-se cópia da presente sentença para a reintegração apensa, fins de
extinção regular. -Advs. ANA CAROLINA SILVA ALVARES, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

128. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0045137-93.2010.8.16.0014-
MARIA DE FATIMA MATEUS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Recebo
a apelação nos seu regular efeito devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões,
querendo, no prazo legal. Int. (...) -Advs. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR e DANIEL
HACHEM-.

129. COBRANCA (ORD)-0045562-23.2010.8.16.0014-RUBENS LOUREIRO x
DENILZA DIAS MEIRA ME e outros- 1- Procedi a pesquisa ao sistema infojud visando
a localização do requerido. 2- Manifeste-se a parte requerente no prazo de 5 dias,
acerca do resultado da pesquisa pelo sistema infojud em anexo. Int. Dil. Nec. -Advs.
RODOLFO LUIZ BRESSAN SPIGAI e DELFIM SUEMI NAKAMURA-.

130. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0046885-63.2010.8.16.0014-JOAQUIM
BERNARDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A-Recebo a apelação nos seus regulares
efeitos, suspensivo e devolutivo. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no
prazo legal. Int. (...) -Advs. PEDRO HENRIQUE MACHADO MARTINS, GUILHERME
JACOBS GARCIA, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

131. REINTEGRACAO DE POSSE-0047060-57.2010.8.16.0014-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EUCLIDES ALVES DA SILVA
CONFECÇÕES-Deverá a parte autora, se manifestar no prazo de cinco dias, sobre
as respostas dos oficio juntados. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

132. DECLARATORIA-0051604-88.2010.8.16.0014-INSTITUTO FILADELFIA
DE LONDRINA x ASSOCIAÇÃO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA -
AEBEL- Despacho de fls. 1- Expeça-se mandado de constatação como requer a
parte autora. 2- condicionado a expedição do mandado ao recolhimento das custas
referentes a diligência do Sr. Oficial de Justiça." Manifeste-se também a parte autora
sobre a certidão lavrada as fls. 262 verso." -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e
ANDERSON DE AZEVEDO-.

133. COBRANCA (ORD)-0054796-29.2010.8.16.0014-CLAUDIO ANTONIO DOS
SANTOS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- "A parte autora para retirar
Alvará Judicial expedido." -Adv. ADEMIR TRIDA ALVES-.

134. REINTEGRACAO DE POSSE-0055336-77.2010.8.16.0014-SANTANDER
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIDNEY SOARES- (...) Em
relação à revisional de contrato, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS DA INICIAL (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), para o fim
de:Determinar à ré o recálculo do saldo devedor apurado no contrato indicado na
inicial, afastando a incidência de capitalização de juros mensal, permitida somente
a anual; comissão de permanência se cumulada com correção monetária, juros
remuneratórios, juros moratórios ou multa contratual; devolução da tarifa de cadastro,
taxa de retorno e taxa de inclusão de gravame. Fica autorizada a compensação ou
eventual repetição dos valores pagos a maior pela autora, bem como os depositados
em juízo, mediante apuração em cálculo contábil. Confirmo a inversão do ônus da
prova. 2 Em relação à Reintegração de Posse, JULGO IMPROCEDENTE a presente
reintegração de posse, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, pela falta de interesse
de agir em sua acepção necessidade, condição da ação. Diante da sucumbência
ínfima imposta à autora da cautelar e da revisional e requerida da reintegração
de posse, que obteve a revisão do contrato com manutenção somente da taxa
mensal, com base nos arts. 20 e seguintes do Código de Processo Civil, as custas e
despesas processuais, ficam a cargo da empresa requerida da revisional e autora da
reintegração de posse. Deverá ainda a empresa acima indicada, pagar honorários
sucumbenciais à procuradora da autora da revisional e requerida da reintegração
de posse, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) já incluindo os honorários da
reintegração e revisional apensa, pela ausência de condenação em valor certo, pelo
zelo profissional e julgamento antecipado proferido. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. Traslade-se cópia da presente sentença para a reintegração apensa, fins de
extinção regular. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANA CAROLINA SILVA
ALVARES-.

135. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0057964-39.2010.8.16.0014-
AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x TRANSMINEIRO EXTRAÇÃO DE
AREIA E PEDRA LTDA-A requerente para retirar ofício, no prazo de cinco dias,
mediante pagamento de R$ 9,40 por ofício expedido. (Quantidade de Ofícios:01). -
Adv. GUILHERME ASSAD DE LARA-.

136. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0059616-91.2010.8.16.0014-
ISTEVERSON SEGANTIM RODRIGUES x BANCO FINASA BMC S/A- Manifeste-se
a requerente, tendo em vista que houve o transito em julgado da sentença, no prazo
de cinco dias.-Adv. MARCOS VINICIUS BELASQUE-.

137. COBRANCA (ORD)-0060240-43.2010.8.16.0014-ROSA DA SILVA
MARIANO x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outro- Sobre o
agravo retido, diga a parte contraria, no prazo legal. -Advs. GUILHERME REGIO
PEGORARO e JOSE FERNANDO VIALLE-.

138. SUSTACAO DE PROTESTO-0060251-72.2010.8.16.0014-FTG TURISMO
LTDA - ME x POTO PEÇAS E ACESSÓRIOS- 01- Tendo em vista a dificuldade de
localização da requerida para a efetivação da citação acerca da liminar concedida
nas fls. 23/24, a fim de evitar maiores prejuizos à requerente eis que a divida padece
de discussão, determino a imediata expedição de oficio (...) 2- Quanto ao pedido
de citação por edital, entendo ser inviavel neste momento (...) -Adv. ANDRE LUIZ
FRANCISCO SAN JUAN-.

139. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0065296-57.2010.8.16.0014-
AUGUSTO CARLOS MOREIRA x BANCO ITAU S/A- (...) POSTO ISSO, e por tudo o
mais que dos autos consta, com fundamento no art. 844, II, do CPC, julgo procedente
o pedido da parte autora para o fim de DETERMINAR à parte ré EXIBIÇÃO DOS
DOCUMENTOS SOLICITADOS NA INICIAL, em até 05 dias após trânsito em julgado
da presente.Fica a parte ré advertida de que, não exibindo os documentos, no todo
ou em parte, sujeitar-se-á, dentro do juízo de verossimilhança e regras ordinárias de
experiência do magistrado exigíveis, à luz dos Arts. 333 e seguintes, especialmente
Arts. 335 e 339 e, ainda, 355 e seguintes, todos do CPC, à presunção de veracidade
de fatos alegados com causa de pedir verossímil e base documental indicada nos
documentos faltantes, em eventual ação principal, sem possibilidades de busca
e apreensão ou astreintes, nos termos de uníssona jurisprudência, sobretudo do
STJ, de transcrição dispensada porque evidente.Pela sucumbência, condeno a parte
requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de verba
honorária devida ao patrono da parte autora, que arbitro equitativamente em R$
250,00 isso em razão do sem número de ações de massa análogas, com reduzida
complexidade às demandas, e limítrofe justificação do uso de tal expediente ante a
possibilidade, na grande maioria dos casos, de pedido incidente de exibição, com
as mesmas penas, no bojo da inicial da ação principal objetivada, como forma de
outorgar, no mais das vezes, maior celeridade aos pleitos da parte. (CPC, art. 20, §
4°). P.R.I. Anotações, certificações e retificações de estilo deferidas. -Advs. LUDMILA
SARITA R. SIMÕES, ANGELICA VIVIANE RIBEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e EDMARA SILVIA ROMANO-.

- 1079 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

140. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0068982-57.2010.8.16.0014-
MARCELO PACHECO DE AZEVEDO x BANCO BANESTADO S/A- Deve a
requerida, efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no prazo de
cinco dias. (Custas do Cartório R$220,90, Custas do Distribuidor/Contador R$40,32 e
FUNJUS R$21,32 e honorarios advocaticios R$ 255,14). -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

141. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0069030-16.2010.8.16.0014-
EDUARDO MACIEL DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Vistos; Suspendo o
processamento da execução de sentença, bem como o levantamento de valores
depositados, por se tratar de cumprimento de sentença decorrente de decisão em
Ação Civil Publica movida pela APADECO. (...) Por isso, aguarda-se decisão do REsp
e da Cautelar acima indicados, prevenindo -se responsabilizações deste Juízo. Int.
Dil. Nec. -Advs. GUILHERME JACOBS GARCIA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

142. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0070512-96.2010.8.16.0014-
OSVALDO PEREIRA DIAS x BANCO GMAC S/A- Deve a parte autora retirar o Alvara
expedido em Cartório, no prazo legal. -Adv. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA-.

143. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0073002-91.2010.8.16.0014-
ARESMUNDINEI DIAS CAMPOS x BANCO ITAU S/A- Vistos; Suspendo o
processamento da execução de sentença, bem como o levantamento de valores
depositados, por se tratar de cumprimento de sentença decorrente de decisão em
Ação Civil Publica movida pela APADECO. (...) Por isso, aguarda-se decisão do REsp
e da Cautelar acima indicados, prevenindo -se responsabilizações deste Juízo. Int.
Dil. Nec.-Advs. GUILHERME JACOBS GARCIA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

144. ORDINARIA-0073794-45.2010.8.16.0014-SERGIO HENRIQUE REIMER x
CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS- Sobre a proposta de honorarios do Sr.
Perito, diga a parte interessada, no prazo legal. -Advs. JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR e GERARD KAGHTAZIAN JR-.

145. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0076386-62.2010.8.16.0014-CLARINDO
DOS SANTOS x BANCO SANTANDER S/A-(...) Posto isso e, por tudo o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA INICIAL
(art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), para o fim de: Determinar à ré
o recálculo do saldo devedor apurado no contrato indicado na inicial, afastando a
incidência de capitalização de juros mensal, permitida somente a anual; devolução
da taxa de abertura de crédito, tarifas de emissão de boletos. Fica autorizada
a compensação ou eventual repetição dos valores pagos a maior pela autora,
mediante apuração em cálculo contábil. Confirmo a inversão do ônus da prova.
Diante da sucumbência ínfima imposta à autora, que obteve a revisão do contrato
com manutenção somente da taxa mensal, com base nos arts. 20 e ss do Código
de Processo Civil, as custas e despesas processuais, ficam a cargo da empresa ré.
Que deverá pagar honorários sucumbenciais à procuradora da autora, no valor de
R$ 1.000,00 (um mil reais), pela ausência de condenação em valor certo, pelo zelo
profissional e julgamento antecipado proferido. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se-
Advs. SUSANA TOMOE YUYAMA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

146. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0080146-19.2010.8.16.0014-DIONATAN
ALEXANDRE MIKA x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Sobre a certidão de transito em julgado, diga a parte autora, no
prazo legal.-Adv. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA-.

147. COBRANCA (ORD)-0084359-68.2010.8.16.0014-MAYARA POLIANA LIMA
FRANÇA x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS-1-O feito comporta,
nos termos do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em
audiência, uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino:
2- À conta, dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso
de assistência judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se,
ocasião em que poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts.
125, IV e 331 do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. SIDNEY LUIZ
PEREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

148. COBRANCA (ORD)-0084512-04.2010.8.16.0014-JEFERSON GOES e
outro x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-1- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial,
contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências
preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo
(Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e
questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada
leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, §
3º do CPC. -Advs. CARLOS ALBERTO RODRIGUES e PAULO HENRIQUE BORNIA
SANTORO-.

149. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0002403-93.2011.8.16.0014-THIAGO
REIS DO NASCIMENTO x BANCO SCHAHIN S/A-1-O feito comporta, nos termos

do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência,
uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em que
poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC.
Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. ALEX CLEMENTE BOTELHO, JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, MARCELO AUGUSTO BERTONI, MARCOS
RODRIGO DE OLIVEIRA e PRISCILA SEGURO DA SILVA-.

150. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0003825-06.2011.8.16.0014-GEOVA
CANDIDO MONTEIRO x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A- (...) Posto isso e,
por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
OS PEDIDOS DA INICIAL (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), para o
fim de: Determinar à ré o recálculo do saldo devedor apurado no contrato indicado
na inicial, com o abatimento proporcional dos juros cobrados nos pagamentos
antecipados realizados pelo autor, afastando a incidência de capitalização de juros
mensal, permitida somente a anual; comissão de permanência se cumulada com
correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios ou multa contratual;
devolução da taxa de abertura de crédito, tarifas de emissão de boletos, taxa
de retorno e, quanto aos juros moratórios, estes deverão observar ao limite de
1% ao mês (art. 406 do CC/2002). Fica autorizada a compensação ou eventual
repetição dos valores pagos a maior pela autora, mediante apuração em liquidação
de sentença, nos termos do art. 475-B/CPC. Confirmo a inversão do ônus da
prova. Diante da sucumbência ínfima imposta à autora, que obteve a revisão do
contrato com manutenção somente da taxa mensal e improcedência da devolução
em dobro, com base nos arts. 20 e ss do Código de Processo Civil, as custas e
despesas processuais, ficam a cargo da empresa ré. Que deverá pagar honorários
sucumbenciais à procuradora da autora, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
pela ausência de condenação em valor certo, pelo zelo profissional e julgamento
antecipado proferido. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se-Advs. BRUNO PULPOR
CARVALHO PEREIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JEAN FELIPE MIZUNO
TIRONI-.

151. DESPEJO-0006044-89.2011.8.16.0014-ALVEAR PARTICIPAÇÕES S/C
LTDA x ONE UP INDUSTRIA DE MODA LTDA- (...) Posto isso, e por tudo mais que
dos autos consta, já prejudicado o pedido de despejo pela desocupação do imóvel,
conforme se nota às fls. 118, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DA PARTE
AUTORA para o fim de: a) Com base no art. 319 do CPC, reconhecer REVELIA
da parte requerida;b) RESCINDIR o contrato, por inadimplência e, reconhecida a
desocupação nos autos, CONDENAR a parte requerida, ao pagamento dos aluguéis,
a partir de novembro/2010, inclusive das parcelas vencidas durante o curso da
demanda até 26/10/2011, data do abandono do imóvel pela parte requerida (fls.
118), corrigidos monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, pelos índices
da contadoria judicial. Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento das custas
do processo e honorários advocatícios os quais, em vista do que dispõe o art. 20
e parágrafos do Código de Processo Civil, notadamente em razão da revelia e
desnecessidade de realização de audiência, arbitro em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da condenação e em consequência julgo extinto o feito com
julgamento de mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se -Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-.

152. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0007683-45.2011.8.16.0014-CRISTIANE
DA SILVA CAVALCANTI x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A-1-O feito comporta, nos termos do Art. 330, I, do CPC,
julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma vez que a questão
é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta, dispensando-se
eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência judiciária; 3- Em
seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em que poderão requerer
audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC. Intime(m).
Diligências Necessárias. -Advs. GIOVANI PIRES DE MACEDO, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

153. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0007687-82.2011.8.16.0014-
WANDERLEI RODRIGUES MATURANA x REAL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Sobre a apresentação de agravo retido, diga a parte contraria,
no prazo legal. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

154. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0008699-34.2011.8.16.0014-SERAFIM
CIRILLO x OMNI FINANCEIRA S/A-1-O feito comporta, nos termos do Art. 330, I,
do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma vez que a
questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta, dispensando-
se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência judiciária; 3- Em
seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES,
ALEXANDRE DE TOLEDO e MARCELO DE ALMEIDA MORERIRA-.

155. MONITORIA-0013672-32.2011.8.16.0014-BANCO BRADESCO S/A x
CONSTRUTORA E INCORPORADORA PALHANO LTDA - ME e outros-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-.
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156. USUCAPIAO-0014097-59.2011.8.16.0014-ANTONIA PEDROSO SARTORI
x MIZAEL QUEIROZ-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA-.

157. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-0015516-17.2011.8.16.0014-
INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS FATTORIA x MICHELE SIMONE
ESPERANÇA PEREIRA - ME e outro- (...) Posto isso, e por tudo mais que dos
autos consta, em relação à ação declaratória de inexigibilidade de título de crédito
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO das partes autoras, para o
fim de DECLARAR inexigível o título de crédito objeto da lide, descrito na inicial
(fls. 15).Nesse passo, CONFIRMO a liminar de sustação de protesto exarada às
fls. 20/26, sobretudo para os fins do Art. 520 do CPC em sede recursal. Com
relação ao pedido de danos morais decido pela improcedência, pelas razões acima
expostas.Em relação ao feito, diante da sucumbência ínfima à autora, condeno
as requeridas ao pagamento das custas e despesas de ambos os procedimentos,
além dos honorários advocatícios ao procurador da parte autora, os quais, em
vista do que dispõe o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, pela ausência
de condenação, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), notadamente pelo tempo de
tramitação e necessidade de instrução, já inseridos os honorários de ambos os
autos no valor fixado.Em consequência julgo extinto o feito com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Publique-se; Registre-se;
Intimem-se.-Advs. HENRIQUE ZANONI, FABIANA GREGHI e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

158. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0015767-35.2011.8.16.0014-
ALEXANDRE DE ARRUDA SOUZA x BANCO FINASA S/A-1- O descumprimento
da ordem judicial consistente na obrigatoriedade de exibição de documentos não
acarreta reconhecimento de litigância de má-fé, definida no art. 17 do CPC, mas
sim, torna a materia não controvertida em desfavor da parte desobediente. 2- O
feito comporta, nos termos do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de
instrução em audiência, uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que
determino: 3- À conta, dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em
caso de assistência judiciária; 4- Em seguida, conclusos para sentença. 5- Intimem-
se, ocasião em que poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts.
125, IV e 331 do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. BRUNO PULPOR
CARVALHO PEREIRA e PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO-.

159. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0016558-04.2011.8.16.0014-WALTER
GERMANOVIX x BANCO VOLKSWAGEM S/A-1-O feito comporta, nos termos do
Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma
vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em
que poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e
331 do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

160. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0018786-49.2011.8.16.0014-VILSON
FERREIRA FONTOURA x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à
luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma
vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs.
ROGERIO PEREIRA NEVES, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JEAN FELIPE
MIZUNO TIRONI-.

161. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0020491-82.2011.8.16.0014-NILZA
APARECIDA DE MACEDO x BIC BANCO S/A-1-O feito comporta, nos termos do
Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma
vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em que
poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC.
Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA e
MARCELO RAYES-.

162. COBRANCA (ORD)-0021932-98.2011.8.16.0014-MAYCON JEFERSON
BATTISTUSSI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre a contestaçao,
oficio e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

163. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0022589-40.2011.8.16.0014-FORT
CREDIT FOMENTO COMERCIAL LTDA x ELAINE MARTINS TURETTA
INDUSTRIA MOVELEIRA e outros-Deverá a parte interessada, se manifestar no
prazo de cinco dias, sobre a resposta do Ofício da Receita Federal. -Advs.

MARCOS LARA TORTORELLO, CARLA SOUBIHE CASSAVIA, HELOISA RIBEIRO
DA COSTA e EUGENIO LUCIANO PRAVATO-.

164. REPARACAO DE DANOS-0022849-20.2011.8.16.0014-NELSON
APARECIDO SOARES x BANCO BMC S/A- (...) POSTO ISSO, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, conforme
fundamentação retro; como consequência, julgo extinto o processo com julgamento
de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora - diante
do princípio máximo da causalidade - ao pagamento das custas e despesas
processuais, além dos honorários de sucumbência, os quais, nos termos do
artigo 20, § 4o, do CPC, fixo em R$ 1.000, 00 (um mil reais), valorados o zelo
profissional do patrono da parte requerida, considerando-se a complexidade da
demanda, desnecessidade de audiência de instrução e o julgamento antecipado,
dispensando-a do efetivo recolhimento porque beneficiária da justiça gratuita, nos
termos da Lei 1.060/50. Publique-se; Registre-se; Intimem-se. -Advs. MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO, CRISTIANE BERGAMIN MORRO e PAULO HENRIQUE
BORNIA SANTORO-.

165. DEPOSITO-0023959-54.2011.8.16.0014-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JUAREZ PEREIRA MATIAS- Vistos;
1- Defiro o pedido de suspensão deste processo pelo prazo requerido. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

166. COBRANCA (ORD)-0026206-08.2011.8.16.0014-AURINDO DA SILVA
BRITO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. DANIEL
HIROYUKI VATANABE-.

167. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0026952-70.2011.8.16.0014-SUELI
BORRERO DE PADUA x BANCO PANAMERICANO S/A- Sobre o contrato de
Abertura de credito juntado nos autos, diga a parte promovente no prazo de 5 dias.
-Adv. ADEMIR TRIDA ALVES-.

168. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0028824-23.2011.8.16.0014-DIMAS
APARECIDIO MIRANDA x UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO- (...) POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de consignação em pagamento.
Revogo a liminar exarada às fls. 32.Condeno a parte autora - diante do princípio
máximo da causalidade - ao pagamento das custas e despesas processuais, além
dos honorários de sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, § 4o, do CPC, fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), valorados o zelo profissional do patrono do autor
e a complexidade da causa, deixando de recolher tais valores e, em consequência,
julgo extinto o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC.
Publique-se; Registre-se; Intimem-se.-Advs. ANA PAULA ALMEIDA DE SOUZA
KERBER e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

169. INTERDICAO-0029526-66.2011.8.16.0014-MEYRE EIRAS DE BARROS
PINTO x ROSA DOS SANTOS EIRAS- (...) Posto isso, e por tudo mais que dos
autos consta julgo, em analogia aos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e
com base no Artigo 462 do CPC, EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
uma vez que houve perda superveniente do objeto, por falecimento da parte
requerida e consequente desnecessidade da medida, cujos direitos sucessórios se
resolverão em sede de inventário, por qualquer de suas formas.Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais da interdição. P. R. I. Oportunamente,
arquivem-se. Ciência ao Ministério Público.-Advs. FREDERICO VIDOTTI REZENDE
e MARCIA DOS SANTOS EIRAS-.

170. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0033632-71.2011.8.16.0014-ISAC DA
SILVA OLIVEIRA x SANTANDER FINANCIAMENTOS S/A- 1-Nos termos do artigo
475-J do CPC, afeto ao cumprimento de sentença, já indiciados os valores em
cálculo da parte exequente: 2-Intime-se o devedor, para no prazo de 15 dias efetuar
o pagamento do valor da condenação, com multa no importe de 10% (dez por
cento), e pena de penhora em tantos bens quantos bastem a garantia do Juizo,
ciente que poderá oferecer, por mera liberalidade e em querendo, antes ainda da
penhora e avaliação, sua impugnação; 3-Observado o artigo 614, inc.II do CPC,
e decorrido o prazo acima in albis, expeça-se mandado de penhora, observada a
multa acima aplicada, a incidir sobre tantos bens quantos necessários à garantia
do juízo, procedendo-se a avaliação e intimando-se o executado para impugnação ,
querendo, no prazo de 15 dias (475-L, CPC); 4-Observe-se a parte requerente
dever de responsabilidade, e prévio requerimento de caução idônea para atos de
levantamento - Art.475-O, CPC.5-Arbitro em 10% os honorários advocatícios para o
caso de pronto pagamento, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça;
(...) -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

171. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0035686-10.2011.8.16.0014-PERCIL
PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência
e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que
limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao possível
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saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC),
uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs.
GERMANO JORGE RODRIGUES e CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ-.

172. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0037327-33.2011.8.16.0014-IVO
MOREIRA CHAVES e outro x CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIO DO
BANCO DO BRASIL - PREVI-Vistos e Examinados, (...) Questões processuais
pendentes. Defiro a inversão do ônus da prova (...) Questões preliminares. Da inépcia
da inicial: (...) Rejeito a preliminar, pois. Da falta de interesse de agir: (...) Rejeito
a preliminar, pois. Pontos Controvertidos. (...) Deferimento de Provas.Defiro, pois:a)
a juntada de novos documentos desde que não os essenciais à propositura da
ação, em 10 dias comuns (art. 185 e 187 do CPC).b) Perícia contábil, uma vez
que é necessária para fins de eventual condenação da ré. Intimem-se as partes
para indicar assistentes técnicos, e para ofertar quesitos no prazo de 5 (cinco),
dias. Nomeio o Dr. LEONIDAS GIL BENETELO como perito. Transcorrido o prazo
acima, intime-se o Sr. Perito para aceitação do múnus e, se aceito, ofertar proposta
de honorários em 05 dias, ciente de que há inversão do ônus da prova e que a
parte ré deverá remunerar antecipadamente o Sr. Perito, pena de preclusão desta
e presunção em seu desfavor.Postergo a designação de instrução para momento
posterior à perícia.Intimem-se as diligências necessárias. DESPACHO DE FLS. 258:
Vistos; Nada a prover. A tutela antecipada já foi indeferida em fls. 45/46. Int. Dil. Nec.
-Advs. EDSON LUIZ DAL BEM e FABRICIO ZIR BOTHOMÉ-.

173. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0037992-49.2011.8.16.0014-OSVALDIR
PAES x BV FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade
à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. JULIO
CESAR GUILHEN AGUILERA, AFONSO FERNANDES SIMON, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e
JULIANO FRANCISCO DA ROSA-.

174. COBRANCA (SUM)-0040543-02.2011.8.16.0014-SOCIEDADE ROYAL
TENNIS RESIDENCE E RESORT x JURANDIR VICENTE DA SILVA e outros-1-O
feito comporta, nos termos do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de
instrução em audiência, uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que
determino: 2- À conta, dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em
caso de assistência judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-
se, ocasião em que poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts.
125, IV e 331 do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. LUIZ NEGRAO
MARQUES, JAIR ANCIOTO e MARCELO GIOVANINI-.

175. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0042385-17.2011.8.16.0014-ROSILENE
ALVES DA SILVA x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-1-O descumprimento da ordem judicial consistente na
obrigatoriedade de exibição de documentos não acarreta reconhecimento de
litigancia de má fé, definida no art. 17 do CPC, mas, sim, torna a materia não
controvertida em desfavor da parte desobediente. 2- O feito comporta, nos termos
do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência,
uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 3- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 4- Em seguida, conclusos para sentença. 5- Intimem-se, ocasião em que
poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC.
Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA
e LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN-.

176. COMINATORIA-0042693-53.2011.8.16.0014-VICENTE LUIZ BERNARDES
x BANCO VOTORANTIN S/A- (...) POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos
consta, com fundamento no art. 269, incisos I e II, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA para o fim de CONFIRMAR
A LIMINAR que determinou à ré apresentar o boleto bancário, à qual esta anuiu,
e julgar improcedente o pedido de danos morais, pelos motivos depreendidos na
fundamentação retro. Pela instauração de contraditório e sucumbência ínfima das
teses do autor, aqui considerada, condeno a parte requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais, ante o princípio da causalidade e, ainda, dos
honorários sucumbenciais em favor da procuradora do autor, no valor de R$ 800,00,
fins de zelo profissional e na forma do Art. 20 e §§ do CPC, ante a exiguidade das
teses. P.R.I. -Advs. CASSIA ROCHA MACHADO e REINALDO MIRICO ARONIS-.

177. DECLARATORIA-0044923-68.2011.8.16.0014-BENEDITO DE FREITAS
TREVIZAN e outro x BANCO CACIQUE S/A-Deverá a parte interessada, no prazo
de cinco dias, retirar expediente (carta de citaçao), mediante pagamento de R$ 9,40
por carta expedida. -Adv. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA-.

178. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0045547-20.2011.8.16.0014-
ALEXANDRE PICOLOTO x BANCO FIBRA S/A e outro- 1- Intime-se o representante
legal da segunda requerida (AR), para tomar ciencia da sentença. (...) 3- Nos termos
do artigo 475-J do CPC, afeto ao cumprimento de sentença, já indiciados os valores
em cálculo da parte exequente: 2-Intime-se o devedor, para no prazo de 15 dias
efetuar o pagamento do valor da condenação, com multa no importe de 10% (dez
por cento), e pena de penhora em tantos bens quantos bastem a garantia do Juizo,
ciente que poderá oferecer, por mera liberalidade e em querendo, antes ainda da
penhora e avaliação, sua impugnação; 3-Observado o artigo 614, inc.II do CPC,
e decorrido o prazo acima in albis, expeça-se mandado de penhora, observada a
multa acima aplicada, a incidir sobre tantos bens quantos necessários à garantia
do juízo, procedendo-se a avaliação e intimando-se o executado para impugnação ,
querendo, no prazo de 15 dias (475-L, CPC); 4-Observe-se a parte requerente
dever de responsabilidade, e prévio requerimento de caução idônea para atos de
levantamento - Art.475-O, CPC.5-Arbitro em 10% os honorários advocatícios para o
caso de pronto pagamento, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça;
(...) Sobre a petição de fls. 97, e documento de fls. 98, diga o autor, no prazo legal.
Deve a parte interessada retirar a carta de intimação e alvara, também no prazo
legal. Sobre a carta AR/NEGATIVA juntada aos autos EM FLS. 102/104, diga a
parte interessada, no prazo legal. -Advs. LUDMILA SARITA RODRIGUES SIMOES
e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

179. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-0045744-72.2011.8.16.0014-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ANDRE LUIZ PAUKSCIO- -(...) Posto isso,
acolho a presente exceção declinatória e, em consequência determino a Remessa
dos autos principais à Comarca de CURITIBA-PR, domicilio da parte(s) autora(s),
condenando ainda estes ao pagamento das custas do referido incidente objeto
do presente julgamento, oportunamente liquidadas e observados os benefícios da
assistência concedidos.Int.Dil.Nec-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

180. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0045816-59.2011.8.16.0014-ADAUTO
FELIX DE MENEZES x OMNI SA - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- 1-Nos termos do artigo 475-J do CPC, afeto ao cumprimento de
sentença, já indiciados os valores em cálculo da parte exequente: 2-Intime-se o
devedor, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento do valor da condenação,
com multa no importe de 10% (dez por cento), e pena de penhora em tantos
bens quantos bastem a garantia do Juizo, ciente que poderá oferecer, por mera
liberalidade e em querendo, antes ainda da penhora e avaliação, sua impugnação; 3-
Observado o artigo 614, inc.II do CPC, e decorrido o prazo acima in albis, expeça-se
mandado de penhora, observada a multa acima aplicada, a incidir sobre tantos bens
quantos necessários à garantia do juízo, procedendo-se a avaliação e intimando-
se o executado para impugnação , querendo, no prazo de 15 dias (475-L, CPC); 4-
Observe-se a parte requerente dever de responsabilidade, e prévio requerimento de
caução idônea para atos de levantamento - Art.475-O, CPC.5-Arbitro em 10% os
honorários advocatícios para o caso de pronto pagamento, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça; (...) -Advs. RAPHAELLA DE ANGOLA VIEL AMORIN
e NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA-.

181. MONITORIA-0046358-77.2011.8.16.0014-BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A x INPLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA- (...) POSTO ISSO,
e por tudo mais que dos autos consta, acolho parcialmente os embargos monitórios,
conforme fundamentação retro, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
da parte autora na ação monitória; e PARCIALMENTE PROCEDENTES os
embargos monitórios, para o fim de CONDENAR a parte requerida na monitória
ora embargante - ao pagamento parcial dos valores apresentados na inicial, que,
devem ser recalculados no saldo devedor apurado no contrato, que é objeto da lide,
afastando-se (i) a incidência de capitalização de juros mensal, permitida somente
a anual; (ii) comissão de permanência se cumulada com correção monetária, (iii)
juros remuneratórios, juros moratórios ou multa contratual; excluindo-se (iv) cobrança
de taxa de abertura de crédito; com limitação dos (v) juros remuneratórios à média
de mercado divulgada pelo Banco Central BACEN, para a modalidade de crédito e
períodos indicados do contrato e, quanto aos (vi) juros moratórios, estes deverão
observar ao limite de 1% ao mês (art. 406 do CC/2002). Diante da sucumbência
recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seus advogados; condeno as
partes autora e requerida ao pagamento - 50% (cinquenta por cento) cada uma - das
custas e despesas processuais; e, em consequência, julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Publique-se; Registre-se;
Intimem-se.-Advs. BLAS GOMM FILHO e ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA-.

182. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0047627-54.2011.8.16.0014-
CARLOS EDUARDO BELINETI NAEGELE x AGROPECUARIA EURO LTDA e
outro-Deverá a parte interessada, se manifestar no prazo de cinco dias, sobre a
resposta dos oficios juntados. -Advs. ANDRESSA CRISTINA DA COSTA, ROGERIO
MACHADO PEREZ e MARCELO NAJJAR ABRAMO-.

183. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0048146-29.2011.8.16.0014-PAULO
SERGIO BATISTA x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- 1- O descumprimento da ordem judicial consistente na
obrigatoriedade de exibição de documentos não acarreta reconhecimento de
litigância de má-fé, definida no art. 17 do CPC, mas sim, torna a materia não
controvertida em desfavor da parte desobediente. 2- O feito comporta, nos termos
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do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência,
uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 3- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 4- Em seguida, conclusos para sentença. 5- Intimem-se, ocasião em
que poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331
do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias.-Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO
PEREIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.

184. DEPOSITO-0051427-90.2011.8.16.0014-OMNI SA - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SIRLENE RODRIGUES DE SOUZA-Deverá
a parte interessada, no prazo de (05) cinco dias, providenciar o recolhimento da guia
GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado
expedido nos autos em referência. Despacho de fls. 38: 1-Tendo em vista que o
bem alienado fiduciariamente não foi encontrado, defiro o pedido de conversão da
presente busca e apreensão em ação de depósito, com fulcro no artigo 5º do Decreto
Lei nº911/69. 2- Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no distribuidor. 3-
Após, cite-se o devedor para, no prazo de cinco dias: a)entregar o bem alienado
fiduciariamente, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro; e,
b) contesta a ação (CPC, art.902, I e II). Deve ser consignado no mandado que em
não sendo contestada ação, presumir-se-ão aceitos pelo devedor, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor (CPC, arts.285 e 319).4-Proceda-se ainda o bloqueio
via Renajud. Int.Dil.Nec. -Adv. NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA-.

185. INVENTARIO-0054235-68.2011.8.16.0014-THEREZINHA MANHANE
BARTHOLO x APARECIDO NEWTON BARTHOLO- Vistos; 1- Defiro a expedição
de alvará para venda do bem, condicionada à oitiva do MP por ser menor e com
prestação de contas em 30 dias. 2- Sem prejuizo à inventariante para dizer sobre
o pleito da Fazenda e recolher os tributos para pronta extinção, pois o feito se
encontra pronto para finalização. Sobre a manifestação do Ministério Publico, diga a
parte autora no prazo legal.-Advs. NEWTON JOSE CARNEIRO JUNIOR e ROSANA
ROCHA CARNEIRO-.

186. COBRANCA (ORD)-0055635-20.2011.8.16.0014-CONDOMINIO EDIFICIO
JOÃO DINARDI x JOÃO ANTONIO ALVES BATISTA- (...) Posto isso, e por tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da inicial, para o
fim de CONDENAR a parte requerida ao pagamento das parcelas de condomínio
indicadas na inicial - junho de 2010, janeiro, abril, maio, junho, julho e agosto de
2011 -, e as vencidas no curso do processo, corrigidas monetariamente segundo os
índices da contadoria, com juros de mora de 1% ao mês, e multa de 2 %, nos termos
das leis 4.591/64 e 10.406/02. Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento das
custas e despesas processuais, além dos honorários de sucumbência em favor do
procurador da parte autora, à razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa, diante do julgamento antecipado, rito sumário e reduzida complexidade da
demanda, devidamente interpretado o artigo 20 do CPC e respectivos parágrafos.
Publique-se; Registre-se; Intimem-se. -Advs. LEONARDO MANARIN DE SOUZA e
MARIO SERGIO MESQUITA-.

187. COBRANCA (ORD)-0056180-90.2011.8.16.0014-CEZAR MODESTO DA
SILVA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando
sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e
réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares
ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura
do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se
acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, §
3º do CPC. -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

188. DESPEJO-0056619-04.2011.8.16.0014-CLARICE ROCHA EVANGELISTA
x VALTER JOSÉ COSTA e outro- Deve a parte promovente dar prosseguimento
no processo, no prazo legal. -Advs. JULIANO TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA e LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA-.

189. REPARACAO DE DANOS-0057147-38.2011.8.16.0014-SONIA MARIA
ALMEIDA DOS SANTOS x CASA VISCARDI S/A - COMERCIO E IMPORTACAO-
Vistos; Anote-se e conclua-se para saneador em gabinete. Int. Dil. Nec. -Advs.
JULIANA STOPPA ARAGON, EDEMAR HANUSCH, ANA PAULA DA SILVA MONIS,
LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e ADOLFO
VISCARDI-.

190. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0059387-97.2011.8.16.0014-
ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA x BANCO PANAMERICANO S/A- Sobre a
petição e documentos juntados pelo Banco, diga a parte promovente, no prazo legal.
-Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

191. ORDINARIA-0059484-97.2011.8.16.0014-VALDECIR PEDRÃO x CAIXA
SEGURADORA S.A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte

autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. RODOLPHO ERIC MORENO
DALAN-.

192. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0060475-73.2011.8.16.0014-
MARIA AMELIA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Sobre os documentos juntados
pelo Banco, diga a parte promovente, no prazo legal. -Adv. JOSE EDUARDO
MORENO MAESTRELLI-.

193. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0060704-33.2011.8.16.0014-MARLI
DOMINGUES BARBOSA x CIFRA S/A - CREDITO, FINANCANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à
luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. NANCI
TEREZINHA ZIMMER e PAULO ROBERTO VIGNA-.

194. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-0060773-65.2011.8.16.0014-
PROTENGE ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA x ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRA e outros- Vistos;HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
devidos e legais efeitos, a auto composição entre as partes, por meio da transação
juntada aos autos, e, de consequência, declaro extinto o processo, no termo do
artigo 269, III do CPC.Em caso de descumprimento, fica de plano constituído o
título judicial, para atos de execução, uma vez ocorrido fato impeditivo do direito
de recorrer.Eventuais custas processuais remanescentes, pela parte requerida,
conforme acordo.Dê-se baixa junto ao Distribuidor e após arquivem-se os autos. P.
R. I-Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA NETO-.

195. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0060999-70.2011.8.16.0014-JOSE
CARLOS CORREIA x BANCO ITAU S/A- Sobre os documentos juntados pelo Banco,
diga a parte promovente no prazo de 5 dias. -Advs. HELIO DE MATOS VENANCIO,
FABIO MASSAMI SUZUKI e RÔMULO ROBERTO A. F.MONTESSO LISBOA-.

196. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0061017-91.2011.8.16.0014-ILDO
MANEIRA x BANCO ITAU S/A- Sobre os documentos juntados pelo Banco, diga a
parte promovente, no prazo de 5 dias. -Advs. HELIO DE MATOS VENANCIO, FABIO
MASSAMI SUZUKI e RÔMULO ROBERTO A. F.MONTESSO LISBOA-.

197. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-0063130-18.2011.8.16.0014-MARIA
APARECIDA DA SILVA GOMES x BANCO DO BRASIL S.A-(...) 2- Após o feito
comporta, nos termos do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de
instrução em audiência, uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que
determino: 3- À conta, dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em
caso de assistência judiciária; 4- Em seguida, conclusos para sentença. 5- Intimem-
se, ocasião em que poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts.
125, IV e 331 do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. JULIO CESAR
GUILHEN AGUILERA e GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI-.

198. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0063143-17.2011.8.16.0014-JOSE
ELIAS DE ARAUJO x BANCO CACIQUE S/A-1-O feito comporta, nos termos do Art.
330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma vez que
a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta, dispensando-
se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência judiciária; 3- Em
seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em que poderão requerer
audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC. Intime(m).
Diligências Necessárias. -Advs. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA, ROSANGELA
KHATER e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-.

199. COBRANCA (ORD)-0065955-32.2011.8.16.0014-POLIANA ANTONINHA
MANAGO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1-O feito comporta,
nos termos do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução
em audiência, uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que
determino: 2- À conta, dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo
em caso de assistência judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4-
Intimem-se, ocasião em que poderão requerer audiência de conciliação a que
alude os arts. 125, IV e 331 do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. -
Advs. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA, LEONEL LOURENÇO CARRASCO,
FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

200. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0066427-33.2011.8.16.0014-LUCIANA
PEZARINI x BANCO CREDIBEL S/A- Sobre a correspondência devolvida, manifeste-
se a requerente no prazo de cinco dias.-Adv. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA-.

201. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0067068-21.2011.8.16.0014-
ANGELINO CELESTIANO DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A- (...)
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POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no
art. 844, II, do CPC, julgo procedente o pedido da parte autora para o fim de
DETERMINAR à parte ré EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NA
INICIAL, eventualmente faltantes ante alguns dos documentos juntados a despeito
da instauração do contraditório, em até 05 dias após trânsito em julgado da
presente.Pela sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como de verba honorária devida ao patrono da parte
autora, que arbitro equitativamente em R$ 300,00, isso em razão do sem número
de ações de massa análogas, com reduzida complexidade às demandas, e limítrofe
justificação do uso de tal expediente ante a possibilidade, na grande maioria dos
casos, de pedido incidente de exibição, com as mesmas penas, no bojo da inicial
da ação principal objetivada, como forma de outorgar, no mais das vezes, maior
celeridade aos pleitos da parte. (CPC, art. 20, § 4°). P.R.I. Anotações, certificações e
retificações de estilo deferidas.-Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, ELISA GEHLEN
PAULA BARROS DE CARVALHO e FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.

202. DECLARATORIA-0067583-56.2011.8.16.0014-LUIZ ANTONIO PERUSSO
x BANCO SANTANDER S/A- 1- O descumprimento da ordem judicial consistente
na obrigatoriedade de exibição de documentos não acarreta reconhecimento de
litigância de má-fé, definida no art. 17 do CPC, mas sim, torna a materia não
controvertida em desfavor da parte desobediente. 2- O feito comporta, nos termos
do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência,
uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 3- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 4- Em seguida, conclusos para sentença. 5- Intimem-se, ocasião em que
poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC.
Intime(m). Diligências Necessárias.-Advs. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

203. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0067630-30.2011.8.16.0014-SILVANA
APARECIDA TIRONI x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A- Vistos; Intime-se a parte autora, para no prazo legal, querendo, apresentar
réplica à contestação. Int. Dil. Nec. -Advs. ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, ABEL
FERREIRA e ANGELICA T.MENK FERREIRA-.

204. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0067995-84.2011.8.16.0014-OLIVIO
QUIRINO ALVES DE LIMA x BANCO ITAU S/A-1-O feito comporta, nos termos do
Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência, uma
vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 2- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-se, ocasião em que
poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do CPC.
Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, CRISTIANE
BELINATI GARCIA PEREZ, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
AVILA-.

205. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0069717-56.2011.8.16.0014-MARIA
LUZIA FEITOSA SALUSTINO x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A- 1- O descumprimento da ordem judicial consistente na
obrigatoriedade de exibição de documentos não acarreta reconhecimento de
litigância de má-fé, definida no art. 17 do CPC, mas sim, torna a materia não
controvertida em desfavor da parte desobediente. 2- O feito comporta, nos termos
do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de instrução em audiência,
uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que determino: 3- À conta,
dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em caso de assistência
judiciária; 4- Em seguida, conclusos para sentença. 5- Intimem-se, ocasião em que
poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts. 125, IV e 331 do
CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. Sobre o contrato juntado nos autos pelo
Banco, diga a parte requerente, no prazo legal. -Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO
PEREIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

206. DECLARATORIA-0070363-66.2011.8.16.0014-FERNANDO ALEXANDRE
TAVARES x BANCO BMG S/A- Sobre a juntada de documentos pelo Banco, diga a
parte promovente, no prazo de 5 dias. -Adv. AFONSO FERNANDES SIMON-.

207. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0072629-26.2011.8.16.0014-DAVI
EDSON RAMOS x BANCO BMC S/A- Vistos; Anote-se e conclua-se para sentença.
Intimem-se. Dil. Nec. -Advs. SILVIA REGINA GAZDA e MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS-.

208. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0073305-71.2011.8.16.0014-
FRANCALIS DE SOUZA NETO x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

209. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0073669-43.2011.8.16.0014-PABLO
EVERSON DE CARVALHO x BANCO BMC S/A- Sobre a apresentação do agravo
retido, diga a parte contraria, querendo, no prazo legal. -Adv. SILVIA REGINA
GAZDA-.

210. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0073670-28.2011.8.16.0014-SILVANO
RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO BMC S/A-1- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua
pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica,
que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao
possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do
procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do
CPC. -Advs. SILVIA REGINA GAZDA e ANDRÉ NIETO MOYA-.

211. DECLARATORIA-0073938-82.2011.8.16.0014-AILTON MENDES DE
SOUZA x ABN AMRO BANK S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade
à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma
vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs.
THIAGO BRUNETTI RODRIGUES, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

212. RESTITUICAO (SUMARIA)-0074497-39.2011.8.16.0014-ELLI ROGERIO
PESARINI x MENEGALLI ADM. DE CONSORCIOS LTDA-1- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando
sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e
réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares
ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do
procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do
CPC. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e LAERCIO MACHADO JUNIOR-.

213. MONITORIA-0074567-56.2011.8.16.0014-BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A x KOINONIA LOGISTICA LTDA - ME- (...) Concedo vistas dos autos pelo prazo
requerido. Int. Dil. Nec. -Advs. SIMONE R.P.FONSATTI, ANA LETICIA L MULAZANI
e LUCIANA PEREZ GUIMARES DA COSTA-.

214. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0075574-83.2011.8.16.0014-BRUNO
BATISTA DE LIMA x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. THIAGO RIBEIRO VIEIRA-.

215. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0075610-28.2011.8.16.0014-DIONEIA
DAL BOM DE CARVALHO x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à
luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. NANCI
TEREZINHA ZIMMER e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

216. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0077011-62.2011.8.16.0014-
ANTONIO BASSI x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Vistos etc. 01- Verifica-se que este processo comporta julgamento
antecipado, não necessitando de produção de outras provas na forma do artigo 330,
inciso I, do CPC. Sendo assim, proceda-se a intimação das partes, à conta e preparo
(se for o caso) e voltem conclusos para decisão. Int. Dil. Nec. -Advs. EVANDRO
GUSTAVO DE SOUZA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.

217. DECLARATORIA-0078780-08.2011.8.16.0014-LYONS QUIMICA DO
BRASIL IND. E COM. DE DETERGENTES e outro x BANCO BANESTADO S/A e
outro- Vistos; Anote-se e conclua-se para saneador em gabinete. Int. Dil. Nec. -Advs.
GUILHERME LEPRI LONGAS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

218. DECLARATORIA-0079081-52.2011.8.16.0014-ETIANE FERNANDES
BOGO DE ALMEIDA x BANCO CACIQUE S/A- Vistos; Defiro o pedido retro. Int. Dil.
Nec. Sobre a manifestação do Banco em fls. 94/95, diga a parte promovente, no
prazo legal. -Advs. AFONSO FERNANDES SIMON e SIGISFREDO HOEPERS-.
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219. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0079096-21.2011.8.16.0014-CARINA
VANESSA LISSE x BANCO PECUNIA S/A-1- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência
e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que
limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao possível
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC),
uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs.
AFONSO FERNANDES SIMON e SIGISFREDO HOEPERS-.

220. COBRANCA (ORD)-0079755-30.2011.8.16.0014-WANDERLEI CARDOSO
x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre a contestaçao, oficio e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
ROBSON SAKAI GARCIA-.

221. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0081210-30.2011.8.16.0014-NELSON
JUSTINO PEDROZO x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à
luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. BRUNO
PULPOR CARVALHO PEREIRA e JULIANO FRANCISCO DA ROSA-.

222. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0000590-94.2012.8.16.0014-
SEBASTIÃO ROBERTO RIBEIRO x BANCO BMG S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
SILVIA REGINA GAZDA-.

223. ORDINARIA-0001007-47.2012.8.16.0014-LINCOLN ALVES e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. IVANI MARQUES VIEIRA-.

224. DECLARATORIA-0001247-36.2012.8.16.0014-MARIA PEDRALINA DOS
SANTOS FELISBERTO e outro x BANCO BANESTADO S/A e outro- Vistos;
Anote-se e conclua-se para saneador em gabinete. Int. Dil. Nec. -Advs. TIRONE
CARDOZO DE AGUIAR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

225. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0001312-31.2012.8.16.0014-IZAURA
MARLENE GALVANINI SALTON x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A-1-O feito
comporta, nos termos do Art. 330, I, do CPC, julgamento sem necessidade de
instrução em audiência, uma vez que a questão é de direito exclusivamente, pelo que
determino: 2- À conta, dispensando-se eventualmente a parte autora do preparo em
caso de assistência judiciária; 3- Em seguida, conclusos para sentença. 4- Intimem-
se, ocasião em que poderão requerer audiência de conciliação a que alude os arts.
125, IV e 331 do CPC. Intime(m). Diligências Necessárias. -Advs. ROZANE DA
ROSA CACHAPUZ e BLAS GOMM FILHO-.

226. BUSCA E APREENSAO (FID)-0001585-12.2012.8.16.0175-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x ESTEFANO LACERDA ZAMBROTI- Vistos; 1-
Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados até então. 2- Após, apensem-
se estes autos aos de n° 70417/2011 desta Vara, observando que o julgamento
destes autos será em conjunto com a ação revisional. Int. Dil. Nec. -Advs. MARILI
TABORDA, FABIO BARROZO PULLIN DE ARAUJO e PAOLA CAETANO DE
CARVALHO-.

227. DECLARATORIA-0001769-63.2012.8.16.0014-SONIA CASSIA
BALBINOTTI e outro x BANCO BANESTADO S/A e outro- Vistos; Anote-se e
conclua-se para sanear em gabinete. Int. Dil. Nec.-Advs. TIRONE CARDOZO DE
AGUIAR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

228. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0002500-59.2012.8.16.0014-
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES POSITIVA LTDA x BV FINANCEIRA
S/A-Deverá a parte interessada, no prazo de cinco dias, retirar expediente (carta
de citaçao), mediante pagamento de R$ 9,40 por carta expedida. -Adv. ROGERIO
RESINA MOLEZ-.

229. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0003479-21.2012.8.16.0014-
GERALDO ALEXANDRE MARCUS x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

230. BUSCA E APREENSAO (FID)-0003746-90.2012.8.16.0014-BV
FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS
ALEXANDRO DE SOUZA RIBEIRO- (...) A decisão é possível de imediato ante a
notícia de cumprimento integral da obrigação. Destarte, conforme petição anexada
aos autos, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, JULGO EXTINTA a
presente ação declaratória, nos termos do art. 269, III, do CPC. Eventuais custas
processuais remanescentes, pela parte autora ante o princípio da causalidade. P.R.I.
Dê-se baixa junto ao Distribuidor e após arquivem-se os autos. -Advs. CARLA
HELIANA VIEIRA M.TANTIN e SUSANA TOMOE YUYAMA-.

231. COBRANCA (ORD)-0005054-64.2012.8.16.0014-KATLEN GLORIA
SANTNA DE OLIVEIRA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e
fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados
em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de
providências preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de
preliminares e questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos,
após acurada leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo,
manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do
artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

232. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0006650-83.2012.8.16.0014-VALDAIR
CORDEIRO ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - AYMORE C.F.I.-1-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e
fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados
em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de
providências preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de
preliminares e questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos,
após acurada leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo
prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na
forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. JADERSON PORTO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

233. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0008073-78.2012.8.16.0014-
FLAVIO ARAUJO TEIXEIRA x BANCO BANESTADO S/A- Sobre a manifestação
da parte requerida, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA-.

234. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0008095-39.2012.8.16.0014-LUIZ
CARLOS UYENO x BANCO BANESTADO S/A-Deverá a parte interessada, no prazo
de cinco dias, retirar expediente (carta de citaçao), mediante pagamento de R$ 9,40
por carta expedida. -Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-.

235. PRESTACAO DE CONTAS-0008906-96.2012.8.16.0014-YOSHIDA AGRO
FRUTI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- (...) Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, afasto as preliminares arguidas e
no mérito, com fundamento no artigo 915, § 2o. do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTES os pedidos iniciais para CONDENAR o réu BANCO DO BRASIL
S/A., a:Apresentar os documentos, na forma e períodos indicados na inicial, em
05 (cinco) dias, confirmando-se a liminar antes deferida, pena de presunção e
consequente consideração de veracidade dos fatos e valores que se pretendiam
provar com tais documentos conforme Art. 359 do CPC e. ainda;Prestar contas da
conta corrente n° 74601-0, agência 3407-x, à autora YOSHIDA AGRO FRUTI IMP.
E EXP. LTDA., na forma pleiteada na inicial (fls.18), devendo virem acompanhadas
de todos os documentos que justifiquem os lançamentos efetuados, cópia dos
contratos e suas sucessivas alterações firmados entre as partes.CONDENAR o réu,
ainda, ao pagamento das custas judiciais, e honorários advocatícios do patrono do
autor, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), levando em conta a relativa
complexidade da ação e o grau de zelo do profissional, e com fulcro no artigo 20, §
4.º, do Código de Processo Civil.Em consequência, julgo extinta a primeira fase do
presente procedimento na forma do Art. 269, I, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. LUDMILA SARITA RODRIGUES SIMOES e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

236. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0009166-76.2012.8.16.0014-DAVI
CLARO DOS REIS x BANCO FINASA S/A-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. CLAUDIA
REGINA LIMA-.

237. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0009882-06.2012.8.16.0014-PEDRO
GALVÃO x BANCO ITAU S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade
à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma
vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
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deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs.
DIOGO LOPES VILELA BERBEL, EVELISE VERONESE DOS SANTOS e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

238. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0009947-98.2012.8.16.0014-EMERSON
DE ALMEIDA BITENCOURT x CREDIBEL S/A-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGERIO
RESINA MOLEZ-.

239. REPETICAO DE INDEBITO-0010461-51.2012.8.16.0014-ALEX ADAMCZIK
x BANCO BRADESCO S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade
à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. ALEX
ADAMCZIK e NEWTON DORNELES SARATT-.

240. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0011108-46.2012.8.16.0014-CINTIA
PALUDO RODRIGUES x BANCO FINASA BMC S/A-Sobre a contestaçao, agravo
retido e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. MARIO LUCIO ZANATTA-.

241. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0011414-15.2012.8.16.0014-MARIA
OLINDA FRANCO x BV FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência
e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que
limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao possível
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC),
uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs.
ROGERIO RESINA MOLEZ, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, GABRIELA FAGUNDES
GONÇALVES e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.

242. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0011440-13.2012.8.16.0014-SIMONE
CABRERA OLINTO x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-1-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e
fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados
em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de
providências preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de
preliminares e questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos,
após acurada leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo,
manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do
artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS-.

243. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0014707-90.2012.8.16.0014-MARIA
DAS DORES PEREIRA x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA-.

244. ORDINARIA-0015194-60.2012.8.16.0014-ERCIO FELIPE CONEJO x
BANCO ITAUCARD S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade
à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. SIDNEY
LUIZ PEREIRA, MERCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

245. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0016105-72.2012.8.16.0014-BB
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BOREALL COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. ME e outro- Vistos; Defiro o pedido retro. Int. Dil. Nec. -Adv. ELOI
CONTINI-.

246. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0016717-10.2012.8.16.0014-CARLOS
EDUARDO BITENCOURT x BANCO ITAUCARD S/A-1- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando

sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e
réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares
ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura
do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se
acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º
do CPC. -Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

247. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0017319-98.2012.8.16.0014-KEYLA
DAIANA FERREIRA DE SOUZA x BANCO PANAMERICANO S/A-1- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial,
contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências
preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo
(Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e
questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada
leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, §
3º do CPC. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, SERGIO RENATO DE SOUZA SECRON,
PEDRO HENRIQUE LAGUNA MIORIN e ROBERTA SANCHES DA PONTE-.

248. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0019208-87.2012.8.16.0014-JOSE
DENILSO MARTINS x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

249. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0020746-06.2012.8.16.0014-
BANCO BRADESCO S/A x ELTON ALISON ORTIZ e outro-1-Em atenção à
efetividade do processo de execução, necessidade de outorga de efetiva garantia
à execução, e nos termo do Art.655, I, do CPC, que estabelece, na ordem de
preferência, primordialmente dinheiro, defiro a comunicação on-line ao Banco Central
(sistema Bacen-Jud), objetivando a localização de contas bancárias em nome
do executado. 2-Observe-se quando do cumprimento, de atualização e inclusão
aproximada de valores, inclusive custas e honorários com base em 10%, fins de
garantia da dívida e posterior extinção sem continuidade por remanescentes, em
caso de acordo, ou decurso in albis no prazo de embargos ou impugnação conforme
o caso. 3-Efetuada a penhora, em caso de penhora positiva, intimem-se as partes,
notadamente executado, para assinatura de termo a ser lavrado e fins legais. 4-
Em caso de frustrada, certifique-se, e intime-se a parte exeqüente;5- Defiro ainda
a expedição expedição de oficio à Receita Federal, em atenção aos principios da
patrimonialidade e efetividade processual. Dil.Nec. Deve a parte exequente dar
andamento ao feito, bem como indicar bens à penhora. Em tempo: Deverá a parte
interessada, no prazo de (05) cinco dias, providenciar o recolhimento da guia GRC,
referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado
expedido nos autos em referência. -Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.

250. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0021091-69.2012.8.16.0014-EDEVALDO
PANTAROLO x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestaçao, agravo retido e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. DIOGO
LOPES VILELA BERBEL-.

251. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-0021109-90.2012.8.16.0014-PEDRO
BAPTISTA x BANCO ITAU S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade
à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma
vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs.
DIOGO LOPES VILELA BERBEL, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e MARCIA APARECIDA DE JESUS PITTA-.

252. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0021840-86.2012.8.16.0014-DAVID
FERREIRA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-1- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial,
contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências
preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo
(Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e
questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada
leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331,
§ 3º do CPC. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS-.

253. DECLARATORIA-0022340-55.2012.8.16.0014-IZABEL DE ALMEIDA
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
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se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. SIMONE ANDREATTI
ASSUNCAO-.

254. BUSCA E APREENSAO (FID)-0022383-89.2012.8.16.0014-BV
FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NILSE RICARTE
DA SILVA-1-O feito comporta, nos termos do Art. 330, II, do CPC, julgamento
antecipado, pelo que determino: 2- À conta, dispensando-se eventualmente a parte
autora do preparo em caso de assistência judiciária; 3- Em seguida, conclusos
para sentença. Intime(m). Diligências Necessárias. -Adv. CARLA HELIANA VIEIRA
M.TANTIN-.

255. INDENIZACAO (ORD)-0022415-94.2012.8.16.0014-JACKSON LUCIANO
DE SOUZA MARTINS x KMS RESENDE AUTOMAÇÃO - ME-1- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial,
contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências
preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo
(Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e
questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada
leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331,
§ 3º do CPC. -Advs. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ e ELIEZER MACHADO DE
ALMEIDA-.

256. COBRANCA (ORD)-0022980-58.2012.8.16.0014-GILMAR DE AZEVEDO
e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando
sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e
réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares
ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do
procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do
CPC. -Advs. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI
e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

257. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0022984-95.2012.8.16.0014-
SERVIMED COMERCIAL LTDA x URSINHO POOF COMERCIO VAREJISTA DE
PERFUMARIA E PRODUTOS NATURAIS LTDA EPP-Deverá a parte interessada,
no prazo de (05) cinco dias, providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos autos
em referência. -Adv. PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS-.

258. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0023022-10.2012.8.16.0014-SILVANO
MOTA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência
e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que
limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao possível
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC),
uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. BRUNO
HENRIQUE FERREIRA e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

259. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0023280-20.2012.8.16.0014-VALTER
NEPOMUCENO PEREIRA x BANCO SAFRA S/A-1- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua
pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica,
que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao
possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do
procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do
CPC. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e MAURICIO SCANDELARI MILCZEWSKI-.

260. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0023712-39.2012.8.16.0014-LUAN
HENRIQUE DE SOUZA x SANTANDER FINANCIAMENTOS S/A-1- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial,
contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências
preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo
(Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e
questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada
leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, §
3º do CPC. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

261. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-0023783-41.2012.8.16.0014-ITAU
UNIBANCO S/A x JUAREZ CARLOS MARTINS & CIA LTDA e outro- 1-Defiro o
arresto de valores eventualmente encontrados indicados em fls. 45/46. 2-Efetivada
a medida, o Srº. Oficial de Justiça, o qual deverá diligenciar, nos 10 (dez) dias
seguintes, objetivando a citação do executado, para pagar a dívida em 24 horas
ou, no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de conversão do arresto em penhora,
nos termos do art.653, parágrafo único, do Código de Processo Civil.3-Em caso de
negativa na citação dos executados, intime-se o exequente para requerimento de
direito à luz do art.654 do CPC. Int. Dil. Nec. Deve a parte promovente informar o atual
paradeiro dos executados, no prazo de 5 dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

262. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0024871-17.2012.8.16.0014-
ELIZANGELA FERRARI ALVES x BANCO ITAU S/A-1- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando
sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e
réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares
ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do
procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do
CPC. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR-.

263. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0024872-02.2012.8.16.0014-ANTONIO
JOSE DOS SANTOS x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva
e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados
em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de
providências preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de
preliminares e questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos,
após acurada leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo,
manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma
do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

264. COBRANCA (ORD)-0024944-86.2012.8.16.0014-JURADIR RODRIGUES e
outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre a contestaçao, oficio e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA-.

265. COBRANCA (ORD)-0025420-27.2012.8.16.0014-RENATO DE OLIVEIRA
MOTTA x FEDERAL DE SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao, oficio e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROBSON
SAKAI GARCIA-.

266. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0025809-12.2012.8.16.0014-VALDINEI
NUNES x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. ADEMIR TRIDA ALVES-.

267. REPARACAO DE DANOS-0025841-17.2012.8.16.0014-SILVANO FRANCO
MOURA NAZARETH x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA-.

268. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0025886-21.2012.8.16.0014-JORGE
RIBEIRO DE OLIVEIRA x BANCO VOLKSWAGEM S/A-1- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando
sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e
réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares
ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do
procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do
CPC. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

269. COMINATORIA-0026135-69.2012.8.16.0014-NELI DE OLIVEIRA VRECH x
BANCO SCHAHIN S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. Deve a parte requerida, querendo,
manifestar sobre a petição de deistencia da ação em fls. 57, no prazo legal. -
Advs. CEZAR AUGUSTUS SIMÃO, DANIELLE ALVAREZ SILVA, ANDRÉ LOPES
AUGUSTO e DARCIO AUGUSTO-.

270. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0026937-67.2012.8.16.0014-
CLAUDINEI DONIZETE DA SILVA x OMNI SA - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.
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271. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0027232-07.2012.8.16.0014-ACIR
MUSSI x BV FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade
à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO e JULIANO FRANCISCO DA ROSA-.

272. COBRANCA (ORD)-0027583-77.2012.8.16.0014-ASSOCIAÇÃO
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA - AEBEL x NILDE GULHON MILANI e
outro-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva
e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados
em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de
providências preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de
preliminares e questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos,
após acurada leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo
prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na
forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE
e ROGERIO TADEU DA SILVA-.

273. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0027893-83.2012.8.16.0014-
MARCIO HIRANO x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA-.

274. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0028294-82.2012.8.16.0014-ARLINDO
UMBERTO DE OLIVEIRA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-
GRUPO ITAU-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-.

275. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0028745-10.2012.8.16.0014-
SEBASTIÃO XAVIER x BV FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua
pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica,
que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao
possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura
do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se
acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, §
3º do CPC. -Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA e LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

276. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0028749-47.2012.8.16.0014-WILLIAN
OLIVEIRA x BANCO PECUNIA S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. BRUNO PULPOR
CARVALHO PEREIRA-.

277. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0029166-97.2012.8.16.0014-
ANTONIO MARCOS GERONIMO x ITAU UNIBANCO S/A- Vistos; 1- ante a
comprovação, defiro, por ora, à parte requerente os beneficios da justiça gratuita (...)
Sobre a manifestação da parte requerida, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
TIRONE CARDOZO DE AGUIAR-.

278. COBRANCA (ORD)-0029180-81.2012.8.16.0014-HILTON APARECIDO
GOMES SILVEIRA x FEDERAL DE SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
ROBSON SAKAI GARCIA-.

279. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0029202-42.2012.8.16.0014-CELIO
RIBEIRO DE ASSIS x BANCO VOLKSWAGEM S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
NAIARA POLISELI RAMOS-.

280. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0029589-57.2012.8.16.0014-
LOURENÇO DOS SANTOS SOUZA x BANCO HSBC DO BRASIL S/A-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA-.

281. ORDINARIA-0029961-06.2012.8.16.0014-VANDERLEI GUTUZZO x CAIXA
SEGURADORA S.A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA-.

282. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0030896-46.2012.8.16.0014-RUBENS
PAULO DA SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A-1- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua
pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica,
que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao
possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do
procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca
da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do
CPC. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e MARIANE MACAREVICH-.

283. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0030933-73.2012.8.16.0014-JOSE
SAVOLDI DE VASCONCELOS x BV FINANCEIRA S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
ROGERIO RESINA MOLEZ-.

284. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0030954-49.2012.8.16.0014-
FRANCISCA SOARES SILVA x BV FINANCEIRA S/A- Sobre a correspondencia que
retornou negativa, diga a parte promovente, no prazo legal. -Adv. BRUNO AUGUSTO
SAMPAIO FUGA-.

285. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0031456-85.2012.8.16.0014-JOSEILDO
SIMÃO DOS SANTOS x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência e necessidade à
luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que limitam a demanda
objetivamente, a título de providências preliminares ao possível saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que
em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há somente
fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e deliberação
sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. JULIO
CESAR GUILHEN AGUILERA e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

286. DESPEJO-0031485-38.2012.8.16.0014-MARIA SINFRONIO MENDONÇA
x DENILSON MANZALI CARVALHO e outro- Vistos;Trata-se de ação de despejo,
na qual, a parte autora requer a extinção da presente ação, por não possuir
mais interesse no feito.DECIDO.A decisão é possível de imediato, pois a autora
não possui interesse no prosseguimento da demanda. Destarte, conforme petição
anexada aos autos, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, JULGO
EXTINTA a presente ação, face a desistência, na forma do Art. 267, VIII, do
CPC.Eventuais custas processuais remanescentes, pela parte autora, ante o
princípio da causalidade. Dê-se baixa junto ao Distribuidor e após arquivem-se os
autos. P.R.I.-Adv. MANOEL FERREIRA CAPELIN-.

287. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0031541-71.2012.8.16.0014-
ALEXANDRO COSTA ALVES x BANCO PANAMERICANO S/A- Sobre a
manifestação do requerido, diga a parte requerente, no prazo legal. -Adv. BRUNO
AUGUSTO SAMPAIO FUGA-.

288. DESPEJO-0031548-63.2012.8.16.0014-SHODO NISHIKAWA x OCTACILIA
DE LIMA e outro- Vistos; HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos
e legais efeitos, a autocomposição entre as partes, por meio da transação juntada aos
autos, e, de consequência, declaro extinto o processo, nos termos dos artigos 269, III,
do CPC.Em caso de descumprimento, fica de plano constituído o título judicial, para
atos de execução, uma vez ocorrido fato impeditivo do direito de recorrer. Eventuais
custas processuais remanescentes, pela parte requerente, conforme acordo de fls.
41.Dê-se baixa junto ao Distribuidor e após arquivem-se os autos. P. R. I.-Advs.
JULIARA APARECIDA GONÇALVES e MARILZA PETROLINI-.

289. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0031561-62.2012.8.16.0014-
JEFFERSON HENRIQUE DA LUZ x BANCO ITAU S/A- Sobre a manifestação do
requerido, diga a parte promovente, no prazo legal. -Advs. HAMILTON LAERTES DE
ARAUJO e DANIEL HACHEM-.

290. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0031564-17.2012.8.16.0014-
DERMEVAL TAVARES BARROS x AYMORE FINANCIAMENTOS S/A-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA-.

291. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0031910-65.2012.8.16.0014-PATRICIA
LOPES DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA-.

292. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-0032186-96.2012.8.16.0014-
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA x SEARA ALIMENTOS S/A-Sobre a contestaçao
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e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-.

293. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0032959-44.2012.8.16.0014-
VANDERLEI MARTINS GUERRA JUNIOR x BV FINANCEIRA
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-1- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua
pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica,
que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao
possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura
do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo
331, § 3º do CPC. -Advs. AFONSO FERNANDES SIMON e GABRIEL DA ROSA
VASCONCELOS-.

294. DECLARATORIA-0033053-89.2012.8.16.0014-OSCAR ALBERTO DE LOS
RIOS LONDONO x TIM CELULAR S/A-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROSANGELA
KHATER-.

295. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0033422-83.2012.8.16.0014-JOEL
GONÇALVES PINTO x BANCO ITAUCARD S/A-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGERIO
RESINA MOLEZ-.

296. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0033847-13.2012.8.16.0014-
ISABEL CRISTONA DOS SANTOS MORAIS x SANTANDER FINANCIAMENTOS
S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a parte autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.

297. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0033863-64.2012.8.16.0014-
PEDRO LEITE DE SAMPAIO x BANCO PECUNIA S/A- (...) POSTO ISSO, e por
tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 844, II, do CPC,
julgo procedente o pedido da parte autora para o fim de DETERMINAR à parte
ré EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NA INICIAL, eventualmente
faltantes ante alguns dos documentos juntados a despeito da instauração do
contraditório, em até 05 dias após trânsito em julgado da presente. Ressalte-se
que tais documentos faltantes devem ser especificamente indicados e solicitados
pelo autor em cumprimento à presente sentença ou no bojo da ação principal,
para posterior consideração de eventual presunção, por ser o pedido, ora julgado
procedente, não especificado.Pela sucumbência, condeno a parte requerida ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como de verba honorária
devida ao patrono da parte autora, que arbitro equitativamente em R$ 300,00, isso
em razão do sem número de ações de massa análogas, com reduzida complexidade
às demandas, e limítrofe justificação do uso de tal expediente ante a possibilidade, na
grande maioria dos casos, de pedido incidente de exibição, com as mesmas penas,
no bojo da inicial da ação principal objetivada, como forma de outorgar, no mais das
vezes, maior celeridade aos pleitos da parte. (CPC, art. 20, § 4°).P.R.I. Anotações,
certificações e retificações de estilo deferidas.-Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e
SIGISFREDO HOEPERS-.

298. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0034233-43.2012.8.16.0014-
REGINA IVETE FAZION x BANCO BANESTADO S/A- Sobre a manifestação do
requerido, diga a parte promovente, no prazo legal. -Adv. JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA-.

299. BUSCA E APREENSAO (FID)-0035760-30.2012.8.16.0014-UNIÃO
RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x EDILSON SILVA DE
OLIVEIRA- Vistos;HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e
legais efeitos, a autocomposição entre as partes, por meio da transação juntada
aos autos (fls. 31-32), já cumprida e, de consequência, declaro extinto o processo,
nos termos do artigo 269, III do CPC, ante a notícia de seu cumprimento, conforme
informou o autor em fls. 35. Eventuais custas processuais remanescentes, pela parte
requerida, conforme acordo. (fls. 31-32)P. R. I. Dê-se baixa junto ao Distribuidor e
após arquivem-se os autos. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

300. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0035797-57.2012.8.16.0014-
MADALENA SOARES DOS SANTOS x OMNI FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
indicando sua pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial,
contestação e réplica, que limitam a demanda objetivamente, a título de providências
preliminares ao possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo
(Arts. 329 e 331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e
questões processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada
leitura do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331,
§ 3º do CPC. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e CAROLINE PAGAMUNICI-.

301. COBRANCA (ORD)-0036146-60.2012.8.16.0014-SILVANA ALVES DE
FREITAS x UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-
Deverá a parte interessada, no prazo de (05) cinco dias, providenciar o recolhimento
da guia GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do
mandado expedido nos autos em referência. -Advs. ABEL FERREIRA e ANGÉLICA
TEREZINHA MENK FERREIRA-.

302. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0036900-02.2012.8.16.0014-
NEUSA MARIA CARLOS x BV FINANCEIRA S/A- Sobre a carrespondencia que
juntou negativa nos autos, diga a parte interessada, no prazo legal. -Adv. BRUNO
AUGUSTO SAMPAIO FUGA-.

303. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0042206-49.2012.8.16.0014-BENEDITO
ANTONIO XAVIER x OMNI FINANCEIRA S/A-1- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua
pertinência e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica,
que limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao
possível saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e
331 do CPC), uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões
processuais, há somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura
do procedimento e deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-
se acerca da possibilidade de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo
331, § 3º do CPC. -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES e GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI-.

304. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-0043317-68.2012.8.16.0014-
FERNANDO MOTA SANTOS x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Deve o procurador do autor assinar a petição a qual protocolou dia
30/10/2012, no prazo legal. -Adv. ADEMIR TRIDA ALVES-.

305. DECLARATORIA-0043656-27.2012.8.16.0014-GILBERTO GERALDINO x
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se a parte autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ALDIVINO ALVES
PEREIRA-.

306. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-0044416-73.2012.8.16.0014-ANTONIO
ANDRE DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-1- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, indicando sua pertinência
e necessidade à luz dos fatos alegados em inicial, contestação e réplica, que
limitam a demanda objetivamente, a título de providências preliminares ao possível
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo (Arts. 329 e 331 do CPC),
uma vez que em saneador, após exame de preliminares e questões processuais, há
somente fixação de pontos controvertidos, após acurada leitura do procedimento e
deliberação sobre prova; 2- No mesmo prazo, manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiencia, na forma do artigo 331, § 3º do CPC. -Advs. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

307. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0044651-40.2012.8.16.0014-GIL
CARDOSO DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a manifestação do
requerido, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. FLAVIO PIERRO DE PAULA-.

Londrina, 20 de Março de 2013

TANIA SOARES FELIZARDO

Escriva

7ª VARA CÍVEL

IDMATERIA632253IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - PARANA

CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS

DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA

ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI

RELAÇAO Nº.51/2013
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TATIANA GONÇALVES ANDRÉ 00024 000369/2009
TATIANA TAVARES DE CAMPOS 00062 077027/2010
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00068 027458/2011
THAISA CRISTINA CANTONI 00043 032683/2010
TIAGO BRENE OLIVEIRA 00094 032937/2012
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 00048 050875/2010

00056 063054/2010
00058 063975/2010

VALDECIR CARLOS TRINDADE 00036 001998/2009
VALERIA CARAMURU CICARELLI 00070 036946/2011
VINICIUS DA SILVA BORBA 00004 000594/2000
WALTER CAMARGO BUENO 00100 041524/2012
WILSON GOMES DA SILVA 00075 057997/2011
WILSON LEITE DE MORAES 00046 046427/2010
WILSON SANCHES MARCONI 00001 000096/1987
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 00034 001652/2009

00051 052851/2010
00057 063364/2010

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1987-BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S.A. e outro x MARCOS ANTONIO LUPPI e outros-À parte exequente
para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento
regular do processo. -Advs. WILSON SANCHES MARCONI e MARCOS AMARAL
VASCONCELOS-.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-266/1995-BANCO BRADESCO DE
INVESTIMENTO S.A. x EDINELSON AUGUSTO MELO e outro-Manifeste-se a parte
autora em face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. , em virtude
de não mais residir ou estar estabelecido no endereço indicado. -Advs. GILBERTO
PEDRIALI e MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-.

3. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-792/1997-SYNERGIA -
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA. x NOROESTE LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-Efetue a parte o recolhimento das custas
mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$ 30,24,
referente ao Cartório do Distribuidor. As guias de recolhimento de custas devem ser
emitidas em nome da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal
de Justiça/PR. -Adv. LUIS FERNANDO BRUSSAMOLIN-.

4. AÇÃO DE DESPEJO-594/2000-ELTON FLEURINGER x MARINA LUCIA
LOPES e outros-Ciência da decisão de fls. 237: "... Da análise dos autos, verifica-
se que às fls. 123 restou comprovada a realização de penhora online sobre
conta poupança com saldo inferior a 40 salários mínimos/ conta onde se credita
benefício previdenciário, de titularidade da executada Marina Lucia Lopes (conta n.º
01300002305-2, agência n.º 3068, do Banco Caixa Econômica Federal). Logo, não
deve ser mantida referida constrição, pois nos termos do art. 649, inciso IV e inciso X,
do CPC, referida verba tem natureza absolutamente impenhorável. Por conseguinte,
determino o respectivo desbloqueio, ou a expedição de alvará para levantamento
do numerário atingido pelo(a) titular, caso já tenha sido objeto de transferência
para conta judicial vinculada a este Juízo..." -Advs. SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO, HELENA DE LOURDES GALVAO, MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, VINICIUS DA SILVA BORBA e
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO
EXTRAJUDICIAL-0008595-28.2000.8.16.0014-MILTON ISAO ODA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO- O executado para cumrprimento
voluntário do titulo judicial no prazo do artigo 475-J do CPC (vide fls. 300). -
Advs. MOACI MENDES LEITE, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA-.

6. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO - SUMÁRIO-0008712-82.2001.8.16.0014-
COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD. x ARGEMIRO
JORGINI DA SILVA-Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia
de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$ 119,85, referente às Custas
Processuais. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome da
respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Advs.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e ROMULO HENRIQUE PERIM ALVARENGA-.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-98/2002-PLANOGRAFICA
EDITORA E IMPRESSORA LTDA. x ALVARO FEIJO-Manifeste-se a parte autora em
face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 231, em virtude de não mais
residir ou estar estabelecido no endereço indicado. -Advs. REGIS LUIS JACQUES
BOHRER, DANIELA NERY DE LIMA, ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA e
FRANCIELLI LUIZA DO NASCIMENTO FIGUEIREDO-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-135/2004-UNOPAR UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x GABRIELA DA SILVA MARQUES-
Manifeste-se a parte autora em face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 241, em virtude de não mais residir ou estar estabelecido no endereço indicado.
-Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1150/2004-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MONICA SOARES FALCAO-Ciência
da decisão de fls.171/173: "... Tendo em vista que o fluxo de execução já foi cumprido,
resta esgotada a busca por bens do executado por parte do Poder Judiciário.
Neste sentido: PENHORA ONLINE. SITUAÇÃO ECONÔMICA. MODIFICAÇÃO. Na
espécie, a controvérsia diz respeito à possibilidade de condicionar novos pedidos de
penhora online à existência de comprovação da modificação econômica do devedor.
In casu, cuidou-se, na origem, de ação de execução de título extrajudicial em que,
diante da ausência de oferecimento de bens à penhora e da inexistência de bens em
nome da recorrida, foi deferido pedido de penhora online de quantias depositadas
em instituições financeiras. Entretanto, como não foram identificados valores aptos
à realização da penhora, o juízo singular condicionou eventuais novos pedidos de
bloqueio eletrônico à comprovação, devidamente fundamentada, da existência de
indícios de recebimento de valor penhorável, sendo que tal decisão foi mantida pelo
tribunal a quo. Nesse contexto, a Turma negou provimento ao recurso ao reiterar
que a exigência de condicionar novos pedidos de penhora online à demonstração
de indícios de alteração da situação econômica do devedor não viola o princípio de
que a execução prossegue no interesse do credor (art. 612 do CPC). Consignou-
se que, caso não se obtenha êxito com a penhora eletrônica, é possível novo
pedido de bloqueio online, demonstrando-se provas ou indícios de modificação na
situação econômica do devedor; pois, de um lado, protege-se o direito do credor
já reconhecido judicialmente e, de outro, preserva-se o aparato judicial, por não
transferir para o Judiciário os ônus e as diligências que são de responsabilidade
do credor. Precedentes citados: REsp 1.137.041- AC, DJe 28/6/2010, e REsp
1.145.112-AC, DJe 28/ 10/2010. REsp 1.284.587-SP, Rel. Min. Massami Uyeda,
julgado em 16/2/2012. Assim, indefiro o pedido, salientando que tal diligência já
foi realizada. Arquivem-se,c nos termos do artigo 791, II doCPC. Cabe rassaltar
que fica facultado ao Reclamante, econtrado bens passíveis de penhora, requerer
odesarquivamento do feito a qualquer tempo..." -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-.

10. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-51/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MANOEL EDUARDO LAGOA
e outros-À parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os
atos necessários ao prosseguimento regular do processo. -Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1007/2005-NAIR LUCAS GALDINO
x LUIZ ROBERTO GONÇALVES LEITE-Manifeste-se a parte exequente sobre
o(s) ofício(s) de fls. 188/189. -Advs. MARIA ANTONIA GONCALVES e GLAUCO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-197/2006-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA. x DANIELLE CRISTINE ASMEGAS DE
OLIVEIRA-Ciência da decisão de fls. 163: "... Defiro o pedido de suspensão retro,
devendo os autos aguardar em arquivo provisório até iniciativa ulterior da parte
interessada, dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.20), suspendendo-se ?sine
die? a execução (CPC, art. 791, inciso III)..." -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

13. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0018743-88.2006.8.16.0014-VALDAIR ELEMAR CAMARGO x
BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A.-Manifeste-se a parte exequente
sobre o(s) ofício(s) de fls. 676/677. -Advs. REGINALDO DE SANTANA, PEDRO
GUILHERME KRELING VANZELLA e DIOGO DALLA TORRE R. SILVA-.

14. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-277/2007-NEUSA MARIA DO
NASCIMENTO DA SILVA x ITAU SEGUROS S.A.-Ciência às partes da baixa dos
autos. -Advs. DENIS OKAMURA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

15. AÇÃO DE RESOLUÇAO CONTRATO -
ORDINÁRIO-0036104-84.2007.8.16.0014-CONSOLIDE LOTEAMENTOS E
INCORPORAÇOES LTDA x SIVALDO DE SOUZA- À parte autora, sem inclusão
de custas da fase executiva, para proceder ao pagamento do débito, referente aos
honorários advocatícios da curadora especial Janaína Zamberlan Inocente, nomeada
por este juízo às fls. 100/101, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% (dez por cento) e subsequentes penhora e avaliação, nos termos do art. 475-
J, do CPC. Registre-se que a inclusão da multa do art. 475-J, do CPC, arbitramento
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de novos honorários advocatícios (da fase executiva) e custas processuais (Tabela
IX, inciso I execuções de sentença e cumprimento de sentença), somente ocorrerão
após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste despacho. -Advs.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-.

16. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1467/2007-UNOPAR UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S.A. x ERIKA MENGHINI BARBOSA e outro-
Manifeste-se a parte exeqüente nos autos em 10 (dez) dias, requerendo o que de
direito tendo em vista que a penhora realizada não é suficiente para a garantia do
Juízo. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2008-INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA-UNIFIL x PAULA KARINE FIGUEIREDO GHIRALDI e
outro-Ciência da decisão de fls. 225: "... Defiro o prazo de 30 dias para que a parte
executada realize as providências necessárias..." -Advs. ANTONIO GUILHERME
ALMEIDA PORTUGAL, SILVIA HELENA NEVES DE SALES, LUCIANE GROHS e
PAULO CESAR VASCONCELOS GHIRALDI-.

18. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-0022049-94.2008.8.16.0014-ROGÉRIO
MARTINS x BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.-Ciência da decisão de fls. 219: "...
Indefiro o pedido diante do pagamento noticiado em fls. 201/203..." -Advs. GILBERTO
JACHSTET e BLAS GOMM FILHO-.

19. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1212/2008-ANDRE DA SILVA
DIAS x ALESSANDRA CASANOVA PAGANELI-Manifeste-se a parte autora em face
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 70, em virtude de não mais residir
ou estar estabelecido no endereço indicado. -Advs. SHIROKO NUMATA e SANDRO
PANISIO-.

20. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SUMÁRIO-0027807-20.2009.8.16.0014-PAULO JUNIOR DE CAMPOS x OMNI S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Efetue a parte o recolhimento das
custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$
808,40, referente às Custas Processuais. R$ 45,46, referente ao FUNREJUS. R$
42,80, referente ao Cartório do Distribuidor. Sendo que a parte ré deverá arcar com
50% desses valores. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em
nome da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

21. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0031419-63.2009.8.16.0014-JOSÉ
ALVAREZ SOLDORIO x HSBC SEGUROS BRASIL S.A. e outro-Efetue a parte
o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas
Judiciais), SENDO: R$ 846,00, referente às Custas Processuais. R$ 80,35, referente
ao FUNREJUS. R$ 52,88, referente ao Cartório do Distribuidor. As guias de
recolhimento de custas devem ser emitidas em nome da respectiva unidade
arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Advs. LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA, CAROLINE ARAUJO BRUNETTO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALVARO PINHEIRO BRESSAN e
CHRISTINE MARCIA BRESSAN-.

22. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSÃO-0036238-43.2009.8.16.0014-IZA FORTES DE OLIVEIRA
MANTOVANI x ADYR OCTAVIO FERREIRA NETO-Manifeste-se a parte autora em
face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 84, em virtude de não
mais residir ou estar estabelecido no endereço indicado. -Advs. RUI FRANCISCO
GARMUS e RODOLPHO ERIC MORENO DALAN-.

23. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-0000242-81.2009.8.16.0014-ANTONIO
CARLOS PIERRO x SICOOB - NORTE DO PARANÁ - COOPERATIVA DE
CRÉDITO- Os executados a se manifestarem a respeito de fls. 158. -Adv. AULO
AUGUSTO PRATO-.

24. AÇÃO MONITORIA-0037870-07.2009.8.16.0014-ALAOR ANTONIO CURTI x
CASTEL DI BRAGA RESTAURANTE LTDA-Efetue a parte o recolhimento das custas
mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$ 230,30,
referente às Custas Processuais. R$ 22,50, referente ao FUNREJUS. R$ 40,32,
referente ao Cartório do Distribuidor; bem como, a GRC do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 148,50. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome
da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Adv.
TATIANA GONÇALVES ANDRÉ-.

25. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-664/2009-
NORPAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA x APARECIDO BELIATO
JUNIOR-Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dia, de forma minuciosa e
justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento
antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual que vier a
ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem como a ausência de
requerimento, autorizará o julgamento antecipado da lide. -Advs. CLAUDIO AKIHITO
ITO, JEFFERSON CARMO ASSIS e JACQUELINE ITO-.

26. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-0034636-17.2009.8.16.0014-CLEUDES
SILVA DO CARMO x BANCO ITAU S.A.-Ciência às partes da baixa dos autos. -
Advs. FERNANDO RUMIATO, ELISA DE CARVALHO e FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR-.

27. EXECUÇÃO DE SENTENÇA / CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA-0028964-28.2009.8.16.0014-DANIELA DE ALMEIDA BONINI x
BANCO ITAU LEASING S.A.- Sobre a quitação da obrigação, bem como sobre a
possibilidade de extinção do feito, manifeste-se a parte requerente em 5 (cinco)
dias, cientificando-o que em caso de não manifestação será considerada quitada a
obrigação e extinta a presente demanda. -Advs. MARCELLO PEREIRA COSTA e
CHYMENE DE M.C. E MONTEIRO PEREZ-.

28. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0027361-17.2009.8.16.0014-EDMUNDO APARECIDO
BITTENCOURT x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-À parte exequente para, no
prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular do
processo. -Advs. ANGELICA VIVIANE RIBEIRO e LUDMILA SARITA RODRIGUES-.

29. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-0028690-64.2009.8.16.0014-
LASERMAR ORIGINAIS GRÁFICOS E EDITORA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-
Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento
de Custas Judiciais), SENDO: os honorários advocatícios no valor de R$ 881,84
conforme fls. 180. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome
da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

30. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0037872-74.2009.8.16.0014-
FERNANDO ALVES DA SILVA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de
Custas Judiciais), SENDO: R$ 874,20, referente às Custas Processuais. R$ 46,17,
referente ao FUNREJUS. R$ 40,32, referente ao Cartório do Distribuidor. As guias
de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome da respectiva unidade
arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA-.

31. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO - ORDINÁRIO-1252/2009-BANCO
FINASA BMC S/A x DAVI FRANCISCO ALVES-Ciência da decisão de fls. 83: "...
Defiro o pedido de conversão da presente ação em ação de Rescisão Contratual c/
c Perdas e Danos..." À autora para em 15 dias aditar a inicial. -Advs. ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE e CRISTIANE BELILNATI GARCIA LOPES-.

32. AÇÃO MONITORIA-1440/2009-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x APARECIDO TAVARES PRESENTES - ME e outro-Manifeste-
se a parte autora em face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 180,
em virtude de não mais residir ou estar estabelecido no endereço indicado. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-.

33. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - SUMÁRIO-1595/2009-MARIO
FRANCISCO BARBOSA x BANCO SAFRA S.A.- Ciência à parte autora sobre a
petição de fls. 223. -Adv. MARIO FRANCISCO BARBOSA-.

34. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0028701-93.2009.8.16.0014-ORIVALDO BORIM x BANCO
BANESTADO S/A - BANCO ITAU S/A-À parte exequente para, no prazo de 5 (cinco)
dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular do processo. -Advs.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA-.

35. AÇÃO DE DESPEJO-1760/2009-CELIA REGINA MARTINS PRANDINI x
ADRIANA CASANOVA e outros-Efetue a parte o recolhimento das custas mediante
GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$ 1.645,00, referente
às Custas Processuais. R$ 75,87, referente ao FUNREJUS. R$ 50,40, referente ao
Cartório do Distribuidor; bem como, a GRC do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 148,50. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome da
respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. Ao(a)
(s) devedor(a)((e)s), sem inclusão de custas da fase executiva, para proceder ao
pagamento do débito, ai considerado o principal, honorários de sucumbência e
custas processuais remanescentes (no valor de R$ 34.854,78, segundo cálculo
de fls. 254), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por
cento) e subsequentes penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Registre-se que a inclusão da multa do art. 475-J, do CPC, arbitramento de novos
honorários advocatícios (da fase executiva) e custas processuais (Tabela IX, inciso
I execuções de sentença e cumprimento de sentença), somente ocorrerão após o
decurso do prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste despacho. -Advs. SERGIO
LUIZ PEDRO e EBIS ELIAS DOCE-.

36. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1998/2009-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x FERTIGOLD INDUSTRIA E COMERCIO F LTDA ME
e outro-Ciência da decisão de fls. 140/142: "... I - André Luiz Igarashi, devidamente
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qualificado nestes autos, opôs exceção de pré-executividade em face de Banco
Santander S/A, também já qualificado. Alegou, em síntese, nulidade da execução
que se lhes move, eis que ausente, na hipótese, título executivo hábil a ampará-la.
Argumentaram que o exequente se vale, em verdade, de um Contrato de Abertura de
Crédito Rotativo em Conta Corrente/ Empréstimo. Carente, portanto, dos requisitos
da liquidez, certeza e exigibilidade, exigidos pelo art. 585, II, do CPC. Sustentou, além
disso, ter sido o documento produzido unilateralmente. Diante disso, re-quereram
a extinção da execução, impondo-se os ônus da sucumbência. O excepto, por sua
vez, asseverou a regularidade do título execu-tivo a embasar a execução. No mais,
requereu a rejeição da exceção, obser-vadas as verbas legais. II - 1. No que tange
a exequibilidade do título, a razão assiste ao ex-cepto. Isso porque a Cédula de
Crédito Bancário/Empréstimo para capital de giro consubstancia-se, nos termos do
art. 585, VIII, do CPC, em título executivo extrajudicial. Com efeito, o art. 28, do
Decreto 10.931/2004, não deixa dúvidas quanto a esse respeito. Senão, Art. 28.
A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e re-presenta dívida
em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2o. § 1º Omissis (...) § 2º Sempre que necessário,
a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado
pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de
cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor
da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses
que inte-grarão a Cédula, observado que (...) Observe-se, nesse mister, que o
documento de fls. 10/11 repre-senta um empréstimo no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), pagável, ori-ginariamente, em 36 parcelas, com vencimento mês a mês, até
13.02.2012, acrescido, no caso do descumprimento, dos encargos pactuados, quais
sejam taxa mensal de juros remuneratórios de 2,85%, equivalente à taxa anual de
40,10%. Observe-se, ainda, que referido título está acompanhado tanto do respectivo
demonstrativo do débito, em que se constata que foram utilizados os encargos pré-
fixados, quanto do extrato mensal da excipiente, tudo em con-formidade com o
dispositivo regente supracitado. Assim, não há como prosperar a tese de que o título
em questão se trata, em verdade, de um mero contrato que faculta crédito rotativo
em conta corrente, carente de certeza e liquidez, como pretendem fazer crer os exci-
pientes. De fato, o que ocorre no tipo de pactuação aludido é a simples libera-ção de
limite de crédito a ser utilizado pelo titular da conta corrente, quando assim o desejar.
A cédula encartada aos autos, de outro lado, representa típico mútuo bancário, em
que foi pactuado valor certo, líquido e exigível. A propósito, este é entendimento já
esposado pelo C. STJ, como denota o aresto selecionado: AGRAVO REGIMENTAL.
PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA.
SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. As cédulas de crédito bancário,
instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.
10.931/2004, são títulos que, se emi-tidos em conformidade com os requisitos na
lei exigidos, expressam o-brigação líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o
quantum debeatur por meio de cálculos a-ritméticos não retira a liquidez do título,
desde que ele contenha os ele-mentos imprescindíveis para que se encontre a
quantia a ser cobrada me-diante exceção. Portanto, não cabe extinguir a execução
aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 233
da Sú-mula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante
cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da
cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com
a planilha de débitos. 3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil
estabelecem nor-mas de caráter geral em relação às ações executivas, inibindo o
ajuiza-mento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida,
certa ou que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre
títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário. (...) (AgRg
no REsp 599.609/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2009,
DJe 08/03/2010). Também já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:
EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -
TÍTULO EXECUTIVO - MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.160-25 DE 23/8/01 E ART. 585,
VII, DO CPC - NULIDADE DA EXECUÇÃO AFASTADA - APELAÇÃO PROVIDA
POR MAIORIA DE VOTOS - RECURSOS ADESIVOS PREJUDI-CADOS. A Cédula
de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro,
certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos ex-tratos da conta corrente (art. 3º da
MP 2.160-25). (Ext. TA-PR - Apel. Cível n. 0229588-5 - Ac. n. 18595 - Rel. Hamilton
Mussiv Corrêa - julg. 10.02.2004). 2. Por fim, quanto à alegação de nulidade, por ter
sido o docu-mento que dá lastro à execução produzido unilateralmente, também não
merece guarida, eis que, conforme se verifica às fls. 10/27 as rubricas e assinaturas
dos avalistas da emitente constam expressas na Cártula de Crédito combatida. III -
Em face do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta. Sem custas e/ou
honorários advocatícios, haja vista tratar-se de mero incidente, sem que houvesse
extinção da execução..." -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e VALDECIR
CARLOS TRINDADE-.

37. AÇÃO DE RESOLUÇAO CONTRATO -
ORDINÁRIO-0028083-51.2009.8.16.0014-G5 - INCOPORADORA E NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA x RUBENS ADRIANO-Manifeste-se a parte exeqüente sobre
ofício da Receita Federal. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE
e GUILHERME REGIO PEGORARO-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-2211/2009-ANIBAL FERREIRA
MARCELINO JUNIOR e outro x CARLOS CESAR BARROS- Ciência da audiência

designada para o dia 02 de abril de 2013, às 12::30 horas, na 2ª Vara da Comarca
de Bezerros - PE. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, GISELLE VALENÇA
DE MEDEIROS e KUNIKO MATSUMIYA-.

39. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SUMÁRIO-0013406-79.2010.8.16.0014-MARIA JOVELINA DA SILVA TEDESQUI x
BANCO ITAU S.A.-Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dia, de forma
minuciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do
julgamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual
que vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem como a ausência
de requerimento, autorizará o julgamento antecipado da lide. -Advs. MARIA REGINA
ALVES MACENA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ANGELA ANASTAZIA
GAZELOTO-.

40. AÇÃO DE DEPÓSITO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0024945-42.2010.8.16.0014-NORPAVE ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO LTDA x ADILSON DIAS-Manifeste-se a parte autora em face da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 90. -Advs. CLAUDIO AKIHITO ITO
e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0030598-25.2010.8.16.0014-ISABEL
CRISTINA DA SILVA BARRA RODRIGUES MOREIRA x BANCO ITAU S.A.- À parte
ré para, no prazo de 10 (dez), juntar aos autos os documentos requeridos às fls. 105.
Após, cumpra-se o disposto no art. 398 do CPC. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

42. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0030643-29.2010.8.16.0014-EDEVAL MORENO MILAN x BANCO
BANESTADO S/A - BANCO ITAU S/A-À parte exequente para, no prazo de 5 (cinco)
dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular do processo. -Adv.
JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA-.

43. EXECUÇÃO DE SENTENÇA / CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA-0032683-81.2010.8.16.0014-RAPHAEL GUSTAVO TESTA e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL S.A.-Sobre o cálculo de fls. 206, manifestem-se as
partes no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI e IZABELA
RUCKER CURI BERTONCELLO-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0042591-65.2010.8.16.0014-HELENA
TOMIKO GUNDI x BARRETO IMOVEIS S/S LTDA- Tendo em vista que a parte
autora não concordou com o parcelamento da condenação, a parte ré para efetuar
o depósito complementar (no valor de R$ 15.893,93) em 15 (quinze) dias, sob pena
de inclusão da multa prevista no art. 475-J, do CPC. -Advs. REJANE ROMAGNOLI
TAVARES ARAGÃO, FRANCISCO RODRIGO SILVA e LUIZ FELLIPE PRETO-.

45. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0044657-18.2010.8.16.0014-MARIA CRISTINA KANDA x BANCO
ITAU S.A.-Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de
Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$ 230,30, referente às Custas
Processuais. R$ 22,50, referente ao FUNREJUS. R$ 40,32, referente ao Cartório
do Distribuidor. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome
da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Adv.
DANIEL HACHEM-.

46. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-0046427-46.2010.8.16.0014-
ANDREW PINHEIRO NETO x BANCO BANESTADO S/A - BANCO ITAU S/A e outro-
Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. WILSON LEITE DE MORAES, JOSE
COLLETE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

47. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0047486-69.2010.8.16.0014-SEBASTIAO JOSE DE LIMA x
BANCO ABN AMRO REAL S.A. - REAL CONSORCIO-Efetue a parte o recolhimento
das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R
$ 230,30, referente às Custas Processuais. R$ 22,50, referente ao FUNREJUS. R
$ 42,80, referente ao Cartório do Distribuidor. As guias de recolhimento de custas
devem ser emitidas em nome da respectiva unidade arrecadadora através do site do
Tribunal de Justiça/PR. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

48. EXECUÇÃO DE SENTENÇA / CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA-0050875-62.2010.8.16.0014-JULIO CESAR DE ABREU x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. (BANCO ITAU S.A.)- Sobre o prosseguimento do
feito, bem sobre a quitação da obrigação e possibilidade de extinção da demanda,
manifeste-se a parte requerente em 5 (cinco) dias, cientificando-a que em caso de
não manifestação será considerada quitada a obrigação e extinta a presente ação.
-Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

49. AÇÃO DE DEPÓSITO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0052622-47.2010.8.16.0014-BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE RAIMUNDO-Efetue a parte o
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recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais),
SENDO: R$ 18,80, referente às Custas Processuais; bem como, a GRC do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50. As guias de recolhimento de custas devem ser
emitidas em nome da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal
de Justiça/PR. -Advs. GUSTAVO VERÍSSIMO LEITE e CRISTIANE BELILNATI
GARCIA LOPES-.

50. EXECUÇÃO DE SENTENÇA / CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA-0052840-75.2010.8.16.0014-ENIDELCI APARECIDA ZAQUIA
PEREIRA x BANCO ITAU S/A- À parte requerida para, em 15 (quinze) dias,
apresentar os documentos a que fora condenado, sob pena de busca e apreensão
às suas custas (CPC, arts. 475-I e 461-A, § 2º). -Adv. DANIEL HACHEM-.

51. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0052851-07.2010.8.16.0014-SANDRA LUDIMAR SILVA MARTINS
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANCO ITAU UNIBANCO S/A-
Manifeste-se a parte requerente quanto aos documentos juntados às fls. 168/170,
em 5 (cinco) dias, bem como sobre a quitação da obrigação. -Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA-.

52. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-0053364-72.2010.8.16.0014-NAIR
RAMOS x SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A-
Manifeste-se a parte credora sobre petição e depósito de fls. 279/281. -Adv. JOSE
HENRIQUE DE OLIVEIRA BORTOLASSI-.

53. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-0053379-41.2010.8.16.0014-
EDERSON APARECIDO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A - BANCO ITAU S/
A- À parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o depósito
de fls. 250/251, bem como sobre a possibilidade de extinção do feito. -Advs. LUIZ
CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE F. FREITAS-.

54. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0054724-42.2010.8.16.0014-IZABEL CRISTINA HERRERA
CAIRRAO x BANCO ITAU S.A.-Manifeste-se a parte autora em face da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 231. -Advs. DIOGO LOPES VILELA BERBEL,
JOSE HENRIQUE FERREIRA GOMES e DIOGO TEIXEIRA DE MORAIS-.

55. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIO-0062866-35.2010.8.16.0014-
BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO MASSO
QUELHO FILHO FRANCHISING-Manifeste-se a parte autora em face da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 83. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

56. EXECUÇÃO DE SENTENÇA / CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA-0063054-28.2010.8.16.0014-MARIA HELENA DE SIQUEIRA x BANCO
ITAU S.A.-À parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos
necessários ao prosseguimento regular do processo. -Adv. TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR-.

57. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0063364-34.2010.8.16.0014-ALMIR LUIZ ALVES x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANCO ITAU UNIBANCO S/A-À parte exequente para,
no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular
do processo. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

58. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0063975-84.2010.8.16.0014-MAURINA AMELIA GOMES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. (BANCO ITAU S.A.)- Sobre a quitação da
obrigação manifeste-se a parte requerente em 5 (cinco) dias, cientificando-o que em
caso de não manifestação será considerada quitada. -Adv. TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR-.

59. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-0071164-16.2010.8.16.0014-
VIACAO GARCIA LTDA x C. S. PESQUISAS E PARTICIPAÇOES e outro-Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada e documentos juntados, no prazo
de 10 dias. -Advs. EMMANUEL CASAGRANDE, LUIS HASEGAWA e CAROLINA
RIBEIRO-.

60. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0073025-37.2010.8.16.0014-MARCO ANTONIO LOURENÇO x
AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.-Recebido o recurso
de apelação em ambos os efeitos. À parte recorrida para, no prazo de 15 dias,
apresentar contra-razões. -Adv. BRUNO PULPOR CARVALHO PERAIRA-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0073673-17.2010.8.16.0014-MAURICIO
DICATI x SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A-Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA,
ELLEN KARINA BORGES SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA
POLYDORO KÜSTER-.

62. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIO-0077027-50.2010.8.16.0014-
REGINA DUTRA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Às partes
para em 05 (cinco) dias, querendo, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos
(CPC, art. 421, § 1º). -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, ROGERIO BUENO
ELIAS, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, TATIANA TAVARES DE
CAMPOS, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO e FRANCISCO SPISLA-.

63. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0004829-78.2011.8.16.0014-DEZAINY
ASSESSORIA DE COBRANÇA S/S LTDA x ELZINHA MARIA DA SILVA e outro-
Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de
Custas Judiciais), SENDO: bem como, a GRC do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 24,75. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome da
respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

64. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0006064-80.2011.8.16.0014-CARLOS
TECH x SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A-
Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN,
MARISA SETSUKO KOBAYASHI e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

65. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-0007051-19.2011.8.16.0014-ALDO
RODRIGUES GRANADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada e documentos juntados, no prazo de 10
dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

66. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-0009112-47.2011.8.16.0014-BANCO
ITAU S.A. x ADRIANO BATISTA - FIRMA INDIVIDUAL-Manifeste-se a parte autora
em face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 82. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-.

67. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0011017-87.2011.8.16.0014-ELIMAR ALVES GUIMARAES x
BANCO BRADESCO S.A.-Ciência às partes da baixa dos autos. Manifeste-se a parte
credora sobre petição e depósito de fls. 103/105. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e DANIELA DE CARVALHO-.

68. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0027458-46.2011.8.16.0014-MARIA IZABEL LOPES PEREIRA x
BANCO ITAU S.A.-Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia
de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$ 243,10, referente às Custas
Processuais. R$ 23,62, referente ao FUNREJUS. R$ 40,32, referente ao Cartório
do Distribuidor. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome
da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -
Advs. TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI BEVERVANÇO JR-.

69. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0030192-67.2011.8.16.0014-CELSO PASCOAL DA SILVA x BV
FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTMENTO.-Ciência às
partes da baixa dos autos. Manifeste-se a parte credora sobre petição e depósito de
fls. 59/66. -Advs. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA e NELSON PILLA FILHO-.

70. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0036946-25.2011.8.16.0014-LUIZ CARLOS DE SOUZA x
SANTANDER S.A.- Deferido o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias, para
que a parte ré traga aos autos os contratos celebrados com a parte autora. -Advs.
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

71. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-0040587-21.2011.8.16.0014-LEILA
PIAZZA PEREIRA e outros x BANCO SANTANDER S/A-Ciência às partes da baixa
dos autos. -Advs. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA, BLAS GOMM FILHO e ANA
LUCIA FRANÇA-.

72. ALVARA JUDICIAL-0044462-96.2011.8.16.0014-GUSTAVO BARBOSA
SANTANA DOS SANTOS e outros x O JUIZO- À parte requerente para, no prazo de
05 dias, informar sobre a entrega do ofício ao Banco do Brasil, tendo em vista que até
a presente data não houve resposta do ofício. -Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA-.

73. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0049113-74.2011.8.16.0014-JL
CRUZ & CIA LTDA x OLIVEIRA E MORENTE LTDA-Manifeste-se a parte autora em
face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 47. -Adv. CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO-.

74. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-0055024-67.2011.8.16.0014-VERA
LUCIA MESQUITA DOS SANTOS x HSBC SEGUROS BRASIL S.A.-Efetue a parte o
recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais),
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SENDO: R$ 846,00, referente às Custas Processuais. R$ 75,11, referente ao
FUNREJUS. R$ 42,80, referente ao Cartório do Distribuidor; bem como, a GRC do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 66,47. As guias de recolhimento de custas devem
ser emitidas em nome da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal
de Justiça/PR. -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-.

75. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-0057997-92.2011.8.16.0014-
DANIELA SOUZA GOMES x MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.-Sobre
o cálculo de fls. 196, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
WILSON GOMES DA SILVA, FABIANO CAMPOS ZETTEL e ANA CHRISTINA DE
VASCONCELLOS-.

76. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0065639-19.2011.8.16.0014-
BANCO DO BRASIL S.A. x JB LONDRINA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora em face da certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 74, em virtude de não mais residir ou estar estabelecido no endereço
indicado. -Advs. ELOI CONTINI e DIOGO BERTOLINI-.

77. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
SUMÁRIO-0074191-70.2011.8.16.0014-JOSE AUGUSTO PINHEIRO SPERANDIO
x ABN AMRO REAL S.A.-Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dia, de forma
minuciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do
julgamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual
que vier a ser requerida. O requerimento genérico de provas, bem como a ausência
de requerimento, autorizará o julgamento antecipado da lide. -Advs. GERALDO
PEIXOTO DE LUNA JUNIOR, GERALDO PEIXOTO DE LUNA, AMILCAR PEIXOTO
DE SOUZA LUNA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

78. ALVARA JUDICIAL-0074874-10.2011.8.16.0014-DORCELINA DOS REIS
CAROLINO DIAS x O JUIZO-Manifeste-se a parte autora em face da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 128, em virtude de não mais residir ou estar
estabelecido no endereço indicado. -Adv. MARIO LUCIO ZANATTA-.

79. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIO-0074902-75.2011.8.16.0014-
HELENA NEGRI DA SILVA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S.A.-Ciência da decisão de fls. 223: "... Defiro a restituição de
prazo postulada às fls. 220/222, a fim de determinar a abertura de prazo para eventual
interposição de recurso..." -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, CESAR AUGUSTO
DE FRANCA e FRANCISCO SPISLA-.

80. EXECUÇÃO DE SENTENÇA / CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA-0081305-60.2011.8.16.0014-ALEXANDRE DA SILVA VITORINO x
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.- Acerca da penhora
de fls. 72/73, à parte executada para apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

81. AÇÃO MONITORIA-0000413-33.2012.8.16.0014-BANCO ITAUCARD S.A.
x MARCOS JESUS DA SILVA-Manifeste-se a parte autora em face da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 67.-Advs. CARLA HELIANA V. MENEGOSSI
TANTIN, CRISTIANE BELILNATI GARCIA LOPES e JANAINA GIOZZA AVILA-.

82. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0006421-26.2012.8.16.0014-JOÃO PAULO BERTAO BELMAIA x
BANCO BRADESCO S.A.- Em continuidade ao trâmite regular do feito, o banco
requerido para recolher as custas do feito nos termos do acordo homologado
(custas ao autor R$ 482,10, e ao réu 482,10). -Advs. RAFAEL RICCI FERNANDES,
FERNANDO RUMIATO, MARIANE MACAREVICH, ROSÂNGELA DA ROSA
CORREA e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

83. AÇÃO DE DESPEJO-0011047-88.2012.8.16.0014-BRASILIO FUYUAKI
SAZAKA x MARCELO PASSI MAFRA e outros-Manifeste-se a parte autora em face
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 60, em virtude de não mais residir
ou estar estabelecido no endereço indicado. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

84. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0014801-38.2012.8.16.0014-MARCIO APARECIDO DE ALMEIDA
x OMNI S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-À parte exequente
para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento
regular do processo. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e ADRIANO PROTA
SANNINO-.

85. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0015161-70.2012.8.16.0014-JOAO BATISTA DA SILVEIRA x
BANCO PANAMERICANO S.A.- À parte exequente para, no prazo de 05 dias,
dar andamento ao feito. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e ADRIANO PROTA
SANNINO-.

86. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-0016178-44.2012.8.16.0014-
CLAUDEMIR MOLINA x SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A-Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de
Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$ 324,30, referente às Custas
Processuais. R$ 22,50, referente ao FUNREJUS. R$ 40,32, referente ao Cartório
do Distribuidor. As guias de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome
da respectiva unidade arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -
Advs. ALEX SANDRO OLTRAMARI, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, FERNANDA
ZANICOTTI LEITE e MARIANA CAVALLIN XAVIER-.

87. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-0018629-42.2012.8.16.0014-BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A x DI VALLE & FIELD PRODUTOS ÓTICOS LTDA-
Manifeste-se a parte autora em face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 73, em virtude de não mais residir ou estar estabelecido no endereço indicado. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

88. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0019176-82.2012.8.16.0014-LUIZ CARLOS EGIDIO x OMNI S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Recebido o recurso de apelação
em ambos os efeitos. À parte recorrida para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-
razões. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e ADRIANO PROTA SANNINO-.

89. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0020158-96.2012.8.16.0014-BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A x DI
VIALLE E FIELD PRODUTOS OTICOS LTDA-Manifeste-se a parte autora em face da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 73. -Advs. MARIA LUCILIA GOMES
e BRUNA MALINOWSKI SCHARF-.

90. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL -
ORDINÁRIO-0020196-11.2012.8.16.0014-VALTER CABEIRO DA LUZ e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A.-Ciência da decisão de fls. 269: "... Desmembre os
autos quanto aos autores contidos na manifestação da interessada, remetam-
se para a Justiça Federal, ante a competência do contrato firmado pertencer
ao ramo 66 (apólice Pública) art. 109, inciso I CF..." -Advs. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARIANA PEREIRA VALÉRIO,
GLAUCO IWERSEN e DANIELA PAZINATTO-.

91. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL -
SUMÁRIO-0028279-16.2012.8.16.0014-VERGELINA CANDIDA DE LIMA RAMOS
x CAIXA SEGURADORA S.A.-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada e documentos juntados, no prazo de 10 dias. -Adv. BRUNO AUGUSTO
SAMPAIO FUGA-.

92. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0030834-06.2012.8.16.0014-BANCO PECUNIA S.A. x LUCAS DE
BARROS SILVA-Manifeste-se a parte autora em face da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 42, em virtude de não mais residir ou estar estabelecido no
endereço indicado. -Advs. MARCELO TESCHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO NASCIMENTO-.

93. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0031204-82.2012.8.16.0014-
MARIA TEREZA MACIEL x FERREIRA & ROSA ASSESSORIA IMOBILIARIA-
Manifeste-se a parte autora em face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 37.-Adv. FELIPE OSTERNACK BLANSKI-.

94. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-0032937-83.2012.8.16.0014-
DOUGLAS TOSTI x BANCO BRADESCO S/A-Efetue a parte o recolhimento das
custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas Judiciais), SENDO: R$
220,90, referente às Custas Processuais. R$ 22,50, referente ao FUNREJUS. R
$ 40,32, referente ao Cartório do Distribuidor. As guias de recolhimento de custas
devem ser emitidas em nome da respectiva unidade arrecadadora através do site do
Tribunal de Justiça/PR. -Advs. GILBERTO BAUMANN DE LIMA, NILZA APARECIDA
SACOMAN BAUMANN DE LIMA e TIAGO BRENE OLIVEIRA-.

95. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-0033368-20.2012.8.16.0014-
SIVALDO DE SOUZA x CONSOLIDE LOTEAMENTOS E INCOPORAÇAO LTDA-
Ciência da decisão de fls. 77: "... Cabe à parte autora providenciar uma planilha
atualizada do seu débito com base nos termos contratuais e, consequentemente,
providenciar o depósito, pelo que resta indeferido a remessa destes autos a
Contadoria Judicial..." Anuncio o julgamento do processo na fase em que se encontra
(CPC, art. 330, I). -Advs. JANAINA ZAMBERLAN INOCENTE, GUILHERME REGIO
PEGORARO, MARCOS LEATE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

96. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0033382-04.2012.8.16.0014-FERNANDO ROCHA RIBEIRO x BV
FINANCEIRA LEASING S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
Efetue a parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de
Custas Judiciais), SENDO: R$ 230,30, referente às Custas Processuais. R$ 22,50,
referente ao FUNREJUS. R$ 40,32, referente ao Cartório do Distribuidor. As guias
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de recolhimento de custas devem ser emitidas em nome da respectiva unidade
arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Adv. REINALDO MIRICO
ARONIS-.

97. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0033910-38.2012.8.16.0014-
ITAU UNIBANCO S.A. x J BRANCO M P OSTRUÇÃO LTDA (MAEDA IMPORTS)
e outro-Manifeste-se a parte autora em face da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 61. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

98. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-0036592-63.2012.8.16.0014-PABLO
VINICIUS ALVEZ RODRIGUES x AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.-Ciência da decisão de fls. 140/142: "... Ante o requerimento de
prova grafotécnica Nomeio para atuar como perito, a pessoa de: Daniel Felipetto, Rua
Ohio, 144, Jd. Los Angeles - Londrina- Pr, Contato (43) 3324-4386/(43) 8823-5007,
E-mail: peritodaniel@yahoo.com.br, para que seja verificada a autenticidade das
assinaturas do contrato contidos na incial. Intimem-se para aceitar o encargo,
destacando, desde logo, que após realizar a prova pericial, poderá ser chamado
para eventuais esclarecimentos em futura audiência nesta cidade e comarca. 2 O
cartório deve preencher com um dos profissionais da área técnica habilitado na vara
pelo juiz titular. O perito deverá escrupulosamente, independentemente de termo
de compromisso (CPC, art. 422). O Perito Judicial informará o Cartório, por petição
escrita, da data e local da realização da prova pericial, devendo a secretaria dar
ciência às partes através de seus procuradores, pelo meio mais célere possível
(CPC 431-A). As partes e Ministério Público Paraná (se caso for), no prazo comum
de dez dias, indicarão assistentes técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421, §
1º, incs. I e II). O laudo pericial deverá ser entregue em Cartório no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data em que o perito for intimado para dar início
aos trabalhos (CPC, art. 421, caput, e 433, caput) e após apresentação/ exibição
de toda documentação reputada necessária pelo senhor perito. Apresentado o laudo
em Cartório, os assistentes técnicos porventura indicados pelas partes deverão,
querendo, apresentar seus pareceres no prazo comum de dez dias, depois de
intimadas às partes da apresentação do laudo (CPC 433, par. único). Por fim e com
esteio na fundamentação deve o Cartório diligenciar, no momento oportuno (quesitos
apresentados, valor pericia definido) intimação do autor para depósito dos honorários
periciais no prazo de 15 dias. Inexistindo depósito pelo autor, intime-se a instituição
ré para mesmo fim e iguais 15 dias. ?in albis? conclusos para julgamento..." -Advs.
DIONISIO FABIO DALCIN MATA, BRUNO BERNARDINO SALOMÃO e HERICK
PAVIN-.

99. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0036833-37.2012.8.16.0014-JOSE NATALINO MARTINS FILHO x
BANCO ITAUCARD S.A.-Recebido o recurso de apelação em ambos os efeitos. À
parte recorrida para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. DANILO
MEN DE OLIVEIRA-.

100. AÇÃO DE RESSSARCIMENTO DE DANOS -
ORDINÁRIO-0041524-94.2012.8.16.0014-M A CHOUCINO & CIA LTDA x BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Especifiquem
as partes, no prazo de 10 (dez) dia, de forma minuciosa e justificada, a necessidade
de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide.
A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando
detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual que vier a ser requerida. O
requerimento genérico de provas, bem como a ausência de requerimento, autorizará
o julgamento antecipado da lide. -Advs. WALTER CAMARGO BUENO e GABRIEL
DA ROSA VASCONCELOS-.

101. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0041879-07.2012.8.16.0014-
CLEUSA MARIA RIBEIRO x EDNA PEREIRA DE SOUZA e outro-Manifestem-se as
partes no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 62/64.-Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-.

102. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0042526-02.2012.8.16.0014-LEANDRO BOLETTI MARTINS e outro x
BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTMENTO.-Recebido
o recurso de apelação em ambos os efeitos. À parte recorrida para, no prazo de 15
dias, apresentar contra-razões. -Adv. NANCI TEREZINHA Z. RIBEIRO LOPES-.

103. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0042608-33.2012.8.16.0014-VANDERSON RODRIGUES
FLORENCIO x BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTMENTO.-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada e
documentos juntados, no prazo de 10 dias. -Adv. ADEMIR TRIDA ALVES-.

104. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
ORDINÁRIO-0043384-33.2012.8.16.0014-ALAIDE SOARES DE PAULA x OMNI
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Especifiquem as partes,
no prazo de 10 (dez) dia, de forma minuciosa e justificada, a necessidade
de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide.
A indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontando
detalhadamente a pertinência e relevância de cada qual que vier a ser requerida. O

requerimento genérico de provas, bem como a ausência de requerimento, autorizará
o julgamento antecipado da lide. -Advs. MARIA REGINA ALVES MACENA,
CAROLINE PAGAMUNICI PAILO e NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA-.

105. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0044318-88.2012.8.16.0014-VANESSA ALVES PEDROZO x BV
FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTMENTO.-Efetue a
parte o recolhimento das custas mediante GRJ (Guia de Recolhimento de Custas
Judiciais), SENDO: R$ 230,30, referente às Custas Processuais. R$ 22,50, referente
ao FUNREJUS. R$ 40,32, referente ao Cartório do Distribuidor. As guias de
recolhimento de custas devem ser emitidas em nome da respectiva unidade
arrecadadora através do site do Tribunal de Justiça/PR. -Adv. REINALDO MIRICO
ARONIS-.

106. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0044333-57.2012.8.16.0014-ANGELO MARINO NETO x BANCO
FINASA BMC S/A-Manifeste-se a parte credora sobre petição e depósito de fls.
56/58. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-.
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RODRIGO JACOMINI 00013 000546/2008
ROGERIO PELLEGRINI 00013 000546/2008
RONALDO GOMES NEVES 00060 036082/2012
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 00024 001293/2009
SANDRO AUGUSTO BONACIN 00005 000448/2006
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN 00058 033063/2012
SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES 00030 002346/2009
SIDNEY LUIZ PEREIRA 00021 000295/2009
SILVIANA MILENE DOS SANTOS 00010 000712/2007
SIMONE ANDREATTI E SILVA 00019 001650/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 00058 033063/2012
TRAJANO B. O. N. FRIEDRICH 00008 000339/2007
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ 00030 002346/2009
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 00043 000868/2011

1. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-854/1995-JABUR PNEUS S/A x
BANCO BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-*** Deve a parte autora
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no valor de R$ 78.38 (R
$ 18,80-Cartório; R$ 10,08 -Contador/Distribuidor; R$ -Funrejus R$ 49,50 Oficial de
Justiça), no prazo de 05 dias. Intime-se. *** -Advs. PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.

2. AÇÃO MONITÓRIA-0007760-11.1998.8.16.0014-CASA VISCARDI S/
A COMERCIO E IMPORTAÇÃO x BRESSAN COMERCIAL IMPORT. E
EXPORTAÇÃO DE EQUIP. IND. LTDA-*** Deve a parte ré efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 272,21 (R$ 18,80 -Cartório; R$
253,41 - Oficial de Justiça), no prazo de 05 dias. Intime-se. *** -Adv. LUIZ LOPES
BARRETO-.

3. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-834/2005-COLCHOES FACTORING
SOTORE LTDA x BANCO ITAU S/A-I ? Intime-se o peticionário de fl.648/652 para
assinar referida peça no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desconsideração e
desentranhamento. II ? Após, anote-se concluso para sentença. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

4. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-0016831-90.2005.8.16.0014-AYMORÉ
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x GISELE MARIA GUISSO
FRANCISCO-I - Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os
atos necessários ao prosseguimento regular do processo. II - Decorrido o prazo supra
sem manifestação, aguarde-se eventual decurso do período indicado no inciso III, do
art. 267, do CPC, isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve
ser certificado nos autos o abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora,
pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento
dos autos, sob pena de extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III -
Oportunamente, à conclusão. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

5. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-448/2006-LUIS ALBERTO
PRANDINI e outro x ANTONIO SERGIO PRANDINI e outros- Ciência as partes
acerca da manifestação pericial retro pelo prazo de cinco dias.-Advs. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA, CHRISTOPHER ROMERO FELIZARDO, MARIO ROCHA FILHO,
SANDRO AUGUSTO BONACIN e NADIA HOMMERSCHAG NORA-.

6. AÇÃO ORDINÁRIA-0036070-12.2007.8.16.0014-WILSON CASA GRANDE x
BANCO BANESTADO S/A e outro- I - Verifica-se que não há qualquer omissão,
contradição ou obscuridade no ato judicial embargado. II ? É oportuno ter presente
que "o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando
já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos
os seus argumentos" (RJTJESP 115/207 in Código de Processo Civil, THEOTÔNIO
NEGRÃO, p. 393). III - Em face do exposto, rejeito os embargos declaratórios, posto
que inexistente qualquer das situações legais previstas no art. 535, do CPC, que
ensejam a utilização dessa modalidade de recurso (CPC, art. 496, inciso IV), assim a
retificação de qualquer equívoco na decisão quanto aos fundamentos jurídicos deve
ser procurada pela via recursal adequada. IV - Presentes os requisitos legais, recebo
as apelações interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520, do CPC). V -
Dê-se vista às partes, para que apresentem suas contrarrazões recursais, no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora (art. 518, do CPC). VI
- Com a resposta, e não havendo pedido de reconsideração deste despacho (art.
518, § 2º, do CPC), encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
homenagens deste Juízo. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, LAURO
FERNANDO ZANETTI e EVELYN CRISTINA MATTERA-.

7. AÇÃO DE USUCAPIÃO-277/2007-MAURO SERGIO DO NASCIMENTO x
JOSE CARLOS DOS REIS e outros-I - Intime-se a parte autora para, no prazo de 5
(cinco) dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular do processo. II -
Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se eventual decurso do período
indicado no inciso III, do art. 267, do CPC, isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que,
em caso positivo, deve ser certificado nos autos o abandono, e, por conseguinte,
intimada a parte autora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, promover
o prosseguimento dos autos, sob pena de extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso
III e §1°). III - Oportunamente, à conclusão. -Advs. PAULO ROGERIO SANCHES e
LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-.

8. RESSARCIMENTO-339/2007-SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A x PERCIUS ANTUNES SAMPAIO LTDA-I - Intime-se a
parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao
prosseguimento regular do processo. II - Decorrido o prazo supra sem manifestação,
aguarde-se eventual decurso do período indicado no inciso III, do art. 267, do CPC,
isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve ser certificado nos
autos o abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora, pessoalmente, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento dos autos, sob pena de
extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III - Oportunamente, à conclusão.
-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO B. O. N. FRIEDRICH-.

9. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-652/2007-P. BORIN & ALMEIDA LTDA - ME e
outros x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE-Deve
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a parte ré retirar oficio em cartório no prazo de cinco dias -Adv. REINALDO MIRICO
ARONIS-.

10. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0021563-46.2007.8.16.0014-
MAMORO NAKAMURA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO
MÚLTIPLO S/A- Tendo em vista o decurso do prazo da suspensão do presente feito,
deve a parte credora manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Advs. JOSE DOS SANTOS NETTO, SILVIANA MILENE DOS SANTOS
e OLDEMAR MARIANO-.

11. AÇÃO ORDINÁRIA-236/2008-DORVAL FAUSTINO x SUL AMÉRICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-Manifeste-se as partes sobre
resposta de oficio da COHAPAR, no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR, ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO, KARINA HASHIMOTO e DANIELA PAZINATTO-.

12. AÇÃO ORDINÁRIA-395/2008-OLYMPIO DESINI e outros x SUL AMÉRICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A- Deve a CEF ser intimada
para efetivamente proceder nos autos a comprovação documental exigida,
observando os termos de referida decisão, sob pena de prosseguimento do feito na
Justiça Estadual, sem que haja seu respectivo ingresso na lide. Prazo: 10 (dez) dias.
-Adv. DANIELA PAZINATTO-.

13. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-546/2008-EDMILSON JANEZ MARTINS x
CLEBERSON LUIZ DE MELO e outro- Dê-se ciência às partes sobre a designação
da data da perícia para o dia 11 de Junho de 2013, Às 09:00 horas, na Avanida
Bandeirantes, nº 487, Londrina-Pr. -Advs. FABIANO KLEBER MORENO DALAN,
RODRIGO JACOMINI, ROGERIO PELLEGRINI, CASEMIRO FRAMIL FILHO e
ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS-.

14. BUSCA E APREENSÃO-761/2008-BANCO FINASA S/A x DANIEL CANDIDO
AMBROSIO-I - Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os
atos necessários ao prosseguimento regular do processo. II - Decorrido o prazo supra
sem manifestação, aguarde-se eventual decurso do período indicado no inciso III, do
art. 267, do CPC, isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve
ser certificado nos autos o abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora,
pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento
dos autos, sob pena de extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III
- Oportunamente, à conclusão. -Advs. LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA,
CLAUDIO CASQUEL e ALEXANDRE ROMANI PATUSSI-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-980/2008-RONALD SAN'TANA x COMPANHIA
MULTI INDUSTRIAL- Deve a parte autora providenciar as cópias necessárias para
instruir a Carta Precatória para oitiva de testemunha, bem como retirá-la em cartório
no prazo de cinco dias.-Adv. APARECIDO DO AMARAL-.

16. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-1123/2008-CLARICE DE SOUZA
e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A- Deve a CEF ser
intimada para efetivamente proceder nos autos a comprovação documental exigida,
observando os termos de referida decisão, sob pena de prosseguimento do feito na
Justiça Estadual, sem que haja seu respectivo ingresso na lide. Prazo: 10 (dez) dias.
-Advs. FRANCISCO SPISLA e DANIELA PAZINATTO-.

17. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-0041421-29.2008.8.16.0014-OTAIR
LUCAS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A- Deve a CEF ser
intimada para efetivamente proceder nos autos a comprovação documental exigida,
observando os termos de referida decisão, sob pena de prosseguimento do feito na
Justiça Estadual, sem que haja seu respectivo ingresso na lide. Prazo: 10 (dez) dias.
-Adv. FRANCISCO SPISLA-.

18. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-1313/2008-MARINALVA
BARBOSA BEZERRA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A-
Deve a CEF ser intimada para efetivamente proceder nos autos a comprovação
documental exigida, observando os termos de referida decisão, sob pena de
prosseguimento do feito na Justiça Estadual, sem que haja seu respectivo ingresso
na lide. Prazo: 10 (dez) dias. -Advs. FRANCISCO SPISLA e DANIELA PAZINATTO-.

19. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE-1650/2008-ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS- Sobre o contido as fls. 281 verso, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias.-Advs. SIMONE ANDREATTI E SILVA e JOAO VICTOR RIBEIRO
ALDINUCCI-.

20. ALVARÁ-194/2009-SONIA MARIA UMBELINO-*** Deve a parte autora
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no valor de R$ 357,61
(R$ 85,75-Cartório; R$ 20,91-Contador/Distribuidor; R$ 18,90Funrejus; RS 229,05
- Avaliador), no prazo de 05 dias. Intime-se. *** -Adv. RAFAEL DE REZENDE
GIRALDI-.

21. ACAO DECLARATORIA DEINEXEGIBI-295/2009-MDL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA x CISAN INDUSTRIA METALURGICA LTDA-Por força da
Portaria nº 06/2012, deste Juízo, intime-se a parte interessada, a fim de que retire
a carta de citação em cartório, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção (CPC, art.
267, inciso III). Intime-se. -Adv. SIDNEY LUIZ PEREIRA-.

22. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-0036947-78.2009.8.16.0014-
ANTONIO MARCOLINO e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A- I - A decisão proferida em sede de EDcl nos EDcl no REsp
1091393/SC aduz que: ?(...) o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir
do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse
jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas
também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no
instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação
de nenhum ato anterior.? Portanto, deve a CEF ser intimada para efetivamente
proceder nos autos a comprovação documental exigida, observando os termos
de referida decisão, sob pena de prosseguimento do feito na Justiça Estadual,
sem que haja seu respectivo ingresso na lide. Prazo: 10 (dez) dias. II ? Havendo
juntada de documentos, cumpra-se a Portaria 06/2012 deste Juízo (Artigo 53). III ?
Oportunamente, à conclusão.-Adv. FRANCISCO SPISLA-.

23. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-378/2009-ANTONIO BENTO DA
SILVA e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A- I - A decisão proferida em sede de EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC aduz
que: ?(...) o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento
em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,
mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também
do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica
do FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em
que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato
anterior.? Portanto, deve a CEF ser intimada para efetivamente proceder nos autos
a comprovação documental exigida, observando os termos de referida decisão, sob
pena de prosseguimento do feito na Justiça Estadual, sem que haja seu respectivo
ingresso na lide. Prazo: 10 (dez) dias. II ? Havendo juntada de documentos, cumpra-
se a Portaria 06/2012 deste Juízo (Artigo 53). III ? Oportunamente, à conclusão.-Adv.
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA-.

24. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA-1293/2009-ZILDA OLIVEIRA
CARVALHO e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A-Em respeito ao contraditório e a ampla defesa, sobre o(s) documento
(s) de fls. 501/529, dê-se ciência as partes, facultando-lhe manifestação, em cinco
dias (CPC, art. 398). Intime(m)-se. -Advs. JOSE ANTONIO SPADÃO MARCATTO,
RAFAEL TRAMONTINI MARCATTO, ROSANGELA DIAS GUERREIRO, KARINA
HASHIMOTO e FRANCISCO SPISLA-.

25. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA-1510/2009-ERG MINERAÇÃO DE COMERCIO
LTDA x MUNICIPIO DE MARILANDIA DO SUL-Por força da Portaria nº 06/2012,
deste Juízo, intime-se a parte interessada, a fim de que retire as cartas de citação
em cartório, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (CPC, art. 267, inciso III).
Intime-se. -Adv. FLAVIO DE SOUZA E SILVA-.

26. RESSARCIMENTO DE DANOS-1592/2009-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x SAVIO LESSA e outro-** Deve a parte autora retirar a carta
de citação em cartório, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por inércia.
** Intime-se. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

27. ALVARÁ-1655/2009-EUGENIA GOMES DE CAMARGO-I - Intime-se a
parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao
prosseguimento regular do processo. II - Decorrido o prazo supra sem manifestação,
aguarde-se eventual decurso do período indicado no inciso III, do art. 267, do CPC,
isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve ser certificado nos
autos o abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora, pessoalmente, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento dos autos, sob pena de
extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III - Oportunamente, à conclusão.
-Adv. ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR-.

28. DECLARATORIA DE RESCISAO CONT-1742/2009-LE LIBAN JOIAS
FOLHEADAS LTDA x LEO JOIAS LTDA- I ? Considerando a ausência de elementos
objetivos a infirmar a proposta de honorários de fl.497, verifico que a estipulação
de valor inferior ao pleiteado se mostraria desarrazoado ao trabalho a ser realizado,
porquanto resta citada proposta mantida e, por consequência, homologado o valor
sugerido. II ? Nesta perspectiva, intime-se o devedor de referidos honorários
periciais a promover o respectivo depósito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de preclusão, sem prejuízo da utilização do valor depositado à fl.428 para tanto.
III - Na sequência, realizado o pagamento, intime-se o Sr. Perito, nos termos da
decisão de fl.393/394, ressalvando-lhe que o levantamento dos honorários periciais
será feito 50% (cinquenta por cento), por ocasião dos trabalhos e o restante por
ocasião da apresentação do laudo em juízo, ambos mediante alvará judicial que será
oportunamente expedido. IV ? Autorizo, desde já, o levantamento pelo Sr. Perito
do montante depositado nos autos à fl.428, o qual perfaz os 50% (cinquenta por
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cento) para realização dos trabalhos. V ? Intime-se a perita anterior para devolução
dos produtos que serão periciados e encontram-se sob sua posse. Prazo: 5 (cinco)
dias.-Advs. LUIS HASEGAWA, DANIELA T FABRIS, ADRIANA ROSSINI e ADALTO
HIDEKI MURATA-.

29. AÇÃO ORDINÁRIA-0037791-28.2009.8.16.0014-CLEONICE DO
NASCIMENTO e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A- Ciente da interposição do agravo de instrumento (fls 559/584), o
qual deixou de observar o contido do art. 526, do CPC, situação que deve ser
cientificada ao Egrégio Tribunal de Justiça, em caso de requisição de informações.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. No mais, prestem-
se as informações requisitadas, observando o contido no item "I", supra.-Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO, FRANCISCO SPISLA, RODRIGO ARABORI e DEBORA
DE OLIVEIRA BARCELLOS-.

30. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS-2346/2009-JOSÉ FRANCISCO
ANTONIO JUNIOR e outros x VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-I - Defiro a
suspensão do processo requerida na petição retro, pelo prazo de 30 (trinta) dias. II
- Decorrido este, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o
prosseguimento dos autos. -Advs. SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES e VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-.

31. AÇÃO DECLARATÓRIA-0001561-50.2010.8.16.0014-WALMIR MARQUES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-Sobre a proposta de honorários
periciais (R$ 2.250,00), devem as partes se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, sendo que, havendo concordância quanto aos honorários, devem, na
mesma oportunidade, independentemente de novo despacho, proceder ao depósito
respectivo, em seu montante integral. Intime-se. -Advs. GUSTAVO MUNHOZ,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

32. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0004329-46.2010.8.16.0014-
TANIA REGINA AIDAR x BANCO BANESTADO S/A e outro-Sobre a proposta
de honorários periciais (R$ 3.900,00), devem as partes se manifestar, no prazo
de 05 (cinco) dias, sendo que, havendo concordância quanto aos honorários,
devem, na mesma oportunidade, independentemente de novo despacho, proceder
ao depósito respectivo, em seu montante integral. Intime-se. -Advs. JOSE EDUARDO
DE ASSUNÇAO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

33. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA-0013162-53.2010.8.16.0014-ANTONIA ROSARIO DOS SANTOS
e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
S/A- I - Trata-se de embargos de declaração, cuja interposição, a bem ver,
possui a finalidade de obter reforma da decisão embargada. Todavia, analisando
criteriosamente todo o conteúdo destes autos, verifica-se que não há qualquer
omissão, contradição ou obscuridade no ato judicial embargado. II ? É oportuno
ter presente que "o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207 in Código de Processo
Civil, THEOTÔNIO NEGRÃO, p. 393). ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Londrina Oitava Vara Cível . III - Em face do exposto, rejeito os embargos
declaratórios, posto que inexistente qualquer das situações legais previstas no
art. 535, do CPC, que ensejam a utilização dessa modalidade de recurso (CPC,
art. 496, inciso IV), assim a retificação de qualquer equívoco na decisão quanto
aos fundamentos jurídicos deve ser procurada pela via recursal adequada.-Adv.
DANIELA PAZINATTO-.

34. INVENTARIO-0014140-30.2010.8.16.0014-MARCOS VINICIUS DA SILVA
PEREIRA e outro x CLAUDINEI APARECIDO PEREIRA- Certifico e dou fé que em
cumprimento ao artigo 57 da Portaria 06/2012 que dispõe sobre atos ordinatórios,
fica deferida a suspensão deste feito pelo prazo de 90 dias, a contar do protoloco da
petição.-Adv. EDEMAR HANUSCH-.

35. AÇÃO DE COBRANÇA-0017513-69.2010.8.16.0014-VALENTIN FRARI x
CAIXA SEGURADORA S/A- Deve a CEF ser intimada para efetivamente proceder
nos autos a comprovação documental exigida, observando os termos de referida
decisão, sob pena de prosseguimento do feito na Justiça Estadual, sem que haja seu
respectivo ingresso na lide. Prazo: 10 (dez) dias. -Adv. FRANCISCO SPISLA-.

36. AÇÃO DE DESPEJO-0024954-04.2010.8.16.0014-MARIA REGINA
RESENDE x CLEYTONY ANDRADA DE MACEDO SILVA e outros-Sobre a
contestação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. -Advs. JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA e FLAVIANE
PELLOSO MOLINA FREITAS-.

37. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS-0028254-71.2010.8.16.0014-MARLY TEIXEIRA DE SOUZA x CARLOS

DONIZETE CAPRA-Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, se manifestarem,
querendo, sobre o laudo pericial de fls. 193/202 (CPC, art. 433, parágrafo único).
Intimem-se. -Advs. EDUARDO TANIGUCHI e REGINALDO MONTICELLI-.

38. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-0030366-13.2010.8.16.0014-
MARIA LUIZA JARRETA THOMAZ e outros x GILBERTO CARLOS RUGLIO-
I - Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos
necessários ao prosseguimento regular do processo. II - Decorrido o prazo supra
sem manifestação, aguarde-se eventual decurso do período indicado no inciso III, do
art. 267, do CPC, isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve
ser certificado nos autos o abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora,
pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento
dos autos, sob pena de extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III -
Oportunamente, à conclusão. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

39. AÇÃO DECLARATÓRIA-0036776-87.2010.8.16.0014-WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA x INSTITUTO BOM JESUS- Intime-se o credor para
apresentar a petição referente às fls. 339, na forma física, no prazo de dez dias. -
Advs. GLADIMIR ADRIANI POLETTO e FABIO JOSE POSSAMAI-.

40. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO-0042941-53.2010.8.16.0014-SOS JK
PNEUS LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Ante a manifestação do Sr. Perito,
às fls. 78/79, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-.

41. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-0049769-65.2010.8.16.0014-
AMILTON CASTRO ALVES JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A- I - Ciente da
interposição do agravo de instrumento, o qual observou o contido do art. 526,
do CPC. II - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. III -
Aguarde-se eventual solicitação de informações. IV - No mais, cumpra-se a decisão
agravada.-Advs. LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE F. FREITAS e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

42. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-0065563-29.2010.8.16.0014-
IVAN MOREIRA DOS SANTOS x MICRO HIGEPA EDIÇÕES CULTURAIS LTDA-
Em cumprimento ao art. 55 da portaria 06/2012 (Atos Ordinatórios) intimo a parte
autora para que dê regular prosseguimento no feito, informando o CNPJ do requerido
possibilitando busca pelo sistema bacenju e infojud ou indicação de endereço para
devida citação. Prazo cinco dias. Adv. PAOLA DE ALMEIDA PETRIS-.

43. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO-0000868-32.2011.8.16.0014-
SOLANGE MOREIRA LIMA x BANCO BANESTADO S/A- I ? A petição e documentos
de fl.462/465 não traz elementos objetivos para infirmar a proposta de honorários
de fl.457/459, posto que não considera as particularidades dos trabalhos a serem
realizados neste feito. No entanto, há neste Juízo diversas ações desta natureza e,
em processos com período de análise de conta corrente semelhante, têm-se como
média de propostas de honorários valores inferiores ao indicado à fl.457/459. De
tal forma, não se arguiu em citada proposta peculiaridades distintas, que justifiquem
os números superiores à média. Com base nos fundamentos expostos, homologo a
conta de honorários em R$6.000,00 (seis mil reais). II ? Por conseguinte, cumpra-
se a decisão de fl.436, a partir do item ?V?.("...Deve a parte interessada promover
o depósito do respectivo valor da perícia...")-Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

44. AÇÃO ORDINÁRIA-0006018-91.2011.8.16.0014-CLEISI HELY PRIOLI x
BANCO BANESTADO S.A e outro- I ? Apesar dos documentos juntados visando
infirmar a proposta de honorários de fl.446/, verifico que a estipulação de valor
inferior ao pleiteado se mostraria desarrazoado ao trabalho a ser realizado, porquanto
resta citada proposta mantida e, por consequência, homologado o valor sugerido,
posto que este se encontra similar a outros apresentados por distintos profissionais,
em casos semelhantes. II ? Nesta perspectiva, intime-se o devedor (banco réu) de
referidos honorários periciais a promover o respectivo depósito, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de preclusão. III - Na sequência, realizado o pagamento, intime-se o
Sr. Perito, nos termos da decisão de fl.429, ressalvando-lhe que o levantamento dos
honorários periciais será feito 50% (cinquenta por cento), por ocasião dos trabalhos
e o restante por ocasião da apresentação do laudo em juízo, ambos mediante alvará
judicial que sera oportunamente expedido.-Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

45. BUSCA E APREENSÃO-0006089-93.2011.8.16.0014-BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I x ANESIO DO CARMO LIBERATO- Manifeste-se a parte autora sobre o
mandado negativo juntado as fls. 61/62, no prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-.

46. AÇÃO DE DEPÓSITO-0019525-22.2011.8.16.0014-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x IVAN ALVES ROSENDO-I - Intime-se
a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao
prosseguimento regular do processo. II - Decorrido o prazo supra sem manifestação,
aguarde-se eventual decurso do período indicado no inciso III, do art. 267, do CPC,
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isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve ser certificado nos
autos o abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora, pessoalmente, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento dos autos, sob pena de
extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III - Oportunamente, à conclusão.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

47. BUSCA E APREENSÃO-0030449-92.2011.8.16.0014-BANCO FINASA BMC
S/A x JOSE GONÇALVES DE CAMPOS-I - Intime-se a parte autora para, no
prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento regular
do processo. II - Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se eventual
decurso do período indicado no inciso III, do art. 267, do CPC, isto é, mais de
30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve ser certificado nos autos o
abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora, pessoalmente, para, em
48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento dos autos, sob pena
de extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III - Oportunamente, à
conclusão. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI CAVASSANI-.

48. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA-0043151-70.2011.8.16.0014-MARIA GORETH GONZAGA e outro x
CAIXA SEGURADORA S.A.-Manifeste-se a parte autora sobre resposta de oficio, no
prazo de cinco dias. -Advs. RODRIGO CAVALHEIRO TEIXEIRA MOREIRA, FATIMA
NUNES FERNANDES GOMES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FRANCISCO
SPISLA e PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST-.

49. REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE
INDEBITO-0048797-61.2011.8.16.0014-SELMA DE CASTRO x BANCO
BANESTADO S/A-Sobre a proposta de honorários periciais (R$ 12.000,00),
devem as partes se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que,
havendo concordância quanto aos honorários, devem, na mesma oportunidade,
independentemente de novo despacho, proceder ao depósito respectivo, em seu
montante integral. Intime-se. -Advs. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
SUBTIL DE ALMEIDA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

50. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO-0063673-21.2011.8.16.0014-
REGINA MÁRCIA DE FREITAS x ADONAI COMÉRCIO E VENDAS
PROGRAMADAS DE ARTIGOS EVANGÉLICOS LTDA e outro-I - Intime-se a
parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, praticar os atos necessários ao
prosseguimento regular do processo. II - Decorrido o prazo supra sem manifestação,
aguarde-se eventual decurso do período indicado no inciso III, do art. 267, do CPC,
isto é, mais de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso positivo, deve ser certificado nos
autos o abandono, e, por conseguinte, intimada a parte autora, pessoalmente, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, promover o prosseguimento dos autos, sob pena de
extinção por inércia (CPC, art. 267, inciso III e §1°). III - Oportunamente, à conclusão.
-Adv. ALINOR ELIAS NETO-.

51. BUSCA E APREENSÃO-0069698-50.2011.8.16.0014-AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x JAIR FRANCISCO DOS SANTOS-**
Deve a parte autora, retirar o alvará em cartório, no prazo legal.** Intime-se. -Adv.
JEAN FELIPE MIZUNO TIRONI-.

52. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA-0079806-41.2011.8.16.0014-DURVAL DIONISIO DA SILVA e outros
x CAIXA SEGURADORA S/A- Deve a parte autora providenciar as cópias
necessárias para o devido cumprimento da decisão de fls. 234/236, no prazo de
quinze dias. -Adv. ANTONIO CARLOS BATISTELA-.

53. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0080195-26.2011.8.16.0014-
BIOCENTER - CENTRAL DE DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS x ODAIR
MARTINS VOTORANTIM ME e outro-** Deve a parte autora retirar a carta de citação
em cartório, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por inércia. ** Intime-
se. -Advs. GISELE ASTURIANO e GERALDO SAVIANI DA SILVA-.

54. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA-0081401-75.2011.8.16.0014-OLINDA PAULA DE OLIVEIRA
GUIMARÃES e outro x CAIXA SEGURADORA S/A-Deve a parte autora providenciar
as cópias necessárias para o devido cumprimento da decisão de fls. 128/129, no
prazo de quinze dias. -Adv. ANTONIO CARLOS BATISTELA-.

55. AÇÃO MONITÓRIA-0012384-15.2012.8.16.0014-ERPLASTI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA x COMAVES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA- Visando unica decisão acerca de eventual substituição do perito
administrador nomeado por perito contábil, bem como desnecessidade da perícia
grafotécnica, manifeste-se a parte ré sobre o contido a fls. 506/507, em cinco
dias.-Advs. MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO e PATRÍCIA GRASSANO
PEDALINO-.

56. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA-0028734-78.2012.8.16.0014-MARIA RITA DE SOUZA x CAIXA

SEGURADORA S.A.-Conforme disposto no artigo n.º 51, da Portaria n.º 06/2012: I
- Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada,
sob pena de preclusão; Manifestem-se acerca da possibilidade de conciliarem-se em
audiência, na forma do art. 331, § 3º do CPC. O silêncio das partes, implicará em
recusa à tentativa de conciliação. O requerimento genérico de provas, bem como a
ausência de requerimento, autorizará o julgamento antecipado da lide. Intimem-se. -
Advs. ANTONIO CARLOS BATISTELA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-.

57. AÇÃO DECLARATÓRIA-0032970-73.2012.8.16.0014-MKR COMÉRCIO DE
PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA x CLARO S/A- Diante o exposto JULGO
PROCEDENTE a pretensão exposta nestes autos 32970-73.2012.8.16.0014, autor
MKR Comércio de Purificadores de Água LTDA Vs Claro S/A para os fins de condenar
o réu ao pagamento de R$2.000,00 a título de danos morais, corrigidos pelo INPC
a partir desta data e juros legais de mora em iguais 1% ao mês a contar do trânsito
em julgado. Com base na mesma fundamentação convolo em definitivo, eventual
medida liminar anteriormente deferida, caso contrário detremino a exclusão imediata
do nome do consumidor dos cadastros de inadimplentes; julgo ainda, inexistentes
as dívidasabordadas na inicial. Condeno os réus em custas processuais integrais e
honorários advocatícios arbitrados e fixados em R$1.000,00, tendo sido considerado
zelo, tempo e trabalho desenvolvido pelo causídico vencedor, art. 20 § 3 e 4º do
Código de Processo Civil As partes devem observar o disposto no art. 475-J do
CPC, intimando, a parte autora, após regular trânsito em julgado da sentença nos
termos que se encontra, para em dez dias, indicar bens passíveis de penhora e
informar se pretende bloqueio on-line de bens e valores (655-a), quando então,
deverá apresentar cálculo atualizado, indicando CPF/CNPJ, credor e devedor. -Adv.
JULIO CESAR GOULART LANES-.

58. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0033063-36.2012.8.16.0014-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x IVAN PERREIRA DE SOUZA-Por força da
Portaria nº 06/2012, deste Juízo, intime-se a parte interessada, a fim de que recolha a
GRC, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (CPC, art. 267, inciso III). Intime-se.
-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e JOANITA FARYNIAK-.

59. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO-0033792-62.2012.8.16.0014-SILVIO
RENATO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A-Manifeste-se, querendo, no prazo
de 10 dias a parte autora sobre o agravo retido juntado as fls 262/268 pelo Banco. -
Adv. JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS-0036082-50.2012.8.16.0014-LUIZ CARLOS AVILA x UNIMED LONDRINA
- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e outro-Em cumprimento ao art. 62 da
portaria 06/12, manifeste-se, querendo, as partes sobre o agravo retido juntado as
fls. 181/186 pela Unimed, prazo de 10 (dez) dias. -Advs. MARCELO APARECIDO
CAMARGO DE SOUZA, JHEAN RODRIGO DOS REIS ALÍPIO DA SILVA e
RONALDO GOMES NEVES-.

61. AÇÃO DE DESPEJO-0042840-45.2012.8.16.0014-ALVEAR
PARTICIPAÇÕES S/A x LOJAS AMERICANAS S/A- I - O presente feito comporta
julgamento antecipado, na forma prevista no inciso I, do art. 330, do CPC, pois
o objeto da lide já se encontra perfeitamente esclarecido. II - Com efeito, sendo
a questão somente de direito, resta autorizado, conforme a pacífica orientação do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ?Constantes dos autos elementos
de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia? (STJ - 4ª T.
- Ag 14952-DF - rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO - DJU, 3.2.92, p. 472). III ?
Consistindo em questão de direito e de fato, realizada prova oportuna, sem prejuízo
de sua valoração, desde que ausente a necessidade de produção em audiência, há,
também, correlação com o disposto no art. 330, inciso I, do CPC. IV - No mesmo
sentido, o comentário da doutrina acerca do art. 331, § 2º, do CPC: ?O juiz só designa
a audiência de instrução e julgamento ?se? necessário, como esclarece a oportuna
condicional com que se conclui o § 2º. [?] Em outras palavras, o juiz só deve realizar
a audiência de instrução e julgamento se houver prova oral a ser colhida nela. Não
havendo, dispensa-se a audiência, como deixa induvidoso o § 2º.? (BERMUDES,
Sérgio. A Reforma do Código de Processo Civil. São Paulo: Saraiva, 2ª ed., 1996, p.
59). ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO Comarca de Londrina Oitava Vara
Cível V - Nestes termos, dê-se ciência às partes e, após 10 (dez) dias, venham os
autos conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.-Advs. JULIANA
FAGUNDES KRINSKI, ANA PAULA LIMA BRAGA e ALEXANDRE SHINDI HIRATA-.

62. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO-0043264-87.2012.8.16.0014-CELMO
BARBOSA x BANCO BANESTADO S/A- Deve a parte autora providenciar o depósito
dos honorários do perito, no prazo de cinco dias. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

LONDRINA 20 de Março de 2013
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1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-576/2008-FERNANDO MARTINS
VASCONCELOS JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A-A solicitação da Srª Escrivã
comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior
Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha
aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas
processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto
no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min.
Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis
Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton
Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo
das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual
13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do
CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte
impugnante efetuar o pagamento das custas, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

2. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-2137/2009-ADELINA LIZZE ALENCAR x
BANCO ITAU S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento. Segundo o
atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação
ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à execução, e, por
isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais, sendo inclusive
aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257 do CPC.
Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos. DJ
15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 592,20, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

3. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-2315/2009-HONORATO DAMASIO
FONSECA NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-A solicitação da
Srª Escrivã comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência
do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se
assemelha aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio
das custas processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo,
o disposto no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS
Rel Min. Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min.
Luis Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel.
Hayton Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar
o preparo das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei
Estadual 13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257
do CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a
parte impugnante efetuar o pagamento das custas, no prazo supra indicado. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

4. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0006489-44.2010.8.16.0014-SHIROKO
NUMATA x BANCO ITAU S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à
execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 817,80, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

5. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0013016-12.2010.8.16.0014-CASEMIRO
SAMIEC e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-A solicitação da Srª
Escrivã comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência
do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se
assemelha aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio
das custas processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo,
o disposto no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS
Rel Min. Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min.
Luis Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel.
Hayton Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar
o preparo das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei
Estadual 13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257
do CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a
parte impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 620,40, no prazo
supra indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

6. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0026489-65.2010.8.16.0014-IVONE CURCI
CHICHORRO x BANCO BANESTADO S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta
acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal
de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos
à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 620,40, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0029019-42.2010.8.16.0014-MARIO
MIYAZAWA x BANCO BANESTADO S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta
acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal
de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos
à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 380,70, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

8. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0032038-56.2010.8.16.0014-MARIA
HELENA BOLONHEZI x BANCO BANESTADO S/A-A solicitação da Srª Escrivã
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comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior
Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha
aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas
processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto
no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min.
Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis
Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton
Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo
das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual
13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do
CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte
impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no prazo supra
indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

9. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0034305-98.2010.8.16.0014-SHIROKO
NUMATA x BANCO ITAU S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à
execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

10. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0044716-06.2010.8.16.0014-ALDOINO
EUGENIO ZONATTO x BANCO BANESTADO S/A-A solicitação da Srª Escrivã
comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior
Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha
aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas
processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto
no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min.
Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis
Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton
Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo
das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual
13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do
CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte
impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no prazo supra
indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

11. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0046395-41.2010.8.16.0014-MIGUEL
MUNHOZ LAVADO x BANCO BANESTADO S/A-A solicitação da Srª Escrivã
comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior
Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha
aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas
processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto
no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min.
Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis
Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton
Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo
das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual
13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do
CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte
impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no prazo supra
indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

12. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0049399-86.2010.8.16.0014-LUIZ CARLOS
FRANCISCO MARINS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-A
solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento
da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento
de sentença se assemelha aos embargos à execução, e, por isso, deve haver
recolhimento prévio das custas processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de
ausência de preparo, o disposto no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no
AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº
114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento
947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se
o devedor a efetuar o preparo das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008
- tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades
constantes no art. 257 do CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça.
**** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de
R$ 817,80, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

13. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0049641-45.2010.8.16.0014-NANCY
WOSIACK x BANCO ITAU S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à

execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 253,80, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

14. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0055240-62.2010.8.16.0014-EVONIR BORDIN
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta
acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal
de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos
à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 817,80, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0058704-94.2010.8.16.0014-ILDA ALVES
NORATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-A solicitação da Srª
Escrivã comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência
do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se
assemelha aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio
das custas processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo,
o disposto no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS
Rel Min. Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min.
Luis Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel.
Hayton Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar
o preparo das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei
Estadual 13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257
do CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a
parte impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 817,80, no prazo
supra indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

16. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0061116-95.2010.8.16.0014-TEREZA LUCAS
BACARIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-A solicitação da Srª
Escrivã comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência
do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se
assemelha aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio
das custas processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo,
o disposto no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS
Rel Min. Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min.
Luis Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel.
Hayton Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar
o preparo das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei
Estadual 13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257
do CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a
parte impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 817,80, no prazo
supra indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

17. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO-0067696-44.2010.8.16.0014-BANCO DO
BRASIL S/A x CLAUDETE SATIE WAKASSUGUI TANIDA-A solicitação da Srª
Escrivã comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência
do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se
assemelha aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio
das custas processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo,
o disposto no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS
Rel Min. Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min.
Luis Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel.
Hayton Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar
o preparo das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei
Estadual 13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art.
257 do CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto
a parte impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no
prazo supra indicado. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e FERNANDO
HENRIQUE BOSQUE RAMALHO-.

18. IMPUGNAÇÃO-0074009-21.2010.8.16.0014-BANCO BANESTADO S/A x
APPARECIDA MARIA MOTTI CAPOBIANGO-A solicitação da Srª Escrivã comporta
acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal
de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos
à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
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sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

19. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-0075590-71.2010.8.16.0014-LUNARDEL
PEREIRA x BANCO ITAU S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à
execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

20. IMPUGNAÇÃO-0076398-76.2010.8.16.0014-BANCO ITAU S/A e outro x
MARIZILDA FRONTINO e outros-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à
execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 800,30, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

21. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-0076662-93.2010.8.16.0014-ADAIL BORTOTI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-A solicitação da Srª Escrivã
comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior
Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha
aos embargos à execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas
processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto
no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min.
Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis
Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton
Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo
das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual
13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do
CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte
impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 817,80, no prazo supra
indicado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

22. IMPUGNAÇÃO-0078273-81.2010.8.16.0014-BANCO ITAU S/A e outro x
RUY NEWTON DE MORAES-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à
execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive
com desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante
efetuar o pagamento das custas, no prazo supra indicado. -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

23. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0024324-11.2011.8.16.0014-ESPÓLIO
DE ADELINO LUIZ CORTEZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-A
solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento. Segundo o atual entendimento
da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-tiça, a impugnação ao cumprimento
de sentença se assemelha aos embargos à execução, e, por isso, deve haver
recolhimento prévio das custas processu-ais, sendo inclusive aplicado, em caso de
ausência de preparo, o disposto no art. 257 do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no

AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos. DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº
114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ 16/02/2012. Agravo de Instrumento
947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho. 15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se
o devedor a efetuar o preparo das custas pro-cessuais da impugnação (IN nº 5/2008
- tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002), no prazo de 05 dias, sob penalidades
constantes no art. 257 do CPC, inclusive com desentranhamento da referida peça.
**** Deve, portanto a parte impugnante efetuar o pagamento das custas no valor de
R$ 408,90, no prazo supra indicado. -Adv. ALEXANDRE DE ALMEIDA-.

24. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO-0027546-84.2011.8.16.0014-BANCO DO
BRASIL S/A x LUIZ AMBROSIO-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à
execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar
o pagamento das custas, no prazo supra indicado. -Adv. KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI-.

25. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0052808-36.2011.8.16.0014-DOMINGOS
SOARES x BANCO ITAU S/A-A solicitação da Srª Escrivã comporta acolhimento.
Segundo o atual entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a impugnação ao cumprimento de sentença se assemelha aos embargos à
execução, e, por isso, deve haver recolhimento prévio das custas processu-ais,
sendo inclusive aplicado, em caso de ausência de preparo, o disposto no art. 257
do CPC. Neste sentido: STJ, AgRG no AREsp nº 60168/RS Rel Min. Antonio Carlos.
DJ 15/05/2012 e AgRG no AREsp nº 114442/RS. Rel. Min. Luis Felipe Salo-mão. DJ
16/02/2012. Agravo de Instrumento 947.168-5, Dês. Rel. Hayton Lee Swain Filho.
15/08/2012. TJ-PR. Assim, intime-se o devedor a efetuar o preparo das custas pro-
cessuais da impugnação (IN nº 5/2008 - tabela IX, da Lei Estadual 13.611/2002),
no prazo de 05 dias, sob penalidades constantes no art. 257 do CPC, inclusive com
desentranhamento da referida peça. **** Deve, portanto a parte impugnante efetuar
o pagamento das custas no valor de R$ 211,50, no prazo supra indicado. -Adv.
ALEXANDRE DE ALMEIDA-.
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00013 003689/2011
00037 009876/2012

LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 00004 000089/2008
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1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011062-14.1999.8.16.0014-S.V.
ZAGABRIA & CIA. LTDA x COMEG CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- Deverá o
exequente diligenciar na junta comercial a fim de obter copia atualizada do contrato
social e alterações, inclusive quanto a eventual baixa da empresa, já que aqueles
trazidos com a inicial datam de mais 10 dias. Prazo de 20 dias. -Adv. IDEVAR
CAMPANERUTTI-.

2. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0026298-25.2007.8.16.0014-EVERTON DA
SILVA x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A- Manifeste-se a seguradora ré acerca do
pleito retro, no prazo de 10 dias. -Advs. LUIZ ROSELLI NETO e JOSÉ DE ARAÚJO
NOVAES NETO-.

3. AÇAO MONITORIA-0021656-09.2007.8.16.0014-TEREZINHA DAGMAR
ROSSI RAMOS x REGIA ALMEIDA SILVA-" 1) Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. 2) Aguarde-se o processamento do agravo interposto,
bem como pedido de informações a este Juízo e ciência acerca de eventual atribuição
de efeito suspensivo.". -Advs. VIVIANE POMINI e JAQUELINE ROMANIN-.

4. AÇÃO ORDINARIA REVISÃO NULIDADE CLAUSULAS
CONT.-0024189-04.2008.8.16.0014-MARIA ZEBIAN x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Defiro o pleito retro. Concedo o prazo de 10 dias para vista
dos autos. -Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0041361-56.2008.8.16.0014-
GITECA CONFECCOES LTDA x AMANDA NORITAKE DOS SANTOS- Manifeste-
se o exequente acerca do pleito retro, no prazo de 10 dias. -Adv. EMILIO PICCIOLI-.

6. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-0035258-33.2008.8.16.0014-
ANGELINO ROSSI x CIA ITAU DE INVESTIMENTOS, CREDITO E
FINANCIAMENTO-''Manifeste-se dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento''. -Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-.

7. COBRANÇA (ORD)-0034922-29.2008.8.16.0014-JOSE FERRAZ x BANCO
HSBC BRASIL S/A- Considerando a decisão do E. Tribunal de Justiça de fl. 282,
manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. -Advs. JULIANA STOPPA ARAGON,
EDEMAR HANUSCH, SERGIO LUIZ BELOTTO JR e OLDEMAR MARIANO-.

8. AÇÃO MONITORIA-1276/2009-JULIO CESAR DE SOUZA x ISABELLY
CRISTINE VITORINO-" 1) Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. 2) Aguarde-se o processamento do agravo interposto, bem como
pedido de informações a este Juízo e ciência acerca de eventual atribuição de efeito
suspensivo.". -Advs. VIVIANE POMINI e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

9. AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO-0036923-50.2009.8.16.0014-ZENAIDE MOREIRA CORREIA x
BANCO ITAUCARD S/A- ...Face ao exposto, conheço, porquanto tempestivos;
porem, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo, na integra, a decisão
antes proferida. -Advs. LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

10. AÇÃO DE COBRANÇA-0025476-31.2010.8.16.0014-JAIRO QUEIROZ
JORGE x MARIA HELENA LUNARDON NUNES e outros- ...Ante o exposto,
conheço dos embargos de declaração e dou-lhes parcial provimento, atribuindo efeito
modificativo, condenando a ré aos onus da sucumbencia por conta da extinção da
reconvenção, bem como determinando a expedição de carta precatoria, tudo nos
termos acima dispostos. -Advs. GUILHERME PEGORARO, CAMILO MEDEIROS
CORREA, GIULIANI ROSA DE SOUZA e JOAO MAGNO N. PORTO-.

11. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0043911-53.2010.8.16.0014-JOSE DONIZETE
FRANCISCO e outro x INSTITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA-
Ciente. Mantenho a decisão atacada. -Advs. FABIO AUGUSTUS COLAUTO
GREGÓRIO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI-.

12. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0058699-72.2010.8.16.0014-MARIA
MADALENA FEITOSA ANTUNES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA- ...Ante o exposto, julgo extinta a presente ação, com analise de merito,
ante a ocorrencia da prescrição da pretensão. Despesas, a cargo da parte autora.
Arbitro honorarios, em favor do procurador da financeira, em R$ 100,00, sopesados
os criterios legais. P.R.I. -Advs. LINCO KCZAM e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003689-09.2011.8.16.0014-
ITAU UNIBANCO S/A x AUTO POSTO SURIAN LTDA e outros-''Manifeste-se
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-0004876-52.2011.8.16.0014-EMILIA DE
SALES BELINATI x PMP COMUNICAÇAO LTDA e outro-''Manifeste-se dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Advs. JACIRA ROSA
TONELLO e VERIDIANA BORBA BUENO-.

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0007413-21.2011.8.16.0014-SANTANDER
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NICOLI OLDEMBERG SEGRETTI-
Manifeste-se o réu acerca dos calculos, no prazo de 10 dias. -Adv. DECIO ANTONIO
SEGRETI-.

16. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015777-79.2011.8.16.0014-
ITAU UNIBANCO S/A x CLEMENTE E VARELLA LTDA ME e outros-Comprovar
a distribuição da carta precatoria, sob pena de arquivamento. -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0016834-35.2011.8.16.0014-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x FLAVIA SANCHES
DE SOUZA-''Manifeste-se dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento''. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.
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18. AÇÃO MONITORIA-0024282-59.2011.8.16.0014-FABIO FERREIRA
BARROS x IRIA RUBSLAINE GOMES DE CAMPOS e outro- A assinatura do
cheque que embasa a presente ação é similar aquelas trazidas aos autos por força
do decisum de fls. 77, inexistindo, pois, indicios de falsidade do documento em
questão. Portanto, intime-se a ré/embargante para manifestar, no prazo de 10 dias,
se tem interesse na produção da prova pericial, sendo que, caso positivo, deverá
providenciar o recolhimento dos honorarios respectivos, decisão esta que tomo com
fulcro no art. 333, II, do CPC... -Adv. IRIA RUBSLAINE GOMES DE CAMPOS-.

19. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0026845-26.2011.8.16.0014-CLEVENICE
NUNES PEREIRA x BANCO PANAMERICANO S/A-Intimem-se as partes para
informarem nos presentes autos, sobre o resultado do agravo interposto, no prazo
de 10 dias. -Advs. EVANDRO GUSTAVO DE SOUZA, FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR, ELISA DE CARVALHO e SANIA STEFANI-.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0031216-33.2011.8.16.0014-
FORT CREDIT FOMENTO COMERCIAL LTDA x CHAGAS E ALBORNOZ COM.
DE MOVEIS E INST. COMERCIAIS LTDA e outros-''Manifeste-se dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Advs. MARCOS LARA
TORTORELLO e HELOISA RIBEIRO DA COSTA-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0034658-07.2011.8.16.0014-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x PRISCILLA BARLATE
GASPAROTTO e outros-''Manifeste-se dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos
de prosseguimento''. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

22. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0040140-33.2011.8.16.0014-CARLOS
ROBSON DE FREITAS x BRADESCO FINANCIAMENTO S/A-Intime-se o banco réu
a, no prazo de 10 dias, apresentar os documentos requeridos, devendo justificar
eventual necessidade de dilação do prazo ou impossibilidade de dar atendimento ao
comando, advertido que o silencio ocasionará o cumprimento das medidas abaixo. -
Advs. MARIANE MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA CORREA-.

23. AÇÃO DE COBRANÇA-0045795-83.2011.8.16.0014-UNIAO ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIA LUCIA PENNO ISRAEL e outro-Comprovar a
distribuição da carta precatoria, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito. -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

24. AÇÃO MONITORIA-0046671-38.2011.8.16.0014-CELOFIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x CELIO SOUZA MARAVILHA- Comprovar a
distribuição da carta precatoria, sob pena de extinção, sem julgamento do mérito. -
Advs. BRUNA MINUZZE FERNANDES e MARCIO LUIZ NIERO-.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0047365-07.2011.8.16.0014-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x VERA HELENA
PEREIRA MENDES e outro-''Manifeste-se dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento''. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA
DA SILVA-.

26. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-0048833-06.2011.8.16.0014-CLEONICE DA SILVA BORGES e
outros x FEDERAL DE SEGUROS-Intimem-se as partes para informarem nos
presentes autos, sobre o resultado do agravo interposto, no prazo de 10 dias. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e
FRANCISCO SPISLA-.

27. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-0048841-80.2011.8.16.0014-AFONSO GONÇALVES DE BRITO e
outros x FEDERAL DE SEGUROS-Intimem-se as partes para informarem nos
presentes autos, sobre o resultado do agravo interposto, no prazo de 10 dias. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e
GERALDO SAVIANI DA SILVA-.

28. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-0056818-26.2011.8.16.0014-VITOR
APARECIDO SANTANA DE SOUZA e outro x SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT- Converto o julgamento em diligencia. Intime-
se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 dias, certidão
confeccionada pela 1ª Vara de Familia desta Comarca, informando em que fase se
encontra os autos nº 67614/2010, devendo a parte, tambem, juntar cópia da petição
inicial e outras peças processuais relevantes daquele feito. -Adv. MARIO LUCIO
ZANATTA-.

29. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-0058663-93.2011.8.16.0014-ELIAS GARCIA x CAIXA
SEGURADORA S/A-Intimem-se as partes para informarem nos presentes autos,
sobre o resultado do agravo interposto, no prazo de 10 dias. -Advs. RODOLPHO

ERIC MORENO DALAN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN,
JOSE CARLOS PINOTI FILHO, FRANCISCO SPISLA e PATRICIA RAQUEL C.
JOST GUADANHIM-.

30. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0059363-69.2011.8.16.0014-PAULO
APARECIDO BRAZ x BV FINANCEIRA S/A CRED FINAN INVESTIMENTO-Intimem-
se as partes para informarem nos presentes autos, sobre o resultado do agravo
interposto, no prazo de 10 dias. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ e JULIANO
FRANCISCO DA ROSA-.

31. BUSCA E APREENSAO (FID)-0064546-21.2011.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x N E COMERCIO DE BATATAS E CEBOLAS LTDA-''Manifeste-se
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

32. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0065120-44.2011.8.16.0014-MARIA
CHRISTINA BICUDO KLEPA x BANCO ITAÚ S/A-Acolho a solicitação supra do Sr.
Escrivão, determinando que o executado arque com o valor das custas referentes a
impugnação ao cumprimento de sentença, sem prejuizo de sua posterior execução
contra a parte autora, caso resulte vencedor. Dispõe a Instrução Normativa nº 5/2008
que as custas referentes a impugnação ao cumprimento de sentença são cotadas
com base no item I, Tabela IX, da Lei Estadual nº 13.611/2002. A obrigatoriedade
de seu adiantamento pelo impúgnante decorre da regra do art. 19, do CPC, que
a seguir transcrevo: Art. 19. Salvo as disposições concernentes a justiça gratuita,
cabe as partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo,
antecipando-lhes o pagamento desde o inicio até sentença final; e bem ainda, na
execução, até a plena satisfação do direito declarado pela senteça. §1º O pagamento
de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato processual. (...) Nesse
sentido já decidiram o TJ/PR e o STJ. Portanto, sendo o ato de impugnação
praticado pelo executado, e incidindo custas que devem ser adiantadas, intime-o a
efetuar o recolhimento no prazo de 15 dias (custas no valor de R$ 211,50). -Advs.
ALEXANDRE DE ALMEIDA e ALEXANDRA REGINA DE SOUZA-.

33. AÇÃO DE COBRANÇA-0066280-07.2011.8.16.0014-BANCO DO BRASIL S/
A x KADESIVA ROTULOS E ETIQUETAS LTDA e outros-''Manifeste-se dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

34. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-0066469-82.2011.8.16.0014-BANCO
SAFRA S/A x MARINO PEREIRA DOS SANTOS-''Manifeste-se dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Adv. MAURICIO SCANDELARI
MILCZEWSKI-.

35. OBRIGAÇAO DE FAZER-0076434-84.2011.8.16.0014-NELITA EUNICE
BOMM PESTANA x UNIMED LONDRINA - COOP.DE TRABALHO
MÉDICO-''Manifeste-se dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento''. -Advs. ORLEY JUNIOR ZANATTA e ARMANDO GARCIA
GARCIA-.

36. AÇÃO DE EXECUÇÃO-0080807-61.2011.8.16.0014-SHARK MAQ PARA
CONSTRUÇÕES LTDA x BJF SERVIÇOS HIDRAULICOS LTDA-''Manifeste-se
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Adv. BEATRIZ
HELENA DOS SANTOS-.

37. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0009876-96.2012.8.16.0014-ARI VIEIRA GONÇALVES x BANCO ITAÚ
S/A-Homologo a proposta de honorarios formulada pelo Perito as fl. 306, no montante
de R$ 1.800,00... a) confiro a parte ré o prazo de 10 dias para, querendo, promover
o deposito dos honorarios periciais, ante a inversão do onus da prova, observadas
as advertencias da decisão de saneamento... -Advs. EVELISE VERONESE DOS
SANTOS, DIOGO TEIXEIRA DE MORAIS e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0025471-38.2012.8.16.0014-
SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI LTDA. x OLGA NICOLETTI ALVES- Homologo
a desistencia quanto aos embargos de declaração. -Advs. LUIZ FELLIPE PRETO e
ANDERSON DE AZEVEDO-.

39. REPARACAO DE DANOS-0040596-46.2012.8.16.0014-CARLOS EDUARDO
TOMAZ LEITE x HORACIO LUIZ GUERDER MONTEIRO PINHEIRO e outros-
Inexistindo qualquer prejuizo ao exercicio do direito de ação ou defesa das partes,
converto o presente feito para o rito comum ordinario, com fulcro no artigo 277,
§5º do CPC. O baixo indice de conciliações obtidas em causas desta natureza e a
propria posição das partes, em defesa de teses absolutamente conflitantes, torna
quase certa a inviabilidade do acordo. Sendo assim, deixo de designar audiencia
preliminar, fazendo uso da prerrogativa disposta no art. 331, §3º, do CPC... Para
o deslinde das questões acima alinhadas, considero relevante a produção das
seguintes provas; a) Pericia médica... b) Juntada de novos documentos. b) Prova
oral, para a elucidação do item "a", consistente em: Depoimento pessoal das partes,
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cuja intimação deverá ocorrer pessoalmente... Produção de prova testemunhal, cujo
rol devera ser juntado aos autos no prazo de 10 dias, a contar da publicação de
posterior decisão que designar data para a audiencia, observados os requisitos e
consequencias dispostas no art. 407 do CPC. A inquirição de testemunhas não
residentes nesta Comarca ficará condicionada a comprovação de distribuição da
deprecata junto ao Juizo Deprecado, no prazo de 10 dias após a intimação para a
retirada dos expedientes de cartorio, sob pena de preclusão. Nomeio perito o Doutor
ALCINDO CERCI NETO. Intimem-se as partes a respeito da nomeação, conferindo-
lhes o prazo comum de 05 dias para formularem quesitos e indicarem assistentes
tecnicos... -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ, JEFERSON PELISER, GRAZZIELA
PICANÇO DE SEIXAS BORBA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

40. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0044427-05.2012.8.16.0014-OLEGARIO BASSO NETO x BANCO ITAÚ
S/A-"1) Recebo o recurso de fls. 103/112, em seu duplo efeito, nos termos do
artigo 520 do Codigo de Processo Civil. 2) Assim, presente os pressupostos de
admissibilidade recursal, abra-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar
contra razões, no prazo de 15 dias". -Advs. ADEMIR TRIDA ALVES, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

41. CARTA PRECATORIA - CIVEL-0019231-33.2012.8.16.0014-Oriundo da
Comarca de JAGUARIAIVA - PR-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
x PAULO HOMERO DA COSTA NANNI e outro- Aguarde-se por mais 10 dias
e, em não havendo manifestação, promovam-se as anotações e baixas de
estilo, devolvendo-se a origem com nossas homenagens. -Adv. WANDERLEI
GONÇALVES CUSTODIO-.

Londrina, 20 de Março de 2013

Iracino Jose dos Santos

Escrivao
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1. PRESTACAO DE CONTAS-0009645-55.2001.8.16.0014-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL PAINEIRAS x VICENTE DE PAULA ARAUJO- Com fulcro
no art. 125, IV, do CPC, intime-se o executado a se manifestar acerca de interesse
em eventual composição, bem como, sendo o caso, prestar proposta ou requerer
audiencia. -Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

2. AÇÃO DE DEPOSITO-0027271-48.2005.8.16.0014-BANCO BRADESCO S/A
x PETROPURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP-"1) Recebo o recurso de fls.
183/191, em seu duplo efeito, nos termos do artigo 520 do Codigo de Processo Civil.
2) Assim, presente os pressupostos de admissibilidade recursal, abra-se vista ao
recorrido para, querendo, apresentar contra razões, no prazo de 15 dias". -Advs.
MARIANA GAMBA MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO e JAIR ANCIOTO-.

3. MANDADO DE SEGURANCA-927/2007-ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
S/A x DIRETOR PRESIDENTE DA CMTU LONDRINA-Ficam as partes cientes de
que os presentes autos estão tramitando perante ao Tribunal de Justiça do Paraná
de forma eletronica. -Advs. ROSANGELA KHATER, PEDRO KHATER FONTES,
CRISTEL RODRIGUES BARED e RAFAEL GONCALVES ROCHA-.

4. DECLARATORIA DE COBRANÇA-0041154-57.2008.8.16.0014-INSTITUTO
GÊNESIS e outros x BANCO SANTANDER S/A- ...intime-se a autora/executada
a efetuar a complementação do debito (R$ 471,36), no prazo de 15 dias. -Advs.
MARLOS LUIZ BERTONI e ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA-.
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5. AÇÃO ORDINARIA REVISÃO NULIDADE CLAUSULAS
CONT.-0022816-35.2008.8.16.0014-NELSON TADASHI IMAGAWA x HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO.-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .- -
Advs. OLIVIA MOTTA MONTEIRO, ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI e OLDEMAR
MARIANO-.

6. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-LIMINAR-49/2009-ORAIDE COSTA
CAMARGO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Ficam as partes cientes
de que os presentes autos estão tramitando perante ao Tribunal de Justiça do Paraná
de forma eletronica. "Sobre o deposito (R$ 20.882,99), manifeste-se o autor, no
prazo legal". -Advs. ODAIR MARTINS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e RAFAELA
POLYDORO KUSTER-.

7. COBRANÇA (ORD)-1891/2009-FIRMINA BARBOSA DA SILVA x MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .- -
Advs. ROBSON SAKAI GARCIA e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-.

8. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-LIMINAR-0002173-85.2010.8.16.0014-
ELISABETE GONÇALVES DE LIMA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA e
ADAM MIRANDA SÁ STEHLING-.

9. INDENIZACAO (ORD)-0015675-91.2010.8.16.0014-MARCOS FERREIRA
JOHAS x LILIANE CLAUDIA MACHADO-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo
legal .- -Advs. MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL e LEONARDO
MIZUNO-.

10. REPETICAO DE INDÉBITO-0017514-54.2010.8.16.0014-JOSE
FRANCISCO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Sobre o deposito (R$ 10.042,99),
manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias. -Adv. SUZY SATIE K. TAMAROZZI-.

11. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCARIO-0043082-72.2010.8.16.0014-THIAGO GOMES PINHEIRO x BANCO
PECUNIA S/A-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. ALBERTO
GIUNTA BORGES, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA-0061999-42.2010.8.16.0014-JOAO LOURENÇO
BARBOSA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT-
Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal. -Advs. ROSANGELA KHATER,
PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, ELLEN KARINA BORGES SANTOS e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

13. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0068174-52.2010.8.16.0014-ROSICLEIA
FERNANDES CASONATTO x BANCO ITAÚ S/A-Cumprir o Venerando Acórdão, no
prazo legal .- -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, TERESA ARRUDA ALVIM
WANBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

14. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0073063-49.2010.8.16.0014-ORLANDO
ARENA x BANCO SANTANDER S/A- Intime-se o executado para que, em 15 dias,
efetue o pagamento do montante devido (R$ 1.215,86), sob pena de incidencia da
multa ope legis prevista no art. 475-J do CPC. -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

15. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-LIMINAR-0073347-57.2010.8.16.0014-
ROBSON NEVES CUSTODIO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA,
FABIANO NEVES MACIEYWSKI e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA - LIMINAR-0078222-70.2010.8.16.0014-JOELMA
APARECIDA DA SILVA x VIVO S/A-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .-
-Advs. GISELE ASTURIANO, GERALDO SAVIANI DA SILVA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

17. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0001679-89.2011.8.16.0014-COMERCIO DE MATERIAIS DE CONST.
BARBOSA E SADERI LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-"Ficam os Srs.
Advogados advertidos de que, de ora em diante, o presente feito terá prosseguimento
pelo SISTEMA PROJUDI, segundo determinado no Provimento nº 223/2012, bem
como, eventuais advogados sem cadastro no sistema, deverão se habilitar, no prazo
de 10 dias, sob pena de não receberem as intimações". -Advs. EDERALDO SOARES
e MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA-0003674-40.2011.8.16.0014-BANCO ITAÚ S/A x
F. OKUZONO CIA LTDA ME-''Manifeste-se dentro do prazo de cinco(05) dias,

em termos de prosseguimento''. -Advs. EVALDO GONCALVES LEITE e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

19. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-0015790-78.2011.8.16.0014-SELMA
APARECIDA LOPES x JOAO MAURILIO DA COSTA e outros-Cumprir o Venerando
Acórdão, no prazo legal .- -Advs. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR,
FIRMINO SERGIO SILVA, MARLOS CLEMENTE SILVA, EDSON ALVES DA CRUZ,
IVAN MARTINS TRISTAO e DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR-.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO-0017194-67.2011.8.16.0014-JOSE LUIZ
BRANDAO FILHO e outro x EDIFICIO SANTOS DUMONT-Cumprir o Venerando
Acórdão, no prazo legal .- -Advs. LUIZ CARLOS BRANDAO, EDSON LUIS
BRANDÃO FILHO e MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

21. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-0020504-81.2011.8.16.0014-REINALDO
NUNES x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT-
Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0021357-90.2011.8.16.0014-
ITAU UNIBANCO S/A x NS PEREIRA CIA LTDA ME e outro-''Manifeste-se dentro
do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento''. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-.

23. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO LIMINAR-0029067-64.2011.8.16.0014-
JOSE DEVAIR RODRIGUES MIRANDA x BV FINANCEIRA S/A CRED FINAN
INVESTIMENTO- Considerando a juntada do documento habil a comprovar que
o veiculo não se encontra gravado com alienação fiduciaria, dou por satisfeita a
obrigação da ré, não havendo o que se falar em afastamento da multa da decisão de
fl. 233, uma vez que essa sequer incidiu, porquanto não houve a intimação pessoal da
financeira. Arquivem-se. -Advs. EDEMAR HANUSCH, JULIANA STOPPA ARAGON,
GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS e SANIA STEFANI-.

24. AÇÃO REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS-0033142-49.2011.8.16.0014-VINICIUS CARDOSO DE MORAES
x BANCO PANAMERICANO S/A-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo
legal .- -Advs. BRUNO PULPOR CARVALHO PEREIRA, MARIANE CARDOSO e
ROSANGELA DA ROSA CORREA-.

25. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0037262-38.2011.8.16.0014-LAIRCE
ANTONIO CUSTODIO x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA- Sobre os documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. -Adv. ANA PAULA BIANCO-.

26. AÇÃO REVISIONAL-LIMINAR-0043572-60.2011.8.16.0014-JAQUELINE
PIZZI ANTUNES x BV FINANCEIRA S/A CRED FINAN INVESTIMENTO-Cumprir o
Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. ISABELA BARROS e CARLA HELIANA
VIEIRA M. TANTIN-.

27. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0044420-47.2011.8.16.0014-LEONOR
APARECIDA COSTA x BANCO ITAÚ S/A-Cumprir o Venerando Acórdão, no prazo
legal .- -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e DANIEL HACHEM-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITARIA-0048510-98.2011.8.16.0014-
MARCOS ANTONIO BORTOLIN x GENERALI DO BRASIL CIA DE SEGUROS-"1)
Recebo o recurso de fls. 159/167, em seu duplo efeito, nos termos do artigo 520 do
Codigo de Processo Civil. 2) Assim, presente os pressupostos de admissibilidade
recursal, abra-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar contra razões, no
prazo de 15 dias". -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA e RAFAEL SANTOS
CARNEIRO-.

29. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-0050762-74.2011.8.16.0014-JOAQUIM
RODRIGUES PINTO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Sobresto o
andamento do feito pelo prazo de 60 dias, devendo a parte autora, nesse periodo,
informar se conseguiu o agendamento administrativo da pericia junto ao IML. -Adv.
LEONEL LOURENÇO CARRASCO-.

30. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-LIMINAR-0052103-38.2011.8.16.0014-
DORLY WOITAS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Cumprir o
Venerando Acórdão, no prazo legal. "Sobre o deposito (R$ 4.536,14), manifeste-se
o autor, no prazo legal". -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.

31. AÇÃO DE COBRANÇA-0060883-64.2011.8.16.0014-BANCO ITAÚ S/A x
LUIS FERNANDO FERREIRA-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que, de ora
em diante, o presente feito terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo
determinado no Provimento nº 223/2012, bem como, eventuais advogados sem
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cadastro no sistema, deverão se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não
receberem as intimações". -Adv. DANIEL HACHEM-.

32. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-0062475-46.2011.8.16.0014-ALESSANDRO DA SILVA e outros x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A-Intimem-se as partes
para informarem nos presentes autos, sobre o resultado do agravo interposto,
no prazo de 10 dias. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO, DEBORA DE OLIVEIRA BARCELLOS e DANIELA
PAZINATTO-.

33. OBRIGACAO DE FAZER - LIMINAR-0063996-26.2011.8.16.0014-DAYANNE
ANTUNES DA SILVA x VALNEY FIGUEIREDO SILVA e outro- ...fica autorizado
o desentranhamento dos documentos de fls. 145/150 pela parte autora, mediante
substituição por cópia, devendo ela diligenciar junto ao referido despachante. -Advs.
ANA PAULA LIMA BRAGA e ALEXANDRE SHINDI HIRATA-.

34. AÇÃO REVISIONAL-LIMINAR-0065177-62.2011.8.16.0014-ALESSANDRA
DA COSTA RECHE VENANCIO x CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL-Intimem-se as partes para informarem nos
presentes autos, sobre o resultado do agravo interposto, no prazo de 10 dias. -Advs.
FABIO B. PULLIN DE ARAUJO e SIGISFREDO HOEPERS-.

35. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0066216-94.2011.8.16.0014-WELLINGTON
MENEZES FERREIRA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A-Cumprir o
Venerando Acórdão, no prazo legal .- -Advs. MARCOS VINICIUS BELASQUE e
DANIELA DE CARVALHO-.

36. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA-0070411-25.2011.8.16.0014-JOSE APARECIDO GONÇALVES e
outro x CAIXA SEGURADORA S/A-Intimem-se as partes para informarem nos
presentes autos, sobre o resultado do agravo interposto, no prazo de 10 dias. -
Advs. BEATRIZ TEREZINHA DA S. MOURA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
FRANCISCO SPISLA-.

37. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0076312-71.2011.8.16.0014-MARCOS FAHUR E ADVOGADOS
ASSOCIADOS e outro x BANCO ITAÚ S/A- Defiro o pleito retro, devendo a parte
autora substituir os documentos por fotocópias, conforme retro postulado. -Adv.
RENATA DEQUECH-.

38. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0077316-46.2011.8.16.0014-
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO. x SILKLON IND COM DE
REVESTIMENTOS LTDA e outros-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que,
de ora em diante, o presente feito terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI,
segundo determinado no Provimento nº 223/2012, bem como, eventuais advogados
sem cadastro no sistema, deverão se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não
receberem as intimações". -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-.

39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001256-95.2012.8.16.0014-
JOSE APARECIDO DE PAULA x CONSTRUTORA ESTILO - RAEL F. PEDROSO
E CIA LTDA-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que, de ora em diante, o
presente feito terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo determinado
no Provimento nº 223/2012, bem como, eventuais advogados sem cadastro no
sistema, deverão se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não receberem as
intimações". -Advs. NÉSIO DIAS, BRUNA ROSSI RIBEIRO e CAROLINA C. A. R.
DE ANDRADE-.

40. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0041485-97.2012.8.16.0014-VAGNER APARECIDO DA SILVA x
BANCO ITAUCARD S/A-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que, de ora em
diante, o presente feito terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo
determinado no Provimento nº 223/2012, bem como, eventuais advogados sem
cadastro no sistema, deverão se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de
não receberem as intimações". -Advs. JULIO CESAR GUILHEN AGUILERA e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

Londrina, 20 de Março de 2013

Iracino Jose dos Santos
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1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001249-02.1995.8.16.0014-
BANCO GERAL DO COMERCIO S/A. x IRINEU MANOEL PEREIRA-Considerando
a noticia de cumprimento, nada mais requerido pelas partes, declaro extinta a
presente demanda, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
com o encerramento da fase de cumprimento de sentença. Proceda-se a baixa e
arquivamento após as anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. PRISCILA SANTANA VIEIRA e GISLAINE APARECIDA GOBETI MAZUR-.

2. RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-0011023-17.1999.8.16.0014-MARIA
ROSA DA CUNHA MANCO x NORPLAN ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS S/
C LTDA e outros- Diga a parte ré face pleito retro. -Advs. RENATO DOMINGUES
BRITO, ELISANGELA FLORENCIO, ALEXANDRE RAINATO GENTA e EDUARDO
DE FRANÇA RIBEIRO-.

3. RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-207/2002-ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x MARIA ANGELA MAGALHAES FORATTINI-Ficam as
partes cientes de que os presentes autos estão tramitando perante ao Tribunal de
Justiça do Paraná de forma eletronica. -Advs. FERNANDO GIRAUTA CUELLAR,
OSWALDO TEIXEIRA OLIVEIRA, GIOVANI DA SILVA, ROSILENE PROSPERO,
JOAO TAVARES DE LIMA e FABRICIO MASSI SALLA-.

4. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0020976-24.2007.8.16.0014-HITEC COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES e outros x BANCO ITAÚ S/
A-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que, de ora em diante, o presente feito
terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo determinado no Provimento
nº 223/2012, bem como, eventuais advogados sem cadastro no sistema, deverão
se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não receberem as intimações". -
Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

5. BUSCA E APREENSAO (FID)-0035015-26.2007.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x A M II TRANSPORTES LTDA- Homologo o acordo celebrado
entre as partes por intermédio do instrumento de fls. 233/235, orientando-as a que
cumpram e observem o que nele contem, ressalvados erros materiais e direito
de terceiros eventualmente afetados por ele. Custas e honorários na forma da
composição. Contadas, intime-se o requerido a, no prazo de 10 dias, promover o
recolhimento. No mais, suspendo o processo pelo prazo consignado, nos termos
do art. 265, II, do CPC, ficando a extinção condicionada a informação pela parte
autora do cumprimento integral do acordo. Aguarde-se em arquivo provisorio
mediante baixa do boletim mensal. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, GILBERTO
BAUMANN DE LIMA e THIAGO SIMOES RABELLO-.

6. BUSCA E APREENSAO (FID)-0035016-11.2007.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x A M II TRANSPORTES LTDA- Homologo o acordo celebrado
entre as partes por intermédio do instrumento de fls. 125/127, orientando-as a que
cumpram e observem o que nele contem, ressalvados erros materiais e direito
de terceiros eventualmente afetados por ele. Custas e honorários na forma da
composição. Contadas, intime-se o requerido a, no prazo de 10 dias, promover o
recolhimento. No mais, suspendo o processo pelo prazo consignado, nos termos
do art. 265, II, do CPC, ficando a extinção condicionada a informação pela parte
autora do cumprimento integral do acordo. Aguarde-se em arquivo provisorio
mediante baixa do boletim mensal. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, GILBERTO
BAUMANN DE LIMA e THIAGO SIMOES RABELLO-.

7. BUSCA E APREENSAO (FID)-0035017-93.2007.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x M PICCININI & CIA. LTDA-Homologo o acordo celebrado entre as
partes por intermédio do instrumento de fls. 212/213, orientando-as a que cumpram
e observem o que nele contem, ressalvados erros materiais e direito de terceiros
eventualmente afetados por ele. No mais, declaro extinto este processo, na forma do
art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas e honorários na forma pactuada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se nos termos do
capitulo 5, seção 13, do Código de Normas. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
GILBERTO BAUMANN DE LIMA-.

8. BUSCA E APREENSAO (FID)-0035018-78.2007.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x M PICCININI & CIA. LTDA- Considerando a noticia de
retomada do cumprimento do acordo, fica mantida a suspensão do feito,
tornando os autos ao arquivo provisorio até novo requerimento. Caso haja nova
alegação de descumprimento deliberarei acerca da necessidade de suspensão por
prejudicialidade. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e GILBERTO BAUMANN DE
LIMA-.

9. BUSCA E APREENSAO (FID)-0035019-63.2007.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x A M II TRANSPORTES LTDA- Homologo o acordo celebrado
entre as partes por intermédio do instrumento de fls. 235/238 orientando-as a que
cumpram e observem o que nele contem, ressalvados erros materiais e direito
de terceiros eventualmente afetados por ele. Custas e honorários na forma da
composição. Contadas, intime-se o requerido a, no prazo de 10 dias, promover o
recolhimento. No mais, suspendo o processo pelo prazo consignado, nos termos
do art. 265, II, do CPC, ficando a extinção condicionada a informação pela parte
autora do cumprimento integral do acordo. Aguarde-se em arquivo provisorio
mediante baixa do boletim mensal. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, GILBERTO
BAUMANN DE LIMA e THIAGO SIMOES RABELLO-.

10. BUSCA E APREENSAO (FID)-0040259-96.2008.8.16.0014-BANCO
BRADESCO S/A x A M II TRANSPOTES LTDA-Homologo o acordo celebrado
entre as partes por intermédio do instrumento de fls. 123/126, orientando-as a que
cumpram e observem o que nele contem, ressalvados erros materiais e direito
de terceiros eventualmente afetados por ele. Custas e honorários na forma da
composição. Contadas, intime-se o requerido a, no prazo de 10 dias, promover o
recolhimento. No mais, suspendo o processo pelo prazo consignado, nos termos
do art. 265, II, do CPC, ficando a extinção condicionada a informação pela parte
autora do cumprimento integral do acordo. Aguarde-se em arquivo provisorio
mediante baixa do boletim mensal. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e GILBERTO
BAUMANN DE LIMA-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0038307-82.2008.8.16.0014-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x MARCOS CESAR
MELO e outro- Restituo, em favor do segundo executado, o prazo recursal relativo a
publicação de fls. 219. -Adv. ALEXANDRINA JULIANA CASARIM-.

12. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT-LIMINAR-0026491-69.2009.8.16.0014-
VINICIUS ANTONIO JOSÉ x BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS-
Considerando a noticia de cumprimento, nada mais requerido pelas partes, declaro
extinta a presente demanda, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, com o encerramento da fase de cumprimento de sentença. Proceda-se a baixa
e arquivamento após as anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. AGDA FERNANDA PIETRO SANTANA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RAFAELA POLYDORO KUSTER e FERNANDO KIKUCHI-.

13. AÇÃO DE INDENIZAPOR DANOS MORAIS-0028344-16.2009.8.16.0014-
APARECIDA MARIANA TEIXEIRA OLIVEIRA x COND. EDIF. RESIDENCIAL
CASARIO DO PORTO e outros-Considerando a noticia de cumprimento, nada mais
requerido pelas partes, declaro extinta a presente demanda, nos termos do art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, com o encerramento da fase de cumprimento de
sentença. Proceda-se a baixa e arquivamento após as anotações de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. INAJA MARIA DA C.VIANNA SILVESTRE e
ANTONIO CARLOS MANTOVANI-.

14. AÇÃO MONITORIA-0033727-72.2009.8.16.0014-ITAPEVA II
MULTICARTEIRA DE INV. DIR. CRED. NÃO-PAD. x VERGOTI IND. E COM. DE
METAIS LTDA e outros- ...Ante o exposto, extingo os embargos a ação monitoria
sem julgamento de merito em razão da inepcia da petição inicial... Condeno a parte
embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos
honorarios do procurador da parte contraria, os quais arbitro em 10% da condenação,
dado ao labor exigido para a causa e o tempo despendidos a causa. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

15. AÇÃO REVISIONAL-LIMINAR-0017019-10.2010.8.16.0014-JULIO CESAR
CORREA x BANCO OMNI S/A-Considerando a noticia de cumprimento, nada mais
requerido pelas partes, declaro extinta a presente demanda, nos termos do art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, com o encerramento da fase de cumprimento
de sentença. Proceda-se a baixa e arquivamento após as anotações de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LIRIA DOS SANTOS PAULA, ALAN
CHRISTIANO DE ARAUJO MIRANDA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ROGERIO
GROHMANN SFOGGIA-.

16. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0021856-11.2010.8.16.0014-ONDINA NOGUEIRA PONTES x BANCO
BANESTADO S/A-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que, de ora em diante, o
presente feito terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo determinado
no Provimento nº 223/2012, bem como, eventuais advogados sem cadastro no
sistema, deverão se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não receberem as
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intimações". -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR SUBTIL DE
ALMEIDA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

17. AÇÃO REVISIONAL - TUTELA-0033816-61.2010.8.16.0014-FABIO
ALESSANDRO FREIRE x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Retirar alvará. -Advs. AFONSO FERNANDES SIMON e JULIO CESAR GUILHEN
AGUILERA-.

18. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0040623-97.2010.8.16.0014-RICARDO
HILARIO FAVORO GARCIA x BANCO BANESTADO S/A-Considerando a noticia de
cumprimento, nada mais requerido pelas partes, declaro extinta a presente demanda,
nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, com o encerramento
da fase de cumprimento de sentença. Proceda-se a baixa e arquivamento após
as anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-0051226-35.2010.8.16.0014-MACIEL MASSEI x
BANCO ITAÚ S/A- ...Ante o exposto, homologo por sentença as contas apresentadas
pelo autor, fixando como saldo credor em favor dele a quantia de R$ 3.629,25
em outubro de 2012, condenando a ré ao seu pagamento, acrescidas de correção
monetaria e de juros de mora a partir da sobredita data. Tendo a ré sucumbido em
relação as contas, é seu dever arcar com as custas e despesas processuais, alusivas
a segunda fase desta ação, bem como em honorarios ao procurador da parte autora,
os quais arbitro por equidade em R$ 500,00, na forma do art. 20, §4º, do Código de
Processo Civil, face ao labor exigido para a causa e o tempo para ela despendido.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

20. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0067905-13.2010.8.16.0014-ANTONIO PEREIRA DE SOUZA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A- Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo
sucessivo de 10 dias. -Advs. NAIARA POLISELI RAMOS e IZABELA RUCKER CURI
BERTONCELLO-.

21. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCARIO-0079770-33.2010.8.16.0014-SUELI DOS SANTOS DE SA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- Retirar alvará. -Adv. NANCI T. ZIMMER RIBEIRO LOPES-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-0081711-18.2010.8.16.0014-CARLOS ROBERTO
GIAROLA e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A e outro- ...intime-se
a ré para que promova o recolhimento das custas (R$ 429,27) no prazo de 10 dias,
sob pena de penhora online. -Advs. JOSE FERNANDO VIALLE e RAFAELA DENES
VIALLE-.

23. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITARIA-0085056-89.2010.8.16.0014-PAULO
CARDOSO DE OLIVEIRA x CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A-...Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação,
condenando o autor a promover o pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorarios ao patrono da ré, os quais fixo, por equidade, em R$ 500,00,
dado a complexidade da causa e o tempo para ela dispensado. Suspendo, em favor
do autor, a exigibilidade de tais verbas, na forma dos arts. 4º e 12 da Lei nº 1.060/50.
Publique-se. registre-se. Intimem-se. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

24. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDEBITO-0000870-02.2011.8.16.0014-VANDERLEI SERET x BANCO
BANESTADO S/A- ...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a demanda...
Decaindo a autora de parte minima do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como honorarios ao patrono da parte contraria, que
fixo em 10% da condenação, dado ao labor exigido para a causa e o tempo para ela
despendido - art. 20, §§3º e 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

25. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0042012-83.2011.8.16.0014-APARECIDA
ROCHA CEGLIO x BANCO ITAÚ S/A-Considerando a noticia de cumprimento, nada
mais requerido pelas partes, declaro extinta a presente demanda, nos termos do
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, com o encerramento da fase de
cumprimento de sentença. Proceda-se a baixa e arquivamento após as anotações
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR e DANIEL HACHEM-.

26. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0057046-98.2011.8.16.0014-
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS
NPL1 x JOSIANE PEREIRA DO NASCIMENTO- Acolho o pedido de substituição
processual ativa, para que conste como exequente FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL I... Quanto ao pedido

de penhora, indefiro-o, uma vez que consta a expressa constituição de bem de
familia, prevalecendo a presunção de sua impenhorabilidade, a qual deverá o
exequente buscar afastar. Prazo de 20 dias para prosseguimento. -Adv. BLAS
GOMM SANTOS-.

27. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS-0061758-34.2011.8.16.0014-FELIPE MAMEDE BUENO x HDI SEGUROS
S/A e outros- Converto o julgamento emdiligencia. Considerando as provas deferidas
em decisões saneadora, e dando seguimento a instrução processual para a colheira
da prova oral, designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 25/04/2013,as
13h30min. Considerando a norma contida no art. 407 do CPC,oportunizo novo
prazo de 10 dias, contados da publicação do presente decisum, para que as partes
retifiquem ou apresentem o rol de testemunhas, uma vez que conforme a regra do
referido dispositivo legal, tal diligencia deverá ser cumprida no prazo fixado pelo Juiz
quando da designação da data de audiencia - o que se faz por ora... Intime-se o
autor, pessoalmente... Desejando as partes esclarecimentos do Sr. Perito, deverão
requerer sua intimação em petição propria, que dverá trazer, ao ensejo, as perguntas
sob forma de quesitos. Intimem-se as testemunhas arroladas via postal, para aquelas
residentes em Londrina/PR, sem prejuizo da expedição de carta precatoria para a
inquirição daquelas domiciliadas em Comarca diversa, com observancia necessária
a instrução delineada no item "c", por ocasião da decisão de saneamento. "Devem as
partes para retirarem as cartas de intimação". -Advs. ANA PAULA BIANCO, IZABELA
RUCKER CURI BERTONCELLO e ROGER PERINETO-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE -LIMINAR-0072327-94.2011.8.16.0014-BV
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GERSONLY RODRIGUES DE
OLIVEIRA- Compulsando os autos, verifico que o aviso de recebimento retornou
com o indicativo de mudou-se. Assim, com fulcro no art. 39, II e paragrafo unico,
reconheço que houve o abandono de causa, julgando extinta a presente demanda
nos termos do art. 267, III do Código de Processo Civil, por não ter a parte autora
promovido as diligencias que lhe cabiam. Custs pela parte autora. Registre-se.
Publique-se. Intimem-se. -Advs. SERGIO SCHULZE e LUCIANA MOREIRA DOS
SANTOS-.

29. ARROLAMENTO-0073941-37.2011.8.16.0014-JOSE PAULINO DE
OLIVEIRA FILHO x FELICIANA NASCIMENTO OLIVEIRA- Homologo por sentença,
para que produza seus efeitos legais, a partilha descrita pelos interessados,
atribuindo aos nela contemplados o respectivos quinhão, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros. O ITCMD já foi pago. Certificado o transito em
julgado e efetuada a certificação da Fazenda Publica, expeça-se o competente
formal. Despesas, a cargo dos interessados. Observe-se, contudo, a Lei 1.060/50.
Publique-se. Regisrte-se. Intimem-se. -Advs. MÁRCIA TESHIMA e RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-.

30. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0002176-69.2012.8.16.0014-
BANCO BRADESCO S/A x FISIOLONDRINA COM. DE APARELHOS ELETRICOS
LTDA e outro-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que, de ora em diante, o
presente feito terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo determinado
no Provimento nº 223/2012, bem como, eventuais advogados sem cadastro no
sistema, deverão se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não receberem as
intimações". -Adv. MARIA JOSE STANZANI-.

31. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO LIMINAR-0006009-95.2012.8.16.0014-
TRANSPORTADORA ITALOG LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-"Ficam
os Srs. Advogados advertidos de que, de ora em diante, o presente feito terá
prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo determinado no Provimento nº
223/2012, bem como, eventuais advogados sem cadastro no sistema, deverão se
habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não receberem as intimações". -Adv.
ANDRE LUIS AQUINO DE ARRUDA-.

32. DESPEJO-0009179-75.2012.8.16.0014-CLAUDIO MOSTAGI x JEFERSON
FELICIANO SILVA-O baixo indice de conciliações obtidas em causas desta natureza
e a propria posição das partes, em defesa de teses absolutamente conflitantes,
torna quase certa a inviabilidade do acordo. Sendo assim, deixo de designar
audiencia preliminar, fazendo uso da prerrogativa disposta no art. 331, §3º, do
CPC... Para o deslinde das questões acima alinhadas, considero relevante a
produção das seguintes provas; a) Juntada de novos documentos. b) Depoimento
pessoal das partes, cuja intimação deverá ocorrer pessoalmente... c) Produção de
prova testemunhal, cujo rol devera ser juntado aos autos no prazo de 10 dias, a
contar da publicação desta decisão no Diario da Justiça, observado os requisitos
e consequencias dispostas no art. 407 do CPC. A inquirição de testemunhas não
residentes nesta Comarca ficará condicionada a comprovação de distribuição da
deprecata junto ao Juizo Deprecado, no prazo de 10 dias após a intimação para
a retirada dos expedientes de cartorio, sob pena de preclusão. Designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 29/04/2013, as 13h30min. "Retirar carta de
intimação em cartório". -Advs. ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO
e FERNANDO RUMIATO-.

33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0013598-41.2012.8.16.0014-MARIA VIEIRA
DA CUNHA x BANCO BRADESCO S/A-Considerando a noticia de cumprimento,
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nada mais requerido pelas partes, declaro extinta a presente demanda, nos termos
do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, com o encerramento da fase de
cumprimento de sentença. Proceda-se a baixa e arquivamento após as anotações
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. CRISTIANE BERGAMIN e
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.

34. AÇÃO DECLARATORIA - TUTELA-0022126-64.2012.8.16.0014-VALERIA
FARINA PENHA SIQUEIRA x BRASIL TELECOM S/A-O baixo indice de conciliações
obtidas em causas desta natureza e a propria posição das partes, em defesa de
teses absolutamente conflitantes, torna quase certa a inviabilidade do acordo. Sendo
assim, deixo de designar audiencia preliminar, fazendo uso da prerrogativa disposta
no art. 331, §3º, do CPC... Inexistindo questões processuais pendentes, dou o feito
por saneado... Para o deslinde das questões acima alinhadas, considero relevante
a produção das seguintes provas; a) Juntada de novos documentos. b) Depoimento
pessoal das partes, cuja intimação deverá ocorrer pessoalmente... c) Produção de
prova testemunhal, cujo rol devera ser juntado aos autos no prazo de 10 dias, a
contar da publicação desta decisão no Diario da Justiça, observado os requisitos
e consequencias dispostas no art. 407 do CPC. A inquirição de testemunhas não
residentes nesta Comarca ficará condicionada a comprovação de distribuição da
deprecata junto ao Juizo Deprecado, no prazo de 10 dias após a intimação para a
retirada dos expedientes de cartorio, sob pena de preclusão... Conforme requerido
pela ré as fls. 112, segue em anexo consulta realizada pelo sistema INFOSEG
referente ao endereço de SERGIO D'AVILA. Designo audiencia de instrução e
julgamento para o dia 23/04/2013, as 13h30min. "Retirar carta de intimação em
cartório". -Advs. NÉSIO DIAS e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

35. AÇÃO REVISIONAL - TUTELA-0026572-13.2012.8.16.0014-NELSINA
MARIA DE JESUS x BANCO ITAÚ S/A- ...Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente a demanda... Por fim, decaindo a autora de parte minima do pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários ao patrono da parte autora, que arbitro, em razão da exiguidade da
condenação, e dada a qualidade impar dos serviços advocaticios prestados, em R
$ 2.000,00 - art. 20, §§3º e 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

36. ALVARA-0029016-19.2012.8.16.0014-EDUARDA YUMI KIYUNA OHASHI
DE OLIVEIRA e outro x ESTE JUIZO-''Manifeste-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justiça''. -Adv. PERICLES JOSE M. DELIBERADOR-.

37. AÇÃO DE COBRANÇA-0034682-98.2012.8.16.0014-CONDOMINIO
COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x ESPÓLIO DE DOUGLAS
ANTONIO JOZZOLINO e outros-"Ficam os Srs. Advogados advertidos de que, de ora
em diante, o presente feito terá prosseguimento pelo SISTEMA PROJUDI, segundo
determinado no Provimento nº 223/2012, bem como, eventuais advogados sem
cadastro no sistema, deverão se habilitar, no prazo de 10 dias, sob pena de não
receberem as intimações". -Adv. LUIS EDUARDO PALIARINI-.

38. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE
INDEBITO-0043275-19.2012.8.16.0014-MARIA LUIZA SILVA e outro x BANCO
BANESTADO S/A e outro- ...Ante o exposto, extingo a demanda sem julgamento
de merito, face a inepcia da petição inicial. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários advocaticios em
favor do patrono da parte contraria, os quais devem arbitrados por equidade no valor
de R$ 1.000,00, em razão da ausencia de condenação. Suspendo a exigibilidade
devida pela parte autora, porque beneficiaria da gratuidade da justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e JORGE ANDRE
RITZMANN DE OLIVEIRA-.

Londrina, 20 de Março de 2013

Iracino Jose dos Santos
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SONIA APARECIDA YADOMI (OAB: 030987/PR) 00004 000092/2005
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1. ACAO PAULIANA-288/1999-JOSE FRANCISCO FERRAZ DE TOLEDO x
APARECIDO FRANCISCO ANDRADE e outros- A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, à exemplo do que ocorre com os
embargos à execução, são devidas as custas iniciais referentes à impugnação ao
cumprimento de sentença, sob pena de cancelamento da distribuição do incidente
(CPC, 257). Neste sentido: AgRg no AREsp 166.649/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/08/2012, DJe 07/08/2012; AgRg no
REsp 1272392/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 25/09/2012. Assim sendo, ante o certificado
pela escrivania, intime-se o executado para que efetue o pagamento das custas
referentes à impugnação (IN 5/2008 Tabela IX, Lei Estadual 13.611/02), em cinco
dias, sob pena de rejeição do incidente. ...Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Oportunamente informem-se. -Advs. CARLOS MARÇAL DE
LIMA SANTOS (OAB: 016555/PR), TORAMATU TANAKA (OAB: 000003-450/PR) e
JOSE ROBERTO REALE (OAB: 019271/PR)-.
2. COBRANCA - SUM.-632/1999-CONDOMINIO RESIDENCIAL PELICANOS x
SILVANA CLARA MAISTRO MACHADO e outros- ...Face o exposto, conheço,
porquanto tempestivos; porém, rejeito os embargos de declaração opostos,
mantendo, na íntegra, a decisão antes proferida. -Advs. FLAVIO NIXON PETRILO
(OAB: 023692/PR), JOBERSON FERNANDO DE LIMA SILVA, GILBERTO
PEDRIALI (OAB: 006816/PR), ANDREA DE OLIVEIRA LIMA ZIMATH (OAB: 027892/
PR), CRISTIANE MARIA H. F. GRESPAN (OAB: 036822/PR), JOAO HENRIQUE
CRUCIOL (OAB: 000011-344/PR), ROBERTO DE MELLO SEVERO (OAB: 023046/
PR) e LEONARDO MIZUNO (OAB: 029568/PR)-.
3. REVISAO CONTRATUAL-0013059-56.2004.8.16.0014-COPLASIL IND. E COM.
DE PLASTICOS LTDA e outros x BANCO REAL ABN AMRO S/A-Defiro o prazo de
quinze dias para o recolhimento das custas referentes à impugnação de sentença. -
Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO (OAB: 022283/PR), MARINO SILVA (OAB:
016308/PR), LUIZ FERNANDO DIETRICH (OAB: 020899/PR), HERICK PAVIN
(OAB: 000039-291/PR), VALERIA CARAMURU CICARELLI (OAB: 025474/PR) e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ (OAB: 030890/PR)-.
4. ACAO ORDINARIA-0016209-11.2005.8.16.0014-MARCIA DE SOUZA
QUADROS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-= Sobre a proposta de
honorários formulada pelo Sr. Perito (valor R$ 3.000,00),manifestem-se as partes.
= -Advs. SONIA APARECIDA YADOMI (OAB: 030987/PR) e BRAULIO BELINATTI
GARCIA PEREZ (OAB: 020457/PR)-.
5. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-417/2005-JOAQUIM GONGORA
FILHO x JOSE GONCALO DE CARVALHO-Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente informem-se. -Advs. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER (OAB: 013088/PR) e JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA
(OAB: 035483/PR)-.
6. PRESTACAO DE CONTAS-23/2007-BRUNO HERICH TANQ x BANCO ITAU S/
A.-Ante o alegado pelo autor, manifeste-se o réu, em cinco dias. -Advs. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI (OAB: 028856/PR) e LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB:
005438/PR)-.
7. REVISAO CONTRATUAL-0022733-19.2008.8.16.0014-LUIZ CARLOS DE
SOUZA PINTO x BANCO REAL ABN AMRO S/A-= Sobre a proposta de honorários
formulada pelo Sr. Perito (valor R$ 3.800,00),manifestem-se as partes. = -Advs.
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR (OAB: 018632/PR), LAURO FERNANDO
ZANETTI (OAB: 005438/PR), VALERIA CARAMURU CICARELLI (OAB: 025474/PR)
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ (OAB: 030890/PR)-.
8. DECLARATORIA-153/2009-ODEBRECHT-COM E INDUSTRIA DE CAFE LTDA
x SEMPREBOM ALIMENTOS LTDA ME e outro-Defiro o pedido de suspensão
deste processo pelo prazo requerido (trinta dias). Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte autora em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. PEDRO RODRIGO
KHATER FONTES (OAB: 026044/PR), ROSANGELA KHATER (OAB: 006269/PR)
e DENISE DALLOUL (OAB: 000125-190/SP)-.
9. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-172/2009-R E AFONSO COMERCIO
DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA x TASSINOX IND E COM DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS IND LTDA-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
Adv. FRANCISCO JOSE DAS NEVES (OAB: 000122-257/SP)-.
10. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2249/2009-ROSANA GUITTI GAMBA x
FRANCISCO CARLOS DE LUCCIA-A conta e preparo, vindo-me para homologação
(Valor R$ 18,80). -Advs. GUILHERME PEGORARO (OAB: 034897/PR) e CAIO
PASSOS DE AZEVEDO (OAB: 000047-921/PR)-.
11. MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0027199-22.2009.8.16.0014-CELINA EIKO TAKAOKA SUN x
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-1. Avoco os autos. 2. Intime-se o requerente,
na pessoa de seu procurador, para que restitua o valor das custas remanescentes,
eis que indevidamente levantadas, conforme certidão de fls. 96 verso, no prazo
de cinco dias, sob pena de penhora on line. -Advs. FELIPE RUFATTO VIEIRA
TAVARES (OAB: 043299/PR) e LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR)-.

12. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-0013265-60.2010.8.16.0014-MARIA
LUCIA TOMASI CARLI x BANCO BANESTADO S/A-A conta e preparo, vindo-me
para homologação (Valor R$ 293,12). -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB:
023320/PR) e LUIS OSCAR SIX BOTTON (OAB: 028128/PR)-.
13. RESCISAO DE CONTRATO-0019898-87.2010.8.16.0014-DEBORA
APARECIDA SILVA x CONSTRUTORA TRES O LTDA- No mais, manifeste-
se o exequente quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias. -Advs.
ELISANGELA ANA SANTOS (OAB: 048290/PR), LEANDRO MORINI MARQUES
(OAB: 000052-764/PR), FERNANDO PELLOSO (OAB: 000036-082/PR) e JOSE
RICARDO MARUCH DE CASTILHO (OAB: 000018-360/PR)-.
14. ORDINARIA-0031451-34.2010.8.16.0014-IVANDERLEI DOTTO DE MORAES e
outros x BANCO BANESTADO S/A e outro- ...Assim sendo, impõe-se a rejeição dos
presentes embargos. -Advs. SAMUEL XAVIER VALLIM (OAB: 000011-188/PR) e
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR)-.
15. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0036448-60.2010.8.16.0014-
BANCO ITAU S/A x ELEGANCE FOLHEADOS LTDA ME e outros-= Ante a
devolução da carta de citação, manifeste-se o requerente em cincodias. = -Advs.
JUVENTINO A. M. SANTANA (OAB: 037806/PR), LAURO FERNANDO ZANETTI
(OAB: 005438/PR) e CLAUDIO MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA (OAB:
000044-268/PR)-.
16. MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0050710-15.2010.8.16.0014-SERGIO DE OLIVEIRA x BANCO
ABN AMRO REAL SA-Ante o depósito realizado, manifeste-se o credor, em cinco
dias. -Advs. WELLINGTON LUIS GRALIKE (OAB: 048294/PR), JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO (OAB: 016948/PR) e CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 017556/
PR)-.
17. REPARACAO DE DANOS - ORD-0060485-54.2010.8.16.0014-VIACAO GARCIA
LTDA x PONTA SUL TRANSPORTES LTDA e outro-Defiro o prazo de cinco dias
para que o autor se manifeste quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. CELSO
UMBERTO LUCHESI (OAB: 076458/SP) e NATANIEL PINOTTI BROGLIO (OAB:
022215/PR)-.
18. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-0063361-79.2010.8.16.0014-DANIEL
APARECIDO SANITA x BANCO BANESTADO S/A-2. Intime-se a instituição
financeira a fim de que apresente a documentação solicitada pelo requerente,
no prazo improrrogável de quinze dias. 3. Decorrido o prazo sem a exibição
dos documentos, expeça-se, desde logo, mandado de busca e apreensão. -Advs.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB: 023320/PR), BRAULIO BELINATTI GARCIA
PEREZ (OAB: 020457/PR) e MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 020456/PR)-.
19. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0067423-65.2010.8.16.0014-
BANCO BRADESCO S/A x SOLTERC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e outro-
Ante o termo de penhora de fls. 171, intime-se o devedor para, querendo, apresentar
impugnação em quinze dias.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. (OAB:
007131/PR)-.
20. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-0074624-11.2010.8.16.0014-REGINA
BERNARDINO DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A-Ante o depósito realizado,
manifeste-se o credor, em cinco dias. -Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB:
023320/PR), BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ (OAB: 020457/PR) e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI (OAB: 020456/PR)-.
21. INCIDENTE DE FALSIDADE-0078830-68.2010.8.16.0014-JOSE LEONARDO
RANGHETTI e outro x LINCO KCZAM- Intimem-se os requeridos para manifestarem
quanto a proposta de honorários, em cinco dias. -Advs. WANDERLEI DERETTI
(OAB: 019638/SC), LINCO KCZAM (OAB: 000020-407/PR) e ROBSON SAKAI
GARCIA (OAB: 044812/PR)-.
22. REPETICAO DE INDEBITO-0007968-38.2011.8.16.0014-K F GRAFICA E
EDITORA LTDA ME x LONDRES TECNOLOGIA E FINANCAS LTDA e outro-
Manifeste-se o autor, quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena
de extinção por abandono. -Advs. ADRIANO MARRONI (OAB: 023657/PR), RENNE
FUGANTI (OAB: 047939/PR) e SUELI CRISTINA GALLELI (OAB: 014364/PR)-.
23. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0018596-86.2011.8.16.0014-FLAVIO HENRIQUE
CAETANO DE PAULA e outro x MASP CONSTRUCOES LTDA e outro- O pleito retro
é açodado. Por ora, ausentes requisitos para que se consume a desconsideração
alulidade pela parte autora. Ainda não exauridos diligências e atos que devem
ser praticados em detrimento da ré, a fim de evidenciar a inexistência de bens
em seu patrimônio, suficientes à satisfação do crédito exigido. -Advs. HALINE
OTTONI ALCANTARA COSTA (OAB: 039806/PR), RODOLFO LUIZ BRESSAN
SPIGAI (OAB: 044950/PR), FABIO SOARES MONTENEGRO (OAB: 038729/PR),
CELSO MASSASHI MOGARI (OAB: 026455/PR) e LUCIANO ROCHA LOURES DE
PAIVA (OAB: 040439/PR)-.
24. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-0022231-75.2011.8.16.0014-
ALESSANDRO CIANCA x BANCO BANESTADO S/A-1. Com fundamento na atual
jurisprudência do STJ, este juízo vem reiteradamente decidindo no sentido de que é
necessária a intimação do vencido, na pessoa de seu advogado, para cumprimento
voluntário da obrigação, a fim de se possibilitar a incidência da multa de 10% do
art. 475-J, do CPC. Neste sentido, registre-se: STJ, AgRg no Ag 1217526/SP, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2010,
DJe 15/10/2010. 2. Assim, intime-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para,
no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o
de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da condenação será
acrescido de multa equivalente a 10% (dez por cento) e expedir-se-á mandado de
penhora e avaliação (art. 475-J, CPC). -Advs. JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA
(OAB: 000041-597/PR), BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ (OAB: 020457/PR)
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 020456/PR)-.
25. MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0028737-67.2011.8.16.0014-MAURO RIBEIRO DOS SANTOS x
BANCO PANAMERICANO S/A.-Sobre a contestação e documentos que a instruem,
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diga a parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. ROGERIO RESINA
MOLEZ (OAB: 026994/PR), ADRIANO PROTA SANNINO (OAB: 056694/PR) e
ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB: 034521-A/PR)-.
26. EMBARGOS A EXECUCAO-0030886-36.2011.8.16.0014-A L SOTO -
MARMORES E GRANITOS e outro x ITAU UNIBANCO S.A-.Intime-se o devedor
para que efetue o pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo
legal.. (Valor R$ 540,15) -Advs. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB: 054283/
PR) e LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR)-.
27. MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS-0033944-47.2011.8.16.0014-IGNES MOSQUETE x BANCO
PANAMERICANO S/A.- manifeste-se o requerente, em cinco dias. -Advs. JULIO
CESAR GUILHEN AGUILERA (OAB: 054707/PR), AFONSO FERNANDES SIMON
(OAB: 000045-223/PR), ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO (OAB:
000026-225/PR) e FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR (OAB: 039768/SP)-.
28. PROCEDIMENTO ORDINARIO-0053185-07.2011.8.16.0014-JURANDIR
TEODORO DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outro- ...Assim sendo, impõe-
se a rejeição dos presentes embargos. -Advs. GUILHERME LEPRI LONGAS (OAB:
058776/PR) e LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR)-.
29. COBRANCA - ORD-0063976-35.2011.8.16.0014-VALDINEI JOSE DA SILVA x
MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
de quinze dias, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimento. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Advs. BRUNO
AUGUSTO SAMPAIO FUGA (OAB: 048250/PR), MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
(OAB: 007919/PR) e RAFAELA POLYDORO KUSTER (OAB: 045057/PR)-.
30. COBRANCA - ORD-0064332-30.2011.8.16.0014-ROGERIO RODRIGUES x
MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no
prazo de quinze dias, apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Advs.
ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB: 026994/PR), LUANA CERVANTES MALUF
(OAB: 044295/PR), MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 007919/PR) e RAFAELA
POLYDORO KUSTER (OAB: 045057/PR)-.
31. REVISAO CONTRATUAL-0073668-58.2011.8.16.0014-ALESSANDRO
DEMETRYUS DA SILVA PINTO x BANCO BMC S/A-.Ante a resposta do ofício
enviado ao Banco, intime-se o procurador da parte beneficiada para que forneça
o telefone do seu constituinte, para posterior expedição de alvará. -Advs. SILVIA
REGINA GAZDA (OAB: 036642/PR), ANDRE RICARDO SIQUEIRA (OAB: 039786/
PR), NEWTON DORNELES SARATT (OAB: 025185/RS), MARIO ROBERTO
DELGATTO (OAB: 162866/SP) e IARA FARIA SANCHES (OAB: 246381/SP)-.
32. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0004267-35.2012.8.16.0014-
BANCO BRADESCO S/A x BRAZON POLPAS DE FRUTAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e outros-Intime-se a parte autora para que recolha as custas
da expedição da carta AR (R$ 9,40 cada), retire em cartório e providencie sua
postagem, no prazo de 48 horas. Cumpre à parte autora instruir a carta AR/MP
com as cópias necessárias. -Adv. MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS (OAB:
016440/PR)-.
33. REVISAO CONTRATUAL-0013140-24.2012.8.16.0014-EVERTON DE
OLIVEIRA x BANCO DIBENS S/A-Ante o alegado, manifeste-se o réu, em cinco
dias. -Advs. ADRIANO PROTA SANNINO (OAB: 056694/PR), ANDREA LOPES
GERMANO PEREIRA (OAB: 000032-835/PR) e IONEIA ILDA VERONEZE (OAB:
000026-856/PR)-.
34. DECLARATORIA-0030314-46.2012.8.16.0014-MIRIAM ALVES RIOS x
CENTER MALHAS LTDA-Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. SILVANA APARECIDA
ZAMBALDI GARCIA (OAB: 038021/PR) e MARCIA TESHIMA (OAB: 012202/PR)-.
35. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0041202-74.2012.8.16.0014-ITAU
UNIBANCO S.A x URSULINA SOL GUIM CINTRA BEBIDAS ME e outro-Defiro o
pedido de suspensão deste processo pelo prazo requerido (trinta dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte autora em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR)-.
36. REVISAO CONTRATUAL-0044838-48.2012.8.16.0014-LUIZ FERREIRA FILHO
x BANCO BANESTADO S/A-=Sobre o petitório de fls. 338 do Sr. Perito, manifestem-
se as partes.= -Advs. JULIO CESAR SUBTIL DE ALMEIDA (OAB: 000041-597/PR)
e LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR)-.

Londrina, 19 de Março de 2013
Robson Fernando Regioli/Escrevente Juramentado
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HAMILTON ANTONIO DE MELO 016 887/2009
 013 31080/2009
 011 29259/2006
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LEANDRO JOSE CABULON 021 69908/2010
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LUCIANA VEIGA CAIRES 030 19895/2011
 008 415/2008
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 009 22564/2012
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 022 13215/2002
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 027 19757/2005
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 026 427/2005
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RODOLPHO ERIC MORENO DALAN 014 36890/2009
RONALDO GUSMAO 031 16977/2005
 017 18262/2004
ROSANGELA LIE MIYA 024 21/2001
SANDRA REGINA NAKAYAMA 018 204/2006
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001. AÇÃO DE COBRANÇA - 0022396-98.2006.8.16.0014 - CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II X COMPANHIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA - COAHB LD e Outro-Intime-se o advogado do Condomínio exequente
para levantar o depósito de R$ 1.000,00, realizado nos autos.Adv. do Requerente:
JOAO MIGUEL FERNANDES FILHO (42447/PR) e ANTONIA MARIA DA COSTA
(10537/PR).-Advs. ANTONIA MARIA DA COSTA e JOAO MIGUEL FERNANDES
FILHO

002. CUMP. SENTENÇA - 0009775-79.2000.8.16.0014 - MARIA SOCORRO
SANTOS ALMEIDA X COMURB S/A - COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO-Ciencia da penhora para, querendo, manifestar-se..Adv. do
Requerente: ANTONIO ESTEVES DA SILVA (981/PR) e Adv. do Requerido:
MARINA PINTO GIORGI (37755/PR), FRANCISMARA TUMIATE (29506/),
DAVIDSON SANTIAGO TAVARES (55467/PR) e CRISTEL RODRIGUES BARED
(42885/PR)-Advs. ANTONIO ESTEVES DA SILVA, CRISTEL RODRIGUES BARED,
DAVIDSON SANTIAGO TAVARES, FRANCISMARA TUMIATE e MARINA PINTO
GIORGI

003. MANDADO DE SEGURANÇA- LIMINAR - 0070284-24.2010.8.16.0014 -
LEONARDO DE OLIVEIRA GUARNIERI X WEBSTER SPIGUEL CASSIANO e
Outro-Ciencia ao impetrante da penhora realizada para, querendo, manifestar-
se..Adv. do Requerente: FATIMA APARECIDA LUCCHESI (8849/PR) e Adv. do
Requerido: MARINETE VIOLIN (17033/PR)-Advs. FATIMA APARECIDA LUCCHESI
e MARINETE VIOLIN

004. AÇÃO DECLARATÓRIA - 0028711-45.2006.8.16.0014 - ILMA REIS DOS
SANTOS X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL-
Ciencia a parte obrigada da penhora realizada para, querendo, manifestar-
se.Adv. do Requerente: RAQUEL CABRERA BORGES (13896/PR) e Adv. do
Requerido: SIVONEI MAURO HASS (33683/PR), DAMASCENO MAURICIO DA
ROCHA JUNIOR (15171/PR), PAULO C. DE HOLANDA GUERRA (10078/PR) e
CARLOS FREIRE FARIA (4708/PR)-Advs. CARLOS FREIRE FARIA, DAMASCENO
MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, PAULO C. DE HOLANDA GUERRA, RAQUEL
CABRERA BORGES e SIVONEI MAURO HASS

005. AÇÃO DECLARATÓRIA - 0013636-34.2004.8.16.0014 - SONIA MARIA O.
SPIGOLON e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ciencia a autora
da penhora realizada para, querendo, manifestar-se.Adv. do Requerente: GISLAINE
GOBETI MAZUR (26434/PR) e Adv. do Requerido: LAURO FERNANDO ZANETTI
(5438/PR) e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO (20763/PR)-Advs. GISLAINE
GOBETI MAZUR, LAURO FERNANDO ZANETTI e SONIA REGINA D. BARATA C.
BISPO

006. DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO - 0033164-10.2011.8.16.0014 -
DAVI DE FREITAS X SERCOMTEL S. A TELECOMUNICACOES-1. Foi determinada
a intimação pessoal do autor para recolher as custas de citação, sob pena de extinção
do processo (CPC, art. 267, § 1º). Contudo, apesar de devidamente intimado (fl. 71),
o demandante permaneceu inerte. 2. Diante do exposto, com fundamento no art. 267,
III, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Adv. do Requerente:
RICARDO FURLAN (39143/PR) e DANIEL TOLEDO DE SOUSA (44253/PR)-Advs.
DANIEL TOLEDO DE SOUSA e RICARDO FURLAN

007. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA -
0011885-70.2008.8.16.0014 - Município de Londrina X CANDIDA DE OLIVEIRA e
Outro-1. Intime-se a credora para se manifestar sobre os valores depositados às fls.
96/97, manifestando-se sobre a integral satisfação do débito. 2. Defiro desde já a
expedição de alvará em favor da credora. 3. Nada sendo requerido, arquivem-se
os autos, procedendo-se às baixas necessárias, inclusive na distribuição. .Adv. do
Requerente: PAULO NOBUO TSUCHIYA (33116/PR) e Adv. do Requerido: MARIA
ELIZABETH JACOB (15793/PR)-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO
NOBUO TSUCHIYA

008. - 0041785-98.2008.8.16.0014 - ROBERTO PIRES RIBEIRO X SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICAÇÕES-1. Expeça-se alvará em favor do credor, referente aos
honorários advocatícios depositados à fl. 466 (**Retirar alvará**). 2. Nada mais sendo
requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Adv. do Requerente:
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR) e Adv. do Requerido: GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM (16933/PR) e LUCIANA VEIGA CAIRES (42842/PR).-Advs.
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, LUCIANA VEIGA CAIRES e TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR

009. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - 0022564-90.2012.8.16.0014 - FLORIANO
YABE X COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB-Retirar alvará.Adv.
do Requerido: LUDMEIRE CAMACHO MARTINS (27735/PR) e EDSON
EVANGELHISTA DA SILVA (13891/PR).-Advs. EDSON EVANGELHISTA DA SILVA
e LUDMEIRE CAMACHO MARTINS

010. INDENIZACAO C/C DANOS MAT/MOR - 0011831-17.2002.8.16.0014 -
ANA PAULA BARBOSA X SERCOMTEL S.A TELECOMUNICAÇOES-Intime-se

a Sercomtel para quitar as custas processuais em 10 dias.Adv. do Requerido:
ROBERTA CAROLINA FAEDA CRIVARI (40160/PR) e GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM (16933/PR)-Advs. GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM e ROBERTA
CAROLINA FAEDA CRIVARI

011. MANDADO DE SEGURANÇA- TUTELA - 0029259-70.2006.8.16.0014 -
DANIELA CAVALHEIRO X DIRETORA DO DEPT DE RECURSOS HUMANOS DA
SEAP e Outro-Sobre a penhora realizada, querendo, manifeste-se a impetrante.Adv.
do Requerente: CRESTIANE ANDRÉIA ZANROSSO (31462/PR) e Adv. do
Requerido: HAMILTON ANTONIO DE MELO (11323/PR)-Advs. CRESTIANE
ANDRÉIA ZANROSSO e HAMILTON ANTONIO DE MELO

012. REVISAO DE PROVENTOS - 0070467-92.2010.8.16.0014 - JORGE
CORREA DOS SANTOS X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-2.
Proceda-se ao desbloqueio da quantia penhorada à fl. 91. Na hipótese de já haver
sido transferida a quantia à disposição deste Juízo, expeça-se alvará em favor da
parte autora. (**Recolher custas de expedição**). 3. Após, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.Adv. do Requerente: JORGE CUSTODIO FERREIRA (16795/
PR).-Adv.JORGE CUSTODIO FERREIRA-.

013. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA - 0031080-07.2009.8.16.0014 -
SEBASTIÃO MENDES SOBRINHO X PARANA PREVIDENCIA e Outros-2. Do
exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, o que faço com
arrimo nos arts. 267, IV, do CPC. Custas e despesas processuais pelo autor,
o qual pagará ainda os honorários advocatícios devidos à Procuradoria Jurídica
da Universidade Estadual de Londrina, os quais fixo em R$ 500,00. Tais verbas
somente lhe poderão ser exigidas uma vez observada a limitação do art. 12 da Lei
n. 1.060/1950. Expeça-se desde já ofício ao Senhor Perito, dando-lhe ciência da
presente decisão, facultando-lhe a cobrança dos honorários periciais contra o Estado
do Paraná após o trânsito em julgado da sentença, no importe de R$ 2.000,00 (fl.
136). .Adv. do Requerente: SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS (3907/
TO) e Adv. do Requerido: RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (13284/PR), RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES (34817/PR) e HAMILTON ANTONIO DE MELO
(11323/PR)-Advs. HAMILTON ANTONIO DE MELO, RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES e SERGIO HENRIQUE PEREIRA
DOS SANTOS

014. AÇÃO DECLARATÓRIA - TUTELA - 0036890-60.2009.8.16.0014 - ELIAS
EVARISTO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES-Intime-se o autor para
oferecer réplica em 10 dias.Adv. do Requerente: RODOLPHO ERIC MORENO
DALAN (37760/PR) e FABIANO KLEBER MORENO DALAN (52871/PR)-Advs.
FABIANO KLEBER MORENO DALAN e RODOLPHO ERIC MORENO DALAN

015. AÇÃO MONITÓRIA - 0059324-09.2010.8.16.0014 - COPEL -
DISTRIBUICAO S/A X RECICLAGEM DE PLÁSTICOS RVJ LTDA - ME-Retirar
carta de intimação.Adv. do Requerente: SIVONEI MAURO HASS (33683/PR)
e JEFFERSON BRUNO PEREIRA (24368/PR).-Advs. JEFFERSON BRUNO
PEREIRA e SIVONEI MAURO HASS

016. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - 0031139-92.2009.8.16.0014 -
EUCLIDES TOME DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
UEL-9. Do exposto, com fundamento no art. 10 da Lei Estadual n. 10.692/2003, c/c
os arts. 10, I, da Lei Complementar Estadual n. 108/2005 e 34, XV, da Constituição
Estadual, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na inicial,
resolvendo o processo com exame de mérito (CPC, art. 269, I). De conseguinte,
condeno a ré: a) a implantar, com o trânsito em julgado da sentença, o adicional
de insalubridade em folha de pagamento (20% do vencimento inicial do Quadro
Geral do Estado do Paraná, o qual não poderá ser inferior ao salário mínimo -
piso nacional). Em caso de descumprimento da obrigação de fazer, incidirá multa
diária de R$ 100,00; b) a pagar ao autor os adicionais de insalubridade (20%
do vencimento inicial do Quadro Geral do Estado do Paraná) devidos a partir de
maio de 2004 até a sua implantação em folha, com reflexos sobre o 13º salário, o
repouso semanal remunerado, as férias e respectivos terços. Os juros moratórios,
devidos desde a citação, serão computados no mesmo percentual incidente sobre
as cadernetas de poupança; já a correção monetária, que incidirá a contar do
vencimento de cada mensalidade, será pautada pelo índice oficial de remuneração
básica desses depósitos, tudo nos termos do 1º-F da Lei n. 9.494/1997. O valor da
condenação será apurado por meros cálculos aritméticos, cabendo à parte ré exibir
oportunamente os holerites referentes ao período abrangido pela condenação, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 475-B do CPC. Pela sucumbência recíproca, cada parte
pagará 50% das custas e despesas do processo, suportando os honorários de seus
respectivos advogados. Oficie-se ao perito judicial, dando-lhe ciência de que com o
trânsito em julgado desta sentença poderá executar a ré a fim de dela receber 50%
dos honorários propostos à fl. 126, que homologo..Adv. do Requerente: SERGIO
HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS (3907/TO) e Adv. do Requerido: MARISA
DA SILVA SIGULO (20538/PR), JACSON LUIZ PINTO (38956/PR) e HAMILTON
ANTONIO DE MELO (11323/PR)-Advs. HAMILTON ANTONIO DE MELO, JACSON
LUIZ PINTO, MARISA DA SILVA SIGULO e SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS
SANTOS

017. ORDINARIA - 0018262-96.2004.8.16.0014 - ALBERTO XAVIER e Outros
X CAAPSML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV. MUNIC-Ante a inércia
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dos credores em promover o regular andamento do feito, aguarde-se provocação
em arquivo..Adv. do Requerente: HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO (23195/PR)
e Adv. do Requerido: RONALDO GUSMAO (32602/PR)-Advs. HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO e RONALDO GUSMAO

018. DECLARATORIA - 0019740-71.2006.8.16.0014 - MARINEZ VALENCA
DA SILVA X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-1. Expeça-se alvará
em favor da credora, referente aos valores penhorados para pagamento do
débito principal, da multa e dos honorários advocatícios. (**Retirar alvará**) 2.
Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Adv. do Requerente: NADYA
FERNANDA FRANCO FERREIRA (36278/PR) e Adv. do Requerido: SANDRA
REGINA NAKAYAMA (46038/PR), GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM (16933/
PR) e ALEX RODRIGUES SHIBATA (46972/PR).-Advs. ALEX RODRIGUES
SHIBATA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, NADYA FERNANDA FRANCO
FERREIRA e SANDRA REGINA NAKAYAMA

019. DECLARATORIA - 0020488-06.2006.8.16.0014 - LOURIVAL DA SILVA
e Outros X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES-1. Expeça-se alvará em
favor do procurador do credor, referente ao valor correspondente aos honorários
advocatícios (fl. 369) do total penhorado às fls.374-375. (**Retirar alvará**).
2. No mais, observem-se os itens 5 e seguintes do despacho proferido às
fls. 367-368 (aguarde-se em arquivo provisório até finalização da perícia e/ou
determinação judicial).Adv. do Requerente: SILVIA BENADUCE CASELLA (29570/
PR) e Adv. do Requerido: GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM (16933/PR) e
ALEX RODRIGUES SHIBATA (46972/PR).-Advs. ALEX RODRIGUES SHIBATA,
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM e SILVIA BENADUCE CASELLA

020. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0026633-68.2012.8.16.0014 - YAEKO
HONMA HAGIWARA X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES-2. Sobre o
depósito de fl. 64, manifeste-se o credor, em 05 dias. 3. Em caso de concordância
com os valores depositados, defiro desde já a expedição de alvará em seu favor. 4.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Adv.
do Requerente: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR) e Adv. do Requerido:
ROBERTA CAROLINA FAEDA CRIVARI (40160/PR) e GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM (16933/PR).-Advs. GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, ROBERTA
CAROLINA FAEDA CRIVARI e TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

021. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 0069908-38.2010.8.16.0014 - JOAO BOSCO
DOS SANTOS X ESTADO DO PARANÁ-1. Visando à execução dos honorários
advocatícios arbitrados na sentença (fl. 238), a Paranaprevidência apresentou a
folha de pagamento do autor e, entendendo que ele não faz jus à gratuidade
judicial, requereu a revogação de tal benefício, bem como o pagamento das verbas
sucumbenciais. Ocorre que, conforme comprova o demonstrativo de pagamento
juntado à fl. 251, o rendimento líquido percebido pelo autor é inferior a cinco salários
mínimos, o que corrobora a alegada condição de miserabilidade jurídica, pelo que
mantenho a gratuidade judicial que outrora lhe foi deferida. Assim, indefiro os
requerimentos formulados às fls. 245-249. 2. Da mesma forma, indefiro o pedido
de vista futura (fl. 243). Cumpre ao Estado do Paraná requerer vista dos autos
quando houver indícios de alteração nas condições de fortuna do autor por fato
superveniente. 3. Tendo em vista que o autor, sucumbente, é beneficiário da
gratuidade judicial, comunique-se ao FUNJUS a existência de custas e/ou despesas
processuais em aberto, nos termos do item "45" da Instrução Normativa n. 02/2009,
a fim de que promova as medidas pertinentes. 4. Arquivem-se os autos, com baixa
na distribuição.Adv. do Requerente: ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF
(43329/PR) e Adv. do Requerido: CLECIUS ALEXANDRE DURAN (25373/PR),
LEANDRO JOSE CABULON (27256/PR) e JACSON LUIZ PINTO (38956/PR).-Advs.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN, ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF,
JACSON LUIZ PINTO e LEANDRO JOSE CABULON

022. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - 0013215-15.2002.8.16.0014 - MUNICIPIO
DE LONDRINA X JOQUEI CLUBE DE LONDRINA-Concedo o prazo sucessivo
de 5 dias (primeiramente o autor e, em seguida, o réu, independentemente de
nova intimação) para manifestação acerca do laudo pericial.Adv. do Requerente:
FABIO CESAR TEIXEIRA (37041/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO MASCHIO
CARDOZO CHAGA (20167/PR).-Advs. FABIO CESAR TEIXEIRA e MARCELO
MASCHIO CARDOZO CHAGA

023. INDENIZACAO - 0017682-32.2005.8.16.0014 - Município de Londrina X
LEANDRO DA SILVA MORAES e Outro-1. Reconsidero a decisão de fl. 202, que
determinou a intimação do executado Leandro da Silva Moraes. Compulsando os
autos, verifica-se que esse executado foi devidamente citado à fl. 60, entretanto,
deixou de contestar a presente ação, fazendo-se revel. Tendo presente que os prazos
correrão independentemente de sua intimação (art. 322, CPC), reputo desnecessária
a intimação do executado nos termos do art. 475-J, do CPC. 2. Intime-se o exequente
para dar prosseguimento ao feito, requerendo as diligências necessárias.Adv. do
Requerente: CARLOS RENATO CUNHA (35367/PR) e RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA (19364/PR).-Advs. CARLOS RENATO CUNHA e RENATA KAWASSAKI
SIQUEIRA

024. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 0011764-86.2001.8.16.0014 -
ANGELO COSTA GUIMARAES e Outro X ESTADO DO PARANÁ-1. Cite-se o
Estado do Paraná, para, querendo, opor embargos à execução do crédito indicado

à fl. 542 em 30 dias, sob pena de expedição de precatório. (**Recolher custas
de citação**). 2. A extração de cópias de atos processuais poderá ser promovida
pela própria parte, independentemente de intervenção judicial.Adv. do Requerente:
ROSANGELA LIE MIYA (17493/PR), FERNANDO JOSE MESQUITA (12816/PR)
e ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO (28664/PR).-Advs. ANA ESTELA VIEIRA
NAVARRO, FERNANDO JOSE MESQUITA e ROSANGELA LIE MIYA

025. DECL.DIREITO ACIONARIO - 0080709-13.2010.8.16.0014 - CECILIA
ROQUE X SERCOMTEL S/A TELECOMUNCAÇOES-1. Defiro o pedido de
suspensão do processo pelo prazo de 30 dias. 2. Decorrido o prazo, manifeste-
se a autora, independentemente de nova intimação.Adv. do Requerente: MARIA
ELIZABETH JACOB (15793/PR).-Adv.MARIA ELIZABETH JACOB-.

026. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 0018689-59.2005.8.16.0014 -
TEREZINHA DE FATIMA SILVA BALESTRE X Município de Londrina-Ante a
ausência de comprovação do pagamento da RPV por parte do Município de Londrina,
manifeste-se a credora, em 5 dias.Adv. do Requerente: MAURO MORO SERAFINI
(33302/PR) e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI (8445/PR) e Adv. do
Requerido: LIA CORREIA (28052/PR).-Advs. LIA CORREIA, MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI e MAURO MORO SERAFINI

027. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO - 0019757-44.2005.8.16.0014 -
RENATO PNEUS LTDA X Município de Londrina-Nos termos do art. 475-J, caput,
do CPC, intime-se a autora para, em 15 dias, proceder ao depósito dos honorários
advocatícios fixados em sentença, devidamente atualizados, conforme planilha de fl.
200. A não realização, total ou parcial, do depósito implicará em incidência de multa
de 10%, na fixação de honorários e no prosseguimento da execução (penhora de
bens e demais atos de expropriação).Adv. do Requerente: ERNESTO DE CUNTO
RONDELLI (0/) e Adv. do Requerido: MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO (21264/PR)
e CELSO ZAMONER (11894/PR).-Advs. CELSO ZAMONER, ERNESTO DE CUNTO
RONDELLI e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO

028. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C DANOS MORAIS -
0035225-77.2007.8.16.0014 - APARECIDA IZANETE DE OLIVEIRA FERNANDES
X Município de Londrina-1. Razão assiste ao Município de Londrina. De fato,
ante a sucumbência recíproca, a sentença de fls. 56-73 condenou o réu ao
pagamento de 50% das custas processuais, tendo sido expedida RPV no
valor integral destas (fl. 166). 2. Promovam-se as retificações necessárias. 3.
Aguarde-se notícia de pagamento da RPV.Adv. do Requerente: ELDBERTO
MARQUES (52999/PR) e AUREO OSMAR POYER NOGUEIRA SOUZA (23691/
PR) e Adv. do Requerido: PAULO NOBUO TSUCHIYA (33116/PR).-Advs. AUREO
OSMAR POYER NOGUEIRA SOUZA, ELDBERTO MARQUES e PAULO NOBUO
TSUCHIYA

029. REPETICAO DE INDEBITO - 0014129-64.2011.8.16.0014 - MARIA
APARECIDA MODESTO X Município de Londrina-1. Acolho parcialmente os
embargos declaratórios opostos pelo Município de Londrina, tão somente para
declarar a inconstitucionalidade do p. único do art. 4º da Lei Municipal n. 11.467/2011,
que previu a possibilidade de compensação de eventuais débitos em nome
do beneficiário da RPV junto à Administração Municipal Direta, Autárquica e
Fundacional com o valor da RPV. A possibilidade de compensação na hipótese de
execução via precatório - prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da CF - configura
um benefício em favor da Fazenda Pública, razão pela qual é incabível o uso de
interpretação extensiva para aplicar às requisições de pequeno valor tais regras
constitucionais. Ressalto, ainda, que este é o entendimento do eg. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, conforme abaixo: (...) 2. No mais, os embargos
declaratórios não procedem. A decisão embargada foi clara em expor que as
disposições concernentes ao FUNREJUS não se estendem ao FUNJUS. Se há
equívoco nessas premissas, poderá ter havido error in judicando, e não "omissão"
ou "contradição". A embargante busca, em verdade, obter o rejulgamento da causa,
desiderato a que não se prestam os embargos de declaração. Nesse sentido o
magistério de Araken de Assis, verbis:(...) Eventual inconformidade com o teor da
decisão deverá ser veiculada em recurso próprio. 3. Do exposto, acolho em parte os
embargos declaratórios, nos termos da fundamentação supra (cf. item 1). 4. Cumpra-
se integralmente o despacho de fls. 77-78.Adv. do Requerente: CARLOS RAFAEL
MENEGAZO (48017/PR) e Adv. do Requerido: CARLOS RENATO CUNHA (35367/
PR).-Advs. CARLOS RAFAEL MENEGAZO e CARLOS RENATO CUNHA

030. - 0019895-98.2011.8.16.0014 - ELAINE PISTORI DA SILVA X SERCOMTEL
S.A. - TELECOMUNICACOES-2. Nos termos do art. 475-J, caput, do CPC, intime-
se a ré para, em 15 dias, proceder ao depósito da quantia indicada pelos credores
referente aos honorários advocatícios fixados no acórdão de fls. 123-135. A não
realização, total ou parcial, do depósito implicará em incidência de multa de 10%,
na fixação de honorários e no prosseguimento da execução (penhora de bens e
demais atos de expropriação). 3. No título executivo judicial consta a condenação
da Sercomtel a converter os direitos de uso de terminal telefônico em ações
preferenciais, nos termos do art. 2º, III, da Lei Municipal n. 6.419/1995. Desse modo,
imprescindível a liquidação por arbitramento (leia-se: perícia contábil). Todavia,
suspendo o processo até a perícia ser realizada nos autos sob nº 29630/2009,
em trâmite neste Juízo, que apurará o quanto devido a cada assinante, e servirá
para todas as ações com o mesmo objeto (estima-se que cerca de 20.000 ações
tenham sido propostas com o mesmo objeto contra a mesma ré). À propósito, o
eg. Tribunal de Justiça do Paraná, compartilhando o mesmo entendimento, assim

- 1115 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

asseverou ao julgar o AI nº 842.129-6, senão vejamos: (...) Esclareço desde já que
tal medida demonstra-se viável aos autores vez que, beneficiários da justiça gratuita,
encontrarão óbices para que a perícia seja realizada independentemente do depósito
dos honorários periciais. Eventuais manifestações acerca da perícia deverão ser
realizadas diretamente nos autos supramencionados.Adv. do Requerente: RAQUEL
CABRERA BORGES (13896/PR) e MARIA ODETTE DA SILVA (37754/PR) e Adv. do
Requerido: GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM (16933/PR) e LUCIANA VEIGA
CAIRES (42842/PR).-Advs. GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, LUCIANA
VEIGA CAIRES, MARIA ODETTE DA SILVA e RAQUEL CABRERA BORGES

031. OBRIGACAO DE FAZER (ORD) - 0016977-34.2005.8.16.0014 - VERA
DA SILVA OLIVEIRA X CAAPSML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV.
MUNIC-1. Segundo o item n. 21 da Instrução Normativa n. 01/1999 editada pelo
Conselho Diretor do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário, os órgãos
públicos das três esferas da Federação estão isentos de recolher o FUNREJUS. O
mesmo não se pode dizer da taxa judicial (FUNJUS), que não se confunde com o
FUNREJUS: enquanto aquela visa a remunerar os custos da tramitação do processo,
o pagamento desse objetiva constituir um fundo de recursos para o reequipamento
do Poder Judiciário. Note-se que a Lei Estadual n. 15.942/2008, que criou o FUNJUS,
não concede à Administração direta ou indireta dos estados e municípios isenção
quanto ao pagamento dessa taxa. Rejeito, assim, a objeção oposta pelo Município,
não havendo falar em retificação da RPV. 2. Aguarde-se notícia de pagamento
da RPV.Adv. do Requerente: JACIRA ROSA TONELLO (24087/PR) e Adv. do
Requerido: WAGNER OLIVEIRA BARROS (0/) e RONALDO GUSMAO (32602/
PR).-Advs. JACIRA ROSA TONELLO, RONALDO GUSMAO e WAGNER OLIVEIRA
BARROS

032. 8º VOLUME - AÇÃO DE COBRANÇA - LIMINAR -
0011462-23.2002.8.16.0014 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA X
ALDEMAR BENVINVO MASCARENHAS e Outro-Sobre a certidão de fl. 395-vº,
manifeste-se a exequente.Adv. do Requerente: SIVONEI MAURO HASS (33683/
PR).-Adv.SIVONEI MAURO HASS-.

033. MANDADO DE SEGURANÇA - 0019513-52.2004.8.16.0014 - HUSSMANN
DO BRASIL LTDA. X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL e Outro-Intime-se a COPEL para, em 10 dias, prestar as informações
requeridas no petitório retro (**Recolher as custas devidas**).Adv. do Requerente:
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO (21151/PR).-Adv.MARCUS VINICIUS
BOSSA GRASSANO-.

034. REVISAO DE PROVENTOS - 0070851-55.2010.8.16.0014 - MARIA DAS
GRAÇAS VERDINELLI VENÂNCIO X Estado do Parana e Outro-6. Do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, resolvendo o processo
com exame de mérito (CPC, art. 269, I). Pela sucumbência, pagará a parte autora
as custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios devidos
aos réus, que arbitro em R$ 1.200,00 (CPC, art. 20, § 4º - 50% para cada qual). Tais
verbas somente lhe poderão ser exigidas observada a restrição dos arts. 11 e 12
da Lei n. 1.060/1950.Adv. do Requerente: SONIA APARECIDA YADOMI (30987/PR)
e Adv. do Requerido: VENINA SABINO DA SILVA E DAMASCENO (34278/PR) e
MARISA DA SILVA SIGULO (20538/PR).-Advs. MARISA DA SILVA SIGULO, SONIA
APARECIDA YADOMI e VENINA SABINO DA SILVA E DAMASCENO
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001. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 0025086-32.2008.8.16.0014 -
ALEXANDRE MARCOS MAGALHAES e Outro X CONSTRUTORA ABUSSAFE
LTDA e Outros-Intimam-se o autor para que se manifeste sobre petição/documentos
apresentados pelo requerido e a possibilidade de depositar 50% do valor dos
honorários periciais..Adv. do Requerente: ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI
(20169/PR), WESLEY TOMASZEWSKI (41148/PR) e EDUARDO LINCOLN
DOMINGUES CALDI (49712/PR)-Advs. ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI,
EDUARDO LINCOLN DOMINGUES CALDI e WESLEY TOMASZEWSKI

002. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 0054693-51.2012.8.16.0014 - ESTADO
DO PARANÁ e Outro X MARIA LUCIA DA SILVA-III CONCLUSÃO Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido de
Exceção de Incompetência proposto por ESTADO DO PARANÁ contra MARIA
LÚCIA DA SILVA e determino a remessa do processo principal, via Distribuidor,
a uma das Varas de Fazenda Pública da comarca de Curitiba, mediante as
anotações e baixas necessárias. Condeno a excepta ao pagamento das custas
desta exceção, suspensas em virtude da concessão do benefício da Assistência
Judiciária Gratuita. Em se tratando de incidente processual, não há condenação
em honorários. Intimem-se. .Adv. do Requerente: FABIOLA ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO (27244/PR) e Adv. do Requerido: HÉLIO DE MATOS VENÂNCIO (24835/PR)
e FABIO MASSAMI SUZUKI (48301/PR)-Advs. FABIO MASSAMI SUZUKI, FABIOLA
ALMEIDA ZANETTI DE BRITO e HÉLIO DE MATOS VENÂNCIO

003. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0008768-18.2001.8.16.0014
- MUNICÍPIO DE LONDRINA X JOSE BERNARDO DA SILVA-sobre a certidão
do oficial.Adv. do Requerido: WAGNER BARROS (13683/PR)-Adv.WAGNER
BARROS-.

004. RESTITUICAO (SUMARIA) - 0012778-37.2003.8.16.0014 - SERCOMTEL
S/A - TELECOMUNICAÇÕES X COELHO MASCARENHAS & CIA LTDA e
Outros-sobre a certidão do oficial.Adv. do Requerente: WELLINGTON LINCOLN
SECO (57557/PR), MARGARIDA SATHLER (11530/PR) e CHRISTIAN ALMEIDA
MOMENTÉ (58892/PR)-Advs. CHRISTIAN ALMEIDA MOMENTÉ, MARGARIDA
SATHLER e WELLINGTON LINCOLN SECO

005. - 0022622-35.2008.8.16.0014 - ESTEVAM RIBEIRO DE ALMEIDA X
SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICAÇOES-I- Trata-se de ação em fase de
liquidação de sentença (na parte ilíquida da condenação) - suspensa, por força
de decisão anterior nos autos - e de cumprimento de sentença (em relação aos
honorários advocatícios de sucumbência). A parte executada providenciou depósito
da quantia devida a título de honorários, sem expressa manifestação de que se
destina a garantir a execução , presumindo-se que o fez a título de pagamento
voluntário do débito, nos termos dos artigos 652, "caput" e 475-J, "caput", do
CPC. Sobreveio manifestação da parte credora, requerendo o levantamento do
depósito judicial. II- Não tendo ocorrido impugnação da parte credora (art. 581 do
CPC), e não se tratando de execução provisória (art. 475-0, do CPC) , expeça-
se alvará (com prazo de validade de 30 dias), em favor da parte exequente (que
pode ser a parte vencedora ou o próprio advogado daquela, nos termos do art.
23 da Lei n.º 8.906/1994), observado o que segue: II.1- se o depósito não for
suficiente para quitação do crédito principal, custas (remanescentes da fase de
conhecimento, visto que em relação à fase de execução não incidem custas se
o pagamento se deu dentro do prazo de 15 dias previstos no art. 475-J, "caput",
do CPC), tudo acrescido de correção monetária e juros moratórios legais, do valor
do alvará deverão ser deduzidas as custas, exceto em relação aos créditos de
natureza alimentar (dentre os quais se incluem os honorários advocatícios, ainda
que de sucumbência) e aos demais que preferem às custas (tributos) ; II.2- além
dos requisitos mencionados no item 2.6.10 do CN nos alvarás deverá constar, em
destaque: II.2.a) as folhas dos autos (ou sequência dos autos eletrônicos) em que
se encontram os poderes expressos do advogado para receber e dar quitação (art.
38, "caput", do CPC); II.2.b) indicação, ao lado do número da conta, da localização,
nos autos, do extrato bancário que permita verificar a correção do número da conta
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lançado no alvará; II.2.c) a folha dos autos (ou sequencia dos autos eletrônicos)
em que se encontra a decisão de autorização do levantamento do alvará; II.2.d) se
necessário, a secretaria poderá intimar a parte beneficiária do alvará, na pessoa do
seu advogado, para que previamente indique, nos autos (folhas ou sequência, se
PROJUDI), a existência de procuração com expressos poderes para receber e dar
quitação em nome da parte favorecida bem como que não tenha sido substabelecida
a outro advogado sem reserva de poderes. Não havendo tais poderes expressos, o
alvará deverá ser expedido em nome diretamente da parte credora (e não de seu
advogado); II.2.e) toda vez que for autorizado levantamento de valores por intermédio
de advogado (devidamente demonstrada a existência de expressos poderes para
receber e dar quitação - art. 38 do CPC), sendo incapaz ou idosa a parte beneficiária,
ou sendo levantada quantia superior ao equivalente a três salários mínimos, a
secretaria deve expedir correspondência diretamente à parte, comunicando-a a
respeito da entrega do alvará ao seu advogado; III- O recebimento do alvará deve
ser precedido de termo de quitação nos autos (artigo 709, parágrafo único, do CPC),
ainda que parcial, com observância do disposto nos artigos 169 e 171 do mesmo
Código, devendo ser intimada a parte credora, no mesmo ato ou na sequência ,
para em 05 dias indicar eventual interesse na continuidade da execução, juntando
demonstrativo atualizado de cálculo nesta hipótese. IV- Não havendo requerimento
de prosseguimento (vide item anterior), os autos devem ser conclusos para sentença
de extinção da execução (artigo 794, I, do CPC). V- Não tendo sido suficiente o
depósito para quitação das custas processuais, cumpra-se o previsto na Portaria
06/2012 deste juízo. VI - Tendo em vista o contido no Parecer n.º 05/2011 do FUNJUS
e na resposta à Consulta n.º 2011.0291819-9/000, esta pela Corregedoria-Geral
da Justiça, concluiu-se, quanto ao disposto no item 2.7.6 do CN (tendo em vista a
remessa dos autos a uma das varas de fazenda pública, em decorrência de alteração
da competência absoluta) pela aplicação do "Regime de Caixa" para a determinação
da titularidade das Custas arrecadadas, e pela manutenção em poder dos escrivães
das Varas de origem as Custas correspondentes à fase de conhecimento nos
casos de remessa às Varas da Fazenda na fase de execução. Por essa razão,
considerando que as custas não chegaram a ser efetivamente arrecadadas pela
escrivania de origem até a data anterior à da instalação das Varas de Fazenda
Pública , as custas são agora devidas ao FUNJUS. Como não houve o pagamento
voluntário, a Secretaria deverá comunicar o fato ao FUNJUS, em conformidade com
o previsto na Portaria 06/2012 deste juízo e no art. 44 do Decreto Judiciário n.º
744/2009. No prazo do item 1.4.6 do CN cumpra-se o determinado no item 1.4.4.1
do mesmo ato normativo, registrando-se esta decisão e, em seguida, certificando-
se acerca do cumprimento desta providência. Intimem-se. .Adv. do Requerente:
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR) e Adv. do Requerido: GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM (16933/PR)-Advs. GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM e
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

006. - 0011612-86.2011.8.16.0014 - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
- IAPAR X CAMPOS GERAIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS-
autor retirar carta precatoria.Adv. do Requerente: EDGARD LESSNAU SOBRINHO
(15464/PR)-Adv.EDGARD LESSNAU SOBRINHO-.

007. DECLARATORIA DE DIREITO ACIONÁRIO - 0026114-98.2009.8.16.0014
- ANTONIO VIEIRA DA SILVA X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Intimam-se da decisão de fls. 266-270:...Diante de todo o exposto, suspendo a
liquidação de sentença nestes autos até que seja concluída a perícia nos autos
nº 29630-29.2009.8.16.0014, da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca. 3.
Sem prejuízo, intimem-se o devedor, na pessoa de seu procurador, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, pagar o valor atualizado da dívida (fl. 262), sob pena de ser
acrescida de 10% (dez por cento), na forma do artigo 475-j, do Código de Processo
Civil. .Adv. do Requerente: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR) e Adv.
do Requerido: PAULO HENRIQUE GARDEMANN (25359/PR) e LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO (12820/PR)-Advs. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN e TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

008. - 0028119-59.2010.8.16.0014 - MUNICÍPIO DE LONDRINA X BENEDITO
LUIZA-ao embargante sobre despacho de fls. 16 item 1, após manifestação do réu
sobre doc. juntados.Adv. do Requerente: JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES (15082/
PR) e Adv. do Requerido: MARIA ELIZABETH JACOB (15793/PR)-Advs. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES e MARIA ELIZABETH JACOB

009. ORDINARIA - 0000010-27.1976.8.16.0014 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA
X PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA-as partes sobre fls. 245 e 246.Adv. do
Requerido: FABIO CESAR TEIXEIRA (37041/PR) e ELLEN PATRICIA CHIN (19507/
PR)-Advs. ELLEN PATRICIA CHIN e FABIO CESAR TEIXEIRA

010. - 0072614-91.2010.8.16.0014 - MARIA CRISALDA DA CONCEICAO
RODRIGUES X MUNICIPIO DE LONDRINA-I- Do erro material quanto à condenação
das custas e honorários sucumbenciais Verifica-se que houve erro material na
decisão de condenação da parte autora ao pagamento das custas e honorários de
sucumbência na sentença prolatada. Sendo procedente a ação, cabe à parte ré a
condenação em custas processuais e honorários sucumbenciais. Assim, saneio de
ofício o erro material contido na parte dispositiva da sentença, para que conste a
seguinte redação: Em razão do princípio da sucumbência, condeno a parte ré ao
pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios da parte
autora, estes arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20,
§ 4.º do CPC. Tendo em vista a correção do erro material, publique-se esta, bem
como anote-se no registro da sentença. II- Do recebimento do recurso de apelação 1.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, recebo o recurso, interposto
pela parte ré, em seu duplo efeito, nos termos do art. 520 do CPC. 2. Abra-se
vista à parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias. 3. Em seguida, se o Ministério Público tiver intervindo na causa, ao seu
representante, por igual prazo. 4. Depois, com as contrarrazões ou sem elas, isto
devidamente certificado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas e homenagens de estilo. Mesmo que seja alegado, na resposta à apelação
ou no parecer Ministerial, preliminar de ausência de pressupostos recursais, deixo de
exercer a faculdade prevista no art. 518, §2°, do CPC, há vista o excerto doutrinário
abaixo: Outro princípio fundamental é o de que, seja qual for o recurso, pelo menos a
questão da admissibilidade não deve jamais ser subtraída à apreciação do órgão ad
quem. Por conseguinte, com ressalva da expressa exceção legal, nenhum recurso
pode ser rejeitado como inadmissível pelo órgão perante o qual se interpõe, se
contra essa decisão a lei não concede ao recorrente outro recurso, ou remédio
análogo, ara o juízo a que tocaria julgar o primeiro. A competência atribuída ao órgão
perante o qual se interpõe o recurso, para aferir-lhe a admissibilidade, não exclui
obviamente a competência do órgão ad quem no tocante a esse ponto (MOREIRA,
José Carlos Barbosa. O novo processo civil brasileiro: exposição sistemática do
procedimento. 18.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, §16, II, 2, p. 139-40). Intimem-
se. Diligências necessárias. .Adv. do Requerente: ORLANDO GOMES (54811/PR)
e Adv. do Requerido: FABIO CESAR TEIXEIRA (37041/PR)-Advs. FABIO CESAR
TEIXEIRA e ORLANDO GOMES

011. DECLARATORIA - 0065493-12.2010.8.16.0014 - OSVALDO VICENTE DA
SILVEIRA e Outro X SERCOMTEL S. A TELECOMUNICOES-III DISPOSITIVO
Posto isso, dando causa à extinção do processo com resolução de mérito (artigo
269, I, do Código de Processo Civil), julgo procedente o pedido da parte autora
para CONDENAR a parte ré a converter o direito de uso de terminal telefônico (da
parte autora) em direito acionário, representado pelas ações preferenciais classe
"A" da ré SERCOMTEL, porquanto garantido expressamente pelas Leis Municipais
n.ºs 6.419/95 e 6.666/96 e pelo Estatuto Social da ré. A liquidação deverá ser
por arbitramento (artigos 475-C e 475-D, do Código de Processo Civil), na forma
exposta na fundamentação acima. Fica ressalvado à parte autora a possibilidade
de conversão da obrigação em perdas e danos, na forma dos artigos 627 ou 633,
parte final, do Código de Processo Civil, segundo os critérios também definidos
na fundamentação desta. Por sucumbente, deverá a parte ré suportar as custas
processuais e os honorários advocatícios, estes fixados em R$600,00 (seiscentos
reais), nos termos do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil. No prazo do
item 1.4.6 do Código de Normas cumpra-se o determinado no Código de Normas,
item 1.4.4.1, certificando-se nos autos..Adv. do Requerente: JOAO RODRIGUES
DE OLIVEIRA (10026/PR) e Adv. do Requerido: ROBERTA CAROLINA FAEDA
CRIVARI (40160/PR) e GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM (16933/PR)-Advs.
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM, JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e
ROBERTA CAROLINA FAEDA CRIVARI

012. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBIT -
0013840-15.2003.8.16.0014 - ANTONIO GILBERTO MARCHEZONI X MUNICÍPIO
DE LONDRINA-I- A parte executada providenciou depósito da quantia devida a título
de honorários e custas processuais, sem expressa manifestação de que se destina
a garantir a execução , presumindo-se que o fez a título de pagamento voluntário
do débito. Sobreveio manifestação da parte credora, requerendo o levantamento do
depósito judicial. II- Não tendo ocorrido impugnação da parte credora (art. 581 do
CPC), e não se tratando de execução provisória (art. 475-0, do CPC) , expeça-se
alvará (com prazo de validade de 30 dias), em favor da parte exequente (que pode
ser a parte vencedora ou o próprio advogado daquela, nos termos do art. 23 da Lei
n.º 8.906/1994), observado o que segue: II.1- se o depósito não for suficiente para
quitação do crédito principal, custas (remanescentes da fase de conhecimento), tudo
acrescido de correção monetária e juros moratórios legais, do valor do alvará deverão
ser deduzidas as custas, exceto em relação aos créditos de natureza alimentar
(dentre os quais se incluem os honorários advocatícios, ainda que de sucumbência) e
aos demais que preferem às custas (tributos) ; II.2- além dos requisitos mencionados
no item 2.6.10 do CN nos alvarás deverá constar, em destaque: II.2.a) as folhas
dos autos (ou sequência dos autos eletrônicos) em que se encontram os poderes
expressos do advogado para receber e dar quitação (art. 38, "caput", do CPC);
II.2.b) indicação, ao lado do número da conta, da localização, nos autos, do extrato
bancário que permita verificar a correção do número da conta lançado no alvará;
II.2.c) a folha dos autos (ou sequencia dos autos eletrônicos) em que se encontra a
decisão de autorização do levantamento do alvará; II.2.d) se necessário, a secretaria
poderá intimar a parte beneficiária do alvará, na pessoa do seu advogado, para que
previamente indique, nos autos (folhas ou sequência, se PROJUDI), a existência
de procuração com expressos poderes para receber e dar quitação em nome da
parte favorecida bem como que não tenha sido substabelecida a outro advogado
sem reserva de poderes. Não havendo tais poderes expressos, o alvará deverá ser
expedido em nome diretamente da parte credora (e não de seu advogado); II.2.e)
toda vez que for autorizado levantamento de valores por intermédio de advogado
(devidamente demonstrada a existência de expressos poderes para receber e dar
quitação - art. 38 do CPC), sendo incapaz ou idosa a parte beneficiária, ou sendo
levantada quantia superior ao equivalente a três salários mínimos, a secretaria deve
expedir correspondência diretamente à parte, comunicando-a a respeito da entrega
do alvará ao seu advogado; III- O recebimento do alvará deve ser precedido de
termo de quitação nos autos (artigo 709, parágrafo único, do CPC), ainda que parcial,
com observância do disposto nos artigos 169 e 171 do mesmo Código, devendo ser
intimada a parte credora, no mesmo ato ou na sequência , para em 05 dias indicar
eventual interesse na continuidade da execução, juntando demonstrativo atualizado
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de cálculo nesta hipótese. IV- Não havendo requerimento de prosseguimento (vide
item anterior), os autos devem ser conclusos para sentença de extinção da execução
(artigo 794, I, do CPC). V- Não tendo sido suficiente o depósito para quitação das
custas processuais, cumpra-se o previsto na Portaria 06/2012 deste juízo. Intimem-
se. .Adv. do Requerente: BRUNO SACCANI SOBRINHO (5141/PR) e Adv. do
Requerido: CELSO ZAMONER (11894/PR)-Advs. BRUNO SACCANI SOBRINHO e
CELSO ZAMONER

Londrina, 20 de Março de 2013
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Outros-Intima-se a parte autora para que se manifeste quanto ao prosseguimento
do feito..Adv. do Requerente: ANA MARIA BATISTA (0/PR)-Adv.ANA MARIA
BATISTA-.

002. - 0022875-23.2008.8.16.0014 - ESEQUIAS DIAS DE MOURA X
AUTARQUIA DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA-Em
atendimento ao item II.a do despacho de fl. 258 a 262, intima-se a parte ré
para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados..Adv. do
Requerido: ZULMAR ANTONIO FACHIN (12748/PR), RITA DE CÁSSIA MAISTRO
TENÓRIO (16705/PR) e PAULO NOBUO TSUCHIYA (33116/PR)-Advs. PAULO
NOBUO TSUCHIYA, RITA DE CÁSSIA MAISTRO TENÓRIO e ZULMAR ANTONIO
FACHIN

003. MANDADO DE SEGURANCA - 0025428-38.2011.8.16.0014 - LOURIVAL
BARBOSA X ATO DA PROF. NADNA APARECIDA MORENO e Outros-Intimam-
se o requerente para pagamento das custas remanescentes, conforme planilha do
contador juntada aos autos, bem como ao requerido para que se manifeste quanto
ao interesse do cumprimento do julgado..Adv. do Requerente: DIEGO DE LAZARI
(53577/PR) e Adv. do Requerido: MARINETE VIOLIN (17033/PR)-Advs. DIEGO DE
LAZARI e MARINETE VIOLIN

004. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 0044782-49.2011.8.16.0014 - ESTADO DO
PARANÁ X VITOR BOATTO-ao embargate sobre fls, 16 a 19.Adv. do Requerente:
MARISA DA SILVA SIGULO (20538/PR) e Adv. do Requerido: WILSON LOPES DA
CONCEIÇAO (21643/PR)-Advs. MARISA DA SILVA SIGULO e WILSON LOPES DA
CONCEIÇAO

005. DECLARATORIA - 0071176-30.2010.8.16.0014 - INEIDA ANTERO DA
SILVA ROSA e Outro X AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE-Do exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, resolvendo
o processo com exame de mérito (CPC, art. 269, I).Pela sucumbência, pagará a
parte demandante as custas e despesas do processo, bem como os honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 800,00. A exigibilidade de tais verbas, porém, se
condiciona ao disposto nos artigos 11, § 2.º, 12 e 13 da Lei n.º 1.060/1950. Mantenho
o deferimento da gratuidade de justiça à parte autora. No prazo do item 1.4.6 do CN
cumpra-se o determinado no item 1.4.4.1 do mesmo ato normativo, certificando-se
nos autos. Oportunamente arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art.
44 do Decreto Judiciário n.º 744/20091..Adv. do Requerente: TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR (10891/PR) e Adv. do Requerido: ANA LUCIA BOHMANN (15953/PR)-
Advs. ANA LUCIA BOHMANN e TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

006. PROCEDIMENTO ORDINARIO - 0015902-81.2010.8.16.0014 - SORAYA
ZEHIA EL REFIHI X SERCOMTEL S/A - TELECOMINCACOES-impugnar
contestação.Adv. do Requerente: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR)-
Adv.TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

007. - 0040221-84.2008.8.16.0014 - DIOVALDO INACIO DE OLIVEIRA X
SERCOMTEL S/A - TELECOMINCACOES-Intima-se a parte autora para que
se manifeste quanto ao prosseguimento do feito..Adv. do Requerente: MARIA
ELIZABETH JACOB (15793/PR) e Adv. do Requerido: GENI JANDRE ROMERO
POZZOBOM (16933/PR)-Advs. GENI JANDRE ROMERO POZZOBOM e MARIA
ELIZABETH JACOB

008. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 0058753-38.2010.8.16.0014
- MUNICIPIO DE LONDRINA X AMÉRICO BERGAMIN-Intima-se a parte autora para
que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito..Adv. do Requerente: PAULO
NOBUO TSUCHIYA (33116/PR)-Adv.PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

009. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 0009770-91.1999.8.16.0014 -
ESTADO DO PARANÁ X PAULO SACOMAN SACOMAN LTDA. e Outros-Intima-
se a parte autora para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito..Adv.
do Requerente: BERNADETE GOMES DE SOUZA (15583/PR) e MOACI MENDES
LEITE (15091/PR)-Advs. BERNADETE GOMES DE SOUZA e MOACI MENDES
LEITE

010. - 0026540-13.2009.8.16.0014 - ELETROCAR - COMERCIO DE PEÇAS E
OFICINA ELETRICA LTDA - EPP X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Intima-se a parte autora para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito e
execução do julgado..Adv. do Requerente: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/
PR)-Adv.TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

011. DECLARATORIA - 0011954-15.2002.8.16.0014 - HERCULANO BRAGA
FILHO X MUNICIPIO DE LONDRINA-Intimam-se o autor para que se manifeste
sobre petição/documentos apresentados pelo requerido fls. 380/387.Adv. do
Requerente: JOAO LOPES DE OLIVEIRA (13305/PR) e WALDOMIRO CARVALHO
GRADE (3338/PR)-Advs. JOAO LOPES DE OLIVEIRA e WALDOMIRO CARVALHO
GRADE

012. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0031082-74.2009.8.16.0014 - ANA
DE OLIVEIRA TUDISCO X SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES-ao réu
Intimam-se da juntada aos autos de planilha atualizada de custas pelo Contador
Judicial para pagamento no prazo de 05 dias, depois ao autor para execução
do julgado.Adv. do Requerente: TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR) e
Adv. do Requerido: GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM (16933/PR)-Advs. GENI
ROMERO JANDRE POZZOBOM e TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Londrina, 20 de Março de 2013

FORO REGIONAL DE MANDAGUAÇU
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ
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1. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1996-JOAO MARQUES BEZERRA e
outro x MILVIO FRANCISCO BRAGA e outro- Aos autores, em 05 dias, fornecer os
mesio necessários para a realização de diligência de reintegração de posse. -Adv.
Hermelindo Bagon-.
2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-169/1998-BANCO BRADESCO S/A x
ORLANDO FASSINA e outro- Ao exequente, em 05 dias, ante o resultado negativo da
diligência realizada junto ao BacenJud. -Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.
3. PRESTACAO DE CONTAS-201/1999-MARCOS BATISTTI ARCHER e outro
x HSBC BAMERINDUS S/A.- Ante o contido na manifestação do contador à f.
2.457/2.458, determino que sejam aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês,
nos termos da sentença, confirmada pelo Acórdão. E no tocante ao termo final da
atualização monetária deve levar em consideração a data do levantamento do alvará
(dezembro/2011). Às partes, em 10 dias, sobre o cálculo do contador. -Advs. HEBER
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MARCELO GOMES DA SILVA, HEBER GOMES DA SILVA, ILAN GOLDBERG,
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes e RODRIGO CASTOR DE MATTOS-.
4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-183/2002-BANCO BRADESCO S/A x
INARA PARANHOS CALCADOS ME e outro-Devolver os autos em cartório, em
24:00 horas. -Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.
5. REINTEGRACAO DE POSSE-0000060-17.2003.8.16.0108-MUNICIPIO DE
MANDAGUACU x FIACAO MANDAGUACU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.- Ao
requerente, em 15 dias, dar cumprimento voluntário da condenação, sob pena do
disposto no art. 475-J do CPC. -Adv. Eduardo Luiz Goffi Junior-.
6. SUSTACAO DE PROTESTO-0000089-33.2004.8.16.0108-GERSON FACIO x
JABUR PNEUS S/A- Considerando os termos da informação de fls. 44, não tendo
havido interposição de embargos de declaração ou de recurso das partes pela
ausência de julgamento simultâneo deste com a ação declaratória de nulidade sob nº
40/2004 - autos principais, constata-se a perda de objeto, asnte o transito em julgado
da sentença proferida na ação principal. Assim sendo, julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente ação, o que faço com
fundamento no art. 267, XI do CPC. -Advs. EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS
e PAULO ROGERIO MAEDA-.
7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-363/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x WESLEY BOLOGNESI- À exequente, em 05
dias, sobre a informação da Receita Federal. -Advs. ALCEU MACHADO NETO e
André L. Bonat Cordeiro-.
8. PRESTACAO DE CONTAS-0000078-04.2004.8.16.0108-ANTONIO JUEDES
SIQUEIRA x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, por se tratar de matéria que não demanda produção
de provas em audiência. -Advs. Jair Antonio Wiebelling, JULIO CESAR DALMOLIN,
André L. Bonat Cordeiro e ALCEU MACHADO NETO-.
9. ACAO CIVIL PUBLICA-0000081-56.2004.8.16.0108-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x ROMULO CECCON BARREIROS e outro- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, por se tratar de matéria que
não demanda produção de provas em audiência. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior,
ANDRE LUIS BOVO, Nelson Merlini e EDSON MITSUO TIUJO-.
10. DECLARAT.INEXIGIB.TITULO-6/2005-COTRILU - COM.IMPORT.EXPORT.DE
PROD. AGROPECUARIOS x AGROMEN - SEMENTES AGRICOLAS LTDA.- Defiro
o pedido de fls. 698/699, encaminhe-se os autos ao contador judicial para inclusão
da multa de 20% sobre o valor atualizado do débito. Deferido o pedido de suspensão
do feito, pelo prazo de 60 dias. -Advs. Marcelo Costa e Carlos Alberto de Deus Silva-.
11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-38/2005-AGROMEN SEMENTES
AGRICOLAS LTDA. x LUIZ APARECIDO RIBEIRO e outro- À exequente, em cinco
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou de proceder a penhora
dos veículos indicados, tendo em vista que os requeridos mudaram residência para
a cidade de Mandaguari/PR, em endereço desconhecido. -Advs. HELIO RUBENS
PEREIRA NAVARRO, HELIO ARTUR DE OLIVEIRA S.E NAVARRO e JESUS
SOARES MARTINS-.
12. PRESTACAO DE CONTAS-43/2005-ALVARO FERREIRA COSTA x BANCO DO
BRASIL S/A- Ao autor, em 05 dias, fornecer cópia da primeira folha do pedido inicial,
para o fim de reconstituir integralmente os autos. -Advs. Jair Antonio Wiebelling e
Marcia L. Gund-.
13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-326/2005-COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x JOSE SERGIO ROSALES- Às partes, em 05 dias, sobre
a avaliação (R$ 28.000,00) e conta geral (R$ 77.453,13 devido pelo executado,
já observada a compensação). -Advs. Jose Marega, Jose Gonzaga Soriani e
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-.
14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000161-49.2006.8.16.0108-
COOPERMIBRA-COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x RENATA
CRISTINA CARBONE GABRIEL- Julgada extinta a execução, ante a quitação do
débito através de arrematação pela própria exequente. -Advs. CARLOS ARAÚZ
FILHO, Paulo Afonso de Souza Sant´ana, CESAR AUGUSTO DE FRANÇA e Renato
Fernandes Silva Junior-.
15. REVISIONAL DE CONTRATO-211/2006-ANTONIO BIONDO MOBILIARIO x
HSBC - BANK BRASIL S/A- Ante a desistência da produção de prova pericial,
especifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, bem como, quanto à
possibilidade de conciliação e se o feito comporta o julgamento no estado em que
se encontra, no prazo de 05 dias. -Advs. RAFAEL GRANZOTTO MUZULON, Valéria
Caramuru Cicarelli e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-230/2006-ANTONIO WALDEMAR
GUIDELLI x ANTONIO ROMAN- Defiro o pedido de fls. 357/361, oficie-se ao 2º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Iguatemi/MS, na forma requerida
(cancelamento de todos os registros de constrições efetuadas sobre a parte ideal de
Antonio Roman, em face da adjudicação pelo credor). -Advs. Valdecir Pagani, ANA
VILMA GUIDELLI e Nei Carvalho da Silva-.
17. AÇAO DE COBRANÇA-297/2006-EUGENIO FRACASSO x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- Ao requerente, em 05 dias, sobre o pedido
e documentos de fls. 642/645. -Advs. MAURO VIGNOTTI, ELIETE MARIA DE
CARVALHO e GISLAINE P. VIGNOTI-.
18. REINTEGRACAO DE POSSE-389/2006-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIVALDO APARECIDO SONNI- Homologado o
acordo e julgado extinto o feito. -Advs. LUERTI GALLINA e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.
19. ACAO ORDINARIA-653/2006-DECIO MULATI e outros x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- Aos autores, em 05 dias, sobre o pedido e
documentos de fls. 564/567 e 568/569. -Adv. MAURO VIGNOTTI-.
20. AÇAO DE COBRANÇA-328/2007-IZAURA PINTO GIROTTO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A- Especifiquem as partes se pretendem produzir mais provas, bem
como, sobre a possibilidade de conciliação ou se o feito comporta o julgamento no

estado em que se encontra, no prazo de 05 dias. -Advs. Luiz Carlos Sanches e JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.
21. AÇAO DE COBRANÇA-334/2007-RAUL GONCALVES PINTO x BANCO HSBC-
Ao autor, em 05 dias, retirar autorização de saque. -Advs. Rosangela Cristina
Barbosa Sleder e Andreia Maldonado-.
22. REVISIONAL DE NEGOCIO JURIDICO-378/2007-FLORENTINO CALVO
PESSUTTI e outro x COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRASIL-COOPERMIBRA-
Às partes, em 10 dias, sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. -Advs. Mauro Vignotti
e CARLOS ARAÚZ FILHO-.
23. SUMARIA DE INDENIZACAO-0000192-35.2007.8.16.0108-CLAUDIO JOAO
PECHEK x HUGO DE SOUZA PALMA- Processo baixado do Tribunal. Às partes, em
cinco dias, para manifestação. -Advs. DOMINGOS ZAVANELA JUNIOR e HELENO
GALDINO LUCAS-.
24. SUMARIA DE INDENIZACAO-698/2007-AGNALDO ANTONIO BORGES e outro
x ODAIR MARCOS ESTABILE- Aos autores, em 48 horas, promover o andamento
do feito sob pena de arquivamento. -Advs. Leonardo Sakai e Sancia Afonso Correa
Gouveia-.
25. PRESTACAO DE CONTAS-728/2007-CORTIBELLA DECORAÇÕES LTDA - ME
x BANCO DO BRASIL S/A- Recebida a apelação em ambos os efeitos. Ao réu/
apelado, em 15 dias, para oferecimento de contrarrazões. -Advs. EVANDRO BUENO
DE OLIVEIRA, Jose Marega e Jose Gonzaga Soriani-.
26. ACAO ORDINARIA-30/2008-JOSE CARLOS RABASSI e outros x SUL AMÉRICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A- Especifiquem as partes se pretendem
produzir mais provas, bem como, sobre a possibilidade de conciliação ou se o feito
comporta o julgamento no estado em que se encontra, no prazo de 05 dias. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO FRANCISCO GOMES, ILZA REGINA
DEFILIPPI DIAS, Nelson Luiz Nouvel Alessio, ANTONIO BENTO JUNIOR, KARINA
HASHIMOTO, PAULINE BORBA AGUIAR, MICHELLE MENEGUETI GOMES DE
OLIVEIRA e Marcos Rodrigo de Oliveira-.
27. ACAO ORDINARIA-172/2008-ALCEU RAFAEL e outros x SUL AMÉRICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A- Às partes, em 05 dias, sobre a
manifestação da Perita Judicial de fls. 790/791. -Advs. HUGO FRANCISCO GOMES,
Louise Rainer Pereira Gionédis, CESAR AUGUSTO DE FRANÇA, Nelson Luiz
Nouvel Alessio e KARINA HASHIMOTO-.
28. ACAO ORDINARIA-173/2008-AIRTON ALVES DOS SANTOS e outros x SUL
AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A- Posto isto, declaro este
juízo absolutamente incompetente para julgar e processar a causa, nos contratos
vinculados ao Ramo 66 e, via de consequência, declino a competência à Justiça
Federal, nos termos do art. 109, inciso I da Constituição Federal c/c o art. 50 do
CPC, em relação aos requerentes Derli Aparecida Cardoso, Julio Maria da Silva e
Rodrigo Ribeiro Furlan. Primeiramente proceda a escrivania o desmembramento dos
presentes autos, com relação aos autores não vinculados ao ramo 66, que deverá
tramitar nete juízo, com as devidas alterações de estilo. Com relação aos demais
requerentes que possuem contratos vinculados ao Ramo 66, remetam´se à Justiça
Federal com as devidas anotações. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
HUGO FRANCISCO GOMES, Louise Rainer Pereira Gionédis, CESAR AUGUSTO
DE FRANÇA, Nelson Luiz Nouvel Alessio, Rubia Andrade Fagundes e Patricia F. S.
Serino da Silva-.
29. ACAO ORDINARIA APOSENTADORIA-265/2008-SIDNEY GUZELOTO
ARRIBARD x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Indefiro o
pedido de f. 1497/199, por ausência de impugnação capaz de macular a perícia
realizada e que justifique nova realização. Manifestem-se as partes se pretendem
produzir mais provas, se existe a possibilidade de conciliação ou se é caso de
julgamento do feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 dias. -Adv. ELISEU
ATAIDE DA SILVA-.
30. PRESTACAO DE CONTAS-369/2008-ARLINDO JOSE TURQUINO x BANCO
ITAU S/A-Digam as partes se há possibilidade de conciliação e se pretendem
produzir mais provas, inclusive em audiência, especificando-as e indicando sua
utilidade, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento do processo no estado em
que se encontra. -Advs. Henrique Lauriano de Souza, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
31. ACAO ORDINARIA APOSENTADORIA-0000356-63.2008.8.16.0108-IZABEL
MANSANO UHDRE x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ante os
termos da decisão retro, homologo o cálculo de fls. 236, no valor de R$ 19.768,90.
-Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-.
32. EMBARGOS A EXECUCAO-553/2008-AMAURY GABRIEL FILHO e outro x
SICREDI-COOP.DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA- Às partes, em
10 dias, sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. -Advs. CESAR AUGUSTO DE
FRANÇA, ALCEU MACHADO NETO e André L. Bonat Cordeiro-.
33. ORDINARIA DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAS E MORAIS-40/2009-
INÊS BACCON DA SILVA e outros x ASSOCIACAO BENEFICENTE BOM
SAMARITANO- Defiro o petitório de fls. 1206 e 1209/1214 e, para tanto, nomeio
perito o Dr. Miguel Zurita Neto, telefone 3224-0303. Às partes, em 05 dias, para
formular quesitos e indicar assistêntes técnicos. -Advs. João Bruno Dacome Bueno,
José Miguel Garcia Medina e Rafael de Oliveira Guimarães-.
34. ACAO ORDINARIA DE SALARIO MATERNIDADE-108/2009-ROSANA PEDRO
DE MACEDO x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ante a
concordância da parte ré, homologo o cálculo de fls. 99/100, no valor de R$ 2.753,94.
-Adv. THIARA RANDO BEZERRA-.
35. SUMARIA DE INDENIZACAO-144/2009-ALYNE APARECIDA TROLEIS x IVAN
RAFAEL PEREIRA TAKII e outro- Às partes, em 10 dias, sobre os esclarecimentos
do Sr. Perito. -Advs. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, REINALDO MIRICO ARONIS
e RAFAEL GRANZOTTO MUZULON-.
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36. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-217/2009-HSBC - BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x RAUL GONCALVES PINTO e outro- Ao exequente, em 05
dias, retirar autorização de saque. -Adv. Jairo Antonio Gonçalves Filho-.
37. ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-0000529-53.2009.8.16.0108-GUAÇÚ
ALIMENTOS LTDA x TIM CELULAR S/A- À requerida, em 15 dias, proceder ao
pagamento de valor remanescente devido à parte autora, no valor de R$ 537,86, sob
pena do artigo 475-J, do CPC. Deve a requerida proceder pagamento, também, de
custas remanescentes (R$ 11,28 da escrivania cível e R$ 31,02 do contador). -Adv.
Gianmarco Costabeber-.
38. AÇAO DE COBRANÇA-324/2009-LEANDRO APARECIDO DOS SANTOS x
SMELL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros- Aos
requeridos, em 05 dias, proceder pagamento de custas processuais (R$ 513,24 da
escrivania cível; R$ 40,66 do contador/distribudor e R$ 26,60 de taxa judiciária). -
Adv. Diogo Brochard Menoncin-.
39. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE-398/2009-COMERCIAL AGRICOLA GIMENEZ LTDA x LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA e outros- Ao exequente, em 05 dias, retirar ofícios para postagem. -
Adv. PEDRO FRANCISCO VICENTIN-.
40. SUMARIA DE INDENIZACAO-472/2009-HELENA BATILANI GARBELINI x
DOMINGOS DIAS PERPETUO e outro- Às partes, no prazo sucessivo de
10 dias, para apresentação de alegações finais. -Advs. Henrique Lauriano de
Souza, LUCINEIDE PATRICIO DE SOUZA, AIRTON MARTINS MOLINA, JUZILEI
LAUREANO DUARTE e JOSÉ FERNANDO VIALLE-.
41. ACAO MONITORIA-475/2009-BANCO BRADESCO S.A. x ROZIMEYRE
BONFIM COSTA CALIXTO CRUZ- Indefiro o pedido de busca de bens imóveis
penhoráveis, pois tal diligência já foi realizada, conforme consta da certidão de fls.
116 verso. Ao exequente, em cinco dias, sobre o resultado da pesquisa feita junto
ao RenaJud, restando bloqueado um veículo Fiat/Uno. -Advs. WILSON JOSE DE
FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.
42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-522/2009-BANCO BRADESCO S/A x
MARCELO ADRIANO RODRIGUES e outro- Ao exequente, em cinco dias, sobre o
resultado da pesquisa feita junto ao RenaJud que restou negativa. -Advs. WILSON
JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.
43. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-603/2009-HSBC - BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x TADEU OSSAK e outros- Ao exequente, em 05 dias, proceder
pagamento de diligência para realização de penhora e avaliação de bem imóvel
indicado. -Advs. Jairo Antonio Gonçalves Filho e Jamil Josepetti Junior-.
44. ACAO ORDINARIA DE SALARIO MATERNIDADE-0000575-42.2009.8.16.0108-
CLEUSA CRISTINA LEITE x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Ante a concordância da parte autora, homologo o cálculo de fls. 124/125, no valor de
R$ 4.672,54. -Adv. FABIO JUNIOR OLIVEIRA MARTINS-.
45. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-0000618-76.2009.8.16.0108-JOSE
MOREIRA NIZA x SICREDI-COOP.DE CREDITO RURAL DE MARINGA e outro-
Processo baixado doTribunal. Às partes, em cinco dias, para manifestação. -Advs.
Eduardo Luiz Goffi Junior, FABIO BITTENCOURT FERRAZ DE CAMARGO, ALCEU
MACHADO NETO, André L. Bonat Cordeiro e DIRCEU BERNARDI JR.-.
46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-777/2009-BANCO DO BRASIL S.A. x
CRISTINA ALESSANDRA DO LAGO MINIMERCADO e outros- Ao exequente, em
cinco dias, sobre o resultado da pesquisa feita junto ao Infoseg. -Advs. Louise Rainer
Pereira Gionédis e GUSTAVO VIANA CAMATA-.
47. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-800/2009-BANCO DO BRASIL S/A x
R.P.COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-ME e outros- Ao
exequente, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. ELOI CONTINI,
TADEU CERBARO e Cintia Molinari Stédile-.
48. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE
DOCUMENTOS-0000647-29.2009.8.16.0108-FLORENTINO CALVO PESSUTTI x
BANCO CNH CAPITAL S/A- Julgado extinto o feito em fase de cumprimento de
sentença, ante a quitação do débito. -Advs. MAURO VIGNOTTI, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, GISLAINE P. VIGNOTI, CRISTIANO PELEK, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-.
49. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000039-94.2010.8.16.0108-BANCO
DO BRASIL S.A. x SERGIO SEBASTIAO GOZZI e outros- Indefiro (fls. 204), tendo
em vista que a guia de recolhimento de custas poderá ser obtida pela própria parte
junto ao site do Tribunal. -Adv. MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.
50. REINTEGRACAO DE POSSE-0000222-65.2010.8.16.0108-BANCO FINASA
BMC S. A. x ODAIR CANDIDO BROBOWSKI- Considerando a juntada da certidão
(f. 38) e do documento (f. 39/40), converto o julgamento do feito em diligência,
determinando que a parte requerente esclareça quanto à pactuação e a propriedade
do respectivo veículo constantes da informação, no prazo de 10 dias. -Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, PIO CARLOS FREIRIA JR e Patrícia
Pontaroli Jansen-.
51. REPARACAO DANOS MORAIS-0000345-63.2010.8.16.0108-VALDIR JOSE
SILVINO x R.C.AMOROSO & AMOROSO LTDA ME- Considerando a inversão do
ônus da prova e o pedido da parte requerida de produção de prova pericial, fica a
mesma intimada para que, no prazo de 10 dias, se manifete quanto ao seu interesse
na produção da referida prova, sob pena de preclusão. -Advs. João Bruno Dacome
Bueno e ARLINDO TEIXEIRA-.
52. ACAO ORDINARIA-0000392-37.2010.8.16.0108-CARLOS VITOR MARQUES e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A.- O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra, por se tratar de matéria que não demanda produção de provas
em audiência. -Advs. THIAGO HAVIARAS DA SILVA, MARCEL CRIPPA, PAULA
CASSETTARI FLORÊS e Patricia F. S. Serino da Silva-.
53. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000409-73.2010.8.16.0108-BANCO
DO BRASIL S.A x RODRIGO BASSANI e outros- Ao exequente, em 05 dias, tendo
em vista o retorno da carta precatória sem o seu integral cumprimento, por falta

de preparo de diligência para realização de penhora. -Adv. REINALDO MIRICO
ARONIS-.
54. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000480-75.2010.8.16.0108-BANCO
DO BRASIL S.A x IDEVAL CALSAVARA SINOPOLIS- Ao exequente, em cinco dias,
tendo em vista o retorno da carta precatória sem seu integral cumprimento, por
falta de preparo de diligência. -Advs. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA e DENIZE
HEUKO-.
55. PRESTACAO DE CONTAS-0000615-87.2010.8.16.0108-JOSE VALTER
GUIDELLI x BANCO DO BRASIL S.A.- Esclareçam as partes se pretendem poroduzir
provas ou se o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, no prazo
de 10 dias. -Advs. DJALMA SISTI JUNIOR, BRUNO SOARES DE ALMEIDA e Luiz
Fernando Brusamolin-.
56. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000882-59.2010.8.16.0108-IDIRCEU
LUIZINHO SAVOLDI x FLORENTINO CALVO PESSUTTI e outros- Ciente da
interposição do agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Ao exequente, em 05 dias, proceder pagamento de diligência
para realização de penhora e avaliação. -Advs. Luiz Carlos Sanches, Rubia
Roncolato da Silva, MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA e NATASHA
DE SA GOMES VILARDO-.
57. ACAO ORDINARIA-0001095-65.2010.8.16.0108-ANGELICA APARECIDA
VALENZA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A.- Esclareçam as partes se
pretendem produzir mais provas, bem como, sobre a possibilidade de conciliação e
se o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, no prazo de dez dias.
-Advs. THIAGO HAVIARAS DA SILVA, MARCEL CRIPPA e PAULA CASSETTARI
FLORÊS-.
58. ACAO ORDINARIA-0001097-35.2010.8.16.0108-ANA CLAUDIA CALIXTO e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A.- Posto isto, declaro este Juízo absolutamente
incompetente para julgar e processar a causa, nos contratos vinculados ao Ramo
66, e via de consequência, declino a competência à Justiça Federal, nos termos do
art. 109, inciso I da Constituição Federal c/c o artigo 50 do CPC. Preliminarmente,
proceda a escrivania o desmembramento dos presentes autos, com relação aos
autores Maria Angela de Freitas Cayres Caraçato, Eduardo Zago Rafael, Philomena
Simoni Spagnolo e Ana Claudia Calixto, que deverá tramitar neste Juízo, com as
devidas alterações de estilo. Com relação aos demais requerentes que possuem
contratos vinculados ao Ramo 66, conforme devidamente identificados, remetam-
se à Justiça Federal. -Advs. THIAGO HAVIARAS DA SILVA, MARCEL CRIPPA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, JOSÉ IRAJÁ DE ALMEIDA e Patricia F. S.
Serino da Silva-.
59. USUCAPIAO-0001168-37.2010.8.16.0108-ALAOR MENEGASSO e outro x
ORIVALDO FERREIRA ALVES e outro-Saneado o processo e deferidas as
provas requeridas, consistentes de juntada de documentos novos e inquirição de
testemunhas, observado o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e
julgamento para o dia 29/04/2013, às 15:00 horas. Proceda o autor a juntada
de certidão comprovando que não foi alvo de qualquer ação possessória ou que
versasse sobre domínio nos últimos 15 anos. -Advs. 'WILSON DE SOUZA OLIVO
JUNIOR e PEDRO COSTA-.
60. ACAO ORDINARIA-0001192-65.2010.8.16.0108-ARLINDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A.- O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, por se tratar de matéria que não demanda produção de
provas em audiência. -Advs. THIAGO HAVIARAS DA SILVA, MARCEL CRIPPA e
PAULA CASSETTARI FLORÊS-.
61. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001458-52.2010.8.16.0108-INGA
VEICULOS LTDA. x SIDNEI CARLOS DA ROCHA BORIN- À exequente, em 05
dias, retirar autorização de saque. -Advs. EDUARDO DESIDÉRIO e FABIO LUIS
ANTONIO-.
62. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001578-95.2010.8.16.0108-HSBC -
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x FRANCISCO CRUBELATI e outros- Ao
requerido, em 15 dias, proceder ao pagamento da importância de R$ 1.059,08, sob
pena de incidência de multa de 10%. -Adv. MAURO VIGNOTTI-.
63. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001614-40.2010.8.16.0108-BANCO
DO BRASIL S/A x AMAURY GABRIEL FILHO e outros- Às partes, em 05 dias,
sobre o novo laudo de avaliação (R$ 3.450.000,00). -Advs. ELOI CONTINI, RAQUEL
ANGELA TOMEI e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.
64. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001851-74.2010.8.16.0108-SICREDI-
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO x SILVA & NERY LTDA - ME
e outro- À exequente, em 05 dias, proceder pagamento de diligência de constatação.
-Advs. ALCEU MACHADO NETO e André L. Bonat Cordeiro-.
65. ACAO DE RESTITUICAO DE VALORES-0001907-10.2010.8.16.0108-EAGLE
3 TRANSPORTES LTDA x DIBENS LEASING S/A e outro- Preliminarmente,
comprove o requerido, em 05 dias, o pagamento que alega ter efetuado referente
a custas processuais. -Advs. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.
66. INVENTARIO-0001943-52.2010.8.16.0108-SELMA APARECIDA SILVA x
MARCOS DE CARVALHO NASCIMENTO- Julgado procedente o auto de esboço e
partilha. -Advs. Jamil Josepetti Junior e Jairo Antonio Gonçalves Filho-.
67. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-0001974-72.2010.8.16.0108-CREDEILSON
APARECIDO OLIVEIRA x UNIMED DE MARINGA-COOP. DE TRABALHO
MEDICO- Esclareçam as partes se pretendem produzir mais provas ou se o feito
comporta o julgamento no estado em que se encontra, no prazo de 05 dias. -Advs.
Eduardo Luiz Goffi Junior e FABIO BITTENCOURT FERRAZ DE CAMARGO-.
68. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0002039-67.2010.8.16.0108-BANCO
CNH CAPITAL S/A x LUIZ APARECIDO RIBEIRO e outros- Ao exequente, em cinco
dias, sobre o resultado da pesquisa feita junto ao BacenJud, que restou negativa. -
Advs. MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.
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69. USUCAPIAO-0002101-10.2010.8.16.0108-MIGUEL MANSANO x ANTONIO
MANSANO e outros- O processo está em ordem não havendo irregularidades a
serem sanadas. Observo que as partes deverão apresentar o rol no prazo estipulado
no art. 407 do CPC. Proceda a parte requerente a juntada de certidão comprovando
que não foi parte de qualquer ação possessória ou que versasse sobre domínio nos
últimos 15 anos. Audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2013, às 14:00
horas. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.
70. EMBARGOS DE TERCEIRO-0002151-36.2010.8.16.0108-MAURICIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA -ME x ALEXANDRE CORREA FERRAREZI- Ex
positis, julgo procedentes os embargos de terceiro, declarando nula a penhora
realizada a f. 131/132 dos autos nº 689/2008, e por consequência, determino
o levantamento da constrição sobre os referidos bens penhorados, na forma da
presente fundamentação. Condeno a parte embargada no pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios ao procurador da parte embargante,
os quais fixo em 15% sobre o valor da causa. -Advs. Jose Carlos Goncalves Magro
e FABIO JUNIOR OLIVEIRA MARTINS-.
71. ACAO ORDINARIA-0002215-46.2010.8.16.0108-SANDRA APARECIDA
ZAMPOLI MARTINS x FEDERAL DE SEGUROS S/A- Recebida a apelação da
parte autora no duplo efeito. À requerida, em 15 dias, para oferecimento de
contrarrazões. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO FRANCISCO
GOMES, VANESSA LEAL GONÇALVES, CESAR AUGUSTO DE FRANÇA,
ROSANGELA DIAS GUERREIRO e Louise Rainer Pereira Gionédis-.
72. ACAO ACIDENTARIA-0026065-14.2010.8.16.0017-APARECIDO DE FATIMO
FEREIRA VELOZO x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-
Especifiquem as partes se pretendem produzir provas, bem como, sobre a
possibilidade de conciliação ou se o feito comporta o julgamento no estado em que
se encontra, no prazo de 10 dias. -Advs. CARMEM LUCIA BASSI, ANA CAROLINA
BASSI BONFIM e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-.
73. ACAO DE COBRANCA DE SEGURO-0000248-29.2011.8.16.0108-ELIZABETE
CHICO DOS SANTOS e outro x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A- Aos autores, em 05 dias, retirar autorização de saque. -Adv.
FABIO JUNIOR OLIVEIRA MARTINS-.
74. ACAO DE RESSARCIMENTO-0000308-02.2011.8.16.0108-LUIZ CESAR RIEG
x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A- Ao
autor, em cinco dias, retirar autorização de saque. -Advs. ANDREA GONÇALVES
BONACIN e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.
75. USUCAPIAO-0000437-07.2011.8.16.0108-JOSE NILCO FERREIRA DE SOUZA
e outro x JOSE MARQUINI-Saneado o processo e deferidas as provas requeridas,
consistentes de juntada de documentos novos e inquirição de testemunhas,
observado o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e julgamento para o
dia 15/05/2013, às 14:00 horas. Proceda o autor a juntada de certidão comprovando
que não foi alvo de qualquer ação possessória ou que versasse sobre domínio nos
últimos 15 anos. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e PEDRO COSTA-.
76. REINTEGRACAO DE POSSE-0000484-78.2011.8.16.0108-BANCO ITAUCARD
S/A x MANDAGUACU COUROS LTDA ME- Homologada a desistência e julgado
extinto o feito. -Adv. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN-.
77. REVISIONAL DE CONTRATO-0000531-52.2011.8.16.0108-REINALDO
CARDOSO DE MORAIS x BV FINANCEIRA S.A. CRED. FINANC. INVESTIMENTO-
Defiro o pedido de f. 154, expeça-se alvará judicial para levantamento do valor
incontroverso no importe de R$ 3.185,79, em favor da parte requerente com prazo
de validade de 30 dias. -Advs. LUIZ RAFAEL e REINALDO MIRICO ARONIS-.
78. USUCAPIAO-0000776-63.2011.8.16.0108-JOSE BATISTA e outro x AVELINO
DE MORAIS-Saneado o processo e deferidas as provas requeridas, consistentes
de juntada de documentos novos e inquirição de testemunhas, observado o prazo
do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e julgamento para o dia 06/05/2013, às
13:30 horas. Proceda o autor a juntada de certidão comprovando que não foi alvo
de qualquer ação possessória ou que versasse sobre domínio nos últimos 15 anos.
-Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e NEUSA MARIA MERLINO-.
79. USUCAPIAO-0000778-33.2011.8.16.0108-ADEMAR LOPES DA SILVA e outros
x JOSE RODRIGUES DE BARROS-Saneado o processo e deferidas as provas
requeridas, consistentes de juntada de documentos novos e inquirição de
testemunhas, observado o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e
julgamento para o dia 06/05/2013, às 14:30 horas. Proceda o autor a juntada
de certidão comprovando que não foi alvo de qualquer ação possessória ou que
versasse sobre domínio nos últimos 15 anos. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e
NEUSA MARIA MERLINO-.
80. ALVARA-0000941-13.2011.8.16.0108-WASHINGTON LUIZ FERREIRA DA
SILVA- A parte requerente informou a este juízo que reside na Comarca de
Piracicaba/SP, requerendo a remassa dos presentes autoa referida Comarca.
O pedido de alvará judicial para a venda de bem imóvel pertencente ao
interditado envolve interesse predominantemente patrimonial, portanto, é certo que
a competência territorial é relativa, porém a escolha do foro é opção do autor da
demanda, oque pode propô-la no lugar de seu domicilio ou eleição. Observa-se da
inicial que a parte requerente possui residência na cidade de Piracicaba e tendo a
parte requerente pleiteado a remessa dos presentes autos à referida Comarca, deifro
o pedido de f. 59/60, diante da opção da parte requerente. Desta forma, reconheço a
compewtência da Comarca de Piracicaba para apreciar a presente demanda. -Advs.
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-.
81. AÇAO REVISIONAL C/C REPETIÇAO DE
INDEBITO-0001121-29.2011.8.16.0108-REGINALDO MARCONI x BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO- Ante a concordância
tácita da parte autora, fica a mesma intimada a inicar ao pagamento parcelado dos
honoráriso plericiais, na forma proposta pelo Perito Judicial, no prazo de 05 dias.
-Advs. EDSON ELIAS DE ANDRADE, Messias Queiroz Uchoa e PAULO CEZAR
MAGALHÃES PENHA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-0001159-41.2011.8.16.0108-RAUL GONCALVES
PINTO e outro x BANCO CNH CAPITAL S/A- Primeiramente, certifique a escrivania
quanto ao decurso do prazo da parte embargada quanto a intimação de fl. 296. Ante
o pedido de f. 297/300, no tocante a gratuidade processual, fica a parte embargante
intimada para que, no prazo de 05 dias, comprove a sua condição financeira,
mediante a juntada de holerite ou declarações do imposto de rtenda ou de sua
isenção, referente aos últimos três anos. -Advs. Rosangela Cristina Barbosa Sleder,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.
83. AÇAO REVISIONAL C/C REPETIÇAO DE
INDEBITO-0001160-26.2011.8.16.0108-UEDER SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A.- Ante a concordância tácita da parte autora, fica a
mesma intimada a proceder ao pagamento, no prazo de 05 dias (R$ 1.500,00). -
Advs. EDSON ELIAS DE ANDRADE, Messias Queiroz Uchoa e PAULO CEZAR
MAGALHÃES PENHA-.
84. USUCAPIAO-0001292-83.2011.8.16.0108-ANTONIO VENDRANETH e outro x
JOAO RODOLFO ATEFFEM-Saneado o processo e deferidas as provas requeridas,
consistentes de juntada de documentos novos e inquirição de testemunhas,
observado o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e julgamento para o
dia 06/05/2013, às 15:15 horas. Proceda o autor a juntada de certidão comprovando
que não foi alvo de qualquer ação possessória ou que versasse sobre domínio nos
últimos 15 anos. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e Nelson Merlini-.
85. ACAO DE INDENIZACAO-0001296-23.2011.8.16.0108-PAULO RAFAEL
SANCHES CALVO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- Ex positis,
julgo procedente a presente ação para o fim de: condenar a parte requerida a
indenizar ao requerente pelos prejuízos que teve com a perda total da safra na
área segurada; o quatum indenizatório devido ao segurado será realizado em fase
de liquidação de sentença, observando as condições especiais e gerais da apólice
de seguro no que se refere a perda total e o limite máximo de indenização e
principalmente o contrato de seguro firmado entre as partes, cuja importância deverá
ser corrigida desde a data que deveria ter sido paga a indenização, consoante
previsão contratual, pelo indice IPCA/IBGE, conforme estabelecido nos termos das
cláusulas 22.3 e 22.3.1 das condições gerais do seguro, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios ao procurador da parte
requerente, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação. -Advs. MAURO
VIGNOTTI e MARCELO RAYES-.
86. ACAO DE INDENIZACAO-0001297-08.2011.8.16.0108-SIRLEY KEMP
SANCHES CALVO x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- Ex positis,
julgo procedente a presente ação para o fim de condenar a parte requerida a
indenizar a requerente pelos prejuízos que teve com a perda parcial da safra na
área segurada; o quantum indenizatório devido à segurada será realizado em fase
de liquidação de sentença, observando as condições especiais e gerais da apólice
de seguro no que se refere a perda parcial e o limite máximo de indenização e o
contrato de seguro firmado entre as partes, cuja importância deverá ser corrigida
desde a data em que deveria ter sido paga a indenização, consoante previsão
contratual, pelo índice IPCA/IBGE, conforme estabelecido nos termos das cláusulas
22.3 e 22.3.1 das condições gerais do seguro, acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação, na forma da fundamentação da sentença. Condeno
ainda a requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios ao procurador da requerente, estes fixados em 10% sobre o valor da
condenação. -Advs. MAURO VIGNOTTI, CRISTIANO PELEK e MARCELO RAYES-.
87. INVENTARIO-0001321-36.2011.8.16.0108-JOAO CARLOS MORESCHI x
ANTONIO GENTILIN FILHO- Julgado procedente o auto de esboço e partilha. -Advs.
MARCELA RODRIGUES MONTALVAO, JOSE GOMES FERREIRA, FERNANDO
CESAR ROCCO e CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA-.
88. ACAO MONITORIA-0001596-82.2011.8.16.0108-COMERCIAL AGRICOLA
GIMENEZ LTDA x ANTONIO PICOLI FILHO- Às partes, em 05 dias, sobre o novo
cálculo geral do contador. -Advs. PEDRO FRANCISCO VICENTIN, JOÃO BATISTA
DE SOUZA e Jose Carlos Goncalves Magro-.
89. AÇAO REVISIONAL C/C REPETIÇAO DE
INDEBITO-0001667-84.2011.8.16.0108-PEDRO SOARES DA SILVA x BV
FINANCEIRA S/A- Ao autor, em 05 dias, retirar alvará de autorização de saque. -
Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN-.
90. USUCAPIAO-0001714-58.2011.8.16.0108-JOSE VALENTIM MOREIRA DE
ALMEIDA x MARIA TEREZA BATISTA-Saneado o processo e deferidas as
provas requeridas, consistentes de juntada de documentos novos e inquirição de
testemunhas, observado o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e
julgamento para o dia 06/05/2013, às 16:00 horas. Proceda o autor a juntada
de certidão comprovando que não foi alvo de qualquer ação possessória ou que
versasse sobre domínio nos últimos 15 anos. -Advs. IJOLAR ERALDO NOCETI e
Eduardo Luiz Goffi Junior-.
91. USUCAPIAO-0001926-79.2011.8.16.0108-SIDNEY DE CASTRO e outro x
ARLINDO DE PAULA-Saneado o processo e deferidas as provas requeridas,
consistentes de juntada de documentos novos e inquirição de testemunhas,
observado o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e julgamento para o
dia 08/05/2013, às 13:30 horas. Proceda o autor a juntada de certidão comprovando
que não foi alvo de qualquer ação possessória ou que versasse sobre domínio nos
últimos 15 anos. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e PEDRO COSTA-.
92. USUCAPIAO-0001927-64.2011.8.16.0108-SIRVAL MARCIMIANO e outro x
FRANCISCO LOPES FILHO- O processo está em ordem, não havendo
irregularidades a serem sanadas. Defiro a produção das provas requeridas,
consistentes em juntada de novos documentos e inquirição de testemunhas,
observando o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e julgamento para o
dia 15/5/2013, às 15:00 horas. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e PEDRO COSTA-.
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93. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0002023-79.2011.8.16.0108-FERNANDA
PEREIRA DA SILVA x BANCO ITAUCARD S/A- Conforme consta às fls. 69 o valor
relativo à sucumbência já foi levantado pela parte autora. Tendo em vista que as
custas processuais já foram pagas, considero cumprida a obrigação por parte do
requerido. -Advs. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN, Patrícia Pontaroli Jansen e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
94. ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-0002223-86.2011.8.16.0108-ANGEL
CLUB INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME x BRASIL TELECOM CELULAR
S.A. e outro- O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por se
tratar de matéria que não demanda produção de provas em audiência. -Advs. CARLA
S.BORGOGNONI AQUARONI, SANDRA REGINA RODRIGUES e LAIRDE ADRIAN
DE MELO LIMA-.
95. ACAO ORDINARIA-0004041-40.2011.8.16.0119-FESMEPAR-FEDERAÇÃO
DOS SINDICATOS DE SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DO
PR x MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU-PR- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, por se tratar de matéria que não demanda produção de provas
em audiência. -Advs. AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE,
FERNANDO CESAR ROCCO e Eduardo Luiz Goffi Junior-.
96. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000082-60.2012.8.16.0108-BANCO
BRADESCO S.A. x BERNARDO E BERNARDO LTDA e outro- o exequente, em
cinco dias, sobre o resultado da pesquisa feita junto ao BacenJud. -Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS-.
97. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000139-78.2012.8.16.0108-BANCO
BRADESCO S/A x LUCIANA MARINI LUCIANO- Ao exequente, em cinco dias, ante
o resultado negativo de bloqueio de veículos através do RenaJud. -Advs. WILSON
JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.
98. REVISIONAL DE CONTRATO-0000311-20.2012.8.16.0108-JOSE MOREIRA
NIZA E CIA LTDA. e outro x BANCO DO BRASIL S.A.- Ex positis, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para o fim de: a) excluir a capitalização de juros incidente
na conta corrente dos requerentes, passando a incidir os juros de forma simples,
cujo cálculo deverá ser apurado em sede de liquidação de sentença; b) afastar
o pedido inicial quanto a incidência de juros remuneratórios de acordo com a
taxa média de mercado; c) declarar a ilegalidade na cobrança das diversas tarifas
bancárias descritas no tópico 2.4, desta sentença; d) declarar a ilegalidade na
cobrança de seguro, salvo se não tiver havido a utilização do seguro pela parte
requerente; e) afastar o pedido inicial de ilegalidade na cobrança referente a Ourocap
e Previ - vida e previdencia; f) reconhecer a legalidade na cobrança dos débitos
tributários; g) excluir a cobrança de juros moratórios, juros remuneratórios e multa
moratória durante o período de inadimplência, permanecendo durante o referido
período apenas a comissão de permanência; h) condenar a parte requerida na
restituição aos requerentees, na forma simples, dos valores ilegalmente debitados
e cobrados na conta corrente destes, os valores a serem restituidos deverão ser
corrigidos monetariamente pelo índice INPC/IBGE e com juros de mora de 1% ao
mês, ambos desde a data das cobranças indevidas, cujo cálculo será apurado em
fase de liquidação de sentença, na forma da fundamentação da sentença. Defiro
a tutela antecipada pleiteada para o fim de determinar, imediatamente, a exclusão
ou abstenção de inclusão do nome da parte requerente nos dadastros de proteção
ao crédito, oficie aos órgãos de proteção ao crédito na forma requerida na inicial.
Condeno o requerido no pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação. -Advs. EDVALDO
CARLOS LIMA VALERIO e KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI-.
99. USUCAPIAO-0000339-85.2012.8.16.0108-APARECIDO BALBINO e outro x
BENEDITO GOMES DE SOUZA-Saneado o processo e deferidas as provas
requeridas, consistentes de juntada de documentos novos e inquirição de
testemunhas, observado o prazo do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e
julgamento para o dia 08/05/2013, às 14:30 horas. Proceda o autor a juntada
de certidão comprovando que não foi alvo de qualquer ação possessória ou que
versasse sobre domínio nos últimos 15 anos. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e
Nelson Merlini-.
100. USUCAPIAO-0000340-70.2012.8.16.0108-MARCUS APARECIDO MUNIS e
outro x CARLOS LENZ- Aos autores, em cinco dias, proceder pagamento de
diligência citatória. -Adv. Eduardo Luiz Goffi Junior-.
101. INVENTARIO-0000417-79.2012.8.16.0108-SEBASTIANA DE FÁTIMA DE
SOUZA DOS SANTOS x REDIVAL ANTONIO DOS SANTOS- À inventariante, em
cinco dias, manifestar sobre as últimas declarações. -Adv. Luiz Washington Dercy
Dias-.
102. ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-0000446-32.2012.8.16.0108-ANTONIO
ADRIANO TROVO x BV FINANCEIRA S/A- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, por se tratar de matéria que não demanda produção de provas
em audiência. -Advs. ROSANA RIGONATO JUNQUEIRA, FABIANA SILVA BALANI,
Angelize Severo Freire e Juliano Francisco da Rosa-.
103. ARROLAMENTO SUMARIO-0000464-53.2012.8.16.0108-JULIO CEZAR
ZANINELI x CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES- Ao inventariante, em 05 dias, retirar
carta de adjudicação. -Adv. Jose Carlos Goncalves Magro-.
104. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000490-51.2012.8.16.0108-BANCO
BRADESCO S.A. x JEAN CARLOS AMARAL & SANTANA LTDA ME e outro- Ao
exequente, em 05 dias, sobre a informação da Receita Federal. -Advs. WILSON
JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.
105. ALVARA-0000546-84.2012.8.16.0108-JOSE SERGIO RICHETTI e outro- Aos
autores, em 05 dias, efetuar prestação de contas, sob pena de incorrer em crime de
responsabilidade. -Advs. Leonardo Sakai e Sancia Afonso Correa Gouveia-.
106. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000612-64.2012.8.16.0108-BANCO
BRADESCO S/A x MARCON EMBALAGENS LTDA -EPP- Ao exequente, em 10 dias,
sobre o prosseguimento do feito. -Advs. WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA-.

107. ALVARA-0000613-49.2012.8.16.0108-AIDITE NERES DA SILVA- Verifico que
dois dos herdeiros filhos ainda não estão representados nos autos. Aos autores, em
10 dias, para as providências necessárias, sob pena de indeferimento liminar. -Advs.
Leonardo Sakai e Sancia Afonso Correa Gouveia-.
108. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000614-34.2012.8.16.0108-BANCO
BRADESCO S/A x MARCON EMBALAGENS LTDA -EPP e outro- Ao exequente,
em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. WILSON JOSE DE FREITAS e
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.
109. DECLARATORIA-0000647-24.2012.8.16.0108-IVANI ARRUDA FORTUNATO
e outros x EUNICE CASTELINI e outros- Esclareçam as partes quanto às provas que
pretendem produzir, justificadamente em relação à pertinência e necessidade destas,
no prazo de 10 dias. -Advs. CARLA S.BORGOGNONI AQUARONI, Luiz Carlos
Sanches, Sancia Afonso Correa Gouveia, Jose Francisco Pereira, FRANCIELLE
PÓLO MARTINS FERNANDES e Eduardo Luiz Goffi Junior-.
110. ACAO MONITORIA-0000687-06.2012.8.16.0108-SERCOMPAV-
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA x EDSON CELLEGUIM-
À exequente, em 05 dias, sobre o resultado da pesquisa feita junto ao BacenJud. -
Adv. JESUS SOARES MARTINS-.
111. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000802-27.2012.8.16.0108-COOP.
DE CRED. DE LIVRE ADMISSAO-SICREDI MARINGA x JOSE SERGIO ROSALES
e outros- À exequente, em 05 dias, retirar ofícios para postagem. -Advs. Jose Marega
e Jose Gonzaga Soriani-.
112. ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-0001064-74.2012.8.16.0108-PAULO
ALCARRIA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Aos autores, em 10 dias, comprovar
a existência de conta poupança de Euclides Caloi. No mesmo prazo, justificar a razão
da inclusão no polo ativo de Cleonice Caloi, Alexandra Cristina Caloi e Cleide Caloi.
-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.
113. ACAO DE COBRANCA DE SEGURO-0001108-93.2012.8.16.0108-ANTONIA
ROSA DE COUTO ZAMFERRARI e outro x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA-
Ex positis, julgo procedente a presenta ação, condenando a parte requerida no
pagamento de R$ 129.324,24, cujo valor será devidamente corrigido pelo índice
INPC/IBGE e com juros de mora de 0,5% ao mês, ambos a partir da data da
citação. Condeno a parte requerida no pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios ao procurador da parte requerente, os quais fixo em
10% sobre o valor da condenação. -Advs. FERNANDO CESAR ROCCO, JOSÉ
FERNANDO VIALLE e Jaqueline Betini Antunes Paganini-.
114. ACAO MONITORIA-0001152-15.2012.8.16.0108-HSBC - BANK BRASIL S/A x
PAULO ZIROLDO- Esclareçam as partes se pretendem produzir provas, bem como,
se existe a possibilidade de conciliação ou se o feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, no prazo de 05 dias. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
MARCELO PALMA DA SILVA e VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA-.
115. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001183-35.2012.8.16.0108-GAPLAN
ADMINISTRADORA DE BENS SC LTDA. x ZENAIDE APARECIDA MENDES
BALILANI e outros- Ao exequente, em cinco dias, proceder pagamento de diligência
para efetivação de penhora do veículo indicado e bloqueado através do RenaJud. -
Adv. SEBASTIÃO JOSE ROMAGNOLO-.
116. USUCAPIAO-0001211-03.2012.8.16.0108-DULCIA CASTRO x ALBERTINO
FERNANDES- Saneado o processo e deferidas as provas requeridas, consistente
de juntada de documentos novos e inquirição de testemunhas, observado o prazo
do art. 407 do CPC. Audiência de instrução e julgamento para o dia 08/05/2013, às
15:15 horas. Procedam os autores a juntada de certidão comprovando que não foram
alvo de qualquer ação possessória ou que versasse sobre domínio nos últimos 15
anos. -Advs. Eduardo Luiz Goffi Junior e PEDRO COSTA-.
117. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0001230-09.2012.8.16.0108-INGA
VEICULOS LTDA. x FONSECA E TIBÚRCIO- Indefiro o pedido de f. 72,
considerando os depósitos realizados à fls. 65/69, aguarde-se os demais
pagamentos. -Advs. EDUARDO DESIDÉRIO, FABIO LUIS ANTONIO e WILSON
LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JR.-.
118. EMBARGOS A EXECUCAO-0001296-86.2012.8.16.0108-MARIA BRUGNERA
VERZOLA x BANCO BRADESCO S.A.- Esclareçam as partes se pretendem produzir
provas,s b em como, sobre a possibilidade de conciliação ou se o feito comporta o
julgamento no estado em que se encontra. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA, WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA-.
119. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-0001319-32.2012.8.16.0108-BANCO
FIDIS S/A x LUIZ CARLOS FERREIRA FILHO & CIA LTDA- Esclareçam as partes
se pretendem produzir provas, bem como se existe a possbilidade de conciliação
ou se o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, no prazo de 05
dias. -Advs. FRANCIELE A.NATEL GLASER DA SILVA, LUIZ EDUARDO VOLPATO
e PAULO ROBERTO LEONEL FELIPE-.
120. REVISIONAL DE CONTRATO-0001354-89.2012.8.16.0108-DANIEL DE
OLIVEIRA SANTOS x BV FINANCEIRA S/A- Ao autor, em 10 dias, sobre a
contestação. -Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-.
121. EMBARGOS A EXECUCAO-0001455-29.2012.8.16.0108-JOSE SERGIO
ROSALES e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL-SICREDI MARINGA-
Considerando que a parte embargante já demonstrou interesse na produção de prova
pericial, ao embargado para esclarecer quanto às provas que pretende produzir,
justificamente em relação à pertinência e necessidades destas, no prazo de 10 dias.
-Advs. ELSON SUGIGAN, ELISEU ALVES FORTES, Jose Marega e Jose Gonzaga
Soriani-.
122. USUCAPIAO-0001470-95.2012.8.16.0108-ANTONIO MAURO CONEGLIAN
x JOÃO CAVICHIOLLI e outros- Ao requerente, em 10 dias, proceder ao
reconhecimento da firma da assinatura do Sr. Ailton (f. 64). -Adv. Jose Carlos
Goncalves Magro-.
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123. ACAO DE INDENIZACAO-0001614-69.2012.8.16.0108-TRANSPORTADORA
ALVARES LTDA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR-
D.E.R.- À autora, em 05 dias, tendo em vista a devolução da carta precatória
sem cumprimento, em razão de não ter sido instruida corretamente. -Advs. PAULO
CEZAR MAGALHÃES PENHA e EDSON ELIAS DE ANDRADE-.
124. EMBARGOS DE TERCEIRO-0001631-08.2012.8.16.0108-ANDERSON
LEJANOSKI TRINDADE x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO
e outro- Ao embargante, em 05 dias, tendo em vista a devolução da correspondência
citatória da segunda embargada com a informação "ausente". -Adv. Luiz Washington
Dercy Dias-.
125. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-0001632-90.2012.8.16.0108-GOOD QUALITY IND
E COM DE ALIMENTOS LTDA- Aos representantes da recuperanda, em 15 dias,
para cumprir integralmente o pleiteado pelo administrador judicial, sob pena de não o
fazendo vir a sofrer as penalidades legais, inclusive com possibilidade de incidência
em crime de desobediência. -Advs. MARCELO HAJAJ MERLINO e IRENE HAJAJ-.
126. USUCAPIAO-0001633-75.2012.8.16.0108-LUIS ANTONIO FERMINO e outro x
CELSO FERREIRA- Aos autores, em 10 dias, sobre a contestação. -Adv. Eduardo
Luiz Goffi Junior-.
127. EMBARGOS EXEC. FISCAL-0001697-85.2012.8.16.0108-ITAU UNIBANCO S/
A x MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU-PR- O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra, por se tratar de matéria que não demanda produção de provas
em audiência. -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, Eduardo Luiz Goffi Junior e
FERNANDO CESAR ROCCO-.
128. FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-42/2009-MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU-
PR x JOSE APARECIDO CARACATO- Ao exequente, em 05 dias, retirar ofícios para
postagem. -Adv. Eduardo Luiz Goffi Junior-.
129. FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-0002343-66.2010.8.16.0108-MUNICIPIO
DE MANDAGUAÇU-PR x NIVALDO SILVA PIRES- Ao exequente, em 05 dias, retirar
ofícios para postagem. -Adv. Eduardo Luiz Goffi Junior-.
130. FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-0002360-05.2010.8.16.0108-MUNICIPIO
DE MANDAGUAÇU-PR x EUCLIDES FLOR- Julgada extinta a execução ante a
quitação do débito. -Adv. Eduardo Luiz Goffi Junior-.
131. CARTA PRECATORIA CIVEL-74/2006-Oriundo da Comarca de 6ªVARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA -PR-GERDAU ACOMINAS S/A x DULCELENE
APARECIDA SOARES VOLPATO- À exequente, em 05 dias, proceder pagamento
de custas remanescentes (R$ 132,54 da escrivania civel, R$ 72,13 do contador e R
$ 56,40 de avaliador judicial). -Adv. ROGERIO VERDADE-.
132. CARTA PRECATORIA CIVEL-134/2007-Oriundo da Comarca de 3ª VARA DA
FAZ. PUBLICA DE CURITIBA - PR-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x
CASAGRANDE GARCIA LTDA. e outro- À exequente, em 05 dias, sobre a certidão
do Oficial de Justiça que procedeu a intimação da empresa executada na pessoa
de Marino Casagrande de Paula acerca da penhora incidente sobre o veículo GM/
KADET e FORD/F1000; deixou de proceder a intimação de Dionilda Casagrande de
Paula, em razão da mesma ter falecido em data de 24/06/2010, conforme atestado
de fls. 121. -Advs. Samuel Leger Suss, FABRICIO JOSE BABY e Camile Claudia
Hebestreit Paula-.
133. CARTA PRECATORIA CIVEL-0000538-10.2012.8.16.0108-Oriundo da
Comarca de 4ª VARA CIVEL DE DIAMANTINO - MT-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x PAULO SERGIO VANCAN e outros-
Considerando os esclarecimentos do Sr. Oficial de Justiça, indefiro o pedido de
f. 80/82, entendendo como correto os valores avalioados à f. 72/73. Posto isto,
manifeste-se a parte exequente quando ao direito que lhe compete, no prazo de 05
dias, observando a finalidade da carta precatória. -Adv. CARLOS ARAÚZ FILHO-.

Mandaguaçu, 19 de março de 2013.
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1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 54/1997 - B.B. x S.V. e outro -
Diante do decurso do prazo, REITERO a intimação: Tendo em vista o pedido de
suspensão dos autos, ao Exequente para efetuar o preparo das custas processuais
remanescentes no importe de R$ 637,14, assim discriminadas: R$ 162,10 -
Escrivania do Cível; R$ 261,55 - Contador/Depositário; a ser recolhido através de
guias diferenciadas junto ao site: www.tjpr.jus.br e R$ 154,09 - Oficial de Justiça,
através de depósito judicial no site: www.caixa.gov.br, R$ 59,40 - Registro de imóveis
a ser pago diretamente naquela serventia, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, os autos
ficarão suspensos por um ano. Advs. Jose Ivan Guimarães Pereira e Denize Heuko.
2. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 68/2004 - B.M.E.L. x A.L.W. - Ao(a)
Exequente/Requerente(s) para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar(em)-se sobre
o prosseguimento do feito, diante do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.184, transcrita em resumo, a seguir: "(...) deixei de proceder a PENHORA E
AVALIAÇÃO do bem indicado, tendo em vista o representante legal da executada
ter informado que não mais possui o referido bem, pois vendeu a terceiros, a vários
anos (...)".Advs. Patricia Klassen e Pedro Antonio Furlan.
3. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO/EM FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - 243/2004 - M.R.L. x C.L. e outro - Expedido ofício sob nº 377/2013-
JD, ao CRI desta cidade e Comarca. Ao Exequente para retirar e encaminhar o ofício
ao destinatário e efetuar o recolhimento de R$10,90 (dez reais e noventa centavos),
através de guia a ser emitida no site do TJPR, atinente a expedição de ofício e
03 cópias. Ainda, ao Exequente para ficar ciente acerca do Auto de retificação da
penhora, avaliação e depósito de fl. 264, bem como se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 263. - Adv. Caroline
Pizzatto Nardello.
4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 355/2006 - G.W. COM. DE TECIDOS
E MALHAS LTDA x W.W. COM. DE PROD. ELETR. LTDA e outros - Despacho
de fl. 99: "1) Defiro o pedido de fls. 90/91, de desconsideração da pessoa jurídica
da empresa Executada, por considerar que estão presentes os pressupostos
necessários, visto a existência de indícios de irregularidades, o que presuntivamente
decorre por ter a empresa devedora mudado de endereço sem deixar indícios
de sua nova sede e não ter bens capazes de garantir a dívida cobrada, para
incluir no pólo passivo desta execução seus sócios, Guilherme Wendpap e Roseli
Ivoni Gutjahr. Retifique-se em D. R. e A. 2) Inclui minuta de bloqueio de valores
pelo sistema BacenJud, (protocolo nº20120003277460), pelo valor atualizado do
débito, conforme cálculo de fls. 97. 3) Defiro, igualmente, o pedido de pesquisa pelo
Sistema RENAJUD. 4) Realizei bloqueio do veículo abaixo identificado. Cientifico o
Exequente que sobre o mesmo há restrição de "reserva de domínio". 5) Desentranhe-
se o mandado para penhora e avaliação do veículo abaixo identificado. 6) Procedi
a consulta do resultado da ordem de bloqueio de valores. Diante do ocorrência
parcialmente positiva, certifique-se sobre a transferência junto a CEF. Lavre-se
Auto de penhora e intimem-se os Executados. 7) Não havendo manifestação dos
Executados no prazo legal, intime-se o Exequente para se manifestar". Despacho de
fl. 102: "1.Avoquei! 2.Melhor analisando os autos, verifico que as partes ora incluídas
no polo passivo da demanda, nos termos da decisão de fls. 99, não foram citadas.
3.Desta forma, a constrição que se impõe na r. decisão, deverá ser considerada um
arresto, até que seja oportunizado o contraditório e a ampla defesa. 4.Cite-se. Intime-
se". Lavrado termo de arresto do valor bloqueado (R$592,05). Expedido mandado
de citação e demais atos. A Exequente para efetuar o recolhimento de R$369,91
(trezentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos), sendo: R$14,40 -
Cartório Cível (que deve ser recolhido através de guia a ser emitida no site do TJPR);
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R$355,51 - Oficial de Justiça (que deve ser recolhido através de depósito judicial
junto ao site da Caixa Econômica Federa). - Advs. Leocir João Ródio e Evandro
Mauro Vieira de Moraes.
5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 592/2006 - AUTO POSTO TROVAO
AZUL LTDA x JERONIMO NOLBERTO STEIN - Ao requerente para no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das custas remanescente, no valor de R$ 29,20 assim
discriminados: Cível R$ 18,80 (01 ofício e 01 alvará) e Contador R$ 10,40; Através
de guia a ser emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). Adv. Valdemir Lenz.
6. ORDINARIA DE COBRANÇA - 0000070-10.2007.8.16.0112 - PAULO CRISTIANO
KUNRATH MARODIN x CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS S.A. - Ao requerido
para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas remanescentes, no
valor de R$ 848,82 assim discriminados: Cível R$ 817,80 e Contador R$ 31,02;
Através de guia a ser emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). Advs. Giovani M.
Lopes e Eduardo Galdao de Albuquerque.
7. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO - 0000630-49.2007.8.16.0112 - MARIA
VERONICA FOSTER x MARINO FRANZ e outro - A Denunciada à Lide para no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas do Contador R$ 10,40; Através de
guia a ser emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). Adv. Fabiola Rosa Ferstemberg.
8. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL - 488/2007 - AGRÍCOLA HORIZONTE LTDA
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) - Ao embargante para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o preparo das custas remanescentes, no valor de R$ 20,30 assim
discriminadas: Cível R$ 9,90; Contador R$10,40. Através de guia a ser emitida no
site do TJPR (www.tjpr.jus.br). Adv. Carlos José Dal Piva.
9. ARROLAMENTO - 691/2008 - CLAUDIA SILVA BRAGA SOBREIRO e outros
x ESPOLIO DE MIZAEL ALVES SOBREIRO - Despacho de fls. 221: "Vistos e
examinados estes autos. Deixo de conhecer o recurso apresentado às fl. 204/208,
pois a decisão de fl. 198/199 não se enquadra em uma das disposições dos artigos
267 ou 269 não sendo, portanto, apelável, a teor do art. 513 do CPC. Não há que
se falar em fungibilidade recursal, pois apresentada fora do prazo para agravo de
instrumento (protocolo integrado datado de 18/09/2012) e não há dúvida acerca de
qual o recurso cabível. Ao autor para atender ao último parágrafo da decisão de
fl. 198/199. Dil. e Int". Ao autor para atender ao último parágrafo da decisão de fl.
198/199. Advs. Fernando de Souza Leal e Louriberto Vieira Gonçalves.
10. MONITORIA - 0003182-16.2009.8.16.0112 - WALDIR CARLOS BUCKER x
CLAUDIR SCHMIDT - Ao requerido para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
preparo das custas remanescentes, no valor de R$ 1.049,37 assim discriminadas:
Cível R$ 827,20; Contador R$ 50,72 e Taxa Judiciária R$ 104,98. Através de guia
a ser emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). E ainda, Oficial de Justiça no valor
de R$ 66,47; Através de guia a ser emitida no site da CEF (www.caixa.gov.br). Adv.
Joice Keler de Jesus.
11. INVENTARIO - 0003228-05.2009.8.16.0112 - IVONE MUNDEL x ESPOLIO DE
GUSTAVO MUNDEL - Ao requerente para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
preparo das custas remanescente, no valor de R$ 241,57 assim discriminados: Cível
R$ 27,44 (02 termos e copias) e Taxa Judiciária R$ 214,13; Através de guia a ser
emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). Advs. Walmor Mergener e Marcio Andrei
Rauber.
12. INDENIZACAO - 0002898-08.2009.8.16.0112 - ITAU SEGUROS S.A x MARIA
VERONICA FOSTER - Ao requerente para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
preparo das custas remanescentes, no valor de R$ 19,80 assim discriminadas: Cível
R$ 9,40 (01 autuação), Contador R$ 10,40; Através de guia a ser emitida no site do
TJPR (www.tjpr.jus.br). Advs. Fabricio Verdolin de Carvalho, Daniel S. M. Jordão e
Fabiola Rosa Ferstemberg.
13. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO - 845/2009 - MARLON
MARCIANO WIEDERKEHR x DJS ELÉTRICOS LTDA. - ME - Despacho de fl. 86:
" Pleiteia o Requerente, nova análise sobre o pedido de sustação/cancelamento
dos protestos que figuram em seu nome. Requer ainda, a citação, sem ônus, do
Requerido na cidade de Santa Rita - Paraguai, sem contudo, fornecer endereço
preciso do mesmo.Decido.Em relação ao pedido de reanálise, consigo que, em
decisão de fls. 19, este Juízo reservou-se para apreciar o pleito após o decurso do
prazo de resposta. Observa-se ainda, que a sentença de fls. 58/59, declarou nula
a citação da Requerida - realizada por edital, conferindo prazo para que o Autor
diligenciasse no sentido de encontrar o endereço do Réu. Ocorre que o Requerente
já possui a restrição em seu nome há mais de quatro anos, não fazendo prova de que
houve significativa mudança, configurando eventual periculum in mora, afim de que
este Magistrado alterasse o teor da decisão de fls. 19. Isto posto, indefiro o pedido de
nova análise da sustação/cancelamento dos protestos.Quando ao pedido de citação
por carta rogatória, elucido ao Requerente que, para que a citação seja efetiva, é
necessário que se forneça um endereço completo, não apenas o nome da cidade
onde imagina estar situado o Réu. Desta forma, indefiro o pedido de citação por carta
rogatória.Assim sendo, diligencie satisfatoriamente o Autor fornecendo endereço
válido do Réu, para que haja a respectiva citação."- Adv. Gilmar Jose Minks.
14. ORDINARIA - 0007369-33.2010.8.16.0112 - ALCEU LUIS DIEDRICH x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS - Despacho fls 98 " A conta de
custas. Após, voltem para julgamento". Advs. Edgar Ingracio da Silva e Ellen Pedroso
Ingracio da Silva.
15. USUCAPIÃO - 0003298-51.2011.8.16.0112 - VANDA DORN x AGRO PECUARIA
CORRUIRA LTDA - Expedido ofício sob nº 294/2013-CART, ao INCRA. Expedido
ofício sob nº 378/2013-JD, ao Prefeito do Município de Nova Santa Rosa.
A Requerente para retirar os ofícios, instruí-los com as cópias necessárias e
encaminhá-los aos destinatários com "AR". - Adv. Elio Hachmann.
16. REINTEGRACAO DE POSSE - 0006217-13.2011.8.16.0112 - BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TORNEARIA MACIEL LTDA -
Ao(a) Exequente/Requerente(s) para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar(em)-
se sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.199 vº, transcrita em resumo, a seguir: "(...) procedi a CITAÇÃO de:

TORNEARIA MACIEL LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr. JEFERSON
MACIEL, por todo o conteúdo do mandado retro, recebeu as cópias e exarou seu
ciente (...)".Adv. Maria Lucília Gomes.
17. AÇÃO CIVIL PUBLICA - 0000117-08.2012.8.16.0112 - MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ x ISABEL BRUM - DECISÃO DE FL. 341: "Vistos e etc. 1.
Providências preliminares: Especificação e justificação de provas: É cheada a fase
prevista no Capítulo IV, "Das providências preliminares" do d Código de Processo
Civil: Art. 323. Findo o prazo para a resposta do réu, o escrivão fará a conclusão
dos autos. O juiz, no prazo de 10 (dez) dias, determinará, conforme o caso, as
providências preliminares, que constam das seções deste Capítulo. Considerando
o ônus da prova que inceide sobre cada uma das partes, INTIMEM-SE para que
especifiquem, de forma justificada, quais provas que desejam produzir. O prazo
para fazê-lo é de cinco dias (art. 185) e é preclusivo: não requerer prova nesse
momento significa perder o direito à prova. Como muto salienta CANDIDO RANGEL
DINAMARCO: "é necessário que o requerimento de prova seja especificado e
justificado. A parte indicará quais meios de prova pretende e quais pontos de
fato a demonstrar mediante cada um deles". (in. Intituições de Direito Processual
Civil, v. II, 6ª Ed., Malheiros, 2009, p. 214/15). A ausência de justificada poderá
implicar na inadmissibilidade da prova: (...) A celeridade processual clamada pela
sociedade e determinada pelas metas do CNJ e da Corregedoria do E.TJPR só
será alcançada se houver um ato de cooperação e lealdade entre os sujeitos do
processo. Especificadas as provas, voltem conclusos para exame da relevância e
pertinência e, sucessivamente, designada de audiência de instrução. 2. Questões
processuais levantadas pelo Parquet: Consoante ao entendimento do STJ, na
instâncias ordinárias, é lícito às partes juntarem documentos aos autos em qualquer
tempo (até mesmo por ocasião da interposição de apelação), desde que tenha sido
observado o princípio do contraditório. (...) Com efeito, também rejeito a aplicação do
§3º do art. 17 da Lei 8.429/02, pois não há nenhuma pessoa jurídica de direito público
figurado no polo passivo da demanda. Dil. e In." Ao Requerido para que especifique
as provas que pretende produzir, de forma justificada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Margarete Ines Biazus Leal.
18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000154-35.2012.8.16.0112 -
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO COSTA OESTE-SICREDI
COSTA OESTE x SENO LUIZ FRITZ e outro - Ao exeqüente para no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das custas remanescentes com a Escrivania do Cível,
no valor de R$ 10,40 assim discriminadas: (01 substituição de fax e 02 copias);
Através de guia a ser emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). E ainda, Oficial
de Justiça no valor de R$ 189,34; Através de guia a ser emitida no site da CEF
(www.caixa.gov.br). Adv. Carlos Arauz Filho.
19. ALVARÁ - 0004049-04.2012.8.16.0112 - ADELMO MARCOS JACOBI -Despacho
de fl. 33vº: " Diante da petição de folha 22 e dos documentos que a acompanham,
autorizo a Sra. Neuza, já qualificada, a firmar a escritura do imóvel objeto da
demanda". Expedido alvará judicial sob nº 075/2013. Ao Requerente para retirar o
alvará, e dizer sobre o prosseguimento do feito, em 5(cinco) dias. - Adv. Cristofer
Majolo Simon.
20. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0004289-90.2012.8.16.0112 - JULITA
PREUSSLER x MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - Ao Requerente
para replicar a contestação de fls. 265/286, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Marcio
Guedes Berti.
21. EXECUÇÕES FISCAIS/ESTADUAL - 0000209-98.2003.8.16.0112 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGRICOLA SPERAFICO LTDA - Vistos e
examinados estes autos de Execução Fiscal sob nº 225/2003, em que figuram como
Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como Executado(a)
AGRÍCOLA SPERAFICO LTDA.
A exeqüente ajuizou este procedimento visando o recebimento do débito fiscal. O
processo teve trâmite normal, até que o(a) executado(a) efetuou o pagamento do
débito principal, custas processuais e honorários advocatícios. A exeqüente pugna
pela extinção do processo (fl. 67).
É o relatório.
DECIDO.
De conformidade com o disposto no art. 794, do Código de Processo Civil, a
execução só se extingue quando o devedor satisfaz a obrigação, obtém a remissão
da dívida ou o credor renuncia ao crédito.
Advs. Wilson Naldo Grube Filho e Santino Ruchinski.
22. EXECUÇÕES FISCAIS/NACIONAL - 22/2007 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
x AGRÍCOLA HORIZONTE LTDA - Ao Embargado para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R
$ 1.544,06 assim discriminadas: Cível R$ 836,60 (Tabela IX; 01 autuação e 01
desentranhamento), Contador/Distribuidor R$ 153,40 e Taxa Judiciária R$ 221,71;
Através de guia a ser emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). E ainda, Oficial
de Justiça no valor de R$ 332,35; Através de guia a ser emitida no site da CEF
(www.caixa.gov.br). Adv. Carlos José Dal Piva.
23. CARTA PRECATORIA - 185/2008 - Oriundo da Comarca de J.D.2ª VARA CIVEL
DA COM. DE AMAMBAI-MS - C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x
CESAR JOSE JOHANN e outro - Ao(a) Exequente/Requerente(s) para no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar(em)-se sobre o prosseguimento do feito, diante do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.75, transcrita em resumo, a seguir: "(...)
deixei de proceder a Penhora da Motocicleta indicada, tendo em vista que não foi
localizada, e os executados, não mais a possuem (...)", bem como para manifestar
sobre o auto de Penhora, Remoção e Depósito fls. 76 e Laudo de Avaliação de fls.
77. Adv. Carlos Arauz Filho.
24. CARTA PRECATORIA - 0000295-54.2012.8.16.0112 - Oriundo da Comarca
de J.D.2ª VARA CIVEL - GUARAPUAVA - PARANA - BANCO DO BRASIL S/A x
RICARDO JOAO RAMBO e outro - Ao(a) Exequente/Requerente(s) para no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar(em)-se sobre o prosseguimento do feito, diante do contido
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na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.67, bem como as fls. 70, transcrita em
resumo, a seguir: "(...) Certifico que, decorrido o prazo legal tampouco a indicação de
bens da incial. No entanto procedi diligências junto ao endereço dos executados, no
intuito de proceder a PENHORA E AVALIAÇÃO sobre bens de propriedade destes
e ai estando, fui informado pelo executados Jorge F. Rambo de que o Sr. Ricardo
Havia Falecido apresentando a certidão de óbito do Sr. Ricardo, conforme segue
anexo (...)". Advs. Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise Rainer Pereira
Gionédis e Kamyla Karenn Gomoes Rodrigues.
25. CARTA PRECATORIA - 0001477-75.2012.8.16.0112 - Oriundo da Comarca de
1A. VARA CIVEL - TOLEDO - PARANA - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO COSTA OESTE - SICREDI COSTA OESTE x IVO MATHIAS - Aos
Executados, para que fiquem cientes ao Auto de Penhora e Avaliação de fl. 22, que
recaiu sobre o imóvel: Lote Rural nº 104/E, objeto da matrícula nº 29.761 do CRI ,
avaliado em R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), e requerer o que entender de
direito no prazo de 10(dez) dias.- Advs. Giovana Picoli, Crestiane Andreia Zanrosso
e Santino Ruchinski.
26. CARTA PRECATORIA - 0004212-81.2012.8.16.0112 - Oriundo da Comarca
de 1A VARA CIVEL - CASCAVEL - PARANA - CELSO SOARES x HOSPITAL
MARECHAL CANDIDO RONDON LTDA - Ao requerido para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o preparo das custas remanescentes com a Escrivania do Cível, no
valor de R$ 69,40 assim discriminados: 01 ofício e Porte Postal; Através de guia a ser
emitida no site do TJPR (www.tjpr.jus.br). Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

MARECHAL CANDIDO RONDON,20 DE MARÇO DE 2013.
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0057 000549/2009
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0171 000323/2012
MONICA DALTOE 0037 000553/2007
MÁRCIO ANDERSON ARAUJO 0186 000476/2012
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 0073 000228/2010
0172 000331/2012
NELSON ALCIDES DE OLIVERI 0071 000177/2010
0093 000731/2010
0095 000772/2010
0133 000623/2011
0163 000264/2012
0167 000296/2012
0173 000338/2012
NELSON PASCHOALOTTO 0013 000202/2003
0111 000296/2011
0137 000664/2011
0147 000020/2012
0189 000519/2012
OSVALDO FARIA DO CARMO 0050 000703/2008
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0191 000531/2012
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0056 000457/2009
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0215 000009/2010
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0198 000586/2012
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0033 000121/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0168 000318/2012
PAULO ROBERTO LEONEL FILI 0079 000453/2010
0181 000429/2012
PAULO SERGIO BRAGA 0059 000602/2009
0072 000204/2010
PEDRO GUSTAVO DE ANDRADE 0190 000529/2012
PEDRO STEFANICHEN 0048 000655/2008
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0040 000107/2008
0069 000137/2010
0104 000175/2011
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0198 000586/2012
RAFAEL COMAR ALENCAR 0186 000476/2012
RAFAEL SANTOS BENASSI 0158 000193/2012
RAFAELA POLYDORO KUSTER 0171 000323/2012
RAFFAEL SANTOS BENASSI 0059 000602/2009
0072 000204/2010
REINALDO MIRICO ARONIS 0086 000569/2010
0096 000813/2010
0107 000247/2011
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0023 000194/2006
ROBERTO CARLOS BENITES EN 0088 000632/2010
0141 000719/2011
ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 0077 000436/2010
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0021 001033/2005
ROBISON CAVALCANTI GONDAS 0078 000448/2010
0087 000618/2010
0140 000690/2011
ROBSON FERNANDO SEBOLD 0128 000524/2011
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0060 000689/2009
0103 000139/2011
ROBSON SAKAI GARCIA 0134 000627/2011
RODOLFO MENENGOTI GONÇALV 0150 000083/2012
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0110 000290/2011
RODRIGO NAZARIO GERONIMO 0195 000581/2012
RODRIGO PELISSÃO ALMEIDA 0067 000032/2010
0155 000125/2012
ROGERIO REAL 0064 000832/2009
0081 000492/2010
0082 000500/2010
0087 000618/2010
0089 000636/2010
0098 000013/2011
0102 000116/2011
0118 000399/2011
0119 000400/2011
0125 000501/2011
0127 000523/2011
0135 000658/2011
0136 000659/2011
0159 000217/2012
0160 000219/2012
0164 000271/2012
0169 000321/2012
0177 000401/2012
0192 000551/2012
ROGERIO VERDADE 0011 000288/2002
0017 000243/2005
ROSANE PABST CALDEIRA SMU 0061 000772/2009
ROSANGELA CORRÊA 0124 000486/2011
ROSSELIO MARCUS SPÍNDOLA 0105 000201/2011
ROZENEI GISELI PERES IZZO 0028 000433/2006
0170 000322/2012
SARITHA BARBETTO BAIÃO 0050 000703/2008
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0008 000004/2002
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0006 000431/2001
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIR 0191 000531/2012
SHIRLEY DE ANDRADE NEGRÃO 0090 000667/2010
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ C 0001 000342/1996
SIDNEY APARECIDO DRUMOND 0115 000362/2011
0119 000400/2011
SIDNEY DA SILVA DRUMOND 0119 000400/2011
SILVIA ZANON GARCIA 0163 000264/2012

SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0067 000032/2010
SIMONE DAIANE ROSA 0075 000392/2010
0178 000403/2012
0199 000592/2012
SUELI CRISTINA GALLELI 0036 000335/2007
SUELY TAMIKO MAEOKA 0166 000285/2012
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0026 000402/2006
SÉRGIO SCHULZE 0018 000385/2005
0048 000655/2008
0083 000505/2010
0085 000525/2010
0108 000259/2011
0145 000015/2012
0146 000019/2012
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0048 000655/2008
TEBET GEORGE FAKHOURI JUN 0055 000442/2009
TEOFILO STEFANICHEN NETO 0124 000486/2011
0198 000586/2012
THALITA BERTÃO DOS SANTOS 0059 000602/2009
0072 000204/2010
0158 000193/2012
THIAGO R. ESPINOSA 0008 000004/2002
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0007 000443/2001
0015 000301/2004
VALDEMAR LEITE MORAES 0053 000349/2009
VALDIR ROGERIO ZONTA 0171 000323/2012
VALERIA CARAMURU CICARELL 0143 000001/2012
0158 000193/2012
VINICIUS OCCHI FRANCOZO 0072 000204/2010
VINICIUS VALMOR BRERO 0020 000461/2005
WALDEMAR DE MOURA 0057 000549/2009
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0057 000549/2009
WALFRIDO XAVIER DE ALMEID 0191 000531/2012
WEDSON JOSE PIEROBON 0030 000019/2007
WILSON JOSE DE FREITAS 0007 000443/2001
WILSON LUIZ DE ASSIS TEIX 0126 000505/2011
juliano nardon nielsen 0005 000386/2001

1. REPETICAO DE INDEBITO-342/1996-CARGILL AGRICOLA S/A x ANTONIO
MOCHI- Ao requerente para promover o andamento à Carta Precatória.-Advs. JOSE
DORIVAL PEREZ e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ CARVALHO-.
2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000014-86.1998.8.16.0113-
BANCO DO BRASIL S/A x CHUMEL IND E COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA
e outros- Retirar oficio.-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-.
3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-77/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
ESTRELA VIVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros- À Requerente
para que comprove a distribuição da carta precatória.-Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI-.
4. ORDINARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-225/2000-ADEMIR APARECIDO DOS
SANTOS x MIGUELINA DE SOUZA e outros- À Requerente para que comprove a
distribuição da carta precatória.-Advs. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA
ANDRADE BATAGLINI OAB27721-.
5. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-0000072-84.2001.8.16.0113-
JOSEMAR GETULIO MOREIRA x MUNICÍPIO DE MARIALVA- Manifeste-se sobre
o calculo no valor de R$ 11.973,37, e quanto a deposito de fls.623/625manifeste-
se o requerente-Advs. JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, EDSON NIELSEN
e juliano nardon nielsen-.
6. PRESTACAO DE CONTAS-431/2001-JOAO BATISTA SAMUEL FUNARI x
BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.-Advs.
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, LEANDRO CEZAR SACOMAN e
JOSE GONZAGA SORIANI-.
7. REIVINDICATORIA-443/2001-NEI MAIA FRATUCCI x FRANCISCO FRAGALLI e
outro- NEI MAIA FRATUCCI moveu ação reivindicatória cumulada com indenização
contra FRANCISCO FRAGALLI e PARECIDA FERREIRA FRAGALLI, mas depois
comunicou sua desistência da ação e os réus concordaram. Diante do exposto,
nos termos do art. 267, VIII, do CPC, decreto a extinção desta ação reivindicatória
cumulada com indenização que NEI MAIA FRATUCCI moveu contra FRANCISCO
FRAGALLI e APARECIDA FERREIRA FRAGALLI, fazendo-o sem resolução de
mérito. Custas na forma da composição. Homologo a conta de custas elaborada
às fls. 426, no montante de R$ 194,43 para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, fazendo-o nos termos do art. 585, VI, do CPC, facultando aos
interessaos a cobrança através das vias legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. WILSON JOSE DE FREITAS, MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-.
8. RESCISAO DE CONTRATO-4/2002-SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA- JULGO EXTINTO, para
que surta seus efeitos legais, o presente feito nos termos do artigo 794, I, do Código
de Processo Civil. Condeno o executado ao pagamento das custas processuais.
R.P.I. Decorrido o prazo recursal e procedidas as baixas necessárias, arquivem-
se. -Advs. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, THIAGO R.
ESPINOSA, DONIZETTE SIMOES e ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI-.
9. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-92/2002-CELSO HENRIQUE MACCEO x
ANDRE FELIPE GENTA BASTIANELLI- Como não há interesse do devedor quanto
à satisfação de sua obrigação, requeira o credor o que for de seu interesse, no prazo
de 10 dias, sob pena de arquivamento.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-.
10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-231/2002-LAERCIO BERGAMO x
HUMBERTO AMARO FELTRIN- Aguarde-se o cumprimento do acordo entabulado,
suspendendo o feito com fulcro no artigo 792, do CPC. Intime-se. -Advs. MARIO
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SENHORINI - OAB/PR 10880, FERNANDO PEREIRA LIMA DE SOUZA, ADELCIO
JOSE ZENNI e ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI-.
11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-288/2002-GERDAU AÇOMINAS S/
A x JOSE DE CASTRO PINTO- Manifestem-se as partes sobre as praças negativas-
Advs. ROGERIO VERDADE e EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS-.
12. EMBARGOS A EXECUCAO-364/2002-HUMBERTO AMARO FELTRIN x
LAERCIO BERGAMO- Defiro o pedido retro. Aguarde-se o cumprimento do acordo
entabulado entre as partes nos autos de Execução 231/2002. Oportunamente,
venham-se conclusos. -Advs. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA, MARIO
SENHORINI - OAB/PR 10880 e FERNANDO PEREIRA LIMA DE SOUZA-.
13. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-202/2003-FIBRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA CABRERA- Reitere-se a intimação para
retirar alvará. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, GUILHERME JOSE CARLOS DA
SILVA e ALEXANDRE RAMOS-.
14. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-211/2004-JOSE VALDIR QUINALHA
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- FORO REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO -
AUTOS N.º 211/2004.
AUTORES: JOSÉ VALDIR QUINALHA e SÔNIA MARIA VERTUAN QUINALHA.
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A.
JOSÉ VALDIR QUINALHA e SÔNIA MARIA VERTUAN QUINALHA moveram ação
de nulidade de ato jurídico cumulada com pedido de indenização por danos morais
contra BANCO DO BRASIL S/A. alegando, em resumo, que nos autos n.º 361/98,
houve modificação do quantum devido porque determinou-se a substituição da
comissão de permanência pela correção monetária, que não há ressalva sobre os
honorários advocatícios do processo de execução e por isso se deve contar apenas
os fixados nos embargos, ainda com previsão sobre a compensação; portanto, o
valor da dívida não era aquele de fls. 55/57, mas sim R$ 14.020,34 na data da
propositura da execução; que em 25/05/2001 o réu adjudicou o imóvel penhorado
pelo valor de R$ 26.000,00, quando, na verdade, seu crédito era de tão-somente R$
20.452,76, configurando-se o enriquecimento ilícito e a nulidade da arrematação sem
o concomitante depósito da diferença do preço; mesmo que o valor dos honorários
advocatícios fosse incluído, o valor da dívida seria de R$ 21.746,26, valendo registrar
que o próprio credor havia informado que seu crédito era de R$ 23.465,93 cerca de
seis meses antes da adjudicação, sem se contar que deveria haver a compensação
de R$ 1.876,06 a título de honorários; no caso da autora, há nulidade absoluta porque
deveria figurar no polo passivo da execução, o que não ocorreu, pedindo, ainda, a
condenação do réu ao pagamento de danos morais e a antecipação da tutela.
A liminar foi indeferida.
Os autores manusearam agravo de instrumento.
O réu contestou a ação e argumentou que há carência de ação porque a anulatória
não se presta para anular a arrematação, que houve preclusão quanto ao direito
de reclamarem o seu desfazimento, que os dois tiveram ciência de todos os atos
processuais e, relativamente ao saldo da dívida, também foram intimados de um
cálculo feito dois anos após a arrematação e novamente silenciaram a respeito;
que os juros legais não poderiam ser calculados à razão de 0,5% ao mês; que
os honorários fixados nos embargos não revogaram os honorários da execução; o
cálculo apresentado pelos autores está viciado porque lançaram aleatoriamente juros
de 0,5% ao mês e não de 1,0%, sem se contar que havia custas processuais de R$
2.154,88 e, no caso da autora, também não lhe assiste razão porque foi cientificada
da execução, circunstâncias que dão ensejo ao improvimento dos danos morais.
Os autores apresentaram a impugnação de fls. 182/193.
As partes não chegaram a um acordo e o feito não foi instruído.
É o relatório.
DECIDO.
A insurgência dos autores diz respeito às nulidades absolutas que contaminariam
a alienação do imóvel que lhes pertencia e que foi levada a efeito nos autos de
execução n.º 361/98.
O argumento comum de ambos é que a arrematação é nula porque, ao fazê-lo, o réu
licitante deveria depositar a diferença entre o crédito e o valor da avaliação porque
este último era maior do que aquele.
Além desse fundamento, a autora pleiteia a nulidade da sentença homologatória
porque não foi parte na execução e sua não citação invalida a arrematação.
Os pedidos estão fundamentados na norma do artigo 486 do CPC.
Conquanto não seja questão pacífica, tem-se entendido que a parte não está
impedida de manusear a ação se não apresentou embargos à adjudicação, conforme
entendimento dos tribunais ( STJ, 3ª Turma, REsp 54374/AM; 1994/0029069-1; Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 14-10-1996, p.39003 ).
O prazo para sua propositura é de quatro anos:
"Arrematação. Ação anulatória. Art. 178, § 9º, V, do Código Civil. Precedente da
Terceira Turma. 1. Precedente da Terceira Turma assentou que a incidência do art.
468 do Código de Processo Civil, ausentes os embargos à arrematação, submete
a ação anulatória ao prazo de quatro anos, a teor do art. 178, § 9°, V, do Código
Civil ( REsp nº 150.115/DF, da minha relatoria, DJ de 22/02/99). 2. Recurso especial
conhecido e provido" ( STJ, 3.ª Turma, REsp 442238-PR, unânime, rel. min. Carlos
Alberto Menezes Direito, j. 27/5/2003, in DJU 25/8/2003, p. 298 ).
Nos termos do art. 486 do CPC, "os atos judiciais, que não dependem de sentença,
ou em que esta for meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos
jurídicos em geral, nos termos da lei civil", como ocorre, por exemplo, com a decisão
que homologou a arrematação.
Sobre a questão, lembra Humberto Theodoro Júnior que: "Quando não for mais
possível a anulação da arrematação dentro dos próprios autos da execução, a parte
interessada terá de propor ação anulatória pelas vias ordinárias. Não há sentença no

procedimento de arrematação, de sorte que o ato processual em causa é daqueles
que se anulam por ação comum, como os atos jurídicos em geral, e não pela via
especial da ação rescisória (art. 486)" ( Curso de Direito Processual Civil. Processo
de Execução e Processo Cautelar. Vol. II. 19ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1997,
p.239 ).
Portanto, estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição
e desenvolvimento válido e regular do processo.
A execução foi proposta contra o autor ( José Valdir Quinalha ), emitente da cédula
rural objeto da execução e a autora Sônia compareceu na cédula como anuente por
ser casada com ele.
A execução foi embargada pelo emitente do título e, penhorado o bem, Sônia foi
cientificada da penhora em 29/12/1998 ( fls. 122 ), preponderante fato que se omitiu
na inicial.
Ambos foram cientificados das praças, como se vê às fls. 124/124 verso,
circunstância que também foi omitida.
O executado José manuseou embargos à arrematação, cuja decisão que os afastou
encontra-se colacionada às fls. 141/145.
Conquanto não se tenha juntado cópia da inicial desses embargos, percebe-se da
sentença que havia questionado a nulidade da arrematação em razão do preço vil e
inexistência de oportunidade de participação de licitantes ( sic ).
Abre-se um parêntese para reafirmar que o bem foi arrematado pelo exequente e
que deixou de depositar o valor do lance ( R$ 26.000,00 ), alienação ocorrida em
25/05/2001.
No tocante ao primeiro argumento ( comum aos dois ), não assiste direito aos autores,
conquanto se admita que houve erro em não se consolidar o valor exato da dívida
e despesas processuais antes das praças.
A contadoria judicial, ao elaborar os cálculos de fls. 231/232 - que foi aceito pelos
autores -, concluiu que o valor da dívida do vencimento até a propositura da ação
era de R$ 14.060,86 e, desde então até a arrematação, R$ 20.693,78.
Os honorários advocatícios dos embargos foram fixados em R$ 1.333,80 através da
sentença proferida em 06/05/2000.
Mesmo que fossem compensados com os R$ 148,20, remanesceria a importância
de R$ 1.185,60.
Analisando-se algumas despesas processuais feitas até a arrematação, pode-se
dizer que são aquelas de fls. 241 e seguintes.
As custas iniciais, no valor de R$ 608,00, importariam em R$ R$ 733,96, sem outras
atualizações.
As no montante de R$ 295,00 ( fls. 241/242 ), importariam em R$ 316,86.
Em maio de 2001 o credor ainda dispendeu mais R$ 389,00 de despesas
processuais.
Portanto, até a arrematação, havia custas em torno de R$ 1.439,82, valores
atualizados, mas sem juros de mora.
De fato, a decisão dos embargos nada dispôs sobre os honorários ali fixados
abrangerem também a execução, de modo que não se poderia impedir a incidência
dos honorários também na execução.
Assim se afirma porque a decisão dos embargos partiu, como se nota, de um valor
correspondente a mais ou menos 10% da dívida sem qualquer correção, de modo
que considerou como verbas independentes e permitiu ao credor incluir a verba
fixada provisoriamente na execução.
Essa verba foi fixada em R$ 1.300,00; corrigindo-a apenas monetariamente
pelo INPC ( utilizando-se da forma de cálculo disponibilizada pela calculadora
do cidadão do Banco Central - https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/
corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice ), importaria numa quantia de R$
1.534,90.
A soma dessas verbas totalizava R$ 24.854,10 ( R$ 20.693,78 + R$ 1.185,60 +
R$ 1.439,82 + R$ 1.534,90 ), portanto, bem próxima do valor da arrematação e
que não justificava exigir-se do credor que efetuasse o depósito da diferença, ainda
mais quando esse montante não era tão preciso assim, como a não correção dos
honorários fixados nos embargos, ou quanto à certa imprecisão do total das custas
processuais ou à sua não correção com juros de mora ( note-se que cerca de dois
anos depois a contadoria calculou o total das custas em R$ 2.154,88 - novembro
de 2003 ).
A conclusão que se tem é que a dívida quando da arrematação era em torno dos
R$ 26.000,00, não havendo que se falar em sua nulidade por falta de depósito da
diferença entre a dívida e o valor da arrematação, ainda mais quando os devedores
não se insurgiram oportunamente quanto à designação das praças, aos cálculos e,
principalmente, ao deixarem de fazê-lo por ocasião dos embargos à arrematação.
Melhor sorte não tem a autora quanto à alegação que não fez parte do polo passivo
da execução e que não foi citada.
O credor agiu corretamente ao promover a execução contra o emitente da cédula
porque sua esposa figurou apenas como anuente.
Sua inclusão na lide dar-se-ia com a penhora do bem dado em hipoteca e
ulteriormente à penhora, aí sim se formando o litisconsórcio obrigatório ulterior,
conforme leciona Araken de Assis ( Manual da Execução, 10ª. Ed., São Paulo :
Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 667 ).
Nulidade também não houve quanto à constrição e alienação propriamente ditas
porque a esposa foi intimada da penhora e ficou cientificada dos seus direitos,
atendendo-se o contido no art. 655, par. 2.º do CPC ( Art. 655 - A penhora observará,
preferencialmente, a seguinte ordem: (...). § 2º - Recaindo a penhora em bens
imóveis, será intimado também o cônjuge do executado ).
A intimação lhe permitiu manusear embargos de terceiro e quaisquer defesas
inerentes à dívida e ao bem, inclusive embargos de devedor, como completa o
autor gaúcho: "Disto resulta a plena legitimidade do cônjuge para ajuizar embargos
do devedor ou impugnação, formas de oposição reservadas à parte passiva na
execução (...)". ( ob. e pag. cits. ).
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A posição jurisprudencial não destoa desse entendimento, como se vê desta decisão
do TJPR:
"1. A intimação acerca da penhora de bem imóvel pertencente ao casal encontra
previsão legal no artigo 655, §2º do diploma civil adjetivo e uma vez ultimada firma
a existência de litisconsórcio passivo entre o cônjuge e o executado. Assim, por
ingressar no feito na qualidade de parte, ao cônjuge é facultada a oposição de
embargos do devedor, situação na qual poderá atacar a legitimidade do crédito
ou mesmo discutir a liquidez do título executivo. 2. Contudo, se a causa de pedir
deduzida pelo cônjuge extrapolar os limites da obrigação contida no título, esse
assume condição alheia à execução e os embargos de terceiro passam a ser,
consequentemente, a via adequada à veiculação de sua pretensão. 3. A intimação
dirigida ao cônjuge deve alertá-lo do prazo disponível para manifestação nos autos,
que no caso corresponde àquele inscrito no artigo 738, caput, do diploma processual
civil, ou seja, quinze dias. Isso porque, embora a lei não arrole os requisitos da carta
de intimação, mencionando apenas a necessidade de que dela constem "os nomes
das partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação" (artigo 236, §1º
do CPC), é de se reconhecer a incidência, por analogia, do artigo 225, inciso VI do
aludido codex. 4. Não havendo pronunciamento do Juízo de origem acerca de ponto
impugnado pela parte em sede recursal, é de rigor o não conhecimento do recurso
em razão de ausência de interesse. 5. Recurso parcialmente conhecido e na parte
conhecida, provido". ( TJPR - Acórdão 874491-4, Relator Celso Jair Mainardi, 14ª.
C. Cív., julg. 04/04/2012, DJ 844 ).
Por oportuno, poder-se-ia aventar sobre nulidade porque não constou no mandado
o prazo para apresentar embargos, mas também nesse ponto o defeito não foi
levantado em momento próprio e foi suprido pela diligente certidão do Oficial
de Justiça quando certificou, de forma clara e objetiva, sobre o direito dos dois
apresentarem embargos e o respectivo prazo.
Desse modo, se mesmo sendo intimada do prazo para embargar, quedou-se inerte,
certamente assim o fez porque a ampla defesa estava sendo feita pelo marido que,
por sinal, utilizou-se de todos os expedientes para evitar a alienação do imóvel, à
exceção de pagar a dívida para evitá-la.
O pedido de danos morais fica prejudicado diante da correção do procedimento
expropriatório levado a efeito pelo banco réu.
Diante do exposto, julgo improcedente esta ação anulatória, cumulada com perdas
e danos, movida por JOSÉ VALDIR QUINALHA e SÔNIA MARIA VERTUAN
QUINALHA contra BANCO DO BRASIL S/A., tendo em vista a inexistência de
quaisquer nulidades do ato judicial que resultou na alienação do imóvel promovida
na execução de título extrajudicial n.º 361/1998, deste juízo, extinguindo o processo
com resolução do mérito e nos termos do art. 269, I, do, CPC.
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais e aos honorários
advocatícios do patrono do réu, verba que arbitro em 15% sobre o valor dado à inicial.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Marialva, 04 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito.
-Advs. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO SHCAIRA e JOSE GONZAGA SORIANI-.
15. EXECUCAO DE HIPOTECA-301/2004-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A x DEVANIR VITORINO e outros- Nos termos do artigo 792, do CPC (Art.
792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensaa execução durante o prazo
concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação),
suspendo a execução, independentemente da homologação do acordo, que nesta, é
indispensavel. Oficie-se o e. Tribunal de Justiça do Paraná sobre o acordo entabulado
entre as partes.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, DANIELA
SILVA VIEIRA e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-.
16. EMBARGOS DO DEVEDOR-0000164-57.2004.8.16.0113-ANGELO FELTRIN e
outro x SERGIO ILARIO CLEMENTE VISNIESKI- Intime-se o apelado SERGIO para,
querendo apresentar contrarrazões.-Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-.
17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-243/2005-GERDAU AÇOMINAS
S/A x ILDA VERNILLO- Reitere-se a intimação para retirar ofício.-Adv. ROGERIO
VERDADE-.
18. ACAO DE DEPOSITO-385/2005-BANCO DIBENS S/A x ADILSON JOSE DOS
SANTOS- Determino a intimação pessoa do autor (endereço anotado às fls. 201),
bem como de seus procuradores (via diário eletrônico), para, no prazo de 48 horas
darem andamento ao processo, sob pena de extinção.-Advs. SÉRGIO SCHULZE,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, JULIANA RIGOLON DE MATOS e LEILLA
CRISTINA VICENTE LOPES-.
19. PREVIDENCIARIA-0000198-95.2005.8.16.0113-DARCI BELCHAL
CPF-717033579-49 x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Manifeste-se a parte autora sobre a baixa dos autos-Adv. ADELINO GARBUGGIO-.
20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-461/2005-LISLENER VALENTIM
MARQUES x V F ZOBOLI MARMORARIA - ME- Diga a exequente o que for de seu
interesse-Adv. VINICIUS VALMOR BRERO-.
21. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-0000226-63.2005.8.16.0113-FABIO
RICARDO BARBOSA x LPA LIDERAGUA POÇOS ARTESIANOS LTDA e outro-
O pedido de acesso as declarações de bens dos executados já foi deferido, bem
como cumprido, conforme se constata do despacho de fls. 150 e certidão de fls.155.
Assim, manifeste-se o exequente.-Advs. JUSCELINO KUBISCHEK DE OLIVEIRA e
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.
22. ALVARA JUDICIAL-1048/2005-LEONOR GONCALVES TOZO e outros-
Manifeste-se o requerente da petição de fls. 245. -Adv. ANACLETO GIRALDELI
FILHO-.
23. DECLARATORIA-194/2006-AGEU BERGAMO x TRANSPORTADORA IGATY
LTDA- À Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Adv.
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-.

24. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-201/2006-THYRSO BORSARI x A UNIAO
(FAZENDA NACIONAL)-Sobre as críticas ao cálculo de f. 280, ao contador do juízo
para esclarecer ou, sendo o caso, retificar. A renegociação da dívida leva à assunção
das custas da execução, de modo que a conta geral deve abrangê-las. Pagas as
custas efetivamente devidas, venham-se para homologação das desistências das
apelações e suspensão da exeução. Intime-e. Contados e preparados: CÍVEL: R
$.8,58 , DISTRIBUIDOR R$.50,42. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO
"site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. JOSEMAR
CAETANO, ALEXANDRE M. DE CARVALHO PEREIRA e MARCELO AVELINO
BORTOLINI-.
25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-239/2006-COCARI -
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x ANTONIO GRITZENCE e
outros- COMARCA DE MARIALVA.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AUTOS N.º 239/2006.
Vistos..
Trata-se de impugnação à avaliação onde os executados se insurgem contra a
mesma porque não teria sido feita por engenheiro e falta de rigor técnico quanto à
sua elaboração.
DECIDO.
A impugnação não procede.
Não é correto afirmar que a avaliação deve ser feita por engenheiro.
Segundo preceitua a redação do art. 680 do CPC, a avaliação será feita pelo Oficial
de Justiça, reservando-se a nomeação de outro avaliador no caso de se exigir
conhecimentos específicos.
Ainda assim, nada impede que esse expert seja o avaliador judicial, que detém
capacidade e conhecimentos técnicos para atender aos reclamos legais.
O STJ assim deliberou ao decidir a MC ( Medida Cautelar ) 15976/PR:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. MEDIDA CAUTELAR COM O OBJETIVO
DE OBTER EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INVIABILIDADE.
SÚMULAS 634 E 635 DO STF. AVALIAÇÃO DE BENS POR AUXILIAR DA JUSTIÇA.
POSSIBILIDADE. PREÇO VIL. CARACTERIZAÇÃO. LANCE INFERIOR A 50% DO
VALOR DE AVALIAÇÃO. (...) - Pela nova redação dada ao art. 680 do CPC pela
Lei 11.382/06, a avaliação dos bens a serem levados à hasta pública deve ser
feita por auxiliar da justiça, exigindo-se a nomeação de perito apenas quando forem
necessários conhecimentos específicos. - Não obstante o art. 680 do CPC mencione
apenas o oficial de justiça, o dispositivo legal deve ser interpretado pragmática e
extensivamente, privilegiando-se a efetividade da prestação jurisdicional, de sorte
a alcançar também os serventuários que se mostrem aptos a realizar a avaliação
de bens. A redação do art. 680 do CPC deve-se ao fato de que o dispositivo está
inserido no Título relativo à execução, de modo que o oficial de justiça - responsável
pela penhora de bens - é o mais indicado para efetivar a respectiva avaliação, o que
não impede que outros auxiliares da justiça o façam. - A determinação do valor de
um imóvel depende principalmente do conhecimento do mercado imobiliário local e
das características do bem, matéria que não se restringe às áreas de conhecimento
de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, via de regra, ser aferida por outros
profissionais. (...)" ( Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, 3ª. T., julg. 03/09/2009 - DJe
09/10/2009 ).
Por oportuno, registre-se que os executados se confundiram no tocante à lição
de Araken de Assis, já que a transcrição feita às fls. 83 diz respeito à nomeação
de "expert" quando assim for exigido pelo juiz, hipótese da qual não se trata a
hipótese porque o ato foi realizado pelo avaliador judicial. Veja-se sua lição um pouco
precedente:
"Realizará a avaliação, conforme explicita o art. 680, o avaliador judicia (...), ou, na
sua falta, o juiz nomeará qualquer pessoa idônea e experta para "estimar os bens
penhorados". Por outro lado, na execução fundada em título judicial ( sic), realizará
a avaliação o oficial de justiça, como acontece na execução fiscal. Porém, exigindo
o ato conhecimento especializado, o juiz nomeará "avaliador" ( art. 475-J, par. 2.º ),
subentendendo-se que se trata de expert" ( Manual da Execução, 10ª. ed., - RT :
São Paulo, 2006, p. 671 ).
No tocante à avaliação de imóveis, mesmo o rural, não há nenhum impedimento que
seja feito pelo Oficial de Justiça ou Avaliador Judicial.
A avaliação é regida por normas próprias e não aquelas pertinentes às perícias em
geral ( AC. n.º 11123 - 11ª. C. Cív. - Relator Augusto Lopes Cortes, julg. 20/08/2008
- DJ: 7703 ).
Essa é a posição que tem prevalecido no TJPR:
"1. "A avaliação judicial goza de presunção 'iuris tantum'. Não havendo provas
capazes de desconstituir o laudo realizado por avaliador judicial, não se pode
falar em nulidade da avaliação. Além disso, não ficaram evidenciados erro, dolo
ou dúvida fundada sobre o valor do bem para que fosse necessário repetir-se a
avaliação, nos termos do art. 683 do CPC." (TJPR - ApCiv 0371704-4 - Ac. nº.
6894 - 15ª CCív. - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior - DJPR 23.02.2007) 2. "Para
que possa assegurar plena e eficazmente o pagamento da dívida, a hipoteca é
considerada indivisível pela lei. " 1 3. Tendo em vista a indivisibilidade da hipoteca,
tem-se que, salvo expressa previsão contratual, a garantia hipotecária não pode ser
reduzida, em razão do disposto no artigo 1.419 do Código Civil Brasileiro. 4. No que
concerne à aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, " como
requisito formal, o juiz deve anteriormente advertir ao devedor que seu procedimento
incide na referida penalidade, o que não ocorreu. " 2 RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO" ( TJPR - AC. n.º 15650 - 16ª. C. Cív. - Relator Shiroshi Yendo, julg.
09/12/2009 - DJ: 325 ).
Na lição de MISAEL MONTENEGRO FILHO ( Curso de Direito Processual Civil, 4ª.
ed., Ed. Atlas, p. 415 ), o auto de avaliação "reclama uma solenidade de forma,
devendo conter a descrição dos bens, com seus característicos, e a indicação

- 1131 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

do estado em que se encontram, além da quantificação estimada pelo auxiliar do
juízo" ( p. 415 ).
Já a impugnação à avaliação deve estar fundamentada numa das hipóteses dos
incisos I a III, do art. 683, do CPC ( cf. ARAKEN DE ASSIS, , Manual do Processo
de Execução, 2a. ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 547 ), ou seja, erro ou dolo
do avaliador, alteração posterior do valor dos bens e, por fim, desde que haja
fundada dúvida quanto ao valor atribuído, inadmitindo-se alegações genéricas e sem
elementos concretos demonstrando esses vícios:"
1. (...). 3. A alegação genérica de valorização dos imóveis penhorados, desprovida
de qualquer indício nesse sentido, não autoriza a realização de nova avaliação dos
bens. Agravo de Instrumento não-provido." (TJPR, AGI nº. 501.279-9, Des. Jucimar
Novochadlo, 15ª Câmara Cível, acórdão 12193, publicação 29.08.2008, DJ 7689).
"1. 'O laudo judicial de avaliação de bens penhorados, que observou os critérios
técnicos e valores de mercado, goza de presunção juris tantum de veracidade, só
podendo ser desconsiderado nos casos mencionados nos incisos do arts. 683 do
CPC, devidamente demonstrados'. 2. 'A mera discordância quanto ao valor estimado,
pelo avaliador judicial, sem apoio em fundamento relevante e prova idônea, é de írrita
importância para a reavaliação'. 3 . 'O fato de a avaliação ter sido realizada passados
alguns anos, por si só, não tem o condão de determinar nova estimativa, haja vista
que nesta hipótese poderá ter havido valorização do bem, pela inflação, jamais sua
desvalorização, requisito previsto no inciso II do art. 683'." (TJPR, Acórdão 5549,
AGI 0385910-1, 13ª Câmara Cível, Relator Des. Airvaldo Stela Alves, DJ 7357, de
04/05/2007)".
O laudo do avaliador judicial deve ser prestigiado porque valorou o bem
adequadamente, apontando suas peculiaridades e características, benfeitorias, área
mecanizável, de pastagem etc.
Por sinal, os executados não apontaram quaisquer vícios e muito menos
apresentaram laudo para infirmá-lo, resumindo-se a fazerem genérica insurgência.
O laudo indicou que o imóvel possui 10 alqueires, descreveu-o suficientemente
e o mesmo ocorreu quanto às benfeitorias, área mecanizável, posicionamento,
acesso às estradas e existência de água e energia elétrica, chegando, pelo método
comparativo, ao valor de R$ 1.200.000,00, ou seja, não desprezíveis R$ 120.000,00
por alqueire, ou o equivalente 2.180 sacas de soja ao valor de R$ 55,00 a saca.
Não se apresentando viciado o laudo de fls. 73/74, elaborado em 21.08.2012,
homologo a avaliação do bem penhorado em R$ 1.200.000,00 ( um milhão
e duzentos mil reais ), para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
especialmente para servir como parâmetro para sua venda, que deverá ser corrigido
monetariamente até a efetiva venda.
As datas das praças deverão ser agendadas pela Escrivania após o cumprimento
das determinações e parâmetros relacionados a seguir, certificando-se nos autos.
A venda se efetivará por preço não inferior ao da avaliação na primeira praça, e
a quem mais der na segunda, ressalvando-se o preço vil. O arrematante pagará o
preço à vista ou em 15 dias, neste caso desde que preste caução.
Será permitida a venda a prazo a quem apresentar a melhor proposta, nunca inferior
à avaliação, com oferta de 30% à vista e o restante garantido por hipoteca sobre
os imóveis ( art. 690 e pars., do CPC ), devendo a proposta indicar os prazos, a
modalidade e as condições de pagamento do saldo, permitindo-se deliberação a seu
respeito por ocasião da praça.
Os executados deverão ser intimados pessoalmente ( ou através de procurador ),
constando, ainda, que a execução poderá ser remida ( art. 651 do CPC ).
Intimar eventuais senhorio direto e credor com garantia real ( que não seja parte na
execução).
O edital deverá ser expedido nos termos do art. 686 do CPC, afixando e publicando
na forma do art. 687, do CPC.
Os autos devem ser encaminhados ao contador para cálculo das custas processuais.
Intimar a credora para apresentar planilha atualizada de seu crédito.
Marialva, 12/03/2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito
-Advs. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-.
26. ACAO MONITORIA-402/2006-COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO
(SICOOB) x ALINE REBELLO ALDOVANDI - ME e outros- Manifeste-se o requerido
sobre a petição de fls. 180/218.-Adv. SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES-.
27. PREVIDENCIARIA-0000225-44.2006.8.16.0113-TIAGO FERREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS- Não é caso de se aplicar
a regra do art. 518, par. 1º do CPC ("§ 1º O juiz não recebera o recurso de apelação
quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de
Jsutiça ou do Supremo Tribuanl Federal "). Recebo a apelação no efieto devolutivo, a
teor do disposto no art. 520, VII, do CPC. Determino a intimação do réu para implantar
o benefício em favor do autor no prazo de 05 dias e para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo legal. Oferecidas as contrarrazões e não havendo motivos
para nova conclusão, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Jsutiça do PAraná-
Advs. LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-.
28. INTERDICAO-433/2006-MISLAINE CRISTINA MUNHOZ PAEZ x VANDINEI
VIEIRA DA SILVA- Retirar termo de compromisso.-Adv. ROZENEI GISELI PERES
IZZO-.
29. REPETICAO DE INDEBITO-632/2006-IDES PARPINELI SISMOTO e outros x
MUNICÍPIO DE MARIALVA e outro- Homologo a renúncia ao valor excedente a R
$ 5.100,00, manifestada retro pelo exequente Zeferino Natalino Regioli. Exp.- se
RPV em seu favor, como requerido. -Advs. CAMILA SILVESTRE GARCIA e MARIO
FERNANDO SILVESTRE GARCIA-.
30. ACAO ORDINARIA-19/2007-LOEL FERNANDO DULCIO VAZ x VALDECIR
VICENTIN- À Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-
Advs. WEDSON JOSE PIEROBON, GERALDO BARBOSA NETO e LAZARO
VALTER MONTEIRO-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-90/2007-COOPERATIVA -
SICREDI TERRA FORTE x PATRICIA CRISTIANE QUINALHA e outros-Contados e
preparados: CÍVEL: R$. 120,32, DISTRIBUIDOR R$.41,88 , OFICIAL DE JUSTIÇA
R$. 573,46. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. ANACLETO GIRALDELI FILHO e
JOSE MARCOS CARRASCO-.
32. PAULIANA-113/2007-MAURICIO CAMPITELLI DE ASSIS e outro x JOAO
PEREIRA DE OLIVEIRA e outros- Em seguida, nos termos do disposto no art. 475-
J do CPC, intimem-se os devedores (na pessoa dos advogados, na sua falta no
representante legal ou pessoalmente) para, em quinze dias, cumprir a obrigação ( R
$ 3.813,33), sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor exigido. Desde já ficam
fixados os honorários advoctícios para esta fase (cumprimento de sentença) caso
não haja pagamento espontâneo, fixando-os no valor correspondente a 10% sobre
o valor exigido.-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-.
33. EMBARGOS A EXECUCAO-121/2007-VALDIR PIRES DE LIMA -
TRANSPORTES ME e outros x SICOOB METROPOLITANO MARINGA- ...Diante
do exposto conheço dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimento e
manter inalterada a decisão porque não há omissão, contradição e nem obscuridade
na decisão embargada. Anote-se à margem daquela decisão. Intimem-se. -Advs.
AIRTON MARTINS MOLINA e PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.
34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-132/2007-AGRÍCOLA M.K. LTDA
x FRANCISCO NARCISO DA ROCHA e outros- Defiro o pleito de f. 430/431 e
suspendo a execução na forma do art. 791, III do CPC. Ao Arquivo provisório,
portanto.-Advs. EDIVAL MORADOR, LUCIO RICARDO F. RUIZ OAB/PR39760,
EIDINALVA DA SILVEIRA MORADOR e EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.
35. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-227/2007-ALFREDO RIBEIRO e outro x
ITAU SEGUROS S/A- Reitere-se a intimação para retirar alvará.-Adv. ALVINO
GABRIEL NOVAES MENDES-.
36. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-335/2007-CECILIA TOMOKO SAITO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Trata-se de cumprimento de
sentença proferida em Ação Civil Pública. O executado agravou, mas seu recurso foi
improvido. Após o levantamento de indefinida importânica, os exequentes pleitearam
a continuidade da execução, penhorando-se mais R$. 61.327,43. Intimado, o
executado quedou-se inerte. Depois, desistiu do Recurso Especial. É de se supor que
concorda com o mérito aqui exigido. Intimem-se para manifestação das partes em 10
dias. Em caso de silêncio o valor principal será liberado em favor dos exequentes.-
Advs. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA, GILBERTO FLAVIO MONARIN e
SUELI CRISTINA GALLELI-.
37. ACAO MONITORIA-553/2007-REALRODAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
MANNGA VEICULOS E IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA- A remoção do bem
é indispensável. Assim, sob pena de baixa da penhora, a exequente deverá depositar
as despesas do oficial de justiça. -Adv. MONICA DALTOE-.
38. BUSCA E APREENSAO-689/2007-BANCO FINASA S.A. x EDER LOPES-
Reitere-se a intimação para retirar alvará.-Advs. ALEXANDRE ROMANI PATUSSI e
LUIZ FERNANDO J.BARBOSA OABSP189944-.
39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-715/2007-CREDIVAL
PARTICIPACOES, ADMINISTRAÇAO E ASSESSORIA x MARIO FORASTIERI e
outro- À Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.
40. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-0000450-93.2008.8.16.0113-VALQUÍRIO
CONEGLIAN e outros x BANCO BRADESCO S/A- Manifeste-se o requerente sobre
o depósito de fls. 225.-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.
41. ACAO MONITORIA-276/2008-BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO x C.S.IRIGUTI & CIA LTDA - ME e outros-Contados e preparados: CÍVEL:
R$.25,38 . AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
e MARIA LUIZA BACCARO GOMES-.
42. EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2008-DECIO MOQUE x MASSA FALIDA DE
J. PEPINELLI E CIA LTDA- Feita as determinações de fls. 113/verso, a Massa Falida
foi citada na pessoa do síndico, Sr. Clóvis Virgentin, para apresentar impugnação
(fls. 119/verso). Posteriormente, referido representante da Massa Falida manifestou-
se pleiteando a carga dos autos pelo prazo de 30 dias, por se tratar de situação
complexa a carga dos autos pelo prazo de 30 dias, por se tratar de situação complexa
e porque a manifestação foi determinada com prazo comum com outras partes
interessadas. Pois bem. Primeiramente, há que se consignar que o despacho de
fls. 113/verso determiou a citação somente sa Massa Falida, não havendo em que
se falar em prazo comum com outras partes interessadas. Ademais, o prazo para
apresentar impugnação é permptório, não havendo previsão legal para concessão
de prazo. assim, indefiro o pedido de fls. 120/121. Diga o embargante-Advs. ATAÍDE
PEREIRA BRISOLA, MILTON COSTA FARIAS, AIRTON MARTINS MOLINA e
JUZILEI LAUREANO DUARTE-.
43. ACAO CIVIL PUBLICA-0000429-20.2008.8.16.0113-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x HUMBERTO AMARO FELTRIN- Nos termos dos arts.
518 e 520 do CPC, reebo a apelação em ambos os efeitos, mesmo porque não é caso
de se aplicar regra do par. 1º da primeira disposição. Ao reorrido para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso. Após, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
de Jsutiça do Paraná, com as cautelas de estilo e nossas homenagens, vindo-me
conclusos somente se houver necesiade, como eventual apreciação dos pressuposto
de admissibilidade (par. 2º., art. 518, do CPC)-Adv. DOUGLAS LEONARDO COSTA
MAIA-.
44. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-427/2008-BANCO DO BRASIL S/
A x VITOR APARECIDO GONCALVES e outros- À Requerente para que comprove
a distribuição da carta precatória.-Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE
MAREGA-.
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45. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-0000423-13.2008.8.16.0113-INDÚSTRIA
E COMÉRCIO CERÂMICA REAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Homologo a conta de custas elaborada às fls. 52, no montante de R$
252,02 para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, fazendo-o nos termos
do art. 585, VI, do CPC, facultando aos interessados a cobrança através das vias
legais.-Advs. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, ESTER ELVIRA CELLA e AIRTON
CELLA-.
46. ACAO DE DEPOSITO-0000361-70.2008.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x GENTIL PROSDOSSIMO- Defiro o pedido
de fls. 196, expedidno-se novo mandado, entretanto, as custas do Oficial de Justiça
devem ser recolhidas antecipadamente-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, LUCIMARA PLAZA TENA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
47. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0000403-22.2008.8.16.0113-COOP.CRED. DE LIVRE ADMISSAO
MARINGA-SICREDI MGA x MATILDE FASCINA- Retirar oficio-Adv. ALCEU
MACHADO NETO-.
48. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-655/2008-VALDIR PIRES DE LIMA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Diga a parte interessada,
no prazo de 10 dias-Advs. PEDRO STEFANICHEN, ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN, SÉRGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.
49. ACAO MONITORIA-0000354-78.2008.8.16.0113-BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x C. S. IRIGUTI & CIA. LTDA e outros-Contados e
preparados: CÍVEL: R$. 3948, DISTRIBUIDOR R$. 54,70. AS GUIAS DEVERÃO
SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES e CLAUDIO CESAR
CARVALHO-.
50. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-703/2008-GILBERTO CARLOS DE LIMA x
COMÉRCIO DE CEREAIS ML LTDA- Defiro o pedido de suspensão por seis meses.-
Advs. OSVALDO FARIA DO CARMO, GISLAINE FARIA DO CARMO CHIERICI,
GISELENE F. CARMO FAIOLLA e SARITHA BARBETTO BAIÃO-.
51. PRESTACAO DE CONTAS-163/2009-JOAO SISTI x AIRTON APARECIDO
SELINI- À Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Adv.
MARLI GONZALEZ SOUZA FORTI-.
52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-327/2009-SICREDI TERRA
FORTE x MARIA APARECIDA BENATTO JURADO-Contados e preparados: CÍVEL:
R$.259,44 , DISTRIBUIDOR R$. 663,74. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS
PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs.
ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOÃO CARLOS OBICI-.
53. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-349/2009-CONCESSIONARIA DO
SISTEMA ANHANGUERA BANDEIRANTES x TEREZA ROSA FASSUCCI BAIO-
Contados e preparados: CÍVEL: R$. 369,42, DISTRIBUIDOR R$.41,26. AS GUIAS
DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. -Advs. LUCIANA TAKITO TORTIMA, VALDEMAR LEITE MORAES e
FERNANDO RUFINO LEITE MORAES-.
54. EMBARGOS DO DEVEDOR-0000668-87.2009.8.16.0113-METALURGICA
BROMAN LTDA x SHV GAS BRASIL LTDA- FORO REGIONAL DE MARIALVA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DO DEVEDOR - AUTOS N.º
371/2009.
EMBARGANTE: SHV GÁS BRASIL LTDA.
EMBARGADA: METALURGICA BROMAN LTDA.
SHV GÁS BRASIL LTDA apresentou embargos declaratórios nestes autos de
embargos do devedor contra a METALURGICA BROMAN LTDA, insurgindo-se
contra a decisão que julgou procedente a lide, aduzindo que foi contraditória porque
ao mesmo tempo em que houve menção de que a embargada confessou quanto
ao descumprimento do contrato, a embargante quem rescindiu o contrato e obscura
e omissa porque foi reconhecido o descumprimento contratual da embargada, a
embargante foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de ambos os processos.
DECIDO.
Os embargos declaratórios são protelatórios.
A sentença em momento algum concluiu como sendo legítima a rescisão do contrato
promovida pela exequente, apenas reproduzindo sua afirmação que deu o contrato
por rescindido por culpa da executada.
Ademais, a motivação da sentença deixou clara que os motivos da rescisão eram
irrelevantes porque o título não se constituída da liquidez e certeza necessárias.
Relativamente às verbas sucumbenciais, a decisão foi bem clara: "abrangendo"
ambos os processos, ou seja, fixação de verba única para os dois.
O questionamento quanto ao percentual estabelecido a título de honorários não
comporta os declaratórios porque se pretende, na verdade, apenas rediscutir o mérito
da decisão.
Diante do exposto, rejeito os embargos porque não há omissão, contradição e nem
obscuridade na decisão embargada.
Anote-se esta decisão à margem do registro da sentença.
Intimem-se.
Marialva, 01 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito.
-Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO,
CLEBER TADEU YAMADA e ANDERSON DE AZEVEDO-.
55. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO FIDUCIARIA-442/2009-CHAVAN PARTS
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA x COMÉRCIO DE CEREAIS ML LTDA- Ao
requerente para promover o andamento à Carta Precatória.-Adv. TEBET GEORGE
FAKHOURI JUNIOR-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-457/2009-ROBERCAP
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA x WALDIR MONTEIRO- Pagas as custas,
arquivem-se provisoriamente os autos. Contados e preparados: CÍVEL: R$. 94,94,
DISTRIBUIDOR R$. 306,08. AS GUIAS PODERÃO SER RETIRADAS PELO "site"
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. MERCIA REGINA
DE OLIVEIRA, OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR e JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-.
57. ALIENACAO JUDICIAL-549/2009-NATAL MARTINS MOQUE e outro x
ERCULANO MOCHI e outros- Ciência as partes da baixa do processo.-Advs.
MILTON COSTA FARIAS, CHARLES GLIFER DA SILVA, WALDEMAR DE MOURA,
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e FLÁVIA SAMPAIO DE SOUZA-.
58. EMBARGOS A EXECUCAO-564/2009-MARILDA SALLES SCUTTI e outro
x COOP.CRED. DE LIVRE ADMISSAO MARINGA-SICREDI MGA- Redesigno
audiência para o dia 13/06/2013, às 15:00 horas. Intimem-se-Advs. FABIO
LAMONICA PEREIRA, ANDRE L. BONAT CORDEIRO e ALCEU MACHADO NETO-.
59. PRESTACAO DE CONTAS-0000538-97.2009.8.16.0113-M. A. - MASSAS
MARIALVA LTDA ME e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO- Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição de fls. 974/975,
eis que, aparentemente, não pertence aos autos.-Advs. PAULO SERGIO BRAGA,
RAFFAEL SANTOS BENASSI e THALITA BERTÃO DOS SANTOS-.
60. REVISIONAL-689/2009-ERASMO JOSE MOLINARI x BANCO DO BRASIL S/A-
Ciência as partes da baixa do processo.-Advs. ROBSON FERREIRA DA ROCHA,
FERNANDO LUIZ BEDIN e FABIO HIROMORI GOMES-.
61. ORDINARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-772/2009-CLAUDEMIR ANTONIO
CRIPA x BRADESCO SEGUROS S/A e outro- Tendo em vista que o autor
não foi intimado e nem houve manifestação de sua parte quanto à mudança
de endereço, cancelo a audiência anteriormente designada para o próximo dia
21/03/2013. Intime-se, inclusive o autor para indicar nos autos seu novo endereço.-
Advs. CLEVERSON T.MICHEL, FERNANDO JULIO NOQUEIRA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, ROSANE PABST CALDEIRA SMUCZEK e JOSE EDUARDO
DE PAULA-PERITO-.
62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-801/2009-BANCO DO BRASIL S/
A x MARCOS ANTONIO BRITA e outros- Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial.-Advs. JOSE GONZAGA SORIANI, JOSE MAREGA e JOAQUIM ROBERTO
TOMAZ-.
63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-824/2009-BANCO DO BRASIL S/A
x LAUDIVINO REIS INÁCIO e outros- Retirar carta precatória. -Advs. MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.
64. PREVIDENCIARIA-832/2009-LEONIZIO LAZARIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- A assistência judiciária gratuita concedida
anteriormente ao autor foi revogada na sentança. Assim, competia ao apelante
comprovar o preparo no ato de interposição do recurso, nos termos do art. 511, caput,
do CPC, porém não o fez, sendo, pois, deserto o recurso. Nesse sentido a seguinte
decisão do Superior Tribaunl de Justiça:"...". Assim, nego seguimento ao recurso.
Intime-se-Adv. ROGERIO REAL-.
65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000052-78.2010.8.16.0113-
BANCO DO BRASIL S/A x HELTON TAGLIARI e outros- Ao requerente para efetuar
o recolhimendo das diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.
66. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0000080-46.2010.8.16.0113-REGINALDO DOS
SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Manifeste-
se as partes sobre o calculo no valor de 2.667,12-Advs. ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAINA ROVARIS-.
67. ACAO MONITORIA-0000038-94.2010.8.16.0113-BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x JOSE CARLOS MARTINELLI e outro-Contados e
preparados: CÍVEL: R$. 137,24, DISTRIBUIDOR R$.14,11 , OFICIAL DE JUSTIÇA
R$.132,94 . AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, AGUIMAR GONÇAVES RIBEIRO, GUSTAVO
REIS MARSON e RODRIGO PELISSÃO ALMEIDA-.
68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000157-55.2010.8.16.0113-
BANCO DO BRASIL S/A x VALDIR BARBETTA- Retirar alvará.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.
69. EMBARGOS A EXECUCAO-0000383-60.2010.8.16.0113-HELTON TAGLIARI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- FORO REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO -
AUTOS DE Nº 137/2010.
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A.
EMBARGADO: HELTON TAGLIARI E OUTROS.
BANCO DO BRASIL S/A apresentou embargos declaratórios nestes autos de
embargos à execução contra HELTON TAGLIARI, MARIA AUDACIO TAGLIARI e
ESPOLIO DE AUCLERES TAGLIARI, representado pelo inventariante EDVALDO
TAGLIARI, insurgindo-se contra a decisão que julgou parcialmente procedente a lide,
aduzindo que a decisão foi contraditória em relação à multa moratória e ao ônus
sucumbencial.
DECIDO.
Os embargos declaratórios procedem.
Efetivamente, o exequente não está cobrando a multa no patamar de 10% porque a
limitou em 2,0% ao apresentar a planilha de fls. 23 dos autos de execução.
A sentença incorreu em contradição ao recepcionar o argumento dos embargantes
quanto à multa porque, neste caso, era hipótese de falta de interesse de agir.
Como as demais questões levantadas pelos executados foram afastadas e, no
tocante à única questão deferida na sentença o foi incorretamente, devem-se
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emprestar efeitos infringentes aos declaratórios para alteração da parte dispositiva
da sentença nos seguintes termos:
"Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos a fim de afastar a pretensão dos
embargantes e, quanto à redução da multa, faltando-lhes interesse de agir porque o
percentual da multa exigida na execução é de 2,0%.
Diante da sucumbência dos embargantes, ficam condenados a pagarem a
integralidade das custas de ambos os processos ( execução e embargos ).
Condeno os embargantes a pagarem honorários advocatícios dos patronos do
embargado, verba que arbitro em R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ), também abrangendo
ambos os processos".
Anote-se a presente decisão à margem da sentença.
Não é caso de se aplicar a regra do art. 518, par. 1.º do CPC ( "§ 1º O juiz não
receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com
súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal" ).
Recebo a apelação somente no efeito devolutivo, a teor do disposto no art. 520, V,
do CPC.
Intime-se o recorrido para querendo, apresentar contrarrazões.
Desapensem-se os autos de execução para permitir a continuidade dos atos
necessários visando a penhora de bens.
Oferecidas as contrarrazões e não havendo motivos para nova conclusão,
encaminhem-se os autos ao TJPR.
Intimem-se.
Marialva, 28/02/2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito.
-Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.
70. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0000431-19.2010.8.16.0113-FRANCISCO
LIMONTA x BANCO ITAÚ S/A-Revogo o despacho de fls. 184 e seguintes porque
o processo foi extinto através do Agravo em Recurso Especial 101.719-PR, quando
se inverteu o ônus da prova. O autor não é beneficiário da justiça gratuita, ainda
mais por ser empresário. Assim, a conta, intimando-se para pagamento das custas.
Contados e preparados: CÍVEL: R$. 513,28, DISTRIBUIDOR R$. 89,52. AS GUIAS
DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. -Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882, LEONILCIO DE JESUS MOURA
e CLODOALDO GARBUGIO-.
71. ACAO DE DEPOSITO-0000487-52.2010.8.16.0113-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIONISIO BELUCO- Nos termos do
disposto no art. 475-J do CPC, intime-se o devedor ( na pessoa dos procuradores,
representante legal ou pessoalmente) para, em quinze dias, cumprir a obrigação,
sob pena de incindir multa de 10% sobre o valor exigido. Desde já ficam fixados os
honorários advocaticios para esta fase ( cumpriemnto de sentença) caso não haja
pagamento espontâneo, ficando-os no valor correspondente a 10% sobre o valor
exigido. Não sendo cumprida a obrigação, promova-se, primeiramente, a penhora
on-line; caso se efetive, lavra-se o termo de penhora da quantia indisponivel (RT
867/194). N~]ao se logrando êxito, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Efetivada a penhora e avaliação, intime-se o devedor ( na pessoa do procurador
- arts. 236 e 237), de seu representante legal ou pessolamente, por mandado ou
pelo correio, para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias-Advs.
NELSON ALCIDES DE OLIVERIA e ALEXANDRE DE TOLEDO-.
72. EMBARGOS DO DEVEDOR-0000557-69.2010.8.16.0113-A. G. DE ARAUJO
- LANCHONETE - ME e outro x BANCO ITAÚ S/A-Contados e preparados:
CÍVEL: R$.882,66 , DISTRIBUIDOR R$.40,32 e FUNREJUS R$. 80,61. AS GUIAS
DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. -Advs. THALITA BERTÃO DOS SANTOS, RAFFAEL SANTOS
BENASSI, VINICIUS OCCHI FRANCOZO, PAULO SERGIO BRAGA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO SHCAIRA e MARCOS ANDRE HERECK-.
73. EMBARGOS A EXECUCAO-0000375-83.2010.8.16.0113-PAULO DEPIERI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Visando a homologação do acordo e a
extinção do feito, intimem-se as partes para o pagamento das custas processuais
finais. Contados e preparados: CÍVEL: R$. 82,72, DISTRIBUIDOR R$.10,08. AS
GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. -Advs. FABIO LAMONICA PEREIRA, AGMAR GONÇALVES
RIBEIRO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA, NATHALIA KOWALSKI FONTANA e LINDALVO JOSÉ
TEIXEIRA - PERITO-.
74. PREVIDENCIARIA-0001064-30.2010.8.16.0113-ROBSON APARECIDO
ZORZAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a
plailha de cálculo juntada pelo executado, bem como sobre os documentos
que comprovam a implantação do benefício, diga o exequente, em cinco dias.-
Advs. ADELINO GARBUGGIO, JORGE ROBERTO MARTINS JUNIOR e JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-.
75. RESTITUICAO-0001292-05.2010.8.16.0113-ANDREIA BERNARDINELLI DA
CRUZ x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO- Retirar carta
de citação-Adv. SIMONE DAIANE ROSA-.
76. ACAO ORDINARIA-0001347-53.2010.8.16.0113-REGINA MARIA APARECIDA
CYRINO x MIRANDAS & QUILES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e
outro- RETIRAR CARTA DE INTIMAÇÃO-Adv. CALISTO VENDRAME SOBRINHO-.
77. IMISSAO DE POSSE-0001456-67.2010.8.16.0113-MAHPA EMPREDIMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA x MARCOS ANTONIO BRITA e outro- O pedido de suspensão
não pode ser deferido sem outras provas mais eficazes da sucessão entre as
empresas, mesmo porque a concomitância de aparentes endereços não se presta
para assim se deferir. Intimem-se.-Advs. HENRIQUE GERMANO DELBEN, EVA
APARECIDA LEMES e ROBERTO DE ALMEIDA PAULO-.

78. PREVIDENCIARIA-0001532-91.2010.8.16.0113-CLEUZA DOS SANTOS
BALAM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- FORO REGIONAL
DE MARIALVA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AUTOS N.º 448/2010.
A assistência judiciária gratuita concedida anteriormente à autora foi revogada na
sentença.
Assim, competia à apelante comprovar o preparo no ato de interposição do recurso,
nos termos do art. 511, caput, do CPC, porém não o fez, sendo, pois, deserto o
recurso.
Nesse sentido a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO.
NÃOCOMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
DESERÇÃO. O preparo do recurso especial deve ser comprovado no ato de sua
interposição, a teor do art. 511, do CPC. Precedentes. Agravo no agravo em recurso
especial não provido. (STJ AgRg no REsp 84029/SC, Rel. Nancy Andrighi, terceira
turma, Julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012).
Assim, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado da decisão.
Marialva, 08 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito (ib)
-Adv. ROBISON CAVALCANTI GONDASKI-.
79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001540-68.2010.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x G P O TRANSPORTES LTDA - ME e outro- Concedo o
prazo de 20 dias para a executada apresentar planilha de débito do arrendamento
mercantil.-Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e PAULO ROBERTO LEONEL FILIPE-.
80. REVISIONAL-0001557-07.2010.8.16.0113-RUTH ROSA DOS SANTOS x BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO-Contados e preparados:
CÍVEL: R$.504,78 , DISTRIBUIDOR R$. 40,32, TAXA JUDICIÁRIA R$.29,10 . AS
GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. -Advs. DAISY ROSA MALACARIO e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
81. PREVIDENCIARIA-0001693-04.2010.8.16.0113-JOSE MOREIRA DE SOUZA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Nos termos dos arts. 518 e
520 do CPC, recebo a apelação em ambos os efeitos, mesmo porque não é caso
de se aplicar a regra do par. 1º da primeira disposição. Dê-se vista ao apelado para,
querendo, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
Regional Federal da 4º Região, com as acautelas de estilo e nossas homenagens,
vindo-me conclusos somente se houver necessidade, como eventual necessidade
de reapreciar os pressupostos de admissibilidade (par. 2.º, art. 518, do CPC). -Adv.
ROGERIO REAL-.
82. PREVIDENCIARIA-0001728-61.2010.8.16.0113-JOAO DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ciência a parte autora da
baixa do processo.-Adv. ROGERIO REAL-.
83. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0001752-89.2010.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC E INVESTIMENTO x JOSE FRANCISCO PINTO- Determino a intimação
pessoal da autora, bem como de seus procuradores (via diário eletrônico), para no
prazo de 48 horas dar andamento ao processo, sob pena de extinção.-Advs. SÉRGIO
SCHULZE e JULIANA RIGOLON DE MATOS-.
84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001770-13.2010.8.16.0113-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x R. T. COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
e outros- FORO REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS N.º 510/2010.
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER ( BRASIL ) S/A.
EXECUTADA: R.T. COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
BANCO SANTANDER ( BRASIL ) S/A moveu ação de execução de título extrajudicial
contra R.T. COMERCIO DE VEICULOS LTDA, mas depois comunicou que houve
acordo extrajudicial.
DECIDO.
A extinção da execução se dá por ato judicial, ou mais propriamente, sentença, que
coloca um fim ao processo onde se exige o cumprimento da obrigação.
Segundo Marinoni e Sérgio Arenhart, existem duas espécies de decisão que extingue
a execução.
A primeira ( do art. 795 do CPC ) é meramente formal porque visa apenas extinguir
o procedimento executório, o que já não ocorre com os casos previstos no art. 794
do CPC:
"Desta natureza é a sentença de que trata o art. 795 do CPC. Este ato judicial
tem significado estritamente formal, valendo como "ponto final" da execução. Assim,
satisfeita a obrigação, diante do levantamento, pelo exequente, da importância
relativa ao seu crédito, esgota-se a função da execução (...).
Já a sentença do art. 794 possui natureza distinta. Nela está revelada figura análoga
à disciplinada nos incisos II, III e V do art. 269 do CPC, que tratam da homologação
de atos jurídicos processuais das partes (...)" ( Curso de processo civil, volume 3 :
execução - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 334 ).
Diante do exposto, considerando que a executada pagou a dívida ora exigida,
nos termos dos artigos 794, I e II, c/c art. 269, III, do CPC, decreto a extinção
desta execução que a BANCO SANTANDER ( BRASIL ) S/A promoveu contra R.T.
COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
Determino o levantamento de eventual bloqueio e penhora existente.
Façam-se as anotações e comunicações necessárias, com oportuno arquivamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

- 1134 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Marialva, 07 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito. ( frn )
-Advs. BLAS GOMM FILHO e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.
85. ACAO DE DEPOSITO-0001834-23.2010.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SERGIO APARECIDO TEODORO- FORO
REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO DE DEPÓSITO - AUTOS N.º 525/2010.
AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CFI.
RÉU: SERGIO APARECIDO TEODORO.
BV FINANCEIRA S/A CFI moveu ação de busca e apreensão contra SERGIO
APARECIDO TEODORO com base em contrato de financiamento de veículo
automotor, com garantia de alienação fiduciária.
A liminar foi deferida, mas o bem não foi localizado e nem apreendido.
Posteriormente, a autora requereu a conversão para ação de depósito e o pedido
foi deferido.
Foram expedidos vários ofícios a diversos órgãos para localização do endereço atual
do réu, mas a autora não se manifestou sobre as respostas.
Posteriormente, a autora requereu a pesquisa junto ao Bacenjud para localizar o
endereço atual do réu.
Na sequência, foram intimados pessoalmente a autora e seus procuradores para
darem andamento regular ao processo, sob pena de extinção, mas também nada
requereram no prazo legal.
Em seguida, a autora requereu a expedição de ofício à Justiça Eleitoral para localizar
o novo endereço do réu.
Foi deferida a busca do endereço através do convênio com a Copel e sistema Infojud.
Após, a autora e seus procuradores foram novamente intimados para se
manifestarem, mas nada disseram.
DECIDO.
A citação do demandado é pressuposto processual de constituição de existência
da relação processual, de modo que, se não é promovida dá ensejo à extinção do
processo.
Por outro lado, mesmo que não se pretenda a citação na busca e apreensão, a autora
deveria, necessariamente, converter ação em ação de depósito ou eventualmente
em execução de título extrajudicial.
O artigo 267, inciso III, possibilita a extinção do processo quando o autor não
promover os atos e diligências que lhe competir e com isso abandonar a causa por
mais de trinta (30) dias, omissão que se aperfeiçoa após decorridas 48 horas da
intimação, nos termos do par. 1.º: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o
arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada
pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas.".
A extinção exige precedente intimação pessoal da parte e concomitantemente do
procurador:
"Não se pode extinguir o processo com fundamento do CPC 267 III, sem que,
previamente, seja intimado pessoalmente o autor para dar andamento ao processo.
O dies a quo do prazo ( termo inicial ) é o da intimação pessoal do autor; daí começa
a correr o prazo de 48h. Permanecendo silente há objetivamente a causa de extinção
(...)" ( Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery. Código de processo civil
comentado e legislação extravagante, 9ª. ed. - São Paulo : Editora Revista dos
Tribunais, 2006, p. 437 ).
Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ABANDONO
DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO RÉU E INTIMAÇÃO PESSOAL DA
PARTE AUTORA. SÚMULA 240/STJ. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. HIPÓTESE EM QUE
NÃO HOUVE CITAÇÃO DO RÉU. POSSIBILIDADE. ARTS. 236, § 1º, E 247 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS
282 E 356/STF. 1. (...). 2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que
a extinção do feito por abandono de causa pelo autor, a teor do que prescreve
o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, demanda o requerimento
do réu (Súmula 240/STJ) e a intimação pessoal da parte para que a falta seja
suprida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Precedentes. 3. Não tendo sido
formada a relação processual, ante a falta da citação do réu, é possível que o
magistrado, de ofício, proceda à extinção do processo, sem julgamento do mérito,
por abandono da causa pelo autor (CPC, art. 267, III), não se aplicando, nesta
circunstância, o enunciado sumular nº 240 do STJ. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento" ( STJ - AgRg no AREsp 12999 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0114482-3 - Relator Ministro RAUL
ARAÚJO, 4ª. T., julg. 13/09/2011 - DJe 03/10/2011 ).
"AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA
PARA DAR REGULAR ANDAMENTO AO PROCESSO. INÉRCIA. ABANDONO
DA CAUSA CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO FORMALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240
DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caracterizado o abandono da causa, ante
a omissão da parte em promover os atos necessários ao regular andamento do
processo, uma vez que observado estritamente os termos da lei, com a prévia
intimação pessoal da parte autora, por via postal, além da intimação de seu patrono,
via diário da justiça, a extinção do processo é de rigor. 2. O entendimento da Súmula
240 do STJ pressupõe a formação da relação processual, não sendo o caso quando
não houve a integração do réu no polo passivo do processo". ( TJPR - acórdão
896989-3 - Relator Lauri Caetano da Silva, 17ª Câmara Cível - julg. 13/06/2012, DJ:
896 ).

Diante do exposto, decreto a extinção deste processo de ação de depósito movida
por BV FINANCEIRA S/A CFI contra SERGIO APARECIDO TEODORO, fazendo-o
nos termos do art. 267, III, do CPC ( sem resolução do mérito ).
Condeno a autora a pagar as custas processuais.
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao Contador e intime-se para
complementação/pagamento das custas.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Marialva, 07 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito. ( frn )
-Advs. JULIANA RIGOLON DE MATOS, SÉRGIO SCHULZE e CARLA JULIANA
MATEUS-.
86. REVISIONAL-0001968-50.2010.8.16.0113-ANTONIO EDIVALDO DA SILVA x
BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO- Ciência as partes
da baixa do processo. -Advs. ELIEUZA SOUZA ESTRELA e REINALDO MIRICO
ARONIS-.
87. PREVIDENCIARIA-0002194-55.2010.8.16.0113-CLEUZA JANETE DE FRANÇA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ao autor, para dar
andamento ao oficio de fls. 175.-Advs. ROBISON CAVALCANTI GONDASKI e
ROGERIO REAL-.
88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002220-53.2010.8.16.0113-E.C.
FRATUCCI PNEUS x CASTILHO TRANSPORTES LTDA e outro- Manifeste-se
o exequente sobre a resposta do Renajud e Infojud.-Adv. ROBERTO CARLOS
BENITES ENCISO-.
89. PREVIDENCIARIA-0002224-90.2010.8.16.0113-JOSE BRANDINO FILHO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Nos termos dos arts. 518 e
520 do CPC, recebo a apelação em ambos os efeitos, mesmo porque não é caso
de se aplicar a regra do par. 1º da primeira disposição. Dê-se vista ao apelado para,
querendo, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, com as cautelas de estilo e nossas homenagens,
vindo-me conclusos somente se houver necessidade, como eventual necessidade
de reapreciar os pressupostos de admissibilidade ( par 2º, art. 518, do CPC). -Adv.
ROGERIO REAL-.
90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002368-64.2010.8.16.0113-
MARIAGRO AGRICOLA LTDA x VITOR APARECIDO GONCALVES- ... Promova-
se, primeiramente, a intimação do executado para cumprir a obrigação no prazo
de 15 dias, fazendo-o por AR, sob pena de incindir multa de 10%. O valor da
dívida há consta na conta de fls. 114. Não cumprindo voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 475-J, do CPC, promova-se a penhora on-line. Não se obtendo
sucesso, expeça-se mandado de penhora e avaliação, com intimação da credora
para depositar as despesas do Oficial de Jsutiça. Efetivada a contrição e avaliação,
intime-se pessolamente o executado (AR) que tem o prazo de 15 dias para,
querendo, impugnar a execução. Conste, que na impugnação poderá alegar as
questões do art. 475-L, do CPC:"I- falta ou nulidade da citação, se o processo correu
à revelia; II- inexigibilidade do título; III- penhora incorreta ou avaliação errônea;
IV- ilegitimidade de partes; VI- qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva
da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição,
desde que superveniente à sentença".-Adv. SHIRLEY DE ANDRADE NEGRÃO
FERREIRA-.
91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002429-22.2010.8.16.0113-
BANCO ITAÚ S/A x BRASIL - FIRE LTDA - ME e outro- À Requerente para que
comprove a distribuição da carta precatória.-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO
SHCAIRA-.
92. PREVIDENCIARIA-0002575-63.2010.8.16.0113-CARMEM LUCIA DA SILVA
LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Retirar carta
precatória.-Adv. ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS-.
93. ACAO DE DEPOSITO-0002587-77.2010.8.16.0113-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ARMANDO LOPES JUNIOR- FORO
REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO DE DEPÓSITO - AUTOS N.º 731/2010.
AUTORA: OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
RÉU: ARMANDO LOPES JUNIOR.
OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO moveu ação de busca
e apreensão, posteriormente convertida em ação de depósito contra ARMANDO
LOPES JUNIOR, mas depois desistiu da ação porque houve o pagamento integral
do contrato.
Diante do exposto, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, decreto a extinção desta
ação de depósito que OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
moveu contra ARMANDO LOPES JUNIOR.
Fica a autora condenada a pagar as custas processuais.
Oportunamente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Marialva, 07 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito. ( frn )
-Adv. NELSON ALCIDES DE OLIVERIA-.
94. ACAO DE DEPOSITO-0002658-79.2010.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SERGIO APARECIDO LANCE ZANATTA-
À Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Advs. CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.
95. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002746-20.2010.8.16.0113-OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
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E INVESTIMENTO x DIEGO JUNIOR FERRAREZI-Contados e preparados: CÍVEL:
R$.31,96 , DISTRIBUIDOR R$. 35,98, OFICIAL DE JUSTIÇA R$. 99,70. AS GUIAS
DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. -Advs. NELSON ALCIDES DE OLIVERIA, GUSTAVO RODRIGO
GÓES NICOLADELLI e DAISY ROSA MALACARIO-.
96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002965-33.2010.8.16.0113-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x VILSON GAMBOA DE ALMEIDA- À
Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Adv. REINALDO
MIRICO ARONIS-.
97. DECLARATORIA-0003227-80.2010.8.16.0113-LUCIANA RIBEIRO DA SILVA e
outros x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AREAS e outros- Defiro o pedido de fls.
893/900 para reabertura do prazo, conceda-se vista dos autos no prazo de 10 dias.
Intime-se. -Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-.
98. PREVIDENCIARIA-0000111-32.2011.8.16.0113-CATARINA ALVES PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Retirar carta precatoria. -Adv.
ROGERIO REAL-.
99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000197-03.2011.8.16.0113-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALEX DE FREITAS
CELESTINO- Sobre a petição de fls. 62/63, manifeste-se a exequente-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-OAB/PR6881-.
100. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000402-32.2011.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x TRANSNEO - COMERCIO E TRANPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outro- Manifestem-se as partes sobre a informação de fls.
124.-Advs. DENIZE HEUKO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, ANGELO JOSE
RODRIGUES DO AMARAL e LEANDRO DEPIERI-.
101. INVENTARIO-0000482-93.2011.8.16.0113-ELIZATE SCHLATTER ROSA
ANTONIASSI e outro x RICARDO LUCIO PENHA ANTONIASSI- Retirar alvará.-
Advs. FABIO GIULIANO BORDIN e MARCELO DAL PONT GAZOLA-.
102. PREVIDENCIARIA-0000540-96.2011.8.16.0113-PEDRO PASCHOAL
GIACOMINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- As partes
firmaram acordo, que foi homologado em audiência, e posteriormente o réu
comprovou a implantação do benefício e apresentou os cálculos dos valores devidos
a título de trasados. Intimado, o autor concordou com os mesmos. Assim, homologo,
para que produza seus feitos legais e jurídicos, especialmente para restar líquido
e certo o crédito do autor, o valor devido pelo INSS como sendo R$ 19.400,37,
bem como o montante das custas processuais no valor de R$. 360,58. Expecam-
se RPV(s). Após, arquivem-se. -Advs. ROGERIO REAL, MARIA DE NAZARÉ
GUIMARÃES BORGES e MARCELO KALLIL GRIGOLLI-.
103. EMBARGOS A EXECUCAO-0000655-20.2011.8.16.0113-PEDRO
YOCHIHARU SUZUKI x BANCO DO BRASIL S/A-Os embargos são, em tese,
tempestivos e a inicial atendeu o disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, permitindo-
se seu recebimento. Não se vislumbrando, por ora, ser caso de rejeição ( art.
739, CPC), recebo-os. Segundo dicção do art. 739-A, par. 1º, do CPC, recebo-os.
Segundo dicção do art. 739-A, par. 1º, do CPC, será concedido efeito suspensivo
quando haja relevância dos fundamentos apontados e perigo manifesto de dano
grave, de difícil ou incerta reparação. Vale notar que, como observam LUIZ
GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, o perigo que alei diz não
pode ser tão-só pelo fato de que bens do devedor poderão ser alienados ou porque o
dinheirodo devedor pode ser entregue ao credor, mas constitui-se num perigo distinto
das consequências naturais da execução: "(...) iii) perigo manifesto de dano grave,
de difícil ou incerta reparação, em decorrência do prosseguimento da execução.
Por óbvio, este perigo não se caracteriza tão-só pelo fato de que bens do devedor
poderão ser alienados no curso da execução ou porque dinheiro do devedor pode ser
entregue ao credor. Fosse suficiente este risco, toda execução deveria ser paralisada
pelos embargos, já que a execução que seguisse sempre conduziria à prática destes
atos expropriatórios e satisfativos. O perigo a que alude a lei é outro, distinto das
cosequências "naturais" da execução, embora possa ter nelas a sua origem (...)".
(Curso de Processo Civil, vol. 3- Execução. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007,
p. 450). E os argumentos dos embargante permitem, ao menos em juízo de cognição
sumária, o recebimento dos embargos no efeito suspensivo. Há que se ressaltar que,
com efeito, há conexão entre a matéria aqui discutida e as matérias discutidas nas
demais ações apensas, já que se trata de embargos à exeução de um título cuja
revisão é pleiteada nos autos de revisional apenso, nº 68/2011. E os laudos juntados
na inicial destes autos, bem como nos autos de ação cautelar nº 67/2011 e revisional
68/2011, permitem concluir, ao menos em um juízo sumário, que o embargante teve
prejuízos nas safras que produziu. Além disso, o juízo se encontra garantido com
penhora e, da liminar deferida nos autos nº 68/2011, não houve qualquer recurso por
parte da instituição bancária. Assim sendo, recebo os embargos no efeito suspensivo.
Intime-se o embargado para, querendo, apresentar impugnação. -Adv. ROBSON
FERREIRA DA ROCHA-.
104. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0000464-72.2011.8.16.0113-BANCO
CNH CAPITAL S/A x EDENELCIO CASAVECHIA e outros- Tendo em vista o
acordo de fls. 139/142, digam as partes sobre o pagamento total da divida.-Advs.
MARILI R. TABORDA, MAGDA L. R. EGGER e PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA-.
105. RESCISAO DE CONTRATO-0000963-56.2011.8.16.0113-LEANDRO LINARIS
x GRAZIELLI MENDES- A questão é bastante emblemática porque não há título
executivo judicial de obrigação de fazer e muito menos a sentança tem condão
de substituit a vontade do autor. COmo há outra ação em andamento com
esse conteúdo, arquivem-se-Advs. LUCIANA APARECIDA LINARIS e ROSSELIO
MARCUS SPÍNDOLA DE OLIVEIRA-.
106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001065-78.2011.8.16.0113-
BANCO DO BRASIL S/A x SANDRA REGINA DE OLIVEIRA e outro- Reitere-se a
intimação para retirar oficio no prazo de 48 horas. -Advs. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-.

107. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-0001207-82.2011.8.16.0113-SAMUEL
TRINDADE DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A- Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial.-Advs. ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS e
REINALDO MIRICO ARONIS-.
108. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0001287-46.2011.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC E INVESTIMENTO x EZEQUIEL RIBEIRO DE ASSUNÇÃO- Reitere-se a
intimação no prazo de 48 horas.Retirar ofício. -Adv. SÉRGIO SCHULZE-.
109. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0001375-84.2011.8.16.0113-EMERSON
ADRIANO BERNARDES x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E
INVESTIMENTO- Intime-se o autor para se manifestar sobre o depósito feito nos
autos (fls. 96). -Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN-.
110. INDENIZACAO-0001429-50.2011.8.16.0113-APARECIDA ALAIDE OLIVARES
x ESTADO DO PARANA- À Requerente para que comprove a distribuição da carta
precatória.-Advs. RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO HENRIQUE
BANA PAILO-.
111. ACAO DE DEPOSITO-0001466-77.2011.8.16.0113-BANCO BRADESCO S/A
x ROGER MICHEL RAMOS- Retirar edital.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001639-04.2011.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x E. N. COMERCIO DE COLCHÕES LTDA - ME e outro- À
Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.
113. PREVIDENCIARIA-0001657-25.2011.8.16.0113-MARIA JOANA ALVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros-Contados e
preparados: CÍVEL: R$. 762,34, DISTRIBUIDOR R$. 40,32, OFICIAL DE JUSTIÇA
R$. 132,94 e FUNREJUS R$. 41,73. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS
PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs.
ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS, ADELINO GARBUGGIO e JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-.
114. INTERDICAO-0001686-75.2011.8.16.0113-TEREZA DEPICOLI MIOTTI x
OVIDIO MIOTI-Contados e preparados: CÍVEL: R$. 20,68, DISTRIBUIDOR R$.
10,08, OFICIAL DE JUSTIÇA R$. 199,40. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS
PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Adv. FABIO
GIULIANO BORDIN-.
115. RESTITUICAO-0001516-06.2011.8.16.0113-ANTONIO FANCELLI x BANCO
DO BRASIL S/A- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios do
Sr.Perito. -Advs. FERNANDA SAMIRA PAYÃO FRANCO, MARCOS CAMPOS DIAS
PAYÃO, SIDNEY APARECIDO DRUMOND - Perito, GUSTAVO FREITAS MACEDO,
JOSE ANTONIO BROGLIO ARALDI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-.
116. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-0001124-66.2011.8.16.0113-LUIZA
HELMER MARTINS x PAULO APARECIDO GAZOLA- Aguarde-se por 30 dias-Adv.
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI-.
117. EMBARGOS DE TERCEIRO-0001825-27.2011.8.16.0113-O MUNICIPIO DE
MARIALVA x BANCO ITAÚ S/A- Diga o embargado sobre a petição de fls. 119 e
documentos.-Advs. LUCIANA MARTINS ZUCOLI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
118. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0001951-77.2011.8.16.0113-
DEVAIR DE GODOY ABREU- ME x BANCO ITAÚ S/A- As partes para se
manifestarem acerca da proposta do perito. Intime-se-Advs. EDSON LUIZ DAL BEM,
ROGERIO REAL, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.
119. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0001952-62.2011.8.16.0113-
DEVAIR DE GODOY ABREU- ME x BANCO BRADESCO S/A- Como bem salientado
pelo perito nomeado, caberá a ele calcular mais de oito anos de conta corrente,
em cotejo com vários contratos juntados aos autos, isto sem considerar os mais
de quarenta quesitos formulados pelas partes de modo que parece razoável sua
proposta de honorários, à qual homologo, no valor de R$ 3.700,00. Int.-se o
autor para, no prazo de dez dias, depositar os honorários periciais. Depositado
os honorários, ao perito para executar o seu mister. Autorizo o levantamento de
50% dos honorários periciais no início dos trabalhos. Expeça-se alvará. Juntado o
laudo, sobre ele digam as partes, no prazo sucessivo de dez dias. Se as partes,
em suas manifestações, reclamarem esclarecimentos do perito, dê-se vista a ele,
para esclarecer em vinte dias. Depois, sobre os esclarecimentos do perito digam,
novamente, no prazo sucessivo de dez dias. Int.-se. -Advs. EDSON LUIZ DAL
BEM, ROGERIO REAL, SIDNEY APARECIDO DRUMOND - Perito, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO e SIDNEY DA SILVA DRUMOND-.
120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002018-42.2011.8.16.0113-
JOAO GONÇALVES DE MEDEIROS x FRANCISCO DE ASSIS FEDRIGO- Retirar
oficio-Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-.
121. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0002198-58.2011.8.16.0113-ANDERSON DE
CARMO HOERING x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO-
Diga o autor sobre os documentos apresentados de fls. 68 e seguintes-Adv.
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN-.
122. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0002275-67.2011.8.16.0113-ADEMILSON
PEREIRA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A- Retirar
alvará.-Adv. EVANDRO ALVES DOS SANTOS-.
123. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002296-43.2011.8.16.0113-
BANCO DO BRASIL S/A x HELTON TAGLIARI e outros- À Requerente para
que comprove a distribuição da carta precatória.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.
124. REINTEGRACAO DE POSSE-0002306-87.2011.8.16.0113-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ARIANE FREITAS ANTONELLI- FORO
REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGA.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
AUTOS N.º 486/2011.
EMBARGANTE: HSBC BANK BRASIL S/A.
EMBARGADA: ARIANE FREITAS ANTONELLI.
O autor apresentou "embargos declaratórios" alegando contradição na sentença de
fls. 102/104 porque afirmou-se no relatório que a dívida em questão foi adimplida
após a propositura da ação, confirmando-se que foi a ré quem deu causa a demanda,
porém, no dispositivo, condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios.
DECIDO.
Com a devida vênia, os embargos não procedem.
Ficou suficientemente claro na sentença que, mesmo após a ação ser proposta, a
embargada efetuou o pagamento da dívida, mas o fazendo por força da composição
feita pelas partes.
Como se vê, não há nenhuma contradição porque, se o embargante emitiu boleto de
pagamento com o código de identificação do débito, era obrigado a desistir da ação.
Em conclusão, o embargante pretende apenas rediscutir os motivos ou fundamentos
da decisão.
Inacolhem-se os embargos declaratórios quando não têm a função integrativa da
decisão objurgada, como é pacífico nos tribunais:
"1. Não se conhece de embargos de declaração quando o referido recurso
não aponta a existência de omissão, obscuridade ou contradição, limitando-se a
desenvolver tese que adentra em questões de mérito já apreciadas e perfeitamente
delineadas por ocasião do julgamento especial. 2. A função dos embargos é
integrativa, visando afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução
da lide, não permitir obscuridade por acaso identificada e extinguir contradição entre
premissa argumentada e a conclusão assumida. Não é ambiente para a discussão
do mérito da decisão, resumindo-se em complementá-la, afastando-lhe vícios de
compreensão. Impossível, portanto, o conhecimento de embargos de declaração que
tem seu fundamento centrado no mérito da questão jurídica já debatida e não observa
os lindes traçados pelo art. 535, do CPC" ( STJ - EDcl no RE 437.358-RS, 1ª Turma,
Rel. Min. José Delgado, julg. de 25.02.2003, DJ de 31.03.2003 ).
"1. O art. 535 do CPC é peremptório ao prescrever as hipóteses de cabimento dos
Embargos de Declaração, trata-se, pois, de recurso de fundamentação vinculada,
restrito a situações em que patente a incidência do julgado em obscuridade,
contradição ou omissão. 2. Os Embargos de Declaração não podem ser utilizados
com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou de
propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede
processual inadequada, a desconstituição de ato judicial regularmente proferido".
( STJ - EDcl. no AgRg. nos EREsp. 1029881/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, 3ª Seção, julgado em 26/05/2010, DJe 18/06/2010).
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÕES. MERO
INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO DO TEMA. Inexistindo no acórdão
embargado contradições, omissões, obscuridades ou dúvidas, inviável se torna o
acolhimento dos Embargos de Declaração, máxime quando se mostra visível que a
intenção do embargante é a rediscussão do tema, não sendo, todavia, a hipótese
via processual adequada. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS" ( TJPR -
Acórdão/processo 867104-5/01 - Relator Jurandyr Reis Junior, 10ª Câmara Cível,
julg. 12/04/2012 - DJ: 846 ).
Diante do exposto conheço dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes
provimento e manter inalterada a decisão porque não há omissão, contradição e nem
obscuridade na decisão embargada.
Anote-se à margem daquela decisão.
Intimem-se.
Marialva, 14 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito (ib)
-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA CORRÊA e TEOFILO
STEFANICHEN NETO-.
125. PREVIDENCIARIA-0002366-60.2011.8.16.0113-ANA LUCIA NEVES
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se o
requerente sobre a certidão de Fls.28-Adv. ROGERIO REAL-.
126. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002021-94.2011.8.16.0113-
ARQUE GLASS VIDROS DE SEGURANÇA LTDA x PAULO SERGIO LOPES - ME-
Intime-se o exequente para comprovar o pagamento das custas do Oficial de Justiça.-
Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA
JUNIOR e LUIZ DE OLIVEIRA NETO OAB/PR 28.445-.
127. PREVIDENCIARIA-0002515-56.2011.8.16.0113-ROSALINA DOMINGOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- À Requerente para que
comprove a distribuição da carta precatória.-Adv. ROGERIO REAL-.
128. EMBARGOS DE TERCEIRO-0002522-48.2011.8.16.0113-JOSE CARLOS
MORESCHI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Contados e preparados: CÍVEL: R$.
57,34, DISTRIBUIDOR R$. 17,99. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO
"site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. ROBSON
FERNANDO SEBOLD e JEFERSON FIGUEIRA CAZON-.
129. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002571-89.2011.8.16.0113-
GERDAU AÇOS LONGOS S/A x VPS EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA-
Reitere-se a intimação no prazo de 48 horas. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-.
130. ACAO MONITORIA-0002804-86.2011.8.16.0113-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x ELIANE VINHAES e outro- Manifestem-se as partes sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito no valor de R$. 2.400,00.-Advs. FABIANA
NAWATE MIYATA e JOAO CELSO MARTINI-.
131. ACAO DE DEPOSITO-0002915-70.2011.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x VALTER PADILHA- Reitere-se a intimação
no prazo de 48 horas. -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-.

132. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0002972-88.2011.8.16.0113-VALDECI JOSE
DOS SANTOS x ITAÚ UNIBANCO S/A- Diga o autor sobre a quantia depositada
judicialmente de fls. 94/97. Intime-se-Advs. FERNANDO PAROLINI DE MORAES e
EVANDRO ALVES DOS SANTOS-.
133. ACAO DE DEPOSITO-0002999-71.2011.8.16.0113-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO MARCOS GARCIA- Reitere-se a
intimação no prazo de 48 horas. -Adv. NELSON ALCIDES DE OLIVERIA-.
134. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-0003009-18.2011.8.16.0113-LUZIA
CORREIA SIGNORINI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- FORO
REGIONAL DE MARIALVA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
MARINGA.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO DE COBRANÇA - AUTOS N.º 627/2011.
AUTORA: LUZIA CORREIA SIGNORINI.
RÉ: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
LUZIA CORREIA SIGNORINI moveu ação de cobrança contra MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, mas depois desistiu da ação e a ré concordou com a
desistência.
Diante do exposto, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, decreto a extinção desta
ação de cobrança que LUZIA CORREIA SIGNORINI moveu contra MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, sem resolução do mérito.
Revogo os benefícios da assistência judiciária gratuita concedida anteriormente,
tendo em vista não ficar provada a hipossuficiência da parte promovente.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Marialva, 08 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito. (ib)
-Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-.
135. PREVIDENCIARIA-0003183-27.2011.8.16.0113-PAULO FENANDES DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se o
requerente sobre a certidão de Fls.22.-Adv. ROGERIO REAL-.
136. PREVIDENCIARIA-0003184-12.2011.8.16.0113-MARIA INEZ BARIAO
FRANCHI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Manifeste-se o
requerente sobre a certidão de Fls.27-Adv. ROGERIO REAL-.
137. DECLARATORIA-0003181-57.2011.8.16.0113-ROBSON PAVAN BERTI e
outro x BANCO BRADESCO S/A- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito no valor de R$. 2.000,00.-Advs. HEBER MARCELO GOMES
DA SILVA, HEBER GOMES DA SILVA, LILIANE CHRISTINA DA SILVA e NELSON
PASCHOALOTTO-.
138. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-0003214-47.2011.8.16.0113-
SUPERMERCADO NOVA ERA LTDA x A.D.S. MOURAO & CIA LTDA-Contados e
preparados: CÍVEL: R$. 47,94. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site"
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. ALESSANDRA
CRISTHINA BORTOLON MORAIS, ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGIO-.
139. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0003265-58.2011.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x KLEM E LAGUNA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA e
outros- Ao requerente para promover o andamento à Carta Precatória.-Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL-.
140. PREVIDENCIARIA-0003267-28.2011.8.16.0113-APARECIDA MIOTTI
COMMASELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Retirar
oficio-Adv. ROBISON CAVALCANTI GONDASKI-.
141. PREPARACAO DE CONTAS-0003371-20.2011.8.16.0113-SILVESTRE &
ZITKIEVICZ LTDA ME x BANCO ITAÚ S/A-Contados e preparados: CÍVEL: R$.
638,26, DISTRIBUIDOR R$. 10,08 e FUNREJUS R$. 32,50. AS GUIAS DEVERÃO
SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. -Adv. ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-.
142. ACAO ORDINARIA-0003477-79.2011.8.16.0113-MARIA DILZA LEMUCH e
outro x BANCO BRADESCO S/A-Contados e preparados: CÍVEL: R$. 9,40. AS
GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. -Adv. JOVIER JOAO FLEITH-.
143. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0003350-44.2011.8.16.0113-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x AMARILDO GUERIS DE ARAUJO-
Manifeste-se o exequente sobre a certidão de fls. 66. Intime-se-Advs. VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
144. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0003473-42.2011.8.16.0113-
BONSAI MOTORS VEICULOS LTDA x MAYARA POLESSI CALAF- Reitere-
se a intimação para retirar ofício.-Advs. FERNANDO SANTIAGO JANUNCIO e
EDUARDO YUKIO CHIULO MORITA-.
145. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0000059-02.2012.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC E INVESTIMENTO x JOSE BRESSA FERRARI- À Requerente para que
comprove a distribuição da carta precatória.-Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES e SÉRGIO SCHULZE-.
146. ACAO DE DEPOSITO-0000097-14.2012.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x AIRTON ANTONIO MENDES DE BORBA-
FORO REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO DE DEPÓSITO - AUTOS N.º 19/2012.
AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CFI.
RÉU: AIRTON ANTONIO MENDES DE BORBA.
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BV FINANCEIRA S/A CFI moveu ação de busca e apreensão contra AIRTON
ANTONIO MENDES DE BORBA com base em contrato de financiamento de uma
motocicleta, com garantia de alienação fiduciária.
A liminar foi deferida, mas o bem não foi localizado e nem apreendido.
Posteriormente, a autora requereu a conversão para ação de depósito e o pedido foi
deferido, citando-se o réu por edital.
Na sequência, foram intimados pessoalmente a autora e seus procuradores para
darem andamento regular ao processo, sob pena de extinção, mas também nada
requereram no prazo legal.
DECIDO.
A citação do demandado é pressuposto processual de constituição de existência
da relação processual, de modo que, se não é promovida dá ensejo à extinção do
processo.
Por outro lado, mesmo que não se pretenda a citação na busca e apreensão, a autora
deveria, necessariamente, converter ação em ação de depósito ou eventualmente
em execução de título extrajudicial.
O artigo 267, inciso III, possibilita a extinção do processo quando o autor não
promover os atos e diligências que lhe competir e com isso abandonar a causa por
mais de trinta (30) dias, omissão que se aperfeiçoa após decorridas 48 horas da
intimação, nos termos do par. 1.º: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o
arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada
pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas.".
A extinção exige precedente intimação pessoal da parte e concomitantemente do
procurador:
"Não se pode extinguir o processo com fundamento do CPC 267 III, sem que,
previamente, seja intimado pessoalmente o autor para dar andamento ao processo.
O dies a quo do prazo ( termo inicial ) é o da intimação pessoal do autor; daí começa
a correr o prazo de 48h. Permanecendo silente há objetivamente a causa de extinção
(...)" ( Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery. Código de processo civil
comentado e legislação extravagante, 9ª. ed. - São Paulo : Editora Revista dos
Tribunais, 2006, p. 437 ).
Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ABANDONO
DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO RÉU E INTIMAÇÃO PESSOAL DA
PARTE AUTORA. SÚMULA 240/STJ. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. HIPÓTESE EM QUE
NÃO HOUVE CITAÇÃO DO RÉU. POSSIBILIDADE. ARTS. 236, § 1º, E 247 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS
282 E 356/STF. 1. (...). 2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que
a extinção do feito por abandono de causa pelo autor, a teor do que prescreve
o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, demanda o requerimento
do réu (Súmula 240/STJ) e a intimação pessoal da parte para que a falta seja
suprida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Precedentes. 3. Não tendo sido
formada a relação processual, ante a falta da citação do réu, é possível que o
magistrado, de ofício, proceda à extinção do processo, sem julgamento do mérito,
por abandono da causa pelo autor (CPC, art. 267, III), não se aplicando, nesta
circunstância, o enunciado sumular nº 240 do STJ. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento" ( STJ - AgRg no AREsp 12999 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0114482-3 - Relator Ministro RAUL
ARAÚJO, 4ª. T., julg. 13/09/2011 - DJe 03/10/2011 ).
"AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA
PARA DAR REGULAR ANDAMENTO AO PROCESSO. INÉRCIA. ABANDONO
DA CAUSA CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO FORMALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240
DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caracterizado o abandono da causa, ante
a omissão da parte em promover os atos necessários ao regular andamento do
processo, uma vez que observado estritamente os termos da lei, com a prévia
intimação pessoal da parte autora, por via postal, além da intimação de seu patrono,
via diário da justiça, a extinção do processo é de rigor. 2. O entendimento da Súmula
240 do STJ pressupõe a formação da relação processual, não sendo o caso quando
não houve a integração do réu no polo passivo do processo". ( TJPR - acórdão
896989-3 - Relator Lauri Caetano da Silva, 17ª Câmara Cível - julg. 13/06/2012, DJ:
896 ).
Diante do exposto, decreto a extinção deste processo de ação de depósito movida
por BV FINANCEIRA S/A CFI contra AIRTON ANTONIO MENDES DE BORBA,
fazendo-o nos termos do art. 267, III, do CPC ( sem resolução do mérito ).
Condeno a autora a pagar as custas processuais.
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao Contador e intime-se para
complementação/pagamento das custas.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Marialva, 07 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito. ( frn )
-Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, SÉRGIO SCHULZE e CARLA
JULIANA MATEUS-.
147. ACAO DE DEPOSITO-0000101-51.2012.8.16.0113-BANCO BRADESCO S/A
x PAULO SERGIO MENDES- Reitere-se a intimação para retirar carta de citação. -
Advs. DANIELA DE SOUZA PUTINATTI e NELSON PASCHOALOTTO-
148. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000275-60.2012.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x ROBSON PAVAN BERTI e outro- Tendo em vista a
certidão de fls. 64, diga o exequente-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
DENISE HEUKO e ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL-.

149. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000410-72.2012.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x MARIA DILZA LEMUCCH e outro- À Requerente para
que comprove a distribuição da carta precatória.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.
150. ADJUDICACAO COMPULSORIA-0000452-24.2012.8.16.0113-PAULO SAID e
outro x ANDRE KOVACS e outros- Retirar alvará.-Adv. RODOLFO MENENGOTI
GONÇALVES RIBEIRO-.
151. REVISIONAL-0000500-80.2012.8.16.0113-THEINL E ROCHA LTDA x
BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A-O feito comporta julgmaento
antecipado;Contados e preparados: CÍVEL: R$.27,26 . AS GUIAS DEVERÃO SER
RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
-Advs. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-OAB/, JULIO CESAR V. MENEGUCI
e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-.
152. ALVARA JUDICIAL-0000528-48.2012.8.16.0113-BRAZ ALVES DA SILVA- À
Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Adv. ALBERTO
LUIZ CAITANO-.
153. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0000540-62.2012.8.16.0113-
MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA x AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A- Retirar alvará. -Advs. ADELINO
GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGIO, ALESSANDRA CRISTHINA
BORTOLON MORAIS, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO-.
154. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0000614-19.2012.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC E INVESTIMENTO x JULIENE BRIDI DE SOUZA- FORO REGIONAL
DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ. VARA CÍVEL E
ANEXOS. AUTOS N.º 118/2012. O pedido de conversão preenche, em princípio,
os requisitos legais exigidos, notadamente porque o bem não foi encontrado e
não houve citação, sendo certo que a "petição em que se pleiteia a conversão de
uma demanda em outra não precisa repetir o que se contém na inicial da busca e
apreensão. Deve, entretanto, ser formulado pedido adequado à ação de depósito,
obedecido o que, a propósito, determina a lei processual", cf. entendimento do
STJ-3a. T., REsp 11.697-AL, rel. Min. Eduardo Ribeiro. Nos termos do art. 4º do
Decreto-Lei 911/69, defiro o pedido de conversão de busca e apreensão em ação
de depósito. Após, cite-se para, no prazo de cinco dias, entregar a coisa, depositá-
la em juízo, consignar-lhe o equivalente em dinheiro ou contestar a ação. Ciência à
autora. Retifiquem-se a autuação, registro, com comunicação ao distribuidor. Retirar
carta de citação. Marialva, 05/03/2013. Devanir Cestari - Juiz de Direito. ( frn )-Advs.
GILBERTO BORGES DA SILVA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
155. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0000467-90.2012.8.16.0113-
EDILAINE BELINATI GARCIA PEREZ x BANCO DO BRASIL S/A- Designo
audiência de conciliação para o dia 03/07/2013, às 14:00 horas, que se realizará
independentemente das partes se manifestarem que não a desejam (conciliar-se).
Não obtida a conciliação, e se tanto se chegar, o processo será saneado e publicada
a decisão na audiência.-Advs. RODRIGO PELISSÃO ALMEIDA, GUSTAVO REIS
MARSON e MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH-.
156. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000585-66.2012.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x EVARISTO DE ALMEIDA OLIVEIRA- Fica o procurador
do autor devidamente intimado de quefoi autuado a Carta Precatória na 4ª Vara
Cível de Maringá sob nº. 4359-67.2013.8.16.0017, ficando, ainda, intimado para que
proceda o recolhimnto das custas conforme consta no ofício juntado às fls. 45.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.
157. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001005-71.2012.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x ALBERTO LEMUCH FILHO e outro- À parte autora, para
realizar o pagamento das diligencias do oficial de justiça da precatória distribuida
na 2º Vara Cível de Guarapuava, sob nº 16359-91.2012.8.16.0031, na agência
0389, operação 040, conta 01516892-7.-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
e DENIZE HEUKO-.
158. EMBARGOS A EXECUCAO-0001014-33.2012.8.16.0113-AMARILDO GUERIS
DE ARAUJO x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO- 1- Especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2- Devem as partes informar, no mesmo prazo,
se há interesse na realização da audiência prevista no artigo 331, do Código
de Processo Civil-Advs. THALITA BERTÃO DOS SANTOS, RAFAEL SANTOS
BENASSI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
159. PREVIDENCIARIA-0001178-95.2012.8.16.0113-MARIA DE FATIMA
PEDROSO BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Manifeste-se a Autora sobre o laudo pericial.-Adv. ROGERIO REAL-.
160. INTERDICAO-0001181-50.2012.8.16.0113-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS x FABIANA DOS SANTOS ROSA- Manifeste-se o requerente sobre a
informação de fls. 44.-Adv. ROGERIO REAL-.
161. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0000989-20.2012.8.16.0113-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x VPS EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA
e outro- À Requerente para que comprove a distribuição da carta precatória.-Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
162. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0001404-03.2012.8.16.0113-TEREZA TOFOLO
CAPELLI e outro x MUNICÍPIO DE MARIALVA- 1- Especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e
a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2- Deve, as partes informar, nop mesmo prazo, se há interesse na realização da
audiência prevista no artigo 331, do Código de Processo Civil-Adv. MARLI REGINA
RENOESTE-.
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163. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0001471-65.2012.8.16.0113-
NELSON INÁCIO TOLEDO x OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- COMARCA DE MARIALVA.
ESCRIVANIA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - AUTOS N.º 264/2012.
AUTOR: NELSON INÁCIO TOLEDO.
RÉ: OMNI S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
NELSON INÁCIO TOLEDO moveu ação revisional de contrato, cumulada com
declaratória e repetição de indébito contra OMNI S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO alegando, em síntese, que celebrou um contrato de cédula
bancária com a ré no valor de R$ 12.318,00; a ré impôs vários encargos ilegais, que
capitalizou os juros, cobrou tarifas administrativas indevidas, estabeleceu e cobrou
encargos moratórios acima dos permitidos legalmente; a ré promoveu ação de busca
e apreensão n.º 17/2012 ( sic ) alegando que estavam em aberto as prestações
vencidas em 24/02/2012 a 24/04/2012, quando, na verdade, somente a parcela n.º
13 estava em aberto; que o IOF foi cobrado em montante superior ao devido e que
houve cobrança em duplicidade da 11ª. prestação, que deve ser devolvida em dobro.
Antes mesmo da citação, o autor comunicou nos autos o depósito judicial da parcela
n.º 13 ( fls. 69/70 ), assim o fazendo porque os encargos moratórios impostos pela
ré eram muito elevados.
Na emenda de fls. 77/78 requereu a baixa da negativação de seu nome junto aos
órgãos de proteção ao crédito.
A ré contestou a ação ( fls. 92/107 ) alegando, preliminarmente, inépcia da inicial
porque não indicou quais cláusulas pretende revisar, impossibilidade de revisar
cláusulas livremente pactuadas, a cobrança de taxas administrativas está amparada
legalmente, o autor ficou ciente das condições do contrato, o serviço de terceiro
está previsto na Resolução Bacen n.º 3518/07, o mesmo ocorrendo quanto ao
registro do contrato e avaliação do bem; que não há excesso quanto ao imposto do
financiamento, a instituição pode cobrar juros capitalizados, legalidade da cobrança
dos encargos moratórios, inexistência de má-fé e impossibilidade de devolução em
dobro.
O autor apresentou a impugnação de fls. 119/126.
É o relatório.
DECIDO.
A financeira promoveu ação de busca e apreensão que tramita nesta Comarca, autos
n.º 338/2012, que estão apensados e nesta mesma oportunidade sendo julgados.
O autor pretende revisar obrigações assumidas no contrato e a devolução do
que pagou a mais, em especial a título de capitalização dos juros remuneratórios,
encargos moratórios, taxas administrativas, excesso de IOF e a prestação que pagou
em duplicidade ( 11ª. ).
Na ação de busca e apreensão, a liminar concedida foi revogada e a ré não se
insurgiu contra essa decisão.
Estão presentes as condições da ação porque não há impedimento de se buscar o
judiciário para afastar excessos ilegais impostos em contrato de adesão e ainda mais
regido pelo CDC.
A inicial não é inepta porque o pedido é perfeitamente identificável e os fatos narrados
levam à conclusão lógica do enunciado, dispensando-se indicar quais as cláusulas
que estão sendo objetos de revisão porque basta descrever as ilegalidades.
O contrato de fls. 35 constituiu-se numa cédula de crédito bancário emitida em
24/01/2011.
O autor obteve um valor mutuado de R$ 12.318,00, mas o total financiado foi de R
$ 15.228,92, fruto da cobrança de tarifas e encargos como IOF de R$ 234,94, tarifa
de avaliação de R$ 843,34, tarifa de cadastro de R$ 151,00, serviços de terceiro de
R$ 1.625,98 e registro de contrato de R$ 55,66.
Foi objeto de alienação fiduciária o veículo Ford-F1000, placa IBC-1456, que
comprovadamente era de propriedade do autor antes de dá-lo em garantia, como se
infere do documento de fls. 127/130.
O prazo do contrato era de 36 meses, a juros mensais de 2,950% e anuais de
41,748%, assumindo o autor prestações mensais de R$ 692,46.
A relação contratual é de consumo porque se travou entre fornecedor e consumidor
de serviços e bens e este é destinatário final do serviço bancário, conforme artigos
3º., "caput", e seu parágrafo único, e art. 2º., "caput", do CDC.
O contrato é de adesão e, por isso e em razão da vulnerabilidade do consumidor
( art. 4.º, I, do CDC ), impõe a lei relativização de suas cláusulas e autoriza a revisão
( art. 6.º do CDC ) de excessos para amoldá-lo aos princípios norteadores - muitos
de ordem pública e, pois, cogentes - que regem a relação de consumo.
Ademais, conforme Súmula 297 do STJ, "o Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras".
Não houve previsão expressa de contratação de juros capitalizados, à exceção de
constar que os juros anuais superam o duodécuplo da taxa de juros mensal.
A capitalização ocorre quando são calculados juros num determinado período e, no
seguinte, ao se fazerem novos cálculos, leva-se em conta o acréscimo de juros que
resultou da primeira operação e que não foram integralmente pagos, configurando-
se, pois, aumento em progressão geométrica porque há sobreposição deles e não
somente sobre o capital inicial, circunstância que caracteriza abusividade porque o
contratante não tem a exata noção do que efetivamente está assumindo.
Nossa posição pessoal é que a Medida Provisória nº. 2.170-36/2001 ( que autorizaria
a cobrança de juros capitalizados ) é inconstitucional porque somente através de
Lei Complementar é que o Sistema Financeiro Nacional poderá regulamentá-los,
conforme artigo 192 da CF ( alterado pela EC 40/2003 ), que assim dispõe:
"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em
todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será
regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do
capital estrangeiro nas instituições que o integram".

Por sua vez, o artigo 62, § 1º, da CF ( Art. 62 - Em caso de relevância e urgência,
o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei,
devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. § 1º É vedada a edição de
medidas provisórias sobre matéria: I - (...); III - reservada a lei complementar" ) veda
a edição de Medidas Provisórias quando destinadas a regular matéria reservada à
Lei Complementar.
Concluindo, a Medida Provisória é inconstitucional e a instituição financeira somente
poderia cobrar juros compostos se estivesse amparada em Lei Complementar, o que
efetivamente não ocorre.
Tanto assim que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná a declarou
inconstitucional ao julgar o Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade nº
579.047-0/01:
"INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA
PROVISÓRIA - PRESSUPOSTOS FORMAIS - URGÊNCIA E RELEVÂNCIA - VÍCIO
MATERIAL - MATÉRIA RESERVADA A LEI COMPLEMENTAR. 1. São pressupostos
formais das medidas provisórias a urgência e a relevância da matéria. Há de
estar configurada a situação que legitime a edição da medida provisória, em que
a demora na produção da norma possa acarretar dano de difícil ou impossível
reparação para o interesse público, notadamente o periculum in mora decorrente
no atraso na cogitação da prestação legislativa. 2. Os vícios materiais referem-se
ao próprio conteúdo do ato, originando-se de um conflito com regras estabelecidas
na Constituição, inclusive com a aferição do desvio do poder. 3. É vedada a edição
de medidas provisórias sobre matéria reservada a lei complementar. 4. A Súmula
Vinculante sob nº 07 da Corte Suprema, reproduzindo o teor da Súmula nº 648,
proclama que "a norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda
Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". ( TJPR, Órgão Especial,
Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade nº 579.047-0/01, Rel. Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo, DJ 24.03.2010 ).
Contudo, os tribunais, em especial o STJ e também a maioria do TJPR, têm admitido
a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP nº 1.963-17/2000
desde que tenha havido expressa previsão contratual e, mais recentemente, até
mesmo aceitando-se a simples inclusão em campos do contrato de taxa anual
superior ao duodécuplo da taxa mensal.
No entanto, ainda que mantenhamos o entendimento da impossibilidade de sua
cobrança em razão da inexistência de lei, seguimos a primeira posição do TJPR
e STJ quanto à sua legalidade quando houver expressa previsão contratual, nos
moldes destas decisões:
"CIVIL. BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTRATAÇÃO EXPRESSA. NECESSIDADE DE
PREVISÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 1. A contratação expressa da
capitalização de juros deve ser clara, precisa e ostensiva, não podendo ser deduzida
da mera divergência entre a taxa de juros anual e o duodécuplo da taxa de
juros mensal. 2. Reconhecida a abusividade dos encargos exigidos no período de
normalidade contratual, descaracteriza-se a mora. 3. Recurso especial não provido".
( STJ - REsp 1302738 / SC, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª. Turma, julg.
03/05/2012, DJe 10/05/2012 ).
"1. A previsão de taxa mensal de juros cujo duodécuplo é inferior e, por isso, não
coincide com a taxa anual praticada, configura por si só a indevida capitalização,
decorrente da adoção do método da Tabela Price, que tem como característica,
ter a taxa nominal como elemento de entrada, ao passo que os fatores são
calculados com a taxa efetiva anual correspondente, implicando em capitalização
mensal, que, em princípio, é vedada pelo sistema jurídico brasileiro. 2. Ainda que
possível a capitalização dos juros nas cédulas de crédito bancário, seja por força
da Lei 10.931/2004 ou da Medida Provisória n. 2170-36/2000, não se admite a
sua incidência anual sem que haja prévia e expressa pactuação, em termos claros,
o que não se verifica pela singela indicação de taxa nominal (mensal) e efetiva
(anual) divergentes". (TJPR, Apelação Cível 0827126-9, Rel. Francisco Jorge, j. em
01/02/2012)
A respeito, reforce-se o argumento com o convincente pronunciamento da Ministra
NANCY ANDRIGHI ao fundamentar seu voto no REsp 1302738/SC, quando assim
expôs sobre o dever da instituição esclarecer detidamente as condições do negócio
e a composição do custo financeiro do dinheiro mutuado:
"Assim, a interpretação sistemática dos arts. 4º, 6º, 31, 46 e 54 do CDC leva-nos
à conclusão de que, para se desincumbir de seus deveres mútuos de informação,
os contratantes devem prestar todos os esclarecimentos, de forma correta, clara,
precisa e ostensiva, a respeito dos elementos essenciais ao início da relação
contratual. E mais, o cumprimento desse dever, até mesmo em consequência da
objetividade da boa-fé, não toma em consideração a intenção do agente em ludibriar,
omitir ou lesionar a parte contrária; o que se busca efetivamente é proteção dos
contratantes.
Em matéria de contratos bancários, os juros remuneratórios são essenciais e
preponderantes na decisão de contratar. São justamente essas taxas de juros que
viabilizam a saudável concorrência e que levam o consumidor a optar por uma ou
outra instituição financeira.
Entretanto, apesar de sua irrefutável importância, nota-se que a maioria da população
brasileira ainda não compreende o cálculo dos juros bancários. Vê-se que não há
qualquer esclarecimento prévio, tampouco se concretizou o ideal de educação do
consumidor, previsto no art. 4º, IV, do CDC.
Nesse contexto, a capitalização de juros está longe de ser um instituto conhecido,
compreendido e facilmente identificado pelo consumidor médio comum. A realidade
cotidiana é a de que os contratos bancários, muito embora estejam cada vez
mais difundidos na nossa sociedade, ainda são incompreensíveis à maioria
dos consumidores, que são levados a contratar e aos poucos vão aprendendo
empiricamente com suas próprias experiências.
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A partir dessas premissas, obtém-se o padrão de comportamento a ser esperado
do homem médio, que aceita a contratação do financiamento a partir do confronto
entre taxas nominais ofertadas no mercado. Deve-se ainda ter em consideração,
como medida da atitude objetivamente esperada de cada contratante, o padrão
de conhecimento e comportamento do homem médio da sociedade de massa
brasileira. Isso porque vivemos numa sociedade de profundas disparidades sociais,
com relativamente baixo grau de instrução.
Por outro lado, atribui-se à instituição financeira - detentora de elevado conhecimento
a respeito dos valores envolvidos, dos métodos de cálculo e ainda do perfil de seu
cliente e dos riscos operacionais envolvidos - o dever de prestar as informações de
forma clara e evidente, no intuito de dar concretude ao equilíbrio entre as partes
das relações de consumo. Desse modo, o CDC impõe expressamente a prestação
de esclarecimentos detalhados, claros, precisos, corretos e ostensivos, de todas as
cláusulas que compõem os contratos de consumo, sob pena de abusividade.
Cumpre-nos, então, definir se a constância expressa das taxas de juros anual e
mensal é, por si só, clara o bastante aos olhos do consumidor, a ponto de se antever
a existência da capitalização e seus elementos essenciais, como a periodicidade.
Isso porque o consentimento informado do consumidor às cláusulas contratuais que
lhe são impostas é deduzido do entendimento de que a previsão das referidas taxas
permitem ao consumidor conhecer os exatos termos contratados".
No caso em tela, como o contrato não previu expressamente a capitalização dos
juros, reconhece-se como ilegal a sua cobrança.
No tocante aos encargos moratórios, a razão também está com o autor, ainda mais
diante da voracidade com que a ré agiu.
A cláusula 5ª. prevê que no caso de inadimplemento o consumidor estaria sujeito ao
pagamento de juros de mora de 1,0% ao mês, comissão de permanência à taxa de
mercado e multa de 2,0%.
Está pacificado o entendimento que não há ilegalidade na cobrança da comissão de
permanência ( nos termos da Súmula 294 do STJ ), desde que não esteja cumulada
com juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária ou multa contratual,
conforme Súmulas 30 e 296, do STJ ), interpretação que atualmente foi flexibilizada
para se entender como possível sua cobrança desde que não ultrapasse a soma
dos juros remuneratórios, mais a multa de 2,0% e juros de mora de 12% anuais, nos
termos da orientação da 2ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça:
"(...) 3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato,
ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar
o percentual contratado para o período de normalidade da operação; b) juros
moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do valor
da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC. 4. Constatada abusividade
dos encargos pactuados na cláusula de comissão de permanência, deverá o juiz
decotá-los, preservando, tanto quanto possível, a vontade das partes manifestada na
celebração do contrato, em homenagem ao princípio da conservação dos negócios
jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 do Código Civil alemão e reproduzido no art.
170 do Código Civil brasileiro. 5. (...). 6. Recurso especial conhecido e parcialmente
provido". (STJ - REsp 1.058.114/RS Relator Ministro João Otávio de Noronha -
Publicação: DJe 16/11/2010).
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C,
§ 7, II, DO CPC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS,
MORATÓRIOS E MULTA. EXCLUSÃO DOS DEMAIS ENCARGOS. STJ. QUESTÃO
REPETITIVA. RESP 1.058.114/RS. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. 1.
No exame do REsp 1.058.114/RS, submetido ao rito do art. 543-C, do Código de
Processo Civil, julgado em 12/08/2009 (DJe de 16/11/2010), a Segunda Seção do
STJ, definiu que a comissão de permanência quanto pactuada, deve ser mantida
no contrato, excluindo-se apenas eventuais excessos verificados por conta de
cumulações indevidas, primando-se pelo aproveitamento da estipulação das partes.
2. A incidência da comissão de permanência fica
limitada pela somatória: 1) da taxa dos juros remuneratórios pactuados, para o
período de normalidade, quando não, calculados pela taxa média de mercado,
inclusive quando aqueles se mostrarem abusivos; 2) com juros moratórios, no limite
legal; e 3) multa moratória, incidente sobre o capital (prestação) (REsp 1.058.114/
RS). 3. Apelação parcialmente provida em sede de retratação, frente a Recurso
Especial interposto". (TJPR Apelação Cível nº 519.272-5 17ª Câmara Cível Relator
Francisco Jorge Julgamento: 15/06/2011).
O autor comprovou que a ré cobrou encargos em valores exagerados. Tome-se como
exemplo a parcela n.º 02/36, que foi paga um mês depois no importe de R$ 800,00,
ainda mais sem a devida especificação no quê esse acréscimo constituiu.
Ademais, tal qual ocorre com a afirmação de pagamento em duplicidade da 11ª.
parcela, a ré é revel quanto aos excessos moratórios porque não contestou com
especificidade as afirmações do autor, aplicando-se a regra do art. 302 do CPC
( Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na
petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo" )
CALMON DE PASSOS afirma que cumpre ao "réu dizer não somente que os fatos
são inverídicos, mas também como ocorreram ou que outros fatos são verdadeiros.
A pura e simples negação pelo réu carece de eficácia para impedir que se estabeleça
presunção de verdade referida no art. 302, caput, retirando-se dela as consequências
que veremos adiante" ( Comentários ao Código de Processo Civil: vol. III. Rio de
Janeiro : Forense, 2004, p. 311 ).
O autor tem direito à repetição do que pagou a mais nas parcelas quitadas com atraso
e que superarem o limite desses encargos: soma dos juros remuneratórios + juros
de mora de 1,0% e multa de 2,0%.
Registre-se, por oportuno, que o reconhecimento da capitalização e do excesso
quanto às tarifas - tema que será analisado a seguir - levaria à inexistência da mora

e ao impedimento de se cobrar os encargos moratórios, mas que assim não são
limitados por ausência de pedido.
Relativamente às taxas administrativas, nossa posição pessoal é que todas são
ilegais.
Assim ocorre por força do disposto no art. 6.º, inciso IV, e art. 51, IV, do mesmo
código:
"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao
fornecimento de produtos e serviços que: IV - estabeleçam obrigações consideradas
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade".
Como constituem encargos inerentes à concessão do crédito e às atividades
exercidas por essas instituições, não podem ser transferidos ao consumidor, sendo
esse o entendimento do TJPR, praticamente unânime:
"1. A exigência de tarifas bancárias pela abertura de crédito e emissão e cobrança
de carnê e/ou boletos bancários, é abusiva e vedada porque o custo de tais serviços
é inerente à atividade exercida pela instituição financeira, não se justificando sua
transferência ao consumidor (art. 51, IV/Código de Defesa do Consumidor), que não
pode ser afrontado por Resolução do Bacen, em respeito ao princípio da hierarquia
das leis. 2. Apelação à que se nega provimento". ( TJPR - Ap. Cív. nº 726.549-6 -
17ª Câmara Cível - Relator Francisco Jorge - Publicação: 10/05/2011).
Do TJPR, mencionem-se, ainda: Acórdão 17786, 17ª Câmara Cível, Relator Paulo
Roberto Hapner, julg. 01/09/2010 - DJ 476; TJPR, AC 392.643-6, 17ª. C. Cív. -
Rel. Des. Renato Naves Barcellos, julg. 18/07/2007; AC 717.009- 8, Rel. Des. Lauri
Caetano da Silva, 17ª Ccv, acórdão nº 19650, DJ 23/03/2011; Ap Civel 0785614-2
- Rel.: José Sebastiao Fagundes Cunha - Julg.: 10/08/2011 - Unânime - Pub.:
29/09/2011 - DJ 724; Ap Civel 0728936-7 - Rel.: Ivanise Maria Tratz Martins - Julg.:
22/06/2011 - Por maioria - Pub.: 05/08/2011 - DJ 688; 18ª CC, AC 741909-8, Rel.
Des. Roberto De Vicente, Unânime, J. 18.05.2011.
Eventuais regulamentos administrativos, como a Portaria 782/1991 e Resoluções do
CMN ( 2.747 e 2.303 ) não podem se sobrepor à Lei, no caso, o CDC.
Registre-se: "A Resolução 2.303 do Conselho Monetário Nacional não é apta
normativamente a derrogar Lei Federal" ( TJPR - AC 829544-5. Relator Vicente Del
Prete Misurelli - 17ª Câmara Cível, julg. 30/11/2011 - DJ 775 ).
Aliás, tal vedação constou da resolução CMN (BACEN) Nº 3.518 DE 06.12.2007
( D.O.U. 10.12.2007 ), não se encontrando, em suas disposições, quaisquer
autorizações de cobrança de tarifas para abertura de crédito, de liquidação
antecipada, emissão de boleto bancário e outras.
O mesmo ocorre, e em especial, com os abusivos valores cobrados a título de
avaliação e serviços de terceiro, que somente os dois atingiram cerca de 20% do
valor financiado.
Por mais que se imagine, difícil compreender que uma avaliação de carro atinja
estratosférico valor e, quanto ao serviço de terceiro, além de não se saber no quê
consiste, não há nenhuma justificativa de se repassar ao consumidor remuneração
nesse volume com o intuito de remunerar sua cooperada, ainda mais porque a ré,
como instituição financeira que é, deve arcar com o custo de seus "parceiros" ou
suas "lojas descentralizadas", aliás, sob pena de, se assim for permitido, os bancos
não mais manterem funcionários para fazerem essa tarefa porque o custo que teriam
com funcionários seria transferido para os consumidores através desse malfadado
mecanismo, que visa sempre burlar a lei ou ampliar seus ganhos.
A respeito dos serviços de terceiros, taxa de avaliação e registro de gravame, a
ilegalidade é mais manifesta ainda: TJPR, Apelação Cível nº 727.356-5, Juiz subst. 2º
Grau Francisco Jorge, publicado em 14/04/2011; TJPR, Apelação Cível nº 727.356-5,
Juiz subst. 2º Grau Francisco Jorge, publicado em 14/04/2011.
Quanto ao IOF, como foi calculado sobre o valor total financiado ( R$ 15.228,92 ),
também se reconhece a ilegalidade do que se cobrou a mais indevidamente, já que
a alíquota deveria incidir apenas sobre R$ 12.318,00.
Mencione-se, também, que, no tocante às tarifas ora reconhecidas como ilegais, a ré
também as capitalizou pelo mesmo índice dos juros remuneratórios por terem sido
financiadas, mas como não há pedido expresso nesse sentido, a devolução deve ser
na forma simples e ter por termo inicial a data do contrato.
Por fim, no tocante à devolução da 11ª. prestação, a razão também está com o autor.
A prestação número 001/36 consta como paga pelo documento de fls. 40.
A de n.º 002/36 às fls. 41, a n.º 004/36 às fls. 32, as de números 005/36 e 006/36
pelo documento de fls. 43.
A de número 008/36 pelo comprovante de pagamento de fls. 44, o mesmo ocorrendo
quanto à 010/36 ( fls. 45 ) e n.º 011/36 ( fls. 46 ).
Já o documento de fls. 47 comprova que o autor pagou a quantia de R$ 5.123,68
visando quitar as prestações de números 7, 8, 9, 10, 11 e 12.
Há provas que as de números 14 e 15 foram pagas ( fls. 50 e 51 ), que deram origem
à notificação de fls. 52.
Conquanto existam indícios de pagamento em duplicidade das prestações 8, 10 e
11, somente se defere a repetição quanto a esta última porque as demais não fazem
parte do pedido.
Há prova que a 11ª. prestação foi paga em duplicidade pelos documentos de fls. 46
e 47. Nesse ponto a ré também é confessa porque não contestou a afirmação de
pagamento em duplicidade.
A respeito da parcela 13, o autor a depositou em juízo e quando a ré foi citada,
necessariamente tomou conhecimento que assim procedeu.
O depósito foi feito em maio de 2012 e seu vencimento era de 24/02/2012.
A ação de busca e apreensão foi distribuída em 05/06/2012 e as parcelas que a
originaram eram a 14ª. e 15ª. ( fls. 11 da ação de busca e apreensão ), não havendo
qualquer menção à 13ª., presumindo-se, destarte, que a ré tomou conhecimento do
depósito judicial e a considerou como liquidada.
A notificação que constituída o autor em mora foi recebida em 02/05/2012, mas a 14ª
parcela havia sido paga em 02/04/2012 e a 15ª em 02/05/2012.
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Assim, se as duas parcelas que deram origem à notificação foram liquidas até o
recebimento da notificação extrajudicial, não podia a financeira desencadear a ação
de busca e apreensão, ainda mais com base nas duas parcelas quitadas.
Caso se pudesse aventar que a busca e apreensão "se originou das demais
inadimplidas" ( 16ª em diante, vencidas em maio e junho de 2012 ), ainda assim
não assistiria razão à ré porque não foi objeto do pedido de busca e apreensão,
igualmente porque o autor comprovou o pagamento dessas prestações: 16ª paga em
01/06/2012; 17ª paga em 04/07/2012 e 18ª paga em 03/08/2012.
E mora não havia porque a própria ré havia concedido novo prazo para quitação
dessas prestações, como se vê do boleto de fls. 50: novo vencimento de 13/08/2012.
A conclusão que se chega é que o autor não estava em mora quanto às prestações
que deram origem à busca e apreensão ( 14ª e 15ª ), e, relativamente às que se
venceram posteriormente, também não dava ensejo à propositura da ação porque
haviam sido quitadas, sem se descurar que a 13ª não a ensejou pelos motivos acima
expostos.
Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo procedente a ação
para: a) declarar ilegal a cobrança dos juros capitalizados e encargos moratórios que
ultrapassarem a soma dos juros remuneratórios mensais, mais juros de mora de 12%
ao ano e multa de 2,0%; a.1) quanto aos juros capitalizados, a identificação do que
será devolvido far-se-á por simples cálculos e levando em conta o excesso de cada
prestação, sendo que sobre o excesso incidirá correção monetária pelo INPC a partir
de cada vencimento; a.2) quanto aos encargos moratórios, identificado o excesso,
este deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC a partir de cada desembolso; b)
declarar a ilegalidade da cobrança das taxas administrativas consistentes no excesso
de IOF identificado entre o valor obtido e o excesso financiado, R$ 843,34 a título
de avaliação, R$ 151,00 de tarifa de cadastro, R$ 1.625,98 de serviços de terceiro e
R$ 55,66 de registro de contrato; b.1 ) a correção monetária far-se-á sem levar em
conta os juros capitalizados sobre essas quantias, tendo por termo inicial a data do
contrato; c) reconhecer a inexistência da mora e condenar a ré, na forma simples
( já que não se comprovou sua má-fé ) a devolver o que recebeu indevidamente a
título da 11ª prestação, incidindo correção monetária pelo INPC a partir do segundo
pagamento.
Os juros de mora incidem a partir da citação e no percentual de 1,0% ao mês.
Defiro a liminar para determinar a imediata baixa da negativação do nome do autor
junto ao órgão de proteção de crédito, fazendo-o em razão da inexistência de mora
de sua parte. Oficie-se.
Condeno a ré a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios dos
advogados do autor, verba que arbitro em 12% sobre o valor dado à causa, ficando
autorizada a levantar o depósito correspondente á 13ª prestação.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Marialva, 07 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito
-Advs. GILBERTO REMOR, SILVIA ZANON GARCIA, CAROLINE PAGAMUNICI e
NELSON ALCIDES DE OLIVERIA-.
164. PREVIDENCIARIA-0001499-33.2012.8.16.0113-FABIANA DOS SANTOS
ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- FORO REGIONAL
DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUTOS N.º 271/2012.
AUTORA: FABIANA DOS SANTOS ROSA.
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
FABIANA DOS SANTOS ROSA moveu ação de concessão de benefício assistencial
contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, mas depois as partes
fizeram acordo.
DECIDO.
Preceitua o art. 840 do Código Civil ser "lícito aos interessados prevenirem ou
terminarem o litígio mediante concessões mútuas", definindo-se a transação pelo
contrato pelo qual os transigentes previnem ou terminam um litígio, cedendo, um
deles ou ambos, parte das suas pretensões ou prometendo um ao outro alguma coisa
em troca do reconhecimento do direito contestado". ( Carlos Roberto Gonçalves.
Direito civil brasileiro, 6ª. ed. - São Paulo : Saraiva, 2009, pág. 545 ).
Assim, desde que se trate de direitos patrimoniais privados ( art. 841 do CC ), tenha
sido formalizada nos termos do art. 842 do CC e, em tese, não aproveita e nem afeta
direitos de terceiros, possibilita ser homologada, inclusive para formação de título
executivo judicial.
Diante do exposto, homologo o acordo de fls. 88 e 91/95, para que produza seus
legais e jurídicos efeitos, especialmente para restar líquida e certa a obrigação nos
termos nela expostos, extinguindo o processo que envolve FABIANA DOS SANTOS
ROSA e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, fazendo-o nos
termos do art. 269, III, do CPC.
Oportunamente, encaminhem-se os autos para o cálculo das custas processuais,
dizendo as partes em seguida.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Marialva, 13 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito ( frn )
-Adv. ROGERIO REAL-.
165. ALVARA JUDICIAL-0001541-82.2012.8.16.0113-LAURINDO BENTO BORNIA
e outros- Digam os autores sobre o parecer ministerial.-Advs. JUZILEI LAUREANO
DUARTE, AIRTON MARTINS MOLINA e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-.
166. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001551-29.2012.8.16.0113-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x P DE SOUZA PANTALEAO ME e

outros- Homologo a conta de custas elaborada às fls. 51, no montante de R$ 351,34
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, fazendo-o nos termos do art.
585, VI, do CPC, facultando aos interessados a cobrança através das vias legais.-
Adv. SUELY TAMIKO MAEOKA-.
167. ORDINARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-0001627-53.2012.8.16.0113-
IZAIAS CANDIDO DE SOUZA x OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2013, às
14:00, que se realizará independentemente das partes se manifestarem que não a
desejam (conciliar-se). Não obtida a conciliação, e se a tanto se chegar, o processo
será saneado e publicado a decisão na audiência. Intimem-se-Advs. ANGELICA
CLEISSE DOS SANTOS COELHO, CAROLINE PAGAMUNICI e NELSON ALCIDES
DE OLIVERIA-.
168. ACAO ORDINÁRIA DE COBRANCA-0001704-62.2012.8.16.0113-MARCO
ANTONIO SALDANHA ROCHA e outros x BANCO ITAÚ S/A-Vê-se a sindicancia
juntada aos autos às fls. 232 que todos os autores dessa demanda possuem
condições financeiras que não se coadunam com o estado de miserabilidade e
hipossuficiência de que trata a lei 1.060/1950, de modo que indefiro o beneficio
da assistencia judiciaria gratuita. Ao calculo das custas processuais, portanto,.
Após, intimem-se os autores, na pessoa de seu procurador, para pagar as custas
processuais, no prazo de dez dias. No mesmo prazo, manifeste-se os autores
sobre os documentos juntados as fls. 201/223.Contados e preparados: CÍVEL: R$.
249,04, DISTRIBUIDOR R$. 40,34, OFICIAL DE JUSTIÇA R$. 465,29. AS GUIAS
DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.
169. PREVIDENCIARIA-0001735-82.2012.8.16.0113-MARIA DE LOURDES GUION
MARTINS e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Manifeste-se o requerente sobre o laudo pericial.-Adv. ROGERIO REAL-.
170. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0001675-12.2012.8.16.0113-
DANIEL PERES x BANCO BRADESCO S/A-Contados e preparados: CÍVEL: R$.
26,32. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. ROZENEI GISELI PERES IZZO, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.
171. SUMARISSIMA DE COBRANCA-0001738-37.2012.8.16.0113-SUELEN
ALVARENGA SIQUEIRA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT- 1. Especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridasm sob pena de indefrimento (CPC, art. 130). 2. Devem as partes informar,
no mesmo prazo, se há interesse na realização da audiência prevista no artigo 331,
do Código de Processo Civil. -Advs. VALDIR ROGERIO ZONTA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e RAFAELA POLYDORO KUSTER-.
172. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001767-87.2012.8.16.0113-
BANCO DO BRASIL S/A e outro x M.M. GRÁFICA E EDITORA MARIALVA
LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 95 pelo prazo de 15 dias. Comprovando-
se o pagamento das custas do Oficial de Justiça, cumpra-se a parte final do
ultimo despacho. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA e NATHALIA KOWALSKI FONTANA-.
173. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0001792-03.2012.8.16.0113-OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO x NELSON INÁCIO TOLEDO- ...Diante do exposto, decreto a
extinção deste processo de ação de busca e apreensão que OMNI S.A- CRÉDITO,
FINANCIMENTO E INVESTIMENTO moveu contra NELSON INÁCIO TOLEDO,
fazendo-o nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Condeno a autora a pagar as custas
processuais e os honorários advocatícios dos patronos do réu, verba que arbitro
e, 10% sobre o valor dado à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
NELSON ALCIDES DE OLIVERIA e GILBERTO REMOR-.
174. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0001812-91.2012.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x ANDERSON ROBERTO MAZAR-Contados e
preparados: CÍVEL: R$.2,82 , DISTRIBUIDOR R$. 20,18, OFICIAL DE JUSTIÇA R
$.66,47 . AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
DENIZE HEUKO-.
175. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0001875-19.2012.8.16.0113-LEONILDO
ROBERTO SINHORINI x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E
INVESTIMENTO- Retirar alvará.-Adv. EVANDRO ALVES DOS SANTOS-.
176. REVISIONAL-0001923-75.2012.8.16.0113-MARIA APARECISA CARRASCO
RAMPAZO x BANCO GMAC S/A- Especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento ( CPC, art. 130). -Adv. ANDRÉIA
CARVALHO DA SILVA-.
177. PREVIDENCIARIA-0002022-45.2012.8.16.0113-MARTA FEDRIGO
GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Fica a
autora devidamente intimada da perícia designada para o dia 26/04/2013, às 14:00
horas, a ser realizada pelo médico Dr. FLORIVALDO ANDRÉ MARTELOZZO, com
consultório na Rua Santos Dumont, 629, fone 44 3029 2994, Maringá - PR, devendo
comparecer no dia e local supra mencionado, munida de todos os exames, atestados
e laudo médicos já realizados, além dos documentos pessoais.-Adv. ROGERIO
REAL-.
178. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002025-97.2012.8.16.0113-
BANCO BRADESCO S/A x BERNARDINELLI TRANSPORTES LTDA ME e outros-
FORO REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS N.º 403/2012.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A.
EXECUTADOS: BERNARDINELLI TRANSPORTES LTDA E OUTROS.
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BANCO BRADESCO S/A moveu ação de execução de título extrajudicial contra
BERNARDINELLI TRANSPORTES LTDA, SIMONE DAIANE ROSA e MARTINEZ
ZANIN BERNARDINELLI, mas depois ambas as partes comunicaram que fizeram
acordo.
DECIDO.
A extinção da execução se dá por ato judicial, ou mais propriamente, sentença, que
coloca um fim ao processo onde se exige o cumprimento da obrigação.
Segundo Marinoni e Sérgio Arenhart, existem duas espécies de decisão que extingue
a execução.
A primeira ( do art. 795 do CPC ) é meramente formal porque visa apenas extinguir
o procedimento executório, o que já não ocorre com os casos previstos no art. 794
do CPC:
"Desta natureza é a sentença de que trata o art. 795 do CPC. Este ato judicial
tem significado estritamente formal, valendo como "ponto final" da execução. Assim,
satisfeita a obrigação, diante do levantamento, pelo exequente, da importância
relativa ao seu crédito, esgota-se a função da execução (...).
Já a sentença do art. 794 possui natureza distinta. Nela está revelada figura análoga
à disciplinada nos incisos II, III e V do art. 269 do CPC, que tratam da homologação
de atos jurídicos processuais das partes (...)" ( Curso de processo civil, volume 3 :
execução - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 334 ).
Diante do exposto, considerando que os executados pagaram a dívida ora
exigida, nos termos dos artigos 794, I e II, c/c art. 269, III, do CPC, decreto
a extinção desta execução que BANCO BRADESCO S/A promoveu contra
BERNARDINELLI TRANSPORTES LTDA, SIMONE DAIANE ROSA e MARTINEZ
ZANIN BERNARDINELLI.
Determino o levantamento de eventual bloqueio e penhora existente.
Façam-se as anotações e comunicações necessárias, com oportuno arquivamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Marialva, 11 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito. ( frn )
-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e SIMONE DAIANE ROSA-.
179. ALVARA JUDICIAL-0002035-44.2012.8.16.0113-REGINA FACHINI
BIANCHESSI e outros- Retirar alvará. -Adv. GIULIANNO FRANCESCO MOTEIRO
SALVI-.
180. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0001813-76.2012.8.16.0113-FARMACIA
SAUDE DE MARIALVA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
réu sobre o petitório de fls. 136 e documento seguinte. Intime-se.-Adv. GUSTAVO
RODRIGO GÓES NICOLADELLI-.
181. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-0002166-19.2012.8.16.0113-
ADUSEMAQ COMERCIAL AGRICOLA LTDA x OSWALDO DA SILVA- Ao
requerente para recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justiça-Advs. LUIZ EDUARDO
VOLPATO e PAULO ROBERTO LEONEL FILIPE-.
182. INTERDICAO-0002319-52.2012.8.16.0113-IVONE CHUMAN MAROTTO x
OCTACILIO CHUMAN- Reitere-se a intimação para retirar ofício.-Advs. ALBERTO
LUIZ CAITANO e MARLI GONZALEZ SOUZA FORTI-.
183. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002353-27.2012.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC E INVESTIMENTO x LEANDRO ROGERIO DE MORAES- Manifeste-se
o requerente sobre a certidão do Oficial de Justiça.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.
184. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002276-18.2012.8.16.0113-BANCO FIDIS S/A x LUCIANO
HERNANDES NALIN- Manifeste-se o requerente sobre a certidão do Oficial de
Justiça. -Advs. JORGE LUIZ CONFORTO, MICHEL DAVID MORENO e DANIEL
NUNES ROMERO-.
185. OBRIGAÇÃO DE FAZER-0002327-29.2012.8.16.0113-VALDETE LUCIA
SILVESTRE e outros x ESTADO DO PARANÁ e outro- À Requerente para que
comprove o atual estágio da carta precatória.-Advs. DAYANE LIRA LOPES, JOSÉ
AURELIO KOVALCZUK DE OLIVEIRA e CRISTIANO ROBERTO SAVARIEGO
GONÇALVES-.
186. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002439-95.2012.8.16.0113-COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSÃO AGROEMPRESARIAL- SICREDI AGROEMPRESARIAL PR x SERGIO
RIBEIRO SALES- Manifeste-se o requerente sobre a certidão do Oficial de
Justiça.-Advs. CARLOS ARAÚZ FILHO, RAFAEL COMAR ALENCAR, EDGAR
KINDERMANN SPECK e MÁRCIO ANDERSON ARAUJO-.
187. ALVARA JUDICIAL-0002493-61.2012.8.16.0113-CINTYA PINHEIRO MARIN e
outro x HSBC BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA- Homologo a
conta de custas elaborada às fls. 47, no montante de R$ 537,60 para que produza
os seus legais e jurídicos efeitos, fazendo-o nos termos do art. 585, VI, do CPC,
facultando aos interessados a cobrança das através das vias legais-Adv. LIANA
CARLA GONÇALVES DOS SANTOS-.
188. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002594-98.2012.8.16.0113-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC E INVESTIMENTO x MOISES RAIMUNDO- Manifeste-se o requerente
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLA JULIANA MATEUS-.
189. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002634-80.2012.8.16.0113-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
CARLOS GARCIA TOZATTE- FORO REGIONAL DE MARIALVA DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS
AUTOS Nº 549/2012.
As partes são legítimas e concorrem as demais condições da ação.
Estão presentes os pressupostos de existência ( há pedidos, juiz investido de
jurisdição, partes, citação válida e capacidade postulatória ) e de validade ( petição

inicial regular, juízo competente e imparcial, capacidade da parte estar em juízo e
inexistência de coisa julgada ou litispendência ) regular do processo.
Dou o processo por saneado e o impulsiono para a fase instrutória.
A questão objeto de prova é o exercício de atividade rural no período equivalente
ao de carência.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/08/2013, às 14:00 horas.
Intimem-se.
Marialva, 06/03/2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito (ib)
-Advs. NELSON PASCHOALOTTO, DANIELLA DE SOUZA PUTINATTI e
JHONATHAS SUCUPIRA-.
190. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0002643-42.2012.8.16.0113-
NIVALDO PEREIRA DE CARVALHO x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC
E INVESTIMENTO- Retirar carta de citação-Adv. PEDRO GUSTAVO DE ANDRADE
FERNANDES-.
191. ACAO MONITORIA-0002722-21.2012.8.16.0113-ITAÚ UNIBANCO S/A x
SIGA- RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - ME- 1- Especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130). 2- Devem as partes informar, no mesmo prazo, se há interesse na realização
da audiência prevista no artigo 331, do Código de processo Civil-Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO, WALFRIDO
XAVIER DE ALMEIDA NETO, OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR e IVONETE
REGINATO ARRIAS DOS SANTOS-.
192. PREVIDENCIARIA-0002780-24.2012.8.16.0113-JOSE DOS SANTOS
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- JOSÉ DOS
SANTOS ARAÚJO moveu ação para a concessão de benefício previdenciário
de aposentadoria rural por idade contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- INSS, mas depois as partes fizeram acordo. DECIDO. Preceitua o art.
840 do Código Civil ser " lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio
mediante concessões mútuas", definindo-se a transação pelo contrato pelo qual
os transigentes previnem ou terminam um litígio, cedendo, um deles ou ambos,
parte das suas pretensões ou prometendo um ao outro alguma coisa em troca
do reconhecimento do direito contestado". (Carlos Roberto Gonçalves. Direito civil
brasileiro, 6ª. ed. - São Paulo: Saraiva, 2009, pág. 545). Assim, desde que se
trate de direitos patrimoniais privados ( art. 841 do CC), tenha sido formalizada
nos termos do art. 842 do CC e, em tese, não aproveita e nem afeta direitos de
terceiros, possibilita ser homologada, inclusive para formação de título executivo
judicial. Diante do exposto, homologo o acordo de fls. 182 e 184, para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, especialmente para restar líquida e certa a obrigação
nos termos nela expostos, extinguindo o processo que envolve JOSÉ DOS SANTOS
ARAÚJO e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, fazendo-o nos
termos do art. 269, III, do CPC. Fica o réu condenado ao pagamento das custas
processuais. Oportunamente, encaminhem-se os autos para o cálculo das custas
processuais, dizendo as partes em seguida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Marialva, 08 de março de 2013. Devanir Cestari. -Adv. ROGERIO REAL-.
193. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002635-65.2012.8.16.0113-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE BENS DE MARIALVA- Manifeste-se o
requerente sobre a certidão do Oficial de Justiça.-Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.
194. BUSCA E APREENSAO-ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0002715-29.2012.8.16.0113-BANCO VOLKSWAGEN S/A x RAMPANI
& RAMPANI LTDA-ME- Manifeste-se o requerente sobre a certidão do Oficial de
Justiça.-Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-.
195. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0002930-05.2012.8.16.0113-
MILTON FANCELLI x BANCO DO BRASIL S/A- Determino a intimação pessoal do
autor, bem como de seus procuradores ( via diário eletrônico), para, no prazo de 48
horas darem andamento ao processo, sob pena de extinção. Retirar carta de citação.
-Advs. FERNANDA SAMIRA PAYÃO FRANCO, MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO
e RODRIGO NAZARIO GERONIMO PINTO-.
196. ACAO MONITORIA-0002940-49.2012.8.16.0113-BANCO ITAUCARD S/A x
MARCIO PAULINO GONÇALVES- Manifeste-se o exequente sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça. -Advs. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN,
GILBERTO BORGES DA SILVA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
197. ORDINÁRIA DE REVISAO DE CONTRATO-0002980-31.2012.8.16.0113-
PAULO SERGIO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC E
INVESTIMENTO- Reitere-se a intimação para retirar carta de citação.-Advs. JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR e LUCILENE ALISAUSKA CAVALCANTE-.
198. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0002987-23.2012.8.16.0113-MARGARETE
DAS DORES BREMER x BANCO ITAULEASING S/A- FORO REGIONAL DE
MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AÇÃO EXIBITÓRIA DE DOCUMENTOS DE CARÁTER CAUTELAR COM
PROVIDÊNCIA LIMINAR - AUTOS N.º 586/2012.
AUTORA: MARGARETE DAS DORES BREMER.
RÉU: BANCO ITAULEASING S/A.
MARGARETE DAS DORES BREMER moveu ação exibitória de documentos de
caráter cautelar com providência liminar contra BANCO ITAULEASING S/A alegando
que firmou contrato de financiamento sob n° 31945900, a cópia não lhe foi entregue,
solicitou-a administrativamente, mas o réu não os apresentou, justificando-se, assim,
que sejam exibidos judicialmente.
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Citado, o réu apresentou contestação ( fls. 22/27 ), alegou preliminares e que a
parte fica com uma via do contrato e a autora tinha plena consciência dos valores
previstos contratualmente; não há prova nos autos para conceder a cautelar; por fim,
requereu o prazo para juntar o respectivo documento, pois se encontra em empresa
terceirizada de arquivo.
A autora, na impugnação de fls. 53/56, argumentou que não ficou demonstrada a
entrega do contrato, solicitou sua via através de pedido administrativo, o réu somente
o apresentou após ingressar em juízo.
É o relatório.
DECIDO.
Trata-se de ação de exibição de documentos satisfativa porque não está na
dependência da propositura de ação principal ( cf. STJ-4a. Turma, REsp 59.531-SP,
rel. Min. César Rocha, j. 26.8.97, v.u., DJU 13.10.97, p. 51.594; RT 611/76; RJTJESP
96/280 ).
A pretensão está amparada na norma do inciso II, do artigo 844 do CPC, tendo lugar
quando o "documento próprio ou comum" estiver em "poder de co-interessado, sócio,
condômino, credor ou devedor". Portanto, basta que uma parte mantenha em seu
poder documentos que digam respeito a uma relação jurídica qualquer e de interesse
comum.
A respeito, essa é a lição de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR:
"(...) III - Quando o documento, por seu conteúdo, for comum às partes. O que
interessa nesse caso não é a propriedade do documento, mas a declaração nele
contida, que deve se relacionar com as duas partes. Assim, o recibo ou a cópia
do contrato pertencem apenas a um dos contraentes, mas seu conteúdo é comum
a ambos os participantes do negócio jurídico documentado." ( Curso de Direito
Processual Civil, v. I, Rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 135).
O objetivo da exibição é a preservação da autoridade jurisdicional e a proteção da
utilidade do processo ( Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio da Cruz Arenhart. Curso de
direito civil, volume 4 : processo cautelar - 2ª. tir. - São Paulo : Editora Revista dos
Tribunais, 2008, p. 245 ), consubstanciado no princípio de que todos têm o dever
geral de colaboração para permitir a solução justa dos litígios.
C. A. Álvaro de Oliveira menciona que "por meio da ação cautelar de exibição
descobre-se o véu, o segredo, da coisa ou do documento com vista a assegurar o
seu conteúdo e, assim, a prova em futura demanda" ( Comentários ao Código de
Processo Civil, vol. VIII ( arts. 813 a 889 ), tomo II. Rio de Janeiro : Forense, 2007,
p. 209 ).
Registre-se, por oportuno, que se caracteriza "documento comum" "quando sobre
ele, como coisa, ou pelo seu conteúdo, recaiam direitos de mais de uma pessoa.
Por outras palavras, a comunhão, em relação ao documento, ou dimana de direito
real ou pessoal, sobre ele, ou diz respeito ao seu conteúdo, independentemente
de qualquer direito real ou pessoal quanto a ele", na lição de MOACYR AMARAL
SANTOS ( Comentários ao Código de Processo Civil, 1988, vol. IV, 4a. ed., p. 132.
Rio de Janeiro : Forense ).
Se a autora afirma que celebrou contrato de financiamento com o réu ( legitimidade
ativa e passiva ) e diz que não lhe foi entregue uma cópia, assiste-lhe o direito
( interesse de agir ) de obter cópia por ser comum às partes, sendo indiferente que
futuramente venha a utilizá-la ou não.
Por fim, o interesse de agir se completa porque há prova que fez pedido
administrativo e mesmo assim o documento não foi exibido ( fls. 13/14 ).
Diante do exposto, nos termos do art. 269, II, do CPC, julgo procedente o pedido
de exibição de documentos contido nesta ação que MARGARETE DAS DORES
BREMER moveu contra o BANCO ITAULEASING S/A, extinguindo, com base nesse
fundamento legal, o processo com resolução do mérito.
Condeno o réu a pagar as custas do processo e aos honorários advocatícios do
patrono da autora, verba que arbitro em R$ 200,00 ( duzentos reais ).
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Marialva, 08 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito ( frn )
-Advs. TEOFILO STEFANICHEN NETO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.
199. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-0003010-66.2012.8.16.0113-
BERNARDINELLI TRANSPORTES LTDA ME e outros x BANCO BRADESCO S/A-
FORO REGIONAL DE MARIALVA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AUTOS N.º 592/2012.
EXCIPIENTE: BERNARDINELLI TRANSPORTES LTDA E OUTROS.
EXCEPTO: BANCO BRADESCO S/A.
BERNARDINELLI TRANSPORTES LTDA, SIMONE DAIANE ROSA e MARTINEZ
ZANIN BERNARDINELLI moveram exceção de incompetência contra o BANCO
BRADESCO S/A, mas depois ambas as partes comunicaram que fizeram acordo nos
autos de ação de execução de título extrajudicial ( autos em apenso ).
Diante do exposto, nos termos do art. 267, VI, do CPC, decreto a extinção deste
processo de exceção de incompetência que BERNARDINELLI TRANSPORTES
LTDA, SIMONE DAIANE ROSA e MARTINEZ ZANIN BERNARDINELLI moveram
contra o BANCO BRADESCO S/A, fazendo-o sem resolução do mérito.
Condeno os excipientes ao pagamento das custas remanescentes.
Oportunamente, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Marialva, 12 de março de 2013.
Devanir Cestari - Juiz de Direito. ( frn )
-Advs. SIMONE DAIANE ROSA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.
200. ACAO MONITORIA-0003024-50.2012.8.16.0113-AUTO TECNICA DIESEL
LTDA x ROLMEN - COMERCIO DE PECAS LTDA -EPP- - Há divergência na

doutrina e jurisprudência se a decisão de conversão do mandado de pagamento
em título executivo é sentença ou simples decisão interlocutória, mas , de qualquer,
demanda que seja devidamente fundamentada. A ação monitória (art. 1.102-A do
CPC) compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de
título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de
determinado bem móvel. Por prova escrita, nos temros do art. 1.102-A do CPC,
tem-se todo documento que, embora não prove diretamente o fato constituivo,
permite concluir-se pela existência da alegada pretensão ou se constitua em qualquer
documento merecedor de fé em relação à sua autenticidade e eficácia probatória
(Curso de Direito Civil. Procediemntos especiais do CPC e leis extravaganetes. VOL.
5. Luiz Guilherme Marioni, Sérgio Cruz Arenhart.- São Paulo : editora Revista dos
tribunais, 2009, P. 161). Exige-se, portanto, que a prova escrita seja merecedora de
fé porque deve estar relacionado com um juizo de probabilidade: "Ao contrário, a
prova escritanecessita fornecer ao juiz apenas certo grau de probabilidade acerca do
direito alegado em juízo" (ob.cit. p, 160). No caso dos autos, essa prova existe porque
a autora apresentou inúmeras duplicatas onde a ré se obrigou a pagar os valores
em decorrência da aquisição de produtos, conforme documentos que compôem o
acervo probatório (prova escrrita). A ré foi citada validamente, mas não apresentou
embargos monitórios e muito menos pagou a dívida. Diante do exposto, nos termos
da primeira parte do art. 1102-C do CPC, declaro constituído de pleno direito o
título executivo judicial pela importância de R$ 3.423,00 e converto o mandado
de pagamento em executivo, visando o prosseguimento nos termos do previsto
no Livro I, título VIII, Capítulo X, do CPC. Aguarde-se manifestação da credora
para início da fase executiva (cumprimento de sentença). Intime-se-Advs. CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e CLEBER TADEU
YAMADA-.
201. ACAO MONITORIA-0003025-35.2012.8.16.0113-ATDL- DISTRIBUIDORA DE
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA x R.D.M. TRANSPORTES LTDA-ME- Há
divergência na doutrina e jurisprudência se a decisão de conversão do mandado de
pagamento em título executivo é sentença ou simples decisão interlocutória, mas ,
de qualquer, demanda que seja devidamente fundamentada. A ação monitória (art.
1.102-A do CPC) compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia
de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível
ou de determinado bem móvel. Por prova escrita, nos temros do art. 1.102-A do
CPC, tem-se todo documento que, embora não prove diretamente o fato constituivo,
permite concluir-se pela existência da alegada pretensão ou se constitua em qualquer
documento merecedor de fé em relação à sua autenticidade e eficácia probatória
(Curso de Direito Civil. Procediemntos especiais do CPC e leis extravaganetes. VOL.
5. Luiz Guilherme Marioni, Sérgio Cruz Arenhart.- São Paulo : editora Revista dos
tribunais, 2009, P. 161). Exige-se, portanto, que a prova escrita seja merecedora de
fé porque deve estar relacionado com um juizo de probabilidade: "Ao contrário, a
prova escritanecessita fornecer ao juiz apenas certo grau de probabilidade acerca do
direito alegado em juízo" (ob.cit. p, 160). No caso dos autos, essa prova existe porque
a autora apresentou inúmeras duplicatas onde a ré se obrigou a pagar os valores
em decorrência da aquisição de produtos, conforme documentos que compôem o
acervo probatório (prova escrrita). A ré foi citada validamente, mas não apresentou
embargos monitórios e muito menos pagou a dívida. Diante do exposto, nos termos
da primeira parte do art. 1102-C do CPC, declaro constituído de pleno direito o
título executivo judicial pela importância de R$ 3.423,00 e converto o mandado
de pagamento em executivo, visando o prosseguimento nos termos do previsto
no Livro I, título VIII, Capítulo X, do CPC. Aguarde-se manifestação da credora
para início da fase executiva (cumprimento de sentença). Intime-se-Advs. CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e CLEBER TADEU
YAMADA-.
202. ACAO MONITORIA-0003026-20.2012.8.16.0113-AUTO TECNICA DIESEL
LTDA x R.D.M. TRANSPORTES LTDA-ME- FORO REGIONAL DE MARIALVA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ.
VARA CÍVEL E ANEXOS.
AUTOS N.º 622/2012.
Há divergência na doutrina e jurisprudência se a decisão de conversão do mandado
de pagamento em título executivo é sentença ou simples decisão interlocutória, mas,
de qualquer forma, demanda que seja devidamente fundamentada.
A ação monitória ( art. 1.102-A do CPC ) compete a quem pretender, com base
em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em dinheiro,
entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.
Por prova escrita, nos termos do art. 1.102-A do CPC, tem-se todo documento
que, embora não prove diretamente o fato constitutivo, permite concluir-se pela
existência da alegada pretensão ou se constitua em qualquer documento merecedor
de fé em relação à sua autenticidade e eficácia probatória ( Curso de Direito
Civil. Procedimentos especiais do CPC e leis extravagantes. Vol. 5. Luiz Guilherme
Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2009,
p. 161 ).
Exige-se, portanto, que a prova escrita seja merecedora de fé porque deve estar
relacionado com um juízo de probabilidade: "Ao contrário, a prova escrita necessita
fornecer ao juiz apenas certo grau de probabilidade acerca do direito alegado em
juízo" ( ob. cit. p. 160 ).
No caso dos autos, essa prova existe porque a autora apresentou inúmeras
duplicatas onde a ré se obrigou a pagar os valores em decorrência da aquisição
de produtos e apenas efetuou parte dos pagamentos, conforme documentos que
compõem o acervo probatório ( prova escrita ).
A ré foi citada validamente, mas não apresentou embargos monitórios e muito menos
pagou a dívida.
Diante do exposto, nos termos da primeira parte do art. 1102-C do CPC, declaro
constituído de pleno direito o título executivo judicial pela importância de R
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$ 252.109,67 e converto o mandado de pagamento em executivo, visando o
prosseguimento nos termos do previsto no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do CPC.
Aguarde-se manifestação da credora para início da fase executiva ( cumprimento de
sentença ).
Intime-se.
Marialva, 12/03/2012.
Devanir Cestari - Juiz de Direito
-Advs. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e
CLEBER TADEU YAMADA-.
203. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0003053-03.2012.8.16.0113-
AMAZONAS- PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA x RAFA GRAFT SOUND LTDA
ME- Nos termos do artigo 792, do CPC (Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará
suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para que o devedor
cumpra voluntariamente a obrigação), suspendo a execução, independentemente da
homologação do acordo, que nesta, é dispensável. -Adv. ADRIANO MELO-.
204. EXECUCAO FISCAL-19/1991-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
SARANDI x JOSE V. DE OLIVEIRA- Manifeste-se o requerente sobre a
correspondencia devolvida.-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-.
205. EXECUCAO FISCAL-221/1991-O MUNICIPIO DE SARANDI-PR x JOAQUIM
ALVES BARROSO- Os únicos dados que poderiam contribuir para localização dos
executados são seus locais de nascimento. Assim, oficie-se ao Registro de Pessoas
Naturais da cidade de Limo do Prado - MG, solicitando informaçoes sobre obitos
averbados nos registros de nascimento de ambos, devendo constar suas datas
de nascimento. Ao mesmo tempo, intimem-se-os, bem como eventuais herdeiros
e demais interessados, por edital, para que venham levantar a quantia que está
disponível nos autos: prazo de 10 dias.-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-.
206. EXECUCAO FISCAL-51/1995-A UNIAO (FAZENDA NACIONAL) x KALJACK
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA- Manifeste-se a executada sobre a petição
de fls. 310 e documentos seguintes. Intime-se-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-.
207. EXECUCAO FISCAL-134/2003-A UNIAO (FAZENDA NACIONAL) x
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA- Diante do parcelamento
do débito e da suspensão da execução, intime-se a executada para pagar as custas
processuais. -Advs. LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS, MARCELO AVELINO
BORTOLINI e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-.
208. EXECUCAO FISCAL-204/2003-FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARIALVA - PR x CLEUZA SOARES DE OLIVEIRA- Vistos... CLEUZA SOARES DE
OLIVEIRA, não se conformando com a decisão proferida às fls.. 201/207, apresentou
embargos declaratórios aduzindo que houve omissão quanto à não deliberação
sobre a impossiblidade de se incluir exercícios fiscais que não constavam da CDA q
eu deu origem à execução, bem como da não menção de ônus no edital. DECIDO.
Os embargos procedem. A CDA objeto da execução se refere aos execrcícios fiscais
do IPTU de 1999, 2000, 2001 e 2002. Foi objeto de penhora o imóvel constituído pela
data de terras 11, quadra 27, do Jardim Planalto, avaliada em R$ 3.500,00. Referido
bem foi arrematado por R$ 2.200,00 em 10/03/2005. Elaborou-se cálculo geral de
custas e do principal em 08/04/2005, apresentando o montante de R$ 2.172,53 (fls.
71). O exequente pretendeu aplicação da multa de 20% ao invés de 2,0%, mas que
foi afastada por decisão irrecorrida, ao mesmo tempo requerendo o levantamento
da planilha relativa a seu crédito. Em planilha apresentada pelo exequente (fls.
88), incluíram-se outros exercícios fiscais, mais precisamente dos anos de 2003,
2004 e 2005. O débito principal daqueles constantes da CDA importava em R$
1.097,51, atualização da dívida até 14/02/2006. Numa outra planilha ( fls. 102),
de pouco mais de três anos, o exequente estranhamente apresentou valores bem
superiores àqueles, que somavam ( referidos exercícios) o montante de R$ 2.486,99,
que inclusive diferia do cálculo da contadoria judicial de fls. 106, no valor de R$
1,518,23. Referido o cálculo não foi contestado pelo exeuqnete, que, aliás, levantou-
se através de alvará e sem qualquer objeção, o que ocorreu somente depois. As
custas foram apagas através do levantamento de fls. 112, no valor de R$ 696,31. Em
22/10/2009 ( fls. 130), o credor apresentou um débito de R$ 992,20, relativamente
a um saldo do exercício de 2000 e dos integrais de 2001 e 2002. Deferiu-se,
na sequência, o bloqueio de R$. 2.311,20 como sendo o saldo principal, o que
deu ensejo exceção de pré-executividade, que é procedente porque o exequente
não pode incluir na execução novos exercícios fiscais, como vinha reiteradamente
fazendo nas execuções em trâmite na Comarca. Coma já determinamos e decidimos
em várias delas, tal expediente é ilegal porque os exercícios fiscais não fazem
parte da CDA ou pela impossibilidade de acréscimo de valores após a formação
do processo, por força do disposto no art. 264 do CPC. A questão é de comezinha
interpretação e não demanda maiores considerações, mesmo porque se assim
se admitir a execução nunca terá fim e deixar-se-á de se observar o princípio
da ampla defesa e do contraditório porque o executado ficará impossibilitado de
discutir a dívida referente a esses novos exercícios fiscais. A questão levantada
na impugnação não tem, com a devida vênia, pertinência para solução do litígio. É
preciso distinguir a diferença que há entre a dívida exequenda e os débitos exteriores
que, mesmo tendo o imóvel como fato gerador, não são objetos da execução. Na
espécie, os ITUS de 2003 e seguintes sub-rogam-se no preço da arrematação, tão-
somente, de modo que serão pagos se eventualmente sobejar recursos para tal. Se
o valor da arrematação for suficiente para quitação dos IPTUS que constam na CDA,
extingue-se a execução. Se houver sobras, depois de pagas as custas, admite-se
que o produto remanescente seja utilizado para quitar exercícios que não constam
da CDA, conquanto existam divergências sobre essa possibilidade porque seria a
mesma coisa de excutir bens sem o devido processo legal. Não pode o Fisco incluí-
los na execução e dar continuidade ao processo, como equivocadamente está aqui
fazendo. Registre-se que o IPTU não detém preferência sobre os créditos da União
e do Estado ( STJ- RESP 200500188012) - (722197)- RS- 1ª T. -Relª. Min. Denise
Arruda - DJU 22.11.2007- p. 00189). É caso, portanto, de se revogar parcialmente a
decisão de fls. 201/2007 para reconhecer a ilegalidade da exigência, nesta execução,

do créditos fiscais representativos do IPTU dos execrcícios de 2003 em diante, ao
mesmo tempo firmando-se a posição que, em relação aos demais exercícios fiscais,
sub-rogam-se no preço até o limite dos recursos da arrematação. Conquanto assim
seja, impossível decidir-se de imediato pela extinção da execução em razão das
divergências sobre o valor efetivamente devido. O crédito fiscal deverá ser corrigido
na forma constante da CDA: multa de 2,0%, juros de mora de 1,0% ao mês e correção
monetárias. Utilizando-se desses parâmetors, a contadoria judicial deverá apresentar
novo cálculo do principal relativamente aos exercícios de 1999, 2000, 2001 e 2002.
A atualização deverá ser feita até o levantamento da importância de R$ 1.518,13.
Se em setembro de 2009 for constatada diferença em favor do exequente, deverá
ser corrigida até a atualidade. Deixo registrado que as custas processuais já foram
pagas, exigindo-se apenas complementação dos cálculos quanto àquelas ainda
pendentes. Outrossimm, é preciso saber se o produto da arrematação foi totalmente
levantado da conta bancária ou ainda existe algum saldo. Diante da sucumbência
do exequente na execução e levando em conta o afastamento de outras questões
levantadas, arbitro honorários advocatícios em favor da executada no montante de
R$ 400,00. Intimem-se. -Advs. HANY KELLY GUSSO e ANA CAROLINA BUSATTO
MACEDO-.
209. EXECUCAO FISCAL-0000131-67.2004.8.16.0113-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA-Diante
do parcelamento do débito e da suspensão da execução, intime-se a executada
para pagar as custas processuais;Contados e preparados: CÍVEL: R$. 839,42,
DISTRIBUIDOR R$. 219,28, OFICIAL DE JUSTIÇA R$. 260,64; Taxa Judiciaria R
$ 103,85. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE-.
210. EXECUCAO FISCAL-2/2006-A UNIAO (FAZENDA NACIONAL) x THYRSO
BARSARI-Contados e preparados: CÍVEL: R$.827,20 , DISTRIBUIDOR R$.568,35 ,
OFICIAL DE JUSTIÇA R$. 2.193,51 e FUNREJUS R$. 289,65. AS GUIAS DEVERÃO
SER RETIRADAS PELO "site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. -Advs. ALEXANDRE M. DE CARVALHO PEREIRA, MARCELO AVELINO
BORTOLINI e JOSEMAR CAETANO-.
211. EXECUCAO FISCAL-0000441-34.2008.8.16.0113-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA - PR x D. M. DE SOUZA & SOUZA LTDA - ME
e outros-Contados e preparados: CÍVEL: R$. 2,82, DISTRIBUIDOR R$. 80,70,
OFICIAL DE JUSTIÇA R$. 166,18. AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO
"site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Advs. FERNANDO
SANTIAGO JANUNCIO e EDUARDO YUKIO CHIULO MORITA-.
212. EXECUCAO FISCAL-49/2009-CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF x
MANNGA VEICULOS E IMPLEMENTOS RODOVIARIOS - ME- Intime-se a
exequente para efetuar o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 332,35. -Advs. JOSE IRAJA DE ALMEIDA e BEATRIZ FONSECA DONATO-.
213. EXECUCAO FISCAL-0003242-49.2010.8.16.0113-FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA - PR x LUIZ HILOSHI NISHIMORI- RETIRAR ALVARA-
Adv. ADEMIR ARMELIN-.
214. CARTA PRECATORIA-109/2009-Oriundo da Comarca de 10 VARA CIVEL
DE LONDRINA-PR-MARIANA BARTHOLOMEU MINATTI x PEDRO DE SOUZA
CARVALHO-Contados e preparados: CÍVEL: R$. 81,12, DISTRIBUIDOR R$.31,50 ,
OFICIAL DE JUSTIÇA R$.66,47 . AS GUIAS DEVERÃO SER RETIRADAS PELO
"site" DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. -Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO-.
215. CARTA PRECATORIA-0000420-87.2010.8.16.0113-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CORNELIO PROCOPIO - PARANA-TOMITA ITIMURA COM. DE
PROD. AGROPECUARIOS LTDA x AUREO APARECIDO SCUTTI- Promova a
exequente, no prazo derradeiro de dez dias, o que for de seu interesse para
o prosseguimento da precatória. No silêncio, restitua-se a precatória ao juízo
deprecante, com as nossas homenagens. Intime-se-Adv. PATRICIA GRASSANO
PEDALINO-.
216. CARTA PRECATORIA-0002601-90.2012.8.16.0113-Oriundo da Comarca de 4
VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-PR-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA - ABEC x ADRIANA APARECIDA BRANCO FORASTIERI
e outro- Manifeste-se o requerente sobre a certid"ao do Sr. Oficial de Justiça.-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCIA LORENI
GUND-.

Marialva, 20 de março de 2013
CARLOS ZUCOLIN BELASQUE - Escrivão

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

4ª VARA CÍVEL

IDMATERIA632337IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

4ª SECRETARIA DO CÍVEL
JUIZ DE DIREITO ALBERTO LUÍS MARQUES DOS SANTOS
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001. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0002914-63.2003.8.16.0017
- JOSE OSVALDO DIAZ JAVE e Outros X ITAU SEGUROS S/A-Arquivem-
se..Adv. do Requerente: SONIA REGINA VIEIRA KHOURY (15539/PR) e Adv. do
Requerido: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (61713/SP), KARINA HASHIMOTO
(45658/PR), ILZA REGINA DEFILLIPI DIAS (27215/RJ) e CESAR AUGUSTO DE
FRANCA (27691/PR).Adv. Outras Partes: PATRICIA FRANCIOLI SUZI SERINO DA
SILVA (37706/PR) e BEATRIZ FONSECA DONATO (18990/PR)-Advs. BEATRIZ
FONSECA DONATO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA, ILZA REGINA DEFILLIPI
DIAS, KARINA HASHIMOTO, NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, PATRICIA
FRANCIOLI SUZI SERINO DA SILVA e SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

002. PRESTACAO DE CONTAS - 0007967-20.2006.8.16.0017 - FARMACIA RIO
DE JANEIRO LTDA X SICOOB METROPOLITANO-Tendo em vista a possibilidade
de efeitos infringentes que se pretende atribuir aos embargos, intime-se a parte
autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. A inércia da parte levará
a presunção de que concorda com o alegado nos embargos de declaração..Adv. do
Requerente: JAIR ANTONIO WIEBELLING (24151/PR) e MARCIA LORENI GUND
(29734/PR)-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND

003. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0016261-22.2010.8.16.0017 -
CONCEICAO CAMILO X BANCO DO ESTADO DO PARANA (BANCO ITAU S/A)-
Ficam as partes cientificadas da baixa dos autos das instâncias superiores. Fica,
ainda, intimada a parte autora para iniciar a fase de cumprimento do julgado, em
quarenta e cinco dias. Nada sendo requerido no prazo, os autos serão arquivados,
facultando-se a oportuna instalação da fase, se requerida (Publicação efetuada
independentemente de despacho, conforme as diretrizes instituídas pela Portaria
nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR) e Adv. do Requerido: MARCIO ROGERIO
DEPOLLI (20456/PR), BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR) e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI (20457/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR

004. ORDINARIA DE COBRANCA - 0000742-07.2010.8.16.0017 - ALFREDO
VIEIRA NASCIMENTO X BANCO BRADESCO S/A-Tendo em vista a certidão de
fl. 194, renove-se a intimação da parte demandada para que no prazo de 5 (cinco)
dias efetue corretamente o pagamento das custas devidas..Adv. do Requerido: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA (13037/PR) e VIDAL RIBEIRO PONÇANO (91473/
SP)-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e VIDAL RIBEIRO PONÇANO

005. REVISAO DE CONTRATO - 0006071-10.2004.8.16.0017 - NELSINA
APARECIDA DE SOUZA X BANCO FINASA S/A-Primeiramente à conta de custas.
Se houver custas pendentes providencie a escrivania o levantamento de numerário
das contas judiciais dos autos, em quantia suficiente para quitação das custas, e
seu recolhimento em favor do Funjus com comprovação nos autos. Depois, do saldo
que sobejar do valor bloqueado às f.482 expeça-se alvará em favor do perito..Adv.
do Requerente: ROGERIO CALAZANS DA SILVA (35955/PR) e Adv. do Requerido:
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (19937/PR)-Advs. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ROGERIO CALAZANS DA SILVA

006. DECLARATORIA INEXIST OBRIG CAMBIAL - 0000567-38.1995.8.16.0017
- ANTONIO CLAUDEMIR SVERSUT X MELO MORA E CIA LTDA-Fica intimada
a parte executada para requerer o que for cabível, tendo em vista o vencimento
do alvará nº 1119/2012. (Publicação efetuada independentemente de despacho,
conforme as diretrizes instituídas pela Portaria nº 03/2012, disponível em http://
migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerido: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS (18608/
PR)-Adv.MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.
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007. PRESTACAO DE CONTAS - 0009643-95.2009.8.16.0017 - SKANPARTS
DO BRASIL LTDA X BANCO ITAU S/A-Fica a parte requerente intimada para
preparar as custas de expedição de um alvará (R$ 9,40), bem como PARA RETIRÁ-
LO em Secretaria (vencimento do alvará: 14/04/2013). Fica, ainda, intimada para
dizer sobre a petição, contas e documentos de f. 513/541, no prazo de 5 dias, se ainda
há créditos a serem perseguidos nos presentes autos.------------Guia para pagamento
das custas no site http://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria.-----------O
demonstrativo de pagamento será remetido à Secretaria automaticamente pelo
sistema bancário no prazo de 24 horas após o pagamento, não sendo necessário
apresentá-lo em Secretaria. (Publicação efetuada independentemente de despacho,
conforme as diretrizes instituídas pela Portaria nº 03/2012, disponível em http://
migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: JAIR ANTONIO WIEBELLING (24151/PR)
e MARCIA LORENI GUND (29734/PR) e Adv. do Requerido: BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND

008. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0017679-92.2010.8.16.0017 - CLEUSA
MARIA LINHA X BANCO DO ESTADO DO PARANA-Fica a parte requerente
intimada para retirar o alvará expedido em Secretaria (vencimento do alvará:
14/04/2013) . Fica, ainda, intimada para dizer sobre o prosseguimento. (Publicação
efetuada independentemente de despacho, conforme as diretrizes instituídas pela
Portaria nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente:
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (10891/PR)-Adv.TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR-.

009. SUSTACAO DE PROTESTO - 0001036-45.1999.8.16.0017 - CCP
CONSTRUCOES CIVIS LTDA X KCH ANCOBRAS INDUSTRIAL LTDA-Nos termos
do despacho de f. 364, fica a parte executada intimada para que apresente as
fotocópias das escrituras públicas de venda e compra dos imóveis relacionados às
fls. 357-361..Adv. do Requerente: ROGERIO VERDADE (15097/PR)-Adv.ROGERIO
VERDADE-.

010. ORDINARIA DE COBRANCA - 0010568-28.2008.8.16.0017 - ANTONIA
CLARA DA SILVA SANTOS X METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA
PRIVADA SA-Recebo o agravo retido interposto pela parte requerida às fls. 332/351.
O agravo será analisado de forma preliminar em sede de futura e eventual
apelação a ser interposta pela parte agravante..Adv. do Requerente: EVANDRO
DE ANDRADE RODRIGUES (19551/PR) e Adv. do Requerido: ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI (29486/PR)-Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES

011. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0002908-56.2003.8.16.0017
- MARCOS SERGIO PERES MARTINS X SATURNINO DISNEY RECHE e Outro-
Exclusivamente para decidir o incidente de impenhorabilidade, defiro as provas oral
e documental. Designo dia 10/6/13 às 13 horas para a audiência de instrução e
julgamento. Int. as testemunhas já arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias
antes da data designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. As custas para intimação das
partes, se for o caso, e das testemunhas arroladas, deverão ser antecipadamente
recolhidas, pela parte interessada, no mesmo prazo antes mencionado, isto é,
até trinta dias antes da data designada, sob pena de preclusão. Cumpra-se o
CN 2.3.10. -------------Deve a parte interessada providenciar o recolhimento das
custas de expedição de carta precatória, despesas postais e/ou das diligências do
Oficial de Justiça para intimação das testemunhas arroladas ou que vierem a ser
arroladas. Tendo em vista que a emissão da guia do Sr. Oficial de Justiça ainda
não está disponível no sítio virtual do Tribunal de Justiça do Paraná, ela poderá
ser solicitada nesta Secretaria ou por intermédio do site http://migre.me/3Z1Hc, de
cuja solicitação deverá constar, obrigatoriamente, o número dos autos, o nome
das partes e a diligência a ser recolhida. Depois de requisitada, a guia será
encaminhada ao e-mail solicitante, no prazo de 24 horas, desde que o processo
esteja na Secretaria.------------O demonstrativo de pagamento será remetido à
Secretaria automaticamente pelo sistema bancário no prazo de 24 horas após o
pagamento, não sendo necessário apresentá-lo em Secretaria. (Publicação efetuada
independentemente de despacho, conforme as diretrizes instituídas pela Portaria
nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: ELIDA
CRISTINA MONDADORI (21109/PR) e Adv. do Requerido: MARCELO BARROS
MENDES (33503/PR)-Advs. ELIDA CRISTINA MONDADORI e MARCELO BARROS
MENDES

012. REVISAO DE CONTRATO - 0015867-78.2011.8.16.0017 - JOÃO CARLOS
BORTOLETTI JUNIOR e Outros X BANCO ITAU S/A-Converto o julgamento em
diligência. Int.-se o réu para, no derradeiro prazo de 20 dias, na forma do art.
355 e sob as penas do art. 359 do CPC, juntar aos autos os documentos
faltantes..Adv. do Requerido: MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/PR) e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

013. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0010767-50.2008.8.16.0017
- AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X VANESSA
CRISTINA DE MAGALHAES-Os arts. 826-827 do CPC, ao oposto do afirmado pelo

executado, autorizam a prestação de caução fidejussória. A oposição à caução,
formulada às f.278, não está fundamentada em nenhuma das hipóteses que
autorizam a rejeição. Além do que, a petição de f. 278 é intempestiva, porquanto
o prazo para manifestação sobre a caução se iniciou em 1/3/2013 (f.277) e
terminou em 5/3/2013, e a petição foi protocolada apenas em 8/3/2013. Todavia,
ainda não é o caso de se deferir a caução e o consequente levantamento, isso
porque a caução, quando prestada em garantia judicial, depende da redução a
termo da garantia, por meio de fiança judicial, e da demonstração pelo fiador
da existência de bens suficientes para garantir a dívida. Int.-se o garantidor
para comparecer em secretaria e ali firmar termo de fiança judicial, para ser
juntado aos autos, e exibir a prova da idoneidade e capacidade financeiras, em
cinco dias. Após v. para decidir..Adv. do Requerente: ALEXANDRE NELSON
FERRAZ (30890/PR) e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI (25748/PR) e Adv.
do Requerido: MARCELO COCATO STELUTI (0/)-Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MARCELO COCATO STELUTI e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI

014. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0029888-93.2010.8.16.0017 -
B. I. S. X C. Z. P. e Outros-Sobre a exceção de impenhorabilidade, diga a parte
contrária, em dez dias..Adv. do Requerente: MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/
PR) e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

015. ACAO MONITORIA - 0014531-73.2010.8.16.0017 - H. B. B. S. B. M. X
A. C. O. B. -Homologo a desistência de f. 207, para os fins e efeitos do art. 158
do CPC, e, de consequência, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, VIII,
do CPC. Custas remanescentes pelo autor desistente. Int.-se para pagar sob pena
de bloqueio via Bacen/Renajud. Decorridos 5 dias da intimação, se não houver o
pagamento, proceda a secretaria o bloqueio na forma da Portaria 3/2012. Quando
estiverem quitadas as custas, arq.. Providenciem-se as baixas e comunicações
necessárias..Adv. do Requerente: EMANUEL FRANCISCO NASSIF MARQUES
(59550/PR), ALEXANDRE NELSON FERRAZ (30890/PR), SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI (25748/PR) e ANDREIA CARVALHO DA SILVA SOUZA (41076/PR)-
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ANDREIA CARVALHO DA SILVA SOUZA,
EMANUEL FRANCISCO NASSIF MARQUES e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI

016. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0008116-16.2006.8.16.0017 -
LUCIMARA GARCIA GRASSIOTO X OSMAR COLOMBO-Tendo em vista o término
do prazo requerido, fica intimada a parte exequente para promover o andamento do
feito, requerendo o que for cabível, em 5 dias, sob pena de arquivamento. (Publicação
efetuada independentemente de despacho, conforme as diretrizes instituídas pela
Portaria nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente:
ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL (21057/PR) e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA (13037/PR)-Advs. ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

017. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0010059-29.2010.8.16.0017
- BANCO BRADESCO S/A X WALTER BLINI e Outro-Fica a parte interessada
intimada a efetuar o recolhimento das custas da diligência do Técnico Judiciário
- Oficial de Justiça. Tendo em vista que a emissão da guia respectiva não
está disponível no sítio virtual do Tribunal de Justiça do Paraná, ela poderá
ser solicitada nesta Secretaria ou por intermédio do site http://migre.me/3Z1Hc,
de cuja solicitação deverá constar, obrigatoriamente, o número dos autos, o
nome das partes e a diligência a ser recolhida. Depois de emitida, a guia será
encaminhada ao e-mail solicitante, no prazo de 24 horas, desde que o processo
esteja na Secretaria. -------------O demonstrativo de pagamento será remetido à
Secretaria automaticamente pelo sistema bancário no prazo de 24 horas após o
pagamento, não sendo necessário apresentá-lo em Secretaria. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme as diretrizes instituídas pela Portaria nº
03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: WILSON JOSE
DE FREITAS (9219/PR) e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA (24309/PR)-Advs.
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS

018. - 0010801-25.2008.8.16.0017 - FININ CRED FACTORING LTDA X ALINE
REGINA SALLES-Julgo extinta a presente execução, na forma do art. 794, II,
do CPC. Custas na forma do acordo. Ao cálculo das custas remanescentes. Se
houver, int.-se a parte que, segundo o acordo, tiver de pagá-las, para pagar sob
pena de bloqueio via Bacen/Renajud. Decorridos 5 dias da intimação, se não
houver o pagamento, proceda a secretaria o bloqueio na forma da Portaria 3/2012.
Oportunamente, e quando estiverem quitadas as custas, levantem-se eventuais
constrições existentes, e arquivem-se, com as baixas, anotações e comunicações
necessárias, cumprindo o CN 5.13.1. .Adv. do Requerente: SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS (17545/PR) e LUANA CHAGAS BUENO (43991/PR)
e Adv. do Requerido: ANA PAULA ESQUARIS MORETTI (50865/PR)-Advs. ANA
PAULA ESQUARIS MORETTI, LUANA CHAGAS BUENO e SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS

019. DECLARATORIA - 0017171-83.2009.8.16.0017 - PALMALI INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS LTDA X FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA-Fica o réu intimado
para manifestar-se, tendo em vista a Súmula nº 240 do STJ. (Publicação efetuada
independentemente de despacho, conforme as diretrizes instituídas pela Portaria
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nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: JULIANO
KERNE PEDROSO (34098/PR) e Adv. do Requerido: RICARDO JORGE ROCHA
PEREIRA (12828/PR) e ANA LUISA MORELI PANGONI (50940/PR)-Advs. ANA
LUISA MORELI PANGONI, JULIANO KERNE PEDROSO e RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA

020. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0027343-50.2010.8.16.0017 - BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO X JOSE CARLOS
CARDOSO-Fica a parte interessada intimada a efetuar o recolhimento das custas
da diligência do Técnico Judiciário - Oficial de Justiça (citação). Tendo em vista
que a emissão da guia respectiva não está disponível no sítio virtual do Tribunal
de Justiça do Paraná, ela poderá ser solicitada nesta Secretaria ou por intermédio
do site http://migre.me/3Z1Hc, de cuja solicitação deverá constar, obrigatoriamente,
o número dos autos, o nome das partes e a diligência a ser recolhida. Depois de
emitida, a guia será encaminhada ao e-mail solicitante, no prazo de 24 horas, desde
que o processo esteja na Secretaria. -------------O demonstrativo de pagamento será
remetido à Secretaria automaticamente pelo sistema bancário no prazo de 24 horas
após o pagamento, não sendo necessário apresentá-lo em Secretaria. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme as diretrizes instituídas pela
Portaria nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente:
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (19937/PR)-Adv.CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

021. ACAO MONITORIA - 0003536-64.2011.8.16.0017 - FININ CRED
FACTORING LTDA X AUTO POSTO E 1 LTDA-Proferida sentença: (...) Isso posto,
julgo procedente o pedido monitório inicial, constituindo de pleno direito o título
executivo em favor do autor, no valor de R$ 6.000,00, a ser acrescida de correção
monetária, calculada pelo o índice misto (média IGP-DI/INPC) na forma do Decreto
Federal nº 1544 de 30/6/1995 e contada da data da emissão do cheque, além de juros
moratórios de 12% ao ano, também contados a partir daquela data. Condeno ainda
o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios
que arbitro em 15% do valor da condenação, considerando o alto zelo do procurador
da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da
sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a necessidade
de comparecimento em audiência..Adv. do Requerente: SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS (17545/PR) e LUANA CHAGAS BUENO (43991/PR) e
Adv. do Requerido: CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA (18071/)-Advs. CINTHIA
LUMI NAKASHIMA TANAKA, LUANA CHAGAS BUENO e SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS

022. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0016133-02.2010.8.16.0017 - RICARDO
FERREIRA X BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Manifeste-se o
requerido sobre a petição de f. 148/149..Adv. do Requerente: ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN (19931/PR), PEDRO STEFANICHEN (5671/PR) e PEDRO
STEFANICHEN (5671/PR) e Adv. do Requerido: REINALDO MIRICO ARONIS
(35137/PR)-Advs. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN, PEDRO STEFANICHEN,
PEDRO STEFANICHEN e REINALDO MIRICO ARONIS

023. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0007447-94.2005.8.16.0017 -
BANCO ITAU S.A X SILMARA CRISTINA ZEQUIM CRUZ e Outros-Certifico que em
consulta ao sistema Bacenjud verifiquei que a ordem de bloqueio restou infrutífera.
Restando infrutífera a diligência realizada junto ao Bacenjud, manifeste-se a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho, conforme as diretrizes instituídas pela Portaria
nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Adv.BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

024. EMBARGOS A EXECUCAO - 0031108-29.2010.8.16.0017 - HENRIQUE
PEREIRA BARBOSA e Outros X BANCO ITAU S/A-Proferida sentença: (...) Isso
posto, julgo improcedentes os embargos e condeno embargantes ao pagamento
das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
20% do valor da execução (estes honorários advocatícios se somam aos já
arbitrados nos autos da execução), considerando o alto zelo do procurador da parte
adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da
advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trâmite
pelo julgamento antecipado..Adv. do Requerente: ANNA CHRISTINA CASTELO
BRANCO PEREIRA (0/) e Adv. do Requerido: MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/
PR) e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. ANNA CHRISTINA
CASTELO BRANCO PEREIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

025. REVISÃO DE CONTRATO - 0017176-08.2009.8.16.0017 - WESLEY
MENESES CAMACHO X BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E
INVESTIMENTO-Proferida sentença: (...) Isso posto, julgo improcedente o pedido
inicial, e condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais,
e honorários advocatícios que arbitro em um mil reais, considerando o alto zelo do
procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços profissionais prestados
no foro da sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a
abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado..Adv. do Requerente: JANDER
LUIS CATARIN (31077/PR) e Adv. do Requerido: GERSON VANZIN MOURA DA

SILVA (19180/PR) e JAIME OLIVEIRA PENTEADO (20835/PR)-Advs. GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e JANDER LUIS
CATARIN

026. ORDINARIA DE COBRANCA - 0006034-12.2006.8.16.0017 - JULIO CESAR
MASSETI X HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Fica a parte autora intimada para dizer,
no prazo de 5 dias, se ainda há créditos a serem perseguidos nos presentes autos.
(Publicação efetuada independentemente de despacho, conforme as diretrizes
instituídas pela Portaria nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do
Requerente: MIRELA MARIA DIAS (35952/PR), MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO
(20561/PR) e RENATO KALINKE VICENTIN (44342/PR)-Advs. MARIA REGINA
VIZIOLI DE MELO, MIRELA MARIA DIAS e RENATO KALINKE VICENTIN

027. DECLARATORIA - 0000193-60.2011.8.16.0017 - NEW LABOR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X FERRAMENTARIA ALBATROZ LTDA-Cumpra-se
integralmente o despacho proferido às fls. 32, promovendo-se a citação da parte
demandada..Adv. do Requerente: MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO (20561/PR)-
Adv.MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO-.

028. ANULATORIA - 0012450-20.2011.8.16.0017 - RENATA CRISTINA GOBBI
DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelação só no efeito devolutivo,
porque presente uma das hipóteses do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para as
contrarrazões..Adv. do Requerente: PAULO SERGIO BARBOSA (53647/PR) e Adv.
do Requerido: SANDRA REGINA RODRIGUES (27497/PR)-Advs. PAULO SERGIO
BARBOSA e SANDRA REGINA RODRIGUES

029. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0026719-98.2010.8.16.0017
- BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO X MARIA
HELENA HIDALGO-Certifico que a procuração outorgada pelo autor data de
mais de 24 meses. Intime-se para apresentar nova procuração atualizada em via
original, inclusive com poderes para receber e dar quitação. (Publicação efetuada
independentemente de despacho, conforme as diretrizes instituídas pela Portaria
nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: SERGIO
SCHULZE (31034/PR)-Adv.SERGIO SCHULZE-.

030. EMBARGOS A EXECUCAO - 0009576-04.2007.8.16.0017 - JOSE
APARECIDO PAVANI e Outros X BANCO BRADESCO S/A-Sentença proferida: (...)
Isso posto, julgo improcedentes os embargos e condeno embargantes ao pagamento
das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 20%
do valor da execução (estes honorários advocatícios se somam aos já arbitrados nos
autos da execução), considerando o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato
de serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da advocacia daquele,
a relativa simplicidade da causa, e a necessidade de coleta e exame de prova
pericial..Adv. do Requerente: NATASHA DE SA GOMES VILARDO (29674/PR),
DENISE AKEMI MITSUOKA (19941/PR) e MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
(18096/PR) e Adv. do Requerido: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA (13037/PR)-
Advs. DENISE AKEMI MITSUOKA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA e NATASHA DE SA GOMES VILARDO

031. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0002627-37.2002.8.16.0017 - ESPOLIO DE
PEDRO TAMURA X RINALDO JOSE KRAFT-Certifico que em consulta ao sistema
Bacenjud verifiquei que a ordem de bloqueio restou infrutífera. Restando infrutífera
a diligência realizada junto ao Bacenjud, manifeste-se a parte exequente sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho, conforme as diretrizes instituídas pela Portaria nº 03/2012, disponível em
http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS
(4527/PR) e SONIA MARIA GREMASCHI MARCILIO DE OLIVEIRA (39948/
PR)-Advs. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e SONIA MARIA GREMASCHI
MARCILIO DE OLIVEIRA

032. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0009614-45.2009.8.16.0017 - ARIEL
CEZAR DA CRUZ X BANCO FINASA BMC S/A-Fica a parte ré cientificada de que o
valor recolhido de forma errônea (R$ 73,09 - cf. conta de fls. 142/143 e demonstrativo
de f. 146) poderá ser objeto de pedido de restituição, a ser formulado diretamente
ao Departamento do FUNJUS, por meio do link: http://www.tjpr.jus.br/pedido-
de-restituicao-funjus . Fica o requerido intimado para recolher corretamente as
custas mencionadas retro.(Publicação efetuada independentemente de despacho,
conforme as diretrizes instituídas pela Portaria nº 03/2012, disponível em http://
migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerido: VIDAL RIBEIRO PONÇANO (91473/SP) -
Adv.VIDAL RIBEIRO PONÇANO-.

033. DECLARATORIA - 0009711-16.2007.8.16.0017 - ABATEDOURO
COROAVES LTDA X TECNO CORRENTES INDUSTRIA COMERCIO E
IMPORTACAO LD e Outro-Certifico que a procuração outorgada ao Dr. Aluir
Romano Zanellato Filho data de mais de 24 meses. Intime-se para apresentar
nova procuração atualizada, inclusive com poderes para receber e dar quitação.
(Publicação efetuada independentemente de despacho, conforme as diretrizes
instituídas pela Portaria nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv.
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do Requerente: GIOVANA ROBERTA MERCALDI CORREIA (41399/PR) e ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO (11635/PR)-Advs. ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO e GIOVANA ROBERTA MERCALDI CORREIA

034. ORDINARIA DE COBRANCA - 0003877-71.2003.8.16.0017 - S. N. D. A. I.
S. X C. C. T. D. E. L. -Tendo em vista a falta de outros bens penhoráveis, defiro
a penhora de até 10% do faturamento diário da empresa executada. A penhora
realizar-se-á mediante a retenção, uma vez ao dia, preferencialmente ao final do
expediente, do percentual acima anotado calculado sobre o total bruto das vendas
do dia. Fica o depositário indicado pelo exequente autorizado a permanecer dentro
do recinto do caixa da executada, para verificar e auditar os valores das vendas, que
informará ao oficial de justiça, para que este lavre a penhora e apreenda do caixa
da executada o dinheiro necessário uma vez ao dia. A verba penhorada deverá ser
conduzida a depósito em conta judicial vinculada aos autos. Expeça-se mandado,
com cópia da presente e informando os dados do depositário a ser indicado pela
exequente.--------------Fica a parte interessada intimada a efetuar o recolhimento das
custas da diligência do Técnico Judiciário - Oficial de Justiça. Tendo em vista que
a emissão da guia respectiva não está disponível no sítio virtual do Tribunal de
Justiça do Paraná, ela poderá ser solicitada nesta Secretaria ou por intermédio do
site http://migre.me/3Z1Hc, de cuja solicitação deverá constar, obrigatoriamente, o
número dos autos, o nome das partes e a diligência a ser recolhida. Depois de
emitida, a guia será encaminhada ao e-mail solicitante, no prazo de 24 horas, desde
que o processo esteja na Secretaria. -------------O demonstrativo de pagamento será
remetido à Secretaria automaticamente pelo sistema bancário no prazo de 24 horas
após o pagamento, não sendo necessário apresentá-lo em Secretaria. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme as diretrizes instituídas pela
Portaria nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente:
RODRIGO POZZOBON (0/), CARLOS JOSE SEBRENSKI (27644/PR), FERNANDA
EHALT VANN (21693/PR) e GABRIEL MENDES DE CATUNDA SALES (62650/PR)-
Advs. CARLOS JOSE SEBRENSKI, FERNANDA EHALT VANN, GABRIEL MENDES
DE CATUNDA SALES e RODRIGO POZZOBON

035. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0016894-67.2009.8.16.0017 -
MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO (ESPÓLIO) X SALA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contrarrazões..Adv. do Requerente: NEREU VIDAL CEZAR (9231/PR) e
GENTIL GUIDO DE MARCHI (8456/PR) e Adv. do Requerido: FABIO ROBERTO
COLOMBO (43382/PR)-Advs. FABIO ROBERTO COLOMBO, GENTIL GUIDO DE
MARCHI e NEREU VIDAL CEZAR

036. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 0006851-37.2010.8.16.0017 - CARLOS
CAMILO BERSI e Outros X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Indefiro o pedido
retro, tendo em vista o que foi decidido na Medida Cautelar 19734/PR STJ e da
relação de prejudicialidade da questão aqui discutida com o Recurso Especial adiante
mencionado, razão pela qual, também suspendo o processo até o julgamento do
REsp 1.273.643..Adv. do Requerente: ROGERIO CALAZANS DA SILVA (35955/PR)
e Adv. do Requerido: CLAUDIA BLUMLE SILVA (22059/PR) e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, CLAUDIA
BLUMLE SILVA e ROGERIO CALAZANS DA SILVA

037. REINTEGRACAO DE POSSE - 0009525-90.2007.8.16.0017 - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X PEDRO DIAS BRAGA-
Expeça-se alvará, em favor do autor, para levantamento dos valores que estão
na conta 2499.040.1531085-9 (f.103), vinculada a esses autos. O alvará poderá
ser expedido independentemente da preclusão do direito de recorrer desta
determinação, tendo em vista a ausência de interesse recursal. Após, arquivem-
se..Adv. do Requerente: JULIANO MIQUELETTI SONCIN (35975/PR)-Adv.JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-.

038. ORDINARIA DE COBRANCA - 0007922-40.2011.8.16.0017 - BANCO DO
BRASIL S/A X MARCO AURELIO FALLEIRO e Outros-A proposta do perito afigura-
se elevada, o exame pericial é de complexidade média, o período documental que
será analisado é de pouco mais de dois anos, além do que, os quesitos apresentados
pelas partes se correlacionam, de modo que, a resposta de um, conduz a réplica
do outro. Assim sendo, considerando o volume de trabalho, a relação entre os
quesitos apresentados pelas partes e o objeto de estudo, arbitro os honorários
periciais em R$ 1.300,00, valor este que abrange todas as diligências do exame
pericial, inclusive eventuais esclarecimentos e complementos. Int.-se, os réus, para,
em cinco dias, depositar os honorários periciais, sob pena de preclusão. Depositado
os honorários, ao perito para executar o seu mister. .Adv. do Requerente: MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR (18094/PR) e ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO (38101/
PR) e Adv. do Requerido: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA (18294/
PR)-Advs. ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR
e PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

039. PRESTACAO DE CONTAS - 0010716-39.2008.8.16.0017 - JOSE BATISTA
NEVES X BANCO ITAU S/A-A proposta do perito afigura-se elevada, o exame
pericial é de complexidade média, o valor apresentado pelo expert equivale a quase
doze salários mínimos, além do que, os quesitos apresentados pelas partes se
correlacionam, de modo que, a resposta de um, conduz a réplica do outro. Assim

sendo, considerando o volume de trabalho, a relação entre os quesitos apresentados
pelas partes e o objeto de estudo, arbitro os honorários periciais em R$ 3.200,00,
valor este que abrange todas as diligências do exame pericial, inclusive eventuais
esclarecimentos e complementos. Int.-se, o réu, para, em cinco dias, depositar os
honorários periciais, sob pena de preclusão. Depositado os honorários, ao perito para
executar o seu mister. .Adv. do Requerente: GUILHERME VANDRESEN (40768/
PR) e Adv. do Requerido: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e GUILHERME VANDRESEN

040. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0017400-09.2010.8.16.0017 - PEDRO
AUGUSTO DE SOUZA FORMAIO X BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E
INVESTIMENTO-Sobre a petição de f. 95/97 manifeste-se a parte requerida em cinco
dias..Adv. do Requerido: LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN (21777/PR)-Adv.LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

041. ACAO MONITORIA - 0010763-13.2008.8.16.0017 - F. C. F. L. X M. A. S.
-Penhore-se, como pede o exequente às f. 89.-------------Fica a parte interessada
intimada a efetuar o recolhimento das custas da diligência do Técnico Judiciário
- Oficial de Justiça. Tendo em vista que a emissão da guia respectiva não
está disponível no sítio virtual do Tribunal de Justiça do Paraná, ela poderá
ser solicitada nesta Secretaria ou por intermédio do site http://migre.me/3Z1Hc,
de cuja solicitação deverá constar, obrigatoriamente, o número dos autos, o
nome das partes e a diligência a ser recolhida. Depois de emitida, a guia será
encaminhada ao e-mail solicitante, no prazo de 24 horas, desde que o processo
esteja na Secretaria. -------------O demonstrativo de pagamento será remetido à
Secretaria automaticamente pelo sistema bancário no prazo de 24 horas após o
pagamento, não sendo necessário apresentá-lo em Secretaria. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme as diretrizes instituídas pela Portaria
nº 03/2012, disponível em http://migre.me/3Z1Hc)..Adv. do Requerente: SANDRA
ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS (17545/PR) e LUANA CHAGAS BUENO
(43991/PR)-Advs. LUANA CHAGAS BUENO e SANDRA ROSEMARY RODRIGUES
DOS SANTOS

042. ACAO MONITORIA - 0010220-05.2011.8.16.0017 - JONATHAS BRAIDO
X SERGIO LOPES DA SILVA-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-
se o apelado para as contrarrazões..Adv. do Requerente: FERNANDO SANTIAGO
JANUNCIO (57516/PR) e Adv. do Requerido: ANTONIO CARLOS GOMES (26262/
PR)-Advs. ANTONIO CARLOS GOMES e FERNANDO SANTIAGO JANUNCIO

043. PRESTACAO DE CONTAS - 0009002-10.2009.8.16.0017 - IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ROLAMENTOS MARINGA LTDA X BANCO ITAU S/A-É devido
o adiantamento das custas de cumprimento de sentença, em face do disposto nos
arts. 19, caput e § 2º, e 257, do CPC. Estas, contudo, já foram depositadas pelo
executado. Assim, à Secretaria para expedir ofício à Caixa Econômica Federal,
determinando o levantamento de valores da conta judicial (depósito às f. 335)
para quitação das custas pendentes, e aplicação desses valores naquela quitação,
juntando-se os comprovantes nos autos. Após, voltem os autos conclusos para
sentença, na forma de f. 463..Adv. do Requerente: VALERIA BRAGA TEBALDE
(41137/PR) e JAIR ANTONIO WIEBELLING (24151/PR) e Adv. do Requerido:
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/PR), ANDREIA APARECIDA DE SOUZA
(44321/PR) e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. ANDREIA
APARECIDA DE SOUZA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e VALERIA BRAGA TEBALDE

Maringá, 20 de Março de 2013
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00202 021658/2010
00205 022439/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

CAROLINA ADAMI CIBILS 00187 013778/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

CAROLINA DE AZEVEDO E VASCONCELLOS CHAVE00120 000352/2009
00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

CAROLINA DE CARVALHO NEVES 00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

CAROLINA DE PAULA NASCIMENTO GOMES 00145 001647/2009
00206 022810/2010

CAROLINA ERZINGER PEIXER MARTINS 00015 000576/2000
CAROLINE PAGAMUNICI 00258 012912/2011
CAROLINE PAGAMUNICI PAILO 00257 012443/2011
CAROLINE RAYA COITINHO 00142 001343/2009

00277 018830/2011
CAROLINNE GUIMARÃES ENGEL 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CASSIA DE PAULA CAVALINI PAGANINI VIEIRA 00220 030981/2010
CASSIA DENISE FRANZOI 00073 000865/2007

00195 017295/2010
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO 00248 009793/2011
CASSIANO VINICIUS NEVES 00102 000968/2008
CELI GABRIEL FERREIRA 00269 015761/2011
CELSO CHAPARRO 00197 017826/2010
CELSO SCHMITZ 00041 000541/2005
CELSO UMBERTO LUCHESI 00051 000238/2006
CERINO LORENZETTI 00238 002755/2011
CESAR AUGUSTO DA SILVA PERES 00100 000940/2008
CESAR AUGUSTO DE FRANÇA 00168 001093/2010

00202 021658/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER 00202 021658/2010
00229 033581/2010

CESAR AUGUSTO TERRA 00153 001813/2009
00264 014329/2011

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 00094 000814/2008
00123 000499/2009
00265 014615/2011

CEZAR AUGUSTO CORDEIRO MACHADO 00071 000806/2007
00092 000502/2008
00109 001043/2008
00136 000982/2009
00199 018570/2010

CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 00057 000986/2006
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLIA 00050 000197/2006

00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011
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CHRISTIANE DE FATIMA IVO RIBEIRO 00120 000352/2009
00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

CHRISTIANE MARRONI 00084 000054/2008
CHRYSTYEN ADRIEN BASTOS FERNANDES 00094 000814/2008
CIBELE MERLIN TORRES 00111 001182/2008
CICERO DA SILVA TORRES 00089 000400/2008
CILENE RESENDE 00125 000645/2009
CINTIA MARIA RAMOS FALCÃO 00269 015761/2011
CIRINEI ASSIS KARNOS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CLARISSA PIRES DA COSTA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 00007 000444/1997
CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 00087 000279/2008
CLAUDIA E. C. VAN HEESEWIJK 00088 000337/2008

00125 000645/2009
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CLAUDIA MARIA BERNARDELLI 00253 011132/2011
CLAUDIA MARIA MASSUQUETTO 00120 000352/2009

00239 003620/2011
CLAUDIA MONTARDO RIGONI 00088 000337/2008
CLAUDIA VASSERE ZANGRANDE MUNHOZ 00056 000928/2006
CLAUDIANA AP. CORADINI FRANCO 00030 000826/2003
CLAUDINEI LAGUNA MARTINS 00246 008306/2011
CLAUDIO ANDREI CANTO DA SILVA 00271 016895/2011
CLAUDIO CESAR CARVALHO 00059 001108/2006

00183 011435/2010
CLAUDIO GEHRKE BRANDAO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CLAYTON EDUARDO GOMES 00107 001017/2008
CLAYTON HERNANE ALVES 00249 009964/2011
CLEBER HAEFLIGER 00069 000688/2007
CLEBER MARCONDES 00282 000545/1999
CLEBERSON RODOLFO VIEIRA SCHWINGEL 00159 001956/2009
CLEO MARINO ALVES JUNIOR 00181 011003/2010
CLOVIS APARECIDO MARTINS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CLOVIS KONFLANZ 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CLÓRIS ANDRADE GOULART 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CLÓVIS FRANK KELLERMANN JÚNIOR 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES BORBA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CRISAINE MIRANDA GRESPAN 00223 031684/2010
CRISTIAN MIGUEL 00120 000352/2009

00143 001601/2009
00230 034520/2010
00239 003620/2011

CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA PONÇANO 00117 000243/2009
CRISTIANE APARECIDA PORTEL 00153 001813/2009
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 00017 000001/2001

00060 000236/2007
00086 000275/2008
00120 000352/2009
00142 001343/2009
00143 001601/2009
00166 000243/2010
00181 011003/2010
00239 003620/2011
00252 010798/2011

CRISTIANE DANI DA SILVEIRA 00050 000197/2006
00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA 00089 000400/2008
CRISTINA BARBOSA BONONI 00225 031844/2010

00234 000391/2011
CRISTINA LEONORA SIQUEIRA PORTO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
CYNTHIA HELENA DELAPRIA TSUDA 00253 011132/2011
DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 00282 000545/1999
DANIEL BARBOSA LIMA FARIA CORREA SOUZA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
DANIEL JOSE DOS SANTOS 00180 010885/2010
DANIEL SANTOS BORIN 00050 000197/2006

00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

DANIELA PAZINATTO 00202 021658/2010
00229 033581/2010

DANIELA SILVA VIEIRA 00037 000923/2004
DANIELA VAZ GIMENES 00068 000640/2007
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 00282 000545/1999
DANIELE CRISTINA DAS NEVES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA COUTINHO SL 00084 000054/2008

DANIELE LIE WATARAI 00253 011132/2011
DANIELE NALDI LUCAS 00253 011132/2011
DANIELLA DE SOUZA PUTINATTI 00076 001024/2007
DANIELLE CORRALES MARTINS DE OLIVEIRA 00133 000927/2009
DANIELLE CRISTINA CARMINATTI 00097 000888/2008

00198 018236/2010
DANTE TADEU DE SANTANA 00006 001043/1996
DARCY NASSER DE MELO 00246 008306/2011
DARLI BERTAZZONI BARBOSA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
DAVID MOVIO BARBOSA E SILVA 00229 033581/2010
DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS 00051 000238/2006
DEBORA PRISCILA ANDRE 00071 000806/2007
DEBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE
MACHADO

00051 000238/2006

DEBORAH MARA DIAS SILVA 00273 017922/2011
DEIVIS MARCON ANTUNES 00133 000927/2009
DENISE AKEMI MITSUOKA 00132 000872/2009
DENISE CABREIRA GOLAMBIESKI 00120 000352/2009

00181 011003/2010
00239 003620/2011

DENISE CAMPELO JUSTUS 00084 000054/2008
DENISE HEUKO 00209 025362/2010

00222 031464/2010
00227 032365/2010
00278 019949/2011

DENIZE HEUKO 00080 001293/2007
00192 016120/2010
00256 012326/2011

DENYS GRASSO POTGMAN 00089 000400/2008
DESIREE ZOLET KURIKE FERRER 00228 033248/2010
DIEGO MAGALHÃES ZAMPIERI 00223 031684/2010
DILVANETE MAGALHAES R. DE ANDRADE 00260 013063/2011
DIOGO AUGUSTO SANTOS FEDVYCZYK 00203 021858/2010
DIOGO DE MIRANDA VIEIRA 00272 017526/2011
DIOGO SOARES VENANCIO VIANNA 00074 000984/2007
DIOGO STIEVEN FLECK 00120 000352/2009

00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

DIONISIO APARECIDO TERÇARIOLI 00281 000188/1996
DIRCEU BERNARDI JR 00092 000502/2008

00109 001043/2008
00136 000982/2009
00199 018570/2010
00270 015837/2011

DIRCEU GALDINO 00041 000541/2005
DJANSLEY SIRIACO 00202 021658/2010
DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA 00084 000054/2008
DORACI POLO MARTINS FERNANDES 00073 000865/2007
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 00248 009793/2011
DOUGLAS DOS SANTOS 00057 000986/2006
DOUGLAS TOSTES COELHO 00074 000984/2007
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 00040 000365/2005

00122 000389/2009
00272 017526/2011

DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR 00180 010885/2010
EBERALDO LEO CESTARI JUNIOR 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ED CLAYTON JOSÉ FERREIRA 00145 001647/2009

00206 022810/2010
ED WILSON MARCHINICHEN 00090 000420/2008
EDALVO GARCIA 00001 000118/1991
EDER FABRILO ROSA 00053 000556/2006
EDGAR LUIZ DIAS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL 00248 009793/2011
EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR 00087 000279/2008
EDMAR WINAND 00153 001813/2009
EDSON ELIAS DE ANDRADE 00260 013063/2011
EDSON LUIZ DAL BEM 00266 015376/2011
EDSON LUIZ PEREIRA 00118 000244/2009
EDSON MITSUO TIUJO 00219 029598/2010
EDSON SHOITI FUGIE 00018 000149/2001

00218 029462/2010
EDU ALEX SANDRO DOS SANTOS VIEIRA 00263 013450/2011
EDUARDO AMARAL POMPEO 00084 000054/2008
EDUARDO CASILLO JARDIM 00282 000545/1999
EDUARDO DE CASTRO CAPANEMA 00214 027228/2010
EDUARDO DE JESUS CIZEWSCKI 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

EDUARDO DESIDÉRIO 00235 001753/2011
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00186 012958/2010
EDUARDO NEVES ELSON 00202 021658/2010

00229 033581/2010
EDUARDO NUNEZ SANTOS 00074 000984/2007
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER 00047 000940/2005
ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ELAINE MARIA GONÇALVES 00143 001601/2009

00239 003620/2011
ELCIANE MEURER 00120 000352/2009
ELCIO LUIZ KOVALHUK 00037 000923/2004
ELEN FABIA RAK MAMUS 00246 008306/2011
ELEN MARQUES SOUTO 00074 000984/2007
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ELENISE PERUZZO DOS SANTOS 00202 021658/2010
00229 033581/2010

ELIANE BEATRIZ MACAGNAN 00067 000615/2007
ELIANE MARIA GONÇALVES 00181 011003/2010
ELIDA CRISTINA MONDADORI 00163 002017/2009
ELISABETE DE OLIVEIRA CASTRO 00145 001647/2009
ELISABETH REGINA VENÂNCIO 00084 000054/2008
ELISANGELA DE A. KAVATA 00066 000599/2007
ELIZABETH CRISTINE GAMBAROTTO 00056 000928/2006
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES 00120 000352/2009

00239 003620/2011
00269 015761/2011

ELIZETE APARECIDA ORVATH 00046 000858/2005
ELIZEU DE CARVALHO 00078 001266/2007
ELLEN KARINA BORGES DOS SANTOS 00225 031844/2010

00234 000391/2011
00241 004427/2011

ELOIZA PRADO DE MELO 00088 000337/2008
ELSOM LUIZ VEIT 00133 000927/2009
ELVIS BITTENCOURT 00032 000840/2003
ELVYS PASCOAL BARANKIEVICZ 00153 001813/2009
EMANUEL FRANCISCO NASSIF MARQUES 00003 000032/1995
EMERSON BUSANELLO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 00086 000275/2008

00120 000352/2009
00142 001343/2009
00166 000243/2010
00181 011003/2010
00239 003620/2011
00252 010798/2011

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 00184 011563/2010
00224 031776/2010

EMILIANA SILVA SPERANCETTA 00168 001093/2010
00202 021658/2010
00205 022439/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

ERICA EIKO MOTOKASHI 00056 000928/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 00140 001260/2009

00154 001835/2009
ERIKA SHIMAKOISHI 00253 011132/2011
ERNANI JOSE PERA JUNIOR 00069 000688/2007

00097 000888/2008
00178 010510/2010

ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 00051 000238/2006
ERNANI SAMMARACO ROSA 00145 001647/2009
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO 00201 021605/2010

00247 009547/2011
ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ESTELA LUISA CARMONA TEIXEIRA - E 00153 001813/2009
ETHIANE DE BONA MORAES 00225 031844/2010

00234 000391/2011
ETIENE ZACARONI DE MENEZES 00273 017922/2011
EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 00033 000042/2004
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER 00282 000545/1999
EURICO DE JESUS TELES NETO 00074 000984/2007
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR 00030 000826/2003

00109 001043/2008
00174 006862/2010

EVA APARECIDA LEMES 00212 026178/2010
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 00050 000197/2006

00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA 00156 001885/2009
00199 018570/2010

EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES 00048 001033/2005
EVANDRO GARCZYNSKI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 00102 000968/2008
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 00053 000556/2006

00067 000615/2007
00074 000984/2007
00097 000888/2008
00121 000373/2009
00198 018236/2010
00201 021605/2010

EVELYN CRISTINA MATTERA 00253 011132/2011
EVERLY DOMBECK FLORIANI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
EYDER LUCIO DOS SANTOS 00034 000179/2004
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 00096 000876/2008
EZEQUIEL SAMUEL DEITOS 00238 002755/2011
FABIA DOS SANTOS SACCO 00048 001033/2005
FABIANA SILVEIRA 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00277 018830/2011

FABIANA TIEMI HOSHINO 00253 011132/2011
FABIANA YAMAOKA FRARE 00108 001022/2008
FABIANE CAROL WENDLER 00037 000923/2004
FABIANO CAMPOS ZETTEL 00273 017922/2011
FABIANO LOPES BORGES 00076 001024/2007

FABIANO NEVES MACIEYWSKI 00125 000645/2009
FABIO ALEX SGOBERO 00041 000541/2005
FABIO BITTENCOURT FERRAZ DE CAMARGO 00123 000499/2009

00182 011060/2010
FABIO FERNANDO MORAES FERNANDEZ 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FABIO GUIMARÃES HAGGSTRAM 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FABIO HENRIQUE NAVARRO 00260 013063/2011
FABIO HIROMORI GOMES 00218 029462/2010
FABIO JOSÉ AUGUSTIN 00152 001784/2009
FABIO LUIS ANTONIO 00235 001753/2011
FABIO RADIN 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FABIO SICHIERI AKAMINE 00053 000556/2006
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 00260 013063/2011
FABIOLA CARLIM ARAUJO 00133 000927/2009
FABIULA MULLER KOENING 00175 008804/2010
FABRICIA KUTNE REDER 00181 011003/2010

00282 000545/1999
FABRICIO CARDOSO DE FARIA MARTINS 00074 000984/2007
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 00015 000576/2000
FABRIZIA ANGELICA BONATTO 00178 010510/2010
FARES JAMIL FERES 00012 000704/1999

00102 000968/2008
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FELIPE ANDRE DANI 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

FELIPE HACK DE BARROS FALCÃO 00084 000054/2008
FELIPE HOFFMANN MUÑOZ 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FELIPE MENEGHELLO MACHADO 00100 000940/2008
FELIPE SANTOS RIBAS 00084 000054/2008
FELIPE TURNES FERRARINI 00079 001292/2007
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE 00186 012958/2010
FERNANDA MAGNUS SALVAGNI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FERNANDA RIBEIRO DA SILVA 00197 017826/2010
FERNANDA TREVISAN 00218 029462/2010
FERNANDO ANTONIO SA DE AZAMBUJA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FERNANDO AUGUSTO DIAS 00102 000968/2008
FERNANDO AUGUSTO SPERB 00071 000806/2007

00092 000502/2008
00109 001043/2008
00199 018570/2010

FERNANDO DA SILVA ABS DA CRUZ 00202 021658/2010
00229 033581/2010

FERNANDO DECIO TELLES 00117 000243/2009
FERNANDO GUSTAVO KIMURA 00146 001702/2009

00206 022810/2010
00233 000061/2011
00273 017922/2011

FERNANDO HENRIQUE BOSQUE RAMALHO 00151 001777/2009
FERNANDO KIKUCHI 00241 004427/2011
FERNANDO LUCHETTI FENERICH 00119 000333/2009
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA 00125 000645/2009
FERNANDO O´RELILLY CABRAL BARRIONUEVO 00168 001093/2010

00202 021658/2010
00205 022439/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

FERNANDO RUFINO LEITE MORAES 00168 001093/2010
FERNANDO SCHUMAK MELO 00175 008804/2010
FERNANDO SILVA RODRIGUES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FHRANCIELLI SEARA MEDEIRO 00186 012958/2010
FILIPE LIMA GUEDES 00271 016895/2011
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 00085 000165/2008
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO 00217 028955/2010
FLAVIA A. REDMERSKI S.A. MIRANDA 00066 000599/2007
FLAVIA BRUM CARLOS 00197 017826/2010
FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA 00120 000352/2009

00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

FLAVIA PATRICIA LEITE CORDEIRO 00120 000352/2009
FLAVIA REGINA DE ALMEIDA 00056 000928/2006
FLAVIA TORRES MANCINI 00186 012958/2010
FLAVIA ZIMMERMANN 00225 031844/2010

00234 000391/2011
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 00086 000275/2008

00120 000352/2009
00143 001601/2009
00166 000243/2010
00239 003620/2011
00252 010798/2011

FLAVIO PENTEADO GEROMINI 00088 000337/2008
00125 000645/2009

FLÁVIO SANTANNA VALGAS 00120 000352/2009
00142 001343/2009
00143 001601/2009
00166 000243/2010
00239 003620/2011
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FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS 00244 007791/2011
FRANCIELE DA ROZA COLLA 00142 001343/2009

00220 030981/2010
00230 034520/2010
00277 018830/2011

FRANCIELI LOPES DOS SANTOS SUNELAITIS 00018 000149/2001
00233 000061/2011

FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL 00065 000594/2007
FRANCISCO SPISLA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
FREDERICO GIUSEPPE FURLAN BASSO 00059 001108/2006
FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES 00197 017826/2010
FREDERICO MENNA BARRETO 00100 000940/2008
FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 00180 010885/2010
FÁBIO GIULIANO BORDIN 00081 001359/2007
GABRIEL LOPES MOREIRA 00099 000926/2008

00175 008804/2010
GABRIEL MENDES DE CATUNDA SALES 00089 000400/2008
GABRIEL SANTOS ALBERTTI 00138 001111/2009
GABRIELA BENDO DE AMORIM 00220 030981/2010

00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

GABRIELA BENTO 00142 001343/2009
00187 013778/2010

GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES 00088 000337/2008
GABRIELA GONZAGA MOREIRA 00271 016895/2011
GABRIELLA MURARA VIEIRA 00057 000986/2006
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE 00184 011563/2010
GENTIL GUIDO DE MARCHI 00006 001043/1996
GEORGEA VANESSA GAIOSKI 00241 004427/2011
GERALDO BARBOSA NETO 00022 000211/2002
GERALDO SAVIANI DA SILVA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
GERMANO GUSTAVO LIZMEYER 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

GERMANO PEREIRA 00056 000928/2006
GERSON MASSIGNAN MANSANI 00282 000545/1999
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00088 000337/2008

00125 000645/2009
GILBERTO ANTONIO PANIZZI FILHO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
GILBERTO BORGES DA SILVA 00120 000352/2009

00143 001601/2009
00239 003620/2011

GILBERTO DOMINGOS DE BRITO 00202 021658/2010
00229 033581/2010

GILBERTO GEMIN DA SILVA 00202 021658/2010
00229 033581/2010

GILBERTO STINGLIN LOTH 00153 001813/2009
00264 014329/2011

GILBERTO VILAS BOAS 00013 000724/1999
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 00159 001956/2009
GILNEI BARPP 00120 000352/2009
GIOVANA BOMPARD 00120 000352/2009

00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO 00124 000527/2009
00200 020972/2010
00208 024360/2010
00217 028955/2010
00280 020600/2011

GIOVANI GIONEDIS 00151 001777/2009
GISELE DOS SANTOS 00225 031844/2010

00234 000391/2011
GISELE HELENA BROCK 00087 000279/2008
GISELE SOLER CONSALTER 00037 000923/2004
GISELLE DE OLIVEIRA TRINDADE 00145 001647/2009

00206 022810/2010
GISLAINE GUILHERME TOLEDO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI 00117 000243/2009

00132 000872/2009
GIULIANA GUIMARAES CONTE CARDOSO 00198 018236/2010
GIZÉLI BELLOLI 00099 000926/2008

00175 008804/2010
GLAUBER JUNIOR CORTINOVIS 00009 000802/1997
GLAUBERT RENATO LUGNANI HOLOSBACH
FERNAN

00023 000255/2002

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 00053 000556/2006
GLAUCO IWERSEN 00051 000238/2006

00225 031844/2010
00234 000391/2011
00241 004427/2011

GLEICE DA SILVA MAROTE RODRIGUES 00056 000928/2006
GLÁUCIO JOSAFAT BORDUN 00111 001182/2008
GUILHERME CORTES PINHEIRO 00076 001024/2007
GUILHERME DIECKMANN 00202 021658/2010

00229 033581/2010
GUILHERME DIOGO BAPTISTELLA TOTH 00181 011003/2010
GUILHERME KI LEE 00130 000809/2009
GUILHERME MUNHOZ DA COSTA 00251 010673/2011
GUILHERME OLIVA GOMES GUIMARÃES 00273 017922/2011
GUILHERME PERONI LAMPERT 00202 021658/2010

00229 033581/2010
GUILHERME VANDRESEN 00156 001885/2009

00199 018570/2010
GUSTAVO ALTINO FREIRE 00164 002076/2009
GUSTAVO CORREA RODRIGUES 00057 000986/2006

00241 004427/2011
GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN 00051 000238/2006
GUSTAVO DE MATTOS GIROTTO 00229 033581/2010
GUSTAVO FONTEQUE GIOZET 00089 000400/2008
GUSTAVO FREITAS MACEDO 00176 009116/2010

00233 000061/2011
GUSTAVO MEDINA MIRANDA DA SILVA 00074 000984/2007
GUSTAVO REIS MARSON 00092 000502/2008
GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELI 00175 008804/2010
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 00166 000243/2010

00181 011003/2010
GUSTAVO VERÍSSIMO LEITE 00120 000352/2009

00239 003620/2011
GUSTAVO VIANA CAMATA 00151 001777/2009
HARRY FRIEDRICHSEN JUNIOR 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

HELEN PELISSON DA CRUZ 00138 001111/2009
HELEN ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO 00071 000806/2007

00092 000502/2008
00109 001043/2008
00136 000982/2009
00199 018570/2010

HELENA JACOBI MARCHIORI 00100 000940/2008
HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO 00279 020065/2011
HELIO DIAS FRANCA 00024 000462/2002
HELISSON EDUARDO ALVES 00053 000556/2006
HELOISA GONÇALVES ROCHA 00193 016518/2010
HELOISA SABEDOTTI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
HENRIQUE CAMACHO DOS SANTOS 00102 000968/2008
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 00101 000957/2008

00189 015301/2010
00247 009547/2011

HENRIQUE DOS SANTOS ALVES 00269 015761/2011
HENRIQUE TAVARES LEITE 00021 000154/2002
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES 00067 000615/2007
HERICK MARDEGAN 00279 020065/2011
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 00008 000613/1997

00176 009116/2010
HOSINE SALEM 00013 000724/1999
HUGO FRANCISCO GOMES 00168 001093/2010

00205 022439/2010
00214 027228/2010

HUGO TETTO JUNIOR 00026 000143/2003
HÉLINTHA COETO NEITZKE 00176 009116/2010
HÉRICK PAVIN 00120 000352/2009
IAUSY A. FARIAS MARTINS 00245 007909/2011
IDAMARA ROCHA FERREIRA 00120 000352/2009
IDEVAL INACIO DE PAULA 00018 000149/2001
IGOR PELLIS VEGELE 00074 000984/2007
ILIANE ROSA PAGLIARINI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER 00081 001359/2007
INGO HOFMANN JUNIOR 00041 000541/2005

00202 021658/2010
INGRID DE MATTOS 00186 012958/2010
IRENE AMORIN KNUPP MIRANDA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ISABELLA POLONIO RENZETTI 00032 000840/2003
ISABELLE TARAZI VALETON 00065 000594/2007
ISMAEL GERALDO ACUNHA SOLE FILHO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ISRAEL LIUTTI 00010 000275/1998
IVA CRISTINA ALENCAR DA SILVA 00056 000928/2006
IVAN PEGORARO 00076 001024/2007
IVANDIR VALESI 00026 000143/2003
IVNA PAVANI SILVA 00015 000576/2000

00116 000085/2009
00126 000692/2009
00127 000710/2009
00200 020972/2010

IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL 00133 000927/2009
IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO 00206 022810/2010
IZABELLA CUNHA VELLOSO 00273 017922/2011
JAIME DE AQUINO JUNIOR 00218 029462/2010
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00088 000337/2008

00125 000645/2009
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00029 000810/2003

00035 000481/2004
00044 000708/2005
00049 000106/2006
00092 000502/2008
00121 000373/2009
00129 000767/2009
00136 000982/2009
00139 001216/2009
00149 001762/2009
00221 030999/2010

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 00009 000802/1997
00121 000373/2009
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JAIRO BASSO 00018 000149/2001
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 00006 001043/1996

00009 000802/1997
00121 000373/2009

JANAINA BRANCALEONE 00050 000197/2006
JANAINA GIOZZA AVILA 00166 000243/2010

00181 011003/2010
JANAINA ROVARIS 00065 000594/2007

00111 001182/2008
JAQUELINE GUIMARAES DE ALMEIDA 00073 000865/2007
JAQUELINE SCOTA STEIN 00088 000337/2008

00125 000645/2009
JAQUES BERNARDI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JASIELY ANGELA SCHAPITZ 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

JEAN CARLOS CAMOZATO 00095 000853/2008
00177 009309/2010
00228 033248/2010
00271 016895/2011

JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO 00205 022439/2010
00214 027228/2010

JEAN FELIPE MIZUNO TIRONI 00016 000633/2000
JEAN FERNANDO PONTIN 00005 000393/1996
JEANE RODRIGUES DO CARMO 00273 017922/2011
JEFERSON BARBOSA 00120 000352/2009

00239 003620/2011
JEISON DE ROSA KRAJUSKINAS 00145 001647/2009

00206 022810/2010
JENYFFER ALLYNE DE OLIVEIRA C. 00028 000726/2003

00175 008804/2010
JENYFFER RAMOS RIBEIRO 00004 001076/1995
JESSICA MERIE TEIXEIRA 00253 011132/2011
JESSICA ZANTUT BASKERVILLE MACCHI DE OLI 00056 000928/2006
JESUS ALVES SOARES 00067 000615/2007
JOAO ALBERTO DE LIMA E SILVA 00125 000645/2009
JOAO CASILLO 00282 000545/1999
JOAO CORREA SOBANIA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 00153 001813/2009

00264 014329/2011
JOAO LUIZ CAMPOS 00186 012958/2010
JOAO OTAVIO DE NORONHA 00018 000149/2001
JOAO ROBERTO DOMINGOS 00206 022810/2010
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI 00282 000545/1999
JOAQUIM MIRO 00074 000984/2007
JOEL BERTO 00084 000054/2008
JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 00269 015761/2011
JONATAN BRAUN LEDESMA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JONATAN CHRISTMAMM 00168 001093/2010

00202 021658/2010
JONNATHAS R. DE MEDEIROS TOFNETO 00153 001813/2009
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA 00110 001151/2008
JORGE LUIZ VAREJAO PINTO 00214 027228/2010
JORGE OSCAR CRESPO GAY DA FONSECA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JORGE ROBERTO MARTINS JUNIOR 00099 000926/2008
JOSE A.S.DE LARA=OAB/PR.6668 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOSE ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 00015 000576/2000
JOSE BUZATO 00048 001033/2005
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 00250 010098/2011
JOSE FERNANDO VIALLE 00138 001111/2009
JOSE FRANCISCO PEREIRA 00004 001076/1995

00018 000149/2001
JOSE GONZAGA SORIANI 00027 000148/2003
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 00020 000057/2002

00022 000211/2002
00080 001293/2007
00082 001363/2007
00115 001332/2008
00137 001052/2009
00192 016120/2010
00209 025362/2010
00222 031464/2010
00227 032365/2010
00256 012326/2011
00278 019949/2011

JOSE LUIZ GUILHERME 00087 000279/2008
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 00103 000975/2008
JOSE MAREGA 00027 000148/2003
JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA 00189 015301/2010

00247 009547/2011
JOSE PLINIO SILVA 00020 000057/2002
JOSE ROBERTO BALESTRA 00013 000724/1999
JOSE ROBERTO GAZOLA 00102 000968/2008
JOSE SANDRO DA COSTA 00120 000352/2009

00143 001601/2009

00181 011003/2010
00239 003620/2011

JOSE TRIANA PRIMO 00071 000806/2007
JOSE VALGAS LIMA 00095 000853/2008
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 00099 000926/2008
JOSIANE GODOY 00053 000556/2006
JOSIAS LUCIANO OPUSKEVICH 00087 000279/2008
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 00069 000688/2007

00097 000888/2008
00178 010510/2010

JOSLAINE MONTENHEIRO ALCANTARA DA SILVA 00110 001151/2008
JOSUÉ PEREZ COLUCCI 00111 001182/2008
JOSYANE MANSANO 00243 006687/2011
JOSÉ ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOSÉ ANTONIO BROGLIO ARALDI 00155 001851/2009

00176 009116/2010
00193 016518/2010
00233 000061/2011

JOYCE DA SILVA BROTO 00117 000243/2009
JOÃO BATISTA GABBARDO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOÃO CARLOS MATAS LUZ 00202 021658/2010

00229 033581/2010
JOÃO FERNANDO C. VARELLA GUIMARÃES 00089 000400/2008
JOÃO LUIZ CUNHA DOS SANTOS 00057 000986/2006
JOÃO PAULO GOMES NETTO 00041 000541/2005
JULIA MARCHIORI CRISTELLI 00220 030981/2010

00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

JULIANA APARECIDA CUSTODIO 00188 014928/2010
JULIANA MARA DA SILVA 00088 000337/2008

00125 000645/2009
JULIANA MARCHIORI CRISTELLI 00187 013778/2010
JULIANA MUHLMANN PROVESI 00050 000197/2006

00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

JULIANA RIGOLON DE MATOS 00050 000197/2006
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI 00202 021658/2010
00229 033581/2010

JULIANA WERKHAUSER 00051 000238/2006
JULIANE FEITOSA SANCHES 00088 000337/2008
JULIANE OLIVEIRA 00084 000054/2008
JULIANO CESAR LAVANDOSKI 00187 013778/2010

00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

JULIANO DE SOUZA POMPEU 00056 000928/2006
JULIANO GARBUGGIO 00099 000926/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 00186 012958/2010
JULIANO RICARDO SCHIMITT 00110 001151/2008
JULIO C. DALMOLIN 00092 000502/2008

00121 000373/2009
00129 000767/2009
00136 000982/2009
00139 001216/2009
00149 001762/2009

JULIO CESAR DALMOLIN 00044 000708/2005
00049 000106/2006

JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA 00120 000352/2009
00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

JULIO CESAR VIANA DO CARMO 00013 000724/1999
JULIO CEZAR DALMOLIN 00029 000810/2003

00035 000481/2004
JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI 00033 000042/2004
JUNOT SEITI YAEGASHI 00045 000857/2005
JUSSARA LEFFE MARTINS 00051 000238/2006
JÚLIA MARIA VIEIRA 00089 000400/2008
KAMILLA DENIZ QUADRI 00181 011003/2010
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN 00051 000238/2006
KAREN BARTHOLOMEU CORRADO 00238 002755/2011
KAREN FRANCO PEDRONI 00123 000499/2009
KAREN VIVIANE CASADO VALESI. 00026 000143/2003
KARIN WIETZKE BRODBECK 00202 021658/2010

00229 033581/2010
KARINA ARAUJO DE LIMA 00142 001343/2009
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00050 000197/2006

00120 000352/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

KARINE VOLPATO GALVANI 00202 021658/2010
00229 033581/2010

KARLA FABIOLA ALMEIDA VELOSO 00120 000352/2009
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KARLA JESUALDO CARDOSO 00105 001014/2008
00159 001956/2009

KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI 00015 000576/2000
KATHERINE DEBARBA 00220 030981/2010

00230 034520/2010
00277 018830/2011

KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI 00071 000806/2007
00092 000502/2008
00109 001043/2008
00136 000982/2009
00199 018570/2010
00270 015837/2011

KATIA RAQUEL S. CASTILHO 00028 000726/2003
KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO SALES 00050 000197/2006

00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

KATIA VALQUIRIA BORILLE BUSETTI 00138 001111/2009
KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA 00117 000243/2009
KELLY CHRISTINA FERNANDES AVELAR 00273 017922/2011
KERLY CRISTINA CORDEIRO 00176 009116/2010
KLEBER DOURADO LOPES 00272 017526/2011
KÁTIA APARECIDA RAMOS MIRANDA 00269 015761/2011
LAERCIO NORA RIBEIRO 00107 001017/2008
LAISE VIVIANE ROSELEN 00069 000688/2007

00178 010510/2010
LARA GALON GOBI 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

LARISSA FERNANDA MORAES BUENO 00026 000143/2003
LARISSA PEREIRA STADELLA 00117 000243/2009
LASNINE MONTE WOLSKI SCHOLZE 00125 000645/2009
LAUDO ALVES PICANCO 00110 001151/2008
LEANDRO ALBERTO PARISI FERREIRA 00117 000243/2009
LEANDRO AMARAL JOVIANO 00138 001111/2009

00145 001647/2009
LEANDRO CABRAL MORAES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LEANDRO DE CARVALHO - E 00034 000179/2004
LEANDRO JOSÉ CAMPREGUER 00145 001647/2009

00206 022810/2010
LEANDRO PINTO AZEVEDO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LEANDRO SOUZA DA SILVA 00181 011003/2010

00239 003620/2011
LEANDRO VIZINTINI 00084 000054/2008
LEDA SARAIVA SOARES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LEIDE MARCIA LOPES 00160 001965/2009
LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL 00153 001813/2009

00186 012958/2010
00206 022810/2010

LEILA CRISTINA VICENTE LOPES 00220 030981/2010
00230 034520/2010
00277 018830/2011

LEILA FABIANE ELIAS 00050 000197/2006
00269 015761/2011

LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES 00187 013778/2010
00269 015761/2011
00269 015761/2011

LENARA RIBEIRO DA SILVA 00028 000726/2003
LEO MARCOS PAIOLA 00084 000054/2008
LEONARDO BERALDI KORMANN 00125 000645/2009
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT 00282 000545/1999
LEONARDO CAMPANHA 00183 011435/2010
LEONARDO DA SILVA GREFF 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LEONARDO RUBIM CHAIB 00089 000400/2008
LEONARDO TAROUCO DE FREITAS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LEONARDO VIZENTIM 00089 000400/2008
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO 00022 000211/2002
LETICIA DORNELES LORENSI 00084 000054/2008
LETICIA TORQUATO VIEIRA 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

LIA DIAS GREGORIO 00143 001601/2009
00181 011003/2010
00186 012958/2010
00239 003620/2011

LIGIA DUARTE LIRA PIRIZ 00220 030981/2010
00269 015761/2011

LIGIA GARCIA PARRA ADRIANO 00046 000858/2005
LILIAN CHRISTINA MARCONI ROSA 00089 000400/2008
LILIAN MACHADO 00120 000352/2009
LISANDRA MACHIDONSCHI 00187 013778/2010

00230 034520/2010
00269 015761/2011

00277 018830/2011
LISIA CALDEIRA DE FIGUEIREDO CRUZ 00273 017922/2011
LIVIA LYRA BRAGATTO 00272 017526/2011
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00055 000825/2006

00063 000552/2007
00149 001762/2009
00168 001093/2010
00202 021658/2010
00205 022439/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

LOY MARQUES RIBEIRO JUNIOR 00202 021658/2010
00229 033581/2010

LUANA A. SILVA VILARINHO 00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

LUANA CHAGAS BUENO 00023 000255/2002
00099 000926/2008
00216 028833/2010
00268 015731/2011

LUANA MARCIA SILVA VILARINHO 00120 000352/2009
LUCIANA ANDRÉA MAYRHOFER DE OLIVEIRA 00019 000486/2001

00133 000927/2009
LUCIANA CASTALDO COLOSIO 00246 008306/2011
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 00274 018015/2011
LUCIANA MACHADO DA SILVA 00089 000400/2008
LUCIANA MARTINS ZUCOLLI 00116 000085/2009

00124 000527/2009
LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS 00234 000391/2011

00241 004427/2011
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 00282 000545/1999
LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISAFA 00084 000054/2008
LUCIANE MARIA FINGER BALLICO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LUCIANO AZEVEDO CALDAS 00074 000984/2007
LUCIANO BECKER DE SOUZA SOARES 00100 000940/2008
LUCIANO FERREIRA PEIXOTO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LUCIMARA PLAZA TENA 00086 000275/2008
LUERTI GALLINA 00020 000057/2002

00276 018162/2011
LUIS AUGUSTO PEREIRA 00260 013063/2011
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES 00051 000238/2006
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 00233 000061/2011
LUIS FERNANDO MIGUEL 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LUIS GUSTAVO FRANCO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00037 000923/2004

00065 000594/2007
00185 012452/2010

LUIS RENATO SINDERSKI 00202 021658/2010
00229 033581/2010

LUIZ ALBERTO BARBOZA 00108 001022/2008
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 00184 011563/2010

00224 031776/2010
LUIZ ANTÔNIO K.K SALDANHA 00061 000290/2007
LUIZ CARLOS LUGUES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
LUIZ CARLOS PROVIN 00138 001111/2009
LUIZ CARLOS SANCHES 00128 000759/2009

00213 026940/2010
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 00122 000389/2009

00272 017526/2011
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA 00050 000197/2006
LUIZ EDUARDO VOLPATO 00006 001043/1996

00085 000165/2008
LUIZ FELIPE APOLLO 00269 015761/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00014 000781/1999

00155 001851/2009
00193 016518/2010
00193 016518/2010

LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI 00175 008804/2010
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 00015 000576/2000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00088 000337/2008
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 00099 000926/2008

00175 008804/2010
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 00053 000556/2006

00067 000615/2007
00074 000984/2007
00097 000888/2008
00121 000373/2009
00198 018236/2010
00201 021605/2010

LUÍS FELIPE SANTOS MARTIN - E 00089 000400/2008
LYCURGO LEITE NETO 00072 000863/2007
LÍVIA RAIZER MENDES 00203 021858/2010
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA 00016 000633/2000
MAGDA TORQUATO DE ARAUJO 00120 000352/2009
MAICK FELISBERTO DIAS 00053 000556/2006

00121 000373/2009
MAICON CHARLES S MARTINHAGO 00261 013195/2011
MANOEL DINIZ PAZ NETO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 00021 000154/2002
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00218 029462/2010
MANOELA GAIO PACHECO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MANUELA DE CARVALHO SANCHES 00015 000576/2000
MANUELA GOMES MAGALHAES BIANCAMANO 00175 008804/2010
MANUELA LEITE CARDOSO 00138 001111/2009
MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA 00248 009793/2011
MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO 00249 009964/2011
MARCELA BERLINCK PEREIRA 00103 000975/2008
MARCELA CANDELARIA DE CAMPOS 00026 000143/2003
MARCELA LIMA ROCHA CINTRA VIDAL 00074 000984/2007
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 00020 000057/2002
MARCELLO LUGON 00074 000984/2007
MARCELLO MOREIRA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARCELO QUEVEDO DO AMARAL 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO 00158 001947/2009
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 00120 000352/2009

00142 001343/2009
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00252 010798/2011
00269 015761/2011
00277 018830/2011

MARCELO AUGUSTO MEZACASA 00202 021658/2010
00229 033581/2010

MARCELO BERVIAN 00100 000940/2008
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 00271 016895/2011
MARCELO COCATO STELLUTI 00169 001124/2010
MARCELO COELHO DE SOUZA 00019 000486/2001
MARCELO DAL PONT GAZOLA 00081 001359/2007
MARCELO DANTAS LOPES 00134 000928/2009
MARCELO DAVOLI LOPES 00225 031844/2010

00234 000391/2011
00241 004427/2011

MARCELO DE SOUZA MORAES 00186 012958/2010
MARCELO HENRIQUE FERREIRA SIQUEIRA MATOS 00139 001216/2009
MARCELO LOCATELLI 00143 001601/2009

00181 011003/2010
00239 003620/2011

MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI 00202 021658/2010
00229 033581/2010

MARCELO MARTINS 00202 021658/2010
00229 033581/2010

MARCELO PALMA DA SILVA 00079 001292/2007
00080 001293/2007
00134 000928/2009

MARCELO QUEVEDO DO AMARAL 00202 021658/2010
00229 033581/2010

MARCELO ROGERIO MARTINS 00202 021658/2010
00229 033581/2010

MARCIA AQUINO TATSCH 00202 021658/2010
00229 033581/2010

MARCIA FERNANDES BEZERRA 00074 000984/2007
MARCIA L GUND 00221 030999/2010
MARCIA LORENI GUND 00029 000810/2003

00035 000481/2004
00044 000708/2005
00049 000106/2006
00092 000502/2008
00121 000373/2009
00129 000767/2009
00136 000982/2009
00139 001216/2009
00149 001762/2009

MARCIA SATIL PARREIRA 00057 000986/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 00051 000238/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 00018 000149/2001

00059 001108/2006
00077 001028/2007
00134 000928/2009
00151 001777/2009
00218 029462/2010

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00186 012958/2010
MARCIO BETINELI 00089 000400/2008
MARCIO DANIEL CORREA 00019 000486/2001
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 00118 000244/2009

00271 016895/2011
MARCIO LUIS PIRATELLI 00123 000499/2009

00182 011060/2010
MARCIO LUIZ BLAZIUS 00238 002755/2011
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 00150 001776/2009
MARCIO RODRIGO FRIZZO 00238 002755/2011
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 00002 000200/1993

00046 000858/2005
00066 000599/2007
00116 000085/2009
00126 000692/2009
00127 000710/2009
00129 000767/2009
00147 001734/2009
00171 001434/2010
00183 011435/2010
00194 016906/2010
00200 020972/2010
00208 024360/2010
00217 028955/2010
00223 031684/2010

00226 032113/2010
00242 005448/2011
00251 010673/2011
00276 018162/2011
00280 020600/2011

MARCIO ROMANO 00282 000545/1999
MARCIO RUBENS PASSOLD 00056 000928/2006

00085 000165/2008
MARCIO ZANIN GIROTO 00134 000928/2009
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS 00279 020065/2011
MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES 00046 000858/2005
MARCO ANTÔNIO BERNARDES DE QUEIROZ 00089 000400/2008
MARCO AURÉLIO GUIMARÃES 00084 000054/2008
MARCOS ANTONIO PIOLA 00030 000826/2003

00109 001043/2008
MARCOS AURELIO PEDROSO 00022 000211/2002
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA 00083 000025/2008

00162 002016/2009
MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS 00238 002755/2011
MARCOS DE BORBA KAFRUNI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARCOS ELIANDRO CALIARI 00260 013063/2011
MARCOS LEATE 00076 001024/2007
MARCOS LEITE DE ALMEIDA NASCIMENTO 00117 000243/2009
MARCOS LUCIANO GOMES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 00117 000243/2009

00132 000872/2009
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 00205 022439/2010

00214 027228/2010
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 00197 017826/2010
MARCOS VALÉRIO SILVEIRA LESSA 00176 009116/2010

00193 016518/2010
00233 000061/2011

MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ 00066 000599/2007
MARCOS VINICIUS MOLINA VERONEZE 00120 000352/2009

00252 010798/2011
MARCUS DELAVALENTINA 00098 000908/2008
MARGIT KLIEMANN FUCHS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 00010 000275/1998
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 00168 001093/2010

00202 021658/2010
00205 022439/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 00064 000563/2007
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 00008 000613/1997

00273 017922/2011
MARIA CAROLINA NOGUEIRA SIMAS 00100 000940/2008
MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA 00056 000928/2006
MARIA ELIZABETH DA SILVA BORGES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA 00125 000645/2009
MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA DE BARROS 00120 000352/2009
MARIA LETICIA BRUSCH 00206 022810/2010
MARIA LUCIA L.D.DE MEDEIROS 00074 000984/2007
MARIA LUCILIA GOMES 00139 001216/2009
MARIA LUISA CLAUDINO RODRIGUES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARIA LUIZA BACCARO 00183 011435/2010
MARIA LUIZA BACCARO GOMES 00059 001108/2006
MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃO DE MEDEIROS 00053 000556/2006

00067 000615/2007
00097 000888/2008
00121 000373/2009
00198 018236/2010

MARIA MISUE MURATA 00024 000462/2002
00108 001022/2008
00215 027702/2010

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 00015 000576/2000
MARIANA CAVALLIN XAVIER 00057 000986/2006
MARIANA MARÇAL ARAÚJO 00194 016906/2010
MARIANA PEREIRA VALÉRIO 00225 031844/2010

00234 000391/2011
00241 004427/2011

MARIANE CARDOSO MACAREVICH 00167 000970/2010
MARIANE LIMA GUMIERO 00133 000927/2009
MARIANE PEIXOTO BISCAIA 00241 004427/2011
MARIANGELA DE MENEZES NUNES VIEIRA DE SO 00138 001111/2009
MARICE TAQUES PEREIRA 00055 000825/2006

00077 001028/2007
MARILANE TON RAMOS 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARINA A. A. Z. FURLAN 00045 000857/2005

00054 000638/2006
00059 001108/2006

MARINA BLASKOVSKI 00050 000197/2006
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

MARINA HELENA DOS SANTOS RAYMUNDO LEO 00181 011003/2010
MARINO ELIGIO GONCALVES 00205 022439/2010

00214 027228/2010
MARIO CESAR LANGOWSKI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MARIO HENRIQUE ALBERTON 00014 000781/1999
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MARIO LUIS MANOZZO 00202 021658/2010
00229 033581/2010

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 00125 000645/2009
00225 031844/2010
00234 000391/2011
00241 004427/2011

MARIZA HELSDINGEN 00050 000197/2006
00142 001343/2009
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

MARLENE TISSEI 00141 001301/2009
MARLON TRAMONTINA C. URTOZINI 00076 001024/2007
MARTA ISABEL MAURER FRANZOI 00181 011003/2010

00239 003620/2011
MATEUS DE TOLEDO 00088 000337/2008
MATEUS QC COELHO VERGARA 00061 000290/2007
MATHEUS TAVARES PERDIGÃO MENDES 00273 017922/2011
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 00067 000615/2007

00097 000888/2008
00121 000373/2009
00201 021605/2010

MAURICIO DE CASTRO LANZIOTTI 00196 017694/2010
MAURICIO GOMES DA SILVA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MAURICIO IZZO LOSCO 00056 000928/2006
MAURICIO KAVINSKI 00155 001851/2009

00193 016518/2010
MAURICIO KENJI YONEMOTO 00013 000724/1999

00282 000545/1999
MAURICIO MELO LUIZE 00108 001022/2008
MAURICIO PIOLI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MAURILIO CAVALHEIRO NETO 00104 001009/2008
MAURO VIGNOTTI 00117 000243/2009

00132 000872/2009
MAURO YUTAKA AIDA 00260 013063/2011
MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI 00132 000872/2009
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 00018 000149/2001
MAYCON DOLEVAN SABAKEVISKI 00087 000279/2008
MAYCON PEREIRA RANGEL 00214 027228/2010
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 00250 010098/2011
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 00078 001266/2007

00262 013341/2011
MICHEL VITOR S. ENDO 00102 000968/2008
MICHELE BARTH ROCHA 00019 000486/2001
MICHELE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI 00051 000238/2006
MICHELE GEIGER JACOB 00050 000197/2006

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 00103 000975/2008
MICHELLE BRAGA VIDAL 00066 000599/2007
MICHELLE DE SOUZA CUNHA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MICHELLE FRANCINE RODRIGUES 00087 000279/2008
MICHELLE MENEGUETI GOMES DE OLIVEIRA 00197 017826/2010
MIDORI LOPES MIYATA KLIM 00074 000984/2007
MIEKO ITO 00140 001260/2009

00154 001835/2009
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO 00059 001108/2006
MILKEN JACQUELINE CENERINE JACOMINI 00086 000275/2008

00120 000352/2009
00142 001343/2009
00143 001601/2009
00166 000243/2010
00239 003620/2011
00252 010798/2011

MILTON BAIRROS DA ROSA 00050 000197/2006
00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00051 000238/2006
00225 031844/2010
00234 000391/2011
00241 004427/2011

MIRELLA PARRA FULOP 00151 001777/2009
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 00051 000238/2006
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MOACIR BORGES JUNIOR 00087 000279/2008
MOACYR FACHINELLO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
MOISES ZANARDI 00020 000057/2002

00022 000211/2002
00080 001293/2007
00082 001363/2007
00115 001332/2008
00137 001052/2009

MONIA MARTON PAVAN 00046 000858/2005
MONICA CRISTINA BIZINELI 00225 031844/2010

00234 000391/2011
00241 004427/2011

MONICA FERREIRA MELLO BIORA 00051 000238/2006
MONICA LOBATO DE OLIVEIRA LIMA 00056 000928/2006
MONIQUE RAUPP SILVA 00100 000940/2008
MORIANE PORTELLA GARCIA 00088 000337/2008
MOYSES CARDEAL DA COSTA 00133 000927/2009
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 00161 001981/2009
MURILO CLEVE MACHADO 00051 000238/2006

00225 031844/2010
00234 000391/2011

MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 00067 000615/2007
MÉRCIA CRISTINA MACEDO DE SOUSA 00153 001813/2009
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 00085 000165/2008
NADIA HOMMERSCHAG NORA 00041 000541/2005
NAIARA FARIAS GOIS 00117 000243/2009
NANCI CAMPOS 00056 000928/2006
NAOMY CHRISTIANI TAKARA 00095 000853/2008
NATASHA DE SA GOMES VILARDO 00117 000243/2009
NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA 00257 012443/2011

00258 012912/2011
NELSON PASCHOALOTTO 00072 000863/2007

00076 001024/2007
00179 010625/2010

NELSON PILLA FILHO 00176 009116/2010
00193 016518/2010
00233 000061/2011

NELSON SAHYUN 00088 000337/2008
NELSON SAHYUN JUNIOR 00088 000337/2008
NELTO LUIZ RENZETTI 00032 000840/2003
NEREU VIDAL CEZAR 00006 001043/1996
NEWTON DORNELES SARATT 00106 001015/2008
NOBUO NISHIMOTO 00022 000211/2002
NORMA DOBZINSKI TOLEDO 00145 001647/2009

00206 022810/2010
OKSANA POHLOD MACIEL 00071 000806/2007

00092 000502/2008
00109 001043/2008
00136 000982/2009
00199 018570/2010

OLAVO PASSOS GEIMBA 00202 021658/2010
00229 033581/2010

OLDEMAR MARIANO 00053 000556/2006
00087 000279/2008

OLGA MACHADO KAISER 00180 010885/2010
OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA 00174 006862/2010
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 00275 018133/2011
OLIVER JANDER COSTA PEREIRA 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

OLIVIO MANGERONA NETO 00273 017922/2011
ONI SERGIO JORGI JUINOR 00142 001343/2009
ONIRA MOTA GONÇALVES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ONOFRE VALERO SAES JÚNIOR 00110 001151/2008
ORIVAL GRAHL 00184 011563/2010

00218 029462/2010
ORLANDO ALEXANDRINO 00015 000576/2000
ORLANDO GREMASCHI 00190 015409/2010
ORLY CORREIA DE SANTANA 00089 000400/2008
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 00182 011060/2010
OSEIAS MARTINS BARBOZA 00030 000826/2003
OSLEI BEGA JUNIOR 00051 000238/2006
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR. 00125 000645/2009
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS 00190 015409/2010
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 00250 010098/2011
OSWALDO MESQUITA SIMOES 00162 002016/2009
PABLO DRUM 00202 021658/2010

00229 033581/2010
PAOLA LOPES CEMENCIATO 00181 011003/2010
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
PATRICIA CRISTINA FRANCISCHETTI 00240 003916/2011
PATRICIA DEODATO DA SILVA 00172 003766/2010
PATRICIA FRANCIOLI S. S. DA SILVA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 00032 000840/2003
PATRICIA HENGIST BUENO 00100 000940/2008
PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO 00019 000486/2001

00133 000927/2009
PATRICIA MARCHI MARIN 00094 000814/2008

00123 000499/2009
PATRICIA PAZO VILAS BOAS DA SILVA 00176 009116/2010

00193 016518/2010
00269 015761/2011

PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00120 000352/2009
00143 001601/2009
00181 011003/2010
00230 034520/2010
00239 003620/2011
00252 010798/2011

PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUANDANHIM 00202 021658/2010
00229 033581/2010

PAULA CAROLINA S.SILVA 00028 000726/2003
PAULA KARENA FELICE DE SALES 00124 000527/2009
PAULA REHDER FERREIRA E CARVALHO 00097 000888/2008

00178 010510/2010
PAULA SIGNORI 00142 001343/2009
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00220 030981/2010
00230 034520/2010
00277 018830/2011

PAULA YUMI KIDO 00265 014615/2011
PAULINE BORBA AGUIAR 00168 001093/2010
PAULO AUGUSTO GRECO 00089 000400/2008
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 00118 000244/2009

00271 016895/2011
PAULO CEZAR CENERINO 00105 001014/2008

00159 001956/2009
PAULO EDSON FRANCO 00070 000793/2007

00181 011003/2010
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 00019 000486/2001

00131 000845/2009
00133 000927/2009

PAULO HENRIQUE FERREIRA 00120 000352/2009
00143 001601/2009
00181 011003/2010
00181 011003/2010
00239 003620/2011

PAULO HIROSHI KIMURA 00007 000444/1997
PAULO LEANDRO DIETER 00282 000545/1999
PAULO ROBERTO ANGHINONI 00088 000337/2008

00125 000645/2009
PAULO ROBERTO AZEVEDO 00272 017526/2011
PAULO ROBERTO GOMES 00061 000290/2007
PAULO ROBERTO LEONEL FELIPE 00085 000165/2008
PAULO ROBERTO LUVISETI 00008 000613/1997

00047 000940/2005
PAULO SERGIO BARBOSA 00254 011266/2011
PAULO SERGIO MARIN 00223 031684/2010
PAULO SILES DE MOURA CAMPOS 00145 001647/2009
PAULO SLOMPODE FREITAS 00084 000054/2008
PAULO SÉRGIO BRAGA 00085 000165/2008

00108 001022/2008
PAULO WAGNER CASTANHO 00133 000927/2009
PEDRO HENRIQUE KLAUSING GERVASIO 00120 000352/2009
PEDRO ROBERTO ROMÃO 00145 001647/2009

00206 022810/2010
PEDRO STEFANICHEN 00148 001738/2009
PERCY GORALEWSKI 00019 000486/2001

00133 000927/2009
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 00084 000054/2008
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00120 000352/2009

00143 001601/2009
00181 011003/2010
00230 034520/2010
00239 003620/2011
00252 010798/2011

PRISCILA DANTAS CUENCA 00151 001777/2009
PRISCILA GOMES BARBAO 00190 015409/2010
PRISCILA KEI SATO 00053 000556/2006

00067 000615/2007
00097 000888/2008
00121 000373/2009
00198 018236/2010

PRISCILA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI 00180 010885/2010
PRISCILA SANTOS CAMERA QUANDT 00142 001343/2009

00220 030981/2010
00230 034520/2010
00277 018830/2011

PRISCILA WICTHOFF NEVES 00015 000576/2000
PRISCILLA AURELIO RODRIGUES DOS REIS 00193 016518/2010
PRISCILLA LUZIA LOPES DA SILVA 00269 015761/2011
RAFAEL AUGUSTO GUEDES 00194 016906/2010
RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES 00247 009547/2011
RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI 00006 001043/1996
RAFAEL JAVORSKI 00019 000486/2001
RAFAEL KENJI FREIBEIJER NAGASHIMA 00180 010885/2010
RAFAEL MOSELE 00095 000853/2008

00177 009309/2010
00228 033248/2010
00271 016895/2011

RAFAEL OLIVEIRA GUIMARÃES 00189 015301/2010
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 00272 017526/2011
RAFAEL SILVEIRA CELIA 00197 017826/2010
RAFAELA DENES VIALLE 00138 001111/2009
RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES 00037 000923/2004

00065 000594/2007
RAFAELA POLYDORO KUSTER 00225 031844/2010

00234 000391/2011
00241 004427/2011

RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVALHO 00228 033248/2010
RAISA MANDJA RANZONI - E 00218 029462/2010
RALPH ROCHA MARDEGAM 00240 003916/2011
RAPHAEL FARIAS MARTINS 00263 013450/2011
RAPHAEL MAESTRELLO 00233 000061/2011
RAQUEL GONÇALVES 00225 031844/2010

00234 000391/2011
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 00016 000633/2000
REGINA CRISTINA DA SILVA MENÓIA 00013 000724/1999
REGIS PANIZZON ALVES 00032 000840/2003
REINALDO MIRICO ARONIS 00087 000279/2008

00099 000926/2008
00175 008804/2010
00184 011563/2010

RENANN CYPRIANO DE OLIVEIRA 00253 011132/2011
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 00253 011132/2011
RENATA CRISTINA COSTA 00253 011132/2011

RENATA GIOVANA FERRARI 00191 015788/2010
RENATA MARINHO MARTINS 00202 021658/2010

00214 027228/2010
RENATA MONDADORI COSTA 00163 002017/2009
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 00039 000031/2005
RENATA PACCOLA MESQUITA 00189 015301/2010

00247 009547/2011
RENATA PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA 00056 000928/2006
RENATA SILVA OLIVEIRA 00120 000352/2009
RENATA STEIN PEREIRA 00056 000928/2006
RENATO ABUJAMRA FILLIS 00076 001024/2007
RENATO BELTRAMI 00084 000054/2008
RENATO DA COSTA LIMA FILHO 00273 017922/2011
RENATO JOSE MENDES 00099 000926/2008
RENATO LUIZ HARMI HINO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RENATO MILER SAGALA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RENATO RIBECHI 00178 010510/2010
RENATO TORINO 00003 000032/1995

00056 000928/2006
00085 000165/2008
00153 001813/2009
00264 014329/2011

RICARDO AUGUSTO MARTINS 00180 010885/2010
RICARDO BARROS DE ASSIS 00047 000940/2005
RICARDO BELIZÁRIO CARNIEL 00272 017526/2011
RICARDO CLERICI 00239 003620/2011
RICARDO DONALD PEREIRA 00034 000179/2004

00113 001268/2008
RICARDO ELI DINIZ 00206 022810/2010
RICARDO FERREIRA GOMES 00059 001108/2006
RICARDO GONZALEZ TAVARES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RICARDO GONÇALVES TAVARES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 00042 000542/2005

00113 001268/2008
RICARDO JAMAL KHOURI 00190 015409/2010
RICARDO SILVA DUTRA 00100 000940/2008
RICARDO SOUZA E SILVA 00089 000400/2008
RICARDO ZANELLO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RINALDO PENTEADO DA SILVA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00277 018830/2011

RITA DE CÁSSIA CORREA VASCONCELOS 00053 000556/2006
00067 000615/2007
00097 000888/2008
00121 000373/2009
00198 018236/2010

ROBERTA DE SOUZA CICUTO 00273 017922/2011
ROBERTA FERREIRA ARAUJO 00056 000928/2006
ROBERTA MARTINA MARINHO 00187 013778/2010

00269 015761/2011
ROBERTA PERALTO DE OLIVEIRA 00226 032113/2010

00237 002448/2011
ROBERTA REZENDE SPENNER 00074 000984/2007
ROBERTA ROCHA 00248 009793/2011
ROBERTO ANTONIO BUSATO 00053 000556/2006

00087 000279/2008
ROBERTO ANTONIO SONEGO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ROBERTO BUSATO FILHO 00087 000279/2008
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 00168 001093/2010

00202 021658/2010
00205 022439/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

ROBERTO JONAS 00260 013063/2011
ROBERTO MAIA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 00099 000926/2008
ROBERTO TABORDA CAVALHEIRO 00104 001009/2008

00165 002110/2009
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 00087 000279/2008
ROBSON ADRIANO AVANCINI 00153 001813/2009
ROBSON GONÇALVES DA SILVA 00105 001014/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 00225 031844/2010

00234 000391/2011
ROCHELLE REVEILLEAU RODRIGUES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RODOLFO MENENGOTI G. RIBEIRO 00090 000420/2008
RODRIGO ALCINI RODRIGUES 00203 021858/2010
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 00185 012452/2010
RODRIGO ARABRI 00229 033581/2010
RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 00067 000615/2007
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RODRIGO BEZERRA ACRE 00186 012958/2010
RODRIGO CARLESSO MORAES 00138 001111/2009
RODRIGO DI PIERO MENDES 00099 000926/2008
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 00050 000197/2006
RODRIGO MORAES PELLEGRINI 00181 011003/2010

00239 003620/2011
RODRIGO PELISSÃO DE ALMEIDA 00092 000502/2008
RODRIGO PESENTE 00083 000025/2008
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 00051 000238/2006
ROGERIO AMPESSAN COSER BACCHI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS 00051 000238/2006

00267 015639/2011
ROGERIO BLANK PEREIRA 00245 007909/2011
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 00236 002006/2011
ROGERIO EDUARDO DE C. BIM 00043 000693/2005
ROGERIO FALKEMBACH ANERIS 00008 000613/1997

00193 016518/2010
ROGERIO LEANDRO RODRIGUES 00210 025644/2010
ROGERIO LOPES SOARES 00100 000940/2008
ROGERIO MARTINS CAVALLI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ROGERIO QUAGLIA 00041 000541/2005
ROGERIO SPANHE DA SILVA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ROGERIO VERDADE 00025 000486/2002

00062 000519/2007
ROLAND HASSON 00084 000054/2008
ROMÃO GOLAMBIUKI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
RONALDO AMAURY RODRIGUES 00089 000400/2008
RONAN PAPOTTI BONILHA 00117 000243/2009
ROSANA CAMARANI DA SILVA 00156 001885/2009
ROSANA PINHEIRO DE SOUZA 00145 001647/2009

00206 022810/2010
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 00051 000238/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 00167 000970/2010
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 00202 021658/2010

00214 027228/2010
00229 033581/2010

ROSANGELA PERES FRANÇA 00218 029462/2010
ROSELI APARECIDA BETTES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
ROSEMAR ANGELO MELO 00069 000688/2007
ROSEMARY SILGUEIRO AMADO P.GUALDA 00052 000403/2006
ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA CRUZ 00056 000928/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 00120 000352/2009

00181 011003/2010
00239 003620/2011

ROSSANA LIZABETH D'URSO TEIXEIRA 00056 000928/2006
ROSSANE MARIA FROES SALTORI GRECO 00056 000928/2006
ROZIMERI BARBOSA DE SOUZA 00056 000928/2006
RUBENS MELLO DAVID 00102 000968/2008
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 00041 000541/2005

00128 000759/2009
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN 00053 000556/2006

00087 000279/2008
RUDINEI FRACASSO 00205 022439/2010

00214 027228/2010
RUI BARBOSA GAMON 00007 000444/1997
RUI CARLOS APARECIDO PICCOLO 00068 000640/2007
RUI MAURO SANTOS 00203 021858/2010
RUTH MARIA GUERREIRO DA FONSECA 00151 001777/2009
SABRINA FERRARI 00176 009116/2010

00233 000061/2011
SALIM JORGE CURIATI 00056 000928/2006
SAMIRA VOLPATO 00050 000197/2006
SAMUEL NATHAN BORGMANN DE OLIVEIRA 00142 001343/2009
SAMUEL PEREIRA DE LIMA JUNIOR 00089 000400/2008
SANDRA CALABRESE SIMÃO 00084 000054/2008
SANDRA MARIA VICENTIN 00064 000563/2007
SANDRA MARIZA RATHUNDE 00142 001343/2009

00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

SANDRA REGINA DE MOURA 00204 022010/2010
SANDRA REGINA RODRIGUES 00036 000918/2004

00038 000022/2005
00039 000031/2005

SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS 00211 025852/2010
SANDRA REGINA VOLPATO 00085 000165/2008
SANDRA ROSEMARY R.DOS SANTOS 00216 028833/2010
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS 00023 000255/2002

00231 034971/2010
00268 015731/2011

SANDRO BATTAGLIA 00145 001647/2009
SANDRO HENRIQUE TROVAO 00053 000556/2006
SANDRO RAFAEL BONATTO 00168 001093/2010

00202 021658/2010
00205 022439/2010
00214 027228/2010
00229 033581/2010

SANDRO ROGERIO PASSOS 00186 012958/2010
SANDRO SCHLEISS 00279 020065/2011
SAULO DE MELO 00088 000337/2008
SAULO DE MELO JUNIOR 00088 000337/2008
SEBASTIÃO DE MEDEIROS 00160 001965/2009

SELMA PACIORNIK 00084 000054/2008
SERGIO COSTA 00244 007791/2011
SERGIO DA SILVA LIMA 00042 000542/2005

00113 001268/2008
SERGIO LEAL MARTINEZ 00112 001257/2008
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 00053 000556/2006

00087 000279/2008
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS 00102 000968/2008
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 00074 000984/2007
SERGIO SAES 00110 001151/2008
SERGIO SCHULZE 00050 000197/2006

00142 001343/2009
00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 00253 011132/2011
SHEILA CRISTINA MARIA LOPES 00168 001093/2010

00202 021658/2010
SHEILA OLIVEIRA DE ARAUJO 00197 017826/2010
SHINJI GOHARA 00114 001294/2008
SIBELE SENA CAMPELO 00202 021658/2010
SIDNEI FEIJOLI BISPO 00028 000726/2003
SIDNEY FRANCISCO MARTINS 00173 003814/2010
SILMARA RUIZ MATSURA 00120 000352/2009

00143 001601/2009
00181 011003/2010
00239 003620/2011

SILVAM SILVESTRE VIEIRA 00175 008804/2010
SILVENEI DE CAMPOS 00079 001292/2007

00080 001293/2007
00134 000928/2009

SILVIA ARALI HUNGARO PAES 00117 000243/2009
SILVIA ARRUDA GOMM 00130 000809/2009
SILVIA LETICIA COSTA GOMES 00273 017922/2011
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 00019 000486/2001
SILVIO ALEXANDRE MARTO 00079 001292/2007

00080 001293/2007
00134 000928/2009

SILVIO FERNANDES JUNIOR 00056 000928/2006
SILVIO LUIZ JANUARIO 00205 022439/2010

00214 027228/2010
SILVIO PAPARELLI JUNIOR 00241 004427/2011
SIMONE A. SARAIVA 00028 000726/2003
SIMONE APARECIDA SARAIVA 00155 001851/2009
SIMONE BOER RAMOS 00055 000825/2006

00077 001028/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 00003 000032/1995

00033 000042/2004
00056 000928/2006
00085 000165/2008
00110 001151/2008
00157 001907/2009
00170 001212/2010
00211 025852/2010

SIMONE DAIANE ROSA 00066 000599/2007
SIMONE FRANCISCO DA MOTA 00056 000928/2006
SIMONE MARQUES SZESZ 00140 001260/2009

00154 001835/2009
SIMONE PACHECO DE SOUZA 00282 000545/1999
SIMONE R. P. FONSATTI 00120 000352/2009
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 00282 000545/1999
SIRLEI DE LURDES PERI 00202 021658/2010

00229 033581/2010
SIRLEI NEVES MENDES DA SILVA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
SOLANGE BASTIDAS 00056 000928/2006
SONIA MARIA G. M. DE OLIVEIRA 00190 015409/2010
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES 00058 001064/2006
SONIA MARTINS SACCON ANGULSKI 00247 009547/2011
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY 00019 000486/2001
SUELEN LOURENÇO GIMENES 00142 001343/2009
SUELEN PATRÍCIA BUTTENBENDER 00202 021658/2010

00229 033581/2010
SUELY EMIKO MIYAMOTO 00168 001093/2010
SUHELLYN HOOGEVONINK DE AZEVEDO 00071 000806/2007

00092 000502/2008
00109 001043/2008
00136 000982/2009
00199 018570/2010

SUSAN EMILY LANCOSKI SOEIRO 00202 021658/2010
00229 033581/2010

SUZIMAR DINIZ VENANCIO 00238 002755/2011
SYLVIO AUGUSTO SILVA JUNIOR 00056 000928/2006
TAIS BRITO FRANCISCO 00186 012958/2010
TALITA MARI BURGATH 00194 016906/2010
TALITA SILVEIRA FEUSER 00142 001343/2009
TANIA MARIA QUARESMA TORRES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
TATIANA CRISTINA SILVESTRE 00051 000238/2006
TATIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 00015 000576/2000
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO 00019 000486/2001
TATIANA LOPES DE ANDRADE NOVENTA 00084 000054/2008
TATIANA REGINA RAUSCH 00225 031844/2010

00234 000391/2011
TATIANA RICHETTI 00053 000556/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 00050 000197/2006

00142 001343/2009
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00187 013778/2010
00220 030981/2010
00230 034520/2010
00259 013057/2011
00269 015761/2011
00277 018830/2011

TATIANA VANESSA ROMANO 00085 000165/2008
TATIANE COSTA DE MORAIS 00187 013778/2010

00269 015761/2011
TATIANE MUNCINELLI 00088 000337/2008

00125 000645/2009
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 00074 000984/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 00053 000556/2006

00067 000615/2007
00074 000984/2007
00097 000888/2008
00121 000373/2009
00198 018236/2010
00201 021605/2010

TERESINHA FERREIRA DA SILVA MOREIRA 00202 021658/2010
00229 033581/2010

THAILICE OLIVEIRA DE CASTRO 00056 000928/2006
THAIS MALACHINI 00241 004427/2011
THAIS SANS MOREIRA 00194 016906/2010
THALITA ARAÚLO SANT'ANA 00145 001647/2009

00206 022810/2010
THAÍS CARVALHO BELUCO - E 00218 029462/2010
THIAGO CAPALBO 00253 011132/2011
THIAGO DAMASIO BARINI 00186 012958/2010
THIAGO DIAMANTE 00176 009116/2010

00193 016518/2010
THIAGO JOSE MANTOVANI DE AZEVEDO 00130 000809/2009
THIAGO OLIVEIRA CAMPOS 00273 017922/2011
TIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO 00247 009547/2011
TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES 00202 021658/2010

00229 033581/2010
TIAGO FREIRE DOS SANTOS 00162 002016/2009
TIAGO PENTEADO POZZA 00041 000541/2005
TICIANA TOMITAO 00254 011266/2011
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 00194 016906/2010
TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH 00051 000238/2006

00225 031844/2010
00234 000391/2011
00241 004427/2011

UESLEM MACHADO FRANSCISCO 00142 001343/2009
00220 030981/2010
00277 018830/2011

VALDECIR PAGANI 00248 009793/2011
VALDIR OLIVEIRA 00173 003814/2010
VALERIA AFONSO HITO 00077 001028/2007
VALERIA CARAMURU CICARELLI 00056 000928/2006

00085 000165/2008
VALERIA SILVA GALDINO 00041 000541/2005
VALMIR PALU 00084 000054/2008
VALQUIRIA MESQUITA NISHIOKA 00187 013778/2010

00220 030981/2010
00230 034520/2010
00269 015761/2011
00277 018830/2011

VANESSA DE SALES TINI 00056 000928/2006
VANESSA HAMESSI VALÉRIO 00071 000806/2007

00092 000502/2008
00136 000982/2009
00199 018570/2010

VANESSA LEAL GONÇALVES 00205 022439/2010
00214 027228/2010

VANESSA MAYUMI CHINA 00066 000599/2007
VANESSA PEREIRA OLIVEIRA 00100 000940/2008
VANIA APARECIDA VIOTTO FUGA 00114 001294/2008
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 00072 000863/2007
VERA LUCIA BICCA ANDUJAR 00202 021658/2010

00229 033581/2010
VERGINIA ELISABETE YOSHIDA DA SILVA 00243 006687/2011
VERONICA MARTIN BATISTA DOS SANTOS 00053 000556/2006

00121 000373/2009
VICENTE DE PAULO ZICA 00271 016895/2011
VIDAL RIBEIRO PONCANO 00090 000420/2008

00117 000243/2009
00148 001738/2009
00203 021858/2010

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 00207 023159/2010
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 00091 000466/2008
VILMA THOMAL 00036 000918/2004

00039 000031/2005
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 00125 000645/2009
VINICIUS BRITTO MENDES 00051 000238/2006
VINICIUS FACENDA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
VINICIUS GONÇALVES 00186 012958/2010
VINICIUS OCCHI FRANÇOZO 00085 000165/2008

00108 001022/2008
VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA 00018 000149/2001

00134 000928/2009
VINÍCIUS SECAFEN MINGATI 00189 015301/2010

00247 009547/2011
VIRGINIA CORTES VOLPATO 00041 000541/2005
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCO 00060 000236/2007

00166 000243/2010
00181 011003/2010

VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO 00202 021658/2010
00229 033581/2010

VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 00034 000179/2004
VIVIAN AUCHEWSKI 00272 017526/2011
VIVIAN DANIELE CORREA PEREIRA 00202 021658/2010

00229 033581/2010
VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA 00142 001343/2009

00220 030981/2010
VIVIANE WERICH STESCKI 00138 001111/2009
VIVIVANE SILVA DE OLIVEIRA 00277 018830/2011
VOLNIR CARDOSO ARAGAO 00202 021658/2010

00229 033581/2010
WADSON NICANOR PERES GUALDA 00052 000403/2006
WAGNER NERES DE ASSIS 00145 001647/2009

00206 022810/2010
WAGNER PETER KRAINER JOSE 00102 000968/2008
WALDIR FRARES 00210 025644/2010
WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA NETO 00253 011132/2011
WALTER BIAGI 00002 000200/1993
WALTER DA COSTA 00018 000149/2001
WALTER KRUSE 00018 000149/2001
WESLEY MACEDO DE SOUSA 00153 001813/2009
WILLIAN AKIRA MINAMI 00056 000928/2006
WILLIANS PEREIRA JUNIOR 00074 000984/2007
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 00255 011369/2011
WILSON BOKORNY FERNANDES 00024 000462/2002
WILSON DE SOUZA MALCHER 00202 021658/2010

00229 033581/2010
WILSON JOSE DE FREITAS 00083 000025/2008

00162 002016/2009
WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 00122 000389/2009

00272 017526/2011
WILSON SANCHES MARCONI 00076 001024/2007
WILSON SOKOLOWSKI 00180 010885/2010
ÉMERSON MONZANI DE MEDEIROS 00160 001965/2009

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-118/1991-BANCO BRADESCO S/
A x FRIGORIFICO NEW ARM LTDA e outro-"Ao terceiro, para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e despesas
processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado
no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento
(Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica
Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do Ofício for
acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação
do boleto recolhido. -Adv. de Terceiro EDALVO GARCIA-.

2. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0000248-41.1993.8.16.0017-IRMAOS SALA
LTDA x VALDEMIR AURESCO e outro-Despacho de fls. 700 "Indefiro o pedido retro
de correção monetária do débito, posto que se faz necessário um lapso temporal
entre o procedimento de penhora e o de transferência do valor, desconsiderando
assim a correção monetária do lapso temporal existente entre tais procedimentos,
sob pena de nunca ter a efetivação do pagamento, buscando sempre atualização do
valor. Quanto ao pedido de aplicação da multa do art. 475 ? J, CPC, saliento que
se encontra decido, conforme item II. 3, da decisão de fls. 687-690. Remetem-se
os autos ao contador, para refazer os cálculos, incluindo a multa de 10% do débito
remanescente, conforme item II. 3, de fls. 689v-690. . Após, intimem-se as partes
para se manifestarem. Diligências necessárias. Intimem-se" -Adv. do Exequente
WALTER BIAGI e Advs. do Executado MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000301-51.1995.8.16.0017-B.S.
x O.V.I.C.B.L. e outros-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente ANDREIA CARVALHO
DA SILVA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI,
RENATO TORINO e EMANUEL FRANCISCO NASSIF MARQUES-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000414-05.1995.8.16.0017-B.B.
x I.I.C.E.I.L. e outro-Despacho de fls. 275 "1. Reconheceu-se nos embargos à
execução a cobrança de comissão de permanência, conforme se vê da decisão
proferida pelo Superior Tribunal de Justiça à fl. 134: ?A comissão de permanência,
por sua vez, é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada
com correção monetária (súmula 30/STJ) nem com juros remuneratórios, calculada
pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil,
tendo como limite máximo a taxa do contrato (Súmula 294/STJ).? Entretanto, como
se sabe, não é possíve l a cumulação de comissão de permanência com juros
remuneratórios, moratórios e multa contratual, a teor da súmula nº 472, do STJ: ?A
cobrança de comissão de permanência ? cujo valor não pode ultrapassar a soma dos
encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato ? exclui a exigibilidade
dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.? Porém, verifica-se que
na conta de fls. 243 a parte credora incluiu juros de mora e multa contratual. Com
efeito, determino a exclusão destes encargos (juros remuneratórios, moratórios e
multa contratual) da conta de fl. 243. Outro ponto que merece destaque é que a
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comissão de permanência deve ser calculada pela taxa média dos juros de mercado,
apurada pelo Banco Central do Brasil, tendo como limite máximo a taxa contratada.
Desta forma, devolvo o feito ao banco exequente para que além de promover a
exclusão dos referidos encargos, traga aos autos planilha informando a taxa de juros
de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, bem como informe a taxa de
juros remuneratórios contratada, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente JOSE
FRANCISCO PEREIRA e JENYFFER RAMOS RIBEIRO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-393/1996-OVETRIL - OLEOS
VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x NELSON ZEFERINO e outros-"Deferido o pedido
de desarquivamento dos autos, pelo prazo de dez (10) dias" -Adv. do Executado
JEAN FERNANDO PONTIN-.

6. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0000506-46.1996.8.16.0017-SUDAMERIS ADM.
DE CARTAO DE CREDITO E SERVIÇOS S/A x SUSAN NIMUM SAYAO
MENDONCA-Despacho de fls. 264 "1. Diante do contido no item 2.21..9.2, II, do
Código de Normas, a fase de cumprimento de sentença deverá tramitar pelo sistema
eletrônico. Assim, determino a serventia que: a) promova a inserção do processo
no sistema eletrônico, alterando, se for o caso, os polos da lide, bem como o valor
da causa apontado no pedido de cumprimento de sentença; b) insira no processo
eletrônico as seguintes peças, nesta ordem: pedido de cumprimento de sentença,
cálculos, sentença, eventual acórdão, certidão do trânsito em julgado, procuração
das partes, cópia desta decisão e demais documentos. No trâmite do feito, as
partes poderão inserir novas peças no feito no sistema, se acaso necessário. 2.
A serventia também deverá certificar se as custas da fase de conhecimento foram
quitadas ou se a parte vencedora foi agraciada com a gratuidade processual ou
dispensada do adiantamento (ex. Fazenda Pública). Negativa a certidão quanto ao
pagamento das custas da fase de conhecimento, os autos ? físicos ? deverão ser
encaminhados à conta, cujo cálculo também deverá ser inserido no sistema. 3.
Vencidas as diligências acima, a serventia deverá (item 2.21.9.3, do CN): a) intimar
os procuradores constituídos por publicação no Diário da Justiça, inclusive para que
se habilitem no sistema PROJUDI, no prazo de três (3) dias, sob pena de os prazos
correrem independentemente de intimação. b) ciência ao Ministério Público, se acaso
atuou na fase de conhecimento; c) cadastrar os autos, partes e procuradores, bem
como inserir os arquivos do processo físico no sistema eletrônico, conforme lançado
anteriormente; d) lançar certidão, nos autos físicos, atestando o cadastramento
do processo eletrônico, bem como que eventuais custas remanescentes serão
cobradas no feito que tramitará no sistema eletrônico. e) arquivar o processo físico,
com baixa no boletim de movimento forense, permanecendo, contudo, a anotação
junto ao cartório distribuidor. 4. Anote-se tudo no Distribuidor. 5. No processo
eletrônico, intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador ou, se acaso
ainda não constituído, pessoalmente, para que, no prazo de 15 dias, pague o
valor exequendo ? principal, custas e honorários da fase de conhecimento e os
arbitrados nesta oportunidade -, devidamente atualizado, sob pena de eventual
penhora pelo sistema BACENJUD, em caso de requerimento da parte credora.
6. Para caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10% do valor
exeq uendo. OBSERVAÇÃO: O número único atribuído aos presentes autos e em
trâmite no projudi é: 0000506-46.1996.8.16.0017" -Advs. do Exequente DANTE
TADEU DE SANTANA e LUIZ EDUARDO VOLPATO e Advs. do Executado JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, GENTIL GUIDO DE MARCHI, NEREU VIDAL CEZAR e
RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000649-98.1997.8.16.0017-
MARIA IZABEL VERDASCA DE SOUZA x RUI BARBOSA GAMON-Despacho de
fls.501/503 "1. Posteriormente aos depósitos decorrentes da arrematação do bem
penhorado (fls. 394 e fls. 397), vieram aos autos credores interessados na habilitação
de seus créditos perante este feito, razão pela qual, nesta oportunidade, passo a
deliberar acerca da formação do quadro de credores: Verifica-se que habilitaram
seus créditos no presente procedimento a credora IRACY LIRANÇO (fl. 411), o
MUNICÍPIO 428;467;488). DE MARINGÁ (fl. 471) e a UNIÃO (fl. Inobstante a
certidão de débito carreada pela Fazenda Pública Estadual às fls. 343, cumpre aqui
salientar que a habilitação de crédito somente é possível nos casos de demandas
devidamente ajuizadas. Assim, considerando que as formalidades legais restaram
cumpridas, passo a designar a ordem de pagamento dos créditos habilitados. No
caso em tela, verificamos a existência dos seguintes credores: a) IRACY LIRANÇO ?
crédito decorrente de Título Extrajudicial no montante de R$ 15.231,90 (quinze
mil, duzentos e trinta e um reais e noventa centavos), conforme expedientes de
fls. 458. b) MUNICÍPIO DE MARINGÁ ? crédito decorrente de débito tributário no
montante de R$ 3.065,90 fls. 1 SRS ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MARINGÁ QUINTA VARA CÍVEL (três mil e sessenta e cinco reais e
noventa centavos), conforme petitório de fl. 470/472; c) UNIÃO ? crédito decorrente
de débito tributário no montante de R$ 11.653,03 (onze mil, seiscentos e cinquenta
e três reais e três centavos, conforme manifestação de fls. 488. Em razão dos
créditos acima habilitados, observa-se que existe um crédito quirografário e dois de
natureza tributária. Neste sentido, cumpre ressaltar que já é pacifico na jurisprudência
o entendimento de que o crédito de natureza tributária tem preferência sobre os
demais, salvo os trabalhistas. Observe-se o posicionamento adotado pelo TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ: AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL -
PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOBRE OS DEMAIS, EXCETO OS
TRABALHISTAS -RECURSO PROVIDO. A ordem de preferência visa atender ao
interesse público, e prevalece sobre a norma contida na Lei do Condomínio (Lei
4.591/64, art. 4º, § único). (TJPR -3ª C.Cível -AI 05019787 -Maringá -Rel.: Des.
Paulo Habith -Unânime -J. 11.11.2008); E mais, a referida matéria consolidou-se

no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: CREDITO TRIBUTARIO -PRIVILEGIO
CONCURSO DE CREDORES. A FAZENDA NÃO ESTA SUJEITA fls. 2 SRS
ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE MARINGÁ QUINTA
VARA CÍVEL A CONCURSO DE CREDORES (CPC, ART. 711), PORQUE O SEU
CREDITO TRIBUTARIO PREFERE A QUALQUER OUTRO (CTN, ART. 186), A
EXCEÇÃO DOS CREDITOS DECORRENTES DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA.
RECURSO PROVIDO. (REsp 86.297/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07/11/1997, DJ 02/02/1998 p. 65). Ante o exposto, DECLARO
neste feito a preferência dos créditos de natureza tributária em relação aos créditos
quirografários, decorrentes de Títulos Extrajudiciais. 2. Não obstante, os critérios de
preferência entre os créditos tributários encontram-se dispostos nos artigos 186 e
seguintes do CTN, e se dão no seguinte sentido: a) Da preferência entre os entes
políticos (união e municípios) A preferência entre os créditos tributários pertencentes
aos entes políticos deverá seguir a regra do parágrafo único, do artigo 187, do CTN,
ou seja, ?O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas
de direito público, na seguinte ordem: I ? União; II ? Estados, Distrito Federal e
Territórios, conjuntamente e pro rata; III ? Municípios, conjuntamente e pro rata?.
E mais, não há que se falar em inconstitucionalidade sobre a referida norma,
conforme súmula 563, do Supremo Tribunal Federal: ?O concurso de fls. 3 SRS
ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE MARINGÁ QUINTA
VARA CÍVEL preferência a que se refere o parágrafo único, do art. 187, do Código
Tributário Nacional, é compatível com o disposto no art. 9º, inciso 1, da Constituição
Federal?. No mesmo sentido, também não há que se invocar o parágrafo único
do artigo 130, conforme já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região: AGRAVO DE INSTRUMENTO ? ARREMATAÇÃO ? QUITAÇÃO DO IPTU
ANTES DA SATISFAÇÃO DE DÉBITO FISCAL DA UNIÃO ? IMPOSSIBILIDADE ?
1. Os arts. 130 e 187 do CTN devem ser interpretados harmonicamente. Logo,
mesmo havendo dívidas concernentes ao IPTU, não é possível quitar os valores
a ele relativos antes de satisfeito o débito para com a União. 2. Agravo provido.
(TRF 4ª R. ? AI 2003.04.01.038770-6 ? RS ? 1ª T. ? Rel. Des. Fed. Wellington
Mendes de Almeida ? DJU 18.08.2004 ? p. 360). Assim, no caso em tela, o
crédito pertencente ao MUNICÍPIO DE MARINGÁ somente será adimplido após a
quitação do crédito pertencente à UNIÃO. 3. Somente após o adimplemento dos
créditos tributários acima elencados é que o os créditos decorrentes desta demanda,
bem como daquela promovida por IRACY LIRANÇO poderão ser pagos. Anote-se,
ademais, que o crédito da ora exequente ?MARIA IZABEL VERDASCA DE SOUZA?
preferirá ao de ?IRACY LIRANÇO? uma vez que, conforme matrícula acostada às
fls. 446/447, a constrição realizada nestes autos (Registro nº 8 ? Data: 03.06.05)
se deu em fls. 4 SRS ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
MARINGÁ QUINTA VARA CÍVEL momento anterior à penhora lavrada junto aos
autos 2008.0006082-5 (Registro nº 11 ? Data 18.10.10). 4. Intimem-se todos os
credores (UNIÃO, MUNICÍPIO DE MARINGÁ e IRACI LIRANÇO) desta decisão, bem
como para que, no prazo de 10 (dez) dias, tragam aos autos planilha demonstrando
pormenorizadamente o atual valor de seus créditos. Ressalte-se que a UNIÃO deverá
ser intimada pessoalmente desta decisão. 5. Intime-se a também a Fazenda Estadual
desta decisão. 5. Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ? agência 2499 ? PAB/
FÓRUM, para que informe a este Juízo qual é quantia que se encontra depositada a
disposição deste Juízo. 6. Oportunamente, voltem conclusos. " -Adv. do Exequente
PAULO HIROSHI KIMURA, Adv. do Executado RUI BARBOSA GAMON e Advs. de
Terceiro ADENILSON CRUZ e CLAUDIA CRISTINA FIORINI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000490-58.1997.8.16.0017-
JOSE DE LIMA x TONSIC - TRANSPORTES ESCOLAR LTDA. e outro-Decisão
de fls.271/272 "1. Foram oferecidos os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
com fundamento nos artigos 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em face
da decisão retro. É O RELATÓRIO, DECIDO. Os embargos são tempestivos. Do
exame de admissibilidade, revela-se que os Embargos devem ser rejeitados, pois
não há na decisão hostilizada qualquer omissão, contradição ou obscuridade apta a
ensejar correção via embargos. Em que pesem os argumentos aduzidos pela parte
embargante em sua peça de fls. 267/270, denota-se que a decisão guerreada foi
clara no sentido de que a presente execução foi direcionada inicialmente também a
JOSÉ DE LIMA em razão de que este figurou como avalista na obrigação em questão.
Desta forma, o credor JOSÉ LIMA era devedor solidário da referida obrigação, o que
foi sobejamente delineado por ocasião da decisão de fls. 263/266, não havendo que
se falar assim no pagamento de 50% do valor da dívida ante o fato de que o avalista
seria sócio da empresa executada, conforme postula o embargante. Ademais,
conforme constou da decisão proferida, ocorreu no caso em tela a sub-rogação de
natureza legal, a qual autoriza aquele que se sub-rogou a buscar a soma que houver
desembolsado para a desobrigação do devedor. Com efeito, todos os argumentos
necessários à análise do pleito inicial foram devidamente analisados pela decisão
embargada, pelo que não se impõe qualquer complementação a respeito ou a
manifestação acerca das posições doutrinárias e fáticas reclamadas nos embargos,
não se olvidando, ainda, que o ?juiz não está obrigado a responder a todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos.? (RJTJESP 115/207). Na verdade,
pretende o embargante a modificação da decisão atacada, através do manejo de
recurso inadequado, o que não se admite, pois não pode ser conhecido recurso que,
sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorr ida por
outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração ? não de substituição
(STJ, REsp nº 15.774-0-SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.93,
pág. 24895). Assim, como se sabe, não se pode conferir aos embargos de declaração
natureza infringente, vale dizer, buscar-se através da declaração a modificação
substancial do decisório. E mais, não se pode esquecer que a contradição apta a
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ensejar a correção deve estar presente no próprio texto da decisão embargada e
não entre esta e o posicionamento ofertado pelo embargante. Por tais fundamentos,
REJEITO os embargos de declaração, por entender ausente qualquer omissão,
contradição ou obscuridade. 2. Intimem-se " -Adv. do Exequente MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI e Advs. do Executado HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR,
PAULO ROBERTO LUVISETI e ROGERIO FALKEMBACH ANERIS-.

9. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0000487-06.1997.8.16.0017-B.B.B. x I.C.S.A.L.
e outros-"Ao autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como, efetuar o
depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco
dias". OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e despesas processuais, deverá ser
efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de
Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é
disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após
o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do Ofício for acontecer antes de
24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -
Advs. do Exequente JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, GLAUBER JUNIOR CORTINOVIS
e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

10. INDENIZACAO-RITO SUMARIO-0000458-19.1998.8.16.0017-IRACEMA
PIRES MARQUES e outros x CONSTRUTORA VALE AZUL LTDA-Despacho de
fls. 1346 "Diante do contido na certidão retro, intime-se a parte autora para que
informe o número do CPF de todos os exequentes para o posterior inicio da fase de
cumprimento de sentença, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS e ISRAEL LIUTTI-.

11. EXECUCAO DE HIPOTECA-0000759-63.1998.8.16.0017-ADBENS -
ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES DE BENS LTDA x ANTONIO GROSSI
CORREIA-"Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor, para retirar a(s) carta(s) de
Adjudicação expedida(s), bem como, efetuar o depósito de R$ 196,26, já incluido
xerox e autenricações, referente à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco
(05) dias." OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e despesas processuais, deverá
ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de
Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é
disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após
o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada da Carta for acontecer antes de 24:00
horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Adv.
do Exequente ANGELA REGINA BACINI GONÇALVES-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001034-75.1999.8.16.0017-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CCP CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e
outro-Despacho de fls.151 : "Intimem-se os litigantes para darem o prosseguimento
ao feito." -Adv. do Exequente FARES JAMIL FERES-.

13. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0000622-47.1999.8.16.0017-R.M.C. x
P.S.G.A.-Despacho de fls. 625 "Da referida juntada de oficio da Receita Federla de
fls. 629/632. Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para manifestação no prazo
de 20 (vinte) dias, oportunidade em que a parte também deverá fundamentar a
razão pela qual referido documento deverá permanecer juntado aos autos" -Advs. do
Exequente JOSE ROBERTO BALESTRA e REGINA CRISTINA DA SILVA MENÓIA,
Advs. do Executado MAURICIO KENJI YONEMOTO e JULIO CESAR VIANA DO
CARMO e Advs. de Terceiro HOSINE SALEM e GILBERTO VILAS BOAS-.

14. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0009246-07.2007.8.16.0017-CELSO TAKAKI e
outro x BANCO REAL S/A-Despacho de fls. 2058 "Defiro o pedido de abertura de
novo prazo sucessivo de 10 (dez) dias às partes, começando pela parte Exequente.
Intimem-se" -Advs. do Exequente ALESSANDRA TAKAKI ALBERTON e MARIO
HENRIQUE ALBERTON e Adv. do Executado LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000921-87.2000.8.16.0017-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NELSON LOREJAN-
Despacho de fls.187 :"Arquivem-se os autos, com as anotações e baixas de estilo"
-Advs. do Autor ORLANDO ALEXANDRINO, BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO
NETO, CARLOS RENATO GODOY DOS SANTOS, CAROLINA ERZINGER PEIXER
MARTINS, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, MANUELA DE CARVALHO SANCHES, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, PRISCILA WICTHOFF NEVES, TATIANA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO e IVNA PAVANI SILVA-.

16. ORDINARIA-0000797-07.2000.8.16.0017-NEUDECIR JOAO BERTONCIN
x COMPASS - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-Despacho de fls.
503 "1. Determino o arquivamento destes autos. 2. Procedam-se às anotações
e comunicações necessárias" -Advs. do Requerente RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO, MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA e CAMILA PESSOA e Advs.
do Requerido ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JEAN FELIPE MIZUNO TIRONI-.

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1/2001-BANCO BMC S/A x SILVANA
FRAZAO- -Adv. do Autor CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-0001380-55.2001.8.16.0017-HUMBERTO
SANTOS PERON x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 1430" Manifestem-
se os litigantes no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando pelo requerente"
-Advs. do Requerente ANTONIO ELSON SABAINI, VINICIUS SEGANTINE
BUSATTO PEREIRA e FRANCIELI LOPES DOS SANTOS SUNELAITIS e Advs. do
Requerido JOSE FRANCISCO PEREIRA, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO
ANTONIO SASSO, EDSON SHOITI FUGIE, JAIRO BASSO, MAXMILLIAN GOMES
COLHADO, WALTER DA COSTA, WALTER KRUSE, IDEVAL INACIO DE PAULA
e ALESSANDRO DEDUBIANI-.

19. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0002323-72.2001.8.16.0017-PREVI -
CAIXA DE PREVID. FUNC. FUNC. BANCO BRASIL x HELENA YOKO GOTO DA
SILVA e outro-"As partes, para se manifestarem sobre o Laudo apresentado pelo Sr.
Avaliador Judicial às fls. 1188, no prazo comum de dez dias" -Advs. do Exequente
MARCELO COELHO DE SOUZA, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO, ANNA CAROLINA DE BARROS, PATRICIA
HOMAN DUARTE RIBEIRO, PERCY GORALEWSKI, MARCIO DANIEL CORREA,
LUCIANA ANDRÉA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, ANA PRISCILA FURST, RAFAEL
JAVORSKI e SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL e Advs. do Executado SONIA
REGINA VIEIRA KHOURY e MICHELE BARTH ROCHA-.

20. PRESTAÇAO DE CONTAS-0001328-59.2001.8.16.0017-ANTONIO
ESTEVAO x BANCO NACIONAL DE CREDITO S/A-"Ao requerido, para retirar o(s)
alvará(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente
à expedição do(s) mesmo(s), em cinco(05) dias." OBSERVAÇÃO: O pagamento
de custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual
deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação
do pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco:
Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato,
se a retirada do Alvará for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se
faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Advs. do Requerido JOSE
PLINIO SILVA, LUERTI GALLINA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO,
MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

21. LIQUIDACAO JUDICIAL-0002082-64.2002.8.16.0017-
COOP.CONS.FUNC.BANCO DO BRASIL MGA LTDA COOFBRAM e outro-
Despacho de fls. 867 "Diante do contido no expediente retro, intime-se a parte
requerente para que traga aos autos o quadro de credores, em 05 (cinco) dias" -
Advs. do Requerente MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e HENRIQUE TAVARES
LEITE-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0002077-42.2002.8.16.0017-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x PEDRO JOSE DA SILVA e outros-"As
partes, acerca da remessa dos presentes autos ao arquivo provisório, tendo em vista
o requerimento de suspensão do credor, às fls. 165" -Advs. do Exequente NOBUO
NISHIMOTO, LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MOISES ZANARDI e Advs. do Executado ANTONIO LORENZONI
NETO, GERALDO BARBOSA NETO e MARCOS AURELIO PEDROSO-.

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0002060-06.2002.8.16.0017-F.C.F.L. x
C.R.H.F.-Despacho de fls. 343 "1. Através da petição encartada às fls. 332-333 a
parte executada informa que a penhora que incidente no imóvel descrito na matrícula
n.º 861, junto ao CRI de Ponta Porã-MS, no montante de R$ 469,41 (quatrocentos
e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos) não prospera, eis que o referido
imóvel ostenta a condição de bem de família. Não obstante, requer a substituição
desta penhora por depósito em dinheiro no valor equivalente ao débito objeto da
constrição, no qual aponta a valor de R$ 469,41 (quatrocentos e sessenta e nove
reais e quarenta e um centavos). Sustenta, ainda, que o restante do débito está
garantido por outra penhora que já foi realizada nos autos. Por fim, requer seja
reconhecida a prescrição intercorrente. Não prospera o pleito do executado. De
plano, destaco que há equívoco tanto no termo de penhora de fl. 301 quanto na carta
precatória de fl. 320, haja vista que o débito perseguido nos autos não é de R$ 469,41
(quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos) como constou, mas
sim, R$ 19.628,80 (dezenove mil seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos),
importância esta atualizada até 31.01.2011, conforme cálculo de fl. 252. Desta forma,
não prospera o pedido do réu de substituição da penhora realizada junto ao imóvel
descrito na matrícula n.º 861, do CRI de Ponta Porã-MS com o depósito de R$ 469,41,
eis que insuficiente para garantia do juízo. Ademais, também não há que se falar em
impenhorabilidade daquele imóvel, eis que não demonstrada a condição de bem de
família. A parte devedora apenas suscitou a condição de bem de família, sem contudo
juntar documentos que pudessem comprovar a referida alegação. Com relação aos
bens outrora penhorados, destaco que estes não obstam a penhora realizada em
Ponta Porã-MS, eis que o valor dos referidos bens é insuficiente para suportar o
débito exequendo. Quanto a tese de prescrição intercorrente, mais uma vez sucumbe
a parte executada, eis que para sua configuração é necessária a inércia prolongada
do exequente, o que não se constata nos autos, eis que a parte credora está sempre
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movimentando o feito, realizado diligências visando a receber seu crédito. Desta
forma, INDEFIRO a pretensão de fls. 332-333. 2. Considerando que o último cálculo
que foi apresentado pelo credor é datado de 31.01.2011 (fl. 252), encaminhe-se o
feito ao Contador para que apresente o cálculo atualizado do crédito exequendo. 3.
Após, à Serventia para que retifique o termo de penhora de fl. 301, promovendo a
adequação do valor objeto de penhora. 4. Na sequência, intime-se o exequente para
que dê prosseguimento ao feito. 5. Providências necessárias. Intimem-se" -Advs.
do Exequente LUANA CHAGAS BUENO e SANDRA ROSEMARY RODRIGUES
DOS SANTOS e Adv. do Executado GLAUBERT RENATO LUGNANI HOLOSBACH
FERNANDES-.

24. ARROLAMENTO-0002040-15.2002.8.16.0017-JOSÉ PEREIRA DA SILVA
x MANOEL PEREIRA DA SILVA (ESPOLIO)-Sentença de fls. 310 "Requerente:
JOSÉ PEREIRA DA SILVA Requerido: MANOEL PEREIRA DA SILVA (ESPÓLIO)
O autor JOSÉ PEREIRA DA SILVA propôs o presente Arrolamento em face da
parte demandada. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora (fls. 300),
foi determinada sua intimação pessoal a qual foi devidamente realizada às fls. 307-
verso (presunção em razão do parágrafo único, do artigo 238, do CPC), deixando
de se manifestar. Relatados, DECIDO. Devidamente intimada para promover o ato
do processo, com advertência de abandono, sua inércia configurou-se evidente
abandono, cuja extinção prescinde do requerimento do réu porque não houve citação
(Súmula 240, do STJ). DIANTE DO EXPOSTO, havendo abandono da causa por
mais de trinta dias por negligência da parte, após regular intimação pessoal (art. 267,
§1º, do CPC), JULGO extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267, III, do
Código de Processo Civil). Custas ex legis (art. 267, §2º, do CPC). Após o trânsito
em julgado e as devidas anotações e baixas, ARQUIVEM-SE. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se" -Adv. do Requerente HELIO DIAS FRANCA e Advs. de Terceiro
WILSON BOKORNY FERNANDES e MARIA MISUE MURATA-.

25. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0008322-93.2007.8.16.0017-G. x A.P.M.L.-"Ao
autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de
R$ 9,40, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O
pagamento de custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto
bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A
comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia,
via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal
fato, se a retirada do Ofício for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se
faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Adv. do Exequente ROGERIO
VERDADE-.

26. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0007007-64.2006.8.16.0017-LUCINEIDE
SISCATI x JOSE APARECIDO QUEIROZ-"Ao autor para se manifestar ante o
prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão
requerido, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito por abandono" -Advs.
do Exequente HUGO TETTO JUNIOR, ALEXANDRE L.COBRA DE CARVALHO,
ANDERSON SILVA DOLCE, LARISSA FERNANDA MORAES BUENO e MARCELA
CANDELARIA DE CAMPOS e Advs. de Terceiro IVANDIR VALESI e KAREN
VIVIANE CASADO VALESI.-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003327-76.2003.8.16.0017-
BANCO DO BRASIL S/A x AMILTON DE OLIVEIRA FERREIRA e outro-Despacho
de fls. 192: "....Na hipótese de ser infrutífera a diligência junto ao BACENJUD, intime-
se o patrono dos executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem o
atual endereço do executado José Benites Filho e de sua esposa Inês. " -Advs. do
Exequente JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

28. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0005764-85.2006.8.16.0017-COM. GENEROS
ALIMENTICIOS SILRENO LTDA - ME x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro-"Ao autor, para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), bem como, efetuar o
depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco(05)
dias." OBSERVAÇÃO: O pagamento de custas e despesas processuais, deverá
ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de
Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é
disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após
o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do Alvará for acontecer antes de
24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação do boleto recolhido.
-Advs. do Exequente SIMONE A. SARAIVA, KATIA RAQUEL S. CASTILHO, SIDNEI
FEIJOLI BISPO, PAULA CAROLINA S.SILVA, ANNE DAVANTEL DE BARROS
LEME, LENARA RIBEIRO DA SILVA e JENYFFER ALLYNE DE OLIVEIRA C.-.

29. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0002814-11.2003.8.16.0017-DANIEL LOPES
ZORDAN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Despacho
de fls. 1201: " Expeça-se o alvará pretendido, com validade pelo prazo de 60
(sessenta) dias, observando-se o estatuído pela legislação de regência. Ressalto
que a procuração deverá ser atualizada (24 meses) (Agravo de Instrumento nº
200401000387308/DF, 1ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Des. Fed. José
Amílcar Machado. j. 30.03.2005, unânime, DJU 18.04.2005: ?Consoante orientação
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exigência de regularização
processual, determinando a juntada de instrumentos de procuração atualizados,

para fins de expedição de alvará de levantamento em face do transcurso do tempo
decorrido desde o ajuizamento da ação, encontra-se abarcada pelos poderes de
cautela e discricionário do Juízo. 2. Precedentes. (REsp 196.356/SP, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 02.09.2002 p. 220); (REsp 247.887/PR,
Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 15.10.2001 p. 280); (REsp 173.011/SC, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 19.06.2000, p. 164).?) e conter poderes para
levantamento do valor, sendo que acaso inexistente, o alvará deverá ser expedido
em nome da Parte (C.N. da CGJ: item 2.6.10 - O alvará de levantamento será feito em
papel timbrado com a identificação da serventia e da comarca respectiva, contendo
os seguintes dados: ordem numérica sequencial da serventia; prazo de validade
estabelecido pelo magistrado; nome da parte beneficiada pelo levantamento e o dos
seus advogados, desde que estes tenham poderes para receber e dar quitação, bem
como o número da conta e dos autos e o valor autorizado.). Com a expedição do
alvará caso não se trate de honorários advocatícios, bem como não seja a própria
parte que o retire em Cartório, comunique-se por meio de carta à parte beneficiada
acerca da expedição e valor do referido alvará. Intimem-se. , em 05 (cinco) dias"
-Advs. do Exequente JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CEZAR DALMOLIN-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003900-17.2003.8.16.0017-
FRANCISCO VICENTO CORAZZA e outros x MINERADORA DE AGUAS RAINHA
LTDA e outro-"As partes, para se manifestarem sobre o Laudo apresentado pelo Sr.
Avaliador Judicial às fls. 639/640, no prazo comum de dez dias" -Advs. do Exequente
MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e Advs. do
Executado OSEIAS MARTINS BARBOZA e CLAUDIANA AP. CORADINI FRANCO-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0003341-60.2003.8.16.0017-FUNDO
DE INV.EM D.C.NÃO-P.PCG-BRASIL MULTICARTEIRA x PEDRO ICHIO IRIYODA-
Despacho de fls. 258 " Com a resposta do ofício, manifeste-se a parte autora" -Adv.
do Autor BLAS GOMM FILHO-.

32. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0003882-93.2003.8.16.0017-IRMAOS
MUFFATO E CIA LTDA x A E FABRICA COM. MAQUINAS-"Deferido o pedido
de desarquivamento dos autos, pelo prazo de dez (10) dias" -Advs. do Exequente
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA, REGIS PANIZZON ALVES, ANDRÉ LAWALL CASAGRANDE,
ANDRE RICARDO VIER BOTTI, ISABELLA POLONIO RENZETTI e NELTO LUIZ
RENZETTI-.

33. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-0004995-48.2004.8.16.0017-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JUCELIO DA SILVA-Despacho de fls. 304 "Compulsando
os autos, assiste razão o Demandado, eis que os cálculos estão incorretos,
pois não consideraram o afastamento da capitalização mensal de juros. Intimar
o Demandante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos
comprobatórios de eventual alienação extrajudicial do veículo apreendido, para que
seja o valor apurado com a venda devidamente abatido do saldo devedor adequado"
-Advs. do Requerente ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA K.
BERUTTI, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR
e ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

34. EXECUÇÃO PROVISÓRIA (AÇÃO DECLARATÓRIA COM EFEITO
COMINATORIO)-0005445-88.2004.8.16.0017-CID JOSE BEVILAQUA e outro x
JOSE LUIS DE SOUZA e outros-Despacho de fls. 459 "1. Assiste razão o executado
ANDRÉ LUIS FACINA DE SOUZA em seu petitório retro, uma vez que o valor
constritado na conta n.º 0040174-9, agência 1303, junto ao Banco Bradesco (fl.
458), é proveniente de salário, portanto impenhorável nos termos do art. 649, inciso
IV, do CPC. Não obstante, em consulta ao sistema BANCEJUD verifiquei que
o valor bloqueado foi transferido para conta judicial vinculada ao presente feito.
Desta forma, à Serventia para que diligencie junto à Caixa Econômica Federal
(PAB-Fórum) solicitando informações a respeito do número da conta judicial e
seu respectivo saldo. Na sequência, expeça-se alvará em nome do executado
ANDRÉ LUIZ FACINA DE SOUZA para que promova o levantamento da referida
importância. 2. Intime-se a parte exequente para que dê prosseguimento ao feito.
3. Providências necessárias. Intimem-se" -Advs. do Requerente VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO, LEANDRO DE CARVALHO - E, EYDER LUCIO DOS
SANTOS e ANDRE LUIS RODRIGUES AFONSO e Adv. do Requerido RICARDO
DONALD PEREIRA-.

35. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0005449-28.2004.8.16.0017-JOAO FERLA
NETO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Despacho de fls.
998 e verso : "Expeça-se o alvará dos valores depositados, devidamente atualizados,
ao executado, com validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, observando-se as
petições de fls. 988-990 e 993-994, bem como o estatuído pela legislação de
regência. Ressalto que a procuração deverá ser atualizada (24 meses) (Agravo
de Instrumento nº 200401000387308/DF, 1ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel.
Des. Fed. José Amílcar Machado. j. 30.03.2005, unânime, DJU 18.04.2005: ?
Consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exigência
de regularização processual, determinando a juntada de instrumentos de procuração
atualizados, para fins de expedição de alvará de levantamento em face do transcurso
do tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, encontra-se abarcada pelos
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poderes de cautela e discricionário do Juízo. 2. Precedentes. (REsp 196.356/SP, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 02.09.2002 p. 220); (REsp 247.887/
PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 15.10.2001 p. 280); (REsp 173.011/SC, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 19.06.2000, p. 164).?) e conter poderes para
levantamento do valor, sendo que acaso inexistente, o alvará deverá ser expedido
em nome da Parte (C.N. da CGJ: item 2.6.10 - O alvará de levantamento será
feito em papel timbrado com a identificação da serventia e da comarca respectiva,
contendo os seguintes dados: ordem numérica seqüencial da serventia; prazo de
validade estabelecido pelo magistrado; nome da parte beneficiada pelo levantamento
e o dos seus advogados, desde que estes tenham poderes para receber e dar
quitação, bem como o número da conta e dos autos e o valor autorizado.). Com a
expedição do alvará caso não se trate de honorários advocatícios, bem como não
seja a própria parte que o retire em Cartório, comunique-se por meio de carta à parte
beneficiada acerca da expedição e valor do referido alvará. Intimem-se. Cumpridos
os itens antecedentes, arquivem-se os autos com as cautelas legais, em 05 (cinco)
dias" -Advs. do Exequente JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
e JULIO CEZAR DALMOLIN-.

36. DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-0005440-66.2004.8.16.0017-CLAUDIA
NAVAS DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A-Despacho de fls. 507
"1. Conforme se extrai dos autos, diante da decisão proferida à fl. 480, a qual
restou mantida às fls. 492-493, cuja deliberação não foi objeto de recurso, conforme
certificado às fls. 499-v, denota-se que restou determinado que a insurgência
apresentada pela Brasil Telecom S/A quanto a gratuidade processual concedida
aos autores deveria ser formulada através de impugnação à gratuidade processual,
nos moldes da Lei n.º 1.060/50. Contudo, depreende-se que até a presente data
a Brasil Telecom não fez prova da propositura da citada impugnação. Apenas
promoveu a juntada de comprovante de pagamento de custas relativas à distribuição
por dependência (fls. 498 e 506), porém, nada demonstrou a respeito da efetiva
interposição da impugnação, mesmo estando alertado que sua inércia culminaria
com o arquivamento destes autos (fl. 503). Diante deste quadro, considerando que
a BRASIL TELECOM S/A não fez prova da interposição da ação de impugnação
à gratuidade processual, a referida benesse que foi concedida aos autores resta
mantida. 2. Arquivem-se os autos" -Adv. do Requerente VILMA THOMAL e Adv. do
Requerido SANDRA REGINA RODRIGUES-.

37. EXECUCAO DE HIPOTECA-0004742-60.2004.8.16.0017-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LILIA DAVIDANS SVERSUTI e outros-"Ao autor
para retirar a cedrtidão expedida(s), em cinco dias" -Advs. do Exequente LUIS
OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GISELE
SOLER CONSALTER, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, FABIANE CAROL WENDLER e RAFAELA ELIZABETH
LIPAROTTI CHAVES-.

38. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0006423-31.2005.8.16.0017-BRASIL
TELECOM S/A x NAILDA ALBUQUERQUE CAVALCANTE e outros-Despacho de
fls. 450 "1. Cumpram-se os itens ?5? e seguintes da decisão proferida às fls. 426.
(Intime-se a parte credora para que indique bens passíveis de penhora, anotando-
se que este Juízo adota o sistema de constrição pelo BACEN JUD e RENAJUD), em
05 (cinco) dias" -Adv. do Exequente SANDRA REGINA RODRIGUES-.

39. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0006458-88.2005.8.16.0017-BRASIL
TELECOM S/A x HILDA DOS REIS OLIVEIRA SABATINE e outros-"As partes,
acerca da remessa dos presentes autos ao arquivo provisório, tendo em vista o
requerimento de suspensão do credor, às fls. 562" -Advs. do Exequente SANDRA
REGINA RODRIGUES e RENATA MONTEIRO DE ANDRADE e Adv. do Executado
VILMA THOMAL-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005897-64.2005.8.16.0017-
N.F.M. e outros x D.A.S. e outro-Despacho de fls. 119" Manifeste o exequente a
respeito dos bens que possui interesse em que recaia a penhora" -Adv. do Exequente
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-.

41. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0006451-96.2005.8.16.0017-ALI ABUCARMA
x CLAUDIONOR CANDIDO DA SILVA-"Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse resposta do(s) ofício(s)
expedido(s) ao Gerente do Banco do Brasil, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Exequente DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO
DA SILVA, CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA,
INGO HOFMANN JUNIOR, ALINE PEROLA ZANETTI, TIAGO PENTEADO POZZA,
VIRGINIA CORTES VOLPATO, NADIA HOMMERSCHAG NORA e JOÃO PAULO
GOMES NETTO-.

42. DEPOSITO-0006526-38.2005.8.16.0017-BANCO DO BRASIL S/A x ANDRE
AKIRA SUZUKI-"Ao requerido, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como,
efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias". OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e despesas processuais, deverá
ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de

Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é
disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após
o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do Ofício for acontecer antes de 24:00
horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Advs.
do Requerido SERGIO DA SILVA LIMA e RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-.

43. MONITORIA-0006437-15.2005.8.16.0017-APARECIDA ALENCAR MATOS x
IVONETE CLARA ROCHA-"INTIMAÇÃO da parte autora, para que a mesma informe
o nome da mãe ou número do título eleitoral referente ao executado no prazo de
cinco (05) dias, para posterior solicitação de informações cadastrais junto Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná (sistema SIEL) em cinco dias" -Advs. do Requerente
ANIBAL BIM e ROGERIO EDUARDO DE C. BIM-.

44. PRESTAÇAO DE CONTAS-0006452-81.2005.8.16.0017-VANOR DA SILVA
x BANCO BANESTADO S/A-Despacho de fls. 3053 "1. Tendo em conta o petitório
retro, manifeste-se a parte requere nte acerca da proposta de acordo formulada às
fls. 3032, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0006512-54.2005.8.16.0017-B.B.
x A.M.L. e outros-"As partes, acerca da remessa dos presentes autos ao arquivo
provisório, tendo em vista o requerimento de suspensão do credor, às fls. 218" -
Advs. do Exequente ALVARO MANOEL FURLAN, MARINA A. A. Z. FURLAN e
ALANN BARBOSA MARQUES CAETANO BENTO e Adv. do Executado JUNOT
SEITI YAEGASHI-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-0007150-87.2005.8.16.0017-BOSSONI E
BOSSONI LTDA x BANCO ITAU S/A-"As partes, para se manifestarem sobre
o Laudo apresentado pelo Sr. Perito às fls. 667/707, no prazo comum de dez
dias" -Advs. do Requerente MONIA MARTON PAVAN, ELIZETE APARECIDA
ORVATH, LIGIA GARCIA PARRA ADRIANO e MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES e Advs. do Requerido BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, ALINE MURTA
GALACINI, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR e ANDREIA APARECIDA
DE SOUZA-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0006513-39.2005.8.16.0017-
ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
JUNIAN LTDA - ME e outros-Despacho de fls. 173 "Ante o exposto na certidão de
fl. 172 ? v, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida à Comarca de
Faxinal. Intimem-se" -Advs. do Exequente PAULO ROBERTO LUVISETI, RICARDO
BARROS DE ASSIS e EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER-.

48. INVENTARIO-0007181-10.2005.8.16.0017-NELSON FELIPPE DA SILVA e
outros x JORGE FELIPPE DA SILVA (ESPOLIO)-Despacho de fls. 879 "1. Intime-
se os subscritores do petitório de fls. 849/872 para que, no prazo de 03 (três) dias,
esclareçam se o substabelecimento de fls. 875 diz respeito apenas ao herdeiro
ANTONIO FELIPPE DA SILVA ou contempla todos os autores representados pelos
referidos procuradores. 2. Indefiro o pedido de expedição de ofício a Comarca
de Jandaia do Sul-PR conforme postulado às fls. 874, eis que compete a parte
juntar aos autos tais documentos" -Advs. do Requerente EVANDRO DE ANDRADE
RODRIGUES e FABIA DOS SANTOS SACCO e Adv. do Requerido JOSE BUZATO-.

49. PRESTAÇAO DE CONTAS-0005792-53.2006.8.16.0017-JANETE
GONÇALVES SCHOFFEU x BANCO ITAU S/A-"Ao autor, para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e despesas
processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado
no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento
(Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica
Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do Ofício for
acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação
do boleto recolhido. -Advs. do Requerente JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0005544-24.2005.8.16.0017-BANCO
DIBENS S/A x RAFAEL SILVA-Despacho de fls. 158"Ante o pagamento das
custas processuais, arquivem-se os autos com as baixas necessárias" -Advs.
do Autor CARLA MILANI ZANETTE, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JÚNIOR, ALESSANDRA
DE CARVALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL, CHANDER ALONSO
MANFREDI MENEGOLIA, CRISTIANE DANI DA SILVEIRA, DANIEL SANTOS
BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, JANAINA BRANCALEONE, JULIANA
MUHLMANN PROVESI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, KATIA REGINA
NASCIMENTO BARLAVENTO SALES, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, MARINA BLASKOVSKI, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE
GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, RODRIGO FERNANDES DA
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SILVA, SAMIRA VOLPATO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e JULIANA
RIGOLON DE MATOS-.

51. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-0007068-22.2006.8.16.0017-PAULA
SILVA SARDEIRO x VIAÇAO GARCIA LTDA-Sentença de fls. 862/883 "Vistos
PAULA SILVA SARDEIRO, qualificada na demanda, aforou a presente AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, autuada sob n.º 238/06,
contra VIAÇÃO GARCIA LTDA, igualmente identificada, na qual alega que em razão
do sinistro descrito na inicial sofreu danos de ordem material, moral e estético,
razão pela qual objetiva a condenação do réu ao pagamento de indenização. A
inicial está instruída com os documentos de fls. 20-77. Despacho inaugural às fls.
79-80. Citado (fl. 82), o réu apresentou defesa às fls. 86-122, insurgindo-se que a
pretensão formulada pelo autor, ofertando denunciação à lide a empresa Sul América
Seguros e do Sr. Valdir Luiz dos Santos e Espólio de Hélio Diman; excludente de
responsabilidade ? fato de terceiro; ausência de culpa; ausência de dano moral e, em
caso de condenação, que este seja fixado com cautela a fim de evitar enriquecimento
indevido; a pretensão de dano estético confunde-se com o pleito relativ o ao
dano moral; impugnou os danos materiais e lucros cessantes. Por fim, requer a
improcedência da lide. Juntou com a contestação os documentos de fls. 123-239.
Réplica às fls. 241-252, na qual a parte autora rebate os argumentos apresentados
pelo requerido e reitera seu posicionamento inicial. Através do comando judicial de
fls. 261-263, restou afastado o pedido de denunciação à lide ao Sr. Valdir Luiz dos
Santos e ao Espólio de Hélio Diman, de outro norte, restou defe rida denunciação à
empresa Sul América Seguros. Após estar citada (fl. 268) a denunciada apresentou
contestação às fls. 271-287, oportunidade na qual consentiu com a denunciação, no
entanto sustenta que sua responsabilidade fica adstrita ao limite imposto na apólice
securitária. De mais a mais, refuta a pretensão indenizatória apresentada. Juntou os
documentos de fls. 288-514. Acerca da referida defesa, a parte autora se manifestou
às fls. 516-522, reiterando suas anteriores manifestações. O réu não se manifestou,
conforme consta na certidão de fl. 522-v . À fl. 534 consta o termo de audiência
preliminar, sendo que restou infrutífera a tentativa de composição dos litigantes.
À fl. 538 a lide restou saneada. Após a realização das formalidades de praxe
(apresentação de quesitos, assistentes técnicos, arbitramento de honorários, etc.),
os Peritos aprese ntaram laudos periciais às fls. 572-573, 615-626 e 649-650. À fl. 660
consta o termo de audiência de instrução e julgamento, sendo que novamente restou
infrutífera a tentativa de composição dos litigantes, não obstante foram inquiridas
duas testemunhas arroladas pela autora (transcrições às fls. 663-666). Na sequência,
as partes apresentaram suas derradeiras alegações às fls. 667-676 (autora), 677-690
(réu) e 695-697 (denunciada). Não obstante, às fls. 698-699, restou convertido o
julgamento da lide em diligência, sendo que em resposta à referida determinação
foram apresentados os documentos juntados às fls. 706-707, 718, 721-725, 730-731,
735-743, 752-756, 793-809, que, por sua vez, deram azo às manifestaçõe s de fls.
704-705, 719-720, 733-734, 766-768, 780 e 812-813 (autora); 759-761, 774, 787-788
e 816-819 (réu); e 825-827 (denunciada). Por fim, os litigantes apresentaram seus
memoriais finais às fls. 830-843 (parte autora), 846-851 (denunciada) e 855-860
(réu). É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 1. DO MÉRITO Tratam-se os presentes
autos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS movida
por PAULA SILVA SARDEIRO contra VIAÇÃO GARCIA LTDA na qual a parte
autora alega que em razão do sinistro descrito na peça inicial sofreu danos de
ordem material, moral e estético, razão pela qual objetiva a condenação do réu ao
pagamento de indenização. Analisando os fatos, fundamentos e as demais provas
carreadas aos autos, verifico que o pleito autoral merece parcialmente prosperar.
Vejamos: A ? DA RESPONSABILIDADE DO RÉU EM RELAÇÃO A PRETENSÃO
INDENIZATÓRIA Conforme se extrai dos autos, no dia 10.05.2004 a requerente
entabulou contrato de transporte rodoviário com a requerida, no qual seria conduzida
de Campinas-SP para Maringá-PR, com saída às 21h45min e previsão de chegada
às 6h30min. Porém, no curso do trajeto, por volta das 04h00min, o ônibus na
qual estava a autora (n.º 6459) veio a colidir com o veículo Belina II, marca Ford,
ano 1981, Placas AGZ ? 2342, chassi n.º LB4NYT24704, no trecho Bandeirantes
ao Rio Laranjinha, BR-369, Km 062+650. Em razão do referido sinistro, a autora
sofreu graves ferimentos, tendo sido conduzida pela equipe médica para o Hospital
Santa Casa de Misericórdia da cidade de Cornélio Procópio. Diante deste cenário,
invocando a teoria da responsabilidade objetiva do transportador, busca a requerente
que a re querida seja condenada ao pagamento de indenização pelos danos que
veio a sofrer em razão do referido sinistro. Prospera o pleito autoral. Destaco que,
no presente caso, aplica-se a teoria da responsabilidade objetiva, uma vez que por
se tratar de um contrato de transporte oneroso (cidadão que efetua o pagamento de
passagem com o intuito de ser transportado) a empresa de ônibus é responsável
pela inte gridade física de seus passageiros, pelo que independe de demonstração
de culpa frente ao sinistro. Ademais, a responsabilidade objetiva do transportador
apenas poderia ser desconstituída se fosse demonstrada a presença de alguma
causa excludente, tal como caso fortuito ou força maior, entretanto, a parte ré
não se desincumbiu deste fardo, eis que não carreou ao feito nenhuma prova que
pudesse demonstrar a presença destas causas excludentes. E mais, a tese do réu ?
culpa de terceiro ? não possui o condão de desnaturar a responsabilidade objetiva,
haja vista que o referido tema atualmente está consolidado através do artigo 735
do CC/02 e da súmula 187 do STF, os quais possuem a seguinte redação: ?A r
esponsabilidade contratual do transportador, pelo acidente com o passageiro, não
é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva?. Posicionamento
este que também guarda sintonia com aquele reverberado no STJ: ?AGRAVO
REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. FATO DE TERCEIRO
CONEXO AOS RICOS DO TRANSPORTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA
NÃO AFASTADA. SÚMULA 187/STF. INTERESSE PROCESSUAL. SÚMULA 07.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Esta Corte tem entendimento sólido segundo o qual, em
se tratando de contrato de transporte oneroso, o fato de terceiro apto a afastar a
responsabilidade objetiva da empresa transportadora é somente aquele totalmente
divorciado dos riscos inerentes ao transporte. 2. O delineamento fático reconhecido
pela justiça de origem sinaliza que os óbitos foram ocasionados por abalroamento
no qual se envolveu o veículo pertencente à recorrente, circunstância que não tem o
condão de afastar o enunciado sumular n. 187 do STF: a responsabilidade contratual
do transportador, pelo acidente com o passageiro, não é elidida por culpa de terceiro,
contra o qual tem ação regressiva. 3. A indigitada falta de interesse processual,
decorrente de suposta transação extrajudicial, o Tribunal a quo a afastou à luz
de recibos exaustivamente analisados. Incidência da Súmula 07/STJ. 4. Agravo r
egimental improvido? (AgRg no Ag 1083789/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, julgado em 14.04.2009, DJe 27.04.2009). ?RESPONSABILIDADE
CIV IL. CONTRATO DE TRANSPORTE. ACIDENTE SOFRIDO POR PASSAGEIRO.
VÍTIMA FATAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DEC. N. 2.681/12.
FATO DE TERCEIRO. FATOR DE EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE.
INEVITABILIDADE E IMPREVISIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. CONFLITO
APARENTE DE NORMAS. DANO MORAL. É dever da transportadora conduzir o
passageiro incólume até o local de destino. Falecendo passageiro em razão de
acidente em estr ada há culpa presumida da empresa de transporte interestadual,
somente elidida pela demonstração de caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva
da vítima (art. 17 do Decreto 2.681/12). O Decreto 2.681/12 não se encontra
revogado pelo CDC no que tange a responsabilidade das estradas de ferr o e,
por analogia, das rodovias, e suas excludentes. Persiste assim, aplicável a Súmula
187/STF que determina que "a responsabilidade contratual do transportador, pelo
acidente com o passageiro, não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem
ação regressiva". Inser indo-se o fato de terceiro nos riscos próprios do deslocamento
e estabelecendo o acórdão a quo não ter sido imprevisível o sinistro não é
este fator excludente da responsabilidade da transportadora. Vitimando o acidente
indivíduo ainda jovem, estudante, já assalariado, que contribuía para o sustento
materno justa se afigura a condenação à título de danos morais fixados no acórdão
recorrido no importe de 300 salários mínimos. Centralizando o acórdão recorrido sua
fundamentação na responsabilidade objetiva e contratual da empresa de transporte
os juros moratórios devem ser aplicados a partir da citação. Recurso provido, na parte
em que conhecido? (REsp 293292/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 20/08/2001, DJ 08/10/2001 p. 214). Diante deste cenário, considerando
que se aplica a teoria da responsabilidade objetiva, independe para a apuração
do dever indenizatório aferir se a parte ré deu ou não causa ao sinistro, razão
pela qual sucumbe a requerida no que pertine a alegação de ?culpa de terceiro?
para o fim de se eximir da obrigação de indenizar a parte autora. Por fim, insta-
se consignar que parte ré não conseguiu desconstituir a sólida prova produzida
pela autora que evidencia a aquisição da passagem, o sinistro e danos sofridos
em decorrência deste, sendo, portanto, evidente o dever de indenizar do réu. B ?
DO DANO MATERIAL B.1 ? DOS DANOS EMERGENTES Em razão do sinistro, a
requerente aduz ter sofrido danos materiais de natureza emergente, razão pela qual
busca a condenação do réu ao pagamento de indenização. Conforme lançado no
item supra, restou evidenciado a responsabilidade do requerido em indenizar a parte
autora de todos os prejuízos que esta sofreu em razão do sinistro debatido nos autos.
Ademais, embora o requerido sustente a verba pleiteada pela autora já foi alvo de
pagamento em âmbito administrativo, destaco que o pleito não prospera, eis que
o requerido não trouxe aos autos documentos que pudessem demonstrar o efetivo
pagamento das despesas que foram apontadas na inicial, cujo ônus lhe incumbia a
teor do art. 333, inc. II, do CPC. O réu apenas junta uma planilha na qual aponta
alguns pagamentos, entretanto esta, por si só, não evidencia o pagamento, eis que
se trata de documento unilateral, confeccionado pelo próprio réu e desacompanhado
de recibo de pagame nto, não se olvidando que as datas das despesas apresentadas
dizem respeito a verbas ante riores àquelas que são objeto de debate no feito,
razão pela qual resta afastada a referida tese insurgê ncia ofertada pelo requerido.
Não obstante, analisando detidamente os danos emergentes apontados na inicial,
verifico que parte da pretensão não prospera, eis que não demonstrado que alguns
danos efetivamente tenham ocorrido. Desta forma, para melhor compreensão do
tema, passo à análise individualizada de cada dano que foi apontado pela parte
autora na inicial. * ?despesas da viagem a cidade de Araraquara-SP (agosto 2005)
para tratamento dentário, no valor de R$ 118,00; (docs. ns. 5-5-C)? (fl. 06): Em
razão do sinistro, a parte requerente sofreu danos na região bucal, cuja lesão está
claramente demonstrada através dos documentos juntados às fls. 36, 41-42, 48 e
52-56, assim, diante da responsabilidade do réu em indenizar a autora pelos danos
que esta sofreu, o pedido de reembolso de despesas com tratamento dentário é
plausível. O fato de o tratamento ter sido realizado em Araraquara-SP não traduz
nenhum óbice para que haja o reembolso, eis que é de livre escolha da autora o
local ao qual entende ser o adequado para a realização de seu tratamento médico.
Nesta ótica o reembolso deve ser amplo, eis que deverá contemplar o tratamento,
bem como todas as despesas que a autora teve que suportar para promover seu
deslocamento até a cidade de Araraquara-SP (pedágio, combustível ou passagens
de avião ou ônibus). Entretanto, há que se impor ressalva em relação ao valor
do pedido de reembolso, eis que somente há que ser restituído o montante que
efetivamente estiver comprovado no feito. No caso, busca a autora o reembolso
do valor de R$ 118,00 (cento e dezoito reais) com base nos recibos nominados ?
5-A? e ?5-B? (fls. 38-39). Entretanto, analisando detidamente estes documentos,
percebesse que a quantia pleiteada não corre sponde ao valor que está estampado
nos recibos juntados. No documento ?5-A? constam 04 (quatro) recibos relativos
a pedágio, nos valores de R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta ce ntavos); R$ 3,40
(três reais e quarenta centavos); R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) e R$ 4,50
(quatro reais e cinquenta centavos), totalizando a quantia de R$ 15,80 (quinze reais
e oitenta centavos) ? fl. 38. Destaco, por oportuno, que por ocasião da deliberação de
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fls. 698-699 o juízo cogitou a hipótese de existir outro re cibo junto à parte direita do
documento ane xado à fl. 38 o qual aparentava estar ilegível. Desta forma, visando
dirimir esta dúvida, a autora foi intimada para aprese ntar cópia legível do documento.
Em resposta, a autora foi enfática ao noticiar que ?[...] as despesas do citado
documento (5-A-fl.38), são aquelas constantes do lado esquerdo da mencionada fl.,
ou seja, são dois valores de R$ 4,50 e dois valores de R$ 3,40 (doc. 01). Por tanto,
não há mais despesas no doc. ?5-A? da fl. 38? (fl. 704). Desta forma, quanto ao
documento ?5-A? acolho os valores descritos nos quatro recibos de pedágio, cuja
somatória atingem a soma de R$ 15,80 (quinze reais e oitenta e centavos). Quanto
ao documento ?5-B? constam 02 (dois) recibos relativos a pedágio, nos valores de
R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) e R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos),
totalizando o valor de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos) ? fl. 39. Desta
forma, somando estas despesas, o valor comprovado com os recibos juntados às
fls. 38-39 atinge o montante de R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos) e não
a quantia de R$ 118,00 (cento e dezoito reais) como pleiteia a requerente. Embora
na ?solicitação de reembolso? de fl. 37 e ?e-mail? de fl. 40 constarem o valor de R$
118,20 (cento e dezoito reais e vinte centavos) não traduzem por si só na legitimidade
do pedido de ree mbolso, eis que é preciso que haja a respectiva comprovação do
desembolso, que, no caso e m tela, demonstra apenas o dispêndio do valor de R
$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos), na forma acima delineada. Somente é
devido o reembolso daquilo que efetivamente está comprovado, sendo que somente
há a demonstração do desembolso de R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte centavos)
através dos recibos juntados às fls. 38-39 (documentos ?5-A? e ?5-B?). O referido
valor deverá ser acrescido de correção monetária com base no índice INPC-IBGE
e de juros moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados a
partir do dia 23.08.2005 (data em que houve o custeio da despesa). * ?despesas com
viagem a cidade de Araraquara (19/11/2005) para realização de enxerto gengival
e a colocação de cicatrizadores, além de compra de medicamentos no valor de R
$ 343,72; (docs ns. 6-6-F)? (fl. 07). Conforme noticiado acima, a autora teve que
submeter a tratamento dentário em clínica situada na cidade de Araraquara-SP,
sendo que é nítido o dever do réu em restituir os valores despendidos pela autora e
que estão retratados através de recibos autos. Em relação aos documentos ?6? e ?
6-A?, denota-se que estes se referem a prescrição médica feita pelo Prof. Dr. Elcio
Marcantonio Jr. (fls. 41-42), no qual há a indicação dos medicamentos que deveriam
vir a ser adquiridos pela requerente e orientações e recomendações para o período
pós-operatório e utilização dos remédios, fato este que evidencia ainda mais o dever
de reembolso, eis que traduzem o nexo causal entre o dano sofrido pela autora
com o sinistro e o respectivo tratamento necessário para seu reestabelecimento
clínico. Quanto ao documento ?6-B? constam 02 (dois) recibos de combustível, um
no valor de R$ 100,46 (cem reais e quarenta e seis centavos) e outro no valor de R
$ 97,85 (noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), que, por sua vez, retratam
a despesa da autora com sua locomoção para a realização do tratamento médico.
Quanto ao documento ?6-C? constam 02 (dois) recibos referentes à aquisição
dos medicamentos e demais produtos de higiene bucal que estão prescritos na
solicitação médica anexada no documento ?6-A? (fl. 41). Estas despesas retratam
os valores de R$ 6,71 (seis reais e setenta e um centavos) e R$ 77,81 (setenta e
sete reais e oitenta e um centavos). Quanto ao documento ?6-D? constam 05 (cinco)
recibos referente a pedágio, nos seguintes v alores: R$ 4,10 (quatro reais e dez
centavos); R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos); R$ 6,10 (seis reais e dez centavos);
R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos); e R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos),
que, por sua vez, retratam a despesa da autora com sua locomoção para a realização
do tratamento médico. Quanto ao documento ?6-E? constam 06 (seis) recibos, um
referente aquisição de produtos junto a uma farmácia no valor de R$ 11,60 (onze
reais e sessenta centavos), cujos produtos guardam relação ao tratamento médico
prescrito à autora, notadamente à ?recomendação complementar? juntada à fl. 42
(item ?1?); e outros cinco recibos refe rentes a pedágio, nos seguintes valores: R
$ 4,10 (quatro reais e dez centavos); R$ 4,10 (quatro reais e dez centavos); R$
7,50 (sete reais e cinquenta centavos); R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos); e
R$ 6,10 (seis reais e dez centavos) que, por sua vez, retratam a despesa da parte
autora com sua locomoção para a realização do tratamento médico. O documento ?
6-F? que foi juntado à fl. 47, trata-se apenas da nota fiscal referente aos produtos
que foram adquiridos pela autora junto a farmácia ?RAIA & CIA LTDA? no dia
19.11.2005, no montante de R$ 77,81 (setenta e sete reais e oitenta e um centavos)
em razão da prescrição médica que lhe foi ofertada, sendo que estes na verdade
já foram sopesados anteriormente em relação ao documento ?6-C? (lado direito)
à fl. 44. Assim, nada há que ser considerado sobre este documento, sob pena de
configuração de ?bis in idem?. Diante deste cenário, impõe-se apenas o acolhimento
dos valores que estão estampados nos recibos juntados aos documentos ?6-B?, ?
6-C?, ?6-D? e ??6-E?, na forma acima delineada, os quais deverão ser acrescidos
de correção monetária com base no índice INPC-IBGE e de juros moratórios na
ordem de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados a partir da data em que
cada despesa foi despendida pela parte autora. * ?Despesas com a colocação de
aparelho ortodôntico f ixo superior, feito pelo Dr. Laurindo Furquim, a pedido do
Dr. Elisio Marconatonio, no valor de R$ 300,00; (docs nº 7-7-B)? (fl. 07). Ainda em
continuidade com o tratamento médico, a autora teve gastos com a colocação de
aparelho ortodôntico. Para tanto, apresentou aos autos ?relatório de procedimento?,
subscrito pelo Dr. Laurindo Zanco Furquim, na qual consta a informação de que: ?
A Paciente Paula Silva Sardeiro, a pedido de seu cirurgião Buco-Maxilo Facial Dr.
Elisio Marcoantonio colocou aparelho ortodôntico fixo superior com a finalidade de
mascarar a ausência dos elementos dentários: incisivo lateral superior direito e
incisivo central superior direito? (fl. 48). Assim, verifica-se que se refere a parte do
tratamento realizado pela autora em decorrência do sinistro, razão pela qual mostra-
se plausível o pedido de reembolso desta despesa. Ademais, consta no documento ?
7-A? (fl. 49) o orçamento para o tratamento no valor de R$ 300,00 (trezentos reais)
e, na sequência, no documento ?7-B? (fl. 50) constam os recibos de pagamento n.º

135 e 136, cada um no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o que totaliza
a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais). A referida quantia deverá ser ressarcida
à autora devidamente acrescida de correção monetária com base no índice INPC-
IBGE e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados a partir do
dia 30.11.2005 (data e m que houve o custeio da despesa). * ?Custo de uma cirurgia
de enxerto gengival para correção de altura da gengiva, no valor de R$ 1.000,00 (doc.
n. 8)? (fl. 07). Sustenta a parte autora que necessitava vir a se submeter a tratamento
médico correspondente a ?enxerto gengival, para correção de altura da gengiva?,
cujo proce dimento estava orçado no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para tanto
apresentou os documentos de fls. 51-52. Com a devida vê nia ao posicionamento que
foi apresentado, destaco que não há como acolher o pedido de reembolso formulado
na inicial, eis que, não há nos autos provas que evidenciem o custeio desta despesa.
O documento de fl. 51 é correspondente a ?encaminho de orçamento? direcionado
pela autora à ré solicitando o recebimento do valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Já
o documento de fl. 52 trata-se do orçamento que foi apresentado pelo médico da
autora. Assim, tratam-se apenas de orçamentos e não de recibo de pagamento.
Desta forma, considerando que não há prova que a autora custeou a referida verba,
cujo ônus lhe incumbia (art. 333, inc. I, do CPC), nada há que se r considerado
quanto a pretensão de reparação a título de dano emergente, restando, portanto,
afastado o presente pedido de reembolso. Destaco, por oportuno, que neste tópico
apenas está sendo objeto de apre ciação o dano material que a autora despendeu,
ou seja, aquele que já custeou. Assim, a questão que cerca a necessidade da futura
realização do enxerto mencionado no documento de fl. 52 será sopesada em tópico
e spe cífico, o qual está delineado mais adiante nesta sentença. * ?Pagamento feito
ao Dr. Nilson K. Hoshida, pela remoção de sutura no valor de R$ 50,00 (doc. nº
9) A autora formula pedido de reembolso de despesa com ?remoção de sutura?
promovido pelo médico Dr. Nilson K. Hoshida, para tanto apresenta o documento ?
9?, que, por sua vez, trata-se de recibo no montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) ?
fl. 53. O pedido prospera, eis que demonstrado o efetivo desembolso da referida
despesa, razão pela qual merece acolhimento a pretensão autoral neste particular.
O re ferido valor deverá ser acrescido de correção monetária com base no índice
INPC-IBGE e juros moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, ambos
contados a partir de 05.12.2005 (data em que houve o custeio da despesa). * ?
Dois procedimentos cirúrgicos para revisão das cicatrizes e no f inal um peeling para
conclusão do tratamento a cargo do Dr. Luiz Alberto Lopes Ferreira no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais) (doc. nº 10) Sustenta a parte autora que necessitava vir
a se submeter a dois procedimentos cirúrgicos para revisão das cicatrizes e no final
um peeling para conclusão do tratamento, cujo procedimento estava orçado no valor
de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para tanto apresentou o documento de fl. 54. Com
a devida vê nia ao posicionamento que foi apresentado, destaco que não há como
acolher o pedido de reembolso formulado na inicial, eis que, não há nos autos provas
que evidenciem o custeio desta despesa. O documento de fl. 54 é correspondente a ?
relatório médico? e que na verdade retrata apenas um orçamento que foi apresentado
pelo médico da autora. Assim, trata-se apenas de orçamento e não de recibo de
pagamento. Desta forma, considerando que não há prova que a autora custeou a
referida verba, cujo ônus lhe incumbia (art. 333, inc. I, do CPC), nada há que se r
considerado quanto a pretensão de reparação a título de dano emergente, restando,
portanto, afastado o presente pedido. * ?Tratamento a laser em 6 (seis) sessões nas
cicatrizes existentes na f ace e mãos, a cargo da Dra. Ruth Maria Graf, no valor de R
$ 7.800,00 (R$ 1.300,00 x 6) (doc. nº 11) Sustenta a parte autora que necessitava vir
a se submeter a seis sessões de tratamento a laser na região da face e mãos, cujo
procedimento estava orçado no montante de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) para
cada sessão, o que totalizaria a quantia de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais),
para tanto juntou o documento de fl. 55. Com a devida vênia ao posicionamento que
foi apresentado, destaco que não há como acolher o pedido de reembolso formulado
na inicial, eis que, não há nos autos provas que evidenciem o custeio desta despesa.
O documento de fl. 55 é nominado de ?relatório? e que na verdade retrata apenas
um orçamento que foi apresentado pelo médico da autora. Assim, trata-se apenas
de orçamento e não de recibo de pagamento. Desta forma, considerando que não
há prova que a autora custeou a referida verba, cujo ônus lhe incumbia (art. 333,
inc. I, do CPC), nada há que se r considerado quanto a pretensão de reparação
a título de dano emergente, restando, portanto, afastado o presente pedido. * ?
Colocação de 2 (dois) elementos 11 e 12 (dentes), com pilares de zircônia e coroas
livres de metal, a cargo do Dr. Rogério Margonar, no valor de R$ 3.800,00 (doc. nº
12) Sustenta a parte autora que necessitava vir a se submeter a tratamento médico
correspondente a colocação de dois elementos dentários (n.º 11 e 12) com pilares de
zircônia e coroas livres de metal, cujo procedimento estava orçado no montante de R
$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) - fl. 56. Com a devida vê nia ao posicionamento
que foi apresentado, destaco que não há como acolher o pedido de reembolso
formulado na inicial, eis que, não há nos autos provas que evidenciem o custeio
desta despesa. O documento de fl. 56 é nominado de ?relatório de tratamento?
e que na verdade retrata apenas um orçamento que foi apresentado pelo médico
da autora. Assim, trata-se apenas de orçamento e não de recibo de pagamento.
Desta forma, considerando que não há prova que a autora custeou a referida verba,
cujo ônus lhe incumbia (art. 333, inc. I, do CPC), nada há que ser considerado
quanto a pretensão de reparação a título de dano emergente, restando, portanto,
afastado o presente pedido. * ?Despesas com consultas psicológicas do período
de agosto/05 a março/07, num total de 50 sessões a razão de R$ 110,00, cada,
importando no valor de R$ 5.500,00 devidas a Drª Alzira Okada CRP/PR 08/0123
(inclusive, algumas sessões já foram pagas pela Autora; (doc. 13; 13-a) Conforme se
extrai da inicial, sustenta a parte autora que em decorrência do acidente sofreu abalo
psicológico, vindo a se submeter a tratamento com a Dra. Alzira Okada - psicóloga.
Alega, outrossim, que a despesa com as consultas correspondeu ao período de
agosto/05 a março/07, representando, assim, 50 (cinquenta) sessões, cada um no
valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), o que totalizaria o valor de R$ 5.500,00 (cinco
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mil e quinhentos reais). O pleito parcialmente prospera. Embora seja induvidoso
que a autora se submeteu a tratamento psicológico (conforme declaração médica
juntada às fls. 58-60 ? documento ?13?), denota-se que somente há a demonstração
do dispêndio da quantia de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), conforme recibo
juntado à fl. 61 (documento ?13-A?). A parte autora aduz que necessitava de 50
(cinquenta) sessões, porém não há nos autos nenhum indicativo de que se submeteu
a este número de sessões, eis que o único recibo juntado ao feito referente ao citado
tratamento é aquele juntado à fl. 61. De mais a mais, nem a declaração médica
juntada às fls. 58-60 informa que a autora teria que se submeter a 50 (cinquenta)
sessões. Diante deste cenário, considerando que a autora não se desincumbiu de
seu ônus processual (art. 333, inc. I, do CPC), não há como acolher a pretensão
de recebimento de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) a título de tratamento
psicológico, eis que na verdade, no feito há apenas a demonstração do custeio
da quantia de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), conforme documento juntado
à fl. 61. Assim, acolho parcialmente o pedido da autora, eis que devido pelo réu
apenas o reembolso do valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), que, por sua
vez, deverá ser acrescido de correção monetária com base no índice INPC-IBGE
e juros moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados a
partir do dia 14.03.2006 (data e m que houve o custeio da despesa). * ?Despesas
com a empresa GOL LINHAS AÉREA S/A, para locomoção da Autora de Maringá
a Campinas até aa conclusão de seu mestrado que ocorrerá em março/2007 (20
viagens), esclarecendo que tal é a dif erença entre a passagem da Gol de R$ 574,00,
menos o custo ônibus R$ 200,00, importando em R$ 7.480,00; Aduz a autora que
e m razão do sinistro ficou com trauma da realizar viagens de ônibus, fato este
que lhe imporia realizar viagens de avião para a cidade de Campinas-SP para a
conclusão de seus estudos, período este que se estenderia até o mês de março/2007,
vindo a ter que realizar 20 (vinte) viagens. Desta forma, aponta que a passagem
de avião é mais cara do que aquela de ônibus, razão pela qual aponta que teria
um prejuízo material decorrente da diferença entre o preço destas passagens, para
tanto, aduz que teria prejuízo da quantia de R$ 7.480,00 (sete mil quatrocentos e
oitenta reais). O pleito não prospera. Primeiro porque a parte autora não fez prova
dos valores referentes as passagens, tanto a aérea quanto a de ônibus. Veja-se que
não há no feito nenhum documento que aponte um único valor destas passagens.
Segundo porque a autora não fez prova que de fato pagou passagens aéreas, veja-
se que a lide foi proposta em 21.03.2006 (fl. 02), sendo que até a presente data a
autora não juntou nenhum comprovante de viagem demonstrando o efetivo custeio.
Terceiro porque a autora altera o pedido inicial por ocasião da petição de fls. 719-720,
reprisando seus dizeres nas alegações finais, na qual a parte autora informou a
respeito da referida pre tensão que: ?Neste item, por falta de informações por parte
da Companhia Aérea Gol, bem como a não localização dos bilhetes das viagens
aéreas, e tendo em vista que, conforme já mencionado na petição de fl. 719 verso
e 720, à época dos fatos, o custo da passagem de avião era demasiadamente
caro, bem como que a Autora não dispunha de fundos suficientes para comparecer
semanalmente em Campinas, utilizando o meio de transporte aéreo. Diante desta
situação, a Autora realizou diver sas viagens à cidade de Campinas, de carro, sendo
levada pelo seu esposo. Tal se deu pois, muito embora na peça de ingresso, como
acima exposto, ventilou-se que a Autora iria utilizar-se do transporte aéreo, tal não
fora r ealizado em sua plenitude pois, conforme dito, a Autora não logrou suportar
o alto custo das passagens aéreas. Assim, em face disso, conforme exposto na
citada petição de fls. 719 verso e 720, a Autora roga digne-se Vossa Excelência, em
condenar as Requeridas ao pagamento das diferenças de custo entr e a passagem
de ônibus (R$ 200,00 à época), e o deslocamento de carro, à razão de uma viagem
semanal. A base de cálculo, deverá ser computado o preço do combustível e dos
pedágios à época dos fatos, bem como o deslocamento médio de 617 Km por trecho,
totalizando 1.234 Km por viagem. O montante das difer enças deverá ser apurado
opor tunamente em fase de liquidação, por cálculos? (fl. 836). Desta forma, denota-
se que a requerente altera seu pedido após a apresentação de defesa pelo réu,
o que não se admite. Não obstante, ainda que se invocasse a regra do art. 303,
inc. I, do CPC, destaco que não há que se falar em condenação por arbitramento,
eis que a parte não fez prova de que viajou semanalmente para a cidade de
Campinas-SP no período noticiado. Ora, antes da propositura da demanda a autora
guardou diversos recibos relativos as suas viagens para os tratamentos médicos
que necessitava realizar, incluindo gastos com combustível e pedágio. Entretanto,
quanto às despesas com viagens para Campinas-SP para a concretização dos seus
estudos ? mesmo estando ciente da alteração de seu pedido (de passagens aéreas
para viagens de carro), a autora não guardou nenhum recibo quanto as despesas
de combustível e pedágio, o que nitidamente não se compreende. O dano material
não pode partir de dado hipotético, deve ser demonstrado o correspondente valor da
despesa gasta ou apontado elementos plausíveis para a sua apuração, o que não é o
caso destes autos, eis que sequer restou demonstrado quantas viagens a autora teve
que realizar para a cidade de Campinas-SP. Assim, considerando que a parte autora
não fez prova do fato constitutivo do seu direito (art. 333, inc. I, do CPC), rejeito a
pretensão autoral referente ao referido pedido de dano emergente. * ?Medicamentos
adquiridos pela Autora no valor de R$ 3.600,00, que serão comprovados ao longo da
presente ação? (fl. 07) Ainda em sua pretensão, a autora aduz que teria tido um gasto
equivalente a R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) a título de medicamentos,
sendo que a comprovação destes dar-se-ia no curso da ação. Não prospera o pedido
autoral. Conforme se extrai do feito, não consta nenhum documento que ateste
que a autora dispendeu o montante de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
com medicamentos. Os documentos que integram a inicial e que dizem respeito a
medicamentos já foram sopesados acima, sendo que relativamente ao valor de R
$ 3.600,00 (trê s mil e seiscentos reais), não foi juntado documento que comprove
sua existência, razão pela qual, não resta alternativa a não ser rejeitar a referida
pretensão, eis que a autora não fez prova do fato constitutivo do seu direito (art. 333,
inc. I, do CPC). * ?[...] impõe-se a condenação da Ré em todos os gastos pagos,

orçados e f uturos decorrentes do acidente (p. ex. futuras cirurgias, tratamentos
psicológicos, fisioterápicos, medicamentos, pós-operatório, viagens, despesas com
médicos, hospitais, etc...), deve ser condenada a Requerida em todos os gastos tidos
e vindouros para a total recuperação da Autora, retro relacionados e que deverão
ser condenado a pagar a Requerida. Liquidação por cálculo? (fl. 08). Ainda em sua
pretensão, busca a autora que a parte requerida seja condenada a pagar tratamentos
que a autora terá que vir a se submeter em decorrência de todos os danos que sofreu
em razão do sinistro. O pleito parcialmente prospera. Neste particular, destaco que
o pedido da autora diz respeito a tratamento dentário e psicológico tendentes ao
reestabelecimento de seu estado clínico. Quanto ao tratamento dentário, destaco que
por ocasião da prova pericial restou constado que de fato a autora ainda necessita
promover tratamento, no caso o ?enxerto gengival do elemento 11?. Neste sentido,
observe-se a resposta do quesito n.º 14: ?-> 14 ? A autora depende, ainda, de algum
tratamento médico, hospitalar, psicológico e/ou dentário? Qual(is)? E qual o valor
necessário para tal mister? Resposta ao quesito 17, pg. 541. Quanto aos valores,
a autora confessou que pretende terminar o tratamento com o mesmo dentista que
a tem acompanhado desde o início, portanto, o valor proposto para este tratamento
faltante (enxerto gengival do elemento 11) será em torno de R$ 1.000,00, conforme
descrito nos autos na folha 52?. Desta forma, denota-se que por meio de perícia
judicial restou constado que a autora necessitará realizar procedimento dentário,
no caso ?enxerto gengival do elemento 11?, para o regular reestabelecimento de
seu quadro clínico. Considerando que o citado procedimento está relacionado aos
danos sofridos pela autora em razão do sinistro em de bate, destaco que compete
a requerida vir a efetuar o custeio da referida despesa, anotando-se, outrossim,
que sua responsabilidade resta limitada ao valor que foi apontado no laudo pericial,
qual seja, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Anotando, por oportuno que sobre
este valor deverá incidir correção monetária, haja vista que o procedimento restou
orçado em 26.08.2005 (fl. 52), bem com juros moratórios na ordem de 1% (um por
cento) ao mês, estes contados a partir da data do orçamento, no caso 26.8.2005.
De outro norte, no que pertine ao pedido de cobertura de tratamento psicológico,
destaco que não prospera o pleito autoral. No curso da lide a parte autora restou
submetida à perícia judicial, sendo que, por ocasião do laudo técnico complementar
apresentado às fls. 649-650, o Sr. Perito informou que a parte autora não possui
mais sequelas neurológicas. Nesta esteira, o Perito aponta a seguinte declaração: ?
D ? A Autora apresenta sequela neurológica devido ao acidente? D ? Não. A Autora
na última perícia, realizada no dia 20/09/2010, não mais apresentava queixas de
sintomas e nem sinais de sequela neurológica? (fl. 649). Diante deste quadro,
denota-se que não há que se falar em novo tratamento psicológico, haja vista que
restou esclarecido através de perícia judicial que a autora não possui mais sequelas
neurológicas. Ademais, cumpre ressaltar que a autora foi validamente intimada (fl.
654) para se manifestar a respeito do esclarecimento prestado pelo Sr. Perito às
fls. 649-650, permanece ndo inerte eis que não se manifestou em relação aos re
feridos dizeres, pelo que presume sua concordância quanto a estes. Nestes termos,
não há que se falar em novo tratamento de ordem psicológica em decorrência
do sinistro em debate, razão pela qual sucumbe a autora e m relação a referida
pretensão. B.2 ? DOS LUCROS CESSANTES Por ocasião da inicial, sustenta a
autora que em razão do sinistro e do período que necessitou para se reestabelecer
das sequelas deixadas pelo sinistro, veio a perder a bolsa de estudos que possuía
junto à UNICAMP no mês de setembro/2004, a qual lhe remunerava o valor de R$
1.856,33 (mil oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos) mensais.
De igual forma, noticia que não pode vir a fazer uso da verba de ?reserva técnica?
que o curso lhe oferecia, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) anuais. Assim,
sustenta que entre o período que deixou de receber a referida bolsa (setembro/2004
até março/2007) sofreu um prejuízo no valor de R$ 55.689,99 (cinquenta e cinco
mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos), bem como do
montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente a verba de ?reserva técnica?.
O pleito não prospera. A questão correspondente à bolsa de estudos que a parte
autora gozava junto à UNICAMP e da respectiva ve rba de reserva técnica restou
dirimida por ocasião dos expedientes de fls. 752-756 e 793-810, na qual a UNICAMP
presta a seguinte informação: ?[...] Para que a aluna não tivesse prejuízo foi feita
uma alteração de agência de fomento. A bolsa concedida pelo Programa de Bolsas
para Instrutores Graduados (BIPED) foi cancelada e a mesma passou a receber
bolsa de Demanda Social CAPES, a partir de 01/10/2004. Ou seja, usufruiu bolsa
BIPED de 01/03/2003 a 30/09/2004, e bolsa CAPES de 01/10/2004 a 31/01/2007. O
período máximo de atr ibuição de bolsa que um aluno pode usufruir é de 48 meses.
No caso da aluna Paula Silva Sardeiro, a soma total dos períodos das duas agências
é de 48 meses? (fl. 753). Desta forma, ao revés do sustentado na inicial, a autora
em nenhum momento deixou de receber a bolsa de estudos que possuía junto à
UNICAMP, apenas houve em setembro de 2004 o reenquadramento da autora em
outro programa de bolsa de estudos, cujo ato veio a ser promovido pela própria
UNICAMP, sendo que não há no feito nenhum indicativo de que esta mudança
tenha se operado em razão de eventuais sequelas que a requerente possuía em
decorrência do sinistro debatido nos autos. Nestes termos, não há que se falar em
lucros cessantes, eis que a autora continuou a receber bolsa de estudos junto à
UNICAMP, sendo que não restou demonstrado nos autos que seu reenquadramento
tenha tido alguma ligação com as lesões que a autora sofreu em razão do acidente
em tela. Quanto a questão referente à verba de reserva técnica, a UNICAMP informou
que: ?Pelos controles realizados por esta Dir etoria na gestão dos recursos desta
reserva técnica a bolsista Paula Silva Sardeiro da Faculdade de Engenharia Civil
nunca solicitou a utilização dos recursos conforme segue planilha de controle da
época. Ressalto ainda que foram consultados os processos de suprimentos de
fundos do pr imeiro ano de disponibilização dos recursos do referido programa como
segue: (01.P.16446/2005, 01P13589/2995, 01.P.4521/2005, 01.P.1073/2005), e não
foram encontrados documentos de utilização dos recursos por parte da Sra. Paula
Silva Sardeiro? (fl. 803). Assim, verifica-se que a autora nunca solicitou a reserva do
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referido numerário, sendo que não há que se falar em direito adquirido daquela verba,
eis que esta era opcional, ou seja, é facultado ao bolsista utilizar ou não do referido
numerário. Não e ra uma verba obrigatória em favor da autora e que esta tenha
deixado de receber, mas sim facultativa, podendo a bolsista dispensar ou requisitar
o referido numerário. E mais, é incontroverso nos autos que a autora já concluiu seu
mestrado, obtendo êxito em seus estudos, razão pela qual nitidamente não necessita
da citada verba, eis que seu trabalho/tese já foi concluído independentemente da
utilização desta verba de ?reserva técnica?. Manifestando-se a respeito desta verba
de ?reserva técnica?, a UNICAMP esclarece que: ?O programa Piloto de Bolsas para
Instrutores Graduados previa uma Reserva Técnica aos bolsistas com um valor anula
de R$ 2.000,00 que ficava sob responsabilidade da Diretoria Geral da Administração.
Os recursos eram disponibilizados aos bolsistas mediante o preenchimento dos
formulários de solicitação, autorização dos orientadores e com as cotações dos itens.
Após a entrega dos documentos necessários era liber ado ao bolsista um cheque
de uma conta de suprimento de fundos da DGA no valor do item a ser adquirido.
O bolsista tinha como obrigação realizar a prestação de contas da utilização dos
recursos através das notas fiscais ou recibos. Os materiais permanentes eram
patrimoniados pela universidade e os bolsistas preenchiam um termo de empréstimo
dos bens para utilização em viagens? (fl. 803). Assim, depreende-se que a verba de
reserva técnica estava intimamente ligada ao estudo ao qual o bolsista desenvolvia,
sendo que o referido valor deveria ser integralmente revertido em prol deste estudo,
inclusive com prestação de contas à UNICAMP de como a verba estava sendo
utilizada, inclusive se houvesse a aquisição de algum material este deveria ser
patrimoniado em favor da UNICAMP. No entanto, a autora já concluiu a tese e
obteve êxito, eis que aprovada. Assim, o fato de não ter usufruído da verba de
reserva técnica não lhe causou nenhum prejuízo, eis que independente desta, fez
sua tese e foi aprovada. Desta forma, não prospera o pedido de reembolso desta
verba, eis que nunca foi solicitada pela autora, não se olvidando que ainda que
se considere que a não utilização desta tenha ocorrido em razão do sinistro e as
suas consequentes sequelas na parte autora, destaco que ainda assim o pedido
improcede na medida em que a autora já concluiu seu doutorado, obtendo êxito em
sua tese, independentemente da utilização ou não desta verba de reserva técnica,
razão pela qual não se projeta nenhum dano à autora neste particular. C ? DO
DANO MORAL A autora alega que em razão da situação fática decorrente do evento
danoso sofreu dano de ordem moral, razão pela qual requer seja a parte requerida
condenada ao pagame nto de indenização. Sérgio Cavalieri Filho ensina, quanto
à reparação deste tipo de dano que: ?O dano deve ser de tal modo grave que
justifique a concessão de uma satisfação de or dem pecuniária ao lesado. Nessa
linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou
humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada
estão fora da órbita do dano mora, porquanto, além de fazerem parte da normalidade
do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente
familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar
o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenização pelos mais
triviais aborrecimentos? (in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2004,
5.ª edição, p. 79). Por sua vez, Arnaldo Marmitt professa que o ?dano moral que
induz obrigação de indenizar deve ser de certa monta, de certa gravidade, com
capacidade de efetivamente significar um prejuízo moral. O requisito da gravidade
da lesão precisa esta represente, para que haja direito de ação. Ao ofendido cabe
demonstrar razões convincentes no sentido de que, no seu íntimo, sofreu prejuízo
moral em decorrência de determinado ilícito. Alterações de pouco impor tância
não têm força para provocar dano extrapatrimonial reparável mediante processo
judicial. A utilização da Justiça deve ser deixada para casos mais graves, de maior
relevância jurídica? (in Dano Moral, AIDE, 1.ª Edição, 1999, p. 20). Diante deste
cenário, há dano moral quando uma pessoa, por ato ilícito de outra sofre lesão
na sua estima ou valor pessoal, que pode se manifestar num sentimento íntimo
significativo de dor ou tristeza, constrangimento, humilhação ou vexame diante de
terceiros ou da sociedade tudo isso redundando num abalo psíquico, estético ou
das relações negociais. No caso dos presentes autos, é inegável que a autora
sofreu abalo moral, eis que sofreu diversos danos físicos, passou grande tempo
se recuperando das lesões sofridas, inclusive ainda há procedimento médico a ser
realizado, não se olvidando que após o acidente ainda sofreu abalo psicológico,
conforme se infere das provas que estão apresentadas aos autos, fatos este que
somados redundam certamente em dano moral. Ademais, a lesão física que a autora
sofreu lhe que causou transtornos quanto a prática de suas atividades normais, não
se trata aqui apenas de sua atividade profissional, mas também da própria prática
das atividades de seu cotidiano, que, por sua vez, foi cerce ada, circunstância esta
que logicamente maculou a honra da autora. Não podendo se olvidar do sofrimento
e angústia relativo as lesões físicas que sofreu. Assim, uma vez comprovada a
ocorrência do dano moral, passa-se, a seguir, à árdua missão de quantificá-lo.
O valor do dano moral deve ser fixado pelo magistrado com certa parcimônia,
cautela, razoabilidade e bom senso, a fim de que se evite um enriquecimento sem
causa, a fim de que sejam observados o caráter inibitório-punitivo e o reparatório-
compensatório, e a fim de não se banalizar este instituto. Ademais, deve o juiz
levar em consideração a gravidade objetiva do dano, sexo, idade, condições sociais
e profissão, bem como tentar amenizar o melhor possível, a dor íntima que a
lesão causou. Assim, considerando o caso dos autos e considerando a inexistência
de disposição legal específica sobre o modo de se calcular o dano moral, deve
a indenização ser balizada pela consciência e senso pessoal de cada julgador,
apreciando os aspectos gerais do processo, a potencialidade do dano causado à
vítima/autor e a capacidade e grau de ilicitude do suplicado, conforme preconiza
Apelação Cível n.º 257.367-7, TA-PR, Rel. Glademir Vidal Antunes Panizzi, 5.ª Câm.

Cível, DJ 13.08.04, razão pela qual hei por bem arbitrar o valor da indenização por
dano moral em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por entender que este valor
se adequa ao parâmetro exarado acima. Considerando que a verba fixada a título
de indenização por dano moral foi fixado em valor certo, a atualização monetária,
com base no índice INPC-IBGE, será calculada a partir da publicação desta sentença
em cartório. Os juros moratórios correm a partir do evento danoso (10.05.2004),
na ordem de 1% (um por cento) ao mês. D ? DO DANO ESTÉTICO Sustenta a
autora que em decorrência do sinistro em questão sofreu lesões que culminaram
com a presença de cicatrizes em seu rosto, fato este que lhe acarreta dano de
ordem estética. Pois bem. Como é cedido o dano estético advém da alteração do
aspecto morfológico da pessoa, acarretando-lhe, deformidades, deformações ou
lesões desgastantes, com repercussão ou não sobre a capacidade laboral. A respeito
do conceito de dano estético, Maria Helena Diniz ensina que "O dano estético é toda
alteração morfológica do indivíduo, que, além do aleijão, abrange as deformidades ou
deformações, marcas e defeitos, ainda que mínimos, e que impliquem sob qualquer
aspecto um afeiamento da vítima, consistindo numa simples lesão desgostante ou
num permanente motivo de exposição ao ridículo ou de complexo de inferioridade,
exercendo ou não influência sobre sua capacidade laborativa. P. ex.: mutilações
(ausência de membros - orelhas, nariz, braços ou pernas etc.); cicatrizes, mesmo
acobertáveis pela barba ou cabeleira ou pela maquilagem; perda de cabelos, das
sobrancelhas, dos cílios, dos dentes, da voz, dos olhos (RJTJSP, 39:75); feridas
nauseabundas ou repulsivas etc., em consequência do evento lesivo? (DINIZ, Maria
Helena. Curso de direito civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, v. 7. p. 61-63). De
igual forma, reverbera Néri Tadeu Câmara Souza que "o dano estético é aquilo que
agride a pessoa nos seus sentimentos de autoestima, prejudicando a sua avaliação
própria como indivíduo. Denigre a imagem que tem de si. Por isto não pr ecisa estar
exposto, ser externo, nem ser de grande monta para que caracterize-se a sequela
física como dano estético. Mesmo deformidades em áreas intimas da pessoas que,
dificilmente, nas situações sociais estejam expostas à vista de terceiros, caracterizam
o dano estético já que a presença de alterações físicas, mesmo diminutas, têm
conscientizada sua pr esença pelo portador e sabe este que em situações de maior
intimidade com outras pessoas aflorarão, tornar-se-ão visíveis. Isto lhe traz um
indizível sofrimento inter no, psicológico" (SOUZA, Néri Tadeu Câmara. O dano
estético na atividade do médico. Publicada no Júris Síntese n. 29 - MAI/JUN de
2001, in: Júris Síntese Millennium). Diante deste cenário, depreende-se que o dano
estético consiste em ato lesivo, ainda que mínimo, que agride a integridade física
da vítima, gerando a este ofensa a higidez da saúde, alterando o aspecto físico do
corpo da forma original, ou seja, anterior à ocorrência da lesão. Esse é o caso dos
autos. Conforme se infere do laudo pericial, o evento danoso resultou em lesões
estéticas. Neste sentido, destaco as seguintes considerações apresentadas pelo
Sr. Perito: ?5. [...] Existem, sim, lesões residuais de difícil reparação total, pelas
próprias adversidades apresentadas pela pele da requerente? (fl. 617). ?10. Sim.
Resultou dano estético para a autora na Face e na mão esquerda? (fl. 619). ?
11. As sequelas na Face da autora são visíveis e dentro das limitações locais até
agora apresentadas nas tentativas de melhora do quadro parecem ser irreversíveis.
(conforme mostram as fotos afixadas ás fls. 68 a 73 dos autos)? (fl. 619). ?13. Embora
tenha se submetido a procedimento cirúrgico para tal fim, em 04/01/2005, persistirem
ainda alguns pontos enegrecidos incrustados na pela da autora, compatíveis com
resíduos de asfalto? (fl. 619). Desta feita, prospera o pleito autoral no que pertine
a incidência de danos estéticos, eis que o fato danoso resultou diversas lesões
ligadas ao aspecto físico da autora, no caso diversas cicatrizes, notadamente e
m seu rosto, com variados tamanhos e formas, conforme se extrai das fotografias
juntadas às fls. 68-73. Ademais, insta-se destacar que a súmula 387 do STJ dá
amparo à cumulação do dano estético com o dano material e moral, atribuindo-se
desta forma ao dano estético um espaço próprio na responsabilidade civil, razão
pela qual pode ser aferido de forma autônoma e independente perante os demais,
haja vista que o dano de ordem material versa sobre ofe nsa ao patrimônio; o dano
moral correspondente à violação psíquica do sujeito; e o dano estético referente a
uma ofensa à integridade física da vítima. Nestes termos, a título de dano estético,
sopesando as considerações acima lançadas, hei por bem arbitrar em favor da parte
requerente indenização no valor equivalente a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
a título de dano estético, cujo montante constituir-se-á em adequado pecúlio apto
a vir a atender aos fins a que se destina. Considerando que a verba fixada a título
de indenização por dano estático foi fixado em valor certo, a atualização monetária,
com base no índice INPC-IBGE, será calculada a partir da publicação desta sentença
em cartório. Os juros moratórios correm a partir do evento danoso (10.05.2004), na
ordem de 1% (um por cento) ao mês. E ? DA LIDE SECUNDÁRIA A denunciada
alegou, quando de sua contestação (fls. 271-287), que aceita a denunciação feita
pela parte ré, porém, esclarece que sua responsabilidade resume-se ao que foi
contratado. Pois bem, no que pertine a esta lide secundária, destaco que esta
prospera, haja vista que restou evidenciada a responsabilidade da requerida frente
a pretensão reparatória formulada na inicial, cujos danos se deram em decorrência
de acidente automobilístico no qual o requerido ? que transportava a requerente a
título oneroso ? acabou se envolvendo. Assim, considerando que o sinistro ocorreu
dentro do prazo de vigência da apólice de seguro, a seguradora denunciada deve
arcar com o pagamento total dos danos apresentados anteriormente, até o limite da
apólice securitária, haja vista a relação jurídica contratual que a liga a parte ré, a qual,
por meio da fundamentação supra, é responsável por reparar os danos que a parte
autora sofreu. Ademais, insta-se consignar que a parte denunciada não se insurge
quanto a cobertura do dano moral e estético, inclusive noticia que o estético cumula
com o dano moral. Desta forma, considerando a condenação do réu ao pagamento
de dano moral e estético, denota-se que compete a denunciada promover a cobertura
no limite previsto contratualmente e, como próprio mencionado pela denunciada, o
montante corresponde nte à indenização por dano estético deverá ser deduzida da
quantia prevista na apólice a título de cobertura por dano moral. Destaco, outrossim,
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que a denunciada já realizou outros pagamentos em razão desta apólice de seguro,
razão pela qual a cobertura ora determinada deve respeitar o limite remanescente
desta apólice. Por fim, no que pertine a alegação de dedução de verba referente
ao seguro DPVAT, destaca-se que não houve nenhum pagamento indenizatório a
este título em favor da parte autora, conforme se extrai do documento juntado à fl.
718. Ademais, nem se cogita dedução futura, eis que o seguro DPVAT destina-se à
indenização relativa à invalidez permanente ou morte em razão a acidente de trânsito,
o que não é o caso dos autos, eis que autora não está invalida e nitidamente não
faleceu. Desta forma, afasto a referida pretensão do denunciado. 2. DISPOSITIVO
2.1 ? DA LIDE PRINCIPAL Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS movida
por PAULA SILVA SARDEIRO em face da VIAÇÃO GARCIA LTDA para o fim de:
A ? CONDENAR a parte ré a reembolsar a parte autora dos valores retratados
nos documentos ?5-A? (fl. 38); ?5-B? (fl. 39); ?6-B? (fl. 43); ?6-C? (fl. 44); ?6-D?
(fl. 45); ?6-E? (fl. 46), ?7-B? (fl. 50), ?9? (fl. 53) e ?13-A? (fl. 61), nos termos da
fundamentação supra. Estes valores deverão ser acrescidos de correção monetária
com base no índice INPC-IBGE e de juros moratórios na ordem de 1% (um por
cento) ao mês, ambos contados a partir da data em que cada despesa foi despendida
pela parte autora e que esta retratada em cada um dos recibos apresentados. B ?
CONDENAR a parte ré ao pagamento em favor da parte autora da quantia de R
$ 1.000,00 (mil reais) referente ao tratamento médico ao qual a autora ainda terá
que se submeter, no caso: ?enxerto gengival do elemento 11?. O re ferido valor
deverá ser acrescido de correção monetária com base no índice INPC-IBGE, bem
como de juros moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, ambos contados
a partir de 26.08.2005. C ? CONDENAR a parte ré ao pagamento em favor da parte
autora do valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de dano moral.
O re ferido valor deverá ser acrescido de correção monetária com base no índice
INPC-IBGE, a qual será calculada a partir da publicação desta sentença em cartório.
Os juros moratórios correm a partir do evento danoso (10.05.2004), na ordem de
1% (um por cento) ao mês. D ? CONDENAR a parte ré ao pagamento em favor
da parte autora do valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de dano
estético. O re ferido valor deverá ser acrescido de correção monetária com base
no índice INPC-IBGE, a qual será calculada a partir da publicação desta sentença
em cartório. Os juros moratórios correm a partir do evento danoso (10.05.2004), na
ordem de 1% (um por cento) ao mês. A liquidação do julgado dar-se-á por mero
cálculo, nos termos do art. 475-B, do CPC. Em razão do princípio da sucumbência
e considerando que ela foi recíproca, CONDENO ambas as partes ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% (QUINZE por cento) sobre o valor atualizado da condenação, o que faço com
base no art. 20, §4.º, do CPC, levando-se em conta o trabalho desenvolvido, o zelo
profissional, o lugar da prestação, o tempo exigido, a natureza e importância da
lide, lembrando-se, que ante a sucumbência recíproca, deverão ser compensados
(sumula 306 do STJ) e distribuídos proporcionalmente na ordem de trinta por cento
(30% ) para a parte autora (leia-se de sua responsabilidade) e setenta por cento
(70%) para a requerida (leia-se de sua responsabilidade), o que faço com base no
art. 21, do CPC. Entretanto, considerando que a parte autora milita sob o pálio da
assistência jurídica gratuita e considerando que enquanto perdurar sua situação de
miserabilidade ele não poderá pagar as custas ? os honorários serão compensados,
conforme acima exposto -, hei por bem suspender a exigibilidade destas e, caso
decorram cinco anos da condenação sem que haja mudança desta situação, a
obrigação restará prescrita a teor da Lei 1.060/50. 2.2 ? DA LIDE SECUNDÁRIA
Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo
269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na lide secundária
interposta por VIAÇÃO GARCIA LTDA contra SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS, para o fim de declarar a responsabilidade da denunciada perante a
denunciante, com relação ao pagamento dos valores especificados nos itens supra,
nos termos do artigo 70 do CPC, até o limite remanescente do valor da apólice
de seguro em debate nos autos, valendo esta como título executivo judicial, nos
termos do artigo 76 do CPC. Anoto, outrossim, que o valor da apólice deverá ser
corrigido monetariamente (INPC-IBGE) a partir da sua vigência. Pelo princípio da
sucumbência, tendo e m vista que a denunciada não se opôs à denunciação e que
não houve insurgência quanto à cobertura dos danos materiais, não se olvidando,
ainda, que os danos objeto de condenação correspondem aqueles que integram a
apólice securitária, não há que se falar em condenação em honorários advocatícios.
Cumpram-se as disposições contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" -
Advs. do Requerente APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO
DONIZETTI ANDREOTTI, ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS, OSLEI BEGA
JUNIOR e TATIANA CRISTINA SILVESTRE, Adv. do Requerido CELSO UMBERTO
LUCHESI e Advs. de Terceiro VINICIUS BRITTO MENDES, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA
SILVA RATTMANN, ANDRIELE KARINE PEDRALLI, JULIANA WERKHAUSER,
TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUARDO
PEREIRA SANCHES, DEBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE MACHADO,
DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MICHELE CAROLINE STUTZ
TOPOROSKI e GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-.

52. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-0006575-45.2006.8.16.0017-GRACIANA
BURIGO SOARES x JOSE RICARDO FERREIRA DA COSTA e outro-Despacho
de fls. 154 "1. Conforme se infere da petição de cumprimento de sentença

(fls. 134/137), a parte autora renunciou o crédito decorrente da condenação em
honorários advocatícios, requerendo tão somente o encaminhamento de ofício à
Junta Comercial. 2. Desta forma, te ndo-se em conta que o ofício anteriormente
encaminhado já fora inclusive respondido, intime-se a parte autora para dizer se
ainda te m interesse no prosseguimento do feito requerendo o que entender. 3. No
silêncio, arquivem-se os autos com as anotaçõe s e baixas necessárias, em 05 (cinco)
dias" -Advs. do Requerente WADSON NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY
SILGUEIRO AMADO P.GUALDA-.

53. PRESTAÇAO DE CONTAS-0005880-91.2006.8.16.0017-MARCOS
FERNANDO MOROTTI e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Despacho de fls. 874 "1. Diante do contido no item 2.21..9.2, II, do
Código de Normas, a fase de cumprimento de sentença deverá tramitar pelo sistema
eletrônico. Assim, determino a serventia que: b) promova a inserção do processo
no sistema eletrônico, alterando, se for o caso, os polos da lide, bem como o
valor da causa apontado no pedido de cumprimento de sentença; b) insira no
processo eletrônico as seguintes peças, nesta ordem: pedido de cumprimento de
sentença, cálculos, sentença, eventual acórdão, certidão do trânsito em julgado,
procuração das partes, cópia desta decisão e demais documentos. No trâmite
do feito, as partes poderão inserir novas peças no feito no sistema, se acaso
necessário. 2. A serventia também deverá certificar se as custas da fase de
conhecimento foram quitadas ou se a parte vencedora foi agraciada com a gratuidade
processual ou dispensada do adiantamento (ex. Fazenda Pública). Negativa a
certidão quanto ao pagamento das custas da fase de conhecimento, os autos ?
físicos ? deverão ser encaminhados à conta, cujo cálculo também deverá ser
inserido no sistema. 3. Vencidas as diligências acima, a serventia deverá (item
2.21.9.3, do CN): a) intimar os procuradores constituídos por publicação no Diário
da Justiça, inclusive para que se habilitem no sistema PROJUDI, no prazo de três
(3) dias, sob pena de os prazos correrem independentemente de intimação. b)
ciência ao Ministério Público, se acaso atuou na fase de conhecimento; c) cadastrar
os autos, partes e procuradores, bem como inserir os arquivos do processo físico
no sistema eletrônico, conforme lançado anteriormente; d) lançar certidão, nos
autos físicos, atestando o cadastramento do processo eletrônico, bem como que
eventuais custas remanescentes serão cobradas no feito que tramitará no sistema
eletrônico. e) arquivar o processo físico, com baixa no boletim de movimento forense,
permanecendo, contudo, a anotação junto ao cartório distribuidor. 4. Anote-se tudo
no Distribuidor. 5. No processo eletrônico, intime-se a parte executada, na pessoa
de seu procurador ou, se acaso ainda não constituído, pessoalmente, para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor exequendo ? principal, custas e honorários
da fase de conhecimento e os arbitrados nesta oportunidade -, devidamente
atualizado, sob pena de eventual penhora pelo sistema BACENJUD, em caso de
requerimento da parte credora. 6. Para caso de pronto pagamento, fixo a verba
honorária em 10% do valor exequendo, sem prejuízo de majoração futura se a
demanda assim exigir" -Advs. do Requerente EDER FABRILO ROSA, SANDRO
HENRIQUE TROVAO, TATIANA RICHETTI e FABIO SICHIERI AKAMINE e Advs.
do Requerido ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR,
HELISSON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
MAICK FELISBERTO DIAS, MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃO DE MEDEIROS,
PRISCILA KEI SATO, RITA DE CÁSSIA CORREA VASCONCELOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e VERONICA MARTIN BATISTA DOS SANTOS-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0007100-27.2006.8.16.0017-
BANCO DO BRASIL S/A x MARCO ANTONIO PARISOTO DE MENDONÇA e
outro-"Ao autor, para retirar a carta precatória expedida, bem como, efetuar o
depósito no valor de R$ 9,40, referente à expedição da mesma, bem como
providenciar as cópias necessárias para instruí-la conforme determina o item 3.1.16
do código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, bem
como, o Art. 202 do CPC, em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas
e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser
gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento
(Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica
Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada da CP for
acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação
do boleto recolhido. -Advs. do Exequente ALVARO MANOEL FURLAN, MARINA A.
A. Z. FURLAN e ALLAN BARBOSA MARQUES CAETANO BENTO-.

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0007016-26.2006.8.16.0017-BANCO
DO BRASIL S/A x XAVIER IND. COM. DE CALÇADOS LTDA-Despacho de fls.
113 "1. Diante do contido no item 2.21..9.2, II, do Código de Normas, a fase de
cumprimento de sentença deverá tramitar pelo sistema eletrônico. Assim, determino
a serventia que: a) promova a inserção do processo no sistema eletrônico, alterando,
se for o caso, os polos da lide, bem como o valor da causa apontado no pedido
de cumprimento de sentença; b) insira no processo eletrônico as seguintes peças,
nesta ordem: pedido de cumprimento de sentença, cálculos, sentença, eventual
acórdão, certidão do trânsito em julgado, procuração das partes, cópia desta decisão
e demais documentos. No trâmite do feito, as partes poderão inserir novas peças
no feito no sistema, se acaso necessário. 2. A serventia também deverá certificar
se as custas da fase de conhecimento foram quitadas ou se a parte vencedora
foi agraciada com a gratuidade processual ou dispensada do adiantamento (ex.
Fazenda Pública). Negativa a certidão quanto ao pagamento das custas da fase
de conhecimento, os autos ? físicos ? deverão ser encaminhados à conta, cujo
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cálculo também deverá ser inserido no sistema. 3. Vencidas as diligências acima, a
serventia deverá (item 2.21.9.3, do CN): a) intimar os procuradores constituídos por
publicação no Diário da Justiça, inclusive para que se habilitem no sistema PROJUDI,
no prazo de três (3) dias, sob pena de os prazos correrem independentemente de
intimação. b) ciência ao Ministério Público, se acaso atuou na fase de conhecimento;
c) cadastrar os autos, partes e procuradores, bem como inserir os arquivos do
processo físico no sistema eletrônico, conforme lançado anteriormente; d) lançar
certidão, nos autos físicos, atestando o cadastramento do processo eletrônico, bem
como que eventuais custas remanescentes serão cobradas no feito que tramitará no
sistema eletrônico. e) arquivar o processo físico, com baixa no boletim de movimento
forense, permanecendo, contudo, a anotação junto ao cartório distribuidor. 4. Anote-
se tudo no Distribuidor. 5. No processo eletrônico, intime-se a parte executada, na
pessoa de seu procurador ou, se acaso ainda não constituído, pessoalmente, para
que, no prazo de 15 dias, pague o valor exequendo ? principal, custas e honorários da
fase de conhecimento e os arbitrados nesta oportunidade -, devidamente atualizado,
sob pena de eventual penhora pelo sistema BACENJUD, em caso de requerimento
da parte credora. 6. Para caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10%
do valor exeq uendo" -Advs. do Autor SIMONE BOER RAMOS, MARICE TAQUES
PEREIRA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

56. EXECUÇAO DE SENTENÇA-928/2006-BANCO SANTANDER S/A x
TRANSPORTADORA CATEMAL LTDA e outros-Despacho de fls. 196 "1. Intime-
se a parte re querida para que traga aos autos cópia do instrume nto de
ce ssão de crédito havido em favor de ?PCG ? Fundo de Investimento em
Direitos Não Padronizados PCG ? Brasil Multicarteira?, a fim de viabilizar a
análise do pedido for mulado às fls. 192, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Exequente RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA, ROZIMERI BARBOSA
DE SOUZA, JULIANO DE SOUZA POMPEU, IVA CRISTINA ALENCAR DA
SILVA, SOLANGE BASTIDAS, ANDREA BORBA ZAIDAN SANTOS, ANA PAULA
REGAZZINI, VANESSA DE SALES TINI, ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA
CRUZ, ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA, RENATA STEIN PEREIRA, THAILICE
OLIVEIRA DE CASTRO, ROBERTA FERREIRA ARAUJO, ELIZABETH CRISTINE
GAMBAROTTO, GERMANO PEREIRA, ROSSANA LIZABETH D'URSO TEIXEIRA,
ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS, ARNALDO PENTEADO LAUDISIO,
ADRIANA CRISTINA PAPAFILIPAKIS, RENATO TORINO, SIMONE FRANCISCO
DA MOTA, GLEICE DA SILVA MAROTE RODRIGUES, FLAVIA REGINA DE
ALMEIDA, SYLVIO AUGUSTO SILVA JUNIOR, JESSICA ZANTUT BASKERVILLE
MACCHI DE OLIVEIRA, NANCI CAMPOS, ALUIZIO JOSE BASTOS BARBOSA,
CLAUDIA VASSERE ZANGRANDE MUNHOZ, SILVIO FERNANDES JUNIOR,
ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO, ANDREA RIBEIRO MOREIRA, MAURICIO
IZZO LOSCO, AMADEUS CANDIDO DE SOUZA, ERICA EIKO MOTOKASHI,
MONICA LOBATO DE OLIVEIRA LIMA, ROSSANE MARIA FROES SALTORI
GRECO, MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA, SALIM JORGE CURIATI,
WILLIAN AKIRA MINAMI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e
ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

57. COBRANCA -RITO SUMARIO-0007053-53.2006.8.16.0017-SILVANO
OLIVEIRA RUIZ e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A-Despacho de fls. 228 "1. Tendo-se em conta o silêncio das partes, conforme
certidão retro, HOMOLOGO os valores apontados pelo Sr. Contador. 2. Desta forma,
intime-se a parte requerida para que promova a complementação dos valores,
no montante apresentado pelo cálculo de fls. 225, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Requerido ANA PAULA MARTINS RADAELLI, JOÃO LUIZ CUNHA DOS SANTOS,
MARCIA SATIL PARREIRA, ARIELLA GARCIA LEITE, CARLOS EDUARDO
CARDOSO BANDEIRA, DOUGLAS DOS SANTOS, GABRIELLA MURARA VIEIRA,
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, GUSTAVO CORREA RODRIGUES, CARLOS
MAXIMIANO MAFRA DE LAET, ALFREDO AUGUSTO VIANA BRAGA DA SILVA e
MARIANA CAVALLIN XAVIER-.

58. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0006999-87.2006.8.16.0017-SCHWABE
IMOVEIS LTDA x JORDANA GALVANI SILVA-Despacho de fls. 153" Intime-se o
exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se" -Adv. do Exequente
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES-.

59. REVISIONAL-0007038-84.2006.8.16.0017-FUMIO TSUKADA x BANCO DO
BRASIL S/A-Despacho de fls. 1374 "1. O laudo pericial será apreciado por ocasião
da sentença. 2. Aos litigantes para que no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-
se pela parte autora, apresentem seus memoriais finais. 3. Após, contados e
preparados, volte me o feito concluso para decisão" -Advs. do Requerente MARIA
LUIZA BACCARO GOMES, CLAUDIO CESAR CARVALHO e RICARDO FERREIRA
GOMES e Advs. do Requerido MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO, ALVARO
MANOEL FURLAN, MARINA A. A. Z. FURLAN, MARCIO ANTONIO SASSO e
FREDERICO GIUSEPPE FURLAN BASSO-.

60. DEPOSITO-0008164-38.2007.8.16.0017-BANCO FINASA S/A x
FRANCISCO ANTONIO LORBIESKI-Despacho de fls. 120 "1. Intime-se a parte
autora para que junte aos autos a respectiva memória de cálculo de seu cumprimento
de sentença, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCO-.

61. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0008224-11.2007.8.16.0017-JOÃO CARLOS
GRANDE MARTINS x LIBERTY SEGUROS S/A-Despacho de fls. 300 e verso:
" Tendo em vista que a parte exeqüente, apesar de devidamente intimada,
permaneceu em silêncio e, conseqüentemente, concordado com os valores
depositados (fls. 298-299), Expeça-se o alvará dos valores depositados, para
as pessoas de direitos, conforme cálculo do contador de fl. 281, devidamente
atualizados, com validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, observando-se o
estatuído pela legislação de regência. Ressalto que a procuração deverá ser
atualizada (24 meses) (Agravo de Instrumento nº 200401000387308/DF, 1ª Turma
do TRF da 1ª Região, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado. j. 30.03.2005, unânime,
DJU 18.04.2005: ?Consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de
Justiça, a exigência de regularização processual, determinando a juntada de
instrumentos de procuração atualizados, para fins de expedição de alvará de
levantamento em face do transcurso do tempo decorrido desde o ajuizamento da
ação, encontra-se abarcada pelos poderes de cautela e discricionário do Juízo. 2.
Precedentes. (REsp 196.356/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma,
DJ 02.09.2002 p. 220); (REsp 247.887/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ
15.10.2001 p. 280); (REsp 173.011/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ
19.06.2000, p. 164).?) e conter poderes para levantamento do valor, sendo que acaso
inexistente, o alvará deverá ser expedido em nome da Parte (C.N. da CGJ: item
2.6.10 - O alvará de levantamento será feito em papel timbrado com a identificação
da serventia e da comarca respectiva, contendo os seguintes dados: ordem numérica
seqüencial da serventia; prazo de validade estabelecido pelo magistrado; nome da
parte beneficiada pelo levantamento e o dos seus advogados, desde que estes
tenham poderes para receber e dar quitação, bem como o número da conta e
dos autos e o valor autorizado.). Com a expedição do alvará caso não se trate de
honorários advocatícios, bem como não seja a própria parte que o retire em Cartório,
comunique-se por meio de carta à parte beneficiada acerca da expedição e valor
do referido alvará. Expeça-se alvará referente as custas processuais à Sra. Escrivã,
observando o estabelecido no item ?1? desta decisão. Observo que o executado
depositou valor superior ao valor demonstrado no cálculo de fl. 281, assim expeça-se
alvará do saldo remanescente em favor do executado, nos termos do item ?1? desta
decisão. Intimem-se. Cumpridos os itens antecedentes, intimem-se os exequentes
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se acerca da satisfação de seu
crédito. , em 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente PAULO ROBERTO GOMES,
LUIZ ANTÔNIO K.K SALDANHA, MATEUS QC COELHO VERGARA e ALLAN AMIN
PROPST-.

62. COBRANCA -RITO SUMARIO-0008517-78.2007.8.16.0017-NAZIR ABRÃO
e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-"Ao autor, para retirar o(s)
alvará(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente
à expedição do(s) mesmo(s), em cinco(05) dias." OBSERVAÇÃO: O pagamento
de custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual
deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do
pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa
Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada
do Alvará for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a
apresentação do boleto recolhido. -Adv. do Requerente ROGERIO VERDADE-.

63. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0008319-41.2007.8.16.0017-V.G.T. x A.C.-
Despacho de fls. 175 "1. Cumpram-se os itens ?2.d? e seguintes da decisão proferida
às fls. 165/166. (Intime-se o exeqüente para que em 10 (dez) dias manifeste-se
acerca da expedição de mandado de penhora do veículo), em 05 (cinco) dias" -Adv.
do Exequente LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

64. DECLAR.INEXISTENCIA DE DEBITO-0006447-88.2007.8.16.0017-IRACI
DOMINGOS NUNES CHAVES x BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A-Despacho
de fls.242 : " Intime-se o requerente para que se manifeste, em 05 (cinco) dias" -
Advs. do Requerente MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA e SANDRA MARIA
VICENTIN-.

65. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0008370-52.2007.8.16.0017-GUIDO
NOGUEIRA e outros x BANCO UNIBANCO S/A-"Ao requeridor, para retirar o(s)
alvará(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente
à expedição do(s) mesmo(s), em cinco(05) dias." OBSERVAÇÃO: O pagamento
de custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual
deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação
do pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco:
Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato,
se a retirada do Alvará for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se
faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Advs. do Executado LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANDRE ABREU DE SOUZA, ISABELLE TARAZI VALETON,
JANAINA ROVARIS, RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES, FRANCISCO
JONY BORIO DO AMARAL e ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO-.

66. COBRANCA -RITO SUMARIO-0008248-39.2007.8.16.0017-ANTONIO
BAVELONI x BANCO ITAU S/A-"Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 46,49, para posterior
homologação do acordo (O pagamento de custas e demais despesas processuais
deverá ser efetuado com antecedência mínima de um dia útil, via boleto bancário
a ser gerado pelo site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br)." -Advs. do
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Requerido MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO,
ELISANGELA DE A. KAVATA, FLAVIA A. REDMERSKI S.A. MIRANDA, VANESSA
MAYUMI CHINA, SIMONE DAIANE ROSA, MICHELLE BRAGA VIDAL e ANDREIA
APARECIDA DE SOUZA-.

67. COBRANCA -RITO ORDINARIO-0008200-80.2007.8.16.0017-ALFREDO
HENRIQUE MARTIN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Despacho de fls. 224"Arquivem-se os autos, com as anotações e baixas de
estilo" -Advs. do Requerente ELIANE BEATRIZ MACAGNAN, JESUS ALVES
SOARES, HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES, RODRIGO AUGUSTO BEGO
SOARES e MÁRCIA CRISTINA DA SILVA e Advs. do Requerido EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LÚCIA
LINS CONCEIÇÃO DE MEDEIROS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR,
PRISCILA KEI SATO, RITA DE CÁSSIA CORREA VASCONCELOS e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

68. PRESTAÇAO DE CONTAS-0009655-80.2007.8.16.0017-OSVALDO
CEZARO x BANCO SANTANDER S/A-Despacho de fls. 232: " Expeça-se o alvará
dos valores depositados, devidamente atualizados, aos Exequentes, com validade
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, observando-se o estatuído pela legislação de
regência. Ressalto que a procuração deverá ser atualizada (24 meses) (Agravo
de Instrumento nº 200401000387308/DF, 1ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel.
Des. Fed. José Amílcar Machado. j. 30.03.2005, unânime, DJU 18.04.2005: ?
Consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exigência
de regularização processual, determinando a juntada de instrumentos de procuração
atualizados, para fins de expedição de alvará de levantamento em face do transcurso
do tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, encontra-se abarcada pelos
poderes de cautela e discricionário do Juízo. 2. Precedentes. (REsp 196.356/SP, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 02.09.2002 p. 220); (REsp 247.887/
PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 15.10.2001 p. 280); (REsp 173.011/SC, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 19.06.2000, p. 164).?) e conter poderes para
levantamento do valor, sendo que acaso inexistente, o alvará deverá ser expedido
em nome da Parte (C.N. da CGJ: item 2.6.10 - O alvará de levantamento será feito em
papel timbrado com a identificação da serventia e da comarca respectiva, contendo
os seguintes dados: ordem numérica seqüencial da serventia; prazo de validade
estabelecido pelo magistrado; nome da parte beneficiada pelo levantamento e o dos
seus advogados, desde que estes tenham poderes para receber e dar quitação, bem
como o número da conta e dos autos e o valor autorizado.). Com a expedição do
alvará caso não se trate de honorários advocatícios, bem como não seja a própria
parte que o retire em Cartório, comunique-se por meio de carta à parte beneficiada
acerca da expedição e valor do referido alvará. Expeça-se alvará referente as custas
processuais à Sra. Escrivã, observando o estabelecido no item ?1? desta decisão.
Intimem-se. Cumpridos os itens antecedentes, intimem-se os exequentes para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se acerca da satisfação de seu crédito. ,
em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente RUI CARLOS APARECIDO PICCOLO e
DANIELA VAZ GIMENES-.

69. COBRANCA -RITO SUMARIO-0008330-70.2007.8.16.0017-ENEDITE
CARDOSO BECKER x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Despacho de fls. 234
"1. Apenas por cautela, intime-se novamente a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, bem
como se há crédito impago e, nesta hipótese, deverá trazer aos autos o cálculo
atualizado do débito remanescente, anotando-se que seu silêncio dará ensejo à
presunção de que seu crédito foi integralmente adimplido, ocasião na qual o feito
será extinto, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente ROSEMAR ANGELO MELO,
CLEBER HAEFLIGER, ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI DA
MATA, CARLOS OLIVEIRA ALENCAR JUNIOR e LAISE VIVIANE ROSELEN-.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0008211-12.2007.8.16.0017-
VISUAL PAINÉIS LTDA x AGASS INDUSTRIAL TEXTIL LTDA-Despacho de fls. 142
"1. Devolvo o feito à parte exequente , uma vez que o requerimento formulado no pe
titório retro deverá ser feito dire tamente ao Juízo deprecado, em 05 (cinco) dias" -
Adv. do Exequente PAULO EDSON FRANCO-.

71. PRESTAÇAO DE CONTAS-0008297-80.2007.8.16.0017-MÁRCIA CRISTINA
ANDRÉ PRADO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI-
Despacho de fls. 502 "1. O laudo pericial será apreciado por ocasião da sentença.
2. Aos litigantes para que no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte
autora, apresentem seus memoriais finais. 3. Após, volte-me o feito concluso" -Advs.
do Requerente JOSE TRIANA PRIMO e DEBORA PRISCILA ANDRE e Advs. do
Requerido KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, ALCEU CONCEICAO MACHADO
FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
CONCEIÇÃO MACHADO NETO, CEZAR AUGUSTO CORDEIRO MACHADO,
OKSANA POHLOD MACIEL, ANAMARIA JORGE BATISTA E DAVID, HELEN
ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO, SUHELLYN HOOGEVONINK DE AZEVEDO e
VANESSA HAMESSI VALÉRIO-.

72. REVISIONAL DE CLAUSULAS-0002766-52.2003.8.16.0017-JOEL DE
OLIVEIRA x CREDICERTO (GRUPO BANCO MBC)-Despacho de fls. 272" Intime-
se a parte ré para que, no prazo de dez (10) dias, exiba nos autos os

eventuais documentos solicitados pelo Sr. Perito" -Advs. do Requerido NELSON
PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e LYCURGO LEITE NETO-.

73. REVISIONAL DE CLAUSULAS-0006140-37.2007.8.16.0017-JOEL DE
OLIVEIRA x BANCO UNIBANCO S/A-Despacho de fls. 697 "1. Intime-se o autor para
que se manifeste acerca do petitório retro, bem como dos apontamentos fe itos pelo
Sr. Perito às fls. 690/692, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente CASSIA DENISE
FRANZOI, JAQUELINE GUIMARAES DE ALMEIDA e DORACI POLO MARTINS
FERNANDES-.

74. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0008213-79.2007.8.16.0017-JOÃO ANTONIO
ANASTÁCIO x BRASIL TELECOM S/A-Despacho de fls. 521 "1. Defiro o
pedido retro. Intime-se a parte executada para que apresente as informações
contábeis da empresa Telebrás S/A, conforme requerido, em 05 (cinco) dias" -
Advs. do Executado TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L.D.DE
MEDEIROS, MARCIA FERNANDES BEZERRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
JOAQUIM MIRO, ADRIANA DA COSTA FERNANDES, ADRIANA VELHOTE DE
OLIVEIRA, ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO, DIOGO SOARES VENANCIO
VIANNA, DOUGLAS TOSTES COELHO, EDUARDO NUNEZ SANTOS, ELEN
MARQUES SOUTO, EURICO DE JESUS TELES NETO, FABRICIO CARDOSO
DE FARIA MARTINS, GUSTAVO MEDINA MIRANDA DA SILVA, IGOR PELLIS
VEGELE, LUCIANO AZEVEDO CALDAS, MARCELA LIMA ROCHA CINTRA
VIDAL, MARCELLO LUGON, MIDORI LOPES MIYATA KLIM, ROBERTA REZENDE
SPENNER, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e WILLIANS PEREIRA JUNIOR-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-0008183-44.2007.8.16.0017-MERCANTIL DO
BRASIL FINAN.S/A - C.F.I. x OURO VERDE - IND. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-
Despacho de fls. 696 "1. Diante da cota ministerial retro, intime-se a parte credora
para que se manifeste a respeito do petitório de fls. 693, e, caso entenda pertinente,
apresente desde logo novo cálculo, em 05 (cinco) dias" -Adv. do Requerente ARY
LUCIO FONTES-.

76. REVISIONAL-0006141-22.2007.8.16.0017-CLEIDE APARECIDA ALVES DE
RAMOS BRANCO x BANCO FINASA S/A-"Ao requerido, para retirar o(s) alvará(s)
expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco(05) dias." OBSERVAÇÃO: O pagamento de custas e
despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser
gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento
(Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica
Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do
Alvará for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz necessária
a apresentação do boleto recolhido. -Advs. do Requerido WILSON SANCHES
MARCONI, MARLON TRAMONTINA C. URTOZINI, IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLIS, ALEX AIRES DA SILVA, ALINE WALDHELM,
DANIELLA DE SOUZA PUTINATTI, FABIANO LOPES BORGES, GUILHERME
CORTES PINHEIRO e NELSON PASCHOALOTTO-.

77. COBRANCA -RITO SUMARIO-0008264-90.2007.8.16.0017-BANCO DO
BRASIL S/A x DIOGO E DIOGO LTDA e outros-"Ao autor para manifestar-se acerca
da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse a retirada de cartas de
citações, bem como para providenciar tal diligência (retirar as cartas de citações - R$
18,80), sob pena de extinção da lide por abandono ou incorrer na presunção de que
desistiu da diligência pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente
MARCIO ANTONIO SASSO, SIMONE BOER RAMOS, MARICE TAQUES PEREIRA
e VALERIA AFONSO HITO-.

78. ALVARA JUDICIAL-0008404-27.2007.8.16.0017-FABIANO JUNIOR DA
SILVA e outros-Despacho de fls. 87 "1. Defiro a promoção ministerial retro. Intime -se.
(Aos autores para que complementem a prestação de contas, conforme determinado
no parecer ministerial de fls. 85/86), em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente
ELIZEU DE CARVALHO e MICHEL ROGERIO DOS SANTOS-.

79. REVISIONAL DE CONTRATO-0007381-46.2007.8.16.0017-TOLENTINO -
COM. DE AUTOMÓVEIS LTDA e outro x BANCO SANTANDER S/A-Despacho de
fls. 341 "1. Intimem-se os litigantes acerca da baixa dos presentes autos, bem
como para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, informem se ratificam o
teor do petitório de fls. 332/335" -Advs. do Requerente SILVENEI DE CAMPOS,
SILVIO ALEXANDRE MARTO e MARCELO PALMA DA SILVA e Advs. do Requerido
BLAS GOMM FILHO, ARTHUR RICARDO SILVA TRAVAGLIA e FELIPE TURNES
FERRARINI-.

80. REVISIONAL DE CONTRATO-0008372-22.2007.8.16.0017-CHRISTIAN
GIULIANO SERVIDONE ALVES x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 379
"Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC). Intime-
se a parte recorrida (autora) para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, querendo,
articular contra-razões ao recurso. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens desse Juízo" -
Advs. do Requerente SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO, ANA
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CRISTINA DE MELO e MARCELO PALMA DA SILVA e Advs. do Requerido MOISES
ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.

81. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0008385-21.2007.8.16.0017-CONDOMINIO
RESIDENCIAL QUINTA DO SOL x INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER-"As partes,
para se manifestarem sobre o Laudo apresentado pelo Sr. Avaliador juntado às fls.
307 no valor de R$# 189,590,39. " -Advs. do Exequente MARCELO DAL PONT
GAZOLA e FÁBIO GIULIANO BORDIN e Adv. do Executado INEZ FRANCISCA
VIEIRA MEYER-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0007412-66.2007.8.16.0017-B.B.
x C.A. e outros-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente MOISES ZANARDI e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-0009578-37.2008.8.16.0017-BR9 LOGISTICA
TRANSP. DIST. LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 550
"Intimem-se as partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se quanto
aos esclarecimentos prestados pelo perito às fls. 523 ? 525" -Adv. do Embargante
RODRIGO PESENTE e Advs. do Embargado MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA
e WILSON JOSE DE FREITAS-.

84. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0008270-97.2007.8.16.0017-JOAO FERRAZ
DE AGUIAR x WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA-Despacho de fls. 350
" Intime-se a parte executada para que promova o pagamento das referidas custas
no valor de R$ 673,73, sob pena de penhora, inclusive pelo sistema BACENJUD"'
-Advs. do Executado LETICIA DORNELES LORENSI, CHRISTIANE MARRONI,
ANDREA BRANDI DE CARVALHO, FELIPE HACK DE BARROS FALCÃO, JULIANE
OLIVEIRA, LEO MARCOS PAIOLA, DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA,
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA, EDUARDO AMARAL POMPEO, SANDRA
CALABRESE SIMÃO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
ALESSANDRA CONCLI NASSR, ROLAND HASSON, LUCIANE LAZARETTI
BOSQUIROLI BISAFA, ELISABETH REGINA VENÂNCIO, MARCO AURÉLIO
GUIMARÃES, JOEL BERTO, TATIANA LOPES DE ANDRADE NOVENTA, VALMIR
PALU, DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA COUTINHO SLIVINSKI, DENISE
CAMPELO JUSTUS, PAULO SLOMPODE FREITAS, LEANDRO VIZINTINI, SELMA
PACIORNIK e FELIPE SANTOS RIBAS-.

85. REVISIONAL DE CONTRATO-0009487-44.2008.8.16.0017-SACOLÃO
GALVÃO - ME x BANCO SANTANDER S/A e outro-Despacho de fls. 1012 "1.
Dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito,
em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente PAULO SÉRGIO BRAGA e VINICIUS
OCCHI FRANÇOZO, Advs. do Requerido FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO,
SANDRA REGINA VOLPATO, TATIANA VANESSA ROMANO, PAULO ROBERTO
LEONEL FELIPE, NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN, LUIZ EDUARDO VOLPATO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ANDREIA CARVALHO DA SILVA, MARCIO
RUBENS PASSOLD, RENATO TORINO, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e
VALERIA CARAMURU CICARELLI e Advs. de Terceiro PAULO SÉRGIO BRAGA e
VINICIUS OCCHI FRANÇOZO-.

86. DEPOSITO-0009442-40.2008.8.16.0017-BV FINANCEIRA S/A x PAULO
DOS SANTOS-Despacho de fls. 102 "1. Defiro o pedido retro. Aguarde-se
pelo prazo requerido, em 30 (trinta) dias" -Advs. do Requerente EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, MILKEN JACQUELINE CENERINE JACOMINI,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e LUCIMARA PLAZA TENA-.

87. REVISIONAL DE CONTRATO-0009688-70.2007.8.16.0017-BUENO E
PRIULI E CIA LTDA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-"Às partes, para ficarem cientes acerca da baixa dos presentes autos do
Tribunal de Justiça, em cinco dias (nos quais os autos permanecerão em cartório -
prazo comum), bem como, em seguida, ao vencedor para, querendo, no prazo de
vinte (20) dias executar o julgado, sob pena de arquivamento" -Advs. do Requerente
JOSE LUIZ GUILHERME, MOACIR BORGES JUNIOR e ROBSON ADIRLEY
SCALIANTE e Advs. do Requerido OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, GISELE HELENA BROCK, JOSIAS LUCIANO OPUSKEVICH, MAYCON
DOLEVAN SABAKEVISKI, MICHELLE FRANCINE RODRIGUES, ROBERTO
BUSATO FILHO, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, REINALDO MIRICO ARONIS e CLAUDIA CRISTINA FIORINI
AVELAR-.

88. INDENIZACAO ATO ILICITO-0009601-80.2008.8.16.0017-JAIRO NERES
FIGUEREDO STUTZ JUNIOR e outro x OSNI FERREIRA e outro-Despacho de
fls. 944 "Realizada a transcrição, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco)
dias" -Advs. do Requerente SAULO DE MELO JUNIOR, ELOIZA PRADO DE
MELO, SAULO DE MELO e MATEUS DE TOLEDO, Advs. do Requerido NELSON
SAHYUN, NELSON SAHYUN JUNIOR, CLAUDIA E. C. VAN HEESEWIJK, FLAVIO
PENTEADO GEROMINI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JAQUELINE SCOTA

STEIN, JULIANA MARA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e TATIANE
MUNCINELLI e Advs. de Terceiro GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, ARTHUR SABINO DAMASCENO, CLAUDIA MONTARDO
RIGONI, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, GABRIELA FAGUNDES GONÇALVES,
JAQUELINE SCOTA STEIN, JULIANA MARA DA SILVA, JULIANE FEITOSA
SANCHES, MORIANE PORTELLA GARCIA, PAULO ROBERTO ANGHINONI e
TATIANE MUNCINELLI-.

89. COBRANCA -RITO ORDINARIO-0009618-19.2008.8.16.0017-VIDEOLAR S/
A x PARANA MULTIMIDIA LTDA-Despacho de fls. 831: "Contados e preparados,
voltem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$99,64
(conta de fls. 847) e ao Requerido para efetuar o pagamento de custas no valor de R$
689,43 (conta de fls. 846) , em cinco dias (O pagamento de custas e demais despesas
processuais deverá ser efetuado com antecedência mínima de um dia útil, via boleto
bancário a ser gerado pelo site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br)." -Advs.
do Requerente PAULO AUGUSTO GRECO, RONALDO AMAURY RODRIGUES,
LEONARDO VIZENTIM, ANDRÉ SONCINI, LILIAN CHRISTINA MARCONI ROSA,
ORLY CORREIA DE SANTANA, CRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA, SAMUEL
PEREIRA DE LIMA JUNIOR, JOÃO FERNANDO C. VARELLA GUIMARÃES,
LEONARDO RUBIM CHAIB, DENYS GRASSO POTGMAN, CARLA VERDERANO
SOUZA DIAS DE CARVALHO, RICARDO SOUZA E SILVA, JÚLIA MARIA VIEIRA,
LUCIANA MACHADO DA SILVA, LUÍS FELIPE SANTOS MARTIN - E, GUSTAVO
FONTEQUE GIOZET, GABRIEL MENDES DE CATUNDA SALES e MARCIO
BETINELI e Advs. do Requerido CICERO DA SILVA TORRES, AMAURI SILVA
TORRES e MARCO ANTÔNIO BERNARDES DE QUEIROZ-.

90. PRESTAÇAO DE CONTAS-0009692-73.2008.8.16.0017-WALTER BLINI x
BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 632 "Recebo a apelação interposta às fls.
621-627 em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). Vista a parte Demandada
para apresentação de contrarrazões no prazo legal de 15 dias. Inexistindo recurso
adesivo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
com as homenagens deste Juízo. Intimem-se" -Advs. do Requerente RODOLFO
MENENGOTI G. RIBEIRO e ED WILSON MARCHINICHEN e Adv. do Requerido
VIDAL RIBEIRO PONCANO-.

91. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0009638-10.2008.8.16.0017-SILVIO
SADAO AYASHI x MARCOS ROBERTO RUAS e outro-"Ao autor, para manifestar-
se no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça, juntada às
fls. 88, informando que deixou de intimar MAZZER E RUAS LTDA- ME e MARCOS
ROBERTO RUAS, tendo em vista que o mesmo não reside mais no local" -Adv. do
Exequente VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

92. ACAO DE EXECUCAO-0007062-44.2008.8.16.0017-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x MARIA ANGELICA PAGLIARINI
WAIDMAN e outro-Despacho de fls. 247 "1. Em razão do disposto no artigo
265 do CPC, os autos encontram-se suspensos até a devida regularização
do polo passivo da presente demanda, pelo que a diligência requerida no
petitório retro deverá aguardar a referida regularização. Anoto, por oportuno,
que o espólio de Maria Angélica Pagliarini Waidman deverá ser representado
pelo inventariante, caso haja abertura de inventário, ou, ainda, na falta deste,
por todos os seus herdeiros" -Advs. do Exequente DIRCEU BERNARDI JR,
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
ANAMARIA JORGE BATISTA E DAVID, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, CEZAR
AUGUSTO CORDEIRO MACHADO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, HELEN
ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO, OKSANA POHLOD MACIEL, SUHELLYN
HOOGEVONINK DE AZEVEDO e VANESSA HAMESSI VALÉRIO e Advs. do
Executado JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO C.
DALMOLIN, RODRIGO PELISSÃO DE ALMEIDA e GUSTAVO REIS MARSON-.

93. ACAO DE EXECUCAO-0009507-35.2008.8.16.0017-U.U.E.S.I.L. x N.T.S. e
outro-"Ao autor para manifestar-se acerca da certidão de que decorreu o prazo sem
que houvesse a retirada do oficio expedido, bem como para providenciar tal diligência
(retirar oficio - R$ 9,40), sob pena de extinção da lide por abandono ou incorrer na
presunção de que desistiu da diligência pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias" -Adv.
do Exequente BRUNA MARCON BARBOSA-.

94. EXECUÇÃO-0009540-25.2008.8.16.0017-FININ CRED FACTORING LTDA
x TASSIANE ZANATA RIBEIRO-"Ao requerido (embargante), para manifestar-se
acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse a retirada dos oficios,
bem como para providenciar tal diligência (retirar os oficios - R$ 18,80), sob pena de
extinção da lide por abandono ou incorrer na presunção de que desistiu da diligência
pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerido CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE, CHRYSTYEN ADRIEN BASTOS FERNANDES e PATRICIA
MARCHI MARIN-.

95. EXECUÇÃO-0010625-46.2008.8.16.0017-CAIXA SEGURADORA S/A x J R
COM. DE COLCHÕES LTDA ME ( COLCHÕES ORTOBOM) e outros-Despacho de
fls. 123 "A diligência (bloqueio judicial) restou infrutifera, pois nenhuma importância
foi encontrada para constrição, não se olvidando do contidona decisão que deferiu
a penhora on line referente à constrição igual ou inferior a R$ 400,00. Manifeste-
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se o credor a respeito do prosseguimento do feito, indicando, desde logo, bens
passiveis de penhora, sob pena de arquivamento provisório destes autos. Em caso de
silêncio da parte credora, arquivem-se provisoriamente os autos, em 05 (cinco) dias"
-Advs. do Requerente JEAN CARLOS CAMOZATO, RAFAEL MOSELE, NAOMY
CHRISTIANI TAKARA e JOSE VALGAS LIMA-.

96. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0007021-77.2008.8.16.0017-EDVALDO
ANARILIO x GILBERTO DE SOUZA-Despacho de fls. 254 "1. A que stão referente à
reunião dos processos já foi superada por ocasião da de cisão de fls. 154 (item ?2-
A?). 2. Intime-se a parte e xequente para que dê prosseguimento ao feito requerendo
o que entender necessário, em 05 (cinco) dias" -Adv. do Exequente EZAQUEL
ELPIDIO DOS SANTOS-.

97. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0009542-92.2008.8.16.0017-AMORIM
PEDROSA MOLEIRINHO e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Despacho de fls. 327 "1. Conforme notícias veiculadas na imprensa local,
o aut or ?Amorim Pedrosa Moleirinho? fale ceu. 2. Desta forma, manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente ERNANI JOSE PERA JUNIOR,
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA, PAULA REHDER FERREIRA E CARVALHO
e CARLOS OLIVEIRA ALENCAR JUNIOR e Advs. do Executado EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LÚCIA
LINS CONCEIÇÃO DE MEDEIROS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR,
PRISCILA KEI SATO, RITA DE CÁSSIA CORREA VASCONCELOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e DANIELLE CRISTINA CARMINATTI-.

98. ANULATORIA-0009435-48.2008.8.16.0017-DANIEL MARTINS NOGUEIRA x
AIRTON FERREIRA DA ROCHA e outros-" Ao autor para retirar a(s) carta(s) de
citação expedida(s), no prazo de cinco (05) dias" -Adv. do Requerente MARCUS
DELAVALENTINA-.

99. REP.DANOS - ORDINARIO-0009509-05.2008.8.16.0017-JOSUE
TEMISTOCLES DA SILVA e outro x RENATA ELISA KUBIAK MARTYNYCHEN e
outro-Despacho de fls. 356 "1. Aos litigantes para que, no prazo comum de 10 (dez)
dias, iniciando-se pela parte autora, apresentem seus memoriais finais" -Advs. do
Requerente ADELINO GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, JULIANO
GARBUGGIO e JORGE ROBERTO MARTINS JUNIOR, Advs. do Requerido LUANA
CHAGAS BUENO, ROBERTO RIBAS TAVARNARO, RENATO JOSE MENDES e
RODRIGO DI PIERO MENDES e Advs. de Terceiro LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH, GIZÉLI BELLOLI, GABRIEL LOPES MOREIRA, REINALDO MIRICO
ARONIS e CARLOS HENRIQUE GONZALEZ ALONSO JUNIOR-.

100. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0008728-80.2008.8.16.0017-
FERRAMENTAS GERAIS COM. IMPORTAÇAO S/A x MAGNIPPO DO BRASIL
LTDA e outros-"Ao autor para manifestar-se acerca da certidão de que decorreu
o prazo sem que houvesse o recolhimento da Grc do Sr. Oficial de Justiça, bem
como para providenciar tal diligência (recolher a Grc do Sr. Oficial de Justiça. - R
$ 199,41), sob pena de extinção da lide por abandono ou incorrer na presunção
de que desistiu da diligência pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias" -Advs. do
Exequente MARCELO BERVIAN, CARLOS HAMILTON GERNO BINS, CESAR
AUGUSTO DA SILVA PERES, ANDRE ROBAINA BOTTI, BRENO LOUREIRO DE
MENEZES, CAMILA PEREIRA CARDOSO, FELIPE MENEGHELLO MACHADO,
FREDERICO MENNA BARRETO, LUCIANO BECKER DE SOUZA SOARES, MARIA
CAROLINA NOGUEIRA SIMAS, PATRICIA HENGIST BUENO, RICARDO SILVA
DUTRA, ROGERIO LOPES SOARES, HELENA JACOBI MARCHIORI, MONIQUE
RAUPP SILVA e VANESSA PEREIRA OLIVEIRA-.

101. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0009840-84.2008.8.16.0017-
LEPAVI - CONSTRUÇOES LTDA. x CAJOMAR - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA-Despacho de fls. 272 "1. Intime-se o subscritor do petitório
de fls. 262/264 para que esclareça ao Juízo se foi ajuizada ação anulatória conforme
noticiado na referida manifestação, bem como se eventualmente foi concedido algum
provimento liminar junto à respectiva demanda, em 05 (cinco) dias" -Adv. de Terceiro
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI-.

102. DECLARATORIA-0009510-87.2008.8.16.0017-M.M.L. x V.V. e outros-
Decisão de fls. 567 "1. Recebo a apelação de fls. 533-548 nos efeitos devolutivo
e suspensivo em relação a demanda principal (art. 520, caput, CPC) e apenas no
efeito devolutivo em relação a lide cautelar (art. 520, inc. IV, do CPC). 2. Intime-
se a parte recorrida (requerido) para, no prazo legal de 15 dias, querendo, articular
contrarrazões ao recurso. 3. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens desse Juízo. 4.
Sem prejuízo das determinações supra, antes da remessa dos autos ao Tribunal de
Justiça expeçam-se os ofícios à Fazenda Pública Estadual e Municipal, Ministério
Público e 1.ª Vara Cível, na forma lançada na parte disposi tiva da sentença
(fl. 496 e verso)" -Advs. do Requerente RUBENS MELLO DAVID, EVANDRO
RICARDO DE CASTRO, JOSE ROBERTO GAZOLA, FERNANDO AUGUSTO DIAS,
WAGNER PETER KRAINER JOSE e HENRIQUE CAMACHO DOS SANTOS e
Advs. do Requerido CASSIANO VINICIUS NEVES, SERGIO RICARDO RIBEIRO
DE NOVAIS, ALYSSON VITOR DA SILVA, MICHEL VITOR S. ENDO, FARES JAMIL
FERES, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA e CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

103. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0009525-56.2008.8.16.0017-A A FERREIRO
E CIA LTDA e outro x CELSO ROBERTO FRABETTI-Despacho de fls. 415 " À parte
credora para providenciar a averbação da penhora junto ao cartório imobiliário (art.
659, § 4º, do CPC). " -Advs. do Exequente JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCELA
BERLINCK PEREIRA e MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA-.

104. REVISIONAL DE CONTRATO-0007631-45.2008.8.16.0017-GM
RECUPERADORA MARINGAENSE DE PEÇA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Despacho de fls. 490 "1. Defiro o pedido da parta
autora formulado às fls. 486. Aguarde -se pelo prazo requerido, em 15 (quinze) dias"
-Advs. do Requerente MAURILIO CAVALHEIRO NETO e ROBERTO TABORDA
CAVALHEIRO-.

105. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0009661-53.2008.8.16.0017-IVONETE
ALVES FARIAS x SIDNEY FERREIRA GOMES-"Ao Executado, para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 843,12,
anotando-se que o acordo só será homologado com o pagamento das custas, bem
como que não foi concedida a gratuidade processual ao executado. (O pagamento
de custas e demais despesas processuais deverá ser efetuado com antecedência
mínima de um dia útil, via boleto bancário a ser gerado pelo site do Tribunal de Justiça
(www.tjpr.jus.br)." -Advs. do Executado ROBSON GONÇALVES DA SILVA, PAULO
CEZAR CENERINO e KARLA JESUALDO CARDOSO-.

106. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0009546-32.2008.8.16.0017-JOAO ALVES
DA SILVA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Decisão de fls. 275/278 "Vistos
BANCO BRADESCO S/A, qualificado no feito, ofertou IMPUGNAÇÃO ao
cumprimento de sentença movido pelos credores JOÃO ALVES DA SILVA e
MARCOS FRANCISCO, também identificados nos autos, alegando a necessidade
de liquidação de sentença; ausência de conta em nome dos exequentes;
impossibilidade de aplicação de multa do art. 475-J, do CPC, ante a iliquidez da
sentença e do depósito tempestivo do valor objeto de execução. Por fim, requer o
acolhimento da impugnação para o fim de extirpar o valor da multa e promover a
liquidação do julgado. A impugnação restou recebida à fl. 196, na qual foi atribuído
o efeito suspensivo a esta. Em resposta, a parte impugnada ofertou a peça de fls.
201-206, no qual sustenta a desnecessidade de liquidação de sentença; existência
de conta poupança em nome dos credores; incidência da multa do art. 475-J, do CPC.
Por fim, requer a rejeição da impugnação. Ato contínuo o impugnante apresentou
a manifestação de fls. 207-212, no qual rebate as teses que foram alegadas pela
parte impugnada, bem como reitera a pretensão lançada na impugnação. Ato
contínuo, surgiu certa discussão no feito a respeito da necessidade de apresentação
pela parte impugnante, tendo sido apresentadas as petições de fls. 218, 229,
235-236, 237, 271-272 e 274 pelo impugnante e 214-216, 227-228 e 240-242 pelo
impugnado. Por ocasião da deliberação lançada à fl. 245 restou noticiado que o
tema relativo à apresentação de documentos (extratos) será alvo de apreciação
quando do julgamento da impugnação. Não obstante, neste ato foi determinada a
remessa do feito ao Contador Judicial para o fim de apontar o crédito pertencente
aos exequentes de acordo com os parâmetros fixados na sentença. Em resposta,
houve a apresentação da conta de fls. 246-247, a qual foi objeto de discordância
pelos litigantes às fls. 249-250 (impugnados) e 253-254 (impugnantes). Contudo, o
Contador Judicial prestou os esclarecimentos de fls. 256 e 264, sendo que após
estes a parte impugnada concordou com os cálculos (fls. 266-267) enquanto que
o impugnante ofertou nova discordância (fl. 271-272). É O BREVE RELATÓRIO.
DECIDO. O BANCO BRADESCO S/A apresentou às fls. 178-185 IMPUGNAÇÃO
ao cumprimento de sentença em face de JOÃO ALVES DA SILVA e MARCOS
FRANCISCO, na qual sustenta a necessidade de liquidação de sentença; ausência
de conta em nome dos credores; impossibilidade de aplicação de multa do art. 475-
J, do CPC, ante a iliquidez da sentença e do depósito tempestivo do valor objeto de
execução. Por fim, requer o acolhimento da impugnação para o fim de extirpar o valor
da multa e promover a liquidação do julgado. Considerando os fatos, fundamentos e
as demais provas carreadas ao feito, verifico que a pretensão externada na presente
impugnação não merece prosperar. Ao revés do postulado pelo impugnante, não
há que se falar no caso em debate em necessidade de produção de prova pericial
para apurar-se o crédito que é alvo de execução. A sentença transitada em julgado
trouxe todos os parâmetros necessários para afe rir o crédito que é perte ncente aos
credores, não se olvidando a presença de documentos hábeis à apuração destes
valores. Ademais, por ocasião da inicial o credor apresentou o valor que objetiva,
sendo que em decorrência da total procedência da demanda, estes valores restaram
acolhidos, bem como restou disciplinada a forma de correção deste crédito. Nestes
termos, a liquidação do julgado pode nitidamente ocorrer com base no art. 475-B,
do CPC, ou seja, por mero cálculo aritmético, como foi realizado pela parte credora
(fl. 174) e em sequência pelo Contador (fls. 246-247, 256 e 264). Assim, sucumbe
o impugnante quanto a esta pretensão, eis que a liquidação do julgado pode vir
a ser feita no presente caso com simples cálculo aritmético, tal como prevê o art.
475-B, do CPC. No que pertine a alegação de ausência de conta em nome dos
presentes credores, destaco que o citado pleito também não prospera. Conforme
se extrai dos autos, quando da propositura da demanda, a parte credora juntou aos
autos documentos que evidenciam a presença de conta poupança relativa ao período
econômico que foi objeto de debate nos autos, conforme fls. 60 e 87. Ademais,
convém ressaltar que a parte ora impugnante foi revel na fase de conhecimento,
eis que apesar de estar regularmente citada deixou de apresentar defesa, fato este
reconhecido na sentença de fls. 154-159. Assim, ante a revelia, a situação fática
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que foi apresentada na peça inicial restou reputada como verdadeira, com base no
art. 319, do CPC, sendo que não está presente no caso nenhuma das hipóteses
previstas no art. 320, do CPC. Diante deste quadro, qualquer discussão a respeito
da situação fática delineada na inicial (no caso, a existência de conta poupança
correspondente ao plano VERÃO), bem como dos valores apontados pelos autores,
restaram presumidos como verdadeiros, razão pela qual não compete em fase
de cumprimento de sentença a parte devedora trazer a baila discussão que era
correspondente à fase de conhecimento da demanda, eis que inadmissível ante o
trânsito em julgado da sentença. Ademais, desde a inicial o autor apontou o crédito
que lhe era correspondente, razão pela qual ante a ausência de qualquer insurgência
durante a fase de conhecimento, o valor apontado na petição inicial restou presumido
como verdadeiro. Assim, não há mais que se verificar novo extrato ou que sejam
exibidos outros, eis que o objeto da execução diz respeito ao valor reconhecido
por sentença a qual, diga-se de passagem, acolhe integralmente o pedido da parte
autora. E mais a resistência ofertada pela parte impugnante não prospera, eis que
demonstrado pela parte credora a existência da conta, conforme extratos juntados
às fls. 60 e 87. Quanto ao extrato que está juntado à fl. 87, denota-se claramente
que este é referente ao credor MARCOS FRANCISCO sendo que também não há
nenhuma dificuldade para se verificar os valores que estampam o saldo daquele
credor. No que pertine ao extrato juntado à fl. 60, também é de fácil percepção
que este pertence ao credor JOÃO ALVES DA SILVA, sendo que ainda que haja
certa dificuldade para visualizar o valor do saldo, ressalto que esta questão não
gera maiores consequências para o deslinde da causa, primeiro porque o documento
juntado é confeccionado pelo próprio ente financeiro, razão pela qual, ele, mais do
que ninguém tinha condições de buscar em seus arquivos a referida documentação
e promover a respectiva conferência. Ademais, há nos autos elementos suficientes
para que o ente financeiro localizasse esta documentação, eis que todos os dados
referentes ao citado credor estão apresentados nos autos, não se olvidando que na
fase de impugnação ao cumprimento de sentença foi concedido enorme tempo para
tal diligência, ressalto que a impugnação foi apresentada em 22.07.2010 (fl. 178)
e até hoje o impugnante não junto esta documentação; segundo porque o tempo
oportuno para debater se existia ou não saldo era na fase de conhecimento da
demanda, no entanto, o réu foi revel. Destaco, neste particular, que a parte autora
trouxe na inicial expressamente o valor ao qual apontava ser credora, sendo que o
requerido não veio a apresentar nenhuma insurgência quanto ao referido valor na
fase de conhecimento, razão pela qual este restou acolhido na sentença. Assim, não
me parece plausível, em fase de cumprimento de sentença, ou seja, após transitar em
julgado que reconheceu o direito do credor, inclusive o cálculo por ele apresentado
na inicial, a parte devedora vir a questionar sobre a existência ou não de saldo
na referida conta. Diante destes pormenores, verifico que a pretensão formulada
pelo devedor encontra-se fadada ao insucesso. Sucumbe também o impugnante
quanto a questão relativa a multa do 475-J, do CPC, eis que, ao revés do postulado,
sua incidência impera. Primeiro porque a liquidação do julgado pode ocorrer na
forma do art. 475-B, do CPC, conforme restou noticiado acima; segundo porque
o depósito realizado pela parte impugnante não se deu a título de pagamento da
obrigação, mas sim de garantia para propositura de impugnação ao cumprimento de
sentença, razão pela qual não se presta para afastar a penalidade do art. 475-J, do
CPC. Por fim, verifica-se que afora os cálculos apresentados pelo credor, houve a
determinação para que o Sr. Contador apresentasse cálculo de acordo com o que
restou determinado por sentença, sendo que foi ofertada a conta de fls. 246-247 e os
esclarecimentos de fls. 256 e 264, os quais, diga-se de passagem, refletem fielmente
ao que restou determinado na sentença. Embora o impugnante discorde do citado
cálculo, destaco que suas insurgências não prosperaram eis que sua impugnação
incide apenas quanto a alegação de ausência de extratos legíveis, cuja questão,
diga-se de passagem, não prospera conforme fundamentos lançados acima. Assim,
não verifico nenhum óbice para acolher os cálculos ofertados pelo Sr. Contador.
Desta forma, diante das considerações supra, destaco que a rejeição da impugnação
é medida que se impõe. DISPOSITIVO Diante do exposto e por tudo o mais que
dos autos consta, REJEITO a impugnação de fls. 178-185 e, por consequência,
HOMOLOGO os cálculos, bem como os esclarecimentos ofertados às fls. 246-247,
256 e 264 pelo Contador Judicial. Considerando a resistência ofertada pelo devedor,
em razão do princípio da sucumbência, condeno o IMPUGNANTE ao pagamento
das custas e honorários advocatícios devidos ao procurador da parte impugnada ?
estes arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor do débito exequendo, restando
prejudicada a verba honorária arbitrada às fls. 176-177 (item 09). Intimem-se as
partes e decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, à Serventia para
que de cumprimento as seguintes providências: a) solicite ao BANCO DO BRASIL
o saldo existente na conta judicial 3400107728867, agência 352-2. Com a resposta,
certifique nos autos o referido saldo. b) na sequencia, encaminhe o feito ao Contador
Judicial para atualizar o montante do debito conforme cálculos de fls. 246-247, 256 e
264, acrescido dos honorários advocatícios ora arbitrados (15% do valor exequendo)
e custas processuais remanescentes, e, na sequencia, deduzir a importância que
será indicada pela Serventia por ocasião do cumprimento do item ?a?, supra. Após,
indicar se há saldo credor a ser adimplido pela parte devedora. c) Após, manifestem-
se as partes no prazo comum de cinco (5) dias, em especial a parte devedora,
no sentido de depositar o saldo remanescente indicado pelo Sr. Contador. d) Por
último, expeça-se alvará em favor do exequente para levantamento dos valores
depositados nos autos, salvo aqueles referente às custas processuais devidas à
Serventia, a qual resta autorizada a promover seu levantamento desde já. Diligê ncias
necessárias. Intimem-se" -Adv. do Exequente ANTONIO CAMARGO JUNIOR e Adv.
do Executado NEWTON DORNELES SARATT-.

107. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0009455-39.2008.8.16.0017-SERGIO
CORREIA DE OLIVEIRA x DEVANIR FERNANDES ALMENARA-Despacho de fls.

167 "1. Ace rca do pe titório retro, manifeste-se a exequente, em 05 (cinco) dias" -
Advs. do Exequente LAERCIO NORA RIBEIRO e CLAYTON EDUARDO GOMES-.

108. INVENTARIO-1022/2008-DIRCE SARAN FRANÇOZO x PAULO ERMINIO
FRANÇOZO (ESPÓLIO)-Despacho de fls. 180 "1. Determino o arquivamento destes
autos. 2. Procedam-se às anotações e comunicações necessárias" -Advs. do
Requerente PAULO SÉRGIO BRAGA e VINICIUS OCCHI FRANÇOZO, Advs. do
Requerido MARIA MISUE MURATA e MAURICIO MELO LUIZE e Advs. de Terceiro
LUIZ ALBERTO BARBOZA e FABIANA YAMAOKA FRARE-.

109. MONITORIA-0009491-81.2008.8.16.0017-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x J.B. CASA E CONFORTO EQUIPAMENTOS
LTDA e outro-Despacho de fls. 269 "Com a juntada dos novos cálculos, manifestem-
se os litigantes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora"
-Advs. do Requerente KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, ANAMARIA JORGE BATISTA E DAVID, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, CEZAR AUGUSTO CORDEIRO MACHADO, DIRCEU BERNARDI
JR, FERNANDO AUGUSTO SPERB, HELEN ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO,
OKSANA POHLOD MACIEL e SUHELLYN HOOGEVONINK DE AZEVEDO e Advs.
do Requerido MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

110. PRESTAÇAO DE CONTAS-0010703-40.2008.8.16.0017-ROBES SOLEI
ROCHA x UNIBANCO S/A-Decisão de fls. 1004 "O demandado aduz em sua petição
de fls. 997/1000, que os honorários propostos pelo Sr. Perito estão muito elevados,
tendo em vista a complexidades dos trabalhos. Razão assiste ao demandante. Não
obstante o alto grau de conhecimento e técnica do Perito nomeado possui, bem como
o respeito que este Juízo tem por seu trabalho de excelente qualidade, o valor se
mostra excessivo, frente a demandas análogas a este. Assim, promovo a substituição
do Perito nomeado, nomeando como novo Perito do Juízo, independentemente
de termo de compromisso, o Sr. Marcos Fernando Galbiati (fone: 44 3623 2276,
Celular: 44 9836 9998 e e-mail: marcosgalbiati@hotmail.com), conforme Código
de Processo Civil, art. 422. Intime-se o Perito nomeado para apresentar, no prazo
de 5 (cinco) dias, proposta de honorários, esclarecendo que a perícia deverá ser
realizada nos documentos que instruem estes autos, e que estes estão gravados
em meio digital (CD). Sobre proposta manifestem-se as partes em 5 dias, sendo
que a parte demandante incumbe o depósito prévio dos honorários propostos.
Marco o prazo de até 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo. Incumbe
às partes, dentro em 05 (cinco) dias, contados da intimação de nomeação do
perito, indicar o assistente técnico e apresentar quesitos. Apresentado o laudo
em cartório, os assistentes técnicos que porventura tiverem sido indicados pelas
partes deverão, querendo, apresentar seus pareceres, no prazo comum de 10 (dez)
dias, depois de intimadas as partes acerca da apresentação do laudo, conforme
Código de Processo Civil, art. 433, par. ún.. Intimem-se" -Advs. do Requerente
SERGIO SAES e ONOFRE VALERO SAES JÚNIOR e Advs. do Requerido LAUDO
ALVES PICANCO, JOSLAINE MONTENHEIRO ALCANTARA DA SILVA, SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA e JULIANO
RICARDO SCHIMITT-.

111. MONITORIA-0009549-84.2008.8.16.0017-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x GAEL HOME STORE E DECORAÇOES LTDA e
outro-" Ao autor, para retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como, efetuar
o depósito de R$ 18,80, referente à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco
(05) dias." OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e despesas processuais, deverá
ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de
Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é
disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após
o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada da Carta for acontecer antes de 24:00
horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Advs.
do Requerente ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ANA PAULA ANTUNES VARELA, ALBADILO SILVA CARVALHO, JOSUÉ PEREZ
COLUCCI, GLÁUCIO JOSAFAT BORDUN, CIBELE MERLIN TORRES, JANAINA
ROVARIS e ALVINO GABRIEL NOVAES MENDES-.

112. DECLARATORIA INEX DE DEBITO-0009466-68.2008.8.16.0017-LORENA
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO x TIM CELULAR S/A-Despacho
de fls. 222 "1. Colhe-se dos autos que a sentença de fls. 196/202 ponderou que: ?[...]
a parte requerida poderá executar neste feito os valores descritos na fatura juntada
às fls. 188 189, devendo promover a dedução da quantia de R$ 357,05 (trezentos e
cinquenta e sete reais e cinco centavos) em razão do depósito realizado pela parte
autora na conta judicial que está vinculada ao presente processo, conforme termo de
depósito à fl. 95.? Assim, considerando que há mais valores passíveis de execução
nestes autos além da verba honorária arbitrada, devolvo o feito à parte vencedora/
requerida para que esclareça se pretende executar todas a verbas, ou apenas os
honorários sucumbenciais, em 05 (cinco) dias" -Adv. do Requerido SERGIO LEAL
MARTINEZ-.

113. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0009673-67.2008.8.16.0017-DEPEL
PARAFUSOS LTDA x FLUIDNORTE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA-Despacho
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de fls. 164 item 2: " ...2. Cumprido o item antecedente, intimem-se as partes
acerca do citado termo, salientando que, muito embora tenha sido intimado o
executado, este não apresentou impugnação acerca da penhora realizada" -Adv.
do Exequente RICARDO DONALD PEREIRA e Advs. do Executado RICARDO
HIDEYUKI NAKANISHI e SERGIO DA SILVA LIMA-.

114. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0008997-22.2008.8.16.0017-
BANCO ITAU S/A x CONSTRUTORA CAPELASSO LTDA e outro-"Ao requerido,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 33,84, sob pena de incidir em correção monetária e juros, na forma
da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6) ". OBSERVAÇÃO: O
pagamento de custas e demais despesas processuais deverá ser efetuado via boleto
bancário a ser gerado pelo site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br), para posterior
impulsionamento do processo. A comprovação do pagamento (Demonstrativo),
somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00
horas após o recolhimento. -Advs. do Executado VANIA APARECIDA VIOTTO FUGA
e SHINJI GOHARA-.

115. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0007295-41.2008.8.16.0017-ANTONIO
TOZZI x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 145 "As custas processuais
indicadas à fl. 131 no valor de (R$ 556,36), são de responsabilidade do executado,
eis que deu causa à abertura da fase executiva da presente demanda. Portanto,
intime-se o executado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague as custas
processuais devidas" -Advs. do Executado JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-.

116. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0010669-31.2009.8.16.0017-B.I. x
J.C.C.-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista
o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, IVNA PAVANI SILVA e LUCIANA MARTINS
ZUCOLLI-.

117. PRESTAÇAO DE CONTAS-0008797-78.2009.8.16.0017-JOSE CLAUDIO
RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 1322 "1. Á escrivania
para que promova as devidas retificações em seu cadastro excluindo os antigos
procuradores da parte requerida, eis que o advogado Ivan Guimarães não mais
patrocina a presente causa e o advogado Moisés Zanardi é falecido. Para a
representação da instituição financeira, deverão ser intimados apenas os advogados
Vidal Ribeiro Ponçano e Ronan Papotti Bonilha. 2. Diante da manifestação expressa
da instituição financeira requerida às fls. 1306/1307, defiro a produção da pericial
e nomeio como perito o Sr. MARCOS KRUSE, que pode ser encontrado na Rua
Eldorado, 479, Parque Residencial Eldorado, Maringá, fone: (44) 3267-9457 ou (44)
9942-2351, sob a fé de seu grau. 3. Anoto que já foram apresentados os quesitos
por este Juízo, bem como pela parte autora. No que pertine aos quesitos da parte
requerida, estes deixaram de ser apresentados, embora a referida parte tenha sido
devidamente intimada para tanto. 4. Na sequência, intime-se o Sr. Perito para dizer
se aceita o encargo, bem como para formular proposta de honorários, em cinco dias.
5. Sobre as propostas de honorários, em três (3) dias, manifestem-se as partes e,
não havendo discordância, no prazo de cinco (5) dias, deverá a parte ré depositar em
juízo a remuneração do Sr. Perito, sob pena de incidir a presunção de desistência
da produção da prova pericial" -Advs. do Requerente MAURO VIGNOTTI, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI e NATASHA DE
SA GOMES VILARDO e Advs. do Requerido ALEXANDRY PERES BLASQUES,
CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA PONÇANO, FERNANDO DECIO TELLES,
JOYCE DA SILVA BROTO, KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA, LARISSA
PEREIRA STADELLA, LEANDRO ALBERTO PARISI FERREIRA, MARCOS LEITE
DE ALMEIDA NASCIMENTO, NAIARA FARIAS GOIS, SILVIA ARALI HUNGARO
PAES, VIDAL RIBEIRO PONCANO e RONAN PAPOTTI BONILHA-.

118. ALVARA JUDICIAL-0013487-53.2009.8.16.0017-ADALGISA MARIA
BENTO-Despacho de fls. 75 "1. Acerca dos expediente s e documentos de fls. 67/74,
manifeste -se a parte re que rente, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA e
EDSON LUIZ PEREIRA-.

119. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0013541-19.2009.8.16.0017-ANDRE LUIZ
FELIPPE MONTEIRO x SP4 PARTICIPAÇOES LTDA-"Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse resposta do(s)
ofício(s) expedido(s) ao Chefe da Ciretran, em 05 (cinco) dias" -Adv. do Exequente
FERNANDO LUCHETTI FENERICH-.

120. DEPOSITO-0013338-57.2009.8.16.0017-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
x DEBORA RODRIGUES LOTERIO-Despacho de fls. 81 "O Decreto-lei n. 911/1969
permite a conversão da ação de busca e apreensão em depósito ou execução
de título extrajudicial. Contudo, uma vez exercida referida opção, como já o foi

no presente caso, não poderá a parte demandante requerer nova alteração, razão
pela qual o indeferimento do pedido retro encartado se impõe. Ato contínuo,
destaco que o contrato juntado com a Inicial não constitui título executivo, pois
impresso apenas no anverso, não possui as assinaturas de duas testemunhas
e não é a via original. Dessa forma, indefiro a conversão da presente ação
de depósito em execução. Assim, devolvo o feito ao demandante para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se dando o devido prosseguimento ao feito.
Intimem-se" -Advs. do Requerente CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN
JACQUELINE CENERINE JACOMINI, FLÁVIO SANTANNA VALGAS, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN,
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN,
GILBERTO BORGES DA SILVA, CRISTIAN MIGUEL, PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR, GUSTAVO VERÍSSIMO LEITE, JEFERSON BARBOSA, CLAUDIA MARIA
MASSUQUETTO, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, ALAN FERREIRA DE
SOUZA, ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE, ALINE GRUNDLING GIULIANI,
ANNA LUIZA PUPO CABRAL, SIMONE R. P. FONSATTI, ANA LETICIA
LACERDA MULAZANI, ANDRE LUIZ BARRETO SILVA, ARISTOGNO ESPINOLA
DA CUNHA, CARLA LIGORIO DA SILVA, CAROLINA DE AZEVEDO E
VASCONCELLOS CHAVES, CHRISTIANE DE FATIMA IVO RIBEIRO, DENISE
CABREIRA GOLAMBIESKI, DIOGO STIEVEN FLECK, ELCIANE MEURER, FLAVIA
DE ALBUQUERQUE LIRA, FLAVIA PATRICIA LEITE CORDEIRO, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, GILNEI BARPP, GIOVANA BOMPARD, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, JOSE SANDRO DA COSTA, JULIO CESAR VALERIANO DA
SILVA, KARLA FABIOLA ALMEIDA VELOSO, LILIAN MACHADO, LUANA MARCIA
SILVA VILARINHO, MAGDA TORQUATO DE ARAUJO, MARCELO AUGUSTO
DE SOUZA, MARCOS VINICIUS MOLINA VERONEZE, MARIA ISABEL AGUIAR
PESSOA DE BARROS, PAULO HENRIQUE FERREIRA, PEDRO HENRIQUE
KLAUSING GERVASIO, RENATA SILVA OLIVEIRA, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, SILMARA RUIZ MATSURA e HÉRICK PAVIN-.

121. PRESTAÇAO DE CONTAS-0013249-34.2009.8.16.0017-JOSE DE SOUZA
MARTINS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Despacho
de fls. 908 "1. O laudo pericial será analisado por ocasião da sentença. 2. Aos
litigantes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte
autora, apresentem seus memoriais finais. 3. Após, contados e preparados, volte-
me o fe ito concluso" -Advs. do Requerente JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e JULIO C. DALMOLIN e Advs. do Requerido MAICK FELISBERTO
DIAS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR, RITA DE CÁSSIA CORREA
VASCONCELOS, VERONICA MARTIN BATISTA DOS SANTOS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO,
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LÚCIA LINS
CONCEIÇÃO DE MEDEIROS, PRISCILA KEI SATO e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-.

122. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0013211-22.2009.8.16.0017-LIDIA MARIA
MASSON x M.A.G IND. COM. MADEIRAS LTDA-Despacho de fls. 245 "1. Diante
das informações apresentada pelo Sr. Administrador, intime -se a parte requerente
para que esclareça se ainda tem interesse na penhora sobre o faturamento da e
mpresa executada, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO, WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA
JUNIOR e ALEXANDRE ALVES PORTO-.

123. OBRIGACAO DE FAZER-0011652-30.2009.8.16.0017-LILIAN
RODRIGUES GIMENES x UNIMED DE MARINGA - COOP. DE TRABALHO
MEDICO-Despacho de fls. 582 "1. Recebo a apelação adesiva. 2. Intime-se a parte
recorrida (requerida) para que , no prazo legal de 15 dias, querendo, apresente
resposta ao recurso. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
deste Estado, com as homenagens desse Juízo" -Advs. do Requerente CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, KAREN FRANCO PEDRONI, PATRICIA
MARCHI MARIN e André Monteiro do Rosário e Advs. do Requerido MARCIO LUIS
PIRATELLI e FABIO BITTENCOURT FERRAZ DE CAMARGO-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO-0013678-98.2009.8.16.0017-BF BORRACHAS
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-Decisão de fls. 270 "1. Foram oferecidos os
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento nos artigos 535 e
seguintes do Código de Processo Civil, em face da decisão retro. É O RELATÓRIO,
DECIDO. Os embargos são tempestivos. Sustenta a parte autora a existência de
erro material na decisão em comento, visto que deixou de observar a gratuidade
processual concedida a autora, condenando-a ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios. Assiste razão em seu pleito, já que de fato, por força
das decisões de fls. 39 e fls. 54, houve a concessão da gratuidade processual
a todos os embargantes. Desta forma, passo a suprir a omissão acima indicada
acre scentando o seguinte ditame ao final do último parágrafo da decisão de
fls. 245-v: ?Entretanto, considerando que a parte autora milita sob o pálio da
assistência jurídica gratuita e considerando que enquanto perdurar sua situação
de miserabilidade ele não poderá pagar tais valores, hei por bem suspender a
exigibilidade das custas ? a verba honorária será compensada - e, caso decorram
cinco anos da condenação sem que haja mudança desta situação, a obrigação
restará prescrita a teor da Lei 1.060/50.?. Por tais fundamentos, ACOLHO os
embargos de declaração. 2. Intimem-se" -Adv. do Embargante PAULA KARENA
FELICE DE SALES e Advs. do Embargado BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
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GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR e
LUCIANA MARTINS ZUCOLLI-.

125. COBRANÇA-0011314-56.2009.8.16.0017-SANTIN BARRETO x REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Despacho de fls. 195 "1. Arquivem-se os autos
com as baixas necessárias" -Advs. do Requerente OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ
JR., MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA, ALESSANDRO BELLANI, LEONARDO
BERALDI KORMANN, CILENE RESENDE e JOAO ALBERTO DE LIMA E SILVA
e Advs. do Requerido JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, AMILCARE SCATTOLIN, CLAUDIA E. C. VAN HEESEWIJK, FLAVIO
PENTEADO GEROMINI, JAQUELINE SCOTA STEIN, JULIANA MARA DA SILVA,
LASNINE MONTE WOLSKI SCHOLZE, MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS,
PAULO ROBERTO ANGHINONI, TATIANE MUNCINELLI, VILSON RIBEIRO DE
ANDRADE, ARTHUR SABINO DAMASCENO, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-.

126. DEPOSITO-0010676-23.2009.8.16.0017-BANCO ITAU S/A x AILTON L. Q.
DE ALMEIDA ME-"Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 66,47, para o cumprimento
do mandado expedido. Tal pagamento deverá ser feito através de recolhimento da
GRC, que deverá ser preenchida com os dados do processo, conta n. 500.005-9,
agência 2499 da CAIXA, opração 040 e o valor acima mencionado. A GRC poderá
ser impressa pelo site do Tribunal de Justiça do Estado do paraná (www.tjpr.jus.br)
em Guias de Recolhimento - Oficial de Justiça" -Advs. do Requerente BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e IVNA PAVANI SILVA-.

127. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015930-74.2009.8.16.0017-
BANCO ITAU S/A x APPLAUSOS IND. COM. CONFECCOES LTDA ME e outro-
Sentença de fls. 143 "Ante o exposto e considerando tudo mais que dos autos consta,
homologo, por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos o acordo de fls.
130/132 e, consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do Código de
Processo Civil, art. 269, III. Custas e despesas processuais pela parte executada,
conforme pactuado. Honorários advocatícios conforme o pactuado. Determino que
se procedam às comunicações e anotações necessárias, conforme determinação do
Código de Normas da Corregedoria do Estado, bem como o arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se" -Advs. do Exequente BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e IVNA PAVANI SILVA-.

128. MONITORIA-0013346-34.2009.8.16.0017-DARTHEL IND. COM.
PLASTICOS LTDA x COMERCIAL DE PISOS COLOMBO LTDA-Despacho de fls.
255 "1. Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias a regularização
processual da parte requerida junto aos autos 857/2009 em trâmite junto à 4ª Vara
Cível." -Advs. do Requerido LUIZ CARLOS SANCHES e RUBIA RONCOLATO DA
SILVA-.

129. EMBARGOS A EXECUCAO-0010258-85.2009.8.16.0017-BERTUCI
COSTRUCOES CIVIS E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A-Sentença de fls. 322 "H O M O L O G O por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação informada pelas partes litigantes, nos
termos petitório de fls. 293/294, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo. Custas processuais
já preparadas, conforme certidão de fls. 300-v. Honorários advocatícios na forma
avençada no acordo. Se acaso requerido, defiro, desde já, a desistência do prazo
recursal. Após o trânsito em julgado e feitas as devidas averbações, inclusive na
distribuição, arquivem-se, observando-se, no que pertine a baixa, o item 5.13.3, do
Código de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se" -Advs. do Embargante
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO C. DALMOLIN e
Advs. do Embargado BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

130. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013530-87.2009.8.16.0017-
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
NPL I. x LISLEY NIDORI DE OLIVEIRA-"Ao autor, para retirar o edital de citação
expedido, bem como, para efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente à
expedição do mesmo, em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e
despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser
gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento
(Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica
Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do
edital for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a
apresentação do boleto recolhido. -Advs. do Exequente ANA LUCIA FRANÇA, BLAS
GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM, GUILHERME KI LEE e THIAGO JOSE
MANTOVANI DE AZEVEDO-.

131. EXECUÇÃO-0013532-57.2009.8.16.0017-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI x REGINA TOMIKO MATSUURA
BALDEZ DA SILVA e outro-Sentença de fls. 70 "Manifeste-se à parte credora acerca
do cumprimento do acordo no silêncio, ocorrerá a extinção do proceso, momento em

que será dada baixa na distribuição" -Adv. do Requerente PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON-.

132. OBRIGACAO DE FAZER-0013533-42.2009.8.16.0017-CONTERPAVI -
CONST. TERRAPLANAGEM PAVIMENT. LTDA e outro x ADEMAR SILVA &
FREDERICO LTDA-Despacho de fls. 2694 " Intimem-se as partes para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se como entender pertinente" -Adv. do
Requerente MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI e Advs. do Requerido DENISE
AKEMI MITSUOKA, MAURO VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
e GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI-.

133. ORDINARIA DE COBRANCA-0013536-94.2009.8.16.0017-AKIKO MARINA
KURIHARA OKUNO e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI-Despacho de fls. 1397 "Ante o contido na
certidão retro, intimem-se os litigantes para que informem se já houve o julgamento
definitivo do Recurso Extraordinário interposto, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Requerente MOYSES CARDEAL DA COSTA, PAULO WAGNER CASTANHO,
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL e ELSOM LUIZ VEIT e Advs. do Requerido
DEIVIS MARCON ANTUNES, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, ANNA
CAROLINA DE BARROS, PERCY GORALEWSKI, PATRICIA HOMAN DUARTE
RIBEIRO, DANIELLE CORRALES MARTINS DE OLIVEIRA, LUCIANA ANDRÉA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA, MARIANE LIMA GUMIERO, FABIOLA CARLIM
ARAUJO e ANA PRISCILA FURST-.

134. REVISIONAL DE CONTRATO-0008169-26.2008.8.16.0017-CODIMAR
COMERCIAL DIST. MARINGAENSE LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A-"Às
partes, para ficarem cientes acerca da baixa dos presentes autos do Tribunal de
Justiça, em cinco dias (nos quais os autos permanecerão em cartório - prazo
comum), bem como, em seguida, ao vencedor para, querendo, no prazo de vinte
(20) dias executar o julgado, sob pena de arquivamento" -Advs. do Requerente
SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO, ANA CRISTINA DE MELO,
MARCELO PALMA DA SILVA e VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PEREIRA e
Advs. do Requerido MARCIO ANTONIO SASSO, MARCELO DANTAS LOPES, ANA
RAQUEL DOS SANTOS e MARCIO ZANIN GIROTO-.

135. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013586-23.2009.8.16.0017-
T.A.C.L. x R.P.L. e outros-"Ao autor, acerca da remessa dos presentes autos ao
arquivo provisório, tendo em vista o requerimento de suspensão do credor, às fls.
175" -Advs. do Exequente ADILSON REINA COUTINHO e ANICI PREMEBIDA-.

136. PRESTAÇAO DE CONTAS-0013357-63.2009.8.16.0017-MARCONI
MAGALHAES LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA -
SICREDI-Despacho de fls. 527" Sobre proposta de honorários do Sr. Perito
apresentado às fls. 560/561, manifestem-se as partes em 5 dias, sendo que
a parte demandante incumbe o depósito prévio dos honorários propostos" -
Advs. do Requerente JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
e JULIO C. DALMOLIN e Advs. do Requerido DIRCEU BERNARDI JR, KATIA
CRISTINE PUCCA BERNARDI, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, ALCEU
CONCEIÇÃO MACHADO NETO, CEZAR AUGUSTO CORDEIRO MACHADO,
OKSANA POHLOD MACIEL, ANAMARIA JORGE BATISTA E DAVID, HELEN
ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO, SUHELLYN HOOGEVONINK DE AZEVEDO e
VANESSA HAMESSI VALÉRIO-.

137. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013750-85.2009.8.16.0017-
BANCO BRADESCO S/A x ALFEU FERNANDES KNEUBE-Despacho de fls. 76 "1.
Na data de hoje efetuei o protocolo do desbloqueio dos valores bloqueados, conforme
decisão retro encartada. Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Exequente MOISES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

138. COBRANÇA-0017067-91.2009.8.16.0017-ANA LÚCIA CARROCIA x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A-"As partes, para se manifestarem sobre
o Laudo apresentado pelo Sr. Perito juntado às fls. 383/407, no prazo comum
de dez dias" -Adv. do Requerente HELEN PELISSON DA CRUZ e Advs. do
Requerido GABRIEL SANTOS ALBERTTI, JOSE FERNANDO VIALLE, KATIA
VALQUIRIA BORILLE BUSETTI, LUIZ CARLOS PROVIN, MANUELA LEITE
CARDOSO, MARIANGELA DE MENEZES NUNES VIEIRA DE SOUSA, RAFAELA
DENES VIALLE, RODRIGO CARLESSO MORAES, VIVIANE WERICH STESCKI e
LEANDRO AMARAL JOVIANO-.

139. REVISIONAL DE CONTRATO-0009152-88.2009.8.16.0017-RAMIRO DA
MOTA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO LEASING S/A-Despacho de fls. 380
"1. Ao arquivo provisório até nova manifestação da parte interessada" -Advs. do
Requerente JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO C.
DALMOLIN e Advs. do Requerido AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, MARIA
LUCILIA GOMES e MARCELO HENRIQUE FERREIRA SIQUEIRA MATOS-.
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140. DEPOSITO-0013177-47.2009.8.16.0017-BANCO BMG S/A x SANDRO
ZERBINATTI-Despacho de fls. 105 "Compulsando os autos verifico que à fl. 92 a
parte exequente/demandada considerando a satisfação da obrigação, conferiu ampla
quitação ao débito uma vez que o depósito relativo aos honorários fora realizado
de forma espontânea. Entretanto, não verifico o pagamento das custas processuais
indicadas à fl. 71, no valor de (R$ 64,86), (cf. certidão de fl. 90), sendo assim, INTIME-
SE a parte demandante para que no prazo de 05 (cinco) dias promova o pagamento
das referidas custas" -Advs. do Requerente MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

141. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013296-08.2009.8.16.0017-
C.Z. x T.T.L.L. e outros-Despacho de fls. 213 " à parte credora para providenciar o
registro de penhora junto ao cartório imobiliário (art. 659, 4º, do CPC). " -Adv. do
Exequente MARLENE TISSEI-.

142. DEPOSITO-0013610-51.2009.8.16.0017-ATLANTICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS x RUY
RAMOS-Despacho de fls.80 :"Manifeste-se a parte autora acerca das informações
prestadas pelo sistema BACEN JUD,conforme se vê juntada às fls. 82". -Advs. do
Requerente MILKEN JACQUELINE CENERINE JACOMINI, MARCELO AUGUSTO
DE SOUZA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLÁVIO SANTANNA
VALGAS, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, CARLA HELIANA VIEIRA
MENEGASSI TANTIN, CARLA JULIANA MATEUS, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI, CAROLINE RAYA
COITINHO, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLIA, CRISTIANE DANI
DA SILVEIRA, DANIEL SANTOS BORIN, EDUARDO DE JESUS CIZEWSCKI,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, FABIANA SILVEIRA, FELIPE ANDRE DANI,
FRANCIELE DA ROZA COLLA, GABRIELA BENTO, GERMANO GUSTAVO
LIZMEYER, HARRY FRIEDRICHSEN JUNIOR, JASIELY ANGELA SCHAPITZ,
JULIANA MUHLMANN PROVESI, KARINA ARAUJO DE LIMA, KATIA REGINA
NASCIMENTO BARLAVENTO SALES, LARA GALON GOBI, LETICIA TORQUATO
VIEIRA, MARIZA HELSDINGEN, MILTON BAIRROS DA ROSA, OLIVER JANDER
COSTA PEREIRA, ONI SERGIO JORGI JUINOR, PAULA SIGNORI, PRISCILA
SANTOS CAMERA QUANDT, RENATA PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA,
RITA DE CASSIA BRITO BRAGA, SAMUEL NATHAN BORGMANN DE OLIVEIRA,
SANDRA MARIZA RATHUNDE, SERGIO SCHULZE, SUELEN LOURENÇO
GIMENES, TALITA SILVEIRA FEUSER, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
UESLEM MACHADO FRANSCISCO e VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA-.

143. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0010102-97.2009.8.16.0017-NILZA
APARECIDA DE OLIVEIRA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A-Despacho de fls. 105" Intime-se a instituição financeira para
que apresente os documentos requeridos pela parte autora no petitório retro, sob
pena de busca e apreensão" -Advs. do Requerido LIA DIAS GREGORIO, MILKEN
JACQUELINE CENERINE JACOMINI, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
ARISTOGNO ESPINOLA DA CUNHA, CARLA LIGORIO DA SILVA, SILMARA
RUIZ MATSURA, GILBERTO BORGES DA SILVA, CRISTIAN MIGUEL, PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR, MARCELO LOCATELLI, LUANA A. SILVA VILARINHO,
JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA, JOSE SANDRO DA COSTA, GIOVANA
BOMPARD, FLÁVIO SANTANNA VALGAS, FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA,
ELAINE MARIA GONÇALVES, CHRISTIANE DE FATIMA IVO RIBEIRO, CAROLINA
DE CARVALHO NEVES, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN, ALAN
FERREIRA DE SOUZA, CAROLINA DE AZEVEDO E VASCONCELLOS CHAVES,
ALINE GRUNDLING GIULIANI, PATRICIA PONTAROLI JANSEN, ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE, DIOGO STIEVEN FLECK, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e PAULO HENRIQUE FERREIRA-.

144. REVISIONAL DE CONTRATO-0013244-12.2009.8.16.0017-ANTÔNIO
NOBREGA DE ARAÚJO x BANCO SANTANDER S/A-Despacho de fls. 716 "1.
Colhe-se dos autos que a instituição financeira, mesmo intimada por inúmeras vezes,
vem se furtando de cumprir a determinação legal de apresentar os extratos da mov
ime ntação finance ira da parte autora. Anote -se que me smo após alertada da
consequência (fls. 712) ainda assim a demandada deixou de atender ao chamado ju
dicial. 2. Desta forma, intime-se a parte ré para que , no prazo de 30 (trinta), traga aos
autos os documentos faltantes. 3. Transcorrido o prazo sem a dev ida aprese ntação
dos documentos incidirá em desfavor da ré multa diária, a qual desde logo fixo no v
alor de R$ 300,00, limitada ao montante de R$ 20.000,00, além das consequências
previstas no art. 359 do CPC" -Adv. do Requerido BLAS GOMM FILHO-.

145. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0011276-44.2009.8.16.0017-HSBC
(BRASIL) ADMINISTRATORA DE CONSÓRCIO LTDA x MARCOS ANTONIO
TAVARES LEME-Despacho de fls. 134:"Manifeste-se a parte autora acerca das
informações prestadas pelo sistema BACEN JUD,conforme se vê juntada às fls. 142".
-Advs. do Autor PEDRO ROBERTO ROMÃO, CAROLINA DE PAULA NASCIMENTO
GOMES, ANDREA TATTINI ROSA, THALITA ARAÚLO SANT'ANA, LEANDRO
JOSÉ CAMPREGUER, SANDRO BATTAGLIA, NORMA DOBZINSKI TOLEDO,
ROSANA PINHEIRO DE SOUZA, ELISABETE DE OLIVEIRA CASTRO, PAULO
SILES DE MOURA CAMPOS, ED CLAYTON JOSÉ FERREIRA, JEISON DE ROSA
KRAJUSKINAS, GISELLE DE OLIVEIRA TRINDADE, WAGNER NERES DE ASSIS,
ERNANI SAMMARACO ROSA e LEANDRO AMARAL JOVIANO-.

146. MONITORIA-0013562-92.2009.8.16.0017-FININ CRED FACTORING LTDA
x MARCIO CARDOSO-Despacho de fls. 129 "Intimem-se a parte Executada quanto
ao petitório retro. Após, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de estilo,
em 05 (cinco) dias" -Adv. do Requerido FERNANDO GUSTAVO KIMURA-.

147. EXECUÇÃO-0013462-40.2009.8.16.0017-BANCO ITAU S/A x CLEYTON
APARECIDO FERRARI e outro-"Ao autor, para manifestar-se acerca da resposta
do (s) ofício (s) juntado (s) às fls. 129/135, no prazo de cinco (05) dias" -Advs. do
Requerente BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

148. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0008382-95.2009.8.16.0017-ISABEL DOS
SANTOS x BANCO FINASA S/A-"Às partes, para ficarem cientes acerca da baixa
dos presentes autos do Tribunal de Justiça, em cinco dias (nos quais os autos
permanecerão em cartório - prazo comum), bem como, em seguida, ao vencedor
para, querendo, no prazo de vinte (20) dias executar o julgado, sob pena de
arquivamento. Ao credor, para se manifestar acerca do depósito de fls. 174, no
valor de R$ 500,00, no prazo de cinco (05) dias" -Advs. do Requerente ADRIANE
CRISTINA STEFANICHEN e PEDRO STEFANICHEN e Adv. do Requerido VIDAL
RIBEIRO PONCANO-.

149. PRESTAÇAO DE CONTAS-0010085-61.2009.8.16.0017-LUCIO BAVATO x
BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 529 " Recebo o agravo retido interposto
pela parte requerente às fls. 521/526. O agravo será analisado de forma preliminar
em sede de futura e eventual apelação a ser interposta pela parte agravante. Intime-
se a parte requerida para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto à
interposição de agravo retido às fls. 521/526" -Advs. do Requerente JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO C. DALMOLIN e Adv. do Requerido
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

150. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0013275-32.2009.8.16.0017-CONDOMINIO
EDIFICIO DE CLINICAS SILVA JARDIM x NESTOR HISASHI FUJIZAKI e outro- :
" Ao autor para manifestar-se acerca da informação do Leiloeiro juntado (s) às fls.
166/169, no prazo de cinco (05) dias. " -Adv. do Exequente MARCIO PIRES DE
ALMEIDA-.

151. PRESTAÇAO DE CONTAS-0008373-36.2009.8.16.0017-ANTENAS
AIRTRONIC LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 888" 1. Defiro o
pedido retro. Concedo à instituição financeira requerida o prazo de 10 (dez) dias
para que se manifeste a respeito do laudo pericial apresentado." -Advs. do Requerido
FERNANDO HENRIQUE BOSQUE RAMALHO, GIOVANI GIONEDIS, GUSTAVO
VIANA CAMATA, MARCIO ANTONIO SASSO, MIRELLA PARRA FULOP, PRISCILA
DANTAS CUENCA e RUTH MARIA GUERREIRO DA FONSECA-.

152. REP.DANOS - ORDINARIO-0015958-42.2009.8.16.0017-SIDNEY
SARTORI x EMBALASUL EMBALAGENS LTDA-Despacho de fls. 210 "1. Tendo
em conta que a parte requerida EMBALASUL EMBALAGENS LTDA postulou
expressamente pela produção de prova pericial médica, intime-se a parte ré para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o depósito de R$ 1.250,00 referente aos
honorários do Sr. Perito" -Advs. do Requerido CARLOS EDUARDO PALMEIRA DE
SOUZA e FABIO JOSÉ AUGUSTIN-.

153. PRESTAÇAO DE CONTAS-0008515-40.2009.8.16.0017-FABIO AUGUSTO
LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Despacho de fls. 357 " Aos litigantes para
que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, apresentem
seus memoriais finais, oportunidade na qual poderão se manifestar sobre os
esclarescimentos prestados pelo expert" -Advs. do Requerente WESLEY MACEDO
DE SOUSA, EDMAR WINAND, ELVYS PASCOAL BARANKIEVICZ, MÉRCIA
CRISTINA MACEDO DE SOUSA, BRUNO FRIEDRICH SAUCEDO, JONNATHAS
R. DE MEDEIROS TOFNETO, ROBSON ADRIANO AVANCINI e ESTELA LUISA
CARMONA TEIXEIRA - E e Advs. do Requerido CESAR AUGUSTO TERRA,
GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, RENATO
TORINO, CRISTIANE APARECIDA PORTEL e LEILA CRISTIANE DA SILVA
RANGEL-.

154. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013648-63.2009.8.16.0017-
BANCO BMG S/A x HEJOS ENGENHARIA E SISTEMAS ESTRUTURAIS S/S LTDA
e outro-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
do feito por abandono" -Advs. do Exequente MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

155. PRESTAÇAO DE CONTAS-0009498-39.2009.8.16.0017-RICARDO
HUBEN x BANCO DO BRASIL S/A-Decisão de fls. 343 "1. Diante do contido no
petitório retro, como perito, nomeio o Sr. MARCOS KRUSE, que pode ser encontrado
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na Rua Eldorado, 479, Parque Residencial Eldorado, Maringá, fone: (44) 3267-9457
ou (44) 9942-2351, sob a fé de seu grau. 2. Intimem-se as partes para os fins dos
incisos I e II, do parágrafo 1º, do artigo 421, do Código de Processo Civil. 3. Na
sequência, intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, bem como para
formular proposta de honorários, em cinco dias. 4. Sobre as propostas de honorários,
em três (3) dias, manifestem-se as partes e, não havendo discordância, no prazo
de cinco (5) dias, deverá o RÉU depositar em juízo a remuneração do Sr. Perito,
sob pena de incidir a presunção de desistência da produção da prova pericial" -
Advs. do Requerente ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI, ALECSON PEGINI
e SIMONE APARECIDA SARAIVA e Advs. do Requerido JOSÉ ANTONIO BROGLIO
ARALDI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

156. EMBARGOS A EXECUCAO-0010949-02.2009.8.16.0017-ERICA
ROSSLER NEGRO VICENTINI e outro x UNICRED NORTE DO PARANÁ - COOP.
DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS DA ÁREA
DE SAÚDE E EMPRESÁRIOS DA REGIÃO NORTE DO PARANÁ LTDA-Despacho
de fls. 141/142" Intimem-se as partes para os fins dos incisos I e II, do parágrafo 1º, do
artigo 421, do Código de Processo Civil. Alerto as partes que os quesitos são restritos
aos pentos já firmados na parte dispositiva da decisão. Manifestem-se os litigantes,
no prazo de três (3) dias e, inexistindo impugnação, no mesmo prazo, deverá a
parte autora depositar em Juízo o valor da remuneração do Perito apresentada às
fls. 144" -Advs. do Embargante EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA e GUILHERME
VANDRESEN e Adv. do Embargado ROSANA CAMARANI DA SILVA-.

157. REINTEGRACAO DE POSSE-0013572-39.2009.8.16.0017-SAFRA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS ANTONIO SCANFERLA
FIRMA ME-Sentença de fls. 67 "H O M O L O G O por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas partes litigantes,
nos termos do acordo noticiado às fls. 256/58, pelo que, com fulcro no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo.
Custas e despesas processuais remanescentes pagas, conforme certidão de fls. 60.
Honorários advocatícios na forma avençada no acordo. Após o trânsito em julgado e
feitas as devidas averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se, observando-se,
no que pertine a baixa, o item 5.13.3, do Código de Normas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se" -Advs. do Requerente SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, ANDREIA
CARVALHO DA SILVA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

158. OBRIGACAO DE FAZER-0013575-91.2009.8.16.0017-VALERIO
SANCHES x TRANSGUIMARÃES LTDA EPP.-"Ao autor, para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O pagamento de custas e despesas
processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado
no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento
(Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica
Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do Ofício for
acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação
do boleto recolhido. -Adv. do Requerente MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FILHO-.

159. INDENIZATORIA-0013246-79.2009.8.16.0017-YOSHIO KADOBAYASHI e
outro x PAULO MARIANO DE OLIVEIRA-Despacho de fls. 442 "1. Intimem-se os
litigantes para que esclareçam qual das partes arcará com as custas processuais, já
que tal informação não constou na transação anteriormente celebrada. 2. Na mesma
oportunidade deverão informar se o acordo acostado às fls. 425/430 foi devidamente
cumprido, bem como se ainda tem intere sse no prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias" -Adv. do Requerente CLEBERSON RODOLFO VIEIRA SCHWINGEL,
Advs. do Requerido PAULO CEZAR CENERINO e KARLA JESUALDO CARDOSO
e Adv. de Terceiro GILMAR TOMAZ DE SOUZA-.

160. MONITORIA-0013578-46.2009.8.16.0017-G-10 AUTO POSTO LTDA x JC
MACHADO TRANSPORTES LTDA-"Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 66,47, para
o cumprimento do mandado expedido. Tal pagamento deverá ser feito através de
recolhimento da GRC, que deverá ser preenchida com os dados do processo, conta
n. 500.005-9, agência 2499 da CAIXA, opração 040 e o valor acima mencionado.
A GRC poderá ser impressa pelo site do Tribunal de Justiça do Estado do
paraná (www.tjpr.jus.br) em Guias de Recolhimento - Oficial de Justiça" -Advs. do
Requerente SEBASTIÃO DE MEDEIROS, ÉMERSON MONZANI DE MEDEIROS e
LEIDE MARCIA LOPES-.

161. REP.DANOS - ORDINARIO-0013580-16.2009.8.16.0017-VALBERT
JUNIOR DIAS e outro x IRENE APARECIDA LOPES SARAIVA e outro-"Ao autor,
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R
$ 9,40, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O
pagamento de custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto
bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A
comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia,
via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal
fato, se a retirada do Ofício for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se

faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Adv. do Requerente MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD-.

162. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0010670-16.2009.8.16.0017-
B.B. x A.I.S.P.I.L. e outros-Despacho de fls. 152 "1. Não obstante as manifestações
de fls. 137/138 e 151, denota-se da leitura dos documentos apresentados que a
parte executada não comprovou que os valores constritados junto à conta de sua
titularidade são provenientes de salário, ou que deles se utiliza para seu sustento
e de sua família. Ao contrário, por breve leitura dos extratos apresentados, verifica-
se a ocorrência de diversas transações que não caracterizam o uso da conta
para movimentação de seu salário. Anoto, outrossim, que é dever do executado
apresentar todos os documentos necessários para se aferir a real necessidade do
desbloqueio dos valores, pelo que, indefiro o pedido de expedição de ofício retro
encartado. Por fim, considerando que o executado não se desincumbiu de seu
ônus de comprovar a veracidade de suas alegações, indefiro, ainda, o pedido de
levantamento dos valores que se encontram constritados" -Advs. do Exequente
WILSON JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e Advs. do
Executado OSWALDO MESQUITA SIMOES e TIAGO FREIRE DOS SANTOS-.

163. COBRANÇA-0013584-53.2009.8.16.0017-CONDOMINIO RESIDENCIAL
AMAZONAS x CRISTINA BENTO LUNA e outro-Sentença de fls. 141 "H O M O
LO G O, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
pelas partes litigantes, nos termos do acordo noticiado às fls. 131/133 e, com
fulcro no art. 265, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a suspensão
do presente feito até integral cumprimento do referido acordo. Custas e despesas
processuais remanescentes já pagas (fls. 140-v). No silêncio das partes, presume-se
que os honorários advocatícios já foram pagos. Assim, aguarde-se em cartório até
integral cumprimento do acordo pelas partes. Decorrido o prazo para tanto, certificará
a escrivania o ocorrido, e na ausência de manifestação das partes, intime-se a
requerente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio, ocorrerá
a extinção do processo, momento em que será dada baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se" -Advs. do Requerente ELIDA CRISTINA MONDADORI
e RENATA MONDADORI COSTA-.

164. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0013183-54.2009.8.16.0017-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELTON JOAO DE AGUIAR BORGES GOMES-Despacho
de fls. 112 "1. Intime-se novamente o subscritor do petitório de fls. 95/96 para
que regularize a sua representação processual juntando aos autos instrumento de
mandato sob pena de comunicação à OAB, vez que postulou em nome da parte
sem procuração outorgada para tanto. , em 05 (cinco) dias" -Adv. do Reu GUSTAVO
ALTINO FREIRE-.

165. ANULATORIA-0013179-17.2009.8.16.0017-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x REGISTRO DE IMOVEIS DE MARINGA - 1° OFICIO e outros-"À
parte autora, para comparecer em Cartório, no prazo de 02 (dois) dias, a fim de
subscreve a petição de fls.329, para os devidos fins" -Adv. do Requerente ROBERTO
TABORDA CAVALHEIRO-.

166. REINTEGRACAO DE POSSE-0000243-23-2010-8-16-0017-BANCO
ITAULEASING S/A x RAMOS INFORMATICA LTDA ME-Sentença de fls. 60 "A
parte autora abandonou a causa, deixando de promover os atos processuais
devidos. A presente demanda está paralisada desde setembro de 2012. E,
apesar de intimada por diversas vezes, inclusive pessoalmente, presunção em
razão do parágrafo único, do artigo 238, do CPC, a parte autora deixou de dar
prosseguimento ao feito. Desta forma, julgo extinto o presente feito, em que são
partes BANCO ITAULEASING S/A. e RAMOS INFORMÁTICA LTDA ME, sem
resolução de mérito, o que faço com base no artigo 267, inciso III, § 1º, do
Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte autora. O requerido não
foi citado, pelo que não há que se falar em honorários. Revogo a liminar de
fls. 29. Com o trânsito em julgado, arquivemse os autos. Publique-se. Registre-
se. Intime-se" -Advs. do Requerente CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, FLÁVIO SANTANNA VALGAS, MILKEN
JACQUELINE CENERINE JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e VIRGINIA NEUSA
COSTA MAZZUCO-.

167. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000970-79.2010.8.16.0017-
BANCO SANTANDER S/A x WESLEY MENEZES CAMACHO-Despacho de fls.
86 "1. Ao arquivo provisório até nova manifestação da parte interessada" -Advs.
do Exequente MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA
CORREA-.

168. ORDINARIA-0001093-77.2010.8.16.0017-ANTONIO PERRES NETO e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Despacho de fls. 866 "1. Manifestem-
se os litigantes a respeito do prosseguimento dos autos, em 05 (cinco) dias" -
Advs. do Requerente CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EMILIANA SILVA
SPERANCETTA, FERNANDO O´RELILLY CABRAL BARRIONUEVO, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
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VIANNA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO e HUGO
FRANCISCO GOMES, Advs. do Requerido CESAR AUGUSTO DE FRANÇA,
FERNANDO RUFINO LEITE MORAES, BERNARDO GOBBO TUMA, ALLISON DE
OLIVEIRA, ANTONIO BENTO JUNIOR, PAULINE BORBA AGUIAR, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI e SUELY EMIKO MIYAMOTO e Advs. de Terceiro
ADENILSON CRUZ, BRUNA LIMONTA DE SOUZA MATOS, BRUNO HENRIQUE
IDENAGA MIOTTO, JONATAN CHRISTMAMM e SHEILA CRISTINA MARIA
LOPES-.

169. INTERDICAO-0001124-97.2010.8.16.0017-VALDECIR DONIZETI
BACHEGA x ALZIRA DE ABREU BACHEGA-Despacho de fls. 66 "1. Acolho a
cota ministerial retro. Arquivem-se os autos com as baixas necessárias" -Advs. do
Requerente MARCELO COCATO STELLUTI e ARIANE L. COCATO VIANA-.

170. EMBARGOS DO DEVEDOR-0001212-38.2010.8.16.0017-DEOCLECIA
CARMEM CANAL CARINHATO e outro x BANCO SANTANDER S/A-Despacho
de fls. 623 "1. Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias
conforme requerido. Anote-se que a não apresentação dos documentos no prazo
acima indicado ensejará na aplicação das consequências previstas no art. 359
do CPC" -Advs. do Embargado ANDREIA CARVALHO DA SILVA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

171. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001434-06.2010.8.16.0017-
B.I. x C.C.T.L. e outro-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

172. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0003766-43.2010.8.16.0017-
DORIVALDO LUCIO FOZ e outros x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls. 399
"Conforme dispõe o art. 389, II, CPC: Art. 389. Incumbe o ônus da prova quando:
[...] II - se tratar de contestação de assinatura, à parte que produziu o documento.
Posto isso, intime-se a Parte Requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente documentos comprobatórios da assinatura firmada na procuração de
fl. 105, outorgada em seu patrono" -Advs. do Requerente ANTONIO CAMARGO
JUNIOR e PATRICIA DEODATO DA SILVA-.

173. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0003814-02.2010.8.16.0017-CARMEN
TORRESAN x BANCO ITAU S/A e outro-Despacho de fls. 271 "1. A respeito dos
petitórios de fls. 242/243 e 268/269 bem como sobre os documentos em anexo,
manifeste -se a parte autora, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente VALDIR
OLIVEIRA e SIDNEY FRANCISCO MARTINS-.

174. PRESTAÇAO DE CONTAS-0006862-66.2010.8.16.0017-JOSE DA
CONCEICAO PEREIRA e outro x CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA-
Despacho de fls. : "Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para efetuar
o preparo das custas, no valor de R$ 31,96, em cinco dias (O pagamento de custas
e demais despesas processuais deverá ser efetuado com antecedência mínima
de um dia útil, via boleto bancário a ser gerado pelo site do Tribunal de Justiça
(www.tjpr.jus.br) " -Advs. do Requerente OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA e
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

175. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0008804-36.2010.8.16.0017-
BANCO DO BRASIL S/A x WAGNER MARTINS e outros-Despacho de fls.
74 " À parte credora para que junte cópia atualizada da matrícula do imóvel
que pretende penhorar" -Advs. do Exequente FERNANDO SCHUMAK MELO,
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, GABRIEL LOPES MOREIRA, GIZÉLI
BELLOLI, MANUELA GOMES MAGALHAES BIANCAMANO, REINALDO MIRICO
ARONIS, LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI, SILVAM SILVESTRE VIEIRA,
GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELI, FABIULA MULLER KOENING e
JENYFFER ALLYNE DE OLIVEIRA C.-.

176. REVISIONAL-0009116-12.2010.8.16.0017-IRCO DE SOUZA x BV
FINANCEIRA S/A-"Às partes, para ficarem cientes acerca da baixa dos presentes
autos do Tribunal de Justiça, em cinco dias (nos quais os autos permanecerão
em cartório - prazo comum), bem como, em seguida, ao vencedor para, querendo,
no prazo de vinte (20) dias executar o julgado, sob pena de arquivamento" -
Advs. do Requerente HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, HÉLINTHA COETO
NEITZKE e KERLY CRISTINA CORDEIRO e Advs. do Requerido PATRICIA PAZO
VILAS BOAS DA SILVA, ADRIANO LUIS DE ANDRADE, GUSTAVO FREITAS
MACEDO, JOSÉ ANTONIO BROGLIO ARALDI, MARCOS VALÉRIO SILVEIRA
LESSA, NELSON PILLA FILHO, SABRINA FERRARI e THIAGO DIAMANTE-.

177. EXECUÇÃO-0009309-27.2010.8.16.0017-CAIXA SEGURADORA S/A x
CARTONAGEM MARINGA LTDA ME e outros-" Ao autor, para retirar a(s) carta(s) de
citação expedida(s), bem como, efetuar o depósito de R$ 9,40, referente à expedição

da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05) dias." OBSERVAÇÃO:O pagamento de
custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual
deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação
do pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco:
Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato,
se a retirada da Carta for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se
faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Advs. do Requerente JEAN
CARLOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE-.

178. REINTEGRACAO DE POSSE-0010510-54.2010.8.16.0017-CARLOS
ROBERTO DO NASCIMENTO e outros x FERNANDA TAIS DE OLIVEIRA
NASCIMENTO e outro-Despacho de fls. 162 "Recebo a apelação interposta às fls.
151/156 em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo), nos termos do art. 520,
CPC. Vista a parte impugnada para apresentação de contrarrazões no prazo legal
de 15 dias. Inexistindo recurso adesivo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná com as homenagens deste Juízo. Intimem-se" -
Advs. do Requerente ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI DA MATA,
PAULA REHDER FERREIRA E CARVALHO, FABRIZIA ANGELICA BONATTO e
LAISE VIVIANE ROSELEN e Adv. do Requerido RENATO RIBECHI-.

179. DEPOSITO-0010625-75.2010.8.16.0017-BANCO BRADESCO S/A x LUZ
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA ME-"Ao autor, para manifestar-se no prazo
de 05(cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça, juntada às fls. 155,
informando que deixou de citar LUZ ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA ME" -Adv.
do Requerente NELSON PASCHOALOTTO-.

180. ORDINARIA-0010885-55.2010.8.16.0017-MILTON JOSE LOURENCO x
BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 113 "Intime-se a parte requerente para
que se manifeste do petitório retro e documento juntado, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Requerente FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE, WILSON SOKOLOWSKI, OLGA
MACHADO KAISER, PRISCILA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI, DURVAL
ANTONIO SGARIONI JUNIOR, CAMILA VIDOTTI DE REZENDE, RICARDO
AUGUSTO MARTINS, RAFAEL KENJI FREIBEIJER NAGASHIMA e DANIEL JOSE
DOS SANTOS-.

181. DECLARATORIA-0011003-31.2010.8.16.0017-ANA CAROLINA LEITE
TOTA x CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA e outros-Despacho de
fls. 332 "1. Acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito às fls. 327/331
manifestem-se as partes. Anoto, ademais, que o laudo pe ricial será apreciado por
ocasião da sentença. 2. Na mesma oportunidade do item anterior deverão as partes
esclarecerem se ainda tem interesse na produção de outras provas além daquelas
já constantes dos autos, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente PAULO EDSON
FRANCO e CARLOS PINTO PAIXAO e Advs. do Requerido BARBARA GONZALES
LUCAS, FABRICIA KUTNE REDER, ALAN FERREIRA DE SOUZA, ALESSANDRA
LABIAK, ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE, ALINE GRUNDLING GIULIANI,
ANA PAULA LIMA LEITE, CARINE DE MEDEIROS MARTINS, CARLA HELIANA
VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CAROLINA DE AZEVEDO E VASCONCELLOS
CHAVES, CAROLINA DE CARVALHO NEVES, CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO, CLEO MARINO ALVES JUNIOR, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, DENISE CABREIRA GOLAMBIESKI, DIOGO STIEVEN FLECK, ELIANE
MARIA GONÇALVES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIA DE
ALBUQUERQUE LIRA, GIOVANA BOMPARD, JOSE SANDRO DA COSTA,
JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA, LEANDRO SOUZA DA SILVA, LIA DIAS
GREGORIO, LUANA A. SILVA VILARINHO, MARCELO LOCATELLI, MARTA
ISABEL MAURER FRANZOI, PATRICIA PONTAROLI JANSEN, PAULO HENRIQUE
FERREIRA, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, RODRIGO MORAES PELLEGRINI,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, SILMARA RUIZ MATSURA, GUILHERME
DIOGO BAPTISTELLA TOTH, MARINA HELENA DOS SANTOS RAYMUNDO
LEO, KAMILLA DENIZ QUADRI, PAULO HENRIQUE FERREIRA, PAOLA LOPES
CEMENCIATO, ALINE CAMPOS CRISTINO DA SILVA, ADRIA WENNEKER
STEINER, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e VIRGINIA
NEUSA COSTA MAZZUCO-.

182. OBRIGACAO DE FAZER-0011060-49.2010.8.16.0017-KARIN MARISE
LEPREVOST x UNIMED DE MARINGA - COOP. DE TRABALHO MEDICO-
Despacho de fls. 284 "Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, a começar pela parte demandante, apresentem seus memoriais finais. Após,
contados e preparados, conclusos para sentença" -Adv. do Requerente OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e Advs. do Requerido FABIO BITTENCOURT
FERRAZ DE CAMARGO e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

183. NULIDADE DE DÉBITO-0011435-50.2010.8.16.0017-S M COMERCIO DE
VIDROS LTDA ME x BANCO ITAU S/A-"Às partes, para ficarem cientes acerca
da baixa dos presentes autos do Tribunal de Justiça, em cinco dias (nos quais
os autos permanecerão em cartório - prazo comum), bem como, em seguida, ao
vencedor para, querendo, no prazo de vinte (20) dias executar o julgado, sob pena
de arquivamento" -Advs. do Requerente MARIA LUIZA BACCARO, LEONARDO
CAMPANHA e CLAUDIO CESAR CARVALHO e Advs. do Requerido BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
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184. DECLARATORIA NULIDADE-0011563-70.2010.8.16.0017-PATRICIA
MYZAK XAVIER x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 284 "1. Defiro
pedido re tro. Aguarde -se pelo prazo requerido, em 15 (quinze) dias" -
Advs. do Requerido REINALDO MIRICO ARONIS, ORIVAL GRAHL, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-.

185. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0012452-24.2010.8.16.0017-
BANCO UNIBANCO S/A x POXOREO COMERCIO DE PECAS E
REPRESENTACOES LTDA e outro-Despacho de fls. 135 "Indefiro o pedido retro,
uma vez que as informações acerca do veículo objeto de restrição já se encontram
na pesquisa de fls. 126 ? 127. O restante compete às diligências da parte" -Advs. do
Exequente LUIS OSCAR SIX BOTTON, ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO,
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA e ALVINO GABRIEL NOVAES MENDES-.

186. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0012958-97.2010.8.16.0017-ISAC
FAGUNDES BAPTISTA x BFB LEASING E ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Despacho de fls. 298 "1. Diante das manifestações de fls. 294 e fls. 297 designo
o dia 24/04/13, às 13:45 horas, para a audiência de conciliação na qual deve rão
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a t ransigir. 2. Oriento as
parte s no sentido de que compareçam à audiência em condições de transigir,
trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis"
-Advs. do Exequente FHRANCIELLI SEARA MEDEIRO e SANDRO ROGERIO
PASSOS e Advs. do Executado ANDREA HERTEL MALUCELLI, BARBARA
CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE, FLAVIA TORRES MANCINI, INGRID
DE MATTOS, JOAO LUIZ CAMPOS, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, LIA DIAS
GREGORIO, MARCELO DE SOUZA MORAES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
RODRIGO BEZERRA ACRE, TAIS BRITO FRANCISCO, THIAGO DAMASIO
BARINI, VINICIUS GONÇALVES e LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL-.

187. ORDINARIA-0013778-19.2010.8.16.0017-ELISEU SALIN x BV
FINANCEIRA S/A-Despacho de fls. 139 "1. Diante da informação prestada no
petitório retro, intime -se a parte requerida para que traga aos autos a via assinada
do acordo celebrado para posterior homologação, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Requerido KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JÚNIOR, ALESSANDRA SCHATZMANN GOULART, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CAROLINA ADAMI CIBILS, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLIA, CRISTIANE DANI DA SILVEIRA, DANIEL
SANTOS BORIN, EDUARDO DE JESUS CIZEWSCKI, EVANDRO AFONSO
RATHUNDE, FABIANA SILVEIRA, FELIPE ANDRE DANI, GABRIELA BENTO,
GERMANO GUSTAVO LIZMEYER, HARRY FRIEDRICHSEN JUNIOR, JASIELY
ANGELA SCHAPITZ, JULIANA MARCHIORI CRISTELLI, JULIANA MUHLMANN
PROVESI, JULIANA RIGOLON DE MATOS, JULIANO CESAR LAVANDOSKI,
KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO SALES, LARA GALON GOBI,
LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES, LETICIA TORQUATO VIEIRA, LISANDRA
MACHIDONSCHI, MARINA BLASKOVSKI, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON
BAIRROS DA ROSA, OLIVER JANDER COSTA PEREIRA, RENATA PEREIRA DA
COSTA DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA BRITO BRAGA, ROBERTA MARTINA
MARINHO, SANDRA MARIZA RATHUNDE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
TATIANE COSTA DE MORAIS e VALQUIRIA MESQUITA NISHIOKA-.

188. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0014928-35.2010.8.16.0017-IMESUL
METALURGICA LTDA x PERFIMAR PERFILADOS LTDA-Despacho de fls. 184 "1.
Acerca das respostas aos ofícios, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco)
dias" -Adv. do Exequente JULIANA APARECIDA CUSTODIO-.

189. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015301-66.2010.8.16.0017-
BANCO ITAU S/A x MARCOS MARCELO SANTOS E CIA LTDA - ALKAMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS e outro-Despacho de fls.431 : " Intime-se a
parte exequente para que se manifeste a respeito do prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA, RAFAEL
OLIVEIRA GUIMARÃES, ALESSANDRA PATRICIA MAESTRO DE AZEVEDO -
E, VINÍCIUS SECAFEN MINGATI, RENATA PACCOLA MESQUITA e HENRIQUE
CAVALHEIRO RICCI-.

190. REVISIONAL DE CONTRATO-0015409-95.2010.8.16.0017-JULIANO
RAMIRES GARCIA x BV FINANCEIRA S/A-Despacho de fls. 230 "1. Não obstante
ao contido no petitório retro, notadamente no que pertine à remessa dos autos
à Contadoria do Juízo para a elaboração dos cálculos, anoto que o artigo 475-B
possibilita ao Juízo valer-se do Contador Judicial apenas nos casos de mero cálculo
aritmético, não cabendo ao presente caso, eis que foi determinada a liquidação por
arbitramento, conforme decisão de fls. 165/166. 2. Diante da constatação supra, bem
como da decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Paraná, intime-se, novamente,
a parte autora para que diga de forma clara e objetiva se tem interesse em produzir a
prova pericial, anotando-se que seu silêncio, ou mesmo seu desinteresse, remeterão
os autos ao arquivo provisório até nova manifestação da parte interessada, conforme
determinação de fls. 202, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente PRISCILA
GOMES BARBAO, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, ORLANDO GREMASCHI,

RICARDO JAMAL KHOURI, SONIA MARIA G. M. DE OLIVEIRA e ALEXANDRE DA
COSTA RAPOSO - E-.

191. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0015788-36.2010.8.16.0017-MARTIN
THOMAZ DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-"Deferido o
pedido de desarquivamento dos autos, pelo prazo de dez (10) dias" -Adv. do
Requerente RENATA GIOVANA FERRARI-.

192. REVISIONAL DE CONTRATO-0016120-03.2010.8.16.0017-W VILATORO
E SANTOS LTDA ME x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 507 "1. Defiro
pedido re tro. Aguarde -se pelo prazo de 30 (tr inta) dias conforme requerido" -Advs.
do Requerido JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.

193. REPETICAO DE INDEBITO-0016518-47.2010.8.16.0017-OSVALDO
APARECIDO RAMOS x BV FINANCEIRA S/A-Despacho de fls. 217 "Tendo em
vista que a parte demandada pagou o valor a que foi condenada apenas em parte,
intime-a para que no prazo de 5 (cinco) dias complemente o valor. Caso não haja
pagamento no prazo estabelecido, cumpra-se a decisão de fl. 204 v. Intimem-se"
-Adv. do Requerente ROGERIO FALKEMBACH ANERIS e Advs. do Requerido
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, NELSON PILLA FILHO,
PATRICIA PAZO VILAS BOAS DA SILVA, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI,
HELOISA GONÇALVES ROCHA, JOSÉ ANTONIO BROGLIO ARALDI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MARCOS VALÉRIO SILVEIRA LESSA, PRISCILLA
AURELIO RODRIGUES DOS REIS e THIAGO DIAMANTE-.

194. MED. CAUT. EXIB. DE DOCUMENTO-0016906-47.2010.8.16.0017-
SALVADOR GUERRERO GARCIA x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls. 263
"Tendo em vista o contido no petitório de fl. 261, arquivem-se os autos, com as
cautelas de estilo" -Adv. do Requerente TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e Advs.
do Requerido MARIANA MARÇAL ARAÚJO, RAFAEL AUGUSTO GUEDES, TALITA
MARI BURGATH, THAIS SANS MOREIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

195. REVISIONAL DE CLAUSULAS-0017295-32.2010.8.16.0017-LUIZ CARLOS
MUNIS x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls. 302/303 "1. Conforme se extrai dos
autos, vem sendo objeto de discussão a necessidade de exibição de documentos
pela instituição financeira, bem como a eventual aplicação das consequências
previstas no artigo 359 do CPC. Neste particular, destaco que a necessidade de
exibição de documentos será apreciada por ocasião da realização de eventual
prova pericial, se acaso o Sr. Perito indicar documentos a serem exibidos, ou
então quando da liquidação de sentença, oportunidade em que poderá ser exigida
a exibição de eventuais documentos necessários para a realização dos cálculos.
Anoto, por oportuno, que tal decisão se dá em face de que a discussão a respeito
de eventual exibição de documentos vem procrastinando o andamento do feito, não
se olvidando ainda a possibilidade de tal situação ensejar certo tumulto processual.
2. De outro norte, mais uma vez visando evitar qualquer tumulto processual, destaco
que algumas considerações a respeito do objeto desta demanda precisam ser
delimitadas. Conforme item ?2? da decisão de fls. 233, foi intimada a parte autora
para esclarecer qual conta corrente deu azo à propositura desta demanda. Muito
embora a requerente tenha apresentado a manifestação de fls. 235/236, alguns
aspectos da demanda ainda necessitam de certos esclarecimentos. Isto porque,
conforme se extrai dos autos, a demanda possui como objeto duas contas correntes.
A primeira conta se trata daquela iniciada junto ao Banco Banestado, sob nº 70.379-6,
a qual posteriormente migrou para o Banco Itaú, sob nº 00009-3, agência 3879, a
qual será apreciada observando-se o prazo prescricional conforme delineado às fls.
233/233-verso. Entretanto, não resta clara ainda a situação da outra conta objeto
da presente demanda. A parte autora informa que se trata da conta nº 015965-4,
iniciada em 1995. Entretanto, não resta claro nos autos se tal conta se iniciou junto
ao Banco Banestado, migrando posteriormente ao Banco Itaú, ou se desde o início
a referida conta foi firmada junto ao Banco Itaú. Tais informações são pertinentes,
eis que a delimitação da lide, bem como eventuais documentos a serem juntados
aos autos dependem destes esclarecimentos. Desta forma, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe em qual banco teve início a conta
nº 015965-4, indicando inclusive o número da agência, bem como informe eventual
número da conta modificado em razão da possível sucessão havida entre bancos,
indicando mais uma vez a agência em que tal conta se encontra situada. Deverá
ainda a requerente se tal conta ainda se encontra ativa, ou, caso contrário, qual foi
a data de seu encerramento" -Adv. do Requerente CASSIA DENISE FRANZOI-.

196. COBRANÇA-0017694-61.2010.8.16.0017-UNINGA - UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR INGA LTDA x PRISCILA LUIZA VENANCIO-"INTIMAÇÃO da parte
autora, para que a mesma informe o nome da mãe ou número do título eleitoral
referente ao executado no prazo de cinco (05) dias, para posterior solicitação de
informações cadastrais junto Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (sistema SIEL)."
-Adv. do Requerente MAURICIO DE CASTRO LANZIOTTI-.

197. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS-0017826-21.2010.8.16.0017-ELIZANDRA GARCIA DA SILVA x TAM
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LINHAS AÉREAS-"Às partes, para ficarem cientes acerca da baixa dos presentes
autos do Tribunal de Justiça, em cinco dias (nos quais os autos permanecerão em
cartório - prazo comum), bem como, em seguida, ao vencedor para, querendo, no
prazo de vinte (20) dias executar o julgado, sob pena de arquivamento. Ao credor,
para se manifestar acerca do depósito de fls. 212/213, no valor de R$ 23.130,97, no
prazo de cinco (05) dias." -Advs. do Requerente CAIO HENRIQUE LOPES RAMIRO,
AVANILSON ALVES ARAUJO, CARLA SIQUEROLO e FREDERICO IZIDORO
PINHEIRO NEVES e Advs. do Requerido ANDREA LOPES DE CAMPOS, BRUNA
IASNOGRODSKI, FERNANDA RIBEIRO DA SILVA, FLAVIA BRUM CARLOS,
MICHELLE MENEGUETI GOMES DE OLIVEIRA, RAFAEL SILVEIRA CELIA,
SHEILA OLIVEIRA DE ARAUJO, CELSO CHAPARRO e MARCOS RODRIGO DE
OLIVEIRA-.

198. PRESTAÇAO DE CONTAS-0018236-79.2010.8.16.0017-ADEMIR DEPIERI
CONTI e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Despacho
de fls. 1257 "Sobre a proposta de honorários pericias apresentada às fls. 1288/1289,
manifestem-se as partes em 05 dias, sendo que ao demandante incumbe o depósito
prévio dos honorários propostos, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias" -Adv. do
Requerente GIULIANA GUIMARAES CONTE CARDOSO e Advs. do Requerido
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃO DE MEDEIROS, PRISCILA KEI SATO, RITA
DE CÁSSIA CORREA VASCONCELOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
DANIELLE CRISTINA CARMINATTI-.

199. PRESTAÇAO DE CONTAS-0018570-16.2010.8.16.0017-MANDAGUACU
COUROS LTDA x SICREDI MARINGA-Decisão de fls. 285 "PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MARINGÁ QUINTA VARA CÍVEL AUTOS 18570/2010 Vistos 1.
Foram oferecidos os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento
nos artigos 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da decisão
retro. É O RELATÓRIO, DECIDO. Os embargos são tempestivos. Do exame
de admissibilidade, revela-se que os Embargos devem ser rejeitados, pois não
há na decisão hostilizada qualquer omissão, contradição ou obscuridade apta a
ensejar correção via embargos. Em que pesem os argumentos aduzidos pela
parte embargante em sua peça de fls. 282/284, cumpre destacar que eventuais
documentos pertinentes ao deslinde do feito serão solicitados se acaso o Sr. Perito,
no caso de realização da prova pericial, entender necessária a sua juntada, ou
então na fase de liquidação de sentença, se porventura a juntada de documentos
se mostrar necessária, não se olvidando ainda que a instituição financeira requerida
prestou contas às fls. 162/244. Com efeito, todos os argumentos necessários à
análise do pleito inicial foram devidamente analisados pela decisão embargada, pelo
que não se impõe qualquer complementação a respeito ou a manifestação acerca
das posições doutrinárias e fáticas reclamadas nos embargos, não se olvidando,
ainda, que o ?juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos
os seus argumentos.? (RJTJESP 115/207). Na verdade, pretende o embargante
a modificação da decisão atacada, através do manejo de recurso inadequado,
o que não se admite, pois não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo
de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os
embargos declaratórios são apelos de integração ? não de substituição (STJ, REsp
nº 15.774-0-SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.93, pág. 24895).
Assim, como se sabe, não se pode conferir aos embargos de declaração natureza
infringente, vale dizer, buscar-se através da declaração a modificação substancial
do decisório. E mais, não se pode esquecer que a contradição apta a ensejar a
correção deve estar presente no próprio texto da decisão embargada e não entre
esta e o posicionamento ofertado pelo embargante. Por tais fundamentos, REJEITO
os embargos de declaração, por entender ausente qualquer omissão, contradição
ou obscuridade. 2. Intimem-se" -Advs. do Requerente EVANDRO BUENO DE
OLIVEIRA e GUILHERME VANDRESEN e Advs. do Requerido DIRCEU BERNARDI
JR, KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, ALCEU CONCEICAO MACHADO
FILHO, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, CEZAR AUGUSTO CORDEIRO MACHADO,
OKSANA POHLOD MACIEL, ANAMARIA JORGE BATISTA E DAVID, HELEN
ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO, SUHELLYN HOOGEVONINK DE AZEVEDO e
VANESSA HAMESSI VALÉRIO-.

200. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0020972-70.2010.8.16.0017-
BANCO ITAU S/A x ADRIANA BARBARA BORCATO ME e outro-"Ao autor,
para manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de
Justiça, juntada às fls. 163, informando que deixou de citar ADRIANA BARBARA
BORCATO -ME e ADRIANA BARBARA BORCATO" -Advs. do Exequente MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e IVNA PAVANI SILVA-.

201. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0021605-81.2010.8.16.0017-GABRIEL
FRANCA x BANCO ITAU S/A-"Ao requerido, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 331,68, (O pagamento
de custas e demais despesas processuais deverá ser efetuado com antecedência
mínima de um dia útil, via boleto bancário a ser gerado pelo site do Tribunal
de Justiça (www.tjpr.jus.br)." -Advs. do Requerido ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES

WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-.

202. ORDINARIA-0021658-62.2010.8.16.0017-JAIR MOREIRA TELES e outros
x FEDERAL DE SEGUROS S/A-Decisão de fls. 705/707 "1. Conforme se infere dos
autos, surgiu certa discussão a respeito da possibilidade ou não do ingresso da
Caixa Econômica Federal e da União no presente feito em decorrência do advento
da Lei n.º 12.409/11, circunstância esta que implicaria na remessa dos autos à
Justiça Federal. Com a devida vênia, destaco que a matéria controvertida pelas
partes resta dirimida em decorrência do julgamento de Embargos de Declaração em
relação ao Recurso Especial n.º 1.091.363 junto ao Superior Tribunal de Justiça,
o qual ostenta as considerações do artigo 543-C, do CPC, ou seja, trata-se de
recurso repetitivo. Por ocasião do julgamento dos Embargos de Declaração retro
mencionado, restou esclarecido que: ?SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA.
AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.
RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA
LEI 12.409/11. 1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na
Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de dano a imóvel
adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de
intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora. 2. O
Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF,
do qual o FESA é uma subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da
Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A
seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante
remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no
âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de
1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente
assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de
recursos do FCVS. 4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro
privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional,
por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS
(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa
Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário,
sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao
contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse
jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC,
e remessa dos autos para a Justiça Federal. 5. Hipótese em que o contrato de
seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de
mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse
jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual. 6. Embargos de declaração
acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer
integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C,
do CPC? (EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe 28/11/2011). Ademais, com a
devida vênia, transcrevo parte dos fundamentos apresentados no referido julgado,
os quais integram o presente comando judicial da seguinte forma: ?A tese adotada
para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC, todavia, há de ser esclarecida,
para que conste do acórdão embargado e respectiva ementa o seguinte teor: "Nos
feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro priv ado, apólice de
mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão
entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a
competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo
66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção
da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal".
Desta forma, restou sedimentado junto ao Superior Tribunal de Justiça ? por meio de
recurso repetitivo ? de que os contratos vinculados ao Ramo 66 (apólice pública), por
importarem em comprometimento direto do FCVS, devem necessariamente integrar
na lide a Caixa Econômica Federal e a União, ao passo que nos contratos vinculados
ao Ramo 68 (apólice privada), não há que se falar no ingresso destes entes eis
que não afetam o FCVS. Entretanto, no caso em comento, denota-se que a lide é
composta de diversos autores, sendo que estes possuem contratos distintos, sendo
uns vinculados ao Ramo 66 e outros ao Ramo 68 ou que estão fora do ramo 66,
circunstância esta que impõe o desmembramento do presente feito. Neste particular,
no que pertine aqueles autores que detém contrato vinculado ao Ramo 66, destaco
que deverá haver a participação da Caixa Econômica Federal e da União, o que
implica no ingresso dos referidos entes no feito e a consequente declinação de
competência para a Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF/88,
enquanto que os autores que possuem contrato vinculado ao Ramo 68 deverão ser
julgados pela Justiça Estadual. Destaco que o desmembramento da lide em relação
aos autores que detém contrato vinculado ao Ramo 68 daqueles adstritos ao Ramo
66 se justifica na medida em que o litisconsórcio ativo destes autos é facultativo,
razão pela qual não há nenhum óbice e/ou prejuízo quanto à separação dos autores.
Assim, aplicando ao caso as considerações decorrentes do Embargos de Declaração
em relação ao Recurso Especial n.º 1.091.363, determino o desmembramento do
polo ativo da presente ação, devendo permanecer nesta demanda os autores que
possuam contrato vinculado ao Ramo 68 (apólice privada) ou fora do Ramo 66,
enquanto que os autores que possuem contrato sob o Ramo 66 (apólice pública)
deverão ter seu pleito apreciado e julgado pela Justiça Federal, haja vista a nítida
necessidade de intervenção da Caixa Econômica Federal e da União em relação a
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estes. Em suma, considerando a documentação e demais manifestações carreadas
aos autos, destaco que a demanda deverá ser divida da seguinte forma: QUADRO ?
1? AUTOR VINCULADOS AO RAMO 66 JAIR MOREIRA TELES ELIZABETH
BARBOSA MERCADO M ARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA MARIA NORANEI
DOS SANTOS REIS NADIR CORREA CARDOZO NORMA SORAIA CAMARGO
EDILSON DIAS DE M ORAES QUADRO ? 2 ? AUTORES VINCULADOS AO
RAMO 68 OU QUE ESTÃO FORA DO RAMO 66 DALILA DOS SANTOS
SOBRINHA MARCOS APAREICDO DIAS DE MORAES 2. Intimem-se as partes,
a Caixa Econômica Federal e a União a respeito do presente comando judicial.
3. Transcorrido prazo sem que tenha sido interposto recurso contra a presente
determinação, diante das considerações lançadas no item 1 supra, à Serventia para
que extraia cópia integral destes autos e proceda a remessa destas à Justiça Federal,
anotando-se que a lide a se processar na esfera federal está restrita aos autores
indicados no quadro 1, enquanto que neste juízo a lide prosseguirá em relação aos
autores indicados no quadro 2" -Advs. do Requerente LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BONATTO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA e FERNANDO O´RELILLY
CABRAL BARRIONUEVO, Advs. do Requerido INGO HOFMANN JUNIOR,
ROSANGELA DIAS GUERREIRO, RENATA MARINHO MARTINS, SIBELE SENA
CAMPELO, BRUNO RIBEIRO DE ATAÍDE CAVALCANTI e CESAR AUGUSTO DE
FRANÇA e Advs. de Terceiro AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, BRUNO
HENRIQUE IDENAGA MIOTTO, JONATAN CHRISTMAMM, SHEILA CRISTINA
MARIA LOPES, BRUNA LIMONTA DE SOUZA MATOS, ROSELI APARECIDA
BETTES, JOSÉ ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL, ADENILSON CRUZ,
ALAIM GIOVANI FORTE STEFANELLO, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR,
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
BEATRIZ FONSECA DONATO, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, CIRINEI
ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, CLOVIS APARECIDO
MARTINS, DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA, DANIELA PAZINATTO,
DANIELE CRISTINA DAS NEVES, DARLI BERTAZZONI BARBOSA, EDGAR
LUIZ DIAS, ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA, EMERSON BUSANELLO,
EVERLY DOMBECK FLORIANI, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, FRANCISCO
SPISLA, GERALDO SAVIANI DA SILVA, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO,
GILBERTO GEMIN DA SILVA, GISLAINE GUILHERME TOLEDO, ILIANE ROSA
PAGLIARINI, JOAO CORREA SOBANIA, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, JOSE
IRAJA DE ALMEIDA, LEANDRO CABRAL MORAES, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA, LUIS RENATO SINDERSKI, LUIZ CARLOS LUGUES,
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS, MANOEL DINIZ PAZ NETO, MANOELA
GAIO PACHECO, MARCELLO MOREIRA, MARCELO MARTINS, MARCELO
ROGERIO MARTINS, MARCOS LUCIANO GOMES, MARILANE TON RAMOS,
MARIO CESAR LANGOWSKI, MAURICIO GOMES DA SILVA, MAURICIO
PIOLI, MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA, MOACYR FACHINELLO, PATRICIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO, PATRICIA FRANCIOLI S. S. DA SILVA,
PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUANDANHIM, RENATO LUIZ HARMI HINO,
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, RICARDO ZANELLO, ROBERTO ANTONIO
SONEGO, ROGERIO MARTINS CAVALLI, ROMÃO GOLAMBIUKI, SUELEN
PATRÍCIA BUTTENBENDER, SUSAN EMILY LANCOSKI SOEIRO, VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO, ALESSANDRO MACIEL, ALICE SCHWAMBACH,
ALVARO SERGIO WEILER JUNIOR, ANELISE RIBEIRO PLETSCH, BRUNO
BUDDE, BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI, CLAUDIO GEHRKE BRANDAO,
CLOVIS KONFLANZ, CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES BORBA, EDUARDO
NEVES ELSON, ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER, EVANDRO GARCZYNSKI,
FERNANDA MAGNUS SALVAGNI, FERNANDO ANTONIO SA DE AZAMBUJA,
FERNANDO SILVA RODRIGUES, GILBERTO ANTONIO PANIZZI FILHO,
GUILHERME DIECKMANN, HELOISA SABEDOTTI, JAQUES BERNARDI, JORGE
OSCAR CRESPO GAY DA FONSECA, JOSE ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA,
KARINE VOLPATO GALVANI, LEANDRO PINTO AZEVEDO, LUCIANE MARIA
FINGER BALLICO, LUCIANO FERREIRA PEIXOTO, LUIS FERNANDO MIGUEL,
MARCELO AUGUSTO MEZACASA, MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI,
MARCELO QUEVEDO DO AMARAL, MARCIA AQUINO TATSCH, MARCOS DE
BORBA KAFRUNI, MARGIT KLIEMANN FUCHS, MARIA ELIZABETH DA SILVA
BORGES, MARIA LUISA CLAUDINO RODRIGUES, MARIO LUIS MANOZZO,
ONIRA MOTA GONÇALVES, PABLO DRUM, RICARDO GONÇALVES TAVARES,
RINALDO PENTEADO DA SILVA, ROBERTO MAIA, ROGERIO AMPESSAN
COSER BACCHI, ROGERIO SPANHE DA SILVA, SIRLEI DE LURDES PERI, TANIA
MARIA QUARESMA TORRES, TERESINHA FERREIRA DA SILVA MOREIRA,
TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES, VERA LUCIA BICCA ANDUJAR, VOLNIR
CARDOSO ARAGAO, CLARISSA PIRES DA COSTA, CRISTINA LEONORA
SIQUEIRA PORTO, EBERALDO LEO CESTARI JUNIOR, ELENISE PERUZZO
DOS SANTOS, GUILHERME PERONI LAMPERT, JOÃO CARLOS MATAS LUZ,
JOSE A.S.DE LARA=OAB/PR.6668, KARIN WIETZKE BRODBECK, LEONARDO
TAROUCO DE FREITAS, LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG, MARCELO
QUEVEDO DO AMARAL, RENATO MILER SAGALA, RICARDO GONZALEZ
TAVARES, ROCHELLE REVEILLEAU RODRIGUES, SIRLEI NEVES MENDES
DA SILVA, WILSON DE SOUZA MALCHER, FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ, BIANCA ZOEHLER BAUMGART CRESTANI, CAROLINNE GUIMARÃES
ENGEL, CLÓRIS ANDRADE GOULART, JOÃO BATISTA GABBARDO, JULIANA
VEIGA BIEDRZYCKI, LEDA SARAIVA SOARES, LEONARDO DA SILVA GREFF,
MICHELLE DE SOUZA CUNHA, OLAVO PASSOS GEIMBA, ALBERTO BOHNEN
FILHO, CLÓVIS FRANK KELLERMANN JÚNIOR, FABIO FERNANDO MORAES
FERNANDEZ, FELIPE HOFFMANN MUÑOZ, ISMAEL GERALDO ACUNHA SOLE
FILHO, JONATAN BRAUN LEDESMA, LUIS GUSTAVO FRANCO, VINICIUS
FACENDA, ALESSANDRA HOFFMANN DE OLIVEIRA PINHEIRO, DANIEL

BARBOSA LIMA FARIA CORREA SOUZA, FABIO GUIMARÃES HAGGSTRAM,
FABIO RADIN, IRENE AMORIN KNUPP MIRANDA, LOY MARQUES RIBEIRO
JUNIOR, VIVIAN DANIELE CORREA PEREIRA e DJANSLEY SIRIACO-.

203. DECLARATORIA-0021858-69.2010.8.16.0017-ADERLAINI LIMA DE
AGUIAR x BANCO BRADESCO S/A e outro-Despacho de fls. 354 "1. Arquivem-se
os autos com as baixas necessárias" -Advs. do Requerente RUI MAURO SANTOS,
LÍVIA RAIZER MENDES e DIOGO AUGUSTO SANTOS FEDVYCZYK e Advs. do
Requerido VIDAL RIBEIRO PONCANO e RODRIGO ALCINI RODRIGUES-.

204. ORDINARIA-0022010-20.2010.8.16.0017-MARIA VIEIRA EVANGELISTA
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/
A-"Ao autor, para fornecer o resumo da inicial, em arquivo digital (e-mail -
5civelmaringa@gmail.com) contendo o nome completo dos autores, RG CPF
e dados do imóvel objeto dos contratos, para posterior expedição de oficio a
COHAPAR, em cinco dias, nos termos do item 5.4.3.1 do Código de Normas" -Adv.
do Requerente SANDRA REGINA DE MOURA-.

205. ORDINARIA-0022439-84.2010.8.16.0017-ANA MARIA DE FREITAS e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Despacho de fls. 739" Com
a resposta, intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestem-se como entenderem pertinente" -Advs. do Requerente CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, FERNANDO
O´RELILLY CABRAL BARRIONUEVO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO, HUGO FRANCISCO GOMES, MARCOS
ROBERTO MENEGHIN, RUDINEI FRACASSO, SILVIO LUIZ JANUARIO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARINO ELIGIO GONCALVES e VANESSA
LEAL GONÇALVES, Adv. do Requerido ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
Adv. de Terceiro AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA-.

206. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0022810-48.2010.8.16.0017-VANDIR
SANCHES x HELIO MENEGUETTI JUNIOR e outro-Despacho de fls. 280 "
Intimem-se as partes indicadas no item "8" da transação de fls. 267/270 para que
promovam o pagamento das custas processuais devidas dos autos em apenso
nº 10138-08.2010 no valor de R$ 949,84 e autos nº 7418-68.2010 no valor de R
$20,68 totalizando R$ 970,52, no prazo de 05 (cinco) dias. " -Adv. do Requerente
RICARDO ELI DINIZ e Advs. do Requerido JOAO ROBERTO DOMINGOS,
ANDERSON JUNIOR GARBUGIO, CAROLINA DE PAULA NASCIMENTO GOMES,
ED CLAYTON JOSÉ FERREIRA, GISELLE DE OLIVEIRA TRINDADE, IZABELA
RUCKER CURI BERTONCELLO, JEISON DE ROSA KRAJUSKINAS, LEANDRO
JOSÉ CAMPREGUER, MARIA LETICIA BRUSCH, NORMA DOBZINSKI TOLEDO,
PEDRO ROBERTO ROMÃO, ROSANA PINHEIRO DE SOUZA, THALITA ARAÚLO
SANT'ANA, WAGNER NERES DE ASSIS, FERNANDO GUSTAVO KIMURA e LEILA
CRISTIANE DA SILVA RANGEL-.

207. MONITORIA-0023159-51.2010.8.16.0017-EWERTON LUIZ PAUKA ROSA
x DENISE FERTONANI DE ARAUJO-"À parte autora para juntar aos autos
comprovante de distribuição da Carta Precatória expedida, no prazo de cinco (05)
dias, sobp ena de presunção de que desistiu da realização do ato deprecado" -Adv.
do Requerente VILMA CARLA LIMA DE SOUZA-.

208. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0024360-78.2010.8.16.0017-
BANCO ITAU S/A x IDEA INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA e
outros-"Ao autor, para manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão
do Oficial de Justiça, juntada às fls. 115." -Advs. do Exequente BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

209. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0025362-83.2010.8.16.0017-
B.B. x K.C.L. e outro-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco) dias,
sob pena de extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e DENISE HEUKO-.

210. DECLARATORIA INEX DE DEBITO-0025644-24.2010.8.16.0017-LUMA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x TIM CELULAR S/A-Despacho de fls.
170 "1. Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados às fls. 155/169, em
05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente WALDIR FRARES e ROGERIO LEANDRO
RODRIGUES-.

211. DEPOSITO-0025852-08.2010.8.16.0017-BANCO SAFRA S/A x COENG
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-Sentença de fls. 136/147 "Vistos. BANCO
SAFRA S/A, já qualificado nos autos, ingressou com a presente Ação de Depósito em
face de COENG CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, igualmente identificada
no caderno processual. Primeiramente, foi proposta pela autora em relação à ré
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. Nesta oportunidade, alegou o autor que é
credor da requerida da quantia de R$ 43.549,34, consubstanciado no contrato de
financiamento nº. 003049537, pelo qual foi financiado o veículo descrito à fl. 02.
Pretende o autor a devolução do be m dado em alienação fiduciária em garantia
no contrato firmado entre as partes, a fim de que possa ser vendido e adimplido
o débito. Requer, liminarmente, a busca e apreensão do bem. Por fim, requer o
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julgamento procedente do pedido inicial e a consolidação da posse direta e do
domínio pleno e exclusivo do bem supracitado em seu nome. Com a inicial vieram
os documentos de fls. 04/40. Liminarmente, foi deferida a busca e apreensão do
bem, conforme decisão de fls. 48 e determinada a citação da ré. Em seguida, foi
juntado aos autos mandado de busca e apreensão do bem indicado na inicial,
dando conta de que o mesmo não foi encontrado (fl. 53), motivando o autor a
requerer a conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito, o que
lhe foi deferido às fls. 71. Após ter sido citada por meio de edital (fls. 91/92), a
requerida apresentou contestação por meio de sua curadora especial nomeada às
fls. 97/104 na qual pugnou pela improcedência da presente, ante a inexistência de
mora frente às diversas irregularidades presentes na contratação. Impugnação à
contestação pela parte autora à fl. 106/115. Diante do desinteresse das partes em
produzir provas, vieram-me os autos conclusos para decisão. É O RELATÓRIO.
DECIDO. I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO Primeiramente, cabe esclarecer
que o presente feito comporta julgamento antecipado, pelo fato de que não há
necessidade de produção de prova em audiência. Tal desfecho se impõe, pois a
questão em debate é essencialmente de direito, sendo que os pontos_ de fato,
relevantes, encontram-se sobejamente demonstrados, inclusive por documentos
(art. 330 do CPC). Destarte, em casos tais, a solução célere decorre não de
faculdade do Estado-juiz, mas de imperativo legal, cogente, público e inderrogável.
Portanto, nessa conjuntura, o julgamento antecipado da presente ação se impõe,
não trazendo consigo qualquer carga de cerceamento à defesa das partes. II. DA
PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL Conforme se extrai da
peça contestatória de fls. 97/104, a requerida suscitou , em caráter preliminar,
a nulidade da citação, eis que realizada por meio de edital. Para tanto, alega a
requerida que não foram realizadas todas as providências para verificar eventuais
endereços onde a parte poderia ser encontrada, como expedição de ofícios às
companhias de água e luz, bem como às prestadoras de serviço de telefonia.
Entretanto, tal preliminar não merece prosperar. Isto porque, muito embora tais
diligências de fato não tenham sido promovidas, cumpre destacar que se tratam
de medidas suplementares visando apurar a existência de eventual endereço onde
a parte possa ser encontrada, não se tratando de previsão legal condicionada ao
prosseguimento do feito, observando-se que foram realizadas diversas tentativas
de citação da parte ré. Desta forma, afasto a preliminar arguida. III. DO MÉRITO
Trata-se a presente demanda de Ação de Depósito através da qual a parte autora
pretende seja determinado à parte ré que entregue em juízo o bem objeto da
contratação ou consigne o valor equivalente ao saldo devedor reclamado, acrescido
das custas processuais e honorários advocatícios. A parte ré, por meio de sua
procuradora, apresentou contestação impugnando algumas cláusulas contratuais. A
análise dos elementos trazidos aos autos leva à conclusão de que o feito merece
parcial procedência. Assim, vejamos. a) DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR NOS CONTRATOS BANCÁRIOS Primeiramente, cumpre dizer
que as disposições do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis ao contrato
em análise, haja vista que as atividades desenvolvidas por estas empresas, por
compreender o oferecimento de produtos e de serviços como fornecedora, nos
termos consumeristas (artigos 3.º, caput, e § 2.º, do CDC), enquadra-se no âmbito
das chamadas relações de consumo, fazendo, pois, incidir tal sistema de proteção
ao consumidor/hipossuficiente. A matéria inclusive já foi sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça: Súmula 297: ?O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras?. No dia 07 de junho de 2006, o plenário do Supremo Tribunal
Federal também apreciou o tema e concluiu que as relações de consumo de natureza
bancária ou financeira devem ser protegidas pelo Código de Defesa do Consumidor
(CDC) (ADI ? 2591). Desta forma, impõe-se o reconhecimento da incidência do
CDC ao litígio deduzido neste feito. b) DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS
CONTRATOS BANCÁRIOS E DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA Como
é sabido, em regra as obrigações contratuais assumidas possuem força vinculante e
obrigatória, devendo ser devidamente adimplidas pelos contraente s. Com efeito, o
contrato é obrigatório entre os estipulantes, como se fosse lei, consoante determina
o denominado princípio do pacta sunt servanda. No entanto, em se tratando de
contrato de adesão, a manifestação de vontade nem sempre é expressa de maneira
clara, uma vez que a mesma é limitada à aceitação de condições pré-estabelecidas,
havendo, pois, nítida restrição da liberdade contratual. O contrato que fundamenta
a presente demanda caracteriza-se como contrato de adesão, pois já firmado
em contrato-padrão, isto é, impresso. As cláusulas deste tipo de contrato são
estipuladas unilateralmente, ou seja, por uma das partes contratantes, e submetidas
à aceitação da outra que, tendo necessidade de contratar, firma o pacto sem
dispensar maiores atenções para as disposições contratuais. Em decorrência, torna
assente o entendimento de que a interpretação das respectivas cláusulas deve ser
orie ntada em favor do aderente, de tal sorte que em tal espécie de contrato, o rigor do
princípio do pacta sunt servanda não pode se sobrepor e prevalecer, mas, sim, deve
ser abrandado, com a possibilidade de intervenção do Poder Judiciário a fim de que
seja restabelecido o e quilíbrio contratual. Afinal, a inobservância de certas regras
legais é capaz de afetar a comutatividade e, por consequência, a justiça contida
na equação econômica inicialmente programada entre os contratantes, acarretando
um enriquecimento sem causa à empresa financiadora, melhorando em muito a
sua posição contratual, trazendo ao devedor, de outro lado, um ônus demasiado,
com indiscutível empobrecimento. No entanto, o fato do contrato ser de adesão
não o torna nulo ou anulável, vez que basta expurgar dele eventuais cláusulas
tidas como abusivas. Assim, passemos à análise destas possíve is irregularidade
s contratuais. c) DOS JUROS LEGAIS A parte ré se insurge na inicial contra a
cobrança dos juros alegando estarem os mesmos em valor muito acima do permitido.
Tal insurgência não se sustenta. Com efe ito, a requerida desde o princípio do
contrato teve acesso ao percentual de juros que seria cobrado no decorrer das
tratativas bancárias, uma vez que a taxa de juros foi pactuada expressamente, o
que está evidente na cópia do contrato celebrado que foi juntada com a inicial.

Conforme se vê, a parte ré anuiu com tal taxa e não pode agora almejar o seu
não pagamento. Não merece guarida a alegação de que a taxa se encontra e m
percentual muito superior ao legalmente permitido, pois não há limitação à taxa
de juros. Assim, considerando que os juros foram expressamente contratados,
e que de forma alguma estão acima da média de mercado, devem os mesmos
ser mantidos, eis que legais. d) DA COBRANÇA DE TAXA DE ABERTURA DE
CRÉDITO E EMISSÃO DE BOLETO BANCÁRIO Insurge-se a parte ré, em sua
contestação, contra a cobrança pela parte requerida da TAC ? Tarifa de Abertura
de Crédito e da Emissão de Boleto Bancário. Entretanto, não assiste razão à
parte requerida neste ponto. Isto porque, não obstante o entendimento até então
sustentado por este Juízo, refletindo melhor sobre o tema, verifica-se que muito
embora a cobrança das referidas taxas decorram da atividade prestada pela
instituição financeira, é necessária a existência de evidente constatação acerca
da abusividade de tal cobrança, notadamente no que diz respeito à demonstração
de vantagem excessiva obtida pela instituição financeira, o que não ocorreu no
caso em tela. Aliás, cumpre destacar que após a decisão proferida no Recurso
Especial nº 1.246.622/RS, cuja transcrição se faz pertinente, consolidou-se junto ao
Superior Tribunal de Justiça o entendimento acerca da possibilidade da cobrança de
tais tarifas, senão vejamos: ?DIREITO BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA
PREVISTA NO CONTRATO RECONHECIDAMENTE ABUSIVA PELO TRIBUNAL
DE ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 7/
STJ. TARIFA PARA ABERTURA DE CRÉDITO E PARA EMISSÃO DE CARNÊ.
LEGITIMIDADE. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. DESCARACTERIZAÇÃO
DA MORA. COBRANÇA DE ACRÉSCIMOS INDEVIDOS. VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. (...) 5. As tarifas de abertura de cr édito
(TAC) e emissão de carnê (TEC), por não estar em encartadas nas vedações
previstas na legislação regente (Resoluções 2.303/1996 e 3.518/2007 do CMN),
e ostentarem natureza de remuneração pelo serviço prestado pela instituição
financeira ao consumidor, quando efetivamente contratadas, consubstanciam
cobranças legítimas, sendo certo que somente com a demonstração cabal de
vantagem exagerada por parte do agente financeiro é que podem ser consideradas
ilegais e abusivas, o que não ocorreu no caso presente. (...) (REsp 1246622/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011,
DJe 16/11/2011) Igualmente neste sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, conforme se colhe dos julgados a seguir colacionados: ?
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REV ISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTA
CORRENTE. POSSIBILIDADE DE REVISAR CONTRATOS.CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. MP 2170-36/2001.PACTUAÇÃO. TAC. BLOQUEIO DE CRÉDITOS
DEVIDOS PELA CBMP. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO
DE VALORES. REPETIÇÃO INDÉBITO. PREQUESTIONAMENTO.1. "Segundo
orientação recente do STJ, a alteração da taxa de abertura de crédito depende da
demonstração cabal de sua abusividade em relação às taxas médias de mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual gerado pela incidência" (TJPR. AC nº
828.866-2, 15ª CC. Des.Hamilton Mussi Corrêa, j. 09/11/2011, DJe 30/11/2011).2.
Constatada a cobrança indevida, por meio da capitalização de juros na conta
corrente do mutuário, devida é a restituição simples, mediante a compensação
com os créditos do banco, não se exigindo a prova do erro.3. Admissível a
cobrança da comissão de permanência, quando expressamente contratada e não
cumulada com correção monetária, havendo possibilidade da sua cumulação com
juros moratórios e remuneratórios, desde que o valor cobrado se limite à somatória
destes.4. Com a reforma parcial da decisão, necessária a redistribuição dos ônus
sucumbenciais.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.? (TJPR - 15ª C.Cível - AC
989502-7 - Foz do Iguaçu - Rel.: Hayton Lee Swain Filho - Unânime - J. 30.01.2013) ?
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REV ISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTA
CORRENTE. POSSIBILIDADE DE REVISAR CONTRATOS. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. MP 2170-36/2001.PACTUAÇÃO. TAC. BLOQUEIO DE CRÉDITOS
DEVIDOS PELA CBMP. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO
DE VALORES. REPETIÇÃO INDÉBITO. PREQUESTIONAMENTO.1. "Segundo
orientação r ecente do STJ, a alteração da taxa de abertura de crédito depende da
demonstração cabal de sua abusividade em relação às taxas médias de mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual gerado pela incidência" (TJPR. AC nº
828.866-2, 15ª CC. Des.Hamilton Mussi Corrêa, j. 09/11/2011, DJe 30/11/2011).2.
Constatada a cobrança indevida, por meio da capitalização de jur os na conta
corrente do mutuário, devida é a restituição simples, mediante a compensação com
os créditos do banco, não se exigindo a prova do erro.3. Admissível a cobrança da
comissão de permanência, quando expressamente contr atada e não cumulada com
correção monetária, havendo possibilidade da sua cumulação com juros moratórios
e remuneratórios, desde que o valor cobrado se limite à somatória destes.4. Com
a reforma parcial da decisão, necessária a redistribuição dos ônus sucumbenciais.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.? (TJPR - 15ª C.Cível - AC 989502-7 -
Foz do Iguaçu - Rel.: Hayton Lee Swain Filho - Unânime - J. 30.01.2013) Desta
forma, ante a admissibilidade da cobrança das tarifas em questão, afasto a pretensão
da parte autora no que pertine a este ponto. IV. DISPOSITIVO Pelo exposto e o
mais que dos autos consta, com supedâneo no Decreto-Lei nº 911/69, bem como
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a
presente AÇÃO DE DEPÓSITO promovida por BANCO SAFRA S/A em desfavor
de COENG CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, já qualificados, para o fim de
DECLARAR rescindido o contrato firmado entre as partes, bem como determinar
que a parte Requerida restitua ao Autor o veículo mencionado na exordial, em 05
(cinco) dias, ou seu equivalente em dinheiro (débito contratual), sem cominar-se
a pena de prisão, conforme consignado. A alienação do bem fica autorizada na
forma dos artigos 1° e 2°, do DL 911/69. Pelo princípio da sucumbência CONDENO
a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
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advocatícios, estes arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando-se em conta
o trabalho desenvolvido, o zelo profissional, o lugar da prestação, o tempo exigido, a
natureza e a importância da demanda. Cumpra-se o Código de Normas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se" -Advs. do Requerente SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANDREIA CARVALHO DA SILVA e Adv. do
Requerido SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS-.

212. NULIDADE DE ATO JURIDICO-0026178-65.2010.8.16.0017-ANTONIO
DONIZETE PRIMON e outro x JUAREZ BATISTA DO NASCIMENTO e outros-"Ao
autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de
R$ 9,40, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O
pagamento de custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto
bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A
comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia,
via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de
tal fato, se a retirada do Ofício for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento,
se faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Adv. do Requerente EVA
APARECIDA LEMES-.

213. COBRANÇA-0026940-81.2010.8.16.0017-EDILBERTO NAVARRO
GARCIA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-"Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), no prazo de cinco dias" -Adv. do Requerente LUIZ CARLOS
SANCHES-.

214. ORDINARIA-0027228-29.2010.8.16.0017-ADECIO FELIX AQUINO e outros
x FEDERAL DE SEGUROS S/A-Despacho de fls. 596 "O Intimem-se os
litigantes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, se manifestem acerca
das informações contidas em Resposta de Ofício de fls. 593/594" -Advs. do
Requerente LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BONATTO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EMILIANA SILVA SPERANCETTA,
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA, FERNANDO O´RELILLY CABRAL BARRIONUEVO, HUGO FRANCISCO
GOMES, MARCOS ROBERTO MENEGHIN, MARINO ELIGIO GONCALVES,
RUDINEI FRACASSO, VANESSA LEAL GONÇALVES, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO e SILVIO LUIZ JANUARIO e Advs. do Requerido MAYCON PEREIRA
RANGEL, CESAR AUGUSTO DE FRANÇA, ROSANGELA DIAS GUERREIRO,
RENATA MARINHO MARTINS, EDUARDO DE CASTRO CAPANEMA e JORGE
LUIZ VAREJAO PINTO-.

215. ALVARA JUDICIAL-0027702-97.2010.8.16.0017-JANAINA PAULA DA
SILVA-Despacho de fls.181 : " Intime-se a Fazenda Pública Estadual para que
se manifeste na presente demanda, sobretudo no sentido de informar se há
necessidade de recolhimento de impostos, em 05 (cinco) dias" -Adv. de Terceiro
MARIA MISUE MURATA-.

216. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0028833-10.2010.8.16.0017-
F.C.F.L. x V.M.L.-"Ao autor, para complementação da referida GRC, tendo em
vista o reajuste das custas referente ao Oficial de Justiça no valor de R$ 50,20
(instrução Normativa 02/2012 de 04.07.2012), para o devido cumprimento do
mandado expedido." -Advs. do Exequente LUANA CHAGAS BUENO e SANDRA
ROSEMARY R.DOS SANTOS-.

217. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0028955-23.2010.8.16.0017-
B.I. x G.C.M.L. e outros-"As partes, acerca da remessa dos presentes autos ao
arquivo provisório, tendo em vista o requerimento de suspensão do credor, às
fls. 173" -Advs. do Exequente BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI e Adv. do Executado
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO-.

218. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0029462-81.2010.8.16.0017-
BANCO DO BRASIL S/A x FENIXTOUR LTDA e outros-Despacho de fls.
114" Manifeste-se a parte exequente a respeito do prosseguimento do feito"
-Advs. do Exequente MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, ORIVAL GRAHL,
MARCIO ANTONIO SASSO, EDSON SHOITI FUGIE, ANDERSON F. BATTISTELLI,
ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO, FABIO HIROMORI GOMES, ROSANGELA
PERES FRANÇA, FERNANDA TREVISAN, RAISA MANDJA RANZONI - E, THAÍS
CARVALHO BELUCO - E, AMANDA VIVES GOMES e JAIME DE AQUINO JUNIOR-.

219. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS-0029598-78.2010.8.16.0017-CARLOS LINTZMAYER x VILMAR DIAS
DOS SANTOS e outro-"Deferido o pedido de desarquivamento dos autos, pelo prazo
de dez (10) dias" -Adv. do Requerente EDSON MITSUO TIUJO-.

220. REVISIONAL DE CLAUSULAS-0030981-91.2010.8.16.0017-FABIANO
RIBEIRO DA SILVA x BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Decisão
de fls. 217 "1. Foram oferecidos os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com
fundamento nos artigos 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em face da
decisão retro. É O RELATÓRIO, DECIDO. Os embargos são tempestivos. Do exame
de admissibilidade, revela-se que os Embargos devem ser rejeitados, pois não há
na decisão hostilizada qualquer omissão, contradição ou obscuridade apta a ensejar

correção via embargos. Com efeito, todos os argumentos necessários à análise do
pleito inicial foram devidamente analisados pela decisão embargada, pelo que não se
impõe qualquer complementação a respeito ou a manifestação acerca das posições
doutrinárias e fáticas reclamadas nos embargos, não se olvidando, ainda, que o ?
juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos
os seus argumentos.? (RJTJESP 115/207). Na verdade, pretende o embargante a
modificação da decisão atacada, através do manejo de recurso inadequado, o que
não se admite, pois não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos
declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração ? não de substituição (STJ, REsp nº 15.774-0-
SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 22.11.93, pág. 24895). Assim, como
se sabe, não se pode conferir aos embargos de declaração natureza infringente, vale
dizer, buscar-se através da declaração a modificação substancial do decisório. E
mais, não se pode esquecer que a contradição apta a ensejar a correção deve estar
presente no próprio texto da decisão embargada e não entre esta e o posicionamento
ofertado pelo embargante. Por tais fundamentos, REJEITO os embargos de
declaração, por e ntender ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
2. Intimem-se" -Adv. do Requerente CASSIA DE PAULA CAVALINI PAGANINI
VIEIRA e Advs. do Requerido ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ANDRE
LUIZ CORDEIRO ZANETTI, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLIA,
CRISTIANE DANI DA SILVEIRA, DANIEL SANTOS BORIN, EDUARDO DE JESUS
CIZEWSCKI, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, FABIANA SILVEIRA, FELIPE
ANDRE DANI, FRANCIELE DA ROZA COLLA, GABRIELA BENDO DE AMORIM,
GERMANO GUSTAVO LIZMEYER, HARRY FRIEDRICHSEN JUNIOR, JASIELY
ANGELA SCHAPITZ, JULIA MARCHIORI CRISTELLI, JULIANA MUHLMANN
PROVESI, JULIANA RIGOLON DE MATOS, JULIANO CESAR LAVANDOSKI,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, KATHERINE DEBARBA, KATIA REGINA
NASCIMENTO BARLAVENTO SALES, LARA GALON GOBI, LEILA CRISTINA
VICENTE LOPES, LETICIA TORQUATO VIEIRA, MARCELO AUGUSTO DE
SOUZA, MARINA BLASKOVSKI, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER
JACOB, MILTON BAIRROS DA ROSA, OLIVER JANDER COSTA PEREIRA, PAULA
SIGNORI, PRISCILA SANTOS CAMERA QUANDT, RENATA PEREIRA DA COSTA
DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA BRITO BRAGA, SANDRA MARIZA RATHUNDE,
SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, UESLEM MACHADO
FRANSCISCO, VALQUIRIA MESQUITA NISHIOKA, VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA
e LIGIA DUARTE LIRA PIRIZ-.

221. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0030999-15.2010.8.16.0017-VANOR
DA SILVA e outro x BANCO ITAU S/A-"Ao autor, para retirar o(s) alvará(s)
expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R$ 9,40, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco(05) dias." OBSERVAÇÃO: O pagamento de custas e
despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto bancário, o qual deverá
ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do
pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa
Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de tal fato, se a
retirada do Alvará for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento, se faz
necessária a apresentação do boleto recolhido. -Advs. do Exequente JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIA L GUND-.

222. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0031464-24.2010.8.16.0017-
B.B. x I.C.C.A.L. e outros-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do
feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e DENISE HEUKO-.

223. REVISIONAL DE CLAUSULAS-0031684-22.2010.8.16.0017-FRIGORIFICO
MARINGA LTDA x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls. 499 "Intimem-se as partes
para que no prazo de 5 (cinco) dias se manifestem acerca dos esclarecimentos
realizados pelo Sr. Perito às fls. 491-498" -Advs. do Requerente CRISAINE
MIRANDA GRESPAN, PAULO SERGIO MARIN e DIEGO MAGALHÃES ZAMPIERI
e Advs. do Requerido BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-.

224. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0031776-97.2010.8.16.0017-
BANCO DO BRASIL S/A x NILVETE J BARBOSA & CIA LTDA e outros-Despacho
de fls. 152 "1. À parte credora para que junte cópia atualizada da matrícula do imóv
el que pre tende penhorar, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-.

225. COBRANÇA-0031844-47.2010.8.16.0017-APARECIDO FRANCISCO DE
SOUZA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-"No prazo de 20 (vinte) dias,
manifeste-se a parte vencedora, se tem interesse em executar o julgado. Sob
pena de arquivamento" -Adv. do Requerente ROBSON SAKAI GARCIA e Advs.
do Requerido CRISTINA BARBOSA BONONI, ELLEN KARINA BORGES DOS
SANTOS, ETHIANE DE BONA MORAES, FLAVIA ZIMMERMANN, GISELE DOS
SANTOS, GLAUCO IWERSEN, MARCELO DAVOLI LOPES, MARIANA PEREIRA
VALÉRIO, MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA CRISTINA BIZINELI, MURILO CLEVE MACHADO, RAFAELA
POLYDORO KUSTER, RAQUEL GONÇALVES, TATIANA REGINA RAUSCH e
TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH-.
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226. REVISIONAL DE CONTRATO-0032113-86.2010.8.16.0017-ALEKSANDRO
ROSA x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls. 328 "Recebo Agravo interposto as
fls. 323-327 na forma retida, eis que manejada contra decisão que determinou
exibição de documentos de fl. 308. Vista a parte Demandante para apresentação
de contrarrazões no prazo legal de 15 dias. Defiro o requerimento de fl. 322 com
a finalidade de conceder pela ultima vez à demandada prazo de 10 (dez) dias
para que junte aos autos cópia legível do contrato de promessa de desconto de
cheques pré- datados nº. 940465399, encartado às fls. 203-209. Sendo o prazo
acima descumprido, serão aplicadas as penas do art. 359 do CPC, considerando
que o prazo final não é lesivo ao demandado, haja vista, que já se passarão quase 5
(cinco) meses da primeira intimação. Intimem-se" -Advs. do Requerente ROBERTA
PERALTO DE OLIVEIRA e ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO e Advs. do
Requerido BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

227. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0032365-89.2010.8.16.0017-
BANCO BRADESCO S/A x RENATO LUIZ ALBERTO MORI UBALDINI e outro-"Ao
autor para manifestar-se acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que
houvesse a retira dos oficios, bem como para providenciar tal diligência (retirar os
oficios) sob pena de extinção da lide por abandono ou incorrer na presunção de que
desistiu da diligência pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENISE HEUKO-.

228. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0033248-36.2010.8.16.0017-
CAIXA SEGURADORA S/A x ARISTIDES ZEQUIM e outros-"As partes, para se
manifestarem sobre o Laudo apresentado pelo Sr. Avaliador Judicial Pas fls. 102/103,
no prazo comum de dez dias" -Advs. do Exequente JEAN CARLOS CAMOZATO
e RAFAEL MOSELE e Advs. do Executado RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE
CARVALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

229. ORDINARIA-0033581-85.2010.8.16.0017-ENI GAVIOLI CHARNOSKI e
outros x FEDERAL DE SEGUROS S/A-Despacho de fls. 583 "1. Acerca da
resposta ao ofício nº 5046/2012, manifestem-se os litigantes, bem como os terceiros
interessados, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BONATTO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA e FERNANDO O´RELILLY
CABRAL BARRIONUEVO, Advs. do Requerido ROSANGELA DIAS GUERREIRO,
CESAR AUGUSTO DE FRANÇA, GUSTAVO DE MATTOS GIROTTO, RODRIGO
ARABRI e DAVID MOVIO BARBOSA E SILVA e Advs. de Terceiro ROSELI
APARECIDA BETTES, JOSÉ ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIMENTEL, ADENILSON
CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALAIM GIOVANI FORTE
STEFANELLO, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA,
ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, BEATRIZ FONSECA
DONATO, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, CIRINEI ASSIS KARNOS,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, CLOVIS APARECIDO MARTINS, DALILA
APARECIDA VOIGT MIRANDA, DANIELA PAZINATTO, DANIELE CRISTINA DAS
NEVES, DARLI BERTAZZONI BARBOSA, EDGAR LUIZ DIAS, ELAINE GARCIA
MONTEIRO PEREIRA, EMERSON BUSANELLO, EVERLY DOMBECK FLORIANI,
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, FRANCISCO SPISLA, GERALDO SAVIANI
DA SILVA, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO, GILBERTO GEMIN DA SILVA,
GISLAINE GUILHERME TOLEDO, ILIANE ROSA PAGLIARINI, JOAO CORREA
SOBANIA, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO, JOSE IRAJA DE ALMEIDA, LEANDRO
CABRAL MORAES, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, LUIS RENATO
SINDERSKI, LUIZ CARLOS LUGUES, MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, MANOELA GAIO PACHECO, MARCELLO MOREIRA,
MARCELO MARTINS, MARCELO ROGERIO MARTINS, MARCOS LUCIANO
GOMES, MARILANE TON RAMOS, MARIO CESAR LANGOWSKI, MAURICIO
GOMES DA SILVA, MAURICIO PIOLI, MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA,
MOACYR FACHINELLO, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO, PATRICIA
FRANCIOLI S. S. DA SILVA, PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUANDANHIM,
RENATO LUIZ HARMI HINO, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, RICARDO
ZANELLO, ROBERTO ANTONIO SONEGO, ROGERIO MARTINS CAVALLI,
ROMÃO GOLAMBIUKI, SUELEN PATRÍCIA BUTTENBENDER, SUSAN EMILY
LANCOSKI SOEIRO, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, ALESSANDRO MACIEL,
ALICE SCHWAMBACH, ALVARO SERGIO WEILER JUNIOR, ANELISE RIBEIRO
PLETSCH, BRUNO BUDDE, BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI, CLAUDIO
GEHRKE BRANDAO, CLOVIS KONFLANZ, CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES
BORBA, EDUARDO NEVES ELSON, ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER,
EVANDRO GARCZYNSKI, FERNANDA MAGNUS SALVAGNI, FERNANDO
ANTONIO SA DE AZAMBUJA, FERNANDO SILVA RODRIGUES, GILBERTO
ANTONIO PANIZZI FILHO, GUILHERME DIECKMANN, HELOISA SABEDOTTI,
JAQUES BERNARDI, JORGE OSCAR CRESPO GAY DA FONSECA, JOSE
ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA, KARINE VOLPATO GALVANI, LEANDRO
PINTO AZEVEDO, LUCIANE MARIA FINGER BALLICO, LUCIANO FERREIRA
PEIXOTO, LUIS FERNANDO MIGUEL, MARCELO AUGUSTO MEZACASA,
MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI, MARCELO QUEVEDO DO AMARAL,
MARCIA AQUINO TATSCH, MARCOS DE BORBA KAFRUNI, MARGIT KLIEMANN
FUCHS, MARIA ELIZABETH DA SILVA BORGES, MARIA LUISA CLAUDINO
RODRIGUES, MARIO LUIS MANOZZO, ONIRA MOTA GONÇALVES, PABLO
DRUM, RICARDO GONÇALVES TAVARES, RINALDO PENTEADO DA SILVA,
ROBERTO MAIA, ROGERIO AMPESSAN COSER BACCHI, ROGERIO SPANHE

DA SILVA, SIRLEI DE LURDES PERI, TANIA MARIA QUARESMA TORRES,
TERESINHA FERREIRA DA SILVA MOREIRA, TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES,
VERA LUCIA BICCA ANDUJAR, VOLNIR CARDOSO ARAGAO, CLARISSA PIRES
DA COSTA, CRISTINA LEONORA SIQUEIRA PORTO, EBERALDO LEO CESTARI
JUNIOR, ELENISE PERUZZO DOS SANTOS, GUILHERME PERONI LAMPERT,
JOÃO CARLOS MATAS LUZ, JOSE A.S.DE LARA=OAB/PR.6668, KARIN WIETZKE
BRODBECK, LEONARDO TAROUCO DE FREITAS, LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG, MARCELO QUEVEDO DO AMARAL, RENATO MILER SAGALA,
RICARDO GONZALEZ TAVARES, ROCHELLE REVEILLEAU RODRIGUES, SIRLEI
NEVES MENDES DA SILVA, WILSON DE SOUZA MALCHER, FERNANDO
DA SILVA ABS DA CRUZ, BIANCA ZOEHLER BAUMGART CRESTANI,
CAROLINNE GUIMARÃES ENGEL, CLÓRIS ANDRADE GOULART, JOÃO
BATISTA GABBARDO, JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI, LEDA SARAIVA SOARES,
LEONARDO DA SILVA GREFF, MICHELLE DE SOUZA CUNHA, OLAVO PASSOS
GEIMBA, ALBERTO BOHNEN FILHO, CLÓVIS FRANK KELLERMANN JÚNIOR,
FABIO FERNANDO MORAES FERNANDEZ, FELIPE HOFFMANN MUÑOZ,
ISMAEL GERALDO ACUNHA SOLE FILHO, JONATAN BRAUN LEDESMA,
LUIS GUSTAVO FRANCO, VINICIUS FACENDA, ALESSANDRA HOFFMANN DE
OLIVEIRA PINHEIRO, DANIEL BARBOSA LIMA FARIA CORREA SOUZA, FABIO
GUIMARÃES HAGGSTRAM, FABIO RADIN, IRENE AMORIN KNUPP MIRANDA,
LOY MARQUES RIBEIRO JUNIOR, VIVIAN DANIELE CORREA PEREIRA, BRUNA
LIMONTA DE SOUZA MATOS e BRUNO HENRIQUE IDENAGA MIOTTO-.

230. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0034520-65.2010.8.16.0017-BV
FINANCEIRA S/A x SEBASTIAO PAULO DA COSTA-"Ao autor para manifestar-se
acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse o recolhimento da
Grc do Sr. Oficial de Justiça, bem como para providenciar tal diligência (recolher
a Grc do Sr. Oficial de Justiça - R$ 398,82), sob pena de extinção da lide
por abandono ou incorrer na presunção de que desistiu da diligência pleiteada,
no prazo de 05 (cinco) dias" -Advs. do Autor JULIANA RIGOLON DE MATOS,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, LETICIA TORQUATO VIEIRA, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SANTOS BORIN, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLIA, KATHERINE
DEBARBA, MARINA BLASKOVSKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, ALAMIR
DOS SANTOS WINCKLER JÚNIOR, JULIANA MUHLMANN PROVESI, MICHELE
GEIGER JACOB, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, SERGIO SCHULZE,
CRISTIANE DANI DA SILVEIRA, KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO
SALES, MARIZA HELSDINGEN, MILTON BAIRROS DA ROSA, ALESSANDRA
SCHATZMANN GOULART, GERMANO GUSTAVO LIZMEYER, OLIVER JANDER
COSTA PEREIRA, FELIPE ANDRE DANI, LISANDRA MACHIDONSCHI, SANDRA
MARIZA RATHUNDE, RENATA PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA, HARRY
FRIEDRICHSEN JUNIOR, CAROLINA ADAMI CIBILS, EDUARDO DE JESUS
CIZEWSCKI, GABRIELA BENDO DE AMORIM, JULIA MARCHIORI CRISTELLI,
JULIANO CESAR LAVANDOSKI, LARA GALON GOBI, PRISCILA SANTOS
CAMERA QUANDT, RITA DE CASSIA BRITO BRAGA, VALQUIRIA MESQUITA
NISHIOKA, JASIELY ANGELA SCHAPITZ, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI,
FRANCIELE DA ROZA COLLA, PAULA SIGNORI, FABIANA SILVEIRA, LEILA
CRISTINA VICENTE LOPES, CRISTIAN MIGUEL, PATRICIA PONTAROLI JANSEN
e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR-.

231. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-0034971-90.2010.8.16.0017-
ANDERSON SANCHES TORO x CLODOALDO CAOBIANCO-Despacho de fls. 32
"Considerando que a petição de fl. 31 informa que foi concedido a parte demandada
novo prazo para cumprimento do acordo, defiro a suspensão do feito pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. Intimem-se" -Adv. do Requerente SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS-.

232. REVISIONAL DE CONTRATO-0000047-19.2011.8.16.0017-WALMIR
MARCOLINO DE SOUZA x BANCO ITAUCARD S/A-"Ao autor para retirar o(s)
alvará(s) expedido(s), em cinco dias" -Adv. do Requerente CARLA ANDREA
MORSELLI DE ALMEIDA-.

233. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0000061-03.2011.8.16.0017-BANCO
DO BRASIL S/A x RONIVAL FRANCISCO GOMES e outros-Despacho de fls.
163 "1. Assiste parcial razão aos peticionários de fls. 150/154, eis que de fato
houve decisão deste Juízo julgando totalmente procedente os embargos à execução
interpostos e, por consequência, declarou a nulidade da presente execução em
face destes. Entretanto, verifica-se que a decisão dos embargos foi atacada
através de recurso de apelação, cujo recebimento se deu em ambos os efeitos.
Assim, tendo em conta que a decisão proferida ainda pende de recurso, após a
efetivação da penhora determinada às fls. 146 com o seu consequente registro,
determino a suspensão destes autos até o julgamento do recurso de apelação
interposto" -Advs. do Exequente LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN, GUSTAVO
FREITAS MACEDO, MARCOS VALÉRIO SILVEIRA LESSA, NELSON PILLA
FILHO, SABRINA FERRARI, ADRIANO LUIS DE ANDRADE, JOSÉ ANTONIO
BROGLIO ARALDI e FERNANDO GUSTAVO KIMURA e Advs. do Executado
RAPHAEL MAESTRELLO, FRANCIELI LOPES DOS SANTOS SUNELAITIS e
ANTONIO ELSON SABAINI-.

234. COBRANCA -RITO ORDINARIO-0000391-97.2011.8.16.0017-JOSE
BASILIO FERREIRA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Despacho de
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fls. 229 "Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
CPC). Intime-se a parte recorrida (requerida) para, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, querendo, articular contra-razões ao recurso. Inexistindo recurso adesivo,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado, com as
homenagens desse Juízo" -Advs. do Requerente ROBSON SAKAI GARCIA e
LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS e Advs. do Requerido CRISTINA BARBOSA
BONONI, ELLEN KARINA BORGES DOS SANTOS, ETHIANE DE BONA MORAES,
FLAVIA ZIMMERMANN, GISELE DOS SANTOS, GLAUCO IWERSEN, MARCELO
DAVOLI LOPES, MARIANA PEREIRA VALÉRIO, MARISTELLA DE FARIAS MELO
SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA CRISTINA BIZINELI, MURILO
CLEVE MACHADO, RAFAELA POLYDORO KUSTER, RAQUEL GONÇALVES,
TATIANA REGINA RAUSCH e TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH-.

235. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001753-37.2011.8.16.0017-
INGA VEICULOS LTDA x MARCIO SOTO RUIZ-"Ao autor, para manifestar-se no
prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça, juntada às fls. 119"
-Advs. do Exequente EDUARDO DESIDÉRIO e FABIO LUIS ANTONIO-.

236. COBRANCA -RITO ORDINARIO-0002006-25.2011.8.16.0017-CARLOS
FRANCISCO DA ROCHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Despacho
de fls. 95 "1. Colhe-se da leitura dos autos que o advogado Rui Aparecido
Píccolo não é procurador de nenhuma das partes desta demanda, estando tão-
somente representado um homônimo do autor Carlos Francisco da Rocha, tendo
se apresentado nestes autos apenas a titulo de esclarecimento. Assim, á escrivania
para que promova as devidas anotações no sentido de excluir de seu cadastro o
nome do procurador supracitado, eis que não patrocina os interesses do autor nesta
causa. 2. Com efeito, intimem-se os advogados Rogério Calazans da Silva e Ariele
Steffen Fuggi para que se manifestem acerca do petitório retro. 3. Após, volte-me
o feito concluso para decisão, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente ROGERIO
CALAZANS DA SILVA e ARIELE STEFFEN FUGGI-.

237. REIVINDICATORIA-0002448-88.2011.8.16.0017-DIRSON NEMER ASSAF
e outros x DULLIS ANTONIO DO CARMO e outro-Despacho de fls. 91 "1. Arquivem-
se os autos com as anotações e baixas necessárias" -Advs. do Requerente
ROBERTA PERALTO DE OLIVEIRA e ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO-.

238. REVISIONAL DE CONTRATO-0002755-42.2011.8.16.0017-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls.
2087 "Sobre a proposta de honorários apresentada à fl. 2137 pelo Sr. perito, em
três (3) dias, manifestem-se as partes e, não havendo discordância, no prazo de
cinco dias (5) dias, deverá o REQUERIDO depositar em juízo a remuneração do
Sr. Perito, sob pena de incidir a presunção de desistência da produção da prova
pericia" -Advs. do Requerente MARCIO RODRIGO FRIZZO, CERINO LORENZETTI,
MARCIO LUIZ BLAZIUS, EZEQUIEL SAMUEL DEITOS e KAREN BARTHOLOMEU
CORRADO e Advs. do Requerido MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS e
SUZIMAR DINIZ VENANCIO-.

239. REINTEGRACAO DE POSSE-0003620-65.2011.8.16.0017-BANCO
ITAULEASING S/A x WIARA LUIZA N ARRUDA CHAGAS-Sentença de fls. 57 "A
parte autora abandonou a causa, deixando de promover os atos processuais devidos.
A presente demanda está paralisada desde janeiro de 2012. E apesar de ser intimada
por mais de uma vez, inclusive pessoalmente, a parte autora deixou de dar prosse
guimento ao feito. Desta forma, julgo extinto o presente feito, em que são parte s
BANCO ITAULEASING S/A e WIARA LUZIAN N. ARRUDA CHAGAS, sem resolução
de mérito, o que faço com base no artigo 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo
Civil. Revogo a liminar de fls. 34. Custas proce ssuais pela parte autora. O requerido
não foi citado, pelo que não há que se falar em honorários. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se" -Advs. do Requerente
ALAN FERREIRA DE SOUZA, ALESSANDRA LABIAK, ALINE GRUNDLING
GIULIANI, ANA PAULA LIMA LEITE, ARISTOGNO ESPINOLA DA CUNHA, CARINE
DE MEDEIROS MARTINS, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN,
CARLA LIGORIO DA SILVA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, CAROLINA
DE AZEVEDO E VASCONCELLOS CHAVES, CAROLINA DE CARVALHO
NEVES, CHRISTIANE DE FATIMA IVO RIBEIRO, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, DENISE CABREIRA GOLAMBIESKI, DIOGO STIEVEN FLECK, ELAINE
MARIA GONÇALVES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIA
DE ALBUQUERQUE LIRA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, FLÁVIO
SANTANNA VALGAS, GIOVANA BOMPARD, JOSE SANDRO DA COSTA,
JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA, LIA DIAS GREGORIO, LUANA A.
SILVA VILARINHO, MARCELO LOCATELLI, MARTA ISABEL MAURER FRANZOI,
MILKEN JACQUELINE CENERINE JACOMINI, PATRICIA PONTAROLI JANSEN,
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, RICARDO CLERICI, RODRIGO MORAES
PELLEGRINI, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, SILMARA RUIZ MATSURA,
LEANDRO SOUZA DA SILVA, PAULO HENRIQUE FERREIRA, ALESSANDRA
NOEMI SPOLADORE, CLAUDIA MARIA MASSUQUETTO, GILBERTO BORGES
DA SILVA, CRISTIAN MIGUEL, ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES,
GUSTAVO VERÍSSIMO LEITE e JEFERSON BARBOSA-.

240. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-0003916-87.2011.8.16.0017-
ANDERSON GUIMARAES x BANCO DO BRASIL S/A-"Ao autor, para manifestar-
se sobre a contestação e documentos de fls. 51/72, no prazo de 05(cinco) dias"

-Advs. do Requerente PATRICIA CRISTINA FRANCISCHETTI e RALPH ROCHA
MARDEGAM-.

241. COBRANCA -RITO ORDINARIO-0004427-85.2011.8.16.0017-ANTONIO
DO CARMO GOMES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-"Ao autor, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 1.230,20 (O pagamento de custas e demais despesas processuais
deverá ser efetuado com antecedência mínima de um dia útil, via boleto
bancário a ser gerado pelo site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br)." -
Adv. do Requerente LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS e Advs. do Requerido
SILVIO PAPARELLI JUNIOR, MARCELO DAVOLI LOPES, MARISTELLA DE
FARIAS MELO SANTOS, GUSTAVO CORREA RODRIGUES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDORO KUSTER, ELLEN KARINA BORGES
DOS SANTOS, ALEX DE SIQUEIRA BUTZKE, GLAUCO IWERSEN, MARIANA
PEREIRA VALÉRIO, MARIANE PEIXOTO BISCAIA, ANA KAROLINA DA SILVEIRA,
FERNANDO KIKUCHI, TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH, MONICA
CRISTINA BIZINELI, THAIS MALACHINI, ALEXANDRE EHLKE RODA e GEORGEA
VANESSA GAIOSKI-.

242. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005448-96.2011.8.16.0017-
I.U. x E.G.E.L. e outro-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

243. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-0006687-38.2011.8.16.0017-
CARLA GIRARDI CARRARO x NUTRITEC NUTRICAO ANIMAL LTDA ME-
Despacho de fls. 141 "1. Diante do contido no item 2.21..9.2, II, do Código de
Normas, a fase de cumprimento de sentença deverá tramitar pelo sistema eletrônico.
Assim, determino a serventia que: a) promova a inserção do processo no sistema
eletrônico, alterando, se for o caso, os polos da lide, bem como o valor da
causa apontado no pedido de cumprimento de sentença; b) insira no processo
eletrônico as seguintes peças, nesta ordem: pedido de cumprimento de sentença,
cálculos, sentença, eventual acórdão, certidão do trânsito em julgado, procuração
das partes, cópia desta decisão e demais documentos. No trâmite do feito, as
partes poderão inserir novas peças no feito no sistema, se acaso necessário. 2.
A serventia também deverá certificar se as custas da fase de conhecimento foram
quitadas ou se a parte vencedora foi agraciada com a gratuidade processual ou
dispensada do adiantamento (ex. Fazenda Pública). Negativa a certidão quanto ao
pagamento das custas da fase de conhecimento, os autos ? físicos ? deverão ser
encaminhados à conta, cujo cálculo também deverá ser inserido no sistema. 3.
Vencidas as diligências acima, a serventia deverá (item 2.21.9.3, do CN): a) intimar
os procuradores constituídos por publicação no Diário da Justiça, inclusive para que
se habilitem no sistema PROJUDI, no prazo de três (3) dias, sob pena de os prazos
correrem independentemente de intimação. b) ciência ao Ministério Público, se acaso
atuou na fase de conhecimento; c) cadastrar os autos, partes e procuradores, bem
como inserir os arquivos do processo físico no sistema eletrônico, conforme lançado
anteriormente; d) lançar certidão, nos autos físicos, atestando o cadastramento do
processo eletrônico, bem como que eventuais custas remanescentes serão cobradas
no feito que tramitará no sistema eletrônico. e) arquivar o processo físico, com baixa
no boletim de movimento forense, permanecendo, contudo, a anotação junto ao
cartório distribuidor. 4. Anote-se tudo no Distribuidor. 5. No processo eletrônico,
intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador ou, se acaso ainda
não constituído, pessoalmente, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor
exequendo ? principal, custas e honorários da fase de conhecimento e os arbitrados
nesta oportunidade -, devidamente atualizado, sob pena de eventual penhora pelo
sistema BACENJUD, em caso de requerimento da parte credora. 6. Para caso de
pronto pagamento, fixo a verba honorária em R$ 1.000,00. Se acaso a parte devedora
não realizar o pagamento do prazo de 15 dias ou resistir à execução, os honorários
advocatícios restam majorados para 10% do valor exequendo" -Advs. do Requerente
ANDRE ACASSIO BARBOSA e VERGINIA ELISABETE YOSHIDA DA SILVA e
Advs. do Requerido JOSYANE MANSANO e JOSYANE MANSANO-.

244. EMBARGOS DE TERCEIRO-0007791-65.2011.8.16.0017-JOANA DARCK
x GERDAU S/A-Despacho de fls. 146" Sem prejuízo ao cumprimento do intem
anterior, considerando o expediente de fls. 135, intime-se a parte embargante para
que informe, bem como comprove o seu atual endereço" -Advs. do Embargante
SERGIO COSTA e FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS-.

245. MONITORIA-0007909-41.2011.8.16.0017-CESUMAR CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x DAYANA ROSA DA SILVA e outro-"Ao autor,
em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 99,70, para o cumprimento do mandado expedido.
Tal pagamento deverá ser feito através de recolhimento da GRC, que deverá ser
preenchida com os dados do processo, conta n. 500.005-9, agência 2499 da CAIXA,
opração 040 e o valor acima mencionado. A GRC poderá ser impressa pelo site do
Tribunal de Justiça do Estado do paraná (www.tjpr.jus.br) em Guias de Recolhimento
- Oficial de Justiça" -Advs. do Requerente ROGERIO BLANK PEREIRA e IAUSY A.
FARIAS MARTINS-.

246. DECLARATÓRIOA DE INEXIGIBIL. TÍTULO DE
CRÉDITO-0008306-03.2011.8.16.0017-CONTELES CONTABILIDADE E
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CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x GISELLE AMORIN DA COSTA
FREITAS-"Ao autor, para manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca
do retorno da Carta de Citação n. 28/2013 - GISELLE AMORIN DA COSTA
FREITAS, juntada ás fls. 83/84, com a indicação no carimbo do correio de
"desconhecido" -Advs. do Requerente LUCIANA CASTALDO COLOSIO, ANGELICA
CARNOVALE MARCOLA, CLAUDINEI LAGUNA MARTINS, ELEN FABIA RAK
MAMUS, ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO e DARCY NASSER DE
MELO-.

247. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0009547-12.2011.8.16.0017-
BANCO ITAU UNIBANCO S/A x PAULO CESAR MALDONADO e outros-Despacho
de fls. 191: " 1. Analisando a petição de fls. 178/179, denota-se que a exequente
objetiva a penhora sobre crédito que eventualmente goze a executada de seus
clientes, decorrente de operações de pagamento com cartão de crédito. Assiste
parcial razão a parte exequente. Com o advento da Lei n.º 11.382/06, que, por sua
vez, trouxe mudanças significativas ao nosso sistema processual civil, verifica-se
que o procedimento executivo deverá ser conduzido sob duas grandes vertentes,
quais sejam: as regras dispostas nos artigos 612 e 620 do Código de Processo
Civil. Desta forma, denota-se que a execução deve ser conduzida pelo meio menos
gravoso ao devedor (art. 620, CPC), no entanto, tal regra não caminha sozinha pelas
veredas processuais, haja vista que a execução também deve ser trilhada em face
dos interesses da parte credora (art. 612, CPC). Embora seja plausível a intenção
do legislador em determinar que a execução seja provida de forma menos gravosa
ao devedor, é preciso ter em mente que a parte credora não pode ficar a mercê
da vontade do devedor para ver seu crédito saldado. A execução deve sim ser
conduzida de forma menos gravosa ao devedor, no entanto tal premissa não pode
ser levada ao ponto de que, os atos praticados em prol do devedor, venham a retardar
o provimento jurisdicional almejado pelo credor (recebimento de seu crédito) ou até
mesmo a lhe causar mais prejuízos. Aliás, não se pode olvidar que a executada é
devedora de quantia nitidamente expressiva, razão pela qual se mostra plausível o
intento apresentado pela exequente para o fim de satisfazer, ainda que parcialmente,
sua pretensão executiva. E mais, entendo que a penhora nos moldes almejados pelo
exequente na verdade equivale a dinheiro e, desta forma, prevalece sobre qualquer
outro bem. E ainda que não o fosse, a constrição sobre o crédito da executada,
além de mais célere, é extremamente eficaz ao credor. A respeito do tema, já julgou
o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região: ?PENHORA SOBRE CRÉDITOS
DA EXECUTADA JUNTO A TERCEIRO - VIABILIDADE - AGRAVO DE PETIÇÃO -
Admissível é a penhora efetivada sobre crédito da executada junto a terceiro, desde
que não prejudique suas atividades (OJ nº 93 da Eg. SBDI-2), disso não existindo
prova nos autos. Hão de ser observados os arts. 655 e 671 do CPC. Agravo não
provido? (TRT 15ª R. - AP 1188-2004-126-15-00-4 - (44914/08) - 3ª C. - Rel. José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza - DOE 01.08.2008 - p. 83). Entretanto, para
que não haja prejuízo do funcionamento da empresa, entendo por bem limitar a
constrição pleiteada em 30% do valor correspondente à movimentação diária da
empresa executada até o limite do valor da execução. Desta forma, com fulcro no
art. 655, 671 e 675 do CPC, DEFIRO o pedido de penhora formulado na peça de fls.
178/178, anotando-se que a referida constrição deve recair até o limite de 30% (trinta
por cento) do valor da movimentação diária até o limite desta execução. Oficie-se na
forma requerida, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO, HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI, JOSE MIGUEL GARCIA MEDINA,
RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES, RENATA PACCOLA MESQUITA, VINÍCIUS
SECAFEN MINGATI, ALINE MELLO ANTUNES DE OLIVEIRA, SONIA MARTINS
SACCON ANGULSKI e TIAGO CANTUÁRIA NOVAIS RIBEIRO-.

248. EMBARGOS DE TERCEIRO-0009793-08.2011.8.16.0017-EUGENIO
DURIGON NETO e outro x P J GAZZI E CIA LTDA-Despacho de fls. 420 "1. O recurso
interposto é intempestivo. Conforme se depreende da análise da certidão de fls. 404-
v, o prazo para eventual interposição de recurso contra a sentença de fls. 398/403
começou a fluir a partir do dia 18 de fevereiro (inclusive). Assim, o prazo recursal
findou- se em 04.03.13, enquanto que a apelação foi protocolada no dia 11.03.13
(fls. 409), portanto, fora do prazo de quinze (15) dias, pelo que resta flagrante a
intempestividade da apelação, pelo que deixo de re cebê-la. 2. Certifique-se o trânsito
em julgado. 3. Transcorrido o prazo para interposição de re curso, junte-se cópia da
se ntença, bem como da certidão de trânsito em julgado, aos autos nº 24874/2010 em
apenso" -Adv. do Embargante ROBERTA ROCHA e Advs. do Embargado CASSIA
MARIA SILVA LEANDRO, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, EDILSON LUIZ ZIMIANI
CABRAL, MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA e VALDECIR PAGANI-.

249. REVISIONAL-0009964-62.2011.8.16.0017-LOIDE LELES FRANCISCO
ROMERO x BANCO SANTANDER S/A-Despacho de fls. 229 "1. Não obstante
a advertência lançada no despacho de fls. 217 quanto à concessão de prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, tendo em conta que a instituição financeira
apresentou parte dos extratos, hei por bem deferir, pela última vez, a dilação
do prazo em mais 30 (trinta) dias, anotando-se que, decorrido o prazo sem a
apresentação dos documentos faltantes, a perícia será realizada somente com
aqueles já apresentados" -Advs. do Requerido BLAS GOMM FILHO, CLAYTON
HERNANE ALVES e MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO-.

250. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0010098-89.2011.8.16.0017-
VISCARDI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA x MICHEL COLOGNESE BOCCHI-"As
partes,acerca da remessa dos presentes autos ao arquivo provisório, tendo em vista
o requerimento de suspensão do credor, às fls. 98" -Advs. do Exequente MERCIA

REGINA DE OLIVEIRA, JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA e OSWALDO DOS SANTOS
JUNIOR-.

251. PRESTAÇAO DE CONTAS-0010673-97.2011.8.16.0017-DROGAO DA
RAPOSO LTDA - ME x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls.234 "Sobre a proposta
de honorários pericias apresentada à fl. 293, manifestem-se as partes em 05 dias,
sendo que o pagamento incumbe a parte autora, eis que fez requerimento expresso
para produção do citado meio de prova" -Adv. do Requerente GUILHERME MUNHOZ
DA COSTA e Advs. do Requerido BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

252. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0010798-65.2011.8.16.0017-BV
FINANCEIRA S/A x ERIKA PATRICIA DE SOUZA SA-Despacho de fls.
172:"Manifeste-se a parte autora acerca das informações prestadas pelo
sistema BACEN JUD,conforme se vê juntada às fls. 174/175". -Advs. do Autor
MARCOS VINICIUS MOLINA VERONEZE, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI
TANTIN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCELO AUGUSTO DE
SOUZA, MILKEN JACQUELINE CENERINE JACOMINI, PATRICIA PONTAROLI
JANSEN e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR-.

253. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011132-02.2011.8.16.0017-
ITAU UNIBANCO S/A x INGA APARAS DE PAPEL LTDA e outros-"Ao autor para
manifestar-se acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse o
recolhimento da Grc do Sr. Oficial de Justiça, bem como para providenciar tal
diligência (recolher a Grc do Sr. Oficial de Justiça - R$ 332,35), sob pena de extinção
da lide por abandono ou incorrer na presunção de que desistiu da diligência pleiteada,
no prazo de 05 (cinco) dias" -Advs. do Exequente SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, THIAGO CAPALBO, CARLA REGINA KALONKI, CLAUDIA
MARIA BERNARDELLI, CYNTHIA HELENA DELAPRIA TSUDA, DANIELE LIE
WATARAI, DANIELE NALDI LUCAS, ERIKA SHIMAKOISHI, EVELYN CRISTINA
MATTERA, FABIANA TIEMI HOSHINO, JESSICA MERIE TEIXEIRA, RENANN
CYPRIANO DE OLIVEIRA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, RENATA
CRISTINA COSTA e WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA NETO-.

254. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011266-29.2011.8.16.0017-
UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x BRUNO UTUMI
MONTEIRO e outro-"Ao autor, para manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca
do retorno da Carta Precatória, juntada ás fls. 117/150." -Advs. do Exequente PAULO
SERGIO BARBOSA e TICIANA TOMITAO-.

255. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011369-36.2011.8.16.0017-
ITAU UNIBANCO S/A x NIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro-"Ao
requerido, para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito
do valor de R$ 9,40, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco(05) dias."
OBSERVAÇÃO: O pagamento de custas e despesas processuais, deverá ser
efetuado via boleto bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de
Justiça (www.tjpr.jus.br). A comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é
disponibilizado a Serventia, via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o
recolhimento. Diante de tal fato, se a retirada do Alvará for acontecer antes de 24:00
horas do recolhimento, se faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Adv.
do Executado WILMALEY CAMPOS FAZZANO-.

256. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0012326-37.2011.8.16.0017-
BANCO BRADESCO S/A x L DE JESUS ARAUJO LANCHES ME e outro-"Ao autor,
para manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de
Justiça, juntada às fls. 69, informando que deixou de citar L DE JESUS ARAÚJO E
LENICE DE JESUS ARAÚJO em virtude de não encontra-las" -Advs. do Exequente
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.

257. DEPOSITO-0012443-28.2011.8.16.0017-O.S. x G.A.A.-"Ao autor para
manifestar-se acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse a
retirada dos oficios, bem como para providenciar tal diligência (retirar os oficios) sob
pena de extinção da lide por abandono ou incorrer na presunção de que desistiu
da diligência pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente NELSON
ALCIDES DE OLIVEIRA e CAROLINE PAGAMUNICI PAILO-.

258. DEPOSITO-0012912-74.2011.8.16.0017-OMNI S/A - C. F. I. x ALEXANDRE
ALVES TAVARES-Despacho de fls. 55:"Manifeste-se a parte autora acerca das
informações prestadas pelo sistema BACEN JUD,conforme se vê juntada às fls.
57/58 ". -Advs. do Requerente NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA e CAROLINE
PAGAMUNICI-.

259. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0013057-33.2011.8.16.0017-VANI
MARQUES DE MELLO x BV FINANCEIRA S/A-"Às partes, para ficarem cientes
acerca da baixa dos presentes autos do Tribunal de Justiça, em cinco dias (nos quais
os autos permanecerão em cartório - prazo comum), bem como, em seguida, ao
vencedor para, querendo, no prazo de vinte (20) dias executar o julgado, sob pena
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de arquivamento" -Adv. do Requerente ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN e Adv.
do Requerido TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

260. OBRIGACAO DE FAZER-0013063-40.2011.8.16.0017-W BARRIONUEVO
MONTEIRO & CIA LTDA ME (BMW EVENTOS) x THAYS BATISTA GARCIA e outro-
Sentença de fls. 413/430 "Vistos W. BARRIONUEVO MONTEIRO & CIA LTDA ME
(BMW EVENTOS), já qualificado, propôs AÇÃO CONDENATÓRIA EM OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS, autuada sob n.º 13063-40/2011,
em face de THAYS BATISTA GARCIA e DANILO D?AVILA EVENTOS DE
BELEZA (YUKATAN EVENTOS LTDA), já identificados, na qual aduz que os réus
indevidamente fizeram uso das marcas MISS MARINGÁ e MISS PARANÁ, fato
este que acarretou a parte autora danos de natureza moral e material. Assim, o
autor requer a concessão de ordem para que os réus não mais utilizem as referidas
marcas, sob pena de incidir multa diária, e que sejam condenados ao pagamento
de indenização pelos danos causados. A inicial está instruída com os documentos
juntados às fls. 23-134. À fl. 142 consta o despacho inicial. Citada (fl. 144) a ré
THAYS apresentou defesa (fls. 146-159), na qual sustenta que não praticou nenhuma
conduta ofensiva ou indevida à marca apontada pela parte autora apta a justificar
o pleito formulado na inicial; os concursos de beleza que participou são diversos
daqueles realizados pelo requerente; ausência de provas em relação aos danos
morais e materiais descritos na peça vestibular. Por fim, requer a improcedência
da ação. Nesta oportunidade, a ré THAYS ofertou reconvenção (fls. 164-173), na
qual aduz que a reconvinda denegriu sua imagem perante terceiros através de e-
mails, blogs, jornais, revistas e influência social, empregando termos difamatórios,
caluniosos e injuriosos, propiciando enorme transtorno e aborrecimento, inclusive
acarretando óbice à sua carreira profissional. Desta forma, requer seja o reconvindo
condenado ao pagamento de indenização por dano moral, bem como concedida
ordem para que a parte reconvinda se abstenha de mencionar, fazer referência ou
utilizar o nome da reconvinte em qualquer meio referente a concursos de beleza e
trabalhos profissionais. A ré THAYS também ofertou impugnação ao valor da causa
(autos n.º 21396/2011), entretanto a referida lide restou julgada improcedente (fls.
223-225). Citado (fl. 145) o réu DANILO D?AVILA (YUKATAN EVENTOS LTDA)
apresentou defesa (fls. 177-196) sustentando ilegitimidade ativa; denunciação à
lide; ausência de uso indevido de marca; impossibilidade de uso exclusivo das
palavras MISS, MARINGÁ e PARANÁ, eis que genéricas (art. 124, inc. VI, da Lei n.º
9.279/96); não estão presentes os requisitos ensejadores do dano moral; ausência
de demonstração do dano apontado na inicial. Por fim, requer a improcedência da
ação. A contestação está instruída com os documentos juntados às fls. 199-211. A
parte autora apresentou réplica (fls. 213-218), na qual sustenta a intempestividade
das peças contestatórias, bem como refuta as defesas apresentadas pelos réus,
reiterando, outrossim, o pleito inaugural. Com a impugnação, o autor juntou os
documentos de fls. 219-222. Oportunizada a especificação de provas (fl. 227), o
requerente e o réu DANILO D?AVILA (YUKATAN) pugnaram pela produção de prova
oral (fls. 228 e 229). Não obstante, através da petição de fls. 232-235, o réu DANILO
D?AVILA (YUKATAN) manifestou-se a respeito da alegação de revelia sustentada
pelo autor e reiterou suas anteriores manifestações. Através do comando judicial
lançado à fl. 237, restou afastada a questão referente à revelia, bem como recebida a
reconvenção. Na sequência, a parte reconvinda ofertou contestação à re convenção
(fls. 241-244), sustentando a ausência de prática de ato ilícito apto a embasar o pleito
indenizatório. Juntou o documento de fl. 245. O reconvinte não apresentou réplica (fl.
247). Por ocasião da audiência preliminar (fls. 250-251), restou infrutífera a tentativa
de composição dos litigantes. Não obstante, a lide restou saneada, na qual restou
postergada a análise da preliminar de ilegitimidade ativa e indeferido o pedido de
denunciação à lide. Ademais restou deferida a produção de prova oral. Não obstante,
às fls. 265-275, o autor manifestou-se a respeito da contestação apresentada pelo réu
DANILO D?AVILA (YUKATAN), rebatendo os argumentos que foram apresentados
e reiterando seu pleito inicial. A referida manifestação está acompanhada dos
documentos de fls. 276-370. Em resposta, a parte ré DANILO D?AVILA (YUKATAN)
apresentou a manifestação de fls. 377-380, na qual se insurge quanto às teses e
docume ntos que foram apresentados pelo autor, inclusive pugna que estes sejam
desentranhados ante a sua intempestividade. Por ocasião da audiência de instrução
e julgamento (fl. 384), mais uma vez restou infrutífera a tentativa de composição.
Não obstante, foram inquiridas quatro testemunhas arroladas pelo autor (transcrição
às fls. 396-400). Por fim, o autor e réu DANILO D?AVILA (YUKATAN) apresentaram
memoriais finais às fls. 401-403 e 404-406. Contados e preparados (fl. 412-v). É O
BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 1. DAS PRELIMINARES As questões preliminares
alegadas pelo requerido DANILO D?AVILA (YUKATAN) foram objeto de apreciação
por ocasião do saneamento da lide (fls. 250-251), cuja deliberação resta mantida
pelos seus próprios fundamentos. Destaco, ainda, que a re ferida decisão não
foi objeto de recurso pelas partes. 2. DO MÉRITO 2.1 ? DA AÇÃO PRINCIPAL
Tratam-se os presentes autos de AÇÃO CONDENATÓRIA EM OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS que foi interposta por W.
BARRIONUEVO MONTEIRO & CIA LTDA ME (BMW EVENTOS) em face de
THAYS BATISTA GARCIA e DANILO D?AVILA EVENTOS DE BELEZA (YUKATAN
EVENTOS LTDA) na qual a parte autora aduz que os réus indevidamente fizeram
uso das marcas MISS MARINGÁ e MISS PARANÁ, fato este que acarretou a parte
autora danos de natureza moral e material. Assim, o autor requer a concessão
de ordem para que os réus não mais utilizem as referidas marcas, sob pena de
incidir multa diária, e que sejam condenados ao pagamento de indenização pelos
danos causados. Considerando os fatos, fundamentos e as provas carreadas aos
autos, verifico que o pleito autoral é parcialmente procedente. Analisando a petição
inicial, sustenta a parte autora que os requeridos teriam indevidamente feito uso
das marcas ?MISS MARINGÁ?, a qual a autora detém o registro junto ao INPI
sob n.º 828717699 (fls. 32-38), e ?MISS PARANÁ? (registro n.º 826335705 junto

ao INPI, de proprie dade de GAETA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA) da qual a
autora detém o direito de divulgação da logomarca, (fls. 39-73). Em relação a ré
THAYS aduz o autor que a referida requerida teria se apresentado perante terceiros
e até participado de evento de beleza como sendo a MISS MARINGÁ 2011, porém
sem ter se sagrado vencedora em concurso promovido pela autora. Quanto ao
requerido DANILO D?AVILA (YUKATAN) noticia a requerente que este promove
evento nominado MISS PARANÁ sem autorização da autora e da respectiva titular
da referida marca (GAETA PROMOÇÕES E EVENTOS), não se olvidando que
para a concretização deste arrolou como sendo a MISS MARINGÁ a ré THAYS,
sendo que esta, como acima noticiado, não seria a real detentora do referido
título. Em decorrência destes fatos, sustenta o autor que sofreu prejuízos de ordem
material e moral, eis que passou a ser questionado por candidatos, apoiadores
e patrocinadores tanto do MISS MARINGÁ quanto do MISS PARANÁ a respeito
de quem de fato seria a representante legítima, bem como quanto a idoneidade
do concurso que promove, circunstância que acarretou em perda de verba com
inscrições de possíveis candidatas e patrocínios. A ré THAYS, por sua vez, sustenta
que não fez uso indevido das marcas apontadas pela autora, apenas participou de
evento capitaneado pelo réu DANILO D?AVILA sendo que este não se confunde
com aquele que é proporcionado pelo autor. Ademais, noticia a ausência de danos
materiais e morais. Por sua vez, o réu DANILO D?AVILA aduz que o autor não detém
e xclusividade do uso das palavras MISS, MARINGÁ e PARANÁ, eis que genéricas
(art. 124, inc. VI, da Lei n.º 9.279/96) e que não promoveu nenhum ato indevido ou
atentatório as marcas MISS MARINGÁ e MISS PARANÁ. Ademais, aduz que não
estão presentes os requisitos ensejadores dos danos pleiteados na inicial, sendo
indev ida a pretensão formulada pelo autor. Fixadas estas premissas, destaco que
o pleito autoral merece parcial acolhimento. 2.1.1 ? DA UTILIZAÇÃO DA MARCA
MISS MARINGÁ E MISS PARANÁ É incontroverso nos autos que o autor é detentor
da marca mista MISS MARINGÁ objeto do registro junto ao INPI sob n.º 828717699
(fls. 32-38), bem como que detém direito de divulgação da marca ?MISS PARANÁ?
(registro n.º 826335705 junto ao INPI), de propriedade de GAETA PROMOÇÕES
E EVENTOS LTDA (fls. 39-73). No entanto, assiste razão o réu DANILO D?AVILA
ao sustentar que as referidas marcas não detém caráter de exclusividade quanto
à figura nominativa das referidas marcas, eis que aplica-se ao caso algumas das
restrições que estão previstas no artigo 124 da Lei n.º 9.279/1996 (Lei de Propriedade
Industrial). 1Conforme se extrai do site do Instituto Nacional da Propriedade Industrial
(INPI), a marca possui quatro formas de apresentação, quais sejam: Formas de A que
se aplica apresentação da marca Nominativa Sinal constituído apenas por palavras,
ou combinação de letras e/ou algarismos, sem apresentação fantasiosa Mista Sinal
que combina elementos nominativos e figurativos Figurativa Sinal constituído por
desenho, imagem, formas fantasiosas em geral Tridimensional Sinal constituído
pela forma plástica distintiva e necessariamente incomum do produto No caso dos
autos, conforme demonstra a documentação carreada às fls. 32-39, as marcas
MISS MARINGÁ e MISS PARANÁ ostentam a apresentação mista, razão pela qual,
são aquelas compostas de combinações entre elementos nominativos e figurativos,
fato este que 1 http://www.inpi.gov.br/portal/ atribui proteção da marca tanto no
aspecto ilustrativo, constituídas por desenhos, imagens, ou representações gráficas
estilizadas de letras ou numerais (por exemplo: logomarca), quanto seu aspecto
nominal, ou seja, uma ou mais palavras, bem como os neologismos, as combinações
de letras e/ou algarismos. Entretanto, não obstante a proteção que confere a lei n.º
9.279/1996, denota-se que no caso em tela a exclusividade apontada na petição
inicial deve ser analisada com ressalva, notadamente no que pertine a sua parte
nominal. Como é cediço, a marca (como gênero) é o sinal desenvolvido para o fim
de simbolizar determinado produto ou serviço, o qual detém a capacidade de indicar
sua origem e propiciar sua diferenciação perante outros que lhes sejam semelhantes,
propiciando ao detentor da marca maior amplitude no mercado (concorrência), ante
a conquista e manutenção de sua clientela e defesa contra práticas abusivas de
adversários comerciais. Entretanto, a propriedade da marca não lhe confere um
caráter absoluto, seja pelo limite temporal para exploração da marca ou pelas
restrições legais que lhes são impostas, como, por exemplo, no art. 124 da Lei n.º
9.279/96. No caso dos autos, verifico que a parte nominativa das marcas apontadas
na petição inicial MISS MARINGÁ e MISS PARANÁ não podem ser atribuídas como
de ordem exclusiva em favor da autora, eis que se trata de palavras de cunho
nitidamente genérico, tal como prevê o inciso VI, do art. 124, da Lei n.º 9.279/96, que,
por sua vez, estabelece que não é registrável como marca ?sinal de caráter genérico,
necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo, quando tiver relação com
o produto ou serviço a distinguir, ou aquele empregado comumente para designar
uma característica do produto ou serviço, quanto à natureza, nacionalidade, peso,
valor, qualidade e época de produção ou de prestação do serviço, salvo quando
revestidos de suficiente forma distintiva?, bem como o inciso IX, da citada norma, o
qual estabelece a vedação de registro de indicação geográfica como marca, veja-
se o que dispõe o referido inciso: ?indicação geográfica, sua imitação suscetível de
causar confusão ou sinal que possa falsamente induzir indicação geográfica?. Ao
buscar o significado da palavra MISS, extrai-se a seguinte conceituação no Dicionário
Aurélio: ?Miss: [mIs] [Ingl., ?senhor ita?.] Substantivo feminino. 1. Tratamento dado
à mulher solteira, sempre seguido do respectivo nome. 2. Misse?. Por sua vez,
MISSE detém a como significado: ?misse: [Do ingl. miss, ?senhorita?.] Substantivo
feminino. 1. Moça classificada em primeiro lugar em concursos de beleza e noutros
eventos: ?contemplou a besta, formosa como uma misse, mastigando feixes de
alfafa.? (Humberto Crispim Borges, Cacho de Tucum, p. 149). 2. P. ext. Mulher muito
bonita. [Pode-se usar tb. o equiv. ingl., miss.]?. Nestes termos, denota-se que em
nosso vocabulário a palavra MISS é decorrente da palavra MISSE que, por sua vez,
tem como conceito básico a designação de uma pessoa vencedora de concurso de
beleza e outros eventos de mesma natureza. - Assim, depreende-se que a palavra
MISS não pode vir a ser considerada como de caráter exclusivo, eis que nitidamente
genérica e designadora de pe ssoa que se sagrou campeã em concurso de beleza
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ou similares, ou seja, qualquer pessoa que participe de concurso desta natureza e
vença será atribuída como MISS. No que pertine a designação MARINGÁ e PARANÁ
novamente não há que se falar em exclusividade, eis que estas correspondem
à indicação geográfica, no caso, Cidade e Estado, respectivamente. Diante deste
cenário, depreende-se que a parte nominativa que integra as marcas objeto de
debate não conferem ao seu titular o uso exclusivo, eis que trata-se da reunião de
uma palavra genérica (MISS) com uma indicação geográfica (MARINGÁ e PARANÁ)
razão pela qual não podem vir a ser consideradas de uso exclusivo em razão do
que estabelece os incisos VI e IX, do art. 124, da Lei n.º 9.279/96. E mais, ainda
que se realize uma análise de forma integrativa de todas as palavras que compõe
m a parte nominativa, ou seja, MISS PARANÁ e MISS MARINGÁ verifico que
ainda assim não haveria exclusividade, eis que ainda assim estariam presentes as
restrições acima indicadas (palavra genérica e indicação geográfica). Ora, como é
cediço, a designação técnica para a vencedora de um concurso de beleza é "MISS",
no entanto, este título não se apresenta isolado, eis que esta vencedora sempre
será "MISS" de alguma coisa, como por exemplo: Miss Simpatia, Miss Curitiba,
Miss Universo, etc. Assim, ainda que se analise em conjunto todas as palavras
que integram a parte nominativa das marcas em debate, denota-se que não há a
exclusividade almejada pela parte autora, eis que trata-se de designação genérica a
respeito de uma pessoa vencedora de concurso de beleza. Não me parece plausível
a vedação que o reque rente almeja quanto à utilização da designação MISS
MARINGÁ e MISS PARANÁ. Veja-se que qualquer concurso de beleza que vier a ser
realizado em Maringá ou em nosso Estado atribui ao seu vencedor o título de MISS
MARINGÁ e MISS PARANÁ, razão pela qual prospera a pretensão do autor referente
a exclusividade na utilização de ste título, destas palavras, eis que de uso genérico e
designativo de uma região. A respeito da ausência de exclusividade na utilização de
palavras ou expressões genéricas, destaco os seguintes arestos do Superior Tribunal
de Justiça: "MARCA. AUSÊNCIA DE CONFUSÃO OU DÚV IDA. EXPRESSÃO
DE USO COMUM, CORRIQUEIRO. PRECEDENTES DA CORTE. SÚMULA Nº 07
DA CORTE. 1. Considerando as instâncias ordinárias que a expressão "Ticket"
é de uso comum, corriqueiro e, ainda, que não há possibilidade de confusão ou
dúvida com outra marca mais antiga, merecem preservados os precedentes da Corte
que afastam a exclusividade e a impossibilidade de convivência em tais casos.
2. Recurso especial não conhecido" (REsp 242.083/ RJ, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 21.11.2000, DJ 05.02.2001). De igual
forma, segue a jurisprudência dos demais Tribunais. Observem-se os seguintes
julgados: "PROPRIEDADE INDUSTRIAL - APELAÇÃO CÍVEL - APOSTILAMENTO
NA MARCA DA APELANTE - CABIMENTO REGISTRO DE MARCA FORMADA
POR TERMOS EVOCATIVOS E DE USO COMUM - IMPOSSIBILIDADE DE
APROPRIAÇÃO EXCLUSIVA - FINALIDADE DE IMPEDIR QUE SE PERPETUE UM
MONOPÓLIO DE UM SINAL QUE DEVE SER FRANQUEADO A TODOS - INPI -
RÉU - ISENÇÃO DA AUTARQUIA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO OBRIGATORIEDADE
DE REEMBOLSO DOS VALORES ADIANTADOS PELA EMPRESA-AUTORA NO
CASO DE SUCUMBÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 20 DO CPC - 1- Recurso que
consiste em decidir se é cabível o apostilamento no registro nº 827.929.102, relativo
à marca mista "BABY BOO XIXI", de titular idade da empresa-apelante nos seguintes
termos: "SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DAS EXPRESSÕES "BABY" E "XIXI";
2- A marca da apelante é formada pelos termos "BABY" e "XIXI" que possuem
natureza evocativa e são de uso comum, na medida em que o termo "BABY" significa
"bebê" e o termo "XIXI" é utilizado para designar bonecas que tem a função de "fazer
xixi", razão pela qual, não podem ser registrados com exclusividade, nos termos
do art. 124, VI da Lei 9.279/96 . O apostilamento nesses casos tem por finalidade
impedir a exclusividade dos termos ressalvados ("BABY" e "XIXI"), razão pela qual
correta foi a sentença; 3- O INPI deve integrar a lide na qualidade de co-réu, sendo
litisconsorte passivo do titular do registro marcário a ser apostilado, tendo em vista
que a concessão do referido registro resultou de ato administrativo da Autarquia
que, certamente, será atingido diretamente pela decisão judicial, sendo cabível a
sua condenação nas custas e honorários advocatícios. Destaque-se que o nosso
sistema processual adotou o princípio da sucumbência consagrado no artigo 20 do
CPC . O fato do INPI de não ter oposto resistência ao pleito formulado na inicial, tal
posição não o isenta do ônus da sucumbência; 4- Remessa necessária e apelações
conhecidas, mas não providas. (TRF-2ª R. - AC 2009.51.01.801896-9 - 1ª T.Esp.
- Rel. Des. Fed. Abel Gomes - DJe 05.10.2012 ). "PROPRIEDADE INDUSTRIAL
- MARCA - REGISTRO - ANULAÇÃO - SINAL DE CARÁTER GENÉRICO - LEI
Nº 9.279/96 - I- A legislação marcária proíbe expressamente o registro de marca
constituída de termos genéricos, que guardem relação com o produto, porque
desprovidos de capacidade distintiva. Somente expressões ou sinais originais e
característicos podem ser registrados e usados com exclusividade, na medida em
que a mens legis é proibir que um concorrente exclua o uso de sinal franqueado
a todos. Inteligência do artigo 124, inciso VI, da Lei nº 9.279/96. II- Infere-se que,
na língua italiana, "acqua" significa água e "system", na língua inglesa, significa
sistema, estando estas expressões intimamente ligadas aos produtos que pretendem
distinguir. Insuscetíveis, portanto, de serem monopolizadas tais expressões sob pena
de provocação de prejuízo aos outros que exploram a mesma atividade. III- O fato
de as expressões em cotejo se referirem a vocábulos da língua italiana e inglesa,
em nada altera o deslinde da presente questão, visto que o já mencionado artigo
124, inciso VI da lpi, não restringe a vedação às expressões que se relacionem
diretamente com o produto assinalado a vocábulos integrantes do vernáculo. IV-
Agiu bem o INPI ao conceder o registro da marca mista "acqua system termofusion",
com a ressalva de não ser considerada como de uso exclusivo a expressão "acqua
system", tendo em vista tratar-se de termo genérico, que guarda relação com o
produto que pretende distinguir. V- Recurso e remessa necessária providos" (TRF-2ª
R. AC 2003.51.01.540783-3 - 1ª T.Esp. - Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio Gonçalves de
Castro Mendes - DJU 18.03.2008 - p. 322). ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - TERMO MARCANTEMENTE GENÉRICO
- REGISTRO DE MARCA MISTA - POSSIBILIDADE - PERDAS E DANOS -
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL - O termo "federal", a despeito de compor o
nome comercial da Federal Seguros S/A., não é suscetível de registro como marca,
em caráter exclusivo, por ser mar cantemente genérico, de uso comum. Assim, nada
impede seja registrado por outra empresa como marca mista, dentro de um conjunto
marcário, este sim protegido com exclusividade. A regra do art. 292, § 1º, II, do CPC
obsta a cumulação de pedidos, quando não seja competente para conhecer deles
o mesmo juízo. In casu, o juízo federal é incompetente no tocante à pretensão de
perdas e danos, à ausência de interesse da autarquia INPI, no particular. Precedente
do STJ. Apelação improvida. (TRF-2ª R. - AC 1999.02.01.058517-8 - RJ - 5ª T. -
Relª Desª Fed. Nizete Rodrigues - DJU 03.10.2003 - p. 428). Diante deste quadro
não há que se falar em exclusividade e vedação para que a parte requerida se
abstenha de utilizar a designação MISS MARINGÁ e MISS PARANÁ. A questão
suscitada pelo autor de que o concurso MISS PARANÁ que foi realizado pelo réu
DANILO D'AVILA não era o oficial e credenciador para a disputa do título de MISS
BRASIL e a alegação de que o título de MISS MARINGÁ ao qual a ré THAYS
ostentou no concurso não era legítimo, não imputa a estes a prática de qualquer
ato irregular, até mesmo porque não há nenhuma vedação legal para que exista em
um Bairro, Cidade, Estado, País mais de um concurso de beleza. E, conforme se
extrai da própria inicial, é nítido que o concurso de beleza promovido pelo autor é
distinto daquele gerenciado pelo réu DANILO D'AVILA, o próprio autor aponta que as
vencedoras do concurso que é promovido pelo referido réu são distintas e que não
detém habilitação para ingressarem em concursos promovidos pelo autor. Está claro
nestes autos que o concurso de MISS MARINGÁ promovido pela parte autora tem
como objetivo credenciar a respectiva vencedora à disputa do certame denominado
de MISS PARANÁ, por ele també m realizado, e a vencedora deste à disputa da
MISS BRASIL realizado pela empresa GAETA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
De outro norte, verifico que o concurso de MISS PARANÁ promovido pelo requerido
DANILO D'AVILA, embora nominalmente tenha similitude com o concurso prestado
pela parte autora, não possibilita que sua vence dora venha a disputar o referido
MISS BRASIL realizado pela empresa GAETA, eis que não possui vínculo contratual
com esta empresa que venha a credenciar a vencedora de seu evento para participar
do apontado certame. Nesta esteira, embora nominalmente os concursos possuam
identidade, na prática são distintos, tanto nos seus participantes quanto aos efeitos
que o título conferido proporciona ao seu detentor. A documentação que está
carreada ao feito evidencia que nas faixas que foram conferidas as vencedoras do
certame realizado pelo réu DANILO D'AVILA consta a designação de MISS PARANÁ
e, logo abaixo, a indicação do nome promotor do evento, no caso, DANILO D'AVILA,
razão pela qual não há indicativo de que a parte ré esteja tentando se passar ou se
vangloriar por título que é correspondente ao concurso promovido pela parte autora.
Nestes termos, resta claro que embora a designação do título seja semelhante, não
há que se falar que a marca MISS MARINGÁ e MISS PARANÁ não possam vir a ser
realizadas em outros certames distintos daqueles que são elaborados pelo autor, eis
que estas marcas são compostas por palavras que, em si consideradas (isoladas ou
em conjunto), são insuscetíveis de caráter exclusivo, eis que ligadas à atividade em
questão, ou seja, título de um concurso de beleza, não se olvidando que se trata de
palavra comum, de uso corriqueiro e que, portanto, não goza de proteção exclusiva.
De outro norte, a marca objeto de debate também detém o seu lado figurativo, qual
seja o emblema, logomarca que traduz a marca do autor. Sendo que, neste particular
assiste razão ao requerente ao buscar a proteção da imagem de sua marca, eis que
esta sim é dotada de caráter exclusivo frente ao cenário fático debatido nos autos.
A logomarca é um sinal característico, singular, próprio, fruto da criatividade de seu
criador, sendo que este sim ostenta caráter de exclusividade, na medida em que é o
elemento que diferencia no mercado a marca frente aos seus concorrentes. No caso,
o autor é detentor exclusivo da parte figurativa da marca MISS MARINGÁ, atribuindo
a esta grafia própria conforme se vislumbra da logomarca que está estampada nos
documentos de fls. 32-38. Esta sim é exclusiva, eis que decorrente da criatividade,
bem como originalidade da parte autora, atribuído a sua marca sinal próprio que a
diferencia das demais e constitui meio de referência junto à coletividade. De igual
forma extrai-se que o elemento figurativo da marca MISS PARANÁ indicada à fl.
69, sendo de titularidade da GAETA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, no entanto,
diante do instrumento contratual juntado às fls. 39-73, depreende-se que o autor tem
o direito de vir a divulgar a referida logomarca e, por consequência, detém o direito de
proteção desta, até mesmo porque a imagem lhe é vinculativa por força contratual.
No caso dos autos, o requerido DANILO D?AVILA ao promover seu concurso de
MISS PARANÁ 2011 fez uso da logomarca pertencente à GAETA PROMOÇÕES,
sem a autorização desta e da autora (detentora do direito de explorar essa imagem),
conforme claramente se extrai do documento juntado à fl. 107. Neste particular
denota-se que a imagem relativa à MISS PARANÁ indicada no documento de fl. 107
é nitidamente semelhante aquela retratada no documento de fl. 39, possuindo seus
traços característicos, que, por sua vez, atribuem vinculação à empresa que detém
direito sobre aquele elemento figurativo. E mais, as informações que seguem logo
abaixo da imagem estão nitidamente atreladas ao evento que era promovido pelo
réu DANILO D?AVILA, inclusive na referida mensagem há a informação relativa à
compra dos ingressos para o evento, indicando valores e local para o pagamento,
no caso depósito junto ao: ?BANCO BRASIL ? Agência: 15342 CC: 7894-8 Nome:
Danilo D?avila e BRADESCO Agência: 0426-0 CC: 0179003-0 Nome: Yukatan
Eventos? (destaquei ? fl. 107). Assim, ao promover/divulgar seu evento, o requerido
DANILO D?AVILA (YUKATAN EVENTOS) fez uso do elemento figurativo da marca
MISS PARANÁ a qual foi concedido o uso ape nas à autora. Embora o referido
réu sustente que não fez o uso desta imagem e que a divulgação desta naquela
informação tenha sido realizada pelo responsável do site ?www.clubeverde.com.br?,
destaco que e ste fato não lhe isenta de responsabilidade, eis que toda a informação
que foi veiculada na referida propaganda faz menção ao seu concurso, sendo
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que se houve ou não sua autorização ao referido site para veicular a mencionada
imagem destaco que este fato deve ser dirimido em ação própria, na qual competirá
ao referido réu demandar contra aquele que entenda ter veiculado ou associado
de forma indevida seu nome à imagem pertencente a marca de outra empresa.
Por fim, sopesando todos os pormenores que circundam a lide, destaco que em
relação a ré THAYS BATISTA GARCIA a ação é improcedente, eis que em nenhum
momento utilizou a marca pertencente à autora, eis que o elemento nominativo
MISS MARINGÁ não é de caráter exclusivo da autora, bem como não há nestes
autos provas que demonstrem, ainda que por indícios que a referida ré tenha se
utilizado ou vangloriado da marca da autora, beneficiando-se perante terceiros ou
até mesmo que tenha vindo a preterir candidatas da autora em outros certames. No
que pertine ao réu DANILO D?AVILA EVENTOS DE BELEZA (YUKATAN EVENTOS
LTDA) o pleito da parte autora merece parcialmente prosperar, eis que embora
tenha restado esclarecido o caráter genérico do elemento nominativo da marca MISS
MARINGÁ e PARANÁ, denota-se que o requerido utilizou para a divulgação de um
evento de beleza a logomarca MISS PARANÁ relativa ao registro n.º 826335705
(junto ao INPI), de propriedade de GAETA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, a
qual concedeu ao autor o direito de divulgação desta logomarca, sem a respectiva
autorização. O ato é irregular porque esta imagem é a que diferencia a autora e seu
titular das demais empresas concorrentes, sendo que esta logomarca é que traduz
no prestigio, idoneidade, competência, relevância no mercado perante te rceiros,
sendo que o uso indevido por vir a gerar confusão daqueles que pensem estar
contratando algo com determinada pessoa entretanto na realidade está vindo a firmar
relação com outra. Desta forma, houve desrespeito à autora na medida em que
detém o direito de explorar a logomarca relativa ao referido registro junto ao INPI
e o ré u veiculou esta em informativo sem a respectiva autorização da autora e/
ou da proprietária da marca, circunstância esta que traduz plausibilidade do pleito
inicial correspondente a concessão de ordem para que o requerido DANILO D?AVILA
EVENTOS DE BELEZA (YUKATAN EVENTOS LTDA) se abstenha de divulgar a
logomarca objeto dos registros sob n.º 826.335.705 e 828717699 junto ao INPI sem
sua respectiva autorização, sob pena de incidência de multa diária no importe de R
$ 2.000,00 (dois mil reais). Destaco, por oportuno, que a restrição de uso referente
à logomarca decorrente do registro n.º 826.335.705 persistirá enquanto a autora
possuir vínculo contratual com a real detentora daquele registro, no caso a empresa
GAETA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. Cessado o contrato da parte autora que
lhe confere a autorização para a divulgação da referida logomarca, eventual defesa
em relação à utilização pelo réu desta citada imagem deverá ser promovida por seu
proprietário em de manda própria. 2.1.2 ? DA REPARAÇÃO DE DANOS A parte
autora sustenta que em razão da situação fática apontada nos autos lhe acarretou
diversos danos, apontando, neste particular, três aspectos: ?- indenização pura e
simples / multa pelo uso indevido das marcas do AUTOR; - indenização pelos danos
materiais decorrentes do uso indevido; - indenização pelos danos morais decorrentes
do uso indevido? (fls. 16-17). O pleito parcialmente prospera. De plano, urge destacar
que não há que se falar em pleito indenizatório em relação a ré THAYS BATISTA
GARCIA, eis que, conforme destacado acima, esta não praticou nenhum ato que
tivesse vindo a macular o direito de marca defendido pelo autor, cujos fundamentos
me reporto. Assim, o pleito indenizatório diz respeito apenas ao réu DANILO D?
AVILA EVENTOS DE BELEZA (YUKATAN EVENTOS LTDA), o qual, diga-se de
passagem, usou de forma indevida apenas a logomarca referente ao registro n.º
826.335.705, junto ao INPI. Pois bem. No que pertine ao pedido indenizatório de
multa pela utilização indevida da logomarca, destaco que o pleito prospera, eis que
evidenciado nos autos que o réu utilizou-se de forma indevida a citada logomarca.
No que pertine ao valor da multa, acolho a sugestão que foi apresentada pela parte
autora (item 3.1, da inicial ? fl. 17), qual seja, o montante de R$ 16.500,00 (dezesseis
mil e quinhentos reais), quantia equivalente ao que o autor pagou ao titular da marca
para poder explorá-la no ano de 2011, conforme demonstram os documentos de fls.
41-47. O referido valor deverá ser acrescido de correção monetária com base no
índice INPC-IBGE, contado a partir da data da propositura da demanda, no caso
07.06.2011 ? fl. 02. E mais, incide juros moratórios na ordem de 1% (um por cento)
ao mês, estes contados a partir da citação, ou seja: 15.07.2011 (fl. 145). Quanto ao
dano material decorrente do uso indevido, depreende-se que o requerente no item
3.2 da inicial ? fl. 17 foi expresso ao noticiar a dificuldade de demonstração deste
prejuízo material, pleiteando assim a conversão destes em dano moral. Diante deste
quadro, em razão dos próprios dizeres manifestados pelo requerente, destaco que
nada há que se falar a respeito de dano material, eis que estes supostos prejuízos
serão sopesados em conjunto com o tema relativo ao dano moral. Por fim, quanto ao
dano moral, destaco que o pleito autoral não merece sucesso. Como é cediço, o dano
moral ?é todo sofrimento humano que não é causado por uma perda pecuniária?
(Salvatier), ?é o dano causado injustamente a outrem, que não atinja ou diminua se
u patrimônio. É a dor, a mágoa, a tristeza infligida injustamente a outrem? (Gabba,
citado por Agostinho Alvim), ?é a dor resultante da violação de um bem juridicamente
tutelado, sem repercussão patrimonial? (Artur Oscar de Oliveira De da), ?Dano moral,
à luz da Constituição vigente, nada mais é do que violação do direito à dignidade?
(Sérgio Cavalieri Filho). Há dano moral quando uma pessoa (física ou jurídica) por
ato ilícito de outra sofre lesão na sua estima ou valor pessoal, que pode se manifestar
num sentimento íntimo significativo de dor ou tristeza, constrangimento, humilhação
ou vexame diante de terceiros ou da sociedade tudo isso redundando num abalo
psíquico, estético ou das relações negociais. Sérgio Cavalieri Filho ensina, quanto
à reparação deste tipo de dano que: ?O dano deve ser de tal modo grave que
justifique a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Nessa
linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou
humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada
estão fora da órbita do dano mora, porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente
familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar
o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenização pelos mais
triviais aborrecimentos? (in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2004,
5.ª edição, p. 79). Por sua vez, Arnaldo Marmitt professa que o ?dano moral que
induz obrigação de indenizar deve ser de certa monta, de certa gravidade, com
capacidade de efetivamente significar um prejuízo moral. O requisito da gravidade
da lesão precisa esta represente, para que haja direito de ação. Ao ofendido cabe
demonstrar razões convincentes no sentido de que, no seu íntimo, sofreu prejuízo
moral em decorrência de determinado ilícito. Alterações de pouco importância não
têm força para provocar dano extrapatrimonial reparável mediante processo judicial.
A utilização da Justiça deve ser deixada para casos mais graves, de maior relevância
jurídica? (in Dano Moral, AIDE, 1.ª Edição, 1999, p. 20). Nesta esteira, analisando
detidamente todos os fatos narrados vislumbro que não há que se falar em dano
moral. Inicialmente, não é de se duvidar que o réu fez uso indevido da logomarca
ao qual o autor detém o direito de exploração da imagem, no entanto, destaco que
tal circunstância não se subsume ao conceito doutrinário de dano moral, sendo
caracterizado como mero dissabor inerente à situação alhures narrada. É preciso
distinguir os aborrecimentos e dissabores que todos experimentam no dia-a-dia,
daqueles fatos que lesam a dignidade a honorabilidade do cidadão ou de uma
empresa, sob pena de se jogar na vala comum preceitos tão nobres, be m como
banalizar o instituto do dano moral. É indiscutível a divulgação indevida da logomarca
pelo requerido DANILO D?AVILA, entretanto, não restou evidenciado no feito que
a parte autora tenha sofrido qualquer ofensa à sua moral em decorrência deste
fato ou que tenha vindo a perder patrocínios, apoiadores, candidatas ou até mesmo
vir a perder o prestígio e reputação que goza perante terceiros em decorrência
da referida utilização indevida pelo réu. Asso, não prospera o pleito indenizatório
referente ao dano moral, eis que não demonstrada sua ocorrência nos autos. 2.2 ?
DA RECONVENÇÃO Trata-se de RECONVENÇÃO movida por THAYS BATISTA
GARCIA em face de W. BARRIONUEVO MONTEIRO & CIA LTDA ME (BMW
EVENTOS) na qual a parte reconvinte aduz que a parte reconvinda denegriu sua
imagem perante terceiros através de e-mails, blogs, jornais, revistas e influência
social, empregando termos difamatórios, caluniosos e injuriosos, propiciando enorme
transtorno e aborrecimento, inclusive acarretando óbice à sua carreira profissional.
Desta forma, requer seja o reconvindo condenado ao pagamento de indenização por
dano moral, bem como concedida ordem para que a parte reconvinda se abstenha
de mencionar, faze r referência ou utilizar o nome da reconvinte em qualquer meio
referente a concursos de beleza e trabalhos profissionais. Considerando os fatos,
fundamentos e as provas carreadas ao feito, verifico que o pleito formulado na
reconvenção não merece prosperar. Explico-me: Sustenta a parte reconvinte que a
parte reconvinda através de e-mails, blogs, sites de internet denegriu sua imagem
perante terceiros, fato este que feriu sua honra e dignidade, não se olvidando os
transtornos de ordem profissional. O reconvindo, por sua vez, sustenta que as
mensagens em que veiculou o nome da parte reconvinte não houve expressões
ofensivas, apenas tinham cunho de ordem explicativa a re speito da situação que
envolvia a reconvinte na condição de MISS MARINGÁ, sendo que não realizou
nenhuma difamação, calúnia e/ou injúria. Pois bem. A razão está com a reconvinte.
Embora a Constituição Federal de 1988 tenha previsto o direito a liberdade de
expressão e livre manifestação de pensamento (art. 5.º. IX, CF), denota-se que
a conduta pe rpetrada pelo reconvinte extrapolou os limites admissíveis por estes
preceitos constitucionais, haja vista que a forma na qual o reconvindo realizou sua
crítica foi claramente incisiva e ofensiva a moral do reconvinte, inclusive imputou-
lhe a suposta prática de crime, no caso falsidade ideológica. Nesta esteira, destaco
alguns trechos do e-mail confeccionado pelo reconvindo e que está juntado às fls.
80-82: ?O título de Miss Maringá está sendo utilizado indevidamente pela senhorita
Thays Batista Garcia ? com residência fixa no município de Nova Esperança, sendo
a 2ª colocada no Miss Nova Esperança de 2010. Isso pode incorrer em crime de
Falsidade Ideológica, por não ter sido ela eleita a Miss do Município de Maringá e
nem estar participando do evento Miss Maringá. A jovem foi orientada pela direção
da BMW Eventos que não deveria dar continuidade com o seu objetivo, que neste
caso é uma nítida postura de afronta ao realizador do Miss Paraná oficial, que
desaprova atitudes desafiadoras como é o caso. A jovem que é modelo está em
busca de oportunidades e com todo o direito deve sim participar de concursos de
beleza ? principalmente os que ela acredita ser compatível com o conjunto de valores
com qual foi criada e educada. Ela não pode ter seus sonhos ceifados só por ter
perdido o concurso em seu município. Ela terá chances de participar novamente
em quem sabe ser eleita oficialmente a Miss Nova Esperança ? e quem sabe fazer
uma par ticipação tão bela no Miss Paraná oficial, tal qual Sayonara Glaucia da
Silva. [...] Já tive em meus concursos canditadas que ?representam municípios?,
mesmo não residindo nos mesmos. Mas nunca aceitei candidata de município que
tinham eleito a sua Miss ? em evento com jurados e presença de populares. É assim
que uma Miss deve ser ?eleita?, mas tentar ser o que ?não? é ? e receber apoio
por isso, vai deixando as tradições de lado e a vida um tanto quanto fácil! Cada
qual escreve a sua biografia e a minha tem sido escrita com os valores que me
foram repassados... Não se deve cerrar os olhos para essas ?pequenas ações?
que certamente são as premissas de coisas piores que virão no futuro. Fala-se em
preservação da natureza, do ecossistema, de como a fome será combatida no futuro
e estamos esquecendo de formar o caráter dos jovens deste país. A mídia coloca
exemplos do que é ?mau? e o que é ?bom?. Mas com ?pitadas? generosas de que
aquilo vai virar em ?pizza?, ou melhor ? que ?algumas pessoas? estão adquirindo
anticorpos contra o que determina a LEI. Imagino o constrangimento da jovem que
receber tal ?título? estadual quando estiver assistindo pela BAND ? no dia 16 de
julho, o tradicional concurso Miss Brasil, em que oficialmente Grabiela Pereira, a
Miss Paraná 2011 ? estará concorrendo ao título máximo da beleza nacional? (fls.
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80-82). Analisando o referido trecho do e-mail, verifica-se que a parte reconvinda
promoveu críticas eminentemente ofensivas, chegando inclusive a insinuar a pratica
de conduta delituosa pela parte reconvinte, eis que o reconvindo lhe atribui direta
ou indiretamente a prática de atos definidos como falsidade ideológica. E mais, o
próprio título do e-mail aponta a suposta prática de delito, eis que nominado: ?
TÍTULO DE MISS MARINGÁ É ALVO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA? (fl. 80), sendo
que o teor do e-mail diz respeito claramente a suposta conduta que estaria sendo
praticada pela parte reconvinte. O descontentamento do reconvindo com relação
à possibilidade ou não da reconvinte participar em evento realizado por DANILO
D?AVILA como representante de Maringá (MISS MARINGÁ) não se discute. No
entanto, a crítica não pode ser feita de forma irresponsável e que venha a ofender ou
colocar qualquer sombra de dúvida a respeito integridade moral do cidadão atacado.
É preciso haver ponderação e responsabilidade nas palavras, pois não é possível
que o reconvindo ou qualquer outro indivíduo, seja ele quem for, do Presidente da
República ao mais humilde cidadão, use dos meios de comunicação para imputar a
outro a prática de conduta desonrosa ou até mesmo a prática de um delito, como foi o
e-mail que está retratado acima, apenas para descarregar sua cólera. Mister ressaltar
que os referidos dizeres foram expostos há uma universalidade de sujeitos, posto
que o referido e-mail direcionado pelo reconvindo à ?[...] parceiros, patrocinadores,
coordenadores e misses, dentre outros [...]?, conforme expressamente reconhecido
à fl. 243. Assim, o citado e-mail foi direcionado a pessoas intimamente ligadas aos
eventos de moda/beleza, circunstância esta que demonstra que a questão ganhou
proporções ainda maiores eis que a referida tema chegou a conhecimentos de
pessoas relacionadas ao meio profissional escolhido pela reconvinte naquela época.
Os dizeres do reconvindo, que criou um ambiente de incertezas e questionamentos,
potencializam os efeitos da ofensa manifestada, sendo evidente o abalo moral
sofrido pela reconvinte, que, logicamente , teve sob cheque, injustamente, toda sua
idoneidade, reputação e conduta. No caso em foco, diante dos fatos que cercaram
a presente lide, bem como se atendo as informações obtidas através da prova
documental juntada ao feito, denota-se que o reconvindo extrapolou seu direito
constitucional de manifestação de pensamento ao agir como agiu, ofendendo desta
forma a honra objetiva2 da reconvinte, ou seja, sua imagem perante a sociedade, seu
bom nome, sua reputação. Assim é evidente o dano moral. Uma vez comprovada
a ocorrência do dano moral, passa-se, a seguir, à árdua missão de quantificá-
lo. O valor do dano moral deve ser fixado pelo magistrado com certa parcimônia,
cautela, razoabilidade e bom senso, a fim de que se evite um enriquecimento sem
causa, a fim de que sejam observados o caráter inibitório-punitivo e o reparatório-
compensatório, e a fim de não se banalizar este instituto. De mais a mais, deve o
juiz levar em consideração a gravidade objetiva do dano, sexo, idade, condições
sociais e profissão, bem como tentar amenizar o melhor possível, a dor íntima
que a lesão causou. Nesse sentido, os seguintes julgados: TJPR AC 150.119-1,
31.08.04, Rel. Conv. Roberto de Vicente Rel. Fernando Vidal de Oliveira, 5.ª Cam.
Cível, TJPR AC 0093512-4 ? (6635) ? 6.ª C.Cív. ? Rel. Des. Conv. Domingos
Ramina, ? DJPR 07.05.2001, TJMA ? AC . 005017/99 ? (00037112) ? São Luís ?
1ª C.Cív. ? Rel. Des. Vicente Ferreira Lopes ? DJMA 08.02.2002 e TACRJ ? AC
10161/96 ? (Reg. 205) ? Cód. 96.001.10161 ? 2ª C. ? Rel. Juiz Marly Macedônio ? J.
12.12.1996) (Ementa 44488). 2 ?Honra objetiva é o julgamento que a sociedade faz
do indivíduo, vale dizer, é a imagem que a pessoa possui no seio social. (...) a honra
objetiva é a boa imagem que o sujeito possui diante de terceiros? (In Código Penal
Comentado, Nucci, Guilherme de Souza, Editora RT, São Paulo, p. 559). Levando
em conta estas disposições, hei por bem arbitrar o valor da indenização por dano
moral no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por entender que se adequa aos
parâmetros alhures salientados. O re ferido valor deverá ser acrescido de correção
monetária com base no índice INPC-IBGE contado a partir da data de publicação
desta sentença e m Cartório, bem como de juros moratórios na ordem de 1% (um
por cento) ao mês, estes contados a partir da citação do reconvindo, no caso:
06.07.2012 (data da publicação retratada à fl. 238). Por fim, destaco que também
prospera a pretensão da parte reconvinte para que o reconvinte ?[...] se abstenha
de mencionar, fazer referência ou utilizar o nome da reconvinte em qualquer meio
referente a concursos de beleza e trabalhos profissionais, (seja em e-mails, jornais,
revistas, sites de internet, rádios ou em outros eventos deste meio)? (fl. 172). Diante
das ofensas praticas pela parte reconvinda e de todas as conse quências que estas
podem ter causado à imagem e carreira da reconvinte, mostra-se plausível que
a reconvinda se abstenha de vir novamente a mencionar o nome da reconvinte
junto a concursos de beleza e trabalhos profissionais desta área, salvo em caso
de expressa autorização da reconvinte, sob pena de incidir multa diária no importe
de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 3. DISPOSITIVO 3.1 ? DA AÇÃO PRINCIPAL
Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta: 3.1.1 com fulcro no art.
269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente AÇÃO
CONDENATÓRIA EM OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS
interposta por W. BARRIONUEVO MONTEIRO & CIA LTDA ME (BMW EVENTOS)
em face de DANILO D?AVILA EVENTOS DE BELEZA (YUKATAN EVENTOS LTDA)
para o fim de: 3.1.1.1 - DETERMINAR que o requerido DANILO D?AVILA EVENTOS
DE BELEZA (YUKATAN EVENTOS LTDA) se abstenha de divulgar a logomarca
objeto dos registros sob n.º 826.335.705 e 828717699 junto ao INPI sem a respectiva
autorização do titular, sob pena de incidência de multa diária no importe de R$
2.000,00 (dois mil reais). Destaco, por oportuno, que a restrição de uso referente
a logomarca decorrente do registro n.º 826.335.705 persistirá enquanto a autora
possuir vínculo contratual com a real detentora daquele registro, no caso a empresa
GAETA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. Cessado o contrato da parte autora que
lhe confere a autorização para a divulgação da referida logomarca, eventual defesa
em relação a utilização pelo réu desta citada imagem deverá ser promovida por seu
respectivo proprietário em demanda própria. 3.1.1.2 ? CONDENAR o réu DANILO
D?AVILA EVENTOS DE BELEZA (YUKATAN EVENTOS LTDA) ao pagamento em
favor da parte autora de multa pelo uso indevido da logomarca objeto do registro

826.335.705, o qual o autor detém direito contratual para divulgação da logomarca,
no montante de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhe ntos reais). O re ferido
valor deverá ser acrescido de correção monetária com base no índice INPC-IBGE,
contado a partir da data da propositura da demanda, no caso 07.06.2011 ? fl. 02.
E mais, incide juros moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, estes
contados a partir da citação, ou seja: 15.07.2011 (fl. 145). Em razão do princípio
da sucumbência e considerando que ela foi recíproca, CONDENO ambas as partes
(autor e ré u DANILO D?AVILA) ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados no montante de 15% (quinze por cento)
do valor atualizado da conde nação (3.1.1.2), o que faço com base no artigo 20,
§3.º, do CPC, levando-se em conta o trabalho desenvolvido, o zelo profissional, o
lugar da prestação, o tempo exigido, a natureza e importância da lide, lembrando-
se, que ante a sucumbência recíproca, deverão ser compensados (súmula 306 STJ)
e distribuídos proporcionalmente na ordem de cinquenta por cento (50% ) para o
autor (leia-se de sua responsabilidade) e cinquenta por cento (50% ) para o réu
DANILO D?AVILA (leia-se de sua responsabilidade), o que faço com base no art.
21, do CPC. 3.1.2 com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE
esta AÇÃO CONDENATÓRIA EM OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. REPARAÇÃO DE
DANOS interposta por W. BARRIONUEVO MONTEIRO & CIA LTDA ME (BMW
EVENTOS) contra THAYS BATISTA GARCIA, o que faço em razão dos fundamentos
supra. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios devidos
ao procurador da parte ré THAYS BATISTA GARCIA, os quais restam fixados
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faço em razão do grau de zelo
do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da
causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu serviço,
nos termos do artigo 20, § 4.º, do CPC. 3.2 ? DA RECONVENÇÃO Diante do
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 269, inc. I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE a RECONVENÇÃO interposta por THAYS BATISTA
GARCIA em face de W. BARRIONUEVO MONTEIRO & CIA LTDA ME (BMW
EVENTOS) para o fim de: 3.2.1 ? DETERMINAR que o reconvindo se abstenha
de mencionar, fazer referência ou utilizar o nome da parte reconvinte em qualquer
meio referente a concursos de beleza e trabalhos profissionais, (seja em e-mails,
jornais, revistas, sites de internet, rádios ou em outros eventos deste meio), salvo
e m caso de concessão de autorização pe la reconvinte, sob pena de incidência
de multa diária no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 3.2.2 ? CONDENAR a
parte reconvinda ao pagamento de indenização a título de danos morais em favor
da reconvinte no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). A referida quantia deverá
ser corrigida monetariamente com base no índice INPC-IBGE, contado a partir da
data de publicação desta sente nça em Cartório, bem como de juros moratórios na
ordem de 1% (um por cento) ao mês, estes contados a partir de 06.07.2012 (fl. 238).
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte RECONVINDA ao pagamento das
custas e despesas processuais e em honorários advocatícios ao procurador da parte
RECONVINTE, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da
condenação (item 3.2.2), o que faço em razão do grau de zelo do profissional, o lugar
da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado
pelos advogados e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do artigo 20, §
3.º, do Código de Processo Civil. Cumpram-se as disposições contidas no Código
de Normas da Eg. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se" -Adv. do Requerente LUIS AUGUSTO PEREIRA e
Advs. do Requerido DILVANETE MAGALHAES R. DE ANDRADE, EDSON ELIAS
DE ANDRADE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO, MAURO YUTAKA AIDA, ROBERTO
JONAS, MARCOS ELIANDRO CALIARI e FABIO HENRIQUE NAVARRO-.

261. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0013195-97.2011.8.16.0017-WILSON
BORTOLOSO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-"Ao autor para retirar o(s)
alvará(s) expedido(s), em cinco dias" -Adv. do Exequente MAICON CHARLES S
MARTINHAGO-.

262. CURATELA-0013341-41.2011.8.16.0017-JOSANE PERINA TENORIO x
JURANDIR ALVES TENORIO-"Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), no
prazo de cinco dias" -Adv. do Requerente MICHEL ROGERIO DOS SANTOS-.

263. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013450-55.2011.8.16.0017-
LAIRSON APARECIDO DE SOUZA x MADAME LULU CONFECCOES LTDA e
outros-"Ao autor, para manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão
do Oficial de Justiça, juntada às fls. 199." -Advs. do Exequente RAPHAEL FARIAS
MARTINS e EDU ALEX SANDRO DOS SANTOS VIEIRA-.

264. PRESTAÇAO DE CONTAS-0014329-62.2011.8.16.0017-MANOEL
GONCALVES DE AGUIAR x BANCO SANTANDER S/A-Despacho de fls. 134
"Intime-se o Requerido para se manifestar ante o exposto na petição de fl. 133, em 05
(cinco) dias" -Advs. do Requerido CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e RENATO TORINO-.

265. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS-0014615-40.2011.8.16.0017-EDILSON APARECIDO DE CARVALHO x
SALA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outro-"Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse resposta do(s)
ofício(s) expedido(s) a "Placa A" - Corretora, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
Requerente CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e PAULA YUMI KIDO-.
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266. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REP.
INDÉBITO-0015376-71.2011.8.16.0017-PAULO SERGIO VIEIRA x OMNI S/A - C.
F. I.-Despacho de fls. 198 "1. Defiro pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido,
em 30 (trinta) dias" -Adv. do Requerente EDSON LUIZ DAL BEM-.

267. ANULATORIA-0015639-06.2011.8.16.0017-ECR REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros x DIANA MARGARETE DOS SANTOS BOTURI e
outro-"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que decorreu o prazo sem
que houvesse a juntada de publicação do edital retirado ás fls. 54-verso, em 05
(cinco) dias" -Advs. do Requerente APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES,
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI e ROGERIO ANDREOTTI ERRERIAS-.

268. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015731-81.2011.8.16.0017-
FININ CRED FACTORING LTDA x JRR TRANSPORTES LTDA e outro-"Ao autor, em
cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 199,41, para o cumprimento do mandado expedido. Tal pagamento
deverá ser feito através de recolhimento da GRC, que deverá ser preenchida com
os dados do processo, conta n. 500.005-9, agência 2499 da CAIXA, opração 040
e o valor acima mencionado. A GRC poderá ser impressa pelo site do Tribunal de
Justiça do Estado do paraná (www.tjpr.jus.br) em Guias de Recolhimento - Oficial de
Justiça" -Advs. do Exequente SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS
e LUANA CHAGAS BUENO-.

269. DEPOSITO-0015761-19.2011.8.16.0017-BV FINANCEIRA S/A x RAFAEL
FERREIRA SABOTO-Despacho de fls. 80 "Recebo a apelação nos efeitos devolutivo
e suspensivo (art. 520 do CPC). Intime-se a parte recorrida (requerida) para, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, querendo, articular contra-razões ao recurso. Inexistindo
recurso adesivo, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça deste
Estado, com as homenagens desse Juízo" -Advs. do Requerente LEILLA CRISTINA
VICENTE LOPES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JÚNIOR, ALESSANDRA
SCHATZMANN GOULART, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, ANA
ROSA LIMA LOPES BERNARDES, CARLOS ALBERTO DE ARAUJO ROVEL,
CAROLINA ADAMI CIBILS, CELI GABRIEL FERREIRA, CHANDER ALONSO
MANFREDI MENEGOLIA, CINTIA MARIA RAMOS FALCÃO, CRISTIANE DANI
DA SILVEIRA, DANIEL SANTOS BORIN, EDUARDO DE JESUS CIZEWSCKI,
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES, EVANDRO AFONSO RATHUNDE,
FELIPE ANDRE DANI, GABRIELA BENDO DE AMORIM, GERMANO GUSTAVO
LIZMEYER, HARRY FRIEDRICHSEN JUNIOR, HENRIQUE DOS SANTOS ALVES,
JASIELY ANGELA SCHAPITZ, JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS,
JULIA MARCHIORI CRISTELLI, JULIANA MUHLMANN PROVESI, JULIANO
CESAR LAVANDOSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, KÁTIA APARECIDA
RAMOS MIRANDA, KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO SALES,
LARA GALON GOBI, LEILA FABIANE ELIAS, LEILLA CRISTINA VICENTE
LOPES, LETICIA TORQUATO VIEIRA, LIGIA DUARTE LIRA PIRIZ, LISANDRA
MACHIDONSCHI, LUIZ FELIPE APOLLO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA,
MARINA BLASKOVSKI, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB,
MILTON BAIRROS DA ROSA, OLIVER JANDER COSTA PEREIRA, PATRICIA
PAZO VILAS BOAS DA SILVA, PRISCILLA LUZIA LOPES DA SILVA, RENATA
PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA, ROBERTA MARTINA MARINHO, SANDRA
MARIZA RATHUNDE, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
TATIANE COSTA DE MORAIS, VALQUIRIA MESQUITA NISHIOKA e JULIANA
RIGOLON DE MATOS-.

270. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUTAL C/C DANOS MAT.
E MORAIS-0015837-43.2011.8.16.0017-FRANCISCO LEONARDO SOUSA NETO
x BANCO ITAU S/A-"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que
decorreu o prazo sem que houvesse resposta do(s) ofício(s) expedido(s) à Ivaicana
Agropecuária Ltda, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerente DIRCEU BERNARDI
JR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

271. DECLARATORIA INEX DE DEBITO-0016895-81.2011.8.16.0017-
LEANDRO RICARDO PRESTES x BANCO DO BRASIL S/A e outro-Decisão de
fls.350 "1. Diante do contido no petitório retro, para a realização da prova pericial,
nomeio a SRA. DÉBORA LUCILA FERREIRA LUIZ com escritório profissional à
Rua Tomazina, n.º 14, esquina com a rua Ponta Grossa, na cidade e Comarca de
Londrina/PR, tel. (43) 3327-0388 e 3327-0194,. 2. Intimem-se as partes para os fins
dos incisos I e II, do parágrafo 1.º, do artigo 421, do Código de Processo Civil. 3.
Após, intime-se a Sra. Perita para dizer se aceita o encargo, bem como formular
proposta de honorários, observando-se para tanto o prazo de 05 (cinco) dias. 4.
Sobre a proposta de honorários, em 03 (três) dias, manifestem-se as partes e, não
havendo discordância, no mesmo prazo, deverá o REQUERIDO depositar em Juízo
a remuneração da Sra. Perita, sob pena de incidir a presunção de desistência da
produção da prova. 5. Depositados os honorários, intime-se a Sra. Perita para que
dê início aos trabalhos e apresente o laudo em cartório no prazo de 30 (trinta) dias. 6.
Acostado o laudo, digam as partes no prazo de 10 (dez) dias, inclusive para os fins do
artigo 433, parágrafo único, do mesmo diploma legal" -Advs. do Requerente PAULO
CESAR SIQUEIRA DA SILVA e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS
e Advs. do Requerido ADRIANE HAKIM PACHECO, MARCELO CAVALHEIRO
SCHAURICH, ANDREIA DOS SANTOS MORAES, CLAUDIO ANDREI CANTO DA
SILVA, GABRIELA GONZAGA MOREIRA, VICENTE DE PAULO ZICA, FILIPE LIMA
GUEDES, JEAN CARLOS CAMOZATO, RAFAEL MOSELE e ALVINO GABRIEL
NOVAES MENDES-.

272. DECLARATÓRIA DE INEXIST.DÉBITO C/C REP. IND. E IND.DANOS
MORAIS-0017526-25.2011.8.16.0017-DIML COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros x NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA-Despacho de fls. 367 "1. Recebo
a apelação adesiva. 2. Intime-se a parte recorrida (requerida) para que , no prazo
legal de 15 dias, querendo, apresente resposta ao recurso. 3. Após, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens
desse Juízo" -Advs. do Requerente DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ
DE OLIVEIRA NETO, WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR, RICARDO
BELIZÁRIO CARNIEL e LIVIA LYRA BRAGATTO e Advs. do Requerido CARLOS
ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, ALVINO GABRIEL
NOVAES MENDES, DIOGO DE MIRANDA VIEIRA, KLEBER DOURADO LOPES,
PAULO ROBERTO AZEVEDO e VIVIAN AUCHEWSKI-.

273. COBRANCA -RITO ORDINARIO-0017922-02.2011.8.16.0017-
CONDOMINIO SPAZIO MURANO x MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A
e outros-Despacho de fls. 264 "Avoquei estes autos n.º 17922/2011 1. Analisando
o presente feito, em especial o documento juntado às fls. 246-249, denota-se que a
unidade condominial que constitui o objeto de debate nestes autos foi alienada ao
Sr. EMERSON ROBSON CAMPOS. Ademais, se não bastasse este fato, denota-
se que os documentos juntados pelo requerente às fls. 09 e 258-259 apontam que
o Sr. EMERSON, ao menos em tese, seria um dos responsáveis pelo pagamento
dos débitos condominiais em discussão. Desta forma, com base nos fundamentos
que foram delineados à fl. 138, os quais reporto-me, DEFIRO o pedido de inclusão
do Sr. EMERSON ROBSON CAMPOS no polo passivo da presente demanda.
2. Retifique-se a autuação e comunique-se o Cartório Distribuidor. 3. Diante da
determinação supra, revogo a determinação lançada no item ?2? do comando
judicial de fl. 260, restando prejudicada a solenidade nele mencionada. Não obstante,
como data para a realização de audiência preliminar, designo o dia 02 de maio de
2013, às 13h45min. Por telefone, dê-se ciência aos advogados das partes sobre
a redesignação da audiência conciliatória, sem prejuízo da intimação via imprensa
oficial. 4. Cite-se o requerido EMERSON ROBSON CAMPOS com antecedência
mínima de 10 (dez) dias em relação ao ato determinado no item supra. Conste
expressamente no mandado que ausente, injustificadamente, a parte ré, reputar- se-
ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (artigo 319, do CPC), salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. 5. As preliminares que foram suscitadas pelos requeridos
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, MAURICIO ALEXANDRE DUARTE
GUAZZELLI e THABATA BERTIPAGLIA PIRES GUAZZELLI serão apreciadas por
ocasião do saneamento da demanda. 6. Sem prejuízo das determinações supra,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos cópia
atualizada da matrícula do imóvel que constitui o objeto de debate nos presentes
autos. 7. Providências necessárias. Intimem-se" -Adv. do Requerente ROBERTA DE
SOUZA CICUTO e Advs. do Requerido ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS,
DEBORAH MARA DIAS SILVA, ETIENE ZACARONI DE MENEZES, FABIANO
CAMPOS ZETTEL, FERNANDO GUSTAVO KIMURA, GUILHERME OLIVA GOMES
GUIMARÃES, IZABELLA CUNHA VELLOSO, JEANE RODRIGUES DO CARMO,
LISIA CALDEIRA DE FIGUEIREDO CRUZ, MATHEUS TAVARES PERDIGÃO
MENDES, OLIVIO MANGERONA NETO, RENATO DA COSTA LIMA FILHO, SILVIA
LETICIA COSTA GOMES, THIAGO OLIVEIRA CAMPOS, KELLY CHRISTINA
FERNANDES AVELAR e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-.

274. MONITORIA-0018015-62.2011.8.16.0017-VIDA ANIMAL COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA EPP x ORLANDO CAROLINO CAMILO
FILHO-"INTIMAÇÃO da parte autora, para que a mesma informe o nome da mãe ou
número do título eleitoral referente ao executado no prazo de cinco (05) dias, para
posterior solicitação de informações cadastrais junto Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná (sistema SIEL)." -Adv. do Requerente LUCIANA ESTEVES MARRAFAO-.

275. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0018133-38.2011.8.16.0017-CONDOMINIO
DO CENTRO EMPRESARIAL JOUBERT DE CARVALHO x AGROPECUARIA
NOVA UNIAO LTDA-"Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 66,47, para o cumprimento
do mandado expedido. Tal pagamento deverá ser feito através de recolhimento da
GRC, que deverá ser preenchida com os dados do processo, conta n. 500.005-9,
agência 2499 da CAIXA, opração 040 e o valor acima mencionado. A GRC poderá ser
impressa pelo site do Tribunal de Justiça do Estado do paraná (www.tjpr.jus.br) em
Guias de Recolhimento - Oficial de Justiça" -Adv. do Exequente OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS-.

276. REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO-0018162-88.2011.8.16.0017-VIEIRA DA SILVA E PRADO LTDA x
BANCO ITAU S/A-Despacho de fls. 132 "1. Apenas para se evitar quaisquer
nulidades, intime-se novamente o demandado, desta vez em nome dos procuradores
mencionados às fls. 131, para que dê efetivo cumprimento ao contido em item ?2? do
despacho de fls. 128, em 05 (cinco) dias" -Advs. do Requerido BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, LUERTI GALLINA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

277. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0018830-59.2011.8.16.0017-
SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLAVIO CESAR
MANCUZO-Despacho de fls. 75 "1. Acerca das pretensões lançadas pelo
executado às fls. 56, bem como os demais documentos acostados aos
autos, manife ste-se a institu ição financeira, em 05 (cinco) dias" -Advs. do
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Exequente JULIANA RIGOLON DE MATOS, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, ANDRE LUIZ CORDEIRO ZANETTI, CAROLINA ADAMI CIBILS,
CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLIA, CRISTIANE DANI DA SILVEIRA,
DANIEL SANTOS BORIN, EDUARDO DE JESUS CIZEWSCKI, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, FABIANA SILVEIRA, FELIPE ANDRE DANI, FRANCIELE
DA ROZA COLLA, GABRIELA BENDO DE AMORIM, GERMANO GUSTAVO
LIZMEYER, HARRY FRIEDRICHSEN JUNIOR, JASIELY ANGELA SCHAPITZ,
JULIA MARCHIORI CRISTELLI, JULIANA MUHLMANN PROVESI, JULIANO
CESAR LAVANDOSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, KATHERINE
DEBARBA, KATIA REGINA NASCIMENTO BARLAVENTO SALES, LARA GALON
GOBI, LEILA CRISTINA VICENTE LOPES, LETICIA TORQUATO VIEIRA,
LISANDRA MACHIDONSCHI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, MARINA
BLASKOVSKI, MARIZA HELSDINGEN, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON
BAIRROS DA ROSA, OLIVER JANDER COSTA PEREIRA, PAULA SIGNORI,
PRISCILA SANTOS CAMERA QUANDT, RENATA PEREIRA DA COSTA DE
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA BRITO BRAGA, SANDRA MARIZA RATHUNDE,
SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, VALQUIRIA MESQUITA
NISHIOKA, CAROLINE RAYA COITINHO, UESLEM MACHADO FRANSCISCO,
VIVIVANE SILVA DE OLIVEIRA e CARLA JULIANA MATEUS-.

278. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0019949-55.2011.8.16.0017-
BANCO BRADESCO S/A x ROSANE DE SOUZA MACIEL-"Ao autor, para
manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça,
juntada às fls. 52, informando que deixou de citar ROSANE DE SOUZA MACIEL,
porque não reside n o local" -Advs. do Exequente JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e DENISE HEUKO-.

279. DECLAR.INEXISTENCIA DE DEBITO-0020065-61.2011.8.16.0017-
VALDECI ANTONIO DE LIMA x G3 AUTO PECAS-Despacho de fls. 234 " Intimem-se
as partes para que no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, inciando-se pela parte autora,
apresentem seus memoriais finais" -Advs. do Requerente HERICK MARDEGAN,
SANDRO SCHLEISS e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e Adv. do Requerido
HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-.

280. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0020600-87.2011.8.16.0017-
I.U. x L.C.R.L. e outro-"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do
feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção do feito por abandono" -Advs. do Exequente MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

281. CARTA PRECATORIA-0000493-47.1996.8.16.0017-Oriundo da Comarca
de -COSAN ALIMENTOS S/A x ALEXANDRE MAIA KOTSIFAS - PESSOA
JURIDICA-"Ao autor, para manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, acerca da
certidão do Oficial de Justiça, juntada às fls. 88." -Advs. do Requerente DIONISIO
APARECIDO TERÇARIOLI e ADEMAR BALDANI-.

282. LIQUIDACAO DE SENTENCA-545/1999-LUIZ ARRABAL e outro x ASPEN
PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-Despacho de fls. 110
"1. Conforme se extrai do feito, o presente caderno processual trata-se de
autos suplementar referente a ação n.º 545/1999, sendo que sua formação é
decorrente da existência de uma sentença que apresenta uma parte líquida e
outra ilíquida, razão pela qual houve o desmembramento da lide para o fim de
facilitar o manuseio dos autos e otimizar as fases processuais correspondentes
a cada uma das partes da condenação imposta na sentença. Nestes termos,
atualmente temos os autos 545/1999 na qual são realizados atos processuais
referentes a parte líquida da sentença e os autos ?545/1999 ? F4? na qual
se debate a parte ilíquida do julgado. Não obstante, visando evitar transtornos
ao andamento dos autos, entendo necessário que seja promovida uma nova
distribuição desta ação suplementar, eis que pelo fato da demanda suplementar
possuir o mesmo número da ação principal (autos 545/99) poderá haver equívocos
quanto ao direcionamento e juntada de petições nas demandas, fato este que
inclusive já ocorreu na lide principal, quando foram juntadas pelas partes petições
correspondentes a outra ação (autos n.º 558/1999) no qual havia comunhão
das partes e similitude das ações. Desta forma, visando evitar transtornos as
partes e o retardo na prestação jurisdicional, determino que o presente feito seja
remetido ao Cartório Distribuidor para que promova a distribuição do presente
feito, atribuindo-lhe nova numeração. Em razão desta nova distribuição, deverá a
Serventia promover inserção deste feito no sistema PROJUDI, Page 2 na qual
deverá promover a digitalização de todas as peças que integram o presente caderno
processual. Após, arquive-se o presente feito. 2. Com a resposta, dê-se ciência
as partes a respeito da nova numeração dos presentes autos, bem como de sua
inclusão junto ao sistema PROJUDI. 3. Após, considerando que os litigantes já
ofertaram seus quesitos, cumpram-se os itens ?4? e ?5? do comando judicial
de fl. 108.. OBSERVAÇÃO: O número único atribuído aos presentes autos e em
trâmite no projudi é: 0005378-11.2013.8.16.0017" -Advs. do Requerente MARCIO
ROMANO, MAURICIO KENJI YONEMOTO e FABRICIA KUTNE REDER e Advs. do
Requerido JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA

BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, PAULO LEANDRO
DIETER e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-.

283. EXECUÇAO DE SENTENÇA-0035028-11.2010.8.16.0017-ELIZANDRA
APARECIDA BIVANCO MANDES e outro x NELSON JOSE TAPPARO-"Ao autor,
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como, efetuar o depósito do valor de R
$ 65,80, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias". OBSERVAÇÃO:O
pagamento de custas e despesas processuais, deverá ser efetuado via boleto
bancário, o qual deverá ser gerado no site do Tribunal de Justiça (www.tjpr.jus.br). A
comprovação do pagamento (Demonstrativo), somente é disponibilizado a Serventia,
via Banco: Caixa Econômica Federal, 24:00 horas após o recolhimento. Diante de
tal fato, se a retirada do Ofício for acontecer antes de 24:00 horas do recolhimento,
se faz necessária a apresentação do boleto recolhido. -Adv. do Exequente AIRTON
KEIJI UEDA-.

Maringá, 20 de Março de 2013.

Marlene Marquesini Losacco
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DINO COSTACURTA 014 209/2009
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 029 332/2007
EDSON ELIAS DE ANDRADE 014 209/2009
EDSON OLIVATTI 038 2011/2012
 033 63/1994
ELIANE CHRISTINA GOMES CONDADO 040 307/2008
ELIZABETH MASSUMI TOI 035 2799/2012
ENI DOMINGUES 041 339/2007
ERICA FERNANDA KEMMER 008 1607/2011
ERNESTO HAMANN 040 307/2008
FABIO JOSÉ POSSAMAI 041 339/2007
FABIO ROBERTO COLOMBO 014 209/2009
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 001 91/2008
GILBERTO KANDA 043 171/2007
HEBRON ELIZIARIO BONETTI 028 4003/2011
HELIO DUTRA DE SOUZA 040 307/2008
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 018 88/1999
HERICK MARDEGAN 026 416/2000
ILMO TRISTAO BARBOSA 030 798/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 011 2692/2012
ISAIAS JUNIOR TRISTAO BARBOSA 030 798/2005
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 025 2972/2011
 015 1067/2010
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 025 2972/2011
 015 1067/2010
JOAO BRUNO DACOME BUENO 041 339/2007
 040 307/2008
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA 037 2042/2012
JORGE FRANCISCO 028 4003/2011
JOSE GERONIMO BENATTI 040 307/2008
 003 248/2003
JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR 003 248/2003
JOSE GONZAGA SORIANI 010 817/2012
JOSE LUIZ CAETANO 033 63/1994
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 003 248/2003
JOSE LUIZ PANCOTTE 001 91/2008
JOSE MAREGA 010 817/2012
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 007 884/2006
 006 884/2006
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 019 4577/2010
LAUREN HELENE KUEHNE 037 2042/2012
LAURO FERNANDO ZANETTI 008 1607/2011
LUANA CHAGAS BUENO 016 344/2008
LUIS CARLOS DE SOUSA 043 171/2007
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI 039 3585/2011
LUIZ CARLOS AOKI 039 3585/2011
 028 4003/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 005 614/2012
LUIZ ROBERTO DE SOUZA 029 332/2007
MACIEL TRISTAO BARBOSA 030 798/2005
MARCELO AVELINO BORTOLINI 009 3376/2011
MARCELO BARROS MENDES 034 3022/2011
MARCELO KEIITI MATSUGUMA 035 2799/2012
 009 3376/2011
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS 026 416/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 043 171/2007
 017 711/2009
 012 546/2008
 003 248/2003
 001 91/2008
 001 91/2008
MARCOS LEANDRO PEREIRA 021 410/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 004 259/2006
MARIANE YURI SHIOHARA 033 63/1994
 002 103/2010
MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN 020 592/2005
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 026 416/2000
 014 209/2009
MILENA DOS SANTOS PINI 014 209/2009
MILTON PLACIDO DE CASTRO 036 2793/2012
NELSON PASCHOALOTTO 024 513/2009
NIVALDO BAZOTI 002 103/2010
RAFAELA FERNANDA ESPINDOLA 038 2011/2012
RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES 032 1261/2012
ROBERTO CESAR LEONELLO 029 332/2007
ROBERTO JONAS 014 209/2009
ROBSON FUMAGALI 028 4003/2011
ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO 013 35/2007
ROSANGELA DO SOCORRO ALVES 042 26/1998
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS 016 344/2008
SANDRO SCHLEISS 026 416/2000
SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES 039 3585/2011
SERGIO SCHULZE 004 259/2006
THIARA RANDO BEZERRA 017 711/2009
URSULA ERNLUND SALAVERRY GUIMARÃES 043 171/2007
VANESSA MORZELLE PINHEIRO 041 339/2007
VINICIUS SECAFEN MINGATI 032 1261/2012
WENDEL RICARDO NEVES 028 4003/2011
WILSON DE JESUS GUARNIERI JUNIOR 039 3585/2011
 014 209/2009

001. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 0002199-30.2008.8.16.0119 - JOAO
FRANCISCO DOS SANTOS e Outro X BANCO BANESTADO S/A. e Outro-Vistos
etc. I-Ciente do agravo comunicado à fl. 123 e seguintes. II-Mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. III-Informações já prestadas ao egrégio

Tribunal de Justiça de justiça do Estado do Paraná, via Sistema Mensageiro. IV-
Aguarde-se o julgamento do recurso. Intimem-se. Nova Esperança, 27 de fevereiro
de 2013. ROBESPIERRE FOUREAUX ALVES, Juiz de Direito Substituto.Adv. do
Requerente: JOSE LUIZ PANCOTTE (33884/PR) e FLAVIO STEINBERG BEXIGA
(33491/PR) e Adv. do Requerido: MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/PR),
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/PR), ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO
(223285/SP), BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR) e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
FLAVIO STEINBERG BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

002. ACAO CIVIL PUBLICA - 0000103-71.2010.8.16.0119 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e Outro X MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA
e Outro-Vistos. 1- Intime-se o Município réu para, querendo, apresentar suas
alegações finais, por meio de memoriais, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 2. Após,
voltem conclusos para prolação de sentença. Nova Esperança, 7 de agosto de
2012. DANIELA PALAZZO CHEDE, Juíza de Direito.Adv. do Requerente: NIVALDO
BAZOTI (0/) e Adv. do Requerido: MARIANE YURI SHIOHARA (38964/PR)-Advs.
MARIANE YURI SHIOHARA e NIVALDO BAZOTI

003. ACAO MONITÓRIA - 0001128-66.2003.8.16.0119 - BANCO ITAU S.A. e
Outro X TERUAKI MORIMITSU e Outros-Intimo o exequente para manifestação
sobre prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria 02/2012
deste Juízo.Adv. do Requerente: MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/PR) e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR) e Adv. do Requerido: JOSE
GERONIMO BENATTI (7511/PR), JOSE LUIZ NUNES DA SILVA (27255/PR)
e JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR (28288/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, JOSE GERONIMO BENATTI, JOSE GERONIMO BENATTI
JUNIOR, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

004. ACAO DE DEPÓSITO - 0001568-57.2006.8.16.0119 - UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A e Outro X EMERSON LUIZ FOGACA e Outro-
Autos n?. 259/2006. Vistos. 1. Defiro parcialmente o pedido de fls. 135, apenas no
que pertine ao arquivamento do feito, eis que nos presentes autos já foi prolatada
sentença, extinguindo o feito por abandono (fl. 95). Interposto recurso de apelação,
foi negado seguimento (fls. 116/120), transitando em julgado no dia 05.08.2011 (fl.
122). Com o retorno dos autos, houve o prosseguimento do feito equivocadamente,
haja vista que o mesmo deveria ter sido remetido ao arquivo. 2. Assim, procedidas
às necessárias baixas e anotações, arquive-se. 3. Intime-se. Nova Esperança, 11
de setembro de 2012. DANIELA PALAZZO CHEDE BEDIN, Juíza de Direito.Adv. do
Requerente: MARIANE CARDOSO MACAREVICH (34523/PR), BRUNO MIRANDA
QUADROS (43479/PR), ALESSANDRA MADUREIRA DE OLIVEIRA (55357/PR) e
SERGIO SCHULZE (31034/PR)-Advs. ALESSANDRA MADUREIRA DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e SERGIO
SCHULZE

005. ACAO DE BUSCA APR.FIDUCIARIA - 0000614-98.2012.8.16.0119 -
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A e Outro X WILLIAN
DOS SANTOS ALVES e Outro-Intimo a parte interessada para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, conforme
Portaria 02/2012 deste Juízo.Adv. do Requerente: LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
(21777/PR)-Adv.LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

006. - 0001552-06.2006.8.16.0119 - BANCO FIAT S/A e Outro X VANUZA
DE SOUZA LIMA e Outro-Autos n° 884/2006. SENTENÇA. 1. A presente ação
tinha por objeto a busca e apreensão de veículo alienado fiduciariamente. A
inicial foi protocolada em outubro de 2006 e praticamente não saiu do lugar.
O autor deixou de comprovar nos autos a distribuição da carta precatória na
comarca de Foz do Iguaçu, o presente feito foi remetido ao arquivo provisório
até seu integral cumprimento. O feito ficou paralisado no arquivo provisório por
dois anos sem que o autor se manifestasse, ferindo de morte o principio da
duração razoável do processo. Após, o autor requereu a citação do requerido por
edital, sendo deferido por este juízo. O requerido foi intimado para fazer prova da
publicação do edital de citação do requerido, (via procurador judicial e posteriormente
pessoalmente) para dar andamento ao feito em determinado prazo ( 05dias e
48 horas, respectivamente) sob pena de extinção, apenas em fevereiro houve
manifestação. Pior, limitou-se o autor a requerer a citação do requerido nos mesmos
endereços anteriormente requeridos. Intimado, para manifestar-se sob pena de
sofrer as consequências de atos meramente protelatórios, desistiu da feitura da
carta precatória, deixando de requerer o prosseguimento do feito. 2. Ante o exposto,
considerando o abandono do processo por parte do autor, com fulcro no artigo
267, III, c/c § 1.°, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 3. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se. Nova Esperança, 22 de março de 2012. ROBERTA C. SCRAMIM DE
FREITAS, Juíza de Direito.Adv. do Requerente: JULIANO MIQUELETTI SONCIN
(35975/PR)-Adv.JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

007. - 0001552-06.2006.8.16.0119 - BANCO FIAT S/A e Outro X VANUZA DE
SOUZA LIMA e Outro-Vistos. 1. Os pedidos de fls. 71/73 e 74 estão prejudicados,
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eis que nos presentes autos já foi prolatada sentença à fl. 70. 2. À Escrivania
para certificar se a sentença de fl. 70 foi publicada. 3. Após, tornem conclusos.
Nova Esperança, 11 de setembro de 2012. DANIELA PALAZZO CHEDE BEDIN,
Juíza de Direito.Adv. do Requerente: JULIANO MIQUELETTI SONCIN (35975/PR)-
Adv.JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

008. ACAO DE COBRANCA - 0001607-78.2011.8.16.0119 - ITAU UNIBANCO
S/A e Outro X P. I. DA SILVA E CIA LTDA - ME e Outro-Vistos etc. I - Façam-
se as anotações necessárias, inclusive na distribuição, tendo em conta que o feito
encontra-se em fase de cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de
Normas). III - Considerando a orientação pacificada no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça , intime-se a parte executada, com base no artigo 475-J do CPC, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor indicado pela parte
exequente, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento). IV - Para a
hipótese de pronto pagamento, fixo a verba honorária para essa fase processual em
10% (dez por cento) do valor do débito. V - Escoado o prazo sem pagamento, à parte
exequente para que apresente cálculo atualizado, acrescido da multa de 10% (dez
por cento), em 5 (cinco) dias, bem como para requeira o que entender de direito.
Intimem-se. Nova Esperança, 19 de setembro de 2012. DANIELA PALAZZO CHEDE,
Juíza de Direito. ## Intimo a parte interessada, para que promova o recolhimento
das custas referentes às diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta)
dias, a saber: R$ 66,47 (sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos) referente
a Intimação, por meio da guia de recolhimento judicial a ser emitida pelo sistema
on-line, no sítio do Tribunal de Justiça. Consigne-se que conta judicial referente
ao recolhimento das mencionadas custas é a conta n 01503046-9, agência 0865,
Caixa Econômica Federal.##(portaria do juízo 02/2012).Adv. do Requerente: ERICA
FERNANDA KEMMER (62268/PR) e LAURO FERNANDO ZANETTI (5438/PR)-
Advs. ERICA FERNANDA KEMMER e LAURO FERNANDO ZANETTI

009. EXECUÇAO FISCAL - 0003376-24.2011.8.16.0119 - UNIAO e Outro X
CONSTRUTORA NOVA ESPERANCA LTDA - EPP e Outro-Decisão em Exceção
de Pré-executividade. Sentença. Vistos e examinados os autos em epígrafe. 1. A
executada Construtora Nova Esperança Ltda. - EPP ingressou com exceção de pré-
executividade às fls. 25/30, alegando a nulidade do título exequendo em face do
pagamento realizado, a ausência de liquidez do título e a carência de ação por
inexistência do interesse de agir. Pugnou pelo reconhecimento da inexigibilidade do
título, e consequentemente a extinção da execução. 2. Sobre a objeção manifestou-
se o exequente à fl. 53, reconhecendo que houve o pagamento do débito, cujo
cancelamento ocorreu posteriormente ao ajuizamento da ação. Vieram-se os autos
conclusos. Decido. 3. Considerando a manifestação da exequente, no sentido de
que houve o pagamento do débito, cujas cópias dos comprovantes encontram-se
juntadas às fls. 36/42, torna-se imperioso reconhecer a procedência do pedido para
declarar a inexigibilidade do título ante o pagamento efetuado, sendo a exequente
carecedora de ação por falta do interesse de agir. 4. Apenas no que pertine ao
pedido de isenção do pagamento da verba honorária, entendo que a exequente
não assiste razão, eis que o pagamento foi realizado antes do ajuizamento da
demanda, tendo inclusive, a executada, alertado sobre o pagamento conforme se
infere do documento de fl. 43, também anterior ao protocolamento da ação, no
entanto, deixou a exequente de realizar as devidas anotações para evitar a cobrança
judicial, pelo que não há como deixar de condenar a exequente ao pagamento
das verbas de sucumbência. 5. Ante o exposto, julgo procedente a presente
exceção de pré-executividade, e por consequência JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 6.
Condeno a exequente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). 7. Levante-se eventual penhora. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Nova Esperança, 31 de
agosto de 2012. DANIELA PALAZZO CHEDE, Juíza de Direito.Adv. do Requerente:
MARCELO AVELINO BORTOLINI (46111/) e Adv. do Requerido: MARCELO KEIITI
MATSUGUMA (23167/PR)-Advs. MARCELO AVELINO BORTOLINI e MARCELO
KEIITI MATSUGUMA

010. CARTA PRECATÓRIA - 0000817-60.2012.8.16.0119 - CREDIMAR -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA e Outro X NILTON LUIZ
ARDENGHI e Outros-Autos n? 817-60.2012. Vistos. Intime-se a parte credora para
promover o andamento do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que entender pertinente, sob pena de devolução da presente deprecata ao Digno
Juízo Deprecante. Nova Esperança, 22 de novembro de 2012. DANIELA PALAZZO
CHEDE BEDIN, Juíza de Direito.Adv. do Requerente: JOSE GONZAGA SORIANI
(18083/PR) e JOSE MAREGA (8944/PR)-Advs. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE
MAREGA

011. ACAO DE BUSCA APR.FIDUCI RIA - 0002692-65.2012.8.16.0119 - HSBC
FINANCE BRASIL - BANCO MULTIPLO e Outro X VILMA LOURENCO MARINI e
Outro-Intimo a parte autora para manifestar sobre certidão do oficial de justiça, no
prazo de 5 (cinco) dias. Conforme Portaria 02/2012, item A-09, deste Juízo.Adv. do
Requerente: IONEIA ILDA VERONEZE (26856/PR)-Adv.IONEIA ILDA VERONEZE-.

012. ACAO MONITÓRIA - 0002252-11.2008.8.16.0119 - B. I. S. e Outro X G. M.
L. M. e Outros-Intimo a parte interessada para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, conforme Portaria 02/2012 deste
Juízo.Adv. do Requerente: MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/PR) e BRAULIO

BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI

013. EXECUÇAO FISCAL-FAZENDA - 0001773-52.2007.8.16.0119 - INSTITUTO
NACIONAL DE METROL.NORM.QUAL.IND-INMETRO e Outro X ROSANGELA
GARCIA DA SILVA e Outros-Decisão em Exceção de Pré-executividade. Autos n?.
035/2007. Vistos. 1. A executada Trezzafio Indústria e Comércio de Camisas Ltda.
ingressou com exceção de pré-executividade às fls. 44/49, alegando a ocorrência
de prescrição, eis que a Certidão de Dívida Ativa juntada aos autos venceu
em 21/07/2005 e a executada apenas foi citada em 22/10/2010, tendo, portanto,
transcorrido mais de 05 (cinco) anos, prazo este previsto no artigo 174 do CTN.
Pugnou pelo reconhecimento da prescrição, e consequentemente a extinção do
feito. 2. Sobre a objeção manifestou-se o exequente às fls. 53/57, rebatendo os
argumentos expostos. Vieram-se os autos conclusos. Decido.3. No que pertine à
alegada prescrição, não assiste razão ao excipiente, eis que após a promulgação da
Lei Complementar 118/2005, vigente desde 09/06/2005, o despacho de deferimento
da petição inicial, que determina a citação, tem o condão de interromper a prescrição.
Assim, levando-se em consideração que a certidão de dívida ativa foi inscrita em
29/11/2005 e o despacho inicial foi proferido em 01/05/2007, verifica-se que não
transcorreu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 4. Ressalte-se que mesmo após
o despacho inicial ter sido proferido, verifica-se que não ocorreu a prescrição, visto
que, embora não tenha ocorrido nenhuma das causas interruptivas do artigo 174 do
CTN, para que seja caracterizada a prescrição intercorrente é necessário transcurso
do prazo de mais de 05 (cinco) anos, contados da data do último ato realizado nos
autos, sem a efetiva manifestação do exequente no sentido de persistir na execução,
ao contrário do que ocorreu nos presentes autos, já que o exequente deu regular
andamento ao feito. 5. Ante o exposto, julgo improcedente a presente exceção de
pré-executividade. 6. Dispõe o artigo 10 do Decreto-lei n. 3.708/1919 que os sócios-
gerentes ou que derem nome à firma respondem pessoalmente pelo excesso de
mandato e pelos atos praticados contra a lei. 7. O encerramento das atividades e
o não pagamento de tributos constituem atos de infração à lei. Por isso, sujeitam
o sócio-gerente a responder pela dívida fiscal. Nesse sentido o seguinte julgado:
"Constitui infração da lei e do contrato, com a consequente responsabilidade fiscal
do sócio-gerente, o desaparecimento da sociedade sem a sua previa dissolução
legal e sem o pagamento das dívidas tributárias." (RE 96607, 27.04.1982, 1ª T
STF, rel. Min. Soares Munõz, in RTJ 103/1274). 8. Posto isso, defiro a inclusão
da sócia Rosângela Garcia da Silva no polo passivo da presente execução, o que
faço ainda com base no artigo 135, inciso III do CTN. 9. Anote-se. Após, cite-se,
com as advertências legais. 10. Intimem-se. Nova Esperança, 3 de setembro de
2012. DANIELA PALAZZO CHEDE, Juíza de Direito,.Adv. do Requerente: CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO (34014/PR) e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO
(16718/PR) e Adv. do Requerido: AMAURY SERGIO S.FELIPE (CUR.ESPEC.)
(16566/)-Advs. AMAURY SERGIO S.FELIPE (CUR.ESPEC.), CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO e ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO

014. ACAO DE INDENIZAÇAO - 0002619-98.2009.8.16.0119 - SIDNEI DOS
SANTOS e Outro X LOJAS DUDONY e Outro-Vistos etc. I - Façam-se as anotações
necessárias, inclusive na distribuição, tendo em conta que o feito encontra-se em
fase de cumprimento de sentença (item 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas). II - Em
que pese a alegação da parte exequente, nota-se que não houve qualquer intimação
da parte para cumprimento da sentença. Assim, no que toca à multa prevista no
caput do artigo 475-J do CPC, é certo que o Superior Tribunal de Justiça - órgão
competente para interpretar em definitivo a legislação federal (artigo 105, inciso III,
da Constituição Federal de 1988) - pacificou orientação em sentido diverso, como
fica claro pela leitura das ementas a seguir transcritas: "PROCESSUAL CIVIL. LEI
N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC. TERMO INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA
PESSOA DO ADVOBADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. ART.
475-J DO CPC. (...) 1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma
automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com
o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao
credor o exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória,
especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante
apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 2. Na hipótese
em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva
(sentença executiva) ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF),
após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição do "cumpra-se"
pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu
advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo
de quinze dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o
montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J,
caput, do Código de Processo Civil. (...)" (STJ. 3ª Turma. REsp n°. 940.274/MS.
Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha. DJe 31/05/2010.) "PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. (...) AFASTAMENTO.
MULTA DO ART. 475-J. AFASTAMENTO. DECISÃO EM COMFORMIDADE COM O
POSICIONAMENTO DO STJ. DECISÃO MANTIDA. (...) II. Segundo entendimento
pacificado nesta Corte, no cumprimento de sentença, a aplicação da multa prevista
no art. 475-J do CPC depende do trânsito em julgado da sentença e da intimação da
parte, por seu advogado, após a baixa dos autos à origem e aposição do "cumpra-se"
pelo juízo processante." (STJ. 4ª Turma. AgRg no REsp nº. 1.179.652/RS. Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior. DJe 30/06/2010.) "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. (...) CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. TERMO INICIAL DO PRAZO
DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA
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IMPRENSA OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. INCIDÊNCIA. DEVEDOR QUE,
INTIMADO, NÃO EFETUOU O CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DO JULGADO.
PRECEDENTE. (...)" (STJ. 4ª Turma. AgRg no REsp n°. 1.076.684/RS. Rel. Min.
Luis Felipe Salomão. DJe 20/08/2010.) "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTEÇA - ARTIGO 475-J DO CPC -
MULTA DE 10% - INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA - NECESSIDADE CONFORME
ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL - RECURSO PROVIDO." (STJ. 3ª Turma.
AgRg no Ag n°. 1.284.435/RS. Rel. Min. Massami Uyeda. DJe 29/06/2010.) Nessa
toada, restou sedimentando pelo órgão constitucionalmente competente que é a
incidência da multa em questão não é automática, sendo indispensável a intimação
da parte contrária, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentença. Somente
após o decurso de 15 (quinze) dias da intimação é que é exigível a multa. Destarte,
indefiro o pedido de inclusão da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Intime-
se a exequente para apresentar cálculo atualizado da dívida, excluindo a multa
prevista no art. 475-J do CPC. III - juntado o cálculo, intime-se a parte executada,
com base no artigo 475-J do CPC, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do valor indicado pela parte exequente, sob pena de acréscimo de multa
de 10% (dez por cento). IV - Para a hipótese de pronto pagamento, fixo a verba
honorária para essa fase processual em 10% (dez por cento) do valor do débito. V
- Escoado o prazo sem pagamento, à parte exequente para que apresente cálculo
atualizado, acrescido da multa de 10% (dez por cento), em 5 (cinco) dias. VI -
Em seguida, com base no artigo 655-A do CPC, inclua-se minuta de bloqueio no
Sistema BACENJUD, vindo os autos conclusos para protocolamento. VII - Para o
caso de pagamento no prazo previsto no item I, dê-se vista à parte exequente por 5
(cinco) dias, ficando desde já autorizada a expedição de alvará para levantamento
do valor depositado, se requerida. Intimem-se. Nova Esperança, 03 de junho de
2012. DANIELA PALAZZO CHEDE, Juíza de Direito.Adv. do Requerente: WILSON
DE JESUS GUARNIERI JUNIOR (48764/PR), EDSON ELIAS DE ANDRADE (16630/
PR), ROBERTO JONAS (30403/PR), MESSIAS QUEIROZ UCHOA (30553/PR)
e MILENA DOS SANTOS PINI (46921/PR) e Adv. do Requerido: CLEVERSON
MARCEL COLOMBO (27401/PR), FABIO ROBERTO COLOMBO (43382/PR) e
DINO COSTACURTA (16627/PR)-Advs. CLEVERSON MARCEL COLOMBO, DINO
COSTACURTA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO ROBERTO COLOMBO,
MESSIAS QUEIROZ UCHOA, MILENA DOS SANTOS PINI, ROBERTO JONAS e
WILSON DE JESUS GUARNIERI JUNIOR

015. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0001067-64.2010.8.16.0119 -
HSBC - BANCK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e Outro X CARLOS ALBERTO
PASQUINI e Outros-Intimo o(a) credor(a) para que promova o andamento do
presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender pertinente,
sob pena de suspensão do feito e remessa dos autos ao arquivo provisório..Adv.
do Requerente: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR (16587/PR) e JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO (15428/PR)-Advs. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

016. ACAO MONITÓRIA - 0002236-57.2008.8.16.0119 - FININ CRED
FACTORING LTDA. e Outro X ROZIMEIRE MANGOLIN GAZOLA e Outro-Autos n°
344/2008. 1. Expeça-se mandando de penhora e avaliação do veículo bloqueado às
fls. 64. Intime-se o devedor da penhora bem como do prazo para embargos. 2. Após,
ante a juntada de fls. 70/83, manifeste-se o exequente em 05 dias. Intime-se. Nova
Esperança, 15 de março de 2012. ROBERTA C. SCRAMIM DE FREITAS, Juíza de
Direito. ## Intimo o exequente para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias##.Adv.
do Requerente: LUANA CHAGAS BUENO (43991/PR) e SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS (17545/)-Advs. LUANA CHAGAS BUENO e SANDRA
ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS

017. - 0002669-27.2009.8.16.0119 - BANCO BANESTADO S/A e Outro X
SEVERINO RAMOS BEZERRA e Outro-Autos nº. 501/2009. Vistos etc. 1-Com base
no poder geral de cautela, defiro o pedido de fls. 135/138, somente quanto ao
levantamento de valores eventualmente depositados, uma vez que em medidas
cautelares recentemente propostas perante o STJ para dar efeito suspensivo aos
agravos em recursos especiais interpostos pelos Bancos Banestado e Itaú, aquele
Tribunal superior tem concedido liminares obstando qualquer levantamento de
valores eventualmente depositados nas execuções individuais (Medidas Cautelares
17.957 e 17.923 - PR). 2-Certifique o cartório se decorreu o prazo para impugnação,
devendo ser ressaltado que o termo inicial deve ser contado da data da efetivação
do depósito judicial da quantia objeto da execução realizada voluntariamente.
Após, voltem conclusos. Nova Esperança, 24 de julho de 2012. DANIELA
PALAZZO CHEDE, Juíza de Direito.Adv. do Requerente: MARCIO ROGERIO
DEPOLLI (20456/PR) e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR) e Adv.
do Requerido: THIARA RANDO BEZERRA (43790/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e THIARA RANDO BEZERRA

018. - 0000125-18.1999.8.16.0119 - MANOEL RILDO VALENSOLA e Outro X
EUGENIO LUIZ MELLA e Outros-Intimo o exequente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar demonstrativo atualizado do débito e acréscimos legais, bem como
o número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente:
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA (13565/PR)-Adv.HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-.

019. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0004577-85.2010.8.16.0119 -
BANCO DO BRASIL S/A e Outro X MARLENE APARECIDA BARBOSA

GUIMARAES e Outros-Intimo o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar demonstrativo atualizado do débito e acréscimos legais, bem como o
número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: KARINA
DE ALMEIDA BATISTUCI (54305/PR)-Adv.KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI-.

020. - 0001576-68.2005.8.16.0119 - JOSE CLAUDIR BITTENCOURT e Outro X
BANCO DO BRASIL S/A e Outro-Intimo o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar demonstrativo atualizado do débito e acréscimos legais, bem como o
número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerido: ALVARO
MANOEL FURLAN (11285/PR) e MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN (23118/PR)-
Advs. ALVARO MANOEL FURLAN e MARINA ANGELICA A. Z. FURLAN

021. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0002168-10.2008.8.16.0119 -
HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA e Outro X MASSAKI ETO e Outro-Intimo o
credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo atualizado do
débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do devedor.
Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: MARCOS LEANDRO PEREIRA (17178/PR)-
Adv.MARCOS LEANDRO PEREIRA-.

022. - 0002552-36.2009.8.16.0119 - FRICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
LTDA e Outro X AKIHIRO ETO e Outro-Intimo o credor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar demonstrativo atualizado do débito e acréscimos legais, bem como
o número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente:
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS (31327/PR)-Adv.ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS-.

023. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0000076-20.2012.8.16.0119 - M.
RIGUETE & CIA LTDA e Outro X H N FERRARIN - SUPERMERCADOS EPP e
Outro-Intimo o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo
atualizado do débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ
do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: CARLA S. BORGOGNONI
AQURONI (51927/PR)-Adv.CARLA S. BORGOGNONI AQURONI-.

024. - 0002657-13.2009.8.16.0119 - B. B. S. e Outro X E. R. G. e Outro-Intimo
o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo atualizado do
débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do devedor.
Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: NELSON PASCHOALOTTO (42745/PR)-
Adv.NELSON PASCHOALOTTO-.

025. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0002972-70.2011.8.16.0119 - P.B.
LOPES & CIA. LTDA. e Outro X NUTRIFORT RAÇÕES E TRANSPORTES LTDA e
Outro-Intimo o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo
atualizado do débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do
devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR (16587/
PR) e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO (15428/PR)-Advs. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

026. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0000570-02.2000.8.16.0119 -
LADEMIR APARECIDO FRANCHETTI e Outro X ALCIDES JOAQUIM TURCATO e
Outro-Intimo o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo
atualizado do débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ
do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: MESSIAS QUEIROZ UCHOA
(30553/PR), HERICK MARDEGAN (28215/PR), SANDRO SCHLEISS (46243/PR)
e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS (17536/PR)-Advs. HERICK MARDEGAN,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e SANDRO
SCHLEISS

027. ACAO DE DEPÓSITO - 0001723-26.2007.8.16.0119 - COOPERATIVA
DE CRED.DE LIVRE AD.MGA-SICREDI MGA PR e Outro X MASSAMI ETO e
Outros-Intimo o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo
atualizado do débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do
devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: ALCEU MACHADO NETO (32767/
PR)-Adv.ALCEU MACHADO NETO-.

028. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0004003-28.2011.8.16.0119 -
DEPOSITO RAZENTE e Outro X CLAUDIO LOPES RIBEIRO e Outros-Intimo o
credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo atualizado
do débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do
devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: ROBSON FUMAGALI (50412/PR),
JORGE FRANCISCO (52209/PR), HEBRON ELIZIARIO BONETTI (61542/PR),
LUIZ CARLOS AOKI (40161/PR) e WENDEL RICARDO NEVES (168852/SP)-
Advs. HEBRON ELIZIARIO BONETTI, JORGE FRANCISCO, LUIZ CARLOS AOKI,
ROBSON FUMAGALI e WENDEL RICARDO NEVES

029. - 0001677-37.2007.8.16.0119 - RODRIGO REAO BERALDO e Outros X
ANTONIO APARECIDO MARQUES DE MOURA e Outro-Intimo o credor para, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo atualizado do débito e acréscimos
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legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do
Requerido: LUIZ ROBERTO DE SOUZA (0/PR), EDMYLSON PENA DOS SANTOS
(13782/PR) e ROBERTO CESAR LEONELLO (33518/PR)-Advs. EDMYLSON PENA
DOS SANTOS, LUIZ ROBERTO DE SOUZA e ROBERTO CESAR LEONELLO

030. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0001625-12.2005.8.16.0119 -
COOPERATIVA AGROP.PROD.INTEGRADA DO PARANA LTDA. e Outro X
ANTONIO ALVES MARTINS e Outro-Intimo o credor para, no prazo de 05
(cinco) dias, apresentar demonstrativo atualizado do débito e acréscimos legais,
bem como o número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do
Requerente: ILMO TRISTAO BARBOSA (6883/PR), MACIEL TRISTAO BARBOSA
(0/PR) e ISAIAS JUNIOR TRISTAO BARBOSA (43295/PR)-Advs. ILMO TRISTAO
BARBOSA, ISAIAS JUNIOR TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA

031. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0001620-53.2006.8.16.0119 -
COOPERATIVA DE CRED.DE LIVRE AD.MGA-SICREDI MGA PR e Outro X LUCIA
HELENA BENEDICTO RODRIGUES e Outros-Intimo o credor para, no prazo de 05
(cinco) dias, apresentar demonstrativo atualizado do débito e acréscimos legais, bem
como o número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente:
ALCEU MACHADO NETO (32767/PR) e HELEN ZANELLATO DA MOTTA RIBEIRO
(45388/PR)-Adv.ALCEU MACHADO NETO-.

032. - 0001261-93.2012.8.16.0119 - BANCO ITAU S/A e Outro X FARICAR
COMERCIAL DE FARINHA DE CARNE TRANSP. LTDA e Outros-Intimo o credor
para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo atualizado do débito
e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do devedor. Portaria
02/2012.Adv. do Requerente: VINICIUS SECAFEN MINGATI (43401/PR) e RAFAEL
DE OLIVEIRA GUIMARAES (35979/PR)-Advs. RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES
e VINICIUS SECAFEN MINGATI

033. ACAO CIVIL PUBL.REP.DANOS - 0000027-09.1994.8.16.0119 -
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA e Outro X JOSE ERCILIO KRELING e Outros-
Intimo o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar demonstrativo
atualizado do débito e acréscimos legais, bem como o número do CPF ou CNPJ do
devedor. Portaria 02/2012.Adv. do Requerente: ALYSSON VITOR DA SILVA (33476/
PR), JOSE LUIZ CAETANO (14643/PR), MARIANE YURI SHIOHARA (38964/
PR) e EDSON OLIVATTI (8549/PR)-Advs. ALYSSON VITOR DA SILVA, EDSON
OLIVATTI, JOSE LUIZ CAETANO e MARIANE YURI SHIOHARA

034. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 0003022-96.2011.8.16.0119 -
ANTONIO GOMES e Outro X NORIVAL BALDIN e Outro-Norival Baldin requereu
extração da carta de sentença dos supramencionados autos, que, em razão de
acolhimento de exceção de incompetência foi remetido ao Juízo da Comarca de
Paranavaí, a fim de promover a execução dos honorários sucumbenciais. Ocorre
que o pedido não pode ser atendido, haja vista os autos sequer se encontrarem
neste Juízo. Ademais, eventual execução dos honorários sucumbenciais deverá ser
promovida junto aos autos principais, quer seja referente à condenação principal,
quer seja quanto à exceção julgada procedente. Assim, determino o arquivamento
deste petitório. Intime-se. Diligências necessárias. Em Nova Esperança, 14 de março
de 2013. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, Juíza de Direito.Adv. do Requerido:
MARCELO BARROS MENDES (33503/PR)-Adv.MARCELO BARROS MENDES-.

035. ACAO ORD.DE ADJ.COMPULSÓRIA - 0002799-12.2012.8.16.0119 -
ANATERCIO RIBEIRO SOBRAL e Outro X OSVALDO PEREIRA DA SILVA e
Outros-Redesigno dia 22/04/2013 às 14:30 horas para a audiência de conciliação.
Renovem-se as diligências necessárias. Intimem-se. Em Nova Esperança, 18 de
março de 2013. Ana Lúcia Penhalbel Moraes, Juíza de Direito. .Adv. do Requerente:
ELIZABETH MASSUMI TOI (16629/PR) e MARCELO KEIITI MATSUGUMA (23167/
PR)-Advs. ELIZABETH MASSUMI TOI e MARCELO KEIITI MATSUGUMA

036. ACAO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA - 0002793-05.2012.8.16.0119 -
TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e Outro X CAROLINA
HERMINIA LUCAS e Outros- Redesigno dia 22/04/2013 às 14:00 horas para a
audiência de conciliação. Renovem-se as diligências necessárias. Intimem-se. Em
Nova Esperança, 18 de março de 2013. Ana Lúcia Penhalbel Moraes, Juíza de
Direito. ## A parte autora para que recolha as custas referentes a expedição de carta
(R$ 28,20), mais (R$ 21,60) de despesas postais, totalizando R$ 49,80 (quarenta
e nove reais e oitenta centavos). ## Adv. do Requerente: MILTON PLACIDO DE
CASTRO (5301/PR)-Adv.MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

037. AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANO -
0002042-18.2012.8.16.0119 - CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS e Outro
X CLOVIS DA SILVA e Outros- Redesigno dia 22/04/2013 às 15:00 horas para a
audiência de conciliação. Renovem-se as diligências necessárias. Intimem-se. Em
Nova Esperança, 18 de março de 2013. Ana Lúcia Penhalbel Moraes, Juíza de
Direito. ## A parte autora para que recolha os valores referentes as citações por carta
no valor de R$ 33,20 (trinta e três reais e vinte centavos) mais o valor de uma citação
por oficial de justiça no valor de R$ 66,47 (sessenta e seis reais e quarenta e sete
centavos) .Adv. do Requerente: LAUREN HELENE KUEHNE (46104/PR) e JORGE

ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA (11985/SC)-Advs. JORGE ANDRE RITZMANN
DE OLIVEIRA e LAUREN HELENE KUEHNE

038. ACAO DE REPARAÇAO DE DANOS - 0002011-95.2012.8.16.0119 - JOAO
CARLOS SISCOUTTO e Outro X IVAN JOSE BRESSAN e Outro-Tendo em
vista a certidão de f. 56, redesigno a audiência para o dia 22/04/2013 às 15:30
horas. Renovem-se as diligências necessárias. Intimem-se. Em Nova Esperança,
8 de fevereiro de 2013. Ana Lúcia Penhalbel Moraes, Juíza de Direito. ##
Expedida Precatória. A parte autora para que recolha as custas no valor de R
$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos), retire e distribua a deprecata ## .Adv.
do Requerente: EDSON OLIVATTI (8549/PR) e Adv. do Requerido: CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA (25760/PR) e RAFAELA FERNANDA ESPINDOLA
(49397/PR)-Advs. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, EDSON OLIVATTI e
RAFAELA FERNANDA ESPINDOLA

039. ACAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE - 0003585-90.2011.8.16.0119
- ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO ANTONIO e Outro X VILMA APARECIDA
OLIVEIRA PASQUINI e Outros-Autos 3585/2011. Os requerimentos formulados às
fls. 871 e ss foram decididos às fls. 738 e ss e 835 nos exatos limites que ora
se repetem nada havendo a ser alterado nestes autos. Certifique a secretaria o
decurso de prazo da decisão de fls. 738, principalmente quanto à oposição de
embargos de declaração cuja publicação se deu às fls. 902 e voltem conclusos.
Nova Esperança, 14 de março de 2013. ANA LUCIA PENHALBEL MORAES, Juíza
de Direito.Adv. do Requerente: SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES (13585/
PR) e Adv. do Requerido: WILSON DE JESUS GUARNIERI JUNIOR (48764/PR),
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI (24587/PR) e LUIZ CARLOS AOKI
(40161/PR)-Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, LUIZ CARLOS
AOKI, SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES e WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR

040. ACAO ANULATORIA - 0002159-48.2008.8.16.0119 - J.A. PASQUINI E
CIA. LTDA. - ME e Outro X INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -IAP e Outro-
Processo n° 307/2008. Vistos, Recebo a(s) apelação(ões) de folhas em seu duplo
efeito, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil, uma vez que os
pressupostos de admissibilidade estão preenchidos. Intime-se a parte contrária a
apresentar, querendo, contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se,
quando for o caso, o disposto no artigo 188 do CPC. Se com elas sobrevier recurso
adesivo, intime-se a parte adversa para contrarrazões do recurso, que de plano
fica recebido quando não apresentado cumulativamente com apelação. Vencida as
etapas anteriores, ou com o transcurso in albis do prazo, nada sendo alegado em
relação aos pressupostos processuais intrínsecos e extrínsecos, subam os autos
ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para processamento do recurso(s),
com nossas homenagens de estilo, intimando-se partes e promotoria de justiça em
casos de sua intervenção. Diligências Necessárias. Nova Esperança, 27/08/2012.
DANIELA PALAZZO CHEDE, Juíza de Direito .Adv. do Requerente: JOAO BRUNO
DACOME BUENO (41896/PR) e JOSE GERONIMO BENATTI (7511/PR) e Adv. do
Requerido: HELIO DUTRA DE SOUZA (5730/PR), ERNESTO HAMANN (9631/PR)
e ELIANE CHRISTINA GOMES CONDADO (20223/PR)-Advs. ELIANE CHRISTINA
GOMES CONDADO, ERNESTO HAMANN, HELIO DUTRA DE SOUZA, JOAO
BRUNO DACOME BUENO e JOSE GERONIMO BENATTI

041. ACAO DE INDENIZAÇAO - 0001720-71.2007.8.16.0119 - VALTER JOSE
BERTULUCCI e Outro X VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A.
e Outro-Autos n? 1720-71.2007. SENTENÇA. Conheço de ambos os embargos,
opostos às fls. 1010/1012 e 1013/1016, na forma disposta na lei processual civil,
passando a apreciá-los, nos seguintes termos: I - QUANTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA RÉ RODOVIA INTEGRADAS DO PARANÁ
S.A. (FLS. 1013/106): Deixo de acolhê-los, vez que não há omissão a ser sanada.
Ademais, consoante se verifica pelas razões levantadas, o que deseja o embargante
não é sanar contradição e, sim, modificar o teor final da decisão, com reexame
de matéria já examinada no ato decisório, objeto dos presentes embargos, o
que se mostra inadmissível, uma vez que o presente recurso não é adequado
a tal finalidade. Nesse sentido: "É incabível, nos declaratórios, rever a decisão
anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com inversão,
em consequência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do
julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC" (RSTJ 30/412).
Frise-se, ainda, que as partes aduzem seus argumentos da maneira como melhor
entendem para proteger os interesses jurídicos constantes de sua causa e, de
outra parte, o magistrado, em suas razões de decidir, esposa os argumentos
que entende ser os melhores para a fundamentação de suas decisões, o que
não o obriga a se pronunciar sobre todos os argumentos constantes dos autos.
Outrossim, se a sentença alberga, em suas razões, tese favorável à de uma
parte, deve a outra entender, por uma questão de lógica, que seus argumentos,
insubsistentes para o deslinde da controvérsia, restaram todos refutados. Pelo
exposto, REJEITO os embargos declaratórios de fls. 1013/1016. II - QUANTO
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELO RÉU-DENUNCIADO
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS (FLS. 1010/1012). Analisando
a sentença proferida às fls. 991/998, denota-se que realmente houve a omissão
apontada pelo embargante, devendo a mesma ser complementada, passando a
constar da seguinte forma: "III - DISPOSITIVO 43. Ante todos os fatos e fundamentos
expostos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, CONDENO
a requerida e a litisdenunciada, solidariamente (estando a responsabilidade desta
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última limitada ao valor contido na apólice, observando-se, ainda, que a importância
correspondente ao valor da franquia do seguro contratado deverá ser abatida, uma
vez que é de responsabilidade da requerida, ficando a litisdenunciada responsável
pelo pagamento do valor que exceder ao da franquia), ao pagamento de:" (...)
No mais, persiste a sentença tal como está lançada nos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Observe-se o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça - Estado do Paraná, no que for aplicável à espécie. Nova
Esperança, 22 de novembro de 2012. DANIELA PALAZZO CHEDE BEDIN, Juíza
de Direito.Adv. do Requerente: JOAO BRUNO DACOME BUENO (41896/PR)
e Adv. do Requerido: ENI DOMINGUES (19942/PR), VANESSA MORZELLE
PINHEIRO (36446/PR), FABIO JOSÉ POSSAMAI (0/PR), ARIANE APARECIDA
AMARAL BEDIN (56000/PR), ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI (29486/PR)
e ARTHUR DANIEL CALASANS KESIKOWSKI (0/PR)-Advs. ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, ARTHUR DANIEL
CALASANS KESIKOWSKI, ENI DOMINGUES, FABIO JOSÉ POSSAMAI, JOAO
BRUNO DACOME BUENO e VANESSA MORZELLE PINHEIRO

042. EXECUÇAO FISCAL-FAZENDA - 0000107-31.1998.8.16.0119 - FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e Outro X FRIGORIFICO CAIUA LTDA.
e Outros-A parte interessada para que promova o recolhimento das custas
no valor de R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos) referente a despesa de
postagem, ou se a parte desejar poderá retirar a referida carta precatória no
balcão e providenciar seu envio ficando isento do valor de postagem (portaria nº
02/2012).Adv. do Requerente: ROSANGELA DO SOCORRO ALVES (0/PR). Adv. do
Terceiro: ALEXANDER FAGUNDES DE OLIVEIRA (286427/SP)-Adv.ROSANGELA
DO SOCORRO ALVES-.

043. - 0001759-68.2007.8.16.0119 - ANTONINO DE ANDRADE BARBOSA
JUNIOR e Outro X BANCO ITAU S.A. e Outro-1. Recebo os embargos de
declaração de fls. 303/307, eis que tempestivos, porém deixo de os acolher, posto
que no despacho embargado não existe contradição, omissão ou obscuridade
sanável pela estreita via escolhida, pretendendo-se, na verdade, modificação do
teor da decisão, somente possível através do recurso de agravo Intime-se. 2.
Aguarde-se resposta do perito, quanto a aceitação do cargo nomeado. Intimem-
se. Nova Esperança, 09 de dezembro de 2011. ROBERTA C. SCRAMIM DE
FREITAS, Juíza de Direito.Adv. do Requerente: GILBERTO KANDA (43425/PR) e
LUIS CARLOS DE SOUSA (25137/PR) e Adv. do Requerido: MARCIO ROGERIO
DEPOLLI (20456/PR), ANGELICA CARNAVAL MARCOLA (32917/PR), URSULA
ERNLUND SALAVERRY GUIMARÃES (0/PR) e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ (20457/PR)-Advs. ANGELICA CARNAVAL MARCOLA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, GILBERTO KANDA, LUIS CARLOS DE SOUSA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e URSULA ERNLUND SALAVERRY GUIMARÃES

Nova Esperança, 20 de Março de 2013
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VIVIANE CRISTINA FELICIANO 0021 001158/2011

1. BUSCA E APREENSÃO (FID)-166/2001-BANCO WOLKSWAGEM S.A. x
COM. DER. PETRÓLEO ÀGUA DAS PEDRAS ORTIGUEIRAS LTD- Ao autor, para
dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA LUIZA R. EGGER-.
2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-48/2002-DUNAPETROL COM. DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA e outro x COM. DER. PETR. ÁGUA DAS PEDRAS LTDA e
outro- Ao autor, para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-.
3. COBRANÇA (ORD)-225/2002-COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL
LTDA CONFEPAR x LATIC NIOS BAIRRO DOS FRANÇAS LTDA- Ao autor, para
dar prosseguimento ao feito, em cinco dias . -Adv. ROSANGELA KHATER-.
4. COMINATÓRIA-41/2008-EDNALDO BUGILA x MUNICIPIO DE ORITIGUEIRA-
Ao autor, ante a proposta de honorários periciais de fls. 103/104. -Advs. ANTONIO
MARCOS PEDROSO e ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-.
5. DIVÓRCIO LITIGIOSO-415/2008-F.C.S.R. x C.S.R.-Ao autor, sobre a
continuidade do feito . -Advs. RENE FRANCISCO HELLMAN e JOSIAS DIAS DE
CAMARGO FILHO-.
6. DIVÓRCIO LITIGIOSO-421/2008-N.E.D.S.F. x W.F.- ... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, CPC, para o fim de decretar o
divórcio do casal, bem como conceder a autora a guarda dos filhos, condenando o
réu ao pagamento de alimentos aos filhos menores no valor equivalente a trinta por
cento do salário mínimo nacional... -Adv. TATIANA HOFFMANN ORSO-.
7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-45/2009-BANCO ITAUCARD SA x REGINA
ELIZABETH FERMAM- Defiro o pedido de conversão em perdas e danos (fls. 55/57).
Ao autor para recolhimento da GRC para citação. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.
8. ACAO PREVIDENCIARIA-124/2009-ANA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -INSS- Ao apelado, para oferecimento de contra-razões em
quinze dias. -Advs. ANTONIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR e ANTONIO MARCOS
PEDROSO-.
9. ACAO PREVIDENCIARIA-0000166-82.2013.8.16.0122-VERCI ANTUNES
TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Homologado o
acordo de fls. 132/133 e extinto o processo por sentença, nos termos do art. 269,
III, CPC. -Advs. DOUGLAS BEAN BERNARDO e FABIO SALOMÃO DA COSTA
MATTOS-.
10. REPARAÇÃO DE DANOS-165/2009-ROQUE APARECIDO DOS SANTOS e
outro x ENTRE RIOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Designada
perícia para o dia 19/04/2013, às 09:00 horas, conforme fl. 135 . -Advs. VIVIANE
CRISTINA FELICIANO, PAULO ROBERTO LUVISETI e PABLO PEREZ FANHANI-.
11. CONV. B.APREENSÃO EM DEPÓSITO-402/2009-BANCO FINASA BMC S.A
x AURO RIBEIRO DUTRA- ... Julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
determinar que o requerido, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetue a entrega
do veículo ou do seu equivalente em dinheiro, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a satisfação do crédito (valor de mercado do veículo)... -
Advs. FLAVIO SANTANNA VALGAS e CRISTIANE BELINATI G. LOPES-.
12. AÇÃO DE DEPÓSITO-0000726-29.2010.8.16.0122-BANCO PANAMERICANO
S/A x VERA LUCIA APARECIDA FIGUEIREDO FERREIRA- ... Julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de determinar que a requerida, no prazo de 24 (vinte e
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quatro) horas, efetue a entrega do veículo ou do seu equivalente em dinheiro, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito
(valor de mercado do veículo)...-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
13. REVISÃO DE CONTRATO (ORD)-0001015-59.2010.8.16.0122-SIDNEI
FERNANDES DA SILVA x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Tendo em vista que o pedido de reconsideração de fls. 102/104
já foi objeto de análise no despacho inicial e que a parte autora não deu integral
cumprimento ao despacho de fls. 81/84, indefiro o pedido. -Adv. DANIELLE
MADEIRA-.
14. REVISÃO DE CONTRATO (ORD)-0000114-57.2011.8.16.0122-ELIO
FERNANDES DA SILVA x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Tendo em vista que o pedido de reconsideração de fls. 104/106
já foi objeto de análise no despacho inicial e que a parte autora não deu integral
cumprimento ao despacho de fls. 96/99, indefiro o pedido. -Adv. DANIELLE
MADEIRA-.
15. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-0000166-53.2011.8.16.0122-MINERADORA
TIBAGIANA LTDA e outros x COPEL - GERAÇÃO S/A e outro- Manifestem-
se os réus sobre os documentos juntados pela parte autora às fls. 1009/1035
e 1036/1515. Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
pretendem produzir, indicando a pertinência destas para o deslinde do feito, sob
pena de indeferimento, caso não haja o convencimento da real necessidade. -
Advs. GABRIEL JOCK GRANADO, AMADEU MARQUES JUNIOR, PAULO SERGIO
SENA, MARCO ANTONIO DE LUNA, JOSE ROBSON DA SILVA, EDISON RAUEN
VIANNA, IVANES DA GLORIA MATTOS e CARLOS ROBERTO MOREIRA-.
16. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-0000311-12.2011.8.16.0122-GILSON
FILOMENO GOMES x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA- Redesignada audiência para
o dia 29/05/13, às 16:00 horas. -Adv. VERA LUCIA DOS SANTOS-.
17. COMINATÓRIA-0000411-64.2011.8.16.0122-ADEMIL FERREIRA PEDROSO e
outros x CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZEIRO DO SUL e outros- Ao autor, para
querendo, impugnar a contestação e documentos de fls.208/347. -Advs. ANTONIO
MARCOS PEDROSO JÚNIOR e ANTONIO MARCOS PEDROSO-.
18. COBRANÇA (ORD)-0000689-65.2011.8.16.0122-MICHELLY DE PAULA
MEHRET x METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. - VALESUL-
Redesignada audiência para o dia 04/06/2013, às 14:30 horas. -Advs. VIVIANE
CRISTINA FELICIANO e CEZAR AUGUSTO MACHADO-.
19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000927-84.2011.8.16.0122-
BANCO DO BRASIL S.A x LEONIDES KUTZ e outro- Ao autor, ante a informação de
fl. 40-verso, sobre não constar nos autos o recolhimento da GRC para cumprimento
do mandado . -Advs. ELOI CONTINI, TADEU CERBARO e CINTIA MOLINARI
STEDILE-.
20. REPARAÇÃO DE DANOS-0000991-94.2011.8.16.0122-J.M. GLOBAL -
ADMINISTRAÇÃO DE BENS, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. x
DAVID DOS SANTOS RODRIGUES- ... Homologo o acordo de fls. 86/88 e julgo
extinto o feito na forma do art. 269, III, CPC. Eventual custas remanescentes pela
requerente. -Advs. ADALBERTO FONSATTI, CLAUDIO JOSE FONSATTI, TALES
ANDRE FRANZIN e MAGNO BERNARDO DA SILVA-.
21. REVISÃO DE CONTRATO (ORD)-0001158-14.2011.8.16.0122-NILTON CESAR
SAITONE x BANCO ITAUCARD S.A- Homologo o acordo de fls. 97/99 e julgo extinto
o feito na forma do art. 269, III, CPC. Custas remanescentes pelo requerente (R
$614,86 - fl. 101 verso). Expeça-se alvará em relação ao valor depositado em face
do requerido. Defiro a dispensa do prazo recursal... -Advs. VIVIANE CRISTINA
FELICIANO, PIO CARLOS FREIRIA JR, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e
CRISTIANE BELINATI G. LOPES-.
22. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0000460-71.2012.8.16.0122-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA VARA CIVEL DE QUILOMBO-SC-SANTO GASPARI x COM.
E TRANSP. DE MADEIRASS CAMPOS FLORIDOS LTDA- Redesignada audiência
para o dia 26/03/2013, às 13:45 horas. -Advs. ANDRÉ BALBINOT, GUILHERME
BORBA VIANNA e KLEBER FRANCISCO ALVES-.

Ortigueira, 19 de Março de 2013
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GEORGE PESTANA DANTAS OAB 0005 000415/2006
GERALDO F. DO NASCIMENTO 0009 000410/2007
GILBERTO ALLIEVI OAB/PR 1 0003 000520/1997
GILIAN PACHECO 0017 000361/2010
GIORGIA PAULA MESQUITA 0011 000002/2008
0022 000019/2012
GIOVANI MARCELO RIOS 0018 000685/2010
GIZELI BELLOLI 0011 000002/2008
GLAUCI ALINE HOFFMANN 0001 000052/1987
GLAUCIO JOSAFAT BORDUN 0017 000361/2010
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 0002 000446/1995
0007 000311/2007
0010 000630/2007
0013 000165/2009
0015 000662/2009
0024 000240/2012
0027 000558/2012
0029 000055/2012
GUSTAVO REZENDE DA COSTA 0011 000002/2008
0022 000019/2012
Gabriella Silva Borghesi 0008 000324/2007
0020 000203/2011
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0008 000324/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0016 000109/2010
0017 000361/2010
0021 000528/2011
JAIRO FERNANDO BELINI 0008 000324/2007
0020 000203/2011
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0022 000019/2012
JANAINA ROVARIS OAB/PR 35 0017 000361/2010
JEFFERSON ALEXANDRE DE CA 0022 000019/2012
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0023 000236/2012
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0011 000002/2008
JOAO LUIZ CUNHA DOS SANTO 0014 000614/2009
JONAS ROBERTO JUSTI WASZ 0011 000002/2008
JORGE RAFAEL SANTAR 0011 000002/2008
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0016 000109/2010
0021 000528/2011
JULIANA LIMA PONTES 0011 000002/2008
0022 000019/2012
JULIO CESAR DALMOLIN OAB/ 0016 000109/2010
0017 000361/2010
JUNIOR FERNANDO BELLATO 0020 000203/2011
KARINE DE PAULA PEDLOWSKI 0011 000002/2008
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 0004 000246/2005
LEANDRO CORADINI 0025 000253/2012
LEANDRO PIEREZAN 0009 000410/2007
LEOCIR JOAO RODIO 0003 000520/1997
0004 000246/2005
0013 000165/2009
0019 000708/2010
LEONILDO BAGIO 0003 000520/1997
LESLIE MERCEDES FRANCISCO 0011 000002/2008
LEVI PALMA OAB/PR 29.224 0019 000708/2010
LUCAS CARNEIRO PORTO 0008 000324/2007
0020 000203/2011
LUCIANO BRAGA CORTES OAB/ 0003 000520/1997
LUCIO CLOVIS PELANDA 0002 000446/1995
0007 000311/2007
0010 000630/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0017 000361/2010
LUIZ ALFREDO BOARETO 0006 000640/2006
LUIZ ASSI 0022 000019/2012
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0006 000640/2006
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0011 000002/2008
LUIZ SGANZELLA LOPES 0011 000002/2008

MAICK FELISBERTO DIAS 0011 000002/2008
MARCELO CAVALHEIRO SCHAUR 0025 000253/2012
MARCELO DAVOLI LOPES 0014 000614/2009
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 0016 000109/2010
0017 000361/2010
MARCIA SATIL PARREIRA 0014 000614/2009
MARCOS JULIO ANTONIETTI C 0026 000550/2012
MARCOS VIANA COSTÓDIO 0020 000203/2011
MARIA LUISA DE CASTRO LOV 0025 000253/2012
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 0005 000415/2006
MIDSAN MENA SANTOS 0011 000002/2008
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0001 000052/1987
MILENE ANA DOS SANTOS POZ 0009 000410/2007
MILTON PINHEIROS JUNIOR 0011 000002/2008
MIRIAN COSTA ARRUDA 0011 000002/2008
MÁRCIO ANDERSON ARAÚJO 0008 000324/2007
0020 000203/2011
NATALIA GOMES DE MATTOS 0022 000019/2012
NELSON DE MIRANDA 0024 000240/2012
NELSON SOUZA NETO 0006 000640/2006
OLDEMAR MARIANO 0005 000415/2006
OSVALDO KRAMES NETO 0002 000446/1995
0007 000311/2007
0010 000630/2007
0013 000165/2009
0015 000662/2009
0024 000240/2012
0027 000558/2012
0029 000055/2012
PABLO RODRIGUES ALVES 0018 000685/2010
PATRICK ROBERT RUTHES 0011 000002/2008
0022 000019/2012
PAULO AFONSO DE SOUZA SAN 0020 000203/2011
PAULO ROBERTO FADEL 0011 000002/2008
0022 000019/2012
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0003 000520/1997
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0011 000002/2008
PRISCILA PEREIRA G. RODRI 0017 000361/2010
RAFAEL ASEVEDO BUENO MEND 0008 000324/2007
0020 000203/2011
RAFAEL COMAR ALENCAR 0008 000324/2007
0020 000203/2011
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0011 000002/2008
RAFAELA CASTANHO VIEIRA 0002 000446/1995
0008 000324/2007
0020 000203/2011
RALPH PEREIRA MACORIM 0001 000052/1987
0002 000446/1995
0008 000324/2007
0020 000203/2011
REINALDO MIRICO ARONIS 0011 000002/2008
REINALDO MIRICO ARONIS 0022 000019/2012
RENATA BORDIGNON DE MORAE 0011 000002/2008
RENON VILELA BANDOLIN 0008 000324/2007
0020 000203/2011
RENZO THOMAS 0010 000630/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0005 000415/2006
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0006 000640/2006
RODRIGO BIEZUS 0018 000685/2010
RODRIGO BORBA 0008 000324/2007
0020 000203/2011
RODRIGO COELHO MOYA GOMES 0020 000203/2011
SANDRO MANSUR GIBRAN 0006 000640/2006
SILENE HIRATA 0028 000032/2012
SILMARA VOLOSCHEN KUDREK 0017 000361/2010
SILVANA BERTICELLI RÓDIO 0013 000165/2009
0019 000708/2010
SILVIA MARIA BERTICELLI V 0013 000165/2009
0019 000708/2010
SIMONI MARIA KANIGOSKI 0018 000685/2010
SONIA M. BELLATO PALIN OA 0020 000203/2011
SONIA SOUZA DA ROCHA 0011 000002/2008
SUELY TAMIKO MAEOKA 0011 000002/2008
0022 000019/2012
TATIANA DE JESUS NEVES 0011 000002/2008
0022 000019/2012
TATIANE BERGER 0011 000002/2008
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0005 000415/2006
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0011 000002/2008
THIAGO ANDRÉ CUNHA MIRAND 0024 000240/2012
THIAGO GARDAI COLLODEL 0001 000052/1987
0020 000203/2011
VANESSA DE CARVALHO CLIMA 0011 000002/2008
WANDERLEY SANTOS BRASIL 0011 000002/2008
0022 000019/2012
WELLINGTON FARINHUKA DA S 0011 000002/2008
0022 000019/2012

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/1987-COOP. AGRIC. MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA x ALCEU JOAO FELIPETTO-De acordo com a Portaria 001/2010,
Art. 1, Inciso I, Item I.1, deste Juízo, procedo a intimação da parte interessada
para que se manifeste no prazo de 10 dias sobre a resposta do(s) ofício(s). -
Advs. CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 027171/PR), CLOVIS SUPLICY WIEDMER
FILHO (OAB: 038952/PR), FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA (OAB: 037906/
PR), EVILASIO CARVALHO JUNIOR (OAB: 027820/PR), CARLOS HENRIQUE
KUNZLER (OAB: 041321/PR), MIKAEL MARTINS DE LIMA (OAB: 038878/PR),
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GLAUCI ALINE HOFFMANN (OAB: 042569/PR), THIAGO GARDAI COLLODEL
(OAB: 038637/PR), RALPH PEREIRA MACORIM (OAB: 046123/PR), ANDRÉ
MIRANDA CARVALHO (OAB: 043517/PR) e DIOGO MISSFELD HOFFMANN (OAB:
004328/PR)-.
2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-446/1995-COOP. AGRIC. MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA x JACIPOTY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e
outros-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas do Sr.
Contador, no valor de R$-330,00, para confecção da conta. -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO (OAB: 027171/PR), ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR),
GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR), LUCIO CLOVIS PELANDA (OAB:
026360/PR), OSVALDO KRAMES NETO (OAB: 021186/PR), CINTIA SANTOS
(OAB: 050917/PR), RALPH PEREIRA MACORIM (OAB: 046123/PR), RAFAELA
CASTANHO VIEIRA (OAB: 049200/PR), CARLOS HENRIQUE KUNZLER (OAB:
041321/PR) e CAROLINE VANESSA MAYER CARNELOSSO (OAB: 044680/PR)-.
3. NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA-520/1997-SIMON JACOVAS x HABITABEM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Com a comunicação, intime-se o
excutado na forma da lei. -Advs. LEOCIR JOAO RODIO (OAB: 016127/PR),
GILBERTO ALLIEVI OAB/PR 10.307, LEONILDO BAGIO (OAB: 018594/PR),
LUCIANO BRAGA CORTES OAB/PR 16.726, PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN (OAB: 012324/PR) e EVERTON BOGONI (OAB: 033784/PR)-.
4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0000176-95.2005.8.16.0126-MACIR
PEDRO ZAGO x PEDRO CELSO DOS SANTOS-Custas complementares no valor
de R$-20,14, à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LARA BEATRICE
BIEZUS OAB/PR.27.662 (OAB: 027662/PR), DIOGO CELUPPI (OAB: 041811/PR),
LEOCIR JOAO RODIO (OAB: 016127/PR) e ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR
9.451 (OAB: 009451/PR)-.
5. CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-0000235-49.2006.8.16.0126-
CARLESSO E SARTORI LTDA x BANCO HSBC S.A.-De acordo com a forma
determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso I, alínea J, procedo a intimação
das partes, acerca do V. acórdão. Não havendo manifestação no prazo de trinta
dias, proceda-se o arquivamento dos autos. -Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS
(OAB: 013124/PR), GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A (OAB: 032372-
A/PE), ROBERTO ANTONIO BUSATO (OAB: 007680/PR), OLDEMAR MARIANO
(OAB: 004591/PR) e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR (OAB: 042277/
PR)-.
6. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-640/2006-FIBRA ASSET. MANAGEMENT
DIST. DE TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS x MUNICIPIO DE PALOTINA-
Custas complementares no valor de R$-591,42, à ser devidamente atualizada no
dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em
cinco dias. -Advs. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ (OAB: 011700-OAB/
PR), SANDRO MANSUR GIBRAN (OAB: 024500/PR), LUIZ ALFREDO BOARETO
(OAB: 034407/PR), NELSON SOUZA NETO (OAB: 034755/PR), LUIZ FERNANDO
PEREIRA (OAB: 022076/PR) e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES (OAB:
020738/PR)-.
7. AÇAO MONITORIA-311/2007-I. RIEDI & CIA LTDA. x HUGO FLORIANO-De
acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso III, alínea
D, deste Juízo, Procedo a intimação do exequente, para manifestar-se no prazo
de dez dias, acerca da distribuição da carta precatória expedida. -Advs. OSVALDO
KRAMES NETO (OAB: 021186/PR), GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/
PR), ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR), LUCIO CLOVIS
PELANDA (OAB: 026360/PR) e FERNANDO BONISSONI (OAB: 037434/PR)-.
8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-324/2007-C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x CLAIDEMI FERREIRA DE CARVALHO-- De acordo com a
Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte interessada,
para manifestar-se em cinco dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 027171/
PR), EDGAR KINDERMANN SPECK (OAB: 023539/PR), EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR (OAB: 027820/PR), FELIPE BITENCOURT LAZEREIS (OAB: 052580/
PR), RALPH PEREIRA MACORIM (OAB: 046123/PR), RAFAELA CASTANHO
VIEIRA (OAB: 049200/PR), DIOGO MISSFELD HOFFMANN (OAB: 004328/PR),
FELIPE RAFAEL FERREIRA (OAB: 000054-440/PR), BRUNO GALOPPINI FELIX
(OAB: 000046-981/PR), MÁRCIO ANDERSON ARAÚJO (OAB: 043821/PR), CINTIA
SANTOS (OAB: 050917/PR), HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃO (OAB:
000030-219/PR), RAFAEL ASEVEDO BUENO MENDES (OAB: 000059-489/PR),
JAIRO FERNANDO BELINI (OAB: 000059-596/PR), RODRIGO BORBA (OAB:
000060-203/PR), LUCAS CARNEIRO PORTO (OAB: 000060-489/PR), RENON
VILELA BANDOLIN (OAB: 000061-460/PR), RAFAEL COMAR ALENCAR (OAB:
041585/PR), Gabriella Silva Borghesi (OAB: 000060-859/PR), FABIO FERREIRA
(OAB: 000058-913/PR) e BRUNO MICHEL CAPETTI (OAB: 000056-306/PR)-.
9. AÇAO MONITORIA-0000487-18.2007.8.16.0126-LEDO MATTIA x CARLOS
ALBERTO SAVEGNAGO e outros-De acordo com a forma determinada na Portaria
001/2008, artigo 6o, inciso I, alínea J, procedo a intimação das partes, acerca
do V. acórdão. Não havendo manifestação no prazo de trinta dias, proceda-se o
arquivamento dos autos. -Advs. LEANDRO PIEREZAN (OAB: 042110/PR), MILENE
ANA DOS SANTOS POZZER (OAB: 041342/PR) e GERALDO F. DO NASCIMENTO
SOBRINHO (OAB: 152399/SP)-.
10. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-630/2007-EQUAGRIL S/A
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x JORGE LUIS UTZIG- Com a comunicação, intime-
se o executado na forma da lei. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB:
006276/PR), ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR), OSVALDO
KRAMES NETO (OAB: 021186/PR), LUCIO CLOVIS PELANDA (OAB: 026360/PR),
FERNANDO BONISSONI (OAB: 037434/PR) e RENZO THOMAS (OAB: 047563/
RS)-.
11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0000741-54.2008.8.16.0126-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x EDMUNDO EDGAR NEIVERT e

outros-Custas complementares no valor de R$-10,08, à ser devidamente atualizada
no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES (OAB: 032654-B/PR),
RAFAEL SANTOS CARNEIRO (OAB: 000042-922/PR), DOUGLAS DOS SANTOS
(OAB: 022966/PR), EDSON FERNANDES JUNIOR (OAB: 146156/SP), FERNANDO
JOSE GONÇALVES (OAB: 000034-731/PR), AQUILES FELDMAN (OAB: 133774/
PR), MIDSAN MENA SANTOS (OAB: 000082-453/SP), ALEXANDRE GAVA DE
OLIVEIRA (OAB: 146662/SP), MIRIAN COSTA ARRUDA (OAB: 085043/SP),
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK (OAB: 017447/PR), JORGE RAFAEL SANTAR
(OAB: 017206/PR), JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA (OAB: 000009-525/
PR), ANDERSON MARCIO DE BARROS (OAB: 031952/PR), MILTON PINHEIROS
JUNIOR (OAB: 026246/PR), PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS (OAB: 000151-012/
SP), ELAINE DE FATIMA PINTO MARCONCIN (OAB: 021609/PR), LESLIE
MERCEDES FRANCISCO DA COSTA (OAB: 028455-B/PR), CLARICE DRONK
NACHORNIK (OAB: 038618/PR), THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA
(OAB: 036098/PR), ANDREIA FABIOLA DE MAGALHÃES (OAB: 000031-538/PR),
VANESSA DE CARVALHO CLIMAGO (OAB: 207767/SP), CAROLINA BARBIERI
BRITO (OAB: 000043-529/PR), DANIELLE CRISTINA LANIUS CARLETTO (OAB:
028964/PR), TATIANE BERGER (OAB: 232149/SP), SONIA SOUZA DA ROCHA
(OAB: 105835/RJ), REINALDO MIRICO ARONIS (OAB: 053103/RS), MAICK
FELISBERTO DIAS (OAB: 037555/PR), LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH
(OAB: 018673/RS), GABRIEL LOPES MOREIRA (OAB: 057313/RS), GIZELI
BELLOLI (OAB: 021438/RS), PAULO ROBERTO FADEL (OAB: 013474/PR),
GIORGIA PAULA MESQUITA (OAB: 028864/PR), ANNA PAULA BAGLIORI DOS
SANTOS (OAB: 000058-135/PR), WELLINGTON FARINHUKA DA SILVA (OAB:
000053-515/PR), ANA CAROLINE DIAS LIBANIO DA SILVA (OAB: 043938/PR),
KARINE DE PAULA PEDLOWSKI (OAB: 045499/PR), FLAVIO ADOLFO VEIGA
(OAB: 054191-B/PR), WANDERLEY SANTOS BRASIL (OAB: 047907/PR), DJALMA
B. DOS SANTOS JUNIOR (OAB: 000044-113/PR), CARLOS ROBERTO FABRO
FILHO (OAB: 049942/PR), JULIANA LIMA PONTES (OAB: 041502/PR), DIOGO
ZAVADZKY (OAB: 050280/PR), TATIANA DE JESUS NEVES (OAB: 053643/
PR), CAMILA VALERENTO ROMANO (OAB: 050207/PR), GUSTAVO REZENDE
DA COSTA (OAB: 055698/), BRUNA MISCHIATTI PAGOTTO (OAB: 053471-
PR/), DAIRIELLY CAVALCANTI VICENTI (OAB: 000056-294/PR), AMANDA DE
PONTES (OAB: 000048-986/PR), SUELY TAMIKO MAEOKA (OAB: 000046-159/
PR), DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR 35.022PR (OAB: 035022/PR), ADRIANA
PEDROSA LOPES (OAB: 000056-973/PR), FABIANA NAWATE MIYATA (OAB:
000056-786/PR), CHRISTIANE OLIVEIRA FERRARI CIESLAK (OAB: 000058-201/
PR), PATRICK ROBERT RUTHES (OAB: 000057-957/PR), ANA LUIZA HORN
(OAB: 000057-734/PR), RENATA BORDIGNON DE MORAES (OAB: 010992/PR) e
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451 (OAB: 009451/PR)-.
12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/2008-COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI - SICREDI VALE DO PIQUIRI x PAULO
SÉRGIO GONÇALVES LOPES-- De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea
G, procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -
Advs. CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 027171/PR) e ANDRÉ MIRANDA CARVALHO
(OAB: 043517/PR)-.
13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-165/2009-V. F. ARAÚJO & CIA LTDA
x MAURO LUIZ GIORDANI- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias,
acerca do Laudo de Avaliação de fls. 106/121, que importa em R$-246.500,00.
-Advs. LEOCIR JOAO RODIO (OAB: 016127/PR), EVANDRO MAURO VIEIRA
DE MORAES (OAB: 038583/PR), SILVANA BERTICELLI RÓDIO (OAB: 047534/
PR), SILVIA MARIA BERTICELLI VENDRUSCOLO (OAB: 047533/PR), CARLOS
VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 (OAB: 027877/PR), FERNANDO BONISSONI
(OAB: 037434/PR), GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR), OSVALDO
KRAMES NETO (OAB: 021186/PR) e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB:
015818/PR)-.
14. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-0000977-69.2009.8.16.0126-AUGUSTO
MOESCH x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT-
Custas complementares no valor de R$-80,00, à ser devidamente atualizada no
dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em
cinco dias. -Advs. CARLOS EDUARDO LULU OAB/PR 35.716 (OAB: 035716/PR),
MARCELO DAVOLI LOPES (OAB: 143370/SP), JOAO LUIZ CUNHA DOS SANTOS
(OAB: 265931/SP), DOUGLAS DOS SANTOS (OAB: 022966/PR), MARCIA SATIL
PARREIRA (OAB: 052615/PR), CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (OAB:
058621/PR), ADAM MIRANDA SÁ STEHLING (OAB: 133055/RJ), ARIELLA GARCIA
LEITE (OAB: 137800/RJ) e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO (OAB: 022832/PR)-.
15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-662/2009-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x MARCIO LUIS CUNHA- Manifeste-se o autor, em cinco
dias, acerca da certidão de fls. 112 (...decorreu o prazo sem que o réu contestasse
a presente ação...). -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR),
FERNANDO BONISSONI (OAB: 037434/PR), OSVALDO KRAMES NETO (OAB:
021186/PR) e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR)-.
16. PRESTAÇAO DE CONTAS-0000492-35.2010.8.16.0126-FRANCISCO
CARDOSO x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o requerimento de fls. 62/68, por 30
dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 024151/PR), MARCIA LORENI
GUND OAB/PR 29.734 (OAB: 029734/PR), JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR
25.162 (OAB: 025162/PR), JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA (OAB: 013037/PR)
e DENIZE HEUKO (OAB: 030356/PR)-.
17. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO-0001645-06.2010.8.16.0126-VIVIANE
KOPCHINSKI SAVARIS x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/
A- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca do Laudo Pericial de
fls. 311/387. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 024151/PR), MARCIA
LORENI GUND OAB/PR 29.734 (OAB: 029734/PR), JULIO CESAR DALMOLIN
OAB/PR 25.162 (OAB: 025162/PR), LUIS OSCAR SIX BOTTON (OAB: 028128-A/
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PR), JANAINA ROVARIS OAB/PR 35.651 (OAB: 035651/PR), FABIANE CAROL
WENDLER (OAB: 025942/PR), ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO (OAB: 041306/
PR), ANDRE ABREU DE SOUZA (OAB: 032201/PR), ALBADILO SILVA CARVALHO
(OAB: 044016/PR), GLAUCIO JOSAFAT BORDUN (OAB: 045376/PR), GILIAN
PACHECO (OAB: 044084/PR), SILMARA VOLOSCHEN KUDREK (OAB: 043095/
PR), ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO (OAB: 013258-A/PR) e PRISCILA
PEREIRA G. RODRIGUES (OAB: 067363/RS)-.
18. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO-0003191-96.2010.8.16.0126-PAULA
CUSTODIA FURTADO DE OLIVEIRA x VIZIVALI - FACULDADE VIZINHANÇA
VALE DO IGUAÇU e outros- Manifeste-se o requerente, no prazo legal, acerca da
contestação de fls. 693/720. -Advs. SIMONI MARIA KANIGOSKI (OAB: 045961/
PR), ELAINE APARECIDA DALAZENHA (OAB: 051130/PR), APARECIDA LOPES
KLESENER (OAB: 048538-PR/), GIOVANI MARCELO RIOS (OAB: 036084/PR),
RODRIGO BIEZUS (OAB: 036244/PR), EDIVAN JOSÉ CUNICO (OAB: 053242/PR),
CAETANO ENGLER DAHLEM (OAB: 000060-955/PR), CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA (OAB: 024456/PR), PABLO RODRIGUES ALVES (OAB: 047245/
PR) e EDUARDO LUIZ BUSSATTA (OAB: 031383/PR)-.
19. DESPEJO-0003254-24.2010.8.16.0126-IRINEU OTAVIO KICH x ILTON DE
ALEXANDRINO-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar o pagamento das
custas do Sr. Contador, no valor de R$-70,00, para confecção da conta. -
Advs. LEVI PALMA OAB/PR 29.224 (OAB: 029224/PR), LEOCIR JOAO RODIO
(OAB: 016127/PR), EVANDRO MAURO VIEIRA DE MORAES (OAB: 038583/PR),
SILVANA BERTICELLI RÓDIO (OAB: 047534/PR) e SILVIA MARIA BERTICELLI
VENDRUSCOLO (OAB: 047533/PR)-.
20. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO-0001620-56.2011.8.16.0126-VALMIR VICENSI
x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI-Custas
complementares no valor de R$-114,29, à ser devidamente atualizada no dia
do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em
cinco dias. -Advs. SONIA M. BELLATO PALIN OAB/PR25.755 (OAB: 025755/PR),
CIBELE CRISTIANE RUIZ DE AZEVEDO (OAB: 029598/PR), ANDREIA ROLDÃO
DOS SANTOS MUNHOS (OAB: 000036-932/PR), JUNIOR FERNANDO BELLATO
(OAB: 297285-SP/), CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 027171/PR), CLOVIS SUPLICY
WIEDMER FILHO (OAB: 038952/PR), EDGAR KINDERMANN SPECK (OAB:
023539/PR), FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA (OAB: 037906/PR), EVILASIO
CARVALHO JUNIOR (OAB: 027820/PR), CARLOS HENRIQUE KUNZLER (OAB:
041321/PR), THIAGO GARDAI COLLODEL (OAB: 038637/PR), RALPH PEREIRA
MACORIM (OAB: 046123/PR), ANDRÉ MIRANDA CARVALHO (OAB: 043517/
PR), RAFAELA CASTANHO VIEIRA (OAB: 049200/PR), DIOGO MISSFELD
HOFFMANN (OAB: 004328/PR), RAFAEL COMAR ALENCAR (OAB: 041585/PR),
ANDRE CASTILHO (OAB: 052074/PR), AIRTON THIAGO CHERPINSKY (OAB:
000053-439/PR), MARCOS VIANA COSTÓDIO (OAB: 000049-526/PR), FELIPE
RAFAEL FERREIRA (OAB: 000054-440/PR), RODRIGO COELHO MOYA GOMES
(OAB: 045888/PR), PAULO AFONSO DE SOUZA SANTANA (OAB: 035273/PR),
FELIPE BITENCOURT LAZEREIS (OAB: 052580/PR), GABRIEL PLACHA OAB/PR
30.255 (OAB: 000030-255/PR), BRUNO GALOPPINI FELIX (OAB: 000046-981/PR),
Gabriella Silva Borghesi (OAB: 000060-859/PR), MÁRCIO ANDERSON ARAÚJO
(OAB: 043821/PR), CINTIA SANTOS (OAB: 050917/PR), RAFAEL ASEVEDO
BUENO MENDES (OAB: 000059-489/PR), JAIRO FERNANDO BELINI (OAB:
000059-596/PR), RODRIGO BORBA (OAB: 000060-203/PR), FERNANDA HENKE
(OAB: 000060-981/PR), LUCAS CARNEIRO PORTO (OAB: 000060-489/PR),
RENON VILELA BANDOLIN (OAB: 000061-460/PR), FABIO FERREIRA (OAB:
000058-913/PR) e BRUNO MICHEL CAPETTI (OAB: 000056-306/PR)-.
21. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO-0003460-04.2011.8.16.0126-FRANCISCO
CARDOSO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Com a comunicação, intime-se o
executado na forma da lei. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 024151/PR),
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA (OAB: 013037/PR) e DENIZE HEUKO (OAB:
030356/PR)-.
22. AÇAO MONITORIA-0000144-46.2012.8.16.0126-HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x GEREMIAS RODRIGUES- Manifeste-se o autor, em cinco
dias, acerca da carta precatória juntada nos presentes autos, as fls. 74/78. -
Advs. REINALDO MIRICO ARONIS (OAB: 000035-137A/PR), LUIZ ASSI (OAB:
036159/PR), GIORGIA PAULA MESQUITA (OAB: 028864/PR), PAULO ROBERTO
FADEL (OAB: 013474/PR), JANAINA DE CASSIA ESTEVES (OAB: 034204/PR),
ANNA PAULA BAGLIORI DOS SANTOS (OAB: 000058-135/PR), WELLINGTON
FARINHUKA DA SILVA (OAB: 000053-515/PR), ANA CAROLINE DIAS LIBANIO
DA SILVA (OAB: 043938/PR), FLAVIO ADOLFO VEIGA (OAB: 054191-B/
PR), WANDERLEY SANTOS BRASIL (OAB: 047907/PR), CARLOS ROBERTO
FABRO FILHO (OAB: 049942/PR), JULIANA LIMA PONTES (OAB: 041502/
PR), TATIANA DE JESUS NEVES (OAB: 053643/PR), CAMILA VALERENTO
ROMANO (OAB: 050207/PR), GUSTAVO REZENDE DA COSTA (OAB: 055698/),
BRUNA MISCHIATTI PAGOTTO (OAB: 053471-PR/), DAIRIELLY CAVALCANTI
VICENTI (OAB: 000056-294/PR), SUELY TAMIKO MAEOKA (OAB: 000046-159/
PR), AMANDA DE PONTES (OAB: 000048-986/PR), CHRISTIANE OLIVEIRA
FERRARI CIESLAK (OAB: 000058-201/PR), NATALIA GOMES DE MATTOS (OAB:
000052-358/PR), PATRICK ROBERT RUTHES (OAB: 000057-957/PR), ANA LUIZA
HORN (OAB: 000057-734/PR) e JEFFERSON ALEXANDRE DE CAMARGO (OAB:
000049-956/PR)-.
23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001375-11.2012.8.16.0126-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LILIANE JACQUELINE DE
ALMEIDA- Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca da certidão de fls. 51
(...decorreu o prazo sem que o réu cotestaqsse a presente ação...). -Advs.
FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 (OAB: 033486/PR) e JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI (OAB: 033824/PR)-.
24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0001378-63.2012.8.16.0126-I. RIEDI &
CIA LTDA. x DJALVAN RODRIGO SCHNEIDER e outro-- De acordo com a Portaria

001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte interessada, para
manifestar-se em cinco dias. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/
PR), ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR), OSVALDO KRAMES
NETO (OAB: 021186/PR), FERNANDO BONISSONI (OAB: 037434/PR), NELSON
DE MIRANDA (OAB: 004336-A/MS) e THIAGO ANDRÉ CUNHA MIRANDA (OAB:
011002/MS)-.
25. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO-0001462-64.2012.8.16.0126-BANCO DO
BRASIL S.A. x LUCIANE KOLLING e outro- Manifeste-se o requerente em cinco
dias, acerca da certidão de fls. 59 (...decorreu o prazo sem oposição de embargos
pelos requeridos...). -Advs. ANDRE AZAMBUJA DA ROCHA (OAB: 024137/
RS), EDUARDO AUGUSTO VIEIRA FERRACINI (OAB: 033777/RS), MARCELO
CAVALHEIRO SCHAURICH (OAB: 000034-012/RS), LEANDRO CORADINI (OAB:
055731/RS), MARIA LUISA DE CASTRO LOVATTO (OAB: 024863/RS) e ADRIANE
HAKIM PACHECO (OAB: 033468/PR)-.
26. PROCEDIMENTO SUMARIO-0003194-80.2012.8.16.0126-TRANSPORTES
MAROSO LTDA x RICHARD BORGES SOARES- 1. Defiro o requerimento retro.
2. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para o dia 23/05/2013 às
14h00min.
3. Expeça-se carta precatória para citação do réu, restando deste já deferida a citação
por hora certa. 4. Intimações e diligências necessárias.
-Carta Precatória espedição. -Advs. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024
(OAB: 035024/PR) e MARCOS JULIO ANTONIETTI CLAUS (OAB: 051230/PR)-.
27. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO-0003214-71.2012.8.16.0126-MARIA DE
LOURDES DA SILVA e outros x MARCELO BRONDANI- Tendo em vista a certidão
retro, redesigno a audiência de conciliação para o dia 23/05/2013, às 15 horas.
Intimem-se.-Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 (OAB: 032885/
PR), GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR), ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 (OAB: 015818/PR), OSVALDO KRAMES NETO (OAB: 021186/PR) e
FERNANDO BONISSONI (OAB: 037434/PR)-.
28. CARTA PRECATORIA-0000772-35.2012.8.16.0126-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 04 VARA FEDERAL-ESTADO DO PARANA e outro x VALDIR
BRONDANI-Custas complementares no valor de R$-406,66, à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. SILENE HIRATA-.
29. CARTA PRECATORIA-0001541-43.2012.8.16.0126-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR , 1ª VARA SUBS.JUDICIARIA-UNIÃO - FAZENDA NACIONAL x
MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar
o pagamento das custas do Sr. Contador, no valor de R$-60,00, para confecção da
conta. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR), ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR), OSVALDO KRAMES NETO (OAB: 021186/PR)
e FERNANDO BONISSONI (OAB: 037434/PR)-.

PALOTINA, 20 DE MARÇO DE 2013.
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA
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RODRIGO DA SILVA FALECO 0014 000031/2008
RODRIGO PRATA MOTA E OLIV 0031 000302/2012
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0012 000476/2007
SERGIO HENRIQUE GOMES 0015 000265/2008
0016 000095/2009
0018 000515/2009
0021 000233/2010
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0012 000476/2007
SERGIO SOARES SILVA 0014 000031/2008
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0011 000278/2007
SIMONE SATIKO YOSHIDA 0031 000302/2012
SONIA REGINA GONÇALVES DE 0012 000476/2007
SUELI CRISTINA GALLEI CAM 0011 000278/2007
TABATA NOBREGA BONGIORNO 0031 000302/2012
TATIANE MOURA DE MELO 0031 000302/2012
THIAGO GARDAI COLLODEL 0022 000244/2010
0023 000838/2010
0033 000469/2012
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0012 000476/2007
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0035 000107/2001
VAGNER DORNELLES 0031 000302/2012
VILMA DE ALMEIDA 0012 000476/2007
VINICIUS LEONE MIGUEL 0014 000031/2008
WILSON DA COSTA LOPES OAB 0003 000355/1989

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-419/1985-FINANCIADORA
BRADESCO S/A - CRED FINANC. E INVEST. e outro x CIRIO MAROSTICA e outros-
Vistos etc.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial que Financiadora Bradesco S/
A move contra Círio Marostica e outros.
A parte exeqüente deixou de dar impulso ao processo, muito embora tenha sido
intimado seu procurador e ela pessoalmente.
Ante o exposto, com base no artigo 267, III, do CPC, julgo extingo o processo, sem
resolução de mérito. Custas processuais pela parte exequente.
P.R.I., promovendo-se a baixa na distribuição, com os necessários
levantamentos e arquivando-se, oportunamente.-Advs. MARCIO MIATTO OAB/
PR 15.491 (OAB: 015491/PR), GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR),
OSVALDO CARNELOSSO (OAB: 004303/PR) e CAROLINE VANESSA MAYER
CARNELOSSO (OAB: 044680/PR)-.
2. EMBARGOS A EXECUÇAO-329/1986-ORESTES VENDRUSCOLO x
FINANCIADORA BRADESCO S/A - CRED FINANC. E INVEST. e outro- Vistos etc.
Trata-se de ação embargos à execução, em fase de cumprimento de sentença, em
que Orestes move contra Vendrusculo Financiadora Bradesco S/A.

A parte exeqüente deixou de dar impulso ao processo, muito embora tenha sido
intimado seu procurador e ela pessoalmente.
Ante o exposto, com base no artigo 267, III, do CPC, julgo extingo o processo, sem
resolução de mérito. Custas processuais pela parte exequente.
P.R.I., promovendo-se a baixa na distribuição, com os necessários levantamentos e
arquivando-se, oportunamente.-Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/
PR), OSVALDO CARNELOSSO (OAB: 004303/PR), CAROLINE VANESSA MAYER
CARNELOSSO (OAB: 044680/PR) e GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B
(OAB: 005925-B/PR)-.
3. COMINATORIA-355/1989-LUIZ GREGORIO KLEIN x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALOTINA- Vistos etc. Analisando os autos, verifica-se que a parte exeqüente
levantou o valor depositado pela parte executada e, instada a se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, manteve-se inerte.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, julgo extinto o processo.
P.R.I., procedendo-se a baixa na distribuição, com os necessários levantamentos
e arquivando-se, oportunamente.-Advs. ANTONIO AUGUSTO GONCALVES, ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 (OAB: 032885/PR), FERNANDO ALOISIO
HEIN OAB/PR 33433 (OAB: 033433/PR), WILSON DA COSTA LOPES OAB/
PR 9.926 (OAB: 009926/PR), GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR),
OSVALDO CARNELOSSO (OAB: 004303/PR), EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES (OAB: 038583/PR) e BRUNO GALLI (OAB: 042527/PR)-.
4. DECLARATORIA-540/1995-OLVEPAR - OLEOS VEGETAIS PARANA S.A. IND.
COMERCIO x TV CATARATAS LTDA-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar
o pagamento das custas do Sr. Contador, no valor de R$-100,00, para confecção
da conta. -Advs. AUGUSTINHO DA SILVA OAB/PR 21.445-A (OAB: 005537/MS),
NILTON LUIZ P. LOURES OAB/PR 9.444 (OAB: 009444/PR), EDSON CRIVELATTI
(OAB: 022680-B/SC) e JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR (OAB:
016094/PR)-.
5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-363/1996-SEMENTES MUNDIAL LTDA e
outros x JOARCY PEDRO SPESSATTO e outros- Manifestem-se as partes, em cinco
dias, acera da conta de fls. 478/484, que importa em R$-696.534,62. -Advs. CARLOS
VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 (OAB: 027877/PR), JEFFERSON MASSAHARU
ARAKI (OAB: 033824/PR), FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 (OAB:
033486/PR) e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR)-.
6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-213/1998-BANCO ITAU S/A x DARCIMINO
DE MARCO e outro- Vistos etc.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial que o Banco ltaú S/A move contra
Darcimino de Marco e outros.
A parte exequente deixou de dar impulso ao processo, muito embora tenha sido
intimado seu procurador e ela pessoalmente.
Ante o exposto, com base no artigo 267, III, do CPC, julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito. Custas processuais pela parte exeqüente.
P.R.I., promovendo-se a baixa na distribuição, com os necessários levantamentos e
arquivando-se, oportunamente. -Advs. PRISCILA PEREIRA G. RODRIGUES (OAB:
067363/RS), DANIEL HACHEM (OAB: 011347/PR) e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM (OAB: 020185/PR)-.
7. ALVARA-112/2003-KARIN CARLESSO e outro x ESTE JUIZO-Cobro a devolução
dos autos, em 24 horas, nos termos do art. 196, par. único do C.P.C. -Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 (OAB: 033486/PR)-.
8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-397/2005-ROBERTO ANTONIO ENDRES
x TERESINHA IVONETE WEBER-Cobro a devolução dos autos, em 24 horas, nos
termos do art. 196, par. único do C.P.C. -Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486 (OAB: 033486/PR)-.
9. AÇAO MONITORIA-396/2006-RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA x EDSON GOMES DE ALENCAR-De acordo com a a Portaria 001/2008, inciso
I, alínea C, ao autor, para em cinco dias, apresentar endereço correto e atual do réu. -
Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 (OAB: 033486/PR), JEFFERSON
MASSAHARU ARAKI (OAB: 033824/PR) e JOSÉ VALDIR WESCHENFELDER
(OAB: 035694/PR)-.
10. REPETIÇAO DE INDEBITO-206/2007-ROBERT SCHMIDT x RIO PARANA
COMP. SECUR. DE CREDITOS FINANCEIROS- Manifestem-se as partes, em dez
dias, acerca do Laudo Pericial de fls. 272/274. -Advs. EVERTON BOGONI (OAB:
033784/PR), ENIO EXPEDITO FRANZONI OAB/PR23990-, CARLOS VICTOR
BRUNE OAB/PR 27.877 (OAB: 027877/PR), FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486 (OAB: 033486/PR) e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI (OAB: 033824/PR)-.
11. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-278/2007-HELENA CANDIDA MUGNOL
MENEGATT e outros x BANCO ITAU S/A- DECIDO
2. Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos e, no mérito, nego-Ihes
provimento, por não vislumbrar a existência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 535 do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, não houve qualquer ocorrência de obscuridade, contradição,
omissão na decisão embargada, evidenciando-se que a intenção do embargante com
o ajuizamento do presente recurso é a reforma da decisão, o que deverá ser feito
através do recurso apropriado.
Eventuais divergências entre os pontos de vista e entendimentos do julgador e
da parte não enseja embargos de declaração. Isso porque, o órgão jurisdicional
existe para apreciar os pleitos dos jurisdicionados, podendo e devendo, contudo,
ofertar-Ihes solução diversa daquela postulada, atendidas as peculiaridades e
consequências jurídicas emergentes de cada caso.
Ademais, e apenas a título de informação à parte, a sentença que motivou
a apresentação dos declaratórios (fls. 198) referiu-se a extinção da execução
de honorários advocatícios arbitrados na decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença (fls. 155/160), não se falando de eventual suspensão do
curso do processo. Neste sentido, se a parte

- 1204 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

pretendesse a suspensão para o fim de acompanhar a decisão que será proferida
pelo STF no recurso extraordinário citado, deveria ter apresentado suas razões em
momento anterior, quando da prolação da decisão de fls. 155/160, que reconheceu
o direito da indenização devida à parte exequente, tendo referida decisão transitado
em julgado (fI. 163), e a exequente sido autorizada a levantar o montante depositado
à título de garantia do juízo
para a satisfação do débito (fI. 168).
3. Portanto, inocorrendo a alegada contradição na decisão embargada, a rejeição
dos embargos é medida de rigor.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
4. Sem prejuízo, após o transito em julgado, arquivem-se, promovendo as baixas e
anotações de estilo.
5. Diligências Necessárias. -Advs. EVERTON BOGONI (OAB: 033784/PR), LAURO
FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5.438 (OAB: 005438/PR), SUELI CRISTINA GALLEI
CAMPOS (OAB: 014364/PR), SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO (OAB:
013507/PR), LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI (OAB: 037775/PR), RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA (OAB: 039849/PR), BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ (OAB: 020457/PR), MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 (OAB:
020456/PR), ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO (OAB: 039961-A/PR) e NATASHA
DE SÁ G. VILARDO (OAB: 000029-674/PR)-.
12. PRESTAÇAO DE CONTAS-476/2007-PAULI MERGEN x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Manifestem-se as partes, no prazo
de 10 dias, acerca do laudo pericial de fls. 353/356. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING (OAB: 024151/PR), MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734 (OAB:
029734/PR), JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162 (OAB: 025162/PR),
ALVARO SEDLACEK (OAB: 012594/SP), GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE (OAB: 014590/PR), PAULO ROBERTO DUNAISKI (OAB: 000015-420/
PR), JOSIANE GODOY (OAB: 035446/PR), SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
(OAB: 036063/PR), HELLISON EDUARDO ALVES (OAB: 039673-B/PR), RUBIELLE
GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN (OAB: 039588/PR), ROBERTO BUSATO FILHO
(OAB: 041680/PR), BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663 (OAB: 000040-663/
PR), CLAUDIA VALERIA SAMPOL (OAB: 016545/PR), MIRIAN COSTA ARRUDA
(OAB: 085043/SP), JORGE RAFAEL SANTAR (OAB: 017206/PR), ALFREDO
SCHWENNING (OAB: 000014-356/PR), JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK (OAB:
017447/PR), JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA (OAB: 000009-525/PR),
VILMA DE ALMEIDA (OAB: 025318/PR), LUIZ FERNANDO RACT CAMPS (OAB:
138376/PR), EDSON FERNANDES JUNIOR (OAB: 146156/SP), SONIA REGINA
GONÇALVES DE MELO (OAB: 000062-733/RJ), TONI MENDES DE OLIVEIRA
(OAB: 000013-351/PR), NATALLY SOSSAI REYS (OAB: 029590/PR), MIDSAN
MENA SANTOS (OAB: 000082-453/SP), LEONOR TRAVASSOS GONSALVES
(OAB: 000146-190/SP), ROBERTO ANTONIO BUSATO (OAB: 007680/PR),
OLDEMAR MARIANO (OAB: 004591/PR), JOSIAS LUCIANO OPUSKEVICH (OAB:
048930/PR), MAYCON DOLEVAN SABAKEVISKI (OAB: 050853/PR), GISELE
HELENA BROCK (OAB: 050854/PR), ALINE MANFRIN BENATTI (OAB: 012802/
MT), ILAN GOLDBERG (OAB: 058973/PR) e EDUARDO CHALFIN (OAB: 058971/
PR)-.
13. ALVARA-687/2007-JOÃO MATHEUS RAMALHO DOS SANTOS e outro x ESTE
JUIZO-Custas complementares no valor de R$-123,66, à ser devidamente atualizada
no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo
em cinco dias. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB: 006276/PR), ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/PR), OSVALDO KRAMES NETO (OAB:
021186/PR) e LUCIO CLOVIS PELANDA (OAB: 026360/PR)-.
14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2008-BANCO ITAU S/A x ADAO
ARDENGUI BRIZOLLA JUNIOR- Ao autor, para em cinco dias, efetuar o depósito
no valor de R$-107,84, referente a expedições de ofícios. -Advs. VINICIUS LEONE
MIGUEL (OAB: 173684/SP), IRINEU ROBERTO ALVES (OAB: 054950/PR), LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ (OAB: 129772/PR), PAULO ANTONIO BARCA (OAB:
087206/PR), PRISCILA PEREIRA G. RODRIGUES (OAB: 067363/RS), DANIEL
HACHEM (OAB: 011347/PR), REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM (OAB:
020185/PR), ADRIANA DE FÁTIMA FELTRIM (OAB: 000174-826/SP), CARLA
DAUD DE OLIVEIRA NASCIMENTO (OAB: 000153-503/SP), DURVAL LUIZ BORO
FERREIRA (OAB: 230453/SP), JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA (OAB:
111807/SP), MAURO PALTRINIERI FADEL (OAB: 000187-881/SP), PATRICIA
CRISTINA GIACOMASSI (OAB: 136507/SP), PRISCILA PEREIRA RODRIGUES
(OAB: 067363/RS), SERGIO SOARES SILVA (OAB: 251896/SP), CRISTIANO
ALBUQUERQUE OLIVEIRA (OAB: 000202-596/SP), RICARDO CENSON (OAB:
000264-610/SP) e RODRIGO DA SILVA FALECO (OAB: 000261-162/SP)-.
15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-265/2008-C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x ADAIR ANTÔNIO JUCHNESKI e outro-De acordo com a
Portaria 001/2010, artigo 1, inciso XI, ítem XI.1, procedo a intimação do exequente
acerca do decurso do prazo de suspensão. -Advs. FERNANDO BONISSONI (OAB:
037434/PR), ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES (OAB: 017964/PR), SERGIO
HENRIQUE GOMES (OAB: 035245-OAB/PR) e JORGE HUMBERTO PINHEIRO
MACHADO DE MORAIS (OAB: 000050-053/PR)-.
16. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-95/2009-C VALE-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x VERGINIRO MARQUES SOARES-Custas complementares
no valor de R$-78,44, à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de
acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs.
SERGIO HENRIQUE GOMES (OAB: 035245-OAB/PR), ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES (OAB: 017964/PR), EDSON EMILIO SPAGNOLLO OAB/PR 38.105
(OAB: 000038-105/PR) e JOBERSON FERNANDO DE LIMA SILVA (OAB:
000035-392/PR)-.
17. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-0001015-81.2009.8.16.0126-NELSO MATTIA x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT-De acordo com
a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso I, alínea J, procedo a

intimação das partes, acerca do V. acórdão. Não havendo manifestação no prazo de
trinta dias, proceda-se o arquivamento dos autos. -Advs. CARLOS EDUARDO LULU
OAB/PR 35.716 (OAB: 035716/PR), FLAVIA BALDUINO DA SILVA (OAB: 044308/
PR), JOAO BARBOSA (OAB: 134307/RJ), HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA
(OAB: 113815/RJ), FABIO JOAO DA SILVA SOITO (OAB: 114089/RJ), PEDRO
HENRIQUE BANDEIRA SOUSA (OAB: 155834/RJ), JOAO PAULO RIBEIRO
MARTINS (OAB: 144819/RJ) e KENDRA DE ANDRADE GOMES BARRETO (OAB:
148536/RJ)-.
18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-515/2009-C VALE-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x LUIZ HONORATO DE OLIVEIRA e outro-De acordo com
a a Portaria 001/2008, inciso I, alínea C, ao autor, para em cinco dias,
apresentar endereço correto e atual do réu. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES (OAB: 017964/PR), EDSON EMILIO SPAGNOLLO OAB/PR 38.105
(OAB: 000038-105/PR), JORGE HUMBERTO PINHEIRO MACHADO DE MORAIS
(OAB: 000050-053/PR), LEANDRO PIEREZAN (OAB: 042110/PR) e SERGIO
HENRIQUE GOMES (OAB: 035245-OAB/PR)-.
19. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001045-19.2009.8.16.0126-ALAN VINICIUS
AGUIAR DAS CHAGAS e outro x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-De acordo com a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso
I, alínea J, procedo a intimação das partes, acerca do V. acórdão. Não havendo
manifestação no prazo de trinta dias, proceda-se o arquivamento dos autos. -
Advs. MANOEL MESSIAS M. PEREIRA OAB18.936 (OAB: 018936/PR) e ANDRÉIA
CRISTINA CAREGNATO BULLA (OAB: 158494/PR)-.
20. RESCISÓRIA CONTRATUAL-0001016-66.2009.8.16.0126-PEDRO TOALDO x
CONAPI - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-Custas
complementares no valor de R$-14,71, à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco
dias. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 (OAB: 033433/PR), ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 (OAB: 032885/PR), MARCELO PASSIANI
(OAB: 237206/SP), JOSÉ FÁBIO RODRIGUES MACIEL (OAB: 165268/SP), ERICH
BERNAT CASTILHOS (OAB: 160568/SP) e FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR
35024 (OAB: 035024/PR)-.
21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0001190-41.2010.8.16.0126-C. VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIS MOLINARI-- De acordo com a
Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da parte interessada,
para manifestar-se em cinco dias. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES (OAB:
035245-OAB/PR), ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES (OAB: 017964/PR),
EDSON EMILIO SPAGNOLLO OAB/PR 38.105 (OAB: 000038-105/PR), JORGE
HUMBERTO PINHEIRO MACHADO DE MORAIS (OAB: 000050-053/PR) e
JOBERSON FERNANDO DE LIMA SILVA (OAB: 000035-392/PR)-.
22. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0001234-60.2010.8.16.0126-C. VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ANTONINHO TONETTI e outros-De acordo
com a forma determinada na Portaria 001/2008 deste Juízo, artigo 6o, inciso III,
alínea H, procedo a intimação da parte interessada, para manifestar-se sobre o
cumprimento da carta precatória, em cinco dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO
(OAB: 027171/PR), EDGAR KINDERMANN SPECK (OAB: 023539/PR), FELIPE
RAFAEL FERREIRA (OAB: 000054-440/PR), CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO
(OAB: 038952/PR), EVILASIO CARVALHO JUNIOR (OAB: 027820/PR), CARLOS
HENRIQUE KUNZLER (OAB: 041321/PR), GLAUCI ALINE HOFFMANN (OAB:
042569/PR), THIAGO GARDAI COLLODEL (OAB: 038637/PR), RALPH PEREIRA
MACORIM (OAB: 046123/PR), ANDRÉ MIRANDA CARVALHO (OAB: 043517/PR),
RAFAELA CASTANHO VIEIRA (OAB: 049200/PR), GUSTAVO GOMES XAVIER
DE OLIVEIRA (OAB: 049768/PR), DIOGO MISSFELD HOFFMANN (OAB: 004328/
PR), ORLANDO ARAUZ NETO (OAB: 050816/PR), RAFAEL COMAR ALENCAR
(OAB: 041585/PR), ANDRE CASTILHO (OAB: 052074/PR), AIRTON THIAGO
CHERPINSKY (OAB: 000053-439/PR) e CINTIA SANTOS (OAB: 050917/PR)-.
23. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0004151-52.2010.8.16.0126-C.VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARLON RICHARD HILARIO DA SILVA
e outros-- De acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo
a intimação da parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 027171/PR), EDGAR KINDERMANN SPECK
(OAB: 023539/PR), FELIPE RAFAEL FERREIRA (OAB: 000054-440/PR), CLOVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO (OAB: 038952/PR), FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA
(OAB: 037906/PR), EVILASIO CARVALHO JUNIOR (OAB: 027820/PR), CARLOS
HENRIQUE KUNZLER (OAB: 041321/PR), THIAGO GARDAI COLLODEL (OAB:
038637/PR), RALPH PEREIRA MACORIM (OAB: 046123/PR), ANDRÉ MIRANDA
CARVALHO (OAB: 043517/PR), RAFAELA CASTANHO VIEIRA (OAB: 049200/PR),
DIOGO MISSFELD HOFFMANN (OAB: 004328/PR), RAFAEL COMAR ALENCAR
(OAB: 041585/PR), ANDRE CASTILHO (OAB: 052074/PR), AIRTON THIAGO
CHERPINSKY (OAB: 000053-439/PR) e MARCOS VIANA COSTÓDIO (OAB:
000049-526/PR)-.
24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0002636-45.2011.8.16.0126-
ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL GABRIELA MISTRAL - AGAMI
x JAQUELINE VANZO DELAI-Custas complementares no valor de R$-13,62, à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento
de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR
35024 (OAB: 035024/PR) e MARCOS JULIO ANTONIETTI CLAUS (OAB: 051230/
PR)-.
25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0002656-36.2011.8.16.0126-BANCO DO
BRASIL S/A x LUCIANE KOLLING e outros-De acordo com a a Portaria 001/2008,
inciso I, alínea C, ao autor, para em cinco dias, apresentar endereço correto e
atual do réu. -Advs. ANDRE AZAMBUJA DA ROCHA (OAB: 024137/RS), EDUARDO
AUGUSTO VIEIRA FERRACINI (OAB: 033777/RS), MARCELO CAVALHEIRO
SCHAURICH (OAB: 000034-012/RS), LEANDRO CORADINI (OAB: 055731/RS),
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MARIA LUISA DE CASTRO LOVATTO (OAB: 024863/RS) e ADRIANE HAKIM
PACHECO (OAB: 033468/PR)-.
26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0000435-46.2012.8.16.0126-JOAO JOSE
SIMONI x DISTRIBUIDORA DE PESCADOS E FRIOS GOLFINHO LTDA-- De
acordo com a Portaria 001/2008, artigo 6, alínea G, procedo a intimação da
parte interessada, para manifestar-se em cinco dias. -Advs. GUIOMAR MARIO
PIZZATTO (OAB: 006276/PR), ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 (OAB: 015818/
PR), OSVALDO KRAMES NETO (OAB: 021186/PR) e FERNANDO BONISSONI
(OAB: 037434/PR)-.
27. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO-0000950-81.2012.8.16.0126-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ALBERTO DALBEM-- De acordo com a
Portaria 001/2008, art. 6o, inciso II, alínea B, procedo a intimação da parte
interessada, para manifestação no prazo de cinco dias, acerca das respostas de
ofícios expedidos. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 027171/PR), EDGAR
KINDERMANN SPECK (OAB: 023539/PR), FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA (OAB:
037906/PR), EVILASIO CARVALHO JUNIOR (OAB: 027820/PR), RAFAEL COMAR
ALENCAR (OAB: 041585/PR), FELIPE RAFAEL FERREIRA (OAB: 000054-440/
PR), JOSÉ LUIZ BENEDETTI (OAB: 000054-088/PR), MARCOS VIANA COSTÓDIO
(OAB: 000049-526/PR), AIRTON THIAGO CHERPINSKY (OAB: 000053-439/PR),
ANDRE CASTILHO (OAB: 052074/PR), GUSTAVO GOMES XAVIER DE OLIVEIRA
(OAB: 049768/PR), RAFAELA CASTANHO VIEIRA (OAB: 049200/PR), RALPH
PEREIRA MACORIM (OAB: 046123/PR), DIOGO MISSFELD HOFFMANN (OAB:
004328/PR) e CARLOS HENRIQUE KUNZLER (OAB: 041321/PR)-.
28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001153-43.2012.8.16.0126-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDIVALDO APARECIDO
LUCINDO- Vistos, etc ...
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão - Fiduciária em que RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS L TOA, move contra EDIVALDO
APARECIDO LUCINDO, todos devidamente qualificados nos autos.
Através do petitório de fls. 32/32, as partes informaram que houve a composição
amigável, sendo que as fls. 35 foi pedida a homologação do acordo e extinção do
feito.
Ante o exposto, homologo, por sentença, o acordo celebrado para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, cujas cláusulas e condições homologadas passam a fazer
parte integrante da decisão, e por via de conseqüência, com base no artigo 269,III,
CPC, julgo extinto o processo.
Custas na forma acordada.
Defiro eventual pedido de desistência do prazo recursal.
P.R.I., procedendo-se a baixa na distribuição, com os necessários levantamentos e
arquivando-se, oportunamente. -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
(OAB: 033486/PR) e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI (OAB: 033824/PR)-.
29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001365-64.2012.8.16.0126-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x VANDERLEI ANTONIO RETTOR-Custas
complementares no valor de R$-51,94, à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco
dias. -Advs. ANA LUCIA BARJAS FERREIRA DE BARROS (OAB: 000073-126/
SP), ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (OAB: 109338/SP), CINTIA
MARIA RAMOS FALCÃO (OAB: 000195-708/SP), HENRIQUE DOS SANTOS
ALVES (OAB: 115008/SP), JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
(OAB: 000124-510/SP), KATIA APARECIDA RAMOS MIRANDA (OAB: 000211-249/
SP), MARCELO AUGUSTO DE SOUZA (OAB: 196847/SP), MELISSA BOVO
DA COSTA (OAB: 000207-434/SP), PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA
(OAB: 124899/SP), PRISCILA LUZIA LOPES DA SILVA (OAB: 000203-976/SP),
PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL DE TOLEDO PIZA (OAB: 098124/
SP), MOISES BATISTA DE SOUZA (OAB: 149225-OAB/SP) e FERNANDO LUZ
PEREIRA (OAB: 147020/SP)-.
30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001640-13.2012.8.16.0126-BV
FINANCEIRA S/A CFI x LORENZO ESPINOLA JUNIOR-Custas complementares
no valor de R$-49,44, à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de
acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. ANA
BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (OAB: 109338/SP), ANA LUCIA BARJAS
FERREIRA DE BARROS (OAB: 000073-126/SP), CINTIA MARIA RAMOS FALCÃO
(OAB: 000195-708/SP), HENRIQUE DOS SANTOS ALVES (OAB: 115008/SP),
JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS (OAB: 000124-510/SP), KATIA
APARECIDA RAMOS MIRANDA (OAB: 000211-249/SP), MARCELO AUGUSTO DE
SOUZA (OAB: 196847/SP), MELISSA BOVO DA COSTA (OAB: 000207-434/SP),
PATRICIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA (OAB: 124899/SP) e PRISCILA LUZIA
LOPES DA SILVA (OAB: 000203-976/SP)-.
31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001749-27.2012.8.16.0126-BANCO DO
BRASIL S/A x ARIMIR IRINEU GURSKE- Intime-se a parte autora, para
manifestar-se acerca do depósito de fls. 55. -Advs. JOAQUIM PORTES DE
CERQUEIRA CESAR (OAB: 072110-B/SP), RAQUEL PEREZ ANTUNES CHUST
(OAB: 000119-574/), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB: 000122-626/SP),
LUIS FERNANDO DA SILVA PALUDO (OAB: 000042-128/SP), ALESSANDRA
ROSA MARQUES (OAB: 000244-485/SP), ANDRÉ LUIS DE DEUS LISBOA
(OAB: 000112-465A/RJ), ANNE CLICIA ALVES DA SILVA GUILHERME (OAB:
000003-881/AM), AUGUSTO CÉSAR SANTOS DE SOUZA (OAB: 000129-041/
RJ), CARLA PEREIRA DA SILVA (OAB: 000093-759/MG), CARLA SIQUEIRA
BARBOSA (OAB: 000006-686/SP), CRISTIANE CASSOLA (OAB: 000192-197/SP),
DANIELA SOARES PACHECO (OAB: 000063-887/RS), DEBORA LEWIS TEIXEIRA
(OAB: 000021-273/SP), EDUARDO BIANCHINI MAGANO (OAB: 000123-232/
RJ), EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE CALDEIRA (OAB: 000245-999/SP),
FABIO AUGUSTO DE SOUZA BORGES (OAB: 000084-802/RJ), FERNANDA
LAURINO RAMOS (OAB: 000147-516/SP), GABRIELA GODINHO MONTIM (OAB:
000260-687/SP), ISANA SILVA GUEDES (OAB: 000012-679/PA), JORGE EDNEI

FELIX DOS SANTOS LIMA (OAB: 000231-145/DF), JOSE TARCISIO PASSOS
LIMA FILHO (OAB: 000018-417/CE), LUCIANO NOGUEIRA ESTEVES (OAB:
000081-941/MG), MARCIA CAROLINA ASSUMPÇÃO (OAB: 000168-616/SP),
MARIANA DE PAULA E SOUZA (OAB: 000101-582/MG), MARLON ALEX SILVA
MARTINS (OAB: 000006-976/MA), MILENA RIBEIRO FERRAZ (OAB: 000211-266/
SP), MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE (OAB: 000167-107/SP),
MONICA GAZAL MUNIZ (OAB: 000008-254/MS), PATRICIA VAZ VILELA
(OAB: 000010-601/MG), RENATA ZERATI DEL CAMPO (OAB: 000219-898/SP),
RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB: 000209-565/SP), RODRIGO
PRATA MOTA E OLIVEIRA (OAB: 000017-734/CE), SIMONE SATIKO YOSHIDA
(OAB: 000251-377/SP), TATIANE MOURA DE MELO (OAB: 000022-723/PE),
VAGNER DORNELLES (OAB: 000070-654/RS), ALEXANDRE NIEDERAUDES
DE MENDONÇA LIMA (OAB: 000055-249/RS), MARIANA FAULIN GAMBA
(OAB: 000208-140/SP), TABATA NOBREGA BONGIORNO (OAB: 000223-620/
SP), FABIO ROGERIO DE JESUS (OAB: 000253-862/SP), LUCIANA BASTOS
LEMES (OAB: 000283-912/SP), RICARDO MELLONE ZARDO (OAB: 000264-261/
SP), ANA PAULA LIMA LEITE (OAB: 000263-583/SP), MARCOS ROBERTO
LOPES DE OLIVEIRA (OAB: 000269-918/SP), BRUNO ALBERICO DA SILVA
(OAB: 000178-568E/SP), MARCELE LIMA PRIETO, ESTEVAN VIEIRA LIÃO
DE ALMEIDA, BRUNO FERREIRA DE FARIAS, ORLANDO JOSÉ RODRIGUES
JUNIOR, GABRIELE PAPATERRA MOREIRA, NARLA YUSSEF BACHA, REGIANE
DE BEM GARCIA, RENAN BOHUS DA COSTA e RAFAEL ALAN SILVA-.
32. PROCEDIMENTO SUMARIO-0002607-58.2012.8.16.0126-PALAUTO
COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA e outros x OI S/A- Diante do contido na
certidão retro redesigno a audiência de conciliação para o dia 11/062013 às
15h00min. Intimações e diligências necessárias.-Advs. CATANDUVA SERPA SA
(OAB: 000023-257/PR), NILTON GIULIANO TURETTA (OAB: 000023-773/PR) e
CRISTINA W. MARCUZ (OAB: 045478/PR)-.
33. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-0002734-93.2012.8.16.0126-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CILSON RIBEIRO CORREIA e outro-
Manifeste-se o exequente em cinco dias, acerca da carta precatória juntada nos
presentes autos às fls. 54/90. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO (OAB: 027171/
PR), EDGAR KINDERMANN SPECK (OAB: 023539/PR), FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA (OAB: 037906/PR), EVILASIO CARVALHO JUNIOR (OAB: 027820/
PR), CARLOS HENRIQUE KUNZLER (OAB: 041321/PR), THIAGO GARDAI
COLLODEL (OAB: 038637/PR), ANDRÉ MIRANDA CARVALHO (OAB: 043517/PR),
RAFAELA CASTANHO VIEIRA (OAB: 049200/PR), GUSTAVO GOMES XAVIER DE
OLIVEIRA (OAB: 049768/PR), DIOGO MISSFELD HOFFMANN (OAB: 004328/PR),
RAFAEL COMAR ALENCAR (OAB: 041585/PR), ANDRE CASTILHO (OAB: 052074/
PR), AIRTON THIAGO CHERPINSKY (OAB: 000053-439/PR), MARCOS VIANA
COSTÓDIO (OAB: 000049-526/PR), JOSE LUIS BENEDETTI (OAB: 000054-088/
PR) e FELIPE RAFAEL FERREIRA (OAB: 000054-440/PR)-.
34. EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-4/1997-UNIÃO x BONISSONI & CIA. LTDA. e
outros-I. A despeito da avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s) ter ocorrido a mais
de seis meses, desnecessária a realização de nova avaliação, bastando a sua
atualização monetária, que deverá ser realizada pela escrivania. II. Designe-se
data para o primeiro leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos, por valor
igualou superior ao da avaliação.III. Sendo negativo, designe-se o segundo leilão,
observando neste o maior lanço, desde que não seja oferecido preço vil. IV. Expeça-
se edital, que deverá ser publicado na forma da lei. V. Intimem-se para esses atos
o devedor (art. 687, § 5°, CPC), por intermédio de seu advogado ou, se não tiver
procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado ou edital, se for o
caso, e eventuais credores hipotecários, ao menos 10 dias antes da 1ª praça (art.
698, CPC).
Diligências necessárias.
De acordo com a Portaria, 001/2010, artigo 1, inciso VIII, ítem VIII.2, procedo a
intimação do executado para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da
atualização da avaliação de fl. 153. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO (OAB: 016127/PR)-.
35. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-107/2001-MUNICIPIO DE PALOTINA x
IRINEU CAVALHERI-
Designe-se data para o primeiro leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) nestes autos, por
valor igualou superior ao da avaliação. Sendo negativo, designe-se o segundo leilão,
observando neste o maior lanço, desde que não seja oferecido preço vil. Expeça-
se edital, que deverá ser publicado na forma da lei. Intimem-se para esses atos
o devedor (art. 687, § 5°, CPC), por intermédio de seu advogado ou, se não tiver
procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado ou edital, se for o
caso, e eventuais credores hipotecários, ao menos 10 dias antes da 1ª praça (art.
698, CPC).
Diligências necessárias.
De acordo com a Portaria, 001/2010, artigo 1, inciso VIII, ítem VIII.2, procedo a
intimação do executado para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da
atualização da avaliação de fl. 154. -Adv. VAGNER CELSO GOMES PESSOA (OAB:
024915/PR)-.
36. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-0000183-87.2005.8.16.0126-UNIÃO x
BENVINDO CENTENARO & CIA LTDA. e outro-De acordo com a forma determinada
na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso I, alínea J, procedo a intimação das partes,
acerca do V. acórdão. Não havendo manifestação no prazo de trinta dias, proceda-se
o arquivamento dos autos. -Advs. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO (OAB: 018756/
PR) e ELICELSO SALES DE CAMPOS (OAB: 044501/PR)-.

PALOTINA,20 DE MARÇO DE 2013.
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA

Escrivão do Cível
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MicrosoftInternetExplorer4 1. RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-199/1998-CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x LUIZ CARLOS DO
ROSARIO ALVES-Intime-se o autor para que, em dez dias, atenda integralmente
ao contido na informação de fls. 233, sob pen de arquivamento. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MIRANDA, ANDRESSA GRASIELA GONÇALVES e
VIVIAN MACHADO GARCIA-.
2. INDENIZACAO - SUMARIA-9/1999-CLEIA CORREA VENTURA e outros x JOAO
ATANAGILDO DE SOUZA PINTO-Intime-se o requerido para que retire a carta
precatoria, no prazo de 30 dias. -Adv. ERIDSON POMPEU DA SILVA-.
3. PRECEITO COMINATORIO - ORDINA-470/2003-CIA IMPORTADORA E
EXPORTADORA COIMEX x UNINAVE MARITIMA E COMERCIAL LTDA-Intime-se
a parte autora para que promova o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena
de extinção e arquivamento. -Advs. LEANDRO ALBERTO BERNARDI e IWERSON
LUIZ WRONSKI-.
4. IMISSAO DE POSSE-1820/2007-LUCIANA CAMPOS x MARIO ALVES
CORDEIRO NETO- I - Cumpra-se a determinação do E. Relator; II - Nomeio Luiz
Affonso Ribeiro da Silveira para o encargo de perito; III - Concedo o prazo de
10 dias para que as partes apresentem quesitos e/ou indiquem assistente técnico;
IV exaurido tal prazo, intime-se Expert para que, em 10 dias, diga se aceita o
encargo e apresente proposta de honorários; V - Após, intimem-se as partes para
que se manifestem acerca da proposta de honorários. Estando ambos de acordo,
concedo o prazo de dez dias para o deposito dos valores. Havendo discordância,
nova vista ao Sr. Perito e ao impugnante, voltando conclusos. VI - Depositados
os honorários periciais, concedo o prazo de 30 ao Expert para apresentação do
laudo; VII - Com o laudo, às partes para manifestação ou apresentação de quesitos
suplementares, voltando, então, conclusos. -Advs. DENISE LOPES DE ARAUJO
CABRAL e ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI-.
5. EMBARGOS A EXECUCAO-1909/2007-MUNICIPIO DE PARANAGUA x UNIMAR
AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA-À PARTE PARA QUE PROMOVA A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, NO PRAZO DE 24 Hrs. -Adv. MARCIO MARQUES
GABARDO-.
6. RESSARCIMENTO - ORDINARIA-1621/2008-ITAU XL SEGUROS
CORPORATIVOS S/A x BRITANIA BULK PLC e outros-Homologo, por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presente AÇÃO SUMARIA DE
RESSARCIMENTO, promovida por ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A
contra BRITANIA BULK PLC e outros, o acordo celebrado entre as partes (fls. 77/78),
em conseqüência, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, inciso VIII, combinado com o art. 158, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Custas na forma do acordo. Determino a numeração das folhas a partir da fl. 80.
Oportunamente, anote-se e arquive-se. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-.
7. REVISIONAL DE CONTRATO - SUMARIA-1127/2009-ALEX AGOSTINHO
DOMINGUES x BANCO ITAU S/A- 1. ALEX AGOSTINHO DOMINGOS, já qualificada
nos autos, não se conformando com teor da sentença de fls. 51-v/52, após embargos
de declaração, aduzindo, em síntese, a existência de omissão e contradição na
referida decisão. Sustenta o embargante que a contradição de um lado reside no
pedido incidental do autor de exibição de contrato objeto de lide e, de outro lado, na
extinção do processo sem resolução do mérito por falta do respectivo documento.
Prossegue afirmando ainda a existência da omissão, já que o magistrado não se
manifestou acerca do pedido de aplicação do CDC e a inversão do ônus da prova.
Todavia, sem razão. Cediço que os embargos declaratórios somente poderão versar
quanto à obscuridade, contradição ou à omissão de ponto que deviam pronunciar-
se o juiz (art. 535 do CPC), caso contrario devem ser rejeitados. Este recurso,
em principio, não serve para modificar a substancia da decisão, não operando
novo julgamento. Quando a pretensão é rediscutir questão que ficou claramente
decidida, pretendendo alterar, mudar, ou aumentar o julgamento, os embargos de
declaração não devem ser admitidos. Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade
Nery lecionam: "Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda,
de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo
da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclamatório. Como regra, não têm
caráter substitutivo, modificador ou infringente de julgamento" (Código de Processo
Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1999, p. 1045). No caso, nota-se a intenção indevida da
parte embargante em instaurar uma nova discussão sobre as questões decididas
na decisão questionada, com a finalidade de inverter o resultado, o que foge dos
limites e propósitos da norma processual civil, tendo em vista que os embargos
declaratórios constituem recurso de integração e não de substituição. Assim, persisto
o descontentamento quanto a sentença proferida, cabe a parte recorrer ao remédio
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cabível no caso em tela. Rejeito, pelo exposto, os embargos de declaração opostos.
-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.
8. RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-3003/2009-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x MAURO PAULO COSTA
e outro- A parte autora requereu a inclusão da Sra. Elaine de Lima Freire no
pólo passivo da demanda (fls. 51). Ocorre que o pedido formulado pela parte é
impertinente, uma vez que a pessoa indicada já encontra-se inserida na lide, tendo
sido expedido mandado de citação que não pode ser cumprido pelo Oficial de Justiça
em razão de não encontrar a requerida no endereço indicado (fl. 45). Intime-se a
requerente para manifestar-se sobre a certidão de fl. 45. -Advs. EDUARDO GARCIA
BRANCO e VIVIAN MACHADO GARCIA-.
9. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-9128/2010-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS AUGUSTO PEREIRA
XAVIER-PROCEDA A PARTE AUTORA O RECOLHIMENTO DA GRC DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.
10. COBRANCA - ORDINARIA-0011683-68.2010.8.16.0129-THEREZINHA DE
JESUS SILVA SANTOS e outros x BANCO ITAU UNIBANCO BANCO MULTIPLO
S/A-I - Em observancia ao disposto no artigo 398, do CPC, manifeste-se a autora,
no prazo de 05 dias, sobre os documentos juntados às fls. 164/174. II - Defiro o
pedido de fls. 177. Anote-se. -Advs. DANIELLE G.S.G. FARIAS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.
11. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0011790-15.2010.8.16.0129-CRISTIANE DE
OLIVEIRA SILVA MADEIRA x BRASIL TELECOM S/A- A autora ingressou com a
presente ação visando a exibição de documentos.
Em síntese, sustenta que firmou contrato de participação financeira com a COTELPA/
TELEPAR, sucedida pela Brasil Telecom S/A, o qual se deu em razão da utilização
dos serviços de telefonia, tendo sofrido danos em razão de irregularidades na
emissão de ações.
Além disso, sustenta que em razão da ilegalidade na cobrança do PIS/COFINS, há
necessidade de acesso às faturas visando eventual ressarcimento.
Disse que buscou administrativamente os documentos necessários à futura
demanda, não obtendo êxito no intento.
Juntou documentos (fls. 12/17).
Às fls. 19 foi deferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Devidamente citada, alegou em preliminares a requerida:
Falta de interesse de agir, haja vista o atendimento, na esfera administrativa, dos
requerimentos dos acionistas, sendo que os dados fornecidos são suficientes aos
fins almejados pela parte autora. Ainda, afirma que sendo as informações acerca de
atas e balanços societários públicos, carece a parte autora de interesse processual;
Falta de interesse processual quanto à obtenção dos extratos com as informações
sobre PIS/COFINS, já que não teriam sido postulados administrativamente tais
documentos;
Prescrição em relação às pretensões, já que os contratos foram firmados há mais
de 20 anos.
No mérito, alegou a ausência do periculum in mora, já que a parte aguardou por
mais de 20 anos para requerer documentos, sendo que a ausência de exibição não
acarretará qualquer prejuízo.
Finalmente, alegou a impossibilidade de aplicação do art. 359 do CPC, já que a
presente demanda não é antecipatória da produção de provas.
Ao final, postula pela improcedência dos pedidos.
Em impugnação, a parte autora rechaçou os termos da contestação, reiterando as
alegações iniciais.
Após, os autos vieram conclusos.
É o sucinto relatório.
Decido.
Trata-se de medida cautelar proposta com o fim de obter documentos referentes ao
contrato de Utilização de Terminal Telefônico/Participação Financeira firmado com
a parte ré.
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do
CPC, haja vista, tratar-se de matéria exclusivamente de direito.
Quanto às preliminares alegadas, o acolhimento integral da alegação de ausência
de interesse processual se impõe.
O interesse de agir, sob a moderna ótica processual, é representado pelo trinômio
necessidade/utilidade/adequação.
A necessidade está presente quando, para assegurar seus direitos, não resta outra
alternativa à parte senão a busca da via jurisdicional.
A utilidade se verifica quando o provimento almejado traz alguma vantagem, material
ou imaterial, ao postulante.
A adequação aponta para a eleição do meio processual correto para o tipo de
provimento almejado.
Dentro desse contexto, quanto à alegação de falta de interesse processual em razão
de constar nos autos o documento intitulado "Radiografia do Contrato de Participação
Financeira" (fl. 19) tenho que merece ser acolhida a tese do réu.
Conforme se observa na notificação apresentada pela parte autora, em confronto
com as informações prestadas pelo réu, foram atendidos, administrativamente, os
pleitos iniciais.
Solicitadas certidões, termos, cópias de contratos, atas e balancetes, o réu
apresentou, em suas palavras, "radiografia" do contrato, onde informou o valor
capitalizado, o valor patrimonial, a data de capitalização, a quantidade de ações
emitidas, dentre outras, não atendendo a pretensão da parte autora somente em
relação aos documentos públicos, os quais, em razão da espécie de sociedade
mercantil, a Lei impõe a publicidade.
Note-se que os dados fornecidos são suficientes para o deslinde do feito, mostrando-
se a "radiografia" do contrato um documento satisfativo para o pedido de exibição.

Nesse sentido verte a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. BRASIL TELECOM. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TESE DE
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO ACOLHIMENTO. TESE DE SUFICIÊNCIA
À CAUTELAR DA RADIOGRAFIA DO CONTRATO. ACOLHIMENTO, SEM
PREJUÍZO DE COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EM EVENTUAL AÇÃO
ORDINÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DE UM DOS AUTORES
(LIG FOMENTO MERCANTIL). ACOLHIMENTO. TESE DE MINORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO ACOLHIMENTO. VERBA FIXADA COM
ACERTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(TJPR - 6ª C.Cível - AC 0733389-1 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Juiz Subst. 2º G. Joscelito Giovani Ce - Unânime - J. 07.06.2011)
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PROCEDÊNCIA
INTERESSE PROCESSUAL INEXIGÊNCIA DO ESGOTAMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA DIREITO FUNDAMENTAL À INAFASTABILIDADE DE
APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO RADIOGRAFIA DO CONTRATO
DOCUMENTO HÁBIL A SATISFAZER A PRETENSÃO DO APELADO
HONORÁRIOS REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.
(TJPR - 6ª C.Cível - AC 0662039-9 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Des. Marco Antonio de Moraes Leite - Unânime - J. 18.04.2011)
Desta feita, sendo considerada hábil à satisfação da pretensão a chamada
"radiografia" do contrato, fornecida administrativamente, carece a autora de
necessidade da via jurisdicional para assegurar a sua pretensão, posto que já
satisfeita administrativamente, estando ausente o interesse processual.
Ademais, se o documento fornecido antes da propositura da ação é considerado hábil
para instruir eventual pleito ordinário, os demais pedidos de exibição se mostram
inúteis à parte autora.
Portanto, deve ser acolhida a tese de ausência de interesse processual, já que
atendido o pedido na esfera administrativa, antes da propositura da ação.
No que toca ao pleito de exibição dos extratos e faturas visando eventual
ressarcimento em razão da cobrança do PIS/COFINS, também carece a parte autora
de interesse processual.
Em primeiro lugar, verifico que na notificação extrajudicial apresentada pela parte
requerente não consta pedido para apresentação de tais documentos, não se
podendo falar em pretensão resistida.
Muito embora debatido o tema, e longe de ser pacificado, entendo que, muito embora
não se negue a aplicação do princípio da inafastabilidade da jurisdição, não se pode
afirmar que há necessidade da via jurisdicional quando não ocorreu requerimento na
esfera administrativa.
Noutros termos, se a parte interessada não postulou a entrega dos documentos,
não há resistência do adverso em fornecê-los, inexistindo, por consequência,
necessidade de se socorrer ao Poder Judiciário para obtenção dos papéis.
O entendimento do STJ neste sentido aponta:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO.
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS COM DADOS SOCIETÁRIOS. RECUSA.
RECURSO À COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. LEI N. 6.404/1976, ART.
100, § 1º. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA "TAXA DE
SERVIÇO".
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8,
DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.
I. Falta ao autor interesse de agir para a ação em que postula a obtenção de
documentos com dados societários, se não logra demonstrar: a) haver apresentado
requerimento formal à ré nesse sentido;
b) o pagamento pelo custo do serviço respectivo, quando a empresa lhe exigir,
legitimamente respaldada no art. 100, parágrafo, 1º da Lei 6.404/1976.
II. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008
e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).
III. Recurso especial não conhecido.
(REsp 982133/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 10/09/2008, DJe 22/09/2008)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. TELESC. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.
SÚMULA N. 7/STJ. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DO DISPOSITIVO
LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA N. 284/STF.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART.
557, § 2º, DO CPC.
1. (...)
2. A caracterização do interesse de agir em ações objetivando a exibição de
documentos societários exige a demonstração da prova do requerimento formal na
via administrativa e o comprovante do pagamento da taxa de serviço, quando a
empresa o exigir (art. 100, § 1º, da Lei n. 6.404/1976), conforme assentado por
esta Corte em recurso submetido ao regime do art. 543 do CPC (REsp n. 982.133/
RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
10/9/2008, DJe 22/9/2008).
(...)
(AgRg no Ag 1420567/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 26/10/2011)
Além disso, a parte requerente expressamente afirmou que busca tais documentos
com o fim de postular eventual ressarcimento pelas cobranças do PIS/COFINS.
Não obstante a questão ainda ser debatida, o STJ firmou entendimento acerca da
legalidade do repasse de tais tributos aos consumidores, restando certo que carece
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a parte autora de utilidade para os documentos pleiteados, já que certamente não
verá sua pretensão atendida.
Assim decidiu, sobre o tema, o STJ:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS DISCRIMINADOS NA
FATURA TELEFÔNICA. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO REPETITIVO.
ART. 543-C DO CPC. RESP 976.836/RS.
(...)
3. Restou pacificado o tema "sub judice" no julgamento do Recurso Especial repetitivo
976.836, da relatoria do Min. Luiz Fux, julgado em 25.8.2010, no sentido de que
"o repasse econômico do PIS e da Cofins, nos moldes realizados pela empresa
concessionária de serviços de telefonia, revela prática legal e condizente com as
regras de economia e de mercado, sob o ângulo do direito do consumidor, com
espeque no art. 9º, § 3º, da Lei n. 8.987/1995 e no art. 108, § 4º, da Lei n. 9.472/1997".
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.
(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 625.767/RJ, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe
01/04/2011)
Assim, ausentes a necessidade da via jurisdicional, já que não existiu resistência à
pretensão da parte postulante, bem como a utilidade dos documentos almejados, já
que é firme a posição jurisprudencial de que é legal o repasse financeiro do PIS/
COFINS aos consumidores dos serviços de telefonia, deve ser acolhida a tese de
falta de interesse processual.
Do exposto, pelos fundamentos acima expostos, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil, diante da carência da ação pela falta de interesse processual.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorários de sucumbência, os quais, na forma do art. 20 e seus §§, do CPC,
arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a Lei nº 1.060/50.
-Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, ANA TEREZA PALHARES BASÍLIO e
JOAQUIM MIRÓ-.
12. REINTEGRACAO DE POSSE-0013636-67.2010.8.16.0129-BANCO
ITAULEASING S/A x OLIVIA DE FRANCA SANTANA-Intime-se a parte autora para
que promova o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de extinção e
arquivamento. -Adv. JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR-.
13. REVISAO CONTRATUAL-ORDINARIA-0015447-62.2010.8.16.0129-LOBAO
TRANSPORTES LTDA x BANCO BMG S/A.- Intime-se a parte autora, por meio do
respectivo advogado, para complementar a diferença apontada às fls. 59-v, no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. ERICK RAPHAEL DOS SANTOS-.
14. INDENIZACAO-0020349-58.2010.8.16.0129-ALINE ARMSTRONG
GONCALVES RODRIGUES e outros x NELSON STIVAL-Ficam as partes
devidamente INTIMADAS para que especifiquem as provas que desejam produzir
em audiência, justificando a sua pertinência e relevância, bem como sobre a
necessidade de realização de audiência conciliatória. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, SERGIO SAID STAUT
JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.
15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0021140-27.2010.8.16.0129-FABIANO
LOPES RODRIGUES x AL.FID./BC LEASING S/A CFI-PROCEDA A PARTE
AUTORA O RECOLHIMENTO DA GRC DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PARA
CUMPRIMENTO DO MANDADO -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-.
16. REINTEGRACAO DE POSSE-0002213-76.2011.8.16.0129-BV LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ARMANDO ALVES DE ARAUJO-PROCEDA
A PARTE AUTORA O RECOLHIMENTO DA GRC DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO -Advs. CRISTIANE FERREIRA RAMOS,
ANGELA ESSER PULZATO DE PAULA e GISELLE CRISTINE PALU-.
17. RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-0002875-40.2011.8.16.0129-
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT x NAHOR
AMORIM DE PAULA e outros-1. Tendo em vista a informação acerca do falecimento
do primeiro requerido (fl. 50) suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 60
dias (art. 43 e 265, inciso I e seu § 1º, do Código de Processo Civil). 2. Intime-
se o subscritor da petição de fl. 50 para que promova a substituição processual do
requerido falecido, no prazo de 15 dias (art. 1055 do mesmo codex). 3. Defiro o
requerimento de fl. 50. Oficie-se à Receita federal, solicitando o endereço de Cleony
Barbosa de Lima. Entregue-se o expediente à credora para recolher as taxas devidas
e providenciar o cumprimento. 4. Restando infrutífera a diligencia acima, determino
desde já, a expedição de oficio à COPEL solicitando o endereço do referido. -Advs.
VIVIAN MACHADO GARCIA e ANDRESSA GRASIELA GONÇALVES-.
18. INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS-0002951-64.2011.8.16.0129-MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO
KULEK x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS-À PARTE PARA
RETIRADA DE OFÍCIO, QUERENDO, NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS. -Advs.
EMERSON NICOLAU KULEK, CIRO BRUNING e CAMILLO AMATUZZI FILHO-.
19. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-0004281-96.2011.8.16.0129-NISLENE
ESTEVO PEREIRA FERREIRA e outro x CLINI - LAB CENTRO MEDICO
AUXILIAR - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS-Ficam as partes devidamente
INTIMADAS para que especifiquem as provas que desejam produzir em audiência,
justificando a sua pertinência e relevância, bem como sobre a necessidade de
realização de audiência conciliatória. -Advs. NATAIL DA SILVA MONTEIRO e
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-.
20. COBRANCA-0004641-31.2011.8.16.0129-ORGAO GESTOR DE MAO DE
OBRA DO TRAB PORT AVUL DO PORTO ORG DE PGUA (OGMO PGUA) x BRAVA
OPERACOES PORTUARIAS LTDA.-Ficam as partes devidamente INTIMADAS para
que especifiquem as provas que desejam produzir em audiência, justificando a sua
pertinência e relevância, bem como sobre a necessidade de realização de audiência
conciliatória. -Advs. ATILA SAUNER POSSE, FERNANDO MUNIZ SANTOS, FILIPE

STARKE, ROBERTO PORTO FARINON, ROGERIO DE PAULA ALVES e RUY
FERNANDO CARVALHO DA SILVA-.
21. COBRANCA-0005067-43.2011.8.16.0129-GELSON CUNHA FERREIRA e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, na presente AÇÃO DE COBRANÇA
promovida por GELSON CUNHA FERREIRA, CIRENE NUNES CORDEIRO, DIEGO
GOUVEIA E MARCOS AURELIO NUNES DA SILVA, contra DPVAT - CENTAURO
VIDA E PREVIDENCIA S/A, o acordo celebrado entre as partes (fls. 144/148),
julgando extinta a presente ação, com apreciação do mérito, nos termos do art. 269,
incisos III, combinado com o art. 158 do Código de Processo Civil. Custas ex vi legis.
Oportunamente, anote-se e arquive-se. -Advs. ELIANE MARCKS MOUSQUER,
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA SILVA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.
22. ACAO ORDINARIA-0005208-62.2011.8.16.0129-VILSON SANTIAGO x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A-1. Recebo
o recurso interposto nos seus efeitos legais. 2. Intime-se a parte apelada para,
querendo, oferte contrarrazões recursais, no prazo de quinze dias. 3. Após, atribua-
se numeração única e remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as
cautelas legais. -Adv. ADAM MIRANDA SÁ STEHLING-.
23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0006769-24.2011.8.16.0129-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x YASMIN CARLIN
ANTUNES-Intime-se a parte autora para que proceda a retirada de carta de citação,
no prazo de cinco (5) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0006904-36.2011.8.16.0129-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RODRIGO FERREIRA-
Estando suficientemente comprovado através dos documentos acostados, o
inadimplemento da obrigação, defiro a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente (art. 3º do Decreto-Lei n. 911/69). Expeça-se o competente mandado
para cumprimento da liminar. Executada a medido, cite-se o devedor para, no
prazo de 05 dias, pagar a integralidade da divida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, e/ou contestar o pedido no prazo de
15 dias, contados da data da apreensão (art. 3º, §§ 2º e 3º, do Decreto-Lei nº
911/69, alterado pelo art. 56 da Lei 10.931/2004). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a
realizar as diligencias com as prerrogativas do art. 172, § 2º, do Código de Processo
Civil, atentando-se para o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, 9.3.8. Decorrido o prazo de 05 dias previsto no § 2º, do art. 3º, do
Decreto-Lei nº 911/69 (redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/2004), sem que tenha
ocorrido o pagamento, autorizo o credor fiduciário a valer-se do disposto no § 1º do
mesmo artigo, tendo em vista o pedido constante na inicial, ressaltando que será
aplicada a pena de multa prevista no § 6º, do art. 3º da citada Lei, sem prejuízo
das perdas e danos na hipótese de decisão pela improcedência da ação. -Advs.
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.
25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0007248-17.2011.8.16.0129-BANCO
BRADESCO S.A. x ADELINO SIMAS NETO ME e outro- Intime-se o autor, para
esclarecer acerca da petição juntada às fls. 34, pelo fato que em analise aos autos
nao consta acordo conforme noticiado. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.
26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0007853-60.2011.8.16.0129-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO
PAULO ZOMER-Indefiro o pedido de localização do endereço do requerido através
dos sistemas BanceJud, Infoseg e Siel. Isso porque este Juízo não possui
convenio com os sistemas Infoseg e Siel, e o sistema BacenJud tem apenas a
função de bloqueio de ativos financeiros. -Advs. ELIZANDRA CRISTINA SANDRI
RODRIGUES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR-.
27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0008224-24.2011.8.16.0129-BANCO
BRADESCO S.A. x JOAO GONÇALVES DE LIMA-MARMORES- Intime-se a parte
exequente para que se manifeste sobre a resposta da penhora on line, no prazo de
10 dias. -Adv. DENIO LEITE NOVAIS JUNIOR-.
28. INVENTARIO-0008374-05.2011.8.16.0129-DANIEL ALVES DOS SANTOS e
outro x ASCENDINO MACHADO DOS SANTOS-Intime-se a parte autora para que
proceda a retirada de carta de citação, no prazo de dez (10) dias. -Adv. NELY SNATO
DA CRUZ-.
29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0008820-08.2011.8.16.0129-ANA
RAQUEL DE BARROS LEMOS LUCK x MAGNA SCHEILA MODULO E CIA
LTDA - ME - CLINICA DENTARIA POPULAR-Intime-se a parte requerida para
que especifique as provas que deseja produzir. -Advs. JULIO RICARDO ARAUJO,
ALEXANDRE POLATI e RAFAEL AUGUSTO CASSETARI FILHO-.
30. ACAO DE DESPEJO-0003310-77.2012.8.16.0129-OURO VERDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x SOLO VIVO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA- Tendo em vista as peculiaridades
apresentadas no processo, torna-se oportuno a tentativa conciliatória, assim, designo
o dia 23/04/2013, às 14:30 horas, para audiência de conciliação, nos termos do
art.447 do Código de Processo Civil.
Int.
Diligências necessárias.-Advs. JOSE RODRIGO SADE e HEROLDES BAHR NETO-.
31. REVISIONAL DE CONTRATO-0004287-69.2012.8.16.0129-MARIAH CRISTINE
CELESTINO x BANCO ITAUCARD S/A- 1 - Considerando que na decisão de fls.
51/52 o Desembargador Relator apenas concedeu o efeito suspensivo ao agravo
de instrumento nº 945.525-2, revogo a decisão de fls. 50. 2 - Aguarde-se a decisão
de mérito do Agravo de Instrumento nº 945.525-2. -Adv. ERICK RAPHAEL DOS
SANTOS-.
32. INDENIZACAO-0005727-03.2012.8.16.0129-PARANA ESTAMPO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A (CSAV)-
1. Considerando, por analogia, o disposto no artigo 113, § 2º, do CPC, não havendo
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nos autos nenhum ato decisório praticado pelo Juízo incompente, ratifico os autos
já praticados.
À vista do contido no art. 125, IV, que impõe ao Juiz o dever de, a qualquer
tempo, tenta conciliar as partes, e levando-se em consideração a manifestação de
fls.227/228, designo o ndia 07/05/2013, às 15:00 horas, para essa finalidade.
Intimem-se as partes.
2. Diligências necessárias.-Advs. HENRY ANDERSEN NAVARETTE, JOÃO PAULO
ALVES JUSTO BRAUN e MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON-.
33. APURACAO DE SITUACAO DE RISCO-0007111-98.2012.8.16.0129-
MINISTERIO PUBLICO DO EST DO PARANA x ALONSO SCREMIN- 1) Defiro o
pedido formulado pelo representante do Ministério Público, designando-se o dia 16
de abril de 2013, às 16:00 horas, para audiência de conciliação. 2) Atente o Senhor
Oficial de Justiça para os endereços indicados no parecer ministerial. 3) Dou as
partes presentes por intimadas.-Advs. ANA PAULA PINA GAIO e FABRICIO DA
SILVA FIGUEIRA-.
34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0008252-55.2012.8.16.0129-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SANDRA
MARA DE SOUZA-I - Defiro o pedido de fls. 52, à escrivania para que realize as
intimações conforme requerido. II - Estando suficientemente comprovado atraves
dos documentos acostados, o inadimplemento da obrigação, defiro a liminar de
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3º do Decreto-Lei n.
911/69). Especa-se o competente mandado para cumprimento da liminar. Executada
a medida, cite-se o devedor para, no prazo de 05 dias, pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, e/ou
contestar o pedido no prazo de 15 dias, contados da data da apreensão (art. 3º, §§
2º e 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, alterado pelo art. 56 da Lei 10.931/2004). Autorizo
o Sr. Oficial de Justiça a realizar as diligencias com as prerrogativas do art. 172, § 2º,
do Código de Processo Civil, atentando-se para o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, 9.3.8. Decorrido o prazo de 05 dias previsto no § 2º, do
art. 3º, do Decreto-Lei nº 911/69 (redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/2004), sem
que tenha ocorrido o pagamento, autorizo o credor fiduciário a valer-se do disposto
no § 1º do mesmo artigo, tendo em vista o pedido constante na inicial, ressaltando
que será aplicada a pena de multa prevista no § 6º, do art. 3º da citada Lei, sem
prejuízo das perdas e danos na hipótese de decisão pela improcedência da ação.
-Advs. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-.
35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0008262-02.2012.8.16.0129-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NOEL LUCIO
GONCALVES-Estando suficientemente comprovado através dos documentos
acostados, o inadimplemento da obrigação, defiro a liminar de busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente (art. 3º do Decreto-Lei n. 911/69). Expeça-se o
competente mandado para cumprimento da liminar. Executada a medido, cite-se o
devedor para, no prazo de 05 dias, pagar a integralidade da divida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, e/ou contestar o pedido no
prazo de 15 dias, contados da data da apreensão (art. 3º, §§ 2º e 3º, do Decreto-Lei
nº 911/69, alterado pelo art. 56 da Lei 10.931/2004). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a
realizar as diligencias com as prerrogativas do art. 172, § 2º, do Código de Processo
Civil, atentando-se para o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, 9.3.8. Decorrido o prazo de 05 dias previsto no § 2º, do art. 3º, do Decreto-Lei
nº 911/69 (redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/2004), sem que tenha ocorrido
o pagamento, autorizo o credor fiduciário a valer-se do disposto no § 1º do mesmo
artigo, tendo em vista o pedido constante na inicial, ressaltando que será aplicada a
pena de multa prevista no § 6º, do art. 3º da citada Lei, sem prejuízo das perdas e
danos na hipótese de decisão pela improcedência da ação. -Advs. CARLA HELIANA
VIEIRA MENEGASSI TANTIN e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.
36. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-0009067-52.2012.8.16.0129-ZOEL DA
SILVA MARTINS x ITAU UNIBANCO S.A- Em se tratando de ação onde o valor
dado à causa não supera 60 salários mínimos, o procedimento a ser observado é o
sumario (CPC, art. 275, I), ainda que haja cumulação de pedidos (CPC, art. 292, III).
Sobre o tema, Jose Miguel Garcia Medina assevera que: "não fica a critério do autor
optar pelo procedimento ordinário quando cabível o sumario. Afinal, não apenas o
autor, mas também ao réu pode interessar o desfecho celebre da demanda" (Código
de Processo Civil comentado. 2ª Edição. Revista dos Tribunais, 2012). Portanto,
emende a parte autora a petição inicial, em 10 dias, adequando o rito procedimental,
com observância, inclusive, do disposto no art. 276 do CPC. -Adv. NATAIL DA SILVA
MONTEIRO-.
37. REINTEGRACAO DE POSSE-0009639-08.2012.8.16.0129-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO CARLOS CAMARGO
FALCAO- Trata-se de pedido de Reintegração de Posse, proposto por BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de ANTONIO CARLOS
CAMARGO FALCAO, com o fim de buscar e apreender o veiculo descrito na inicial,
que esta em posse do requerido. Alega a exordial, em síntese, que a parte autora
firmou com o réu contrato de arrendamento mercantil do veiculo descrito, no valor de
R$ 14.024,40 (quatorze mil, vinte e quatro reais e quarenta centavos) e que, desde
27/04/2012, o requerido deixou de efetuar os pagamentos das parcelas vencidas.
Requer a medida em sede de liminar, para o fim de ser o bem reintegrado na
posse da parte autora. I - São requisitos para a concessão da tutela pleiteada, em
sede de liminar, o "periculum in mora" e o "fumus boni iuris". No caso vertente,
a postulação tem como motivo o esbulho concreto da posse, vez que as partes
contrataram o arrendamento mercantil do referido bem (fls. 12/26). Ocorre que o
réu deixou de pagar as prestações, e, sedo regularmente notificado (fls. 27/28),
não adimpliu o seu debito. Nos termos do artigo 928, do Código de Processo
Civil, e em razão dos argumentos expostos e documentos atrelados na petição
inicial, em particular o contrato de arrendamento mercantil e a notificação da parte
requerida, verifico que são verossímeis e plausíveis, numa primeira analise, os fatos

alegados, consistentes no esbulho da posse de um bem que lhe pertence, sendo
que a posse foi perdida. Esta presente, portanto, o requisito do "fumus boni iuris".
Alem disso, quanto ao perigo da demora, vejo que como se trata de veiculo, e
que este pode ser facilmente escondido ou vendido, ou ate mesmo desaparecer,
frustrando qualquer demanda futura, restou cumprido também este requisito. Com
as limitações probatórias desta fase processual, é razoável admitir a presença dos
requisitos legais. II - Ante o exposto, defiro a medida liminar de reintegração de
posse, em decorrência do esbulho noticiado. Especa-se mandado de reintegração
de posse. III - Autorizo, desde logo, o reforço policial, apenas se necessário, com as
devidas cautelas legais. IV - Autorizo, excepcionalmente, o cumprimento da ordem
fora do horário de expediente, conforme artigo 172 do Código de Processo Civil. V
- Cite-se o requerido, observando-se o disposto no artigo 930, caput, do Código de
Processo Civil para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, com
as advertências legais. -Adv. DANIELE DE BONA-.
38. EMBARGOS A EXECUCAO-0009659-96.2012.8.16.0129-CHRISTIANE
CRISTO DO ROSARIO HAMMOUD x BANCO ITAU S.A.-1. Recebo a apelação no
efeito devolutivo (art. 520, inciso V do CPC). 2. Intime-se o apelado para responder
em 15 (quinze) dias (CPC, art. 508 e 518). -Adv. DANIEL HACEHM-.
39. OBRIGACAO DE NAO FAZER - ORD-0010318-08.2012.8.16.0129-OAKLEY
BRASIL LTDA. e outro x IMPORTADOR(ES) DAS MERCADORIAS RETIDAS
NA ALFANDEGA DO PORTO DE PARANAGUA,RELACIONADAS AOS
CONTEINERES INKU2509-3,INKU623314-6,GESU544011-5-Intime-se a parte
autora para que comprove o pagamento das custas processuais finais, sendo elas:
do escrivao no valor de R$ 2,82. -Advs. RODRIGO GIANNI CARNEY e CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS-.
40. COBRANCA-0012183-66.2012.8.16.0129-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL MAR 1 x SEVERINO PEREIRA DA SILVA- I-Designo o dia
16/04/2013,às 14:30 horas, para audiência de conciliação.
Nessa audiência será tentada a conciliação e a ré poderá apresentar sua defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas.
Na mesma audiência será decidido sobre a produção de provas, designando-se data
para audiência de instrução e julgamento, se necessário.
II- Cite-se o réu, com antecedência mínima de comparecimento à audiência,
ou o acopnhando de advogado, implicará na presunção de qaue admitiu como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 277, §§ 2º e 3º, e 319 do Código de
Processo Civil).
Intime-se o autor na pessoa de seu advogado.
Diligências necessárias.-Adv. ALINE BRATTI NUNES PEREIRA-.
41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0012293-65.2012.8.16.0129-BANCO
PANAMERICANO S.A x JUCILIA MACEDO GRACIANO- Estando suficientemente
comprovado através dos documentos acostados, o inadimplemento da obrigação,
defiro a liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3º do
Decreto-Lei n. 911/69). Expeça-se o competente mandado para cumprimento da
liminar. Executada a medido, cite-se o devedor para, no prazo de 05 dias, pagar
a integralidade da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, e/ou contestar o pedido no prazo de 15 dias, contados da data
da apreensão (art. 3º, §§ 2º e 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, alterado pelo art. 56 da
Lei 10.931/2004). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a realizar as diligencias com as
prerrogativas do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil, atentando-se para o
disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, 9.3.8. Decorrido o
prazo de 05 dias previsto no § 2º, do art. 3º, do Decreto-Lei nº 911/69 (redação dada
pelo art. 56 da Lei 10.931/2004), sem que tenha ocorrido o pagamento, autorizo o
credor fiduciário a valer-se do disposto no § 1º do mesmo artigo, tendo em vista o
pedido constante na inicial, ressaltando que será aplicada a pena de multa prevista
no § 6º, do art. 3º da citada Lei, sem prejuízo das perdas e danos na hipótese de
decisão pela improcedência da ação. -Adv. ALINE CARNEIRO DA CUNHA DINIZ
PIANARO-.
42. MONITORIA-0015242-62.2012.8.16.0129-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO x IVANA DE FREITAS GOMES- 1. A pretensão visa ao cumprimento
de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída
por prova escrita sem eficácia de titulo executivo, de modo que a ação monitoria é
pertinente (art. 1102.a, CPC). 2. Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado,
com prazo de 15 dias, nos termos do pedido inicial (CPC, art. 1.102.b), anotando-
se nesse mandado que, caso os requeridos o cumpram, ficarão isentos de custas e
honorários advocatícios (CPC, 1102, c, § 1º). 3. Conste ainda no mandado, que nesse
prazo, os requeridos poderão oferecer embargos e caso não haja o cumprimento
da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o
titulo executivo judicial (art. 1102, c, CPC). -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
43. REINTEGRACAO DE POSSE-0018295-51.2012.8.16.0129-BANCO ITAUCARD
S.A. x MANOEL JOSE CAVALCANTE-I - Trata-se de pedido de Reintegração
de Posse, proposta por BANCO ITAUCARD S.A em face de MANOEL JOSE
CAVALCANTE, com o fim de buscar e apreender o veiculo descrito na inicial, que
esta em posse do requerido. Alega a exordial, em síntese, que a parte autora firmou
com o réu contrato de arrendamento mercantil do veiculo descrito, no valor de R$
28.000,00 (vinte e oito mil reais) e que, desde 26/05/2012, o requerido deixou de
efetuar os pagamentos das parcelas vencidas. Requer a medida em sede de liminar,
para o fim de ser o bem reintegrado na posse da parte autora. II - São requisitos para
a concessão da tutela pleiteada, em sede de liminar, o "periculum in mora" e o "fumus
boni iuris". No caso vertente, a postulação tem como motivo o esbulho concreto da
posse, vez que as partes contrataram o arrendamento mercantil do referido bem
(fls. 16/19). Ocorre que o réu deixou de pagar as prestações, e, sendo regularmente
notificado (fls. 20/21), não adimpliu o seu debito. Nos termos do artigo 928, do Código
de Processo Civil, e em razão dos argumentos expostos e documentos atrelados na
petição inicial, em particular o contrato de arrendamento mercantil e a notificação da

- 1210 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

parte requerida, verifico que são verossímeis e plausíveis, numa primeira analise,
os fatos alegados, consistentes no esbulho da posse de um bem que lhe pertence,
sendo que a posse foi perdida. Está presente, portanto, o requisito do "fumus boni
iuris". Alem disso, quanto ao perigo da demora, vejo que como se trata de veiculo,
e que este pode ser facilmente escondido ou vencido, ou ate mesmo desaparecer,
frustrando qualquer demanda futura, restou cumprido também este requisito. Com
as limitações probatórias desta fase processual, é razoável admitir a presença dos
requisitos legais. III - Ante o exposto, defiro a medida liminar de reintegração de
posse, em decorrência do esbulho noticiado. Expeça-se mandado de reintegração
de posse. IV - Autorizo, desde logo, o reforço policial, apenas se necessário, com as
devidas cautelas legais. V - Autorizo, excepcionalmente, o cumprimento da ordem
fora do horário de expediente, conforme artigo 172 do Código de Processo Civil. VI
- Cite-se o requerido, observando-se o disposto no artigo 930, caput, do Código de
Processo Civil para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, com
as advertências legais. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSÉ
FUMIS FARIA-.
44. MONITORIA-0020300-46.2012.8.16.0129-FARROUPILHA - ADM. DE
CONSORCIOS LTDA x SAMUEL LEOPOLDINO DA SILVA e outros-I - A pretensão
visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição
devidamente instruída por prova escrita sem eficácia de titulo executivo, de modo
que a ação monitoria é pertinente (art. 1102.a, CPC). II - Defiro, pois, de plano, a
expedição do mandado, com prazo de 15 dias, nos termos do pedido inicial (CPC, art.
1.102.b), anotando-se nesse mandado que, caso os requeridos o cumpram, ficarão
isentos de custas e honorários advocatícios (CPC, 1102, c, § 1º). III - Conste ainda
no mandado, que nesse prazo, os requeridos poderão oferecer embargos e caso não
haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de
pleno direito, o titulo executivo judicial (art. 1102, c, CPC). -Advs. ADEMIR BASSO
e LAUDIR GULDEN-.
45. EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-0007320-04.2011.8.16.0129-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x EDUARDO ANTONIO BORGES-INTIME-SE A
PARTE EXECUTADA SOBRE O PETITORIO DE FLS. 60/67 E DOCUMENTOS
A ELE ACOSTADOS, DENTRO DO PRAZO DE CINCO (5) DIAS. -Adv. KARIN
KASSMAYER-.
[if gte mso 9]>
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 008549/2004

MARCELO MARQUARDT 0021 001822/2007
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0026 003224/2009
MARINEIDE SPALUTO 0002 000363/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0003 000671/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0017 006442/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0022 000866/2008
PEDRO CARLOS MARTELLO 0020 000956/2007
PRISCILA KEI SATO 0014 008549/2004
RAFHAELLE MARIANO ALVES M 0021 001822/2007
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0029 001234/2009
RICARDO LUCAS CALDERON 0017 006442/2006
SERGIO URUBATAO FERNANDES 0019 000474/2007
SILVANA TORMEM 0023 001166/2008
VANISE MELGAR TALAVERA 0013 006305/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0017 006442/2006

1. COBRANCA - ORDINARIA-554/2002-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x NAKAMORI & NAKAMORI LTDA-Intime-se a parte autora para que promova
o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -
Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, LUCAS LEANDRO LEMES
GONÇALVES e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.
2. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-363/2003-PEDRO JOSE DUARTE SANTIAGO
x MUNICIPIO DE PARANAGUA-À PARTE PARA RETIRADA DE OFÍCIO,
QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS. -Advs. LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR e MARINEIDE SPALUTO-.
3. BUSCA CONV. P/ DEPOSITO-671/2003-BANCO OURINVEST S/A x PAULO
SERGIO LEMOS-Intime-se a parte autora para que promova o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA-.
4. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-1910/2004-EDSON LUIZ PIRES x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Edson Luiz Pires propôs a presente Ação de
Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, aduzindo que
exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de Paranaguá e Antonina
e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas e, decorrência do
acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de 390 mil litros de
nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação impossibilitou
a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses. Argumentou
que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido inclusive a
retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou
a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.
Aberto prazo para manifestação em relação aos novos documentos juntados, a parte
ré impugnou a juntada da documentação alegando que estes deveriam acompanhar
a inicial pois se tratavam de documentos públicos e da época dos fatos, requerendo
o desentranhamento dos mesmos. Ainda dos documentos a parte ré indagou da
incompetência funcional do prefeito para que decretasse a proibição da pesca
tornando o ato inexistente, pois tal competência pertencia exclusivamente aos órgãos
ambientais IBAMA e/ou IAP. A parte ré requereu a expedição de ofícios a estes
órgãos para que informassem sobre quaisquer atos que determinassem a proibição
da pesca nas baias de Paranaguá e Antonina.
Na sentença o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado pelo
autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00 e a
titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a correção
monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da citação, e
por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto a preliminar de ilegitimidade ativa argüida quanto a falta da
carteira de pescador como comprovante do exercício da atividade, quanto ao fato de
não haver decreto oficial que instruiu a proibição da atividade pesqueira pelo prazo
de 30 dias, quanto a falta de menção na sentença sobre a incompetência funcional
da Prefeitura para decretação da proibição da pesca, por fim, suscitou a falta de
oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 65) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.
A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
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fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentando o Tribunal considerou o fundamento de
cerceamento de defesa apontado pela ré, assim como a falta de comprovação da
qualidade profissional do autor, na falta de comprovação do período de suspensão
da atividade pesqueira, a falta de comprovação do recebimento do beneficio no
período de defeso decidiu por conhecer e dar provimento à apelação anulando o
processo a partir da impugnação, determinando o retorno dos autos para regular
dilação probatória, julgando as demais questões levantadas pela ré e o recurso
adesivo prejudicados.
Ante o não comparecimento da parte autora nas audiências de conciliação e
instrução e julgamento (18/09/2009 e 13/10/2009) justificada pela não localização da
mesma, por duas vezes foram marcadas nova data de audiência, o que motivou o
julgamento pela extinção do processo sem a resolução do mérito.
Inconformada a parte autora ingressou com recurso de apelação fundada no
cerceamento do direito de defesa pela não intimação da parte autora quanto à
audiência que julgou extinto o processo.
A contra-razoes apresentadas apresentada pela ré sustentou as inúmeras audiência
realizadas pelos advogados na mesma Vara em processos que tramitam em
decorrência do acidente ambiental na qual figuram pescadores, motivo o que tornaria
impossível o desconhecimento da audiência pelos procuradores da parte autora, pois
durante dois anos todas as intimações das audiências referentes ao mesmo caso,
se deram atraves do cartório.
O Tribunal julgou procedente o pedido de apelação, anulando a sentença e
determinando a produção de provas.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas
pela parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas,
bem como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos
e do IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos
nº 1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível. Indefiro pedido de expedição de oficio
ao Ministério do Trabalho e Emprego em razão do mesmo já ter respondido ao
questionamento conforme pode ser observado em fls. 188.
Defiro pedido de juntada de documentos (fls.217, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.-
Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
5. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-2264/2004-ISMAEL FERNANDES DA COSTA x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Ismael Fernandes da Costa propôs
a presente Ação de Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,
aduzindo que exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de
Paranaguá e Antonina e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas
e, decorrência do acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de
390 mil litros de nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação
impossibilitou a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses.
Argumentou que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido
inclusive a retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou
a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.
Antecipadamente o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado
pelo autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00
e a titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a
correção monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da
citação, e por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto ao aceite da carteira de pescador como comprovante do
exercício da atividade, quanto ao fato de não haver decreto oficial que instruiu a
proibição da atividade pesqueira pelo prazo de 30 dias, quanto a falta de menção na
sentença sobre a incompetência funcional da Prefeitura para decretação da proibição
da pesca, por fim, suscitou a falta de oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 65) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.

A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentando o Tribunal atraves de decisão monocrática decidiu
por converter o julgamento em diligencias, determinado prazo para regularização
pela parte autora, comprovando sua qualidade de pescador.
Frente a resposta do Ministério do Trabalho e Emprego sobre o recebimento do
beneficio - defeso em 2001, em audiência realizada, a legitimidade ativa do autor
como pescador apto a figurar na demanda foi reconhecida pela ré.
Remetido os autos ao E. Tribunal ao recurso de apelação foi dado provimento e ao
recurso adesivo, julgaram prejudicado.
Intimada sobre a juntada de copia dos autos que tramitavam na 1ª Vara Cível a parte
ré manifestou pela a falta de interesse justificando que o Tribunal, assim como o
juiz de primeira instancia, naquele momento corroboravam o entendimento de que a
reparação deveria abranger período não superior à 30 dias.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas pela
parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem
como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos e do
IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos nº
1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível.
Indefiro pedido de expedição de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego para que
informe se o autor foi beneficiário do seguro desemprego - defeso, no ano de 2001,
em razão da resposta já estar disponível no processo (fls. 134/136).
Defiro pedido de juntada de documentos (fls. 172, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.
-Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
6. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-2402/2004-MARIA JULIA DE OLIVEIRA SIQUEIRA
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-Tendo em vista que o prazo
determinado em fls. 165 já decorreu, intime-se o procurador da parte autora para
que manifeste-se sobre a habilitação dos sucessores do autor falecido e realize a
juntada da certidão, no prazo de 15 dias (art. 1060, inciso I, do mesmo codex). -Adv.
CRISTIANE ULIANA-.
7. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-3392/2004-MARIA DA FONSECA DA FERREIRA
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Maria da Fonseca Ferreira propôs
a presente Ação de Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,
aduzindo que exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de
Paranaguá e Antonina e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas
e, decorrência do acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de
390 mil litros de nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação
impossibilitou a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses.
Argumentou que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido
inclusive a retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou
a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.
Aberto prazo para manifestação em relação aos novos documentos juntados, a parte
ré impugnou a juntada de documentação alegando que estes deveriam acompanhar
a inicial pois se tratavam de documentos públicos e da época dos fatos, requerendo
o desentranhamento dos mesmos. Ainda dos documentos a parte ré indagou da
incompetência funcional do prefeito para que decretasse a proibição da pesca
tornando o ato inexistente, pois tal competência pertencia exclusivamente aos órgãos
ambientais IBAMA e/ou IAP. A parte ré requereu a expedição de ofícios a estes
órgãos para que informassem sobre quaisquer atos que determinassem a proibição
da pesca nas baias de Paranaguá e Antonina.
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Na sentença o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado pelo
autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00 e a
titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a correção
monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da citação, e
por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto ao aceite da carteira de pescador como comprovante do
exercício da atividade, quanto ao fato de não haver decreto oficial que instruiu a
proibição da atividade pesqueira pelo prazo de 30 dias, quanto a falta de menção na
sentença sobre a incompetência funcional da Prefeitura para decretação da proibição
da pesca, por fim, suscitou a falta de oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 65) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.
A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentando o Tribunal considerou o fundamento de
cerceamento de defesa apontado pela ré, assim como na falta de oportunidade da
ré de manifestar-se acerca da documentação juntada após a treplica decidiu por
conhecer e dar provimento à apelação anulando o processo a partir da impugnação,
determinando o retorno dos autos para regular dilação probatória, julgando as demais
questões levantadas pela ré e o recurso adesivo prejudicados.
Ante o não comparecimento da parte autora nas audiências de instrução e julgamento
(29/04/2009, 13/07/2009 e 25/11/2009) justificada pela não localização da mesma,
por duas vezes foram marcadas nova data de audiência, o que motivou o julgamento
pela extinção do processo sem a resolução do mérito.
Inconformada a parte autora ingressou com recurso de apelação fundada no
cerceamento do direito de defesa pela não intimação da parte autora quanto à
audiência que julgou extinto o processo.
A contra-razoes apresentada pela ré sustentou as inúmeras audiências realizadas
pelos advogados na mesma Vara em processos que tramitam em decorrência do
acidente ambiental no qual figuram pescadores, motivo o que tornaria impossível
o desconhecimento da audiência pelos procuradores da parte autora, pois durante
dois anos todas as intimações das audiências referentes ao mesmo caso, se deram
através do cartório.
O Tribunal julgou procedente o pedido de apelação, anulando a sentença e
determinando a produção de provas.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas pela
parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem
como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos e do
IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos nº
1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível.
Indefiro pedido de expedição de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego em razão
do mesmo já ter respondido ao questionamento conforme pode ser observado em
fls. 153.
Defiro pedido de juntada de documentos (fls. 215, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.
-Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
8. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-3815/2004-ANTONIO CARLOS DOS SANTOS x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Antonio Carlos dos Santos do propôs
a presente Ação de Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,
aduzindo que exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de
Paranaguá e Antonina e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas
e, decorrência do acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de
390 mil litros de nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação
impossibilitou a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses.
Argumentou que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido
inclusive a retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou

a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.
Antecipadamente o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado
pelo autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00
e a titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a
correção monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da
citação, e por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto ao aceite da carteira de pescador como comprovante do
exercício da atividade, quanto ao fato de não haver decreto oficial que instruiu a
proibição da atividade pesqueira pelo prazo de 30 dias, quanto a falta de menção na
sentença sobre a incompetência funcional da Prefeitura para decretação da proibição
da pesca, por fim, suscitou a falta de oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 65) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.
A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentado o Tribunal determinou expedição de oficio ao
IAP e IBAMA para esclarecer sobre expedição de determinação destes órgãos
suspendendo as atividades pesqueiras nas baias de Paranaguá e Antonina no
período pos o acidente com o N/T Norma. Intimada a parte autora não realizou a
regularização da representação processual no prazo determinado judicialmente. No
julgamento o recurso de apelação foi considerado provido e o recurso adesivo julgado
prejudicado.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas pela
parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem
como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos e do
IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos nº
1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível.
Defiro pedido de expedição de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego para que
informe se o autor foi beneficiário do seguro desemprego - defeso, no ano de 2001.
Expeça-se oficio.
Defiro pedido de juntada de documentos (fls. 280, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.
-Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
9. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-3838/2004-DANIEL DOS SANTOS x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Daniel dos Santos propôs a presente Ação de
Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, aduzindo que
exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de Paranaguá e Antonina
e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas e, decorrência do
acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de 390 mil litros de
nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação impossibilitou
a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses. Argumentou
que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido inclusive a
retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou
a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
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Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.
Antecipadamente o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado
pelo autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00
e a titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a
correção monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da
citação, e por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto ao aceite da carteira de pescador como comprovante do
exercício da atividade, quanto ao fato de não haver decreto oficial que instruiu a
proibição da atividade pesqueira pelo prazo de 30 dias, quanto a falta de menção na
sentença sobre a incompetência funcional da Prefeitura para decretação da proibição
da pesca, por fim, suscitou a falta de oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 65) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.
A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentado o Tribunal considerou o fundamento de
cerceamento de defesa apontado pela ré, assim como na falta de oportunidade da
ré de manifestar-se acerca da documentação juntada após a treplica decidiu por
conhecer e dar provimento à apelação anulando o processo a partir da sentença,
determinando o retorno dos autos para regular dilação probatória, julgando as demais
questões levantadas pela ré e o recurso adesivo prejudicados.
Ante a falta injustificada do autor no comparecimento à audiência de instrução, em
16 de dezembro de 2009 (fls.147/148), esta restou prejudicada, motivo pelo qual
juntamente com o fato de apenas serem trazidos aos autos provas documentais, o
magistrado julgou pela extinção do processo sem resolução do mérito.
Inconformada a parte autora ingressou com recurso de apelação fundada no
cerceamento do direito de defesa pela não intimação da parte autora quanto à
audiência.
A contra-razões apresentada pela ré sustentou as inúmeras audiências realizadas
pelos advogados na mesma Vara em processos que tramitam em decorrência do
acidente ambiental no qual figuram pescadores, motivo o que tornaria impossível o
desconhecimento da audiência pelos procuradores da parte autora.
O Tribunal julgou procedente o pedido de apelação, anulando a sentença e
determinando a produção de provas.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas
pela parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas,
bem como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos
e do IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos
nº 1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível. Indefiro pedido de expedição de oficio
ao Ministério do Trabalho e Emprego em razão do mesmo já ter respondido ao
questionamento conforme pode ser observado em fls. 175.
Defiro pedido de juntada de documentos (fls. 204, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.
-Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
10. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-3839/2004-VALDECIR FERREIRA MACHADO x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Valdecir Ferreira Machado propôs a
presente Ação de Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,
aduzindo que exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de
Paranaguá e Antonina e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas
e, decorrência do acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de
390 mil litros de nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação
impossibilitou a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses.
Argumentou que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido
inclusive a retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou

a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.
Antecipadamente o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado
pelo autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00
e a titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a
correção monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da
citação, e por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto ao aceite da carteira de pescador como comprovante do
exercício da atividade, quanto ao fato de não haver decreto oficial que instruiu a
proibição da atividade pesqueira pelo prazo de 30 dias, quanto a falta de menção na
sentença sobre a incompetência funcional da Prefeitura para decretação da proibição
da pesca, por fim, suscitou a falta de oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 64) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.
A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentando o Tribunal atraves de decisão monocrática decidiu
por converter o julgamento em diligencia, determinando prazo para produção das
provas referidas pela parte autora e a contraprova pela parte ré, limitado a condição
de pescador, bem como prazo para regularização pela parte autora da representação
processual, sob pena de não conhecimento do recurso.
Em audiência na data de 02/12/2009 a ré reconheceu a legitimidade do autor, mas as
partes entenderam que fora prejudicada a realização de prova oral. Os autos foram
remetidos ao Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação julgando nulo o
processo a partir da impugnação e prejudicado o recurso adesivo.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas pela
parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem
como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos e do
IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos nº
1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível.
Indefiro pedido de expedição de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego para que
informe se o autor foi beneficiário do seguro desemprego - defeso, no ano de 2001,
pois a resposta do oficio já esta disponível nestes autos conforme fls. 140/143.
Defiro pedido de juntada de documentos (fls. 166, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.
-Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
11. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-3846/2004-FRANCISCO MENDES x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Francisco Mendes propôs a presente Ação de
Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, aduzindo que
exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de Paranaguá e Antonina
e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas e, decorrência do
acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de 390 mil litros de
nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação impossibilitou
a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses. Argumentou
que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido inclusive a
retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou
a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
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pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.
Antecipadamente o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado
pelo autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00
e a titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a
correção monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da
citação, e por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto ao aceite da carteira de pescador como comprovante do
exercício da atividade, quanto ao fato de não haver decreto oficial que instruiu a
proibição da atividade pesqueira pelo prazo de 30 dias, quanto a falta de menção na
sentença sobre a incompetência funcional da Prefeitura para decretação da proibição
da pesca, por fim, suscitou a falta de oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 65) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.
A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentando o Tribunal através de decisão monocrática decidiu
por converter o julgamento em diligencia, determinando prazo para regularização d
representação processual pela parte autora e produção das provas referidas pelas
partes.
Em audiência na data de 02/12/2009 a ré reconheceu a legitimidade do autor, mas as
partes entenderam que fora prejudicada a realização de prova oral. Os autos foram
remetidos ao Tribunal que deu provimento ao recurso julgando nulo o processo a
partir da impugnação e prejudicado o recurso adesivo.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas pela
parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem
como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos e do
IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos nº
1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível.
Indefiro pedido de expedição de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego para que
informe se o autor foi beneficiário do seguro desemprego - defeso, no ano de 2001,
em razão da resposta já estar disponível no processo (fls. 138/140).
Defiro pedido de juntada de documentos (fls. 165, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.
-Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
12. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-3979/2004-MANOEL DE ABREU GOUVEA x
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Manoel de Abreu Gouvêa propôs a
presente Ação de Indenização em face de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS,
aduzindo que exercia a atividade de pesca artesanal na região das baias de
Paranaguá e Antonina e que a partir de 18.10.2001 teve suas atividades suspensas
e, decorrência do acidente ambiental no qual do navio N/T Norma vazaram cerca de
390 mil litros de nafta petroquímica, elemento que devido o seu grau de contaminação
impossibilitou a atividade pesqueira na região pelo período não inferior a seis meses.
Argumentou que sofreu em razão do acidente, danos morais e materiais devido
inclusive a retração do mercado consumidor de pescados.
Após deferimento do pedido de assistência judicial gratuita e tendo sido o
réu devidamente citado foram apresentados por este a contestação na qual
preliminarmente apontou a inépcia da inicial, a ilegitimidade ativa e passiva, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ausência de provas. No mérito, afastou
a culpa em razão de uma bóia que estava deslocada motivo da ocorrência do
sinistro. Apontou ainda que as águas não foram contaminadas pelo produto e que
os pescadores não comprovaram os danos sofridos, impugnando desta forma, os
pedidos de danos morais e lucros cessantes. Juntando documentos, requereu o
acolhimento das preliminares levantadas e, no mérito, a improcedência do pedido.
Os argumentos levantados pela ré foram rechaçados pelo autor que reiterou
os pedidos da inicial. À parte adversa manifestou-se sobre a juntada de novos
documentos.

Antecipadamente o MM. Juiz julgou parcialmente procedente o pedido elaborado
pelo autor condenando a ré ao pagamento de danos morais a quantia de R$ 2.000,00
e a titulo de danos materiais o valor de R$ 350,00, devendo ser observados a
correção monetariamente a partir da data de sentença e juros legais contados da
citação, e por fim ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
Na sequência a ré ingressou com pedido de embargos declaratórios através do qual,
alegando omissão quanto ao aceite da carteira de pescador como comprovante do
exercício da atividade, quanto ao fato de não haver decreto oficial que instruiu a
proibição da atividade pesqueira pelo prazo de 30 dias, quanto a falta de menção na
sentença sobre a incompetência funcional da Prefeitura para decretação da proibição
da pesca, por fim, suscitou a falta de oportunidade para produção de provas.
Em despacho, os embargos foram recebidos, mas não acolhidos, sendo que em
razão do entendimento do juiz a embargante foi condenada (fls. 65) ao pagamento de
multa em razão de terem sido considerados os embargos, meramente protelatórios.
A requerida inconformada com a sentença ingressou com recurso de Apelação no
qual requereu anulação do feito a partir da sentença para que fosse oportunizada a
produção de provas.
Em resposta a parte autora apresentou recurso adesivo e contra-razões, requerendo
a reforma parcial da sentença com a majoração dos valores estipulados na sentença
e a negativa total ao provimento interposto pela ré, bem como a aplicação da pena
por litigância de má-fé pela alteração da verdade dos fatos no intuito de levar a erro
o juízo, resultando em meio protelatório do processo.
Nas contra-razoes do recurso adesivo, a ré requereu a negativa de provimento do
recurso alegando que a pretensão do autor em majorar o dano moral não merece
acolhimento pela impossibilidade jurídica de arbitrar indenizações por danos morais
fundada apenas nos depoimentos da parte autora, que tentou fundamentar em seu
recurso que na Comarca de Antonina o valor maior arbitrado levou em consideração
o mero depoimento dos pescadores.
Diante dos recursos apresentando o Tribunal considerou o fundamento de
cerceamento de defesa apontado pela ré, decidiu por conhecer e dar provimento
à apelação anulando o processo a partir da sentença, determinando o retorno dos
autos para regular dilação probatória, julgando as demais questões levantadas pela
ré e o recurso adesivo prejudicados.
Ante a falta injustificada do autor no comparecimento à audiência de instrução e
julgamento, em 01 de dezembro de 2009 (fls. 138/139), esta restou prejudicada,
motivo pelo qual juntamente com o fato de apenas serem trazidos aos autos provas
documentais, o magistrado julgou pela extinção do processo sem resolução do
mérito.
Inconformada a parte autora ingressou com recurso de apelação fundada no
cerceamento do direito de defesa pela não intimação da parte autora quanto à
audiência.
A contra-razoes apresentada pela ré sustentou as inúmeras audiências realizadas
pelos advogados na mesma Vara em processos que tramitam em decorrência do
acidente ambiental no qual figuram pescadores, motivo o que tornaria impossível o
desconhecimento da audiência pelos procuradores da parte autora.
O Tribunal julgou procedente o pedido de apelação, anulando a sentença e
determinando a produção de provas.
Foi aberto prazo de 10 dias para que as partes manifestassem acerca das provas
que pretendiam produzir.
Tempestivamente, a parte ré demonstrou interesse no depoimento pessoal do autor,
oitiva das testemunhas, bem como solicitou a juntada de documentos e a expedição
de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego quanto ao pagamento do beneficio do
defeso no ano de 2001 ao autor.
Não houve manifestação por parte do autor.
É o relatório.
Diante do relatado e do longo prazo contado da data de ajuizamento da presente
ação, necessário se faz a instrução do feito. Assim, defiro as provas requeridas pela
parte ré consistentes em depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, bem
como a juntada dos ofícios nº 283/2009 e 127/2008, da Capitania dos Portos e do
IBAMA, respectivamente, e por fim a juntada da prova emprestada dos autos nº
1.531/2004 em tramite na 1ª Vara Cível.
Indefiro pedido de expedição de oficio ao Ministério do Trabalho e Emprego para que
informe se o autor foi beneficiário do seguro desemprego - defeso, no ano de 2001,
haja a resposta de fls. 170-173.
Defiro pedido de juntada de documentos (fls. 199, letras c, d, e), devendo ser dado
vista a parte autora para que caso haja interesse manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, nos moldes do art. 398 do Código de Processo Civil.
Após manifestação das partes voltem-me conclusos para designação da audiência.
-Advs. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.
13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6305/2004-SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMI- e outro x ENA CRISTINA LESSA
FERREIRA-Intime-se a parte autora para que promova o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA-.
14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8549/2004-BANCO ITAU S/A x
ROBERTO SANTOS-Intime-se a parte credora para que se manifeste sobre a
resposta da penhora on line, bem como pleitear o que de direito, no prazo de 10
dias. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, PRISCILA KEI SATO
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.
15. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3094/2005-MARIO BENITES x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-À PARTE PARA QUE PROMOVA A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS, NO PRAZO DE 24 Hrs. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-.
16. COBRANCA - SUMARIA-5832/2005-CREDICARD BANCO S/A x LEOVALDO
BONFIN PINTO-DA BAIXA DOS AUTOS, INTIMEM-SE AS PARTES
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INTERESSADAS. EM NADA REQUERENDO, ARQUIVEM-SE. -Advs. JOSE
AUGUSTO DE REZENDE e EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-.
17. RESSARCIMENTO - ORDINARIA-6442/2006-BRADESCO SEGUROS S/A x
MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S.A.-DA BAIXA DOS AUTOS, INTIMEM-
SE AS PARTES INTERESSADAS. EM NADA REQUERENDO, ARQUIVEM-SE. -
Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
LUCIANA DE MELLO RODRIGUES, IWAM JAEGER JUNIOR e RICARDO LUCAS
CALDERON-.
18. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-424/2007-FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS AMÉRICA MULTICARTEIRA
x MIKE GREFFIN DA SILVA-Intime-se a parte autora para que promova o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Advs.
IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e DANIEL BARBOSA MAIA-.
19. COBRANCA - ORDINARIA-474/2007-MIRIAN GOMES LEITE DA SILVA x
MARIO MARCONDES LOBO-I - Certifique-se conforme requer às fls. 88, reiterado
às fls. 96, item "a". II - Intime-se o autor para atender ao contido na certidão de fls.
87. III - Após, a elaboração da conta, venham conclusos. -Adv. SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA-.
20. ALVARA-956/2007-PAULINA SILVA PINHEIRO e outro x OSMAR GUILHERME
LUDOVICO-Intime-se a parte autora para que promova o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Advs. CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN, PEDRO CARLOS MARTELLO e EVANDRO MARIO LAZZARI-.
21. INDENIZAÇÇO - ORDINÁRIA-1822/2007-GIOVANA ELISA NASCIMENTO
AMORIM REPRESENTADA POR e outros x CLINICA PARANAENSE DE
ULTRASSONOGRAFIA - CPU-À PARTE PARA RETIRADA DE OFÍCIO,
QUERENDO, NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS. -Advs. RAFHAELLE MARIANO
ALVES MENDES e MARCELO MARQUARDT-.
22. REVISAO CONTRATUAL-ORDINARIA-866/2008-ANICLER JOSE FERREIRA x
BANCO FINASA S/A- 1. Designo audiência de conciliação para o dia 29.04.2013, às
13:30 horas, o qual deverão comparecer pessoalmente as partes.
2. Cite-se a parte ré com antecedência mínima de 10 dias e sob a advertência prevista
no parágrado segundo do artigo 277 do Código de Processo Civil.
3. Cientifique-se a parte ré de que, caso não alcançada a conciliação, deverá, na
própria audiência, apresentar resposta na forma do artigo 278 do Código de Processo
Civil.
Com eventual contestação a parte ré deverá trazer os registros que possua relativos
ao objeto do presente litígio, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Aguarda a retirada da carta de intimação no prazo de cinco (05) dias.-Advs. JULIANA
PIANOVSKI PACHECO e PAULO SERGIO WINCKLER-.
23. BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-1166/2008-BANCO FINASA S.A. x ALEX
OLIVEIRA AMORIM-PROCEDA A PARTE AUTORA O RECOLHIMENTO DA GRC
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO -Adv.
SILVANA TORMEM-.
24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2571/2009-BANCO BRADESCO S.A. x
JOSE ROMERO LEONEL DE FREITAS- 1. Para fins de consulta junto ao sistema
BacenJud, intime-se o exequente para trazer aos autos planilha atualizada do debito.
2. Deixo de analisar, por ora, o pedido de bloqueio de veiculos que por ventura
existam em nome dos executados.-Adv. DANIEL HACHEM-.
25. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-3013/2009-BANCO BRADESCO
S.A. x LIBON TRANSPORTES LTDA. e outros- 1. Para fins de consulta junto ao
sistema BacenJud, intime-se o exeqüente para trazer aos autos planilha atualizada
do debito. 2. Indefiro o pedido de localização dos endereços dos executados através
dos sistemas BacenJud, RenaJud e InfoJud. Isso porque este Juízo não possui
convenio com o sistema InfoJud, sendo que o sistema BacenJud tem apenas a
função de bloqueio de ativos financeiros e o RenaJud de restringir o direito do
devedor sobre o veiculo dado em garantia. -Adv. DANIEL HACHEM-.
26. EXECUCAO PROVISORIA-3224/2009-F. ANDREIS & CIA LTDA x NORBERTO
ESPINDOLA CALLIARI-A solicitação de declaração de bens do executado à Receita
Federal configura verdadeira quebra de sigilo fiscal, o que somente se revela
admissível se estiver devidamente caracterizada a necessidade e que comprovado
de modo justificável a situação. É o que subsume dos incs. X e XII, do art. 5º, da
Carta Magna. Para que seja quebrado o sigilo fiscal, deve haver relevante motivo,
de caráter excepcional, o que não se configura pelo simples interesse da exeqüente
na busca de localização de bens penhoráveis. Neste sentido esta afirmado
o entendimento jurisprudencial: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFICIO A REPARTIÇÕES
PUBLICAS PARA CONSULTA SOBRE BENS DO DEVEDOR. SIGILO FISCAL E
BANCARIO. 1. A quebra do sigilo bancário e fiscal é medida excepcional que
depende da presença de relevantes motivos os quais, inexistindo, conspiram pelo
indeferimento da diligencia. 2. É cediço que somente em hipóteses extremas está o
juiz autorizado a quebrar o sigilo fiscal e buscar, pelas declarações de renda, junto à
Receita Federal, bens do devedor para garantir a execução. 3. Precedentes do STJ:
RESP 466138/ES, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 31.03.2003; RESP
509.383/SC, desta relatoria, DJ de 20.06.2003; RESP 206963/ES, Relator Ministro
Garcia Vieira, DJ de 28.06.1999 e RESP 204329/MG, Relator Ministro Franciulli
Netto, DJ de 19.06.2000. 4. In casu, a despeito de a Fazenda Estadual envidar
esforços no sentido de localizar bens para fazer face ao credito tributário, suas
tentativas restaram infrutíferas, consoante se infere do voto-condutor do acórdão
hospitalizado. 5. Agravo Regimental improvido." (1ª Turma, AgRg no REsp 667578/
MG, Rel. Min. LUIZ FUX, unânime, DJ 01/08/2005) Grifou-se. Assim, tendo em vista
tratar-se de interesse privado e diante do caráter sigiloso da declaração do imposto
de renda, INDEFIRO o pedido de fls. 56. Proceda-se a devolução ao requerente
do valor referente às custas pagas para a expedição do oficio pretendido. Intime-se

o requerente para dar regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv.
MARCIO ARI VENDRUSCOLO-.
27. COMINATORIA - ORDINARIA-0003189-49.2012.8.16.0129-VERA LUCIA
FERNANDES x IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN e outro- Intime-se a parte
autora sobre a devolução da carta, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANA
RODRIGUES MENDONCA-.
28. REVISIONAL DE CONTRATO-0011065-55.2012.8.16.0129-EUCLIDES
FERREIRA ALVES JUNIOR x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- I - Compulsando
os autos, verifico que nao foi apresentado documento indispensavel à propositura
da ação (contrato), vez que se trata de ação revisional de contrato. Sendo assim,
intime-se o autor para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o contrato objeto
da demanda, comprove a negativa da requerida em fornecê-lo ou que o solicitou
e, decorrido prazo razoavel, a ré manteve-se inerte, sob pena de indeferimento da
inicial. II - Após, voltem conclusos. -Adv. AGDA FERNANDA PACHECO BUENO-.
29. EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-1234/2009-MUNICIPIO DE PARANAGUA
x IVETH SANTOS AGARI JORGENSEN e outro-Diante da certidao de fls. 08-v,
manifeste-se o exequente. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-.
30. CARTA PRECATORIA-0008420-57.2012.8.16.0129-Oriundo da Comarca de 10
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-FINANCEIRA ALFA S/A x ELIANE
LOURENCO DA SILVA-Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte autora em 5 dias. -Adv. FABIANA SILVEIRA-.
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RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0058 001237/2010
0067 000169/2011
RAFAEL WINIK TREIN 0052 000752/2010
RITA DE CÁSSIA RIBAS TAQU 0050 000677/2010
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0035 000070/2010
ROBERTO MARTINS 0046 000526/2010
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 0006 000395/2004
ROBERTO SATIN INÁCIO 0047 000554/2010
ROBSON SAKAI GARCIA 0058 001237/2010
0067 000169/2011
RODRIGO AUGUSTO DA SILVA 0047 000554/2010
ROGERIA DA SILVA GUEDES I 0045 000474/2010
0062 000058/2011
ROSANA CHRISTINE HASSE CA 0043 000462/2010
SABRINA FELIPE ARCOVERDE 0101 000969/2012
SANDRA REGINA RODRIGUES 0076 000877/2011
SEBASTIÃO VINÍCIUS MORENT 0053 000882/2010
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0030 000699/2009
SUELI ANTUNES 0087 000283/2012
SYLVIA NOGUEIRA COSTA 0021 000165/2009
SÉRGIO JUNIOR RIZZATO 0064 000078/2011
SÉRGIO LEAL MARTINEZ 0068 000243/2011
THAÍS AMOROSO PASCHOAL 0072 000637/2011
VALERIA CARAMURU CICARELL 0059 001261/2010
0078 000903/2011
VALTER MARELLI 0056 001109/2010
0057 001156/2010
VICTOR ANTONIO MACHADO DE 0073 000639/2011
VIVIANI DOS SANTOS SANCHE 0007 000031/2005
WALDIR LESKE 0063 000060/2011
WALDUR TRENTINI 0087 000283/2012
WESLEY IZIDORO PEREIRA 0024 000300/2009
WILSON DE JESUS GUARNIERI 0064 000078/2011

Relação de Publicação nº 15/2013.

1. Inventario-217/1988-DARCI FURUNCHI PRADO x MILTON VASCONCELOS DO
PRADO- Efetuar o recolhimento de R$ 2,60, referente às fotocópias para instrução
de mandado e ofício. "Efetuar o recolhimento da taxa de diligência" do Sr. Oficial
de Justiça - Sr. Geraldo Alves Torres da Silveira, CPF.: 424.210.209-72 - conta nº
20.031-8, ag. nº 2709-001 da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 132,94.
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"Retirar Ofício" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente à instrução do ofício.
-Advs. JOAO ADEMAR MENTA e ALDREY FABIANO AZEVEDO-.
2. Declaratoria-124/2000-NEUSA DOS SANTOS AVILA e outro x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA- Despacho à fl. 702.- Às partes para apresentarem suas
alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. (...). -Advs. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.
3. Execucao de Sentenca-792/2000-LEANDRO AMBROSIO ALFIERI x FABIO
FREIRE- Despacho às fls. 147/verso.- 1.(...). Assim, satisfeito o pedido de fls.
135/139, formulado pelo executado. 2.No mais, compulsando os autos, verifica-se
que o bloqueio mantido de 30% corresponde ao valor de R$ 540,00. Entretanto,
conforme documento de fl. 142 o executado recebe remuneração de R$ 1.545,33.
Assim, deve o bloqueio se ater a 30% do montante de R$ 1.545,33, o que
corresponde à R$ 463,59. 3.Promova-se o desbloqueio de R$ 76,41 da conta
corrente do executado. 4.Lavre-se o termo de penhora do valor de R$ 463,59. 5.(...).
-Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e CRISTIANE
SIMONE KIMURA-.
4. Inventario-5/2002-MARIA IRANY DE SOUZA MATTOS e outros x JOSE ANTONIO
DE MATTOS- Despacho à fl. 122.- Considerando as informações existentes nos
autos, intime-se a inventariante para prestar suas últimas declarações. (...). -Adv.
CARLOS ROBERTO DE MATOS-.
5. Execucao de Sentenca-360/2004-LUCIANA ROSA CORDEIRO DA SILVA x
MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- "Efetuar o recolhimento da taxa de diligência"
do Sr. Oficial de Justiça - Sr. Geraldo Alves Torres da Silveira, CPF.: 424.210.209-72
- conta nº 20.031-8, ag. nº 2709-001 da Caixa Econômica Federal, no valor de R$
66,47. -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.
6. Execucao de Sentenca-0000563-35.2004.8.16.0130-ROBERTO NOBORU
IAMAGURO x ROBERTO MUSTEFAGA- Sentença à fl. 120.- (...). Assim,
considerando a paralisação do feito por mais de 30 (trinta) dias face à ausência de
atos imprescindíveis para seu andamento, outra solução não há, senão a aplicação
do artigo 267, inc. III, do CPC. Diante do exposto, julgo extinto o presente processo
sem apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo
Civil. Custas pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. -Advs.
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO, ROBERTO NOBORU IAMAGURO, EDILSON
AVELAR SILVA e FABIO VILELA EUZEBIO-.
7. Execucao de Sentenca-31/2005-MARIA DO SOCORRO GONCALVES x
MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho à fl. 505.- 1.Tendo em vista o depósito
efetuado pelo requerido, ora executado, expeça-se alvará judicial, com prazo de 30
(trinta) dias, para levantamento dos valores depositados em favor do patrono da
parte autora (f. 500/501). 2.Aguarde-se a efetivação do pagamento do precatório
requisitório (fs. 459/460). 3.1.(...). ("Retirar Alvará" e efetuar o recolhimento de R$
9,40, referente à instrução de alvará. Alvará válido até 10/04/2013). -Advs. GREICI
MARY DO PRADO EICKHOFF, LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
VIVIANI DOS SANTOS SANCHES-.
8. Arrolamento-485/2005-MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA e outros x ATTILIO
REYNALDO DE OLIVEIRA- Despacho à fl. 62.- Sobre a petição e documentos de
fls. 42/59, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.
9. Prestacao de Contas-0000969-85.2006.8.16.0130-ANTONIO JOSE DE LIMA x
BANCO ITAU S/A.- Sentença às fls. 911/verso.- Tratam-se embargos de declaração
(fls. 899-909) opostos na data de 25.02.2013 contra sentença publicada no dia
18.02.2013 (fls. 887-893 e 897). Considerando que o prazo para interposição desta
espécie recursal é de 05 dias, a teor do art. 536 do Código de Processo Civil, o
mesmo é tempestivo e deve ser conhecido. (...). Desta forma, rejeito a prejudicial de
mérito relativa à prescrição e assim o fazendo, fica sanada a omissão da sentença da
segunda fase de fls. 887-893. Quanto aos demais pontos levantados nos embargos,
inexistem os vícios previstos no art. 535 do CPC na decisão, que deve permanecer tal
como foi lançada. O inconformismo da parte embargante quanto ao resultado efetivo
da demanda de ser manifestado pela via recursal própria. Em sede de embargos
de declaração é defeso ao Juízo rever o mérito do julgamento, limitando-se a sanar
eventuais vícios de obscuridade, omissão ou contradição, o que não se verifica no
caso. Assim, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, os dou provimento
para sanar a omissão na forma da fundamentação supra. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.
10. Ord.de Revisao de Contrato-0000979-32.2006.8.16.0130-KOCHI & KOCHI LTDA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Sentença às fls. 319/322-
verso.- 1.(...). 3.1.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
para o fim de, tão somente, declarar nula a cláusula contratual que prevê a cobrança
da comissão de permanência, entendendo devidas entretanto, as demais. 3.2.Por
conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art.
269, I, do Código de Processo Civil. 3.3.Tendo os autores decaído da maior parte
de seu pedido, condeno-os ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios da parte adversa, os quais fixo em dez por cento (10%) sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. 3.4.Transitada em julgado a presente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. JOSE PAULO DIAS DA SILVA e
LUIS CARLOS SIX BOTTON-.
11. Execucao de Titulos Extrajud.-615/2006-BANCO BRADESCO S/A x JOAO FELIX
DE OLIVEIRA e outro- Diante da certidão de fl. 71 (Certifico que decorreu o prazo
para embargos), manifeste-se a parte autora. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.
12. Declaratoria-80/2007-CLAUDIO APARECIDO DE SOUZA x BANCO REAL ABN
AMRO BANK- Despacho à fl. 712.- 1.Quanto à fixação de honorários advocatícios,
verifico que o executado deixou escoar o prazo para pagamento voluntário sem
qualquer justificativa devendo incidir a multa no percentual de 10% conforme previsto
no artigo 475-J. 2.Expeça-se alvará judicial a favor do exequente para levantamento

da quantia depositada às fls. 693/694, conforme requerido às fls. 706/708. 3.
(...). -Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.
13. Arrolamento-231/2007-LAURICI SOUZA DOS SANTOS e outros x OTACILIO
DOS SANTOS- Despacho à fl. 117.- Considerando a petição de fls. 114/115,
manifeste-se novamente a Fazenda Pública do estado de São Paulo, em 10 (dez)
dias. ("Retirar Carta Precatória" e efetuar o recolhimento de R$ 63,40, referente
às fotocópias autenticadas e instrução da referida carta precatória). -Adv. MIGUEL
HADDAD-.
14. Monitoria-310/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE UNIPAR x JULIANO DOS
SANTOS FURLAN- Diante da certidão de fl. 216 (Certifico que decorreu o prazo para
embargos), manifeste-se a parte autora. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.
15. Execucao de Sentenca-744/2007-MARCOS JOSE CERONI e outro x EDMILSON
TAVARES DE OLIVEIRA e outro- Despacho à fl. 183.- 1.(...). Desta forma, defiro o
pedido de fl. 181, para efetiva satisfação do crédito. 2.Oficie-se a Empresa Brasileira
de Correios e Telegrafos, empregador do executado, para que promova o desconto
mensal no montante de 30% do salário do executado, depositando o referido valor
em conta judicial. ("Retirar Ofício" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente à
instrução do ofício). -Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-.
16. Anulacao de Titulo-0003617-67.2008.8.16.0130-ELICELIO PAULO DA SILVA
x DIOGENES SERGIO SANCHES- Sentença às fls. 67/68.- (...). Ante o exposto,
JULGO PROCDENTE o pedido inicial para: a) declarar a inviabilidade do cheque nº
000948, no valor de R$ 3.207,00 (três mil duzentos e sete reais), do Banco Bradesco,
emitido em 20.12.2004, ser levado a protesto e, de consequência, declarar inválido
o protesto do título contestado. Tendo em vista a sucumbência do réu, condeno-
o ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios dos patronos
da parte adversa, que ora arbitro em R$ 900,00 (novecentos reais), com fulcro no
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o tempo decorrido nesta
demanda, a baixa complexidade da causa a revelia e o local da prestação do serviço,
observada também a taxa Selic em relação a estas verbas, a partir da publicação
da presente sentença. Fixo também observados os mesmos parâmetros jurídicos
'supra', honorários a favor do curador especial em R$ 900,00 (novecentos reais), a
serem custeados pelo Estado do Paraná ante a ausência de Defensoria Pública na
Comarca. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LAURI TRENTINI-.
17. Execucao de Sentenca-0003002-77.2008.8.16.0130-CITRI AGROINDUSTRIAL
S/A x TIM CELULAR S/A- "Retirar Ofício" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40,
referente à instrução do ofício. -Adv. FABIO LUIS FRANCO-.
18. Ordinaria de Cobranca-0004529-30.2009.8.16.0130-ALAERTE TAMBARA e
outros x BANCO BAMERINDUS S/A- 1.Pela parte Autora - "Retirar Alvará" e efetuar
o recolhimento de R$ 9,40, referente à instrução de alvará. (Alvará válido até
10/05/2013).
2.Pela parte Ré - "Retirar Alvará" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente
à instrução de alvará. (Alvará válido até 10/05/2013). -Advs. EDUARDO KAZUAKI
KAGUEYAMA e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR-.
19. Inventario-126/2009-ADALBERTO ANTONIO DA SILVA x JOSE ANTONIO DA
SILVA e outro- Despacho à fl. 140.- 1.Intime-se o inventariante para, no prazo de
10 (dez) dias, informar o andamento da Ação Anulatória nº 366/2005, em trâmite
na Comarca de Chapada dos Guimarães. 2.(...). -Adv. ADALBERTO ANTONIO DA
SILVA-.
20. Ordinaria de Indenizacao-0004510-24.2009.8.16.0130-ANDERSON
CHRISTOPHER FERREIRA ALVES x ESTADO DO PARANA- Sentença às fls.
284/289.- (...). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, e
extinto o processo com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sucumbente, pagará o autor, as despesas
do processo e os honorários do advogado do réu, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais), diante da ausência de condenação e da necessidade de instrução processual
(CPC, art. 20, §4º c/c 3º, 'a' e 'c'). Assinale-se que o autor é beneficiário da assistência
judiciária gratuita (f. 40). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se. -Advs. MARIO SERGIO GARCIA e MARCIA DANIELA CANASSA
GIULIANGELLI-.
21. Inventario-165/2009-HELEN MARIA FERREIRA e outro x ANTONIO FERREIRA-
Despacho à fl. 539.- As partes interpuseram agravo retido contra a decisão de f.
501/505. No que tange à matéria de fundo, não há como reconsiderar a decisão
agravada em sede de retratação, pois persistem as circunstâncias, motivos e
condições que levaram à decisão atacada, pelo que MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA. (...). -Advs. SYLVIA NOGUEIRA COSTA, JOSE ANTONIO DUMAS e
LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO-.
22. Ordinaria de Indenizacao-0004647-06.2009.8.16.0130-SILVIA MARIA CRISTINA
KONIG LOBOS x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho à fl. 333.- 1.Intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez)
dias. 2.(...). -Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-.
23. Civil Publica-0005115-67.2009.8.16.0130-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x CRARISVALDO PALOMBO e outros- Sentença às fls. 534/547-
verso.- (...). Em razão do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelo Ministério Público Estadual, extinguindo o feito com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para: a)
declarar a nulidade dos seguintes empenhos da Prefeitura de Amaporã do exercício
financeiro de 2002/2004: 3222/02; 3841/02; 3974/02; 4376/02; 2800/03; 2799/04;
0733/04; 0183/03; 2312/03; 1951/03; 1054/03; 1389/03; 3154/03; 1314/03; 1090/04;
0560/04. b) condenar os Réus SEBASTIÃO JOSÉ PÚPIO; HÉLIO PEREIRA
DOS SANTOS; MARIA TEREZA DA SILVA SCHMITZ; NILVA ELIETE FERREIRA
ROMAGNA e MARINALVA DE ALMEIDA GOMES à seguintes penas do artigo 12 da
Lei n. 8429/1992: b.1) solidariamente, a restituição integral dos danos decorrentes
da anulação dos empenhos descritas no item "a", devendo incidir correção monetária
pela média do INPC-IBGE e IGP-DI a partir de cada pagamento, e juros moratórios
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a partir da citação; b.2) suspensão dos direitos políticos por cinco anos; b.3) a cada
Réu, a responsabilidade pelo pagamento de multa civil equivalente a duas vezes
o valor do dano. A multa civil deverá ser corrigida monetariamente pela média do
INPC-IBGE e IGP-DI a partir da sentença, acrescida de juros de mora legais a
partir da citação e revertida em favor do Município de Amaporã (LIA, artigo 18, por
analogia). b.4) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos. Em
relação aos demais Réus, julgo improcedentes os pedidos formulados. Condeno os
Réus SEBASTIÃO JOSÉ PÚPIO; HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS; MARIA TEREZA
DA SILVA SCHMITZ; NILVA ELIETE FERREIRA ROMGNA e MARILNALVA DE
ALMEIDA GOMES, solidariamente, ao pagamento de 50% das custas processuais.
Não há falar em condenação do Réu ao pagamento de honorários advocatícios em
favor do Ministério Público, pois: a) está no exercício de sua função institucional
(CF/88, artigo 127); b) os honorários de sucumbência, por previsão legal, são devidos
somente aos profissionais inscritos na OAB (Lei n. 8.906/1994, artigo 22); c) o
Ministério Público já é subsidiado pelos cofres públicos, mediante a arrecadação e
destinação de tributos. O valor líquido da condenação deverá ser pago no prazo
de quinze dias a partir do trânsito em julgado da sentença. Não será necessário
que a parte devedora e/ou seu advogado seja intimado da ocorrência do trânsito
em julgado, tampouco será necessária prévia provocação do devedor. Não havendo
o pagamento no prazo fixado, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o total
devido, custas e honorários da fase de cumprimento de sentença (CPC, artigo 475-J).
Dou a presente sentença por publicada em mãos do escrivão. Registre-se. Intimem-
se. Registre-se. Intimem-se (inclusive o Município de Amaporã). Ciência ao Ministério
Público. Transitada em julgado, incluam-se os nomes dos Réus no Cadastro Nacional
de Condenados Por Improbidade Administrativa (Resolução CNJ n. 44/2007). -
Advs. JOSE CARLOS FARIAS, CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA e
CAROLINE PIRES PASZCZUK-.
24. Civil Publica-0004517-16.2009.8.16.0130-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x ALECIO JOSE RINALDI e outros- Despacho às fls. 2.147/2.149-
verso.- 1.(...). 2.Passo a análise das preliminares arguidas, salientando que as
preliminares de inépcia da inicial e conexão já foram analisadas e rechaçadas
quando do recebimento da peça inicial. 2.1.Da Prejudicial de Mérito (Prescrição):
(...). Assim, é de se considerar a não ocorrência da prescrição, posto que o
mandato do réu Sebastião José Púpio se findou efetivamente em 05.05.2004,
marco inicial do prazo prescricional, diante da diplomação da segunda colocada
nas eleições, em 06.05.2004. A presente ação foi ajuizada em 30.04.2009 (data
do protocolo), ou seja, 4 anos, 11 meses e 26 dias após o término do mandado,
dentro, portanto, do prazo prescricional. Rejeito, portanto a prejudicial de mérito
alegada. 2.2.Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva: (...). Assim sendo, sabe-se que
responde por ato de improbidade todo aquele que ocorre de qualquer forma para
o ato lesivo e configurador de atos desta natureza. Deste modo, entendo que a
preliminar arguida se confunde com as razões de mérito, o que será devidamente
apreciado durante a instrução dos autos, e analisando no plano abstrato. Assim,
rejeito a preliminar. 2.3.Da Carência Da Ação: (...). Assim, não há que se falar
em carência de ação. Rejeito, portanto, a preliminar. 2.4.Da Fraude Processual:
(...). Assim, afasto a alegação de fraude processual por parte do autor. 2.4.Da
Revelia: O Ministério Público requereu a revelia dos requeridos Supermercado J.
K. Ltda e Neusa dos Santos Lima, em face da não apresentação de contestação.
(...). Ainda, entendo pela necessidade de intimação dos atos processuais a serem
determinados no andamento deste processo, por se tratar de presunção relativa
de veracidade dos fatos alegados e ainda pela constituição de procurador nos
autos (fls. 1905). 3.Do Saneamento Do Feito: Superada as preliminares, constatada
a inexistência de prejudiciais de mérito ou causas de nulidade, sendo as partes
legítimas e estando devidamente representadas nos autos, declaro saneado o feito.
4.Da Fixação Dos Pontos Controvertidos: Após análise acurada dos autos, fixo como
pontos controvertidos, sem prejuízo de outros: i) a ocorrência de dispensa indevida,
fraude/simulação em algum ou todos os procedimentos licitatórios relacionados a
compra de gêneros alimentícios e de limpeza, realizados nos exercícios financeiros
de 2002 a 2004, no Município de Paranavaí/PR; ii) a participação efetiva de cada
um dos Requeridos na dispensa indevida, na fraude ou simulação eventualmente
detectadas; iii) a existência e extensão do dano ao erário público; iv) se houve
pagamento anterior e superior ao devido; v) se houve a entrega dos produtos; vi)
existência de dolo, culpa ou má-fé no proceder dos Requeridos. As demais questões
controvertidas, como relevância do dolo ou culpa na conduta dos Requeridos,
penalidades aplicáveis e ocorrência ou não de ato de improbidade, são questões de
direito que serão decididas oportunamente por ocasião da sentença. 5.Das Provas:
INDEFIRO por hora a produção de prova pericial requerida às fls. 2137/2138 e
2135/2136, porquanto os pontos controvertidos da lide são passíveis de serem
sanados com as provas a seguir deferidas, ressalvando-se a possibilidade de
realização, caso necessário. DEFIRO a produção de prova oral em audiência,
consistente no depoimento pessoal de todos os requeridos. DEFIRO a oitiva de
testemunhas. Ressalto que as testemunhas tempestivamente arroladas devem
comparecer independentemente de intimação, salvo pedido expresso da parte.
Neste caso, o rol deve ser juntado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
da data da audiência, devidamente preparadas as custas do Oficial de Justiça.
6.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de Agosto de 2013, às
15:30 horas. -Advs. MARIO SERGIO GARCIA, JOSE CARLOS FARIAS, CARLOS
TEODORO SOSTER, WESLEY IZIDORO PEREIRA, GERALDO JOSE VIEIRA,
IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES, ARIENI BIGOTTO e ALDREY FABIANO
AZEVEDO-.
25. Busca e Apreensao-Fiduciaria-0004652-28.2009.8.16.0130-BANCO FINASA
BMC S/A x ANTONIO PASETO FILHO- Sentença às fls. 262.- 1.(...). 3.Por
conseguinte, registre-se a presente como sentença na forma do art. 794, I do Código

de Processo Civil, expedindo-se alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias, em
favor do Requerido para levantamento de eventual saldo remanescente, nos termos
da sentença de f. 178. 4.Em seguida e cumpridas as demais normas da Corregedoria
Geral de Justiça, Arquivem-se independentemente de nova conclusão. 5.(...). -Advs.
FLAVIO SANTANNA VALGAS e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.
26. Declaratoria-387/2009-NIVALDO DE ALMEIDA MORGADO x DDTHRINE
DEDETIZACAO, CONTROLE DE PRAGAS E COM. PROD. AGROPECUARIOS
LTDA e outro- Despacho à fl. 169.- 1.(...). 2.No que se refere ao valor controverso e
remanescente de acordo com os cálculos do exequente, de R$ 596,29 (quinhentos e
noventa e seis reais e vinte e nove centavos), intime-se o executado para proceder ao
seu depósito ou impugnar o cálculo. Prazo de 15 (quinze) dias. 3.(...). -Adv. AMILTON
LUIZ AUGUSTI-.
27. Monitoria-390/2009-GERDAU ACOS LONGOS S/A x IND. COM. PROD. METAL
SANTIAGO LTDA- Diante da certidão de fl. 77 (Certifico que decorreu o prazo para
embargos), manifeste-se a parte autora. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-.
28. Deposito-643/2009-BANCO DO BRASIL S/A. x TEDESCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA- Diante da certidão de fl. 49 (Certifico que
decorreu o prazo para contestação), manifeste-se a parte autora. -Adv. AMILTON
LUIZ AUGUSTI-.
29. Inventario-679/2009-GISELE MARIA ZANELATO x ISAIAS VICENTE DA SILVA-
Despacho à fl. 85.- 1.(...). 3.Entretanto, verifico não constar nos autos documentos
necessários para a homologação da partilha. Assim, a parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, juntar aos autos os seguintes documentos em nome do 'de
cujus': -Certidão negativa do cartório distribuidor da Comarca de Paranavaí; -
Certidão negativa junto à Receita Estadual do Paraná; -Certidão negativa junto ao
Ofício distribuidor da Justiça Federal; -Certidão negativa extraída junto à Receita
Federal; -Certidão da Vara do Trabalho da Comarca de Paranavaí. 4.Na mesma
oportunidade, esclareça a parte autora os fundamentos do pedido de expedição
de alvará para levantamento do seguro de vida, demonstrando documentalmente
não haver resistência da seguradora na liberação, tratando-se apenas de mera
providência burocrática. -Advs. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA-.
30. Ordinaria de Indenizacao-699/2009-DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA
x VALDECIR JOSE DA SILVA e outro- Despacho à fl. 88.- 1.Considerando que a
tentativa de composição amigável requerida pelas partes em audiência de instrução
(fls. 73), restou infrutífera, conforme informado pelo autor às fls. 75, faz-se necessária
a continuidade da instrução. 2.Para tanto, designo a audiência de instrução e
julgamento para o dia 08/08/2013, às 15h30min, oportunidade em que serão ouvidas
tão somente as testemunhas arroladas pelo autor às fls. 64, haja vista a não
apresentação pelo réu do rol de testemunhas em prazo oportuno. Fica a parte
autora responsável por trazer suas próprias testemunhas independentemente de
intimação, salvo pedido expresso em sentido diverso. Intimem-se as testemunhas
tempestivamente arroladas, desde que haja requerimento expresso neste sentido
e, para os que não sejam beneficiários da assistência judiciária gratuita, venha o
pleito acompanhado do respectivo preparo do mandado, e que deve ocorrer com
no mínimo 30 (trinta) dias antes da audiência. Havendo necessidade de inquirição
de testemunha residente em outra Comarca, deverá o pedido vir acompanhado do
preparo da Carta Precatória. 3.Intimações e diligências necessárias. -Advs. CARLOS
TEODORO SOSTER e SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA-.
31. Anulacao de Titulo-2/2010-LOPES & VASCONCELOS COM. MATERIAIS
ELETRICOS LTDA x NUCLEAR INDUSTRIAL ELETRICA LTDA e outros- Sentença
às fls. 359/364-verso.- Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial para: a) confirmar a liminar concedida (fls. 53-55); b) determinar
o cancelamento definitivo do protesto das duplicatas constantes da tabela que
consta do relatório e fundamentação da presente sentença, correspondente àquelas
indicadas na petição inicial e sucessivas emendas, determinando seja oficiado ao
Ofício de Protestos para dar o devido cumprimento a esta sentença; c) oficiar ao
Serasa para retirar definitivamente as informações de protesto do cadastro do autor;
d) condenar solidariamente a primeira, segunda, quarta e quinta ré a pagar a autora,
a título de indenização pelos danos morais causados, o valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), acrescidos da taxa Selic (que já compreende em si os juros e a correção
monetária) a partir do momento da publicação da sentença; e) condenar as rés a se
absterem de protestar ou apontar o nome do autor para quaisquer órgãos de proteção
ao crédito relativo aos títulos objetos destes autos e débitos decorrentes ou excluir
eventual apontamento feito, no prazo de 72h, sob pena de conversão da obrigação
em perdas e danos. Tendo em vista a sucumbência mínima da autora, condeno as
rés solidariamente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
dos patronos da parte adversa, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o tempo
decorrido nesta demanda, a complexidade da matéria versada e o local da prestação
do serviço, observada também a taxa Selic em relação a estas verbas, a partir
da publicação da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
EDILSON AVELAR SILVA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, HERMETO
BOTELHO JUNIOR, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELOS e CLAUDIO SCHOWE-.
32. Declaratoria-0000020-22.2010.8.16.0130-NILSON ARRUDA ALVES x
LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA- Despacho à fl. 192.- Defiro o pedido
de fl. 188. Expeça-se novo alvará judicial para levantamento em favor do réu, com
prazo de 30 dias. 2.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se. ("Retirar Alvará"
e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente à instrução de alvará. Alvará válido
até 12/04/2013). -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.
33. Usucapiao-0000072-18.2010.8.16.0130-ALCIDES DE SOUZA NEVES x ESP.
ARLINDO SAWASSATO e outro- Diante da certidão de fl. 102 (Certifico que decorreu
o prazo para contestação), manifeste-se a parte autora. -Adv. ANDERSON LUIS
PEREIRA GONZALEZ-.

- 1219 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

34. Execução Por Quantia Certa-0000174-40.2010.8.16.0130-INGA VEICULOS
LTDA x FERNANDO MARUCCI ZACARKIN- Apresentar o comprovante de
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça, tendo em vista que o
comprovante apresentado, juntado às fls. 87/92, foi erroneamente depositado para a
3ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, não tendo portanto, relação alguma com
o oficial desta Comarca. Informo ainda que, a guia apresentada esta corretamente
preenchida, estando somente a cópia do comprovante de pagamento com os dados
alterados. (Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça -
Sr. William Peixoto de Almeida, CPF.: 581.274.969-87 - conta nº 20.039-3, ag. nº
2709-001 da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 66,47). -Advs. EDUARDO
DESIDÉRIO e FÁBIO LUIS ANTONIO-.
35. Declaratoria-0000746-93.2010.8.16.0130-JOÃO ADEMIR CARGNIN x
MAGAZINE LUIZA S/A- Sentença às fls. 173/176-verso.- (...). Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para: a) confirmar a
liminar concedida (fls. 28-29); b) declarar inválidos os contratos: 1) contrato de nº
0124403360003323, no valor de R$ 66,20 (sessenta e seis reais e vinte centavos),
com vencimento em 07 de dezembro de 2008; 2) contrato de nº 0124403360004848,
no valor de R$ 1.069,60 (um mil e sessenta e nove reais e sessenta centavos), com
vencimento em 05 de dezembro de 2008; 3) contrato de nº 0124403360002268, no
valor de R$ 389,56 (trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos),
com vencimento em 15 de janeiro de2009, que deram ensejo ao apontamento do
nome do autor aos OPC´s; c) oficiar ao SPC/Serasa para retirar definitivamente as
informações relativas às dívidas afetas aos contratos objeto da presente demanda; d)
condenar a ré pagar à autora, a título de indenização pelos danos morais causados, o
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos da taxa Selic (que já compreende
em si os juros e a correção monetária) a partir do momento da publicação da
sentença; e) condenar a ré a se abster de protestar ou apontar o nome do autor
para quaisquer órgãos de proteção ao crédito relativo aos contratos objeto destes
autos e débitos decorrentes ou excluir eventual apontamento feito, no prazo de
72h, sob pena de conversão da obrigação em perdas e danos; f) considerando a
maior efetividade do cumprimento judicial da obrigação de fazer do item 'c' (efeito
da sentença mandamental) revogo a multa diária objeto de decisões interlocutórias
anteriores. Tendo em vista a sucumbência mínima da autora, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios dos
patronos da parte adversa, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (um mil e trezentos reais),
com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o tempo
decorrido nesta demanda, a baixa complexidade da causa e o local da prestação
do serviço, observada também a taxa Selic em relação a estas verbas, a partir
da publicação da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO e MICHELE LE BRUN DE VIELMOND-.
36. Declaratoria-0001750-68.2010.8.16.0130-LUCIRELLI COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho à fl.
443.- 1.Verifica-se que houve o pedido de desistência da ação, formulado à f.
437 pelo administrador da massa falida, tendo havido, inclusive, manifestação
positiva do procurador judicial da massa falida (f. 440/441), que também não
vislumbrou interesse no prosseguimento da demanda. Assim, considerando que já
houve citação, intime-se o requerido, para que em 05 (cinco) dias manifeste-se
sobre o pedido de desistência formulado pela massa falida, cientificando-o que seu
silêncio ser interpretado como anuência, acarretando na extinção do feito. 2.(...). -
Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-.
37. Declaratoria-0001762-82.2010.8.16.0130-MASSA FALIDA DE JORELLI
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP x COOPERATIVA DE
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO NOROESTE DO PARANÁ - SICOOB
NOROESTE DO PARANÁ- Despacho à fl. 497.- 1.Verifica-se que houve o pedido de
desistência da ação, formulado à f. 437 pelo administrador da massa falida, tendo
havido, inclusive, manifestação positiva do procurador judicial da massa falida (f.
440/441), que também não vislumbrou interesse no prosseguimento da demanda.
Assim, considerando que já houve citação, intime-se o requerido para que em 05
(cinco) dias manifeste-se sobre o pedido de desistência formulado pela massa falida,
cientificando-o que seu silêncio ser interpretado como anuência, acarretando na
extinção do feito. 2.(...). -Advs. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e FABIANO NUUD
DE SOUZA-.
38. Usucapiao-0002880-93.2010.8.16.0130-ARTUR GOMES DA SILVA e outros
x ADELIA MARIA DA SOLIDADE- Sentença às fls. 125/126.- (...). Pelo acima
exposto, tendo em vista que a parte autora comprovou os fatos constitutivos de
seu direito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para declarar o domínio da
parte autora sobre a área descrita na inicial, observando-se os limites do imóvel
descritos no memorial descritivo, tudo em conformidade com os preceitos dos arts.
550 e seguintes do antigo Código Civil e 1.238 e seguintes do novo Código Civil.
Esta sentença servirá de título para averbação do domínio junto ao 2º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca, junto à matrícula nº 9.377. Pagas as despesas
totais pelo promovente, expeça-se mandado para Registro da aquisição originária
da propriedade junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca. Considerando
a ausência de pretensão resistida, condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais. Sem honorários advocatícios. Tais verbas ficam suspensas
tendo em vista o autor ser beneficiário da gratuidade de justiça. Fixo também
honorários a favor do curador especial, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais),
a serem custeados pelo Estado do Paraná, ante a ausência de Defensoria Pública
na Comarca. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Adv. JOSE PAULO DIAS DA
SILVA-.
39. Ord.de Revisao de Contrato-0003153-72.2010.8.16.0130-SANDRA NARA
FERREIRA PARAGUA x BANCO PANAMERICANO S/A- Sentença às fls. 155/160-

verso.- 1.(...). 3.1.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extinto o
processo, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I do Código de Processo
Civil. 3.2.Por sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em dez por
cento (10%) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 21, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. 3.3.Transitada em julgado a presente, remetam-se ao
arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
MARCELO BARROS MENDES, ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO
e FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR-.
40. Acao de Reparacao de Danos-0003269-78.2010.8.16.0130-JOSE DOS SANTOS
HENRIQUE x VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A- Despacho à fl.
243.- 1.Revogo a nomeação do perito designado às fls. 209. 2.Para a realização do
ato, nomeio como perito o médico Dr. Hélio Prince Garcia Martins, que deverá ser
intimado por telefone para dizer se aceita o 'munus' em 10 dias, formulando proposta
de honorários. Cientifique-se o Sr. Perito que os honorários pericias serão pagos
somente ao final da demanda caso a ação seja julgada procedente, tendo em vista
tratar-se a postulante de pessoa carente. 3.No prazo de 10 dias, as partes deverão
dizer se concordam com a proposta de honorários, formular seus quesitos e indicar
eventuais assistente técnicos. 4.(...). -Advs. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES, JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA e FABIANO FREITAS SOARES-.
41. Inventario-0004493-51.2010.8.16.0130-CLAUDOMIRO MARCELO x ANTONIA
MARIA MARCELO e outro- Despacho à fl. 169.- 1.(...). 3.Pois bem, analisando-se os
autos verifica-se que Valdeni Marcelo Xavier, filha dos autores da herança, faleceu
em 1999 (fls. 90), antes, portanto, destes. Assim, tratando-se de herdeiro pré-morto,
a herança que a ele caberia é transmitida tão somente aos seus descendentes por
representação. Desnecessário, portanto, a juntada da certidão de casamento, por
não caber ao viúvo de Valdeni Marcelo Xavier direito à herança. Neste caso, apenas
devem ser habilitados na partilha os filhos da herdeira pré-morta, Julio Cezar Marcelo,
Juliana Marcelo Xavier e Josiane Marcelo Xavier. 4.Assim, intime-se o inventariante
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar certidões negativas de débitos fiscais
(Federal, Estadual, Municipal) em nome dos 'de cujus', bem como manifestar-se
quanto à avaliação dos bens apresentadas pela Fazenda Estadual às fls. 10. 5.Na
mesma oportunidade, estando a inventariante de acordo com a avaliação, deverá
apresentar as últimas declarações, observando-se o disposto no item "3". 6.(...).
-Advs. PAULO MANOEL DE LIMA, LUCIANO PEREIRA RICATO e LEONARDO
DINIZ DE FREITAS-.
42. Monitoria-0004377-45.2010.8.16.0130-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x FERNANDO DE OLIVEIRA AGUIAR- Diante da certidão de fl. 76 (Certifico
que decorreu o prazo para embargos), manifeste-se a parte autora. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.
43. Declaratoria-0002091-94.2010.8.16.0130-MASSA FALIDA DE COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS QUIMQUIM LTDA - ME x BANCO DO BRASIL
S.A.- Despacho à fl. 301.- 1.Verifica-se que houve o pedido de desistência da
ação, formulado à f. 290 pelo administrador da massa falida, tendo havido,
inclusive, manifestação positiva do procurador judicial da massa falida (f. 298/299),
que também não vislumbrou interesse no prosseguimento da demanda. Assim,
considerando que já houve citação, intime-se o requerido, atentando-se ao contido
à f. 291, para que em 05 (cinco) dias manifeste-se sobre o pedido de desistência
formulado pela massa falida, cientificando-o que seu silêncio ser interpretado como
anuência, acarretando na extinção do feito. 2.(...). -Adv. ROSANA CHRISTINE
HASSE CARDOZO-.
44. Declaratoria-0003267-11.2010.8.16.0130-MASSA FALIDA DE LUCIRELLI -
COMÉRCIO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS LTDA x BANCO ITAU S/A- Despacho
à fl. 747.- 1.Verifica-se que houve o pedido de desistência da ação formulado à
f. 740 pelo administrador da massa falida, tendo havido, inclusive, a concordância
do Requerido (f. 744), quedando-se inerte, entretanto, o procurador judicial da
massa falida (f. 746). Assim, a fim de evitar eventual alegação de nulidade, intime
o procurador da massa falida, por carta, para que em 05 (cinco) dias manifeste-se
sobre o pedido de desistência formulado pelo administrador judicial, cientificando-o
que seu silêncio ser interpretado como anuência, acarretando na extinção do feito.
2.(...). ("Retirar Ofício" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente à instrução do
ofício). -Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
45. Acao de Reparacao de Danos-0004675-37.2010.8.16.0130-VALDIR BATISTA
x JOSE PEREIRA DOS SANTOS- Despacho às fls. 171/verso.- (...). Portanto,
DETERMINO a realização de prova pericial, pois, entendo-a necessária para o
adequado deslinde de causa. Para tanto, nomeio como perito do juízo o Sr. João
Victor Bergamine, sob a fé de seu grau e independentemente de compromisso.
1.Concedo às partes o prazo sucessivo de dez dias para apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos, iniciando-se pela parte autora. 2.Caberá ao autor,
arcar com os honorários periciais de forma antecipada (art. 19 do Código de Processo
Civil). Todavia, sendo o mesmo beneficiário da Justiça Gratuita, as custas serão
pagas ao final pelo vencido (deduzidas de eventual saldo devido ao vencedor, se
houver), ou pelo Estado do Paraná de acordo com a tabela de custas final. 3.(...). -
Advs. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS-.
46. Ordinaria de Cobranca-0005080-73.2010.8.16.0130-SERVICOS PRO-
CONDOMINO MARINGA S/C LTDA x ANTONIO GONCALVES VICENTE- Sentença
à fl. 106.- 1.Considerando que o réu não foi sequer citado, HOMOLOGO por
sentença, a desistência formulada pela parte autora (fl. 104). 2.Em consequência,
com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o processo, sem resolução do mérito. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. -Advs. MOACIR COSTA DE
OLIVEIRA e ROBERTO MARTINS-.
47. Ordinaria de Indenizacao-0005435-83.2010.8.16.0130-ESP. ANTONIO ALOISIO
SANTINELLO e outros x TREVISOLI & CIA LTDA e outro- Despacho às fls. 311/312.-
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1.(...). 2.Das Preliminares: 2.1.Da Ilegitimidade Passiva do Espólio: (...). Logo, as
partes possuem legitimidade ordinária para formar a presente relação processual e,
assim sendo, afasto a presente preliminar. 2.2.Da Inépcia da inicial: (...). Destarde,
impossível se falar em inicial inepta, uma vez que os danos materiais, ainda que
não especificados, tratam de questões de mérito, impossibilitando a extinção do
feito conforme requerido pelos réus. Da mesma forma, não é possível estimar com
precisão, o montante de eventual condenação, devendo-se para tanto, aceitar o
valor estimado para ação proposta pelas autoras. 3.Ponto Controvertidos e Provas:
Processo em ordem, fixo como pontos controvertidos: a) responsabilidade pelo
acidente: exclusivamente do Réu (ônus das Autora), exclusivamente do condutor
Celso Aparecido de Oliveira (ônus dos Réus) ou configuração de culpa concorrente
(ônus dos Réus); b) existência do nexo de causalidade com o acidente noticiado
nos autos; c) ocorrência de dano moral em relação às autoras; d) quantificação do
dano moral; e e) especificação dos danos materiais. Porque pertinentes, defiro a
produção de prova: a) documental (já existente nos autos e documentos novos -
CPC art. 397); b) testemunhal; e c) o depoimento pessoal das autoras (sob pena de
confissão). Oficie-se à Seguradora Líder, conforme requerido à fl. 306. Ressalto que
as testemunhas tempestivamente arroladas devem comparecer independentemente
de intimação, salvo pedido expresso da parte. Neste caso, o rol deve ser juntado
com antecedência, mínima de 30 (trinta) dias da data da audiência, devidamente
preparadas as custas do Oficial de Justiça. 4.Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 14 de Agosto de 2013, às 12:30 horas. -Advs. RODRIGO
AUGUSTO DA SILVA, LAURO AUGUSTO DA SILVA, ROBERTO SATIN INÁCIO,
JOSE EDERVANDES VIDAL CHAGAS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.
48. Inventario-0005282-50.2010.8.16.0130-CLARA EVANGELISTA DE LIMA e
outros x GETULIO BARBOSA EVANGELISTA- Despacho à fl. 252.- Defiro o pedido
de fls. 247/248. Expeça-se alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias, para
levantamento dos valores constantes nas contas bancárias do 'de cujus' (c/ correte
junto à CEF e c/ poupança junto ao BB) indicadas ao item 02 - fl. 247, pela
inventariante. Após, nada mais sendo requerido, considerando a expedição do formal
de partilha, bem como a concordância do 'Parquet' e da Fazenda Pública, remetam-
se ao arquivo. ("Retirar 02 Alvarás" e efetuar o recolhimento de R$ 18,80, referente
à instrução dos alvarás. Alvarás válidos até 10/04/2013). -Adv. ALCIDES DOS
SANTOS-.
49. Restituicao de Indebito-0005858-43.2010.8.16.0130-JOSE ANTONIO TOME x
PARANA PREVIDENCIA e outro- Sentença às fls. 75/79.- 1.(...). 3.Dispositivo:
Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, resolvo o
processo com análise de mérito, e julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para: - DECLARAR inconstitucionalidade da contribuição previdenciária em
alíquotas progressivas; - DECLARAR prescrita a pretensão anterior a 03.08.2005;
- CONFIRMAR a liminar concedida e DETERMINAR a cessação do autor a título
de contribuição previdenciária, superiores a 10%, com incidência de atualização na
forma do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, desde o vencimento de cada parcela e juros de
mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Diante da sucumbência mínima ao autor,
CONDENO os réus ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais),
na forma do art. 20, § 4º do CPC e considerando o trabalho da demanda, a matéria
repetitiva e consolidada versada nos autos e o local da prestação de serviço. Deixo de
submeter a decisão a reexame necessário (artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
MARCUS AURELIO LIOGI, JACSON LUIZ PINTO e MARCIA DANIELA CANASSA
GIULIANGELLI-.
50. Restituicao de Indebito-0006265-49.2010.8.16.0130-VAGNER AMBROSIO
DAMACENO x PARANA PREVIDENCIA e outro- Sentença às fls. 86/90.- (...).
Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, resolvo o
processo com análise de mérito, e julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para: - DECLARAR inconstitucionalidade da contribuição previdenciária em
alíquotas progressivas; - DECLARAR prescrita a pretensão anterior a 18.08.2005;
- CONFIRMAR a liminar concedida e DETERMINAR a cessação dos descontos
acima de 10% sobre a remuneração do autor, sob pena de multa conforme decisão
liminar; - CONDENAR os réus a restituírem os valores descontados do autor a título
de contribuição previdenciária, superiores a 10% com incidência de atualização na
forma do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, desde o vencimento de cada parcela e juros de
mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Diante da sucumbência mínima do autor,
CONDENO os réus ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais),
na forma do art. 20, § 4º do CPC e considerando o trabalho da demanda, a matéria
repetitiva e consolidada versada nos autos e o local da prestação de serviço. Deixo de
submeter a decisão a reexame necessário (artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
MARCUS AURELIO LIOGI, RITA DE CÁSSIA RIBAS TAQUES e MARCIA DANIELA
CANASSA GIULIANGELLI-.
51. Declaratoria-0006720-14.2010.8.16.0130-CLAUDINEI BATISTA DE ARAUJO x
T AGROPECUARIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outro- Sentença às
fls. 98/101.- (...). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial para: a) confirmar a liminar concedida (fls. 45); b) determinar o cancelamento
definitivo do protesto das duplicatas nº 352, com vencimento para 28.05.2010, no
valor de R$ 2.500,00, livro 373, p. 273; nº 375, com vecimento para 16.06.2010, no
valor de R$ 600,00, livro 374, p.185; nº 660, com vecimento para 15.06.2010, no
valor de R$ 3.005,00, livro 374, p.186; nº 375, com vecimento para 23.06.2010, no
valor de R$ 1.750,00, livro 375, p.51; nº 271, com vecimento para 21.06.2010, no
valor de R$ 3.000,00, livro 375, p.52 (fls. 33-38), junto ao Ofício de Protestos; c)
oficiar ao Serasa para retirar definitivamente as informações de protesto do cadastro
do autor; d) condenar a ré pagar à autora, a título de indenização pelos danos
morais causados, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescidos da taxa Selic

(que já compreende em si os juros e a correção monetária) a partir do momento
da publicação da sentença; e) condenar as rés a se absterem de protestar ou
apontar o nome do autor para quaisquer órgãos de proteção ao crédito relativo aos
títulos objeto destes autos e débitos decorrentes ou excluir eventual apontamento
feito, no prazo de 72h, sob pena de conversão da obrigação em perdas e danos.
Tendo em vista a sucumbência mínima da autora, condeno as rés solidariamente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios dos patronos da
parte adversa, que ora arbitro em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), com fulcro
no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o tempo decorrido
nesta demandam a baixa complexidade da causa a revelia e o local da prestação
do serviço, observada também a taxa Selic em relação a estas verbas, a partir
da publicação da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
CÁSSIO CRISTIANO TREVISAN-.
52. Execucao de Sentenca-0006812-89.2010.8.16.0130-JOAO PAULO
GASPAROTO e outros x EDMUNDO TREIN- Despacho às fls. 299/300.- 1.RECEBO
o recurso de embargos de declaração de fls. 295/297, pois tempestivo. 2.(...). 3.No
mérito, verifico que a decisão atacada não foi omissa. (...). Desta forma, inexistindo
na decisão embargada omissão a ser suprida, obscuridade, ou contradição a serem
aclaradas, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração de fls. 295/296.
4.Intimem-se. -Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS, RAFAEL WINIK TREIN e
MARIA LUCÍLIA GOMES-.
53. Declarat.Inexistencia de Deb.-0007932-70.2010.8.16.0130-JAIR MARINHO
PRADO x ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO (FIDC)- Sentença às fls.
131/133.- (...). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial para: a) confirmando a liminar concedida (fls. 24), determinar a exclusão
definitiva dos Órgãos de Proteção ao Crédito de todo e qualquer débito relacionado
ao contrato nº 11538058, bem como declarar a inexistência destas relações jurídicas;
b) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais, que fixo em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a
publicação desta decisão e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês desde a citação, ambos até o efetivos pagamento. Tendo em vista a
sucumbência mínima da autora, condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios dos patronos da parte adversa, que ora arbitro em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o tempo decorrido nesta demanda, o local da prestação de serviço
e a baixa complexidade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
SEBASTIÃO VINÍCIUS MORENTE DE OLIVEIRA, GIANMARCO COSTABEBER e
CARLOS DAHLEM DA ROSA-.
54. Inventario-0008175-14.2010.8.16.0130-ARIADNE YANAGIHARA GALVAO e
outros x SIGUIUKI YANAGIHARA- Despacho às fls. 196 e verso.- 1.Compulsando
os autos, verifico que a impugnação apresentada às fls. 73/79, pelo herdeiro
Marcelo Yanagihara, ainda não foi apreciada pelo juízo. (...). Contudo, razão não
lhe assiste. 2.(...). Assim, diante de manifestação superveniente do 'de cujus',
contrária ao testamento firmado, este perde sua eficácia, passando a valer sua
última manifestação. 3.Rejeito, portanto, a impugnação apresentada às fls. 73/79,
permanecendo no encargo de inventariante Rachel Nosoni Yanagihara. 4.Intime-se a
inventariante para a presentear as certidões negativas de débito faltantes (Federal e
Município), bem como Plano de partilha. 5.(...). -Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIAS e ANTÔNIO EMERSON MARTINS-.
55. Ordinaria de Cobranca-0008550-15.2010.8.16.0130-MONICA CAROLINE
GOMES DA SILVA x SEGURADORA BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A-
Despacho às fls. 169/verso.- Recebo os embargos de declaração de fs. 166/167, eis
que tempestivos. No mérito, entretanto, não merecem provimento. (...). Desta forma,
inexistindo na decisão embargada erro material ou de fato, omissão a ser suprida,
dúvida, obscuridade, ou contradição a serem aclaradas, NEGO PROVIMENTO,
aos embargos de declaração f. 166/167. -Advs. MARIO SERGIO GARCIA e JOSE
FERNANDO VIALLE-.
56. Civil Publica-0009119-16.2010.8.16.0130-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x REINALDO GIMENEZ MILAN e outros- Despacho às fls. 493/495.-
1.(...). 2.Cuidam os autos de ação civil pública por ato de improbidade administrativa
e a aplicação das sanções cabíveis ao caso. Imputam-se aos requeridos a prática
de atos de improbidade administrativa, consistente em contratações ilegais que
caracterizam o nepotismo, violando assim, a Súmula Vinculante nº 13. Desde logo,
passo a análise das preliminares arguidas. 2.1.Da Preliminar de Improcedência
da Ação: É alegada em razão do artigo 17 da Lei 8.429/92 que trata do Juízo
de admissibilidade, onde declara que o juiz poderá rejeitar a ação por meio de
decisão fundamentada. Neste caso, informa que incorrendo efetiva demonstração de
existência de ato de improbidade, o juiz deverá extinguir a ação. (...). Neste contexto,
sabe-se que responde por ato de improbidade todo àquele que concorre de qualquer
forma para ato lesivo e configurador de atos desta natureza. Deste modo, entendo
que a preliminar arguida se confunde com as razões de mérito, conforme narração
dos fatos e fundamentos expostos na exordial, bem como com os documentos que
a instruem. 2.2.Da Preliminar de Nulidade do Inquérito Civil: É alegada em razão
da violação ao devido processo legal consubstanciado na instauração de Inquérito
Civil nº 030/2010, na medida que desde a instauração do inquérito até a propositura
da presente ação, não houve intimação de qualquer requerido para conhecimento
da existência do aludido procedimento investigatório. (...). Desta forma, rejeito a
preliminar. 2.3.Da Preliminar de Afronta ao Ato Normativo nº 484-CPJ: (...). Diante
disto, afasto a preliminar arguida. 2.4.Da Preliminar de Carência da Ação: (...).
Posto isto, rejeito a preliminar de carência de ação. 2.5.Da Preliminar de Inépcia
da Inicial: (...). Rejeito a preliminar de carência da ação. 2.6.Da Preliminar de Falta
de Provas e da Inexistência de Dolo ou Má-Fé: (...). Entretanto, quanto à falta de
provas, entendo que o Inquérito Civil referente à esta Ação Civil Pública apresenta
os argumentos e provas necessárias à materialização da prática de improbidade
administrativa, não restando dúvidas quanto às nomeações feitas, podendo em tese,
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ter caracterizado o nepotismo. Assim, rejeito a preliminar. 3.Do Saneamento do
Feito: Superada a preliminar, constatada a inexistência de prejudiciais de mérito ou
causas de nulidade, sendo as partes legítimas e estando devidamente representadas
nos autos, declaro saneado o feito. Da Fixação Dos Pontos Controvertidos: Após
análise acurada dos autos, fixo como pontos controvertidos, sem prejuízo de outros:
i) existência de simulação em algum ou todos os atos praticados na Prefeitura
Municipal de Tamboara/PR referente à nomeação de cada um dos requeridos para
os referidos cargos; ii) participação efetiva de cada um dos requeridos na fraude
ou simulação eventualmente detectada; iii) existência e extensão do dano ao erário
público; iv) existência de dolo, culpa ou má-fé no proceder dos Requeridos. As
demais questões controvertidas, como relevância do dolo ou culpa na conduta dos
Requeridos, penalidades aplicáveis e ocorrência ou não de ato de improbidade, são
questões de direito que serão decididas oportunamente por ocasião da sentença.
4.Das Provas Deferidas: DEFIRO a produção de prova documental, consistente
nos documentos já apresentados pelas partes nos presentes autos e que vierem
a surgir. DEFIRO a produção de prova oral em audiência, consistente na oitiva de
testemunhas, desde que rol seja apresentado pelas partes com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência e se for necessárias a intimação das testemunhas
para comparecimento seja o pedido feito expressamente e com recolhimento das
diligências do oficial de justiça pelas partes que requerem, sob pena de preclusão,
salvo quanto ao rol apresentado pelo Ministério Público, caso assim se manifestar.
INDEFIRO a prova pericial requerida pelos réus por entender desnecessário ao
deslinde do feito, bem como não terem esclarecido a modalidade, objeto, extensão e
relevância para o deslinde do feito. 5.Sem prejuízo, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 07 de Agosto de 2013, às 15:30 horas. -Advs. LUIZ CARLOS
MILHARESI, VALTER MARELLI e JOSE ROBERTO MORAES DE SOUZA-.
57. Civil Publica-0009489-92.2010.8.16.0130-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x REINALDO GIMENEZ MILAN e outros- Despacho às fls. 868/869-
verso.- 1.(...). 2.1.Da Preliminar De Nulidade Do Inquérito Civil nº 028/2008:
Alegam os requeridos Reinaldo Gimezes Milan, Luiz Rogério Gimenez, Gilmar
Alves dos Santos a nulidade do inquérito civil nº 028/2008 com base na violação
ao devido processo legal, aduzindo que desde a instauração até a propositura
da presente ação, o notificado não foi intimado e nem tomou conhecimento da
existência do aludido inquérito civil. (...). Assim sendo, afasto a alegada preliminar.
2.2.Da Preliminar de Improcedência da Ação: Alega o requerido Gilmar Alves dos
Santos, a improcedência da ação, aduzindo que da narração dos fatos não se
concluirá que houve a prática de ato lesivo aos cofres públicos. (...). Assim, rejeito
também esta preliminar. 2.3.Da Revelia: O Ministério Público requereu a revelia das
requeridas IVONE SCOTON RODRIGUES, JULIANA APARECIDA RODRIGUES,
ALESSANDRA MARIA RODRIGUES e MARIANA RENATA RODRIGUES em face
da não apresentação de contestação (fls. 848). (...). Ainda, entendo pela necessidade
de intimação dos atos processuais a serem determinados no andamento deste
processo, por se tratar de presunção relativa de veracidade dos fatos alegados e
ainda pela constituição de procurador nos autos (fls. 239/256). 3.Do Saneamento do
Feito: Superada a preliminar, constatada a inexistência de prejudiciais de mérito ou
causas de nulidade, sendo as partes legítimas e estando devidamente representadas
nos autos, declaro saneado o feito. 4.Da Fixação Dos Pontos Controvertidos: Após
análise acurada dos autos, fixo como pontos controvertidos, sem prejuízos de outros:
i) Existência e extensão do dano ao erário público; ii) Existência de dolo, culpa
ou má-fé no proceder dos Requeridos. As demais questões controvertidas, com
relevância do dolo ou culpa na conduta dos Requeridos, penalidades aplicáveis
e ocorrência ou não de ato de improbidade, são questões de direito que serão
decididas oportunamente por ocasião da sentença. 5.Das Provas Deferidas: DEFIRO
a produção de prova oral em audiência, consistente no depoimento pessoal
dos requeridos Luiz Rogério Gimenez, Reinaldo Gimenez Milan e Gilmar Alves
dos Santos. DEFIRO a oitiva de testemunhas. Ressalto que as testemunhas
tempestivamente arroladas devem comparecer independentemente de intimação,
salvo pedido expresso da parte. Neste caso, o rol deve ser juntado com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da data da audiência, devidamente preparadas as custas
do Oficial de Justiça. 6.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21
de Agosto de 2013, às 15:30 horas. 7.Diligências necessárias. 8.Intimem-se desta
decisão. -Advs. VALTER MARELLI, JOSE ROBERTO MORAES DE SOUZA e LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-.
58. Ordinaria de Cobranca-0009267-27.2010.8.16.0130-AGUSTINHO APARECIDO
LEMOS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.- Sentença às fls. 103/106.-
(...). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,
resolvo o processo com análise de mérito, e JULGO PROCEDENTE a pretensão
deduzida pela parte autora. Por sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor do patrono do réu,
que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código
de Processo Civil, observado as benesses da assistência judiciária gratuita (artigo
12, da Lei 1.060/1950). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se. -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.
59. Declaratoria-0010102-15.2010.8.16.0130-JUNIOR LUCIANO LEMOS DA SILVA
x BANCO BMG S/A e outro- Sentença às fls. 88/90-verso.- (...). Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para: a) confirmar as
liminares concedidas (fls. 26-30 e 41); b) declarar inválidos os contratos que
acarretaram no desconto "consignação Banco BGN S/A", junto ao Governo do
Estado de Mato Grosso, que deram ensejo ao apontamento do nome do autor aos
OPC´s; c) oficiar ao SPC/Serasa para retirar definitivamente as informações relativas
às dívidas afetas aos contratos objeto da presente demanda; d) condenar a ré pagar à
autora, a título de indenização pelos danos morais causados, o valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), acrescidos de a taxa Selic (que já compreende em si os juros e a
correção monetária) a partir do momento da publicação da sentença; e) condenar a
ré a se abster de protestar ou apontar o nome do autor para quaisquer órgãos de

proteção ao crédito relativo ao contrato objeto destes autos e débitos decorrentes
ou excluir eventual apontamento feito, no prazo de 72h, sob pena de conversão
da obrigação em perdas e danos; f) condenar as rés a restituir ao autor todos os
valores descontados decorrente do contrato ora declarado inválido, acrescidos de
juros de mora de 1% a.m., e correção monetária pelo INPC, a partir de cada desconto
indevido. Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora condeno as rés
solidariamente ao pagamento das custas processuais, taxa judiciária e honorários
advocatícios dos patronos da parte adversa, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
e trezentos reais), com fulcro no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, tendo
em vista o tempo decorrido nesta demanda, a baixa complexidade da causa e o local
da prestação do serviço, observada também a taxa Selic em relação a estas verbas,
a partir da publicação da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. CHARLES ZAUZA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.
60. Ordinaria de Indenizacao-0009718-52.2010.8.16.0130-MARIA STELLA WINCHE
MARTINS x TANIA LUMENA ANDRADE CAMPOS SUTTON- Despacho às fls.
62/verso.- I- Deixo de designar audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC,
eis que a parte autora não manifestou interesse em transigir em acordo. II- Não
havendo preliminares suscitadas, questões processuais pendentes ou nulidades a
serem sanadas, dou o feito por saneado. III- Os pontos controvertidos da demanda
são os seguintes: a) a existência, extensão e o nexo de causalidade dos danos
morais sofridos pela Autora; b) a responsabilidade da Requerida; c) o 'quantum'
indenizatório. VI- Defiro a produção das seguintes provas: a) testemunhal, com a
inquirição das testemunhas já arroladas, além daquelas que sejam indicadas no
prazo do artigo 407, do Código de Processo Civil; b) documental, que deverá seguir
a disciplina do art. 396 e ss. do CPC. Designo a audiência de instrução e julgamento
para o dia 08/08/2013, às 12h30min. Ficam as partes responsáveis por trazerem
suas próprias testemunhas independentemente de intimação, salvo expresso em
sentido diverso. Intimem-se as testemunhas tempestivamente arroladas, desde que
haja requerimento expresso neste sentido e, para os que não sejam beneficiários
da assistência judiciária gratuita, venha o pleito acompanhado do respectivo preparo
do mandado, o que deve ocorrer com no mínimo 30 (trinta) dias antes da audiência.
Havendo necessidade de inquirição de testemunha residente em outra Comarca,
deverá o pedido vir acompanhado de preparo da Carta Precatória. -Advs. CHARLES
ZAUZA e LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO-.
61. Embargos a Execucao-0007933-55.2010.8.16.0130-POLVERINE
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A-
Sentença à fl. 112.- De fato, às fls. 61 foi deferido o benefício da gratuidade de
Justiça aos embargantes. Assim, conheço dos Embargos e lhes dou provimento para
suspender a execução das custas e honorários, na forma da lei 1.060/50. P.R.I.
-Advs. MICHAEL HENRIQUE BONETTI JORQUERA, ARI DE SOUZA FREIRE e
PATRICIA MELLO DE SOUZA FREIRE-.
62. Ordinaria-0007698-88.2010.8.16.0130-RICARDO DA SILVA GUEDES x CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL- Sentença às fls. 180/185-verso.- 1.
(...). 3.1.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extinto o processo,
com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.
3.2.Por sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em dez por cento
(10%) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 21, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. 3.3.Transitada em julgado a presente, remetam-se
ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS, FLAVIO SANTANNA VALGAS e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
63. Ordinaria-0010213-96.2010.8.16.0130-ZEGLA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS
PARA BEBIDAS LTDA x BANCO BRADESCO S/A- 1) Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça - Sr. Paulo Sérgio Sanches Valente,
CPF.: 528.501.709-25 - conta nº 20.030-0, ag. nº 2709-001 da Caixa Econômica
Federal, no valor de R$ 66,47, referente à intimação do réu para comparecimento na
audiência já designada. 2) Efetuar o recolhimento de R$ 9,40 e apresentar fotocópias
autenticadas das fls. 02/10, 13/14, 25/64, 74/115, 119/124, 132, 135/136, para a
instrução da Carta Precatória de inquirição da testemunha arrolada pela parte autora.
"Retirar Carta Precatória". -Adv. WALDIR LESKE-.
64. Inventario-0000192-27.2011.8.16.0130-FERNANDA FERREIRA ESPERANÇA x
LAZARO ESPERANÇA e outro- Sentença à fl. 103.- Defiro o pedido de conversão
do presente feito para arrolamento sumário (fls. 30). Promovam-se as anotações
cabíveis. (...). Diante do exposto, com fundamento no artigo 1031 do Código de
Processo Civil, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha amigável dos bens deixados pelo falecimento de Lazaro Esperança e Maria
Ferreira Esperança, ressalvados direitos de terceiros. Após a verificação de que trata
o artigo 1.031, § 2º, do Código de Processo Civil, pela Fazenda Pública, autorizo
a extração dos respectivos formais de partilha e alvarás judiciais referentes aos
depósitos em dinheiro e ações. Eventuais custas remanescentes pela inventariante
e herdeiros. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. -Advs. EDSON ELIAS DE ANDRADE, WILSON
DE JESUS GUARNIERI JR., JOSE PAULO DIAS DA SILVA, CLAUDIO EVANDRO
STEFANO e SÉRGIO JUNIOR RIZZATO-.
65. Inventario-0000266-81.2011.8.16.0130-ANA PAULA PIO e outros x ZELINDA
ALVES DE SOUZA- Despacho à fl. 38.- Ante o teor da certidão de f. 33, intime-se a
inventariante para que providencie o necessário para a instrução e cumprimento da
Carta Precatória de f. 32, sob pena de destituição. (Apresentar 02 fotocópias das fls.
02/03; 25 e 28, para a instrução de mandado. E apresentar fotocópias "autenticadas"
das fls. 02/03; 05/08; 10; 12; 25; 28/29 e 31, para a instrução da carta precatória de
citação do herdeiro. "Retirar Carta Precatória"). -Adv. EDIVAR MINGOTI JUNIOR-.
66. Acao de Reparacao de Danos-0009722-89.2010.8.16.0130-BENEDITO LUIZ
SANTINI x UNIMED DE PARANAVAI- Despacho às fls. 247/248.- O autor apresentou
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embargos de declaração (fls. 233/237) aduzindo omissão quanto à inversão do ônus
da prova. (...). Por todo o exposto, RECEBO os Embargos de Declaração de fls.
233/237, pois tempestivos. Porém no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO. A decisão,
portanto, permanece inalterada. Recebo o agravo retido de fls. 231/233. Anote-se.
Ao Agravado para, querendo, oferecer suas contrarrazões, no prazo de 10 dias.
O agravo permanecerá retido nos autos a fim de que dele conheça o E. Tribunal,
se requerido, expressamente nas razões ou contrarrazões de eventual recurso de
apelação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e MAMORU FUKUYAMA-.
67. Ordinaria de Cobranca-0001074-86.2011.8.16.0130-MARIA REGINA DA SILVA
SOARES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.- Sentença às fls. 65/67.-
(...). Diante do exposto, nos termos do artigo 269 inciso IV do Código de Processo
Civil, resolvo o processo com análise de mérito, e julgo extinto o processo, acolhendo
a prejudicial de prescrição. Por sucumbente, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono dos requerentes,
estes arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), firme no artigo 20, § 4º, do
CPC. Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei
nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. ROBSON SAKAI GARCIA, MÁRCIA SATIL PARREIRA e RAFAEL SANTOS
CARNEIRO-.
68. Declaratoria-0001834-35.2011.8.16.0130-TORNEARIA PARANAVAI LTDA x
TIM CELULAR S/A e outro- 1."Retirar Ofício" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40,
referente à instrução do ofício para intimação da parte ré comparecer à audiência já
designada. E "efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça"
- Sr. PAULO SÉRGIO SANCHES VALENTE - no valor de R$ 66,47, referente à
diligência necessária para intimação da parte ré comparecer à audiência já designada
- pela parte autora.
2."Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça" - Sr.
PAULO SÉRGIO SANCHES VALENTE - no valor de R$ 66,47, referente à diligência
necessária para intimação da parte autora comparecer à audiência já designada -
pela parte ré. -Advs. CHARLES ZAUZA, PAULO EDSON FRANCO, SÉRGIO LEAL
MARTINEZ e GIANMARCO COSTABEBER-.
69. Declaratoria-0002920-41.2011.8.16.0130-SIDNEI SANTOS x BANCO BV
FINANCEIRA S/A e outros- Sentença à fl. 179.- (...). Assim sendo, tendo em vista
o depósito efetuado pelo requerido e diante da manifestação do autor, expeça-se
alvará no prazo de 30 (trinta) dias em favor de Sidnei Santos. Por consequência,
JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,
III, do Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios
na forma acordada. Oportunamente, arquivem-se, com as baixas e anotações
necessárias, observando-se o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Paraná. ("Retirar Alvará" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40,
referente à instrução de alvará. Alvará válido até 12/04/2013 - Dr. Chales Zauza). -
Advs. CHARLES ZAUZA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, FLÁVIO PENTEADO GEROMINI,
JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR, CHRISTIANE FERREIRA GOMES e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.
70. Despejo-0002779-22.2011.8.16.0130-JOSE CARLOS MAZARO x MASSA
FALIDA DE SUPERMERCADO S3 JORGE LTDA- Sentença às fls. 100/101-verso.-
(...). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito na inicial,
declarando rescindido o contrato pactuado entre as partes com o consequente
despejo, fixando o prazo de quinze dias para a desocupação voluntária do imóvel,
com fulcro no art. 63 § 1º, alínea "b", da Lei nº 8.245/91. Condeno o réu a
pagar as custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
1.000,00 (um mil reais), de acordo com o artigo 20, §3º do CPC, concedendo-lhe
os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da lei 1.060/50. Decorrido
o prazo para desocupação voluntária sem cumprimento, certifique-se e expeça-se
mandado de imissão na posse. Comunique-se pessoalmente o teor desta decisão ao
administrador judicial e junte-se cópia no processo de falência. Considerando que o
juízo falimentar é o mesmo responsável pela prolação desta sentença, revogo a parte
da decisão que decretou a falência que determinou a lacração do estabelecimento
empresarial cuja propriedade foi reconhecida como do locador-autor. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o transito em julgado e nada mais sendo
requerido, cumpram-se as disposições do CNCGJ e arquivem-se. -Adv. PAULO
RENATO FEDRIGO-.
71. Repeticao de Indebito-0003488-57.2011.8.16.0130-ELZA FERREIRA FONTES
e outro x BANCO PANAMERICANO S/A- Sentença às fls. 81/84.- 1.(...). 3.1.Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDNETE a pretensão dos autores, reconhecendo devidos
e legais os descontos procedidos em seu benefício previdenciário a título de RMC
pelos motivos supramencionados. 3.2.Por conseguinte, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil. 3.3.Condeno
os autores, por sucumbente, ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios da parte adversa, os quais fixo em dez por cento (10%) sobre o valor
atribuído à causa, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. 3.4.Transitada em julgado a presente, arquivem-se. 3.5.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. LUIZ EGIDIO CRUZ MEDEIROS, FRANCISCO ANTONIO
FRAGATA JUNIOR e ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO-.
72. Civil Publica-0005366-17.2011.8.16.0130-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x MAURICIO YAMAKAWA e outros- Sentença às fls. 785/786.-
(...). Diante do exposto: a) com fulcro no parágrafo único do art. 158, do CPC,
homologo para que produza seus efeitos legais, a desistência da ação em relação a
Massatomi Watanabe e, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto
ao mencionado réu, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Registre-se e publique-se
a presente decisão como sentença e proceda-se às alterações necessárias para a
exclusão de Massatomi Watanabe do pólo passivo da lide; b) notifiquem-se os réus
ora incluídos Clinton Lanziani Janeiro e Francisco Antônio Andrello Lopes Ramos,

para oferecerem manifestação por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do disposto no artigo 17, parágrafo 7º, da Lei 8.429/92; c) notifiquem-se os demais
réus para oferecerem manifestação por escrito sobre o aditamento promovido pelo
Ministério Público às fls. 424/445, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
disposto no artigo 17, parágrafo 7º, da Lei 8.429/92; d) Consigno que o prazo para
apresentação da defesa prévia será computado em dobro, a teor do que dispõe
o art. 191, do CPC, independentemente de requerimento das partes; e) Intime-se
primeiramente o Ministério Público e, após, cumpra-se os itens precedentes. -Advs.
ANTONIO MARCOS SOLERA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e THAÍS AMOROSO
PASCHOAL-.
73. Civil Publica-0005362-77.2011.8.16.0130-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA x MAURICIO YAMAKAWA e outros- Despacho às fls. 502/503-verso.-
1.(...). 2.1.Da Preliminar Ilegitimidade Passiva Do Réu José Amauri Peixoto: Alega o
réu a sua ilegitimidade passiva por não ser sócio da empresa Funilaria 2 Irmãos Ltda.,
ora requerida, e sim, preposto, bem como não ter participado do processo licitatório
em debate. Requereu a extinção do processo sem resolução do mérito com base no
artigo 267, inciso III do CPC. (...). Assim, rejeito a preliminar. 3.Do Saneamento Do
Feito: Superada a preliminar, constatada a inexistência de prejudiciais de mérito ou
causas de nulidade, sendo as partes legítimas e estando devidamente representadas
nos autos, declaro saneado o feito. Da Fixação Dos Pontos Controvertidos: Após
análise acurada dos autos, fixo como ponto controvertidos, sem prejuízo de outros:
i) existência de fraude ou simulação em algum ou todos os atos praticados ne
Pregão Presencial sob nº 211/2008 do Município de Paranavaí; ii) participação efetiva
de cada um dos Requeridos na fraude ou simulação eventualmente detectada;
iii) existência e extensão do dano ao erário público; iv) pagamento anterior e
superior ao contratado; v) existência de dolo, culpa ou má-fé no proceder dos
Requeridos. As demais questões controvertidas, como relevância do dolo ou culpa
na conduta dos Requeridos, penalidades aplicáveis e ocorrência ou não de ato de
improbidade , são quesitos de direito que serão decididas oportunamente por ocasião
da sentença. 4.Das Provas Deferidas: DEFIRO a produção de prova documental,
consistente nos documentos já apresentados pelas pares nos presentes autos e
que vierem a surgir. DEFIRO a produção de prova oral em audiência, consistente
na oitiva de testemunhas, desde que o rol seja apresentado pelas partes com
pelo menos 20 dias de antecedência da audiência e se for necessária a intimação
das testemunhas para comparecimento seja o pedido feito expressamente e com
recolhimento das diligências do oficial de justiça pelas partes que requererem, sob
pena de preclusão, salvo quanto ao rol apresentado pelo Ministério Público, caso
assim se manifestar. DETERMINO a prova pericial, ainda que não requerida pelas
partes, por ser essencial ao deslinde do feito, em especial quanto à alegada falta
de medição para cumprimento do serviço contratado. Para tanto, nomeio como
perito do juízo, o engenheiro civil Sr. Francisco Nejar Abbot, sob a fé de seu grau
e independentemente de compromisso. 4.1.Concedo às partes o prazo comum de
cinco dias para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. Após,
dê-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos. 4.2.(...). 5.Sem
prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de Agosto de
2013, às 15:30 horas. -Advs. ANTONIO MARCOS SOLERA, HERMETO BOTELHO
JUNIOR, ANDREA DANIELLA AZEVEDO, ALDREY FABIANO AZEVEDO, VICTOR
ANTONIO MACHADO DE MORAES VENDRAMIN e FABIO LUIS FRANCO-.
74. Declaratoria-0005949-02.2011.8.16.0130-ALCIMAR JOSÉ ROCHA - ME x TIM
CELULAR S/A- Sentença às fls. 154/157-verso. (...). Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para: a) confirmando a liminar
concedida (fls. 96), a fim de que a ré se abstenha de incluir ou exclua, acaso já
o tenha incluído, o nome da autora dos OPC´s, revogando-se no ponto eventual
cominação de multa diária que substituo por expedição de ofício aos SPC e Serasa;
b) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais, que fixo em R$
20.000,00 (vinte mil reais), com incidência da taxa Selic a partir da publicação da
presente até o efetivo pagamento; c) declarar a inexistência dos débitos cobrados
nas faturas com vencimento em 10.05.2011, no valor parcial de R$ 3.874,32 (três mil
oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos) e fatura com vencimento
em 10.06.2011, no valor parcial de R$ 4.700,78 (quatro mil e setecentos e setenta
e oito centavos); d) declarar devido pelo autor ao réu o valor de R$ 2.070,39 (dois
mil e setenta reais e trinta e nove centavos) objeto de reconhecimento expresso do
autor, valor este que deverá ser objeto de compensação dos valores devidos pela
ré, em fase de execução de sentença; e) autorizar a expedição de Alvará a favor da
parte autora para proceder ao levantamento da caução, objeto do depósito de fls. 94.
Tendo em vista a sucumbência mínima da autora, condeno a ré ao pagamento das
custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios dos patronos da parte
adversa, que ora arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com fulcro
no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o tempo decorrido
nesta demanda, a complexidade da causa, a localização e excelência da prestação
dos serviços. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Certificado o transito em julgado
e nada mais sendo requerido, cumpram-se as disposições do CNCGJ e arquivem-
se. -Advs. EDILSON AVELAR SILVA, FABIO VILELA EUZEBIO, GEANDRO LUIZ
SCOPEL e GIANMARCO COSTABEBER-.
75. Ordinaria-0006813-40.2011.8.16.0130-FRANCISCO ALVES BEZERRA x
BANCO BANESTADO S/A e outro- Sentença à fl. 238.- 1.Diante da Certidão de
Intimação Negativa de fls. 236, relatando que não conseguiu encontrar pessoalmente
o autor por Oficial de Justiça para que promovesse o andamento do processo sob
pena de abandono, tendo em vista ter se mudado sem deixar endereço atualizado
nos autos, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito na forma do art.
267, III, § 1º, do CPC, por abandono da parte autora. 2.Em razão da causalidade,
fica a parte autora condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, § 4º
do CPC. 3.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o transito em julgado
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e cumpridas as demais disposições do CNCGJ, arquivem-se. -Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-.
76. Declaratoria-0007767-86.2011.8.16.0130-ROSELI DOS SANTOS VIEIRA x
BRASIL TELECOM S/A e outro- Sentença às fls. 145/147-verso.- (...). Ante o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para: a) confirmando
a liminar concedida (fls. 25-26), determinar a exclusão definitiva dos Órgãos
de Proteção ao Crédito de todo e qualquer débito relacionado ao objeto da
demanda, devidamente discriminado às fls. 55; b) condenar a ré ao pagamento
de indenização por danos morais, que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora tudo pela taxa Selic a
partir da publicação desta sentença até o efetivo pagamento. Tendo em vista a
sucumbência mínima da autora, condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios dos patronos da parte adversa, que ora arbitro em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista o tempo decorrido nesta demanda, o local da prestação de
serviço e a baixa complexidade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, GIANMARCO COSTABEBER e SANDRA
REGINA RODRIGUES-.
77. Inventario-0007485-48.2011.8.16.0130-ROSELI NOGUEIRA SOARES x OCIAN
DA SILVA SOARES- Despacho à fl. 27.- 1.(...). 3.Intime-se a inventariante para
prestar as primeiras declarações (art. 993 do CPC). 4.(...). -Adv. MARILEIDI MARCHI
MORAES-.
78. Declaratoria-0007879-55.2011.8.16.0130-ROSANA APARECIDA BRAGA x
BANCO BMG S/A- Sentença às fls. 97/99.- (...). Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para: a) confirmando a liminar
concedida (fls. 28-29), determinar a exclusão definitiva dos Órgão de Proteção
ao Crédito de todo e qualquer débito relacionado aos contratos contestados nos
autos, bem como declarar a inexistência destas relações jurídicas; Tendo em
vista a sucumbência recíproca das partes, condeno ambas a arcar com as custas
processuais e taxa judiciária na proporção de 50% para cada. Fixo o valor de R$
500,00 (quinhentos reais) de honorários a favor do patrono de cada parte, sendo
que cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos, que
ficam compensados na forma do art. 21 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. MARIO SERGIO GARCIA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.
79. Declaratoria-0008022-44.2011.8.16.0130-RUBENS APARECIDO GARBO ME x
CLOVIS GUILLEN PICHINI- 1) Pela parte autora - Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça - Sr. Paulo Sérgio Sanches Valente, CPF.:
528.501.709-25 - conta nº 20.030-0, ag. nº 2709-001 da Caixa Econômica Federal,
no valor de R$ 66,47, referente as diligência para intimação do réu comparecer na
audiência já designada.
2) Pela parte ré - "Retirar Ofício" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente à
instrução do ofício, para intimação do autor, para comparecimento na audiência já
designada. -Advs. PLINIO LOPES DA SILVA e BENJAMIM MARCAL COSTA-.
80. Habilitacao de Credito-0008903-21.2011.8.16.0130-BRUNO SPINELLA DE
ALMEIDA x MASSA FALIDA DE NALA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA- Despacho à fl. 76.- 1.Considerando que o autor, após
novamente oportunizada a produção de provas, não comprovou a hipossuficiência
alegada, indefiro o pedido de gratuidade da justiça. Entretanto, considerando as
alegações de fls. 73/74, a fim de evitar qualquer óbice ao acesso à justiça, autorizo o
pagamento das custas e despesas processuais ao final do processo, com a devida
atualização. 2.(...). -Adv. BRUNO SPINELLA DE ALMEIDA-.
81. Ord.de Revisao de Contrato-0008812-28.2011.8.16.0130-VINICIUS ANTONIO
DE SOUZA x OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
Despacho à fl. 40/41.- 1.Acolho a emenda à inicial promovida às fls. 37/38. Proceda-
se, a Escrivania, as retificações necessárias no tocante ao novo valor atribuído a
causa. 2.(...). ("Retirar Ofício"). -Adv. MARCELO BARROS MENDES-.
82. Declaratoria-0009142-25.2011.8.16.0130-RAFAEL DECENZO x ESTADO DO
PARANA- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça -
Sr. José Luiz Marques, CPF.: 307.030.429-04 - conta nº 25.178-9, ag. nº 0399-001
da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 66,47. -Adv. HEIDIMARY ERENO DA
SILVA CHIAPPIN-.
83. Declaratoria-0009927-84.2011.8.16.0130-EDVALDO AZEVEDO VALIM x
ESTADO DO PARANA- Sentença às fls. 646/649-verso.- (...). Pelo exposto, e por
tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de
mérito, reconhecendo a prescrição da pretensão autoral, nos termos do inciso VI do
art. 269 do Código de Processo Civil. Condeno o autor a pagar as custas processuais
e taxa judiciária remanescente, bem como os honorários advocatícios do réu, que
fixo em R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), observadas as disposições do §4º
do art. 20 do Código de Processo Civil, suspendendo a exigibilidade de tais verbas
em razão de o autor ser beneficiário da Gratuidade de Justiça, nos termos da Lei nº
1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se, de resto, o disposto
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná e
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se. -Advs. MARIO SERGIO GARCIA e
MARCIA DANIELA CANASSA GIULIANGELLI-.
84. Declaratoria-0000890-96.2012.8.16.0130-AZINEIDE FRANCISCO MOURA DA
SILVA e outro x MONTHOYA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA- Despacho às
fls. 197.- (...). Rejeito a questão preliminar arguida, uma vez que a petição inicial
não é inepta. Pelo contrário, contém todos os requisitos do art. 282 e é instruído
com documentos que satisfazem o art. 283, ambos do Código de Processo Civil.
No que tange ao pedido, este claro no sentido de requerer a declaração de
exoneração dos autores em relação à qualidade de fiadores; a inexigibilidade dos
débitos pendentes em relação a eles, com a exclusão definitiva de seus nomes
aos OPC´s e; a condenação da ré ao pagamento de danos morais. Ademais, a
narrativa fática guarda correlação com os pedidos, pelo que não se vislumbra de

qualquer vício processual alegado. Fica superada, pois, a questão preliminar. Da
Fixação Dos Pontos Controvertidos: Após análise acurada dos autos, fixo como
pontos controvertidos: a) a interpretação das cláusulas do contrato de locação,
especialmente a cláusula décima, décima quinta e décima sexta, quanto à extensão
da responsabilidade dos fiadores (fls. 34-35); b) a natureza do documento de fls.
36-37 (moratória, novo contrato de locação, simples parcelamento etc.), denominado
de 'acordo extrajudicial e confissão de dívida', em sua força jurídica no sentido
de exonerar os fiadores à luz do que dispõe o art. 819, 838, I e 844, todos
do CPC e súmula 214 do STJ); c) a extensão da obrigação dos fiadores à luz
do documento de notificação datado de 17.10.2011 (fls. 38), em que os autores
manifestaram interesse expresso de se exonerarem da obrigação. Isso sem prejuízo
de outros a serem melhor elucidados ao longo da instrução. Das Provas: DEFIRO
a produção de prova oral em audiência, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas a serem arroladas no prazo de no mínimo 20 (vinte)
dias que antecederam à Audiência, que deverão comparecer independentemente
de intimação. Caso as partes queiram que as respectivas testemunhas sejam
oficialmente intimadas, devem no prazo de 20 (vinte) dias antes da data da audiência,
efetuar o recolhimento das diligências do oficial de justiça, sob pena de perda do
direito de produzir a prova em função da preclusão. Para a colheita da prova oral,
designo o dia 06 de Agosto de 2013, às 15h30min, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. DEFIRO a produção de prova documental, consistente nos
documentos já apresentados pelas partes nos presentes autos e os que vierem a
surgir. Intimem-se. Demais diligências necessárias. -Advs. ODECIO TREVISAN e
FABIO VILELA EUZEBIO-.
85. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-0000685-67.2012.8.16.0130-ESP. ORIAS FELIZ
DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- Apresentar cópia das fls. 02/08 e versos e
da fl. 46, para a instrução de ofício. -Adv. AFONSO FERNANDES SIMON-.
86. Acao de Reparacao de Danos-0001487-65.2012.8.16.0130-AFR
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E VISTORIA LTDA x EVANDRO RUHOFF-
"Retirar Ofício" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente à instrução do ofício.
-Adv. FABIANO NUUD DE SOUZA-.
87. Ordinaria-0001931-98.2012.8.16.0130-INES GESSI DE OLIVEIRA x MUNICIPIO
DE PARANAVAI- Despacho às fls. 48/50.- 1.Deixo de designar audiência de
conciliação, vez que ao Estado é vedado transigir sobre o objeto litigioso. 2.Como
questões pendentes de julgamento, existe a preliminar de ilegitimidade ativa
do Estado do Paraná. Entretanto, razão não assiste ao réu. (...). 2.Os pontos
controvertidos são os seguinte: a) saber se a rede pública de saúde fornece outro(s)
medicamento(s), além do já utilizado, e também eficaz(es) para o tratamento, e que
poderia(m) surtir os mesmos efeitos do medicamento(s) pedido na petição inicial.
2.Determino a produção de prova pericial, diante do pedido do autor, quanto à
eficácia do remédio receitado e o comprometimento da saúde se utilizado o da rede
pública. 4.Contudo, há que se levar em consideração a hipossuficiência do autor. (...).
Assim, nota-se que os honorários periciais deverão, de igual forma, serem arcados
pelo vencido e ao final da demanda. Caso o vencido venha a ser o autor, as custas
correrão por conta do Estado. (...). 5.Defiro a realização de prova pericial e nomeio
como perito o Dr. Cleonir Mortiz Rakoski. Intimem-se as partes para, no prazo de 05
(cinco) dias indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos para a realização
da prova pericial. (...). -Advs. WALDUR TRENTINI, ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES e SUELI ANTUNES-.
88. Embargos a Execucao-0001947-52.2012.8.16.0130-SELMA MARIA DA COSTA
SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fl. 103.- 1. (...). 2.Intimem-
se as partes para manifestar interesse na realização de Audiência de Conciliação
do art. 331 do CPC, devendo, juntar proposta concreta de acordo. Prazo de 10
(dez) dias; 3.No mesmo prazo de 10 (dez) dias, devem as partes indicar as
provas que pretendem produzir, indicando o alcance e objetivo de cada espécie, de
forma fundamentada e específica, sob pena de indeferimento de pedidos reputados
genéricos; 4.(...). -Advs. FREDERICO AUGUSTO TELES, ARI DE SOUZA FREIRE
e PATRICIA MELLO DE SOUZA FREIRE-.
89. Inventario-0002591-92.2012.8.16.0130-PATRICIA MARTINS TOMAZETTO e
outros x JAIR TOMAZETTO- Apresentar cópias das fls. 02/03, 18, 20/25, 109/110,
113/114, 120, 123/128, 182, 210 e 215, para instrução do mandado de citação
da Fazenda Pública do Estado do Paraná. -Adv. GISELE CARDOSO PIPERNO
GARCIA-.
90. Habilitacao de Credito-0001854-89.2012.8.16.0130-GERDAU ACOS LONGOS
S/A x AVICOLA FELIPE S/A- Despacho à fl. 52.- Intime-se o Requerente para,
no prazo legal, manifestar-se nos termos da Cota Ministerial retro. (...). -Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO-.
91. Execucao de Titulos Extrajud.-0003119-29.2012.8.16.0130-BANCO BRADESCO
S/A x L. F. SANTANA E CIA LTDA ME e outro- Diante da certidão de fl. (Certifico
que decorreu o prazo para embargos), manifeste-se a parte autora. -Advs. ARI DE
SOUZA FREIRE e PATRICIA MELLO DE SOUZA FREIRE-.
92. Ordinaria de Cobranca-0003617-28.2012.8.16.0130-OSWALDO FERNANDES
DA COSTA x BRADESCO PREVIDÊNCIA S/A- Despacho às fls. 211/verso.- I-Deixo
de designar audiência preliminar prevista no art. 331 do CPC, eis que as partes não
manifestaram seu interesse em transigir em acordo. II-Não havendo preliminares
suscitadas ou questões processuais pendentes, dou o feito por saneado. III-Os
pontos controvertidos são os seguintes: a) saber se a invalidez da qual sofre o
autor foi causada por acidente pessoal, como descrito na exordial, ou por doença
degenerativa (artrose), como alega o Requerido; b) verificar a existência, extensão
e o nexo de causalidade dos supostos danos morais sofridos pelo autor: c) a
responsabilidade do Requerido em reparar tais danos; d) o 'quantum' indenizatório.
IV-Determino a produção de prova pericial médica a fim de apurar qual a enfermidade
acometida pelo autor, e sua causa. Faculto às partes, em 05 dias, a apresentação de
quesitos e a indicação de assistentes técnicos, caso já não o tenham feito. Caberá
ao Requerido, que requereu a avaliação médica do autor, arcar com os respectivos
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honorários periciais. A intimação para depósito destes far-se-á oportunamente.
(...). -Advs. ANTONIO MARCOS SOLERA, JOSE FERNANDO VIALLE e JACIR
STRAPAZZON JUNIOR-.
93. Extincao de Condominio-0003327-13.2012.8.16.0130-MÁRCIA CRISTINA
PEREIRA DE ALBUQUERQUE x VILMA PEREIRA DE ALBUQUERQUE e outros-
Despacho à fl. 42.- 1.Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias,
conforme requerido à fl. 40. 2.(...). (Apresentar resumo da petição inicial para a
instrução de edital). -Adv. ANDREA DANIELLA AZEVEDO-.
94. Arrolamento-0004580-36.2012.8.16.0130-MARIA DA CONCEIÇÃO
RODRIGUES x PAULO SÉRGIO ALVES RODRIGUES- Despacho à fl. 31.- (..).
Entretanto, verifico que não consta nos autos documentos necessários para a
homologação da partilha. Assim sendo, intime-se a parte autora para, no prazo de
15 (quinze) dias, juntar aos autos: -Certidão do cartório distribuidor da Comarca de
Paranavaí, em nome do 'de cujus'; -Certidão negativa junto à Receita Estadual do
Paraná, em nome do 'de cujus'; -Certidão negativa junto ao Ofício distribuidor da
Justiça Federal, em nome do 'de cujus'; -Certidão negativa extraída junto à Receita
Federal; -Certidão negativa da Vara do Trabalho da Comarca de Paranavaí. Intime-
se. -Adv. ARIENI BIGOTTO-.
95. Exibicao de Documentos-0005212-62.2012.8.16.0130-MARCO ANTONIO DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU UNIBANCO S/A- Despacho de fl. 39.- 1.(...). 2.Intimem-
se as partes para manifestar interesse na realização de Audiência de Conciliação
do art. 331 do CPC, devendo, juntar proposta concreta de acordo. Prazo de 10
(dez) dias; 3.No mesmo prazo de 10 (dez) dias, devem as partes indicar as
provas que pretendem produzir, indicando o alcance e objetivo de cada espécie, de
forma fundamentada e específica, sob pena de indeferimento de pedidos reputados
genéricos; 4.(...). -Advs. PAULO ROBERTO DOS SANTOS e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.
96. Alvara-0005517-46.2012.8.16.0130-ANA MARIA KUHNEN SCHMID e outros x
J.D.C.- "Retirar Alvará" e efetuar o recolhimento de R$ 9,40, referente à instrução de
alvará. (Alvará válido até 11/05/2013). -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.
97. Inventario-0006196-46.2012.8.16.0130-ARLETE BARTH ALVES e outros x
ODILON CARLOS BARTH- Despacho à fl. 42.- 1.(...). Nos 20 (vinte) dias
seguintes, sejam apresentadas as primeiras declarações. 2.(...). -Adv. FERNANDA
FERNANDES MIRANDA-.
98. Exibicao de Documentos-0006764-62.2012.8.16.0130-EDIVALDO DA SILVA
AGUIAR x BANCO SANTANDER S/A- Sentença às fls. 34/38.- (...). Posto isto,nos
termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, por
consequência, condeno a parte requerida a apresentar todos os documentos
solicitados pela parte requerente, ou seja, o contrato de todos os autores, no
prazo de 30 dias, contados do trânsito em julgado da presente, sob pena de
busca e apreensão. Por sucumbente, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do patrono da parte requerente, estes
arbitrados em R$ 400,00, firme no artigo 20, § 4º, do CPC e, observada a ausência de
complexidade da causa, a rápida solução do litígio e o zelo profissional do causídico.
Cumpram-se, no mais, as determinações preconizadas pelo Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Transitada em julgado, desentranhem-se os documentos exibidos, mediante
substituição nos autos por cópia e entregue à parte autora. -Advs. JULIANE DE
MORAIS e BLAS GOMM FILHO-.
99. Exibicao de Documentos-0007787-43.2012.8.16.0130-FABIO DA SILVA
VITURINO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A- Sobre
a contestação e documentos apresentados às fls. 25/30, manifeste-se a parte
requerente. -Adv. JULIANE DE MORAIS-.
100. Exibicao de Documentos-0007918-18.2012.8.16.0130-EDSON BATISTA
BORGES x BANCO SICOOB S/A- "Retirar Ofício". -Adv. JULIO CESAR GUILHEN
AGUILERA-.
101. Declaratoria-0004745-83.2012.8.16.0130-ROBERTO DOS SANTOS e outro
x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despacho à fl. 230.- (...). Dê-se vista à
requerente em réplica, pelo prazo de 10 (dez) dias. (...). -Advs. ANDREA DANIELLA
AZEVEDO, GILSON JOSE DOS SANTOS, GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA
e SABRINA FELIPE ARCOVERDE DE OLIVEIRA-.
102. Arresto-0007796-05.2012.8.16.0130-NEOBRAS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. e outro x LIDIANE PELAYO DA SILVA - ME- Sentença
à fl. 98.- 1.HOMOLOGO por sentença para que surta os jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes e reduzido a termo as fls. 95/96 e, por
consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito, o que faço com fulcro
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2.Custas remanescentes pela
parte Requerida, conforme acordado (f. 96 - item 05). 3.Proceda-se a baixa de
eventuais bloqueios, se efetuados nos autos. 4.Decorrido o prazo recursal, arquivem-
se com as baixas e anotações necessárias. P.R.I. -Adv. JOSÉ EDUARDO VASQUES
RODRIGUES JÚNIOR-.
103. Alvara-0009616-59.2012.8.16.0130-ANA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA
e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- "Retirar Ofício". -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.
104. Embargos a Execucao-0008051-60.2012.8.16.0130-ROBERTO RONEY
BICHERI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sobre a
Impugnação apresentada às fls. 17/19, manifeste-se o embargante. -Adv.
FRANCISCO ROBSON BICHERI-.

22 de Março de 2013.

PATO BRANCO

2ª VARA CÍVEL

IDMATERIA631224IDMATERIA

Cidade e Comarca de PATO BRANCO - PARANA.
Juizo de Direito da 2ª SERVENTIA CIVEL.
FLAVIA MOLFI DE LIMA - JUÍZA DE DIREITO.
PAULO CESAR CARUSO: TITULAR DA SERVENTIA.
RELAÇAO DO DIARIO DA JUSTIÇA Nº 25/2013.
CONSULTAS PROCESSUAIS: www.assejepar.com.br
PEDIDOS DE PROCESSOS TAMBEM PELO E-MAIL:
cargaprogramada.segundavcpb@hotmail.com
(PRAZO DE 24 HORAS PARA A SERVENTIA RESPONDER
ESSE EVENTUAL E-MAIL ENVIADO)

RELAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 25/2013.

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0006 000411/1996
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0020 000035/2007
0021 000476/2007
ALEXANDRE JOÃO B NETO 0075 010645/2010
AMAURI ROBERTO BALAN 0015 000410/2003
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0018 000349/2006
ANA LUCIA PEREIRA 0070 009159/2012
ANA PAULA FREITAG 0061 003704/2012
ANA TEREZA PALHARES BASIL 0040 000894/2009
ANDRE ABREU DE SOUZA 0016 000334/2004
ANDREIA CRISTINE PARZIANE 0028 000478/2008
ANDRESSA FRACARO CAVALHEI 0028 000478/2008
ANDREY HERGET 0003 000594/1995
0005 000345/1996
0022 000522/2007
ANELICIA VERONICA BOMBANA 0044 007000/2010
ANGELA ERBES 0028 000478/2008
0048 001702/2011
ANGELO PILATTI NETO 0017 000329/2006
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0016 000334/2004
ANTONIO CANAN 0039 000868/2009
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0011 000071/2002
0031 000626/2008
ANTONIO ROGERIO BONFIM ME 0054 012937/2011
ARLEI VITORIO ROGENSKI 0064 005386/2012
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0038 000781/2009
AURIMAR JOSE TURRA 0048 001702/2011
AURINO MUNIZ DE SOUZA 0024 000703/2007
0025 000216/2008
0036 000589/2009
0037 000612/2009
0040 000894/2009
BERNARDO GUEDES RAMINA 0040 000894/2009
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0038 000781/2009
CARLOS FERNANDES 0034 000137/2009
CARLOS MARCELO S. BOCALON 0039 000868/2009
CARLOS ROQUE COLLA 0010 000427/2001
0012 000461/2002
CARLOS WALTER MOREIRA 0013 000160/2003
CAROLINE SPADER 0022 000522/2007
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 0008 000512/1998
CASSIO HUMBERTO AVER 0023 000615/2007
CASSIO LISANDRO TELLES 0014 000378/2003
0031 000626/2008
CELIO ARMANDO JANCZESKI 0013 000160/2003
CELITO ARGENTA 0001 000080/1992
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0031 000626/2008
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0046 007358/2010
CILMAR FRANCISCO PASTOREL 0035 000347/2009
0048 001702/2011
0064 005386/2012
CLECI MARIA DARTORA 0015 000410/2003
CLEITO JOSE TREMBULAK 0062 004488/2012
CRISTHIAN DENARDI DE BRIT 0038 000781/2009
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0051 009267/2011
0053 012513/2011
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0075 010645/2010
DANIELE DE BONA 0066 005835/2012
DARLEI BALENA 0032 000657/2008
DEBORAH CRISNTIAN DE MELL 0013 000160/2003
DENISE MARICI OLTRAMARI 0015 000410/2003
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0063 004912/2012
DENISE VAZQUEZ PIRES 0045 007067/2010
DIEGO BALEM 0071 009279/2012
DIEGO BODANESE 0060 003383/2012
DIOGO BERTOLINI 0072 009529/2012
DOUGLAS DOS SANTOS 0046 007358/2010

- 1225 -

http://www.assejepar.com.br/
mailto:cargaprogramada.segundavcpb@hotmail.com


Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

EDILBERTO SPRICIGO 0022 000522/2007
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0052 011987/2011
EDUARDO OBRZUT NETO 0064 005386/2012
ELOI CONTINI 0072 009529/2012
EMANUELA APARECIDA DOS SA 0060 003383/2012
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0022 000522/2007
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0006 000411/1996
0038 000781/2009
EZEQUIEL FERNANDES 0031 000626/2008
0072 009529/2012
FABIA CRISTINA ASOLINI 0017 000329/2006
0047 008687/2010
FABIANA BATTISTI 0041 002343/2010
0071 009279/2012
FABIANA ELIZA MATTOS 0041 002343/2010
0071 009279/2012
FABIO SPAGNOLLI 0015 000410/2003
FERNANDO PEGORARO ROSA 0050 008417/2011
0065 005648/2012
FLORI ANTONIO TASCA 0032 000657/2008
FRANCELISE CAMARGO DE LIM 0057 001736/2012
0074 009702/2012
FRANCIELE CAMARGO DE LIMA 0046 007358/2010
FRANCIELE DA ROZA COLLA 0062 004488/2012
GILBERTO MARIA 0031 000626/2008
GILBERTO RAFAEL MARIA 0031 000626/2008
GIOR GIO PASINI 0049 002885/2011
0073 009631/2012
HENRY FLORES DE SOUZA 0013 000160/2003
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0008 000512/1998
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0002 000175/1995
0029 000570/2008
0050 008417/2011
JEOVANE CORREA DA SILVA 0031 000626/2008
JOAO ALCIONE LORA 0031 000626/2008
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0050 008417/2011
0065 005648/2012
JORGE ANDRE RITZMANN DE O 0019 000503/2006
0036 000589/2009
JORGE LUIZ DE MELO 0016 000334/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0038 000781/2009
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0052 011987/2011
0055 013054/2011
JOSE FERNANDO VIALLE 0017 000329/2006
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCA 0013 000160/2003
JULIANO RICARDO SCHMITT 0019 000503/2006
0036 000589/2009
KELIN GHIZZI 0046 007358/2010
0064 005386/2012
LELIA MARA GOMES DA SILVA 0068 008108/2012
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0007 000588/1996
LUCAS SCHENATO 0028 000478/2008
0042 002885/2010
0048 001702/2011
LUCIANO BADIA 0035 000347/2009
0047 008687/2010
0048 001702/2011
0064 005386/2012
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0030 000603/2008
LUCIANO DALMOLIN 0031 000626/2008
0051 009267/2011
0053 012513/2011
LUDMILA DEFACI 0030 000603/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 000334/2004
LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 0027 000308/2008
LUIZ BERNARDI 0029 000570/2008
LUIZ CARLOS LAZARINI 0049 002885/2011
0073 009631/2012
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0043 003652/2010
LUIZ FERNANDO POZZA 0067 007497/2012
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0038 000781/2009
LUIZ LOOF JUNIOR 0031 000626/2008
0051 009267/2011
0053 012513/2011
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 000411/1996
0062 004488/2012
MAGNORIA BRINGHENTTI DALM 0023 000615/2007
0026 000242/2008
MARCELO VARASCHIN 0056 000365/2012
MARCIA SATIL PARREIRA 0046 007358/2010
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0052 011987/2011
0069 008573/2012
MARCIO MARCON MARCHETTI 0004 000058/1996
0070 009159/2012
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0038 000781/2009
MARCOS CLICIR PEGORARO 0031 000626/2008
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0028 000478/2008
MARIA AMELIA CASTANHA MAS 0007 000588/1996
MAURI MARCELO BEVERÇO JUN 0062 004488/2012
MAURICIO JACOBI DOS SANTO 0028 000478/2008
MAURICIO KAVINSKI 0043 003652/2010
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0042 002885/2010
MIRIAM RITA SPONCHIADO 0033 000687/2008
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0042 002885/2010
NATHALIA KOWALSKI FONTANA 0007 000588/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0070 009159/2012
NELSON PILLA FILHO 0043 003652/2010
NERII LUIZ CEMZI 0009 000011/1999
0015 000410/2003

0023 000615/2007
0041 002343/2010
0059 003218/2012
NILTO SALES VIEIRA 0004 000058/1996
OSVALDO BETIN BOARETTO 0012 000461/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0051 009267/2011
0053 012513/2011
0063 004912/2012
PAULA DE LOURDES MONTAGNA 0058 001811/2012
PAULO ANTONIO BARCA 0016 000334/2004
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0051 009267/2011
0053 012513/2011
0063 004912/2012
PRISCILA FERREIRA BLANC 0075 010645/2010
RAFAEL NOVAKOSKI ARRUDA 0054 012937/2011
REGIANE CAPELEZZO 0020 000035/2007
0021 000476/2007
RICARDO BERLATTO 0042 002885/2010
RICARDO JOSE CARNIELETTO 0031 000626/2008
RICARDO MARTINS 0064 005386/2012
RUBIA MARA STORTI 0028 000478/2008
SERGIO VANDERLEI MACHADO 0013 000160/2003
TACIANA PALLAORO FESTUGAT 0044 007000/2010
TANIA MARIA SILVESTRI 0026 000242/2008
THAISE CANTU 0043 003652/2010
THIAGO BENATO 0051 009267/2011
0053 012513/2011
VALDERICO DALLA COSTA 0008 000512/1998
0026 000242/2008
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0042 002885/2010
VALTAIR JOSÉ DA SILVA 0031 000626/2008
VERA LUCIA PAIXAO 0028 000478/2008
VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO 0022 000522/2007
WILIAM LUCINI MALACARNE 0031 000626/2008
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0017 000329/2006

1. EXECUCAO - 80/1992 - OTICA CARVALHO LTDA. x CEREALISTA DE
FAVERI LTDA. - AUTOS Nº 80/1992. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste
juizo, acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se a Exequente, requerendo o
que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. CELITO ARGENTA-.
2. EXECUCAO - 175/1995 - UNETRAL x MARCOS ANTONIO GOMES - Nos termos
da PORTARIA Nº 01/2008, remetam-se os presentes autos ao arquivo provisorio pelo
prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO - Podera a parte interessada,
a qualquer momento, dar andamento aos presentes autos). -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-.
3. EXECUCAO - 594/1995 - BANCO BANESTADO S/A x STOBEL FABRICA
ESTOFADOS BELTRAME LTDA. e outro - DESPACHO DE FL. 93 - AUTOS
Nº 594/1995. Defiro a pesquisa de valores através do sistema Bacenjud a qual
realizei nesta data e restou infrutífera conforme documento anexo (fls. 94/99).
Defiro a pesquisa de veículo através do sistema Renajud a qual realizei nesta data
conforme documento anexo (fls. 94/99). Ciência a parte exequente da penhora
realizada (fls. 94/99). Lavre-se termo de penhora e intime-se a parte executada.
(Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do
feito, especificamente sobre o conteudo da certidao de fl. 98 verso, manifeste-se o
Exequente, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY
HERGET-.
4. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 58/1996 - BANCO BRADESCO S/A x
GELSON DOMINGOS CADORE e outro - Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008,
remetam-se os presentes autos ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate
um (01) ano. (OBSERVAÇAO - Podera a parte interessada, a qualquer momento,
dar andamento aos presentes autos). -Advs. NILTO SALES VIEIRA e MARCIO
MARCON MARCHETTI-.
5. EXECUCAO - 0000034-91.1996.8.16.0131 (345/1996) - BANCO BANESTADO
S/A x LUIZ ROBERTO AZEVEDO DOS SANTOS - Nos termos da PORTARIA Nº
01/2008, defiro o pedido de suspensao (por 30 dias). Decorrido este prazo, manifeste-
se novamente a parte interessada. -Adv. ANDREY HERGET-.
6. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 411/1996 - EMPRESA RODOVIARIA PATO
BRANCO LTDA. x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO
DE FL. 791 - AUTOS Nº 411/1996. Tendo em vista que o impugnante informa
que o pagamento do precatório deveria ter sido realizado até o final do ano de
2011, manifestem-se as partes acerca da realização do pagamento do referido
precatório ou não... (Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do
prosseguimento do feito, especificamente sobre o conteudo de fl. 792, manifeste-
se a Exequente, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA-.
7. EXECUCAO - 588/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x GIACOMONI & CIA LTDA.
e outro - Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, remetam-se os presentes autos
ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO -
Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes
autos). -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASTANHA
MASTROROSA VIANNA e NATHALIA KOWALSKI FONTANA-.
8. EXECUCAO - 512/1998 - BANCO BANESTADO S/A x PROVINCIATUR AGENCIA
DE VIAGENS LTDA. e outro - Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, remetam-se
os presentes autos ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano.
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(OBSERVAÇAO - Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Advs. VALDERICO DALLA COSTA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-.
9. EXECUCAO - 11/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x INDESPAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA. e outros - AUTOS Nº 11/1999. Nos
termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do feito,
especificamente sobre o oficio/resposta da receita federal de fl. 232, manifeste-se o
Exequente, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. NERII LUIZ
CEMZI-.
10. INVENTARIO - 427/2001 - CYRENE AFONSO DE AQUINO - AUTOS Nº
427/2001. Ciencia aos interessados do calculo das custas processuais de fl. 132 (R
$ 486,02). -Adv. CARLOS ROQUE COLLA-.
11. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 71/2002 - BANCO DO BRASIL S/A x
SEVRINO OLIVO GNOATTO - AUTOS Nº 71/2002. Nos termos da PORTARIA Nº
01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do feito, especificamente sobre o
conteudo de fls. 147/148, manifeste-se o Executado, requerendo o que for a bem
de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-.
12. ALVARA - 461/2002 - CYRENE AFONSO DE AQUINO - AUTOS Nº 461/2002.
Ciencia aos interessados do calculo das custas processuais de fl. 102 (R$ 121,06).
-Advs. CARLOS ROQUE COLLA e OSVALDO BETIN BOARETTO-.
13. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 160/2003 - CLAUDIO JOSE CORDOVA
x ITAMAR BATISTA DA SILVA e outro - DESPACHO DE FL. 551 - AUTOS Nº
160/2003. Inicialmente, importante ressaltar que a atualização da apólice de seguro
deve ser feita apenas com aplicação da correção monetária e não de juros de mora
como feito pelo Contador Judicial à fl. 544. Ainda, a correção monetária deve incidir
a partir do termo da referida apólice (07/11/2002 - fl. 70). Portanto, remetam-se
novamente os autos ao Contador Judicial para que atualize a apólice aplicando-
se correção monetária a partir de 07/11/2002 (fl. 70)... (Nos termos da PORTARIA
Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do feito, especificamente sobre
os calculos de fls. 552/553, manifestem-se as partes, requerendo o que for a bem
de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO. Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. CELIO ARMANDO JANCZESKI, DEBORAH
CRISNTIAN DE MELLO GARBIN, CARLOS WALTER MOREIRA, SERGIO
VANDERLEI MACHADO PILAR, JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA
SILVA e HENRY FLORES DE SOUZA-.
14. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 378/2003 - CASSIO LISANDRO TELLES x
GLACY DE FATIMA PINTO OSMARINI - Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008,
remetam-se os presentes autos ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um
(01) ano. (OBSERVAÇAO - Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar
andamento aos presentes autos). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.
15. EXECUCAO - 410/2003 - IVO GABIATTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A
- "AUTOS Nº 410/2003. Em primeiro lugar, nos termos da PORTARIA Nº 01/2008,
da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Prazo comum de cinco dias." -Advs.
DENISE MARICI OLTRAMARI, FABIO SPAGNOLLI, AMAURI ROBERTO BALAN,
NERII LUIZ CEMZI e CLECI MARIA DARTORA-.
16. BUSCA E APREENSAO - 334/2004 - BANCO ITAU S/A x ROGERIO ANTONIO
PAZZETTI - AUTOS Nº 334/2004. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste
juizo, acerca do prosseguimento do feito, especificamente sobre o retorno da carta
precatoria as fls. 165/174, manifeste-se o Autor, requerendo o que for a bem de seus
direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Advs. JORGE LUIZ DE MELO, PAULO ANTONIO BARCA,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANDRE
ABREU DE SOUZA-.
17. INDENIZACAO - 329/2006 - LENI BROCCO DUTRA e outros x BRADESCO
SEGUROS S/A - DESPACHO DE FL. 325 - "AUTOS Nº 329/2006. Recebo o recurso
de apelaçao interposto pelos Autores as fls. 321/324 em ambos os seus efeitos (artigo
520, caput, do Codigo de Processo Civil). A parte Apelada para, querendo, apresente
suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (artigo 508 do
Codigo de Processo Civil). Em seguida, com nossas homenagens e as cautelas de
estilo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado."
-Advs. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, JOSE FERNANDO
VIALLE e FABIA CRISTINA ASOLINI-.
18. INDENIZACAO - 349/2006 - JRG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO DE FL. 413 - AUTOS
Nº 349/2006. A fim de agilizar o andamento processual, tendo em vista que em
vários outros processos da mesma natureza não há um consenso entre as partes e
o perito quanto ao valor proposto a título de honorários periciais, ficando os autos se
arrastando entre idas e vindas em conclusão numa interminável discussão, fixo os
honorários periciais em R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais), compatíveis
com o trabalho a ser desenvolvido nestes autos, ante o número de quesitos a serem
respondidos, ante o número de documentos a serem analisados, bem como ante
a média do valor proposto em outros processos desta mesma natureza. Nesse
sentido (...). Ciência às partes. Intime-se o perito a se manifestar sobre o valor acima
fixado. Caso não concorde, voltem os autos para designação de outro perito; caso
concordância haja, dê início aos trabalhos periciais, observando-se para tanto o
artigo 431-A do Código de Processo Civil e os despachos/decisões aqui proferidos,
designando data, horário e local para a realização dos trabalhos periciais. -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.
19. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0000706-50.2006.8.16.0131 (503/2006) -
NEVIO GHISSI x BANCO ITAU S/A (EXECUTADO) - "AUTOS Nº 706-50/2006
(503/2006). Nos termos do Codigo de Processo Civil, Codigo de Normas, da
Instrucao Normativa nº 05/2008, da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Parana
e da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, devera o Executado/Impugnante, promover

o recolhimento das custas desta Segunda Serventia Civel, referentes a impugnacao,
atraves de guia propria, a qual devera ser gerada junto ao site http://www.tjpr.jus.br,
no link GUIAS DE RECOLHIMENTO - 'Custas Judiciais e Taxa Judiciaria'.
Observacao - O proprio sistema de impressao da guia do Tribunal de Justica, calcula
o valor das custas, de acordo com o correto valor dado a causa, acrescido da
autuacao. A presente guia pode ser requerida pela parte inreressada junto aos
telefones 46-3225-1990 (forum) ou 46-3225-4501 (cartorio) ou, ainda, por e-mail,
pelo sistema da carga programada - cargaprogramada.segundavcpb@hotmail.com
(PRAZO - 24 HORAS PARA RESPOSTA)." -Advs. JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA e JULIANO RICARDO SCHMITT-.
20. EXECUCAO - 35/2007 - CAPELEZZO & CAPELEZZO LTDA. x SCHEILA
FETTER - DESPACHO DE FL. 127 - AUTOS Nº 35/2007. Defiro a pesquisa de
veículo realizada pelo Sistema Renajud a qual realizei nesta data e restou infrutífera
conforme detalhamento anexo (fls. 128/131). Defiro a pesquisa de valores através do
sistema Bacenjud a qual realizei nesta data e restou infrutífera conforme documento
anexo (fls. 128/131). Manifeste-se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito.
-Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.
21. PRESTACAO DE CONTAS - 476/2007 - VILSON CARON x BANCO
BANESTADO S/A - AUTOS Nº 476/2007. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008
deste juizo, acerca do prosseguimento do feito, especificamente sobre o conteudo
de fls. 979/1279, manifeste-se o Requerente, requerendo o que for a bem de seus
direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.
22. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 522/2007 - SEBASTIÃO GROSSO x SICREDI
- DESPACHO DE FL. 234 - AUTOS Nº 522/2007. Homologo o cálculo apresentado
pelo Contador Judicial às fls. 232, tendo em vista que houve aceitação tácita
das partes em relação ao referido cálculo, conforme certidão de fl. 233. Assim,
tendo em vista a existência de saldo remanescente em favor do exequente,
intime-se o executado para que deposite o valor do débito apontado à fl. 232 (R
$ 1.246,74)... -Advs. EDILBERTO SPRICIGO, VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO,
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e CAROLINE SPADER-.
23. EXECUCAO - 615/2007 - BANCO DO BRASIL S/A x LOURDES FAVRETTO -
ELETRÔNICOS e outros - DESPACHO DE FL. 124 - AUTOS Nº 615/2007. Defiro
o pedido retro. Proceda-se a avaliação do bem penhorado, bem como o cálculo
geral da dívida, dizendo a seguir as partes, no prazo de dez dias. Em seguida, caso
insurgência/impugnação alguma haja, bem como caso a parte Exeqüente requeira
a designação de datas para a venda em hasta pública, desde já resta deferido este
pedido. Designe-se em cartório, conforme pauta fornecida pelo leiloeiro oficial, datas
para a primeira praça do bem constritado (por valor igual ou superior ao da avaliação)
e segunda praça (observando neste o maior lance, desde que não seja vil). Se por
justo motivo o ato não se realizar nas datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia
útil seguinte, mesmo horário. Promova-se a intimação pessoal do devedor, para os
fins do artigo 687, do CPC; Com o edital, ficará o devedor intimado, caso não seja
encontrado pessoalmente para o que dispõe o item II deste despacho. Observe-se
o que dispõe o artigo 686, § 3º, do CPC, bem como os itens do mencionado artigo,
em especial o inciso V, devendo ser dada ciência aos demais credores constantes
da matrícula dos imóveis aprazados; Requisitem-se, nos termos do item 5.8.14.2
do Código de Normas, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para o respectivo
atendimento. As advertências dos §§ do artigo 687 e seguintes do referido diploma
legal; Ciente o Oficial encarregado da arrematação; Nomeio como leiloeiro oficial o
Sr. Sadi Luiz Simon, o qual perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a)
em caso de adjudicação - 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo exeqüente; b) em caso de arrematação - 5% (cinco por cento) sobre o
valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo
- 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, e
devidos a partir da publicação do edital. À parte, para retirar os editais, sendo o caso.
(Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do
feito, especificamente sobre o laudo de avaliacao de fls. 125/126 - R$ 75.000,00
-, bem como sobre o calculo de fl. 127 - R$ 22.194,68 -, manifestem-se as partes,
requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO. Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. NERII LUIZ
CEMZI, CASSIO HUMBERTO AVER e MAGNORIA BRINGHENTTI DALMAGRO-.
24. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 703/2007 - BANCO BANESTADO S/
A x JULIANA PEROTONI GIRARDI - DESPACHO DE FL. 292 - AUTOS Nº
703/2007. Averbe-se na autuação e distribuição a alteração do procedimento para
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do item 5.8.1 do Código de Normas.
Em seguida, em primeiro lugar, no próprio processo físico, em atenção ao artigo 475-
J, do Código de Processo Civil, intime-se o executado para cumprir a sentença no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo
supra. Findo o prazo sem o pagamento, providencie a Serventia a digitalização do
processo físico no que concernem os documentos indispensáveis ao seu trâmite,
tais como petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e o
pedido inicial de cumprimento de sentença, para inserção no sistema de processo
eletrônico (PROJUDI), mantendo-se a numeração única. Antes, porém, intimem-se
as partes conforme determinado no item 2.21.9.3, do Provimento nº 223/2012. Na
sequência, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para acréscimo da multa de
10% com atualização dos cálculos, multa esta contada a partir do 16º dia, inclusive,
da intimação do devedor. Após, no prazo de cinco dias, manifeste-se a Exequente,
acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que for a bem de seus direitos.
Após, expeça-se mandado (ou carta precatória) de penhora e avaliação sobre os
bens indicados pelo credor ou se inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo
Sr. Meirinho, devendo a avaliação a ser realizada por este conter todos os elementos
necessários ao ato e não mera estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de
conhecimentos especializados, fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, nomeio,
desde logo, avaliador o Sr. Avaliador Judicial da Comarca, encaminhando-se a ele
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os autos para os devidos fins. Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa
de seu advogado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente,
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinzes) dias. (Fica
intimado o Executado, na pessoa de seu procurador constituido aos autos, para
que pague voluntariamente o debito reclamado as fls. 290/291 - R$ 1.005,96 -, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidencia de multa no valor de dez por cento do
debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil). -Adv. AURINO MUNIZ
DE SOUZA-.
25. PRESTACAO DE CONTAS - 216/2008 - MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
ALVAN LTDA. x BANCO BANESTADO S/A - "AUTOS Nº 216/2008. Contados
e preparados, voltem os autos conclusos." (Valor total das custas - R$ 268,59;
sendo R$ 258,50 custas desta Serventia e R$ 10,09 custas do Contador, atraves
de guia propria, a qual devera ser gerada junto ao site http://www.tjpr.jus.br,
no link GUIAS DE RECOLHIMENTO - 'Custas Judiciais e Taxa Judiciaria' ou
'Oficial de Justica', conforme a guia a ser recolhida. Observacao - A presente
guia pode ser requerida pela parte inreressada junto aos telefones 46-3225-1990
(forum) ou 46-3225-4501 (cartorio) ou, ainda, por e-mail, pelo sistema da carga
programada - cargaprogramada.segundavcpb@hotmail.com (PRAZO - 24 HORAS
PARA RESPOSTA)." -Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-.
26. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003866-15.2008.8.16.0131 (242/2008) -
JAIR GREZELE TRANSPORTES x BV FINANCEIRA S/A - "AUTOS Nº 3866-15/2008
(242/2008). Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, deste juizo, intime-se a
Exequente a se manifestar acerca do cumprimento de sentenca, especificamente
sobre o decurso do prazo sem pagamento, nem manifestacao da parte Executada
nestes autos. Prazo de cinco dias." -Advs. VALDERICO DALLA COSTA, MAGNORIA
BRINGHENTTI DALMAGRO e TANIA MARIA SILVESTRI-.
27. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003915-56.2008.8.16.0131 (308/2008) -
NEWTON DORNELE SARATT x ARAI DE OLIVEIRA e outro - DESPACHO DE FL.
219 - AUTOS Nº 3915-56/2008 (308/2008). Averbe-se na autuação e distribuição
a alteração do procedimento para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos
do item 5.8.1 do Código de Normas. Em seguida, em primeiro lugar, no próprio
processo físico, em atenção ao artigo 475-J, do Código de Processo Civil, intime-
se o executado para cumprir a sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% prevista no artigo supra. Findo o prazo sem o pagamento,
providencie a Serventia a digitalização do processo físico no que concernem os
documentos indispensáveis ao seu trâmite, tais como petição inicial, sentença,
acórdão, certidão de trânsito em julgado e o pedido inicial de cumprimento de
sentença, para inserção no sistema de processo eletrônico (PROJUDI), mantendo-
se a numeração única. Antes, porém, intimem-se as partes conforme determinado no
item 2.21.9.3, do Provimento nº 223/2012. Na sequência, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador para acréscimo da multa de 10% com atualização dos cálculos,
multa esta contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor. Após,
no prazo de cinco dias, manifeste-se a Exequente, acerca do prosseguimento do
feito, requerendo o que for a bem de seus direitos. Após, expeça-se mandado (ou
carta precatória) de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor ou se
inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Meirinho, devendo a avaliação
a ser realizada por este conter todos os elementos necessários ao ato e não mera
estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhecimentos especializados,
fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, nomeio, desde logo, avaliador o Sr.
Avaliador Judicial da Comarca, encaminhando-se a ele os autos para os devidos fins.
Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação,
querendo, no prazo de 15 (quinzes) dias. (Fica intimado o Executado, na pessoa
de seu procurador constituido aos autos, para que pague voluntariamente o debito
reclamado as fls. 133/134 - R$ 1.268,54 -, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, conforme artigo 475-J, do
Codigo de Processo Civil). -Adv. LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO-.
28. CIVIL PUBLICA - 478/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
x VALDIR ALBERTO PASA e outros - "AUTOS Nº 478/2008. Designado nos
presentes autos o proximo DIA 22 DE MARCO DE 2013, as 15h00, para a
realizaçao da audiencia de instrucao e julgamento. As partes para que compareçam
a solenidade com propostas efetivas de acordo a serem apreciadas, para a
rapida soluçao da lide. Igualmente, ciencia aos demais interessados do rol de
testemunhas apresentado pelos Requeridos Elvis e Loreci a fl. 1103. Por fim,
compareçam os Requeridos Elvis e Loreci, em cartorio para efetuar a retirada da
carta precatoria expedida, bem como providenciar as fotocopias necessarias para
instruirem-na." -Advs. ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO, ANGELA ERBES,
LUCAS SCHENATO, RUBIA MARA STORTI, VERA LUCIA PAIXAO, ANDREIA
CRISTINE PARZIANELLO, MARCOS JOSE DLUGOSZ e MAURICIO JACOBI DOS
SANTOS-.
29. REINTEGRACAO DE POSSE - 570/2008 - UZILIO LANZARIN e outro x
NEOZILDO LANZARIN e outro - Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, defiro o
pedido de suspensao (por 180 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente
a parte interessada. -Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e LUIZ BERNARDI-.
30. IMPUGNACAO - 603/2008 - BANCO ITAU S/A x JURANDI CASAGRANDE
e outro - AUTOS Nº 603/2008. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste
juizo, acerca do prosseguimento do feito, especificamente sobre o conteudo de fls.
445/453, manifeste-se a parte Impugnada, requerendo o que for a bem de seus
direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. LUCIANO CESAR LUNARDELLI e LUDMILA DEFACI-.
31. CIVIL PUBLICA - 626/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
x LEONARDO GRITTI e outros - "AUTOS Nº 626/2008. Designado nos presentes
autos o proximo DIA 21 DE MARCO DE 2013, as 14h30min, para a realizaçao da
audiencia de instrucao e julgamento. As partes para que compareçam a solenidade
com propostas efetivas de acordo a serem apreciadas, para a rapida soluçao da

lide. Ainda, nos termos do item 5.4.5 do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça do Parana, manifestem-se os Requeridos Leonardo, Nair, Jose,
Neuza e Terezinha sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fls.
1766/1767." -Advs. GILBERTO MARIA, CASSIO LISANDRO TELLES, RICARDO
JOSE CARNIELETTO, LUCIANO DALMOLIN, JOAO ALCIONE LORA, VALTAIR
JOSÉ DA SILVA, MARCOS CLICIR PEGORARO, ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA, WILIAM LUCINI MALACARNE, JEOVANE CORREA DA SILVA, GILBERTO
RAFAEL MARIA, LUIZ LOOF JUNIOR, CESAR AUGUSTO GAZZONI e EZEQUIEL
FERNANDES-.
32. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 657/2008 - ASSOCIAÇAO DOS
FUNCIONARIOS FISCAIS DO SUDOESTE x MARIA IZABEL TESSARO - Nos
termos da PORTARIA Nº 01/2008, defiro o pedido de suspensao (por 15 dias).
Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a parte interessada. -Advs. FLORI
ANTONIO TASCA e DARLEI BALENA-.
33. ORDINARIA - 0003862-75.2008.8.16.0131 (687/2008) - IDETE ZANELLA
FERREIRA x LOJAS RENNER S/A - "AUTOS Nº 3862-75/2008 (687/2008). Acerca
do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, manifeste-se
a Exequente, advertindo-a, desde já, que em não havendo manifestação alguma
presumir-se-á na sua satisfação com o credito exequendo." -Adv. MIRIAM RITA
SPONCHIADO-.
34. EXECUCAO - 137/2009 - JOVENAL BRANDÃO ALIMENTOS - ME x OMERO
ROGERIO KEITEL DA ROSA - Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, remetam-se
os presentes autos ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano ou
ate o cumprimento e retorno da carta precatoria expedida. (OBSERVAÇAO - Podera
a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes autos). -
Adv. CARLOS FERNANDES-.
35. MANDADO DE SEGURANCA - 0004724-12.2009.8.16.0131 - JOSE FERREIRA
ALVES x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - AUTOS Nº 4724-12/2009
(347/2009). Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do
prosseguimento do feito, especificamente sobre o conteudo de fls. 337/338,
manifeste-se o Exequente, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. CILMAR FRANCISCO PASTORELLO e LUCIANO BADIA-.
36. PRESTACAO DE CONTAS - 0004539-71.2009.8.16.0131 (589/2009) -
ARISTIDES SUTIL x BANCO BANESTADO S/A - "AUTOS Nº 4539-71/2009
(589/2009). Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, manifestem-se as partes
no prazo comum de dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 341/399." -Advs.
AURINO MUNIZ DE SOUZA, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA e JULIANO
RICARDO SCHMITT-.
37. PRESTACAO DE CONTAS - 0004596-89.2009.8.16.0131 (612/2009) -
CLEMENCIA CORREIA MONBACH x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº
4596-89/2009 (612/2009). Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca
do prosseguimento do feito, especificamente sobre o conteudo de fls. 857/914,
manifeste-se a Requerente, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA-.
38. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 0004977-97.2009.8.16.0131 (781/2009)
- FLAVIO FRANCISCO DAMETO x UNIBANCO - "AUTOS Nº 4977-97/2009
(781/2009). Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, deste juizo, manifestem-se
as partes acerca do conteudo da manifestacao do perito de fl. 432, bem como
acerca da proposta de honorarios periciais apresentada de fl. 432, no valor de R
$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), diligenciando o andamento do feito, no
prazo de cinco dias. Caso concordancia haja, devera quem de direito promover
o seu deposito em juizo." -Advs. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA,
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
39. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0004984-89.2009.8.16.0131 (868/2009) -
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO x VANDERLEI MARCOS ZWICKER e
outros - DESPACHO DE FL. 168 - AUTOS Nº 4984-89/2009 (868/2009). Averbe-
se na autuação e distribuição a alteração do procedimento para CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA, nos termos do item 5.8.1 do Código de Normas. Em seguida,
em primeiro lugar, no próprio processo físico, em atenção ao artigo 475-J, do
Código de Processo Civil, intime-se o executado para cumprir a sentença no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% prevista no artigo
supra. Findo o prazo sem o pagamento, providencie a Serventia a digitalização do
processo físico no que concernem os documentos indispensáveis ao seu trâmite,
tais como petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e o
pedido inicial de cumprimento de sentença, para inserção no sistema de processo
eletrônico (PROJUDI), mantendo-se a numeração única. Antes, porém, intimem-se
as partes conforme determinado no item 2.21.9.3, do Provimento nº 223/2012. Na
sequência, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para acréscimo da multa de
10% com atualização dos cálculos, multa esta contada a partir do 16º dia, inclusive,
da intimação do devedor. Após, no prazo de cinco dias, manifeste-se a Exequente,
acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que for a bem de seus direitos.
Após, expeça-se mandado (ou carta precatória) de penhora e avaliação sobre os
bens indicados pelo credor ou se inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo
Sr. Meirinho, devendo a avaliação a ser realizada por este conter todos os elementos
necessários ao ato e não mera estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de
conhecimentos especializados, fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, nomeio,
desde logo, avaliador o Sr. Avaliador Judicial da Comarca, encaminhando-se a ele
os autos para os devidos fins. Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa
de seu advogado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente,
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinzes) dias. (Fica
intimado o Executado, na pessoa de seu procurador constituido aos autos, para que
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pague voluntariamente o debito reclamado as fls. 165/167 - R$ 4.398,68 -, no prazo
de quinze dias, sob pena de incidencia de multa no valor de dez por cento do debito,
conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil). -Advs. ANTONIO CANAN e
CARLOS MARCELO S. BOCALON-.
40. ORDINARIA - 0004738-93.2009.8.16.0131 (894/2009) - ARACY IRENE HISTER
e outros x BRASIL TELECOM S/A - "AUTOS Nº 4738-93/2009 (894/2009). Em
primeiro lugar, nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, da baixa dos autos, de-se
ciencia as partes. Prazo comum de cinco dias." -Advs. AURINO MUNIZ DE SOUZA,
BERNARDO GUEDES RAMINA e ANA TEREZA PALHARES BASILIO-.
41. EMBARGOS A EXECUCAO - 0002343-94.2010.8.16.0131 - SELVINO RIBEIRO
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - "AUTOS Nº 2343-94/2010. Em primeiro lugar,
nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, da baixa dos autos, de-se ciencia as partes.
Prazo comum de cinco dias." -Advs. FABIANA BATTISTI, FABIANA ELIZA MATTOS
e NERII LUIZ CEMZI-.
42. COBRANCA - 0002885-15.2010.8.16.0131 - GENOIR DELFE x UNIBANCO
SEGUROS & PREVIDENCIA S/A - "AUTOS Nº 2885-15/2010. Em primeiro lugar, nos
termos da PORTARIA Nº 01/2008, da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Prazo
comum de cinco dias." -Advs. LUCAS SCHENATO, VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e
RICARDO BERLATTO-.
43. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0003652-53.2010.8.16.0131 - FABIO
GEANDRO RIBEIRO DE FARIAS x BV FINANCEIRA S/A - AUTOS Nº 3652-53/2010.
Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do
feito, especificamente sobre o conteudo de fls. 187/189, manifeste-se a Executada,
requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. THAISE CANTU,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e NELSON PILLA FILHO-.
44. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0007000-79.2010.8.16.0131 - SERGIO
LEAL MARTINEZ e outros x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA CADIS LTDA. -
DESPACHO DE FL. 219 - AUTOS Nº 7000-79/2010. Averbe-se na autuação e
distribuição a alteração do procedimento para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos
termos do item 5.8.1 do Código de Normas. Em seguida, em primeiro lugar, no próprio
processo físico, em atenção ao artigo 475-J, do Código de Processo Civil, intime-
se o executado para cumprir a sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% prevista no artigo supra. Findo o prazo sem o pagamento,
providencie a Serventia a digitalização do processo físico no que concernem os
documentos indispensáveis ao seu trâmite, tais como petição inicial, sentença,
acórdão, certidão de trânsito em julgado e o pedido inicial de cumprimento de
sentença, para inserção no sistema de processo eletrônico (PROJUDI), mantendo-
se a numeração única. Antes, porém, intimem-se as partes conforme determinado no
item 2.21.9.3, do Provimento nº 223/2012. Na sequência, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador para acréscimo da multa de 10% com atualização dos cálculos,
multa esta contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor. Após,
no prazo de cinco dias, manifeste-se a Exequente, acerca do prosseguimento do
feito, requerendo o que for a bem de seus direitos. Após, expeça-se mandado (ou
carta precatória) de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor ou se
inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Meirinho, devendo a avaliação
a ser realizada por este conter todos os elementos necessários ao ato e não mera
estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhecimentos especializados,
fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, nomeio, desde logo, avaliador o Sr.
Avaliador Judicial da Comarca, encaminhando-se a ele os autos para os devidos fins.
Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação,
querendo, no prazo de 15 (quinzes) dias. (Fica intimado o Executado, na pessoa
de seu procurador constituido aos autos, para que pague voluntariamente o debito
reclamado as fls. 90/92 - R$ 872,44 -, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, conforme artigo 475-J, do
Codigo de Processo Civil). -Advs. TACIANA PALLAORO FESTUGATTO e ANELICIA
VERONICA BOMBANA CONSOLI-.
45. BUSCA E APREENSAO - 0007067-44.2010.8.16.0131 - OMNI S/A x PANIZ E
SOUZA LTDA. - "AUTOS Nº 7067-44/2010. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008,
deste juizo, intime-se a Autora a se manifestar sobre o conteudo da certidao de fl. 51
verso (decurso do prazo sem pagamento, nem contestacao, nem manifestacao da
Re nestes autos). Prazo de cinco dias." -Adv. DENISE VAZQUEZ PIRES-.
46. COBRANCA - 0007358-44.2010.8.16.0131 - CRISLAINE MEIRELLES x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - "AUTOS Nº 7358-44/2010. Em primeiro
lugar, nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, da baixa dos autos, de-se ciencia
as partes. Prazo comum de cinco dias." -Advs. FRANCIELE CAMARGO DE LIMA,
KELIN GHIZZI, MARCIA SATIL PARREIRA, DOUGLAS DOS SANTOS e CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO-.
47. RECLAMATORIA TRABALHISTA - 0008687-91.2010.8.16.0131 - TERESINHA
APARECIDA MACHADO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - Nos termos
da PORTARIA Nº 01/2008, deste Juizo, manifeste-se a Requerente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. LUCIANO BADIA e FABIA CRISTINA ASOLINI-.
48. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0001702-72.2011.8.16.0131 - RONILDO
RODRIGUES BRISOL x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO
DE FL. 97 - Não tendo a parte interessada demonstrado interesse em dar início à fase
de cumprimento de sentença, apesar de devidamente intimada para tanto, determino
a remessa dos presentes autos ao arquivo, com as baixas e anotações devidas. Dê-
se ciência à parte interessada que poderá a qualquer tempo dar início à fase de
cumprimento de sentença, sem prejuízo do desarquivamento dos presentes autos,
nos termos do parágrafo 5º, do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. -Advs.

CILMAR FRANCISCO PASTORELLO, LUCIANO BADIA, ANGELA ERBES, LUCAS
SCHENATO e AURIMAR JOSE TURRA-.
49. BUSCA E APREENSAO - 0002885-78.2011.8.16.0131 - REDE OESTE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CASSANDRA PAULA BENTO -
DESPACHO DE FL. 80 - AUTOS N 2885-78/2011. Ciente do conteúdo de fl. 78.
Ainda, não tendo a parte interessada demonstrado interesse em dar início à fase de
cumprimento de sentença, determino a remessa dos presentes autos ao arquivo, com
as baixas e anotações devidas. Dê-se ciência à parte interessada que, nos termos do
parágrafo 5º, do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, poderá, a qualquer tempo,
dar início à fase de cumprimento de sentença. -Advs. LUIZ CARLOS LAZARINI e
GIOR GIO PASINI-.
50. EXECUCAO - 0008417-33.2011.8.16.0131 - BANCO ITAU S/A x VISION
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outros - AUTOS Nº 8417-33/2011.
Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento
do feito, especificamente sobre o laudo de avaliacao de fl. 59 (R$ 135.000,00),
manifestem-se as partes, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e FERNANDO
PEGORARO ROSA-.
51. REVISIONAL - 0009267-87.2011.8.16.0131 - NEI FERNANDES x BV
FINANCEIRA S/A - DESPACHO DE FLS. 116/117 - AUTOS Nº 9267-87/2011. 1)
Às fls. 98/100, foi determinado que o pagamento dos honorários periciais seriam
suportados pelo requerido, bem como que este arcaria com os ônus da não produção
da prova pericial. 2) No entanto, após reiteradas decisões do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, passo a adotar o posicionamento atual, praticamente
pacífico, de que são consideradas separadamente a hipossuficiência técnica e
financeira do consumidor. A inversão do ônus da prova não obriga o réu a custear
a prova pericial requerida pelo autor, entretanto, optando pela não realização da
prova técnica, sofrerá as consequências processuais advindas de sua não produção.
Neste sentido (...). 3) Assim, modifico a decisão 98/100 a qual foi agravada às
fls.106/114, para que seja invertido o ônus das custas periciais. 4) Intime-se a parte
autora para que no prazo derradeiro de dez dias manifeste o seu interesse ou
não quanto a realização da prova pericial... (Ciencia as partes da decisao de fls.
123/126). -Advs. LUCIANO DALMOLIN, LUIZ LOOF JUNIOR, THIAGO BENATO,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR-.
52. REVISIONAL - 0011987-27.2011.8.16.0131 - MARIA LORECI BRUM ALVES
STANQUEVISKI x BANCO ITAUCARD S/A - "AUTOS Nº 11987-27/2011. Nos termos
da PORTARIA Nº 01/2008, deste juizo, manifestem-se as partes acerca do conteudo
da manifestacao do perito de fl. 111, bem como acerca da NOVA proposta de
honorarios periciais apresentada de fl. 111, no valor de R$ 1.300,00 (hum mil e
trezentos reais), diligenciando o andamento do feito, no prazo de cinco dias. Caso
concordancia haja, devera quem de direito promover o seu deposito em juizo." -Advs.
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-.
53. REVISIONAL - 0012513-91.2011.8.16.0131 - ELIAS DE SOUZA x BV
FINANCEIRA S/A - DESPACHO DE FLS. 89/90 - AUTOS Nº 12513-91/2011. 1)
Às fls. 68/69 foi determinado que o pagamento dos honorários periciais seriam
suportados pelo requerido, bem como que este arcaria com os ônus da não
produção da prova pericial. 2) No entanto, após reiteradas decisões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, passo a adotar o posicionamento atual,
praticamente pacífico, de que são consideradas separadamente a hipossuficiência
técnica e financeira do consumidor. A inversão do ônus da prova não obriga o
réu a custear a prova pericial requerida pelo autor, entretanto, optando pela não
realização da prova técnica, sofrerá as consequências processuais advindas de sua
não produção. Neste sentido (...). 3) Assim, modifico a decisão 68/69 para que seja
invertido o ônus das custas periciais. 4) Intime-se a parte autora para que no prazo
derradeiro de dez dias manifeste o seu interesse ou não quanto a realização da prova
pericial. -Advs. LUCIANO DALMOLIN, LUIZ LOOF JUNIOR, THIAGO BENATO, PIO
CARLOS FREIRIA JUNIOR, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e PATRICIA
PONTAROLI JANSEN-.
54. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0012937-36.2011.8.16.0131 - RADIMIR
ODLEN COMIN x IMPORT EXPRESS COMERCIAL IMPORTADORA LTDA. -
DESPACHO DE FL. 219 - AUTOS Nº 12937-36/2011. Averbe-se na autuação e
distribuição a alteração do procedimento para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos
termos do item 5.8.1 do Código de Normas. Em seguida, em primeiro lugar, no próprio
processo físico, em atenção ao artigo 475-J, do Código de Processo Civil, intime-
se o executado para cumprir a sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% prevista no artigo supra. Findo o prazo sem o pagamento,
providencie a Serventia a digitalização do processo físico no que concernem os
documentos indispensáveis ao seu trâmite, tais como petição inicial, sentença,
acórdão, certidão de trânsito em julgado e o pedido inicial de cumprimento de
sentença, para inserção no sistema de processo eletrônico (PROJUDI), mantendo-
se a numeração única. Antes, porém, intimem-se as partes conforme determinado no
item 2.21.9.3, do Provimento nº 223/2012. Na sequência, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador para acréscimo da multa de 10% com atualização dos cálculos,
multa esta contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor. Após,
no prazo de cinco dias, manifeste-se a Exequente, acerca do prosseguimento do
feito, requerendo o que for a bem de seus direitos. Após, expeça-se mandado (ou
carta precatória) de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor ou se
inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Meirinho, devendo a avaliação
a ser realizada por este conter todos os elementos necessários ao ato e não mera
estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhecimentos especializados,
fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, nomeio, desde logo, avaliador o Sr.
Avaliador Judicial da Comarca, encaminhando-se a ele os autos para os devidos fins.
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Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação,
querendo, no prazo de 15 (quinzes) dias. Indefiro o pedido de fixação de honorários
advocatícios para a fase de cumprimento de sentença, eis que este juízo entende
que somente serão devidos caso haja impugnação ao cumprimento de sentença, o
que ainda não ocorreu nos presentes autos. (Fica intimado o Executado, na pessoa
de seu procurador constituido aos autos, para que pague voluntariamente o debito
reclamado as fls. 173/179 - R$ 14.262,81 -, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, conforme artigo 475-J, do
Codigo de Processo Civil). -Advs. ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO e RAFAEL
NOVAKOSKI ARRUDA-.
55. REVISAO DE CONTRATO - 0013054-27.2011.8.16.0131 - RODRIGO
DOMICIANO x CIFRA S/A - "AUTOS Nº 13054-27/2011. Nos termos da PORTARIA
Nº 01/2008 deste juizo, sobre o conteudo da contestaçao e documentos
apresentados as fls. 33/80, manifeste-se a parte Requerente, no prazo de dez dias."
-Adv. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR-.
56. EXECUCAO - 0000365-14.2012.8.16.0131 - TAISA S/A - COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS x VALMIR ANTONIO CAVALLI e outro - Nos termos da
PORTARIA Nº 01/2008, remetam-se os presentes autos ao arquivo provisorio pelo
prazo maximo de ate um (01) ano ou ate o retorno da carta precatoria expedida.
(OBSERVAÇAO - Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Adv. MARCELO VARASCHIN-.
57. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0001736-13.2012.8.16.0131 - BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x MARIA DE FATIMA ASSUNÇÃO -
DESPACHO DE FL. 98 - AUTOS Nº 1736-13/2012. Averbe-se na autuação e
distribuição a alteração do procedimento para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos
termos do item 5.8.1 do Código de Normas. Em seguida, em primeiro lugar, no próprio
processo físico, em atenção ao artigo 475-J, do Código de Processo Civil, intime-
se o executado para cumprir a sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
acréscimo da multa de 10% prevista no artigo supra. Findo o prazo sem o pagamento,
providencie a Serventia a digitalização do processo físico no que concernem os
documentos indispensáveis ao seu trâmite, tais como petição inicial, sentença,
acórdão, certidão de trânsito em julgado e o pedido inicial de cumprimento de
sentença, para inserção no sistema de processo eletrônico (PROJUDI), mantendo-
se a numeração única. Antes, porém, intimem-se as partes conforme determinado no
item 2.21.9.3, do Provimento nº 223/2012. Na sequência, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador para acréscimo da multa de 10% com atualização dos cálculos,
multa esta contada a partir do 16º dia, inclusive, da intimação do devedor. Após,
no prazo de cinco dias, manifeste-se a Exequente, acerca do prosseguimento do
feito, requerendo o que for a bem de seus direitos. Após, expeça-se mandado (ou
carta precatória) de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor ou se
inexistir indicação, sobre bens encontrados pelo Sr. Meirinho, devendo a avaliação
a ser realizada por este conter todos os elementos necessários ao ato e não mera
estimativa de valor. Caso a avaliação dependa de conhecimentos especializados,
fato informado pelo Sr. Oficial de Justiça, nomeio, desde logo, avaliador o Sr.
Avaliador Judicial da Comarca, encaminhando-se a ele os autos para os devidos fins.
Feita a avaliação, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação,
querendo, no prazo de 15 (quinzes) dias. (Fica intimado o Executado, na pessoa
de seu procurador constituido aos autos, para que pague voluntariamente o debito
reclamado a fl. 97 - R$ 200,00 -, no prazo de quinze dias, sob pena de incidencia
de multa no valor de dez por cento do debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de
Processo Civil). -Adv. FRANCELISE CAMARGO DE LIMA-.
58. EXECUCAO - 0001811-52.2012.8.16.0131 - TUPER S/A x OMC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. - AUTOS Nº 1811-52/2012. Nos termos do item
5.4.5 do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça do Parana, manifeste-
se a Exequente, no prazo de cinco dias (artigo 185 do Codigo de Processo Civil),
sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fls. 54/55 ("...deixei de citar a
Executada, em face a informacao de que o representante e falecido..."). -Adv. PAULA
DE LOURDES MONTAGNA-.
59. IMPUGNACAO - 0003218-93.2012.8.16.0131 - BANCO DO BRASIL S/A x
CLAUDIO BONATTO - AUTOS Nº 3218-93/2012. Nos termos da PORTARIA Nº
01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do feito, especificamente sobre o
documento de fl. 33, manifeste-se o Impugnante, requerendo o que for a bem de seus
direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Adv. NERII LUIZ CEMZI-.
60. REVISIONAL - 0003383-43.2012.8.16.0131 - JOAO ALTAIR DE OLIVEIRA x BV
FINANCEIRA S/A - "AUTOS Nº 3383-43/2012. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008
deste juizo, sobre o conteudo da contestaçao e documentos apresentados as fls.
45/70, manifeste-se o Autor, no prazo de dez dias." -Advs. DIEGO BODANESE e
EMANUELA APARECIDA DOS SANTOS ORSO-.
61. INTERDICAO - 0003704-78.2012.8.16.0131 - JANETE TEREZINHA CAMILIO
DA SILVEIRA x NELSON JAIR CAMILIO DA SILVEIRA - "AUTOS Nº 3704-78/2012.
Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008, manifestem-se as partes no prazo comum
de dez dias, sobre o estudo social de fl. 31/33." -Adv. ANA PAULA FREITAG-.
62. ORDINARIA - 0004488-55.2012.8.16.0131 - GLAUCIA SCAPINI x BV
FINANCEIRA S/A - DESPACHO DE FL. 262 - AUTOS Nº 4488-55/201. 1) Decisão
dos Embargos de Declaração em 2 (duas) laudas. 2) Às fls. 81/82, foi determinado
que o pagamento dos honorários periciais seriam suportados pelo requerido. 3)
No entanto, após reiteradas decisões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, passo a adotar o posicionamento atual, praticamente pacífico, de que são
consideradas separadamente a hipossuficiência técnica e financeira do consumidor.
A inversão do ônus da prova não obriga o réu a custear a prova pericial requerida
pelo autor, entretanto, optando pela não realização da prova técnica, sofrerá as
consequências processuais advindas de sua não produção. 4) Assim, modifico a

decisão de fls. 81/82 para que seja invertido o ônus das custas periciais. 5) Intime-
se a parte autora para que manifeste o seu interesse ou não na realização da prova
pericial. Havendo interesse, concedo o prazo derradeiro de dez dias, para que a
mesma deposite os honorários periciais conforme proposta de fl. 239. DECISAO DE
FLS. 263/264 - "...Diante do exposto, conheço os embargos de declaração opostos
pela Re contra a decisão de fls. 81/82, e a eles nego provimento, persistindo a
decisão tal como está lançada..." -Advs. CLEITO JOSE TREMBULAK, FRANCIELE
DA ROZA COLLA, MAURI MARCELO BEVERÇO JUNIOR e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-.
63. REVISIONAL - 0004912-97.2012.8.16.0131 - ALOIS KRASSOTA x BANCO
FINASA S/A - CIENCIA AS PARTES - "AUTOS Nº 4912-97/2012. Designado nos
presentes autos o proximo DIA 30 DE ABRIL DE 2013, as 15h30min, para a
realizaçao da audiencia de conciliaçao e saneamento, pelo rito sumario. As partes
para que compareçam a solenidade com propostas efetivas de acordo a serem
apreciadas, para a rapida soluçao da lide." -Advs. DENISE MARICI OLTRAMARI
TASCA, PATRICIA PONTAROLI JANSEN e PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR-.
64. USUCAPIAO - 0005386-68.2012.8.16.0131 - ELIDA SANTOS DE SA x
CANTU MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outro - AUTOS Nº Nos termos
da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do feito,
especificamente sobre os embargos de declaracao de fls. 784/785, do reu espolio
de ivo cantu, manifestem-se os demais interessados, requerendo o que for a bem
de seus direitos. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Advs. CILMAR FRANCISCO PASTORELLO, LUCIANO
BADIA, ARLEI VITORIO ROGENSKI, EDUARDO OBRZUT NETO, RICARDO
MARTINS e KELIN GHIZZI-.
65. EMBARGOS A EXECUCAO - 0005648-18.2012.8.16.0131 - VISIE INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e outro x BANCO ITAU S/A - DESPACHO DE FL.
61 - AUTOS Nº 5648-18/2012. Desnecessária a análise do pedido de fls. 58/59, tendo
em vista a publicação à fl. 57. Certifique o decurso do prazo de referida publicação.
-Advs. FERNANDO PEGORARO ROSA e JOAO ROBERTO CHOCIAI-.
66. BUSCA E APREENSAO - 0005835-26.2012.8.16.0131 - BANCO FICSA S/A x
CLAUDIR BARBOZA - AUTOS Nº 5835-26/2012. Nos termos do item 5.4.5 do Codigo
de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça do Parana, manifeste-se a parte Autora,
no prazo de cinco dias (artigo 185 do Codigo de Processo Civil), sobre o conteudo da
certidao do Oficial de Justiça de fls. 43/44 ("...deixei de efetuar a busca e apreensao,
em face de ter me dirigido no local ... e nenhum dos dias o veiculo foi encontrado...").
-Adv. DANIELE DE BONA-.
67. REPARACAO DE DANOS - 0007497-25.2012.8.16.0131 - MARINES
MAZORANA COSTA e outro x VALDIR RUFATO e outro - AUTOS Nº 7497-25/2012.
Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento
do feito, especificamente sobre o conteudo de fls. 65/66, manifeste-se a parte
Requerente, requerendo o que for a bem de seus direitos. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-.
68. CAUTELAR INOMINADA - 0008108-75.2012.8.16.0131 - LAURI FRANCISCO
BRAIZ CAMARGO x COPEL - AUTOS Nº 8108-75/2012. Nos termos da PORTARIA
Nº 01/2008 deste juizo, acerca do prosseguimento do feito, especificamente sobre o
retorno, sem cumprimento, da carta AR de citacao-intimacao da Re as fls. 31 e verso,
manifeste-se o Autor, requerendo o que for a bem de seus direitosdevendo informar
aos autos o seu correto endereco. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA-.
69. BUSCA E APREENSAO - 0008573-84.2012.8.16.0131 - BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A x REGINALDO MARIO FLEITUCH - "AUTOS Nº
8573-84/2012. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, sobre o conteudo
da contestaçao e documentos apresentados as fls. 59/63, manifeste-se a parte
Requerente, no prazo de dez dias." -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
70. REVISAO DE CONTRATO - 0009159-24.2012.8.16.0131 - BRADESCO
LEASING S/A x MARILIA DE KEPE TRANSPORTES - Nos termos da PORTARIA Nº
01/2008, remetam-se os presentes autos ao arquivo provisorio pelo prazo maximo
de ate um (01) ano ou ate a resolucao da acao revisional nº 3101-48/2012.
(OBSERVAÇAO - Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Advs. ANA LUCIA PEREIRA, NELSON PASCHOALOTTO e
MARCIO MARCON MARCHETTI-.
71. REPARACAO DE DANOS - 0009279-67.2012.8.16.0131 - PAULO ROBERTO
LUERSEN GUIMARÃES x ADEMIR CHEMITZ - AUTOS Nº 9279-67/2012. COM
URGENCIA E Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, acerca do
prosseguimento do feito, especificamente sobre o retorno, sem cumprimento, da
carta AR de citacao-intimacao da Re a fl. 61, manifeste-se o Autor, requerendo
o que for a bem de seus direitos, devendo informar aos autos o seu correto
endereco. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Advs. FABIANA ELIZA MATTOS, FABIANA BATTISTI e DIEGO
BALEM-.
72. ORDINARIA - 0009529-03.2012.8.16.0131 - BANCO DO BRASIL S/A x M.
DE COL - MAQUINAS E PLASTICOS - EPP e outro - "AUTOS Nº 9529-03/2012.
Compareca o procurador da Re, em Cartorio, para assinar sua contestacao de
fls. 28/42. Ainda, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento, justificando sua pertinência e esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto a importância do
cumprimento de tal determinação, tendo em vista a possibilidade de prolação -
caso não haja julgamento antecipado - de imediato de despacho saneador, sendo,
portanto, a oportunidade para efetiva justificação das eventuais provas desejadas.
Igualmente, digam as partes nesse mesmo prazo se possuem interesse na realizacao
de uma audiencia para tentativa de conciliacao, para o rapido deslinde do feito." -
Advs. ELOI CONTINI, DIOGO BERTOLINI e EZEQUIEL FERNANDES-.
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73. PRESTACAO DE CONTAS - 0009631-25.2012.8.16.0131 - DJALMA
DOMINGOS GIACOMONI x ALCEU RENATO JACOBS - "AUTOS Nº 9631-25/2012.
Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008 deste juizo, sobre o conteudo da contestaçao
e documentos apresentados as fls. 61/117, manifeste-se a parte Requerente, no
prazo de dez dias." -Advs. GIOR GIO PASINI e LUIZ CARLOS LAZARINI-.
74. DECLARATORIA - 0009702-27.2012.8.16.0131 - TEREZINHA DA SILVA x BV
FINANCEIRA S/A - "AUTOS Nº 9702-27/2012. Nos termos da PORTARIA Nº 01/2008
deste juizo, sobre o conteudo da contestaçao e documentos apresentados as fls.
42/78, manifeste-se a parte Requerente, no prazo de dez dias." -Adv. FRANCELISE
CAMARGO DE LIMA-.
75. EXECUCAO - 0010645-15.2010.8.16.0131 - MUNICIPIO DE PATO BRANCO
x COHAPAR - "AUTOS Nº 10645-15/2010. Atraves do presente, fica intimada a
Executada COHAPAR, na pessoa de seus Procuradores constituidos nos presentes
autos, para, no prazo legal de trinta dias, querendo, oferecer embargos em relaçao
a penhora realizada as fls. 56/58. Ainda, manifeste-se acerca do conteudo de fls.
53/55 e 84." -Advs. PRISCILA FERREIRA BLANC, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
e ALEXANDRE JOÃO B NETO-.

PATO BRANCO, 19 DE MARÇO DE 2013.
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ZUARDO PAES NETO 0022 000429/2009

1. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO-582/1998-ROSINEY DE
OLIVEIRA x EDITORA GRAFICA NUMERO UM LTDA e outro-"Diante da inércia
das partes, tem-se que concordaram com o valor apresentado pelo Senhor perito
judicial à fl. 295. Assim sendo, intimem-se a parte requerida para o depósito em 05
(cinco) dias."-Advs. LUIZ ALBERTO REGO BARROS OAB/PR4750, JOSE OLINTO
NERCOLINI, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS TERABE e JOSE
DEVANIR FRITOLA-.
2. COBRANÇA-92/1999-LAURINDO KERECZ x CONSEVI CONSTRUCAO E
SEGURANCA VIANA LTDA.-"Manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre a
certidão do Oficial de Justiça, à fl. 84 ("deixei de intimar Consevi Ltda, por motivo
da mesma não mais ser encontrada neste endereço"). Intimem-se."-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-.
3. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1634/1999-JOSE ROBERTO DOS
SANTOS x JOSE CARLOS PRESTES DE OLIVEIRA e outro-"Manifeste o autor,
em 10 (dias), seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito. Após, voltem conclusos. Intime-se."-Advs. JOSE DO CARMO BADARO
OAB/PR 14.471, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO OAB/PR 14.467
e LUCIANA REGINA DOS REIS-.
4. MONITÓRIA-1200/2003-PINHO PAST LTDA x FIBRAPAPER DO BRASIL LTDA
e outros-"Diante do contido na petição de fls. 228/229, certifiquem-se. Havendo
equívoco na expedição da certidão para protesto, expeçam-se novo instrumento,
isento de custas, observando-se o disposto no Capítulo 12, Seção 13 do Código de
Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, atentando-
se às adequações dispostas através do Provimento 230 de 20/8/2012. Manifeste-
se a parte credora acerca do prosseguimento do feito. Prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Providências necessárias. Diante do contido na petição de fls. 228/229,
certifiquem-se. Havendo equívoco na expedição da certidão para protesto, expeçam-
se novo instrumento, isento de custas, observando-se o disposto no Capítulo 12,
Seção 13 do Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná, atentando-se às adequações dispostas através do Provimento 230 de
20/8/2012. Manifeste-se a parte credora acerca do prosseguimento do feito. Prazo
de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Providências necessárias."-Advs. LUIS ROBERTO
AHRENS OAB/PR 32.047, MARCELLA BOCITTI GUEDES, JAMES J. MARINS DE
SOUZA AOB17085 e MARCELO MARCO BERTOLDI OAB 21202-.
5. MONITÓRIA-883/2004-BANCO ITAÚ S.A. x ANGELICA COMERCIO DE
MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA-"Nos termos do artigo 791, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, suspendo o curso da ação pelo prazo de 01 (um) ano."-
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e MARCELO NASSIF MALUF-.
6. EXECUÇÃO-1386/2004-BANCO SAFRA S/A x STAMP COLOR TEXTIL LTDA e
outros-"Manifeste-se a parte autora sobre a devolução do mandado, sem seu devido
cumprimento, no prazo de cinco (05) dias." -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
7. INVENTÁRIO-1480/2004-ELIZABETH RIBEIRO DO NASCIMENTO e outros x
ESPOLIO DE CACILDA GALVAO PACHECO DO NASCIMENTO-"Tendo em vista
a peculiaridade do caso concreto, oficie-se à Receita Federal requisitando-se as
informações cadastrais do de cujus, mormente o número do CPF/MF. Noutra forma,
solicite-se, no mesmo expediente, informações acerca da possibilidade de expedição
do CPF/MF, como requerido à fl. 157. Junte-se ao ofício cópia da petição de fl.
156/157. Após, voltem conclusos. Intimem-se."-Adv. ANA MARIA CITTI OAB/PR
20.965-.
8. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-280/2006-CLAUDECIR DE FREITAS x
ANTONIO JOSE GOMES MARTINS e outro-"Comprovado nos autos o cumprimento
do disposto no Decreto Judiciário 744/2009, expeça-se oficio(s) na forma requerida."
-Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE 10.933/PR e RONALD MAYR VEIGA
BRANDALIZE-.
9. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-983/2006-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A - BANESTADO x VALDACIR JOSE RAMAO e outros-"A priori, intime-se o
devedor para, querendo, apresentar, em 15 (quinze) dias, impugnação à penhora
(fls. 66/68)."-Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-.
10. AÇÃO DE DEPÓSITO-0003355-88.2006.8.16.0033-BANCO VOLKSWAGEN S/
A x ERURVOLUSIA ALMEIDA SANTOS-"Trata-se de ação de DEPÓSITO proposta
por BANCO VOLKSWAGEN S/A em face de ERURVOLUSIA ALMEIDA SANTOS.
Dos fatos, sumariamente se depreende que o autor propôs a demanda e, sem
obter êxito, requereu sua extinção, antes mesmo de citado o réu. Sem mais, é o
relatório. Pelo exposto, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente demanda, sem resolução de mérito, em face
da desistência operada pelo autor. Custas pelo autor (CPC, art. 26). Logicamente,
deixo de condená-lo ao pagamento de honorários sucumbenciais. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações e comunicações necessárias e
ARQUIVEM-SE estes autos. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE."-Advs.
MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI TABORDA-.
11. INVENTÁRIO-1258/2006-INACIO FLORENCIO DE BARROS e outros x
ESPOLIO DE MARIA QUEIROZ DE BARROS-"Após, formulem as partes seu
pedido de quinhão, dizendo em seguida todos os interessados, inclusive, a Fazenda
Estadual. Havendo concordância, lancem-se a partilha nos autos. Oportunamente,
voltem conclusos para homologação. Intimem-se. Providências necessárias."-Adv.
DIONEI SCHENFELD-.
12. INVENTARIO P/RITO ARROLAMENTO-1290/2006-IRACI DIAS DE ASSIS x
ESPOLIO DE MARIA ORTHAGINA DE JESUS-"Compulsando os autos, observa-se
que os herdeiros de Jose Rita, Srs. Adriana, Adriano e Adrieli, não se encontram
representados no feito até esta data. Regularizem-se a representação processual
em até 10 (dez) dias. Não obstante o requerimento formulado através da petição de
fl. 115, cumpram-se a determinação contida através do item "2" do r. despacho de

fl. 109. Atentem-se as partes que a Renúncia aos Direitos de Herança deve constar
expressamente por instrumento público ou termo judicial (inteligência do artigo
1.806 do Código Civil). Sobre isso, digam os interessados em igual prazo. Havendo
requerimento para lavratura do termo judicial, intimem-se todos os renunciantes
para comparecer pessoalmente ao ato. Em seguida, lancem-se a partilha nos autos.
Intimem-se. Providências necessárias."-Adv. ROMILDA R. M. MARTINS-.
13. AÇÃO DE DEPÓSITO-1401/2006-BANCO ITAUCARD S/A x LUIZ CARLOS
RODRIGUES CAETANO-"Diante da inércia da parte, intimem-se o procurador da
requerente para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos ofícios juntados às fls.
111 e 120, oriundos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, demonstrando
seu interesse no prosseguimento do feito. Pena de extinção e arquivamento"-Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JANAINA GIOZZA-.
14. AÇÃO DE REPARACÃO DE DANOS (rito sumário)-0003356-73.2006.8.16.0033-
TRESUL TRANSPORTADORA ESTRELA DO SUL LTDA x JOSE JAYLON GUEDES
DE OLIVEIRA e outro-"I - Relatório: Trata-se de ação de indenização por danos
materiais decorrentes de acidente de trânsito. Alega a Autora que dado o acidente,
assumida a culpa pelo Requerido José Jaylon Guedes de Oliveira, o veículo fora
encaminhado para conserto junto à oficina especializada Alagoas Diesel Ltda;
que o tempo para a realização dos serviços ultrapassou quinze dias; que os
serviços foram realizados de forma precária; que a segunda Requerida liberou os
serviços parcialmente que ante o conserto mal sucedido no automóvel requer a
condenação dos requeridos pelo pagamento de indenização referente às avarias
pela depreciação do bem e por lucros cessantes. O primeiro Requerido não
compareceu a audiência de conciliação. A citação do Segundo Requerido se deu em
28 de fevereiro de 2007 (fl.56-v), contestou em 14 de março de 2007 em audiência
de conciliação e saneamento. Na contestação a Segunda Requerida alegou que: a
concessionária onde ocorreram os reparos foi escolhida pela Autora; que na presente
ação é ilegítima para figurar no pólo passivo eis que deveria ser responsabilizada a
concessionária; a Autora assinou a quitação referente ao conserto no veículo; que
efetuou todos os pagamentos à concessionária; que o veículo fora entregue para os
consertos dia 08.11.2005, ficando até a data de 26.11.2005; que não existe relação
de consumo entre a Segunda Requerida e o Autor; que a Autora não comprovou que
foram efetuados reparos pela "Divesa" a fim de fundamentar o pedido de indenização
por reparos;que não há porque do pedido de indenização por desvalorização do bem,
pois a mesma não ocorreu, faltando-lhe prova da desvalorização; que com relação
aos lucros cessantes a Autora não juntou nenhum documento idôneo a comprovar
o alegado possível faturamento. Em audiência na data de 18 de abril de 2007 fora
ouvida a Autora, seu informante e o representante da Segunda Requerida, momento
em que fora determinada perícia, bem como nomeado perito. Apresentados os
quesitos o perito juntou laudo às fls.144/154. A Autora desistiu da prova testemunhal
a ser ouvida via Carta Precatória (fl.167). Apresentadas as alegações finais via
memoriais vieram conclusos para sentença. Em síntese: É o relato. Passo a decidir. II
- Fundamentação: Necessário esclarecer que a tese aventada pelo Requerido que no
presente caso não se aplica o Código de Defesa do Consumidor não prospera visto
que o terceiro atingido pelos danos classifica-se como consumidor por equiparação,
pois se trata de terceiro atingido pela relação de consumo conforme entendimento
do STJ. Afastada a ilegitimidade da Seguradora, mesmo porque não há discussão
quanto ao recebimento do seguro, mas quanto à prestação de serviço em si. O
que houve foi a ocorrência do instituto da sub-rogação, seja quando assumiu as
obrigações perante terceiros, via contrato de seguro. Assim, quando do sinistro, uma
vez acionada a seguradora prestou o serviço a terceiro em cumprimento ao contrato.
Deste liame decorreu a obrigação de responsabilidade acerca da própria prestação
de serviço, seja o conserto do veículo. Neste sentido há de se ser responsabilizada
ante a caracterização da má prestação de serviço. No que tange a responsabilidade
civil por dano, afasto a responsabilidade pela má prestação de serviços quanto
ao Primeiro Requerido José Jaylon Guedes de Oliveira, porque, ocorrida a sub-
rogação, não se discute na presente lide o dano em si, mas os prejuízos causados em
decorrência da má prestação de serviços sendo, portanto, como já visto, legítima a
Seguradora para figurar no pólo passivo. Consigno que não assiste razão a Segunda
Requerida quanto a tese acerca da responsabilidade até os limites da apólice
uma vez que a prestação de serviço, seja o conserto do veículo gera uma nova
responsabilização quando constatado danos ao Autor pela má prestação de serviços,
pois onerou a Autora além dos limites contratuais. Depreende-se do laudo pericial
que peças foram adquiridas no mercado paralelo (fl.148). Ora não há qualquer prova
que tenha a Autora, autorizado a utilização das peças não originais e, neste ponto
está consubstanciado o nexo causal. Ainda que a Seguradora tenha autorizado a
compra das peças originais, a concessionária efetuou a compra de peças do mercado
paralelo. A Seguradora assume juntamente com a Concessionária a obrigação pela
qualidade na prestação de serviço. É notório que quando encaminhado automóvel
à autorizada, neste caso, da Mercedes Benz, que se utilizem peças originais a
não ser que se tenha expressada autorização da cliente em se utilizar peças não
originais, o que não ocorreu no presente caso. A responsabilidade da Seguradora
ante a prestação dos serviços pela concessionária consubstancia-se na esfera da
culpa in eligendo e in vigilando. A culpa in eligendo decorre da má eleição do
representante seja da concessionária que perfaz a rede credenciada das prestadoras
de serviço da Seguradora e in vigilando decorrente da ausência de fiscalização,
pois a Segunda Requerida assumiu a obrigação securitária junto ao Autor ainda
que por sub-rogação em prestar serviço de qualidade. Nesta linha é patente o
entendimento jurisprudencial: REPARO EM VEÍCULO FEITO IRREGULARMENTE
POR OFICINA CREDENCIADA PELA SEGURADORA. ENCAMINHAMENTO PARA
OUTRA OFICINA PELA SEGURADORA. PERMANÊNCIA DO VEÍCULO PARADO,
SEM RENDA, POR TEMPO SUPERIOR AO RAZOÁVEL. CULPA "IN ELIGENDO"
E "IN VIGILANDO" DA SEGURADORA. DEVER DE INDENIZAR PELOS LUCROS
CESSANTES A PARTIR DA DATA EM QUE A PRIMEIRA OFICINA DEVOLVE
O VEÍCULO NÃO RECUPERADO, ISTO É SEM CONDIÇÕES DE USO ATÉ
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A DEVOLUÇÃO AO SEGURADO. Seguro de veículos. Conserto mal feito por
oficina credenciada pela seguradora, que obrigue a encaminhamento a outra
oficina, pela seguradora, obriga esta a indenizar o segurado em razão da
culpa "in eligendo" e "in vigilando". A demora injustificada para liberação do
conserto de veículo, ampliando sua permanência em oficinas por tempo não
razoável, legitima passivamente a seguradora para responder pelas perdas e
danos em razão da paralização do veículo, sem renda. SEGURO. SEGURADORA
RESPONSÁVEL PELO ATRASO NA RECUPERAÇÃO DO VEÍCULO SINISTRADO.
LUCROS E PERDAS DEVIDOS PELO NÃO USO DO VEÍCULO DURANTE
TEMPO RAZOÁVEL. DÉBITO DE ENCARGOS BANCÁRIOS NA CONTA DO
SEGURADO DURANTE O TEMPO MAIOR EM QUE O VEÍCULO PERMANECEU
EM REPAROS. NÃO DEMONSTRAÇÃO RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO ENTRE
A CULPA DA SEGURADORA E OS DÉBITOS EM CONTA CORRENTE. FALTA
DE RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. Mesmo
havendo culpa da seguradora pelo atraso na recuperação de veículo sinistrado, deve
ser plenamente demonstrada a relação de causa e efeito entre a culpa da seguradora
e eventuais débitos por encargos bancários em conta corrente do segurado durante
o tempo em que o veículo estiver em oficina para recuperação. (AC1887065 TJ-PR
Apelação Cível - 0188706-5, Relator: Marcos de Luca Fanchin, Data de Julgamento:
06/08/2002, Primeira Câmara Cível (extinto TA), Data de Publicação: 30/08/2002 DJ:
6197). O julgado no RECURSO ESPECIAL Nº 827.833 - MG (2006/0054744-3), é
claro quando cita que 'nessa linha de entendimento, tem-se a aplicação da teoria
do "risco-proveito", segundo a qual, nas palavras de SÉRGIO CAVALIERI FILHO ,
o responsável pelo dano "é aquele que tira proveito da atividade danosa, com base
no princípio de que, onde está o ganho, aí reside o encargo - ubi emolumentum,
ibi onus " ( in Programa de Responsabilidade Civil , 9ª ed., rev. e ampl., São
Paulo: Atlas, 2010, p. 143).' Assim, não há como a Segunda Requerida se eximir
da responsabilidade perante o serviço prestado ao Autor. Desta feita considero,
pelos motivos expostos, procedente o pedido de indenização por avarias, seja pela
inadequação das peças trocadas , devendo o valor a ser pago corrigido desde
a citação. Passo a análise do pedido de depreciação do veículo. No que tange
a depreciação do bem necessário observar que o dano material no bem foi de
pequena monta, como se extrai do próprio pedido do Autor e das fotos de fls.91-92.
Indenizado o Autor ante as avarias nada tem a receber quanto à depreciação do
bem, vez que não se conjuga a indenização por avarias mais indenização por
depreciação quando não se trata de dano de grande monta. Mesmo porque os
documentos juntados nas fls. 38 a 40 não trazem informações que o veículo sofreu
desvalorização de mercado em razão do abalroamento, pois não foi feita uma
avaliação específica, não havendo nada discriminado na documentação, constando
inclusive "avaliação do veículo usado", o que não atinge o objetivo específico da
avaliação. Nesta linha segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL E MORAL - DANO
MATERIAL COMPROVADO TENDO EM VISTA ORÇAMENTO E FOTOGRAFIAS
APRESENTADAS - DEVER DE INDENIZAR - DANO MORAL NÃO COMPROVADO -
MERO DISSABOR - VEÍCULO QUE AO TENTAR ESTACIONAR ATINGE O OUTRO
CAUSANDO DANOS (ENCOSTOU NO PARACHOQUE) NA PARTE FRONTAL
DIREITA DO CARRO - ESTRAGO DE PEQUENA MONTA - DEPRECIAÇÃO NÃO
COMPROVADA - RECURSO DE APELAÇÃO (01) DESPROVIDO - RECURSO
DE APELAÇÃO (02) PARCIALMENTE PROVIDO. (AC8758590 TJ-PR 875859-0
(Acórdão), Relator: João Domingos Kuster Puppi, Data de Julgamento: 20/09/2012,
8ª Câmara Cível). Não cumprindo o requisito do inciso I, do artigo 333, do CPC,
não vislumbro a procedência do pedido de indenização por depreciação. Perpasso
a análise do pedido de lucros cessantes. Consigo desde já que o prazo total de
trinta e cinco dias, entre vistoria e reparos, é tempo razoável não desbordando
os limites da prestação de serviço. De outro lado a Autora requer o recebimento
dos lucros cessantes, ou seja, o que deixou de receber com a utilização do bem.
O pedido de lucros cessantes deve estar fundamentado em prova inequívoca do
lucro que se auferiria em período certo dada não ocorrência, no caso, do sinistro. A
Autora alega que a Seguradora levou mais de quinze dias para liberar os reparos,
o que não restou comprovado nos autos. Ademais os lucros cessantes devem
ser devidamente comprovados. Senão vejamos: Apelação Cível. Reparação de
danos. Acidente de trânsito. Abalroamento entre dois caminhões. Conserto. Lucros
cessantes. Não comprovação. Depreciação do veículo. Ausência de comprovação
Honorários devidos ao advogado litisdenunciado a cargo do autor-sucumbente.
Princípio da causalidade. Reforma adstrita a este particular. Recurso de apelação
cível desprovido e recurso adesivo provido.1. Os lucros cessantes, para que sejam
devidos, não podem estar embasados em simples alegações, mas sim, em fatos e
valores concretos, devidamente comprovados.2. O reconhecimento da depreciação
de um veículo sinistrado depende da comprovação da sua desvalorização em
relação ao preço de mercado.3. Pelo princípio da causalidade responde pelos ônus
sucumbenciais, inclusive os provenientes da lide secundária (denunciação da lide),
aquele que deu causa à demanda, no caso, o autor da lide. Reforma adstrita a este
particular. (AC 6263521 TJ-PR 0626352-1, Relator: Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima, Data de Julgamento: 07/04/2011, 9ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ:
612). A Autora não comprovou efetivamente o que deixara de receber, juntando
apenas contratos e recibos de fretes o que levam a meras alusões de ganhos. Veja-se
que o lucro cessante deve se fundar na efetiva perda e expressa comprovação, o que
não aconteceu e, baseado na falta de provas pelo que deixou de lucrar não vislumbro
a procedência do pedido, conforme jurisprudência ora citada. Não há nos autos
qualquer balanço contábil ou contrato que deixou de se realizar. Mesmo havendo
responsabilidade da Segurado ante a prestação de serviço, eventuais valores que
se deixaram de ganhar durante o tempo em que o veículo esteve em oficina para
recuperação devem ser plenamente demonstrados, seja a relação de causa e efeito
entre a culpa da seguradora e eventuais lucros cessantes. Diante do exposto, com
fincas no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos

do Autor para o fim de: a) Condenar a Segunda Requerida AGF Brasil Seguros S/
A a pagar a título de indenização pelos danos materiais o valor pugnado na inicial,
R$7.582,23 (sete mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos)
com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação (28/02/2007) e correção
monetária pela média aritmética entre o INPC- IGP-DI desde a citação. b) Condenar
a Segunda Requerida AGF Brasil Seguros S/A, em razão do princípio da causalidade
ao pagamento das custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação devidamente corrigido. P.R.I. Diligências necessárias. Oportunamente
ao arquivo."-Advs. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, MURILO MENGHARDA
- OAB 38231, DANIELA TELLES, PAULO ARTUR MONTEIRO, ALEXANDRE
TADEU RIBEIRO BARBOSA e JOSUE DYONISIO HECKE-.
15. AÇÃO DE DEPÓSITO-583/2007-BANCO FINASA BMC S.A x ANTONIO DE
OLIVEIRA-"A consulta junto ao sistema BCENJUD do endereço do requerido
restou frutifera conforme recibo e detalhamento de ordem judicial de requisição de
infomações, que seguem em frente, o qual deverá ser juntado aos autos. Ante
a consulta ao BACENJUD, intime-se o autor para se manifestar no prazo de 05
dias. Apos, volte-me conclusos. Intimem-se."-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES
19937/PR-.
16. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-614/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PORTAL DE PINNHAIS x JORGE JOSE SAGRES DA COSTA BRAGA-"Deve a parte
requerida retirar alvara expedido, no prazo de 05 (cinco) dias." -Adv. GUSTAVO
DARIF BORTOLINI-.
17. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0003312-20.2007.8.16.0033-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x PEDRO LEANDRO DA SILVA-"Trata-se de ação
de BUSCA E APREENSÃO proposta por BANCO VOLKSWAGEN S/A em face de
PEDRO LEANDRO DA SILVA. Dos fatos, sumariamente se depreende que a autora
propôs a demanda e, posteriormente, requereu sua extinção, antes mesmo de citado
o réu. Sem mais, é o relatório. Pelo exposto, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA esta demanda, sem resolução de mérito,
em face da desistência operada pela autora. Desnecessário o atendimento do contido
no § 4º do art. 267 do CPC. Custas pelo autor (CPC, art. 26). Logicamente, deixo de
condená-lo ao pagamento de honorários sucumbenciais. Oficie-se ao DETRAN/SC
para desbloqueio do veículo (fls. 73/76). Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se anotações e comunicações necessárias e ARQUIVEM-SE estes autos.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE."-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA
e MAGDA LUIZA R. EGGER-.
18. AÇÃO DECLARATÓRIA-0003714-67.2008.8.16.0033-ELOISA CRISTINA DA
SILVA FERREIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL-"Os Autores propuseram a presente demanda trazendo os seguintes fatos:
que no início do mês de março do corrente ano, a Autora recebeu em sua residência
uma notificação extrajudicial enviada pela Requerida informando sobre débitos
pendentes referentes ao fornecimento de energia elétrica em nome do esposo, no
importe de R$7.486,53 (sete mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e
três centavos), com prazo para pagamento de quinze dias; que a Autora não sabe
de onde decorreu tal valor; queas contas anteriores estão devidamente pagas;que a
Requerente não estava se utilizando da residência desde fevereiro de 2007 a outubro
de 2007, mês que voltou a residir no local. Pugnou pela assistência judiciária gratuita,
pela declaração de inexigibilidade do débito em questão. A contestação fora juntada
(17/06/2008) às fls. 41/52, aduzindo em síntese: preliminarmente pela substituição
do pólo passivo; pela ilegitimidade ativa para postular a declaração de nulidade de
cobrança pois alegou desconhecer a origem do débito e esteve ausente do local,
conforme inicial; que após inspeção na entrada de serviço da unidade consumidora
localizada na Rua Alzira Rodrigues da Silva, 270, fora constatado pelo eletricista
da concessionária irregularidade, seja: "Fio de saída retirado do medidor e ligado
direto no disjuntor", pelo que fora emitido Termo de Ocorrência de Irregularidades
- TOI, assim constatou-se desvio na medição da energia - que TOI tem presunção
de veracidade conforme entendimento jurisprudencial do TJ/SP; ainda que tal desvio
pode ser observado quanto a queda do consumo de energia que passou de 250
kwh/mês para 30kwh/mês, sem que houvesse qualquer justificativa; que a partir da
retirada do desvio existente o consumo voltou à média anterior;que para apurar os
valores seguiu as determinações da Resolução 456/2000 - da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, a qual permite que se utilize o valor máximo de consumo
dos 12 (doze) últimos meses anteriores à realização do procedimento irregular.
Pugnou pela improcedência dos pedidos. Em réplica a Autora impugnou os fatos
narrados na contestação. A Requerida pugnou por prova oral, a Autora não requereu
produção de outras provas. Saneado o feito colocou-se como ponto controvertido o
funcionamento regular do medidor de energia, a existência de débitos e se os valores
são devidos. Fora designada audiência de instrução e julgamento. Fora aberto
prazo para alegações finais via memoriais. O Requerido alegou a impossibilidade
de Audição do depoimento da testemunha do Autor, pugnando por nova oitiva.
Em apartado a Autora propôs ação cautelar inominada preparatória cumulada
com pedido liminar pugnando pela determinação de que a Requerida cumprisse
a obrigação de não fazer, consistida em não efetuar o corte de energia daquela
residência. A liminar fora concedida em 14 de março de 2008 (fl.40-v). A Requerida
impugnou a inicial da cautelar repisando as alegações da contestação do feito
principal. É o Relatório em síntese: Passo a decidir; Dispõe o Código de Processo
Civil: Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo
do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. É fato incontroverso que incumbe ao Autor prova do fato
constitutivo do seu direito. Instado a se manifestar quanto as provas que pretendia
produzir (fl.95) a Autora se manifestou, às fls. 97 informou que não tinha outras
provas a produzir e pugnou pelo julgamento antecipado do feito. Após a Autora,
entendeu por bem arrolar testemunha. Primeiro que o direito de arrolar testemunha
já estava precluso , em segundo lugar a prova testemunhal, por si só, não tem força
probatória contra O Termo de Ocorrência de Irregularidade da Requerida associado
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ao testemunho do funcionário da Requerida Emerson Monteiro. Neste caso, ante
a falta de prova pericial, pela Autora, não há nos Autos comprovação do direito do
Autor. Nesta linha, segue entendimento jurisprudencial: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - ALTERAÇÃO NO MEDIDOR
DE ENERGIA ELÉTRICA QUE ACARRETOU NA MEDIÇÃO IRREGULAR DO
CONSUMO DE ENERGIA REAL UTILIZADO - CERCEAMENTO DE DEFESA
- NÃO CONFIGURADO - IRREGULARIDADES CONSTATADAS ATRAVÉS DO
TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE (TOI) - APLICABILIDADE DA
RESOLUÇÃO Nº 456/2000 DA ANEEL - POSSIBILIDADE - APURAÇÃO DOS
VALORES CONFORME ART. 72 DA RESOLUÇÃO - RESPONSABILIDADE DO
USUÁRIO PELA CONSERVAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 102 E SEGUINTES DA REFERIDA RESOLUÇÃO - DESISTÊNCIA DE
PERÍCIA JUDICIAL PELO AUTOR - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA PERÍCIA
REALIZADA PELA COPEL QUE COMPROVA A FRAUDE NO MEDIDOR DE
ENERGIA ELÉTRICA - IMPOSSIBILIDADE DE CORTE IMEDIATO DA ENERGIA -
PRECEDENTES DO STJ.45672102I - Restou demonstrado que houve alteração no
medidor de energia de modo a foram apurados valores inferiores aos corretamente
devidos, pois parte da energia deixou de ser registrada.II - A Resolução da ANEEL
nº 456/2000 é clara ao dispor que é do usuário a responsabilidade pela conservação
do medidor de energia elétrica, conforme o que se depreende nos seus artigos 102
e seguintes.456III - "Essa Corte vem se posicionando no sentido de que quando
constatada a fraude no medidor de energia elétrica, apura-se o consumo não
faturado com base no maior valor de consumo, conforme previsto no art. 72, inc.
IV, b, da Resolução da Aneel n. 456/00." Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
IV - "O corte de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular,
relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em
razão de débitos antigos, uma vez que ainda existe demanda judicial pendente
de julgamento em relação a esses débitos. Para tais casos, deve a companhia
utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, pois não se admite qualquer espécie
de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código
de Defesa do Consumidor." (STJ - AgRg no AREsp 30322/RS AgRg no AREsp
2011/0095394-2 - Rel. Ministro Humberto Martins - Órgão Julgador: segunda turma -
DJe: 04.11.2011). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.42Código de Defesa do
Consumidor (8116849 TJ/PR 811684-9 (Acórdão), Relator: Gamaliel Seme Scaff,
Data de Julgamento: 08/02/2012, 11ª Câmara Cível). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. ADUÇÃO DE AUSÊNCIA DE
DELEGAÇÃO DO PODER DE POLÍCIA À CONCESSIONÁRIA PARA REALIZAR A
PERÍCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. AFRONTA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE LACRE NO MEDIDOR DE CONSUMO.
FRAUDE EVIDENCIADA EM PERÍCIA REALIZADA PELA COPEL. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONSUMIDOR BENEFICIÁRIO.
ART. 333, I, DO CPC. ALEGAÇÃO DE PERDA DO OBJETO DA PERÍCIA.
IRRELEVÂNCIA. FORMA DE CÁLCULO. ART. 71 DA RESOLUÇÃO Nº 456/2000
DA ANEEL. INAPLICABILIDADE. CONSTATAÇÃO DE FRAUDE E NÃO DE MERA
DEFICIÊNCIA DO APARELHO.333ICPC714561. Apenas a matéria discutida em
primeiro grau pode ser objeto de recurso, eis que a inovação recursal importa
em supressão de instância e consequente afronta ao princípio do duplo grau de
jurisdição, não podendo, assim, ser conhecida a nova argumentação.2. Necessária
a observância do disposto no art. 514, inc. II, do Código de Processo Civil para
a apreciação do recurso de apelação.514IICódigo de Processo Civil3. O termo
de ocorrência de irregularidade (TOI) emanado da concessionária de serviço
público goza de presunção de veracidade e legalidade juris tantum, porquanto
cabe ao Apelante a prova da ausência de irregularidade no medidor, bem como
diante do disposto no art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil.333ICódigo
de Processo Civil4. Constatada a fraude, impossível a aplicação do art. 71 da
Resolução n.º 456/2000 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, já
que este dispositivo se refere, unicamente, aos casos de mera deficiência no
medidor de energia.5. Embora a constatação de fraude no medidor implique,
necessariamente, na aplicação do disposto no art. 72 da Resolução n.º 456/2000,
inexistindo recurso por parte da COPEL, deve ser mantida a formula de cálculo
compreendida na média dos últimos doze meses de consumo, em nome no princípio
da não reformatio in pejus.6. Irrelevante a existência de alguns meses com consumo
inferior ao período dito como de fruição da interferência, quando da análise da
média aritmética simples dos períodos se evidencia a repentina alteração do
consumo. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
DESPROVIDO. (6837154 TJ/PR 0683715-4, Relator: Vilma Régia Ramos de
Rezende, Data de Julgamento: 06/10/2010, 11ª Câmara Cível, Data de Publicação:
DJ: 492). Contudo, quanto à cautelar deferida, consistente no não desligamento
da unidade consumidora, segue jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - ALTERAÇÃO NO MEDIDOR
DE ENERGIA ELÉTRICA QUE ACARRETOU NA MEDIÇÃO IRREGULAR DO
CONSUMO DE ENERGIA REAL UTILIZADO - CERCEAMENTO DE DEFESA
- NÃO CONFIGURADO - IRREGULARIDADES CONSTATADAS ATRAVÉS DO
TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE (TOI) - APLICABILIDADE DA
RESOLUÇÃO Nº 456/2000 DA ANEEL - POSSIBILIDADE - APURAÇÃO DOS
VALORES CONFORME ART. 72 DA RESOLUÇÃO - RESPONSABILIDADE DO
USUÁRIO PELA CONSERVAÇÃO DO MEDIDOR DE ENERGIA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 102 E SEGUINTES DA REFERIDA RESOLUÇÃO - DESISTÊNCIA DE
PERÍCIA JUDICIAL PELO AUTOR - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA PERÍCIA
REALIZADA PELA COPEL QUE COMPROVA A FRAUDE NO MEDIDOR DE
ENERGIA ELÉTRICA - IMPOSSIBILIDADE DE CORTE IMEDIATO DA ENERGIA -
PRECEDENTES DO STJ.45672102I - Restou demonstrado que houve alteração no
medidor de energia de modo a foram apurados valores inferiores aos corretamente
devidos, pois parte da energia deixou de ser registrada.II - A Resolução da ANEEL
nº 456/2000 é clara ao dispor que é do usuário a responsabilidade pela conservação

do medidor de energia elétrica, conforme o que se depreende nos seus artigos 102
e seguintes.456III - "Essa Corte vem se posicionando no sentido de que quando
constatada a fraude no medidor de energia elétrica, apura-se o consumo não
faturado com base no maior valor de consumo, conforme previsto no art. 72, inc.
IV, b, da Resolução da Aneel n. 456/00." Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
IV - "O corte de energia elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular,
relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em
razão de débitos antigos, uma vez que ainda existe demanda judicial pendente
de julgamento em relação a esses débitos. Para tais casos, deve a companhia
utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, pois não se admite qualquer espécie
de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código
de Defesa do Consumidor." (STJ - AgRg no AREsp 30322/RS AgRg no AREsp
2011/0095394-2 - Rel. Ministro Humberto Martins - Órgão Julgador: segunda turma -
DJe: 04.11.2011). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.42Código de Defesa do
Consumidor (8116849 TJ/PR 811684-9 (Acórdão), Relator: Gamaliel Seme Scaff,
Data de Julgamento: 08/02/2012, 11ª Câmara Cível) Grifei. Necessário entender
que nos termos da jurisprudência do STJ "o corte de energia elétrica pressupõe
o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a
suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos, uma vez que ainda existe
demanda judicial pendente de julgamento em relação a esses débitos. Para tais
casos, deve a companhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, pois não se
admite qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos
do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor." (STJ - AgRg no AREsp 30322/RS
AgRg no AREsp 2011/0095394-2 - Rel. Ministro Humberto Martins - Órgão Julgador:
segunda turma - DJe: 04.11.2011). Assim não há provas nos Autos constitutivos
do direito do Autor, mas em razão da impossibilidade de desligamento da unidade
consumidora confirmo a liminar concedida em sede de cautelar. Junte-se cópia desta
aos Autos em apenso 436/2008. Por essas razões, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos do Autor, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao Autor.
Oportunamente ao arquivo. P.R.I e Cumpra-se."-Advs. NOYELLE NEUMANN DAS
NEVES, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, AGUINALDO BATISTA DA SILVA,
MARI KAKAWA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO-.
19. REVISIONAL DE CONTRATO-1171/2008-VALDIR DO COUTO x AZ IMÓVEIS
LTDA-"Deve a parte autora retirar alvara expedido, no prazo de 05 (cinco) dias." -
Adv. ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES-.
20. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-1265/2008-HERMES MACEDO JUNIOR
e outro x ESPOLIO DE JUREMA NUNES DOS SANTOS e outros-"Consoante
entendimento consolidado nos tribunais pátrios, a citação por edital apenas poderá
ser deferida se exaurida as possibilidades de localização do devedor. Isto posto, deve
a exequente diligenciar acerca do atual endereço do executado antes da aplicação
da sobredita medida citatoria (artigo 231, inciso II, do CPC). Intimem-se." -Advs.
RICARDO ANDRAUS OAB/PR 31.177, LUIZ GUSTAVO BARON e ENIO CORREA
MARANHÃO-.
21. ORDINARIA REVISAO CONTRATO-1834/2008-GILMAR ELIAS PRESTES x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-"Em atenção ao pedido de
fl. 163, concedo ao réu o prazo de 30 (trinta dias). Intime-se."-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.
22. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-429/2009-JOSIANE APARECIDA CARLOS
x CHRYSTIAN AUTOMOVEIS-"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao
de fls. 92 (decorreu o prazo legal sem o pagamento espontaneo do debito ou
oferecimento de impugnação), no prazo de cinco dias". -Advs. PEDRO BARAUSSE
NETO, ZUARDO PAES NETO e JOAO PAULO BOMFIM 20.952/PR-.
23. REVISIONAL DE CONTRATO-0003382-66.2009.8.16.0033-LUIZ FERNANDO
CHAVES x AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A-"Recebo as apelações de fls. 116/124 e 130/134 em seus efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520 do CPC).
Intime-se a parte apelada para contra-razoar, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 518 do CPC). Lance-se a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após,
remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça estadual, com nossas
homenagens. Intimem-se."-Advs. MICHELLE SCHUSTER NEUMANN, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
24. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA VEICULO-987/2009-MARCELO
RODRIGUES x BANCO BMC S/A-"O recurso juntado às fls. 154/164 foi protocolizado
sem se atentar à falta de um de seus pressupostos, qual seja a comprovação
das custas devidas à Serventia (preparo), pois os comprovantes juntados às fls.
165/166 dizem respeito aos atos do Tribunal de Justiça e ao porte de remessa
e retorno. Assim, nos termos do artigo 511, § 2º, do CPC, devem a parte
interessada complementar o depósito das custas, em 05 (cinco) dias, sob pena
de deserção. Intimem-se."-Advs. IVO BRUGNOLO MACEDO, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA e FERNANDO JOSE GASPAR-.
25. ORDINARIA DE INDENIZACAO DANOS MORAIS-1485/2009-FLAVIO ADAO e
outro x MUNICÍPIO DE PINHAIS-"À conta e ao preparo das custas processuais.
Preparados, anotem-se no sistema da Serventia e voltem conclusos para
sentença. Intimem-se. Providências necessárias." "Providencie a parte interessada
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 24,19, em 5 (cinco) dias." -Adv.
IVAN LINZMEYER SANTOS-.
26. EMBARGOS À EXECUÇÃO-0003793-12.2009.8.16.0033-CLAIRTON JORGE
DA SILVA x BANCO ITAÚ S.A.-"Vistos e examinados estes autos de Embargos do
Devedor sob o n° 1501/2009, ajuizada por CLAIRTON JORGE DA SILVA em face
de BANCO ITAÚ S/A, ambos já qualificados nos autos. I - Relatório: O embargante
ajuizou os presentes embargos, alegando, em síntese, que firmou o contrato de
empréstimo junto è embargada, contudo, em razão de desemprego, doenças e
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problemas pessoais, não pode adimplir o contrato em questão. Ainda, aduziu o
embargante, que o contrato de empréstimo é onerosamente excessivo, eis que
contém taxas exorbitantes cumulado com honorários advocatícios, estando em
discordância coma previsão constitucional. Por fim, pugnou pela procedência dos
presentes pedidos, bem como, a condenação do embargado em litigância de má
fé e honorários de sucumbência e honorários advocatícios. Juntou documentos (fls.
05/13). Em deliberação inicial, o juízo entendeu pelo prosseguimento da execução
(art. 739, CPC), determinando a citação do embargado (fls. 15). Regularmente
citado, o embargado apresentou Impugnação aos Embargos, aduzindo, em sede de
preliminar, a ausência dos documentos processuais relevantes (art. 736, parágrafo
único, CPC), assim, requerendo a extinção do feito sem resolução de mérito.
Ainda, pugnou pela rejeição liminar dos embargos, ante a não demonstração do
valor entendido como correto, tendo em vista o alegado excesso de execução,
bem como, alegou o caráter protelatório dos presentes pedidos e a inépcia da
inicial. No mais, refutou os argumentos apresentados na peça exordial e, por
fim, pugnou pela improcedência dos presentes embargos. Juntou documentos (fls.
37/51). Réplica pela parte embargante (fl. 54). Instadas as partes a especificarem
produção de provas, a embargada requereu o julgamento antecipado da lide,
enquanto a embargante quedou-se inerte. Vieram-me os autos conclusos para
sentença. É o relatório. II - Fundamentação: Tratam os presentes autos de Embargos
do Devedor, opostos por Clairton Jorge Da Silva em face De Banco Itaú S/A. A
ora embargante instrumentalizou os presentes embargos apenas com procuração e
demais documentos visando os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixando
de cumprir com disposto no artigo 736, parágrafo único do CPC. A preliminar de
inépcia da inicial não merece acolhimento, uma vez que da análise da petição
inicial verifica-se que a mesma observou estritamente o disposto no artigo 282 do
Código de Processo Civil, bem como, porque não restaram configuradas as hipóteses
do parágrafo único do artigo 295 do referido código, uma vez que há pedido e
causa de pedir; da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão; o pedido
é juridicamente possível e não há pedidos incompatíveis entre si. Por sua vez, as
alegações de ausência de apresentação das peças relevantes e de apresentação de
planilha com o valor que entende correto, quando do alegado excesso de execução,
são matérias meritórias, razão pela qual, serão analisadas conjuntamente com o
mérito da questão controvertida existentes nos autos. As preliminares alegadas
pela embargada se encontram implicitamente vinculadas ao mérito da ação. Em
conformidade com o artigo 739-A, parágrafo 5° do Código de Processo Civil:
"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo: (...). § 5o
Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante
deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória
do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento
desse fundamento." Nos presentes embargos, alega o embargante acerca do
excesso de execução, contudo, deixa o embargante de apresentar memória de
cálculo dos valores entendidos como corretos. Ainda, pugnou a embargante pelo
reconhecimento da condenação por litigância de má-fé formulado pelo autor, no
entanto, não ficou evidenciado que o requerido tenha agido com dolo ou falta de
lealdade processual, utilizando-se apenas dos meios de ação para demonstrar a
pertinência de sua posição jurídica, a qual poderia lhe ser favorável. Ademais,
a conduta maliciosa deverá estar plenamente caracterizada de acordo com as
hipóteses mencionadas em lei. Assim, indefiro o pedido de condenação do requerido
por litigância de má-fé. Portanto, compulsando os autos, resta evidenciado que o
embargante ajuizou os presentes Embargos do Devedor em caráter meramente
protelatório, haja vista que este não atacou diretamente os aspectos do crédito
contratado junto à embargada. Tampouco, discutiu ou apresentou argumentos
concretos acerca dos encargos contratados ou qualquer outro caráter da cédula de
crédito bancária, apenas denominando-a como onerosa e abusiva. Vale ressaltar
que, os Embargos do Devedor são um mecanismo posto à disposição do executado
para ser utilizado de forma adequada, a fim de impugnar os valores executados,
quando os mesmos foram feitos de forma contrária à legislação específica, e, não,
para protelar o andamento da marcha processual, já tão morosa. III - Dispositivo:
Preliminarmente, defiro nos termos e sob as penas da lei os benefícios da gratuidade
ao requerido, isentando-o do recolhimento das custas e despesas do processo e
dos honorários de advogado. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
Embargos do Devedor, com fulcro no artigo 269, inciso I c/c artigo 739-A- parágrafo
5°, ambos do Código de Processo Civil, determinando o regular prosseguimento da
execução, independente do trânsito em julgado. Pela sucumbência condeno a parte
autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como, ao pagamento
de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 20, §3° do Código de Processo Civil, observando-
se, porém, o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Traslade-se cópia da decisão
aos autos de Execução, sob o n° 310/2009, que tramitam neste Juízo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se."-Advs. ALLAN KARDEC
CARVALHO RODRIGUES, LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.
27. MONITÓRIA-1549/2009-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
LOURIVAL CRISPIM-"Em atenção ao pedido de fl. 364, o curso da ação fica
suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias."-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
28. INVENTÁRIO-0003385-21.2009.8.16.0033-CALMA PEREIRA CUBLINSKI x
ESPOLIO DE FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE e outro-"Diante da inércia
da parte, intimem-se o procurador da inventariante para, em 05 (cinco) dias,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de remoção do
encargo nos termos do artigo 995, II do CPC."-Advs. ANTONIO CARLOS PICANÇO
BRAGA, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS e LUIZ HENRIQUE PERUSSO
DA COSTA-.

29. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0003794-94.2009.8.16.0033-EDSOM LUIZ OTTO x BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-"...Ante o exosto, julgo
improcedentes os pedidos, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro o pedido de expedição de alvará, como se requer às fls. 130.
Pela sucumbência condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R
$ 1.000,00 (hum mil reais) o que faço com fulcro no art. 20, §4º, CPC. P.R.I."-Advs.
WAGNER ANDRÉ JOHANSSON e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
30. CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-0003384-36.2009.8.16.0033-CALMA
PEREIRA CUBLINSKI x ESPOLIO DE CONCEIÇAO PEREIRA DE
ANDRADE-"Intimem-se a testamenteira, na pessoa de seu procurador judicial, via
Diário da Justiça, para regularizar o termo de testamenteira no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de remoção e nomeação de testamenteiro dativo (art. 1.127, CPC)."-
Advs. NIXON ALEXSANDRO FIORI, ANTONIO CARLOS PICANÇO BRAGA e
BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS-.
31. INTERPELAÇÃO JUDICIAL-2000/2009-ANGELA MARIA DE CAMARGO
NEVES e outros x LOURIVAL CRISPIM e outro-"Comprovado nos autos o
cumprimento do disposto no Decreto Judiciário 744/2009, expeça-se edital na forma
requerida." "Deve a parte autora providenciar a minuta da inicial para confecção
do edital (C.N. 5.4.3.1 - nos editais de citação e naqueles para conhecimento de
terceiros, o teor do seu resumo será solicitado à parte interessada, não sendo
fornecido em prazo razoável, serão expedidos com a transcrição integral da petição
inicial, após consulta ao juiz), no prazo de 05 (cinco) dias." -Adv. ARLETE T.
ANDRADE KUMAKURA-.
32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2056/2009-BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A x BARÁ INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - ME e outro-"Para fins
de análise ao pedido de substituição no pólo ativo formulado através da petição
de fl. 103, se faz necessária a comprovação nos autos da mencionada cessão de
créditos. Portanto, intimem-se o subscritor da mencionada petição para juntada do
respectivo documento em até 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Intimem-
se. Providências necessárias."-Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.
33. MONITÓRIA-2108/2009-FROST FRIO REFRIGERAÇAO INDUSTRIAL S/A. x
GSMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA EPP-"Deve a parte interessada retirar
de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no
prazo de cinco (05) dias". -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e EDGAR KINDERMANN
SPECK-.
34. MONITÓRIA-2251/2009-MULTIGRAIN S/A. x R D 1 - DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA-"Providencie a parte interessada o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 31,02, em 5 (cinco) dias." -Adv. FABIO KIKUTHI FELIX-.
35. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-2348/2009-CONSTRUTORA JVV LTDA x
JOSE VIEIRA JUNIOR & CIA LTDA e outro-"Deve a parte interessada providenciar
o recolhimento das custas referente à diligencia do Sr. Oficial de Justica (art. 19, do
CPC), juntando a GRC aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
(art. 267, III do CPC)." "Procedimento para preenchimento e recolhimento de custas
dos Oficiais de Justiça: 1-Acessar o site www.tjpr.jus.br; 2-Do lado esquerdo, clicar
em "Guias de Recolhimento"; 3-Após, clicar em "Oficial de Justiça"; 4-Os valores
correspondentes aos atos do Sr. Oficial de Justiça estão disponíveis na Tabela anexa
a Instrução Normativa nº. 02/2012 da Corregedoria-Geral da Justiça; 5-Preencher
a GRC com os seguintes dados: "Banco do Brasil" - Agência nº. 2456-2 "Conta
Poupança nº. 5778-9" Ficando ao encargo da Serventia o preenchimento do campo
destinado aos dados do Oficial de Justiça" -Adv. JOAO PAULO CANASSA SANTOS-.
36. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-2374/2009-BRASKEM S/A x MILPLAST
EMBALAGENS LTDA e outros-"Comprovado nos autos o cumprimento do disposto
no Decreto Judiciário 744/2009, expeça-se oficio(s) na forma requerida." -Adv.
MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR-.
37. USUCAPIÃO-0001319-34.2010.8.16.0033-ARLETE VON RYN x AIR
PRODUCTS GASES INDUSTRIAIS LTDA-"Deve a parte interessada retirar de
Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no
prazo de cinco (05) dias". -Adv. ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES-.
38. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0001732-47.2010.8.16.0033-BANCO
FINASA BMC S/A x JOSE LINO KRETIKOUSKI-"Providencie a parte interessada o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 19,74, em 5 (cinco) dias." -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.
39. MONITÓRIA-0004887-58.2010.8.16.0033-ESTELE FORNECEDORA DE
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS LTDA. x RAMOS & ANDRADE COMERCIO E
REPRESENTAÇOES LTDA. ME-"Comprovado nos autos o cumprimento do disposto
no Decreto Judiciário 744/2009, expeça-se oficio(s) na forma requerida." -Adv.
HELDER EDUARDO VICENTINI-.
40. INVENTÁRIO-0005795-18.2010.8.16.0033-LOURDES RIBEIRO DA SILVA x
ESPOLIO DE SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA-"Providencie a parte interessada o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 16,92, em 5 (cinco) dias." -Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-.
41. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0007017-21.2010.8.16.0033-
SANTANDER LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x HUMBERTO
TADEU FERREIRA ME-"Trata-se de ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE proposta
por SANTANDER LEASING S/A em face de HUMBERTO TADEU FERREIRA
ME. Dos fatos, sumariamente se depreende que a autora propôs a demanda e,
posteriormente, requereu sua extinção, antes mesmo de citado o réu. Sem mais,
é o relatório. Pelo exposto, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTA esta demanda, sem resolução de mérito, em
face da desistência operada pela autora. Procedi ao desbloqueio do veículo por
meio do sistema RENAJUD (fl. 95). Desnecessário o atendimento do contido no
§ 4º do art. 267 do CPC. Custas pelo autor (CPC, art. 26). Logicamente, deixo
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de condená-lo ao pagamento de honorários sucumbenciais. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações
e comunicações necessárias e ARQUIVEM-SE estes autos. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE."-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
42. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0008031-40.2010.8.16.0033-AMILTON PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR x
BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-"Intime-se
o autor, por edital, para que se manifeste, em 48 (quarenta e oito) horas, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III, § 1º). Intimem-se."-
Adv. CRISTIANO RICARDO WULFF-.
43. INVENTARIO P/RITO ARROLAMENTO-0008684-42.2010.8.16.0033-LUIZ
CARLOS BOLELA x ESPOLIO DE VERGINIA TIBES ALVES e outro-"As partes
interessadas para assinarem o auto de adjudicação, em cinco dias." "Diante das
renúncias dos herdeiros de Verginia Tibes Alves e Maria Terezinha Almeida Soares,
apresentadas através de instrumento público juntado nestes autos de inventário
sob o rito de arrolamento, e considerando ainda, a Escritura Pública de Cessão
e Transferência de Direitos de Compromisso de Compra e Venda de fls. 13/17,
lavrem-se o competente Auto de Adjudicação em favor dos cessionários Luiz Carlos
Bolela e s/esposa Elizabete de Oliveira Bolela. Após, intimem-se o inventariante
para juntar ao bojo dos autos, certidão negativa municipal. Após, abram-se vista à
Fazenda Estadual para avaliação, dizendo em seguida os interessados. Havendo
concordância, ao pagamento do imposto devido, dizendo em seguida a PGE.
Cumpridos os itens anteriores, voltem conclusos para homologação. Intime-se.
Diligências necessárias."-Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-.
44. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0008889-71.2010.8.16.0033-ANDERSON DUARTE x BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-"Trata-se de Ação Revisional
de contrato garantido por Alienação Fiduciária, sob o fundamento de que vêm sendo
cobrados encargos abusivos, tais como juros excessivos e capitalizados, taxas
indevidas além de outros encargos moratórios. Pugna pela concessão de tutela
antecipada para o fim de que seja afastada a mora, mantido como depositário do
bem, bem como para que o requerido se abstenha de inscrever seu nome nos
cadastros de proteção ao crédito, procedendo-se ao depósito do valor incontroverso
ou integral das parcelas. Decido. De atenta análise dos autos, depreende-se
que o pleito formulado a título de tutela antecipada reveste-se na verdade de
natureza acautelatória, pois visa a resguardar o direito do requerente na hipótese
de procedência do pedido. Considerando, porém, a fungibilidade reconhecida pelo
art. 273, §7º do Código de Processo Civil, passo à apreciação do pleito. No
caso dos autos, não obstante a narrativa traçada pelo requerente na inicial, não
restaram devidamente caracterizados os requisitos do fumus boni juris e periculum
in mora, imprescindíveis à concessão da liminar pleiteada, no que se refere à
manutenção na posse do bem. É bem verdade que a demanda funda-se na
cobrança de encargos ilegais e abusivos. No entanto, desde já impedir que ocorra
o ajuizamento de eventual Ação de Busca e Apreensão pelo requerido consiste,
em última análise, em cercear-lhe o direito de ação, o que não se pode admitir.
Afinal, havendo inadimplemento do débito é possível que a financeira, querendo,
ajuíze ação de Busca e Apreensão com pleito liminar. Determinar que, desde já, o
veículo permaneça na posse do requerente seria tornar inócua qualquer pretensão
da ora requerida de ingressar com a referida medida. Assim, afigura-se inviável a
concessão da liminar pleiteada nestes autos de Ação Revisional para fins de que
o autor permaneça com o bem, sem prejuízo de que seja a matéria apreciada na
hipótese de ajuizamento de Ação de Busca e Apreensão. Neste sentido: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DEPÓSITO DOS VALORES REPUTADOS DEVIDOS PELO DEVEDOR, COM
O INTUITO DE DESCARACTERIZAR A MORA E, DE CONSEQÜÊNCIA,
IMPEDIR A BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO, BEM COMO A
INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS CADASTROS RESTRITIVOS DOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. MORA JÁ CONFIGURADA.
AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE DEMONSTRAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DAS
SUAS ALEGAÇÕES. OFENSA AO DIREITO DE AÇÃO DO CREDOR, GARANTIDO
CONSTITUCIONALMENTE. RECURSO DESPROVIDO. (...)3. A permanência do
bem alienado em mãos da devedora somente pode ser requerida excepcionalmente,
em sede ação de busca e apreensão (Enunciado nº 20 CETEPE), e não
em ação revisional, já que o bem se acha na posse e guarda do autor
da ação (devedor). (...) (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0464799-4 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Lauri Caetano da Silva -
Unanime - J. 27.02.2008). AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE
CONTRATO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. TUTELA ANTECIPADA. DEPÓSITO
DE VALORES APURADOS UNILATERALMENTE. AUSÊNCIA DO CONTRATO.
MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM. IMPOSSIBILIDADE NO CASO
DOS AUTOS. EXCLUSÃO/PROIBIÇÃO INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS RESTRITIVOS
DE CRÉDITO. VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO ALEGADO NÃO EVIDENCIADA.
RECURSO NÃO PROVIDO. (...) 2. "Nas ações de revisional de contrato de
financiamento garantido por alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar
antecipatória para assegurar a permanência do bem alienado em mãos do devedor, o
que somente se admite, em casos excepcionais devidamente justificados e em ação
de busca e apreensão. Entender o contrário significaria obstar o direito constitucional
de ação do credor" (AI nº. 0329820-0, Rel. Des. Shiroshi Yendo). (...)
(TJPR - 1ª C.Cível Sup. (06) - AI 0393041-6 - Foro Central da Região Metropolitana
de Curitiba - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Luis Espíndola - Unanime - J. 11.06.2007).
Assim, a fim de evitar o cerceamento do direito de ação da requerida, indefiro
a medida pleiteada de manutenção na posse do bem. No que se refere à
determinação de que a requerida se abstenha de inscrever o nome do autor dos
cadastros de proteção ao crédito, verifica-se que estão presentes os requisitos

legais necessário à sua concessão. Segundo entendimento consolidado no âmbito
do STJ, para se determinar a exclusão ou abstenção do nome do devedor
dos órgãos de proteção ao crédito, não basta a simples discussão a cerca
do valor do débito, sendo necessária a presença concomitante de 3 requisitos:
a) ação proposta pelo devedor questionando a existência total ou parcial do
débito; b) comprovação de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito;c) depósito do valor incontroverso ou prestação de caução
idônea. No caso, verifica-se que o autor pretende efetuar o depósito em juízo
do valor incontroverso das parcelas. Ademais, as alegações do autor quanto à
impossibilidade de cobrança de juros capitalizados, se não contratados, e cobrança
de encargos moratórios de forma cumulada, são verossímeis, pois possuem amparo
na jurisprudência pátria. Neste sentido vale trazer à baila o seguinte julgado:
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PACIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE O CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR É APLICÁVEL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA
CAPITALIZADA DE JUROS DESDE QUE EXPRESSA E OSTENSIVAMENTE
PREVISTA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. ILEGALIDADE NA
COBRANÇA DE TAC E TEC. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA COM DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. RECURSO DA
AUTORA PROVIDO E DA RÉ DESPROVIDO. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0693711-9 -
Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Carlos Mansur Arida -
Por maioria - J. 01.09.2010). Assim, concedo a liminar pleiteada, para que a requerida
se abstenha de inscrever o nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito no
que se refere ao contrato objeto destes autos, bem como para admitir o depósito
em juízo das parcelas no valor incontroverso, sendo que a eficácia da medida
fica condicionada à realização do primeiro depósito."-Advs. LEONARDO MARÇAL
RIBEIRO e SILVANA TORMEM-.
45. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0002281-23.2011.8.16.0033-
BANCO ITAUCARD S/A x SERGIO RICARDO SIGEL-"A petição de fl. 54 encontra-
se apócrifa. Portanto, intimem-se a ilustre advogada para suprir a falta em 05 (cinco)
dias, sob pena de desentranhamento. Intimem-se. Providências necessárias."-Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES/PR 19937-.
46. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0005376-61.2011.8.16.0033-
COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL
x LEONARDO DE PAULA SOARES-"Salvo melhor juízo, não consta depósitos
de valores consignados nestes autos. Aliás, consoante os termos da "cláusula 1
- item b", do acordo homologado no feito, existe um alvará a ser expedido no
processo de ação revisional entre as mesmas partes que tramita perante o douto
Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Central. Diante disso esclareça a requerente em 05
(cinco) dias. Não havendo outros requerimentos, às baixas e anotações necessárias,
inclusive junto ao Cartório Distribuidor. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se.
Providências necessárias."-Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES e REGINA DE MELO SILVA-.
47. USUCAPIÃO-0005484-90.2011.8.16.0033-ESMERINA DA SILVA KLEBES x
MARLEY PACHECO SERPE e outros-"Deve a parte interessada providenciar o
complemento das custas referente à diligencia do Sr. Oficial de Justica (art. 19, do
CPC), juntando a GRC aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção
(art. 267, III do CPC)." "Procedimento para preenchimento e recolhimento de custas
dos Oficiais de Justiça: 1-Acessar o site www.tjpr.jus.br; 2-Do lado esquerdo, clicar
em "Guias de Recolhimento"; 3-Após, clicar em "Oficial de Justiça"; 4-Os valores
correspondentes aos atos do Sr. Oficial de Justiça estão disponíveis na Tabela anexa
a Instrução Normativa nº. 02/2012 da Corregedoria-Geral da Justiça; 5-Preencher
a GRC com os seguintes dados: "Banco do Brasil" - Agência nº. 2456-2 "Conta
Poupança nº. 5778-9" Ficando ao encargo da Serventia o preenchimento do campo
destinado aos dados do Oficial de Justiça" -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-.
48. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0005750-77.2011.8.16.0033-IVANIR JOSE DE ANDRADE x BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-"Providencie
a parte interessada o pagamento das custas processuais no valor de R$ 947,13, em
5 (cinco) dias."-Adv. MAYLIN MAFFINI-.
49. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0003652-24.2008.8.16.0034-
BANCO BMG S/A x NIVALDO BATISTA DOS SANTOS-"Decorrido o prazo sem
manifestação, intime-se a Requerente, na pessoa de seu Procurador, via DJ/PR, para
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento ao feito, promovendo os
atos e diligências que lhe competem, sob pena de extinção e arquivamento (art. 267,
III, § 1º, do CPC), por abandono."-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
50. MONITÓRIA-0006000-13.2011.8.16.0033-NEGRESCO FOMENTO LTDA x
OSEAS ELIAS DA CUNHA- "Diante do contido no mensageiro de fl. 80, intimem-
se a parte autora para o deposito de 560% (cinquenta por cento) do valor referente
ao depósito inicial. Prazo de 10 (dez) dias. Para efeito de intimações, deverá ser
observado o contido às fls. 82/83. Havendo o depósito a que se refere o item 1 do
presente ordinatório, intimem-se nos termos do r. despacho de fl. 79. Intimem-se."-
Advs. CARLA CRISTINA TAKAKI e ROBERTA LUIZA LONGO CORNEHL-.
51. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0003734-53.2011.8.16.0033-BANCO ITAÚ
S.A. x ALMEIDA ATACADÃO LTDA. e outro-"Manifeste-se a parte interessada
sobre a certidao de fls. 31 (decorreu o prazo legal sem o pagamento da divida ou
oferecimento de embargos), no prazo de cinco dias". -Adv. DANIEL HACHEM-.
52. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0003726-76.2011.8.16.0033-
OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VAGNER
MASSARO-"Providencie a parte interessada o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 8,46, em 5 (cinco) dias." -Adv. DENISE VAZQUEZ PIRES-.
53. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS-0006654-97.2011.8.16.0033-MIRIAN CARDOSO DIAS x MIRIAN
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LOVERA SILVA e outro-"Ao requerido para que junte em 5 (cinco) dias certidões de
inteiro teor acerca dos autos tramitantes na Comarca de Morretes, os quais reputa
conexos o presente feito. Cumprido o item supra, voltem conclusos para apreciação
do pedido ínsito à conexão. Intimem-se. Providências necessárias."-Adv. ERIKA
JACKELINE ROCHA WATERMANN DE CASTRO-.
54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0006183-81.2011.8.16.0033-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x COMECE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
AÇO LTDA e outro-"Sobre a petição de fls. 47/48, manifeste-se o exequente.
Intimem-se. Providencias necessárias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.
55. MONITÓRIA-0006284-21.2011.8.16.0033-CARVAJAL INFORMAÇÃO LTDA x
ELITE COMÉRCIO DE VIDROS E BOX LTDA-"Defiro o pedido de fls. 72, para
que se procedam buscas de endereços do requerido atraves do sistema Bacenjud.
Juntem-se as informações. Em caso de retorno de informações positivas, intime-
se a requerente para que se manifeste no prazo de cinco dias. Em caso negativo,
no mesmo prazo deve a requerente providenciar os atos necessários para o
prosseguimento do feito, indicando novo endereço para citação do requerido, bem
como pleiteando, caso queira, a expedição de oficios para buscas de endereços."-
Adv. FERNANDO DENIS MARTINS-.
56. MONITÓRIA-0006911-25.2011.8.16.0033-VERTIGO FACAS INDUSTRIAIS
LTDA x DEFAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA-"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. (decorreu o prazo
legal sem oferecimento de contestação), no prazo de cinco dias". -Adv. UDO
HAUSNER-.
57. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0007441-29.2011.8.16.0033-VALDETE ROMAO MALTA x ITAÚ
UNIBANCO S/A-"Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao prosseguimento do feito. Intimem-se." -Advs. MARIANNA STASIAK e JOAO
CESARIO MOTA-.
58. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0006620-25.2011.8.16.0033-
OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AIRTON DA LUZ
BENTO-"Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se." -Adv. DENISE VAZQUEZ PIRES-.
59. REVISIONAL DE CONTRATO-0007833-66.2011.8.16.0033-LILIAN
FRANCYELE DOS SANTOS x BANCO BMG S/A-"Recebo a apelação de fls. 223/234
em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC). Intime-se a parte apelada
para contra-razoar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 518 do CPC). Lance-se a
certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça estadual, com nossas homenagens. Intimem-se."-Advs. IVONE
STRUCK e MIEKO ITO-.
60. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0007984-32.2011.8.16.0033-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SIDNEY
HUMBERTO PAIS-"Defiro o pedido de fls. 40/41, para que se procedam buscas de
endereços do requerido atraves do sistema Bacenjud. Juntem-se as informações.
Em caso de retorno de informações positivas, intime-se a requerente para que se
manifeste no prazo de cinco dias. Em caso negativo, no mesmo prazo deve a
requerente providenciar os atos necessários para o prosseguimento do feito, tendo
em vista o lapso temporal sem o cumprimento da liminar de busca e apreensão,
requerendo, caso queira, a expedição de novos oficios para buscas de endereços ou
a conversão do feito em ação de deposito (artigo 4º do Decreto-lei 911/69). Desde
logo, defiro o bloqueio do veiculo objeto dos autos atraves do sistema Renajud.
Juntem-se as informações."-Adv. ALBERT DO CARMO AMORIM-.
61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0008157-56.2011.8.16.0033-VITOR
CAMPOS INFORMÁTICA LTDA x JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO E
SILVA-"Defiro o pedido de fls. 72, para que se procedam buscas de endereços do
executado através do sistema BacenJud. Juntem-se as informações. Advindo as
informações, manifeste-se o requerente no prazo de 05 dias."-Adv. OSIRIS GIACCIO
DE MICO-.
62. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0008195-68.2011.8.16.0033-BANCO DO
BRASIL S.A x DELL COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. e outros-"Defiro o pedido
de fls. 64, para que se procedam as busca de endereços dos executados atraves do
sistema Bacenjud. Juntem-se as informações. Advindo as informações, manifeste-
se o requerente no prazo de 05 dias. Informo que este Juizo não dispoe da consulta
de endereço pelo sistema Infojud."-Adv. FABIULA MÜLLER-.
63. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0008015-52.2011.8.16.0033-ITAÚ
UNIBANCO S/A x RONALDO DE OLIVEIRA MACHADO-"Defiro o pedido de fls.
43, para que se procedam buscas de endereços do requerido atraves do sistema
Bacenjud. Juntem-se as informações. Em caso de retorno de informações positivas,
intime-se a requerente para que se manifeste no prazo de cinco dias."-Adv. KLAUS
SCHNITZLER-.
64. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0008524-80.2011.8.16.0033-LAERTES SANTOS x BANCO FIAT
S.A.-"Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se." -Adv. DANIELLE MADEIRA-.
65. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0008533-42.2011.8.16.0033-MARIA JOSE RAPHAEL x BANCO
ITAULEASING S/A-"Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto
ao prosseguimento do feito. Intimem-se." -Adv. DANIELLE MADEIRA-.
66. REVISIONAL DE CONTRATO DE VENDA
VEICULO-0008530-87.2011.8.16.0033-VLADJA TORNO x BANCO FIAT
S.A.-"Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Intimem-se." -Adv. DANIELLE MADEIRA-.
67. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0008439-94.2011.8.16.0033-
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIEIRA & VIEIRA
CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO LTDA-"Manifeste-se o requerente, no prazo de

05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se." -Advs. KLAUS
SCHNITZLER e DANIELE DE BONA-.
68. RESCISÃO CONTRATUAL-0008682-38.2011.8.16.0033-AZ IMÓVEIS LTDA x
TEREZINHA PEREIRA DA SILVA- "Manifestem as partes seu interesse na produção
de provas, discriminando-as objetivamente em relação à controvérsia dos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, para efeitos do artigo 331, CPC. Em igual prazo,
manifestem seu interesse na conciliação entre as partes. Caso haja legítimo interesse
em conciliar, será designada audiência preliminar, nos termos do artigo 331 e §1º,
CPC. Caso reste infrutífera a pretensão conciliatória, especificadas as provas e
discriminando seu objeto, voltem os autos para efeito de saneamento, nos termos
do § 3º do artigo 331,CPC. Acrescente-se que a presente providência justifica-se em
função da necessidade de conciliar o procedimento legal, com efetividade e o número
de audiências a ser designadas, em face a exiguidade da pauta de audiências.
Intimem-se. Providências necessárias."-Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.
69. RESCISÃO CONTRATUAL-0008681-53.2011.8.16.0033-AZ IMÓVEIS LTDA x
GLACI TKACZUK-"No prazo de cinco (05) dias, informe as partes quanto ao
interesse e a possibilidade de conciliação, evitando-se desta forma a designação de
audiência quando a conciliação não for pretendida ou manifestamente improvável.
No mesmo prazo, especifiquem se há preliminares a serem analisadas e as provas
que pretendem produzir, esclarecendo o ponto controvertido que presente elucidar
e quais os fatos que através de cada modalidade de prova indicada pretende
demonstrar, dizendo da relevância jurídica de cada uma delas para deslinde da
causa, observando o contido no artigo 130 do Código de Processo Civil. Eventuais
preliminares serão analisadas quando do despacho saneador. Intimem-se."-Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.
70. MONITÓRIA-0009091-14.2011.8.16.0033-BANCO DO BRASIL S.A x CLAUDIO
JOSE GEBRAN DO AMARAL ME e outros-"Comprovado nos autos o cumprimento
do disposto no Decreto Judiciário 744/2009, expeça-se oficio(s) na forma requerida."
-Adv. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI-.
71. COBRANÇA-0000041-27.2012.8.16.0033-LAUMIR DO NASCIMENTO
SIQUEIRA x MAPFRE SEGUROS SA-"... Isto posto homologo por sentença o acordo
celebrado, consubstanciado no petitório de fls. 67/74 e julgo extinta a presente
ação, nos termos do artigo 269, inciso III ambos do CPC. Custas e honorários,
conforme avençado. Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se."-Advs. EDIVALDO OSTROSKI, ROBSON
LUIZ SCHIESTL SILVEIRA, TIMÓTEO CALISTRO DE SOUZA e ANTONIO NUNES
NETO-.
72. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0001992-56.2012.8.16.0033-RENATO
BARBOSA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-"Manifestem
as partes seu interesse na produção de provas, discriminando-as objetivamente em
relação à controvérsia dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, para efeitos do artigo
331, CPC. Em igual prazo, manifestem seu interesse na conciliação entre as partes.
Caso haja legítimo interesse em conciliar, será designada audiência preliminar, nos
termos do artigo 331 e § 1º, CPC. Caso reste infrutífera a pretensão conciliatória,
especificadas as provas e discriminado seu objeto, voltem os autos para efeito de
saneamento, nos termos do § 3º do artigo 331, CPC. Acrescente-se que a presente
providência justifica-se em função da necessidade de conciliar o procedimento legal,
com efetividade e o número de audiências a ser designadas, em face a exigüidade
da pauta de audiências. Eventuais preliminares serão decididas na oportunidade do
despacho saneador. Intimem-se. Providências Necessárias."-Advs. SILVENEI DE
CAMPOS e CRISTIANE BELINATI G.LOPES/PR 19937-.
73. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0003410-29.2012.8.16.0033-
SANTANDER LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALENIR MARIA
MIOTO-"A demanda foi extinta (fl. 36). Por isso, esclareça o autor em, 10 (dez)
dias, em que consiste o depósito de fl. 41. A propósito, a decisão de fl. 36 deve
ser devidamente publicada no DJ. Intime-se."-Advs. SERGIO SCHULZE e FABIANA
SILVEIRA-.
74. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO-0003448-41.2012.8.16.0033-
JESUEL MATIAS DE OLIVEIRA e outro x MONICA ARELIZE
ROTTMAN-"Manifestem as partes seu interesse na produção de provas,
discriminando-as objetivamente em relação à controvérsia dos autos, no prazo de
05 (cinco) dias, para efeitos do artigo 331, CPC. Em igual prazo, manifestem seu
interesse na conciliação entre as partes. Caso haja legítimo interesse em conciliar,
será designada audiência preliminar, nos termos do artigo 331 e § 1º, CPC. Caso
reste infrutífera a pretensão conciliatória, especificadas as provas e discriminado
seu objeto, voltem os autos para efeito de saneamento, nos termos do § 3º do
artigo 331, CPC. Acrescente-se que a presente providência justifica-se em função
da necessidade de conciliar o procedimento legal, com efetividade e o número de
audiências a ser designadas, em face a exigüidade da pauta de audiências. Intimem-
se. Providências Necessárias."-Advs. FABIO AUGUSTO DE SOUZA, KAMILLA DE
CARLI e BRUNO BOTTO PORTUGAL NAGARA-.
75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0004320-56.2012.8.16.0033-CASA
CONEXÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA x PLURIS CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA-"Tratam os autos de ação de EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA que CASA CONEXÃO LTDA move em face de PLURIS LTDA.
Em suma, as partes noticiaram a realização de acordo (fls. 31/33). Requereram,
portanto, a extinção do feito. Sem mais, é o relatório. Pelo exposto, HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as
partes, e, por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito,
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas processuais
e honorários advocatícios na forma pactuada. Defiro a dispensa do prazo recursal.
Certifique-se. Com as baixas e anotações necessárias, ARQUIVEM-SE os autos.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE."-Adv. MARCOS BUENO GOMES-.
76. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0005279-27.2012.8.16.0033-
BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A x EDSON CARLOS-"Diante da impugnação
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apresentada (fls. 74/86) e mediante as alegações contidas na petição de fls 93/94,
manifeste-se o requerido em 05 (cinco) dias. Após, voltem para novas deliberações.
Intimem-se. Providências Necessárias."-Adv. MICHELLE SCHUSTER NEUMANN-.
77. MANDADO DE SEGURANÇA-0005413-54.2012.8.16.0033-RICARDO
CANOFRE x IRINEU OZIRES CUNHA-"Intimem-se o impetrante para manifestação
em 05 (cinco) dias. Aguardem-se notícia acerca de eventual decisão nos autos
de agravo de instrumento. Intimem-se. Providências necessárias."-Adv. EMERSON
LUIS GONÇALVES-.
78. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO-0005404-92.2012.8.16.0033-ADRIANO GECELER PEREIRA x
CETELEM BRASIL SA CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO-"Deve a parte
interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando
a sua remessa no prazo de cinco (05) dias". -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e
BENHUR ANTONIO MAZZONETTO-.
79. DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGUERES-0005565-05.2012.8.16.0033-
DANIEL DIAS DE ALMEIDA e outros x A2O GERAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
COBRANÇAS LTDA-"Deve a parte autora retirar alvara expedido, no prazo de 05
(cinco) dias." -Adv. ADAM JUGLAIR E SOUZA-.
80. ORDINÁRIA DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL-0005585-93.2012.8.16.0033-
SANDRA APARECIDA LONGARETE x VALDEVINO GUALBERTO DE SOUZA e
outro-"Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) correspondencia(s) devolvida(s),
em cinco dias." -Adv. RODRIGO KRAMBECK VALENTE-.
81. BUSCA E APREENSAO C/PEDIDO LIMINAR-0006617-36.2012.8.16.0033-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SANDRO DA
SILVA FERNANDES-"Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder
a apreensão do veiculo e a citação do requerido, por motivo deste ali nao mais ser
encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias." -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.
82. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0005927-07.2012.8.16.0033-JOSE
ROMÃO DA SILVA e outro x LUIZ DONIZETE DA FONSECA-"A petição de fls.
147/150 encontra-se apócrifa. Intimem-se o ilustre subscritor para suprir a falta
em 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento. Intimem-se. Providências
Necessárias."-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-.
83. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0007736-32.2012.8.16.0033-VERA
DO NASCIMENTO x MRL VEÍCULOS LTDA ME-"Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias." -Adv. NEWTON
AMARAL FERREIRA-.
84. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0007917-33.2012.8.16.0033-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x ALEXANDRE DANELICHEN-"Providencie a
parte interessada o pagamento das custas processuais no valor de R$ 2,82, em 5
(cinco) dias." -Advs. MARIA LUCILIA GOMES e BRUNA MALINOWSKI SCHARF-.
85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0008224-84.2012.8.16.0033-
INCONEL INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇOS LTDA x RECICLA RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA.-"Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder
a citação do requerido, por motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias." -Adv. CARLA COELHO-.
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STEFANO LA GUARDIA ZORZIN 0043 031629/2011
TALITA SOARES KARWOSKI SI 0032 018060/2011
0039 025365/2011
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 0021 017501/2010
THIAGO WILSON DA LUZ KAIL 0034 022428/2011
TIBIRICA MESSIAS 0009 000305/2007
0032 018060/2011
UBIRAJARA CURY 0051 006697/2012
VITOR LEAL JUNIOR 0021 017501/2010
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0002 000508/1997

1. INTERDICAO-0000021-55.1987.8.16.0019-ISRAEL GOMES MUNIZ x
ADABEL MUNIZ- Reitere-se a intimação de fl. 3013. (Atenda-se ao requerido pelo
parquet (fls. 3004). Intime-se o autor para que promova a prestação de contas de
janeiro de 2010 em diante).-Adv. MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO-.
2. INDENIZACAO-0003396-15.1997.8.16.0019-NIVON CARLOS TABORDA
SCHEIFER x NORIMITI YANO-Expeça-se mandado de penhora da meação
pertencente ao Executado, junto à aplicação financeira que sua esposa possui
na Caixa Econômica Federal. Atendendo ao pedido do Exeqüente, outrossim,
determino o bloqueio do registro do(s) veículo(s) pertencente(s) ao(s) Executado(s),
na modalidade "transferência", o que, em princípio, não lhe(s) restringirá a posse,
mas constituirá empecilho à transmissão da propriedade em fraude à execução.
Ressalte-se que o bloqueio só deverá ser feito em relação aos veículos desonerados,
não devendo recair sobre os que sejam objeto de alienação fiduciária, pois, nesse
caso, a propriedade deles não é do devedor, mas sim da instituição financeira. Aquele
é mero titular de obrigações e direitos contratuais, estando entre estes a expectativa
de aquisição da propriedade, subordinada ao pagamento da dívida que onera o
bem. Esclareça-se também que o bloqueio dos registros não se confunde com a
penhora, tratando-se aquele de simples medida cautelar (CPC, artigo 798), voltada à
efetividade da execução. Penhorar, com efeito, significa apreender o bem, ainda que
isso se dê de forma fictícia, quando ele é mantido em depósito com o devedor, por
inteligência do artigo 664 do CPC. Por isso, não se pode fazer penhora sem a prévia
localização do objeto da constrição e sua entrega formal, em depósito, ao devedor
ou a terceiro. A propósito, já se decidiu: "a penhora considerar-se-á feita mediante a
apreensão e depósito dos bens. Por isso, a penhora deve ser real e filhada, isto é,
com efetiva e corporal apreensão dos bens e entrega deles à justiça, ou a quem esta
mandar entregar. O depósito é elemento indefectível da penhora e caracteriza, ainda,
a perda da administração e disponibilidade da coisa por parte do devedor. Assim, o
termo de nomeação de bens a penhora deve descrever os bens nomeados e indicar
o depositário, para que se complete a penhora" (TJ/SC, 3a C. de 05/04/1988, ap.
28.416, rel. dês. May Filho, Jurispr. Cat. 60/65, in CPC ANOTADO, Alexandre de
Paula, Forense, 6a ed., vol. III, p. 2726). Sem que haja certeza de que o devedor
está com o bem, e mais, sem que se revele possível a apreensão e entrega desse
mesmo bem a alguém, em depósito - mesmo que ao próprio devedor - impossível
é a realização de penhora. Dito isso, acione-se o RENAJUD e junte-se extrato do
resultado da diligência, intimando-se o credor, na sequencia, para se manifestar.
Intimo o exequente para depositar o valor para expedição do mandado de penhora.
-Advs. JOSE VALDECI DA ROSA, HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS DA COSTA,
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, LEILA CAVASOTTI ALMEIDA, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, RUBENS DE
LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, MAURO DE SOUZA CASTRO, KARIME MONASTIER FARAH
e ADEMAR MOSS-.
3. BUSCA E APREENSAO C/ PED. LIMINAR-0009441-54.2005.8.16.0019-V2
TIBAGI FUNDO INV. DTO. CRED. MULTICARTEIRA N P. x SANDRINI DE ARAUJO
RIBEIRO- (...) Posto isto, julgo o pedido procedente, determinando ao Réu que,
em vinte e quatro horas, entregue à Autora o veículo descrito na inicial, ou o
equivalente em dinheiro, até o limite do saldo devedor (se este for menor, ele é
que prevalecerá). Após o trânsito em julgado, encaminhem-se autos ao avaliador
judicial, para avaliação indireta do bem. Em seguida, expeça-se mandado ou edital
para intimação da Ré, na forma do artigo 904 do CPC. Condeno o Réu a pagar as
custas processuais e os honorários do advogado da Autora, que, atento ao zelo do
profissional, ao trabalho realizado, à natureza e pequena complexidade da causa,
arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais). -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e BLAS GOMM FILHO-.

4. ACAO MONITORIA-0008495-82.2005.8.16.0019-ALISUL ALIMENTOS S/A x DEL
CLOROT OLIVEIRA REPRES. COM. LTDA e outro-Intime-se o(a) Autor(a) para dar
andamento nos autos, em cinco dias. -Advs. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO e
MARIA TEREZINHA N. DEVEGILI-.
5. REPARACAO DE DANOS-0008344-19.2005.8.16.0019-ROBERTO ANTONIO
SLUSARZ x BANCO ITAU S/A- Intimo o réu para falar em dez dias.-Advs. RAFAEL
SOUZA PEREIRA, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA GEHLEN
PAULA BARROS DE CARVALHO-.
6. COBRANCA-0008445-56.2005.8.16.0019-MARIA HELENA BARBOSA
PETROCHINSKI x G. JUNKES - COMERCIO DE TINTAS E SOLVENTES LTDA-
Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos, em cinco dias. -Advs.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e MANUELA RUPEL-.
7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0008503-59.2005.8.16.0019-CECM-
COOP DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE CAMPOS GERAIS x DANIELE
BRUNOSKI DE ARAUJO e outro-Intimo as partes para ciência do ofício retro. -Advs.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e
MARCANTONIO MUNIZ-.
8. BUSCA E APREENSAO C/ PED. LIMINAR-194/2007-BANCO DO BRASIL S/A x
RODO FLEX DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA-Manifeste-se o Requerente
sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça, em cinco dias. -Adv. MAURICIO ELIAS
NASTAS ASSAD-.
9. ACAO MONITORIA-305/2007-BANCO BRADESCO S/A x S.L. DIMBARRE E CIA
LTDA e outro-Intimo as partes para falarem sobre a manifestação do perito. -Advs.
ADRIANE GUASQUE, RENATO VARGAS GUASQUE e TIBIRICA MESSIAS-.
10. INDENIZACAO-0011897-06.2007.8.16.0019-TRANSPORTADORA
SCHIMANSKI LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Intimo o réu para falar em dez
dias. -Advs. RUI LAZAROTTO DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE EDGARD DA CUNHA
BUENO-.
11. ACAO MONITORIA-0011985-44.2007.8.16.0019-ANTONIO TOZETTO JUNIOR
x LEILOES PARANA LTDA-Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos,
em cinco dias. -Advs. DANILO PORTHOS SCHRUTT e CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-.
12. ACAO MONITORIA-0013066-91.2008.8.16.0019-CENTURY LATARIA E
PINTURA LTDA - ME x ADRIANO LEMES PINHEIRO-Intimo a parte Autora para que
efetue o pagamento referente a diligência do oficial de justiça, em cinco dias. -Advs.
MARCIA LIVIERO PASSADOR e JULIANA BENEDITA DE SOUZA KREINSKI-.
13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0012820-95.2008.8.16.0019-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS - NPL I
x ALCY ANTONIO MAROCHI e outros-Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento
nos autos, em cinco dias. -Advs. IDELANIR ERNESTI e ALEXANDRE DE ALMEIDA-.
14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0013158-69.2008.8.16.0019-BANCO
DO BRASIL S/A x ODAIR SCHEIBEL e outros- Intimo o exequente para
falar em cinco dias.-Advs. OLDEMAR MARIANO, ELÓI CONTINI, DIOGO
BERTOLINI, PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e LUCIANA ESTEVES
MARRAFAO-.
15. EMBARGOS A EXECUCAO-223/2009-VEREDA VEICULOS LTDA e outro x
BANCO ITAU S/A-Intimo as partes para falarem sobre o laudo pericial, em dez dias.
-Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, CARLISE
ZASSO POSSEBON DO AMARAL, FRANCIELE FONTANA, CAUÊ PYDD NECHI,
LIVIA CABRAL GUIMARÃES, SARUZE THOMAZI, DOUGLAS TAVEIRA LEMOS
DE OLIVEIRA, KATHLEEN SCHOLZE, JOAO ROBERTO CHOCIAI e ROGERIO
DYNIEWICZ-.
16. REINTEGRACAO DE POSSE-0013730-88.2009.8.16.0019-DAIANE DENCK
ELEUTERIO e outro x JORGE JOSE DA SILVA- Defiro o levantamento da caução
e a baixa do bloqueio do registro do veículo, que deverá ser feita pela Senhora
Escrivã, através do sistema RENAJUD. Outrossim, a teor do que dispõe o artigo 475-
C do CPC, far-se-á a liquidação por arbitramento quando determinado pela sentença
ou convencionado pelas partes, ou ainda quando exigir a natureza do objeto da
liquidação. Determino, destarte, a instauração do procedimento de liquidação de
sentença por arbitramento, consoante dispõe o artigo 475-C do CPC, em relação à
condenação em lucros cessantes, observando-se os critérios fixados na sentença
(fls. 334/339). Para funcionar como perito, nomeio o Doutor MUALMERI JANOSKI,
cujos honorários fixo em R$1.000,00, uma vez que não se trata de cálculo de alta
complexidade. Intime-se a parte Requerente para depositar a totalidade da verba,
em dez dias. -Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e PABLO MILANESE-.
17. EMBARGOS DO DEVEDOR-0015002-20.2009.8.16.0019-SANDRO EIDAN
SCHEIFER x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A- Intimo o autor para depositar as
3ª e 5ª parcelas dos honorários.-Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO
e HELCIO SILVA ORANE-.
18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0014989-21.2009.8.16.0019-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SICREDI x ARFIFO
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro-Manifeste-se o
Requerente sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça, em cinco dias. -Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.
19. USUCAPIAO-0013860-78.2009.8.16.0019-FABRICIO GARCIA VALENTIM e
outro x EDUARDO CRISTIANO UNFRIED e outro- Em face da certidão de fls. 142-
v, manifeste-se o autor para que requeira o que entender de direito. -Advs. PAULO
GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS e JORGE LUIZ ROSKOSZ-.
20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0039729-09.2010.8.16.0019-BANCO
DO BRASIL S/A x SATO & DEFANI LTDA ME e outros-Intime-se o(a) Autor(a) para
comprovar a distribuição da carta precatória. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.
21. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-0017501-40.2010.8.16.0019-LUCIO MAURO
TEBECHERANI x LUIZ ALBERTO GUIMARAES e outro- I - Recebo os recursos
de apelação, ambos em seu duplo efeito, nos termos do artigo 520, do Código de
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Processo Civil. II - Intimem-se os apelados para que apresentem contrarrazões no
prazo legal. III - Apresentadas as contrarrazões ou certificado decurso de prazo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Advs. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS ( ADMINISTRADO, ABEL ANTONIO REBELLO, VITOR LEAL JUNIOR,
ANA MARIA LOPES PINTO, TARSIS MAGALHAES PEREIRA e MARCO AURELIO
KREFETA-.
22. REINTEGRACAO DE POSSE-0020089-20.2010.8.16.0019-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x M A Q J ACADEMIA DE
GINASTICA-Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos, em cinco dias.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
23. BUSCA E APREENSAO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIARIA-0030023-02.2010.8.16.0019-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.
E INVEST. x FABRICIO BUENO-Manifeste-se o Requerente sobre o teor da certidão
do Oficial de Justiça, em cinco dias. -Advs. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI
TANTIN e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
24. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-0031880-83.2010.8.16.0019-BANCO ITAÚ
S.A. x V.C.A. TRANSPORTE e outro-Intime-se o(a) Autor(a) para depositar R$ 9,40.
-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-.
25. ARBITRAMENTO JUDICIAL DE HONORÁRIOS-0032222-94.2010.8.16.0019-
MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO e outro x CARLOS LUIS PAITCH-
Intimo as partes para falarem sobre a devolução da carta precatória. -Advs.
MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO e DALTON LUIS SCREMIN-.
26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0034351-72.2010.8.16.0019-BANCO
ITAÚ S.A. x A.G. DE CARVALHO PURIFICADORES- I - Defiro o bloqueio de veículos
em nome da devedora. À escrivania para ordem de bloqueio, via sistema RENAJUD.
II - Com o resultado, manifeste-se a parte credora. Para falar sobre a certidão de fls.
109.-Adv. RICARDO RUH-.
27. AÇÃO MONITÓRIA-0037320-60.2010.8.16.0019-COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO CAMPOS GERAIS-SICREDI CAMPOS GERAIS x
ANDERSON LUIS DA SILVA SONORIZAÇÃO- I - Ao réu citado por edital nomeio
curador especial o Dr. Reshad Tawfeiq (OAB 66.791). Fixo honorários advocatícios
em R$ 600,00 (seiscentos reais), a serem pagos pelo autor. II - Intime-se para
apresentação de defesa no prazo legal. -Advs. JOSÉ ALTEVIR M. B. DA CUNHA,
LARISSA MARIA DE LARA e RESHAD TAWFEIQ-.
28. AÇÃO MONITÓRIA-0005499-04.2011.8.16.0019-BAXTER HOSPITALAR LTDA
x NEFRO MED S/C LTDA- Intimo o autor para falar sobre os embargos e
documentos. -Advs. EDINEIA SANTOS DIAS, ANA LUCIA DA SILVA BRITO e
PATRICIA BORBA TARAS-.
29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0007323-95.2011.8.16.0019-BANCO
ITAÚ S.A. x VERA LUCIA BANNACH - SERIGRAFIA e outro- Manifeste-se o
exequente sobre o pedido de fls. 42/43.-Advs. JOSE ELI SALAMACHA, RODRIGO
RUH e DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA-.
30. AÇÃO DE COBRANÇA-0016620-29.2011.8.16.0019-ESPOLIO DE LEONIDES
DEGRAF x E. DEGRAF & CIA. LTDA.-Intimo as partes para falarem sobre a
petição do perito. -Advs. DAVID WAGNER, EDUARDO SABEDOTTI BREDA, JOSÉ
ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
LARISSA MARIA DE LARA-.
31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0016624-66.2011.8.16.0019-
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CAMPOS GERAIS-SICREDI
CAMPOS GERAIS x TRANSFABER COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS
LTDA e outro-Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos, em cinco dias.
-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.
32. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS-0018060-60.2011.8.16.0019-TEREZINHA APARECIDA CHAGAS
CROVADOR x VITOR LOURENÇO DE LIMA NETO-A fim de que a pauta do Juízo
não seja sacrificada desnecesariamente, digam as partes, em cinco dias, se lhes
interessa reunir-se em audiência de conciliação, para que se afira a necessidade
de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem,
com precisão e objetividade, as provas que realmente desejam produzir. -Advs.
TALITA SOARES KARWOSKI SILVA, TIBIRICA MESSIAS, PAULO GROTT FILHO,
SAIONARA STADLER DE FREITAS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-.
33. REPETICAO DE INDEBITO-0018701-48.2011.8.16.0019-ESPOLIO DE EDSON
FERNANDO CONRADO x BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVEST.- (...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e resolvo o feito,
com apreciação de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, para: a ) afastar a cobrança das tarifas de abertura de crédito, de registro de
contrato e de serviços de terceiros. b) determinar a repetição dos valores pagos a
maior - caso haja saldo credor - de forma simples. O montante deverá ser acrescido
de correção monetária a partir de cada pagamento indevido, calculada pela média do
INPC/IBGE + IGP-DI, bem como de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.
Os cálculos deverão ser apurados por simples cálculo. Condeno o réu no pagamento
das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios que fixo
em R$ 600,00, com fundamento no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
considerando o trabalho realizado pelos advogados, a complexidade da causa e o
tempo decorrido desde a propositura da ação.-Advs. ANDERSON LUIS MACHADO
e REINALDO MIRICO ARONIS-.
34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0022428-15.2011.8.16.0019-ITAÚ
UNIBANCO S.A x R. SCHLUMBERGER & CIA LTDA- Atendendo ao pedido
do Exeqüente, determino o bloqueio do registro do(s) veículo(s) pertencente(s)
ao(s) Executado(s), na modalidade "transferência", o que, em princípio, não lhe(s)
restringirá a posse, mas constituirá empecilho à transmissão da propriedade em
fraude à execução. Ressalte-se que o bloqueio só deverá ser feito em relação aos
veículos desonerados, não devendo recair sobre os que sejam objeto de alienação
fiduciária, pois, nesse caso, a propriedade deles não é do devedor, mas sim da

instituição financeira. Aquele é mero titular de obrigações e direitos contratuais,
estando entre estes a expectativa de aquisição da propriedade, subordinada ao
pagamento da dívida que onera o bem. Esclareça-se também que o bloqueio dos
registros não se confunde com a penhora, tratando-se aquele de simples medida
cautelar (CPC, artigo 798), voltada à efetividade da execução. Penhorar, com efeito,
significa apreender o bem, ainda que isso se dê de forma fictícia, quando ele é
mantido em depósito com o devedor, por inteligência do artigo 664 do CPC. Por isso,
não se pode fazer penhora sem a prévia localização do objeto da constrição e sua
entrega formal, em depósito, ao devedor ou a terceiro. A propósito, já se decidiu:
"a penhora considerar-se-á feita mediante a apreensão e depósito dos bens. Por
isso, a penhora deve ser real e filhada, isto é, com efetiva e corporal apreensão
dos bens e entrega deles à justiça, ou a quem esta mandar entregar. O depósito é
elemento indefectível da penhora e caracteriza, ainda, a perda da administração e
disponibilidade da coisa por parte do devedor. Assim, o termo de nomeação de bens
a penhora deve descrever os bens nomeados e indicar o depositário, para que se
complete a penhora" (TJ/SC, 3a C. de 05/04/1988, ap. 28.416, rel. dês. May Filho,
Jurispr. Cat. 60/65, in CPC ANOTADO, Alexandre de Paula, Forense, 6a ed., vol. III,
p. 2726). Sem que haja certeza de que o devedor está com o bem, e mais, sem que
se revele possível a apreensão e entrega desse mesmo bem a alguém, em depósito
- mesmo que ao próprio devedor - impossível é a realização de penhora. Dito isso,
acione-se o RENAJUD e junte-se extrato do resultado da diligência, intimando-se o
credor, na sequencia, para se manifestar. Para falar sobre a certidão de fls. 64.-Advs.
JOSIAS LUCIANO OPUSKEVICH, RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN,
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ, ROBERTO BUSATO FILHO, MAYCON
DOLEVAN SABAKEVISKI, GISELE HELENA BROCK e THIAGO WILSON DA LUZ
KAILER-.
35. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIARIA CONVERTIDA EM
EXECUÇÃO-0023002-38.2011.8.16.0019-BV FINANCEIRA S.A . C.F.I x AMADEU
DE LARA-Manifeste-se o Requerente sobre o teor da certidão do Oficial de
Justiça, em cinco dias. -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA, CARLA HELIANA
VIEIRA MENEGASSI TANTIN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-.
36. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0023120-14.2011.8.16.0019-WILLIAN
FILADELFO RODRIGUES x JOAO MARIA RODRIGUES e outro- Em face das
certidões de fls. 46/47, nomeio curador especial o Dr. Leandro Felipe Batista
Ebel (OAB 63765, fone 9944-3250). Intime-se nos termos do despcho de fls.
45. (... cujos honorários fixo provisoriamente em R$ 622,00 (seiscentos e vinte
e dois reais). Intime-se-a para promover-lhes a defesa, em prazo de quinze
dias, independentemente do adiantamento da verba honorária). -Advs. JOAO LUIZ
STEFANIAK e LEANDRO FELIPE BATISTA EBEL-.
37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0023832-04.2011.8.16.0019-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x AGOCIR APARECIDA CORDEIRO GOMES-
Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos, em cinco dias. -Adv. JULIANO
RICARDO TOLENTINO-.
38. REVISIONAL DE CONTRATO-0025051-52.2011.8.16.0019-NILCEU GUSTAVO
ECKERT INGLES x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A- Homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes às fls. 345/346 e declaro extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários
advocatícios consoante acordado entre as partes. Levantem-se eventuais restrições
realizadas nos autos. -Advs. DANIELLE MADEIRA, MARIANE MACAREVICH e
ROSANGELA DA ROSA CORREA-.
39. COBRANCA-0025365-95.2011.8.16.0019-LENIR CHERATZKI x BANCO DO
BRASIL - BB SEGUROS- Intimo o autor para falar sobre a petiçao e documentos.-
Advs. CARLOS ROBERTO TAVARNARO, ROBERTO RIBAS TAVARNARO, NINON
ROCHA CORREIA, SOLANGE THOMÉ, ALINE FERNANDA MAIA LUZ, MARCELO
RAYES e TALITA SOARES KARWOSKI SILVA-.
40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-0027345-77.2011.8.16.0019-BANCO
SANTANDER ( BRASIL) S/A x FABRICA DE MOVEIS DOMINGUES DE OLIVEIRA
e outro-Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos, em cinco dias. -Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
41. REVISIONAL DE CONTRATO C/ REP. DE
INDÉBITO-0027494-73.2011.8.16.0019-EVILASIO JOSE ROMANO x BV
FINANCEIRA S.A . C.F.I- Ante o trânsito em julgado, intime-se a parte vencedora,
para que, desejando, requeira o cumprimento da sentença, em trinta dias, instruindo
seu pedido com memória atualizada de cálculo (CPC, art. 475-J, c/c artigo 614,
II). Após o decurso desse prazo, os autos serão arquivados, o que não obstará o
ajuizamento da execução. Todavia, se requerimento nesse sentido só for efetuado
após decorridos mais de seis meses (CPC, artigo 475-B e 475-I, parágrafo 5º), a
contar da intimação deste despacho, serão devidas custas pelo desarquivamento.
Intime-se também a parte vencida para que, no prazo de quinze dias, desejando, dê
cumprimento voluntário à condenação imposta na sentença, sob pena de responder
por multa de 10%, conforme prevê o artigo 475-J do CPC. -Advs. DANIELLE
MADEIRA, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR e AIRTON JOSE DIAS
CORADASSI FILHO-.
42. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0028414-47.2011.8.16.0019-CELINE SANTOS
x BANCO SANTANDER S/A-Intime-se o(a) Autor(a) para falar sobre o depósito. -
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-.
43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
LIMINAR-0031629-31.2011.8.16.0019-SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x JACKSON BRAGA DA ROCHA- Intimo o autor para depositar R
$ 18,80.-Advs. JULIANA PERON RIFFEL, NELSON PASCHOLOTTO, DAYELLI
MARIA ALVES DE SOUZA, DENISE ROCHA PREISNER OLIVA, GISELE MARIE
M.BELLO BIGUETTE, LIZIA CEZARIO DE MARCHI e STEFANO LA GUARDIA
ZORZIN-.
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44. AÇÃO DECLARATÓRIA-0035108-32.2011.8.16.0019-MILTON BOOS E CIA
LTDA ME. x BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Intime-
se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos, em cinco dias. -Advs. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER e FLAVIO LUIS SIMIONATO-.
45. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-0035502-39.2011.8.16.0019-
ARAGONEIS JOSE BARBOSA x BV FINANCEIRA S.A-Intime-se o(a) Autor(a) para
dar andamento nos autos, em cinco dias. -Adv. GARDENIA MASCARELO-.
46. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-0000163-82.2012.8.16.0019-
ROBERTO DENKWSKI TRIBEK x BV FINANCEIRA S.A . C.F.I-Intime-se o(a)
Autor(a) para dar andamento nos autos, em cinco dias. -Adv. DAVISON SILVA-.
47. ENRIQUECIMENTO ILICITO-0001799-83.2012.8.16.0019-JOÃO NICOLAU
MANOSSO x CEFIL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA - EPP e outro- Intimo o
autor para depositar R$ 9,40.-Advs. LUIZ CARLOS SILVEIRA, CESAR ANANIAS
BIM e RAFAEL MASSENA DA SILVA-.
48. REVISIONAL DE CONTRATOS BANCARIOS-0003864-51.2012.8.16.0019-
NILCE MARTINS MIKA x BANCO GMAC S/A-Intime-se o(a) Autor(a) para dar
andamento nos autos, em cinco dias. -Adv. DAVISON SILVA-.
49. AÇÃO REVISIONAL-0005124-66.2012.8.16.0019-JEFERSON SUNAO OTAKE
x BANCO SANTANDER S/A-Intime-se o(a) Autor(a) para dar andamento nos autos,
em cinco dias. -Adv. DAVISON SILVA-.
50. AÇÃO INDENIZATÓRIA-0005439-94.2012.8.16.0019-NILCE APARECIDA
GONÇALVES e outros x VIACAO CAMPOS GERAIS e outro-Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação. -Advs. JOAO MARIA DE GOES JUNIOR, ELTON
SILVA e MARIA CRISTINA RUDEK-.
51. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO c/c COBRANÇA
DE ALUGUERES-0006697-42.2012.8.16.0019-EMILIO WZOREK x MARCIO
RODRIGO DO AMARAL-Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -
Advs. IPURAN CURY, UBIRAJARA CURY e HELCIO SILVA ORANE-.
Ponta Grossa, 19 de março de 2013
Gladys Stolz Vendrami
Escrivã
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COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 67/2013.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX SCHOPP DOS SANTOS 36 17361/2011
ALINE CARNEIRO DA CUNHA D 38 219/2012
ANA LUCIA FRANCA 9 896/2007
Adriana Giovanni D. e Sil 5 755/2002
Adriane Guasque 14 1203/2008
Alexandre Nelson Ferraz 19 439/2009
Amauri Bechinski 7 537/2006
Andreia Aparecida Biazoto 17 5/2009
André Luiz Cordeiro Zanet 33 28765/2010
Anna Carolina Araldi Zaca 9 896/2007
BLAS GOMM FILHO 9 896/2007
Bruno Fernando Rodrigues 5 755/2002
CARLA REGINA KALONKI 5 755/2002
Carla Heliana V. M. Tanti 34 31936/2010
Carla Heliana Vieira Mene 39 2722/2012
Carlos Alberto Rodrigues 15 1327/2008
Cesar Ananias Bim 23 1448/2009
Claudio da Silva dos Sant 6 90/2006
Consuelo Guasque 14 1203/2008
Cristian Miguel 39 2722/2012
Cristiane Belinati Garcia 20 784/2009
26 10210/2010
34 31936/2010
39 2722/2012
Dalton Luis Scremin 16 1336/2008
Daniel Estevam Filho 15 1327/2008
Daniel Luiz Schebelski 30 18620/2010
31 18621/2010
Danielle Madeira 26 10210/2010
27 10547/2010
Debora Maceno 11 168/2008
DÉBORA MACENO 35 13094/2011
EDUARDO BORGES DE FREITAS 36 17361/2011
EMERSON LAUTENSCHALAGER S 34 31936/2010
EVARISTO ARAGÃO F. DOS SA 17 5/2009
Emerson Carlos Pedroso 28 12890/2010
Everton Fernando Hegler 33 28765/2010
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 5 755/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 26 10210/2010
34 31936/2010
Fernanda de Sá e Benevide 5 755/2002
Flavio Santana Valgas 20 784/2009
Flori Antonio Tasca 2 424/1999
GABRIEL DA ROSA VASCONCEL 36 17361/2011
GEOVANA PALERMO CARPES 36 17361/2011

GILBERTO BORGES DA SILVA 20 784/2009
34 31936/2010
39 2722/2012
Geandro Luiz Scopel 21 1207/2009
Geraldo Manjinski Junior 12 270/2008
Giovanna Primor Ribas 12 270/2008
Glauco Humberto Bork 8 1034/2006
Gustavo Saldanha Suchy 20 784/2009
HERICK PAVIN 24 1482/2009
Helena Annes 21 1207/2009
Iglene Guimarães Kalinosk 9 896/2007
Izaias Salustiano 33 28765/2010
JANAINA GIOZZA AVILA 20 784/2009
Jesiel de Oliveira Schemb 3 632/2001
Joaquim Alves de Quadros 18 429/2009
Jorge Luiz Martins 22 1297/2009
24 1482/2009
25 10056/2010
Jose Adriano Malaquias 4 186/2002
Jose Carlos Madalozzo Jun 9 896/2007
Jose Carlos do Carmo 17 5/2009
Jose Eli Salamacha 11 168/2008
Juliana Lista 5 755/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 5 755/2002
LUIS CARLOS ANTONIO 1 893/1971
Luciana Esteves Marrafão 28 12890/2010
Ludovico Albino Savaris 3 632/2001
Luilson Felipe Gonçalves 34 31936/2010
Luiz Carlos Silveira 23 1448/2009
Luiz Rodrigues Wambier 10 1083/2007
11 168/2008
17 5/2009
MARISTELA NASCIMENTO R. G 11 168/2008
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 17 5/2009
MIEKO ITO 29 15547/2010
Marcius Nadal Matos 13 1056/2008
Mariane Cardoso Macarevic 38 219/2012
Maurício J. Matras 2 424/1999
Milken Jacqueline C. Jaco 20 784/2009
Murilo Zanetti Leal 1 893/1971
Nathalia Suzana Costa Sil 37 24706/2011
OSIRES GERALDO KAPP 4 186/2002
Patricia Pazos Vilas Boas 33 28765/2010
36 17361/2011
Patricia Pontaroli Jansen 26 10210/2010
Patricia Pontaroli Jansen 34 31936/2010
Patricia Pontaroli Jansen 39 2722/2012
Pedro Henrique de Souza H 11 168/2008
Pio Carlos Freiria junior 26 10210/2010
34 31936/2010
39 2722/2012
RUBENS EDUARDO W. DE BRIT 1 893/1971
Renato Torino 9 896/2007
Rômulo Vinícius Finato 5 755/2002
SERGIO LEAL MARTINEZ 21 1207/2009
Sergio Schulze 33 28765/2010
Sérgio Rubertone 10 1083/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 17 5/2009
Tatiana Valesca Vroblewsk 33 28765/2010
VALERIA CARAMURU CICARELL 19 439/2009
VALERIA SANDRA SOARES DA 36 17361/2011
VITOR LEAL JUNIOR 1 893/1971
Virginia Neusa Costa Mazz 20 784/2009
Vitor Leal 1 893/1971
Vivian Cordeiro Amaral de 1 893/1971
WAGNER LUÍS STAROI 32 28571/2010
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA 29 15547/2010

1. ARROLAMENTO-893/1971-ANDRÉ JUSTUS SOBRINHO x CATHARINA
JUSTUS SOBRINHO- Retirar formal de partilha - Valor R$ 141,00 + cópias (R$ 5,20).
Prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. LUIS CARLOS ANTONIO, Vitor Leal, VITOR LEAL
JUNIOR, Murilo Zanetti Leal, RUBENS EDUARDO W. DE BRITO e Vivian Cordeiro
Amaral de Brito-.
2. DECLARATORIA-0003012-81.1999.8.16.0019-NEREU SEBASTIAO WEIBER x
DENILSO ANTONIO GASPAR e outro-1. Acolho o parecer Ministerial de fls. 638-639.
2. Encaminhem-se os autos à contadoria para a apuração do débito atualizado, o
qual deverá estar devidamente discriminado na proporção devida para cada réu (art.
23, do CPC). 3. Após, manifestem-se as partes. Vista ao Ministério Público. - (Valores
devidos pelo Réu Nelson Senger R$ 2.717,11 - Valores devidos pelo Réu Denilson
Antonio Gaspar: R$ 2.717,11.) -Advs. Maurício J. Matras e Flori Antonio Tasca-.
3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-632/2001-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO E x CYGNUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA- 1. Atualize-se o valor da conta e da avaliação, manifestando-se as
partes, em 05 (cinco) dias.
- Recolher as custas para a avaliação no valor de R$ 122,87. Prazo: 05 (cinco) dias.
-Advs. Ludovico Albino Savaris e Jesiel de Oliveira Schemberger-.
4. INDENIZAÇÃO-186/2002-IVONETE ARTUSI SOARES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA-PR-1. Apesar da recente instalação das 1ª e 2ª Varas da Fazenda
Pública nesta Comarca, as quais possuem competência material, por ora, deixo de
remeter o presente feito à redistribuição, considerando-se o pagamento do precatório
requisitório expedido, pelo qual as custas processuais pagas são devidas à Esta
Serventia. 2. A fim de se deliberar sobre a incidência de imposto de renda com a
transação, remetam-se os autos à Contadoria para que promova a individualização
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dos valores depositados, apontando ao que se referem como valor principal,
honorários advocatícios e custas processuais. - (Valor Total: R$ 18.301,31.)-Advs.
Jose Adriano Malaquias e OSIRES GERALDO KAPP-.
5. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0003534-06.2002.8.16.0019-EDMAR
JONSSON DINIZ e outro x BANCO BANESTADO S/A - CRED. IMOBILIARIO-1.
A incidência de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença é
perfeitamente devida. No entanto, tal montante deve ser fixado pelo Juízo e somente
terá exigibilidade em caso do não pagamento do débito no prazo legal. 2. Com
efeito, a fixação do montante dos honorários na fase de cumprimento de sentença
compete ao Magistrado, não podendo estar pré-fixado ao cálculo do débito conforme
apurado pelo autor, pois, não houve deliberação judicial neste sentido, de modo que
a cobrança de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, por
ora, se mostra indevida. 3. Isto posto, admito o processamento do cumprimento de
sentença, sem a incidência do montante de R$ 14.957,43, apurados como honorários
advocatícios da fase de cumprimento de sentença, restando como o valor devido
a importância de R$ 149.574,33 apontados pelo credor. 4. Assim, converto o feito
em cumprimento de sentença. Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, via
DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar espontaneamente o pagamento e/
ou o depósito da condenação previamente liquidada pelo exequente (R$ 149.574,33
- fevereiro/2013). 5. Havendo inércia do executado, será aplicada a multa de 10%
prevista no art. 475-J, do CPC; bem como o pagamento de custas e despesas
processuais da fase de cumprimento de sentença e também honorários advocatícios,
ora arbitrados em mais 5% sobre o valor do débito, nos termos do art. 20, §4º,
do CPC. 6. Caracterizada a hipótese do item n. 5, o feito deverá ser remetido ao
contador para atualização do débito, incluindo custas e despesas processuais, com
o retorno dos autos conclusos para a apreciação do pedido de penhora eletrônica. 7.
Futuramente, do auto de penhora será intimado o executado, podendo ser na pessoa
de seu advogado, via DJ, ou pessoalmente, para, querendo, oferecer impugnação,
no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. Fernanda de Sá e Benevides Carneiro, Bruno
Fernando Rodrigues Diniz, LEONEL TREVISAN JUNIOR, Juliana Lista, Adriana
Giovanni D. e Silva, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, Rômulo Vinícius Finato e
CARLA REGINA KALONKI-.
6. ARROLAMENTO-90/2006-LEON WLASENKO x WASYL WLASENKO- ... 8. Após,
manifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito. - Retirar
alvará; Valor: 9,40. -Adv. Claudio da Silva dos Santos-.
7. INVENTARIO E PARTILHA-537/2006-TERESA GRAVONSKI BOSKA x ANTONIO
LEONARDO BOSKA- Retirar Carta de Adjudicação - Valor: R$ 141,00 + cópias (R$
4,40). Prazo: 05 (cinco) dias.-Adv. Amauri Bechinski-.
8. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1034/2006-ANTONIO ALBARI GARCIAS
CORREIA x BRASIL TELECOM S/A - OI- Manifestar-se sobre o depósito efetuado
pelo(a) devedor(a); prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Glauco Humberto Bork-.
9. CAUTELAR INOMINADA-0011992-36.2007.8.16.0019-FLAVIO RENATO
CORREIA DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER S.A-Dar ciência do retorno dos
autos das Instâncias Superiores. -Advs. Iglene Guimarães Kalinoski, Jose Carlos
Madalozzo Junior, BLAS GOMM FILHO, ANA LUCIA FRANCA, Renato Torino e
Anna Carolina Araldi Zacarchuca-.
10. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0011449-33.2007.8.16.0019-COELGE
CONSTRUÇÃO DE OBRAS ELETRICAS x IZOTERMI COM. E REP. DE EQUIP.
PARA LINHA VIVA LTD-3. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte executada
para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação ao cumprimento de
sentença.
- Lavrado o presente termo de penhora sobre o valor de R$ 2.081,55. -Advs. Sérgio
Rubertone e Luiz Rodrigues Wambier-.
11. REVISIONAL DE CONTRATO-0013397-73.2008.8.16.0019-ANAPORT REP.
COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU S.A-Dar ciência do retorno dos autos das
Instâncias Superiores. -Advs. Pedro Henrique de Souza Hilgemberg, Debora
Maceno, MARISTELA NASCIMENTO R. GERLINGER, Jose Eli Salamacha e Luiz
Rodrigues Wambier-.
12. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0014134-76.2008.8.16.0019-MARLENE
ROCIO PRIMOR RIBAS x MARCOS AURÉLIO DA COSTA e outros-I - Autorizo a
escrivania a efetuar buscas junto ao sistema Renajud, em nome dos executados (fl.
167). II - Localizado algum veículo, autorizo a restrição, na modalidade "circulação",
SALVO SE constar como sendo de propriedade de terceiro. III - Com a resposta,
diga a exequente, em 5 dias. - (Resultado positivo)-Advs. Giovanna Primor Ribas e
Geraldo Manjinski Junior-.
13. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0012807-96.2008.8.16.0019-CARLOS
SIRINALDO SANSANA x BV FINANCEIRA-1. Expeça-se alvará em favor do
requerido para levantamento do saldo remanescente decorrente da penhora
realizada, nos termos requeridos pela parte ré. 2. Após, intime-se o autor para, em
05 (cinco) dias, manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
- Ao Autor para retirar alvará; Valor R$ 9,40 - prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Marcius
Nadal Matos-.
14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0012436-35.2008.8.16.0019-
BANCO BRADESCO S/A x WILSON CARNEIRO LTDA e outro- 1. O exequente após
abandonar o processo por mais de 30 (trinta) dias, não se manifestou no feito, mesmo
após devidamente intimado pessoalmente, e por meio de seu advogado, para que
o fizesse em 48 horas (fls. 149-151). 2 Em face ao exposto, e tendo em vista que o
executado é revel e não possui procurador constituído nos autos, razão pela qual não
se aplica o disposto na Súmula 240, do STJ, julgo EXTINTA a presente execução,
o que faço com fulcro no artigo 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil.
3. Custas pela parte exequente, Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO, com as
cautelas de estilo-Advs. Adriane Guasque e Consuelo Guasque-.
15. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0012957-77.2008.8.16.0019-ELISABETE
MIRANDA CIESLAK x FERREIRA E CARNELOS LTDA-ME e outros-1. Ante a
ausência de pagamento das verbas sucumbenciais pelo devedor, encaminhem-se os

autos à contadoria para o cumprimento do disposto nos itens "3" e "4", do provimento
judicial de fl. 287. 2. Após, intime-se o exequente para indicar bens passíveis de
penhora e se manifestar sobre a informação de fl. 289. - Valor total da conta: R$
2.235,67 sendo R$ 244,42 referente às Custas processuais. (Escrivão: R$ 220,90 -
Distribuidor: R$ 2,49 - Contador: R$ 21,03.) -Advs. Daniel Estevam Filho e Carlos
Alberto Rodrigues Silva-.
16. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-0013917-33.2008.8.16.0019-ALTAIR COSTA
x ANTONIO CELSO CARRANO NOGUEIRA-... 2. Atendendo a diligência da parte,
determino à Serventia que, usando as ferramentas eletrônicas disponibilizadas no
sistema INFOJUD, tente obter o(s) endereço(s) do(s) requerido(s) junto aos bancos
de dados da Receita Federal. 3. Obtidos os resultados, intime-se a parte requerente
para se manifestar.
- Resultado positivo. (fl. 152) -Adv. Dalton Luis Scremin-.
17. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0014946-84.2009.8.16.0019-EDITH CHAIA
FRANÇA x BANCO BANESTADO e outro-3. Lavrado o termo de penhora, intime-se
a parte executada para se manifestar.
- Lavrado o termo de penhora sobre o valor de R$ 6.265,06. -Advs. Jose Carlos
do Carmo, Luiz Rodrigues Wambier, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR,
Andreia Aparecida Biazoto, EVARISTO ARAGÃO F. DOS SANTOS e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-.
18. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0013116-83.2009.8.16.0019-YAZID SALLUM
x TIM CELULAR S/A-1. À Serventia para que promova a correção da numeração
das páginas do processo a partir da fl. 294. 2. Ante a inércia do devedor para
se manifestar nos termos do provimento judicial proferido em 14.12.2012, autorizo
a expedição de alvará judicial em favor do credor, para levantar a quantia de R
$ 1.223,29, da conta judicial nº 0400.040.1503537-2. 3. Do valor remanescente
depositado judicialmente, autorizo a expedição de alvará em favor da executada TIM
Celular S/A. 4. Após, ao credor para se manifestar sobre a satisfação do crédito e a
extinção do feito, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.
- Ao Autor para retirar alvará; valor: R$ 9,40; prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Joaquim
Alves de Quadros-.
19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-439/2009-HSBC - BANK BRASIL
S.A x PAULO ROBERTO DIB FERREIRA e outro-Ao Autor para retirar ofício,
comprovando a sua postagem no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para recolher
o valor de R$ 9,40, referente a expedição do mesmo. (Fornecer uma cópia da inicial
e/ou documento para instruir o ato processual.) -Advs. Alexandre Nelson Ferraz e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.
20. ACAO DE DEPOSITO-0014216-73.2009.8.16.0019-BANCO ITAUCARD S.A x
RENATO ALVES DA SILVA-1. Precoce é o pedido da Requerente às fls. 134-136.
Isso porque, a sentença determinou a expedição de mandado para entrega de coisa
em 24 horas ou o seu equivalente em dinheiro. 2. Com efeito, solicite-se do avaliador
judicial, a avaliação indireta dos bens ofertados em alienação fiduciária.
- Recolher as custas para a avaliação no valor de R$ 66,27. Prazo: 05 (cinco) dias.
-Advs. Milken Jacqueline C. Jacomini, Flavio Santana Valgas, GILBERTO BORGES
DA SILVA, Cristiane Belinati Garcia Lopes, JANAINA GIOZZA AVILA, Virginia Neusa
Costa Mazzuco e Gustavo Saldanha Suchy-.
21. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0015265-52.2009.8.16.0019-
NISE DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA x TIM
CELULARES S/A- ... 4. Lavrado o termo de penhora, intime-se a parte executada
para, querendo, oferecer impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15
(quinze) dias.
- Lavrado o termo de penhora sobre o valor de R$ 24.627,86. -Advs. SERGIO LEAL
MARTINEZ, Helena Annes e Geandro Luiz Scopel-.
22. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0013514-30.2009.8.16.0019-JACQUELINE
MAIA e outro x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A-1. Face a ausência de
manifestação do requerido, devidamente intimado (fls. 248), pelo prosseguimento
do feito, a fim de se evitar maiores prejuízos ao autor, com o atraso da demanda,
entendo que o depósito realizado em fls.245/246, constitui-se como pagamento da
obrigação. 2. Isto posto, autorizo a expedição de alvará em favor do credor para
levantamento do numerário depositado pelo réu. 3. Após, sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias. - ( Ao Autor para retirar alvará
e recolher o valor de R4 9,40 referente a expedição do mesmo; prazo: 05 (cinco)
dias. )-Adv. Jorge Luiz Martins-.
23. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1448/2009-ALEXANDRE BONAMENTE e
outro x SISTEMA FÁCIL, INCORPORADORA IMOBILIÁRIA-PONTA GROSSA I-
SPE LTDA- Manifestar-se sobre o depósito efetuado pelo(a) devedor(a); prazo: 05
(cinco) dias. -Advs. Luiz Carlos Silveira e Cesar Ananias Bim-.
24. TUTELA INIBITÓRIA-0014355-25.2009.8.16.0019-PATRICIA APARECIDA DE
OLIVEIRA x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A- 1. Ante o pagamento integral do
débito pela parte executada (fl. 197), julgo EXTINTO o presente feito, em fase de
cumprimento de sentença, o que faço com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. 2.
Custas pagas. Encaminhem-se os autos ao ARQUIVO, com as baixas e anotações
de estilo. -Advs. Jorge Luiz Martins e HERICK PAVIN-.
25. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0010056-68.2010.8.16.0019-JORGE LUIZ
MARTINS x BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A-1. A informação lançada na
certidão de fls. 305, indica que o requerido resiste injustificadamente às ordens
processuais, causando tumulto no feito e dificultando sua rápida solução. 2. Ademais,
o valor da presente execução é certo e exigível sendo respaldado por sentença
judicial transitada em julgado. 3. Por esta razão, com fundamento nos artigos 600,
inciso III e 601, ambos do Código de Processo Civil, aplico multa no importe de 20%
sobre o valor do débito, a ser revertido em favor do autor, em razão da ocorrência
de ato atentatório à dignidade da justiça, qual seja, a resistência injustificada ao
cumprimento de ordens judiciais. 4. Atualize-se o valor do débito, em seguida,
expeça-se mandado de penhora a ser cumprido na boca do caixa. - Valor da conta
R$ 1.028,14. -Adv. Jorge Luiz Martins-.
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26. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0010210-86.2010.8.16.0019-
VICTOR VIEIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- Em petitório de fls. 311/313, as partes noticiaram a celebração de
acordo e requereram a extinção do feito, com resolução do mérito. Ante o exposto,
bem como, por se tratar de direitos disponíveis, e aparentemente, as partes estarem
regularmente representadas, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo de vontades celebrado entre as partes nestes autos e, com fulcro no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente feito,
com resolução do mérito. Expeça-se o alvará nos termos requeridos pelas partes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE
com as cautelas de estilo. -Advs. Danielle Madeira, Pio Carlos Freiria junior, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e Patricia Pontaroli
Jansen-.
27. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0010547-75.2010.8.16.0019-JOSE
VALDECIR NUNES x BANCO CREDIBEL S/A-1. Indefiro o pedido de transferência
dos valores depositados nos autos em favor do Negociador.Net, pois o mesmo
não figura como parte no processo, bem como o acordo homologado afirma
categoricamente que em caso de depósito judicial os valores devem ser levantados
pela parte Autora. 2. Diante do exposto, autorizo a expedição de alvará judicial para
o levantamento das parcelas que foram depositadas nos autos em favor do Autor. 3.
Oportunamente, encaminhem-se os autos ao ARQUIVO, com as baixas e anotações
de estilo.
- Ao Autor para retirar alvará; valor R$ 9,40 - prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Danielle
Madeira-.
28. REVISIONAL DE CONTRATO-0012890-44.2010.8.16.0019-ALEXIS PEZZINI e
outro x MACROFÉRTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA.-
Dar ciência do retorno dos autos das Instâncias Superiores. -Advs. Luciana Esteves
Marrafão Barella e Emerson Carlos Pedroso-.
29. REVISIONAL DE CONTRATO-0015547-56.2010.8.16.0019-RONALDO
GRAVRONSKI x BANCO BMG S/A-Efetuar pagamento das custas, sendo: Escrivão
R$ 588,44 / Contador R$ 10,09 / Distribuidor R$ 30,25 / Outras Custas/Funrejus R$
35,89. Totalizando o valor de R$ 664,67. Prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. MIEKO ITO
e ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA-.
30. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0018620-36.2010.8.16.0019-UNIAO DE
ENSINO VILA VELHA LTDA - FACULDADE UNIÃO x RENATA DE MATTOS BUENO
e outro-Efetuar depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça, através de guias
próprias obtidas no site www.tjpr.jus.br. (Caixa Econômica Federal - Ag. 0400 - Op.
040 Conta 015.01178-3), comprovando o recolhimento com a juntada de 03 (três)
vias nos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Daniel Luiz Schebelski-.
31. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0018621-21.2010.8.16.0019-UNIAO DE
ENSINO VILA VELHA LTDA - FACULDADE UNIÃO x RENATA DE MATTOS
BUENO-Efetuar depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça, através de guias
próprias obtidas no site www.tjpr.jus.br. (Caixa Econômica Federal - Ag. 0400 - Op.
040 Conta 015.01178-3), comprovando o recolhimento com a juntada de 03 (três)
vias nos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Daniel Luiz Schebelski-.
32. USUCAPIAO-0028571-54.2010.8.16.0019-IVANI MARTINS x JULIA
VARGENSKI-Cumpra-se, com urgência, o item n. 3, do provimento de fls. 84. - (...
3. Ao réu citado por edital nomeio curador especial na pessoa do Dr. Wagner Luis
Staroi. Intime-se o curador nomeado para dizer se aceita o encargo, advertindo-o que
o feito tramita sob os auspícios da Justiça Gratuita, e em caso de aceite, apresente
contestação ao feito.) -Adv. WAGNER LUÍS STAROI-.
33. REVISIONAL DE CONTRATO-0028765-54.2010.8.16.0019-JOSE JAIRO
FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Dar ciência do retorno dos autos das Instâncias Superiores. -
Advs. Izaias Salustiano, Everton Fernando Hegler, Sergio Schulze, Tatiana Valesca
Vroblewski, André Luiz Cordeiro Zanetti e Patricia Pazos Vilas Boas da Silva-.
34. REVISÃO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-0031936-19.2010.8.16.0019-
IDALBERTO DA SILVA MULIM x BV FINANCEIRA S.A.-Dar ciência do retorno dos
autos das Instâncias Superiores. -Advs. Luilson Felipe Gonçalves, Patricia Pontaroli
Jansen, Pio Carlos Freiria junior, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Carla Heliana V. M. Tantin, GILBERTO BORGES DA SILVA
e EMERSON LAUTENSCHALAGER SANTANA-.
35. ARROLAMENTO-0013094-54.2011.8.16.0019-TEREZINHA VIEIRA x ANTÔNIO
DÁVILO VIEIRA- Ao Autor para preparar custas no valor de R$225,60 (Escrivão);
retirar Carta de Adjudicação - Valor: R$ 141,00 + cópias (R$ 5,00) - Prazo: 05 (cinco)
dias. -Adv. DÉBORA MACENO-.
36. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0017361-69.2011.8.16.0019-JOSE GOMES
DE ARAUJO x BV FINANCEIRA S/A-... 3. Lavrado o termo de penhora, intime-se
a parte executada para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar impugnação ao
cumprimento de sentença (§1º, do art. 475-J, do CPC).
- Lavrado o termo de penhora sobre o valor de R$ 4.085,45. -Advs. GABRIEL DA
ROSA VASCONCELOS, Patricia Pazos Vilas Boas da Silva, EDUARDO BORGES
DE FREITAS, GEOVANA PALERMO CARPES, ALEX SCHOPP DOS SANTOS e
VALERIA SANDRA SOARES DA SILVA URBANO-.
37. ALVARÁ JUDICIAL-0024706-86.2011.8.16.0019-ROSARIA WOSNIAK x ESTE
JUIZO- 1. O Requerente, após abandonar o processo por mais de trinta dias, não
se manifestou no feito, mesmo após devidamente intimado para que o fizesse em
48 horas (fls. 52-57). 2. Em face ao exposto, JULGO EXTINTO o presente processo
com base no art. 267, inc. III, do CPC. 3. Custas pela parte autora, observado o art.
12, da Lei 1060/50. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de estilo. -Adv.
Nathalia Suzana Costa Silva Tozetto-.
38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0000219-18.2012.8.16.0019-BANCO
PANAMERICANO S.A x VILMAR ANTUNES DOS SANTOS- Ao Autor para retirar
carta precatória, comprovando a sua distribuição no Juízo Deprecado no prazo de 10
dias. Valor: R$ 9,40. (Fornecer uma cópia da inicial e/ou documento para instruir o ato

processual.)-Advs. Mariane Cardoso Macarevich e ALINE CARNEIRO DA CUNHA
DINIZ PIANARO-.
39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002722-12.2012.8.16.0019-BV
FINANCEIRA S/A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SILVIO
CESAR ANTERO- Tratam-se os autos de Ação de Busca e Apreensão sob nº
2722/2012 aforada por BV FINANCEIRA S/A C.F.I contra SILVIO CESAR ANTERO,
devidamente qualificados no caderno processual. A parte Requerente, mesmo
depois de intimada, por seu advogado (DJe), e pessoalmente , vi a postal, para
dar andamento processual ao feito (fl. 66) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
não se manifestou, deixando de realizar qualquer providência, consoante certidão de
fl. 67. Nestas condições, considerando o caráter publicista que norteia o processo
civil, e que não há necessidade no caso dos autos de prévia manifestação da parte
contrária por ausência de citação, resta caracterizado o abandono processual acima
nominado, sem resolução de mérito, o que faço a EXTINÇÃO DO PROCESSO acima
nominado, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 267, inciso
III, do Código de Processo Civil. Fica sem efeito a liminar de busca e apreensão
concedida nos autos. Custas na forma da Lei. Oportunamente, procedidas as baixas
devidas, ARQUIVEM-SE os autos. -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA, Carla
Heliana Vieira Menegassi Tantin, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Cristian Miguel,
Patricia Pontaroli Jansen e Pio Carlos Freiria junior-.
P. Grossa, 20/03/2013-NIVALDO ORTIZ-Escrivão
GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA LUIZA CESAR DIAS DOME 18 14720/2010
ANDERSON FLORENO 18 14720/2010
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 5 918/2005
ANTONIO VOGLER 18 14720/2010
ARAMIS SCHRUT 1 230/1988
Adriane Guasque 23 9993/2011
Adriano Dutra Emerick 18 14720/2010
Adriano Pimentel Marcovic 18 14720/2010
Aleixo Mendes Neto 34 2850/2012
Alexandre Augusto Devicch 26 18738/2011
Alexandre Nelson Ferraz 17 1372/2009
32 35377/2011
Alfeu Alves Pinto 18 14720/2010
Aline Fernanda Maia 18 14720/2010
Aline Hungaro Cunha 18 14720/2010
Amauri Cesar de Oliveira 18 14720/2010
Ana Rosa de lima Lopes Be 21 23862/2010
Andrea Cristiane Grabovsk 5 918/2005
17 1372/2009
29 27331/2011
Andrea Gomes 18 14720/2010
André dos Santos Damas 16 1092/2009
Antonio Augusto Ferreira 18 14720/2010
Aureo Stupp Junior 18 14720/2010
BRUNO ALEXANDRE GUTIERRES 18 14720/2010
BRUNO PEDREIRA POPPA 18 14720/2010
Bernardo Guedes Ramina 8 494/2006
Bernardo Motta Moreira 18 14720/2010
Braulio Belinati Garcia P 27 24331/2011
28 25213/2011
Brazilio Bacellar Neto 18 14720/2010
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 11 435/2007
CARLYLE POPP 18 14720/2010
CLAITON LUIS BORK 8 494/2006
CLAYTON LUIS DA SILVA RIB 18 14720/2010
Carolina Gonçalves Garcez 18 14720/2010
Caroline Schoenberger Avi 13 887/2008
Cassiano Fuga Cunha 18 14720/2010
Cesar Franceschi 18 14720/2010
Claudio Roberto Magalhães 18 14720/2010
Cristiane Belinati Garcia 19 17214/2010
DANIELA SILVA VIEIRA 18 14720/2010
DENISE CANOVA 18 14720/2010
Daguimar Mendes da Silva 1 230/1988
Daniel Luiz Schebelski 22 4216/2011
Danielle Madeira 19 17214/2010
21 23862/2010
Danielle Rosa e Souza 18 14720/2010
Diego Gomes 35 5689/2012
EDER ROMEL 18 14720/2010
EDISON JOSE IUCKSCH 18 14720/2010
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 3 323/2000
EDSON NIELSEN 18 14720/2010
EMANUEL BENTO DE ALMEIDA 18 14720/2010
ENEIDA WIRGUES 31 33381/2011
ERIKA SHIMAKOISHI 33 1415/2012
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 8 494/2006
Eliseu Alves Fortes 18 14720/2010
Elson Sugigan 18 14720/2010
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Evaristo Aragão Santos 10 1081/2006
FABIO ROSAS 18 14720/2010
FELIPE ABU JAMRA 18 14720/2010
FELIPE SOARES VARGAS 8 494/2006
FERNANDA REGINA GROSSE DO 18 14720/2010
FRANCISCO DE GODOY BUENO 18 14720/2010
FRANCISCO JOSE BOLIVIA 6 55/2006
Fajardo Jose Pereira Fari 18 14720/2010
Fernanda Horovitz Frankel 18 14720/2010
Fernando Luz Pereira 31 33381/2011
GASTAO DE SOUZA MESQUITA 18 14720/2010
GIL DUARTE SILVA 18 14720/2010
GILMAR PAVESI 18 14720/2010
GISELE SOLER CONSALTER 18 14720/2010
GLENDA GONCALVES GONDIM 18 14720/2010
GUSTAVO FACHINELLO 11 435/2007
GUSTAVO VISEU 18 14720/2010
Giovana Christie Favorett 27 24331/2011
28 25213/2011
Giovani Francisco Vergana 18 14720/2010
Gisele Karina Costa 26 18738/2011
Giselle Neri Dante 18 14720/2010
Glauco Humberto Bork 8 494/2006
HELCER CARLOS KONDLATSCH 18 14720/2010
HELDER MORONI CAMARA 18 14720/2010
HELOÍSA HELENA D. FERNAND 18 14720/2010
Helder Carlos Kondlatsch 18 14720/2010
Helena Prata Ferreira 7 460/2006
8 494/2006
Helio Augusto Machado Fil 6 55/2006
Heloisa Gomes Slav 18 14720/2010
JOANITA FARYNIAK 25 16618/2011
JOAQUIM MIRO 7 460/2006
JOAQUIM MIRO 8 494/2006
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 32 35377/2011
JOSE CARLO GUIDO 18 14720/2010
JOSE LUIZ TEODORO 18 14720/2010
JULIANO NARDON NIELSEN 18 14720/2010
Jaqueline Lobo Da Rosa 18 14720/2010
Joaquim Alves de Quadros 6 55/2006
18 14720/2010
Joarez Cação Ribeiro 12 306/2008
Jose Ari Matos 18 14720/2010
Jose Augusto Araujo de No 27 24331/2011
Jose Eli Salamacha 14 485/2009
18 14720/2010
Jose Luiz Teixeira 18 14720/2010
Josias Luciano Opuskivich 33 1415/2012
José Altevir M. Barbosa d 9 820/2006
José Carlos Skrzyszowski 5 918/2005
José Luiz Teodoro 18 14720/2010
João Galdino Gomes Gonçal 18 14720/2010
Juliane Caroline Pannebec 18 14720/2010
KLEBER CAZZARO 18 14720/2010
LAURA ISABEL NOGAROLLI 18 14720/2010
LEILA ANDRESSA DISSENHA 18 14720/2010
LEVI MARTINS 13 887/2008
LIA FARIA FRANCESCHI 18 14720/2010
LILIAN PENKAL 8 494/2006
LUCIANA FARIA NOGUEIRA 18 14720/2010
LUCIANO ELIAS REIS 18 14720/2010
LUCIOMAURO TEIXEIRA PINTO 18 14720/2010
LUIZ JOSE MARTINS SERVANT 18 14720/2010
Leandro de Castro 4 366/2005
Ligia Maria da Costa 29 27331/2011
Luciana Martins Zucoli 27 24331/2011
Ludovico Albino Savaris 2 569/1999
Luis Carlos Barreto 36 5977/2011
Luis Guilherme Vantin Tur 18 14720/2010
Luis Oscar Six Botton 18 14720/2010
Luiz Carlos da Silva 36 5977/2011
Luiz Fernando Araujo Pere 18 14720/2010
Luiz Fernando Brusamolin 5 918/2005
29 27331/2011
Luiz Marcelo de Souza Roc 18 14720/2010
Luiz Remy Merlin Muchinsk 7 460/2006
Luiz Rodrigues Wambier 7 460/2006
8 494/2006
10 1081/2006
MARIA FERNANDA FARIA SABO 18 14720/2010
MARIA LUCIA LINS E CONCEI 8 494/2006
10 1081/2006
MARLI VOGLER MAUDA 18 14720/2010
MAURICIO PALLOTTA 18 14720/2010
Marcelo Clemente Bastos 18 14720/2010
Marcelo Luís Wojciechowsk 16 1092/2009
Marcia Ziemer de Vasconce 18 14720/2010
Marco Antonio Pozzebon Ta 18 14720/2010
Margareth A. Breus 12 306/2008
Michelle Hoffmann Pinheir 13 887/2008
Márcio Daniel Corrêa 18 14720/2010
Márcio Rogério Depolli 28 25213/2011
Nelson Busato 12 306/2008
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 18 14720/2010
OTAVIO VIEIRA BARBI 18 14720/2010
Odenir Dias de Assunção 20 19762/2010
Oldemar Mariano 3 323/2000
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 19 17214/2010
PEDRO VOGLER FILHO 18 14720/2010

PRISCILA FERREIRA ANDRADE 18 14720/2010
PRISCILA KEI SATO 10 1081/2006
Pablo Milanese 16 1092/2009
Patricia Pontaroli Jansen 15 874/2009
Paulo Batista Ferreira 18 14720/2010
Paulo Celso Pompeu 19 17214/2010
Paulo Nalin 18 14720/2010
Pio Carlos Freiria junior 19 17214/2010
Priscila Pereira G. Rodri 27 24331/2011
28 25213/2011
RAFAEL KNORR LIPPMANN 18 14720/2010
RICARDO DE AQUINO SALLES 18 14720/2010
RITA DE CASSIA CORREA VA 7 460/2006
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 30 27878/2011
RODRIGO SHIRAI 18 14720/2010
Rachel Soares Teixeira Jo 18 14720/2010
Raudimar Andrete 18 14720/2010
Raudinez Andrete 18 14720/2010
Raul Maia Chapaval 18 14720/2010
Renato Torino 5 918/2005
Ricardo Ruh 18 14720/2010
Roberto A. Busato 3 323/2000
33 1415/2012
SANDRA REGINA DE MEDEIROS 4 366/2005
SANDRO GUILHERME DE BIASS 1 230/1988
SEBASTIAO HENRIQUE DE MED 18 14720/2010
SILVIO CESAR DE MEDEIROS 4 366/2005
SIMONE R P FONSATTI 5 918/2005
Sandro Rafael Bandeira 24 12762/2011
Sebastião Jose Romagnolo 18 14720/2010
Sergio Luiz Piloto Wyatt 18 14720/2010
Sergio Schulze 21 23862/2010
Sonny Brasil de Campos Gu 25 16618/2011
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 8 494/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 10 1081/2006
THAÍSE FORMIGARI FONTANA 18 14720/2010
VALERIA CARAMURU CICARELL 17 1372/2009
VISEU SOCIEDADE DE ADVOGA 18 14720/2010
Viviane Macenhan 18 14720/2010
Waldemar Deccache 18 14720/2010
Willian Akira Minami 5 918/2005
karen Reges Sierra 18 14720/2010

1. INVENTARIO-230/1988-RAQUEL C. VILELLA DE BIASSIO e outros x
ESPOLIO DE OCTAVIANO DE BIASSIO e outro- Manifestar-se sobre a certidão
de fl. 479 (decorreu o prazo de suspensão); prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. ARAMIS
SCHRUT, SANDRO GUILHERME DE BIASSO SCHRUT e Daguimar Mendes da
Silva-.
2. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-569/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO E x LANCHONETE BOLICHE SNOOKER
ANDRESS LTDA STRIKE-Intime-se o credor para, no prazo de 05 dias, se manifestar
sobre os termos do prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento do processo.
-Adv. Ludovico Albino Savaris-.
3. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-323/2000-HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MULTIPLO x N. ERDMANN & CIA. LTDA. e outros- Manifestar-se sobre a certidão
de fl. 352 (decorreu o prazo de suspensão); prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. Roberto
A. Busato, Oldemar Mariano e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-.
4. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0009268-30.2005.8.16.0019-JOSNEI
SOVINSKI x MARVIN EPP-Abram-se vistas aos novos procuradores do autor,
para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito. Prazo: 05 (cinco) dias. -
Advs. Leandro de Castro, SILVIO CESAR DE MEDEIROS e SANDRA REGINA DE
MEDEIROS-.
5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-918/2005-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x RIFFERT SERVICOS MANUT.DE LOCOMOTIVAS VAGOES LTDA. e outro-
Manifestar-se sobre a certidão de fls. 187 (decorreu o prazo de suspensão). Prazo: 05
(cinco) dias. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI,
Renato Torino, Willian Akira Minami, Andrea Cristiane Grabovski, José Carlos
Skrzyszowski Junior e SIMONE R P FONSATTI-.
6. FALENCIA-0012769-55.2006.8.16.0019-THE VALSPAR CORPORATION LTDA.
x GERTHAN DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA.-1. Tendo em vista que não foram
encontrados bens da massa falida passíveis de arrecadação, o que, por conseguinte,
possibilita a extinção do processo em razão da falência frustrada, determino a
publicação de editais no prazo de 10 dias, para que os interessados requeiram o
que for de direito. 2. Havendo interesse em algum credor prosseguir com o feito,
deverá prestar caução idônea, obrigando-se ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários do administrador judicial, os quais arbitro no
valor de R$ 5.000,00, o que faço levando em conta o valor total da dívida. -Advs.
FRANCISCO JOSE BOLIVIA, Joaquim Alves de Quadros e Helio Augusto Machado
Filho-.
7. AÇÃO ORDINÁRIA-0012857-93.2006.8.16.0019-GERMANO EDMUNDO
WESTPHAL x BRASIL TELECOM S/A - OI-Concedo o prazo requerido pela ré para
pagamento dos honorários periciais, sob pena de dispensa da prova e aplicação
das sanções do art. 475-B, do CPC, vedando-se eventual discussão sobre excesso
à execução. -Advs. Luiz Rodrigues Wambier, JOAQUIM MIRO, Luiz Remy Merlin
Muchinski, Helena Prata Ferreira e RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS-.
8. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0012395-39.2006.8.16.0019-LEONILDA
LASKOS x BRASIL TELECOM S/A - OI-1. Verifica-se da conta geral apresentada
pela contadoria às fls. 1083-1086, que não há necessidade de parte executada
efetuar mais nenhum depósito nos autos, visto que o valor depositado à fl.
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997 é suficiente para o pagamento integral da dívida, inclusive, restando ainda
saldo remanescente em favor da Brasil Telecom S/A. 2. Por cautela, intime-se a
executada para dizer se concorda com os valores ali indicados para o pagamento
da dívida, postulando pelo que entender por direito. -Advs. Glauco Humberto Bork,
LILIAN PENKAL, CLAITON LUIS BORK, MARIA LUCIA LINS E CONCEIÇÃO
DE MEDEIROS, Luiz Rodrigues Wambier, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FELIPE SOARES VARGAS,
JOAQUIM MIRO, Bernardo Guedes Ramina e Helena Prata Ferreira-.
9. MONITORIA-0012943-64.2006.8.16.0019-MEL NASCENTE DO PARANA LTDA
x FRANCISCO JOSE MORO DOS SANTOS-1. Recebo o recurso de apelação de
fls. 357/379, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a parte contrária
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contrarrazões ao
recurso interposto. 3. Após, com ou sem resposta, o que deverá ser certificado pela
Escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça deste Estado com
minhas homenagens. -Adv. José Altevir M. Barbosa da Cunha-.
10. ACAO DE DEPOSITO-0012735-80.2006.8.16.0019-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCISCO AURINO VIEIRA NOBRE-Ao
procurador (a) do autor (a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. -Advs. Luiz Rodrigues Wambier, PRISCILA KEI SATO,
Evaristo Aragão Santos, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e MARIA LUCIA LINS
E CONCEIÇÃO DE MEDEIROS-.
11. ACAO DE DEPOSITO-435/2007-COOPERATIVA DE CRED.RURAL CAMPOS
GERAIS - SICREDI x MADEIREIRA VARGAS LTDA e outros-1. A sentença
determinou a expedição de mandado para entrega de coisa em 24 horas ou o seu
equivalente em dinheiro. 2. Com efeito, solicite-se do avaliador judicial, a avaliação
indireta dos bens ofertados em alienação fiduciária. 3. Após, expeça-se mandado
de entrega, de acordo com a regra do art. 904, do CPC. 4. Por fim, constatada a
situação do art. 906, do CPC, o Autor poderá por meio do procedimento da execução
por quantia certa, haver o que lhe for reconhecido na sentença. - (Efetuar depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, através de guias próprias obtidas no site
www.tjpr.jus.br. (Caixa Econômica Federal - Ag. 0400 - Op. 040 Conta 015.01178-3),
comprovando o recolhimento com a juntada de 03 (três) vias nos autos. Prazo:
05 (cinco) dias.) -Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e GUSTAVO
FACHINELLO-.
12. INTERDICAO-306/2008-JORGE ELY JACON x ELISSANDRO JACON- Ao Autor
para retirar mandado de Registro/Inscrição (recolher o valor de R$ 42,30) e ofício,
comprovando a sua postagem no prazo de 05 (cinco) dias (recolher o valor de R
$ 9,40); prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. Joarez Cação Ribeiro, Margareth A. Breus e
Nelson Busato-.
13. INVENTARIO-0013850-68.2008.8.16.0019-JOÃO DE PAULA NETO x LUCINDA
PEREIRA RAGUGNETTI-1. Intimem-se os herdeiros para se manifestarem sobre
o laudo de avaliação acostado aos autos às fls. 260-303. 2. Após, ao Ministério
Público. -Advs. Michelle Hoffmann Pinheiro Machado, LEVI MARTINS e Caroline
Schoenberger Avila-.
14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0017991-96.2009.8.16.0019-
BANCO ITAU S.A x FRAGOZO E ARAUJO SER A LTDA ME e outro-À Serventia
para que promova, via sistema RENAJUD, o bloqueio do(s) veículo(s) registrados
em nome do(s) executado(s), para fins de transferência, apresentando nos autos o
extrato do resultado da diligência, e intimando-se o credor, na sequencia, para se
manifestar. (Resultado positivo - fl. 67 ) -Adv. Jose Eli Salamacha-.
15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2009-BANCO FINASA BMC S/A x
PAULO SERGIO TEIXEIRA FERRAZ- Manifestar-se sobre as diligências negativas
do Sr. Oficial de Justiça (deixei de citar em razão de não obter êxito em localizar o
imóvel.); prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Patricia Pontaroli Jansen-.
16. HABILITACAO DE CREDITO-1092/2009-TEREZA GONTARZ GASPAR x
DOUGLAS OSTERNACK e outro-1. Ante a manifestação das partes favoráveis ao
parecer ministerial para realização de prova pericial, nomeio para funcionar como
perito deste Juízo o Sr. Rodrigo Passos, que atuará sob a fé de seu grau. 2. Intimem-
se as partes para apresentarem seus quesitos bem como indicarem assistentes
técnicos, abrindo-se, em seguida, vistas ao Ministério Público. 3. Após, intime-se o
Sr. Perito para informar se aceita o encargo e oferecer sua proposta de honorários,
os quais deverão ser rateados pelas partes. 4. Consigno que apesar do feito tramitar
sob os auspícios da Justiça Gratuita é de conhecimento ordinário deste Juízo a
dificuldade de nomear peritos que aceitem o encargo com a condicionante de
receberem seus honorários ao final. Com efeito, ainda que de forma parcelada,
as partes deverão promover o adiantamento dos honorários periciais. -Advs. Pablo
Milanese, Marcelo Luís Wojciechowski e André dos Santos Damas-.
17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0017527-72.2009.8.16.0019-
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
NPL I x TARDIN E REIS LTDA e outro-1. Promova-se o cadastro da numeração única
do processo, via sistema disponibilizado no site do TJPR, uma vez que é medida
necessária para o acesso do sistema INFOJUD, o qual possibilita a consulta on
line da declaração de imposto de renda. 2. Determino à Serventia que, utilizando o
sistema INFOJUD, acesse o banco de dados da Receita Federal e obtenha cópias
das declarações de bens e rendimentos apresentadas pelos contribuintes nos últimos
dois anos. 3. As cópias digitalizadas das declarações obtidas na consulta deverão
ser arquivadas em pasta virtual, podendo ser consultadas pelo advogado da parte
que as requereu, permitida a realização de apontamentos, vedada, outrossim, a
extração de cópias fiscais. 4. Intimem-se, e, tanto que decorridos dez dias dessa
intimação, os arquivos deverão ser deletados, de modo a evitar riscos à indevida
exposição dos dados. 5. Ressalte-se que a falta de consulta aos dados no prazo
acima fixado configurará desinteresse da parte, impedindo a renovação da requisição
deles. -Advs. Andrea Cristiane Grabovski, Alexandre Nelson Ferraz e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-.

18. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-0014720-45.2010.8.16.0019-INSOL
INTERTRADING DO BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO S/A e outros x ESTE
JUÍZO-... II - Após manifeste a recuperanda e o administrador. -Advs. Brazilio
Bacellar Neto, RODRIGO SHIRAI, Giselle Neri Dante, Rachel Soares Teixeira
Jorge, Waldemar Deccache, Carolina Gonçalves Garcez Castellano Nahuz, DENISE
CANOVA, Helder Carlos Kondlatsch, Paulo Batista Ferreira, Alfeu Alves Pinto,
Jaqueline Lobo Da Rosa, GLENDA GONCALVES GONDIM, Andrea Gomes,
LAURA ISABEL NOGAROLLI, FRANCISCO DE GODOY BUENO, CLAYTON
LUIS DA SILVA RIBEIRO, Luis Guilherme Vantin Turchiari, RICARDO DE
AQUINO SALLES, OTAVIO VIEIRA BARBI, PRISCILA FERREIRA ANDRADE
PINTO, Luis Oscar Six Botton, DANIELA SILVA VIEIRA, ANA LUIZA CESAR
DIAS DOMENE, Antonio Augusto Ferreira Porto, GISELE SOLER CONSALTER,
EMANUEL BENTO DE ALMEIDA, EDER ROMEL, EDISON JOSE IUCKSCH,
LUCIOMAURO TEIXEIRA PINTO, HELCER CARLOS KONDLATSCH, LEILA
ANDRESSA DISSENHA, GASTAO DE SOUZA MESQUITA FILHO, VISEU
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Jose Eli Salamacha, Claudio Roberto Magalhães
Batista, Ricardo Ruh, Cesar Franceschi, Marcelo Clemente Bastos, Fajardo Jose
Pereira Faria, LIA FARIA FRANCESCHI, MARIA FERNANDA FARIA SABOIA,
LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNORR LIPPMANN, FELIPE ABU JAMRA, Marcia
Ziemer de Vasconcelos, JOSE LUIZ TEODORO, ANDERSON FLORENO, KLEBER
CAZZARO, Sebastião Jose Romagnolo, João Galdino Gomes Gonçalves, José
Luiz Teodoro, Adriano Dutra Emerick, EDSON NIELSEN, JULIANO NARDON
NIELSEN, SEBASTIAO HENRIQUE DE MEDEIROS, Márcio Daniel Corrêa,
Fernanda Horovitz Frankel, PEDRO VOGLER FILHO, ANTONIO VOGLER, MARLI
VOGLER MAUDA, Luiz Marcelo de Souza Rocha, FERNANDA REGINA GROSSE
DOS SANTOS PERFEITO DAMASCENO, Aline Fernanda Maia, HELOÍSA HELENA
D. FERNANDEZ BASALO, Sergio Luiz Piloto Wyatt, Aline Hungaro Cunha, Elson
Sugigan, Eliseu Alves Fortes, MAURICIO PALLOTTA, JOSE CARLO GUIDO,
Raudinez Andrete, Raudimar Andrete, Raul Maia Chapaval, BRUNO PEDREIRA
POPPA, Adriano Pimentel Marcovici, CARLYLE POPP, FABIO ROSAS, THAÍSE
FORMIGARI FONTANA, Paulo Nalin, LUCIANA FARIA NOGUEIRA, GIL DUARTE
SILVA, GILMAR PAVESI, Viviane Macenhan, Heloisa Gomes Slav, Amauri Cesar
de Oliveira Junior, Marco Antonio Pozzebon Tacco, Cassiano Fuga Cunha, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, Danielle Rosa e Souza, Bernardo Motta Moreira, BRUNO
ALEXANDRE GUTIERRES, Giovani Francisco Vergana Munoz, GUSTAVO VISEU,
HELDER MORONI CAMARA, Jose Ari Matos, karen Reges Sierra, Luiz Fernando
Araujo Pereira Junior, Joaquim Alves de Quadros, Aureo Stupp Junior, Jose Luiz
Teixeira, Juliane Caroline Pannebecker e LUIZ JOSE MARTINS SERVANTES-.
19. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0017214-77.2010.8.16.0019-
ANDRE LUIZ CAMARGO DOS SANTOS x BANCO FINASA BMC S.A (GRUPO
BRADESCO)-Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. Nada sendo requerido,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, conforme prescreve o art. 475-J, §
5º do Código de Processo Civil. -Advs. Danielle Madeira, Cristiane Belinati Garcia
Lopes, PATRICIA PONTAROLI JANSEN, Pio Carlos Freiria junior e Paulo Celso
Pompeu-.
20. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0019762-75.2010.8.16.0019-ERCILIA
TEREZINHA DALLAZEN DIAS x BANCO UNIBANCO S/A-Acolho o pedido do autor
(fls.131) e autorizo a expedição de alvará em favor do requerente para levantamento
do numerário depositado espontaneamente pela parte. Após, diga o credor, em 05
(cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. Odenir Dias de
Assunção-.
21. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-0023862-73.2010.8.16.0019-OSNI
CEZAR LERIANO GORTE x BANCO PANAMERICANO-Intimem-se as partes para
informarem sobre eventual interesse no prosseguimento do feito. Em nada sendo
requerido, ARQUIVEM-SE com as cautelas de estilo. -Advs. Danielle Madeira, Sergio
Schulze e Ana Rosa de lima Lopes Bernardes-.
22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0004216-43.2011.8.16.0019-UNIAO
DE ENSINO VILA VELHA LTDA - FACULDADE UNIÃO x FELIPE MENDES
DEGRAF-Efetuar depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça, através de guias
próprias obtidas no site www.tjpr.jus.br. (Caixa Econômica Federal - Ag. 0400 - Op.
040 Conta 015.01178-3), comprovando o recolhimento com a juntada de 03 (três)
vias nos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Daniel Luiz Schebelski-.
23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0009993-09.2011.8.16.0019-
BANCO BRADESCO S.A x VALDENIR JOAO MACHADO MOREIRA e outro-1.
Determino à Serventia que, utilizando o sistema INFOJUD, acesse o banco de
dados da Receita Federal e obtenha cópias das declarações de bens e rendimentos
apresentadas pelos contribuintes nos últimos dois anos. 2. As cópias digitalizadas
das declarações obtidas na consulta deverão ser arquivadas em pasta virtual,
podendo ser consultadas pelo advogado da parte que as requereu, permitida a
realização de apontamentos, vedada, outrossim, a extração de cópias fiscais. 3.
Intimem-se, e, tanto que decorridos dez dias dessa intimação, os arquivos deverão
ser deletados, de modo a evitar riscos à indevida exposição dos dados. 4. Ressalte-
se que a falta de consulta aos dados no prazo acima fixado configurará desinteresse
da parte, impedindo a renovação da requisição deles. - (Resultado às fls. 89/91.) -
Adv. Adriane Guasque-.
24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0012762-87.2011.8.16.0019-
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC x MARIO
TAQUES DE ALMEIDA-Efetuar depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça,
através de guias próprias obtidas no site www.tjpr.jus.br. (Caixa Econômica Federal -
Ag. 0400 - Op. 040 Conta 015.01178-3), comprovando o recolhimento com a juntada
de 03 (três) vias nos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Sandro Rafael Bandeira-.
25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0016618-59.2011.8.16.0019-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x EDILSON DE ANDRADE E SILVA ME e
outro- Manifestar-se sobre as diligências negativas do Sr. Oficial de Justiça (não
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localizados no endereço indicado); prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. Sonny Brasil de
Campos Guimarães e JOANITA FARYNIAK-.
26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0018738-75.2011.8.16.0019-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS CAMPOS FERAIS x AMARAL E
FREITAS LTDA e outro-1. Torno sem efeito o despacho anterior (fl. 112),
consignando que a penhora sobre os veículos indicados pelo credor já foi realizada,
conforme se constata do termo de penhora às fls. 102-104. 2. Por fim, tendo em vista
que a parte executada não foi intimada da penhora (fl. 105), intime-se o credor para
se manifestar sobre os termos do prosseguimento do feito, indicando endereço hábil
para a intimação do devedor. -Advs. Alexandre Augusto Devicchi e Gisele Karina
Costa-.
27. MONITORIA-0024331-85.2011.8.16.0019-ITAU UNIBANCO S/A x ANA DOS
SANTOS E SILVA e outro- Manifestar-se sobre a certidão de fl. 141 (decorreu o
prazo de suspensão); prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. Jose Augusto Araujo de Noronha,
Priscila Pereira G. Rodrigues, Braulio Belinati Garcia Perez, Luciana Martins Zucoli
e Giovana Christie Favoretto-.
28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0025213-47.2011.8.16.0019-ITAU
UNIBANCO S/A x ALEXSANDRO STIIMER BUSS-Manifestar-se sobre o (s) ofício
(s) recebido (s). Prazo: 05 dias. -Advs. Márcio Rogério Depolli, Giovana Christie
Favoretto, Priscila Pereira G. Rodrigues e Braulio Belinati Garcia Perez-.
29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0027331-93.2011.8.16.0019-
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A x SHEILA BUENO DE OLIVEIRA e outro-
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 60 (decorreu o prazo de suspensão); prazo: 05
(cinco) dias. -Advs. Luiz Fernando Brusamolin, Andrea Cristiane Grabovski e Ligia
Maria da Costa-.
30. REVISIONAL DE CONTRATO-0027878-36.2011.8.16.0019-MANIA COMERCIO
DE CELULARES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-1. Recebo o recurso de apelação
de fls. 300/307, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a parte contrária
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contrarrazões ao
recurso interposto. 3. Após, com ou sem resposta, o que deverá ser certificado pela
Escrivania, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça deste Estado com
minhas homenagens. -Adv. ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.
31. ACAO DE DEPOSITO-0033381-38.2011.8.16.0019-BV FINANCEIRA S.A. C.F.I
x FABIANO NATALINO PIRES SANTOS- Manifestar-se sobre as diligências
negativas do Sr. Oficial de Justiça (imóvel não localizado no endereço indicado);
prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. ENEIDA WIRGUES e Fernando Luz Pereira-.
32. MONITORIA-0035377-71.2011.8.16.0019-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MÚLTIPLO x ISAEL ALVES DE OLIVEIRA- Manifestar-se sobre as diligências
negativas do Sr. Oficial de Justiça (deixou de citar o requerido em razão de não
residir no endereço indicado); prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. Alexandre Nelson Ferraz
e JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK-.
33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0001415-23.2012.8.16.0019-ITAU
UNIBANCO S/A x W. C. DALSSOTTO & CIA LTDA e outro- Manifestar-se sobre
as diligências negativas do Sr. Oficial de Justiça (não reside no endereço indicado);
prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. Josias Luciano Opuskivich, ERIKA SHIMAKOISHI e
Roberto A. Busato-.
34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0002850-32.2012.8.16.0019-
UNICASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S/A x RTA MÓVEIS PROJETADOS LTDA-
Manifestar-se sobre as diligências negativas do Sr. Oficial de Justiça (deixou de citar
a empresa executada, em razão de que a referida não se encontra no endereço
indicado e deixou de proceder o arresto por não ter encontrado bens passíveis);
prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Aleixo Mendes Neto-.
35. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0005689-30.2012.8.16.0019-JOSE DANIEL
DIAS DA ROSA x JULIO CESAR LEANDRO DA SILVA- Manifestar-se sobre as
diligências negativas do Sr. Oficial de Justiça (não localizou o endereço indicado);
prazo: 05 (cinco) dias. -Adv. Diego Gomes-.
36. CARTA PRECATORIA-0005977-12.2011.8.16.0019-Oriundo da Comarca de
TEIXEIRA SOARES - PR - VARA CIVEL-UAP - SEGUROS BRASIL S/A x GILBERTO
SERBER- Manifestar-se sobre as diligências negativas do Sr. Oficial de Justiça
(deixou de proceder a penhora tendo em vista não residir no endereço indicado);
prazo: 05 (cinco) dias. -Advs. Luis Carlos Barreto e Luiz Carlos da Silva-.
P. Grossa, 20/03/2013-NIVALDO ORTIZ-Escrivão
GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito
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COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA ÚNICA (CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS)

RELAÇÃO Nº 13/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEIXO MENDES NETO 008 108/2006
ALYSSON DE CRISTO MOLETA 009 1429/2011
CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN 019 1267/2011
CARLOS FREDERICO STADLER 012 226/2007
 001 1016/2010
CARLOS WERZEL 021 54/1997
CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 002 1160/2012
CIDIMAR RIBEIRO 015 1111/2012
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 010 153/2007
CRISTIANE STADLER STECINSKI 009 1429/2011
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 010 153/2007
GILBERTO BORGES DA SILVA 019 1267/2011
GISSELY CARLA BIUHNA 007 40/2009
GUILHERME LUIZ GOMES JUNIOR 020 2/1993
JOÃO RICARDO FORNAZARI BINI 006 1146/2012
 004 1443/2010
JOSE CARLOS JORGE STADLER 001 1016/2010
JOSE CARLOS STADLER 012 226/2007
JOSE ELI SALAMACHA - OAB/PR 10.244 021 54/1997
 016 20/2001
JULIANO NIKEL 009 1429/2011
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 007 40/2009
LUCAS STAFIN 014 352/2009
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 54/1997
MANOEL ODARIO COUTO GESTAL JUNIOR 005 524/2011
MARCO ANTONIO MAIER CARVALHO 013 224/2011
MARIANA GONÇALVES ALTOMANI 016 20/2001
MARIA PAULA PULNER PIETROSKI 012 226/2007
 008 108/2006
MARIO PIETROSKI JUNIOR 012 226/2007
 008 108/2006
MATIAS ANGELO GONZAGA 016 20/2001
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO 020 2/1993
MIRIAN COUTO GESTAL COSTA 005 524/2011
NARCISO ZANIN 011 326/2009
 003 1431/2011
RODRIGO SHIRAI 016 20/2001
ROGERIO DYNIEWICZ - OAB/PR 10.507 018 224/2000
 017 222/2000
SILMAR FERREIRA DITRICH 011 326/2009
 003 1431/2011
SUZINAIURA DE OLIVEIRA 016 20/2001
ULYSSES DE MATTOS 001 1016/2010
VALTER LOURENCO DE SOUZA 001 1016/2010
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS 002 1160/2012
VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI 022 1091/2011

001. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 0001016-81.2010.8.16.0142 - JOSE
CHITEKO e Outro X ESPOLIO DE ESTANISLAU CHITEKO e Outro-Intimação dos
procuradores das partes para se manifestarem no prazo de cinco dias, querendo,
acerca da r. determinação judicial de fls. 191: EM SÍNTESE: Nos termos do art.
523, §2º do Código de Processo Civil, mantenho a decisão atacada conforme foi
prolatada, ou seja, com nulidade da sentença e prosseguimento do processo em
seus ulteriores termos (...)Após, voltem conclusos para análise da denunciação à
lide requerida pelos réus.Adv. do Requerente: ULYSSES DE MATTOS (33119/PR) e
VALTER LOURENCO DE SOUZA (31771/PR) e Adv. do Requerido: JOSE CARLOS
JORGE STADLER (6402/PR) e CARLOS FREDERICO STADLER (44594/PR)-Advs.
CARLOS FREDERICO STADLER, JOSE CARLOS JORGE STADLER, ULYSSES
DE MATTOS e VALTER LOURENCO DE SOUZA

002. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 0001160-84.2012.8.16.0142 - LIDIA MARIA
BANDACHESKI DO PRADO X MUNICÍPIO DE RIO AZUL e Outro-Intimação dos
procuradores da autora para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias tendo em
vista a documentação apresentada pela parte requerida (Município de Rio Azul).Adv.
do Requerente: VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS (9432/PR) e CESAR DIRLEI
DE ALMEIDA (16283/PR)-Advs. CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS

003. REINTEGRACAO DE POSSE - 0001431-30.2011.8.16.0142 - NABI
KEMMEL MELLEN X JONES MINOSSO-Intimação dos procuradores das partes
para se manifestarem no prazo de cinco dias, querendo, acerca do teor da r.
determinação judicial proferida por este Juízo: EM SÍNTESE: 1. Preliminares:
1.1 Alega o réu carência da ação, pois atendeu à notificação extrajudicial para
desocupação do imóvel, anterior à ação, sendo a possessória desnecessária. Esta
situação depende de prova, havendo no caderno processual apenas a palavra
unilateral do réu, fls. 45, assim deve ser apreciada em sentença (...) 1.2. Levanta
o réu segunda preliminar, porque o contrato de arrendamento foi subscrito pelo
nu proprietário e não pela usufrutuária do terreno, o que não merece guarida,
porque o que se discute aqui não é o direito real mas o direito pessoal oriundo
do contrato (...) 1.3 Alega ainda o réu nulidade porque o processo se refere ao
arrendamento sobre o terreno matriculado sob nº 3622 do CRI de Rebouças...Afasto
a preliminar, determinando que o oficial de justiça retifique a certidão de fls. 45.
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Provas: A matéria é de direito, restou apenas controvertida a questão da data da
desocupação, para fins de aplicação ou não da primeira preliminar aventada pelo réu,
que repetidamente alega que no momento da propositura da ação, a área já estaria
desocupada, sendo que esta prova cabe ao réu...Prova documental: A produção
de prova documental deverá obedecer ao disposto nos artigos 396/397 do CPC.
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 17 de abril de 2013,
às 14:00 horas. Adv. do Requerente: SILMAR FERREIRA DITRICH (25134/PR) e
Adv. do Requerido: NARCISO ZANIN (15754/PR)-Advs. NARCISO ZANIN e SILMAR
FERREIRA DITRICH

004. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 0001443-78.2010.8.16.0142 -
GUILHERME NIEVOLA e Outro X -Intimação do procurador da parte autora da
r. determinação judicial proferida às fls. 130: Não havendo avaliação pela antiga
avaliadora a ser juntada, fica desde já nomeada para a avaliação a imobiliária
França & Ferraz. Oficie-se, juntado laudo, solicite-se da antiga avaliadora o repasse
das custas recebidas antes da estatização. Ao autor para que recolha as custas
de expedição do ofício e despesas postais. Adv. do Requerente: JOÃO RICARDO
FORNAZARI BINI (44897/PR)-Adv.JOÃO RICARDO FORNAZARI BINI-.

005. ARROLAMENTO - 0000524-55.2011.8.16.0142 - ROSANGELA
MACHOWSKI X ELCIO PERUCELI-Intimação dos procuradores da requerente da
r. sentença proferida por este juízo: Homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o arrolamento comum dos bens deixados em virtude do falecimento
de ELCIO PERUCELI, adjudicando o único bem móvel para a viúva ROSANGELA
PERUCELI, ressalvados eventuais direitos de terceiros, bem assim da Fazenda
Pública. Oportunamente: a) expeça-se alvará autorizando o DETRAN a transferir à
Rosângela Peruceli o veículo por inteiro; b) expeça-se ofício ao banco determinando
a transferência integral dos valores de fls.43 para poupança em nome do menor
Pedro Eduardo Peruceli. Oportunamente, arquivem-se. Sem custas. Sentença digital
na íntegra disponível para consulta no portal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.Adv. do Requerente: MIRIAN COUTO GESTAL COSTA (60861/PR) e
MANOEL ODARIO COUTO GESTAL JUNIOR (45962/PR)-Advs. MANOEL ODARIO
COUTO GESTAL JUNIOR e MIRIAN COUTO GESTAL COSTA

006. APOSENTADORIA - 0001146-03.2012.8.16.0142 - INES CAVA MORO
X INSS-Intimação do procurador da parte autora da suspensão da decisão
liminar e para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação
e documentos apresentados pela parte contrária.Adv. do Requerente: JOÃO
RICARDO FORNAZARI BINI (44897/PR)-Adv.JOÃO RICARDO FORNAZARI BINI-.

007. USUCAPIAO - 0001240-53.2009.8.16.0142 - ANTONIO BIHUNA e Outro
X -Intimação dos procuradores da parte autora do teor da r. determinação judicial
proferida às fls. 296: A questão do DNIT se encontra resolvida e não há interesse da
União no processo. Diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretende produzir e sigam ao MP, que já vem se manifestando no feito regularmente.-
Advs. GISSELY CARLA BIUHNA e LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI

008. EXECUCAO DE SENTENCA - 0000241-08.2006.8.16.0142 - MARILIA
CLAZER X ANTONIO WALDERICO COSTA LIMA e Outros-Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida às fls. 310: Ante o pagamento
do débito, julgo por sentença extinto o presente cumprimento de sentença (verbas
de sucumbência), com fulcro nos arts. 794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.
Custas já pagas. Levantem-se eventuais penhoras lavradas nos autos, oficiando-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Sentença digital na íntegra disponível
para consulta no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.Adv. do
Requerente: ALEIXO MENDES NETO (17794/PR) e Adv. do Requerido: MARIA
PAULA PULNER PIETROSKI (31443/PR) e MARIO PIETROSKI JUNIOR (22673/
PR)-Advs. ALEIXO MENDES NETO, MARIA PAULA PULNER PIETROSKI e MARIO
PIETROSKI JUNIOR

009. COBRANCA - 0001429-60.2011.8.16.0142 - SUPERMERCADO CANTERI
LTDA EPP X TABACOS LITORAL JOSE GUILHERME PEREIRA-Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida por este juízo: DISPOSITIVO:
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o réu a pagar ao
autor a quantia certa de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), corrigidos
monetariamente pelo INPC desde o ajuizamento e com juros de mora de 1,00%
ao mês desde a citação. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, I, do CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito, ante a
simplicidade da demanda. Sentença digital na íntegra disponível para consulta no
portal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.Adv. do Requerente: ALYSSON
DE CRISTO MOLETA (30679/PR) e JULIANO NIKEL (51812/PR) e Adv. do
Requerido: CRISTIANE STADLER STECINSKI (45749/PR)-Advs. ALYSSON DE
CRISTO MOLETA, CRISTIANE STADLER STECINSKI e JULIANO NIKEL

010. ACAO DE DEPOSITO - 0000384-60.2007.8.16.0142 - BANCO FINASA S/
A X JAIR NOGUEIRA DE PAULA-Intimação dos procuradores da parte autora para
proceder ao recolhimento das custas de citação do requerido pela via postal no

importe de R$ 9,40 além das despesas postais (R$ 12,60).Adv. do Requerente:
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ (24102/PR) e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES (19937/PR)-Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

011. - 0001120-10.2009.8.16.0142 - NABI KEMMEL MELLEN X JONES
MINOSSO-Intimação dos procuradores das partes para se manifestarem no prazo
de 05 (cinco) dias a respeito da r. determinação judicial proferida por este Juízo:
EM SÍNTESE: Assim sendo, determino ante a nulidade da penhora: a) Expedição
de alvará para levantamento do valor penhorado on line; b) Apresentação pelo
exequente do cálculo correto, eis que esta incumbência lhe cabe (artigo 614, II,
do CPC), corrigindo o cálculo de fls. 249 (...) No que tange à execução paralela,
iniciada nas fls. 256 dos autos, não pode ser recebida eis que o Tribunal de
Justiça alterou completamente a sentença e extinguiu o processo sem resolução de
mérito, prejudicando a análise dos recursos de ambas as partes, fazendo recair a
sucumbência apenas sobre o autor. Fica o executado intimado para, após decorrido o
prazo de 05 (cinco) dias, retirar o alvará judicial. Decisão judicial na íntegra disponível
para consulta no balcão desta Secretaria.Adv. do Requerente: SILMAR FERREIRA
DITRICH (25134/PR) e Adv. do Requerido: NARCISO ZANIN (15754/PR)-Advs.
NARCISO ZANIN e SILMAR FERREIRA DITRICH

012. USUCAPIAO - 0000385-45.2007.8.16.0142 - SONIA MARIA ROMANIUK
MACHADO e Outro X ATILIO LOPES BIANCO - CONTESTANTES-Intimação dos
procuradores das partes para ciência da r. determinação judicial de fls. 195: EM
SÍNTESE: O requerente pede a produção de prova pericial para verificação de
sobreposição de área, conforme termo de fls. 185, o que deve ser deferido nos
termos do artigo 130 do CPC, pois é prova salutar ao justo deslinde do processo.
I- Antes, determino como prova do juízo: ofício ao CRI de Rebouças requisitando
a cadeia dominial anterior da matrícula nº 4065 e os mapas e demais documentos
que acompanham a matrícula. II- Apresentada a documentação, fica nomeado perito
agrimensor o Sr. Antonio Senkiv de Andrade, que realizará exame meticuloso das
áreas, respondendo aos quesitos das partes e do juízo (...) Determinação judicial
na íntegra disponível para consulta no balcão desta Secretaria.Adv. do Requerente:
CARLOS FREDERICO STADLER (44594/PR) e JOSE CARLOS STADLER (6402/
PR) e Adv. do Requerido: MARIA PAULA PULNER PIETROSKI (31443/PR) e MARIO
PIETROSKI JUNIOR (22673/PR)-Advs. CARLOS FREDERICO STADLER, JOSE
CARLOS STADLER, MARIA PAULA PULNER PIETROSKI e MARIO PIETROSKI
JUNIOR

013. EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000224-93.2011.8.16.0142
- COMERCIAL AGRICOLA KOHATSU LTDA X LUCAS WASIK-Intimação do
procurador do exequente acerca da transferência dos valores depositados em conta
judicial para as contas indicadas às fls. 114, valor principal para a exequente
e honorários sucumbenciais para o seu patrono.-Adv.MARCO ANTONIO MAIER
CARVALHO-.

014. INDENIZACAO - 0001159-07.2009.8.16.0142 - JOEL MARCOS GROSS
X INCOASUL IND COM DE ALIMENTOS DO SUL LTDA e Outro-Intimação do
procurador da parte autora para recolhimento das custas de interposição do recurso
de apelação no valor de R$ 64,88 (sessenta e quatro reais e oitenta e oito
centavos).Adv. do Requerente: LUCAS STAFIN (41446/PR)-Adv.LUCAS STAFIN-.

015. USUCAPIAO - 0001111-43.2012.8.16.0142 - EDEGAR GONÇALVEZ
MARTINS e Outro X -Intimação do procurador da parte autora para pagamento
das custas de expedição de quatro ofícios (R$ 9,40 cada, além das despesas
postais) e do mandado de citação de quatro confrontantes e seus respectivos
cônjuges. Guias próprias de recolhimento disponíveis no portal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.Adv. do Requerente: CIDIMAR RIBEIRO (56966/PR)-
Adv.CIDIMAR RIBEIRO-.

016. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 0000048-66.2001.8.16.0142 - CORI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A e Outro-
Intimação dos procuradores das partes do despacho de fls. 1038: Em tempo, defiro
prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação das partes acerca da baixa
dos autos.Adv. do Requerente: MARIANA GONÇALVES ALTOMANI (43639/PR) e
RODRIGO SHIRAI (25781/PR) e Adv. do Requerido: SUZINAIURA DE OLIVEIRA
(12872/PR), MATIAS ANGELO GONZAGA (27312/PR) e JOSE ELI SALAMACHA
- OAB/PR 10.244 (10244/PR)-Advs. JOSE ELI SALAMACHA - OAB/PR 10.244,
MARIANA GONÇALVES ALTOMANI, MATIAS ANGELO GONZAGA, RODRIGO
SHIRAI e SUZINAIURA DE OLIVEIRA

017. EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000032-49.2000.8.16.0142 -
BANCO DO BRASIL S/A X JOAO BATISTA ANTUNES e Outro-Intimação do
procurador do exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, prosseguir no feito,
requerendo o que entender de direito.Adv. do Requerente: ROGERIO DYNIEWICZ
- OAB/PR 10.507 (10507/PR)-Adv.ROGERIO DYNIEWICZ - OAB/PR 10.507-.
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018. EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000045-48.2000.8.16.0142 -
BANCO DO BRASIL S/A X JOAO BATISTA ANTUNES e Outros-Intimação do
procurador do exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se no feito,
requerendo o que entender de direito.Adv. do Requerente: ROGERIO DYNIEWICZ
- OAB/PR 10.507 (10507/PR)-Adv.ROGERIO DYNIEWICZ - OAB/PR 10.507-.

019. BUSCA E APREENSAO - 0001267-65.2011.8.16.0142 - BV FINACEIRA
S/A X FABIANO DE OLIVEIRA CYPRIANO-Intimação dos procuradores da parte
autora para que efetuem o devido recolhimento das custas remanescentes
no valor de R$ 58,15 (cinquenta e oito reais e quinze centavos) assim
discriminados: R$ 48,06 (Secretaria Cível) e R$ 10,09 (Contador Judicial). Guia
própria de recolhimento disponível no portal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.Adv. do Requerente: GILBERTO BORGES DA SILVA (58647/PR)
e CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN (35785/PR)-Advs. CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN e GILBERTO BORGES DA SILVA

020. EXECUCAO FISCAL - 0000010-35.1993.8.16.0142 - INMETRO e Outro X
CRISTIANO PIANARO ANGELO-Intimação dos procuradores do executado para
ciência da r. determinação judicial de fls. 286: Ante as alegações retro, de que
sobre o imóvel existe uma residência com valor muito superior ao da avaliação,
bem como a juntada da avaliação judicial, que se faz nesta oportunidade, suspendo
a praça.Adv. do Requerido: GUILHERME LUIZ GOMES JUNIOR (42005/PR) e
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO (11514/PR)-Advs. GUILHERME LUIZ
GOMES JUNIOR e MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO

021. EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000012-63.1997.8.16.0142 -
BANCO DO BRASIL S.A. X FRANCISCO DE ASSIS CABRAL e Outros-Intimação
do(s) procurador(es) da parte autora acerca da atualização da conta geral e para, no
prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito.Adv. do Requerente: CARLOS WERZEL (10646/PR), LUIZ RODRIGUES
WAMBIER (7295/PR) e JOSE ELI SALAMACHA - OAB/PR 10.244 (10244/PR)-Advs.
CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA - OAB/PR 10.244 e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER

022. ALVARA JUDICIAL - 0001091-86.2011.8.16.0142 - JOSE CHEPILOSKI e
Outros X -Intimação do procurador da parte requerente do teor da r. determinação
judicial proferida por este Juízo: EM SÍNTESE: Segundo o contrato que transmitiu os
direitos de posse de devedor fiduciário pelo de cujus antes de seu falecimento, a falta
de pagamento das parcelas ensejaria o retorno do veículo para o espólio (cláusula 7ª
e seu parágrafo 2º, fls. 11 dos autos) com rescisão contratual (...) Para que se evite
extinção prematura do processo por falta de documentação essencial (artigo 283 do
CPC), e necessidade eventual de repropositura da ação, em prejuízo do espólio e dos
menores, faculto aos postulantes apresentar em 10 (dez) dias prova do cumprimento
do contrato, antes de extinguir o processo.Adv. do Requerente: VINICIUS ANTONIO
IANOSKI LASKOSKI (32556/PR)-Adv.VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

Rebouças, 20 de Março de 2013
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA RONKOSKI NALIVAIKO 007 90/2010
CARLOS ARAÚZ FILHO 003 11/2008
CARLOS CLEYTON NALIVAIKO 007 90/2010
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 013 105/2008
JORGE AUGUSTO HORNUNG 006

 005 2/2003
 004 80/2008
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 011 258/2009
MARCO AURÉLIO KREFETA 001
MARIEMA VON HOLLEBEN 008 28/2001
MAURÍCIO BORBA 012 132/2008
OSÉAS SANTOS 002 230/2005
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA 009 272/2005
PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA 010 257/2009

001. Ordinaria - 0000905-60.2011.8.16.0143 - VINICIUS RUIZ DIAS e Outro X
RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A-À parte,
para que se manifeste acerca da certidão de fls. 240, no prazo de cinco dias, bem
como, no mesmo prazo, para que compareça em secretaria para a retirada de carta
precatória expedida..Adv. do Requerente: MARCO AURÉLIO KREFETA (16051/PR)-
Adv.MARCO AURÉLIO KREFETA-.

002. Revisional de Cláusulas Contratuais - 0000174-74.2005.8.16.0143 - Sandra
do Belem Ronhoski X Banco Itaú S/A-"...Intime-se a parte autora da impugnação
apresentada pelo demandado, com prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.".Adv.
do Requerente: Oséas Santos (0/)-Adv.OSÉAS SANTOS-.

003. Precatória - 0000410-21.2008.8.16.0143 - Coopermibra- Coop/ Mista
Agropecuaria do Brasil X Carlos Irineu Rocha Dalzoto-"...Intime-se a parte exequente
para que compareça em juízo e retire o documento (termo de penhora), a fim de que
o averbe e dê a consequente publicidade, nos termos da lei...".Adv. do Requerente:
Carlos Araúz Filho (27171/PR)-Adv.CARLOS ARAÚZ FILHO-.

004. Usucapião - 0000411-06.2008.8.16.0143 - Carlos Ranieri Lobacz Souza e
Outros X -"...intime-se a parte autora para adequar o pedido nos termos da Portaria
08/2012 deste Juízo." no prazo de 05 (cinco) dias..Adv. do Requerente: JORGE
AUGUSTO HORNUNG (41674/PR)-Adv.JORGE AUGUSTO HORNUNG-.

005. Usucapião - 0000223-86.2003.8.16.0143 - Maria Olivia Gonçalves dos
Santos X Renilda Aparecida dos Santos e Outro-À parte, para que cumpra no prazo
de cinco dias o requerido conforme a portaria 08/2012 deste juízo, in verbis: "4.
Quando houver pedido de levantamento, para a liberação de alvará ao procurador, a
procuração deve ser atualizada com no máximo 6 (seis) meses, assim como possuir
poderes para receber e dar quitação. Caso a parte apresente cópia de instrumento
público ou particular, deverá o mesmo ser autenticado por Tabelião.".Adv. do
Requerido: JORGE AUGUSTO HORNUNG (41674/PR)-Adv.JORGE AUGUSTO
HORNUNG-.

006. Declaratoria de inexistencia de Débito - 0000839-17.2010.8.16.0143 -
Roberto Carlos da Silva X Paquetá Matriz / Praticard Adm de Cartões de
Cred.-"Defiro a expedição de alvará judicial nos termos pleiteados. Após, arquivem-
se, observando-se as disposições do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça.".Adv. do Requerente: JORGE AUGUSTO HORNUNG (41674/PR).
Adv. do Requerido: PAULA STRASSBURGER KUWER-Adv.JORGE AUGUSTO
HORNUNG-.

007. Alvará - 0000470-23.2010.8.16.0143 - Francine Selhorst Moreira X -À
parte autora para que se manifeste acerca da petição de fl. 41, no prazo de 05
(cinco) dias..Adv. do Requerente: CARLOS CLEYTON NALIVAIKO (44385/PR) e
ANA PAULA RONKOSKI NALIVAIKO (44390/PR)-Advs. ANA PAULA RONKOSKI
NALIVAIKO e CARLOS CLEYTON NALIVAIKO

008. Ação Civil Pública - 0000124-87.2001.8.16.0143 - O Ministério Público do
Estado do Paraná X Município de Reserva e Outro-"Intime-se o devedor, na pessoa
de seu advogado constituído, para, em 15 (quinze) dias, pagar o montante indicado,
sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento), pagamento das custas
iniciais e expedição de mandado de penhora e avaliação...".Adv. do Requerido:
Mariema Von Holleben (0/)-Adv.MARIEMA VON HOLLEBEN-.

009. Interdito Proibitório - 0000164-30.2005.8.16.0143 - Abel de Paula Machado
X Adailton Ribeiro-Intimo o interessado de que os autos foram desarquivados,
conforme requerimento, e que os mesmo ficarão à disposição da parte no prazo de
15 (quinze) dias. .Adv. do Requerente: Paulo Rogério Alves Ferreira (35539/PR)-
Adv.PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA-.

010. Cautelar inominada incidental de Obs. de - 0000483-56.2009.8.16.0143 -
Miriam Taborda Ribeiro e Outros X Banco do Brasil S/A-... À parte recorrida para
que, querendo, apresente contrarrazões recursais, dentro do prazo legal..Adv. do
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Requerente: PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA (0/)-Adv.PÉRICLES
LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA-.

011. Decl.e Mandamental de Prorrogação de Dív - 0000484-41.2009.8.16.0143 -
Neiva Pereira Taborda Ribeiro e Outros X Banco do Brasil S/A-"... À parte recorrida
para que, querendo, apresente contrarrazões recursais no prazo legal.".Adv. do
Requerido: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (8123/PR)-Adv.LOUISE RAINER
PEREIRA GIONÉDIS-.

012. Indeniz - 0000310-66.2008.8.16.0143 - Edivaldo Cesar Castanha Dos
Santos X Banco do Brasil S/A-"... Intime-se a parte vencida, com prazo de 05 (cinco)
dias, para manifestação (especialmente no tocante ao valor depositado constante à
fl. 108)...".Adv. do Requerido: Maurício Borba (0/)-Adv.MAURÍCIO BORBA-.

013. Cumprimento de Sentença - 0000402-44.2008.8.16.0143 - Pedro Zavoeski
X Banco Itaú S/A-Intimo à parte interessada para que compareça perante esta
Secretaria Cível, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de retirar alvará para
levantamento de valores depositados em Juízo..Adv. do Requerido: Evaristo Aragão
Santos (24498/PR)-Adv.EVARISTO ARAGÃO SANTOS-.

Reserva, 19 de Março de 2013
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA RONKOSKI NALIVAIKO 004 184/2009
 001 8/2009
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 013
CARLOS CLEYTON NALEVAIKO 001 8/2009
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO 007
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS 010 104/2008
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 017
GILMAR COSTA VAZ 003 126/2010
JOAQUIM ALVES QUADROS 008 149/1999
JORGE AUGUSTO HORNUNG 006 20/1994
 003 126/2010
JOSÉ ELIS SALAMANCHA 014 240/2009
LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA 005
LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI 004 184/2009
LUIZ CARLOS SLONIK 016 113/2008
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 017
MARCELLO R. LOMBARDI 009 191/2011
MÁRIO PEDROSO DE MORAES 018 104/2010
MAURÍCIO BORBA 012 40/2007
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 017
NEWTON DORNELES SARATTI 002 10/2009
NORBERT HEIDEMANN 017
REGINA DE SOUZA PREUSSLER 011 207/2009
REINALDO MIRICO ARONIS 011 207/2009
RICARDO RUH 015 293/2007
RODRIGO RUH 015 293/2007
SIMONE DO ROCIO P. FONSATTI 015 293/2007

001. - 0000373-57.2009.8.16.0143 - Madeireira Reserva Ltda ME X BCP S/
A-"Intime-se a parte autora para que diga sobre o prosseguimento do feito", no prazo
de 05 (cinco) dias..Adv. do Requerente: Carlos Cleyton Nalevaiko (0/) e ANA PAULA
RONKOSKI NALIVAIKO (44390/PR)-Advs. ANA PAULA RONKOSKI NALIVAIKO e
CARLOS CLEYTON NALEVAIKO

002. Anulação de Débito - 0000485-26.2009.8.16.0143 - Arlindo Cezar Aliski X
Banco Bradesco S.A.-"... Intime-se a parte vencida, nos termos da petição retro, com
prazo de 05 (cinco) dias para manifestação.".Adv. do Requerido: Newton Dorneles
Saratt (38023/PR)-Adv.NEWTON DORNELES SARATTI-.

003. Ação Reclamatória - 0001285-20.2010.8.16.0143 - Gilmar Costa Vaz X
Frederico Bittencourt Hornung - Prefeito Municipal-"... Considerando que as partes
celebraram acordonos autos de execução de título extrajudicial, inclusive com o
regular pagamento e extinção daquela execução e autorização para levantamento
da penhora no rosto dos presentes autos, DEFIRO a expedição de alvará de
levantamento do valor residual depositado pela reclamada... Após, arquivem-
se...".Adv. do Requerente: GILMAR COSTA VAZ (8631/PR) e Adv. do Requerido:
JORGE AUGUSTO HORNUNG (41674/PR)-Advs. GILMAR COSTA VAZ e JORGE
AUGUSTO HORNUNG

004. Rep Dan - 0000452-36.2009.8.16.0143 - Lidia Janoski Szlyan X Três
Américas Transportes LTDA-"... Julgo extinto o presente cumprimento de sentença,
diante do pagamento, na forma do artigo 794, I, do CPC..." Intimo a parte executada
para que junte aos autos procuração atualizada (6 meses), no prazo de 05
(cinco) dias, a fim de retirar alvará para levantamento de valores depositados em
Juízo..Adv. do Requerente: ANA PAULA RONKOSKI NALIVAIKO (44390/PR) e Adv.
do Requerido: Luis Marcelo Benites Giummarresi (5119/MS)-Advs. ANA PAULA
RONKOSKI NALIVAIKO e LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI

005. Cobrança - 0000375-90.2010.8.16.0143 - Renir Cividini Caetano X
Seguradora Lider Dos Consórcios do Seguro DPVAT-À parte para que compareça
perante esta Secretaria Cível, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de retirar alvarás
para levantamento de valores depositados em Juízo..Adv. do Requerente: Luis
Henrique Lopes de Souza (0/)-Adv.LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA-.

006. Arrolamento - 0000015-20.1994.8.16.0143 - Antônio Ribeiro de Lima X
-"Certifico que em cumprimento aos artigo 1º e artigo 2º em sua alínea D e item 5,
da portaria 001/2009, baixada pelo MM Juiz de Direito, Dr. Marcos Rogério César
Rocha, abaixo descritos: Art. 1º - "Fica o sr. escrivão da vara cível autorizado a
praticar atos de mero expediente, sem carater decisório, sempre mencionando que o
faz por ordem do Juiz nos termos desta portaria". Art . 2º, alínea D, item 5:"Se a parte
autora pedir suspensão do processo, os autos aguardarão o prazo em suspensão
em arquivo provisório, intimando-se as partes da suspensão. Após o prazo, intimará
a parte para dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção. Caso não depensa
dela qualquer ato para a continuidade do processo, estes serão impulsionados
pela escrivania observando fase respectiva". Tendo em vista o pedido formulado
pelos requerentes, fica o presente feito suspenso pelo prazo requerido.".Adv. do
Requerente: JORGE AUGUSTO HORNUNG (41674/PR)-Adv.JORGE AUGUSTO
HORNUNG-.

007. Revisão de Contrato - 0000748-24.2010.8.16.0143 - José Augusto Kublinski
e Cia Ltda X Banco do Brasil S/A-Intimo a parte autora para que manifeste-se, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição juntada à fl. 263..Adv. do Requerente:
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO (33791/PR)-Adv.DOUGLAS AUGUSTO
RODERJAN FILHO-.

008. - 0000043-12.1999.8.16.0143 - Waldemar Michalowski X Carlos Manases
Buss-"Certifico que em cumprimento aos artigo 1º e artigo 2º em sua alínea D e
item 5, da portaria 001/2009, baixada pelo MM Juiz de Direito, Dr. Marcos Rogério
César Rocha, abaixo descritos: Art. 1º - "Fica o sr. escrivão da vara cível autorizado a
praticar atos de mero expediente, sem carater decisório, sempre mencionando que o
faz por ordem do Juiz nos termos desta portaria". Art . 2º, alínea D, item 5:"Se a parte
autora pedir suspensão do processo, os autos aguardarão o prazo em suspensão
em arquivo provisório, intimando-se as partes da suspensão. Após o prazo, intimará
a parte para dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção. Caso não depensa
dela qualquer ato para a continuidade do processo, estes serão impulsionados
pela escrivania observando fase respectiva". Tendo em vista o pedido formulado
pelos requerentes, fica o presente feito suspenso pelo prazo requerido.".Adv. do
Requerente: Joaquim Alves Quadros (0/)-Adv.JOAQUIM ALVES QUADROS-.

009. Declaratória De Inexistência de Débito c - 0000979-17.2011.8.16.0143 -
JOSÉ ADIR DOS SANTOS X SUPERMERCADO MILCHESKI-1) INTIMO do teor
da sentença de fls. 68 digitalizada e registrada na data de 28.02.2013 no sistema
"Publique-se" do site do Tribunal de Justiça do Paraná. Está disponível no link
"Sentença Digital" da página "Consultas" do site do TJPR ao clicar/digitar "Reserva",
"Juízo único", "0000979-17.2011.8.16.0143", "Consultar". Clicar no sinal "+" e no
anexo pdf para a visualização da sentença na íntegra. 2) INTIMO o recorrido para que
apresente, querendo, as contrarrazões..Adv. do Requerido: Marcello R. Lombardi
(25302/PR)-Adv.MARCELLO R. LOMBARDI-.

010. Cumprimento de Sentença - 0000404-14.2008.8.16.0143 - Valdir Huida X
Banco ITAÚ S.A-À parte, para que cumpra no prazo de cinco dias o requerido
conforme a portaria 08/2012 deste juízo, in verbis: "4. Quando houver pedido de
levantamento, para a liberação de alvará ao procurador, a procuração deve ser
atualizada com no máximo 6 (seis) meses, assim como possuir poderes para receber
e dar quitação. Caso a parte apresente cópia de instrumento público ou particular,
deverá o mesmo ser autenticado por Tabelião.".Adv. do Requerido: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos (0/)-Adv.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.
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011. Indenização por Danos Morais c.c. t. ant - 0000466-20.2009.8.16.0143 -
Luiz Antonio Hornung e Outros X Banco do Brasil S/A-"...Intime-se a executada para
que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre a incorreção do valor suscitada pela
parte autora.".Adv. do Requerido: REINALDO MIRICO ARONIS (35137/PR) e Regina
de Souza Preussler (44615/PR) e Emerson Norihiki Fukushima-Advs. REGINA DE
SOUZA PREUSSLER e REINALDO MIRICO ARONIS

012. Ação de Obrigação de Fazer - 0000403-29.2008.8.16.0143 - Odair dos
Santos Praxedes X Banco do Brasil S/A-"Ante os documentos de fls. 140-141 e
considerando os problemas na representação processual do executado, intime-se a
exequente para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção..Adv. do
Requerido: MAURÍCIO BORBA (0/)-Adv.MAURÍCIO BORBA-.

013. Execução - 0000229-49.2010.8.16.0143 - Banco John Deere S/A X Lizandro
Sadi Lipke-À parte exequente para que se manifeste sobre a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 77/79, no prazo de 05 (cinco) dias..Adv. do Requerente:
Carlos Alberto de Oliveira (0/) e José Eli Salamacha-Adv.CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA-.

014. Execução de Título Extrajudicial - 0000486-11.2009.8.16.0143 - Banco
Itaú S/A X Cleverson Andrade de Souza e Outro-Intimo à exequente para que
dê cumprimento ao item 2.21.9.2, alínea II, do Código de Normas, nos termos da
certidão de fl. 39, no prazo de 15 (quinze) dias..Adv. do Requerente: José Elis
Salamancha (0/)-Adv.JOSÉ ELIS SALAMANCHA-.

015. Depósito - 0000254-67.2007.8.16.0143 - BV Financeira S/A Créd/, Financ/
e Investimento X Iracema de Jesus Costa Marins-Intimo a parte para que dar
seguimento ao feito, em 05 (cinco) dias, sobe pena de extinção..Adv. do Requerente:
Simone do Rocio P. Fonsatti (17197/AC), RICARDO RUH (42945/PR) e RODRIGO
RUH (45536/PR)-Advs. RICARDO RUH, RODRIGO RUH e SIMONE DO ROCIO P.
FONSATTI

016. Ordinária de Revisão de Contrato de Cont - 0000344-41.2008.8.16.0143
- Odila de Carvalho Nibielski X Banco ITAÚ S.A-"Tendo em vista o v. acórdão
exarado pelo Egrégio Tribunal de Justiça, intime-se à apelante para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre os documentos juntados às fls. 66/144, bem
como se manifeste sobre a necessidade de prova pericial..Adv. do Requerente: LUIZ
CARLOS SLONIK (0/)-Adv.LUIZ CARLOS SLONIK-.

017. Ação de Indenização Por Perdas e Danos - 0000490-14.2010.8.16.0143 -
Maria Aparecida da Silveira X Banco ITAÚ S.A-"Defiro a petição de fls. 134/135,
vez que assiste razão à parte autora, pois pela decisão de fls. 28/29 este Juízo
concedeu-lhe os benefícios da gratuidade processual. Dessa forma, intime-se a parte
requerida para que promova o pagamento das custas remenescentes, no prazo de
05 (cinco) dias.".Adv. do Requerente: NORBERT HEIDEMANN (38347/PR) e Adv.
do Requerido: Luiz Rodrigues Wambier (0/), EVARISTO ARAGÃO SANTOS (24498/
PR) e Mauri Marcelo Bevervanço Junior (42277/PR)-Advs. EVARISTO ARAGÃO
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO
JUNIOR e NORBERT HEIDEMANN

018. Ação Previdenciária - 0000545-62.2010.8.16.0143 - Terezinha Dias Vieira
X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS-"Diante da impossibilidade de acordo
entre as partes, deixo de designar audiência preliminar... A prescrição arguida pela
requerida será analisada quando da sentença, visto que é matéria que se confunde
com o mérito. Fixo como pontos fáticos controvertidos na causa: a) A comprovação
de condição de dependente no polo ativo em relação à de cujas. b) A coabitação
entre a falecida e os requerentes. O ônus da prova pertence à parte autora...
DEFIRO a produção de provas por meio de depoimento pessoal e testemunhal
como requeridas pelas partes. Para audiência de instrução e julgamento designo
o dia 13 (treze) de maio de 2013, às 13 horas e 15 minutos, devendo a parte
autora comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de confissão,
bem como as testemunhas que deverão ser intimadas, com as advertências de
estilo. Atente-se a parte autora para trazer, preferencialmente, suas testemunhas
independente de intimação. Em caso contrário, deverá o rol ser apresentado em
cartório com 30 (trinta) dias de antecedência do ato..Adv. do Requerente: MÁRIO
PEDROSO DE MORAES (43210/PR)-Adv.MÁRIO PEDROSO DE MORAES-.

Reserva, 20 de Março de 2013
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COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL
VARA CÍVEL E ANEXOS
RUA: HORACY SANTOS, Nº 264
FONE: 0XX41-3652-1440
JUIZ DE DIREITO: MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO

Relação nº 044/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE HAKIM PACHECO 00033 000100/2011
ALINE BORGES LEAL 00001 000467/2007
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES 00008 000895/2010
00018 000313/2012
ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA 00024 000757/2012
ANDRE RAFAEL ELIAS CORDEIRO 00031 000238/2008
ARISON BONFIM CARNEIRO 00032 000296/2008
BRUNO JUVINSKI BUENO 00012 000353/2011
BRUNO LOFHAGEN CHERUBINO 00014 000640/2011
DOUGLAS FAGNER ANDREATTA RAMOS 00018 000313/2012
00022 000578/2012
00024 000757/2012
00025 000788/2012
00028 000966/2012
EDEGARD ALVES DA ROCHA JUNIOR 00013 000472/2011
00015 000774/2011
00027 000929/2012
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00006 000721/2009
00007 000722/2009
FABIANA SILVEIRA 00001 000467/2007
00002 000380/2008
FERNANDO AUGUSTO OGURA 00017 000008/2012
GILBERTO ANDREASSA JUNIOR 00022 000578/2012
00028 000966/2012
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO 00023 000644/2012
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS 00022 000578/2012
00028 000966/2012
INGRID DE MATTOS 00006 000721/2009
JÚLIO CÉSAR VERALDO MENEGUCI 00022 000578/2012
00028 000966/2012
JOAO BAPTISTA DE GUIMARAES NETO 00016 000969/2011
JOÃO AMADEU STRESSER DA SILVA 00030 000270/2007
JOSÉ DORIVAL PÉREZ 00009 002936/2010
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00001 000467/2007
00002 000380/2008
KARINE YURI MATSUMOTO 00009 002936/2010
LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU 00021 000450/2012
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA 00009 002936/2010
LUCIA PEREIRA DE LARA 00029 000221/2006
LUIZ CESAR OLISKOVICZ 00014 000640/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00005 000472/2009
00019 000398/2012
00023 000644/2012
MARCOS ROBERTO HASSE 00033 000100/2011
MARIA ANARDINA PASCHOAL 00013 000472/2011
MARIA JOSE PIRES PINTO 00010 003124/2010
MARISE BINI ELIAS 00005 000472/2009
MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 00006 000721/2009
00007 000722/2009
OZIMO COSTA PEREIRA 00012 000353/2011
00030 000270/2007
00031 000238/2008
00032 000296/2008
PAMELA EMANUELE RIEGEL 00016 000969/2011
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 00004 000150/2009
00010 003124/2010
00011 000153/2011
00016 000969/2011
RAFAEL MARIANO SCALON KURZAC 00012 000353/2011
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA 00003 000798/2008
ROBERTO CARLOS CARVALHO WALDEMAR 00025 000788/2012
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 00020 000406/2012
00026 000799/2012
RODRIGO DOS PASSOS VIVIANI 00017 000008/2012
RODRIGO MORENO DE OLIVEIRA 00025 000788/2012
ROGERIO ERNESTO GRENZEL 00016 000969/2011
SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA 00029 000221/2006
00030 000270/2007
00032 000296/2008
SERGIO SCHULZE 00008 000895/2010
SUZANA BONAT 00016 000969/2011
THIAGO TEIXEIRA DA SILVA 00018 000313/2012
00022 000578/2012
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00024 000757/2012
00025 000788/2012
00028 000966/2012
TULIO CESAR CARNEIRO FILHO 00010 003124/2010
VALDEMAR BERNARDO JORGE 00015 000774/2011

1. BUSCA E APREENSÃO - 0002609-38.2007.8.16.0147 - B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EDER JORDAO - "o feito encontra-se paralisado em razão da inércia do
autor que deixou de promover o regular prosseguimento do feito. Em conseqüência
JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, inciso III, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil, revogando a liminar
anteriormente concedida. Custas pelo autor, conforme dispõe o artigo 267, parágrafo
2°, do Código de Processo Civil" - Advs. ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMONE
POFAHL WEBER e FABIANA SILVEIRA.
2. BUSCA E APREENSÃO, CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
0002430-70.2008.8.16.0147 - B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x CLAYTON JASON
MOREIRA - "O feito encontra-se paralisado em razão da inércia do autor que
deixou de promover o regular prosseguimento do feito. Em conseqüência JULGO
EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, inciso III, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil, revogando a liminar
anteriormente concedida. Custas pelo autor, conforme dispõe o artigo 267, parágrafo
2°, do Código de Processo Civil." - Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
FABIANA SILVEIRA.
3. BUSCA E APREENSÃO - 0002538-02.2008.8.16.0147 - BANCO BMG S/A x
DEIVERSON MACHADO DO NASCIMENTO - "Em cumprimento ao item "07" letra
"A" da Portaria nº 002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR, fica a
parte autora intimada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a
correspondência devolvida." - Adv. ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.
4. BUSCA E APREENSÃO - 0002675-47.2009.8.16.0147 - CONSEG
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x STOP CAR COM. E LOC. DE
VEICS. LT - "Fica a parte autora intimada para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 05 (cinco) dias." - Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA.
5. BUSCA E APREENSÃO - 0002264-04.2009.8.16.0147 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANESIO ANTONIO DOS SANTOS -
"Em cumprimento ao item "2" letra "B" da Portaria nº 002/2009 deste Juízo Cível de
Rio Branco do Sul - PR, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s) juntado(s) às fls. 134, devendo
a parte autora comprovar no prazo de 05 (cinco) dias, o pagamento das custas
da carta precatória nº 43.013/2012, junto a Vara de Cartas Precatórias de Curitiba
(custas do Cartório R$26,40 + Oficial de Justiça R$ 66,47)." - Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MARISE BINI ELIAS.
6. BUSCA E APREENSÃO - 0002668-55.2009.8.16.0147 - B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x LOIR JOSE DOS SANTOS - "O feito encontra-se paralisado em razão
da inércia do autor que deixou de promover o regular prosseguimento do feito. Em
conseqüência JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, o que
faço com fulcro no artigo 267, inciso III, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil,
revogando a liminar anteriormente concedida. Custas pelo autor, conforme dispõe o
artigo 267, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil." - Advs. MÁRCIO AYRES DE
OLIVEIRA, INGRID DE MATTOS e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.
7. BUSCA E APREENSÃO, CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
0002591-46.2009.8.16.0147 - B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x RAFAEL JORGE DE
FRANÇA - "Deve a parte autora, comparecer em cartório a fim de retirar 01 (uma)
carta de intimação expedida, bem como instruir com as cópias necessárias, no prazo
de 05 (cinco) dias. (Juntando aos autos o comprovante de recolhimento no valor de R
$9,40 (nove reais e quarenta centavos), devidamente autenticado)." - Advs. MÁRCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.
8. BUSCA E APREENSÃO - 0000895-38.2010.8.16.0147 - B.V. FINANCEIRA S/A
C.F.I. x ODAIR BRUNO RODRIGUES DA ROSA - "O feito encontra-se paralisado em
razão da inércia do autor que deixou de promover o regular prosseguimento do feito.
Em conseqüência JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, o que
faço com fulcro no artigo 267, inciso III, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil,
revogando a liminar anteriormente concedida. Custas pelo autor, conforme dispõe o
artigo 267, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil." - Advs. SERGIO SCHULZE
e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES.
9. BUSCA E APREENSÃO - 0002936-75.2010.8.16.0147 - BANCO BV FINANCEIRA
S/A x NOEL MACHADO DE JESUS - "Em cumprimento ao item "09" letra "A" da
Portaria nº 002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR, fica a parte
autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 59/60 (Fls. 59: "CERTIFICO que, em cumprimento
ao presente mandado, expedido por ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Cível,
Comércio e Anexos da Comarca de Rio Branco do Sul - Pr., extraído dos autos de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE DEPOSITO sob n°
2936- 75.2010.8.16.0147), em que é Requerente BV FINANCEIRA S/A e Requerido
NOEL MACHADO DE JESUS, dirigi-me em veículo próprio, na Rua Benedito
Furquim, casa ao lado direito do n 100, Jardim Itaú, e ali estando fui informado
pelo cunhado do Requerido, que o mesmo tinha mudado daquele local para Rua
Prefeito Miguel Pedroso de Moraes, esquina com a Rua Edna Valente Cury, s/
n. Jardim Itaú, local conhecido por Trinta e Sete, para onde me desloquei, em
veículo próprio, e lá estando, às llhOOmin do dia de hoje, procedi a CITAÇÃO do
Requerido NOEL MACHADO DE JESUS, do inteiro teor do presente mandado e
das fotocópias da inicial que o acompanhavam, de tudo dandose- lhe ciência após
a leitura que lhe fiz, entregando-lhe contra fé que aceitou e exarou o seu "ciente",
acima. -- Fls 60: "Eu Oficial de Justiça abaixo nominados e assinado, venho com o
devido' respeito e acatamento perante Vossa Excelência, requerer seja determinada

à intimação da parte requerente para que complemente as custas atinentes ao
derradeiro cumprimento do presente mandado, na zona 02, expedido nos autos de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE DEPOSITO sob n°
2936- 75.2010.8.16.0147), em que é Requerente BV FINANCEIRA S/A e Requerido
NOEL MACHADO DE JESUS, tendo em vista que, primeiramente efetuei diligências
no endereço indicado, na Rua Benedito Furquim, casa ao lado direito do n" 100,
Jardim Itaú, tendo resultou inexitoso o ato, posto que fui informado que o Executado
tinha mudado para a Rua Prefeito Miguel Pedroso de Moraes, esquina com a Rua
Edna Valente Cury, s/n. Jardim Itau, local conhecido por Trinta e Sete, em cujo local
foi efetivada a citação do Requerido, tudo de conformidade com a certidão supra
lavrada. Diante dessa diligência realizada, em local diferente do indicado, ato de
citação na zona 02, é que advém a presente solicitação, cuja quantia alcança o valor
de R$.43,00 (quarenta e três reais).")." - Advs. JOSÉ DORIVAL PÉREZ, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA e KARINE YURI MATSUMOTO.
10. BUSCA E APREENSÃO, CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO -
0003124-68.2010.8.16.0147 - CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA x SEBASTIAO BRAZ DE OLIVEIRA - CERTIDÃO DE FLS. 118: "1. Tendo em
vista o contido na certidão de fls. 115-verso, ao contador para inclusão da multa de
10% (dez por cento), prevista no art. 475-J do CPC. 2. Após, manifeste-se o credor,
no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do prosseguimento do feito. 3. Em caso de inércia,
ao arquivo provisório." -- (Cálculo de fls. 119: Valor do trator = R$ 44.974,20 -- Total
de honorários = R$ 1.443,19 -- Total das despesas = R$ 851,07 -- Total da multa do
475-J = R$4.641,74 -- Perfazendo o total da conta de R$51.910,20) - Advs. PLÍNIO
ROBERTO DA SILVA, MARIA JOSE PIRES PINTO e TULIO CESAR CARNEIRO
FILHO.
11. BUSCA E APREENSÃO - 0000377-14.2011.8.16.0147 - CONSEG
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ADRIANO NASCIMENTO
CAMARGO - "(...) Decido. O réu é revel, pois, apesar de ter sido validamente citado
(fls. 40), deixou escoar in albiso prazo para o oferecimento de contestação. Por
corolário, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, a teor da
regra inserta no artigo 319 do CPC, assistindo ao autor, portanto, diante da mora
na qual incorreu o réu, o direito de ver consolidadas, nas suas mãos, a posse e a
propriedade plena e exclusiva do bem que lhe foi alienado fiduciariamente. Isto posto.
Julgo Procedente a ação e consolido, em mãos do autor, a posse e a propriedade
plena e exclusiva do veículo descrito na inicial. Além disso, por ser sucumbente,
condeno o réu a pagar as custas e as despesas processuais, além dos honorários
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), por eqüidade, levando em conta o grau de zelo do causídico, o tempo
despendido com a causa e a natureza da matéria (artigo 20, parágrafo 4° do CPC)."
- Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA.
12. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 0001213-84.2011.8.16.0147 -
JEFFERSON LUIZ ANDRADE x MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - "Ficam as partes
intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do cálculo de
fls. 198 ( Total das Parcelas = R$3.155,42 // Honorários = R$315,54 // Despesas =
R$ 311,13 // Total Escrivão = R$ 2,82 // Total do Oficial de Justiça = R$ 66,47 --
TOTAL DA CONTA = R$ 3.851,38." -- Advs. BRUNO JUVINSKI BUENO, RAFAEL
MARIANO SCALON KURZAC e OZIMO COSTA PEREIRA.
13. REVISIONAL DE CONTRATO - 0001426-90.2011.8.16.0147 - CLAUDINEI
RIBEIRO STEPENOVISKI x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM
INTERAÇÃO SOLIDÁRIA - CRESSOL - "Em cumprimento ao item "12" letra "A" da
Portaria nº 002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR, ficam as partes
intimadas para que, no prazo de 05 (cinco dias), se manifestem sobre a proposta de
honorários periciais no valor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)." -- Advs.
MARIA ANARDINA PASCHOAL e EDEGARD ALVES DA ROCHA JUNIOR.
14. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 0002392-53.2011.8.16.0147 - ITAÚ
UNIBANCO S/A x PEDRO PAULO SCHERNER e outros - "HOMOLOGO, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fis.
55/58), em conseqüência, e com fulcro no artigo 794, inciso II e artigo 269, inciso III,
ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a execução promovida nestes
autos." - Advs. BRUNO LOFHAGEN CHERUBINO e LUIZ CESAR OLISKOVICZ.
15. MONITORIA - 0002782-23.2011.8.16.0147 - RODOPARANÁ IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA x PARODI TRANSPORTES LTDA - "Ecumprimento ao item
"7" letra "A" da Portaria nº 002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR,
fica a parte autora, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a
correspondência devolvida." - Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE e EDEGARD
ALVES DA ROCHA JUNIOR.
16. BUSCA E APREENSÃO - 0003427-48.2011.8.16.0147 - CONSEG
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JOÃO VIANEI RICHART -
"HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes (fls. 108), em conseqüência, e com fulcro no artigo 794,
inciso II e artigo 269, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA
a execução promovida nestes autos" - Advs. PLÍNIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT, ROGERIO ERNESTO GRENZEL, PAMELA EMANUELE RIEGEL e JOAO
BAPTISTA DE GUIMARAES NETO.
17. DECLARATÓRIA - 0003811-11.2011.8.16.0147 - LUIZ CARLOS DE FRANÇA
x AMEX/SOLLO - AMERICAN EXPRESS TEMPO E CIA - "Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls.
67/67-verso), o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, observando-se que, na hipótese de descumprimento da transação, é facultado
a parte interessada requerer o cumprimento da sentença ora proferida, de acordo
com o procedimento previsto no artigo 475-J e seguintes do CPC." - Advs. RODRIGO
DOS PASSOS VIVIANI e FERNANDO AUGUSTO OGURA.
18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 0001010-88.2012.8.16.0147 - MARCOS
ANTÔNIO DE LIMA x BANCO PANAMERICANO S/A - "Em cumprimento ao item
"3" letra "D" da Portaria nº 002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR,
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fica a PARTE REQUERIDA, na pessoa de seu Procurador, intimada para, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência da parte requerente
(fls. 102), ciente de que inexistindo manifestação, entender-se-á como anuência do
pedido." - Advs. THIAGO TEIXEIRA DA SILVA, DOUGLAS FAGNER ANDREATTA
RAMOS e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES.
19. BUSCA E APREENSÃO - 0001232-56.2012.8.16.0147 - AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CARLA CRISTINA TONCOVITCH -
"Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência
de fls. 59, em conseqüência JULGO EXTINTA a presente ação, o que faço com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, revogando a liminar
anteriormente concedida." - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.
20. BUSCA E APREENSÃO - 0001258-54.2012.8.16.0147 - SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x LUCICLEIDE ALVES DE
ABRANTES - "(...) Decido. ré é revel, pois, apesar de ter sido validamente citada
(fls. 56), deixou escoar in albus o prazo para o oferecimento de contestação. Por
corolário, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, a teor da
regra inserta no artigo 319 do CPC, assistindo ao autor, portanto, diante da mora
na qual incorreu a ré, o direito de ver consolidadas, nas suas mãos, a posse e a
propriedade plena e exclusiva do bem que lhe foi alienado fiduciariamente. Isto posto,
Ju/go Procedente a ação e consolido, em mãos do autor, a posse e a propriedade
plena e exclusiva da motocicleta descrita na inicial. Além disso, por ser sucumbente,
condeno a ré a pagar as custas e as despesas processuais, além dos honorários
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), por eqüidade, levando em conta o grau de zelo do causídico, o tempo
despendido com a causa e a natureza da matéria (artigo 20, parágrafo 4° do CPC).
- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.
21. REVISIONAL DE CONTRATO - 0001413-57.2012.8.16.0147 - SILVANO
SILVESTRE DOS REIS x BV FINANCEIRA S/A - "Em cumprimento ao item "07"
letra "A" da Portaria nº 002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR, fica
a parte autora intimada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a
correspondência devolvida." - Adv. LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU.
22. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 0001684-66.2012.8.16.0147 - MIZAEL DE
JESUS FAGUNDES ME e outros x BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/
A - "Decisão Interlocutória nº 31- março/2013. 01. Indefiro o pedido de dilação
de prazo para manifestação acerca da proposta de honorários periciais, tendo
em vista que foi protocolado muito tempo após o decurso do prazo para tanto.
Ademais, o requerimento ora protocolado, não apresentou qualquer justificativa,
a fim de fundamentar o pedido de prorrogação de prazo. 02. Intime-se o autor
para efetuar o depósito dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
03. Despachei nos autos em apenso." - Advs. THIAGO TEIXEIRA DA SILVA,
DOUGLAS FAGNER ANDREATTA RAMOS, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS,
JÚLIO CÉSAR VERALDO MENEGUCI e GILBERTO ANDREASSA JUNIOR.
23. BUSCA E APREENSÃO - 0002435-53.2012.8.16.0147 - SANTANDER LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA JOSE PEREIRA LIMA - "(...) Decido.
Pois bem. Primeiramente, importante ressaltar que a alegação de irregularidade
da notificação já foi rejeitada através da decisão proferida às fls. 41/50. De outro
lado, não há dúvidas de que a requerida purgou a mora, mesmo porque o autor
não impugnou o cálculo apresentado pelo contador em momento oportuno, tendo
em vista que deixou transcorrer "m albis'' o prazo que lhe foi concedido. Desta
forma, deve ser considerado como valor do débito, para purgação da mora, aquele
apresentado pelo contador, o qual foi depositado pela parte requerida às fls. 111,
antes mesmo que ela fosse intimada para tal fim. Diante disso, considerando que a
ré purgou a mora (fls. 111), não mais subsiste o interesse de agir que, no momento
da propositura da ação, se fazia presente, motivo pelo qual deve o presente feito ser
extinto sem resolução de mérito, devido à perda do seu objeto. Julgo, pois. Extinto
o processo, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do CPC. Considerando a impossibilidade de restituição do veículo à ré, posto que o
bem foi vendido em leilão, conforme demonstra o documento de fls. 125, determino
ao autor que promova, nos autos, o depósito do valor de mercado do automóvel,
segundo a Tabela FIPE, haja vista que, uma vez deferida a liminar de reintegração de
posse, não poderia ele ter promovido a venda do veículo antes do desfecho final da
demanda, tendo em vista que a possibilidade de alienação extrajudicial antecipada do
bem, fundamentada no Decreto-lei n ° 911/69, refere-se, tão somente, aos contratos
de alienação fiduciária, sendo, portanto, inaplicável aos pactos de arrendamento
mercantil. Sobre o assunto, veja-se o entendimento jurisprudencial: (...) Efetuado o
depósito do valor de mercado do veículo, segundo a Tabela Fipe, expeça-se alvará
de levantamento em favor da requerida. Cumprido o contido no parágrafo anterior,
expeça-se alvará para levantamento do valor depositado a título de purgação da
mora, em favor do requerente. Custas processuais e honorários advocatícios já
incluídos no valor do depósito que foi efetuado pela ré." - Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO.
24. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 0002803-62.2012.8.16.0147 - GILBERTO
FERREIRA DA SILVA x BFB LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
GRUPO DO BANCO ITAÚ S/A - "Em cumprimento ao item "2" letra "D" da Portaria nº
002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR, fica a parte requerida intimada
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o pedido de suspensão do
feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, formulado pela parte autora às fls. 76,
ciente de que inexistindo manifestação, entender-se-á como anuência do pedido." -
Advs. THIAGO TEIXEIRA DA SILVA, DOUGLAS FAGNER ANDREATTA RAMOS e
ANDREA LOPES GERMANO PEREIRA.
25. REINT. POSSE C/C LIMINAR - 0002679-79.2012.8.16.0147 - CATEPILLAR
FINANCIAL S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x REIPEÇAS COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA - "Decisão interlocutória n° 26 - marco/2013 1. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Oportunamente, caso sejam
solicitadas informações, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, comunicando acerca

do cumprimento do artigo 526 de Código de Processo Civil, e a manutenção
da decisão. 3. Considerando que, até o presente momento, não houve, nos
autos, qualquer informação acerca de eventual efeito suspensivo concedido ao
agravo, defiro o pedido de fls. 259/250, para o fim de determinar a expedição
de carta precatória, conforme pleiteado" - Advs. ROBERTO CARLOS CARVALHO
WALDEMAR, RODRIGO MORENO DE OLIVEIRA, THIAGO TEIXEIRA DA SILVA e
DOUGLAS FAGNER ANDREATTA RAMOS.
26. BUSCA E APREENSÃO - 0002997-62.2012.8.16.0147 - SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x GENALDO SABINO FILHO - "(...)
Decido. O réu é revel, pois, apesar de ter sido validamente citado (fls. 38), deixou
escoar in albiso prazo para o oferecimento de contestação. Por corolário, presumem-
se verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, a teor da regra inserta no artigo
319 do CPC, assistindo ao autor, portanto, diante da mora na qual incorreu o réu,
o direito de ver consolidadas, nas suas mãos, a posse e a propriedade plena e
exclusiva do bem que lhe foi alienado fiduciariamente. Isto posto. Julgo Procedente
a ação e consolido, em mãos do autor, a posse e a propriedade plena e exclusiva do
veículo descrito na inicial. Além disso, por ser sucumbente, condeno o réu a pagar
as custas e as despesas processuais, além dos honorários devidos ao procurador
da parte adversa, ora arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), por
eqüidade, levando em conta o grau de zelo do causídico, o tempo despendido com a
causa e a natureza da matéria (artigo 20, parágrafo 4° do CPC)." - Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARÃES.
27. REVISIONAL DE CONTRATO - 0003299-91.2012.8.16.0147 - SANDRA
PACHECO ALVES x BANCO BV LEASING S/A - "Intime-se a parte autora para,
no prazo de 05 (cinco) dias, retirar 01 (um) ofício(s) expedido(s), comprovando sua
postagem (juntando aos autos o comprovante de recolhimento no valor de R$9,40
(nove reais e quarenta centavos), devidamente autenticado)." - Adv. EDEGARD
ALVES DA ROCHA JUNIOR.
28. BUSCA E APREENSÃO - 0003573-55.2012.8.16.0147 - BANCO MERCEDES
BENZ DO BRASIL S/A x MIZAEL DE JESUS FAGUNDES ME - "Decisão
Interlocutória nº 32 - março/201301. Avoquei os autos. 02. O pedido de suspensão
do presente feito já foi indeferido às fls. 94/95, motivo pelo qual deixo de apreciar
o requerimento de fls. 149/150. 03. Pretende o réu, às fls. 121/129, a manutenção
do bem em suas mãos, ao argumento de que este é indispensável ao seu trabalho,
bem como porque a ação revisional, em apenso, se encontra em fase pericial. É
certo que os Tribunais têm entendido ser viável a manutenção do bem em mãos
do devedor nas ações de busca e apreensão, mas apenas em casos excepcionais
e quando devidamente demonstrado que tal ato evitará o perecimento da atividade
laborativa de subsistência. Neste sentido, o extinto Tribunal de Alçada, seguia o
entendimento de que ''nas ações de busca e apreensão calcadas em contratos de
alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos excepcionais devidamente
justificados a permanência dos bens alienados em mãos do devedor fiduciário,
como depositário judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento
de atividade laborativa de subsistência ou de interesse social.'' (Enunciado n°
20, elaborado pelo então CEDEPE-TAPR). Portanto, para a concessão dessa
excepcional benesse, faz-se necessário que reste devidamente demonstrado que a
apreensão do bem venha a causar prejuízo à atividade desenvolvida pelo devedor.
Contudo, o requerido apenas se limitou a postular a manutenção na posse dos
bens, mas não produziu a prova necessária no sentido de demonstrar que, caso
cumprida uma eventual liminar de busca e apreensão, a sua atividade laborativa seria
afetada. Em outras palavras, significa dizer que para a permanência do bem com
o devedor deverá haver prova de sua imprescindibilidade à atividade desenvolvida.
Conclui-se, portanto, que o réu não fez prova de que o bem é imprescindível ao
seu trabalho. Sobre o assunto, eis o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná: 'Y-J A ausência de demonstração da necessidade do veiculo, aliada
à mora não elidida, não justifica a manutenção do devedor na posse do veículo
(...)" (Agravo de Instrumento n° 328.199-6, Relator Shiroshi Yendo, julgado em
10/05/2006). 'Y-J Deferida a liminar de busca e apreensão, somente se autoriza a
permanência do bem em mãos do devedor em hipóteses excepcionalissimas, nos
quais fique evidenciado que é utilizado em atividade econômica ou de subsistência,
o que não se verifica no caso em apreço'' (TJ/PR, Agravo de Instrumento n°
314.326-3, Relatora Maria Aparecida Blanco de Lima, publicado em 25/08/2006). No
mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: ''(...) Admite-se a
manutenção dos bens garantidores da alienação fiduciária na posse do devedor se
demonstrada a indispensabilidade de tais bens para o exercício da empresa, desde
que perfeitamente evidenciado que a postulação esteja envolta na verossimilhança
do direito de que se considera detentor. Recurso especial parcialmente conhecido,
mas não provido.'' (REsp 607.961/RJ, Rei. Ministra Nancy Andrighi, publicado em
01.08.2005). Assim sendo, o caso em tela, escapa dessas situações excepcionais,
uma vez que requerido não comprovou a essencialidade do bem para o exercício de
sua atividade laborativa, razão pela qual mantenho inalterada a liminar anteriormente
concedida. 03. Cumpra-se, imediatamente, a decisão liminar de fls. 115/116." -
Advs. JÚLIO CÉSAR VERALDO MENEGUCI, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS,
GILBERTO ANDREASSA JUNIOR, THIAGO TEIXEIRA DA SILVA e DOUGLAS
FAGNER ANDREATTA RAMOS.
29. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO - 0002899-87.2006.8.16.0147 - MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x VALDECIR PEREIRA LOPES - "Tendo
em vista a satisfação da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução
promovida nestes autos, o que faço com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Recolha-se o mandado expedido nestes autos, independentemente
de cumprimento. Custas lege." - Advs. SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA
e LUCIA PEREIRA DE LARA.
30. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO - 0002659-98.2006.8.16.0147 - MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x RAFAEL BELO - "Tendo em vista a
satisfação da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução promovida
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nestes autos, o que faço com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Custas ex lege." - Advs. JOÃO AMADEU STRESSER DA SILVA, OZIMO
COSTA PEREIRA e SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA.
31. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO - 0002501-72.2008.8.16.0147 - MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x JOSÉ VAZ - "Defiro o pedido de reabertura
de prazo de fls. 59." -- ("... reabertura de prazo com novas vistas dos autos para
fins de apresentar embargos.") - Advs. OZIMO COSTA PEREIRA e ANDRE RAFAEL
ELIAS CORDEIRO.
32. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO - 0002462-75.2008.8.16.0147 - MUNICIPIO
DE RIO BRANCO DO SUL - PARANA x CARLOS AUGUSTO DE SIQUEIRA - "Sobre
a petição de fls. 54/55, manifeste-se a parte executada, no prazo de 05 (cinco) dias."
- Advs. OZIMO COSTA PEREIRA, SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA e
ARISON BONFIM CARNEIRO.
33. CARTA PRECATÓRIA - 0003039-48.2011.8.16.0147 - Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR - BANCO DO BRASIL S/A x
JUVENAL DOS SANTOS - "Em cumprimento ao item "09" letra "A" da Portaria
nº 002/2009 deste Juízo Cível de Rio Branco do Sul - PR, fica a parte autora
intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça." -- (INFORMAÇÃO DE FLS. 88: "Jackson Wanderley Andrade,
oficial de justiça de justiça Desginado deste Juízo, vêm com toda venia e respeito
perante Vossa Excelência informar que deixa de cumprir a determinação constante
na referida deprecata (autos 100/2001, extraída dos autos de Execução de Título
Extrajudicial 51.678/1983, em tramite na Primeira Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba), pelos motivos que a seguir
mencionados: a) Recebida referida deprecata para fins de avaliação e demais atos,
conforme cópia da matricula 753, juntada às fls. 30/33 destes autos, constatei que
existem várias penhoradas, vendas e averbações com referência a processos cíveis,
sendo desconhecido o andamento destas ações, pois inexiste informação nestes
autos, presumindose, portanto, que a área de 150 (cento e cinqüenta) alqueires,
pode não mais existir em sua totalidade. b) Referido imóvel não pode ser localizado
dentro da área maior de 2.200 alqueires, pois os marcos de madeira foram colocados
no ano de 1985, ou seja 28 anos atrás. c) A cópia da matrícula de fls. 753, acima
mencionada, encontra-se desatualizada, pois é datada de 04 de julho de 2011,
constando, ainda, a averbação sob número oito (08), informando a indisponibilidade
de bens nos autos de Cautelar de Seqüestro sob n. 449/97, desconhecendo-se o
Juízo em que tramita referida ação, pois a informação restou incompleta (fls. 33).
d) Para que referida avaliação seja feita de forma correta, há necessidade de que
seja juntado aos autos certidão atualizada do Registro de Imóveis, bem como sejam
regularizadas todas as certidões referentes aos processos mencionados na matricula
753, pois há não informação do atual andamento dos mesmos. e) Finalmente, informo
que para realização da avaliação deprecada nestes autos, há necessidade de que
seja feita por profissional habilitado, para saber-se o valor real do imóvel, quantificar o
numero de madeiras e seu valor de mercado, evitando-se avaliação indireta, passível
de erro podendo prejudicar as partes envolvidas nestes autos. Por ser verdade,
firmo a presente, colocando-me a disposição do MM. Juízo deprecante, para dirimir
qualquer dúvida referente ao fato em questão.") - Advs. ADRIANE HAKIM PACHECO
e MARCOS ROBERTO HASSE.

Rio Branco do Sul, 20/03/2013.
Jefferson Luiz Andrade
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RELAÇAO Nº 53/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERT DO CARMO AMORIM 00018 000609/2011
ALCEU GERALDO GATELLI (OAB: 010671/PR) 00003 000188/2002
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE 00021 000739/2011
ALEXANDRE JOSE MAITELLI 00015 000509/2010
ALINE WELP (OAB: 030672/PR) 00004 000273/2003
ANA CAROLINA BUCH (OAB: 000026-147/SC) 00005 000072/2004
ANA LETICIA KASTRUP ZOCCOLA 00005 000072/2004

ANA LUCIA FRANCA (OAB: 000020-941/PR) 00011 000216/2008
ANALICE DOS SANTOS MARQUARDT 00016 000104/2011
00029 000518/2012
ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO 00001 000240/1998
ANTONIO CESAR NASSIF 00030 000521/2012
AROLDO ANTONIO GLOMB 00008 000256/2007
ARTHUR RICARDO SILVA TRAVAGLIA 00011 000216/2008
BLAS GOMM FILHO (OAB: 004919/PR) 00011 000216/2008
CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN 00021 000739/2011
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 00006 000111/2004
CARLOS EDUARDO SPROTTE 00017 000599/2011
CAROLINE CAVAGNARI TRAMUJAS 00027 000471/2012
CLAUDIA MARIA MASSUQUETO 00021 000739/2011
CLEIDE OLIVEIRA NASSIF 00030 000521/2012
CRISTIAN MIGUEL (OAB: 000053-828/PR) 00021 000739/2011
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 00014 000174/2010
00021 000739/2011
DANIEL BARBOSA MAIA (OAB: 032483/PR) 00007 000228/2006
00011 000216/2008
DANIEL MULLER MARTINS 00008 000256/2007
DANILA HIRAIWA PEIXOTO (OAB: 041706/PR) 00010 000150/2008
EDIGARDO MARANHAO SOARES 00027 000471/2012
EDUARDO FRANÇA ROMEIRO 00028 000512/2012
EDUARDO ANTONIO KALACHE 00030 000521/2012
EDUARDO COSTA LUZ P. HORA 00028 000512/2012
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00019 000685/2011
ELLEN JEANE SCHULDT (OAB: 013607/SC) 00033 000607/2012
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 00021 000739/2011
FELIPE TURNES FERRARINI 00011 000216/2008
FERNANDO MENESCAL KALACHE 00030 000521/2012
FLAVIO SANTANNA VALGAS 00014 000174/2010
FRANCIELI KORQUIEVICZ 00015 000509/2010
FRANCISCO CARLOS DUARTE (OAB: 008301/PR) 00001 000240/1998
FRANCISCO JOSE MOREIRA 00009 000122/2008
00015 000509/2010
GENNARO CANNAVACCIUOLO 00023 000189/2012
GILBERTO BORGES DA SILVA 00021 000739/2011
GIULIO ALVARENGA REALE 00022 000793/2011
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 00020 000718/2011
GUSTAVO VERISSIMO LEITE 00021 000739/2011
HENRIQUE GINESTE SCHROEDER 00007 000228/2006
HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA 00016 000104/2011
00029 000518/2012
IDAMARA ROCHA FERREIRA 00007 000228/2006
00011 000216/2008
IDO RODRIGUES NETO (OAB: 022485/SC) 00010 000150/2008
JEFERSON BARBOSA (OAB: 000022-856/) 00021 000739/2011
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO 00008 000256/2007
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 00007 000228/2006
00011 000216/2008
JOSE CLAUDIO GRAVINA FADANELLI 00015 000509/2010
JOSE FERREIRA SOARES NETO 00027 000471/2012
JULIANA FURLAN BOVO (OAB: 173030/SP) 00002 000138/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL 00002 000138/2001
JURANDIR CARNEIRO NETO (OAB: 085822/SP) 00002 000138/2001
KAREM OLIVEIRA (OAB: 019782/PR) 00001 000240/1998
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00012 000443/2008
00021 000739/2011
KATHELLEN SCHOLZE (OAB: 000044-067/PR) 00011 000216/2008
LEILA CRISTINA VICENTE LOPES 00021 000739/2011
LEILA PACHECO (OAB: 000017-074/SC) 00007 000228/2006
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 00015 000509/2010
00027 000471/2012
LUCIANA BERRO (OAB: 024681/PR) 00007 000228/2006
LUIS ALFREDO NADER (OAB: 025438/PR) 00009 000122/2008
LUIZ CEZAR LUCHIARI (OAB: 040391/SP) 00002 000138/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00011 000216/2008
MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO 00011 000216/2008
MARCELO PAULO WACHELESKI 00015 000509/2010
00027 000471/2012
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00019 000685/2011
00024 000355/2012
00032 000593/2012
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA 00013 000666/2008
MARCUS OLIVEIRA SALLES REIS 00027 000471/2012
MARCUS VINICIUS GRAVINA 00015 000509/2010
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROSA VIANNA 00002 000138/2001
MARIA IRACEMA BASTOS PFEFFER 00004 000273/2003
MARIANA STRONA WIEBE 00003 000188/2002
MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO 00001 000240/1998
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 00031 000557/2012
MAURÍCIO SALOMONI GRAVINA 00015 000509/2010
MILTON JOSE PAIZANI (OAB: 014094/PR) 00002 000138/2001
MIRNA LUCHMANN (OAB: 000028-315/PR) 00007 000228/2006
00011 000216/2008
MOACIR LUCAS PEREIRA (OAB: 019296-B/PR) 00010 000150/2008
NAYARA CAMARGO ANTUNES 00021 000739/2011
NEI LUIS MARQUES (OAB: 010613/PR) 00004 000273/2003
NEWTON DORNELES SARATT 00015 000509/2010
NORBERTO TARGINO DA SILVA 00016 000104/2011
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00014 000174/2010
00021 000739/2011
PATRICIA VOIGT (OAB: 013611/SC) 00007 000228/2006
PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES 00026 000433/2012
PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CA 00030 000521/2012
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 00021 000739/2011
PRISCILLA S. KARPINSKI (OAB: 037477/PR) 00028 000512/2012
RAFAEL SOARES LEITE (OAB: 000048-159/PR) 00001 000240/1998
RENATA ALMEIDA LEITE 00008 000256/2007
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RENATO BARCELLOS SANTOS 00030 000521/2012
RENATO COSTA LUZ P. HORA 00028 000512/2012
RICARDO BOERNGEN DE LACERDA 00011 000216/2008
ROBSON NASSIF RIBAS (OAB: 020241/PR) 00009 000122/2008
RODRIGO TAKAKI (OAB: 000049-632/PR) 00011 000216/2008
ROGERIO LICHACOVSKI (OAB: 014131/PR) 00001 000240/1998
SERGIO SCHULZE (OAB: 000007-629/SC) 00012 000443/2008
SILVANA TORMEM (OAB: 000039-559/PR) 00016 000104/2011
SILVIA ARRUDA GOMM (OAB: 022764/PR) 00011 000216/2008
SUELEN LOURENÇO GIMENES 00025 000409/2012
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA 00008 000256/2007
THIAGO DE FREITAS MARCOLINI 00011 000216/2008
TIAGO ANDRE SCHLICHTING (OAB: 056450/PR) 00006 000111/2004
TÂNIA GISELE NENTWIG (OAB: 000063-228/) 00005 000072/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS 00002 000138/2001
VIVIANE CASTELLI (OAB: 000031-576/PR) 00011 000216/2008
WALLACE SOARES PUGLIESE (OAB: 031620/PR) 00001 000240/1998

1. INDENIZACAO - ORDINARIA-0000100-55.1998.8.16.0146-ANDERSON DANIEL
HUNDENSKY x ESTADO DO PARANA- A parte autora para que comprove
o pagamento do precatorio.-Advs. ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO (OAB:
001477/PR), ROGERIO LICHACOVSKI (OAB: 014131/PR), MARISA LEOPOLDINA
M. CRUZ CORDEIRO (OAB: 015791/PR), FRANCISCO CARLOS DUARTE
(OAB: 008301/PR), KAREM OLIVEIRA (OAB: 019782/PR), WALLACE SOARES
PUGLIESE (OAB: 031620/PR) e RAFAEL SOARES LEITE (OAB: 000048-159/PR)-.
2. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-0000085-81.2001.8.16.0146-TAFISA DO BRASIL
S.A x ALUSUD ENGENHARIA E IND. DE CONST. ESPECIAL LTDA- A parte autora
ante o decurso do prazo de sustação do feito. -Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS (OAB: 023484/PR), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROSA VIANNA
(OAB: 000027-109/PR), JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL (OAB: 025693/PR),
JURANDIR CARNEIRO NETO (OAB: 085822/SP), MILTON JOSE PAIZANI (OAB:
014094/PR), LUIZ CEZAR LUCHIARI (OAB: 040391/SP) e JULIANA FURLAN BOVO
(OAB: 173030/SP)-.
3. ARROLAMENTO-188/2002-MARIA DE LOURDES CISLINSKI x CLEMENTE
CISLINSKI- A parte autora ante o decurso do prazo de sustação do feito.-Advs.
ALCEU GERALDO GATELLI (OAB: 010671/PR) e MARIANA STRONA WIEBE
(OAB: 000041-513/PR)-.
4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000288-72.2003.8.16.0146-HELIO
FERNANDO GOOD ME x DYCEZAR DE LIMA e outro-A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito horas, de acordo
com o artigo 267, § 1º do CPC e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria nº 06/2009.
-Advs. ALINE WELP (OAB: 030672/PR), NEI LUIS MARQUES (OAB: 010613/PR) e
MARIA IRACEMA BASTOS PFEFFER (OAB: 000024-734/SC)-.
5. INVENTARIO-72/2004-FLAVIA FURTADO PANSARELLI x WILLIAN SOLER
CHAVARELLI-Ao inventariante dativo para assinar termo de nomeaçao de bens
a penhora -Advs. ANA LETICIA KASTRUP ZOCCOLA (OAB: 000035-712/PR),
ANA CAROLINA BUCH (OAB: 000026-147/SC) e TÂNIA GISELE NENTWIG (OAB:
000063-228/)-.
6. INDENIZACAO - ORDINARIA-0000246-86.2004.8.16.0146-ELVINO ALVES DE
SOUZA e outros x TRES EIXOS TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e outro- Ante
o não pagamento da quantia devida, a(s) parte(s) exequente(s) para que efetue(m) o
recolhimento das custas devidas em razão da instauração da fase de cumprimento de
sentença no prazo de 30 (trinta) dias, se ainda não o fizeram, sob pena de aplicação
(analógica) da regra inserta no art. 257 do CPC, com o consequente arquivamento do
processo, ficando prejudicado o cumprimento deste item na hipótese de se tratar de
parte que litiga sob o amparo do benefício da gratuidade de justiça. -Advs. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI (OAB: 014254/PR) e TIAGO ANDRE SCHLICHTING
(OAB: 056450/PR)-.
7. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-228/2006-V2 TIBAGI FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DTOS CREDITÓRIOS MULTICARTEIRA - NÃO
PADRONIZADOS x NATANAEL DE ANDRADE-A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito horas, de acordo
com o artigo 267, § 1º do CPC e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria nº 06/2009.
-Advs. HENRIQUE GINESTE SCHROEDER (OAB: 003780/SC), PATRICIA VOIGT
(OAB: 013611/SC), LEILA PACHECO (OAB: 000017-074/SC), IDAMARA ROCHA
FERREIRA (OAB: 000141-53/PR), DANIEL BARBOSA MAIA (OAB: 032483/PR),
MIRNA LUCHMANN (OAB: 000028-315/PR), JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
(OAB: 000024-240/PR) e LUCIANA BERRO (OAB: 024681/PR)-.
8. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-256/2007-F.T. INDUSTRIAL
REFLORESTADORA LTDA x EDENILSON BATISTA- As partes sobre o
termo de audiencia de fls. 377: TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO Data: 21/06/2011 - Local: Sala das Audiências do Fórum
local - início às 13h:55min.- Autos nº. 256/2007 - Ação: REINTEGRAÇÃO DE
POSSE.- JUÍZA DE DIREITO: DANIELE MIOLA.- REQUERENTE: F.T. INDUSTRIAL
RELORESTADORA LTDA.- REQUERIDO: EDENILSON BATISTA.- ADVOGADO/
REQUERENTE: Dra. TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA.- ADVOGADO/
REQUERIDO: Dr. AROLDO ANTONIO GLOMB.- Aberta a audiência constatou-
se a presença do representante da parte autora e de sua procuradora, estando
ausente o requerido e seu procurador. Pela MMª Juíza de Direito foi proferido
o seguinte despacho: "Considerando que o requerido Edenilson Batista informou
que as testemunhas arroladas a fl. 279 compareceriam independentemente de
intimação e, não obstante intimado nas pessoas de seus procuradores (fl. 371),
não compareceu e não as trouxe, declaro preclusa a inquirição de Jose Honorio
Aires, Giovane Rodrigues de Oliveira e Antonio Crispim de Lara. Aguarde-se o
retorno da carta precatória expedida para inquirição das testemunhas arroladas
pelo requerente (fl. 372). Após, concedo o prazo sucessivo de 20 (vinte) dias

para apresentação de memoriais, de forma sucessiva, iniciando-se pelo autor. Na
sequencia, contados e preparados, venham conclusos para decisão. Presentes
intimados. Intime-se o requerido". Nada mais. Eu _ (Wanessa Uniat Martins)
Empregada Juramentada-Portaria nº. 05/11, que o digitei e subscrevi.- DANIELE
MIOLA JUÍZA DE DIREITO REPRESENTANTE AUTOR ADVOGADO(A) -Advs.
TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA (OAB: 033206/PR), JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO (OAB: 000019-114/PR), DANIEL MULLER MARTINS (OAB:
000029-308/PR), AROLDO ANTONIO GLOMB (OAB: 000016-086/PR) e RENATA
ALMEIDA LEITE (OAB: 000033-245/PR)-.
9. AÇAO CIVIL PUBLICA-0000776-51.2008.8.16.0146-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x ARY SIQUEIRA-A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito horas, de
acordo com o artigo 267, § 1º do CPC e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria
nº 06/2009. -Advs. FRANCISCO JOSE MOREIRA (OAB: 000039-155/PR), LUIS
ALFREDO NADER (OAB: 025438/PR) e ROBSON NASSIF RIBAS (OAB: 020241/
PR)-.
10. BENEFICIO PREVIDENCIARIO - ORDINÁRIO-0001313-47.2008.8.16.0146-
ROQUE SEBASTIAO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
A parte autora da baixa dos autos e para que, em 10 (dez) dias, se manifeste sobre
os cálculos eventualmente apresentados e requeira o que entender de direito. -Advs.
IDO RODRIGUES NETO (OAB: 022485/SC), DANILA HIRAIWA PEIXOTO (OAB:
041706/PR) e MOACIR LUCAS PEREIRA (OAB: 019296-B/PR)-.
11. BUSCA E APREENSÃO-0001006-93.2008.8.16.0146-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITO CRETÓRIOS NÃO- PADRONIZADOS PCG-BRASIL
MULTICARTEIRA x CARLOS ROBERTO ANTUNES ME-Ao preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 124,82.-Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
(OAB: 000021-777/PR), ANA LUCIA FRANCA (OAB: 000020-941/PR), BLAS
GOMM FILHO (OAB: 004919/PR), SILVIA ARRUDA GOMM (OAB: 022764/
PR), VIVIANE CASTELLI (OAB: 000031-576/PR), KATHELLEN SCHOLZE (OAB:
000044-067/PR), FELIPE TURNES FERRARINI (OAB: 000047-307/PR), RODRIGO
TAKAKI (OAB: 000049-632/PR), RICARDO BOERNGEN DE LACERDA (OAB:
000050-000/PR), ARTHUR RICARDO SILVA TRAVAGLIA (OAB: 000051-390/PR),
THIAGO DE FREITAS MARCOLINI (OAB: 000045-607/PR), MARCEL RODRIGO
ALEXANDRINO (OAB: 000051-858/PR), IDAMARA ROCHA FERREIRA (OAB:
000141-53/PR), DANIEL BARBOSA MAIA (OAB: 032483/PR), MIRNA LUCHMANN
(OAB: 000028-315/PR) e JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (OAB: 000024-240/
PR)-.
12. AÇAO DE DEPOSITO-0001336-90.2008.8.16.0146-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA x VALDEMAR DENK-A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito horas, de acordo
com o artigo 267, § 1º do CPC e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria nº 06/2009.
-Advs. SERGIO SCHULZE (OAB: 000007-629/SC) e KARINE SIMONE POFAHL
WEBER (OAB: 029296/PR)-.
13. INVENTARIO-0000857-97.2008.8.16.0146-RICARDO BATISTA FRANÇA x
EMILIA REICHARDT FRANÇA- Ao inventariante para dar andamento ao feito sob
pena de remoção.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-.
14. AÇAO DE DEPOSITO-0000217-60.2009.8.16.0146-BANCO FINASA BMC S/A x
ELIO DE LIMA VELZENSKI- A parte autora para que se manifeste ante a sustação
do prazo.-Advs. PATRICIA PONTAROLI JANSEN (OAB: 000033-825/PR), FLAVIO
SANTANNA VALGAS (OAB: 000044-331/PR) e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (OAB: 000019-937/PR)-.
15. AÇAO ORDINARIA-0003521-33.2010.8.16.0146-FRANCISCO RUTHES
SCHMIDT x AMERICA DO SUL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA e outro-
Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$ 464,11 - publicado por
incorreção. -Advs. LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR (OAB: 019159/SC), MARCELO
PAULO WACHELESKI (OAB: 000037-370/PR), FRANCIELI KORQUIEVICZ
(OAB: 000050-212/PR), FRANCISCO JOSE MOREIRA (OAB: 000039-155/PR),
MAURÍCIO SALOMONI GRAVINA (OAB: 000035-984/RS), JOSE CLAUDIO
GRAVINA FADANELLI (OAB: 000056-316/RS), MARCUS VINICIUS GRAVINA
(OAB: 000004-949/RS), NEWTON DORNELES SARATT (OAB: 000038-023/PR) e
ALEXANDRE JOSE MAITELLI (OAB: 000057-846/RS)-.
16. AÇAO DE DEPOSITO-0000814-58.2011.8.16.0146-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.
x ADAO ASSIS DE LIMA-A parte autora sobre a correpondência devolvida. -Advs.
SILVANA TORMEM (OAB: 000039-559/PR), NORBERTO TARGINO DA SILVA
(OAB: 044728/PR), HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB: 000061-014/) e ANALICE
DOS SANTOS MARQUARDT (OAB: 000061-188/PR)-.
17. INVENTARIO-0003738-42.2011.8.16.0146-ANEZIZA HENNING MORO x
JAISON ROGERIO MORO- Ao inventariante para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de remoção. -Adv. CARLOS EDUARDO SPROTTE (OAB: 000044-051/PR)-.
18. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-0003955-85.2011.8.16.0146-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x EMERSON ADRIANO GONÇALVES DE ARAUJO- A
parte autoa ante o decurso de sustação do feito.-Adv. ALBERT DO CARMO AMORIM
(OAB: 000056-012/PR)-.
19. AÇAO DE DEPOSITO-0004570-75.2011.8.16.0146-BANCO FIAT S/A x DIRCE
RUTHES LOURENÇO-A parte autora para dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção, em quarenta e oito horas, de acordo com o artigo 267, § 1º do CPC
e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria nº 06/2009. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB: 032504/PR) e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (OAB: 000037-102/
PR)-.
20. ALVARA JUDICIAL-0004927-55.2011.8.16.0146-ADEMIR ALVES DE LIMA e
outro x NESTE JUIZO-Ao preparo das custas remanescentes no valor de R$ 205,25.-
Adv. GUSTAVO DARIF BORTOLINI (OAB: 000035-263/PR)-.
21. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-0005012-41.2011.8.16.0146-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x NORBERTO DE SOUZA QUILANTE- A parte autoa ante o
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decurso de sustação do feito.-Advs. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN
(OAB: 000035-785/PR), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB: 000019-937/
PR), PATRICIA PONTAROLI JANSEN (OAB: 000033-825/PR), EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA (OAB: 000027-717/PR), GILBERTO BORGES
DA SILVA (OAB: 000058-647/PR), CRISTIAN MIGUEL (OAB: 000053-828/PR),
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR (OAB: 000050-945/PR), GUSTAVO VERISSIMO
LEITE (OAB: 000043-910/PR), JEFERSON BARBOSA (OAB: 000022-856/),
CLAUDIA MARIA MASSUQUETO (OAB: 000053-827/), KARINE SIMONE POFAHL
WEBER (OAB: 000029-296/), NAYARA CAMARGO ANTUNES (OAB: 000057-993/),
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE (OAB: 000035-417/) e LEILA CRISTINA
VICENTE LOPES (OAB: 000052-131/)-.
22. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-0005549-37.2011.8.16.0146-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x EUGENIO DITIUK-A parte autora sobre a informação
RENAJUD. -Adv. GIULIO ALVARENGA REALE (OAB: 000065-628/MG)-.
23. AÇAO ORDINARIA-0001279-33.2012.8.16.0146-EVERTON RICARDO DE
OLIVEIRA x BANCO ITAUCARD S/A- AUTOS: 1279-33.2012 Recebo a emenda
à inicial. Atualize-se a autuação e comunique-se a distribuição. 1. A regra é a
concessão da tutela apenas ao final do devido processo legal, depois de assegurados
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art.
5º, LIV e LV, da CF). Portanto, a antecipação dos efeitos da tutela não é a regra,
mas sim medida excepcional, que somente pode ser deferida quando preenchidos
todos os requisitos legais (art. 273 do CPC), não se presumindo a existência de
fundado receio de dano pelo simples fato da parte ter que aguardar a fase processual
própria (cumprimento de sentença) para poder exigir a efetivação do seu direito,
acaso se sagre vencedora ao final da lide. Nos termos do art. 273, I, do CPC, o
juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos
da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. A jurisprudência pacificou o entendimento de que descabe a
inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito quando há ação
judicial em que se discute a dívida, desde que presentes os seguintes requisitos: "a)
que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por
incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado." Neste
sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO.
(...) ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES: a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de
inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente
será deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento
integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida
se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF
ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução
fixada conforme o prudente arbítrio do juiz; (...) (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009)
No presente caso, entretanto, não se faz presente a verossimilhança da alegação
no que se refere à pretensão de revisão das cláusulas contratuais, porquanto não
demonstrada de plano qualquer abusividade. Isto porque pacífico que as instituições
financeiras não se submetem à Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) , sendo do
Conselho Monetário Nacional a incumbência de limitar as taxas de juros aplicáveis
às instituições financeiras (art. 4º, IX,da Lei nº 4.595/64). Como as partes acordaram
por fixar um valor devido como contraprestação e a parte autora tinha ciência
do valor previamente fixado, não se pode dizer que a taxa de juros "embutida"
na parcela mostrou-se abusiva, uma vez que não há limitação legal para a taxa
de juros. E conforme entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de
Justiça a previsão no contrato de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.
Também a discussão acerca da capitalização de juros é irrelevante neste tipo de
operação, em que o valor das prestações é fixo, sem qualquer surpresa para o
mutuário, que teve total conhecimento do que estava contratando e dos valores
que iria pagar, aceitando tal valor segundo suas possibilidades, com ciência dos
juros e encargos a que estão sujeitos tais financiamentos. Ou seja, ao assinar
o contrato a parte autora concordou com o valor da prestação, que foi pré-
fixada, e tinha ciência do montante que deveria ser pago mensalmente, mas ainda
assim decidiu por assumir o financiamento. Acerca do tema assim se manifesta
a jurisprudência: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. (...) 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: -
"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em
contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória
n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". (...) (REsp 973827/RS, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO. REVISÃO
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. ART. 6º, INCISO V, DO CDC. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PARCELAS FIXAS. VALOR DAS PRESTAÇÕES. CÁLCULO. FASE
PRÉ- CONTRATUAL. PROPOSTA. ACEITAÇÃO. BOA- FÉ. MANUTENÇÃO. (...) 2.
Nos contratos de empréstimo em que o consumidor aceita as parcelas fixas pré-
estabelecidas pelo banco não é possível a alteração dos juros ou de sua forma de
incidência, em função do princípio da boa-fé contratual, previsto no art. 422 do Código
Civil. (...) (TJPR - 15ª C.Cível - AC 715681-2 - Foz do Iguaçu - Rel.: Luiz Carlos
Gabardo - Unânime - J. 19.01.2011) REVISIONAL. ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA-CORRENTE E CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM PARCELAS FIXAS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LIMITAÇÃO DE JUROS. REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA. (...) 2. Nos contratos de empréstimo com prazo fixo,
onde o consumidor aceita o valor das parcelas fixas preestabelecidas, não é possível
a alteração dos juros ou de sua forma de incidência em observância ao princípio da
boa-fé contratual (art. 422 do Código Civil). (...) (TJPR - 15ª C.Cível - AC 641239-9
- Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Hamilton
Mussi Correa - Unânime - J. 10.02.2010) Na hipótese em comento, ao assinar o
contrato, a parte autora concordou com o valor da prestação, ou seja, tinha ciência
do montante que deveria ser pago mensalmente e, ainda assim, decidiu por assumir
o financiamento. Destarte, entendo que não pode agora pretender uma antecipação
de tutela que lhe autorize depositar valor menor do que aquele previsto no contrato,
ainda que ao final algumas cláusulas possam vir eventualmente a ser reconhecidas
como abusivas, pois o fato de ter aceitado as condições do financiamento, com
ciência do valor da prestação mensal, faz desaparecer o requisito da verossimilhança
das alegações. Outrossim, a inicial não foi instruída com o cálculo do valor que a
parte autora entende devido e a simples discussão judicial da dívida por si só é
insuficiente para autorizar o acolhimento do pedido de antecipação de tutela. Assim,
não vislumbrando verossimilhança nas alegações da parte autora, indefiro o pedido
de antecipação de tutela formulado na inicial. 2. Com base nos arts. 355 e 844, II, do
CPC c/c art. 6º, VIII, do CDC, defiro o pedido de exibição de documentos formulados
na inicial e ordeno que a parte ré, dentro do prazo de resposta e independentemente
do pagamento de qualquer tarifa (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0528053-9 - Marechal
Cândido Rondon - Rel.: Des. Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J. 22.10.2008),
exiba os documentos referidos na inicial (fl. 13, item a.5), sob pena de serem
admitidos como verdadeiros os fatos que a parte autora pretende provar por meio
dos documentos que indicou (art. 359 do CPC). 3. Não obstante o rito processual seja
indisponível para as partes, "compete ao julgador avaliar a conveniência ou não da
alteração do procedimento" (AI nº 70013271275, 12CCv, TJRS, Rel. Cláudio Baldino
Maciel, J. 25/10/2005). E a adoção do procedimento ordinário não traz qualquer
prejuízo às partes em razão de sua maior amplitude e na prática se mostra inclusive
mais célere que o procedimento sumário quando adotado em ações análogas à
presente, de natureza repetitiva e envolvendo, em regra, matéria eminentemente de
direito, nas quais a experiência judiciária demonstra que o índice de conciliações
obtidas em audiência "initio litis" é quase nulo. Relevante registrar, outrossim, que
a conciliação pode de qualquer forma ser realizada a qualquer tempo pelas partes,
independentemente da designação de audiência específica de conciliação. Assim,
havendo necessidade de preservar a pauta deste juízo para aqueles processos em
que a audiência se mostre efetivamente útil, com base nos princípios da razoável
duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF) e da instrumentalidade das formas
(art. 154 do CPC) imprimo ao processo o rito ordinário (inteligência do art. 277,
§§4º e 5º, do CPC). 3. Cite-se e intime-se a parte ré, na forma postulada na inicial,
para, querendo, responder à demanda, no prazo de quinze dias (art. 297 do CPC),
advertindo-se que a falta de contestação implicará a presunção de admissão da
veracidade dos fatos afirmados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). 4. Apresentada
contestação e juntados documentos novos, intime-se a parte autora para que se
manifeste, no prazo de 10 dias. 5. Intimações e Diligências necessárias. Rio Negro,
7 de março de 2013. Débora Demarchi Mendes de Melo Juíza de Direito -Adv.
GENNARO CANNAVACCIUOLO (OAB: 000048-881/)-.
24. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-0002149-78.2012.8.16.0146-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x DORIVAL MARTINS-A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito horas, de acordo
com o artigo 267, § 1º do CPC e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria nº 06/2009.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 032504/PR)-.
25. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-0002424-27.2012.8.16.0146-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x MAILI VALERIO-As partes, sobre o trânsito em julgado
da sentença -Adv. SUELEN LOURENÇO GIMENES (OAB: 000045-023/PR)-.
26. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-0002571-53.2012.8.16.0146-SHEILA DE
JESUS RIBEIRO DA SILVA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO/PR-Às partes para
que: a) especifiquem, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, de
forma objetiva e fundamentada, sob pena de preclusão; b) manifestem-se acerca da
possibilidade de conciliarem-se em audiência, na forma do art. 331, § 3º, do CPC. -
Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES (OAB: 000031-076/PR)-.
27. INDENIZACAO - ORDINARIA-0002434-71.2012.8.16.0146-ILSON RIBEIRO x
MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE e outro-Às partes para que: a) especifiquem,
no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e
fundamentada, sob pena de preclusão; b) manifestem-se acerca da possibilidade de
conciliarem-se em audiência, na forma do art. 331, § 3º, do CPC. -Advs. EDIGARDO
MARANHAO SOARES (OAB: 000011-923/PR), JOSE FERREIRA SOARES NETO
(OAB: 000057-055/PR), MARCUS OLIVEIRA SALLES REIS (OAB: 000040-091/PR),
CAROLINE CAVAGNARI TRAMUJAS (OAB: 000039-557/PR), MARCELO PAULO
WACHELESKI (OAB: 000037-370/PR) e LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR (OAB:
019159/SC)-.
28. AÇAO DE DESPEJO-0003127-55.2012.8.16.0146-ANDRE KARPINSKI x
VULCANIZADORA MAFRENSE LTDA e outro-Às partes para que: a) especifiquem,

- 1255 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, de forma objetiva e
fundamentada, sob pena de preclusão; b) manifestem-se acerca da possibilidade
de conciliarem-se em audiência, na forma do art. 331, § 3º, do CPC. -Advs.
PRISCILLA S. KARPINSKI (OAB: 037477/PR), RENATO COSTA LUZ P. HORA
(OAB: 000028-618/PR), EDUARDO COSTA LUZ P. HORA (OAB: 000048-526/PR)
e EDUARDO FRANÇA ROMEIRO (OAB: 000037-635/PR)-.
29. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-0003055-68.2012.8.16.0146-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x OSVALDO LOURENCO-A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito horas, de acordo
com o artigo 267, § 1º do CPC e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria nº 06/2009. -
Advs. HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB: 000061-014/) e ANALICE DOS SANTOS
MARQUARDT (OAB: 000061-188/PR)-.
30. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIA-0003196-87.2012.8.16.0146-PIERRE
FABIANO SIQUEIRA x GENERALI BRASIL SEGUROS S/A-Às partes para que
especifiquem, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, de forma
objetiva e fundamentada. -Advs. ANTONIO CESAR NASSIF (OAB: 000053-341/
PR), CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB: 000028-221/SC), EDUARDO ANTONIO
KALACHE (OAB: 000015-018/RJ), FERNANDO MENESCAL KALACHE (OAB:
000123-058/RJ), RENATO BARCELLOS SANTOS (OAB: 000113-695/RJ) e PAULO
SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO (OAB: 000180-623/SP)-.
31. AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-0003354-45.2012.8.16.0146-ELZA DA
SILVA SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-A parte autora para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em quarenta e oito horas, de acordo
com o artigo 267, § 1º do CPC e conforme art. 2º-A, item 26 da Portaria nº 06/2009.
-Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI (OAB: 000027-802/PR)-.
32. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-0003574-43.2012.8.16.0146-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x ANDERSON JOSE KOLLER-A parte autora sobre a
informação RENAJUD. Ainda a parte exequente para que no prazo de 10 (dez) dias
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob as pena da lei.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 032504/PR)-.
33. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0003631-61.2012.8.16.0146-ABS
EMPREENDIMENTO MERCANTIL LTDA x ALISSON FABIO ALVES e outros- A
parte autora para que se manifeste no prazo de 48 horas acerca do pedido e
documentos de fls. 44/53.-Adv. ELLEN JEANE SCHULDT (OAB: 013607/SC)-.

Rio Negro, 20 de Março de 2013
Carlos Schlichting
Escrivão do Cível

SALTO DO LONTRA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632344IDMATERIA

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR

VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO: DIVANGELA PRÉCOMA MOREIRA KULIGOWSKI

RELAÇÃO Nº52/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AURIMAR JOSE TURRA 00022 000167/2010

00024 000316/2010
CAMILO DE TONI 00003 000717/1995
EDSON ROSEMAR DA SILVA 00009 000106/2006
ELIANDRO BROSTOLIN 00034 000049/2006

00035 000053/2006
00037 000093/2006
00038 000017/2010

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 00029 000124/2012
FRANCIS ASSIS DORIGONI 00036 000054/2006
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI 00026 000075/2011

00030 000220/2012
00031 000300/2012

GILBERTO MARIA 00001 000142/1992
00005 000194/1999
00027 000084/2011

GILMAR MINOZZO 00004 000577/1998
00008 000448/2005
00013 000174/2007
00023 000259/2010

GIOVANI MARCELO RIOS 00015 000003/2008

JORGE JOSE GOTARDI 00021 000136/2010
LIZEU ADAIR BERTO 00011 000056/2007

00012 000057/2007
MARCIO MARCON MARCHETTI 00025 000348/2010
MOACIR ANTONIO PERAO 00006 000112/2001

00007 000248/2004
00016 000178/2008

NEIMAR JOSE POMPERMAIER 00018 000244/2009
ROBERTO PIETA 00010 000043/2007

00028 000437/2011
00032 000307/2012
00033 000308/2012

RUDEMAR TOFOLO 00014 000197/2007
VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA 00019 000029/2010

00020 000030/2010
WANDERLEY DALLO 00002 000026/1993

00017 000004/2009

1. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-0000009-63.1992.8.16.0149 (142/1992)-
JOSE THOMAZI x LUIZ DA SILVA MAIA- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas),
intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva
o processo antes referido, com a observância de que não sendo cumprida esta
intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração
de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do
CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda,
comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento
disciplinar. -Adv. GILBERTO MARIA-.

2. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-26/1993-S.G. x J.S.- Cumprindo ordem
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo
2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro
(24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo
cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N.,
com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no
Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo),
e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de
procedimento disciplinar. -Adv. WANDERLEY DALLO-.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000028-64.1995.8.16.0149
(717/1995)-BANCO BAMERINDUS SA x ALFA COMERCIO DE CEREAIS LTDA
e outros- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item
2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria,
para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido,
com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista
dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos
Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. CAMILO DE TONI-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000072-78.1998.8.16.0149
(577/1998)-EDSON DE OLIVEIRA SOUZA x CLAUDIOMAR COSTA- Cumprindo
ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do
Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte
quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não
sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do
C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas
no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório,
incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do
Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins
de procedimento disciplinar. -Adv. GILMAR MINOZZO-.

5. DECLARATORIA-0000145-16.1999.8.16.0149 (194/1999)-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO FRANCI LTDA- Cumprindo
ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do
Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte
quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não
sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do
C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas
no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório,
incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do
Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins
de procedimento disciplinar. -Adv. GILBERTO MARIA-.

6. INVENTARIO-0000108-18.2001.8.16.0149 (112/2001)-IRACEMA MARIA
MOSCON x ESPOLIO DE JOAO NELSON MOSCON- Cumprindo ordem da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2,
do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro
(24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo
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cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N.,
com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no
Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo),
e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de
procedimento disciplinar. -Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-.

7. ARROLAMENTO-248/2004-LUIZ ANTONIO RIZZI e outros x ESPOLIO DE
CARLOS RIZZI e outro- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa
Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes
referido, com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será
dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o)
MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito
de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à
Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-0000129-52.2005.8.16.0149 (448/2005)-
VALDECIO ANTONIO MARTINS x IAP- INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-
Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção
10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo
de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância
de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item
2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências
contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de
cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil
para fins de procedimento disciplinar. -Adv. GILMAR MINOZZO-.

9. DESAPROPRIACAO-0000340-54.2006.8.16.0149 (106/2006)-MUNICIPIO DE
NOVA ESPERANÇA DO SUDOETE x AMELIA BIANCHESSI - HERDEIROS E
SUCESSORES e outro- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa
Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes
referido, com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será
dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o)
MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito
de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à
Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. EDSON
ROSEMAR DA SILVA-.

10. INVENTARIO-43/2007-ROZELI PIRES PIZZATO x ESPOLIO DE ROQUE
PIZZATO- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item
2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria,
para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido,
com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista
dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos
Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. ROBERTO PIETA-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-0000453-71.2007.8.16.0149 (56/2007)-LUIZ
CARIJIO x BANCO ITAU S/A- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa
Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes
referido, com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será
dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o)
MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de
vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do
salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem
dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. LIZEU ADAIR
BERTO-.

12. PRESTACAO DE CONTAS-0000394-83.2007.8.16.0149 (57/2007)-CLARICE
WALERIUS x BANCO ITAU S/A- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo
Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo
antes referido, com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial,
será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação
a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito
de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à
Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. LIZEU
ADAIR BERTO-.

13. INDENIZAÇÃO ORDINARIA-0000449-34.2007.8.16.0149 (174/2007)-
LUCAS MACHADO x JOSE VIEIRA- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas),

intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva
o processo antes referido, com a observância de que não sendo cumprida esta
intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração
de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do
CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda,
comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento
disciplinar. -Adv. GILMAR MINOZZO-.

14. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-197/2007-ZAVIDAL COMERCIO
DE COMPENSADOS LTDA ME x ROSEMERI C DOS SANTOS-Cumprindo ordem
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo
2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro
(24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo
cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N.,
com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no
Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo),
e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de
procedimento disciplinar. -Adv. RUDEMAR TOFOLO-.

15. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-3/2008-ANHAMBI ALIMENTOS
LTDA x JOSE THOMAZI-Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa
Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes
referido, com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial,
será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação
a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o
direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à
metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal
fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv.
GIOVANI MARCELO RIOS-.

16. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000558-14.2008.8.16.0149
(178/2008)-GERMANO STOPOSSOLLI GUIZONI x QUIRINO KOERICH-
Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção
10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo
de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância
de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item
2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências
contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de
cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil
para fins de procedimento disciplinar. -Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-.

17. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-0000677-38.2009.8.16.0149 (4/2009)-S.G. x
J.S.- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1
da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para
que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com
a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de
vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do
salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem
dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. WANDERLEY
DALLO-.

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-244/2009-IRMAOS BOCCHI &
CIA LTDA x VALTOIR GUIZONI- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo
Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo
antes referido, com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial,
será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação
a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito
de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à
Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. NEIMAR
JOSE POMPERMAIER-.

19. ARRESTO-0000067-36.2010.8.16.0149 (29/2010)-DEFENDE JOSUE
VIEIRA x CLAF- COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU-Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa
Senhoria, PELA QUARTA E DERRADEIRA VEZ, via Diário da Justiça Eletrônico,
para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido,
com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de
vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à
Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. VIVIANE
MENEGAZZO DALLA LIBERA-.
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20. ARRESTO-0000068-21.2010.8.16.0149 (30/2010)-TRANSRECH
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.ME x CLAF- COOPERATIVA DE LEITE DA
AGRICULTURA FAMILIAR DE NOVA PRATA DO IGUAÇU- Cumprindo ordem da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2,
do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, PELA QUARTA E DERRADEIRA
VEZ, via Diário da Justiça Eletrônico, para que no prazo de vinte quatro (24) horas,
devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo cumprida
esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a
geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196,
do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda,
comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento
disciplinar.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-.

21. REVISIONAL DE BENEFICIO-0000411-17.2010.8.16.0149 (136/2010)-
CIPRIANO ANDRADE DA COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item
2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria,
para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido,
com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de
vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do
salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem
dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-.

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000535-97.2010.8.16.0149
(167/2010)-SICREDI - COOP. DE CRED. DE LIVRE ADMISSAO SUDOEST x
VALDONEY ANGELO BAGGIO e outros- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas),
intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva
o processo antes referido, com a observância de que não sendo cumprida esta
intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração
de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do
CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda,
comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento
disciplinar. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

23. AÇÃO ORDINARIA-0000900-54.2010.8.16.0149 (259/2010)-CALOTILDES
ALVES DE ANDRADE LEITE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item
2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria,
para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido,
com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de
vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à
Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. GILMAR
MINOZZO-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-0001127-44.2010.8.16.0149 (316/2010)-
RUBEM MIGUEL FOLETTO x SICREDI - COOP. DE CREDITO LIVRE ADMISSAO
SUDOESTE- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item
2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria,
para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido,
com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista
dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos
Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-.

25. DECLARATORIA-0001225-29.2010.8.16.0149 (348/2010)-
TRANSPORTADORA DE CARGAS CRISTANI LTDA x MERCEDES-BENZ DO
BRASIL LTDA- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item
2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria,
para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido,
com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado
cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM.
Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista
dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário
mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos
Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. MARCIO MARCON
MARCHETTI-.

26. DECLARATORIA-0000247-18.2011.8.16.0149 (75/2011)-ESMAEL SOARES
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Cumprindo ordem da

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2,
do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro
(24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo
cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N.,
com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no
Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo),
e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de
procedimento disciplinar. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

27. REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-0000258-47.2011.8.16.0149 (84/2011)-
NALDIR TEODORO DE CHAVES e outro x ADELAR JOSE DALABARBA e outro-
Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção
10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo
de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância
de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item
2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências
contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de
cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil
para fins de procedimento disciplinar. -Adv. GILBERTO MARIA-.

28. INTERDIÇÃO-0001949-96.2011.8.16.0149 (437/2011)-GASPARINO
MOREIRA LEITE x TEREZINHA LEITE ARAUJO- Cumprindo ordem da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2,
do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro
(24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo
cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N.,
com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no
Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo),
e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de
procedimento disciplinar. -Adv. ROBERTO PIETA-.

29. REPARACAO DE DANOS (ORD)-0000556-05.2012.8.16.0149 (124/2012)-
ANESIO MEURER e outro x SANTO GRAHL- Cumprindo ordem da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código
de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas,
devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo cumprida
esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a
geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196,
do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda,
comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento
disciplinar. -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-.

30. ALVARA JUDICIAL-0001096-53.2012.8.16.0149 (220/2012)-MARIA IVONE
PEDROSO e outro- Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
(item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa
Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes
referido, com a observância de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será
dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o)
MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito
de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade
do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à
Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento disciplinar. -Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-.

31. DECLARATORIA-0001328-65.2012.8.16.0149 (300/2012)-JOAO JACINTO
BONIN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Cumprindo ordem
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo
2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro
(24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo
cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N.,
com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no
Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo),
e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de
procedimento disciplinar. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

32. DECLARATORIA-0001368-47.2012.8.16.0149 (307/2012)-JULIO
SCHNEIDER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Cumprindo
ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do
Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte
quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não
sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do
C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas
no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório,
incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do
Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins
de procedimento disciplinar. -Adv. ROBERTO PIETA-.
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33. DECLARATORIA-0001369-32.2012.8.16.0149 (308/2012)-JANDIRA
RODIZES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção
10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo
de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância
de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item
2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências
contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de
cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil
para fins de procedimento disciplinar. -Adv. ROBERTO PIETA-.

34. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-0000343-09.2006.8.16.0149 (49/2006)-
MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA/PR x ORLANDO RIBEIRO- Cumprindo ordem
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo
2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro
(24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo
cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N.,
com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no
Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá
em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo),
e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de
procedimento disciplinar. -Adv. ELIANDRO BROSTOLIN-.

35. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-53/2006-MUNICIPIO DE SALTO DO
LONTRA/PR x NEURI JOAO MERLIN BAU- Cumprindo ordem da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do Capítulo 2, do Código
de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte quatro (24) horas,
devolva o processo antes referido, com a observância de que não sendo cumprida
esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do C. N., com a
geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas no Artigo 196,
do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório, incorrerá em multa,
correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do Juízo), e ainda,
comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins de procedimento
disciplinar. -Adv. ELIANDRO BROSTOLIN-.

36. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-0000309-34.2006.8.16.0149 (54/2006)-
MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA/PR x MOACIR JOSE LISTON- Cumprindo
ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção 10, do
Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo de vinte
quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância de que não
sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item 2.10.2.2 do
C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências contidas
no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de cartório,
incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede do
Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil para fins
de procedimento disciplinar. -Adv. FRANCIS ASSIS DORIGONI-.

37. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-0000304-12.2006.8.16.0149 (93/2006)-
MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA/PR x MANOEL GERALDO DE SOUZA-
Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção
10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo
de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância
de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item
2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências
contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de
cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil
para fins de procedimento disciplinar. -Adv. ELIANDRO BROSTOLIN-.

38. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-0000843-36.2010.8.16.0149 (17/2010)-
MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA - PR.- x LAUDILEI CESAR MATHIAS-
Cumprindo ordem da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (item 2.10.1 da Seção
10, do Capítulo 2, do Código de Normas), intimo Vossa Senhoria, para que no prazo
de vinte quatro (24) horas, devolva o processo antes referido, com a observância
de que não sendo cumprida esta intimação judicial, será dado cumprimento ao item
2.10.2.2 do C. N., com a geração de comunicação a(o) MM. Juiz, para as providências
contidas no Artigo 196, do CPC (perderá o direito de vista dos mesmos fora de
cartório, incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na
sede do Juízo), e ainda, comunicação de tal fato à Ordem dos Advogados do Brasil
para fins de procedimento disciplinar. -Adv. ELIANDRO BROSTOLIN-.

Salto do Lontra,20 de Março de 2013

Valdecir Martins Mafra

Escrivão Designado

IDMATERIA631898IDMATERIA

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR

VARA CÍVEL E ANEXOS
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CLAUDERIO VALMOR FERREIRA 00014 000221/2011

00016 000293/2011
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MOACIR ANTONIO PERAO 00003 000072/2006
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ROGERIO GROHMANN SFOGGIA 00015 000289/2011
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1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000058-65.1996.8.16.0149
(2/1996)-BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO x ALDANIR JOAO
FAUST e outro- Vistos e examinados, etc. Considerando a comprovação do
pagamento do débito e demais cominações legais, com fundamento nos artigos
794, I e, 795, do Código de Processo Civil, declaro por sentença, EXTINTA A
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Custas na forma da lei, já pagas. Publique-se Registre-
se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-Advs. CAMILO DE TONI e JORGE
JOSE GOTARDI-.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO-0000098-71.2001.8.16.0149 (481/2001)-ERONI
FARIAS FRAGA DE ANDRADE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Vistos e examinados, etc. Considerando a comprovação do pagamento do débito
e demais cominações legais, com fundamento nos artigos 794, I e, 795, do
Código de Processo Civil, declaro por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. Custas na forma da lei, já pagas. Publique-se Registre-se Intimem-se
Oportunamente, arquivem-se.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-.
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3. AÇÃO MONITORIA-0000302-42.2006.8.16.0149 (72/2006)-CARGILL
NUTRIÇAO ANIMAL LTDA x IVANIR JOAO ANZOLIN- Vistos e examinados, etc.
Considerando a comprovação do pagamento do débito e demais cominações legais,
com fundamento nos artigos 794, I e, 795, do Código de Processo Civil, declaro
por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Custas na forma da lei,
já pagas. Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-Advs.
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA e MOACIR ANTONIO PERAO-.

4. AÇÃO ORDINARIA-0000421-32.2008.8.16.0149 (33/2008)-JACIRA ZORZAN
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Vistos e examinados, etc.
Considerando a comprovação do pagamento do débito e demais cominações legais,
com fundamento nos artigos 794, I e, 795, do Código de Processo Civil, declaro
por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Custas na forma da lei,
já pagas. Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO-0000645-67.2008.8.16.0149 (393/2008)-BANCO
DO BRASIL S.A. x EDNEI WARMLING- Vistos e examinados, etc. Considerando a
comprovação do pagamento do débito e demais cominações legais, com fundamento
nos artigos 794, I e, 795, do Código de Processo Civil, declaro por sentença,
EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Custas na forma da lei, já pagas.
Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-Advs. GUSTAVO
RODRIGO GOES NICOLADELLI e JORGE JOSE GOTARDI-.

6. DECLARATORIA-0000436-98.2008.8.16.0149 (398/2008)-LORENI FARIAS
ANTUNES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Vistos e
examinados, etc. Considerando a comprovação do pagamento do débito e demais
cominações legais, com fundamento nos artigos 794, I e, 795, do Código de Processo
Civil, declaro por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Custas
na forma da lei, já pagas. Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

7. DECLARATORIA-0000512-88.2009.8.16.0149 (122/2009)-VILMA CATARINA
DALAZEN SANTIN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Vistos
e examinados, etc. Considerando a comprovação do pagamento do débito e demais
cominações legais, com fundamento nos artigos 794, I e, 795, do Código de Processo
Civil, declaro por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Custas
na forma da lei, já pagas. Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

8. DECLARATORIA-0000608-06.2009.8.16.0149 (395/2009)-PEDRO
DIAMBROSKI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Ante o
exposto, julgo procedente o pedido formulado por PEDRO DIAMBROSKI contra o
INSS, a fim de: a) declarar o direito do autor ao benefício de amparo social ao
portador de deficiência, equivalente a um salário mínimo mensal, desde a data do
requerimento administrativo (09/09/2008); b) condenar o requerido ao pagamento
das prestações vencidas a partir de 09/09/2008, o que faço com fulcro no artigo
269, I, do Código de Processo Civil. Confirmo a tutela antecipada anteriormente
concedida. Dos consectários: 1) Juros de Mora: Conforme precedentes do TRF
da 4ª. Região, tratando-se de benefício previdenciário, de natureza alimentar, os
juros moratórios devem incidir de forma simples, desde a citação (Súmula n.º 204
do Superior Tribunal de Justiça), à taxa de 12% ao ano, conforme previsto pelas
pela Súmula n.º 75 desta Corte. Já a partir de julho de 2009, a respectiva taxa
passa a ser a mesma aplicável às cadernetas de poupança (atualmente de 6% ao
ano), por força do disposto no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97.2 2)Correção Monetária:
Às parcelas vencidas, desde quando se tornaram devidas, cabe, ainda, correção
monetária inicialmente pelos índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos, quais
sejam: ORTN (10/64 a 02/86, Lei n.º 4.257/64); OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei
n.º 2.284/86); BTN (02/89 a 02/91, Lei n.º 7.777/89); INPC (03/91 a 12/92, Lei n.º
8.213/91); IRSM (01/93 a 02/94, Lei n.º 8.542/92); URV (03 a 06/94, Lei n.º 8.880/94);
IPC-r (07/94 a 06/95, Lei n.º 8.880/94); INPC (07/95 a 04/96, MP n.º 1.053/95); IGP-
DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98 e art. 20, §§5º e 6º, da Lei n.º
8.880/94); INPC (04/2006 a 06/2009, art. 31 da Lei n.º 10.741/03 e art. 41- A à Lei
n.º 8.213/91); e, a partir de julho de 2009, de acordo com a "remuneração básica"
das cadernetas de poupança, por força do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97. (AR nº
2007.04.00009279-0, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, D.E. 17/12/2009).
3) Honorários Advocatícios: fixo em 10% sobre o valor da condenação, excluídas
as parcelas vincendas, o que faço com fundamento no parágrafo 4º, do artigo 20,
do Código de Processo Civil. Assim procedo à vista do que preceitua a Súmula 111
do STJ: ?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre
prestações vincendas? e observando-se a Súmula 76 desta Corte: "Os honorários
advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as parcelas
vencidas até a data da sentença de procedência ou do acórdão que reforme a
sentença de improcedência". 4) Custas Processuais: o INSS é isento do pagamento
no Foro Federal (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96), isenção esta que não se aplica quando
demandado na Justiça Estadual (Súmula 20 do TRF4). Sucumbente o réu, o condeno
ainda ao pagamento das custas e despesas. 5) honorários periciais: sucumbente o
INSS, e em conformidade com as Resoluções n.º 281/02 e 440/05 do CJF, deve
arcar com os honorários periciais. Com reexame necessário ante o contido no REsp.
651.929/RS. Cumpram-se, no mais, as determinações preconizadas pelo Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado.-Adv. ROGER DE CASTRO
GOTARDI-.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000688-67.2009.8.16.0149
(411/2009)-FISTAROL & CIA LTDA x EVANDRO WEBER- Homologo, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes, o qual se
regerá pelas cláusulas nele constantes, e que está acostado às fls. 55/57, e, por
conseguinte, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil, JULGO O
PROCESSO EXTINTO com resolução de seu mérito. Proceda-se a inclusão no pólo
passivo da execução o Sr. REINÉRIO WEBER. Levante-se imediatamente a penhora
realizada às fls. 49/50 dos autos em apenso. Custas e honorários advocatícios
conforme acordado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. Expeça-se com
urgência ofício (o qual poderá ser protocolado pela própria parte) para liberação a
circulação do veículo mencionado às fls. 57. Cumpram-se as disposições pertinentes
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.-Advs. DJALMA SALLES
JUNIOR, ALEXANDRA FISTAROL SALLES e LUCAS MACIEL SGARBI-.

10. MONITÓRIA-0000597-74.2009.8.16.0149 (503/2009)-ROYAL FIC
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x STANG & STANG
LTDA- Homologo, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, o qual se regerá pelas cláusulas nele constantes, e que está
acostado às fls. 4722/4725, e, por conseguinte, com fulcro no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, JULGO O PROCESSO com resolução de seu mérito.
Custas remanescentes pela parte requerida, arcando cada parte com os honorários
advocatícios de seu seus patronos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
com a observância das formalidades legais atinentes à espécie. Cumpram-se as
disposições pertinentes do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.-
Advs. VINICIUS MANSANE VERNIER, GUSTAVO MOURA TAVARES, ANA PAULA
PEREIRA COSTA, CAROLINA ALQUEZAR, IDELMA CARINA JORDÃO, EDUARDO
GARCIA NOGUEIRA e EDSON ROSEMAR DA SILVA-.

11. DECLARATORIA-0000616-80.2009.8.16.0149 (517/2009)-CECILIA
RANZOLIN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Ante o exposto,
julgo procedente a pretensão deduzida na inicial para o fim de: a) determinar a
implantação do auxílio-doença à autora no valor de um salário mínimo por mês,
devido a partir de 22/11/2009 (fl. 11); b) condenar o requerido ao pagamento das
prestações vencidas, o que faço com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil. No mais, persiste a sentença de fls. 81/85, tal como está lançada. Proceda
a escrivaninha as retificações, intimações e demais diligências necessárias.-Advs.
MOACIR ANTONIO PERAO, DOUGLAS ANTONIO RIBEIRO e LUCAS MACIEL
SGARBI-.

12. MONITÓRIA-0000079-16.2011.8.16.0149 (38/2011)-CASCAVEL
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - CAMAGRIL x LUCIA PELUSO VANAZZI- Vistos e
examinados, etc. Considerando a comprovação do pagamento do débito e demais
cominações legais, com fundamento nos artigos 794, I e, 795, do Código de Processo
Civil, declaro por sentença, EXTINTA A EXECUÇÃO. Autorizo o levantamento do
crédito pelo interessado e, se for o caso, o levantamento da penhora. Custas na
forma da lei. Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
CARMELA MANFROI TISSIANI-.

13. DECLARATORIA-0000447-25.2011.8.16.0149 (129/2011)-TEREZA
CLASEM DE ANDRADE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por TEREZA CLASEM
DE ANDRADE contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, para o fim
de DECLARAR o direito ao benefício e CONDENAR a autarquia à implantação
do benefício de aposentadoria por idade à data do requerimento administrativo
(11.11.2010), condenando-a ainda ao pagamento das prestações vencidas desde
então, com fulcro no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Dos consectários:
1) Juros de Mora e Correção Monetária: após a vigência da Lei 11.960 (01.07.2009),
que alterou o texto do artigo 1°-F da Lei 9.494/1997, com relação tanto aos juros
de mora, quanto a correção monetária devem ser observados os índices oficiais
de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, por uma única vez,
até o efetivo pagamento. 2) Honorários Advocatícios: fixo em 10% sobre o valor
da condenação, excluídas as parcelas vincendas, o que faço com fundamento
no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Assim procedo à
vista do que preceitua a Súmula 111 do STJ: ?Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas? e observando-se
a Súmula 76 desta Corte: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,
devem incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de
procedência ou do acórdão que reforme a sentença de improcedência". 3) Custas
Processuais: o INSS é isento do pagamento no Foro Federal (art. 4º, I, da Lei nº
9.289/96), isenção esta que não se aplica quando demandado na Justiça Estadual
(Súmula 20 do TRF4). Sucumbente o réu, o condeno ainda ao pagamento das custas
e despesas processuais e honorários do procurador da autora, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as
prestações vincendas. Com reexame necessário ante o contido no REsp. 651.929/
RS.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

14. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000867-30.2011.8.16.0149
(221/2011)-ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x
SEBASTIÃO CANDIDO DE RAMOS- Vistos e examinados, etc. HOMOLOGO,
o acordo celebrado pelas partes as fls.34/35, para que produza os jurídicos e
legais efeitos, e, via de conseqüência, declaro EXTINTO o presente processo, com
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fundamento no artigo 269, Inciso III, do Código de Processo Civil. Desentranhe(m)-
se o(s) documento(s) solicitado(s), substituindo-o(s) por fotocópias(s). Se for o
caso, levante-se a penhora. Custas já pagas. Publique-se Registre-se Intimem-se
Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CLAUDERIO VALMOR FERREIRA-.

15. AÇÃO ORDINARIA-0001278-73.2011.8.16.0149 (289/2011)-DAVI ROSA x
BANCO PANAMERICANO S/A- Ante o exposto, e considerando tudo mais que
dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos vertidos na inicial para o fim de
revisar o contrato e: a) declarar a ilegalidade da capitalização de juros inferior à
anual, uma vez que não pactuada, com a exclusão do valor respectivo, do valor
financiado. b) limitar a aplicação de juros remuneratórios em 1,03% (um vírgula
zero três por cento) ao mês, conforme contrato de fls. 18/19. c) determinar que
o saldo apurado em favor do autor, reverta para quitação do débito. d) Ainda, se
depois de feitos os devidos cálculos (art. 475-C, do CPC), com a exclusão do que
foi cobrado de forma abusiva, conforme itens a e b deste dispositivo, promovida,
ainda, a compensação com eventual importância impaga decorrente do contrato
em questão (item c), em tendo saldo a favor da parte autora, seja-lhe repetido, de
forma simples, o que lhe foi indevidamente cobrado, importância esta que deverá
ser corrigida monetariamente pelo INPC/IBGE, a partir de cada pagamento (ou
cobrança), acrescido ainda de juros moratórios desde a citação, à razão de 1%
(um por cento) ao mês. e) sendo o valor apurado (com os valores indevidamente
cobrados) suficiente para o pagamento das parcelas restantes, conceda-se alvará,
ao autor, para levantamento dos valores depositados durante o curso processual.
f) tendo em vista a sucumbência mínima do autor, condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor, que fixo em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), considerando o tempo de duração do
processo, a complexidade da causa e o trabalho desenvolvido pelo profissional, com
base no artigo 20, § 4º do CPC. Cumpram-se, no mais, as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná aplicáveis à espécie.-
Advs. JORGE JOSÉ GOTARDI, ROGERIO GROHMANN SFOGGIA, ROBERTO
PIETA e MARIA DO CARMO ROCHA FRANCO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-0001293-42.2011.8.16.0149 (293/2011)-
SEBASTIÃO CANDIDO DE RAMOS x ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTADORA
DE TABACOS LTDA- Vistos e examinados, etc. HOMOLOGO, o acordo celebrado
pelas partes as fls. 94/95, para que produza os jurídicos e legais efeitos, e, via de
conseqüência, declaro EXTINTO o presente processo, com fundamento no artigo
269, Inciso III, do Código de Processo Civil. Desentranhe(m)-se o(s) documento(s)
solicitado(s), substituindo-o(s) por fotocópias(s). Se for o caso, levante-se a penhora.
Custas já pagas. Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-
Advs. JORGE JOSÉ GOTARDI e CLAUDERIO VALMOR FERREIRA-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA (ORD)-0001633-83.2011.8.16.0149 (364/2011)-GENI
DA SILVA DE DOUZA x TÓKIO MARINE SEGURADORA S/A- Ante o exposto e
considerando tudo mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora
GENI DA SILVA DE SOUZA em face de TÓKIO MARINE SEGURADORA S/A, para o
fim de condenar a requerida ao pagamento do valor estipulado para cobertura básica,
previsto na apólice nº 3052 (3/00003052)-(fls. 120/121), no total de R$ 41.000,00
(quarenta e um mil reais). Este valor deverá ser corrigido monetariamente a partir
da data do evento danoso (13/03/2011) e acrescido de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, incidentes desde a citação da requerida em 16 de novembro
de 2011 (art. 219 CPC e art. 406, do CC). Em razão da sucumbência, condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
à procuradora da autora, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação, considerando o trabalho desenvolvido, local de prestação de serviço
e o tempo dispendido, em conformidade com o disposto no artigo 20, §3º, do CPC.
Cumpram-se, no mais, as determinações do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado, no que for pertinente.-Advs. ANDRÉIA KOERIG e CIRO
BRUNING-.

18. DECLARATORIA-0001826-98.2011.8.16.0149 (411/2011)-EDICIO
FORTUNATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por EDICIO FORTUNATO
contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, para o fim DECLARAR o
direito do autor ao benefício e CONDENAR a autarquia à implantação do benefício
de aposentadoria por idade à data do requerimento administrativo (02/08/2011-
fl.09), condenando-a ainda ao pagamento das prestações vencidas desde então,
observada a prescrição das parcelas anteriores a 18/10/06, com fulcro no art. 269,
inciso I do Código de Processo Civil. Dos consectários: 1) Juros de Mora e Correção
Monetária: após a vigência da Lei 11.960 (01.07.2009), que alterou o texto do artigo
1°-F da Lei 9.494/1997, devem ser observados os índices oficiais de remuneração
básica e juros da caderneta de poupança, por uma única vez, até o efetivo
pagamento. 2) Honorários Advocatícios: fixo em 10% sobre o valor da condenação,
excluídas as parcelas vincendas, o que faço com fundamento no parágrafo 4º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil. Assim procedo à vista do que preceitua a
Súmula 111 do STJ: ?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não
incidem sobre prestações vincendas? e observando-se a Súmula 76 desta Corte: "Os
honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as
parcelas vencidas até a data da sentença de procedência ou do acórdão que reforme
a sentença de improcedência". 3) Custas Processuais: o INSS é isento do pagamento

no Foro Federal (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96), isenção esta que não se aplica quando
demandado na Justiça Estadual (Súmula 20 do TRF4). Sucumbente o réu, o condeno
ainda ao pagamento das custas e despesas processuais e honorárias do procurador
do autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, não
devendo incidir sobre as prestações vincendas. Com reexame necessário ante o
contido no REsp. 651.929/RS.-Adv. ENELIO BAGGIO-.

19. INVENTARIO-0001917-91.2011.8.16.0149 (426/2011)-BALBINA DA SILVA
ARESI e outros x ARLINDO ARESI - ESPOLIO- Vistos Considerando que às fls.
98Vº, foi certificado que os presentes autos encontravam-se paralisados em Cartório
por mais de 30 (trinta) dias, e, que intimida a parte inventariante, pessoalmente, e
na pessoa do advogado, para dar prosseguimento ao feito no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, com as advertências legais, a mesma não o fez, JULGO EXTINTO o
presente processo com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Custas na forma da lei. Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. LUIZ PAULO WILLE-.

20. AÇÃO ORDINARIA-0000063-28.2012.8.16.0149 (19/2012)-MARIA FATIMA
FUSCHTER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Posto isso,
com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem apreciação
de seu mérito. Nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do
procurador do INSS no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), cuja exigibilidade fica
suspensa em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita, na forma da lei
1060/50.-Adv. FRANCIS ASSIS DORIGONI-.

21. BUSCA E APREENSAO (CAUT)-0000296-25.2012.8.16.0149 (76/2012)-
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOSE JOAQUIM
CATANEO- Ante o exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, com
fundamento no Decreto-lei 911/69 e no artigo 269, inciso I do Código de Processo
civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na petição inicial, confirmando a
decisão interlocutória de fl. 27. Em consequência, condeno o réu ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, os
quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), com fundamento no artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil. Proceda o Cartório as diligências porventura necessárias,
cumprindo-se o determinado no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná.-Advs. MARCELA SPINELLA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES-.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO-0000965-78.2012.8.16.0149 (198/2012)-
COOPERATIVA DE LEITE DA AGERICULTURA FAMILIAR DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU - CLAF x UNIÃO - FAZENDA FEDERAL- Posto isso, julgo procedente os
embargos de terceiro para o fim de desconstituir a penhora sobre o faturamento
da embargante (fls. 24- apenso), confirmando a liminar de fls. 57, o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Ante o princípio da causalidade, condeno a
parte embargada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono da embargante os quais fixo em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), de acordo com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, observadas as
alíneas ?a?, ?b? e ?c?, do mesmo diploma legal. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE
E INTIME-SE. Oportunamente, traslade-se cópia aos autos apensos e ao arquivo.-
Advs. MOACIR ANTONIO PERAO, LUCAS MACIEL SGARBI, DOUGLAS ANTONIO
RIBEIRO e JOSIANE CRISTINA BIANCATO-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-0001070-55.2012.8.16.0149 (217/2012)-
EVANDRO WEBER x FISTAROL & CIA LTDA- Homologo, para que surta seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes, o qual se regerá pelas
cláusulas nele constantes, e que está acostado às fls. 55/57, e, por conseguinte,
com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil, JULGO O PROCESSO
EXTINTO com resolução de seu mérito. Proceda-se a inclusão no pólo passivo da
execução o Sr. REINÉRIO WEBER. Levante-se imediatamente a penhora realizada
às fls. 49/50 dos autos em apenso. Custas e honorários advocatícios conforme
acordado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. Expeça-se com urgência
ofício (o qual poderá ser protocolado pela própria parte) para liberação a circulação
do veículo mencionado às fls. 57. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.-Advs. LUCAS MACIEL SGARBI,
DJALMA SALLES JUNIOR e ALEXANDRA FISTAROL SALLES-.

24. AÇÃO MONITORIA-0001412-66.2012.8.16.0149 (317/2012)-
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE - SICREDI
IGUAÇU x METALURGICA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA e outro- Vistos
e examinados, etc. HOMOLOGO, o acordo celebrado pelas partes as fls. 60/61,
para que produza os jurídicos e legais efeitos, e, via de conseqüência, declaro
EXTINTO o presente processo, com fundamento no artigo 269, Inciso III, do Código
de Processo Civil. Desentranhe(m)-se o(s) documento(s) solicitado(s), substituindo-
o(s) por fotocópias(s). Se for o caso, levante-se a penhora. Custas na forma da lei.
Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-Advs. AURIMAR
JOSE TURRA e RICARDO COSTELLA-.

25. RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO-0001502-74.2012.8.16.0149
(334/2012)-NELCI DOS PASSOS DOS SANTOS- Ante o exposto e considerando
tudo mais que dos autos consta, DEFIRO o pedido formulado pela autora e,
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consequentemente, determino que seja retificado o registro de óbito do Sr.
GERVASIO CORREA DOS SANTOS, conforme requerimento encartado às fls.
02/04. (ART. 269, I, CPC) Expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil
competente, com cópia dos documentos de fls. 09/10. Custas pela parte autora,
dispensadas na forma da Lei 1060/50. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. CUMPRASE. COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS. Oportunamente, arquivem-se
os autos, observando-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. CLEUSA APARECIDA DAMASIO
TELES-.

26. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-0000707-73.2009.8.16.0149 (33/2009)-
MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA/PR x IVAN CARLOS PEDROSO- Vistos e
examinados, etc. HOMOLOGO, o acordo celebrado pelas partes as fls. 50/51,
para que produza os jurídicos e legais efeitos, e, via de conseqüência, declaro
EXTINTO o presente processo, com fundamento no artigo 269, Inciso III, do Código
de Processo Civil. Desentranhe(m)-se o(s) documento(s) solicitado(s), substituindo-
o(s) por fotocópias(s). Se for o caso, levante-se a penhora. Custas na forma da lei.
Publique-se Registre-se Intimem-se Oportunamente, arquivem-se.-Advs. FRANCIS
ASSIS DORIGONI e ELIANDRO BROSTOLIN-.

Salto do Lontra,20 de Março de 2013

Valdecir Martins Mafra

Escrivão Designado

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL

IDMATERIA632113IDMATERIA

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS - 1ª VARA CIVEL

DRA. DANIELLE NOGUEIRA MOTA COMAR - JUÍZA DE DIREITO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

RELACAO Nº 252/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO RAVAZZANI 00002 000366/2007
ALEXANDRE MARTINS 00002 000366/2007
ALEX SANDRO NOEL NUNES 00015 001110/2011
ANA CAROLINA BORGES 00003 000410/2008
ANA LUIZA MANZOCHI 00012 002426/2010

00013 003156/2010
ANDREA REGINA SCHWENDLER CABEDA 00001 000319/2006
ANDRE OTAVIO LUZ 00018 000024/2012
ANTONIO BARRETO DE SIQUEIRA 00009 001115/2010

00010 001846/2010
00018 000024/2012

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 00011 002283/2010
BIANCA DORNELLES 00014 003192/2010
CARLA BIGOLIN AMARAL 00001 000319/2006
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 00009 001115/2010

00010 001846/2010
00018 000024/2012

CRISTIANO DA SILVA 00017 001483/2011
DAIANE REGINA DE OLIVEIRA PEPLOW 00012 002426/2010

00013 003156/2010
DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD 00001 000319/2006
DAVID THIESSEN 00002 000366/2007
DENISE DE JESUS FERREIRA 00008 000674/2010
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 00014 003192/2010
ELIANE THIESSEN 00002 000366/2007
ELISANGELA JAREK 00017 001483/2011

ELIZETE CORREA DE SOUZA 00001 000319/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 00008 000674/2010
FABIANO DOS SANTOS SILVA 00006 000130/2010
FABIANO GODOY MUNOZ 00015 001110/2011
FABIO JOSE DE LIMA PRESTES 00017 001483/2011
FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 00001 000319/2006
FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS 00003 000410/2008
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO 00001 000319/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00001 000319/2006
GUSTAVO HENRIQUE CALDEIRA 00015 001110/2011
HENRIQUE GAEDE 00001 000319/2006
ISA YUKARI IMAY 00011 002283/2010
JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA 00009 001115/2010
JANETE DE FATIMA SOUZA B. BRINGHENTI 00005 001447/2009
JORGE DURVAL DA SILVA 00002 000366/2007
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 00006 000130/2010
LEANDRO LIÇA 00016 001143/2011
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 00003 000410/2008
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 00006 000130/2010
LUIZ DIAS 00005 001447/2009
MARCELO HAPONIUK ROCHA 00012 002426/2010

00013 003156/2010
MARCELO KUSTER DE ALMEIDA 00016 001143/2011
MARCELO MARQUES MUNHOZ 00011 002283/2010
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 00012 002426/2010
MARIA DIRLENE DOS SANTOS BRISOLA 00011 002283/2010
MIEKO ITO 00008 000674/2010
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR 00001 000319/2006
NEWTON EUGENIO DA ROCHA 00002 000366/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 00009 001115/2010

00010 001846/2010
00018 000024/2012

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 00004 000857/2008
REGIS TOCACH 00002 000366/2007
SAIMON DIEGO SAURIN 00017 001483/2011
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 00007 000460/2010
SIBELI GURSKI 00014 003192/2010
SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM 00011 002283/2010
TELMO DORNELLES 00004 000857/2008

00014 003192/2010
WALDEMAR HESSE 00007 000460/2010

1. REPARATORIA DE DANOS-0008880-45.2006.8.16.0035-MARCELO
LACOURT x PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro-
Despacho de fls: 324:"1)-Considerando que, no momento da especificação de
provas o réu PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMERCIO eo litisdenunciado
afirmaram não ter interesse em transigir, passo a sanear o feito em gabinete, com
fundamento no artigo 331, § 3°, 2e parte, do Código de Processo Civil. 2)-Inexistem
nulidades a serem reconhecidas ou preliminares a serem analisadas neste momento
processual. Nesse ponto, saliento que a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada
pela ré FLUID CENTER AUTOMAÇAO INDUSTRIAL LTDA. se confunde com o
mérito, uma vez que, segundo a alegação da parte autora, o acidente que, em
tese, originou os alegados danos materiais e morais pode ter sido ocasionado no
momento da montagem do equipamento que lhe causou o dano sofrido. Diante
disso, tendo em vista que, em princípio, a montagem do referido equipamento é
de responsabilidade da referida ré, a qual comercializou o equipamento, somente
ao final da instrução processual poderá ser devidamente apreciada a questão em
epígrafe, porquanto imprescindível para averiguação de sua responsabilidade, a
produção de prova pericial. 3)-Fixo os seguintes pontos controvertidos: a)- danos
materiais e morais; b)-nexo de causalidade entre o acidente e os danos sofridos
pela parte autora; c)-defeito na fabricação ou montagem do equipamento; d)-culpa
exclusiva ou concorrente da parte autora; e)-montante dos danos materiais e morais/
estéticos; e f)-exigibilidade do valor de franquia estabelecido no seguro firmado entre
a litisdenunciante e a litisdenunciada. 4)-Pertinentemente à aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, entendo que tal legislação se mostra aplicável à relação
jurídica em exame, por força dos artigos 12 c.c. 17 do Código de Defesa do
Consumidor, in verbis: "Att 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacíonal ou
estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da existência de culpa,
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de
projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou
acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua utilização e ascos. "Art. 17, Para os efeitos desta Seção,
equiparam-se aos consumidores todas as vítimas o'o evento". Nesse ponto, é de se
salientar que, apesar de o autor se tratar de prestador de serviços de assistência
técnica e, portanto, não ser destinatário final do produto, observo que, no caso
concreto, se amolda à condição de vítima do evento, ou seja, pessoa equiparada
a consumidor, na forma do referido artigo 17 da Lei n° 8.078/90, uma vez que, em
tese, o acidente ocorreu em equipamento de propriedade do consumidor para o
qual prestava os serviços de assistência técnica e foi ocasionado por defeito de
fabricação e/ou montagem do produto. 5)-Quanto à produção probatória, não há
como se determinar a inversäo do ônus da prova, porquanto não- caracterizados
os requisitos do inciso VIII do artigo 6° do Código de Defesa do Consumidor, quais
sejam, verossimilhança da alegação ou hipossuficiência da pessoa equiparada a
consumidor. Com efeito, apesar de o autor ter demonstrado os danos sofridos,
não há caracterização da verossimilhança da alegação, no que diz respeito à
existência do defeito do equipamento ou de sua montagem. Outrossim, não há
como considerar o autor parte hipossuficiente frente às res, uma vez que, pelo fato
de prestar assistência técnica na manutenção do equipamento que, em princípio,
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Ihe causou o dano sofrido, é de se concluir que possui conhecimento técnico e
informativo acerca do equipamento em questão. Desse modo, apesar de aplicável
o Código de Defesa do Consumidor ao caso concreto, não há como se determinar
a inversão do ônus da prova. 6)-No que diz respeito às provas, DETERMINO o
depoimento pessoal das partes e DEFIRO a produção de prova testemunhal e pericial
(médica e de engenharia). Considerando que compete às partes instruir a petição
inicial ou a resposta com os documentos destinados a provar-lhe as alegações (art.
396 do CPC), sob pena de preclusão, INDEFIRO eventual pedido de produção de
prova documental, ressalvado o caso do art. 397 do CPC. 7)-Para audiência de
instrução designo o dia 18 de setembro de 2013 às 15:30 horas. Faculto às partes a
apresentação de rol de testemunhas no prazo de 20 (vinte) dias a contar da intimação
da presente decisäo, sob pena de indeferimento, devendo as partes, quando da
apresentação do rol, especificar se há a necessidade de intimação das testemunhas
arroladas, expedição de carta precatória para suas oitivas, ou se as testemunhas
comparecerão ao ato designado independentemente de intimação (art. 412, § 1°, do
CPC), sendo que eventual silêncio será interpretado como desinteresse na intimacão
ou expedicão de carta precatória. 9)-Intimem-se as partes para comparecimento na
audiência acima aprazada, para a prestação de depoimento pessoal, consionando-
se no mandado as advertências do artigo 343, §§ 19 e 2°. do Código de Processo
Civil. 10)-Quanto à prova pericial médica, para o encargo de perito judicial nomeio
a Dra. VERÔNICA CHIOCCA, independentemente de termo de compromisso (art.
422 CPC), fixando o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contado
a partir do depósito dos honorários. 11)-Intime-se o perito judicial para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresente proposta de honorários e, em seguida, intime-se
a ré FLUID CENTER AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. para efetuar o depósito,
na medida em que esta requereu a produçãodessa prova à fl.302. 12)-No que diz
respeito à prova pericial de engenharia, para o encargo de perito judicial nomeio
o Sr. CARLO SIMON MORO, independentemente de termo de compromisso (art.
422 CPC), fixando o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contado a
partir do depósito dos honoranos. 13)-Intime-se o perito judicial para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, apresente proposta de honorários e, em seguida, intime-se a ré
PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. para efetuar o depósito, na
medida em que . esta requereu a produção dessa prova à fl. 320/322. 14)-Concedo o
prazo de 5 (cinco) dias para que as partes indiquem assistente técnico e apresentem
quesitos (art. 421, § 1°, CPC). 15)-Com o laudo juntado aos autos, intimem-se as
partes para que acerca dele se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias.
16)-Intimem-se as partes da presente decisão. 17)-A Serventia para as anotações
necessárias, relativamente as procuraçoes e substabelecimentos juntados pelas
rés e litisdenunciada. 18)-Diligências necessárias. As partes para que procedam
o recolhimento das custas processuais relativas as intimações das partes e de
suas testemunhas acerca da audiência designada, conforme preceitua o art. 19 do
CPC? Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover
as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes
o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a
plena satisfação do direito declarado pela sentença. § 1o O pagamento de que trata
este artigo será feito por ocasião de cada ato processual. § 2o Compete ao autor
adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou a
requerimento do Ministério Público.? -Advs. ELIZETE CORREA DE SOUZA, CARLA
BIGOLIN AMARAL, NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR, Henrique Gaede, FLAVIO
AUGUSTO DUMONT PRADO, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, Andrea Regina Schwendler Cabeda e DANIELA BENES
SENHORA HIRSCHFELD-.

2. DECLARATORIA DE NULIDADE-0011265-29.2007.8.16.0035-ESPOLIO DE
JOSE BATISTA DE LIMA e outros x ESPOLIO DE EVERALDO VOLPON
BERGONZINI e outros- Despacho de fls: 263:"1. Das questões processuais
pendentes: 1.1. As preliminares de falta das condições de açäo por ilegitimidade ativa
e falta de interesse de agir (fis. 211, 224/226 e 235/236) näo merecem acolhimento.
A condição da ação do interesse de agir é entendida pelo binômio necessidade-
utilidade: a ação deve ser necessária, indispensável à obtenção do bem da vida
pretendido; eo provimento requerido deve se revelar útil ao autor, capaz de lhe gerar
resultado prático. Outros doutrinadores ainda conceituam o interesse processual pelo
binômio necessidade-adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso
em juízo para a obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta
na relação de pertinência entre a situação material que se tenciona alcançar eo
meio processual utilizado para tanto.' A Ação Declaratória de Nulidade aforada pelo
autor se mostra necessária para obtenÇão do bem da vida, útil para o fim a que
se destina, e foi manejada por meio do instrumento processual pertinente. Desta
feita, não há que se falar em extinção do processo, sem resolução do mérito, por
fa Ita de interesse de agir. As preliminares, sustentadas por todos os requeridos, de
ilegitimidade, tampouco merecem acolhimento. Isso porque, conforme explicitou a
parte autora, o imóvel que pretende reaver a seu patrimônio fora objeto de sucessivos
contratos de compra e venda, encontrando-se, no registro, os nomes de todos
os requeridos. Assim, para que se efetive, eventualmente, a pretensão do autor,
será necessária a desconstituição de todos os contratos firmados posteriormente
ao seu, fato que afetará a esfera jurídica dos três réus apontados na inicial. Todos
são, portanto, partes legítimas para figurar no polo passivo da presente demanda.
Ante o exposto, deixo de acolher as preliminares de ilegitimidade ativa e falta de
interesse de agir. 1.2. A prejudicial de prescriçäo (fis. 105, 130) tampouco merece
acolhimento. Note-se que a inicial veicula pedido de declaração de nulidade de
Escritura Pública, e não pedido de condenação (direito a uma prestaçäo). Neste
sentido, é importante ressaltar a necessidade de separar os direitos que envolvem
uma prestação - i. é, os direitos reais (prestação negativa) e os direitos pessoais
(dar, fazer ou não fazer) -, dos direitos potestativos. Estes consistem em poderes

que a lei confere à pessoa de influir, com declaração de vontade, sobre situações
jurídicas de outros, tais como o poder de o mandante revogar o mandato, ou o
poder de promover a anulação dos atos anuláveis. Os direitos potestativos podem
ser atingidos pela decadência. Por sua vez, as pretensões de cobranÇa (direitos
pessoais) somente podem ser atingidas pela prescriÇão, nos termos do artigo
189 do Código Civil? Desta feita, considerando-se que a autora não requereu a
condenaÇão dos réus ao pagamento de quantia certa, mas sim a declaração de
nulidade das escrituras públicas e dos posteriores registros referentes ao imóvel
descrito na peça exordial, não há que se falar em prescriÇão. Inaplicáveis, portanto,
os prazos prescricionais. Ante o exposto, conclui-se pelo afastamento da alegação
de prescrição. 1.3. Não se há de acolher, por fim, a pretensão de decadência do
direito. Com efeito, o autor embasa seu pedido de nulidade dos sucessivos contratos
de compra e venda, por suposta ilicitude de seus objetos. Ao contrário do que
ocorre com os pedidos de anulação dos negócios jurídicos, submetidos a prazos
decadenciais previstos no Código Civil, a nulidade não é fadada a qualquer prazo,
porquanto o negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce
pelo decurso do tempo (artigos 167, 168 e 169 do Código Civil). Nesse sentido é
o entendimento do nosso Egrégio Tribunal de justiça: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇAO
DECLARATOR/A DE NUL/DADE DE ATO JUR/D/CO - AGRAVO RET/DO CONHEC/
DO, MAS NÃO PROVIDO - DECADÊNC/A - HEGÓC/O JUR/D/CO NULO NÃO
É SUSCET/VEL DE CONF/RMAÇAO, NEN CONVALESCE PELO DECURSO DO
TEMPO - /NEX/STÊNC/A DE DECADÊNC/A - ART/GO 169 DO CÓDIGO C/VIL
- CONJUNTO PROBATOR/O QUE DEMONSTRA QUE QUANDO DO NEGOC/O
JUR/DICO A VENDEDORAfÁERAABSOLUTAMENTE/NCAPAZ-NEGOC/ONULO-
EFEITOS EX- TUNC - RETORNO DAS PARTES AO STATUS QUO ANTE - REST/
TU/ÇAO DOS VALORES PAGOS - QUESTÃO SUSCITADA, MAS NÃO ANAL/
SADA - DEVOLUÇAO DOS VALORES PAGOS QUE SE FAZ NECESSAR/A -
RECONHEC/MENTO DE SUCUMBÊNC/A RECÍPROVA - RED/STR/BU/ÇAO DAS
VERBAS - AGRAVO RET/DO NAO PROVIDO, RECURSO DE APELAÇAO PARC/
ALMENTE PROVIDO." {grifo nosso) (AC 7353762 PR 0735376-2, Relator Prestes
Mattar, 18/04/2011, 6e Cârnara C/vel, Of: 623) Inviável, pois, o reconhecimento
da decadência na hip6tese vertente. 1.4. Oficie-se ao 19 Ofício de São José dos
Pinhais, a fim de que averbe a existência da presente demanda na matrícula do
imóvel número 58.992. Remetam-se cópias desta decisão. Näo existindo nulidades
e/ou irregularidades a serem decia radas, estando presentes as condições da ação
e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, dou o
feito por saneado. 2. Das provas: 2.1. Para a produção da prova, fixo como pontos
controvertidos: do direito do requerente ao lote de terreno n. 15, sob matrícula 57.235
e 58.992, le Tabelionato de São José dos Pinhais; da nulidade dos posteriores
contratos de compra e venda registrados nestas matriculas. 2.2. Defiro o depoimento
pessoal do autor (fis. 257 e 260), o qual está intimado para prestar declarações,
por meio do representante legal do espólio, com as advertências do art. 343,
§ § la e 29 CPC. 3. Designo dia 28 de Agosto de 2013 Às 15:30 horas, para
a realizaçäo da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que será
tomado o depoimento pessoal das partes, bem como ouvidas as testemunhas
já arroladas ou que vierem a ser arroladas com antecedência de sessenta dias
da audiência, observado o disposto no art. 407 do CPC, bem como informando
se comparecerão independente de intimação. Não serão ouvidas testemunhas
näo arroladas ou arroladas intempestivamente. Esclarece este Juízo que esta é
a prímeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos regulares trabalhos deste
Juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante anos sem a atuação efetiva
de juiz Titular, quando então houve uma sucessão de inúmeros Juízes de Direito
Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano de
serviços quando da assunção (muitos processos em fase de saneamento), sem
contar esta Juíza com auxílio de juiz de Direito Substituto, analisando, diariamente,
liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias, sentenças, em processos
físicos e PROJUDI, pelo que justificado está o alongamento da pauta. Intimem-se
pessoalmente as partes (com antecedência de sessenta dias), para comparecerem
na data designada, inclusive para prestar os depoimentos pessoais, sob pena de
confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve ficar expressa no instrumento
de intimação a ciência inequívoca do intimado de que se não comparecer ou se
recusar a depor, se presumirão verdadeiros os fatos contra ele alegados. Intimem-
se, também, as testemunhas residentes neste Juízo. Quando o caso, depreque-se.
Se houver necessidade de recolhimento de diligência para intimação de testemunha,
a parte interessada deve fazê-lo em até sessenta dias antes da audiência, sob
pena de preclusão. Se não recolher a diligência no prazo retro fixado, deverá então
trazer a testemunha, sob pena de não citiva. Intimações e diligências necessárias.
As partes para que procedam o recolhimento das custas processuais relativas as
intimações das partes e de suas testemunhas acerca da audiência designada,
conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as disposições concernentes à justiça
gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem
no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e
bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença.
§ 1o O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato
processual. § 2o Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja
realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.? -Advs.
JORGE DURVAL DA SILVA, ALEXANDRE MARTINS, ALESSANDRO RAVAZZANI,
REGIS TOCACH, DAVID THIESSEN, ELIANE THIESSEN e NEWTON EUGENIO
DA ROCHA-.

3. COBRANCA - ORDINÁRIA-0015274-97.2008.8.16.0035-ALISUL ALIMENTOS
S/A x JOSE ROBERTO MARIGUELA- Despacho de fls. 148:"Considerando o dever
de conciliação das partes (art. 125, IV, do CPC), a qualquer momento, designo a data
de 04 de julho de 2013 às 15:30 horas, para realização de audiência de conciliacão.
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Intimem-se. As partes deverão comparecer munidas de proposta concreta de acordo,
pena de esvaziamento do ato. Caso não haja acordo, restará ao credor iniciar o
cumprimento de sentença, via PROJUDI. -Advs. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO,
ANA CAROLINA BORGES e FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-0015312-12.2008.8.16.0035-ROZELI VIEIRA
MAJCHSZAK x JOANA REISS DA SILVA- Considerando o item iff de fis. 160, designo
a data 23 de outubro de 2013 às 15:30 horas para realizaçäo da audiência de
instrução e julgamento, oportunidade em que será tomado o depoimento pessoal
das partes (se requerido), bem como ouvidas as testemunhas já arroladas ou
que vierem a ser arroladas com antecedência de sessenta dias da audiência (em
substituição ao item Ill de fis. 160), observado o disposto no art. 407 do CPC,
bem como informando se compareceräo independente de intimação. Não serão
ouvidas testemunhas não arroladas ou arroladas intempestiva mente. Esdarece
este Juízo que esta é a primeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos
regulares trabalhos deste Juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante
anos sem a atuação efetiva de Juiz Titular, quando ' entäo houve uma sucessão de
inúmeros Juízes de Direito Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário,
excessivo e desumano de serviços quando da assunção (muitos processos em fase
de saneamento), sem contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto
até 01/03/2013, analisando, diariamente, liminares, tutelas antecipadas, decisões
interlocutórias, sentenÇas, em processos físicos e PROjUDI, pelo que justificado está
o alongamento da pauta. Intimem-se pessoalmente as partes (com antecedência de
sessenta dias), para comparecerem na data designada, inclusive para prestar os
depoimentos pessoais, sob pena de confesso, com o alerta do art. 343 do CPC.
Deve ficar expressa no instrumento de intimação a ciência inequívoca do intimado de
que se não comparecer ou se recusar a depor, se presumirão verdadeiros os fatos
contra ele alegados. Intimem-se, também, as testemunhas residentes neste Juízo.
Quando o caso, depreque-se. Se houver necessidade de recolhimento de diligência
para intimação de testemunha, a parte interessada deve fazê-lo em até sessenta dias
antes da audiência, sob pena de preclusão. Se não recolher a diligência no prazo
retro fixado, deverá então trazer a testemunha, sob pena de não oitiva. Diligências
necessárias. -Advs. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA e TELMO DORNELLES-.

5. MANUTENCAO DE POSSE-0010563-15.2009.8.16.0035-SALVADOR
CERQUEIRA DE MORAES x MOISES MATHEUS- Despacho de fls: 106:"Não
existindo nulidades e/ou irregularidades a serem declaradas e estando presentes as
condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do
processo, dou o feito por saneado. 1. Das provas: 1.1. Para a produção da prova,
fixo como pontos controvertidos: da posse anterior do autor e/ou do réu, e suas
datas; da existência turbação e/ou esbulho possessários e sua data; da existência
de contrato de compra e venda do imóvel em questão. 1.2. Defiro o depoimento
pessoal das partes e a oitiva de testemunhas (fls. 105). 1.3. Defiro, ainda, o pedido
de utilização de prova emprestada (fis. 46/47), dos autos de n.° 1551/2009, o qual
tramita perante a 2.9 Vara Civel desta Comarca, porquanto presentes, naqueles
autos, as mesmas partes deste processo, garantindo-se, assim, o contraditório na
confecÇão das provas. Para tanto, intime-se o requerido, a fim de que, no prazo
de 10 (dez) dias, especifique quais provas pretende importar, juntando a estes
autos as respectivas cópias. 1.4. Designo audiência de instrução e julgamento,
a ser realizada no dia 16 de outubro de 2013 às 15:30, oportunidade em que
será tomado o depoimento pessoal das partes, bem como ouvidas as testemunhas
já arroladas ou que vierem a ser arrotadas com antecedência de sessenta dias
da audiência, observado o disposto no art. 407 do CPC, bem como informando
se comparecerão independente de intimação. Não serão ouvidas testemunhas
não arroladas ou arroladas intempestivamente. Esclarece este Juízo que esta e
a pnmeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos regulares trabalhos deste
Juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante anos sem a atuaçäo efetiva
de juiz Titular, quando então houve uma sucessão de inúmeros Juízes de Direito
Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano de
serviços quando da assunção (muitos processos em fase de saneamento), sem
contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto, analisando, diariamente,
liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias, sentenças, em processos
físicos e PROJUDI, pelo que justificado está o alongamento da pauta. intimem-se
pessoalmente as partes (com antecedência de sessenta dias), para comparecerem
na data designada, inclusive para prestar os depoimentos pessoais, sob pena de
confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve ficar expressa no instrumento de
intimação a ciência inequívoca do intimado de que se não comparecer ou se recusar a
depor, se presumirão verdadeiros os fatos contra ele alegados. Intimem-se, também.
as testemunhas residentes neste Juízo. Quando o caso, depreque-se. Se houver
necessidade de recolhimento de diligência para intimaÇão de testemunha, a parte
interessada deve fazê-lo em até sessenta dias antes da audiência, sob pena de
preclusäo. Se não recolher a diligência no prazo retro fixado, deverá então trazer a
testemunha, sob pena de não oitiva. . Intimações e diligências necessárias. I -Advs.
LUIZ DIAS e JANETE DE FATIMA SOUZA B. BRINGHENTI-.

6. INDENIZACAO - ORDINARIA-0000787-54.2010.8.16.0035-ANTONIO
RODRIGUES SANTOS x ADEMIR GARCIA- Despacho de fls:397 "Em que pese o
argumentado pelo requerido às fis. 395/396, vê- se que no despacho saneador foram
deferidas "as provas úteis requeridas tempestivamente, em especial a realização
de prova pericial". Embora a redação não seja precisa, fato é que na audiência de
conciliação, a parte autora pediu a produção da prova testemunhal e como a redação
do despacho supra está no plural, tem-se que foi deferida a produção da prova
oral igualmente. De mais a mais, a inicial cumula pedido de indenização por danos

morais, residindo, quiçá, aí o interesse na prova oral. Assim, e para que não se alegue
eventualmente futura nulidade por cerceamento, designo a data de 14 de Agosto
de 2013 às 15:30 horas para realização da audiência de instrução e julgamento,
oportunidade em que será tomado o depoimento pessoal das partes (se requerido),
bem como ouvidas as testemunhas já arroladas ou que vierem a ser arroladas
com antecedência de sessenta dias da audiência, observado o disposto no art.
407 do CPC, bem como informando se comparecerao independente de intimação.
Não serão ouvidas testemunhas não arroladas ou arroladas intempestivamente.
Esclarece este juízo que esta é a primeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos
regulares trabalhos deste juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante
anos sem a atuação efetiva de Juiz Titular, quando então houve uma sucessão de
inúmeros juízes de Direito Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário,
excessivo e desumano de serviços quando da assunção (muitos processos em fase
de saneamento), sem contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto -
até 01/03/2013 - analisando, diariamente, liminares, tutelas antecipadas, decisões
interlocutórias, sentenças, em processos físicos e PROjuDl, pelo que justificado está
o alongamento da pauta. Intimem-se pessoalmente as partes (com antecedência de
sessenta diash para comparecerem na data designada, inclusive para prestar os
depoimentos pessoais, sob pena de confesso, com o alerta do art. 343 do CPC.
Deve ficar expressa no instrumento de intimação a ciência inequívoca do intimado de
que se não comparecer ou se recusar a depor, se presumirão verdadeiros os fatos
contra ele alegados. Intimem-se, também, as testemunhas residentes neste juízo.
Quando o caso, depreque-se. Se houver necessidade de recolhimento de diligência
para intimação de testemunha, a parte interessada deve fazê-lo em até sessenta dias
antes da audiência, sob pena de preclusão. Se não recolher a diligência no prazo
retro fixado, deverá então trazer a testemunha, sob pena de não oitiva. Diligências
necessárias. As partes para que procedam o recolhimento das custas processuais
relativas as intimações das partes e de suas testemunhas acerca da audiência
designada, conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as disposições concernentes
à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou
requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença
final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela
sentença. § 1o O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada
ato processual. § 2o Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja
realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.? -
Advs. FABIANO DOS SANTOS SILVA, LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-.

7. INDENIZACAO - ORDINARIA-0003047-07.2010.8.16.0035-JOSE GELISNKI x
VIVIANE ANDRETTA e outro- Considerando o constante às fls. 98 e 100, designo a
data de a de 06 de novembro de 2013 às 15:30 horas para realização da audiência
de instrução e julgamento, oportunidade em que será tomado o depoimento pessoal
das partes (se requerido), bem como ouvidas as testemunhas já arroladas ou
que vierem a ser arroladas com antecedência de sessenta dias da audiência,
observado o disposto no art. 407 do CPC, bem como informando se compareceräo
independente de intimação. Não seräo ouvidas testemunhas não arroladas ou
arroladas intempestivamente. Esclarece este Juízo que esta é a primeira data
disponível na pauta, sem prejuízo dos regulares trabalhos deste Juízo, considerando
que esta Vara permaneceu durante anos sem a atuação efetiva de juiz Titular,
quando entäo houve uma sucessão de inúmeros Juízes de Direito Substitutos,
culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano de serviços
quando da assunção (muitos processos em fase de saneamento), sem contar
esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto até 01/03/2013, analisando,
diariamente, liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias, sentenças, em
processos físicos e PROJUDI, pelo que justificado está o alongamento da pauta.
Intimem-se pessoalmente as partes (com antecedência de sessenta dias), para
comparecerem na data designada, inclusive para prestar os depoimentos pessoais,
sob pena de confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve ficar expressa
no instrumento de intimação a ciência inequívoca do intimado de que se não
comparecer ou se recusar a depor, se presumirao verdadeiros os fatos contra ele
alegados. Intimem-se, também, as testemunhas residentes neste Juizo. Quando
o caso, depreque-se. Se houver necessidade de recolhimento de diligência para
intimação de testemunha, a parte interessada deve fazêdo em até sessenta dias
antes da audiência, sob pena de preclusão. Se não recolher a diligência no prazo
retro fixado, deveríl então trazer a testemunha, sob pena de não citiva. Diligências
necessárias. -Advs. WALDEMAR HESSE e SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-0005046-92.2010.8.16.0035-DORVALINO
VALDECI OUTEIRO x BANCO BMG S/A- Considerando o dever de conciliação das
partes (art. 125, IV, do CPC), a qualquer momento, designo a data de 11 de julho
de 2013 às 15:30 horas, para realizaçäo de audiência de conciliacão. Intimem-se.
As partes deverão comparecer munidas de proposta concreta de acordo, pena de
esvaziamento do ato. -Advs. DENISE DE JESUS FERREIRA, MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-0007919-65.2010.8.16.0035-BUENO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA x MIRELE V. FAVORETTO - ME- Tratam os
presentes autos de demanda Cautelar de Sustação de Protesto aforada por BUENO
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. em face a MMIRELE V. FAVORETTO
- ME. Após a apresentação de impugnação à contestação, decisão de fis. 147
determinou o aguardo de decisão na demanda principal. Em seguida, a requerida
apresentou RECONVENÇAO (fis. 148 e seguintes) requerendo a condenação da
reconvinda ao pagamento de quantia certa, referente a materiais fornecidos, danos
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materiais e morais. Referida petição não deve ser conhecida por este Juízo, impondo-
se o indeferimento da petição inicial reconvencional. O procedimento cautelar, com
previsäo específica a partir do artigo 796 do Código de Processo Civil, tem por
principal escopo assegurar o resultado útil do processo principal - no presente caso,
da demanda declaratória sob n. 1846/2010. Possui procedimento e objetividade
específica, não sendo o meio processual adequado para formulação de pretensão
de cunho condenatório. Neste sentido: APELAÇÃO ClVEL - AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA - RECONVENÇÂO - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇAO IMPROVIDA. 1.
Insta esclarecer que o tipo de ação proposta independe do nomen iuris dado pelo
demandante, mas decorre da natureza do conteúdo apresentado. E nesse aspecto,
o julgador monocrático, de maneira acertada, entendeu que o processo trata-se de
uma aÇäo cautelar inominada. 2. Dito isto, cumpre destacar que não é possível
à apresentacão de reconvencäo em sede de acão cautelar. 3. Apelo conhecido e
improvido.1 Note-se que a pretensão reconvencional segue o procedimento comum
ordinário, incompatível com as especificidades do processo cautelar. Acrescente-
se, ademais, a impossibilidade de dilação probatória no rito especia I. Desta
feita, concluiu-se pela inépcia da petição inicial, face ao não preenchimento da
condição de ação interesse de agir, quanto ao aspecto adequação (artigo 267,
VI CPC), Reitere-se a inadequação da via processual eleita (processo cautelar)
para obtenção do bem da vida pretendido (condenação ao pagamento de quantia
certa). 1 Apelaçäo n° 194-93.2005.8.06.0062/1, 5a Câmara Cível do T)CE, Rel.
Carlos Alberto Mendes Forte. unânime, Dj 01.11.2012.Ante o exposto, indefiro a
petição inicial reconvencional de fis. 148 e seguintes, nos termos do artigo 295 llt do
Código de Processo OviL Intimem-se. Providências necessárias. -Advs. ODACYR
CARLOS PRIGOL, JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA, ANTONIO BARRETO
DE SIQUEIRA e CARLOS ALBIRONE TOAZZA-.

10. DECLARATORIA - Ordinario-0009930-67.2010.8.16.0035-BUENO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA x MIRELE V. FAVORETTO - ME- Despacho
de fls: 136 "Passo a sanear o feito, nos termos do artigo 331, § 39 do Código
de Processo Civil, sem prejuízo de eventual conciliação em audiência de instrução
(artigo 448 CPC). 1. Das questões processuais pendentes O requerimento formulado
pela ré de determinação à autora para depósito de valor incontroverso (fis. 129/131)
não merece acolhimento. Note-se que tal requerimento não encontra previsão
legal, considerando-se que o presente feito segue o processo de conhecimento, e
não de cumprimento de sentença. Ademais, a requerida sequer fundamentou ou
demonstrou, de forma concreta, em que medida a ausência de depósito do valor
incontroverso lhe acarretaria prejuízos. Ainda, a falta de depósito do alegado valor
incontroverso não implicaria, de per si, na litigência de má-fé por parte da requerente,
a qual encontra previsão específica no artigo 17 do Código de Processo Civil. Não
existindo nulidades e/ou irregularidades a serem declaradas, estando presentes as
condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos
do processo, dou o feito por saneado. 2. Das provas: 2.1. Para a produção da
prova, fixo como pontos controvertidos da exigibilidade dos títulos indicados às fis.
03 (duplicatas 5876, 5877, 5885); do adimplemento das prestações a cargo da
autora e da ré; da capacidade dos caminhões descritos às fis. 03, 49 parágrafo,
para transporte de pedra brita. 2.2. Defiro a realização do depoimento pessoal das
partes, para interrogá-las sobre os fatos da causa (artigo 342 do Código de Processo
Civil). Intimem-se as partes, por intermédio de seus representantes legais (fis. 129,
133). 2.3. Defiro a oitiva das testemunhas (fls. 129, 133). 2.4. Designo audiência de
instrução e julgamento, a ser pautada pela Escrivania na mesma data da realização
da audiência de instrucão e julgamento da demanda 24/2012 (autos em apenso),
oportunidade em que será tomado o depoimento pessoal das partes, bem como
ouvidas as testemunhas já arroladas ou que vierem a ser arroladas com antecedência
de sessenta dias da audiência, observado o disposto no art. 407 do CPC, bem
como informando se comparecerao independente de intimação. Não serão ouvidas
testemunhas não arroladas ou arroladas intempestivamente. Esclarece este juízo
que esta é a primeira data disponivel na pauta, sem prejuízo dos regulares trabalhos
deste juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante anos sem a atuação
efetiva de Juiz Titular, quando então houve uma sucessao de inúmeros juízes de
Direito Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano
de serviços quando da assunção (muitos processos em fase de saneamento),
com o auxílio de Juiz Substituto apenas em 01.03.2013, analisando, diariamente,
liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias, sentenças, em processos
físicos e PROJUDI, pelo que justificado está o alongamento da pauta. Intimem-se
pessoalmente as partes (com antecedência de sessenta dias), para comparecerem
na data designada, inclusive para prestar os depoimentos pessoais, sob pena de
confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve ficar expressa no instrumento
de intimação a ciência inequívoca do intimado de que se nao comparecer ou se
recusar a depor, se presumirão verdadeiros os fatos contra ele alegados. Intimem-se,
também, as testemunhas residentes neste juízo. Quando o caso, depreque-se. Se
houver necessidade de recolhimento de diligência para .intimação de testemunha,
a parte interessada deve fazê-lo em até sessenta dias antes da audiência, sob
pena de preclusão. Se não recolher a diligência no prazo retro fixado, deverá então
trazer a testemunha, sob pena de não oitiva. Intimem-se. Diligências necessárias.
As partes para que procedam o recolhimento das custas processuais relativas as
intimações das partes e de suas testemunhas acerca da audiência designada,
conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as disposições concernentes à justiça
gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no
processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem
ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença. § 1o
O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato processual.
§ 2o Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o
juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.? -Advs. ODACYR

CARLOS PRIGOL, ANTONIO BARRETO DE SIQUEIRA e CARLOS ALBIRONE
TOAZZA-.

11. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-0015104-57.2010.8.16.0035-MAUROEL
BRIZOLA NEGRÃO x MAGEVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro-
Despacho de fls: 140:" 1. Das questões processuais pendentes: Passo à análise
das preliminares suscitadas pela requerida (fls. 96 e seguintes). 1.1. A preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam não merece acolhimento. A legitimidade passiva,
condição da ação compreendida como pertinência subjetiva para figurar no pólo
passivo da relação jurídico-processual, está devidamente caracterizada no presente
caso. Isto porque é possível a responsabilizaÇão, em tese, tanto do vendedor do
veículo (proprietário), como do intermediário que negocia a venda do bem. Este é
o teor da jurisprudência: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÄO DECLARATÓRIA DE NUL/DADE DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA
COM /NDEN/ZAÇAO. VE/CULO DE OR/GEM /L/CITA. RESPONSABIL/DADE SOL/
OARIA DAS PESSOAS F/S/CAS E JUR/DICAS QUE PART/C/PARAM DO NEGÓC/
O. PRESCR/ÇÃO E DECADÊNCIA. OM/SSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
PARCIALMENTE ACOLHIDOS, MAS SEM EFEITO MODIFICAT/VO. 1. As pessoas
físicas e jurídicas que participam de uma relação jurídica de consumo, na
condição de proprietário do bern negociado, intermediário e financiador, são
qualificados como fornecedores e respondem solidariamente pelos danos causados
ao consumidor em razão da origem ///cita do bem negociadol APELAÇÃO CÍVEL
AÇÂO DE INDEN/ZAÇÃO POR DANOS MATER/A/S. AQU/5/ÇÃO DE VE/CULO
POSTERIORMENTE APREEND/DO PELO DETRAN, RESPONSABIL/DADE DO
VENDEDOR E DO INTERMED/ÁR/O PELOS DANOS CAUSADOS, RECURSO
CONHEC/DO E PROVIDO. O vendedor de veiculo eo intermediário do negócio
respondem pelos danos causados ao comprador, ante a posterior apreensâo do
bem pela autoridade policial, por ser produto de furto2". Ante o exposto, rejeito a
preliminar de ilegitimidade passiva, ofertada pela ré Ouro Verde, com fundamento
no artigo 295, VI do Código de Processo Civil.1.2. A preliminar de falta de interesse
de agir, da mesma forma, não merece acolhida. A condição da açäo do interesse
de agir é entendida pelo binômio necessidade-utilidade: a ação deve ser necessária,
indispensável à obtenção do bem da vida pretendido; eo provimento requerido deve
se revelar útil ao autor, capaz de lhe gerar resultado prático. Outros doutrinadores
ainda conceituam o interesse processual pelo binômio necessidade-adequaÇão,
refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juizo para a obtenção do
bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência
entre a situação material que se tenciona alcançar eo meio processual utilizado
para tanto.3 No presente caso, está caracterizada a necessidade, utilidade e
adequação no manejo da presente açäo, visto que com a anulação do negócio
jurídico entabulado entre as partes, bern como com o pedido de indenizaÇão por
danos morais e materiais, poderá o autor ver-se ressarcido pela suposta lesäo
sofrida. Desta feita, considerando-se a necessidade, utilidade e adequação, mostra-
se devidamente configurado o interesse de agir da parte autora. Ante o exposto,
deixo de acolher a preliminar falta de interesse de agir, alegada pela ré Ouro Verde,
nos termos dos artigos 32 e 267, VI CPC. 1.3. A preliminar de decadência não
merece prosperar. Compulsando os autos, verifica-se que a constatação do defeito
oculto (quilometragem adulterada) ocorreu 01 de março de 2010, quando o autor
recebeu da concessionária o histórico do veículo, cujo conteúdo confirmava o vício
(fis. 18). Malgrado tenha a parte autora promovido a presente demanda apenas
em 03 de setembro de 2010, infere-se dos documentos acostados à inicial que
o autor procurou, na tentativa de sanar o conflito, o órgão estadual de proteçäo
ao consumidor, oportunidade em que se designou audiência para 30 de abril de
2010 (fis. 24), Com efeito, o autor prornoveu, ainda que extrajudicialmente, mas
dentro do prazo legal estabelecido, reclamaçäo perante o réu, fato que obstou
o prazo decadencial indefinidamente, porquanto, até a presente data, os réus
não promoveram a recomposiÇão pelo vício no automóvel. Veja, a respeito, a
jurisprudência: RESPONSAB/L/DADE C/V/L. CO/WPRA E VENDA DE VE/CULO.
VÍCIO OCULTO. DECADÊNCIA. CAUSA OBSTATIVA. DEVER DE INDEN/2AR.
A reclamação formulada pe/o dernandante obstou o prazo decadencia/, que não
vo/tou a carrer em virtude de que a ernpresa ré não rea//zou o conserto que
se comprometera a desempenhar. A demandada não fez prova de que o defeito
no motor do ve/culo ocorreu por culpa exclusiva do autor ou seja, não logrou
comprovar algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, a
teor do que estabelece o art. 333, //, do CPC, ônus que /he cabia e do qual não
se desincumbiu". CONSUM/DOR. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATER/
A/S E MORA/S. COMPRA E VENDA DE VE/CULO USADO. VIC/O OCULTO.
DECADÊNCIA OCORRENTE. 1. Tratando-se de vício oculto, a decadência somente
passa a correr a partir da ciência inequívoca da extensão do vício. Todavia, verifica-
se que decorreu o prazo de noventa dias entre a data da ciência do autor eo
ajuizamento da ação, restando configurada a decadência. 2. Ademais, o art. 26, §
26 I, do CDC estabelece que obsta o prazo decadencia/ de reclamação do vício
do produto "a reclamação comprovadamente formulada pelo consurnidor perante
o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que
deve ser transrnitida de forma inequívoca'. (grifo nosso) Ante o exposto, deixo de
acolher a preliminar de decadência sustentada por ambas as rés. 1.4. Não existindo
nulidades e/ou irregularidades a serem declaradas, estando presentes as condições
da ação e os pressupostos de constituiÇäo e desenvolvimento válidos do processo,
dou o feito por saneado. 2. Das provas: 2.1. Para a produção da prova, fixo como
pontos controvertidos: da ocorrência de alteração do hodômetro do veículo GOL; da
responsabilidade pela alteração do hodômetro; do valor do automóvel. 2.2. Defiro o
depoimento pessoal do autor (fls. 138), o qual está intimado para prestar declarações,
com as advertências do art. 343, § § 1 e 29 CPC. 2.3. Defiro a produçäo de prova
documental (fls. 136/137), devendo a concessionária Luson, situada na Avenida
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das Torres, 1411, em São José dos Pinhais, apresentar o histórico das revisões do
veículo GOL 1.6 POWER GIV, Chassi n. 98WABO5WX9TO34699, RENAVAM n.
96.985060-3. OFICIE-SE, com prazo de vinte dias cara rescosta. Com a resoosta.
dioam as certes no orazo comum de cinco dias. 2.4. Ao menos por ora, desnecessária
a confecção de prova pericial. 3. Designo dia 02 de outubro de 2013 às 15:30 horas
para a realizaçâo da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que
será tomado o depoimento pessoal das partes, bem como ouvidas as testemunhas
já arroladas ou que vierem a ser arroladas com antecedência de sessenta dias da
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba P Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinha is A demandada
não fez prova de que o defeito no motor do ve/culo ocorreu por culpa exclusiva do
autor ou seja, não logrou comprovar algum fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor, a teor do que estabelece o art. 333, //, do CPC, ônus que /
he cabia e do qual não se desincumbiu". CONSUM/DOR. AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MATER/A/S E MORA/S. COMPRA E VENDA DE VE/CULO USADO.
VIC/O OCULTO. DECADÊNCIA OCORRENTE. 1. Tratando-se de vício oculto, a
decadência somente passa a correr a partir da ciência inequívoca da extensão do
vício. Todavia, verifica-se que decorreu o prazo de noventa dias entre a data da
ciência do autor eo ajuizamento da ação, restando configurada a decadência. 2.
Ademais, o art. 26, § 26 I, do CDC estabelece que obsta o prazo decadencia/ de
reclamação do vício do produto "a reclamação comprovadamente formulada pelo
consurnidor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa
correspondente, que deve ser transrnitida de forma inequívoca'. (grifo nosso) Ante
o exposto, deixo de acolher a preliminar de decadência sustentada por ambas
as rés. 1.4. Não existindo nulidades e/ou irregularidades a serem declaradas,
estando presentes as condições da ação e os pressupostos de constituiÇäo e
desenvolvimento válidos do processo, dou o feito por saneado. 2. Das provas:
2.1. Para a produção da prova, fixo como pontos controvertidos: da ocorrência
de alteração do hodômetro do veículo GOL; da responsabilidade pela alteração
do hodômetro; do valor do automóvel. 2.2. Defiro o depoimento pessoal do autor
(fls. 138), o qual está intimado para prestar declarações, com as advertências
do art. 343, § § 1 e 29 CPC. 2.3. Defiro a produçäo de prova documental (fls.
136/137), devendo a concessionária Luson, situada na Avenida das Torres, 1411,
em São José dos Pinhais, apresentar o histórico das revisões do veículo GOL
1.6 POWER GIV, Chassi n. 98WABO5WX9TO34699, RENAVAM n. 96.985060-3.
OFICIE-SE, com prazo de vinte dias cara rescosta. Com a resoosta. dioam as
certes no orazo comum de cinco dias. 2.4. Ao menos por ora, desnecessária a
confecção de prova pericial. 3. Designo dia <>A. oc. ,«oem , às 45- > horas, para
a realizaçâo da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que será
tomado o depoimento pessoal das partes, bem como ouvidas as testemunhas já
arroladas ou que vierem a ser arroladas com antecedência de sessenta dias da
' T]/RS, DËC/MA CÂMARA C/VEL, APELAÇÃO CÍVEL NP 70038773263 * T]/RS,
TERCE/RA TURMA RECURSAL C/VEL, RECURSO INOM/NADO NP 71003298767
audiência, observado o disposto no art. 407 do CPC, bem como informando se
compareceräo independente de intimação. Não serão ouvidas testemunhas não
arroladas ou arroladas intempestivamente. Esciarece este JuÏzo que esta é a
primeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos regulares trabalhos deste Juízo,
considerando que esta Vara permaneceu durante anos sem a atuaÇão efetiva
de juiz Titular, quando então houve uma sucessão de inúmeros Juizes de Direito
Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano de
serviços quando da assunção (muitos processos em fase de saneamento), sem
contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto, analisando, diariamente,
liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias, sentenças, em processos
físicos e PROjUDI, pelo que justificado está o alongamento da pauta. Intimem-se
pessoalmente as partes (com antecedência de sessenta dias), para comparecerem
na data designada, inclusive para prestar os depoimentos pessoais, sob pena de
confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve ficar expressa no instrumento de
intimação a ciência inequívoca do intimado de que se näo comparecer ou se recusar a
depor, se presumirao verdadeiros os fatos contra ele alegados. Intimem-se, também,
as testemunhas residentes neste Juízo. Quando o caso, depreque-se. Se houver
necessidade de recolhimento de diligência para intimaÇäo de testemunha, a parte
interessada deve fazê-lo em até sessenta dias antes da audiência, sob pena de
preclusão. Se não recolher a diligência no prazo retro fixado, deverá então trazer a
testemunha, sob pena de não oitiva. As partes para que procedam o recolhimento
das custas processuais relativas as intimações das partes e de suas testemunhas
acerca da audiência designada, conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as
disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos
atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde
o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do
direito declarado pela sentença. § 1o O pagamento de que trata este artigo será feito
por ocasião de cada ato processual. § 2o Compete ao autor adiantar as despesas
relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do
Ministério Público.? -Advs. MARIA DIRLENE DOS SANTOS BRISOLA, ISA YUKARI
IMAY, SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA GIBRIM, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR e MARCELO MARQUES MUNHOZ-.

12. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-0015858-96.2010.8.16.0035-
CRIAÇÕES HELLENS COM E EXPOR DE BRINDES LTDA e outro x PATRÍCIA
TEIXEIRA ALBERTI e outros- Despacho de fls: 182:"Cuida-se de demanda de
despejo por falta de pagamento c/c cobrança de aluguéis e demais despesas, com
pedido de antecipação de tutela. Passo a sanear o feito, nos termos do artigo
331, § 3° do Código de Processo Civil, sem prejuizo de eventual conciliação em
audiência de instrução (artigo 448 CPC). 1. Das questões processuais pendentes:
1.1. Preliminar de perda de objeto em virtude da consignação de chaves A requerida

aduziu a perda de objeto em virtude da consignação de chaves nos autos em apenso
sob n. 3.156/2010 (Ação de Consignação de Chaves). Compulsando os autos da
Ação de Consignaçäo de Chaves, verifica-se que aos 16.10.2010 foi deferido o
depósito das chaves, a serem consignadas em Juízo (fls. 94). Em consequência, aos
16.12.2010 foi lavrado Termo de Entrega de Chaves (fis. 97). Em contrapartida, nos
presentes autos foi deferido o pedido de antecipaçäo de tutela para desocupação
do imóvel aos 17.01.2011 (fls. 41/42). Note-se que a ordem de despejo foi posterior
à consignação das chaves, de modo que quando da antecipaçäo parcial dos
efeitos da tutela para fins de desocupaçäo, o imóvel já se encontrava desocupado
pela locatária. Em conseqüência, tem-se que a entrega das chaves importou na
perda superveniente do objeto - apenas em relação ao despejo -, devendo a ação
prosseguir em relação aos demais pedidos.1 isto porque não subsiste interesse
processual na obtenção de comando judicial de despejo, haja vista a entrega
das chaves do imóvel objeto do contrato de locação. Neste sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAO MONOCRÁTICA QUE
DECLAROU EXTINTO O PROCEDIMENTO RECURSAL. AÇão de despejo c/c
rescisão de contrato. Tutela antecipada. Recurso interposto visando sustar a ordem
de desocupação do imóvel. Desocupação anterior à propositura do recurso. Interesse
processual que não subsiste perda de objeto. Reconhecida. Recurso conhecido e
não provido.2 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO - LOCAÇÄO NÄO RESIDENCIAL - DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA
- PERDA PARCIAL DO OBJETO - HONORÂRIOS ADVOCATíCIOS - PREVISÃO
CONTRATUAL - OBSERVÂNCIA. Havendo previsão contratual acerca do percentual
de honorários'advocatícios, este deve ser observado na hipótese do art. 62, 11
da Lei n° 8.245/91. Recurso prejudicado em parte e provido em parte.3 AÇÃO
RESCISÓRIA - DESCONSTITUlÇÃO DE SENTENÇA QUE DECRETOU DESPEJO
- DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA - IMISSÃO DE POSSE - PRELIMINAR DE PERDA
DO OBJETO SUPERVENIENTE. Tendo o autor da Ação Rescisória desocupado e
entregue voluntariamente o imóvel em litígio, extingue-se a ação sem resoluçäo do
mérito por falta de interesse processual, em razão da perda de seu objeto, nos termos
do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Preliminar acatada. Decisão ·
4 unanime. Assim, em observância ao entendimento jurisprudencial retrotranscrito,
acolho a preliminar de perda do objeto, e julgo extinto o processo, sem resoluçäo
do mérito, exclusivamente com relaçäo ao pedido de despejo (artigo 267, VI CPC).
Em consequência, revogo a antecipação parcial dos efeitos da tutela concedida às
fls. 41/42, quanto ao pedido de despejo, pelos mesmos fundamentos. A presente
demanda deverá prosseguir regularmente quanto aos demais pedidos cumulados
constantes da petiçäo inicial. 1.2. Apensamento aos autos 3156/2010 Compulsando
o teor dos autos de Consignatória de Chave em apenso (autos 3156/2010), verifica-
se que às fls. 163 foi determinado o apensamento dos processos para julgamento
simultâneo, de forma a evitar decisões conflitantes. Desta forma, e considerando-
se a fundamentação expendida em referida decisão saneadora (fls. 163, autos
3156/2010), há que se processar e julgar esta demanda de despejo simultaneamente
à demanda de consignação de chaves. 1.3. Diligencie a Escrivania acerca da
pertinência do documento de fls. 39 com a presente demanda. Em caso negativo,
desentranhe-se e certifique-se. 1.4. Não existindo nulidades e/ou irregularidades a
serem declaradas, estando presentes as condições da ação e os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válidos do processo, dou o feito por saneado. 2.
Das provas: 2.1. Para a produção da prova, fixo como pontos controvertidos: do
inadimplemento da locatária (e respectivos meses), e da necessidade de reparos
no imóvel para sua adequada devolução à locadora; da recusa no recebimento das
chaves e na rescisão do contrato de locação. 2.2. Defiro a oitiva das testemunhas
(fls. 180/181) e determino, de ofício, o interrogatório das partes (artigo 342 CPC).
2.3. Designo audiência de instruçäo e julgamento, a ser pautada pela Escrivania
na mesma data da realizacão da audiência de instrucão e lulaamento da demanda
de Consionação de Chaves sob n. 3156/2010 (autos em apenso), oportunidade
em que serão ouvidas as testemunhas já arroladas ou que vierem a ser arroladas
com antecedência de sessenta dias da audiência, observado o disposto no art.
407 do CPC, bem como informando se comparecerão independente de intimação.
Não serão ouvidas testemunhas não arroladas ou arroladas intempestivamente.
Esclarece este Juízo que esta é a primeira data disponÏvel na pauta, sem prejuÏzo dos
regulares trabalhos deste Juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante
anos sem a atuação efetiva de Juiz Titular, quando entäo houve uma sucessão de
inúmeros Juízes de Direito Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário,
excessivo e desumano de serviços quando da assunção (muitos processos em fase
de saneamento), sem contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto,
analisando, diariamente, liminares, tutelas antecipadas, decisöes interlocutórias,
sentenças, em processos físicos e PROJUDI, pelo que justificado está o alongamento
da pauta. Intimem-se pessoalmente as partes (com antecedência de sessenta dias),
para comparecerem na data designada, inclusive para prestar os depoimentos
pessoais, sob pena de confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve ficar
expressa no instrumento de intimação a ciência inequivoca do intimado de que se
não comparecer ou se recusar a depor, se presumirão verdadeiros os fatos contra
ele alegados. Intimem-se, também, as testemunhas residentes neste Juízo. Quando
o caso, depreque-se. Se houver necessidade de recolhimento de diligência para
intimaçäo de testemunha, a parte interessada deve fazê-lo em até sessenta dias
antes da audiência, sob pena de preclusão. Se näo recolher a diligência no prazo
retro fixado, deverá então trazer a testemunha, sob pena de não oitiva. As partes
para que procedam o recolhimento das custas processuais relativas as intimações
das partes e de suas testemunhas acerca da audiência designada para a data 13
de Agosto de 2013 às 13:30 horas, conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as
disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos
atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde
o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do
direito declarado pela sentença. § 1o O pagamento de que trata este artigo será feito
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por ocasião de cada ato processual. § 2o Compete ao autor adiantar as despesas
relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do
Ministério Público.? -Advs. MARCELO HAPONIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA
BIGNELLI, Daiane Regina de Oliveira Peplow e ANA LUIZA MANZOCHI-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-0021994-12.2010.8.16.0035-PATRÍCIA
TEIXEIRA ALBERTI x WASHINGTON ORTEGA CORRETORA DE IMÓVEIS LTDA
e outro- Considerando-se que a decisão saneadora (fls. 163) designou audiência de
instrução e julgamento para 13.08.2013, e concedeu como derradeiro prazo para
recolhimento de custas (referentes à intimação de testemunha) a data equivalente
a 20 (vinte) dias antes da audiência: a) retifique a Escrivania o teor da certidão de
fls. 166; b) cumpra-se integralmente o teor de fls. 163. As partes para que procedam
o recolhimento das custas processuais relativas as intimações das partes e de
suas testemunhas acerca da audiência designada, conforme preceitua o art. 19 do
CPC? Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover
as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes
o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a
plena satisfação do direito declarado pela sentença. § 1o O pagamento de que trata
este artigo será feito por ocasião de cada ato processual. § 2o Compete ao autor
adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou
a requerimento do Ministério Público.? -Advs. ANA LUIZA MANZOCHI, MARCELO
HAPONIUK ROCHA e Daiane Regina de Oliveira Peplow-.

14. INDENIZACAO - ORDINARIA-0021544-69.2010.8.16.0035-CARLOS
AMERICO FERREIRA x ANTONIO PINHEIRO DA CRUZ e outros- Despacho
de fls: 94:" L Das questöes processuals pendentes: Passo à análise das
preliminares suscitadas pela requerida (fts, 96 e seguintes). 1.1. A preliminar
de incompetência absoluta não merece acolhimento. Sustentam os réus, em
contestaçäo, a incompetência absoluta deste juízo, porquanto a discussão restringe-
se a pedido de partilha de bens adquiridos durante a convivência matrimonial, cuja
competência seria da Vara de Famía. Pois bem. Trata-se de Ação de indenizaçäo,
em que o autor pretende o ressarcimento da importância de 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais), referente à venda de um imóvel que lhe pertencia e que
não fora objeto de partilha no momento de seu divórcio, Compulsando os autos,
verifico que a pretensão da parte autora não recal sobre a partilha do imóvel. Isso
porque pede o autor, em sua exordia, uma indenizaçäo, já que, supostamente, um
bem de sua propriedade teria sido vendido indevidamente. Assim, considerando a
inexistência de vínculo entre a ação ordinária que visa à indenização pela venda
do imóvel com a partilha, a ter trâmite perante a vara especializada, a competência
para o julgamento da causa será o do juízo cível genérico. Note-se que esta
demanda näo prejudica, de forma alguma, a partilha dos bens comuns, a qual poderá,
posteriormente, ser devidamente efetivada. Por essas razões, afasto a alegaçäo
de incornpeténcia absoluta. 1.2. Não existindo nulidades e/ou irregularidades a
serem declaradas, estando presentes as condições da açäo e os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válidos do processo, dou o feito por saneado. 2. Das
provas: 2.1. Para a produção da prova, fixo como pontos controvertidos: valor do
imóvel; existência de benfeitorias e valor destas; período em que foram realizadas
as benfeitorias; existência de acordo entre os cônjuges sobre quem ficaria com o
bem imóvel. 2.2. Defiro o depoimento pessoal dos réus (fis. 75/77), os quais estão
intimados para prestar declarações, com as advertências do art. 343, § § ° e' 2°
CPC. 2.3. Defiro a produção de prova documental (fls. 90), a fim de que se prove o
valor do imóvel em questão. 3. Designo dia 09 de outubro de 2013 às 15:30 horas,
para a realização da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que
será tomado o depoimento pessoal das partes, bem como ouvidas as testemunhas
já arroladas ou que vierem a ser arroladas corn antecedência de sessenta dias
da audiência, observado o disposto no art. 407 do CPC, bem como informando
se comparecerão independente de intimação. Não serão ouvidas testemunhas
não arroladas ou arroladas intempestivamente. Esclarece este Juízo que esta é
a primeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos regulares trabalhos deste
Juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante anos sem a atuação efetiva
de juiz Titular, quando então houve uma sucessão de inúmeros Juízes de Direito
Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano de
serviços quando da assunçäo (muitos processos em fase de saneamento), sem
contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto, analisando, diariamente,
liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias, sentenças, em processos
físicos e PROJUDI, pelo que justificado está o alongamento da pauta. Intimem-se
pessoalmente as partes (com antecedência de sessenta dias), para comparecerem
na data designada, inclusive para prestar os depoimentos pessoais, sob pena de
confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve ficar expressa no instrumento
de intimação a ciência inequívoca do intimado de que se não comparecer ou se
recusar a depor, se presumirao verdadeiros os fatos contra ele alegados. Intimem-
se, também, as testemunhas residentes neste Juízo. Quando o caso, depreque-se.
Se houver necessidade de recolhimento de diligência para intimação de testemunha,
a parte interessada deve fazê-lo em até sessenta dias antes da audiência, sob
pena de preclusäo. Se não recolher a diligência no prazo retro fixado, deverá entäo
trazer a testemunha, sob pena de não oitiva. Intimações e diligências necessárias.
As partes para que procedam o recolhimento das custas processuais relativas as
intimações das partes e de suas testemunhas acerca da audiência designada,
conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as disposições concernentes à justiça
gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no
processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem
ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença. § 1o
O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de cada ato processual.
§ 2o Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o

juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.? -Advs. BIANCA
DORNELLES, TELMO DORNELLES, SIBELI GURSKI e EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO-.

15. OBRIGACAO DE FAZER-0007115-63.2011.8.16.0035-LAURO BRUNING x
ESPOLIO DE MARLENE TEIXEIRA e outros- Diante da nova redaÇão imposta ao
art. 331 do CPC, torna-se despicienda a realização de audiência de conciliação
quando o direito em litigio não admitir transação ou se as circunstâncias da
causa evidenciarem ser improvável sua obtenÇão. No caso em tela, as partes não
manifestaram interesse na realizaçäo de audiência conciliatória e vislumbra-se que
a audiência de conciliação 56 viria a procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ademais, a composição entre as partes pode, a qualquer momento, ser celebrada e
apresentada ao Juízo para homologação. Assim, com fundamento no art. 331, § 39,
do Código de Processo Civil (redaÇão dada pela Lei n 10A44/02), deixo de designar
audiência de conciliação, passando, desde logo, a sanear o processo e ordenar a
produção da prova, nos termos do § 29. A preliminar suscitada confunde-se com o
mérito e será analisda em sentença. Não existem nulidades e/ou irregularidades a
serem declaradas, estando presentes as condições da açäo e os pressupostos de
constituiÇão e desenvolvimento válidos do processo, dou o feito por saneado, fixando
como ponto controvertido o eventual descumprimento das obrigações contratuais;
dever de indenizar; danos, sua extensão e nexo de causalidade. Defiro as provas
requeridas consistentes em depoimento pessoal das partes e juntada de novos
documentos. Designo a data de de 25 de setembro de 2013 às 15:30 horas para
realizaÇão da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que será
tomado o depoimento pessoal das partes (única prova requerida - fls. 112 e 113.
Esclarece este juízo que esta é a primeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos
regulares trabalhos deste juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante
anos sem a atuaÇão efetiva de juiz Títular, quando então houve uma sucessão de
inúmeros juizes de Direito Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário,
excessivo e desumano de serviços quando da assunÇäo (muitos processos em fase
de saneamento), sem contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto
até 01/03/2013, analisando, diariamente, liminares, tutelas antecipadas, decisões
interlocutórias, sentenças, em processos fÏsicos e PROjUDI, pelo que justificado está
o alongamento da pauta. Intimem-se pessoalmente as partes (com antecedência
de sessenta dies), para comparecerem na data designada, indusive para prestar os
depoimentos pessoais, sob pena de confesso, com o alerta do art. 343 do CPC. Deve
ficar expressa no instrumento de intimação a ciência inequívoca do intimado de que
se não comparecer ou se recusar a depor, se presumirão verdadeiros os fatos contra
ele alegados. Intimem-se, também, as testemunhas residentes neste juizo. Quando
o caso, depreque-se. Diligências necessé rias, -Advs. FABIANO GODOY MUNOZ,
ALEX SANDRO NOEL NUNES e GUSTAVO HENRIQUE CALDEIRA-.

16. INDENIZACAO - ORDINARIA-0007311-33.2011.8.16.0035-IVONILDA DO
ROCIO STELLA PEREZ x AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA- 1)-Converto o
julgamento em diligência e passo a sanear o feito. 2)-Após o decurso do prazo
para resposta (v. fl. 61), o réu apresentou contestação às fls. 63/73, pugnando,
preliminarmente, pela denunciação à lide da seguradora CONFIANÇA COMPANHIA
DE SEGURO. Relativamente ao mérito, pugna pela improcedência do pedido
inicial, alegando culpa exclusiva da autora. Eis o sucinto relatório. Passo a
decidir. Primeiramente, é de ser reconhecida a intempestividade da contestaÇão
apresentada às fls. 63/73. Com efeito, o Aviso de Recebimento atinente à citação foi
juntado aos autos em 2.9.2011, sexta-feira (v. fl. 59-v), iniciando-se, então, o prazo
em 5.9.2011, segunda-feira. Diante disso, vez que o termo final para apresentar
resposta ocorreu em 19.9.2011, segunda-feira, é de se considerar intempestiva a
contestação protocolizada em 22.2.2012 e, por conseguinte, é de ser reconhecida a
revelia do réu. Entretanto, tendo em vista que, nos termos do artigo 322, parágrafo
único, do Código de Processo Civii, o réu revel pode intervir no processo em
qualquer fase, é de ser mantida nos autos a peça de fis. 63/73 devendo ser
considerada como manifestação do réu. 3)-Superada a questão da intempestividade
da contestação e revelia do réu, temos que, em sua manifestação de fls. 63/73, o
réu formula pedido de denunciacão à lide da seguradora CONFIANCA COMPANHIA
DE SEGUROS. Ocorre que, na forma do artigo 71 do Código de Processo Civil, o
pedido de citação do denunciado deve ser formulado no prazo para contestação e,
uma vez que reconhecida a intempestividade do petitório de fls. 63/73, conforme
acima exposto, a denunciação à lide resta prejudicada, porquanto atingida pela
preclusão temporal. Nesse sentido: "ANULATÓR/A DE TÍTULO EXTRA/UD/C/AL
DEC/SÃO QUE INDEFER/U O PED/DO DE DENUNCIAÇAO DA L/DE AO ESTADO
DO PARANA. PED/DO DE CITAÇAO DO DENUNC/ADO QUE NAO FO/ EEITO NO
MOMENTO PRÓPR/O, A SABER: DENTRO DO PRAZO PARA CONTESTAÇÃO
(ART 71 DO CPC).PRECLUSÃO TEMPORAL E COHSUMAT/VA (ARTS. 183 E 473
DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO INADP/ISS/VEL, AO QUAL SE NEGA
SEGU/MENTO DEPLANO"(TjPR. 13 Câm. CÏvel. Rel. Des. Fernando Wolff Filho. Al
1001982-2. j. 24.1.2D13. Decisão monocrática). "(...) Recurso provido no ponto. 6.
Não tendo a ré se insurgido, no momento oportuno, contra a decisão que indeferiu
o pedido de denunciação da //de formulado, não pode agora, em sede de apelação,
pretender a inc/usão da seguradora no feito. Efeitos da preclusäo que se operam (art.
183 do CPC). Precedentes doutrinários e jurisprudenciais. De toda sorte, intempest/
va a contestação, decorrência lógica é também a denunciação da lide ofertada em
conjunto com a mesma (art. 71 do CPC). 7.Onus sucumbencials redimensionados.
Compensação da verba honorária admitida (21 do CPC e verbete de súmula
n° 306 do CPC). PREL/M/NAR AFASTADA. PR/ME/RO AGRAVO RET/DO /A/
PROVIDO. SEGUNDO AGRAVO RET/DO PREfUD/CADO. TERCE/RO AGRAVO
RET/DO NAO CONHEC/DO. APELAÇAO PARCIALMENTE PROVIDA" (Apelação
Cível N° 70042655100, Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de justiça do RS,
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Relator: Luiz Roberto imperatore de Assis Brasil, Julgado em 21/09/2011). 4)-No que
diz respeito aos efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo
Civil, é certo que a presunção de veracidade dos fatos alegados pela autora é
relativa, e deve ser sopesado sob a égide dos princípios da persuasão racional e
da busca da verdade real, insertos no artigo 130 da norma processual civil. Pois
bem. Partindo-se de tais premissas, temos que as questões trazidas pelas partes
se constituem em matéria de fato e de direito que necessitam de dilação probatória,
motivo pelo qual fixo os seguintes pontos controvertidos: a)-danos materiais e morais;
b)-nexo de causalidade entre o acidente e os danos sofridos pela autora; c)- conduta
culposa da autora; e d)-montante dos danos materiais devidos. 5)-Pertinentemente
à aplicacão do Código de Defesa do Consumidor, indiscutível a caracterização da
relação de consumo no caso concreto. Em relação ao réu, temos que se trata
de pessoa jurÏdica de direito privado o qual, mediante remuneração, desenvolve
atividade empresarial de prestação de serviços de transporte de passageiros,
se amoldando, então, ao conceito de fornecedor previsto no artigo 30, § 2°,
da Lei n° 8.078/90. Por sua vez, a autora se caracteriza como consumidora,
porquanto se trata de pessoa física a qual adquiriu o serviço prestado pelo réu
como destinatária final, estando, assim, devidamente preenchidos os requisitos do
artigo 29, caput, da Lei n° 8.078/90. 6)-No tocante à inversão do ônus da prova,
cabÏvel no presente caso, na medida em que devidamente preenchidos os requisitos
previstos no artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, quais
sejam, a verossimilhança da alegação do consumidor ou a sua hipossuficiência.
Primeiramente, saliento que hipossuficiência "para fins de possibi//dade de inversão
do ônus da prova, tern sentido de desconhecimento técnico e informativo do produto
e do serviço, de suas propriedades, de seu funcionamento vital e/ou intr/nseco, de
sua distribuição, dos modos especiais de contro/e, dos aspectos que podem ter
gerado o acídente de consumo eo dano, das características do vício, etc" (RizzATTo
NUNES. Curso de Direito do Consumidor. 4 Edição. 2009. pág. 782). Partindo dessa
premissa, concluo que a autora é hipossuficiente em relação ao réu, na medida
em que aquela não possui conhecimento técnico ou informativo sobre as condições
e procedimentos adotados pelo fornecedor na prestação de seus serviÇos de
transporte de passageiros. Além disso, há verossimilhança das alegações delineadas
na petição inicial, tendo a autora demonstrado, nesse juízo de cognição sumária,
de forma documental, a ocorrência do acidente e suas consequências, bem como a
extensão dos danos materiais. Diante disso, determino a inversäo do ônus da prova,
com fundamento no artigo 6° inciso Vlli, do Código de Defesa do Consumidor. 7)-
No Que diz respeito às provas, DETERMINO o depoimento pessoal das partes e
DEFIRO a produção de prova testemunhal. Considerando que compete às partes
instruir a petição inicial ou a resposta com os documentos destinados a provar- Ihe
as alegações (art. 396 do CPC), sob pena de preclusão, INDEFIRO o pedido de
produção de prova documental, ressalvado o caso do art. 397 do CPC. 8)-Para
audiência de instrução designo o dia 24 de outubro de 2013 às 13:30 horas 9)-
Considerando que foi determinado que o feito seguisse pelo rito ordinário, conforme
decisão de fis. 54/55, faculto às partes a apresentação de rol de testemunhas no
prazo de 20 (vinte) dias a contar da intimação da presente decisão, sob pena de
indeferimento, devendo as partes, quando da apresentação do rol, especificar se
há a necessidade de intimação das testemunhas arroladas, expedição de carta
precatória para suas oitivas, ou se as testemunhas comparecerão ao ato designado
independentemente de intimação (art. 412, § 1°, do CPC), sendo gue eventual
silêncio será interpretado como desinteresse na intimacão ou expedicão de carta
precatória. 10)-intimem-se as partes para comparecimento na audiência acima
aprazada, para a prestação de depoimento pessoal, consignando-se no mandado as
advertências do artiao 343, §§ 1° e 2°, do Código de Processo Civit. 11)-Intimem-se
as partes da presente decisão. 12)-Diligências necessárias. -Advs. LEANDRO LIÇA
e MARCELO KUSTER DE ALMEIDA-.

17. OBRIGACAO DE FAZER-0009333-64.2011.8.16.0035-LUCAS PERCICOTI
x IDEROL ADMINISTRAÇÃO DE BENS E CONSÓRCIO LTDA e outro- 1)-
Considerando que na audiência preliminar a tentativa de conciliação restou infrutífera
(v. fl. 456), passo a sanear o feito em gabinete. 2)-Inexistem nulidades a serem
reconhecidas. 3)-No que diz respeito às preliminares, em sede de contestação, a ré
CONSÓRCIO NACIONAL IDEROL suscita a inépcia da petição inicial, decorrente
de violação ao princípio da ampla defesa, na medida em que o petitório não pontua
os fatos que permitiram ao autor acionar, em demanda, empresa contra qual não
realizou negócio jurídico. A preliminar em Questão não merece acolhimento, tendo
em vista que a petição inicial narra os fatos relevantes ao conhecimento e apreciação
da lide, não havendo que se falar em cerceamento de defesa do réu, o qual,
inclusive, através de extensa contestação, foi capaz de impugnar todos os pedidos
formulados pelo autor, não estando, por conseguinte, caracterizadas quaisquer
das hipóteses descritas no artigo 295 do Código de Processo Civil. Além disso,
sustenta que está ausente condição ao exercício do direito de ação, qual seja, a
possibilidade jurídica do pedido, uma vez que não há como se obrigar o CONSORCIO
NACIONAL IDEROL a realizar a entrega de uma carta de crédito que nunca foi
negociada com o autor. De igual sorte, a tese preliminar de impossibilidade lurídica
do pedido não prospera, porquanto a pretensão de obrigação de entrega de carta
de crédito de consórcio cumulado a pedido de indenização por danos materiais
e morais se constitui em pleito não vedado no ordenamento jurídico pátrio e, via
de consequência, plenamente cabível sua formulação em sede judicial. Em outras
palavras: de acordo com o caso dos autos, não se deve confundir a alegação de
inexistência de relação jurídica com a consequente inexigibilidade de cumprimento
da obrigação delineada na inicial pelo réu, com a possibilidade jurídica do pedido,
pois aquela diz respeito ao mérito da lide, enquanto esta se constitui em condição
ao exercício do direito de ação. Acerca desse terna, e salientando a não- vedação
do pedido pelo ordenamento jurídico, vale registrar o ensinamento doutrinário: "A

possibilidade jurídica do pedido não é simplesmente a 'previsão, in abstracto, no
ordenamento jurídico, da pretensão formulada pela parte', pois, como bem explica
Moniz de Aragão: 'A possibilidade jurídica, portanto, não deve ser conceituada, como
se tem feito, com vistas à existência de uma previsao no ordenamento jurídico,
que torne o pedido viável em tese, mas, isto sim, com vistas à inexistência, no
ordenamento jurídico, de uma previsão que o torne inviável'. Eduardo Oliveira
complementa o pensamento do professor paranaense, para abarcar, também, as
hipóteses em que o ordenamento não permita o pedido expressamente, como nos
casos de permissoes numerus clausus, quando haveria tanta proibição quanto o
veto explícito" (Fredie Didier Jr. Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral do
Processo e Processo de Conhecimento - Volume 1. 11e EdiÇão. 2009. pág. 185).
Por fim, o CONSORCIO NACIONAL IDEROL suscita sua llegitimidade para figurar
no pólo passivo da lide, sob o argumento de que não firmou contrato, ou tampouco
anuiu com qualquer transferência de cotas em nome do autor, salientando que o
negócio jurídico em epígrafe foi realizado pelo autor com terceira pessoa de Porto
Alegre, a qual não está autorizada a receber valores em seu nome. A preliminar em
exame se confunde com o mérito da demanda, mormente pelo fato de o réu VICENTE
CONSÓRCIOS afirmar em sua contestaÇão que agia como mera intermediadora
entre o consórcio e os clientes e, no caso concreto, declarar que desempenhou essa
função de corretagem entre o autor eo CONSORCIO IDEROL, sendo, então, forçoso
se concluir que, para a devida análise dessa questão, se mostra imprescindível
a dilação probatória, motivo pelo qual será analisada por ocasião da prolação de
futura sentença. 4)-Por sua vez, em sede preliminar, o réu VICENTE CONSÓRCIOS
também alega sua ilegitimidade para figurar no polo passivo desta demanda, tese
esta que somente pode ser apreciada em sentença, posto que o corréu CONSORCIO
IDEROL sustenta que VICENTE CONSORCIOS agiu sem seu conhecimento e, via
de consequência, somente este último teria responsabilidade pelos danos sofridos
pelo autor. 5)-Superadas as preliminares, fixo os seguintes pontos controvertidos: a)-
descumprimento contratual por parte dos réus; b)-existência de negócio jurídico entre
CONSÓRCIO IDEROL eo autor; c)-existência de negócio jurídico entre VICENTE
CONSORCIOS eo autor; d)-danos materiais e morais; e)-nexo de causalidade entre
a conduta das rés e os danos sofridos pelo autor; e f)-extensão e quantificação
dos danos materiais. 6)-No que diz respeito às provas, DETERMINO o depoimento
pessoal das partes e DEFIRO a produção de prova testemunhal, o que faço com
fundamento no artigo 130 do Código de Processo Civil. Considerando que compete
às partes instruir a petição inicial ou a resposta com os documentos destinados
a provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), sob pena de preclusão, INDEFIRO,
desde logo, eventual pedido de produção de prova documental, ressalvado o caso
do art. 397 do CPC. 7)-Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 21
de Agosto de 2013 às 15:30 horas. 8)-Faculto às partes a apresentação de rol de
testemunhas no prazo de 20 (vinte) dias a contar da intimação da presente decisão,
sob pena de indeferimento, devendo as partes, quando da apresentação do rol,
especificar se há a necessidade de intimação das testemunhas arroladas, expedição
de carta precatória para suas oitivas, ou se as testemunhas comparecerão ao ato
designado independentemente de intimação (art. 412, § 1°, do CPC), sendo que
eventual s!!êncio será interpretado como desinteresse na intimacão ou expedicão de
carta precatória. 9)-intimem-se as partes para comparecimento na audiência acima
aprazada, para a prestação de depoimento pessoal, consiqnando-se no mandado as
advertências do artigo 343, §§ 1° e 2°, do Código de Processo Civil. 10)-Intirnem-
se as partes da presente decisão. 11)-Intimem-se o autor eo CONSORCIO IDEROL
para que se manifestem sobre a peticão e documentos de fls. 411/422, com vistas à
retificacão do polo passivo da lide.As partes para que procedam o recolhimento das
custas processuais relativas as intimações das partes e de suas testemunhas acerca
da audiência designada, conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as disposições
concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que
realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até
sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado
pela sentença. § 1o O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de
cada ato processual. § 2o Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos,
cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.?
-Advs. SAIMON DIEGO SAURIN, CRISTIANO DA SILVA, ELISANGELA JAREK e
FABIO JOSE DE LIMA PRESTES-.

18. DECLARATORIA - Ordinario-0010589-76.2010.8.16.0035-BUENO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA x MIRIELE VALINHOS FAVORETTO -
ME- Despacho de fls: 371 "1. Compulsando os autos, verifica-se que às fis. 281
foi proletado o despacho saneador, com deliberação acerca das provas a serem
produzidas (prova oral). Publicada a decisão (fis. 284 verso), não houve interposição
de recurso pelas partes. Desta forma, não há que se falar em rediscussão acerca
das provas a serem produzidas, vez que preclusa e já cumprida a fase saneadora
do processo (artigo 331 do Código de Processo Civil). Acrescente-se que quando
da intimação das partes para especificação de provas, não houve requerimento de
produção de prova pericial, ocorrendo a preclusão consumativa quanto à matéria
(fis, 276/280). Ante o exposto, indefiro o recuerimento de producão de prova pericial
(fis. 317/318). II. As testemunhas arroiadas pela parte ré foram ouvidas pelo R.
Juízo Deprecado (fis. 360/365). Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 11 de setembro de 2013 às 15:30horas, pportunidade em que serão ouvidas
as testemunhas arrotadas pela parte autora (fis. 291). Esclarece este juízo que
esta é a primeira data disponível na pauta, sem prejuízo dos regulares trabalhos
deste juízo, considerando que esta Vara permaneceu durante anos sem a atuação
efetiva de Juiz Titular, quando então houve uma sucessão de inúmeros juízes de
Direito Substitutos, culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano
de serviços quando da assunção (muitos processos em fase de saneamento),
analisando, diariamente, liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias,
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sentenças, em processos físicos e PROjUDI, pelo que justificado está o alongamento
da pauta. Deixo de determinar a intimação das testemunhas, vez que à fis. 291
foi informado o seu comparecimento independentemente de intimação. Intimem-se.
Providências necessárias. As partes para que procedam o recolhimento das custas
processuais relativas as intimações das partes e de suas testemunhas acerca da
audiência designada, conforme preceitua o art. 19 do CPC? Salvo as disposições
concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que
realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até
sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado
pela sentença. § 1o O pagamento de que trata este artigo será feito por ocasião de
cada ato processual. § 2o Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos,
cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público.? -
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, ANDRE OTAVIO LUZ, ANTONIO BARRETO DE
SIQUEIRA e CARLOS ALBIRONE TOAZZA-.
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RELACAO Nº 269/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA ELIETE BECKER MACARINI 00002 001596/2004
ANA LUCIA FRANCA 00006 000808/2008
BLAS GOMM FILHO 00006 000808/2008
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 00011 000878/2011
BRUNO SANTOS DE LIMA 00012 001892/2011
CELSO FERNANDO GUTMANN 00012 001892/2011
CRISTIANE KUCHTA 00009 001740/2010
DANIEL BARCELLOS BALDO 00011 000878/2011
DANIEL HACHEN 00001 000858/2004

00005 001528/2007
DANIELLE ROSA E SOUZA 00003 000795/2007
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00007 000740/2010

00008 001166/2010
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ 00004 001254/2007
HERICK PAVIN 00008 001166/2010
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 00003 000795/2007
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 00003 000795/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00010 001856/2010
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00007 000740/2010

00008 001166/2010
MAYLIN MAFFINI 00010 001856/2010
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 00003 000795/2007
OTHON BISPO DOS SANTOS 00002 001596/2004
PAULO MACARINI 00002 001596/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 00002 001596/2004
PRISCILA SANDA NAGAO 00003 000795/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 00001 000858/2004
RENATA JOHNSSON STRAPASSON 00009 001740/2010
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 00003 000795/2007

1. MONITORIA-0008386-54.2004.8.16.0035-ITAU UNIBANCO S/A x SOLAR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a Carta Precatória expedida e encaminhar ao devido
cumprimento. Prazo cinco dias. -Advs. DANIEL HACHEN e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-.

2. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0007868-64.2004.8.16.0035-BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A x JULIANO DE MOURA JORGE- Despacho de fls. 165 -
"1. Recebo a apelação, nos efeitos prescritos em lei, eis que tempestiva, adequada
e devidamente preparada. 2. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo legal. 3. Após cumprimento pela serventia do disposto no item
5.12.5 do Código de Normas, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, com as homenagens deste Juizo. Intimações e diligências necessárias."
-Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI e OTHON BISPO DOS SANTOS-.

3. COMINATORIA-0009891-75.2007.8.16.0035-ROGUSTEC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x FIATECH INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRO ELETRONICOS LTDA- Despacho de fls. 342 - "1)-CONVERTO O
jULGAMENTO EM DILIGENCIA. 2)-Ao fim de se assegurar o direito de ampla
defesa, mormente porque há medida cautelar em apenso a qual será julgada
concomitantemente a este feito, nos termos do artigo 456 do Código de Processo
Civil, determino a intimação das partes para que, querendo, apresentem alegações
finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 3)-
Diligências necessárias." -Advs. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO, PRISCILA
SANDA NAGAO, LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-.

4. REPARACAO DE DANOS-0009063-79.2007.8.16.0035-ESTRELA GUIA
CONSTRUTORA LTDA x BUENO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outro-
Intime-se o(a) Requerido(a) para retirar a Carta Precatória expedida e encaminhar
ao devido cumprimento. Prazo cinco dias. -Adv. GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011276-58.2007.8.16.0035-
BANCO BRADESCO S/A x NM REFRIGERACAO LTDA e outros- Intimação do
Procurador para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça em Cartório a fim de
assinar o Termo de Re-Ratificação. -Adv. DANIEL HACHEN-.

6. BUSCA E APREENSAO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0015867-29.2008.8.16.0035-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x
ANDRE LUIZ DE SOUZA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a Carta Precatória
expedida e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo cinco dias. -Advs. BLAS
GOMM FILHO e ANA LUCIA FRANCA-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005084-07.2010.8.16.0035-
BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI x DIVONSIR GONÇALVES DE VIEIRA-
Despacho de fls. 73 - "1. Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, comprove
a cessão do direito litigioso por ato entre vivos (art. 42, § 1°, do CPC). 2. Se houver
o cumprimento do item 1 diga o réu, se for caso, nos termos do art. 42, §1°. Após
voltem para análise. Intimações e Diligências necessárias." -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

8. DEPOSITO-0007362-78.2010.8.16.0035-BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI
x EDISON CANDIDO DA SILVA- Despacho de fls. 97 - "1. Intime-se o autor para
que, no prazo de dez dias, comprove a cessão do direito litigioso por ato entre
vivos (art. 42, § 1º do CPC). 2. Se houver o cumprimento do item 1 diga o réu,
se for caso, nos termos do art. 42, §1°. Após voltem para análise. Intimações e
Diligências necessárias." -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA e HERICK PAVIN-.

9. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0011411-65.2010.8.16.0035-
METALGRAFICA TRIVISAN S/A x RESICOR RECUPERADORA DE TINTAS E
SOLVENTES LTDA-AO AUTOR para que retire o alvará expedido com prazo de 90
dias. -Advs. RENATA JOHNSSON STRAPASSON e CRISTIANE KUCHTA-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-0012543-60.2010.8.16.0035-JOAO BATISTA
DA CRUZ x BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI- Despacho de fls. 141 - "1. Recebo
a apelaçäo, nos efeitos prescritos em lei, eis que tempestiva e adequada. 2. Intime-
se o apelado para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo legal. 3.
Após cumprimento pela serventia do disposto no item 5.12.5 do Código de Normas,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de justiça, com as homenagens
deste Juízo. Intimações e diligências necessárias." -Advs. MAYLIN MAFFINI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005077-78.2011.8.16.0035-
GERDAU ACOS LONGOS S/A x VIGA I MONTAGEM E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA ME-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a Carta Precatória
expedida e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo cinco dias. -Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e DANIEL BARCELLOS BALDO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011202-62.2011.8.16.0035-
ITAU UNIBANCO S/A x BEL PLUS SERVICO DE TRATAMENTO DE SUPERFICIE
LTDA e outros- Intimação do Executado acerca do Termo de Penhora de fls. 169. -
Advs. CELSO FERNANDO GUTMANN e BRUNO SANTOS DE LIMA-.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALDRIN SENE AMARAL 00002 000702/2005
ALEX SANDRO NOEL NUNES 00003 000401/2008
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 00009 003110/2010
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO 00002 000702/2005
CAMILA GBUR HALUCH 00011 000273/2011
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 00006 000751/2010
DANIELLE FELIZARDA MENDES 00006 000751/2010
FELIPE AZEREDO C. M. DE JESUS 00012 000987/2011
FERNANDA ZACARIAS 00011 000273/2011
FERNANDO ABAGGE BENGHI 00007 002244/2010
GUSTAVO PAES RABELLO 00004 001524/2008
JOANITA FARYNIAK 00011 000273/2011
JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 00010 000091/2011
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA 00004 001524/2008
JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES 00002 000702/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00008 003010/2010
LELIA CRISTINA REPASSI DIAS DE SALLES FR 00010 000091/2011
MARLUS DA SILVA SALDANHA 00002 000702/2005
MAURICIO VIEIRA 00005 000171/2010
MICHELE DORNELLES 00010 000091/2011
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 00001 001133/2004
PEDRO HENRIQUE DE FINIS SOBANIA 00012 000987/2011
RANGEL DA SILVA 00004 001524/2008
RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA 00004 001524/2008
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN 00011 000273/2011
SIBELI GURSKI 00010 000091/2011
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES 00011 000273/2011
TELMO DORNELLES 00010 000091/2011

1. INTERDICAO-0008397-83.2004.8.16.0035-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x ARY DA CRUZ SILVA- Intime-se o requerente para
no prazo de dez (10) dias, juntar aos autos certidão de nascimento do interditando
Ari da Cruz Silva, para atendimento ao contido no Ofício de fls.180.-Adv. ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA-.

2. INDENIZACAO - SUMÁRIA-0008004-27.2005.8.16.0035-EDITE MAXIMO
PEREIRA x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA- Intimem-se as
partes para no prazo de dez (10) dias, manifestarem-se acerca do laudo
pericial apresentado às fls.361/379.-Advs. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES,
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, MARLUS DA SILVA SALDANHA
e ALDRIN SENE AMARAL-.

3. OBRIGACAO DE FAZER-0010967-03.2008.8.16.0035-PABLO BALDASSO e
outro x CARLOS EDUARDO VAZ FERREIRA e outro- Intimem-se o(s) requerido(s)
para no prazo de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito das despesas postais,
para a intimação das testemunhas arroladas às fls.188, conforme prevê o artigo 19
do Código de Processo Civil, no valor de R$ 38,80.-Adv. ALEX SANDRO NOEL
NUNES-.

4. BUSCA E APREENSAO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1524/2008-FUNDO
DE INV. EM DIREITOS CREDIT. NÃO PADRONIZADOS x JAIR DE OLIVEIRA-
Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o artigo 19 do Código de
Processo Civil, no valor de R$ 398,82.-Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA, RANGEL DA SILVA, RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA e GUSTAVO
PAES RABELLO-.

5. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0001108-89.2010.8.16.0035-NELSON
LUIZ ALVES DE SOUZA x BANCO FINASA BMC S/A- Intime-se o Procurador do
petitório de fls.209/212, para assiná-lo no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
desentranhamento, nos termos da Portaria 02/2010.-Adv. MAURICIO VIEIRA-.

6. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-0004295-08.2010.8.16.0035-JURITI
ASSOCIAÇÃO DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR x ODELBA
GONÇALVES DE ASSIS- Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10)
dias, efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê
o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 199,41.-Advs. DANIELLE
FELIZARDA MENDES e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO-0010763-56.2008.8.16.0035-JOSE BUENO
DE QUEIROZ x BORDA DO CAMPO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Intime-se o requerido/agravado para no prazo de dez (10) dias, apresentar
suas contrarrazões recursais ao Agravo Retido interposto às fls.481/483, nos termos
da Portaria 02/2010.-Adv. FERNANDO ABAGGE BENGHI-.

8. DEPOSITO-0020038-58.2010.8.16.0035-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEANDRO MATUCHESKI- Intimação do(a) Procurador(a) do(a) requerente,
comunicando-o(a) que foi expedida Carta de Intimação a(o) requerente, para no
prazo de quarenta e oito (48:00) horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 3º, da Portaria 01/2011 e artigo 267, § 1º, do Código
de Processo Civil.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

9. DECLARATORIA - Ordinario-0021125-49.2010.8.16.0035-BARAO PNEUS
COMERCIO DE PNEUS LTDA x COLUNA NACIONAL DE ANÚNCIOS
TELEFÔNICOS COMERCIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEMARQUETING LTDA - CNATE- Intime-se o requerente para no prazo de dez
(10) dias, manifestar-se acerca da devolução da Carta de Intimação endereçada a
Francine Ferreira (testemunha).-Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO-.

10. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0000415-71.2011.8.16.0035-ARACI
TEREZINHA DA CRUZ ROCHA- ITEM III DO R.DESPACHO DE FLS.243 - Intime-
se a contestante Tegma Gestão Logística S/A, para que se manifeste sobre a
impugnação e novo memorial juntados às fls.223/227. Intime-se a requerente para
no prazo de dez (10) dias, juntar aos autos cópias da petição inicial, mapa e
memorial descritivo necessárias para a instrução do Ofício que será encaminhado
à Fazenda Pública do Estado, conforme determinado no item "IV" do R.Despacho
de fls.243.-Advs. MICHELE DORNELLES, TELMO DORNELLES, SIBELI GURSKI,
JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e LELIA CRISTINA REPASSI DIAS DE SALLES
FREIRE-.

11. MONITORIA-0001131-98.2011.8.16.0035-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x EDGARD OTTERSBACH ME- Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo
de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
conforme prevê o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 66,47.-Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, CAMILA GBUR HALUCH, FERNANDA
ZACARIAS, JOANITA FARYNIAK e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

12. INDENIZACAO - ORDINARIA-0005542-87.2011.8.16.0035-LUCAS
BORNEMANN e outro x HEMERSON PAMPUCH e outros- Intime(m)-se o(s)
requerente(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se acerca da
contestação e documentos, nos termos do Artigo 11º da Portaria 02/2010. (Portaria
02/2010 - Artigo 11º - Intimação da(s) parte(s) autora(s) para manifestação (réplica)
sobre a contestação e documentos juntados, em dez (10) dias.-Advs. FELIPE
AZEREDO C. M. DE JESUS e PEDRO HENRIQUE DE FINIS SOBANIA-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013
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1. LIQUIDACAO DE SENTENCA-0004738-37.2002.8.16.0035-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MISLANE RODRIGUES DA SILVA-
Intime-se o requerente para no prazo de dez (10) dias, manifestar-se acerca do
contido na certidão de fls.658, informando que o mesmo efetuou o depósito dos
honorários periciais na conta do Sr. Avaliador Judicial desta Comarca e não ao Perito
nomeado às fls.631.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

2. BUSCA E APREENSAO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0010616-64.2007.8.16.0035-RANDON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x ETR EMPRESA DE TRANSPOTES RODOVIARIOS LTDA-
Intime-se o requerente para no prazo de dez (10) dias, manifestar-se acerca
da devolução da Carta Precatória juntada às fls.188/215.-Advs. FLAVIO LAURI
BECHER GIL e MARIANA CARNEIRO-.

3. REVISIONAL DE CONTRATO-0015514-52.2009.8.16.0035-FATIMA MARIA
ALVES DA ROCHA x BANCO PANAMERICANO S/A- Intime-se novamente o
requerido para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o preparo de cinquenta por cento
(50%) da conta de custas de fls.136, sendo : R$ 236,19 do Sr. Escrivão; R$ 15,12
do Sr. Distribuidor; R$ 10,08 do Sr. Contador, e R$ 12,93 de FUNJUS, totalizando
o valor de R$ 274,32.-Advs. FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA
DE CARVALHO-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015192-32.2009.8.16.0035-
DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x JOAO EDMAR
BARBOSA TRANSPORTES e outro- Intime-se o exequente para no prazo de dez
(10) dias, retirar o Ofício e encaminhar ao devido cumprimento.-Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES e DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

5. LIQUIDACAO DE SENTENCA-0012472-92.2009.8.16.0035-BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x GIOVANA DANIELE STOLF- Intime-se
o requerente para no prazo de dez (10) dias, efetuar o depósito dos honorários
periciais, no valor de R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais), conforme
determinado no R.Despacho de fls.216.-Adv. FABIANA A RAMOS LORUSSO-.

6. DEPOSITO-0004910-95.2010.8.16.0035-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x
JOSE FERNANDES DE SANTANA- Intime-se o requerente para no prazo de dez
(10) dias, manifestar-se acerca da certidão negativa de citação de fls.84 do Sr. Oficial
de Justiça (não reside no endereço indicado).-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
JOANITA FARYNIAK e DANIEL MARCHIORI-.

7. INDENIZACAO - ORDINARIA-0012559-14.2010.8.16.0035-CLAUDETE
TERESINHA HORBACH x AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA e outro- Intimem-se
as partes para no prazo de cinco (05) dias, manifestem-se sobre : a) as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade de real pertinência de cada
uma; havendo requerimento de prova pericial, deverão apresentar desde logo o rol
de quesitos e, querendo, indicar assistente técnico; e caso seja requerida a prova
oral, apresentar o rol de testemunhas, a fim de adequação de pauta, ambos sob
pena de indeferimento de prova e b) a existência de real possibilidade de acordo

que justifique a designação da audiência de conciliação, na forma do artigo 331,
§ 3º, do CPC, nos termos do artigo 2º da Portaria 01/2011. (PORTARIA 01/2011
- artigo 2º - Revogar o artigo 14º da Portaria 02/2010, passando esse a vigorar
com a seguinte redação : art.14º - Intimação das partes após a apresentação de
réplica à contestação para que, em cinco dias manifestem-se sobre a) as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade de real pertinência de
cada uma; havendo requerimento de prova pericial, deverão apresentar desde logo
o rol de quesitos e, querendo, indicar assistente técnico; e caso seja requerida
a prova oral, apresentar o rol de testemunhas, a fim de adequação de pauta,
ambos sob pena de indeferimento de prova e b) a existência de real possibilidade
de acordo que justifique a designação de audiência de conciliação, na forma do
artigo 331, § 3º, do CPC.-Advs. ANDRE GUILHERME ZAIA, VITENBERG GOMES
MENDES, VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO
FERNANDO GUTMANN, JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA, LUIZ EVONIR
NASCIMENTO GUAZINA, HENRY FLORES DE SOUZA, ERNESTO DEMIANCZUK
e DANIELA DOS SANTOS MACHADO-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0004541-67.2011.8.16.0035-
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOEL DIAS REINHARDT-
Intime-se o exequente para no prazo de dez (10) dias, manifestar-se acerca dos
ofícios juntados às fls.103/106.-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LUIZ
SGANZELLA LOPES-.

9. RESCISAO DE CONTRATO-0010953-14.2011.8.16.0035-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO JOSE DOS PINHAIS x
MOBILICOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA e outro- Intime-se o requerente para no
prazo de dez (10) dias, manifestar-se acerca da devolução da Carta de Intimação
endereçada ao requerido, com a informação "mudou-se".-Advs. FABIANO DA ROSA
e ANA PAULA SAVARIS MAYER-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013
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1. CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER-0007195-71.2004.8.16.0035-
ROSIMAR NADALIN x GETULIO CARLOS DA SILVA- Intimem-se as partes para
se manifestarem acerca do petitório do Sr. Perito de fls.402/406, na qual reduziu
o valor dos honorários periciais no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e dezentos
reais) concordando que se efetue o depósito em 04 parcelas iguais, mensais e
consecutivas.-Advs. ADILSON MENAS FIDELIS, RENATA CINTIA GIACOMETTI,
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, RODRIGO KRAMBECK VALENTE e
VALDECYR BORGES-.

2. Execucao de Titulo Extrajudicial-0012345-28.2007.8.16.0035-BANCO
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PROMO SPEED
EVENTOS LTDA-ME e outro- Intime-se o requerente para retirar o ofício expedido
e encaminhar ao seu devido cumprimento e ainda se manifestar acerca da consulta
realizada através do sistema Siel de fls.131.-Advs. DANIEL HACHEN e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

3. RESCISAO DE CONTRATO-0013232-75.2008.8.16.0035-NOVOPISO S/A -
ENGENHARIA DE REVESTIMENTOS x BANCO NEWCORP PARTICIPACOES E
NEGOCIOS LTDA- Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da proposta
de honorários de fls.322/325 apresentada pelo Sr. Perito no valor de R$ 5.800,00
(cinco mil e oitocentos reais).-Advs. MERLYN GRANDO MARTINS, EDUARDO
MELLO e RODRIGO LAYNES MILLA-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-0016124-20.2009.8.16.0035-LUCIANO
PRADO x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A- despacho de fls. 127
- Como a ação foi julgada improcedente, os valores devem ser devolvidos ao
depositante. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURIDICOS
BANCÁRIOS. AÇÄO REVISIONAL ALVARÁ Considerando que os depósitos foram
realizados a título de consignação e a ação revisional foi julgada improcedente
com sentença transitada em julgado, possível o levantamento de valores pelo autor
depositante sem a necessidade de prévia intimação pessoal da parte contrária.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, em decisão monocrática. (Agravo de
Instrumento N 70038375002, Primeira Cámara Especial Cível, Tribunal de f ustíça
do RS, Relator: Ivan Balson Aradjo, julgado em 08/10/2010) PROCESSUAL
CIVIL. REVISÃO CONTRATUAL ENSINO PARTICULAR. DEPÓSITO JUDICIAL
LEVANTAMENTO. AÇÄO JULGADA IMPROCEDENTE. Tendo havido depósitos
judiciais e restando julgada improcedente a ação revisional, tais valores devem
ser devolvidos ao autor/agravante, já que não foram aceitos como pagamento -
parcial do débito e não têm efeito liberatório. Aplicação do art. 557, § 1AA, do CPC
AGRAVO PROVIDO DE PLANO", (Agravo de Instrurnento NP 70026846659, Quinta
Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 10/10/2008)
Decorrido prazo para eventual recurso, expeça-se alvará para levantamento dos
valores depositados em favor do autor. Após, cumpram-se as normas contidas no
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, dê-se baixa no relat6rio mensal
e arquivem-se. Intimações e diligências necessárias. -Advs. ISABEL DE FATIMA
SZARY, Mariane Macarevich e ROSANGELA DA ROSA CORREA-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-0015420-07.2009.8.16.0035-BANCO FINASA
BMC S/A x CLAUDIO SABINO- Intime-se o requerente para dar prosseguimento no
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos da portaria 01/2011
artigo 3º - o qual revogou os arts. 23 e 25 da Portaria 02/2010, passando esses a
vigorar com a seguinte redação: art.25 - Intimação da parte interessada pelo Diário
da Justiça para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em cinco dias,
quando a continuidade do processo depender de diligência da parte. Em caso de
inércia, intimar a parte via postal com AR, no endereço declinado nos autos (art. 238
parágrafo único do Código de Processo Civil). Persistindo a inércia, intimar a parte
contrária para manifestação em cinco dias, sendo, em seguida, conclusos os autos.-
Advs. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e DANIELE DE BONA-.

6. BUSCA E APREENSAO-0015505-56.2010.8.16.0035-BANCO BV
FINANCEIRA S/A - CFI x MARCONE DE OLIVEIRA SILVA- Intime-se o requerente
para se manifestar no prazo de 10 dias, acerca do mandado devolvido de fls.82 com
diligência negativa por não localizar o veículo, sob pena de extinção nos termos do
artigo 88º da Portaria 02/2010 - Art. 88° - Não sendo localizado o bem, intimar o
requerente para manifestação em dez dias, sob pena de extinção sem resolução do
mérito. -Advs. ANGELA ESSER PULZATO DE PAULA e CRISTIANE F. RAMOS-.

7. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0017087-91.2010.8.16.0035-ANTONIO
DIAS SOBRINHO-Intime(m)-se o(s) requerente(s) para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste(m)-se acerca da contestação e documentos, nos termos do Artigo 11º
da Portaria 02/2010. (Portaria 02/2010 - Artigo 11º - Intimação da(s) parte(s) autora(s)
para manifestação (réplica) sobre a contestação e documentos juntados, em dez (10)
dias. -Advs. MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA e MARIA LUCI SUCLA-.

8. USUCAPIAO-0020824-05.2010.8.16.0035-IVANILDE FELIX JARDIM
NIEZBORSKI x SANTINO RIBEIRO DA FONSECA e outro-Intime(m)-se o(s)
requerente(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se acerca da

contestação e documentos, nos termos do Artigo 11º da Portaria 02/2010. (Portaria
02/2010 - Artigo 11º - Intimação da(s) parte(s) autora(s) para manifestação (réplica)
sobre a contestação e documentos juntados, em dez (10) dias. -Advs. CELSO
RICARDO SCHLUGA e ROBERTO NOBUO TANIGUCHI-.

9. COBRANCA - SUMÁRIO-0000916-25.2011.8.16.0035-MARIA CONCEIÇÃO
FAGUNDES INNOCENCIO x MARITIMA SEGUROS S/A- Intime-se o requerente
para o fim de ter vista dos autos conforme requerido no petitório apresentado à fl.57.-
Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE e RONALD MAYR VEIGA BRANDALIZE-.

10. CONTRANOTIFICACAO-0008251-95.2011.8.16.0035-ATILIO BATISTA DO
NASCIMENTO x ERNESTO PONTONI FILHO- Intime-se o requerente para que
compareça a esta Serventia a fim de retirar os autos de contranotificação.-Adv.
ANDRESSA LUCIANO POLICENO-.

11. USUCAPIAO-0007921-98.2011.8.16.0035-LUIS FERNANDO PIZZA e outro-
Intime-se o requerente para se manifestar acerca do contido na certidão de fls.115
constando que para cumprimento do item "2" do R.Despacho de fls.114, necessário
que o requerente apresente cópia da petição inicial, mapa e memorial descritivoa fim
de instruir o ofício a ser expedido.-Adv. SERGIO LEANDRO MAINARDES-.

12. BUSCA E APREENSAO-0008938-72.2011.8.16.0035-BANCO BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x S S D CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-
Intimação do(a) Procurador(a) do(a) requerente, comunicando-o(a) que foi expedida
Carta de Intimação a(o) requerente, para no prazo de quarenta e oito (48:00) horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, nos termos do artigo 3º, da
Portaria 01/2011 e artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil. -Advs. MARIA LUCIA
GOMES e MARCELO HENRIQUE FERREIRA SIQUEIRA MATOS-.

13. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-0008933-50.2011.8.16.0035-
BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUPER DW
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e outros- Intime-se o requerente para proceder
a antecipação do pagamento das despesas para o cumprimento do ato de fls.63,
nos termos do artigo 19 do CPC, no valor de R$ 66,47 (diligencia oficial de justiça).
Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover
as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes
o pagamento desde o início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a
plena satisfação do direito declarado pela sentença. § 1o O pagamento de que trata
este artigo será feito por ocasião de cada ato processual. § 2o Compete ao autor
adiantar as despesas relativas a atos, cuja realização o juiz determinar de ofício ou
a requerimento do Ministério Público.-Adv. DANIEL HACHEM-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632064IDMATERIA

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS - 1ª VARA CIVEL

DRA. DANIELLE NOGUEIRA MOTA COMAR - JUÍZA DE DIREITO

CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

RELACAO Nº 261/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT NOGAROTO 00006 000531/2007
ARNO JUNG 00005 000468/2007
BLAS GOMM FILHO 00004 000184/2007
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 00004 000184/2007
CRISTINA POLLI BITTENCOURT 00002 000220/2006
DANIELE DE BONA 00001 001361/2005

00008 001541/2009
DIEGO RUBENS GOTTARDI 00001 001361/2005
ENIO CORREA MARANHÃO 00009 002381/2010
EVARISTO ARAGãO SANTOS 00007 000179/2009
FABRICIO KAVA 00007 000179/2009
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FERNANDO JOSE GASPAR 00001 001361/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 00004 000184/2007
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS 00002 000220/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 00001 001361/2005
KLAUS SCHNITZLER 00001 001361/2005
LIZIA CEZARIO DE MARCHI 00008 001541/2009
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA 00005 000468/2007
LORIANE GUISANTES DA ROSA 00011 000469/2011
LUIZ GUSTAVO BARON 00009 002381/2010
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 00003 000894/2006
MARINA MARTINS KLUPPEL SMIJTINK 00003 000894/2006
MAURICIO JOSE DIAS 00010 003196/2010
MIEKO ITO 00011 000469/2011
RICARDO ANDRAUS 00009 002381/2010
RICARDO LUCCA MECKING 00003 000894/2006
SONIA RAMIRA STEFF 00003 000894/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 00001 001361/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 00003 000894/2006

1. BUSCA E APREENSAO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-1361/2005-ITAU
UNIBANCO S/A x CARLOS DONIZETE DOS SANTOS- intimação do autor para
se manifestar sobre a certidão de fls. 148 , negativa quanto a citação do requerido
por não ser encontrado no endereço indicado sendo desconhecido no local prazo
05 dias -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DANIELE DE BONA, KLAUS SCHNITZLER
e FERNANDO JOSE GASPAR-.

2. MONITORIA-0007720-82.2006.8.16.0035-VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
x MATILDE COSTA- Intimação do autor para se manifestar sobre a certidão de fls.
178 - consulta negativa junto ao renajud - prazo 05 dias -Advs. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS e CRISTINA POLLI BITTENCOURT-.

3. RESOLUCAO DE CONTRATO - Ordinario-0009393-13.2006.8.16.0035-MM
INCORPORAÇÕES LTDA e outros x DELCI APARECIDA BRASIL-Intimem-se o(s)
requerente(s) para no prazo de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o artigo 19 do Código de Processo Civil,
no valor de R$ 332,35 . -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, MARCELLO
DE SOUZA TAQUES, RICARDO LUCCA MECKING, MARINA MARTINS KLUPPEL
SMIJTINK e SONIA RAMIRA STEFF-.

4. DEPOSITO-184/2007-ELIANE FERREIRA CUNHA x FERNANDO CAETANO
DA SILVA- Intimação do autor para se manifestar no prazo de cinco dias, face
a devolução da carta de citação com informaçao - desconhecido - da ECT-Advs.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e BLAS
GOMM FILHO-.

5. REVISAO CONTRATUAL-0011217-70.2007.8.16.0035-SOELI WORBLESKI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- intimação do autor para se manifestar em cinco
dias , sobre os documentos de fls. 691/694 e 696/703. - despacho de fls. 704 :
concedo a dilação de prazo requerida as fls. 695.Decorrido o prazo com ou sem a
juntada dos demais documentos de fls.695 de-se vista dos autos à parte adversa
para se manifestar em cinco dias sobre os documentos de fls. 691/694 e 696/703.
na sequncia diga o perito. ...-Advs. ARNO JUNG e LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA-.

6. RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-0011243-68.2007.8.16.0035-RAFAM
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x SANDRO VICELLI
e outro- intimação do advogado do autor para se manifestar sobre a certidão de
fls. 173 negativa quanto a intimação do autor para pagamento da conta de custas
processuais por não ser encontrado no endereço constante dos autos - prazo 05
dias-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT NOGAROTO-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0014416-32.2009.8.16.0035-
ITAU UNIBANCO S/A x PANDA PARANA TECNOLOGIA E DINAMICA EM
REABILITAÇÃO e outro-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10)
dias, efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê
o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 66,47 . -Advs. Evaristo Aragão
Santos e FABRICIO KAVA-.

8. DEPOSITO-0010644-61.2009.8.16.0035-BANCO FINASA BMC S/A x MIGUEL
VALDIR STAREPRAVO-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10)
dias, efetuar(em) o depósito para expedição de carta de citação, conforme prevê o
artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 19,40 . -Advs. DANIELE DE
BONA e Lizia Cezario de Marchi-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015006-72.2010.8.16.0035-
ASTRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro x JOSÉ SILVÉRIO DE
ALMEIDA e outros- Intimação do autor da penhora de fls. 148 e para dar publicidade
da penhora para efeitos erga omnes conforme despacho de fls. 136. prazo 05

dias-Advs. RICARDO ANDRAUS, LUIZ GUSTAVO BARON e ENIO CORREA
MARANHÃO-.

10. INTERDICAO-0021518-71.2010.8.16.0035-MARIA MOTTA x MARIA RITA
FELÍCIA DOS SANTOS-Intime-se o autor para que no prazo de 05 (cinco) dias
manifeste-se, sob pena de extinção, conforme Portaria 01/2011, art. 3º. "3. Intimação
da parte interessada pelo Diário da Justiça para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção, em cinco dias, quando a continuidade do processo depender
de diligência da parte. Em caso de inércia, intimar a parte via postal com AR, no
endereço declinado nos autos (art. 238 parágrafo único do Código de Processo Civil).
Persistindo a inércia, intimar a parte contrária para manifestação em cinco dias,
sendo, em seguida, conclusos os autos.? -Adv. MAURICIO JOSE DIAS-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-0013953-27.2008.8.16.0035-COMERCIAL
DISAL LTDA ME x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Intimação
das partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários do perito de fls.
411/412 - valor r$ 10.250,00( dez mil duzentos e cinquenta reais ) prazo 10 dias -
Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA ROSA-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA SAVARIS MAYER 00012 002719/2010
CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN 00014 000954/2011
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 00014 000954/2011
CRISTIANE HENRIQUE VIEIRA 00010 001476/2010
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 00006 001504/2009
CRYSTIANE LINHARES 00004 000486/2009
DAYANA TEDESCHI DE ABREU 00008 002118/2009
EDSON JOSE DA SILVA 00004 000486/2009
EDUARDO DI GIGLIO MELO 00010 001476/2010
EMERSON L. SANTANA 00007 001826/2009
FABIANA A RAMOS LORUSSO 00008 002118/2009
FABIANO DA ROSA 00012 002719/2010
FLAVIO SANTANNA VALGAS 00007 001826/2009
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00009 002604/2009
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 00011 002333/2010
JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO 00009 002604/2009
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 00005 000900/2009
JOSE SERGIO FRANCO 00005 000900/2009
JULIANA RIBEIRO 00009 002604/2009
KIYOSHI ISHITANI 00001 000188/1992
LEONARDO VINICIUS PEREIRA 00012 002719/2010
LUIZ GUSTAVO VARDâNEGA VIDAL PINTO 00005 000900/2009
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 00009 002604/2009
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 00012 002719/2010
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA 00002 000368/2005
MICHELE LE BRUN DE VIELMOND 00005 000900/2009
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN 00010 001476/2010
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI 00007 001826/2009

00014 000954/2011
MILTON LUIZ CLEVE KüSTER 00012 002719/2010
RITA DE CASSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 00003 001780/2008
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 00005 000900/2009
ROSELAINE STOCK 00013 003265/2010
TONI MENDES DE OLIVEIRA 00008 002118/2009
VINICIUS GROTA DO NASCIMENTO 00015 001420/2011
WAGNER ANDRE JOHANSSON 00004 000486/2009

00007 001826/2009
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1. EXECUCAO DE SENTENCA-188/1992-IVO CAMARGO DE BASTOS x
KATSUMASA ISOBE- intimaçao do advogado para comprovar a renuncia do
mandato , em dez dias , sob pena de prosseguir na defesa dos interesses do
executado.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-.

2. USUCAPIAO ESPECIAL-0006891-38.2005.8.16.0035-ESPEDITA
BERNARDO SANTOS x MOVEIS RITZMANN S/A- intimação do autor para retirar
mandado de registro e encamnhar para cumprimento - prazo 05 dias-Adv. MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

3. ADJUDICACAO COMPULSORIA - ORDINARIA-0016086-42.2008.8.16.0035-
MARIA JOANA DE MELO x JAMAL BALHAS e outro- ao autor para retirar oficio e
encaminhar para cumprimento - prazo 05 dias -Adv. RITA DE CASSIA MEDEIROS
VALLIM MOLINA-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-0015090-10.2009.8.16.0035-JORGE MATEUS
DE OLIVEIRA FILHO x ITAU UNIBANCO S/A- despacho de fls. 148 : expeça-se
alvara ao requerido conforme acordo homologado I item 1 fls. 124 ). intime-se o
requerido para levantamento e para dar cumprimento ao passo-a-passo na forma e
prazo previsto no acordo. - Intimação do requerido da certidão de fls. 149 : certifico
que o alvará foi expedido conforme copia de fls. 143, sendo entregue ao reu conforme
certidao de entrega de expediente de fls. 146.-Advs. EDSON JOSE DA SILVA,
WAGNER ANDRE JOHANSSON e CRYSTIANE LINHARES-.

5. ORDINARIA-0011793-92.2009.8.16.0035-WALDEMAR BORDINI x
MAGAZINE LUIZA e outros- intimação das partes para se manifestarem sobre a
proposta de honorários de fls. 143/144 - valor r$ 1.137,00 prazo 05 dias -Advs. JOSE
SERGIO FRANCO, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto e MICHELE LE BRUN DE
VIELMOND-.

6. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0012576-84.2009.8.16.0035-IVETE VIOLA
CARNAIBA DOS SANTOS e outro x ANTONIO VANDERLEI RAMIRES- intimação
do autor para atendimento no prazo de cinco dias do contido na certidão de fls.
132 : certifico que encaminho os autos ao setor de publicação do diario da justiça
para intimação do autor para apresentar copia da petição inicial , mapa e memorial
descritivo para atendimento do contido no item 2 do despacho de fls. 129. -Adv.
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO-0010406-42.2009.8.16.0035-GEISON IZIDIO
SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI- como a ação foi julgada improcedente,
os valores devem ser devolvidos ao depositante. decorrido o prazo para eventual
recurso, expeça-se alvara para levantamento dos valores depositados em favor
do autor. após, cumpram-se as normas contidas no codigo de normas da
corregedoria geral da justiça-de-se baixa no relatorio mensal e arquivem-se. -Advs.
WAGNER ANDRE JOHANSSON, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON
L. SANTANA e FLAVIO SANTANNA VALGAS-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-0014134-91.2009.8.16.0035-MAICON LUIZ
DE MORAES x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- PODER
JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba . la Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Autos nu. 2118/2009 Se houver pedido de expedição de alvará
pelo réu dos valores incontroversos consignados em juízo até o presente momento,
certifique-se e defiro. Havendo depósitos, certifique-se pormenorizadamente os
meses e valores. Certifique-se se foi juntado o contrato objeto da ação, de forma
legível e na sua integralidade. Em caso negativo, nos termos do art. 130 c/c art. 355
do CPC, intime-se o réu para que, no prazo de trinta dias, providencie a exibição
de cópia do contrato celebrado, observando que se trata de documento comum
(art. 358, III, do CPC). Após, intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias,
manifeste- se (art. 398 do CPC) e voltem conclusos. Se já constar dos autos ou do
apenso (se houver) o instrumento contratual, fica prejudicada a providência supra.
Passo a analisar o pedido de inversão do ônus da prova, o qual não merece acolhida
considerando a natureza da lide e a controvérsia entre as partes (questionamentos
em relação à cobranÇa de juros sob a alegação de cobrança destes superiores e
abusivos e capitalizados, alem da cumulação de encargos), há que se considerar
que a prova necessária para a sua demonstração nao impoe ao autor ônus de difícil
realização. Ao contrário, trata- se de prova contábil, largamente realizada no juízo,
anteriormente produzida pelo próprio requerente, unilateralmente, demonstrando
capacidade de realizá- la. Indemonstrada hipossuficiência técnica ou econômica,
indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6*, VIII/CDC.
A verossimilhança confunde-se com o próprio mérito da causa e discorrer sobre ela
aqui seria antecipar os pr6prios fundamentos da sentença. Aliás, porque as questões
de mérito säo unicamente de direito, bastando a análise do contrato, mostra-se
desnecessária a realização de qualquer outra prova, inclusive a pericial, não havendo
que se falar em inversão do ônus da prova também por tal fundamento, pelo que
se impõe o julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC). Assim, observada a
providência do terceiro parágrafo, após contados e preparados (se não for feito sob o
pálio da Justiça Gratuita), voltem conclusos para sentença. Diligências necessárias.
São José dos Pinhais, 12 de março de 2013. -Advs. DAYANA TEDESCHI DE
ABREU, TONI MENDES DE OLIVEIRA e FABIANA A RAMOS LORUSSO-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-0014993-10.2009.8.16.0035-RICARDO
ANTONIO NOVAIS DE GOIS x BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI- Intimação das
partes do despacho de fls 235 : Coo a ação foi julgada improcedente os valores
devem ser devolvidos ao depositante. Decorrido o prazo para eventual recurso,
expeça-se alvara para levantamento dos valores depositados em favor do autor.
após, cumpram-se as normas contidas no codigo de normas da corregedoria geral
da justiça. de-se baixa no relatorio mensal e arquivem-se.-Advs. JULIANA RIBEIRO,
JAIME DE OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-0009606-77.2010.8.16.0035-JOAO ITAMAR
GOLCALVES x BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI- PODER JUDICIARIO DO
ESTADO DO PARANA Comarca da Regilio Metropolitana de Curitiba 1* Vara Cível
do Foro Regional de São José dos Pinha is DECISAO INTERLOCUfORIA Autos ne.
1476/2010 Converto o feito em diligência. Mudei recentemente meu entendimento
em relaÇäo à inversão do ônus da prova, em revisionais de contrato bancário. O
pedido de inversão do ônus da prova näo merece acolhida considerando a natureza
da lide e a controvérsia entre as partes (questionamentos em relação à cobrança
de juros sob a alegaçäo de cobrança destes superiores e abusivos e capitalizados,
alem da cumulaÇão de encargos), há que se considerar que a prova necessária para
a sua demonstração não impõe ao autor ônus de difícil realizaÇão. Ao contrário,
trata-se de prova contábil, largamente realizada no juízo, anteriormente produzida
pelo pr6prio requerente, unilateralmente, demonstrando capacidade de realizá-la.
Indemonstrada hipossuficiência técnica ou econômica, reformo a decisão de (Is.
113/114 e indefiro o pedido de inversäo do ônus da prova, nos termos do artigo 6*,
VIII/CDC. A verossimilhança confunde-se com o proprio . mérito da causa e discorrer
sobre ela aqui seria antecipar os próprios fundamentos da sentença. Aliás, porque as
questões de mérito säo unicamente de direito, mostra-se desnecessária a realização
de qualquer outra prova, inclusive a pericial, näo havendo que se falar em inversão
do ônus da prova também por tal fundamento, pelo que se impõe o julgamento
antecipado da lide (art. 330, I, do CPC). Se houver pedido de expedição de alvará
pelo réu dos valores incontroversos consignados em juízo até o presente momento,
certifique-se e defiro. Havendo depósitos, certifique-se pormenorizadamente os
meses e valores. Certifique-se se foi juntado o contrato objeto da ação, de forma
legível. Em caso negativo, nos termos do art. 130 c/c art. 355 do CPC, intime-se o
réu para que, no prazo de trinta dias, providencie a exibição de có pia do contrato
celebrado, observando que se trata de documento comum (art. 358, III, do CPC),
sob as penas do art. 359 do CPC. Após, intime-se a autora para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se (art. 398 do CPC) e voltem conclusos. Se já constar
dos autos o instrumento contratual, fica prejudicada a providência supra. Intimação
do requerido para que no prazo de trinta dias providencie a exibição de copia do
contrato celebrado , observando que se trata de documento comum - artigo 358 III do
CPC ) sob as penas do artigo 359 do CPC. -Advs. CRISTIANE HENRIQUE VIEIRA,
MICHELLE SCHUSTER NEUMANN e EDUARDO DI GIGLIO MELO-.

11. ALVARA JUDICIAL-0015794-86.2010.8.16.0035-DONITA LOPES DE
QUEIROZ SOUZA-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias,
efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o
artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 66,47 . -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-.

12. COBRANCA - ORDINÁRIA-0018661-52.2010.8.16.0035-IOLANDA MARI
DOS SANTOS x SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA S/A-
intimação das partes para se manifestarem sobre a proposta de honorários de fls.
391/395 - valor r$ 1.200,00 - prazo 05 dias -Advs. LEONARDO VINICIUS PEREIRA,
FABIANO DA ROSA, ANA PAULA SAVARIS MAYER, Milton Luiz Cleve Küster e
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0021054-47.2010.8.16.0035-J.S.
COMERCIO DE PNEUS LTDA x INALDO ANTONIO ERNESTO-Intimem-se o(s)
requerente(s) para no prazo de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o artigo 19 do Código de Processo Civil, no
valor de R$ 66,47 . -Adv. ROSELAINE STOCK-.

14. REINTEGRAÇAO DE POSSE-0004987-70.2011.8.16.0035-BANCO BV
LEASING S/A x CARLOS FELISARDO PINTO-Intime-se o autor para que no
prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se, sob pena de extinção, conforme Portaria
01/2011, art. 3º. "3. Intimação da parte interessada pelo Diário da Justiça para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, em cinco dias, quando a continuidade
do processo depender de diligência da parte. Em caso de inércia, intimar a parte via
postal com AR, no endereço declinado nos autos (art. 238 parágrafo único do Código
de Processo Civil). Persistindo a inércia, intimar a parte contrária para manifestação
em cinco dias, sendo, em seguida, conclusos os autos.? -Advs. CARLA HELIANA
VIEIRA MENEGASSI TANTIN, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-0008871-10.2011.8.16.0035-AJET
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x BANCO ITAÚ S/A- intimação do autor para
se manifestar sobre a juntada de documentos de fls. 341 e seguintes. prazo 05 dias
-Adv. VINICIUS GROTA DO NASCIMENTO-.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMORY RIBEIRO PIRES 00001 001608/2004
ANA ELIETE BECKER MACARINI 00001 001608/2004
ANALICE DOS SANTOS MARQUARDT 00009 002198/2010
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DEBORA BERTELLI 00011 000141/2011
FLAVIO LUIS ZAMBENEDETTI 00011 000141/2011
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LUIZ GUSTAVO RAMALHO DA CUNHA 00003 000403/2008
MARCO AURELIO ANGELO DE CARLOS SANTANA 00003 000403/2008
MARCOS ROBERTO HASSE 00011 000141/2011
MAYLIN MAFFINI 00010 002582/2010
NORBERTO TARGINO DA SILVA 00009 002198/2010
PAULA CASSETTARI FLORES 00006 001507/2009
PAULO MACARINI 00001 001608/2004
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RICARDO DE LUCCA MECKING 00004 002008/2008
SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL 00006 001507/2009
SILVANA TORMEM 00009 002198/2010
SILVIO BRAMBILA 00002 001466/2006

1. EXECUCAO DE SENTENCA-1608/2004-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/
A x VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LT- R.Despacho
de fls.282 - Diga a parte adversa sobre o novo documento juntado às fls.279 e
voltem.-Advs. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e AMORY
RIBEIRO PIRES-.

2. REVISIONAL DE CONTRATO-0007600-39.2006.8.16.0035-RODRIGO
AUGUSTO FERREIRA e outro x A.Z. IMOVEIS LTDA- R.Despacho de fls.421 -
Como a ação foi julgada improcedente, os valores devem ser devolvidos ao deposita
nte. Nesse sentido: AGRAVO DE /NSTRUMENTO. NEGÓCIOS JUR/DICOS
BANCARIOS. AÇAO REVIS/ONAL. ALVARÁ. Considerando que os depósitos foram
realizados a título de consignaçao e a açao revisional foi julgada improcedente
com sentença transitada em julgado, possível o levantamento de valores pelo autor
depositante sem a necessidade de prévia intimação pessoal da parte contrária.
AGRAVO DE /NSTRUMENTO PROVIDO, em decisão monocrática. (Agravo de
Instrumento NP 70038375002, Primeira Câmara Especial C/ve/, Tribuna/ de f ustiça
do RS, Relator: Ivan Ba/son Ara újo, Ju/gado em 08/10/2010) PROCESSUAL
C/V/L REV/SAO CONTRATUAL. ENS/NO PART/CULAR. DEPÓS/TO JUD/C/AL.
LEVANTAMENTO. AÇÂO JULGADA /MPROCEDENTE. Tendo havido depósitos
judiciais e restando julgada improcedente a ação revisional, tais valores devem ser
devolvidos ao autor/agravante, já que não foram aceitos como pagamento parcial
do débito e não têm efeito liberatório. Aplicação do art. 557, § 12-A, do CPC.
AGRAVO PROVIDO DE PLANO". (Agravo de Instrumento NP 70026846659, Quinta
Câmara C/vel, Tribunal de justiça do RS, Relator: Leo Lima, fulgado em 10/10/2008)
Decorrido orazo para eventual recurso, expeça-se alvará para levantamento dos
valores depositados em favor do autor. Após, cumpram-se as normas contidas
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, dê-se baixa no relatório
mensal e arquivem-se. Intimaçöes e diligências necessárias. -Advs. PAULO SERGIO
WINCKLER, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

3. NULIDADE DE ATO JURIDICO-0014672-09.2008.8.16.0035-LUZIA LIANA DA
SILVA DOS SANTOS e outro x DANIEL ALVES DOS SANTOS e outros- Intime-
se o(a) requerente para no prazo de dez (10) dias, retirar a Carta de Citação
e encaminhar para postagem, nos termos do artigo 3º da Portaria 01/2011. -
(PORTARIA 01/2011 - Artigo 3º Revogar os arts. 23 e 25 da Portaria 02/2010,
passando esses a vigorar com a seguinte redação : Artigo 23º - Intimação das partes
para retirada de ofícios requeridos e deferidos pelo Juízo para postagem, bem como
cartas de citação nos casos em que seja deferida a assistência judiciária gratuita).-
Advs. LUIZ GUSTAVO RAMALHO DA CUNHA e MARCO AURELIO ANGELO DE
CARLOS SANTANA-.

4. MED.CAUTELAR DE BUSCA E APREE-0010861-41.2008.8.16.0035-MARIO
TAVARES FILHO x ROGERIO LINCOLN NICOLINI- R.Despacho de fls.99v. - Sobre
o pedido de fls.96/99, manifeste-se a parte adversa em cinco dias e voltem.-Adv.
Ricardo de Lucca Mecking-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-0014435-38.2009.8.16.0035-CLAUDIO JOSE
WAN-DALL e outros x PEDRO HORTMANN FILHO e outros- R.DESPACHO DE
FLS.249 - Designo a data de 05 de junho de 2013, às 13:30 horas para a realização
da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que será tomado o
depoimento pessoal das partes (se requerido), bem como ouvidas as testemunhas
já arroladas ou que vierem a ser arroladas com antecedência de sessenta dias da
audiência, observando o disposto no artigo 407, do CPC, bem como informando
se comparecerão independente de intimação. Não serão ouvidas testemunhas
não arroladas ou arroladas intempestivamente. Esclarece este Juízo que esta é
a primeira data disponível na paula, sem prejuízo dos regulares trabalhos deste
Juízo, considerando que esta vara permaneceu durante anos sem a atuação efetiva
de Juiz Titular, quando então houve uma sucessão de inúmeros juízes de direito
substitutos, culminando com um acúmulo involuntário, excessivo e desumano de
serviços quando da assunção (muitos processos em fase de saneamento), sem
contar esta Juíza com auxílio de Juiz de Direito Substituto, analisando, diariamente,
liminares, tutelas antecipadas, decisões interlocutórias, sentenças, em processos
físicos e PROJUDI, pelo que justificado está o alongamento da pauta. Intimem-
se, pessoalmente, as partes para comparecerem na data designada, inclusive para
prestar os depoimentos pessoais, sob pena de confesso, com o alerta do artigo
343, do CPC. Deve ficar expressa no instrumento de intimação a ciência inequívoca
do intimado de que se não comparecer ou se recusar a depor, se presumirão
verdadeiros os fatos contra si alegados, intimem-se, também, as testemunhas
residentes neste Juízo. Quando o caso, depreque-se ou intime-se na forma do
Provimento 168 da CGJ. Se houver necessidade de recolhimento de diligência para
intimação de testemunha, a parte interessada deve faze-lo em até sessenta dias
antes da audiência, sob pena de preclusão. Se não recolher a diligência no prazo
retro fixado, deverá então trazer a testemunha, sob pena de não oitiva. Diligências
necessárias.-Adv. GERSON WISTUBA-.

6. -/--1)- Considerando o contido às fis. 524/525, oficie-se à COHAPAR, ao fim de
que preste todas as informações solicitadas às fis.524/525 no prazo de 15 (quinze)
dias. 2)- Tendo em vista o contido à fl.520, intime-se a procuradoria da União em
Curitiba, ao fim de que se manifeste acerca de interesse em intervir no feito. Prazo:
10 (dez) dias. 3)-Com a resposta ao ofício do item 1, intimem-se as partes para
que se manifestem sobre a resposta, bem como sobre o laudo de fls.680/712, no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 4)-Com a resposta, oficie-se à Caixa Econômica
Federal-CEF, ao fim de que se manifeste sobre eventual interesse no feito no prazo
de 15 (quinze) dias. 5)- Por fim, à conclusão. 6)- Diligências necessárias. Intime-
se o requerido para no prazo de dez (10) dias, retirar os Ofícios e encaminhar ao
devido cumprimento. -Advs. SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL e PAULA
CASSETTARI FLORES-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013734-77.2009.8.16.0035-
BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOLANO
LAMINADOS E MADEIRAS LTDA e outro- Intimem-se o(s) requerente(s) para no
prazo de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, conforme prevê o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$
66,47.-Adv. DANIEL HACHEM-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-0012399-86.2010.8.16.0035-ALCEU IRAIDES
BANACKI x BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Intime-
se o requerente para no prazo de cinco (05) dias, manifestar-se acerca do petitório
e documento juntado pelo requerido às fls.245/247, nos termos do artigo 398, do
Código de Processo Civil.-Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-.

9. BUSCA E APREENSAO-0014443-78.2010.8.16.0035-BANCO FINASA BMC
S/A x MAYCON JONATHAN VERNEK SOARES-Intimem-se o(s) requerente(s) para
no prazo de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito das despesas postais, conforme
prevê o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 77,60, para a expedição
de quatro Cartas de Citação, conforme requerido às fls.84/85.-Advs. SILVANA
TORMEM, Norberto Targino da Silva e ANALICE DOS SANTOS MARQUARDT-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-0017787-67.2010.8.16.0035-GILBERTO
MATTOS x BANCO ITAÚ S/A- Intime-se o requerente para no prazo de dez (10) dias,
efetuar o preparo da conta de custas de fls.108, sendo : R$ 862,70 do Sr. Escrivão;
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R$ 30,25 do Sr. Distribuidor; R$ 10,09 do Sr. Contador, e R$ 63,59 de FUNJUS,
totalizando o valor de R$ 966,63.-Advs. LEANDRO NEGRELLI e MAYLIN MAFFINI-.

11. CARTA PRECATORIA-0015994-59.2011.8.16.0035-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL - 3ª VARA CIVEL DA COMARCA-BANCO DO BRASIL S/A x
LINDONES ALBERTO PAIM PARIZOTO- Intime-se o requerente para no prazo de
dez (10) dias, manifestar-se acerca da certidão negativa de penhora de fls.66 do
Sr. Oficial de Justiça.-Advs. DEBORA BERTELLI, FLAVIO LUIS ZAMBENEDETTI e
MARCOS ROBERTO HASSE-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632060IDMATERIA
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEX SANDRO NOEL NUNES 00008 002342/2010
AUREO VINHOTI 00002 000850/2004
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 00002 000850/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 00005 001818/2009
FILIPE ALVES DA MOTA 00002 000850/2004
ISRAEL LIUTTI 00003 001406/2007
LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES 00005 001818/2009
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 00003 001406/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 00007 001731/2010
MARCELO DE BORTOLO 00002 000850/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 00007 001731/2010
PRISCILA KEI SATO 00005 001818/2009
SILVANA TORMEM 00004 000482/2008
SILVIO CESAR MICHELETTI 00009 001862/2011
VANESSA BENATO CARDOSO 00006 002319/2009

1. RETIFICACAO-0000402-34.1995.8.16.0035-VILSON RONALD RIBAS
DECONTO e outro x MUNICIPIO DE MANDIRITUBA- Intimação do procurador que
os autos encontram-se em Cartório.-Adv. PAULO ANGELIN RAMOS-.

2. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-0007064-96.2004.8.16.0035-JOSE
JOSCELLI CIRELLO e outro x AMILTON FURTADO e outros- intimação do autor
para retirar oficio e encaminhar para cumprimento - prazo 05 dias-Advs. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e
MARCELO DE BORTOLO-.

3. REPARACAO DE DANOS-0009965-32.2007.8.16.0035-MARA LUCIETI
MICHEL x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS- Intime-se o requerido
acerca do petitório apresentado as fls.169/170 no qual concorda com o parcelamento
dos seus honorários em 02 parcelas e requerendo seja intimada a parte interessada
para depositar a primeira parcela em conta judicial renumerada.-Advs. ISRAEL
LIUTTI e MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

4. DEPOSITO-0015524-33.2008.8.16.0035-BANCO FINASA BMC S/A x ALBA
MARISA ZENER DA SILVA- Intime-se o requerente para se manifestar, no prazo
de 05 dias, acerca da carta devolvida de fls. 107 endereçada ao requerido com a
informação ?mudou-se ? , nos termos do artigo 9º da Portaria 02/2010 - Art. 9° -
Intimação da parte, para manifestação em cinco dias, quando a carta postal retornar
com a observação ?mudou-se?, ?desconhecido?, ?endereço insuficiente?, ?não
existe o número? e ?outras?;-Adv. SILVANA TORMEM-.

5. ORDINARIA-0016017-73.2009.8.16.0035-ITAU UNIBANCO S/A x
ANDERSON CLAITON SCHABARUM- Intime-se o requerente para no prazo de dez
(10) dias, manifestar-se acerca da certidão negativa de citação de fls.122 da Sra.
Oficiala de Justiça.-Advs. LUCAS FERNANDO LEMES GONÇALVES, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e PRISCILA KEI SATO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0015341-28.2009.8.16.0035-
SOCIEDADE DE ENSINO SAO JOSE LTDA x ANTONIO CARLOS ZEGILM- Intime-
se o requerente para o fim de ter vista dos autos conforme requerido no petitório
apresentado à fl.134.-Adv. VANESSA BENATO CARDOSO-.

7. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0009950-58.2010.8.16.0035-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDERSON BENTO DE SIQUEIRA- Intime-se o requerente
para se manifestar, acerca do contido na certidão de fls. 92 do Sr. Oficial de Justiça,
constando que deixou de proceder a citação do requerido por não ter encontrado
e conforme informações obtidas no local mudou para lugar incerto e não sabido ,
nos termos do artigo 12º da portaria 02/2010 - Art. 12° - Intimação das partes
para manifestação sobre diligências negativas (mandados, cartas precatórias ou
qualquer outro expediente), em atenção 5.4.5 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça;-Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-.

8. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0012472-58.2010.8.16.0035-
DILERMANDO ANICETO ELEUTERIO- Intime-se o requerente para no prazo de dez
(10) dias, manifestar-se acerca da certidão negativa de citação de Osmar Willian
Izaias de fls.150 do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ALEX SANDRO NOEL NUNES-.

9. RESSARCIMENTO DE DANOS - ORDINÁRIO-0010742-75.2011.8.16.0035-
TICKET SERVICOS S/A x ANTONIO CARDOSO E FARI LTDA ME- Certifico que
verificando os autos constatei que não foi realizada a intimação pessoal da parte
para que compareça a audiência designada. Certifico ainda que a parte interessada
não fez a antecipação do pagamento das despesas para o cumprimento do auto
de fls. conforme preceitua artigo 19 do CPC a qual perfaz o montante de R$ 19,40
(dezenove reais e quarenta centavos), conforme requerido pelo autor à fl.95 dos
autos.-Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632077IDMATERIA
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ADELINO VENTURI JUNIOR 00003 001139/2004
ANDRESSA CAROLINA NIGG 00011 001716/2011
ARDENUZ MACAGNAN 00004 001815/2007
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 00002 000636/2000
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 00004 001815/2007

00006 001882/2009
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA 00004 001815/2007
ELIAS ED MISKALO 00001 000297/1995
EMERSON NORIHIKO FUKISHIMA 00011 001716/2011
GILIANDRA INES MOCELIN PANDOLFO 00010 000770/2011
KLEBER DE OLIVEIRA 00011 001716/2011
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 00005 000117/2008
LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR 00002 000636/2000
MARCELO MUSSI CORREA 00007 002813/2009
MARIANE MACAREVICH 00009 000737/2011
MAURICIO MUSSI CORREA 00007 002813/2009
OTAVIO MOREIRA DA SILVA NETO 00001 000297/1995
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 00008 002553/2010
ROSANGELA DA ROSA CORREA 00009 000737/2011
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SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 00008 002553/2010
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 00001 000297/1995

1. EXECUCAO DE SENTENCA-0000556-52.1995.8.16.0035-JOAQUIM
FERREIRA CUBAS x IRACEMA PENSKI- Intimação das partes acerca do contido
na certidão de fls. 489 constando que revendo os autos constatei que foi efetuado
o pagamento da conta de cusas de fls. 484 , na proporção de 50% conforme
determinado na sentença defls.480, não constando quem efetuou o referido
pagamento . Assim sendo encamnho os autos para a intimação da parte que ainda
não efetuou o pagamento restante para efetua-lo na seguinte forma r$ 486,70 do
escrivão ; r$ 11,33 do distribuidor e contador e r$ 112,93 detaxa judiciaria - . obs.
os valores já encontram-se com a dedução de cinquenta por cento .-Advs. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, ELIAS ED MISKALO e OTAVIO MOREIRA DA SILVA
NETO-.

2. FALENCIA-0002600-68.2000.8.16.0035-PASTIFICIO TORINO LTDA- deferida
restituiçao de prazo e vista dos autos fora de cartório - prazo 05 dias -Advs. LUIZ
CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-.

3. USUCAPIAO-0006239-55.2004.8.16.0035-JOSE DINOR ORSO e outros-
Intimação do autor para retirar oficio e encaminhar para cumprimento. prazo 05 dias
-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-.

4. USUCAPIAO-1815/2007-MARCIA REGINA NOGAROTTO FONSACA e outro-
Intimação do autor para cumprimento do contido na certidão de fls.162 - prazo cinco
dias - certifico que encaminho os autos ao setor de publicação do diario da justiça
para intimação do autor para apresentar copia da inicial, mapa e memorial descritivo
a fim de instruir oficio a ser expedido ao mun icipio de são jose dos pinhais -Advs.
CARLOS ALBIRONE TOAZZA, DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA e ARDENUZ
MACAGNAN-.

5. EXECUCAO-0015807-56.2008.8.16.0035-ALISUL ALIMENTOS S/A x JOSE
ANTONIO GARCEZ CASTELLANO- intimação do autor para se manifestar face
certidão de fls.92 , positiva quanto a citação do rquerido e certidão de fls. 94 , negativa
quanto a penhora de bens, por não serem localizados sendo informado pelo devedor
que tem bens em seu haras no endereço constante da inicial e que sempre encontra-
se lá. prazo 05 dias-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-.

6. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0009906-73.2009.8.16.0035-JORGE
CZELUSNIAK e outro- intimaçao do autor para atendimento do contido na certidão de
fls. 94 :.. certifico que encaminho os autos ao setor de publicaç~do do diario da justiça
para intimação do autor para apresentar copias da petição inicial, mapa , memorial
descritivo , requerimento de fls. 51 e despacho de fls 93 em numero de quatro vias
para possibilitar o cumprimento do despacho de fls. 93.-Adv. CARLOS ALBIRONE
TOAZZA-.

7. APREENSÃO E DEPOSITO DE COISA VENDIDA C/ RESERVA DE
DOMINIO-0012985-60.2009.8.16.0035-CIMHSA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA x USINAGEM 3D COMÉRCIO E INDUSTRIA
DE PEÇAS LTDA-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias,
efetuar(em) o depósito para expediçao de carta de citação, conforme prevê o artigo
19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 19,40 . -Advs. MAURICIO MUSSI
CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-0016039-97.2010.8.16.0035-LUIZ BRAGA DA
CRUZ x ROBERTO DESSIMONI CARTAXO- Intimação do requerido para responder
ao agravo retido de fls. 175 e seguintes. prazo 10 dias -Advs. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

9. REVISIONAL DE CONTRATO-0004669-87.2011.8.16.0035-MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS x BANCO FINASA BMC S/A- Intimação do requerido do
contido da certidão de fls. 250 : Certifico que as importancias depositadas já foram
transferidas para a conta do requerido conforme oficio de fl. 244. prazo 05 dias -Advs.
Mariane Macarevich e ROSANGELA DA ROSA CORREA-.

10. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0002483-91.2011.8.16.0035-ANTONIO
CURSINO CAETANO DA SILVA e outro x ANTENOR BATISTA DA ROCHA e outro-
Intimação do autor para atendimento do contido na certidão de fls. 159 : .. Certifico
que encaminho os autos ao setor de pubilcaçao do diario da justiça para intimação
do autor para apresentar copias da petição inicial, mapa , memorial descritivo para
atendimento do contido as fls. 152. prazo 05 dias-Adv. GILIANDRA INES MOCELIN
PANDOLFO-.

11. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - ORDINÁRIO-0010617-10.2011.8.16.0035-
MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA x IVOTEC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE AR

CONDICIONADO e outro-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10)
dias, efetuar(em) o depósito para expedição de carta de intimação, conforme prevê
o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 19,40 . -Advs. KLEBER DE
OLIVEIRA, ANDRESSA CAROLINA NIGG e EMERSON NORIHIKO FUKISHIMA-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013

IDMATERIA632049IDMATERIA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS 00009 001300/2010
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 00012 001588/2011
ALEX SANDRO NOEL NUNES 00006 001069/2009
ANDREA TATTINI ROSA 00004 000409/2006
APARECIDO JOSE DA SILVA 00003 000032/2006
BRUNA LEÃO DE ALMEIDA 00011 000375/2011
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 00010 002311/2010
DANIELLE BITTERNCOURT LIASCH 00003 000032/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 00005 001268/2006
ERICA HIKISHIMA FRAGA 00008 002956/2009
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER 00005 001268/2006
FABIANA B. CARICATI 00011 000375/2011
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 00009 001300/2010
IONEIA ILDA VERONEZE 00004 000409/2006
JAISON HUMBERTO ROSA 00002 001405/2005
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 00003 000032/2006
MARILZA MATIOSKI 00007 001916/2009
NELSON CORDEIRO JUSTUS 00001 000581/2005
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00010 002311/2010
PAULO SERGIO WINCKLER 00005 001268/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 00005 001268/2006
RUY ANTONIO LOPES 00003 000032/2006
RUY JOSE MIRANDA RATTON 00003 000032/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 00005 001268/2006
TELMO DORNELLES 00003 000032/2006

1. DEPOSITO-0008968-20.2005.8.16.0035-GAMAL MOHAMED DAHOUK x
LEOPOLDO RIBEIRO- intimação do autor para retirar oficio e encamnhar para
cumprimento - prazo 05 dias -Adv. NELSON CORDEIRO JUSTUS-.

2. Execucao de Titulo Extrajudicial-0008140-24.2005.8.16.0035-ARADEFE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x MARIA DO CARMO RIBEIRO
CONFECCOES-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias,
efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê
o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 66,47 . -Adv. JAISON
HUMBERTO ROSA-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-0007610-20.2005.8.16.0035-EDINEIA
ELIZABETE HUERGO FURLAN x CONCESUL COM. PRODUTOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias,
efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o
artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 332,35 . -Advs. LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, RUY JOSE MIRANDA RATTON, Danielle Bitterncourt Liasch,
TELMO DORNELLES, APARECIDO JOSE DA SILVA e RUY ANTONIO LOPES-.

4. DEPOSITO-0010230-68.2006.8.16.0035-BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x MOACIR GRANDO JUNIOR- intimação do autor para se
manifestar no prazo de cinco dias sobre as correspondencias de citação devolvidas
de fls. 148 e 149.-Advs. ANDREA TATTINI ROSA e IONEIA ILDA VERONEZE-.
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5. REVISIONAL DE CONTRATO-0009289-21.2006.8.16.0035-REINALDO
MICHAKI e outro x FABIO DE SOUZA NETO- como a açao foi julgada improcedente
os valores devem ser devolvidos ao depositante . decorrido o prazo para
eventual recurso, expeça-se alvara para levantamento dos valores depositados
em favor do autor. após cumpram-se as normas contidas no codigo de normas
da corregedoria geral da justiça- de-se baixa no relatorio mensal e arquivem-se.-
Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-.

6. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-0012474-62.2009.8.16.0035-BRENO
MARTINS DO AMARAL e outro x BILHARES CELLI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- intimação do autor para se manifestar face a certidão de fls. 385 e sobre a
certidão de fls. 388 : certifico que encaminho os autos ao setor de publicação do
diario da justiça para intimação do autor para apresentar copias da petição inicial,
mapa e memorial descritivo para cumprimento do contido no despacho de fls. 384
item2 - prazo 05 dias -Adv. ALEX SANDRO NOEL NUNES-.

7. COBRANCA - ORDINÁRIA-0015247-80.2009.8.16.0035-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO GRANDE x ORLEI ALVES LEANDRO-
intimação do autor para se manifestar sobre a certidão de fls. 101 , negativa
quanto a citação de Orlei Alves Leandro por não residir no endereço indicado, não
sendo obtidas informações a respeito de seu paradeiro, sendo desconhecido o seu
paradeiro - prazo 05 dias -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

8. DEPOSITO-0014444-97.2009.8.16.0035-BANCO BMG S/A x LEONINA
CORREIA DA SILVA-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias,
efetuar(em) o depósito para expediçao de carta de citação, conforme prevê o artigo
19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 19,40 . -Adv. ERICA HIKISHIMA
FRAGA-.

9. COBRANCA - SUMÁRIO-0009070-66.2010.8.16.0035-EROIDES GONZAGA
DE SOUZA BIANCHINI e outro x ROSE INES DE FARIAS- intimação do requerente
para retirar oficio e encaminhar para cumprimento - prazo 05 dias -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS-.

10. DEPOSITO-0014492-22.2010.8.16.0035-BANCO FINASA S/A x SÉRGIO
DOS SANTOS OLTMAN-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10)
dias, efetuar(em) o depósito para expediçao de carta de citação, conforme prevê
o artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 19,40 . -Advs. PATRICIA
PONTAROLI JANSEN e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-.

11. MONITORIA-0000924-02.2011.8.16.0035-AUTO POSTO SPRENGER x
ALTEVIR FERRAZ-Intimem-se o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias,
efetuar(em) o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o
artigo 19 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 66,47 . -Advs. FABIANA B.
CARICATI e BRUNA LEÃO DE ALMEIDA-.

12. BUSCA E APREENSAO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0008566-26.2011.8.16.0035-BANCO AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x DORIVAL DE ALMEIDA-Intimem-se
o(s) requerente(s) para no prazo de dez (10) dias, efetuar(em) o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme prevê o artigo 19 do Código de
Processo Civil, no valor de R$ 66,47 . -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

SAO JOSE DOS PINHAIS, 20 de Março de 2013

2ª VARA CÍVEL
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
ESCRIVÃ: ELIANA SILVEIRA DA ROSA

RELACAO Nº 64/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DA SILVA COSTA 00008 001013/2004
ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA 00007 000448/2004
ALCEU BODOT 00056 007560/2011
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 00031 001978/2009
00032 001980/2009
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 00033 002548/2009
ALTAIR DE OLIVEIRA 00020 001828/2007
ANDRÉ LUIZ AMANCIO PINTO 00036 001417/2010
ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO 00056 007560/2011
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 00001 000210/1995
BERENICE MULLER DA SILVA 00004 000813/2002
CARINE DE MEDEIROS MARTINS 00026 000830/2009
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO 00012 000555/2005
CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS 00023 000529/2008
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 00037 001578/2010
CELSO FERNANDO GUTMANN 00021 000181/2008
CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO 00034 002587/2009
00052 000474/2011
DANIEL DE CARVALHO 00019 001807/2007
DANIEL HACHEM 00014 000306/2006
00027 000847/2009
00043 008246/2010
DENISE DE JESUS FERREIRA 00046 014203/2010
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 00051 074052/2010
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA 00023 000529/2008
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 00001 000210/1995
EDSON JOSÉ DA SILVA 00026 000830/2009
EMERSON REGINALDO HERCULANO 00030 001969/2009
ENILSON LUIZ WILLE 00002 000472/2001
ENIO CORREA MARANHÃO 00042 007681/2010
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS 00038 002703/2010
FERNANDA PALUDO 00005 001073/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI 00003 000592/2001
FERNANDO GAMA DE OLIVEIRA 00040 005602/2010
FERNANDO JOSÉ GASPAR 00058 007965/2011
FRANCISCO DERADI 00013 001026/2005
FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENÇO 00022 000456/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 00011 001713/2004
00050 021700/2010
GISELLE CRISTINE PALLU 00046 014203/2010
GUSTAVO DIAS FERREIRA 00019 001807/2007
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI 00024 000671/2009
HENRIQUE CZAMARKA 00001 000210/1995
ISABEL DE FATIMA SZARY 00026 000830/2009
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 00008 001013/2004
00011 001713/2004
00048 017951/2010
00049 019558/2010
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 00005 001073/2002
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 00054 002131/2011
JULIANA RIBEIRO 00050 021700/2010
JULIANO FRANCISCO DA ROSA 00055 004536/2011
JULIO CESAR GOULART LANES 00041 006805/2010
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 00061 022595/2011
KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA 00014 000306/2006
LAURO BARROS BOCCACIO 00038 002703/2010
00044 009202/2010
LEONI JOSE GALLI 00029 001670/2009
LIBIAMAR DE SOUZA 00041 006805/2010
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 00039 003657/2010
LUIS ROBERTO FRANCO RODRIGUES 00022 000456/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00010 001303/2004
MAGALI FUERBRINGER 00028 000992/2009
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 00015 000717/2006
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 00002 000472/2001
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 00029 001670/2009
MARCIA MARA TOSCANO BARRETO 00001 000210/1995
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00025 000803/2009
00044 009202/2010
MARISE LAO 00004 000813/2002
00016 000792/2006
MICHAEL RAFAEL TORMES 00017 000293/2007
MIEKO ITO 00057 007960/2011
MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 00026 000830/2009
OMAR CAMPOS DA SILVA JUNIOR 00059 008403/2011
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 00005 001073/2002
OVIDIO MACHADO FILHO 00057 007960/2011
PASQUALINO LAMORTE 00035 003064/2009
PAULO SERGIO WINCKLER 00012 000555/2005
00042 007681/2010
RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 00051 074052/2010
RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES 00018 001213/2007
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 00015 000717/2006
RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO 00006 001168/2003
ROGER CRISTIAN WACHHOLZ 00032 001980/2009
RUBENS TAVARES E SOUSA 00001 000210/1995
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 00003 000592/2001
00008 001013/2004
00009 001067/2004
SÉRGIO LUIZ CHAVES 00023 000529/2008
00047 016903/2010
TANIA MARA PODGURSKI 00060 010501/2011

- 1278 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 00013 001026/2005
TELMO DORNELLES 00005 001073/2002
VIANEI ANTONIO GOMES 00045 011964/2010
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 00053 000613/2011
WAGNER ANDRÉ JOHANSSON 00025 000803/2009
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS 00020 001828/2007

1. INDENIZAÇÃO - Ordinária-0000399-79.1995.8.16.0035-IMOBILIÁRIA
VALÉRIO LTDA e outro x ZAIR LIMA DE MAZZA e outros-Permaneçam os autos
suspensos pelo prazo de 60 dias contados a partir do protocolo da petição, após o
que, deverá haver manifestação de prosseguimento pela parte autora, independente
de intimação. -Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, HENRIQUE CZAMARKA, RUBENS TAVARES E SOUSA e
MARCIA MARA TOSCANO BARRETO-.
2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-472/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
PEDRO PAULO WILLE e outros-Defiro a dilação do prazo, conforme requerido ás
fls. 153, sem prejuízo da intimação já realizada anteriormente. -Advs. MARCELO
CAVALHEIRO SCHAURICH e ENILSON LUIZ WILLE-.
3. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-0003510-61.2001.8.16.0035-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARAÍSO LTDA x LUIZ OLAVO
TRUCZYNSKI FILHO-Aos interessados ante os cálculos apresentados pelo
Contador Judicial às fls. 603/617. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES
e FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI-.
4. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-0004797-25.2002.8.16.0035-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-
Ao autor para que retire os alvarás expedidos. -Advs. BERENICE MULLER DA SILVA
e MARISE LAO-.
5. RESTITUIÇÃO DE BENS-0004066-29.2002.8.16.0035-TYCO ELECTRONICS
BRASIL LTDA x CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA - MASSA FALIDA-
Às partes dando-lhes ciência sobre o v. Acórdão. Aguarde-se a iniciativa da parte
interessada no cumprimento da sentença ou liquidação dela no prazo máximo de
seis meses, a qual deverá ocorrer, obrigatoriamente, através do sistema eletrônico
PROJUDI, nos termos do item 2.21.9.2, II,Provimento nr. 223/2012 de 20.01.2012.
Escoado o prazo sem manifestação e certificada tal circunstância, arquivem-se os
presentes autos. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA, TELMO DORNELLES e FERNANDA PALUDO-.
6. MONITORIA-0008150-39.2003.8.16.0035-GIRO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA x
ESCANAVE DIESEL LTDA-Nos termos do Provimento nr. 223/2012 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que tange ao PROJUDI dispõe o que
segue: 2.21.9.2 - A digitalização dos processos físicos ocorrerá. I - a critério do
magistrado, em qualquer momento da tramitação do processo. II - Obrigatoriamente,
quando da alteração da fase do processo (p. ex. quando o processo atinge a
fase de cumprimento de sentença). (grifei). Ver Enunciado 129 do FONAJE. Ver
artigos 8º, caput e 12, caput da Lei Federal 11.419/2006. 2.21.9.2.1 - Em quaisquer
das hipóteses dos incisos do item 2.21.9.2, será necessária deliberação judicial.
2.21.9.2.2 - A decisão que determinar a digitalização dos processos físicos, nas
hipóteses obrigatórias, indicará, conforme o caso, os documentos necessários para
a tramitação do processo eletrônico. Por exemplo, nos casos de cumprimento de
sentença, não serão necessários todos os documentos do processo, mas aqueles
indispensáveis ao seu trâmite (sentença, trânsito em julgado, pedido de cumprimento
de cálculos. Da premissa supra, aplicando-se mais o disposto no art. 475-B, do
Código de Processo Civil, conclui-se que o cumprimento da sentença dar-se-á
através do sistema PROJUDI . Portanto, ao(a) autor/credor (a) para que promova o
cumprimento e/ou liquidação da sentença pelo sistema PROJUDI. Outrossim, deverá
iniciar o cumprimento e/ou liquidação da sentença, através do sistema PROJUDI,
com a extração da cópia da sentença ou acordão, sendo o caso, certidão de trânsito
em julgado e procurações das partes. Após cumpridas e atendidas as formalidades
legais e, transcorrido prazo de eventual recurso, ARQUIVEM-SE os presentes autos
dando-se as baixas devidas. -Adv. RODRIGO ALEXANDRE DE CASTRO-.
7. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0007399-18.2004.8.16.0035-JOSIANE
DA SILVEIRA e outro x BORDA DO CAMPO PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA-Ao requerido para que retire o alvará expedido. -Adv.
ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA-.
8. INDENIZAÇÃO - Ordinária-0006412-79.2004.8.16.0035-APARECIDA DOS REIS
DA SILVA x HSBC ADMINISTRADORA DE SEGUROS e outro-Proferida a decisão,
tendo em vista que houve o pagamento integral do débito, conforme afirmado no
petitório de fls. 719/720, razão pela qual, é que a teor do disposto no art. 794, I,
do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo. Pagas eventuais custas,
taxas e impostos sobre o imóvel, autorizo a expedição de alvará de levantamento
da importância remanescente em favor da requerente, em sendo o caso, e,
determino baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos. -Advs. ADRIANA
DA SILVA COSTA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES-.
9. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0006432-70.2004.8.16.0035-SILVANE
FERREIRA CUNHA e outros x AZ IMÓVEIS LTDA-À requerida para que efetue o
depósito da 2ª. parcela dos honorários do perito no prazo de 10 dias. -Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-.
10. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0006231-78.2004.8.16.0035-MARCOS
GIOVANO ALVES SANTOS SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Sobre os embargos declaratórios de fls.
358/360, manifeste-se o Banco embargado em cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.
11. EMBARGOS A EXECUÇÃO - Fundado em Tit.
Extrajudicial-0005785-75.2004.8.16.0035-HSBC SEGUROS ( BRASIL ) S/A x

MARIA DE LOURDES DA SILVA-Ao autor para que retire o alvará expedido. -Advs.
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.
12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0006549-27.2005.8.16.0035-BORDA DO CAMPO
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x AUGUSTINHO NOVATSKI e
outro- Proferida a decisão, considerando que a requerente compareceu aos autos às
fls. 34 requerendo a desistência da ação, e, tendo em vista a concordância da parte
contrária ficou condicionado ao ônus da sucumbência, nos termos do art. 267, VIII
do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente feito. Condeno o requerente
em eventuais custas remanescentes, bem como honorários advocatícios que os
fico, equitativamente, em R$ 200,00. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e PAULO SERGIO WINCKLER-.
13. LIQUIDAÇÃO DE SENTENCA-0007204-96.2005.8.16.0035-SEBASTIAO
SAMPAIO e outro x TSUNEO SATO - ESPÓLIO e outro-DEFIRO o pedido de fls. 264
para fins de autorizar a liberação dos valores considerados incontroversos (dívida e
honorários), mediante alvará em favor dos liquidantes. Fixo o prazo de trinta dias para
a desocuplação do imóvel com a entrega das chaves em juízo, fixando multa diária
a partir deste prazo no valor de R$ 500,00, nos termos do art. 461, § 5º do CPC, cuja
intimação para esta finalidade deverá ocorrer pessoalmente, nos termos da Súmula
410 do STJ. Aos requeridos para a complementação dos valores no montante de R
$ 6.844,99, conforme discriminado na letra "c" do petitório de fls. 265 (R$ 5.704,15
- principal; R$ 570,42 - honorários advocatícios; R$ 42,99 - custas). -Advs. TANIA
MARA SBANO WITKOWSKI e FRANCISCO DERADI-.
14. MONITÓRIA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0007773-63.2006.8.16.0035-
BANCO ITAÚ S/A x JOSÉ EDGAR SANTO BARBOSA e outro-Acolho o pedido
formulado às fls. 285 para fins de autorizar, mediante alvará, o levantamento do valor
depositado nos autos. Ao autor para que retire o alvará expedido. Cumprido o item
supra, e, uma vez que este Juízo exarou a prestação jurisdicional com a sentença,
após cumpridas e atendidas às formalidades legais, ARQUIVEM-SE os presentes
autos dando-se as baixas devidas. -Advs. DANIEL HACHEM e KLEBER ANTONIO
TOFFALINI FERREIRA-.
15. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0008853-62.2006.8.16.0035-
REJAILE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x RÁPIDO RODOSINO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros-Os devedores/executados,
regularmente citados não efetuaram o pagamento do débito em execução. Assim,
sendo, perfeitamente possível a penhora pretendida, que obedece a gradação legal,
e prioriza a utilização do convênio BACENJUD na forma orientada pelo próprio
Banco Central e TJ. Assim sendo, deferindo o pedido, foi requisitado bloqueio,
através do sistema BACENJUD, nos valores apontados pelo Contador judicial,
conforme comprovante acostado. Outrossim, não foi solicitado bloqueio junto ao
sistema RENAJUD, em razão de que em relação à 2 executados estes não
detém veículos cadastrados e em relação a 2 veículos localizados, estes possuem
inúmeras restrições anteriores, conforme comprovantes acostados. Verificando
nesta oportunidade, ausência de manifestação positiva do pedido de bloqueio do
BACENJUD, conforme comprovante a seguir acostado, entendo que o feito se
amolda ao constante do artigo 791, III, do Código de Processo Civil e item 5.8.12 do
Código de Normas, pelo que, determino que os autos remetidos ao arquivo provisório.
Antes, porém, ciência à parte credora acerca, dessa circunstância, e se não forem
tomadas outras medidas, no prazo de dez dias, será cumprido o item acima. -Advs.
ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.
16. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-0007298-10.2006.8.16.0035-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-
Ao autor para que retire os alvarás expedidos. -Adv. MARISE LAO-.
17. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0011026-25.2007.8.16.0035-OLIVIO
CAVALHEIRO x BANCO ITAÚ S/A-Ao autor para que retire o alvará expedido. -Adv.
MICHAEL RAFAEL TORMES-.
18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0010872-07.2007.8.16.0035-J
INVEST MAXX FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CARLOS ALBERTO
REAL FILHO- Ao executado para imediato pagamento do débito apontado pelo
Contador Judicial às fls. 117/118, no valor de R$ 3.221,46, sob pena de
prosseguimento do feito (sendo certo que já existe o bloqueio formalizado às fls. 108).
-Adv. RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES-.
19. DISSOLUÇÃO DE CONDOMINIO-0012155-65.2007.8.16.0035-JOÃO FELIX
BARBOSA x TEREZA DE SOUZA-Uma vez ultrapassado o prazo para
IMPUGNAÇÃO, mormente intimado para tanto, é que DEFIRO o pedido de
levantamento dos valores incontroversos, mediante alvará em favor do credor,
conforme requer às fls. 86. Ao autor para que retire o alvará expedido. -Advs.
GUSTAVO DIAS FERREIRA e DANIEL DE CARVALHO-.
20. EMBARGOS A EXECUÇÃO - Fundado em Tit.
Extrajudicial-0010773-37.2007.8.16.0035-ETR EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA x POSTO 22 LTDA-Proferida a decisão, mais do que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos do devedor determinando
o prosseguimento da execução até seus ulteriores termos. Condeno a embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, o qual fixo em R$
3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código deProcesso Civil.
Deixo de suspender a exigibilidade desta cobrança, eis que revogado o pedido da
assistência judiciária gratuita, conforme fundamentação constante desta sentença.
O cumprimento da sentença dar-se-á através do Sistema PROJUDI, pois nos termos
do item 2.21.9.2, inciso II, do Provimento nº. 223/2012 da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, 'a digitalização dos processos físicos ocorrerá,
obrigatoriamente, quando da alteração da fase do processo.'. -Advs. ALTAIR DE
OLIVEIRA e WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-.
21. ANULATORIA DE TITULO-0014035-58.2008.8.16.0035-DISTRIBUIDORA DE
TINTAS DARKA LTDA x NOVALA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PALHAS E LÃS
DE AÇO-Visando evitar cerceamento e entendimento do Tribunal de Justiça, ao
procurador da parte autora para que no prazo de 48 horas, dê-se seguimento aos
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presentes, sob pena de extinção nos termos do art. 267, III do CPC. -Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN-.
22. INDENIZAÇÃO - Sumária-0011915-42.2008.8.16.0035-BIOGÉNESIS BAGÓ
SAÚDE ANIMAL LTDA x EXA TRANSPORTADORA E AGENCIAMENTOS AC LTDA
ME e outros-Às partes (autor e requerido) para que retirem os alvarás expedidos.
-Advs. FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENÇO e LUIS ROBERTO
FRANCO RODRIGUES-.
23. INDENIZAÇÃO - Ordinária-0012611-78.2008.8.16.0035-ELISABETE ALVES DA
SILVA x CLUBE ALIANÇA-Proferida a decisão, e tudo mais que dos presentes autos
se extrai, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, a Ação de Indenização proposta por ELISABETE
ALVES DA SILVA em face de CLUBE ALIANÇA, para os seguintes fins: 1. Condenar
o requerido ao pagamento de indenização por DANOS MORAIS no valor de R
$15.000,00 (quinze mil reais) em favor da requerente, devendo sobre estes valores
incidir juros de mora de 1% e correção monetária a partir da presente data; 2.
Condenar o requerido ao pagamento de indenização por DANOS MATERIAIS,
nos valores e datas indicados (R$28,00 - 01/06/2007), (R$32,00 - 13/10/2006),
que deverão ser respectivamente corrigidos pela média entre o INPC e IGP-DI e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data do efetivo desembolso;
3. Condenar o requerido ao pagamento de LUCROS CESSANTES em favor da
requerente, no valor correspondente ao período de 15 dias, tomando por base o
último salário mensal recebido pela requerente antes do ocorrido, que foi de R
$420,00 (Quatrocentos e vinte reais), no montante de R$210,00 (Duzentos e dez
reais), valor sobre o qual deverão incidir juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, mais correção monetária pela média entre o INPC e IGP-DI desde o
vencimento (24/05/2006). Tendo em vista que a REQUERENTE decaiu em parte de
seus pedidos, condeno-a ao pagamento de 30% do valor das despesas processuais,
condenando o REQUERIDO Clube Aliança ao pagamento do restante, equivalente a
70% do valor das despesas processuais. Com relação aos honorários advocatícios,
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo
20, § 3º do Código de Processo Civil, sendo que do montante resultante, 70%
(setenta por cento) deverá ser pago pelo réu em favor do procurador da autora,
e 30% (trinta por cento) deverá ser pago pela autora em favor do procurador do
requerido, desde logo autorizando a compensação dos valores, nos moldes da
súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Suspendo a exigibilidade dos valores
relativos a custas e honorários com relação à autora, eis que beneficiária da justiça
gratuita. Ainda, ANTE AO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a lide secundária estabelecida entre o denunciante CLUBE
ALIANÇA e o litisdenunciado CLEITON JOSÉ CONSTANTINO MACHADO, ante a
ausência de responsabilidade deste pelos danos causados à autora. Finalmente,
condeno o litisdenunciante ao pagamento das despesas relativas à lide secundária, e
honorários advocatícios em favor do procurador do litisdenunciado, que os fixo em R
$800,00 (oitocentos reais). O cumprimento da sentença dar-se-á através do Sistema
PROJUDI, pois nos termos do item 2.21.9.2, inciso II, do Provimento nº. 223/2012 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, "a digitalização dos processos
físicos ocorrerá, obrigatoriamente, quando da alteração da fase do processo". -Advs.
SÉRGIO LUIZ CHAVES, DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA e CARLOS JOSÉ
DE OLIVEIRA MATTOS-.
24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0011417-09.2009.8.16.0035-
BANCO DO BRASIL S/A x CLÁUDIO LUCIANO PRECOMA-Ao autor, ante a certidão
negativa de citação. -Adv. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI-.
25. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0013015-95.2009.8.16.0035-PATRICIA
LOVATO x BANCO ITAUCARD S/A COMPANHIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Nos termos do Provimento nr. 223/2012 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que tange ao PROJUDI
dispõe o que segue: 2.21.9.2 - A digitalização dos processos físicos ocorrerá.
I - a critério do magistrado, em qualquer momento da tramitação do processo.
II - Obrigatoriamente, quando da alteração da fase do processo (p. ex. quando
o processo atinge a fase de cumprimento de sentença). (grifei). Ver Enunciado
129 do FONAJE. Ver artigos 8º, caput e 12, caput da Lei Federal 11.419/2006.
2.21.9.2.1 - Em quaisquer das hipóteses dos incisos do item 2.21.9.2, será
necessária deliberação judicial. 2.21.9.2.2 - A decisão que determinar a digitalização
dos processos físicos, nas hipóteses obrigatórias, indicará, conforme o caso, os
documentos necessários para a tramitação do processo eletrônico. Por exemplo, nos
casos de cumprimento de sentença, não serão necessários todos os documentos
do processo, mas aqueles indispensáveis ao seu trâmite (sentença, trânsito em
julgado, pedido de cumprimento de cálculos. Da premissa supra, aplicando-se mais
o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, conclui-se que o cumprimento
da sentença dar-se-á através do sistema PROJUDI . Portanto, ao(a) autor/credor
(a) para que promova o cumprimento e/ou liquidação da sentença pelo sistema
PROJUDI. Outrossim, deverá iniciar o cumprimento e/ou liquidação da sentença,
através do sistema PROJUDI, com a extração da cópia da sentença ou acordão,
sendo o caso, certidão de trânsito em julgado e procurações das partes. Após
cumpridas e atendidas as formalidades legais e, transcorrido prazo de eventual
recurso, ARQUIVEM-SE os presentes autos dando-se as baixas devidas. -Advs.
WAGNER ANDRÉ JOHANSSON e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
26. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0013006-36.2009.8.16.0035-ADILSON
APARECIDO NOGUEIRA x BANCO ITAUCARD S/A COMPANHIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-Em que pese a sentença de fls. 121 não fazer
expressa menção/deliberação quanto ao destino a ser dado aos valores depositados
em conta de poupança, é certo que no item 1.b (fls. 116), restou acordado entre
as partes a expedição de alvará em favor do requerido. Nesse passo, autorizo
a expedição de ALVARÁ em favor do banco/requerido para saque/resgate da
importância correspondente a R$ 2.943,78 a ser devidamente atualizado a partir
de 25/05/2010. À vista dos expressos poderes constantes dos instrumentos de fls.

89/93, o alvará poderá ser expedido em nome da Dra Carine de Medeiros Martins,
a ser entregue mediante recibo identificado nos autos. Consigne-se no alvará que
a instituição de crédito, deverá, informar, via ofício, em cinco dias a existência de
eventual sado após o resgate, para tomada de outras medidas. Ao requerido para
que retire o alvará expedido. -Advs. ISABEL DE FATIMA SZARY, EDSON JOSÉ
DA SILVA, MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI e CARINE DE MEDEIROS
MARTINS-.
27. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0012737-94.2009.8.16.0035-
BANCO BRADESCO S/A x IVETE PRÉCOMA HALUCH ME e outro-Verificando
nesta oportunidade, ausência de manifestação positiva do pedido de bloqueio
BACENJUD, conforme comprovante a seguir acostado, entendo que o feito se
amolda ao constante do artigo 791, III do Código de Processo Civil e item 5.8.12 do
Código de Normas, pelo que, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo
provisório. Antes, porém, à parte autora/credora acerca dessa circunstância, e se
não forem tomadas as medidas, no prazo de dez dias, será cumprido o item acima.
-Adv. DANIEL HACHEM-.
28. REVISÃO DE CONTRATO - Sumária-0012834-94.2009.8.16.0035-VERA LÚCIA
NASCIMENTO x COMPANHIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A-Ao autor para que retire o alvará expedido. -Adv. MAGALI FUERBRINGER-.
29. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0010378-74.2009.8.16.0035-
ZUZANA MAREK DA SILVA x SIGMA COMUNICAÇÕES S/C LTDA-Acolho o pedido
formulado às fls. 106 para fins de autorizar, mediante alvará, o levantamento do valor
depositados nos autos. Ao autor para que retire o alvará expedido. Cumprido o item
supra, e, uma vez que este Juízo exarou a prestação jurisdicional com a sentença,
após cumpridas e atendidas às formalidades legais, ARQUIVEM-SE os presentes
autos dando-se as baixas devidas. -Advs. MARCELO TORTOZA BIGNELLI e LEONI
JOSE GALLI-.
30. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0012594-08.2009.8.16.0035-
CLODOALDO JOSÉ PELLANDA x BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-Ao autor para que retire o alvará expedido. -
Adv. EMERSON REGINALDO HERCULANO-.
31. MONITÓRIA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-0010661-97.2009.8.16.0035-
LUFEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA x REGIS STEIGLEDER
KARNAL EPP-Ao autor, para que retire o oficio expedido, providenciando o
respectivo encaminhamento. -Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-.
32. MONITORIA-0011203-18.2009.8.16.0035-LUFEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PEÇAS LTDA x MDM COMÉRCIO DE PEÇAS E TRATORES LTDA-Sobre
os esclarecimentos e cálculos do contador lançado às fls. 122, manifestem-se as
partes requerendo o que entenderem de direito. -Advs. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE e ROGER CRISTIAN WACHHOLZ-.
33. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0013228-04.2009.8.16.0035-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO x MALHARIA ALVORADA LTDA e outros-
Verificando nesta data, no sistema respectivo, a existência de bloqueio, em
valores irrisórios (R$ 0,38) junto ao Banco Santander S/A, em nome da executada
(pessoa jurídica), que sequer cobre os custos da extração de cópias, com o
desdobramento que seguem, notadamente necessidade de cadastramento de
conta de poupança, etc.. nos termos do que autoriza o item 5.8.7.3 do Código
de Normas, não vislumbro conveniência na manutenção de tal bloqueio, razão
pela qual determinei o cancelamento da mesma. Assim encontra-se presente a
possibilidade de arquivamento provisório do feito, consoante permite o artigo 791,
Inciso III do Código de Processo Civil, bem como item 5.8.12 do Código de
Normas, o que determino nesta oportunidade. Antes, porém, ao exequente acerca
dessa circunstância, para eventual manifestação em cinco dias. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.
34. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0011923-82.2009.8.16.0035-EVALDO
LUIZ FERNANDES IATSKIU x BANCO ITAULEASING S/A-Ao autor para que retire
o alvará expedido. -Adv. CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO-.
35. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-0016476-75.2009.8.16.0035-
ROSEMERI SAMPAIO DOS SANTOS ROMANO DA SILVA x ADVENT
EMPREENDIMENTOS LTDA-À parte autora para manifestação sobre a contestação
e documentos juntados, no prazo de 10 dias. -Adv. PASQUALINO LAMORTE-.
36. INDENIZAÇÃO - Ordinária-0001417-13.2010.8.16.0035-JADSON NEVES
FARIA x CASA DAS PICK-UPS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-À parte requerida,
dando-lhe ciência da entrega do laudo pericial em cartório, para que providencie tão
somente as considerações de seu assistente técnico na forma e no prazo do artigo
433, § único do CPC. -Adv. ANDRÉ LUIZ AMANCIO PINTO-.
37. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0001578-23.2010.8.16.0035-VALDEMAR
DECEZARO x BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Os presentes autos comportam julgamento antecipado, eis que as
provas já produzidas já se afiguram suficientes para o desiderato da causa. Após a
Serventia anotar os presentes para sentença voltem conclusos para esta finalidade.
-Adv. CARLOS ROBERTO DE SOUZA-.
38. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0002703-26.2010.8.16.0035-CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS IMPERIAL LTDA ME x BANCO
ITAUCARD S/A COMPANHIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Considerando que, em que pese a URGÊNCIA solicitada o autor não veio retirar
o alvará expedido, ainda que regularmente intimado a faze-lo, conforme intimação
certificada às fls. 228. Às partes para que providenciem a juntada do original da
petição de acordo e providenciem a juntada do instrumento de mandato em relação
à procuradora que subscreveu a composição pelo requerido (DRA TAIANA VALEJO
ROCHA FERRER). -Advs. LAURO BARROS BOCCACIO e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS-.
39. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003657-72.2010.8.16.0035-
BANCO DO BRASIL S/A x CAFÉ & DELÍCIAS DO PÃO PANIFICADORA E
CONVENIÊNCIAS LTDA e outros-Verificando no sistema respectivo, a existência de
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bloqueio, em valores irrisórios (R$ 1,83) junto ao Banco Itaú/Unibanco, em nome
da executada (pessoa jurídica), que sequer cobre os custos da extração de cópias,
com o desdobramento que seguem, notadamente necessidade de cadastramento
de conta de poupança, etc.. nos termos do que autoriza o item 5.8.7.3 do Código
de Normas, não vislumbro conveniência na manutenção de tal bloqueio, razão
pela qual determinei o cancelamento da mesma. Assim encontra-se presente a
possibilidade de arquivamento provisório do feito, consoante permite o artigo 791,
Inciso III do Código de Processo Civil, bem como item 5.8.12 do Código de Normas,
o que determino nesta oportunidade. Antes, porém, ao exequente acerca dessa
circunstância, para eventual manifestação em cinco dias. -Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.
40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005602-94.2010.8.16.0035-
SANSON FOMENTO MERCANTIL LTDA x COSTELÃO TROPERO LTDA e outros-
Verificando nesta oportunidade, ausência de manifestação positiva do pedido de
bloqueio do BACENJUD, conforme comprovante a seguir acostado, entendo que o
feito se amolda ao constante do artigo 791, III, do Código de Processo Civil e item
5.8.12 do Código de Normas, pelo que, determino que os autos remetidos ao arquivo
provisório. Antes, porém, ciência à parte credora acerca, dessa circunstância, e se
não forem tomadas outras medidas, no prazo de dez dias, será cumprido o item
acima. -Adv. FERNANDO GAMA DE OLIVEIRA-.
41. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO-0006805-91.2010.8.16.0035-THIAGO HENRIQUE CARIAS DE
SOUZA x LOJAS RENNER S/A-Nos termos do art. 463, I, do Código de Processo
Civil, declaro, de ofício, o erro material existente na sentença, para fins de suspender
a exigência de custas e honorários pelo prazo de 05 anos previstos no art. 12 da
Lei nº 1.060/50. Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de
sentenças, anote-se a retificação, por certidão na própria sentença destes autos e
no seu registro. -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA e JULIO CESAR GOULART LANES-.
42. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0007681-46.2010.8.16.0035-ASTRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outro x AIRTON RENATO
CORDEIRO DOS SANTOS e outro-DEFIRO o pedido de fls. 86/87 no sentido de
determinar a penhora sobre os direitos decorrentes do lote e eventuais construção
erigidas sobre o lote, conforme insiste no referido relatório. Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas (que deverá ser depositada conta da Caixa Econômica Federal, agência
0406, operação 040, conta nº 01500215-9). -Advs. ENIO CORREA MARANHÃO e
PAULO SERGIO WINCKLER-.
43. EXECUÇÃO-0008246-10.2010.8.16.0035-BANCO BRADESCO S/A x DEVANIR
DE OLIVEIRA ME e outros-Verificando nesta oportunidade, ausência de
manifestação positiva do pedido de bloqueio BACENJUD, conforme comprovante a
seguir acostado, entendo que o feito se amolda ao constante do artigo 791, III do
Código de Processo Civil e item 5.8.12 do Código de Normas, pelo que, determino
que os autos sejam remetidos ao arquivo provisório. Antes, porém, à parte autora/
credora acerca dessa circunstância, e se não forem tomadas as medidas, no prazo
de dez dias, será cumprido o item acima. -Adv. DANIEL HACHEM-.
44. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0009202-26.2010.8.16.0035-KAUANA
LETÍCIA PEREIRA x BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Não
existem mais valores a serem sacados na medida em que já ocorreu a transferência
dos valores, consoante são conta os documentos de fls. 125/126. Retornem os autos
ao arquivo. -Advs. LAURO BARROS BOCCACIO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.
45. RESCISÃO DE CONTRATO - ordinaria-0011964-15.2010.8.16.0035-IVANIRA
DA CRUZ NOGUEIRA x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA-À autora para
que efetue o depósito dos honorários do perito no prazo de 10 dias. -Adv. VIANEI
ANTONIO GOMES-.
46. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0014203-89.2010.8.16.0035-BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRESSA DE OLIVEIRA BONFIM-Ao
autor, ante a certidão negativa de apreensão. -Advs. GISELLE CRISTINE PALLU e
DENISE DE JESUS FERREIRA-.
47. USUCAPIÃO-0016903-38.2010.8.16.0035-EONG KEUN JO x USIMIX
SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA-Ao autor, ante a certidão negativa de
citação. -Adv. SÉRGIO LUIZ CHAVES-.
48. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0017951-32.2010.8.16.0035-ALLAN
PIMENTA DA COSTA x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Ao requerido para que retire o alvará expedido. -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-.
49. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0019558-80.2010.8.16.0035-MANOEL
SALES x BANCO BV FINANCEIRA S/A-Ciente do quanto certificado pela Serventia
às fls. 149 verso. Com efeito, em que pese a parte ficar peticionando, junta apenas
comprovante do recolhimento do valor de R$ 9,40. Nesse passo, ao requerido
para efetivo preparo das custas de fls. 136 (R$ 675,64). Por fim, voltem para a
homologação do acordo. Intime-se -Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.
50. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0021700-57.2010.8.16.0035-JOSÉ
JOAQUIM DE ALMEIDA x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-Mantida a decisão hostilizada conforme lançado nos autos,
determinando que o recurso de agravo fique retido nos autos para apreciação
preliminarmente pelo E. Tribunal, em caso de interposição do recurso de apelação,
nos termos do art. 523 " caput " do Código de Processo Civil. Os presentes autos
comportam julgamento antecipado, eis que as provas já produzidas já se afiguram
suficientes para o desiderato da causa. Após a Serventia anotar os presentes
para sentença voltem conclusos para esta finalidade. -Advs. JULIANA RIBEIRO e
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.
51. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO-0074052-55.2010.8.16.0014-JULIANO BRIDAROLLI x BANCO

BANESTADO S/A-Ao autor para que retire o alvará expedido. -Advs. DIOGO LOPES
VILELA BERBEL e RAFAEL DE REZENDE GIRALDI-.
52. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0000474-59.2011.8.16.0035-ANDREIA
APARECIDA MACHADO x BANCO ITAÚ S/A-Ao autor para que retire o alvará
expedido. -Adv. CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO-.
53. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0000613-11.2011.8.16.0035-VILSON DE
CASTRO x BANCO ABN AYMORE S/A-Ao autor para que retire o alvará expedido.
-Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA-.
54. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0002131-36.2011.8.16.0035-NELSON
LAUREANO DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A-Ao autor para que retire o alvará
expedido. -Adv. JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR-.
55. REVISÃO DE CONTRATO - Ordinária-0004536-45.2011.8.16.0035-JOSÉ
ALAMIR ROCHA x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-Ao requerido para que retire o alvará expedido. -Adv. JULIANO
FRANCISCO DA ROSA-.
56. INDENIZAÇÃO - Ordinária-0007560-81.2011.8.16.0035-VALMOR AMADEU
FERREIRA BUENO DOS SANTOS x BLUE EMPRRENDIMENTOS LTDA e outros-
Recebo o recurso interposto pelos requeridos às fls. 127 e respectivas razões, em
ambos os efeitos legais. Ao autor/apelado, para oferecimento de contrarrazões, em
quinze dias. -Advs. ALCEU BODOT e ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-.
57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0007960-95.2011.8.16.0035-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO x JODEFER FERRAMENTARIA LTDA ME e
outros-Defiro a SUSPENSÃO do feito, aguardando seja denunciado o cumprimento
do acordo. -Advs. MIEKO ITO e OVIDIO MACHADO FILHO-.
58. DECLARATORIA DE NULIDADE-0007965-20.2011.8.16.0035-ALESSANDRO
DE SOUZA x BANCO FINASA S/A-Ao requerido para que retire o alvará expedido.
-Adv. FERNANDO JOSÉ GASPAR-.
59. EMBARGOS A EXECUÇÃO - Fundado em Tit.
Extrajudicial-0008403-46.2011.8.16.0035-DISTRIBUIDORA DE DOCES ORIENTE
LTDA e outro x BANCO ITAÚ S/A-À embargante, sobre a impugnação aos presentes
embargos, no prazo de dez dias. -Adv. OMAR CAMPOS DA SILVA JUNIOR-.
60. USUCAPIÃO-0010501-04.2011.8.16.0035-JOEDES DA SILVA x O JUIZO
DESTA VARA-Ao autor, ante a certidão negativa de citação. -Adv. TANIA MARA
PODGURSKI-.
61. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0022595-18.2010.8.16.0035-BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCIMARA DO ROCIO RODRIGUES
NEVES-Ao autor para que complemente o valor da diligência do meirinho, na
forma solicitada na certidão de fls. 117, no valor de R$ 332,00 (que deverá ser
depositada conta da Caixa Econômica Federal, agência 0406, operação 040, conta
nº 01500215-9). -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 20 de Março de 2.013.

SÃO MATEUS DO SUL

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA631868IDMATERIA

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PARANA
VARA CIVEL E ANEXOS

RELAÇAO Nº 26/2013

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADSON GABINO MORAES JUNIO 0008 000058/2006
ALESSANDRA CRISTINA DE LA 0016 000507/2008
0036 003783/2011
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0039 001435/2012
ANA AMELIA SESTARI ALVES 0003 000239/2005
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0007 000053/2006
ANDRESSA BLOMER CONRADI 0030 001241/2011
BRAULIO BELINATI GARCIA 0026 071638/2010
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0039 001435/2012
CARLA PASSOS MELHADO COCH 0045 003392/2012
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0007 000053/2006
CELSO ANTONIO RODRIGUES 0015 000486/2008
0044 002641/2012
CHRISTIANNE FULLIN MIRAND 0002 000418/2003
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0040 001440/2012
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0021 002317/2010
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0003 000239/2005
0025 003030/2010
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA F 0014 000481/2008
DANIEL MONTANHA MENDES 0001 000234/2003
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DENISE MORAES NOVICKI 0005 000432/2005
0031 001247/2011
DIOGO LOPES VILELA BERBEL 0026 071638/2010
ELIANE DE PAULA 0010 000381/2006
ELIZABET NASCIMENTO POLLI 0018 000139/2010
ELLEN JEANE SCHULDT 0042 002380/2012
EMERSON GIELINSKI BACIL 0024 002992/2010
0036 003783/2011
0049 004244/2012
EMERSON LUIZ LAURENTI 0011 000451/2006
ENEAS JEFERSON MELNISK 0016 000507/2008
0017 000210/2009
0027 000590/2011
0028 000837/2011
ENEIDA WIRGUES 0030 001241/2011
0038 001287/2012
FENELON BUENO MOREIRA 0048 004162/2012
FERNANDA ELISSA DE CARVAL 0014 000481/2008
FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0037 000561/2012
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0018 000139/2010
FLAMARION GALLOTTI MOREIR 0048 004162/2012
FRANCIELI CRISTINA MARQUE 0034 002968/2011
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0006 000500/2005
0022 002444/2010
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0046 003696/2012
HAROLDO MEIRELLES FILHO 0026 071638/2010
IVO WENDT JUNIOR 0046 003696/2012
JORGE LUIS ZANON 0013 000223/2008
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0011 000451/2006
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0011 000451/2006
JULIANA SASS 0023 002697/2010
JULIO BROTTO 0011 000451/2006
KEITH HARUE DRAGE SILVEST 0023 002697/2010
LEANDRO GASSNER DENK 0023 002697/2010
LEANDRO GALLI 0032 001885/2011
LIZIA CEZARIO DE MARCHI 0033 002163/2011
LUIG ALMEIDA MOTA 0050 000005/1999
LUIS SERGIO CHEMIM 0029 001080/2011
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0026 071638/2010
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0001 000234/2003
MARIZA DE MACEDO 0020 002111/2010
MORELI SOREANO DE OLIVEIR 0017 000210/2009
0027 000590/2011
0028 000837/2011
NELSON PASCHOALOTTO 0033 002163/2011
PAULO HENRIQUE PORTES SIM 0019 000296/2010
PEDRO PAULO PAMPLONA 0007 000053/2006
PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR 0021 002317/2010
PRYSCILLA A. DA MOTA PAES 0029 001080/2011
RAFAEL DE REZENDE GIRALDI 0026 071638/2010
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0040 001440/2012
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0052 003366/2012
RICARDO CHOPPA DO VALLE 0041 002204/2012
0051 003485/2010
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0007 000053/2006
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0040 001440/2012
SUELEN PATRICIA BUTTENBEN 0009 000319/2006
TADEU KURPIEL JUNIOR 0032 001885/2011
TADEU OLIVA KURPIEL 0012 000171/2007
0032 001885/2011
0043 002573/2012
0047 003785/2012
VALTUIR LEAL GRITEN 0037 000561/2012
VINICIUS DUARTE BARNES 0013 000223/2008
VINYA MARA ANDERES D. OLI 0001 000234/2003
VIRGILIO CESAR DE MELO 0004 000266/2005
0015 000486/2008
0035 003571/2011
0044 002641/2012

1. EMBARGOS A EXECUCAO-234/2003-MINERVINI E MINERVINI LTDA
x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA.- A parte exequente
ingressou com a execução de sentença em face da executada, consoante se denota
à fl. 82/83.
A parte executada foi devidamente intimada, sendo que o prazo para pagamento do
débito transcorreu in albis (fl. 88). Expedido mandado de penhora não foi possível a
penhora de bens da parte executada, conforme se denota à fl. 92 verso.
A parte exequente foi intimada para se manifestar no presente feito, por intermédio
de seu procurador (fls. 95, 97 e 101) e uma via correios (fl. 112) para se manifestar
no presente feito, porém não houve qualquer manifestação.
Esse é o relatório.
Decido.
Compulsando os presentes autos verifica-se que restou demonstrado há hipótese
prevista no art. 267, III, do Código de Processo Civil, pois embora devidamente
intimado a parte requerente não promoveu o regular andamento do processo.
Ressalta-se que no caso em tela foi observado o disposto previsto no art. 267, § 1o,
do Código de Processo Civil, conforme se denota do aviso de recebimento de fl. 112.
Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte exequente ao pagamento das custas.
Registre-se. Publique-se. Intime-se.
-Advs. VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY
e DANIEL MONTANHA MENDES-.

2. ARROLAMENTO-418/2003-JOAO BUDZINSKI x MARTHA BUDZINSKI- À
Procuradora de Lyria Alvina Budzinski Ávila, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos a procuração, sob pena do disposto no art. 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Intimaão reiterada. -Adv. CHRISTIANNE FULLIN
MIRANDA-.
3. ORDINARIA DE COBRANCA-239/2005-TANIA MARA NOLLI GARCIA x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- "Consoante se denota da
certidão de fls. 551, não houve interposição de recurso pelos interessados no
presente feito no prazo legal. Desse modo, deixo novamente de apreciar o pedido
formulado pelo Sr. Paulo Lobo Ruiz Garcia (fls. 569). Manifeste-se a parte exequente
quanto ao prosseguimento do feito." -Advs. CRISTIANO DE ASSIS NIZ e ANA
AMELIA SESTARI ALVES-.
4. MONITORIA-266/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x WILLIAN
ALISSON WROBLESKI- Ao exequente para que se manifeste no prazo de dez diass.
-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.
5. ARROLAMENTO-432/2005-MARIA IATCZAK KUIAVA x IGNEZ KOMICHURK
JATCZAK e outro- Manifeste-se a herdeira. -Adv. DENISE MORAES NOVICKI-.
6. ARROLAMENTO-500/2005-LOURIVAL FERREIRA DE LIMA x VITALINA MEIRA
DE LIMA- Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a inventariante. -Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-.
7. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-53/2006-BANCO FINASA S.A. x DARCI
JENZURA FILHO- "Proceda-se a intimação da parte executada da penhora efetuada,
nos termos do art. 475 J, § 1º, do Código de Processo Civil. Decorrido o
prazo legal para eventual impugnação proceda-se o levanamento dos valores
penhorados. Em seguida, intime-se a aprte exequente para se manifestar sobre
o andamento do presente feito." -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO
PAULO PAMPLONA-.
8. MONITORIA-58/2006-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE
PARANA x ANTONIO CARLOS GLYNSKI- Ao requerente para efetuar o depósito
referente às dligências do oficial de justiça (penhora e intimação) no valor de R$
132,94. -Adv. ADSON GABINO MORAES JUNIOR-.
9. ANULACAO DE TITULO-319/2006-CL COMERCIO DE MADEIRAS E RESIDUOS
LTDA x MADEGAL MADEIRAS LTDA- Diga a parte exequente sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. SUELEN PATRICIA BUTTENBENDER-.
10. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-381/2006-FERNANDO CESAR BREDA x RADIO
CULTURA SUL FM- "Diante da existência de débito exequendo, manifeste-se a parte
exequente quanto ao prosseguimento do feito." -Adv. ELIANE DE PAULA-.
11. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-451/2006-MARGARETH DO ROCIO
KANTOR AMARAL x MARIA DO CARMO DA ROCHA KANTOR - MADEIREIRA
ROCIO e outro- "Intime-se a empresa Selectas para que apresente cópia do mapa
de uso de ocupação do solo, conforme pedido de fls. 890 do Sr. Perito. Com a
apresentação do documento citado, e como já há nos autos apresentação dos
quesitos pelas partes, intime-se o Sr. Perito para formular a proposta de honorários
periciais. Defiro os quesitos (apresenados e reiterados), bem como a indicação
do assistente técnico. Em seguida, com a apresentação dos honorários periciais
intimem-se as partes." -Advs. EMERSON LUIZ LAURENTI, JOSE ROBERTO
TRAUTWEIN, JULIO BROTTO e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-.
12. ARROLAMENTO-171/2007-LIDIA KOTARSKI x EDUARDO EDIVANDO IEZ e
outro- Manifeste-se a requerente. -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-.
13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2008-ANDAIME PROJETOS
LOCACOES E MONTAGENS LTDA x MG ENGENHARIA LTDA- Ante a certidão do
oficial de justiça de fls. 105 verso - "...que a executada encerrou suas atividades
nesta cidade há vários anos, que o terreno que esta possuia às margens da BR 476
foi recentemente arrematado em hasta pública; que o responsável pela executada,
senhor Mário Chaicoski Júnior, não mora nesta cidade; segundo informações obtidas
o mesmo é residente e domiciliado em União da Vitória..." manifeste-se a exequente.
-Advs. JORGE LUIS ZANON e VINICIUS DUARTE BARNES-.
14. MONITORIA-481/2008-REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL
S.A. x INDUSPLAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- "1. Mantenho a decisão
impugnada. 2. Certifique nos termos do artigo 526 do Código de Processo Civil.
Aguarde eventual pedio de informação, comunicando em resposta, se for o caso.
3. Diligencie e informe sobre decisão em relação ao agravo de instrumento,
dando cumprimento a esta em caso positivo; nada existindo cumpra o despacho
agravado." -Advs. CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e FERNANDA ELISSA DE
CARVALHO AWADA-.
15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-486/2008-FRANCISCO KUCZERA E CIA LTDA
x PJM SERVICOS EM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA- Diga o requerente
-Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e CELSO ANTONIO RODRIGUES-.
16. ORDINARIA DE CONCESSAO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-507/2008-
MARIA HELIA CASTRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1. Diante do valor que perito apresentou, bem como diante da
manifestação de fls. 185/187 da parte requerida, bem como diante da dificuldade
encontrada nesta Comarca para nomeação de peritos judiciais, arbitro os honorários
periciais no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).
2. O custeio dos honorários periciais nos feitos que tramitam na Justiça Estadual foi
regulamentado pelo Conselho da Justiça Federal, por intermédio da Resolução n.
541/2007.
A referida resolução em seu art. 1º, afirma que cabe a Justiça Federal arcar com o
pagamento da perícia, senão vejamos:
Art. 1º As despesas com advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição
delegada correrão à conta da Justiça Federal, nos termos desta Resolução.
Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS.
JURISDIÇÃO DELEGADA. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. PAGAMENTO
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PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE.1. A questão do custeio dos honorários periciais nos
feitos que tramitam na justiça estadual, já foi regulamentada pelo Conselho da Justiça
Federal por intermédio da Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007.2. Tratando-
se de feito que tramita na Justiça Estadual, no âmbito de competência delegada,
as despesas com advogados dativos e peritos correm à conta da Justiça Federal.3.
Deve o vencido reembolsar o erário, exceto quando beneficiário da assistência
judiciária gratuita. (TRF 4 Processo: AC 9999 SC 0001014-94.2010.404.9999
Relator(a): RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA Julgamento:29/04/2010
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Publicação:D.E. 10/05/2010)
Assim, determino que cartório proceda devido encaminhamento do requerimento
previsto na Resolução citada para pagamento dos honorários periciais quando o Sr.
Perito proceder a entrega do laudo pericial.
3. Intime-se as partes e o Sr. Perito da presente decisão.
4. Intime-se ainda a Sra. Perita para que informe nos presentes autos a data e horário
da realização da perícia.
5. Em seguida, intimem-se as partes.
-Advs. ALESSANDRA CRISTINA DE LARA e ENEAS JEFERSON MELNISK-.
17. ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-210/2009-DORINEL VARGAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Diante do valor que
perito apresentou, bem como diante da manifestação da parte requerida e da parte
requerente, e considerando a dificuldade para nomeação de peritos, arbitro os
honorários periciais no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).
2. O custeio dos honorários periciais nos feitos que tramitam na Justiça Estadual foi
regulamentado pelo Conselho da Justiça Federal, por intermédio da Resolução n.
541/2007.
A referida resolução em seu art. 1º, afirma que cabe a Justiça Federal arcar com o
pagamento da perícia, senão vejamos:
Art. 1º As despesas com advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição
delegada correrão à conta da Justiça Federal, nos termos desta Resolução.
Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS.
JURISDIÇÃO DELEGADA. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. PAGAMENTO
PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE.1. A questão do custeio dos honorários periciais nos
feitos que tramitam na justiça estadual, já foi regulamentada pelo Conselho da Justiça
Federal por intermédio da Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007.2. Tratando-
se de feito que tramita na Justiça Estadual, no âmbito de competência delegada,
as despesas com advogados dativos e peritos correm à conta da Justiça Federal.3.
Deve o vencido reembolsar o erário, exceto quando beneficiário da assistência
judiciária gratuita. (TRF 4 Processo: AC 9999 SC 0001014-94.2010.404.9999
Relator(a): RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA Julgamento:29/04/2010
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Publicação:D.E. 10/05/2010)
Assim, determino que cartório proceda devido encaminhamento do requerimento
previsto na Resolução citada para pagamento dos honorários periciais quando o Sr.
Perito proceder a entrega do laudo pericial.
3. Intime-se as partes e o Sr. Perito da presente decisão.
4. Intime-se ainda o Sr. Perito para que informe nos presentes autos a data e horário
da realização da perícia.
5. Em seguida, intimem-se as partes.
-Advs. ENEAS JEFERSON MELNISK e MORELI SOREANO DE OLIVEIRA-.
18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-139/2010-FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR- "I. Ante o
certificado as fls. 197, ainda pende de julgamento o recuso interposto pelo autor.
Diante disso, a decisão de fls. 16/18 não fora reformada, tão pouco, como já analisado
às fls. 180/181, há efeito suspensivo atriuído ao recurso destacado, razão pela qual,
para o regular prosseguimento do feito, deve a parte autora observar o disposto no
item III, da decisão de fls. 16/18, com o consequente recolhimento das custas. II.
Em não sendo cumprida referida determinação, suspenda-se o curso processual até
decisão definitiva do recurso interposto." -Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA
e ELIZABET NASCIMENTO POLLI-.
19. INVENTARIO-296/2010-PAULO HENRIQUE PORTES SIMOES x LEONEL
SIMOES- Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias. Decorrido este,
manifeste-se o inventariante. -Adv. PAULO HENRIQUE PORTES SIMOES-.
20. ACAO PREVIDENCIARIA-2111/2010-GERTRUDES DE OLIVEIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Diante do valor que perito
apresentou, bem como diante da manifestação da parte requerida de fls. 232/234, e
considerando a dificuldade para nomeação de peritos, arbitro os honorários periciais
no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).
2. O custeio dos honorários periciais nos feitos que tramitam na Justiça Estadual foi
regulamentado pelo Conselho da Justiça Federal, por intermédio da Resolução n.
541/2007.
A referida resolução em seu art. 1º, afirma que cabe a Justiça Federal arcar com o
pagamento da perícia, senão vejamos:
Art. 1º As despesas com advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição
delegada correrão à conta da Justiça Federal, nos termos desta Resolução.
Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS.
JURISDIÇÃO DELEGADA. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. PAGAMENTO
PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE.1. A questão do custeio dos honorários periciais nos
feitos que tramitam na justiça estadual, já foi regulamentada pelo Conselho da Justiça
Federal por intermédio da Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007.2. Tratando-
se de feito que tramita na Justiça Estadual, no âmbito de competência delegada,
as despesas com advogados dativos e peritos correm à conta da Justiça Federal.3.
Deve o vencido reembolsar o erário, exceto quando beneficiário da assistência
judiciária gratuita. (TRF 4 Processo: AC 9999 SC 0001014-94.2010.404.9999

Relator(a): RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA Julgamento:29/04/2010
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Publicação:D.E. 10/05/2010)
Assim, determino que cartório proceda devido encaminhamento do requerimento
previsto na Resolução citada para pagamento dos honorários periciais quando o Sr.
Perito proceder a entrega do laudo pericial.
3. Intime-se as partes e o Sr. Perito da presente decisão.
4. Intime-se ainda o Sr. Perito para que informe nos presentes autos a data e horário
da realização da perícia.
5. Em seguida, intimem-se as partes.
-Adv. MARIZA DE MACEDO-.
21. REINTEGRACAO DE POSSE-2317/2010-BANCO FINASA BMC S.A. x ANA
REGINA DA SILVA RIBAS- "Intime-se o procurador da parte requerente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas,
sob pena do disposto no art. 267, III, § 1º, do Código de Processo Civil. Em não
havendo manifesação do procurador da parte requerente, intime-se pessoalmente a
parte requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do disposto no art. 267, III, § 1º, do Código
de Processo Civil."-Advs. PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.
22. ARROLAMENTO-2444/2010-PAULINA SZTUKOWSKI DROBNIEWSKI x
TADEU DROBNIEWSKI- "...Portanto, a teor da decisão de fls. 76 e 94, a expedição
de documento hábil à transferênca dos bens constantes do formal de partilha está
condicionada ao pagamento dos impostos perante à administração competente,
razão pela qual indefiro o pedido de fls. 97."-Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES-.
23. REPARACAO DE DANOS-0002697-38.2010.8.16.0158-EVANDRO DAMIAO
SARNOSKI DE ANDRADE x AROLDO ESMAEL GARRET e outro- "1. Conforme
se denota às fl. 354 houve apresentação da proposta de honorários pelo perito
nomeado no caso em tela. A parte requerente concordou com os valores apresentado
pelo Sr. Perito (fls. 356). Já a parte requerida não se manifestou nos presentes
autos, consoante se denota à fl. 357. 2. A parte requerente postulou na inicial pela
conessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual não foi analisado no despacho
inicial. Assim, defiro provisoriamente os benefício da justiça gratuita. 3. Uma vez que
a parte requerente possui os benefícios da justiça gratuita, e ainda, postulou pela
produção da prova pericial, os honorários periciais serão quitados no final do presente
feito pela parte vencida, caso seja o requerente o Estado arcará com tal despesa.
4. Intime-se o Sr. Perito para que informe nos presentes autos a data e horário da
perícia designada. Em seguida, intimem-se as partes. 5.Intime-se ainda o Sr. Perito
dos quesitos formulados pelas partes."-Advs. KEITH HARUE DRAGE SILVESTRI,
JULIANA SASS e LEANDRO GASSNER DENK-.
24. USUCAPIAO-0002992-75.2010.8.16.0158-CLEIA APARECIDA DOS SANTOS
FERNANDES e outro x EZIO AUGUSTO AMARAL- "Tendo em vista a informação de
fls 102, nomeio em substituição o Dr. Emerson Bacil para atuar como curador de Ézio
Amaral, nos termos do art. 9º , III, do Código de Processo Civil. Havendo anuência
do advogado nomeado apresente este defesa no prazo legal."-Adv. EMERSON
GIELINSKI BACIL-.
25. MONITORIA-0003030-87.2010.8.16.0158-COPEL DISTRIBUICAO S.A. x AUTO
POSTO PIRACEMA LTDA- Manifeste-se a parte requerida. -Adv. CRISTIANO DE
ASSIS NIZ-.
26. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-0071638-84.2010.8.16.0014-JOSE EDUARDO
NOWAK x BANCO BANESTADO S.A.- "Proceda-se o levantamento em favor
da parte requerente do valor relativo aos honrários advocatícios fixados na
sentença. Expeça-se alvará. Em seguida, manifeste-se a parte requerene quanto ao
prosseguimento do feito. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,
haja vista o cumprimento espontâneo da condenação. "-Advs. DIOGO LOPES
VILELA BERBEL, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI, HAROLDO MEIRELLES
FILHO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.
27. ARROLAMENTO-0000590-84.2011.8.16.0158-CARMEN SAMPAIO
MADZGALLA x OSVALDO MADZGALLA- Diga a inventariante. -Advs. ENEAS
JEFERSON MELNISK e MORELI SOREANO DE OLIVEIRA-.
28. INVENTARIO-0000837-65.2011.8.16.0158-MAFALDA INES GORDIA x LETICIA
TESSARI- Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de trinta dias. Decorrido
este, manifeste-se a inventariante. -Advs. ENEAS JEFERSON MELNISK e MORELI
SOREANO DE OLIVEIRA-.
29. EMBARGOS A PENHORA-0001080-09.2011.8.16.0158-POSTO ALLEGRO
SAO MATEUS DO SUL LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.-
"Junte aos autos o original de fls. 22/24, protocolado sob nº 049495-1/1. 2. À
requerente para que adeque o pedido de assistência judiciária gratuita, demonstando
sua real situação de miserabilidade, nos termos exigidos pela Lei 1.060/50,sob pena
de indeferimento e, consequentemente, recolhimento das custas. 3. No tacante ao
valor da causa, tratando-se de embargos, por evidente que deve corresponder ao
valor fixado na execução, considerando as disposições do art. 259, inciso I, do Código
de Processo Civil. Portanto, à Contadoria Judicial para o devido cálculo das custas.
4. Após, intime-se a parte embargante para recolhimento, sob pena de indeferimento
da exordial."-Advs. LUIS SERGIO CHEMIM e PRYSCILLA A. DA MOTA PAES-.
30. DEPOSITO-0001241-19.2011.8.16.0158-BV FINANCEIRA S.A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES- Às
partes para alegações finais. -Advs. ENEIDA WIRGUES e ANDRESSA BLOMER
CONRADI-.
31. ALVARA-0001247-26.2011.8.16.0158-DEBORA DE OLIVEIRA BATISTA-
Manifeste-se a requerente. -Adv. DENISE MORAES NOVICKI-.
32. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-0001885-59.2011.8.16.0158-LOJA
PRIMAVERA DE CAON E FILHO LTDA e outro x MDM EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA- "...II. Como as circunstâncias da causa evidenciam a
impossibilidade na obtenção de acordo, passo, a seguir, ao saneamento do processo.
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III. As preliminares aventadas pontuam questões em verdade, de mérito e, portanto,
serão analisadas quando da prolação da sentença meritória. Desta forma, por estar o
processo em ordem, declaro-o saneado. IV. Por conseguinte, tenho que necessária a
produção de prova. Diante disso, defiro o depoimento pessoal das partes, a produção
de prova testemunhal e, ainda, a produção de prova documental, nos moldes como
prescrito no art. 387 do Código de processo Civil. V. Para a produção da prova
oral, designo a audiência de instrução e julgamento para a data de 21.05.2013, às
15;30 horas. VI. Intimem-se as testemunhas que eventualmente forem arroladas
pelas partes - observado o limite contido no art. 407, parágrafo único, do Código
de Processo Civil - até dez dias antes da data designada para a audiência. -Advs.
TADEU OLIVA KURPIEL, TADEU KURPIEL JUNIOR e LEANDRO GALLI-.
33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0002163-60.2011.8.16.0158-BANCO
DAYCOVAL S.A. x AGNALDO MUCHALAK- Manifeste-se a parte requerente em
relação àpetição de fls. 80/86. -Advs. LIZIA CEZARIO DE MARCHI e NELSON
PASCHOALOTTO-.
34. INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS-0002968-13.2011.8.16.0158-TAMARA ROEMERS DE OLIVEIRA
NADOLNY x AIRFRANCE SOCIETE AIRFRANCE- À parte autora para retirar carta
precatória. Custas R$ 136,30. -Adv. FRANCIELI CRISTINA MARQUES DE SOUZA-.
35. MONITORIA-0003571-86.2011.8.16.0158-UNIPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA x B.B.B. COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME- Ao autor para efetuar o
depósito referente às diligências do ofcial de justiça (penhora e intimação), no valor
de R$ 132,94. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-.
36. ORDINARIA DE CONCESSAO DE BENEFICIO
PREVIDENCIARIO-0003783-10.2011.8.16.0158-MARIA LECIR DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1. Diante do valor que perito
apresentou, bem como diante da manifestação da parte requerida de fls. 199/201, e
considerando a dificuldade para nomeação de peritos, arbitro os honorários periciais
no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).
2. O custeio dos honorários periciais nos feitos que tramitam na Justiça Estadual foi
regulamentado pelo Conselho da Justiça Federal, por intermédio da Resolução n.
541/2007.
A referida resolução em seu art. 1º, afirma que cabe a Justiça Federal arcar com o
pagamento da perícia, senão vejamos:
Art. 1º As despesas com advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição
delegada correrão à conta da Justiça Federal, nos termos desta Resolução.
Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS.
JURISDIÇÃO DELEGADA. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. PAGAMENTO
PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE.1. A questão do custeio dos honorários periciais nos
feitos que tramitam na justiça estadual, já foi regulamentada pelo Conselho da Justiça
Federal por intermédio da Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007.2. Tratando-
se de feito que tramita na Justiça Estadual, no âmbito de competência delegada,
as despesas com advogados dativos e peritos correm à conta da Justiça Federal.3.
Deve o vencido reembolsar o erário, exceto quando beneficiário da assistência
judiciária gratuita. (TRF 4 Processo: AC 9999 SC 0001014-94.2010.404.9999
Relator(a): RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA Julgamento:29/04/2010
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Publicação:D.E. 10/05/2010)
Assim, determino que cartório proceda devido encaminhamento do requerimento
previsto na Resolução citada para pagamento dos honorários periciais quando o Sr.
Perito proceder a entrega do laudo pericial.
3. Intime-se as partes e o Sr. Perito da presente decisão.
4. Intime-se ainda o Sr. Perito para que informe nos presentes autos a data e horário
da realização da perícia.
5. Em seguida, intimem-se as partes.
-Advs. ALESSANDRA CRISTINA DE LARA e EMERSON GIELINSKI BACIL-.
37. ARROLAMENTO-0000561-97.2012.8.16.0158-LIRIO OLECZEWSKI x WILSON
BERNARDO OLESCZEWSKI- "Expeça-se alvará em favor dos herdeiros para
levantamento do valor informado às fls. 84, devendo ser consignado no alvará
expedido a parte correspondente de cada herdeiro na forma exposta no plano de
partilha de fls. 13/22. Não havendo outro requerimento da parte requerente remetam-
se os autos ao arquivo."-Advs. VALTUIR LEAL GRITEN e FERNANDO CESAR J.
TOPOROWICZ-.
38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0001287-71.2012.8.16.0158-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRE
RAFAEL PAREIRA- Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias. Após,
manifeste-se o rquerente. -Adv. ENEIDA WIRGUES-.
39. REINTEGRACAO DE POSSE-0001435-82.2012.8.16.0158-SANTANDER
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS- Denota-se do pedido de fls.29, que a parte requerente não possui mais
interesse no prosseguimento do feito.
Assim, homologo a desistência apresentada, e, julgo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, o que faço com fundamento no art.
267, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas de lei pelo requerente.
Recolham-se eventuais mandados expedidos, independente de cumprimento.
Procedam-se baixas e anotações necessárias.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-.
40. MONITORIA-0001440-07.2012.8.16.0158-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
BOM JESUS x GILSON DA CRUZ E SILVA- À parte autora para efetuar o depósito
referente às diligências do oficial de justiça no valor de R$ 66,47. -Advs. CLOVIS

JOSE GUGELMIN DISTEFANO, SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL e REGIS
GRITTEM ZULTANSKI-.
41. EMBARGOS A EXECUCAO-0002204-90.2012.8.16.0158-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x VITOLDO FIGURSKI e outros- Digam os
embargados quanto à parte final do despacho de fls. 25. -Adv. RICARDO CHOPPA
DO VALLE-.
42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0002380-69.2012.8.16.0158-ABS
EMPREENDIMENTO MERCANTIL LTDA x MIGUEL ANTUNES DE OLIVEIRA-
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de um ano. Decorrido este, manifeste-
se a parte exequente. -Adv. ELLEN JEANE SCHULDT-.
43. INVENTARIO-0002573-84.2012.8.16.0158-DIONETE MACIEL NADOLNY x
ALDO FERNANDO NADOLNY- Manifeste-se a inventariante. -Adv. TADEU OLIVA
KURPIEL-.
44. REVISIONAL DE CONTRATO-0002641-34.2012.8.16.0158-INDUSPLAC
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x GLOBAL PARTNERS FACTORING
LTDA- Diga a parte requerente. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e CELSO
ANTONIO RODRIGUES-.
45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0003392-21.2012.8.16.0158-BANCO
ITAU UNIBANCO S.A. x JOAO DIMAS MUSZALAKI PEREIRA- 1. Manifeste-se a
parte requerente em relação à certidão de fls. 41, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Não
haavendo manifestação no prazo citado, intime-se o procurador da parte requerente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena do disposto no art. 267, III, § 1º do Código de Processo
Civil. Em não havendo manifestação do procurador da parte rquerente, intime-se
pessoalmente a parte requerente par que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do disposto no art. 267, III,§
1º, do Código de Processo Civil." -Adv. CARLA PASSOS MELHADO COCHI-.
46. SUSTACAO DE PROTESTO-0003696-20.2012.8.16.0158-CERAMICA MARJU
LTDA x L.D.RANSSOLIN E CIA LTDA ME- Designada audiência de conciliação para
o dia 28.05.2013, às16;00 horas. -Advs. GENESI MARIA NALIN BETTANIN e IVO
WENDT JUNIOR-.
47. ORDINARIA DE CONCESSAO DE BENEFICIO
PREVIDENCIARIO-0003785-43.2012.8.16.0158-MARGARIDA GERBER x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- "Inexistem preliminares a
serem arrostadas e irregularidades a serem sanadas. Portanto, declaro saneado o
feito. Defiro a produção de prova pericial, testemunhal, bem como o depoimento
pessoal da partes autora. Nomeio como perito judicial, o Dr. Jefferson L Spegiorin
(Rua Albino Grigolletti, nº 105, Irati-PR), intimando-o para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar proposta de honorários. Após, sobre a proposta de honorários,
manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias, indicando assistentes e formulando
quesitos (CPC, art. 421, § 1º, I e II), sendo o caso. A audiência de instrução e
julgamento será oportunamente designada." -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-.
48. USUCAPIAO-0004162-14.2012.8.16.0158-HENLY KEY SHIMIZU e outro-
Vistos e examinados estes autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº
4162-14.2012.8.16.0158 em que são autores HENLY KEY SHIMIZU e EDNA
RODRIGUES SHIMIZU.
HENLY KEY SHIMIZU e EDNA RODRIGUES SHIMIZU, ambos qualificados nos
autos, manejaram a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO alegando, em apertada
síntese, que adquiriram a justo título e boa fé, por meio de escritura pública de Cessão
de Direitos Possessórios (fls.14) um imóvel rural, situado na localidade de Agua
Amarela de Cima, município de Antônio Olinto/PR, com área de total de 43.412,00
m², (ou seja, 01 alqueire 31 litros e 457,00 m² ou ainda, 4,3413 hectares), dos Srs.
RENATO HUGO SIMAS MILLEO e, sua esposa NADIR PEREIRA MILLEO.
Afirmam os autores, que os antigos possuidores sempre mantiveram a posse de
maneira mansa, pacífica, ininterrupta e sem contestação. E que, sua posse somada
a dos antecessores é superior a 15 (quinze) anos perfazendo assim o lapso temporal
suficiente para ensejar a usucapião.
Atribuiu valor à causa, pugnando pela citação dos confrontantes e interessados e ao
final a procedência do pedido.
Acostou-se documentos fls. 06/19, para instruir o feito, inclusive mapa e memorial
descritivo respectivamente fls. 11/12.
Foram citados os confrontantes certos pessoalmente, os interessados ausentes
desconhecidos por edital, e cientificados a União, o Estado, o Município, os quais
manifestaram não ter interesse no feito.
O prazo de contestação decorreu in albis (certidões de fls.55).
O Ministério Público se pronunciou (fls. 56/61) pela desnecessidade de sua
intervenção, nos termos da recomendação n° 16 do Conselho Nacional do Ministério
Público.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação de usucapião, ajuizada com fulcro no art. 1.238 e seguintes do
Código Civil, processada na forma prevista no art. 941 e seguintes do Código de
Processo Civil.
Para a obtenção da procedência da ação de usucapião, mister se faz à observância
dos seguintes requisitos: a) posse (sem oposição) mansa e pacífica; b) tempo; c)
animus domini (intenção de ter a coisa como dono) e d) objeto hábil, e analisando-
se os documentos e as declarações prestadas por instrumento público, estas são
favoráveis aos Autores.
Dá análise do feito, depreende-se que os antigos possuidores transferiram os direitos
possessórios aos autores, conforme se comprova através do instrumento público
juntado às fls. 14, sendo que a soma das posses totaliza o lapso temporal superior há
15 (quinze) anos destacando-se de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta,
ou seja, perfaz o tempo legal suficiente a ensejar usucapião.
Tal fato foi confirmado pelos declarantes
(escritura pública de declaração fls.51), que informaram que a área é realmente tida,
atualmente, como de propriedade dos requerentes, e que a posse jamais foi objeto
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de disputa, o que indica o preenchimento de todos os requisitos para a prescrição
aquisitiva.
No mesmo sentido é o entendimento jurisprudencial do Tribunal de Justiça do
Paraná:
"Recurso de apelação cível. Sentença que julga procedente o pedido do autor,
reconhecendo a ocorrência de usucapião. alegação de se tratar a área usucapienda
de bem público. Inexistência de comprovação. Provas nos autos que atestam a posse
mansa e pacífica por prazo superior a 15 anos. animus domini comprovado. a mera
alegação de ser bem público não é suficiente a impedir a ocorrência da prescrição
aquisitiva. falta de registro imobiliário. Recurso de apelação conhecido e, no mérito,
negado provimento." (TJPR 709043-5 Relator: José Sebastião Fagundes Cunha.
Data Publicação: 13/02/2012 Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível Data Julgamento:
01/02/2012)
"Apelação cível. Ação de Usucapião. Sentença de improcedência. prescrição
aquisitiva configurada. SOMA DA POSSE ANTERIOR, MANSA, PACÍFICA E
ININTERRUPTA POR MAIS DE QUINZE ANOS, ORIGINÁRIA DE JUSTO TÍTULO.
Transmitida a posse por cessão de direitos hereditários, o tempo do exercício dos
cedentes pode ser acrescido para o efeito de comprovar a prescrição aquisitiva".
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR 798424-3 Acórdão. Relator: Osvaldo
Nallim Duarte
Fonte: DJ: 782 Data Publicação: 16/01/2012 Órgão Julgador:18ª Câmara Cível Data
Julgamento: 07/12/2011)
"Recurso de Apelação cível. Usucapião. Posse estado de fato elevado a condição de
direito. Posse contínua, pública, sem oposição, com ânimo de dono. Prazo superior
ao que determinado em lei. Requisitos da prescrição aquisitiva presentes. honorários
advocatícios fixados em r$ 3.000,00 (três mil reais). recurso de apelação conhecido
e, no mérito, provido". (TJPR acórdão n° 779970-8 relator: José Sebastiao Fagundes
Cunha fonte: dj: 805 data publicação: 16/02/2012 órgão julgador: 18ª câmara cível .
data julgamento: 01/02/2012)
Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta, com fundamento nos
arts. 1.238 e sgts., do Código Civil, JULGO PROCEDENTE a Ação de Usucapião
para declarar o domínio dos promoventes sobre o terreno rural descrito nas fls. 11/12,
com área total de 43.412,00 m², ou seja, 01 alqueire, 31 litros e 457,00 m² ou ainda,
4,3413 hectares, situado na localidade de Agua Amarela de Cima, município de
Antônio Olinto/PR e comarca de São Mateus do Sul/PR.
Esta sentença servirá de título para matrícula, oportunamente, no Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.
Custas de lei.
Expedido o mandado necessário, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
-Advs. FLAMARION GALLOTTI MOREIRA e FENELON BUENO MOREIRA-.
49. ORDINARIA DE CONCESSAO DE BENEFICIO
PREVIDENCIARIO-0004244-45.2012.8.16.0158-SUZANE CRISTINE BOSCARDIN
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- "Não há
preliminares a serem arrostadas e irregularidades a serem sanadas, portanto, declaro
saneado o processo. Defiro a produção de prova testemunhal, o depoimento pessoal
das partes e documental. Para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 04.06.2013. às 14;00 horas. As partes deverão arrolar testemunhas no prazo
de dez dias antes da audiência. Intimem-se e as testemunhas já arroladas." -Adv.
EMERSON GIELINSKI BACIL-.
50. EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x OMELIAN KUTIANSKI & CIA LTDA- À exequente para retirar o alvará
expedido. -Adv. LUIG ALMEIDA MOTA-.
51. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-0003485-52.2010.8.16.0158-MUNICIPIO DE
SAO MATEUS DO SUL x SINERGY COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LOGISTICA
LTDA- "1. Certifique (artigo 526 do Código de Processo Civil). 2. Mntenho a decisão
impugnada. 3. Oficie-se em resposta aopedido de informação, se houver. 4. Ciência
aos interessados. Diligências necessárias. Intme-se. 6. Aguarde-se a decisão do
agravo de instruentrumento do presente feito em cartório."-Adv. RICARDO CHOPPA
DO VALLE-.
52. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-0003366-23.2012.8.16.0158-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x CONCEICAO PRZYBYSZEWSKI
DO ROSARIO- "I. Suspendo o curso do processo pelo prazo de 01 (um) ano, nos
termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.... -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

Sao Mateus do Sul, 20 de março de 2013
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00237 001074/2012
00238 001075/2012

WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS 00126 001459/2011
WILSON JOSÉ DE FREITAS (OAB: 009219/PR) 00279 000117/2011

00282 000049/2012
YASMINE FERNANDES (OAB: 033123/PR) 00082 000769/2010

00254 000001/2013

1. AÇÃO REVISIONAL-0002452-36.2001.8.16.0160-ESTORIL COMERCIO DE
PNEUS LTDA x BANCO SANTANDER NOROESTE- ante o despacho de fl. 1501:
" 1. Digam as partes se há possibilidade de conciliação e se pretendem produzir
mais provas, inclusive em audiência, especificando-as e indicando sua utilidade, no
prazo de 05 dias, sob pena de julgamento da impugnação no estado em que se
encontra. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
(OAB: 018335/PR), APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES (OAB: 013552/
PR), CAROLINE GARCETE (OAB: 024812/PR), MARIA REGINA ZARATE NISSEL
(OAB: 033071/PR), JAIME OLIVEIRA PENTEADO (OAB: 020835/PR), LUCIANO
ANGHINONI (OAB: 033553/PR), ANGELICA CARNOVALE MARCOLA (OAB:
032917/PR), GILBERTO STINGLIN LOTH (OAB: 034230/PR), JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO (OAB: 016948/PR), CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 017556/
PR) e LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL (OAB: 037611/PR)-.

2. AÇÃO DE COBRANÇA (SUMÁRIO)-306/2002-CONDOMINIO ESTANCIA
ZAUNA x JOAO APARECIDO DA CRUZ e outros-de que os autos encontram-se
a disposição em cartório pelo prazo de 30 dias -Adv. SEBASTIÃO DA COSTA
GUIMARÃES (OAB: 013585/PR)-.

3. FALÊNCIA-0001617-14.2002.8.16.0160-IBAFAC FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x SCATAMBULO & CIA LTDA (MASSA FALIDA)- ante o

despacho de fl.: " 1. Ante a baixa dos autos, digam as partes no prazo de 10 dias. 2.
Dil. Necessárias. Int. " -Advs. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, MARILINA
PINHEIRO DO A. GENTILE, CELSO ALDA (OAB: 030202/PR), WADSON NICANOR
PERES GUALDA (OAB: 010342/PR) e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
(OAB: 018578/PR)-.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001627-58.2002.8.16.0160-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x J.C.E. TRANSPORTES LTDA- diga
a exequente em 05 dias, posto que as praças resultaram negativas -Adv. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA (OAB: 013037/PR)-.

5. ACAO ORDINARIA-0001634-50.2002.8.16.0160-MUNICIPIO DE SARANDI x
MONOLUX CONSTRUÇOES CIVIS LTDA- ante a sentença de fl. 865: " Diante da
satisfação da obrigação noticiada à fl. 860/861 pelo credor, julgo extinta a execução,
o que faço com fundamento no artigo 794, II, do CPC. Custas pelo executuado. PRI.
Transitada em julgada, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias." -Adv.
VERGÍNIA ELISABETE YOSHIDA DA SILVA (OAB: 050877/)-.

6. ACAO ORDINARIA-0001623-21.2002.8.16.0160-MUNICIPIO DE SARANDI x
MONOLUX CONSTRUÇOES CIVIS LTDA-preparar as custas, no prazo de 05 dias,
devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos
autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 115,04 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 10,09 (outras custas - total) - Advs. ELI
PEREIRA DINIZ e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA (OAB: 007365/PR)-.

7. INVENTÁRIO-0002302-50.2004.8.16.0160-APARECIDA MARIANO DA SILVA
e outros x ANTONIO MARIANO- manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias,
quanto ao parecer da Fazenda Estadual - Advs. HUGO TETTO JUNIOR (OAB:
017017/PR), ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO (OAB: 017894/PR) e
LARISSA FERNANDA MORAES BUENO (OAB: 017894/PR)-.

8. SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-958/2004-REGINALDO RAMPAZZO x
TIM CELULAR S/A- ante o despacho de fl. 338: " 1 - Defiro o pedido de fls. 335
mediante a juntada de procuração com poderes específicos para levantamento dos
valores requeridos. 2 - Após o cumprimento do "item 1", oficie-se ao Banco do
Brasil para que proceda a transferência da importância solicitada à conta corrente
mencionada no petitório retro. " -Adv. SERGIO LEAL MARTINEZ (OAB: 007512/PR)-.

9. DECLARATÓRIA-1265/2004-JUVENIL CARDOSO DOS SANTOS e outros x
BRASIL TELECOM S/A- ante o despacho de fls. 537/539: " Requer a advogada da
parte requerida a desconsideração dos benefícios da Justiça Gratuita em desfavor
da parte autora, alegando por sua vez, que alguns dos requerentes perderam
a condição de miserabilidade no decorrer da presente demanda. De fato, o art.
7° da Lei 1060/1950, autoriza a desconsideração da benesse concedida desde
que comprovada à inexistência ou o desparecimento dos requisitos essenciais
a sua concessão. Ocorre que, se funda o pedido retro no fato de alguns dos
requerentes possuírem veículos automotores, conforme apontado nos documentos
de tis. 492/513, o que, por sua vez, não se faz suficiente para descaracterizar a
condição de hipossufiência econômica dos autores frente ao benefício assistencial.
Pois bem, no intuito de melhor analisar o petitório de tis. 486/491 e em cumprimento
a decisão de fls. 529, carrearam aos autos os documentos de fls. 530/535, nos
quais se verifica a existência de saldo significativos em conta bancária dos autores
MARCO ANTONIO ROCHA, LUCIENE DE JESUS RIBEIRO, MARIA ANGELITA
ZOTARELLI MORO e JUVENIL CARDOSO DOS SANTOS. Diante do exposto,
entendo que esses requerentes não se encaixam na classe dos necessitados deste
país. Isto pois, a situação econõmica das partes mencionas está, demasiadamente,
distante da miserabilidade econômica exigida pela lei de assistência judiciária,
comportando, assim, a REVOGAÇÃO dos benefícios em favor dos requerentes
apontados. A respeito do tema, cito os precedentes jurisprudenciais: "APELAÇÃO
CÍVEL - IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGAÇÃO
DE QUE O BENEFICIÁRIO POSSUl CONDIÇÕES FINANCEIRAS A ARCAR COM
AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA
DE PROVA - ÔNUS DO IMPUGNANTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MERA
DECLARAÇÃO - ARTIGO 4° DA LEI N° 1.060/50 -BENEFÍCIO MANTIDO -
SENTENÇA CORRETA - RECURSO NÃO PROVlDO.Em que pese seja certo
que, nos termos dos artigos supra mencionados, é possível a revogação do
benefício da assistência judiciária gratuita quando comprovada o desaparecimento
dos requisitos essenciais para a sua concessão, no caso em apreço, tem-se que
não ficou comprovado pelo apelante, impugnante, condição financeira do apelado,
suficiente, a revogação do benefício". (TJPR -12a C.Cível - AI 0433117-9 - Foro
Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rei.: Juiz D'artagnan de Serpa Sá
- Unânime - J. 25.07.2008) Ainda assim, observa-se que a lide é composta por
litisconsórcio ativo facultativo, somando em sua peça exordial, 11 (onze) autores.
Entretanto, compulsando os presentes autos, constata-se a mudança da situação
de miserabilidade em fáce de alguns. Por sua vez, o art. 10 da Lei 1060/50 informa
que a assistência judiciária gratuita é concedida de forma individual e analisada a
cada caso. Corroborando com esse entendimento, o art. 265 do CCB afirma que
a solidariedade das obrigações não se presume, logo, impossível seria, aos olhos
do ordenamento jurídico pátrio, condenar um dos autores ao pagamento total da
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dívida. Diante do exposto, REVOGO os beneficios de assistência judiciária gratuita
concedido em favor MARCO ANTONIO ROCHA, LUClENE DE JESUS RIBEIRO,
MARIA ANGELITA ZOTARELLI MORO e JUVENIL CARDOSO DOS SANTOS, e
CONDENO, cada um dos mencionados ao pagamento da sua cota parte (1/11) do
valor devido em favor da procurada do requerido, conforme os cálculos trazidos
às tis. 492. Por conseguinte, determino a intimação dos autores supra citados, na
pessoa dos seus procuradores constituídos nos autos, para pagamento espontâneo
do débito (R$ 420,00 à cada parte), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo
da multa de 10% sobre o valor indicado, e expedição de mandado de avaliação e
penhora, nos termos do art. 475-J do CPC. Anote-se na capa dos autos. Diligencias
necessárias. Intimem-se. " -Advs. VILMA THOMAL (OAB: 008306/PR), ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS (OAB: 024774/PR), SANDRA REGINA RODRIGUES
(OAB: 027497/PR) e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA (OAB: 031090/PR)-.

10. ACAO ORDINARIA-0002276-52.2004.8.16.0160-MUNICIPIO DE SARANDI
x PLANOLLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ao requerido para
preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que
deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 1.706,22
(outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 20,88
(outras custas - total) -Adv. ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003273-98.2005.8.16.0160-
THALYS IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x PAULIM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA e outros-na forma do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, manifeste(m)-
se a(s) parte(s) interessada(s) sobre as respostas aos ofícios expedidos, requerendo
o que de direito, no prazo sucessivo de 05 dias -Adv. JOSÉ WLADEMIR
GARBÚGGIO (OAB: 017107/PR)-.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0003299-96.2005.8.16.0160-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - GRUPO ITAU x ELVANIL
AFONSO DE OLIVEIRA- ante o despacho de fl. 105: " 1 - Defiro o pedido de fls.
103, mediante a juntada de procuração com poderes específicos para levantamento
dos vamores requeridos. 2 - Após o cumprimento do "item 1", oficie-se ao Banco do
Brasil para que proceda a transferência da importância solicitada à conta corrente
mencionada no petitório retro. 3 - Por fim, retornem os autos conclusos para
sentença. " -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB: 035975/PR)-.

13. DECLARATÓRIA-39/2006-ODIVALDO GASPAROTO x FM FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro-cientifico ambas as partes, posto que não
consta qual parte requereu o desarquivamento dos autos, de que o feito encantra-
se em cartório a disposição pelo prazo de 30 dias -Advs. ADELINO GARBÚGGIO
(OAB: 013548/PR), OLDEMAR MARIANO (OAB: 004591/PR) e CLAUDIO CUNHA
TERRA-.

14. ARROLAMENTO COMUM-71/2006-SONIA REGINA DA SILVA x DEOLINDA
PIROLO DA SILVA- DE QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO EM
CARTÓRIO PELO PRAZO DE 30 DIAS -Adv. MARCO ANTONIO GONÇALVES
(OAB: 154295/SP)-.

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0004457-55.2006.8.16.0160-JOSE DA SILVA
ROSA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- ante o despacho
de fl. 768: " 1. Defiro o pedido retro. Anote-se na autuação a prioridade de tramitação,
nos termos do artigo 1211-B, §1º do CPC. 2. Intime-se a requerida para pagamento
no prazo de 15 dias, sob as penas do artigo 475-J do CPC. 2. Dil. Necessárias. Int. "
PELO CARTÓRIO: fica a devedora, devidamente intimada por seu procurador, para
que pague o valor de R$ 35.026,76 (trinta e cinco mil, vinte e seis reais e setenta e
seis centavos), no prazo de 15 dias, nos termos do despacho acima transcrito - Advs.
ILAN GOLDBERG (OAB: 058973/PR) e EDUARDO CHALFIN-.

16. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-670/2006-BANCO
FINASA S/A x MIRIAN SOUZA MARTINS- manifeste-se a parte requerente em 05
dias, quanto a certidão da Escrivania à fl. 86 verso, informando que a ação já foi
convertida em depósito -Advs. FERNANDO JOSÉ GASPAR (OAB: 051124/PR) e
RAFAELA DE AGUILAR RODRIGUES (OAB: 059235/PR)-.

17. ACAO ORDINARIA-0003770-44.2007.8.16.0160-ARMANDO TONAN x
BRASIL TELECOM S/A- ante o despacho de fl. 526: " 1. Digam as partes se
há possibilidade de conciliação e se pretendem produzir mais provas, inclusive
em audiência, especificando-as e indicando sua utilidade, no prazo de 05 dias,
sob pena de julgamento da impugnação no estado em que se encontra. 2.
Dil. Necessárias. Int." -Advs. ANGELICA KOYAMA TANAKA (OAB: 035927/
PR), STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA (OAB: 038900/PR), LUIZ RODRIGUES
WAMBIER (OAB: 007295/PR), TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER (OAB: 022129-
A/PR), EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS (OAB: 024498/PR) e
JOAQUIM MIRO (OAB: 015181/PR)-.

18. DECLARATÓRIA-0003905-56.2007.8.16.0160-W. FRANCO E LOPES LTDA
- ME x CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro- ante o despacho de fl.
839: " 1. Intime-se o requerido para pagamento no prazo de 15 dias, sob pena do
feito prosseguir em execução. 2. Após o decurso de tal prazo, voltem para análise
dos demais pedidos da parte requerente (fl. 833). 3. Dil. Necessárias. Int. " - Adv.
CLAUDIA HELENA PEROBA BARBOSA (OAB: 129556/PR)-.

19. AÇÃO DE COBRANÇA-0003915-03.2007.8.16.0160-ARIOVALDO COSTA
PAULO E CIA LTDA x SUPERMERCADO CRISTAL e outros-para que o curador
compareça em cartório, no prazo de 5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado
quanto ao despacho/sentença proferido nos autos -Adv. ADELINO GARBÚGGIO
(OAB: 013548/PR)-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA (SUMÁRIO)-0003800-79.2007.8.16.0160-COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x CERAMICA RODOVIA
LTDA- manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias, posto que a precatória foi
devolvida sem cumprimento -Advs. LUIZ CARLOS PROENÇA (OAB: 027096/PR),
HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA (OAB: 017587/PR) e ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO (OAB: 035676/PR)-.

21. DEPÓSITO-0003446-20.2008.8.16.0160-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
x ANDRE WILLIANS DO NASCIMENTO-na forma do artigo 162, parágrafo 4º do
CPC, manifeste(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) sobre as respostas aos ofícios
expedidos, requerendo o que de direito, no prazo sucessivo de 05 dias -Advs.
RODRIGO RUH (OAB: 000045-536/PR) e RICARDO RUH (OAB: 042945/PR)-.

22. DEPÓSITO-0003629-88.2008.8.16.0160-H. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x MARCELO RIBEIRO- ante o despacho de fl. 156: " 1. Não
tendo havido pagamento voluntário (fl. 151), ante o petitório de fl. 154, ao exequente
para apresentar cálculo atualizado do débito (artigo 475 - J, §1º do CPC). 2. Após,
proceda-se a penhora on line, intimando-se para impugnação no prazo de 15 dias.
3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER (OAB: 022720/PR)-.

23. AÇÃO REVISIONAL-196/2008-DORIVAL SOARES x OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- ante o despacho de fl. 311: " 1. Digam as
partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. 2. Dil. Necessárias. Int.
" -Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/PR)-.

24. AÇÃO REVISIONAL-0003548-42.2008.8.16.0160-SEGNER DA SILVA
NUNES x AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A-retirar
expediente(s) que encontra(m)-se em Cartório, para cumprimento, no prazo de
10 dias, instruindo-o(s) com cópia(s), se necessário, conforme certidão lavrada
pela Escrivania à fls. 189, que sensíntese: " (...) deixo de expedir alvará de
levantamento conforme determinado no r. despacho retro, tendo em vista que ja
foi expedido ofício à fl. 181, para transferência do valor depositado nos autos,
conforme requerido às fls. 174/175 e despacho de fl. 179; CERTIFICO MAIS QUE,
até a presente data o referido ofício não foi retirado pela parte requerida, razão
pela qual esta será devidamente intimada para os devidos fins. (...)." -Advs. JOSE
ALEX GIRU FAGUNDES (OAB: 033411/RS), JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
(OAB: 016948/PR), CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 017556/PR) e GILBERTO
STINGLIN LOTH (OAB: 034230/PR)-.

25. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0003435-88.2008.8.16.0160-BANCO PANAMERICANO S/A x
ADRIANA CRISTINA DA SILVA-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo
ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos,
compreendendo: Vara Cível: R$ 65,98 (outras custas - total); Distribuidor / Contador /
Avaliador / Dep Público: R$ 10,09 (outras custas - total) -Advs. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER (OAB: 029296/PR) e CARLA JULIANA MATEUS-.

26. DEPÓSITO-0003488-69.2008.8.16.0160-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
x JULIO CESAR DE CAMPOS SOUZA-na forma do artigo 162, parágrafo 4º do
CPC, manifeste(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) sobre as respostas aos ofícios
expedidos, requerendo o que de direito, no prazo sucessivo de 05 dias -Advs.
RODRIGO RUH (OAB: 000045-536/PR), RICARDO RUH (OAB: 042945/PR) e
ANDERSON GARCIA BEDIN (OAB: 057518/PR)-.

27. DEPÓSITO-0003591-76.2008.8.16.0160-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
x CARLA SANTOS QUINTANILA CORREA-na forma do artigo 162, parágrafo 4º do
CPC, manifeste(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) sobre as respostas aos ofícios
expedidos, requerendo o que de direito, no prazo sucessivo de 05 dias -Advs.
RODRIGO RUH (OAB: 000045-536/PR) e RICARDO RUH (OAB: 042945/PR)-.
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28. EMBARGOS A EXECUÇÃO-481/2008-WEGG - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE SARANDI- ante o despacho de fl. 158: " 1.
Diga a parte embargante, no prazo de 10 dias sobre o petitório de fl. 156. 2. Dil.
Necessárias. Int. " -Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES (OAB: 024585/
PR)-.

29. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0003567-48.2008.8.16.0160-WEGG -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE SARANDI-
manifeste-se o embargante em 05 dias, quanto a manifestação da embargada (fl.
138) -Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES (OAB: 024585/PR)-.

30. INDENIZAÇÃO-0003433-21.2008.8.16.0160-FABIANA DE OLIVEIRA
PEDROSO VIEIRA e outros x NELSON PIVA- ante o despacho de fl. 714: " 1. Recebo
o apelo adesivo ( fls. 696/708), em ambos os efeitos. 2. Ao apelado para querendo
responder no prazo de 15 dias. 3. Oportunamente, com ou sem resposta, remetam-se
estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça, observadas as formalidades legais. 4. Dil.
Nec. Int." PELO CARTÓRIO: ao apelante ciência do despacho e aos apelados, vista
dos autos (prazo comum) -Advs. ALECIO DORIGAN, ROGERIO PETRONILHO,
JAKELINE FERNANDES STEFANELLO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS-.

31. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0003511-15.2008.8.16.0160-NOMA DO BRASIL
S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ante o despacho de fl.
286: " 1. Sobre os pedidos de fls. 282/283 diga a parte exequente no prazo
de 10 dias. 2. Havendo concordância, voltem para homologação do cálculo e
demais determinaçoes. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. SEVERINA B. RUCH
CASAGRANDE e JOÃO JOAQUIM MARINELLI (OAB: 000025-430/PR)-.

32. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0003579-62.2008.8.16.0160-FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
("FUNDO") x SALVADOR VIEIRA DA MAIA FILHO- ante o despacho de fl. 113: " 1.
Digam as partes se há possibilidade de conciliação e se pretendem produzir mais
provas, inclusive em audiência, especificando-as e indicando sua utilidade, no prazo
de 05 dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra. 2. Dil. Nec. Int. "
-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER (OAB: 029296/PR), SERGIO SCHULZE
(OAB: 031034-A/PR), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (OAB: 031073/
PR) e CARLA JULIANA MATEUS-.

33. INTERDIÇÃO-865/2008-JULIO CESAR DE FARIA x LOURDES TEIXEIRA
DE FARIA- ante o despacho de fl. 62: " 1. Defiro (fl. 59/60). Intime-se o peticionário
de fls. 49/50 nos termos requeridos. 2. Havendo indicação, nova vista ao Ministério
Publico. Não havendo, suspendo o processo por 90 dias. 3. Dil. Necessárias. Int. " -
Adv. MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-.

34. USUCAPIÃO-0003827-91.2009.8.16.0160-MARIA APARECIDA CORDEIRO
x CONSTRUTORA VICKY LTDA e outro- ante o despacho de fl. 135: " 1. Pelo
que se observa da certidão de óbito de Raimundo Romão Silva (fl. 09), conclui-
se que o mesmo deixou 2 herdeiros (filhos maiores de idade). Ocorre que pelo
petitório e documentos de fls. 130/133 consta a possível regularização quanto
a ilegitimidade ativa somente referente à um dos herdeiros (Renato Aparecido
de Oliveira), de modo que concedo o prazo de 30 dias para a parte requerente
apresentar procuração/declaração do segundo herdeiro do falecido. 2. No mesmo
prazo, deve a requerente apresentar cópia do documento de identidade ou qualquer
outro oficial de identificação de paternidade/maternidade de Renato. 3. Após voltem
para verificação do cumprimento integral do despacho de fl. 126. 4. Dil. Necessárias.
Int. " -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES (OAB: 011081/PR)-.

35. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-221/2009-
ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS x SOLANGE RIBEIRO DE ANDRADE- os autos encontram-se em
cartório a disposição pelo prazo de 30 dias -Adv. SERGIO SCHULZE (OAB: 031034-
A/PR)-.

36. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0003405-19.2009.8.16.0160-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURO DE ARRUDA- ante o
despacho de fl. 167: " 1. Digam as partes se há possibilidade de conciliação e
se pretendem produzir mais provas, inclusive em audiência, especificando-as e
indicando sua utilidade, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento no estado em
que se encontra. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER
(OAB: 029296/PR) e CARLA JULIANA MATEUS-.

37. SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA-0003612-18.2009.8.16.0160-MARIA DE
FATIMA DANIEL DE SOUZA x ROSELI APARECIDA DANIEL- ante o despacho

de fl. 70: " 1. Defiro o desarquivamento. À parte autora para providenciar cópia da
inicial, da decisão de fl. 28 e da sentença prolatada nos autos à fl. 53, a fim de
responder à solicitação do Juízo Federal (fl. 68). 2. Após, arquivem-se estes autos,
observadas as formalidades legais. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. HUMBERTO
YASSUO INOKUMA (OAB: 040445/PR)-.

38. PRESTAÇÃO DE CONTAS-0003330-77.2009.8.16.0160-MERCADO
ADALARO LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- ante o
despacho de fl. 567: " 1. Sobre a proposta de fls. 561/563, digam as partes no prazo
de 05 dias. 2. Após, sem manifestação ou sem interesse no pagamento da prova,
digam as partes se pretendem a produção de mais provas, especificando-as, sob
pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 3. Dil. Necessárias.
Int. " -Advs. ADEMIR ARMELIN (OAB: 041205/PR), JOSEMAR CAETANO (OAB:
021880/PR), BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB: 020457/PR) e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI (OAB: 020456/PR)-.

39. AÇÃO MONITÓRIA-0003664-14.2009.8.16.0160-BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDITORA PUBLICITÁRIA RENOVO LTDA e
outro- ante o despacho de fl. 794: " 1. Digam as partes sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. JAIRO ANTONIO
GONÇALVES FILHO (OAB: 015428/PR), MARIA LUIZA BACCARO GOMES,
ELMER DA SILVA MARQUES e CLAUDIO CESAR CARVALHO-.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-660/2009-BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x W. FRANCO E LOPES LTDA - ME e outro- diga o
exequente em 05 dias, posto que as praças resultaram negativas -Advs. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA (OAB: 013037/PR) e FERNANDO LUCHETTI FENERICH
(OAB: 039726/PR)-.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0003548-08.2009.8.16.0160-BANCO FINASA
S/A x MARCO ANTONIO DA CRUZ - ME- recolher a taxa de desarquivamento, posto
que conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se a disposição
em cartório pelo prazo de 30 dias -Adv. MARIA LUCILIA GOMES (OAB: 000029-579/
PR)-.

42. DESPEJO-0003426-92.2009.8.16.0160-MICHELE CAPUTO NETO e outro
x PEDRO PAULO NICKEL- ante o despacho de fl. 131: " 1. Apesar de haver a
possibilidade de penhora de cotas sociais, nos termos do artigo 655, VI do CPC, pelo
que consta da certidão de fl. 129, a empresa mencionada pelos exequentes está
desde 22/09/2009 cancelada por ausência de comunicação à Junta Comercial de sua
manutenção de funcionamento, nos termos do artigo 60 e seguintes da Lei 8.934/94,
de modo que o pedido de fls. 125/128 não pode ser deferido por inexistência da
empresa a qual a parte pretende penhora de cotas. 2. Quanto ao prosseguimento
do feito, digam os exequentes no prazo de 10 dias. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv.
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB: 000033-068/PR)-.

43. AÇÃO REVISIONAL-0003536-91.2009.8.16.0160-WILLIAN NADIN
CRISTOFOLLI - ME x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- ante o despacho de
fl. 1049: " 1. Intime-se o requerido para pagamento do valor principal (fls. 876/879),
bem como do valor referente aos honorários de sucumbência (fls. 871/873) no prazo
de 15 dias, sob pena do feito prosseguir em execução. 2. Após o decurso de tal prazo,
voltem para análise dos demais pedidos da parte requerente. 3. Dil. Necessárias. Int.
" PELO CARTÓRIO: Fica o devedor BANCO DO ESTADO DO PARANÁ, na pessoa
de seus procuradores, devidamente intimados para pagar o valor princial constante
às fls. 8763/879 de R$ 383.710,01 (trezentos e oitenta e três mil, setecentos e dez
reais e um centavos), e sendo de R$ 422.081,01 (quatrocentos e vinte e dois mil,
oitenta e hum reais e um centavos), mediante o acréscimo da multa de 10%, nos
termos legais do art. 475-J, CPC/1973 e; o valor de sucumbência de fls. 871/873, no
valor de R$ 2.203,48 (dois mil, duzentos e três reais e quarenta e oito centavos), no
prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento do feito -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ (OAB: 020457/PR), MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 020456/
PR) e ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR.-.

44. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA-0003527-32.2009.8.16.0160-
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EDVALDO CARLOS LIMA
VALERIO e outro- ante o despacho de fl. 440: " 1. Intime-se o requerido para
pagamento do valor devido (fl. 422, in fine), no prazo de 15 dias, sob pena de
execução. 2. Em caso de não pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora
e avaliação, intimando-se a parte executada para apresentação de impugnação
no prazo de 15 dias (artigo 475-J, § 1º do CPC). 3. Dil. Necessárias. Int. " PELO
CARTÓRIO: fica o devedor devidamente intimado para pagar em 15 dias o valor de R
$ 15.423,79 (quinze mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e nove centavos),
nos termos do despacho acima transcrito, sob pena de prosseguimento do feito -Adv.
EDVALDO CARLOS LIMA VALERIO (OAB: 046242/PR)-.

45. AÇÃO DE COBRANÇA-0003514-33.2009.8.16.0160-JOHN HERBERT
MORAES DE SOUZA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS
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DPVAT S/A-os autos foram desarquivados e encontram-se a disposição em cartório
pelo prazo de 30 dias -Advs. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA (OAB: 019180/
PR), JAIME OLIVEIRA PENTEADO (OAB: 020835/PR) e LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA (OAB: 017427/PR)-.

46. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0003779-35.2009.8.16.0160-R BARONI E
MOREIRA LTDA x ALISUL ALIMENTOS S/A- ANTE O DESPACHO DE FL. 124: " 1.
Ante a baixa dos autos, com a manutenção da sentença prolatada nos autos, digam
as partes, querendo, no prazo de 10 dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. OSNI
MARCOS LEITE (OAB: 027679/PR), CLAUDENIR LUIZ PEROCO (OAB: 019075/
PR) e LUIS FELIPE LEMOS MACHADO (OAB: 031005/PR)-.

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0000015-07.2010.8.16.0160-BANCO
ITAUCARD S/A x EURIDES PEREIRA- de que os autos encontram-se a disposição
em cartório pelo prazo de 30 dias, bem como, ciente de que o alvará mencionado ja foi
expedido e retirado conforme certidões de fls. 59/60- -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0000087-91.2010.8.16.0160-BFB LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BESALIEL FRANCISCO PIRES- preparar as
custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá
providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 270,82 (outras
custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 14,13 (outras
custas - total)-Adv. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB: 045445/PR)-.

49. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0000335-57.2010.8.16.0160-BANCO FINASA S/A x APARECIDA DE
FATIMA RIBEIRO DA SILVA- de que os autos encontram-se a disposição em cartório
pelo prazo de 30 dias -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB: 034523-
A/PR) e ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB: 000034-524/PR)-.

50. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0000484-53.2010.8.16.0160-FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
("FUNDO") x HELIO MOREIRA DE PAIVA- ante o despacho de fl. 61: " 1. O pedido
feito às fls. 58 já foi feito pela BV Financeira S/A e devidamente deferido (fl. 55).
Assim sendo, deixo de analisar o pedido de fl. 58. 2. Sobre o prosseguimento do feito
diga a parte autora, no prazo de 10 dias, observando para intimação o item d de fl.
58. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. HERICK PAVIN (OAB: 039291/PR)-.

51. AÇÃO DE COBRANÇA-0000922-79.2010.8.16.0160-BANCO DO BRASIL S/
A x COMERCIAL NACIONAL DE CHAPAS LTDA e outros-retirar expediente (CARTA
DE CITAÇÃO) para ser postado no correio (com A.R), no prazo de 5 dias, instruindo-o
com cópias, se necessário, bem como, o AR deverá ser preenchido de maneira que,
quando do seu retorno, se possível a identificação do processo para sua juntada,
ante o despacho de fl. 138: " 1. Defiro (fl. 134). Anote-se para futuras intimações. 2.
No mais, renove-se a intimação de fl. 133. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. MARCELO
CAVALHEIRO SCHAURICH (OAB: 056611/PR)-.

52. ARRESTO-0000939-18.2010.8.16.0160-NOMA DO BRASIL S/A x RHRISS
COMBUSTIVEIS LTDA e outros- ante o despacho de fl. 268: " 1. Preliminarmente,
ao requerido para noticiar e comprovar por documento hábil o valor declarado no
plano de recuperação judicial como devido ao ora requerente, indicando a inclusão
dos honorários advocatícios fixados nestes autos, o que determino em deferimento
ao pedido formulado na manifestação de fls. 262/263. Prazo: 10 dias. 2. Somente
após tal informação é que este juízo poderá se manifestar sobre os argumentos do
requerido sobre a ocorrência de novação ou não e a possibilidade de extinção ou
não do processo. 3. Deve, outrossim, o requerido esclarecer ao juízo a contradição
da conduta de incluir o requerente como credor no plano de recuperação judicial e
a conduta de ajuizar os pedidos que tramitam nos autos nO 865/10 e n? 817/11,
os quais estão fundados em reconhecimento de pratica de coação na confecção do
título ora em execução. Prazo: 10 dias. 4. Sem prejuízo, Sr. Escrivão, certifique-se se
houve alguma manifestação dos executados pessoas físicas, ante a citação de fls.
236. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI (OAB:
032079/PR), FABIO FORTI (OAB: 029080/PR), PATRICIA VALDIVIESO HESSEL
(OAB: 050189/PR), LUCAS MOREIRA JORGE (OAB: 052061/PR) e CRISTINA
MALASKI ALMENDANHA (OAB: 054958/PR)-.

53. DESPEJO-0001008-50.2010.8.16.0160-ADEMIR D MARQUI x IDACLEIA
ALVES DE OLIVEIRA STAUT SPORT e outros- ante o despacho de fl. 120: " 1. Sobre
o pedido de impenhorabilidade de fls. 110/118, diga a parte exequente no prazo de 10
dias e após voltem para decisão. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. MARCOS RIBERTO
VOLPATO (OAB: 029669/PR)-.

54. INDENIZAÇÃO-0000993-81.2010.8.16.0160-ROBSON DOS SANTOS
SOARES x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A-

preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que
deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 64,52
(outras custas - total) -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB: 042615/PR)-.

55. AÇÃO MONITÓRIA-0000914-05.2010.8.16.0160-BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WALTER APARECIDO DA COSTA- ante o
despacho de fl. 265: " 1. Intime-se a parte requerida para pagamento do valor devido
(fl. 263), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% 9artigo
475-J do CPC) e o feito prosseguir em execução. 2. Dil. Necessárias. Int. " PELO
CARTÓRIO: fica o devedor, na pessoa de seu advogado, devidamente intimado pelo
presente DJ, para que pague o valor de R$ 56.199,77 (cinquenta e seis mil, cento
e noventa e nove reais e setenta e sete centavos), no prazo de 15 dias, nos termos
do despacho acima transcrito -Adv. LEONILCIO DE JESUS MOURA (OAB: 046224/
PR)-.

56. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0001351-46.2010.8.16.0160-BANCO
ITAULEASING S/A x ANTONIO PEREIRA DE MATOS-manifeste-se a parte
requerente, no prazo de 5 dias, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv.
JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB: 045445/PR)-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA (SUMÁRIO)-0001381-81.2010.8.16.0160-LUCIANO
ROSA CANO x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A-preparar as custas, no
prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar
sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 88,48 (outras custas -
total) -Advs. VALDIR ROGERIO ZONTA (OAB: 023583/PR), FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB:
042615/PR)-.

58. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0001536-84.2010.8.16.0160-FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
("FUNDO") x MARCELO MEIRELLES VIEIRA-À parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, dando o
devido impulso processual, retirando a carta de citação, sob pena de extinção por
abandono, consoante artigo 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC -Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

59. AÇÃO DE COBRANÇA (SUMÁRIO)-0001511-71.2010.8.16.0160-MAYCON
WILLIAM SOARES x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A- ciente ambas as
partes (posto que não foi esclarecido quem requereu) de que os autos encontram-
se desarquivados, em cartório a disposição, pelo prazo de 30 dias, -Advs. VALDIR
ROGERIO ZONTA (OAB: 023583/PR) e MARCIA SATIL PARREIRA-.

60. REPARAÇÃO DE DANOS-0001944-75.2010.8.16.0160-ANTÔNIO MARCOS
DE SOUZA x LUIZ RENATO MEIRA e outro- ante o despacho de fl. 251: " 1.
Ante a informação de fls. 247/248, designo audiência de conciliação para o dia
09/05/2013, às 14h 00m. Intime-se as partes, via advogado, para comparecimento.
2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES (OAB: 011081/
PR), ELIANA JAVORSKI (OAB: 047630/PR), MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO (OAB: 035455/PR), SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR (OAB: 016587/PR), GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
(OAB: 019180/PR), JAIME OLIVEIRA PENTEADO (OAB: 020835/PR), RALPH
ROCHA MARDEGAM, PAULO ROBERTO ANGHINORI (OAB: 039335/PR) e
FLAVIO PENTEADO GEROMINI (OAB: 035336/PR)-.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0002042-60.2010.8.16.0160-BANCO FINASA
S/A x GIOVANI SERAFIM DE ALMEIDA- ciente de que os autos encontram-se
a disposição em cartório pelo prazo de 30 dias -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH (OAB: 034523-A/PR) e ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB:
000034-524/PR)-.

62. AÇÃO DE COBRANÇA-0002303-25.2010.8.16.0160-SEBASTIAO DE LIMA
DA SILVA x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A-preparar as custas, no prazo
de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua
juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 260,44 (outras custas - total);
Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 40,34 (outras custas - total);
Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 007919/PR)
e RAFAELA POLYDORO KUSTER (OAB: 045057/PR)-.

63. AÇÃO REVISIONAL-0002449-66.2010.8.16.0160-LUCIANO CERESSO x
BANCO PANAMERICANO S/A-ciência as partes da baixa do processo do Tribunal,
no prazo sucessivo de 05 dias -Advs. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB:
019931/PR), FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR (OAB: 000048-835/PR) e
ELISA DE CARVALHO (OAB: 026225/PR)-.
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64. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002542-29.2010.8.16.0160-CLOVIS
FERREIRA PRIMO x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
ante o despacho de fl. 101: " 1. Certifique-se Sr. Escrivão se a parte executada foi
intimada sobre a penhora realizada à fl. 95 e se houve apresentação de impugnação
no prazo de 15 dias. 2. Após, intime-se a parte exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. 3. Dil. Necessárias. Int. " -
Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/PR)-.

65. AÇÃO DE COBRANÇA-0002797-84.2010.8.16.0160-EDER TEIXEIRA DE
FREITAS x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/
A- de que os autos encontram-se a disposição em cartório pelo prazo de 30 dias -
Adv. HELEN PELISSON DA CRUZ (OAB: 034852/PR)-.

66. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002801-24.2010.8.16.0160-ALMIRO
ALVES DA SILVA x BANCO ITAU S/A- manifeste-se a parte autora no prazo de
05 dias, quanto ao depósito realizado pelo requerido nos autos -Adv. ADRIANE
CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/PR)-.

67. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002829-89.2010.8.16.0160-JAIR
FRANCISCO GREGORIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- ante o despacho de fl.
81: " 1. Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte exequente no prazo de 10 dias.
2. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/
PR)-.

68. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0002946-80.2010.8.16.0160-BANCO FINASA S/A x JOSE PEREIRA
DA SILVA- preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de
GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível:
R$ 8,64 (outras custas - total) -Adv. PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR (OAB: 050945/
PR)-.

69. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002962-34.2010.8.16.0160-VALDEMIR
AMARO MARCULINO x BANCO ITAULEASING S/A- de que os autos encontram-
se a disposição em cartório pelo prazo de 30 dias -Advs. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN (OAB: 035975/PR) e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB: 032504/PR)-.

70. AÇÃO REVISIONAL-0003072-33.2010.8.16.0160-JOSE PEREIRA DA SILVA
x BANCO FINASA BMC S/A- preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo
ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos,
compreendendo: Vara Cível: R$ 475,64 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 41,70 (outras custas - total); Taxa Judiciária:
R$ 29,93; Oficial de Justiça: R$ 66,47 (1 intimação) - Banco Itaúé S/A - Ag. 2776 -
Ag. 02379-5 -Adv. DAISY ROSA MALACARIO (OAB: 026108/PR)-.

71. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0002479-04.2010.8.16.0160-
FININ CRED FACTORING LTDA x MICHEL COLOGNESE BOCCHI- ante o
despacho de fl. 47: " 1. Antes de analisar o pedido de fl. 44, ao exequente para
comprovar a citação do executado, no prazo de 10 dias, bem como para informar/
comprovar se os embargos à execução noticiados foram recebidos ou não com
efeito suspensivo. 2. Dil. Nec. Int. " -Adv. SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS
SANTOS (OAB: 017545/PR)-.

72. REPARAÇÃO DE DANOS-0003162-41.2010.8.16.0160-REGIANE DE
OLIVEIRA e outros x J.J.P.S. BIJOTERIAS LTDA e outros- ante o despacho de
fl. 161: " 1. Ante a inércia da parte autora quanto a intimação de fl. 155, já
produzidas as provas deferidas por este Juízo, voltem para prolação de sentença.
2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. JULIANA MARQUES GAIO (OAB: 000053-775/PR),
ANDRE LUIZ ROSSI (OAB: 031729/PR) e JOAQUIM ROBERTO TOMAZ (OAB:
000022-708/PR)-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA-0003308-82.2010.8.16.0160-APARECIDO
DEODETE SANTANA x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A-preparar as custas,
no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar
sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 102,58 (outras custas - total)
-Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO
COSTA GARCIA (OAB: 042615/PR)-.

74. AÇÃO DE COBRANÇA-0003310-52.2010.8.16.0160-OSVALDO MARIANO
DA SILVA x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A- ante o despacho de fl. 338: " 1.
Indefiro o pedido de fl. 336, tendo em vista que o acordão de fls. 314/329 reformou a
sentença proferida neste Juízo para julgar improcedente a pretensão inicial do autor.
2. Assim sendo, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 3. Dil.
Necessárias. Int. " Ao requerente vista dos autos e ao requerido somente ciência do

despacho -Advs. VALDIR ROGERIO ZONTA (OAB: 023583/PR), FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB:
042615/PR)-.

75. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003710-66.2010.8.16.0160-SAMUEL
LOPES PINHEIRO x BANCO ITAU S/A- ante o despacho de fl. 283: " 1. Intime-se a
parte requerida para apresentação dos documentos solicitados à fl. 281 no prazo de
10 dias. 2. Após, com ou sem resposta, diga a parte exequente no prazo de 10 dias.
3. Dil. Necessárias. Int. "-Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA (OAB:
023044/PR) e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO (OAB: 022887/PR)-.

76. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003762-62.2010.8.16.0160-JOSE LUIZ
DOS SANTOS x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- ao
credor para atender o quarto parágrafo do despacho de fl. 74: " Intime-se a devedora
para que pague o valor devido, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da
multa legal de 10% e de honorários de execução de mais 10%. Ressalvo que o
STJ consolidou seu entendimento, a partir do REsp 940.274/MS (DJE 31.05.2010),
no sentido de que o prazo para o cumprimento voluntário da sentença não se
efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão,
dependendo de provocação da parte credora, e de que a multa prevista no art.
475-J, do CPC, só passará a incidir depois de decorrido o prazo para pagamento.
Não havendo manifestação, proceda-se o bloqueio do valor necessário para o
pagamento acima referido e, se for o caso, também das custas processuais, via
sistema Bacenjud. Efetuado o bloqueio, à elaboração da conta de custas e intime-se
o credor para apresentar o cálculo atualizado de seu crédito. Na sequência, intime-se
o devedor quanto ao prazo para impugnação. Façam-se as anotações necessárias,
inclusive junto ao Cartório Distribuidor (item 5.8.1 do Código de Normas, com redação
dada pelo Provimento nº 144). " -Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB:
019931/PR)-.

77. RESOLUÇÃO CONTRATUAL-0003906-36.2010.8.16.0160-MONOLUX
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x GABRIEL SABINO GONCALVES JR-preparar as
custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá
providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 27,38 (outras
custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 10,09 (outras
custas - total) - Adv. LEONILCIO DE JESUS MOURA (OAB: 046224/PR)-.

78. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0004064-91.2010.8.16.0160-BANCO ITAUCARD S/A x WELLINGTON
IVO FERNANDES-manifeste-se a parte requerente, no prazo de 5 dias, posto que
decorreu o prazo de suspensao -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
(OAB: 019937/PR)-.

79. AÇÃO MONITÓRIA-0003257-71.2010.8.16.0160-GANA PRESENTES
SOCIEDADE LTDA x S.M. DOS REIS CONFECCOES ME- preparar as custas de
avaliação através de guia de recolhimento, no valor de 752,00 VRC -Adv. JOSÉ
WLADEMIR GARBÚGGIO (OAB: 017107/PR)-.

80. AÇÃO MONITÓRIA-0004012-95.2010.8.16.0160-SAGRES DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA x ADRIANO APARECIDO RIEDO- ante o despacho de fl. 41: " 1.
Intime-se a parte autora pessoalmente e também via advogado para recolher o valor
das custas do Sr. Oficial de Justiça e para dar prosseguimento à ação, no prazo de
48 horas, sob pena extinção da ação por abandono de causa. 2. Dil. Necessárias.
Int. " -Adv. JOÃO PAULO DE CASTRO (OAB: 000039-745/PR)-.

81. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0004266-68.2010.8.16.0160-
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x NELSON BAZZOTI DOS SANTOS
CALCADOS - ME e outros- manifeste-se o exequente em 05 dias, posto que
as praças resultaram negativas -Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA (OAB:
013037/PR)-.

82. DECLARATÓRIA-0004563-75.2010.8.16.0160-ED CARLOS DA CRUZ x
BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO- ante o despacho de fl. 132: " 1. Diga a
parte requerente sobre o petitório e documentos retro, no prazo de 10 dias. 2. Dil.
Necessárias. Int. " -Advs. YASMINE FERNANDES (OAB: 033123/PR) e MAGDA
ROCHA (OAB: 000025-355/PR)-.

83. INDENIZAÇÃO-0004566-30.2010.8.16.0160-IVANILDO CRISOSTOMO x E.
A. L. SILVA VEICULOS -ME e outros-para que o curador compareça em cartório, no
prazo de 5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença
proferido nos autos -Adv. ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

84. RESOLUÇÃO CONTRATUAL-0004739-54.2010.8.16.0160-MONOLUX
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x MARIA LUCIA CANDIDO DE SOUZA CAMPOS-
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manifeste-se o requerido no prazo de 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos
pela parte autora -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE (OAB: 013951/PR)-.

85. AÇÃO DE ANULAÇÃO-0004777-66.2010.8.16.0160-RHRISS
COMBUSTIVEIS LTDA x NOMA DO BRASIL S/A- ante o despacho de fl. 214: "
1.Digam as partes sobre o prosseguimento do feito, indicando o interesse ou não
na produção das provas ainda pendentes de realização, para o que concedo o
prazo de 10 dias. 2. Dil. Nece. Int. " -Advs. CRISTIANA MALASKI ALMENDANHA
(OAB: 000054-958/PR), MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI (OAB: 032079/
PR), PATRICIA VALDIVIESO HESSEL (OAB: 050189/PR), ANDRE RICARDO VIER
BOTTI (OAB: 030181/PR) e ANDRE LAWALL CASAGRANDE (OAB: 000050-866/
PR)-.

86. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0005045-23.2010.8.16.0160-ROSANA
ALVES DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- ante o despacho de fl. 92: " 1. Sobre o pedido de fl. 78, diga a parte
requerida, no prazo de 10 dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN (OAB: 021777/PR)-.

87. INDENIZAÇÃO-0004985-50.2010.8.16.0160-RHRISS COMBUSTIVEIS
LTDA x NOMA DO BRASIL S/A- ante o despacho de fl. 194: " 1.Digam as partes
sobre o prosseguimento do feito, indicando o interesse ou não na produção das
provas ainda pendentes de realização, para o que concedo o prazo de 10 dias. 2.
Dil. Nece. Int. " -Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI (OAB: 032079/
PR), CRISTINA MALASKI ALMENDANHA (OAB: 000054-958/PR), PATRICIA
VALDIVIESO HESSEL (OAB: 050189/PR) e ANDRE LAWALL CASAGRANDE
(OAB: 000050-866/PR)-.

88. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005315-47.2010.8.16.0160-
WEGG - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PAULO NICODEMOS DA
SILVA e outro-para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias,
pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos
autos -Adv. ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

89. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005324-09.2010.8.16.0160-
WEGG - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PAULO AILTON
CARDOSO-para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias,
pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos
autos -Adv. ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

90. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0005288-64.2010.8.16.0160-ANDRESSA
PEREIRA PARDIM x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- ante o despacho de fl. 96: " 1. Aguarde-se manifestação da
parte interessada pelo prazo de 06 meses (artigo 475-J, §5º do CPC) e após,
arquivem-se observadas as formalidades legais. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs.
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/PR), PEDRO STEFANICHEN
(OAB: 005671/PR) e MAYRA DE OLIVEIRA COSTA (OAB: 047981/PR)-.

91. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0005359-66.2010.8.16.0160-W. FRANCO E
LOPES LTDA - ME e outros x PROSPECTA FOMENTO MERCANTIL e outro- ante
o despacho de fl. 163: " 1. Sr. Escrivão certifique se houve depósito judicial referente
aos honorários periciais. 2. Não havendo depósitos, intime-se a parte requerida para
tanto, no prazo de 10 dias, sob as penas já mencionadas no despacho de fl. 160. Dil.
Necessárias. Int. " Ciente de que foi certificado pelo cartório, que não foi apresentado
comprovante de depósito dos honorários periciais -Adv. ARNALDO ROMUALDO
MARTINS (OAB: 000006-107/PR)-.

92. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0005848-06.2010.8.16.0160-AGNALDO
FERREIRA DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A- ante o despacho de fl. 113:
" 1. Defiro (fl. 110). Intime-se o executado para apresentação da proposta do
financiamento, no prazo de 05 dias. 2. Após o decurso do prazo, diga o exequente no
prazo de 10 dias. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. DANIELA DE CARVALHO (OAB:
000042-432/PR) e THIAGO LEMOS SANNA (OAB: 051566/PR)-.

93. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0005849-88.2010.8.16.0160-EDSON ALVES
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A- ante o despacho de fl. 74: " 1.
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte exequente no prazo de 10 dias. 2. Dil.
Necessárias. Int. " -Advs. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/PR)
e PEDRO STEFANICHEN (OAB: 005671/PR)-.

94. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0006620-66.2010.8.16.0160-JANICE ELIAS DE
MATOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ante o despacho de fl.
151: " 1. Recebo a apelação interposta às fls. 137/142, em ambos os efeitos. 2. Ao
Apelado para querendo responder no prazo de 15 dias. 3. Oportunamente, com ou
sem resposta, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça, observadas

as formalidades legais. 4. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. CARLOS FERNANDO
UZELLOTO (OAB: 018556/PR)-.

95. AÇÃO DE COBRANÇA-0006647-49.2010.8.16.0160-LUIZ PAULO DA SILVA
BARBOSA x REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A- ante o despacho de fl. 135: "
1. Sobre o prosseguimento do feito, digam as partes no prazo de 10 dias, observando
o substabelecimento de fls. 131/132, sob pena de julgamento do processo no estado
em que se encontra. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. RODRIGO CAVALCANTE
JERONIMO (OAB: 049272/PR), FABIANO NEVES MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR)
e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB: 042615/PR)-.

96. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0006673-47.2010.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARIA INEZ DE ARRUDA DINATO-para
que a parte compareça em cartório em 05 dias, a fim de retirar o alvará de
levantamento expedido em seu favor, que encontra-se na contra-capa dos autos,
vistando sua retirada -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/
PR)-.

97. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000142-08.2011.8.16.0160-DIRCEU
VALTER CORREIA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO-ciência as partes da baixa do processo do Tribunal, no prazo
sucessivo de 05 dias -Advs. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/
PR), LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN (OAB: 021777/PR) e MAURICIO KAVINSKI
(OAB: 021612/PR)-.

98. AÇÃO DE COBRANÇA-0000980-48.2011.8.16.0160-MANOEL FERREIRA
LIMA x TOKIO MARINE SEGURADORA S/A-ciência as partes da baixa do processo
do Tribunal, no prazo sucessivo de 05 dias -Advs. VALDIR ROGERIO ZONTA
(OAB: 023583/PR), MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 007919/PR) e RAFAELA
POLYDORO KUSTER (OAB: 045057/PR)-.

99. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001028-07.2011.8.16.0160-ROBSON DA
SILVA OLIVEIRA x PANAMERICANO S/A-ciência as partes da baixa do processo do
Tribunal, no prazo sucessivo de 05 dias -Advs. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN
(OAB: 019931/PR), PEDRO STEFANICHEN (OAB: 005671/PR), ELISA G. P. B. DE
CARVALHO e FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR (OAB: 000048-835/PR)-.

100. EMBARGOS DE TERCEIRO-0001044-58.2011.8.16.0160-MILTON
RODRIGUES LEMES x ROVAIR FERREIRA e outros- ante o despacho de fl. 109: "
1. Preliminarmente, sobre o documento de fl. 103/104, digam as partes, no prazo de
10 dias. 2. Sem prejuízo, diga a parte embargante sobre a proposta de acordo, no
mesmo prazo de 10 dias. 3. Dil. Nec. Int." -Advs. EDVALDO CARLOS LIMA VALERIO
(OAB: 046242/PR) e CALISTO V. SOBRINHO-.

101. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0001664-70.2011.8.16.0160-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELENO VANDERLEI GOMES DE SOUZA-
ante o despacho de fl. 162: " 1. Ante o decurso do tempo do protocolo do petitório
de fls. 149/150 e a presente data (aproximadamente 04 meses), intime-se a parte
requerida para, no prazo de 10 dias, informar se o recurso interposto da sentença
prolatada na ação revisional já foi julgado. Deve a parte requerida também, no mesmo
prazo, providenciar a juntada nestes autos da cópia da sentença proferida em 1º
grau na citada ação revisional e, em eventual julgamento do recurso, do acórdão
e da certificação do trânsito em julgado. 2. Após voltem para análise do pedido de
conexão e revogação ou manutenção da liminar concedida. 3. Dil. Necessárias. Int.
" -Advs. RODRIGO PELISSÃO DE ALMEIDA (OAB: 041063/PR) e GUSTAVO REIS
MARSON (OAB: 044855/PR)-.

102. INDENIZAÇÃO-0001675-02.2011.8.16.0160-NILCINEIA GARCIA x AUTO
POSTO VOLPATO e outro- preparar 50% das custas, no prazo de 05 dias,
devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos
autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 288,30 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 40,34 (outras custas - total); Taxa Judiciária:
R$ 22,50; Oficial de Justiça: R$ 132,94 (2 intimações) - Banco Itaú S/A - Ag. 2776
conta 02379-5 --Adv. MARCOS RIBERTO VOLPATO (OAB: 029669/PR)-.

103. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0001750-41.2011.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEX VALERIO-manifeste-se quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
(OAB: 019937/PR)-.

104. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001787-68.2011.8.16.0160-ELOIR
MENDES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
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INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

105. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0001671-62.2011.8.16.0160-MARIA
DO ROSARIO FERNANDES DOS SANTOS e outros x FEDERAL DE SEGUROS
S/A- ante o despacho de fl. 527: " 1. Antes de analisar o petitório de fls. 504/510,
intimes-se as partes, via advogado, para apresentação dos documentos requeridos
pela Caixa à fl. 501-verso, item "b", no prazo de 15 dias, manifestando-se, a
seguir novamente a Caixa no prazo de 30 dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs.
OTAVIO GUILHERME ELY (OAB: 016240/PR), CESAR AUGUSTO DE FRANCA
(OAB: 027691/PR) e ROSANGELA DIAS GUERREIRO (OAB: 048812/PR)-.

106. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-0001345-05.2011.8.16.0160-VANDYR
ZACARONI THOM e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ante
o despacho de fl. 436: " 1. Recebo também a apelação interposta às fls. 430/433, em
ambos os efeitos. 2. Ao apelado para querendo responder no prazo de 15 dias. 3.
Oportunamente, com ou sem resposta, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
de Justiça, observadas as formalidades legais, para apreciação das duas apelações
interpostas nos autos. 4. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. RICARDO JAMAL KHOURI
(OAB: 041251/PR) e ORLANDO GREMASCHI (OAB: 040794/PR)-.

107. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0002019-80.2011.8.16.0160-
ITAÚ UNIBANCO S/A x SHAMMAH INDUSTRIA E COMERCIO DE RECICLAGEM
DE PLASTICO LTDA e outro- ante o despacho de fl. 64: " 1. Defiro (fls. 59/60). Oficie-
se ao Sicoob, ao Sicredi e à Receita Deferal, nos termos requeridos. 2. Publique-se
tal decisão exclusivamente em nome do procurador Lauro Fernando Zanetti, como
requerido pela parte exequente. 3. No mais, ante o desinteresse no bem bloqueado
às fls. 55/56, proceda-se o desbloqueio. 4. Após a resposta dos ofícios, diga a parte
exequente, no prazo de 10 dias. 5. Dil. Necessárias. Int. " PELO CARTÓRIO: ao
requerente para para retirar os expedidos para serem postados no correio -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR)-.

108. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002031-94.2011.8.16.0160-DIVINO JOSE
DA COSTA x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-ciência
as partes da baixa do processo do Tribunal, no prazo sucessivo de 05 dias -Advs.
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN (OAB: 019931/PR), PEDRO STEFANICHEN
(OAB: 005671/PR), ALEXANDRE DE TOLEDO (OAB: 056160-A/PR) e MARCELO
DE ALMEIDA MOREIRA (OAB: 058475-A/PR)-.

109. AÇÃO REVISIONAL-0003495-56.2011.8.16.0160-ADEMIR DOS SANTOS
x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-preparar
as custas (autor em 30% e requerido em 70%), no prazo de 05 dias, devendo
ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos,
compreendendo: Vara Cível: R$ 8,46 (outras custas - total); Distribuidor / Contador /
Avaliador / Dep Público: R$ 21,30 (outras custas - total) -Advs. VANUSA DE SOUZA
DA SILVA (OAB: 058857/PR), GERSON VANZIN MOURA DA SILVA (OAB: 019180/
PR), LUIZ HENRIQUE BONA TURRA (OAB: 017427/PR) e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO (OAB: 020835/PR)-.

110. AÇÃO REVISIONAL-0003771-87.2011.8.16.0160-VALDEMIR MOREIRA
DE TOLEDO x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- ante o
despacho de fl. 125: " 1. Recebo o Recurso de Apelação interposto às fls. 115/123 em
seu efeito devolutivo e suspensivo ( CPC - art. 520, caput, primeira parte). 2. Intime-se
o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. 3. Em seguida,
observados os itens 2.22.1 a 2.22.3 e 5.12.5 do Código de Normas, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, registrando as nossas
homenagens. Intimem-se" -Adv. ROGERIO GROHMANN SFOGGIA (OAB: 044463/
RS)-.

111. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0003922-53.2011.8.16.0160-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDMILSON PINTO CARDOSO-os autos
estão sendo encaminhados ao arquivo provisório -Adv. NELSON ALCIDES DE
OLIVEIRA (OAB: 017749/PR)-.

112. USUCAPIÃO-0004050-73.2011.8.16.0160-MARTA BATISTA DA SILVA x
ESPOLIO DE OSVALDO GEAHL e outro - ante o despacho de fl. 63: " Vistos em
saneador. 1. Deixo de designar audiência de conciliação, pois as circunstâncias
da causa evidenciam ser improvável sua obtenção, de modo que passo a sanear
o processo e a ordenar a produção da prova (art. 331, § 3º do CPC). 2. Fixo os
pontos controvertidos: a) qualidade da posse da parte autora; b) prazo da posse;
c) propriedade e possível posse pelos requeridos; d) quem realizou o pagamento
dos impostos do imóvel; d) confinantes no imóvel em questão; e) possível litigância
de má-fé. 3. Assim sendo, presentes os pressupostos processuais e as condições
da ação, declaro o feito saneado. 4. Defiro a produção de provas requeridas

tempestivamente pelas partes, consistente em oitiva de testemunhas arroladas e as
que vierem a ser arroladas, no prazo do artigo 407 do CPC. 5. Marco audiência de
instrução e julgamento para o dia 16 de abril de 2013, às 14 horas e 30 minutos. 6. Dil.
Necessárias.Int." PELO CARTÓRIO: para que o curador compareça em cartório, no
prazo de 5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença
proferido nos autos -Advs. JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/
PR) e ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

113. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0004481-10.2011.8.16.0160-FLAVIO
FERREIRA DE OLIVEIRA x BANCO ITAUCARD S/A- ante o despacho de fl. 94:
" 1. Antes de analisar todos os pedidos de fls. 88/91, intime-se a parte vencida
para cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 10 dias. 2. Dil.
Necessárias. Int. " -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/
PR)-.

114. INDENIZAÇÃO-0004848-34.2011.8.16.0160-S.H. ARAUJO E CIA LTDA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro- ante ao despacho de fl. '120: " Recebo
os Recursos de Apelação interpostos às fls. 100/106 e 107/118, ambos em seus
efeitos devolutivo e suspensivo ( CPC - art. 520, caput, primeira parte). 2. Intime-se a
parte requerente para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso da
parte requerida. 3. Em seguida, intime-se a parte ré para, em igual prazo, oferecer
contrarrazões ao recurso da parte autora. 4. Após, observados os itens 2.22.1 a
2.22.3 e 5.12.5 do Código de Normas, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, registrando as nossas homenagens. Intimem-
se." -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ (OAB: 030890/PR) e MAURICIO
BRUNETTA GIACOMELLI (OAB: 040455/PR)-.

115. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0005150-63.2011.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLEITON BUENO DA COSTA-À parte
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito, dando o devido impulso processual, recolhendo a GRC ao
qual foi intimado, sob pena de extinção por abandono, consoante artigo 267, inciso III,
parágrafo 1º do CPC -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/
PR)-.

116. AÇÃO MONITÓRIA-0005249-33.2011.8.16.0160-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO S/A x L F MOURA E MIRANDA LTDA ME-manifeste-se quanto
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS (OAB:
035137-A/PR)-.

117. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0006048-76.2011.8.16.0160-BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A x LUCILEI DONIZETTI MONTINI GARCIA-
preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que
deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 76,24
-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB: 035975/PR) e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA (OAB: 032504/PR)-.

118. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0006108-49.2011.8.16.0160-ARNALDO
SIMAO x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- ante o
despacho de fl. 65: " 1. Defiro (fls. 62/63). Intime-se a parte requerida para
apresentação do extrato detalhado de pagamento, no prazo de 10 dias, sob pena
de expedição de mandado de busca e apreensão. 2. Sem prejuízo, emita-se alvará
de levantamento nos termos requeridos à fl. 63. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv.
ALEXANDRE DE TOLEDO (OAB: 056160-A/PR)-.

119. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0006185-58.2011.8.16.0160-IVO JOSE DE
SOUZA x ITAÚ UNIBANCO S/A- preparar as custas, no prazo de 05 dias,
devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos
autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 373,24 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 41,36 (outras custas - total); Taxa Judiciária:
R$ 23,25 -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

120. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0006184-73.2011.8.16.0160-INIDESIO
GUILHERME x BANCO ITAUCARD S/A- preparar as custas, no prazo de 05 dias,
devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos
autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 363,84 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 43,85 (outras custas - total); Taxa Judiciária:
R$ 23,25-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

121. INDENIZAÇÃO-0006321-55.2011.8.16.0160-CASSIANE ALVES ROSSI x
ILZA HERNANDES TONIN e outro- manifestem-se as partes no prazo sucessivo
de 10 dias, quanto ao laudo pericial -Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY
(OAB: 015539/PR), AIRTON MARTINS MOLINA (OAB: 010331/PR) e JOSEMAR
CAETANO (OAB: 021880/PR)-.
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122. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0006569-21.2011.8.16.0160-KELY
MARTINS BARBOSA x BANCO PANAMERICANO S/A- manifeste-se o requerente
em 05 dias, quanto ao depósito realizadonos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO
ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES
(OAB: 050890/PR)-.

123. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0006734-68.2011.8.16.0160-WALMILSON
IBBA x BANCO PANAMERICANO S/A- manifeste-se o requerente em 05 dias,
quanto ao depósito realizadonos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES
DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB:
050890/PR)-.

124. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0006736-38.2011.8.16.0160-CELSO
DOS SANTOS DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PARANA-
ante o despacho de fl. 52: " 1. Indefiro o pedido de fl. 50, tendo em vista que
a parte requerida também pugnou pela produção de prova oral, de modo que
redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/04/2013, às 16h00m.
Renovem-se as intimações e diligências necessárias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs.
KAREN FIGUEIREDO JOBIM (OAB: 049323/PR), ALAN HENRIQUE FERREIRA
(OAB: 059626/PR) e JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO (OAB: 017107/PR)-.

125. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0006890-56.2011.8.16.0160-ALEXANDRO
ALVES DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- preparar as custas, no
prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar
sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 373,24 (outras custas - total);
Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 41,36 (outras custas - total); Taxa
Judiciária: R$ 23,21 -Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO (OAB: 016948/
PR), CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 017556/PR) e GILBERTO STINGLIN LOTH
(OAB: 034230/PR)-.

126. USUCAPIÃO-0007085-41.2011.8.16.0160-IDALINA DE SOUZA PINTO
SANTANA x SEBASTIAO ANTONIO MARCELINO FILHO e outro-manifeste-se a
parte requerente, no prazo de 5 dias, posto que decorreu o prazo de suspensao -
Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS (OAB: 021730/PR)-.

127. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0007188-48.2011.8.16.0160-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE CARLOS BASTOS MARCAL- ante
o despacho de fls. 48: " 1. Digam as partes se há possibilidade de conciliação
e se pretendem produzir mais provas, inclusive em audiência, especificando-as e
indicando sua utilidade, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento no estado em
que se encontra. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA
(OAB: 017749/PR) e JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/PR)-.

128. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0007359-05.2011.8.16.0160-RICARDO
SANTOS DE CARVALHO x BANCO PANAMERICANO S/A- diga o requerente em 05
dias, quanto o depósito realizado os autos pelo rquerido -Advs. EVANDRO ALVES
DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB:
050890/PR)-.

129. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0007550-50.2011.8.16.0160-SILVIO
FERREIRA DA ROCHA x BANCO PANAMERICANO S/A- diga o requerente em
05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO
ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES
(OAB: 050890/PR)-.

130. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0007554-87.2011.8.16.0160-THIAGO
APARECIDO DE OLIVEIRA CRUZ x BANCO PANAMERICANO S/A- manifeste-se o
requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos pelo requerido -Advs.
EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE
MORAES (OAB: 050890/PR)-.

131. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-0007420-60.2011.8.16.0160-RODNER
HIROTA SERRATTI x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- ante o despacho de fl. 85: " 1. Ante o visível interesse das partes
em conciliar, designo audiência de conciliação para o dia 04/06/2013, às 14h 00m.
Intime-se as partes, via advogado, para comparecimento. 2. Dil. Necessárias. Int. " -
Advs. JOSE RAMIL POPPI JUNIOR (OAB: 056902/PR), ADRIEL BORGES SIMONI
(OAB: 056893/PR) e LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN-.

132. AÇÃO MONITÓRIA-0000005-89.2012.8.16.0160-BANCO ITAUCARD S/A x
ROGERIO GOBBI DE CARVALHO-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo

ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos,
compreendendo: Vara Cível: R$ 11,28 (outras custas - total); Distribuidor / Contador /
Avaliador / Dep Público: R$ 4,04 (outras custas - total) -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

133. AÇÃO MONITÓRIA-0007736-73.2011.8.16.0160-BANCO ITAUCARD S/A
x IVONE MIRANDA FORTUNATO-na forma do artigo 162, parágrafo 4º do CPC,
manifeste-se a parte autora, requerendo o que de direito, no prazo legal de 05 dias,
ante as informações do BacenJud: negativo/Renajud: positivo -Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

134. ACAO ORDINARIA-0000576-60.2012.8.16.0160-FRANCISCA ALVES
MOURA e outros x FEDERAL DE SEGUROS S/A- ante o despacho de fl. 583: " 1.
Antes de analisar os petitórios de fls. 562/581, intime-se as partes, via advogado,
para apresentação dos documentos requeridos pela Caixa à fl. 560-verso, item "b",
no prazo de 15 dias, manifestando-se, a seguir novamente a Caixa no prazo de 30
dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. EVERTON JORGE WALTRICK (OAB: 060037/
PR) e CESAR AUGUSTO DE FRANCA (OAB: 027691/PR)-.

135. AÇÃO REVISIONAL-0000529-86.2012.8.16.0160-BRASILINO MOTA PAES
x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-preparar
as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá
providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 56,52 (outras
custas - total) -Adv. KERLY CRISTINA CORDEIRO (OAB: 023655/PR)-.

136. INVENTÁRIO-0000632-93.2012.8.16.0160-ALCIDES SANCHES VIUDES x
MADALENA VIUDES SANCHES- ante o despacho de fl. 81: " 1. Acolho o parecer
ministerial de fls. 79. 2. Intime-se a parte autora para que, através de seu procurador
judicial, para que acoste aos autos os documentos comprobatórios do negócio
jurídico mencionado às fls. 73. 3. Diligências necessárias Intimem-se. " -Adv. LUIZ
CARLOS ONOFRE ESTEVES (OAB: 011081/PR)-.

137. AÇÃO MONITÓRIA-0000614-72.2012.8.16.0160-MERCANTIL FARMED
LTDA x DROGARIA ZADIFARMA LTDA- ante o despacho de fl. 74: " 1. Verifica-se
que, embora devidamente intimada da decisão proferida às fls. 70, a parte devedora
nada fez. Razão pela qual, determino a intimação da requerente, para que se
manifeste, impulsionando o presente feito, requerendo o que entender necessário,
no prazo de 10 dias. 2. Diligências necessárias. Intimem-se. " -Adv. RUY RIBEIRO
(OAB: 024263-A/PR)-.

138. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000790-51.2012.8.16.0160-
COOPERATIVA DE CREDITA DE LIVRE ADMISSAO MARINGA- SICREDI
MARINGA PR x BELLUCO COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA ME e
outro-na forma do artigo 162, parágrafo 4º do CPC, manifeste(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) sobre as respostas aos ofícios expedidos, requerendo o que de direito,
no prazo sucessivo de 05 dias -Advs. JOSE MAREGA (OAB: 008944/PR) e JOSE
GONZAGA SORIANI (OAB: 018083/PR)-.

139. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000754-09.2012.8.16.0160-MARCOS
ANTONIO MIRANDA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

140. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000773-15.2012.8.16.0160-VANDERLEI
PINTO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

141. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000881-44.2012.8.16.0160-OSVALDO
GONÇALVES DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

142. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000883-14.2012.8.16.0160-LUIZ
FERREIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- ante o despacho de fl. 95: " Recebo os Recursos de Apelação
interpostos às fls. 72/82 e 83/93, ambos em seus efeitos devolutivo e suspensivo
( CPC - art. 520, caput, primeira parte). 2. Intime-se a parte requerente para, no
prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso da parte requerida. 3. Em
seguida, intime-se a parte ré para, em igual prazo, oferecer contrarrazões ao recurso
da parte autora. 4. Após, observados os itens 2.22.1 a 2.22.3 e 5.12.5 do Código
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de Normas, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, registrando as nossas homenagens. Intimem-se." -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI (OAB: 027293/PR)-.

143. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000885-81.2012.8.16.0160-JOSE ELIOT
MARTINS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

144. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000890-06.2012.8.16.0160-ROGERIO
SANT ANA BARRINOVO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

145. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000923-93.2012.8.16.0160-JEOVAH
FRANCISCO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

146. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000925-63.2012.8.16.0160-GERSON
FIDELIS DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

147. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000907-42.2012.8.16.0160-FERNANDO
ALVES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos
pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

148. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000926-48.2012.8.16.0160-AURELINO
TERTULIANO NETO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o depósito realizado
nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/
PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

149. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000908-27.2012.8.16.0160-EMERSON
RICARDO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

150. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0000879-74.2012.8.16.0160-DIRCEU
JOSE MATEUS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

151. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0000988-88.2012.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ARIVONI SALES XAVIER- ante o despacho
de fl. 127: " 1. Digam as partes se há possibilidade de conciliação e se pretendem
produzir mais provas, inclusive em audiência, especificando-as e indicando sua
utilidade, no prazo de 05 dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.
2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA (OAB: 058647/PR)
e GUSTAVO SANTOS DE OLIVEIRA VALDOVINO (OAB: 000057-986/PR)-.

152. AÇÃO MONITÓRIA-0005711-87.2011.8.16.0160-CASA DAS TINTAS
SARANDI LTDA - ME x ODAIR MANGANARO- ante o despac ho de fl. 49: " Diante
da petição de fls. 46, intime-se o requerido para que, no prazo de 10 dias, informe se
tem interesse na composição. Após, com ou sem manifestação das partes, voltem
conclusos. Dili. Nec. Int." -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN (OAB: 023029/PR)-.

153. AÇÃO DE COBRANÇA-0001059-90.2012.8.16.0160-LEONI AMARO
MARCULINO x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT
S/A-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ,
que deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$
289,58 (outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R

$ 41,02 (outras custas - total); Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Advs. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB:
042615/PR)-.

154. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001060-75.2012.8.16.0160-
ITAÚ UNIBANCO S/A x MACIEL TRANSP DE CARGAS LTDA ME (ROBERTINHO
VEICULOS) e outros-manifeste-se a parte requerente, no prazo de 5 dias, posto
que decorreu o prazo de suspensao -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB:
005438/PR), SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO (OAB: 000013-507/PR),
THIAGO CAPALBO (OAB: 000053-763/PR) e WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA
NETO (OAB: 004796/PR)-.

155. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001218-33.2012.8.16.0160-IVANI
COLETA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

156. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001164-67.2012.8.16.0160-CLARICE
CHIARATO RIBAS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

157. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001169-89.2012.8.16.0160-LILIAN SILVA
RAMOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos
pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

158. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001217-48.2012.8.16.0160-LUCIANO
HENRIQUE DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o autor em 05 dias, quanto ao depósito realizado
nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/
PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

159. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001175-96.2012.8.16.0160-FERNANDO
BORTOLO POLI x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

160. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001296-27.2012.8.16.0160-WALMIR
AMARAL DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

161. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001297-12.2012.8.16.0160-ROSENO
DIONISIO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado pelo requerido nos autos -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

162. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001299-79.2012.8.16.0160-MOACIR
FRANCISCO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

163. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001300-64.2012.8.16.0160-MARCELO
VALENÇA CORREA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

164. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001302-34.2012.8.16.0160-MARTA
APARECIDA LOPES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.
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165. AÇÃO DE COBRANÇA-0000746-32.2012.8.16.0160-TELHAS PASQUETA
LTDA ME e outro x MARIA LUIZA DOMINGOS e outro- ante o despacho de fl. 77: "
No impulso do processo, concedo o prazo de 10 dias, para que as partes apresentem
eventual proposta de conciliação e/ou especifiquem, fundamentadamente, as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento." -Advs. GILMAR TOMAZ
DE SOUZA (OAB: 020554/PR), Robson Adirley Scaliante (OAB: 000023-020/PR),
EDVALDO CARLOS LIMA VALERIO (OAB: 046242/PR) e ANDERSON GARCIA
BEDIN (OAB: 057518/PR)-.

166. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0001467-81.2012.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x KLISMANN BARROS MARTINS-os autos
estão sendo encaminhados ao arquivo provisório -Advs. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR) e ANDERSON GARCIA BEDIN (OAB: 057518/
PR)-.

167. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001530-09.2012.8.16.0160-LUZIA
XAVIER DE BARROS DE ARAUJO x BANCO BRADESCO S/A-À parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento
do feito, dando o devido impulso processual, sob pena de extinção por abandono,
consoante artigo 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC -Adv. LUIZ RAFAEL (OAB:
039762/PR)-.

168. INVENTÁRIO-0001829-83.2012.8.16.0160-CAROLINE BEATRIZ DE
ABREU LOPES x DANIEL PERES LOPES- ante o despacho de fl. 39: " 1. A fim
de regularizar o andamento processual: a) concedo à requerente os benefícios da
Justiça Gratuita, até prova em contrario; b) ante o valor dos bens declarados e ante
a noticia de partilha amigável, determino o processamento do inventário sob o rito de
arrolamento; c) considero o petitório de tis. 32/33 como primeiras declarações e plano
de partilha, devendo os herdeiros indicarem ao juízo quem exercerá a função de
inventariante, no prazo de 10 dias. d) determino a juntada de documentos pessoais
da requerente e de sua genitora, bem como da convivente do falecido, no prazo de
10 dias; e) determino a juntada de procuração outorgando poderes a advogado por
parte da herdeira convivente, no prazo de 10 dias. f) determino a manifestação da
herdeira convivente sobre o pedido de tis. 37, no prazo de 10 dias. g) determino
a juntada de documento de propriedade dos veículos arrolados como bens do de
cujus, no prazo de 10 dias. h) determino as anotações necessárias na autuação e na
distribuição, ante a inclusão da herdeira convivente no polo ativo do processo. Após
cumprimento das determinações supra, abra-se vista ao representante do Ministério
Público, ante a presença de interesse de menores. Necessárias. Int. " -Adv. JULIANO
GARBUGGIO (OAB: 047565/PR)-.

169. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001866-13.2012.8.16.0160-ADMILSON
MIGUEL x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos pelo
rquerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO
PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

170. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001867-95.2012.8.16.0160-ADEVALDO
SIDNEY DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

171. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001871-35.2012.8.16.0160-ARLINDO
DOS SANTOS PITA NETO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

172. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001874-87.2012.8.16.0160-ANTONIO
CAMPIOTO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

173. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001885-19.2012.8.16.0160-MOACIR
FRANCISCO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo reuqerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

174. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001875-72.2012.8.16.0160-ALDA MARIA
SOUZA RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito

realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

175. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001877-42.2012.8.16.0160-ANGELICA
TURRA DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizlado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

176. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001881-79.2012.8.16.0160-ADELINO
BARBOSA DE GUSMAO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

177. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0001807-25.2012.8.16.0160-BANCO FINASA BMC S/A x JOEL
ALVES GOUVEIA-os autos estão sendo encaminhados ao arquivo provisório -Adv.
CARLA PASSOS MELHADO COCHI (OAB: 000044-843/PR)-.

178. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002054-06.2012.8.16.0160-DEUZALINA
PEREIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

179. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002055-88.2012.8.16.0160-DELCINA
CRISTIANI x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

180. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002057-58.2012.8.16.0160-DILMA DE
OLIVEIRA GOMES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

181. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002059-28.2012.8.16.0160-DIVONZIR
PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

182. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002060-13.2012.8.16.0160-FABIANA
APARECIDA LIMA PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

183. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002062-80.2012.8.16.0160-GRACIELE
FERNANDA CERON RIBAS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

184. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002069-72.2012.8.16.0160-EDSON
CAETANO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

185. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002071-42.2012.8.16.0160-IZABEL
PINHEIRO CERON x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

186. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002074-94.2012.8.16.0160-ISRAEL
MENDONÇA DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-sobre a contestacao e documentos apresentados, diga o autor
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no prazo de 10 dias -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

187. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002053-21.2012.8.16.0160-EDSON DA
SILVA SOARES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

188. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002078-34.2012.8.16.0160-DANIEL
GARCIA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos
pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

189. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0002222-08.2012.8.16.0160-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDINEI APARECIDO RABEL- preparar
as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá
providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 11,28 (outras
custas - total) -Adv. NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA (OAB: 017749/PR)-.

190. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002307-91.2012.8.16.0160-DANIEL
MANOEL DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

191. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002309-61.2012.8.16.0160-CLAUDEMIR
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

192. INTERDIÇÃO-0002459-42.2012.8.16.0160-NEIDE FIGUEIRA LIMEIRA x
DEVANIR FERREIRA- ante o despacho de fl. 46: " 1 - Nos termos do artigo
1768, 11 do CC, a interdição poderá ser proposta pelo "cônjuge, ou por qualquer
parente". 2 - Ocorre que, compulsando os presentes autos, verifico que não há
prova de que a requerente, de fato, convive em regime de união estável com
o requerido, não sendo assim, ante a ausência de prova, parte legítima para o
ajuizamento da presente demanda. 3 - Assim, no impulso do processo, intime-se
a parte autora para que comprove a real situação de "companheira" do requerido
através de declarações de duas testemunhas com firma reconhecida, comprovantes
de residência no mesmo endereço ou, ainda, certidão de dependência junto ao INSS.
4 - Diligências necessárias. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES
(OAB: 011081/PR)-.

193. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002468-04.2012.8.16.0160-GERALDO
FELIPE DOS SANTOS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
sobre a contestacao e documentos apresentados, diga o autor no prazo de 10
dias -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO
PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

194. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002473-26.2012.8.16.0160-OLIMPIA
VIEIRA DOS SANTOS DE SOUZA x BANCO ITAU UNIBANCO S/A- ao requerido,
em cumprimento a sentença transitada em julgado, apresentar no prazo de 30
dias, o contrato de empréstimo consignado nominados às fls. 24, por se encontrar
caracterizada a hipótese prevista no artigo 844, inciso II do CPC -Adv. DANIEL
HACHEM (OAB: 000011-347/PR)-.

195. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002478-48.2012.8.16.0160-LUCENY
MARIA DE FREITAS SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado pelo requerido nos autos -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

196. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002479-33.2012.8.16.0160-LEONARDO
CUNHA PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

197. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002480-18.2012.8.16.0160-LEONARDO
CUNHA PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

198. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002481-03.2012.8.16.0160-MARCOS
ALEXANDRE VALLER x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

199. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002484-55.2012.8.16.0160-MAICON
ANTONIO FERNANDES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

200. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002486-25.2012.8.16.0160-MARIA
APARECIDA BARBIERI x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

201. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002520-97.2012.8.16.0160-LOURIVAL
JUNIOR DE CARVALHO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado pelo requerido nos autos -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

202. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002522-67.2012.8.16.0160-MARILDA
VICENCIA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo rquerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

203. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002527-89.2012.8.16.0160-CASSIA
BARBOSA DA SILVA x BANCO ITAU UNIBANCO S/A- manifeste-se o requerente
em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO
ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES
(OAB: 050890/PR)-.

204. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002531-29.2012.8.16.0160-ARNALDO
DOMINGOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

205. EMBARGOS A EXECUÇÃO-0002497-54.2012.8.16.0160-VIA 33 JEANS
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME e outro x BANCO
BRADESCO S/A- ante o despacho de fl. 88: " 1. Indefiro pedido de inversão
do ônus da prova, nos termos requeridos na inicial, pois tal não é automática,
não demonstrando o embargante impossibilidade de instruir a inicial com os
documentos necessários para a propositura dos embargos, não demonstrando
hipossuficiência, podendo produzir prova pericial para comprovar o que fora alegado.
2. Em prosseguimento do feito, diga o embargado sobre o documento de fls. 83/84
(artigo 398 do CPC), bem como digam as partes se há possibilidade de conciliação
e se pretendem produzir provas, especificando e indicando a utilidade, para o que
concedo o prazo de 05 dias, sob pena de julgamento do processo no estado em
que se encontra. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. JHONATHAS SUCUPIRA (OAB:
000042-382/PR), CRISTINA SMOLARECK (OAB: 049297/PR) e VALÉRIA BRAGA
TEBALDE.-.

206. AÇÃO DE COBRANÇA-0002623-07.2012.8.16.0160-JEAN CARLO
CAMOTTI PERES x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS
DPVAT S/A-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através
de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível:
R$ 251,98 (outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público:
R$ 40,34 (outras custas - total); Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Advs. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB:
042615/PR)-.

207. AÇÃO DE COBRANÇA-0002628-29.2012.8.16.0160-MARIA JOSE DO
PRADO SILVA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS
DPVAT S/A-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através
de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível:
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R$ 251,98 (outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público:
R$ 40,34 (outras custas - total); Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Advs. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB:
042615/PR)-.

208. AÇÃO DE COBRANÇA-0002629-14.2012.8.16.0160-ASSIS RUBENS
STOCKI x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A-
preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que
deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 251,98
(outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 40,34
(outras custas - total); Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Adv. RAFAEL SANTOS CARNEIRO
(OAB: 042922/PR)-.

209. AÇÃO DE COBRANÇA-0002631-81.2012.8.16.0160-HIGOR DOS SANTOS
LIMA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A-
preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ,
que deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$
251,98 (outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R
$ 40,34 (outras custas - total); Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Advs. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB:
042615/PR)-.

210. AÇÃO DE COBRANÇA-0002590-17.2012.8.16.0160-DARKLE JUVEL
PORTELA FILHO x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS
DPVAT S/A-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através
de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível:
R$ 251,98 (outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público:
R$ 40,34 (outras custas - total); Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Advs. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI (OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB:
042615/PR)-.

211. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002733-06.2012.8.16.0160-ARNALDO
DOMINGOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

212. AÇÃO DE COBRANÇA-0002777-25.2012.8.16.0160-JOEL GONÇALVES x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A-preparar
as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá
providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 251,98 (outras
custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 40,34 (outras
custas - total); Taxa Judiciária: R$ 22,50 -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI
(OAB: 029043/PR) e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA (OAB: 042615/PR)-.

213. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002847-42.2012.8.16.0160-JOSE LUIZ DA
SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos
pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

214. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002838-80.2012.8.16.0160-JOSE LUIZ DA
SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos
pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

215. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002993-83.2012.8.16.0160-SOLANGE
APARECIDA FERREIRA CARDOSO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias,
quanto ao depósito realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES
DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB:
050890/PR)-.

216. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0002989-46.2012.8.16.0160-ROBSON
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

217. AÇÃO DE COBRANÇA-0002976-47.2012.8.16.0160-RONALDO
UBIRATAN DE SOUZA x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE
SEGUROS DPVAT S/A-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser
recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos,

compreendendo: Vara Cível: R$ 249,16 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 40,34 (outras custas - total); Taxa Judiciária:
R$ 22,50 -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 007919/PR) e RAFAELA
POLYDORO KUSTER (OAB: 045057/PR)-.

218. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003031-95.2012.8.16.0160-VILSON
GUIDO x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
ante a sentença de fls. 76/81: " 1. RELATÓRIO. Consta da inicial que: a) as
partes celebraram contrato de financiamento; b) a parte autora pretende ajuizar
uma ação revisional e, para tanto, necessita de cópia do contrato firmado com
a requerida, do documento que conste o demonstrativo do custo efetivo total,
com detalhamento do valor das taxas, tarifas e demais custos administrativos c) a
requerida possui os referidos documentos e tem obrigação de fornecê-los. Sob as
benesses da justiça gratuita, pugnou pela condenação da parte requerida à exibição
dos mencionados documentos. Citada, a requerida deixou de contestar o pedido,
mas exibiu o(s) documento(s) requerido(s), pugnando pela isenção do pagamento
de custas e honorários advocatícios, face à ausência de resistência à pretensão.
Manifestação da parte autora às 70/74, não fazendo qualquer ressalva quanto aos
documentos exibidos. É o relatório. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO. 2.1.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. O julgamento antecipado da lide é
medida que se impõe, na esteira do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil,
pois a questão em debate é estritamente de direito, sendo que os pontos de fato
encontram-se sobejamente demonstrados pela documentação carreada aos autos,
afigurando-se, então, desnecessária a produção de outras provas. 2.2. DO MÉRITO.
Inicialmente é preciso esclarecer que a ação de exibição de documentos tem
natureza satisfativa, sendo dispensável a presença do fumus boni iuris e do periculum
in mora, assim como a propositura de ação principal, de modo que bem poderia ter
sido elencada dentre as ações com procedimento especial no Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a jurisprudência da Corte Paranaense: "APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1. PRELIMINAR DE FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. NÃO COMPROVAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
REJEITADA. CARÁTER SATISFATIVO. 2. FORNECIMENTO NA CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO. PERSISTÊNCIA DO DEVER DE EXIBIÇÃO. 3. DEMONSTRAÇÃO
DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. DISPENSÁVEL. 4. PENA
DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 5. SUCUMBÊNCIA. INALTERADA. 6.
HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 1. A ausência de
comprovação da recusa da instituição financeira em atender ao pedido administrativo
não elide o interesse de agir da autora na propositura de ação cautelar de exibição
de documentos. 2. O fornecimento dos documentos no momento da celebração
do contrato não elide o direito à posterior propositura de demanda exibitória,
pois decorrente do direito do consumidor à informação. 3. É desnecessária a
comprovação do periculum in mora e do fumus boni juris em cautelar de exibição de
documentos, pois se trata de medida que se exaure em si mesma. 4. A fixação de
pena de multa diária deve ser admitida na ação cautelar de exibição de documentos,
porquanto o provimento almejado tem a natureza de obrigação de fazer e por isso
pode ser alcançada pelo ditame do artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil,
como forma de coerção processual para garantir o cumprimento da decisão. 5.
Deve ser mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais se inalterado o estado de
sucumbência observado entre as partes. 6. Nas causas de valor inestimável, os
honorários advocatícios devem ser fixados mediante apreciação eqüitativa do Juiz,
atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
serviço, conforme inteligência dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ/PR - Ap. Cível 0409462-4 - Ac. 7944 - 15ª. Câm.
Cív. - Rel: Des. Hayton Lee Swain Filho - DJ 7372, 25.05.2007). "APELAÇÃO CÍVEL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS ACERCA
DA TRANSAÇÃO DE AÇÕES. APROPRIAÇÃO DE DADOS. PRETENSÃO
SATISFATIVA EQUIVOCADAMENTE NOMINADA DE CAUTELAR. INEXIGÊNCIA
DOS REQUISITOS DO 'FUMUS BONI IURIS' E 'PERICULUM IN MORA', BEM
COMO DE INDICAÇÃO E PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL. DIREITO À
EXIBIÇÃO E DEVER DE EXIBIR. DOCUMENTO DE INTERESSE COMUM. PEÇAS
TRAZIDAS NA INICIAL QUE SE LIMITAM A INFORMAR A TRANSAÇÃO DAS
AÇÕES, NÃO SE DISPONDO A ESCLARECER O ACIONISTA. ART. 105 DA L.
6404/76 QUE NÃO INVIABILIZA O DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO. ART.
5º, XXXV CF. MULTA DIÁRIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO. CABIMENTO.
VALOR ARBITRADO REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. PRAZO EXÍGUO. DILAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (TJ/PR - Ap. Cível 0365719-8 - Ac. 5407 -
13ª. Câm. Cív. - Rel: Des. Augusto Lopes Cortes - DJ 7348, 20.04.2007). Pois bem,
o pedido de exibição procede à luz dos artigos 6º, inc. III, e 52 do Código de Defesa
do Consumidor, bem assim do art. 358, inc. III do CPC, mormente porque a relação
contratual afirmada na petição inicial não restou refutada pela parte requerida. De
fato, é dever da instituição financeira prestar informações aos seus clientes sobre
os serviços e produtos que lhe são fornecidos (art. 52, do CDC), dever esse que
emana da garantia à informação consagrada pelo Código de Defesa do Consumidor
(6º, inc. III). No caso concreto, verifico que a parte requerida não contestou a
pretensão exibitória, limitando-se a apresentar os documentos reclamados em
petição inicial. Ao assim proceder, a parte ré restou por reconhecer a procedência
do pedido (CPC - art. 269, II). No tocante à sucumbência, o c. Superior Tribunal de
Justiça consolidou o entendimento de que nas ações de exibição de documentos,
para que haja a condenação ao pagamento das verbas de sucumbências, deve
estar caracterizada a resistência à exibição dos documentos pleiteados. Nesse
sentido, cito precedentes daquela c. Corte Superior: "RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO DE PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE
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HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PROVIMENTO NEGADO. 1. Pela aplicação dos
princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares administrativas,
para haver condenação a honorários advocatícios pela sucumbência no feito, deve
estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. Impossível conhecimento do recurso pela alínea "c" tendo em vista a ausência
de similitude fática dos acórdãos paradigmas e o aresto vergastado. 3. Recurso
especial improvido" (REsp 1077000 / PR, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009). "AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. AUSÊNCIA PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE ELEMENTOS
COMPROVANDO A IMPOSSIBILIDADE DO RECORRENTE ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Pela aplicação dos
princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares de exibição
de documentos, para haver condenação a honorários advocatícios deve estar
caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. O Tribunal de origem consignou a ausência de pretensão resistida, diante
da falta de pedido administrativo, bem como pelo fornecimento do extratos
bancários em juízo, após o fornecimento dos dados necessários. 3. Ausência de
elementos comprovando a impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
4. Agravo regimental não provido" (AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012).
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. TELESC. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.
SÚMULA N. 7/STJ. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DO DISPOSITIVO
LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA N. 284/STF.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART.
557, § 2º, DO CPC. 1. O conhecimento do recurso especial pela alínea "c", do
permissivo constitucional, exige a indicação do dispositivo legal ao qual foi atribuído
interpretação divergente e a demonstração da divergência mediante a verificação
das circunstâncias que assemelham ou identificam os casos confrontados (arts.
255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, e 541, parágrafo único, do CPC), diante da incidência,
por analogia, da Súmula n. 284 do STF: "é inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia". 2. A caracterização do interesse de agir em ações objetivando a
exibição de documentos societários exige a demonstração da prova do requerimento
formal na via administrativa e o comprovante do pagamento da taxa de serviço,
quando a empresa o exigir (art. 100, § 1º, da Lei n. 6.404/1976), conforme assentado
por esta Corte em recurso submetido ao regime do art. 543 do CPC (REsp n.
982.133/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 10/9/2008, DJe 22/9/2008). 3. No caso concreto, o ajuizamento de
medida cautelar de exibição de documento, em razão da recusa do fornecimento
de cópia dos documentos solicitados, impõe a condenação da parte vencida ao
pagamento dos ônus de sucumbência, tendo em vista a aplicação do princípio
da causalidade. 4. O reexame dos critérios fáticos sopesados de forma equitativa
para a fixação dos honorários advocatícios (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), revelam-
se, em princípio, inviáveis de análise em sede de recurso especial, em virtude do
óbice erigido pela Súmula n. 7 do STJ. 5. Em hipóteses excepcionais, quando
manifestamente evidenciada a irrisoriedade ou a exorbitância no arbitramento da
verba honorária, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento do referido
óbice para possibilitar a revisão da verba honorária, o que não ocorreu, todavia,
na hipótese em análise. 6. A interposição de recurso manifestamente inadmissível
ou infundado autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do
CPC. 7. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante ao
pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da
causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). (AgRg no AREsp 127.592/SC, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe
20/03/2012). Na hipótese, a parte autora comprovou documentalmente ter formulado
extrajudicialmente o pedido de exibição, o qual, todavia, não restou atendido pela
requerida, dando causa, portanto, à propositura da presente ação. Assim, uma
vez que a ação de exibição possui natureza contenciosa; na medida em que ela
se mostrou procedente e considerando que houve resistência da parte requerida
em apresentar extrajudicialmente os documentos, a condenação da parte vencida
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios é medida
que se impõe em respeito aos princípios da sucumbência e da causalidade. 3.
DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
petição inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil.
Por sucumbente, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerente, estes arbitrados
em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), firme no art. 20, §4º, do CPC, corrigíveis
a partir desta data pelo INPC, tendo em consideração, mormente, a simplicidade
da causa, o tempo de sua duração e o reconhecimento do pedido. P. R. I. " -
Advs. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA (OAB: 019180/PR), JAIME OLIVEIRA
PENTEADO (OAB: 020835/PR), LUIZ HENRIQUE BONA TURRA (OAB: 017427/
PR) e FLAVIO PENTEADO GEROMINI (OAB: 035336/PR)-.

219. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003034-50.2012.8.16.0160-JOSE LUIZ DA
SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-
manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito realizado nos autos
pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

220. AÇÃO MONITÓRIA-0003086-46.2012.8.16.0160-CLEOMILTO MARQUES
VALENTE x LUIZ HASSAN PARACAT-preparar as custas, no prazo de 05 dias,
devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos
autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 229,36 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 40,34 (outras custas - total); Taxa Judiciária:
R$ 22,50 -Adv. DAISY ROSA MALACARIO (OAB: 026108/PR)-.

221. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-0003097-75.2012.8.16.0160-BV LEASING
- ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ARLINDO DA SILVA- ante o
despacho de fl. 144: " 1. Digam as partes se pretendem a conciliação ou se
pretendem a produção de mais provas, especificando-as, bem como sua utilidade/
necessidade, para o que concedo o prazo de 10 dias, sob pena de julgamento
da lide. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. GILBERTO BORGES DA SILVA (OAB:
058647/PR), CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN (OAB: 035785/PR),
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR), ANDERSON GARCIA
BEDIN (OAB: 057518/PR), EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e
FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

222. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003210-29.2012.8.16.0160-
BANCO DO BRASIL S/A x WILLIAN FRANCO DA SILVA TOBAR e outros-
manifeste-se o exequente em 05 dias, quanto a exceção de pre-executividade
apresentada pelos executados -Adv. DIOGO BERTOLINI (OAB: 057027/PR)-.

223. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003248-41.2012.8.16.0160-
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LIMA E TOMAZETE
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA e outro-manifeste-se quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. -Adv. GUSTAVO LEONEL CELLI (OAB: 038615/PR)-.

224. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003218-06.2012.8.16.0160-ADEVALDO
SIDNEY DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

225. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003220-73.2012.8.16.0160-CLAUDINEI
ANTONIO DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

226. MANDADO DE SEGURANÇA-0003712-65.2012.8.16.0160-BALLOTTIN
MAQUINAS LTDA - FATRITOL x SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL
DE SANEAMENTO AMBIENTAL- AGUAS DE SARANDI- ante o despacho de fl. 432:
" 1. Digam as partes se pretendem a produção de mais provas, especificando-as,
no prazo de 05 dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN (OAB:
013062/PR), LIS CAROLINE BEDIN (OAB: 031105/PR) e MARIA KIKO HIGUCHI
BÃOS-.

227. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003762-91.2012.8.16.0160-MARCOS
DOS SANTOS DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- ante a sentença de fls. 44/49: " 1. RELATÓRIO. Consta da
inicial que: a) as partes celebraram contrato de financiamento; b) a parte autora
pretende ajuizar uma ação revisional e, para tanto, necessita de cópia do contrato
firmado com a requerida, do documento que conste o demonstrativo do custo efetivo
total, com detalhamento do valor das taxas, tarifas e demais custos administrativos
c) a requerida possui os referidos documentos e tem obrigação de fornecê-los.
Sob as benesses da justiça gratuita, pugnou pela condenação da parte requerida
à exibição dos mencionados documentos. Citada, a requerida deixou de contestar
o pedido, mas exibiu o(s) documento(s) requerido(s). Manifestação da parte
autora às 40/42, não fazendo qualquer ressalva quanto aos documentos exibidos.
É o relatório. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. DO JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. O julgamento antecipado da lide é medida que se impõe,
na esteira do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, pois a questão em
debate é estritamente de direito, sendo que os pontos de fato encontram-se
sobejamente demonstrados pela documentação carreada aos autos, afigurando-se,
então, desnecessária a produção de outras provas. 2.2. DO MÉRITO. Inicialmente é
preciso esclarecer que a ação de exibição de documentos tem natureza satisfativa,
sendo dispensável a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, assim
como a propositura de ação principal, de modo que bem poderia ter sido elencada
dentre as ações com procedimento especial no Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a jurisprudência da Corte Paranaense: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1. PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. NÃO COMPROVAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
REJEITADA. CARÁTER SATISFATIVO. 2. FORNECIMENTO NA CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO. PERSISTÊNCIA DO DEVER DE EXIBIÇÃO. 3. DEMONSTRAÇÃO
DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. DISPENSÁVEL. 4. PENA
DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 5. SUCUMBÊNCIA. INALTERADA. 6.
HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 1. A ausência de
comprovação da recusa da instituição financeira em atender ao pedido administrativo
não elide o interesse de agir da autora na propositura de ação cautelar de exibição
de documentos. 2. O fornecimento dos documentos no momento da celebração
do contrato não elide o direito à posterior propositura de demanda exibitória,
pois decorrente do direito do consumidor à informação. 3. É desnecessária a
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comprovação do periculum in mora e do fumus boni juris em cautelar de exibição de
documentos, pois se trata de medida que se exaure em si mesma. 4. A fixação de
pena de multa diária deve ser admitida na ação cautelar de exibição de documentos,
porquanto o provimento almejado tem a natureza de obrigação de fazer e por isso
pode ser alcançada pelo ditame do artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil,
como forma de coerção processual para garantir o cumprimento da decisão. 5.
Deve ser mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais se inalterado o estado de
sucumbência observado entre as partes. 6. Nas causas de valor inestimável, os
honorários advocatícios devem ser fixados mediante apreciação eqüitativa do Juiz,
atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
serviço, conforme inteligência dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ/PR - Ap. Cível 0409462-4 - Ac. 7944 - 15ª. Câm.
Cív. - Rel: Des. Hayton Lee Swain Filho - DJ 7372, 25.05.2007). "APELAÇÃO CÍVEL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS ACERCA
DA TRANSAÇÃO DE AÇÕES. APROPRIAÇÃO DE DADOS. PRETENSÃO
SATISFATIVA EQUIVOCADAMENTE NOMINADA DE CAUTELAR. INEXIGÊNCIA
DOS REQUISITOS DO 'FUMUS BONI IURIS' E 'PERICULUM IN MORA', BEM
COMO DE INDICAÇÃO E PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL. DIREITO À
EXIBIÇÃO E DEVER DE EXIBIR. DOCUMENTO DE INTERESSE COMUM. PEÇAS
TRAZIDAS NA INICIAL QUE SE LIMITAM A INFORMAR A TRANSAÇÃO DAS
AÇÕES, NÃO SE DISPONDO A ESCLARECER O ACIONISTA. ART. 105 DA L.
6404/76 QUE NÃO INVIABILIZA O DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO. ART.
5º, XXXV CF. MULTA DIÁRIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO. CABIMENTO.
VALOR ARBITRADO REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. PRAZO EXÍGUO. DILAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (TJ/PR - Ap. Cível 0365719-8 - Ac. 5407 -
13ª. Câm. Cív. - Rel: Des. Augusto Lopes Cortes - DJ 7348, 20.04.2007). Pois bem,
o pedido de exibição procede à luz dos artigos 6º, inc. III, e 52 do Código de Defesa
do Consumidor, bem assim do art. 358, inc. III do CPC, mormente porque a relação
contratual afirmada na petição inicial não restou refutada pela parte requerida. De
fato, é dever da instituição financeira prestar informações aos seus clientes sobre
os serviços e produtos que lhe são fornecidos (art. 52, do CDC), dever esse que
emana da garantia à informação consagrada pelo Código de Defesa do Consumidor
(6º, inc. III). No caso concreto, verifico que a parte requerida não contestou a
pretensão exibitória, limitando-se a apresentar os documentos reclamados em
petição inicial. Ao assim proceder, a parte ré restou por reconhecer a procedência
do pedido (CPC - art. 269, II). No tocante à sucumbência, o c. Superior Tribunal de
Justiça consolidou o entendimento de que nas ações de exibição de documentos,
para que haja a condenação ao pagamento das verbas de sucumbências, deve
estar caracterizada a resistência à exibição dos documentos pleiteados. Nesse
sentido, cito precedentes daquela c. Corte Superior: "RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO DE PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PROVIMENTO NEGADO. 1. Pela aplicação dos
princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares administrativas,
para haver condenação a honorários advocatícios pela sucumbência no feito, deve
estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. Impossível conhecimento do recurso pela alínea "c" tendo em vista a ausência
de similitude fática dos acórdãos paradigmas e o aresto vergastado. 3. Recurso
especial improvido" (REsp 1077000 / PR, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009). "AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. AUSÊNCIA PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE ELEMENTOS
COMPROVANDO A IMPOSSIBILIDADE DO RECORRENTE ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Pela aplicação dos
princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares de exibição
de documentos, para haver condenação a honorários advocatícios deve estar
caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. O Tribunal de origem consignou a ausência de pretensão resistida, diante
da falta de pedido administrativo, bem como pelo fornecimento do extratos
bancários em juízo, após o fornecimento dos dados necessários. 3. Ausência de
elementos comprovando a impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
4. Agravo regimental não provido" (AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012).
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. TELESC. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.
SÚMULA N. 7/STJ. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DO DISPOSITIVO
LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA N. 284/STF.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART.
557, § 2º, DO CPC. 1. O conhecimento do recurso especial pela alínea "c", do
permissivo constitucional, exige a indicação do dispositivo legal ao qual foi atribuído
interpretação divergente e a demonstração da divergência mediante a verificação
das circunstâncias que assemelham ou identificam os casos confrontados (arts.
255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, e 541, parágrafo único, do CPC), diante da incidência,
por analogia, da Súmula n. 284 do STF: "é inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia". 2. A caracterização do interesse de agir em ações objetivando a
exibição de documentos societários exige a demonstração da prova do requerimento
formal na via administrativa e o comprovante do pagamento da taxa de serviço,
quando a empresa o exigir (art. 100, § 1º, da Lei n. 6.404/1976), conforme assentado
por esta Corte em recurso submetido ao regime do art. 543 do CPC (REsp n.
982.133/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 10/9/2008, DJe 22/9/2008). 3. No caso concreto, o ajuizamento de
medida cautelar de exibição de documento, em razão da recusa do fornecimento
de cópia dos documentos solicitados, impõe a condenação da parte vencida ao
pagamento dos ônus de sucumbência, tendo em vista a aplicação do princípio
da causalidade. 4. O reexame dos critérios fáticos sopesados de forma equitativa
para a fixação dos honorários advocatícios (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), revelam-
se, em princípio, inviáveis de análise em sede de recurso especial, em virtude do
óbice erigido pela Súmula n. 7 do STJ. 5. Em hipóteses excepcionais, quando
manifestamente evidenciada a irrisoriedade ou a exorbitância no arbitramento da
verba honorária, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento do referido
óbice para possibilitar a revisão da verba honorária, o que não ocorreu, todavia,
na hipótese em análise. 6. A interposição de recurso manifestamente inadmissível
ou infundado autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do
CPC. 7. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante ao
pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da
causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). (AgRg no AREsp 127.592/SC, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe
20/03/2012). Na hipótese, a parte autora comprovou documentalmente ter formulado
extrajudicialmente o pedido de exibição, o qual, todavia, não restou atendido pela
requerida, dando causa, portanto, à propositura da presente ação. Assim, uma
vez que a ação de exibição possui natureza contenciosa; na medida em que ela
se mostrou procedente e considerando que houve resistência da parte requerida
em apresentar extrajudicialmente os documentos, a condenação da parte vencida
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios é medida
que se impõe em respeito aos princípios da sucumbência e da causalidade. 3.
DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
petição inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil.
Por sucumbente, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerente, estes arbitrados
em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), firme no art. 20, §4º, do CPC, corrigíveis
a partir desta data pelo INPC, tendo em consideração, mormente, a simplicidade
da causa, o tempo de sua duração e o reconhecimento do pedido. P. R. I. " -Adv.
GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS (OAB: 058497/PR)-.

228. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003766-31.2012.8.16.0160-BENEDITO
DIAS DE SALLES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

229. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003767-16.2012.8.16.0160-CICERO
JANUARIO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

230. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0003914-42.2012.8.16.0160-BANCO ITAU UNIBANCO S/A x MARIO
FERREIRA DIAS NETO-os autos estão sendo encaminhados ao arquivo provisório
-Adv. CARLA PASSOS MELHADO COCHI (OAB: 000044-843/PR)-.

231. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003859-91.2012.8.16.0160-CRISTIANO
LUIZ DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- ante a sentença de fls. 44/49: " 1. RELATÓRIO. Consta da inicial
que: a) as partes celebraram contrato de financiamento; b) a parte autora pretende
ajuizar uma ação revisional e, para tanto, necessita de cópia do contrato firmado
com a requerida, do documento que conste o demonstrativo do custo efetivo total,
com detalhamento do valor das taxas, tarifas e demais custos administrativos c)
a requerida possui os referidos documentos e tem obrigação de fornecê-los. Sob
as benesses da justiça gratuita, pugnou pela condenação da parte requerida à
exibição dos mencionados documentos. Citada, a requerida deixou de contestar
o pedido, mas exibiu o(s) documento(s) requerido(s). Manifestação da parte
autora às 40/42, não fazendo qualquer ressalva quanto aos documentos exibidos.
É o relatório. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. DO JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. O julgamento antecipado da lide é medida que se impõe,
na esteira do art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil, pois a questão em
debate é estritamente de direito, sendo que os pontos de fato encontram-se
sobejamente demonstrados pela documentação carreada aos autos, afigurando-se,
então, desnecessária a produção de outras provas. 2.2. DO MÉRITO. Inicialmente é
preciso esclarecer que a ação de exibição de documentos tem natureza satisfativa,
sendo dispensável a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, assim
como a propositura de ação principal, de modo que bem poderia ter sido elencada
dentre as ações com procedimento especial no Código de Processo Civil. Nesse
sentido é a jurisprudência da Corte Paranaense: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1. PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. NÃO COMPROVAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
REJEITADA. CARÁTER SATISFATIVO. 2. FORNECIMENTO NA CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO. PERSISTÊNCIA DO DEVER DE EXIBIÇÃO. 3. DEMONSTRAÇÃO
DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. DISPENSÁVEL. 4. PENA
DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 5. SUCUMBÊNCIA. INALTERADA. 6.
HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 1. A ausência de
comprovação da recusa da instituição financeira em atender ao pedido administrativo
não elide o interesse de agir da autora na propositura de ação cautelar de exibição
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de documentos. 2. O fornecimento dos documentos no momento da celebração
do contrato não elide o direito à posterior propositura de demanda exibitória,
pois decorrente do direito do consumidor à informação. 3. É desnecessária a
comprovação do periculum in mora e do fumus boni juris em cautelar de exibição de
documentos, pois se trata de medida que se exaure em si mesma. 4. A fixação de
pena de multa diária deve ser admitida na ação cautelar de exibição de documentos,
porquanto o provimento almejado tem a natureza de obrigação de fazer e por isso
pode ser alcançada pelo ditame do artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil,
como forma de coerção processual para garantir o cumprimento da decisão. 5.
Deve ser mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais se inalterado o estado de
sucumbência observado entre as partes. 6. Nas causas de valor inestimável, os
honorários advocatícios devem ser fixados mediante apreciação eqüitativa do Juiz,
atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza
e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
serviço, conforme inteligência dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ/PR - Ap. Cível 0409462-4 - Ac. 7944 - 15ª. Câm.
Cív. - Rel: Des. Hayton Lee Swain Filho - DJ 7372, 25.05.2007). "APELAÇÃO CÍVEL.
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS ACERCA
DA TRANSAÇÃO DE AÇÕES. APROPRIAÇÃO DE DADOS. PRETENSÃO
SATISFATIVA EQUIVOCADAMENTE NOMINADA DE CAUTELAR. INEXIGÊNCIA
DOS REQUISITOS DO 'FUMUS BONI IURIS' E 'PERICULUM IN MORA', BEM
COMO DE INDICAÇÃO E PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL. DIREITO À
EXIBIÇÃO E DEVER DE EXIBIR. DOCUMENTO DE INTERESSE COMUM. PEÇAS
TRAZIDAS NA INICIAL QUE SE LIMITAM A INFORMAR A TRANSAÇÃO DAS
AÇÕES, NÃO SE DISPONDO A ESCLARECER O ACIONISTA. ART. 105 DA L.
6404/76 QUE NÃO INVIABILIZA O DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO. ART.
5º, XXXV CF. MULTA DIÁRIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO. CABIMENTO.
VALOR ARBITRADO REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. PRAZO EXÍGUO. DILAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (TJ/PR - Ap. Cível 0365719-8 - Ac. 5407 -
13ª. Câm. Cív. - Rel: Des. Augusto Lopes Cortes - DJ 7348, 20.04.2007). Pois bem,
o pedido de exibição procede à luz dos artigos 6º, inc. III, e 52 do Código de Defesa
do Consumidor, bem assim do art. 358, inc. III do CPC, mormente porque a relação
contratual afirmada na petição inicial não restou refutada pela parte requerida. De
fato, é dever da instituição financeira prestar informações aos seus clientes sobre
os serviços e produtos que lhe são fornecidos (art. 52, do CDC), dever esse que
emana da garantia à informação consagrada pelo Código de Defesa do Consumidor
(6º, inc. III). No caso concreto, verifico que a parte requerida não contestou a
pretensão exibitória, limitando-se a apresentar os documentos reclamados em
petição inicial. Ao assim proceder, a parte ré restou por reconhecer a procedência
do pedido (CPC - art. 269, II). No tocante à sucumbência, o c. Superior Tribunal de
Justiça consolidou o entendimento de que nas ações de exibição de documentos,
para que haja a condenação ao pagamento das verbas de sucumbências, deve
estar caracterizada a resistência à exibição dos documentos pleiteados. Nesse
sentido, cito precedentes daquela c. Corte Superior: "RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO DE PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PROVIMENTO NEGADO. 1. Pela aplicação dos
princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares administrativas,
para haver condenação a honorários advocatícios pela sucumbência no feito, deve
estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. Impossível conhecimento do recurso pela alínea "c" tendo em vista a ausência
de similitude fática dos acórdãos paradigmas e o aresto vergastado. 3. Recurso
especial improvido" (REsp 1077000 / PR, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009). "AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO. AUSÊNCIA PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE ELEMENTOS
COMPROVANDO A IMPOSSIBILIDADE DO RECORRENTE ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Pela aplicação dos
princípios da sucumbência e da causalidade em ações cautelares de exibição
de documentos, para haver condenação a honorários advocatícios deve estar
caracterizada nos autos a resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. O Tribunal de origem consignou a ausência de pretensão resistida, diante
da falta de pedido administrativo, bem como pelo fornecimento do extratos
bancários em juízo, após o fornecimento dos dados necessários. 3. Ausência de
elementos comprovando a impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
4. Agravo regimental não provido" (AgRg no REsp 934.260/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012).
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. TELESC. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.
SÚMULA N. 7/STJ. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DO DISPOSITIVO
LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA N. 284/STF.
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART.
557, § 2º, DO CPC. 1. O conhecimento do recurso especial pela alínea "c", do
permissivo constitucional, exige a indicação do dispositivo legal ao qual foi atribuído
interpretação divergente e a demonstração da divergência mediante a verificação
das circunstâncias que assemelham ou identificam os casos confrontados (arts.
255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, e 541, parágrafo único, do CPC), diante da incidência,
por analogia, da Súmula n. 284 do STF: "é inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia". 2. A caracterização do interesse de agir em ações objetivando a
exibição de documentos societários exige a demonstração da prova do requerimento
formal na via administrativa e o comprovante do pagamento da taxa de serviço,

quando a empresa o exigir (art. 100, § 1º, da Lei n. 6.404/1976), conforme assentado
por esta Corte em recurso submetido ao regime do art. 543 do CPC (REsp n.
982.133/RS, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 10/9/2008, DJe 22/9/2008). 3. No caso concreto, o ajuizamento de
medida cautelar de exibição de documento, em razão da recusa do fornecimento
de cópia dos documentos solicitados, impõe a condenação da parte vencida ao
pagamento dos ônus de sucumbência, tendo em vista a aplicação do princípio
da causalidade. 4. O reexame dos critérios fáticos sopesados de forma equitativa
para a fixação dos honorários advocatícios (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), revelam-
se, em princípio, inviáveis de análise em sede de recurso especial, em virtude do
óbice erigido pela Súmula n. 7 do STJ. 5. Em hipóteses excepcionais, quando
manifestamente evidenciada a irrisoriedade ou a exorbitância no arbitramento da
verba honorária, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento do referido
óbice para possibilitar a revisão da verba honorária, o que não ocorreu, todavia,
na hipótese em análise. 6. A interposição de recurso manifestamente inadmissível
ou infundado autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do
CPC. 7. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante ao
pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da
causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). (AgRg no AREsp 127.592/SC, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe
20/03/2012). Na hipótese, a parte autora comprovou documentalmente ter formulado
extrajudicialmente o pedido de exibição, o qual, todavia, não restou atendido pela
requerida, dando causa, portanto, à propositura da presente ação. Assim, uma
vez que a ação de exibição possui natureza contenciosa; na medida em que ela
se mostrou procedente e considerando que houve resistência da parte requerida
em apresentar extrajudicialmente os documentos, a condenação da parte vencida
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios é medida
que se impõe em respeito aos princípios da sucumbência e da causalidade. 3.
DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
petição inicial, o que faço com fundamento no art. 269, II, do Código de Processo Civil.
Por sucumbente, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerente, estes arbitrados
em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), firme no art. 20, §4º, do CPC, corrigíveis
a partir desta data pelo INPC, tendo em consideração, mormente, a simplicidade
da causa, o tempo de sua duração e o reconhecimento do pedido. P. R. I. " -Adv.
GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS (OAB: 058497/PR)-.

232. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003860-76.2012.8.16.0160-CLAYTON
MARTINS COSTA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

233. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003863-31.2012.8.16.0160-DIORDINIS
FERREIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o depósito realizado
nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/
PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

234. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003866-83.2012.8.16.0160-ADEMIR
PEDRO MARQUES x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se a requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

235. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0003873-75.2012.8.16.0160-MANOEL
BARBOSA DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

236. AÇÃO MONITÓRIA-0004306-79.2012.8.16.0160-ITAÚ UNIBANCO S/A x
S.A.L MORENO E MELLO LTDA-manifeste-se a parte requerente, no prazo de
5 dias, posto que decorreu o prazo de suspensao -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI (OAB: 005438/PR), SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO (OAB: 013507/PR),
THIAGO CAPALBO (OAB: 000053-763/PR) e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

237. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0004307-64.2012.8.16.0160-
BANCO ITAU UNIBANCO S/A x S.A.L MORENO E MELLO LTDA e outros-
manifeste-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 48, que deixou de
efetuar a penhora, em virtude de não encontrar bens passíveis de penhora em
nome dos executado e que no local funciona a empresa de estofados Montreal
- CNPJ 092.730.64/0001-30 -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/
PR), SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO (OAB: 013507/PR), THIAGO CAPALBO (OAB:
000053-763/PR) e WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA NETO (OAB: 004796/PR)-.

238. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0004311-04.2012.8.16.0160-
ITAÚ UNIBANCO S/A x S.A.L MORENO E MELLO LTDA e outro-manifeste-
se a parte requerente, no prazo de 5 dias, posto que decorreu o prazo de
suspensao -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 005438/PR), SHEALTIEL
L. PEREIRA FILHO (OAB: 013507/PR), THIAGO CAPALBO (OAB: 000053-763/PR)
e WALFRIDO XAVIER DE ALMEIDA NETO (OAB: 004796/PR)-.
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239. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0004543-16.2012.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDREIA ANTUNES FERRARI FEO-À
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito, dando o devido impulso processual, sob pena de extinção
por abandono, consoante artigo 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC -Advs. SERGIO
SCHULZE (OAB: 031034-A/PR) e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (OAB:
031073/PR)-.

240. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0004799-56.2012.8.16.0160-
BANCO BRADESCO S/A x J S FREITAS & CIA LTDA e outro- ante o despacho de
fl. 39: " 1. Preliminarmente, intime-se o executado, via advogado, para especificar os
bens indicados às fls. 30, indicando se são novos, o ano, a numeração, etc, a fim
de suprir as dúvidas do exequente ( fl. 37) e para que possível futura avaliação e
penhora seja feita, para o que concedo o prazo de 10 dias. 2. Após resposta, diga o
exequente, no prazo de 10 dias. 3. Dil. Nec. Int. " -Adv. VALÉRIA BRAGA TEBALDE.-.

241. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0004841-08.2012.8.16.0160-VALDEMAR
FELIX DA SILVA x BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A-sobre a
contestacao e documentos apresentados, diga o autor no prazo de 10 dias -Advs.
EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB: 052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE
MORAES (OAB: 050890/PR)-.

242. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0004849-82.2012.8.16.0160-THIAGO
OLIVEIRA SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- manifeste-se o requerente em 05 dias, quanto ao depósito
realizado nos autos pelo requerido-Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

243. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0004927-76.2012.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OSMAR SOUZA DUARTE- preparar as
custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá
providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 11,28 (outras
custas - total) -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

244. BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA-0004933-83.2012.8.16.0160-BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IRACI GONÇALVES PADILHA
NOVAKOSKI- ante a sentença de fls. 54/56: " 1. RELATÓRIO. Vistos etc. A parte
autora ajuizou a presente ação objetivando buscar e apreender o veículo descrito
na petição inicial, cuja propriedade resolúvel lhe foi outorgada pela parte requerida
em contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. Alega inadimplemento
contratual, relatando que a parte ré descumpriu o que fora pactuado, deixando
de pagar as prestações contratadas, e que embora notificada extrajudicialmente
para saldar sua dívida, quedou-se inerte, incorrendo formalmente em mora e dando
causa ao vencimento antecipado da dívida. A petição inicial veio instruída com o
contrato firmado pelas partes, prova da constituição do devedor em mora notificação,
extrato/documento do veículo. Deferida liminarmente a busca e apreensão, o
veículo foi localizado, apreendido e depositado em mãos do representante da
autora. A parte requerida foi regularmente citada, entretanto, não pagou o débito,
não requereu purgação da mora, tampouco apresentou contestação, restando
caracterizada a revelia. É o relatório. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO.
2.1. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. O julgamento antecipado da lide
é medida que se impõe, na esteira do art. 330, incisos I e II, do Código de
Processo Civil, pois, aliado à revelia da parte requerida, verifico que a questão
em debate é estritamente de direito, sendo que os pontos de fato encontram-se
sobejamente demonstrados pela documentação carreada aos autos, afigurando-
se, então, desnecessária a produção de outras provas. 2.2. DO MÉRITO. Pois
bem, o pedido de busca e apreensão procede à luz do art. 3º do Decreto-Lei.
911/69, vez que comprovados o inadimplemento e a mora da parte requerida para
com as obrigações que assumiu em mútuo garantido mediante alienação fiduciária,
estando a pretensão apoiada em prova documental inequívoca, sem embargo
da confissão ficta decorrente da revelia. De fato, formalizado adequadamente o
contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária e restando demonstrado o
inadimplemento do devedor fiduciante, bem como a sua constituição em mora,
cabível é a busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente em garantia, com
a consolidação da propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário, ante a revelia da parte requerida. A propósito: "PROCESSUAL -
AÇÃO RESCISÓRIA - CÓDIGO DO CONSUMIDOR - DIREITOS DISPONÍVEIS -
REVELIA - CLÁUSULAS CONTRATUAIS - APRECIAÇÃO EX OFFICIO - PRINCÍPIO
- DISPOSITIVO - IMPOSSIBILIDADE. I - Ao dizer que as normas do CDC são 'de
ordem pública e interesse social", o Art 1º da Lei 8.078/90 não faz indisponíveis
os direitos outorgados ao consumidor - tanto que os submete à decadência e
torna prescritíveis as respectivas pretensões. II - Assim, no processo em que se
discutem direitos do consumidor, a revelia induz o efeito previsto no Art. 319 do
Código de Processo Civil. III - Não ofende o Art 320, II do CPC, a sentença que,
em processo de busca e apreensão relacionado com financiamento garantido por
alienação fiduciária, aplica os efeitos da revelia. IV - Em homenagem ao método
dispositivo (CPC, Art. 2º), é defeso ao juiz rever de ofício o contrato para, com
base no Art. 51, IV, do CDC anular cláusulas que considere abusivas (Eresp
702.524/RS). V - Ação rescisória improcedente" (REsp 767.052/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2007,
DJ 01/08/2007, p. 459). 3. DISPOSITIVO. Ante o exposto e com fundamento no art.
269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de busca e apreensão formulado
por BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra
IRACI GONÇALVES PADILHA NOVAKOVSKI, para confirmar a liminar concedida
e consolidar a propriedade e posse plena e exclusiva do veículo no patrimônio da
parte autora (credora fiduciária), nos termos do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei 911/69.
Por sucumbente, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerente, estes arbitrados
em R$500,00 (quinhentos reais), firme no art. 20, §4º, do CPC, corrigíveis a partir
desta data pelo INPC, tendo em consideração, mormente, a simplicidade da causa,
o tempo de sua duração e a revelia em que incorreu a parte requerida. P. R. I. " -Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB: 019937/PR)-.

245. ANULATÓRIA-0004964-06.2012.8.16.0160-MILTON APARECIDO
MARTINI x CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI e outro- ante o despacho de
fl. 823: " No impulso do processo, concedo o prazo de 10 dias, especifiquem,
fundamentadamente, as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Após, retornem os autos conclusos. Diligências necessárias. Intimem-se." -Advs.
SERGIO LUIZ JACOMINI (OAB: 015741/PR) e LUCIENE ASSONI TIMBÓ DE
SOUZA (OAB: 046770/PR)-.

246. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-0004949-37.2012.8.16.0160-
TEREZINHA ROSA NEVES DA SILVA x VY INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
e outros-sobre a contestacao e documentos apresentados, diga o autor no prazo
de 10 dias -Advs. MARCOS RIBERTO VOLPATO (OAB: 029669/PR) e SERGIO
YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE (OAB: 026405/PR)-.

247. USUCAPIÃO-0005098-33.2012.8.16.0160-ANGELINA PER DARLIN x
CONSTRUTORA VICKY LTDA- ante o despacho de fl. 72: " 1. Certifique-se Sr.
Escrivão se a parte requerida apresentou ou não resposta no prazo concedido para
tanto. 2. No mais, sobre o petitório de fl. 55, e de fls. 64/66 e sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, no prazo de 10 dias. Dil. Nec. Int. " -Adv. DAISY ROSA
MALACARIO (OAB: 026108/PR)-.

248. AÇÃO REVISIONAL-0005170-20.2012.8.16.0160-JAMILCE SILVA
BARBOSA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO- ante o despacho de fl. 106: " 1. Intimem-se as partes para, no
prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusão. Na mesma oportunidade, deverão manifestar eventual interesse na
composição do litígio, apresentando, desde logo, proposta concreta de transação,
se houver. 2. Após, concluso para julgamento antecipado da lide ou, se não for
esse o caso dos autos, designação de audiência preliminar caso haja interesse na
conciliação, ocasião em que esta será tentada e, se infrutífera, o feito será saneado,
com fixação dos pontos controvertidos e deferimento de provas, ressalvadas as
hipóteses do § 3° do art. 331 do CPC. Intimem-se. " -Advs. ANA PAULA DE
OLIVEIRA (OAB: 000051-603/PR), GABRIEL DA ROSA VASCONCELOS (OAB:
058497/PR) e DIOGGO DE PAULA PEREIRA (OAB: 061625/PR)-.

249. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0005180-64.2012.8.16.0160-FELIPE DIAS
SILVA x ITAÚ UNIBANCO S/A-sobre a contestacao e documentos apresentados,
diga o autor no prazo de 10 dias -Advs. EVANDRO ALVES DOS SANTOS (OAB:
052678/PR) e FERNANDO PAROLINI DE MORAES (OAB: 050890/PR)-.

250. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0003207-74.2012.8.16.0160-
ITAÚ UNIBANCO S/A x T C O DA SILVA MODA INTIMA e outro-À parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do
feito, dando o devido impulso processual, manifestando-se quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, sob pena de extinção por abandono, consoante artigo 267, inciso
III, parágrafo 1º do CPC -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN (OAB: 021777/PR)-.

251. ACAO ORDINARIA-0005405-84.2012.8.16.0160-ANANIAS CORREIA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-sobre a contestacao e
documentos apresentados, diga o autor no prazo de 10 dias -Adv. MONICA MARIA
PEREIRA BICHARA (OAB: 016131/PR)-.

252. AÇÃO MONITÓRIA-0002351-13.2012.8.16.0160-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO S/A x NEIDE ARAUJO DE OLIVEIRA-retirar expediente(s) que
encontra(m)-se em Cartório, para cumprimento, no prazo de 10 dias, instruindo-o(s)
com cópia(s), se necessário -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ (OAB: 030890/
PR) e VALERIA CARAMURU CICARELLI (OAB: 025474/PR)-.

253. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0005142-52.2012.8.16.0160-
ITAÚ UNIBANCO S/A x CONFECCOES RIVOLLI FASHION LTDA e outros-
manifeste-se quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ (OAB: 020457/PR) e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
(OAB: 020456/PR)-.

254. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-0001468-32.2013.8.16.0160-ADERISMA
QUEIROZ DE BARROS E SOUZA e outro x SERGIO SCHOEFEU e outros- ante
o despacho de fl. 02: " Ante o teor do petitório retro e da certidão supra, proceda-
se a restauração dos autos, a realizar nos termos do art. 1063 e seguintes do CPC.
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Dil. nec. Int." -Advs. YASMINE FERNANDES (OAB: 033123/PR) e LUIZ CARLOS
ONOFRE ESTEVES (OAB: 011081/PR)-.

255. EXECUÇÃO FISCAL-17/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x MERCADORINHOS MINI-MERCADO E LANCHONETE LTDA e outros-
para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias, pessoalmente, a
fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos autos -Adv. JOÃO
CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/PR)-.

256. EXECUÇÃO FISCAL-196/2002-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x APR DOS SANTOS COMERCIO DE AREIA- ante a sentença de fl. 43:
" Tendo em vista que a execução se desenvolve no interesse do credor, e tendo
este informado que foram cancelados por remissão os créditos tributários objetos da
ação, na forma do artigo 794, II, do CPC, c/c art. 1 º, da Lei 6.830/80, julgo extinto
o processo. Sem custas (art. 26 da LEF). P.R.I., com a baixa de eventual constrição
e oportuno arquivo. " -Adv. ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS (OAB:
028901/PR)-.

257. EXECUÇÃO FISCAL-760/2003-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x A.P.R.SANTOS COMERCIO DE AREIA LTDA- ante a sentença de fl. 28:
" Tendo em vista que a execução se desenvolve no interesse do credor, e tendo
este informado que foram cancelados por remissão os créditos tributários objetos da
ação, na forma do artigo 794, II, do CPC, c/c art. 1 º, da Lei 6.830/80, julgo extinto
o processo. Sem custas (art. 26 da LEF). P.R.I., com a baixa de eventual constrição
e oportuno arquivo. " -Adv. ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS (OAB:
028901/PR)-.

258. EXECUÇÃO FISCAL-940/2003-MUNICIPIO DE SARANDI x CLEUZI
MARTINS ANDRADE-para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias,
pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos
autos -Adv. ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

259. EXECUÇÃO FISCAL-942/2003-MUNICIPIO DE SARANDI x CLEUZI
MARTINS ANDRADE-para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias,
pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos
autos -Adv. ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

260. EXECUÇÃO FISCAL-317/2004-FAZENDA NACIONAL x DEVI ALVES DE
JESUS - DANCETERIA - ME-para que o curador compareça em cartório, no prazo de
5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido
nos autos -Adv. JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/PR)-.

261. EXECUÇÃO FISCAL-120/2006-MUNICIPIO DE SARANDI x ENIRVAL
SOARES DA SILVA - BAR E MERCEARIA-para que o curador compareça em
cartório, no prazo de 5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/
sentença proferido nos autos -Adv. JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB:
046328/PR)-.

262. EXECUÇÃO FISCAL-139/2006-MUNICIPIO DE SARANDI x I. GONCALVES
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro- ANTE O DESPACHO DE FL. 102:
" 1. Intime-se o peticionante de fl. 92 para apresentação nos autos do título que
legitima o pedido realizado, para o que concedo o prazo de 10 dias. 2. Após o decurso
de tal prazo, intime-se o exequente ante a possibilidade de abertura de concurso de
credores ( prazo: 10 dias). 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. EDSON RODRIGO SILVA
DA CRUZ (OAB: 049285/PR)-.

263. EXECUÇÃO FISCAL-175/2006-MUNICIPIO DE SARANDI x SPECIAL IND.
E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA-para que o curador compareça em
cartório, no prazo de 5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/
sentença proferido nos autos -Adv. JULIANO GARBUGGIO (OAB: 047565/PR)-.

264. EXECUÇÃO FISCAL-394/2007-MUNICIPIO DE SARANDI x VISIOLI
MARTINELLI E CIA LTDA- manifeste-se o executado em 05 dias, quanto a
manifestação da exequente-Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE
(OAB: 017155/PR)-.

265. EXECUÇÃO FISCAL-401/2007-MUNICIPIO DE SARANDI x INSTALADORA
TROPICAL AR LTDA - ME-para que o curador compareça em cartório, no prazo de
5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido
nos autos -Adv. JULIANO GARBUGGIO (OAB: 047565/PR)-.

266. EXECUÇÃO FISCAL-995/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN/PR x DIEGO BARBIERO-para que o curador compareça em
cartório, no prazo de 5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/
sentença proferido nos autos -Adv. ADELINO GARBÚGGIO (OAB: 013548/PR)-.

267. EXECUÇÃO FISCAL-633/2008-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS x W. FRANCO E LOPES LTDA - ME e outros- ante o despacho de
fl. 134: " 1. Ante o leilão negativo, intime-se a executada para indicar outros bens
passiveis de penhora, no prazo de 10 dias. 2. Havendo manifestação dos executados,
diga o exequente no prazo de 10 dias. 3. Após voltem para análise dos demais

pedidos de fls. 127/128 (penhora sobre faturamento). 4. Dil. Necessárias. Int. " -Adv.
FERNANDO LUCHETTI FENERICH (OAB: 039726/PR)-.

268. EXECUÇÃO FISCAL-699/2008-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN/PR x SERGIO ROSA- ante o despacho de fl. 133: " 1. Intime-
se o peticionando de fl. 131 para apresentação nos autos dos comprovantes de
pagamento, no prazo de 10 dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. MARCOS ANTONIO
RIBEIRO (OAB: 029668/PR)-.

269. EXECUÇÃO FISCAL-212/2009-MUNICIPIO DE SARANDI x COMERCIAL
JUMAGI LTDA - ME-para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias,
pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos
autos -Adv. JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/PR)-.

270. EXECUÇÃO FISCAL-484/2009-MUNICIPIO DE SARANDI x PEDRO DOS
SANTOS-para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias,
pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos
autos -Adv. JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/PR)-.

271. EXECUÇÃO FISCAL-869/2009-MUNICIPIO DE SARANDI x VENANCIO E
OLIVEIRA LTDA-para que o curador compareça em cartório, no prazo de 5 dias,
pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença proferido nos
autos -Adv. JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/PR)-.

272. EXECUÇÃO FISCAL-0001988-94.2010.8.16.0160-FAZENDA NACIONAL x
ONIX COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA EPP- ante o despcho de
fl. 88: " 1. O pedido feito à fl. 57 já foi atendido através do oficio de fl. 73, ante
concordância do exequente (fl. 72). 2. No mais, em prosseguimento do feito, antes de
analisar o pedido de fls. 81/82, intime-se o procurador da parte executada (fls. 52/53)
para indicar bens da empresa passíveis de penhora, bem como para regularizar sua
representação processual com a juntada da via original da procuração de fl. 53, tudo
no prazo de 10 dias. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. CLEBERSON RODOLFO VIEIRA
SCHWINGEL (OAB: 038104/PR)-.

273. EXECUÇÃO FISCAL-0007164-54.2010.8.16.0160-MUNICIPIO DE
SARANDI x ALCATRUZ LTDA - ME-para que o curador compareça em cartório, no
prazo de 5 dias, pessoalmente, a fim de ser intimado quanto ao despacho/sentença
proferido nos autos -Adv. JOÃO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO (OAB: 046328/
PR)-.

274. EXECUÇÃO FISCAL-0005450-25.2011.8.16.0160-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x KASSEN E FERLIN LTDA- ante o despacho de fl. 38: " 1. Ante o
interesse em transigir e vislumbrando a razoabilidade da proposta apresentada
nos autos pela parte executada, designo audiência para o dia 11/04/2013, às 14h
00m. Intimem-se as partes para comparecimento. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Advs.
BEATRIZ FONSECA DONATO (OAB: 018990/PR) e GILBERTO VILAS BOAS (OAB:
053650/PR)-.

275. EXECUÇÃO FISCAL-0002445-58.2012.8.16.0160-FAZENDA NACIONAL x
SEVERINO FAXINA- ante o despacho de fl. 42: " 1. A fim de julgamento seguro da
exceção de preexecutividade, intime-se a parte excipiente para informar/comprovar
se o recurso inominado interposto nos autos nº 5005051-12.2011 do Juízo Federal
de Maringá já foi julgado ou em que fase se encontra, para o que concedo o prazo
de 10 dias. 2. Após, voltem para decisão. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. JACOB
GONÇALVES MACEDO (OAB: 017093/PR)-.

276. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-98/2009-Oriundo da Comarca de 3ª VARA
CIVEL DA COMARCA DE MARINGA - PR-ALCIDES CALCIOLARI x APARICIO
NUNES DA SILVA e outro- ante o despacho de fl. 75: " 1. Ante a informação retro,
digam as partes no prazo de 10 dias. 2. Dil. Necessárias. Int. " PELO CARTÓRIO:
ciência quanto ao teor da certidão da Escrivania de fl. 73: " (...) recebi em Cartório a
presente Carta Precatória n. 98/09, nesta data. CERTIFICO MAIS QUE, a precatória
encontrava-se com carga à Dra. Jeanine P. Inês desde 19.09.12 e foi entregue
em cartório por um senhor, informando que fiu um motoqueiro cair de sua moto,
caindo também alguns documentos, no entanto, saiu sem recolhê-los e que observou
que era um processo de Sarandi e o entregou nesta data. Nada mais. Dou fé.
Sarandi, 12 de novembro de 2012. (...)." -Advs. UMBERTO CARLOS BECKER
(OAB: 000015-743/PR), HENRIQUE TAVARES LEITE (OAB: 047831/PR), JEANINE
PEREIRA INES (OAB: 056762/PR) e MARIA CRISTINA SEARA VELTRINI-.

277. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0000569-39.2010.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de 9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA PR-JOSE CUSTODIO
RIBAS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- ante o despacho de f. 89: " 1.
Ante a certidão retro, diga a parte requerente, no prazo de 10 dias. 2. Dil. Necessárias.
Int. -Advs. ROBSON SAKAI GARCIA (OAB: 000044-812/PR) e LUCAS RIBEIRO
TERRA (OAB: 000059-693/PR)-.

278. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0003411-55.2011.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA PR-MARIA ZENAIDE
DIDONI DEMITTO EPP x VELASCO & PAULA LTDA - ME- ante o despacho de
fl. 31: " A carta precatória foi expedida para se proceder a citação do executado

- 1304 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

para pagamento ou indicação de bens passíveis de penhora (fls. 02/03), sendo que
o mandado de citação foi cumprido (fl. 19). Assim sendo, não há que se deferir o
pedido de fls. 25/27, de bloqueio de valores via BacenJud, tendo em vista que tal
procedimento pode e deve ser feito pelo juízo deprecante, lembrando-se que não
há necessidade de que o mesmo seja feito junto à Comarca que a parte executada
reside. Deste modo, indefiro o pedido retro e determino a devolução dos autos à
Comarca de origem, com as formalidades de estilo. Dil. Necessárias. Int. " -Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA (OAB: 018593/PR)-.

279. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0006430-69.2011.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE NOVA ESPERANCA - PR.-BANCO BRADESCO S/A
x DISCIOLI FUJITANI LTDA -ME e outro- ante o despacho de fl. 52: " 1. Indefiro
o requerimento de fls. 27/28, tendo em vista que a parte executada ainda não foi
citada nos autos. 2. Assim sendo, ao exequente para indicar o correto endereço
do executado, no prazo de 10 dias, sob pena de devolução da carta precatória
em questão. 3. Dil. Necessárias. Int. " -Advs. WILSON JOSÉ DE FREITAS (OAB:
009219/PR) e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA (OAB: 024309/PR)-.

280. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0001621-02.2012.8.16.0160-Oriundo
da Comarca de 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA PR-
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUTOS INTEGRADA DO PARANA
LTDA x CLAUDENICE CASTILHO SURANY- ante o despacho de fl. 61: " 1.
Cumpridos os atos deprecados (fls. 30/31), devolvam-se os autos ao Juízo
Deprecante, com as formalidades de estilo. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA-.

281. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0002377-11.2012.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de 3ª VARA CIVEL COMARCA DE ITU SP-GAPLAN ADMINISTRADORA
DE BENS S/C LTDA x SIDNEI ROSS COLHADO-preparar as custas, no prazo de
05 dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada
aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 22,68 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 10,09 (outras custas - total) -Adv. VALDEMIR
BARSALINI (OAB: 020591/PR)-.

282. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0000274-31.2012.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA - PR-BANCO
BRADESCO S/A x ZOICO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME
e outro- ante o despacho de fl. 27: " A carta precatória foi expedida para se proceder
a citação do executado para pagamento e penhora (fls. 02), sendo que o mandado de
citação foi cumprido (fl. 19) quanto a citação, não havendo bens penhoráveis nesta
Comarca como certificado pelo Sr. Oficial de Justiça a fl. 20. Assim sendo, não há
que se deferir o pedido de fls. 22/23, de bloqueio de valores via BacenJud, tendo em
vista que tal procedimento pode e deve ser feito pelo juízo deprecante, lembrando-
se que não há necessidade de que o mesmo seja feito junto à Comarca que a parte
executada reside. Deste modo, indefiro o pedido retro e determino a devolução dos
autos à Comarca de origem, com as formalidades de estilo. Dil. Necessárias. Int. " -
Advs. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA (OAB: 024309/PR) e WILSON JOSÉ
DE FREITAS (OAB: 009219/PR)-.

283. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0004146-54.2012.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de VARA UNICA COMARCA DE HERVAL DO OESTE SC-BANCO DO
BRASIL S/A x PRADO & RAMBO LTDA - ME-preparar as custas, no prazo de 05
dias, devendo ser recolhida através de GRJ, que deverá providenciar sua juntada
aos autos, compreendendo: Vara Cível: R$ 22,68 (outras custas - total); Distribuidor /
Contador / Avaliador / Dep Público: R$ 10,09 (outras custas - total) -Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB: 008123/PR)-.

284. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0004660-07.2012.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE MARINGA-PR-FININ CRED FACTORING LTDA x
SONIA APARECIDA ANDRIOTTI KIKUCHI- ante o despacho de fl. 20: "1. Indefiro o
requerimento de fl. 18 tendo em vista que a carta precatória enviada à este juízo foi
para realização de penhora e avaliação tão somente do veículo indicado na inicial.
Assim sendo, ante a certidão de fl. 16, devolvam-se os autos ao juízo deprecante
com as formalidades de estilo. 2. Dil. Necessárias. Int. " -Adv. SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS (OAB: 017545/PR)-.

285. CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-0004979-72.2012.8.16.0160-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA FEDERAL DE CURITIBA PR-IRMAOS OLIVEIRA DRACENA
LTDA EPP x INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI e
outro-preparar as custas, no prazo de 05 dias, devendo ser recolhida através de
GRJ, que deverá providenciar sua juntada aos autos, compreendendo: Vara Cível:
R$ 21,86 (outras custas - total); Distribuidor / Contador / Avaliador / Dep Público: R$
10,09 (outras custas - total) - Adv. MARCELO HENRIQUE ZANONI (OAB: 229125/
SP)-.

Sarandi, 19 de Março de 2013.

Antonio Siqueira

Escrivão
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JULIANO MARCELO GERMANO 00030 000061/2011
JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA 00027 001273/2010
LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS 00096 000552/2012
LUCINEIA HANNUN GODOY DE AGUIAR 00005 000297/2008
LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS 00070 001341/2011
LUIZ ASSI 00089 000036/2012
LUIZ FELIPE APOLLO 00020 000931/2010
LUIZ OTTAVIO VEIGA GRECA 00019 000823/2010
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 00099 000701/2012
00101 000716/2012
LUIZ SILVESTRE SANTORO 00003 000234/2001
MARIO SERGIO GARCIA 00078 001446/2011
00079 001447/2011
MARLENE SESTITO 00044 000480/2011
MASSAKI FUJIMURA JUNIOR 00010 000543/2009
00011 000544/2009
00098 000681/2012
00105 000782/2012
MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 00100 000702/2012
MORGANA IGLESIAS COSTA 00056 000811/2011
00061 000972/2011
NEWTON DORNELES SARATT 00105 000782/2012
NILYAN MARIA MACHADO GIUFRIDA 00004 000194/2005
OSMAR ARAUJO SOARES 00009 000380/2009
00013 000751/2009
00015 000112/2010
00016 000513/2010
00017 000514/2010
00021 000968/2010
00026 001251/2010
00028 000029/2011
00034 000123/2011
00047 000561/2011
00051 000660/2011
00052 000694/2011
00053 000696/2011
00073 001377/2011
00076 001417/2011
00077 001418/2011
00082 001471/2011
00086 001559/2011
00103 000752/2012
OSVALDO C. OGSUKO CHUI 00004 000194/2005
00010 000543/2009
00011 000544/2009
00015 000112/2010
00070 001341/2011
00089 000036/2012
PATRICIA M. DE SOUZA FREIRE 00104 000756/2012
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 00002 000219/2001
00003 000234/2001
PAULO ROBERTO FADEL 00088 000035/2012
PEDRO HENRIQUE DE MARCHI FERREIRA 00070 001341/2011
RAFAEL YONEKURA 00102 000742/2012
REINALDO MIRICO ARONIS 00030 000061/2011
00088 000035/2012
00089 000036/2012
ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES DOS REIS 00006 000415/2008
ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS 00007 000553/2008
ROSELI LEME FREITAS 00008 000633/2008
SAMARA SMEILI ASSAF 00029 000039/2011
00038 000271/2011
00040 000381/2011
00041 000407/2011
00058 000846/2011
00059 000863/2011
00072 001361/2011
00091 000446/2012
00092 000447/2012
00093 000449/2012
00094 000526/2012

00095 000536/2012
SANDRA REGINA RODRIGUES 00103 000752/2012
STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO 00012 000657/2009
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 00043 000469/2011

1. INDENIZATORIA-138/1997-LAURINDO AGOSTINHO x HELIO RODRIGUES
DA SILVA-"Ante o que consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. EMILIO
A. B. GIMENES-.
2. EMBARGOS A EXECUCAO-219/2001-JOSE CARLOS FERREIRA x JOSE
BATISTA GONCALVES-"Arquive-se, prosseguindo nos autos principais." -Advs.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e BRUNO MOREIRA ALVES-.
3. REPETICAO DE INDEBITO-234/2001-JOSE CARLOS FERREIRA x JOSE
BATISTA GONCALVES- "Aguarde-se manifestação da parte interessada..." -Advs.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, LUIZ SILVESTRE SANTORO e BRUNO
MOREIRA ALVES-.
4. IND. POR PERDAS E D. C/C LUCROS CESSANTE-194/2005-
OSVALDO FACCIULO x COPAGRA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO
NOROESTE-"Ante o que consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Advs.
OSVALDO C. OGSUKO CHUI, ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES e NILYAN
MARIA MACHADO GIUFRIDA-.
5. ORDINARIA-297/2008-ADEMIR DOMINGOS e outros x BRADESCO SEGUROS
S/A-"Arquive-se." -Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG, LUCINEIA HANNUN GODOY DE AGUIAR e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-.
6. ORDINARIA-415/2008-ANTONIO CARLOS NARDES DA SILVA e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-"Aguarde-se a iniciativa da parte." -Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO e ROBERTO
DONATO BARBOZA PIRES DOS REIS-.
7. COBRANCA C/C REC. DEBITO PELA FALTA DE PAGAMENTO DE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE-553/2008-APARECIDA NEIVA DA SILVA FARIA
x MUNICIPIO DE GUAIRAÇA- "A fim de preservar o contraditório e evitar nulidades,
diga a requerente se concorda com o pagamento dos honorários por sua conta, eis
que é a requerente e os fatos serem provados são de seu interesse." -Adv. ROGERIA
DA SILVA GUEDES IGLESIAS-.
8. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-633/2008-DANIEL CHARAVA x
ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO- -"A conta e preparo. Custa no valor de R
$ 640,99." -Advs. ROSELI LEME FREITAS e JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO-.
9. EXCLUSAO DO SERASA C/C RESPONSABILIDADE CIVIL E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA-380/2009-RENAN DE ARAUJO MORAES x BANCO SAFRA
S/A-"Arquive-se." -Advs. OSMAR ARAUJO SOARES e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.
10. COBRANCA PELO RITO ORDINARIO-543/2009-MUNICIPIO DE TERRA RICA
e outro x KARAM'S INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-EPP-"...
Audiência designada para dia 19.11.2013, às 1400 horas." -Advs. JOSE AIRTON
GONÇALVES, OSVALDO C. OGSUKO CHUI e MASSAKI FUJIMURA JUNIOR-.
11. COBRANCA PELO RITO ORDINARIO-544/2009-MUNICIPIO DE TERRA RICA
e outro x KATO E CIA LTDA-"... Audiência designada para dia 19.11.2013, às
1400 horas." -Advs. JOSE AIRTON GONÇALVES, OSVALDO C. OGSUKO CHUI e
MASSAKI FUJIMURA JUNIOR-.
12. COBRANCA DE SEGURO POR DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE
DE VEICULO C/C INDENIZACAO-657/2009-CARLOS EDUARDO MARTIN x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-"Manifeste-se o(a) requerido(a)." -Advs.
STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO e ANTONIO NUNES NETO-.
13. PREVIDENCIARIO-751/2009-IZABEL MARINA DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos, julgo extinto
o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
14. PREVIDENCIARIO-0000220-15.2010.8.16.0167-LUZIA BARBOSA DE
OLIVEIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante
o que consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDINEO PEDRO
DE MELLO-.
15. IND. POR DANOS MORAIS MAT C/C ANT
TUTELA-0000243-58.2010.8.16.0167-LUIZ HENRIQUE MENOTTI TOLEDO x
CLUBE DE CAMPO TRES MORRIHOS-"Recebo o recurso adesivo. Vista a parte
contrária." -Advs. OSVALDO C. OGSUKO CHUI e OSMAR ARAUJO SOARES-.
16. PREVIDENCIARIO-0001091-45.2010.8.16.0167-SUELI DOLME DE FREITAS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
17. PREVIDENCIARIO-0001092-30.2010.8.16.0167-KAREN MOURA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
18. CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA-0001220-50.2010.8.16.0167-
ADENOR SOARES SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro-"Manifeste-se a parte contrária." -Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-.
19. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-0001606-80.2010.8.16.0167-CATIA
ALVES DA SILVA x ITAPEVA MULTICARTEIRA FUND. DE INVEST. EM DIREITOS
CREDITORIOS- "Intimação da requerida para informar o número de conta para
devolução da importância remanescente." -Adv. LUIZ OTTAVIO VEIGA GRECA-.
20. EXECUCAO - CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0001792-06.2010.8.16.0167-
ETELVINA MARIA GARCIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- "O pedido já foi atendido." -Advs. FABIO DOS REIS RUIZ, LUIZ FELIPE
APOLLO e ALEXANDRE DE ALMEIDA-.
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21. PREVIDENCIARIO-0001840-62.2010.8.16.0167-MARIA DE FATIMA
FERREIRA DE LIMA CATELLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"...Julgo procedente o pedido para conceder a aposentadoria por invalidez ao
requerente..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
22. PREVIDENCIARIA PARA CONCESSAO DE SALARIO MATERNIDADE DE
TRABALHO RURAL-0002107-34.2010.8.16.0167-NEIDE RAIMUNDO DA SILVA
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES
DA SILVA-.
23. PREVIDENCIARIO-0002241-61.2010.8.16.0167-EVANIRA IRACEMA
SANCHES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"Arquive-se." -Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA-.
24. PREVIDENCIARIO-0002279-73.2010.8.16.0167-JURACI BALEEIRO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
25. PREVIDENCIARIO-0002280-58.2010.8.16.0167-MARIA JOSE LEITE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Julgo procedente o pedido
para conceder a aposentadoria por invalidez ao requerente..." -Adv. CLAUDIO
MARCIO DE ARAUJO-.
26. PREVIDENCIARIO-0002341-16.2010.8.16.0167-VELCI DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
27. EXECUCAO - CUMPRIMENTO DE SENTENCA-0002380-13.2010.8.16.0167-
ESPOLIO DE AFONSO GUILHERME x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
"O pedido já foi atendido." -Advs. JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, ELISANGELA DE ALMEIDA KAVATA e ALEXANDRE
DE ALMEIDA-.
28. PREVIDENCIARIO-0000029-33.2011.8.16.0167-MARIA SOARES DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
29. PREVIDENCIARIO-0000042-32.2011.8.16.0167-CASSIANE APARECIDA
MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
30. COBRANCA PELO RITO ORDINARIO-0000068-30.2011.8.16.0167-MARIA
GUIOMAR FERREIRA DA SILVA e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-"...
Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetuado entre as
partes..." -Advs. JULIANO MARCELO GERMANO e REINALDO MIRICO ARONIS-.
31. PREVIDENCIARIO-0000082-14.2011.8.16.0167-OSWALDO DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
32. PREVIDENCIARIO-0000107-27.2011.8.16.0167-DALVA ALVES QUINTINO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
33. IND. POR COBRANCA INDEVIDA C/C REPARACAO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS-0000119-41.2011.8.16.0167-FRANCISCA AUZENI ALMEIDA DE
OLIVEIRA x PARANA BANCO S/A-"A conta e preparo. Custa no valor de R$ 623,14."
-Advs. DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS e CAMILA MALUCELLI
BROTTO-.
34. PREVIDENCIARIO-0000168-82.2011.8.16.0167-ANGELA MARIA PEREIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Julgo procedente
o pedido para conceder a aposentadoria por invalidez ao requerente..." -Adv. OSMAR
ARAUJO SOARES-.
35. PREVIDENCIARIO-0000246-76.2011.8.16.0167-SILVINA ALVES LEAL x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
36. PREVIDENCIARIO-0000359-30.2011.8.16.0167-DOMINGOS JOSE DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
37. PREVIDENCIARIO-0000417-33.2011.8.16.0167-ROSENILDA BEZERRA DE
SOUZA SILVA BORREGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"Manifestem-se as partes." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
38. PREVIDENCIARIO-0000435-54.2011.8.16.0167-RENATA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
39. PREVIDENCIARIO-0000520-40.2011.8.16.0167-SANDRA REGINA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Julgo
procedente o pedido para conceder a aposentadoria por invalidez ao requerente..."
-Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
40. PREVIDENCIARIO-0000615-70.2011.8.16.0167-PAMELA PALOMA FERREIRA
VILARIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
41. PREVIDENCIARIO-0000654-67.2011.8.16.0167-FRANCIELE MARTINS
COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
42. PREVIDENCIARIO-0000730-91.2011.8.16.0167-NEUZA RIOS VILAR DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
43. PREVIDENCIARIO-0000783-72.2011.8.16.0167-MARINA CARDOSO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que
consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. SUELI SANDRA A. R.
BOTTA-.
44. PREVIDENCIARIO-0000794-04.2011.8.16.0167-ISABEL IDALGO CONEGERO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Arquive-se." -Adv.
MARLENE SESTITO-.

45. PREVIDENCIARIO-0000808-85.2011.8.16.0167-ANALIA MARQUES
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Manifestem-
se as partes." -Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA-.
46. PREVIDENCIARIO-0000859-96.2011.8.16.0167-PAULA CONCEIÇÃO GOIS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Manifestem-se as partes." -
Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
47. PREVIDENCIARIO-0000928-31.2011.8.16.0167-LUIZ JOSE CARLOS DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
48. CAUTELAR-0000945-67.2011.8.16.0167-ADILINO DE SENA TOLENTINO x
BANCO ITAUCARD S/A-"Aguarde-se em arquivo a iniciativa da parte." -Advs. JOSE
EDERVANDES VIDAL CHAGAS e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.
49. PREVIDENCIARIO-0000994-11.2011.8.16.0167-JESICA DO NASCIMENTO
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
50. PREVIDENCIARIO-0001049-59.2011.8.16.0167-BARBARA REGINA DE
ALMEIDA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante
o que consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE
ARAUJO-.
51. PREVIDENCIARIO-0001092-93.2011.8.16.0167-LUZIA MARIA DA SILVA DE
MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
52. PREVIDENCIARIO-0001146-59.2011.8.16.0167-OLGA LIMA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos, julgo extinto
o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
53. ANULACAO DE ATO JURIDICO-0001148-29.2011.8.16.0167-JORGE LUIZ
MIGUEL e outro x CARLOS DOS SANTOS VIAES e outro-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Advs. IVANDO SANTOS SOUZA e OSMAR
ARAUJO SOARES-.
54. PREVIDENCIARIO-0001180-34.2011.8.16.0167-GERALDO SOARES FILHO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo..." -Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA-.
55. PREVIDENCIARIO-0001217-61.2011.8.16.0167-MARIA VERONICA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos
autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
56. PREVIDENCIARIO-0001348-36.2011.8.16.0167-ODETE VENCESLAU DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Arquive-se." -Adv.
MORGANA IGLESIAS COSTA-.
57. PREVIDENCIARIO-0001387-33.2011.8.16.0167-GESLAINE ALBINO DE
SOUZA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante
o que consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. DARIO SERGIO
RODRIGUES DA SILVA-.
58. PREVIDENCIARIO-0001406-39.2011.8.16.0167-MIRIAN MARCOMINI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
59. PREVIDENCIARIO-0001423-75.2011.8.16.0167-MARIA DE FATIMA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
60. PREVIDENCIARIO-0001579-63.2011.8.16.0167-ANAIZA CARDOSO DE SÁ x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
61. PREVIDENCIARIO-0001608-16.2011.8.16.0167-CLEUZA VELOSO DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo..." -Adv. MORGANA IGLESIAS COSTA-.
62. PREVIDENCIARIO-0001683-55.2011.8.16.0167-PEDRO LINO DE MEDEIROS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Julgo procedente o
pedido para conceder a aposentadoria por invalidez ao requerente..." -Adv. DARIO
SERGIO RODRIGUES DA SILVA-.
63. PREVIDENCIARIO-0001688-77.2011.8.16.0167-ILDA GONÇALVES DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
64. DECLARATORIA-0001746-80.2011.8.16.0167-ROSIANE DE OLIVEIRA x
NICOLAS MARQUES BARBOSA- "...Reconheço assim o mútuo esforço e condeno
o requerido ao pagamento de R$ 18.266,60 corrigidos monetariamente a partir
de quando a mesma teve a despesa, com os devidos juros...Julgo parcialmente
procedente o pedido para condenar o requerido ao pagamento da quantia acima
mencionada..." -Advs. CLAUDINEO PEDRO DE MELLO e EDSON ELIAS DE
ANDRADE-.
65. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001754-57.2011.8.16.0167-LUCINEIA DE CASTRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos
autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
66. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001755-42.2011.8.16.0167-MARIA JOCELI DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
67. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002027-36.2011.8.16.0167-MARIA CAROLINA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
68. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002028-21.2011.8.16.0167-VALDENICE
APARECIDA LIMA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"Ante o que consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO
MARCIO DE ARAUJO-.
69. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002104-45.2011.8.16.0167-SONIA DE LOURDES
GARZIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que
consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE
ARAUJO-.

- 1307 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

70. IND. DANOS MAT. E MORAIS-0002255-11.2011.8.16.0167-NELSON PIRES
MARTINS x SCHIRLEY GONÇALVES-"... Audiência designada para dia 13.08.2013,
às 1400 horas." -Advs. LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS, PEDRO
HENRIQUE DE MARCHI FERREIRA e OSVALDO C. OGSUKO CHUI-.
71. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002298-45.2011.8.16.0167-CICERA CATIA DO
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
72. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002299-30.2011.8.16.0167-SEBASTIAO
FERREIRA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o
que consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
73. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002315-81.2011.8.16.0167-AMANDA DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos autos,
julgo extinto o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
74. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002413-66.2011.8.16.0167-ROSANGELA MACEDO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
75. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002417-06.2011.8.16.0167-PIERINA PINHEIRO DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que
consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE
ARAUJO-.
76. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002419-73.2011.8.16.0167-IVONETE DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta dos
autos, julgo extinto o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
77. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002420-58.2011.8.16.0167-ANDREIA PEREIRA
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.
78. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002479-46.2011.8.16.0167-LEANDRA HILDA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. MARIO SERGIO GARCIA-.
79. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002480-31.2011.8.16.0167-SUELEN PRISCILA
MARTINS CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante
o que consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. MARIO SERGIO GARCIA-.
80. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002482-98.2011.8.16.0167-VALDINEIA SOARES
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que
consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES
DA SILVA-.
81. INTERDICAO-0002502-89.2011.8.16.0167-ROSINERI DE OLIVEIRA MORAIS x
TEREZA DE FATIMA OLIVEIRA-"Ante o que consta dos autos, decreto a interdição
do (a) requerido (a), ficando noemado(a) o(a) requerente como curador(a)..." -Adv.
CLAUDINEO PEDRO DE MELLO-.
82. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002533-12.2011.8.16.0167-APARECIDA DE
FATIMA FERNANDES DE ABREU x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-"...Ante o que consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. OSMAR
ARAUJO SOARES-.
83. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002563-47.2011.8.16.0167-MARLENE BATISTA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO-.
84. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002598-07.2011.8.16.0167-MARIA APARECIDA
ALEIXO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que
consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE
ARAUJO-.
85. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-0002608-51.2011.8.16.0167-MICHELLY
PINEZE x RUBIA MARIA SIQUEIRA e outros-"Comparecer em cartório para retirar
a Carta Precatória." -Advs. EMMANUEL CASAGRANDE e FERNANDO RUMIATO-.
86. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0002684-75.2011.8.16.0167-ADELAINE DOS
SANTOS GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"Ante o que consta dos autos, julgo extinto o processo..." -Adv. OSMAR
ARAUJO SOARES-.
87. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-0002699-44.2011.8.16.0167-
LUCIMAR FRANCO x BANCO CACIQUE S.A-"Recebo o apelo em seu duplo efeito
legal. Vista a parte contrária para contra arrazoar." -Advs. DOVANI ZANGARI e JOSE
AUGUSTO ARAUJO NORONHA-.
88. MONITORIA-0000086-17.2012.8.16.0167-BANCO DE LAGE LANDEN
FINANCIAL BRASIL S/A x JOAO CHICIUC-"... Homologo, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo efetuado entre as partes..." -Advs. PAULO
ROBERTO FADEL, REINALDO MIRICO ARONIS e EMILIO A. B. GIMENES-.
89. CAUTELAR-0000087-02.2012.8.16.0167-BANCO DE LAGE LANDEN
FINANCIAL BRASIL S/A x JOAO CHICIUC-"... Homologo, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo efetuado entre as partes..." -Advs. LUIZ ASSI,
REINALDO MIRICO ARONIS, OSVALDO C. OGSUKO CHUI e EMILIO A. B.
GIMENES-.
90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0000426-58.2012.8.16.0167-
IDENILSON TORAL - ME x JAGUARTUR TRANSPORTE E TURISMO URBANO
E RODOVIARIO LTDA-"Ao procurador do autor/réu para, no prazo de 24 horas,
devolver em cartório os referdos autos, sob as penas do art. 196 do CPC." -Adv.
CARLOS S. OLIVEIRA-.
91. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001018-05.2012.8.16.0167-CAMILA DOS SANTOS
NOVAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Julgo
procedente o pedido, ficando o INSS condenado a pagar a requerente o salario
maternidade, referente a 04 parcelas com a devida correção monetaria a partir da
data do requerimento administrativo e juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
92. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001019-87.2012.8.16.0167-FLAVIA SOCORRO
LOMES VENCESLAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"...Julgo procedente o pedido, ficando o INSS condenado a pagar a requerente

o salario maternidade, referente a 04 parcelas com a devida correção monetaria a
partir da data do requerimento administrativo e juros de mora de 1% ao mês, a partir
da citação..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
93. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001021-57.2012.8.16.0167-ANDRESSA DE
FREITAS DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"...Julgo procedente o pedido, ficando o INSS condenado a pagar a requerente
o salario maternidade, referente a 04 parcelas com a devida correção monetaria a
partir da data do requerimento administrativo e juros de mora de 1% ao mês, a partir
da citação..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
94. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001211-20.2012.8.16.0167-FRANCIELI NOEMIA
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Julgo
procedente o pedido, ficando o INSS condenado a pagar a requerente o salario
maternidade, referente a 04 parcelas com a devida correção monetaria a partir da
data do requerimento administrativo e juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
95. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001221-64.2012.8.16.0167-VERA LUCIA KOUSEN
RODRIGUES DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-"...Julgo procedente o pedido, ficando o INSS condenado a pagar a requerente
o salario maternidade, referente a 04 parcelas com a devida correção monetaria a
partir da data do requerimento administrativo e juros de mora de 1% ao mês, a partir
da citação..." -Adv. SAMARA SMEILI ASSAF-.
96. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-0001253-69.2012.8.16.0167-THIAGO
RABITO TANURI x UNIAO - FAZENDA NACIONAL-"...Ante o que consta dos
autos, julgo improcedente o pedido..." -Advs. BRUNO WATERMANN DOS SANTOS,
LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e JACOB GONÇALVES MACEDO-.
97. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-0001374-97.2012.8.16.0167-ARIOVALDO LUIZ
CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-"...Ante o que
consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Adv. CLAUDIO MARCIO DE
ARAUJO-.
98. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-0001525-63.2012.8.16.0167-
GELSON DA SILVA SANTOS x BANCO BMG S/A e outro-"Arquive-se." -Advs.
MASSAKI FUJIMURA JUNIOR e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.
99. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001562-90.2012.8.16.0167-ISMAEL LOPES e
outro x BV FINANCEIRA S/A CFI- "...Custas e honorários que arbitro em R$ 400,00
ante a relativa simplicidade do processo, porém levando-se em conta a recusa
injustiuficada da requerida..." -Advs. ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-.
100. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001563-75.2012.8.16.0167-PAULO SERGIO
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A CFI- "...A parte efetuou o depósito dos
documentos solicitados, conforme diz o requerente posteriormente, praticamente
admitindo que os documentos estavam consigo e que não teriam sido apresentados
administrativamente. Assim, ocorre o reconhecimento do pedido..." -Advs. ANTONIO
LUIZ ZEPONE JUNIOR e MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.
101. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-0001586-21.2012.8.16.0167-WELITHON DA
SILVA DE ALMEIDA x BV FINANCEIRA S/A CFI- "...A parte efetuou o depósito
dos documentos solicitados, conforme diz o requerente posteriormente, praticamente
admitindo que os documentos estavam consigo e que não teriam sido apresentados
administrativamente. Assim, ocorre o reconhecimento do pedido..."-Advs. ANTONIO
LUIZ ZEPONE JUNIOR e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.
102. REPARACAO DANOS MORAIS C/ PED. TUT
ANTEC-0001638-17.2012.8.16.0167-JOAO EVANGELISTA DA SILVA x
MUNICIPIO DE TERRA RICA-"... Audiência designada para dia 18.06.2013, às 1400
horas." -Advs. BENJAMIM MARCAL COSTA e RAFAEL YONEKURA-.
103. EXCLUSAO DO SCPC C/C RESPONSABILIDADE CIVIL E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA-0001654-68.2012.8.16.0167-VANDAIR PEREIRA & CIA
LTDA - ME x BRASIL TELECOM CELULAR S/A-"...Ante o que consta dos autos, julgo
improcedente o pedido..." -Advs. OSMAR ARAUJO SOARES e SANDRA REGINA
RODRIGUES-.
104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001666-82.2012.8.16.0167-
BANCO BRADESCO S/A x CARLOS EDUARDO RIBEIRO e outro-"...Ante o que
consta dos autos, julgo improcedente o pedido..." -Advs. ARI DE SOUZA FREIRE e
PATRICIA M. DE SOUZA FREIRE-.
105. DECL. INEX DEB C/C REP. POR DANOS
MORAIS-0001704-94.2012.8.16.0167-ROBERTA REGINA LAGE ALEIXO x BANCO
IBI - S/A - BANCO MULTIPLO-"... Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo efetuado entre as partes..." -Advs. MASSAKI FUJIMURA JUNIOR
e NEWTON DORNELES SARATT-.
106. CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-0001641-69.2012.8.16.0167-Oriundo da
Comarca de JUIZO DIREITO COMARCA PARAISO DO NORTE-PISTORI COM.
AGROPECUARIO LTDA x ARIOVALDO LANZIANI-"Manifeste-se o exequente." -
Adv. CHARLES ZAUZA-.
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RELAÇAO Nº 26/2013

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE DE ALMEIDA OAB/PR 56.124 00009 000240/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-30890-B/PR 00030 000246/2008
ANA PAULA GUARENGHI 00084 000112/2005
ANGELA FABIANA B S PINTO OAB/26414 00049 001238/2011
ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL - 21.057 00027 000827/2007
ANTONYO LEAL JUNIOR-42607/PR 00038 000872/2010
BLAS GOMM FILHO - 4919/PR 00012 000059/2006
00016 000739/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ OAB/PR 20. 00035 000463/2009
CAIO CEZAR BELOTTO OAB/PR 60.939 00065 000484/2012
CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELÉM-44.442/PR 00062 010992/2011
CARLOS ALBERTO FURLAN-35433/PR 00038 000872/2010
00053 003593/2011
CARLOS ARAUZ FILHO-27171/PR 00069 004921/2012
CARLOS JOSE DAL PIVA-20.693/PR 00079 000237/2001
CAROLINE DIAS DOS SANTOS 39.449/PR 00085 001779/2012
CESAR AUGUSTO TERRA - 17.556/PR 00077 009267/2012
CESAR AUGUSTO TERRA-17556/PR 00042 005290/2010
CLAERCIO CARLOS LARSEN 00035 000463/2009
DANIEL HACHEM 00010 000821/2005
DANIEL HACHEM-OAB/PR - 11347 00006 000036/2004
00007 000780/2004
DEBORA SEGALA-OAB/PR 40551 00049 001238/2011
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR- 010855/PR 00027 000827/2007
DENIZE HEUKO OAB/PR 30.356 00020 000156/2007
00027 000827/2007
00060 008061/2011
DIEGO LUIZ PASQUALLI-41.932/PR 00083 000227/2009
DIOGO BERTOLINI OAB/PR-57.027 00064 011758/2011
EDMAR LUIZ COSTA JR-24928/PR 00005 000602/2003
EDUARDO HOFFMANN-OAB/PR 42652 00032 000696/2008
EGBERTO FANTIN-35225/PR 00044 007491/2010
ELVIS BITENCOURT 19.015/PR 00002 000302/1996
ERICA R. RIBEIRO ABRAHÃO 229.730/SP 00086 008714/2012
ERICO JOSE LAZZARINI - OAB/PR 39987 00048 009885/2010
ERICO JOSE LAZZARINI OAB/PR 39.987 00072 005847/2012
EVANIO CARLOS SOLANHO-34304/PR 00074 008328/2012
EVERTON BOGONI-33784/PR 00011 000016/2006
00085 001779/2012
FABIANO NEVES MACIEYWSKI-29043/PR 00070 005036/2012
00073 006311/2012
00075 008625/2012
FABIO MOREIRA CONSTANTINO-37.054/PR 00050 001482/2011
FABIO ROBERTO COLOMBO 00047 009318/2010
FABIO YOSHIHARU ARAKI-33.486/PR 00068 004842/2012
FERNANDA DE SAMPAIO C. SANTOS 256.244/SP 00086 008714/2012
FERNANDO ALOISIO HEIN 33.433/PR 00045 007701/2010
FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-OAB/PR 426 00070 005036/2012
00073 006311/2012
00075 008625/2012
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR 00039 001389/2010
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-OAB/PR 30366-A 00049 001238/2011
HELIO LULU-10525/PR 00014 000129/2006
ILAN GOLDBERG OAB/PR 58.973 00005 000602/2003
IVANIR LOCATELLI-OAB/PR 39.994 00028 000034/2008
IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR 00001 000195/1991
00014 000129/2006
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR 00004 000598/2003
00005 000602/2003
00006 000036/2004
00007 000780/2004
00008 000121/2005
00010 000821/2005
00012 000059/2006
00015 000242/2006
00018 000061/2007
00019 000100/2007
00020 000156/2007
00024 000511/2007
00025 000512/2007
00029 000154/2008
00078 009944/2012
JAIR ROBERTO PAGNUSSAT OAB/PR-59.309 00061 010714/2011
JOACIR PEDRO KOLLING-28034/PR 00035 000463/2009
JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA-OAB/PR 00024 000511/2007
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR 00080 000264/2003
JOSE FERNANDO MARUCCI-24483-B/PR 00044 007491/2010
JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR 00050 001482/2011
00063 011675/2011
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 13.037/PR 00020 000156/2007
00027 000827/2007
00060 008061/2011
JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA OAB/PR 37.68 00051 002315/2011
00051 002315/2011
JULIANO RICARDO SCHMITT- OAB/PR 58.885 E 00024 000511/2007
JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR 00020 000156/2007
00054 004842/2011
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR 00004 000598/2003
00005 000602/2003
00006 000036/2004
00007 000780/2004

00008 000121/2005
00010 000821/2005
00012 000059/2006
00015 000242/2006
00017 000060/2007
00018 000061/2007
00019 000100/2007
00020 000156/2007
00024 000511/2007
00025 000512/2007
00029 000154/2008
00078 009944/2012
KATLIN ARIANA KANNENBERG - OAB/PR 44129 00066 002582/2012
KLEBER FERREIRA KLEN - OAB/PR 49534 00021 000182/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI-5438/PR 00015 000242/2006
00031 000463/2008
LEANDRO DE QUADROS 31.857 00020 000156/2007
00022 000296/2007
LEONICE ROSINEI KASPER OAB PR 56548 00055 005695/2011
LEONILDO BAGIO - 18.594/PR 00051 002315/2011
LUCIO MAURO NOFFKE - 35.569/PR 00046 009143/2010
LUCYLANE STROPARO BATTISTI 00014 000129/2006
LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR 00055 005695/2011
MARCELO BARZOTTO OAB/PR-34.920 00056 006073/2011
MARCELO DALANHOL-31510/PR 00021 000182/2007
00040 003156/2010
MARCIA L. GUND-29734/PR 00017 000060/2007
MARCIA LORENI GUND OAB/PR29.734 00019 000100/2007
MARCO ANTONIO BARZOTTO-34.922/PR 00027 000827/2007
MARCO JULIANO FELIZARDO-34.591/PR 00059 006197/2011
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 34.523/PR 00036 000658/2009
MARINA BLASKOVSKI 37.274/PR 00057 006095/2011
MARINA GOMES GRANDO-OAB/PR 44557 00043 005623/2010
MARINA JULIETI MARINI 49.506/PR 00067 003434/2012
00073 006311/2012
MARIO CESAR DAL BOSCO 00041 004543/2010
MARIO CESAR DAL BOSCO OAB/PR 49.559 00055 005695/2011
MARISTELA BUSETTI-OAB/PR 47129 00082 000272/2007
MATHEUS DIACOV 00030 000246/2008
MAURICIO SCANDERLARI MILCZEWSKI - 52.885 00059 006197/2011
MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA 00037 001299/2009
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-7.919/PR 00067 003434/2012
MONICA PIMENTEL DE S. LOBO-35455/PR 00082 000272/2007
NILBERTO RAFAEL VANZO 00044 007491/2010
PAULO JOVANO MEOTTI OAB/PR 51.023 00069 004921/2012
PRISCILA PEREIRA G. RODRIGUES-OAB/RS - 6 00010 000821/2005
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 00076 008626/2012
RAFFAEL ANTONIO CASAGRANDE 32.049/SC 00070 005036/2012
00075 008625/2012
00076 008626/2012
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-OAB/PR2018 00006 000036/2004
00007 000780/2004
00010 000821/2005
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA OAB/PR- 00058 006100/2011
RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR 00023 000495/2007
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR 00025 000512/2007
00029 000154/2008
00033 000143/2009
ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 46.823/PR 00071 005529/2012
RONALDO BERNARDES DE LIMA 262.159/SP 00086 008714/2012
RONIZE FANTIN-26722/PR 00028 000034/2008
ROSANGELA DA ROSA CORREA - OAB/PR 34524- 00036 000658/2009
RUBIA MARA CAMANA - OAB/PR 33897 00043 005623/2010
RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR 00081 000081/2006
RAPHAEL DOS SANTOS BIGATON-16924/SC 00051 002315/2011
SELMA PACIORNIK OAB/PR 38.738 00053 003593/2011
SERGIO SCHULZE -OAB/PR 31034-A 00058 006100/2011
SUZANA RODRIGUES DA SILVA ORLANDO- OAB/P 00049 001238/2011
TAISA MAIARA VIEIRA BUSS - OAB/PR 54135 00045 007701/2010
TATIANA ORLANDI-30939/PR 00013 000127/2006
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR 00011 000016/2006
VANESSA CRISTINA VEIT AGUIAR - 33.912/PR 00048 009885/2010
VANESSA MARA SARTORETTO BUENO 59.904/PR 00072 005847/2012
VITOR HUGO SCARTEZINI-14.155/PR 00026 000696/2007
VLADIMIR JOSE RAMBO-32165/PR 00034 000230/2009
VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR 00003 000530/1997
00047 009318/2010
00052 002520/2011

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-195/1991-JOSE CARLOS M.
MASSARANDUBA x SUCEAM- Ao autor ante ofício comunicando acerca do
pagamento do precatório requisitório. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/
PR-.
2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-302/1996-YARA BRASIL
FERTILIZANTES S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros-Antecipar as custas
do Avaliador Judicial R$ 262,26 (duzentos e sessenta e dois reais e vinte e seis
centavos) , que deverá ser recolhido em guia própria.-Adv. ELVIS BITENCOURT
19.015/PR-.
3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-530/1997-NERCI GONCALVES BRESSAM x
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outro-Devolver
os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA-9672/PR-.
4. PRESTACAO DE CONTAS - 598/2003 - PAULO FINGER x BANCO ITAU S/A -
Recolher despesas de expedição do alvará de levantameto, no importe de R$ 9,40
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- Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING - 24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN -
25.162/PR.
5. PRESTACAO DE CONTAS-602/2003-GERALDO ANTKIEWICZ DA ROSA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Às partes ante proposta
dos honorários periciais no valor de R$ 5.500,00, no prazo de 05 dias. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
EDMAR LUIZ COSTA JR-24928/PR e ILAN GOLDBERG OAB/PR 58.973-.
6. PRESTACAO DE CONTAS-0003820-45.2004.8.16.0170-MOSART PLACAS E
PAINEIS LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- "...Pelo exposto, julgo boas as contas
apresentadas pelo réu e declaro a inexistência de qualquer saldo remanescente
a favor do banco réu ou do autor, com fundamento no artigo 269, inciso I e 915
§ 3º, ambos do Código de Processo Civil. Finalmente, cabe a condenação do
requerente ao pagamento das custas e honorários advocatícios porque ele sucumbiu
na segunda fase do procedimento, ao impugnar as contas validamente prestadas
pelo réu, sendo esse inclusive o entendimento do STJ: ;AÇÃODE PRESTAÇÃODE
CONTAS.HONORARIOS. SEGUNDAFASE.Estabelecido o contraditório na segunda
fase da ação de prestação de contas, por ter o autor impugnado as contas oferecidas
pelo réu, a exigir a produção de prova, inclusive pericial, não viola o art 20 do
CPC a sentença que condena o autor ao pagamento de honorários advocatícios
pela sucumbência nessa segunda etapa, considerando-se que os da primeira
foram'compensados. Precedentes (REsp's nQs 154.925/SP, 10.147/SP,37. 681/
SP).Divergência indemonstrada. Recurso não conhecido. "Não se admite ação de
prestação de contas com o deposito de discutir a validade de clausulas contratuais".
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, ante o julgamento antecipado da lide e o trabalho desenvolvido nos
autos, quando da prestação de contas.. A ideologia da Carta Magna assegura aos
cidadãos jurisdicionados as garantias fundamentais e a respectiva tutela jurisdicional,
de forma célere. Assim, em homenagem ao princípio da celeridade processual
(CF, art. 5º, inciso LXXVIII). em caso de interposição de recurso voluntário, por
qualquer das partes, ao cartório para que certifique acerca de sua tempestividade
bem como do efetivo preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção.
Desde já, recebo o (s) recurso (s). nos efeitos descritos no artigo 520 do CPC
e seus respectivos incisos, conforme cada caso, abrindo-se vista para oferta de
contra razões, no prazo legal, se necessário. Na realidade, tal prática processual
foi objeto de deferimento pelo Instituto Innovare no ano de 2009, pois com o
recebimento da apelação na própria sentença, evita-se a prática de inúmeros atos no
processamento do recurso, tais como preparação de minutas, conclusão dos autos,
assinatura do despacho pelo juiz e lançamento das respectivas fases, sem qualquer
prejuízo às partes, no processamento das apelações, com substancial economia
de tempo e de recursos. Tal prática já estava em funcionamento, à época (2009).
por aproximadamente oito anos, inicialmente na Justiça Federal de Florianópolis e,
nos últimos três anos, na 4ª Vara Federal de Porto Alegre, pelo Juiz de Direito Dr.
Jurandi Borges Pinheiro. O Instituto Innovare tem por objetivo identificar, premiar e
disseminar práticas inovadoras realizadas por magistrados, membros do Ministério
Público estadual e federal, defensores públicos e advogados públicos e privados
de todo Brasil, que estejam aumentando a qualidade da prestação jurisdicional
e contribuindo com a modernização da Justiça Brasileira. Caso o apelado não
tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente,
ou autos à Instância Superior. Em caso de interposição de recurso adesivo, desde
que certificado a sua tempestividade, pela escrivania, recebo-o, desde já, abrindo-
se vista ao recorrido para oferta de contra razões, no prazo legal. Se for o caso,
dê-se vista ao Ministério Público e, após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná..."-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, DANIEL HACHEM-OAB/PR - 11347 e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-OAB/PR20185-.
7. PRESTACAO DE CONTAS-0003819-60.2004.8.16.0170-JUERTER LUIZ
SERATTI x BANCO UNIBANCO S/A- ''...Pelo exposto, julgo boas as contas
apresentadas pelo réu e declaro a inexistência de qualquer saldo remanescente
a favor do banco réu ou do autor, com fundamento no artigo 269, inciso I e 915
§ 3º, ambos do Código de Processo Civil. Finalmente, cabe a condenação do
requerente ao pagamento das custas e honorários advocatícios porque ele sucumbiu
na segunda fase do procedimento, ao impugnar as contas validamente prestadas
pelo réu, sendo esse inclusive o entendimento do STJ: ;AÇÃODE PRESTAÇÃODE
CONTAS.HONORARIOS. SEGUNDAFASE.Estabelecido o contraditório na segunda
fase da ação de prestação de contas, por ter o autor impugnado as contas
oferecidas pelo réu, a exigir a produção de prova, inclusive pericial, não viola o
art 20 do CPC a sentença que condena o autor ao pagamento de honorários
advocatícios pela sucumbência nessa segunda etapa, considerando-se que os
da primeira foram, compensados. Precedentes (REsp's nQs 154.925/SP, 10.147/
SP,37. 681/SP).Divergência indemonstrada. Recurso não conhecido. "Não se admite
ação de prestação de contas com o deposito de discutir a validade de clusulas
contratuais".. A ideologia da Carta Magna assegura aos cidadãos jurisdicionados as
garantias fundamentais e a respectiva tutela jurisdicional, de forma célere. Assim,
em homenagem ao princípio da celeridade processual (CF, art. 5º, inciso LXXVIII).
em caso de interposição de recurso voluntário, por qualquer das partes, ao cartório
para que certifique acerca de sua tempestividade bem como do efetivo preparo,
observando os casos de gratuidade e de isenção. Desde já, recebo o (s) recurso (s).
nos efeitos descritos no artigo 520 do CPC e seus respectivos incisos, conforme cada
caso, abrindo-se vista para oferta de contra razões, no prazo legal, se necessário.
Na realidade, tal prática processual foi objeto de deferimento pelo Instituto Innovare
no ano de 2009, pois com o recebimento da apelação na própria sentença, evita-
se a prática de inúmeros atos no processamento do recurso, tais como preparação
de minutas, conclusão dos autos, assinatura do despacho pelo juiz e lançamento
das respectivas fases, sem qualquer prejuízo às partes, no processamento das

apelações, com substancial economia de tempo e de recursos. Tal prática já estava
em funcionamento, à época (2009). por aproximadamente oito anos, inicialmente
na Justiça Federal de Florianópolis e, nos últimos três anos, na 4ª Vara Federal de
Porto Alegre, pelo Juiz de Direito Dr. Jurandi Borges Pinheiro. O Instituto Innovare
tem por objetivo identificar, premiar e disseminar práticas inovadoras realizadas
por magistrados, membros do Ministério Público estadual e federal, defensores
públicos e advogados públicos e privados de todo Brasil, que estejam aumentando
a qualidade da prestação jurisdicional e contribuindo com a modernização da
Justiça Brasileira. Caso o apelado não tenha sido citado ou constituído procurador
nos autos, remetam-se, diretamente, ou autos à Instância Superior. Em caso de
interposição de recurso adesivo, desde que certificado a sua tempestividade, pela
escrivania, recebo-o, desde já, abrindo-se vista ao recorrido para oferta de contra
razões, no prazo legal. Se for o caso, dê-se vista ao Ministério Público e, após,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná...."-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
DANIEL HACHEM-OAB/PR - 11347 e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-OAB/
PR20185-.
8. PRESTACAO DE CONTAS-0003970-89.2005.8.16.0170-CARLOS ERCEGO x
BANCO ITAU S/A- Ao autor ante depósito no valor de R$ 3.503,60 , para que se
manifeste no prazo de cinco dias.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-.
9. PRESTACAO DE CONTAS-240/2005-RICARDO FIORAVANTE - ME x BANCO
UNIBANCO S/A- Deferido o pedido de fl. 1379 pelo prazo de 15 dias.-Adv.
ALEXANDRE DE ALMEIDA OAB/PR 56.124-.
10. PRESTACAO DE CONTAS-821/2005-JOAO PEDRO BARRA x BANCO
UNIBANCO S/A- "...Pelo exposto, julgo boas as contas apresentadas pelo réu
e declaro a inexistência de qualquer saldo remanescente a favor do banco
réu ou do autor, com fundamento no artigo 269, inciso I e 915 § 3º, ambos
do Código de Processo Civil.Finalmente, cabe a condenação do requerente
ao pagamento das custas e honorários advocatícios porque ele sucumbiu na
segunda fase do procedimento, ao impugnar as contas validamente prestadas
pelo réu, sendo esse inclusive o entendimento do STJ: ;AÇÃODE PRESTAÇÃODE
CONTAS.HONORARIOS. SEGUNDAFASE.Estabelecido o contraditório na segunda
fase da ação de prestação de contas, por ter o autor impugnado as contas oferecidas
pelo réu, a exigir a produção de prova, inclusive pericial, não viola o art 20 do
CPC a sentença que condena o autor ao pagamento de honorários advocatícios
pela sucumbência nessa segunda etapa, considerando-se que os da primeira
foram compensados. Precedentes (REsp's nQs 154.925/SP, 10.147/SP,37. 681/
SP).Divergência indemonstrada. Recurso não conhecidoNão se admite ação de
prestação de contas com o propósito de discutir a validade de cláusulas contratuais.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil, ante o julgamento antecipado da lide e o trabalho desenvolvido nos
autos, quando da prestação de contas. A ideologia da Carta Magna assegura aos
cidadãos jurisdicionados as garantias fundamentais e a respectiva tutela jurisdicional,
de forma célere. Assim, em homenagem ao princípio da celeridade processual
(CF, art. 5º, inciso LXXVIII). em caso de interposição de recurso voluntário, por
qualquer das partes, ao cartório para que certifique acerca de sua tempestividade
bem como do efetivo preparo, observando os casos de gratuidade e de isenção.
Desde já, recebo o (s) recurso (s). nos efeitos descritos no artigo 520 do CPC
e seus respectivos incisos, conforme cada caso, abrindo-se vista para oferta de
contra razões, no prazo legal, se necessário. Na realidade, tal prática processual
foi objeto de deferimento pelo Instituto Innovare no ano de 2009, pois com o
recebimento da apelação na própria sentença, evita-se a prática de inúmeros atos no
processamento do recurso, tais como preparação de minutas, conclusão dos autos,
assinatura do despacho pelo juiz e lançamento das respectivas fases, sem qualquer
prejuízo às partes, no processamento das apelações, com substancial economia
de tempo e de recursos. Tal prática já estava em funcionamento, à época (2009).
por aproximadamente oito anos, inicialmente na Justiça Federal de Florianópolis e,
nos últimos três anos, na 4ª Vara Federal de Porto Alegre, pelo Juiz de Direito Dr.
Jurandi Borges Pinheiro. O Instituto Innovare tem por objetivo identificar, premiar e
disseminar práticas inovadoras realizadas por magistrados, membros do Ministério
Público estadual e federal, defensores públicos e advogados públicos e privados
de todo Brasil, que estejam aumentando a qualidade da prestação jurisdicional
e contribuindo com a modernização da Justiça Brasileira. Caso o apelado não
tenha sido citado ou constituído procurador nos autos, remetam-se, diretamente,
ou autos à Instância Superior. Em caso de interposição de recurso adesivo, desde
que certificado a sua tempestividade, pela escrivania, recebo-o, desde já, abrindo-
se vista ao recorrido para oferta de contra razões, no prazo legal. Se for o caso,
dê-se vista ao Ministério Público e, após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná..."-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-OAB/PR20185 e PRISCILA PEREIRA G. RODRIGUES-OAB/
RS - 67363-.
11. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-16/2006-MODILAC-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
Arquivem-se os autos provisoriamente, até ulterior manifestação das partes. -Advs.
EVERTON BOGONI-33784/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-.
12. PRESTACAO DE CONTAS-59/2006-TRANSPOLIANA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA x BANCO SANTANDER S/A- Melhor analisando os autos verifica-
se que a conta corrente referida na inicial não tem qualquer identidade com a conta
corrente descrita nos documentos apresentados às fls. 85/169 e que foi objeto da
perícia judicial realizada nos autos. Ademais disso, o banco réu foi revel em ambas
as fases processuais e trouxe os documentos de fls. 85/169, de forma aleatória nos
autos. O autor nada manifestou a respeito da divergência de numeração das contas
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correntes referidas no item supra. Portanto, há necessidade da devida regularização
do andamento processual, neste particular. Assim, intime-se: a) o requerido para que
apresente prova robusta de eventual identidade entre a conta corrente referida na
inicial e a conta referida nos documentos de fls. 85/169, no prazo de 30 dias; b) o
autor para que apresente nos autos comprovação de eventual identidade entre a
conta corrente referida na inicial e a conta referida nos documentos de fls. 85/169, no
prazo de 30 dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR e BLAS GOMM FILHO - 4919/PR-.
13. INTERDICAO-0004564-69.2006.8.16.0170-LAUDELINA GARCIA x JUDITE
GARCIA GOMES- Comparecer para assinatura do termo de curador definitivo
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. TATIANA ORLANDI-30939/PR-.
14. INVENTARIO-0004654-77.2006.8.16.0170-ADELINO FERREIRA DA COSTA x
MAURA MARIA DA COSTA - ESPOLIO e outro- Tendo em vista o teor do despacho
de fl. 185, verifica-se claramente que houve a inclusão da herdeira Leongina nos
presentes autos deinventário, o qual foi objeto de recurso intempestivo e, portanto,
restou eficaz para fins de seu efetivo cumprimento nos autos. Tal particularidade
também já foi objeto da decisão de fl. 310 que não foi objeto de qualquer insurgência
recursal. Entretanto, as primeiras declarações de fls. 473/477 deixaram de constar
a inclusão da Herdeira Leongina, em completo descumprimento aos despachos
referidos. Ressalte-se que consta, ainda, dos presentes autos a penhora no rosto
dos autos (fl. 345) para fins de garantia de execução em que a herdeira Leongina
é exequente e o espólio é executado. Anote-se. Intime-se a herdeira Leongina para
juntar aos autos a sentença de reconhecimento da união estável dela com o falcido
Adelino, constante do item "I" do despacho de fl. 310, visto que a petição retro
constou a juntada de tal documento, porém não consta nos autos. Com a juntada
do documento, digam os demais herdeiros (CPC, art. 398). Pela derradeira vez,
ratifico o teor dos itens "I" e "IV", ambos do despacho de fl. 471. Por consequência,
suspendo, por ora, o cumprimento do item "I" de fl. 534. Diga a Curadora nomeada
ao herdeiro Idomar, incapaz dediscernir o teor dos presentes autos, conforme consta
do despacho de fl. 237, item "I". Anote-se que tal herdeiro está representado
por curadora, na forma do despacho referido. A seguir, dê-se vista ao Ministério
Público.-Advs. HELIO LULU-10525/PR, IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR e
LUCYLANE STROPARO BATTISTI-.
15. PRESTACAO DE CONTAS-242/2006-DRUM E DRUM LTDA x BANCO ITAU S/
A- Alvará à disposição. Custas de expedição R$ 9,40. Prazo de validade 30 dias.
Trata-se de prestação de contas em que houve a determinação de liquidação de
sentença, por acórdão prolatado nos autos (fls. 474/492). Na realidade, a finalidade
do processo, sem dúvida é realizar o direito e atingir a satisfação do direito das partes
e, neste propósito maior, devem concorrer todas as partes. O andamento processual
deve apresentar atos eficazes, rápidos e objetivos, atentando-se as regras dos art.
14 e 339, ambos do CPC. A ação de prestação de contas possui duas fases distintas,
assim a sucumbência da primeira fase não se aplica a segunda, aplicando-se o
disposto nos artigos 19 e 33 do CPC quanto ao adiantamento das despesas da prova
pericial. Segundo a Súmula nº 42, da eção Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná: "O ônus do adiantamento dos honorários periciais na segunda
fase da ação de prestação de contas á daquele que requereu a realização da prova
ou da parte autora, quando determinado de ofício pelo juiz." Para fins de liquidação
de sentença, determino a realização de perícia contábil. Nomeio Perito Judicial
profissional constante em lista própria do cartório, (Jair Devanir Ercoles), sob a fé de
seu grau. Em caso de recusa do profissional nomeado ou não manifestação, nomeio
perito o próximo da lista, independente de novo despacho. Intimem-se as partes para
a indicação de assistentes técnicos e os quesitos que pretende ver respondidos, no
prazo de cinco dias e, em seguida, intime-se o Perito Nomeado para apresentação
da proposta de honorários periciais. O valor dos honorários deverá ser depositado,
em juízo, pela parte autora, conforme já analisado nesta decisão. Após efetuado o
depósito, intime-se o perito nomeado para o devido cumprimento do artigo 431-A
do Código de Processo Civil e, em seguida, à apresentação do laudo, em cartório,
em 30 dias. Para o devido esclarecimento da causa, nos termos do artigo 426, II do
CPC, formulo o seguinte quesito ao perito judicial: especificar todas as receitas e a
aplicação das despesas, dia a dia e o respectivo saldo da conta bancária referida na
inicial, tudo na forma mercantil, conforme dispõe o artigo 917 do CPC, atendendo,
EXCLUSIVAMENTE, os comandos do acórdão prolatado nos autos. - -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e LAURO
FERNANDO ZANETTI-5438/PR-.
16. DEPOSITO-0004677-23.2006.8.16.0170-FUNDO DE INVEST. DIR CRED N/
PADR.AMERICA MULTICART x WALDECI JOSE HORN- Ao autor ante resposta do
ofício expedido. -Adv. BLAS GOMM FILHO - 4919/PR-.
17. PRESTACAO DE CONTAS-60/2007-CONSTRUTUDO DO BRASIL MAT.DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP x BANCO DO BRASIL S/A- Alvará à disposição. Prazo
de validade 30 dias.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e MARCIA L.
GUND-29734/PR-.
18. PRESTACAO DE CONTAS-61/2007-COMERCIAL TINTAS E FERRAGENS
DELFINO LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Tendo
em vista a decisão recente do Tribunal de Justiça do Paraná, em incidente de
uniformização de jurisprudência, exerço o juízo de retratação. Por consequência, em
juízo de retratação, determino o devido cumprimento da Súmula nº 42: " O ônus do
adiantamento dos honorários periciais na segunda fase da ação de prestação de
contas é daquele que requereu a realização da prova ou da parte autora, quando
determinado de ofício pelo Juiz." Intime-se o autor na forma supra referida.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-.
19. PRESTACAO DE CONTAS-100/2007-EDIMILSON LARA DOS SANTOS x
BANCO UNIBANCO S/A- Alvará à disposição. Prazo de validade 30 dias.-Advs.
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
MARCIA LORENI GUND OAB/PR29.734-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-0005161-04.2007.8.16.0170-AUTO POSTO 2N
LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Ante a divergência das partes acerca dos valores
de execução, verifica-se, neste momento processual, a necessidade de prova pericial
para fins de arbitramento do valor do resultado do saldo da conta bancária referida
na inicial, atendendo aos comandos constantes do acórdão prolatado nos autos,
EXLUSIVAMENTE. Para fins de arbitramento do valor executado, determino a
realização de perícia contábil. Nomeio Perito Judicial profissional constante em
lista própria do cartório, (Iris Kovaleski), sob a fé de seu grau. Em caso de
recusa do profissional nomeado ou não manifestação, nomeio perito o próximo da
lista, independente de novo despacho. Intimem-se as partes para a indicação de
assistentes técnicos e os quesitos que pretende ver respondidos, no prazo de cinco
dias e, em seguida, intime-se o Perito Nomeado para apresentação da proposta
de honorários periciais. O valor dos honorários deverá ser depositado, em juízo,
pelo autor, conforme Súmula 42 do Tribunal de Justiça do Paraná. Após efetuado
o depósito, intime-se o perito nomeado para o devido cumprimento do artigo 431-A
do Código de Processo Civil e, em seguida, à apresentação do laudo, em cartório,
em 30 dias. A decisãi recente do Tribunal de Justiça do Paraná em incidente de
uniformização de jurisprudência expediu a Súmula nº 42 do egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, assim ementada: Súmula nº 42: "O ônus do adiantamento dos
honorários periciais na segunda fase da ação de prestação de contas é daquele
que requereu a realização da prova ou da parte autora, quando determinado de
ofício pelo Juízo. Para o devido esclarecimento da causa, nos termos do artigo
426, II do CPC, formulo o seguinte quesito ao perito judicial: especificar todas as
receitas e a aplicação das despesas, dia a dia e o respectivo saldo da conta bancária
referida na inicial, tudo na forma mercantil, conforme dispõe o artigo 917 do CPC,
atendendo, EXCLUSIVAMENTE, os comandos do acórdão prolatado nos autos. - -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 13.037/PR, DENIZE HEUKO OAB/PR
30.356, JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR e LEANDRO DE QUADROS
31.857-.
21. EMBARGOS A EXEC.TIT.EXTRAJUD.-182/2007-NERI DA SILVA x
COOP.ECON.CRED.MUTUO COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE- Ante o
contido na certidão de fl. 200, dando conta da pendência de bloqueio judicial sobre
o veículo penhorado à fl. 164, em face do erro material, no que se refere ao número
do processo contido no auto de penhora de fl. 164, que inviabilizou o desbloqueio
do bem, pelo órgão competente, não obstante a existência de determinação para
essa finalidade, determino a expedição de novo ofício ao DETRAN, nos mesmos
moldes daquele de fl. 196, porém indicando aquele número (autos 181/2007), para
a efetivação da medida. Essa providência deve ser cumprida, na medida em que a
presente demanda já foi extinta, nos termos do artigo 794, inciso I,. do Código de
Processo Civil. Além disso, segundo relatado na referida certidão o Executado não é
parte naquele processo, nem mesmo o veículo se encontra lá penhorado. Cumprido
o item I supra, retornem os presentes autos ao arquivo.-Advs. KLEBER FERREIRA
KLEN - OAB/PR 49534 e MARCELO DALANHOL-31510/PR-.
22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-296/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x C. COGO AVICULTURA-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. LEANDRO DE QUADROS 31.857-.
23. ORD.DECL INEXIG.TITULO-495/2007-INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS PEREIRA LTDA x REFAMA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro-
Ao preparo das custas: (cível R$ 16,43 - Contador/distrib/deposit/avaliador/
partidor R$ 58,80), que deverão ser recolhidos em guia própria disponível
no site (www.tjpr.gov.br), de forma separada, sendo uma guia própria a cada
unidade arrecadadora, conforme orientação do TJPR.-Adv. RENATO AMAURI
KNIELING-22484-B/PR-.
24. PRESTACAO DE CONTAS-0005428-73.2007.8.16.0170-JACINTO HAAS
RAUBER x BANCO ITAU S/A- Às partes ante proposta dos honorários periciais
no valor de R$ 3.500,00, no prazo de 05 dias. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JORGE ANDRÉ
RITZMANN DE OLIVEIRA-OAB/PR 58886 E 11985/SC e JULIANO RICARDO
SCHMITT- OAB/PR 58.885 E OAB/SC 20.875-.
25. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-0005183-62.2007.8.16.0170-LILIAN
CRISTINA HENDGES x OUROCARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO- As partes ante proposta de honorários de perito.-Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e RENY ANGELO
PASTRE-8016/PR-.
26. INVENTARIO-0005293-61.2007.8.16.0170-GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO
ROSA x JOSE VALDOMIRO NOBRE ROSA - ESPOLIO- Ao auor para dar
prosseguimento ao feito.-Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-14.155/PR-.
27. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-827/2007-STELLA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Recebido o recurso interposto
tempestivamente (pelo requerente), nos efeitos descritos no artigo 520 do CPC.
Ao apelado para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. Após, cumpridas
as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. -Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO-34.922/PR, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA 13.037/PR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR- 010855/PR,
DENIZE HEUKO OAB/PR 30.356 e ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL -
21.057 PR-.
28. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0005702-03.2008.8.16.0170-JOAO MARIO
DE OLIVEIRA e outro x MARCIO LUIZ BEDIM e outro-MARIO DE OLIVEIRA e
outro x MARCIO LUIZ BEDIM e outro - Manifestação de prosseguimento vez que
os embargos de terceiro versam sobre parcialidade dos bens penhorados. -Advs.
RONIZE FANTIN-26722/PR e IVANIR LOCATELLI-OAB/PR 39.994-.
29. PRESTACAO DE CONTAS-154/2008-AMAURI SERGIO SANCHES x BANCO
DO BRASIL S/A- ...Os quesitos já foram ofertados, unilateralmente, pelas partes e
devidamente respondidos nos autos, sendo, intempestivo e impertinente o pedido
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de esclarecimentos. Portanto, indefiro o pedido retro. Para o devido esclarecimento
da causa, nos termos do artigo 426, II do CPC, formulo o seguinte quesito ao
perito judicial: especificar todas as receitas e a aplicação das despesas, dia a dia
e o respectivo saldo da conta bancária referida na inicial, tudo na forma mercantil,
conforme dispõe o artigo 917 do CPC.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.
30. REINTEGRACAO DE POSSE-246/2008-SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LIRIA SCHALLENBERGER ME - Ao autor ante
mandado devolvido - sem cumprimento, com a solicitação de fl.135 verso.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-30890-B/PR e MATHEUS DIACOV-.
31. PRESTACAO DE CONTAS-463/2008-NESTOR DEBUS x BANCO ITAU S/A- Ao
requerido ante petição de fls. 367. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-5438/PR-.
32. INVENTARIO-0005319-25.2008.8.16.0170-ALICE TEREZINHA KLIEMANN x
LEO KLIEMANN - ESPOLIO-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196
do CPC -Adv. EDUARDO HOFFMANN-OAB/PR 42652-.
33. PRESTACAO DE CONTAS-143/2009-RODRIGO RECALCATTI - VEICULOS ME
x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor ante ausência de manifestação do requerido
intimado à fl. 299.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.
34. INVENTARIO-0005433-27.2009.8.16.0170-MARIZETE OLIVEIRA DA SILVA x
FLORIANO OLIVEIRA DUARTE - ESPOLIO e outro-Antecipar as custas do Avaliador
Judicial R$ 195,18 (cento e noventa e cinco reais e dezoito centavos), que deverá
ser recolhido em guia própria. -Adv. VLADIMIR JOSE RAMBO-32165/PR-.
35. USUCAPIAO-463/2009-JOAO BATISTA ASCANIO e outro x BANCO
BANESTADO S/A- Considerando que os documentos indicados na decisão de fl. 114
e juntados às fls. 121/128, 130/131, exederam o prazo concedido, de modo que os
Autores solicitaram a sua dilação, a fim de evitar futura alegação de cerceamento
de defesa, faculto ao Curador Nomeado, apresentar memoriais finais, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de remoção.-Advs. JOACIR PEDRO KOLLING-28034/
PR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ OAB/PR 20.457 e CLAERCIO CARLOS
LARSEN-.
36. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0005469-69.2009.8.16.0170-BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A x DELMAR JOSE KOHLER e outro-Ao
autor, dar andamento ao feito ante decurso do prazo de suspensão
(INTIMAÇÃO REITERADA).-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH 34.523/PR
e ROSANGELA DA ROSA CORREA - OAB/PR 34524-A-.
37. SUMARIA DE INDENIZACAO-0005513-88.2009.8.16.0170-
TRANSPORTADORA KM LTDA x LUZIA APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA-
Deferido os benefícios da justiça gratuita à requerida. Providenciar retirada
e postagem para cumprimento da carta precatória, instruindo com as cópias
necessárias.-Adv. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA-.
38. DECLARATORIA-0000872-23.2010.8.16.0170-JOSEANE BORDIGNON
CASSANELLI x UNIOESTE - UNIVERS. ESTADUAL DO OESTE DO PARANA- Ao
autor para recolhimento das despesas de expedição e postagem do ofício requerido
na alínea "f" da petição inicial no valor de R$ 30,00. À requerida para recolhimento
das despesas de expedição e postagem dos ofícios determinados no despacho de
fl. 478 à UNIMED DE TOLEDO e UNIMED DE CASCAVEL, no valor de R$ 60,00,
ambos em guia própria disponível no site www.tjpr.jus.br.-Advs. CARLOS ALBERTO
FURLAN-35433/PR e ANTONYO LEAL JUNIOR-42607/PR-.
39. ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-0001389-28.2010.8.16.0170-ADELIO
INACIO BACH x MUNICIPIO DE TOLEDO - Ao autor para que decline nos autos
a qualificação da testemunha referida Oneide. - Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI-19349PR-.
40. EXECUCAO P/ENT.COISA INCERTA-0003156-04.2010.8.16.0170-COOATOL
COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA x ANA LUCIA BAZEI e outros-
Ao credor para manifestação, querendo. (embargos remetidos ao TJ-PR). - Adv.
MARCELO DALANHOL-31510/PR-.
41. MONITORIA-0004543-54.2010.8.16.0170-IVANETE MARIA PIZZATO e outros x
AUTO POSTO 2N LTDA - Ao autor em 05 dias, ante diligência negativa do oficial
justiça às fls.166.
-Adv. MARIO CESAR DAL BOSCO-.
42. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-0005290-04.2010.8.16.0170-FUNDO DE
INVEST. EM DIR. CRED. PCG-BRASIL MULTICAR x ALMIR ROGERIO FARIA- Ao
autor ante respostas obtidas relativamente à informações de endereço do requerido
junto ao Bacenjud e Copel. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556/PR-.
43. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-0005623-53.2010.8.16.0170-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x NERCI GOMES GRANDO e outros-
As partes ante designação de pericia marcada para o dia 25 de março de 2013, ás
09 horas, frente ao Fórum desta comarca.-Advs. RUBIA MARA CAMANA - OAB/PR
33897 e MARINA GOMES GRANDO-OAB/PR 44557-.
44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0007491-66.2010.8.16.0170-
COTRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outro- Ciente da interposição de agravo de instrumento, mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se.-Advs. NILBERTO RAFAEL
VANZO, JOSE FERNANDO MARUCCI-24483-B/PR e EGBERTO FANTIN-35225/
PR-.
45. INVENTARIO-0007701-20.2010.8.16.0170-ERCI TEREZINHA DILL x ANNA
LEOCADIA DILL - ESPOLIO e outro-Antecipar as custas do Avaliador Judicial R
$ 314,97 (trezentos e quatorze reais e noventa e sete centavos), que deverá ser
recolhido em guia própria. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN 33.433/PR e TAISA
MAIARA VIEIRA BUSS - OAB/PR 54135-.
46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0009143-21.2010.8.16.0170-BIONI &
FOLMER LTDA - EPP x IRINEU PICININI CONSULTORIA TRABALHISTA- Ao autor
ante informação de fls. 84-Adv. LUCIO MAURO NOFFKE - 35.569/PR-.
47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0009318-15.2010.8.16.0170-JOSE DIAS DOS
SANTOS x MARKOELETRO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA- Ás

partes ante baixa do processo. Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos
ao arquivo, em cumprimento ao artigo 2° da Portaria 15/2005 deste juizo. -Advs.
VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR e FABIO ROBERTO COLOMBO-.
48. ORDINARIA - 0009885-46.2010.8.16.0170 - MANOEL SILVA QUEIROZ e outros
x MUNICIPIO DE TOLEDO - Recolher despesas de expedição e postagem do ofício
de intimação do Sr. Perito, no importe de R$ 30,00, bem como fornecer cópia dos
quesitos para instrução deste - Advs. VANESSA CRISTINA VEIT AGUIAR - 33.912/
PR e ERICO JOSE LAZZARINI - OAB/PR 39987.
49. ORDINARIA DE INDENIZACAO-0001238-28.2011.8.16.0170-WALTO
GREGORIO DA SILVA x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Ciente da interposição do
Agravo, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Cumpra-se.-Advs.
SUZANA RODRIGUES DA SILVA ORLANDO- OAB/PR 41481, ANGELA FABIANA B
S PINTO OAB/26414, DEBORA SEGALA-OAB/PR 40551 e GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA-OAB/PR 30366-A-.
50. ORDINARIA DE COBRANCA-0001482-54.2011.8.16.0170-MARCELO DE
OLIVEIRA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Em atendimento ao art.
162, § 4° do CPC e art. 2°, § 1°, "g" da Portaria 53/2009, procedo à intimação das
partes para manifestação sobre a proposta de honorários periciais arbitrado em R
$ 2.000,00, em cinco dias. - Advs. FABIO MOREIRA CONSTANTINO-37.054/PR e
JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR-.
51. INVENTARIO-0002315-72.2011.8.16.0170-SALETE PITOL BAPTISTA x ADAIR
BAPTISTA - ESPOLIO-Antecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 1.467,81 (hum
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos), que deverá
ser recolhido em guia própria. -Advs. LEONILDO BAGIO - 18.594/PR, Raphael dos
Santos Bigaton-16924/SC, JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA OAB/PR 37.687 e
JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA OAB/PR 37.687-.
52. SUMARIA DE COBRANCA-0002520-04.2011.8.16.0170-RICARDO MIGUEL
GANIM JUNIOR x UNIBANCO SEGUROS & PREVIDENCIA-Devolver os autos em
48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/
PR-.
53. DEC.INEXISTENCIA DE DEBITO-0003593-11.2011.8.16.0170-CELSO
BARCELOS x GVT VILLAGE TELECOM LTDA-Recebido o recurso interposto
tempestivamente (pelo autor), nos efeitos descritos no artigo 520 do CPC e
seus respectivpos incisos. Ao apelado para apresentação de contrarrazões, no
prazo legal. Após, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. CARLOS ALBERTO
FURLAN-35433/PR e SELMA PACIORNIK OAB/PR 38.738-.
54. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0004842-94.2011.8.16.0170-BANCO
BRADESCO S/A x EDEMAR ROCKEMBACH- Ao autor dar prossegimento ao feito.-
Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR-.
55. USUCAPIAO-0005695-06.2011.8.16.0170-VALTER NEY LORI RINALDI - Defiro
o pedido de fls. 82, e redesigno a audiência para 09 de maio de 2013 às
15:00 horas. Aos procuradores do autor e confinante para que informem acerca
do comparecimento espontâneo ou a necessidade de intimação dos mesmos
à audiência. - Advs. LUIZ FERNANDO PALMA- 11315/PR, LEONICE ROSINEI
KASPER OAB PR 56548 e MARIO CESAR DAL BOSCO OAB/PR 49.559-.
56. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-0006073-59.2011.8.16.0170-
MARCELO JOSE ROMERO x BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A- Ao autor para
que se manifeste ante depósito no valor de R$ 400,00 .-Adv. MARCELO BARZOTTO
OAB/PR-34.920-.
57. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-0006095-20.2011.8.16.0170-GILMAR
MAXIMO PEREIRA x BV FINANCEIRA S/A- Ao requerido regularizar custas no valor
de R$ 69,83 a comarca de Cascavel - PR, tendo em vista que foi recolhido a comarca
de Toledo - PR. -Adv. MARINA BLASKOVSKI 37.274/PR-.
58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0006100-42.2011.8.16.0170-BV
FINANCEIRA S/A CFI x JAIR DE MEDEIROS-Ao autor recolher as custas no valor
de R$ 120,00 (cento e vinte reais) referente a expedição e postagem dos ofícios -
que deverá ser recolhido em guia própria disponível no site ( www.tjpr.gov.br) -Advs.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA OAB/PR-38.959 e SERGIO SCHULZE -
OAB/PR 31034-A-.
59. MONITORIA-0006197-42.2011.8.16.0170-PARANA BANCO S/A x LAERCIO
JOSE ALTREITER-Ao preparo das custas: (cível R$ 334,80 - Contador/distrib/
deposit/avaliador/partidor R$ 46,99 - oficial de justiça JOSÉ VALDIR ORTIZ
R$ 99,71), que deverão ser recolhidos em guia própria disponível no site
(www.tjpr.gov.br), de forma separada, sendo uma guia própria a cada unidade
arrecadadora, conforme orientação do TJPR. A diligência do Sr. Oficial de Justiça
deverá ser recolhida em guia própria, disponível no site supra, na conta n. 120.128-9,
ag. 0726, oper. 013, da Caixa Econômica Federal.Advs. MAURICIO SCANDERLARI
MILCZEWSKI - 52.885/PR e MARCO JULIANO FELIZARDO-34.591/PR-.
60. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0008061-18.2011.8.16.0170-BANCO
BRADESCO S/A x SUIMEAT COMERCIO ATACADISTA DE CARNES LTDA e outro-
Ao autor para que apresente o demonstrativo atualizado do débito e seus acrescimos
legais.(Port.53/2009, art. 2°,§ 11° "b") -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
13.037/PR e DENIZE HEUKO OAB/PR 30.356-.
61. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-0010714-90.2011.8.16.0170-SENO
SCHMIDT e outro x BANCO SANTANDER S/A-Ao preparo das custas: (cível R$
12,67), referente as custas de folhas 222.-Adv. JAIR ROBERTO PAGNUSSAT OAB/
PR-59.309-.
62. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-0010992-91.2011.8.16.0170-
APARECIDO PEREIRA LUNA x BANCO ITAUCARD S/A- Indefiro o pedido retro
por completa ausência de respaldo legal.-Adv. CARLA ROBERTA DOS SANTOS
BELÉM-44.442/PR-.
63. ORDINARIA DE COBRANCA - 0011675-31.2011.8.16.0170 - LINA VICENTE
GREGORIO x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Recolher despesas de
expedição e postagem do ofício ao Sr. Perito, no importe de R$ 30,00, bem como
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fornecer cópia dos quesitos para instrução deste - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE
- 5965/PR.
64. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0011758-47.2011.8.16.0170-BANCO
DO BRASIL S/A x JULIANO TARTARO-Ao preparo das custas: (cível R$ 9,40)
referente a expedição de alvará. -Adv. DIOGO BERTOLINI OAB/PR-57.027-.
65. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000484-52.2012.8.16.0170- x JUARI
SALVADOR-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
CAIO CEZAR BELOTTO OAB/PR 60.939-.
66. INVENTARIO-0002582-10.2012.8.16.0170-A.R.S.L. x N.L.-Ás partes ante
avaliação R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais) em Março/2013,
no prazo de 05 dias -Adv. KATLIN ARIANA KANNENBERG - OAB/PR 44129-.
67. SUMARIA DE COBRANCA-0003434-34.2012.8.16.0170-HILDEGARD LUIZA
GROSKLASS x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A-Às partes ante o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. (portaria 53/2009 artigo
2, § 1º item "I" -Advs. MARINA JULIETI MARINI 49.506/PR e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-7.919/PR-.
68. MONITORIA-0004842-60.2012.8.16.0170-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x VALDOMIRA FREITAS PAZ- Ao autor ante petição de fls.
69, o documento mencionado não acompanhou a referida petição, prazo de 05 dias.
-Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI-33.486/PR-.
69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0004921-39.2012.8.16.0170-
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO OESTE - SICREDI
OESTE x ASSOC. DOS PRODUTORES DE LEITE DOS COND. DE INSEMINAÇÃO
ARTIFICIAL DE TOLEDO - ACIAT e outros- Ciente da interposição do agravo
de instrumento, mantenho a decisão agravada por seus próprios fdundamentos.
Cumpra-se.-Advs. CARLOS ARAUZ FILHO-27171/PR e PAULO JOVANO MEOTTI
OAB/PR 51.023-.
70. SUMARIA DE COBRANCA-0005036-60.2012.8.16.0170-ANILDA LUPKE x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS SEGURO DPVAT S/A- Considerando
que o laudo pericial juntado à fl. 87, restou prejudicado, em face da ausência de
exame oftalmológico, pleiteado pelo Perito, determino a intimação das partes, para
manifestarem-se, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.-Advs. RAFFAEL
ANTONIO CASAGRANDE 32.049/SC, FABIANO NEVES MACIEYWSKI-29043/PR
e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-OAB/PR 42615-.
71. MONITORIA-0005529-37.2012.8.16.0170-BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A x REDE DE ACESSO CONFECÇÕES LTDA e outro- Ao embargante ante a
impugnação. -Adv. ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 46.823/PR-.
72. ORDINARIA-0005847-20.2012.8.16.0170-MAURICIO FERRASSO DE SOUZA x
MUNICIPIO DE TOLEDO - I. (...) II. Desde já, para audiência de que trata o artigo 331
do CPC, onde deverão comparecer as partes e seus respectivos patronos, designo
a data de 11.04.2013 às 15:00 horas. Intimem-se. Ao autor, recolher diligência da
Sra. Oficial de Justiça Giovana no valor de R$ 132,94 em guia própria disponivel no
site www. tjpr.jus.br. -Advs. VANESSA MARA SARTORETTO BUENO 59.904/PR e
ERICO JOSE LAZZARINI OAB/PR 39.987-.
73. SUMARIA DE COBRANCA-0006311-44.2012.8.16.0170-LUCIA NOELI
GUNTZEL x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS SEGURO DPVAT S/A-
Às partes ante o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. (portaria 53/2009 artigo
2, § 1º item "I" -Advs. MARINA JULIETI MARINI 49.506/PR, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-29043/PR e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-OAB/PR 42615-.
74. USUCAPIAO-0008328-53.2012.8.16.0170-SELMA JANN SUTIL DE OLIVEIRA e
outro x ROSELI SUTIL DE OLIVEIRA - Ao autor em 05 dias, ante diligência negativa
do oficial justiça. -Adv. EVANIO CARLOS SOLANHO-34304/PR-.
75. SUMARIA DE COBRANCA-0008625-60.2012.8.16.0170-ANGELA HERTEL x
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A-Às partes
ante o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. (portaria 53/2009 artigo 2, § 1º
item "I" -Advs. RAFFAEL ANTONIO CASAGRANDE 32.049/SC, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-29043/PR e FERNANDO MURILO COSTA GARCIA-OAB/PR 42615-.
76. SUMARIA DE COBRANCA-0008626-45.2012.8.16.0170-DAVI BALDUINO
BECKER x SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A- As partes ante laudo pericial, dez em dias.-Advs. RAFFAEL ANTONIO
CASAGRANDE 32.049/SC e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.
77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-0009267-33.2012.8.16.0170-AYMORÉ
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x OLINDA GONÇALVES
GASPARETO - Recolher despesas de expedição e postagem de 6 ofícios no valor
de R$ 180,00, bem como, expedição de um, no valor de R$ 9,40, num total de R$
189,40, que deverá ser recolhido em guia própria disponivel no site www.tjpr.jus.br/
guias-de-recolhimento. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - 17.556/PR-.
78. PRESTACAO DE CONTAS-0009944-63.2012.8.16.0170-SUPERMERCADO
DANTAS LTDA ME x BANCO ITAU UNIBANCO S/A-Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR
e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.
79. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-0000453-18.2001.8.16.0170-
PAGNUSSAT, ROTTA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Tendo em vista a tramitação dos autos de execução de sentença tramitam
de forma eletrônica, providenciem os exequentes a regularização do cadastro junto
ao sitema PROJUDI, para possibilitar novas intimações.-Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA-20.693/PR-.
80. EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-0001605-33.2003.8.16.0170-MUNICIPIO DE
TOLEDO x ARISTIDES CAMARGO- Á parte ante baixa do processo. Em nada sendo
requerido, os autos serão remetidos ao arquivo, em cumprimento ao artigo 2° da
Portaria 15/2005 deste juizo. -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-.
81. EMBARGOS DE TERCEIRO-81/2006-MARIA LUCIA DE LACERDA x
MUNICIPIO DE TOLEDO e outro-Ao preparo das custas: (cível R$ 275,60- Contador/
distrib/deposit/avaliador/partidor R$ 166,22- oficial de justiça PAULINO ANTUNES
RIBEIRO R$ 33,24- oficial de justiça OSEMIR QUEIROZ R$ 132,94), que deverão ser

recolhidos em guia própria disponível no site (www.tjpr.gov.br), de forma separada,
sendo uma guia própria a cada unidade arrecadadora, conforme orientação do TJPR.
A diligência do Sr. Oficial de Justiça deverá ser recolhida em guia própria, disponível
no site supra, PAULINO na conta n. 120.306-0, ag. 0726, oper. 013, e OSEMIR na
conta n. 125.242-8, ag. 0726, oper. 013 ambas da Caixa Econômica Federal.-Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-.
82. EXECUCAO FISCAL-272/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-
DETRAN/PR x FABIO LOPES MIRANDA- Ao autor ante decurso de lapso temporal
requerido.-Advs. MONICA PIMENTEL DE S. LOBO-35455/PR e MARISTELA
BUSETTI-OAB/PR 47129-.
83. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-227/2009-GILMARA MARCONDES
MEDEIROS x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-IAP-Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. DIEGO LUIZ PASQUALLI-41.932/PR-.
84. CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2005-Oriundo da Comarca de CURITIBA
- PR.-1A. VARA CIVEL - CENTRAL-BANCO BANORTE S/A x AGRICOLA
SPERAFICO LTDA e outros- Deferido o pedido. (dilação do prazo por 30 dias).-Adv.
ANA PAULA GUARENGHI-.
85. CARTA PRECATORIA - CIVEL-0001779-27.2012.8.16.0170-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR / 18A. VARA CIVEL-CONDOMINIO EDIFICIO
QUADRELLE x ANTONIO BALLOTTIN- "1.Ante a juntada dos documentos de
fls. 136/140, que demonstram com maior contundência o alegado às fls. 120/124
e diante da relevância dos argumentos expostos, entendo por bem, suspender
a segunda praça designada no edital de fls. 115/116, para alienação do bem
penhorado. Comunique-se ao Leiloeiro.Outrossim, faculto a Exequente, manifestar-
se sobre os pettórios e documentos de fls. 120/128 e 132/140, no prazo de 10 (dez)
dias.Intime-se(...)"-Advs. CAROLINE DIAS DOS SANTOS 39.449/PR e EVERTON
BOGONI-33784/PR-.
86. CARTA PRECATORIA - CIVEL-0008714-83.2012.8.16.0170-Oriundo da
Comarca de TEODORO SAMPAIO/SP - VARA UNICA-SEVERINA PEREIRA DE
LUCENA x BRUNA DEIZIELLI MOREIRA PAULINO - Avoquei, ante o teor da
certidão de fl. 32 verso, devolva-se a Carta Precatória ao juízo deprecante com
as homenagens e cautelas de estilo, intimando-se as partes - Advs. ERICA R.
RIBEIRO ABRAHÃO 229.730/SP, RONALDO BERNARDES DE LIMA 262.159/SP e
FERNANDA DE SAMPAIO C. SANTOS 256.244/SP-.
?

Toledo, 18 de março de 2013
Fátima Ines Felipetto
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00022 000533/2009
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO 00003 000090/1999
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 00031 001141/2011
FABIO HENRIQUE CURAN 00022 000533/2009
FABIOLA HELEN WENDPAP CHUEIRE 00032 001675/2011
FABIULA MULLER KOENIG 00032 001675/2011
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE 00005 000090/2000
00010 000168/2009
00011 000307/2009
00025 001625/2010
00032 001675/2011
00036 000030/2006
00037 000001/2008
FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA 00034 000001/1996
GUSTAVO RODRIGO GÓES NICOLADELLI 00032 001675/2011
JEFFERSON BRUNO PEREIRA 00028 000552/2011
JOSEMAN AURELIO C.GARCIA FERNANDES 00035 000035/2003
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI 00002 000051/1999
00004 000031/2000
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 00002 000051/1999
00004 000031/2000
00036 000030/2006
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 00026 000052/2011
LUIS OSCAR SIX BOTTON 00029 000660/2011
LUIZ MIGUEL VIDAL 00007 000172/2007
00008 000192/2007
00010 000168/2009
00010 000168/2009
00014 000355/2009
00017 000419/2009
00027 000523/2011
MARCELO MARTINS DE SOUZA 00012 000332/2009
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO 00001 000089/1997
MARIA DO CARMO S. R. SERATTO 00030 000780/2011
NELSON PASCHOALOTTO 00024 001453/2010
PATRICIA APARECIDA MARCELI IZIDORO 00036 000030/2006
00037 000001/2008
00039 000051/2008
00040 000096/2008
00041 000097/2008
00042 000098/2008
00043 000099/2008
00044 000100/2008
00045 000101/2008
00046 000102/2008
PEDRO AUGUSTO MUSA JULIÃO 00005 000090/2000
RENAN DE OLIVEIRA SANTOS 00035 000035/2003
RICARDO MELCHIORI PEREIRA 00038 000005/2008
SALIM GEORGE CHUEIRE 00033 000553/2012
SIDNEY PALHARINI JUNIOR 00005 000090/2000
THIAGO CONTE LOFREDO TEDESCHI 00031 001141/2011
TOMAS ZUZART ADORNO FILHO 00005 000090/2000
WYDMAR ROMMEL GUSMAO 00023 001446/2010
WYLDEMAR ROMMEL GUSMÃO 00016 000418/2009

1. ARROLAMENTO SUMµRIO-0000007-51.1997.8.16.0171-MARCO ANTONIO
RIBEIRO DE OLIVEIRA x CLARICE RIBEIRO DE OLIVEIRA-Vistos etc.
A(s) parte(s) autora(s) deixou(ram) de promover atos processuais que lhe(s)
competia(m), embora devidamente intimada(s), para dar prosseguimento ao feito,
sendo o autor o único interessado no deslinde da demanda, por tratar-se de herdeiro
único, razão pela qual inexiste hipótese de incidente de remoção da função da
inventariante, de forma que resta inviabilizado o andamento processual, pelo que
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, III e
§1º, do CPC.
Custas pela(s) parte(s) autora(s).
Transitada em julgado, realizem-se as diligencias necessárias e arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligencias Necessárias. -Adv. CLODOALDO MARCOS CAPRONI e MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO-.
2. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000021-64.1999.8.16.0171-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x SINÉZIO RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO-A
realização de acordo extrajudicial sem pedido de homologação pelo Poder Judiciário
(fls.86) representa desinteresse no feito, equivalendo a desistência, pelo que com
base no art. 267, VIII, do CPC JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de
mérito.
Custas pela(s) parte(s) autora(s).
Transitada em julgado, realizem-se as diligencias necessárias e após, arquivem-se
os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI,
CHARLES VANZELI NICOLAU e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-.
3. MONITÓRIA-0000022-49.1999.8.16.0171-ISMELINO SEBASTIÃO CAMARGO x
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE POLVILHO TRADIÇÃO LTDA-Vistos etc.

A(s) parte(s) autora(s) deixou(ram) de promover atos processuais que lhe(s)
competia(m), e, ao ser intimado pessoalmente sequer foi encontrado, encontrando-
se atualmente em local inserto e não sabido, pelo que julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com base no artigo 267, III e §1º, do CPC.
Custas pela(s) parte(s) exequente(s).
Transitada em julgado, realizem-se as diligencias necessárias e arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligencias Necessárias. -Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO-.
4. EMBARGOS EXECUÇÇO EXTRAJUDIC.-0000015-23.2000.8.16.0171-SINÉZIO
RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO x RIO PARANA COMP. SECURITIZADORA
CREDITOS FINANCEIR-III - Ante o exposto, ACOLHO a exceção de pré-
executividade para reconhecer a prescrição da pretensão de cobrança do excepto
com relação aos honorários advocatícios que foi a Excipiente condenada nesta ação,
comunicando-se o Distribuidor.
Por sucumbente, condeno a parte exeqüente (Charles Vanzeli Nicolau) ao
pagamento das custas processuais relativas ao cumprimento de sentença do valor
fixado à guisa de honorários advocatícios. Condeno ainda, a parte exeqüente, ainda,
ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em 2%
(dois) por cento sobre o valor atualizado da execução (valor relativo aos honorários
advocatícios), arbitramento este realizado com base no art. 20, §4º, do CPC, levando
em consideração, em especial, o grau de zelo profissional, o trabalho realizado,
o tempo exigido para o serviço e a complexidade da causa, destacando que a
atuação do(s) causídicos constitui basicamente na apresentação da exceção de pré-
executividade.
Transitada em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem
de direito no prazo de 30 (trinta) dias.
Nada sendo requerido, realizem-se as diligencias necessárias e arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI,
CHARLES VANZELI NICOLAU e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-.
5. ANULAÇÇO ESCRITURA PéBLICA-0000019-60.2000.8.16.0171-V. M. F. e outro
x R. A. L. M. -Vistos etc.
A(s) parte(s) autora(s) deixou(ram) de promover atos processuais que lhe(s)
competia(m), embora devidamente intimada(s), reiteradas vezes - fls.284 e ss.,
para dar prosseguimento ao feito, sendo que mudaram-se e sequer forneceram o
endereço ao juízo, inviabilizando sua localização e o andamento processual, pelo
que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, III
e §1º, do CPC.
Custas pela(s) parte(s) autora(s).
Transitada em julgado, realizem-se as diligencias necessárias e arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligencias Necessárias. -Adv. TOMAS ZUZART ADORNO FILHO, SIDNEY
PALHARINI JUNIOR, PEDRO AUGUSTO MUSA JULIÃO e FLAVIO JOSE DE
OLIVEIRA CHUEIRE-.
6. CIVIL PÚBLICA -73/2005-M. É. R. P. D. E. D. P. x C. V. B. F. e outros-1.Aos
requeridos Transpen Trasnporte Público Coletivo e Encomendas LTDA, Roque Jorge
Fadel, Miguel Jorge Fadel Neto, Ari Theodoro de Souza, Transfada Transporte
Coletivo e Encomendas LTDA e João Jorge Fadel, para que apresentem em Juízo,
os bens oferecidos em caução (veículos mencionados nos documentos de fls. 1787,
1788 e 1824 dos autos), a fim de que sejam reavaliados, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme item 1 do r. despacho de fls. 2454. -Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA-.
7. APOSENTADORIA-0000077-19.2007.8.16.0171-DILCIANO VIEIRA DO
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-III. Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O Pedido formulado na inicial para condenar o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o Beneficio de
Amparo Assistencial ao autor DILCIANO VIEIRA DO NASCIMENTO, no valor de
um salário mínimo mensal, com inicio em 12/02/2009, data da citação, bem como
ao pagamento das diferenças decorrentes. Sobre as parcelas vencidas indiciarão
juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação, consoante Súmula nº03 e 75
do TRF4 e a partir de 30.06.09, na forma da alteração introduzida pelo artigo 5º da
Lei nº11.960/09. A atualização monetária do debito judicial deve ser procedida pela
aplicação do IGP-DI à Luz da Lei nº9.711/98, até 29.06.09, e a partir de 30.06.09,
ser feita na forma da alteração introduzida pelo artigo 5º da Lei nº11.960/09 e incidir
desde o vencimento de cada parcela.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em
10% sobre o valor das parcelas devidas ao autor até a prolação desta sentença,
excluídas as parcelas vincendas, a teor da Sumula 111 do STJ e conforme
entendimento pacificado na Seção Previdenciária do Tribunal Regional Federal da
4ª Região, além das custas processuais.
Determino o imediato cumprimento da presente decisão, relativamente à obrigação
de implantação do beneficio assistencial em favor da parte autora, por se
tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante
as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461
do Código de Processo Civil, sem a necessidade de um processo executivo
autônomo, conforme vem atendendo o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (AC
2005.04.01.056923-4/RS - Rel. Alcides Vettorazzi - Dje 19.11.2008 - p.825; e, ainda
AP-RN 2003.72.01.005363-0/SC - Rel. Celso Kipper - Dje 18.11.2008 - p.393). Para
tanto, concedo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o prazo de 30 (trinta)
dias, após a intimação da presente decisão, sob pena de multa diária no valor de R
$100,00 que reverterá em favor da parte autora.
Tendo em vista a dicção da súmula 490² do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.

- 1314 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, no que forem aplicáveis.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-.
8. APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-0000078-04.2007.8.16.0171-SEBASTIAO DA
CRUZ RANGEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-III. Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 269, I do
Código de Processo Civil.
Como conseqüência, condeno-o ao pagamento das custas processuais, e de
honorários advocatícios os quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), nos termos
do artigo 20, §4º, e alíneas "a" "b" e "c"do § 3º do mesmo artigo do Código de
Processo Civil.
Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, o
pagamento das custas e honorários advocatícios deve ser feito nos termos do art.
12 da Lei nº1.060/50
Deixo de submeter a sentença a reexame necessário tendo em vista a improcedência
da ação.
Dê-se ciência ao Ministério Publico.
Publique-se Registre-se Intime-se -Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-.
9. APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-0000460-26.2009.8.16.0171-JOEL AFONSO
DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e condeno o
requerido, com base os artigos 59, 42 e 44 da LB, a conceder ao autor o benéfico
de Aposentadoria por Invalidez, desde 18/07/2007 (conforme laudo pericial) e a
pagar a parte ao autor todas as parcelas vencidas, descontando as já pagas,
observando o termo inicial antes fixado e abonos anuais, devidamente corrigidos
desde o vencimento de cada prestação (súmula 148/STJ) e acrescidos de juros de
mora desde a citação, (de acordo com a Lei nº11.960, de 29/06/2009, que alterou
o art. 1ºF da Lei 9.494/97, determina que para fins de atualização monetária e juros
haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação
legislativa aplicável imediatamente aos efeitos de natureza previdenciária). (TRF4,
APELREEX 2006.71.00.018894-9, Quinta Turma, Relator Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, D.E. 03/05/2010).
Condeno o réu ainda ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo
os honorários periciais e advocatícios, este considerando o grau de complexidade
da causa, o lugar da prestação do serviço a realização de instrução probatória, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente às parcelas vencidas até a
data desta decisão, não incidindo sobre as prestações vincendas essas consideradas
aquelas ocorridas posteriormente à prolação da sentença) nos termos da Sumula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça.
Tendo em vista a dicção da súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que
sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Dê-se ciência ao Ministério Publico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, no que forem aplicáveis. -Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-.
10. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-0000525-21.2009.8.16.0171-MARINÉSIA
CHOAIRE SANCHES e outro x ESPOLIO DE CERES GUILL e outros-Pelo exposto,
com fulcro no artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores
para o fim de adjudicar-lhes o imóvel descrito na petição inicial, isto é: "Um lote
de terreno situado no quadro urbano desta cidade medindo e confrontando: vinte e
sete metros de frente para a rua Tácito Correia; cinqüenta e cinco metros pelo lado
direito, com David Elias; cinqüenta e cinco metros pelo lado esquerdo, com Nelson
Alexandre Sanches e Mário Aparecido Monteiro; e finalmente vinte e sete metros
aos fundos com Loury Alferes e sucessores de Maria Cândida, encerrando a área de
1.485 m2, contendo uma casa de alvenaria coberta de telhas. Imóvel matriculado sob
nº3.062 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tomazina-PR". Valendo
a presente sentença como titulo hábil ao registro.

Condeno a parte ré a pagar as custas processuais, e honorários advocatícios de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, arbitrados considerando a natureza
da ação e atividade processual das partes.
Cumpra-se as disposições do Código de normas da Corregedoria Geral de Justiça,
no que forem aplicáveis.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL, LUIZ MIGUEL VIDAL e FLAVIO
JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-.
11. INVENTµRIO-0000487-09.2009.8.16.0171-MARIA SIRLEI GONÇALVES
SILVEIRA x HELIO BRAZ DA SILVEIRA-Vistos.
O pressente inventário tramitou regularmente, estando demonstrada a satisfação de
todos requisitos legais, pelo que com base no art. 1.026 e 1.031, §2º do CPC e item
5.10.4 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste Estado,
homologo, por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 64, relativo aos bens deixados por morte de Helio Braz da Silveira, salvo erro
ou omissão e ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Custas pelo(s) requerente(s).
Transitada em julgado, expeçam-se os formais de partilha/auto de adjudicação
(art.1.027 do CPC), intimando-se o(s) requerente(s) para retirálo(s) no prazo de
30 (trinta) dias. Após, realizem-se as diligências necessárias e arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências Necessárias. -Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-.
12. APOSENTADORIA-0000528-73.2009.8.16.0171-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS SILVA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e condeno o
requerido, com base os artigos 59, 42 e 44 da LB, a conceder ao autor o benéfico de
aposentadoria por invalidez, desde 12/02/2007 e a pagar a parte ao autor todas as
parcelas vencidas, descontando as já pagas, observando o termo inicial antes fixado
e abonos anuais, devidamente corrigidos desde o vencimento de cada prestação
(súmula 148/STJ) e acrescidos de juros de mora desde a citação, (de acordo com a
Lei nº11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1ºF da Lei 9.494/97, determina que
para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o
efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta
de poupança, sendo a modificação legislativa aplicável imediatamente aos efeitos de
natureza previdenciária). (TRF4, APELREEX 2006.71.00.018894-9, Quinta Turma,
Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 03/05/2010).
Condeno o réu ainda ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo
os honorários periciais e advocatícios, este considerando o grau de complexidade
da causa, o lugar da prestação do serviço a realização de instrução probatória, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente às parcelas vencidas até a
data desta decisão, não incidindo sobre as prestações vincendas essas consideradas
aquelas ocorridas posteriormente à prolação da sentença) nos termos da Sumula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça.
Tendo em vista a dicção da súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que
sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Dê-se ciência ao Ministério Publico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, no que forem aplicáveis. -Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-.
13. APOSENTADORIA POR IDADE-0000338-13.2009.8.16.0171-MARCOS
ANTONIO VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-III-
Dispositivo
Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE
o pedido deduzido na inicial para o fim de: a) reconhecer o labor rural prestado
pela autora no período de 1967 a 1972; b) condenar o réu a conceder à autora
aposentadoria por tempo de contribuição,a dotando-se a integralidade do salário
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de beneficio, fixando como termo inicial do beneficio a data do requerimento
administrativo (22/01/2008).
As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir da data de
cada vencimento, pelo INPC e de juros de mora à taxa de 12% ao ano, a contar da
citação. A partir de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009,
para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até
o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários do patrono do
autor, que fixo, forte no §3º do parágrafo do Código de Processo Civil e em 10%
(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, na
forma da sumula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Sentença sujeita a reexame necessário, na forma do art. 475 do Código de Processo
Civil, porque de plano não é possível antever que o valor das parcelas em atraso
seja inferior a sessenta salários mínimos.
Cumpram-se, no mais, as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça aplicáveis à espécie.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA
JUNIOR-.
14. PREVIDENCIÁRIA - RESTABELECIMENTO DE
BENEFICIO-0000507-97.2009.8.16.0171-MAURO BRAVO BAENA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-III. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 269, I do Código de Processo
Civil.
Como conseqüência condeno-o ao pagamento das custas processuais, e de
honorários advocatícios os quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), nos termos
do artigo 20, §4º, e alíneas "a" "b" e "c"do § 3º do mesmo artigo do Código de
Processo Civil.
Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, o
pagamento das custas e honorários advocatícios deve ser feito nos termos do art.
12 da Lei nº1.060/50
Deixo de submeter a sentença a reexame necessário tendo em vista a improcedência
da ação.
Dê-se ciência ao Ministério Publico.
Publique-se Registre-se Intime-se -Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-.
15. APOSENTADORIA POR IDADE-0000361-56.2009.8.16.0171-JORGINA DA
SILVA DE AGUIAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-III.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, E PONHO TERMO
AO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, I,
CPC, condenando a autarquia ré à concessão ao autor da aposentadoria por tempo
idade, na modalidade rural, desde o requerimento administrativo (DER 11/08/2008),
sendo computados correção monetária e juros de mora a partir da citação, no índice
aplicável à remuneração das cadernetas de poupança, conforme o teor do artigo 1°-
F, da Lei n° 9.494/97.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% das prestações vencidas até a data desta
sentença, em atenção ao grau de zelo e dedicação empreendido pelo patrono da
parte requerente na condução da causa.
Tendo em vista a dicção da súmula 490² do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que
sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, no que forem aplicáveis. -Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-.
16. MONITÓRIA-0000505-30.2009.8.16.0171-JOSE ISMAIL GONÇALVES x
OSVALDO RIBEIRO-III - Por essas razões REJEITO os embargos opostos por
Osvaldo Ribeiro e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação monitória,
CONSTITUINDO DE PLENO DIREITO O TITULO EXECUTIVO JUDICIAL, com

a obrigação imposta ao embargante-réu de pagar ao embargado-autor a quantia
original dos títulos (encartados as fls. 06), regularmente atualizada, pelo índice INPC.
Condeno o embargante a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios
em favor do Procurador do embargado (CPC, art.20, §3º), os quais fixo em 10% do
valor atualizado pelo bom trabalho realizado, ao tempo despendido com a causa e
a natureza as matéria.
Cumpram-se as normas contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça, no que for aplicável.
Transitada em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, e nada sendo requerido arquive-se o presente processo
com observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. WYLDEMAR ROMMEL GUSMÃO e
CHARLES VANZELI NICOLAU-.
17. PREVIDENCIÁRIA - RESTABELECIMENTO DE
BENEFICIO-0000524-36.2009.8.16.0171-DANIEL BARBOSA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado pela autora e condeno o requerido, com base os artigos 59, 42
e 44 da LB, a conceder ao autor o benéfico de aposentadoria por invalidez, desde
junho/2009, e a pagar a parte ao autor todas as parcelas vencidas, descontando
as já pagas, observando o termo inicial antes fixado e abonos anuais, devidamente
corrigidos desde o vencimento de cada prestação (súmula 148/STJ) e acrescidos de
juros de mora desde a citação, (de acordo com a Lei nº11.960, de 29/06/2009, que
alterou o art. 1ºF da Lei 9.494/97, determina que para fins de atualização monetária e
juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação
legislativa aplicável imediatamente aos efeitos de natureza previdenciária). (TRF4,
APELREEX 2006.71.00.018894-9, Quinta Turma, Relator Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, D.E. 03/05/2010).
Condeno o réu ainda ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo
os honorários periciais e advocatícios, este considerando o grau de complexidade
da causa, o lugar da prestação do serviço a realização de instrução probatória, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente às parcelas vencidas até a
data desta decisão, não incidindo sobre as prestações vincendas essas consideradas
aquelas ocorridas posteriormente à prolação da sentença) nos termos da Sumula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça.
Tendo em vista a dicção da súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que
sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e CHARLES
VANZELI NICOLAU-.
18. AUXILIO DOENÇA-0000526-06.2009.8.16.0171-JESUS LOPES DE SOUZA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e condeno o requerido, com base
os artigos 59, 42 e 44 da LB, a conceder ao autor o benéfico de auxilio doença,
desde agosto/2012 (data da pericia) e a pagar a parte ao autor todas as parcelas
vencidas, descontando as já pagas, observando o termo inicial antes fixado e abonos
anuais, devidamente corrigidos desde o vencimento de cada prestação (súmula 148/
STJ) e acrescidos de juros de mora desde a citação, (de acordo com a Lei nº11.960,
de 29/06/2009, que alterou o art. 1ºF da Lei 9.494/97, determina que para fins de
atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de
poupança, sendo a modificação legislativa aplicável imediatamente aos efeitos de
natureza previdenciária). (TRF4, APELREEX 2006.71.00.018894-9, Quinta Turma,
Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 03/05/2010).
O INSS deverá submeter a requerente a processo de reabilitação profissional, como
prevê o art. 62 da Lei de Benefícios, não podendo cessar o beneficio até que sejam
realizadas as medidas necessárias e pertinentes de acordo com o dispositivo legal
citado.
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Condeno o réu ainda ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo
os honorários periciais e advocatícios, este considerando o grau de complexidade
da causa, o lugar da prestação do serviço a realização de instrução probatória, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente às parcelas vencidas até a
data desta decisão, não incidindo sobre as prestações vincendas essas consideradas
aquelas ocorridas posteriormente à prolação da sentença) nos termos da Sumula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça.
Tendo em vista a dicção da súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que
sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Dê-se ciência ao Ministério Publico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça, no que forem aplicáveis. -Adv. ELTON CESAR NAVARRETE DE
AZEVEDO-.
19. AUXILIO DOENÇA-0000529-58.2009.8.16.0171-JOAO BENEDITO VALERIO x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e condeno o
requerido, com base os artigos 59, 42 e 44 da LB, a conceder ao autor o benéfico
de Aposentadoria por Invalidez, desde novembro/2007 (cessação do beneficio) e
a pagar a parte ao autor todas as parcelas vencidas, descontando as já pagas,
observando o termo inicial antes fixado e abonos anuais, devidamente corrigidos
desde o vencimento de cada prestação (súmula 148/STJ) e acrescidos de juros de
mora desde a citação, (de acordo com a Lei nº11.960, de 29/06/2009, que alterou
o art. 1ºF da Lei 9.494/97, determina que para fins de atualização monetária e juros
haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação
legislativa aplicável imediatamente aos efeitos de natureza previdenciária). (TRF4,
APELREEX 2006.71.00.018894-9, Quinta Turma, Relator Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, D.E. 03/05/2010).
Condeno o réu ainda ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo
os honorários periciais e advocatícios, este considerando o grau de complexidade
da causa, o lugar da prestação do serviço a realização de instrução probatória, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente às parcelas vencidas até a
data desta decisão, não incidindo sobre as prestações vincendas essas consideradas
aquelas ocorridas posteriormente à prolação da sentença) nos termos da Sumula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça.
Tendo em vista a dicção da súmula 490¹ do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Provimentos finais.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que
sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Dê-se ciência ao Ministério Publico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ELTON CESAR NAVARRETE DE
AZEVEDO-.
20. AUXILIO DOENÇA-0000527-88.2009.8.16.0171-MARIA BORGES DE
OLIVEIRA SILVA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e condeno
o requerido, com base os artigos 59, 42 e 44 da LB, a conceder ao autor o
benéfico de auxilio doença, desde setembro/2010 (data da pericia) e a pagar a
parte ao autor todas as parcelas vencidas, descontando as já pagas, observando
o termo inicial antes fixado e abonos anuais, devidamente corrigidos desde o
vencimento de cada prestação (súmula 148/STJ) e acrescidos de juros de mora
desde a citação, (de acordo com a Lei nº11.960, de 29/06/2009, que alterou o
art. 1ºF da Lei 9.494/97, determina que para fins de atualização monetária e juros
haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação
legislativa aplicável imediatamente aos efeitos de natureza previdenciária). (TRF4,
APELREEX 2006.71.00.018894-9, Quinta Turma, Relator Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, D.E. 03/05/2010).
O INSS deverá submeter a requerente a processo de reabilitação profissional, como
prevê o art. 62 da Lei de Benefícios, não podendo cessar o beneficio até que sejam
realizadas as medidas necessárias e pertinentes de acordo com o dispositivo legal
citado.
Condeno o réu ainda ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo
os honorários periciais e advocatícios, este considerando o grau de complexidade
da causa, o lugar da prestação do serviço a realização de instrução probatória, fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente às parcelas vencidas até a
data desta decisão, não incidindo sobre as prestações vincendas essas consideradas
aquelas ocorridas posteriormente à prolação da sentença) nos termos da Sumula nº
111 do Superior Tribunal de Justiça.
Tendo em vista a dicção da súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que
sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Dê-se ciência ao Ministério Publico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça, no que forem aplicáveis. -Adv. ELTON CESAR NAVARRETE DE
AZEVEDO-.
21. APOSENTADORIA-0000477-62.2009.8.16.0171-MARIA DE LOURDES
MARTINS RIBEIRO x INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
Vistos etc.
Tendo em vista que a presente ação foi proposta posteriormente à data do
falecimento da parte autora, conforme se observa no documento juntado as fls. 111,
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, com
fundamento no artigo 267, VI, do CPC.
Custas pela parte autora, cuja exigibilidade fica suspensa face à concessão do
beneficio de assistência judiciária gratuita.
Transitada em julgado realizem-se diligências necessárias e após arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se Registre-se Intime-se -Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR-.
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22. AUXILIO DOENÇA-0000229-57.2013.8.16.0171-ANA LUCIA DE AZEVEDO x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-III - Posto isto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da autora, nos termos do art. 269, I, do CPC.
Como conseqüência, condeno-a ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20,
§4º, e alíneas "a" "b" e "c" do §3º do mesmo artigo do Código de Processo Civil.
Considerando que a parte autora é beneficiaria da assistência judiciária gratuita,
o pagamento das custas e honorários deve ser feito nos termos do art. 12 da Lei
nº1.060/50.
Deixo de submeter a sentença a reexame necessário tendo em vista a improcedência
da ação.
Dê-se Ciência ao Ministério Publico.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. FABIO HENRIQUE CURAN e ELTON
CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-.
23. INVENTµRIO-0001446-43.2010.8.16.0171-IZALTINA FERNANDES DE
OLIVEIRA x SIZENANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA-Vistos.
O feito tramitou regularmente, estando demonstrada a satisfação de todos requisitos
legais, pelo que com base no art. 1.026 e 1.031, §2º do CPC e item 5.10.4 do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, homologo, por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 07/09,
relativo aos bens deixados por morte de Sizenando Rodrigues de Oliveira, salvo erro
ou omissão e ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Custas pelo(s) requerente(s).
Transitada em julgado, expeçam-se os formais de partilha/auto de adjudicação
(art.1.027 do CPC), intimando-se o(s) requerente(s) para retirálo(s) no prazo de
30 (trinta) dias. Após, realizem-se as diligências necessárias e arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências Necessárias. -Adv. WYDMAR ROMMEL GUSMAO-.
24. BUSCA E APREENSÃO-0001453-35.2010.8.16.0171-BANCO BRADESCO S/A
x CARLOS CESAR BARBOSA-III - Dispositivo.
Em face do exposto, com base no art.269, I , do CPC, julgo procedente o pedido
formulado 1453-35.2010 em desfavor de CARLOS CESARBARBOSA e consolido
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido (motocicleta marca
Honda, modelo CG Titan KS, chassi nº9C2JC30104R066157, ano de fabricação
2004 e modelo 2004, cor PRETA, placa ALM 5138, renavan 820434850) no
patrimônio da parte autora.
Como conseqüência lógica da procedência do pedido, confirmo a decisão liminar de
fls.35.
Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios de sucumbência, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, corrigido monetariamente pelo INPC-IBGE a contar da presente
data com base no artigo 20, §4º, do CPC, valorados o grau de zelo profissional, o
lugar de prestação do serviço, a baixa complexidade da causa, o trabalho realizado
e o curto tempo de duração da causa, julgada prematuramente diante da revelia da
parte ré.
Transitada em julgado, realizem-se as diligencias necessárias e arquive-se com
observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.
25. PROCEDIMENTO ORDINARIO -0001625-74.2010.8.16.0171-IVONETE
APARECIDA DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para os fins
de CONDENAR o requerido a pagar à autora, a título de salário maternidade, 04
(quatro) salários mínimos, nos termos do artigo 39, parágrafo único, e artigo 73, da
Lei n.º 8.213/91, corrigidos monetariamente até 30.06.2009 de acordo com o artigo
2.º, da Lei n.º 6.899/81, aplicando-se como indexador o IGP-DI, desde a data do
vencimento de cada uma das parcelas, inclusive as anteriores ao ajuizamento da
ação, sem prejuízo da utilização dos índices expurgados referidos nas Súmulas 32
e 37 do TRF da 4.ª Região. Ainda serão acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, a contar da citação, na forma da Súmula 75, do TRF da 4.ª Região (Os juros
moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados em 12% ao ano, a contar
da citação). A contar de 01.07.2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de
29-06-2009, publicada em 30-06-2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97,
para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até
o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança.
Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais (Súmula nº 20 do TRF4)
e dos honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas vencidas até a data da presente sentença (Súmulas nº
111 do STJ e nº 76 do TRF4), a partir daí corrigido monetariamente pelo INPC-IBGE,
arbitramento este realizado com base no art. 20, § 4º, do CPC, levando em conta
o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação dos serviços, a natureza e a
importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para o seu serviço.
Tendo em vista a dicção da sumula 490¹ do Superior Tribunal de Justiça submeto o
presente feito ao reexame necessário.
Transitada em julgado, nos termos propostos no "Manual Sugestivo de
Procedimentos em Ações Judiciais Previdenciárias", oriundo da Procuradoria
Federal Especializada do INSS em Londrina - PR, datado de janeiro de 2008:
1. Intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, implemente
o benefício e apresente os cálculos alusivos às verbas que foi condenada a pagar.
2. Apresentados ou não os cálculos, intime-se a parte autora da baixa dos autos
e para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste sobre os cálculos eventualmente
apresentados e requeira o que entender de direito.
3. Se requerida a execução do julgado pela parte autora, que deve ser processada
nestes próprios autos, atualize-se a autuação, comunique-se a distribuição para que

sejam realizadas as devidas anotações em decorrência da instauração da fase de
cumprimento de sentença (itens 5.2.5, II e 5.8.1 do Código de Normas) e baixem os
autos à Contadoria Judicial, a fim de ser elaborada a conta geral de liquidação, com
a inclusão das verbas devidas a título de custas e despesas processuais.
3.1. Em seguida, cite-se a parte executada, na forma do art. 730 do CPC.
3.2. Transcorrendo o prazo legal sem a oposição de embargos, certifique-se o fato
e requisite-se o pagamento (por precatório ou RPV, conforme o valor do crédito),
nos termos do art. 730, I, do CPC, observadas as resoluções baixadas pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
3.3. Efetuado(s) o(s) pagamento(s), expeça(m)-se o(s) respectivo(s) alvará(s) para
levantamento por quem de direito (com prazo de validade de 30 dias), intimando-
se o(s) credor(es) para retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e notificando-se
pessoalmente a(s) parte(s) autora(s), pelo correio, quando da expedição do(s)
alvará(s) em seu favor.
4. Nada sendo requerido no prazo do item 2 ou após o levantamento de todos os
valores requisitados, realizem-se as diligências necessárias e após arquivem-se os
autos, com observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpram-se as determinações do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, no que forem aplicáveis. -Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-.
26. MANDADO DE SEGURANÇA-0000052-64.2011.8.16.0171-VAUDEMIR
MAINARDES x CLAUDINEI BENETTI-1. o autor interpôs embargos de declaração
(fls. 218-220), alegando que a sentença de fls. 212/214 contem contradição a ser
suprida.
É a síntese do necessário. Fundamento e decido.
2. OS embargos foram interpostos no prazo legal, devendo os mesmos serem
conhecidos.
No Mérito, razão assiste ao embargante, sendo que os embargos merecem
acolhimento , vez que a impugnação a concessão do beneficio da assistência
judiciária gratuita da causa deve ser autuada em apenso, como pedido incidental, na
forma como determina o diploma legal que rege a matéria (lei nº1060/50).
Ante o exposto, altero a sentença prolatada no que tange a determinação de extração
de cópias ao Ministério Publico, devendo ser extraída somente copia da petição de
fls. 42-43 e autuada em apenso, de forma incidental como impugnação . Após tal
autuação, abra-se vista a parte autora para que se manifeste.
No mais, persiste a sentença tal como lançada.
Proceda a Secretaria na forma proferida em sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU e LUIS
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES-.
27. INTERDIÇÃO-0000523-80.2011.8.16.0171-JANDIRA DE CASTRO DIAS x
LUCAS DE CASTRO DIAS-Nomeio em substituição o Dr. Luiz Miguel Vidal, sob a fé
de seu grau. -Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-.
28. MONITÓRIA-0000552-33.2011.8.16.0171-COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A x
RAMIRO OGANDO VANZELI -III - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido deduzido nos embargos opostos por RAMIRO OGANDO VANZELI em face
de COPEL DISTRIBUIÇÂO S/A. e em conseqüência JULGO PROCEDENTE a
ação MONITÒRIA, constituindo, de pleno direito, o titulo executivo judicial, no valor
originário de R$5.637,99 (cinco mil, seiscentos e trinta reais e novena e nove
centavos), que deverá ser atualizado com juros legais e correção monetária. Julgo,
em conseqüência, extinto o feito, na forma do artigo 269, inciso I do CPC.
Condeno os Requeridos/Embargantes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do patrono do Requerente/Embargado, que fixo, na forma do
artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, em 15% sobre o valor atualizado
do débito.
Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da douta Corregedoria da
Justiça do Estado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligencias Necessárias. -Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU e JEFFERSON
BRUNO PEREIRA-.
29. COBRANÇA-0000660-62.2011.8.16.0171-ITAU UNIBANCO S.A x JORGE
DOMINGOS DE SIQUEIRA-111. Dispositivo Em face do exposto, com base no art.
269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ITAU UNIBANCO
S/A em desfavor de JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA e condeno a(s) parte{s}
ré(s) a pagar{em) à(s) parte(s) autor(as) o valor de R$ 28.200,95 (vinte e oito mil e
duzentos reais e noventa e cinco centavos), corrigido monetariamente pelo INPC-
IBGE a partir do ajuizamento da ação e acrescido de juros de mora no percentual
de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c/c art. 161, §1º, do CTN) a contar
da citação. Condeno a{s) parte(s) ré(s) ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios de sucumbência devidos ao(s) procurador(es) da(s)
parte(s) autora(s}, os quais arbitro em R$ 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, arbitramento este realizado com base no art. 20, §3º, do CPC, levando
em consideração, em especial, o grau de zelo profissional, o trabalho realizado,
o tempo exigido para o serviço e a complexidade da causa, com o destaque de
que se trata de ação singela, que foi objeto de julgamento antecipado em razão
da revelia da(s) parte(s) ré(s). 3.l. Transitada em julgado, intime(m)-se a(s) parte(s)
r- sucumbente(s) para que cumpra(m) a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuando o pagamento dos valores a que foi(ram) condenada(s), sob pena de multa
de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC, ficando ao seu encargo o cálculo do
valor da condenação. Efetuado o pagamento parcial no prazo referido a multa de
dez por cento incidirá sobre o restante (art. 475-J, §4º, do CPC). 3.1.1 Efetivado o
pagamento, expeça(m}-se o(s) respectivo(s) alvará(s) e intime(m)-se o{s) credor(es)
para retirá-Ios no prazo de 05 (cinco) dias, dentro do qual deverá(ão) também
se manifestar(em) sobre o pagamento efetuado, advertindo-o(s) que em caso de
eventual silêncio será presumido que o débito foi integralmente quitado ou que
há desinteresse no recebimento de eventual saldo devedor. 3.1.2 Transcorrido o
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prazo sem manifestação, realizem-se as diligências necessáriã e após arquivem-
se os autos com observância das formalidades legais. 3.2. Decorrido o prazo do
art. 475-J do CPC sem que efetivado o pagamento, certifique-se o fato e intime(m}-
se o(s) credor(es} para que, querendo, requeira(m} o que entender(em) de direito
no prazo de 15 (quinze) dias. 3.3 Nada sendo requerido, realizem-se as diligências
necessárias e após arquivem-se os autos com observância das formalidades legais,
sem prejuízo da possibilidade de seu posterior desarquivamento a pedido da parte
interessada (475-J, §5º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, no que
forem aplicáveis. Diligencias necessárias. Tomazina, 8 de março de 2013. Camila de
Britto Formolo Juíza de Direito -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO CRUZ
PORTO-.
30. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-0000780-08.2011.8.16.0171-
FERTILIZANTES HERINGER S/A x CASA DA LAVOURA DE PINHALÃO LTDA-A
parte exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre a constrição
judicial realizada. -Adv. CASSIA R. FAVORETTO VALEBOM, ELIZETE DE L. F.
SANTA ROSA e MARIA DO CARMO S. R. SERATTO-.
31. EXIBIÇÃO-0001141-25.2011.8.16.0171-ROSA MARIA DE CARVALHO x
BANCO ITAU S/A-Considerando ter havido a apresentação espontânea de
documentos por parte do banco réu, intime-se referida instituição para no prazo de
10 (dez) dias apresentar o restante dos documentos da autora, mencionado a fls. 40.
-Adv. EVARISTO ARAGÃO SANTOS e THIAGO CONTE LOFREDO TEDESCHI-.
32. REVISAO CONTRATO BANCARIO C/C-0001675-66.2011.8.16.0171-SÉRGIO
ADAUTO DE AZEVEDO x OMNI S/A - CREDITO, FINANCEIRO E INVESTIMENTO-
III - Dispositivo.
Em face do exposto, com base nos art. 269, I,do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado por SERGIO ADAUTO DE AZEVEDO em desfavor de OMNI S/A
- Crédito, Financiamento e investimento, e, em conseqüência, REVOGO a decisão
liminar de fls. 16/21.
Por sucumbente(s), condeno a(s) parte(s) autora(s) ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo em R
$1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, §4°, do CPC, levando em consideração,
em especial o grau de zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido para
o serviço e a complexidade da causa, destacando que se trata de ação singela e
bastante repetida no meio forense, bem ainda o julgamento antecipado da lide, sem
a necessidade de produção de provas em audiência.
Fica, todavia, suspensa a exigibilidade das verbas de sucumbência, nos termos do
artigo 12 da Lei nº1060/50, uma vês que a parte autora litiga sob o amparo do
beneficio da gratuidade de Justiça.
Transitada em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem
de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido , realizem-se
diligencias necessárias e arquive-se com observância das formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se -Adv. FABIOLA HELEN WENDPAP
CHUEIRE, FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE, GUSTAVO RODRIGO GÓES
NICOLADELLI e FABIULA MULLER KOENIG-.
33. USUCAPIÇO-0000553-81.2012.8.16.0171-JOSE DE MORAIS RODRIGUES e
outro x FRANCISCO MARIANO DA SILVA-A parte autora para que no prazo de 20
(vinte) dias:
a) junte aos autos declarações escritas de duas testemunhas, firmadas sob as penas
da Lei, com firma reconhecida em tabelionato de notas, devendo das declarações
constarem as informações sobre os fatos de que as testemunhas têm conhecimento
e que seriam prestadas se fossem ouvidas em juízo, observando que com base no
art. 130 do CPC e nos princípios da instrumentalidade das formas e da economia
processual entendo que em ação de usucapião não contestada a produção de
prova oral em audiência pode ser substituída por prova documental consistente em
declarações escritas;
b) sem prejuízo do deliberado no subitem anterior, especifique(m) se pretende(m)
produzir outras provas, de forma objetiva e fundamentada, sob pena de
indeferimento, ou diga(m) se concorda(m) com o julgamento antecipado da lide
(art.330, I, do CPC), sendo que eventual silêncio será interpretado como desinteresse
na produção de outras provas alem das já produzidas até o momento. -Adv. SALIM
GEORGE CHUEIRE-.
34. EXECUÇÃO FISCAL-1/1996-CONSELHO REGIONAL DE ENG.ARQ.AGRON.-
CREA/PR x CONSTRULAJE CONST.CIVIL IND.COM.LAJES FURINI LTDA-1. Ao
exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do contido na
petição de fls. 243, dando prosseguimento ao feito.
2. Ressalto, todavia, que não havendo interesse da(s) parte(s) exeqüente(s) na
adjudicação e na alienação por iniciativa particular e tendo em vista que a execução
corre no interesse do credor (art.612 do CPC), deverá a parte exeqüente indicar
o leiloeiro publico em cumprimento ao disposto no art. 706 do CPC, sob pena de
indeferimento de eventual pedido de alienação em hasta publica, com a conseqüente
liberação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2.1. Desde já advirto de que não será autorizada a nomeação de oficial de justiça
para tal fim, uma vez que oficial de justiça não é leiloeiro público e o excesso de
serviço não permite que se autorize o oficial de justiça a exercer uma incumbência
que não é sua (art.143 do CPC), nem mesmo quando atua como porteiro de
auditório (art. 147 do CODJ), posto que tal figura não se confunde com a do leiloeiro
(art.705 do CPC). Outrossim, a experiência judiciária demonstra que estão fadadas
ao insucesso crônico as hastas publicas em que não há a atuação de um leiloeiro
publico, profissional especializado. As ultimas alterações da legislação processual,
visando aperfeiçoar e modernizar o sistema transferiram ao credor grande parcela
da responsabilidade pela condução do seu credito. Portanto, hoje a solução das
lides executivas perpassa não somente pela questão da solvabilidade do devedor,
mas também pela adequada atuação do credor, que não mais pode permanecer

acomodado aguardando a conclusão do processo enquanto critica a morosidade do
Poder Judiciário.
3. Intimem-se. Demais diligências necessárias. -Adv. FRANCISCO CARLOS
MAINARDES DA SILVA-.
35. EXECUÇÇO FISCAL NACIONAL-35/2003-FAZENDA NACIONAL x NEIDE
APARECIDA DE OLIVEIRA MARTHOS-ME-1. Considerando que a exeqüente
informou o parcelamento do débito pela executada e requereu a suspensão da
presente execução pelo prazo de 1 (um) ano (fls. 126/128), SUSPENDO O
PROCESSO pelo prazo requerido.
2. Decorrido o prazo, manifeste a exeqüente.
3. Requer a executada, nos termos da petição de fls. 130/134, o desbloqueio e
levantamento dos valores bloqueados através do sistema Bacenjud (fls. 108/109).
Todavia, a simples adesão ao programa de parcelamento não autoriza o
levantamento dos valores bloqueados.
O Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de que o
parcelamento, em que pese suspender a exigibilidade do crédito tributário nos termos
do artigo 151, inciso VI do CTN, não tem o condão de desconstituir a garantia do
juízo já realizada.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de desbloqueio e levantamento dos valores
bloqueados.
4. Intimem-se a executada para que promove o recolhimento das custas processuais,
no prazo de 10 (dez) dias.
5. Intimem-se. -Adv. RENAN DE OLIVEIRA SANTOS e JOSEMAN AURELIO
C.GARCIA FERNANDES-.
36. EXECUÇÃO FISCAL-30/2006-MUNICIPIO DE TOMAZINA x LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10 (dez) dias, dê prosseguimento
ao feito. -Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR, CHARLES VANZELI
NICOLAU, PATRICIA APARECIDA MARCELI IZIDORO, FLAVIO JOSE DE
OLIVEIRA CHUEIRE e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-.
37. EXECUÇÃO FISCAL-1/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10 (dez) dias, dê prosseguimento
ao feito. -Adv. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR, PATRICIA APARECIDA
MARCELI IZIDORO e FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-.
38. EXECUÇÃO FISCAL-5/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10 (dez) dias, dê prosseguimento
ao feito. -Adv. RICARDO MELCHIORI PEREIRA-.
39. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-51/2008-LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE TOMAZINA-Ao exequente, para que no prazo de 10 (dez) dias,
dê prosseguimento ao feito. -Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU e PATRICIA
APARECIDA MARCELI IZIDORO-.
40. EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-96/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. PATRICIA APARECIDA MARCELI
IZIDORO-.
41. EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-97/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. PATRICIA APARECIDA MARCELI
IZIDORO-.
42. EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-98/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. PATRICIA APARECIDA MARCELI
IZIDORO-.
43. EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-99/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. PATRICIA APARECIDA MARCELI
IZIDORO-.
44. EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-100/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. PATRICIA APARECIDA MARCELI
IZIDORO-.
45. EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-101/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. PATRICIA APARECIDA MARCELI
IZIDORO-.
46. EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-102/2008-MUNICIPIO DE TOMAZINA x
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-Ao exequente, para que no prazo de 10
(dez) dias, dê prosseguimento ao feito. -Adv. PATRICIA APARECIDA MARCELI
IZIDORO-.

Tomazina, 20 de março de 2013.
Jose Roberto Vieira
Escrivao

UBIRATÃ
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO 00003 000512/2009
ANDREA HERTEL MALUCELLI 00004 000450/2010
ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES 00002 000359/2009
APARECIDO ALVES DE ARAUJO 00005 000476/2010
BARBARA CRISTINA LOPES 00004 000450/2010
CLAUDIO BIAZETTO PREHS 00004 000450/2010
DAMARIS BARBOSA DE CAMPOS 00004 000450/2010
DEBORA PRISCILA CAVALCANTI 00003 000512/2009
DENILSON GONZAGA BARRETO 00002 000359/2009
DUARTE XAVIER DE MORAIS 00005 000476/2010
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 00004 000450/2010
FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE 00004 000450/2010
FLAVIA TORRES MANCINI 00004 000450/2010
INGRID DE MATTOS 00004 000450/2010
JALTON GODINHO DE MORAIS 00001 000146/2008
JOANNA CARDOSO GONCALES 00002 000359/2009
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 00005 000476/2010
JOAO LUIZ CAMPOS 00004 000450/2010
JOAQUIM MARIANO P DE CARVALHO NETO 00009 000025/2001

00010 000078/2001
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 00003 000512/2009

00004 000450/2010
MARCELO DE SOUZA MORAES 00004 000450/2010
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM 00001 000146/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 00004 000450/2010
MARILI RIBEIRO TABORDA 00006 000218/2012
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00005 000476/2010
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 00005 000476/2010
RODRIGO BEZERRA ACRE 00004 000450/2010
ROGERIO LICHACOVSKI 00007 000003/1997

00011 000009/2004
00012 000031/2004
00013 000044/2004
00014 000025/2007

TADEU CANOLA 00002 000359/2009
TAIS BRITO FRANCISCO 00004 000450/2010
VALDECIR PAGANI 00008 000052/2000
VANESSA MORZELLE PINHEIRO 00005 000476/2010
VINICIUS GONÇALVES 00004 000450/2010

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2008-TERRA AGRICOLA LTDA x
SERGIO CICILIATO- Diante do pamento noticiado a fl. 197, julgo extinto o presente
feito, com fundamento no art. 794, I do CPC. Ainda, defiro o pedido de baixa nas
penhoras e avaliações, que recaíram sobre os imóveis de matrículas nº. 194 e 191
(FL. 173), com consequente expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóvel.
Oportunamente arquivem-se. -Advs. JALTON GODINHO DE MORAIS e MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-359/2009-MIGUEL FERREIRA VAZ x DERCIDIA
FERRAZ VAZ-Manifeste-se o autor imprimindo prosseguimento ao feito no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção (Port. 03/09) Homologo a transação e, de
consequência, nos termos do art. 792 do CPC, suspendo o processo de execução
pelo prazo indicado pelo credor para que o(a) devedor(a) cumpra voluntariamente
a obrigação. Custas e honorários conforme o estipulado ou, em havendo omissão,
de acordo com o art. 26 do CPC. -Advs. ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES,
JOANNA CARDOSO GONCALES, DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU
CANOLA-.

3. BUSCA E APREENSAO-512/2009-BANCO FINASA S/A x MARA CELIA CRUZ
GALINDO- Diante do acordo firmado entre as partes, homologo-o por sentença,
para que surta seus efeitos juridicos e legais, em consequência, julgo o processo
extinto, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III do CPC. Observa-
se da certidão acostada à fl. 117-verso que as custas já foram preparadas. Por fim,
proceda-se a devida baixa na distribuição, arquivando os presentes autos.-Advs.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e
DEBORA PRISCILA CAVALCANTI-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-0001805-87.2010.8.16.0172-BANCO
ITAUCARD S/A x LUIZ MIGUEL- Ante o teor do petitório de fl. 40, há que se
reconhecer a expressa falta de interesse do autor no prosseguimento do feito.
Ora, no processo de conhecimento, a disposição consubstanciada no art. 267,
VIII, do CPC, permite que se decrete a extinção do processo, sem julgamento
do mérito, quando o autor desistir da ação. Desnecessária, no presente caso,
a anuência do réu, visto que ainda não houve sua citação. Isto posto, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC, extingo a presente ação de cobrança.
Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais. Deixo de
determinar a expedição de Ofício ao SERASA, bem como baixa no bloqueio do
veículo, haja vista que não há qualquer restrição por determinação deste juízo
nos presentes autos. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, INGRID DE MATTOS, CLAUDIO
BIAZETTO PREHS, MARCELO DE SOUZA MORAES, DAMARIS BARBOSA DE
CAMPOS, JOAO LUIZ CAMPOS, BARBARA CRISTINA LOPES, FLAVIA TORRES
MANCINI, VINICIUS GONÇALVES, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO
BEZERRA ACRE, FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE e TAIS BRITO
FRANCISCO-.

5. INDENIZACAO-0001977-29.2010.8.16.0172-EVERTON LUIZ DA SILVA e
outro x EMPRESA CONCESSIONARIA RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA-
VIAPAR- Julgo improcedente o pedido proposto pelo autor, com fundamento no
art. 269, I do CPC. Julgo extinta sem a resolução do mérito, a denunciação da
lide, dada a perda do objeto - art. 267, VI do CPC. Condeno os requerentes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 para
cada um dos litisconsortes, com fundamento no art. 20, § 4ª. do CPC, diante do zelo
profissional, da combatividade e dos conhecimentos jurídicos trazidos aos autos que
foram relevante para o deslinde da causa. Concedo em definitivo, os benefícios da
assistência gratuíta. -Advs. DUARTE XAVIER DE MORAIS, APARECIDO ALVES DE
ARAUJO, JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, VANESSA MORZELLE PINHEIRO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA
FERREIRA MELLO BIORA-.

6. BUSCA E APREENSAO-0001519-41.2012.8.16.0172-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x LAERCIO MARIANO GOMES DA SILVA- Não obstante o
requerimento para o desbloqueio RENAJUD do veículo objeto dos presentes autos
(fl. 31), não há qualquer decisão deste juízo, no presente caderno processual, que
tenha efetivado ou determinado tal bloqueio, razão pela qual resta indefirido o pedido
de desbloqueio do veículo. Ante a informação contida no petitório acostado à fl.
31, de desistência da ação pela parte autora, julgo extinto os presentes autos sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Condeno ao autor o
pagamento das custas processuais, considerando a regra contida no art. 26 do CPC.
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

7. EXECUCAO FISCAL-3/1997-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x DEMILSON AMARAL- Diante da petição de fl. 193, extingo a execução fiscal com
fundamento no art. 26 da lei 6.830/80 sem ônus para as partes.-Adv. ROGERIO
LICHACOVSKI-.

8. EXECUCAO FISCAL-52/2000-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x SOALGO SOC.ALGODOEIRA PARANAENSE IND E COM LTDA- Ante o teor
do petitório de fl. 458, há que se reconhecer a expressa falta de interesse
do autor no prosseguimento do feito. Ora, no processo de conhecimento, a
disposição consubstanciada no art. 267, VI do CPC, permite que se decrete a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, pela falta de interesse processual
superveniente. Isto posto, com fundamento no art. 267, Vi do CPC, extingo a presente
execução fiscal. -Adv. VALDECIR PAGANI-.

9. EXECUCAO FISCAL-25/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x QUIRINO LOPES E CIA LTDA e outro- Diante da petição de fl. 156, extingo a
execução fiscal com fundamento no art. 26 da lei 6.830/80 sem ônus para as partes.-
Adv. JOAQUIM MARIANO P DE CARVALHO NETO-.

10. EXECUCAO FISCAL-78/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS BR 369 LTDA e outro- Diante
da petição de fl. 143, extingo a execução fiscal com fundamento no art. 26 da lei
6.830/80 sem ônus para as partes. -Adv. JOAQUIM MARIANO P DE CARVALHO
NETO-.

11. EXECUCAO FISCAL-9/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x L K DE CARVALHO SILVA- Diante da petição de fl. 116, extingo a execução fiscal
com fundamento no art. 26 da lei 6.830/80 sem ônus para as partes.-Adv. ROGERIO
LICHACOVSKI-.

12. EXECUCAO FISCAL-31/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x L K CARVALHO SILVA- Diante da petição de fl. 107, extingo a execução
fiscal com fundamento no art. 26 da lei 6.830/80 sem ônus para as partes.-Adv.
ROGERIO LICHACOVSKI-.
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13. EXECUCAO FISCAL-44/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SILVA E ALINE LTDA e outro- Diante da petição de fl. 159, extingo a
execução fiscal com fundamento no art. 26 da lei 6.830/80 sem ônus para as partes.-
Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-.

14. EXECUCAO FISCAL-25/2007-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x A L INDUSTRIA E COMERCIO DE PALLET S LTDA- Diante da petição
de fl. 93, extingo a execução fiscal com fundamento no art. 26 da lei 6.830/80 sem
ônus para as partes.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-.

13 de Março de 2013
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DANIEL LAURANI AGARIE 00006 000287/2011
DANILO REZENDE LOPES 00001 000341/2005
DENILSON GONZAGA BARRETO 00005 000432/2010
EDSON HENRIQUE DO AMARAL 00004 000020/2010
JALTON GODINHO DE MORAIS 00002 000223/2008
JOAQUIM MARIANO P DE CARVALHO NETO 00010 000107/2001

00011 000007/2002
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS 00001 000341/2005
JOSE FERNANDO PUCHTA 00008 000007/1997

00009 000013/1997
MARCELO PENIDO DA SILVA 00002 000223/2008
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM 00002 000223/2008

00003 000654/2008
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 00006 000287/2011
ROGERIO LICHACOVSKI 00007 000061/1995

00012 000013/2004
ROGÉRIO GROHMANN SFOGGIA 00003 000654/2008
ROSIMEIRE ROLIM 00005 000432/2010
SILVIO CESAR CALCINONI 00004 000020/2010
TADEU CANOLA 00005 000432/2010
VALDECIR PAGANI 00012 000013/2004

1. CIVIL PUBLICA-341/2005-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
e outro x JOSE APARECIDO DA SILVA e outros- Julgo procedente em parte o
pedido, resolvendo o mérito, art. 269, I do CPC, condenando os réus às sanções: a)
suspensão de direitos politicos por 05 anos. b) pagamento de multa civil. c) proibição
de contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais isentando de honorários
porque ao MP não são cabíveis. -Advs. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
e DANILO REZENDE LOPES-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-223/2008-SERGIO CICILIATO x TERRA
AGRICOLA LTDA-Diante do pagamento noticiado à fl. 210, julgo extinta a presente
execução, com fundamento no art. 794, I do CPC. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas necessárias. -Advs. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM, MARCELO
PENIDO DA SILVA e JALTON GODINHO DE MORAIS-.

3. BUSCA E APREENSAO-654/2008-OMNI S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO x MARIA LUCILIA DE AZEVEDO RANIERI- Com fundamento no
art. 267, VIII do CPC, extingo a presente ação de busca e apreensão. Condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais. -Advs. ROGÉRIO GROHMANN
SFOGGIA e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-.

4. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-20/2010-CLAUDIO SERGIO RUFATO x
FRANCISCO BATISTA AGRA- Com fundamento no art. 269, I do CPC, julgo
improcedente o pedido da inical, afastando o pedido de indenização por danos
materiais e morais. Condeno a requente ao pagamento das custas e honorários
advocatícios que fixo em R$500,00 reais. -Advs. EDSON HENRIQUE DO AMARAL
e SILVIO CESAR CALCINONI-.

5. INTERDICAO-0001733-03.2010.8.16.0172-MIRNA CRISTINA MOLINA
MENEGON x BARBARA MOLINA MENEGON- Com fundamento no art. 269, I do
CPC, julgo procedente o pedido inical a fim de condenar a interdição, declarando
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeando
como sua curadora a autora Mirna Cristina Molina Menegon. Oficie-se ao Ofícil
de Registro Civil para registro da interdição curatelada. Expeça-se edital para
publicação da sentença. Transitada em julgado esta sentença, lavre-se o termo de
compromisso definitivo. Dispensa a garantia para entrada em exercício da curadoria,
reconhecendo-se idoneidade do curador .-Advs. DENILSON GONZAGA BARRETO,
TADEU CANOLA e ROSIMEIRE ROLIM-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0001376-86.2011.8.16.0172-
FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA x RUBENS DE ALMEIDA e outro- Verifica-se
que a exequente se manifestou às fl. 64, pela extinção do processo renunciando
ao crédito. ssim julgo extinta, por sentença a presente execução. Após transito em
julgado, arquive-se. -Advs. ROBERVANI PIERIN DO PRADO e DANIEL LAURANI
AGARIE-.

7. EXECUCAO FISCAL-61/1995-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x QUIRINO LOPES & CIA LTDA- Extingo a presente execução fiscal, com
fundamento no art. 26 da lei 6.830/80, sem ônus para as partes. --Adv. ROGERIO
LICHACOVSKI-.

8. EXECUCAO FISCAL-7/1997-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x MONTEIRO & ZAMBERLAN LTDA- Diante da petição de fl. 157, extingo a execução
fiscal com fundamento no art. 26 da lei nº. 830/80, sem ônus para as partes. -Adv.
JOSE FERNANDO PUCHTA-.

9. EXECUCAO FISCAL-13/1997-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x AUTO POSTO FORMULA TRES LTDA- Extingo a presente execução fiscal, com
fundamento no art. 26 da lei 6.830/80, sem ônus para as partes. -Adv. JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

10. EXECUCAO FISCAL-107/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x C H TAKEMOTO e outro- Extingo a presente execução fiscal, com
fundamento no art. 26 da lei 6.830/80, sem ônus para as partes. --Adv. JOAQUIM
MARIANO P DE CARVALHO NETO-.

11. EXECUCAO FISCAL-7/2002-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x OTAVIANO PEREIRA DE ANDRADE- Extingo a presente execução fiscal, com
fundamento no art. 26 da lei nº. 6.830/80, sem ônus para as partes. -Adv. JOAQUIM
MARIANO P DE CARVALHO NETO-.

12. EXECUCAO FISCAL-13/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SOALGO SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE IND E COM LTDA- A
disposição do art. 267, VI, do CPC, permite que se decrete extinção do processo,
sem julgamento do mérito. Extingo a presente execução fiscal. -Advs. ROGERIO
LICHACOVSKI e VALDECIR PAGANI-.

13 de Março de 2013

IDMATERIA628463IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA

M.M. JUIZ DE DIREITO

DR.RAPHAEL DE MORAIS DANTAS

FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA

ESCRIVA

RELAÇÃO Nº33/2013
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDERSON CARRARO HERNANDES 00001 000052/2007
CESAR AURELIO CINTRA 00001 000052/2007
ELIANE MARCIA CANDIDO PAIM 00001 000052/2007
JOSE FERNANDO MARUCCI 00002 000266/2010
LUIZ GUILHERME MEYER 00002 000266/2010
NILBERTO RAFAEL VANZO 00002 000266/2010
ROSANE STEDILE POMBO MEYER 00002 000266/2010
WALDOMIRO BARBIERI 00001 000052/2007

1. REVISIONAL DE CONTRATO-52/2007-GERALDO MENON x BANCO DO
BRASIL SA- Julgo procedente em parte o pedido, resolvendo o mérito, art. 269, I do
CPC, para o efeito de excluir a capitalização mensal dos juros, permitida somente
a anual e limitar os juros remuneratórios a 1% ao mês, condenando a instituição
financeira, em consequência, a pagar ao autor o valor de R$576,20, atualizados
monetariamente pelo INPC desde março de 2011 e com juros de mora de 1% ao
mês, a contar da citação. Havendo sucumbência recíproca, as partes arcarão com os
honorários de seus advogados e as custas deverão ser rateadas proporcionalmente.
-Advs. ANDERSON CARRARO HERNANDES, CESAR AURELIO CINTRA, ELIANE
MARCIA CANDIDO PAIM e WALDOMIRO BARBIERI-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-0001055-85.2010.8.16.0172-MARIA LUCIA
VIEIRA MENEGHIM x MONSANTO DO BRASIL LTDA- Julgo procedentes os
presentes embargos, resolvendo o mérito, art. 269, I do CPC. , determinando em
consequência, o levantamento da penhora efetivada sob o imóvel de matrícula
nº. 7.468 do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Campina da Lagoa.
Diante do princípio da sucumbência, condeno o embargado ao pagamento das
depesas processuais e honorários advocatícios do patrono do embargante, os
quais fixo em R$800,00 reais. Traslada-se cópia desta sentença para o processo
de execução. Arquivando-se oportunamente. -Advs. LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE STEDILE POMBO MEYER, JOSE FERNANDO MARUCCI e NILBERTO
RAFAEL VANZO-.

13 de Março de 2013
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Crime

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631787IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Almirante Tamandaré 1ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alexandre Tomaschitz OAB PR039911 002 2009.0000657-1

Jorge Alexandre Karatzios OAB PR019088 001 2008.0000245-0

José Hilário Trigo OAB PR011506 001 2008.0000245-0

Marco Aurélio Anguski OAB PR049872 003 2013.0000159-3

 004 2013.0000159-3

Pedro Octavio Gomes de Oliveira OAB
PR045563

005 2013.0000102-0

Renata Almeida Leite OAB PR033245 001 2008.0000245-0

Roxana Lígia de Araújo Hakim OAB PR017390 003 2013.0000159-3

 004 2013.0000159-3

001 2008.0000245-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jorge Alexandre Karatzios OAB PR019088
Advogado: José Hilário Trigo OAB PR011506
Advogado: Renata Almeida Leite OAB PR033245
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: PIRAQUARA/PR
Finalidade: Intimação Pagamento de Custas
Réu: Arison Augusto de Lourenco
Prazo: 10 dias

002 2009.0000657-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alexandre Tomaschitz OAB PR039911
Réu: Diego da Silva Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 05/09/2013

003 2013.0000159-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Marco Aurélio Anguski OAB PR049872
Advogado: Roxana Lígia de Araújo Hakim OAB PR017390
Réu: Ozeias da Silva Cardoso
Réu: Raquel Gazola Borges
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 08/04/2013

004 2013.0000159-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Marco Aurélio Anguski OAB PR049872
Advogado: Roxana Lígia de Araújo Hakim OAB PR017390
Réu: Ozeias da Silva Cardoso
Réu: Raquel Gazola Borges
Objeto: INDEFIRO as preliminares e RECEBO A DENÚNCIA contra os réus OZÉIAS DA
SILVA CARDOSO e RAQUEL GAZOLA. Designo audiência de instrução e julgamento.

005 2013.0000102-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pedro Octavio Gomes de Oliveira OAB PR045563
Réu: Fernando Jose Henrker
Objeto: INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado em favor do réu
FERNANDO JOSÉ HENRKER. Mantenho a audiência designada.

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632315IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Almirante Tamandaré 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Antonio José da Luz Amaral Filho OAB
PR003217

003 2002.0000268-9

Gardênia Fernandes Oliveira OAB PR046466 001 2006.0000304-6

Gilson Orth OAB SC019556 004 1995.0000040-4

Luiz Antonio Serenato OAB PR016319 003 2002.0000268-9

Mateus Agusto Debus Natal OAB PR052395 005 2010.0000296-9

Rogerio Nicolau OAB PR048925 002 2010.0000016-8

Thiago Bastos Belache OAB PR051112 005 2010.0000296-9

001 2006.0000304-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gardênia Fernandes Oliveira OAB PR046466
Réu: Adriana de Fátima Polidoro
Réu: Adriana de Fátima Polidoro
Objeto: Proferida sentença "Pronúncia"
Dispositivo: ""Ante o exposto, e em conformidade com o artigo 413 do Código de Processo
Penal, PRONUNCIO a re´ADRIANA DE FÁTIMA POLIDORO como incurso nas sanções
do artigo 121, § 2º, inciso IV, do CP"."
Magistrado: Silvio Allan Kardec Torralbo Siqueira

002 2010.0000016-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rogerio Nicolau OAB PR048925
Réu: Moises Artur de Melo
Réu: Moises Artur de Melo
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRETENSÃO DEDUZIDA NA DENÚNCIA e, por conseguinte, CONDENO o réu MOISÉS
ARTUR DE MELO, como incurso nas sanções do artigo (...) e artigo 157, § 2º, incisos I e II
(2º fato) do CP, bem como ao pagamento de multa e de 50% das custas processuais, na
forma do artigo 804, do Código de Processo Penal; e ABSOLVO-O da conduta tipificada
no art. 288 do CP"."
Penas
Privativa de liberdade: 7 anos e 5 meses e 25 dias em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 19
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Silvio Allan Kardec Torralbo Siqueira

003 2002.0000268-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio José da Luz Amaral Filho OAB PR003217
Advogado: Luiz Antonio Serenato OAB PR016319
Réu: Ademir Costa Rosa
Réu: Adilson Almeida Lemes
Réu: Adilson Almeida Lemes
Objeto: Proferida sentença "Extinção da pena: Prescrição executória"
Dispositivo: "Diante do exposto, nos termos do artigo 107, inciso IV, do CP, c/c art. 61 do
CPP, DECLARO extinta a punibilidade pela prescrição e determino o arquivamento dos
autos, com baixa na distribuição."
Réu: Ademir Costa Rosa
Objeto: Proferida sentença "Extinção da pena: Prescrição executória"
Dispositivo: "Diante do exposto, nos termos do artigo 107, inciso IV, do CP, c/c art. 61 do
CPP, DECLARO extinta a punibilidade pela prescrição e determino o arquivamento dos
autos, com baixa na distribuição."
Magistrado: Fernanda Travaglia de Macedo

004 1995.0000040-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gilson Orth OAB SC019556
Réu: Fermino Norberto Sales
Réu: Fermino Norberto Sales
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Morte do agente"
Dispositivo: ""Com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal, DECLARO extinta
a punibilidade de MICHELLE ALVES DE ALELUIA"."
Magistrado: Sílvio Allan Kardec Torralbo Siqueira

005 2010.0000296-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Mateus Agusto Debus Natal OAB PR052395
Advogado: Thiago Bastos Belache OAB PR051112
Réu: Michel Araujo
Objeto: 1. Indefiro a cota ministerial de fls. 111, vez que, com já exposto no item 1 do
despacho de fl. 109 e consoante o instrumento de procuração, o defensor constituído não
possui poderes especiais para desistir ou renunciar, razão pela qual a desistência não
produz efeitos.
2. Cumpra-se o item 2 despacho de fl. 109.
3. Int. Diligência necessária

ALTÔNIA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631858IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Altônia Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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Alexandre Batista Vicentin OAB PR048340 002 2011.0000292-8

Antonio Osvaldo Pascuti OAB PR007886 003 2009.0000038-7

Eliseu Cordeiro da Silva OAB PR004653 004 2011.0000082-8

Lauro Soares da Silva OAB PR009543 001 2012.0000320-9

001 2012.0000320-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Lauro Soares da Silva OAB PR009543
Objeto: [...] Desta forma, nao sendo a hipótese de absolvição sumária do acusado e
estando apta a ação penal, dou início à fase instrutória, designando, para tanto Audiência
de instrução e julgamento para o dia 20/06/2013, às 15:30 horas.

002 2011.0000292-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Alexandre Batista Vicentin OAB PR048340
Objeto: Para oitiva das testemunha ausentes, foi designada a audiência para o dia
20/06/2013, às 14h30min. Persiste o compromisso da defesa de fazer comparecer,
independentemente de intimação e sob pena de preclusão, as testemunhas Valdinei de
Brito Feitosa e Michael Gabiatti.

003 2009.0000038-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Antonio Osvaldo Pascuti OAB PR007886
Objeto: Ciente o Douto defensor do réu da baixa dos autos do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.

004 2011.0000082-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Eliseu Cordeiro da Silva OAB PR004653
Réu: Genival Ricardo
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado,
pelo que ABSOLVO o denunciado GENIVAL RICARDO (qualif.), da acusação de haver
praticado o crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, o que faço com
fundamento no artigo 386, inciso I, do Código de Processo Penal...."
Magistrado: Leonardo Delfino Cesar

ANDIRÁ

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632301IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Andirá Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Admir Iracy Vilela OAB PR014888 002 2013.0000141-0

José Carlos Pereira de Godoy OAB PR011639 003 2013.0000164-0

Luiz Antonio Borri OAB SP061448 001 2010.0000133-4

Odair Batista de Oliveira Junior OAB PR047874 001 2010.0000133-4

Walter Barbosa Bittar OAB PR020774 001 2010.0000133-4

001 2010.0000133-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Antonio Borri OAB SP061448
Advogado: Odair Batista de Oliveira Junior OAB PR047874
Advogado: Walter Barbosa Bittar OAB PR020774
Réu: José Maurício Thomás Ribeiro Setti
Réu: Laércio Abreu Nery da Fonseca
Objeto: Fica a defesa intimada da nova data designada para a realização da audiência de
instrução e julgamento, a ser realizada no dia 09.07.2013, às 13:30 horas.

002 2013.0000141-0 Petição
Advogado: Admir Iracy Vilela OAB PR014888
Requerente: Claudio Florentino Leonardo
Objeto: Por estas razões, INDEFIRO o pedido de fls. 139/144, matendo a decisão de
fls. 134/136. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intime a defesa e, após, certifique-se
o resultado do presente incidente nos autos principais, juntando cópia desta decisão e
do parecer ministerial. Providencie-se o desapensamento. Feitas as comunicações e as
devidas certificações, arquivem-se estes autos com as baixas e anotações necessárias.

003 2013.0000164-0 Petição
Advogado: José Carlos Pereira de Godoy OAB PR011639
Requerente: Everton Siqueira da Silva
Objeto: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido formulado às fls. 02/04. Dê-se ciência
ao MP. Intime a requerente e, após, certifique-se o resultado do presente incidente nos
autos principais, juntando cópia desta decisão e do parecer incidente nos autos principais,
juntando cópia desta decisão e do parecer ministerial, Providencie-se o desapensamento.
Feitas as comunicações e as certificações, arquivem-se estes autos com as baixas e
anotações necessárias. Intimem-se.

APUCARANA

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631759IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Apucarana 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Hugo Vinicius Alves Pereira OAB PR059633 001 2013.0000652-8

001 2013.0000652-8 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Hugo Vinicius Alves Pereira OAB PR059633
Objeto: Defiro o pedido de restituição da motocicleta apreendida nos Autos de Ação Penal
de n° 2012.3220-9.Determino a imediata entrega ao requerente mediante termo.

IDMATERIA631836IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Apucarana 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Irineu dos Santos Vainer OAB PR051970 001 2012.0000795-6

Wanderlei Lukachewski Junior OAB PR009659 002 2013.0000706-0

Wanderlei Lukachewski Junior OAB PR046334 002 2013.0000706-0

001 2012.0000795-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Irineu dos Santos Vainer OAB PR051970
Objeto: JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para o fim de ABSOLVER
JOCIMEIRE CRISTINA DE SOUZA BULEK pela prática dos crimes previstos nos arts.
180, caput, e 348, caput, ambos do Código Penal, e art. 16, parágrafo únicao, inciso IV,
da Lei 10.826/03, nos termos do art. 386, incisos V e VII, do Código Penal. Sem custas.
Determino a destruição dos objetos apreendidos às fls. 29/32 que não foram restituídos
à vítima, por não possuírem valor relevante ao Estado. Cumpra-se o disposto no item
6.20.21.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do estado do Paraná.

002 2013.0000706-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / JANDAIA DO SUL / PR
Autos de origem: 200200000376
Advogado: Wanderlei Lukachewski Junior OAB PR046334
Advogado: Wanderlei Lukachewski Junior OAB PR009659
Réu: Claudemir Pereira da Silva
Objeto: Para realização do interrogatório do réu Claudemir Pereira da Silva, designo o dia
24/04/2013, às 13h00min.

VARA CRIMINAL

IDMATERIA632059IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Apucarana 1ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Odair Cordeiro dos Santos OAB PR030265 001 2012.0003278-0

001 2012.0003278-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Advogado: Odair Cordeiro dos Santos OAB PR030265
Réu: Rodrigo Gonçalves Pagliarini
Objeto: FICA INTIMADO que por este Juízo foi designada audiência de "Instrução e
Julgamento" dia 17 de ABRIL de 2013 às 14:00 horas.

IDMATERIA631782IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Apucarana 1ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Antonio Rodrigues Simões OAB PR006520 001 2012.0003389-2

Luiz Francisco Ferreira OAB PR013328 001 2012.0003389-2

001 2012.0003389-2 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Antonio Rodrigues Simões OAB PR006520
Advogado: Luiz Francisco Ferreira OAB PR013328
Réu: Amanda Cristina Correa Mestre Antonio
Réu: Nayara Fernanda Rodrigues Pereira
Objeto: FICA INTIMADO que por este Juízo foi designada audiência de "Instrução e
Julgamento" dia 17 de ABRIL de 2013 às 13:30 horas, inclusive a defesa da ré Amanda
para recolher as custas da diligência do Senhor Oficial de Justiça.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

IDMATERIA632386IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Araucária Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Leandro Duarte Borges do Canto OAB
PR056856

001 2011.0001426-8

Willian Carneiro Bianeck OAB PR055013 002 2005.0000029-0

001 2011.0001426-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Leandro Duarte Borges do Canto OAB PR056856
Réu: Antonio Maciel Rodrigues Pereira
Objeto: Isto Posto, com fundamento nas argumentações acima expedidas, julgo
procedente a dfenúncia de Fls. 02/04 dos autos, para o fim de condenar o réu ANTONIO
MACIEL RODRIGUES PEREIRA, inicialmente qualificado, nas sanções do artigo 333
do Código Penal, à pena que passarei a fixar nos moldes dos artigos 59 e 68, ambos do
mesmo Código Penal(...)
Considerando que o réu praticou crimes distintos ( porte ilegal de arma de fogo e
corrupção ativa), através de ações comissivas distintas, aplica-se o concurso material
previsto no artigo 69 do Código Penal, devendo cumprir as penas, por conseguinte, de
forma cumulativa. Neste sentido, perfaz a pena privativa de liberdade total, a ser pelo réu
cumprida: 06( seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.Quanto à pena de multa, à base
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, cada dia multa. Em observância ao disposto no
artigo 33 do Código penal, que diz respeito às penas privativas de liberdade, sobretudo a
reincidência, estabeleço, para início do cump

002 2005.0000029-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Willian Carneiro Bianeck OAB PR055013
Réu: Paulo Teixeira dos Santos
Objeto: Comunica-se a decisão da Fls.327 quanto ao pedido feito de Fls.323, o qual foi
indeferido; visando o prossegmento do feito, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 10.09.2013, às 14h00.

ASSIS CHATEAUBRIAND

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631743IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND - VARA CRIMINAL
E ANEXOS Juíza de Direito Dra. Claudia de Campos Mello
Cestarolli.

RELAÇÃO Nº 04/2013

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS
Dra. Rozeli Maria Paltanin
Dr. Luciano de Souza Katarinhuk
Dra. Veronica Matulaitis Ratuchenei
Dr. Laurindete C. da Silva
Dr. Clovis Pinheiro de Souza Junior
Dr. Siomar Caires Ferreira de Souza
Dr. Wilson José Assumpção
Dra. Rosymeire Ap. Cueto Assumpção
Dr. Anderson Alves dos Santos
Dr. Alberto Antonio Santana

23/2005- Ação de execução de Titulo Judicial- O.M.L x A.G.F- à exequente para
que promova o regular andamento do feito. Dra. Rozeli Maria Paltanin.
102/2006-Execução de Alimentos- B.S.M E outra x C.S.M- às partes para ciência da
sentença de fl.159. Advs. Dr. Luciano de Souza Katarinhuk, Dra. Veronica Matulaitis
Ratuchenei.
2009/190- Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de fato- B.G.P x I.R.P Intime-
se para que cumpra o despacho de fl.245. Dr. Clovis Pinheiro de Souza Junior, Dr.
Laurindete C. da Silva.
Ação de Alimentos n°264-03.2010.8.16.0048- M.P.A e outra x P.S.A- Ao exequente
para que se manifeste sobre o retorno da precatória de fls.43/47. Dr. Siomar Caires
Ferreira de Souza.
Execução de Alimentos n°1909-63.2010.8.16.0048-V.S.M e outra x A.H.M- Ao
exequente para que se manifeste sobre a certidão de fl.93, dando prosseguimento
ao feito. Dr. Wilson José Assumpção, Dra. Rosymeire Ap. Cueto Assumpção.
Divorcio Litigioso n°1914-85.2010.8.16.0048- A.B.S x E.T.S- Ao requerente para que
se manifeste sobre a petição de fl.690/695. Dra. Veronica Matulaitis Ratuchenei
65/2001-Ação de Separação Judicial-B.L.L.F x L.F- Ao requerente para que se
manifeste sobre o ofício de fl.484, no prazo de quarenta e oito(48) horas, sob pena
de extinção do processo, no estado em que se encontra. Dr. Anderson Alves dos
Santos.
067/2009- A.K.C.G e outras x O.G- Ao exequente para que tome ciência do despacho
de fl.92 bem como de prosseguimento ao feito no prazo de quarenta e oito(48)horas.
Dr. Alberto Antonio Santana.

Assis Chateaubriand, 19 de março de 2013.

IDMATERIA631783IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Assis Chateaubriand Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Claudio Aparecido Ferreira OAB PR45975A 001 2013.0000035-0

 002 2013.0000035-0

001 2013.0000035-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Claudio Aparecido Ferreira OAB PR45975A
Objeto: Intieme-se a defesa acerca do Pedido de Restituição de Objetos: ..Veiculo GM/
Astra, indeferido, manifestação ministerial de fls. 117 houve pedido de remessa do feito
a Justiça Federal para apurar o crime de contrabando e/ou descaminho pelos réus, não
obstante o documento de proriedade do veículo esta registrado em nome de Olair R.de
Freitas, eventual pedido deve ser feito pelo proprietário; quanto aos celulares, os acusados
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não trouxeram aos autos notas fiscais, resta inviável a restituição neste momento, nada
obsta, contudo, que seja pleiteada em momento oportuno, com pedido devidamente
instruído com documentos que comprovem o bem, portanto indeferido o pedido de
restituição dos objetos apreendidos... Aos 19/03/2013. (a) Dr. Rog´rio Tragibo de Campos-
Juiz Substituto.

002 2013.0000035-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Claudio Aparecido Ferreira OAB PR45975A
Réu: Jose Ednilson Martins
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Sentença transcrita resumida... foi o réu condenado à pena de 03(três) anos
07(sete) meses 06(seis) dias de reclusão e 12(doze) dias multadevendo a pna privativa de
liberdade ser cumprida no regime aberto, considerando , para tanto, o isposto no art. 33,§
2º"c" do CP,coendenado aina ao pagamento das custas procssuais, sentença prolatada
pelo Dr. Rogério Tragibo de Campos."
Penas
Réu: Erondi Pereira
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Sentença transcrita resumida... Torno definitiva em relação ao réu, à pena de
03(três) anos, 07(sete) meses e 06(seis) dias de reclusão e 12(doze) dias multa, devendo
a pena ser cumprid em regime aberto, considerando para tanto, o disposto no art. 33,§ 2º
"c" do CP, condenado ainda ao pagamento das custas processuais. Sentença prolatada
pelo Dr. Rogério Tragibo de Campos- Juiz Substituto."
Penas
Réu: Edilson Pereira
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Sentença a seguir transcrida resumidamente... fica o réu definitivamente
condenado à pena de 03 (tres) anos e 07(meses)de reclusão e 12(doze) dias multa, sendo
o regime inicial para cumprimento da pena o aberto,considerando para tanto , o disposto
no art. 33 § 2º "c" do CP,conmdenado ainda ao pagamento das custas processuais,
conforme sentença datada de 19/03/2013 (a) Dr. Rogério ragibo de Campos- Juiz
Substituto"
Penas
Magistrado: Rogério Tragibo de Campos

IDMATERIA632324IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Assis Chateaubriand Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Rivelino Skura OAB PR029742 001 2011.0000594-3

001 2011.0000594-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rivelino Skura OAB PR029742
Objeto: Intime-se para a audiência de instrução e julgamento para a qual foi redesignado o
dia 13 de junho de 2013, às 13h00min.

IDMATERIA632084IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Assis Chateaubriand Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Cloves Luiz Angeleli OAB PR032841 001 2009.0000194-4

001 2009.0000194-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cloves Luiz Angeleli OAB PR032841
Objeto: Intime-se a defesa, a fim e manifestar-se, no prazo de cinco(05) dias, sobre
a certidão de fls. 189vº- testemunhas arroladas pela defesa:Mileidy Ferreira Ribeiro e
Adriano Batista Garbeline, os quais encontram-se presos na comarca de Foz do Iguaçu.

IDMATERIA632078IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Assis Chateaubriand Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Roberto Bona Junior OAB PR056262 001 2013.0000137-2

001 2013.0000137-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Roberto Bona Junior OAB PR056262
Objeto: Intime-se a fim de que, no prazo legal, apresente resposta à acusação.

ASTORGA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631789IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Astorga Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Eloir Guetten da Boaventura OAB PR049402 001 2012.0000357-8

001 2012.0000357-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: 3ª Vf Criminal e Jef Criminal / FOZ DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 6220980
Indiciado: Roberto Spadari Resquetti
Advogado: Eloir Guetten da Boaventura OAB PR049402
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:00 do dia 24/04/2013

BANDEIRANTES

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA630348IDMATERIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Comarca de Bandeirantes
Juíza Supervisora: Dra. Larissa Alves Gomes Braga
Secretário: Marcio Riciéri Golinelli Storti

Relação 03/2013

Índice Advogados:
Adriano Andres Rossato 17
André Gustavo de Souza 27
Cleber Batista 34
Fabiana Polican Ciena 06, 09, 12, 30
Fábio Junio Cravo 05, 16
Fernando Rosa Fortes 15
Francisco Pimentel de Oliveira 04
Hélio Hatisuka 07, 13, 20, 29, 31, 32
Ivonei Storer 16, 28, 35
José Carlos Pereira 24
Letícia Gonçalves Dias 02
Lourival de Souza 25
Luís Fernando Biaggi Junior 01, 10, 18, 19, 25, 33
Marcus Vinicius de Andrade 04
Maykon Jonatha Richter 11
Milton Luiz Cleve Kuster 21, 24
Nassif Miguel 31
Nelson Rosa dos Santos 23
Paulo Augusto Moreira Biaggi 26
Paulo Buzato 22
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Ricardo Ossovski Richter 03
Sandra Regina Rodrigues 23
Solange Freitas da Silva 14
Vainer Ricardo Prato 08

01. Execução n 2000.009-4 - Maria Selma Alves Cosmo x Orlando Tumas -
indique a autora, em 5 dias, o endereço do executado para expedição de carta
precatória. ADv. Luís Fernando Biaggi Junior.
02. Execução Extrajudicial n 2008.737-5 - Maria Imaculada G Dias x Ademilton
Batista da Rosa - audiência conciliatória pós- penhora para o dia 23/março/2013, às
11.15 horas. Adv. Letícia Gonçalves Dias.
03. Cumprimento Sentença 2009.275-0 - Juliano Antonio da Rocha x Luiz Carlos
Sartorio - sobre a penhora efetivada pelo sistema renajud, ao executado para,
querendo, em 15 dias, apresentar impugnação ao cumprimento da sentença. Adv.
Ricardo Ossovski Richter.
04. Cumprimento Sentença n 2009.405-4 - Espólio de Jorge Viveiros da Silva x Aldo
Garcia Neto Silva - vistos, etc... com fundamento no artigo 267, III do CPC cc artigo
51, § 1º da Lei 9099/95 julgo extinto o processo... Adv. Marcus Vinicius de Andrade
e Francisco Pimentel de Oliveira.
05. Cumprimento Sentença n 2009.469-7 - Julio Cesar Rossato e Marcos Gonçalves
- vistos, etc... julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267 VIII do CPC...
Adv. Fabio Junio Cravo.
06. Cumprimento Sentença n 2008.593-3 - José Carlos Pereira x Visacon Construtora
Obras - diga o autor, em 5 dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
extinção e arquivamento. Adv. Fabiana Polican Ciena.
07. Cumprimento Sentença n 2004.059-9 - Ostem e Lordani Ltda x Cristina Xavier
de Azevedo - diga o autor, em 5 dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Hélio Hatisuka.
08. Cumprimento Sentença n 2009.124-4 - Tatsuzo Arai x Banco do Brasil S/A - ao
executado para conhecimento quanto a penhora efetivada pelo sistema bacenjud, e
querendo, oferecer impugnação em 15 dias. Adv. Vainer Ricardo Prato.
09. Cumprimento Sentença n 2008.989-3 - C I Akutagawa x João Roberto P Junior
- ao autor para, em 5 dias, manifestar-se quanto a informação de fl 42 e requerer o
que de direito. Adv. Fabiana Polican Ciena.
10. Cumprimento Sentença n 2006.549-9 - Regina de Cassia da Silva x Cácia C S
Arrial - sobre a negativa do bancenjud e prosseguimento do feito, diga o autor em 5
dias. Adv. Luis Fernando Biaggi JUnnior.
11. Execução Extrajudicial n 2005.690-1 - Luis Carlos C Penteado Junior x
Edvaldo Cesar de Almeida - ao autor para, em 5 dias, manifestar-se quanto ao
prosseguimento do feito. Adv. Maykon Jonatha Richter.
12. Execução Extrajudicial n 2008.750-4 - Haroldo de Oliveira x Maria L de Carvalho
Bruno - vistos, etc... julgo extinta a execução - artigo 267 III CPC cc artigo 51, § 1º,
da Lei 9099/95... Adv. Fabiana Polican Ciena
13. Cumprimento Sentença n 2004.072-8 - Delicato Móveis x José Calixto da Silva
Filho - vistos, etc... julgo extinta a execução - artigo 267 III CPC cc artigo 51, § 1º,
da Lei 9099/95... Adv. Hélio Hatisuka
14. Cumprimento Sentença n 2004.154-0 - Achiles GAsparine x Antonio Magno
Garcia Ribeiro - ao autor para, em 5 dias, apresentar o valor atualizado do débito em
5 dias. Adv. Solange Freitas da Silva.
15. Ação Penal n 2009.50-6 - Luiz Carlos Oliveira e Vanderlei Machado Pires - vistos,
etc... declaro extinta a punibilidade dos réus - artigo 89, § 5º da Lei 9099/95.. ADv.
Fernando Rosa Fortes
16. Execução Extrajudicial n 2008.764-2 - Benedito Fernandes Junior x Ricardo
Fernandes Pimenta - audiência conciliatória pós penhora para o dia 27/abril/2013
(sábado), às 11.00 horas. Adv. Fabio Junio Cravo e Ivonei Storer.
17. Cumprimento Sentença n 2006.620-0 - Debiaggi Calçados x Rosilene Silverio -
sobre a negativa do bacenjud e prosseguimento do feito, diga o autor em 5 dias. Adv.
Adriano Andres Rossato.
18. Cumprimento Sentença n 2009.518-0 - Waldeci Aparecido Carneiro x
Construmega - autorizada expedição do alvará de levantamento de depósito judicial.
Adv. Luis Fernando Biaggi Junior.
19. Cumprimento Sentença n 2007.254-6 - Lucélia M Almeida Storer x Marcia Regina
S Teixeira - sobre a negativa do meirinho e prosseguimento do feito, diga o autor em
5 dias. Adv. Luis Fernando Biaggi Junior.
20. Execução Extrajudicial n 2004.195-5 - Clayton Y Taji x Cristina V de Souza -
sobre a negativa do bacenjud e prosseguimento do feito, diga o autor em 5 dias. Adv.
Hélio Hatisuka.
21. Conhecimento n 2009.576-2 - Fatima Caron Lucas x Bradesco Seguros - promova
a reclamada a retirada em cartório do alvará para restituição dos valores recolhidos
a título de custas processuais. Adv. Milton Luiz Cleve Kuster
22. Conhecimento n 2009.584-0 - Domingos Pereira dos Santos x Casas Bahia -
diga o autor em 5 dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Paulo Buzato.
23. Conhecimento n 2008.25-0 - Cleuza Ferreira Anacleto x Brasil Telecom S/A -
sobre a decisão da TRU, baixa e prosseguimento do feito, digam as partes em 5 dias.
Adv. Nelson Rosa dos Santos e Sandra Regina Rodrigues.
24. Conhecimento n 2008.496-9 - Vera Lucia dos Santos x HSBC Seguros Brasil S/
A - vistos, etc... julgo procedente a petição inicial para o fim de condenar a ré no
pagamento devido, a título de indenização decorrente do seguro obrigatório DPVAT...
40 salários mínimos vigentes à época dos fatos... Adv. José Carlos Pereira e Milton
Luiz Cleve Kuster
25. Cumprimento Sentença n 2003.076-0 - Agostinho Tomasi Neto x Anderson Vieira
de Moura - sobre o pleito de fls. 114/123 e documentos juntas aos autos, digam as
partes em 5 dias. ADv. Luis Fernando Biaggi Junior e Lourival de Souza.

26. Cumprimento Sentença n 2008.931-4 - Julio Cesar A Botarelli x Rosana Barreto
- vistos, etc... julgo extinta a execução.. artigo 53, § 4º da Lei 9099/95.... Adv. Paulo
Augusto Moreira Biaggi
27. Conhecimento n 2009.605-4 Everton Bernardo de Slouza x Selma Regina Cosmo
Nunes - autorizada expedição de alvará de levantamento de depósito judicial. Adv.
André Gustavo de Souza.
28. Execução 2008.307-2 - Mariana Cardador de Azevedo x Luciana Guidino - vistos,
etc... julgo extinto o processo - artigo 267 III do CPC e artigo 51, § 1º da Lei 9099/95...
Adv. Ivonei Storer
29. Cumprimento Sentença n 2008.638-7 - Delicato Móveis x Reginaldo Luiz - ... julgo
extinto o processo - artigo 267 III do CPC e artigo 51, § 1º da Lei 9099/95... Adv.
Hélio Hatisuka
30. Cumprimento Sentença n 2006.371-7 - Sanches e Vale x Antonio Leonildo
Domingos - ... julgo extinto o processo - artigo 267 III do CPC e artigo 51, § 1º da Lei
9099/95... Adv. Fabiana Polican Ciena.
31. Conhecimento n 2005.187-3 - Dirceu Pereira x Unimed Norte Pioneiro - sobre
os documentos de fls. 183/339 digam as partes em 5 dias. Adv. Hélio Hatisuka e
Nassif Miguel.
32. Cumprimento Sentença n 2008.158-9 - Rosani Alves Calza x Ronilda R Montresoli
- sobre a negativa do bancejud e prosseguimento do feito, diga o autor em 5 dias.
Adv. Hélio Hatisuka.
33. Cumprimento Sentença n 2006.135-0 - Luiz Carlos Ferreira x Aparecida Capelin
- sobre a negativa do bancejud e prosseguimento do feito, diga o autor em 5 dias.
Adv. Luís Fernando Biaggi Junior.
34. Cumprimento Sentença n 2008.111-2 - Flávio L M Myayshiro x Altemir dos Santos
- diga o autor, em 5 dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção
e arquivamento. Adv. Cleber Batista.
35. Cumprimento Sentença n 2009.170-1 - Ercilia M Nogueira x Naiara Zulim - indique
o autor o CPF do executado para elaboração de minuta do bacenjud. Adv. Ivonei
Storer.

Bandeirantes, 16/março/2013

BARBOSA FERRAZ

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631631IDMATERIA

C O M A R C A D E BA R B O S A F E R R A Z - PR  
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Juiz Designado: Dr. Pedro de Alcântara Soares Bicudo

Relação nº 06/2013

Advogado - Ordem

Alexandre Sarge Figueiredo - 02
Alfredo Leôncio Dias Neto - 01
Fátima Aiache Pegoraro - 03
Flávio Augusto de Andrade - 02
José Macias Nogueira Júnior - 03
Moacir Nunes da Silva - 03
Mônica Garcia Dias - 01

01 - Ação de Reparação de Danos Materiais c/c Lucros Cessantes Causados
em Acidente de Veículos nº 153/2010 - Reclamante: Paulo Roberto Balbo e
Reclamado: Fábio Junior Capeli - Tendo em vista o término do prazo de suspensão
do presente processo, intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção e
arquivamento dos autos. DR. ALFREDO LEONCIO DIAS NETO OAB/PR 6.038;
DRA. MÔNICA GARCIA DIAS OAB/PR 31.316.

02 - Ação de Cobrança nº 222/2010 - Reclamante: Nelson Ribeiro da Cruz Junior e
Reclamado: José Paulino dos Anjos - Intimação das partes da baixa e arquivamento
dos autos, ficando cientes e formalmente notificados de que, decorridos 03 (três)
anos do trânsito em julgado da sentença, os presentes autos serão eliminados
(destruídos), mas antes disso, poderão requerer o desentranhamento de documentos
que eventualmente tenham juntado aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias reprográficas ou por
qualquer outro sistema disponível (art. 1º e 16 da Resolução 02/2005 do CSJEs). DR.
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FLAVIO AUGUSTO DE ANDRADE OAB/PR 45.723; DR. ALEXANDRE SARGE
FIGUEIREDO OAB/PR 52.824.

03 - Ação Indenizatória por Danos Materiais e Danos Morais c/c Antecipação de
Tutela nº. 049/2010 - Reclamante: Sérgio Viana de Almeida e Reclamada: Cresol
- Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária de Ivaiporã - Intimação
das partes da baixa e arquivamento dos autos, ficando cientes e formalmente
notificados de que, decorridos 03 (três) anos do trânsito em julgado da sentença, os
presentes autos serão eliminados (destruídos), mas antes disso, poderão requerer
o desentranhamento de documentos que eventualmente tenham juntado aos autos
ou, às suas expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de
extração de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível (art. 1º
e 16 da Resolução 02/2005 do CSJEs). DR. MOACIR NUNES DA SILVA OAB/PR
13.165; DR. FÁTIMA AIACHE PEGORARO OAB/PR 50.968; DR. JOSÉ MACIAS
NOGUEIRA JUNIOR OAB/PR 31.848.

Barbosa Ferraz, 19 de março de 2013.

BELA VISTA DO PARAÍSO

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631771IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Bela Vista do Paraíso Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adriano Vertuan OAB PR045643 004 2009.0000197-9

Alessandro Moreira Cogo OAB PR047591 001 2013.0000001-5

Anderson Pinheiro Gomes OAB PR047213 005 2012.0000589-9

Danilo Lemes Freire OAB PR040738 002 2012.0000038-2

Josuel Dácio de Santana OAB PR045596 003 2012.0000559-7

Sandro Bernardo OAB PR046316 002 2012.0000038-2

Suzana Tamoe Yuyama OAB PR027752 003 2012.0000559-7

Viaviane Risão Ribeiro OAB PR048326 003 2012.0000559-7

001 2013.0000001-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Alessandro Moreira Cogo OAB PR047591
Réu: Marcos Antonio Benedito
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 18/04/2013

002 2012.0000038-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / APUCARANA / PR
Autos de origem: 200200004037
Advogado: Danilo Lemes Freire OAB PR040738
Advogado: Sandro Bernardo OAB PR046316
Réu: Dirceu Candido
Réu: Jaime Candido
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:30 do dia 03/09/2013

003 2012.0000559-7 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Josuel Dácio de Santana OAB PR045596
Advogado: Suzana Tamoe Yuyama OAB PR027752
Advogado: Viaviane Risão Ribeiro OAB PR048326
Requerente: Adriano de Oliveira
Objeto: Fica o requerente, por seus procuradores, intimado da decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Comarca em f. 25::" Autos nº 2012.0559-7 - Restituição: 1) Em face
de o Processo Crime 2012.0312-8 estar ainda em andamento, bem como concordando
com a opinião do doutor Promotor de Justiça (fls. 23-24), indefiro, por ora, o pedido de fls.
2-4. 2) Intimem-se. Bela Vista do Paraíso, 11/03/2013. (a) Helder José anunziato - Juiz de
Direito".

004 2009.0000197-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriano Vertuan OAB PR045643
Réu: Lazaro Barbosa da Silva
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "art. 109, inciso VI, e 117, inciso I, todos do Código Penal e art. 61 do Código
Penal e art. 61 do CPP"
Magistrado: Helder José Anunziato

005 2012.0000589-9 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Anderson Pinheiro Gomes OAB PR047213
Requerente: Cleiton de Oliveira Nobre
Objeto: conforme decisão de fls. 17: " foi determinada a entrega, mediante termo, do
veículo requerido". integra da decisão disponível em cartório. Ofício disponível em cartório
para retirada do veículo.

BOCAIÚVA DO SUL

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631890IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Bocaiúva do Sul Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Christian Robert Thiel Gura OAB PR049177 002 2012.0000088-9

Eliane Marcks Mousquer OAB PR040066 003 2013.0000095-3

Érico Rodrigo Tashiro Gonçalves OAB
PR054046

005 2012.0000102-8

Gisele Maria Reis OAB PR030642 005 2012.0000102-8

João Paulo Dosciatti OAB PR048681 003 2013.0000095-3

Kathia Lisane Boehs Mocelin OAB PR030137 001 2012.0000416-7

Nelso Constante Pereira Mazui OAB PR010293 004 2013.0000097-0

Zuardo Paes Neto OAB PR054016 005 2012.0000102-8

001 2012.0000416-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kathia Lisane Boehs Mocelin OAB PR030137
Réu: Rosilda Gonçalves da Cunha Bernardi
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 13:30
do dia 25/04/2013

002 2012.0000088-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Christian Robert Thiel Gura OAB PR049177
Réu: Osni Rodrigues
Objeto: Nova data designada para audiência de instrução e julgamento, dia 23 de abril de
2013, às 14 horas.

003 2013.0000095-3 Execução da Pena
Advogado: Eliane Marcks Mousquer OAB PR040066
Advogado: João Paulo Dosciatti OAB PR048681
Objeto: Na data da audiência (02/12/2010), face o requerimento do Defensor do apenado,
foi determinado a expedição de Ofício ao então Juízo Deprecante para apreciação;
Em 10/05/2012 pelo Juízo de Direito da Vara de Execução de Penas e Medidas
Alternativas de Curitiba foi determinado a intimação dos sucessores das vítimas para se
manifestarem acerca da reparação do ano e informação de seus dados bancários;
Em 06/11/2012 os Procuradores da representante legal da vítima informaram os dados
bancários para o recebimento da reparação do dano, porém, deixaram de se manifestar
quanto ao pedido do apenado, ou seja, dispor de apenas R$ 400,00 (quatrocentos reais)
por mês para reparar o dano;
Assim, determino que sejam os Procuradores da representante legal das vítimas intimados
para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido do apenado;

004 2013.0000097-0 Execução da Pena
Advogado: Nelso Constante Pereira Mazui OAB PR010293
Réu: Valdecir dos Santos Silvestre
Objeto: Considerando que às fls. 123 consta o endereço do apenado como sendo na Rua
Marcos Cardoso, 14, bairro Monte Castelo, em Colombo, intime-se seu Procurador, pelo
DJE, para que, em 05 (cinco) dias, informe onde efetivamente o mesmo reside.

005 2012.0000102-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Érico Rodrigo Tashiro Gonçalves OAB PR054046
Advogado: Gisele Maria Reis OAB PR030642
Advogado: Zuardo Paes Neto OAB PR054016
Réu: Reginaldo da Silva
Réu: Reginaldo da Silva
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, por sentença, julgo
procedente a denúncia de fls. 02/04 para condenar os réus nas sanções do artigo 157, §
2°, incisos I e II, c./c. o artigo 29, do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 7 anos e 5 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 30
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Jacks de Souza Giacomussi
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, por sentença, julgo
procedente a denúncia de fls. 02/04 para condenar os réus nas sanções do artigo 157, §
2°, incisos I e II, c./c. o artigo 29, do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 5 anos e 11 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 20
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Paulo Antonio Fidalgo
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JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632287IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cambará Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Fernando Boberg OAB PR028212 001 1998.0000003-5

001 1998.0000003-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fernando Boberg OAB PR028212
Réu: Sidney Alves da Silva
Réu: Sidney Alves da Silva
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "ABSOLUTÓRIA - ARTIGO 386, VII DO CPP"
Magistrado: Renato Garcia

FORO REGIONAL DE CAMBÉ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CRIMINAL

IDMATERIA631779IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cambé Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Aldo Cezar Makiolke OAB PR016929 005 2011.0000353-3

Andre Luiz Gonçalves Salvador OAB
PR014204

007 2007.0000039-1

Andréa Pereira Rosa da Silva OAB PR044151 012 2013.0000051-1

Andréia Ayumi Nitahara OAB PR048218 011 2009.0000509-5

Antonio Pedro Marquezi OAB PR004611 009 2010.0000555-0

Carlos Franchello OAB PR007125 010 2010.0001146-1

Divaldo Espiga OAB PR004880 001 2011.0001546-9

Edgar Noboru Ehara OAB PR037773 020 2010.0001418-5

Edson Antonio de Souza OAB PR010417 004 2011.0000725-3

Everton Santana Alves OAB PR044818 003 2004.0000148-1

Franciele Luciana de Oliveira OAB PR053585 002 2011.0001459-4

Guilherme Junho Espiga OAB PR045312 001 2011.0001546-9

Idevar Campaneruti OAB PR009321 003 2004.0000148-1

Jefferson Dias Santos OAB PR045249 014 2010.0000451-1

Josafá Guimarães OAB PR53195B 006 2010.0000891-6

Josuel Decio de Santana OAB PR045596 011 2009.0000509-5

Juliana Galvão Coser OAB PR038778 021 2009.0000285-1

Julio Cesar Paulino OAB PR024902 008 2010.0000014-1

Luiz Antonio Borri OAB PR061448 018 2004.0000077-9

 019 2004.0000077-9

Luiz Tavanaro Gaya OAB PR003558 001 2011.0001546-9

Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia OAB
PR047135

010 2010.0001146-1

Marco Aurélio da Assunção OAB PR064948 014 2010.0000451-1

Marino Silva OAB PR016308 016 2006.0000055-1

Otavio Takao Fujimoto OAB PR045171 015 2013.0000133-0

Paola Maria Gallina OAB PR059708 017 2012.0000995-9

Rafael Junior Soares OAB PR045177 018 2004.0000077-9

Rodrigo Jose Mendes Antunes OAB PR036897 006 2010.0000891-6

Salir Pinheiro da Silva Junior OAB PR060047 013 2010.0001647-1

Santo Manoel Marquezi OAB PR014346 009 2010.0000555-0

 021 2009.0000285-1

Susana Tomoe Yuyama OAB PR027752 011 2009.0000509-5

Thiago Cesar Giazzi OAB PR051807 011 2009.0000509-5

Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358 007 2007.0000039-1

Walter Barbosa Bittar OAB PR020774 018 2004.0000077-9

001 2011.0001546-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Divaldo Espiga OAB PR004880
Advogado: Guilherme Junho Espiga OAB PR045312
Advogado: Luiz Tavanaro Gaya OAB PR003558
Réu: Gilson Fernandes da Silva
Réu: Marcio Rogerio de Souza Silva
Réu: Marlon Salvador Roella
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 13/05/2013

002 2011.0001459-4 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Franciele Luciana de Oliveira OAB PR053585
Réu: Cleiton Ferreira Godofredo
Objeto: INTIME-SE A DEFENSORA DO RÉU DA BAIXA DOS AUTOS.

003 2004.0000148-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Everton Santana Alves OAB PR044818
Advogado: Idevar Campaneruti OAB PR009321
Réu: Osvaldo Aparecido Sotana
Objeto: Despacho em 19/03/2013: 1 - Solicitam-se informações sobre o integral
cumprimento da Carta Precatória expedida à Comarca de Curitiba - PR. (fls. 314)
2 - Defiro a juntada das fotografias (fls. 380/381) pretendidas no item I do pedido de fls.
378.
3 - Indefiro o pedido de realização de nova perícia no veículo (fls. 375/379), pois já
houve a apresentação de complementação do laudo pericial às fls. 367/370, restando
esclarecidos as contradições e erros contidos no laudo anterior.

004 2011.0000725-3 Reabilitação
Advogado: Edson Antonio de Souza OAB PR010417
Réu: Valdecir Claro de Matos
Objeto: INTIME-SE O DEFENSOR DO RÉU DA BAIXA DOS AUTOS.

005 2011.0000353-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Aldo Cezar Makiolke OAB PR016929
Réu: Fabio Gomes de Moraes
Objeto: INTIME-SE O DEFENSOR DO RÉU DA BAIXA DOS AUTOS.

006 2010.0000891-6 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Josafá Guimarães OAB PR53195B
Advogado: Rodrigo Jose Mendes Antunes OAB PR036897
Réu: Jorge Enrique da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 24/05/2013

007 2007.0000039-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Andre Luiz Gonçalves Salvador OAB PR014204
Advogado: Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358
Réu: Cleber Tavares Jesus
Objeto: INTIMEM-SE OS DEFENSORES DO RÉU DA BAIXA DOS AUTOS.

008 2010.0000014-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Julio Cesar Paulino OAB PR024902
Réu: Eloan Jackson Buzzo
Objeto: INTIME-SE O DEFENSOR DO RÉU DA BAIXA DOS AUTOS.

009 2010.0000555-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Antonio Pedro Marquezi OAB PR004611
Advogado: Santo Manoel Marquezi OAB PR014346
Réu: Samuel Ruiz
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 24/05/2013

010 2010.0001146-1 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Carlos Franchello OAB PR007125
Advogado: Manuel Vinicius Toledo Melo de Gouveia OAB PR047135
Réu: Daniele Bernardi
Objeto: INTIME-SE OS DEFENSORES DO RÉU, DA BAIXA DOS AUTOS.

011 2009.0000509-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Andréia Ayumi Nitahara OAB PR048218
Advogado: Josuel Decio de Santana OAB PR045596
Advogado: Susana Tomoe Yuyama OAB PR027752
Advogado: Thiago Cesar Giazzi OAB PR051807
Réu: Sergio Luiz Volpato
Objeto: Intimem-se os defensores do réu, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentem memoriais, nos termos do artigo 403, parágrago 3º do Código de Código de
Processo Penal, nova redação.

012 2013.0000051-1 Petição
Advogado: Andréa Pereira Rosa da Silva OAB PR044151
Requerente: Paulo Sérgio da Silva
Objeto: DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME - DO REGIME
FECHADO PARA O SEMIABERTO.

013 2010.0001647-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Salir Pinheiro da Silva Junior OAB PR060047
Réu: Dorival Pereira da Silva
Objeto: INTIME-SE O DEFENSOR DO RÉU, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS APRESENTE MEMORIAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 403, PARAGRAFO 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, NOVA REDAÇÃO

014 2010.0000451-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Jefferson Dias Santos OAB PR045249
Advogado: Marco Aurélio da Assunção OAB PR064948
Réu: Marcelo Eugenio da Silva
Objeto: INTIME-SE OS DEFESNROES DO RÉU, PARA QUE, NO PRAZO DE 08 (OITO)
DIAS, APRESENTE SUAS RAZÕES DE RECURSO, SOB PENA DE SUBIDA SEM ELAS
(ARTIGO 601, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL)

015 2013.0000133-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Otavio Takao Fujimoto OAB PR045171
Réu: Marciano Pereira Peixoto
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 02/04/2013

016 2006.0000055-1 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Marino Silva OAB PR016308
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Réu: Frank Yuji Kayano
Réu: Marini Leite Bonjorne
Réu: Priscila Audibert Nader
Objeto: Intime-se o assistente de acusação, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente alegações finais.

017 2012.0000995-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Paola Maria Gallina OAB PR059708
Réu: Jose Barcelos
Objeto: Intime-se a defensora do réu, da r. decisão de fls. 193, cujo teor principal é o
seguinte"1. tendo em vista os elementos constantes do caderno processual e reputando
pertinente a justificativa apresentada, acolho a manifestação do Dr. promotor de Justiça
de fls. 191, defiro o pedido de substituição da pena restritiva de direitos anteriormente
aplicada, consistente na suspensão da carteira de habilitação para dirigir veículo
automotor pelo prazo de 03 meses, por apresentação de 06 trabalhos, com no mínimo 05
laudas, sobre o tema "DIREÇÃO DEFENSIVA", devendo o acusado apresentá-lo escrito
de próprio punho, um a cada mês, nos primeiro 06 meses do período de prova..."

018 2004.0000077-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Antonio Borri OAB PR061448
Advogado: Rafael Junior Soares OAB PR045177
Advogado: Walter Barbosa Bittar OAB PR020774
Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
Objeto: Intimem-se os defensores do réu para que, dentro do prazo legal, se manifestem
a respeito das testemunhas arroladas pela defesa, Henrique Faudon Henrique e Fatima
Aparecida da Silva, não encontradas conforme certidão de fls. 693v, sob pena de
preclusão.

019 2004.0000077-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Antonio Borri OAB PR061448
Réu: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni
Objeto: Intime-se o defensor do réu de que foi designado o dia 03/05/2013, às 15:00
horas, para audiência de instrução e julgamento.

020 2010.0001418-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edgar Noboru Ehara OAB PR037773
Réu: Sidney da Silva Marques
Réu: Sidney da Silva Marques
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "ARTIGO 171, "CAPUT", C/C ARTIGO 71, AMBOS DO CODIGO PENAL."
Penas
Privativa de liberdade: 1 ano e 6 meses em regime inicial Aberto. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação pecuniária: FORNECIMENTO DE 18 (DEZOITO) CESTAS BASICAS, NO
VALOR DE 1/2, (MEIO) SALARIO-MINIMO CADA
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 15
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Jessica Valéria Catabriga Guarnier

021 2009.0000285-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Juliana Galvão Coser OAB PR038778
Advogado: Santo Manoel Marquezi OAB PR014346
Réu: Antonio Ismael Dias
Objeto: Despacho em 15/03/2013: 1 - Considerando que com a homologação da proposta
de suspensão condicional do processo (fls. 123) inexiste oportunidade para a dilação
probatória, desarrazoado se mostra petitório de fls. 142/144, vez que o valor apontado na
inicial é valor incontroverso.
2 - Sendo assim, homologo o cálculo judicial de fls. 134, sendo este o valor que deverá ser
pago pelo denunciado para fins de cumprimento do item "g" de fls. 123.
3 - Eventual quantia controversa para fins de ressarcimento dos danos deverá ser buscada
pela suposta vítima junto ao juízo cível, nos termos do art. 64 do Código Penal.

CAMPINA DA LAGOA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631818IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Campina da Lagoa Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alexandre Leite Rodrigues OAB PR035544 003 2012.0000300-4

 005 2012.0000300-4

Alexandre Ramos OAB PR049986 004 2012.0000084-6

 009 2011.0000276-6

 011 2012.0000138-9

 018 2009.0000310-6

Anderson Nejnek Savariz OAB PR055825 021 2013.0000047-3

Cesar Aurelio Cintra OAB PR028313 014 2012.0000385-3

Danilo Rezende Lopes OAB PR016356 007 2012.0000319-5

Edilene Luz Machado Graff OAB PR021596 015 2010.0000291-8

Edison Bueno OAB PR024788 001 2011.0000201-4

Edson Henrique do Amaral OAB PR043436 017 2009.0000097-2

 019 2004.0000057-4

Elso de Souza Novais OAB PR032849 006 2009.0000382-3

Gilberto Carniati OAB PR017897 016 2012.0000416-7

 025 2013.0000021-0

Hemerson Siqueira e Silva OAB PR027472 013 2013.0000069-4

José Edilson Galvão OAB PR052972 012 2013.0000067-8

Júlio César da Costa OAB PR026057 025 2013.0000021-0

Maria Leticia Ferrari OAB SP226693 022 2013.0000039-2

 023 2013.0000039-2

Marlene Rak OAB PR059827 002 2009.0000182-0

Melvis Muchiuti OAB PR006771 025 2013.0000021-0

Mislene de Assis Michalski OAB PR033891 010 2011.0000035-6

Nilson Saraiva dos Santos OAB PR016361 008 2012.0000297-0

Ricardo Maluf Widerski OAB PR046253 020 2011.0000259-6

Robervani Pierin do Prado OAB PR017655 003 2012.0000300-4

 005 2012.0000300-4

Tania Mara Podgurski OAB PR022523 024 2013.0000016-3

001 2011.0000201-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edison Bueno OAB PR024788
Réu: Maria Aparecida de Lima
Objeto: Intimá-lo para que no prazo de 08 (oito) dias apresente razões de recurso.

002 2009.0000182-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marlene Rak OAB PR059827
Réu: Fernando Tome Feliz da Silva
Objeto: Intimá-la da nomeação de fls.126, sob a fé de seu grau, bem como para no prazo
de 10 dias apresentar defesa por escrito, esclarecendo que no caso de aceitação, seus
honorários desde logo restam fixados para atuação até final do processo em R$ 1.800,00.

003 2012.0000300-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alexandre Leite Rodrigues OAB PR035544
Advogado: Robervani Pierin do Prado OAB PR017655
Réu: Célia Maria Paulista da Silva
Réu: Felippe Augusto Paulista da Silva
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CASCAVEL/PR
Finalidade: Intimação Ré Audiência
Réu: Célia Maria Paulista da Silva
Réu: Felippe Augusto Paulista da Silva
Prazo: 20 dias

004 2012.0000084-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alexandre Ramos OAB PR049986
Réu: Carmo Gonçalves
Objeto: Intimá-lo da designção de audiência na comarca de Campo Mourão-Pr, no dia09/
maio/2013, às 13:30 horas, nos autos de Carta Precatória 2012.0002208-4, para oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia Adrians Ferreira, Jones Gonçalves Esquerdo, Luciane
Biondaro e Raphael Rogenski de Mello.

005 2012.0000300-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alexandre Leite Rodrigues OAB PR035544
Advogado: Robervani Pierin do Prado OAB PR017655
Réu: Célia Maria Paulista da Silva
Réu: Felippe Augusto Paulista da Silva
Objeto: Intimá-los da designação de audiência na comarca de Curitiba-Pr, nos autos de
Carta Precatória sob nº. 2013.4799-2, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa:
Delvair de Almeida, Ederson Cordeiro de cristo, Eduardo Evangelista Junior.

006 2009.0000382-3 Execução da Pena
Advogado: Elso de Souza Novais OAB PR032849
Réu: Amilton de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Oitiva réu - Justificação" às 14:30 do dia 25/04/2013

007 2012.0000319-5 Execução da Pena
Advogado: Danilo Rezende Lopes OAB PR016356
Réu: Clovis de Aguiar
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:45 do dia 25/04/2013

008 2012.0000297-0 Execução da Pena
Advogado: Nilson Saraiva dos Santos OAB PR016361
Réu: João Carlos da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:30 do dia 25/04/2013

009 2011.0000276-6 Execução da Pena
Advogado: Alexandre Ramos OAB PR049986
Réu: Gilmar Dias
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:00 do dia 25/04/2013

010 2011.0000035-6 Execução da Pena
Advogado: Mislene de Assis Michalski OAB PR033891
Réu: Antonio Marcos Borges Machado
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 14:45 do dia 25/04/2013

011 2012.0000138-9 Execução da Pena
Advogado: Alexandre Ramos OAB PR049986
Réu: Cristiano Greik Mafra
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 17:30 do dia 18/04/2013

012 2013.0000067-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / MAMBORÊ / PR
Autos de origem: 201000001733
Advogado: José Edilson Galvão OAB PR052972
Réu: Carlos Alexandre da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:00 do dia 06/06/2013

013 2013.0000069-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / GOIOERÊ / PR
Autos de origem: 200900004994
Advogado: Hemerson Siqueira e Silva OAB PR027472
Réu: Claudio Roberto de Souza
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:30 do dia 06/06/2013
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014 2012.0000385-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / IRETAMA / PR
Autos de origem: 200900001650
Advogado: Cesar Aurelio Cintra OAB PR028313
Réu: Zico Moreira dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:15 do dia 06/06/2013

015 2010.0000291-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edilene Luz Machado Graff OAB PR021596
Réu: Mario Voroniuk
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:00 do dia 20/06/2013

016 2012.0000416-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / IRETAMA / PR
Autos de origem: 201000000966
Advogado: Gilberto Carniati OAB PR017897
Réu: Israel Rodrigues Martins
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 17:00 do dia 20/06/2013

017 2009.0000097-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edson Henrique do Amaral OAB PR043436
Réu: Reginaldo Aparecido de França Souza
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 20/06/2013

018 2009.0000310-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alexandre Ramos OAB PR049986
Réu: Wagner Santos de Castro
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 20/06/2013

019 2004.0000057-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Edson Henrique do Amaral OAB PR043436
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 20/06/2013

020 2011.0000259-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ricardo Maluf Widerski OAB PR046253
Réu: Edimar Jose Galdino dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 16:30 do dia 20/06/2013

021 2013.0000047-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / MAMBORÊ / PR
Autos de origem: 201200000676
Advogado: Anderson Nejnek Savariz OAB PR055825
Réu: Cirilo da Silva Campos
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 16:30
do dia 25/04/2013

022 2013.0000039-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: Juízo de Direito Vara Única / Mirante do Paranapanema / SP
Autos de origem: 357.01.2007.002512-8
Advogado: Maria Leticia Ferrari OAB SP226693
Réu: Joao Wilson Gonçalves dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:31 do dia 11/04/2013

023 2013.0000039-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: Juízo de Direito Vara Única / Mirante do Paranapanema / SP
Autos de origem: 357.01.2007.002512-8
Advogado: Maria Leticia Ferrari OAB SP226693
Réu: Joao Wilson Gonçalves dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 14:30 do dia
11/04/2013

024 2013.0000016-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / RIO NEGRO / PR
Autos de origem: 201000006166
Advogado: Tania Mara Podgurski OAB PR022523
Réu: Valdeir Felizardo de Miranda
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 14:00 do dia
11/04/2013

025 2013.0000021-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / IRETAMA / PR
Autos de origem: 200800000580
Advogado: Gilberto Carniati OAB PR017897
Advogado: Júlio César da Costa OAB PR026057
Advogado: Melvis Muchiuti OAB PR006771
Réu: Adeildo Pereira da Silva
Réu: Dangelo Vicente Garcia Alves
Réu: Marcelo Monteiro Paulino
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:46 do dia 11/04/2013

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE
DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA631968IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Campina Grande do Sul Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Almir Kutne OAB PR033465 007 2012.0000195-8

Daiane Antunes Salgado OAB PR044737 009 2011.0000752-0

Elerson Galiotto OAB PR032847 001 2012.0000451-5

 004 2004.0000179-1

 005 2012.0000067-6

 010 2006.0000420-4

 012 2005.0000234-0

 013 2010.0000376-0

 015 2005.0000329-0

Ivan de Lima OAB PR053452 014 2012.0000781-6

Jaqueline de Fátima Cordeiro OAB PR064451 008 2012.0000937-1

José Mario Rabello Filho OAB PR032352 003 2009.0000309-2

 011 2005.0000294-3

 016 2010.0000029-0

Juliana Heindyk OAB PR048837 001 2012.0000451-5

 014 2012.0000781-6

Louise Hage OAB PR042231 006 2013.0000127-5

Maria Adriana Pereira OAB PR025718 008 2012.0000937-1

Mario Rogério Dias OAB PR025626 017 2009.0000099-9

Tharlla Marinho do Egito Ferreira OAB
MA009784

002 2012.0000315-2

001 2012.0000451-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elerson Galiotto OAB PR032847
Advogado: Juliana Heindyk OAB PR048837
Réu: Danilo Fernando de Oliveira
Réu: Olandir Martins
Objeto: Para promover a defesa do réu Danilo nomeio o Dr. Elerson Galiotto. Para o réu
Olandir nomeio a Dra. Juliana Heindyk Duarte.

002 2012.0000315-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Instância Seção Judiciaria do Maranhão / São Luís / MA
Autos de origem: 2710-76.2010.8.10.0005
Réu/indiciado: Edielson Feitosa de Sousa
Advogado: Tharlla Marinho do Egito Ferreira OAB MA009784
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:00 do dia 22/04/2013

003 2009.0000309-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Mario Rabello Filho OAB PR032352
Réu: Ary Martins Cardoso
Objeto: Ao procurador do réu para apresentação de alegações finais no prazo legal.

004 2004.0000179-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elerson Galiotto OAB PR032847
Réu: Arildo dos Santos
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "Ante ao exposto, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
em favor do rpeu ARILDO DOS SANTOS, com amparo no artigo 109, inciso IV, do Código
Penal e, com fulcro no art. 107, inciso IV, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu."
Magistrado: Paula Priscila Candeo Haddad Figueira

005 2012.0000067-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Elerson Galiotto OAB PR032847
Réu: Cassio Roberto Silva Santos
Objeto: "Recebo o recurso de Apelação de fls. 215, em ambos os efeitos. Intime-se o
defensor nomeado as fls. 70, para apresentar as razões de apelação, no prazo legal."

006 2013.0000127-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Louise Hage OAB PR042231
Réu: Jeferson Henrique Alves dos Santos
Objeto: "Nomeio defensora ao réu a Dra. Louise Hage, sob a fé de seu grau."

007 2012.0000195-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / UNIÃO DA VITÓRIA / PR
Autos de origem: 200200001933
Advogado: Almir Kutne OAB PR033465
Réu: Valdevino dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 14:00 do dia 22/04/2013

008 2012.0000937-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jaqueline de Fátima Cordeiro OAB PR064451
Advogado: Maria Adriana Pereira OAB PR025718
Réu: Fabiano Moya do Nascimento
Objeto: "Ao procurador do réu para apresentar as alegações finais no prazo legal."

009 2011.0000752-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Daiane Antunes Salgado OAB PR044737
Réu: Roberto Adamoski
Objeto: Ante o exposto, recebo a denúncia e designo audiência de Instrução e Julgado dia
03 de junho de 2013, às 15:30 horas. Intime-se o réu e seu defebsor e as testemunhas. (a)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - Juiza de Direito

010 2006.0000420-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elerson Galiotto OAB PR032847
Réu: Thiago da Costa de Almeida
Objeto: Tendo em vista o teor da certidão de fls. 108, e a inércia do réu em apresentar
resposta à acusação, nomeio o Doutor Elerson Galiotto, inscrito na OAB/PR sob nº.
32.847 sob a fé de seu grau, para promover a defesa do denunciado Thiago da Costa de
Almeida. Intime-se o defensor para apresentar resposta a acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias.

011 2005.0000294-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Mario Rabello Filho OAB PR032352
Réu: Rubens do Nascimento
Objeto: "Ao procurador do réu para apresentar as alegações finais no prazo legal."

012 2005.0000234-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elerson Galiotto OAB PR032847
Réu: Eivory Antônio da Rocha
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Objeto: Tendo em vista o teor da certidão de fls. 252, e a inércia do réu em apresentar o
recurso em sentido estrito, nomeio o Doutor Elerson Galiotto, inscrito na OAB/PR sob nº.
32.847 sob a fé de seu grau, para promover a defesa do réu Eivory Antônio da Rocha.
Intime-se o defensor nomeado para apresentar as razões do recurso, no prazo legal.

013 2010.0000376-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elerson Galiotto OAB PR032847
Réu: Iole Alves Pires
Objeto: Para promover a defesa do réu, nomeio o Dr. Elerson Galiotto, sob a fé de seu
grau.

014 2012.0000781-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ivan de Lima OAB PR053452
Advogado: Juliana Heindyk OAB PR048837
Réu: Franki de Lima
Réu: Paulo Marcelo Loreno
Réu: Paulo Marcelo Loreno
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para o fim de
CONDENAR os réus FRANKI DE LIMA e PAULO MARCELO LORENO, anteriormente
qualificados, às penas dos artigos 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal (1º Fato) e 213,
do Código Penal (2º Fato).""
Penas
Privativa de liberdade: 19 anos e 4 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 93
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Franki de Lima
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para o fim de
CONDENAR os réus FRANKI DE LIMA e PAULO MARCELO LORENO, anteriormente
qualificados, às penas dos artigos 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal (1º Fato) e 213,
do Código Penal (2º Fato).""
Penas
Privativa de liberdade: 19 anos e 4 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 93
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Paula Priscila Candeo Haddad Figueira

015 2005.0000329-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elerson Galiotto OAB PR032847
Réu: Everson Costa Madeira
Objeto: Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 157, uma vez que intempestivo.

016 2010.0000029-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Mario Rabello Filho OAB PR032352
Réu: Marcio Gonçalves
Objeto: Revogo a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional. Intime-se o
defensor do réu para que assine a peça juntada às fls. 80/81.

017 2009.0000099-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Mario Rogério Dias OAB PR025626
Réu: Marcelo de Menezes
Objeto: Tendo em vista a petição retro, nomeio o Dr. Mário Rogério Dias para acompanhar
a audiência de antecipação de provas.

FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

IDMATERIA632103IDMATERIA

VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO/PR COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA/PR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DR. GASPAR LUIZ MATTOS
DE ARAUJO FILHO

12 /2013

Índice de publicação
Dr. Abimael Antonio Simão - OAB/PR 52.467 (09)
Dr. Cleber Floriano Silva - OAB/PR 63.202 (08)
Dr. Cristhian Stahl Bonatti - OAB/PR 59.523 (02)
Dr. Elvio Renato Severo - OAB/PR 26.146 (04)
Dr. Fernando Maraschin - OAB/PR 54.980 (12)
Dr. Gustavo Alberine Pereira - OAB/PR 54.908 (03, 06, 07)
Dr. Mauricio Jose Trentini - OAB/PR 60.550 (05)
Dr. Rafael Canzan - OAB/PR 31.570 (11)
Dr. Wilson Jorge de Andrade - OAB/PR 52.590 (01)
Dr. Vilson Zanella Gudoski - OAB/PR 22.572 (10)

1. Ação Penal: 2011.32-1

Réu: Daianny Cristine Collet, Rodrigo da Silva Ferreira
Advogado: Dr. Wilson Jorge de Andrade - OAB/PR 52.590
Objeto: Considerando que estou designado para atender, simultaneamente, os
foros regionais de Campo Largo e Araucária, redesigno a audiência anteriormente
marcada nestes Autos para o dia 04/04/2013, às 15h20min, com a finalidade de
compatibilização de pautas e atribuições.
2. Ação Penal: 2010.1250-6
Réu: Cleiton Leão de Paula
Advogado: Dr. Cristhian Stahl Bonatti - OAB/PR 59.523
Objeto: 1. Destarte com esteio no artigo 366 do Código de Processo Penal, suspendo
o processo e o curso do prazo prescricional em relação ao réu CLEITON LEÃO DE
PAULA.
2. Tendo em vista que desde a ocorrência do fato delituoso até os dias de hoje
já decorreu mais de 3 anos e que o acusado se encontra em lugar incerto e não
sabido, o que pode postergar o feito por ainda muito tempo, é evidente que o
adiamento da produção probatória para data incerta causará prejuízo irreversível ao
esclarecimento dos fatos, na medida em que a principal prova do caso em tela, ou
seja, a prova testemunhal sabidamente será afetada pelo esquecimento natural que
o tempo desencadeia na mente humana. Assim, com a finalidade de assegurar a
produção probatória, determino a produção antecipada das provas, com a inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia (4 - quatro - fl. 05). Designo o dia 01/04/2013,
às 15h30min para a realização da audiência de produção antecipada de provas.
3. Ação Penal: 2013.59-7
Réu: Cleverson Camargo
Advogado: Dr. Gustavo Alberine Pereira - OAB/PR 54.908
Objeto: Para dar continuidade ao feito, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 02/04/2013, às 16h30min.
4. Ação Penal: 2012.1204-6
Réu: Jorge Salomão Junior
Advogado: Dr. Elvio Renato Severo - OAB/PR 26.146
Objeto: Intimem-se as partes para que tomem conhecimento do laudo anexado aos
Autos (fls. 286, 287).
5. Ação Penal: 2012.72-2
Réu: Lino Juliano de Oliveira
Advogado: Dr. Mauricio Jose Trentini - OAB/PR 60.550
Objeto: 1. Intime-se o advogado supra indicado de que foi nomeado para promover
a defesa do réu Lino Juliano de Oliveira nos autos de Ação Penal n° 2012.72-2 e,
caso aceite a nomeação no prazo legal, apresente resposta à acusação.
6. Ação Penal: 2012.509-0
Réu: Gerlane Mendes Papa
Advogado: Dr. Gustavo Alberine Pereira - OAB/PR 54.908
Objeto: 1. Intime-se o advogado supra indicado de que foi nomeado para promover
a defesa do réu Gerlane Mendes Papa nos autos de Ação Penal n° 2012.509-0 e,
caso aceite a nomeação no prazo legal, apresente resposta à acusação.
7. Ação Penal: 2013.16-3
Réu: Hamilton Fernando Godoy Junior
Advogado: Dr. Gustavo Alberine Pereira - OAB/PR 54.908
Objeto: 1. Intime-se o advogado supra indicado de que foi nomeado para promover
a defesa do réu Hamilton Fernando Godoy Junior nos autos de Ação Penal n°
2013.16-3 e, caso aceite a nomeação no prazo legal, apresente resposta à acusação.
8. Ação Penal: 2013.205-0
Réu: Aparecido do Espirito Santo
Advogado: Dr. Cleber Floriano Silva - OAB/PR 63.202
Objeto: Defesa prévia.
9. Liberdade Provisória com ou sem fiança: 2013.458-4
Requerente: Paulo Henrique Aleixo de Lima
Advogado: Dr. Abimael Antonio Simão - OAB/PR 52.467
Objeto: Defesa prévia.
10. Ação Penal: 2009.2-6
Réu: Joel Aparecido da Silva
Advogado: Dr. Vilson Zanella Gudoski - OAB/PR 22.572
Objeto: Diante do exposto, julgo procedente o pedido da denúncia para o fim
de condenar o acusado Joel Aparecido Silva, como incurso nas sanções penais
descritas no artigo 15, do Estatuto do Desarmamento.
11. Ação Penal: 2004.201-1
Réu: Diumira Inez Stival, Luigi Barindelli, Wellington Ary dos Santos Rodrigues
Advogado: Dr. Rafael Canzan - OAB/PR 31.570
Objeto: A INTIMAÇÃO do acusado com qualificação e endereço de residência
especificados abaixo, quanto aos termos da sentença proferida nos autos abaixo
indicados (cópia em anexo), observando-se que por ocasião da intimação o
sentenciado deverá ser indagado quanto ao seu desejo de recorrer.
12. Ação Penal: 2012.366-7
Réu: João Flavio de Miranda
Advogado: Dr. Fernando Maraschin - OAB/PR 54.980
Objeto: Tendo em vista que o sentenciado João Flavio de Miranda manifestou o
desejo de recorrer da r. sentença (fls. 189/190), intime-se o defensor constituído do
réu para que apresente as razões recursais no prazo de 08 (oito) dias.

Campo Largo, 20 de março de 2013.

CAMPO MOURÃO
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2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632116IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Campo Mourão 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Izalvi Barreto da Silva OAB PR010197 001 2008.0001453-0

001 2008.0001453-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Izalvi Barreto da Silva OAB PR010197
Réu: Osni de Fátima Ribeiro
Objeto: Intime-se o defensor que, por infração ao artigo 15 da Lei nº 10.826/03, c/c os
art. 29 e 65, inciso III, alínea "d", ambos do Código Penal, caput, da Lei 10.826/03, foi o
réu OSNI DE FÁTIMA RIBEIRO, natural de Campo Mourão/PR, nascido aos 17/10/1968,
filho de João Brasílio RIbeiro e Cecília Paula Ribeiro, CONDENADO à pena de 02 (dois)
anos e 08 (oito) meses de reclusão, inicialmente em regime aberto, e 45 (quarenta e cinco)
dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente quando dos fatos, o dia-multa, bem
como nas custas pro-cessuais, por sentença de 18/09/2012, incurso no referido dispositivo
legal. Desta sentença poderá interpor, dentro de 05 (cinco) dias, a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar em

IDMATERIA632277IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Campo Mourão 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Olivaldo Batista da Silva OAB PR014959 001 2012.0002436-2

Tamiris Soares de Souza OAB PR060716 001 2012.0002436-2

Wilson Soares de Souza OAB PR047844 001 2012.0002436-2

001 2012.0002436-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / MAMBORÊ / PR
Autos de origem: 200800000687
Advogado: Olivaldo Batista da Silva OAB PR014959
Advogado: Tamiris Soares de Souza OAB PR060716
Advogado: Wilson Soares de Souza OAB PR047844
Objeto: Designação de audiência para o dia 24 de abril de 2013, às 14h30, em que figura
como réu MARIO APARECIDO DE SOUZA.

IDMATERIA632282IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Campo Mourão 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

André Luiz Gonçalves Salvador OAB
PR014204

001 2013.0000027-9

001 2013.0000027-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / LONDRINA / PR
Autos de origem: 200300022835
Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador OAB PR014204
Objeto: Designação de audiência para o dia 24 de abril de 2013, às 17h30, em que
figuram como réus DUQUE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e KUIZ JORGE
BOLOGNESI.

IDMATERIA632262IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Campo Mourão 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Jair Cândido de Almeida OAB PR031491 001 2012.0002337-4

001 2012.0002337-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / BARBOSA FERRAZ / PR
Autos de origem: 200800000377
Advogado: Jair Cândido de Almeida OAB PR031491
Objeto: Designação de audiência para o dia 24 de abril de 2013, às 16h30, em que
figuram como réus ELIZEU RAMOS DE ALMEIDA e mARIA DE FÁTIMA ROCHA
OLIVEIRA.

IDMATERIA632356IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Campo Mourão 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Edson Henrique do Amaral OAB PR043436 001 2013.0000058-9

001 2013.0000058-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CAMPINA DA LAGOA / PR
Autos de origem: 201200002490
Advogado: Edson Henrique do Amaral OAB PR043436
Objeto: Designação de audiência para o dia 23 de abril de 2013, às 17h30, em que
figuram como réus JOSÉ LAMEU DE OLIVEIRA e NATANAEL LAMEU DE OLIVEIRA.

CASCAVEL

1ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632389IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cascavel 1ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Jefferson Kendy Makyama OAB PR044354 002 2011.0003092-1

Jose de Paula Xavier OAB PR010295 003 2013.0001008-8

Lucas Vilela Ferreira OAB PR059848 002 2011.0003092-1

Luiz Octavio Paiva OAB PR024594 004 2012.0000744-1

Marcelo Navarro de Morais OAB PR037418 002 2011.0003092-1

Mauro Veloso Junior OAB PR042930 002 2011.0003092-1

Milton Machado OAB PR047422 001 2011.0003540-0

Olimpio Marcelo Picoli OAB PR046957 001 2011.0003540-0

Sabrina Lima de Souza OAB PR049214 001 2011.0003540-0

Teresinha Depubel Dantas OAB PR013124 005 2012.0006578-6

001 2011.0003540-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Milton Machado OAB PR047422
Advogado: Olimpio Marcelo Picoli OAB PR046957
Advogado: Sabrina Lima de Souza OAB PR049214
Réu: Carlos Eduardo Ribeiro Augusti
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 15:20 do dia
15/04/2013

002 2011.0003092-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jefferson Kendy Makyama OAB PR044354
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Advogado: Lucas Vilela Ferreira OAB PR059848
Advogado: Marcelo Navarro de Morais OAB PR037418
Advogado: Mauro Veloso Junior OAB PR042930
Réu: Jonathan Bersch de Souza
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 15:00 do dia 12/04/2013

003 2013.0001008-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / LARANJEIRAS DO SUL / PR
Autos de origem: 2011.276-6
Advogado: Jose de Paula Xavier OAB PR010295
Réu: Luiz Carlos Lipski
Réu: Maria Odete Ternouski
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:30 do dia 12/04/2013

004 2012.0000744-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / LARANJEIRAS DO SUL / PR
Autos de origem: 201100010572
Advogado: Luiz Octavio Paiva OAB PR024594
Réu: Kellson Wolanski
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:10 do dia 12/04/2013

005 2012.0006578-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Teresinha Depubel Dantas OAB PR013124
Réu: Maycon Ribeiro de Jesuz
Objeto: Designação de Audiência "Advertência - Execução" às 16:00 do dia 03/04/2013

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631652IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cascavel 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Aline Cristina Bond Reis OAB PR046617 004 2009.0004364-7

Amalia Noti OAB PR28194B 014 2011.0000661-3

Amarildo Roberto Horvarth OAB PR060450 008 2013.0001235-8

Andre Felippe Jorge da Silva OAB PR057290 005 2009.0001954-1

Arley Mozel OAB PR054127 021 2012.0005129-7

Arnaldo Costa Faria OAB PR012152 023 2013.0001815-1

Bruna Araujo Amatuzzi OAB PR057632 005 2009.0001954-1

Camilo de Toni OAB PR007096 001 2013.0000638-2

Cezar Paulo Lazzarotto OAB PR018035 007 2011.0003191-0

Edson Jose Perlin OAB PR058611 002 2012.0006451-8

Edward Rocha de Carvalho OAB PR035212 005 2009.0001954-1

Everton Rodrigo Zamarchi OAB PR041692 001 2013.0000638-2

Helio Ideriha Junior OAB PR028683 005 2009.0001954-1

Jacinto de Miranda Coutinho OAB PR008862 005 2009.0001954-1

Jefferson Kendy Makyama OAB PR044354 009 2013.0000897-0

Luciano de Souza Katarinhuk OAB PR043026 011 2013.0001823-2

Luiz Eduardo de Souza OAB PR019453 018 2012.0005631-0

Marcelo Moço Correa OAB PR040007 005 2009.0001954-1

Mere Rute dos Santos Kaddoura OAB
PR042063

012 2011.0006543-1

Michael Hiromi Zampronio Myazaki OAB
PR033082

020 2012.0006921-8

Micheli Cristina Dionisio dos Santos OAB
PR051077

019 2012.0006921-8

 020 2012.0006921-8

Neimar Jose Pompermaier OAB PR031936 001 2013.0000638-2

Nelson Tavares OAB PR030185 006 2012.0006846-7

Otavio Gutkoski OAB PR020661 022 2013.0001683-3

Patricia Liliana Schroeder Takaqui OAB
PR047764

002 2012.0006451-8

Rafael Favreto Machado OAB PR057038 025 2012.0005054-1

Raphaely Francez Saggin do Espírito Santo
OAB PR049480

010 2013.0001640-0

Ricardo Gomes OAB PR062575 018 2012.0005631-0

Rodrigo Vicente Poli OAB PR053671 015 2013.0001676-0

Rozeli Bressiani OAB PR015107 024 2004.0002278-0

Rubens Jose de Souza Junior OAB PR046723 013 2013.0001783-0

Silvane Fruett OAB PR051986 003 2013.0001102-5

 016 2013.0001682-5

Sueli Maria Oltramari OAB PR008961 026 1999.0000415-6

 027 1999.0000415-6

 028 1999.0000415-6

 029 1999.0000415-6

Tadeu Karasek Junior OAB RS036504 017 2007.0003255-2

001 2013.0000638-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / REALEZA / PR
Autos de origem: 201100000917
Advogado: Camilo de Toni OAB PR007096
Advogado: Everton Rodrigo Zamarchi OAB PR041692
Advogado: Neimar Jose Pompermaier OAB PR031936
Réu: Valdecir Gonçalves
Objeto: Tendo em vista o teor do ofício de fls. 18, devolva-se a preente carta precatória
com as nossas homenagens, ao r. juizo deprecante, dando-se baixa na distribuição.

002 2012.0006451-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edson Jose Perlin OAB PR058611
Advogado: Patricia Liliana Schroeder Takaqui OAB PR047764
Réu: Alex Nunes Machado
Réu: Hilquias Barreto de Araujo
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 23/04/2013

003 2013.0001102-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Silvane Fruett OAB PR051986
Réu: Diogenes Raphael Vaz
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:40 do dia 18/04/2013

004 2009.0004364-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Aline Cristina Bond Reis OAB PR046617
Réu: Josimar Cezar Alberti
Objeto: Intimação da defensora para que, no prazo legal, apresente razões ao recurso de
apelação.

005 2009.0001954-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Andre Felippe Jorge da Silva OAB PR057290
Advogado: Bruna Araujo Amatuzzi OAB PR057632
Advogado: Edward Rocha de Carvalho OAB PR035212
Advogado: Helio Ideriha Junior OAB PR028683
Advogado: Jacinto de Miranda Coutinho OAB PR008862
Advogado: Marcelo Moço Correa OAB PR040007
Réu: Veronica Lia Rambo
Réu: Wagner Taporoski Moreli
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Interrogatório da Acusada
Réu: Veronica Lia Rambo
Prazo: 60 dias

006 2012.0006846-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / CORBÉLIA / PR
Autos de origem: 201200002261
Advogado: Nelson Tavares OAB PR030185
Réu: Erondi Nunes Furquim
Objeto: Cancelo a audiência designada a fls. 06 para 12/04/2013, às 14:20h. Em face do
teor da informação constante a ls. 13, devolva-se a presente carta precatória ao r. juízo
deprecante, dando baixa na distribuição.

007 2011.0003191-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto OAB PR018035
Réu: Ezequiel Ribeiro
Objeto: Intime-se o d. defensor para que no prazo de 10 (dez) dias informe o endereço
atualizado de seu cliente.

008 2013.0001235-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Amarildo Roberto Horvarth OAB PR060450
Réu: Ricardo Germano Pian
Objeto: Acolho por fim, a promoção ministerial conatante do item de fls. 78, determinando-
se, por coseguinte, o arquivamento (ficto) dos autos de Inquérito Policial m relação aos
coindiciados Diego Augusto Rogge e Adalto Ize, pela suposta prática do ilicito definido no
caput do art. 28 da lei 11.343/2006.

009 2013.0000897-0 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Jefferson Kendy Makyama OAB PR044354
Requerente: Nelci Ferreira de Carvalho
Réu: Nelci Ferreira de Carvalho
Objeto: Proferida sentença "Defiro"
Dispositivo: "Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, com fundamento nos arts. 118 e
120 do CPP."
Magistrado: William da Costa

010 2013.0001640-0 Relaxamento de Prisão
Advogado: Raphaely Francez Saggin do Espírito Santo OAB PR049480
Requerente: Claucinei Kruguer Gomes
Requerente: Jonathan Cordeiro Gaspar
Objeto: INDEFIRO, portanto, o requerimento inicial, mantendo-se, por conseguinte, a
prisão processual dos ora requerentes Claudcinei Kruger Gomes e Jonathan Cordeiro
Gaspar, pelas razões de fato e de direito alinhadas na decisão trasladada a fls. 56/58.

011 2013.0001823-2 Auto de Prisão em Flagrante
Investigado: Manoel Rodrigues de Souza Neto
Advogado: Luciano de Souza Katarinhuk OAB PR043026
Objeto: REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA, VINCULANDO, O TODAVIA AO
RECOLHIMENTO DE FIANÇA NO VALOR DE R$ 2.500,00, E MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO.

012 2011.0006543-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Mere Rute dos Santos Kaddoura OAB PR042063
Réu: Juliana Aparecida Monteiro
Réu: Juliana Aparecida Monteiro
Objeto: Proferida sentença "Pronúncia"
Dispositivo: "Diante do acima exposto e por tudo mais nos autos, com fundamento no art.
413 do Código de Pprocesso Penal, como mero juízo de admissibiidade da acusação,
pronuncio a ré Juliana Aparecida Monteiro, como incursa, em tese, nas sanções do art.
121, caput, c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal."
Magistrado: William da Costa

013 2013.0001783-0 Relaxamento de Prisão
Advogado: Rubens Jose de Souza Junior OAB PR046723
Requerente: Abel Marmett
Requerente: Cleber Andre da Silva Filho
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Objeto: INDEFIRO, portanto, o requerimento inicial, mantendo-se, por conseguinte, a
prisão processual dos ora requerentes Abel Marmett e Cleber André da Sila Filho, pelas
razões de fato e de direito alinahadas na r. decisão trasladada a fls. 39/43.

014 2011.0000661-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Amalia Noti OAB PR28194B
Réu: Sidnei de Oliveira
Objeto: Intime-se a d. defensora da decisão de fls. 195/195v.

015 2013.0001676-0 Relaxamento de Prisão
Advogado: Rodrigo Vicente Poli OAB PR053671
Requerente: Claucinei Kruger Gomes
Objeto: INDEFIRO, portanto, o requerimento inicial, mantendo-se, por conseguinte, a
prisão processual do ora requerente Claucinei Kruger Gomes, pelas razões de dato e de
direito alinhadas na decisão trasladada a fls. 66/66v.

016 2013.0001682-5 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Silvane Fruett OAB PR051986
Requerente: Elizangela Cristiane Machado
Objeto: Este juízo concedeu o benefício da liberdade provisória á requerente nos próprios
autos do seu comunicado de prisão em flagrante. Julgo assim prejudiciado o requerimento
de fls. 05/17.

017 2007.0003255-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Tadeu Karasek Junior OAB RS036504
Réu: Helio João Laurindo
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 12/06/2013

018 2012.0005631-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Eduardo de Souza OAB PR019453
Advogado: Ricardo Gomes OAB PR062575
Réu: Geovano Aparecido de Castro
Réu: Rafael da Silva
Réu: Rosa Candido da Silva
Réu: Geovano Aparecido de Castro
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados pelo autor, para
condenar o réu Geovano Aparecido de Castro, ao cumprimento de 07 anos de reclusão
em regime inicialmente fechado e pagamento de 22 dias-multa, em razão da prática do
delito definido no art. 157, §2º, inc. II do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 7 anos em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 22
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Rafael da Silva
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados pelo autor, para
condenar o réu Rafael da Silva, ao cumprimento de 05 anos e 04 meses de reclusão em
regime inicialmente semiaberto e pagamento de 13 dias-multa, em razão da prática do
delito definido no art. 157, §2º, inc. II do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 5 anos e 4 meses em regime inicial Semiaberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 13
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Rosa Candido da Silva
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados pelo autor, para
condenar a ré Rosa Cândido da Silva, ao cumprimento de 05 anos e 04 meses de
reclusão em regime inicialmente semiaberto e pagamento de 13 dias-multa, em razão da
prática do delito definido no art. 157, §2º, inc. II do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 5 anos e 4 meses em regime inicial Semiaberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 13
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: William da Costa

019 2012.0006921-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Micheli Cristina Dionisio dos Santos OAB PR051077
Réu: Antonio Boraski da Silva
Objeto: Intime-se o d. defensor do corréu Antonio Boraski da Silva para que no prazo de
10 (dez) dias, ajuíze o pedido de restituição do veículo apreendido.

020 2012.0006921-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Michael Hiromi Zampronio Myazaki OAB PR033082
Advogado: Micheli Cristina Dionisio dos Santos OAB PR051077
Réu: Antonio Boraski da Silva
Réu: Valeria Cristina Dias
Objeto: Intime-se os d. defensores para que compareçam em cartório no prazo de 10 (dez)
dias, a fim da retirada dos objetos, mediante lavratura de termos de restituição.

021 2012.0005129-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Arley Mozel OAB PR054127
Réu: Eldemiro Ramos Alves
Objeto: Intime-se o d. defensor para que apresente as razões recursais no prazo de 08
(oito) dias.

022 2013.0001683-3 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Indiciado: Agnaldo dos Santos
Advogado: Otavio Gutkoski OAB PR020661
Objeto: "(...) Concedo-lhe, com fundamento nos artigos 5º, LXVI, da CF e 310, III, 327 e
328, todos do CPP, o benefício da liberdade provisória, independente do recolhimento de
fiança, vinculando-a, todavia, ao cumprimento das seguintes medidas cautelares diversas
da prisão, (...)".

023 2013.0001815-1 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Indiciado: Manoel Santos
Advogado: Arnaldo Costa Faria OAB PR012152
Objeto: Intime-se o d. defensor da decisão que concedeu liberdade provisória ao
requerente, com fulcro no artigo 310 e 312, ambos do Código de Processo Penal,
mediante termo de comparecimento a todos do processo, sob pena de revogação.

024 2004.0002278-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rozeli Bressiani OAB PR015107
Réu: Luiz Ianeski

Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:40 do dia 17/06/2013

025 2012.0005054-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rafael Favreto Machado OAB PR057038
Réu: Claudio Cesar de Souza Nardi
Réu: Eloir da Rosa
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 10/06/2013

026 1999.0000415-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sueli Maria Oltramari OAB PR008961
Réu: Amarildo Antônio Fernandes de Lima
Réu: Ivair Pereira da Silva
Réu: Valdeci Pereira da Silva
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: LONDRINA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Amarildo Antônio Fernandes de Lima
Prazo: 40 dias

027 1999.0000415-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sueli Maria Oltramari OAB PR008961
Réu: Amarildo Antônio Fernandes de Lima
Réu: Ivair Pereira da Silva
Réu: Valdeci Pereira da Silva
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CORBÉLIA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Valdeci Pereira da Silva
Prazo: 40 dias

028 1999.0000415-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sueli Maria Oltramari OAB PR008961
Réu: Amarildo Antônio Fernandes de Lima
Réu: Ivair Pereira da Silva
Réu: Valdeci Pereira da Silva
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: TOLEDO/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Amarildo Antônio Fernandes de Lima
Prazo: 40 dias

029 1999.0000415-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sueli Maria Oltramari OAB PR008961
Réu: Amarildo Antônio Fernandes de Lima
Réu: Ivair Pereira da Silva
Réu: Valdeci Pereira da Silva
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CLEVELÂNDIA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Edimar Miguel dos Santos
Prazo: 40 dias

3ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632300IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cascavel 3ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Aline Cristina Bond Reis OAB PR046617 001 2013.0000008-2

Bruno Domingues Lima da Silva OAB
PR054195

004 2010.0005259-1

Camila Milazotto Ricci OAB PR041250 004 2010.0005259-1

Edson Jose Perlin OAB PR058611 004 2010.0005259-1

Joao Paulo de Mello OAB PR055525 003 2012.0006429-1

Josnei Oliveira da Silva OAB PR060242 004 2010.0005259-1

Neusa Fatima Refatti OAB PR031003 005 2008.0001705-9

Otavio Gutkoski OAB PR020661 005 2008.0001705-9

Patricia Liliana Schroeder Takaqui OAB
PR047764

004 2010.0005259-1

Rubens Jose de Souza Junior OAB PR046723 003 2012.0006429-1

Silvane Fruett OAB PR051986 002 2013.0002028-8

Sueli Odete Amaral Inhance OAB PR049416 003 2012.0006429-1

Tacio de Melo do Amaral Camargo OAB
PR050975

004 2010.0005259-1

Viviana Bianconi OAB PR029750 004 2010.0005259-1

Wilton Silva Longo OAB PR007039 005 2008.0001705-9

001 2013.0000008-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Aline Cristina Bond Reis OAB PR046617
Réu: Fabio Batista de Ramos
Objeto: Intime-se a defesa para que, em três dias, informe se mantém o interesse na oitiva
da testemunha sigilosa.

002 2013.0002028-8 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Silvane Fruett OAB PR051986
Réu: Lucas de Oliveira Moreira
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Objeto: Em despacho datado de 19.03.2013, foi determinado a intimação da procuradora
do requerente para que traga aos autos cópia da decisão que homologou o auto de prisão
em flagrante e converteu a prisão em preventiva.

003 2012.0006429-1 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Joao Paulo de Mello OAB PR055525
Advogado: Rubens Jose de Souza Junior OAB PR046723
Advogado: Sueli Odete Amaral Inhance OAB PR049416
Réu: Deivid Aristeu Mello
Réu: Josiane de Oliveira
Réu: Maykon da Cunha
Objeto: Remetam-se os autos à 1ª Vara Criminal desta Comarca.

004 2010.0005259-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Bruno Domingues Lima da Silva OAB PR054195
Advogado: Camila Milazotto Ricci OAB PR041250
Advogado: Edson Jose Perlin OAB PR058611
Advogado: Josnei Oliveira da Silva OAB PR060242
Advogado: Patricia Liliana Schroeder Takaqui OAB PR047764
Advogado: Tacio de Melo do Amaral Camargo OAB PR050975
Advogado: Viviana Bianconi OAB PR029750
Réu: Marcelo Diogo dos Santos Gomes
Réu: Raul Bresolin Polina
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:55 do dia 27/06/2013

005 2008.0001705-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Neusa Fatima Refatti OAB PR031003
Advogado: Otavio Gutkoski OAB PR020661
Advogado: Wilton Silva Longo OAB PR007039
Réu: Vilmar Barbosa de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 27/06/2013

4ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631752IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cascavel 4ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Cinthia Zaurizo Nigre OAB PR052792 002 2011.0005072-8

Donizetti de Oliveira OAB PR014858 007 2011.0002881-1

Dyogo Henryque Baronio OAB PR046132 008 2010.0002802-0

Katiele Lais Silveira Seevaldt OAB PR062669 001 2012.0006476-3

Keti Jaqueline Prestes OAB PR053757 006 2011.0005422-7

Ronaldo da Fonseca OAB PR016681 003 2012.0000757-3

 004 2012.0000757-3

Wagner Taporoski Moreli OAB PR044127 005 2011.0006700-0

001 2012.0006476-3 Inquérito Policial
Advogado: Katiele Lais Silveira Seevaldt OAB PR062669
Réu: Joao Carlos Fressatto
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Lei 11340/06"
Dispositivo: "Art. 107, inciso VI do CP."
Magistrado: Carlos Eduardo Stella Alves

002 2011.0005072-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cinthia Zaurizo Nigre OAB PR052792
Réu: Paulo Macedo
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: SAPEZAL/MT
Finalidade: Inquirição Testemunha Acusação
Testemunha de Acusação: Mariana Vieira Macedo
Prazo: 40 dias

003 2012.0000757-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Ronaldo da Fonseca OAB PR016681
Réu: Rui da Fonseca
Objeto: Carta Precatória expedida em 19/03/2013.
Juízo Deprecado: Vara Criminal de Torres/RS
Finalidade: Inquirição da vítima Magda Schmidt
Prazo: 60 dias

004 2012.0000757-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Ronaldo da Fonseca OAB PR016681
Réu: Rui da Fonseca
Objeto: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2013, às 15:00
horas, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e
procedido o interrogatório do réu.

005 2011.0006700-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wagner Taporoski Moreli OAB PR044127
Réu: Lucas Alexandre Viana
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:40 do dia 15/05/2013

006 2011.0005422-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Keti Jaqueline Prestes OAB PR053757
Réu: Aparecido Joaquim dos Santos
Réu: Sidney Joaquim dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:40 do dia 15/05/2013

007 2011.0002881-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Donizetti de Oliveira OAB PR014858

Réu: Paulo da Silva Bezerra
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 15/05/2013

008 2010.0002802-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Dyogo Henryque Baronio OAB PR046132
Réu: Diego Nazari Reis
Objeto: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de abril de 2013, às
14:40 horas, oportunidade em que será procedido ao interrogatório do acusado.

IDMATERIA631859IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cascavel 4ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Marcio Guedes Berti OAB PR037270 004 2012.0000334-9

Vilmar Zornitta OAB PR046614 001 2012.0000085-4

 002 2012.0000085-4

 003 2012.0000085-4

001 2012.0000085-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Vilmar Zornitta OAB PR046614
Réu: Willian Andrade da Costa
Objeto: Expedição de Carta Precatória
Juízo Deprecado: Medianeira/PR
Finalidade inquirição da testemunha de acusação ROSALINO GONÇALVES KLATCZAK
Prazo: 20 dias

002 2012.0000085-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Vilmar Zornitta OAB PR046614
Réu: Willian Andrade da Costa
Objeto: Expedição de Carta Precatória
Juízo Deprecado: Monte Alegre dos Campos/RS
Finalidade inquirição da testemunha de defesa PEDRO DE LIMA
Prazo: 60 dias

003 2012.0000085-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Vilmar Zornitta OAB PR046614
Réu: Willian Andrade da Costa
Objeto: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 17/04/13, às 13:30 horas,
oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e procedido o
interrogatório do réu.

004 2012.0000334-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Marcio Guedes Berti OAB PR037270
Réu: Marcel Dario Buth
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:40 do dia 14/05/2013

CERRO AZUL

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632321IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cerro Azul Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Altair Roberto Ruschel OAB PR010840 004 2012.0000207-5

Amelia Yoshiko Hanai Bortoli OAB PR057036 001 2011.0000021-6

Aramis Ataide de Moura e Costa OAB
PR045436

003 2012.0000227-0

Durcilei Chorri OAB PR048608 004 2012.0000207-5

Juarez Bortoli OAB PR016371 001 2011.0000021-6

Laurihetty de Moura e Costa OAB PR009121 005 2012.0000046-3

 006 2005.0000024-0

Rita de Cassia Tenczuk Kanayama OAB
PR014340

002 2008.0000171-3

Ruy Vilella Guiguer OAB PR004347 006 2005.0000024-0

Susane Francine de Moura e Costa OAB
PR049157

003 2012.0000227-0

001 2011.0000021-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Amelia Yoshiko Hanai Bortoli OAB PR057036
Advogado: Juarez Bortoli OAB PR016371
Réu: Etelvino Andriguetti
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Objeto: (...) I - Defiro o petitório de fls. 198. II - Concedo, excepcionalmente, o prazo de 30
dias ao réu para que localize o endereço da testemunha Rodrigo Socher.

002 2008.0000171-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rita de Cassia Tenczuk Kanayama OAB PR014340
Réu: Thiago Torres Magari
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 11/06/2013

003 2012.0000227-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Aramis Ataide de Moura e Costa OAB PR045436
Advogado: Susane Francine de Moura e Costa OAB PR049157
Réu: Jose Maria Hoffman
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 13/06/2013

004 2012.0000207-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Altair Roberto Ruschel OAB PR010840
Advogado: Durcilei Chorri OAB PR048608
Réu: Valter do Carmo Santos
Réu: Valter do Carmo Santos
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a r. denúncia inicial para o fim de
ABSOLVER o réu VALTER DO CARMO SANTOS, preambularmente qualificado, da
imputação do artigo 157, § 3º, c/c artigo 14, ambos do Código Penal, e artigo 244-B da Lei
8069/1990, na forma do artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal."
Magistrado: Marcos Takao Toda

005 2012.0000046-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Laurihetty de Moura e Costa OAB PR009121
Réu: Wilson de Paula Cordeiro
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 13:30 do dia 19/06/2013

006 2005.0000024-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Laurihetty de Moura e Costa OAB PR009121
Advogado: Ruy Vilella Guiguer OAB PR004347
Réu: Geziel dos Santos
Réu: Mathias Alves de Pina
Objeto: Aos Defensores dos réus para, no prazo comum de cinco dias, apresentarem rol
de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de cinco, oportunidade em que
poderão juntar documentos e requerer diligência (art. 422 do CPP).

CHOPINZINHO

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631766IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Chopinzinho Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Diego Bodanese OAB PR044137 001 2006.0000005-5

 002 2006.0000005-5

Odacir Giaretta OAB PR016084 003 2006.0000107-8

001 2006.0000005-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Diego Bodanese OAB PR044137
Réu: Juares dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 13:15 do dia
08/05/2013

002 2006.0000005-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Diego Bodanese OAB PR044137
Réu: Juares dos Santos
Objeto: Defiro o pedido de folha 174, redesigno a audiência para o dia 08 de maio de 2013
às 13:15 hras.

003 2006.0000107-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Odacir Giaretta OAB PR016084
Réu: Maria Rosa de Lima
Réu: Ronildo Castanho de Moraes
Objeto: Intimar defensor dos réus para que no prazo de 05 dias apresente alegações
finais.

IDMATERIA631713IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Chopinzinho Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Celito Lucas OAB PR025493 002 2010.0000449-0

Delomar Soares Godoi OAB PR051368 002 2010.0000449-0

Ivanir Fontana OAB PR016953 001 2013.0000089-9

Odacir Giaretta OAB PR016084 003 2009.0000531-1

001 2013.0000089-9 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Investigado: Orides Kopik
Advogado: Ivanir Fontana OAB PR016953
Objeto: Despacho em 19/03/2013: I- Recebo o petitório de fls.20/24 como pedido de
reconsideração da decisão prolatada à fl. 15, eis que para a presente medida inexiste no
ordenamento jurídico a figura da dilação probatória.
II- No entanto, é de seu conhecimento que tal figura resta ausente no ordenamento pátrio,
razão pela qual mantenho a referida decisão, por seus próprios fundamentos.
III- Intime-se.
IV- Diligências Necessárias.

002 2010.0000449-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Celito Lucas OAB PR025493
Advogado: Delomar Soares Godoi OAB PR051368
Réu: Maicon Weber da Silva
Objeto: Intimar defensor do réu para que, no prazo de 05(cinco) dias se manifeste na fase
do 422 do CPP.

003 2009.0000531-1 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Odacir Giaretta OAB PR016084
Réu: Laerte de Lazari
Objeto: Despacho em 19/03/2013: I- recebo a apelação do réu.
II- Intime-se a defesa para apresentação das razões no prazo legal.
III- Após abra-se vista ao representante do Ministério Público para oferecimento das
contrarrazões no prazo legal.
IV- Em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça , com nossas homenagens
de estilo.
V- Diligências Necessárias.

IDMATERIA631785IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Chopinzinho Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Rafael Viganó OAB PR026555 001 2011.0000389-4

001 2011.0000389-4 Execução da Pena
Advogado: Rafael Viganó OAB PR026555
Réu: Dirceu de Almeida Wechel
Objeto: Designação de Audiência "Oitiva réu - Justificação" às 16:40 do dia 17/04/2013

CIDADE GAÚCHA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631990IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cidade Gaúcha Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Danilo Tittato Corrales OAB PR048104 001 2008.0000179-9

001 2008.0000179-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Danilo Tittato Corrales OAB PR048104
Réu: Marcos Paulino da Silva
Objeto: Intima-lo que os autos encontram-se para manifestação no prazo de 03 dias.

IDMATERIA632034IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cidade Gaúcha Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Jose Raki Theodoro Guimaraes OAB
PR035654

001 2010.0000366-3
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001 2010.0000366-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Réu/indiciado: Marcos Yassuo Ikeda de Souza
Advogado: Jose Raki Theodoro Guimaraes OAB PR035654
Objeto: Intimá - lo que os autos encontram-se para a apresentação de Alegações Finais,
no prazo legal.

IDMATERIA632019IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cidade Gaúcha Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Claudio Sidiney de Lima OAB PR030850 001 2011.0000443-2

001 2011.0000443-2 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Claudio Sidiney de Lima OAB PR030850
Réu: Joao de Oliveira Rocha
Objeto: Intimá - lo que os autos encontram-se para a apresentação de Alegações Finais,
no prazo legal.

IDMATERIA632030IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Cidade Gaúcha Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Claudio Sidiney de Lima OAB PR030850 001 2010.0000658-1

001 2010.0000658-1 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Claudio Sidiney de Lima OAB PR030850
Réu: Manoel Luiz da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 13:20
do dia 09/04/2013

CLEVELÂNDIA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631893IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Clevelândia Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Rodrigo Lichs Coelho de Souza OAB
SC017750

001 2009.0000378-5

001 2009.0000378-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodrigo Lichs Coelho de Souza OAB SC017750
Réu: Sebastião Deoracio Eloi dos Santos
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Posto isto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal deduzida na
denúncia e condeno o réu."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos e 8 meses em regime inicial Aberto. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: à Comunidade
- Prestação pecuniária: no valor de 01 salário mínimo
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: -1
- Proporção do Salário Mínimo:
Suspensão/proibição do direito de dirigir: pelo período de 02 meses e 20 dias.
Magistrado: João Ângelo Bueno

IDMATERIA631764IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Clevelândia Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Delomar Soares Godoi OAB PR051368 001 1999.0000016-9

Jeovane Corrêa da Silva OAB PR052582 001 1999.0000016-9

001 1999.0000016-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Delomar Soares Godoi OAB PR051368
Advogado: Jeovane Corrêa da Silva OAB PR052582
Réu: Dirceu Henrique Pereira
Réu: Fabio Junior Ramos
Objeto: Designação de Audiência "Sessão de Julgamento" às 13:00 do dia 22/08/2013
Sorteio de Jurados designado para o dia 30/07/2013, às 17:00 horas.

FORO REGIONAL DE COLOMBO
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632385IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Colombo 1ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Claudio Augusto Larcher dos Reis OAB
PR054770

007 2010.0000324-8

Elias Henrique da Silva Souza OAB PR024718 002 2011.0001986-3

João Batista de Arruda Junior OAB PR021657 003 2012.0002573-3

 007 2010.0000324-8

Jose Leocadio de Camargo OAB PR023931 006 2007.0001522-4

Jullyane Ingrit Abdala OAB PR052426 005 2009.0001534-1

Louise Mattar Assad OAB PR060259 001 2012.0001010-8

Messias Alves de Assis OAB PR014930 004 2003.0000190-0

Muricy Moscardi dos Santos Junior OAB
PR054506

001 2012.0001010-8

Ricardo Mathias Lamers OAB PR050740 001 2012.0001010-8

Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777 001 2012.0001010-8

Rogerio Nicolau OAB PR048925 007 2010.0000324-8

Samir Mattar Assad OAB PR039461 001 2012.0001010-8

Teresa Leite Pereira Hauari OAB PR015179 001 2012.0001010-8

Wagner Cypriano OAB SP078223 008 2009.0001002-1

001 2012.0001010-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Louise Mattar Assad OAB PR060259
Advogado: Muricy Moscardi dos Santos Junior OAB PR054506
Advogado: Ricardo Mathias Lamers OAB PR050740
Advogado: Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777
Advogado: Samir Mattar Assad OAB PR039461
Advogado: Teresa Leite Pereira Hauari OAB PR015179
Réu: Edgar Ramos Junior
Réu: Jocilene Rocha de Barros
Réu: Mathias Klein
Réu: Micheli Karine Rosa
Réu: Simone de Matos Klein
Objeto: F. 749: Às defesas para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se
manifestem acerca dos documentos acostados às f. 711/746 e das declarações das rés
Jocilene Rocha de Barros e Simone de Mathos Klein, constantes do DVD de f. 113.

002 2011.0001986-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Elias Henrique da Silva Souza OAB PR024718
Réu: Rodrigo Augusto da Silva
Réu: Rodrigo Augusto da Silva
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "O acusado RODRIGO AUGUSTO DA SILVA foi levado a julgamento pelo
Tribunal do Júri desta comarca, pela prática dos delitos previstos nos artigos 121, §2º, IV
c.c. art. 29, caput, art. 288, parágrafo único, art. 157, §2º, I e II c.c. art. 29 caput , todos
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do CP e art. 14, caput da Lei 10.826/2003 c.c. art. art. 29, caput do CP, em concurso
material, na forma do art. 69 caput do referido diploma legal, tendo como vítima do crime
de homicídio JHON LENNON CAMARGO DA LUZ, os senhores jurados reconheceram,
por mais de três votos, que o acusado RODRIGO AUGUSTO DA SILVA praticou todos
os crimes a ele imputados, nos termos em que levado a julgamento, apenas afastando a
causa de aumento prevista no art. 288, parágrafo único, do CP."
Penas
Privativa de liberdade: 20 anos e 6 meses em regime inicial Fechado. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: Em relação aos art. 288 do CP e 14, caput, da Lei 10826/2003:
período integral das penas
- Prestação pecuniária: Em relação aos art. 288 do CP e 14, caput, da Lei 10826/2003: 08
(oito) salários mínimos
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 23
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Wilson Jose de Freitas Junior

003 2012.0002573-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: João Batista de Arruda Junior OAB PR021657
Réu: Manoel Pontes Junior
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:41 do dia 01/04/2013

004 2003.0000190-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Messias Alves de Assis OAB PR014930
Réu: Eraclides Quirino da Silva
Objeto: Para oferecer resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias.

005 2009.0001534-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jullyane Ingrit Abdala OAB PR052426
Réu: Dayane de Paula
Objeto: Para alegações finais, no prazo legal.

006 2007.0001522-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Leocadio de Camargo OAB PR023931
Réu: Cleverson da Paz
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "(...)Assim, reconheço a prescrição, e, com fulcro nos artigos 107, inciso IV,
109, inciso V, e 114, inciso II, c/c o artigo 110, caput, todos do Código Penal, julgo extinta
a punibilidade do acusado Cleverson da Paz, determinando o arquivametno dos autos,
após procedidas
às anotações e comunicações de estilo."
Réu: Cesar Alexandre Faria
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Cumprimento da suspensão"
Dispositivo: "(...)Assim, declaro extinta a punibilidade do acusado, nos termos do artigo 89,
§5º da Lei 9099/95."
Magistrado: Wilson Jose de Freitas Junior

007 2010.0000324-8 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Claudio Augusto Larcher dos Reis OAB PR054770
Advogado: João Batista de Arruda Junior OAB PR021657
Advogado: Rogerio Nicolau OAB PR048925
Réu: Fabian Darolt Silveira
Réu: Leandro Galvao dos Santos
Réu: Paulo Rogerio dos Santos
Objeto: "Ante o exposto, considerando que os motivos ensejadores da decretação
preventiva do acusado se mantêm inalterados, indefiro o pedido de liberdade provisória,
com fundamentos no artigo 312 do CPP."

008 2009.0001002-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wagner Cypriano OAB SP078223
Réu: Wesley Alves de Souza
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 06/06/2013

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA CRIMINAL

IDMATERIA631840IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Cornélio Procópio Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alexandre Rouco Fraga OAB PR038655 006 2013.0000212-3

Antonio Menegildo Manoel OAB PR034825 008 2013.0000242-5

Aparecido Delegá Rodrigues OAB SP061341 005 2013.0000198-4

Arlindo Maia de Oliveira OAB SP232492 005 2013.0000198-4

Dr. Alfredo José de Carvalho Filho OAB
PR028526

007 2007.0000441-9

Dr. Luciano Salimene OAB PR040401 003 2012.0000954-1

Dr. Marcus Leandro A. Genovezi OAB
PR028524

001 2003.0000168-4

 002 2013.0000211-5

Dra. Larissa Kellen Brito Domingos OAB
PR059680

009 2012.0001129-5

Eden Gorski OAB PR062417 005 2013.0000198-4

Herlon Kawamura Pinto OAB PR062759 005 2013.0000198-4

João Romeu Correa Goffi OAB SP123121 005 2013.0000198-4

Mauro Viotto OAB PR001806 001 2003.0000168-4

Sandro Roberto Vieira OAB PR058405 005 2013.0000198-4

Thatiana Maria de Souza OAB PR034214 004 2013.0000026-0

Vanderlei Brizola dos Santos OAB SP304261 005 2013.0000198-4

001 2003.0000168-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dr. Marcus Leandro A. Genovezi OAB PR028524
Advogado: Mauro Viotto OAB PR001806
Réu: Acef Antonio Said
Réu: Arlindo Yoshihiko Okata
Objeto: COLHA-SE A MANIFESTAÇÃO DA DEFESA DOS RÉUS ARLINDO E ACEF
ACERCA DO INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE NOVO INTERROGATÓRIO, EIS QUE
AMBOS JÁ FORAM INTERROGADOS. ACASO HAJA INTERESSE, INCLUA-SE EM
NOVA PAUTA.

002 2013.0000211-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / BANDEIRANTES / PR
Autos de origem: 201200004949
Advogado: Dr. Marcus Leandro A. Genovezi OAB PR028524
Réu: Arthur da Silva Amancio
Réu: Márcio Dias Bicalho
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 14:30 do dia 06/05/2013

003 2012.0000954-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dr. Luciano Salimene OAB PR040401
Réu: Adriano Matias Agapito
Objeto: e a resposta for não apresentada no prazo, ou se o acusado citado não constituir
um defensor, desde logo nomeio o Dr.Luciano Salimene, sob a fé de seu grau, a fim, de
oferecer a resposta em 10 dias concedendo-lhe vista dos autos no atode nomeação.

004 2013.0000026-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Thatiana Maria de Souza OAB PR034214
Réu: Agnaldo Vitor Gabriel
Objeto: PELO PRESENTE FICA A DOUTA ADVOGADA INTIMADA DA NOMEAÇÃO
DATIVA, DANDO-LHE VISTA DOS AUTOS PARA OFERECIMENTO DA DEFESA
PRELIMINAR.

005 2013.0000198-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / CURITIBA / PR
Autos de origem: 200600135551
Advogado: Aparecido Delegá Rodrigues OAB SP061341
Advogado: Arlindo Maia de Oliveira OAB SP232492
Advogado: Eden Gorski OAB PR062417
Advogado: Herlon Kawamura Pinto OAB PR062759
Advogado: João Romeu Correa Goffi OAB SP123121
Advogado: Sandro Roberto Vieira OAB PR058405
Advogado: Vanderlei Brizola dos Santos OAB SP304261
Réu: Ada de Souza Mendes
Réu: Adalcina Fermina de Paula Avanzi
Réu: Adilson Firmino de Paula
Réu: Arnaldo Braz
Réu: Claudio Ciusz
Réu: Clovis Avanzi
Réu: Cristiane Mafra de Araujo
Réu: Eliane Ferreira da Silva
Réu: Emerson Silverio Francisco
Réu: Francisco Antonio Ferrero
Réu: Ismael Avanzi
Réu: Joao Cesar Chiquetto
Réu: Jose Carlos Junqueira
Réu: Jose Idenir da Rosa
Réu: Luiz Donizetti da Silva
Réu: Marli Ondina Avanzi Junqueira
Réu: Neusa Pereira de Paula
Réu: Nilceia Braz Deusdara Tourinho
Réu: Paulo Artur Avanzi
Réu: Waldemar Braz
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:00 do dia 06/05/2013

006 2013.0000212-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / BANDEIRANTES / PR
Autos de origem: 201200008995
Advogado: Alexandre Rouco Fraga OAB PR038655
Réu: Liliane Marruchelli da Silva
Réu: Moises Franco da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:30 do dia 22/04/2013

007 2007.0000441-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dr. Alfredo José de Carvalho Filho OAB PR028526
Réu: Laércio Pinto de Medeiros Filho
Objeto: PELO PRESENTE FICA O DOUTO ADVOGADO INTIMADO ACERCA DA
NOMEAÇÃO DATIVA, DANDO-LHE VISTA DOS AUTOS PARA OFERECIMENTO DA
DEFESA PRELIMINAR.

008 2013.0000242-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / ASSAÍ / PR
Autos de origem: 201200004426
Advogado: Antonio Menegildo Manoel OAB PR034825
Réu: Lucas Felipe Silva
Réu: Marcelo Melo
Réu: Robson Yuji Utiamada
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 14:15 do dia
27/03/2013

009 2012.0001129-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dra. Larissa Kellen Brito Domingos OAB PR059680
Réu: Milton Adriano da Silva
Objeto: PELO PRESENTE FICA A DOUTA ADVOGADA INTIMADA ACERCA DA
NOMEAÇÃO DATIVA, DANDO-LHE VISTA PARA OFERECIMENTO DA DEFESA
PRELIMINAR.

- 1339 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

CORONEL VIVIDA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631639IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Coronel Vivida Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Leandro Negri Cunico OAB PR056853 003 2010.0000335-3

Robson Carlos Biscolil OAB PR023403 001 2005.0000083-5

 002 2005.0000085-1

Ronisa Biscoli OAB PR038563 001 2005.0000083-5

 002 2005.0000085-1

001 2005.0000083-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Robson Carlos Biscolil OAB PR023403
Advogado: Ronisa Biscoli OAB PR038563
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 23/05/2013

002 2005.0000085-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Robson Carlos Biscolil OAB PR023403
Advogado: Ronisa Biscoli OAB PR038563
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:00 do dia 23/05/2013

003 2010.0000335-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Leandro Negri Cunico OAB PR056853
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:00 do dia 02/05/2013

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631751IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Cruzeiro do Oeste Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Pedro Faleiros Canhan OAB PR013504 001 2009.0000447-1

001 2009.0000447-1 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Pedro Faleiros Canhan OAB PR013504
Réu: Francisco Branco Alves
Objeto: Intimado para informar quanto a reparação do dano ambiental, visto que esta
reparação ainda não foi comprovada nos presentes autos.

IDMATERIA631970IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Cruzeiro do Oeste Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Deolindo Antonio Novo OAB PR016966 001 2006.0000259-7

Gessimar Ferreira Soares OAB PR027592 002 2009.0001049-8

Roberto Lazaro Machado dos Reis OAB
PR033529

001 2006.0000259-7

001 2006.0000259-7 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Deolindo Antonio Novo OAB PR016966

Advogado: Roberto Lazaro Machado dos Reis OAB PR033529
Réu: Davi Pedro da Silva
Objeto: Intimado para apresentar Alegações Finais, por memoriais, na forma do Art. 403, §
3º do Código de Processo Penal.

002 2009.0001049-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gessimar Ferreira Soares OAB PR027592
Réu: Fernando Figueredo de Souza
Réu: Luiz Rafael da Silva
Objeto: Intimado para apresentar Alegações Finais, por memoriais, na forma do Art. 403, §
3º do Código de Processo Penal.

IDMATERIA631709IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Cruzeiro do Oeste Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Carlos Sequeira Martins OAB PR016181 002 2011.0000804-7

Wilton Silva Longo OAB PR007039 001 2010.0000902-5

001 2010.0000902-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wilton Silva Longo OAB PR007039
Réu: Izalina Soutier de Almeida
Objeto: Intimado para, no prazo de 10 dias, apresentar os comprovantes das parcelas de
prestação pecuniária vencidas, sob pena de revogação do benefício.
Obs: Não foi comprovado o pagamento de nenhuma parcela.

002 2011.0000804-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Sequeira Martins OAB PR016181
Réu: Leandro Formicoli
Objeto: Intimado para, no prazo de 10 dias, apresentar os comprovantes das parcelas de
prestação pecuniária vencidas, sob pena de revogação do benefício.
Obs: Não foi comprovado o pagamento de nenhuma parcela.

DOIS VIZINHOS

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632309IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Dois Vizinhos Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Juliana A. Poncio de Oliveira OAB PR045548 004 2012.0000588-0

Nivaldo Jaques OAB PR020155 003 2012.0001249-6

Paulo Cesar Pin OAB PR014510 001 2012.0001250-0

Tulio Marcelo Denig Bandeira OAB PR026713 004 2012.0000588-0

Valdinei Willian Wotrich OAB PR044913 002 2012.0001254-2

001 2012.0001250-0 Execução da Pena
Advogado: Paulo Cesar Pin OAB PR014510
Réu: Ronaldo Adriano Cabral dos Santos
Objeto: Intime-se a defesa acerca do cancelamento da audiência designada para o dia 28
de março de 2013 às 15h25min, sendo que nova data será designada para realização da
referida audiência.

002 2012.0001254-2 Execução da Pena
Advogado: Valdinei Willian Wotrich OAB PR044913
Réu: Adalto Luiz Vendramini
Objeto: Intime-se a defesa acerca do cancelamento da audiência designada para o dia 28
de março de 2013 às 14h25min, sendo que nova data será designada para realização da
referida audiência.

003 2012.0001249-6 Execução da Pena
Advogado: Nivaldo Jaques OAB PR020155
Réu: Nelson dos Santos Morais
Objeto: Intime-se a defesa acerca do cancelamento da audiência designada para o dia 28
de março de 2013 às 13h25min, sendo que nova data será designada para realização da
referida audiência.

004 2012.0000588-0 Carta de Ordem
Advogado: Juliana A. Poncio de Oliveira OAB PR045548
Advogado: Tulio Marcelo Denig Bandeira OAB PR026713
Réu: Jose Luiz Ramuski
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Objeto: Intimo referidos defensores para que se manifestem acerca da não localização da
testemunha de defesa VALDIR MENON, conforme certidão de fl. 516.

ENGENHEIRO BELTRÃO

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631892IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Engenheiro Beltrão Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Carlos Alberto Arruda Brasil OAB PR026260 004 2009.0000392-0

Carlos Alberto de Melo OAB PR040221 001 2011.0000149-2

Érica Claudia Ferreira OAB PR047610 005 2008.0000538-7

Israel Batista de Moura OAB PR009645 002 2013.0000081-3

Maeli dos Santos Parussolo da Silva OAB
PR018016

003 2013.0000086-4

 006 2011.0000417-3

001 2011.0000149-2 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Carlos Alberto de Melo OAB PR040221
Réu: Rodrigo Lourenço Bispo
Objeto: Fica intimado a se manifestar, no prazo legal, na fase do artigo 422 do Código de
Processo Penal.

002 2013.0000081-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / SARANDI / PR
Autos de origem: 201200009223
Advogado: Israel Batista de Moura OAB PR009645
Réu: Luciano Alves Borges
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:00 do dia 08/04/2013

003 2013.0000086-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª VARA CRIMINAL / CAMPO MOURÃO / PR
Autos de origem: 201000006727
Advogado: Maeli dos Santos Parussolo da Silva OAB PR018016
Réu: Marcelo Aparecido Paixão
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:30 do dia 01/04/2013

004 2009.0000392-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Alberto Arruda Brasil OAB PR026260
Réu: Ivan Aparecido Silva Duarte
Objeto: FICA DEVIDAMENTE INTIMANDO À MANIFESTAR ACERCA DA TESTEMUNHA
NÃO LOCALIZADA, MARIA DE SOUZA LIMA.

005 2008.0000538-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Érica Claudia Ferreira OAB PR047610
Réu: Joicimara Esperandio Cordioli
Objeto: FICA DEVIDAMENTE INTIMADA À MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOBRE A TESTEMUNHA JOICIMARA CORDIOLI BARBOSA.

006 2011.0000417-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Maeli dos Santos Parussolo da Silva OAB PR018016
Réu: Leandro Dias da Silva
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Recebo o recurso interposto pelo sentenciado Leandro
Dias da Silva. Intime-se a defesa para que apresente as razões de recurso.....

FAXINAL

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631916IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Faxinal Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alikan Zonotti OAB PR023485 002 2011.0000031-3

Donizete Antonio Zilli OAB PR018784 003 2008.0000313-9

Giovani Pires de Macedo OAB PR022675 003 2008.0000313-9

Luiz Paulo Cividatti OAB PR045789 003 2008.0000313-9

Marco A. Zanotti OAB PR061935 002 2011.0000031-3

Otávio Takao Fujimoto OAB PR047171 001 2013.0000128-3

001 2013.0000128-3 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Otávio Takao Fujimoto OAB PR047171
Réu: Clesio Luiz Teixeira
Objeto: Negado pedido de liberdade provisória.

002 2011.0000031-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Alikan Zonotti OAB PR023485
Advogado: Marco A. Zanotti OAB PR061935
Réu: Mauricio Augusto de Souza
Objeto: para manifestar-se na fase do art. 402 do C.P.P.

003 2008.0000313-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Donizete Antonio Zilli OAB PR018784
Advogado: Giovani Pires de Macedo OAB PR022675
Advogado: Luiz Paulo Cividatti OAB PR045789
Réu: Renato dos Santos Cardoso
Objeto: PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

FORMOSA DO OESTE

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632381IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Formosa do Oeste Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Antonio Mossurunga Moraes Filho OAB
PR019165

001 2012.0000439-6

 002 2008.0000027-0

Luiz Eduardo de Souza OAB PR019453 002 2008.0000027-0

001 2012.0000439-6 Recurso em Sentido Estrito
Advogado: Antonio Mossurunga Moraes Filho OAB PR019165
Réu: Maria Helena da Silva Lobo
Objeto: Nesta data, após devidamente cumprida a diligência de fl. 2060, faço remessa
destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para julgamento do recurso.

002 2008.0000027-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Antonio Mossurunga Moraes Filho OAB PR019165
Advogado: Luiz Eduardo de Souza OAB PR019453
Réu: Maria Helena da Silva Lobo
Objeto: Apesar de existir Recurso em Sentido Estrito pendente de julgamento pelo
e TJPR, visando evitar eventual alegação de nulidade processual, fica intimado o(s)
defensor(es) do réu para apresentar alegações finais de defesa, no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da intimação.

FOZ DO IGUAÇU

3ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632369IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Foz do Iguaçu 3ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alexandre Salomão OAB PR035252 001 2012.0004054-6

Carolina Batista Chechelaca OAB PR064820 009 2011.0004261-0

Egidio Fernando Arguello Junior OAB
PR030713

009 2011.0004261-0

Elvio Legnani OAB PR014819 007 2012.0006770-3

Emanoel Silveira de Souza OAB PR025428 004 2013.0001790-2

Eurides Euclides do Nascimento OAB
PR053079

003 2013.0001757-0

Giovanni Enos Tulio OAB PR057118 001 2012.0004054-6

Gustavo Sartor de Oliveira OAB PR046442 001 2012.0004054-6

Irineu Crema. OAB PR003762 001 2012.0004054-6

Jean Carlos Frogeri OAB PR049205 002 2012.0004556-4
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Leonardo Mazepa Buchmann OAB PR058396 006 2013.0001791-0

Marcello Roberto Lombardi OAB PR025302 006 2013.0001791-0

Marcelo Zanon Simao OAB PR029029 001 2012.0004054-6

Marta Lopes de Andrades OAB PR044640 005 2013.0000679-0

Pedro de Oliveira OAB PR047346 006 2013.0001791-0

Riane Passinho Fagundes Santos OAB
PR059078

005 2013.0000679-0

Sandra Bertipaglia OAB PR27887B 008 2012.0005611-6

001 2012.0004054-6 Petição
Requerido: Irineu Crema
Advogado: Alexandre Salomão OAB PR035252
Advogado: Giovanni Enos Tulio OAB PR057118
Advogado: Gustavo Sartor de Oliveira OAB PR046442
Advogado: Irineu Crema. OAB PR003762
Advogado: Marcelo Zanon Simao OAB PR029029
Requerente: Marcelo Zanon Simão
Objeto: Despacho em 01/03/2013: "I. Examinando a decisão combatida, concluo que a
sentença que extinguiu a punibilidade do requerido não deve ser modificado (fls. 98),
cujos fundamentos bem resistem às razões do recurso, de forma que a mantenho. II.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, observadas as
formalidade legais. III. Intimem-se".

002 2012.0004556-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jean Carlos Frogeri OAB PR049205
Réu: Geovane de Oliveira Araujo
Objeto: À defesa para que promova o traslado dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em
atenção ao art. 583, § único, do CPP, sob pena de não seguimento do recurso.

003 2013.0001757-0 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Eurides Euclides do Nascimento OAB PR053079
Requerente: Rodrigo Santos Barbosa
Objeto: "[...]Isto posto, INDEFIRO o pedido formulado, mantendo a prisão de RODRIGO
SANTOS BARBOSA, com base no art. 312 do Código de Processo Penal, para garantia
da ordem pública. Traslade-se cópia desta decisão para a ação penal principal.
Ciência ao Ministério Público. Após, preclusa, desapense-se e arquive-se, procedendo-
se às baixas e anotações necessárias, observadas as recomendações da E. CGJ/PR.
Intimem-se. Diligências necessárias."

004 2013.0001790-2 Petição
Advogado: Emanoel Silveira de Souza OAB PR025428
Requerente: Adilio Generoso de Abreu
Objeto: "Ex positis, e como medida necessária para assegurar a garantia da ordem pública
mister se faz a manutenção da custódia
cautelar do requerente, pelo que indefiro o pedido de liberdade provisória de fls. 02/12 .
[...]"

005 2013.0000679-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marta Lopes de Andrades OAB PR044640
Advogado: Riane Passinho Fagundes Santos OAB PR059078
Réu: Jeferson Chinaider
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 02/04/2013

006 2013.0001791-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 5ª Vara Criminal / CURITIBA / PR
Autos de origem: 201200265726
Advogado: Leonardo Mazepa Buchmann OAB PR058396
Advogado: Marcello Roberto Lombardi OAB PR025302
Advogado: Pedro de Oliveira OAB PR047346
Réu: Marcela Lopes Cordova Ferreira
Réu: Thomas Almeida de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 15:15 do dia
05/04/2013

007 2012.0006770-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elvio Legnani OAB PR014819
Réu: Claudinei Maia
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: MEDIANEIRA/PR
Finalidade: Inquirição do Réu da Audiência
Réu: Claudinei Maia
Prazo: 40 dias

008 2012.0005611-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Sandra Bertipaglia OAB PR27887B
Réu: Fabiano Niero
Objeto: Despacho em 11/03/2013: "Tendo em vista que os recursos de apelação foram
recebidos, e que as respectivas contrarrazões foram apresentadas, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens deste
Juízo".

009 2011.0004261-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carolina Batista Chechelaca OAB PR064820
Advogado: Egidio Fernando Arguello Junior OAB PR030713
Réu: Sebastião Ferreira Prestes
Objeto: Despacho em 14/03/2013: "Tendo em vista que o recurso de apelação foi recebido
e que as contrarrazões foram apresentadas, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. Diligências
necessárias".

4ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631815IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Foz do Iguaçu 4ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adão Luiz Foletto OAB PR058579 023 2012.0000133-8

 055 2012.0002524-5

Adriana Stormoski Lara OAB PR048087 028 2012.0004938-1

Alexandre Polita OAB PR030980 032 2013.0001141-6

Alsidinei de Oliveira OAB PR046785 029 2006.0004170-3

Ana Carolina de Campos Frozi OAB PR060895 012 2012.0006779-7

 013 2012.0006779-7

 014 2012.0004709-5

 021 2012.0000434-5

 073 2012.0006779-7

Anderson Hartmann Gonçalves OAB
PR049325

006 2006.0004815-5

André Eduardo de Queiroz OAB PR036818 057 2012.0000233-4

André Vitorassi OAB PR053672 012 2012.0006779-7

 013 2012.0006779-7

 073 2012.0006779-7

Andreia Strassburger OAB PR028584 047 2012.0006529-8

 048 2012.0006038-5

Anelice de Sampaio OAB PR046694 007 2012.0006396-1

 014 2012.0004709-5

Antonio Vanderli Moreira OAB PR005287 026 2006.0004173-8

 082 2006.0004173-8

Ari Bernardi OAB PR025297 040 2011.0002683-5

Celia Regina Carvalho dos Santos OAB
PR054180

039 2011.0005690-4

 049 2008.0002384-9

 054 2012.0000412-4

Cesar Marinoski OAB PR047005 048 2012.0006038-5

Cleverson Leandro Ortega OAB PR043249 005 2013.0000816-4

Cristian Andre Sulzbacher Kasper OAB
PR032476

056 2010.0005548-5

Daiana de Lima Mito OAB PR064188 008 2012.0005536-5

 009 2012.0007034-8

 050 2011.0003052-2

Daiane Aparecida Nagoski OAB PR060398 012 2012.0006779-7

 013 2012.0006779-7

Daniel Batista da Silva OAB PR049461 046 2013.0000035-0

Daniele Aparecida Schreiner Milani OAB
PR043347

005 2013.0000816-4

Darcieli Bachmann Duro Vieira OAB PR047498 010 2013.0001535-7

 083 2013.0000278-6

Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB
PR012403

076 2013.0001456-3

 077 2013.0001460-1

 079 2013.0001462-8

Dhiogo Raphael Anoíz OAB PR058623 051 2009.0002677-7

Diogo Tavares Gomes e Silva OAB PR062634 022 2013.0000966-7

Edson Luiz Pagnussat OAB PR051592 001 2011.0002181-7

 017 2012.0005925-5

 066 2012.0005014-2

Eloir Guetten da Boaventura OAB PR049402 042 2006.0004749-3

Ian Anderson Staffa Maluf de Souza OAB
PR046769

007 2012.0006396-1

 014 2012.0004709-5

Ícaro Muller Simão OAB PR063476 069 2013.0000998-5

Ijair Vamerlatti OAB PR014928 026 2006.0004173-8

 027 2006.0004173-8

 082 2006.0004173-8

Jair Gomes OAB PR053691 024 2013.0001068-1

 025 2013.0001066-5

Jandira de Fatima Bachi Rodrigues OAB
PR056568

007 2012.0006396-1

 062 2011.0005208-9

Jeferson Martins Leite OAB PR049082 010 2013.0001535-7

 083 2013.0000278-6

Jefferson Xavier da Silva OAB PR046486 043 2012.0002988-7

Jhonny Pettersonn Berlanda OAB PR059880 035 2013.0001231-5

João Olímpio de Oliveira OAB PR053875 074 2012.0005789-9

Jones Mario de Carli OAB PR011577 071 2013.0000363-4

Jorge da Silva Giulian OAB PR039108 011 2011.0004135-4

 041 2008.0004078-6

Jose Alves dos Santos Junior OAB PR16069A 003 2011.0003396-3

Jose dos Santos Caetano OAB PR018289 004 2011.0003074-3

José Henrique da Silva OAB PR046250 033 2012.0001240-2

 061 2012.0003045-1
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Jose Marcelo Nicoletti Teixeira OAB PR024394 045 2012.0001515-0

 080 2012.0001515-0

Jossimar Ioris OAB PR021822 002 2009.0002321-2

 045 2012.0001515-0

 080 2012.0001515-0

Leandro Maia Betine OAB PR050011 067 2012.0007100-0

Lotte Radowitz Campos OAB PR033584 053 2010.0001884-9

Louise Fernanda de Oliveira Reis OAB
PR061086

060 2009.0002947-4

Luiz Antonio Assunção de Araújo Júnior OAB
PR057763

030 2011.0005566-5

Luiz Antonio Assunção de Araújo OAB
PR008854

030 2011.0005566-5

 036 2012.0004295-6

Luiz Marcelo Szczepanski OAB PR046603 056 2010.0005548-5

Marcelo Luis Vicari OAB PR033675 071 2013.0000363-4

Marcio Augusto de Souza Ruiz OAB PR039093 038 2012.0002757-4

Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo
OAB PR032359

064 2012.0004085-6

 075 2013.0000560-2

Mario Sergio Keche Galiciolli OAB PR029877 044 2006.0004145-2

Mauro Cesar João da Cruz e Souza OAB
PR053699

016 2012.0000818-9

 019 2012.0004525-4

Monica Zandonadi Mardegan OAB PR060930 065 2012.0000328-4

Munirah Muhieddine OAB PR040836 004 2011.0003074-3

 052 2006.0003679-3

 058 2010.0002538-1

 059 2012.0006976-5

 081 2007.0000571-7

Pedro da Luz OAB PR030106 063 2009.0002959-8

Reinaldo Fernandes de Souza OAB PR028220 024 2013.0001068-1

 025 2013.0001066-5

Riane Passinho Fagundes Santos OAB
PR059078

015 2012.0001760-9

 070 2010.0003991-9

Richard Rambo Pasin OAB PR047744 056 2010.0005548-5

 063 2009.0002959-8

Roberto Martins Guimarães OAB PR057028 022 2013.0000966-7

 037 2011.0003317-3

 068 2012.0005707-4

 072 2013.0001662-0

Rogerio Xavier Rodrigues OAB PR057586 031 2012.0002562-8

Rosemari Policeno de Camargo OAB
PR036137

018 2011.0004457-4

 078 2012.0007381-9

Sidnei Prestes Júnior OAB PR033055 049 2008.0002384-9

Thiago Fernando dos Santos OAB PR048248 020 2012.0002339-0

Umbelina Zanotti OAB PR021006 034 2013.0001183-1

Vitor Hugo Nachtygal OAB PR028767 069 2013.0000998-5

Vivian Regina Lazzaris OAB PR049190 010 2013.0001535-7

 083 2013.0000278-6

Wilson Andre Neres OAB PR036067 012 2012.0006779-7

 013 2012.0006779-7

 073 2012.0006779-7

001 2011.0002181-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edson Luiz Pagnussat OAB PR051592
Réu: Marcos Pereira
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 16:16
do dia 17/04/2013

002 2009.0002321-2 Crimes Ambientais
Advogado: Jossimar Ioris OAB PR021822
Réu: Pedro Paulo Gomes
Objeto: Expedição de Carta Precatória à Comarca de Prainha/PA para fiscalizar o integral
cumprimento das condições estabelecidas na audiência de suspensão condicional do
processo.

003 2011.0003396-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Alves dos Santos Junior OAB PR16069A
Réu: Jurandir Lopes Pereira
Objeto: À defesa, dando ciência da decisão de fl. 145 "Não está caracterizada qualquer
das hipóteses de absolvição sumária (art. 397 do CPP). Todavia, tendo em vista a
inexistência de pauta para realização de audiências de acusados soltos antes de
02/05/13, data de início da vigência da resolução nº 70/2012, alterada pela Resolução nº
73/2012, bem ainda considerando que referida resolução retira desta 4ª Vara criminal a
competência para o julgamento do presente feito, deixo a cargo do superveniente Juízo
Competente a designação da audiência de instrução e julgamento".

004 2011.0003074-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Jose dos Santos Caetano OAB PR018289
Advogado: Munirah Muhieddine OAB PR040836
Réu: Antonio Carlos Silva de Oliveira

Objeto: Dando ciência acerca da decisão de fls. 772 "Tendo em vista a inexistência de
pauta para realização de audiências de acusados soltos antes de 02/05/13, data de início
da vigência da resolução nº 70/2012, alterada pela Resolução nº 73/2012, bem ainda
considerando que referida resolução retira desta 4ª Vara criminal a competência para
o julgamento do presente feito, deixo a cargo do superveniente Juízo Competente a
designação da audiência de instrução e julgamento".

005 2013.0000816-4 Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Querelado: Mona Cristina Pedroso de Oliveira
Querelante: Atilio Perusso
Advogado: Cleverson Leandro Ortega OAB PR043249
Advogado: Daniele Aparecida Schreiner Milani OAB PR043347
Objeto: Às partes, informando da decisão de fl. 41 "tendo em vista a inexistência de
pauta para realização de audiências de acusados soltos antes de 02/05/13, data de início
da vigência da resolução nº 70/2012, alterada pela Resolução nº 73/2012, bem ainda
considerando que referida resolução retira desta 4ª Vara criminal a competência para
o julgamento do presente feito, deixo a cargo do superveniente Juízo Competente a
designação da audiência de instrução e julgamento".

006 2006.0004815-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Hartmann Gonçalves OAB PR049325
Réu: Antonio de Jesus Lopes
Objeto: À defesa, cientificando da decisão de fl. 231 que determinou que não está
caracterizada qualquer das hipóteses de absolvição sumária e ainda, "tendo em vista
a inexistência de pauta para realização de audiências de acusados soltos antes de
02/05/13, data de início da vigência da resolução nº 70/2012, alterada pela Resolução nº
73/2012, bem ainda considerando que referida resolução retira desta 4ª Vara criminal a
competência para o julgamento do presente feito, deixo a cargo do superveniente Juízo
Competente a designação da audiência de instrução e julgamento".

007 2012.0006396-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anelice de Sampaio OAB PR046694
Advogado: Ian Anderson Staffa Maluf de Souza OAB PR046769
Advogado: Jandira de Fatima Bachi Rodrigues OAB PR056568
Réu: Christian Correa
Réu: Joao dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 08/04/2013

008 2012.0005536-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Daiana de Lima Mito OAB PR064188
Réu: Tiago dos Santos Diniz
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 08/04/2013

009 2012.0007034-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Daiana de Lima Mito OAB PR064188
Réu: Adelcio da Silva Farias
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:00 do dia 08/04/2013

010 2013.0001535-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / PIRAQUARA / PR
Autos de origem: 201200014170
Advogado: Darcieli Bachmann Duro Vieira OAB PR047498
Advogado: Jeferson Martins Leite OAB PR049082
Advogado: Vivian Regina Lazzaris OAB PR049190
Réu: Debora Cristina Meciano
Réu: Jose Roberto Alves Monteros
Réu: Juliano Antonio Furni
Réu: Juliano Jorge Cora
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 08/04/2013

011 2011.0004135-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jorge da Silva Giulian OAB PR039108
Réu: Adelir da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 09/04/2013

012 2012.0006779-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ana Carolina de Campos Frozi OAB PR060895
Advogado: André Vitorassi OAB PR053672
Advogado: Daiane Aparecida Nagoski OAB PR060398
Advogado: Wilson Andre Neres OAB PR036067
Réu: Adilson José Mussio
Réu: Ramon David Lopez Zaracho
Objeto: Despacho em 07/03/2013: "1.Afasto a preliminar apresentada pelo acusado
Ramon de inépcia da denúncia, uma vez que esta preenche os requisitos do art. 41
do CPP, inocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 395 do mesmo diploma
legal, conforme já destacado na decisão que recebeu a denúncia (fl. 106), sendo que
contrariamente ao alegado a denúncia descreve com suficiência os fatos e especifica a
conduta dos acusados. Ademais, a denúncia narra claramente a participação do acusado
Ramon no crime de furto qualificado, sustentando que este abriu o bagageiro do ônibus
para que o coacusado Adilson José Mussio subtraísse uma bolsa contendo diversos
objetos, os quais foram avaliados em R$ 300,00 (fl. 03).
2.(...) não está demonstrada (...) os requisitos necessários para a incidência do princípio
da insignificância, mostrando-se indispensável a instrução processual para um melhor
esclarecimento dos fatos e das peculiaridades do caso concreto, pelo que indefiro o
pedido defensivo de absolvição sumária(...)"

013 2012.0006779-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ana Carolina de Campos Frozi OAB PR060895
Advogado: André Vitorassi OAB PR053672
Advogado: Daiane Aparecida Nagoski OAB PR060398
Advogado: Wilson Andre Neres OAB PR036067
Réu: Adilson José Mussio
Réu: Ramon David Lopez Zaracho
Objeto: Despacho em 07/03/2013: 4. Indefiro o pedido formulado pelo/a(s) acusado/a(s)
Ramon de concessão de prazo para a apresentação do rol de testemunhas. Nos termos
da lei o rol de testemunhas deve ser apresentado dentro do prazo para a apresentação de
resposta à acusação, que é de 10 (dez) dias (art. 396-A do CPP), corre individualmente
para cada acusado e é contado a partir da efetivação da citação e não da juntada aos
autos do mandado ou da carta precatória de citação (Súmula nº 710 do STF), tendo se
operado a preclusão.
5. Indefiro o pedido de reconsideração de fl. 153 e mantenho a decisão de fls. 84/87 por
seus próprios fundamentos, pois permanecem hígidos os motivos determinantes das
custódias cautelares dos acusados, não atacados através do pedido de reconsideração
formulado.

014 2012.0004709-5 Ação Penal - Procedimento Sumário
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Advogado: Ana Carolina de Campos Frozi OAB PR060895
Advogado: Anelice de Sampaio OAB PR046694
Advogado: Ian Anderson Staffa Maluf de Souza OAB PR046769
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 15:45
do dia 17/04/2013

015 2012.0001760-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Riane Passinho Fagundes Santos OAB PR059078
Réu: Elizabete Domingos da Silva
Réu: Leandro Santarder Galeano
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 15:31
do dia 17/04/2013

016 2012.0000818-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Mauro Cesar João da Cruz e Souza OAB PR053699
Réu: Joceli da Rocha
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 15:16
do dia 17/04/2013

017 2012.0005925-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Edson Luiz Pagnussat OAB PR051592
Réu: Giovani Carmo de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 08/04/2013

018 2011.0004457-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Rosemari Policeno de Camargo OAB PR036137
Réu: Valdelir Micuanski
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:46
do dia 17/04/2013

019 2012.0004525-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Mauro Cesar João da Cruz e Souza OAB PR053699
Réu: Ronaldo Manoel da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:31
do dia 17/04/2013

020 2012.0002339-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Thiago Fernando dos Santos OAB PR048248
Réu: Jose Carlos Maraschin
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:16
do dia 17/04/2013

021 2012.0000434-5 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Ana Carolina de Campos Frozi OAB PR060895
Réu: Cecilio Ayala Medina
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:01
do dia 17/04/2013

022 2013.0000966-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Diogo Tavares Gomes e Silva OAB PR062634
Advogado: Roberto Martins Guimarães OAB PR057028
Réu: Antonio Ricardo Bertoleza Neto
Réu: Cristian Roger Soares Lopes
Objeto: À defesa, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Informa-
se ainda, que a representação do/a(s) acusado/a(s) por advogado é indispensável, e, nos
termos do art. 367 do CPP "o processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou
intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado,
ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo".

023 2012.0000133-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Adão Luiz Foletto OAB PR058579
Réu: Ailton Ribeiro da Silva
Réu: Maria Celoi Barroso
Réu: Maria Celoi Barroso
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia
em desfavor de AILTON RIBEIRO DA SILVA e MARIA CELOI BARROSO, já qualificado/
a(s), e o/a(s) ABSOLVO das sanções dos art(s).129, §9, CP, com base no art. 386, VII, do
CPP."
Réu: Ailton Ribeiro da Silva
Objeto: Proferida sentença "Absolutória"
Dispositivo: "Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia
em desfavor de AILTON RIBEIRO DA SILVA e MARIA CELOI BARROSO, já qualificado/
a(s), e o/a(s) ABSOLVO das sanções dos art(s).129, §9, CP, com base no art. 386, VII, do
CPP."
Magistrado: Ariel Nicolai Cesa Dias

024 2013.0001068-1 Petição
Advogado: Jair Gomes OAB PR053691
Advogado: Reinaldo Fernandes de Souza OAB PR028220
Requerente: Claudio José dos Santos
Objeto: Ao requerente, cientificando acerca da decisão de fl 80 "A título de última
oportunidade, intime-se o requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos cópia completa e legível da decisão que decretou a prisão preventiva, uma vez
que o documento de fls. 71/76 encontra-se parcialmente ilegível e incompleto". Ainda,
intimando para que no mesmo prazo junte aos autos cópia das peças do flagrante e/ou
processo principal necessárias para análise do pedido, bem ainda como informe a fase em
que se encontra a ação principal, sob pena de indeferimento de plano da sua pretensão.
Por fim, "Não cumprido o determinado dentro do prazo fixado desde já fica indeferido o
pedido por deficientemente instruído, caso em que deverá ser arquivado, observado o
disposto no item 6.4.1.3 do Código de Normas"

025 2013.0001066-5 Petição
Advogado: Jair Gomes OAB PR053691
Advogado: Reinaldo Fernandes de Souza OAB PR028220
Requerente: Emerson José dos Santos
Objeto: Ao requerente, cientificando acerca da decisão de fl 62 "A título de última
oportunidade, intime-se o requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos
autos cópia completa e legível da decisão que decretou a prisão preventiva, uma vez
que o documento de fls. 54/58 encontra-se parcialmente ilegível e incompleto". Ainda,
intimando para que no mesmo prazo junte aos autos cópia das peças do flagrante e/ou
processo principal necessárias para análise do pedido, bem ainda como informe a fase em
que se encontra a ação principal, sob pena de indeferimento de plano da sua pretensão.

Por fim, "Não cumprido o determinado dentro do prazo fixado desde já fica indeferido o
pedido por deficientemente instruído, caso em que deverá ser arquivado, observado o
disposto no item 6.4.1.3 do Código de Normas"

026 2006.0004173-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Vanderli Moreira OAB PR005287
Advogado: Ijair Vamerlatti OAB PR014928
Réu: Djalma Pastorello
Réu: Silvio Marcos Murback
Objeto: Despacho em 04/03/2013: Intime(m)-se a(s) defesa(s), ainda, para que
no prazo de 10 (dez) dias diga(m) se arrolou(aram) testemunha(s)/informante(s)
meramente abonatória/o(s), declinando o(s) respectivo(s) nome(s), hipótese em que
seu(s) depoimento(s) deverá(ão) ser substituído(s) por declarações escritas, a serem
juntadas aos autos até a audiência designada, sob pena de preclusão. Desde já fica(m)
a(s) defesa(s) advertida(s) de que se finda a instrução for constatada a existência de
testemunha(s)/informante(s) que prestou(aram) depoimento(s) meramente abonatório(s)
sobre a/o(s) qual(is) silenciou(aram), será reconhecida a prática de litigância temerária,
com a consequente penalização da(s) parte(s) ímproba(s) (art. 3º do CPP c/c arts. 14, 16,
17 e 18 do CPC).

027 2006.0004173-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ijair Vamerlatti OAB PR014928
Réu: Silvio Marcos Murback
Objeto: Despacho em 04/03/2013: A(s) testemunhas(s) arrolada(s) pelo acusado Silvio
Marcos Murback deverá(ão) comparecer independentemente de intimações, uma vez que
não requereida a intimação no momento processual oportuno (art. 396-A do CPP), tendo
se operado a preclusão.

028 2012.0004938-1 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Adriana Stormoski Lara OAB PR048087
Réu: Nelson Soares
Réu: Nelson Soares
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Em face do exposto, julgo procedente o pedido formulado na denúncia em
desfavor do(s) acusado(s) NELSON SOARES, já qualificado(s), e o CONDENO às penas
do art. 33, "caput", da Lei nº 11.343/06 (1º fato) e do art. 329, "caput", do CP (2º fato), na
forma do art. 69 do CP"."
Penas
Privativa de liberdade: 6 anos e 2 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 600
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Ariel Nicolai Cesa Dias

029 2006.0004170-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Alsidinei de Oliveira OAB PR046785
Réu: Keila Cristina Lima
Objeto: À defesa, cientificando acerca da decisão de fls. 187 "Considerando o decurso
do prazo da suspensão condicional do processo sem revogação, acolho o parecer
ministerial de fl. 185 e com base no art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95, declaro a EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE do(s) fato(s) objeto do presente processo".

030 2011.0005566-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Antonio Assunção de Araújo OAB PR008854
Advogado: Luiz Antonio Assunção de Araújo Júnior OAB PR057763
Réu: Emerson Ferreira Otto
Objeto: À defesa, para apresentação de alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias

031 2012.0002562-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rogerio Xavier Rodrigues OAB PR057586
Réu: João Mota dos Santos
Objeto: À defesa, retificando, para apresentação de alegações finais no prazo de 05
(cinco) dias.

032 2013.0001141-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / SÃO MIGUEL DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 201100008144
Advogado: Alexandre Polita OAB PR030980
Réu: Joel de Meira Cardoso
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:10 do dia 18/04/2013

033 2012.0001240-2 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: José Henrique da Silva OAB PR046250
Réu: Silvana Jacira Gomes Taborda
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 13:31
do dia 17/04/2013

034 2013.0001183-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / LARANJEIRAS DO SUL / PR
Autos de origem: 201200010698
Advogado: Umbelina Zanotti OAB PR021006
Réu: Jose Oliverio de Souza
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 17:00 do dia 04/04/2013

035 2013.0001231-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / MEDIANEIRA / PR
Autos de origem: 201100010432
Advogado: Jhonny Pettersonn Berlanda OAB PR059880
Réu: Renato dos Santos Woloski
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 18/04/2013

036 2012.0004295-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Antonio Assunção de Araújo OAB PR008854
Réu: Luiza Vanda Nogueira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 17/04/2013

037 2011.0003317-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Roberto Martins Guimarães OAB PR057028
Réu: Leandro Aparecido dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 17/04/2013

038 2012.0002757-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marcio Augusto de Souza Ruiz OAB PR039093
Réu: Odair Garcia Vieira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 17/04/2013

039 2011.0005690-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Celia Regina Carvalho dos Santos OAB PR054180
Réu: Mario Silva

- 1344 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:50 do dia 17/04/2013

040 2011.0002683-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ari Bernardi OAB PR025297
Réu: Ari Bernardi Junior
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 16/04/2013

041 2008.0004078-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Advogado: Jorge da Silva Giulian OAB PR039108
Réu: Fatima Borchart
Réu: Ouro Branco Trans. Internacional de Cargas Ltda
Réu: Valmor Deves
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:15 do dia 16/04/2013

042 2006.0004749-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministerio Publico
Advogado: Eloir Guetten da Boaventura OAB PR049402
Réu: Marcelo Renato Costa da Luz
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:10 do dia 16/04/2013

043 2012.0002988-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Jefferson Xavier da Silva OAB PR046486
Réu: Estela Juliana Sartori Zequin
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 16/04/2013

044 2006.0004145-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Minsiterio Publico
Advogado: Mario Sergio Keche Galiciolli OAB PR029877
Réu: Sidnei de Souza Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 16/04/2013

045 2012.0001515-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Marcelo Nicoletti Teixeira OAB PR024394
Advogado: Jossimar Ioris OAB PR021822
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Vítima: Bruna Martinello Rosset
Prazo: 20 dias

046 2013.0000035-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Daniel Batista da Silva OAB PR049461
Réu: Roberson Luiz Ribeiro
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 11/04/2013

047 2012.0006529-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Andreia Strassburger OAB PR028584
Réu: Leandro do Prado Ribeiro
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 11/04/2013

048 2012.0006038-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Andreia Strassburger OAB PR028584
Advogado: Cesar Marinoski OAB PR047005
Réu: Daercio Luiz Moreira da Silva
Réu: Ezequiel Costa dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:10 do dia 11/04/2013

049 2008.0002384-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Advogado: Celia Regina Carvalho dos Santos OAB PR054180
Advogado: Sidnei Prestes Júnior OAB PR033055
Réu: Enio Wiedthauper
Réu: João Adelino de Souza
Réu: Sidnei Silva Prestes Junior
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:15 do dia 10/04/2013

050 2011.0003052-2 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Daiana de Lima Mito OAB PR064188
Réu: Evaldo Ribeiro
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 10/04/2013

051 2009.0002677-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dhiogo Raphael Anoíz OAB PR058623
Réu: Adilson Aparecido de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 10/04/2013

052 2006.0003679-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Munirah Muhieddine OAB PR040836
Réu: Ilzomar Gonçalves Pires
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:15 do dia 10/04/2013

053 2010.0001884-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Advogado: Lotte Radowitz Campos OAB PR033584
Réu: Everson Thiago de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 10/04/2013

054 2012.0000412-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Celia Regina Carvalho dos Santos OAB PR054180
Réu: Sebastiao da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:15 do dia 09/04/2013

055 2012.0002524-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adão Luiz Foletto OAB PR058579
Réu: Marcilio Eduardo Damasceno Gomes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 09/04/2013

056 2010.0005548-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cristian Andre Sulzbacher Kasper OAB PR032476
Advogado: Luiz Marcelo Szczepanski OAB PR046603
Advogado: Richard Rambo Pasin OAB PR047744
Réu: Luciano Rodrigues Bartholo
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:15 do dia 09/04/2013

057 2012.0000233-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: André Eduardo de Queiroz OAB PR036818
Réu: Rivadal da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 09/04/2013

058 2010.0002538-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público

Advogado: Munirah Muhieddine OAB PR040836
Réu: Frank Nascimento de Campos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 04/04/2013

059 2012.0006976-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Munirah Muhieddine OAB PR040836
Réu: Marcelo Rios Basquez
Réu: Roberto Carlos Fayez Khreis
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 04/04/2013

060 2009.0002947-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Louise Fernanda de Oliveira Reis OAB PR061086
Réu: Jose Joacir Nogeira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:20 do dia 04/04/2013

061 2012.0003045-1 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: José Henrique da Silva OAB PR046250
Réu: Adilson Manoel de Jesus
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:46
do dia 18/04/2013

062 2011.0005208-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jandira de Fatima Bachi Rodrigues OAB PR056568
Réu: Jair Pereira de Almeida
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:31
do dia 18/04/2013

063 2009.0002959-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pedro da Luz OAB PR030106
Advogado: Richard Rambo Pasin OAB PR047744
Réu: Fabio Junior Correia
Objeto: À defesa, para que adite as alegações finais apresentadas no prazo de 05 (cinco)
dias.

064 2012.0004085-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo OAB PR032359
Réu: Jhonnat Rodrigo Von Dentz
Objeto: À defesa, para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais

065 2012.0000328-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Monica Zandonadi Mardegan OAB PR060930
Objeto: À defesa, cientificando acerca de decisão de fls. 84 "Em face do exposto, para fim
de sanar a omissão apontada defiro o pedido de arbitramento de honorários, pelo que para
fins de remuneração dos serviços advocatícios prestados pelo/a(s) defensor/a(es) dativo/
a(s) no presente processo, hipótese em que não se aplica o princípio da sucumbência,
CONDENO o Estado do Paraná a pagar ao/à(s) Dr/a(s). Mônica Zandonardi Mardegan os
honorários advocatícios devidos em razão do trabalho desenvolvido, os quais fixo, com
base no art. 22, § 1º, da Lei nº 8.906/94 c/c a Resolução nº 01/2004 da OAB/PR e o art. 20
do CPC, em R$ 600,00 (seiscentos reais)[...]"

066 2012.0005014-2 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Edson Luiz Pagnussat OAB PR051592
Réu: Claudinei Rodrigues de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:16
do dia 18/04/2013

067 2012.0007100-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Leandro Maia Betine OAB PR050011
Réu: Claudir Boava Santana
Objeto: À defesa, para que apresente alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias

068 2012.0005707-4 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Roberto Martins Guimarães OAB PR057028
Réu: Anizio Correa Leite
Réu: Juarez Alves
Objeto: À defesa, para apresentação de alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias

069 2013.0000998-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Ícaro Muller Simão OAB PR063476
Advogado: Vitor Hugo Nachtygal OAB PR028767
Réu: Andre Luis Dalponte
Objeto: À defesa, para que ofereça defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa,
oferecer documentos e justificativas, especificar as provas que pretende produzir e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Registra-
se que a representação do acusado por advogado é indispensável, e ainda que nos
termos do art. 367 do CPP "o processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou
intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado,
ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo".

070 2010.0003991-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Riane Passinho Fagundes Santos OAB PR059078
Réu: Lucilene Gonzaga Grellmann
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 14:00
do dia 18/04/2013

071 2013.0000363-4 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Jones Mario de Carli OAB PR011577
Advogado: Marcelo Luis Vicari OAB PR033675
Requerente: Fábio Cordeiro
Objeto: Ao requerente, cientificando da decisão de fls. 57 "Tendo em vista que o
requerente não cumpriu o determinado no item 1 da decisão de fl. 50, cumpra-se o item 3
da referida decisão".

072 2013.0001662-0 Petição
Advogado: Roberto Martins Guimarães OAB PR057028
Requerente: Anizio Correa Leite
Requerente: Juarez Alves
Objeto: Aos requerentes, para que juntem, no prazo de 05 (cinco) dias, o instrumento de
procuração relativo ao requerente Anizio Correa Leite, sob pena de não conhecimento do
pedido.
Que juntem aos autos, no mesmo prazo, cópias das peças dos autos do flagrante e/ou do
processo principal necessárias para a análise do pedido, sob pena de indeferimento de
plano da sua pretensão.
"Não cumprido o determinado dentro do prazo fixado desde já fica indeferido o pedido por
deficientemente instruído, caso em que deverá ser arquivado, observado o disposto no
item 6.4.1.3 do Código de Normas"

073 2012.0006779-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Advogado: Ana Carolina de Campos Frozi OAB PR060895
Advogado: André Vitorassi OAB PR053672
Advogado: Wilson Andre Neres OAB PR036067
Réu: Adilson José Mussio
Réu: Ramon David Lopez Zaracho
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:45 do dia 04/04/2013

074 2012.0005789-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: João Olímpio de Oliveira OAB PR053875
Réu: Ivo Quintana Baldoino
Réu: Ivo Quintana Baldoino
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Em face do exposto , julgo parcialmente procedente o pedido formulado na
denúncia em desfavor do(s) acusado(s) IVO QUINTANA BALDOINO, já qualificado(s),
e: a) CONDENO às penas do art(s). 33, "caput" c/c art. 40, VI da Lei 11.340/2006; b) o
ABSOLVO das penas do art. 35, "caput" da Lei 11.340/2006, com base no art. 386, VII do
CPP."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos e 4 meses em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 240
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Ariel Nicolai Cesa Dias

075 2013.0000560-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo OAB PR032359
Réu: Thiago Wionczak
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:40 do dia 04/04/2013

076 2013.0001456-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / CAMPO LARGO / PR
Autos de origem: 201300000104
Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB PR012403
Réu: David da Silva de Almeida
Réu: Leandro Barreto
Réu: Tiago Roberto Grison
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:30 do dia 04/04/2013

077 2013.0001460-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / CAMPO LARGO / PR
Autos de origem: 201300000104
Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB PR012403
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:31 do dia 04/04/2013

078 2012.0007381-9 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerido: José Felipe Saldanha
Advogado: Rosemari Policeno de Camargo OAB PR036137
Objeto: Despacho em 12/03/2013: 1. Acolho o pedido formulado à fl. 29, item 9.1,
autorizando o representado a retirar os seus pertences de uso pessoal do lar comum,
acompanhado de Oficial de Justiça. Expeça-se o respectivo mandado.
2. Registro que as medidas protetivas aplicadas no presente feito não afastam o direito de
visitas do pai ao filho, cabendo às partes harmonizar tal direito com as medidas protetivas
aplicadas. Todavia, a pretensão de regulamentação do direito de visitas deve ser avaliada
pelo Juízo da Vara de Família, competente para tanto, uma vez que com a aplicação das
medidas protetivas de urgência (fls. 17/18) o presente processo esgotou o seu objeto,
sendo a competência deste juízo criminal limitada à aplicação das medidas protetivas de
urgência previstas na Lei nº 11.340/06.

079 2013.0001462-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / CAMPO LARGO / PR
Autos de origem: 201300000104
Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque OAB PR012403
Réu: David da Silva de Almeida
Réu: Leandro Barreto
Réu: Tiago Roberto Grison
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:33 do dia 04/04/2013

080 2012.0001515-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Marcelo Nicoletti Teixeira OAB PR024394
Advogado: Jossimar Ioris OAB PR021822
Réu: Ana Belen Rodriguez Villalba
Réu: Andrea Magali Aliende Prieto
Réu: Maite Huarte Sancho
Objeto: Despacho em 04/03/2013: 1.1.A(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo/a(s) acusado/
a(s) deverá(ão) comparecer independentemente de intimações, uma vez que não
requerida a intimação no momento processual oportuno (art. 396-A do CPP), tendo se
operado a preclusão.
2.Intime(m)-se a(s) defesa(s), ainda, para que no prazo de 10 (dez) dias diga(m) se
arrolou(aram) testemunha(s)/informante(s) meramente abonatória/o(s), declinando o(s)
respectivo(s) nome(s), hipótese em que seu(s) depoimento(s) deverá(ão) ser substituído(s)
por declarações escritas, a serem juntadas aos autos até a audiência designada, sob pena
de preclusão. Desde já fica(m) a(s) defesa(s) advertida(s) de que se finda a instrução for
constatada a existência de testemunha(s)/informante(s) que prestou(aram) depoimento(s)
meramente abonatório(s) sobre a/o(s) qual(is) silenciou(aram), será reconhecida a prática
de litigância temerária, com a consequente penalização da(s) parte(s) ímproba(s) (art. 3º
do CPP c/c arts. 14, 16, 17 e 18 do CPC).

081 2007.0000571-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: Ministerio Publico
Advogado: Munirah Muhieddine OAB PR040836
Réu: Derson Celant
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:10 do dia 03/04/2013

082 2006.0004173-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Minsiterio Publico
Advogado: Antonio Vanderli Moreira OAB PR005287
Advogado: Ijair Vamerlatti OAB PR014928
Réu: Djalma Pastorello
Réu: Silvio Marcos Murback
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:00 do dia 02/04/2013

083 2013.0000278-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / PIRAQUARA / PR
Autos de origem: 201200014170
Advogado: Darcieli Bachmann Duro Vieira OAB PR047498
Advogado: Jeferson Martins Leite OAB PR049082

Advogado: Vivian Regina Lazzaris OAB PR049190
Réu: Debora Cristina Meciano
Réu: Jose Roberto Alves Monteros
Réu: Juliano Antonio Furni
Réu: Juliano Jorge Cora
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:50 do dia 04/04/2013
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 010 2013.0001541-1

André Eduardo de Queiroz OAB PR036818 015 2011.0000849-7
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003 2008.0005148-6

Fernando Henrique Vieira Zanatta OAB
PR062741
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 006 2011.0005993-8

 007 2012.0004847-4

Johnny Pasin OAB PR046607 011 2013.0001774-0

Jorge Luis Nunes OAB PR040648 010 2013.0001541-1

José Carlos Kiechle OAB PR046994 004 2011.0000128-0

Jusilei Soleide Matick OAB PR030118 001 2006.0004432-0

Leandro Maia Betine OAB PR050011 015 2011.0000849-7

Luiz Marcelo Szczepanski OAB PR046603 013 2010.0005548-5

Maria Angélica Gonçalves OAB PR032750 015 2011.0000849-7

Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo
OAB PR032359

001 2006.0004432-0

Mauricio Defassi OAB PR036059 011 2013.0001774-0

Munirah Muhieddine OAB PR040836 003 2008.0005148-6

 009 2010.0005102-1

Oswaldo Loureiro de Mello Junior OAB
PR005195

006 2011.0005993-8

Reinaldo Caetano dos Santos OAB PR016599 005 2012.0001378-6

Richard Rambo Pasin OAB PR047744 013 2010.0005548-5

Roberto Martins Guimarães OAB PR057028 006 2011.0005993-8

Robilan Sussai OAB PR020292 015 2011.0000849-7

Roque Sutil OAB PR030172 007 2012.0004847-4

Talita Soares dos Santos OAB PR064201 011 2013.0001774-0

Tiago Assis da Silva OAB MG115870 002 2011.0005274-7

Vanessa das Neves Picouto OAB PR034728 006 2011.0005993-8

Washington Luiz Stelle Teixeira OAB
PR016243

012 2011.0000453-0

Wilson Andre Neres OAB PR036067 003 2008.0005148-6

001 2006.0004432-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jusilei Soleide Matick OAB PR030118
Advogado: Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo OAB PR032359
Réu: Jose Marcos Alves Pereira
Réu: Rafael Oliveira Marçal
Objeto: À defesa, cientificando da decisão de fl. 323 "[...]examinando os autos verifico que
não há nos autos notícia de que o(s) chassi(s) do veículo(s) apreendido(s) tenha(m) sido
adulterado(s), o que afasta a aplicabilidade do item 6.20.17.3 do CN.
2. O(s) veículo(s) apreendido(s) se enquadra(m) na hipótese do art. 123 do CPP e não
foi(ram) reclamado(s) dentro do prazo ali previsto, pelo que determino que o(s) veículo(s)
apreendido(s) relacionado(s) à(s) fl(s). 11 seja(m) alienados em leilão, depositando-se o
saldo à disposição do juízo de ausentes".

002 2011.0005274-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Advogado: Tiago Assis da Silva OAB MG115870
Réu: Joceli Prado da Silva
Objeto: À defesa, para que apresente alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

003 2008.0005148-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fabio Rogerio Umaras Echeveria OAB PR041628
Advogado: Jefferson Xavier da Silva OAB PR046486
Advogado: Munirah Muhieddine OAB PR040836
Advogado: Wilson Andre Neres OAB PR036067
Réu: Eduardo Elias Schonwald
Réu: Wagner Rios Pereira
Réu: Wellington Lucas Alencar Rodrigues da Silva
Objeto: À defesa, cientificando da decisão de fl. 709 "[...]examinando os autos verifico que
não há nos autos notícia de que o(s) chassi(s) do(s) veículo(s) apreendido(s) tenha(m)
sido adulterado(s), o que afasta a aplicabilidade do item 6.20.17.3 do CN.
2. O(s) veículo(s) apreendido(s) se enquadra(m) na hipótese do art. 123 do CPP e não
foi(ram) reclamado(s) dentro do prazo ali previsto, pelo que determino que o(s) veículo(s)
apreendido(s) à(s) fl(s). 09 seja(m) alienado(s) em leilão, depositando-se o saldo à
disposição do juízo de ausentes."

004 2011.0000128-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: George de Almeida David Júnior OAB PR041936
Advogado: José Carlos Kiechle OAB PR046994
Réu: Zalo Biazus
Objeto: À defesa, para que apresente alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

005 2012.0001378-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos OAB PR016599
Réu: Claudinei da Paz
Réu: Elizangela Dahmer Pereira
Objeto: Despacho em 28/02/2013: A(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa que
eventualmente não tenha(m) sido objeto de pedido de intimação no momento processual
oporutno (art. 396-A do CPC) deverá(ão) comparecer na audiência independentemente de
intimação.

006 2011.0005993-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto OAB PR018035
Advogado: Cleverson Leandro Ortega OAB PR043249
Advogado: Jairo Moura OAB PR022362
Advogado: Jefferson Xavier da Silva OAB PR046486
Advogado: Oswaldo Loureiro de Mello Junior OAB PR005195
Advogado: Roberto Martins Guimarães OAB PR057028
Advogado: Vanessa das Neves Picouto OAB PR034728
Réu: Ananias da Silva
Réu: Carlindo Antonio Posser
Réu: Dalton Luiz Vieira Junior
Réu: Sergio Brant da Costa Ribeiro Filho
Objeto: À defesa, cientificando da decisão de fl. 803 "Tendo em vista a inexistência de
pauta para realização de audiências de acusados soltos antes de 02/05/13, data de início
da vigência da resolução nº 70/2012, alterada pela Resolução nº 73/2012, bem ainda
considerando que referida resolução retira desta 4ª Vara criminal a competência para
o julgamento do presente feito, deixo a cargo do superveniente Juízo Competente a
designação da audiência de instrução e julgamento".

007 2012.0004847-4 Litispendência
Advogado: Adriano Canelli OAB PR034693
Advogado: Eurides Euclides do Nascimento OAB PR053079
Advogado: Giovani Serafini OAB PR019567
Advogado: Jefferson Xavier da Silva OAB PR046486
Advogado: Roque Sutil OAB PR030172
Requerente: Milton Rodrigues de Assis
Objeto: Às partes, cientificando da decisão de fl. 177 "JULGO PROCEDENTE o incidente
de litispendência formulado, e com efeito determino o arquivamento dos autos de inquérito
policial n. 2012.4042-2"

008 2010.0002989-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Eurides Euclides do Nascimento OAB PR053079
Réu: João Manuel Mann Carvalho da Silva
Objeto: À defesa, para apresentação de alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

009 2010.0005102-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Munirah Muhieddine OAB PR040836
Réu: Gabriel França Santos
Objeto: À defesa, cientificando do teor da decisão de fl. 160 "Ante o teor da certidão de fl.
158v incido a regra do art. 367 do CPP".

010 2013.0001541-1 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Adriano Canelli OAB PR034693
Advogado: Jorge Luis Nunes OAB PR040648
Requerente: Adriane Maria Denes Vidal
Objeto: Ao requerente, informando da decisão de fl. 126 "Em face do exposto, julgo
improcedente o presente pedido de restituição de bem(ns) apreendido(s).

011 2013.0001774-0 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Cledy Gonçalves Soares dos Santos OAB PR014855
Advogado: Fernando Henrique Vieira Zanatta OAB PR062741
Advogado: Johnny Pasin OAB PR046607
Advogado: Mauricio Defassi OAB PR036059
Advogado: Talita Soares dos Santos OAB PR064201
Requerente: Higinio Ramon Aguilar
Objeto: Ao requerente, cientificando da decisão de fl. 120 "para que se manifeste sobre o
parecer ministerial de fl. 119, justificando o endereçamento do pedido de restituição a este
juízo".

012 2011.0000453-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: David Eliezer Hayashida Pitit OAB PR037897
Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira OAB PR016243
Réu: Victor Timoteo Oviedo
Objeto: Proferida sentença "Pronúncia"
Dispositivo: "Em face do exposto, com base nos arts. 383 e 418 do CPP DESCLASSIFICO
os crimes previstos no art. 121, §2º, V (duas vezes) c/c art. 14, inciso II, ambos do CP (2º
Fato) para o crime previsto no art. 329, "caput", do CP e com base no art. 413 do CPP
PRONUNCIO o/a(s) acusado/a(s) VICTOR TIMOTEO OVIEDO, já qualificado/a(s), como
incurso/a(s) nas sanções do(s) arts. 121, "caput", do CP (1º fato) e 329, "caput", do CP (2º
fato), para que seja(m) submetido/a(s) a julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca de
Foz do Iguaçu - PR""

Magistrado: Ariel Nicolai Cesa Dias

013 2010.0005548-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cristian Andre Sulzbacher Kasper OAB PR032476
Advogado: Luiz Marcelo Szczepanski OAB PR046603
Advogado: Richard Rambo Pasin OAB PR047744
Réu: Luciano Rodrigues Bartholo
Objeto: Despacho em 28/02/2013: 2.(...)a peça foi conhecida, apesar da intempestividade.
Declaro precluso, todavia, o direito do acusado de arrolar testemunhas, não conhecendo
do ról apresentado intempestivamente(...).Porém, em homenagem ao princípio da ampla
defesa, autorizo a inquirição das testemunhas arroladas intempestivamente(...)observado
que deverão comparecer ao ato independentemente de intimações.3.Intime-se a
defesa, ainda, para que no prazo de 10(dez) dias diga se arrolou(aram) testemunha(s)/
informante(s) meramente abonatória/o(s), declinando o(s) respectivo(s) nome(s), hipótese
em que seu(s) depoimento(s) deverá(ão) ser substituído(s) por declarações escritas, a
serem juntadas aos autos até a audiência designada, sob pena de preclusão.(...) se finda
a instrução for constatada a existência de testemunha(s)/informante(s) que prestou(aram)
depoimento(s) meramente abonatório(s) sobre a/o(s) qual(is) silenciou(aram), será
reconhecida a prática de litigância temerária, com a consequente penalização(...).

014 2013.0001705-8 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Egidio Fernando Arguello Junior OAB PR030713
Requerente: Santos & Zinn Ltda.
Requerente: Vanderlei de Souza Santos
Objeto: À parte requerente, cientificando de decisão que determinou que, no prazo de 05
(cinco) dias, regularize a representação processual mediante a juntada do indispensável
instrumento de procuração, sob pena de não conhecimento do pedido. No mesmo prazo,
deverá juntar aos autos a decisão que indeferiu pedido idêntico ao presente, conforme
parecer ministerial de fl. 273.

015 2011.0000849-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: André Eduardo de Queiroz OAB PR036818
Advogado: Andreza Dolatto Inacio OAB PR065131
Advogado: Leandro Maia Betine OAB PR050011
Advogado: Maria Angélica Gonçalves OAB PR032750
Advogado: Robilan Sussai OAB PR020292
Objeto: À defesa, para apresentação de alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

IDMATERIA631755IDMATERIA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS - FOZ DO IGUAÇU

RELAÇÃO Nº 141/2013

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 1
JAIRO MOURA 2, 3

1) CAD Nº 199.538
Autos de REGIME SEMIABERTO 547164
Réu: MOHAMAD CHAKIB GHANEM
Intimação: Promover a juntada de Representação processual, no prazo de
03 dias, conforme disposto no art. 5º da Portaria 01/2010, sob pena de
indeferimento. Adv(ª). Dr(ª). ADRIANA APARECIDA DA SILVA OAB/PR 30.707.
2) CAD Nº 167.805
Autos de COMUTAÇÃO 547166
Réu: PAULO SERGIO GOMES MORENO
Intimação: Promover a juntada de Representação processual, no prazo de
03 dias, conforme disposto no art. 5º da Portaria 01/2010, sob pena de
indeferimento. Adv(ª). Dr(ª). JAIRO MOURA OAB/PR 22.362.
3) CAD Nº 176.113
Autos de COMUTAÇÃO 547168
Réu: EDSON SILVA
Intimação: Promover a juntada de Representação processual, no prazo de
03 dias, conforme disposto no art. 5º da Portaria 01/2010, sob pena de
indeferimento. Adv(ª). Dr(ª). JAIRO MOURA OAB/PR 22.362.

Foz do Iguaçu/PR, 19 de março de 2013.

IDMATERIA632379IDMATERIA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS - FOZ DO IGUAÇU

RELAÇÃO Nº 143/2013
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RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 03
ADRIANA STORMOSKI LARA 01,04
DAIANE APARECIDA NAGOSKI 02

1) CAD Nº 159.116
Autos de Livramento Condicional nº 935/2009
Réu: JUAREZ PADILHA
Intimação: para providenciar a juntada de comprovante de endereço de fl.
71 legível, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revogação do benefício
concedido. Adv(ª). Dr(ª). ADRIANA STORMOSKI LARA - 48.087 OAB-PR.
2) CAD Nº 190.655
Autos de Trabalho Externo nº 533306
Réu: VALDIR PADILHA
Intimação: deferido a prestação de Trabalho Externo na empresa C.F. VAZ e
Cia Ltda. Adv(ª). Dr(ª). DAIANE APARECIDA NAGOSKI - 60.398 OAB-PR.
3) CAD Nº 170.435
Autos de Trabalho Externo nº 543728
Réu: MARCIO JOSE CONRADO LEAL
Intimação: deferido a prestação de Trabalho Externo na empresa ALFER
PINTURAS. Adv(ª). Dr(ª). ADRIANA APARECIDA DA SILVA - 30.707 OAB-PR.
4) CAD Nº 124.507
Autos de Livramento Condicional nº 535615
Réu: MARCOS ROBERTO TABORDA PASSOS
Intimação: indeferido o pedido de Livramento Condicional. Adv(ª). Dr(ª).
ADRIANA STORMOSKI LARA - 48.087 OAB-PR.

Foz do Iguaçu/PR, 20 de março de 2013..

IDMATERIA631975IDMATERIA

Relação de Publicação VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS - FOZ DO IGUAÇU

RELAÇÃO Nº 142/2013

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
DAIANE APARECIDA NAGOSKIOAB/PR
60398

1

IAN ANDERSON S. MALUF DE SOUZA OAB/
PR 46769

2

ROBERTO MARTINS GUIMARAES OAB/PR
57028

3

1) CAD Nº 192.907
Autos ABERTO 536748
Réu: MARCOS LEANDRO DA SILVA
Intimação: deferida a progressão ao Regime Aberto; declarados remidos
noventa e sete dias do tempo de pena privativa de liberdade aplicada. Adv (ª).
Dr(ª DAIANE APARECIDA NAGOSKI OAB/PR 60398.

2) CAD Nº 124.864
Autos REMIÇÃO 538481
Réu: PAULO ROBERTO VARGAS
Intimação: declarados remidos vinte dias do tempo de pena privativa de
liberdade aplicada. Adv (ª). Dr(ª IAN ANDERSON S. MALUF DE SOUZA OAB/PR
46769.

3) CAD Nº 436886
Autos ABERTO 530173
Réu: PEDRO FRANCISCO GIMENEZ ENCINA
Intimação: indeferido do pedido de progressão ao regime Aberto. Adv (ª). Dr(ª
ROBERTO MARTINS GUIMARAES OAB/PR 57028.

Foz do Iguaçu/PR, 20/03/2013

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

IDMATERIA631637IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOSCOMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
RUA TENENTE CAMARGO, n.º 2112, Fone (46) 3524-4200 R.
8042/8043/8044
Cep: 85.601-610 - FRANCISCO BELTRÃO/PR
RODRIGO SIMÕES PALMA- JuIZ DE DIREITO ELÍSIA DA
APARECIDA AMÉRICO - DIRETORA DE SECRETARIA -
Portaria TJ/PR 1049/2011

RELAÇÃO n.º 019/2013

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
01- ANTONIO RAMPAZZO, OAB/PR 8.248;
02- MAURICIO GHETTINO, OAB/PR 33.676

1- Autos de Livramento Condicional sob nº 142.482, apenso de Execução de
Sentença sob n.º 9712/2009 - Requerente: CLEVERSON MARCELO DE OLIVEIRA
- Cad. 142.482- "Intime-se o douto defensor do sentenciado de que por meio
de decisão datada de 15.03.2013, este Juízo, deixou de receber o recurso de
agravo interposto pelo sentenciado por ser intempestivo". Advogado(s) Dr(s).:
ANTONIO RAMPAZZO, OAB/PR 8.248.
2- Autos de Execução de Sentença sob n.º 191.028 - Requerente: FABIO BORGES
DE LIMA - Cad. 191.028 - "Intime-se o douto defensor do sentenciado de que por
meio de decisão datada de 14.03.2013, este Juízo, procedeu a unificação das penas
ao sentenciado, somando as penas impostas, que deverão ser cumpridas em regime
inicialmente SEMIABERTO, em conformidade com o artigo 33, parágrafo 2° , alínea
"a" do Código Penal Brasileiro e artigo 111 da Lei de Execuções Penais".

GOIOERÊ

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631837IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Goioerê Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Andre Luiz Pires Curuca OAB PR019760 012 2013.0000209-3

Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341 010 2012.0001072-8

Carlos Sequeira Martins OAB PR016181 009 2013.0000205-0

Claudio Camargo de Arruda OAB PR014836 003 2012.0000647-0

 004 2012.0000647-0

Jose Aparecido Borges dos Santos OAB
PR016958

002 2006.0000365-8

 007 2003.0000098-0

Luciano Gaioski OAB PR023956 006 2004.0000200-3

Meron Luis Vaurek OAB PR033523 010 2012.0001072-8

Paulo Silas Taporosky OAB PR045108 013 2012.0000152-4

Pedro Luiz Marques OAB PR017866 001 2012.0000243-1

 011 2013.0000193-3

Sergio Augusto Dutra Silveira da Costa OAB
PR048931

005 2013.0000239-5

Wanderson Moreira Eliziario OAB PR032091 008 2013.0000206-9

001 2012.0000243-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Pedro Luiz Marques OAB PR017866
Réu: Marcio Roberto Simões
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 17:00 do dia 12/06/2013

002 2006.0000365-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Elias José da Silva
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: PALOTINA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Antonio Volnei dos Santos
Prazo: 60 dias

003 2012.0000647-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Claudio Camargo de Arruda OAB PR014836
Réu: Jorge Orval Monte
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Objeto: Designação de Audiência "Sessão de Julgamento" às 09:00 do dia 14/06/2013

004 2012.0000647-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Claudio Camargo de Arruda OAB PR014836
Réu: Jorge Orval Monte
Objeto: Designação de Audiência "Sorteio dos Jurados" às 13:00 do dia 27/05/2013

005 2013.0000239-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: 4° Vara Criminal / Florianópolis / SC
Autos de origem: 023.09.024423-3
Advogado: Sergio Augusto Dutra Silveira da Costa OAB PR048931
Réu: Adalberto Gineste
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:40 do dia 17/04/2013

006 2004.0000200-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luciano Gaioski OAB PR023956
Réu: Araruy Almeida Ferreira
Objeto: Fica o Advogado do réu ARARUI ALMEIDA FERREIRA intimado para no prazo de
05 (cinco) dias se manifestar na fase do art. 402 do CPP.

007 2003.0000098-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Helio Ferreira da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:30 do dia 19/04/2013

008 2013.0000206-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / CRUZEIRO DO OESTE / PR
Autos de origem: 200900002436
Advogado: Wanderson Moreira Eliziario OAB PR032091
Réu: Auzemar Geraldo Tameirão Junior
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 14:50 do dia 01/04/2013

009 2013.0000205-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / CRUZEIRO DO OESTE / PR
Autos de origem: 201200013743
Advogado: Carlos Sequeira Martins OAB PR016181
Réu: Wesley Santiago da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:00 do dia 01/04/2013

010 2012.0001072-8 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Joao Marcus Faustino
Réu: Willian Faustino Squarize
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Daiane Estipinoste dos Santos
Prazo: 30 dias

011 2013.0000193-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / MARINGÁ / PR
Autos de origem: 200900022690
Advogado: Pedro Luiz Marques OAB PR017866
Réu: Angela Maria Tenorio Nascimento
Réu: Celia Maria Albino Dantas
Réu: Elio Florindo Lourenço
Réu: Roseli Ferreira Bantes
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 15:10 do dia 01/04/2013

012 2013.0000209-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / FORMOSA DO OESTE / PR
Autos de origem: 201200004426
Advogado: Andre Luiz Pires Curuca OAB PR019760
Réu: Edson Carlos Marques Angelico
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:40 do dia 01/04/2013

013 2012.0000152-4 Exceção de Suspeição
Advogado: Paulo Silas Taporosky OAB PR045108
Requerente: José Aparecido Suda
Objeto: Fica o Advogado Paulo Silas Taporosky da baixa dos autos a essa Comarca.

IDMATERIA632347IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Goioerê Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341 004 1999.0000056-8

 020 2011.0000362-2

 021 2010.0000072-9

 025 2009.0000501-0

 026 2009.0000291-6

 029 2009.0000101-4

 031 2008.0000410-0

 033 2008.0000165-9

 034 2007.0000356-0

 036 2007.0000059-6

 038 2005.0000124-6

 039 2004.0000101-5

Delfer Dalque de Freitas OAB PR015217 015 2013.0000056-2

Deolindo Antonio Novo OAB PR016966 041 2001.0000169-9

Eduardo Biavatti Lazarini OAB PR031345 005 2009.0000956-2

Enézio Ferreira Lima OAB PR011763 006 2002.0000206-9

Fernando Martins Gonçalves OAB PR046325 023 2009.0000787-0

 027 2009.0000261-4

 042 2009.0000957-0

Hemerson Siqueira e Silva OAB PR027472 002 2009.0000301-7

 003 2005.0000089-4

Jose Aparecido Borges dos Santos OAB
PR016958

009 2012.0000817-0

 010 2012.0000273-3

 011 2007.0000064-2

 012 2006.0000118-3

 013 2002.0000125-9

 014 2001.0000103-6

Meron Luis Vaurek OAB PR033523 016 2011.0000694-0

 017 2011.0000577-3

 018 2011.0000491-2

 019 2011.0000491-2

 022 2009.0000792-6

 024 2009.0000752-7

 028 2009.0000177-4

 030 2009.0000065-4

 032 2008.0000325-2

 035 2007.0000247-5

 037 2006.0000061-6

 040 2002.0000098-8

Pedro Luiz Marques OAB PR017866 001 2012.0000658-5

 007 2013.0000006-6

 008 2009.0000919-8

 046 2012.0000243-1

Ronaldo Camilo OAB PR026216 043 2006.0000597-9

 044 2006.0000597-9

 045 2006.0000597-9

001 2012.0000658-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pedro Luiz Marques OAB PR017866
Réu: Ivan dos Santos
Réu: Lucas Nogueira da Silva
Réu: Thiago Nogueira da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

002 2009.0000301-7 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Hemerson Siqueira e Silva OAB PR027472
Réu: José Ermerindo da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

003 2005.0000089-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Hemerson Siqueira e Silva OAB PR027472
Réu: Adriano da Silva Martins
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

004 1999.0000056-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Mailza dos Santos Lopes
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

005 2009.0000956-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Eduardo Biavatti Lazarini OAB PR031345
Réu: Hanilton Custódio Dourado
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

006 2002.0000206-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Enézio Ferreira Lima OAB PR011763
Réu: Antonio Elvis Varela
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

007 2013.0000006-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pedro Luiz Marques OAB PR017866
Réu: Ademir Araujo da Silva
Réu: José Carlos da Silva Filho
Réu: Leandro Karvat
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

008 2009.0000919-8 Execução da Pena
Advogado: Pedro Luiz Marques OAB PR017866
Réu: Jose Carlos Araujo da Cruz
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

009 2012.0000817-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Jeferson Pereira da Silva
Réu: Rodrigo Aparecido da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

010 2012.0000273-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Antonio Marques Evangelista
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

011 2007.0000064-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Milton Peloi
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

012 2006.0000118-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Edivaldo Eugênio da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

013 2002.0000125-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Aparecido Pereira Benevides
Réu: Elineu Aparecido de Matos
Réu: Gilmar Ferreira de Jesus
Réu: Jose Antonio de Oliveira
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

014 2001.0000103-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Aparecido Borges dos Santos OAB PR016958
Réu: Jose Antonio Batista
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

015 2013.0000056-2 Petição
Advogado: Delfer Dalque de Freitas OAB PR015217
Requerente: Abmiel Fernando Veloso da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

016 2011.0000694-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Antonio dos Santos
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

017 2011.0000577-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Wagner Eugenio de Souza
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

018 2011.0000491-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Claudiomiro Fernandes dos Santos
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

019 2011.0000491-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Claudiomiro Fernandes dos Santos
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

020 2011.0000362-2 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Ícaro Alexandre Bento Machado
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

021 2010.0000072-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Luiz Roberto Vila Real
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

022 2009.0000792-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Alex Gonçalves Pereira
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

023 2009.0000787-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Fernando Martins Gonçalves OAB PR046325
Réu: José Edson Pereira
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

024 2009.0000752-7 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Marcelo dos Santos Lemos
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

025 2009.0000501-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Dirceu Pires Nunes
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

026 2009.0000291-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Marco Jose da Silva Louro
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

027 2009.0000261-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fernando Martins Gonçalves OAB PR046325
Réu: Ciro Domingos Ferreira.
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

028 2009.0000177-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Edione dos Santos
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

029 2009.0000101-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341

Réu: Tiago Tavares de Oliveira
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

030 2009.0000065-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Erminio de Oliveira
Réu: Ivan Dutra Gonçalves
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

031 2008.0000410-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Celio José de Freitas
Réu: Marcelo Botin
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

032 2008.0000325-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Gesuel Pereira dos Santos
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

033 2008.0000165-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: José Dias da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

034 2007.0000356-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Euclides Francisco da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

035 2007.0000247-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Genecir Sergio Pires dos Santos
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

036 2007.0000059-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Akio Minamida
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

037 2006.0000061-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Agostinho Paduano de Assis
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

038 2005.0000124-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Olivio Batista
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

039 2004.0000101-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Eduardo Vila Real OAB PR030341
Réu: Andre Luiz Rosseto Kffuri
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

040 2002.0000098-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Meron Luis Vaurek OAB PR033523
Réu: Aparecido Vieira Rios
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

041 2001.0000169-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Deolindo Antonio Novo OAB PR016966
Réu: Vera Lucia da Silva
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

042 2009.0000957-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fernando Martins Gonçalves OAB PR046325
Réu: Deraldo Ferreira de Lima
Objeto: Fica Vossa Senhoria intimado para que devolva os autos em cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

043 2006.0000597-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ronaldo Camilo OAB PR026216
Réu: José Arnaldo de Araujo
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: PARANAVAÍ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Vilmar Antonio Fonseca
Prazo: 60 dias

044 2006.0000597-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ronaldo Camilo OAB PR026216
Réu: José Arnaldo de Araujo
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: FOZ DO IGUAÇU/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Gustavo Germano Francisco Arguello
Prazo: 60 dias

045 2006.0000597-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ronaldo Camilo OAB PR026216
Réu: José Arnaldo de Araujo
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 15:30 do dia 03/05/2013

046 2012.0000243-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Pedro Luiz Marques OAB PR017866
Réu: Marcio Roberto Simões
Objeto: Expedida Carta Precatória

- 1350 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Juízo deprecado: TOLEDO/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Jessica Silva Conceição
Prazo: 60 dias

GUAÍRA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631728IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Guaíra Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ademilson dos Reis OAB PR030611 006 2012.0001473-1

Cristiano Luiz da Silva OAB SC033202 014 2012.0000070-6

Dorimar Cleber Targa Pereira OAB PR025293 012 2009.0001551-1

Eveli Maria Pedrolo OAB PR023024 002 2011.0001442-0

Giovani Batista Lopes OAB PR050407 008 2011.0000971-0

Givanildo José Tirolti OAB PR053727 005 2007.0000349-8

 009 2012.0001251-8

Helena Rosset Giacomin OAB PR039638 008 2011.0000971-0

Luiz Claudio Nunes Lourenço OAB PR021835 003 2010.0000759-6

 005 2007.0000349-8

 009 2012.0001251-8

 010 2010.0001256-5

Marcelo Gaiarini OAB PR054796 012 2009.0001551-1

Rodrigo Alves Rodrigues OAB PR060787 007 2013.0000075-9

 011 2013.0000093-7

Rosimara Capatti OAB PR047255 013 2012.0000855-3

Rutilene Pereira Barreto Saucedo OAB
PR030657

004 2006.0000124-8

Vanessa Milene Torres OAB PR044502 001 2011.0000770-9

001 2011.0000770-9 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Vanessa Milene Torres OAB PR044502
Objeto: Intima-se a Advogada da requerente para se manifestar nos presentes autos de
restituição, haja vista que houve decisão DEFERINDO o pedido: "Ante ao exposto, defiro o
pedido de restituição formulado pelo requerente, e com vistas a isso, determino seja o bem
descrito nos autos entregue, mediante termo, ao requerente".

002 2011.0001442-0 Execução da Pena
Advogado: Eveli Maria Pedrolo OAB PR023024
Objeto: INTIMA-SE A DDA. ADVOGADA DO RÉU, PARA NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS
MANIFESTAR SOBRE O ATESTADO DE PENA JUNTADO AS FLS. 84 DOS AUTOS
SUPRA.

003 2010.0000759-6 Execução da Pena
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço OAB PR021835
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DA RÉ, PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO
DE 02 (DOIS) DIAS, ACERCA DO ATESTADO DE PENA EXPEDIDO NOS PRESENTES
AUTOS, SENDO QUE PARA A PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO FOI
APONTADA A DATA DE 16.12.2013.

004 2006.0000124-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rutilene Pereira Barreto Saucedo OAB PR030657
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DO RÉU, PARA QUE SE MANIFESTE NO
PRAZO DE 02 DIAS, ACERCA DA ARMA E DAS MUNIÇÕES APREENDIDAS NOS
PRESENTES AUTOS, A FIM DE SEREM ENCAMINHADAS AO EXERCITO BRASILEIRO
PARA DESTRUIÇÃO, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 01/2012.

005 2007.0000349-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Givanildo José Tirolti OAB PR053727
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço OAB PR021835
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DO RÉU, PARA QUE SE MANIFESTE NO
PRAZO DE 02 DIAS, ACERCA DA ARMA E DAS MUNIÇÕES APREENDIDAS NOS
PRESENTES AUTOS, A FIM DE SEREM ENCAMINHADAS AO EXERCITO BRASILEIRO
PARA DESTRUIÇÃO, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 01/2012.

006 2012.0001473-1 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Ademilson dos Reis OAB PR030611
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DO RÉU, DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOS ACIMA MENCIONADOS, CUJO TÓPICO PRINCIPAL SEGUE TRANSCRITO:
" DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA FORMULADO PELO REQUERENTE".
INTIMA-SE AINDA, DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 16 DE ABRIL DE 2013 ÀS
13H45MIN PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
INTIMA-SE AINDA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA A COMARCA
DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, DEPRECANDO A INQUIRIÇÃO DA
TESTEMUNHA RICIERI CHAGAS.

007 2013.0000075-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodrigo Alves Rodrigues OAB PR060787

Objeto: INTIMA-SE O DDS. ADVOGADO DO RÉU, DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 09
DE ABRIL DE 2013 ÀS 14H30MIN PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO. INTIMA-SE AINDA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA
A COMARCA DE CURITIBA- PR, DEPRECANDO A INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA
ALESSANDRA DA ROSA ADAMS.

008 2011.0000971-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Giovani Batista Lopes OAB PR050407
Advogado: Helena Rosset Giacomin OAB PR039638
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DOS RÉUS, DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATÓRIA Á COMARCA DE LONDRINA - PR, DEPRECANDO A INTIMAÇÃO E
INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO EDUARDO NUNES DE AZEVEDO.

009 2012.0001251-8 Execução da Pena
Advogado: Givanildo José Tirolti OAB PR053727
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço OAB PR021835
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DO RÉU TIAGO FERREIRA DA SILVA, DE QUE
FOI DESIGNADO O DIA 04 DE ABRIL DE 2013 ÁS 12:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE
JUSTIFICAÇÃO.

010 2010.0001256-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço OAB PR021835
Objeto: Intima-se o Advogado do requerente de que foi DEFERIDO o pedido de restituição
do veículo ao acusado.

011 2013.0000093-7 Execução da Pena
Advogado: Rodrigo Alves Rodrigues OAB PR060787
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DO RÉU, DA R. DECISÃO PROFERIDA NOS
AUTOS ACIMA MENCIONADOS, CUJO TÓPICO PRINCIPAL SEGUE TRANSCRITO:
"I- Defiro o requerimento de fl. 55, ao efeito de autorizar a saída temporária do apenado
durante o período que compreende os dias 29.03.2013 e 05.04.2013, mediante o
cumprimento das condições estabelecidas na decisão de fls. 50/52, que concedeu o
benefício ao apenado para o fim de visitar sua família; II- Intimem-se".

012 2009.0001551-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dorimar Cleber Targa Pereira OAB PR025293
Advogado: Marcelo Gaiarini OAB PR054796
Objeto: INTIMA-SE O DD. ADVOGADO DO RÉU, DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATÓRIA Á COMARCA DE UMUARAMA - PR, DEPRECANTO A INTIMAÇÃO E
INTERROGATÓRIO DO RÉU RONIVALDO CAMARGO BARBOSA.

013 2012.0000855-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rosimara Capatti OAB PR047255
Objeto: INTIMA-SE A DDA. ADVOGADA DO RÉU, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS MANIFESTAR ACERCA DO ADITAMENTO DE DENUNCIA, PODENDO,
INCLUSIVE, ARROLAR OUTRAS TRÊS TESTEMUNHAS, NOS TERMOS DO ARTIGO
384, § 4° DO CPP.

014 2012.0000070-6 Execução da Pena
Advogado: Cristiano Luiz da Silva OAB SC033202
Objeto: Intima-se o Advogado de que foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do apenado, nos
autos acima referidos.

GUARAPUAVA

1ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631725IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Guarapuava 1ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Dorival Angeluci OAB PR028297 001 2013.0000731-1

Jairo Cavalaro Vieira Junior OAB PR052951 001 2013.0000731-1

001 2013.0000731-1 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Dorival Angeluci OAB PR028297
Advogado: Jairo Cavalaro Vieira Junior OAB PR052951
Requerente: Edival de Lima
Objeto: Os autos principais vieram conclusos nesta data, tendo o Ministério Público
oferecido denúncia contra o requerente, oportunidade em que também formulou proposta
de suspensão condicional do processo.
Tal fato, aliado à justificativa trazida pela defesa do réu nesta data, às fls. 27/33, foram
sopesadas nos autos principais, tendo sido lá revogada, a prisão preventiva do réu,
conforme cópia que deverá ser juntada a estes autos.
ARQUIVEM-SE estes autos, mediante as cautelas legais, juntando-se cópia desta decisão
nos autos principais.

IDMATERIA631715IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Guarapuava 1ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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Samuel Ferreira Xalão OAB PR016061 001 2012.0002433-8

001 2012.0002433-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Samuel Ferreira Xalão OAB PR016061
Réu: Antonio Vilmar Pereira Neves
Objeto: Fica a d. defesa intimada que foi designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 06/06/2013, às 13h30min.

IDMATERIA631741IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Guarapuava 1ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Claudio Henrique Stoeberl OAB PR005792 001 2012.0003327-2

Luciana Szeuczuk OAB PR060732 001 2012.0003327-2

001 2012.0003327-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Claudio Henrique Stoeberl OAB PR005792
Advogado: Luciana Szeuczuk OAB PR060732
Réu: Divonzir Celestrino
Objeto: Em relação ao réu DIVONZIR CELESTRINO, tendo em conta que indicou o nome
de seu d. defensor, que coincide com o nome de um dos procuradores que impetrou
Habeas Corpus em seu favor, intime-se o Dr. Cláudio Henrique Stoeberl, a fim de
que ofereça resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, em conformidade com o
disposto nos artigos 396 e 396-A do CPP, sob pena de nomeação de defensor dativo para
patrocinar a defesa do réu.

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632027IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Guarapuava 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Abrão Jose Melhem OAB PR004425 009 2011.0003303-3

Adriane Ravelli OAB PR045207 019 2007.0001040-0

Alfredo Marcos Silvério OAB PR040301 032 2010.0000466-0

Allan Quartiero OAB PR041837 014 2010.0002758-9

 024 2009.0000299-1

Almir Machado de Oliveira OAB PR016363 005 2009.0001865-0

Amilcar Cordeiro Teixeira OAB PR008970 004 2007.0000704-3

Ana Valci Sanquetta OAB PR011427 036 2013.0000220-4

Bruno Huren OAB PR054555 034 2012.0003104-0

Camila Rodrigues Forigo OAB PR054447 001 2011.0002283-0

Carlos Alberto Galvão Ribas OAB PR049141 026 2013.0000692-7

Celito Lucas OAB PR025493 006 1998.0000244-5

Christian Laufer OAB PR041296 037 2008.0002428-4

Darci Nizer Santos OAB PR063017 012 2010.0001202-6

 013 2010.0001202-6

Dorival Angeluci OAB PR028297 020 2012.0002269-6

 021 2012.0002269-6

Eduardo Bittencourt de Paula OAB PR040047 018 2004.0000622-0

Elcio Jose Melhem OAB PR007169 008 2013.0000085-6

 025 2009.0001678-0

 027 2013.0000505-0

Elizabete Nizer Sell OAB PR043241 012 2010.0001202-6

 013 2010.0001202-6

Emerton Lacerda Fonseca OAB PR047222 022 2007.0000989-5

Erial Lopes de Haro OAB SC021167 030 2010.0002331-1

Everton de Souza Ferreira OAB PR041839 016 2013.0000801-6

Fábio Vinício Mendes OAB PR048854 029 2012.0000376-4

Gianne Caparica Camara OAB PR042171 001 2011.0002283-0

Glaucio Antonio Pereira OAB PR027218 018 2004.0000622-0

Grislaine Civa Pivesan OAB PR034627 011 2013.0000701-0

Jair Gavino Filho OAB PR046125 014 2010.0002758-9

 024 2009.0000299-1

Jairo Cavalaro Vieira Junior OAB PR052951 020 2012.0002269-6

 021 2012.0002269-6

João Daniel Andrade de Paula OAB PR058996 018 2004.0000622-0

João Ribeiro OAB PR021599 002 2011.0002419-0

Jorge Luiz Ideriha OAB PR018085 033 2012.0001693-9

Josiel de Oliveira Schemberger OAB PR028350 028 2008.0002428-4

 037 2008.0002428-4

Kelly Cristina de Souza OAB PR023605 019 2007.0001040-0

Luciano Dalmolin OAB PR035588 015 2012.0003040-0

Luiz Antonio Camara OAB PR014917 001 2011.0002283-0

Luiz Cláudio Sebrenski OAB PR015651 004 2007.0000704-3

Luiz Gustavo Pujol OAB PR038069 037 2008.0002428-4

Luiz Roberto Falcão OAB PR052387 010 2012.0001078-7

Maria Fernanda Oliveira de Moura OAB
PR043866

019 2007.0001040-0

Mércio de Macedo Galvão OAB PR011504 019 2007.0001040-0

Miguel Nicolau Junior OAB PR007708 018 2004.0000622-0

 031 2013.0000565-3

Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB
PR013528

019 2007.0001040-0

Mirian Padilha OAB PR019326 011 2013.0000701-0

Paula Molina OAB PR056116 017 2011.0000080-1

Rafael Ferreira Xalão OAB PR039088 035 2013.0000335-9

Ramon Barbosa e Silva OAB PR048877 007 2011.0003023-9

Ricardo Corso OAB PR050287 011 2013.0000701-0

Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777 002 2011.0002419-0

Rodrigo Sanches Rios OAB PR019392 037 2008.0002428-4

Rosane Terezinha de Sene OAB PR059919 007 2011.0003023-9

Serafim Pereira da Silva OAB PR013635 026 2013.0000692-7

Tatiane Spitzner OAB PR060457 003 2012.0003268-3

Thiago Gabriel Xalão OAB PR043037 023 2012.0000957-6

001 2011.0002283-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Camila Rodrigues Forigo OAB PR054447
Advogado: Gianne Caparica Camara OAB PR042171
Advogado: Luiz Antonio Camara OAB PR014917
Réu: Lucio Sergio Camargo Caldas
Objeto: "Observo que diante do contido no ofício nº 193 e da cota ministerial de fl. 195, fica
prejudicada a realização da audiencia para o início da instrução, desginada para o dia 20
de março de 2013, pois uma das testemunhas arroladas com a denuncia está em gozo de
férias e outra reside fora da comarca."

002 2011.0002419-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: João Ribeiro OAB PR021599
Advogado: Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777
Réu: Admir Strechar
Réu: Rubens Geraldo Toledo
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 25/03/2013

003 2012.0003268-3 Seqüestro
Advogado: Tatiane Spitzner OAB PR060457
Requerente: Gaeco
Objeto: Para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar e justificar o interesse em ter acesso
aos autos.

004 2007.0000704-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira OAB PR008970
Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski OAB PR015651
Réu: Adir Jose Visentim Seleme
Réu: Jose Adir Pimpao Seleme
Réu: Osvaldo Okonoski
Objeto: Para que tomem ciência da data designada para a oitiva da testemunha Leopoldo
Mueller, na vara Criminal de Pinhão em 07/05/2013 às 15h e 40min.

005 2009.0001865-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Almir Machado de Oliveira OAB PR016363
Réu: Rudimar Alberton
Objeto: Para apresentar as razões de apelação no prazo de 08(oito) dias.

006 1998.0000244-5 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Celito Lucas OAB PR025493
Réu: Paulo Cezar da Rosa
Objeto: Para que tome ciência do despacho de fl. 195.
"1. Abra-se vista dos autos ao Defensor do acusado PAULO CEZAR DA ROSA, Dr.
Celito Lucas, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se a respeito do aditamento à
denúncia de fls. 192/194, nos termos do §2º, do artigo 384, do Código de Processo Penal."

007 2011.0003023-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ramon Barbosa e Silva OAB PR048877
Advogado: Rosane Terezinha de Sene OAB PR059919
Réu: Jose Valmor Garcia
Objeto: Para que tome ciência do r. depacho de fl. 495.
"1. Abra-se vista dos autos aos Defensores do acusado JOSÉ VALMOR GARCIA, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se a respeito do aditamento à denúncia de fls.
493/494, nos termos do § 2º, do artigo 384, do Código de Processo Penal."

008 2013.0000085-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elcio Jose Melhem OAB PR007169
Réu: José Carlos do Nascimento
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 12:30 do dia 09/04/2013

009 2011.0003303-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Abrão Jose Melhem OAB PR004425
Réu: Adriano de Oliveira
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: PINHAIS/PR
Finalidade: Fiscalização Suspensão
Réu: Adriano de Oliveira
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Prazo: dias

010 2012.0001078-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Luiz Roberto Falcão OAB PR052387
Réu: Abel Nunes de Cristo
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: LARANJEIRAS DO SUL/PR
Finalidade: Realização Audiência Suspensão e Fiscalização - Juízo Deprecado
Réu: Abel Nunes de Cristo
Prazo: 999 dias

011 2013.0000701-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / LARANJEIRAS DO SUL / PR
Autos de origem: 201200011660
Advogado: Grislaine Civa Pivesan OAB PR034627
Advogado: Mirian Padilha OAB PR019326
Advogado: Ricardo Corso OAB PR050287
Réu: Edevaldo Moreira
Réu: Josiel Prudencio
Réu: Maicon Rafael Nogueira
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:00 do dia 22/03/2013

012 2010.0001202-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu/indiciado: Roberto Isaias Paula da Luz
Advogado: Darci Nizer Santos OAB PR063017
Advogado: Elizabete Nizer Sell OAB PR043241
Objeto: "2. Defiro, ainda, o pedido de substituição da testemunha..."

013 2010.0001202-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu/indiciado: Roberto Isaias Paula da Luz
Advogado: Darci Nizer Santos OAB PR063017
Advogado: Elizabete Nizer Sell OAB PR043241
Objeto: "1. Defiro o pedido de assitência formulado pela vítima Lucimari de Fátima
Oliveira..."

014 2010.0002758-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Allan Quartiero OAB PR041837
Advogado: Jair Gavino Filho OAB PR046125
Réu: Neuton Mendes de Oliveira
Objeto: Para que tome ciência do despacho de fl. 122.
"... nego seguimento ao recurso em sentido estrito interposto à fl. 114 pelo Defensor do
acusado Neuton Mendes de Oliveira."

015 2012.0003040-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Luciano Dalmolin OAB PR035588
Réu: Franciel Antonio Camilo
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: DOIS VIZINHOS/PR
Finalidade: Realização Audiência Suspensão e Fiscalização - Juízo Deprecado
Réu: Franciel Antonio Camilo
Prazo: 999 dias

016 2013.0000801-6 Pedido de Providências
Advogado: Everton de Souza Ferreira OAB PR041839
Requerente: Everton de Souza Ferreira
Objeto: "Intime-se o advogado subscritor da petição, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, junte aos autos a decisão que, segundo ele, "determinou o bloqueio dos bens que
estivessem em nome dos acusados, bloqueando o bem objeto do contrato"..."

017 2011.0000080-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Paula Molina OAB PR056116
Réu: Adriel Gonçalves
Réu: Dirce Aparecida dos Santos das Chagas
Réu: Gilberto dos Santos
Réu: Ricardo Aparecido Obal de Oliveira
Réu: Tiago Lourenço
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 08/07/2013

018 2004.0000622-0 Ação Penal de Competência do Júri
Assistente de Acusação: João Daniel Andrade de Paula
Advogado: Eduardo Bittencourt de Paula OAB PR040047
Advogado: Glaucio Antonio Pereira OAB PR027218
Advogado: João Daniel Andrade de Paula OAB PR058996
Advogado: Miguel Nicolau Junior OAB PR007708
Réu: Mariana Cristina Serpa Agner
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Interrogatório
Réu: Mariana Cristina Serpa Agner
Prazo: 30 dias

019 2007.0001040-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Ravelli OAB PR045207
Advogado: Kelly Cristina de Souza OAB PR023605
Advogado: Maria Fernanda Oliveira de Moura OAB PR043866
Advogado: Mércio de Macedo Galvão OAB PR011504
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB PR013528
Réu: Genesco Miranda
Réu: Maria Gabriela Barbosa Testa
Réu: Mariane Assunta Roskamp
Objeto: Para que tomem ciência da sentença de fls. 651/653 que declarou extinta a
punibilidade dos réus com fundamento no artigo 107, IV do Código Penal.

020 2012.0002269-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Dorival Angeluci OAB PR028297
Advogado: Jairo Cavalaro Vieira Junior OAB PR052951
Réu: Jair Jose Cruz Ribeiro
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 12:30
do dia 05/04/2013

021 2012.0002269-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Dorival Angeluci OAB PR028297
Advogado: Jairo Cavalaro Vieira Junior OAB PR052951
Réu: Jair Jose Cruz Ribeiro
Objeto: Para que, querendo, manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos
documentos juntados às fls. 61/63 e 65/68.

022 2007.0000989-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Emerton Lacerda Fonseca OAB PR047222
Réu: Agner Marcos dos Santos Leal

Objeto: Para que tome ciência da sentença de fls. 163/183 que condenou o réu, como
incurso no artigo 302, "caput" do Código de Trânsito Brasileiro à pena de 02(dois) anos
de detenção em regime aberto, além da suspensão do direito de dirigir veículo automotor
pelo período de 02(dois) meses. Todavia, por fazer o réu jus aos benefícios do art. 44, do
Código Penal a pena privativa de liberdade foi substituída por outras duas restritivas de
direitos.

023 2012.0000957-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Thiago Gabriel Xalão OAB PR043037
Réu: Ronaldo Camilo
Objeto: Para que tome ciência da sentença de fls. 199/218, que condenou réu como
incurso no artigo 33, "caput" da Lei 11.343/06 à pena de 03(três) anos e 04(quatro) meses
de reclusão, incialmente em regime fechado. Todavia, substituída por outras restritivas de
direito, na forma do artigo 44 do Código Penal.

024 2009.0000299-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Allan Quartiero OAB PR041837
Advogado: Jair Gavino Filho OAB PR046125
Réu: Jean Roberson Mattos
Objeto: Para que tome ciência da sentença de fl. 133/135 que julgou extinta a punibilidade
do acusado, com fundamento no artigo 89, §5º da Lei 9099/95.

025 2009.0001678-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elcio Jose Melhem OAB PR007169
Réu: Antonio Albino Cordeiro da Costa
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 03/07/2013

026 2013.0000692-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / QUEDAS DO IGUAÇU / PR
Autos de origem: 201100001247
Advogado: Carlos Alberto Galvão Ribas OAB PR049141
Advogado: Serafim Pereira da Silva OAB PR013635
Réu: Luciano Antônio Bernardi
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:15 do dia 22/03/2013

027 2013.0000505-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Elcio Jose Melhem OAB PR007169
Réu: Acyr Marcazoni
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:45 do dia 26/03/2013

028 2008.0002428-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Josiel de Oliveira Schemberger OAB PR028350
Réu: Transmickaelly Comercio e Trasporte de Madeira Ltd
Objeto: Para que no prazo de 72(setenta e duas) horas, informe, se persiste na oitiva das
testemunhas José Divanir Coller, Reinaldo Vanjura e Gian Carlos Dutra, , devendo, em
caso positivo fornecer o endereço correto, a fim de possibilitar suas intimações.

029 2012.0000376-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fábio Vinício Mendes OAB PR048854
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: PALMITAL/PR
Finalidade: Realização Audiência Suspensão e Fiscalização - Juízo Deprecado
Réu: Junior de Souza
Prazo: 99 dias

030 2010.0002331-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Erial Lopes de Haro OAB SC021167
Réu: José Alberto Dantas
Objeto: "Para se manifestar, no prazo de 03 (três), quanto a persistência no interesse na
ouvida da testemunha ROBERTA FAGUNDES OLIVEIRA, a qual devidamente intimada
não compareceu e não justificou a sua ausência. Em não se manifestando no prazo fixado,
tem-se como desistência tácita".

031 2013.0000565-3 Inquérito Policial
Indiciado: Eron Cardoso da Cunha Filho
Indiciado: Juliano de Moura Custodio de Lima
Advogado: Miguel Nicolau Junior OAB PR007708
Objeto: Para que tome ciência da decisão datada de 12.03.2013.
"... 2. Defiro o pedido formulado pelos indiciados, para o fim de autorizar que se ausentem
da Comarcaa, quando necessário para o desempenho de suas atividades empresariais
e laborais, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que, a ausência da Comarca por
prazo superior deverá ser precedida de autorização judicial, sob pena de decretação de
sua prisões preventivas..."

032 2010.0000466-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alfredo Marcos Silvério OAB PR040301
Réu: Dione Alves Cordeiro de Souza
Objeto: Para que no prazo de 05(cinco), dias informe o atual endereço da testemunha
Zezo Alves Cordeiro.

033 2012.0001693-9 Embargos de Terceiro
Advogado: Jorge Luiz Ideriha OAB PR018085
Requerente: Geni Takemasa Yabuki
Objeto: "... acolho os embargos opostos, para o fim de determinar o levantamento do
sequestro do bem imóvel urbano de matrícula nº 5.679, do 2º Ofício de Imóveis de
Guarapuava (excesso de terreno com área de 2.692,00 m², registrado em nome de
Imobiliária e Incorporadora Lobo Bravo)..."

034 2012.0003104-0 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Bruno Huren OAB PR054555
Requerente: José Carlos da Silva
Objeto: "Indefiro o pedido de restituição de coisas apreendidas."

035 2013.0000335-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Rafael Ferreira Xalão OAB PR039088
Réu: Fernanda Santos Oliveira
Objeto: Para, no prazo legal, oferecer defesa em favor da acusada Fernanda Santos
Oliveira ou juntar aos autos instrumento de substabelecimento, como fez em relação à
denunciada Marilda Nogueira dos Santos.

036 2013.0000220-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ana Valci Sanquetta OAB PR011427
Réu: Dirceu Nunes
Objeto: Tendo em vista que o réu afirmou que tem como advogada a Dr.ª Ana Valci
Sanqueta, para apresetnar aos autos a respsosta à acusação do réu no prazo legal.

037 2008.0002428-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Christian Laufer OAB PR041296
Advogado: Josiel de Oliveira Schemberger OAB PR028350
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Advogado: Luiz Gustavo Pujol OAB PR038069
Advogado: Rodrigo Sanches Rios OAB PR019392
Réu: Sergio Maeoka
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Citação e Interrogatório
Réu: Sergio Maeoka
Prazo: 60 dias

GUARATUBA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632199IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Guaratuba Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Jeferson Honorato Moro OAB PR025987 003 2013.0000373-1

Jefferson J. Bueno dos Santos OAB PR029940 001 2006.0000074-8

Joao Luiz Martinechen Beghetto OAB
PR029245

001 2006.0000074-8

João Nelson Kinal OAB PR011032 004 2010.0000089-3

Jose Francisco Cunico Bach OAB PR013467 002 2010.0000001-0

Ricardo Bianco Godoy OAB PR048460 005 2003.0000154-4

Rosangela Clara Soares OAB PR034476 005 2003.0000154-4

001 2006.0000074-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jefferson J. Bueno dos Santos OAB PR029940
Advogado: Joao Luiz Martinechen Beghetto OAB PR029245
Réu: Rafael Lopes Ferreira
Objeto: Designado o dia 11/04/2013, às 16h00min para audiência na carta precatória
expedida à Comarca de Curitiba/PR (Vara de Cartas Precatórias Criminais).

002 2010.0000001-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Francisco Cunico Bach OAB PR013467
Réu: Alisson Antonio Soares Folquening
Réu: Felipe Gasparin
Objeto: Designado o dia 23/05/2013, às 14h00min para audiência na carta precatória
expedida à Comarca de Curitiba/PR (Vara de Cartas Precatórias Criminais).

003 2013.0000373-1 Petição
Réu/indiciado: Joao Carlos Jaboinski
Advogado: Jeferson Honorato Moro OAB PR025987
Objeto: ... Assim sendo, excepcionalmente nesse caso, visando primordialmente a
manutenção do trabalho do requerente, decido revogar a prisão preventiva de João
Carlos Jaboinski, com a advertência de que as medidas de proteção aplicadas à vítima
prosseguem em vigor e nova desobediência não será tolerada a pretexto algum.
Expeça-se alvará de soltura a ser cumprido imediatamente pela Autoridade Policial.

004 2010.0000089-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: João Nelson Kinal OAB PR011032
Réu: Ambrosio Wosniak
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Intimação Pagamento de Multa
Réu: Ambrosio Wosniak
Prazo: 20 dias

005 2003.0000154-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Ricardo Bianco Godoy OAB PR048460
Advogado: Rosangela Clara Soares OAB PR034476
Réu: Luiz Carlos Pereira de Barros
Objeto: Despacho em 04/03/2013: Intimem-se as partes para que se manifestem nos
termos do art. 422, do Código de Processo Penal.
Intimem-se.

IDMATERIA631809IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Guaratuba Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ana Paula Santos Valadão OAB PR037720 003 2010.0000398-1

Anderson Ferreira OAB PR048657 006 2010.0000265-9

 009 2009.0000956-2

 011 2012.0000317-9

André Luis Santos Valadão OAB PR028705 003 2010.0000398-1

Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello OAB PR0143315 2013.0000346-4

Edison Luis Pereira Ferraz OAB PR037531 002 2009.0000298-3

Irio José Tabela Krunn OAB PR016273 004 2012.0000719-0

Joli Gley Barbosa Cubas OAB PR022413 001 2009.0001038-2

Julio Ricardo Araujo OAB PR045637 001 2009.0001038-2

Luiz Alberto Pereira Paixão OAB PR052034 010 2011.0000002-0

Oribes Mussi Correa OAB PR006908 007 2013.0000225-5

 008 2013.0000225-5

001 2009.0001038-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Joli Gley Barbosa Cubas OAB PR022413
Advogado: Julio Ricardo Araujo OAB PR045637
Réu: Dalci Filipetto
Réu: Jose Luiz Sari
Réu: Maristela Tres Filipetto
Réu: Miguel Jamur
Réu: Paulo Roberto de Souza Jamur
Objeto: Despacho em 18/03/2013: A ausência de manifestação da defesa (cf.certidão de
fls. 565) importa no reconhecimento da preclusão da prova oral em relação a testemunha
Solange Pereira de Souza.
Aguarde-se o cumprimento das cartas precatórias ainda pendentes.

002 2009.0000298-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Edison Luis Pereira Ferraz OAB PR037531
Réu: Josemar Agostinho
Réu: Luiz Henrique Alves de Lima
Objeto: Despacho em 18/03/2013: Tendo em vista que o Advogado foi constituido pelo réu
nos autos, reitere-se a intimação daquele para fins de alegações finais.

003 2010.0000398-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Ana Paula Santos Valadão OAB PR037720
Advogado: André Luis Santos Valadão OAB PR028705
Réu: Fabricio de Souza
Objeto: Despacho em 18/03/2013: Tendo em vista que o Advogado constituído pelo réu
acompanhou o processo integralmente a inda apresentou recurso de apelação, proceda-
se nova intimação deste para que junte as respectivas razões do recurso no prazo de 08
(oito) dias, ou apresente renúncia nos autos com a devida cientificação do réu, sob pena
de responsabilidade

004 2012.0000719-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Irio José Tabela Krunn OAB PR016273
Réu: Joao Teotonio de Andrade Santos
Objeto: Despacho em 18/03/2013: Depreque-se a oiliva do Perito e do Assistente Técnico
à comarca onde residem, respectivamente, encaminhando os quesitos apresentados pela
defesa, fixando ainda, o prazo de 40 (quarenta) dias para cumprimento.

005 2013.0000346-4 Petição
Indiciado: Claudinei Moro dos Santos
Advogado: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello OAB PR014331
Objeto: ... Pelo exposto, não vislumbrando constrangimento ilegal em face do requerente
uma vez que o excesso de prazo na formação da culpa é plenamente justificado, acolho o
parecer do Ministério Público e indefiro o pedido.
Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.

006 2010.0000265-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Ferreira OAB PR048657
Réu: Ihor Wysotchanski Ribeiro
Objeto: Despacho em 18/03/2013: Tendo em vista que o Advogado constituído pelo réu
acompanhou o processo integralmente, proceda-se nova intimação deste para que junte
as respectivas Alegações finais no prazo de O5 (cinco) dias, ou apresente renúncia formal
nos autos com a devida científicação do réu, sop pena de responsabilidade.

007 2013.0000225-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Oribes Mussi Correa OAB PR006908
Réu: Leandro Rodrigues Tobler
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: JAGUARIAÍVA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Emerson Carlos Sobejeito
Réu: Leandro Rodrigues Tobler
Prazo: 20 dias

008 2013.0000225-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Oribes Mussi Correa OAB PR006908
Réu: Leandro Rodrigues Tobler
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CASCAVEL/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Joao Peroso Junior
Réu: Leandro Rodrigues Tobler
Prazo: 20 dias

009 2009.0000956-2 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Anderson Ferreira OAB PR048657
Réu: Diego Lopes
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: MATINHOS/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia/defesa
Réu: Diego Lopes
Testemunha de Acusação: Lauriane Elias Ramos
Prazo: 20 dias

010 2011.0000002-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Alberto Pereira Paixão OAB PR052034
Réu: Irene das Graças Rodrigues
Réu: Jhonatan Luiz Martins Alves
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Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "DITO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a
denúncia para o fim de CONDENAR os réus Irene das Graças Rodrigues e Jhonatan Luiz
Martins Alves nas penas previstas no art. 155, § 3º e § 4º, IV do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: 720 (setecentoas e vinte) horas de serviços à comunidade;
- Prestação pecuniária: 90 (noventa reais);
- Prestação de serviços: 720 (setecentos e vinte) horas de serviços a comunidade;
- Prestação pecuniária: 90 (noventa reais)
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "DITO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a
denúncia para o fim de CONDENAR os réus Irene das Graças Rodrigues e Jhonatan Luiz
Martins Alves nas penas previstas no art. 155, § 4º, IV do Código Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: 720 (setecentoas e vinte) horas de serviços à comunidade;
- Prestação pecuniária: 90 (noventa reais);
- Prestação de serviços: 720 (setecentos e vinte) horas de serviços a comunidade;
- Prestação pecuniária: 90 (noventa reais)
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Marisa de Freitas

011 2012.0000317-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Ferreira OAB PR048657
Réu: Neferti Magalhães Munhoz de Oliveira
Objeto: Despacho em 15/03/2013: Ante ao contido na certidão supra, para repetição do
ato, designo o dia 26 de agosto de 2013, às 14:00 horas.

IBAITI

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631917IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - VARA DA FAMÍLIA
DRA. SUSAN NATALY DAYSE PEREZ DA SILVA - Juíza Substituta

Eliza Hosoume - Técnica de Secretaria

 

RELAÇÃO Nº 13/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES 003 280313/2010
LIDIANI FADEL BUENO GOMES 001 184527/2010
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 001 184527/2010
RUDNEY RODRIGUES DE MORAES (NPJ) 003 280313/2010
 002 692/2008
SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES 001 184527/2010

001. MODIFICACAO DE GUARDA - 0001845-27.2010.8.16.0089 - E. V. X F. D. L.
L.- INTIMA-LOS que foi designado para o dia 05 de ABRIL de 2013, às 14:30 horas,
audiência de instrução e julgamento -.Adv. do Requerente: LIDIANI FADEL BUENO
GOMES (0/) e MIGUEL ELIAS FADEL NETO (0/) e Adv. do Requerido: SANDRO
GLEIK DA SILVA FERNANDES (34367/AC)-Advs. LIDIANI FADEL BUENO GOMES,
MIGUEL ELIAS FADEL NETO e SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES

002. ALIMENTOS - 0001932-51.2008.8.16.0089 - L. P. e Outros X Z. L. P.
INTIMA-LO de que foi designado para o dia 26 de ABRIL de 2013, às 13:30
horas audiência de conciliação. -.Adv. do Requerente: RUDNEY RODRIGUES DE
MORAES (NPJ) (0/PR)-Adv.RUDNEY RODRIGUES DE MORAES (NPJ)-.

003. DIVORCIO - 0002803-13.2010.8.16.0089 - A. R. D. C. X I. M. T.
D. C. INTIMA-LOS do contido na sentença: VISTOS, ETC... Ante o expesto,

julgo procedente o pedido inicial para decretar o divórcio do casal R.C. e
I.M.T.C., com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição Federal; e assim
o faço com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Por
sucumbência, condeno a ré ao pagamento das e verba honorária, que arbitro
em R$ 600,00, levando em consideração os parametros traçados pelo artigo 20,
§ 4º, do CPC-.Adv. do Requerente: CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES
(0/) e RUDNEY RODRIGUES DE MORAES (NPJ) (0/PR)-Advs. CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES e RUDNEY RODRIGUES DE MORAES (NPJ)

Ibaiti, 20 de Março de 2013

ICARAÍMA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632082IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Icaraíma Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Aristoteles Rondon Gomes Pereira OAB
PR026072

001 2013.0000103-8

Luiz Leandro Gaspar Dias OAB PR030389 002 2013.0000079-1

Nely Santos da Cruz OAB PR046385 002 2013.0000079-1

001 2013.0000103-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: 4ª Vara Criminal / MARINGÁ / PR
Autos de origem: 201200086201
Advogado: Aristoteles Rondon Gomes Pereira OAB PR026072
Réu: Fernando Ribeiro de Lima
Réu: Tiago Cesar Carvalho da Silva
Objeto: INTIMA o defensor que foi designado para o dia 18 de ABRIL de 2013, às
16h30min, audiência de Inquirição de testemunhas arroladas pela acusação/defesa.

002 2013.0000079-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / PARANAGUÁ / PR
Autos de origem: 200600004859
Advogado: Luiz Leandro Gaspar Dias OAB PR030389
Advogado: Nely Santos da Cruz OAB PR046385
Réu: Elenir Dias Garvin
Réu: Eliane Aparecida dos Santos
Réu: Ilda Pereira da Cruz
Réu: Jorge Godoi dos Santos
Réu: Luciane Patrícia Borges Pinto
Objeto: INTIMA o defensor que foi redesignado para o dia 08 de Abril de 2013, às
15h00min, audiência de Inquirição de Testemunha de Denúncia.

IPIRANGA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632207IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ipiranga Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alexandre Postiglione Bührer OAB PR025633 001 2013.0000065-1

Jorge Amilton de Almeida OAB PR017232 002 2013.0000064-3
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001 2013.0000065-1 Petição
Réu/indiciado: Daniel dos Santos
Advogado: Alexandre Postiglione Bührer OAB PR025633
Objeto: Tendo em vista que o requerente foi inserido no sistema penitenciário, com
transferência para a Penitenciária Estadual de Ponta
Grossa, encaminhem-se os presentes autos para a VEP Ponta Grossa.

002 2013.0000064-3 Execução da Pena
Advogado: Jorge Amilton de Almeida OAB PR017232
Réu: Sebastiao Nilton Galvao
Objeto: Designação de Audiência "Advertência - Execução" às 13:00 do dia 03/04/2013

IRATI

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631768IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI

Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão:Bel. Airton Casemiro Cogenievski - Mat.TJ/PR
9369

R E L A Ç Ã O Nº 007/2013 F

Dr. Jorge Vicente Sieciechowicz. (01)
Dr. Luis Augusto P. Domingues.(01)
Dr. Luis Sergio Chemin.(02)
Dr. Lucas Stafin(02)
Dr. Pedro da Silva Queiroz. (01)
Dra. Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowicz. (01)
Dr. Vanessa Queiroz. (01)

01 - Ação de Investigação de Paternidade c/ Alimentos nº 542/2006. Requerente:
B.A.S. representada por C.S.
Advogado: Dr. Luis Augusto P. Domingues.
Dr. Pedro da Silva Queiroz.
Dr. Vanessa Queiroz.
Requerido: B.S.
Advogados: Dr. Jorge Vicente Sieciechowicz.
Dra. Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowicz.
Objeto: Intimação dos procuradores das partes, para a sentença de fls.130/131, o
qual homologa o acordo celebrado entre as partes às fls.123/125 em seus próprios
termos, e julgo extinto o processo com supedâneo no art.269, III, do Código de
Processo Civil.
02 - Ação de Investigação de Paternidade nº 043/2004. Requerente: L.F.C.
Advogado: Dr. Luis Sergio Chemin.
Requerido: J.S.P.
Advogados: Dr. Lucas Stafin
Objeto: Intimação dos procuradores das partes, para a sentença de fls.144/146, a
qual seja "Posto isso, inviável a via de Embargos Declaratórios para reanálise do
pedido relativo aos danos morais, o que impende no indeferimento e rejeição dos
Embargos sob tal prisma.
Assim sendo, conheço dos presentes Embargos Declaratórios, e no mérito julgo
parcialmente procedentes, passando a redação do dispositivo da sentença a ser
acrescida do seguinte parágrafo:
"Condeno o Requerido no pagamento de honorários de sucumbência ao patrono
da Requerente no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, com
fundamento no art. 20 §3º, do Código de Processo Civil"

Irati, 19 de março de 2013.

JAGUAPITÃ

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632390IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Jaguapitã Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Clovis Ribeiro da Silva OAB PR028679 001 2013.0000067-8

Diego Iacono Acceti OAB PR046007 002 2013.0000025-2

Homero da Rocha OAB PR037044 003 2012.0000349-7

Rafael Paladine Vieira OAB PR036243 001 2013.0000067-8

Rogerio Manduca OAB PR037083 001 2013.0000067-8

001 2013.0000067-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: 11ª Subseção Judiciária - 3ª Vara Federal / Marília / SP
Autos de origem: CP 007-2013
Advogado: Clovis Ribeiro da Silva OAB PR028679
Advogado: Rafael Paladine Vieira OAB PR036243
Advogado: Rogerio Manduca OAB PR037083
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:00 do dia 02/04/2013

002 2013.0000025-2 Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Advogado: Diego Iacono Acceti OAB PR046007
Objeto: DEFIRO o pedido formulado pelos requerentes MARCELO CASSEMIRO SILVA e
NEUCY APARECIDA DUTRA DE SOUZA.

003 2012.0000349-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Homero da Rocha OAB PR037044
Objeto: Fiva Vossa Senhoria intimado para apresentação de alegações finais, por
memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.

JANDAIA DO SUL

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631711IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Jandaia do Sul Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Silvone do Nascimento Santos OAB PR049823 001 2006.0000033-0

001 2006.0000033-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Silvone do Nascimento Santos OAB PR049823
Réu: Vanderlei Timoteo de Andrade
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado
a fim de CONDENAR o réu VANDERLEI TIMOTEO DE ANDRADE, como incurso nas
sanções do art. 250, § 1º, II, alínea "a", do Código Penal.
Como valor mínimo para a reparação dos danos causado pela infração (CPP, art. 387, IV),
levando-se em conta os prejuízos sofridos pela vítima, fixo a quantia de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), conforme suas declarações (fl. 103)."
Penas
Privativa de liberdade: 4 anos e 5 meses e 10 dias em regime inicial Semiaberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 66
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: João Gustavo Rodrigues Stolsis

IDMATERIA631762IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Jandaia do Sul Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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Alfredo Tadeu Campos OAB PR044429 001 2011.0000918-3

001 2011.0000918-3 Inquérito Policial
Réu/indiciado: Vinicius Fernando Bosso de Leon
Advogado: Alfredo Tadeu Campos OAB PR044429
Objeto: Despacho em 19/03/2013: 1. Defiro a juntada da procuração de fl. 54, bem como o
desarquivamento do feito.
2. Defiro ainda o desentranhamento e entrega dos documentos que a requerente entender
necessários, mediante substituição por fotocópias autênticas neste feito.
3. Após, os autos deverão retornar ao arquivo.
4. Diligências necessárias.

IDMATERIA631712IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Jandaia do Sul Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Cleyton Igor Moro OAB PR028991 001 2012.0000998-3

001 2012.0000998-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE / PR
Autos de origem: 201100003940
Advogado: Cleyton Igor Moro OAB PR028991
Réu: Adriela Fernanda Ottobeli
Réu: Ana Cristina Ottobeli
Réu: Marilia Perins
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:20 do dia 18/06/2013

IDMATERIA631664IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Jandaia do Sul Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ana Eliza Lorenzon OAB PR030454 001 2009.0000071-9

001 2009.0000071-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ana Eliza Lorenzon OAB PR030454
Réu: Geraldo Gomes Abrantes
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado a
fim de CONDENAR o réu GERALDO GOMES ABRANTES como incurso nas sanções do
art. 15 da Lei n.º 10.826/03."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: uma prestação de serviços à comunidade, que deverá ser fixada
pelo Juízo da Execução
- Prestação pecuniária: uma prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo
vigente
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: João Gustavo Rodrigues Stolsis

LAPA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632007IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Lapa Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Acácio Ribovski OAB SC019222 049 2012.0000938-0

Antonio H. Koaski Passarelli OAB SC031359 049 2012.0000938-0

Bianca Ribas Wolff OAB PR062394 021 2013.0000202-6

 023 2013.0000098-8

 033 2013.0000202-6

 056 2006.0000087-0

Caciana Pinto Marins OAB PR053475 018 2010.0000366-3

Daniely Soczek Sampaio OAB PR044689 017 2012.0000127-3

Diego Timbirussu Ribas OAB PR053876 032 2013.0000036-8

 034 2011.0000058-5

Everson Paulo Ramos Sampaio OAB
PR059499

014 2009.0000649-0

Expedito Eugenio Stefanello Lago OAB
PR004580

012 2013.0000184-4

Fabio Teixeira OAB PR032697 020 2006.0000125-6

Francisco de Paula Soares OAB PR063482 016 2013.0000118-6

Helba Regina Mendes de Morais OAB
PR006851

005 2011.0000071-2

 006 2010.0000164-4

 007 2004.0000051-5

 008 2010.0000165-2

 011 2007.0000303-0

 015 2013.0000117-8

 018 2010.0000366-3

 024 2009.0000391-2

 025 2010.0000467-8

 027 2008.0000563-8

 031 2003.0000049-1

 035 2012.0000293-8

 039 2009.0000956-2

 041 2008.0000505-0

 042 2010.0000208-0

 044 2010.0000409-0

 051 2010.0000840-1

 052 2008.0000169-1

 053 2010.0000857-6

Ivan Xavier Vianna Filho OAB PR022368 003 2008.0000564-6

Januário José Wsvoek OAB PR052076 010 2007.0000121-5

 026 2011.0000097-6

 037 2007.0000497-4

João Francisco Monteiro Sampaio OAB
PR036961

029 2011.0000775-0

Jorge Carlos de Oliveira Bechtloff OAB
PR026582

036 2010.0000558-5

José Corrêa Ferreira OAB PR003776 017 2012.0000127-3

Kival Della Bianca Paquete Junior OAB
PR023033

005 2011.0000071-2

 007 2004.0000051-5

 008 2010.0000165-2

 009 2009.0000136-7

 013 2012.0000515-5

 022 2006.0000251-1

 028 2008.0000563-8

 031 2003.0000049-1

 038 2012.0000421-3

 040 2011.0000803-9

 044 2010.0000409-0

 045 2007.0000366-8

 046 2009.0000042-5

 055 2013.0000135-6

Louise Mattar Assad OAB PR060259 019 2012.0000168-0

Luiz Carlos Gemin OAB PR018320 030 2006.0000387-9

 050 2009.9000031-4

 054 2011.0000057-7

Paulo Sergio Ferrari OAB PR019584 039 2009.0000956-2

 043 2010.0000497-0

Rafael Maciel de Freitas OAB PR049099 017 2012.0000127-3

Rodolfo Herold Martins OAB PR048811 001 2009.0000482-0

Samir Mattar Assad OAB PR039461 019 2012.0000168-0

Sergio Augusto Dutra Silveira da Costa OAB
PR048931

047 2004.0000049-3

Sérgio Rodrigues da Luz OAB PR045567 048 2013.0000127-5

Vidal Vanhoni Filho OAB SC013725 002 2008.0000614-6
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 004 2008.0000614-6

001 2009.0000482-0 Execução da Pena
Advogado: Rodolfo Herold Martins OAB PR048811
Réu: Edson João Kugeratski de Souza
Objeto: DEIXO DE DEFERIR O PEDIDO DE FLS. 43 TENDO EM VISTA QUE O
PROCURADOR DO ACUSADO, APESAR DE DEVIDAMENTE INTIMADO ( FLS. 46/47)
DEIXOU DE CUMPRIR O DISPOSTO NO ITEM "1" DE FLS. 45.

002 2008.0000614-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Vidal Vanhoni Filho OAB SC013725
Réu: Roberto Adam Gonçalves Dias
Objeto: Expedido Carta precatoria a Comarca de Curitba para inquirição das testemunhas
de defesa Roberto Silveira Moraes, Sidney Pinto e Valerio Vanhoni.

003 2008.0000564-6 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho OAB PR022368
Réu: Herley Good
Objeto: Fique intimado a defesa para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se possui
interesse na realização de novo interrogatório do denúnciado.

004 2008.0000614-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Vidal Vanhoni Filho OAB SC013725
Réu: Roberto Adam Gonçalves Dias
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:00 do dia 11/07/2013

005 2011.0000071-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Gilson de Jesus Alberti
Réu: Valéria Pereira Soares
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 04/07/2013

006 2010.0000164-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Pedro Paulo França Assunção
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 15/07/2013

007 2004.0000051-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: João Antonio de Jesus Mendes
Réu: Luis Carlos Fagundes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:45 do dia 08/07/2013

008 2010.0000165-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Gilson Wolker
Réu: Sidney Chagas de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 12/06/2013

009 2009.0000136-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Marcelo Antonio Vieira dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 24/06/2013

010 2007.0000121-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Januário José Wsvoek OAB PR052076
Réu: Altamir Fernandes de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 10/06/2013

011 2007.0000303-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Evandro Mikulski
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 03/06/2013

012 2013.0000184-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / PALMAS / PR
Autos de origem: 201100008586
Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago OAB PR004580
Réu: Antonio Gilberto Antonelli
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:00 do dia 19/04/2013

013 2012.0000515-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Wilson José Ferreira da Silveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 28/06/2013

014 2009.0000649-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Everson Paulo Ramos Sampaio OAB PR059499
Réu: Helio Roberto Alberti
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 22/05/2013

015 2013.0000117-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Genésio Ferreira Padilha Lopes Junior
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 12/04/2013

016 2013.0000118-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Francisco de Paula Soares OAB PR063482
Réu: Benedito Bello
Objeto: vISTA DOS AUTOS À DEFESA PARA APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR .

017 2012.0000127-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniely Soczek Sampaio OAB PR044689
Advogado: José Corrêa Ferreira OAB PR003776
Advogado: Rafael Maciel de Freitas OAB PR049099
Réu: Cleverson Iurko
Réu: Jerry Adriano dos Santos Pacheco
Objeto: Despacho em 13/03/2013: Vista dos autos a defesa para apresentar alegações
finais em 10 (dez) dias.

018 2010.0000366-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Caciana Pinto Marins OAB PR053475
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Joel Lourenço de Souza Pereira
Réu: Julio de Paula

Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 15:30 do dia 12/06/2013

019 2012.0000168-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Louise Mattar Assad OAB PR060259
Advogado: Samir Mattar Assad OAB PR039461
Réu: Jackson Bino de Souza
Réu: Jackson Bino de Souza
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "condenar como incurso nas sanções doa rt. 16 , parágrafo único, inciso V da
Lei 10826/03"
Penas
Privativa de liberdade: 3 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: pelo mesmo periodo da pena, a razão de 01 horas de tarefa por
dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 salário mínimo ao consselho da comunidade
Magistrado: Rafael de Araújo Campelo

020 2006.0000125-6 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Fabio Teixeira OAB PR032697
Réu: Marcio José Rodrigues
Réu: Silvio Cesar Rodrigues
Objeto: VIsta dos autos à defesa para, no prazo de 05 dias, apresentar rol de testemunhas
que irão depor em plenário e ainda juntar documnetos e requerer diligências, à luz do art.
422 do CPP.

021 2013.0000202-6 Relaxamento de Prisão
Indiciado: Gleverson Lima das Neves
Advogado: Bianca Ribas Wolff OAB PR062394
Objeto: ...diante do expoto, indefiro o pedido de relaxamento da prisão de Gleverson Lima
das Neves...

022 2006.0000251-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Ricardo Manssur de Modesti
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 29/05/2013

023 2013.0000098-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Bianca Ribas Wolff OAB PR062394
Réu: Antonio Alves Cordeiro
Objeto: Despacho em 08/03/2013: Nomeio a Drª Bianca Ribas Wolff para promover a
defesa do réu e , em aceitando o encargo apresnete defesa preliminar em 10 dias.

024 2009.0000391-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Jose Lord Oliveira Barbosa
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 31/05/2013

025 2010.0000467-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Edson Juliano de Brito
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 03/05/2013

026 2011.0000097-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Januário José Wsvoek OAB PR052076
Réu: Bianor da Cruz Kaseker
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 07/06/2013

027 2008.0000563-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Ademar Pereira de Freitas
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 17/05/2013

028 2008.0000563-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Ademar Pereira de Freitas
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 17/05/2013

029 2011.0000775-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: João Francisco Monteiro Sampaio OAB PR036961
Réu: Cleusa de Fatima Augustinhak Alves
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 21/06/2013

030 2006.0000387-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Carlos Gemin OAB PR018320
Réu: Peterson Luiz de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:00 do dia 04/04/2013

031 2003.0000049-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Edicleia Aparecida Grande
Réu: Gilberto Pereira dos Anjos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 26/06/2013

032 2013.0000036-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Diego Timbirussu Ribas OAB PR053876
Réu: Jose Augusto Rodrigues Barbosa
Réu: Marcio Adão Abrão Ferreira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 03/04/2013

033 2013.0000202-6 Relaxamento de Prisão
Indiciado: Gleverson Lima das Neves
Advogado: Bianca Ribas Wolff OAB PR062394
Objeto: Despacho em 07/03/2013: À parte requerente para que, no prazo máximo de 48
hrs, junte aos autos os documentos relacionados pela Douta Representante do MP.

034 2011.0000058-5 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Diego Timbirussu Ribas OAB PR053876
Réu: Waldir de Siqueira Cortes Vale
Réu: Waldir de Siqueira Cortes Vale
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "condenar o réu nas sanções doa rtigo 21 da Lei de Contravenções Penais, c/
c art. 7º, inciso I, da Lei 11340/06"
Penas
Privativa de liberdade: 15 dias em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: á razão de 01 horas de tarefa por dia de condenação
Magistrado: Rafael de Araújo Campelo

035 2012.0000293-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Benedito Miranda Rodrigues
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 26/06/2013

036 2010.0000558-5 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Jorge Carlos de Oliveira Bechtloff OAB PR026582
Réu: Daniel Linhares Camargo
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:45 do dia 15/05/2013

037 2007.0000497-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Januário José Wsvoek OAB PR052076
Réu: Adriel Leonel Capello
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 10/05/2013

038 2012.0000421-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: William do Rosario Cunha
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 20/05/2013

039 2009.0000956-2 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Advogado: Paulo Sergio Ferrari OAB PR019584
Réu: Amilton de Lima Cardoso
Réu: Silvana Aparecida Pereira Daniel
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 17/06/2013

040 2011.0000803-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Rodrigo Zella de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 24/05/2013

041 2008.0000505-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Salete dos Santos Machado
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 07/06/2013

042 2010.0000208-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Marcelo Jose Miranda de Siqueira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:15 do dia 15/05/2013

043 2010.0000497-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Paulo Sergio Ferrari OAB PR019584
Réu: Gilberto Silva de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:45 do dia 24/04/2013

044 2010.0000409-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Antonio de Mattos
Réu: Nelciney de Fátima de Araujo Rocha
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:10 do dia 06/05/2013

045 2007.0000366-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Antonio Vernick
Réu: Giovanni Nunes Lourenço
Réu: Rodrigo Nunes Lourenço
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 31/05/2013

046 2009.0000042-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Joacir Carvalho Tizzoti
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 10/06/2013

047 2004.0000049-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sergio Augusto Dutra Silveira da Costa OAB PR048931
Réu: Marcio Belon
Réu: Tadeu Kaminski
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 22/05/2013

048 2013.0000127-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / IMBITUVA / PR
Autos de origem: 200700004303
Advogado: Sérgio Rodrigues da Luz OAB PR045567
Réu: Adilson Evangelista
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:00 do dia 05/04/2013

049 2012.0000938-0 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Acácio Ribovski OAB SC019222
Advogado: Antonio H. Koaski Passarelli OAB SC031359
Requerente: Ivanilde Trefiak
Objeto: ...requer seja acostado aos autos cópia integral do Inquérito Policial nº
2012.828-6....

050 2009.9000031-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Luiz Carlos Gemin OAB PR018320
Réu: André Henrique Kohler
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 03/06/2013

051 2010.0000840-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Diego Marcelo Marcolino
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:00 do dia 24/05/2013

052 2008.0000169-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Anderson Willian da Silva Machado
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 22/05/2013

053 2010.0000857-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Helba Regina Mendes de Morais OAB PR006851
Réu: Daniel Angelo da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 13:00 do dia 10/05/2013

054 2011.0000057-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Luiz Carlos Gemin OAB PR018320
Réu: André Henrique Kohler
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 17/05/2013

055 2013.0000135-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior OAB PR023033
Réu: Jeverson José Aguiar dos Santos

Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 04/04/2013

056 2006.0000087-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Bianca Ribas Wolff OAB PR062394
Réu: Jonas da Silva Bueno
Objeto: Despacho em 05/03/2013: ...Nomeio para patrocinar a defesa do réu a Drª Bianca
Ribas Wolff, sob a fé de seu grau.Em aceitando o enacrgo, apresente resposta à acusação
no prazo de 10 (dez) dias.

LOANDA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632294IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE LOANDA
Juiz de Direito: Dr. Marcel Ferreira dos Santos
Escrivã Criminal: Jesuína de Oliveira Primo

RELAÇÃO Nº 40/2013

Advogado Autos n° Ordem
Dr. Lysias Elias da Silva Filho (OAB/PR 11.605) 2007.234-3 - 01
Dr. Antônio Teodoro de Oliveira (OAB/PR 15.571) 2007.234-3 - 02

01 - PROCESSO CRIME Nº 2007.234-3 - Réu: DANIEL LEONARDI SANTIM.
Fica o defensor do réu intimado de que foi designado o dia 09 DE ABRIL DE 2013 às
15:40 HORAS, para realização de Audiência de Proposta de Suspensão Condicional
do Processo. Dr. Lysias Elias da Silva Filho (OAB/PR 11.605).
02 - PROCESSO CRIME Nº 2007.234-3 - Réu: RODINEI FRANCISCO DE MORAIS.
Fica o defensor do réu intimado de que foi designado o dia 09 DE ABRIL DE 2013 às
15:40 HORAS, para realização de Audiência de Proposta de Suspensão Condicional
do Processo. Dr. Antônio Teodoro de Oliveira (OAB/PR 15.571).

Loanda, 20 de março de 2013.
Bel. JESUINA DE OLIVEIRA PRIMO

Escrivã Designada

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632290IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Londrina 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adiloar Franco Zemuner OAB PR009993 030 2010.0006381-0

Adriane Ravelli OAB PR045207 053 2011.0001267-2

 054 2011.0001267-2

 055 2011.0001267-2

 056 2011.0001267-2

 057 2011.0001267-2

Alexandre da Silva Magalhães OAB PR025886 029 2008.0003857-9

Alicindo Carlos Mariotto Moroti Junior OAB
PR055290

062 2013.0001447-4

 063 2013.0001447-4

Ana Paula Lopes OAB PR046085 036 2009.0003642-0

Anderson de Azevedo OAB PR025759 028 2003.0002242-8

André Luiz Gonçalves Salvador OAB
PR014204

077 2011.0009575-6

Andrea Guimarães Melatti OAB PR051711 058 2013.0002037-7

 060 2013.0002037-7

Andréa Pereira Rosa da Silva OAB PR044151 067 2012.0007030-5
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Antonio Carlos de Andrade Vianna OAB
PR007202

051 2006.0001442-0

Antonio Fábio Sartorelli Gonçalo OAB
PR059110

058 2013.0002037-7

 060 2013.0002037-7

Antônio José Mattos do Amaral OAB PR008296 061 2007.0003517-9

 071 2011.0000066-6

Camila Carneiro Lopes OAB PR054228 082 2001.0000224-5

Campolim Rechi Torres OAB PR050071 015 2013.0000706-0

 016 2013.0000706-0

Carlos Alberto Lopes Lamerato OAB PR036616 061 2007.0003517-9

Carlos Alberto Salgado OAB PR025404 005 2006.0005603-4

 007 2006.0005603-4

Célia Juliana Martinez Gomes OAB PR063193 075 2008.0005412-4

Claudio Cesar Machado Moreno OAB
PR025905

006 2012.0003653-0

Claudio Rodrigues de Oliveira OAB PR002860 008 2012.0003508-9

Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB
PR042839

033 2012.0001419-7

 052 2007.0005214-6

 074 1997.0000391-1

David Fernandes Gouvêa OAB PR056806 047 2013.0001800-3

David Rodrigues Alfredo Junior OAB PR033276 080 2010.0003800-9

Defensoria ( Marcia Denise Brochard) OAB
PR055429

062 2013.0001447-4

 063 2013.0001447-4

Defensoria Pública( Giancarlo Gracioli) OAB
PR035427

062 2013.0001447-4

 063 2013.0001447-4

Denis Edison Paz OAB PR043061 007 2006.0005603-4

Diego Prezzi Santos OAB PR055579 071 2011.0000066-6

Dionei Galdino de Farias Filho OAB PR046657 030 2010.0006381-0

Divaldo Espiga OAB PR004880 017 2007.0001044-3

Edmilson Nestor Carbonera OAB PR060548 058 2013.0002037-7

 060 2013.0002037-7

Edson de Jesus Deliberador Filho OAB
PR026670

022 2008.0003865-0

Edson Luiz Brandão Filho OAB PR045766 042 2013.0000429-0

 043 2013.0000429-0

Edson Luiz Brandão OAB PR045748 042 2013.0000429-0

 043 2013.0000429-0

Eduardo Kutianski Franco OAB PR035374 023 2009.0007934-0

Eduardo Stamm Gusmão OAB PR046021 015 2013.0000706-0

 016 2013.0000706-0

Elizabeth Nadalim OAB PR011863 004 2011.0007169-5

 041 2012.0000097-8

 052 2007.0005214-6

Emerson Miguel Wohlers de Mello OAB
PR023389

036 2009.0003642-0

Eunice Messa Gonzales OAB PR025376 024 2011.0006350-1

Fabio Loureiro Costa OAB PR043274 048 2010.0007201-0

Fernando Sakamoto OAB PR043340 074 1997.0000391-1

Flavio Vieira de Farias OAB PR057311 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

Francielle Calegari de Souza OAB PR042421 030 2010.0006381-0

 064 2007.0003517-9

Gabriel Bertin de Almeida OAB PR024837 051 2006.0001442-0

Geovanei Leal Bandeira OAB PR025083 084 2006.0002028-5

 085 2006.0002028-5

Gilberto Reichartdt OAB PR045197 007 2006.0005603-4

Hélio Camilo de Almeida OAB PR012595 065 2008.0006691-2

Hélio Henrique de Camargo OAB PR014816 034 2011.0004150-8

Henriene Cristine Brandão OAB PR024701 068 2013.0001832-1

Homero da Rocha OAB PR037044 023 2009.0007934-0

 086 2011.0008488-6

Humberto Tsuyoshi Kohatsu OAB PR013016 081 2003.0002479-0

Ingrid Carina Tozato OAB PR043276 061 2007.0003517-9

Irineu dos Santos Vainer OAB PR051970 036 2009.0003642-0

Ivan Luiz Goulart OAB PR021632 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

 035 2002.0001255-2

 038 2002.0001255-2

Izabella Ross Emmendoerfer OAB PR046301 087 2013.0001986-7

João Lopes de Oliveira OAB PR013305 039 2006.0004849-0

 040 2006.0004849-0

João Maria Brandão OAB PR005858 036 2009.0003642-0

João Miguel Fernandes Filho OAB PR042447 038 2002.0001255-2

Jocler Jeferson Procópio OAB PR019386 049 2010.0004271-5

 050 2010.0004271-5

Jose Alves Pereira OAB PR006008 061 2007.0003517-9

José Amaro OAB PR017311 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

 069 2013.0001894-1

 070 2013.0001894-1

José Walmir Moro OAB PR017029 009 2012.0006333-3

 010 2012.0006333-3

 011 2012.0006333-3

Leandro de Faveri OAB PR030407 076 2013.0001681-7

Leandro Onesti Peixoto OAB PR036033 076 2013.0001681-7

Ligia Martins OAB PR057421 066 2013.0001935-2

Liliana Maria Ceruti Lass OAB PR021472 027 2010.0005792-5

Lourenço Pereira Borges OAB PR012064 061 2007.0003517-9

Luciana do Carmo Neves OAB PR016437 004 2011.0007169-5

 041 2012.0000097-8

 052 2007.0005214-6

Luciano Menezes Molina OAB PR017740 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

Luciano Teixeira Odebrecht OAB PR021251 007 2006.0005603-4

Luiz Antonio Costa Fernandes Filho OAB
PR035486

036 2009.0003642-0

Luiz Tavanaro Gaya OAB PR003558 078 2001.0001176-7

 079 2001.0001176-7

Magno Alexandre Silveira Batista OAB
PR024312

025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275 008 2012.0003508-9

 013 2012.0009681-9

 014 2013.0000864-4

 044 2013.0000867-9

 083 2009.0008282-0

Márcio Barbosa Zerneri OAB PR015582 004 2011.0007169-5

 041 2012.0000097-8

Marco Antônio Pereira Soares OAB PR031276 008 2012.0003508-9

Marcus Leandro Alcantara Genovezi OAB
PR028524

029 2008.0003857-9

Mario Rocha Filho OAB PR011268 038 2002.0001255-2

Marli Chaves Jangada OAB PR061557 039 2006.0004849-0

 040 2006.0004849-0

Mauro Bernardo Barbosa OAB PR014190 001 2013.0000595-5

 069 2013.0001894-1

 070 2013.0001894-1

Mercio de Macedo Galvão OAB PR011504 053 2011.0001267-2

 054 2011.0001267-2

 055 2011.0001267-2

 056 2011.0001267-2

 057 2011.0001267-2

Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB
PR013528

053 2011.0001267-2

 054 2011.0001267-2

 055 2011.0001267-2

 056 2011.0001267-2

 057 2011.0001267-2

Mônica Cesário Pereira Cotelo OAB PR011736 058 2013.0002037-7

 060 2013.0002037-7

Nadia Guaita Calixto OAB PR051506 058 2013.0002037-7

 060 2013.0002037-7

 066 2013.0001935-2

Nadia Hommerschag Nora OAB PR033308 038 2002.0001255-2

Nilton Roberto da Silva Simão OAB PR28180A 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

Paola de Giacomo Neves OAB PR049696 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

Paulo Alceu Dalle Laste OAB SP225043 017 2007.0001044-3

Paulo Sergio Sutil OAB PR053590 088 2004.0005405-4

Pedro Rodrigo Khater Fontes OAB PR026044 081 2003.0002479-0

Péricles Bento Lemos OAB PR017485 020 2005.0002180-8

 021 2005.0002180-8

Péricles José Menezes Deliberador OAB
PR016183

022 2008.0003865-0

Rafael Garcia Campos OAB PR057532 084 2006.0002028-5

Rafael Junior Soares OAB PR045164 059 2007.0000264-5

Ricardo Augusto Passarelli Flores OAB
PR045187

018 2009.0005289-1

Ricardo Domingues Brito OAB PR025825 081 2003.0002479-0

Ricardo Ramires OAB PR036731 038 2002.0001255-2

Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777 007 2006.0005603-4

Roberto Mattar OAB PR013476 073 2012.0002939-9

Rodrigo José Mendes Antunes OAB PR036897 053 2011.0001267-2
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 054 2011.0001267-2

 055 2011.0001267-2

 056 2011.0001267-2

 057 2011.0001267-2

 059 2007.0000264-5

Rogério Pellegrini OAB PR016447 037 2011.0007476-7

Rogério Tadeu da Silva OAB PR048049 072 2013.0000442-8

Ronaldo Gomes Neves OAB PR004853 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

Rosane Ross OAB PR016229 087 2013.0001986-7

Rosangela Kater OAB PR006269 081 2003.0002479-0

Rossana Helena Karatzios OAB PR013894 004 2011.0007169-5

 041 2012.0000097-8

 052 2007.0005214-6

Sandro Augusto Bonacin OAB PR023027 038 2002.0001255-2

Sara Mendes Pierotti OAB PR045712 051 2006.0001442-0

Sebastião Domingues da Luz OAB PR005021 046 2013.0001969-7

Sebastião Ferreira do Prado OAB PR016387 012 2012.0010109-0

Sergio Canan OAB PR007459 051 2006.0001442-0

Suellen Peruzo Giacomini OAB PR054227 082 2001.0000224-5

Tatiane Marin Grein OAB PR060271 012 2012.0010109-0

Valdeci Eleutério OAB PR020911 006 2012.0003653-0

Valéria Maria Guerra OAB PR054758 045 2013.0001937-9

Vânia de Arruda Mendonça Rodrigues OAB
PR012830

031 2008.0007518-0

 032 2008.0007518-0

Victor Luis Cipriano Deliberador OAB
PR047713

022 2008.0003865-0

Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358 015 2013.0000706-0

 016 2013.0000706-0

 077 2011.0009575-6

Walter Barbosa Bittar OAB PR020774 059 2007.0000264-5

Wesley Tomaszewski OAB PR041148 006 2012.0003653-0

Wilmar Anderson Campos OAB PR044757 025 2008.0006629-7

 026 2008.0006629-7

Wilson Amorim da Silva OAB SP105395 002 2012.0003854-1

 003 2012.0003854-1

Zaqueu Subtil de Oliveira OAB PR023320 019 1997.0000595-7

001 2013.0000595-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Mauro Bernardo Barbosa OAB PR014190
Objeto: Despacho em 12/03/2013: Sobre a materia ventilada na defesa preliminar,
manifeste-se o MP. Após, voltem.

002 2012.0003854-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wilson Amorim da Silva OAB SP105395
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 16:30 do dia 22/05/2013

003 2012.0003854-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wilson Amorim da Silva OAB SP105395
Objeto: Despacho em 12/03/2013: Para o interrogatório dos réus designo o dia 22 de maio
de 2013, às 16hs30mi. Intimem-se.

004 2011.0007169-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elizabeth Nadalim OAB PR011863
Advogado: Luciana do Carmo Neves OAB PR016437
Advogado: Márcio Barbosa Zerneri OAB PR015582
Advogado: Rossana Helena Karatzios OAB PR013894
Objeto: Uma vez intimado da sentença o réu Flavio Pedroso Seixas manifestou o desejo
de apelar (fls. 248), conforme termo datado de 06.02.2013. Não obstante já se contem
nos autos o recurso da apelaçaõ (fls. 210) atraves de advogado nomeado, o que só veio
a ocorrer pela dificuldade na localização do apelante Flávio. Assim, subam os autos ao
TJPR para os devidos fins, já que as contrarrazões já foram encartadas pelo MP. Intimem-
se.

005 2006.0005603-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Alberto Salgado OAB PR025404
Réu: Joao Luis de Gonzaga Paul
Objeto: Fica a defesa intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias acerca do
interesse na oitiva da testemunha Thamar, informando novo endereço que possibilite sua
intimação, sob pena de preclusão.

006 2012.0003653-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Claudio Cesar Machado Moreno OAB PR025905
Advogado: Valdeci Eleutério OAB PR020911
Advogado: Wesley Tomaszewski OAB PR041148
Objeto: TEndo-o como tempestivo recebo o recurso de apelação, interposto as fls. 330,
por termo nos autos, referente ao réu JOSE APARECIDO ROSA, somente no efeito
devolutivo. Cumpram-se os arts. 600 e 601 do CPP, no que couber. intimem-se.

007 2006.0005603-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Alberto Salgado OAB PR025404
Advogado: Denis Edison Paz OAB PR043061
Advogado: Gilberto Reichartdt OAB PR045197
Advogado: Luciano Teixeira Odebrecht OAB PR021251
Advogado: Roberto Brzezinski Neto OAB PR025777
Réu: Anderson Eugênio Taborda
Réu: Joao Luis de Gonzaga Paul
Réu: Petronila Maria Jacoby Aguiar
Réu: Roberto Kazuhiko Nakagawa

Objeto: Despacho em 12/11/2012: Acolho a desistência do representante do Ministério
Público quanto à oitiva das testemunhas Thamar e Marilene. Verificando às fls. 337, que
o defensor do acusado João também arrolou a testemunha Thamar, deve o mesmo ser
intimado a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse na oitiva de
referida testemunha, informando novo endereço que possibilite sua intimação em caso de
insistência. Não havendo manifestação no prazo assinalado, será declarada a preclusão
do direito de manifestação quanto à referida testemunha. para a oitiva das testemunhas de
defesa Aparecido, Luiz Antonio, Abdon, Márcio e Roberto e ainda interrogatório dos réus,
DESIGNO O DIA 19/04/2013, ÀS 15:00 HORAS. Intimem-se.

008 2012.0003508-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Claudio Rodrigues de Oliveira OAB PR002860
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275
Advogado: Marco Antônio Pereira Soares OAB PR031276
Objeto: Tendo-o como tempestivo recebo o recurso de apelação, interposto as fls. 2444,
por termo nos autos referente ao réu RONALDO DA SILVA ARAUJO, respectivamente,
somente no efeito devolutivo. Cumpram-se os art. 600 e 601 do CPP, no que couber.
Intimem-se.

009 2012.0006333-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Walmir Moro OAB PR017029
Objeto: De acordo com a portaria 001/2012, deste Juízo, INTIMO A DEFESA do réu
Leandro de Moraes Severino para se manifestar sobre a testemunha Iago Prado que não
foi localizada.

010 2012.0006333-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Walmir Moro OAB PR017029
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:10 do dia 04/06/2013

011 2012.0006333-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Walmir Moro OAB PR017029
Objeto: Despacho em 15/03/2013: Vistos, acolho a desistencia da testemunha Iago Prado.
Para a inquirição daquelas que o MP insiste - Francisco Carrara Junqueira e Laercio Jose
de Oliveira, designo audiencia para o dia 04 de junho de 2013, às 15hs10min Ocasião em
que tbm será interrogado o réu. Intimem-se.

012 2012.0010109-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sebastião Ferreira do Prado OAB PR016387
Advogado: Tatiane Marin Grein OAB PR060271
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Vistos, ante o contido na petição de fls. 78-80,
manifeste-se o MP. APós, voltem conclusos.

013 2012.0009681-9 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275
Objeto: Vistos, Diante do parece favoravel da digna Promotoria de Justiça (fls. 13), da
documentação acostada, defiro o pedido formulado por Claudio Vitalino, de restituição
do seguinte bem apreendido: a) GM-VECTRA, tipo gls, placas CHR-4090, cor azul, ano
1997, chassi 9BJK19BWB552225; veículo sobre o qual, diga-se não paira qualquer dúvida
quanto à propriedade do reqte, conforme documentação juntada aos autos (fls. 47-48).
Expeça-se ordem de restituição, salvo restrição administrativa, cuja demanda deverá ser
solucionada pelo reqte. Lavre-se o termo respectivo. Oficie-se e intimem-se.

014 2013.0000864-4 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275
Objeto: Vistos, Entendo presentes as condições de procediblidade da exordial acusatoria,
motivo pelo qual RECEBO A DENUNCIA...designo audiencia de instrução e julgamento...
Nada obstante, verifica-se que a defesa preliminar acostada as fls. 85-86 é intempestiva,
já que o acusado foi citado nodia 28.02.2013 (fls. 84) e a defesa só foi apresentada nodia
14.03.2013 (fls.85), razão pela qual INDEFIRO a inquirição das testemunhas ali arroladas.
Intimem-se.

015 2013.0000706-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Campolim Rechi Torres OAB PR050071
Advogado: Eduardo Stamm Gusmão OAB PR046021
Advogado: Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 14/05/2013

016 2013.0000706-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Campolim Rechi Torres OAB PR050071
Advogado: Eduardo Stamm Gusmão OAB PR046021
Advogado: Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358
Objeto: Vistos, Entendo presentes as condições de procedibilidade da exordial acusatória,
motivo pelo qual RECEBO A DENUNCIA oferecida... não se vislumbra qualquer vicio
insanavel que impeça a marcha processual, razao pela qual designo a audiencia de
instrução e julgamento...

017 2007.0001044-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Divaldo Espiga OAB PR004880
Advogado: Paulo Alceu Dalle Laste OAB SP225043
Réu: Wesley Alex de Abreu
Objeto: Fica a defesa intimada de que foi expedida carta precatória para a comarca de
Bandeirantes-PR.

018 2009.0005289-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ricardo Augusto Passarelli Flores OAB PR045187
Objeto: Recebi Hoje. Dado o carater da situação, concedo o prazo de dez (10) dias
impreterivelmente. Intimem-se. (londrina, 19 de março de 2013).

019 1997.0000595-7 Inquérito Policial
Advogado: Zaqueu Subtil de Oliveira OAB PR023320
Réu: Cândida Terezinha Dutra Barbosa
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "Sentença na íntegra publicada no Banco de Sentenças do TJPR"
Magistrado: Délcio Miranda da Rocha

020 2005.0002180-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Péricles Bento Lemos OAB PR017485
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Diante da insistência do Ministério Público na oitiva
da testemunha faltante (Renan Luís Massaro), redesigno a audiência para o DIA 21 DE
MAIO DE 2013, ÀS 16:30 HORAS, devendo-se conduzir a referida testemunha. Dou os
presentes por intimados.

021 2005.0002180-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Péricles Bento Lemos OAB PR017485
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 21/05/2013

022 2008.0003865-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edson de Jesus Deliberador Filho OAB PR026670
Advogado: Péricles José Menezes Deliberador OAB PR016183
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Advogado: Victor Luis Cipriano Deliberador OAB PR047713
Réu: José Roberto Ferlini
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Defiro o pedido de carga dos autos pelo prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se.

023 2009.0007934-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Eduardo Kutianski Franco OAB PR035374
Advogado: Homero da Rocha OAB PR037044
Objeto: Despacho em 06/03/2013: Por não haver viabilidade econômica para conversão
em valores dos objetos apreendidos nestes autos e descritos no parecer ministerial
de fls.421 (itens "a" a "e"), determino sua imediata destruição por parte da escrivania,
observadas as formalidades contidas no Código de Normas (itens 6.20.21.4; 6.20.21.5;
6.20.21-6) quanto ao ato. No que diz respeito à balança de precisão apreendida,
determino seu perdimento em favor da União, devendo ser cumprido o contido no artigo
63, da Lei n.º 11.343/06. Intimem-se.

024 2011.0006350-1 Petição
Advogado: Eunice Messa Gonzales OAB PR025376
Requerente: Eunice Messa Gonzales
Objeto: Despacho em 22/10/2012: Intimem-se as vítimas dos autos nº 1986.0011-4, a
fim de que se manifestem sobre eventual prejuízo remanescente quanto ao crime de que
foram vítimas naqueles autos. Observe-se que, ao que consta na denúncia juntada às fls.
29/32, as vítimas seriam proprietárias da Loja Gevasco, meio pelo qual provavelmente
poderão ser localizadas.

025 2008.0006629-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Flavio Vieira de Farias OAB PR057311
Advogado: Ivan Luiz Goulart OAB PR021632
Advogado: José Amaro OAB PR017311
Advogado: Luciano Menezes Molina OAB PR017740
Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista OAB PR024312
Advogado: Nilton Roberto da Silva Simão OAB PR28180A
Advogado: Paola de Giacomo Neves OAB PR049696
Advogado: Ronaldo Gomes Neves OAB PR004853
Advogado: Wilmar Anderson Campos OAB PR044757
Réu: Adair Campos de Sousa
Réu: Alessandra Michelle Thomas de Aquino
Réu: Amarildo Felix de Menezes
Réu: Edvaldo Rodrigues dos Santos
Réu: Francisca Aljarilla de Souza
Réu: Helen Alessandra da Silva
Réu: Hélio de Paiva
Réu: José Alfredo de Paula Junior
Réu: Jose Roberto Gomes Junior
Réu: Leandro Lupiane Lopes
Réu: Marcelo Mendes
Réu: Orlando Bonilha Soares Proença
Réu: Osvaldo Moreira Neto
Réu: Rosangela Aljarila de Souza Paiva
Réu: Rubens Canizares
Réu: Terezinha Vieira da Silva
Objeto: Fica a Defesa intimada da expedição de carta precatória à Comarca de Brasília/DF
com finalidade da oitiva da testemunha André Vargas.

026 2008.0006629-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Flavio Vieira de Farias OAB PR057311
Advogado: Ivan Luiz Goulart OAB PR021632
Advogado: José Amaro OAB PR017311
Advogado: Luciano Menezes Molina OAB PR017740
Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista OAB PR024312
Advogado: Nilton Roberto da Silva Simão OAB PR28180A
Advogado: Paola de Giacomo Neves OAB PR049696
Advogado: Ronaldo Gomes Neves OAB PR004853
Advogado: Wilmar Anderson Campos OAB PR044757
Réu: Adair Campos de Sousa
Réu: Alessandra Michelle Thomas de Aquino
Réu: Amarildo Felix de Menezes
Réu: Edvaldo Rodrigues dos Santos
Réu: Francisca Aljarilla de Souza
Réu: Helen Alessandra da Silva
Réu: Hélio de Paiva
Réu: José Alfredo de Paula Junior
Réu: Jose Roberto Gomes Junior
Réu: Leandro Lupiane Lopes
Réu: Marcelo Mendes
Réu: Orlando Bonilha Soares Proença
Réu: Osvaldo Moreira Neto
Réu: Rosangela Aljarila de Souza Paiva
Réu: Rubens Canizares
Réu: Terezinha Vieira da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 02/09/2013

027 2010.0005792-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Liliana Maria Ceruti Lass OAB PR021472
Réu: Antonio José Gionco
Objeto: Fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precatória às Comarcas de Rio
de Janeiro/ RJ e Vitória/ES com finalidade da oitiva das testemunhas arroladas pela
acusação.

028 2003.0002242-8 Inquérito Policial
Advogado: Anderson de Azevedo OAB PR025759
Objeto: Despacho em 15/03/2013: Diante da informação de fls.89, determino sejam os
presentes autps arquivados, procedendo-se as baixas necessárias. Intimem-se.

029 2008.0003857-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alexandre da Silva Magalhães OAB PR025886
Advogado: Marcus Leandro Alcantara Genovezi OAB PR028524
Objeto: Ficam as Defesas intimadas a se manifestar, no prazo razoável de 05 (cinco) dias,
em fase do art. 402 do CPP, nos autos acima referidos.

030 2010.0006381-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Adiloar Franco Zemuner OAB PR009993
Advogado: Dionei Galdino de Farias Filho OAB PR046657
Advogado: Francielle Calegari de Souza OAB PR042421

Objeto: Despacho em 15/03/2013: Atenda-se o requerido pelo Ministério Público às
fls.219. Intimem-se.

031 2008.0007518-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Vânia de Arruda Mendonça Rodrigues OAB PR012830
Réu: Diomar de Oliveira Lopes
Objeto: Manifeste-se a defesa, no prazo razoável de 05 (cinco) dias, acerca do interesse
na oitiva da testemunha José Aprígio de Souza, fornecendo novo endereço em caso de
insistência, viabilizando, desta forma, sua intimação.

032 2008.0007518-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Vânia de Arruda Mendonça Rodrigues OAB PR012830
Réu: Diomar de Oliveira Lopes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 21/08/2013

033 2012.0001419-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB PR042839
Réu: Rovanildo Rogério de Oliveira
Objeto: Fica a defesa intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, em fase de
razões recursais.

034 2011.0004150-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Hélio Henrique de Camargo OAB PR014816
Réu: Daniel da Silva
Objeto: Despacho em 21/11/2012: ...Assim, não se vislumbra nas alegações trazidas
pelo defensor, nem no que mais consta dos autos nenhuma das hipóteses de absolvição
sumária elencadas no art.397 do CPP, razão pela qual indefiro o pedido de absolvição do
acusado e rejeição da denúncia. Observe-se que neste momento processual prevalece
o principio in dubio pro societate, e que estão presentes nos autos indícios de autoria
do delito por parte do réu, bem como presentes indícios suficientes da materialidade do
crime narrado na denúncia. Desta forma entendo não existirem matérias preliminares
deduzidas pela douta defesa atacando a relação processual estabelecida nestes autos,
bem como não se verifica qualquer nulidade que impeça a marcha processual, razão pela
qual designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/04/2013, às 16h00min.
Oficie-se na forma requerida pelo Ministério Público na cota de fls. 44, renovando-lhe vista
com a resposta. Intimem-se.

035 2002.0001255-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ivan Luiz Goulart OAB PR021632
Réu: Helio Piconi Fernandes
Objeto: Fica a defesa intimada da expedição de Carta Precatória para a comarca de Tupã/
SP com a finalidade de inquirição da testemunha de defesa João Marcelo da Silva.

036 2009.0003642-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ana Paula Lopes OAB PR046085
Advogado: Emerson Miguel Wohlers de Mello OAB PR023389
Advogado: Irineu dos Santos Vainer OAB PR051970
Advogado: João Maria Brandão OAB PR005858
Advogado: Luiz Antonio Costa Fernandes Filho OAB PR035486
Objeto: Ficam as Defesas intimadas a se manifestar, no prazo razoável de 05 (cinco) dias,
sobre os autos de interceptação telefônica.

037 2011.0007476-7 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Rogério Pellegrini OAB PR016447
Réu: Jonathan dos Santos Correia
Réu: Luiz Fernando Procopio da Silva
Objeto: Fica a Defesa intimada a se manifestar, no prazo razoável de 05 (cinco) dias, em
fase do art. 402 do CPP.

038 2002.0001255-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ivan Luiz Goulart OAB PR021632
Advogado: João Miguel Fernandes Filho OAB PR042447
Advogado: Mario Rocha Filho OAB PR011268
Advogado: Nadia Hommerschag Nora OAB PR033308
Advogado: Ricardo Ramires OAB PR036731
Advogado: Sandro Augusto Bonacin OAB PR023027
Réu: Clovis Re Laço
Réu: Helio Piconi Fernandes
Réu: João Miguel Fernandes
Objeto: Despacho em 13/11/2012: No que diz respeito ao pedido de reconhecimento da
prescrição contida às fls. 398/404, determino sejam atualizados os antecedentes criminais
do acusado João Miguel Fernandes e, posteriormente, sejam os autos remetidos ao
Ministério Público para manifestação. ... Dessa forma, INDEFIRO o pedido de substituição
de fls. 405 e, considerando que a testemunha Elizeu é Oficial de Justiça nesta Comarca,
sendo portanto facialmente localizável e que a testemunha João Marcelo teve seu
endereço devidamente atualizado pelo defensor, DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA
22/04/2013, ÀS 14:00 HORAS, oportunidade na qual serão ouvidas as testemunhas de
defesa José Gonçalves e Milton (f.398). Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Tupã/
SP, com prazo de 45 dias, visando à oitiva da testemunha Marcelo. Intimem-se.

039 2006.0004849-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: João Lopes de Oliveira OAB PR013305
Advogado: Marli Chaves Jangada OAB PR061557
Réu: Marco Antonio Neves
Objeto: Despacho em 12/03/2013: Acolho a insistência do representante do M. Público
quanto a oitiva das testemunhas Antonio Ferreira, Arcelino e Rosângela, devendo ser
observados os endereços constantes às fls 252/253.
Ainda Determino, seja expedida Carta Precatória à Comarca de Cambé, para nova oitiva
das testemunhas Zoraide e Antonio Olivieria, eis que as oitivas consignadas às fls. 204 e
205 se deram anteriormente ao recebimento da denúncia. Par audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 04.09.2013, às 15h30min.

040 2006.0004849-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: João Lopes de Oliveira OAB PR013305
Advogado: Marli Chaves Jangada OAB PR061557
Réu: Marco Antonio Neves
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 04/09/2013

041 2012.0000097-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elizabeth Nadalim OAB PR011863
Advogado: Luciana do Carmo Neves OAB PR016437
Advogado: Márcio Barbosa Zerneri OAB PR015582
Advogado: Rossana Helena Karatzios OAB PR013894
Objeto: Fica a defesa do réu Everton Torres Dutra INTIMADA de que foi designado para o
dia 27/03/2013, às 14hs00, para a reconstituição do crime, requisitado pela defesa. Fica a
DEFESA INTIMADA que a autoridade policial (DELEGACIA DA MULHER) designo o local
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para o inicio da reconstituição o Colégio Estadual Castaldi, situado na Av. Arthur Thomas,
1181, Vila Industrial.

042 2013.0000429-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edson Luiz Brandão OAB PR045748
Advogado: Edson Luiz Brandão Filho OAB PR045766
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 29/05/2013

043 2013.0000429-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edson Luiz Brandão OAB PR045748
Advogado: Edson Luiz Brandão Filho OAB PR045766
Objeto: Despacho em 13/03/2013: Vistos, Observado o art. 394, § 1º, II e art3 532 ambos
do CPP, intime-se a douta defesa a indicar o rol já apresentado as cinco (05) testemunhas
que deseja ouvir. Desde já designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 29 de
maio de 2013, às 13hs30min. Intimem-se e requisite-se.

044 2013.0000867-9 Petição
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275
Objeto: Vistos, De acordo com o parecer do MP de fls. 86/90, entendo q permanecem
incolumes os fundamentos da pris prev decretada. Ñ há fato novo a ser considerado,
mormente depois de intimada a defesa a trazem prova do que foi alegado, restando inerte.
Nestas condições, presentes estão as condições legais para a continuidade da prisão
preventiva. Indefiro o pedido. Intimem-se.

045 2013.0001937-9 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Valéria Maria Guerra OAB PR054758
Objeto: Despacho em 12/03/2013: Vistos, atenda-se a cota retro. Abra-se nova vista ao
MP. Por fim, voltem conclusos. (parecer em sintese: juntada do presente feito aos autos
principais a fim de que seja possivel analisar a petição.)

046 2013.0001969-7 Petição
Advogado: Sebastião Domingues da Luz OAB PR005021
Objeto: Vistos, ñ obstante os argumentos trazidos pela douta defesa e q o crime de
estelionto não ocorreu, já q o ardil empregado pelo reqte M de M ñ elidiu a vit, q chamou a
pol, o q inclusive determinou a sua prisão. Todavia, o engodo é aquele capaz de enganar
o homem médio, ou sej,a o meio fraudulento utilizado pelo reqte ñ era grosseiro, o q a
principio ñ descarta a ocorrencia do crime. O q, no entanto, faz com q o reqte permaneça
preso, é o seu envolvimento com cheque roubado, a tentativa de passa-lo adiante no claro
intuito de obter vantagem economica indevida, qdo estava no gozo de lib prov e tinha já
a obrigação de cumprir as condições impostas, o q revela já o priculum libertatis do reqte.
razão pela qual indefiro o ped de revo da pris prev. Initmme-se.

047 2013.0001800-3 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: David Fernandes Gouvêa OAB PR056806
Objeto: Vistos, diante do que já foi decidido nos autos nº 2013.1666-3, julgo projudicada
a pretensão contida nestes autos do reqte Geverson Andre Rodrigues, eis que já se
encontra em liberdade. Intimem-se.

048 2010.0007201-0 Representação Criminal
Querelante: Rodrigo Rodrigues Aguila
Querelante: Sheila Ribeiro de Oliveira Aguila
Advogado: Fabio Loureiro Costa OAB PR043274
Objeto: Fica o querelante intimado a se manifestar sobre a resposta à acusação juntada
aos autos no prazo legal.

049 2010.0004271-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jocler Jeferson Procópio OAB PR019386
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 03/05/2013

050 2010.0004271-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jocler Jeferson Procópio OAB PR019386
Objeto: Ñ existem mat prelim deduzidas... motivo pelo qual não se vislumbra qualquer
hipotese do art. 397 do CPP. Defiro o pelito incidental da defesa qto à suspensão do
segredo de justiça do PC... Para audiencia de instrução e julgamento... TEndo em vista
que o acusado Davi... fo icitado por edital, porém não apresentou resposta a acusação
(f.170), suspendo o curso do processo e do prazo prescricional, tão somente em relação
ao réu Davi, nos moldes do art. 366 do CPP. Determino igualmente a produção antecipada
de provas em relação à oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.... Nomeio o Dr.
João Marcelo Roldão...

051 2006.0001442-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna OAB PR007202
Advogado: Gabriel Bertin de Almeida OAB PR024837
Advogado: Sara Mendes Pierotti OAB PR045712
Advogado: Sergio Canan OAB PR007459
Réu: Eraldo Marqueze
Réu: José Carlos Schiavinato
Réu: Marcelo Fernandes de Oliveira
Réu: Wilson José Schiavinato Junior
Réu: Wladmir Luiz Refosco
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Eraldo Marqueze
Réu: José Carlos Schiavinato
Réu: Marcelo Fernandes de Oliveira
Vítima: Nadia Yukiji Koto Bonnet
Vítima: Nicole Veiga Sydney
Vítima: Patricia Esther Duarte Lagos
Réu: Wilson José Schiavinato Junior
Réu: Wladmir Luiz Refosco
Prazo: 40 dias

052 2007.0005214-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB PR042839
Advogado: Elizabeth Nadalim OAB PR011863
Advogado: Luciana do Carmo Neves OAB PR016437
Advogado: Rossana Helena Karatzios OAB PR013894
Réu: Dirlei Souza Pontes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 28/08/2013

053 2011.0001267-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Ravelli OAB PR045207
Advogado: Mercio de Macedo Galvão OAB PR011504
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB PR013528
Advogado: Rodrigo José Mendes Antunes OAB PR036897
Réu: Bruno Farah Santaella

Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Réu: Thiago Farah Santaella
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Acusação e Defesa
Réu: Bruno Farah Santaella
Testemunha de Acusação: Francisco Alberto Caricati
Testemunha de Acusação: Jefferson Melhim Abou-rejaile
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Testemunha de Acusação: Marcos Assis Gonçalves
Testemunha de Defesa: Roberto Fregonese
Testemunha de Defesa: Rogério Spinardi
Réu: Thiago Farah Santaella
Prazo: 40 dias

054 2011.0001267-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Ravelli OAB PR045207
Advogado: Mercio de Macedo Galvão OAB PR011504
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB PR013528
Advogado: Rodrigo José Mendes Antunes OAB PR036897
Réu: Bruno Farah Santaella
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Réu: Thiago Farah Santaella
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: ARAUCÁRIA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Arnoldo Hammershmidt
Réu: Bruno Farah Santaella
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Réu: Thiago Farah Santaella
Prazo: 40 dias

055 2011.0001267-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Ravelli OAB PR045207
Advogado: Mercio de Macedo Galvão OAB PR011504
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB PR013528
Advogado: Rodrigo José Mendes Antunes OAB PR036897
Réu: Bruno Farah Santaella
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Réu: Thiago Farah Santaella
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CAMBÉ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Réu: Bruno Farah Santaella
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Testemunha de Defesa: Leandro Venezian
Réu: Thiago Farah Santaella
Prazo: 40 dias

056 2011.0001267-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Ravelli OAB PR045207
Advogado: Mercio de Macedo Galvão OAB PR011504
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB PR013528
Advogado: Rodrigo José Mendes Antunes OAB PR036897
Réu: Bruno Farah Santaella
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Réu: Thiago Farah Santaella
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: GOIOERÊ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Bruno Farah Santaella
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Testemunha de Acusação: Sergio Valera Zabini
Réu: Thiago Farah Santaella
Prazo: 40 dias

057 2011.0001267-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Ravelli OAB PR045207
Advogado: Mercio de Macedo Galvão OAB PR011504
Advogado: Milton Coutinho de Macedo Galvão OAB PR013528
Advogado: Rodrigo José Mendes Antunes OAB PR036897
Réu: Bruno Farah Santaella
Réu: João Alcindo Sulzbacher
Réu: Josiel Camargo Fiacadori
Réu: Thiago Farah Santaella
Objeto: Ficam as Defesas intimadas da expedição da Carta Precatória à Comarca do Rio
de Janeiro/RJ com finalidade da oitiva das Testemunhas de acusação James Freitas e
Kleber Faria Mascarenhas.

058 2013.0002037-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / ANDIRÁ / PR
Autos de origem: 201200008642
Advogado: Andrea Guimarães Melatti OAB PR051711
Advogado: Antonio Fábio Sartorelli Gonçalo OAB PR059110
Advogado: Edmilson Nestor Carbonera OAB PR060548
Advogado: Mônica Cesário Pereira Cotelo OAB PR011736
Advogado: Nadia Guaita Calixto OAB PR051506
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 16:50 do dia 23/05/2013

059 2007.0000264-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rafael Junior Soares OAB PR045164
Advogado: Rodrigo José Mendes Antunes OAB PR036897
Advogado: Walter Barbosa Bittar OAB PR020774
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:45 do dia 09/09/2013

060 2013.0002037-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / ANDIRÁ / PR
Autos de origem: 201200008642
Advogado: Andrea Guimarães Melatti OAB PR051711
Advogado: Antonio Fábio Sartorelli Gonçalo OAB PR059110
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Advogado: Edmilson Nestor Carbonera OAB PR060548
Advogado: Mônica Cesário Pereira Cotelo OAB PR011736
Advogado: Nadia Guaita Calixto OAB PR051506
Objeto: Despacho em 12/03/2013: Vistos, Para o ato deprecado designo o dia ... Intimem-
se. Comunique-se.

061 2007.0003517-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antônio José Mattos do Amaral OAB PR008296
Advogado: Carlos Alberto Lopes Lamerato OAB PR036616
Advogado: Ingrid Carina Tozato OAB PR043276
Advogado: Jose Alves Pereira OAB PR006008
Advogado: Lourenço Pereira Borges OAB PR012064
Réu: Adiseu de Souza Monteiro
Réu: Jackson Rogério Engmann
Réu: Jurandir Machado
Réu: Marcelo Sinhorini
Réu: Natanael Stochi
Réu: Ricardo Pereira
Objeto: "Intime-se o Dr. Carlos Alberto Lopes lamerato a se manifestar, no prazo
de 05 dias, se ainda existe interesse na oitiva da testemunha Karina, justificando
e documentando acerca dos motivos de sua ausência na audiência anteriormente
designada, sob pena de preclusão do direito de oitiva de referida testemunha. Acolho o
parecer de fls.674 por entender não ser o momento oportuno para manifestação quanto
à eventual exclusão de quaisquer dos réus do pólo passivo da presente ação. Ricardo
Pereira foi acusado da prática dos delitos descritos na denúncia de fls.02/14. Ocorre
que, de acordo com o documento retro juntado, dando conta da morte do agentem, deve
ser declarada extinta a sua punibilidade, em conformidade com o artigo 107, inciso I do
Código Penal..."

062 2013.0001447-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / APUCARANA / PR
Autos de origem: 201200031806
Advogado: Alicindo Carlos Mariotto Moroti Junior OAB PR055290
Advogado: Defensoria ( Marcia Denise Brochard) OAB PR055429
Advogado: Defensoria Pública( Giancarlo Gracioli) OAB PR035427
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:00 do dia 28/05/2013

063 2013.0001447-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara Criminal / APUCARANA / PR
Autos de origem: 201200031806
Advogado: Alicindo Carlos Mariotto Moroti Junior OAB PR055290
Advogado: Defensoria ( Marcia Denise Brochard) OAB PR055429
Advogado: Defensoria Pública( Giancarlo Gracioli) OAB PR035427
Objeto: Despacho em 11/03/2013: Vistos, Para o ato deprecado designo o dia ... Intimem-
se. Comunique-se.

064 2007.0003517-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Francielle Calegari de Souza OAB PR042421
Objeto: Fica a Defesa intimada da Publicação no Banco de Sentença Digital do TJ/PR, sob
nº 243.250.364, julgando extinta a punibilidade do réu Ricardo de Souza, pela morte do
agente, em conformidade com o art. 107, inciso I do Código Penal.

065 2008.0006691-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Hélio Camilo de Almeida OAB PR012595
Réu: Vicente de Souza Campos
Objeto: Despacho em 23/11/2012: ...Assim, não se vislumbra nas alegações trazidas
pelo defensor, nem no que mais consta dos autos nenhuma das hipóteses de absolvição
sumária elencadas no art.397 do CPP... Acolho o pedido do MP e, nos termos do art. 149
do CPP, determino seja instaurado incidente de insanidade mental do acusado Vicente
de Souza Campos. Nos termos do art.149,§2º CPP, suspendo o curso do processo e
como curador do réu, nomeio o Dr. Hélio Camilo de Almeida. Intimem-se as partes para
oferecimento dos quesitos que desejam ver esclarecidos pelos Srs. Peritos. Para colheita
antecipada de provas, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 29/04/2013, ÀS 14:40 HORAS. Intimem-se.

066 2013.0001935-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / ANDIRÁ / PR
Autos de origem: 201200005708
Advogado: Ligia Martins OAB PR057421
Advogado: Nadia Guaita Calixto OAB PR051506
Réu: Adilson de Paula
Réu: Davi de Paula
Objeto: Despacho em 11/03/2013: Para o ato deprecado designo audiência para o dia 28
de maio de 2013, às 16:30 min. Intimem-se e comunique-se.

067 2012.0007030-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Andréa Pereira Rosa da Silva OAB PR044151
Réu: Alexandre Balbino Ramos
Objeto: Fica a defesa intimada de que foi designado o dia 29/04/2013, às 14:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento neste juízo.

068 2013.0001832-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CAMBÉ / PR
Autos de origem: 200500001262
Advogado: Henriene Cristine Brandão OAB PR024701
Réu: Rodney da Cruz Faramilio
Objeto: Despacho em 11/03/2013: Para o cumprimento do ato designo o dia 23 de agosto
de 2013, às 16h15min. Intimem-se e comunique-se.

069 2013.0001894-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CAMBÉ / PR
Autos de origem: 201200014723
Advogado: José Amaro OAB PR017311
Advogado: Mauro Bernardo Barbosa OAB PR014190
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 13:30 do dia 01/04/2013

070 2013.0001894-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CAMBÉ / PR
Autos de origem: 201200014723
Advogado: José Amaro OAB PR017311
Advogado: Mauro Bernardo Barbosa OAB PR014190
Objeto: Despacho em 11/03/2013: Para o ato designo o dia 01 de abril de 2013, às
13hs30min. Intimem-se e comunique-se.

071 2011.0000066-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antônio José Mattos do Amaral OAB PR008296
Advogado: Diego Prezzi Santos OAB PR055579

Objeto: Tendo-o como tempestivo recebo o recurso de apelação interposto as fls. 711,
por termo nos autos, referente ao réu JHONES FERREIRA AMORI, somente no efeito
devolutivo. Cumpram-se os art. 600 e 601 do CPP, no que couber. Intimem-se.

072 2013.0000442-8 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CAMBARÁ / PR
Autos de origem: 201200008243
Advogado: Rogério Tadeu da Silva OAB PR048049
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 13:30 do dia
23/04/2013

073 2012.0002939-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Roberto Mattar OAB PR013476
Réu: Marcos Antonio da Silva
Objeto: Fica a Defesa intimada a se manifestar, no prazo razoável de 10 (dez) dias, acerca
do não comparecimento do réu ao Exame de Avaliação de Dependência Toxicológico e
em fase do art. 402 do CPP.

074 1997.0000391-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB PR042839
Advogado: Fernando Sakamoto OAB PR043340
Réu: Ivan Carlos Leme
Réu: Wilson Ponciano de Oliveira
Objeto: Ficam as defesas intimadas a apresentarem as razões recursais referentes aos
réus Wilson e Ivan no prazo legal.

075 2008.0005412-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Célia Juliana Martinez Gomes OAB PR063193
Réu: Israel Fernando Pereira
Objeto: Fica a Defesa intimada da Sentença Publicada na Íntegra no Banco de Sentença
Digital do TJ/PR sob nº 242.797.533, ficando ciente do contido na sentença e para,
querendo, apelar no prazo de 05 (cinco) dias.

076 2013.0001681-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / TERRA BOA / PR
Autos de origem: 201100002227
Advogado: Leandro de Faveri OAB PR030407
Advogado: Leandro Onesti Peixoto OAB PR036033
Réu: Adriano Rodrigues Moreira
Objeto: Despacho em 04/03/2013: Vistos. Para o ato deprecado designo o dia 23/05/2013,
às 16:40 horas. Intimem-se e comunique-se.

077 2011.0009575-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / JOAQUIM TÁVORA / PR
Autos de origem: 201000003833
Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador OAB PR014204
Advogado: Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358
Objeto: Despacho em 04/03/2013: Vistos. Restando inerte a douta defesa em relação
as testemunhas não encontradas, presume-se a desistência de suas inquirições. Em
relação à testemunha Claudia Aparecida da Silva, que devidamente intimada deixou
de comparecer, manifeste-se a defesa no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o
fazendo se presumir a desistência da prova. Intimem-se. e comunique-se.

078 2001.0001176-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Tavanaro Gaya OAB PR003558
Réu: Pablo Lemes Grecco
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: ASTORGA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Djalma Coelho da Silva
Testemunha de Acusação: Roseli de Fatima da Silva Slivinski
Prazo: 40 dias

079 2001.0001176-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Tavanaro Gaya OAB PR003558
Réu: Pablo Lemes Grecco
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CAMBÉ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Edson Alves Catione
Testemunha de Acusação: Sonia Maria Alves
Prazo: 40 dias

080 2010.0003800-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: David Rodrigues Alfredo Junior OAB PR033276
Réu: Aureo Vander Valentin
Objeto: Fica a defesa intimada a adequar o rol de testemunhas oferecido segundo o que
preleciona o art. 401 do CPP, NO PRAZO RAZOÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS, sob pena de,
não o fazendo, serem ouvidas somente as primeiras testemunhas arroladas.

081 2003.0002479-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Humberto Tsuyoshi Kohatsu OAB PR013016
Advogado: Pedro Rodrigo Khater Fontes OAB PR026044
Advogado: Ricardo Domingues Brito OAB PR025825
Advogado: Rosangela Kater OAB PR006269
Réu: Adir Salla
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: IVAIPORÃ/PR
Finalidade: Intimação Sentença
Réu: Adir Salla
Prazo: 40 dias

082 2001.0000224-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Camila Carneiro Lopes OAB PR054228
Advogado: Suellen Peruzo Giacomini OAB PR054227
Réu: Adriano de Oliveira Ougusuko
Objeto: Fica a defesa intimada a apresentar as alegações finais na forma de memoriais no
prazo legal.

083 2009.0008282-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275
Réu: Adauto Custodio
Objeto: Fica a defesa intimada a apresentar as alegações finais na forma de memoriais no
prazo legal.

084 2006.0002028-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Geovanei Leal Bandeira OAB PR025083
Advogado: Rafael Garcia Campos OAB PR057532
Réu: Paulo Jayme Silvano Vieira
Objeto: Fica a Defesa intimada a se manifestar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
acerca da testemunha Itaniel Camilo Leite, não localizada pelo Oficial de Justiça.
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085 2006.0002028-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Geovanei Leal Bandeira OAB PR025083
Réu: Paulo Jayme Silvano Vieira
Objeto: Despacho em 14/03/2013: Manifeste-se a douta defesa sobre a testemunha
faltante no prazo de 48 horas.

086 2011.0008488-6 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Homero da Rocha OAB PR037044
Réu: Jhonata Rocha Oliveira
Objeto: Fica a defesa intimada a se manifestar, no prazo razoável de 05 (cinco) dias, na
fase do art. 402 do CPP.

087 2013.0001986-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / RESERVA / PR
Autos de origem: 201200002938
Advogado: Izabella Ross Emmendoerfer OAB PR046301
Advogado: Rosane Ross OAB PR016229
Réu: Ironei Plem Rosa
Objeto: Despacho em 11/03/2013: Para o ato deprecado designo audiência para o dia 13
de junho de 2013, às 15h30min.

088 2004.0005405-4 Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Advogado: Paulo Sergio Sutil OAB PR053590
Réu: Alberto Pereira dos Santos
Objeto: Fica a defesa intimada a apresentar as alegações finais na forma de memoriais no
prazo legal.

3ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632312IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Londrina 3ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adilson Juarez Sala Jahn OAB PR014669 008 2007.0000116-9

Alceu Okagawa Falleiros OAB PR046852 008 2007.0000116-9

André Luiz Gonçalves Salvador OAB
PR014204

002 2012.0001803-6

Camila Carneiro Lopes OAB PR054228 004 2012.0007574-9

Carlos Alberto Lopes Lamerato OAB PR036616 008 2007.0000116-9

Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB
PR042839

008 2007.0000116-9

Daniel Marinho Correa OAB PR055562 008 2007.0000116-9

Diego Turela OAB PR063890 009 2013.0002082-2

Elizabeth Nadalim OAB PR011863 001 2012.0004485-1

Fabio Amorese Rotunno OAB PR044309 001 2012.0004485-1

Leonardo Lobo de Andrade Vianna OAB
PR041144

008 2007.0000116-9

Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275 005 2010.0000073-7

Mauro Sergio Martins dos Santos OAB
PR054394

003 2012.0009801-3

Oscar do Nascimento OAB PR003584 006 2012.0004819-9

Sebastião Domingues da Luz OAB PR005021 007 2012.0005828-3

Suellen Peruzo Giacomini OAB PR054227 004 2012.0007574-9

 008 2007.0000116-9

Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358 002 2012.0001803-6

001 2012.0004485-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elizabeth Nadalim OAB PR011863
Advogado: Fabio Amorese Rotunno OAB PR044309
Réu: Adriana Cristina Gatto
Réu: Robinson de Oliveira Soares
Réu: Wellington Fernando dos Santos
Objeto: Pela presente, fica vossa senhoria intimada a comparecer na audiência de
Instrução e Julgamento destes autos, designada para o dia 11 de Abril de 2013 às
14h30min.

002 2012.0001803-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador OAB PR014204
Advogado: Vinícius Matsumoto Coutinho OAB PR048358
Réu: Celso Ferrante de Castro
Réu: João Paulo de Oliveira
Objeto: Pela presente fica Vossa Senhoria INTIMADA para apresentar alegações finais, no
prazo legal.

003 2012.0009801-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Mauro Sergio Martins dos Santos OAB PR054394
Réu: Junior Cezar Domingues
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 02/05/2013

004 2012.0007574-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Camila Carneiro Lopes OAB PR054228
Advogado: Suellen Peruzo Giacomini OAB PR054227
Réu: Andre Henrique Ferreira Vieira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:00 do dia 08/04/2013

005 2010.0000073-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275

Réu: Sandro Roger Marques de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 23/05/2013

006 2012.0004819-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Oscar do Nascimento OAB PR003584
Réu: Diego Rodrigues da Rocha Pita
Objeto: EM SÍNTESE:
"Assim sendo, acolho os embargos de declaração para fim de suprir a omissão constante
na sentença e readequar a pena aplicada."

007 2012.0005828-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Sebastião Domingues da Luz OAB PR005021
Réu: Carlos Henrique Monteiro de Lima
Réu: Edson Cavaleiro Torres
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:00 do dia 11/04/2013

008 2007.0000116-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn OAB PR014669
Advogado: Alceu Okagawa Falleiros OAB PR046852
Advogado: Carlos Alberto Lopes Lamerato OAB PR036616
Advogado: Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB PR042839
Advogado: Daniel Marinho Correa OAB PR055562
Advogado: Leonardo Lobo de Andrade Vianna OAB PR041144
Advogado: Suellen Peruzo Giacomini OAB PR054227
Réu: Ailton Modesto da Silva
Réu: Dirceu Antonio Ramos
Réu: Osvanil Aparecido Pelegrini
Objeto: EM SÍNTESE:
"Haja vista versarem os embargos sobre hipótese não albergada pelo texto legal,
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,"

009 2013.0002082-2 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Diego Turela OAB PR063890
Requerente: Jefferson Wilian Freire
Objeto: EM SÍNTESE:
"3. Ante o exposto, DEFIRO a revogação da prisão preventiva formulada por JEFFERSON
WILLIAN FREIRE, e concedo liberdade provisória concomitantemente com medidas
cautelares de urgência."

4ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631967IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Londrina 4ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Cláudio Rodrigues Oliveira OAB PR047004 006 2013.0000211-5

Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB
PR042839

002 2010.0007452-8

Elizabeth Nadalim OAB PR011863 003 2012.0009123-0

 004 2012.0000130-3

Fernanda de Barros Villas Boas OAB
SP191418

001 2012.0007821-7

Irineu dos Santos Vainer OAB PR051970 007 2012.0010091-3

José Mauro de Oliveira Junior OAB SP247200 001 2012.0007821-7

Rogério Leandro da Silva OAB PR055412 005 2012.0006201-9

001 2012.0007821-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª. Vara Judicial / Adamantina / SP
Autos de origem: 001.01.2011.002639-2/000
Advogado: Fernanda de Barros Villas Boas OAB SP191418
Advogado: José Mauro de Oliveira Junior OAB SP247200
Réu: Elemar Zictor Fenske
Objeto: Intime-se a defesa dos réus para que apresente seus endereços atualizados, no
prazo de 03 (três) dias.

002 2010.0007452-8 Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Advogado: Daniel Estevão Sakay Bortoletto OAB PR042839
Réu: Antonio Casemiro Belinati
Réu: Mauro Maggi
Réu: Mauro Saldanha Baruque
Réu: Nelson Takeo Kohatsu
Objeto: Fica o defensor nomeado aos acusados Antonio Casemiro Belinati e outros,
Dr. Daniel Estevão Sakay Bortoletto, intimado devolver em cartório o Processo Criminal
2010.0007452-8, NU 0078113-56.2010.8.16.0014, com carga para Vossa Senhoria desde
26/02/2013, portanto a mais de 20 (vinte) dias, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de instauração de autos de cobrança.

003 2012.0009123-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elizabeth Nadalim OAB PR011863
Réu: Gleisson Vinicius de Souza
Objeto: Fica a defensora nomeada ao acusadao Gleisson Vinicius de Souza (RÉU
PRESO), Drª Elizabeth Nadalim, intimada devolver em cartório o Processo Criminal
2012.0009123-0, NU 0073032-58.2012.8.16.0014, com carga para Vossa Senhoria desde
25/02/2013, portanto a mais de 20 (vinte) dias, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de instauração de autos de cobrança.

004 2012.0000130-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elizabeth Nadalim OAB PR011863
Réu: Eli Sandra da Silva
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Objeto: Fica a defensora nomeada à acusada Eli Sandra da Silva, Drª Elizabeth
Nadalim, intimada devolver em cartório o Processo Criminal 2012.0000130-3, NU
0000223-70.2012.8.16.0014, com carga para Vossa Senhoria desde 25/02/2013, portanto
a mais de 20 (vinte) dias, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de instauração
de autos de cobrança.

005 2012.0006201-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rogério Leandro da Silva OAB PR055412
Réu: Adriana Fernandes
Réu: Anderson Marcelino Roland
Réu: Aquiles Brasil Loures Bueno
Réu: Izabel Cristina dos Santos
Objeto: Fica o defensor nomeado à acusada Izabel Cristina dos Santos, Dr. Rogério
Leandro da Silva, OAB-PR 55.412, intimada a devolver em cartório dos autos de Processo
Criminal 2012.6201-9, NU 0049419-09.2012.8.16.0014, com carga para Vossa Senhoria
desde 26/02/2013, ou seja, a mais de 20 (vinte) dias, sob pena de instauração de autos de
cobrança.

006 2013.0000211-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cláudio Rodrigues Oliveira OAB PR047004
Réu: Otávio dos Santos Neto
Réu: Welington Coelho da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:00 do dia 27/03/2013

007 2012.0010091-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Irineu dos Santos Vainer OAB PR051970
Réu: Alex Alves Piaui
Réu: Ester Alves Piaui
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: IVAIPORÃ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Alex Alves Piaui
Réu: Ester Alves Piaui
Testemunha de Acusação: Rodrigo Rossi
Testemunha de Acusação: Vinicius de Moraes Castro
Prazo: 20 dias

5ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631978IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Londrina 5ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Gabriela Roberta Silva OAB PR037868 003 2005.0001386-4

Ivan Luiz Goulart OAB PR021632 001 2003.0001110-8

 002 2003.0001110-8

Mauro Sergio Martins dos Santos OAB
PR054394

004 2012.0010204-5

Mauro Viotto OAB PR001806 003 2005.0001386-4

001 2003.0001110-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ivan Luiz Goulart OAB PR021632
Réu: Helio Piconi Fernandes
Objeto: Apresentar as razões de recurso, no prazo legal

002 2003.0001110-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ivan Luiz Goulart OAB PR021632
Réu: Helio Piconi Fernandes
Réu: Helio Piconi Fernandes
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "ANTE O EXPOSTO, e considerando tudo mais que dos autos constam,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado HELIO PICONI FERNANDES em
relação ao delito de estelionato (fato 01), o que faço com fundamento no disposto no artigo
107, inciso IV, 1ª figura, artigo 109, inciso V e artigo 110, parágrafo 1º, todos do Código
Penal."
Magistrado: Paulo Cesar Roldão

003 2005.0001386-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Gabriela Roberta Silva OAB PR037868
Advogado: Mauro Viotto OAB PR001806
Réu: Jorge Barbosa
Objeto: Apresentar as contrarrazões de recurso de apelação, no prazo legal

004 2012.0010204-5 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Mauro Sergio Martins dos Santos OAB PR054394
Réu: Thiago Henrique Teodoro
Objeto: À Defesa para apresentar as alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

6ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632370IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Londrina 6ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Francielle Calegari de Souza OAB PR042421 006 2012.0010175-8

Francisco Rodrigo Silva OAB PR059293 009 2012.0003087-7

Hélio Camilo de Almeida OAB PR012595 007 2013.0000521-1

Luiz Carlos Delfino OAB PR054214 002 2012.0005098-3

 003 2012.0005098-3

Luiz Tavanaro Gaya OAB PR003558 001 2012.0005629-9

Marcelino Bispo dos Santos OAB PR024190 010 2012.0007730-0

Márcio Barbosa Zerneri OAB PR015582 005 2012.0008074-2

Maria Izabel Batista Alabarces OAB PR021230 008 2012.0004236-0

Pedro Cesar Pereira OAB PR053276 004 2012.0005012-6

Rodrigo Maranhão de Souza OAB PR055591 002 2012.0005098-3

 003 2012.0005098-3

Rogério Pellegrini OAB PR016447 011 2012.0009737-8

Walter de Camargo Bueno OAB PR047887 010 2012.0007730-0

001 2012.0005629-9 Execução da Pena
Advogado: Luiz Tavanaro Gaya OAB PR003558
Réu: Reinaldo dos Santos Martins
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:00 do dia 03/04/2013

002 2012.0005098-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Carlos Delfino OAB PR054214
Advogado: Rodrigo Maranhão de Souza OAB PR055591
Réu: Eduardo Breve
Objeto: Despacho em 28/09/2012: Em síntese: "Defiro o pedido de fls. 110, devendo o
requerente juntar documentos comprobatórios após seu retorno. Aguarde-se a audiência
designada. (...) "

003 2012.0005098-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Carlos Delfino OAB PR054214
Advogado: Rodrigo Maranhão de Souza OAB PR055591
Réu: Eduardo Breve
Objeto: Em síntese: "(...) Foram tratadas apenas questões de mérito, que deverão ser
verificadas por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Deste modo, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 29/04/2013, às 15h00, oportunidade em
que serão ouvidas as 06 testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como, será
o réu interrogado e praticados os demais atos processuais (...) Deste modo, revogo a
prisão preventiva e determino que se expeça alvará de soltura em favor de Eduardo
Breve, devidamente qualificado nos presentes autos, mediante termo de compromisso de
comparecer a todos os atos do processo quando intimado, não se mudar de residência
sem informar a este juízo e de não se ausentar da comarca por mais de 08 dias, sob pena
de he ser revogado o benefício (...)".

004 2012.0005012-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Pedro Cesar Pereira OAB PR053276
Réu: Ivan Renato Alves
Objeto: Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimada da expedição de Carta Precatória à
comarca de Rolândia-PR para a oitiva da vítima HERICA DE BARROS PERES.

005 2012.0008074-2 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Réu/indiciado: Sergio Rubens de Melo
Advogado: Márcio Barbosa Zerneri OAB PR015582
Objeto: Desentranhe-se a manifestação do defensor de fl. 29/30 e intime-o para retirá-la
em Juízo.

006 2012.0010175-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu/indiciado: E. P.
Advogado: Francielle Calegari de Souza OAB PR042421
Objeto: Em síntese:'' (...) Verifica-se não ser o caso de absolvição sumária, nos termos
do Art. 397 do CPP. Assim sendo, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 26 de abri de 2013 às 13:30 horas, oportunidade em que serão ouvidas 18 (dezoito)
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como, será o réu interrogado e
praticado os demais atos processuais (...)

007 2013.0000521-1 Petição
Advogado: Hélio Camilo de Almeida OAB PR012595
Objeto: Requerente:V.A.F.
Em síntese:''Decretou-se a prisão preventiva do requerente VANDERLEI APARECIDO
FLORENTINO pela aplicação da lei penal, ante a notícia de que estava se evadindo do
distrito de culpa. (...). Deste modo, expeça-se contramandado de prisão em favor de
VANDERLEI APARECIDO FLORENTINO, devidamente qualificado nos presentes autos,
mediante o termo de compromisso de comparecer a todos os atos do processo quando
intimado, de não se mudar de residência sem informar a este Juízo e de não se ausentar
desta Comarca por mais de 08 dias, sob pena de lhe ser revogada o benefício''.

008 2012.0004236-0 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Réu/indiciado: Felipe Aparecido Nabhan
Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces OAB PR021230
Objeto: Em síntese:'' (...), REVOGO a medida referente ao afastamento do requerido
FELIPE APARECIDO DOS SANTOS NABHAN do lar conjugal. No mais, MANTENHO as
medidas protetivas referentes à impossibilidade do requerido de se aproximar e de mantes
contato com a requerente REGINA CELIA DOS SANTOS NABHAN. (...)''.

009 2012.0003087-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Francisco Rodrigo Silva OAB PR059293
Réu: Milson Rodrigues Pinto
Objeto: Despacho em 23/08/2012: Síntese: "(...) verifica-se que as alegações da defesa
confundem-se com o mérito, podendo ser demonstradas durante a instrução processual.
Deste modo, afasto as preliminares arguidas. Ademais, foram tratadas outras questões de
mérito que deverão ser verificadas por ocasião da audiência de instrução e julgamento.
Deste modo, verifica-se não ser caso de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do
CPP. Assim sendo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/04/2013,
às 14h00, oportunidade em que serão ouvidas as 02 (duas) testemunhas arroladas pela
acusação, bem como, o réu será interrogado e praticados os demais atos processuais (...)"
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010 2012.0007730-0 Execução da Pena
Advogado: Marcelino Bispo dos Santos OAB PR024190
Advogado: Walter de Camargo Bueno OAB PR047887
Réu: Carlos Alberto Geraldo
Objeto: Despacho em 18/03/2013: Em síntese:'' Considerando o contido na certidão retro,
redesigno a audiência para o dia 23 de abril de 2013, às 13:15 horas. No mais, mantenho
a decisão. (...)

011 2012.0009737-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu/indiciado: V. G. dos S.
Advogado: Rogério Pellegrini OAB PR016447
Objeto: Fica a defesa intimada a se manifestar, no prazo legal, a respeito do retorno,
sem cumprimento (CERTIDÃO DE FLS. 120), da carta precatória expedida à comarca de
Cambé-PR para a oitiva da testemunha de defesa VINICIUS MARTINS GOMES.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631872IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Marechal Cândido Rondon Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Antonio Marcos de Aguiar OAB PR054939 010 2013.0000185-2

Carlos Adamczyk OAB PR050982 006 2012.0001413-8

Elio Hachmann OAB PR057185 005 2012.0000889-8

Joao Baptista de Guimarães Neto OAB
PR046584

009 2012.0001463-4

Jonas Milton Rutke OAB PR042765 011 2010.0000341-8

Leandro de Faveri OAB PR030407 011 2010.0000341-8

Luiz Claudio Nunes Lourenço OAB PR021835 012 2012.0001111-2

Moacir Jose Colombo OAB PR019031 001 2010.0000705-7

 004 2010.0000369-8

Pamera Emanuele Riegel OAB PR049383 009 2012.0001463-4

Rogerio Ernesto Grenzel OAB PR036164 009 2012.0001463-4

Siegfrid Modes OAB PR009892 003 2011.0001055-6

Vlamir Emerson Ferreira OAB PR009672 007 2012.0000999-1

 008 2012.0000999-1

Walmor Mergener OAB PR038966 002 2010.0001091-0

 008 2012.0000999-1

001 2010.0000705-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Moacir Jose Colombo OAB PR019031
Réu: Itelvino Martins
Objeto: Apresente, a defesa, no prazo legal, as alegações finais do réu.

002 2010.0001091-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Walmor Mergener OAB PR038966
Réu: Felis Olavo Barrio
Objeto: Apresente, a defesa, no prazo legal, as alegações finais do réu.

003 2011.0001055-6 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Siegfrid Modes OAB PR009892
Objeto: Despacho em 07/12/2012: I - Defiro o requerimento de fls. 57. Por isso, intime-
se, pessoalmente, a requerente, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê
andamento ao procedimento, cumprindo o que lhe compete, sob pena de extinção.
II - Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

004 2010.0000369-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Moacir Jose Colombo OAB PR019031
Réu: Mauri Vorpagel Griep
Objeto: Apresente, o defensor, no prazo legal, as alegações finais.

005 2012.0000889-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elio Hachmann OAB PR057185
Réu: Sidimar de Souza Santos
Objeto: Apresente, a defesa, as razões recursais, conforme despacho a seguir: "I - Recebo
a manifestação do sentenciado (fls. 300), como recurso de apelação. II - Ao apelante,
para, em 08 (oito) dias, apresentar suas razões recursais e, em seguida, em idêntico
prazo, ao apelado, para oferecer suas contrarrazões. III - Intimem-se.

006 2012.0001413-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carlos Adamczyk OAB PR050982
Réu: Marcos Antonio Bernardi
Objeto: Designação de Audiência "Preliminar - Lei 11340/06" às 13:45 do dia 19/04/2013

007 2012.0000999-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Vlamir Emerson Ferreira OAB PR009672
Réu: Rafael Miranda Freire
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 13:30
do dia 19/04/2013

008 2012.0000999-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário

Advogado: Vlamir Emerson Ferreira OAB PR009672
Advogado: Walmor Mergener OAB PR038966
Réu: Cristofer Griep
Réu: Rafael Miranda Freire
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 16:00 do dia
03/12/2013

009 2012.0001463-4 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Joao Baptista de Guimarães Neto OAB PR046584
Advogado: Pamera Emanuele Riegel OAB PR049383
Advogado: Rogerio Ernesto Grenzel OAB PR036164
Réu: Antonio Domingues Torres
Réu: Damião da Silva
Réu: Everton Victor da Silva
Réu: Marcos Vanderson Arnold
Réu: Paulo Cesar de Souza
Réu: Sidimar de Souza Santos
Objeto: Ficam, os defensores, intimados do despacho datado de 15 de março de 2013
e de que foi designada audiência para o dia 15 de março de 2013, às 13:30 horas: I
- ... os réus não lograram êxito em demonstrar qualquer das situações descritas no art.
397, do Código de Processo Penal, que devem ser manifestas e evidentes, e, como as
demais alegações se confundem com o mérito e deverão ser analisadas após a instrução
processual, mantenho o recebimento da denúncia. II - Para a realização da audiência de
instrução, com inquirição das testemunhas arroladas (fls. 05/06, 209 e 226) e interrogatório
dos denunciados, designo o dia 15 de abril de 2013, às 13 horas e 30 minutos. III -
Requisitem-se. Intimem-se.

010 2013.0000185-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Marcos de Aguiar OAB PR054939
Réu: Julio Cesar Silva
Objeto: Fica, a defesa, intimada do teor do despacho: I - ... acolhendo o douto parecer
do Ministério Público (fls. 89/96), como razão de decidir, indefiro o pedido de revogação
da prisão preventiva formulada pelo denunciado. II - Aguarde-se a realização do ato
processual (fls. 84, item II). III - Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

011 2010.0000341-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Jonas Milton Rutke OAB PR042765
Advogado: Leandro de Faveri OAB PR030407
Réu: Marcelo de Oliveira Vasconcelos Dutra
Objeto: Despacho em 14/01/2013: I - Defiro o requerimento do Ministério Público. Intime-
se, conforme requerido, observando-se o endereço indicado às fls. 81.
II - Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

012 2012.0001111-2 Execução Provisória
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço OAB PR021835
Réu: Douglas Ribeiro Jobim
Objeto: Despacho em 10/01/2013: I - De fato, o pedido de desistência do recurso deve
ser formulado, em termos, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, pois não é
mais de competência deste Juízo, vez que os respectivos Autos de Ação Penal foram
encaminhados àquela instância, após o recebimento da apelação.
II - Aguarde-se, conforme já decidido (fls. 19).
III - Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.

FORO REGIONAL DE MARIALVA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631977IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA - VARA
DA FAMÍLIA E ANEXOS

Relação da Família n° 18/13
Juíza de Direito: Dra Mylene Rey de Assis Fogagnoli

Advogada: RUTH APARECIDA FALCOMER DA SILVA - OAB/PR nº 19.991

Ação de Execução de Alimentos nº 89/05 (apensados aos autos nº 72/04)-
Exequente:T.R.C. representado por sua genitora Vanilde Zanata Rubio- Executado
Derli de Carvalho. Fica a advogada da parte exequente INTIMADA para que no
prazo de 48(quarenta e oito) horas, dê andamento ao feito, sob pena de extinção.
Advogada: RUTH APARECIDA FALCOMER DA SILVA - OAB/PR nº 19.991

Marialva, 19 de março de 2013.

IDMATERIA632154IDMATERIA

Relação Criminal nº 52/13
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARIALVA

Juíza de Direito: Dra. Mylene Rey de Assis Fogagnoli
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Relação Criminal nº 52/13

ADVOGADOS:
Dra. FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL - OAB/PR 17.526
Dra. FABÍOLA COSTA PEREIRA DE CASTRO - OAB/PR 60.661

Autos: Ação Penal 2007.46-4
Rés: Ivanir Aparecida Apolinário, Silvana Alves e Sonia Aparecida Coutinho
Ficam as advogadas INTIMADAS do r. despacho de fls. 122 dos autos de ação penal
2007.46-4, que redesignou a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para
o dia 27/05/2013 às 15:00 horas na Vara Criminal de Marialva-PR.

ADVOGADOS:
Dra. FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL - OAB/PR 17.526
Dra. FABÍOLA COSTA PEREIRA DE CASTRO - OAB/PR 60.661
Marialva-PR, 20/03/2013.

Marialva-PR, 20/03/2013.

IDMATERIA631632IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
MARIALVA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Relação nº 51/13
Juiz: Dra. Mylene Rey de Assis Fogagnoli

Advogados: Dr. RODOLFO MENENGOTI RIBEIRO GONÇALVES - OAB/PR 40.798

Ação Penal nº 2008.4-0 - Réu: VALTER GALINDO FREIRE - Fica o advogado do
réu INTIMADO de que nos autos mencionados foi designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 10/05/2013 às 15:30 horas, a se realizar na sala de audiências
da Vara Criminal desta Comarca, sito à Praça Orlando Bornia, 187, em Marialva-PR.
Advogados: Dr. Rodolfo Menengoti Ribeiro Gonçalves.

Marialva, 19 de março de 2013

MARILÂNDIA DO SUL

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632375IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL - PARANÁ

Autos de Processo Crime n°.2009.232-0, em que figura como réu Adilson Alves
da Silva

Fica o Dr. Mauro Luiz Taborda, OAB n°.13.114/PR, imtimado da sentença
proferida em data de 14/03/2013, em que o réu foi condenado pelo delito previsto
nos art. 214, caput, c.c. art.224, alínea "a", c.c. art.71 (5X), caput, todos do Código
Penal, na pena de 07 anos de reclusão no regime fechado, tendo em vista que lhe
foi concedido o direito de apelar em liberdade.

Marilândia do Sul - Paraná, vinte de março de dois mil e treze.-

IDMATERIA632102IDMATERIA

Juízo de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Marilândia do Sul - Paraná.-

Autos de Processo Crime nº 2009.327-0 - Réu - Denilson Caetano da Silva.-

Através do presente, fica o Dr. HENRIQUE GERMANO DELBEN ´OAB/PR
51.159, devidamente intimado de que este Juízo designou o dia 28.05.2013, às 14h,
para a realização de audiência de Instrução e Julgamento, tendo em vista ter sido
revogado a suspensão condicional do processo.-

Marilândia do Sul, 20 de março de 2013.-

Relação nº 48//13.-

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631627IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Maringá 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Almir Santos Reis Junior OAB PR034335 016 2012.0008853-0

Claudia Aparecida Soares OAB PR015244 009 2012.0008634-1

 010 2012.0008634-1

Clodoaldo Alberto Camara OAB PR064117 015 2013.0000088-0

Isa Valéria Mariani Macedo OAB PR043429 001 2013.0000862-8

 002 2012.0005516-0

 012 2013.0000316-2

José Cícero de Oliveira OAB PR007803 011 2012.0001109-0

Juliana Siqueira OAB PR035425 014 2012.0007088-7

Leonardo Sakai OAB PR030760 004 2013.0001521-7

Luis Fernando Gonçalves Lacerda OAB
PR060709

003 2012.0008526-4

Marcos Cristiani Costa da Silva OAB PR026622 007 2012.0002270-0

Sandra Becker OAB PR034478 006 2011.0000661-3

Sebastião Miguel Moralles OAB PR006642 005 2009.0003910-0

 013 2012.0003186-5

Tatiana Cavalieri Matera OAB PR052723 008 2012.0006982-0

001 2013.0000862-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Isa Valéria Mariani Macedo OAB PR043429
Réu: André Campanha
Objeto: Ciente a advogada, de que foi nomeada defensor do réu ANDRE CAMPANHA,
bem como para que no prazo de 10(dez) dias, apresente resposta escrita à acusação
imputada ao réu.

002 2012.0005516-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Isa Valéria Mariani Macedo OAB PR043429
Réu: Acir Fernandes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 16/05/2013

003 2012.0008526-4 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Luis Fernando Gonçalves Lacerda OAB PR060709
Réu: Julio Cesar Rodrigues
Réu: Leandro Aparecido Rodrigues
Objeto: Apresentar memoriais, no prazo legal.

004 2013.0001521-7 Exceção de Incompetência de Juízo
Advogado: Leonardo Sakai OAB PR030760
Requerente: Ivo Peletero Fialho
Objeto: Ciente o procurador do REquerente, que em cecisão datada de 12.03.2013, e
diante do exposto bem como acolhendo as razões expostas da Defesa do excipiente e
do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE a presente exceção de incompetência,
declarando incompetente este juízo para processar e julgar os autos principais de nº
2012.7046-7, o que faço com base no art. 78, inciso II, alínea "a", 95, inciso II, e 108, todos
do Código de Processo Penal, declinando a competência para o Juízo criminal do Foro
Regional de Mandaguaçu/PR.

005 2009.0003910-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sebastião Miguel Moralles OAB PR006642
Réu: Adaelson de Souza Barbosa
Réu: Marcelo dos Reis
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 15/04/2013

006 2011.0000661-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Sandra Becker OAB PR034478
Réu: Sebastião Alves
Objeto: Ciente a defensora do réu, da r. sentença proferida em data de 05/03/2013
que JULGOU PROCEDENTE a denúncia, e em consequência PRONUNCIOU o réu
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SEBASTIÃO ALVES, como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, inciso IV, c/c os artigos
14, inciso II, e 20, § 3º, todos do Código Penal, submetendo-o a julgamento pelo Tribunal
do Juri da Comarca.

007 2012.0002270-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marcos Cristiani Costa da Silva OAB PR026622
Réu: Adalto Audrey de Almeida
Objeto: Apresentar memoriais, no prazo legal.

008 2012.0006982-0 Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Querelado: Wanderlene Camargo
Querelante: Solange dos Reis
Advogado: Tatiana Cavalieri Matera OAB PR052723
Objeto: Ciente os procuradores das partes, de que conforme sentença datada 08/02/2013
foi REJEITADA a queixa-crime, bem como foi declarada EXTINTA A PUNIBILIDADE da
querelada em razão do decurso do prazo da decadência, o que faço com fulcro no art.
395, inciso II, do Código de Processo Penal, e art. 109, inciso IV, do Código Penal.

009 2012.0008634-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Claudia Aparecida Soares OAB PR015244
Réu: Robson de Oliveira Souza
Objeto: Ciente que em despacho de 14.03.2013, pelo MM. Jui foram INDEFERIDOS os
pedidos formulados pela defesa do acusado, eis que "a defesa tão somente ingressou no
mérito da imputação e por entender que somente após a instrução será possível decidir
acerca de tal matéria, e, ainda, por estarem ausentes quaisquer das hipóteses previstas
no art. 397 do CPP".

010 2012.0008634-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Claudia Aparecida Soares OAB PR015244
Réu: Robson de Oliveira Souza
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:45 do dia 24/04/2013

011 2012.0001109-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Cícero de Oliveira OAB PR007803
Réu: Claudemir Moreira Dias
Objeto: Ciente que em sentença prolatada em 11 de março de 2013, foi julgada
procedente a denúncia, para condenar o réu como incurso nas sanções do art. 157, § 3º,
in fine c/c art. 14, inciso II e seu Parágrafo único, na forma do art. 73, in fine c/c art. 70,
caput todos do Código Penal, a uma pena de 8 anos e 9 meses de reclusão e 07 dias-
multa, a serem cumpridos em regime inicial fechado. O MM. Juiz deixou de conceder
ao réu o direito de recorrer em liberdade, por entender que persistem os motivos que
levaram à decretação de sua custódia preventiva. O MM. Juiz deixou de conceder ao réu o
benefício da justiça gratuita, uma vez que não comprovada nos autos a falta de condições
do réu de arcar com as custas processuais. Foi condenado, ainda, ao pagamento das
custas processuais.

012 2013.0000316-2 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Isa Valéria Mariani Macedo OAB PR043429
Réu: José Feitosa Ferreira
Objeto: Ciente que em despacho de 14.03.2013 foi nomeada como defensora do
denunciado JOSÉ FEITOSA FERREIRA nestes autos. Apresentar defesa preliminar, no
prazo legal.

013 2012.0003186-5 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Sebastião Miguel Moralles OAB PR006642
Réu: Marcos Vinicius Anastacio
Objeto: Ciente que o denunciado MARCOS VINÍCIUS ANASTÁCIO no ato de sua citação
declarou ter constituído advogado na pessoa do Dr. MIGUEL MORALLES. Apresentar
resposta à acusação, no prazo legal.

014 2012.0007088-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Juliana Siqueira OAB PR035425
Réu: Hugo Leonardo Pinheiro Lopes
Réu: Wilson Inacio de Paula
Objeto: Ciente que em sentença prolatada em 08 de março de 2013, foi julgada
procedente a denúncia, para condenar o réu como incurso nas sanções do art. 155, § 4º,
incisos II e IV do Código Penal, a uma pena de 2 anos e 9 meses de reclusão e 16 dias-
multa, a serem cumpridos em regime inicial fechado. O valor mínimo para reparação de
anos em favor da vítima foi fixado em R$ 120,00 (cento e vinte reais). Foi condenado,
ainda, ao pagamento das custas processuais. Pelo MM. Juiz foi indeferido o pedido de
revogação de prisão preventiva formulado pela defesa do acusado em audiência de
instrução e julgamento.

015 2013.0000088-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Clodoaldo Alberto Camara OAB PR064117
Réu: Julio Martins Gevigier
Objeto: Apresentar memoriais, no prazo legal.

016 2012.0008853-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Almir Santos Reis Junior OAB PR034335
Réu: Odair Cecilio
Objeto: Ciente que em despacho de 15.03.2013, foi nomeado como defensor do
denunciado ODAIR CECÍLIO nestes autos. Ciente, ainda, de que a audiência de instrução
e julgamento está designada para o dia 26.03.2013, às 14:15 horas.

5ª VARA CRIMINAL - JUIZADO
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER

IDMATERIA632276IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Maringá 5ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alan Henrique Ferreira OAB PR059626 013 2011.0004078-1

Alcenir Antonio Baretta OAB PR046241 003 2012.0008262-1

 005 2009.0000860-4

Almir Santos Reis Junior OAB PR034335 001 2010.0000617-4

Edalvo Garcia OAB PR009880 010 2013.0000342-1

Edvaldo Avelar Silva OAB PR037685 008 2011.0005846-0

Fúlvio Luís Stadler Kaipers OAB PR027834 010 2013.0000342-1

Gilberto Vilas Boas OAB PR053650 007 2011.0002260-0

Hosine Salem OAB PR028394 007 2011.0002260-0

João Paulo de Castro OAB PR039745 006 2011.0005993-8

Marcio Renato Pierin OAB PR048905 012 2013.0001342-7

Marco Alexandre de Souza Serra OAB
PR029667

004 2012.0008499-3

Rodrigo Heidi Camiloti OAB PR052714 002 2006.0004245-9

Rogério Eduardo de Carvalho Bim OAB
PR030299

009 2011.0005195-3

Rubens Carlos Santana OAB PR030518 011 2013.0001654-0

001 2010.0000617-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Almir Santos Reis Junior OAB PR034335
Réu: Antônio Márcio Marega
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 17/04/2013

002 2006.0004245-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rodrigo Heidi Camiloti OAB PR052714
Réu: Damiana Justino de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 16/07/2013

003 2012.0008262-1 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Alcenir Antonio Baretta OAB PR046241
Réu: Jorge Riguetto
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 27/03/2013

004 2012.0008499-3 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerido: Cleitom Waterhemper
Advogado: Marco Alexandre de Souza Serra OAB PR029667
Objeto: Designação de Audiência "Preliminar - Lei 11340/06" às 17:00 do dia 03/04/2013

005 2009.0000860-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Alcenir Antonio Baretta OAB PR046241
Réu: Tiago de Souza Lima
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 04/06/2013

006 2011.0005993-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: João Paulo de Castro OAB PR039745
Réu: Guilherme Montanher da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 21/05/2013

007 2011.0002260-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Gilberto Vilas Boas OAB PR053650
Advogado: Hosine Salem OAB PR028394
Réu: Eliezer Roberto Silva
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 14:00 do dia 23/04/2013

008 2011.0005846-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Edvaldo Avelar Silva OAB PR037685
Réu: Gevanildo Aparecido Dosse
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 21/05/2013

009 2011.0005195-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rogério Eduardo de Carvalho Bim OAB PR030299
Réu: Mara Sueli Tadday
Réu: Rudolfo Tadday
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 25/04/2013

010 2013.0000342-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edalvo Garcia OAB PR009880
Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers OAB PR027834
Réu: Milton Cardoso da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 17/04/2013

011 2013.0001654-0 Relaxamento de Prisão
Indiciado: Emerson Bezerra
Advogado: Rubens Carlos Santana OAB PR030518
Objeto: Julgo prejudicada a análise do pedido, eis que objeto de recentissima apreciação
nos autos de liberdade provisória.

012 2013.0001342-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / ROLÂNDIA / PR
Autos de origem: 201200009347
Advogado: Marcio Renato Pierin OAB PR048905
Réu: Ocival da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:15 do dia 06/05/2013

013 2011.0004078-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Alan Henrique Ferreira OAB PR059626
Réu: José Luiz Vendrametto
Réu: Viviane Lourenço dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Preliminar - Lei 11340/06" às 16:20 do dia 03/04/2013

MARMELEIRO

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631720IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Marmeleiro Vara Criminal - Relação de 19/03/2013
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ary Cezário Júnior OAB PR014904 002 2013.0000081-3

Clovis Cardoso OAB PR024656 002 2013.0000081-3

Jane Mara da Silva Pilatti OAB PR039670 005 2013.0000184-4

Kelly Cristina Borghesan OAB PR058557 004 2012.0001100-7

Luciane Alberton OAB PR055670 002 2013.0000081-3

Mauricio Ghettino OAB PR033676 003 2013.0000159-3

Pedro Junior dos Santos da Silva OAB
PR046809

004 2012.0001100-7

Pedro Paulo Martins Rodrigues OAB PR042522 001 2013.0000165-8

Roberto Nazario OAB PR061026 002 2013.0000081-3

Viviane M. Dalla Líbera OAB PR031619 005 2013.0000184-4

001 2013.0000165-8 Pedido de Prisão Preventiva
Advogado: Pedro Paulo Martins Rodrigues OAB PR042522
Requerente: Iraci Terezinha da Rosa
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Considerando a designação de audiência nos autos n.
2013.103-8 e trantando-se dos mesmos fatos, aguarde-se a realização daquele ato.

002 2013.0000081-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ary Cezário Júnior OAB PR014904
Advogado: Clovis Cardoso OAB PR024656
Advogado: Luciane Alberton OAB PR055670
Advogado: Roberto Nazario OAB PR061026
Réu: Ari Jose Sadoski
Réu: Diolor Camargo dos Santos
Réu: Edson Claudio Linhares de Camargo
Réu: Vilmar Soares da Silva
Réu: Zico Camargo dos Santos
Objeto: "1. Intime-se o defensor do acusado EDSON CLAUDIO LINHARES DE
CAMARGO para que, no prazo de 48 horas, manifeste-se sobre o teor da certidão da
Secretaria (fl.454), bem assim sobre o contido na informação prestada pelo médico da
unidade prisional e sobre os pareces ministeriais, devendo comprovar a sua alegação de
que o estado de saúde do acusado exige a sua remoção para complexo médico penal, sob
pena de indeferimento do pedido.
2 . Decorrido o prazo acima, voltem conclusos."

003 2013.0000159-3 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Mauricio Ghettino OAB PR033676
Requerente: Leonardo Costa Magalhães
Objeto: " Decido. Asssite razão ao Ministério Público. Com efeito, a prisão temporária
fora convertida em preventiva nos autos da ação penal nº 0000542-85.2013 na data de
15/01/2013, sob o fundamento de garantia da ordem pública. Logo, alterado o fundamento
da prisão, têm-se que o presente pedido perdeu o objeto, não merecendo ser conhecido.
De resto, agrego que a prisão preventiva foi decretada há cutissímo espaço de tempo e,
por óbvio, neste breve lapso não sobreveio alteração do panorama fático probatório hábil
a ensejar a revogação da custódia cautelar. Ante o exposto, não conheço do pedido de
revogação da prisão temporária declinada por LEONARDO COSTA MAGALHÃES. Intime-
se. Ciência ao Ministério Público."

004 2012.0001100-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: Marcelo Alves de Oliveira
Advogado: Kelly Cristina Borghesan OAB PR058557
Advogado: Pedro Junior dos Santos da Silva OAB PR046809
Réu: Aguinaldo Adriano Dal Bosco
Réu: Leonardo Correia
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 26/03/2013

005 2013.0000184-4 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Advogado: Jane Mara da Silva Pilatti OAB PR039670
Advogado: Viviane M. Dalla Líbera OAB PR031619
Requerente: Joel Paulos
Objeto: Assim, não tendo sido trazido aos autos qualquer novo elemento relativo ao caso
concreto que justifique a modificação do decreto prisional, mantenho a prisão preventiva
de Joel Paulos, não acolhendo o pedido de revogação ora apresentado.

FORO REGIONAL DE NOVA
ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632263IDMATERIA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ
-
FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA.
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE.
JUIZ DE DIREITO FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR.

RELAÇÃO Nº. 06/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADVOGADOS ORDEM
176/2009 ALESSANDRA APARECIDA DE FREITAS 01
THIAGO LEAL DE PAULA
190/2008 NORBERTO YANAZE 02
MESSIAS QUEIROZ UCHOA
200/2008 EDSON OLIVATTI 03
271/2009 EDSON ELIAS ANDRADE 04
ROBERTO JONAS
168/2010 ANTONIO GARCIA 05
LUCIMAR CALEGARI LOPES

01 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL E PETIÇÃO DE HERANÇA - 176/2009 - M. N. J. x J. D. M.
e OUTROS.-"SOBRE A DESISTÊNCIA/TRANSAÇÃO ENCARTADA AO FEITO,
FACULTO MANIFESTAÇÃO DOS ILUSTRES ADVOGADOS CONSTITUÍDOS NOS
AUTOS, NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS." - Adv. ALESSANDRA
APARECIDA DE FREITAS e TIAGO LEAL DE PAULA.
02 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 190/2008 - J. J. C. R. e OUTRO x E. J.
R. -"(...) COM ESTEIO NO DISPOSTO PELO ART. 795, INCISO I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, JULGO, POR SENTEÇA, EXTINTA A PRESENTE AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (...)"- Adv. NORBERTO YANAZE e MESSIAS
QUEIROZ UCHOU.
03 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -
200/2008 - B. S. S. x J. C. S. -"(...) PARA AMPARADO NO DISPOSTO PELO ART.
267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGAR, POR SENTENÇA,
EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS (...) - Adv. EDSON OLIVATTI.

04 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS POR QUANTIA CERTA - 271/2009 - A. C. C. e
A. B. C. x M. A. C. - "À PARTE AUTORA PARA QUE REQUEIRA O QUE FOR DE
SEU INTERESSE."- Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS.

05 - EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - 168/2010 - M. S. B. x I. S. B - "CIÊNCIA ÁS
PARTES DA BAIXA DOS AUTOS E TRÂNSITO EM JULGADO."- Adv. ANTONIO
GARCIA e LUCIMAR CALEGARI LOPES.

NOVA ESPERANÇA, 20 DE MARÇO DE 2013.

JOSÉ LUIZ BARROS PEREIRA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

IDMATERIA631993IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Nova Esperança Secretaria Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Edivande José de Freitas OAB PR063951 002 2005.0000068-1

Paola Graebin Jumes OAB PR046697 003 2005.0000165-3

Paula Renata Lopes OAB PR047508 001 2011.0001164-1

001 2011.0001164-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Paula Renata Lopes OAB PR047508
Réu: Weslei Alves Vieira Renak
Réu: Weslei Alves Vieira Renak
Objeto: Recebido recurso
Data do Recebimento: "04/03/2013"
Recorrente: "R"
Data da Remessa: "19/03/2013"
Instância: "Tribunal de Justiça"

002 2005.0000068-1 Inquérito Policial
Advogado: Edivande José de Freitas OAB PR063951
Objeto: "Acolho a promoção Ministerial de fls. 124/125 e amparado em seus próprios e
jurídicos fundamentos, ora adotados como razão de decidir, indefiro o pedido de f. 120/122
[pedido de desarquivamento de inquérito policial]."

003 2005.0000165-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Paola Graebin Jumes OAB PR046697
Objeto: " Ante a conclusão pericial de fls. 252/255, comprovando que o peticionário
MARCOS TEIXEIRA DE CARVALHO não é o réu reconhecido neste processo, determino
seja retificada a qualificação do réu nestes autos de Processo Criminal e no Inquérito
Policial n° 057/2005, excluindo-se os dados que identificam o peticionário, como a filiação,
identificação de registro civil e outros que remetam à sua pessoa. (...)"

- 1370 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ORTIGUEIRA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631961IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ortigueira Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Antonio Marcos Pedroso OAB PR011734 003 2007.0000193-2

Gilmar Costa Vaz OAB PR008631 001 2011.0000069-0

José Claudio Siqueira OAB PR014415 002 2010.0000352-3

Viviane Cristina Feliciano OAB PR025028 004 2006.0000038-1

001 2011.0000069-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Gilmar Costa Vaz OAB PR008631
Réu: Rosnei Catarino Gonçalves
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 02/04/2013

002 2010.0000352-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Claudio Siqueira OAB PR014415
Réu: Mario Izael Siqueira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 09/04/2013

003 2007.0000193-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Marcos Pedroso OAB PR011734
Réu: Osvane Machado de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Oitiva réu - Justificação" às 15:40 do dia 30/04/2013

004 2006.0000038-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Viviane Cristina Feliciano OAB PR025028
Réu: Paulo Cesar Teixeira Camargo
Objeto: Fica Vossa Senhoria devidamente intimada para Apresentar Alegações Finais nos
autos no prazo de 05 (cinco) dias.

PALMEIRA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632089IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Palmeira Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Angelita Fátima Ferracini OAB SC033234 001 2013.0000099-6

Cesar Antonio Gasparetto OAB PR038662 003 2013.0000009-0

Elizeu Kocan OAB PR054081 002 2012.0000598-8

 004 2012.0000480-9

Mario Elias Soltoski Junior OAB PR031931 003 2013.0000009-0

001 2013.0000099-6 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Indiciado: Edvaldo Costa
Advogado: Angelita Fátima Ferracini OAB SC033234
Objeto: Pedido indeferido.

002 2012.0000598-8 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Elizeu Kocan OAB PR054081
Réu: Altair Pereira Guimaraes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 20/03/2013

003 2013.0000009-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / PONTA GROSSA / PR
Autos de origem: 200800010321
Advogado: Cesar Antonio Gasparetto OAB PR038662
Advogado: Mario Elias Soltoski Junior OAB PR031931
Réu: Marcos Antonio Fernandes Aquini
Réu: Marcos Schon
Réu: Marcos Willian Lima Moraes
Réu: Sinval Paizani Barczcz
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 17:00 do dia 08/04/2013

004 2012.0000480-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / SÃO JOÃO DO TRIUNFO / PR
Autos de origem: 200800000059

Advogado: Elizeu Kocan OAB PR054081
Réu: Adriano Muchinski dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:00 do dia 08/04/2013

PALOTINA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA631660IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Palotina Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Cassiano Cesar dos Santos OAB PR039972 001 2004.0000032-9

 002 2004.0000032-9

001 2004.0000032-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cassiano Cesar dos Santos OAB PR039972
Réu: Dalmo Cesar Weiber
Réu: Eduardo Aurélio da Rocha Weiber
Réu: Evaldo Marcos Weiber
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: curitiba/PR
Finalidade: Citação Ciente Denúncia
Réu: Dalmo Cesar Weiber
Réu: Eduardo Aurélio da Rocha Weiber
Prazo: 30 dias

002 2004.0000032-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Cassiano Cesar dos Santos OAB PR039972
Réu: Evaldo Marcos Weiber
Objeto: " Intime-se o procurador do réu Evaldo, para que apresente defesa no prazo legal,
sob pena de intimação pessoal do réu para constituir novo defensor, vez que devidamente
intimado, deixou de apresentar resposta escrita."

IDMATERIA632028IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Palotina Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Elso Possatti OAB PR039926 001 2012.0000539-2

001 2012.0000539-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Elso Possatti OAB PR039926
Réu: José Maurício Rodrigues Zielonka
Objeto: " Intime-se o procurador constituído do réu, para que informe, no PRAZO DE 05
DIAS, se continua promovendo a defesa dos interesses do réu, vez que, devidamente
intimado, deixou de comparecer ao presente ato.

PARAÍSO DO NORTE

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631960IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Paraíso do Norte Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Edmar José Chagas OAB PR033356 008 2012.0000054-4

Eduardo Pacheco OAB PR016920 005 2011.0000009-7

Fabio Luiz Cardoso Borba OAB PR056539 006 2008.0000217-5

José Luiz Ruzzon OAB PR051488 008 2012.0000054-4
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Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275 001 2000.0000008-9

 003 2011.0000112-3

Marco Antonio Pereira Soares OAB PR031276 003 2011.0000112-3

Maria Laurete de Souza Chagas OAB
PR029757

008 2012.0000054-4

Pedro Luiz Marques OAB PR017866 004 2008.0000234-5

Rosangela Bueno Galo OAB PR026526 002 2011.0000273-1

 007 2013.0000076-7

Sérgio Neves de Oliveira Junior OAB
PR035666

005 2011.0000009-7

001 2000.0000008-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275
Réu: José Alves Lucinda Netto
Objeto: REITERAÇÃO para que a defesa apresente defesa prévia em 10 dias.

002 2011.0000273-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rosangela Bueno Galo OAB PR026526
Réu: Carlos Alessandro da Silva
Réu: Carlos Alessandro da Silva
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, e CONDENO o réu CARLOS
ALEXANDRE DA SILVA como incurso nas sanções do ART. 155, §4.º, inciso II do Código
Penal, bem como ao pagamento das custas processuais, na forma do art. 804, do Código
de Processo Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação pecuniária: 02 S.M para o conselho de segurança de paraiso do norte
- Interdição de direitos: Proibição de ausentar-se desta Comarca, por mais de 30 dias, sem
autorização do Juízo
- Outras: Proibição de freqüentar lugares suspeitos, como casas de jogos, prostituição,
bares e boates;
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Gustavo Adolpho Perioto

003 2011.0000112-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira OAB PR031275
Advogado: Marco Antonio Pereira Soares OAB PR031276
Réu: Leandro Aparecido da Silva
Réu: Leandro Aparecido da Silva
Objeto: Proferida sentença "Absolvição sumária"
Dispositivo: "diante do exposto, julgo improcedente a denúncia e ABSOLVO
SUMARIAMENTE o réu LEANDRO APARECIDO DA SILVA, em razão da excludente de
ilicitude do art. 23, inc. I e artigo 25, ambos do Código Penal."
Magistrado: Gustavo Adolpho Perioto

004 2008.0000234-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pedro Luiz Marques OAB PR017866
Réu: Camila Ribeiro Freiria da Silva
Réu: Ester Ribeiro Chagas
Réu: Fábio Marucas
Réu: Lucélia Aparecida Ribeiro
Réu: Lucélia Aparecida Ribeiro
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, e CONDENO as rés CAMILA
RIBEIRO FREIRIA DA SILVA e LUCÉLIA APARECIDA RIBEIRO, como incursas nas
sanções do art. 155, §4º, II e IV, c.c. art. 65, III, "d", do Código Penal, e ainda, os réus
ESTER RIBEIRO CHAGAS e FÁBIO MARUCAS como incursos nas sanções do ART. 155,
§4º, II e IV do Código Penal, bem como ao pagamento das custas processuais, na forma
do art. 804, do Código de Processo Penal (1/4 cada um)."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 Salário Mínimo em prol do Conselho de Segurança
- Prestação de serviços: um hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M ao conselho da comunidade
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 salário mínimo em prol do conselho da comunidade
- Prestação de serviços: prestação de serviços à comunidade à razão de uma hora de
condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M. ao conselho da comunidade de Paraíso do Norte/PR
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Fábio Marucas
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, e CONDENO as rés CAMILA
RIBEIRO FREIRIA DA SILVA e LUCÉLIA APARECIDA RIBEIRO, como incursas nas
sanções do art. 155, §4º, II e IV, c.c. art. 65, III, "d", do Código Penal, e ainda, os réus
ESTER RIBEIRO CHAGAS e FÁBIO MARUCAS como incursos nas sanções do ART. 155,
§4º, II e IV do Código Penal, bem como ao pagamento das custas processuais, na forma
do art. 804, do Código de Processo Penal (1/4 cada um)."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 Salário Mínimo em prol do Conselho de Segurança
- Prestação de serviços: um hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M ao conselho da comunidade
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 salário mínimo em prol do conselho da comunidade

- Prestação de serviços: prestação de serviços à comunidade à razão de uma hora de
condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M. ao conselho da comunidade de Paraíso do Norte/PR
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Ester Ribeiro Chagas
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, e CONDENO as rés CAMILA
RIBEIRO FREIRIA DA SILVA e LUCÉLIA APARECIDA RIBEIRO, como incursas nas
sanções do art. 155, §4º, II e IV, c.c. art. 65, III, "d", do Código Penal, e ainda, os réus
ESTER RIBEIRO CHAGAS e FÁBIO MARUCAS como incursos nas sanções do ART. 155,
§4º, II e IV do Código Penal, bem como ao pagamento das custas processuais, na forma
do art. 804, do Código de Processo Penal (1/4 cada um)."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 Salário Mínimo em prol do Conselho de Segurança
- Prestação de serviços: um hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M ao conselho da comunidade
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 salário mínimo em prol do conselho da comunidade
- Prestação de serviços: prestação de serviços à comunidade à razão de uma hora de
condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M. ao conselho da comunidade de Paraíso do Norte/PR
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Camila Ribeiro Freiria da Silva
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, e CONDENO as rés CAMILA
RIBEIRO FREIRIA DA SILVA e LUCÉLIA APARECIDA RIBEIRO, como incursas nas
sanções do art. 155, §4º, II e IV, c.c. art. 65, III, "d", do Código Penal, e ainda, os réus
ESTER RIBEIRO CHAGAS e FÁBIO MARUCAS como incursos nas sanções do ART. 155,
§4º, II e IV do Código Penal, bem como ao pagamento das custas processuais, na forma
do art. 804, do Código de Processo Penal (1/4 cada um)."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos em regime inicial Aberto. Substituída pelas seguintes penas
restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 Salário Mínimo em prol do Conselho de Segurança
- Prestação de serviços: um hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M ao conselho da comunidade
- Prestação de serviços: uma hora de tarefa por dia de condenação
- Prestação pecuniária: 01 salário mínimo em prol do conselho da comunidade
- Prestação de serviços: prestação de serviços à comunidade à razão de uma hora de
condenação
- Prestação pecuniária: 01 S.M. ao conselho da comunidade de Paraíso do Norte/PR
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 10
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Gustavo Adolpho Perioto

005 2011.0000009-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assistente de Acusação: Edival Mingoti Junior
Advogado: Eduardo Pacheco OAB PR016920
Advogado: Sérgio Neves de Oliveira Junior OAB PR035666
Réu: Emerson Martins de Oliveira
Réu: Emerson Martins de Oliveira
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, e CONDENO o réu
EMERSON MARTINS DE OLIVEIRA, como incurso nas sanções do ART. 302, CAPUT,
DO CÓDIGO DE TRÂSITO - LEI N ° 9.503/97, bem como ao pagamento das custas
processuais, na forma do art. 804, do Código de Processo Penal."
Penas
Magistrado: Gustavo Adolpho Perioto

006 2008.0000217-5 Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Advogado: Fabio Luiz Cardoso Borba OAB PR056539
Réu: Gevanildo Bernardes dos Santos
Réu: Gevanildo Bernardes dos Santos
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo procedente a denúncia, CONDENO o réu
GEVANILDO BERNARDES DOS SANTOS nas sanções do art. 312, caput, por duas
vezes, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, bem como ao pagamento das custas
processuais na forma do art. 804, do Código de Processo Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos e 4 meses em regime inicial Aberto. Substituída pelas
seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação pecuniária: 02 S.M. ao conselho de segurança de paraiso do norte
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 11
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Gustavo Adolpho Perioto

007 2013.0000076-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rosangela Bueno Galo OAB PR026526
Réu: Paulo Almeida do Carmo
Objeto: Fica a defesa ciente de que a denúncia foi recebida e que já pode se manifestar
nos termos do artigo 396-A do CPP.

008 2012.0000054-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edmar José Chagas OAB PR033356
Advogado: José Luiz Ruzzon OAB PR051488
Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas OAB PR029757
Réu: Jair Pereira Toledo
Réu: Jair Pereira Toledo
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto julgo parcialmente procedente a denúncia,
desclassificando o crime de estupro de vulnerável para a sua forma tentada e
CONDENANDO o réu JAIR PEREIRA TOLEDO, como incurso nas sanções do artigo 217
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- A c.c. artigo 14, inciso II, e art. 226, II, todos do Código Penal, bem como ao pagamento
das custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo Penal."
Penas
Privativa de liberdade: 4 anos em regime inicial Fechado.
Magistrado: Gustavo Adolpho Perioto

PARANAVAÍ

1ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631802IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Paranavaí 1ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adalberto Antônio da Silva OAB PR019417 010 2006.0000279-1

 015 2006.0000279-1

Adel Mohamad Awada OAB PR028331 002 2011.0002413-1

Antonio Carlos Pomin OAB PR026982 009 2000.0000029-1

 013 2000.0000029-1

Antonio Homero Madruga Chaves OAB
PR011960

006 2011.0002792-0

Camila Angelina Ricardo OAB PR053726 014 2003.0000087-4

Carlos Eduardo Balliana OAB PR046226 018 2011.0001672-4

Eduardo Faria de Oliveira Campos OAB
PR037730

017 2012.0002349-8

Fatima de Cassia Biazio OAB PR024116 002 2011.0002413-1

 016 2011.0000415-7

Jeferson Nelcides de Almeida OAB PR053250 001 2013.0000192-5

Jose Luiz Ruzzon OAB PR051488 011 2011.0001297-4

Jose Paulo Dias da Silva OAB PR025442 001 2013.0000192-5

Jose Ricardo Pereira Ferreira OAB PR029956 003 2011.0001165-0

Luiz Gustavo Fragoso da Silva OAB PR023282 007 2011.0001298-2

Paulasantin Mazaro OAB PR054068 007 2011.0001298-2

Roberto Noboru Iamaguro OAB PR034322 019 2012.0002392-7

Romeu Luiz Bogoni OAB PR015603 005 2012.0001789-7

Rosana Rigonato Junqueira OAB PR023422 009 2000.0000029-1

 013 2000.0000029-1

Uelinton Ricardo OAB PR051647 014 2003.0000087-4

Vinícius César Baraldi OAB PR060433 004 2012.0000902-9

Wesley Izidoro Pereira OAB PR041490 008 2010.0000134-2

 012 2011.0000573-0

001 2013.0000192-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jeferson Nelcides de Almeida OAB PR053250
Advogado: Jose Paulo Dias da Silva OAB PR025442
Réu: Michel Maikol Dalbem
Réu: Railson Vieira Rodrigues
Objeto: Despacho em 14/03/2013: "Designo o dia 22.04.2013, às 15:30 horas para
audiência de instrução e julgamento."

002 2011.0002413-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adel Mohamad Awada OAB PR028331
Advogado: Fatima de Cassia Biazio OAB PR024116
Réu: Josias Zarelli
Réu: Vanderley Augusto da Silva
Objeto: Despacho em 12/03/2013: "Designo o dia 08/10/2013, às 15:50 horas para
audiência de instrução e julgamento"

003 2011.0001165-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Ricardo Pereira Ferreira OAB PR029956
Réu: Expedito Ferreira da Costa
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 25/04/2013

004 2012.0000902-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Vinícius César Baraldi OAB PR060433
Réu: Adriano Vieira Martins
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 23/04/2013

005 2012.0001789-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Romeu Luiz Bogoni OAB PR015603
Réu: Ederson Gaça
Objeto: Despacho em 07/03/2013: "Designo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 10/10/2013, às 13:15 horas"

006 2011.0002792-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Antonio Homero Madruga Chaves OAB PR011960
Réu: Josiele Rodrigues da Silva
Objeto: Despacho em 11/03/2013: "Designo a audiência de instrução e julgamento para o
dia 09/10/2013, às 13:15 horas"

007 2011.0001298-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva OAB PR023282
Advogado: Paulasantin Mazaro OAB PR054068
Réu: Fernando Bergamini
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 15/10/2013

008 2010.0000134-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wesley Izidoro Pereira OAB PR041490
Réu: Marcilene Aparecida Bitencourt
Objeto: Despacho em 18/03/2013: A DEFESA - ALEGAÇÕES FINAIS

009 2000.0000029-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Carlos Pomin OAB PR026982
Advogado: Rosana Rigonato Junqueira OAB PR023422
Réu: Helio Antonio dos Santos Soares
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: MARINGÁ/PR
Finalidade: Intimar o Réu/ Audiência
Réu: Helio Antonio dos Santos Soares
Prazo: 60 dias

010 2006.0000279-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Adalberto Antônio da Silva OAB PR019417
Réu: Brais Feorenzano
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: FOZ DO IGUAÇU/PR
Finalidade: Intimar o Réu/audiencia
Réu: Brais Feorenzano
Prazo: 60 dias

011 2011.0001297-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jose Luiz Ruzzon OAB PR051488
Réu: Alisson Feltrin
Objeto: Despacho em 14/03/2013: A DEFESA - ALEGAÇÕES FINAIS

012 2011.0000573-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wesley Izidoro Pereira OAB PR041490
Réu: Paulo de Vitro Agra
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: MARINGÁ/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Edvaldo Palmas
Prazo: 30 dias

013 2000.0000029-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Carlos Pomin OAB PR026982
Advogado: Rosana Rigonato Junqueira OAB PR023422
Réu: Helio Antonio dos Santos Soares
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:15 do dia 15/10/2013

014 2003.0000087-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Camila Angelina Ricardo OAB PR053726
Advogado: Uelinton Ricardo OAB PR051647
Réu: Anderson Jose Candil
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:15 do dia 09/10/2013

015 2006.0000279-1 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Adalberto Antônio da Silva OAB PR019417
Réu: Brais Feorenzano
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:50 do dia 15/10/2013

016 2011.0000415-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Fatima de Cassia Biazio OAB PR024116
Réu: Valdelin Bentlin
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 16/04/2013

017 2012.0002349-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Eduardo Faria de Oliveira Campos OAB PR037730
Réu: Maicon de Oliveira Pereira
Réu: Maicon de Oliveira Pereira
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Condeno o réu nas sanções penais do art. 157, §2º, I e II, do CP (1º fato), do
art. 180, caput, do CP (2º fato), do art. 244-B da Lei n. 8.069/90 (3º fato), do art. 14 da Lei
n. 10.826/03 (4º fato) e do art. 12 da Lei n. 10.826/03 (5º fato)""
Penas
Privativa de liberdade: 10 anos e 5 meses em regime inicial Fechado.
Magistrado: Rodrigo Domingos de Masi

018 2011.0001672-4 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Carlos Eduardo Balliana OAB PR046226
Réu: Fabio Pires de Oliveira
Réu: Marcos Roberto Mendes
Réu: Fabio Pires de Oliveira
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Condeno o réu como incurso nas sanções previstas no artigo 35, caput da
Lei 11.343/06""
Penas
Privativa de liberdade: 3 anos em regime inicial Aberto.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 700
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Réu: Marcos Roberto Mendes
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: ""Condeno o réu como incurso nas penas dos artigos 33, caput, e 35, caput,
ambos da Lei 11.343/06""
Penas
Privativa de liberdade: 11 anos e 10 meses e 10 dias em regime inicial Fechado.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 1729
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Rodrigo Domingos de Masi

019 2012.0002392-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Roberto Noboru Iamaguro OAB PR034322
Réu: Aparecido Silvestre de Oliveira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:20 do dia 03/10/2013
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PATO BRANCO

VARA CRIMINAL

IDMATERIA631784IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Pato Branco Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adam Haas OAB PR046954 016 2011.0001880-8

Andre Fernando Guerra Machado OAB
PR031407

009 2012.0002942-9

 012 2011.0002003-9

Antonio Ozires Batista Vieira OAB PR019178 010 2009.0001610-0

 011 2013.0000335-9

Augusto Renato Penteado Cardoso OAB
PR013240

001 2013.0000256-5

Cilmar Francisco Pastorello OAB PR040871 013 2013.0000336-7

Cliceria Cerbaro OAB PR013477 006 2013.0000330-8

Diego Bodanese OAB PR044137 008 2013.0000572-6

Ezequiel Fernandes OAB PR054438 018 2010.0000899-1

Francelise Camargo de Lima OAB PR046923 007 2013.0000559-9

Gustavo Scandelari OAB PR040675 003 2011.0002035-7

Heber Sutili OAB PR039372 002 2013.0000010-4

Ivanir Fontana OAB PR016953 005 2013.0000605-6

Kelly Aparecida Valendorf OAB PR048920 015 2003.0000036-0

Mauro Alberto Angonese OAB SC011930 004 2013.0000638-2

Moises Albiero OAB PR043533 014 2013.0000557-2

Rene Ariel Dotti OAB PR002612 003 2011.0002035-7

Valmor Antonio Weissheimer OAB PR051407 001 2013.0000256-5

Valtair José da Silva OAB SC021447 017 2011.0002735-1

001 2013.0000256-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CLEVELÂNDIA / PR
Autos de origem: 201200005406
Advogado: Augusto Renato Penteado Cardoso OAB PR013240
Advogado: Valmor Antonio Weissheimer OAB PR051407
Réu: André Toshiaki Sato
Réu: Luiz Henrique Pasetti Junior
Réu: Marina Nequel
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 14:30 do dia 04/04/2013

002 2013.0000010-4 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Heber Sutili OAB PR039372
Réu: Diego Pasini de Oliveira
Objeto: Fica intimado do inteiro teor do despacho seguinte: "Nada há o que apreciar em
relação ao petitório de fls.55, haja visto que o processo pode se consultado a qualquer
momento. Pato Branco, 18.03.2013. (a) Eduardo Faoro, Juiz de Direito".

003 2011.0002035-7 Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Querelante: Adnan Esber
Advogado: Gustavo Scandelari OAB PR040675
Advogado: Rene Ariel Dotti OAB PR002612
Objeto: Indefiro o requerimento retro, haja vista a extensa pauta de audiências deste
Juízo, sendo certo que já houve designação de atos processuais para o mês de fevereiro
de 2014.

004 2013.0000638-2 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Criminal / Chapecó / SC
Autos de origem: 018.07.19189-9
Advogado: Mauro Alberto Angonese OAB SC011930
Réu: Adilson Romanini
Réu: Amarildo Alberti
Réu: Amauri Silverio Batista Nunes
Réu: Amélia Cristina Flora
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 13:30 do dia
24/06/2013

005 2013.0000605-6 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / CHOPINZINHO / PR
Autos de origem: 201200005180
Advogado: Ivanir Fontana OAB PR016953
Réu: Francisco Ivonei Rocha dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 13:50 do dia 17/06/2013

006 2013.0000330-8 Execução da Pena
Advogado: Cliceria Cerbaro OAB PR013477
Réu: Agnaldo Luis Mendes Leite
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:40 do dia 19/04/2013

007 2013.0000559-9 Execução da Pena
Advogado: Francelise Camargo de Lima OAB PR046923

Réu: Flavio Luis Rodrigues da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:45 do dia 02/05/2013

008 2013.0000572-6 Execução da Pena
Advogado: Diego Bodanese OAB PR044137
Réu: Nilton Cesar de Carvalho
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:30 do dia 08/05/2013

009 2012.0002942-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Andre Fernando Guerra Machado OAB PR031407
Réu: Luiz Eduardo Rodrigues
Objeto: Para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

010 2009.0001610-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira OAB PR019178
Réu: Daniel Tiaraju Perondi
Objeto: Para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o atual endereço do réu.

011 2013.0000335-9 Execução da Pena
Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira OAB PR019178
Réu: Itacir Gonçalves
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:45 do dia 23/04/2013

012 2011.0002003-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Andre Fernando Guerra Machado OAB PR031407
Réu: Willian Fonseca Machado
Objeto: Fica intimado para apresentação das razões, no prazo legal.

013 2013.0000336-7 Execução da Pena
Advogado: Cilmar Francisco Pastorello OAB PR040871
Réu: Joao Maria de Lara Vaz
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:15 do dia 26/04/2013

014 2013.0000557-2 Execução da Pena
Advogado: Moises Albiero OAB PR043533
Réu: Marcos Soares dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Admonitória" às 13:46 do dia 23/04/2013

015 2003.0000036-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Kelly Aparecida Valendorf OAB PR048920
Réu: Fernando Roberto Rodrigues
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 11/04/2013

016 2011.0001880-8 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Adam Haas OAB PR046954
Réu: Juliano Cesar Bez
Réu: Paulo Leandro Patricio
Objeto: "Fica intimado à comparecer na Vara criminal, no prazo de 05(cinco) dias, a fim de
retirar os bens apreendidos nos autos".

017 2011.0002735-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Valtair José da Silva OAB SC021447
Réu: Renato Machado
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:00 do dia 13/05/2013

018 2010.0000899-1 Ação Penal de Competência do Júri
Assistente de Acusação: Oracilda Ferreira dos Santos Lefchak
Assistente de Acusação: Valdir Lefchak
Advogado: Ezequiel Fernandes OAB PR054438
Réu: Angelo Teixeira de Camargo
Objeto: Para apresentar contrarrazões de recurso, no prazo de 03 (três) dias.

PEABIRU

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631761IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Peabiru Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Joaquim José Vasconcelos Calixto OAB
PR017988

001 2005.0000041-0

001 2005.0000041-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Joaquim José Vasconcelos Calixto OAB PR017988
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: ENGENHEIRO BELTRÃO/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Claudio Ribeiro de Matos
Prazo: 30 dias

PIRAÍ DO SUL

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631661IDMATERIA
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Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Piraí do Sul Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alan Miranda OAB PR033214 003 2012.0000256-3

Edson Aparecido Stadler OAB PR015063 005 2013.0000073-2

Fabio José de Farias OAB PR037070 001 2012.0000133-8

Julio Cezar Dalcol OAB PR043092 004 2008.0000186-1

Jurandir Cecilio Sandrini OAB PR007872 006 2010.0000240-3

Wagner Sandrini Canesso OAB PR045526 006 2010.0000240-3

Wilson Dias dos Reis Junior OAB PR005087 002 2006.0000011-0

001 2012.0000133-8 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Fabio José de Farias OAB PR037070
Réu: Rodrigo da Silva
Objeto: Fica a defesa intimada a apresentar no prazo de dez dias as alegações finais.

002 2006.0000011-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior OAB PR005087
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CURITIBA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Acusação: Jeferson Paulik
Prazo: 30 dias

003 2012.0000256-3 Execução da Pena
Advogado: Alan Miranda OAB PR033214
Objeto: intima-lo de que foi expedido mandado de prisão em desfavor de MArcelo Mila dos
Santos em razão do não cumprimento da pena pelo sentenciado.

004 2008.0000186-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Julio Cezar Dalcol OAB PR043092
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: IPIRANGA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Mariano Petrunkon
Prazo: 20 dias

005 2013.0000073-2 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Edson Aparecido Stadler OAB PR015063
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: ponTA GROSSA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Abel Caetano
Testemunha de Defesa: Carlos Beltrami
Prazo: 30 dias

006 2010.0000240-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Jurandir Cecilio Sandrini OAB PR007872
Advogado: Wagner Sandrini Canesso OAB PR045526
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: PONTA GROSSA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Acusação: Josiane Eidan
Prazo: 30 dias

PITANGA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632119IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Pitanga Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Beatriz Fornari OAB PR056325 006 2012.0000310-1

Edite Simi Esteche OAB PR042176 008 2008.0000203-5

Everaldo Carlos dos Santos OAB PR025969 004 2008.0000431-3

 005 2008.0000431-3

Josué Camargo de Castro OAB SC028235 007 2013.0000198-4

Leandra Cavalcante Blasque OAB PR035175 002 2010.0000092-3

 003 2010.0000092-3

Manoel Borba de Camargo OAB PR001121 002 2010.0000092-3

 003 2010.0000092-3

Marcela Oliveira OAB PR046946 001 2008.0000329-5

001 2008.0000329-5 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Marcela Oliveira OAB PR046946
Réu: Paulo Machado Fontoura
Objeto: Acolhido o pedido formulado pela defesa e concedido o prazo de 10 (dez) dias
para apresentação das alegações finais

002 2010.0000092-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Leandra Cavalcante Blasque OAB PR035175
Advogado: Manoel Borba de Camargo OAB PR001121
Réu: Carlos Mazur
Objeto: Designação de Audiência "Sessão de Julgamento" às 13:00 do dia 25/06/2013

003 2010.0000092-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Leandra Cavalcante Blasque OAB PR035175
Advogado: Manoel Borba de Camargo OAB PR001121
Réu: Carlos Mazur
Objeto: Designação de Audiência "Sorteio dos Jurados" às 13:00 do dia 03/06/2013

004 2008.0000431-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Everaldo Carlos dos Santos OAB PR025969
Réu: Amilton Francisco
Objeto: Designação de Audiência "Sorteio dos Jurados" às 13:01 do dia 03/06/2013

005 2008.0000431-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Everaldo Carlos dos Santos OAB PR025969
Réu: Amilton Francisco
Objeto: Designação de Audiência "Sessão de Julgamento" às 13:00 do dia 27/06/2013

006 2012.0000310-1 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Beatriz Fornari OAB PR056325
Réu: Fábio Batista Pontes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 29/05/2013

007 2013.0000198-4 Carta Precatória
Juízo deprecante: 2ª Vara / São João Batista / SC
Autos de origem: AUTOS 062.12.003490-7
Advogado: Josué Camargo de Castro OAB SC028235
Réu: Cristiano Oliveira da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:30 do dia 09/04/2013

008 2008.0000203-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Edite Simi Esteche OAB PR042176
Réu: Cassemiro Gomes da Silva
Objeto: Deprecada a Comarca de Palmital - PR., para oitiva da testemunha de denúncia
JOSÉ ROBERTO ZANELLA e a Comarca do Foro Regional da Região Metropolitana de
Curitiba para oitiva da testemunha de denúncia SIDNEY CARLOS DE OLIVEIRA.

PONTA GROSSA

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632209IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Marco Aurelio Leite dos Santos OAB PR037594 001 2013.0001417-2

001 2013.0001417-2 Liberdade Provisória com ou sem fiança
Investigado: Diogenes Silvestre Ferreira da Silva
Investigado: Rosangela Pimentel Santana
Advogado: Marco Aurelio Leite dos Santos OAB PR037594
Objeto: Diante do exposto, indefiro o pedido formulado às fls. 2/6.
Ponta Grossa, 19 de março de 2013.
Laryssa Angelica Copack Muniz
Juíza de Direito

IDMATERIA632050IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

César Antônio Gasparetto OAB PR038662 001 2012.0002553-9

001 2012.0002553-9 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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Advogado: César Antônio Gasparetto OAB PR038662
Réu: Odair José Antunes da Silva
Objeto: INTIMAR a defesa para apresentar alegações finais por memoriais, no prazo de 05
(cinco) dias.

IDMATERIA632331IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Jorge Sebastião Filho OAB PR043022 001 2011.0004750-6

Pablo Milanese OAB PR031400 001 2011.0004750-6

001 2011.0004750-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jorge Sebastião Filho OAB PR043022
Advogado: Pablo Milanese OAB PR031400
Réu: Paulo Roberto Sanches Chueire
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: PIRAÍ DO SUL/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Edivaldo Monteiro da Silva
Réu: Paulo Roberto Sanches Chueire
Prazo: 40 dias

IDMATERIA631629IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

César Antônio Gasparetto OAB PR038662 001 2011.0000898-5

001 2011.0000898-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: César Antônio Gasparetto OAB PR038662
Réu: Cláudio Samaroski
Réu: Vagner Lincoln Florindo
Réu: Vagner Lincoln Florindo
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para:
a) condenar o acusado Vagner Lincoln Florindo nas sanções doa rt. 155, § 4º, I, II e IV, do
Código Penal, por duas vezes (1º e 2º fatos), do art. 155, § 4º, I, II e IV c/c art. 14, II, do
Código Penal (3º fato) e do art. 155, § 4º, I e IV, c/c art. 14, II, do Código Penal (4º fato)."
Penas
Privativa de liberdade: 2 anos e 9 meses e 21 dias em regime inicial Aberto. Substituída
pelas seguintes penas restritivas de direitos:
- Prestação de serviços: Pró-Egresso - no "quantum" de 1031 horas
- Outras: proibição de frequentar bares pelo período da pena.
Pecuniária (multa):
- Dias-multa: 25
- Proporção do Salário Mínimo: 1/30
Magistrado: Laryssa Angélica Copack Muniz

IDMATERIA631763IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Darci Candido de Paula OAB PR017780 001 2013.0001211-0

001 2013.0001211-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: 4ª Vara Criminal / CURITIBA / PR
Autos de origem: 201300005696
Advogado: Darci Candido de Paula OAB PR017780
Réu: Elton Batista da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:00 do dia 25/03/2013

IDMATERIA631716IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Aknaton Toczek Souza OAB PR049242 001 2013.0001080-0

001 2013.0001080-0 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Aknaton Toczek Souza OAB PR049242
Requerente: Luis Felipe Silva Alves
Objeto: Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de restituição de fls. 2/4, diferindo sua
análise para o momento da prolação da sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência o Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se. Traslade-se cópia da decisão para os autos principais (ação penal/inquérito
policial).
Ponta Grossa, 14 de março de 2013.
Laryssa Angelica Copack Muniz
Juíza de Direito

IDMATERIA631749IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Francisco Nauder dos Santos Gomes OAB
PR062539

001 2012.0001808-7

001 2012.0001808-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Francisco Nauder dos Santos Gomes OAB PR062539
Réu: Jonatan Alves
Objeto: INTIMAR a defesa para apresentar o endereço atualizado do réu, no prazo de 05
(cinco) dias, uma vez que o mesmo não se encontra preso.

IDMATERIA632342IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Fernando Madureira OAB PR020316 001 2011.0004770-0

 002 2011.0004770-0

001 2011.0004770-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fernando Madureira OAB PR020316
Réu: Paulo Henrique Carneiro
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: REBOUÇAS/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Ivo Dyniewicz Junior
Réu: Paulo Henrique Carneiro
Prazo: 40 dias

002 2011.0004770-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fernando Madureira OAB PR020316
Réu: Paulo Henrique Carneiro
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: IMBITUVA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Agostinho Mussilini Junior
Réu: Paulo Henrique Carneiro
Prazo: 40 dias

IDMATERIA632305IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Lorena Bianca da Silva OAB PR042756 005 2011.0002105-1

Miguel Nicolau Junior OAB PR007708 001 2011.0002105-1

 002 2011.0002105-1

 003 2011.0002105-1

 004 2011.0002105-1

 005 2011.0002105-1

001 2011.0002105-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Miguel Nicolau Junior OAB PR007708
Réu: Alessandro de Andrade
Objeto: INTIMAR a defesa da decisão de fl. 352: "1. Não se encontram presentes as
hipóteses de absolvição sumária previstas no art. 397 do Código de Processo Penal.
2. Designo o dia 05/04/2013, às 13h30min para audiência de instrução e julgamento,
oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas na denúncia (fI. 06/07), e
defesa (fI. 358) bem como interrogado o acusado e realizados debates orais. Intimem-se/
requisitem-se. 3. Intimem-se o acusado (fI. 351) e seu defensor (Dr. Miguel Nicolau Junior,
via Diário da Justiça da íntegra desta decisão). Ciência ao Ministério Público."

002 2011.0002105-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Miguel Nicolau Junior OAB PR007708
Réu: Alessandro de Andrade
Objeto: INTIMAR a defesa de que foram expedidas cartas precatórias (com prazo de
60 dias para cumprimento) para inquirição das testemunhas de defesa, à Comarca de
Blumenau/SC (Yasuo Matuoka) e Chapadão do Sul/MS (Rosimar Nunes da Silva).

003 2011.0002105-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Miguel Nicolau Junior OAB PR007708
Réu: Alessandro de Andrade
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: BANDEIRANTES/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Réu: Alessandro de Andrade
Testemunha de Defesa: Alex Fabian Mendes
Testemunha de Defesa: Anderson Fernando Mendes
Testemunha de Defesa: Andre Fabio Mendes
Prazo: 40 dias

004 2011.0002105-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Miguel Nicolau Junior OAB PR007708
Réu: Alessandro de Andrade
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: GUARAPUAVA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: Giliardi Boraso
Testemunha de Defesa: Sandro Passos
Prazo: 40 dias

005 2011.0002105-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Lorena Bianca da Silva OAB PR042756
Advogado: Miguel Nicolau Junior OAB PR007708
Réu: Alessandro de Andrade
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: BANDEIRANTES/PR
Finalidade: Intimar Réu da Data da Audiência
Réu: Alessandro de Andrade
Prazo: 10 dias

IDMATERIA631777IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Jorge Sebastião Filho OAB PR043022 001 2010.0004224-3

001 2010.0004224-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Jorge Sebastião Filho OAB PR043022
Réu: Nilceu Lemos da Silva
Réu: Oscar de Almeida
Objeto: INTIMAR a defesa de que foi indeferido o pedido de restituição de coisas
apreendidas n.º 2013.1053-3.

3ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632206IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 3ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Angélica Batista da Cruz OAB PR054244 003 2011.0004189-3

Angelo Pilatti Junior OAB PR002472 006 2012.0004405-3

Ari Bernardi OAB PR025297 002 2012.0000034-0

 007 2012.0001166-0

Clemersom Aparecido da Silva OAB PR047504 001 2011.0004458-2

Daniel Estevam Filho OAB PR048054 005 2012.0002106-1

João Manoel Grott OAB PR029334 003 2011.0004189-3

Pedro Henrique Alves Ribeiro OAB PR058117 004 2009.0001991-6

Urbano Caldeira Filho OAB PR005573 002 2012.0000034-0

001 2011.0004458-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Clemersom Aparecido da Silva OAB PR047504
Réu: Fabiano Geremias de Paula
Objeto: INTIMA-SE A DEFESA DO RÉU PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA
CERTIDÃO DE FLS. 156, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. A NÃO MANIFESTAÇÃO
NO PRAZO PRESCRITO IMPORTARÁ NA DESISTÊNCIA DA INQUIRIÇÃO DA
TESTEMUNHA ARROLADA.

002 2012.0000034-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ari Bernardi OAB PR025297
Advogado: Urbano Caldeira Filho OAB PR005573
Réu: Cristian Ferreira Pontes
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 09/04/2013

003 2011.0004189-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Angélica Batista da Cruz OAB PR054244
Advogado: João Manoel Grott OAB PR029334
Réu: Aristeu Sezarino Antonio
Réu: Marcelo Junio Szymanski
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 09/04/2013

004 2009.0001991-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Pedro Henrique Alves Ribeiro OAB PR058117
Réu: Belmiro Pereira da Costa
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 17:10 do dia 15/04/2013

005 2012.0002106-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Daniel Estevam Filho OAB PR048054
Réu: Luis Carlos Barcelos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 09/04/2013

006 2012.0004405-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Angelo Pilatti Junior OAB PR002472
Réu: Vinicius da Luz Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:25 do dia 11/04/2013

007 2012.0001166-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ari Bernardi OAB PR025297
Réu: André Guilherme Machado Rodrigues
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:50 do dia 15/04/2013

IDMATERIA631726IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 3ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Angelo Pilatti Junior OAB PR002472 001 2012.0002916-0

Cesar Antonio Gasparetto OAB PR038668 001 2012.0002916-0

001 2012.0002916-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Angelo Pilatti Junior OAB PR002472
Advogado: Cesar Antonio Gasparetto OAB PR038668
Réu: Agnaldo Luiz de Souza
Réu: Junior Rui Barbosa
Objeto: EM DECORRÊNCIA DO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 511, DE 14 DE MARÇO
DE 2013, FICA CANCELADA A AUDIÊNCIA MARCADA PARA DIA 28/03/2013, SENDO
ESTA REDESIGNADA PARA A DATA DE 15/04/2013, ÀS 16:10 HRS.

4ª VARA CRIMINAL - JUIZADO
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER

IDMATERIA632374IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Ponta Grossa 4ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adrieli Ferreira Ribas OAB PR051338 008 2011.0003113-8

 009 2011.0003113-8

Ari Bernardi OAB PR025297 001 2012.0003655-7

 002 2012.0003655-7

 003 2012.0003655-7

Carla Kraushaar OAB PR060794 007 2012.0001102-3

Francisco Nauder dos Santos Gomes OAB
PR062539

010 2013.0000295-6

 013 2012.0003998-0

Karina Osternack Glapinski OAB PR047384 004 2012.0003072-9

 005 2012.0003072-9

Rogerio Irazé Marcondes Carneiro OAB
PR020102

011 2008.0000214-0

 012 2008.0000214-0

Ronaldo Messias de Carvalho OAB PR035625 006 2013.0000509-2

001 2012.0003655-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Ari Bernardi OAB PR025297
Réu: Osvaldo Silveira dos Santos Filho
Objeto: O acusado, citado e notificado, respondeu à acusação por escrito. Na resposta,
não arguiu questões preliminares ou matérias que dessem ensejo à extinção do feito.
Ausentes, outrossim, quaisquer das hipóteses previstas no art. 397 do Código de
Processo Penal, deixo de absolve-lo sumariamente.

002 2012.0003655-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Ari Bernardi OAB PR025297
Réu: Osvaldo Silveira dos Santos Filho
Objeto: Tendo em vista a Resolução nº 70/2012 do Eg. Tribunal de Justiça do Paraná os
presentes autos foram remetidos à 4ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/PR.

003 2012.0003655-7 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Ari Bernardi OAB PR025297
Réu: Osvaldo Silveira dos Santos Filho
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 11/04/2013

004 2012.0003072-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Karina Osternack Glapinski OAB PR047384
Réu: Savio Vaz Rocco de Lima
Objeto: "(...)2. Designo audiência de instrução para o dia 11.04.2013 às 15:00 horas,
oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas na denúnica, o testigo
Alexandre (arrolado pela defesa) e interrogado o réu.(...) 4. Indefiro a oitiva da testemunha
"técnicos/atendentes/enfermeiro", requerida pela defesa, pois em dissonância com o
disposto no art. 396-A do Código de Processo Penal, estando, neste momento, tal direito
precluso. 5. Indefiro, do mesmo modo, o requerimento formulado pela defesa no item
"e" de fl. 33 (expedição de ofício ao Exército), visto que não justificada a pertinência e
necessidade da prova requerida."

005 2012.0003072-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Karina Osternack Glapinski OAB PR047384
Réu: Savio Vaz Rocco de Lima
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 11/04/2013

006 2013.0000509-2 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Ronaldo Messias de Carvalho OAB PR035625
Réu: Jailson Elvis da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 03/04/2013

007 2012.0001102-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Carla Kraushaar OAB PR060794
Réu: João Macenhan Filho
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:10 do dia 11/04/2013

008 2011.0003113-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Adrieli Ferreira Ribas OAB PR051338
Réu: Rosnei de Almeida
Objeto: Intima a defesa, nos termos do art. 32, §2º da Resolução nº 70/2012 do Eg.
Tribunal de Justiça, que os autos de nº 2011.3113-8 foram remetidos, na data de
29.01.2013, da 1ª Vara Criminal para a 4ª Vara Criminal, ambas da Comarca de Ponta
Grossa.

009 2011.0003113-8 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Adrieli Ferreira Ribas OAB PR051338
Réu: Rosnei de Almeida
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:20 do dia 09/04/2013

010 2013.0000295-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Francisco Nauder dos Santos Gomes OAB PR062539
Réu: João Maria Machado
Objeto: Intime-se a defesa para apresentar alegações finais no prazo legal.

011 2008.0000214-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rogerio Irazé Marcondes Carneiro OAB PR020102
Réu: José Carlos Gonçalves Pinto
Objeto: "(...) a Defesa deixou de arrolar testemunhas em sua peça argumentando que o
faria "no prazo legal". Entretanto, o momento processual para a realização de tal ato é
justamente na resposta à acusação, razão pela qual, referido ato encontra-se precluso
(art. 396-A do CPP). 3. Designo audiência de instrução, em continuação, para 03.04.2013,
às 14:20 horas, ocasião em que será interrogado o réu. 4. A Defesa reitera o pedido de
revogação da prisão preventiva do acusado (...). Pois bem. Os respeitáveis argumentos
expostos pela defesa em nada modificam o convencimento já sustentado pelo Juízo
quando do decreto da prisão preventiva do acusado. Nenhum fato novo foi trazido aos
autos que demonstre que os motivos determinantes da custódia cautelar já não subsistem.
Assim, reporto-me à decisão proferida nos autos nas fls. 182/184, para indeferir o pedido
formulado (...)".

012 2008.0000214-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Rogerio Irazé Marcondes Carneiro OAB PR020102
Réu: José Carlos Gonçalves Pinto
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:20 do dia 03/04/2013

013 2012.0003998-0 Inquérito Policial
Indiciado: Edivaldo Arcenio Gregorio
Advogado: Francisco Nauder dos Santos Gomes OAB PR062539
Objeto: Designação de Audiência "Preliminar - Lei 11340/06" às 15:10 do dia 12/04/2013

QUEDAS DO IGUAÇU

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631780IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Quedas do Iguaçu Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Barbara Luiza Serafim Garcia OAB RS017754 004 2012.0000321-7

Cidnei Mendes Karpinski OAB PR032558 001 2007.0000105-3

 003 2007.0000105-3

Jairo Batista Pereira OAB PR041595 005 2011.0000168-9

 006 2012.0000124-9

Robson Falchetti OAB PR062802 007 2011.0000536-6

Rodolfo Revers OAB PR054709 004 2012.0000321-7

Ronny Sander Nicolini OAB PR051823 002 2012.0000401-9

001 2007.0000105-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Cidnei Mendes Karpinski OAB PR032558
Objeto: Sentença datada de 08/03/2013 absolveu a ré Solange Maria Messagi Ribeiro do
crime previsto no art. 288 do CP, com fulcro no art. 386, inciso II do CPP, e, Condenou a
ré nas sanções dos arts. 304 do CP, à pena definitiva de 02 anos de reclusão em regime
aberto e 10 dias multa. Substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas
de direito, consistentes em prestação pecuniária correspondente a dois salários mínimos
para entidade social a ser definida e prestação de serviços à comunidade na razão de 01
horas de tarefa por dia de condenação.

002 2012.0000401-9 Carta Precatória
Juízo deprecante: 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal / CASCAVEL / PR
Autos de origem: 2007.70.05.001624-3
Advogado: Ronny Sander Nicolini OAB PR051823
Objeto: "Designado por este Juízo o dia 19 de Abril de 2013, às 15h00min para oitiva
das testemunahs de defesa e interrogatório do réu. Carta Precatória n° 2012.401-9. Réu
Antônio Antonietti."

003 2007.0000105-3 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Cidnei Mendes Karpinski OAB PR032558
Objeto: Sentença datada de 08/03/2013 absolveu o réu Eleandro Favin do crime previsto
no art. 288 do CP, com fulcro no art. 386, inciso II do CPP, e, absolveu com relação ao
crime de falsidade ideológica, falsa identidade e uso de documento falso, nos termos
do art. 386, III do CPP. Na mesma sentença Condenou o réu nas sanções dos arts.
297 (por duas vezes) - falsificação dos documentos de Jesuino José Pereira e Mara
Cristina Pereira, art. 304 (uso de carimbo de tabelionato falso) e 311 (adulteração de sinal
identificador de veículo), todos do CP, à pena definitiva de 10 (dez anos e 04 (quatro)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão e quarenta e seis dias multa. Aplicando a detração
de 11 meses e 08 dias, a é na a ser levada em conta para fixação do regime iniciál é
de 09 anos, 05 meses e 07 dias de reclusão. Fixado o regime fechado para início de
cumprimento de pena.

004 2012.0000321-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Judicial / Antonio Prado / RS
Autos de origem: 079/2.07.0000029-1
Advogado: Barbara Luiza Serafim Garcia OAB RS017754
Advogado: Rodolfo Revers OAB PR054709
Objeto: "Designado por este Juizo o dia 19 de Abril de 2013, às 16h20min, para realização
do interrogatório da ré Ivone Aparecida Lewandoski Soboleski. Autos de Carta Precatória
n° 2012.321-7."

005 2011.0000168-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Jairo Batista Pereira OAB PR041595
Objeto: "Designado o dia 15 de Abril de 2013, às 13h30min, para realização de audiência
de instrução e julgamento nos autos de Ação Penal n° 2011.168-9 em que figura como réu
Valdir Persel."

006 2012.0000124-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jairo Batista Pereira OAB PR041595
Objeto: "Designado o dia 04 de Abril de 2013, às 13h30min, para realização de audiência
de instrução e julgamento nos autos de Ação Penal n° 2012.124-9, em que figura como
réu Claudemir Ribeiro."

007 2011.0000536-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Robson Falchetti OAB PR062802
Objeto: "Designado o dia 10 de Abril de 2013, às 16h00min, para a realização de
audiência de instrução e julgamento nos autos de Ação Penal n° 2011.536-6, em que
figura como Réu Jonatas Schimidt de Souza."
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REALEZA

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631925IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Realeza Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Cintia Paula Baione da Silva OAB SP187747 009 2008.0000291-4

Daniela Umann Penso OAB PR062361 008 2012.0000659-3

Fernando Sartori Menegat OAB PR056447 002 2012.0000337-3

 009 2008.0000291-4

Iglenio Luiz Schwerz OAB PR009512 001 2011.0000026-7

 004 2012.0000297-0

 005 2011.0000677-0

 006 2011.0000677-0

Luiz Alberto Domingues Galvão OAB
PR015992

003 2012.0000147-8

Roberson Fabio Schwerz OAB PR025576 001 2011.0000026-7

 005 2011.0000677-0

 006 2011.0000677-0

 007 2011.0000249-9

Roberto dos Santos OAB SP107333 009 2008.0000291-4

Sonia de Fatima Braz OAB PR047214 003 2012.0000147-8

001 2011.0000026-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Iglenio Luiz Schwerz OAB PR009512
Advogado: Roberson Fabio Schwerz OAB PR025576
Objeto: INTIMAR aos defensores do réu de que os autos supracitados se encontram em
Cartório, pelo prazo legal, para apresentação das suas alegações finais.

002 2012.0000337-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Fernando Sartori Menegat OAB PR056447
Réu: Gilmar Licheski Alves de Oliveira
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Em que pesem as razões do recurso em sentido estrito,
não há como reconsiderar a decisão recorrida em sede de Juízo de retratação, pois
persistem os fundamentos de fato e de direito que levaram à decisão atacada, motivo pelo
qual MANTENHO a decisão recorrida.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

003 2012.0000147-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Luiz Alberto Domingues Galvão OAB PR015992
Advogado: Sonia de Fatima Braz OAB PR047214
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CATANDUVAS/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa e Interrogatório
Réu: Edivan Coelho dos Santos
Testemunha de Defesa: Oraide Nes da Silva de Oliveira
Prazo: 40 dias

004 2012.0000297-0 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Iglenio Luiz Schwerz OAB PR009512
Réu: Jocemar de Vargas
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: FRANCISCO BELTRÃO/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Fabio Adriano Schneider
Prazo: 20 dias

005 2011.0000677-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Iglenio Luiz Schwerz OAB PR009512
Advogado: Roberson Fabio Schwerz OAB PR025576
Réu: Jacir Francisco Comiran
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: FOZ DO IGUAÇU/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Réu: Jacir Francisco Comiran
Testemunha de Defesa: Matheus Araújo Laiola
Prazo: 40 dias

006 2011.0000677-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Iglenio Luiz Schwerz OAB PR009512
Advogado: Roberson Fabio Schwerz OAB PR025576
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: CUIABA/MT
Finalidade: Inquirição Testemunha Defesa
Testemunha de Defesa: André Saab
Réu: Jacir Francisco Comiran
Prazo: 60 dias

007 2011.0000249-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Roberson Fabio Schwerz OAB PR025576
Réu: Edivaldo dos Santos
Objeto: INTIMO ao defesor do réu para que nos termos do §2º, do artigo 384 do Código
de Processo Penal, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do aditamento à
denúncia de fl. 70/73.
Fica, ainda, INTIMADO para que apresente procuração nos autos dentro do mesmo prazo

008 2012.0000659-3 Representação Criminal
Noticiado: Janilson Coelho Silva dos Santos
Advogado: Daniela Umann Penso OAB PR062361
Objeto: INTIMO a procuradora da parte autora, para que manifeste-se sobre a
necessidade do prosseguimento do feito, tendo em vista que a procuradoria em contato
com a delgacia local, foi informado que existe inquérito policial instauradosobre os
mesmso fatos. Republicado por incorreção.

009 2008.0000291-4 Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerido: V.l. Teixeira & Cia. Ltda
Advogado: Cintia Paula Baione da Silva OAB SP187747
Advogado: Fernando Sartori Menegat OAB PR056447
Advogado: Roberto dos Santos OAB SP107333
Requerente: Brasfilter Industria e Comércio Ltda.
Objeto: Intimo os procuradores das partes, para que no prazo do art. 421 § 1 do CPC,
formule quesitos, conforme despacho de fls. 307.

REBOUÇAS

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631677IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Rebouças Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Carlos Frederico Stadler OAB PR044594 002 2012.0000113-3

José Carlos Jorge Stadler OAB PR006402 002 2012.0000113-3

Marcelo Gutervil OAB PR029292 001 2010.0000019-2

001 2010.0000019-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Marcelo Gutervil OAB PR029292
Réu: Marcos Antonio Pedroso
Objeto: Despacho em resumo: " Vista a defesa para alegações finais escritas, no prazo
legal."

002 2012.0000113-3 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Carlos Frederico Stadler OAB PR044594
Advogado: José Carlos Jorge Stadler OAB PR006402
Réu: Carlos Antonio Gonçalves
Objeto: Despacho em resumo: "Dê-se vista dos autos para a defesa para apresentação de
alegações finais escritas, no prazo legal."

IDMATERIA632264IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Rebouças Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Jetson Josias Szrajia OAB PR038606 001 2013.0000101-1

001 2013.0000101-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / IRATI / PR
Autos de origem: 200900009376
Advogado: Jetson Josias Szrajia OAB PR038606
Réu: Sergio Cadene da Silva
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 21/05/2013

RIBEIRÃO DO PINHAL

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631819IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Ribeirão do Pinhal Vara Criminal - Relação de 19/03/2013
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alessandra Trevisan Ferreira OAB PR045214 003 2013.0000142-9

Fernando Boberg OAB PR028212 001 2012.0000745-0

 002 2012.0000745-0

001 2012.0000745-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Fernando Boberg OAB PR028212
Réu: Irani dos Santos Abreu
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR
Finalidade: Inquirição de Testemunha de Acusação e de Defesa
Vítima: Geraldo Crespo de Freitas
Testemunha de Defesa: Waldomiro Dalossio Neto
Prazo: 20 dias

002 2012.0000745-0 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Fernando Boberg OAB PR028212
Réu: Irani dos Santos Abreu
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: CARLÓPOLIS/PR
Finalidade: Intimação da Audiência de Instrução e Julgamento Dia 11/04/2013, Às 15:00
Horas
Testemunha de Defesa: Ilesio Bernadete Diogo
Prazo: 20 dias

003 2013.0000142-9 Petição
Advogado: Alessandra Trevisan Ferreira OAB PR045214
Réu: Alex Aparecido de Gouvea
Objeto: Deferido em data de 15/03/2013

SÃO JOÃO

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631727IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de São João Secretaria Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Celito Lucas OAB PR025493 001 2013.0000093-7

Delomar Soares Godoi OAB PR051368 001 2013.0000093-7

001 2013.0000093-7 Petição
Advogado: Celito Lucas OAB PR025493
Advogado: Delomar Soares Godoi OAB PR051368
Requerente: Clailton Leite
Objeto: (...) Logo, porque ainda se fazem presentes na espécie todos os requisitos
exigidos pelo art. 1° da Lei n° 7.960/89, mormente diante da imprescindibilidade
da segregação do acusado para o término das investigações, incabível a revogação
da prisão temporária.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão temporária
declinado por CLAILTON LEITE.
Intime-se.
Ciência ao Ministério Público.
Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade da justiça (Lei nº
1.060/50).
São João, 19 de Março de 2013.
Rubens dos Santos Júnior
Juiz Substituto

SÃO MATEUS DO SUL

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

IDMATERIA632155IDMATERIA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Argos Fayad 01 2012.1027-2

Cristiane Badelhuk 01 2012.1027-2

Djenane Fayad 01 2012.1027-2

João Halabura Junior 01 2012.1027-2

Marcelo Luis Oliveira 01 2012.1027-2

Moreli Soreano de Oliveira 01 2012.1027-2

1) Processo Crime nº 2012.1027-2 - NU 0004855-95.2012.8.16.0158. Réus:
Adilson Fernandes Soares e Diego de Oliveira Moreira. Intima os Defensores dos
réus, de que foi designado o dia 15/04/2013, às 13:00 horas, para audiência de
instrução e julgamento. Advs. DRs. ARGOS FAYAD, DJENANE FAYAD, CRISTIANE
BADELHUK e MARCELO LUIS OLIVEIRA, e DRs. JOÃO HALABURA JUNIOR e
MORELI SOREANO DE OLIVEIRA. (réu preso)

São Mateus do Sul, 20 de março de 2013.

FORO REGIONAL DE SARANDI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

1ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632380IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Sarandi 1ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adalberto Antônio da Silva OAB PR019417 002 2000.0000167-0

Alcenir Antonio Barreto OAB PR046241 004 2011.0001935-9

Anderson Garcia Bedin OAB PR057518 005 2011.0001197-8

Aristoteles Rondon Gomes Pereira OAB
PR026072

006 2011.0001797-6

Carlos Alberto Ribeiro de Andrade OAB
PR017155

003 2006.0000909-5

Fatima Bignardi Sandoval OAB PR017526 009 2012.0001720-0

Fernanda Volpato Gasparello Ciochetta OAB
PR051199

008 2009.0001243-1

Gabriel Ciochetta OAB PR054151 008 2009.0001243-1

Hugo Tetto Junior OAB PR017017 001 2000.0000167-0

 007 2004.0000068-0

Paulo Ciochetta OAB PR061588 008 2009.0001243-1

001 2000.0000167-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Hugo Tetto Junior OAB PR017017
Réu: Wania Clecia de Souza de Arruda
Réu: Wania Clecia de Souza de Arruda
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Cumprimento da suspensão"
Magistrado: Elaine Cristina Siroti

002 2000.0000167-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Adalberto Antônio da Silva OAB PR019417
Réu: Claudecir Cafacio Sandes
Réu: Claudecir Cafacio Sandes
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Morte do agente"
Magistrado: Elaine Cristina Siroti

003 2006.0000909-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Carlos Alberto Ribeiro de Andrade OAB PR017155
Réu: Milton de Souza Moraes de Carvalho
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 02/05/2013

004 2011.0001935-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Alcenir Antonio Barreto OAB PR046241
Réu: Edvaldo Monteiro da Silva
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: MARINGÁ/PR
Finalidade: Fiscalização Suspensão
Réu: Edvaldo Monteiro da Silva
Prazo: dias

005 2011.0001197-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Anderson Garcia Bedin OAB PR057518
Réu: Gerliane Henriques Vieira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:30 do dia 11/04/2013

006 2011.0001797-6 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Aristoteles Rondon Gomes Pereira OAB PR026072
Réu: Carla Nayara da Silva
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Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 16:30 do dia 01/04/2013

007 2004.0000068-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Hugo Tetto Junior OAB PR017017
Réu: Nilton Surany
Objeto: Despacho em 07/03/2013: Intime-se o subscritor da petição de fl. 122 para, no
prazo de 05 dias, juntar aos autos procuração outorgada pelo réu.

008 2009.0001243-1 Crimes Ambientais
Advogado: Fernanda Volpato Gasparello Ciochetta OAB PR051199
Advogado: Gabriel Ciochetta OAB PR054151
Advogado: Paulo Ciochetta OAB PR061588
Réu: Nelson Volpato
Objeto: Designação de Audiência "Suspensão condicional - Art. 89, Lei 9099/95" às 15:00
do dia 19/04/2013

009 2012.0001720-0 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Fatima Bignardi Sandoval OAB PR017526
Réu: Givaldo Anacleto
Objeto: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração da decisão que decretou a
prisão preventiva do requerente.
Intimem-se.

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631658IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Sarandi 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Alan Henrique Ferreira OAB PR059626 003 2011.0001752-6

Aristoteles Rondon Gomes Pereira OAB
PR026072

001 2012.0001809-5

 004 2012.0001452-9

Érica Cristina Pereira Oyama OAB PR049593 002 2011.0002096-9

Karen Figueiredo Jobim OAB PR049323 003 2011.0001752-6

001 2012.0001809-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Aristoteles Rondon Gomes Pereira OAB PR026072
Réu: Valdenir Cordeiro dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 10/04/2013

002 2011.0002096-9 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Érica Cristina Pereira Oyama OAB PR049593
Réu: Dirceu Pagotti
Objeto: Intimá-la para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar suas alegações finais por
memoriais.

003 2011.0001752-6 Ação Penal - Procedimento Sumário
Advogado: Alan Henrique Ferreira OAB PR059626
Advogado: Karen Figueiredo Jobim OAB PR049323
Réu: Vagner Gregório do Prado
Objeto: Intimá-lo para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar suas alegações finais por
memoriais.

004 2012.0001452-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: Aristoteles Rondon Gomes Pereira OAB PR026072
Réu: João José dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:30 do dia 30/04/2013

SIQUEIRA CAMPOS

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631671IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Siqueira Campos Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Claudio Augusto Lacher dos Reis OAB
PR054770

001 2012.0000397-7

Eurolino Sechinel dos Reis OAB PR029428 001 2012.0000397-7

Jorge Rivadávia Vargas Neto OAB PR055141 001 2012.0000397-7

Tufi Maron Neto OAB PR040425 001 2012.0000397-7

001 2012.0000397-7 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / JOAQUIM TÁVORA / PR
Autos de origem: 200900001375
Advogado: Claudio Augusto Lacher dos Reis OAB PR054770
Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis OAB PR029428
Advogado: Jorge Rivadávia Vargas Neto OAB PR055141
Advogado: Tufi Maron Neto OAB PR040425
Réu: Kleber Rogério Bordignon dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Defesa" às 13:30 do dia 15/05/2013

TELÊMACO BORBA

VARA CRIMINAL

IDMATERIA631844IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Telêmaco Borba Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

André Miguel Sidor Coraiola OAB PR022886 006 2004.0000029-9

 007 2004.0000029-9

José Soares Filho OAB PR010470 009 2010.0000797-9

Josias Dias de Camargo Filho OAB PR045599 001 2013.0000373-1

 008 2009.0000806-0

 010 2010.0001693-5

Renata Ehlert OAB PR059630 010 2010.0001693-5

Ruy Luiz Quintiliano OAB PR005824 005 2012.0001000-0

Sonia Aparecida Lacerda Jangada OAB
PR059624

002 2013.0000201-8

 003 2012.0001370-0

 004 2012.0001343-3

Waldi Moreira Soares OAB PR011841 001 2013.0000373-1

001 2013.0000373-1 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Josias Dias de Camargo Filho OAB PR045599
Advogado: Waldi Moreira Soares OAB PR011841
Requerente: Carlos Francisco Camargo
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Intime-se o requerente para se manifestar a cerca do
contido na certidão de fls. 10.

002 2013.0000201-8 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sonia Aparecida Lacerda Jangada OAB PR059624
Réu: Leomar Aparecido Nascimento
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 22/04/2013

003 2012.0001370-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Sonia Aparecida Lacerda Jangada OAB PR059624
Réu: Fabiano Aparecido Rodrigues
Réu: Leandro Gonçalves Ferreira
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 22/04/2013

004 2012.0001343-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Sonia Aparecida Lacerda Jangada OAB PR059624
Réu: Graziele Fagundes Siqueira
Réu: Jean de Ramos Kalinoski
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 13:00 do dia 22/04/2013

005 2012.0001000-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ruy Luiz Quintiliano OAB PR005824
Réu: Diego Ferreira Pedroso
Objeto: Despacho em 19/03/2013: Intime-se a defesa do acusado DIEGO FERREIRA
PEDROSO, para que, no prazo de 05 dias, APRESENTE SUAS ALEGAÇÕES FINAIS nos
autos.

006 2004.0000029-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: André Miguel Sidor Coraiola OAB PR022886
Réu: Josildo Rodrigues Biscaia
Objeto: Despacho em 18/03/2013: Acolho o pedido do Ministério Público e, em razão da
não localização de algumas testemunhas arroladas como imprescindíveis, REDESIGNO o
julgamento pelo e. TRIBUNAL DO JÚRI para o dia 11.06.2013, às 08h45min. Intimem-se.

007 2004.0000029-9 Ação Penal de Competência do Júri
Advogado: André Miguel Sidor Coraiola OAB PR022886
Réu: Josildo Rodrigues Biscaia
Objeto: Designação de Audiência "Sessão de Julgamento" às 08:45 do dia 11/06/2013

008 2009.0000806-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Josias Dias de Camargo Filho OAB PR045599
Réu: André Vieira da Rosa
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 24/04/2013

009 2010.0000797-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: José Soares Filho OAB PR010470
Réu: Leandro Souza Carrera Guisantes
Objeto: Abra-se vista à defesa para apresentação das razões recursais no prazo legal.
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010 2010.0001693-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Josias Dias de Camargo Filho OAB PR045599
Advogado: Renata Ehlert OAB PR059630
Objeto: Designação de Audiência "Interrogatório" às 13:45 do dia 03/04/2013

TIBAGI

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA632316IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Tibagi Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adriane Terezinha Oliveira Lopes OAB
PR015641

001 2013.0000001-5

 005 2013.0000001-5

Alberto Jorge Bittencourt OAB PR018794 001 2013.0000001-5

 005 2013.0000001-5

Ana Maria Lopes Pinto OAB PR012879 002 2011.0000135-2

Orlando Gomes Pedroso Junior OAB
PR046720

003 2012.0000544-9

 004 2012.0000544-9

001 2013.0000001-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Terezinha Oliveira Lopes OAB PR015641
Advogado: Alberto Jorge Bittencourt OAB PR018794
Réu: Willian Batista
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:00 do dia 22/03/2013

002 2011.0000135-2 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ana Maria Lopes Pinto OAB PR012879
Réu: Ruberli Machado
Objeto: Expedida Carta PrecatóriaJuízo deprecado: TELÊMACO BORBA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Testemunha de Acusação: Elielson Lopes de Oliveira
Réu: Emanuel Henrique Padilha
Testemunha de Acusação: Luciano Navarro
Réu: Ruberli Machado
Prazo: 20 dias

003 2012.0000544-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Orlando Gomes Pedroso Junior OAB PR046720
Réu: Kelvin Henrique Pedroso de Anhaia
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: TELÊMACO BORBA/PR
Finalidade: Inquirição Testemunha Denúncia
Réu: Kelvin Henrique Pedroso de Anhaia
Prazo: 20 dias

004 2012.0000544-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Orlando Gomes Pedroso Junior OAB PR046720
Réu: Kelvin Henrique Pedroso de Anhaia
Objeto: Despacho em 06/02/2013: 1. Na resposta ás fls. 34 o(s) acusado (s) não alega(m)
nenhuma questão preliminar. Não se faz presente nenhuma das hipóteses de absolvição
sumária presvistas no artigo 397, do CPP.
2. Diante disso, designo o dia 18/04/2013, às 13:15 horas para audiência de instrução
e julgamento, pelo procedimento comum ordinário (art. 394, § 1º, inciso I do CPP) e
segundo o rito dos artigos 400 e seguintes, do mesmo Código, todos de acordo com a
nova redação dada pela Lei 11.719/2008.
3. Intimem-se as testemunhas arroladas e, havendo, depreque(m)-se a(s) oitiva (s) da (s)
testemunha(s) residente(s) em outra(s) comarca (s), com prazo de 60 dias.
4. Intimem-se. Dls. Necessárias.
Tibagi, 06 de fevereiro de 2.013.

005 2013.0000001-5 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Adriane Terezinha Oliveira Lopes OAB PR015641
Advogado: Alberto Jorge Bittencourt OAB PR018794
Réu: Jonathan Henrique Silva da Rocha
Réu: Willian Batista
Objeto: Despacho em 14/03/2013: 1. Defiro a desistência manifestada pelo Ministério
Público do depoimento do policial Sergio Rene Antunes.
2. Para interrogatório dos réus designo o dia 22/03/2013, às 15:00 horas.
3. Ciência ao Ministério Público.
4. Int. Dls.

TOLEDO

2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA632371IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Toledo 2ª Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Clóvis Lothar Bremer OAB PR013312 003 2009.0000092-1

 004 2009.0000092-1

Delmar Marino Hoffmann OAB PR029709 006 2012.0002544-0

 007 2012.0002544-0

Egidio Fernando Arguello Junior OAB
PR030713

001 2010.0000211-0

 002 2010.0000211-0

Jomah Hussen Ali Mohd Rabah OAB
PR019947

009 2010.0001688-9

Jorge Nei Santos Amarante OAB PR029726 006 2012.0002544-0

 007 2012.0002544-0

Juliano Schumacher OAB PR041937 008 2011.0002216-3

Marlize Dirlene Gentilini OAB PR041270 005 2013.0000584-0

Rogério Augusto da Silva OAB PR046823 001 2010.0000211-0

 002 2010.0000211-0

001 2010.0000211-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Egidio Fernando Arguello Junior OAB PR030713
Advogado: Rogério Augusto da Silva OAB PR046823
Réu: Denis Willian Tomazini
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 16:30 do dia 23/07/2013

002 2010.0000211-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Egidio Fernando Arguello Junior OAB PR030713
Advogado: Rogério Augusto da Silva OAB PR046823
Réu: Denis Willian Tomazini
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha de Acusação" às 15:30 do dia 05/03/2013

003 2009.0000092-1 Execução da Pena
Advogado: Clóvis Lothar Bremer OAB PR013312
Réu: José Timóteo
Objeto: Expedida Carta Precatória
Juízo deprecado: COLOMBO/PR
Finalidade: Intimação Sentença de Extinção de Punibilidade
Réu: José Timóteo
Prazo: 30 dias

004 2009.0000092-1 Execução da Pena
Advogado: Clóvis Lothar Bremer OAB PR013312
Réu: José Timóteo
Réu: José Timóteo
Objeto: Proferida sentença "Extinção da pena: pelo cumprimento"
Dispositivo: "Posto isto, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PUNIBILIDADE
de JOSÉ TIMÓTEO, com relação à pena aplicada nos autos de processo crime n.º
2006.608-8, sem prejuízo da pena de multa. Expeça-se, com urgência, contramandado de
prisão com registro no sistema e-mandado."
Magistrado: Rodrigo Rodrigues Dias

005 2013.0000584-0 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Criminal / MAL. CÂNDIDO RONDON / PR
Autos de origem: 200900003858
Advogado: Marlize Dirlene Gentilini OAB PR041270
Réu: Edimar Antonio Esser
Réu: Esser & Cia Ltda
Objeto: Designação de Audiência "Testemunha Acusação/Defesa" às 16:30 do dia
13/06/2013

006 2012.0002544-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Delmar Marino Hoffmann OAB PR029709
Advogado: Jorge Nei Santos Amarante OAB PR029726
Réu: Adriano da Cruz Martins
Réu: Tiago Rodrigo dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 08/04/2013

007 2012.0002544-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Delmar Marino Hoffmann OAB PR029709
Advogado: Jorge Nei Santos Amarante OAB PR029726
Réu: Adriano da Cruz Martins
Réu: Tiago Rodrigo dos Santos
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 14:00 do dia 20/03/2013

008 2011.0002216-3 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Advogado: Juliano Schumacher OAB PR041937
Réu: Claudinei Marinho dos Santos
Objeto: Intimá-lo de que foi redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia
11/07/2013, às 14:30 horas.

009 2010.0001688-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Jomah Hussen Ali Mohd Rabah OAB PR019947
Réu: Cesar Adriano Krilow
Objeto: Designação de Audiência "Instrução e Julgamento" às 15:30 do dia 06/08/2013

UNIÃO DA VITÓRIA
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2ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA631865IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de União da Vitória 2ª Vara Criminal - Relação de 19/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Acir Oliskowski OAB PR017648 001 2006.0000958-3

Ana Claudia de Lemos Flenik OAB SC24814B 012 2012.0001719-6

André Martins Ferreira OAB PR057115 011 2012.0001681-5

Anna Dickow de Siqueira OAB PR049735 002 2013.0000146-1

Antonio Tavares Bueno OAB PR011603 001 2006.0000958-3

Claudinei de Paula Castilho OAB PR053214 004 2008.0001210-3

Cristiane Cieslak OAB PR058544 004 2008.0001210-3

Dhionatan Rodrigo dos Santos OAB PR060652 006 2012.0001824-9

 007 2012.0001290-9

Ernani Bortolini OAB PR26996A 012 2012.0001719-6

Fabiano dos Santos Silva OAB PR058173 014 2012.0001768-4

Gilson Bonato OAB PR020589 002 2013.0000146-1

Giselle Aparecida Taborda Stroparo OAB
PR054049

009 2012.0000323-3

Irany Carneiro OAB PR053026 010 2011.0000172-7

Jilia Diane Martins OAB PR060945 011 2012.0001681-5

Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira OAB
TO003752

014 2012.0001768-4

Marcos Danilo Berejuck OAB PR023255 005 1998.0000064-7

 008 1998.0000064-7

Ronaldo dos Santos Costa OAB PR039877 002 2013.0000146-1

Sandra Siomara Borba OAB PR055713 002 2013.0000146-1

Wiliam Scheffer OAB PR062975 013 2012.0001695-5

Zani Dalton Farah OAB PR13903A 003 2012.0000531-7

001 2006.0000958-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Acir Oliskowski OAB PR017648
Advogado: Antonio Tavares Bueno OAB PR011603
Réu: Antonio Carvalho
Objeto: Proferida sentença "Condenatória"
Dispositivo: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia
para:
CONDENAR o réu ANTÔNIO CARVALHO, como incurso nas sanções do art. 129, §1º,
inciso II c/c art. 61, inciso II, alínea "e", ambos do Código Penal, a uma pena total de 1
ano 6 meses e 10 dias de reclusão, pena que deverá ser cumprida inicialmente em regime
aberto
SUBSTITUIR (...) por duas restritivas de direito a saber: pagamento de multa pecuniária
(...) interdição temporária de direitos"
Penas
Privativa de liberdade: 1 ano e 6 meses e 10 dias em regime inicial Aberto. Substituída
pelas seguintes penas restritivas de direitos:
- Interdição de direitos: comparecer mensalmente em Juízo, para dar conta de suas
atividades
- Multa: no valor de 2,500 (dois mil e quinhentos reais) em prol do Conselho da
Comunidade desta Comarca
Magistrado: Leonardo Souza

002 2013.0000146-1 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / MALLET / PR
Autos de origem: 200300000106
Advogado: Anna Dickow de Siqueira OAB PR049735
Advogado: Gilson Bonato OAB PR020589
Advogado: Ronaldo dos Santos Costa OAB PR039877
Advogado: Sandra Siomara Borba OAB PR055713
Réu: Luiz Ozilmar Seroiska
Objeto: Fica os Defensores intimados acerca da data designada para o ato deprecado,
referente carta precatória expedida pelo Juízo da Vara Criminal da Comarca de Mallet/
PR,a ser realizada no dia 14/05/2013 às 14:30 hrs.

003 2012.0000531-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Zani Dalton Farah OAB PR13903A
Réu: Gilmar de Oliveira
Objeto: Fica o DD. Defensor do réu intimado para que apresente as alegações finais no
prazo de 20 (vinte) dias.

004 2008.0001210-3 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Claudinei de Paula Castilho OAB PR053214
Advogado: Cristiane Cieslak OAB PR058544
Réu: Celio de Freitas
Objeto: Proferida sentença "Extinção punibilidade: Prescrição"
Dispositivo: "Diante do exposto, e com fundamento no artigo 61 do Código de Processo
Penal e artigos 107 IV c/c 109, V, art. 110 Código Penal, JULGO EXTINTA a punibilidade
do réu CELIO DE FREITAS e determino o arquivamnrto dos autos."
Magistrado: Leonardo Souza

005 1998.0000064-7 Ação Penal de Competência do Júri

Réu/indiciado: Amilton José da Silva
Advogado: Marcos Danilo Berejuck OAB PR023255
Objeto: Fica o defensor intimado de que foram expedidas Cartas Precatórias às Comarcas
de São Josè dos Pinhais e Boa Esperança/MG, a fim de inquirir as testemunhas de
acusação ZENIR e MARIA JOAQUINA.

006 2012.0001824-9 Restituição de Coisas Apreendidas
Advogado: Dhionatan Rodrigo dos Santos OAB PR060652
Objeto: Fica o DD. Defensor INTIMADO, quanto a decisão proferida nos autos
supracitados, a qual deferiu o pedido de restituição do bem apreendido.

007 2012.0001290-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dhionatan Rodrigo dos Santos OAB PR060652
Objeto: Fica o DD. Defensor INTIMADO, quanto a decisão proferida nos autos
supracitados, a qual REVOGOU a prisão preventiva do réu Bruno Domingues
Nepomuceno.

008 1998.0000064-7 Ação Penal de Competência do Júri
Réu/indiciado: Amilton José da Silva
Advogado: Marcos Danilo Berejuck OAB PR023255
Objeto: Fica o defensor intimado acerca da audiência de instrução e julgamento a ser
realizada no dia 26/04/2013 às 14:00 horas.

009 2012.0000323-3 Carta Precatória
Juízo deprecante: VARA CRIMINAL / IRATI / PR
Autos de origem: 200900008957
Advogado: Giselle Aparecida Taborda Stroparo OAB PR054049
Réu: Emilio Cezar Tizote
Objeto: Fica a Defensora intimada acerca da data designada para o ato deprecado,
referente carta precatória expedida pelo Juízo da Vara Criminal da Comarca de Irati/PR,a
ser realizada no dia 07/05/2013 às 14:30 hrs.

010 2011.0000172-7 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Advogado: Irany Carneiro OAB PR053026
Réu: Ary Carneiro
Objeto: Fica o defensor intimado acerca da audiência de instrução e julgamento a ser
realizada no dia 16/04/2013 às 16:00 hrs, e ainda ficando CIENTE que foi INDEFIRIDO
o pedido da defesa do réu, em que pleteia a apresentação de rol de testemunhas
posteriormente.

011 2012.0001681-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara da Auditoria da Justiça Militar / CURITIBA / PR
Autos de origem: 201200001311
Advogado: André Martins Ferreira OAB PR057115
Advogado: Jilia Diane Martins OAB PR060945
Réu: Jeziel Serpa de Brito
Objeto: Fica os Defensores intimados acerca da data designada para o ato deprecado,
referente carta precatória expedida pelo Juízo da Vara da Auditoria da Justiça Miliar da
Comarca de Curitiba/PR, a ser realizada no dia 17/04/2013 às 14:45 hrs.

012 2012.0001719-6 Petição
Advogado: Ana Claudia de Lemos Flenik OAB SC24814B
Advogado: Ernani Bortolini OAB PR26996A
Requerente: Altair Tomczyk
Objeto: Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
de progressão de regime formulado por ALTAIR TOMCZIK, para que passe a cumprir o
restante da pena em regime semiaberto.

013 2012.0001695-5 Carta Precatória
Juízo deprecante: Vara Judicial / Dois Irmãos / RS
Autos de origem: 145/2.08.0001015-1
Advogado: Wiliam Scheffer OAB PR062975
Objeto: Fica o Defensor intimado acerca da data designada para o ato deprecado,
referente carta precatória expedida pelo Juízo da Vara Criminal da Comarca de Dois
Irmãos/PR,a ser realizada no dia 17/04/2013 às 14:00 hrs.

014 2012.0001768-4 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Fabiano dos Santos Silva OAB PR058173
Advogado: Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira OAB TO003752
Réu: Marcos Eliandro Camargo
Objeto: Ficam os DD. Defensores do réu intimados acerca da expedição de carta
precatória à Comarca de Curitiba/PR para inquirição de testemunha.

WENCESLAU BRAZ

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA631982IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório
Criminal Comarca de Wenceslau Braz Vara Criminal - Relação de 20/03/2013

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Dirce Maria Martins OAB PR015112 001 2011.0000168-9

001 2011.0000168-9 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Dirce Maria Martins OAB PR015112
Réu: Santos Heldon Silva Brito
Objeto: Fica intimada, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as alegações finais
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Juizados Especiais

ANTONINA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA631987IDMATERIA

Comarca de Antonina
Juizado Especial Cível

Juiz de Direito: Hermes da Fonseca Netto
Secretário: Sérgio Augusto Silva

Relação nº 02/2013

Advogado Ordem Processo
Manoel Estevam de Camargo Neto 01 118/2007
Newton Dorneles Saratt 01 118/2007

01- Autos de Cumprimento de Sentença nº 118/2007. Exequente:Tathiane
Silva Ferreira. Executado: Banco Bradesco. Intimação do r. despacho de fls. 255:
Recebo o recurso inominado interposto por ser tempestivo. Intimes-e o recorrido
para apresentar contrarrazões no prazo legal. Esgotado o prazo, com ou sem
manifestação, o que será certificado, remetam-se os autos ao Egrégio Colégio
Recursal.

Antonina, 20 de março de 2013

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE
DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA631803IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação N:
006/2013

Advogado Ordem Processo

BIHL ELERIAN ZANETTI 025 2009.0000421-9/0

JOSE CARLOS REZENDE DE
SEABRA SANTOS

007 2007.0000559-5/0

ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

038 2010.0000603-6/0

Alcenir Teixeira 029 2009.0000696-4/0

ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES

038 2010.0000603-6/0

ANA PAULA KRETZSCHMAR
E CONTI

027 2009.0000606-6/0

ANDERS FRANK
SCHATTENBERG

041 2010.0000608-5/0

ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK

002 2006.0000246-3/0

ANTONIO MARCOS BALDÃO 025 2009.0000421-9/0

CARLOS EDUARDO FAÍSCA
NAHAS

026 2009.0000580-2/0

CARLOS ROBERTO FIORIN
PIRES

014 2008.0000265-4/0

CAROLINE DIAS DOS
SANTOS

006 2007.0000499-9/0

CAROLINE DIAS DOS
SANTOS

034 2010.0000183-3/0

CLAUBER JULIO DE
OLIVEIRA

018 2008.0000728-6/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

032 2010.0000135-2/0

DIEGO VARGAS LEAL 036 2010.0000410-1/0

EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI

009 2007.0000713-0/0

ELERSON GALIOTTO 003 2006.0000327-3/0

ELERSON GALIOTTO 010 2007.0000740-8/0

ELERSON GALIOTTO 011 2008.0000021-3/0

ELERSON GALIOTTO 015 2008.0000464-2/0

ELERSON GALIOTTO 016 2008.0000543-9/0

ELERSON GALIOTTO 018 2008.0000728-6/0

ELERSON GALIOTTO 019 2009.0000026-8/0

ELERSON GALIOTTO 021 2009.0000342-2/0

ELERSON GALIOTTO 023 2009.0000347-1/0

ELERSON GALIOTTO 024 2009.0000347-1/0

ELERSON GALIOTTO 027 2009.0000606-6/0

ELERSON GALIOTTO 035 2010.0000306-1/0

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

015 2008.0000464-2/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

037 2010.0000600-0/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

037 2010.0000600-0/0

GRACIENNE DE FATIMA
GOES

016 2008.0000543-9/0

INÊS BALDO FURTADO
BORGES

033 2010.0000177-0/0

ISAIAS DA SILVA 007 2007.0000559-5/0

JESSICA AGDA DA SILVA 042 2010.0000609-7/0

JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA

041 2010.0000608-5/0

JOAO LUIZ MARTINS DE
MELLO

005 2007.0000143-3/0

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 001 2002.0000039-6/0

JOÃO RICARDO POZZA 002 2006.0000246-3/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO

016 2008.0000543-9/0

JOSE LUIZ FERREIRA
LEANDRO

031 2009.0000709-1/0

JOSE MARIO RABELLO
FILHO

013 2008.0000239-9/0

JOSE MARIO RABELLO
FILHO

030 2009.0000703-0/0

JOSE SILVERIO SANTA
MARIA

040 2010.0000607-3/0

JOSE VICENTE FILIPPON
SIECZKOWSKI

038 2010.0000603-6/0

José Waldemar Baron Filho 009 2007.0000713-0/0

JULIANA HEINDYK 032 2010.0000135-2/0

JULIANA HEINDYK 036 2010.0000410-1/0

JULIANA HEINDYK 038 2010.0000603-6/0

JULIANA HEINDYK 039 2010.0000605-0/0

JULIANA HEINDYK 040 2010.0000607-3/0

JULIANA HEINDYK 041 2010.0000608-5/0

JULIANA HEINDYK 042 2010.0000609-7/0

JULIANA HEINDYK 043 2010.0000615-0/0

JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO

017 2008.0000591-0/0

Leandro Cardozo Bittencourt 029 2009.0000696-4/0

LOUISE HAGE 004 2006.0000343-8/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

033 2010.0000177-0/0

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 040 2010.0000607-3/0

LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA

001 2002.0000039-6/0

MARCIA CRISTINE SCHOKAL
BUSTILLOS

028 2009.0000668-5/0

MARIO GREGORIO BARZ
JUNIOR

015 2008.0000464-2/0

MARIO ROGERIO DIAS 005 2007.0000143-3/0

MARIO ROGERIO DIAS 008 2007.0000678-5/0

MARIO ROGERIO DIAS 014 2008.0000265-4/0

MARIO ROGERIO DIAS 015 2008.0000464-2/0

MARIO ROGERIO DIAS 020 2009.0000226-8/0

MARIO ROGERIO DIAS 036 2010.0000410-1/0

MARIO ROGERIO DIAS 038 2010.0000603-6/0

MARIO ROGERIO DIAS 039 2010.0000605-0/0

MARIO ROGERIO DIAS 040 2010.0000607-3/0

MARIO ROGERIO DIAS 041 2010.0000608-5/0

MARIO ROGERIO DIAS 042 2010.0000609-7/0

MARIO ROGERIO DIAS 043 2010.0000615-0/0
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MAURICIO KOWALSKI DE
OLIVEIRA

016 2008.0000543-9/0

MERYELEN SERA WILLE 027 2009.0000606-6/0

MICHELLE AFFONSO
FERREIRA

016 2008.0000543-9/0

MIRIAN DORETTO BACCHI 027 2009.0000606-6/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 012 2008.0000138-7/0

Monique Souza Pereira 006 2007.0000499-9/0

Mouzar Martins 029 2009.0000696-4/0

Paola Sprea Carrijo 031 2009.0000709-1/0

PAULO CESAR PETRINI 036 2010.0000410-1/0

PERCIO ALVES DA SILVA 020 2009.0000226-8/0

PRYSCILLA ANTUNES DA
MOTA PAES

010 2007.0000740-8/0

RAFAEL MICHELON 016 2008.0000543-9/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 029 2009.0000696-4/0

RAQUEL GRION FRIAS
BRANDTI

014 2008.0000265-4/0

Robson Sakai Garcia 037 2010.0000600-0/0

RODRIGO AUGUSTO DE
ARRUDA

037 2010.0000600-0/0

RODRIGO CESAR BARBATO
FABBRIS DA SILVA

022 2009.0000346-0/0

ROSANGELA KHATER 039 2010.0000605-0/0

SAMMY RAFFAELLA
MADALOSSO

016 2008.0000543-9/0

SERGIO LEAL MARTINEZ 036 2010.0000410-1/0

SERGIO LUIZ MOREIRA DOS
SANTOS DAL`LIN

017 2008.0000591-0/0

SUELI MARIA HONDA 023 2009.0000347-1/0

SUELI MARIA HONDA 024 2009.0000347-1/0

VALMIR SCHREINER MARAN 041 2010.0000608-5/0

VÍLSON SANDRINI FILHO 002 2006.0000246-3/0

WILLIAM MOREIRA
CASTILHO

031 2009.0000709-1/0

001 2002.0000039-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

RAQUEL MARCONDE DE OLIVEIRA X
CONSTRUTORA PALADIO

Ao peticionário de fls. 255 para que esclareça o requerimento, trazendo aos autos seus cálculos
discriminados de liquidação.

Adv(s) LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, JOAO OTAVIO SIMOES NETO

002 2006.0000246-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK X
FUNDAÇAO UNIVERSIDADE OD VALE DO
ITAJAI UNIVALE

Verifico que a executada depositou em juízo o valor integral da condenação, sendo certo que o
exequente procedeu o levantamento da verba. Nesse passo, intime-se o promovente para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se acerca da satisfação de seu crédito, ou requeira o que
de direito, sob pena de extinção.

Adv(s) ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, JOÃO RICARDO POZZA, VÍLSON SANDRINI
FILHO

003 2006.0000327-3/0 - Processo de
Conhecimento

ANDERSON ACARI SCHAIDT DE PAULA X
MARCOS AURÉLIO SAMPAIO

Consideando o atual estágio do feito, intime-se o promovente quanto ao prosseguimento do
feito, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito sob pena de extinção.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO

004 2006.0000343-8/0 - Processo de
Conhecimento

CARLOS CHYLA NETO X JOSE APARECIDO
DE SOUZA FARIA

Constatado a inexistência de valores para cobrir o debito, mesmo que parcialmente, determino a
intimação do reclamante a apresentar bens passíveis de penhora, no prazo de cinco dias.

Adv(s) LOUISE HAGE

005 2007.0000143-3/0 - Processo de
Conhecimento

JAIP BORBA CORDEIRO X RODOCLASS
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA (E
OUTRO)

Ciência à requerida acerca do petitório de fl. 58, devendo esta doravante efetuar os depósitos do
acordo na conta ali indicada.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, JOAO LUIZ MARTINS DE MELLO

006 2007.0000499-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

OSNI BUBLITZ X Mauren Fernando Ost

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para atendimento à publicação de fl. 45, sob
pena de extinção.

Adv(s) Monique Souza Pereira, CAROLINE DIAS DOS SANTOS

007 2007.0000559-5/0 - Processo de
Conhecimento

Algeu Pacífico Vieira X Cristina Calas

tendo em vista a certidão do oficial de justiça , às fls. 112, intime-se o autor para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, atualize o endereço da executada, sob pena de extinção do feito.

Adv(s) ISAIAS DA SILVA, JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA SANTOS

008 2007.0000678-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

Eder Roberto de Lima X Marco Antonio
Gonçalves de Castro

Intime-se o exequente para que informe o n° do CPF do executado no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS

009 2007.0000713-0/0 - Processo de
Conhecimento

Oderlei Gomes dos Santos X Adilce Creplive

Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - julgo extinto o feito com base no
art.794, inciso I, do CPC .

Adv(s) EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, José Waldemar Baron Filho

010 2007.0000740-8/0 - Processo de
Conhecimento

Letícia Cristine Rocha X CONDOR SUPER
CENTER LTDA.

Intime-se a recorrida para as contrarrazões no prazo legal.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES

011 2008.0000021-3/0 - Processo de
Conhecimento

Luciana Cristina Calsavara X Alexandre
Rogerio de Mello

Constatado a inexistência de valores para cobrir o débito, mesmo que parcialmente, determino a
intimação do reclamante a apresentar bens passíveis de penhora, no prazo de cindo dias.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO

012 2008.0000138-7/0 - Processo de
Conhecimento

W Viana e Cia LTDA. X Valdomiro Maminhaqui
Armarinho - Me

Manifeste-se o promovente, em 5 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.

Adv(s) MONICA RIEKES MAJEWSKI

013 2008.0000239-9/0 - Execução Provisória JULIANA GONÇALVES DOS SANTOS X
PEDRO DE CASTRO

Manifeste-se o exequente, em 5 (cinco) dias, acerca da certidão de fl. 34, sob pena de extinção.

Adv(s) JOSE MARIO RABELLO FILHO

014 2008.0000265-4/0 - Processo de
Conhecimento

MARCIO RAMOS DE SOUZA X OMNI
INTERNACIONAL LTDA

Constatado a inexistência de valores para cobrir o debito, mesmo que parcialmente, determino a
intimação do reclamante a apresentar bens passíveis de penhora, no prazo de cinco dias.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES, RAQUEL GRION FRIAS
BRANDTI

015 2008.0000464-2/0 - Processo de
Conhecimento

RAQUEL MARCONDES DE OLIVEIRA X
ITAUCARD - Administradora de Cartões de
Crédito

Ante o depósito e levantamento do valor da condenação, digam as partes, no prazo comum de 5
(cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.

Adv(s) MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR, MARIO ROGERIO DIAS, ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO, ELERSON GALIOTTO

016 2008.0000543-9/0 - Processo de
Conhecimento

FERNANDO DE SOUZA PORATTI (E OUTRO)
X REDE BRASIL GESTÃO DE ATIVOS (E
OUTRO)

Ante o pedido de fl. 113 e os documentos que lhe acompanham, defiro o pedido de vistas dos
autos fora do cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO, SAMMY RAFFAELLA MADALOSSO, MICHELLE AFFONSO
FERREIRA, GRACIENNE DE FATIMA GOES, MAURICIO KOWALSKI DE OLIVEIRA, JOSÉ
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, RAFAEL MICHELON

017 2008.0000591-0/0 - Processo de
Conhecimento

JAIBE VIDOLIN X SUELI AIRES COSTA
ANDREATTA

Ao exequente para que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca do contido às
fls. 50 a 52.

Adv(s) SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL`LIN, JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO

018 2008.0000728-6/0 - Processo de
Conhecimento

TEREZINHA DO ESPIRITO SANTO
NASCIMENTO X EUGÊNIO DA SILVA

Devidamente intimada a autora (fls. 39 e 40) e nada tendo sido requerido até o presente,
arquive-se, dando ciência aos procuradores das partes via Diário da Justiça.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO, CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA

019 2009.0000026-8/0 - Processo de
Conhecimento

IRENE DO ROCIO FERREIRA X GLÁUCIO
XAVIER BARBOSA

À autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, atualize o endereço do requerido, sob pena de
extinção.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO

020 2009.0000226-8/0 - Processo de
Conhecimento

CELINA PIRES DOS SANTOS X LEMA
CAMINHÕES

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - (...) diante da incompetência
deste Juízo em razão do foro, JULGO EXTINTO, o presente feito sem resolução de mérito.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, PERCIO ALVES DA SILVA

021 2009.0000342-2/0 - Processo de
Conhecimento

M. MOCELIN CORRETORA DE IMOVEIS X
DANIELE SILVEIRA

Manifeste-se o promovente em 5 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito sob pena de extinção.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO

022 2009.0000346-0/0 - Processo de
Conhecimento

JOSE PIMENTEL GOSLAR X Unitron

Manifeste-se o autor acerca da certidão de fl. 46, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção, devendo atualizar o endereço do requerido ou requerer o que de direito.

Adv(s) RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS DA SILVA

023 2009.0000347-1/0 - Processo de
Conhecimento

AMAURI REDED ZACARIAS X SIDNEI
BETENCOURT BATISTA

Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO, SUELI MARIA HONDA

024 2009.0000347-1/0 - Processo de
Conhecimento

AMAURI REDED ZACARIAS X SIDNEI
BETENCOURT BATISTA

Ante os documentos e manifestações retro, reconheço a vicissitude na intimação da sentença.
Destarte, renove-se o ato com a consequente reabertura do prazo, inserindo-se o correto
número de OAB/SP 55.958.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO, SUELI MARIA HONDA

025 2009.0000421-9/0 - Processo de
Conhecimento

AVELINO ALVES PIRES JUNIOR X OMNI
INTERNACIONAL

- 1385 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Intime-se o autor para que diga quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direito
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Adv(s) ANTONIO MARCOS BALDÃO, BIHL ELERIAN ZANETTI

026 2009.0000580-2/0 - Processo de
Conhecimento

CARLOS PROENÇA DE SOUZA X GLOBO
COM VEICULOS PEÇAS LTDA.

Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do dia 01/04/2013

Adv(s) CARLOS EDUARDO FAÍSCA NAHAS

027 2009.0000606-6/0 - Processo de
Conhecimento

JERIEL DOS PASSOS X PARANÁ BANCO
S.A. (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito

Adv(s) ELERSON GALIOTTO, MIRIAN DORETTO BACCHI, MERYELEN SERA WILLE, ANA
PAULA KRETZSCHMAR E CONTI

028 2009.0000668-5/0 - Processo de
Conhecimento

EDERSON ALMIRO PORTELLA X JANICE DE
FRANÇA

Ciência à autora do trânsito em julgado (fl. 27). Intime-se para manifestar em 5 (cinco) dias seu
interesse noprosseguimento do feito, requerendo o que de direito, sob pena de extinção.

Adv(s) MARCIA CRISTINE SCHOKAL BUSTILLOS

029 2009.0000696-4/0 - Processo de
Conhecimento

IVONE SIMIONI X DEOLINDA SILVA
SALDANHA

Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 22/04/2013

Adv(s) RAPHAEL LACERDA GARCIA, Alcenir Teixeira, Mouzar Martins, Leandro Cardozo
Bittencourt

030 2009.0000703-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

OSNI BUBLITZ X NEW PLAST DO BRASIL (E
OUTRO)

A providência mencionada à fl. 21 incumbe ao exequente, mediante simples requerimento
administrativo junto ao Detran/PR. Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para
indicação de bens passíveis de penhora, sob pena de extinção.

Adv(s) JOSE MARIO RABELLO FILHO

031 2009.0000709-1/0 - Processo de
Conhecimento

EZIO CARLOS ARAUJO X CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR SÃO JUDAS TADEU

Renove-se a intimação da exequente para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,
manifeste-se ante o contido às fls. 57 a 59, sob pena de extinção.

Adv(s) JOSE LUIZ FERREIRA LEANDRO, WILLIAM MOREIRA CASTILHO, Paola Sprea Carrijo

032 2010.0000135-2/0 - Processo de
Conhecimento

DIONE AUGUSTO RIBEIRO NOGUEIRA X
BANCO ITAUCARD - BANCO FIAT S.A.

Intime-se o reclamante para que indique novo endereço da reclamada, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção.

Adv(s) JULIANA HEINDYK, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

033 2010.0000177-0/0 - Processo de
Conhecimento

DORIVAL ROMERO DOS PRAZERES X
LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA.

Analisando detidamente o feito verifica-se que a promovida opôs embargos de declaração
(fls. 100 a 105) em face da Sentença, os quais encontram-se pendentes de julgamento, tendo
em vista que à fls. 107 a 111, por mero equívoco, fora acostada a reprodução do decisum
embargado. Destarte, reputo nulos os atos posteriores à fl. 106. Intimem-se e voltem conclusos
para julgamento dos embargos declaratórios.

Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, INÊS BALDO FURTADO BORGES

034 2010.0000183-3/0 - Processo de
Conhecimento

BUBLITIZ, BUBLITIZ E CIA LTDA. X BANCO
FINASA

(...) sob pena de extinção, faculto à autora trazer ao processo o contrato social consolidado
acompanhado de: (i) certidão em que conste a condição de microempresa, expedida pelo
competente órgão de registro, ou (ii) documento fiscal idôneo que faça prova do enquadramento
da autora na forma do art. 3º, I, da Lei Complementar n° 123/06, ciente de que o Cartão-CNPJ
expedido eletronicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil não se presta a tal fim.
Para tanto concede-se o prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) CAROLINE DIAS DOS SANTOS

035 2010.0000306-1/0 - Execução Título
Extrajudicial

DURVAIR CRISÓSTOMO DE SOUZA X
ROSANGELA MACHADO DA CRUZ

Manifeste-se o promovente em 5 (cinco) dias quanto ao contido na certidão de fl. 42, declinando
o correto e atual endereço do executado ou requerendo o que de direito, sob pena de extinção.

Adv(s) ELERSON GALIOTTO

036 2010.0000410-1/0 - Processo de
Conhecimento

GIOVANNI SINATRA X TIM CELULAR S.A

Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - Vê-se que as partes transigiram
antes mesmo do trânsito em julgado da sentença. Destarte, homologo o acordo de fls. 76 a 77
e por conseguinte JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 269, III do CPC. Ante
o depósito efetuado, impertinente o requerimento de expedição de alvará (fl. 79), que reputo
prejudicado. Considerando ademais a prova do cumprimento do acordo (fl. 80), arquive-se.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, JULIANA HEINDYK, PAULO CESAR PETRINI, DIEGO
VARGAS LEAL, SERGIO LEAL MARTINEZ

037 2010.0000600-0/0 - Processo de
Conhecimento

LEDIANE DA SILVA LOPES X BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A

Verifico que a autora não assinou o acordo de fls. 88 a 89, firmado por advogado sem mandato
nos autos. Nestas condições, a teor do art. 622 do Cód. Civil, intime-se a autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, ratifique os termos do acordo ou regularize a representação processual
acostando aos autos o competente substabelecimento em favor do signatário da petição de
fls. 88 a 89. Publique-se com ci~encia à requerida e ao signatário do recibo de fl. 80 (OAB/PR
44.812)

Adv(s) RODRIGO AUGUSTO DE ARRUDA, FABIANO NEVES MACIEYWSKI, FERNANDO
MURILO COSTA GARCIA, Robson Sakai Garcia

038 2010.0000603-6/0 - Processo de
Conhecimento

SUPERMERCADO ZAP LTDA - ME X WMS
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. (WAL
MART- BACACHERI)

Junte a parte recorrente, em 48 horas, documento idôneo e contemporâneo que faça prova de
seus rendimentos, acompanhado de cópia de suas últimas declarações de imposto de renda
- pessoa jurídica, e caso extinta, também a certidão de baixa e comprovantes de rendimento
atuais, podendo também acostar outras provas de que dispuserem acerca da alegada condição
de carência, tudo a fim de que seja comprovada a necessidade de assitência judiciária gratuita.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, JULIANA HEINDYK, JOSE VICENTE FILIPPON
SIECZKOWSKI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES

039 2010.0000605-0/0 - Processo de
Conhecimento

SUPERMERCADO ZAP LTDA - ME X
PASTIFÍCIO SELMI S.A.

Junte a parte recorrente, em 48 horas, documento idôneo e contemporâneo que faça prova de
seus rendimentos, acompanhado de cópia de suas últimas declarações de imposto de renda
- pessoa jurídica, e caso extinta, também a certidão de baixa e comprovantes de rendimento
atuais, podendo também acostar outras provas de que dispuserem acerca da alegada condição
de carência, tudo a fim de que seja comprovada a necessidade de assitência judiciária gratuita.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, JULIANA HEINDYK, ROSANGELA KHATER

040 2010.0000607-3/0 - Processo de
Conhecimento

SUPERMERCADO ZAP LTDA - ME X
ALUMÍNIO GENIAL LTDA.

Junte a parte recorrente, em 48 horas, documento idôneo e contemporâneo que faça prova de
seus rendimentos, acompanhado de cópia de suas últimas declarações de imposto de renda
- pessoa jurídica, e caso extinta, também a certidão de baixa e comprovantes de rendimento
atuais, podendo também acostar outras provas de que dispuserem acerca da alegada condição
de carência, tudo a fim de que seja comprovada a necessidade de assitência judiciária gratuita.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, JULIANA HEINDYK, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA, JOSE
SILVERIO SANTA MARIA

041 2010.0000608-5/0 - Processo de
Conhecimento

SUPERMERCADO ZAP LTDA - ME X MILLI
S.A

Junte a parte recorrente, em 48 horas, documento idôneo e contemporâneo que faça prova de
seus rendimentos, acompanhado de cópia de suas últimas declarações de imposto de renda
- pessoa jurídica, e caso extinta, também a certidão de baixa e comprovantes de rendimento
atuais, podendo também acostar outras provas de que dispuserem acerca da alegada condição
de carência, tudo a fim de que seja comprovada a necessidade de assitência judiciária gratuita.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, JULIANA HEINDYK, VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG

042 2010.0000609-7/0 - Processo de
Conhecimento

SUPERMERCADO ZAP LTDA - ME X SOUZA
CRUZ S.A.

Junte a parte recorrente, em 48 horas, documento idôneo e contemporâneo que faça prova de
seus rendimentos, acompanhado de cópia de suas últimas declarações de imposto de renda
- pessoa jurídica, e caso extinta, também a certidão de baixa e comprovantes de rendimento
atuais, podendo também acostar outras provas de que dispuserem acerca da alegada condição
de carência, tudo a fim de que seja comprovada a necessidade de assitência judiciária gratuita.

Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS, JULIANA HEINDYK, JESSICA AGDA DA SILVA

043 2010.0000615-0/0 - Processo de
Conhecimento

MARCIA RODRIGUES GOLVEA LOPES
X ROSA CRUZ CONS. E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL LTDA.

Manifeste-se a autora em 5 (cinco) dias quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.

Adv(s) JULIANA HEINDYK, MARIO ROGERIO DIAS

CASCAVEL
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Advogado Ordem Processo

ADECIR ALBINO DYBAS 007 2008.0004525-7/0

ADEMIR GIORDANI 006 2008.0004490-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA

010 2009.0000327-0/0

AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT

001 2005.0002055-5/0

CARLA ROBERTA DOS
SANTOS BELÉM

014 2010.0004649-7/0

CARLA ROBERTA DOS
SANTOS BELÉM

015 2010.0004649-7/0

Cristiano José Ferreira 007 2008.0004525-7/0

EDIMAR GRITHEN 001 2005.0002055-5/0

EDSON RUBENS ANDRADE 002 2006.0002821-0/0

EMERSON ALFREDO
FOGACA DE AGUIAR

001 2005.0002055-5/0

GERSON LUIZ MOREIRA
ROSA

013 2009.0005297-1/0

HÉRICK PAVIN 012 2009.0004754-3/0

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 006 2008.0004490-4/0

JANE M. VOISKI PRONER 014 2010.0004649-7/0

JANE M. VOISKI PRONER 015 2010.0004649-7/0

JANE MARA DA SILVA
PILATTI

012 2009.0004754-3/0

JEAN CARLOS CONFORTIN 004 2007.0004575-6/0
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JEAN JUNIOR ZANATTA 005 2008.0002467-6/0

JOSE RENACIR
MARCONDES - ADVOGADO

007 2008.0004525-7/0

JOSE SMARCZEWSKI FILHO 008 2008.0004816-8/0

JOSIANE BORGES PRADO 010 2009.0000327-0/0

LAURI DA SILVA 001 2005.0002055-5/0

LAURI DA SILVA 009 2008.0004868-6/0

LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS

014 2010.0004649-7/0

LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS

015 2010.0004649-7/0

LUCIANY KATHIA
TOLENTINO

008 2008.0004816-8/0

LUIS ADENIR DE FAVERI 003 2006.0003479-9/0

LUIZ FERNANDES
ROGOWSKI

004 2007.0004575-6/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 012 2009.0004754-3/0

LUIZ HENRIQUE SALADINI 009 2008.0004868-6/0

MARCOS VINICIUS DACOL
BOSCHIROLLI

001 2005.0002055-5/0

MARUO SEUCHUCO 011 2009.0004419-9/0

MAURICIO JOSÉ BARRETO 013 2009.0005297-1/0

MICHEL ARON PLATCHEK 011 2009.0004419-9/0

NEI PAULO KAISER 013 2009.0005297-1/0

OLAVO DAVID JUNIOR 006 2008.0004490-4/0

OSCAR JOAO MUGNOL 001 2005.0002055-5/0

PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA

001 2005.0002055-5/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 014 2010.0004649-7/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 015 2010.0004649-7/0

RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO

004 2007.0004575-6/0

SIRLEI ROSSI KISSULA 003 2006.0003479-9/0

SOLANGE DA SILVA
MACHADO

007 2008.0004525-7/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 003 2006.0003479-9/0

TANIA CRISTINA DE PAULA
SOMARIVA

012 2009.0004754-3/0

TIAGO JACKSON SOARES
DE OLIVEIRA

004 2007.0004575-6/0

VAGNER MARCEL BOER 010 2009.0000327-0/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 006 2008.0004490-4/0

WILSON SEBASTIAO GUAITA
JUNIOR

011 2009.0004419-9/0

001 2005.0002055-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

WALMIR PERES SOBRINHO X JORGE PAES
(E OUTRO)

INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS MANIFESTAR SE TEM
INTERESSE EM ADJUDICAR O BEM PENHORADO ÀS FLS. 232, CONSIDERANDO-SE O
VALOR DA AVALIAÇÃO DE FLS. 342.

Adv(s) OSCAR JOAO MUGNOL, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, EMERSON
ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, EDIMAR GRITHEN

002 2006.0002821-0/0 - Execução de Título
Judicial

ELIAS FLORIANO VIEIRA X M. C. CORREIA
(PARANA MOTOS) (E OUTRO)

Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito

Adv(s) EDSON RUBENS ANDRADE

003 2006.0003479-9/0 - Processo de
Conhecimento

CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
PINHEIROS X LUÍS ADENIR DE FAVERI (E
OUTRO)

INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 426/428, TENDO E VISTA QUE AS NOVAS PARCELAS
CONDOMINIAIS APÓS O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DEVEM SER OBJETO
DE NOVA AÇÃO. AGUARDE-SE O PRACEAMENTO DO BEM PENHORADO DESIGNADO NA
2ª VARA CIVEL, CONFORME OFÍCIO DE FLS. 440.

Adv(s) SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA, SIRLEI ROSSI KISSULA, LUIS ADENIR DE FAVERI

004 2007.0004575-6/0 - Execução de Título
Judicial

FRANCISCO HILARIO NETO (E OUTRO) X
APARECIDO VICENTE (E OUTRO)

TENDO EM VISTA QUE NOS JUIZADOS ESPECIAIS DEVE-SE PRIMAR PELO PRINCÍPIO
DA CELERIDADE PROCESSUAL, DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO TRÂMITE
PROCESSUAL PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS E NÃO PELO PRAZO REQUERIDO.
NO MESMO PRAZO DEVERÁ O EXEQUENTE INDICAR OS DADOS NECESSÁRIOS PARA
PESQUISA DE INFORMAÇÕES DO EXECUTADO ATRAVÉS DO SISTEMA INFOJUD, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, LUIZ FERNANDES ROGOWSKI, TIAGO
JACKSON SOARES DE OLIVEIRA, JEAN CARLOS CONFORTIN

005 2008.0002467-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

JEAN JUINIOR ZANATTA X FRANCISCO
RODRIGUES DE SOUZA (E OUTROS)

INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA DOS BENS RELACIONADOS ÀS FLS. 37... INTIMA-
SE O RECLAMANTE, PARA INDICAR BENS PASSÍVEIS À PENHORA, LIVRES E
DESEMBARAÇADOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, BEM
COMO, NO MESMO PRAZO, INFORMAR O ENDEREÇO CORRETO DOS RECLAMADOS
MARINES SCHULTZ & CIA LTDA E MARINES SCHULTZ.

Adv(s) JEAN JUNIOR ZANATTA

006 2008.0004490-4/0 - Execução de Título
Judicial

NOSSA CASA PRÉ-MOLDADOS X ODILON
FERREIRA DA SILVA

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDICAR BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM NOME DO RECLAMADO,
BEM COMO FORNECER O ENDEREÇO ATUALIZADO DO MESMO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) VITOR HUGO SCARTEZINI, OLAVO DAVID JUNIOR, ADEMIR GIORDANI, IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA

007 2008.0004525-7/0 - Processo de
Conhecimento

JORGE BRANDERBURG X JOSÉ RENACIR
MARCONDES (E OUTRO)

INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 207/209, VISTO QUE NÃO EXISTE COMPROVAÇÃO NOS
AUTOS QUE O RECLAMANTE HÁ ÉPOCA DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA,
POSSUÍA CONDIÇÕES FINANCEIRAS SUFICIENTES PARA ARCAR COM CUSTAS
JUDICIAIS. NO ENTANTO, CONSIDERANDO QUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SÃO DEVIDOS AO RECLAMADO, DETERMINO A COMPENSAÇÃO DO VALOR DOS
HONORÁRIOS A SEREM DEDUZIDOS DO CRÉDITO DEVIDO AO RECLAMANTE.
INDEFIRO O PEDIDO DE NOVA TENTATIVA DE PENHORA ON LINE NAS CONTAS DO
RECLAMADO, VISTO QUE JÁ HOUVE TENTATIVA DE PENHORA, A QUAL RESTOU
NEGATIVA CONFORME FLS. 163. INTIMA-SE A RECLAMANTE PARA QUE INDIQUE
COMPROVADAMENTE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS
EM NOME DO RECLAMADO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO FEITO.

Adv(s) ADECIR ALBINO DYBAS, JOSE RENACIR MARCONDES - ADVOGADO, SOLANGE
DA SILVA MACHADO, Cristiano José Ferreira

008 2008.0004816-8/0 - Execução de Título
Judicial

NAURO ADAO DA ROSA X SAO CARLOS
VEÍCULOS (E OUTROS)

INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE SE TEM INTERESSE NO
RECEBIMENTO DO BEM PENHORADO ÀS FLS. 121, COMO PAGAMENTO, PELO VALOR
DA AVALIAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 708, INCISO II, C/C ARTIGO 685-A,
AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. NA HIPÓTESE
DO VALOR DO BEM PENHORADO ULTRAPASSAR O VALOR DA DÍVIDA, A EXEQUENTE
DEVERÁ DEPOSITAR EM JUÍZO A DIFERENÇA.

Adv(s) JOSE SMARCZEWSKI FILHO, LUCIANY KATHIA TOLENTINO

009 2008.0004868-6/0 - Execução de Título
Judicial

CESAR LUIS HUBNER X ODIRLEI CESAR
DOS REIS

TENDO EM VISTA QUE NOS JUIZADOS ESPECIAIS DEVE-SE PRIMAR PELO PRINCÍPIO
DA CELERIDADE PROCESSUAL, DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO TRÂMITE
PROCESSUAL PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS E NÃO PELO PRAZO REQUERIDO.
NO MESMO PRAZO DEVERÁ O EXEQUENTE INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA,
LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM NOME DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO.

Adv(s) LAURI DA SILVA, LUIZ HENRIQUE SALADINI

010 2009.0000327-0/0 - Processo de
Conhecimento

BRASIL TELECOM S.A X PEDRO ALVES
SOBRINHO

RESULTADO NEGATIVO DA PESQUISA REALIZADA NO SISTEMA INFOJUD. INTIMA-SE O
RECLAMANTE SOBRE O RESULTADO DA PESQUISA, BEM COMO PARA INDICAR BENS
PENHORÁVEIS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) JOSIANE BORGES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, VAGNER
MARCEL BOER

011 2009.0004419-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

OSNEI ALVES DE GODOI X GEISEL DA
COSTA LIMA

RESULTADO POSITIVO DA PESQUISA REALIZADA NO SISTEMA INFOJUD. INTIMA-SE O
RECLAMANTE SOBRE O RESULTADO DA PESQUISA, BEM COMO PARA INDICAR BENS
PENHORÁVEIS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) MICHEL ARON PLATCHEK, WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR, MARUO
SEUCHUCO

012 2009.0004754-3/0 - Processo de
Conhecimento

NIVALDO SOUZA SANTOS X BANCO
SANTANDER BRASIL S/A

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA MANIFESTAR-SE QUANTO AO PAGAMENTO DE FLS.
132, NO PRAZO DE 05 DIAS, PARA FINS DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA, JANE MARA DA SILVA PILATTI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, HÉRICK PAVIN

013 2009.0005297-1/0 - Execução de Título
Judicial

NAGMARA ENGEL X HUDSON WLADMIR
FERREIRA CABRAL

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória

Adv(s) MAURICIO JOSÉ BARRETO, NEI PAULO KAISER, GERSON LUIZ MOREIRA ROSA

014 2010.0004649-7/0 - Processo de
Conhecimento

GELSON ANTONIO PERONI X BANCO
ITAUCRED S/A

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA MANIFESTAR-SE QUANTO AO PAGAMENTO DE FLS.
142, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA, CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELÉM, JANE M.
VOISKI PRONER, LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS

015 2010.0004649-7/0 - Processo de
Conhecimento

GELSON ANTONIO PERONI X BANCO
ITAUCRED S/A

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, APRESENTAR
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE ACORDO COM O DETERMINADO NO ACÓRDÃO DE FLS.
131/135, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 475-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA, CARLA ROBERTA DOS SANTOS BELÉM, JANE M.
VOISKI PRONER, LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS
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Advogado Ordem Processo

ANA PAULA SANTANA 004 2008.0004581-5/0

ARNALDO COSTA FARIA 004 2008.0004581-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

005 2008.0006326-7/0

CARLOS ANTONIO
STUDZINSKI

007 2009.0006366-6/0

CLAZANCIA LUCIA ESTEVES 003 2007.0005957-7/0

CRISTIANE LOMBARDO 001 2005.0002588-3/0

DANIELA CAROLINE
TECCHIO

003 2007.0005957-7/0

DAYANE POLÉTTI DE
MATTOS RODRIGUES

003 2007.0005957-7/0

DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES

006 2009.0003356-8/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 007 2009.0006366-6/0

EDER WAINE CUARELI 007 2009.0006366-6/0

ESTÉR EUNICE DE SOUZA 010 2010.0002722-4/0

EVILNEI MORO 008 2010.0000685-7/0

FLAVIO ANTONIO
DE ALBUQUERQUE
FERNANDES

005 2008.0006326-7/0

GILSON ROBERTO CECATTO
SANTOS

010 2010.0002722-4/0

HÉLIO SILVESTRE MATHIAS 001 2005.0002588-3/0

JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JUNIOR

001 2005.0002588-3/0

JURANDIR RICARDO
PARZIANELLO JUNIOR

006 2009.0003356-8/0

LEONARDO PARZIANELLO 001 2005.0002588-3/0

LEONARDO PARZIANELLO 006 2009.0003356-8/0

Lucas Eduardo Thomann 008 2010.0000685-7/0

LUCIANO DE SOUZA
KATARINHUK

011 2010.0005347-2/0

LUIZ HEITOR BOSCHIROLLI 006 2009.0003356-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 005 2008.0006326-7/0

NARADIBA SILAMARA
GUERRA DE SOUZA

005 2008.0006326-7/0

Paulo Rodrigues Moreira 004 2008.0004581-5/0

ROSILENY VANZELLA DE
ASSIS PONTES

002 2006.0002047-3/0

SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA

004 2008.0004581-5/0

SIDONIA SAVI MORO 008 2010.0000685-7/0

VALDIR PACINI 009 2010.0000874-4/0

001 2005.0002588-3/0 - Processo de
Conhecimento

EVA DA SILVA MENDONCA X SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA (E OUTRO)

RECEBO O RECURSO INOMINADO DE FLS. 220/226, NO EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE
TEMPESTIVO E DEVIDAMENTE PREPARADO. INTIMAM-SE OS RECLAMADOS PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRARRAZÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Adv(s) JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR, HÉLIO SILVESTRE MATHIAS,
CRISTIANE LOMBARDO, LEONARDO PARZIANELLO

002 2006.0002047-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

POKODITUDO J & L LTDA X MARIA
FRANCISCA LAZARETTI

INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDIQUE
COMPROVADAMENTE BENS PASSIVEIS A PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM
NOME DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

003 2007.0005957-7/0 - Execução de Título
Judicial

IGNES TAVARES LUZZI X JULIANA
MENEGATTI

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA QUE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDIQUE
COMPROVADAMENTE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS
EM NOME DO RECLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Adv(s) CLAZANCIA LUCIA ESTEVES, DANIELA CAROLINE TECCHIO, DAYANE POLÉTTI DE
MATTOS RODRIGUES

004 2008.0004581-5/0 - Execução de Título
Judicial

NILVE VAZ SAUTER X ARNALDO COSTA
FARIA

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDICAR BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM NOME DO RECLAMADO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA, Paulo Rodrigues Moreira, ANA PAULA SANTANA,
ARNALDO COSTA FARIA

005 2008.0006326-7/0 - Processo de
Conhecimento

GIANI MARQUES FERREIRA PASSOS X
BANCO ITAÚ S/A

RESTA PREJUDICADA A PETIÇÃO DE FLS. 341, TENDO EM VISTA A SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DE FLS. 330/331.

Adv(s) FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA

006 2009.0003356-8/0 - Processo de
Conhecimento

VINICIUS DE CASTRO KANTOR X IDEAL
IMOBILIÁRIA LTDA (E OUTROS)

INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 291, ITEM 1.3, TENDO EM VISTA QUE JÁ FOI EXPEDIDO
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO. INTIMA-SE VINICIUS DE CATRO
KANTOR E/OU TERCEIRA PESSOA COM PROCURAÇÃO PARA TAL FIM, PARA RETIRAR
A CERTIDÃO PARA FINS DE BAIXA DE PROTESTO, EM SECRETARIA NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

Adv(s) LUIZ HEITOR BOSCHIROLLI, JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR,
LEONARDO PARZIANELLO, DENIS GRADOWSKI RODRIGUES

007 2009.0006366-6/0 - Processo de
Conhecimento

BATISTA SEGUETTO X PINTURA DINÂMICA

TENDO EM VISTA A RESPOSTA AO OFÍCIO ÀS FLS. 112, INTIMA-SE O RECLAMANTE
PARA QUE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA,
LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM NOME DO RECLAMADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA, CARLOS ANTONIO STUDZINSKI, EDER WAINE CUARELI

008 2010.0000685-7/0 - Processo de
Conhecimento

Ronaldo Domingo X Brasil Consórcio Ltda (E
OUTROS)

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória

Adv(s) SIDONIA SAVI MORO, EVILNEI MORO, Lucas Eduardo Thomann

009 2010.0000874-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

REI DA SOLDA DISTRIBUIDORA DE
ABRASIVOS E MÁQUINAS LTDA-EP X
L.C.BACK & CIA LTDA (E OUTROS)

Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:00 do dia 19/04/2013

Adv(s) VALDIR PACINI

010 2010.0002722-4/0 - Processo de
Conhecimento

MARIA APARECIDA MENGISOSKI DA SILVA
X SIMONE MARTINS TEIXEIRA (E OUTROS)

MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

Adv(s) GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS, ESTÉR EUNICE DE SOUZA

011 2010.0005347-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK X
JOCEMAR DE OLIVEIRA

Designação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 22/04/2013

Adv(s) LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK

IDMATERIA631800IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE CASCAVEL 2º Juizado Especial Cível - Relação N:
012/2013

Advogado Ordem Processo

ALYSSON FOGAÇA DE
AGUIAR

014 2010.0005469-8/0

ANA PAULA SWIECH 002 2010.0000819-8/0

ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO

004 2010.0002347-5/0

CARLOS FERNANDO
BOMFIM

010 2010.0004589-0/0

CLEVERTON LORDANI 013 2010.0005015-6/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

014 2010.0005469-8/0

DAIANI REGINA PARREIRA 001 2010.0000601-2/0

DANIEL MARTINS 004 2010.0002347-5/0

DURVANIR ORTIZ JUNIOR 007 2010.0003797-9/0

EMERSON ANTÔNIO
RODRIGUES

009 2010.0004406-8/0

FRANCIELLY TIBOLA 013 2010.0005015-6/0

GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO

003 2010.0001929-8/0

JEFFERSON KENDY
MAKYAMA

001 2010.0000601-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 003 2010.0001929-8/0

JOSIANE BORGES PRADO 010 2010.0004589-0/0

JULIANO CONTE 004 2010.0002347-5/0

KARLA MARIN 013 2010.0005015-6/0

LAERCION ANTONIO
WRUBEL

009 2010.0004406-8/0

LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK

006 2010.0003160-3/0

MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA

013 2010.0005015-6/0

MICHAEL HIROMI
ZAMPRONIO MIYAZAKI

008 2010.0004218-2/0

MICHELLY ALBERTI 003 2010.0001929-8/0

Milton Machado 012 2010.0004815-7/0

PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR

014 2010.0005469-8/0

PRISCILA MEIRE PIMENTA 005 2010.0002743-8/0

RICARDO JOSE LUZETTI 011 2010.0004680-4/0

ROBSON LUIZ FERREIRA 001 2010.0000601-2/0

ROGERIO LOPES MELO 007 2010.0003797-9/0
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Sandro Pereira da Silva 008 2010.0004218-2/0

TÁCIO DE MELO DO AMARAL
CAMARGO

008 2010.0004218-2/0

VAGNER MARCEL BOER 010 2010.0004589-0/0

001 2010.0000601-2/0 - Processo de
Conhecimento

GERSON ANDERSON PELEGATI DE
MORAES X LAUDECIR QUADRI

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 79/84.

Adv(s) JEFFERSON KENDY MAKYAMA, ROBSON LUIZ FERREIRA, DAIANI REGINA
PARREIRA

002 2010.0000819-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

RETIOESTE- RETIFICA DE MOTORES LTDA
X AGÊNCIA DE CARGAS SÁBIA LTDA

RESULTADO POSITIVO DA PESQUISA INFOJUD. INTIMA-SE O RECLAMANTE SOBRE O
RESULTADO DA PESQUISA, BEM COMO PARA INDICAR BENS PENHORÁVEIS NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) ANA PAULA SWIECH

003 2010.0001929-8/0 - Processo de
Conhecimento

FLAVIO LUIZ DOS SANTOS X BRASIL
TELECOM S.A (E OUTRO)

INTIMA-SE A REQUERIDA PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE
O CÁLCULO DE FLS. 226/227.

Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY
ALBERTI

004 2010.0002347-5/0 - Processo de
Conhecimento

IVALINO SIEGA X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A

INTIMA-SE O RECLAMADO PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE O CÁLCULO DE FLS. 266/276.

Adv(s) JULIANO CONTE, DANIEL MARTINS, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO

005 2010.0002743-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

VANDER NUNES GARCIA X MARIA
APARECIDA ALVES AGUIAR (E OUTRO)

INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDIQUE
COMPROVADAMENTE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS
EM NOME DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Adv(s) PRISCILA MEIRE PIMENTA

006 2010.0003160-3/0 - Execução de Título
Judicial

MARCELO FERREIRA MODESTO X
ADMCON- ADMINISTRAÇÃO DE CURSOS DE
APRENDIZAGEM PROFISSIONAL LTDA

TENDO EM VISTA QUE HOUVE SENTENÇA DE EXTINÇÃO ÀS FLS. 66, INDEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 69.

Adv(s) LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

007 2010.0003797-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

VILDE SILVIO MARQUES X PEDRO IRINEU
FRIEDICH

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) ROGERIO LOPES MELO, DURVANIR ORTIZ JUNIOR

008 2010.0004218-2/0 - Execução de Título
Judicial

GRAFICA IGOL LTDA X CAMARA DE
DIRIGENTES LOJISTAS CDL

INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 102/104... INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR
SE TEM INTERESSE NO RECEBIMENTO DOS BENS PENHORADOS ÀS FLS. 100/101,
COMO PAGAMENTO, PELO VALOR DA AVALIAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 708,
INCISO II, C/C ARTIGO 685-A, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS. NA HIPÓTESE DO VALOR DO BEM PENHORADO ULTRAPASSAR O VALOR
DA DÍVIDA, A EXEQUENTE DEVERÁ DEPOSITAR EM JUÍZO A DIFERENÇA.

Adv(s) MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI, TÁCIO DE MELO DO AMARAL
CAMARGO, SANDRO PEREIRA DA SILVA

009 2010.0004406-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

MARCO ANTONIO BARETTA X BRUNA
CAROLINE FIORI (E OUTRO)

TENDO EM VISTA QUE NOS JUIZADOS ESPECIAIS DEVE-SE PRIMAR PELO PRINCÍPIO
DA CELERIDADE PROCESSUAL, DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO TRÂMITE
PROCESSUAL PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS E NÃO PELO PRAZO REQUERIDO.
NO MESMO PRAZO DEVERÁ O EXEQUENTE INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA,
LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM NOME DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
FEITO.

Adv(s) EMERSON ANTÔNIO RODRIGUES, LAERCION ANTONIO WRUBEL

010 2010.0004589-0/0 - Processo de
Conhecimento

MANOEL CERILO BARBOSA X ATLANTICO
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (E
OUTRO)

... INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 206.

Adv(s) VAGNER MARCEL BOER, CARLOS FERNANDO BOMFIM, JOSIANE BORGES
PRADO

011 2010.0004680-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

ORIVALDO LUZETTI (E OUTRO) X SANTINO
VERSA

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDICAR BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM NOME DO RECLAMADO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI

012 2010.0004815-7/0 - Processo de
Conhecimento

LORENI DA ROSA VINCENZI X FABIO
JACINTO DO PRADO (E OUTRO)

INTIMA-SE O RECLAMANTE PARA QUE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INDIQUE BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS EM NOME DO RECLAMADO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Adv(s) Milton Machado

013 2010.0005015-6/0 - Processo de
Conhecimento

PATRICIA GOMES BACCOLI X EMPRESA
DE TRANSPORTE PLUMA CONFORME E
TURISMO S/A

MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA NO PRAZO
CONSECUTIVO DE 05 (CINCO) DIAS, INICIANDO-SE PELA PARTE AUTORA.

Adv(s) KARLA MARIN, FRANCIELLY TIBOLA, MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI

014 2010.0005469-8/0 - Processo de
Conhecimento

MARCIO RAINI X BV FINANCEIRA
S/A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

Adv(s) ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES

FOZ DO IGUAÇU

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA631679IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU 1º Juizado Especial Cível - Relação N:
011/2013

Advogado Ordem Processo

ADEMAR MARTINS
MONTORO

002 2006.0004011-8/0

ADEMAR MARTINS
MONTORO FILHO

022 2010.0000525-1/0

ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

009 2008.0003499-1/0

ADRIANA LIMA RENNO
RIBEIRO

011 2009.0000901-7/0

ALESSANDRA MIRIAN
FRANCISCHETTI

005 2008.0000135-1/0

ALESSANDRA MIRIAN
FRANCISCHETTI

006 2008.0000135-1/0

ALEXANDRO RODRIGO
FERNANDES

014 2009.0002048-1/0

ANNA PAULA CARRARI
RAMOS

016 2009.0002558-2/0

ANNA PAULA CARRARI
RAMOS

019 2009.0003378-3/0

ARACELY DE SOUZA 011 2009.0000901-7/0

ARACELY DE SOUZA 013 2009.0001452-2/0

BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI

022 2010.0000525-1/0

CLAUDIA CANZI 022 2010.0000525-1/0

CLAUDIOMIR MARTINI 003 2007.0000439-3/0

CLEVERTON LORDANI 017 2009.0002818-9/0

CRISTIAN ANDRE
SULZBACHER KASPER

020 2009.0003464-5/0

CRISTIAN MIGUEL 013 2009.0001452-2/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

023 2010.0000972-0/0

DEJALMO S. JARDIM 010 2009.0000570-1/0

EGIDIO FERNANDO
ARGUELLO JUNIOR

023 2010.0000972-0/0

ELISABETH REGINA
VENANCIO TANIGUCHI

004 2007.0002595-0/0

ELIZANDRA CRISTINA
SANDRI RODRIGUES

013 2009.0001452-2/0

ELVIO LEGNANI 007 2008.0001985-5/0

ENIR BECKER 002 2006.0004011-8/0

FABIANA CALDEIRA
CARBONI

008 2008.0002270-4/0

FABIANO FERREIRA DOS
SANTOS

009 2008.0003499-1/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

019 2009.0003378-3/0

FABRÍCIA ARFELLI MARTINI 005 2008.0000135-1/0

FABRÍCIA ARFELLI MARTINI 006 2008.0000135-1/0

Fernando Murilo Costa Garcia 019 2009.0003378-3/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

013 2009.0001452-2/0

FLÁVIO SANTANNA VALGAS 023 2010.0000972-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

009 2008.0003499-1/0

GIANMARCO COSTABEBER 005 2008.0000135-1/0
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GIANMARCO COSTABEBER 006 2008.0000135-1/0

GUILHERME LOPES COSTA 004 2007.0002595-0/0

IRAILSON GORSKI 014 2009.0002048-1/0

JACKSON DANIEL BARBOSA
RIBEIRO

015 2009.0002188-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2008.0003499-1/0

JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO

005 2008.0000135-1/0

JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO

006 2008.0000135-1/0

JONAS SOISTAK 003 2007.0000439-3/0

JORGE AUGUSTO MARTINS
SZCZYPIOR

022 2010.0000525-1/0

JORGE DA SILVA GIULIAN 014 2009.0002048-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 010 2009.0000570-1/0

JOSIMAR DINIZ 010 2009.0000570-1/0

JULIANA DA SILVA
MALAVAZZI

018 2009.0003268-2/0

JULIANE WOLF DI
DOMENICO

010 2009.0000570-1/0

LEANDRO DE OLIVEIRA 001 2006.0003879-9/0

LUCIANA HOFFMANN
CECCHET

012 2009.0001005-3/0

LUCIANE FERREIRA 004 2007.0002595-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 021 2009.0003586-0/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

009 2008.0003499-1/0

LUIZ MARCELO
SZCZEPANSKI

020 2009.0003464-5/0

MARCELO LOCATELLI 013 2009.0001452-2/0

MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA

017 2009.0002818-9/0

MÁRCIA GESIANE DA SILVA 017 2009.0002818-9/0

MARIANE CARDOSO
MACAREVICH

011 2009.0000901-7/0

MARIO RODRIGO HAIDUK
AZEVEDO

001 2006.0003879-9/0

MICHELLY ALBERTI 010 2009.0000570-1/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

016 2009.0002558-2/0

PATRICIA PONTAROLI
JANSEN

013 2009.0001452-2/0

PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR

013 2009.0001452-2/0

ROSANGELA DA ROSA
CORREA

011 2009.0000901-7/0

RUBENS PRATES JUNIOR 021 2009.0003586-0/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 004 2007.0002595-0/0

SUELI ROSA 007 2008.0001985-5/0

THIAGO FERNANDO
SANTOS

005 2008.0000135-1/0

THIAGO FERNANDO
SANTOS

006 2008.0000135-1/0

001 2006.0003879-9/0 - Execução de Título
Judicial

DAILOR ANNONI X DOMINGOS ALMEIDA
DOS SANTOS

Intimação dos procuradores do reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se
acerca do depósito de fl. 112.

Adv(s) LEANDRO DE OLIVEIRA, MARIO RODRIGO HAIDUK AZEVEDO

002 2006.0004011-8/0 - Execução de Título
Judicial

ARNO UTTEICH X S H BATISTA DOS REIS

Intimação dos procuradores das partes acerca do despacho de fl 133.

Adv(s) ADEMAR MARTINS MONTORO, ENIR BECKER

003 2007.0000439-3/0 - Execução de Título
Judicial

ADA LAIZ LAZZARI MARTINI X BANCO HSBC

Intimação do procurador da reclamada, acerca do despacho de fl. 80.

Adv(s) CLAUDIOMIR MARTINI, JONAS SOISTAK

004 2007.0002595-0/0 - Execução de Título
Judicial

GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM X
LUCIANE FERREIRA

Intimação do procurador do da reclamada, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
acerca da petição de fls. 183.

Adv(s) LUCIANE FERREIRA, GUILHERME LOPES COSTA, SANDRA CALABRESE SIMAO,
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI

005 2008.0000135-1/0 - Execução de Título
Judicial

SIRLEY APARECIDA FRANCISCHETTI X TIM
CELULAR S/A

Intimação do procurador do reclamante, acerca da expedição do alvará n° 120/2013 (fl. 399),
que se encontra no Caixa Econômica Federal PAB-Fórum, expedido em 28 de fevereiro de
2013, com prazo de validade de 90 (noventa) dias a partir da expedição.

Adv(s) ALESSANDRA MIRIAN FRANCISCHETTI, FABRÍCIA ARFELLI MARTINI, JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO, THIAGO FERNANDO SANTOS, GIANMARCO COSTABEBER

006 2008.0000135-1/0 - Execução de Título
Judicial

SIRLEY APARECIDA FRANCISCHETTI X TIM
CELULAR S/A

Intimação do procurador do reclamante, para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste interesse
na execução do julgado (honorários advocaticios), apresentando desde já memória atualizada
de seu crédito.

Adv(s) ALESSANDRA MIRIAN FRANCISCHETTI, FABRÍCIA ARFELLI MARTINI, JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO, THIAGO FERNANDO SANTOS, GIANMARCO COSTABEBER

007 2008.0001985-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

ELVIO LEGNANI X DAMIANI PARTS IMPORT.
E COM. DE AUTO PEÇAS LTDA (E OUTRO)

Intimação do procurador do reclamante, acerca do despacho de fl. 108.

Adv(s) ELVIO LEGNANI, SUELI ROSA

008 2008.0002270-4/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE ANTONIO CHELEST X ROBERTO
GOMES DOS SANTOS

Intimação do procurador do reclamante, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente
memória atualizada de calculo , com o abatimento dos valores correspondentes aos bens
adjudicados.

Adv(s) FABIANA CALDEIRA CARBONI

009 2008.0003499-1/0 - Processo de
Conhecimento

MOISÉS TEIXEIRA CARDOSO X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A

Intimação dos procuradores do reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se
acerca da impugnação à execução de fl. 218/ 230.

Adv(s) FABIANO FERREIRA DOS SANTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA

010 2009.0000570-1/0 - Execução de Título
Judicial

SADI BICICGO X BRASIL TELECOM S. A.

Intimação do procuradores das partes, para que no prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que
entender de direito.

Adv(s) JULIANE WOLF DI DOMENICO, JOSIMAR DINIZ, JOSIANE BORGES PRADO,
MICHELLY ALBERTI, DEJALMO S. JARDIM

011 2009.0000901-7/0 - Execução de Título
Judicial

ELIO ODAIR BUCOSKI X BANCO FINASA S.A

Intimação do procurador do requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
acerca da impugnação à execução.

Adv(s) ARACELY DE SOUZA, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO, MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA

012 2009.0001005-3/0 - Processo de
Conhecimento

SOCIEDADE DE ENSINO SEMEADOR LTDA
X MIRIAN MACHADO HERNANDES BARROS

Intimação do procurador do autor para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Adv(s) LUCIANA HOFFMANN CECCHET

013 2009.0001452-2/0 - Execução de Título
Judicial

GEOVANE ALVES DE SOUZA X BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO

Intimação do procurador do autor para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Adv(s) ARACELY DE SOUZA, MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES, CRISTIAN MIGUEL, PATRICIA
PONTAROLI JANSEN, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR

014 2009.0002048-1/0 - Execução de Título
Judicial

JAIME FARHERR X FRANCIANE REBEQUE

Intimação do procurador do reclamante para que, impreterivelmente no prazo de 10 (dez) dias,
informe o paradeiro do veiculo sob pena de levantamento do gravame e extinção do processo.

Adv(s) JORGE DA SILVA GIULIAN, ALEXANDRO RODRIGO FERNANDES, IRAILSON
GORSKI

015 2009.0002188-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

POINT-TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA - ME X JOSE ARTUR
VASCONCELOS CAVALCANTE F.I

Intimação do procurador do reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
acerca da juntada em fls. 72, bem como sobre o auto de penhora (fls. 77).

Adv(s) JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO

016 2009.0002558-2/0 - Processo de
Conhecimento

ARLINDO HARTMANN X CENTAURO
SEGURADORA S.A

Intimação do procurador das partes acerca do despacho de fls. 125.

Adv(s) ANNA PAULA CARRARI RAMOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

017 2009.0002818-9/0 - Execução de Título
Judicial

JULIO PAULINO DA SILVA X ASSOCIAÇÃO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
DE FOZ DO IGUAÇU - ASSERPI

Intimação dos procuradores das partes, acerca do despacho de fls. 75.

Adv(s) MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA, MÁRCIA GESIANE DA SILVA,
CLEVERTON LORDANI

018 2009.0003268-2/0 - Execução de Título
Judicial

ROMILDO EDSON BATISTA X ROMULO
RAMOS RODOLFO

Intimação do procurador do reclamante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga como
pretende prosseguir com o feito.

Adv(s) JULIANA DA SILVA MALAVAZZI

019 2009.0003378-3/0 - Processo de
Conhecimento

ALESSANDRO FERREIRA DE SOUZA X
CENTAURO SEGURADORA S.A

Intimação do procurador das partes acerca do despacho de fls. 143.

Adv(s) ANNA PAULA CARRARI RAMOS, FABIANO NEVES MACIEYWSKI, Fernando Murilo
Costa Garcia

020 2009.0003464-5/0 - Execução de Título
Judicial

EDOM BRAZ JORGE X PILGER & CIA LTDA
(E OUTRO)

Intimação do procurador do exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da
certidão do oficial de justiça de fl. 94v..

Adv(s) CRISTIAN ANDRE SULZBACHER KASPER, LUIZ MARCELO SZCZEPANSKI

021 2009.0003586-0/0 - Processo de
Conhecimento

JOSE CARLOS SOARES X UNIBANCO S/A

Intimação dos procuradores do reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se
acerca do documento juntado em fls. 116.
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Adv(s) RUBENS PRATES JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOTTON

022 2010.0000525-1/0 - Execução de Título
Judicial

MARIA EMÍLIA DIAS MAGALHÃES X
TRÊS MOSQUETEIROS COMERCIO E
NAVEGAÇÃO LTDA

Intimação do procurador do autor para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Adv(s) CLAUDIA CANZI, ADEMAR MARTINS MONTORO FILHO, BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI, JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR

023 2010.0000972-0/0 - Execução de Título
Judicial

LEANDRO COSTA DOS SANTOS X BANCO
FINASA S.A

Intimação do procurador do autor para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Adv(s) EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLÁVIO SANTANNA VALGAS

IVAIPORÃ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA632081IDMATERIA

IVAIPORÃ - PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL

Juíza de Direito Supervisora: JULIANA TRIGO DE ARAÚJO
Juíza Substituta: KARINA DE AZEVEDO

Relação nº 004/2013

Índice de publicação

ADVOGADOS Ordem Processo
Dr. Ari Prudêncio da Silva 04 085/2005
Dr. Celso Hideo Makita 14 230/2008
Dr. Claudia Maria da Silva

Levorato
07 933/2006

Dr. Fábio Roberto Quinato 05
09

734/2005
412/2007

Dr. Fernando José Santilio 08 577/2007
Dra. Grasiéla Macias

Nogueira
11
12

146/2008
151/2008

Dr. Ivan Carvalho Martins 01 026/2001
Dr. João Macias Nogueira 11

12
146/2008
151/2008

Dr. João Renato Bittencourt
de Oliveira

15 615/2008

Dr. José Macias Nogueira
Junior

06 406/2006

Dr. Julio Cesar da Costa 08 577/2007
Dra. Juliana Lopes Cortez

Kczam
02 276/2001

Dr. Leslie José Pereira de
Arruda

03 025/2002

Dr. Linco Kczam 02 276/2001
Dr. Melvis Muchiuti 10 587/2007
Dr. Newton Dorneles Saratt 14 230/2008
Dr. Paulo Roberto Belo 13 226/2008
Dra. Priscila Lopes Alves 13 226/2008
Dr. Renato de Oliveira 15 615/2008
Dra. Sandra Kiomi Makita 14 230/2008
Dr. Valdir de Freitas Junior 05 734/2005

01 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 026/2001-
ADEMIR PERES x PEDRO ARANTES. Fica o referido defensor abaixo nominado,
devidamente intimado da decisão: "... intime o reclamante para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da
lei." Ivaiporã, 04 de março de 2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

02 - AÇÃO DE COBRANÇA nº 276/2001 - LÍDER COMÉRCIO DE BOMBAS
INJETORAS LTDA ME x JOÃO ZIMERMAN. Fica o referido defensor abaixo
nominado, devidamente intimado da decisão: "Intime-se a parte autora para
promover o regular andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do processo (CPC, 267, III e §1º)." Ivaiporã, 18 de fevereiro de 2013. (a)
Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogado: Juliana Lopes Cortez Kczam
Linco Kczam
03 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 025/2002 - JOÃO
GONÇALVES PINTO x JOÃO BATISTA FERRO. Ficam os referidos defensores
abaixo nominados, devidamente intimados da decisão: "Diga o executado acerca da
petição de fls. 143/145, no prazo de 10 dias." Ivaiporã, 01 de setembro de 2011. (a)
Lucine O. Vizotto Zanetti. Juíza de Direito Supervisora.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

04 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, C/C BAIXA DE REGISTRO NO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC nº 085/2005 - SILVIA APARECIDA
MARQUES NISHIYAMA x A. GIRASSOL. Fica o referido defensor abaixo nominado,
devidamente intimado da decisão: "Ante o contido nas fls. 151/152, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito." Ivaiporã, 26 de fevereiro de
2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogado: Ari Prudêncio da Silva
05 - AÇÃO DE COBRANÇA nº 734/2005 - PEDRO CHURANDI BERNARDY x
WAGNER GOMES FERREIRA E OUTRO. Ficam os referidos defensores abaixo
nominados, devidamente intimados da decisão: "Intime-se o reclamante para
proceder o devido impulso processual no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do feito." Ivaiporã, 13 de março de 2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza
Substituta.
Advogados: Fábio Roberto Quinato
Valdir de Freitas Junior
06 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 406/2006 - MILTON
SOUZA x NATALINO DE BORBA. Fica o referido defensor abaixo nominado,
devidamente intimado da decisão: "Ante ao detalhamento de ordem judicial de
bloqueio de valores de fls. 67/70, intime-se o reclamante para manifestar-se no prazo
de 05 (cinco) dias sob as penas da lei." Ivaiporã, 13 de março de 2013. (a) Karina
de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogado: José Macias Nogueira Junior
07 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 933/2006 - OSMÁRIO
FERREIRA DA SILVA x MÁRCIO BOER MATIAS. Ficam os referidos defensores
abaixo nominados, devidamente intimados do inteiro teor da decisão: "Ante o contido
nas fls. 58/59, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do
feito." Ivaiporã, 05 de fevereiro de 2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: Claudia Maria da Silva Levorato
08 - AÇÃO DE COBRANÇA nº 577/2007 - RAUVILSON APARECIDO PEREIRA
x NELSON MARTINS PROENÇA FILHO. Ficam os referidos defensores abaixo
nominados, devidamente intimados do inteiro teor da decisão: "Intime-se o
requerente para que informe nome e endereço dos sucessores do requerido."
Ivaiporã, 18 de março de 2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: Fernando José Santilio
Julio Cesar da Costa
09 - AÇÃO DE COBRANÇA nº 412/2007 - WAGNER PINHEIRO x SOMARCRED.
Ficam os referidos defensores abaixo nominados, devidamente intimados do inteiro
teor da decisão: "Ante o contido na certidão de fls. 48, diga o autor no prazo de
05 (cinco) dias, sob as penas da lei." Ivaiporã, 18 de março de 2013. (a) Karina de
Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: Fábio Roberto Quinato
10 - AÇÃO DE COBRANÇA nº 587/2007 - ISAIR BARNI x ADEMIR FRANCISCO
RECH. Ficam os referidos defensores abaixo nominados, devidamente intimados do
inteiro teor da decisão: "Ante o contido nas fls. 38/39, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do feito." Ivaiporã, 08 de março de 2013. (a) Karina
de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: Melvis Muchiuti
11 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 146/2008 - AGROVESSO - COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS VETERINÁRIOS LTDA - ME x CELSO BAKES KUHN.
Fica o referido defensor abaixo nominado, devidamente intimado da decisão: "Ante
ao detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores intime-se o reclamante
para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sob as penas da lei." Ivaiporã, 13 de
março de 2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: Grasiéla Macias Nogueira
João Macias Nogueira
12 - AÇÃO DE COBRANÇA nº 151/2008 - AGROVESSO - COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS VETERINÁRIOS LTDA - ME x JOSÉ IVANOR GODOI.
Ficam os referidos defensores abaixo nominados, devidamente intimados da
decisão: "Intime-se o reclamante para proceder o devido impulso processual no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito." Ivaiporã, 13 de março de 2013.
(a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: Grasiéla Macias Nogueira
João Macias Nogueira
13 - AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº 226/2008 - SÉTIMO MACHADO DE SOUZA x CIA.
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL. Ficam os referidos defensores
abaixo nominados, devidamente intimados do inteiro teor da decisão: "Ante o contido
na petição de fls. 338/351, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da
lei." Ivaiporã, 13 de março de 2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: Paulo Roberto Belo
Priscila Lopes Alves
14 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
CANCELAMENTO DE REGISTRO NO SCPC/SERASA E INDENIZAÇÃO COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Nº 230/2008. REGINA PEREIRA x BANCO
FINASA S/A. Ficam os referidos defensores abaixo nominados, devidamente
intimados do inteiro teor da decisão: "...JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
À EXECUÇÃO." Ivaiporã, 18 de fevereiro de 2013. (a) Gisiele Schmitz Loch. Juíza
Leiga. "HOMOLOGO a sentença prolatada pela Douta Juíza Leiga à fls. 142, tendo
em vista os fundamentos fáticos e jurídicos da referida decisão, nos exatos termos do
artigo 40 da Lei 9.099/95." Ivaiporã, 18 de fevereiro de 2013. (a) Karina de Azevedo.
Juíza Substituta.
Advogados: Celso Hideo Makita
Newton Dorneles Saratt
Sandra Kiomi Makita
15 - AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº 615/2008 - RIGUETO & RIGUETO LTDA ME x
CRISTIANE KEKIS. Ficam os referidos defensores abaixo nominados, devidamente
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intimados do inteiro teor da decisão: "... JULGO EXTINTO o presente procedimento,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 51 "caput" e §1º, da Lei nº
9.099/95 c/c art. 267, inciso III do Código de Processo Civil." Ivaiporã, 21 de fevereiro
de 2013. (a) Karina de Azevedo. Juíza Substituta.
Advogados: João Renato Bittencourt de Oliveira
Renato de Oliveira

Ivaiporã, 20/03/2013.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA631754IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE LONDRINA 3º Juizado Especial Cível - Relação N:
007/2013

Advogado Ordem Processo

ADRIANE SANTOS SELLA 002 1998.0003108-9/0

ADRIANE SANTOS SELLA 005 2003.0001315-3/0

ALESSANDRO DIAS
PRESTES

015 2008.0007074-7/0

ANA PAULA BIANCO 026 2010.0008054-5/0

ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA

007 2004.0000281-7/0

ANDRE FABIANO DIAS
VINCE

004 2000.0001491-5/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA

009 2005.0004668-0/0

ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE

016 2008.0007682-4/0

ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL

023 2010.0003744-9/0

Antonio Henrique de Carvalho 001 1997.0000625-4/0

ÁUREO FRANCISCO
LANTMANN JUNIOR

018 2009.0000832-1/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 004 2000.0001491-5/0

CAIO MARCELO REBOUCAS
DE BIASI

020 2009.0009493-0/0

CAIO MARCELO REBOUCAS
DE BIASI

021 2009.0009495-4/0

CARLA EMANUELE SALIDO 008 2004.0001185-3/0

CAROLINA DE SOUZA
LOPES

009 2005.0004668-0/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 008 2004.0001185-3/0

CECILIA INACIO ALVES 009 2005.0004668-0/0

CLEVERSON MARCEL
COLOMBO

019 2009.0009035-9/0

DANIEL MESSIAS MENDES 010 2006.0002958-6/0

DENNER PIERRO
LOURENÇO

003 1998.0003202-6/0

ELAINE CRISTINA TAVARES
DE JESUS

008 2004.0001185-3/0

ELIETH VIEIRA RODRIGUES 026 2010.0008054-5/0

ELIZABETH RAO 007 2004.0000281-7/0

ELIZANDRO MARCOS
PELLIN

009 2005.0004668-0/0

ELLEN CRISTINA
GONCALVES

026 2010.0008054-5/0

ELTON ALAVER BARROSO 007 2004.0000281-7/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

022 2010.0003670-4/0

FÁBIO AMORESE ROTUNNO 006 2003.0001956-9/0

FÁBIO ROBERTO COLOMBO 019 2009.0009035-9/0

FERNANDA NISHIDA XAVIER
DA SILVA

025 2010.0006109-1/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

022 2010.0003670-4/0

FIRMINO SERGIO SILVA 023 2010.0003744-9/0

FLÁVIO PIERRO DE PAULA 014 2008.0004745-9/0

FRANCESCO AMORESE 001 1997.0000625-4/0

GERARD KAGHTAZIAN JR. 018 2009.0000832-1/0

GUILHERME AUGUSTO
MARQUES LIMA

009 2005.0004668-0/0

GUSTAVO DE PAULI DE
ATHAYDE

016 2008.0007682-4/0

ISABELA DAKKACH DE
ALMEIDA BARROS

013 2007.0006990-7/0

JEFFERSON DO CARMO
ASSIS

007 2004.0000281-7/0

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR

028 2010.0011897-9/0

JORGE SATO 004 2000.0001491-5/0

JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA
DA CUNHA

018 2009.0000832-1/0

JULIANA RENATA OLIVEIRA
GRALIKE

019 2009.0009035-9/0

JULIANO TOMANAGA 002 1998.0003108-9/0

JULIO ANTONIO BARBETA 020 2009.0009493-0/0

JULIO ANTONIO BARBETA 021 2009.0009495-4/0

JÚLIO CESAR GOULART
LANES

026 2010.0008054-5/0

KAREN YUMI SHIGUEOKA 022 2010.0003670-4/0

KAREN YUMI SHIGUEOKA 025 2010.0006109-1/0

KELSEN CHRISTINA
ZANOTTI

006 2003.0001956-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 024 2010.0004310-8/0

LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI

024 2010.0004310-8/0

LILIAM CRISTINA RIBEIRO 016 2008.0007682-4/0

LUCIANA MOREIRA DOS
SANTOS

017 2008.0008652-0/0

LUCIANA SGARBI 009 2005.0004668-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 024 2010.0004310-8/0

LUIZ CARLOS DELFINO 001 1997.0000625-4/0

MARCELO RAMOS 012 2007.0005527-4/0

MARCIA SATIL PARREIRA 025 2010.0006109-1/0

MARCIO APARECIDO
VIDOTTO

012 2007.0005527-4/0

MARCIO MITIO ITIYAMA 001 1997.0000625-4/0

MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI

020 2009.0009493-0/0

MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI

021 2009.0009495-4/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO

002 1998.0003108-9/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO

005 2003.0001315-3/0

MARIO ROCHA FILHO 006 2003.0001956-9/0

MARISA SETSUKO
KOBAYASHI

025 2010.0006109-1/0

MARLOS CLEMENTE SILVA 023 2010.0003744-9/0

MAYRA DE MIRANDA FAHUR 014 2008.0004745-9/0

MIGUEL SALIH TEIXEIRA EL
KADRE

027 2010.0011728-4/0

MIGUEL SALIH TEIXEIRA EL
KADRE

028 2010.0011897-9/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

017 2008.0008652-0/0

MIRELA CRISTINA
BARRUECO BARBI

006 2003.0001956-9/0

NADIA HOMMERSCHAG
NORA

006 2003.0001956-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 017 2008.0008652-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER
RIBEIRO LOPES

022 2010.0003670-4/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER
RIBEIRO LOPES

025 2010.0006109-1/0

NARA MERANCA BUENO
PEREIRA PINTO

004 2000.0001491-5/0

PATRICIA DE LUYARA
SAMPAIO GONÇALVES

003 1998.0003202-6/0

PAULO CESAR FERRARI 003 1998.0003202-6/0

PEDRO GARCIA LOPES
JÚNIOR

027 2010.0011728-4/0

PEDRO GARCIA LOPES
JÚNIOR

028 2010.0011897-9/0

PEDRO TORELLY BASTOS 015 2008.0007074-7/0

RAFAEL GONÇALVES
ROCHA

015 2008.0007074-7/0

RAFAEL LUCAS GARCIA 011 2007.0001001-5/0

RAFAEL TADEO DOS
SANTOS

011 2007.0001001-5/0
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RAFAELA POLYDORO
KUSTER

017 2008.0008652-0/0

RAQUEL PARREIRA MUSSI 024 2010.0004310-8/0

REINALDO MIRICO ARONIS 015 2008.0007074-7/0

RICARDO LOPES SAMPAIO 002 1998.0003108-9/0

RODRIGO BRUM 002 1998.0003108-9/0

RODRIGO BRUM 005 2003.0001315-3/0

ROGERIO LEANDRO DA
SILVA

011 2007.0001001-5/0

SANDRO AUGUSTO
BONACIN

006 2003.0001956-9/0

SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO

024 2010.0004310-8/0

SILVIA REGINA GAZDA 024 2010.0004310-8/0

SORAIA ARAUJO
PINHOLATO

008 2004.0001185-3/0

TALITA SILVEIRA FEUSER 026 2010.0008054-5/0

THIAGO CAVERSAN
ANTUNES

014 2008.0004745-9/0

VENTURA ALONSO PIRES 026 2010.0008054-5/0

VITOR SALDANHA FONSECA 013 2007.0006990-7/0

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 001 1997.0000625-4/0

WAGNER TADASHI YAMADA 008 2004.0001185-3/0

WELLINGTON LUIS GRALIKE 019 2009.0009035-9/0

WESLEY TOLEDO RIBEIRO 015 2008.0007074-7/0

WILSON LOPES DA
CONCEICAO

003 1998.0003202-6/0

001 1997.0000625-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

LUIZ CARLOS DELFINO X ALBERTO PRETO
JUNIOR

Dr. LUIZ CARLOS DELFINO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) FRANCESCO AMORESE, MARCIO MITIO ITIYAMA, VLAMIR ANTONIO DA SILVA,
Antonio Henrique de Carvalho, LUIZ CARLOS DELFINO

002 1998.0003108-9/0 - Execução de Título
Judicial

FERNANDO CIVALSCI COSTA X JUVIRA
BARBOSA DE SOUZA (E OUTRO)

Dr. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICARDO LOPES SAMPAIO, ADRIANE
SANTOS SELLA, RODRIGO BRUM, JULIANO TOMANAGA

003 1998.0003202-6/0 - Execução de Título
Judicial

CELIA GOMES PROFESSOR X LOTEADORA
FERRARI S/C LTDA

Dr. DENNER PIERRO LOURENÇO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC.

Adv(s) WILSON LOPES DA CONCEICAO, PAULO CESAR FERRARI, PATRICIA DE LUYARA
SAMPAIO GONÇALVES, DENNER PIERRO LOURENÇO

004 2000.0001491-5/0 - Execução de Título
Judicial

RUY FRANCISCO THOMAZ X ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS

Dr. BRAULINO BUENO PEREIRA proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC.

Adv(s) ANDRE FABIANO DIAS VINCE, JORGE SATO, BRAULINO BUENO PEREIRA, NARA
MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

005 2003.0001315-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

ALOIZIO RIBEIRO LIMA X ASR FREITAS E
CIA LTDA

Dr. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RODRIGO BRUM, ADRIANE SANTOS SELLA

006 2003.0001956-9/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE CARLOS DE SOUZA (E OUTRO) X
RUTE DOMINGOS ALVES

Dr. MARIO ROCHA FILHO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) KELSEN CHRISTINA ZANOTTI, MIRELA CRISTINA BARRUECO BARBI, MARIO
ROCHA FILHO, NADIA HOMMERSCHAG NORA, FÁBIO AMORESE ROTUNNO, SANDRO
AUGUSTO BONACIN

007 2004.0000281-7/0 - Execução de Título
Judicial

JOSIANE NUNES MAIA X UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA

Dr. ELTON ALAVER BARROSO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) ELIZABETH RAO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO

008 2004.0001185-3/0 - Processo de
Conhecimento

FLÁVIO FERNANDES CASTRO X ITAMAR
BARROS

Dra. CARLA EMANUELE SALIDO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas
do artigo 196 do CPC.

Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO, SORAIA ARAUJO PINHOLATO, ELAINE CRISTINA
TAVARES DE JESUS, WAGNER TADASHI YAMADA, CARLA EMANUELE SALIDO

009 2005.0004668-0/0 - Execução de Título
Judicial

CLAUDEMIR MARIANI (E OUTRO) X
GENESIS LOTEADORA E COLONIZADORA
S/C LTDA

Dra. CECILIA INACIO ALVES proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) CECILIA INACIO ALVES, ELIZANDRO MARCOS PELLIN, LUCIANA SGARBI,
CAROLINA DE SOUZA LOPES, GUILHERME AUGUSTO MARQUES LIMA, ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA

010 2006.0002958-6/0 - Processo de
Conhecimento

NEIDE FERREIRA DA COSTA X VALESCA
OLIVEIRA ALMEIDA MARICATO LOLATA (E
OUTROS)

Dr. DANIEL MESSIAS MENDES proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) DANIEL MESSIAS MENDES

011 2007.0001001-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

RODRIGO LUIZ PACHEMSHY X JUTAI 661
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

Dr. ROGERIO LEANDRO DA SILVA proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) RAFAEL TADEO DOS SANTOS, RAFAEL LUCAS GARCIA, ROGERIO LEANDRO DA
SILVA

012 2007.0005527-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

MARCIO APARECIDO VIDOTTO X JOÃO
TEIXEIRA

Dr. MARCIO APARECIDO VIDOTTO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) MARCELO RAMOS, MARCIO APARECIDO VIDOTTO

013 2007.0006990-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

GILBERTO GUTIERREZ FERREIRA X
VALDENIR BALBINO

Dra. ISABELA DAKKACH DE ALMEIDA BARROS proceder à devolução dos autos em 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) VITOR SALDANHA FONSECA, ISABELA DAKKACH DE ALMEIDA BARROS

014 2008.0004745-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

CARLOS JOSÉ FRAGOSO X PAULO
HENRIQUE GONÇALVES LOPES

Dr. THIAGO CAVERSAN ANTUNES proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) THIAGO CAVERSAN ANTUNES, FLÁVIO PIERRO DE PAULA, MAYRA DE MIRANDA
FAHUR

015 2008.0007074-7/0 - Processo de
Conhecimento

JOSÉ ADALBERTO MASCHIO X MARÍTIMA
SEGUROS S.A (E OUTRO)

Dr. WESLEY TOLEDO RIBEIRO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) WESLEY TOLEDO RIBEIRO, REINALDO MIRICO ARONIS, RAFAEL GONÇALVES
ROCHA, ALESSANDRO DIAS PRESTES, PEDRO TORELLY BASTOS

016 2008.0007682-4/0 - Execução de Título
Judicial

LIDIANE MAGAGNIN KULPA X ELOS
SERVIÇOS

Dra. LILIAM CRISTINA RIBEIRO proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, LILIAM CRISTINA RIBEIRO, GUSTAVO
DE PAULI DE ATHAYDE

017 2008.0008652-0/0 - Processo de
Conhecimento

EDERSON LUCAS BORTHOLASSI X
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Dra. NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER, LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDORO KUSTER

018 2009.0000832-1/0 - Processo de
Conhecimento

ODEMIR ANTUNES DE MORAES X ITAÚ S/A

Dr. ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR proceder à devolução dos autos em 24 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) GERARD KAGHTAZIAN JR., JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA, ÁUREO
FRANCISCO LANTMANN JUNIOR

019 2009.0009035-9/0 - Processo de
Conhecimento

VINICIUS CAVALCANTI FERREIRA X
DISMAR - DISTRIBUIDORA MARINGÁ DE
ELETRODOMÉSTICO LTDA

Dra. JULIANA RENATA OLIVEIRA GRALIKE proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) JULIANA RENATA OLIVEIRA GRALIKE, WELLINGTON LUIS GRALIKE, CLEVERSON
MARCEL COLOMBO, FÁBIO ROBERTO COLOMBO

020 2009.0009493-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

FLÁVIO FIORAVANTE X WILSON LEAL
OLIVEIRA RAINATO

Dr. JULIO ANTONIO BARBETA proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, JULIO ANTONIO BARBETA

021 2009.0009495-4/0 - Execução Título
Extrajudicial

FLÁVIO FIORAVANTE X WILSON LEAL
OLIVEIRA RAINATO

Dr. JULIO ANTONIO BARBETA proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI, JULIO ANTONIO BARBETA

022 2010.0003670-4/0 - Processo de
Conhecimento

AILTON DE SOUZA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A

Dra. NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) KAREN YUMI SHIGUEOKA, NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES, FABIANO
NEVES MACIEYWSKI, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA

023 2010.0003744-9/0 - Processo de
Conhecimento

DANIEL NIEMEYER GOMES X
METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA

Dr. ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.
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Adv(s) FIRMINO SERGIO SILVA, MARLOS CLEMENTE SILVA, ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL

024 2010.0004310-8/0 - Processo de
Conhecimento

EDINA ARAUJO DE MELO X BANCO ITAU
S.A

Dra. SILVIA REGINA GAZDA proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) SILVIA REGINA GAZDA, RAQUEL PARREIRA MUSSI, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO

025 2010.0006109-1/0 - Processo de
Conhecimento

NIVALDO NUNES DE ALMEIDA X MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Dra. NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES proceder à devolução dos autos em 24
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER RIBEIRO LOPES, KAREN YUMI SHIGUEOKA,
FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA, MARCIA SATIL PARREIRA, MARISA SETSUKO
KOBAYASHI

026 2010.0008054-5/0 - Processo de
Conhecimento

APARECIDA DONIZETI CORCK ROVINA X
CLARO S/A (E OUTRO)

Dra. TALITA SILVEIRA FEUSER proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC.

Adv(s) ANA PAULA BIANCO, VENTURA ALONSO PIRES , ELLEN CRISTINA GONCALVES,
JÚLIO CESAR GOULART LANES, ELIETH VIEIRA RODRIGUES, TALITA SILVEIRA FEUSER

027 2010.0011728-4/0 - Processo de
Conhecimento

AMANDA CASTANHA DE SOUZA X
FACULDADE NORTE PARANAENSE-
UNINORTE

Dr. MIGUEL SALIH TEIXEIRA EL KADRE proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR, MIGUEL SALIH TEIXEIRA EL KADRE

028 2010.0011897-9/0 - Processo de
Conhecimento

LILIAN SOUZA PEREIRA BRUNO X
FACULDADE NORTE PARANAENSE-
UNINORTE

Dr. MIGUEL SALIH TEIXEIRA EL KADRE proceder à devolução dos autos em 24 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, MIGUEL
SALIH TEIXEIRA EL KADRE

IDMATERIA631708IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE LONDRINA 3º Juizado Especial Cível - Relação N:
006/2013

Advogado Ordem Processo

ADEMIR SIMOES 008 2005.0006354-0/0

ADRIANA ROSSINI 025 2009.0005323-8/0

ADRIANA ROSSINI 027 2009.0010894-9/0

ADRIANO MARRONI 017 2008.0002689-1/0

ALBERTO SILVA GOMES 035 2010.0006875-0/0

ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO

009 2006.0003380-3/0

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

019 2008.0004261-3/0

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

030 2010.0001486-8/0

ALFONSO LIBONI PEREZ 030 2010.0001486-8/0

ALINE PASSOS DE AZEVEDO 007 2005.0002971-0/0

AMANDA APARECIDA ALVES
MARCOS

019 2008.0004261-3/0

ANGELO TAGLIARI
TORRECILHA

031 2010.0004500-7/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 028 2010.0001318-5/0

ANTONIO CELSO COSTA 010 2006.0005635-6/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 019 2008.0004261-3/0

BRUNO ANDRADE CESAR
DE OLIVEIRA

035 2010.0006875-0/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

026 2009.0008457-5/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

027 2009.0010894-9/0

BRUNO AUGUSTO SAMPAIO
FUGA

040 2010.0009061-0/0

BRUNO HENRIQUE
FERREIRA

015 2007.0007866-4/0

BRUNO PEDALINO 010 2006.0005635-6/0

BRUNO PEDALINO 034 2010.0005534-6/0

Camila Silva Lima 034 2010.0005534-6/0

CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO

003 2004.0000644-9/0

CARMINO SOLEO 003 2004.0000644-9/0

CELSO TAKAHARA 038 2010.0008366-0/0

CESAR AUGUSTO TERRA 042 2010.0009737-8/0

CHRISTINE MARCIA
BRESSAN

038 2010.0008366-0/0

CHRISTINE MARCIA
BRESSAN

038 2010.0008366-0/0

CHRISTINE MARCIA
BRESSAN

038 2010.0008366-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 025 2009.0005323-8/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

041 2010.0009658-1/0

DANIELA D'AMICO MORAES 011 2007.0002255-6/0

DANIELA D'AMICO MORAES 036 2010.0007970-0/0

DANILO SERRA GONCALVES 002 2002.0004801-1/0

DANILO SERRA GONCALVES 032 2010.0005101-8/0

EDER DOS SANTOS PIO 014 2007.0007059-9/0

ELLEN KARINA BORGES
SANTOS

026 2009.0008457-5/0

ELLEN KARINA BORGES
SANTOS

040 2010.0009061-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 018 2008.0002754-0/0

ERICA ARAUJO CARNEIRO 034 2010.0005534-6/0

ERICA MARTINS FREDIANI 004 2004.0001086-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 027 2009.0010894-9/0

EUCLIDES GUIMARÃES
JUNIOR

030 2010.0001486-8/0

EVANDRO LUCIO ZAGO 030 2010.0001486-8/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

025 2009.0005323-8/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

027 2009.0010894-9/0

FABRICIO DRUMOND
MONTEIRO

014 2007.0007059-9/0

FERNANDO DOS SANTOS
LIMA

030 2010.0001486-8/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

025 2009.0005323-8/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

027 2009.0010894-9/0

FERNANDO RUMIATO 012 2007.0004578-1/0

FERNANDO SAKAMOTO 044 2010.0010980-6/0

FLÁVIO PENTEADO
GEROMINI

027 2009.0010894-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

027 2009.0010894-9/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 042 2010.0009737-8/0

GILMAR GONÇALVES
AGUIAR

020 2008.0004576-3/0

GISELLE ALBINO
FERNANDES

010 2006.0005635-6/0

GLAUCO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR

008 2005.0006354-0/0

GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR

013 2007.0005941-5/0

GUILHERME REGIO
PEGORARO

037 2010.0008149-3/0

GUSTAVO R GÓES
NICOLADELI

045 2010.0011502-1/0

GUSTAVO VERÍSSIMO LEITE 041 2010.0009658-1/0

HAROLDO MEIRELES FILHO 042 2010.0009737-8/0

HEMERSON MARCOLINO 028 2010.0001318-5/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 008 2005.0006354-0/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 024 2009.0003711-5/0

ISABELA DAKKACH DE
ALMEIDA BARROS

023 2009.0003263-3/0

JACKSON LUIS VICENTE 031 2010.0004500-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 027 2009.0010894-9/0

JEFFERSON DIAS SANTOS 012 2007.0004578-1/0

JOAO AUGUSTO MORAES
DOS SANTOS

022 2008.0009059-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

042 2010.0009737-8/0

JORGE LUIS RIBEIRO
REZENDE

001 1999.0002468-6/0

JOSE CARLOS DA ROCHA 004 2004.0001086-5/0

JOSÉ EDUARDO VASQUES
JÚNIOR

008 2005.0006354-0/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 029 2010.0001405-9/0

JULIANO TOMANAGA 016 2007.0008973-9/0

JULIANO TOMANAGA 038 2010.0008366-0/0

KELLEN LAURA BALTHA DA
SILVA

007 2005.0002971-0/0

KELLY CRISTINA WORM 021 2008.0008773-4/0

LARISSA NEULI GOMES DE
MELO

017 2008.0002689-1/0
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LAURO FERNANDO ZANETTI 019 2008.0004261-3/0

LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA

003 2004.0000644-9/0

LEONEL LOURENÇO
CARRASCO

027 2009.0010894-9/0

LUCIANE STROPA
BELASQUE

015 2007.0007866-4/0

LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA

014 2007.0007059-9/0

LUIZ CLAUDIO ANDRADE
NEVES

021 2008.0008773-4/0

LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

030 2010.0001486-8/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA

035 2010.0006875-0/0

MARCELO ROSSET 024 2009.0003711-5/0

MARCELO TESHEINER
CAVASSANI

009 2006.0003380-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 007 2005.0002971-0/0

MARCIO MITIO ITIYAMA 044 2010.0010980-6/0

MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI

010 2006.0005635-6/0

MARCO AURELIO CERANTO 010 2006.0005635-6/0

MARCO AURELIO GRESPAN 005 2004.0002735-8/0

MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA

033 2010.0005229-4/0

MARCOS VINICIUS
BELASQUE

012 2007.0004578-1/0

MARCOS VINICIUS
BELASQUE

015 2007.0007866-4/0

MARIANO CASANOVA
THOME

006 2005.0000012-8/0

MARIO PAGANI NETO 011 2007.0002255-6/0

MARIO PAGANI NETO 036 2010.0007970-0/0

MARISA SETSUKO
KOBAYASHI

037 2010.0008149-3/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

026 2009.0008457-5/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

040 2010.0009061-0/0

NARCISO FERREIRA 039 2010.0008619-0/0

NEUCI APARECIDA ALLIO 041 2010.0009658-1/0

NEWTON DORNELES
SARATT

033 2010.0005229-4/0

OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JR

004 2004.0001086-5/0

PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO

019 2008.0004261-3/0

PAULO ROGERIO SANCHES 029 2010.0001405-9/0

PEDRO ROBERTO BELONE 018 2008.0002754-0/0

RAFAEL DE REZENDE
GIRALDI

042 2010.0009737-8/0

RAFAEL RICCI FERNANDES 012 2007.0004578-1/0

RAFAEL SANTANA MENDES
PEREIRA

022 2008.0009059-2/0

RAFAEL SANTOS CARNEIRO 037 2010.0008149-3/0

RAFAELA POLYDORO
KUSTER

026 2009.0008457-5/0

RAFAELA POLYDORO
KUSTER

040 2010.0009061-0/0

RAFAELLA LOURENÇO
COSTA

022 2008.0009059-2/0

RENATA SCARDAZZI
BRUNIERE

036 2010.0007970-0/0

RICARDO CARRILHO
CHAMARELI TERRAZ

010 2006.0005635-6/0

ROGERIO BUENO ELIAS 045 2010.0011502-1/0

SÉRGIO D. NOGUEIRA 017 2008.0002689-1/0

SIMONE REGINA DOS
SANTOS

033 2010.0005229-4/0

TALITA AVILA SANTIN 039 2010.0008619-0/0

TAMINE PALAORO PEREIRA 007 2005.0002971-0/0

TAMOTSU KIMURA 043 2010.0010441-4/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER

002 2002.0004801-1/0

VALENTIM ZAZYCKI 003 2004.0000644-9/0

VALÉRIA CARAMURU
CICARELLI

019 2008.0004261-3/0

VANESSA DE SOUZA MELO 017 2008.0002689-1/0

VANTUIR AMILSON
GUIMARAES

009 2006.0003380-3/0

VERA LUCIA ANTONIASSI
VERONEZ

001 1999.0002468-6/0

VITOR CESAR BONVINO 018 2008.0002754-0/0

VITOR SALDANHA FONSECA 023 2009.0003263-3/0

wagner ridão batista 014 2007.0007059-9/0

001 1999.0002468-6/0 - Execução de Título
Judicial

PAULO CESAR DA COSTA X MARCELO
DIOGENES COSTA

Intimação ao procurador do exequente sobre o despacho de fls. 110, com o seguinte teor:
"I. A obtenção de certidões junto ao Registro Civil deve ser providenciada pela própria parte,
independente de intervenção do Poder Judiciário. (...) Não encontrados veículo(s), intime-se
o exequente para que indique bens do patrimônio do devedor, em cinco dias, sob pena de
extinção."

Adv(s) VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE

002 2002.0004801-1/0 - Execução Título
Extrajudicial

MATILDES CAVALCANTI DA CUNHA (E
OUTRO) X CHRISTIANO DE PAULA NIERO (E
OUTRO)

Intimação ao procurador do exequente sobre o despacho de fls. 456, com o seguinte teor: "III.
Com a resposta do INFOJUD, abra-se vista a exequente para, em 5 (cinco) dias, dar regular
prosseguimento ao feito."

Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER

003 2004.0000644-9/0 - Execução de Título
Judicial

LOURDES MARTINS DE OLIVEIRA X
SEBASTIAO JOSE DA ROCHA

Intimação aos procuradores das partes sobre a digitalização dos autos, ocorrida em 08/03/2013,
em cumprimento ao despacho de fls. 104, com o seguinte teor: "[...] determino a digitalização
do processo físico e a sua inserção no sistema virtual desta Secretaria conforme prevê o
Provimento 223/2012 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. [...] Dê-
se ciência as partes. Após, proceda-se ao arquivamento dos presentes autos, com as baixas
necessárias." Os autos passam a tramitar junto ao sistema PROJUDI (http:/portal.tjpr.jus.br/
projudi) sob o mesmo número único, qual seja, 0012055-81.2004.8.16.0014. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório. Ainda, nos
termos da Resolução 03/2009-TJ/PR, não serão aceitas petições protocoladas em meio físico.

Adv(s) VALENTIM ZAZYCKI, CARMINO SOLEO, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA

004 2004.0001086-5/0 - Execução de Título
Judicial

MORO & MORO ASSOCIADOS S/C LTDA X
KATIA REGINA TOSATTO COSTA

Intimação aos procuradores das partes sobre o despacho de fls. 162, com o seguinte teor: "Pela
certidão de folhas 161, o protesto permanece em vigor e, portanto, a informação contida na
petição de folhas 155 não parece correta, não havendo qualquer diligência a ser adotada. Do
exposto, retornem os autos ao arquivo."

Adv(s) ERICA MARTINS FREDIANI, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR, JOSE CARLOS DA
ROCHA

005 2004.0002735-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

RENATO MARCOS SILVA BRAGA X AUTO
SOCORRO E MECANICA CARVALHO S/C
LTDA

Da parte exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as solicitações e
comunicações encaminhadas pelo Juízo deprecado e sobre as cartas precatórias devolvidas,
com ou sem cumprimento.

Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN

006 2005.0000012-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOSE APARECIDO FERREIRA DE LIMA X
MILTON ANTONIO DE SOUZA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - A parte exequente, apresar
de regularmente intimada, não indicou o atual paradeiro do executado. Nos termos do artigo
53, §4º, da Lei nº 9.099/95: "...§4º Não encontrando o devedor ou inexistindo bens penhoráveis,
o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor." Diante do
exposto, com fundamento no artigo acima transcrito, julgo extinto o presente processo. Autorizo
desde logo a devolução dos socumentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, ao
exequente. Após a sua publicação no DJE, a íntegra da presente decisão será disponibilizada
no portal do TJPR (http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital).

Adv(s) MARIANO CASANOVA THOME

007 2005.0002971-0/0 - Processo de
Conhecimento

GIANCARELLI REPRESENTAÇÕES
COMERCIAISS S/S LTDA X FRIMEL
PRODUTOS FRIGORIFICOS LTDA

Intimação a procuradora da requerida, KELLEN LAURA BALTHA DA SILVA, para que retire o
alvará em cartório.

Adv(s) MARCIO ANTONIO MIAZZO, ALINE PASSOS DE AZEVEDO, TAMINE PALAORO
PEREIRA, KELLEN LAURA BALTHA DA SILVA

008 2005.0006354-0/0 - Execução de Título
Judicial

CLAUDIO MACEDO DA SILVA X ARNALDO
ALBERTO MORAES FILHO

Da parte interessada para manifestação, no prazo de 05 dias, sobre as solicitações e
comunicações encaminhadas pelo juízo deprecado e sobre as cartas precatórias devolvidas,
com ou sem cumprimento.(item 1.8)

Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSÉ EDUARDO VASQUES JÚNIOR,
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES

009 2006.0003380-3/0 - Execução de Título
Judicial

MIGUEL ANGELO MACHADO X FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

Intimação do procurador da parte requerente, VANTUIR AMILSON GUIMARÃES, para que
retire o alvará em cartório, devendo no ato do levantamento, manifestar-se quanto a quitação ou
interesse no prosseguimento do feito.

Adv(s) ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

010 2006.0005635-6/0 - Processo de
Conhecimento

BRUNO PEDALINO X 1200 AQUECIMENTOS
& REFRIGERAÇAO LTDA (E OUTRO)

Intimação da procuradora da requerida SOLETROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA para que
retire em cartório o alvará com prazo de validade de 60 dias.

Adv(s) BRUNO PEDALINO, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MARCO
AURELIO CERANTO, ANTONIO CELSO COSTA, GISELLE ALBINO FERNANDES, RICARDO
CARRILHO CHAMARELI TERRAZ
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011 2007.0002255-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

DLA - SERVIÇOS S/S LTDA. X ADEMAR
TESTE

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - O feito arrasta-se desde o ano
de 2007 já tendo sido realizados por este juízo diversas e frustradas tentaivas de localizar bens
do patrimônio do devedor para garantir a satisfação do credor. Nos termos do artigo 53, §4º, da
Lei nº 9.099/95: "...§4º Não encontrando o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo
será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor." Diante do exposto, com
fundamento no artigo acima transcrito, julgo extinto o presente processo. Autorizo desde logo a
devolução dos socumentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, ao exequente.
Após a sua publicação no DJE, a íntegra da presente decisão será disponibilizada no portal do
TJPR (http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital).

Adv(s) DANIELA D'AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

012 2007.0004578-1/0 - Processo de
Conhecimento

EVANGELISTA DE SOUZA QUEIROZ X
MECÂNICA VERA CRUZ (DIRCEU MOTA)

Intimação aos procuradores das partes sobre o despacho de fls. 153, com o seguinte teor:
"Defiro o pedido de adjudicação formulado pelo exequente, pelo valor da avaliação. Lavre-se o
auto e intime-se o executado." - Intimação ao autor para assinar o auto de adjudicação de fls.
154.

Adv(s) MARCOS VINICIUS BELASQUE, RAFAEL RICCI FERNANDES, FERNANDO
RUMIATO, JEFFERSON DIAS SANTOS

013 2007.0005941-5/0 - Execução de Título
Judicial

JOAREZ RAUL DOS SANTOS X
IMFORMATEC COMPUTADORES LTDA (E
OUTROS)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - O feito arrasta-se desde o ano
de 2007 já tendo sido realizados por este juízo diversas e frustradas tentaivas de localizar bens
do patrimônio do devedor para garantir a satisfação do credor. Nos termos do artigo 53, §4º, da
Lei nº 9.099/95: "...§4º Não encontrando o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo
será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor." Diante do exposto, com
fundamento no artigo acima transcrito, julgo extinto o presente processo. Autorizo desde logo a
devolução dos socumentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, ao exequente.
Após a sua publicação no DJE, a íntegra da presente decisão será disponibilizada no portal do
TJPR (http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital).

Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR

014 2007.0007059-9/0 - Execução de Título
Judicial

ROGERIO JURS X MARCOS CEZAR KAIMEN

Da parte exequente para manifestação, no prazo de 05 dias, sobre a certidão negativa do Oficial
de Justiça, sob pena de imediata extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do
FONAJE (item 1.10);

Adv(s) LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA, wagner ridão batista, FABRICIO
DRUMOND MONTEIRO, EDER DOS SANTOS PIO

015 2007.0007866-4/0 - Execução de Título
Judicial

JOSÉ RUBENS BELASQUE X MARCOS
MORAES BATISTA (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Intimação aos procuradores
das partes sobre a sentença: "Apesar de regularmente intimada, a parte exequente não
adotou as medidas e diligências que lhe cabiam, impondo-se presumir que esta desistiu de
prosseguir com o processo executivo. Diante do exposto, julgo extinta a presente execução,
o que faço com fundamento no artigo 569, do Código de Processo Civil, que faculta ao credor
desistir de toda a execução ou de algumas medidas executivas (art.. 267, VIII, CPC - aplicável
subsidiariamente) Sem custas. Autorizo desde logo a expedição de certidão de dívida, caso
requerido, a parte exequente." Após a sua publicação no DJE, a íntegra da presente decisão
será disponibilizada no portal do TJPR (http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital).

Adv(s) MARCOS VINICIUS BELASQUE, LUCIANE STROPA BELASQUE, BRUNO HENRIQUE
FERREIRA

016 2007.0008973-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA X RKF
MARINI CHOPP

Intimação ao procurador do exequente sobre o despacho de fls. 53, com o seguinte teor: "A
busca junto ao INFOJUD já foi infrutífera. (...) Com as respostas do Detran e do Bacenjud, abra-
se vistas ao exequente."

Adv(s) JULIANO TOMANAGA

017 2008.0002689-1/0 - Execução Título
Extrajudicial

SMART PRINT FOTOLITOS S/S LTDA X
LAURI WEBER

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Apesar de regularmente
intimada, a parte exequente não adotou as medidas e diligências que lhe cabiam, impondo-se
presumir que esta desistiu de prosseguir com o processo executivo. Diante do exposto, julgo
extinta a execução, o que faço com fundamento, no artigo 569, do Código de Processo Civil,
que faculta ao credor desistir de toda a execução ou de algumas medidas executivas (art. 267,
VIII, CPC - aplicável subsidiariamente). Sem custas. Autorizo desde logo o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, ao exequente. Após a sua
publicação no DJE, a íntegra da presente decisão será disponibilizada no portal do TJPR (http://
www.tjpr.jus.br/sentenca-digital).

Adv(s) SÉRGIO D. NOGUEIRA, ADRIANO MARRONI, LARISSA NEULI GOMES DE MELO,
VANESSA DE SOUZA MELO

018 2008.0002754-0/0 - Processo de
Conhecimento

JOSÉ JURANDIR BARROZO X RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS

Intimação aos procuradores das partes sobre o despacho de fls. 655, com o seguinte teor:
"Os cálculos apresentados às fls. 641/652 não permitem o prosseguimento do feito, posto não
ter sido observado, em sua elaboração, o pagamento parcial noticiado à fl. 331. Do exposto,
arquivem-se os autos, mediante as anotações e comunicações cabíveis."

Adv(s) PEDRO ROBERTO BELONE, VITOR CESAR BONVINO, ELTON ALAVER BARROSO

019 2008.0004261-3/0 - Processo de
Conhecimento

MARCOS ESMANHOTTO NETO X BANCO
SANTANDER BRASIL S/A

Intimação ao procurador do exequente sobre o despacho de fls. 229, com o seguinte teor:
"Diante da alegação do executado às fls. 227/228, manifeste-se o exequente, no prazo de 10
(dez) dias."

Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, AMANDA
APARECIDA ALVES MARCOS, LAURO FERNANDO ZANETTI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI

020 2008.0004576-3/0 - Execução de Título
Judicial

ADILSÉIA SORIANI BATISTA X PAULA
CRISTINA CAMPOS LIMA LUIZETTO

Da parte exequente para manifestação, no prazo de 05 dias, sobre a certidão negativa do Oficial
de Justiça, sob pena de imediata extinção do processo, de acordo com o Enunciado 75 do
FONAJE (item 1.10);

Adv(s) GILMAR GONÇALVES AGUIAR

021 2008.0008773-4/0 - Processo de
Conhecimento

JOSE DE LIMA FERNANDES X HSBC BANK
S/A BANCO MULTIPLO

Intimação ao procurador da parte requerente, LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES, para que
retire o alvará em cartório, devendo no ato do recebimento, manifestar-se quanto a quitação ou
interesse no prosseguimento do feito.

Adv(s) LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES, KELLY CRISTINA WORM

022 2008.0009059-2/0 - Execução de Título
Judicial

RETÍFICA DE MOTORES LÍDER LTDA X
JOÃO BATISTA GALVÃO

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito. - Após a sua publicação
no DJE, a íntegra da presente decisão será disponibilizada no portal do TJPR (http://
www.tjpr.jus.br/sentenca-digital).

Adv(s) RAFAELLA LOURENÇO COSTA, JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, RAFAEL
SANTANA MENDES PEREIRA

023 2009.0003263-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

GILBERTO GUTIERREZ FERREIRA X
JOSIANE ALVES CUNHA

Intimação a procuradora da parte exequente, Isabela Dakkach de Almeida, para que retire o
alvará em cartório.

Adv(s) VITOR SALDANHA FONSECA, ISABELA DAKKACH DE ALMEIDA BARROS

024 2009.0003711-5/0 - Execução de Título
Judicial

CARLOS SEITI HASSUDA X ROSINETE
PICKLER

Intimação aos procuradores das partes sobre a digitalização dos autos, ocorrida em 08/03/2013,
em cumprimento ao despacho de fls. 95, com o seguinte teor: "[...] determino a digitalização
do processo físico e a sua inserção no sistema virtual desta Secretaria conforme prevê o
Provimento 223/2012 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. [...] Dê-
se ciência as partes. Após, proceda-se ao arquivamento dos presentes autos, com as baixas
necessárias." Os autos passam a tramitar junto ao sistema PROJUDI (http:/portal.tjpr.jus.br/
projudi) sob o mesmo número único, qual seja, 0015892-71.2009.8.16.0014. O acesso ao
sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório. Ainda, nos
termos da Resolução 03/2009-TJ/PR, não serão aceitas petições protocoladas em meio físico.

Adv(s) MARCELO ROSSET, HENRIQUE AFONSO PIPOLO

025 2009.0005323-8/0 - Processo de
Conhecimento

RAFAEL QUEIROZ DA COSTA X
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A

Intimação ao procurador do requerente sobre a certidão de fls. 179, com o seguinte teor: "(...)
não há procuração em nome da advogada da parte requerente. Tendo em vista o contido na
Portaria n. 01/2008, será realizada, independentemente de despacho, a intimação da parte
para regularização da representação processual no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos
procuração com poderes para receber e dar quitação."

Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, ADRIANA ROSSINI, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA,
FABIANO NEVES MACIEYWSKI

026 2009.0008457-5/0 - Processo de
Conhecimento

GLEICE CRISTINA FILETO MAGALHÃS X
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

"Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias,
sob pena de incidência da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Não
havendo pagamento, a execução processaro-se-á de forma eletrônica (PROJUDI), devendo a
Secretaria proceder à digitalização das peças necessárias, conforme o disposto no art. 20 §1º
da Resolução 03/3009-TJ-PR, e Enunciado 129 do FONAJE, dando-se ciência às partes"

Adv(s) BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA, ELLEN KARINA BORGES SANTOS, RAFAELA
POLYDORO KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

027 2009.0010894-9/0 - Processo de
Conhecimento

SILVIO DOS REIS X MAPFRE SEGUROS

Intimação ao procurador do autor sobre o despacho de fls. 268, com o seguinte teor: "(...) intime-
o para dar quitação ou formular pedido de seu interesse."

Adv(s) ADRIANA ROSSINI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, FLÁVIO PENTEADO GEROMINI, BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, LEONEL LOURENÇO CARRASCO

028 2010.0001318-5/0 - Execução de Título
Judicial

JOSÉ DA SILVA MINISTRO (E OUTRO) X
GLAUCO VIAN BORBA

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgo extinta a execução,
com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, tendo em vista
o pagamento feito pela parte devedora, levantado pelo credor, que deixou de se manifestar
sobre o prosseguimento do feito após a intimação. Sem custas. Após a sua publicação no DJE,
a íntegra da presente decisão será disponibilizada no portal do TJPR (http://www.tjpr.jus.br/
sentenca-digital).

Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, HEMERSON MARCOLINO

029 2010.0001405-9/0 - Processo de
Conhecimento

ANTONIO MOURA FILHO X BANCO
ITAUCARD S/A

Intimação ao procurador do requerido sobre a certidão de fls. 124, com o seguinte teor: "(...)
constam valores pendentes referente à devolução de custas, razão pela qual, visando evitar
expedientes desnecessários, procedo à intimação da Parte depositante para que informe conta
corrente para transferência (Número da Conta, Agência, Banco, Titular e CPF/CNPJ) ou indique
advogado habilitado para retirada do respectivo alvará, no prazo de cinco dias."

Adv(s) PAULO ROGERIO SANCHES, JULIANO MIQUELETI SONCIN

030 2010.0001486-8/0 - Processo de
Conhecimento

STEFANI ALLIO X BANCO DO BRASIL S/A

Intimação aos procuradores da requerida Banco do Brasil, para que se manifeste sobre os
valores informados nos autos.

Adv(s) FERNANDO DOS SANTOS LIMA, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, ALFONSO LIBONI PEREZ, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, EVANDRO
LUCIO ZAGO

031 2010.0004500-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

CALFLA CONFECÇÕES LTDA X MARCELO
PEREIRA DE MELO

Intimação ao procurador do Autor sobre a certidão de fls. 47, com o seguinte teor: "(...) tendo
em vista o contido na Portaria n. 01/2008, será realizada, independentemente de despacho, a
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intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer endereço atual do réu para
prosseguimento, sob pena de extinção do processo."

Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE, ANGELO TAGLIARI TORRECILHA

032 2010.0005101-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO X MARIA
DE JESUS BORGES DA SILVA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - A parte exequente, na petição
retro, reconhece expressamente não saber a localização da executada. Nos termos do artigo
53, §4º, da Lei nº 9.099/95: "...§4º Não encontrando o devedor ou inexistindo bens penhoráveis,
o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor." Diante do
exposto, com fundamento no artigo acima transcrito, julgo extinto o presente processo. Autorizo
desde logo a devolução dos socumentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, ao
exequente. Após a sua publicação no DJE, a íntegra da presente decisão será disponibilizada
no portal do TJPR (http://www.tjpr.jus.br/sentenca-digital).

Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES

033 2010.0005229-4/0 - Processo de
Conhecimento

MILTON PEREIRA BRANDÃO X BANCO
FINASA S.A

"Intimação do procurador do Réu para que apresente conta corrente (Banco, agência, conta,
nome do titular e CPF/CNPJ) para transferência dos valores referentes à devolução de custas
processuais ou indique advogado devidamente habilitado para retirar o alvará"

Adv(s) SIMONE REGINA DOS SANTOS, NEWTON DORNELES SARATT, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA

034 2010.0005534-6/0 - Processo de
Conhecimento

DENISE BIBIANA SAPIA PEDALINO X VITAL
CARD - SCHULTZ INGA TURISMO LTDA

Intimação ao procurador de VITAL CARD - SCHULTZ INGÁ TURISMO LTDA. sobre a certidão
de fls. 261, com o seguinte teor: "(...) o procurador que peticiona às fls. 250/251 não possui
procuração/substabelecimento nos autos. Tendo em vista o contido na Portaria n. 01/2008,
será realizada, independentemente de despacho, a intimação da parte para regularização da
representação processual no prazo de 10 dias."

Adv(s) BRUNO PEDALINO, Camila Silva Lima, ERICA ARAUJO CARNEIRO

035 2010.0006875-0/0 - Processo de
Conhecimento

FABIO EDUARDO GOMES (E OUTRO) X GOL
LINHAS AÉREAS S/A

Intimação ao procurador da parte requerente, BRUNO ANDRADE DE OLIVEIRA, para que
retire o alvará em cartório, devendo no ato do recebimento, manifestar-se quanto a quitação ou
interesse no prosseguimento do feito.

Adv(s) BRUNO ANDRADE CESAR DE OLIVEIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES

036 2010.0007970-0/0 - Processo de
Conhecimento

FERNANDA JAQUELINE DE OLIVEIRA X
MARISA S/A (E OUTRO)

Intimação a procuradora da parte requerente, para que se manifeste sobre a quitação ou o
interesse no prosseguimento do feito.

Adv(s) DANIELA D'AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO, RENATA SCARDAZZI
BRUNIERE

037 2010.0008149-3/0 - Processo de
Conhecimento

AVELINO HENRIQUE DIAS X MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A

Certifico e dou fé que, a procuração de fls. 13 é uma fotocópia. Tendo em vista o contido na
Portaria n. 01/2008, será realizada, independentemente de despacho, a intimação da parte
reclamada para regularização da representação processual no prazo de 10 dias

Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO, RAFAEL SANTOS CARNEIRO, MARISA SETSUKO
KOBAYASHI

038 2010.0008366-0/0 - Processo de
Conhecimento

MARCELO CORREA X BANCO CARREFOUR
S/A (E OUTROS)

Intimação do procurador da parte requerente, JULIANO TOMANAGA, para que retire o alvará
em cartório, devendo no ato do levantamento, manifestar-se quanto a quitação ou interesse no
prosseguimento do feito.

Adv(s) JULIANO TOMANAGA, CELSO TAKAHARA, CHRISTINE MARCIA BRESSAN,
CHRISTINE MARCIA BRESSAN, CHRISTINE MARCIA BRESSAN

039 2010.0008619-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

IAPEC - INSTITUTO DE APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL E CULTURAL S/C LTDA X
RAFAEL ROSA BARIONI

Intimação ao procurador do autor sobre a certidão de fls. 70, com o seguinte teor: "(...) tendo
em vista o contido na Portaria n. 01/2008, será realizada, independentemente de despacho, a
intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer endereço atual do réu para
prosseguimento, sob pena de extinção do processo."

Adv(s) NARCISO FERREIRA, TALITA AVILA SANTIN

040 2010.0009061-0/0 - Processo de
Conhecimento

JOSIANE RODRIGUES BORTOLOTTO X
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Intimação do procurador da parte autora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal.

Adv(s) BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA, ELLEN KARINA BORGES SANTOS, RAFAELA
POLYDORO KUSTER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

041 2010.0009658-1/0 - Processo de
Conhecimento

ADRIANO SOARES SANTOS X BANCO
FINASA S/A

"Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias,
sob pena de incidência da multa prevista no artigo 475-J do Co´digo de Processo Civil. Não
havendo pagamento, a execução processar-se-á de forma eletrônica (PROJUDI) [...]"

Adv(s) NEUCI APARECIDA ALLIO, GUSTAVO VERÍSSIMO LEITE, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

042 2010.0009737-8/0 - Processo de
Conhecimento

DIRCE COTTA CLEMENTONI X ABN-AMRO
AYMORE FINANCIAMENTOS

Intimação do procuraodor da requerente, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI, para que retire
o alvará em cartório, devendo no ato do recebimento, manifestar-se quanto a quitação ou o
interesse no prosseguimento do feito.

Adv(s) HAROLDO MEIRELES FILHO, RAFAEL DE REZENDE GIRALDI, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH

043 2010.0010441-4/0 - Processo de
Conhecimento

NELSON MASSUO IRIYODA X ADRIANA DE
FARIA (E OUTRO)

Intimação ao procurador do autor sobre o despacho de fls. 80, com o seguinte teor: "II. Intime-se
a parte autora para manifestar-se sobre a quitação ou interesse no prosseguimento do feito."

Adv(s) TAMOTSU KIMURA

044 2010.0010980-6/0 - Processo de
Conhecimento

SANDY TOSHIAKI BENINI X WAL MART
BRASIL LTDA

"Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias,
sob pena de incidência da multa prevsita no artigo 475 do Código de Processo Civil. Não
havendo pagamento, a execução processar-se-á de forma eletrônica (PROJUDI)"

Adv(s) MARCIO MITIO ITIYAMA, FERNANDO SAKAMOTO

045 2010.0011502-1/0 - Processo de
Conhecimento

LOURDES APARECIDA GANEO X BANCO
DO BRASIL S/A

Intimação ao procurador da requerente, ROGERIO BUENO ELIAS, para que retire o alvará em
cartório, devendo no ato do levantamento, manifestar-se quanto ao quitação ou interesse no
prosseguimento do feito.

Adv(s) ROGERIO BUENO ELIAS, GUSTAVO R GÓES NICOLADELI

FORO REGIONAL DE MARIALVA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA632066IDMATERIA

Juizado Especial Cível e Criminal do foro Regional de
Marialva da Comarca da região Metropolitana de Maringá-PR

Juiz Supervisor - Devanir Cestari

Relação n°. 03-2013

Relação de Advogados:
1- Anacleto Giraldeli Filho OAB/PR 15.502
2- Aparecida Sidneia da Silva OAB/PR 15.713
3- Antonio Edson Olimpio da Rocha OAB/PR 23.097
4- Airton Martins Molina OAB/PR 10.331
5- Andreia Maldonado Pertile OAB/PR 37.676
6- Alessandra Cristhina Bortolon Morais OAB/PR 55.613
7- Braulio Belinati Garcia Perez OAB/PR 20.457
8- Claudia Leila Escudeiro OAB/PR 19.936
9- Claudinei Codonho OAB/PR 17.295
10- Daisy Rosa Malacário OAB/PR 26.108
11- Douglas L. Costa Maia OAB/PR 28.442
12- Elisabeth Regina Venancio OAB/PR 19.387
13- Fabio Massao Miyamoto Navarrete OAB/PR 18.578
14- Fabiano Freitas Soares OAB/PR 37.687
15- Fernando Luchetti Fenerich OAB/PR 39.726
16- Gabriele Martins Utumi OAB/PR 48.004
17- Gianmarcos Costabeber OAB/PR 56.120
18- Gilberto Flavio Monarin OAB/PR 23.029
19- José Marcos Carrasco OAB/PR 16.909
20- Joao Joaquim Martinelli OAB/PR 25.430
21- Jose Wlademir Garbuggio OAB/PR 17.107
22- Joao Carlos Ferreira da Silva OAB/PR 61.995
23- Joao Leonelho Gabardo Filho OAB/PR 16.948
24- Joao Everardo Resmer Vieira OAB/PR 18.084
25- Juliano Garbuggio OAB/PR 47.565
26- Julio Cesar Goulart Lanes OAB/RS 46.648
27- Laurici Pelegrini Junior OAB/PR 19.027
28- Leonir Maria Garbugio Belasque OAB/PR 13.930
29- Lisandra Gallo Bornia OAB/PR 60.695
30- Lauro Fernando Zanetti OAB/PR 5.438
31- Marcio Rogério Depolli OAB/PR 20.456
32- Nelcides Alves Bueno OAB/PR 19.043
33- Regina de Deus Borralho Bianchi OAB/PR 16.842
34- Rodolfo M. Gonçalves Ribeiro OAB/PR 40.789
35- Roberto Taborda Cavalheiro OAB/SP 267.271
36- Rhoger Martin Rodrigues Silva OAB/PR 33.125
37- Ricardo Antonio Rampazzo OAB/PR 28.810
38- Ruth Aparecida Falcomer da Silva OAB/PR 19.991
39- Stael Maria de Oliveira OAB/PR 17.546
40- Sandra Calabrese Simão OAB/PR 13.271
41- Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497
42- Sergio Y. Miyamoto Navarrete OAB/PR 26.405
43- Sergio Leal Martinez OAB/PR 56.470
44- Tomaz Marcello Belasque OAB/PR 13.951
45- Thaisa Zanne Novo OAB/PR 55.392
46- Valkyria Matie Fujiwara OAB/PR 48.022
47- Yasmine Fernandes Codonho OAB/PR 33.123
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29-16-Autos n° 458/10- Conhecimento- Autor: E.A.S Calçados Ltda X Marcia
Andreia Giroto Napoli- Ficam os procuradores das partes intimados do despacho
de fls. 86 no teor seguinte: Intimem-se as partes de que os autos retornaram a
este juizado com decisão da turma recursal. Aguarde-se a manifestação da parte
interessada na execução do julgado pelo prazo de 15 dias. Após, em caso de inércia,
arquivem-se.
Advogado: Lisandra Gallo Bornia e Gabriele Martins Utumi
1-19-17- Autos n° 25/2010- Ação de Conhecimento - Autor: Quartsol ind. E Com.
Ltda- Me e Gilberto de Oliveira X Tim Celular S/A- Ficam os procuradores das partes
intimados da sentença de fls. 152/154 no teor seguinte: Isto Posto, julgo procedentes
os pedidos formulados por Quartsol ind. E Com. Ltda- Me e Gilberto de Oliveira. A
condenada deverá cumprir o julgado voluntariamente no prazo de 15 dias, sob pena
de multa, conforme art. 475-J do CPC.
Advogado: Anacleto Giraldeli Filho, José Marcos Carrasco, Gianmarcos Costabeber
26-25- Autos n° 144/2009- Ação de Conhecimento - Autor: Terezinha Maria Quintela
Pinheiro Toledo Soares X Claro S/A- Ficam os procuradores das partes intimados
para manifestar-se no prazo de 10 dias, sob o calculo de fls. 352.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes e Juliano Garbuggio
8-3- Autos n° 87/2007- Ação de Conhecimento - Autor: Dalva Rosa Furtuozo X Atlas
Viagens e Turismo- Ficam os procuradores das partes intimados de que os autos
retornaram a este juizado com decisão da turma recursal. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 15 dias. Após, em caso
de inércia, arquivem-se.
Advogado: Claudia Leila Escudeiro e Antonio Edson Olimpio da Rocha.
34- Autos n° 175/2007- Ação de Execução- Autor: Gilmar Gonçalves Ribeiro X
Andreia Ruiz Dolce e Jose Dolce- Fica o procurador da parte autora intimado para no
prazo de 10 dias, apresente planilha de calculo atualizada, para que seja expedido
mandado de penhora e avaliação.
Advogado: Rodolfo M. Gonçalves Ribeiro
10- Autos n° 241/2010- Ação de Execução- Autor: Maria Yracy Lazarini Severiano
X BV financeira e Banco Bradesco S/A- Fica o procurador da parte autora intimado
para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o deposito de fls. 164/166, sob pena
de concordância.
Advogado: Daisy Rosa Malacário
42-13-24-14- Autos n° 382/2007- Ação de Conhecimento- Autor: Luiz Henrique
Limonta X Viapar- Rod. Int. do Paraná S/A- Ficam os procuradores das partes
intimados do despacho de fls. 86 no teor seguinte: Intimem-se as partes de que
os autos retornaram a este juizado com decisão da turma recursal. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 15 dias.
Após, em caso de inércia, arquivem-se.
Advogado: Sergio Y. Miyamoto Navarrete, Fabio Massao Miyamoto Navarrete, Joao
Everardo Resmer Vieira e Fabiano Freitas Soares.
15-35-44-28- Autos n° 448/2008- Ação de Conhecimento- Autor: Altamir Franco de
Oliveira X Paulo Sergio Biaji- Ficam os procuradores das partes intimados de que
os autos retornaram a este juizado com decisão da turma recursal. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 15 dias.
Após, em caso de inércia, arquivem-se.
Advogado: Fernando Luchetti Fenerich, Roberto Taborda Cavalheiro, Tomaz
Marcello Belasque e Leonir Maria Garbugio Belasque.
47-9- Autos n° 709/2003- Ação de Conhecimento- Autor: Farmacia Rede Nova Ltda
X Inditec- Indice Tecnicos e Processamento de dados Ltda- Fica o procurador da
parte autora intimado para dar andamento ao feito no prazo de 10 dias, sob pena
de extinção do feito.
Advogado: Yasmine Fernandes Codonho e Claudinei Codonho.
27-39-43- Autos n° 732/2009- Ação de Conhecimento- Autor: M Ronchi e Cia Ltda
X Tim Celular S/A- Ficam os procuradores das partes intimados do despacho de
fls. 165 no teor seguinte: Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. (ART. 43 da
Lei 9099/95). Intime-se a parte Recorrida para, no prazo de 10 dias, apresentar, as
contrarrazões de recurso. Após remetam-se os autos a Turma Recursal, com nossas
homenagens e cautelas de estilo.
Advogado: Laurici Pelegrini Junior, Stael Maria de Oliveira e Sergio Leal Martinez
11-2- Autos n° 40/2005- Ação de Conhecimento- Autor: Adelina Gomes Gabriel X
Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda- Ficam os procuradores das partes intimados da
sentença de fls. 194/195 no teor seguinte: Considerando que a executada pagou a
divida ora exigida, nos termos dos artigos 794, I e II c/c artigo 269, III do CPC, decreto
a extinção desta fase de execução da sentença.
Advogado: Douglas L. Costa Maia e Aparecida Sidneia da Silva
38- Autos n° 681/2003- Ação de Execução- Autor: Edmar Alexandre Rodrigues X
Jose Sandro Pereira da Silva- Fica o procurador da parte autora intimado da negativa
de bloqueio bacen-jud, bem como para que no prazo de 10 dias, manifeste-se nos
autos, sob pena de extinção do feito.
Advogado: Ruth Aparecida Falcomer da Silva
18-36- Autos n° 299/2010- Ação de cobrança- Autor: Clenivaldo Pontes de Aguiar
X Marinas do Paranapanema- Ficam os procuradores das partes intimados da
sentença de fls. 70/73, onde julgo parcialmente procedente, declarando a revelia
da reclamada, condenar a reclamada a parar a quantia de R$3.800,00 (três mil e
oitocentos reais), e devera incidir correção monetária desde a data do vencimento
dos cheques e juros mora de 1% ao mês a partir da citação. Fica ainda a reclamada
intimada para que após o transito em julgado, a cumprir voluntariamente o julgado
no prazo de 15 dias, sob pena de incidir a multa prevista no artigo 475-J do CPC.
Advogado: Gilberto Flavio Monarin e Rhoger Martin Rodrigues Silva

23- Autos n° 312/2003- Ação de cobrança- Autor: Edileusa Aguiar Cunha Kormives X
Ieda Maria Sanches Pergo- Fica o procurador intimado da baixa de restrição judicial
do veiculo Gol 1.0, 2007, placas AOM-0775.
Advogado: Joao Leonelho Gabardo Filho
40-4-12- Autos n° 440/2008- Ação de cobrança- Autor: Geraldo Marcelino Ribeiro
X Global Village Telecom Ltda- GVT - Ficam os procuradores da parte requerida
intimados do despacho de fls. 111, no teor seguinte: Indefiro o pedido de fls. 100/110,
vez que não houve a juntada dos documentos originais, conforme preceitua a lei do
Fax em seu artigo 2° (Lei 9.800/99). Assim, intime-se o requerente para, no prazo de
10 dias, promover diligencias para prosseguimento do feito.
Advogado: Sandra Calabrese Simão, Airton Martins Molina e Elisabeth Regina
Venancio.
30- Autos n° 29/2009- Ação de cobrança- Autor: Antonio Jose Jordao X Banco Itáu
S/A- Fica o procurador da parte requerida intimado do despacho de fls. 142, no teor
seguinte: Reitere-se a intimação ao Requerido para dar cumprimento ao item "2" do
despacho de fls. 120, sob pena de desobediência.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
22-20- Autos n° 192/2010- Ação de Execução- Autor: Robson Henrique Crozatti dos
Santos X Sueo Horita- Ficam os procuradores das partes intimados das certidão de
fls. 126 do teor seguinte: Certifico que designei a data de 23/04/2013, às 14h00min
para a audiência de conciliação. Certifico ainda, que ficam as partes intimadas na
pessoa de seu procurador.
Advogados: Joao Carlos Ferreira da Silva e Joao Joaquim Martinelli
33- Autos n° 686/2008- Ação de conhecimento- Autor: Queli Cristina Vizotto X Retifica
de motores Leal Ltda- Ficam os procuradores da parte requerida intimados do
despacho de fls. 111, no teor seguinte: Indefiro o pedido de fls. 110, vez que não
houve a juntada dos documentos originais, conforme preceitua a lei do Fax em seu
artigo 2° (Lei 9.800/99). Assim, intime-se o requerente para, no prazo de 10 dias,
promover diligencias para prosseguimento do feito.
Advogados: Regina de Deus Borralho Bianchi
46- Autos n° 635/2009- Ação de conhecimento- Autor: Juliano Renato Rigobello
Imediato da Silva X Mislene Pereira da Fonseca- Fica o procurador da parte autora
intimado da negativa de bloqueio Renajud de fls. 45, bem como para que no prazo
de 10 dias, promover diligencias para prosseguimento do feito.
Advogados: Valkyria Matie Fujiwara
6- Autos n° 380/2010- Ação de conhecimento- Autor: Jose Floriano Campos X
Francisco Antonio Simioni e Katia Cilne Simioni- Fica o procurador da parte autora
intimado do despacho de fls. 71, no teor seguinte: tendo em vista a certidão de fls.
70, arquive-se.
Advogados: Alessandra Cristhina Bortolon Morais.
2- Autos n° 490/2009- Ação de conhecimento- Autor: Olindo do Santos Marchioli
X Carlos Paulo Verissimo Neto e Sandra Regina Pena Gimenez Verissimo- Fica
o procurador da parte autora intimado do despacho de fls. 75, no teor seguinte:
Concedo o derradeiro prazo de 15 dias para que sejam procedidas as necessárias
diligencias ficando desde logo cientificada a parte de que a não manifestação
implicará no arquivamento do feito..
Advogado: Aparecida Sidneia da Silva.
2- Autos n° 246/2006- Ação de execução- Autor: Sergio Raniel X Jose Franzini- Fica
o procurador da parte autora intimado da certidão de fls. 103 verso, bem como para
que manifeste-se no prazo de 10 dias, promover diligencias para prosseguimento
do feito.
Advogado: Aparecida Sidneia da Silva.
5- Autos n° 67/2010- Ação de conhecimento- Autor: Gervásio Pereira da Silva X Net
Serviço de Comunicações- Fica o procurador da parte autora intimado do despacho
de fls. 130 no teor seguinte: Primeiramente intime-se a Recorrente para, no prazo de
10 dias, juntar aos autos documentos que comprove a condição de hipossuficiente,
sob pena de indeferimento da Justiça Gratuita.
Advogado: Andreia Maldonado Pertile
6-21- Autos n° 173/2002- Ação de conhecimento- Autor: Eli Pereira X Radiel
Comercio de Frutas e Verduras- Fica o procurador da parte autora intimado para
que manifeste-se no prazo de 10 dias, promover diligencias para prosseguimento do
feito, sob pena de extinção do feito.
Advogado: Alessandra Cristhina Bortolon Morais e Jose Wlademir Garbuggio.
43-10- Autos n° 75/2010- Ação de conhecimento- Autor: Dorival Malacario X Tim
Celular S/A- Ficam os procuradores das partes intimados do despacho de fls. 176 do
teor seguinte: Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. Intime-se a parte Recorrida
para, no prazo de 10 dias, apresentar as contrarrazões de recurso. Após, remetam-
se os autos a Turma Recursal, com nossas homenagens e cautelas de estilo.
Advogado: Sergio Leal Martinez e Daisy Rosa Malacario
37-11-31-7- Autos n° 359/2010- Ação de conhecimento- Autor: Evandir Martins Zucoli
X E. Calaf Construções elétricas e Banco Itaú S/A- Ficam os procuradores das partes
intimados do despacho de fls. 227 do teor seguinte: Recebo o recurso no seu efeito
devolutivo. Intime-se a parte Recorrida para, no prazo de 10 dias, apresentar as
contrarrazões de recurso. Após, remetam-se os autos a Turma Recursal, com nossas
homenagens e cautelas de estilo.
Advogado: Ricardo Antonio Rampazzo, Douglas L. Costa Maia, Marcio Rogério
Depolli e Braulio Belinati Garcia Perez
18-32- Autos n° 684/2008- Ação de conhecimento- Autor: Marilda Sesco X L.S
Turismo Ltda- Ficam os procuradores das partes intimados do despacho de fls.
186 do teor seguinte: Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. Intime-se a parte
Recorrida para, no prazo de 10 dias, apresentar as contrarrazões de recurso. Após,
remetam-se os autos a Turma Recursal, com nossas homenagens e cautelas de
estilo.
Advogado: Gilberto Flavio Monarin e Nelcides Alves Bueno.
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45- Autos n° 44/2010- Ação de conhecimento- Autor: MS Injetora de Plastico Ltda
Me X Claro S/A- - Fica o procurador da parte autora intimado do despacho de fls. 257
no teor seguinte: Primeiramente intime-se a Recorrente para, no prazo de 10 dias,
juntar aos autos documentos que comprove a condição de hipossuficiente, sob pena
de indeferimento da Justiça Gratuita.
Advogado: Thaisa Zanne Novo
6- Autos n° 569/2009- Ação de conhecimento- Autor: Cleomar Fatima Pimentel e
Tauana Martuchedos Reis Ruppel X Dallemolle Calçados Ltda- - Fica o procurador
da parte autora intimado do despacho de fls. 217 no teor seguinte: Reitere-se a
intimação de fls. 216, sob pena de concordância.
Advogado: Alessandra Cristhina Bortolon Morais
41- Autos n° 122/2009- Ação de conhecimento- Autor: Via Tollentini- R.A Garbugio da
Silva e Cia Ltda X Brasil Telecom S/A- Fica o procurador da parte requerida intimado
do despacho de fls. 487 no teor seguinte: Intime-se a requerida para se manifestar,
no prazo de 10 dias, quanto os depósitos das faturas realizadas pelo Requerente no
curso do processo, sob pena dos valores serem transferidos ao FUNREJUS
Advogado: Sandra Regina Rodrigues

Marialva, 20 de março de 2013.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA632011IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE MARINGÁ 2º Juizado Especial Cível - Relação N:
008/2013

Advogado Ordem Processo

MARCIO ANTONIO LUCIANO
PIRES PEREIRA

006 2005.0005181-8/1

MARCIO ANTONIO LUCIANO
PIRES PEREIRA

038 2009.0004307-4/0

ADEMAR MASSAKATSU
FUZITA

076 2010.0010692-0/0

ADILSON REINA COUTINHO 045 2009.0007917-2/0

ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN

016 2008.0000045-2/0

ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN

052 2010.0002636-2/0

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 048 2010.0000573-2/0

ALDREI PAULO DA SILVA 020 2008.0002614-6/0

ALDREI PAULO DA SILVA 032 2009.0002192-5/0

ALESSANDRO HENRIQUE
BANA PAILO

015 2007.0006288-0/0

ALESSANDRO HENRIQUE
BANA PAILO

031 2009.0002187-3/0

ALEX PANERARI 018 2008.0002312-2/0

ALISSON FELIPE DE
OLIVEIRA PETRY

058 2010.0004695-4/0

ALISSON SILVA ROSA 003 2003.0000663-3/0

ALTAIR BARRETO DE
CARVALHO

026 2009.0001003-0/0

ANA PAULA MARTINS
RADAELLI

035 2009.0003073-4/0

ANDERSON CROZARIOLLI
TAVARES

014 2007.0005962-9/0

ANDERSON CROZARIOLLI
TAVARES

014 2007.0005962-9/0

ANDREA GONÇALVES
BONACIN

066 2010.0007056-0/0

ANGELA VENTUROZO
ALCAZAR

063 2010.0006483-8/0

ANGELICA CARNOVALE
MARCOLA

017 2008.0000579-2/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

042 2009.0006473-1/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

060 2010.0005500-6/0

ANICI PREMEBIDA 045 2009.0007917-2/0

ANTONIO APARECIDO
BONGIORNO

023 2008.0006240-8/0

ANTONIO LUIZ DE JESUS 016 2008.0000045-2/0

ANTONIO ROGÉRIO BONFIM
MELO

071 2010.0009677-1/0

ARIELE STEFFEN FUGGI 055 2010.0003860-3/0

ARISTEU VIEIRA 010 2006.0005701-6/0

BLAMIR BONADIMAN
MACHADO

059 2010.0004700-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

012 2007.0001395-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

053 2010.0002762-8/0

BRUNO GIGLIOTTI CUNHA
BARBOSA

041 2009.0005991-0/0

CALISTO VENDRAME
SOBRINHO

021 2008.0002992-0/0

CARLA ANDREA MORSELLI
DE ALMEIDA

058 2010.0004695-4/0

CARLOS ANTONIO ASINELLI
FILHO

009 2006.0004473-7/0

CARLOS DAHLEM DA ROSA 058 2010.0004695-4/0

CARLOS MAXIMIANO MAFRA
DE LAET

035 2009.0003073-4/0

CARLOS ROBERTO FIORIN
PIRES

015 2007.0006288-0/0

CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA

039 2009.0004400-1/0

CASSIA DENISE FRANZOI 056 2010.0004408-1/0

CASSIO FERNANDES
BEVERARI

063 2010.0006483-8/0

CELSO SCHMITZ 050 2010.0000973-2/0

CESAR AUGUSTO MORENO 014 2007.0005962-9/0

CESAR AUGUSTO TERRA 036 2009.0003426-5/0

CESAR AUGUSTO TERRA 075 2010.0010621-2/0

CESAR AUGUSTO TERRA 076 2010.0010692-0/0

CESAR FERRARI 012 2007.0001395-0/0

CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 035 2009.0003073-4/0

CLAUDIA ANDREIA TORTOLA 060 2010.0005500-6/0

CLAUDIO ROGERIO
TEODORO DE OLIVEIRA

049 2010.0000667-9/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

035 2009.0003073-4/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

037 2009.0003697-3/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

048 2010.0000573-2/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

069 2010.0008326-6/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA

039 2009.0004400-1/0

DANIELLE MAGALHÃES
GONÇALVES

049 2010.0000667-9/0

DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES

022 2008.0003213-3/0

DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES

028 2009.0001561-1/0

DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES

029 2009.0001654-6/0

DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES

030 2009.0001707-7/0

DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES

033 2009.0002311-6/0

DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES

034 2009.0002313-0/0

DIANA FABRICIA MAGRO 024 2009.0000289-9/0

DIOGO DE ARAÚJO LIMA 039 2009.0004400-1/0

DOMINGOS ZAVANELLA
JUNIOR

025 2009.0000904-2/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 040 2009.0004567-0/0

EDSON MITSUO TIUJO 009 2006.0004473-7/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 005 2005.0004290-8/0

ELIANA JAVORSKI 044 2009.0006951-6/0

ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB

018 2008.0002312-2/0

ELIANE REGINA DOS
SANTOS BORGES DA SILVA

013 2007.0004272-0/0

ELIANE REGINA DOS
SANTOS BORGES DA SILVA

040 2009.0004567-0/0

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

024 2009.0000289-9/0

ELISA GEHLEN PAULA
BARROS DE CARVALHO

024 2009.0000289-9/0

- 1399 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

ELIZABETE DE ANDRADE
YAEDU

068 2010.0007517-8/0

ELSON DE SOUSA FONSECA 026 2009.0001003-0/0

ELSON DE SOUSA FONSECA 026 2009.0001003-0/0

ENI DOMINGUES 012 2007.0001395-0/0

ENI DOMINGUES 014 2007.0005962-9/0

ENI DOMINGUES 014 2007.0005962-9/0

EVANDRO DE ANDRADE
RODRIGUES

046 2010.0000173-2/0

FABIA DOS SANTOS SACCO 046 2010.0000173-2/0

FABIANO NEVES
MACIEYWSKI

066 2010.0007056-0/0

FABIO GIULIANO BORDIN 026 2009.0001003-0/0

FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL

032 2009.0002192-5/0

FATIMA DE CASSIA BIAZIO 019 2008.0002567-6/0

FERNANDO MURILO COSTA
GARCIA

066 2010.0007056-0/0

FHRANCIELLI SEARA
MEDEIRO

051 2010.0002397-0/0

FLÁVIA BALDUINO DA SILVA 043 2009.0006676-7/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

035 2009.0003073-4/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

037 2009.0003697-3/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

069 2010.0008326-6/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

066 2010.0007056-0/0

FRANCIELE BAPTISTELLA
DA SILVA

074 2010.0010434-9/0

FRANCISCO ANTÔNIO
FRAGATA JUNIOR

024 2009.0000289-9/0

FRANCISCO ANTÔNIO
FRAGATA JUNIOR

024 2009.0000289-9/0

GABRIEL SARMENTO
MARQUES

062 2010.0006095-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

016 2008.0000045-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

066 2010.0007056-0/0

GIAN MARCO DEL PINTOR 064 2010.0006857-2/0

GIANMARCO COSTABEBER 058 2010.0004695-4/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 036 2009.0003426-5/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 075 2010.0010621-2/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 076 2010.0010692-0/0

GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET

057 2010.0004686-5/0

GUSTAVO CATUNDA
MENDES

038 2009.0004307-4/0

HELEN PELISSON DA CRUZ 043 2009.0006676-7/0

HELENO GALDINO LUCAS 065 2010.0007035-6/0

HENRIQUE TAVARES LEITE 023 2008.0006240-8/0

HERICK MARDEGAN 004 2005.0003854-2/0

IVO PEGORETTI ROSA 038 2009.0004307-4/0

IVONETE REGINATO ARRIAS
DOS SANTOS

051 2010.0002397-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2008.0000045-2/0

JANAYNA FERREIRA LUZZI 057 2010.0004686-5/0

JAQUELINE BECCARI
MALHEIROS

061 2010.0005817-0/0

JESIANE MILIORINI DA SILVA
BOTTI

070 2010.0009059-3/0

JOÃO BIRAL JÚNIOR 063 2010.0006483-8/0

JOÃO BRUNO DACOME
BUENO

015 2007.0006288-0/0

JOAO DOS SANTOS GOMES
FILHO

022 2008.0003213-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

036 2009.0003426-5/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

075 2010.0010621-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

076 2010.0010692-0/0

JOAO PAULO DE CASTRO 063 2010.0006483-8/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO

056 2010.0004408-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

042 2009.0006473-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

060 2010.0005500-6/0

JOSE OSVALDO MOROTI 022 2008.0003213-3/0

JOSE OSVALDO MOROTI 028 2009.0001561-1/0

JOSE OSVALDO MOROTI 029 2009.0001654-6/0

JOSE OSVALDO MOROTI 030 2009.0001707-7/0

JOSE OSVALDO MOROTI 033 2009.0002311-6/0

JOSE OSVALDO MOROTI 034 2009.0002313-0/0

JOSÉ VICENTE FILIPPON
SIECZKOWSKI

064 2010.0006857-2/0

JULIANA TERESA BURKOT 062 2010.0006095-2/0

JÚLIO CESAR GOULART
LANES

038 2009.0004307-4/0

JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA
BRAVIN

069 2010.0008326-6/0

JUSSARA CORTES VOLPATO 054 2010.0003240-1/0

KARIN WEISE 040 2009.0004567-0/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA
CASTILHO

013 2007.0004272-0/0

kAYTIANE FRANCEZ DA
SILVA

059 2010.0004700-7/0

KELLY DEFANI SCOARIZE 057 2010.0004686-5/0

KLEBER VELTRINI TOZZI 039 2009.0004400-1/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 005 2005.0004290-8/0

LARISSA AKEMI MURAKAMI 016 2008.0000045-2/0

LEANDRO AMARAL JOVIANO 005 2005.0004290-8/0

LEANDRO AMARAL JOVIANO 072 2010.0009831-7/0

LEANDRO FERNANDES
TOLEDO

064 2010.0006857-2/0

LEILA CRISTIANE DA SILVA
RANGEL

013 2007.0004272-0/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 021 2008.0002992-0/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 021 2008.0002992-0/0

LEONARDO MARQUES
FALEIROS

062 2010.0006095-2/0

LEONARDO MARQUES
FALEIROS

075 2010.0010621-2/0

LIZETH SANDRA F. DETROS 012 2007.0001395-0/0

LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS

014 2007.0005962-9/0

LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS

053 2010.0002762-8/0

LUCIANA APARECIDA
MORENO BARBOSA DE
PAULA SOARES

059 2010.0004700-7/0

LUCIANO HENRIQUE DE
SOUZA GARBIM

065 2010.0007035-6/0

LUCIANO RODRIGUES SECO 017 2008.0000579-2/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 039 2009.0004400-1/0

LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI

056 2010.0004408-1/0

LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES

018 2008.0002312-2/0

LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT

020 2008.0002614-6/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

016 2008.0000045-2/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

066 2010.0007056-0/0

LUIZ MANRIQUE 042 2009.0006473-1/0

MAGDA ROCHA 027 2009.0001549-4/0

MANOEL BATISTA NETO 014 2007.0005962-9/0

MARCELO DA SILVEIRA E
SILVA

052 2010.0002636-2/0

MARCELO DAL PONT
GAZOLA

026 2009.0001003-0/0

MARCELO NAVARRO DE
MORAIS

017 2008.0000579-2/0

MARCELO SCHWAB PARDO 055 2010.0003860-3/0

MARCELO TEODORO DA
SILVA

026 2009.0001003-0/0

MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA NOBREGA

022 2008.0003213-3/0

MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA NOBREGA

028 2009.0001561-1/0

MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA NOBREGA

029 2009.0001654-6/0

MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA NOBREGA

030 2009.0001707-7/0

MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA NOBREGA

033 2009.0002311-6/0

MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA NOBREGA

034 2009.0002313-0/0

MARCIA SATIL PARREIRA 035 2009.0003073-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 012 2007.0001395-0/0

MARCOS PORTELLA
SOLLERO

017 2008.0000579-2/0
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MARCOS RODRIGO DE
OLIVEIRA

001 2003.0000180-0/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS

035 2009.0003073-4/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS

066 2010.0007056-0/0

MARIA CRISTINA
NASCIMENTO

002 2003.0000618-8/0

MARIA DE LARA DONHA
CLARO

070 2010.0009059-3/0

MARIA DE LARA DONHA
CLARO

070 2010.0009059-3/0

MARLI DE FATIMA SILVEIRA
CORSI

025 2009.0000904-2/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 022 2008.0003213-3/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 028 2009.0001561-1/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 029 2009.0001654-6/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 030 2009.0001707-7/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 031 2009.0002187-3/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 033 2009.0002311-6/0

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 034 2009.0002313-0/0

MICHELLE MENEGUETI
GOMES

059 2010.0004700-7/0

MOISES ZANARDI 042 2009.0006473-1/0

MÔNICA ESTEVES
BONNEAU

050 2010.0000973-2/0

NATACHA FISCHER 024 2009.0000289-9/0

NATASHA DE SA GOMES
VILARDO

012 2007.0001395-0/0

NELCIDES ALVES BUENO 020 2008.0002614-6/0

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 068 2010.0007517-8/0

ONOFRE VALERO SAES
JUNIOR

002 2003.0000618-8/0

OSVALDO SILVA DOS
SANTOS JUNIOR

051 2010.0002397-0/0

PABLO PEREZ FANHANI 074 2010.0010434-9/0

PATRICIA PONTAROLI
JANSEN

069 2010.0008326-6/0

PAULO CEZAR CENERINO 073 2010.0009882-3/0

PAULO EDSON FRANCO 036 2009.0003426-5/0

PEDRO STEFANICHEN 052 2010.0002636-2/0

PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR

069 2010.0008326-6/0

RACHEL ORDONIO
DOMINGOS

035 2009.0003073-4/0

RAFAEL GUSTAVO DE
MARCHI

026 2009.0001003-0/0

RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA

039 2009.0004400-1/0

RAPHAEL ANDERSON
LUQUE

071 2010.0009677-1/0

RAQUEL GONCALVES
JOSEPETTI

006 2005.0005181-8/1

RAQUEL GRIOM FRIAS 015 2007.0006288-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 052 2010.0002636-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 072 2010.0009831-7/0

REJANE SANCHES 024 2009.0000289-9/0

RENATO TADASHI SAIKI 026 2009.0001003-0/0

RICARDO DA SILVEIRA E
SILVA

007 2006.0003216-8/0

RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI

008 2006.0003845-9/0

RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI

039 2009.0004400-1/0

RICARDO J. KHOURI 001 2003.0000180-0/0

RITA DE CASSIA DE
OLIVEIRA COSTA

070 2010.0009059-3/0

RITA DE CASSIA TIOSSI
RETT

001 2003.0000180-0/0

ROBERTA DE SOUZA
CICUTO

061 2010.0005817-0/0

ROBERTO CARLOS BENITES
ENCISO

011 2007.0000835-6/0

ROBERTO JONAS 040 2009.0004567-0/0

ROBSON JOSÉ TESSIMA 039 2009.0004400-1/0

RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA

015 2007.0006288-0/0

RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA

031 2009.0002187-3/0

RODRIGO HEIDI CAMILOTI 022 2008.0003213-3/0

RODRIGO HEIDI CAMILOTI 028 2009.0001561-1/0

RODRIGO HEIDI CAMILOTI 029 2009.0001654-6/0

RODRIGO HEIDI CAMILOTI 030 2009.0001707-7/0

RODRIGO HEIDI CAMILOTI 033 2009.0002311-6/0

RODRIGO HEIDI CAMILOTI 034 2009.0002313-0/0

RODRIGO MARTINS
BARBOSA

071 2010.0009677-1/0

RODRIGO SILVA BEGA 063 2010.0006483-8/0

RODRIGO TOSCANO DE
BRITO

041 2009.0005991-0/0

ROGERIO CALAZANS DA
SILVA

055 2010.0003860-3/0

ROSANA BENENCASE 038 2009.0004307-4/0

ROSANA RIGONATO 006 2005.0005181-8/1

ROSANA RIGONATO 067 2010.0007223-1/0

ROSÂNGELA BOFF 031 2009.0002187-3/0

ROSANGELA DORTA DE
OLIVEIRA

024 2009.0000289-9/0

RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO

010 2006.0005701-6/0

RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO

075 2010.0010621-2/0

SANDRA REGINA
RODRIGUES

058 2010.0004695-4/0

SANDRO ROGERIO PASSOS 051 2010.0002397-0/0

SANIA STEFANI 024 2009.0000289-9/0

SELMA LIRIO SEVERI 038 2009.0004307-4/0

SÉRGIO LEAL MARTINEZ 056 2010.0004408-1/0

SÉRGIO LEAL MARTINEZ 062 2010.0006095-2/0

SERGIO SAES 002 2003.0000618-8/0

SERGIO SCHULZE 073 2010.0009882-3/0

SIDNEY SAMUEL
MENEGUETTI

050 2010.0000973-2/0

SIMONE APARECIDA
SARAIVA LIMA

013 2007.0004272-0/0

SUZANA DE FÁTIMA
GARCEZ

021 2008.0002992-0/0

SUZELEI MISSIAS DE PAULA 044 2009.0006951-6/0

TAMINE PALAORO PEREIRA 017 2008.0000579-2/0

TARCIZIO FURLAN 003 2003.0000663-3/0

TARCIZIO FURLAN 004 2005.0003854-2/0

TARCIZIO FURLAN 074 2010.0010434-9/0

TATIANA MANNA
BELLASALMA

007 2006.0003216-8/0

TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI

073 2010.0009882-3/0

VIDAL RIBEIRO PONÇANO 060 2010.0005500-6/0

VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO

050 2010.0000973-2/0

WALTER DE SOUZA
FERNANDES

063 2010.0006483-8/0

WANDERLEY PAVAN 017 2008.0000579-2/0

Wanderley Santos Brasil 072 2010.0009831-7/0

WILMALEY CAMPOS
FAZZANO

047 2010.0000513-7/0

001 2003.0000180-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

WALDIR ZACARONI THOM X AMANBAI
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

Ouça-se a parte Exequente acerca da devolução da Carta Precatória, bem como para que
indique bens do devedor, certos e determinados, passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção.

Adv(s) RITA DE CASSIA TIOSSI RETT, RICARDO J. KHOURI, MARCOS RODRIGO DE
OLIVEIRA

002 2003.0000618-8/0 - Processo de
Conhecimento

MARCELO ASSIS BUENO (E OUTRO) X
MOACIR SOARES DA SILVA (E OUTROS)

(...) Posto isso, indefiro o pedido de prosseguimento do feito pugnado às fls. 254.

Adv(s) SERGIO SAES, MARIA CRISTINA NASCIMENTO, ONOFRE VALERO SAES JUNIOR

003 2003.0000663-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

ANA CAROLINA FERNANDES FURLAN X
CRISTIANE PEREIRA

Defiro o desentranhamento do documento constante às fls. 05, devendo ser providenciada a
devida substituição por fotocópia autenticada, certificando-se.

Adv(s) TARCIZIO FURLAN, ALISSON SILVA ROSA

004 2005.0003854-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

ROSIANE APARECIDA BENTO GIL X
MICHELE DA ROSA BITTENCOURT

(...) Assim, considerando tudo que foi dito e o fato de ser ônus da parte Exequente a indicação
de bens em sede de Juizados Especiais Cíveis, indefiro o pedido de fls. 128/129, devendo
a credora se manifestar sobre o interesse da substituição dos bens penhorados pelos bens
informados às fls. 118 ou indicar novos bens passíveis de penhora, sob pena de extinção do
feito. Prazo: 10 (dez) dias.

Adv(s) TARCIZIO FURLAN, HERICK MARDEGAN

005 2005.0004290-8/0 - Processo de
Conhecimento

JOSE FERNANDES CORREIA X MONTE
SINAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA (E
OUTROS)

Em cumprimento ao contido na Seção 09, do Provimento nº 223, da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça, determino: Tendo em vista o despacho de fls. 185 e o pedido de fls. 188, proceda-se
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a digitalização do presente feito em sua integralidade, intimando-se os advogados constituídos
nos autos, bem como para que se cadastrem no Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam,
certificando-se a respeito.

Adv(s) EDUARDO AMARAL POMPEO, LAERCIO NORA RIBEIRO, LEANDRO AMARAL
JOVIANO

006 2005.0005181-8/1 - Processo de
Conhecimento

RONY JEFFERSON MANSANO X CASA DE
SHOWS CINEMA CAFE LTDA - EPP (DOT.
DANCETERIA) (E OUTROS)

Intime-se a parte Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, sob pena de imediata extinção.

Adv(s) MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA, RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI,
ROSANA RIGONATO

007 2006.0003216-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

RAMIRO ALVES COSTA X M.R. SANTOS
TRATORES

Tendo em vista que feito foi extinto por inércia da parte Exequente, conforme sentença de
fls. 107, indefiro os pedidos de fls. 110, devendo a aprte interessada adequar seu pleito,
requerendo, se for o caso, a renovação do pedido inicial, que em sede de Juizados Especiais
Cíveis, pode ser realizada nos próprios autos. (...) Intimem-se.

Adv(s) RICARDO DA SILVEIRA E SILVA, TATIANA MANNA BELLASALMA

008 2006.0003845-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI X SERGIO
PIRES VIMIERO (E OUTRO)

A suspensão é medida que não se coaduna com o procedimento dos Juizados Especiais Cíveis,
todavia, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte Exequente apresentar o endereço correto
da parte devedora.

Adv(s) RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI

009 2006.0004473-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

ARISTEU FIRMINO DE PAIVA (E OUTRO) X
LEANDRO DA SILVA MOREIRA GUIMARAES

(...) Desta feita, intime-se a parte Exequente para que indique o atual endereço da parte
Executada, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de imediata extinção do
feito.

Adv(s) CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO, EDSON MITSUO TIUJO

010 2006.0005701-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO X VERA
PIRES DA SILVA

Em cumprimento ao contido na seção 09, do provimento n°223, da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, considerando que houve pedido de execução da sentença, determino a digitalização
do presente feito , intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se
cadastrem no sistema PROJUDI.

Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, ARISTEU VIEIRA

011 2007.0000835-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

EDSON CARLOS FRATUCCI X NORMA DE
MIRANDA SILVA

Vistos. Considerando que não foram localizados bens certos e desimpedidos do devedor
passíveis de serem penhorados, julgo EXTINTO o presente feito, com base no artigo 53, § 4º,
da Lei nº 9.099/95. P.R.I. e demais diligências necessárias. Oportunamente, ao arquivo.

Adv(s) ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO

012 2007.0001395-0/0 - Execução de Título
Judicial

ANDERSON MACHI LAZARIN X BANCO ITAU
S/A

Intime-se a parte Executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca dos
expedientes de fls. 175/179, be como acerca do interesse no prosseguimento do feito.

Adv(s) CESAR FERRARI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, NATASHA DE SA GOMES VILARDO, LIZETH SANDRA F. DETROS, ENI
DOMINGUES

013 2007.0004272-0/0 - Execução de Título
Judicial

LINCOLN MARCELO HASSEGAWA X VERA
LUCIA HESPANHA DE ARAUJO (E OUTRO)

Deixo de homologar o acordo de fls. 130/131 tendo em vista estar assinado apenas pelo
Requerente e sua advogada. Intimem-se o Requerente para que junte acordo assinado por
ambas as partes, bem como para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito em
relação ao Requerido TIAGO LUIZ HESPANHA.

Adv(s) ELIANE REGINA DOS SANTOS BORGES DA SILVA, KATIA RAQUEL DE SOUZA
CASTILHO, SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL

014 2007.0005962-9/0 - Execução de Título
Judicial

EDSON FREITAS LUIZ X CARLOS ROMANO
OLIVO (E OUTRO)

Intime-se o procurador da parte Reclamante, Dr. Manoel Batista Neto (OAB/PR nº 23.136), para
que retire alvará judicial nº 478/2013.

Adv(s) MANOEL BATISTA NETO, CESAR AUGUSTO MORENO, ENI DOMINGUES, LIZETH
SANDRA FERREIRA DETROS, ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES, ENI DOMINGUES,
ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES

015 2007.0006288-0/0 - Execução de Título
Judicial

FERNANDO CONDUTA BAIONE (E OUTRO)
X OMNI INTERNATIONAL

Ouça-se a parte Exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO, CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES,
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA, RAQUEL GRIOM FRIAS, JOÃO BRUNO DACOME BUENO

016 2008.0000045-2/0 - Execução de Título
Judicial

VERA LÚCIA HIPÓLITO X PONTO FRIO S/A

Intime-se o advogado Antônio Luiz de Jesus (OAB/PR nº 19.928) acerca da revogação da
procuração, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste nos autos, caso
possua interesse.

Adv(s) ANTONIO LUIZ DE JESUS, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, LARISSA AKEMI
MURAKAMI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, ADRIANE
CRISTINA STEFANICHEN

017 2008.0000579-2/0 - Execução de Título
Judicial

TATIANA FINATTO X ALESSANDRA COMIN
MARTINS

Defiro o pedido de fls. 378. Proceda-se o desbloqueio do veículo mencionado na petição em
análise, através do sistema RENAJUD, bem como o levantamento das penhoras realizadas, se
houverem. Tudo feito, ao arquivo.

Adv(s) ANGELICA CARNOVALE MARCOLA, LUCIANO RODRIGUES SECO, MARCOS
PORTELLA SOLLERO, WANDERLEY PAVAN, TAMINE PALAORO PEREIRA, MARCELO
NAVARRO DE MORAIS

018 2008.0002312-2/0 - Homologação de
Acordo de Título Extrajudicial

MARIA LUCENIR DE SOUZA X HILDO
MENEGUETTE

Tendo em vista o pedido de fls.51, em cumprimento ao contido na seção 09, do Provimento n
° 223, da Egrégia Corregedoria Geral Da Justiça, determino a digitalização do presente feito,
intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se cadastrem no
sistema PROJUDI, caso ainda não sejam.

Adv(s) ALEX PANERARI, LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES, ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB

019 2008.0002567-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

FÁTIMA DE CÁSSIA BIÁZIO X JOÃO MARCEL
DE QUEIROZ

Ouça-se a parte Exequente acerca do retorno da Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) FATIMA DE CASSIA BIAZIO

020 2008.0002614-6/0 - Execução de Título
Judicial

IURI DE SOUZA MALOSTI X
CARNELOSI & CARNELOSI MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS LTDA - EPP (E
OUTROS)

Intime-se novamente a parte Exequente para que se manifeste sobre os expedientes de fls.
137/139, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito com o levantamento das
penhoras eventualmente realizadas.

Adv(s) ALDREI PAULO DA SILVA, NELCIDES ALVES BUENO, LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT

021 2008.0002992-0/0 - Execução de Título
Judicial

I.P DE ALMEIDA MATERIAIS PARA
CONTRUÇÃO - ME X A.A JORGE E SOARES
LTDA (E OUTROS)

Intime-se a parte Exequente para que se manifeste acerca do pagamento parcial de fl. 229, bem
como sobre o requerimento de fl. 228, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) LEINADIR CASARI DA SILVA, CALISTO VENDRAME SOBRINHO, LEINADIR CASARI
DA SILVA, SUZANA DE FÁTIMA GARCEZ

022 2008.0003213-3/0 - Execução de Título
Judicial

JOSÉ SOARES DE ANDRADE X ANDRÉ LUIZ
VARGAS ILÁRIO

A intimação da parte devedora acerca da constrição, bem como para que, querendo, apresente
Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, pois de acordo com o Enunciado 140 do FONAJE: "O
bloqueio on-line de numerários será considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo".

Adv(s) JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES,
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA, JOSE OSVALDO MOROTI, RODRIGO
HEIDI CAMILOTI, MICHEL SALIBA OLIVEIRA

023 2008.0006240-8/0 - Execução de Título
Judicial

ROGIS DONIZETI BONGIORNO X
ANDERSON MARECLO PAETZHOLD
WILLRICH & CIA LTDA (E OUTROS)

A suspensão é medida que não se coaduna com o procedimento dos Juizados Especiais Cíveis,
todavia, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte Exequente apresentar o correto endereço
do Executado ANDERSON MARCELO PAETZHOLD WILLRICH.

Adv(s) ANTONIO APARECIDO BONGIORNO, HENRIQUE TAVARES LEITE

024 2009.0000289-9/0 - Execução de Título
Judicial

CARLOS ROBERTO FERREIRA X ITAUCARD
- CREDICARD (E OUTRO)

VISTOS. Diante do silêncio da parte Exequente sobre a satisfação integral do débito, a despeito
de intimada para se manifestar (fls. 282), julgo EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo
794, I, do Código de Processo Civil. Publique-se, intimem-se, e demais diligências necessárias.
Oportunamente, ao arquivo, com as baixas e comunicações de estilo.

Adv(s) ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA, SANIA STEFANI, NATACHA FISCHER, ELISA
GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO, FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JUNIOR,
REJANE SANCHES, DIANA FABRICIA MAGRO, ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE
CARVALHO, FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JUNIOR

025 2009.0000904-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

ELEGANCE DECOR ACABAMENTOS LTDA -
ME X RESTAURANTE ZAPP LTDA - ME

Intime-se a parte Reclamante para que se manifeste acerca dos comprovantes de depósitos, no
prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI, DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR

026 2009.0001003-0/0 - Execução de Título
Judicial

ANGELA MARIA PIERAMI VIGNOLE X
ROSECLEI MARTINS ROERES (E OUTRO)

Considerando que a perícia grafotécnica está sendo realizada na esfera criminal, defiro o pedido
de fls. 138. Aguarde-se 60 (sessenta) dias.

Adv(s) RENATO TADASHI SAIKI, RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI, ELSON DE SOUSA
FONSECA, MARCELO TEODORO DA SILVA, ELSON DE SOUSA FONSECA, ALTAIR
BARRETO DE CARVALHO, FABIO GIULIANO BORDIN, MARCELO DAL PONT GAZOLA

027 2009.0001549-4/0 - Processo de
Conhecimento

VALDEMAR DOS SANTOS X CAZABLANCA
VEÍCULOS (E OUTRO)

Avoquei os autos, em cumprimento ao contido na Seção 09, do Provimento nº 223, da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça, devendo ser desconsiderado o despacho retro. Tendo em
vista que houve pedido de execução da sentença, determino a digitalização do presente feito,
intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se cadastrem no
Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam, certificando-se a respeito.

Adv(s) MAGDA ROCHA

028 2009.0001561-1/0 - Processo de
Conhecimento

ABEL CHIGUEIRA X ANDRÉ LUIZ VARGAS
ILÁRIO

Intime-se a parte Reclamante para que diga com que atos dará prosseguimento ao feito, no
prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) JOSE OSVALDO MOROTI, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA, RODRIGO HEIDI CAMILOTI, MICHEL SALIBA
OLIVEIRA

029 2009.0001654-6/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE GUIDI X ANDRÉ LUIZ VARGAS ILÁRIO

A intimação da parte devedora acerca da constrição, bem como para que, querendo, apresente
Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, pois de acordo com o Enunciado 140 do FONAJE: "O
bloqueio on-line de numerários será considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo".
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Adv(s) JOSE OSVALDO MOROTI, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA, RODRIGO HEIDI CAMILOTI, MICHEL SALIBA
OLIVEIRA

030 2009.0001707-7/0 - Execução de Título
Judicial

LUIZ APARECIDO RIZZO ESTERCIO X
ANDRÉ LUIZ VARGAS ILÁRIO

A intimação da parte devedora acerca da constrição, bem como para que, querendo, apresente
Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, pois de acordo com o Enunciado 140 do FONAJE: "O
bloqueio on-line de numerários será considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo".

Adv(s) JOSE OSVALDO MOROTI, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA, RODRIGO HEIDI CAMILOTI, MICHEL SALIBA
OLIVEIRA

031 2009.0002187-3/0 - Execução de Título
Judicial

RENATO APARECIDO DE LIVIO X ANDRÉ
LUIZ VARGAS ILÁRIO

Recebo a Exceção de Pré-executividade de fls. 530/536 para discussão, suspendendo-se
a execução a que se referem. Intime-se a parte Excepta (Exequente) para que, querendo,
apresente Impugnação à Exceção de Pré-Executividade no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) ROSÂNGELA BOFF, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, ALESSANDRO HENRIQUE BANA
PAILO, RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA

032 2009.0002192-5/0 - Processo de
Conhecimento

PAULO CALDEIRA DE MAGALHAES X
TOLDOS CANÇÃO (E OUTRO)

Intime-se a parte Reclamante para que diga com que atos dará prosseguimento ao feito, no
prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) ALDREI PAULO DA SILVA, FATIMA BIGNARDI SANDOVAL

033 2009.0002311-6/0 - Execução de Título
Judicial

JANCE CARLOS MAJOR X ANDRÉ LUIZ
VARGAS ILÁRIO

A intimação da parte devedora acerca da constrição, bem como para que, querendo, apresente
Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, pois de acordo com o Enunciado 140 do FONAJE: "O
bloqueio on-line de numerários será considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo".

Adv(s) JOSE OSVALDO MOROTI, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA, RODRIGO HEIDI CAMILOTI, MICHEL SALIBA
OLIVEIRA

034 2009.0002313-0/0 - Execução de Título
Judicial

ARIVALDO DE JESUS VICENTE X ANDRÉ
LUIZ VARGAS ILÁRIO

A intimação da parte devedora acerca da constrição, bem como para que, querendo, apresente
Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, pois de acordo com o Enunciado 140 do FONAJE: "O
bloqueio on-line de numerários será considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo".

Adv(s) JOSE OSVALDO MOROTI, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA NOBREGA, RODRIGO HEIDI CAMILOTI, MICHEL SALIBA
OLIVEIRA

035 2009.0003073-4/0 - Processo de
Conhecimento

MARCIO PAULO DOS SANTOS X
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO OBRIGATORIO DPVAT S/A

Tendo em vista a improcedência dos Embargos à Execução opostos, intime-se a parte
Executada/Embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas
processuais apuradas às fls. 239.

Adv(s) RACHEL ORDONIO DOMINGOS, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, MARCIA SATIL
PARREIRA, ANA PAULA MARTINS RADAELLI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, CARLOS MAXIMIANO
MAFRA DE LAET

036 2009.0003426-5/0 - Execução de Título
Judicial

VIVIAN RENCK PIANALTO X BANCO ABN
AMRO REAL

Intime-se a procurador da parte Reclamante, Dr. Paulo Edson Franco (OAB/PR nº 29.676), para
que retire alvará judicial nº 480/2013.

Adv(s) PAULO EDSON FRANCO, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH

037 2009.0003697-3/0 - Execução de Título
Judicial

RONALDO ADRIANO DE LIMA X BANCO
ITAÚ S/A

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca dos
expedientes de fls. 82/84.

Adv(s) FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

038 2009.0004307-4/0 - Processo de
Conhecimento

GUSTAVO CATUNDA MENDES X BCP
TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO) (E
OUTRO)

Ficam as partes cientes da decisão de fls. 318 a 320: "[...] Primeiramente, reputo escorreitos os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 264/265 e 301. O pagamento efetuado
pela Executada às fls. 246 ocorreu antes mesmo do trânsito em julgado da sentença, razão pela
qual a multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil deve incidir tão somente sobre
os valores que não foram adimplidos tempestivamente. [...] Pelas razões expostas, INDEFIRO
o pedido de realização de penhora no valor de R$ 1.391,14 (um mil, trezentos e noventa e um
reais e quatorze centavos), deduzido no item "ii" da petição de fls. 317. INDEFIRO, também,
os pedidos da parte Exequente no tocante à existência de restrições cadastrais. Nos termos
do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, compete a parte comprovar os fatos
constitutivos de seu direito. Todavia, o Exequente não acostou qualquer meio probatório das
supostas restrições, não se desincumbindo de seu ônus. Ainda que em sede da ação de
conhecimento tenha sido invertido o ônus da prova em favor do Exequente, deveria este ao
menos apresentar ao menos indícios de que foram apostas restrições, possibilitando assim
aferir a verossimilhança de suas alegações. Assim, indefiro, ao menos por ora, este pedido,
frisando ao Exequente que esta decisão poderá ser revista, caso suficientemente demonstradas
as alegações. DEFIRO os demais pedidos, para o fim de determinar: a) a expedição de alvará,
em favor da parte Exequente, para o levantamento dos valores descritos às fls. 311/312;
b) a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial, observando-se o comprovante de
pagamento de fls. 311/312, bem como a fundamentação da presente decisão; c) com os
cálculos, proceda-se tentativa de bloqueio de numerário existente em nome da parte executada
através do Convênio BACENJUD." Ainda, intime-se o procurador da parte Reclamente Dr.
Gustavo Catunda Mendes (OAB/PR nº 37.131), para que retire alvará judicial nº 473/2013, no
prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREIRA, JÚLIO CESAR GOULART LANES,
SELMA LIRIO SEVERI, IVO PEGORETTI ROSA, GUSTAVO CATUNDA MENDES, ROSANA
BENENCASE

039 2009.0004400-1/0 - Execução de Título
Judicial

FÁBIO ROBERTO OLIVEIRA NASCIMENTO X
CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA

Ficam as partes cientes da decisão de fls. 315: "Considerando que houve pagamento nos
autos (fls. 86 e 262/263), bem como a concordância do Exequente (fls. 314), julgo EXTINTO
o presente feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. [...]
Intimem-se os procuradores da parte Reclamante, Dr. Kleber Veltrini Tozzi (OAB/PR nº
27.567) e Dr. Luciano Soares Pereira (OAB/PR nº 22.959), para que retirem o alvará judicial nº
476/2013, no prazo de 60 (sessenta) dias. [...] Por fim, ao arquivo, com as baixas e cautelas de
estilo."

Adv(s) RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, ROBSON JOSÉ
TESSIMA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA, DIOGO DE ARAÚJO
LIMA

040 2009.0004567-0/0 - Execução de Título
Judicial

NARCISO DE JESUS SOBRAL X CESAR
BISPO DE OLIVEIRA

Vistos. Considerando a certidão de fls. 90-verso, dando conta da inércia da parte Exequente em
dar prosseguimento na demanda, apesar de intimada para tal, julgo EXTINTO o presente feito,
com base no art. 51, §1º, da Lei nº 9.099/95 e artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Proceda-se, mediante utilização do Sistema RENAJUD, ao desbloqueio do veículo GM/Kadett
Ipanema GI, placas KGB-6252, restrito às fls. 61. Proceda-se também ao levantamento das
penhoras de fls. 64, cientificando-se o fiel depositário. P.R.I. e demais diligências necessárias.
Oportunamente, ao arquivo.

Adv(s) ROBERTO JONAS, EDSON ELIAS DE ANDRADE, ELIANE REGINA DOS SANTOS
BORGES DA SILVA, KARIN WEISE

041 2009.0005991-0/0 - Execução de Título
Judicial

JOÃO DE OLIVEIRA X MARCIO DA SILVA
SANTOS

(...) Desta feita, intime-se a parte Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens
certos e determinados para penhora, sob pena de imediata extinção.

Adv(s) RODRIGO TOSCANO DE BRITO, BRUNO GIGLIOTTI CUNHA BARBOSA

042 2009.0006473-1/0 - Execução de Título
Judicial

GICELDA MARIA TREVISAN NOBRE X
BANCO FINASA S.A (E OUTRO)

A transferência de valores depositados para conta corrente do Reclamado, não pode ser
deferida, devendo os valores existentes em favor da parte, serem levantados mediante alvará
judicial. Considerando que a parte Reclamada não efetuou o levantamento do alvará nº
1563/2012, tendo expirado seu prazo de validade, inutilize-se tal expediente. Expeça-se, pela
DERRADEIRA vez novo alvará em favor da parte Reclamada nos mesmos moldes do alvará
expedido às fls. 122. Intime-se o procurador da parte Ré Dr. José Ivan Guimarães Pereira (OAB/
PR nº 13.037), para que retire o alvará expedido nº 481/2013, no prazo de 60 (sessenta) dias,
salientando-a que caso não ocorra o devido levantamento, o valor lá descrito será revertido ao
FUNREJUS. Tudo feito, ao arquivo com as baixas e comunicações devidas.

Adv(s) LUIZ MANRIQUE, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, ANGELO
JOSE RODRIGUES DO AMARAL

043 2009.0006676-7/0 - Processo de
Conhecimento

EDMILSON MOREIRA DE PAULA X
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT S/A

Vistos. Considerando a inércia da parte Exequente acerca da satisfação do débito, nos termos
do despacho de fls. 140. Verifico que houve pagamento voluntário da sentença. Ao arquivo, com
as baixas e comunicações de estilo.

Adv(s) HELEN PELISSON DA CRUZ, FLÁVIA BALDUINO DA SILVA

044 2009.0006951-6/0 - Execução de Título
Judicial

RAFAEL LIRANCO X CAVALIS E CAVALIS
LTDA

VISTOS. Considerando que houve a satisfação integral do débito (certidão de fls. 91),
julgo EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, ao arquivo, com as baixas e comunicações de estilo. Publique-se, intimem-se,
e demais diligências necessárias.

Adv(s) ELIANA JAVORSKI, SUZELEI MISSIAS DE PAULA

045 2009.0007917-2/0 - Execução de Título
Judicial

PATRIMONIUM COMÉRCIO E INSTALAÇÕES
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
ME X SANDRA CAIRES LUZ TAVARES

Vistos. Considerando a petição de fls. 129 e que não foram localizados bens certos e
desimpedidos do devedor passíveis de penhora, julgo EXTINTO o presente feito, com base
no artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95. No mais, defiro a expedição da Certidão de Dívida,
conforme requerido, salientando-se ao Exequente que lhe caberá as diligências necessárias
para efetivação do protesto pretendido. P.R.I. e demais diligências necessárias. Oportunamente,
ao arquivo.

Adv(s) ADILSON REINA COUTINHO, ANICI PREMEBIDA

046 2010.0000173-2/0 - Processo de
Conhecimento

SUELI APARECIDA CHARAL TIBURCIO X
CLAUDINEI BAREA (E OUTROS)

Vistos. Considerando o pedido de fls. 81 e verso, verifico pela matrícula matrícula de fls. 54,
que o imóvel penhorado neste autos é de propriedade da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR. Frise-se que a penhora recaiu sobre o bem e não sobre os direitos da
parte Executada. Assim, suspendo o segundo leilão designado. Intime-se a parte Exequente
para que se manifeste sobre esta situação. Prazo: 10 (dez) dias.

Adv(s) FABIA DOS SANTOS SACCO, EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES

047 2010.0000513-7/0 - Execução de Título
Judicial

WILMALEY CAMPOS FAZZANO X MARIA
APARECIDA CIZAURE TAMBORIM (E
OUTROS)

Defiro o pedido de fls. 56. Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-
se.

Adv(s) WILMALEY CAMPOS FAZZANO

048 2010.0000573-2/0 - Execução de Título
Judicial

MANOEL RAMOS LOPES X BANCO
ITAÚCRED S/A (TAIÍ FINANCEIRA ITAÚ)

Intime-se a parte autora para dar prosseguimento à execução.

Adv(s) ALCIDES SIQUEIRA GOMES, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

049 2010.0000667-9/0 - Execução de Título
Judicial

LUCIA COZER X RH GROUP
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Vistos. Considerando a inércia da parte Exequente em dar prosseguimento na demanda,
apesar de intimada para tal, julgo EXTINTO o presente feito, com base no art. 51, §1º, da Lei nº
9.099/95 e artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento da
penhora realizada sobre os bens indicados às fls. 107, cientificando-se o fiel depositário. P.R.I. e
demais diligências necessárias. Oportunamente, ao arquivo.

Adv(s) DANIELLE MAGALHÃES GONÇALVES, CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE OLIVEIRA

050 2010.0000973-2/0 - Processo de
Conhecimento

INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO SOLIDÁRIO DE
MARINGÁ X F.J. DA SILVA LTDA EPP (E
OUTROS)

(...) Desta feita, intime-se a parte Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove que
a pessoa que subscreveu o acordo possui capacidade para representá-la, ou ainda, caso seja
de seu interesse, proceda as devidas retificações no acordo entabulado.

Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, MÔNICA ESTEVES BONNEAU, SIDNEY
SAMUEL MENEGUETTI, CELSO SCHMITZ

051 2010.0002397-0/0 - Execução de Título
Judicial

CLAUDEVINO FERNANDES VILAS BOAS X
CELSO PEREIRA

Ouça-se a parte Exequente acerca da Carta Precatória devolvida, no prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) SANDRO ROGERIO PASSOS, FHRANCIELLI SEARA MEDEIRO, OSVALDO SILVA
DOS SANTOS JUNIOR, IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

052 2010.0002636-2/0 - Execução de Título
Judicial

LUIZ BELLUN X BV FINANCEIRA S/
A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Intime-se a parte Executada para que se manifeste acerca do despacho de fls. 154, uma vez
que o pedido de fls. 160 não se estabelece qualquer relação com os autos.

Adv(s) PEDRO STEFANICHEN, ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN, REINALDO MIRICO
ARONIS, MARCELO DA SILVEIRA E SILVA

053 2010.0002762-8/0 - Processo de
Conhecimento

CELIA REGINA PARO TEIXEIRA MATERA X
BANCO ITAÚ S/A (SUCESSOR DO BANCO
BANESTADO S/A)

Considerando o que foi dito às fls. 73, reputo como correto os cálculos de fls. 39, já que de
acordo com o extrato juntado na inicial, não havia diferença a ser creditada em março de 1990.
Ademais, vemos que a conta da expert além de ter respeitado so comandos judiciais, goza de
presunção de veracidade. (...) Posto isso, defiro em parte o pedido de fl. 66/67. (...) Intimem-se.

Adv(s) LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

054 2010.0003240-1/0 - Processo de
Conhecimento

TEREZINHA AMANCIO FREIRE DE SOUZA X
JOSÉ APARECIDO ALVES PEREIRA

Considerando o contido na Seção 09, do Provimento nº 223, da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça, considerando que houve pedido de execução da sentença, determino a digitalização
do presente feito, intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se
cadastrem no Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam, certificando-se a respeito.

Adv(s) JUSSARA CORTES VOLPATO

055 2010.0003860-3/0 - Processo de
Conhecimento

FABRÍCIO GARCIA DE MATOS X ABRAÃO
PERES PARDO

"Dê-se ciência às partes da baixa dos autos da Turma Recursal".

Adv(s) ROGERIO CALAZANS DA SILVA, ARIELE STEFFEN FUGGI, MARCELO SCHWAB
PARDO

056 2010.0004408-1/0 - Execução de Título
Judicial

MARIA CÉLIA FAVA X TIM CELULAR S/A (E
OUTRO)

Avoquei os autos, em cumprimento ao contido na Seção 09, do Provimento nº 223, da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça, devendo ser desconsiderado o despacho retro. Tendo em
vista que houve pedido de execução da sentença, determino a digitalização do presente feito,
intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se cadastrem no
Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam, certificando-se a respeito.

Adv(s) CASSIA DENISE FRANZOI, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, LUIS GUILHERME
VANIN TURCHIARI, SÉRGIO LEAL MARTINEZ

057 2010.0004686-5/0 - Execução de Título
Judicial

HENDRICK MAGALHÃES KARG X COSTA
COMÉRCIO DE LIVROS LTDA ME

Intime-se a procuradora da parte Reclamante, Dra. Kelly Defani Scoarize (OAB/PR nº 55.811),
para que retire alvará judicial nº 479/2013, em nome do Sr. Hendrick Magalhães Karg.

Adv(s) KELLY DEFANI SCOARIZE, JANAYNA FERREIRA LUZZI, GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET

058 2010.0004695-4/0 - Processo de
Conhecimento

ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO (E
OUTRO) X CARLA CARLETO LOZANO

Não havendo o pagamento, em cumprimento ao contido na seção 09, do Provimento n°223,
da Egrégia Corregedoria -Geral da Justiça, considerando que houve pedido de execução de
sentença, determino a digitalização do presente feito, intimando-se os advogados constituídos
nos autos, bem como para que se cadastrem no sistema PROJUDI, caso ainda não sejam.

Adv(s) GIANMARCO COSTABEBER, CARLOS DAHLEM DA ROSA, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ALISSON FELIPE DE OLIVEIRA PETRY, CARLA ANDREA MORSELLI DE
ALMEIDA

059 2010.0004700-7/0 - Processo de
Conhecimento

VASCO MARIA VASCONCELOS PEÇANHA
DE PAULA SOARES X TAM LINHAS AÉREAS
S/A (E OUTRO)

Intime-se a procuradora da parte Reclamante, Dra. Luciana Barbosa Paula Soares (OAB/
PR nº 36.966), para que retire os alvarás nº 482/2013 e 483/2013, em nome do Sr. Vasco
Maria Vasconcelos Peçanha de Paula Soares, no prazo de 10 (dez) dias. Considerando que
houve cumprimento voluntário da sentença, ao arquivo, com as baixas e anotações no Cartório
Distribuidor.

Adv(s) LUCIANA APARECIDA MORENO BARBOSA DE PAULA SOARES, MICHELLE
MENEGUETI GOMES, BLAMIR BONADIMAN MACHADO, kAYTIANE FRANCEZ DA SILVA

060 2010.0005500-6/0 - Processo de
Conhecimento

ANDRE ROGERIO TORTOLA X BANCO
FINASA S/A

(...) Intime-se a parte Reclamante para que se manifeste sobre esta situação. Prazo: 10 (dez)
dias.

Adv(s) CLAUDIA ANDREIA TORTOLA, ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, VIDAL RIBEIRO PONÇANO

061 2010.0005817-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

JACKLAINE COSMETICOS LTDA ME X
ADRIANA DE SOUZA BRIANEZI

Indefiro o pedido de aplicação da multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475-J, do
CPC, haja vista se tratar de instituto afeto ao cumprimento de sentença, não aplicável aos casos
de Ação de Exercução de Título Extrajudicial, com o caso em tela.

Adv(s) JAQUELINE BECCARI MALHEIROS, ROBERTA DE SOUZA CICUTO

062 2010.0006095-2/0 - Processo de
Conhecimento

ELETRO MANDACARU LTDA - ME X TIM
CELULAR S.A

Intime-se a parte Reclamante para que diga com que atos dará prosseguimento ao feito, no
prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) GABRIEL SARMENTO MARQUES, LEONARDO MARQUES FALEIROS, JULIANA
TERESA BURKOT, SÉRGIO LEAL MARTINEZ

063 2010.0006483-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

JORGE ANDRÉ FIAD MARQUES X LAURO
TEODORO GOMES

Intime-se a parte Reclamante para manifestação em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Adv(s) JOAO PAULO DE CASTRO, JOÃO BIRAL JÚNIOR, ANGELA VENTUROZO ALCAZAR,
WALTER DE SOUZA FERNANDES, RODRIGO SILVA BEGA, CASSIO FERNANDES
BEVERARI

064 2010.0006857-2/0 - Execução de Título
Judicial

DANIEL DE CARVALHO (E OUTRO) X
WMS SUPERMERCADO DO BRASIL S/
A(MERCADORAMA)

A intimação da parte devedora acerca da constrição, bem como para que, querendo, apresente
Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, pois de acordo com o Enunciado 140 do FONAJE: "O
bloqueio on-line de numerários será considerado para todos os efeitos como penhora a partir do
depósito judicial, dispensando-se a lavratura do termo".

Adv(s) GIAN MARCO DEL PINTOR, LEANDRO FERNANDES TOLEDO, JOSÉ VICENTE
FILIPPON SIECZKOWSKI

065 2010.0007035-6/0 - Processo de
Conhecimento

F. SIAN TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA-ME X REFRIGERAÇÃO THERMO SUL
LTDA

Em , cumprimento ao contido na seção 09, do provimento n°223, da Egrégia corregedoria -geral
da justiça, considerando que houve pedido de execução de sentença, determino a digitalização
do presente feito, intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se
cadastrem no sistema PROJUDI,caso ainda não sejam.

Adv(s) LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA GARBIM, HELENO GALDINO LUCAS

066 2010.0007056-0/0 - Processo de
Conhecimento

PAULO BORGES DO NASCIMENTO X
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A

Intime-se a parte Reclamante para que apresente o laudo do IML, no prazo de 15 (quinze) dias.

Adv(s) MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ANDREA GONÇALVES BONACIN, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, FERNANDO MURILO COSTA GARCIA, LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, FABIANO NEVES MACIEYWSKI

067 2010.0007223-1/0 - Execução de Título
Judicial

VONILDA MARQUES DA SILVA ME X BANCO
ITAU S/A

Intime-se a parte Reclamante para que diga com quea tos dará prosseguimento ao feito, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de imediata extinção do feito.

Adv(s) ROSANA RIGONATO

068 2010.0007517-8/0 - Processo de
Conhecimento

REGINALDO FERREIRA GOMES X JOÃO
ALBERTO HIDEKI MURATA

Tendo em vista o pedido de fls. 84, em cumprimento ao contido na Seção 09, do Provimento nº
223, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, considerando que houve pedido de execução da
sentença, determino a digitalização do presente feito, intimando-se os advogados constituídos
nos autos, bem como para que se cadastrem no Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam,
certificando-se a respeito.

Adv(s) ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU, OLIVIA MURATA NAGAHAMA

069 2010.0008326-6/0 - Processo de
Conhecimento

PAULO SERGIO VIEIRA DANTAS
X BV FINANCEIRA S.A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Considerando a certidão de fls. 148, intime-se a parte Reclamante para que se manifeste sobre
a satisfação do débito, salientando que o seu silêncio importará em concordância com a mesma.
Prazo de 10 (dez) dias.

Adv(s) JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA BRAVIN, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, PATRICIA
PONTAROLI JANSEN, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

070 2010.0009059-3/0 - Processo de
Conhecimento

GLORIA MARELENE PAREDES X WAGNER
APARECIDO BERTAGLIE (E OUTRO)

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca dos
expedientes de fls. 117/123.

Adv(s) JESIANE MILIORINI DA SILVA BOTTI, RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA COSTA, MARIA
DE LARA DONHA CLARO, MARIA DE LARA DONHA CLARO

071 2010.0009677-1/0 - Processo de
Conhecimento

SERGIO FRANCISCO DE SOUZA X ANTONIO
ROGÉRIO BONFIM MELO

Avoquei os autos, em cumprimento ao contido na Seção 09, do Provimento nº 223, da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça, devendo ser desconsiderado o despacho retro. Tendo em
vista que houve pedido de execução da sentença, determino a digitalização do presente feito,
intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se cadastrem no
Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam, certificando-se a respeito.

Adv(s) RODRIGO MARTINS BARBOSA, RAPHAEL ANDERSON LUQUE, ANTONIO ROGÉRIO
BONFIM MELO

072 2010.0009831-7/0 - Processo de
Conhecimento

ALEXANDRE ANDRETO X AYMORÉ
FINANCIAMENTOS

Remetam-se os presentes autos à Respeitável Turma Recursal competente, com nossas
homenagens. Intimem-se.

Adv(s) Wanderley Santos Brasil, REINALDO MIRICO ARONIS, LEANDRO AMARAL JOVIANO

073 2010.0009882-3/0 - Processo de
Conhecimento

RICARDO QUIARATI X BANCO BV
FINANCEIRA S.A

Intime-se a parte Reclamante para que se manifeste acerca do pagamento noticiado, no prazo
de 10 (dez) dias.

Adv(s) PAULO CEZAR CENERINO, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
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074 2010.0010434-9/0 - Processo de
Conhecimento

TARCIZIO FURLAN (E OUTRO) X BELTRAME
IMOVEIS

Considerando o contido na Seção 09, do Provimento nº 223, da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça, considerando que houve pedido de execução da sentença, determino a digitalização
do presente feito, intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se
cadastrem no Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam, certificando-se a respeito.

Adv(s) TARCIZIO FURLAN, PABLO PEREZ FANHANI, FRANCIELE BAPTISTELLA DA SILVA

075 2010.0010621-2/0 - Processo de
Conhecimento

ROBERTO FERNANDO FUCCI X BANCO
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A

Intime-se a parte Reclamante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do
prosseguimento do feito.

Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, LEONARDO MARQUES FALEIROS, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH

076 2010.0010692-0/0 - Processo de
Conhecimento

ANDRE NUNES DOS REIS X AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.

Avoquei os autos, em cumprimento ao contido na Seção 09, do Provimento nº 223, da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça, devendo ser desconsiderado o despacho retro. Tendo em
vista que houve pedido de execução da sentença, determino a digitalização do presente feito,
intimando-se os advogados constituídos nos autos, bem como para que se cadastrem no
Sistema PROJUDI, caso ainda não sejam, certificando-se a respeito.

Adv(s) ADEMAR MASSAKATSU FUZITA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA632320IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE MARINGÁ 3º Juizado Especial Cível - Relação N:
004/2013

Advogado Ordem Processo

ADALGISA MARQUES 059 2010.0002617-2/0

ADALGISA MARQUES 060 2010.0002617-2/0

ADONIRAN RIBEIRO DE
CASTRO

009 2008.0000390-8/0

ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN

061 2010.0002635-0/0

ADRIANE CRISTINA
STEFANICHEN

092 2010.0010730-1/0

ADRIANE HAKIM 056 2010.0002333-7/0

ADRIANO KAZUO GOTO 015 2008.0004677-5/0

ALCENIR ANTONIO BARETTA 023 2009.0003528-9/0

ALDREI PAULO DA SILVA 011 2008.0001622-4/0

ALDREI PAULO DA SILVA 012 2008.0001622-4/0

ALESSANDRA PATRÍCIA
MAESTRO DE AZEVEDO

009 2008.0000390-8/0

ALESSANDRO HENRIQUE
BANA PAILO

066 2010.0005030-9/0

ALEXANDRE ALVES
BAZANELLA

047 2010.0001529-8/0

ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

057 2010.0002383-1/0

ALMERI PEDRO DE
CARVALHO

010 2008.0000851-6/0

ALTAMIR LINARES 023 2009.0003528-9/0

ALVACIR ROGÉRIO SANTOS
DA ROSA

059 2010.0002617-2/0

ALVACIR ROGÉRIO SANTOS
DA ROSA

060 2010.0002617-2/0

ALVINO GABRIEL NOVAES
MENDES

019 2008.0005946-0/0

ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA

034 2010.0000251-7/0

ANDRE GENTIL OLIVEIRA 018 2008.0005910-6/0

ANDRÉ LUIZ BORDINI 056 2010.0002333-7/0

ANDRÉ LUIZ BORDINI 056 2010.0002333-7/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 027 2009.0004495-9/0

ANDREA GONÇALVES
BONACIN

079 2010.0008018-9/0

ANDRÉIA APARECIDA DE
SOUZA

039 2010.0000612-5/0

ANDRÉIA APARECIDA DE
SOUZA

051 2010.0001743-9/0

ANDRÉIA APARECIDA DE
SOUZA

070 2010.0005771-4/0

ANDRÉIA CARVALHO DA
SILVA

055 2010.0002055-2/0

ANDRÉIA CARVALHO DA
SILVA

057 2010.0002383-1/0

ANDRESSA MARTINS 070 2010.0005771-4/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

013 2008.0003799-1/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

014 2008.0003799-1/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

024 2009.0003554-4/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

025 2009.0003554-4/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

068 2010.0005748-4/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

075 2010.0006751-1/0

ANGELO JOSE RODRIGUES
DO AMARAL

087 2010.0009456-8/0

ANTONIO LEITE DOS
SANTOS NETO

029 2009.0007059-0/0

ANTONIO LEITE DOS
SANTOS NETO

029 2009.0007059-0/0

ANTONIO LUIZ DE JESUS 022 2009.0003087-2/0

ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR

039 2010.0000612-5/0

ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR

040 2010.0000615-0/0

BARBARA TOMBORELLI DE
OLIVEIRA PAGANI

017 2008.0005620-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

028 2009.0005659-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

039 2010.0000612-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

040 2010.0000615-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

049 2010.0001642-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

051 2010.0001743-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

054 2010.0001846-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

063 2010.0003241-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

070 2010.0005771-4/0

BRUNO FRIEDRICH
SAUCEDO

009 2008.0000390-8/0

BRUNO GIGLIOTTI CUNHA
BARBOSA

091 2010.0010688-0/0

CARLA HELIANA VIEIRA
MENEGASSI TANTIN

067 2010.0005681-5/0

CARLA HELIANA VIEIRA
MENEGASSI TANTIN

078 2010.0007552-2/0

CARLA HELIANA VIEIRA
MENEGASSI TANTIN

081 2010.0008539-2/0

CARLOS ALEXANDRE
MORAES

044 2010.0001090-8/0

CARLOS AUGUSTO DIAS 076 2010.0007384-9/0

CARLOS AUGUSTO DIAS 077 2010.0007384-9/0

CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

065 2010.0004243-6/0

CELIA ARRUDA FERNANDES 041 2010.0000695-8/0

CELIA ARRUDA FERNANDES 042 2010.0000695-8/0

CELIA ARRUDA FERNANDES 075 2010.0006751-1/0

CELSO CHAPARRO 052 2010.0001745-2/0

CELSO CHAPARRO 053 2010.0001745-2/0

CELSO DA CRUZ 023 2009.0003528-9/0

CELSO HIDEO MAKITA 032 2009.0008136-1/0

CESAR AUGUSTO TERRA 088 2010.0009968-2/0

CESAR AUGUSTO TERRA 093 2010.0010883-1/0

CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE

069 2010.0005757-3/0

CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE

089 2010.0010475-4/0

CHRISTIANE PAULA DE
OLIVEIRA

071 2010.0006558-4/0

CINTIA DO PRADO
CARNEIRO BELONE

034 2010.0000251-7/0

CLAUDIA ANDREIA TORTOLA 090 2010.0010586-7/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI
AVELAR

050 2010.0001719-7/0

CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI

016 2008.0005525-6/0
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CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

058 2010.0002446-3/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

067 2010.0005681-5/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

074 2010.0006733-3/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

078 2010.0007552-2/0

CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

092 2010.0010730-1/0

CRISTINA PEDRILHO FOLTIN 008 2008.0000257-7/0

DAIANE DORNELES
IBARGOYEN

005 2007.0001598-6/0

DALILA MARIA CRISTINA DE
SOUZA PAZ

039 2010.0000612-5/0

DALILA MARIA CRISTINA DE
SOUZA PAZ

040 2010.0000615-0/0

DANI LEONARDO GIACOMINI 071 2010.0006558-4/0

DANIELA RIANI BRUNO 013 2008.0003799-1/0

DANIELA RIANI BRUNO 014 2008.0003799-1/0

DEBORA PRISCILA ANDRE 011 2008.0001622-4/0

DEBORA PRISCILA ANDRE 012 2008.0001622-4/0

DEISE CRISTINA DARROS
DE MOURA

055 2010.0002055-2/0

DENIZE HEUKO 075 2010.0006751-1/0

DIOGO DE ARAÚJO LIMA 017 2008.0005620-7/0

EDIVAN JOSÉ CUNICO 017 2008.0005620-7/0

EDMARA SILVIA ROMANO 026 2009.0004067-0/0

EDUARDO LUIZ BROCK 009 2008.0000390-8/0

EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA

022 2009.0003087-2/0

ELIANA JAVORSKI 018 2008.0005910-6/0

ELIANA JAVORSKI 031 2009.0007778-0/0

ELIANE CRISTINA SOARES
DE LIVIO

018 2008.0005910-6/0

ELIDA CRISTINA
MONDADORI

068 2010.0005748-4/0

Elisângela de Almeida Kavata 048 2010.0001597-0/0

ELIZANDRA SIGNORINI 018 2008.0005910-6/0

ELTON ALAVER BARROSO 034 2010.0000251-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 019 2008.0005946-0/0

EVANDRO BUENO DE
OLIVEIRA

029 2009.0007059-0/0

EVANDRO BUENO DE
OLIVEIRA

058 2010.0002446-3/0

EVERTON APARECIDO
CALDEIRA

008 2008.0000257-7/0

FABIOLA PAVONI JOSE
PEDRO

016 2008.0005525-6/0

FABRIZIA ANGELICA
BONATTO

022 2009.0003087-2/0

FERNANDA MICHEL
ANDREANI

048 2010.0001597-0/0

FERNANDA PURIFICAÇÃO
DA SILVA

047 2010.0001529-8/0

FLÁVIA ENELISE SALES 008 2008.0000257-7/0

FLÁVIA ENELISE SALES 026 2009.0004067-0/0

FLAVIA KURIHARA NAKAMA 033 2010.0000049-0/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

067 2010.0005681-5/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

074 2010.0006733-3/0

FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ

078 2010.0007552-2/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 006 2007.0002303-8/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 007 2007.0002303-8/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 048 2010.0001597-0/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 050 2010.0001719-7/0

FLAVIO PENTEADO
GEROMINI

061 2010.0002635-0/0

FRANCIELY CAMILA A. M. DE
ABREU

021 2009.0001406-5/0

FULVIO LUIS STADLER
KAIPERS

008 2008.0000257-7/0

GEANDRO LUIZ SCOPEL 071 2010.0006558-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

019 2008.0005946-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

061 2010.0002635-0/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 088 2010.0009968-2/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 093 2010.0010883-1/0

GILCIANE ALLEN BARETTA 023 2009.0003528-9/0

GIOVANI MARCELO RIOS 017 2008.0005620-7/0

GUILHERME VANDRESEN 029 2009.0007059-0/0

GUSTAVO REZENDE DA
COSTA

056 2010.0002333-7/0

GUSTAVO SANTOS DE
OLIVEIRA VALDOVINO

072 2010.0006623-2/0

GUSTAVO SANTOS DE
OLIVEIRA VALDOVINO

073 2010.0006623-2/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 015 2008.0004677-5/0

HELEN PELISSON DA CRUZ 019 2008.0005946-0/0

HENRIQUE TAVARES LEITE 035 2010.0000411-3/0

HENRIQUE TAVARES LEITE 036 2010.0000411-3/0

HOSINE SALEM 027 2009.0004495-9/0

HUGO DANIEL SFASCIOTTI
FRANCO

069 2010.0005757-3/0

INAYA DE CASTRO MARCHI 089 2010.0010475-4/0

INGO HOFMANN JUNIOR 013 2008.0003799-1/0

INGO HOFMANN JUNIOR 014 2008.0003799-1/0

IZABELA RÜCKER CURI
BERTONCELLO

064 2010.0003482-9/0

IZABELLA FERREIRA
MARTINS

008 2008.0000257-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2008.0005946-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 061 2010.0002635-0/0

JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO

057 2010.0002383-1/0

JAKELINE NOBRE BARROS 067 2010.0005681-5/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 057 2010.0002383-1/0

JOÃO BRUNO DACOME
BUENO

024 2009.0003554-4/0

JOÃO BRUNO DACOME
BUENO

025 2009.0003554-4/0

JOÃO BRUNO DACOME
BUENO

062 2010.0002861-6/0

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA
CLAUDIO MACHADO

031 2009.0007778-0/0

JOAO JOSE DA FONSECA
JUNIOR

057 2010.0002383-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

088 2010.0009968-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

093 2010.0010883-1/0

JOAO RICARDO DA SILVA
LIMA

065 2010.0004243-6/0

JONNATHAS R.M.
TOFANETO

009 2008.0000390-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

045 2010.0001178-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

046 2010.0001178-0/0

JOSÉ EDGAR DA CUNHA
BUENO FILHO

032 2009.0008136-1/0

JOSÉ EDGAR DA CUNHA
BUENO FILHO

052 2010.0001745-2/0

JOSÉ EDGAR DA CUNHA
BUENO FILHO

053 2010.0001745-2/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

013 2008.0003799-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

014 2008.0003799-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

024 2009.0003554-4/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

025 2009.0003554-4/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

068 2010.0005748-4/0

JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

075 2010.0006751-1/0

JOSE LUIZ GUILHERME 076 2010.0007384-9/0

JOSE LUIZ GUILHERME 077 2010.0007384-9/0

JOSE ROBERTO BALESTRA 022 2009.0003087-2/0

JUAREZ PAULO DA SILVA 011 2008.0001622-4/0

JUAREZ PAULO DA SILVA 012 2008.0001622-4/0

JULIANA CRISTINA PRADO
COELHO FRANCO MORAIS

080 2010.0008478-4/0

JULIANE FEITOSA SANCHES 019 2008.0005946-0/0

JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

034 2010.0000251-7/0

JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

072 2010.0006623-2/0

JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

072 2010.0006623-2/0

JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

073 2010.0006623-2/0
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JULIANO MIQUELETTI
SONCIN

073 2010.0006623-2/0

JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA
BRAVIN

047 2010.0001529-8/0

JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA
BRAVIN

087 2010.0009456-8/0

KELLY WORM COTLINSKI
CANZAN

062 2010.0002861-6/0

LARRY MARTINS DE LIMA 021 2009.0001406-5/0

LEILA CRISTIANE DA SILVA
RANGEL

019 2008.0005946-0/0

LEILA CRISTIANE DA SILVA
RANGEL

071 2010.0006558-4/0

LEILA CRISTIANE DA SILVA
RANGEL

084 2010.0009047-9/0

LEONARDO CAMPANHA 023 2009.0003528-9/0

LEONARDO MARQUES
FALEIROS

074 2010.0006733-3/0

LEONARDO MARQUES
FALEIROS

086 2010.0009406-3/0

LEONEL NUNES DE PAULA
CORRÊA

081 2010.0008539-2/0

LETÍCIA FIOROTTO MORENO 084 2010.0009047-9/0

LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS

022 2009.0003087-2/0

LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS

070 2010.0005771-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

065 2010.0004243-6/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA
DOS SANTOS

057 2010.0002383-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 055 2010.0002055-2/0

LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT

015 2008.0004677-5/0

LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

031 2009.0007778-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO

045 2010.0001178-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO

046 2010.0001178-0/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

019 2008.0005946-0/0

LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA

061 2010.0002635-0/0

MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR

035 2010.0000411-3/0

MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR

036 2010.0000411-3/0

MARCELO AUGUSTO
BERTONI

052 2010.0001745-2/0

MARCELO AUGUSTO
BERTONI

053 2010.0001745-2/0

MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

034 2010.0000251-7/0

MARCIO PEREIRA DE
ANDRADE

072 2010.0006623-2/0

MARCIO PEREIRA DE
ANDRADE

073 2010.0006623-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 028 2009.0005659-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 039 2010.0000612-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 040 2010.0000615-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 049 2010.0001642-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 051 2010.0001743-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 054 2010.0001846-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 070 2010.0005771-4/0

MARCO ANTONIO BRESSAN
SILVEIRA

023 2009.0003528-9/0

MARCOS LEITE DE ALMEIDA
NASCIMENTO

075 2010.0006751-1/0

MARCOS RODRIGO DE
OLIVEIRA

052 2010.0001745-2/0

MARCOS RODRIGO DE
OLIVEIRA

053 2010.0001745-2/0

MARGARETH APARECIDA
DE CAMPOS GARCIA

067 2010.0005681-5/0

MARGARETH APARECIDA
DE CAMPOS GARCIA

082 2010.0008623-0/0

MARGARETH APARECIDA
DE CAMPOS GARCIA

083 2010.0008625-4/0

MARGARETH APARECIDA
DE CAMPOS GARCIA

093 2010.0010883-1/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS

079 2010.0008018-9/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 071 2010.0006558-4/0

MARIA LUIZA SOUZA
DUARTE

013 2008.0003799-1/0

MARIA LUIZA SOUZA
DUARTE

014 2008.0003799-1/0

MARIA REGINA VIZIOLI 035 2010.0000411-3/0

MARIA REGINA VIZIOLI 036 2010.0000411-3/0

MARIA REGINA VIZIOLI 037 2010.0000568-0/0

MARIA REGINA VIZIOLI 038 2010.0000568-0/0

MARICE TAQUES PEREIRA 023 2009.0003528-9/0

MARLENE TISSEI 054 2010.0001846-4/0

MARLENE TISSEI 063 2010.0003241-3/0

MARLENE TISSEI 065 2010.0004243-6/0

MAYKON PEREIRA RANGEL 033 2010.0000049-0/0

MAYRA NEVES ESCÓRCIO 033 2010.0000049-0/0

MICHÈLE LE BRUN DE
VIELMOND

045 2010.0001178-0/0

MICHÈLE LE BRUN DE
VIELMOND

046 2010.0001178-0/0

MICHELLE BRAGA VIDAL 039 2010.0000612-5/0

MICHELLE BRAGA VIDAL 048 2010.0001597-0/0

MICHELLE BRAGA VIDAL 054 2010.0001846-4/0

MICHELLE BRAGA VIDAL 063 2010.0003241-3/0

MICHELLE MENEGUETI
GOMES

032 2009.0008136-1/0

MICHELLE MENEGUETI
GOMES

052 2010.0001745-2/0

MICHELLE MENEGUETI
GOMES

053 2010.0001745-2/0

MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

079 2010.0008018-9/0

MOISES ZANARDI 024 2009.0003554-4/0

MOISES ZANARDI 025 2009.0003554-4/0

NATÁLIA GROTT OLIVEIRA 016 2008.0005525-6/0

NELCIDES ALVES BUENO 056 2010.0002333-7/0

NELSON JUNKI LEE 016 2008.0005525-6/0

NELSON PASCHOALOTTO 047 2010.0001529-8/0

NILO NORONHA DIAS 057 2010.0002383-1/0

OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS

043 2010.0000962-0/0

ONOFRE VALERO SAES
JUNIOR

044 2010.0001090-8/0

OSWALDO DOS SANTOS
JUNIOR

010 2008.0000851-6/0

PATRICIA DE PAULA
PEREIRA INÊS

084 2010.0009047-9/0

PATRÍCIA MARCHI MARIN 069 2010.0005757-3/0

PAULA LEANDRO
GONÇALVES

071 2010.0006558-4/0

PAULA YUMI KIDO 069 2010.0005757-3/0

PAULA YUMI KIDO 089 2010.0010475-4/0

PAULO CEZAR CENERINO 088 2010.0009968-2/0

PEDRO ROBERTO BELONE 034 2010.0000251-7/0

PEDRO STEFANICHEN 061 2010.0002635-0/0

PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR

058 2010.0002446-3/0

PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR

078 2010.0007552-2/0

PIO CARLOS FREIRIA
JUNIOR

081 2010.0008539-2/0

RAFAEL RODRIGUES DE
CASTRO

059 2010.0002617-2/0

RAFAEL RODRIGUES DE
CASTRO

060 2010.0002617-2/0

RAFAELA POLYDORO
KUSTER

079 2010.0008018-9/0

RAPHAEL ANDERSON
LUQUE

028 2009.0005659-1/0

REGINA DE SOUZA
PREUSSLER

056 2010.0002333-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 050 2010.0001719-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 083 2010.0008625-4/0

REINALDO MIRICO ARONIS 086 2010.0009406-3/0

REINALDO MIRICO ARONIS 090 2010.0010586-7/0

REINALDO MIRICO ARONIS 091 2010.0010688-0/0

REJANE SANCHES 078 2010.0007552-2/0

RENATA MONDADORI
COSTA

068 2010.0005748-4/0

RENATO TADASHI SAIKI 001 2005.0004389-3/0

RENATO TADASHI SAIKI 002 2005.0004389-3/0

RICARDO DA SILVEIRA E
SILVA

009 2008.0000390-8/0
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RODRIGO ALCINI
RODRIGUES

087 2010.0009456-8/0

RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA

019 2008.0005946-0/0

RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA

061 2010.0002635-0/0

RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA

066 2010.0005030-9/0

RODRIGO BIEZUS 017 2008.0005620-7/0

ROSANA CHRISTINE HASSE
CARDOZO

056 2010.0002333-7/0

ROSANGELA DORTA DE
OLIVEIRA

078 2010.0007552-2/0

ROSEMARY SILGUEIRO
AMADO PERES GUALDA

021 2009.0001406-5/0

RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO

074 2010.0006733-3/0

RUI CARLOS APARECIDO
PICOLO

086 2010.0009406-3/0

SANDRA MARA D`AGOSTINI
OLIVEIRA

049 2010.0001642-7/0

SANIA STEFANI 062 2010.0002861-6/0

SÉRGIO LEAL MARTINEZ 030 2009.0007202-2/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 045 2010.0001178-0/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 046 2010.0001178-0/0

SERGIO SAES 044 2010.0001090-8/0

SERGIO WANDERLEY ALVES
DE OLIVEIRA

015 2008.0004677-5/0

SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE

013 2008.0003799-1/0

SERGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE

014 2008.0003799-1/0

SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI

057 2010.0002383-1/0

SIMONE COSTA MEISTER 003 2007.0001379-6/0

SIMONE COSTA MEISTER 004 2007.0001379-6/0

SIMONE DAIANE ROSA 048 2010.0001597-0/0

SIMONE XANDER PEREIRA
PINTO

052 2010.0001745-2/0

SIMONE XANDER PEREIRA
PINTO

053 2010.0001745-2/0

SOLANO DE CAMARGO 009 2008.0000390-8/0

SUZELEI MISSIAS DE PAULA 018 2008.0005910-6/0

SUZELEI MISSIAS DE PAULA 031 2009.0007778-0/0

TANIA NICELIA IZELLI 051 2010.0001743-9/0

TANIA NICELIA IZELLI 064 2010.0003482-9/0

TATIANA CAVALIERI
MATERA

033 2010.0000049-0/0

TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI

082 2010.0008623-0/0

TONI ROBSON ALVES
CORRÊA

010 2008.0000851-6/0

TONI ROBSON ALVES
CORRÊA

081 2010.0008539-2/0

UMBERTO CARLOS BECKER 084 2010.0009047-9/0

VANESSA EMILENE
ARANTES GONÇALVES
RODRIGUES

079 2010.0008018-9/0

VIDAL RIBEIRO PONÇANO 024 2009.0003554-4/0

VIDAL RIBEIRO PONÇANO 025 2009.0003554-4/0

VIDAL RIBEIRO PONÇANO 068 2010.0005748-4/0

VIDAL RIBEIRO PONÇANO 075 2010.0006751-1/0

VIDAL RIBEIRO PONÇANO 087 2010.0009456-8/0

VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO

020 2008.0006526-7/0

VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO

085 2010.0009348-0/0

VINICIUS VALMOR BRERO 030 2009.0007202-2/0

WADSON NICANOR PERES
GUALDA

021 2009.0001406-5/0

WALTER DANTAS DE MELO 035 2010.0000411-3/0

WALTER DANTAS DE MELO 036 2010.0000411-3/0

WALTER DANTAS DE MELO 037 2010.0000568-0/0

WALTER DANTAS DE MELO 038 2010.0000568-0/0

WANDERLEI DE PAULA
BARRETO

057 2010.0002383-1/0

WILSON JOSE DE FREITAS 055 2010.0002055-2/0

WILSON LUIZ DE ASSIS
TEIXEIRA JUNIOR

017 2008.0005620-7/0

ZULEICA APARECIDA DOS
SANTOS ROVEDA

033 2010.0000049-0/0

001 2005.0004389-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOILSON DIAS X WILLIAMS CLEBER
FRATINE

Trata-se de execução de título extrajudicial, que JOILSON DIAS move em face de WILLIAMS
CLEBER FRATINE. Ante o falecimento do executado, conforme certidão de óbito de fls. 161, o
exequente, às fls. 159, requereu a habilitação nos autos do espólio do executado. Ocorre que o
executado deixou herdeiros menores, os quais não são aptos a litigar nos Juizados Especiais,
nos termos do art. 8º, da Lei 9.099/95. Nesse sentido, a jurisprudência: (...) Diante disso, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, IV, da Lei 9.099/95. Nesta
data determinei a exclusão da restrição judicial ?on line? do veículo do requerido, conforme
relatório anexo, endereçado ao Renajud através da rede mundial de computadores. Junte-se.
ARQUIVEM-SE, oportunamente e procedam-se baixas na Distribuição e Registros. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Diligências necessárias.

Adv(s) RENATO TADASHI SAIKI

002 2005.0004389-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOILSON DIAS X WILLIAMS CLEBER
FRATINE

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) RENATO TADASHI SAIKI

003 2007.0001379-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

GERARDO GRACCO X BRASIL TELECOM
S.A.

J U L G O, extinto, por sentença, o processo, uma vez que a parte autora não se manifestou nos
presentes autos, embora intimada, caracterizando o abandono, e o faço com fundamento no
art. 267, inc. III do Código de Processo Civil. ARQUIVEM-SE, oportunamente e procedam-se as
baixas na Distribuição e Registros. Publique-se, Registre-se, Intimem-se.

Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

004 2007.0001379-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

GERARDO GRACCO X BRASIL TELECOM
S.A.

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

005 2007.0001598-6/0 - Execução Título
Extrajudicial

MARCOS ANTONIO GREGORIS X SONIA
TAMBANI RODRIGUES

De acordo com o disposto no art. 51 da Portaria n. 03/2011: "Art. 51 - Sendo infrutífera a
penhora através do sistema Bacenjud ou sendo ínfimo o valor encontrado, depois de certificar
tudo nos autos, deverá a Secretaria intimar a parte exequente para que indique outros bens
passíveis de penhora ou requeira outra providência cabível, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção."

Adv(s) DAIANE DORNELES IBARGOYEN

006 2007.0002303-8/0 - Execução de Título
Judicial

MARTA SEGALLA CORTES X WAGNER DA
CRUZ

DESPACHO O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010, estabeleceu
a política Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder
Judiciário, visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos por meios
adequados à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação da
magistratura brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV
da Carta Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem
jurídica justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença, contudo,
os métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial atenção
dos estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social de forma
mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da solução
de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente, diminuir a
excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e 59/2012, criando o
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e os Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a Resolução nº. 002/2012-
NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o qual, em suma, tem como
função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução de conflitos e prestação
de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a visão do CNJ, razão pela
qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual; 2) Processual e 3) Setor
de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com segundo. Posto isso,
considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do processo está a de velar
pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, II e IV do
CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995 (oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda que neste microssistema
deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação; Considerando a matéria,
a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento dos Autos ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1) A intimação das
partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente intimadas pelo
Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2) Imediatamente
após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias. Maringá, 13 de março
de 2013. Liéje Aparecida de Souza Gouveia Bonetti Juíza de Direito

Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

007 2007.0002303-8/0 - Execução de Título
Judicial

MARTA SEGALLA CORTES X WAGNER DA
CRUZ

O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010, estabeleceu a Política
Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário,
visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos por meios adequados
à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação da magistratura
brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV da Carta
Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica
justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença, contudo, os
métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial atenção dos
estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social de forma
mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da solução
de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente, diminuir a
excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e 59/2012, criando o
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e os Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a Resolução nº. 002/2012-
NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o qual, em suma, tem como
função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução de conflitos e prestação
de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a visão do CNJ, razão pela
qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual; 2) Processual e 3) Setor
de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com segundo. Posto isso,
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considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do processo está a de velar
pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, II e IV do
CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995 (oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda que neste microssistema
deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação; Considerando a matéria,
a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento dos Autos ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1) A intimação das
partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente intimadas pelo
Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2) Imediatamente
após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias.

Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

008 2008.0000257-7/0 - Execução Título
Extrajudicial

FRANCISCO VALDERI DE HOLANDA X
MARLY BONIFACIO

I - Determino a constrição do bem imóvel (fls. 108/109). Remetam-se os Autos à Contadora
para atualização do débito. II - Em seguida, lavra-se termo de penhora nos autos, com a devida
intimação da executada, nos termos do art. 659, § 5º do CPC. Esclareço, desde já, que o § 5º
do art. 659, do CPC foi criado a fim de simplificar o ato da penhora, dispensando, entre outras
coisas, a assinatura do executado no auto ou termo de penhora. Nesse sentido, a lição de
Humberto Theodoro Junior: (...) No mesmo sentido: (...) III - Diante disso, intime-se o executado
da penhora, constituindo-o depositário do bem penhorado. Intime-se, ainda, para, querendo,
apresentar embargos à execução em 15 (quinze) dias. IV - Por fim, ressalta-se que cabe ao
exequente, nos termos do art. 659, § 4º do CPC, proceder à respectiva averbação da penhora
no ofício imobiliário.

Adv(s) FULVIO LUIS STADLER KAIPERS, IZABELLA FERREIRA MARTINS, FLÁVIA ENELISE
SALES, CRISTINA PEDRILHO FOLTIN, EVERTON APARECIDO CALDEIRA

009 2008.0000390-8/0 - Execução de Título
Judicial

ADONIRAN RIBEIRO DE CASTRO X
MOTOROLA S/A (E OUTRO)

De acordo com o contido no art. 8º da Portaria n. 03/2011: Art. 8º - Ocorrendo erro ou omissão
evidente de elemento indispensável na publicação efetuada, proceder à renovação do ato,
independentemente de despacho ou de reclamação da parte. I - Não é possível realizar
a transferência de valores depositados judicialmente, entre contas, como requer o réu. O
único meio para levantamento da quantia é através da expedição de alvará. II - Intimar o
advogado para retirar alvará expedido em 13/12/2012, com validade de 60 (sessenta) dias: Dr(a)
ALESSANDRA PATRICIA MAESTRO DE AZEVEDO III - Alerto às partes que: a) Caso o(s)
alvará(s) expedido(s) não seja(m) retirado(s) antes de seu vencimento (60 dias contados da sua
confecção), a Secretaria fica autorizada a proceder no sentido da transferência dos respectivos
valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir ofício para informar acerca da natureza do
depósito. b) Caso o(s) alvará(s), retirado(s) no prazo de 60 dias contados da confecção, não
tenha(m) sido levantado(s) na respectiva agência bancária, deverá a parte interessada revalidá-
lo em Secretaria. c) Caso o(s) alvará(s) revalidado(s) não seja(m) levantado(s) na agência
bancária em 90 dias contados de sua revalidação, a Secretaria fica autorizada a proceder no
sentido da transferência dos respectivos valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir
ofício para informar acerca da natureza do depósito.

Adv(s) ADONIRAN RIBEIRO DE CASTRO, JONNATHAS R.M. TOFANETO, BRUNO
FRIEDRICH SAUCEDO, EDUARDO LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO, RICARDO DA
SILVEIRA E SILVA, ALESSANDRA PATRÍCIA MAESTRO DE AZEVEDO

010 2008.0000851-6/0 - Processo de
Conhecimento

LEONEL NUNES DE PAULA CORREA X ANA
MARIA SALGUEIRO BORGES (E OUTRO)

De acordo com o contido no art. 43, caput, da Portaria n. 03/2011: "Art. 43 - Quando do retorno
dos autos da Turma Recursal ao juízo de origem, e havendo pedido de execução, a Secretaria
digitalizará as decisões proferidas (decisões monocráticas e acórdãos dos Tribunais), a certidão
de trânsito em julgado e de data de publicação no diário da justiça, arquivando o feito físico e
prosseguindo o processamento pelo método digital."

Adv(s) OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR, ALMERI PEDRO DE CARVALHO, TONI ROBSON
ALVES CORRÊA

011 2008.0001622-4/0 - Execução de Título
Judicial

VALDINÉIA AUGUSTA GALASSI BORTOLOCI
X R M FORMATURAS MULTIMÍDIA LTDA -
ME

J U L G O, extinto, por sentença, o processo, uma vez que a parte autora não se manifestou nos
presentes autos, embora intimada, caracterizando o abandono, e o faço com fundamento no
art. 267, inc. III do Código de Processo Civil. ARQUIVEM-SE, oportunamente e procedam-se as
baixas na Distribuição e Registros. Publique-se, Registre-se, Intimem-se.

Adv(s) JUAREZ PAULO DA SILVA, DEBORA PRISCILA ANDRE, ALDREI PAULO DA SILVA

012 2008.0001622-4/0 - Execução de Título
Judicial

VALDINÉIA AUGUSTA GALASSI BORTOLOCI
X R M FORMATURAS MULTIMÍDIA LTDA -
ME

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito

Adv(s) JUAREZ PAULO DA SILVA, DEBORA PRISCILA ANDRE, ALDREI PAULO DA SILVA

013 2008.0003799-1/0 - Processo de
Conhecimento

RAFADAN CONFECÇÕES LTDA - ME X
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA (E OUTRO)

I - Intimação para o(a) Dr.(a) SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, OAB/PR 26.405,
retirar os alvarás expedidos em seu nome, com validade de 60 dias a partir de 04.03.2013.
II - ALERTO às partes que: a) Caso o(s) alvará(s) expedido(s) não seja(m) retirado(s) antes
de seu vencimento (60 dias contados da sua confecção), a Secretaria fica autorizada a
proceder no sentido da transferência dos respectivos valores em favor do FUNREJUS, devendo
expedir ofício para informar acerca da natureza do depósito. b) Caso o(s) alvará(s), retirado(s)
no prazo de 60 dias contados da confecção, não tenha(m) sido levantado(s) na respectiva
agência bancária, deverá a parte interessada revalidá-lo em Secretaria. c) Caso o(s) alvará(s)
revalidado(s) não seja(m) levantado(s) na agência bancária em 90 dias contados de sua
confecção, a Secretaria fica autorizada a proceder no sentido da transferência dos respectivos
valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir ofício para informar acerca da natureza do
depósito.

Adv(s) SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, ANGELO JOSE RODRIGUES DO
AMARAL, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DANIELA RIANI BRUNO, MARIA LUIZA
SOUZA DUARTE, INGO HOFMANN JUNIOR

014 2008.0003799-1/0 - Processo de
Conhecimento

RAFADAN CONFECÇÕES LTDA - ME X
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA (E OUTRO)

I - Compulsando os Autos verifica-se que os recursos interpostos por RAFADAN
CONFECÇÕES LTDA - ME não foram conhecidos, contudo os valores depositados a título de

custas recursais ainda se encontram vinculados aos Autos. Assim expeça-se alvará em favor da
parte requerente/recorrente referente aos valores depositados às fls. 210, 234 e 235.

Adv(s) SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, ANGELO JOSE RODRIGUES DO
AMARAL, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DANIELA RIANI BRUNO, MARIA LUIZA
SOUZA DUARTE, INGO HOFMANN JUNIOR

015 2008.0004677-5/0 - Execução de Título
Judicial

TEGONI OLIVEIRA & CIA LTDA X COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

I - Intime-se o executado TEGONI OLIVEIRA E CIA LTDA. para, no prazo de 15 dias, comprovar
o pagamento do valor remanescente (cálculo de fls. 344/345), sob pena de penhora.

Adv(s) LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT, SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA,
ADRIANO KAZUO GOTO, HAMILTON JOSE OLIVEIRA

016 2008.0005525-6/0 - Execução de Título
Judicial

HÉLIO GROTT NETO X B2W - COMPANHIA
GLOBAL DO VAREJO

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) NATÁLIA GROTT OLIVEIRA, FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO, NELSON JUNKI LEE,
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI

017 2008.0005620-7/0 - Processo de
Conhecimento

SILVANA MARIA JUSTEN PAULINO X IESDE
BRASIL S/A (E OUTRO)

De acordo com o contido no art. 26º da Portaria n. 03/2011: (Fica a Secretaria autorizada a
realizar a) "Intimação da parte vencedora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal, para
que requeira o que lhe aprouver, em cinco dias. Caso a parte pretenda a utilização do Bacen
Jud 2.0, deverá requerer a utilização do sistema, informando os números do CPF ou CNPJ da
parte vencida, e ainda a planilha atualizada de débito."

Adv(s) WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR, BARBARA TOMBORELLI DE OLIVEIRA
PAGANI, DIOGO DE ARAÚJO LIMA, GIOVANI MARCELO RIOS, EDIVAN JOSÉ CUNICO,
RODRIGO BIEZUS

018 2008.0005910-6/0 - Processo de
Conhecimento

CONDOMINIO DO EDIFICIO MONREALE X
MADALENA BEZERRA (E OUTRO)

I - Determino a constrição do bem imóvel (fls. 189). Remetam-se os Autos à contadora para
atualização do débito. II - Em seguida, lavra-se termo de penhora nos autos, com a devida
intimação da executada, nos termos do art. 659, § 5º do CPC. Esclareço, desde já, que o § 5º
do art. 659, do CPC foi criado a fim de simplificar o ato da penhora, dispensando, entre outras
coisas, a assinatura do executado no auto ou termo de penhora. Nesse sentido, a lição de
Humberto Theodoro Junior: (...) No mesmo sentido: (...) III - Diante disso, intime-se o executado
da penhora, constituindo-o depositário do bem penhorado. Intime-se, ainda, para, querendo,
apresentar embargos à execução em 15 (quinze) dias. IV - Por fim, ressalta-se que cabe ao
exequente, nos termos do art. 659, § 4º, do CPC, proceder à respectiva averbação da penhora
no ofício imobiliário.

Adv(s) ELIZANDRA SIGNORINI, ELIANE CRISTINA SOARES DE LIVIO, ELIANA JAVORSKI,
SUZELEI MISSIAS DE PAULA, ANDRE GENTIL OLIVEIRA

019 2008.0005946-0/0 - Execução de Título
Judicial

ROSINEI CREPALDI GUIMARAES X
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) HELEN PELISSON DA CRUZ intimado para que
proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo
legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) HELEN PELISSON DA CRUZ, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA, ALVINO
GABRIEL NOVAES MENDES, ERIKA FERNANDA RAMOS, LEILA CRISTIANE DA SILVA
RANGEL, JULIANE FEITOSA SANCHES

020 2008.0006526-7/0 - Processo de
Conhecimento

JOÃO CARLOS FRESCHI X CONSÓRCIO
NACIONAL PANAMERICANO S/A

De acordo com o disposto no art. 27, § 3º, da Portaria n. 03/2011: "§3º (...) intimar o devedor da
penhora, para que, querendo, apresente embargos à execução em 15 (quinze) dias (...)."

Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

021 2009.0001406-5/0 - Processo de
Conhecimento

WERSLEY AGUIAR GONÇALVES X HOTEL
POUSADA DO ARVOREDO LTDA

De acordo com o contido no art. 26º da Portaria n. 03/2011: (Fica a Secretaria autorizada a
realizar a) "Intimação da parte vencedora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal, para
que requeira o que lhe aprouver, em cinco dias. Caso a parte pretenda a utilização do Bacen
Jud 2.0, deverá requerer a utilização do sistema, informando os números do CPF ou CNPJ da
parte vencida, e ainda a planilha atualizada de débito."

Adv(s) WADSON NICANOR PERES GUALDA, ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA, FRANCIELY CAMILA A. M. DE ABREU, LARRY MARTINS DE LIMA

022 2009.0003087-2/0 - Execução de Título
Judicial

ORLANDO PROCÓPIO GOMIDES X OMNI
FINANCEIRA (E OUTRO)

De acordo com o disposto no art. 51 da Portaria n. 03/2011: "Art. 51 - Sendo infrutífera a
penhora através do sistema Bacenjud ou sendo ínfimo o valor encontrado, depois de certificar
tudo nos autos, deverá a Secretaria intimar a parte exequente para que indique outros bens
passíveis de penhora ou requeira outra providência cabível, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção."

Adv(s) LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA,
ANTONIO LUIZ DE JESUS, JOSE ROBERTO BALESTRA, FABRIZIA ANGELICA BONATTO

023 2009.0003528-9/0 - Execução de Título
Judicial

SILAS GONÇALVES DA SILVA X MÁRCIO
BAPTISTA

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) ALCENIR ANTONIO BARETTA intimado para que
proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo
legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) ALCENIR ANTONIO BARETTA, GILCIANE ALLEN BARETTA, MARCO ANTONIO
BRESSAN SILVEIRA, MARICE TAQUES PEREIRA, ALTAMIR LINARES, CELSO DA CRUZ,
LEONARDO CAMPANHA

024 2009.0003554-4/0 - Execução de Título
Judicial

ANTONIO CARLOS LOPEZ DOMINGUEZ X
BANCO BRADESCO S/A

De acordo com o contido no art. 26º da Portaria n. 03/2011: (Fica a Secretaria autorizada a
realizar a) "Intimação da parte vencedora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal, para
que requeira o que lhe aprouver, em cinco dias. Caso a parte pretenda a utilização do Bacen
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Jud 2.0, deverá requerer a utilização do sistema, informando os números do CPF ou CNPJ da
parte vencida, e ainda a planilha atualizada de débito."

Adv(s) JOÃO BRUNO DACOME BUENO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI, ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL, VIDAL RIBEIRO PONÇANO

025 2009.0003554-4/0 - Execução de Título
Judicial

ANTONIO CARLOS LOPEZ DOMINGUEZ X
BANCO BRADESCO S/A

DR. JOSÉ GUIMARÃES PEREIRA OAB/PR 13.037 E/OU MOISÉS ZANARDI OAB/PR 17.047
E/OU ANGELO JOSÉ RODRIGUES DO AMARAL OAB/PR 21.057 por favor retirar alvará
referente a devolução das custas recursais, no prazo de sessenta dias a partir de 11 de março
de 2013.

Adv(s) JOÃO BRUNO DACOME BUENO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI, ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL, VIDAL RIBEIRO PONÇANO

026 2009.0004067-0/0 - Execução de Título
Judicial

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
X ALUMICOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA (E
OUTRO)

I - Determino a constrição do imóvel indicado às fls. 192 em substituição ao bem penhorado
às fls. 133. À Secretaria para que proceda à lavratura de termo nos autos, com a devida
intimação da executada, nos termos do art. 659, § 5º do CPC. II - Intime-se o exequente quanto
à necessidade de averbação no ofício imobiliário, nos termos do art. 659, § 4º, do CPC. III -
Nesta data determinei a exclusão da restrição judicial 'on line' do veículo do requerido, conforme
relatório anexo, endereçado ao Renajud através da rede mundial de computadores. Junte-se.

Adv(s) FLÁVIA ENELISE SALES, EDMARA SILVIA ROMANO

027 2009.0004495-9/0 - Processo de
Conhecimento

VITOR GABRIEL DA SILVA X FÁBIO
HENRIQUE PUPULIN

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) ANDRE RICARDO FORCELLI intimado para que
proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo
legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) ANDRE RICARDO FORCELLI, HOSINE SALEM

028 2009.0005659-1/0 - Processo de
Conhecimento

PETRA CONFECÇÕES LTDA EPP X BANCO
ITAU S/A

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) RAPHAEL ANDERSON LUQUE, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

029 2009.0007059-0/0 - Processo de
Conhecimento

MILTON RODRIGO GONÇALVES X PH DE
PAULA PNEUS - EPP (E OUTRO)

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO intimado
para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido
no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA, GUILHERME VANDRESEN, ANTONIO LEITE DOS
SANTOS NETO, ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO

030 2009.0007202-2/0 - Execução de Título
Judicial

COMÉRCIO DE VIDROS VANESSA LTDA -
ME X TIM CELULAR S/A

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) VINICIUS VALMOR BRERO, SÉRGIO LEAL MARTINEZ

031 2009.0007778-0/0 - Execução de Título
Judicial

JAIR MILANES X BV FINANCEIRA
S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

De acordo com o contido no art. 80 da Portaria n. 03/2011: (Fica a secretaria autorizada a)
DESARQUIVAR AUTOS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS, a pedido do advogado ou por
qualquer das partes, bem como arquivá-los novamente, se nada for requerido.

Adv(s) JOÃO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO, ELIANA JAVORSKI, SUZELEI
MISSIAS DE PAULA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

032 2009.0008136-1/0 - Processo de
Conhecimento

ADELINO VIRGOLINO DA SILVA X
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) CELSO HIDEO MAKITA intimado para que
proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo
legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) CELSO HIDEO MAKITA, MICHELLE MENEGUETI GOMES, JOSÉ EDGAR DA CUNHA
BUENO FILHO

033 2010.0000049-0/0 - Execução de Título
Judicial

ROINE DOS SANTOS MACHADO X
NOTEBOOK & CIA INFORMATICA LTDA

O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010, estabeleceu a Política
Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário,
visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos por meios adequados
à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação da magistratura
brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV da Carta
Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica
justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença, contudo, os
métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial atenção dos
estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social de forma
mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da solução
de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente, diminuir a
excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e 59/2012, criando o
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e os Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a Resolução nº. 002/2012-
NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o qual, em suma, tem como
função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução de conflitos e prestação
de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a visão do CNJ, razão pela
qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual; 2) Processual e 3) Setor
de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com segundo. Posto isso,
considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do processo está a de velar
pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, II e IV do

CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995 (oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda que neste microssistema
deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação; Considerando a matéria,
a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento dos Autos ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1) A intimação das
partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente intimadas pelo
Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2) Imediatamente
após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias.

Adv(s) TATIANA CAVALIERI MATERA, MAYRA NEVES ESCÓRCIO, MAYKON PEREIRA
RANGEL, FLAVIA KURIHARA NAKAMA, ZULEICA APARECIDA DOS SANTOS ROVEDA

034 2010.0000251-7/0 - Execução de Título
Judicial

RAFAEL RAMON GIOVANINI X BANCO
ITAUCARD S/A

Intimação para a parte REQUERIDA: De acordo com o disposto no art. 54 da Portaria n.
03/2011: "Art. 54 - Antes da expedição de alvará em nome do procurador da parte, deverá
a Secretaria verificar se o advogado possui procuração com poderes especiais para dar e
receber quitação. Em caso negativo, a Secretaria deverá certificar nos autos e intimar a parte
para regularizar a falha. Concedidos ao procurador os poderes para receber e dar quitação, a
Secretaria deverá desde logo expedir o alvará."

Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, PEDRO ROBERTO
BELONE, CINTIA DO PRADO CARNEIRO BELONE, JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

035 2010.0000411-3/0 - Execução de Título
Judicial

DORIVAL AGUERA MUNHOZ X DIRCE
CHAGAS SOARES

Intimação para a parte REQUERIDA: De acordo com o disposto no art. 54 da Portaria n.
03/2011: "Art. 54 - Antes da expedição de alvará em nome do procurador da parte, deverá
a Secretaria verificar se o advogado possui procuração com poderes especiais para dar e
receber quitação. Em caso negativo, a Secretaria deverá certificar nos autos e intimar a parte
para regularizar a falha. Concedidos ao procurador os poderes para receber e dar quitação, a
Secretaria deverá desde logo expedir o alvará."

Adv(s) MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, HENRIQUE TAVARES LEITE, MARIA REGINA
VIZIOLI, WALTER DANTAS DE MELO

036 2010.0000411-3/0 - Execução de Título
Judicial

DORIVAL AGUERA MUNHOZ X DIRCE
CHAGAS SOARES

Tendo em vista a extinção do feito, EXPEÇA-SE alvará relativo ao depósito de fls. 247, com
acréscimos legais, em favor do(a) Requerido(a). II - ALERTO às partes que: a) Caso o(s)
alvará(s) expedido(s) não seja(m) retirado(s) antes de seu vencimento (60 dias contados da sua
confecção), a Secretaria fica autorizada a proceder no sentido da transferência dos respectivos
valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir ofício para informar acerca da natureza
do depósito. b) Caso o(s) alvará(s), retirado(s) no prazo de 60 dias contados da confecção,
não tenha(m) sido levantado(s) na respectiva agência bancária, deverá a parte interessada
revalidá-lo em Secretaria. c) Caso o(s) alvará(s) revalidado(s) não seja(m) levantado(s) na
agência bancária em 90 dias contados de sua confecção, a Secretaria fica autorizada a
proceder no sentido da transferência dos respectivos valores em favor do FUNREJUS, devendo
expedir ofício para informar acerca da natureza do depósito. ARQUIVEM-SE, oportunamente e
procedam-se as baixas na Distribuição e Registros.

Adv(s) MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, HENRIQUE TAVARES LEITE, MARIA REGINA
VIZIOLI, WALTER DANTAS DE MELO

037 2010.0000568-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

ELIANE NASCIMENTO SILVA COSTA X
GERSON FERDINANDO DA PAIXÃO

DESPACHO O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010, estabeleceu
a Política Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder
Judiciário, visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos por meios
adequados à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação da
magistratura brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV
da Carta Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem
jurídica justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença, contudo,
os métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial atenção
dos estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social de forma
mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da solução
de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente, diminuir a
excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e 59/2012, criando o
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e os Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a Resolução nº. 002/2012-
NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o qual, em suma, tem como
função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução de conflitos e prestação
de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a visão do CNJ, razão pela
qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual; 2) Processual e 3) Setor
de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com segundo. Posto isso,
considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do processo está a de velar
pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, II e IV do
CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995 (oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda que neste microssistema
deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação; Considerando a matéria,
a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento dos Autos ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1) A intimação das
partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente intimadas pelo
Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2) Imediatamente
após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias. Maringá, 13 de março
de 2013. Liéje Aparecida de Souza Gouveia Bonetti Juíza de Direito

Adv(s) MARIA REGINA VIZIOLI, WALTER DANTAS DE MELO

038 2010.0000568-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

ELIANE NASCIMENTO SILVA COSTA X
GERSON FERDINANDO DA PAIXÃO

O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010, estabeleceu a Política
Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário,
visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos por meios adequados
à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação da magistratura
brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV da Carta
Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica
justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença, contudo, os
métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial atenção dos
estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social de forma
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mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da solução
de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente, diminuir a
excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e 59/2012, criando o
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e os Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a Resolução nº. 002/2012-
NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o qual, em suma, tem como
função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução de conflitos e prestação
de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a visão do CNJ, razão pela
qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual; 2) Processual e 3) Setor
de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com segundo. Posto isso,
considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do processo está a de velar
pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, II e IV do
CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995 (oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda que neste microssistema
deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação; Considerando a matéria,
a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento dos Autos ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1) A intimação das
partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente intimadas pelo
Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2) Imediatamente
após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias.

Adv(s) MARIA REGINA VIZIOLI, WALTER DANTAS DE MELO

039 2010.0000612-5/0 - Processo de
Conhecimento

MARIA JOSE SCOCHI X BANCO ITAÚ S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
intimado para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo
excedido no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ, MICHELLE BRAGA VIDAL, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANDRÉIA APARECIDA DE
SOUZA, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR

040 2010.0000615-0/0 - Processo de
Conhecimento

ESPÓLIO DE MARIA ROSEMARY COIMBRA
CAMPOS SHEEN (E OUTROS) X BANCO
ITAÚ S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
intimado para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo
excedido no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR

041 2010.0000695-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

CÉLIA MARIA ARRUDA FERNANDES X
ROBSON LUIZ LAVERDE DOS SANTOS

I - Diante da certidão de fls. 115, remetam-se os autos ao arquivo.

Adv(s) CELIA ARRUDA FERNANDES

042 2010.0000695-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

CÉLIA MARIA ARRUDA FERNANDES X
ROBSON LUIZ LAVERDE DOS SANTOS

O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010, estabeleceu a Política
Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário,
visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos por meios adequados
à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação da magistratura
brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV da Carta
Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica
justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença, contudo, os
métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial atenção dos
estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social de forma
mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da solução
de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente, diminuir a
excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e 59/2012, criando o
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e os Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a Resolução nº. 002/2012-
NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o qual, em suma, tem como
função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução de conflitos e prestação
de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a visão do CNJ, razão pela
qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual; 2) Processual e 3) Setor
de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com segundo. Posto isso,
considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do processo está a de velar
pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, II e IV do
CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995 (oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda que neste microssistema
deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação; Considerando a matéria,
a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento dos Autos ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1) A intimação das
partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente intimadas pelo
Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2) Imediatamente
após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias.

Adv(s) CELIA ARRUDA FERNANDES

043 2010.0000962-0/0 - Execução de Título
Judicial

EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA (E OUTRO) X
GERALDO FOGAÇA TEIXEIRA (E OUTRO)

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) OLIVEIRA MARTINS DOS REIS intimado para que
proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo
legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

044 2010.0001090-8/0 - Processo de
Conhecimento

ANDRESSA CAVALARO X FERDINANDI
VIAGENS E TURISMO LTDA

De acordo com o disposto no art. 27, § 3º, da Portaria n. 03/2011: "§3º (...) intimar o devedor da
penhora, para que, querendo, apresente embargos à execução em 15 (quinze) dias (...)."

Adv(s) ONOFRE VALERO SAES JUNIOR, SERGIO SAES, CARLOS ALEXANDRE MORAES

045 2010.0001178-0/0 - Execução de Título
Judicial

SUELY MUNIZ DA SILVA X MAGAZINE LUIZA
S/A

I - RELATÓRIO Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput). II - FUNDAMENTAÇÃO
Compulsando-se os autos, verifica-se que foi satisfeita a obrigação. Dispõe o art. 794, inc.
I, do CPC, aplicado subsidiariamente à hipótese (LJE, art. 52, caput): Art. 794: Extingue-se
a execução quando: I - o devedor satisfaz a obrigação. Isto posto, amparado no citado art.
794, inc. I, do CPC julgo extinta a presente execução. Determino a transferência dos valores
depositados de fl. 146 ao FUNREJUS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Adv(s) SERGIO PAVESI FIGUEROA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MICHÈLE LE BRUN DE VIELMOND

046 2010.0001178-0/0 - Execução de Título
Judicial

SUELY MUNIZ DA SILVA X MAGAZINE LUIZA
S/A

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito

Adv(s) SERGIO PAVESI FIGUEROA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MICHÈLE LE BRUN DE VIELMOND

047 2010.0001529-8/0 - Processo de
Conhecimento

JADER MASCARENHAS DIAS DOURADO X
DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA BRAVIN, FERNANDA PURIFICAÇÃO DA SILVA,
ALEXANDRE ALVES BAZANELLA, NELSON PASCHOALOTTO

048 2010.0001597-0/0 - Execução de Título
Judicial

BEATRIZ KEIKO NOGAMI TAKAHASHI X
BANCO ITAÚ S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU intimado para que
proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo
legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, FERNANDA MICHEL ANDREANI, Elisângela de Almeida
Kavata, SIMONE DAIANE ROSA, MICHELLE BRAGA VIDAL

049 2010.0001642-7/0 - Processo de
Conhecimento

ISMAEL PIMENTA X BANCO ITAÚ S.A. -
BANCO BANESTADO S.A.

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) SANDRA MARA D'AGOSTINI OLIVEIRA intimado
para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido
no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) SANDRA MARA D`AGOSTINI OLIVEIRA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

050 2010.0001719-7/0 - Processo de
Conhecimento

ANTONIO MASSAIRO MITUI X BANCO DO
BRASIL S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU intimado para que
proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo
legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU, REINALDO MIRICO ARONIS, CLAUDIA CRISTINA
FIORINI AVELAR

051 2010.0001743-9/0 - Processo de
Conhecimento

DANIEL DAS NEVES MARTINS X BANCO
BANESTADO/BANCO ITAU S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) TANIA NICELIA IZELLI intimado para que proceda
a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo legal de
24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) TANIA NICELIA IZELLI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA

052 2010.0001745-2/0 - Processo de
Conhecimento

JOÃO FRANCISCO XANDER (E OUTRO) X
BANCO ITAÚ S/A

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) SIMONE XANDER PEREIRA PINTO, MICHELLE MENEGUETI GOMES, MARCOS
RODRIGO DE OLIVEIRA, MARCELO AUGUSTO BERTONI, CELSO CHAPARRO, JOSÉ
EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO

053 2010.0001745-2/0 - Processo de
Conhecimento

JOÃO FRANCISCO XANDER (E OUTRO) X
BANCO ITAÚ S/A

I - Razão não assiste ao requerido. Em decisão publicada em 22 de julho de 2011 foi
determinado o sobretamento do feito pelo prazo de 180 dias. Decorrido o prazo, determinou-se
a intimação das partes para apresentação de recurso, conforme despacho de fls. 113 e certidão
de fls. 117. Ocorre que, embora intimado para, querendo, apresentar recurso, o requerido
quedou-se inerte, razão pela qual foi certificado o trânsito em julgado da sentença. Intime-se.
II - Conforme determinado na sentença de fls. 87/95, remetam-se os Autos à Contadora para
atualização do débito.

Adv(s) SIMONE XANDER PEREIRA PINTO, MICHELLE MENEGUETI GOMES, MARCOS
RODRIGO DE OLIVEIRA, MARCELO AUGUSTO BERTONI, CELSO CHAPARRO, JOSÉ
EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO

054 2010.0001846-4/0 - Processo de
Conhecimento

JEOVA RAMOS X BANCO BANESTADO S/A
(E OUTRO)

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) MARLENE TISSEI intimado para que proceda a
DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo legal de
24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) MARLENE TISSEI, MICHELLE BRAGA VIDAL, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

055 2010.0002055-2/0 - Processo de
Conhecimento

CARLOS ALEXANDRE WINDERLICH
FERRAZ X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) DEISE CRISTINA DARROS DE MOURA intimado
para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido
no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) WILSON JOSE DE FREITAS, DEISE CRISTINA DARROS DE MOURA, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANDRÉIA CARVALHO DA SILVA
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056 2010.0002333-7/0 - Processo de
Conhecimento

ESPÓLIO DE AGOSTINHO JULIATTI (E
OUTROS) X BANCO DO BRASIL S/A

I - Ante o Recurso protocolado pelo réu às fls. 111/116, intime-se o autor para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente suas contrarrazões. II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal
reconheceu a repercussão geral em matéria constitucional (RE 591.797, RE 626.307 e AI
754.745) em relação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos
inflacionários ocorridos nos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I e II em decisões
dos Ministros Dias Toffoli (RE 591.797 e RE 626.307) e Min. Gilmar Mendes (AI 754.745).
Assim, foi determinada a SUSPENSÃO de todos os recursos que se referem ao objeto
desta repercussão geral, com exclusão das ações em sede executiva e processos em fase
de instrução e transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Logo, até que seja
resolvida a controvérsia, e até que as reclamações sejam julgadas, é de cautela que os
processos já julgados permaneçam em Cartório até julgamento. Observo que não fica obstado
o processamento de recurso eventualmente interposto. Desta forma, determino a suspensão do
processo, com fundamento no artigo 265, IV, até julgamento da referida reclamação.

Adv(s) NELCIDES ALVES BUENO, REGINA DE SOUZA PREUSSLER, ANDRÉ LUIZ BORDINI,
ANDRÉ LUIZ BORDINI, GUSTAVO REZENDE DA COSTA, ADRIANE HAKIM, ROSANA
CHRISTINE HASSE CARDOZO

057 2010.0002383-1/0 - Execução de Título
Judicial

EDILBERTO JOSÉ DE GODOY X BANCO
GMAC S/A (E OUTROS)

Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos, verifica-se que há erro material na sentença
de fls. 219/220 que determinou a expedição de alvará em favor do embargante/executado de
todo o valor depositado às. fls. 187. Desta feita, considerando que os erros materiais podem
ser corrigidos de ofício, nos termos o art. 48, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, chamo o feito
à ordem para alterar a sentença de fls. 219/220. No dispositivo da sentença, onde se lê: Após
o trânsito em julgado, defiro a expedição de alvará confeccionado em nome do embargante
(executada) - BANCO GMAC S/A, para o levantamento de valores (fls. 187). Deve-se ler:
Após, o trânsito em julgado, defiro a expedição de alvarás referente aos valores depositados
às fls. 187: a) Para o embargado/exequente, no valor de R$ 547,50 (quinhentos e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos) referente ao valor dos honorários advocatícios arbitrados
pela Turma Recursal no acórdão de fls. 164/165. b) Para o embargante/executado no valor
remanescente do depósito de fls. 187, com os acréscimos legais. Quanto aos demais termos,
mantida a decisão tal como foi lançada. Determino a reabertura dos prazos recursais.

Adv(s) NILO NORONHA DIAS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JOAO
JOSE DA FONSECA JUNIOR, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, ANDRÉIA CARVALHO DA
SILVA, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

058 2010.0002446-3/0 - Processo de
Conhecimento

IVAN CRISTIAN VICENTE X BFB LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES

059 2010.0002617-2/0 - Processo de
Conhecimento

ANTONIO MARCOS FERNANDO DOS
SANTOS X CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA

De acordo com o contido no art. 26º da Portaria n. 03/2011: (Fica a Secretaria autorizada a
realizar a) "Intimação da parte vencedora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal, para
que requeira o que lhe aprouver, em cinco dias. Caso a parte pretenda a utilização do Bacen
Jud 2.0, deverá requerer a utilização do sistema, informando os números do CPF ou CNPJ da
parte vencida, e ainda a planilha atualizada de débito."

Adv(s) ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA ROSA, RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO,
ADALGISA MARQUES

060 2010.0002617-2/0 - Processo de
Conhecimento

ANTONIO MARCOS FERNANDO DOS
SANTOS X CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA

DR. ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA ROSA OAB/RS 17.480 E/OU DR. RAFAEL
RODRIGUES DE CASTRO OAB/RS 56.809 E/OU ADALGISA MARQUES OAB/RS 51.700 por
favor retirar alvará referente a devolução das custas recursais, no prazo de sessenta dias a
partir de 11 de março de 2013.

Adv(s) ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA ROSA, RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO,
ADALGISA MARQUES

061 2010.0002635-0/0 - Execução de Título
Judicial

JOSÉ FURTUOSO X BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN intimado
para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido
no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) PEDRO STEFANICHEN, ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN, RODRIGO ALVES
DE OLIVEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA, FLAVIO PENTEADO GEROMINI

062 2010.0002861-6/0 - Processo de
Conhecimento

VALDIR FRANCO DOMINGOS X HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

De acordo com o contido no art. 78 da Portaria n. 03/2011 - A Secretaria deverá remeter
processos ao arquivo, quando expressamente determinada sua remessa em sentença, após
certificado o trânsito em julgado, desde que nada tenha sido requerido pelas partes, no prazo de
15 (quinze) dias. Cientificadas as partes da remessa.

Adv(s) JOÃO BRUNO DACOME BUENO, SANIA STEFANI, KELLY WORM COTLINSKI
CANZAN

063 2010.0003241-3/0 - Processo de
Conhecimento

ROSÂNGELA FAVORETO X BANCO
BANESTADO S/A (E OUTRO)

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) MARLENE TISSEI intimado para que proceda a
DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo legal de
24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) MARLENE TISSEI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MICHELLE BRAGA VIDAL

064 2010.0003482-9/0 - Processo de
Conhecimento

ROSA IZELLI MARTINS (E OUTRO) X HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO BAMERINDUS

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) TANIA NICELIA IZELLI intimado para que proceda
a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo legal de
24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) TANIA NICELIA IZELLI, IZABELA RÜCKER CURI BERTONCELLO

065 2010.0004243-6/0 - Processo de
Conhecimento

DIONE MENEGUETTI SYLVESTRE X BANCO
DO BRASIL S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) MARLENE TISSEI intimado para que proceda a
DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido no prazo legal de
24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) MARLENE TISSEI, JOAO RICARDO DA SILVA LIMA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

066 2010.0005030-9/0 - Execução de Título
Judicial

VINICIUS SILVA ANDREGHETI X IBITIARA
PEREIRA MACIEL

De acordo com o contido no art. 69 da Portaria n. 03/2011: "Retornando a carta precatória sem
cumprimento, intimar o interessado (requerente) para manifestação em cinco dias."

Adv(s) ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO, RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA

067 2010.0005681-5/0 - Processo de
Conhecimento

MARIO VANDERLEI DA SILVA X
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DRA. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN OAP/PR 35.785 por favor retirar alvará
referente a devolução das custas recursais, no prazo de sessenta dias a partir de 13 de março
de 2013.

Adv(s) MARGARETH APARECIDA DE CAMPOS GARCIA, JAKELINE NOBRE BARROS,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, CARLA
HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN

068 2010.0005748-4/0 - Processo de
Conhecimento

MARIA LUCITANIA XAVIER ARAUJO X
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A -
FINASA

De acordo com o contido no art. 8º da Portaria n. 03/2011: Art. 8º - Ocorrendo erro ou omissão
evidente de elemento indispensável na publicação efetuada, proceder à renovação do ato,
independentemente de despacho ou de reclamação da parte. I - Não é possível realizar a
transferência de valores depositados judicialmente, entre contas, como requer o réu. O único
meio para levantamento da quantia é através da expedição de alvará. II - Intimar o advogado
para retirar alvará expedido em 04/03/2013, com validade de 60 (sessenta) dias: Dr(a) Vidal
Ribeiro Ponçano (OAB/SP: 91.473) e/ou Dr. Jose Ivan Guimarães Pereira (OAB/PR: 13.037).
III - Alerto às partes que: a) Caso o(s) alvará(s) expedido(s) não seja(m) retirado(s) antes de
seu vencimento (60 dias contados da sua confecção), a Secretaria fica autorizada a proceder
no sentido da transferência dos respectivos valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir
ofício para informar acerca da natureza do depósito. b) Caso o(s) alvará(s), retirado(s) no
prazo de 60 dias contados da confecção, não tenha(m) sido levantado(s) na respectiva
agência bancária, deverá a parte interessada revalidá-lo em Secretaria. c) Caso o(s) alvará(s)
revalidado(s) não seja(m) levantado(s) na agência bancária em 90 dias contados de sua
revalidação, a Secretaria fica autorizada a proceder no sentido da transferência dos respectivos
valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir ofício para informar acerca da natureza do
depósito.

Adv(s) ELIDA CRISTINA MONDADORI, RENATA MONDADORI COSTA, ANGELO JOSE
RODRIGUES DO AMARAL, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, VIDAL RIBEIRO PONÇANO

069 2010.0005757-3/0 - Execução Título
Extrajudicial

CHRISTIAN LUIGI SEYDI HONDA X DIEGO
HOFMAN DOS REIS (E OUTRO)

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) ELIANE REGINA DOS SANTOS BORGES DA
SILVA intimado para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o
prazo excedido no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, HUGO DANIEL SFASCIOTTI FRANCO,
PATRÍCIA MARCHI MARIN, PAULA YUMI KIDO

070 2010.0005771-4/0 - Processo de
Conhecimento

ANA PAULA YUKO KUBOTA TAKAHASHI (E
OUTROS) X BANCO ITAÚ S/A. (SUCESSOR
DO BANCO BANESTADO S/A)

I - BANCO ITAÚ S/A, já devidamente qualificado, interpôs Recurso Inominado da decisão que
considerou correto os cálculos apresentados pela Contadora judicial. Ocorre que, nos termos do
art. 41, da Lei n. 9.099/95, admite-se Recurso Inominado apenas contra sentença e não contra
decisão interlocutória, razão pela qual não recebo o recurso interposto por falta de pressuposto
objetivo de admissibilidade (cabimento).

Adv(s) LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, ANDRESSA MARTINS, ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA

071 2010.0006558-4/0 - Processo de
Conhecimento

TRANSPORTE DE CARGAS CASCÃO LTDA
ME X TIM CELULAR S.A

I - Deixo de receber os Embargos à Execução. II - Como se infere da certidão de fls. 423, o
feito já foi extinto em razão do pagamento, tendo inclusive se operado o trânsito em julgado
da sentença. III - Ante o exposto, deixo de receber os Embargos à Execução opostos por TIM
CELULAR S/A. Arquivem-se.

Adv(s) CHRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA, PAULA LEANDRO GONÇALVES, LEILA
CRISTIANE DA SILVA RANGEL, GEANDRO LUIZ SCOPEL, DANI LEONARDO GIACOMINI,
MARIA JULIANA SCHENKEL

072 2010.0006623-2/0 - Execução de Título
Judicial

GUSTAVO SANTOS DE OLIVEIRA
VALDOVINO (E OUTRO) X LUIZ TEIXEIRA DE
CARVALHO NETO

DESPACHO O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010, estabeleceu
a Política Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder
Judiciário, visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos por meios
adequados à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação da
magistratura brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV
da Carta Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem
jurídica justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença, contudo,
os métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial atenção
dos estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social de forma
mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da solução
de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente, diminuir a
excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice Presidência do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e 59/2012, criando o
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Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e os Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a Resolução nº. 002/2012-
NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o qual, em suma, tem como
função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução de conflitos e prestação
de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a visão do CNJ, razão pela
qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual; 2) Processual e 3) Setor
de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com segundo. Posto isso,
considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do processo está a de velar
pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (art. 125, II e IV do
CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995 (oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda que neste microssistema
deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação; Considerando a matéria,
a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento dos Autos ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1) A intimação das
partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente intimadas pelo
Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2) Imediatamente
após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias. Maringá, 13 de março
de 2013. Liéje Aparecida de Souza Gouveia Bonetti Juíza de Direito

Adv(s) MARCIO PEREIRA DE ANDRADE, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, GUSTAVO
SANTOS DE OLIVEIRA VALDOVINO, JULIANO MIQUELETTI SONCIN

073 2010.0006623-2/0 - Execução de Título
Judicial

GUSTAVO SANTOS DE OLIVEIRA
VALDOVINO (E OUTRO) X LUIZ TEIXEIRA DE
CARVALHO NETO

Avoco os autos. O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução nº. 125/2010,
estabeleceu a Política Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito
do Poder Judiciário, visando resguardar a todos os cidadãos o direito à solução dos conflitos
por meios adequados à sua natureza e peculiaridade. O órgão máximo de controle da atuação
da magistratura brasileira reconheceu que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º,
XXXV da Carta Magna, "além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à
ordem jurídica justa". O instrumento mais conhecido para a dissolução das lides é a sentença,
contudo, os métodos consensuais como a mediação e a conciliação vêm recebendo especial
atenção dos estudiosos do Direito. Por meio destas ferramentas é possível a pacificação social
de forma mais homogênea, uma vez que as partes participam do processo de construção da
solução de seus problemas. Além disso, podem-se prevenir litígios e, consequentemente,
diminuir a excessiva judicialização de demandas. Nos moldes daquele normativo, a 2ª Vice
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná editou as Resoluções nº 13/2011 e
59/2012, criando o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e
os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania. Em continuidade ao Projeto, a
Resolução nº. 002/2012-NPMCSC, instalou o Centro Judiciário da Comarca de Maringá, o
qual, em suma, tem como função operacionalizar a prática de meios consensuais de solução
de conflitos e prestação de atendimento e orientação ao cidadão. O TJPR alinhou-se com a
visão do CNJ, razão pela qual o Centro é composto por 3 (três) setores: 1) Pré-processual;
2) Processual e 3) Setor de Cidadania, mas neste momento, inicia-se o trabalho apenas com
segundo. Isto posto, considerando que dentre as funções desta Magistrada na condução do
processo está a de velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as
partes (art. 125, II e IV do CPC); Considerando os Princípios informativos da Lei nº. 9.099/1995
(oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade); Considerando ainda
que neste microssistema deve-se buscar - sempre que possível - a conciliação ou a transação;
Considerando a matéria, a fase e a classe processual deste feito; Determino o encaminhamento
dos Autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Maringá. Para tanto a Secretaria deverá providenciar: 1)
A intimação das partes acerca de tal diligência, com a informação de que serão oportunamente
intimadas pelo Centro quanto à data agendada para a audiência de conciliação/mediação. 2)
Imediatamente após, o envio dos Autos àquele local, para as providências necessárias.

Adv(s) MARCIO PEREIRA DE ANDRADE, JULIANO MIQUELETTI SONCIN, GUSTAVO
SANTOS DE OLIVEIRA VALDOVINO, JULIANO MIQUELETTI SONCIN

074 2010.0006733-3/0 - Processo de
Conhecimento

EVALDO BIANCHI X BV FINANCEIRA S/A -
CFI

De acordo com o disposto no art. 27, § 3º, da Portaria n. 03/2011: "§3º (...) intimar o devedor da
penhora, para que, querendo, apresente embargos à execução em 15 (quinze) dias (...)."

Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, LEONARDO MARQUES FALEIROS, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

075 2010.0006751-1/0 - Processo de
Conhecimento

MICHAEL ISMAEL DOS SANTOS VIZIOLI X
BANCO BRADESCO S/A - SAC CARTÕES DE
CRÉDITO BRADESCO

De acordo com o contido no art. 8º da Portaria n. 03/2011: Art. 8º - Ocorrendo erro ou omissão
evidente de elemento indispensável na publicação efetuada, proceder à renovação do ato,
independentemente de despacho ou de reclamação da parte. I - Não é possível realizar a
transferência de valores depositados judicialmente, entre contas, como requer o réu. O único
meio para levantamento da quantia é através da expedição de alvará. II - Intimar o advogado
para retirar alvará expedido em 04/03/2013, com validade de 60 (sessenta) dias: Dr(a) MARCOS
LEITE DE ALMEIDA NASCIMENTO (OAB/SP: 224.995). III - Alerto às partes que: a) Caso o(s)
alvará(s) expedido(s) não seja(m) retirado(s) antes de seu vencimento (60 dias contados da sua
confecção), a Secretaria fica autorizada a proceder no sentido da transferência dos respectivos
valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir ofício para informar acerca da natureza do
depósito. b) Caso o(s) alvará(s), retirado(s) no prazo de 60 dias contados da confecção, não
tenha(m) sido levantado(s) na respectiva agência bancária, deverá a parte interessada revalidá-
lo em Secretaria. c) Caso o(s) alvará(s) revalidado(s) não seja(m) levantado(s) na agência
bancária em 90 dias contados de sua revalidação, a Secretaria fica autorizada a proceder no
sentido da transferência dos respectivos valores em favor do FUNREJUS, devendo expedir
ofício para informar acerca da natureza do depósito.

Adv(s) CELIA ARRUDA FERNANDES, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO,
ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL, VIDAL RIBEIRO PONÇANO, MARCOS LEITE DE
ALMEIDA NASCIMENTO

076 2010.0007384-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

ETM - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
X NOVIDADE REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) JOSE LUIZ GUILHERME, CARLOS AUGUSTO DIAS

077 2010.0007384-9/0 - Execução Título
Extrajudicial

ETM - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
X NOVIDADE REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA

De acordo com o contido no art. 8º da Portaria n. 03/2011: Art. 8º - Ocorrendo erro ou omissão
evidente de elemento indispensável na publicação efetuada, proceder à renovação do ato,
independentemente de despacho ou de reclamação da parte. DESPACHO DE FLS. 76: I - Ante
a expressa anuência da exequente, defiro o pedido de parcelamento do débito nos moldes do
disposto no art. 745-A do CPC. II - As 04 (quatro) parcelas remanescentes terão por vencimento
o dia 28 de cada mês, prorrogando-se para o próximo dia útil caso a data determinada recaia
em dia não útil, devendo a 6ª (sexta) e última parcela, ser quitada no dia 28.09.2012. III -
Determino a suspensão do feito até vencimento de todas as parcelas. passados 30 (trinta) dias
e não havendo manifestação da Exequente, voltem-me para extinção em razão do pagamento.
IV - Expeça-s ealvará relativo aos depósitos de fls. 74 e 75 em favor da Exequente. DESPACHO
DE FLS. 83: I - À contadora a fim de apurar o saldo devido pela executada. Cumpre salientar
que o cálculo deverá ser elaborado com a observância dos termos previsto no Art. 745-A, § 2º
do CPC, que prevê multa de 10% sobre o valor inadimplido. II - Fica a executada citada para
pagar a importância apurada sob pena de penhora.

Adv(s) JOSE LUIZ GUILHERME, CARLOS AUGUSTO DIAS

078 2010.0007552-2/0 - Execução de Título
Judicial

VERA LUCIA PEREIRA RIGÃO X
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DRA. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN OAP/PR 35.785 por favor retirar alvará
referente a devolução das custas recursais, no prazo de sessenta dias a partir de 11 de março
de 2013.

Adv(s) REJANE SANCHES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA,
CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN

079 2010.0008018-9/0 - Execução de Título
Judicial

DIRCEU CARABINOSKI X SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

I - Revogo o despacho de fls. 214. II - Determino à parte autora que proceda o depósito judicial
apenas do valor controvertido, corrigido monetariamente. III - Desta forma, encaminhem-se
os autos à Contadora Judicial para atualização do valor de R$ 1.783,92 (um mil, setecentos e
oitenta e três reais e noventa e dois centavos) desde 05/12/2012. IV - Suspendo o prazo para
apresentação de contra-razões, ante as novas deliberações. V - Atualizada a conta, intime-se
a parte autora para depositar os valores devidos e apresentar contra-razões, dentro do prazo
ainda restante, caso assim o pretenda.

Adv(s) ANDREA GONÇALVES BONACIN, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDORO KUSTER, VANESSA EMILENE ARANTES
GONÇALVES RODRIGUES

080 2010.0008478-4/0 - Processo de
Conhecimento

ANTONIO CARLOS SIMIONATO X GIOVANA
PATRIZIA MONSTESCHIO SUCKHI (E
OUTRO)

I - Compulsando os autos verifico que o vencedor formulou pedido de execução de sentença.
Desta forma, conforme determinação condita no Provimento 223, Seção 21, Subseção 09 da
Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça, determino a digitalização do feito, intimando-se os
advogados constituídos nos autos para que se cadastrem no Sistema PROJUDI, caso assim
ainda não tenham procedido, certificando-se a respeito. Em seguida, a Secretaria deverá
cadastrar o feito no Sistema PROJUDI com a mesma numeração única, instruindo-o com cópias
dos seguintes documentos: a) sentença e acórdão, este se houver; b) certidão de trânsito em
julgado; c) procurações outorgadas pelas partes, se houverem; d) cálculo judicial ou cálculo
apresentado pelo procurador da parte reclamante; e) certidão do não cumprimento voluntário da
obrigação; f) pedido de execução de sentença; g) cópia do presente despacho; h) traslado da
certidão referido no parágrafo acima. Realizado o cadastro no Sistema PROJUDI, arquive-se o
presente feito, mediante certidão nos autos atestando o cadastramento do processo eletrônico,
identificando-se na contracapa. Por fim, o processo eletrônico deverá prosseguir normalmente. II
- Intime-se a parte requerida para que efetue o pagamento a que foi condenada, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC.

Adv(s) JULIANA CRISTINA PRADO COELHO FRANCO MORAIS

081 2010.0008539-2/0 - Processo de
Conhecimento

NEIDE LOURENÇO DE VIEIRA X
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DRA. CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN OAP/PR 35.785 por favor retirar alvará
referente a devolução das custas recursais, no prazo de sessenta dias a partir de 11 de março
de 2013.

Adv(s) TONI ROBSON ALVES CORRÊA, LEONEL NUNES DE PAULA CORRÊA, PIO CARLOS
FREIRIA JUNIOR, CARLA HELIANA VIEIRA MENEGASSI TANTIN

082 2010.0008623-0/0 - Processo de
Conhecimento

EVALDO CEZAR PEREIRA DA SILVA
X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) MARGARETH APARECIDA DE CAMPOS GARCIA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

083 2010.0008625-4/0 - Processo de
Conhecimento

SILVANO CORREA DE CAMPOS X
BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DR. REINALDO MIRICO ARÔNIS OAP/PR 35.137 por favor retirar alvará referente a devolução
das custas recursais, no prazo de sessenta dias a partir de 12 de março de 2013.

Adv(s) MARGARETH APARECIDA DE CAMPOS GARCIA, REINALDO MIRICO ARONIS

084 2010.0009047-9/0 - Processo de
Conhecimento

CARLOS ALBERTO CASTELLS - TINTAS X
TIM SUL S/A

De acordo com o contido no art. 26º da Portaria n. 03/2011: (Fica a Secretaria autorizada a
realizar a) "Intimação da parte vencedora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal, para
que requeira o que lhe aprouver, em cinco dias. Caso a parte pretenda a utilização do Bacen
Jud 2.0, deverá requerer a utilização do sistema, informando os números do CPF ou CNPJ da
parte vencida, e ainda a planilha atualizada de débito."

Adv(s) PATRICIA DE PAULA PEREIRA INÊS, LETÍCIA FIOROTTO MORENO, UMBERTO
CARLOS BECKER, LEILA CRISTIANE DA SILVA RANGEL

085 2010.0009348-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO X
TÂNIA LÚCIA BERTAGLIIA ME

V - Juntadas as respostas, diga a exequente.

Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

086 2010.0009406-3/0 - Processo de
Conhecimento

ROBERTO FERNANDO FUCCI X BV
FINANCEIRA S/A - CFI
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De acordo com o contido no art. 48 da Portaria n. 03/2011: "Art. 48 - Juntado aos autos cálculo
do contador, conta de atualização ou laudo de avaliação, proceder à intimação das partes para
se manifestarem no prazo comum de 5 (cinco) dias."

Adv(s) LEONARDO MARQUES FALEIROS, RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, REINALDO
MIRICO ARONIS

087 2010.0009456-8/0 - Execução de Título
Judicial

JOAO GLAUCIA MACEDO X BANCO FINASA
S/A

Conforme determinam os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado, fica o (a) advogado (a) JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA BRAVIN intimado
para que proceda a DEVOLUÇÃO dos autos que se encontram em carga com o prazo excedido
no prazo legal de 24h, sob as penas do artigo 196 do CPC.

Adv(s) JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA BRAVIN, ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL,
RODRIGO ALCINI RODRIGUES, VIDAL RIBEIRO PONÇANO

088 2010.0009968-2/0 - Processo de
Conhecimento

JOSIANE BELTRAMIN QUIARATI X BANCO
REAL - ABN AMRO - S. A.

DR. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO OAB/PR 16.948 E /OU DR. CESAR AUGUSTO
TERRA OAB/PR 17.556 E/OU GILBERTO STINGLIN LOTH OAB/PR 34.230 por favor retirar
alvará referente a devolução das custas recursais, no prazo de sessenta dias a partir de 11 de
março de 2013.

Adv(s) PAULO CEZAR CENERINO, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH

089 2010.0010475-4/0 - Processo de
Conhecimento

MARCELA DE FREITAS VIEIRA X CIBELE DA
SILVA CRUZ

De acordo com o contido no art. 26º da Portaria n. 03/2011: (Fica a Secretaria autorizada a
realizar a) "Intimação da parte vencedora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal, para
que requeira o que lhe aprouver, em cinco dias. Caso a parte pretenda a utilização do Bacen
Jud 2.0, deverá requerer a utilização do sistema, informando os números do CPF ou CNPJ da
parte vencida, e ainda a planilha atualizada de débito."

Adv(s) INAYA DE CASTRO MARCHI, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, PAULA
YUMI KIDO

090 2010.0010586-7/0 - Processo de
Conhecimento

TEREZA TORTOLA X BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

DR. REINALDO MIRICO ARÔNIS OAP/PR 35.137 por favor retirar alvará referente a devolução
das custas recursais, no prazo de sessenta dias a partir de 11 de março de 2013.

Adv(s) CLAUDIA ANDREIA TORTOLA, REINALDO MIRICO ARONIS

091 2010.0010688-0/0 - Execução de Título
Judicial

PETERSON DE ASSIS X BV FINANCEIRA
S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

De acordo com o disposto no art. 35 da Portaria n. 03/2011: "Art. 35 - Apresentada impugnação
aos embargos pelo embargado/exequente, intimar o executado/embargante para manifestação
sobre documentos, no prazo de 10 (dez) dias."

Adv(s) BRUNO GIGLIOTTI CUNHA BARBOSA, REINALDO MIRICO ARONIS

092 2010.0010730-1/0 - Processo de
Conhecimento

JOSE FIRMINO X BFB LEASING S.A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL

De acordo com o contido no art. 26º da Portaria n. 03/2011: (Fica a Secretaria autorizada a
realizar a) "Intimação da parte vencedora sobre o retorno dos autos da Turma Recursal, para
que requeira o que lhe aprouver, em cinco dias. Caso a parte pretenda a utilização do Bacen
Jud 2.0, deverá requerer a utilização do sistema, informando os números do CPF ou CNPJ da
parte vencida, e ainda a planilha atualizada de débito."

Adv(s) ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

093 2010.0010883-1/0 - Processo de
Conhecimento

JULIO CESAR CALDEIRA X BANCO ABN -
AMRO

Intimação para o(a) Dr.(a) CESAR AUGUSTO TERRA, OAB/PR 17.556 e/ou JOÃO LEONELHO
GABARDO FILHO, OAB/PR 16.948 e/ou GILBERTO STINGLIN LOTH, OABR/PR 34.230, retirar
o alvará expedido em seu nome, com validade de 60 dias a partir de 18.03.2013.

Adv(s) MARGARETH APARECIDA DE CAMPOS GARCIA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH

PARANAGUÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA632296IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE PARANAGUÁ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação N:
007/2013

Advogado Ordem Processo

ABEDO SABRA BHAY 009 2010.0001491-0/0

ADELMARIO FRANCA 005 2009.0001068-4/0

ARNALDO DE SOUZA
MIRANDA JÚNIOR

001 2003.0000318-2/0

CARLOS EDUARDO FERLA
CORREA

004 2009.0000363-6/0

CASSIANO JOSE DE
OLIVEIRA SILVA

002 2008.0000637-5/0

CESAR AUGUSTO TERRA 007 2010.0000706-1/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO
CORREA FRANCISCO

008 2010.0001229-8/0

EDISON SANTIAGO FILHO 007 2010.0000706-1/0

EMERSON NICOLAU KULEK 009 2010.0001491-0/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 006 2010.0000690-9/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 007 2010.0000706-1/0

GIOVANNI REINALDIN 001 2003.0000318-2/0

GLAUCIA RODRIGUES
TORRES DE OLIVEIRA
MELLO

007 2010.0000706-1/0

IESER MOHAMAD MOAROUF
ABOU MOURAD

004 2009.0000363-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

007 2010.0000706-1/0

JORGE ANDRÉ RITZMANN
DE OLIVEIRA

005 2009.0001068-4/0

JOSLAINE MONTANHEIRO
ALCANTARA DA SILVA

005 2009.0001068-4/0

LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR

004 2009.0000363-6/0

MARCELO PAES 003 2009.0000184-0/0

MARCELO PAES 008 2010.0001229-8/0

MARINEIDE SPALUTO 001 2003.0000318-2/0

MIRIAN REGINA LOPES
CARVALHO

009 2010.0001491-0/0

OLAVO MUNIZ DE
CARVALHO

009 2010.0001491-0/0

RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK

006 2010.0000690-9/0

THEDENEY BARRETO DE
ALENCAR

004 2009.0000363-6/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 005 2009.0001068-4/0

001 2003.0000318-2/0 - Execução de Título
Judicial

GERALDO PEDRO X HELDER RIBEIRO DE
ARAUJO

"(...) Indique a parte exequente meios para o prosseguimento da execução, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção."

Adv(s) GIOVANNI REINALDIN, MARINEIDE SPALUTO, ARNALDO DE SOUZA MIRANDA
JÚNIOR

002 2008.0000637-5/0 - Execução de Título
Judicial

ROGÉRIO GOMES MACHADO X CARIBE
JEANS SPORT WEAR

"(...) Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 5
dias."

Adv(s) CASSIANO JOSE DE OLIVEIRA SILVA

003 2009.0000184-0/0 - Execução de Título
Judicial

RODRIGO AMORIM LUIZ X MARLENE DE
OLIVEIRA (E OUTROS)

"(...) Manifeste-se a parte exequente sobre as penhoras realizadas nos autos".

Adv(s) MARCELO PAES

004 2009.0000363-6/0 - Execução de Título
Judicial

JOSE LUIZ DA CRUZ X NANCY GOMES DA
SILVA

"(...) Informe a executada como pretende quitar o débito, no prazo de 10 dias".

Adv(s) CARLOS EDUARDO FERLA CORREA, THEDENEY BARRETO DE ALENCAR,
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR, IESER MOHAMAD MOAROUF ABOU MOURAD

005 2009.0001068-4/0 - Execução de Título
Judicial

ANTONIO ALPENDRE DA SILVA X MELO E
FERNANDES LTDA (E OUTRO)

"(...) Manifestem-se os reclamados por intermédio de seus procuradores, para que efetuem a
retirada do alvará expedido nos autos..."

Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, ADELMARIO FRANCA, JORGE ANDRÉ RITZMANN DE
OLIVEIRA, JOSLAINE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA

006 2010.0000690-9/0 - Execução de Título
Judicial

LORENA SILVA COSTA X CAEDRHS
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO - ISULPAR

"(...) Proceda a parte exequente novo cumprimento de sentença pelo sistema PROJUDI."

Adv(s) RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, GABRIEL GUIMARÃES VALE

007 2010.0000706-1/0 - Execução de Título
Judicial

LUIS FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO (E
OUTRO) X BANCO SANTANDER S/A

"...Data da Carga: 22/02/2013. Fica o advogado EDISON SANTIAGO FILHO intimado a devolver
os autos retirados em carga, com prazo expirado, na Secretaria deste Juizado, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nas penas dos artigos 195 e 196, do Código de
Processo Civil, além de outras sanções e da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado pelo Juízo e comunicação a seccional da O.A.B. Favor desconsiderar esta intimação
se houve devolução dos autos..."

Adv(s) EDISON SANTIAGO FILHO, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, GLAUCIA RODRIGUES TORRES DE OLIVEIRA MELLO

008 2010.0001229-8/0 - Execução de Título
Judicial

TATYANA FARIAS DO NASCIMENTO X
LUCAS SANDRINO (E OUTRO)

"(...) Defiro a suspensão pelo prazo de trinta dias. Decorrido tal prazo, manifeste-se o
exequente, independente de intimação, sob pena de extinção."

Adv(s) MARCELO PAES, CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO

009 2010.0001491-0/0 - Execução de Título
Judicial

IVANETE GONÇALVES DA SILVA X ALAISON
GASKA

"(...) Intime-se o exequente para que, em trinta dias, indique bens passíveis de penhora, sob
pena de extinção."

Adv(s) ABEDO SABRA BHAY, EMERSON NICOLAU KULEK, MIRIAN REGINA LOPES
CARVALHO, OLAVO MUNIZ DE CARVALHO
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PATO BRANCO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA632075IDMATERIA

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. 
JUIZ DE DIREITO DR. UDENIR SGARBI.

RELAÇÃO Nº. 04/2013.

NOME DO (A)
ADVOGADO (A)

OAB Nº Autos/Ano (FLS)

Vanessa Mazorana42.316 - PR 01 132/2008 161/198
Josiane Borges
Prado

35.089 - PR 02 1609/2006 315

Larissa Pontes
Espires

59.845 - PR 02 1609/2006 315

Marcelo Machado
de Paiva

49.424 - PR 02 1609/2006 315

Ivan Paim da
Silveira

46.413 - PR 02 1609/2006 315

Andrey Herget 16.575 - PR 02 1609/2006 315
Liriane Melina
Camargo

39.828 - PR 03 709/2007 126

Magnoria
Bringhentti
Dalmagro

45.360 - PR 04 584/2004 189/193

Letícia Braz
Tenorio Sangalli

38.592 - PR 05 403/2006 44/45

Ivo Sergio Cadorin 16.517 - PR 06 794/2003 329/331
Juliane Carvalho
da Silva Lora

54.442 - PR 07 1092/2007 121/125

Luiz Alberto Fuão
Mércio

2808-B - SC 08 1294/2007 60

Fabiana Eliza
Mattos

32.438 - PR 09 097/2006 82/86

Diego Balem 46.441 - PR 09 097/2006 82/86
Wanderley Antônio
de Freitas

30.575 - PR 09 097/2006 82/86

Ricardo José
Carnieletto

40.016 - PR 10 1337/2007 103/108

Anelícia Verônica
Bombana Consoli

44.643 - PR 11 824/2006 163/166

Marcelo Varaschin 21.407 - PR 12 199/2004 447
Legenda
n/e = não encontrado.

01 - Autos nº 132/2008 - Ação de Reclamação
Reclamante: Nelson Tartari x Reclamado(a): Wilson

Penso
Devolução de Carta Precatória de fl. 161/197
Despacho Preferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl. 198
"1) Nova vista à parte exequente para indicar outros bens de propriedade do executado,
passíveis de penhora.
2) Int."
Notifico: Dignam-se os(a) Doutores(as) abaixo citados para que se manifestem

no prazo de 5 (cinco) dias acerca da Devolução da Carta Precatória de
fl. 161/197 e do Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de
Direito Supervisor de fl.198.

Drª. Vanessa Mazorana
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
02 - Autos nº 1609/2006 - Ação de Reclamação
Exequente: José Eduardo Ferreira Ramos x Executado(a): Brasil

Telecom S/A
Sentença Preferida pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl. 315
"Considerando o levantamento, mediante alvará, pela parte exequente, do valor total da multa
arbitrada em desfavor da executada (fls.281); considerando o trânsito em julgado da decisão
que arbitrou a multa; considerando o trânsito em julgado da decisão que não conheceu do
mandado de segurança interposto pela parte executada nestes autos; considerando assim,
que obrigação relativa à obrigação de fazer restou satisfeita, com amparo no art. 794, inciso
I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo em sua fase de execução de
sentença, com resolução de mérito. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Defiro o
pedido formulado pela executada, às fls.313. Diligencie a Secretaria junto ao banco a efetivação
da transferência na forma ali requerida. Por último, oportunamente, procedidas as anotações
necessárias. ARQUIVE-SE."
Notifico: Dignam-se os(a) Doutores(as) abaixo citados para que se manifestem

no prazo de 05 (cinco) dias acerca da Sentença Preferida pelo
Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl. 315.

Drª Josiane Borges Prado, Drª. Larissa Pontes Espires, Dr. Marcelo Machado de Paiva, Dr. Ivan
Paim da Silveira, Dr. Andrey Herget.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
03 - Autos nº 709/2007 - Ação de Reclamação
Reclama: José Zanella x Executado(a): Sergio

Valkarenqui
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.126

"I - Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, a contar deste despacho, para a apresentação de
acordo pelas partes.
II - Transcorrido o prazo sem formalização de acordo, abra-se vista à exequente para que dê
prosseguimento ao feito.
III - Diligências necessárias.
Int."
Notifico: Dignam-se os(a) Doutores(a) abaixo citados para que se manifestem

no prazo de 05 (cinco) dias acerca do Despacho Proferido pelo
Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.126.

Drª. Liriane Melina Camargo
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
04 - Autos nº 584/2004 - Ação de Reclamação
Reclamante: Quadra, Ramos e Cia LTDA x Reclamado(a): Pamella

Gerrer da Silva
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.189
"I - Defiro o pedido de acesso ao BACENJUD.
II - Acessei nesta data o sistema BACENJUD, obtendo informações acerca do endereço da
executada, conforme minuta em anexo.
III - Manifeste-se a promovente, inclusive, indicando bens a penhora.
IV - Diligências necessárias.
Int."
Resultado consulta BACENJUD de fls.190/193
Notifico: Digna-se o(a) Doutor(a) abaixo citado(a) para que se manifeste no prazo

de 5 (cinco) dias acerca do Despacho Proferido pelo Excelentíssimo
MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.189 e do Resultado da consulta
BAENJUD de fls.190/193.

Drª. Magnoria Bringhentti Dalmagro
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
05 - Autos nº 403/2006 - Ação de Execução
Reclamante: Álvaro Carlos Sangalli x Reclamado(a) : Valdir

Martins de Souza
Sentença Proferida pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.44
"I - O pedido de suspensão processual não pode ser deferido porque inexiste tal procedimento
em sede de juizado especial cível por contrariar os princípios da lei especial, mormente o da
celeridade.
II - Ademais, verifico ser desnecessário a suspensão do processo, visto que a homologação do
acordo está a materializar o direito do autor, o qual poderá ser executado nestes mesmos autos,
caso haja o descumprimento do pactuado pelo promovido.
III - Assim, HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo levado a efeito
entre as partes nos presentes autos (fl.43) e nos autos nº578/2006 e, com fundamento no artigo
269, III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
IV - Em caso de descumprimento do acordo, fixo em 10% a cláusula penal, por considerar
abusiva a cláusula de 1000% convencionada entre as partes.
P.R.I. Sem custas. Transitada em julgado, tomadas as providências necessárias, arquive-se."
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.45
"1) Retifico o erro material constante da sentença de fls.44, onde consta "cláusula abusiva de
1000%", para que se leia o correto: "cláusula abusiva de 100%", mantida no mais os termos
daquela decisão.
2) Int."
Notifico: Digna-se o Doutor abaixo citado para que se manifeste no prazo de

05 (cinco) dias acerca da Sentença Proferida pelo Excelentíssimo
MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.44 e do Despacho Proferido pelo
Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.45.

Drª. Letícia Braz Tenorio Sangalli
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
06 - Autos nº 794/2003 - Ação de Reclamção
Reclamante: Rosa Giacomini Merlo x Reclamado(a): Sidnei

Amarildo Badiluk
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.329
"I - Aguarde-se a manifestação da parte autora quando da baixa dos autos conforme item 2 do
despacho de fls.326, pelo prazo máximo de 6(seis) meses.
II - Decorrido esse prazo, nova vista à parte exequente.
III - Int."
Certidão da Técnica de Secretaria de fl.331
"Certifico, que até a presente data o procurador do reclamante não se manifestou acerca do
inteiro teor do despacho de fls. 329, embora devidamente intimado às fls.330, através do Diário
da Justiça. Razão pela qual, intimo novamente o promovente. O referido é verdade e dou fé."
Notifico: Digna-se o(a) Doutor(a) abaixo citado para que se manifeste no prazo

de 5(cinco) dias acerca do Despacho Proferido pelo Excelentíssimo
MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.329 e da Certidão da Técnica de
Secretaria de fl.331.

Dr. Ivo Sergio Cadorin
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
07 - Autos nº 1092/2007 - Ação de Execução
Reclamante: Cristhian Denardi de Britto x Reclamado(a): Elói

Fachin
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.121
"1) Defiro o pedido de penhora de bens de fls.113/114.
2) Acessei os sistemas RENAJUD e BACENJUD, não logrando êxito em ambos, consoante
protocolos em anexo.
3) Assim, abra-se nova vista à parte exequente, para que dê prosseguimento ao feito.
4) Int."
Resultado consulta negativa BACENJUD de fls.122/124.
Resultado consulta negativa RENAJUD de fl.125.
Notifico: Digna-se o(a) Doutor(a) abaixo citado(a) para que se manifeste no prazo

de 05(cinco) dias acerca do Despacho Proferido pelo Excelentíssimo
MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.121, do Resultado consulta negativa
BACENJUD de fls.122/124 e do Resultado consulta negativa RENAJUD
de fl.125.

Drª Juliane Carvalho da Silva Lora
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
08 - Autos nº 1294/2007 - Ação de Reclamação
Reclamante: Rodrigo Sperotto x Reclamado(a): Lizete

Possamai Bonile
Sentença Proferida pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.60
"Considerando que não houve apresentação de impugnação à penhora pela parte executada
(evento 52); considerando o pedido de arquivamento dos autos (evento 59), afigura-se que a
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parte promovida cumpriu com a obrigação a que foi condenada por sentença, julgo extinto o feito,
com base no art. 794, inciso I, do C.P.C. P.R.I. com oportuno arquivamento."
Notifico: Dignam-se os(a) Doutores(a) abaixo citados para que se manifestem

no prazo de 5(cinco) dias acerca da Sentença Proferida pelo
Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.60

Dr. Luiz Alberto Fuão Mércio
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
09 - Autos nº 97/2006 - Ação de Reclamação
Reclamante: Anderson Polo x Reclamado(a): Vilson

Antonio Demezuk
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.82
"1) Defiro o pedido de penhora de bens retro.
2) Acessei o sistema RENAJUD não logrando êxito em bloquear veículos do executado,
consoante protocolo em anexo.
3) Acessei também ao sistema BACENJUD bloqueando valores, conforme minuta anexa.
4) Converto em penhora o valor bloqueado através do sistema BACENJUD, que permanecerá
em depósito em conta judicial até ulterior deliberação.
5) Intime-se o executado na pessoa de seu advogado, se o tiver, ou pessoalmente se
necessário, para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer a impugnação que tiver.
6) Ciência à parte exequente.
7) Int."
Resultado consulta negativa RENAJUD de fl. 83.
Resultado consulta positiva BACENJUD de fl.84/86.
Notifico: Dignam-se os Doutores abaixo citados para que se manifestem no prazo

de 5 (cinco) dias acerca do Despacho Proferido pelo Excelentíssimo
MM. Juiz de Direito Supervisor de fl.82, do Resultado consulta negativa
RENAJUD de fl. 83 e do Resultado consulta positiva BACENJUD de
fl.84/86.

Drª. Fabiana Eliza Mattos, Dr. Diego Balem, Dr. Wanderley Antônio de Freitas
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
10 - Autos nº 1337/2007 - Ação de Reclamação
Reclamante: Melce José Casagrande x Reclamado(a):

Waldemar Schuastz
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM Juiz de Direito Supervisor de fl. 103.
"1) Prejudicado o pedido formulado na letra "a" de fls.101 ante a resposta de fls.89.
2) Expeça-se mandado de inventariança de bens e penhora se for o caso conforme requerido na
letra "b" de fls.101.
3) Diante do contido na certidão anexa às fls.99, acessei o sistema RENAJUD e retirei o gravante
de restrição contida no expediente de fls.87."
Resultado consulta RENAJUD de fl.104
Devolução Mandado de Penhora e Inventariança de Bens de fls.105/107
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM Juiz de Direito Supervisor de fl. 108
"1) Nova vista à parte exequente para indicar bens de propriedade do executado, passíveis de
penhora.
2) Int."
Notifico: Dignam-se os(a) Doutores(a) abaixo citados para que se manifestem

no prazo de 5 (cinco) dias acerca do Despacho Proferido pelo
Excelentíssimo MM Juiz de Direito Supervisor de fl. 103, do Resultado
consulta RENAJUD de fl.104, da Devolução Mandado de Penhora e
Inventariança de Bens de fls.105/107 e do Despacho Proferido pelo
Excelentíssimo MM Juiz de Direito Supervisor de fl. 108

Dr. Ricardo José Carnieletto
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
11 - Autos nº 824/2006- Ação de Reclamação
Reclamante: Distribuidora de Medicamentos
Cadis LTDA ME

x Reclamado(a):
Merchioli Pedro Pereira

Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM Juiz de Direito Supervisor de fl. 163
"1) Defiro o pedido de penhora de bens de fls.160/161.
2) Acessei os sistemas RENAJUD e BACENJUD, não logrando êxito em ambos, consoante
protocolos em anexo.
3) Assim, abra-se nova vista à parte exequente, para que dê prosseguimento ao feito.
4) Int."
Resultado consulta negativa BACENJUD de fl. 164/165.
Resultado consulta negativa RENAJUD de fl. 166.
Notifico: Dignam-se os(a) Doutores(a) abaixo citados para que se manifestem

no prazo de 5 (cinco) dias acerca do Despacho Proferido pelo
Excelentíssimo MM Juiz de Direito Supervisor de fl. 163, Resultado
consulta negativa BACENJUD de fl. 164/165 e Resultado consulta
negativa RENAJUD de fl. 166.

Drª. Anelícia Verônica Bombana Consoli
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
12 - Autos nº 199/2004 - Ação de Reclamação
Reclamante: Izete Turmina x Reclamado(a): Jabur

Pneus S/A
Despacho Proferido pelo Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor do evento nº447
"I - O pedido de fl.446 não pode ser deferido porque inexiste suspensão de processo em sede de
juizado especial cível por contrariar os princípios da lei especial, mormente o da celeridade.
II - Nova vista a parte promovente a fim de que no prazo de 10 dias informe o endereço
atualizado do promovido."
III - Diligências necessárias.
Int."
Notifico: Dignam-se os(a) Doutores(a) abaixo citados para que se manifestem

no prazo de 10(dez) dias acerca do Despacho Proferido pelo
Excelentíssimo MM. Juiz de Direito Supervisor do evento nº447.

Dr. Marcelo Varaschin

Pato Branco, quarta-feira, 20 de março de 2013.

PEABIRU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA632117IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ SUBSTITUTO DR. FELIPE BERNARDO NUNES

RELAÇÃO N.º 03/2013 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

ALEXANDRE NELSON FERRAZ
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI

1. AUTOS N.310/2009 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
- NELSEY DE LIMA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
- POR PORTARIA 13/2011: Tendo em vista o bloqueio de valores realizado, via
Bacenjud (fls. 160/161), sendo assim, em cumprimento ao disposto no §5º, art.
50, da Portaria 13/2011, deste Juízo, Intima(m)-se o(s) devedor(es) para oferecer
impugnação/embargos, querendo, no prazo de 15 dias.
- ADV ALEXANDRE NELSON FERRAZ
- ADV VALÉRIA CARAMURU CICARELLI

PEABIRU 20 DE MARÇO DE 2013.
SILVANA APARECIA WIERZCHÓN
SECRETÁRIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
PORTARIA N.º 16/2011

PORECATU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA631636IDMATERIA

RELAÇÃO Nº 02/2013- JEC

1 Dr. Wagner Henrique Vilas Boas
2 Dra. Sandra Regina Rodrigues.
3 Dr. Anderson Pinheiro Gomes.
4 Dr. Paulo dos Santos Silva
5 Dr. Olavo Alexandre Gomes

1. Autos de Reclamação nº 0000759-08.2009.8.16.0137 - JOSÉ PEREIRA X
CARLOS LOURIVAL - "Devolvam-se os presentes autos em secretaria no prazo de
três dias." Advogado: Dr. Wagner Henrique Vilas Boas.
2. Autos de Reclamação nº 0001002-49.2009.8.16.0137 - JOANIZIO VIEIRA LOPES
X BRASIL TELECOM S/A - "Devolvam-se os presentes autos em secretaria no prazo
de três dias." Advogado: Dra. Sandra Regina Rodrigues.
3. Autos de Reclamação nº 0001923-71.2010.8.16.0137 - ERASMO ALVES X
NEUSA FERREIRA DOS SANTOS - "Devolvam-se os presentes autos em secretaria
no prazo de três dias." Advogado: Dr. Anderson Pinheiro Gomes.
4. Autos de Reclamação nº 0002294-35.2010.8.16.0137 - SEBASTIÃO MACHADO
X MARINELA MOURA DIAS DA SILVA E CIA LTDA - "Devolvam-se os presentes
autos em secretaria no prazo de três dias." Advogado: Dr. Paulo dos Santos Silva
5. Autos de Reclamação nº 0003098-03.2010.8.16.0137 - ELIZABETE GOMES
ANJOS PASSERINI X JOÃO LOURENÇO PAGANO NETO - "Devolvam-se os
presentes autos em secretaria no prazo de três dias." Advogado: Dr. Olavo Alexandre
Gomes

REALEZA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA631980IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA - PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUIZ SUBSTITUTO: FIGUEIREDO MONTEIRO NETO

Relação Nº. 010/2013
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Nome do Advogado OAB Nº Origem Ordem
Dr. Everton Rodrigues
Zamarchi

291/2008 01

Dr. Roberson Fabio
Schwerz

296/2009 03

Dr. Rafael Antonio
Seben

009/2009 04

Dr. Enelio Baggio 08/2010 02
Dr. Enelio Baggio 111/2010 05
Dra. Danieli Cristina
Marcon

154/2007 06

Dra. Cristiane Welter 096/2010 07
Dr. Marcio Roberto
Zanetti

377/2006 08

Dr. Sidinei Roque
Cichocki

272/2009 09

Dr. Marcio Roberto
Zanetti

301/2008 10

Dr. Rafael Bandeira
Bulgarelli

198/2008 11

Dr. Ismar Antonio
Pawelak

288/2008 12

Dr. Sergio Leal Martinez 556/2007 13

1) Autos nº 291/2008 - Ação de Cobrança - VENANCIO WILGES contra BANCO
DO BRASIL S/A - INTIMAR a parte AUTORA, para que apresente suas alegações
finais no prazo de 10(dez) dias. Realeza, 13 de março de 2013.  Dr. Everton
Rodrigues Zamarchi, procurador do autor.
2) Autos nº 87/2010 - Ação de Cobrança - ROSELI DE FATIMA FERNADES EDE
LIMA E OUTROS contra CENTAURO VIA E PREVIDENCIA - INTIMAR a parte
AUTORA, para que se manifeste nos autos, no prazo de 10(dez) dias. Realeza, 13
de março de 2013.  Dr. Enelio Baggio, procurador do autor.
3) Autos nº 296/2008 - Ação de Cobrança - ALFREDO LORENZI NETO contra
RAFAEL ROMAN BRANCHI - INTIMAR a parte AUTORA, para que se manifeste
nos autos, no prazo de 10(dez) dias. Realeza, 13 de março de 2013.  Dr. Roberson
Fabio Schwerz, procurador do autor.
4) Autos nº 009/2009 - Ação de Execução - VALDIR DACROCE E OUTROS contra
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ - INTIMAR a parte AUTORA, para que se
manifeste nos autos, no prazo de 10(dez) dias. Realeza, 13 de março de 2013.  Dr.
Rafael Antonio Seben, procurador do autor.
5) Autos nº 111/2010 - Ação de Cobrança - FATIMA EDI MARTINI contra SUL
AMERICA CONPANHOA NACIONAL DE SEGUROS - INTIMAR a parte AUTORA,
para que se no prazo de 10(dez) dias, apresente contrarrazões recursais. Realeza,
13 de março de 2013.  Dr. Enelio Baggio, procurador do autor.
6) Autos nº 154/2007 - Ação de Cobrança - RADICAL SPORT contra ANTONIO
OLI KLOCINKSIS - INTIMAR a parte AUTORA, para que se no prazo de 10(dez)
dias, se manifeste nos autos. Realeza, 13 de março de 2013.  Dra. Danieli Cristina
Marcon, procurador do autor.
7) Autos nº 096/2010 - Ação de Cobrança - AMAURY JONAS BIELAK contra
CLECI SERAFINI - INTIMAR as partes, na pessoa de seus procuradores de que
foi designada a data de 17/04/2013 AS 09H10M para audiência de tentativa de
conciliação nos autos supracitados, atentando para o fato de que os litigantes
deverão ser advertidos de que o não comparecimento da parte autora implicará no
arquivamento do processo, com condenação ao pagamento de custas, e a ausência
da parte ré importará em sua revelia, sendo reputados verdadeiros os fatos alegados
no pedido inicial (art.20 da Lei 9.099/95). Realeza, 04 de fevereiro de 2013. Dra.
Cristiane Welter, procuradora da parte autora.
8) Autos nº 377/2006 - Ação de Cobrança - VANDERLEI PICCOLI contra SADI
PAULO KACZANOWSKI - INTIMAR a parte AUTORA, para que se no prazo de
10(dez) dias, se manifeste nos autos. Realeza, 13 de março de 2013.  Dr. Marcio
Roberto Zanetti, procurador do autor.
9) Autos nº 272/2009 - Ação de Cobrança -  JOSE DENIS ALVES LUIZ contra
CLAUDINOR JESUS DE SOUZA E MARLENE CZECHOWSKI - INTIMAR a parte
AUTORA, para que se no prazo de 10(dez) dias, se manifeste nos autos. Realeza,
13 de março de 2013.  Dr. Sidinei Roque Cichocki, procurador do autor.
10) Autos nº 301/2008 - Ação de Cobrança -  VALDELIRIO MULLER contra
VALDELIR ADÃO CAMBRUZI - INTIMAR a parte AUTORA, para que se no prazo
de 10(dez) dias, se manifeste nos autos. Realeza, 13 de março de 2013.  Dr. Marcio
Roberto Zanetti, procurador do autor.
11) Autos nº 288/2008 - Ação de Execução -  PAULO HENRIQUE DE CARLI
contra BANCO SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO LIVRE - INTIMAR a parte
AUTORA, para que se no prazo de 10(dez) dias, se manifeste nos autos. Realeza,
13 de março de 2013.  Dr. Ismar Antonio Pawelak, procurador do autor.
12) Autos nº 556/2007 - Ação de Cobrança - CLAUDIO LUIZ CORBARI contra
TIM CELULAR S/A - INTIMAR a parte ré, na pessoa do seu respectivo procurador,
para que no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, realize o pagamento do valor
da condenação, qual seja de R$ 11.847,48(Onze mil, oitocentos e quarenta e sete
reais e quarenta e oito centavos), devendo ser atualizado até efetivo pagamento, sob
pena de ser acrescidos de juros e correções na forma da lei. Realeza, 20 de março
de 2013. Dr. Sergio Leal Martinez, procurador da parte ré.

Realeza, 20 de março de 2013.

FORO REGIONAL DE ROLÂNDIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE LONDRINA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA632017IDMATERIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ROLÂNDIA - PR
JUIZ SUPERVISOR DRª. DEBORAH PENNA

Avenida Presidente Bernardes nº 723 -
Fone (43) 3256-1872 - Fax (43) 3256-3720

CEP 86.600-000 - Rolândia - Paraná

R E L A Ç Ã O 006/ 2 0 13

ADVOGADOS:
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID
AFONSO CELSO NORONHA DUTRA
ALEXANDRE HAULY DE CAMARGO
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
ARLETE CHAGAS LEITE
BADRYED DA SILVA
CAMILA VIALE
CARLOS EDUARDO PINCELLI
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
CÁSSIA ROCHA MACHADO
CELSO LUIZ TENÓRIO ARAÚJO
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
CLARICE DE SOUZA RODRIGUES
CLAUDINEI APARECIDO DAS NEVES
DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
DINO COSTACURTA
DIOGO PICINATTO
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA
EDY GUSMÃO TIVANELLO
ELISABETH REGINA VENÂNCIO
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
EUCLIDES RAMOS JUNIOR
EULER MAINGUE JUNIOR
EVELISE MARTIN DANTAS
EVERTON SANTANA ALVES
FABIULA SCHMIDT
FERNANDA CAROLINA ADAM
FERNANDO SAKAMOTO
FRANCO ANDREI DA SILVA
GILBERTO PEDRIALI
GLAUCE KELLY GONÇALVES FONÇATTI
HENRIQUE GINESTE SCHROEDER
HORACIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
IRIS SORARIA INÊZ
ISAAC JOSÉ ALTINO
IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO
JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA
JEFERSON LUIZ MATIAS
JOÃO FERNANDO DE ALVARENGA REIS
JOÃO HENRIQUE CRUCIOL
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO
JOSÉ CARLOS TIVANELLO
JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA BORTOLASSI
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ ROBERTO BEFFA
JULIANA APRYGIO BERTONCELO
KARINA ZANIN DA SILVA
LAURO FERNANDO ZANETTI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
LUIZ ANTONIO SARTORI
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA
LUIZ DE OLIVEIRA NETTO
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
LUIZ FERNANDO PESENTI
MARCELO GONÇALVES DA SILVA
MARCIA FÁTIMA SILVA GIACOMELLI
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS
MARCOS DE MORAIS
MARCOS ROBERTO HASSE

- 1417 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

PAULO CELSO COSTA
PEDRO CÉSAR PEREIRA
PETERSON MARTIN DANTAS
RAQUEL MORENO
REINALDO MIRICO ARONIS
ROBERTA ELISA D. BEFFA BARBUGIANI
SANDRA CALABRESE SIMÃO
SANDRA REGINA RODRIGUES
SAULO MIGUEL PENTEADO MONTAGNANI
SÉRGIO SCHULZE
SILIOMAR GUELFI TORRES
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
UYARA TOMAZELLI POLI
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI
WAGNER RICARDO SILVA DOS SANTOS

01. AUTOS Nº 147/09 - CONTROLE Nº 147/09 - ROBERTO RODRIGO JULIANI
X VIVO S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38, caput,
da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO
a decisão de folhas 75/79, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios
e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5.
Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo, a execução
do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida, desde que
compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive, ser feita
de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os
itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna
- Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: IRIS SORARIA INÊZ
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

02. AUTOS Nº 3046.71.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 869/10 - LUIZ GENEROSO
DA SILVA SOBRINHO X PARANÁ BANCO S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2.
Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo
40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de folhas 75/77, proferida pelo JUIZ
LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as
partes em honorários advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no
artigo 55 da Lei 9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes,
a qualquer tempo, a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição
não ser cumprida, desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência,
que poderá, inclusive, ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da
Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após,
ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: CÁSSIA ROCHA MACHADO
UYARA TOMAZELLI POLI

03. AUTOS Nº 1035/09 - CONTROLE Nº 1035/09 - ISABEL CRISTINA MESSIANO X
BRASIL TELECOM S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38,
caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO
a decisão de folhas 93/97, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios
e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5.
Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo, a execução
do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida, desde que
compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive, ser feita
de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os
itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna
- Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: CÁSSIA ROCHA MACHADO
SANDRA REGINA RODRIGUES

04. AUTOS Nº 1000/09 - CONTROLE Nº 1000/09 - VALMIR VAGNER DO CARMO X
IRMÃOS MUFFATO E OUTROS - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório
(art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95,
HOMOLOGO a decisão de folhas 120/125, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários
advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei
9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo,
a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida,
desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive,
ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-
se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah
Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: HORACIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
SAULO MIGUEL PENTEADO MONTAGNANI
GLAUCE KELLY GONÇALVES FONÇATTI
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

05. AUTOS Nº 4684.42.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1234/10 - MARIA
APARECIDA FIGUEIREDO GOMES X BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Sentença:
"1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos
termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de folhas 63/66, proferida
pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de
condenar as partes em honorários advocatícios e custas processuais em atenção ao
disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando
às partes, a qualquer tempo, a execução do acordo entabulado na hipótese de a
composição não ser cumprida, desde que compareçam em Juízo para solicitar tal
providência, que poderá, inclusive, ser feita de forma verbal, nos termos do artigo
52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os itens pertinentes dispostos no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se.
Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: FERNANDO SAKAMOTO
ALEXANDRE NELSON FERRAZ

06. AUTOS Nº 3031.05.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 870/10 - FERNANDA
DOS SANTOS DE SÁ X BRASIL TELECOM S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2.
Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo
40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de folhas 103/107, proferida pelo JUIZ
LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as
partes em honorários advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no
artigo 55 da Lei 9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes,
a qualquer tempo, a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição
não ser cumprida, desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência,
que poderá, inclusive, ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da
Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após,
ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: IRIS SORAIA INEZ
SANDRA REGINA RODRIGUES

07. AUTOS Nº 939/08 - CONTROLE Nº 939/08 - VILSON RANGEL DA SILVA X
TIM CELULAR S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38,
caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO
a decisão de folhas 88/92, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios
e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5.
Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo, a execução
do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida, desde que
compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive, ser feita
de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os
itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna
- Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
FABIULA SCHMIDT

08. AUTOS Nº 875/09 - CONTROLE Nº 875/09 - ADEMILSON FELICIO X DISMAR
DIST. LTDA (DUDONY) - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38,
caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO
a decisão de folhas 75/78, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios
e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5.
Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo, a execução
do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida, desde que
compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive, ser feita
de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os
itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna
- Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: ROBERTA ELISA D. BEFFA BARBUGIANI
DINO COSTACURTA
MARCIA FÁTIMA SILVA GIACOMELLI

09. AUTOS Nº 1390/09 - CONTROLE Nº 1390/09 - SEBASTIÃO ALVES X BRASIL
TELECOM E OUTRO - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38,
caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO
a decisão de folhas 85/91, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios
e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5.
Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo, a execução
do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida, desde que
compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive, ser feita
de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os
itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna
- Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: JOSÉ CARLOS TIVANELLO
SANDRA REGINA RODRIGUES

10. AUTOS Nº 944/09 - CONTROLE Nº 944/09 - ROSELI MEDEIROS DE SOUZA X
BRASIL TELECOM S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38,
caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO
a decisão de folhas 59/63, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus
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jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios
e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5.
Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo, a execução
do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida, desde que
compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive, ser feita
de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os
itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
8. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna
- Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: PAULO CELSO COSTA
SANDRA REGINA RODRIGUES

11. AUTOS Nº 949/09 - CONTROLE Nº 949/09 - MARIA EUNICE PELIZZA X BRASIL
TELECOM S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38, caput, da
lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão
de folhas 84/88, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos. 4. Não havendo motivos contrários, concedo ao reclamante os benefícios
da assistência judicial gratuita. 5. Deixo de condenar as partes em honorários
advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei
9.099/95. 6. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo,
a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida,
desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive,
ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 7. Cumpram-
se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. 8. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah
Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: EVERTON SANTANA ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

12. AUTOS Nº 181/09 - CONTROLE Nº 181/09 - ALEXANDRE ALVES X BRASIL
TELECOM S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38, caput, da
lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de
folhas 148/152, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos. 4. Não havendo motivos contrários, concedo ao reclamante os benefícios
da assistência judicial gratuita. 5. Deixo de condenar as partes em honorários
advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei
9.099/95. 6. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo,
a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida,
desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive,
ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 7. Cumpram-
se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. 8. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah
Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: EUCLIDES RAMOS JUNIOR
SANDRA REGINA RODRIGUES

13. AUTOS Nº 2716.74.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 799/10 - ZORAIDE
DE CAMPOS MARTINS X PARANA BANCO S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2.
Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo
40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de folhas 107/109, proferida pelo JUIZ
LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as
partes em honorários advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no
artigo 55 da Lei 9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes,
a qualquer tempo, a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição
não ser cumprida, desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência,
que poderá, inclusive, ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da
Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após,
ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: CASSIA ROCHA MACHADO
UYARA TOMAZELLI POLI

14. AUTOS Nº 1868.87.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 536/10 - EDSON
BORTOLASSI X AMRO RELA S.A. - GRUPO SANTANDER S.A. - Sentença: "1.
Vistos etc. 2. Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos
do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de folhas 89/96, proferida pelo
JUIZ LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar
as partes em honorários advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto
no artigo 55 da Lei 9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes,
a qualquer tempo, a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição
não ser cumprida, desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência,
que poderá, inclusive, ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da
Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após,
ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: JOSÉ HENRIQUE DE O. BORTOLASSI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ

15. AUTOS Nº 4791.86.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1244/10 - ROSIMEIRE
MOLONI X BRASIL TELECOM S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2. Dispensado o
relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95,
HOMOLOGO a decisão de folhas 109/114, proferida pelo JUIZ LEIGO, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as partes em honorários
advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no artigo 55 da Lei
9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes, a qualquer tempo,

a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição não ser cumprida,
desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência, que poderá, inclusive,
ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da Lei 9.099/95. 6. Cumpram-
se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após, ARQUIVEM-SE".  - Deborah
Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: CELSO LUIZ TENÓRIO ARAÚJO
SANDRA REGINA RODRIGUES

16. AUTOS Nº 1433/09 - CONTROLE Nº 1433/09 - G. FURTADO DA CRUZ - ME x
SUELI ANTONI DA SILVA - Intime-se o reclamante para que, em dez dias, comprove
sua condição de microempresa, nos termos do artigo 8º, §1º, II da Lei 9.099/95 e do
Enunciado 135 do Fonaje. Na mesma oportunidade, deve a exequente apresentar a
nota fiscal referente ao negócio jurídico objeto desta demanda. O não atendimento
da intimação implicará na extinção do feito. A comprovação deverá ser realizada
com os seguintes documentos: a) certidão atualizada da Junta Comercial (expedida
há menos de trinta dias do ajuizamento da ação), ainda que simplificada; b) balanço
da receita anual dos últimos dois exercícios financeiros; c) declaração do contador
ou certidão da Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte autora não
são titulares de firma mercantil ou sócia de outra empresa que receba o tratamento
diferenciado na forma da Lei Complementar 123/2006, na forma do dispõe o artigo
4º, §3º do referido diploma legal. - Renata Francine - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: JULIANA APRYGIO BERTONCELO

17. AUTOS Nº 4396.94.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1159/10 - DANIEL
PEREIRA X FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS OMNI
VEICULOS S.A. - Sentença: " Vistos etc. Dispensado o relatório (art. 38, caput, da
lei nº 9.099/95). Nos termos do artigo 40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão
constante as fls. 63/67, proferida pela JUIZA LEIGA, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos. Sem custas e honorários advocatícios art. 55, caput. da Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial em favor do procurador do Reclamado, Dr. Eduardo Pena
de Moura França, OAB/SP 138.190, com prazo de validade de noventa dias, para
levantamento dos valores depositados as fls. 45.. Publique-se. Intemem-se."  -
Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: MARCELO GONÇALVES DA SILVA
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA

18. AUTOS Nº 1169/09 - CONTROLE Nº 1169/09 - VALDIR APARECIDO IRMER
E CLAUDIANI FAVA X BRASIL TELECOM S.A. - Sentença: "1. Vistos etc. 2.
Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo
40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de folhas 152/157, proferida pelo JUIZ
LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as
partes em honorários advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no
artigo 55 da Lei 9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes,
a qualquer tempo, a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição
não ser cumprida, desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência,
que poderá, inclusive, ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da
Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. 7. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após,
ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: WAGNER RICARDO SILVA DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES

19. AUTOS Nº 548/08 - CONTROLE Nº 548/08 - HERNANDES PRUDENCIO DA
SILVA X JOANA LOPES ROSA - Despacho: "1. Defiro em parte o pedido de fls.
74/75. 2. Considerando a tentativa de penhora haver ocorrido em 22/12/2009 (fls.
57/59), autorizo nova tentativa de penhora online de numerários em contas bancárias
nominais do executado, até o limite do valor devido. 3. Efetivada a penhora, promova-
se a intimação do executado para apresentar impugnação, querendo no prazo de
15 (quinze) dias (art. 475-J, par. 1º do CPC). 3.1. Com embargos, abra-se vista á
parte credora para em 05 (cinco) dias, dizer sobre os embargos e, após, voltem-se os
autos conclusos. 3.2. Sem embargos, intime-se a parte credora para manifestar-se.
4. Não sendo encontrado valor suficiente para a satisfação do débito autorizo acesso
ao Sistema RENAJUD, visando o bloqueio de transferência de eventuais veículos
e consulta do possível endereço da executada. Efetivada a penhora via Renajud,
manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias."  - Deborah Penna - Juíza de Direito
Substituta.
ADVOGADOS: ARLETE CHAGAS LEITE
IRIS SORAIA INEZ

20. AUTOS Nº 599/09 - CONTROLE Nº 599/09 - DEPÓSITO ROLÂNDIA LTDA. X
BRUNO ALVES RIBEIRO - Despacho: "1. Defiro em parte o pedido de fls. 62/63-vº.
2. Em observância á ordem preferencial legal da penhora constante no art. 655 do
CPC, determino a penhora online de numerários em contas bancárias nominais do
executado, até o limite do valor devido. 3. Não sendo encontrado valor suficiente para
a satisfação do débito autorizo acesso ao Sistema RENAJUD, visando o bloqueio
de transferência do veículo indicado. 4. Procedido o bloqueio por intermédio do
RENAJUD, expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem e/ou de seus
direitos, Após, expeça-se oficio à ABN AMRO RELA S/A, para que informe a situação
atual da alienação ficuciária em nome de Bruno Alves Ribeiro. 5. Efetivada a penhora,
promova-se a intimação do executado para apresentar impugnação, querendo no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, par. 1º do CPC). a. Com embargos, abra-se vista
á parte credora para em 05 (cinco) dias, dizer sobre os embargos e, após, voltem-se
os autos conclusos. b. Sem embargos, intime-se a parte credora para manifestar-se.
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6. Negativas as diligências, voltem-se os autos conclusos para análise do pedido de
fls. 62vº/63vº."  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: BRADYED DA SILVA

21. AUTOS Nº 112/09 - CONTROLE Nº 112/09 - PAULO CELSO COSTA X
AMERICAN COUROS LTDA. - Despacho: "1. Diante do fato de ter sido realizada
tentativa de penhora online em outubro de 2009 e tentativa de bloqueio de veículo em
dezembro de 2011, autorizo derradeira tentativa de penhora online de numerários
em contas bancárias de titularidade do executado, até o limite do valor devido. 2. Não
sendo encontrado valor suficiente para a satisfação do débito, autorizo acesso ao
Sistema RENAJUD, visando o bloqueio de transferência de eventuais veículos em
nome do devedor. 2.1. Procedido o bloqueio por intermédio do RENAJUD, expeça-
se mandado de penhora e avaliação do bem e/ou de seus direitos. 3. Efetivada
a penhora, promova-se a intimação do executado para apresentar impugnação,
querendo no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, par. 1º do CPC). 3.1. Com
embargos, abra-se vista á parte credora para em 05 (cinco) dias, dizer sobre os
embargos e, após, voltem-se os autos conclusos. 3.2. Sem embargos, intime-se
a parte credora para manifestar-se. 4. Inexistentes bens passíveis de constrição,
voltem-se os autos conclusos. 5. Defiro a realização de diligências na forma dos
artigos 172,§2º, 660 e 661, todos do CPC, caso haja necessidade. 6. Cumpra-se.
Diligências necessárias."  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: PAULO CELSO COSTA

22. AUTOS Nº 5951.49.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1438/10 - ANTONIA
MARQUEA ALVES X BANCO BMG S.A. - Sentença: " Vistos etc. Dispensado o
relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). Considerando a capacidade de transigir
das partes e que o presente acordo não fere disposição de ordem pública, mister
se faz a homologação do acordo para que produza seus efeitos, dentre os quais
aquele disposto no artigo 57 da Lei 9.099/95. Posto isso, HOMOLOG o acordo de
fls. 77/78 celebrado pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e
em consequência por sentença, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo. Considerando o tempo transcorrido
entre o protocolo do acordo e a presente data, sem manifestação em contrário,
presumindo-se que houve o pagamento do valor acordado, arquivem-se estes autos.
Publique-se. Intemem-se."  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: CASSIO ROCHA MACHADO
HENRIQUE GINESTE SCHROEDER

23. AUTOS Nº 704/05 - CONTROLE Nº 704/05 - DEPÓSITO ROLÂNDIA LTDA. X
TARCISIO CALEGO FUSTINONI - Despacho: "I - INDEFIRO, por ora, o pedido de
novo praceamento do bem existente na Comarca de Porecatu, porquanto restaram
negativas outras duas tentativas de alienação judicial do imóvel. II - Outrossim,
INDEFIRO o pedido de busca e apreensão dos veículos bloqueados pelo sitema
RENAJUD, ante à ausência de requisitos para cumprimento da medida. III - Oficie-se
ao Batalhão da Policia Militar, requisitando informações na forma requerida. IV - Sem
prejuízo das disposições anteriores, autorizo acesso ao sistema BACENJUD visando
o bloqueio de numerários em conta de titularidade do executado, até o montante da
divida. V - Positivo o bloqueio, intime-se o executado para, querendo, impugnar no
prazo de 15 dias. VI - Em caso negativo, intime-se o exequente para requerer o que
entender de direito. VII - Intime-se. Cumpra-se. Diligências necessárias."  - Deborah
Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: BADRYED DA SILVA

24. AUTOS Nº 062/09 - CONTROLE Nº 062/09 - WILSON LOPES X EDUARDO
KINHITI KIMURA - Intimo o procurador do reclamante, para no prazo de 10 dez)
dias, dizer se tem interesse na adjucação do bem penhorado às fls. 140 pelo valor
da avaliação, depositando a diferença, ou se pretende efetuar a alienação judicial do
bem.  - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: LUIZ DE OLIVEIRA NETTO

25. AUTOS Nº 264/00 - CONTROLE Nº 264/00 - QUITÉRIA DOS SANTOS
SIQUEIRA X MARIA AMORIN GARCIA - Aos procuradores das partes para no prazo
de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a avaliação de fls. 135.  - Renata Francine
Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA
ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID

26. AUTOS Nº 740/08 - CONTROLE Nº 740/08 - A.L. SILVÉRIO TRANSPORTES
- ME. X DANIELLE RICCIARDI - Intimo os procuradores da embargada, a cerca
do oficio da Receita Federal, com as respostas das informações solicitadas, que
por se tratarem de informações sigilosas, encontram-se devidamente arquivadas em
secretaria, à disposição somente das partes do processo.  - Renata Francine Simão
- Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: JOÃO HENRIQUE CRUCIOL
FERNANDA CAROLINA ADAM

27. AUTOS Nº 1658-36.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 484/10 - ANTONIO
CARLOS SCABORA, ANGELINA VICENTE MARTIN, FRANCISCO LOPES DO
CARMO e ARLINDO COLLUCO X BANCO BRADESCO S/A - Intimo os procuradores
dos Reclamantes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre a petição
de fls. 176.  - Thayana Grzelak Carneiro - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: PETERSON MARTIN DANTAS
EVELISE MARTIN DANTAS

28. AUTOS Nº 2142.51.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 668/10 - ADEVYLE
CONFECÇÕES LTDA X GISLAINE F. FONSECA - A procuradora da exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a resposta de oficio de fls.
48/51.  - Thayana Grzelak Carneiro - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: BADRYED DA SILVA

29. AUTOS Nº 728/09 - CONTROLE Nº 728/09 - DEPÓSITO ROLÂNDIA
CIOMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. X PN PUBLICIDADE S/
C LTDA. e EDGAR ALVES - Despacho: "Deixo de acolher o pedido do exequente
tendo em conta a extinção dos presentes autos". - Deborah Penna - Juíza de Direito
Substituta.
ADVOGADO: BADRYED DA SILVA

30. AUTOS Nº 153/09 - CONTROLE Nº 153/09 - JACI XAVIER DE OLIVEIRA X
AMÉRICO COSCRATO NETTO - Intimo as procuradoras do exequente sobre o
término do prazo de suspensão dos autos, e para no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestarem sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção - Renata
Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: JULIANA APRYGIO BERTONCELO
EDY GUSMÃO TIVANELLO

31. AUTOS Nº 1.180/09 - CONTROLE Nº 1.180/09 - CARLOS HENRIQUE
FAGUNDES X JOÃO RAIMUNDO DE CARVALHO - Intimo as procuradoras do
exequente sobre o término do prazo de suspensão dos autos, e para no prazo de 05
(cinco) dias, manifestarem sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção -
Rodrigo Leiras Xavier - Diretor de Secretaria.
ADVOGADO: JULIANA APRYGIO BERTONCELO
EDY GUSMÃO TIVANELLO

32. AUTOS Nº 1063/08 - CONTROLE Nº 1063/08 - LOTÉRICA PREMIADA LTDA
X ANGELINA PATRICIA ROMERO DE SOUZA - À exequente, para ciência da
suspensão do processo pelo prazo de 90(noventa dias) dias, a contar da data do
requerimento de fls. 59. Após, deverá manifestar-se, independente de intimação,
para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção nos termos do art. 53, § 4º
da Lei 9099/95. - Norma dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: PAULO CELSO COSTA
33. AUTOS Nº 1105/08 - CONTROLE Nº 1105/08 - ELIANE RIBEIRO DA SILVA X
IDEAL TECIDOS - Intimo a procuradora da exequente para no prazo de 05 (cinco)
dias, requerer o que entender de direito, ante a penhora realizada. - Renata Francine
Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: ROBERTA ELISA D. BEFFA BARBUGIANI

34. AUTOS Nº 1105/08 - CONTROLE Nº 1105/08 - ELIANE RIBEIRO DA SILVA X
IDEAL TECIDOS - Intimo a procuradora da Reclamante para que, no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestar a respeito da petição de fls.78 - 83. - Thayana Grzelak
Carneiro - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: CÁSSIA ROCHA MACHADO

35. AUTOS Nº 231.04.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 021/10 - BERTO TRASSI
JUNIOR x TIM CELULAR S/A - Ao procurador do reclamante para no prazo de 10
(dez) dias, requer o que entender de direito, sob pena de arquivamento. - Renata
Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: JOSÉ MARIA DA SILVA

36. AUTOS Nº 5918.59.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1450/10 - FLAVIA DE
PAULA X ESPÓLIO DE LEANDRO DE MELLO - Antes de expedir mandado de
penhora, INTIMO o procurador do exequente para apresentar cálculo atualizado do
valor devido, no prazo de 05(cinco) dias - Norma dos Santos Carapelli - Técnica
Judiciária.
ADVOGADO: ALEXANDRE HAULY DE CAMARGO

37. AUTOS Nº 6068.40.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1518/10 - EDUARDO
JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO X BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO - As partes para que se manifestem requerendo o que há de
direito, e ao procurador do reclamante a fim de se manifestar sobre a petição de
fls.122 - Norma dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
LUIZ ANTONIO SARTORI
38. AUTOS 1430/09 - MAGALI BERALDO GOMES x NADIMI MARINZEK
ISKANDAR BOU ROUJEILE - Ao procurador da exeqüente para se manifestar, no
prazo de 05 dias, a respeito do retorno da Carta Precatória, juntada as fls.77-81 -
Roberto Toshio Ito - Analista Judiciário.
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PINCELLI

39. AUTOS 1156/08 - ESPÓLIO DE CLEMENTE ARANEGA ZAMBÚDIO X BANCO
BRADESCO S/A - Ao procurador do reclamante para se manifestar, no prazo de 10
dias, a respeito do cálculo proferido pelo contador judicial - Ana Cristina Penhalbel
Moraes - Juíza Supervisora.
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO PESENTI

40. AUTOS Nº 480/09 - CONTROLE Nº 480/09 - OSMAN LUIZ BUCK DE
CARVALHO x CARLOS ADELINO DALLE MOLE E FLEX SERVICE LTDA. - Ao
credor fiduciário BV FINANCEIRA, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra o
depacho de fls. 207, e informe o valor da avaliação do veículo e o saldo devedor do
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contrato tao somente em relação ao veículo bloqueado nestes autos, FOX - PLACA
AQI 9769, contrato 56072-1. - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

41. AUTOS Nº 1441/09 - CONTROLE Nº 1441/09 - FRANCISCA LEITE DE SOUZA
x BANCO CRUZEIRO DO SUL - Ao procurador do reclamante para no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição e documentos de fls. 124. - Renata
Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: CASSIA ROCHA MACHADO

42. AUTOS Nº 2025.60.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 616/10 - ESPÓLIO DE
DOMINICIO PEREIRA E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S.A. - Ao procurador
do reclamado para no prazo de 30 (trinta) dias, exibir os extratos da conta nº
0122.00513-20, dos meses de março, abril, maio e junho de 1990, sob pena do artigo
359 do CPC. - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: IZABELA RUCKER CURI BERTONCELLO

43. AUTOS Nº 1366/09 - CONTROLE Nº 1366/09 - JOSÉ ANISIO VASCONCELOS
DE ALMEIDA E OUTROS x BANCO DO BRASIL S.A. - Despacho: "I - Considerando
o descumprimento injustificado do requerido, em transferir o dinheiro penhorado
via BACENJUD, aplico multa no percentual de 20 % sobre o valor bloqueado,
exigível nestes próprios autos. II - Intime-se o requerido do teor desta decisão e para
dar cumprimento imediato à transferência dos valores, considerando que o prazo
para cumprimento da medida já expirou em 13/02/2013 e até a presente data não
foi atendido, sob pena de imposição de nova multa. III - Sem prejuízo dos itens
anteriores, intime-se o exequente para apresentar planilha com o valor da multa, no
prazo de 05 dias. IV - Sobrevindo a informação, autorizo novo acesso ao sistema
BACENJUD, para bloqueio de numerários em conta de titularidade do executado,
até o limite do valor da dívida. V - Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias."
- Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: PETERSON MARTIN DANTAS
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

44. AUTOS Nº 618/09 - CONTROLE Nº 618/09 - DEPÓSITO ROLÂNDIA COM.
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. x MARCELO CAMARGO - Intimo
a procuradora do exequente para no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens do
executado passíveis de constrição, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de extinção (art. 53, §4º, Lei 9.099/95). - Renata Francine Simão - Técnica
Judiciária.
ADVOGADA: BADRYED DA SILVA

45.  AUTOS Nº 902/09 - CONTROLE Nº 902/09 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA x
ALESSANDRA PAULA DA SILVA LEONARDI - Intimo o procurador do reclamante
sobre o cancelamento da audiência de instrução, ora designada para o dia 08 de
março de 2013 ás 14:00 hrs, bem como para no prazo de 05 (cinco) dias, informar
o atual endereço da reclamada, ante o retorno da AR com a descrição " mudou-se".
- Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: SILIOMAR GUELFI TORRES

46. AUTOS Nº 131/09 - CONTROLE Nº 131/09 - CLAUDIO GREINERT X BRASIL
TELECOM S/A e VILLAGE TELECOM - GVT LTDA. - Intimo o procurador da
Reclamada Global Village Telecom - GVT Ltda. para que retire o Alvará Judicial
n°41/2013, no prazo de sessenta dias. - Thayana Grzelak Carneiro - Técnica
Judiciária.
ADVOGADAS: SANDRA CALABRESE SIMÃO
ELISABETH REGINA VENÂNCIO

47. AUTOS N° 989/08 - CONTROLE N°989/08 - GERALDO ALVES BANDEIRA X
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - Intimo o procurador da Reclamada para que
retire o Alvará Judicial n°42/2013, no prazo de sessenta dias. - Thayana Grzelak
Carneiro - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: LAURO FERNANDO ZANETTI
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI

48. AUTOS N° 579/09 - CONTROLE N°579/09 - CLAUDENICE BEATRIZ BELO X OI
S/A (BRASIL TELECOM S/A) e BRT SERVIÇOS DE INTERNET S/A - Ao reclamante
para, querendo, apresentar contrarrazões de recurso inominado no prazo de 10 (dez)
dias. - Rodrigo Leiras Xavier - Diretor de Secretaria.
ADVOGADOS: EVERTON SANTANA ALVES

49. AUTOS Nº 063/2009 - CONTROLE Nº 063/2009 - WILSON LOPES x EDUARDO
KINHITI KIMURA E KIE KIMURA - Intimo o procurador do exequente para no praz
de 05 (cinco) dias, apresentar planilha atualizada do débito, excluindo a multas do
art. 475-J, porque incabível conforme decisão de fls. 137. - Renata Francine Simão
- Técnica Judiciária.
ADVOGADA: LUIZ DE OLIVEIRA NETTO

50. AUTOS Nº 1045/2009 - CONTROLE Nº 1045/2009 - ROSELI APARECIDA
COLAÇO MARTINS x JONATAN HENRIQUE SALLES - Intimo a procuradora da
exeqüente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
da Previdência Social, juntado as fls 52-57. - Roberto Toshio Ito - Analista Judiciário.
ADVOGADA: BADRYED DA SILVA
CLARICE DE SOUZA RODRIGUES

51. AUTOS Nº 1480.87.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 407/10 - BELVERMAN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. - ME x VIVO S.A. - Intimo os
procuradores das partes para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem o interesse
no julgamento antecipado da lide, ou em caso contrário, apresentar as provas que
pretendam produzir em audiência de instrução e julgamento. - Renata Francine
Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: EUCLIDES RAMOS JUNIOR
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

52. AUTOS Nº 2029.97.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 619/10 - ESPÓLIO DE
DOMICIO PEREIRA E OUTROS x BANESTADO S.A. - Intimo os procuradores dos
reclamantes para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre os documentos
juntados pelo reclamado de fls. 98/106. - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: EVELISE MARTIN DANTAS
PETERSON MARTIN DANTAS

53. AUTOS Nº 1442.82.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 472/10 - ALCIDES
EDUARDO AMIANTI x BANCO BRADESCO S.A. - Intimo os procuradores dos
reclamantes para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre os documentos
juntados pelo reclamado de fls. 86/96. - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: ROBERTA ELIDA D. BEFFA BARBUGIANI

54. AUTOS Nº 837/04 - CONTROLE Nº 837/04 - MANANCIAL COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. ME x VILMAR MARTINS DE ARAÚJO -
Intimo o procurador do exequente para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Renata Francine Simão - Técnica
Judiciária.
ADVOGADO: JEFERSON LUIZ MATIAS

55. AUTOS Nº 909.19.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 251/10 - NEUSA BRIGIDA
VICENTE NEVES x BANCO ITAÚ S.A. - Intimo o procurador da reclamante para
no prazo de 05 (cinco) dias, informar o atual endereço da reclamante, sob pena de
representação junto a Ordem dos Advogados do Brasil. - Renata Francine Simão -
Técnica Judiciária.
ADVOGADO: PETERSON MARTIN DANTAS

56. AUTOS Nº 1231/09 - CONTROLE Nº 1231/09 - VICENTE PORTOLESE E
OUTROS x BANCO ITAÚ S.A. - Intimo o procurador dos reclamantes para no
prazo de 05 (cinco) dias, informar o atual endereço dos reclamantes, sob pena de
representação junto a Ordem dos Advogados do Brasil. - Renata Francine Simão -
Técnica Judiciária.
ADVOGADO: PETERSON MARTIN DANTAS

57. AUTOS Nº 1000/07 - CONTROLE Nº 1000/07 - DANIELLE RICCIARDI x S.M.R.B.
AGUIAR TRANSPORTE - Intimo o procurador da reclamante para no prazo de 05
(cinco) dias, dizer se tem interesse na adjudicação do bem penhorado, pelo valor da
avaliação, depositando a diferença, se for o caso. - Renata Francine Simão - Técnica
Judiciária.
ADVOGADO: JOÃO HENRIQUE CRUCIOL

58. AUTOS Nº 824/09 - CONTROLE Nº 824/09 - MÁRCIO HELENO DE JESUS x
LAURO VALERO SATURNINO - Intimo a procuradora do reclamante para que tome
ciência do cancelamento da audiência de conciliação, ora designada para o dia 26 de
março de 2013, em razão do retorno da intimação do reclamado com a informação
de "desconhecido", motivo pelo qual deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, o
atual endereço do reclamado, visando o prosseguimento do feito. - Renata Francine
Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADO: IRIS SORAIA INÊS

59. AUTOS Nº 1410/05 - CONTROLE Nº 1410/05 - MARIA DE LOURDES
BERTHOLIN - ME X LUZIA APARECIDA SILVA FAGUNDES - Sentença: " 1.
Vistos etc. 2.Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3.Saliento
que as pessoas jurídicas somente podem litigar nos Juizados Especiais Civeis se
demonstrarem a sua condição de microempresa. 4. Tendo em vista que a parte
autora não comprovou sua condição de microempresa, de acordo com o disposto
no art. 38 da Lei nº 9.841/99, carecendo de legitimidade para postular nos Juizados
Especiais, na forma do art. 8º, §1º da Lei nº 9.099/95. 5. Posto isto, com fundamento
no artigo 51, inciso IV da Lei nº 9.099/95, julgo extinto o presente processo. 6.
Consigno que o procedimento monitório não é compatível com o rito sumaríssimo,
próprio dos Juizados Especiais Civeis. 7. Isento de Custas (art. 55, caput, da Lei
nº 9.099/95). 8.Publique-se. Intime-se. 9.Posteriormente, arquivem-se." - Deborah
Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADOS: ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID

60. AUTOS Nº 795/09 - CONTROLE Nº 795/09 - DEPÓSITO ROLÂNDIA
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME X S.F.R.
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - À reclamante, para ciência da
suspensão do processo pelo prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do
requerimento de fls. 73. - Norma dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária. 
ADVOGADO: BADRYED DA SILVA

61. AUTOS Nº 1118-85.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 295/10 - LUNA
COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA -ME X PAULO VICTR
SUETCH - À reclamante, para ciência da suspensão do processo pelo prazo de
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30(trinta) dias, a contar da data do requerimento de fls. 58. Após, deverá manifestar-
se, independente de intimação, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção nos termos do art. 18, § 2º da Lei 9099/95 e art. 267, IV, do CPC. - Norma
dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária. 
ADVOGADO: BADRYED DA SILVA

62. AUTOS Nº 0885-88.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 242/10 - LUNA
COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA -ME X PAULO VICTR
SUETCH - Ao reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões de recurso
inominado no prazo de 10 (dez) dias. - Rodrigo Leiras Xavier - Diretor de Secretaria. 
ADVOGADO: RAQUEL MORENO
63. AUTOS - CONTROLE Nº 1286-09 - FÁBIO ALEXANDRE DELFINO x DANIEL
APARECIDO LOPES - Aos procuradores do reclamante para se manifestarem a
respeito do Ofício da Receita Federal, juntado as fls. 49-50. - Roberto Toshio Ito -
Analista Judiciário. 
ADVOGADO: ROBERTA ELISA D. BEFFA BARBUGIANI
JOSÉ ROBERTO BEFFA

64. AUTOS 978/07 - CONTROLE Nº 978/07 - VERÔNICA ROSA DE CAMPOS X
JUDANIFER COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA - À reclamante, para ciência da
suspensão do processo pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, a contar da data do
requerimento de fls. 150. - Norma dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária. 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO PESENTI

65. AUTOS 6066-70.2010.8.16.0148 - CONTROLE N° 1517/10 - VALDEVINA
FELICIANO DE OLIVEIRA X BANCO BMG S.A.  - Sentença: "1. Vistos etc. 2.
Dispensado o relatório (art. 38, caput, da lei nº 9.099/95). 3. Nos termos do artigo
40 da lei 9.099/95, HOMOLOGO a decisão de folhas 68/71, proferida pelo JUIZ
LEIGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 4. Deixo de condenar as
partes em honorários advocatícios e custas processuais em atenção ao disposto no
artigo 55 da Lei 9.099/95. 5. Oportunamente, arquivem-se, assegurando às partes,
a qualquer tempo, a execução do acordo entabulado na hipótese de a composição
não ser cumprida, desde que compareçam em Juízo para solicitar tal providência,
que poderá, inclusive, ser feita de forma verbal, nos termos do artigo 52, IV da
Lei 9.099/95. 6. Cumpram-se os itens pertinentes dispostos no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. 8. Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Após,
ARQUIVEM-SE".  - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADO: CASSIA ROCHA MACHADO
HENRIQUE GINESTE SCHROEDER
66. AUTOS - CONTROLE Nº 103/08 - RICARDO CARNAVALE x GLEBERSON
LUIZ PADILHA - Ao procurador do reclamante para se manifestar a respeito da
impugnação de execução juntada as fls. 140 a 145, no prazo de 05(cinco) dias -
Roberto Toshio Ito - Analista Judiciário. 
ADVOGADO: DIOGO PICINATTO

67. AUTOS Nº 340/08 - CONTROLE Nº 340/08 - JOSÉ ROBERTO BEFFA X
IZANILDA DE FÁTIMA THOMAZETTE DA SILVA - À reclamante, para ciência da
suspensão do processo pelo prazo de 120(cento e vinte) dias, a contar da data do
requerimento de fls. 75. - Norma dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária. 
ADVOGADO: ROBERTA ELISA D. BEFFA BARBUGIANI
68. AUTOS Nº 387/06 - CONTROLE Nº 387/06 - CLÁUDIO APARECIDO PEREIRA
X RENATO PEREIRA DA SILVA - Ao exequente, para ciência da suspensão do
processo pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, a contar da data do requerimento
de fls. 56. - Norma dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária. 
ADVOGADO: ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID

69. AUTOS - CONTROLE Nº 092/09 - LUCIMARA ALVES DOS SANTOS x
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA - Intime-se o procurador do reclamante
acerca do despacho de fls. 133 com o seguinte teor: " ... 2. Intime-se o defensor
para que apresente planilha de cálculo atualizada do valor que entende devido pelo
executado." Prazo 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão e arquivamento. - Roberto
Toshio Ito - Analista Judiciário. 
ADVOGADO: EVERTON SANTANA ALVES
MARCOS DE MORAIS

70. AUTOS Nº 2630.06.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 780/10 - SABINE DENISE
GIESEN ROVERI x INDÚSTRIA DO TELHADO E PATRICK - Intimo os procuradores
das partes para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem o interesse no julgamento
antecipado da lide, ou em caso contrário, apresentar as provas que pretendam
produzir em audiência de instrução e julgamento. - Renata Francine Simão - Técnica
Judiciária.
ADVOGADA: IRIS SORAIA INEZ
AFONSO CELSO NORONHA DUTRA
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA

71. AUTOS Nº 2491.54.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 740/10 - PAULO VITOR
SUETCH x LOJAS COLOMBO S.A. E FARROUPILHA ADM. DE CONSÓRCIOS
LTDA. - Á procuradora do reclamante para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre a contestação e documentos de fls. 23/70. - Renata Francine Simão - Técnica
Judiciária.
ADVOGADA: IRIS SORAIA INEZ

72.  AUTOS Nº 5598.07.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1429/10 - PATRICIA
BENEVIDES FERREIRA x COMERCIAL SALFER LTDA. - Intimo os procuradores
das partes para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem o interesse no julgamento

antecipado da lide, ou em caso contrário, apresentar as provas que pretendam
produzir em audiência de instrução e julgamento. - Renata Francine Simão - Técnica
Judiciária.
ADVOGADOS: CLAUDINEI APARECIDO DAS NEVES
FRANCO ANDREI DA SILVA

73. AUTOS Nº 5452.65.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1405/10 - VINICIUS DO
AMARAL - ROLÂNDIA x FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A. - Ao procurador do
reclamante para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
57/71. - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: ISAAC JOSÉ ALTINO

74. AUTOS Nº 727.33.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 206/10 - DEPÓSITO
ROLÂNDIA LTDA. x MAXOIL LTDA. - A procuradora do reclamante para no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 144/150. - Renata
Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES

75. AUTOS 425.04.2010.8.16.0148 - CONTROLE N° 101/10 - JOSÉ DOMINGOS
GONÇALVES X BANCO PANAMERICANO S.A.  - Sentença: "(...) Diante do exposto,
declaro a incompetência deste Juizado Especial Civel e, por consequência, JULGO
EXTINTA a presente reclamação, em que figuram como reclamante, José Domingos
Gonçalves reclamado, Banco Panamericano S.A. o que faço com arrimo nos artigos
2º,3º e 51, inciso II, da Lei nº 9.099/1995. Isento de custas e de honorários. Registre-
se e intimem-se."  - Ana Cristina Penhalbel Moraes - Juíza Supervisora.
ADVOGADO: CASSIA ROCHA MACHADO
REINALDO MIRICO ARONIS
SÉRGIO SCHULZE

76. AUTOS Nº 420/08 - CONTROLE Nº 420/08 - ANTONIO PAULO CANONICO
TUKAZAKI x CURSO CAMPOS SALLES E OUTROS - A procuradora do exequente
para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a resposta do ofício de fls. 104.
- Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: JULIANA APRYGIO BERTONCELO

77. AUTOS Nº 1064/08 - CONTROLE Nº 1064/08 - COMÉRCIO DE LOCAÇÕES DE
MESAS ELETRÔNICAS DUBAR LTDA-ME X JOSÉ MARIA DA SILVA - Sentença:
[...] 3.Tendo em vista que a parte autora não comprovou nos autos sua condição de
microempresa, de acordo com o disposto no art. 38 da Lei nº 9.841/99, carece de
legitimidade para postular nos Juizados Especiais, na forma do art. 8º §1º, da Lei
9.099/95. Posto isto, com fundamento no artigo 51, inciso IV da Lei n.º 9.099/95, julgo
extinto o presente processo. 4. Autorizo a extração dos documentos, se solicitados,
mediante substituição por cópia nos autos. 5. Isento de custas (art. 55, caput, da Lei
nº 9.099/95). [...]. - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADO: KARINA ZANIN DA SILVA
78. AUTOS Nº 1195/09 - CONTROLE Nº 1195/09 - DEPÓSITO CASA GRANDE X
MARIA APARECIDA DE SOUZA - Sentença: [...] 3.Tendo em vista que a parte autora
não comprovou nos autos sua condição de microempresa, de acordo com o disposto
no art. 38 da Lei nº 9.841/99, carece de legitimidade para postular nos Juizados
Especiais, na forma do art. 8º §1º, da Lei 9.099/95. Posto isto, com fundamento no
artigo 51, inciso IV da Lei n.º 9.099/95, julgo extinto o presente processo. 4. Determino
o acesso ao sistema Renajud para a efetiva baixa do bloqueio do veículo de fls.
53/54. 5. Autorizo a extração dos documentos, se solicitados, mediante substituição
por cópia nos autos. 5. Isento de custas (art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95). [...]. -
Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADO: PEDRO CÉSAR PEREIRA
79. AUTOS Nº 5576.48.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1428/10 - BIZ E BIZ
CONFECÇÕES LTDA X TAIS ROCHA MONTEIRO - Sentença: [...] 3.Tendo em vista
que a parte autora não comprovou nos autos sua condição de microempresa, de
acordo com o disposto no art. 38 da Lei nº 9.841/99, carece de legitimidade para
postular nos Juizados Especiais, na forma do art. 8º §1º, da Lei 9.099/95. Posto
isto, com fundamento no artigo 51, inciso IV da Lei n.º 9.099/95, julgo extinto o
presente processo. 4. Autorizo a extração dos documentos, se solicitados, mediante
substituição por cópia nos autos. 5. Isento de custas (art. 55, caput, da Lei nº
9.099/95). [...]. - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
ADVOGADO: CAMILA VIALE
80. AUTOS Nº 592/06 - CONTROLE Nº 592/06 - NIVALDO SCHIMIDT - AÇOUGUE -
ME X LEIA MARCOS DA SILVA - Sentença: [...] 3.Tendo em vista que a parte autora
não comprovou nos autos sua condição de microempresa, de acordo com o disposto
no art. 38 da Lei nº 9.841/99, carece de legitimidade para postular nos Juizados
Especiais, na forma do art. 8º §1º, da Lei 9.099/95. Posto isto, com fundamento no
artigo 51, inciso IV da Lei n.º 9.099/95, julgo extinto o presente processo. 4. Autorizo a
extração dos documentos, se solicitados, mediante substituição por cópia nos autos.
5. Isento de custas (art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95). [...]. - Deborah Penna - Juíza
de Direito Substituta.
ADVOGADO: ARLETE CHAGAS LEITE
81. AUTOS Nº 4708.70.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1229/10 - SANTOS E
QUIROGA LTDA "BIG LUZ" X ESMERALDA DOS SANTOS ORTIZ - Sentença: [...]
3.Tendo em vista que a parte autora não comprovou nos autos sua condição de
microempresa, de acordo com o disposto no art. 38 da Lei nº 9.841/99, carece de
legitimidade para postular nos Juizados Especiais, na forma do art. 8º §1º, da Lei
9.099/95. Posto isto, com fundamento no artigo 51, inciso IV da Lei n.º 9.099/95, julgo
extinto o presente processo. 4. Autorizo a extração dos documentos, se solicitados,
mediante substituição por cópia nos autos. 5. Isento de custas (art. 55, caput, da Lei
nº 9.099/95). [...]. - Deborah Penna - Juíza de Direito Substituta.
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ADVOGADO: MARCOS DE MORAIS
EVERTON SANTANA ALVES
82. AUTOS Nº 242/09 - CONTROLE Nº 242/09 - ERILDO GONÇALVES DA SILVA X
CLAUDINEI MAURICIO. - Ao exequente para que requeira o que entender de direito.
- Ana Cristina Penhalbel Moraes - Juíza Supervisora.
ADVOGADO: EULER MAINGUE JUNIOR

83. AUTOS Nº 920/03 - CONTROLE Nº 920/03 - CHRISTOFER FRANCISCO DE
MORAES x SILVANO POSSANI - Ao procurador do reclamante para no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a impugnação de fls. 164/167. - Renata Francine
Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO

84. AUTOS Nº 1419/10 - CONTROLE Nº 1419/10 - MARIA DE LOURDES GOMES
x BANCO VOTORANTIM S.A. - A procuradora da reclamante para no prazo de 10
(dez) dias, dar inicio à execução da sentença, sob pena de arquivamento. - Renata
Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: CASSIA ROCHA MACHADO

85. AUTOS Nº 1256/10 - CONTROLE Nº 1256/10 - MARIA DA CONCEIÇÃO DA
SILVA x BANCO VOTORANTIM S.A. - A procuradora da reclamante para no prazo
de 10 (dez) dias, dar inicio à execução da sentença, sob pena de arquivamento. -
Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: CASSIA ROCHA MACHADO

86. AUTOS Nº 1411/09 - CONTROLE Nº 1411/09 - G. FURTADO DA CRUZ -
ME x EDEWILSON GONÇALVES - Intime-se o reclamante para que, em dez
dias, comprove sua condição de microempresa, nos termos do artigo 8º, §1º, II
da Lei 9.099/95 e do Enunciado 135 do Fonaje. Na mesma oportunidade, deve
a exequente apresentar a nota fiscal referente ao negócio jurídico objeto desta
demanda. O não atendimento da intimação implicará na extinção do feito.
A comprovação deverá ser realizada com os seguintes documentos: a) certidão
atualizada da Junta Comercial (expedida há menos de trinta dias do ajuizamento da
ação), ainda que simplificada; b) balanço da receita anual dos últimos dois exercícios
financeiros; c) declaração do contador ou certidão da Junta Comercial, comprovando
que os sócios da parte autora não são titulares de firma mercantil ou sócia de
outra empresa que receba o tratamento diferenciado na forma da Lei Complementar
123/2006, na forma do dispõe o artigo 4º, §3º do referido diploma legal. - Renata
Francine - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: JULIANA APRYGIO BERTONCELO

87. AUTOS Nº 1912.09.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 570/10 - EMPHORIUM
CONFECÇÕES LTDA - ME x ALESSANDRA DE FATIMA PERCILIANO - A
procuradora da reclamante para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se como
pretende dar prosseguimento no feito, ante a certidão de fls. 68-V. - Renata Francine
Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: BADRYED DA SILVA

88. AUTOS Nº 669/07 - CONTROLE Nº 669/07 - LEAL & MEOTTI LTDA. x JOÃO
PINTO DA FONSECA - Ao procurador da reclamante para no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se como pretende dar prosseguimento no feito, ante a certidão de
fls. 97-V. - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO PINCELLI

89. AUTOS Nº 4339.76.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1154/10 - MARIA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA x BANCO SHAIN S.A. - A procuradora da reclamante
para no prazo de 10 (dez) dias, dar inicio à execução da sentença, sob pena de
arquivamento. - Renata Francine Simão - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: CASSIA ROCHA MACHADO

90. AUTOS Nº 428/08 - CONTROLE Nº 428/08 - ARAPONDOAR COM. DE
AUTOPEÇAS LTDA. - ME x JOANA SAMUEL FERRARI - Intime-se o reclamante
para que, em dez dias, comprove sua condição de microempresa, nos termos do
artigo 8º, §1º, II da Lei 9.099/95 e do Enunciado 135 do Fonaje. Na mesma
oportunidade, deve a exequente apresentar a nota fiscal referente ao negócio jurídico
objeto desta demanda. O não atendimento da intimação implicará na extinção do
feito. A comprovação deverá ser realizada com os seguintes documentos: a) certidão
atualizada da Junta Comercial (expedida há menos de trinta dias do ajuizamento da
ação), ainda que simplificada; b) balanço da receita anual dos últimos dois exercícios
financeiros; c) declaração do contador ou certidão da Junta Comercial, comprovando
que os sócios da parte autora não são titulares de firma mercantil ou sócia de
outra empresa que receba o tratamento diferenciado na forma da Lei Complementar
123/2006, na forma do dispõe o artigo 4º, §3º do referido diploma legal. - Renata
Francine - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: JOÃO FERNANDO DE ALVARENGA REIS

91. AUTOS Nº 989/08 - CONTROLE Nº 989/08 - GERALDO ALVES BANDEIRA x
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - Aos procuradores da Reclamada para que
retirem o Alvará Judicial n°42/2013 no prazo de 90 (noventa) dias. - Thayana Grzelak
Carneiro - Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: LAURO FERNANDO ZANETTI
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI

92. AUTOS Nº 131/09 - CONTROLE Nº 131/09 - CLAUDIO GREINERT X BRASIL
TELECOM S/A e GLOBAL VILLAGE TELECOM - GVT. LTDA. - Aos procuradores da

Reclamada Global Village Telecom Ltda. para que retirem o Alvará Judicial n°41/2013
no prazo de 90 (noventa) dias. - Thayana Grzelak Carneiro - Tpecnica Judiciária.
ADVOGADOS: SANDRA CALABRESE SIMIÃO
ELISABETH REGINA VENÂNCIO

93. AUTOS Nº 1997.92.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 635/10 - ADEVYLE
CONFECÇÕES LTDA. x ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA - Intime-se o reclamante
para, em dez dias, comprovar a sua condição de microempresa, sob pena de na
extinção do feito sem resolução do mérito. A comprovação deverá ser realizada
com os seguintes documentos: a) certidão atualizada da Junta Comercial (expedida
há menos de trinta dias do ajuizamento da ação), ainda que simplificada. - Renata
Francine - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: BADRYED DA SILVA

94. AUTOS Nº 66.54.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 024/10 - G. FURTADO DA
CRUZ - ME x DARCI ALVES DE LIMA - Intime-se o reclamante para que, em
dez dias, comprove sua condição de microempresa, nos termos do artigo 8º, §1º,
II da Lei 9.099/95 e do Enunciado 135 do Fonaje. Na mesma oportunidade, deve
a exequente apresentar a nota fiscal referente ao negócio jurídico objeto desta
demanda. O não atendimento da intimação implicará na extinção do feito.
A comprovação deverá ser realizada com os seguintes documentos: a) certidão
atualizada da Junta Comercial (expedida há menos de trinta dias do ajuizamento da
ação), ainda que simplificada; b) balanço da receita anual dos últimos dois exercícios
financeiros; c) declaração do contador ou certidão da Junta Comercial, comprovando
que os sócios da parte autora não são titulares de firma mercantil ou sócia de
outra empresa que receba o tratamento diferenciado na forma da Lei Complementar
123/2006, na forma do dispõe o artigo 4º, §3º do referido diploma legal. - Renata
Francine - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: JULIANA APRYGIO BERTONCELO

95. AUTOS Nº 2143.36.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 669/10 - ADEVYLE
CONFECÇÕES LTDA x LUCIA MEDEIROS LAVOR - A procuradora da reclamante
para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo com exclusão do cálculo
de qualquer alusão a honorários advocatícios, visto que não incidem no âmbito dos
Juizados Especiais Civeis, sob pena de extinção do feito. - Renata Francine Simão
- Técnica Judiciária.
ADVOGADOS: BADRYED DA SILVA

96. AUTOS Nº 2570.33.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 744/10 - ANDERSON
CAVALARI x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - Despacho: " Deixo de receber
o recurso interposto pela parte reclamada posto que é intempestivo e deserto,
tendo-se em conta que foi protocolado apenas em 29/10/2012 (segunda-feira), e a
publicação da sentença no E-Dj deu-se no dia 15/10/2012 (segunda-feira), expirando
o prazo recursal em 25/10/2012 (quinta-feira). Certifique-se o trânsito em julgado
da sentença. Proceda-se á devolução do preparo recursal ao reclamado. Expeça-se
alvará."- Ana Cristina Penhalbel Moraes - Juíza Supervisora.
ADVOGADOS: CASSIA ROCHA MACHADO
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO

97. AUTOS Nº 624/09 - CONTROLE Nº 624/09 - MULTIVET COM. DE PRODUTOS
VETERINÁRIOS LTDA. x ROSEVELTER MENDONÇA JUNTA - Intime-se o
reclamante para que, em dez dias, comprove sua condição de microempresa, nos
termos do artigo 8º, §1º, II da Lei 9.099/95 e do Enunciado 135 do Fonaje.
Na mesma oportunidade, deve a exequente apresentar a nota fiscal referente ao
negócio jurídico objeto desta demanda. O não atendimento da intimação implicará
na extinção do feito. A comprovação deverá ser realizada com os seguintes
documentos: a) certidão atualizada da Junta Comercial (expedida há menos de trinta
dias do ajuizamento da ação), ainda que simplificada; b) balanço da receita anual
dos últimos dois exercícios financeiros; c) declaração do contador ou certidão da
Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte autora não são titulares de
firma mercantil ou sócia de outra empresa que receba o tratamento diferenciado na
forma da Lei Complementar 123/2006, na forma do dispõe o artigo 4º, §3º do referido
diploma legal. - Renata Francine - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: BADRYED DA SILVA

98. AUTOS Nº 1224/09 - CONTROLE Nº 1224/09 - MARCIO ALMEIDA ANICETO
- ROLÂNDIA x IMPERIAL PET SHOP LTDA. - Intime-se o reclamante para que,
em dez dias, comprove sua condição de microempresa, nos termos do artigo 8º,
§1º, II da Lei 9.099/95 e do Enunciado 135 do Fonaje. Na mesma oportunidade,
deve a exequente apresentar a nota fiscal referente ao negócio jurídico objeto
desta demanda. O não atendimento da intimação implicará na extinção do feito.
A comprovação deverá ser realizada com os seguintes documentos: a) certidão
atualizada da Junta Comercial (expedida há menos de trinta dias do ajuizamento da
ação), ainda que simplificada; b) balanço da receita anual dos últimos dois exercícios
financeiros; c) declaração do contador ou certidão da Junta Comercial, comprovando
que os sócios da parte autora não são titulares de firma mercantil ou sócia de
outra empresa que receba o tratamento diferenciado na forma da Lei Complementar
123/2006, na forma do dispõe o artigo 4º, §3º do referido diploma legal. - Renata
Francine - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: JULIANA APRYGIO BERTONCELO

99. AUTOS Nº 2295-84.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 701/10 - CRISTIANE
APARECIDA BISPO SOARES X VALNEI CAZUZA - A procuradora da exequente
para esclarecer, no prazo de 05(cinco) dias, o nome do polo passivo da presente
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demanda: CRISTIANE APARECIDA BISPO SOARES como consta na petição inicial
ou CRISTIANE APARECIDA BISPO SOARES ME, como consta no termo de acordo .
- Norma dos Santos Carapelli - Técnica Judiciária.
ADVOGADA: BADRYED DA SILVA

100. AUTOS Nº 1140.46.2010.8.16.0148 - CONTROLE 325/10 - THEREZA
ASSOFRA BUZZO E OUTROS x BANCO BRADESCO S.A. - Despacho: "1.Ante a
existência de pressupostos processuais recursais, em especial a tempestividade (a
intimação foi realizada no dia 18/08/2011 e o recurso interposto no dia 25/08/2011),
recebo o recurso inominado, concedendo-lhe, além do efeito devolutivo exposto em
lei (artigo 43 da Lei 9.099/95), o efeito suspensivo, por entender que não haverá
nenhum prejuízo à parte recorrida. 2. Cumpre informar, ademais, que o STF, em
26/08/2010, determinou a suspensão, em grau de recurso, de todos os processos
que discutem o pagamento dos valores de correção monetária não creditados em
caderneta de poupança concernentes aos planos econômicos: Bresser, Verão e
Collor I, excetos as ações nas fases de execução e instrumento. (RE nº 591.797 e
626.307). O Ministro Gilmar Mendes, em 01/09/2010, determinou o sobrestamento
de qualquer julgamento de mérito nos processos que versem acerca do pagamento
da correção monetária de cadernetas de poupança atingidas pelo Plano Collor II.
(agravo de instrumento nº 754.745). Em função do exposto, determino a suspensão
do presente processo até ulterior manifestação do STF e atendendo a orientação da
Presidência do E. TJPR através dos ofícios nº 40/2011-GP e 18/2012-GP, deixo de
determinar o encaminhamento destes autos à Turma Recursal. 3. Aguarde-se nova
determinação. Intimem-se." - Ana Cristina Penhalbel Moraes - Juiza Supervisora.
ADVOGADOS: CARLOS EDUARDO PINCELLI
GILBERTO PEDRIALI
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS

101. AUTOS Nº 5346-06.2010.8.16.0148 - CONTROLE Nº 1382/10 - ARI ANTUNES
X BANCO DO BRASIL S/A. - Ao procurador do Reclamado para que retire o Alvará
Judicial n° 49/2013 no prazo de 90 (noventa) dias. - Thayana Grzelak Carneiro -
Técnica Judiciária.
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO HASSE

Rolândia, 20 de março de 2013.

SANTA MARIANA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA632372IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUÍZA SUBSTITUTA: PAULA MARIA TORRES MONFARDINI
SECRETÁRIO DESIGNADO: HUGO FELISBINO

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N.º 004/2013

Advs.
VANESSA L. H. DE SOUZA CALIXTO (OAB/PR 32.420) - 01

01 - REPARAÇÃO N.º 003/2009 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA E OUTROS
X JOÃO ALVES DOMINGOS. "Intime-se a parte executada, por seu procurador ou
pessoalmente caso não tenha advogado constituído nos autos, nos termo do artigo
475-J do Código de Processo Civil, para pagar o valor devido em quinze (15) dias,
sob pena de penhora." ADV. VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO.

Santa Mariana, 20/março/2013.

UNIÃO DA VITÓRIA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

IDMATERIA631729IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Cíveis

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação N:
005/2013

Advogado Ordem Processo

ACIR OLISKOWSKI 005 2002.0000154-6/0

ADRIANO REINBOLD
DILLENBURG

030 2005.0002189-5/0

ANDRE LUIS ALEIXO 029 2005.0001957-0/0

ANDRÉ LUIZ CARDOSO DA
SILVA

030 2005.0002189-5/0

BEATRICE BARA LEONI 058 2008.0000554-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 004 2002.0000046-9/0

CARLO RODRIGO BREHMER 010 2002.0000616-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 011 2002.0000724-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 013 2003.0000198-5/0

CARLO RODRIGO BREHMER 015 2003.0000661-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 016 2004.0000179-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 017 2004.0000283-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 020 2004.0001477-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 022 2004.0002085-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 027 2004.0003025-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 028 2005.0001116-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 032 2005.0004163-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 033 2006.0000775-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 035 2006.0001305-7/0

CARLO RODRIGO BREHMER 036 2006.0001308-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 038 2006.0001531-2/0

CARLO RODRIGO BREHMER 039 2006.0001869-0/0

CARLO RODRIGO BREHMER 041 2006.0002123-4/0

CARLO RODRIGO BREHMER 044 2007.0000788-6/0

CARLO RODRIGO BREHMER 049 2007.0001790-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 053 2007.0002179-5/0

CRISTIANE GUGELMIN
MATTIOLI KOCKANNY

009 2002.0000302-6/0

DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK

009 2002.0000302-6/0

DEMERSON LUIS FURTADO
LEVANDOSKI

055 2008.0000210-0/0

ÉBER MARCELO BUNDCHEN 025 2004.0002599-0/0

EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS

048 2007.0001231-8/0

FÁBIO ROBERTO LORENA 059 2008.0000566-6/0

FAUSTO BELEM 024 2004.0002309-2/0

FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP

040 2006.0002022-2/0

GETULIO PEREIRA 030 2005.0002189-5/0

GRASIELE BARCELOS
AMARAL

045 2007.0000866-0/0

GRASIELE BARCELOS
AMARAL

047 2007.0001209-0/0

GRASIELE BARCELOS
AMARAL

048 2007.0001231-8/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 045 2007.0000866-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 046 2007.0000992-6/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 047 2007.0001209-0/0

HELIO BUENO DE CAMARGO 048 2007.0001231-8/0

HELIO DE MACEDO
KRULJAC

007 2002.0000264-0/0

HELLEN CRISTINA WOLF
BORTOLINI

042 2007.0000284-9/0

HÉRICK PAVIN 046 2007.0000992-6/0

IRAPUAN CAESAR DA
COSTA

001 1994.0000003-5/0

IRAPUAN CAESAR DA
COSTA

009 2002.0000302-6/0

IRAPUAN CAESAR DA
COSTA

023 2004.0002305-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 056 2008.0000356-5/0

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 050 2007.0001880-0/0

JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE

003 2001.0000321-2/0

JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE

050 2007.0001880-0/0

JOSE ELI SALAMACHA 047 2007.0001209-0/0

JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO

012 2003.0000031-7/0

LUCIANO LINHARES 019 2004.0000597-9/0

LUCIANO LINHARES 026 2004.0002805-5/0
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LUCIANO LINHARES 029 2005.0001957-0/0

LUCIANO LINHARES 029 2005.0001957-0/0

LUCIANO LINHARES 034 2006.0001227-2/0

LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ 018 2004.0000493-1/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 006 2002.0000208-9/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 008 2002.0000300-0/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 014 2003.0000304-0/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 030 2005.0002189-5/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 031 2005.0002870-8/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 037 2006.0001345-0/0

LUIS MARCELO SCHNEIDER 043 2007.0000642-1/0

LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO

054 2007.0002583-5/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 046 2007.0000992-6/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 045 2007.0000866-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 045 2007.0000866-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 048 2007.0001231-8/0

MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME

034 2006.0001227-2/0

MARCO AURELIO CANEVER 039 2006.0001869-0/0

MARCOS DANILO BEREJUCK 051 2007.0001970-0/0

MARCOS DANILO BEREJUCK 056 2008.0000356-5/0

MARCOS ROGERIO HOBERG 058 2008.0000554-1/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 025 2004.0002599-0/0

MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JUNIOR

045 2007.0000866-0/0

MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JUNIOR

048 2007.0001231-8/0

MAURICIO FERNANDO OTTO 023 2004.0002305-5/0

MURILO MOISES BENASSI 040 2006.0002022-2/0

ODENIR BORGES 001 1994.0000003-5/0

PABLO AMERICO PEREIRA 018 2004.0000493-1/0

RAPHAEL B. CORADIN 057 2008.0000542-7/0

RICHART OSNI FRONCZAK 060 2010.0000099-5/0

ROGERIO LUIS STASIAK 054 2007.0002583-5/0

SAMUEL DE ANDRADE
CANFIELD

042 2007.0000284-9/0

SARA NUNES FERREIRA
WAHL

037 2006.0001345-0/0

SUSANE LEA KONELL 002 2001.0000318-2/0

TACIANA IZABEL GOMES
NADAL

056 2008.0000356-5/0

TERESA CELINA DE ARRUDA
ALVIM WAMBIER

048 2007.0001231-8/0

THYAGO ANTONIO PIGATTO
CAUS

039 2006.0001869-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 003 2001.0000321-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 021 2004.0001751-3/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 052 2007.0002023-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 057 2008.0000542-7/0

WILLIAN STRATMANN 009 2002.0000302-6/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 012 2003.0000031-7/0

ZEIDAN MARCELO FARAJ 055 2008.0000210-0/0

001 1994.0000003-5/0 - Execução de Título
Judicial

ELÁRIO HRYCIJK X ESQUADRIAS DO
PORTO

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) IRAPUAN CAESAR DA COSTA, ODENIR BORGES

002 2001.0000318-2/0 - Processo de
Conhecimento

SUSANE LEA KONELL X ROBERTO WERUS

Manifeste o autor sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias, tendo em vista a consulta
negativa.

Adv(s) SUSANE LEA KONELL

003 2001.0000321-2/0 - Execução de Título
Judicial

EUGÊNIO MARINHUK X MARCIO
SCHWANKE WILLRICH (E OUTROS)

As partes para ciencia das retificações determinadas do R.Despacho de fls. 139. Determinado a
suspensão dos autos até o julgamento dos embargos de terceiro.

Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, VIRGILIO CESAR DE MELO

004 2002.0000046-9/0 - Execução de Título
Judicial

HILTON THOMAL X CARLOS ROBERTO
STROHMAYER

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação
com base no art. 794, I do CPC. Autorizado o desentranhamento do cheque, EM FAVOR DA
EXECUTADA., mediante cópia e recibo nos autos.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

005 2002.0000154-6/0 - Execução de Título
Judicial

ACIR OLISKOWSKI X MARCUS TARCISIUS
FERNANDES LUIZ

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

006 2002.0000208-9/0 - Execução de Título
Judicial

MARCO ANTONIO TONKO X ADEMIR
KANZLER (E OUTRO)

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

007 2002.0000264-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOSÉ LOURENÇO DE SOUZA X JOSE
JAGHER

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) HELIO DE MACEDO KRULJAC

008 2002.0000300-0/0 - Execução de Título
Judicial

BERNADETE DE FATIMA CASAL X
TEREZINHA SANT CLAIR PEREIRA DA SILVA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

009 2002.0000302-6/0 - Execução de Título
Judicial

MIGUEL MACHADO X MARIA MAGALI SUSLA
HRYNIEWCZ (E OUTRO)

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) IRAPUAN CAESAR DA COSTA, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, WILLIAN
STRATMANN, CRISTIANE GUGELMIN MATTIOLI KOCKANNY

010 2002.0000616-5/0 - Execução de Título
Judicial

BAMBOLLÊ MODA INFANTIL X TATIANA
RAQUEL SILVA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

011 2002.0000724-2/0 - Processo de
Conhecimento

FRANCISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA
(DINO'S SPORT) X EVERSON MOREIRA DE
ALMEIDA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

012 2003.0000031-7/0 - Processo de
Conhecimento

MAURO ROBERTO SZPAK X CONSÓRCIO
NACIONAL FORD LTDA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

013 2003.0000198-5/0 - Execução de Título
Judicial

NILSON IVAN KERBER X FRANCISCA
BORGES DE SOUZA

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 794 I do CPC.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

014 2003.0000304-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

JULIANA STRINGHI X EDMILSON RIBEIRO
DE SOUZA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

015 2003.0000661-0/0 - Processo de
Conhecimento

NILSON IVAN KERBER X ANDREA CRISTINA
DOS SANTOS

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

016 2004.0000179-0/0 - Execução de Título
Judicial

LEONIDES ANTUNES DE LIMA X
ALEXSANDRO DORIVAL SOARES

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

017 2004.0000283-0/0 - Processo de
Conhecimento

LANÇARIN E LANÇARIN LTDA (Casa
Esmeralda) X ANA CLAUDIA DA SILVA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.
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Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

018 2004.0000493-1/0 - Execução de Título
Judicial

REGINA DIDEK X MATTOSO -
MULTIMARCAS

Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - Homologado acordo celebrado
entre as partes (fls. 136/137) para surtir os efeitos de direito e, com efeito.Ao exequente para
que, no prazo de cinco dias, manifeste se houve cumprimento integral do acordo.

Adv(s) LUÍS CARLOS PYSKLEVITZ, PABLO AMERICO PEREIRA

019 2004.0000597-9/0 - Execução de Título
Judicial

LAURINDO ZATORSKI X DIONISIO DE
JESUS RIBEIRO

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 53,§ 4º da lei 9099/95.

Adv(s) LUCIANO LINHARES

020 2004.0001477-6/0 - Execução de Título
Judicial

CENTRI MODAS - COMERCIO DE
VESTUÁRIO LTDA X VALDECIR ANTONIO
CASTANHA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

021 2004.0001751-3/0 - Execução de Título
Judicial

STENZINGER TINTAS LTDA X EDSON
CARLOS GAVASSO

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 794, I do CPC.

Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

022 2004.0002085-2/0 - Execução de Título
Judicial

MODAS KRELING LTDA (Centri Modas) X
SIDNEI REVELINO WALTRICK

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art.794, I do CPC. Determinado o levantamento da penhora de fls.68.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

023 2004.0002305-5/0 - Execução de Título
Judicial

SIGFRID ERNESTO KROETZ X EDUARDO
FERREIRA DOS SANTOS

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) IRAPUAN CAESAR DA COSTA, MAURICIO FERNANDO OTTO

024 2004.0002309-2/0 - Execução de Título
Judicial

EDMUNDO SZENDELA X CARLOS POLZIN

Indeferido o pedido de adjudicação, prazo precluso. Determinado novo praceamento.

Adv(s) FAUSTO BELEM

025 2004.0002599-0/0 - Execução de Título
Judicial

FLÓRIDO ABRÃO FILHO X GILBERTO
BORGES (E OUTRO)

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) MARTIM FRANCISCO RIBAS, ÉBER MARCELO BUNDCHEN

026 2004.0002805-5/0 - Execução de Título
Judicial

LAURINDO ZATORSKI X MÓVEIS SANTANA

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 794 I do CPC. Determinado o levantamento da penhora.

Adv(s) LUCIANO LINHARES

027 2004.0003025-6/0 - Processo de
Conhecimento

FERNANDO ANTONIO MOREIRA - ME -
OTIMA ELETRO. X EVELI DA COSTA SILVA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 53, § 4º da lei 9099/95.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

028 2005.0001116-4/0 - Execução de Título
Judicial

TECNOHOUSE SUPORTE E
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X
REGINA MAGDAL GERARDELLO

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

029 2005.0001957-0/0 - Processo de
Conhecimento

ELIZABETH MARTINS X MARIO NAKALSKI (E
OUTRO)

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUCIANO LINHARES, LUCIANO LINHARES, ANDRE LUIS ALEIXO

030 2005.0002189-5/0 - Processo de
Conhecimento

DARCY BATISTA BENDLIN X GAZETA
REGIONAL - JAIR NUNES EI (E OUTRO)

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER, GETULIO PEREIRA, ADRIANO REINBOLD
DILLENBURG, ANDRÉ LUIZ CARDOSO DA SILVA

031 2005.0002870-8/0 - Execução Título
Extrajudicial

JOSÉ FRANCISCO DRABIK DA SILVEIRA X
AUTAIR ROBERTO DE MELO

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

032 2005.0004163-0/0 - Execução de Título
Judicial

MERCADO E COM. DE CARNES
KERBER LTDA - M.E. X CARLOS ADELIR
SERNOSQUE CORREA

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 794, I do CPC. Autorizado o desentranhamento do cheque que instrui a incial em
favor do executado, mediante cópia e recibo nos autos.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

033 2006.0000775-4/0 - Execução de Título
Judicial

KRELING & CIA LTDA - CANTINHO DA
CRIANÇA X DANIELLE OTTO

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

034 2006.0001227-2/0 - Execução de Título
Judicial

MARCIA REGINA SKUBUSZ X ZULEICA ENI
COLITA (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 53,§ 4º da lei 9099/95.

Adv(s) LUCIANO LINHARES, MARCELO GARCIA LAURIANO LEME

035 2006.0001305-7/0 - Execução de Título
Judicial

LOJAS ARCON MÓVEIS &
ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X JOÃO
MARIA DOS SANTOS

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

036 2006.0001308-2/0 - Processo de
Conhecimento

LOJAS ARCON MÓVEIS &
ELETRODOMESTICOS LTDA M.E X PAULO
GERMANO

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

037 2006.0001345-0/0 - Execução Título
Extrajudicial

ADEMIR FONSECA DOS SANTOS X CECILIA
SEROISKA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER, SARA NUNES FERREIRA WAHL

038 2006.0001531-2/0 - Execução de Título
Judicial

FERNANDO ANTONIO MOREIRA - ME -
OTIMA ELETRO. X MARCIA APARECIDA
JUNCHES NEUMANN

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 794, I do CPC.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

039 2006.0001869-0/0 - Processo de
Conhecimento

FERNANDO EDGAR VIER X ELOÍSA
BRADOSKI (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgada extinta a açao com
base no art. 53, § 4º da lei 9099/95.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER, MARCO AURELIO CANEVER, THYAGO ANTONIO
PIGATTO CAUS

040 2006.0002022-2/0 - Execução Título
Extrajudicial

FREDERICO VALDOMIRO SLOMP X
RODRIGO TANDLER (E OUTRO)

As partes para ciencia do ofício de fls. 129.

Adv(s) FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MURILO MOISES BENASSI

041 2006.0002123-4/0 - Execução de Título
Judicial

FERNANDO ANTONIO MOREIRA - ME -
OTIMA ELETRO. X CLAUDIO OGRODOWSKI

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

042 2007.0000284-9/0 - Processo de
Conhecimento

DALMO MOHR X ELIO FERREIRA DOS
SANTOS

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
fulcro no art. 267 III do CPC, por analogia. Havendo penhora, levante-se.

Adv(s) HELLEN CRISTINA WOLF BORTOLINI, SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD

043 2007.0000642-1/0 - Processo de
Conhecimento

IARA APARECIDA MARINS DE PAULA X
DEJAIR MACIEL DO AMARAL

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIS MARCELO SCHNEIDER

044 2007.0000788-6/0 - Processo de
Conhecimento

FERNANDO ANTONIO MOREIRA - ME -
OTIMA ELETRO. X JOÃO SKUDLARECK

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

045 2007.0000866-0/0 - Processo de
Conhecimento

AMILIO ALVES X BANCO ITAÚ S/A
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Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

046 2007.0000992-6/0 - Processo de
Conhecimento

VERONICA HALABURA CYGANCZUK X
BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIZ FERNANDO DIETRICH, HÉRICK PAVIN, HELIO BUENO DE CAMARGO

047 2007.0001209-0/0 - Processo de
Conhecimento

EMILIO HOINACKI X BANCO DO BRASIL S.A
AGENCIA DE UVA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) GRASIELE BARCELOS AMARAL, HELIO BUENO DE CAMARGO, JOSE ELI
SALAMACHA

048 2007.0001231-8/0 - Processo de
Conhecimento

OLDAIR DARCY LAUFFER DE OLIVEIRA X
BANCO ITAÚ S/A -

Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerido - Homologado o acordo
celebrado entre as partes as fls. 141/143 para surtir efeitos de direito ecom efeito. Determinada
a expedição de alvara para liberação de 90% da quanita depositada em favor da exequente e a
liberação de 10% em favor do executado.

Adv(s) HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE BARCELOS AMARAL, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA CELINA DE ARRUDA
ALVIM WAMBIER, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

049 2007.0001790-1/0 - Execução de Título
Judicial

L.W.R. COMERCIO E DIST. LTDA ME (Loja
Evelyn) X SILVIO TRESKA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

050 2007.0001880-0/0 - Processo de
Conhecimento

CLADES BALLEI CHACAROSKI X SCHROH
CORRETORA DE SEGUROS SOCIEDADE
CIVIL LTDA

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, ITALO MARIO BAZZO JUNIOR

051 2007.0001970-0/0 - Processo de
Conhecimento

MAURÍCIO TABATCHUCK X GBNARF
TRANSPORTADORA LTDA (E OUTRO)

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) MARCOS DANILO BEREJUCK

052 2007.0002023-0/0 - Processo de
Conhecimento

DISTRIBUIDORA GIGANTE DE CALÇADOS
LTDA X NERCI DA SILVA LOPES CARDOSO

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta ação com
base no art. 794, I do CPC. Havendo penhora, levante-se.

Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

053 2007.0002179-5/0 - Processo de
Conhecimento

TECNOHOUSE SUPORTE E
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X
ANA OSNILDA JUNG

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

054 2007.0002583-5/0 - Execução Título
Extrajudicial

LONIRA TERESINHA KASTELLER ROSA X
LUCIANE APARECIDA ROIECH

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO, ROGERIO LUIS STASIAK

055 2008.0000210-0/0 - Processo de
Conhecimento

Ronaldo Quandt X R. Scopel Compensados
Araucária

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) ZEIDAN MARCELO FARAJ, DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI

056 2008.0000356-5/0 - Execução de Título
Judicial

BRASIL TELECOM S/A X MÁRCIA MARIA
BEREJUCK

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) MARCOS DANILO BEREJUCK, ISABEL APARECIDA HOLM, TACIANA IZABEL
GOMES NADAL

057 2008.0000542-7/0 - Execução de Título
Judicial

CENTRO DE PINTURAS RENER LTDA X
MARISTELA DE FATIMA VIEIRA

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do mérito - Julgada extinta a ação com
base no art. 794, I do CPC. Indeferido o pedido de desentranhamento dos documentos juntados
com a inicial porque fazer parte dos autos.

Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, RAPHAEL B. CORADIN

058 2008.0000554-1/0 - Processo de
Conhecimento

ROSELI DE FATIMA KOVALSKI X ERVINO
WIERZCHON

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) MARCOS ROGERIO HOBERG, BEATRICE BARA LEONI

059 2008.0000566-6/0 - Execução de Título
Judicial

WILLIAN SCHOLZE X PAULO C.
MALSCHITZKY

Manifeste o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.

Adv(s) FÁBIO ROBERTO LORENA

060 2010.0000099-5/0 - Carta Precatória OSNANI NOGARA X CEZAR GASPAR

Em cumprimento com o disposto na Seção 10, item 2.10.2.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, fica o procurador da parte autora intimado para devolução
imediata dos autos, tendo em vista ter excedido o prazo da carga, sob pena de busca e
apreensão.

Adv(s) RICHART OSNI FRONCZAK
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2004-V.S.M.e.O. X V.E.R.M. - . - Recebo a
petição retro como exceção de pré-executividade, haja vista que se trata de matéria
de ordem pública. Contudo, é de se lembrar-se que o próprio executado é que
deve provar o alegado, o que não fez. Contudo, por se tratar de curador especial,
defiro a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, contudo, antes intime-se a
exequente para que se manifeste. Caso, concorde com a liberação fica prejudicada
a expedição de ofício. - Adv(s).EDISON CANESIN JR. -OAB/PR. 18.239.
2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-690/2005-R.P.F. X J.A.F. - . - Diante da informação
de fl. 22, primeiramente, diante do tempo decorrido, intime-se o autor para dizer
se tem interesse no prosseguimento do feito. - Adv(s).KARIZA XAVIER VITOR
ZAMBRANO OAB/PR 33.719.
3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-349/2006-A.B.G.F.e.O. X J.B.M. - . - Diante da
notícia de que o executado cumpriu a obrigação, fl. 44, JULGO EXTINTO o presente
feito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, movido por A.B.G.F.
e M.H.G.F. em face de M.D.S.P. Eventuais custas pela parte executada. Intime-
se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos. P.R.I. - Adv(s).LUIZ ANTONIO
MANCHINI-OAB/PR.13.160.
4.-ALIMENTOS-476/2007-R.D.S.D.S. X M.D.S. - . - Diante do endereço atualizado
do requerido, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia
05 de abril de 2013, às 15h15m. - Adv(s).CIRINEU DIAS - OAB/PR. 22.500.
5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-584/2008-A.B.G.F.e.O. X J.B.M. - R.G.F. - Diante
da notícia de que o executado cumpriu a obrigação, fl. 61, JULGO EXTINTO
o presente feito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

movido por A.B.G.F. e M.H.G.F. e M.H.G.F. em face de J.B.M. Eventuais custas
pela parte executada. Intime-se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos.
P.R.I. - Adv(s).LUIZ ANTONIO MANCHINI-OAB/PR.13.160.
6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-807/2008-B.K.L.e.O. X E.L. - M.A.P.L. - Diante
do prazo decorrido, manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias. - Adv(s).JOAO
BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896.
7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-899/2008-L.H.B.D.C. X L.A.D.C. - S.B. - Esclareço
que a consulta via Bacenjud já foi realizada às fls. 50/53, devendo, portanto, a parte
autora se manifestar sobre esta em 10 (dez) dias. - Adv(s).ITAMAR STRUMIELO
DINIZ OAB/PR 20.948.
8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-84/2009-A.B.M.D.S.D.S. X R.R.D.S. - V.M.D.S. -
Acolho o petitório retro, fl. 81, entretanto em consulta ao Detran, via Renajud, não
obteve-se êxito no bloqueio, conforme anexo. Assim, manifeste-se o procurador da
parte autora. - Adv(s).JAMIL SONI JUNIOR OAB/PR 53.531.
9.-DIVORCIO DIRETO-1015/2009-N.F. X S.C.F. - . - Às partes para que se
manifestem acerca dos documentos de fls. 90/93, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv(s).PAULO SERGIO VITAL OAB/PR 25.750 e JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/
PR.10.896.
10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1138/2009-T.M. X R.M. - F.D.S.D. - Diante da
informação de que o mandado de prisão perdeu sua validade sem seu cumprimento,
bem como, de que o executado continua inadimplente, DETERMINO a expedição de
novo mandado de prisão, após a atualização do débito. Como o mandado é inserido
no sistema eMandado, INDEFIRO o pedido para intimação quanto à diligência,
da parte autora, uma vez que incabível. - Adv(s).SORAYA HIROMI KANASHIRO,
LUCENIR DE SOUZA OAB/PR 56.692.
11.-SEPARACAO JUDICIAL-94/2010-S.C.P.B. X E.P.B. - . - A parte autora para
que se manifeste sobre o ofício de fls. 132/134, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv(s).ALICIO FERNANDES GRACIOLI OAB/PR 26.522.
12.-ALIMENTOS-117/2010-R.C.R.D.M. X V.M.M. - S.M.D.C.R. - Em que pese
o pedido retro, não houve subscrição por advogado, portanto, serve apenas
para informação. Se houver interesse na homologação, devem os advogados
firmarem a petição. Se não houver resposta, retornem ao arquivo. - Adv(s).ITAMAR
STRUMIELO DINIZ OAB/PR 20.948 e VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291,JOSE
TEODORO ALVES - OAB/PR. 12.547.
13.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-783/2010-R.C.F. X J.F.P. - . - Acolho o parecer
ministerial retro. Para audiência prévia de conciliação designo o dia 15 de maio
de 2013, às 13h30´. - Adv(s).LOURIVAL LINO DE SOUSA OAB/PR 8978 e
JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896,PETRONIO CARDOSO - OAB/PR.
24.439,ROSILAINE VARGAS.
14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-830/2010-G.A.D.S.F. X W.A.F.F. - L.C.D.S. -
Primeiramente, cabe esclarecer que o causídico é quem deverá informar quanto a
renúncia do mandado ao seu cliente. - Adv(s).CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
OAB/PR 12.539.
15.-ALIMENTOS-972/2010-G.D.A.R.e.O. X A.A.R. - M.E.D.A.S. - A parte autora
para que se manifeste sobre a certidão de fls. 56, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv(s).JULIANE VEIGA DA FONSECA OAB/PR 49.878.
16.-PEDIDO DE GUARDA-1018/2010-A.H.U. X L.A.H.M. - . - Às partes para que
se manifestem sobre o estudo social de fls. 77, no prazo de 05 (cinco) dias.
- Adv(s).CARLOS ROBERTO MIRANDA OAB/PR 26675 e ALITHEIA CYRINO
NASCIMENTO OAB/PR 29.049.
17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1198/2010-P.H.S.A. X R.D.A. - . - Diante da
informação prestada pela parte autora à fl. 36, relatando o cumprimento do acordo,
DETERMINO o arquivamento dos autos. - Adv(s).HIROYOSHI IDA OAB/PR 8.140.
18.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-1217/2010-A.F.A.A. X A.L.R.D.S. - . -
Para a audiência de instrução e julgamento, foi designada a data de 28 de maio de
2013, às 14 horas, oportunidade em que a autora será ouvida. - Adv(s). e THIAGO
ANDRE RIZZO OAB/PR 54.643.
19.-ALIMENTOS-1316/2010-A.R.M. X R.M. - M.M.D.S. - A parte autora para que se
manifeste sobre a contestação de fls. 59, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv(s).PAULO
SERGIO VIANNA, KARINE BELLINI VIANNA OAB/PR 48287.
20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1400/2010-A.C.G.D.S. X C.C.D.S. - R.G. - Diante
do valor irrisório encontrado em depósito bancário, frente ao valor da dívida, segue
protocolo de desbloqueio, pois não faria frente nem às custas processuais. Assim,
para prosseguimento do feito, manifeste-se o autor. No mais, se não houver resposta
da CEF até completar um mês da remessa, reitere-se o ofício com prazo de 15
(quinze) dias. - Adv(s).SANDRO BERNARDO DA SILVA-OAB/PR 43316.
21.-ADOCAO-105/2009-P.S.D.R.M.e.O. X . - J.F. - Diante da informação de que,
apesar de devidamente intimada, a curadora especial Marcela Viana Pamplona não
apresentou as alegações finais, DESTITUO esta, nomeando o Dr. Sandro Bernardo
da Silva, como curador especial, devendo ser intimado, para apresentar alegações
finais no prazo de 10 (dez) dias. - Adv(s). e SANDRO BERNARDO DA SILVA-OAB/
PR 43316.

Apucarana, 20 de março de 2013.

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA
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VARA DE FAMÍLIA, REGISTROS
PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA632392IDMATERIA

VARA DE FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

RELAÇÃO Nº 23/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMADEU ALICE NETTO 023 681/2006
ANDRESSA LUCIANO POLICENO 018 751429/2010
ANTONIO SBANO JUNIOR 013 124344/2010
 012 721/2009
 005 1635/2007
CLEIA SUELI TREVISAN 014 739/2004
CLEUSA GEVERT 004 1623/2009
DANIEL DE CARVALHO 006 909664/2010
DENIS EDISON PAZ 026 367/2007
DINO ZAMBENEDETTI 001 409/2001
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA 019 1029/2002
EVANDRO JOECI BORGES 025 1822/2007
 008 149/2008
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 007 728/2009
GELSON FAITA 010 991076/2010
GILBERTO REICHARDT 026 367/2007
GRAZIELLE PELAQUIM RITTER PEREIRA 027 642483/2010
JACYR AUGUSTO MUNHOZ LÚCIO 009 758883/2010
JENNIFER CHRISTINE PRESTES 015 137209/2010
JOAO ALVES STANISKI 028 2696/2010
JOEL SIQUEIRA BUENO 021 379624/2010
JORAN PINTO RIBEIRO 013 124344/2010
 005 1635/2007
JOSE GUILHERME XAVIER MILANEZZI 020 495/2003
JOSE RIBEIRO SOARES 032 564043/2009
JULIANA HALUCH DE BASTOS 018 751429/2010
KAROLINE LORENZ 013 124344/2010
LARA TINOCO LEANDRO HALUCH MAOSKI 011 1546/2006
LEILA ANDRESSA DISSENHA 014 739/2004
MARCOS GADOTTI 019 1029/2002
 014 739/2004
 007 728/2009
MARCOS VINICIUS GROSMANN 004 1623/2009
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 029 2238/2010
OSVALDO CALIZARIO 022 1626/2009
PAULA CRISTINA PAMPLONA DE ARAUJO 003 1026/2009
PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO 024 39/1999
PAULO HERNANI DE MENEZES JUNIOR 029 2238/2010
PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE 023 681/2006
RITA DE CASSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 030 1405/2006
 016 108105/2010
RODRIGO FREITAS BARBIERI 009 758883/2010
VALDIRENE CORREIA DA SILVA WISCHRAL 031 1411/2009
 010 991076/2010
ZARA HUSSEIN - PUC 017 638319/2010
 014 739/2004
 007 728/2009
 002 1865/2009

001. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0004521-28.2001.8.16.0035 - M. N. X
A. N. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que, em 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu interesse no
prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos presentes,
a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista
ao Ministério Público..Adv. do Requerente: DINO ZAMBENEDETTI (22742/PR)-
Adv.DINO ZAMBENEDETTI-.

002. GUARDA C/C ALIMENTOS - 0016326-94.2009.8.16.0035 - E. R. S. e Outros
X E. D. S. S. -1. Manifeste-se a parte autora, acerca do retorno dos ofícios..Adv. do
Requerente: ZARA HUSSEIN - PUC (18371/PR)-Adv.ZARA HUSSEIN - PUC-.

003. DIVÓRCIO CONSENSUAL - 0016328-64.2009.8.16.0035 - S. A. D. L. R.
e Outro X E. J. e Outro-1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para
que, em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção
dos presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se
vista ao Ministério Público..Adv. do Requerente: PAULA CRISTINA PAMPLONA DE
ARAUJO (37827/PR)-Adv.PAULA CRISTINA PAMPLONA DE ARAUJO-.

004. ALIMENTOS C/C GUARDA E REG. DE VISITAS -
0016329-49.2009.8.16.0035 - M. G. D. S. e Outro X M. B. A. M. -Intime-
se a parte autora para que dê prosseguimento ao feito..Adv. do Requerente:
MARCOS VINICIUS GROSMANN (47002/PR) e CLEUSA GEVERT (49350/PR)-
Advs. CLEUSA GEVERT e MARCOS VINICIUS GROSMANN

005. ALIMENTOS - 0012471-78.2007.8.16.0035 - M. H. C. D. S. e Outro X A.
S. D. S. D. S. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos
presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista
ao Ministério Público..Adv. do Requerente: ANTONIO SBANO JUNIOR (28183/PR)
e JORAN PINTO RIBEIRO (10269/PR)-Advs. ANTONIO SBANO JUNIOR e JORAN
PINTO RIBEIRO

006. ALIMENTOS - 0023156-42.2010.8.16.0035 - S. A. D. A. e Outros X M.
M. O. A. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que, em 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu interesse no
prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos presentes, a
teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista ao Ministério
Público..Adv. do Requerente: DANIEL DE CARVALHO (7344/PR)-Adv.DANIEL DE
CARVALHO-.

007. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0016330-34.2009.8.16.0035 - M. C. N. e
Outro X N. C. M. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção
dos presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se
vista ao Ministério Público..Adv. do Requerente: FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES
(29608/PR), MARCOS GADOTTI (21595/PR) e ZARA HUSSEIN - PUC (18371/PR)-
Advs. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, MARCOS GADOTTI e ZARA HUSSEIN
- PUC

008. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 0016228-46.2008.8.16.0035 - J. P.
C. e Outros X R. D. P. T. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para
que, em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos
presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista
ao Ministério Público..Adv. do Requerente: EVANDRO JOELCI BORGES (24645/
PR)-Adv.EVANDRO JOECI BORGES-.

009. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 0023202-31.2010.8.16.0035 -
R. A. e Outro X E. J. -1. A prestação jurisdicional já foi atentida. Portanto,
indefiro o pedido retro, que deverá ser apresentado em autos próprios via sistema
PROJUDI..Adv. do Requerente: JACYR AUGUSTO MUNHOZ LÚCIO (40202/)
e RODRIGO FREITAS BARBIERI (47756/)-Advs. JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LÚCIO e RODRIGO FREITAS BARBIERI

010. DIVÓRCIO LITIGIOSO - 0023026-52.2010.8.16.0035 - A. M. D. C. A. X O.
A. -(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para decretar
o DIVÓRCIO do casal, considerando dissolvida a sociedade conjugal, o que faço
com fundamento no artigo 226, § 6°, da CF/88 alterado pela emenda 66/2010 e
artigo 1.571, inciso IV, e §1°, do Código Civil vigente. (...) .Adv. do Requerente:
GELSON FAITA (19377/PR) e Adv. do Requerido: VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL (60147/PR)-Advs. GELSON FAITA e VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL

011. ALIMENTOS - 0010482-71.2006.8.16.0035 - V. B. D. O. e Outro X M.
D. O. -Manifeste-se a parte autora, acerca do fim do lapso temporal..Adv. do
Requerente: LARA TINOCO LEANDRO HALUCH MAOSKI (38067/PR)-Adv.LARA
TINOCO LEANDRO HALUCH MAOSKI-.

012. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 0016410-95.2009.8.16.0035 - I. T. A. e Outro
X J. M. D. F. e Outro-1. Intime-se o requerido para que se manifeste acerca do
petitório retro. (...).Adv. do Requerido: ANTONIO SBANO JUNIOR (28183/PR)-
Adv.ANTONIO SBANO JUNIOR-.

013. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0023200-61.2010.8.16.0035 - S. M. H. e
Outro X H. J. B. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
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interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção
dos presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-
se vista ao Ministério Público..Adv. do Requerente: KAROLINE LORENZ (34671/
PR), ANTONIO SBANO JUNIOR (28183/PR) e JORAN PINTO RIBEIRO (10269/PR)-
Advs. ANTONIO SBANO JUNIOR, JORAN PINTO RIBEIRO e KAROLINE LORENZ

014. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0008438-50.2004.8.16.0035 - M. G. D. S.
R. e Outro X J. R. B. -1. Concedo o pedido de suspensão do feito pelo prazo
de 30 (trinta) dias, após exaurido esse lapso, manifeste-se a parte autora..Adv.
do Requerente: MARCOS GADOTTI (21595/PR), LEILA ANDRESSA DISSENHA
(37809/PR) e ZARA HUSSEIN - PUC (18371/PR) e Adv. do Requerido: CLEIA
SUELI TREVISAN (27522/PR)-Advs. CLEIA SUELI TREVISAN, LEILA ANDRESSA
DISSENHA, MARCOS GADOTTI e ZARA HUSSEIN - PUC

015. GUARDA (FAMILIA) - 0001372-09.2010.8.16.0035 - T. F. R. X A. D.
S. M. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que, em 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu interesse no
prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos presentes,
a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista ao
Ministério Público..Adv. do Requerente: JENNIFER CHRISTINE PRESTES (49155/
PR)-Adv.JENNIFER CHRISTINE PRESTES-.

016. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE -
0023161-64.2010.8.16.0035 - M. I. D. C. X E. G. D. F. -1. Concedo pedido de
suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, após exaurido esse lapso,
manifeste-se a parte autora..Adv. do Requerente: RITA DE CASSIA MEDEIROS
VALLIM MOLINA (39247/PR)-Adv.RITA DE CASSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA-.

017. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0023151-20.2010.8.16.0035 - M. J. D. S. X
C. D. S. -(...) 2- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias. (...).Adv.
do Requerente: ZARA HUSSEIN - PUC (18371/PR)-Adv.ZARA HUSSEIN - PUC-.

018. DIVÓRCIO CONSENSUAL - 0023153-87.2010.8.16.0035 - N. A. G.
e Outro X E. J. -1. Manifeste-se a parte autora, acerca da resposta dos
ofícios..Adv. do Requerente: JULIANA HALUCH DE BASTOS (34464/) e Adv.
do Requerido: ANDRESSA LUCIANO POLICENO (47285/PR)-Advs. ANDRESSA
LUCIANO POLICENO e JULIANA HALUCH DE BASTOS

019. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0005267-56.2002.8.16.0035 - A. A. G. e
Outro X F. A. G. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção
dos presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-
se vista ao Ministério Público..Adv. do Requerente: MARCOS GADOTTI (21595/PR)
e DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA (7345/PR)-Advs. DIRCEU LUIZ BERTOLIN
PRÉCOMA e MARCOS GADOTTI

020. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0008179-89.2003.8.16.0035 - W. B. L. e
Outro X J. A. P. L. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos
presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista
ao Ministério Público..Adv. do Requerente: JOSE GUILHERME XAVIER MILANEZZI
(46842/PR)-Adv.JOSE GUILHERME XAVIER MILANEZZI-.

021. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO -
0023201-46.2010.8.16.0035 - I. M. e Outro X E. L. F. -1 - Intime-se pessoalmente
a parte autora via postal, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, promova o
andamento do feito ou manifeste seu interesse no prosseguimento do mesmo,
importando seu silêncio em na extinção dos presentes, a teor do artigo 267, III
do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista ao Ministério Público..Adv. do
Requerente: JOEL SIQUEIRA BUENO (7121/PR)-Adv.JOEL SIQUEIRA BUENO-.

022. DIVÓRCIO CONSENSUAL - 0016409-13.2009.8.16.0035 - R. F. D. O. e
Outro X E. J. -1. Defiro pedido de fls. 43, no prazo de 30 (trinta) dias..Adv. do
Requerente: OSVALDO CALIZARIO (10287/PR)-Adv.OSVALDO CALIZARIO-.

023. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - 0010483-56.2006.8.16.0035 - E.
V. U. D. C. e Outro X E. J. -1. A PGE para cálculo do imposto devido. (...) .Adv.
do Requerente: PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE (33447/) e AMADEU ALICE
NETTO (19613/PR)-Advs. AMADEU ALICE NETTO e PAULO ROGERIO ATTILIO
ERCOLE

024. ALIMENTOS - 0002562-90.1999.8.16.0035 - W. S. D. S. e Outro X C.
S. D. S. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que, em 48
(quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu interesse no
prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos presentes, a
teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista ao Ministério

Público..Adv. do Requerente: PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO (10871/PR)-
Adv.PAULINO DE SIQUEIRA CÔRTES NETO-.

025. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 0012473-48.2007.8.16.0035 - G. P.
e Outro X J. L. -1 - Intime-se pessoalmente a parte autora via postal, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito ou manifeste seu
interesse no prosseguimento do mesmo, importando seu silêncio em na extinção dos
presentes, a teor do artigo 267, III do CPC. 2 - Ultimado o prazo referido, dê-se vista
ao Ministério Público..Adv. do Requerente: EVANDRO JOECI BORGES (24645/PR)-
Adv.EVANDRO JOECI BORGES-.

026. MEDIDA CAUTELAR SEPARAÇÃO DE CORPOS -
0012474-33.2007.8.16.0035 - E. B. X M. L. D. S. -1. Manifeste-se a parte requerida,
ante o petitório de fls. 220 (...).Adv. do Requerido: GILBERTO REICHARDT (45197/
PR) e DENIS EDISON PAZ (43061/PR)-Advs. DENIS EDISON PAZ e GILBERTO
REICHARDT

027. ALIMENTOS C/C GUARDA E REG. DE VISITAS -
0023004-91.2010.8.16.0035 - B. M. B. e Outro X L. M. B. -Intime-se o
requerido ao pagamento das custas processuais, ou comprove se ja o
fez..Adv. do Requerido: GRAZIELLE PELAQUIM RITTER PEREIRA (49104/PR)-
Adv.GRAZIELLE PELAQUIM RITTER PEREIRA-.

028. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0020501-97.2010.8.16.0035 - S. U. A. X D.
R. D. A. -Intime-se a parte autora ao pagamento das custas processuais ou comprove
se ja o fez..Adv. do Requerente: JOAO ALVES STANISKI (46057/PR)-Adv.JOAO
ALVES STANISKI-.

029. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - 0017024-66.2010.8.16.0035 - L. F. S.
X J. C. S. -1. Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes da baixa dos presentes
para que requeiram o que entenderem pertinente em 15 (quinze) dias. (...).Adv.
do Requerente: PAULO HERNANI DE MENEZES JUNIOR (53019/PR) e Adv. do
Requerido: MAURICIO SOUZA BOCHNIA (10599/PR)-Advs. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA e PAULO HERNANI DE MENEZES JUNIOR

030. REVISIONAL - 0010405-62.2006.8.16.0035 - E. Z. X J. D. O. B. -Intime-se
o requerido ao pagamento das custas processuais ou comprove se ja o fez..Adv. do
Requerido: RITA DE CASSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA (39247/PR)-Adv.RITA
DE CASSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA-.

031. GUARDA (MODIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO) - 0016085-23.2009.8.16.0035
- E. L. F. X E. P. L. P. -Intime-se o requerido ao pagamento das custas processuais
ou comprove se ja o fez..Adv. do Requerido: VALDIRENE CORREIA DA SILVA
WISCHRAL (60147/PR)-Adv.VALDIRENE CORREIA DA SILVA WISCHRAL-.

032. ACIDENTE DE TRABALHO - 0016024-65.2009.8.16.0035 - JACIRA
TEREZINHA ALVES MARTINS SANTOS e Outro X INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-Intime-se a parte autora ao pagamento das custas
processuais ou comprove se ja o fez..Adv. do Requerente: JOSE RIBEIRO SOARES
(120446/SP)-Adv.JOSE RIBEIRO SOARES-.

São José dos Pinhais, 20 de Março de 2013
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Execuções Penais

CRUZEIRO DO OESTE

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

IDMATERIA631973IDMATERIA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE

Nº 11/2013

CARLITO RAIMUNDO SOUZA - OAB/PR 31.802 01 CAD. 189.854
CLÁUDIO DÉCIO CAETANO - OAB/PR 38.321 02 CAD. 168.072
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA - OAB/PR 16.016 03 CAD. 174.290
ANDREY LEGNANI - OAB/PR 23.568 04 CAD. 193.484
RONALDO CAMILO - OAB/PR 26.216 05 CAD. 195.068
IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655 06 CAD. 193.544
RONALDO CAMILO - OAB/PR 26.216 07 CAD. 439.397
RODRIGO ALVES RODRIGUES - OAB/PR 60.787 08 CAD. 153.870
GIVANILDO JOSÉ TIROLTI - OAB/PR 53.727 09 CAD. 118.490
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL - OAB/PR 18.489 10 COR. 47.538
JOÃO ALVES DA CRUZ - OAB/PR 23.061 11 CAD. 108.405
FERNANDO SMANIOTTO MARINI - OAB/PR 37.793 12 CAD. 161.858
ROSE CLEIA CECCON - OAB/PR 19.699 13 CAD. 204.455
ALBERTO ALVES ROCHA - OAB/PR 14.616 14 CAD. 149.474
ÉRICA MONTARINI GASPANI - OAB/PR 58.420 15 CAD. 203.137
JULIO ALEXANDRE DE CASTRO - OAB/PR 52.333 16 CAD. 138.659
SANDRO LUIZ BASSETO - OAB/PR 37.380 17 CAD. 439.338
FERNANDO MARTINS GONÇALVES - OAB/PR 46.325 18 CAD. 120.030
IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655 19 CAD. 176.227
RONALDO CAMILO - OAB/PR 26.216 20 CAD. 198.464
GUSTAVO JAMIL BALCEIRO RAHUAN - OAB/PR 42.754 21 CAD. 115.911
CLEO RODRIGO FONTES - OAB/PR 43.360 22 CAD. 155.081
WILTON SILVA LONGO - OAB/PR 7.039 23 CAD. 162.480

01 - Processo de Execução Penal n.º 189.854
Sentenciado: José Luiz Ramos da Cruz
Advogado: CARLITO RAIMUNDO SOUZA - OAB/PR 31.802
Objeto: Intimar o defensor que, em sentença proferida em 13/03/2013, foi extinta a
pena do sentenciado pelo integral cumprimento.
02 - Processo de Execução Penal n.º 168.072
Sentenciado: Algeu Carlos dos Santos
Advogado: CLÁUDIO DÉCIO CAETANO - OAB/PR 38.321
Objeto: Manifestação quanto à homologação do relatório da situação processual
executória extraído do sistema "eVep", o qual servirá como cálculo de liquidação de
pena, no prazo de 03 (três) dias, conforme art. 7º da Portaria n.º 01/2013 deste Juízo.
Referido relatório prevê que o apenado atingirá o requisito objetivo para progressão
de regime em 10/08/2013.
03 - Processo de Execução Penal n.º 174.290
Sentenciado: Luciano Alves Baraviera
Advogado: WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA - OAB/PR 16.016
Objeto: Manifestação da defesa do sentenciado, no prazo de 10 (dez) dias acerca
do laudo médico acostado aos autos.
04 - Processo de Execução Penal n.º 193.484
Sentenciado: Anderson da Silva de Jesus
Advogado: ANDREY LEGNANI - OAB/PR 23.568
Objeto: Intimar o defensor que, em decisão proferida em 14/03/2013, foi acolhida
a justificativa do sentenciado, restabelecendo o regime semiaberto, bem como
determinada adequação de regime junto à PECO.
05 - Processo de Execução Penal n.º 195.068
Sentenciado: Maicon Fernando da Silva Lisboa
Advogado: RONALDO CAMILO - OAB/PR 26.216
Objeto: Intimar o defensor que o relatório de situação processual executória do
sentenciado aponta o requisito objetivo para progressão de regime em 18/03/2013.
06 - Processo de Execução Penal n.º 193.544
Sentenciado: Eliézio de Souza Leite
Advogada: IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655
Objeto: Intimar a defesa acerca da decisão proferida por este juízo em data de
12/03/2013 que declinou a competência para execução da pena ao Juízo da Vara
de Execuções Penais de Curitiba-PR.
07 - Processo de Execução Penal n.º 439.397
Sentenciado: Silvia Sandra Medeiros de Oliveira
Advogado: RONALDO CAMILO - OAB/PR 26.216

Objeto: Intimar a defesa acerca da decisão proferida por este Juízo em data de
11/03/2013 que declinou a competência para execução da pena ao Juízo da Vara
de Execuções Penais de Curitiba-PR, tendo em vista que a apenada foi removida
para a Casa de Custódia de Piraquara/PR, restando, assim, prejudicado a análise
do pedido de prisão domiciliar.
08 - Processo de Execução Penal n.º 153.870
Sentenciado: Luiz Carlos da Silva
Advogado: RODRIGO ALVES RODRIGUES - OAB/PR 60.787
Objeto: Intimar a defesa acerca da decisão proferida por este juízo em data de 11
de março de 2013 que declinou a competência para execução da pena ao Juízo da
Vara Criminal de Iguatemi-MS.
09 - Processo de Execução Penal n.º 118.490
Sentenciado: Julio Cesar dos Santos
Advogado: GIVANILDO JOSÉ TIROLTI - OAB/PR 53.727
Objeto: Intimar a defesa acerca da decisão proferida por este juízo em data de 14
de março de 2013 que homologou o Relatório de Situação Processual Executória de
fls. 266/268, mas deixou de apreciar o pedido de Transferência de Casa Prisional
formulado pela defesa, com base disposição do art. 12 da Resolução Conjunta
03/2012 da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, de
forma que a movimentação entre presos das Unidades Penais do DEPEN deve ser
requerida primeiramente ao Diretor da Unidade penal respectiva, qual seja, ao Diretor
da Unidade para onde o preso pretende ser transferido, sendo que somente após
o encaminhamento ao Diretor da Unidade Penal e eventuais providências a serem
tomadas pelo Conselho de Planejamento e Movimentação de Presos, é que este
juízo será instado a se manifestar sobre possível transferência.
10 - Pedido de Providências n.º 47.538
Requerente: Crislene Mira dos Santos
Advogado: LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL - OAB/PR 18.489
Objeto: Intimar a defesa que, em decisão proferida em 14/03/13, foi determinado o
arquivamento dos autos.
11 - Processo de Execução Penal n.º 108.405
Sentenciado: Rudinei Fernandes de Oliveira
Advogado: JOÃO ALVES DA CRUZ - OAB/PR 23.061
Objeto: Intimar a defesa acerca da decisão proferida por este juízo em data de 15
de março de 2013 que declinou a competência para execução da pena ao Juízo da
Vara de Execuções Penais de Campo Grande-MS.
12 - Processo de Execução Penal n.º 161.858
Sentenciado: Celso da Costa
Advogado: FERNANDO SMANIOTTO MARINI - OAB/PR 37.793
Objeto: Intimar o defensor que foi homologado o relatório de situação processual
executória do sentenciado e, em decisão proferida em 14/03/2013, foi indeferido o
pedido de progressão de regime.
13 - Processo de Execução Penal n.º 204.455
Sentenciado: EDERSON ESTHR DE OLIVEIRA (Nome secundário: Eder Alves de
Oliveira).
Advogado: ROSE CLEIA CECCON - OAB/PR 19.699
Objeto: Intimar a Defesa para que se manifeste sobre o laudo psiquiátrico de
cessação de periculosidade de fls. 126/128, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
nomeação de defensor dativo para o ato.
14 - Processo de Execução Penal n.º 149.474
Sentenciado: José Roberto de Souza Jardim
Advogado: ALBERTO ALVES ROCHA - OAB/PR 14.616
Objeto: Manifestação quanto à homologação do relatório da situação processual
executória extraído do sistema "eVep", o qual servirá como cálculo de liquidação de
pena, no prazo de 03 (três) dias, conforme art. 7º da Portaria n.º 01/2013 deste Juízo.
Referido relatório prevê que o apenado atingirá o requisito objetivo para progressão
de regime em 05/07/2013.
15 - Processo de Execução Penal n.º 203.137
Sentenciado: Fabiano Basilio
Advogado: ÉRICA MONTARINI GASPANI - OAB/PR 58.420
Objeto: Intimar a Defesa para que comprove no pedido de saída temporária o
endereço no qual poderá ser encontrado o sentenciado, no prazo de 05 (cinco) dias,
conforme determina a Portaria n.º 01/2013 deste Juízo.
16 - Processo de Execução Penal n.º 138.659
Sentenciado: Luiz Alberto Moreira Brasileiro
Advogado: JULIO ALEXANDRE DE CASTRO - OAB/PR 52.333
Objeto: Intimar a Defesa que, em decisão proferida em 11/03/2013, foi declinada a
competência da execução de pena para o Juízo de Cianorte.
17 - Processo de Execução Penal n.º 439.338
Sentenciado: Ana Paula Assunção Berdusco
Advogado: SANDRO LUIZ BASSETO - OAB/PR 37.380
Objeto: Intimar a Defesa que, em decisão proferida em 11/03/2013, foi declinada a
competência da execução de pena para o Juízo de Curitiba.
18 - Processo de Execução Penal n.º 120.030
Sentenciado: Pedro Paulo Dias dos Santos
Advogado: FERNANDO MARTINS GONÇALVES - OAB/PR 46.325
Objeto: Manifestação quanto à homologação do relatório da situação processual
executória extraído do sistema "eVep", o qual servirá como cálculo de liquidação de
pena, no prazo de 03 (três) dias, conforme art. 7º da Portaria n.º 01/2013 deste Juízo.
19 - Processo de Execução Penal n.º 176.227
Sentenciado: Maycon Diego Ribeiro de Mello
Advogado: IRACI SOUZA DE SARGES - OAB/PR 32.655
Objeto: 1) Intimar a Defesa acerca da decisão proferida em 18/03/2013 que concedeu
o benefício da progressão para o regime semiaberto ao sentenciado, determinando
a adequação do regime prisional nos termos da Portaria n.º 002/2012 deste Juízo;
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e 2) Intimar a Defesa acerca da decisão proferida em 18/03/2013, que indeferiu o
pedido de livramento condicional formulado pelo sentenciado, com fulcro no art. 83,
inciso IV, do Código Penal, em razão de reparação do dano causado.
20 - Processo de Execução Penal n.º 198.464
Sentenciado: Sidnei da Silva Kohyama
Advogado: RONALDO CAMILO - OAB/PR 26.216
Objeto: 1) Manifestação quanto à homologação do relatório da situação processual
executória extraído do sistema "eVep", o qual servirá como cálculo de liquidação de
pena, no prazo de 03 (três) dias, conforme art. 7º da Portaria n.º 01/2013 deste Juízo.
Referido relatório prevê que o apenado atingirá o requisito objetivo para progressão
de regime em 17/12/2014; e 2) Juntar aos autos procuração.
21 - Processo de Execução Penal n.º 115.911
Sentenciado: Adenilson Silva
Advogado: GUSTAVO JAMIL BALCEIRO RAHUAN - OAB/PR 42.754
Objeto: Intimar a Defesa para que acoste ao Pedido de Progressão ao Regime
Semiaberto, no prazo de 05 (cinco) dias, Certidão de Conduta Carcerária referente
ao período em que o sentenciado esteve recluso na Delegacia de Cianorte-PR
e Certidão de Conduta Penitenciária, ambas atualizadas até a data do pedido,
conforme determina a Portaria n.º 01/2013 deste Juízo.
22 - Processo de Execução Penal n.º 155.081
Sentenciado: Douglas Soares de Souza
Advogado: CLEO RODRIGO FONTES - OAB/PR 43.360
Objeto: 1) Intimação da defesa acerca da decisão proferida por este juízo em data de
11 de março de 2013 que reconheceu a omissão na decisão de fls. 254/255, sobre
a qual foram opostos Embargos de Declaração consignando que: "Desta forma, no
caso concreto, embora a pena remanescente do sentenciado seja de pouco mais de
05 (cinco) anos (fl. 281), o apenado é reincidente, devendo ser aplicado, portanto,
o teor da inteligência do artigo 33, § 2º, alínea "b", do CP, o qual dispõe que o
apenado poderá ter o regime fechado determinado mesmo restando pena menor
que 08 anos, se reincidente." 2)Manifestação quanto à homologação do relatório
da situação processual executória extraído do sistema "eVep", o qual servirá como
cálculo de liquidação de pena, no prazo de 03 (três) dias, conforme art. 7º da Portaria
n.º 01/2013 deste Juízo. Referido relatório prevê que o apenado atingirá o requisito
objetivo para progressão de regime em 13/08/2013.
23 - Processo de Execução Penal n.º 162.480
Sentenciado: Valdinei Fernandes Garcia
Advogado: WILTON SILVA LONGO - OAB/PR 7.039
Objeto: Manifestação quanto à homologação do relatório da situação processual
executória extraído do sistema "eVep", o qual servirá como cálculo de liquidação de
pena, no prazo de 03 (três) dias, conforme art. 7º da Portaria n.º 01/2013 deste Juízo.
Referido relatório prevê que o apenado atingirá o requisito objetivo para progressão
de regime em 05/08/2017.

Cruzeiro do Oeste, 20 de março de 2013.
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Infância e Juventude

JACAREZINHO

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS,

ACIDENTES DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA632408IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA,
INFANCIA, JUVENTUDE, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTE DE TRABALHO E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE JACAREZINHO -
ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO Nº 7/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CELSO ANTONIO ROSSI 004 325/2006
CLAUDIA FERNANDES GUIDIO GUARENGHI 002 308/2009
DIRCEU ROSA JUNIOR 001 334/2003
FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA 006 412/2010
FABIO MOIA TEIXEIRA 003 120/2010
MARIO TEIXEIRA 003 120/2010
RENI FERNANDES MACIEL 004 325/2006
VINICIUS DE SOUZA 005 26/2009

001. DIVORCIO CONSENSUAL - 0000527-26.2003.8.16.0098 - H. d. L. B. e
Outro X -"Defiro o pedido de estração de cópias dos presentes autos, no entanto
deixo de apreciar os outros requerimentos do peticionário, uma vez que devem ser
objetos de autos proprios".Adv. do Requerente: DIRCEU ROSA JUNIOR (22275/
PR)-Adv.DIRCEU ROSA JUNIOR-.

002. HOMOLOGAÇÇO - 0004226-15.2009.8.16.0098 - D. R. M. e Outro X
-"Defiro o pedido de folhas 14, concedo vistas dos autos pelo prazo de 05
dias".Adv. do Requerente: CLAUDIA FERNANDES GUIDIO GUARENGHI (28649/
PR)-Adv.CLAUDIA FERNANDES GUIDIO GUARENGHI-.

003. EXECUCAO DE ALIMENTOS - 0000120-71.2010.8.16.0131 - D. C. B. G. e
Outro X J. C. G. -"Deferido o requerimento de vista de autos".Adv. do Requerido:
Fabio Moia Teixeira (159458/SP) e MARIO TEIXEIRA (108474/SP)-Advs. FABIO
MOIA TEIXEIRA e MARIO TEIXEIRA

004. REGULAMENTAÇÇO DE VISITAS - 0003769-85.2006.8.16.0098 - O. D. S.
X M. R. C. -"Intime-se o exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se
sobre a certidão de folhas 258, bem como seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção e arquivamento.".Adv. do Requerente: RENI FERNANDES
MACIEL (81123/SP) e Adv. do Requerido: CELSO ANTONIO ROSSI (1744/PR)-
Advs. CELSO ANTONIO ROSSI e RENI FERNANDES MACIEL

005. DIVORCIO CONSENSUAL - 0004852-34.2009.8.16.0098 - E. A. D. S. X
M. E. M. -"Intíme-se o advogado, para aceitando o encargo apresentar defesa, o
que poderá ser feito nos termos do artigo 302, parágrafo unico do CPC.".Adv. do
Requerido: VINICIUS DE SOUZA (59784/PR)-Adv.VINICIUS DE SOUZA-.

006. INTERDIÇÃO - 0003780-75.2010.8.16.0098 - S. P. X D. D. V. -"Comparecer
a esta secretaria ou encaminhar a parte devidamente identificada para assiantura
de termo de compromisso de curatela".Adv. do Requerente: FABIENE KAROLINA
LAMIM ROSA (46999/PR)-Adv.FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA-.

Jacarezinho, 20 de Março de 2013

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS,

ACIDENTES DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA632349IDMATERIA

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS
Juíza de Direito: Berenice Ferreira Silveira Nassar

Relação nº 04/2013 - Família

Advogado Ordem Processo
Adão Alves Pereira 11 375/05
Angélica Majolo 04 347/08
Antonio Ferreira França 02 137/09
Antônio Ferreira França 11 375/05
Bianca Pizzatto de
Carvalho

09 366/01

Bianca Pizzatto de
Carvalho

10 150/03

Dorvalino Bombardelli 15 129/02
Eduardo Vanzella 12 421/09
Fernando Aloísio Hein 16 350/10
Fernando de Souza
Leal

01 384/06

Fernando de Souza
Leal

14 189/05

Gelcir Anibio Zmyslony 06 337/06
Gelcir Anibio Zmyslony 07 354/09
Hugo França Pacheco 11 375/05
Ilse Maria Diesel 02 137/09
João Gustavo Bersch 03 428/10
Moacir José Colombo 04 347/08
Necivaldo Carlos
Morábito

11 375/05

Nilson Pedro Wenzel 05 266/10
Pedro Arlindo de
Camargo Filho

13 42/06

Priscilla Samora de
Almeida

11 375/05

Rinaldo Hiroyuki
Hataoka

13 42/06

Rogério Ernesto
Grenzel

08 117/10

Roseli Silma Scheffel 15 129/02
Walmor Mergener 06 337/06
Walmor Mergener 07 354/09

01-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 384/06.
Requerente M.S.R. de L. e, requerido, M.P. de L. "Acolho as razões de fls. 204/205.
Recebo o recurso interposto às fls. 190/196, apenas em seu efeito devolutivo,
nos termos do art. 520, II do CPC. Ao apelado para, no prazo legal, apresentar
suas contrarrazões recursais. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das
contrarrazões recursais, vista dos autos ao Ministério Público, para parecer. Intimem-
se." Adv. Fernando de Souza Leal.
02-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C INDENIZAÇÃO,
ALIMENTOS E ARROLAMENTO DE BENS nº 137/09. Requerente M.S.B. e,
requerido, G.B. "Tendo em vista que a liminar de arrolamento de bens, concedida
na inicial, determinou o arrolamento de depósitos e aplicações bancárias e no Auto
de fls. 58/61 não consta qualquer certidão acerca do cumprimento da mesma em
relação a estes itens, converto o julgamento em diligência para determinar que o Sr.
Oficial de Justiça cumpra integralmente a determinação judicial, realizando, junto aos
estabelecimentos bancários desta cidade e da cidade de Quatro Pontes, verificação
do saldo existente em depósitos e aplicações de titularidade do Requerido na data
da expedição do mandado de fl. 56 e de tudo lavrando-se Auto Complementar de
Arrolamento de Bens. Ainda, verifico que não obstante tenham sido deferidas as
provas requeridas pelas partes, não foi determinada providência no sentido de se
apurar a existência de produtos agrícolas depositados junto à Agrícola Horizonte
(M.C.Rondon e região) e Cooperativa Coamo (Dois Irmãos e Toledo), em nome do
Requerido, na época do ajuizamento da ação, diligência que também determino seja
realizada, requisitando-se tais informações, por ofícios, às referidas empresas, no
prazo de 10 (dez) dias. Assim, para o cumprimento destas determinações, converto
o julgamento em diligência. Intime-se." Advs. Antonio Ferreira França e Ilse Maria
Diesel.
03-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/
C PARTILHA DE BENS nº 428/10. Requerente D.A. e, requerida, R.M. de F.C.
"O pedido de assistência judiciária gratuita foi indeferido à fl. 47 e a parte não
interpôs recurso. Sendo assim, intime-se o Autor, pessoalmente, para comprovar o
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recolhimento das custas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Intime-se." Adv.
João Gustavo Bersch.
04-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 347/08. Requerente I.M.
e, requerido, A.B. "Em face ao exposto, com fundamento no art. 269, I do
CPC, julgo improcedente o pedido contido na inicial. Condeno o Requerente
no pagamento das custas processuais. Deixo de condená-lo ao pagamento de
honorários sucumbenciais em razão da não apresentação de contestação e porque
os patronos constituídos somente compareceram à audiência de instrução e
julgamento, sem qualquer manifestação nos autos. Finalmente, ante a ausência de
comprovação da impossibilidade de pagamento das custas processuais sem prejuízo
de seu próprio sustento, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se." Advs. Angélica Majolo e Moacir José
Colombo.
05-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 266/10. Requerentes H.L.K. e S.M.P.K.
e, requerido, ESTE JUÍZO DE DIREITO. "Intimem-se as partes, pessoalmente, para
comprovarem o recolhimento do imposto de transmissão, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas. Não havendo manifestação, considerando que a tutela jurisdicional já
foi prestada, arquivem-se os autos. Intime-se." Adv. Nilson Pedro Wenzel.
06-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ENTIDADE FAMILIAR C/C MEAÇÃO DE
PENSÃO nº 337/06. Requerente F.C. rep. por M.C. e, requerido, R.C.A.C. rep. por
R.T.S. rep. por B.P.S. "Em face ao exposto, com resolução do mérito, nos termos
do art. 269, I do CPC, julgo procedentes os pedidos deduzidos na ação autuada
sob nº 337/2006, para o fim de declarar a existência de união estável entre F.C.B. e
R.C.A.C., no período de agosto de 2005 até 18 de maio de 2006 (óbito), bem como
a relação de dependência econômica dela em relação a ele no referido período.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do advogado da Requerente, que fixo em R$ 2.500,00, observado o
zelo profissional e o trabalho desenvolvido. Concedo ao Requerido o benefício de
assistência judiciária, tendo em vista a notícia que o espólio não possui bens." Advs.
Gelcir Anibio Zmyslony e Walmor Mergener.
07-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL nº 354/09. Requerente
B.P.S. e, requerido ESPÓLIO DE R.C.A.C., L.B. rep. por F.C.B. e, R.T.S.C. rep. por
B.P.S. "Em face ao exposto, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I
do CPC, julgo procedentes, em parte, os pedidos deduzidos na ação autuada sob
nº 354/2009, para o fim de declarar a existência de união estável entre B.P.S. e
R.C.A.C., no período de 2003 a julho de 2005, bem como a relação de dependência
econômica dela em relação a ele até o óbito ocorrido em 18 de maio de 2006.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do advogado da Requerente, que fixo em R$ 2.500,00, observado o
zelo profissional e o trabalho desenvolvido. Concedo ao Requerido o benefício de
assistência judiciária, tendo em vista a notícia que o espólio não possui bens. Deixo
de imputar sucumbência à Requerente por considerar que decaiu de parte mínima
do pedido." Advs. Gelcir Anibio Zmyslony e Walmor Mergener.
08-) AÇÃO DE GUARDA nº 117/10. Requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e, requeridos, L.S. e S.E. "Em face ao exposto, com
fundamento no art. 269, II do CPC c/c art. 33 do ECA, julgo procedente o pedido
inicial, para conceder a guarda definitiva da adolescente C.S. aos avós maternos
A.E. e I.E., mediante compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo,
que deverá ser reduzido a termo nos autos. Sem custas. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se." Adv. Rogério Ernesto Grenzel.
09-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 366/01. Exequente T.P. rep. por
E.K. e, executado, J.P. "Diante do contido na certidão de fls. 407vº, determino a
suspensão da presente execução até que sejam julgados os Embargos de Terceiro
sob nº 5167-15.2012. Intime-se." Adv. Bianca Pizzatto de Carvalho.
10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 150/03. Exequente J.Z. de Z. e, J.
de Z. rep. por C.B.Z. e, executado, G.L. de Z. "Encaminhem-se os autos ao contador
judicial para atualização da conta de fls. 246/247. Após, voltem conclusos." Adv.
Bianca Pizzatto de Carvalho.
11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 375/05. Exequente
R.M.M.R. e, executado, M.R. "Defiro (fls. 56). Suspendo o processamento do feito
até que haja cumprimento da ordem prisional expedida nos autos em apenso (nº
321/2001) ou até que a parte Exequente indique o endereço atual do Executado."
Advs. Adão Alves Pereira, Antônio Ferreira França, Necivaldo Carlos Morábito,
Priscilla Samora de Almeida e Hugo França Pacheco.
12-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 421/09. Requerente B.D.R. e, requerido,
M.A.R. "Face ao exposto, julgo procedente o pedido para decretar o divórcio
das partes. Em consequência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 750,00, em razão da
natureza da causa, do período que durou e pelo trabalho prestado, nos termos do
art. 20, §§4º e 5º do CPC. (...) A teor do disposto no art. 22, §§1º e 2º da Lei nº
8.906/94, condeno o Estado do Paraná no pagamento dos honorários advocatícios
do curador processual nomeado, Dr. Fernando de Souza Leal, que fixo em R$
500,00. A requerente voltará a usar o nome de solteira. Transitada esta sentença em
julgado, expeçam-se os necessários mandados." Adv. Eduardo Vanzella.
13-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 42/06. Requerentes A.H. e I.Z.H. e, requerida E. da
S.R. "Acolho a manifestação de fls. 212. Em substituição, nomeio como curador
processual à lide, o Dr. Fernando de Souza Leal, que deverá ser intimado nos moldes
da decisão de fls. 207, item II." Advs. Rinaldo Hiroyuki Hataoka e Pedro Arlindo de
Camargo Filho.
14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 189/05. Exequente A.M.K.S. rep.
por R.K. e, executado, E.S. "Defiro (fls. 130/131). Suspendo o processamento do
feito pelo prazo de 90 (noventa) dias como requer. Transcorrido o prazo assinalado,
intime-se a Exequente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Intime-
se." Adv. Fernando de Souza Leal.

15-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA COM PEDIDO LIMINAR DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 129/02. Requerente J.B. e, requerido, D.B. "(...)
Acolho em parte a alegação de impenhorabilidade apresentada pelo Executado, para
reconhecer que nos autos nº 279/2000 são penhoráveis tão somente 30% do crédito
de verba honorária do executado. (...) Sendo assim, considerando que o prazo de
15 dias para o oferecimento da impugnação ao cumprimento de sentença iniciou
em 30/04/2012 e que somente em 18/01/2013 o Executado a ofereceu, declaro
intempestiva a impugnação apresentada às fls. 541/565. (...) Considerando que a
impenhorabilidade dos honorários recaem sobre 70% do crédito líquido junto aos
autos 121/1997 e que seu crédito era de R$ 90.000,00, a penhora realizada à fl. 537
no valor de R$ 17.495,68 está dentro do limite penhorável, pois representa menos
do que 30% da verba honorária do Executado. Alega, também, o Executado, que
houve ilegalidade no deferimento das penhoras de fl. 521 e 537, pois a primeira
penhora (fl. 521) bastaria para garantir a execução, havendo, portanto, excesso
na garantia à execução. Não merece prosperar a alegação do Executado, pois,
conforme previsto no art. 655, I do CPC dinheiro tem preferência aos demais
bens do devedor (...). Diante de todo o exposto, considerando que a penhora
de fl. 537 é suficiente para quitar o débito exequendo referente aos honorários
sucumbenciais fixados na sentença, determino a liberação do valor penhorado em
favor da Exequente, excluindo-se deste os valores referentes às custas e despesas
processuais, conforme consta na memória de cálculo integrante da petição de fls.
503/504. Ademais, existe imprecisão na inclusão das custas processuais na conta
do cumprimento de sentença, pois deverá ser excluída parte cotada no recibo de fl.
507, atinente aos autos nº 419/02. Imputo ao Executado o pagamento de honorários
advocatícios à patrona da Exequente pelo trabalho realizado nesta impugnação ao
cumprimento da sentença, que fixo em 10% (dez) por cento do valor do crédito
que está sendo liquidado com a penhora de fls. 537. Estes honorários, ora fixados,
poderão ser liquidados com o valor já penhorado atinente às custas ora excluídas
da penhora. Quitada a verba honorária em execução e a ora arbitrada, o valor
que sobejar da penhora de fl. 537 restitua-se ao Executado. Tendo em vista que
as verbas honorárias alimentares da patrona da Exequente estão sendo todas
liquidadas com a penhora parcial da verba honorária alimentar devida ao Executado
nos autos nº 121/97, lavre-se termo de levantamento da penhora do crédito de
honorários advocatícios realizada nos autos 279/2000 (fl. 521). Por considerar que
a Exequente decaiu de parte mínima da impugnação/exceção de pré-executividade,
pois as matérias acolhidas nesta decisão não implicam em redução do valor do
crédito exequendo, deixo de imputar-lhe sucumbência parcial. Expeça-se alvará
de levantamento em favor da Exequente junto à penhora de fls. 537 (honorários
divórcio+multa 10% - 475-J + 10% honorários impugnação); depois de efetuado o
levantamento pela Exequente, do valor que sobejar da penhora, expeça-se alvará
em favor do Executado. Em seguida, à Exequente para indicar bem penhorável do
Executado para garantia do saldo devedor deste cumprimento judicial de sentença."
Advs. Roseli Silma Scheffel e Dorvalino Bombardelli.
16-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
nº 350/10. Requerente L.A.L. e, requerido, A.H. "Defiro (fls. 55). Oficie-se ao INSS
na forma de requisição, para que informe o juízo acerca de eventuais recolhimentos
em nome do Requerido, identificando assim seu atual empregador. Com a resposta,
intime-se a Requerente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Intime-
se. Cientifique-se o Ministério Público." Adv. Fernando Aloísio Hein.
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
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RELAÇÃO Nº 29/2013

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMANDA GIMENES COUTINHO OAB/PR 33.007 001 2036/2010
ANDRE EDUARDO QUEIROZ OAB/PR 36.818 003 745/2010
ANTONIO LU 004 25495/2011
AURORA ZILIO 001 2036/2010
DANIELE RIBEIRO COSTA 007 782/2009
DANIELLE RIBEIRO 004 25495/2011
GUILHERME DI LUCA 007 782/2009
ISABELA APARECIDA BONONI 005 795/2010
IVO KRAESKI 007 782/2009
JANAINA BAPTISTA TENTE 007 782/2009
JEFERSON FOSQUIERA 002 1075/2011
JOAO MARCOS BRAIS OAB/PR 49.462 006 1382/2009
JORGE DA SILVA GIULIAN OAB/PR 39.108 006 1382/2009
KELY DALL'IGNA FOGAÇA OAB/PR 36.042 002 1075/2011
LUCIA HELENA CACHOEIRA OAB/PR 48.876 005 795/2010
LUIZ CARLOS PASQUALINI OAB/PR 22670 003 745/2010
MARIANE MENEGAZZO 007 782/2009
MARLEI SEIBEL 004 25495/2011
NAYANE GUASTALA 003 745/2010
PAULO ROBERTO ADÃO FILHO OAB/PR 61.973 006 1382/2009
 005 795/2010
REGINALDO PICIUTO PALAZZO OAB/PR 31665 005 795/2010
WILLY COSTA DOLINSKI 001 2036/2010

001. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO) - 0002036-55.2010.8.16.0030 -
MARCOS ANTONIO SENHORINI X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR--
I- Ciente do Agravo interposto. II- Em juízo de retratação retifico, tão somente,
o item II, de f.138, a fim de determinar a intimação do réu para fornecer o
endereço da denunciada. III - Mantenho, no mais, a decisão agravada..Adv. do
Requerente: AMANDA GIMENES COUTINHO OAB/PR 33.007 (33007/PR) e Adv.
do Requerido: AURORA ZILIO (20615/PR) e WILLY COSTA DOLINSKI (28302/PR)-
Advs. AMANDA GIMENES COUTINHO OAB/PR 33.007, AURORA ZILIO e WILLY
COSTA DOLINSKI

002. EMBARGOS A EXECUÇÃO - 0025966-68.2011.8.16.0030 - B.B LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU-Ao embargado para se manifestar no prazo legal..Adv. do Requerente:
KELY DALL'IGNA FOGAÇA OAB/PR 36.042 (36042/PR) e Adv. do Requerido:
JEFERSON FOSQUIERA (17973/PR)-Advs. JEFERSON FOSQUIERA e KELY
DALL'IGNA FOGAÇA OAB/PR 36.042

003. DECL.INEXIGIBILIDADE - 0015465-89.2010.8.16.0030 - S. CENEDESE
- DISTRIBUIDORA - ME X COPEL DISTRIBUIÇAO S/A-Manifestem-se as partes
acerca da baixa dos autos..Adv. do Requerente: ANDRE EDUARDO QUEIROZ OAB/
PR 36.818 (36818/PR) e Adv. do Requerido: NAYANE GUASTALA (39206/PR) e
LUIZ CARLOS PASQUALINI OAB/PR 22670 (22670/PR)-Advs. ANDRE EDUARDO
QUEIROZ OAB/PR 36.818, LUIZ CARLOS PASQUALINI OAB/PR 22670 e NAYANE
GUASTALA

004. EMBARGOS A EXECUCAO - 0025495-52.2011.8.16.0030 - CASTELAOS
HOTEIS E TURISMO LTDA. X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU-[...] Decido. 2. Observando o disposto no art. 535 e incisos do Código de

Processo Civil, bem como os termos articulados pelo embargante, resta impositivo
o não conhecimento dos embargos, ante a evidente ausência dos pressupostos
legais de admissibilidade. Com efeito, o recurso de que se trata exige, para sua
análise, a presença de omissão, obscuridade ou contradição na decisão guerreada,
pressupostos que não vislumbro no caso vertente. Argumenta o embargante que
existe omissão na decisão embargada, todavia, limita-se a articular questões de
mérito, estranhas ao objeto e finalidade do recurso manejado. Como se vê, a decisão
hostilizada analisou todos os pontos ventilados pelo embargante. Ao que se vê
dos embargos opostos, o embargante não concorda com o entedimento externado
pelo Juízo. Quer dizer, na decisão embargada não existe qualquer contradição
ou omissão, mas mero inconformismo com o que foi decidido. Inconformismo
não é pressuposto recursal dos embargos de declaração. Para manifestar seu
descontentamento, deve a parte manejar o recurso próprio, onde é possível
discutir o mérito da decisão. 3. Por estas razões, não conheço dos embargos
interpostos, em atenção ao não preenchimento dos pressupostos legais..Adv. do
Requerente: MARLEI SEIBEL (16755/PR) e ANTONIO LU (17666/PR) e Adv.
do Requerido: DANIELLE RIBEIRO (29007/PR)-Advs. ANTONIO LU, DANIELLE
RIBEIRO e MARLEI SEIBEL

005. ORD. C/PEDIDO TUTELA ANTECIPA - 0000795-46.2010.8.16.0030 -
FLAVIANO APARECIDO FERREIRA X GOVERNO DO ESTADO DO PARANA-[...]
3- DISPOSITIVO. Por estas razões, atento a tudo que foi exposto, julgo procedentes
os pedidos formulados na inicial, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao
recebimento das diferenças salariais entre os paradigmas de soldado de segunda
classe e soldado de primeira classe da Polícia Militar, entre o período de Out/2006
a Dez/2009, com os respectivos reflexos e ainda acrescido de correção monetária
(IGP-M), a partir de cada pagamento menor, sendo que, a partir de julho de 2009
até o efetivo pagamento, os índices de remuneração básica e juros aplicáveis são
os da caderneta de poupança (artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, com redação dada
pela Lei n.º 11.960/2009). Resolvo o mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Pela sucumbência, condeno o réu no pagamento das
custas processuais e honorários de advogado, que fixo em R$ 1.200,00, nos moldes
do art. 20, §4.º, do Código de Processo Civil, observando em especial o trabalho
desenvolvido pelo causídico. Por ser ilíquida, esta decisão se sujeita ao duplo grau
de jurisdição. Por isso, transcorrido o prazo de recurso voluntário, remetam os autos
ao e. Tribunal de Justiça do Estado, com nossas homenagens..Adv. do Requerente:
ISABELA APARECIDA BONONI (51934/) e REGINALDO PICIUTO PALAZZO OAB/
PR 31665 (31665/PR) e Adv. do Requerido: LUCIA HELENA CACHOEIRA OAB/
PR 48.876 (48876/PR) e PAULO ROBERTO ADÃO FILHO OAB/PR 61.973 (61973/
PR)-Advs. ISABELA APARECIDA BONONI, LUCIA HELENA CACHOEIRA OAB/PR
48.876, PAULO ROBERTO ADÃO FILHO OAB/PR 61.973 e REGINALDO PICIUTO
PALAZZO OAB/PR 31665

006. RECLAMACAO TRABALHISTA - 0019926-41.2009.8.16.0030 - VALDEMIR
RODRIGUES DE CAMPOS X ESTADO DO PARANÁ-[...] 3- DISPOSITIVO. Por
estas razões, atento a tudo que foi exposto, julgo improcedentes os pedidos
formulados na inicial, com o que resolvo o mérito, na forma do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil. Pela sucumbência, condeno o autor no pagamento
das custas processuais e honorários de advogado, que fixo em R$ 1.200,00, nos
moldes do art. 20, §4.º, do Código de Processo Civil, observando em especial o
trabalho desenvolvido pelo procurador do Estado. As verbas ficam condicionadas na
forma do artigo 12 da Lei 1.060/50..Adv. do Requerente: JORGE DA SILVA GIULIAN
OAB/PR 39.108 (39108/PR) e JOAO MARCOS BRAIS OAB/PR 49.462 (49462/PR)
e Adv. do Requerido: PAULO ROBERTO ADÃO FILHO OAB/PR 61.973 (61973/PR)-
Advs. JOAO MARCOS BRAIS OAB/PR 49.462, JORGE DA SILVA GIULIAN OAB/
PR 39.108 e PAULO ROBERTO ADÃO FILHO OAB/PR 61.973

007. SUMARIA REST.DE INDEBITO - 0016177-16.2009.8.16.0030 - ROBERTO
DA LUZ e Outros X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR.-
Ao executado para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias sobre o pedido
de fl. 905, item "b", bem ainda sobre os documentos juntados às fls. 906/9012..Adv.
do Requerente: JANAINA BAPTISTA TENTE (32421/PR), MARIANE MENEGAZZO
(40009/PR) e DANIELE RIBEIRO COSTA (46710/PR) e Adv. do Requerido:
IVO KRAESKI (46688/PR) e GUILHERME DI LUCA (36140/PR)-Advs. DANIELE
RIBEIRO COSTA, GUILHERME DI LUCA, IVO KRAESKI, JANAINA BAPTISTA
TENTE e MARIANE MENEGAZZO

Foz do Iguaçu, 20 de Março de 2013
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADENICIA DE SOUZA LIMA 018 774/2007
 012 656/2011
ALIÇAR MANNAH GHOTME 015 1275/2011
ANDERSON FERREIRA 002 226/2006
ANDREIA STRASSBURGER 011 239/2010
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 007 309/2008
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO 017 124/2007
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG 003 409/2001
CLAUDIA CANZI 013 401/2000
CLAUDIO M. R. IAREMA 009 1228/2011
COLBERT RIBEIRO DIAS 002 226/2006
DANIELE RIBEIRO COSTA 016 1024/2009
 006 259/2012
DANIELLE RIBEIRO 010 312/2011
 008 533/2011
EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO 002 226/2006
GUILHERME DI LUCA 016 1024/2009
 015 1275/2011
 006 259/2012
GUILHERME MARTINS HOFFMANN 013 401/2000
 005 388/2005
INDIANARA ALVES DE QUADROS 018 774/2007
ISABELA CHRISTINE DAL BO LIMA AGUIRRA 013 401/2000
IVAN ANDRIGO SCHREINER 008 533/2011
IVO KRAESKI 006 259/2012
JAIME ANDRE SCHLOGEL 013 401/2000
JANAINA BAPTISTA TENTE 006 259/2012
JEAN COLBERT DIAS 002 226/2006
JEFERSON FOSQUIERA 009 1228/2011
JORGE BATISTA ANTUNES 002 226/2006
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 001 87/2005
JOSIMAR DINIZ 013 401/2000
JULIANE WOLF DI DOMENICO 018 774/2007
JULMARA LUIZA HUBNER ZAMPIER 004 903/2011
LETICIA MARIA DETONI 003 409/2001
LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI 009 1228/2011
LUIS MIGUEL BARUDI DE MATOS 012 656/2011
LUIZ ALFREDO BOARETO 009 1228/2011
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 005 388/2005
LUIZ CARLOS PASQUALINI 007 309/2008
LUIZ MIGUEL BARUDI DE MATOS 017 124/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 010 312/2011
MARCELO CESAR MACIEL 003 409/2001
MARCELO PINTO SANCANDI 012 656/2011
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 012 656/2011
MARIANE MENEGAZZO 016 1024/2009
NAYANE GUASTALA 007 309/2008
NELSON SOUZA NETO 009 1228/2011
NEWTON SCHIMMELPFENG 003 409/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 018 774/2007
 012 656/2011
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ 009 1228/2011
ROBILAN SUSSAI 018 774/2007
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 018 774/2007
ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER 008 533/2011
SANDRO MANSUR GIBRAN 009 1228/2011
SERGIO SIMÃO DIAS 011 239/2010
 004 903/2011
 001 87/2005
SILVIO BENJAMIM ALVARENGA 014 611/2009
THAIS AMOROSO PASCHOAL 010 312/2011
VALDECY LONGONIO DE OLIVEIRA 014 611/2009

001. EXECUÇÃO FISCAL - 0014658-45.2005.8.16.0030 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA X LEDA MARIA ALVES DE ALMEIDA e Outros-"(...)
Isto posto, acolho a exceção de pré-executividade ora interposta, declarando a
nulidade da citação editalícia de Abdallah Charif El Sayed e Leila Kamal Issa.
Observo que o prazo, de 05 (cinco) dias, para que os excipientes paguem a dívida,
com os acréscimos legais, ou garantam a execução, com o oferecimento de bens
iniciará quando for realizada a intimação desta decisão (CPC, art. 214, § 2º).
Intimem-se e cumpram-se as demais diligências necessárias." .Adv. do Requerente:
SERGIO SIMÃO DIAS (32971/PR) e Adv. do Requerido: JOSE CARLOS DA COSTA
PEREIRA (14139/PR)-Advs. JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA e SERGIO
SIMÃO DIAS

002. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 0016052-53.2006.8.16.0030 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA X JOSE AVELINO DINIZ e Outro-"Intimem-
se as partes da audiência da carta precatória designada para o dia 09 de abril de

2013. Diligências necessárias.".Adv. do Requerido: ANDERSON FERREIRA (48657/
PR), JEAN COLBERT DIAS (35230/PR), EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO
(53079/PR), COLBERT RIBEIRO DIAS (5836/PR) e JORGE BATISTA ANTUNES
(6505/SC)-Advs. ANDERSON FERREIRA, COLBERT RIBEIRO DIAS, EURIDES
EUCLIDES DO NASCIMENTO, JEAN COLBERT DIAS e JORGE BATISTA
ANTUNES

003. EMBARGOS DE TERCEIRO - 0006669-27.2001.8.16.0030 - ROSALINA
DORIO GUERREIRO e Outro X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-"(...) Dou provimento ao recurso para tornar sem efeito o Ofício 377/2012,
bem como a certidão expedida pelo cartório, e determinar que os autos sejam
remetidos à Contadoria para novo cálculo, o qual deverá levar em consideração a Lei
nº 11.960/2009 e o honorário advocatício que foram arbitrados à fl. 205. Cumpra-se o
CN, no que pertinente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." .Adv. do Requerente:
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG (18904/PR) e NEWTON SCHIMMELPFENG
(6010/PR) e Adv. do Requerido: LETICIA MARIA DETONI (56168/PR) e MARCELO
CESAR MACIEL (34816/PR)-Advs. CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG, LETICIA
MARIA DETONI, MARCELO CESAR MACIEL e NEWTON SCHIMMELPFENG

004. INDENIZACAO (ordinário) - 0020642-97.2011.8.16.0030 - LEONEL
GONÇALVES X ESTADO DO PARANÁ-"Ao autor para manifestar-se em 10 (dez)
dias sobre a constestação.".Adv. do Requerente: JULMARA LUIZA HUBNER
ZAMPIER (31852/PR) e Adv. do Requerido: SERGIO SIMÃO DIAS (32971/PR)-
Advs. JULMARA LUIZA HUBNER ZAMPIER e SERGIO SIMÃO DIAS

005. EXECUÇÃO FISCAL - 0014411-64.2005.8.16.0030 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU X MOUNAH TARBINE-"Mantenho a decisão
agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Oficie-se a Serventia ao Egrégio
Tribunal de Justiça informando que o agravante cumpriu os requisitos previstos
pelo artigo 526 do Código de Processo Civil, bem como a decisão agravada restou
mantida. Após, aguarde-se a decisão do recurso. Intimem-se." .Adv. do Requerente:
LUIZ CARLOS DE CARVALHO (26082/PR) e Adv. do Requerido: GUILHERME
MARTINS HOFFMANN (17706/PR)-Advs. GUILHERME MARTINS HOFFMANN e
LUIZ CARLOS DE CARVALHO

006. RESTITUICAO DE VALORES - 0007171-77.2012.8.16.0030 - NELSON
LUIZ CECCHIN e Outros X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA-"Diante da certidão de fls. 91/verso, redesigno a audiência de conciliação
para o dia 23 de abril de 2013 às 15:00 horas. Intimem-se.".Adv. do Requerente:
DANIELE RIBEIRO COSTA (46710/PR) e JANAINA BAPTISTA TENTE (32421/PR)
e Adv. do Requerido: GUILHERME DI LUCA (26140/PR) e IVO KRAESKI (46688/
PR)-Advs. DANIELE RIBEIRO COSTA, GUILHERME DI LUCA, IVO KRAESKI e
JANAINA BAPTISTA TENTE

007. NULIDADE DE ATO ADMINIST. - 0016579-34.2008.8.16.0030 - JOSE
OSNEIR DO PRADO X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-"1. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). 2. Intime-se a recorrida para responder, no prazo de quinze dias
(CPC, art. 508). Intimem-se." .Adv. do Requerente: BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI (19497/PR) e Adv. do Requerido: NAYANE GUASTALA (39206/PR)
e LUIZ CARLOS PASQUALINI (22670/PR)-Advs. BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI, LUIZ CARLOS PASQUALINI e NAYANE GUASTALA

008. EMBARGOS A EXECUÇÃO - 0012782-45.2011.8.16.0030 - CLAITON
NEI SCHNEIKER e Outro X FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU-"O recurso de apelação é intempestivo, razão porque deixo de recebê-lo.
No caso em análise, o prazo para recorrer teve início no dia 08.11.2012, encerrando-
se em 23.11.2012. Pois bem, o artigo 508 do Código de Processo Civil fixa o prazo de
15 dias para interposição do recurso de apelação. Verifica-se, portanto, que o recurso
de apelação é intempestivo, pois somente foi interposto no dia 04.12.2012, conforme
protocolo de fls. 239. Não há qualquer circunstância noticiada nos autos que justifique
a interrupção ou suspensão do prazo recursal para a parte autora, ora apelante. A
tempestividade é incluída no rol dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do recurso e é também classificada como pressuposto objetivo genérico, sem o
qual o recurso não pode prosperar. Em decorrência do exposto, deixo de receber
o recurso de apelação em razão da manifesta intempestividade. Intimem-se." .Adv.
do Requerente: ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER (25045/PR) e IVAN
ANDRIGO SCHREINER (41566/PR) e Adv. do Requerido: DANIELLE RIBEIRO
(29007/PR)-Advs. DANIELLE RIBEIRO, IVAN ANDRIGO SCHREINER e ROSSANA
DO NASCIMENTO SCHREINER

009. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - 0029968-81.2011.8.16.0030 -
MERCEDEZ BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
X FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-"1.
Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2. Intime-se o recorrido para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508). Intimem-se." .Adv. do Requerente: SANDRO MANSUR GIBRAN (24500/
PR), LUIZ ALFREDO BOARETO (34407/PR), ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ (11700/PR) e NELSON SOUZA NETO (34755/PR) e Adv. do Requerido:
LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI (25852/PR), JEFERSON FOSQUIERA (17973/PR) e
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CLAUDIO M. R. IAREMA (46220/PR)-Advs. CLAUDIO M. R. IAREMA, JEFERSON
FOSQUIERA, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, LUIZ ALFREDO BOARETO, NELSON
SOUZA NETO, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e SANDRO MANSUR
GIBRAN

010. EMBARGOS A EXECUÇÃO - 0007731-53.2011.8.16.0030 - UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU-"1.
Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime-se o recorrido para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).
Intimem-se." .Adv. do Requerente: THAIS AMOROSO PASCHOAL (37086/PR) e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER (7295/PR) e Adv. do Requerido: DANIELLE RIBEIRO
(29007/PR)-Advs. DANIELLE RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e THAIS
AMOROSO PASCHOAL

011. DECLARATORIA DE NULIDADE - 0005055-69.2010.8.16.0030 - LEONEL
CLAUDIR DA SILVA X ESTADO DO PARANÁ-"1. Recebo o recurso de apelação,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o recorrido
para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). Intimem-se." .Adv.
do Requerente: ANDREIA STRASSBURGER (28584/PR) e Adv. do Requerido:
SERGIO SIMÃO DIAS (32971/PR)-Advs. ANDREIA STRASSBURGER e SERGIO
SIMÃO DIAS

012. EMBARGOS A EXECUÇÃO - 0015595-45.2011.8.16.0030 - MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU X TEREZINHA DE FATIMA FILA-"1. Recebo o recurso de
apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o recorrido
para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508). Intimem-se." .Adv. do
Requerente: ADENICIA DE SOUZA LIMA (33645/PR), OSLI DE SOUZA MACHADO
(14343/PR) e MARCELO PINTO SANCANDI (29063/PR) e Adv. do Requerido: LUIS
MIGUEL BARUDI DE MATOS (46813/PR) e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI
(16246/PR)-Advs. ADENICIA DE SOUZA LIMA, LUIS MIGUEL BARUDI DE MATOS,
MARCELO PINTO SANCANDI, MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e OSLI DE
SOUZA MACHADO

013. EXECUÇÃO FISCAL - 0005352-28.2000.8.16.0030 - FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU X VALE DO IGUACU COMPRA E
VENDA DE IMOVEIS LTDA-"(...) comprove o arrematante o recolhimento do
imposto inter-vivos, pois a "Responsabilidade tributária tocante ao arrematante,
pessoal, própria e inquestionável, há relativamente aos tributos que tenham por
fato gerador a transmissão do domínio (art. 35, I, do CTN). A este imposto
se refere, portanto, o art. 703, II." (Arakem de Assis, Manual do Processo de
Execução, 8ª ed. ED. RT, p.739) (...)".Adv. do Requerente: ISABELA CHRISTINE
DAL BO LIMA AGUIRRA (28891/PR) e CLAUDIA CANZI (15565/PR) e Adv.
do Requerido: JOSIMAR DINIZ (32181/PR), JAIME ANDRE SCHLOGEL (56571/
PR) e GUILHERME MARTINS HOFFMANN (17706/PR)-Advs. CLAUDIA CANZI,
GUILHERME MARTINS HOFFMANN, ISABELA CHRISTINE DAL BO LIMA
AGUIRRA, JAIME ANDRE SCHLOGEL e JOSIMAR DINIZ

014. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0017690-19.2009.8.16.0030 -
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA X HERMOGENES DE
OLIVEIRA-"Vistos,etc. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Aguarde-se o trâmite normal do feito. Diligências necessárias." .Adv.
do Requerido: VALDECY LONGONIO DE OLIVEIRA (46585/PR) e SILVIO
BENJAMIM ALVARENGA (16855/PR)-Advs. SILVIO BENJAMIM ALVARENGA e
VALDECY LONGONIO DE OLIVEIRA

015. CUMPRIMENTO DE SENTENCA - 0033416-62.2011.8.16.0030 - JOSE
RODRIGUES DE MATOS e Outros X SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-"Defiro o petitório retro. Intime-se a parte exequente para que se
manifeste quanto às informações de fls. 107, bem como apresente eventual planilha
de cálculo atualizada. Intimem-se. Diligências necessárias." .Adv. do Requerente:
ALIÇAR MANNAH GHOTME (38918/PR) e Adv. do Requerido: GUILHERME DI
LUCA (36140/PR)-Advs. ALIÇAR MANNAH GHOTME e GUILHERME DI LUCA

016. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0016378-08.2009.8.16.0030 - NELSON
POLLA CONTE e Outros X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR-"Manifeste a executada sobre os novos cálculos apresentados pela
contadoria. Intimem-se. Diligências necessárias." .Adv. do Requerente: MARIANE
MENEGAZZO (40009/PR) e DANIELE RIBEIRO COSTA (46710/PR) e Adv. do
Requerido: GUILHERME DI LUCA (36140/PR)-Advs. DANIELE RIBEIRO COSTA,
GUILHERME DI LUCA e MARIANE MENEGAZZO

017. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 0016346-71.2007.8.16.0030 -
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU X HOTEIS DE
TURISMO DOUBLE KACIQUE LTDA - ME-"Vistos. Trata-se de execução fiscal,
na qual figura como parte exequente a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU e como parte executada HOTEIS DE TURISMO DOBLE
KACIQUE LTDA. Considerando a informação de fls. 95, julgo EXTINTA a execução,
nos termos do art. 156, I, do Código Tributário Nacional c/c art. 794, I, do
Código de Processo Civil. Custas já pagas. Anotações necessárias. Levantem-se
eventuais constrições. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias."

"Manifeste a executada sobre os novos cálculos apresentados pela contadoria.
Intimem-se. Diligências necessárias." .Adv. do Requerente: CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO (25517/PR) e Adv. do Requerido: LUIZ MIGUEL BARUDI
DE MATOS (46813/PR)-Advs. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO e LUIZ
MIGUEL BARUDI DE MATOS

018. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 0014854-44.2007.8.16.0030 -
JOSE HAGGE X MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU-"(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial e RESOLVO O MÉRITO, na forma do artigo 269,
inciso I, do código de Processo civil. Condeno o requerente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com fundamento no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
equitativa e considerando a pouca complexidade da causa. Com o trânsito em
julgado, proceda-se como disposto no CN, item 5.13.4, arquivando-se em seguida.
Sentença não sujeita ao reexame necessário (Código de Processo Civil, artigo 475,
§2º). Observe o Sr. Escrivão as instruções contidas no Código de Normas, no que for
pertinente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." .Adv. do Requerente: ROBILAN
SUSSAI (20292/PR), JULIANE WOLF DI DOMENICO (46577/PR), INDIANARA
ALVES DE QUADROS (13766/PR) e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA (28228/PR)
e Adv. do Requerido: ADENICIA DE SOUZA LIMA (33645/PR) e OSLI DE SOUZA
MACHADO (14343/PR)-Advs. ADENICIA DE SOUZA LIMA, INDIANARA ALVES
DE QUADROS, JULIANE WOLF DI DOMENICO, OSLI DE SOUZA MACHADO,
ROBILAN SUSSAI e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

Foz do Iguaçu, 20 de Março de 2013

PONTA GROSSA

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA631722IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
CONJUGE,
EVENTUAIS HERDEIROS E TERCEIROS INTERESSADOS E, COM PRAZO DE
20 DIAS.
Edital de citação dos réus ausentes, incertos ou desconhecidos, cônjuge, herdeiros e
possíveis interessados, em cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo,
para contestarem ação de usucapião sob n.º 0022841-91.2012.8.16.0019, que
tramita,
exclusivamente, por via eletrônica, nesta 2ª Secretaria da Fazenda Pública de Ponta
Grossa/PR, localizada na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n.º 590, Oficinas,
movida
por Município de Ponta Grossa, referente ao "Lote de terreno de forma retangular
medindo 146,00 metros, de frente para a Rua Almirante Barroso, do lado direito de
quem da rua Almirante Barroso olha mede 88,00 metros, confrontando com a Rua
Prefeito Fulton Vitel Borges de Macedo, (antiga Rua Lúcio Alves da Silva), do lado
esquerdo mede 88,00 metros, confrontando com a Rua Washington Luiz, fechando o
perímetro no fundo mede 146,00 metros, confrontando com a Rua João Cecy Filho,
perfazendo uma área de 12.848,00 metros quadrados. O imóvel encontra-se a uma
distância de 170,00 metros da Rua Raul Mesquita", no prazo de 15 dias.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados (artigos 285 e 319, ambos do CPC).
DESPACHO: 1. Cite-se, por edital o réu, cônjuge e eventuais herdeiros e terceiros
interessados, com prazo de 20 (vinte) dias, com as advertências acima, para
querendo, no prazo legal, apresentar contestação. 2. Intimem-se, igualmente, por via
postal para que manifestem interesse na causa, os representantes das Fazendas
Públicas da União e do Estado, acompanhando com a inicial a planta e o memorial
descritivo do imóvel urbano. 3. Cientifique-se o Ministério Público (CPC, art. 944).4.
Intimem-se. Dil. Necessárias. Ponta Grossa, 24 de Setembro de 2012. Gilberto
Romero Perioto Juiz de Direito.
Obs. Deixo de cobrar as custas iniciais, em razão de ser autor a Fazenda Pública
Municipal.
Ponta Grossa, 19 de março de 2013.
Eu, Vandrey de Menezes Baldão, Analista judiciário, o subscrevi.
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Editais Judiciais

Conselho da Magistratura

Capital

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632190IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS.
RÉU: ADRIANO DIAS PAULISTA
AÇÃO PENAL Nº 2009.6393-1
A DRA. SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLIVEIRA, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 90
(noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente da Sentença imposta ao réu ADRIANO DIAS PAULISTA, filho de
Adilson Dias Paulista e Vanilde Isaias Paulista, ora em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica intimado de que foi condenado como incurso nas sanções
do artigo 157, §2º, incisos I, II e V, por três vezes, na forma do artigo 70, ambos
do Código Penal e absolvido das sanções do artigo 288 do Código Penal e artigo
16 da Lei 10.826/03. A pena foi fixada em 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 06
(seis) dias de Reclusão e 60 Dias-Multa, inicialmente em REGIME FECHADO, por
sentença datada de 13.03.2013. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o
prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, requerendo, interpor recurso e/ou apelação,
junto à Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 19 de março de 2013.
Eu,__________, (assinado) Andressa Gonçalves Maia, Diretora de Secretaria, que
o subscrevi.
(assinado) SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Edital de Citação

IDMATERIA631778IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO expedido nos autos de Destituição
do Poder Familiar cumulada com manutenção do acolhimento institucional Nº
2443-67.2013.8.16.0188 
"PRAZO DE 20 DIAS"
A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DE LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que
se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede na Rua da Glória, n° 290,
6° andar, n/ capital, processo sob o n.º 2443-67.2013.8.16.0188 de Destituição do
Poder Familiar cumulada com manutenção do acolhimento institucional, referente
a S.R.S.M. filha de C.M. e M.R.S. como consta dos referidos autos que o(a)
requerido(a) encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de CELSO MALAQUIAS, com o prazo de 20 (vinte)
dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente: I -CITAÇÃO
quanto à Ação de Destituição do Poder Familiar cumulada com manutenção do
acolhimento institucional proposta, bem como, para que, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, ofereça defesa, através de advogado, ou, se não tiver condições para
constituir defensor, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, que compareça

neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer nomeação de defensor dativo,
de acordo com os art. 158/159 do Estatuto da Criança e do Adolescente; II -
INTIMAÇÃO - da decisão que recebeu a Ação de Destituição do Poder Familiar
cumulada com manutenção do acolhimento institucional, proposta pelo Ministério
Público e decretou liminarmente a SUSPENSÃO do poder familiar que os requeridos
exercem em relação à(o) infante acima, restando proibido realização de visitas pelos
requeridos e demais familiares até ulterior deliberação do juízo. E, para que chegue
ao seu conhecimento e não possa alegar ignorância no futuro, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo. O original encontra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e treze (19.03.2013). Eu,
__________________ (Márcia Timi Buquera), Técnica de Secretaria, que digitei.
LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA631635IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO

Estado do Paraná 1ª Vara da Infância e da Juventude do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba
Rua da Glória, 290. 6º Andar. Centro Cívico.
E-mail: curitiba1varadainfanciaedajuventude@tjpr.jus.br
Segredo de Justiça
EDITAL DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de Perda ou Suspensão ou
Restabelecimento do Poder Familiar Nº 50-72.2013.8.16.0188 "PRAZO DE 20 DIAS"
A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DE LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que se
encontra em trâmite regular por este Juízo, com sede na Rua da Glória, 290. 6º
Andar. Centro Cívico, n/ Capital, o processo sob o n.º 50-72.2013.8.16.0188, de
Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder Familiar, referente a L.E.S. e
B.S filho(a) de F.S, e, como consta dos referidos autos que a requerida encontra-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de
FRANCIANE DA SILVA, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que, querendo, em 10 (dez dias),
ofereçam recurso nos autos de Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder
Familiar Nº 50-72.2013.8.16.0188, quanto à decisão do Juízo da Vara da Infância e
da Juventude, proferida em 18/03/13, que julgou procedente o pedido, destituindo o
poder familiar que a requerida detem sobre os infantes acima, nos termos do artigo
22, 24, 129, inciso X, 155 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente,
artigo 1638, II e III, do Código Civil, aplicando-se a medida de proteção de colocação
em família substituta, preferencialmente na modalidade de adoção, nos termos do
artigo 101, VIII do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. O original encontra-se assinado em Cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, no dia
dezenove do mês de março do ano de dois mil e treze (19.03.2013). Eu, ______ (Ana
Paula de Oliveira Picolo), técnica judiciária o subscrevi.
LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632088IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE CURITIBA
SECRETARIA da SEGUNDA VARA CRIMINAL
Rua Máximo João Kopp, 274, Bloco 2, Santa Cândida, CEP: 86630-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS.
A Dra. CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO, Juíza de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias, que
por este Juízo tramita os autos de Processo Crime nº 2011.4537-6 que responde
o(a) réu(é) abaixo qualificado (a), após ter sido devidamente processado(a), foi ao
final, CONDENADO e, constando que o mesmo (a) encontra-se em lugar incerto e
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não sabido até a presente data, INTIMA-O(A) através deste edital, podendo interpor
recurso, querendo, após o prazo de cinco(5) dias de sua publicação.
RÉU:Douglas Willian Tavares.
FILIAÇÃO: Enedina Samagaia Tavares e Bento Tavares.
AUTOS: 2011.4537-6.
DATA DA SENTENÇA: 28/02/2013
DISPOSITIVO:Julgada procedente a denúncia para condenar o réu Douglas
Willian Tavares, por infração ao artigo 157, caput, do Código Penal, à pena de 04
(quatro)anos de reclusão e multa de 10 (dez) dias-multa, em regime semiaberto.
Dado e passado.
Nesta cidade e comarca de Curitiba, Estado do Paraná, ao 20 de março de 2013.
Eu, Letícia Vieira Montenegro, Técnica Judiciária, o Subscrevi.
CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO
Juíza de Direito

IDMATERIA631633IDMATERIA

ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE CURITIBA
SECRETARIA da SEGUNDA VARA CRIMINAL
Rua Máximo João Kopp, 274, Bloco 2, Santa Cândida, CEP: 86630-000
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 DIAS.
O Dr. João Henrique Coelho Ortolano, Juiz de Direito Substituto da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 dias, que
por este Juízo tramita os autos de Processo Crime nº 2012.15664-1 que responde
o(a) réu(é) abaixo qualificado (a), após ter sido devidamente processado(a), foi ao
final, CONDENADO e, constando que o mesmo (a) encontra-se em lugar incerto e
não sabido até a presente data, INTIMA-O(A) através deste edital, para comprovar
o pagamento correspondente ao valor da multa e custas processuais ou justificar a
ausência do pagamento, no prazo de 10(dez) dias.
RÉU: Jean Cristofer Moreira.
FILIAÇÃO: Cristine Moreira.
AUTOS: 2012.15664-1.
DATA DA SENTENÇA: 23/10/2012.
Dado e passado. Nesta cidade e comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 19 de
março de 2013. Eu, Letícia Vieira Montenegro, Técnica Judiciária, Matrícula 50071,
o Subscrevi.

Carmen Lucia de Azevedo e Mello
Juíza de Direito

2ª VARA DE DELITOS DE TRÂNSITO

Edital de Citação

IDMATERIA631710IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO RÉU: EUDEMI GADELHA DE SOUZA
A Doutora ALINE PASSOS, MM. Juíza de Direito Substituta da Segunda Vara de
Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o
réu EUDEMI GADELHA DE SOUZA, autônomo, filho de Elides Antonio de Sousa e
Ana Gadelha de Sousa, nascido aos 24/10/1981, natural de Sousa/PB, residente na
Rua Gergard Kerichs, 522, Xaxim, nesta Capital, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, situado no Centro Judiciário Santa Cândida, na Rua
Máximo João Kopp, 274, bloco 2, Santa Cândida, nesta Capital, para responder à
acusação por escrito e por intermédio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do prazo do presente edital, observando-se os termos da Lei nº
11.719, de 20/06/2008, nos autos de Processo Criminal nº 2009.16510-6 (88/11) que
lhe move o Ministério Público, como incurso nas sanções do artigo 309 do Código de
Trânsito Brasileiro, ficando também citado para se ver processar, até final julgamento,
e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por
mais de (8) oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará
a ser encontrado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 19 de
março de 2013. Eu, ___________ (Ana Margaret Lima), Escrivã, o digitei e assino.
ALINE PASSOS Juíza de Direito Designada

2ª VARA DE FAMÍLIA

Edital de Citação

IDMATERIA632025IDMATERIA

EDITAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA CITAÇÃO DE RUDOLF
GROSSKOPF
O Exmo. Sr. Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família, Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a quem conhecimento deste haja pertencer, especialmente do Sr.
Rudolf Grosskopf, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, se processam os autos n.º
0000254-05.2007.8.16.0002 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é Requerente
RODRIGO BOIKO GROSSKOPF e Requerido RUDOLF GROSSKOPF, sendo o
presente objeto de citação da parte requerida, para que, no prazo de três dias,
proceda o pagamento do débito reclamado, sendo que caso não seja efetuado o
pagamento será efetuada a penhora de bens e avaliação. Fixados os honorários
da parte credora em 10% (dez por cento) do valor devido para o caso de pronto
pagamento.
Despacho de seq. 29.1: "Autos nº 0000254-05.2007.8.16.0002 Examinando os autos,
verifica-se que foram esgotados todos os meios para a localização do réu, razão
pela qual defiro o pedido de seq. 27.1. Cite-se o requerido por edital, com prazo de
vinte dias, consoante o artigo 231, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo
para manifestação, intime-se a procuradora da parte autora para que requeira o que
entender de direito, bem como para que junte cópia de documento de identidade
da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista à Representante do
Ministério Público. Intime-se. Diligências Necessárias. Curitiba, 19 de março de 2013.
ENEIAS DE SOUZA FERREIRA - Juiz de Direito."
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente edital e cópias
de iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados na imprensa
desta Capital para citação de RUDOLF GROSSKOPF.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos 20 de março de 2013. Eu __________ escrivão e/ou emp. juramentado(a), digitei
e subscrevi.
ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA631992IDMATERIA

EDITAL COM O PRAZO DE VINTE DIAS PARA CITAÇÃO DE RODRIGO
MISSIAS DOS SANTOS, THAIZA CRISTINE DOS SANTOS e MARIA LUIZA DOS
SANTOS
O Exmo. Sr. Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família, Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a quem conhecimento deste haja pertencer, especialmente do Sr.
Rodrigo Missias dos Santos, da Sra. Thaiza Cristine dos Santos e da Sra. Maria
Luiza dos Santos, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, se processam os autos
n.º 0000078-55.2009.8.16.0002 de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, em que é
Requerente MISSIAS HONORIO DOS SANTOS e Requeridos RODRIGO MISSIAS
DOS SANTOS, THAIZA CRISTINE DOS SANTOS e MARIA LUIZA DOS SANTOS,
sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que conteste a presente
ação, nos termos da petição inicial, querendo em 15 (quinze) dias, ficando advertido
de que a falta de contestação implicará presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319).
Despacho de seq. 72.1: "Processo nº 0000078-55.2009.8.16.0002 Defiro o pedido de
sq. 70. Cite-se os requeridos, por edital, com o prazo de vinte dias. Decorrido o prazo
do edital, sem manifestação da parte, intime-se a parte autora para dar andamento
ao feito, no prazo de cinco dias. Curitiba, 19 de março de 2013. ENEIAS DE SOUZA
FERREIRA - Juiz de Direito."
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente edital e
cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados na
imprensa desta Capital para citação de RODRIGO MISSIAS DOS SANTOS, THAIZA
CRISTINE DOS SANTOS e MARIA LUIZA DOS SANTOS.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos 20 de março de 2013. Eu __________ escrivão e/ou emp. juramentado(a), digitei
e subscrevi.
ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

Edital Geral

IDMATERIA632310IDMATERIA

EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA PRAÇA E INTIMAÇÃO
A Exma. Sra. Dra. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, MM. Juíza de Direito da
2ª Vara de Família, Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele tomarem conhecimento,
que no átrio do Fórum, situado na Rua da Glória, n.º 290, Centro Cívico, Curitiba/PR,
será selado à praça o bem penhorado abaixo descrito, o que será feito na seguinte
forma:
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Processo n.º 0000148-77.2006.8.16.0002, ação de Execução de Alimentos, em que é
Requerente Caroline Crispim Bezerra Simon, representada por Ieda Crispim Bezerra
e Requerido Omar Fonseca Simon.
Valor do débito: R$ 20.478,66.
Data da primeira praça: 08/05/2013, às 14h, por preço igual ou superior ao das cotas
sociais.
Data da segunda praça: 27/05/2013, às 14h, quando a alienação será a quem fizer
a melhor oferta, desde que respeitado o valar real, não sendo admitido o preço vil.
Descrição do bem: "4070 (quatro mil e setenta) cotas da Empresa Pixel Systems
Produtos de Informática Ltda. "
Depósito: Em mãos do requerido.
Intimação: Caso o executado não seja encontrado pelo Sr.(a) Oficial(a) de Justiça
para intimação pessoal, fica intimado das designações supra pelo presente edital,
sendo que caso não haja expediente forense nos dias designados, fica designado
o primeiro dia .
Despacho de seq. 48.1: "Autos nº 0000148-77.2006.8.16.0002 1. Defiro o pedido
retro. 2. Designo o dia 08/05/13, às 14h, no átrio do Fórum, para a venda dos bens
penhorados por preço igual ou superior ao das cotas sociais; 3. Na ausência de
licitantes, no dia 27/05/13, às 14h, no mesmo local, os bens serão vendidos, em
segundo leilão, a quem fizer a melhor oferta, desde que respeitado o valor real e
que a venda não se dê por preço vil. 4. Expeça-se Edital com prazo de 20 dias,
sendo que a publicação deverá obedecer ao disposto no artigo 687 do Código
de Processo Civil. 5. Intime-se o devedor pessoalmente, dando-lhe ciência de que
poderá remir a execução, pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação
ou adjudicação, conforme disposto no artigo 651 e 687, § 3º, ambos do CPC. 6.
Intimem-se as partes e seus procuradores. 7. Intimem-se. Curitiba, 14 de março de
2013. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA - Juíza de Direito."
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos 20 de março de 2013. Eu __________ escrivão e/ou emp. juramentado(a), digitei
e subscrevi.
JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
JUÍZA DE DIREITO

4ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632109IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RUA MÁXIMO JOÃO KOPP, BLOCO 2
SANTA CÂNDIDA, CEP 82630-000, CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉUS: ANDERSON LUIZ
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº.: 2011.0029400-7
PRAZO: 10 (dez) dias
A DRA. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA
CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu ANDERSON LUIZ, filho
de Itamara Luiz, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO para que
responda à acusação referente aos autos de Processo Crime de n.º 2011.0029400-7,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, processo este a que responde como incurso
nas penas do artigo 157, § 2º, inciso I, c.c. Artigo 14, inciso II, ambos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 20 de março de 2013.
Eu, Luiz Fernando Oliveira Bom, o subscrevo.
MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
Juíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA632233IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RUA MÁXIMO JOÃO KOPP, BLOCO 2
SANTA CÂNDIDA, CEP 82630-000, CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: CLAUDIO RAMOS LEITE
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº.: 2012.9723-8
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
A DRA. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM. JUIZA DE DIREITO DA QUARTA
VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu CLAUDIO RAMOS LEITE,
filho de Gloria Aparecida de Sousa Leite e de Jose Claudio Ramos Leite, ora em

LUGAR INCERTO, pelo presente, fica INTIMADO para que efetue o pagamento das
custas processuais, bem como o pagamento da pena de multa imposta em sentença
referente aos autos de Processo Crime de n.º 2012.9723-8, no prazo de 10 (dez)
dias, processo este a que foi condenado como incurso nas penas do art. 155, § 4,
inciso I, e art. 168, § 1, inciso III, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, 20 de março de 2013. Eu, Fábio Andrukiu, técnico de secretaria,
o subscrevo.

MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
Juíza de Direito

IDMATERIA632044IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RUA MÁXIMO JOÃO KOPP, BLOCO 2
SANTA CÂNDIDA, CEP 82630-000, CURITIBA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: MAIKYL FRANKLIN MACHADO DA ROCHA
AUTOS DE PROCESSO CRIME: nº 2011.12226-5
PRAZO: 15 (quinze) dias
A DRA. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA
CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu MAIKYL FRANKLIN
MACHADO DA ROCHA, filho(a) de Terezinha Machado da Rocha e de Edson Wilson
Machado da Rocha, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente edital de intimação fica
INTIMADO(A) de que, decorrido o prazo do presente edital, promova em no prazo
de 10 (dez) dias o pagamento das custa processuais e da multa processual no valor
total de R$ 705,83 (setecentos e cinco reais e oitenta e três centavos) referentes
ao processo crime nº 2011.12226-5,. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, 13 de março de 2013. Eu, Luiz Fernando Oliveira Bom, digitei.
MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
Juíza de Direito

5ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA631647IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª SECRETARIA DO CRIME DO FORO CENTRAL DA
COMACA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE TIAGO APARECIDO KLEIN
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2012/30210-9
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 5ª
SECRETARIA DO CRIME, NA FORMA DA LEI
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR PESSOALMENTE o réu TIAGO APARECIDO
KLEIN, filho de Teresinha Aparecida Klein, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O nos termos do Artigo 366 do CPP, com
redação data pela Lei 11719/08, para que por escrito e no prazo de 10 (dez) dias,
por intermédio de advogado, apresente resposta à acusação que lhe é oferecida nos
autos de Ação Penal nº 2012/30210-9, a que responde como incurso nas sanções
previstas Artigo 155, § 4º, I, em conformidade com o artigo 14, II, ambos do Código
Penal.
Para conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia de segunda via fica afixada
no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 19 de março de
2013, Estado do Paraná. Eu, Claudia Mara Curi, Técnica de Secretaria, subscrevi.
Claudia Mara Curi
Técnica de Secretaria
Portaria nº 02/2013

IDMATERIA632193IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª SECRETARIA DO CRIME DO FORO CENTRAL DA
COMACA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE LEANDRO MARTINS LIMA
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2009/8847-0
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 5ª
SECRETARIA DO CRIME, NA FORMA DA LEI
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR PESSOALMENTE o réu LEANDRO MARTINS
LIMA, filho de Ivone Maria de Oliveira Lima e Reinaldo Martins Lima, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O nos termos do Artigo
366 do CPP, com redação data pela Lei 11719/08, para que por escrito e no prazo de
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10 (dez) dias, por intermédio de advogado, apresente resposta à acusação que lhe
é oferecida nos autos de Ação Penal nº 2009/8847-0, a que responde como incurso
nas sanções previstas Artigo 171, caput, do Código Penal.
Para conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia de segunda via fica afixada
no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 20 de março de
2013, Estado do Paraná. Eu, Claudia Mara Curi, Técnica de Secretaria, subscrevi.
Claudia Mara Curi
Técnica de Secretaria
Portaria nº 02/2013

Edital de Intimação

IDMATERIA631804IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: MICHELE CORDEIRO
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2012/20942-7
Prazo: 90 DIAS
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO QUINTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE a ré MICHELE CORDEIRO,
filha de Wilmar de Fátima Cordeiro e de Jucelia Maria Rocha, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica ela intimada de que na Ação
Penal sob nº 2012/20942-7, por sentença deste Juízo datada de 22/020/2013, foi
CONDENADO à pena de 03 (três) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, no
regime aberto, pelo crime previsto no Artigo 14 da Lei 6.368/76 e ABSOLVIDA da
imputação relativa ao art. 344 do Código Penal, com fundamento no art. 386, inciso
VII do CPP, bem como ciente de que terá o prazo de 5 (cinco) dias para, se quiser,
recorrer à Superior Instância.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital cuja cópia de segunda via
fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, terça-
feira, 19 de março de 2013, Estado do Paraná. Eu,_____________________Maria
José Rezende da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANE R. C. LUDOVICO Juíza de Direito

IDMATERIA631698IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA SECRETARIA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉ: IARA MARIA MARTINS DOS SANTOS
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2012/12732-3
Prazo: 90 DIAS
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA
SECRETARIA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE a ré IARA MARIA MARTINS
DOS SANTOS, filha de Luiz Pereira dos Santos e de Maria do Rocio Martins dos
Santos, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica
ele intimado de que na Ação Penal sob nº 2012/12732-3, por sentença deste Juízo
datada de 26/12/2012, foi CONDENADA à pena de 04 (quatro) anos de reclusão,
regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, pelo crime previsto no Artigo 157, caput, do
Código Penal, bem como ciente de que terá o prazo de 5 (cinco) dias para, se quiser,
recorrer à Superior Instância.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital cuja cópia de segunda via
fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, terça-
feira, 19 de março de 2013, Estado do Paraná. Eu,_____________________ José
Carlos Bulgari Junior, Técnico Judiciário, subscrevi.
LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

IDMATERIA632406IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª SECRETARIA DO CRIME DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: ISRAEL GONÇALVES
AUTOS DE AÇÃO PENAL 1998/7318-3
Prazo: 60 DIAS
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO 5ª SECRETARIA
DO CRIME DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI.....
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele conhecimento
tiverem que, não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu ISRAEL
GONÇALVES, filho de Soeli Gonçalves e João Maria Gonçalves ATUALMENTE EM

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica intimado de que na Ação Penal
sob nº 1998/7318-3, por sentença deste Juízo datada de 15/01/2013, foi declarada
EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, em virtude da prescrição da retroativa (Artigo 107,
IV, e artigo 109, V, ambos do Código Penal) em relação ao crime previsto no Artigo
171, caput, do Código Penal. Para conhecimento de todos é passado o presente
Edital, cuja cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba, quarta-feira, 20 de março de 2013, Estado do Paraná.
Eu,________________(Claudia Mara Curi), Técnica de Secretaria, subscrevi.
Claudia Mara Curi
Técnica de Secretaria
Portaria nº 02/2013

IDMATERIA631628IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª SECRETARIA DO CRIME DO FORO CENTRAL DA
COMACA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: ROBISON ANTONIO NASCIMENTO
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2005/1002-1
Prazo: 60 DIAS
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 5ª
SECRETARIA DO CRIME, NA FORMA DA LEI
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu ROBISON ANTONIO
DO NASCIMENO, filho de Roseli Marise Nascimento, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica ele intimado de que na Ação Penal sob
nº 205/1002-1, por sentença deste Juízo datada de 31/05/2012, foi CONDENADO
à pena de 01 (um) ano de reclusão, regime aberto, e a 10 (dez) dias-multa, pelo
crime previsto no Artigo 244 do Código Penal. Fique ciente também que a sentença
proferida por este juízo substituiu a pena privativa de liberdade pelo cumprimento de
duas restritivas de direito, na forma de prestação pecuniária e prestação de serviços
à comunidade ou a entidades públicas (incs. I e IV, art. 43), a serem implementadas
pelo Juízo de Direito da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital cuja cópia de segunda via
fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, terça-
feira, 19 de março de 2013, Estado do Paraná. Eu,_____________________Claudia
Mara Curi, Técnica de Secretaria, subscrevi.
Claudia Mara Curi
Técnica de Secretaria
Portaria nº 02/2013

IDMATERIA631654IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA SECRETARIA DO CRIME DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: ELIZANGELA MARIA SANTOS
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2008131290
Prazo: 60 DIAS
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA QUINTA
SECRETARIA DO CRIME DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.....
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE a ré ELIZANGELA MARIA
SANTOS, filha de Alina Siemiatkouski e Alceu Santos, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica ela intimada de que na Ação Penal
sob nº 2008131290, por sentença deste Juízo datada de 29/01/2013, foi declarada
EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, em virtude da prescrição da pretensão punitiva
(Artigo 107, IV, Artigo 109, V e Artigo 115, todos do Código Penal) em relação ao
crime previsto no Artigo 28, caput, da Lei nº. 11343/2006.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja cópia de segunda via
fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, terça-
feira, 19 de março de 2013, Estado do Paraná. Eu, Fábio de Oliveira Henn, Analista
Judiciário, subscrevi.
FÁBIO DE OLIVEIRA HENN
Analista Judiciário
Portaria 02/2013

IDMATERIA631642IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA SECRETARIA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: DIOU NELITO DOS SANTOS FLORAO
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2012/10598-2
Prazo: 90 DIAS
A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA
SECRETARIA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que não tendo sido possível INTIMAR PESSOALMENTE o réu DIOU NELITO DOS
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SANTOS FLORAO, filho de Dilair dos Santos da Silva, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica ele intimado de que na Ação Penal sob
nº 2012/10598-2, por sentença deste Juízo datada de 03/12/2012, foi CONDENADO
à pena de 01(um) ano e 01 (um) mês de reclusão, regime semiaberto, e 11 (onze)
dias-multa, pelo crime previsto no Artigo 155, caput, do código Penal, bem como
ciente de que terá o prazo de 5 (cinco) dias para, se quiser, recorrer à Superior
Instância.
Para conhecimento de todos é passado o presente Edital cuja cópia de segunda via
fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, terça-
feira, 19 de março de 2013, Estado do Paraná. Eu,_____________________ José
Carlos Bulgari Junior, Técnico Judiciário, subscrevi.
LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

6ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA631650IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA SECRETARIA DO CRIME DO FORO CENTRAL
DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
ESTADO DO PARANÁ
RUA MAXIMO JOÃO KOPP, 274 - BLOCO 2 SANTA CÂNDIDA - CURITIBA - PR
EDITAL DE CITAÇÃO DO REU: LUZIA APARECIDA BRAIZ
AÇÃO PENAL Nº 2011.4332-2
PRAZO: 15
O SENHOR LOURIVAL PEDRO CHEMIM- MM. Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não sido possível citar pessoalmente o réu LUZIA
APARECIDA BRAIZ, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O e se ver
processar nos autos de Ação Penal acima referido, como incurso nas penas da
LEI 8137/90 e INTIMA-O para que no prazo de 10 dias apresente sua resposta por
escrito, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interessa a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações quando necessário.
Faculta-se ao réu, arrolar testemunhas defesas e se forem meramente abonatórias,
a substituição pela apresentação de declarações escritas. Fica o réu advertido que
caso não apresente a defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor público.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 19
dias do mês de Março do ano de 2013. Eu,(Adriana Delgado) Escrivã Designada que
subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

IDMATERIA631649IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA SECRETARIA DO CRIME DO FORO CENTRAL
DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
ESTADO DO PARANÁ
RUA MAXIMO JOÃO KOPP, 274 - BLOCO 2 SANTA CÂNDIDA - CURITIBA - PR
EDITAL DE CITAÇÃO DO REU: BRUNO BRITO DO NASCIMENTO
AÇÃO PENAL Nº 2012.9009-8
PRAZO: 15
O SENHOR LOURIVAL PEDRO CHEMIM- MM. Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não sido possível citar pessoalmente o réu BRUNO
BRITO DO NASCIMENTO, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O e se
ver processar nos autos de Ação Penal acima referido, como incurso nas penas dos
ART 155 do CP e INTIMA-O para que no prazo de 10 dias apresente sua resposta
por escrito, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interessa a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações quando necessário.
Faculta-se ao réu, arrolar testemunhas defesas e se forem meramente abonatórias,
a substituição pela apresentação de declarações escritas. Fica o réu advertido que
caso não apresente a defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor público.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 19
dias do mês de Março do ano de 2013. Eu,(Adriana Delgado) Escrivã Designada que
subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

8ª VARA DE FAMÍLIA

Edital Geral

IDMATERIA632061IDMATERIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
A Dra. LUCIANA VARELLA CARRASCO, MMª Juíza de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de interdição, cientifica a todos os interessados, que nesse Juízo
processou-se os autos de interdição nº 4033-43/2012, em que é requerente ROSA
MARIA BERETTA GONÇALVES, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO de
PAULO GONÇALVES, brasileiro, casado, militar da reserva, nascido em 13/08/1947,
natural de Florianópolis/SC, filho de Ildefonso José Gonçalves e Leopoldina Vilbert
Gonçalves, RG nº052933971-5/ME, CPF nº020.318.099-20 residente e domiciliado
neste município e Comarca de Curitiba, na Rua Irmãs Paulinas - Ed. Trianon
Ap. 801, Bairro Novo Mundo, Curitiba/PR, portador de Demência Vascular Direita
Aguda, conforme CID nº F01.0, sendo-lhe nomeada Curadora a Sra. ROSA MARIA
BERETTA GONÇALVES, tendo a curatela a finalidade de reger o interditando em
todos os atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, em 15/09/2012.

10ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA631801IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA. O Doutor LUCIANO CARRASCO
FALAVINHA SOUZA, Meritíssimo Juiz de Direito da Secretaria da 10ª (décima)
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente, ou dele tiverem conhecimento, que nos autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
autuada sob o nº 570/2009, em que são requerentes IZOLDA SIMAS DE SOUZA
PÍCCOLI e BRUNO PÍCCOLI e é requerido RODRIGO PÍCCOLI, brasileiro, certidão
de nascimento nº 6.239, do 3º Ofício do Cartório de Registro Civil de Curitiba-PR, fl.
210/V do livro nº A/06, foi prolatada a sentença às fl. 128 a 130, a seguir transcrita:
"[...] Dispositivo: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
petição inicial, para o fim de decretar a interdição de RODRIGO PÍCOLLI, declarando-
o absolutamente incapaz de gerir os atos da vida civil, conforme art. 3°, lI, do Código
Civil, nomeando-lhe curador seu irmão BRUNO PÍCOLLI, brasileiro, portador da
cédula de identidade n. 6.541. 773-l/PR, residente e domiciliado na Rua Reinaldino
Schaffemberg de Quadros, n.o 190, apto 1.001, nesta Capital. Inscreva-se a presente
decisão no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias (art. 1.184, do CPC). Dispenso a
exigência de garantia pelo curador, tendo em vista a ausência de bens a serem
administrados. Lavre-se termo de compromisso. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. Oficie-se para os Cartórios Eleitorais comunicando
desta decisão, conforme disposto no art. 3°, do Provimento do TRE/PR n. 02/03,
observando que o ofício deverá conter as seguintes informações: qualificação da
pessoa interditada (nome sem abreviaturas; nome dos pais, sem abreviaturas; data
e local do nascimento); número dos autos; órgão prolator da sentença de interdição
e data da sentença. Cumpra-se.[...]" E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente Edital que será publicado
e afixado no local de costume (art. 232, II e III, do CPC). NADA MAIS. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do
mês de março do ano de dois mil e treze. Eu, Paula Cristina Costa, Supervisora de
Secretaria, o digitei e subscrevi. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA.Juiz
de Direito.

IDMATERIA631798IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA. O Doutor LUCIANO CARRASCO
FALAVINHA SOUZA, Meritíssimo Juiz de Direito da Secretaria da 10ª (décima)
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos
virem o presente, ou dele tiverem conhecimento, que nos autos da AÇÃO DE
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INTERDIÇÃO E CURATELA, autuada sob o nº 51594/2011, em que é requerente
DIRCE VARGAS DE MATTOS e é requerido DJAIR VARGAS, brasileiro, inscrito
no CPF/MF sob o nº 011.107.029-57, foi prolatada a sentença às fl. 60 a 62,
a seguir transcrita: "[...] Dispositivo: Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial formulado e decreto a interdição de Djair Vargas, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 30, inciso
lI, do Código Civil. Nomeio sua curadora Dirce Vargas de Mattos, que não poderá
por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Dispensada a prestação de contas
e especialização da hipoteca legal, nos termos ministeriais. Inscreva-se a sentença
no Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias (1184-CPC). Intime-se os curadores para o compromisso. Oficie-se
comunicando o teor de presente decisão. ao Cartório eleitoral, Custas na forma da
lei. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. [...]" E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente
Edital que será publicado e afixado no local de costume (art. 232, II e III, do CPC).
NADA MAIS. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,
Paula Cristina Costa, Supervisora de Secretaria, o digitei e subscrevi. LUCIANO
CARRASCO FALAVINHA SOUZA.Juiz de Direito.

12ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA631276IDMATERIA

JUSTIÇA GRATUITA

JUÍZO DE DIREITO DA 12a. VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSMARI ATTOS E SANTOS, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS:
Edital de citação de JOSMARI ATTOS E SANTOS, inscrita no CPF/MF n.
045.280.149-47 e DI 93420632-SSP/PR, com residência e domicilio atual em lugar
ignorado, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça às fls. 50 dos autos, para os
termos da AÇÃO MONITÓRIA N.º 0061554-63.2010.8.16.0001 (R. I. 39.343/10), em
tramite no Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido
de Abreu, nº 535 - 6º andar - EDIFÍCIO FÓRUM CÍVEL - CENTRO CÍVICO, em
que é Autora RACHEL DE ASSIS AUGUSTO, tudo conforme petição inicial que em
síntese aduz que "...A autora é titular do crédito representado pelos cheques emitidos
pela requerida em favor de terceiro, que os endossou para a autora seguintes: a) -
cheque nº 000195, da c/c 002463-5, Agência 3127-5 do Banco Bradesco, emitido
em 20.12.2006, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais); b) - cheque nº 000195,
da c/c 002463-5, Agência 3127-5 do Banco Bradesco, emitido em 20.01.2007, no
valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), ambos devolvidos por insuficiência de fundos,
sendo que o valor atualizado até a data de 10/2010, perfaz o valor de R$ 2.694,01
(dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e um centavos)...". Pelo presente edital,
F I C A, JOSMARI ATTOS E SANTOS, C I T A D A para todos os termos da
presente ação, bem como do prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.102.b), efetue
o pagamento do débito apontado, acrescido de atualização monetária, juros de mora,
honorários advocatícios e custas processuais, devidamente corrigidos até o dia do
efetivo pagamento, ficando, ainda, "Advertida (CPC, art. 1.102c) que: 1) no prazo
supra declinado (15 dias), poderá o réu oferecer embargos que suspenderão a
eficácia do mandado inicial; 2) Se os embargos não forem opostos, constituir-
se-á, de pleno direito, o título executivo judicial convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo; 3) Caso o réu cumpra o mandado, ficará ISENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (1.102c § 1º).", podendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, da primeira publicação deste edital, efetuar o pagamento do
débito atualizado até o dia do efetivo recebimento em acordo com o despacho
acima proferido (vide observação em itálico/negrito e grifada), e nesse mesmo
prazo, oferecer defesa através de embargos, por intermédio de advogado, ficando,
inclusive, ADVERTIDA de que presumem-se verdadeiros os fatos articulados na
inicial se não contestados (art. 285, 2a. parte e 319 do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, foi expedido o
presente edital com o com prazo de vinte (20) dias, sendo que o prazo começará a
fluir a partir da primeira publicação deste. O edital será afixado no Fórum e publicado
na forma da lei. Curitiba, 19/3/2013.- E eu,_____(Francisco Luiz Ciola Mourão) E.
Juramentado, o digitei e subscrevo (sob minuta). (a) PAULO B. TOURINHO - JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

14ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA631947IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício Fórum Cível, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 - fax (41) 3254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUÍZO
INTIMANDO: WASHINGTON LUIS SELBMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº
319.093.709-59, por estar(em) em lugar(es) incerto(s) e não sabido.

PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 50/2011
Nº UNIFICADO: 0024004-97.2011.8.16.0001
AÇÃO: PEDIDO DE PROVIDENCIA
REQUERENTE: WASHINGTON LUIS SELBMANN

OBJETIVO: Para ficar ciente acerca da decisão que determinou o arquivamento
do presente procedimento ( f. 125/126 - PEDIDO DE PROVIDENCIA -
0024004-97.2011.8.16.0001-WASHINGTON LUIS SELBMANN - I- Trata-se de
pedido de providências contra a Escrivania da 14a Vara Cível em que reclamante
WASHINGTON LUÍS SELBMANN. A reclamação foi formulada inicialmente junto à
Corregedoria-Geral de Justiça (f. 03/05), que determinou a remessa a este Juízo
para "apuração dos fatos narrados e para que sejam tomadas as providências
administrativas cabíveis para a penalização de eventuais responsáveis, no prazo
de 120 (cento e vinte) dias(...)" (f. 88/89). II- Cumpre, de início, consignar que
embora a decisão de f. 88/89 tenha sido proferida em 06 de julho de 2009, com
determinação de apuração e responsabilização em 120 dias, somente em 29 de
março de 2011 o Chefe da Divisão Jurídica do Departamento da Corregedoria-
Geral de Justiça expediu o ofício para remessa do expediente), ou seja, quando
já ultrapassados 600 dias da determinação exarada pelo MM. Juiz Auxiliar da
Corregedoria. Ainda, a Seção de Expedição da Corregedoria encaminhou esse
expediente - sigiloso - equivocadamente para a 10a Vara Cível (cf. envelope anexo),
que entregou nesta 14a o envelope aberto. Apenas em 10 de maio de 2011 recebi
o ofício com as determinações, oportunidade, então, que determinado o registro e
autuação à Escrivania para prestar as informações (f. 02). As informações, após nova
determinação de f. 91, foram prestadas às f. 95. III- A insurgência do reclamante
é genérica e com menção também a supostas outras questões que nem guardam
relação com o feito em trâmite perante esta Vara. A narrativa nem mesmo possui
seqüência lógica e está desprovida de suporte probatório. Ainda, ausente qualquer
indício de irregularidade passível de imposição de penalidade, pelo que impõe-se o
arquivamento do feito. Comunique-se a douta CGJ, com cópia da decisão de f. 88/89,
do ofício de f. 02, informação e despacho de f. 90/91, informação de f. 95, bem como
desta decisão e do envelope mencionado no item "II" supra. Ciência ao reclamante
e à reclamada. Após, arquivem-se. Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI.), foi tentada a
intimação pessoal do reclamante em diversas oportunidades e em vários endereços
(f. 127, 138, 145, 166, 168 e 182), restando todas infrutíferas.
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o presente
edital que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. D A D O E
P A S S A D O, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Dezoito
dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Treze. Eu, ______________________,
Edson Martins de Carvalho - Escrevente Juramentado, o subscrevi.
CÉSAR GHIZONI
Juíz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS
E MEDIDAS ALTERNATIVAS

Edital Geral

IDMATERIA632118IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - Vara de Execuções de
Penas e Medidas Alternativas - VEPMA - Rua Máximo João Kopp, 274, Bloco 02
- Santa Cândida - Tel.: 3351-4017 - CEP: 82630-900
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS
AUTOS DE EXECUÇÃO Nº 2493/11
O Dr. RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito da Vara de Execuções de
Penas e Medidas Alternativas, do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei, FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que
o (a) réu (ré)

CLEBERSON GUTERREZ,

brasileiro (a), nascido (a) aos dias 15/10/1984, portador do RG 9.087879-4/Pr,
natural de Pinhais/PR, filho de Ramilio Guterres Dilma Gonçalves Guterres, encontra-
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se atualmente EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, devendo ser INTIMADO
(A)a comparecer perante este Juízo, no endereço acima, para audiência
admonitória, designada para o dia 18 de março de 2013, às 17h55min. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 20 dias do mês de março de 2013.
Eu, ____________________________, Edson dos Santos Azevedo, o subscrevi.
RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632284IDMATERIA

Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba do Estado do Paraná - Rua Maximo João Kopp,
274, bl. 02, Santa Cândida - Centro Judiciário - Curitiba/Pr.
Juiz de Direito - Dr. RONALDO SANSONE GUERRA
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 133/2013
ADVOGADOS_______________________________PROCESSO

1. Dr. MARLI SANTIN -OAB 48.367 -AUTOS 192/13
AUTOS DE EXECUÇÃO n° 192/13
Sentenciado (a): LEONILDO DA COSTA FRANCISCO
Advogado (a): Dr. MARLI SANTIN -OAB 48.367 -AUTOS 192/13
Objeto: intimação para comparecer nesta Vara, no dia 25 de ABRIL de 2013, as
16h15min, a fim de participar da Audiência Admonitória do reeducando acima citado.
Autos : 192/13

IDMATERIA632096IDMATERIA

Vara de Execuções de Penas e Medidas Alternativas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba do Estado do Paraná - Rua Maximo João Kopp,
274, bl. 02, Santa Cândida - Centro Judiciário - Curitiba/Pr.
Juiz de Direito - Dr. RONALDO SANSONE GUERRA
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 133/2013
ADVOGADOS_______________________________PROCESSO

1. Dr. MARLI SANTIN -OAB 48.367 -AUTOS 192/13
AUTOS DE EXECUÇÃO n° 192/13
Sentenciado (a): LEONILDO DA COSTA FRANCISCO
Advogado (a): Dr. MARLI SANTIN -OAB 48.367 -AUTOS 192/13
Objeto: intimação para comparecer nesta Vara, no dia 25 de MARÇO de 2013, as
16h15min, a fim de participar da Audiência Admonitória do reeducando acima citado.
Autos : 192/13
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Interior

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA632226IDMATERIA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE CURITIBA-PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Rua Antonio Batista de Siqueira, nº 347, Vila
Santa Terezinha - CEP 83.501-090 - Fone 3657-
1147
GILBERTO CHARIN
Escrivão
ADIR COSTA PEREIRA - BRUNO MENGOTTI
CHARIN - MARIA DE FÁTIMA COSTA
PEREIRA - JOCELINE TABORDA DE FARIA
- ROSÂNGELA KIILL CARVALHO - ANADELI
APARECIDA LOVATO
Auxiliares Juramentados

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO E
EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Através do presente, CITAM-SE DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
E EVENTUAIS INTERESSADOS, para os termos da ação de USUCAPIÃO nº
6059-91.2012 requerido por DIONIR ZANINI e ELIANE DO ROCIO STIVAL ZANINI,
referente a um 'Lote urbano, localizado no lugar 'Samambaia', no Município de
Campo Magro, Comarca de Almirante Tamandaré-PR, fazendo frente com 40,08
metros para a via pública denominada CM-108, de forma irregular, com as seguintes
características e confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro no ponto O:PP,
sistema de coordenadas UTM: E=662.851,715m e N=7.192.520,892m, locado no
alinhamento predial da via pública denominada CM-108, à 8,00 metros do eixo.
Deste ponto segue fazendo divisa por cerca de arame farpado, confrontando com
a propriedade de Mário Becker, com o rumo 16º48'28"SO e distância de 129,75
metros; Desde ponto, deflete para a direita fazendo divisa por cerca de arame
farpado, confrontando com a propriedade de José Stella, com o rumo 60º40'42"NO e
distância 39,63 metros; Desde ponto, deflete para a direita, fazendo divisa por cerca
de arame farpado, confrontando com a propriedade de Antonio Aparecido Bittencourt
do Amaral, com o rumo 17º23'36"NE e distância de 120,63 metros, onde se encontra
com o alinhamento predial da via pública denominada CM-108, à 8,00 metros do
eixo; Deste ponto, deflete para a direita, fazendo frente para a referida via pública,
seguindo pelo alinhamento predial nos seguintes rumos e distâncias: 44º53'08"SE,
com 7,63 metros, em curva para a esquerda, com raio de 32,42 metros e distância
de 27,25 metros e 73º00'50"NE, com 5,20 metros.
Almirante Tamandaré, 20 de março de 2013.
JOCELINE TABORDA DE FARIA
Auxiliar Juramentada

ANTONINA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA632098IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS Nº 251/2008,
DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM QUE É AUTOR AIDE GONÇALVES CORDEIRO e
requerido ELVIRA DA SILVEIRA GALDINO - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 251/2008,
de ação de Interdição, em que é requerente AIDE GONÇALVES CORDEIRO
e interditada ELVIRA DA SILVEIRA GALDINO, no qual por sentença datada de
10/11/2012, foi DECRETADO a INTERDIÇÃO da SRA. ELVIRA DA SILVEIRA
GALDINO, brasileira, viúva, residente e domiciliada na localidade na cidade de
Guaraqueçaba, sendo a SRA. AIDE GONÇALVES CORDEIRO, brasileira, Casada,
pescadora, residente e domiciliada na cidade de Guaraqueçaba/Paraná, NOMEADA
CURADORA da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo
com o art. 524, do mesmo "Codex".E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado
no E-DJ, três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Antonina, vinte e dois dias do mês
de maio de dois mil e doze. EU,___________. Dirce Ribeiro Machado, Empregada
Juramentada o subscrevi e digitei.-SIDERLEI OSTRUFKA CORDEIRO - JUIZ DE
DIREITO

ARAPONGAS

2ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA632073IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

O Dr. EVANDRO LUIZ CAMPAROTO, MM. Juiz de Direito da 2ª Secretaria Cível da
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a quem interessar possa o presente edital expedido dos Autos
nº 8016-64.2012.8.16.0045 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO, em que figura como
requerente LUZIA FILOMENA DA SILVA e requerida MARIA CRISTINA DE
SOUZA, que este juízo através da sentença a seguir transcrita decretou a
INTERDIÇÃO de MARIA CRISTINA DE SOUZA. Resumo da sentença: "Por todo
o exposto, com fulcro nos arts. 1.177 e seguintes do C.P.C., julgo procedente o
pedido e decreto a interdição de Maria Cristina de Souza, nomeando-lhe curadora
Luzia Filomena de Souza, a quem competirá o exercício pleno da curatela, porquanto
não se trata de curatela parcial." DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná. Eu ______________________ Wesley Tadeu Hideki
Takahashi, Diretor da 2ª Secretaria Cível, fiz digitar e subscrevi.
Arapongas, 20 de março de 2013.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA631869IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS,
PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
VALDIR XIMENES. CPF.363.709.249.20
DENISE APARECIDA DE ANDRADE XIMENES
CPF.617.163.409.34.
Prazo: 30 dias.
Por meio do presente edital, com o prazo de 30 dias, que começará a ser
contado do dia seguinte ao que for publicado, pela primeira vez através da
imprensa, expedido dos autos n.123/09, relativos à Ação Monitória, convertida em
Execução de Título Judicial, ora em fase de Cumprimento de Sentença, movida
pela Cooperativa de Crédito Rural Regional de Mandaguari - SICREDI TERRA
FORTE contra Valdir Ximenes e Denise Aparecida de Andrade Ximenes, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva), ficam os executados /
devedores VALDIR XIMENES e DENISE APARECIDA DE ANDRADE XIMENES,
brasileiros, casados, ele empresário, ela comerciante, residentes e domiciliados na
rua Japim, n.33, Q.10, LT.05, Arapongas, Pr., atualmente ambos em lugar incerto
e não sabido, devidamente intimados, para, dentro do prazo de 15 dias, efetuarem
o pagamento espontâneo do débito em execução, no valor de R$ 8.491,59 (hum
mil, quatrocentos e noventa e um reais, cincoenta e nove centavos), atualizado
até novembro / 2012, sob pena do regular prosseguimento da execução, com
o acréscimo de multa no percentual de 10% sobre o valor do débito. Dado e
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passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2013.
Eu, _______________________ (Peterson Adriano Migliorini), Escrivão, digitei e
subscrevo.
RAFAEL ALTOÉ
Juiz de Direito Substituto

ARAPOTI

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA631860IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PARANÁ CARTÓRIO DO
CRIME
EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, para a INTIMAÇÃO do sentenciado
DANIEL DOS REIS ROSA, da audiência admonitória, nos autos de PROCESSO
CRIME nº 0000132-15.2011.8.16.0046 - (Controle nº 2011.34-8), deste Juízo.
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao sentenciado, DANIEL
DOS REIS ROSA, brasileiro, nascido aos 14.10.1984, filho de Francisco Mamédio
Rosa e de Neuza Joviana dos Reis Rosa, residente e domiciliado na Rua José de
Almeida, nº 199, Jardim Ceres, nesta cidade e Comarca, estando atualmente em
lugar desconhecido, de que foi condenado nos aludidos autos a pena de 01 (um)
mês e 05 (cinco) dias de detenção e 10 dias/multa, a serem cumpridas em regime
aberto, sendo-lhe na mesma sentença substituída a pena privativa de liberdade por
01 (uma) restritiva de direito: (Prestação pecuniária no valor de 01 salário mínimo em
prol do Conselho da Comunidade). Pelo presente edital o INTIMA para a AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA, a ser realizada perante este Juízo, em o Fórum, na sala das
audiências, na Rua Placidio Leite, nº 164 - Centro Cívico, em o dia 25 de ABRIL de
2013, às 17h00min. Arapoti, 18 de março de 2013. Eu,_______(ORLANDO ADÃO
BEREHULKA), Escrivão do Crime, que o digitei e subscrevi.
BRUNA GREGGIO
Juíza Substituta

BOCAIÚVA DO SUL

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA632076IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA CAMILA FERNANDA MILLER DOS
SANTOS COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente, CITA a mãe biológica CAMILA FERNANDA MILLER DOS
SANTOS, que por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital, com o prazo de trinta (30) dias, que correrá em cartório, para que no prazo
de dez (10) dias, querendo, contestar os autos nº 0000755-21.2012.8.16.0054 de
Guarda, requerido por ISABEL CRISTINA FERNANDES FERREIRA e MARCELO
FERREIRA, com referência ao menor K.H.D.S., sob pena de não o fazendo,
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Dado e passada nesta
cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná, aos 20 de Março de 2013.
Eu, Mariana Mitiko Toyama, Técnica Judiciária, digitei e assino digitalmente.
PAULO ANTONIO FIDALGO
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE CAMBÉ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632104IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RÉ MARLENE BATISTA PEIXOTO NOS AUTOS
DE PROCESSO-CRIME Nº 2013.337-5, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar pessoalmente a ré
MARLENE BATISTA PEIXOTO, nascida aos 11.08.1964, naturalidade não
informada nos autos, filha de Maurina Mendes dos Santos e de José Batista
Filho, o Documento de Identidade - RG. não informado nos autos, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, NOTIFICA-A para apresentar defesa preliminar, no prazo de
10 (dez) dias, através de advogado, nos termos do artigo 55, "caput" da Lei nº
11.343/06, SOB PENA DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR PELO JUÍZO, no autos de
processo-crime 2011.1613-9, que lhes move a Justiça Pública, como incursos
no artigo 28 da Lei nº 11.343/06. E para que chegue ao conhecimento de
todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição
deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de março do ano
de dois mil e doze. Eu_______________ (FABIO DEPIERI) Técnico Judiciário,
digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA632046IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOAQUIM ALVARES RUIZ FILHO, NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIME Nº 2011.139-5, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOAQUIM
ALVARES RUIZ FILHO, nascido aos 08.04.1938, em Cambé-PR, filho de Neves
Vivas Carrasco e Joaquim Alvares Ruiz, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta)
dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de
28.01.2013, juntada às fls. 98 dos autos de Processo Crime nº 2011.139-5,
foi RECONHECIDA DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
DO ESTADO, razão pela qual foi JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDADE, do
denunciado supramencionado, com fundamento no artigo 107 inciso VI, do
Código Penal c/c artigo 61, do Código de Processo Penal, determinado de
consequência, o arquivamento dos autos. E para que chegue ao conhecimento
de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a
expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e treze. Eu __________________ (FÁBIO DEPIERI)
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632248IDMATERIA
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Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ALEX FERNANDO DA SILVA, NOS AUTOS DE
PROCESSO CRIME Nº 2011.156-5, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o indiciado ALEX
FERNANDO DA SILVA nascido aos 05.03.1987, em Londrina-PR, filho de Josélia
dos Santos Silva e de José Belarmino da Silva Filho, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60
(sessenta) dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data
de 14.01.2013, juntada às fls. 107 dos autos de processo crime nº 2011.156-5, foi
JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDADE, do acusado supramencionado. E para
que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância
de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado
do Paraná, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu
__________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632100IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
GDMS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GILBERTO ANTÔNIO RICIERI, NOS AUTOS DE
INQUÉRITO POLICIAL n° 2009.1210-5, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GILBERTO
ANTÔNIO RICIERI, nascido aos 06/11/1956, em Cambé - PR, filho de Nair
Resquetti Ricieri e Ivanovis Ricieri, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, INTIMA-
O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de 14/12/2012, juntada
às fls. 158/169 dos autos de inquérito policial n° 2009.1210-5, foi DECLARADA
EXTINTA A PUNIBILIDADE do supramencionado, em virtude de haver ocorrido
a PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, com supedâneo no
artigo 107, inciso IV, do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento de
todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição
deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de março
do ano de dois mil e treze. Eu __________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632045IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REEDUCANDO FLÁVIO DE LIMA, NOS AUTOS DE
EXECUÇÃO DA PENA Nº 2011.1612-0, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o reeducando
FLÁVIO DE LIMA, nascido aos 02.12.1964, em Guarapuava-PR, filho de Amélia
Ferreira Lima e de Nicácio Lima, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, INTIMA-O
de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de 17.12.2012, juntada às
fls. 47 dos autos de execução da pena nº 2011.1612-0, foi JULGADA EXTINTA A
PENA IMPOSTA , ao acusado supramencionado, tendo em vista o seu integral
cumprimento. E para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e treze. Eu __________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e
subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632247IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR

Enik

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JATÃO JATEAMENTO COM
ABRASIVO CAMBÉS/C LTDA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº
2011.1134-0, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar pessoalmente o réu JATÃO
JATEAMENTO COM ABRASIVO CAMBÉ S/C LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ 03.488.272/0001-70, atualmente sediada em lugar incerto e não
sabido, representada por Jucilene Maria Matias, através do presente edital,
com o prazo de 15 (quinze) dias, CITA-O e INTIMA-O para apresentar resposta
escrita à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, nos
termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, SOB PENA DE NOMEAÇÃO
DE DEFENSOR PELO JUÍZO, no autos de Processo Crime 2011.1134-0, que
lhe move a Justiça Pública, como incurso na sanção do artigo 68, "caput",
da Lei 9.605/1998, ficando, pelo presente, citados para se ver processar, até
final julgamento, e cientes de que o processo seguirá à revelia se deixar
de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar
de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado. E para que
chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro,
foi determinada a expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e doze. Eu_______________
(FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632250IDMATERIA
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Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU TIAGO TRAVASSO DE MOURA, NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIME Nº 2010.648-4, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu TIAGO
TRAVASSOS DE MOURA, nascido aos 23.08.1988, em Londrina/PR, filho de
Ismael Ursulino de Moura e de Francelina Travassos de Moura, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com
o prazo de 60 (sessenta) dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo,
prolatada em data de 21.01.2013, juntada às fls. 72 dos autos de processo
crime nº 2010.648-4, foi JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDADE, do acusado
supramencionado, com fundamento no disposto no artigo 89, § 5º, da Lei
9.099/95. E para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar
ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze. Eu
__________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632101IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
GDMS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU VILMAR CORREA DE MOTA, NOS AUTOS DE
INQUÉRITO POLICIAL n° 2012.1890-7, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VILMAR
CORREA DE MOTA, nascido aos 17/05/1969, em Curitiba - PR, filho de Vitalino
Correa da Motta e Maria Aparecida Rocha da Motta, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de
60 (sessenta) dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada
em data de 06/02/2013, juntada às fls. 29 dos autos de Inquérito Policial n°
2012.1890-7, foi DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE do supramencionado,
com supedâneo no artigo 107, inciso VI, do Código Penal. E para que chegue
ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi
determinada a expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu __________________ (FÁBIO
DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632120IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR

Enik.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ JUCILENE MARIA MATIAS, NOS AUTOS DE
PROCESSO-CRIME Nº 2008.628-6, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré JUCILENE
MARIA MATIAS, nascida aos 02.10.1974, em Santa Inês-PR, filha de Maria do
Carmo de Lima e de Antonio Matias, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta)
dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de
01.08.2012, juntada às fls. 419/424 dos autos de processo-crime nº 2008.628-6,
foi ABSOLVIDA a denunciada JUCILENE MARIA MATIAS, do delito que pesa
sobre a mesma, com relação ao delito capitulado no artigo 54, § 2º, inciso
V, da Lei 9.605/98 e ao delito capitulado no artigo 330 do Código Penal, com
base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, reconhecendo a
inexistência de provas para a condenação. E para que chegue ao conhecimento
de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a
expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e treze. Eu ___________________ (FÁBIO DEPIERI)
Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632121IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ALFREDO PEREIRA SANTANA, NOS AUTOS
DE POCESSO CRIME N.º 1999.13-4, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, JUÍZA DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .

FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a pessoa de
ALFREDO PEREIRA SANTANA, nascido aos 03.04.1962, em Uberaba-MG, filho
de Hermes Pereira Santana e Judite Lopes Santana, portador da cédula de
Identidade RG. nº 12.380.180/MG, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, através do presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA-
O para comparecer perante este Juízo, sito na Avenida Roberto Conceição,
532, nesta Comarca, a fim de resgatar o valor da fiança arbitrada, depositada
em conta vinculada à ordem deste juízo, sob pena de aplicação do disposto
no item 6.19.4.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, nos
autos de Processo Crime nº 1999.13-4, que lhe moveu a Justiça Pública. E
para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância
de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado
do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e
doze. Eu ____________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e
subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632246IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
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Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO MAICON EVERTON ROSA SOTO, NOS
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL Nº 2012.1802-8, COM O PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o indiciado MAICON
EVERTON ROSA SOTO nascido aos 08.12.1992, em Cambé-PR, filho de Luis
Humberto Soto Azocar e de Dalva Rosa Azocar, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60
(sessenta) dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data
de 18.01.2013, juntada às fls. 30 dos autos de inquérito policial nº 2012.18028,
foi JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDADE, do acusado supramencionado, com
fundamento no artigo 107 inciso VI, do Código Penal. Determinado o oportuno
arquivamento dos autos, com as cautelas de estilo. E para que chegue ao
conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi
determinada a expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e oito
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze. Eu __________________
(FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632245IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO V. R. M., NOS AUTOS DE MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) Nº 2013.49-0, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado V. R. M., filho de V.
D. R. M. e de A. M., atualmente reside em lugar incerto e não sabido, através do
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA-O de que, por decisão deste
Juízo, prolatada em data de 18.01.2013, juntada às fls. 19/21 nos autos de medidas
protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) nº 2013.49-0, foi DETERMINADA as
seguintes medidas, a serem aplicadas ao indiciado V. R. M.: a) afastamento do local
de convivência com a vítima do qual poderá levar consigo apenas seus objetos
de uso pessoal;  proibição de contato com a ofendida por qualquer meio de
comunicação e proibição de aproximar-se da vítima e de sua família, fixando
200 (duzentos) metros como limite mínimo de distancia entre o denunciado e
a vítima e/ou seus familiares,  reservando-lhe o direito de visita aos filhos menores
(caso possuam) em locais diferentes. À proposito das medidas protetivas supra
deferidas advirta-se a ofendida de que as medidas revestem-se de caráter cautelar,
cabendo a ela ingressar com a ação principal, por intermédio de advogado ou,
eventualmente, de representante do Ministério Público, no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da efetivação das medidas, sob pena de revogação da liminar (art. 806
c/c 808, II, ambos do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, não
se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste edital,
que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cambé, Estado do Paraná, aos seis do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu
__________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALERIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA631966IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA
FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 3254-5580

CEP 86.192-550 - Cambé-PR
CAF

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO MARCIO FERREIRA BRITIS, NOS
AUTOS DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA Nº 2011.121-2, COM O PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTE FORO REGIONAL DE CAMBÉ, DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-NA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado MARCIO
FERREIRA BRITIS, nascido aos 06.01.1986, em TAMARANA/PR, filho de Elio
Ferreira Britis e de Maria de Fátima da Silva Britis, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60
(sessenta) dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em
data de 22.02.2013, juntada às fls. 94 dos autos de execução provisória nº
2011.121-1, foi DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE do supramencionado,
com fundamento no art. 1º, inciso IX, do Decreto nº 7.873/2012 c/c o art. 61,
caput, do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos, não
se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Foro
Regional de Cambé, Comarca da Região Metropolitana de Londrina, Estado
do Paraná, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu
__________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA631965IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA
FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - Cambé-PR
CAF

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO ADRIANO DE OLIVEIRA, NOS AUTOS
DE EXECUÇÃO DA PENA Nº 2010.138-5, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTE FORO REGIONAL DE CAMBÉ, DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-NA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o acusado
ADRIANO DE OLIVEIRA, nascido aos 03.08.1973, em BANDEIRANTES/PR, filho
de Marlene das Graças Oliveira, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, INTIMA-O
de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de 21.02.2013, juntada às
fls. 138 dos autos de execução da pena nº 2010.138-5 foi DECLARADA EXTINTA
A PUNIBILIDADE do supramencionado, com fundamento no art. 1º, inciso IX,
do Decreto nº 7.873/2012 c/c o art. 61, caput, do Código Penal. E para que
chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro,
foi determinada a expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Foro Regional de Cambé, Comarca da Região
Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de março
do ano de dois mil e treze. Eu __________________ (FÁBIO DEPIERI) Técnico
Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

IDMATERIA632249IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE
CAMBÉ-PR.
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Av. Roberto Conceição, n.º 532 - fone/fax (43) 3254-5580
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
Enik.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU WAGNER FAUSTINO DUARTE, NOS AUTOS
DE PROCESSO-CRIME Nº 2010.1191-7, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu WAGNER
FAUTISNO DUARTE, nascido aos 08.05.1970, em Rolândia-PR, filho de Antônio
Duarte e de Sebastiana Faustina Shuindt, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 60 (sessenta)
dias, INTIMA-O de que, por sentença deste Juízo, prolatada em data de
19.10.2012, juntada às fls. 103/107 dos autos de processo-crime nº 2010.1191-7,
foi ABSOLVIDO o denunciado WAGNER FAUSTINO DUARTE da imputação
que lhe foi intentada, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de
Processo Penal, reconhecendo a atipicidade da conduta. E para que chegue
ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi
determinada a expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e oito
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze. Eu ___________________
(FÁBIO DEPIERI) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA632165IDMATERIA

O Doutor Jose Daniel Toaldo, MM Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara Cível do
Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supracitados, que por este Juízo e 1ª Secretaria do Cível deste
Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrada sob nº  0005304-95.2011.8.16.0026 em que é Requerente MUNDO
DESIGN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.  requeridos Espólio de
ANTONIO FERREIRA LEAL e outros " Alegam os requerentes que são os
legítimos posseiros de um terreno urbano, com área objeto da transcrição. 15.462
do Livro 3-0 do Cartório de Registro de Imóveis de Campo Largo - Paraná,
descrita como "área rural situada no lugar denominado "Porteiro Grande", Quarteirão
Campo do Meio, no Município e Comarca de Campo largo, Estado do Paraná,
com área superficial de 7.208,08m2, com as seguinte descrição: Inicia-se no
marco denominado '0=PP' (E=642521.269m e N = 7181629.655m); Daí segue
confrontando com LOPESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. com
azimute de 123º 06'59" e a distancia de 215.06m até o marco '1' (E=642701.394m e
N = 7181512.160m); Daí segue confrontando com AMADEUS VIDAL LEAL e MARIA
CLAIR DOS SANTOS LEAL com azimute 305º 06' 19" e a distancia de 236,22m até
o marco '4' (E= 642505.649m e N=7181608.262m); Daí segue pelo RIO ITAQUI com
o azimute 36º 08' 02" e a distancia de 26,49m até o marco '0=PP' (E=642521.269m
e N = 7181629.655m); tendo como confrontantes: Fundos - faz divisa com o Rio
Itaqui na extensão de 26,49ms; Lateral Esquerda (de quem da propriedade olha o
rio Itaqui) - faz divisa com Amadeus Vidal leal e Maria Clair dos Santos Leal, na
extensão de 236,22ms; Lateral Direita (de quem da propriedade olha o rio Itaqui)
- faz divisa com Lopesa Empreendimentos Imobiliários Ltda. ; Frente - faz divisa
com área de propriedade da Requerente Mundo Design Construtora e Incorporadora
Ltda. E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital o qual deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da Lei, dando ciência que o prazo para contestar será
de 15 (quinze) dias, contados a partir do fim do prazo de 20 dias. A presente citação

valerá para todo o processo, com a advertência de que não sendo contestada a ação,
serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial com
fundamento nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Dado e passado
neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná aos trinta e um dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. Eu ____________ Julio Cezar Dias,
Técnico Judiciário, o subscrevi.

IDMATERIA632167IDMATERIA

A Doutora Nilce Regina Lima, MM Juíza de Direito Designada da 1ª Vara Cível
do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supracitados, que por este Juízo e 1ª Secretaria do Cível
deste Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, tramita em seus regulares termos da ALVARÁ PARA
LIBERAÇÃO DE CORPO registrada sob nº 720-14.2013.8.16.0026 em que é
Requerente MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO e Requerido ESTADO DO PARANÁ,
para sepultamento do corpo de DAVENIR JOSE PEREIRA o qual foi a óbito no dia
28/01/2013 às 18:40, no Centro Médico Hospitalar de Campo Largo. Em, 29/01/2013,
o M.M. Juiz, ordenou a expedição de Alvará, concedendo ao autor, a liberação do
corpo do de cujus, seu sepultamento e a lavratura do competente assento de óbito,
nos seguintes termos: "Diante do exposto, considerando que não existem motivos a
ensejar a manutenção do corpo do "de cujus", já que foram realizados os exames
periciais necessários, e tendo o autor comprovado a identidade do mesmo, JULGO
TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando a expedição de mandado
autorizando a liberação do corpo para sepultamento e a lavratura do competente
assento de óbito." Pelo presente ficam INTIMADOS, a quem interessar possa, do
sepultamento do de cujus, (indigente), supramencionado. E para que ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu
____________ Carlos Eduardo Brito Pereira, Técnico Judiciário, o subscrevi.

IDMATERIA632166IDMATERIA

A Doutora Nilce Regina Lima, MM Juíza de Direito Designada da 1ª Vara Cível
do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os supracitados, que por este Juízo e Secretaria do Cível deste Foro
Regional de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná, tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
registrada sob nº 2122-09.2008.8.16.0026 em que é Requerente MUNICÍPIO
DE CAMPO LARGO e Requeridos CASSIO ALBERTO MORAES BARBOSA E
OUTROS, "A desapropriação possui por fundamento o Decreto 054/ de 13 de março
de 2008 com DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PUBLICA com base na Lei 3365 de
21 de junho de 1941 nos artigos 2º;5º; 6º e 15 letra "e". Local da desapropriação
- DISTRITO DE FERRARIA, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - ESTADO DO
PARANÁ. Loteamentos atingidos - JARDIM KELLY CRISTINA , JARDIM SANTA
ANGELA e JARDIM SÃO LUCAS . Imóvel participante da desapropriação -
identificado na Petição Inicial fls.10 letra "u" com a seguinte descrição e faz parte
do laudo da Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura Municipal de Campo
Largo. O terreno está descrito na fls. 25 Imóvel 20 - MEIO DA QUADRA - LOTE

08 - QUADRA 10 (MATRICULA No. 21736 L2) Lote de terreno urbano designado

sob o N0.08 (oito) da Quadra 10 da Planta de Loteamento "JARDIM SÃO LUCAS,

ESTADO DO PARANÁ, o qual mede 12,45m de frente para a Rua No.10(dez), do

lado direito de quem da rua olha o imóvel mede 29,15m e limita com o lote No.07, nos
fundos mede 12,46m e confina com terras da imobiliária Papal LTDA, no outro lado

mede 28,74m e limita com o lote No.09; perfazendo a área superficial de 360,36m2

(trezentos e sessenta metros e trinta seis decímetros quadrados), sem benfeitorias."
E para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente Edital, que será
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado neste Município e Comarca de
Campo Largo. Estado do Paraná aos quinze dias do mês de março do ano de dois
mil e treze. Eu ____________ Carlos Eduardo Brito Pereira, Técnico Judiciário,
o subscrevi.

2ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA632115IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO
CÍVEL
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 40 DIAS DOS RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE
SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES
A DOUTORA NILCE REGINA LIMA, EXMA. JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA DA
SEGUNDA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, especialmente os supracitados, que por este Juízo e Secretaria Cível
deste Foro Regional de Campo Largo, tramitam os autos da Ação de Usucapião,
sob o nº 0001409-58.2013.8.16.0026, proposta por Maria Clair dos Santos Leal
e Amadeus Vidal Leal, do imóvel assim descrito:

"Lote de terreno urbano, situado no local POTREIRO GRANDE, quarteirão CAMPO
DO MEIO neste município e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, o qual
tem início no marco denominado 0=PP (E=642505.650 m e N= 7181608.261 m); Daí
segue confrontando com MUNDO DESIGN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA. com o azimute de 125º06'19" e a distância de 236.22m até o marco 1
(E=642698.901 m e N=7181472.416 m) Daí segue confrontando com MARIA CLAIR
DOS SANTOS LEAL E AMADEUS VIDAL LEAL com azimute de 214º56'40" e
a distância de 35.00m até o marco 2 (E=642678.854 m e N=7181443.726 m);
Daí segue confrontando com VALDIR FELIPPE com o azimute de 307º17'39" e a
distância de 236.96m até o marco 3(E=642490.346 m e N=7181587.301 m); Daí
segue confrontando com o Rio Itaqui com o azimute de 36º08'02" e a distância
de 25.95 m até o marco 0=PP (E=642505.650 m e N=7181608.261 m); início de
descrição. Faz fechamento de área com 7.208,09m² (sete mil, duzentos e oito metros
e nove
centímetros quadrados). Sem benfeitorias. Dito lote é continuação da área do imóvel
de matrícula 28.028 do Registro de Imóveis de Campo Largo/PR, formando assim
uma única área."

E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, andou expedir o presente edital que assinala o prazo de 40 dias
o qual deverá ser publicado e fixado no lugar de costume na forma da Lei,
cientes de que o prazo para a resposta será de 15 ias e começará a fluir a
partir do término do prazo do edital devidamente publicado. A presente citação
valerá para todo o processo, cientes também que não sendo contestada a
ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na
inicial com fundamento nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
Dado e passado neste Município e Foro Regional de Campo Largo. Estado do
Paraná. Aos dezenove dias do mês de março de 2013, eu Juliana Trevisan, Técnica
Judiciária, mandei digitar e o subscrevi.
NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito Designada

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA632056IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA nº 01/2013
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO
ACUSADO(S): DENILSON DA SILVA
PRAZO DE: 90 (noventa) DIAS
PROCESSO CRIME: 000952-96.2008.8.16.0027
A DOUTORA NILCE REGINA LIMA - MM. JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO - ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(a) Réu Denílson da Silva,
brasileiro, portador do RG nº 5.169.141-5 SSP/PR, filho de Danatila dos Neves, o
qual atualmente se encontra em local incerto e não sabido, da sentença proferida
nos autos supra referidos, onde encontra-se incurso nas sanções do art. 331 do
Código Penal, pelo presente procede a INTIMAÇÃO do mesmo, da r. sentença de
que julgou procedente a denúncia e condenou o denunciado por infração ao artigo
331 do Código Penal, fixando a pena de seis meses de detenção, com substituição
de pena por restritiva de direitos consistente na prestação de 30 horas de serviços
a comunidade. E para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado no local de costume, bem
como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, aos
20 de março de 2013. Eu, __________________ (Paula Luzieti Petreski) Secretária
- o digitei e subscrevi.
NILCE REGINA LIMA
JUÍZA DE DIREITO

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA631799IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS.
RÉU (S): Ildemar Luis Bamberg
A Doutora NÍCIA KIRCHKEIN CARDOSO - MM. Juíza de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Capitão Leônidas Marques- Estado do Paraná.
FAZ SABER, aos que o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de (60) sessenta dias, principalmente o acusado ILDEMAR LUIS BAMBERG,
brasileiro, casado, RG. nº 4.427.112-5/PR, nascido aos 16 de agosto de 1964,
natural de Palotina - PR, filho de José Albano Bamberg e Imelda Josefina Bamberg,
estando atualmente em lugar desconhecido, que por este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime - sob o nº 2007.334-0, fica o mesmo INTIMADO, da r. sentença
datada de 11 de dezembro de 2012, a qual julgou extinta a punibilidade do réu, com
fundamento no Art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95 c.c. Art. 28, da Lei nº 9605/98. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,
aos 19 de março de 2013. Eu, _________, ( ) Fábio Francis Campigotto - Escrivão
Criminal, ( ) Rozanjela Fatima Dias - Técnica de Secretaria, que digitei, subscrevi.
NÍCIA KIRCHKEIN CARDOSO
JUÍZA DE DIREITO

CASCAVEL

3ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA631356IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
Av. Tancredo Neves, n.º 2320 - Ed. do Fórum- 85805-000
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270
trescivelcascavel@uol.com.br
LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO
JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL
- EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS
PRINCIPALMENTE DOS CREDORES DA FALIDA GENNARI, RENOSTO & CIA
LTDA - PRAZO: 30 DIAS
O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREITO DESTA 3ª VARA
CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem,
que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara Cível, se processam os autos
de FALENCIA sob n.º 1056/2009 - número unificado 0018212-73.2009.8.16.0021
em que HISPANO AMERICANA DE FERTILIZANTES S/A move contra GENNARI,
RENOSTO & CIA LTDA, nos termos do despacho de fls. 559, que segue transcrito:
"Processo n.º 1056/2009. 1.Defiro a contratação de advogados pelo administrador.
A proposta de honorários deverá ser trazida pelo administrador para aprovação
do juízo. 2. A nulidade da arrematação do imóvel da massa, se houver prejuízo
para a massa, deverá ser posutlada diretamente no juízo onde ocorreu. Caso o
administrador entende não houve prejuizo, solicite-se a remesa do preço para este
juízo. 3. À avaliação dos bens da massa, para sua posterior venda em leilão. 4. Intime-
se o Banco credor fiduciário. Caso não haja interesse na retomada dos veículos,
efetive-se a sua venda em leilão. 5. Publique-se o quadro-geral de credores. 6. Dê-
se ciência do presente relatório ao falido, credores e ao Ministério Público. 7. Defiro
o ressarcimento das despesas feitas pelo administrador. Cascavel, 25 de fevereiro
de 2013. (a) Fabrício Priotto Mussi, Juiz de Direito", mandou publicar o quadro geral
de credores:
CREDOR/HABILITADO  ORIGEM NATUREZA VALOR
Fazenda Nacional_________ Trabalhista/ Privilegiado não
Fiscal - FGTS   informado
Danilo Galdino Noro,______ Compra e Garantia R$ 2.865.912,24
CláudioL. Noro,  venda de Real
Fernando L. Noro  grãos
Hispano Americana________ Letra de Quirografário R$ 383.551,50
de Fertilizantes S/A  Câmbio
Banco Santander__________ Financiamento Privilegiado R$ 627.926,22
Brasil S/A   c/ Garantia I Grau -
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Milho - Cédula
Rural
Banco Santander__________ Contrato de Quirografário R$ 263.481,32
Brasil S/A   Empréstimo -
Sem bens em
garantia
Banco Santander__________ Financiamento Quirografário R$ 533.599,91
Brasil S/A   p/ importação
CEF - Volume 02  FGTS  Privilegiado não
informado
Fazenda Pública__________ ICMS  Privilegiado R$ 305.677,06
Estadual
Justiça Federal___________ INSS  Privilegiado R$ 65.518,02
Andrey Herget___________ Honorários Privilegiado R$ 529.702,83
Advocacia S/C Ltda  Advocatícios
Maycon Anderson________ Transação de Quirografário R$ 323.729,90
da Silva Zandavalli Produtos - soja
Cintia Maria_____________ Transação de Quirografário R$ 1.489.770,10
Zandavalli   Produtos - Soja
Celeste Tebaldi___________ Transação de Quirografário R$ 302.500,00
Produtos - soja
Fipal Adm. Consórcios_____ Fornecedor Quirografário R$ 57.682,99
Ltda
Agrorama_______________ Fornecedor Quirografário R$ 210.955,43
Alceu José Pedron________ Fornecedor Quirografário R$ 320.000,00
Amadeu Tomasin Neto____ Fornecedor Quirografário R$ 62.290,25
Ari Milton Melnik e_______ Fornecedor Quirografário R$ 365.747,74
Iole Melnik
Bunge Fertilizantes S/A____ Fornecedor Quirografário R$ 1.119.340,01
Celeste Baldi____________ Fornecedor Quirografário R$ 473.000,00
Fernando Luiz Noro______ Fornecedor Quirografário R$ 93.127,80
HispanoAmericana de_____ Fornecedor Quirografário R$ 933.603,10
Fertilizantes
Lucio Roberto Mainardes___ Fornecedor Quirografário R$ 60.003,82
Terezinha de Freitas_______ Fornecedor Quirografário R$ 58.741,33
ADM do Brasil Ltda_______ Fornecedor Quirografário R$ 1.168.109,76
Agripec Quimica__________ Fornecedor Quirografário R$ 1.344.604,17
Farmaceutica
Arysta Lifescience do______ Fornecedor Quirografário R$ 943.378,84
Brasil Ltda
Bayer S/A_______________ Fornecedor Quirografário R$ 761.333,97
Daniel Zimmermann_______ Fornecedor Quirografário R$ 400.000,00
Diplomata S/A Industrial___ Fornecedor Quirografário R$ 196.855,89
e Comercial
Du Pont do Brasil S/A_____ Fornecedor Quirografário R$ 1.315.292,89
Enjin Distr. Veículos Ltda__ Fornecedor Quirografário R$ 48.200,00
Iharabras S/A Industr.______ Fornecedor Quirografário R$ 73.742,92
Químicas
IOB Informações__________ Fornecedor Quirografário R$ 371,80
Objetivas Pub.
Mecanica J. Souza Ltda____ Fornecedor Quirografário R$ 6.708,00
Monsanto do Brasil Ltda___ Fornecedor Quirografário R$ 372.760,32
Mosaic Fertilizantes Brasil__ Fornecedor Quirografário R$ 499.960,00
Nitral Urbana____________ Fornecedor Quirografário R$ 59.522,40
Laboratórios Ltda
Nortox S/A______________ Fornecedor Quirografário R$ 739.002,29
Pedro Lupatini e__________ Fornecedor Quirografário R$ 295.750,00
Outros
Plant Bem_______________ Fornecedor Quirografário R$ 274.880,38
Fertilizantes Ltda
Xavier Sarolli Filho_______ Fornecedor Quirografário R$ 273.000,00
Adelino Carvat___________ Fornecedor Quirografário R$ 29,21
Amarildo Mendes_________ Fornecedor Quirografário R$ 137,43
Clecio José Mombach______ Fornecedor Quirografário R$ 143.10
e Outros
Cristiano Luiz Cucolotto____ Fornecedor Quirografário R$ 195,97
Darci José Boesing________ Fornecedor Quirografário R$ 777,99
Eduardo Alex Hubner______ Fornecedor Quirografário R$ 840,91
Elvecio Marques__________ Fornecedor Quirografário R$ 10,26
Felipe Lengler___________ Fornecedor Quirografário R$ 13,22
Fernandes José___________ Fornecedor Quirografário R$ 647,16
Liberali
Gindo Ferraz de__________ Fornecedor Quirografário R$ 196,19
Medeiros
Ildefonso José Bernardini___ Fornecedor Quirografário R$ 100,39
Irineu Campagnollo_______ Fornecedor Quirografário R$ 22,08
Jairo Jonas Jagnow_______ Fornecedor Quirografário R$ 267,83
Juarez Zardo____________ Fornecedor Quirografário R$ 117,83
Katsiko Itimura__________ Fornecedor Quirografário R$ 599,38
Lauri Schaeffer__________ Fornecedor Quirografário R$ 36,64
Moacir Natal Comelli______ Fornecedor Quirografário R$ 157,88
Nevio Foscarini__________ Fornecedor Quirografário R$ 133,73
Osvaldo Teodoro_________ Fornecedor Quirografário R$ 43,08
Paulo Endo______________ Fornecedor Quirografário R$ 175,60
Rodrigo Accordi__________ Fornecedor Quirografário R$ 787,57

Tadeu Carissimi__________ Fornecedor Quirografário R$ 2.041,30
Valdir Dionizio Stefanello__ Fornecedor Quirografário R$ 244,12
Vilmar Luiz Liberalli______ Fornecedor Quirografário R$ 930,01
Vilmar Pfeffer___________ Fornecedor Quirografário R$ 404,28
Vilson Egon Hubner______ Fornecedor Quirografário R$ 116,32
Adilar Luiz Rosso________ Fornecedor Quirografário R$ 24.188,94
Bunge Alimentos S/A______ Fornecedor Quirografário R$ 11.749.426,20
Cintia Maria Zandavalli____ Fornecedor Quirografário R$ 381.000,00
Claudio Luiz Noro________ Fornecedor Quirografário R$ 184.054,44
Danilo Galdino Noro______ Fornecedor Quirografário R$ 257.290,07
Everton Vitor Adada ______ Fornecedor Quirografário R$ 403,41
Leandro José Rangel ______ Fornecedor Quirografário R$ 1.400,00
Marcius Augusto Gennari___ Fornecedor Quirografário R$ 40.194,00
Nabuco Cesar Bombarda___ Fornecedor Quirografário R$ 8.646,00
Oeste Cons.Planej.________ Fornecedor Quirografário R$ 220.589,15
Agropec. Ltda
Orlando Vallus___________ Fornecedor Quirografário R$ 1.118,13
Perci Afonso Walter_______ Fornecedor Quirografário R$ 6.405,00
Banco Itau s/a____________ Instituição Quirografário R$ 1.095.237,45
financeira
Banco Sudameris S/A______ Instituição Quirografário R$ 1.473.333,36
financeira
Banco Indusval S/A_______ Instituição Quirografário R$ 473.000,00
financeira
Banco Real ABN_________ Instituição Quirografário R$ 668.250,00
AMRO Bank financeira
Banco Votorantim S/A_____ Instituição Quirografário R$ 316.234,85
financeira
Banco Safra S/A__________ Instituição Quirografário R$ 65.967,84
financeira
HSBC Bank Brasil________ Instituição Quirografário R$ 50.000,00
financeira
União de Bancos_________ Instituição Quirografário R$ 723.350,02
Brasileiros financeira
Coop.Cred.Livre Adm._____ Instituição Quirografário R$ 300.000,00
Cataratas do Iguaçu financeira
Tem o presente a finalidade de INTIMAÇÃO de credores interessados, para que no
prazo de 30 dias, requeiram o que for a bem dos seus direitos. E para que chegue ao
conhecimento de terceiros interessados, e ninguém possa alegar ignorância, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que será publicado, na forma da Lei
e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 12/03/2013. EU, VERÔNICA
TEIXEIRA FIDELES, Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.-
VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003
(art. 225, VII, CPC)

3ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632041IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA CRIMINAL
Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Mandado de Notificação - 15 dias
Av. Tancredo Neves, Nº2320 - Alto Alegre - CEP 85804-206 - Fone (45)3321-1218
Email: jbe@tjpr.jus.br
Prazo para cumprimento: Nº documento 15 DIAS (GSS)
2012.0004217-4
NaturezaC:rimes de Responsabilidade dos Funcionários
Públicos
Autos nº: Núm. Único:0024546-21.2012.8.16.0021
Réu(s)/Indiciados(s): Magda Regina Heck
Partes:
Infração: PECULATO
Emitido ao:MAGDA REGINA HECK
FINALIDADE: NOTIFICAR o(s réu(s) abaixo(s) qualificado(s), de que foi(ram)
denunciado(s) nos autos mencionados em epígrafe, em trâmite perante a 3ª
VARA CRIMINAL de Cascavel, conforme denúncia e despacho cujas cópias
seguem em anexo, devendo acompanhar todos os atos processuais até a
sentença final;
2. INTIMAÇÃO do(s) réu(s), para que apresente(m) DEFESA PRELIMINAR, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 514 do CPP, devendo, para
tanto, constituir(em) procurador e, se o caso for de insuficiência de recursos, o
atendimento será dado por um advogado nomeado pelo Juiz Criminal de
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Cascavel.
3. CIENTIFICÁ-LO(S) de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s)
absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderá ser argüida qualquer
preliminar, alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer
prova pertinente à defesa;
3.1 Fica(m) também advertido(o,s) que, no caso de mudança de endereço,
deverá(ao) comunicar o novo endereço a este Juízo, sob pena de, nas fases
subseqüentes, o processo seguir à sua revelia, nos termos do artigo 367 do
Código de Processo Penal;
3.2 Se a hipótese for esta última, o Oficial de Justiça deve fazer constar tal
providência da respectiva certidão de cumprimento, bem como proceder, por
escrito, a qualificação completa (incluindo dados pessoais, endereço e
números de telefone) do(s) réus(s) para subsidiar a sua efetiva defesa pelo
defensor dativo;
3.3 Verificando que o(s) réu(s) se oculta(m) para não ser(em) notificado(s) -
fato que deve ser circunstanciado e detalhadamente certificado - , fica o
Cascavel, 20 de março de 2013.
Gustavo Hoffmann
Juiz de Direito
PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA CRIMINAL
Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Mandado de Notificação - 15 dias
Av. Tancredo Neves, Nº2320 - Alto Alegre - CEP 85804-206 - Fone (45)3321-1218
Email: jbe@tjpr.jus.br
Prazo para cumprimento: Nº documento 15 DIAS (GSS)
2012.0004217-4
NaturezaC:rimes de Responsabilidade dos Funcionários
Públicos
Autos nº: Núm. Único:0024546-21.2012.8.16.0021
Réu(s)/Indiciados(s): Magda Regina Heck
Partes:
Infração: PECULATO
Emitido ao:MAGDA REGINA HECK
Oficial de Justiça já autorizado a proceder à notificação por hora certa, nos
termos do artigo 362 do CPP.
ACUSADO(S):
Magda Regina Heck (qualificado na denúncia), Rua Mato Grosso, 995,
Apartamento 52, Residencial Pôr do Sol, São Cristóvão, Cascavel, PR.
Noticicado em _______/__________/_________.
Cascavel, 20 de março de 2013.
Gustavo Hoffmann
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA631976IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA CRIMINAL
Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Edital de Intimação de Sentença 90 Dias
Av. Tancredo Neves, Nº2320 - Alto Alegre - CEP 85804-206 - Fone (45)3321-1218
Email: jbe@tjpr.jus.br
Prazo para cumprimento: Nº documento 90 DIAS (GSS)
2006.0002282-2
NaturezaA:ção Penal - Procedimento Ordinário
Autos nº: Núm. Único:0002754-21.2006.8.16.0021
Réu(s)/Indiciados(s): Roberto da Silva Santos
Partes:
Infração: FURTO
Emitido ao:ROBERTO DA SILVA SANTOS
ACUSADO(A): Roberto da Silva Santos, filho de Zilmar Salete Oliveira da Silva
e Antonio Carlos dos Santos, nascido aos 05/05/1988, natural de Cascavel- P
R, portador do RG nº RG: 10.063.737-5/PR, residente em lugar incerto.
Intimação do(s) sentenciados(s) acima nominado(s), dos termos da respeitável
sentença proferida nos autos, cujo teor, em resenha, é o seguinte:
DECISÃO: Condeno o acusado ROBERTO DA SILVA SANTOS como incurso nas
sanções do crime de corrupção de menores.
PENA APLICADA: 01 (um) ano, 02 (dois) meses de reclusão.
REGIME: aberto
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: Sim
CUSTAS PROCESSUAIS: sim
O(s) sentenciado(s) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias para a interposição de
recurso, caso não se conformar(em) com sentença supra, cujo prazo será
contado após o término do prazo deste edital.
Cascavel, 20 de março de 2013.
Gustavo Hoffmann

Juiz de Direito

5ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA632351IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE RESERVA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA DO CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR.
FAZ SABER que na presente Vara tramita o processo de ARRESTO, sob
o nº 0019626-04.2012.8.16.0021 em que J. R. GUILHERME MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA E N. R. G. COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA movem contra RESERVA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA, nos seguintes termos: ""Edital de CITAÇÃO para AÇÃO DE ARRESTO, onde
AUTOR J.R GUILHERM MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E OUTRA e como REU
- CONSTRUTORA RESERVA LTDA (CPF/MF 529.296.551-00) que se encontra em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta
publicação, apresente defesa a ação proposta visando o recebimento do valor de R
$ 36.057,75 (trinta e seis mil e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos),
mais custas e honorários advocatícios sob pena de revelia" Nestes Termos Pede
deferimento Curitiba, 19 de março de 2013.Jair Antônio Wiebelling Márcia L. Gund
OAB-PR 24.151 OAB-PR 29.734 Júlio César Dalmolin OAB-PR 25.162 Foi concedido
o pedido nos seguintes termos: "Trata-se de medida cautelar de arresto em que
a primeira requerente negociou com a ré a quantia de R$ 11.532,12 e a segunda
requerente a quantia de R$ 24.525,63 por meio de boletos bancários, entre outras
operações, totalizando a quantia de R$ 61.713,88. Alega que não houve o pagamento
e a empresa ré encontra-se fechada e encerrou suas atividades possuindo contra
si diversos títulos protestados havendo perigo de satisfação do crédito. Requer o
arresto junto a Prefeitura Municipal até o limite do crédito, e requer o bloqueio
de veículos junto ao Renajud. Para a concessão do arresto deve estar presentes:
a prova literal da divida; prova documental ou justificação de algum dos casos
mencionados no artigo 813 do CPC. Na espécie, a dívida está demonstrada pelas
notas fiscais e comprovantes de entrega da mercadoria e os títulos encontram-se
vencidos e encaminhados a protesto, o que comprova o inadimplemento. A demora
inerente à justificação pode frustrar a eficácia da medida, desse modo, é de se
conceder a liminar para garantir a eficácia da tutela futura. Ante o exposto, para
ordenar o arresto do crédito que a ré possui junto defiro a liminar ao Município
de Cascavel até o limite de R$ 61.713,88 e para deferir seja procedido o bloqueio
via Renajud de eventuais veículos. Oficie-se ao Município de que, em caso de
pagamento, o valor arrestado deve ser depositado em juízo. Expeça-se mandado
de arresto e remoção de eventuais veículos, em caso de ser positiva a pesquisa via
Renajud, nomeando a autora como depositária. Assevero que em caso de eventual
excesso, o arresto será posteriormente reduzido. Tome-se por termo a caução
oferecida. Efetivada a medida, cite-se a ré para responder, querendo, aos termos da
presente no prazo de cinco (05) dias, sob as penas do art. 803, caput, CPC. Cascavel,
data da assinatura digital. Lia Sara Tedesco Juíza de Direito" Ficando cientes de
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores, de conformidade com os artigos 285 e 319 do CPC.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. Eu, Silvia Paludo, Técnica Judiciária o digitei e subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
Cascavel, 20 de março de 2013.
__________________________
Marco Aurélio Malucelli
Diretor de Secretaria da 5ª Vara Cível
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
De acordo com a portaria nº 01/2010

IDMATERIA631781IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDERSON FERREIRA DE LIMA, BENILDA
FERREIRA DE SOUZA LIMA, CLEVERSON FERREIRA DE LIMA , JULIANI
FERREIRA DE LIMA , JULIO CESAR FERREIRA DE LIMA E MARCELO
FERREIRA DE SOUZA LIMA
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA DO CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR.
FAZ SABER que na presente Vara tramita o processo de PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO, sob o nº 0009367-47.2012.8.16.0021 em que IRALDO GASPAR
RAUBER move contra ANDERSON FERREIRA DE LIMA, BENILDA FERREIRA DE
SOUZA LIMA, CLEVERSON FERREIRA DE LIMA, JULIANI FERREIRA DE LIMA,
JULIO CESAR FERREIRA DE LIMA E MARCELO FERREIRA DE SOUZA LIMA,
nos seguintes termos: "EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO
DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL - PR; ESTADO DO PARANÁ,
IRALDO GASPAR RAUBER, brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade
RG nº640.976 SESP/PR e do CPF/MF nº125.735.909-68, residente e domiciliado na
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Rua Guaíra, s/nº, Novo Sobradinho, na forma da Lei nº 1.060/50, por seu advogado
e procurador que esta subscrevem, vem perante Vossa Excelência, requerer
ALVARÁ JUDICIAL, expondo e requerendo o que segue: Como comprovam os
documentos que acompanham a presente petição inicial, as pessoas Benilda Ferreira
de Souza Lima (CPF/MF nº697.567.839-15) e João Carlos Ferreira de lima (CPF/MF
nº283.763.079-91), sendo proprietários do imóvel descrito como sendo Apartamento
21, do Bloco 04, Ed. "Residencial Moradias das Oliveiras I" matriculado no 2º Ofício
de Registro de Imóveis de Cascavel-PR, sob nº27.379, firmaram para com o Autor,
em 09 de janeiro de 1998 um instrumento particular de Contrato de Compromisso de
Compra e Venda de Imóvel". Que os vendedores mantinham na época a titularidade
de um "Contrato de Mutuo Hipotecário firmado para com a Companhia habitacional
do Paraná-COHAPAR, tendo como garantia do financiamento o imóvel descrito como
sendo Apartamento 21, do Bloco 04, Ed. "Residencial Moradias das Oliveiras I"
matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Cascavel-PR, sob nº27.379;
Como se pode constatar do contrato particular, o preço ajustado se compunha
de uma parte em moeda corrente e outra na obrigação do Autor prosseguir com
os pagamento do financiamento habitacional. Que o Autor pagou regularmente
o preço ajustado, o valor em moeda, corrente, assumiu a posse do imóvel e
assumiu o pagamento das prestações daí em diante. Em 19 de julho de 1999,
passados pouco mais de 16 meses do negócio concretizado a pessoa de João
Carlos Ferreira de Lima veio a falecer; Que o contrato de financiamento habitacional
(mútuo hipotecários) contava com seguro prestamista para cada um dos cônjuges
contratantes, cujo premio fazia parte do valor da prestação (embutido na prestação)
e, em razão do falecimento de um dos titulares do contrato, foi acionada a seguradora
e parte do saldo devedor foi efetivamente quitado. Permaneceu o Autor pagando
as parcelas referentes a cônjuge sobrevivente, ou seja, a promitente vendedora
Senhora Benilda Ferrreira de Souza Lima, Tendo realizados todos os pagamentos,
na forma avençada, até a última prestação devida a COHAPAR. Em 25 de outubro
de 2010, foi expedida a Carta de Quitação pela COHAPAR e em 31 de janeiro de
2012, cancelada e baixada a Hipoteca constante da Matrícula do Imóvel; Ocorre
que, o falecimento do promitente vendedor João Carlos Ferreira de Lima, depois
de formalizado o negócio, mas antes da transferência imobiliária do domínio junto
ao CRI impede que esta se realize sem a intervenção judicial, mormente por que,
não existe espólio formado quanto ao promitente vendedor falecido. Excelência, não
há dúvidas que o negócio realizado fora lícito e juridicamente possível, gerando
direitos e obrigações entre as partes, em outras palavras, se tornou ato jurídico
perfeito e acabado antes do falecimento do promitente vendedor, por isso, possível
que a transferência do domínio possa se realizar por mandado na forma de
Alvará Judicial. EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ. PROC
nº0009367-47.2012.8.16.0021. IRALDO GASPAR RAUBER, já qualificado os autos
de em epígrafe, por seu advogado e procurador que esta subscreve, vem perante
Vossa Excelência, expor e requere o que segue: Ilustre Judicante, a fim de cumprir a
determinação de Vossa Excelência, constante da r. decisão interlocutória constante
do Evento 11, procurou-se a vendedora senhora BENILDA FERREIRA DE SOUZA
LIMA, mas esta, por si e dizendo-se falar pelos seus filhos, recusou-se em prestar
a sua concordância expressa. Diante disso, como autorizado pelo art. 1418 do CC,
não resta ao Requerente valer-se do que preleciona o art. 466-B e seguintes, do
CPC, para emendar a inicial e pedir a Adjudicação Compulsória do bem. Relembra-se
para o caso a lição de Durval Salge Júnior que conceitua a adjudicação compulsória
como: "ato processual determinado pelo juiz, por meio do qual se determina a entrega
do imóvel ou outorga da escritura definitiva dele, ante a recusa do demandado
de assim proceder". Não é por demais colacionar o entendimento nesse sentido:
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. "CONTRATO DE GAVETA". MORTE
DO PROMITENTE VENDEDOR. QUITAÇÃO DO IMÓVEL PELA SEGURADORA.
DIREITO DOS PROMITENTES COMPRADORES À ADJUDICAÇÃO E BAIXA NA
HIPOTECA A MARTE DP MUTUÁRIO DE CONTRATO REGIDO PELO SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH IMPLICA NA QUITAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR, INDEPENDENTEMENTE DE POSTERIOR CESSÃO DE DIREITOS
(CONTRATO DE GAVETA) À TERCEIRA PESSOA. SEGUNDOJÁ DECIDIU O
E. STJ (RESP 122032) "A MORTE DO VENDEDOR, SUBSEQEUNTEMENTE
AO CONTRATO D EPROMESSA DE COMRPA E VENDA, NADA OBSTANTE
VERIFICADA ANTES DA TRANSFERÊNCIA JUNTO AO AGENTE FINANCEIRO
(CREDOR HIPOTECÁRIO) E DA FORMALIDADE DO REGISTRO IMOBILIÁRIO,
QUITA O RESPECTIVO CONTRATO DE FINANCIAMENTO EM PROVEITO DO
ADQUIRENTE, COMO FORMA DE IMPEDIR EVENTUAL ENRIQUECIMENTO
SEM CAUSA E, TAMBÉM, EM DECORRÊNCIA DA SUB-ROGAÇÃO DE FATO
"NAS OBRIGAÇÕES DE MÚTUO HIPOTECÁRIO", COM O PAGAMENTO DAS
RPESTAÇÕES E DO PRÊMIO DO SEGURO NELES EMBUTIDO" NESSA
ESTEIRA, O PROMITENTE COMPRADOR TEM DIREITO A ADJUDICAÇÃO DO
BEM HIPOTECÁRIO, COM A CONSEQUENTE BAIXA DO REFERIDO GRAVAME.
(TJDF - Apelação Cível: APL 898620820038070001 DF 0089862-08.2003.807.0001-
Rel. Carmelita Brasil - 2ª Turma Cível - em 10/11/2010 - DJ-e 22/11/2010 - Pág.132)
"CIVIL.SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 'CONTRATO DE GAVETA'.
MORTE DO PROMITENTE VENDEDOR COM A CONSEQUENTE QUITAÇÃO DO
SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO.SUCESSORES QUE SE NEGAM
A CUMPRIR O COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ' Contrato de gaveta':
designação atribuída aos negócios jurídicos de promessa de compra e venda de
imóvel realizados sem o consentimento da instituição de crédito que financiou a
aquisição; sobrevindo a morte do mutuário-promitente vendedor, os respectivos
efeitos prevalecem sobre os do negócio oficial (mútuo hipotecário e seguro), sob pena
de enriquecimento sem causa, porque a morte do mutuário/promitente vendedor
só teve efeito de quitar o saldo devedor do mútuo hipotecário, porque o prêmio do
seguro foi pago pelo promitente comprador. Recurso especial conhecido, mas não
provido." (REsp 119466/MG, 3ª Turma, 4.5.2000, Relator Ministro Ari Pargendler).

De outro modo que a parte Autora conhece a pessoa de Benilda Ferreira de Souza
Lima e sabe que esta reside na Rua Mato Grosso, 2211, Centro em Cascavel e o seu
telefone que é o (045)3223-8524, porém, só sabe que o vendedor falecido deixou
5(cinco) filhos porque isso consta da Certidão de Óbito, mas, não sabe os nome
completo destes ou seus endereços, ou seja, desconhece a qualificação. Deste modo
é a presente para, como autorizado por Vossa Excelência EMENDAR A INICIAL, para
incluir os seguintes pedidos: Necessitando os Autores formalizarem o seu domínio
sobre o lote de terras, e considerando o EXPOSTO, propõem a presente Ação
de Adjudicação Compulsória, requerendo a citação vendedora senhora BENILDA
FERREIRA DE SOUZA LIMA e dos HERDEIROS de João Carlos Ferreira de
Lima (...), par que compareçam à Audiência que for designada para, querendo,
contestarem o feito, sob pena de revelia. Julgada procedente a Ação, pedem lhes
seja adjudicado o imóvel, por sentença, na forma dos art. 1418 do CC combinado com
art. 466-B do CPC. Requer, conste do mandado de citação a intimação de BENILDA
FERREIRA DE SOUZA LIMA, par que forneça nos autos os nomes e endereços
de seus filhos herdeiros de João Carlos Ferreira de lima. Requer, se digne Vossa
Excelência, deferir a produção de todos os meios de prova em direito admitidos,
em especial a prova documental, testemunhal, depoimento pessoal, e as que se
fizerem necessárias para o deslinde da causa. Requer, se digne Vossa Excelência
determinar que seja oficiado à 2ª Serventai de registro de Imóveis de Cascavel-
PR, determinando o bloqueio de eventuais transferências do imóvel à terceiros,
registrando os bloqueio as margens da matricula do imóvel, qual seja, Matrícula
nº27.379. A fim de resguardar os direitos do Autor e dar ciência a terceiros. Requer
por fim, seja a ação julgada procedente para determinar por Sentença a transferência
do imóvel ao Autor, condenando os Requeridos ao ônus da sucumbência Termos
em que, P. deferimento. Cascavel, 29 de Maio de 2012. SILVIO SILVA OAB/PR
24864." Foi concedido o pedido nos seguintes termos: "1. Cuida-se de emenda a
inicial em que o autor requer a adjudicação compulsória do bem, com a citação de
Benilda Ferreira de Souza Lima, e a intimação para que informe o nome e endereço
dos demais herdeiros. Requer seja oficiado ao 2º Cartório de Registro de Imóveis
o bloqueio para transferência do bem. Acolho a emenda a inicial. 2. Retifique-se a
autuação para alteração quanto a ação e inclusão no polo passivo da ré indicada.
3. Os documentos acostados demonstram a posse da autora e a provável quitação
junto à Cohapar sendo possível a concessão da tutela pretendida a fim de resguardar
terceiros quanto à situação do imóvel. Assim, oficie-se ao 2º Cartório de Registro de
Imóveis para averbar na matrícula 27.379 o bloqueio para transferência do referido
imóvel. 4. Indique o autor nominalmente os herdeiros do falecido a fim de fazer
constar no polo passivo, procedendo sua inclusão na sequência. 5. Após, cite-se a
ré Benilda Ferreira de Souza Lima e os demais herdeiros indicados para contestar
a ação, no prazo de 15 dias sob pena de revelia e confissão quanto à matéria
fática. Cascavel, data da assinatura digital. Lia Sara Tedesco. Juíza de Direito."
Ficando cientes de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, de conformidade com os artigos 285 e
319 do CPC. Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da Lei. Eu, Silvia Paludo, Técnica Judiciária o digitei e subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
Cascavel, 19 de março de 2013.
__________________________
Marco Aurélio Malucelli
Diretor de Secretaria da 5ª Vara Cível
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
De acordo com a portaria nº 01/2010

CHOPINZINHO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital Geral - Cível

IDMATERIA631988IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ.-
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS Art. 1.184 do CPC e Art. 12, III
do CPC
PROCESSO: INTERDIÇÃO n° 195/1998 .
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO GUISSI
REQUERIDO: ANILTO INÁCIO DA CRUZ
DATA DA SENTENÇA: 28.07.2010
CAUSA: Deficiência mental.
LIMITES DA TUTELA: O requerido é absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5°, inciso II
do Código Civil e de acordo com art. 454 do mesmo diploma legal.
CURADOR NOMEADO: JOSÉ ANTONIO GUISSI
Chopinzinho, 14 de março de 2013.
Eu, (Neusa Salvador de Lima), Escrivã, o mandei
digitar e subscrevi.
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NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã, assino autorizada pela Portaria n? 02/2011

IDMATERIA631991IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO-PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 1.184 do CPC e Art. 12,
III do CPC
O MM. Juiz Substituto da Vara Cível desta Comarca de Chopinzinho, DR. JOSÉ
AUGUSTO GUTERRES;

PROCESSO: Curatela sob nº 266/2009
REQUERENTE: JOSÉ ADELAR RIBEIRO
REQUERIDO: JOÃO BATISTA RIBEIRO e outros
DATA DA SENTENÇA 19/09/2012
Limites da Curatela: o requerido é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art 3º, inciso II do Código Civil.
CURADOR NOMEADO: JOSÉ ADELAR RIBEIRO
Chopinzinho, 06 de março de 2.013. Dr. José Augusto Guterres
Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme
Portaria nº 02/11 o mandei digitar e subscrevi.
NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã, assina autorizada pela portaria 02/11

IDMATERIA632002IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO-PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 1.184 do CPC e Art. 12,
III do CPC
O MM. Juiz Substituto da Vara Cível desta Comarca de Chopinzinho, DR. JOSÉ
AUGUSTO GUTERRES;

PROCESSO: Interdição sob nº 609/2009
REQUERENTE: VANILDA DA ROCHA
REQUERIDO: AGNALDO ANANIAS DOS SANTOS
DATA DA SENTENÇA 13/06/2012
Limites da Curatela: o requerido é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art 3º, inciso II do Código Civil.
CURADOR NOMEADO: VANILDA DA ROCHA
Chopinzinho, 06 de março de 2.013. Dr. José Augusto Guterres
Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme
Portaria nº 02/11 o mandei digitar e subscrevi.
NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã, assina autorizada pela portaria 02/11

IDMATERIA631986IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO-PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 1.184 do CPC e Art. 12,
III do CPC
O MM. Juiz Substituto da Vara Cível desta Comarca de Chopinzinho, DR. JOSÉ
AUGUSTO GUTERRES;

PROCESSO: Curatela sob nº 376/2000
REQUERENTE: EDUARDO DA SILVA RATKO
REQUERIDO: LOURDES BRANDOLI RATKO
DATA DA SENTENÇA 25/01/2013.
Limites da Curatela: o requerido é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art 3º, inciso II do Código Civil.
CURADORA NOMEADA: JULIANA ROBERTA RATKO
Chopinzinho, 06 de março de 2.013. Dr. José Augusto Guterres
Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme
Portaria nº 02/11 o mandei digitar e subscrevi.
NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã, assina autorizada pela portaria 02/11

CIANORTE

VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA631197IDMATERIA

Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): LINARES & LIMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): LINARES & LIMA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA(CNPJ:07.073.895/0001-33), atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS,
no valor de R$ 459,24, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 1433/2007,
ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito,
sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfação
integral da execução, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para
apresentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL,
sob nº 000922/2007 que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE move
contra LINARES & LIMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA que tramita na 1ª Vara
Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 300, Edifício do
Fórum. Cianorte, 19 de Março de 2013. Eu, __________________________(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Serventuário, que digitei e subscrevi.
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
Juiz de Direito

CIDADE GAÚCHA

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA631669IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, VALDUIR ARAUJO DEL MOURA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação do requerido, VALDUIR ARAUJO DEL MOURA, com prazo de 30
(trinta) dias, de que tramita perante Este Juízo, Cartório Cível e Anexos os autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº. 2768-76.2011.8.16.0070 em que é
requerente, K.C.S.D.M. rep. por sua genitora ZENILDA DOS SANTOS e requerido,
VALDUIR ARAUJO DEL MOURA, em síntese a requerente é filha do requerido,
para no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da importância de R$-160,87
(cento e sessenta reais e oitenta e sete centavos), referente as pensões alimentícias
dos meses de setembro/2011 à novembro/2011, mais as que vencerem após o
ajuizamento, comprove que o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de prisão. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de março do ano dois
mil e treze. Eu,________(Josiane de Castro Corrales) Escrevente Juramentada que
o fiz digitar e subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.
Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

CLEVELÂNDIA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA631772IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU DIRCEU HENRIQUE PEREIRA - COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Autos nº. 0000016-51.1999.8.16.0071
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 121, § 2º, inciso IV e artigo 121, § 2º, inciso V, c/c o artigo 14, inciso
II, todos do Código Penal.
O DOUTOR JOÃO ANGELO BUENO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA
DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. -
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o pronunciado DIRCEU
HENRIQUE PEREIRA, vulgo "Pico", brasileiro, solteiro, autônomo, natural de Novo
Horizonte/SC, filho de Sebastião Pereira e Nerci Henrique Pereira, nascido aos
12/07/1978, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia
22 de agosto de 2013, às 13:00 horas, a fim de ser submetido à Julgamento perante
o Tribunal do Júri desta Comarca, nos autos de Ação Penal de Competência do Júri
supra referido.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será
afixado em lugar público e de costume, neste Fórum. Dado e passado nesta cidade
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e comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano
de 2013. Eu, _____ (Gracieli Ribeiro Reginatto Spanholi), Técnico de Secretaria, o
digitei e subscrevo.
Gracieli Ribeiro Reginatto Spanholi
Técnico de Secretaria
Portaria 18/2008

IDMATERIA631891IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉU VALDOMIRO DA SILVA, COM O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS.
Autos nº 2007.33-2 (33-09.2007.8.16.0071)
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 129, § 9º, c/c o artigo 71, § único, ambos do Código Penal.
Relação: 10/2013
O DOUTOR JOÃO ANGELO BUENO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA
DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. -
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado VALDOMIRO DA
SILVA, brasileiro, natural de Mariópolis/PR, nascido aos 09/01/1962, filho de João
Gomes da Silva e Orrentina da Silva, RG. sob nº 5.460.683-4, por encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 06 de agosto de 2013, às
14:20 horas, a fim de participar de audiência de admonitória, no processo a que
responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será
afixado em lugar público e de costume, neste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março do ano
de 2013. Eu, _______ (José Luiz Pontes Lanzarini), Escrivão Criminal, o digitei e
subscrevo.
José Luiz Pontes Lanzarini
Escrivão Criminal
Portaria nº 01/2012

IDMATERIA631899IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ JANIS APARECIDA ESTELIO DE LIMA, COM
O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº 2009.189-8 (196-18.2009.8.16.0071)
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA Infração: Artigo 155, "caput", do Código Penal.
Relação: 11/2013
O DOUTOR JOÃO ANGELO BUENO, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADA DESTA
COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. -
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a sentenciada JANIS
APARECIDA ESTELIO DE LIMA, brasileira, doméstica, natural de Mariópolis/PR,
nascida aos 16/09/1964, filha de Nair Estelio de Lima, RG. sob nº 9.843.865-3/PR,
por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-A e CHAMA-A
a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, no dia 06 de agosto de
2013, às 14:25 horas, a fim de participar de audiência de justificação, no processo
a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será
afixado em lugar público e de costume, neste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março do ano
de 2013. Eu, _______ (José Luiz Pontes Lanzarini), Escrivão Criminal, o digitei e
subscrevo.
José Luiz Pontes Lanzarini
Escrivão Criminal
Portaria nº 01/2012

Edital Geral - Cível

IDMATERIA631756IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Paraná.
Cartório do Cível e demais anexos.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
EDITAL DE CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-.-.-.-.-.-.-.-.-
O Doutor JOÃO ANGELO BUENO, MM. Juiz de Direito, desta Cidade e Comarca de
Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.-.-.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo, Cartório do Cível e demais Anexos, se processam os
autos nº2162-79.2010.8.16.0071 de AçÃO de USUCAPIÃO, em que é requerente
ILSA FELINI e requerida CLEVELÂNDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA -
CITLA, através deste ficam devidamente citados os RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, de conformidade com o seguinte: "1. DOS FATOS: A
requerente foi casada com o Senhor Antonio Fernandes Soares e com ele teve 03
(três) filhos. No ano de 2008, dona Ilsa e o Sr. Antonio se divorciaram, entretanto
a requerente ficou com o imóvel e continuou residindo no mesmo local, passando

inclusive, o imposto para o seu nome. A requerente vive na mesma residência desde
o ano de 1981, como fazem prova os diversos recibos de IPTU, que advém desde
a referida data. Necessário que se diga que desde essa época a requerente sempre
exerceu posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel. Ocorre, a requerente
quer ter para si a propriedade do bem imóvel, uma vez que o mesmo está em nome
de Clevelândia Indústrial e Territorial Ltda - Citla. Das medidas e confrontações:
Lote em formato de triangulo retangular que confronta-se ao Norte com a Rua 12
com 13,30m; ao Leste com o Lote Rural do Gremio Mariopolitano com 36,14m e
aos oeste com o Lote 2 do Sr. Odorico Tomasoni com 33,60m. O polígono acima
descrito abrange uma área de 223,44m2." Advertência: "Caso não contestada a
presente ação no prazo legal (15 dias), dar-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285 do CPC)". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital de citação, que será afixado em local de costume e publicado na forma da lei.
Ficando intimados também para os demais atos do processo. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, Cartório do Cível e demais
Anexos, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e treze. Eu,__________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem
do MM. Juiz de Direito, conforme portaria nº006/2012.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão
Portaria nº006/2012
[if gte mso 9]>

IDMATERIA631757IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Paraná.
Cartório do Cível e demais anexos.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
EDITAL DE CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-.-.-.-.-.-.-.-.-
O Doutor JOÃO ANGELO BUENO, MM. Juiz de Direito, desta Cidade e Comarca de
Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.-.-.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo, Cartório do Cível e demais Anexos, se processam os
autos nº1170-21.2010.8.16.0071 de AçÃO de USUCAPIÃO, em que são requerentes
Ângelo de lima e Angelina gasparin de lima e requeridos SUCESSORES DE
JOÃO MENDES DA ROSA, através deste ficam devidamente citados os RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, de conformidade com o seguinte:
"1. DOS FATOS EM RETROSPECÇÃO: Os requerentes possuem por mais de
quarenta e cinco (45) anos, somando-se as de seus antecessores, a posse do imóvel
urbano, lote nº08, da quadra 35, desta cidade e comarca, com área de 324,00m2
(trezentos e vinte e quatro metros quadrados), cuja posse é exercida de maneira
Mansa, Pacífica e Ininterrupta. Que no imóvel usucapiendo os autores edificaram a
residência onde moram, além de uma pequena lavoura onde produzem hortaliças
e um pomar com arvores frutíferas, sendo certo também, que a área encontra-se
totalmente cercada com muro em alvenaria. A posse do imóvel é incontestável,
sendo certo também, que jamais houve qualquer turbação, contestação ou oposição
a posse dos autores, a qual jamais sofreu qualquer solução de continuidade. Das
Medidas e Confrontações: A área usucapienda é de 324,00m2 (trezentos e vinte
e quatro metros quadrados), situada a Rua Brandão, no centro desta cidade e
comarca, com as seguintes divisas e confrontações: Frente: Medindo 13,50 metros
confronta com a rua Brandão; Fundos: Medindo 13,50 metros confronta com o
lote número 09, da mesma quadra, de propriedade de Fernandes Fortunatti; Lado
Direito: Com uma medida de 24,00 metros confronta com o lote nº07 da mesma
quadra, de propriedade da Senhora Lindaura de Souza Pacheco Carneiro; Lado
Esquerdo: Com a medida de 24,00 metros confronta com o lote nº09, da mesma
quadra, de propriedade de Fernandes Fortunatti, tudo conforme mapa e memorial."
Advertência: "Caso não contestada a presente ação no prazo legal (15 dias),
dar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC)".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital de citação, que será afixado em
local de costume e publicado na forma da lei. Ficando intimados também para os
demais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,
Estado do Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos dezenove dias do mês de
março de dois mil e treze. Eu,__________, João Carlos Reichemback, Escrivão, o
digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM. Juiz de Direito, conforme portaria
nº006/2012.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão
Portaria nº006/2012
[if gte mso 9]>

CONGONHINHAS

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível
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IDMATERIA631211IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE CONGONHINHAS
OSVALDO SAÚGO - ESCRIVÃO
Avenida São Paulo, 332 - fonefax (43) 3554-1266
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS MADEREIRA M.C.P. LTDA e CELSO
EGEA PEREIRA
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Expediente Judiciário
O DOUTOR DIOGO NAVES MENDONÇA, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHINHAS (PR), NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Cartório da vara cível, processam-se os termos
da execução fiscal nº 015/2005, onde é exeqüente Fazenda Pública Estadual e
executados MADEREIRA M.C.P. LTDA E OUTRO. Em atendimento ao que dos
autos consta, ficam os executados MADEREIRA M.C.P. LTDA, através de seu legal
representante e CELSO EGEA PEREIRA, empresa estabelecida à Rua Antonio S.
Pereira nº 174 - Bairro Egea, Cidade de Santo Antonio da Platina (PR), atualmente
em lugar incerto e não sabido, devidamente INTIMADOS da penhora realizada à fl.
130 dos autos, no valor de R$ 4.291,81 (quatro mil, duzentos e noventa e um reais
e oitenta e um centavos) para, querendo, no prazo legal apresentar impugnação,
contados do término do prazo do presente edital, ciente de que nada sendo requerido,
presumirem-se aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pela autora (CPC, arts.
285 e 319). E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Congonhinhas, Estado
do Paraná, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e treze (09.03.2013).
Eu, ______________ (OSVALDO SAÚGO), escrivão, que o digitei e subscrevo.
OSVALDO SAÚGO
ESCRIVÃO
AUTORIZAÇÃO PORTARIA 10/2006

Edital Geral - Cível

IDMATERIA631208IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE CONGONHINHAS - ESTADO DO PARANÁ
OSVALDO SAÚGO - ESCRIVÃO
Avenida São Paulo nº 332 - fone/fax (43) 3554-1266
EDITAL DE CITAÇÃO DE RENATO AFONSO CERQUEIRA PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS
O DOUTOR DIOGO NAVES MENDONÇA, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHINHAS (PR), NA FORMA DA LEI,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos nº
003/2012 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANÁ - CREA(PR) e executado
RENATO AFONSO CERQUEIRA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado RENATO AFONSO CERQUEIRA, inscrito no CPF nº 043.447.539-41, que
era residente na Avenida Vinte de Março nº 215, Cidade de Congonhinhas (PR),
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da importância de R$ 1.405,27 (um mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e sete
centavos), posicionados em setembro/2011, seus acessórios e demais cominações
de lei, ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora forçada de seus bens,
tantos quantos bastem para garantia da presente execução, tudo nos termos da
petição inicial de fls. 02 e certidões de Divida Ativa juntada aos autos, na forma do
despacho ali proferido. Em caso de pronto pagamento arbitro em 10% os honorários
advocatícios. E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado, nesta
Cidade e Comarca de Congonhinhas (PR), aos nove dias do mês de março do ano
de dois mil e treze (09.03.2013). Eu, __________, OSVALDO SAÚGO, Escrivão, o
digitei e subscrevi.
OSVALDO SAÚGO
ESCRIVÃO
AUTORIZAÇÃO PORTARIA 10/2006

IDMATERIA631203IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE CONGONHINHAS - ESTADO DO PARANÁ
OSVALDO SAÚGO - ESCRIVÃO
Avenida São Paulo, 332 - fone (43) 3554-1266
EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDERSON TOBIAS, CLEBER TOBIAS e SABRINA
APARECIDA TOBIAS

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Expediente Judiciário
O DOUTOR DIOGO NAVES MENDONÇA, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHINHAS, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se os termos
dos autos nº 202/2012 de ALVARÁ JUDICIAL, tendo como requerente ROSALIR
PEREIRA GUDES e requerido ESPÓLIO DE ANGELO TOBIAS, através deste,
promove a CITAÇÃO  dos filhos do de cujus, ANDERSON TOBIAS, CLEBER
TOBIAS e SABRINA APARECIDA TOBIAS, brasileiros, profissão desconhecida,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo legal, querendo,
se apresentarem nos autos, onde a parte autora pretende o levantamento de valores
em depósito referentes ao PIS e ao FGTS junto à Caixa Econômica Federal - CEF,
depositados em nome do falecido ANGELO TOBIAS. A presente citação valerá para
todos os atos do processo, cientes também que não comparecendo nos autos, ou
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos relatados pela
autora (CPC, art. 285, segunda parte). E, para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Congonhinhas (PR), aos nove dias
do mês de março do ano de dois mil e treze (09.03.2013). Eu, ______________
(OSVALDO SAÚGO), escrivão, que o digitei e subscrevo.
OSVALDO SAÚGO
ESCRIVÃO
AUTORIZAÇÃO PORTARIA 10/2006

CORBÉLIA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Criminal

IDMATERIA631638IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CORBÉLIA - VARA CRIMINAL
E-mail: wrsa@tjpr.jus.br ou mtca@tjpr.jus.br - Fórum: Des. Vatél Gonçalves Pereira
Av. Minas Gerais, nº 102 - Fone/Fax: (45) 3242-1412 - CEP 85420-000 - CORBÉLIA
- PR.
EDITAL DE CITAÇÃO
A Doutora Claudia Spinassi, Juiza de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Corbélia, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
a Luiz Carlos Batista, brasileiro, portador do RG 10.044.540-9-PR, nascido aos
30/03/1991 em Cascavel - PR, filho de Claudete Bufflen e Valdir Batista, residente na
Rua Lagoa Bonita, 140 ou 882, bairro Morumbi, Cascavel - PR, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o para, nos termos do art. 396 do
Código de Processo Penal, apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias,
e através de advogado, nos autos de Processo Criminal nº 2012.827-8 - número
único 0004675-40.2012.8.16.0074, que a Justiça Pública lhe move neste juízo, como
incurso nas penas do Art. 288, § único do Código Penal (1º fato) , art. 157, § 2º incisos
I e II do Código Penal (4º fato), oportunidade em que poderá argüir preliminares
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas (no máximo 8 - art. 401 do
CPP), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, ciente de que
não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir
defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Corbélia, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de
2013. Eu,______________ (Walter de Souza), Escrivão, o digitei, conferi e subscrevi.
Claudia Spinassi
Juiza de Direito

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA631878IDMATERIA
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P O D E R J U D I C I Á R I O
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

VINTE (20) DIAS.

Processo nº0002523-15.2009.8.16.0077, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): ABELINO OLIVEIRA DOS SANTOS, .
Objeto: CITAÇÃO de CICERO RIBEIRO DA ROCHA E DIONIZIO PEDRO DE
SOUZA, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestem
a presente ação, contados do trigésimo primeiro (31º) dia da publicação do
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados na inicial, consoante faculta o artigo 285, 2ª parte,
combinado com o 319, ambos do Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): "Que adquiriu o imóvel com área global de 562.50 metros
quadrados; Que o Requerente mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre
o imóvel, por si e seus antecessores, sem oposição ou contestação, tornando-se
produtiva com a força de seu trabalho, possuindo-se como seu, por mais de quinze
(15) anos".
Imóvel Usucapiendo: "Quadra nº 153, data de terras "16", com área de 490,00 m², na
Planta Geral da "Cidade de Tapejara", com as divisas e confrontações constantes na
Matrícula nº 18.781, do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro
do Oeste".
CRUZEIRO DO OESTE, em 9 de Outubro de 2012.- Eu, ____, ELIANE CARDOSO
CHAVES, AUXILIAR JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.
CLÁUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVÃO
PORTARIA AUTORIZADA 07/2009

IDMATERIA631896IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Processo(s) nº0000848-80.2010.8.16.0077, de EXECUÇÃO FISCAL
Requerente(s): FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA
Requerido(s): SILVIO DOS SANTOS ROSA
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) executados: SILVIO DOS SANTOS ROSA, dos termos
de Penhora de penhora de fl. 41: "Penhora da quantia de R$ 750.00 (setecentos e
cinquenta reais)", bem como para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, oferecer
(em) embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos acima referidos.
.
CRUZEIRO DO OESTE, em 12 de Março de 2013.- Eu, ___________________,
ELIANE CARDOSO CHAVES DEVECHI, AUXILIAR JURAMENTADA, o datilografei
e subscrevi.
CLAUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVAO
PORTARIA 07/2009

Edital de Intimação

IDMATERIA631675IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Processo(s) nº000160/2008, de EXECUÇÃO FISCAL
Requerente(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Requerido(s): ARLETE MARIA GOMES
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) executados: ARLETE MARIA GOMES, dos termos do
Auto de Penhora e de fl. 87: "Penhora dos valores de fl. 87, na quantia de R$
460.00 (quatrocentos e sessenta reais), bem como para, no prazo de 30 (trinta) dias,
querendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-
se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente, tudo nos termos
e de acordo com o despacho proferido nos autos acima referidos.
.
CRUZEIRO DO OESTE, em 8 de Março de 2013.- Eu, ___________________,
ELIANE CARDOSO CHAVES DEVECHI, AUXILIAR JURAMENTADA, o datilografei
e subscrevi.
CLAUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVAO
PORTARIA 07/2009

CURIÚVA

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA631806IDMATERIA

COMARCA DE CURIÚVA - ESTADO DO PARANA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DE ELISANGELA DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Edital de CITAÇÃO da requerida ELISANGELA DE SOUZA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que por este Juízo, sito a Rua Edmundo Mercer, nº
94, tramitam os autos n° 171-42.2013.8.16.0078 DE AÇÃOCIVIL PÚBLICA DE
DELCARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE, NULIDADE DE
ATO ADMINISTRATIVO, RESSARCIMENTO AO ERÁRIO, INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E DE IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ e
requeridos ELISANGELA DE SOUZA e outros. Ficando ainda intimada de que
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do prazo final do presente edital, poderá
apresentar contestação por intermédio de advogado e, caso não apresente, serão
tidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial pelo requerente, consoante art.17,
§ 7º, da Lei nº 8.429/92. Curiúva, 19 de março de 2013. Eu, _______, Nelson
Fernando Salles Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

KARINE PERETI DE LIMA ANTUNES
JUÍZA DE DIREITO

DOIS VIZINHOS

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Intimação

IDMATERIA631807IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FIORINDO RONSON
O Doutor Adriano Vieira de Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com prazo de sessenta
(60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu Fiorindo Ronson, RG n.º 3.846.991/PR, filho de Henrique
Ronson e Sebastiana Ventura Rosnon, nascido em 18/06/1961, na cidade de Dois
Vizinhos/PR, residente e domiciliado na localidade do Alto Empossado, na cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, e, atualmente em lugar incerto, pelo presente intima-
o para, no prazo de 10 (dez) dias, que efetue o pagamento das custas processuais
e multa, nos autos de Processo Crime nº 2001.95-1, como incurso nas sanções do
artigo 121, § 2º, incisos II e II, c.c. art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado em o lugar de costume no Fórum local.
Dois Vizinhos, aos 19 de março de 2013. Eu, , Patrícia Prochnow Brisida, Téc. de
Secretaria, digitei, conferi e subscrevi.
Zenair Tereza Cadore
Escrivã Designada (Autorizado Portaria n.º 01/07)

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA631130IDMATERIA

'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: LUCIANO GUEDES DA SILVA
Autos: Execução de Pena nº 2011.1106-4
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu LUCIANO GUEDES DA SILVA, brasileiro, para

- 1458 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino
para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631682IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: VAGNER JEAN DE LIMA Autos: Execução de Pena nº 2012.1456-1 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o VAGNER JEAN DE LIMA, brasileiro, filho de Marina
Ribeiro de Lima atualmente com endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo
da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em referidos autos,
cujos termos seguem em síntese: "...julgar extintas as penas impostas ao acusado
VAGNER JEAN DE LIMA..." Fazenda Rio Grande, 06 de março de 2013. Marcos
Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________, (Gilberto Vogel)
Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631683IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: GERALDO SILVA CRUZ Autos: Execução de Pena nº 2011.1792-5 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o GERALDO SILVA CRUZ, brasileiro, filho de Clelia
Leite Cruz e Gentil Emiliano Silva atualmente com endereço ignorado, acerca de todo
o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em referidos
autos, cujos termos seguem em síntese: "...julgar extintas as penas impostas ao
acusado GERALDO SILVA CRUZ..." Fazenda Rio Grande, 06 de março de 2013.
Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631691IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: ANTONIO CARLOS TRIBKA Autos: Processo-Crime nº 2009.1077-3 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o ANTONIO CARLOS TRIBKA, brasileiro, filho de
Maria Oslira Gomes e Francisco Tribka atualmente com endereço ignorado, acerca
de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em
referidos autos, cujos termos seguem em síntese: "...JULGAR exinta a punibilidade
do réu ANTONIO CARLOS TRIBKA... Fazenda Rio Grande, 03 de dezembro de
2012. Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631689IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: JOÃO MARIA PRESTES Autos: Processo-Crime nº 2009.1044-7 

O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o JOÃO MARIA PRESTES, brasileiro, filho de Juraci
de Oliveira Prestes e Valdemiro Prestes atualmente com endereço ignorado, acerca
de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em
referidos autos, cujos termos seguem em síntese: "...JULGAR extinta a punibilidade
do réu JOÃO MARIA PRESTES... Fazenda Rio Grande, 11 de dezembro de 2012.
Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631696IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: ALFREDO MARQUES DE LIMA Autos: Processo-Crime nº 2010.844-4 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o ALFREDO MARQUES DE LIMA, brasileiro, filho
de Ercilia Borges Vieira de Lima atualmente com endereço ignorado, acerca de
todo o conteúdo da r. sentença de ABSOLUTÓRIA proferida em referidos autos,
cujos termos seguem em síntese: "...julgo improcedente a denúncia para o efeito de
ABSOLVER o acusado ALFREDO MARQUES DE LIMA... Fazenda Rio Grande, 26
de fevereiro de 2013. Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio
Grande, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze.
Eu,_________, (Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631688IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: JOAO MARCONDES DE CASTRO NETTO Autos: Processo-Crime nº
2009.620-2 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o JOAO MARCONDES DE CASTRO NETTO,
brasileiro, filho de Luiza de Oliveira Castro e Jose Marcondes de Castro atualmente
com endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO
DE PUNIBILIDADE proferida em referidos autos, cujos termos seguem em síntese:
"...JULGA extinta a punibilidade do réu JOAO MARCONDES DE CASTRO NETTO...
Fazenda Rio Grande, 28 de novembro de 2012. Marcos Vinicius Christo. Juiz de
Direito". E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de
costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março
do ano de dois mil e treze. Eu,_________, (Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o
escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631695IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: CARLOS ELEANDRO BORGES Autos: Processo-Crime nº 2010.513-5 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o CARLOS ELEANDRO BORGES, brasileiro, filho de
Aparecida Rita Borges e Norival Borges atualmente com endereço ignorado, acerca
de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida
em referidos autos, cujos termos seguem em síntese: "...declaro EXTINTA a pena
imposta ao réu Carlos Eleandro Borges pelo seu integral cumprimento... Fazenda Rio
Grande, 05 de fevereiro de 2013. Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois
mil e treze. Eu,_________, (Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
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Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631681IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: RUDI CRISTOFOLLI Autos: Execução de Pena nº 2011.1736-4 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o RUDI CRISTOFOLLI, brasileiro, filho de Maria Luiza
Cristofolli e Augusto Cristofolli atualmente com endereço ignorado, acerca de todo o
conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em referidos
autos, cujos termos seguem em síntese: "...julgar extintas as penas impostas ao
acusado RUDI CRISTOFOLLI..." Fazenda Rio Grande, 28 de novembro de 2012.
Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631690IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: SERGIO DA SILVEIRA PIRES Autos: Processo-Crime nº 2009.201-0 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o SERGIO DA SILVEIRA PIRES, brasileiro, filho de
Hilda Silveira Pires e Aristeu Tobias Pires atualmente com endereço ignorado, acerca
de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em
referidos autos, cujos termos seguem em síntese: "...JULGAR extinta a punibilidade
do réu SERGIO DA SILVEIRA PIRES... Fazenda Rio Grande, 21 de novembro de
2012. Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631697IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: ANTONIO MARQUESE Autos: Processo-Crime nº 2003.56-4 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o ANTONIO MARQUESE, brasileiro, filho de Maria
Giacomini Marquese atualmente com endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo
da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em referidos autos,
cujos termos seguem em síntese: "...JULGAR extinta a punibilidade do acusado
ANTONIO MARQUESE... Fazenda Rio Grande, 28 de fevereiro de 2013. Marcos
Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________, (Gilberto Vogel)
Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631684IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: CARLOS MIATO Autos: Execução de Pena nº 2013.459-2 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o CARLOS MIATO, brasileiro, filho de Antonia Miato
atualmente com endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo da r. sentença de
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em referidos autos, cujos termos seguem
em síntese: "...julgar extinta a pena imposta ao acusado CARLOS MIATO... Fazenda
Rio Grande, 11 de março de 2013. Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para

que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois
mil e treze. Eu,_________, (Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631692IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: JOSÉ MESSIAS CORREIA Autos: Processo-Crime nº 2009.1004-8 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o JOSÉ MESSIAS CORREIA, brasileiro, filho de Araci
Messias Correia e Antônio Correia atualmente com endereço ignorado, acerca de
todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em
referidos autos, cujos termos seguem em síntese: "...JULGAR extinta a punibilidade
do réu JOSÉ MESSIAS CORREIA... Fazenda Rio Grande, 03 de dezembro de 2012.
Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631686IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: ANTONIO CARLOS DE ASSUNÇÃO Autos: Processo-Crime nº 2006.272-4 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o ANTONIO CARLOS DE ASSUNÇÃO, brasileiro,
filho de Nilza Teresinha Sopelsa de Assunção e Joel Jose de Assunção atualmente
com endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO
DE PUNIBILIDADE proferida em referidos autos, cujos termos seguem em síntese:
"...JULGAR extinta a punibilidade do réu ANTONIO CARLOS DE ASSUNÇÃO...
Fazenda Rio Grande, 25 de janeiro de 2013. Marcos Vinicius Christo. Juiz de
Direito". E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de
costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março
do ano de dois mil e treze. Eu,_________, (Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o
escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631694IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: HELQUIAS DA SILVA e ROGERIO DA SILVA CAMPOS Autos: Processo-Crime
nº 2012.300-4 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o HELQUIAS DA SILVA, brasileiro, filho de Doraci
Granemann da Silva e Aguilar Appolinario da Silva e ainda o réu ROGERIO DA
SILVA CAMPOS, brasileiro, filho de Eunice da Silva Campos e Celio da Silva
atualmente com endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo da r. sentença de
ABSOLUTÓRIA proferida em referidos autos, cujos termos seguem em síntese:
"...julgo improcedente a denúncia com efeito de ABSOLVER sumariamente os
acusados HELQUIAS DA SILVA e ROGERIO DA SILVA CAMPOS... Fazenda Rio
Grande, 05 de dezembro de 2012. Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois
mil e treze. Eu,_________, (Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631687IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: GILNEI FORMIGHERI Autos: Processo-Crime nº 2009.1030-7 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o GILNEI FORMIGHERI, brasileiro, filho de Maria
Scarlot Formigheri e Fermino Formigheri atualmente com endereço ignorado, acerca
de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em
referidos autos, cujos termos seguem em síntese: "...JULGAR extinta a punibilidade
do réu GILNEI FORMIGHERI... Fazenda Rio Grande, 11 de dezembro de 2012.
Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631133IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: CRISTIANO CHIMBORSKI DE OLIVEIRA
Autos: Execução de Pena nº 2011.977-9
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu CRISTIANO CHIMBORSKI DE OLIVEIRA,
brasileiro, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período
vespertino para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos
ou demonstre a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de
restritiva de direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze.
Eu,______________________, (Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi
e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631125IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: MARCIO JOSE JOAHANN
Autos: Execução de Pena nº 2012.154-0
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu MARCIO JOSE JOAHANN, brasileiro, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino
para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631129IDMATERIA

'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: NEURI GOMES DE LIMA
Autos: Execução de Pena nº 2011.1194-3
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu NEURI GOMES DE LIMA, brasileiro, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino para
comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631121IDMATERIA

'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias

Réu: ALEX FERNANDO DA COSTA
Autos: Execução de Pena nº 2013.555-6
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu ALEX FERNANDO DA COSTA, brasileiro, para
que, compareça em Juízo em data de 15 de abril de 2013 às 13h00min para a
realização de audiência admonitória, sob pena de regressão de regime. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será 6publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março do ano
de dois mil e treze. Eu,______________________, (Gabriela da Veiga) Técnico de
Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631126IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: MARCOS ROGÉRIO CARDOSO DAS NEVES
Autos: Execução de Pena nº 2011.1787-9
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu MARCOS ROGERIO CARDOSO DAS NEVES,
brasileiro, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em - Juízo no período
vespertino para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos
ou demonstre a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de
restritiva de direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze.
Eu,______________________, (Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi
e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631128IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: CARLOS OLIVEIRA FELIZ
Autos: Execução de Pena nº 2011.1419-5
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu CARLOS OLIVEIRA FELIZ, brasileiro, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino
para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631137IDMATERIA

'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: JOAO VARGAS DE OLIVEIRA
Autos: Execução de Pena nº 2011.93-3
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu JOAO VARGAS DE OLIVEIRA, brasileiro, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino
para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, ao
18 dia do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631124IDMATERIA
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'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: JOSE EDILSON FAGUNDES DE ASSIS
Autos: Execução de Pena nº 2012.1454-5
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu JOSE EDILSON FAGUNDES DE ASSIS,
brasileiro, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período
vespertino para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos
ou demonstre a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de
restritiva de direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, ao 18 dia do mês de março do ano de dois mil e treze.
Eu,______________________, (Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi
e subscrevi.
Gabriela da Veiga

IDMATERIA631135IDMATERIA

'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: LUIS CARLOS DELGANDIO
Autos: Execução de Pena nº 2011.384-3
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu LUIS CARLOS DELGANDIO, brasileiro, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino
para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, ao
18 dia do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631122IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: JOCIMARA TOME DA SILVA
Autos: Execução de Pena nº 2013.551-3
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA a ré JOCIMARA TOME DA SILVA, brasileiro, para
que, compareça em Juízo em data de 15 de abril de 2013 às 13h30min para a
realização de audiência admonitória, sob pena de regressão de regime. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será 6publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março do ano
de dois mil e treze. Eu,______________________, (Gabriela da Veiga) Técnico de
Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631127IDMATERIA

'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: CLEVERSON MAGALHÃES DE ABREU
Autos: Execução de Pena nº 2011.1500-0
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu CLEVERSON MAGALHÃES DE ABREU,
brasileiro, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período
vespertino para comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos
ou demonstre a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de
restritiva de direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze.
Eu,______________________, (Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi
e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631136IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: ANDERSON DE SOUZA
Autos: Execução de Pena nº 2011.327-4
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu ANDERSON DE SOUZA, brasileiro, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino para
comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, ao
18 dia do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631123IDMATERIA

'EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: MARCOS HENRIQUE RODRIGUES SCHLUKEBJER
Autos: Execução de Pena nº 2013.39-2
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu MARCOS HENRIQUE RODRIGUES
SCHLUKEBJER, brasileiro, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça
em Juízo no período vespertino para comprovar o cumprimento das condições da
restritiva de direitos ou demonstre a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de
conversão da pena de restritiva de direitos em privativa de liberdade. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e terá cópia afixada no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março do ano
de dois mil e treze. Eu,______________________, (Gabriela da Veiga) Técnico de
Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

IDMATERIA631685IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS RICARDO Autos: Execução de Pena nº
2011.1518-3 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS RICARDO,
brasileiro, filho de Nadir Pereira dos Santos Ricardo e Amado Guilherme Ricardo
atualmente com endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo da r. sentença de
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE proferida em referidos autos, cujos termos seguem
em síntese: "...EXTINTA a pena imposta ao réu Sidney Pereira dos Santos Ricardo,
pelo seu integral cumprimento... Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro de 2013.
Enéias de Souza Ferreira. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631693IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 15 (quinze) dias
Réu: IVO CAMARGO DE BASTOS Autos: Processo-Crime nº 1999.28-2 
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o IVO CAMARGO DE BASTOS, brasileiro, filho
de Januaria Camargo de Bastos e Manoel Izidoro de Bastos atualmente com
endereço ignorado, acerca de todo o conteúdo da r. sentença de EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE proferida em referidos autos, cujos termos seguem em síntese:
"...JULGAR extinta a punibilidade do acusado IVO CAMARGO DE BASTOS em razão
da prescrição da pretensão punitiva... Fazenda Rio Grande, 23 de novembro de 2012.
Marcos Vinicius Christo. Juiz de Direito". E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e terá cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
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futura. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado
do Paraná, aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_________,
(Gilberto Vogel) Técnico Judiciário, o escrevi e subscrevi.
Gilberto Vogel
Técnico Judiciário (Port. nº 06/2011)

IDMATERIA631134IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias
Réu: PAULO JAIR FERREIRA
Autos: Execução de Pena nº 2011.385-1
O Exmo. Sr. Dr. MARCOS VINICIUS CHRISTO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o réu PAULO JAIR FERREIRA, brasileiro, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo no período vespertino para
comprovar o cumprimento das condições da restritiva de direitos ou demonstre
a impossibilidade de cumpri-las, sob pena de conversão da pena de restritiva de
direitos em privativa de liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,______________________,
(Gabriela da Veiga) Técnico de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Gabriela da Veiga
Técnico de Secretaria (Port. nº 03/2010)

FORMOSA DO OESTE

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA631653IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU DAS DATAS DO SORTEIO DE JURADOS
e SESSÃO DE JULGAMENTO. PRAZO DE 15 DIAS. A DOUTORA EMANUELA
COSTA ALMEIDA BUENO, JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE FORMOSA DO OESTE/PR., NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
pelo prazo de 15 dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
VALDEMI DA SILVA, vulgo "Mi", brasileiro, solteiro, portador da RG nº 7.859.903-0/
PR e CPF nº049.787.949-27, nascido aos 25.12.1971, natural de Guarapuava/PR,
filho de Antônio da Silva Filho e Benedita da Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente INTIMADO do sorteio dos jurados, designado para
o dia 07 de maio de 2013, às 12:50 horas e Sessão plenária para o dia 21 de
maio de 2013, às 09:00 horas, nos autos de Processo Criminal nº 2004.43-4 (NU
43-25.2004.8.16.0082). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Formosa do
Oeste/Pr, aos dezenove dias do mês de março do ano de 2013.
Ana Maria Verussa
Técnica de Secretaria
Assinatura autorizada

FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA632397IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO nº 3.068/2011, de ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA, em que é
Requerente(s): OMERO DE OLIVEIRA e ALIR DE OLIVEIRA, e Requerido(s):
DANIEL BERGAMINI e CLAUDETE KORBES.
OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido: DANIEL BERGAMINI, inscrito no CPF/MF sob
o nº. 384.279.239-53, brasileiro, divorciado, motorista, em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue o pagamento à autora do crédito no valor de R$ 6.753,00 (Seis
mil e setecentos e cinqüenta e três reais), acrescida das cominações legais, verba
honorária e custas processuais, ou embargue a ação, querendo, ficando ciente de
que não sendo oferecidos os embargos, o mandado de citação será convertido em

título executivo (Art. 1.102, "a" e seguintes, do CPC), tudo nos termos e de acordo
com a petição inicial, abaixo transcrita resumidamente, e despacho proferido nos
autos supra referidos.
ALEGAÇÕES DO AUTOR (em resumo): "Os requeridos, proprietários do imóvel
localizado na Rua Rio de Janeiro, nº. 43, Vila C, matriculado sob nº. 48.125,
registrado no 1º Oficio de Registro de Imóveis desta cidade, outorgaram a procuração
de plenos poderes sobre este ao Sr. Isomar Bergamini. Na data de 01/07/2001, o
então procurador vendeu o imóvel através de contrato de compras e venda ao Sr.
Jose Garcia, que na ocasião não o transferiu para sua titularidade em razão de
hipoteca junto a Caixa Econômica Federal. Em 14 de janeiro de 2002, este vendeu
o imóvel ao Sr. Omero de Oliveira e a Sra. Alir de Oliveira, ora requerentes, através
do contrato de compra e venda em anexo. A produção de todos os meio de prova
em direito permitidos, especificamente pela juntada dos documentos em anexo e
dispensando eventual prova testemunhal. Atribui-se a causa o valor de R$ 6.753,00
(Seis mil e setecentos e cinqüenta e três reais). Termos que, Pede deferimento. Foz
do Iguaçu, 8 de dezembro de 2010. Dra. Fabiana Irala de Medeiros, OAB/PR 50.590."
Despacho inicial: "1.Cite-se a parte ré do para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, advertido de que a falta de contestação implicara na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (CPC, arts
285 e 319)...Defiro AJG aos autores. Intime-se. Foz do Iguaçu, 15 de Fevereiro de
2011. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO."
Despacho de fls. 75: "Cite-se o réu Daniel por Edital, com prazo de 30 dias. Em
05.06.12. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUÍZ DE DIREITO."
FOZ DO IGUAÇU, em 10 de Outubro de 2012.- Eu, _____________, Mauro Célio
Safraider, Escrivão, o digitei e subscrevi.
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632396IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO nº. 10883/2011, de SUMARIA DE DECLARATORIA, em que é
requerente: ANDERSON LITTER, e requerido (a) IDEAL PINTURA.
OBJETIVO: CITAÇÃO da requerida: IDEAL PINTURA, pessoa jurídica de direito
privado, cadastrada no CNPJ/MF sob n° 05.981.858/0001-06, representada por
sua sócia gerente Marcilene Ferreira Timoteo, brasileira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de quinze (15) dias, querendo, conteste
a presente ação, em petição escrita, através de advogado(s), dirigida ao juiz da
causa (art. 297 do CPC), sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo(s) autor(es), ocorrendo a revelia e confissão
(Art. 285 e 319 do Código de Processo Civil), sendo que nesta oportunidade deverá
dizer, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer
o julgamento antecipado da lide, sendo que o requerimento genérico de prova,
sem a devida fundamentação, será indeferido. Quando da eventual contestação
deverá trazer aos autos os registros pertinentes que possuam, relativos ao objeto do
presente litígio, sob pena de preclusão, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.
ALEGAÇÕES DO AUTOR (em resumo): O autor realizou contrato de prestação de
serviços referente à pintura interna e externa, perante a requerida. Neste contexto,
pactuaram as formas de pagamento, sendo a seguinte: R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos), efetuado uma entrada no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) á vista,
06 (seis) parcelas de R$ 291,67 (duzentos e noventa e um reais e sessenta e sete
centavos) e mais 06 (seis) parcelas de R$ 334,32 (trezentos e trinta e quatro reais
e trinta e dois centavos).
Entretanto, o autor efetuou a compra do material necessário para a realização
da pintura, sendo que passado alguns dias do inicio do serviço contratado houve
atraso, e em seguida o abandono do serviço, valendo ressaltar que o serviço
na residência do autor não durou mais do que 02 (dois) dias, sem que logo
após não realizaram mais o serviço contrato, com o consequente fechamento do
estabelecimento comercial da requerida. Porém, mesmo não efetuando o serviço,
no início da contratação foram repassados cheques, cheques estes que foram
sustados, ou seja, 04 (quatro) folhas de numeral, sendo eles: 000012; 000013;
000014 e 000015 (em anexo). Com o máximo respeito, a conduta da requerida de
tentar descontar folhas de cheque do autor sem ao menos realizar a prestação do
serviço e indevida e abusiva, assim o autor esta tendo complicações na instituição
bancária, devendo regularizar a sua situação. As partes entabularam negócio, porém,
houve descumprimento da requerida, conforme se verifica no contrato em anexo.
Atualmente o autor desconhece onde se situa a sede Requerida e nem mesmo sabe
qual a qualificação completa de sócia responsável pela ré.
DA INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO
Assim, não havendo a contraprestação do contrato entabulado não há o
porquê ser descontados as 04 (quatro) folhas de cheques ainda pendentes, sendo
assim, requer que a instituição bancária não efetue o pagamento dos referidos
cheques, por não ter havido nenhuma contraprestação. O cheque reflete a ocorrência
de uma contraprestação de serviço, vinculando-se ao negócio subjacente que lhe
deu origem, porém, que não fora realizado por motivo
único e exclusivo da requerida. 'Concessa venia'', a conduta da ré concretizou grave
violação dos princípios do direito cambial, pois não houve termino do negócio jurídico
entre as partes a amparar a cobrança dos cheques. A verdade, Meritíssimo Juiz, é
que, em razão do que foi pactuado entre as partes, a requerida não pode nem cobrar
o cheque emitido, eis que efetivamente não prestou os serviços conforme o ajustado.
DO PEDIDO
Requer, outrossim:
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a) Seja,concedido o beneficio da justiça gratuita por ser judicialmente pobre
(art 4 ° da lei n °1060/50);
b) Requer, a concessão da medida liminar para que seja imediatamente cancelados
cheques de numeral 00012; 00013; 000014 e 000015, requerendo ainda que a
instituição bancaria seja ciente de tal ato e efetue o seu pagamento;
c) Pede-se a citação da ré por edital para, se desejar, contestar a presente;
d) Pede-se que seja julgada procedente a presente ação para declarar a
inexigibilidade do débito, para o fim de declarar Nula de pleno direito, e portanto
INEXIGÍVEL os cheques antes caracterizados, DECRETANDO ainda a RESCISÃO
DO CONTRATO, condenando a requerida na perdas e danos consistentes no
pagamento de multa estipulada 1% pela não entrega do serviço, na forma
preceituada pelo art. 920 do código civil;
e) Requer o pagamento da indenização por danos morais que deverá ser arbitrado
no valor não inferior a 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
f) Requer o pagamento da indenização por danos materiais no valor de R$ 9.012,00
(nove mil e doze reais);
g) Espera também que a ré sentença imponha a ré a condenação compatível com
sua sucumbência;
h) Para tanto, pretende produzir todas as provas admitidas em direito, depoimento
pessoal da representante legal da ré (sob pena de confissão) e prova testemunhal;
i) Protesta, ainda, pela juntada de outros documentos que se façam necessários.
Dá á causa o valor de R$ 9.012,00 (nove mil e doze reais)
Nestes Termos, Pede Deferimento.
Foz do Iguaçu, 11 de Abril de 2011.
FERNANDA P. RIOS
OAB/PR 48.180
DESPACHO FL. 53: "Citação por edital com prazo de 30 dias. Em 1º.08.12. (a)
Geraldo Dutra de Andrade Neto. Juiz de Direito".
FOZ DO IGUAÇU, em 07 de Janeiro de 2012. - Eu, ___________, Mauro Célio
Safraider, Escrivão, subscrevi.
GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632398IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO N.º 1852/2011, de BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA -
REQUERENTE: B.V. FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO.
OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido: LILIAN BEATRIZ OLIVEIRA, brasileira, inscrita
no CPF/MF sob n° 043.591.099-03, em lugar incerto e não sabido, para que este
apresente contestação à presente ação, no prazo de vinte (20) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora (art., 285 e 319 do
CPC), ou, no prazo de cinco (05) dias, querendo purgar a mora, independente do
valor já pago, nos termos da redação do art. §2° do art. 3° do referido Decreto Lei,
considerando como purgação da mora o pagamento do valor em atraso e não de
toda dívida vencida antecipadamente, nos termos e de acordo com a petição inicial,
abaixo transcrita e despacho proferido nos autos supra referidos.
ALEGAÇÕES DO AUTOR (resumidamente): "1- A Ré, em 05/02/2010, formalizou
com o Banco Autor Cédula de Crédito sob n° 590187182 (doc.anexo), e como
garantia alienou, fiduciariamente, o seguinte bem abaixo descrito: ESPÉCIE:
AUTOMOVEL, MARCA/MODELO: VW/PASSAT VARIANT, ANO: 1998/1999
CHASSI: WVWHB83B1WE446341, PLACA: CSD3036, COR: AZUL. 2- Através da
cédula de credito, a Ré transferiu ao Banco Autor o domínio resolúvel e a posse
indireta do bem descrito e individualizado no item '1', tornando-se assim, enquanto
devedora, possuidora direta e depositaria do bem. 3-Ocorre Excelência, que a Ré
não cumpriu o avençado, pois esta em debito com o Banco Autor desde a parcela
008/48 vencida em 10/10/2010, e nesta condição foi constituída em mora, através
de NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL feita pelo Cartório de Títulos de Documentos
(doc. Anexo), nos termos do art. 2º, do Dec.-Lei 911/69. 4- Como conseqüência
de tal mora, impõe-se a realização da garantia, nos termos avençados no referido
contrato, sendo o valor do debito, em 21/01/2011, de R$ 18.680,95 (DEZOITO MIL
E SEISCENTOS E OITENTA REAIS E CINCO CENTAVOS), conforme planilha de
debito atualizada (doc. Anexo), referente as parcelas vencidas e vincendas, com a
ressalva de que, em caso de pagamento em juízo, deverão ser acrescidas as custas
processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados por este r. Juízo e que
o desconto incidente nas parcelas vincendas será proporcional a data do efetivo
pagamento. Nos termos da nova redação do Art. 3º, § 2º, do Decreto - Lei 911/69,
alterado pela Lei 10.931/2004."
DESPACHO DE F. 63 : " Defiro o pedido retro. Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) por edital
com observância das formalidades legais (prazo do edital: 20 dias)... Foz do Iguaçu,
12 de setembro de 2012. Ariel Nicolai Cesa Dias Juiz de Direito Substituto."
FOZ DO IGUAÇU, em 6 de Novembro de 2012.- Eu, _______________, MAURO
CÉLIO SAFRAIDER- ESCRIVÃO, o digitei e subscrevi.
ARIEL NICOLAI CESA DIAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

IDMATERIA632399IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO Nº 18.941/2011, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em
que é EXEQUENTE(S): CECM - COMERCIO DO VESTUARIO COSTA OESTE DO

ESTADO DO PARANÁ. e EXECUTADO(S): TV BUS DO BRASIL LTDA - ME e
JULCEMAR ANTONIO COMINETTI.
OBJETIVO: I-CITAÇÃO dos executados: TVBUS DO BRASIL LTDA - ME, cadastrada
no CNPJ/MF nº. 09.134.803/0001-03, na pessoa de seu representante legal, e
JULCEMAR ANTONIO COMINETTI, inscrito no CPF/MF nº. 663.814.879-68, ambos
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 03 (três) dias,
efetue o pagamento da dívida, na importância de R$ 34.683,32 (Trinta e quatro mil
seiscentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos), acrescida das cominações
legais, custas e honorários advocatícios (havendo pagamento no prazo acima
mencionado, os honorários serão reduzidos pela metade, conforme artigo 652-A,
parágrafo único, do CPC), sob pena de penhora em seus bens, tanto quanto bastem
à total garantia da execução; II-CITAÇÃO, do executado acima qualificado, para que
no prazo de 15 (quinze) dias, independente de penhora, depósito ou caução, para
opor embargos à execução, sob pena de não o fazendo se presumirem aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados na petição inicial. No mesmo prazo, reconhecendo o
crédito do Exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas processuais e honorários de Advogado, poderá requerer
um parcelamento do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescida de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 745-A, CPC).
ALEGAÇÕES DO AUTOR EM RESUMO: "Foi assinada pelos executados uma
cédula de credito bancário, no valor de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos
reais). Acontece que os executados não honram suas obrigações contratuais,
atrasando varias parcelas do financiamento, como se comprova pelos documentos
anexados. Impede registrar que o segundo executado figura como avalista e
responsável solidário e/ou garantidor, sendo obrigado ao pagamento do valor
mutuado... Nestes termos, Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 16 de Julho de 2011.
Dr. Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - OAB/PR 30.715 e Dra. Alessandra
Celant, OAB/PR nº. 57.984."
DESPACHO INICIAL DE Fls. 76: "1. Cite-se para pagamento da dívida em 03 dias
(art. 652, do CPC), cientificando que terá 15 dias para embargar (CPC, art. 738).
Fixo os honorários advocatícios 5% (cinco por cento) do valor da dívida. Se houver
pagamento no prazo de 03 dias, os honorários serão reduzidos pela metade (CPC,
652-A, §único)... (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO. "
DESPACHO DE Fls. 119: "Cite-se por edital com prazo de 30 dias... Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 19 de novembro de 2012. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO.
JUIZ DE DIREITO."
FOZ DO IGUAÇU, em 08 de Fevereiro de 2013.- Eu, ___________________,
MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO, o fiz digitar e subscrevi.
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

Edital Geral

IDMATERIA632402IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA INTERDIÇÃO DE MARCOS DE
SOUZA
JUSTIÇA GRATUITA
PUBLICAR 03 VEZES NUM INTERVALO DE 10 DIAS
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO, DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos n.º 24.063/2010, de INTERDICAO,
em que é requerente: IVONE DA CRUZ SOUZA, brasileira, viúva, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 3.757.677-8 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF sob o nº
662.678.549-49, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, nº 470, Conj. Horizonte,
na Cidade de Santa Terezinha, nesta Comarca, e requerido: MARCOS DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, nascido em 07/01/1977, portador da Cédula de Identidade RG
nº 7.180.345-7, residente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, e
atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida
às fls. 115/116, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz: "Diante de todo
o exposto julgo procedente o pedido inicial declarando a interdição de MARCOS DE
SOUZA, pois absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil (artigo 3º, II,
do Código Civil) nomeando como curadora IVONE DA CRUZ SOUZA...Comunique-
se o Juízo Eleitoral. Dispenso a especialização da hipoteca legal, considerando que
a curadora é a mãe do interditando... P.R.I. Oportunamente ao arquivo. Foz do
Iguaçu, 24 de janeiro de 2012. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ
DE DIREITO."
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 13 de Setembro de 2012 Eu, _____________, Mauro Célio
Safraider, Escrivão, o digitei e subscrevi.
GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

IDMATERIA632404IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA INTERDIÇÃO DE HELENA
GREGOLON
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JUSTIÇA GRATUITA
PUBLICAR 03 VEZES NUM INTERVALO DE 10 DIAS
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO MM. JUIZ
DE DIREITO, DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos n.º 24.064/2011, de INTERDICAO,
em que é requerente: MARILENE DE FATIMA GODINHO CORDEIRO DE AGUIAR,
brasileira, casada, portadora do RG nº. 5.630.899-7/SSP/PR, inscrita no CPF/
MF sob o nº. 782.438.749-68, residente e domiciliada na Rua Ibiúna, nº. 917,
Jd. Curitibano IV, nesta cidade e Comarca, e requerida: HELENA GREGOLON,
brasileira, solteira, maior, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.864.865-1/
PR, inscrita no CPF/MF sob o nº. 011.077.699-22, residente e domiciliada no
mesmo endereço da requerente, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente,
torna pública a sentença proferida às fls. 58/58v, dos autos supra aludidos, que em
sua parte final diz: "...Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial
declarando a interdição de HELENA GREGOLIN, pois absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil (artigo 3º, II do Código Civil) nomeando como curador
a Sra. MARILENE DE FATIMA GODINHO CORDEIRO DE AGUIAR. Promova-se
a inscrição da presente sentença no registro próprio (Código de Normas, 15.9.1 e
seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil) publicando-a três vezes consoante conteúdo
do artigo 1.184 do Código de Processo Civil e demais disposições legais aplicáveis.
Oportunamente, intime-se a curadora nomeada para assinar o devido termo (Código
de Normas, 15.9.5). Comunique-se o Juízo Eleitoral. Dispenso a especialização da
hipoteca legal, considerando que a curadora é esposa do sobrinho da interditada.
Atenda-se, no que pertinente, as disposições do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 11 de outubro
de 2012.(a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO."
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 22 de Fevereiro de 2013.- Eu, _____________, Mauro Célio
Safraider, Escrivão, o digitei e subscrevi.
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632403IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA INTERDIÇÃO DE ALESSANDRO
THIAGO DE SOUZA
JUSTIÇA GRATUITA
PUBLICAR 03 VEZES NUM INTERVALO DE 10 DIAS
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO, DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, se processaram aos termos dos autos n.º 19.886/2012, de INTERDIÇÃO,
em que é requerente: HELENA TEIXEIRA DE SOUZA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 4.490.081-5 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF sob
o nº 159.027.478-48, residente e domiciliada na Alameda Antonio Soares, nº 10,
Bairro 1º de Maio, nesta cidade e Comarca, e requerido: ALESSANDRO THIAGO
DE SOUZA, brasileiro, incapaz, nascido em 15/09/1989, inscrito no CPF/MF sob o
nº 061.965.539-92, residente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, e
atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida
às fls. 22/22 verso, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz: "Diante
de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial declarando a interdição de
ALESSANDRO THIAGO DE SOUZA, pois absolutamente incapaz de exercer os atos
da vida civil (artigo 3º, II, do Código Civil) nomeando como curador(a) o(a) requerente
HELENA TEIXEIRA DE SOUZA...Comunique-se o Juízo Eleitoral, constando do
oficio a data de nascimento e filiação do interditado...Dispenso a especialização da
hipoteca legal, considerando que a curadora é a mãe do interditando... Registre-se.
Dou os presentes por intimados. Foz do Iguaçu, 22 de agosto de 2012. (a) GERALDO
DUTRA DE ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO."
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de Setembro de 2012 Eu, _____________, Mauro Célio
Safraider, Escrivão, o digitei e subscrevi.
GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

1ª VARA DE FAMÍLIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA

DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA632175IDMATERIA

PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 28, sob nº 0002375-09.2013.8.16.0030 de
Alimentos, em que é a requerente EDUARDA ISABELLI DOS SANTOS SILVA, rep.
por DAIANE CRISTINA DOS SANTOS e é requerido MARCELO CHAVES DA SILVA,
por meio deste CITA e INTIMA o requerido MARCELO CHAVES DA SILVA, residente
e domiciliado, em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante este juízo
no dia 10 de abril de 2013, às 16:30 horas, para audiência de conciliação, instrução
e julgamento, acompanhado de seu advogado e de suas testemunhas 03 (três) no
máximo, na audiência se não houver acordo, será procedida a instrução e que o seu
não comparecimento importará em revelia, além de confissão quanto à matéria de
fato, a contestação deverá ser inserida no sistema projudi até o início da audiência ou
apresentada. CIENTIFICANDO-O ainda que, foram arbitrados alimentos provisórios
no valor correspondente a 1/3 do salário mínimo nacional, o qual deverá ser pago até
o dia 30 de cada mês, mediante depósito em nome da representante do menor, ou
lhe pago diretamente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 07, sob nº 0002516-28.2013.8.16.0030 de
Conversão de Separação em Divórcio Litigioso, em que é a requerente CELIJANE
DOS REIS FERREIRA e é requerido FABRICIO LUIZ DOS REIS PEREIRA, por
meio deste CITA o requerido FABRICIO LUIZ DOS REIS PEREIRA, residente e
domiciliado, em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação, querendo,
no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio
desde logo como curador especial ao réu, na forma do art. 9º II do Código de
Processo Civil, independente de compromisso o Dr. Clverson Benitez, o qual deverá,
em caso necessário, ser intimado da presente nomeação e para apresentar de
contestação, no prazo de 15(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 39, sob nº 0004852-39.2012.8.16.0030 de
Alimentos, em que é a requerente MIKAELA BIANCA DE JESUS e ANA BEATRIZ DE
JESUS, rep. por ALEXSANDRA FERREIRA e é requerido LUIS CARLOS DE JESUS,
por meio deste CITA o requerido LUIS CARLOS DE JESUS, residente e domiciliado,
em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo
como curador especial ao réu, na forma do art. 9º II do Código de Processo Civil,
independente de compromisso o Dr. Marco Aurélio Firmino Scadalo, o qual deverá,
em caso necessário, ser intimado da presente nomeação e para apresentar de
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contestação, no prazo de 15(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 12, sob nº 0005839-41.2013.8.16.0030 de
Divórcio Direto c/c Guarda de Menor, em que é a requerente ELIANE ROSSO
POMBAL e é requerido EDSON ADRIANO POMBAL, por meio deste CITA o
requerido EDSON ADRIANO POMBAL, residente e domiciliado, em lugar incerto e
não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial ao
réu, na forma do art. 9º II do Código de Processo Civil, independente de compromisso
o Dr. Marco Aurélio Firmino Scandalo, o qual deverá, em caso necessário, ser
intimado da presente nomeação e para apresentar de contestação, no prazo de
15(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 07, sob nº 0006015-20.2013.8.16.0030 de
Fixação de Guarda, em que é a requerente NEIDE FAGUNDES DO ANSCIMENTO
e são requeridos MARCIO GALVÃO ROJAS e VANESSA DO NASCIMENTO
CABRAL, por meio deste CITA os requeridos MARCIO GALVAO ROJAS e
VANESSA DO NASCIMENTO CABRAL, residente e domiciliado, em lugar incerto e
não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial ao
réu, na forma do art. 9º II do Código de Processo Civil, independente de compromisso
o Dr. Marco Aurélio Firmino Scandalo, o qual deverá, em caso necessário, ser
intimado da presente nomeação e para apresentar de contestação, no prazo de
15(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que conforme despacho do evento nº 27, sob nº 0010914-32.2011.8.16.0030
de Investigação de Paternidade c/c Alimentos, em que é a requerente HEYSLA
ISABELLA RIBEIRO DO AMARAL, rep. por GESICA RIBEIRO AMARAL e é
requerido MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, por meio deste CITA o requerido
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado, em lugar incerto e não
sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial ao
réu, na forma do art. 9º II do Código de Processo Civil, independente de compromisso
o Dr. Rubens Alexandre da Silva, o qual deverá, em caso necessário, ser intimado

da presente nomeação e para apresentar de contestação, no prazo de 15(quinze)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 20 dias do mês de março de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 37, sob nº 0019371-19.2012.8.16.0030 de
Divórcio Litigioso, em que é a requerente CLODETE DE OLIVEIRA SCHNEIDT e
é requerido VLADEMIR SCHNEIDT, por meio deste CITA o requerido VLADEMIR
SCNEIDT, residente e domiciliado, em lugar incerto e não sabido, para apresentar
contestação, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia. Na
hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial ao réu, na forma do
art. 9º II do Código de Processo Civil, independente de compromisso o Dr. Cleverson
Luiz Benitez, o qual deverá, em caso necessário, ser intimado da presente nomeação
e para apresentar de contestação, no prazo de 15(quinze) dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês
de março de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL
Prazo 20 dias

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que conforme despacho do evento nº 12, sob nº 0004321-16.2013.8.16.0030 de
Conversão de Separação Judicial em Divórcio, em que é a requerente ADELAR
FRONZA e é requerida BEATRIZ COSTA FERREIRA, por meio deste CITA a
requerida BEATRIZ COSTA FERREIRA, residente e domiciliada, em lugar incerto e
não sabido, para apresentar contestação, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de revelia. Na hipótese de revelia, nomeio desde logo como curador especial ao
réu, na forma do art. 9º II do Código de Processo Civil, independente de compromisso
a Dra. Munirah Muhieddine, a qual deverá, em caso necessário, ser intimada da
presente nomeação e para apresentar de contestação, no prazo de 15(quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
07 dias do mês de março de 2013.
Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98
PODER JUDICIARIO
ESTADO DO PARANA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE LEOCADIA DE MORAES
JUSTIÇA GRATUITA - PUBLICAR 03 VEZES
NUM INTERVALO DE 10 DIAS

O DOUTOR GUILHERME CUBAS CESAR MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que conforme despacho do evento nº 12, sob nº 0017242-75.2011.8.16.0030
de INTEDIÇÃO, em que é a requerente LEOMARA DE MORAIS e é requerida
LEOCADIA DE MORAES, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna
pública a sentença proferida no evento n° 12, dos autos supra aludidos, que em
sua parte final diz: "......DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido inicial,
e declaro a interdição de Leocádia de Moraes, nomeando como sua curadora
Leomara deMorais, a quem caberá representar a interdita em todos os atos da vida
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civil. Publique-se a presente decisão, uma vez na imprensa oficial e duas vezes em
jornal de circulação local, constando do edital o nome da interdita e da curadora,
a causa da interdição, e os limites da curatela, no caso, para os atos da vida civil.
Expeça-se mandado de inscrição da interdição junto ao Cartório de Registro de
Pessoas Naturais da sede ( L.R.P. art. 92 ), e certidão de interdição para anotação
à margem do registro de nascimento da interdita, junto ao cartório que lavrou o
assento, acima referido ( L.R.P. art. 107, § 1º ). Intime-se o curador a prestar o
compromisso, no prazo de 05 dias, vedado o compromisso por procurador judicial,
tratando-se de ato personalíssimo. Na ausência da notícia de bens de propriedade
da interdita, dispenso a curadora da especialização da hipoteca legal. Custas pelas
partes, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50, ante a concessão da
assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês
de fevereiro de 2013. GUILHERME CUBAS CESAR. JUIZ DE DIREITO".
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei.
Foz do Iguaçu/Pr, em 05 de Fevereiro de 2013 - Eu, ______________________,
empregada juramentada, o digitei e subscrevi.

Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã
Subscrição Autorizada
Portaria 02/98

2ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA632340IDMATERIA

EDITAL PARA CITAÇÃO ESPÓLIO DE SIMÃO LEITE RUAS
COM PRAZO DE 30 DIAS.
O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M. JUIZ DE DIREITO
DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autosn°0024507-94.2012.8.16.0030(984/2012) de DECLARATÓRIA,
promovido por RAQUEL MARQUES, contra ESPÓLIO DE SIMÃO LEITE RUAS, que
pelo presente CITA o requerido Espólio de Simão Leite Ruas, estando em lugar
incerto e não sabido, por todo conteúdo da minuta da petição inicial, e despacho em
seguida transcritos. MINUTA:RAQUEL MARQUES, brasileira, solteira, supervisora
financeira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8953424-0, inscrita no CPF
sob o nº. 044.697.199-51, residente e domiciliada na Rua Marta Freitag, nº. 727,
Bairro Jardim Panorama, nesta cidade de Foz do Iguaçu/PR, por sua advogada
que a esta subscreve, com endereço profissional à Rua Jorge Sanwais, nº. 664,
sala 01, 1º. Andar, Edifício Castro, Foz do Iguaçu/PR, vem, muito respeitosamente,
na presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE
AQUISIÇÃO DE PROPRIEDADE IMÓVEL PELA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
em face de ESPÓLIO DE SIMÃO LEITE RUAS, com constituição e domicilio
desconhecidos, pelas relevantes razões de fato e de direito a seguir expostas:
PRELIMINARMENTE A Autora não detém condições para demandar sem sacrifício
ao sustento próprio e ao da sua família, razão pela qual requer seja-lhe deferido
o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos das Leis nº 5.584/70 e
1.060/50, admitindo-se a signatária desde logo ao feito na qualidade de procuradora
da Autora, para efeitos do § 10º do art. 11 da Lei nº 1.060/50. DOS FATOS Em 28
de julho de 2003 a Autora adquiriu de Leônidas Lopes de Camargo, parte do lote
de terras matriculado junto ao Primeiro Oficio do Cartório de Registro de Imóveis
de Foz de Iguaçu/PR, sob o nº. 18.100, consoante informações documentadas pelo
incluso Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta comarca (doc. em anexo).
Cumpre informar, que o Sr. Leônidas Lopes de Camargo em 06 de maio de 1980
adquiriu o imóvel supra mencionado do Sr. Manoel Borba Neto, o qual havia adquirido
este do Reclamado, conforme consta no documento em anexo. Embora tenha
adquirido a área, abaixo descrita, a Autora, por conta dos elevados valores que
seriam necessários para a confecção da documentação acerca da transferência
da propriedade respectiva deixou de fazê-la no ato da aquisição. Agora, pretende
produzi-las, mas, o Reclamado, proprietário da área, faleceu (doc. em anexo) e, até
o presente momento, não se tem noticias de inicio do inventário. A área adquirida
pela Autora estava contida em uma outra área maior, integralmente pertencente ao
Reclamado, como atesta a fotocópia autenticada da matricula do imóvel em anexo.
Na matricula aludida constata-se que, em 12/01/1982, o imóvel foi subdividido,
destinando-se ao Sr. Leônidas Lopes de Camargo, determinada porção da área total.
Segundo memorial descritivo (doc. em anexo), a área de 24.000m² (vinte e quatro
mil metros quadrados) adquirida pela Autora confronta-se: "Norte: limita-se por uma
linha reta e seca de 315,73m, no rumo de SE 87º51'02" NW, confrontando-se com
parte do imóvel Boicy, ao Sul limita-se por uma linha reta e seca de 285,80m, no
rumo de SE 88º45'40", confrontando-se com parte do imóvel Boicy, à Leste limita-
se por uma linha reta e seca de 85,34m, no rumo SW 01º45'19" NE, confrontando
com a Estrada Municipal, à Oeste limita-se por uma linha sinuosa de 86,62m,
confrontando-se com o Rio Tamanduazinho". Já há longa data a Autora responde

pela área como se proprietária fosse. Como prova dessa assertiva traz-se a lume
documentos variados onde esta figura como personagem ativo de estabulações
sobre a área, quais sejam, fatura de energia elétrica, comprovante de inscrição
no cadastro de produtor rural do Estado do Paraná, declaração de imposto de
propriedade rural e guias de recolhimento de ITR (doc. em anexo). A Autora, como
já mencionado acima, deixou de proceder à Escrituração Pública da Compra e
Venda efetivada, em virtude de impossibilidade financeira de fazê-lo na época da
negociação, ficando ajustado com o Sr. Leônidas Lopes de Camargo que, quando a
adquirente tivesse condições de suportar as taxas derivadas dessa transferência a
documentação necessária seria feita, sem acréscimo de preço ou ônus de qualquer
natureza. Inobstante as inúmeras vezes em que a Autora, bem como o Sr. Leônidas
Lopes de Camargo procuraram os herdeiros do falecido para ajustar a Escritura, os
mesmos não tomaram providências no sentido de escriturar o referido terreno, de
forma que os mesmos eram encaminhados de um lado para outro sem conseguir
o objetivo almejado. Até o presente momento não se tem noticia de iniciativa
dos herdeiros em regularizar a situação do patrimônio deixado pelo de cujus e
até mesmo o paradeiro desses herdeiros é, hoje, desconhecido. DO DIREITO A
Autora, à luz da documentação anexada neste petitório, comprovou o cumprimento
das obrigações assumidas no evento da aquisição. Não obstante, a Autora, até o
presente momento, não consegue documentar essa propriedade e, a julgar pelos
fatos narrados anteriormente, terá intransponível dificuldade para fazê-lo, salvo se o
Poder Judiciário, por intermédio da manifestação desse r. Juízo, venha ao seu auxilio,
suprimindo a ausência do Reclamado, declarando-se por sentença, os direitos que
lhe são pertinentes e que foram demonstrados pelos documentos anexados. Certo é
que de todos os envolvidos, aquele que deixou de cumprir a obrigação assumida foi
o Reclamado, e, pelas noticias acerca de sua pessoa narradas nos documentos em
anexo, dificilmente o fará. Para a solução jurídica de problemas dessa natureza, que
podem impedir a efetivação do direito constitucional à propriedade, prejudicando-se,
notadamente a Autora, o legislador pátrio insculpiu a figura jurídica da adjudicação
compulsória, fazendo sua previsão legal no Decreto-lei nº. 58/1937, em seus
artigos 15, 16 e 22. Com efeito, prescreve o texto legal antes citado: "Art. 16.
Recusando-se os compromitentes a outorgar a escritura definitiva no caso do artigo
15, o compromissário poderá propor, para o cumprimento da obrigação, ação de
adjudicação compulsória, que tomará o rito sumaríssimo". A presente demanda,
portanto, pretende a declaração positiva da existência de uma relação jurídica entre
as partes, com o condão de transmitir a Autora a propriedade sobre o imóvel
negociado, com posterior registro dessa declaração no cartório competente. Como
descrito na doutrina, na cátedra do professor Humberto Theodoro Junior a ação
declaratória "é aquela que se destina apenas a declarar a certeza da existência ou
inexistência de relação jurídica, ou de autenticidade ou falsidade de documento". A
modalidade declaratória encontra previsão legal no artigo 4º do Código de Processo
Civil: "Artigo 4º.: O interesse do autor pode limitar-se à declaração: I - da existência
ou da inexistência da relação jurídica (...)". DOS PEDIDOS Isto posto, requer: o
recebimento da presente demanda e a determinação de seu processamento nos
termos legais; a citação, por edital (art. 221, CPC), do espolio do requerido, para
querendo, responder aos pedidos desta, nos termos e prazos legalmente previstos;
cumpridos os tramites pertinentes, requer-se o deferimento da demanda, declarando-
se, por sentença judicial, a adjudicação compulsória do imóvel em nome da Autora;
o encaminhamento da Carta de Adjudicação ao Sr. Oficial do Registro Imobiliário
competente, determinando o registro na matricula do imóvel da sentença prolatada
nesses autos, com os ditames preceituados no artigo 224 da Lei nº. 6.015/73; seja
deferida os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a Reclamante não tem
condições de arcar com as custas e ônus do presente processo; que seja o Requerido
condenado a pagar as despesas, custas e honorários advocatícios no montante
de 20% do valor da causa. a produção de todas as provas em direito admitidas,
sem exceções, mormente a produção de prova testemunhal a ser oportunamente
apresentada. Dá-se à causa o valor de R$ 100,00 (Cem Reais), meramente para
efeitos fiscais. Termos em que, Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 15 de julho de
2012. Juliana Fabyula Zanella Claumann OAB/PR nº 48.210.. DESPACHO: "1. Defiro
a Justiça Gratuita. 2. Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15 dias, advertindo de que a falta de contestação implicará na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (CPC, arts. 285 e
319). 3. Nesta oportunidade, a parte ré deverá dizer, motivadamente, quais provas
pretende produzir ou, do contrário, requerer o julgamento antecipado da lide, sendo
que o requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, será indeferido.
Quando da apresentação de eventual contestação, a parte ré deverá trazer aos
autos os registros pertinentes que possua, relativo ao objeto do presente litígio, sob
pena de preclusão. 4. Apresentada a contestação, caso haja alegação de preliminar
(CPC, art. 301), oposição de fato constitutivo/desconstitutivo do direito (CPC, art.
326) ou juntada de documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões
e sentenças), intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10(dez)
dias, oportunidade em que deverá dizer, motivadamente, quais provas pretende
produzir ou requerer o julgamento antecipado da lide. 5. O requerimento genérico
de prova, sem a devida fundamentação, será indeferido. 6. Não sendo necessária
a impugnação ou, caso seja necessária, já tenha ela sido apresentada ou já tenha
decorrido o prazo para sua apresentação voltem. 7. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 30 de
novembro de 2012. (a)Gabriel Leonardo S. de Quadros. Juiz de Direito Designado.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiro os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, e expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 18 de março
de 2013. Eu, ________ (Márcia Eliane Aquino), auxiliar juramentada o subscrevi.
Original assinada
Gabriel Leonardo S. de Quadros
Juiz de Direito
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IDMATERIA632012IDMATERIA

EDITAL PARA CITAÇÃO LIETE EZEQUIEL DE AMORIM
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M. JUIZ DE DIREITO
DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autosn°0004941-96.2011.8.16.0030(190/2011) de DESPEJO,
promovido por EYDER LINI, contra LIETE EZEQUIEL DE AMORIM e JOSÉ DE
OLIVEIRA LIMA, que pelo presente CITA a requerida Liete Ezequiel de Amorim,
brasileira, solteira, cabeleireira, portadora do RG nº 9.869.210-0, inscrita no CPF/MF
sob nº 080.569.449-82, estando em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo
da minuta da petição inicial, e despacho em seguida transcritos. MINUTA:EYDER
LINI, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade RG. sob
no. 406.034.701-9-RS e inscrito no CPF/MF sob no. 336.793.809-25, residente
e domiciliado na cidade de Passo Fundo-RS, neste ato representado pela
IMOBILIÁRIA APLICAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. 85.088.078/0001-62, com sede nesta cidade de Foz do Iguaçu-Pr., através
de seu sócio gerente SR. LUIZ WLODARCZCK, brasileiro, separado judicialmente,
corretor de imóveis, portador da Carteira de Identidade RG. sob no. 1.599.884-5 e
inscrito no CPF/MF sob no. 282.509.319-04, residente e domiciliado nesta cidade
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por intermédio de sua procuradora e advogada infra-assinado, ut incluso
instrumento de mandato, (doc. 01), e contrato de prestação de serviço - (doc.02),
em anexo, para com fulcro no art. 9º, incisos II e III e no art. 62 da Lei no. 8.245, de
18 de outubro de 1.991 e demais disposições legais aplicáveis, propor a presente,
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C AÇÃO COBRANÇA DE
ALUGUEIS e RESCISÃO CONTRATUAL, em desfavor de LIETE EZEQUIEL DE
AMORIM, brasileira, solteira, cabelereira, portadora da Carteira de Identidade de
RG. sob no. 9.869.210-0 e inscrita no CPF/MF sob no. 080.569.449-82, residente
e domiciliada na Avenida Juscelino Kubischeck, no. 3.941, apto 01 do Edifício Vera
Beatriz, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, e JOSÉ DE OLIVERA
LIMA, (na qualidade de fiador), brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Carteira
de Identidade RG. no. 8.337.464-0 e inscrito no CPF/MF sob no. 560.218.951-34,
residente e domiciliado na Rua Dourados, no. 248, Bairro Porto Meira, nesta cidade
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, o que faz pelos relevantes motivos fáticos
e fundamentos jurídicos: I.- O requerente, é legítimo proprietário do imóvel, sendo
um apartamento de no. 01 do Edifício Residencial Vera Beatriz, situado na Avenida
Juscelino Kubischeck, no. 3.941, Vila Portes, nesta cidade de Foz do Iguaçu-
Pr., devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, 1º Ofício, com
matrícula de no. 14.413, (doc.03), em anexo, por intermédio da Imobiliária Aplicar
Ltda., celebrou com os requeridos contrato de locação residencial pelo prazo de
doze meses, a iniciar em 15 de julho de 2009 e o término em 14 de janeiro de
2010, permanecendo os mesmos até a presente data, portanto, contrato por tempo
indeterminado, consoante cópia do contrato de locação, em anexo (doc. 04). II.- Dito
contrato tem por objeto um apartamento estritamente residencial, sendo o valor inicial
mensal locatício, de R$ 500,00 (quinhentos reais), reajustado em janeiro de 2011,
passando para o valor mensal de R$ 535,00 (quinhentos trinta e cinco reais). III.-
A locatária-ré cumpriu até julho de 2010 com o contrato de locação, e não pagou
mais sua obrigação contratual até a presente data. A ré não desocupa o imóvel e
tampouco cumpri com sua obrigação locatícia, deixando de pagar o valor mensal
dos alugueis, bem como, condomínio e alguns estragos ocorrido no edifício por parte
da ré e não ressarcido o valor dos consertos, cujo valor atualizado até a presente
data totaliza a importância de R$ 5.819,11 (Cinco mil oitocentos e dezenove reais e
onze centavos), como está discriminado em planilha abaixo, comprovando os débitos
de alugueis, condomínio, de acordo com a cláusula 23 do contrato de locação, e
os extratos em anexo, (doc. 05), e os reparos dos estragos conforme recibos de
pagamentos em anexo, (doc.06,07). Cálculos estes, realizado em conformidade com
a legislação vigente, ou seja, juros de mora no percentual de 1% (hum por cento)
ao mês e correção monetária de acordo com Contadoria Pública da comarca de
Foz do Iguaçu-Pr., e multa no percentual de 2,5% conforme cláusula 24 do contrato
de locação. IV.- A ré, muito embora tenha pactuado expressamente o contrato de
locação com o ora requerente/locador/administradora, mediante suas cláusulas, não
está honrando o mesmo, pois está inadimplente com o aluguel desde o mês de
agosto de 2010 até a presente data. V.- De igual modo, a locatária está inadimplente
com o pagamento do condomínio, que é de sua responsabilidade, desde o mês
de agosto de 2010 até a presente data, causando prejuízo ao Autor, que poderá
ser ajuizada ação de cobrança contra o mesmo por atraso de vários meses, e que
está em nome do proprietário. Totalizando o valor corrigido até a presente data,
dar-se-á o montante de R$ 1.555,87 (hum mil quinhentos cinqüenta e cinco reais e
oitenta e sete centavos), conforme cláusula 23 do referido contrato. VI.- Portanto,
os referidos débitos estão inclusos os seis meses de aluguéis em atraso, mais
seis meses de condomínio e os valores pagos pelo Autor nos reparos do edifício,
causado pela ré, tudo de conformidade com a planilha abaixo discriminada, que
perfazem um total de R$ 5.819,11 (Cinco mil oitocentos e dezenove reais e onze
centavos). VII.- O valor discriminado do débito é o seguinte: TOTAL GERAL: - item
1 + 2 +3=:R$ 5.819,11 VIII.- Portanto, o último pagamento de aluguel efetuado pela
requerida foi do mês de julho de 2010, bem como do condomínio também o último
pagamento foi do mês de julho de 2010, encontrando-se desta forma, devendo o
pagamento do principal indicado no item supra, acrescido de atualização monetária
desde a data do vencimento até a presente data, juros de mora e multa prevista
contratualmente. IX.- Ficou pactuado que aquele que infringir qualquer cláusula
contratual deverá indenizar a parte adversa o valor correspondente á três meses de
alugueis a época da ocorrência do fato, conforme está prevista contratualmente na

cláusula 27. Assim deve-se ser acrescido ao débito o valor de R$ 1.605,00 (hum mil
seiscentos e cinco reais), (3 X R$ 535,00) ao autor, em virtude do descumprimento
de cláusula contratual por parte da requerida, por não honrar com o pagamento
dos alugueis e acessórios nas datas previstas. X.- O total geral que a requerida
deve ao Autor perfazem a importância total de R$ 7.424,11 (Sete mil quatrocentos
vinte e quatro reais e onze centavos). - incluindo alugueis + condomínio + reparos
+ multa por infração contratual. XI.- A locadora-autora tentou inúmeras vezes fazer
com que a locatária-ré e seu fiador pagassem os alugueis e demais acessórios,
conforme notificação extrajudicial enviada em 24.11.2009, (doc. 08,09), em anexo,
e os respectivos comprovantes de recebimentos através de "AR", em anexo, (doc.
09,10) para um acordo amigável, para que estes dessem quitação dos alugueres
vencidos e demais acessórios atrasados. Porém, todas as tentativas restaram
frustradas, pois os requeridos quedaram-se inertes na adimplência de sua obrigação.
XII.- Razão pela qual o locador-autor promove a presente ação, de acordo com o
disposto no contrato de locação firmado entre ele e a locatária-ré e seu fiador, por
intermédio da Imobiliária Aplicar Ltda., e ainda, com o disposto no artigo 62, inciso
I, da nova Lei do Inquilinato (Lei n.º 8.245/91), - "art. 62 - nas ações de despejo
fundada na falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação, observa-se-
á o seguinte: I - O pedido de rescisão da locação poderá ser cumulada com o de
cobrança dos alugueis e acessórios da locação, devendo ser apresentado, com a
inicial, cálculo discriminado do valor do débito." XIII.- In casu, o artigo 9.º inciso II e
III, dão guarida a rescisão do contrato por falta de pagamento dos alugueis. "Art. 9.º
A locação também poderá ser desfeita: II - Em decorrência da pratica de infração
legal ou contratual; II - Em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais
encargos;... '' XIV.- Em decorrência do contrato de locação, responde ainda, o locador
pelo pagamento de água, luz e IPTU, tudo conforme autoriza o artigo 22 da lei
8.245/91, confirmando : "art. 22 - O locador é obrigado a : VIII - Pagar os Impostos e
taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham
a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato ." XV.-
O não cumprimento da obrigação de pagar o aluguel até o sexto dia útil do mês
seguinte ao vencido, constitui violação de obrigação legal que figura no inciso I do art.
23 da Lei n.º 8.245/91, e contratual, a qual figura na total inadimplência do contrato
firmado entre as partes."Art. 23. I - Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da
locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado, ou, em sua falta,
até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local
não tiver sido indicado no contrato ." XVI.- É obrigação do locatário (art. 1.192, II,
do Código Civil) a pagar pontualmente o aluguel nos prazos ajuizados, e deixando
de cumprir a obrigação no prazo estipulado faz surgir o direito para o locador de
pedir a restituição do imóvel locado, mediante despejo judicial (art. 5º e 9º, III, da
Lei n.º 8.245/91). XVII.- Ex positis requer digne-se Vossa Excelência a determinar
a citação da locatária-ré LIETE EZEQUIEL DE AMORIM, sito na Avenida Juscelino
Kubischeck, no. 3.941, apto 01 do Edifício Vera Beatriz, Vila Portes, nesta cidade de
Foz do Iguaçu-Pr., e seu fiador JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA, residente e domiciliado
na Rua Dourados, no. 248, Bairro Porto Meira, nesta cidade de Foz do Iguaçu-Pr.,
para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, nos termos do artigo 62,
inciso II, da Lei 8.245/91, e afinal julgá-la procedente, na qual se pretende a rescisão
da locação e a consequente decretação do despejo, caso a requerida não purgue a
mora no prazo legal efetuando o pagamento dos alugueis e acessórios da locação,
bem como, os aluguéis vincendos, acrescidos de juros e correção monetária, custas
processuais e honorários advocatícios na base usual de 20% (vinte por cento) sobre
o valor corrigido da causa e demais cominações legais Em não sendo purgada a
mora pela requerida, deduzida a defesa que porventura tiver - sob pena de revelia
- seja a presente ação julgada procedente, para ao final ser decretada a rescisão
do contrato de locação, e como define o artigo 63, § 1.º, alínea "b" da referida lei,
aprazando a requerida para desocupar o imóvel no prazo máximo de 15(quinze) dias.
Após a efetiva desocupação do imóvel, deverá a presente ação ter prosseguimento,
procedendo-se a execução de todos os valores devidos, nos termos do artigo 62,
§ 3.º da Lei 8.245/91, para que ao final seja a requerida condenada ao pagamento
dos alugueis e os acessórios da locação em atraso, custas processuais, e honorários
advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da causa.
Requer, outrossim, sejam notificados da ação todos os sub locatários, se houverem,
e demais ocupantes do imóvel, nos precisos termos do parágrafo segundo do artigo
59 da lei 8.245/91. Requer ainda, se não houver a purgação da mora no prazo
legal, seja expedido a decretação do despejo, seja ainda expedido mandado de
imissão de posse do referido imóvel ao autor, e posteriormente a citação do fiador, no
endereço indicado, para integrar a ação de cobrança. Requer-se a produção de todo
gênero de prova em direito admitida, documental, testemunhas, depoimento pessoal
do requerido, sob pena de confesso, perícias, e outras mais caso necessário. Dá-
se à presente ação o valor de R$ 6.420,00 (Seis mil quatrocentos e vinte reais).
Termos em que, Pede Deferimento. Foz do Iguaçu, 14 de fevereiro de 2011. AMÉLIA
L F. BIASONE FERNANDEZ OAB-PR. 28.534-B. DESPACHO: "1. Defiro o pedido
retro. Cite-se a ré Liete por edital com observância das formalidades legais (prazo
do edital: 20 dias). 2. Para a hipótese de decorrer o prazo da citação editalícia
sem manifestação, desde já nomeio como curador especial (art. 9º, II, do CPC) da
parte ré Liete o(a) Dr.(a). Antonio Lu, que deverá ser intimado da nomeação, bem
como para apresentar resposta no prazo legal. 3. Diligências necessárias. Foz do
Iguaçu, 17 de agosto de 2012. (a) Ariel Nicolai Cesa Dias. Juiz de Direito Substituto.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiro os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, e expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 06 de
dezembro de 2012. Eu, ________ (Márcia Eliane Aquino), auxiliar juramentada o
subscrevi.
Original assinada
Gabriel Leonardo S. de Quadros
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Juiz de Direito

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632052IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O Doutor Gláucio Marcos Simões, MM Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 90
(noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu abaixo nominado e qualificado, que encontra-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 28/08/2012, exarada nos autos de
Processo Crime 2008.1034-8 movida pela Justiça Pública desta Comarca, foi o
mesmo condenado às penas de 03 (três) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 140
(cento e quarenta) dias-multa, como incurso no art. 180, caput, c/c e no art. 304,
ambos c/c o art. 29 e artigo pena de reclusão essa a ser cumprida inicialmente em
regime aberto, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas
de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, à razão de 01
(uma) hora de serviço por dia de condenação (art. 46, § 3º, do CP), em entidade a ser
indicada pelo juízo de execução por ocasião da audiência admonitória e prestação
pecuniária no valor de 04 (quatro) salários mínimos destinados ao Conselho da
Comunidade de Foz do Iguaçu, a ser indicada por ocasião da audiência admonitória,
ficando pelo presente intimado para, querendo, apelar da decisão, no prazo de 05
(cinco) dias, contados do término do prazo do presente edital.
Sentenciado: NELSON SOLMIO ROTELA LEGUIZAMON, brasileiro, casado,
autônomo, nascido aos 11/11/1983 em Foz do Iguaçu/PR, RG n° 001.339.478/RS,
filho de Raul Nelson Leguizamon e Maria Ester Rotela Reges, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
15/03/2013. Eu, ______, Rosangela A. G. Monzon, Escrivã, digitei.
ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã
(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

IDMATERIA632051IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O Doutor GLÁUCIO MARCOS SIMÕES, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 90
(noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu abaixo nominado e qualificado, que encontra-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 24/08/2012, exarada nos autos de
Processo Crime 2010.2248-0 movida pela Justiça Pública desta Comarca, foi o
mesmo condenado às penas de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa,
como incurso no art. 16 da Lei n° 10.826/03, pena de reclusão essa a ser cumprida
inicialmente em regime aberto, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade,
à razão de 01 (uma) hora de serviço por dia de condenação (art. 46, § 3º, do
CP), em entidade a ser indicada pelo juízo de execução por ocasião da audiência
admonitória e prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos à entidade
com destinação social, a ser indicada por ocasião da audiência admonitória, ficando
pelo presente intimado para, querendo, apelar da decisão, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do presente edital.
Sentenciado: NILSON ANDRE PEREIRA, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro,
nascido aos 17/01/1988 em Foz do Iguaçu/PR, RG n° 9.828.916-0, filho de Nilton
Pereira e Tereza Camilo Pereira, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos
20/3/2013.Eu, ______, Rosangela A. G. Monzon, Escrivã, digitei.
ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã
(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

4ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA625328IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. CÍVEL - PROJUDI Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo
Centro - 85.863-756
_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADÃO VIEIRA PEREIRA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
A EXMA. SRA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO,
DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 0029405-53.2012.8.16.0030, em que é Requerente NEUZA RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA, e interditando ADÃO VIEIRA PEREIRA, que por sentença deste
Juízo, datada de 18/02/2013, foi decretada a interdição de ADÃO VIEIRA PEREIRA,
tendo sido nomeada sua curadora a Sra. NEUZA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA,
a qual irá prestar compromisso de Curadora e ficará no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções
que celebrar sem a representação do curador. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado no local de costume deste Juízo na
forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo de
10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 04 de
março de 2013. Eu,_______(Luciano Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA631911IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro - 85.863-756
___________________________________________________________
EDITAL DE LEILÃO
INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERESSADOS E DO EXECUTADO: ARMANDO
CORREA GARCIA JUNIOR - CPF/MF 534.624.837-49.
A EXMA. SRA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, que irá a arrematação o imóvel de propriedade do(s) Executado(s), na forma
a seguir transcrita:
1ª PRAÇA: Dia 07/06/2013, às 12:30 horas, por preço não inferior à avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 21/06/2013, às 12:30 horas, pelo lance maior encontrado, não sendo
aceito preço vil (aquele inferior a 51% do valor da avaliação);
LOCAL: Edifício do Fórum, na Avenida Pedro Basso, nº 1.001 - Jardim Pólo Centro;
PROCESSO: Autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº
0015516-76.2005.8.16.0030, em que é Exeqüente BANCO DO BRASIL S/A e
Executado ARMANDO CORREA GARCIA JUNIOR.
VALOR DO DÉBITO: R$ 21.999,02 (atualizado até 21/05/2010).
LEILOEIRO: Antonio Magno Jacob da Rocha
Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação - tal como
o preço. Em se tratando de arrematação, corresponderão a 4,0% do valor do lanço,
sob responsabilidade do arrematante. Remição, 1,5% do valor pelo qual o bem foi
resgatado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transação depois de designada
arrematação e publicados os editais, 0,7% do valor do acordo, pelo executado.
Adjudicação, 1,0% do valor da adjudicação, pelo credor (As custas e despesas do
processo - até então realizadas - e eventuais tributos existentes serão pagos com o
valor depositado pelo arrematante).
DESCRIÇÃO DOS BENS: "Veículo: Marca/Modelo GM ASTRA SEDAN
ELEGANCE, Ano Fabricação/Modelo 2005/2006, Placas AVC-1402, Cor CINZA,
Chassi nº 9C2KC0810BR200723"
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 26.651,00 (vinte e seis mil seiscentos
e cinquenta e um reais). (Avaliação feita em 03/08/2012).
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos e guarda do Executado.
INTIMAÇÃO: Não havendo expediente forense no dia referido, fica designado, o
primeiro dia útil subseqüente. OBS: Não sendo possível a intimação pessoal do
executado: ARMANDO CORREA GARCIA JUNIOR, é o presente para intimá-lo da
designação.
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode o devedor, a todo
tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância da dívida, mais
juros, custas e honorários advocatícios.
Art. 687. O edital será afixado no local de costume publicado, em resumo, com
antecedência de 05 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação
local.
Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens ou houver mais de um lançador,
será preferido aquele que se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo
para que os não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para demais e de
maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especialmente do(s)
executado(s), e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir o presente
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edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 13 de março de 2013. Eu,______(Luciano Lautert), Aux. Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA625333IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. CÍVEL Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo Centro -
85.863-756
_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GLAUBER FABRICIO BRESSAN - CPF/MF
053.565.459-67, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A EXMA. SRA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO,
DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 0023322-21.2012.8.16.0030, em que é Requerente CLEUSA DE FATIMA
NOGUEIRA FABRICIO e Requerido GLAUBER FABRICIO BRESSAN, que por
sentença deste Juízo, datada de 29/11/2012, foi decretada a interdição de GLAUBER
FABRICIO BRESSAN, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. CLEUSA DE
FATIMA NOGUEIRA FABRICIO, a qual já prestou compromisso de Curadora e ficará
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos
os atos, avenças e convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado no local
de costume deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art.
1.184 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, em 14 de janeiro de 2013. Eu,_______(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA625330IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR
JUÍZO DE DIREITO DA 4 ª. CÍVEL - PROJUDI Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Pólo
Centro - 85.863-756
_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CECILIA MARIA DOS SANTOS NAZARIO - CPF/MF
156.739.957-68, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A EXMA. SRA. DRA. TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN, MM. JUÍZA DE DIREITO,
DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO
sob nº 0033810-35.2012.8.16.0030, em que é Requerente EMERENCIO ASPINO
NAZÁRIO, e interditanda CECILIA MARIA DOS SANTOS NAZARIO, que por
sentença deste Juízo, datada de 19/02/2013, foi decretada a interdição de
CECILIA MARIA DOS SANTOS NAZARIO, tendo sido nomeado seu curador o Sr.
EMERENCIO ASPINO NAZÁRIO, o qual irá prestar compromisso de Curador e ficará
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos
os atos, avenças e convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado no local
de costume deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art.
1.184 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, em 01 de março de 2013. Eu,_______(Luciano Lautert), Aux.
Juramentado, subscrevi.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN
JUÍZA DE DIREITO

GOIOERÊ

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA631981IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIOERÊ PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP: 87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-1414 E.mail: vcivelgoioere@hotmail.com
EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
PROCESSO: INTERDICAO nº 277/2006
REQUERENTE(s): ISABEL DE OLIVEIRA COSTA
REQUERIDO(a): VANDERLEI ANTONIO COSTA
SENTENÇA:

: Autora: ISABEL DE OLIVEIRA COSTA.Réu:
VANDERLEI ANTONIO COSTA. Interdição
nº. 277/2006 I. RELATÓRIO A irmã ISABEL
DE OLIBEIRA COSTA ajuizou a presente
ação de interdição em face de VANDERLEI
ANTONIO COSTA, alegando na inicial que
ele é portador de deficiência mental, CID
G40-Epilepsia, o que o incapacita totalmente
para exercer atividades laborativa. Afirma que
interditando sempre trabalhou normalmente
na lavoura, vindo a sofrer de crises epiléticas
e por transtornos mentais, em 1997. Informa
que mesmo tendo procurado tratamento e
fazendo uso de remédios controlados, ele
não apresentou melhoras. Pediu a decretação
de sua interdição, com a nomeação da irmã/
autora, ISABEL DE OLIVEIRA COSTA, como
curadora. Interrogatório a fls. 20. Certidão
negativa de propriedade a fls. 17 e 58. Estudo
social a fls. 60/61. Contestação a fls. 65/66.
Perícia médica a fls. 46. O Ministério Público
requereu a procedência do pedido (fls.
70/71). II. FUNDAMENTAÇÃO Realizada
audiência de interrogatório, a fls. 20. A
prova pericial, de fls. 46, constatou que o
interditando VANDERLEI ANTONIO COSTA
sofre de transtorno mental assemelhado à
Esquizofrenia, CID F06 e outros transtornos
mentais devidos à lesão e disfunção cerebral e
à doença física, não podendo, por isso, reger
as atividades diárias normais e as relativas
ao trabalho ou aos atos da vida civil por si
só nos termos do Código Civil, art. 3º, II[1],
portanto, absolutamente incapaz. Não há
notícia nos autos que seja o interditando
proprietário de bens (fls. 17 e 58). Do estudo
social realizado a fls. 60/61, concluiu-se
que o interditando necessita dos cuidados
da irmã. O pedido encontra supedâneo no
art. 446, I, do Código Civil, impondo-se o
deferimento, em face da constatação da
anomalia incapacitante para o regimento
total dos atos da vida civil. III. DISPOSITIVO
Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do
Código Civil, e 1.177 e ss., do CPC, julgo
PROCEDENTE o pedido para decretar
a interdição de VANDERLEI ANTONIO
COSTA, ante a sua total incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência,
nomeio para CURADORA, a irmã, ISABEL DE
OLIVEIRA COSTA. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184[2], do CPC. Publique-se no órgão
oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Inscreva-se no Registro Civil a presente
sentença (CN 15.9.1[3]) e cumpra-se as regras
pertinentes previstas no Código de Normas[4].
Custas ex lege. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cientifique-se o Ministério Público.
Goioerê, 14 de setembro de 2011 FABIANA
MATIE SATO Juíza de Direito

CAUSA DA INTERDIÇÃO: transtorno mental assemelhado à Esquizofrenia, CID F06
e outros transtornos mentais devidos à lesão e disfunção cerebral e à doença física
Aos 20 de março de 2013. Eu __________________________ (EMERSON ROSO
BORGES), Analista Judiciário, que o digitei e Subscrevi.
FABIANA MATIE SATO
Juíza de Direito

GUAÍRA

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
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Edital de Citação

IDMATERIA631788IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO
COMARCA DE GUAÍRA - PR
CARTORIO DA SECRETARIA DO CIVEL
Rua Bandeirantes, 1620 - CEP: 85.980-000
fone: (44)3642-1301
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
CITAÇÃO de: JANETE PADILHA REIS, inscrita no CNPJ/MF nº
07.862.244/0001-22, para em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, pagar(em) o
valor de R$ 2.312,51 ( dois mil trezentos e doze reais e cinqüenta e um centavos),
acrescido das cominações legais, debito relativo as certidões de divida(s) ativa(s)
que seguem adiante, CDA nºs. 125/2012, 126/2012, 127/2012, 128/2012, 129/2012,
130/2012, 131/2012 e 132/2012.
Fica(m) o(s) devedore(s) intimado(s) que poderá(ao) oferecer bens a penhora sob
pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a execução,
podendo, querendo opor embargos no prazo de 30(trinta) dias, a partir da penhora
ou da conversão do arresto em penhora, se for o caso, ficando intimados os cônjuges
se casados forem, caso a penhora ou arresto recaia sobre bens imóveis. AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL Nº 250-21.2012.8.16.0086.
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUAIRA
EXECUTADO: JANETE PADILHA REIS, 19 de Março de 2013. Dr. Christian Leandro
Pires de Camargo Oliveira - Juiz de Direito.

GUARAPUAVA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

Edital de Intimação

IDMATERIA632283IDMATERIA

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
_________________________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 DIAS
A Dra. Patrícia Roque Carbonieri, MM. Juíza de Direito da Vara de Execuções Penais
e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado CIRINEU
SABATOVISKI, cad. 134.309, filho de Euzevio Sabatoviski e Terezinha de Paula
Sabatoviski, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O
de que nos autos de Regime Aberto 1096/2005 referente processo-crime 55/03 da
Vara Criminal de Prudentópolis/Pr (Execução de Sentença nº8783/2004), foi julgada
EXTINTA A PUNIBILIDADE, por sentença proferida aos 07.11.2012. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente do sentenciado, expediu-se o
presente edital que será afixado no átrio deste Fórum e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá interpor
recurso, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão,
para que futuramente não se alegue ignorância. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, aos 20 de março de 2013. Eu _______ Dan Junior Alves,
Técnico de Secretaria, digitei e subscrevi.
Patrícia Roque Carbonieri
Juíza de Direito

GUARATUBA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital Geral - Cível

IDMATERIA631871IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ.
Rua José Nicolau Abagge n° 1330, Fone/fax 0xx41 - 3472-1001
Wilson Marcos de Souza
Escrivão
EDITAL DE CITAÇÃO, da ré ausente, ENIZE MACHADO ARZUA FERREIRA
GALHARDO, nos autos de ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO registrado e autuado sob
nº 481/2011 (Número Unificado 0003105-11.2011.8.16.0088), movida por FLAVIO
GALHARDO, em trâmite perante este Juízo da Vara Cível de Guaratuba/PR, com o
prazo de trinta (30) dias. A Doutora GIOVANNA DE SÁ RECHIA - Juíza de Direito
da Vara Cível e Anexos, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos supramencionados
conforme transcrição da peça inicial apresentada em Juízo: "EXCELENTÍSSIMA
SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GUARATUBA - ESTADO DO PARANÁ. FLÁVIO GALHARDO, brasileiro, separado
judicialmente, autônomo, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.432.650-3/PR,
inscrito no CPF/MF sob n° 921.534.379-20, domiciliado na Rua Ponta Grossa, n° 301,
Guaratuba/PR, por seu advogado infra-assinado (procuração em anexo), com fulcro
nos artigos 282 e seguintes do Código de Processo Civil e demais dispositivos legais
aplicáveis, vem à presença de V. Exa. propor AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO
DE ATO JURÍDICO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER em face de ENISE MACHADO
ARZUA FERREIRA GALHARDO, brasileira, separada judicialmente, artista plástica,
portadora da Carteira de Identidade RG n° 1.309.177-3/PR, inscrita no CPF/MF sob
n° 318.598.959-72, residente na Rua Adeodato Volpi, n° 102, centro, Guaratuba/PR;
OSVALDO HAROLDO BREHM e AKEMI DE FREITAS BREHM, brasileiros, casados
entre si pelo regime de comunhão parcial de bens, ele portador da Carteira de
Identidade RG n° 4.216.367-8/SSPPR e inscrito no CPF/MF sob n° 513.457.229-15,
ela portadora do RG n° 5.046.612-4/PR e inscrita no CPF sob n° 813.221.009-34,
ambos empresários e residentes na Travessa Capitão Clementino, n° 46, apto.
1701, bairro Água Verde, Curitiba/PR, haja vista as seguintes razões de fato e de
direito: DOS FATOS Da leitura da documentação em anexo verifica-se que em 2008
o Peticionário ajuizou ação de separação judicial e partilha de bens contra a Ré
(Autos 75/2008 - Vara de Família da Comarca de Guaratuba/PR), isso porque ela
descumpriu acordo amigável por eles entabulado e se negava a dividir o patrimônio.
Os bens a serem partilhados, como consta da cópia da mencionada petição inicial
e respectiva sentença, compreendem 01 veículo vw - saveiro, placa AAK-1942 e 01
imóvel representado pelo lote n° 05-A, da quadra 433, da planta geral de Guaratuba,
descrito corretamente na matrícula n° 23.472 do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Guaratuba/PR; no mencionado feito a ré insurgiu-se contra a pretensão
do Autor alegando que a propriedade de tais bens não se comunicaria com o mesmo,
já que adquiridos com valores doados por sua mãe anteriormente ao casamento. A
sentença prolatada afastou a tese da Ré e determinou fossem os bens divididos na
proporção de 50% para cada um. Os recursos interpostos pela requerida (apelação,
embargos de declaração e recurso extraordinário) não prosperam, tendo a sentença
transitado em julgado como se vê dos extratos de andamento processual em anexos.
Salienta o Requerente que diligenciou junto ao TJPR em busca dos autos 75/2007,
porém não obteve êxito em seu intento. Consta no sistema do Tribunal a baixa
do feito para vara de origem em junho/2011, porém o cartório da Vara de Família
desta Comarca não acusou o recebimento até a presente data, como consta de
certidão. Assim, utiliza-se o peticionário da certidão explicativa que acompanha a
presente, de documentos extraídos do site do TJPR e outros mais que possui,
isso para formar o convencimento do Juízo sobre o atentado praticado pela ré, a
seguir narrado, e pedir providencias. DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL DO CASAL E
SUAS IRREGULARIDADES Embora ciente de que metade dos bens amealhados
na constância do matrimônio pertence ao Autor, a ré, em evidente atentado contra o
patrimônio deste e cristalinamente eivada de má fé, utilizou-se de declaração falsa
e de uma procuração há muito outorgada pelo requerente alienando indevidamente
o imóvel descrito na matrícula 23.472 (cópia da escritura pública em anexo). A
atitude não observou ainda o direito de preferência do peticionário e visou única
e exclusivamente a apropriação indevida de todo o numerário obtido com venda.
Importante frisar que para alcançar seu objetivo a ré declarou falsamente ser casada
com o autor e que representava a vontade e os interesses do mesmo no ato da
assinatura da escritura o que efetivamente não foi verdadeiro. A bem da verdade
sabe a ré não ser mais casada com o autor e sim separada judicialmente, tanto que
se tem notícia de que a mesma já ajuizou pedido de conversão da citada separação
em divórcio perante a vara de família. Ademais, o indigitado processo de separação e
partilha já teve sua sentença transitado em julgado, fato este de pleno conhecimento
da ré. E não se pode deixar passar in albis o fato de que a requerida tinha pleno
conhecimento de que tal procuração já não mais atendia aos interesses do autor,
tendo este fato sido objeto de comentário e requerimento por parte do peticionário nos
autos principais (ver cópia da petição inicial e pedido de reconsideração juntados).
A cópia da notificação extrajudicial encaminhada a ré, com evidente efeito erga
omnes da conta que o requerente, já em setembro de 2010, pleiteava o seu direito
de preferência e dava publicidade a requerida da sentença proferida em seu favor
e da demora na solução da causa ante os recursos protelatórios apresentados
pela ré. Mesmo assim a requerida alienou o imóvel utilizando-se da mencionada
procuração e da declaração falsa, situação que cristalinamente revela-se ilegal e
injusta mormente por não ter a ré repassado a metade da importância obtida com
a venda ao autor. Assim, vê-se que o ato lavrado às fls. 028, do livro 0308, do
cartório de notas desta cidade, o foi com vício da simulação e do consentimento,
posto ter a vendedora praticado verdadeira falsidade ideológica ao dizer-se casada
quando na realidade não mais o era. Também alegou falsamente ter anuência do
requerente para a venda do imóvel quando na realidade sabidamente não tinha. Por
outro lado tem-se que os réus Osvaldo Haroldo Brehm e sua esposa Akemi de Freitas
Brehm não lograram tomar diligencias necessárias para efetivar com segurança a
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compra do bem. Como dito anteriormente, o autor já havia dado publicidade do seu
inconformismo com a situação, isso através de notificação extrajudicial registrada
em cartório de títulos e documentos, o que evidencia o chamado efeito erga omnes
com a publicidade do ato a terceiros. Também não se verificou, quando da lavratura
da escritura apresentação de certidão negativa dando conta da inexistência de
ações pessoais contra a vendedora, a ser expedida pelo cartório distribuidor desta
comarca. Se não solicitou deixou de se precaver sujeitando-se a perda do bem pela
evicção. Tal documento é obrigatório para segurança do ato, cabendo a eventual
assessor de vendas e também ao cartório informar aos pretendentes à compra
sobre a importância de tal certidão. A realização do ato da alienação do imóvel
a terceiros sem o consentimento ou anuência do autor gerou lesão a seu direito
liquido e certo, pois castrou a possibilidade do mesmo exercer o direito de preferência
na compra, direito este reconhecido por dispositivo de lei federal. Pelo exposto,
tem-se que a escritura de compra e venda lavrada e firmada pelos réus deve ser
desconstituída por decreto deste D. Juízo, o mesmo ocorrendo com averbação
lançada na matricula n° 23472 do cartório imobiliário de Guaratuba a qual noticia a
mencionada compra e venda. DO DIREITO - Como se sabe, a simulação e o dolo são
elementos que nulificam os contratos bilaterais. O código civil assim prescreve nos
arts. 145, 147, 148, 167,171, e 182; analisando a questão pelo prisma patrimonial
e em relação unicamente a 1ª ré, verifica-se que a mesma recebeu R$ 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais) indevidamente, já que negou-se a passar o que de
direito ao co proprietário, ora autor. Ademais impediu a mesma que o peticionário
pudesse exercer seu direito de preferência e comprar a outra metade do bem pela
mesma condição ofertada a terceiros. Reza o Código Civil brasileiro: Art. 884 aquele
que sem justa causa se enriquecer a custa de outrem, será obrigado a restituir
o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. Parágrafo
Único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada quem a recebeu é
obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo
valor do bem na época em que foi exigido. Art. 504. Não pode um condômino
em coisa indivisível vender a sua parte a estranhos, se outro consorte a quiser,
tanto por tanto, o condômino a quem não se der conhecimento da venda, poderá
depositando o preço, haver para si a parte vendida a estranhos, se o requerer no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de decadência. A atitude perpetrada
pela 1ª ré, em vender imóvel sob declaração falsa e utilizando-se de procuração que
saiba não mais ter validade, constitui evidente ilícito penal, senão vejamos: CÓDIGO
PENAL Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro
meio fraudulento: pena - reclusão, de 1(um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 168.
Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou detenção: Pena - reclusão
de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. Ainda pugna o autor pela antecipação dos efeitos
da tutela buscada, pedindo o bloqueio judicial de transferência do imóvel e o depósito
judicial do quantum pendente de pagamento referente a venda do imóvel; requer
também seja procedido o bloqueio judicial via sistema bacenjud, da importância
relativa a R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), referente a metade do
valor recebido pela 1ª ré no ato da assinatura da indigitada escritura de compra
e venda. REQUERIMENTOS. 1) seja recebida a presente ação determinando-se
por conseqüência a citação dos réus via carta com aviso de recebimento, para que
respondam aos termos desta no prazo legal e sob pena de revelia. 2) seja deferida a
liminar pleiteada para o bloqueio de transferência do imóvel descrito na matricula n°
23.472 do cartório de registro de imóveis da comarca de Guaratuba/PR, até decisão
final destes autos, 3) seja liminarmente oficiado o cartório acima descrito para que
proceda, a averbação da existência desta demanda na margem da mesma matricula,
4) a fim de garantir o recebimento do que de direito pelo autor, seja autorizado por
este d. juízo o bloqueio/seqüestro da quantia de R$ 125.000,00 (cento e vinte e
cinco mil)eventualmente ainda depositada em conta bancaria do autor isso através
de bacenjud. 5) ao final seja julgada totalmente procedente a presente ação para o
fim de declarar a nulidade da escritura publica de compra e venda firmada entre os
réus junto ao tabelionato de notas desta cidade (livro n° 308, fls. 028), bem como do
registro e averbação lançados a margem da matricula n° 23.472, ante os vícios de
simulação e fraude noticiados nos autos e também diante do direito de preferência
do autor preterido por ato unilateral da 1ª ré. 6) requere também anulados os atos ora
impugnados seja a 1ª ré compelida a devolver as quantias recebidas aos 2° e 3° réus
por força de sentença. 07) Entendendo este Juízo pela impossibilidade de decretação
de nulidade dos atos acima indicados, o que não se espera, alternativamente e
visando a economia de atos processuais, pugna o peticionário pela condenação da 1ª
ré a restituir em seu favor a metade do valor obtido com a venda do imóvel, acrescidos
de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento; 08) Por fim, pugna
o peticionário pela condenação dos réus ao pagamento das custas processuais e
honorários de sucumbência estes a serem arbitrados por este D. Juízo; 9) Requer
também seja deferida por este juízo a produção de todas as provas em direito
admitidas, em especial a documental e testemunhal (cujo rol será oportunamente
apresentado), além do depoimento pessoal dos réus este sob pena de confesso;
10) Por fim, requer o autor lhe seja concedido o benefício da assistência judiciária
gratuita, pois embora possua patrimônio não está sob a posse do mesmo e também
não possui condições econômicas para fazer frente as despesas processuais sem
prejuízo do seu próprio sustento. Dá-se a causa o valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais). Nestes termos, pede deferimento. Guaratuba/PR, 21 de setembro de 2011.
Nereu de Oliveira - OAB/PR 18.689." E, para que chegue ao conhecimento de todos,
principalmente da ré ENIZE MACHADO ARZUA FERREIRA GALHARDO, ficando
a ré devidamente CITADA para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
resposta, sob pena de revelia e reputarem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial pela parte promovente (artigo 285 e 319 do Código de Processo
Civil). Expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado no
local de costume. Guaratuba, 15 de março de 2013. Eu ___________, Eliane Teresa
de Vargas - Funcionária Juramentada, o digitei, conferi e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
GIOVANNA DE SÁ RECHIA
Juíza de Direito

IBAITI

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA632085IDMATERIA

= E D I T A L =
O Doutor Ricardo José Lopes, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Ibaiti, Estado
do Paraná, na forma da lei, F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, foi declarada a INTERDIÇÃO de: JOSÉ
ROBERTO CARVALHO DE ALVARENGA, diante de sua incapacidade para reger
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. JURANDIR CARVALHO
DE ALVARENGA, nos autos n° 000093-83.2011.8.16.0089 de Interdição e Curatela
com Tutela Antecipatória. A Curatela é por tempo indeterminado, e tem a finalidade
de reger o interditado em todos os atos de sua vida civil. Ibaiti, 20 de março de 2013.
Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPES
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE IBIPORÃ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS,

ACIDENTES DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA632311IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO MARCIO MARTINS, com prazo de vinte
dias.
Edital de intimação de Adriano Márcio Martins, brasileiro, divorciado, residente em
local incerto e não sabido, para que compareça perante este Juízo, sito, avenida
dos Estudantes, 351 - Fórum, no dia 02/04/2013 às 13:00 horas, a fim de estar
presente na audiência de instrução e julgamento dos autos n.º 198-91.2010 de Ação
de Adoção, onde figura como requerente J.R.C.P., representado a infante M.E.L. Fica
pelo presente o requerido devidamente intimado e ciente do contido no artigo 343,
§ 1º do CPC: "...se presumirão confessados os fatos contra ele alegados, caso não
compareça ou, comparecendo, se recuse a depor." Dado e passado nesta cidade e
comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 20 de março de 2013. Eu Letícia Bueno
Guandalini, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
MARINA MARTINS BARDOU ZUNINO
JUÍZA DE DIREITO

IDMATERIA631821IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ RODRIGUES MOREIRA, com prazo de vinte
(20) dias.
Edital de citação de José Rodrigues Moreira , brasileiro, casado, atualmente em local
ignorado, que tramitam nesta Vara de Família os autos n.º 5402-48.2012.8.16.0090
de Ação de Divórcio Litigioso, movida por D. M, que em resumo alegou: Casaram-se
em 22/09/1970, sob o regime Comunhão Universal de Bens, sendo que desta união
tiveram um filho, maior e capaz. O casal encontra-se separado de fato a mais de
quarenta anos, sendo que durante a união do casal, estes não amealharam bens
imóveis. E, querendo, deverá a requerido acima, contestar o pedido, por intermédio
de advogado, no prazo de quinze dias, que se iniciará na data da audiência abaixo.
Ciente das advertências contidas no art. 285 do CPC (" ... não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor). Fica pelo presente o requerido devidamente citado da ação, e intimado para
comparecer perante este Juízo no dia 25/06/2013 às 14:30 horas, a audiência de
reconciliação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná,
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em 19 de março de 2013. Eu (a) Letícia Bueno Guandalini, Técnica Judiciária, o
digitei e subscrevi.
LETÍCIA BUENO GUANDALINI
Técnica Judiciária
(Assina sob autorização da MM. Juíza-
Portarira n.º003/2013)
O presente edital é isento de custas, face ter sido concedido os benefícios da
assistência judiciária gratuita.

IPORÃ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA631760IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SILVA
PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JURI, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. O Doutor Paulo Eduardo Marques Pequito, MM. Juiz Substituto da Vara
Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a quem interessar possa, que se acha em pauta para julgamento
pelo Tribunal de Júri, desta Comarca, em sua primeira (1ª) sessão periódica de
Julgamento, a se instalar no dia 15 de maio de 2013, às 08 horas e 30 minutos,
no edifício do Fórum local, os autos de Processo Crime n. 2004.177-5, em que é réu
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SILVA, , brasileiro, conhecido pela alcunha de
"Mantena" ou "Zóio de Burca", solteiro, servente de pedreiro, nascido aos 14.06.1974,
filho de Erotildes Santiago da Silva e Carmela dos Santos Silva, atualmente em local
ignorado. O réu tem como defensor nomeado o Dr. Amélio Avanci Neto. E para
que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com prazo de trinta (30) dias, o qual será afixado no
edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês
de março do ano de dois mil e treze (2013). Eu ____________ Fernanda Vanessa
Vassoler, Técnica Judiciária, que o fiz digitar e assino.
FERNANDA VANESSA VASSOLER - Técnica Judiciária
Assinatura autorizada pela Portaria n. 17/11

IRATI

2ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA621592IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª SECRETARIA DO CÍVEL DA COMARCA DE IRATI/
PARANÁ - EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DA
CURATELA.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª SECRETARIA DO CÍVEL DA COMARCA DE IRATI, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este juízo foi deferida a substituição da curatela de NATALINO GASPAR
SOARES, brasileiro, sem profissão, nascido aos 25.12.1957, filho de Albino Gaspar
Soares e Oliria Soares Gaspar, residente e domiciliado nesta cidade de Irati/
PR, sendo-lhe nomeada como nova curadora AURORA APARECIDA GASPAR,
brasileira, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.070.971-3 PR e inscrito no CPF
sob o n° 410.034.899-15, residente e domiciliado na Rua Estrela Dalva, 119, Bairro
Lagoa (Conj. Cruzeiro do Sul) - Irati/PR; nos Autos de INTERDIÇÃO, registrados sob
o nº 157-61.2000.8.16.0095. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por 03 (três) vezes no Diário de Justiça do Estado, com intervalo de 10
(dez) dias. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos 27 de fevereiro de 2013. Eu, ____, Thiago Filipus, Supervisor de Secretaria, o
digitei e subscrevi.
FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Intimação

IDMATERIA631794IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O P A R A N Á
J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E I R A T I

Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Sra. Dra. MITZY DE LIMA SANTOS, M.M.ª. Juíza de Direito da
Vara de Família da Comarca de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos nº
322/2009, de Execução de Alimentos, onde consta como exequente E.A.R. e A.R.
assistidos por sua genitora M.E.R.. e executado A.C.R. e, como não foi possível
intimar pessoalmente os exequentes e a genitora, foi expedido o presente edital para
INTIMAÇÃO de E.A.R e A.R. representados pela representante legal MARIA ELZA
RODRIGUES, do teor do despacho proferido pela MMª Juíza de Direito, às fls. 35,
dos autos, transcrita em síntese: "Citem-se os autores Edina Aparecida Rodrigues e
Anderson Rodrigues, bem como sua representante legal MARIA ELZA RODRIGUES,
por edital, para informarem, no prazo de 15 (quinze)dias, se possuem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção." para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, interpor recursos. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente dos exequentes e da genitora, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum local, bem como publicado pelo Diário da
Justiça Eletrônico.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 18 de
março de 2013. Eu, _________Sirlene Pabis, Técnica Judiciária, Mat. TJ/PR 14867,
digitei e subscrevi.
MITZY DE LIMA SANTOS Juíza de Direito

IDMATERIA631796IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O P A R A N Á
J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E I R A T I

Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Sra. Dra. MITZY DE LIMA SANTOS, M.M.ª. Juíza de Direito da
Vara de Família da Comarca de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos nº
060/2005, de Ação de Destituição do Poder Familiar, onde consta como requerente
Ministério Público e requeridos R.A.S. e V.A.R. e, como não foi possível intimar
pessoalmente os requeridos da sentença de fls. 244/249, foi expedido o presente
edital para INTIMAÇÃO de RENATO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, pedreiro,
portador da C.I. nº 2.315.314-9 e VANDA APARECIDA RUFINO brasileira, casada,
doméstica, portadora da C.I. nº 7.817.931-7 dos autos, transcrita em síntese: "(...)
Julgo procedente o pedido encartado na petição inicial, destituindo o poder familiar
que Renato Alves da Silva e Vanda Aparecida Rufino exercem sobre Renata Alves
da Silva, Veridiane Alves da Silva e Bruna de Fátima Alves da Silva, com base nos
artigos 22,24,129, inciso X, 155 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente,
bem assim nos termos do artigo1638, incisos, II (abandono) e III, do Código Civil."
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, interpor recursos. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente dos requeridos, expediu-
se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum local, bem como publicado
pelo Diário da Justiça Eletrônico.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 18 de
março de 2013. Eu, _________Sirlene Pabis, Técnica Judiciária, Mat. TJ/PR 14867,
digitei e subscrevi.
MITZY DE LIMA SANTOS Juíza de Direito

IDMATERIA631793IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O P A R A N Á
J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E I R A T I

Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
A Excelentíssima Sra. Dra. MITZY DE LIMA SANTOS, M.M.ª. Juíza de Direito da
Vara de Família da Comarca de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos nº
374/2004, de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos, onde consta como
requerente o Ministério Público do Estado do Paraná, substituto processual do menor
W.P., representado por sua mãe SUELI PACZESNE, brasileira, solteira, estudante,
nascida em 04/12/1986 e assistido por sua avó ISABEL PACZESNE e requerido
E.J.A. e, como não foi possível intimar pessoalmente a requerente da sentença de
fls. 50, foi expedido o presente edital para INTIMAÇÃO da ISABEL PACZESNE,  dos
autos, transcrita em síntese: "Intime-se a parte autora por edital para comparecer
em Cartório a fim de recolher o valor das custas " para, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, interpor recursos. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente da requerente, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum local, bem como publicado pelo Diário da Justiça
Eletrônico.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 18 de
março de 2013. Eu, _______Sirlene Pabis, Técnica Judiciária, Mat. TJ/PR 14867,
digitei e subscrevi.
MITZY DE LIMA SANTOS Juíza de Direito

IDMATERIA631795IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O P A R A N Á
J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E I R A T I

Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão: AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Sra. Dra. MITZY DE LIMA SANTOS, M.M.ª. Juíza de Direito da
Vara de Família da Comarca de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos
nº 096/2008, de Ação de Execução de Alimentos, onde consta como requerente
A.O.M., representada por A.J.O. e requerido J.G.M.. e, como não foi possível intimar
o executado, foi expedido o presente edital para INTIMAÇÃO de JOSÉ GIOVANI
MARQUES, dos autos, transcrita em síntese: "Considerando que a parte autora
manifestou seu desinteresse no prosseguimento do feito, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC." para, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, interpor recursos. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente do executado, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum local, bem como publicado pelo Diário da Justiça
Eletrônico.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 18 de
março de 2013. Eu, ________Sirlene Pabis, Técnica Judiciária, Mat. TJ/PR 14867,
digitei e subscrevi.
MITZY DE LIMA SANTOS Juíza de Direito

IDMATERIA631791IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O P A R A N Á
J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E I R A T I

Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Sra. Dra. MITZY DE LIMA SANTOS, M.M.ª. Juíza de Direito da
Vara de Família da Comarca de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos
nº 221/1998, Ação de Divórcio Consensual Direto, onde consta como requerentes
I.D.B. e J.U.B., e como não foi possível intimar pessoalmente o exequente, foi
expedido o presente edital para INTIMAÇÃO de JOSÉ UBIRATAN BATISTA,
brasileiro, radialista, portador da cédula de identidade RG nº 4.448.365-2, inscrito
no CPF/MF sob nº 624.549.279-34, do teor da sentença proferida pela MMª Juíza
de Direito, às fls. 144, dos autos, transcrita em síntese: "Intime-se o exequente
UBIRAJARA AUGUSTO DOMINGUES BATISTA, por edital, para informar, no prazo
de 15 (quinze), se possui conhecimento do endereço dos bens penhorados nos
autos, sob pena de extinção do feito" para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
interpor recursos. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente do exequente, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum local, bem como publicado pelo Diário da Justiça Eletrônico.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 18 de
março de 2013. Eu, _______Sirlene Pabis, Técnica Judiciária, Mat. TJ/PR 14867,
digitei e subscrevi.
MITZY DE LIMA SANTOS Juíza de Direito

IDMATERIA631792IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O P A R A N Á
J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E I R A T I

Vara Criminal, Família e Infância e Juventude
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
A Excelentíssima Sra. Dra. MITZY DE LIMA SANTOS, M.Mª. Juíza de Direito da
Vara de Família da Comarca de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na forma da Lei
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que perante este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos nº
951/2006, de Ação de Investigação de Paternidade, onde consta como requerente
E.E.S., representado por M.G.S. e requerido V.P.O. e, como não foi possível intimar
pessoalmente a requerente, foi expedido o presente edital para INTIMAÇÃO de
E.E.S. representado por MARILDA DAS GRAÇAS SILVA, inscrita no CPF/MF sob
nº 010.943.719-55, do teor da sentença transcrita em síntese: "Intime-se a parte
requerente por edital, no prazo de 15 (quinze) dias, para constituir novo defensor,
sob pena de extinção do feito" para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
interpor recursos. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente da representante da requerente, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum local, bem como publicado pelo Diário da Justiça
Eletrônico.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos 18 de
março de 2013. Eu, _______Sirlene Pabis, Técnica Judiciária, Mat. TJ/PR 14867,
digitei e subscrevi.
MITZY DE LIMA SANTOS Juíza de Direito

IRETAMA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA623694IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA ÚNICA DA COMARCA DE IRETAMA
CÍVEL E ANEXOS
Avenida Paraná, 510, CEP 87280-000 - fone 044-573-1113
rena@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA e sua esposa
IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO, ambos EM LUGAR INCERTO E DOS EVENTUAIS
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA HELOÍSA DA SILVA KROL MILAK, JUÍZA DE DIREITO DA VARA
CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE IRETAMA, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos nº 000276-33.2011.8.16.0096, Ação de Usucapião em que
é Requerente(s)JOSÉ FERREIRA DAS NEVES, brasileiro, solteiro, comerciante,
residente e domiciliado na cidade de Iretama/PR, portador do RG nº 5.427.275-8,
inscrito no CPF nº 562.328.619-49, e Requerido(s) JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA,
brasileiro, casado, agricultor, portador do CIC nº 574.249.349-53 e sua esposa
IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, casada, portadores da Certidão de
Casamento nº 430, fls. 238, livro B-08, CRC, ambos estando em lugar incerto e
não sabido, e que, por este edital ficam devidamente citados os réus em lugar
incerto e eventuais interessados ausentes, incertos, desconhecidos para todos os
atos do processo, bem como para, querendo, oferecerem contestação no prazo
de quinze dias. ALEGAÇÕES DO AUTOR : " que o requerente passou a exercer
pessoalmente a posse do imóvel denominado: Lote nº 20, da quadra nº 54, com área
de 691,60,00m2, situado no perímetro urbano do Município e Comarca de Iretama/
PR, com os seguintes limites e confrontações conforme Matrícula nº 5.456 - CRI de
Iretama/PR, desde meados do ano de 1994, vem sendo exercido a posse pública,
mansa, pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja, do imóvel
retro descrito, incluindo benfeitorias. O requerente sempre possuiu a área como
sendo sua, livre e desembaraçada, com o "animus domini", publicamente, mansa
e pacificamente há mais de 15 anos, sem interrupção alguma zelando pela sua
conservação.[...]. " ADVERTÊNCIA: Ficam todos cientificados de que na ausência
de contestação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelo
Requerente conforme dispõem os artigos 285 e 319 do CPC. PRAZO DO EDITAL:
20 (vinte) dias. Iretama, 04 de março de 2013.
Eu, __________________________, (Claudia Regina Mamus Ribeiro) escrivã
designada, o digitei e subscrevi.

Renata Alves
Diretora da Secretaria Única  Autorizada Portaria 03/2013

Edital de Intimação
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IDMATERIA632106IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
SECRETARIA ÚNICA DA COMARCA DE
IRETAMA
CÍVEL E ANEXOS
Av Paraná, 510 - Centro - Iretama/PR - CEP:
87.280-000
Fone: (44)3573-1113 FBSA
mensageiro: rena / email: rena@tjpr.jus.br

RENATA ALVES
Diretora da Secretaria Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DO REQUERIDO VADISLAU NOGUEIRA NO PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUCAS DA SILVA CAVALCANTI, JUIZ DE DIREITO DA SECRETARIA
ÚNICA DA COMARCA DE IRETAMA, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
no prazo de 30 (trinta) dias, expedido nos autos nº 474-75.2008, AÇÃO DE BUSA
E APREENSÃO, em que é requerente BANCO FINASA BMC S/A Requerido
VADISLAU NOGUEIRA, brasileiro, inscrito no CPF N° 063.265.919-02 e não sendo
possível a INTIMAÇÃO pessoal do executado, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital INTIMANDO-O  para pagar as custas processuais que em
14/03;2013 corresponde ao valor R$ 98,96 (noventa e oito reais e noventa e seis
centavos), no prazo legal de 30 (trinta) dias.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. Iretama, 13 de março de 2013.
Eu, __________________________, (Flávio Barbosa dos Santos) técnico judiciário,
o digitei e subscrevi.

RENATA ALVES
Diretora da Secretaria Única
Aut. Portaria 03/2013

IDMATERIA632072IDMATERIA

RENATA ALVES
Diretora da Secretaria Única

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DO REQUERIDO SEBASTIÃO GALDINO DE DEUS W
CIA LTDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUCAS DA SILVA CAVALCANTI, JUIZ DE DIREITO DA SECRETARIA
ÚNICA DA COMARCA DE IRETAMA, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
no prazo de 30 (trinta) dias, expedido nos autos nº 13/1999, AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL, em que é requerente UNIÃO Requerido SEBASTIÃO GALDINO DE DEUS
E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito com CNPJ sob o n°
85.566.697/0001-09 e não sendo possível a INTIMAÇÃO pessoal do executado,
estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital INTIMANDO-O  para
pagar as custas processuais que em 13/03/2013 corresponde ao valor R$ 1.486,04
(um mil quatrocentos e oitenta e seis reais e quatro centavos), no prazo legal de 30
(trinta) dias.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. Iretama, 13 de março de 2013.
Eu, __________________________, (Flávio Barbosa dos Santos) técnico judiciário,
o digitei e subscrevi.

RENATA ALVES
Diretora da Secretaria Única
Aut. Portaria 03/2013

IVAIPORÃ

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA632297IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE IVAIPORÃ
Ofício da Vara Cível e Anexos
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 - Fórum
Tel.: (0**43) 3472 - 1700 - Ramal 213, consulta processual - www.assejepar.com.br
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Senhora Doutora, Juliana Trigo de Araújo, MMª. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei.
Edital de citação do executado
Sr. ORALDO TERRA, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 05 dias a importância de R$. 1.787,63 (Hum mil, setecentos e oitenta
e sete reais e sessenta e três centavos) - maio/2009, natureza: IPTU, acrescida
das cominações legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto efetuado sobre o seguinte bem: "Lote nº 14, Quadra 133, situado
na Rua Prof. Diva Proença, 2065, no quadro urbano desta cidade e Comarca de
Ivaiporã - Paraná". Findo o prazo para aperfeiçoar-se a citação e sendo convertido
o arresto em penhora, começará a correr automaticamente o trintídio para embargar
a execução.
PROCESSO: Autos n° 1104/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente
Município de Ivaiporã e executado Oraldo Terra.
Ivaiporã/PR, vinte de março de dois mil e treze. Eu, _____________, Luis Antonio
Pereira, empregado juramentado, que digitei e subscrevi.
Luis Antônio Pereira Empregado Juramentado
nt-si? x 0 0 ?f ???

IDMATERIA632105IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE IVAIPORÃ
Ofício da Vara Cível e Anexos
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 - Fórum
Tel.: (0**43) 3472 - 1700 - Ramal 213, consulta processual - www.assejepar.com.br
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Senhora Doutora Juliana Trigo de Araújo, MMª. Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: PALMIRA ALMEIDA MATOS, residente e domiciliada em lugar incerto e
não sabido.
PROCESSO: Autos nº 858/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Município
de Ivaiporã e executada Palmira Almeida Matos.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 369,32 (Trezentos e sessenta
e nove reais e trinta e dois centavos) - julho/2011, acrescidas das cominações legais,
ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à penhora, será penhorado
tanto bem quanto bastem à garantia de execução. Feita a penhora, poderá opor
embargos no prazo de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 20 de março de 2013. Eu,_______________, Luis Antônio Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.
Luis Antônio Pereira Empregado Juramentado

IDMATERIA632210IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE IVAIPORÃ
Ofício da Vara Cível e Anexos
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 - Fórum
Tel.: (0**43) 3472 - 1700 - Ramal 213, consulta processual - www.assejepar.com.br
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Senhora Doutora Juliana Trigo de Araújo, MMª. Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: VALECOM - VALE DO IVAÍ COM. DE MADEIRAS, com sede em lugar
incerto e não sabido.
PROCESSO: Autos nº 750/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Município
de Ivaiporã e executado Valecom - Vale do Ivaí Com. De Madeiras.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 302,89 (Trezentos e dois reais
e oitenta e nove centavos) - setembro/2011, acrescidas das cominações legais, ou
nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à penhora, será penhorado
tanto bem quanto bastem à garantia de execução. Feita a penhora, poderá opor
embargos no prazo de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 20 de março de 2013. Eu,_______________, Luis Antônio Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.
Luis Antônio Pereira Empregado Juramentado

IDMATERIA632308IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE IVAIPORÃ
Ofício da Vara Cível e Anexos
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 - Fórum
Tel.: (0**43) 3472 - 1700 - Ramal 213, consulta processual - www.assejepar.com.br
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Senhora Doutora, Juliana Trigo de Araújo, MMª. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei.
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Edital de citação do executado
Sr. ANTONIO CAVALEIRO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para pagar em 05 dias a importância de R$. 541,89 (Quinhentos e quarenta e um
reais e oitenta e nove centavos) - agosto/2009, natureza: IPTU, nº da certidão:
1113/2003, Cadastro nº 17926, de 1992 a 2002, acrescida das cominações legais, ou
nomear bens à penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto efetuado
sobre o seguinte bem: "Lote nº 08, Quadra 05, situado na Rua Sabiá, s/nº, Conjunto
Residencial João de Barro, no quadro urbano desta cidade e Comarca de Ivaiporã -
Paraná". Findo o prazo para aperfeiçoar-se a citação e sendo convertido o arresto em
penhora, começará a correr automaticamente o trintídio para embargar a execução.
PROCESSO: Autos n° 957/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Município
de Ivaiporã e executado Antônio Cavalheiro.
Ivaiporã/PR, vinte de março de dois mil e treze. Eu, _____________, Luis Antonio
Pereira, empregado juramentado, que digitei e subscrevi.
Luis Antônio Pereira Empregado Juramentado

IDMATERIA632240IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE IVAIPORÃ
Ofício da Vara Cível e Anexos
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 - Fórum
Tel.: (0**43) 3472 - 1700 - Ramal 213, consulta processual - www.assejepar.com.br
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A Excelentíssima Senhora Doutora Juliana Trigo de Araújo, MMª. Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
CITANDO: SINÉSIO RODRIGUES DO PRADO, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido.
PROCESSO: Autos nº 757/2003 de Execução Fiscal, em que é exeqüente Município
de Ivaiporã e executado Sinésio Rodrigues do Prado.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 321,90 (Trezentos e vinte e
um reais e noventa centavos) - setembro/2009, acrescidas das cominações legais,
ou nomear bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à penhora, será penhorado
tanto bem quanto bastem à garantia de execução. Feita a penhora, poderá opor
embargos no prazo de 30 dias, ficando ciente que, caso não os ofereçam a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 20 de março de 2013. Eu,_______________, Luis Antônio Pereira,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.
Luis Antônio Pereira Empregado Juramentado

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Citação

IDMATERIA630388IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE IVAIPORÃ
Edital de citação ADENILSON FERREIRA DA SILVA, prazo de vinte dias
A Doutora Adriana Marques dos Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica ADENILSON FERREIRA DA
SILVA citado dos termos da ação de divórcio n. 3447-58.2012.8.16.0097, proposta
por Lucielene de Oliveira Nantes da
Silva, em quinze dias, contados a partir do término do prazo deste edital, pena
de revelia, conforme inicial a seguir transcrita: LUCILENE DE OLIVEIRA NANTES
DA SILVA, brasileira, casada, doméstica, portadora da CI-RG n°.10.229.469-6-
SSP-PR, inscrita no CPF sob n?.062.857.889-01, nascida aos 06.10.1976, natural
da cidade de Apucarana/PR, filha de Ramiro de Oliveira Nantes e Luzia Biscain
Nantes, residente e domiciliada na Rua Projetada, 369, Bairro Pachusk, na cidade de
Jardim Alegre, Comarca de Ivaiporã/PR, por intermédio de sua advogada que esta
subscreve (procuração anexa), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência,
com fulcro no artigo 226, parágrafo 6° da Constituição Federal de 1988, com nova
redação dada pela EC 66/2010, pelo artigo 1580, parágrafo 2°, do Código Civil
de 2002 e, artigo 24 da Lei 6.515/77, propor AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
em face de ADENILSON FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos
14.07.1968, natural de Pacinho, Município de Barbosa Ferraz/PR, filho de Osvaldo
Ferreira da Silva e Ruthe Zacarias da Silva, atualmente residente e domiciliado em
local incerto e não sabido, pelos fatos e argumentos que passa a aduzir: I - DOS
FATOSA Requerente encontra-se formalmente casada com o Requerido desde 23
de Fevereiro de 1991, sob o Regime de Separação Obrigatória de Bens, na vigência
da Lei 6515/77, de acordo com o artigo 258, parágrafo único, inciso IV, c.c artigo 183,
inciso XII, do Código Civil de 1916, nos termos da Certidão de Casamento Matricula
nº.0863060155 1991 2 00017 215 0002918 70, do Ofício de Registro Civil da cidade
de Jardim Alegre, Comarca de Ivaiporã/PR, anexa.
Insta lembrar, que desta união adveio um único filho, JEFERSON AUGUSTO
NANTES DA SILVA, nascido aos 15.10.1992, natural da cidade de Curitiba/PR,
portador da Certidão de Nascimento n?.21.449, fls.149, do Livro n?. A/197, do 3?
Ofício de Registro Civil da cidade de Curitiba/PR, anexa. Assim, após alguns anos
da união, o casal passou a ter desentendimentos e incompatibilidades, o que tornou

a vida em comum insuportável. Que a requerente varoa, voltará a utilizar o seu nome
de solteira, ou seja, LUCILENE DE OLIVEIRA NANTES.
E, por último, afirma que inexistem bens a partilhar, vez que os requerentes não
adquiriram nenhum bem móvel ou imóvel durante a constância do matrimônio,
conforme Certidão Negativa de Bens Imóveis, expedida em 02/03/2012, pelo Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã/PR, anexa, atestando a inexistência
de bens. II - DO DIREITO Prima facie, em face da recente Emenda Constitucional
nº.66/2010, que deu nova redação ao parágrafo 6º, do artigo 226 da Constituição
Federal de 1988, nova dinâmica se deu a ação de divórcio, deixando de se exigir um
prazo prévio para a separação, como também mitigando o instituto da culpa entre os
consortes, que também deixou de existir.
Ocorre que, a redação anterior aduzia que, o casamento civil poderia ser dissolvido
pelo divórcio, somente após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos
expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos, ou
seja, eram impostas restrições à concessão do divórcio: (a) ter ocorrido à separação
judicial há mais de um ano; ou (b) estarem os cônjuges separados de fato há pelo
menos dois anos. A esse propósito, ao ser excluída a parte final do coligido dispositivo
constitucional, desapareceu toda e qualquer restrição para a concessão do divórcio,
que cabe ser concedido sem prévia separação e sem o implemento de prazos. Assim,
a partir de agora a única ação dissolutória do casamento é o Divórcio, que não mais
exige a indicação da causa de pedir. Eventuais controvérsias referentes à causa, a
culpa ou prazos, deixam de integrar o objeto da demanda, como já exposto acima.
Nesse passo, Maria Berenice Dias leciona a respeito do tema trazido a baila: "Ao
ser dado nova redação ao parágrafo 6º, do artigo 226, da Constituição Federal de
1988, desaparece a separação e eliminam-se prazos, e a perquirição de culpa para
dissolver a sociedade conjugal. Qualquer dos cônjuges pode, sem precisar declinar
causas ou motivos, e a qualquer tempo, buscar o divórcio".11 DIAS, Maria Berenice.
Divórcio já! Disponível em: http://www.ibdfam.org.br/?artigos&artigo=647. Acesso
em 28.03.2012. Na mesma linha, Pablo Stolze Gagliano: "Desta forma, com a entrada
em vigor da nova Emenda, é suficiente instruir o pedido de divórcio com a certidão
de casamento, não havendo mais espaço para a discussão de lapso temporal de
separação fática do casal ou, como dito, de qualquer outra causa específica de
descasamento".2Nesse ínterim, com a EC 66/2010, o fundamento do pedido não
cabe mais ser questionado, deixando de ser necessária qualquer motivação para o
decreto da dissolução do casamento através do divórcio direto, tornando-se direito
subjetivo dos requerentes. III - DOS PEDIDOS Ex positis, requer seja conhecido e
regularmente processado o presente pedido, homologando-se, em consequência,
o Divórcio Litigioso do casal, nos seguintes termos: a)- A citação por edital do
requerido, nos termos dos artigos 231 e seguintes do Código de Processo Civil, visto
que, atualmente encontra-se em local incerto e não sabido; b)- Que a requerente
varoa voltará a usar seu nome de solteira, ou seja, LUCILENE DE OLIVEIRA
NANTES; c)- Além disso, caso Vossa Excelência entenda pela procedência do
pedido, seja determinada à expedição de mandado de averbação para o Ofício de
Registro Civil da cidade Jardim Alegre, Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná; d)-
Ademais, requer, ainda, a intimação do Ilustre Representante do Ministério Público
para intervir em todos os atos do processo, ex viart. 82, II do Código de Processo
Civil; 2GAGLIANO, Pablo Stolze. A nova Emenda do Divórcio. Disponível em:
http://jus.com.br/revista/texto/16969, acesso em 28.03.2012. e)- Outrossim, requer
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que a requerente declara-se
pobre na acepção jurídica do termo, com fundamento no artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição Federal de 1988, e na Lei nº. 1060/50; e, f)- E, por derradeiro, caso
Vossa Excelência entenda necessário, seja nomeado curador ao requerido. Dá-se a
causa o valor de R$.622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais). Termos em que, pede e
espera deferimento. Ivaiporã, 13 de Junho de 2012. GRASIÉLA MACIAS NOGUEIRA
OAB/PR Nº.34.051

IDMATERIA630378IDMATERIA

oJUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE IVAIPORÃ
Edital de citação de MARIA HILIS GIACOMETTI DOS SANTOS, PRAZO DE VINTE
DIAS.
A Doutora Adriana Marques dos Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná,
FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica MARIA HILIS GIACOMETTI
DOS SANTOS, auxiliar de cabelereira, residente em lugar ignorado, citada para
contestar a ação da Guarda n. 0006572-34.2012.8.16.0097, requerida por  Lindomar
Alves, em quinze dias, contados a partir do término do prazo deste edital, pena de
revelia, conforme inicial a seguir transcrita: LINDOMAR ALVES, brasileiro, solteiro,
aposentado, portador da cédula de identidade RG n° 6.537.819 SSP/PR e inscrito
no CPF/MF sob n° 044.957.889-57, residente e domiciliado à Rua Sargento Glaudeir
nº 91, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã-PR, por sua procuradora judicial ao final
assinado, com escritório profissional sito na Avenida Brasil nº 1620, centro, Município
de Ivaiporã - Pr, onde recebem notificações e intimações, vêm, mui respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 1583 e seguintes do Código
Civil, propor: PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, em face de: MARIA
HILIS GIACOMETTI DOS SANTOS, brasileira, solteira, auxiliar de cabeleireira,
residente e domiciliada no Município de Curitiba - Pr, em endereço desconhecido,
em vista dos seguintes motivos de fato e de direito: 2I - DOS FATOSO requerente e a
requerida conviveram em união estável desde meados 2006, sendo que desta união
adveio o nascimento de dois filhos, sendo eles GABRIELLY DOS SANTOS ALVES,
nascida em 23 de novembro de 2007 (certidão de nascimento nº 004980, fls. 127
do livro A-014 do Cartório do Registro Civil de Guabiruba - SC)e KAUAN GABRIEL
DOS SANTOS ALVES, nascido em 31 de julho de 2009 (certidão de nascimento nº
005260, fls. 107 do livro A-015 do Cartório do Registro Civil de Guabiruba -SC).Em
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meados do mês de outubro de 2012, logo após as eleições municipais, a requerida
arrumou suas coisas dizendo que iria para Curitiba arrumar serviço, sendo que
prometeu que assim que conseguisse o serviço e uma casa, ligaria para o requerente,
para que ele e os filhos fossem ao seu encontro. No início do mês de novembro,
a requerida ligou informando que havia conseguido um emprego e encontrado uma
outra pessoa, terminando dessa feita, o relacionamento que tinha com o requerente.
Pediu ainda que este cuidasse dos filhos, pois ela não tinha condições de fazer
isso.Recentemente, a requerida novamente entrou em contato com o requerente,
pedindo que ele deixasse arrumado as coisas das crianças que ela viria busca-
las em breve.Diante da ameaça em ter seus filhos retirados e levados para residir
com um estranho, com quem a requerida só se relaciona á menos de dois meses,
o requerente pleiteia a guarda dos filhos menores, já abandonados pela mãe para
tentar a sorte em outra cidade.Convém destacar, que a requerida já possui um outro
filho de um relacionamento anterior, com idade aproximada de oito anos de idade, o
qual ela já abandonou com apenas nove meses aos cuidados do pai e avós paternos,
sendo que inclusive já tramitou processo de guarda.O requerente por sua vez, recebe
auxílio previdenciário por incapacidade
parcial, que lhe afeta a visão, entretanto, mantém os menores com o maior cuidado
e zelo, sendo que as crianças estão devidamente matriculadas na rede municipal de
ensino. Logo após o contato da requerida rompendo o relacionamento, o requerente
procurou o conselho tutelar do município, e os conselheiros, tendo conhecimento
do abandono de um filho da requerida com o pai biológico, manifestou-se favorável
para que o requerente continue com a guarda dos menores. A requerente ainda
levou o cartão de bolsa família das crianças, tendo recebido o benefício no mês de
novembro e se recusa veemente a devolver o cartão e repassar os valores para os
menores.3Diante destes fatos, e diante da declaração dos menores em permanecer
com o pai ao invés de ir morar com um completo estranho, primando pela segurança
de seus filhos, o requerente pretende a guarda dos menores .Vale ressaltar, que
o requerente possui condições financeiras para prover todas as necessidades dos
menores e meios de prover o lazer para os mesmos, bem como manter o convívio
com primos e crianças da família. II - DO DIREITOO Código Civil Brasileiro assim
dispõe sobre a guarda: Art. 1.583. A guarda será unilateral ou compartilhada. § 1º
Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a alguém
que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a responsabilização
conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob
o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. (Acrescentado
pela L-011.698-2008)§ 2º A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele
melhores condições para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar
aos filhos os seguintes fatores: I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo
familiar; I - saúde e segurança; III - educação.§ 3º A guarda unilateral obriga o pai ou
a mãe que não a detenha a supervisionar os interesses dos filhos. (grifo nosso)Assim
dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente a respeito do direito em tela: Art.
33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à
cobrança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros,
inclusive aos pais.§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção,
exceto no de adoção por estrangeiros. Os nossos Tribunais também, por várias
vezes já se pronunciaram no sentido da busca do bem-estar do menor, no sentido
de garantir-lhes, tanto quanto possível, tranqüilidade e bem-estar, sendo que, se
possível, o menor ouvido, afim de avaliar seu real sentimento:4POSSE E GUARDA
-RESISTÊNCIA DO MENOR EM VOLTAR PARA A MÃE - PERMANÊNCIA SOB A
GUARDA DO PAI -ADMISSIBILIDADE Ante a tenaz resistência do menor em voltar
para a companhia da mãe, demonstrada nos autos, e o seu aproveitamento escolar,
deve o mesmo permanecer sob a guarda provisória do pai até que outros elementos
sejam adunados aos autos (TJ-RJ - Ac. unân. da 5ª Câm. Cív. reg. em 12-9-96 - Agr.
1.797-Capital -Rel. Des. Marden Gomes). FILHOS - GUARDA E POSSE - DECISÃO
"SINE DIE" -IMPOSSIBILIDADE A Justiça tem por escopo a decisão, que será tão
mais útil quanto pronta. Assim, em se tratando de guarda de filho, não se pode
adiar sine die a solução, pois isso significa negar a prestação jurisdicional ao menor,
cabendo ao Magistrado apurar os fatos, ouvir a criança com o auxílio do Promotor
de Justiça, decidir a questão e não manter a guarda com pessoa que nem sequer
foi ouvida a respeito (TJ-MG - Ac. da 4ª Câm. Cív. publ. em 6-6-94 - Ap. 6.228/1-
Capital - Rel. desig. Des. Francisco Figueiredo). MENOR - GUARDA -AUSÊNCIA
DE ACORDO ENTRE OS PAIS - PREVALÊNCIA Na solução do conflito entre os
pais, quanto à guarda dos filhos menores, o Juiz deve dar primazia ao interesse
dos menores. Não havendo possibilidade de acordo entre os pais, o interesse do
menor deve ser auferido, pelo Juiz, sobretudo, através da análise dos sentimentos
expressados pelas crianças e pela pesquisa social, desenvolvida por psicólogos e
assistentes sociais, que, com as demais provas trazidas aos autos, permitem avaliar
a qualidade das suas relações afetivas, o seu desenvolvimento físico e moral, bem
como a sua inserção no grupo social (TJ-PR - Ac. unân. 3658 da 6.ª Câm. Cív. julg.
em 23-6-99 - Ap. 77.373-7-Ponta Grossa -Rel. Des. Accácio Cambi; in ADCOAS
8176107). III - PEDIDO Diante de todo o exposto e confiando no alto grau de Justiça
e equidade e nos doutos suprimentos deste magistrado, pugna-se pela procedência
da ação em todos os seus termos, especialmente pela:1) A citação da requerida
MARIA HILIS, via edital, pelo fato do requerente desconhecer o endereço da mesma,
para contestar, querendo, os termos da presente ação, no prazo legal e sob pena
de revelia;2) A procedência da presente em todos os seus termos, com a concessão
da guarda dos menores GABRIELLY DOS SANTOS ALVES e KAUAN GABRIEL
DOS SANTOS ALVES ao seu genitor LINDOMAR ALVES, inclusive via antecipação
de tutela por encontrar os menores em situação de risco de serem levados para
morar com um desconhecido em uma aventura amorosa de sua genitora;3) A guarda
provisória dos menores ao requerente LINDOMAR, enquanto decorrer a presente
ação;54) A ouvida do representante do Ministério Público;5) A produção de todas
as provas em direito admitidas, principalmente documental e testemunhal; e6) Os

benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50, tendo em vista que
o requerente não possui condições de arcar com as despesas processuais sem
prejuízo do próprio sustento. Dá-se a causa o valor de R$ 300,00 (trezentos reais)
somente para efeito de alçada. Nestes termos, Pede e espera Deferimento. Termos
em que, Pede e espera deferimento. Ivaiporã, 18 de dezembro de 2012.PATRÍCIA
MARONEZE STIPPOAB/PR 46.322

JACAREZINHO

VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA620203IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível se processam os Autos de Interdição n. 0005400-25.2010.8.16.0098, que
tem como Requerente VANDERLEI GOMES DE RESENDE, brasileiro, solteiro,
instrumentalista industrial, inscrito no CPF sob o n. 572.918.708-25, residente e
domiciliado nesta cidade, tendo sido prolatada sentença que decretou a interdição
de MARIA DAS DORES ARAGÃO DE RESENDE, brasileira, viúva, portadora do RG
nº 6.022.382-3, inscrito no CPF sob nº 851.544.239-68, residente e domiciliada nesta
Comarca, por ser absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e artigo 1.775, parágrafo 2º, do mesmo estatuto,
nomeando-lhe curadora a requerente acima. Para que chegue ao conhecimento de
todos foi passado o presente edital que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) de fevereiro (02)
do ano de dois mil e treze (2013). Eu, Katheryne Carvalho, Técnica Judiciária, digitei
- Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620191IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 0001939-11.2011.8.16.0098, que tem como
Requerente TEREZA DE MORAIS PEREIRA, brasileira, viúva, do lar, inscrita no CPF
sob o n. 473.976.599-34, residente e domiciliada nesta cidade, tendo sido prolatada
sentença que decretou a interdição de JESSICA FERNANDA PEREIRA, brasileira,
portadora do RG nº 10.508.898-1, inscrita no CPF sob nº 065.651.959-27, certidão
de nascimento nº 19.513, fls. 101-v do Livro 16-A, do Registro Civil, residente e
domiciliada nesta Comarca, por ser absolutamente incapaz de exercer os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e artigo 1.775, parágrafo 2º,
do mesmo estatuto, nomeando-lhe curadora a requerente acima. Para que chegue
ao conhecimento de todos foi passado o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e
um (21) de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013). Eu, Katheryne Carvalho,
Técnica Judiciária, digitei - Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620235IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 0004468-08.2008.8.16.0098, que tem
como Requerente MARIA APARECIDA DE SOUZA MENDES, brasileira, viúva, do
lar, inscrita no CPF sob o n. 10.601.315-2, residente e domiciliada nesta cidade,
tendo sido prolatada sentença que decretou a interdição de ARNALDO MOTA
MENEZES, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.087.057-2, inscrito no CPF sob
nº 066.561.939-19, certidão de nascimento nº 14.280, fls. 293 do Livro 11-A, do
Registro Civil, residente e domiciliada nesta Comarca, por ser absolutamente incapaz
de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e
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artigo 1.775, parágrafo 2º, do mesmo estatuto, nomeando-lhe curadora a requerente
acima. Para que chegue ao conhecimento de todos foi passado o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado
do Paraná, aos vinte e um (21) de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013).
Eu, Katheryne Carvalho, Técnica Judiciária, digitei - Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620312IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 0004889-27.2010.8.16.0098, que tem como
Requerente DIRCE ALICE SEBASTIÃO, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF
sob o n. 035.452.589-12, residente e domiciliada nesta cidade, tendo sido prolatada
sentença que decretou a interdição de EDUARDO SEBASTIÃO, brasileiro, casado,
soldado da polícia militar, portador do RG nº 6.749.944-1, inscrita no CPF sob nº
993.849, residente e domiciliado nesta Comarca, por ser absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e artigo
1.775, parágrafo 2º, do mesmo estatuto, nomeando-lhe curadora a requerente acima.
Para que chegue ao conhecimento de todos foi passado o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco (25) de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013). Eu,
Katheryne Carvalho, Técnica Judiciária, digitei - Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620247IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 0003308-74.2010.8.16.0098, que tem como
Requerente ALAÉRCIO APARECIDO DE PAULA, brasileiro, casado, comprador,
inscrito no CPF sob o n. 499.382.239-15, residente e domiciliado nesta cidade, tendo
sido prolatada sentença que decretou a interdição de EVERTON FAUSTINO DE
PAULA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.443.071-2, inscrito no CPF sob
nº 043.133.179-02, residente e domiciliado nesta Comarca, por ser absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código
Civil e artigo 1.775, parágrafo 2º, do mesmo estatuto, nomeando-lhe curadora
a requerente acima. Para que chegue ao conhecimento de todos foi passado o
presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei.
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) de fevereiro (02) do ano de dois
mil e treze (2013). Eu, Katheryne Carvalho, Técnica Judiciária, digitei - Assistência
Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário

IDMATERIA620305IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 0004168-75.2010.8.16.0098, que tem como
Requerente PROMOTOR DE JUSTIÇA, DR. PAULO JOSÉ GALLOTTI BONAVIDES,
tendo sido prolatada sentença que decretou a interdição de LUCIANO DOS SANTOS
AMBRÓSIO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 059.341.139-09, certidão de
nascimento nº 10.963, fls. 114 do Livro 13-A, do Registro Civil, residente e domiciliado
nesta Comarca, por ser absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na
forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e artigo 1.775, parágrafo 2º, do mesmo
estatuto, nomeando-lhe curadora ÂNGELA DOS SANTOS AMBRÓSIO, brasileira,
casada, do lar, portadora do RG nº 4.627.184-0, residente e domiciliada nesta cidade.
Para que chegue ao conhecimento de todos foi passado o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos vinte e um (21) de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013). Eu,
Katheryne Carvalho de Oliveira Versignassi, Técnica Judiciária, digitei - Assistência
Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620241IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 3197-56.2011.8.16.0098, que tem como
Requerente JUCIMARA DIAS PEREIRA, brasileira, amasiada, autônoma, inscrita
no CPF sob o n. 004.078.889-0 residente e domiciliada nesta cidade, tendo sido
prolatada sentença que decretou a interdição de JULIANA DIAS PEREIRA, brasileira,
solteira, inscrita no CPF sob nº 61.152.119-99, certidão de nascimento nº 19.906,
fls. 200 do Livro 16-A, do Registro Civil, residente e domiciliada nesta Comarca, por
ser absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Código Civil e artigo 1.775, parágrafo 2º, do mesmo estatuto, nomeando-
lhe curadora a requerente acima. Para que chegue ao conhecimento de todos foi
passado o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) de fevereiro (02) do
ano de dois mil e treze (2013). Eu, Katheryne Carvalho, Técnica Judiciária, digitei -
Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620223IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 3656-58.2011.8.16.0098, que tem como
Requerente JAIRO FERREIRA, brasileiro, casado, professor, inscrita no CPF sob
o n. 107.525.789-34 residente e domiciliada nesta cidade, tendo sido prolatada
sentença que decretou a interdição de DANIEL ALVES DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, portador do RG nº 8.140.175-6, inscrito no CPF sob nº 074.551.549-50,
certidão de nascimento nº 4.891, fls. 130 do Livro 6-A, do Registro Civil, residente
e domiciliada nesta Comarca, por ser absolutamente incapaz de exercer os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e artigo 1.775, parágrafo
2º, do mesmo estatuto, nomeando-lhe curador o requerente acima. Para que chegue
ao conhecimento de todos foi passado o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e
um (21) de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013). Eu, Katheryne Carvalho,
Técnica Judiciária, digitei - Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620212IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível se processam os Autos de Interdição n. 0003297-45.2010.8.16.0098, que
tem como Requerente MARIA NEUSA DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, viúva,
do lar, inscrita no CPF sob o n. 003.955.188-14, residente e domiciliada nesta
cidade, tendo sido prolatada sentença que decretou a interdição de CESAR DOS
SANTOS CARVALHO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 12.593.577-0, certidão
de nascimento Termo nº 130.523, fls. 148 do Livro 133-A, do Registro Civil, residente
e domiciliado nesta Comarca, por ser absolutamente incapaz de exercer os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e artigo 1.775, parágrafo 2º,
do mesmo estatuto, nomeando-lhe curadora a requerente acima. Para que chegue
ao conhecimento de todos foi passado o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e
um (21) de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013). Eu, Katheryne Carvalho,
Técnica Judiciária, digitei - Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620255IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 0005232-23.2010.8.16.0098, que tem como
Requerente SILVANA ARMADORI DOS SANTOS, brasileira, viúva, pensionista,
inscrita no CPF sob o n. 592.710.949-72, residente e domiciliada nesta cidade, tendo
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sido prolatada sentença que decretou a interdição de MARCELO DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 8.279.563-4, certidão de nascimento nº 10.559,
fls. 262-v do Livro 8-A, do Registro Civil, residente e domiciliado nesta Comarca, por
ser absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Código Civil e artigo 1.775, parágrafo 2º, do mesmo estatuto, nomeando-
lhe curadora a requerente acima. Para que chegue ao conhecimento de todos foi
passado o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) de fevereiro (02) do
ano de dois mil e treze (2013). Eu, Katheryne Carvalho, Técnica Judiciária, digitei -
Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

IDMATERIA620197IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
EDITAL - ART. 1.184 - CPC
O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
se processam os Autos de Interdição n. 0002729-29.2010.8.16.0098, que tem como
Requerente ELISETE BALDUINO DOS SANTOS, brasileira, do lar, inscrita no
CPF sob o n. 039.114.228-30, residente e domiciliada nesta cidade, tendo sido
prolatada sentença que decretou a interdição de MAURÍLIO RIBEIRO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 1.822.804/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº
361.155.509-63, certidão de nascimento nº 10.478, fls. 76 do Livro 10, do Registro
Civil, residente e domiciliada nesta Comarca, por ser absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil e artigo
1.775, parágrafo 2º, do mesmo estatuto, nomeando-lhe curadora a requerente acima.
Para que chegue ao conhecimento de todos foi passado o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos vinte e um (21) de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013). Eu,
Katheryne Carvalho, Técnica Judiciária, digitei - Assistência Judiciária.
Rodrigo Barroso Cremonez Guimarães
Diretor de Secretaria - Analista Judiciário
(por ordem do MM. Juiz de Direito)

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632108IDMATERIA

MEDIDA PROTETIVA nº 2012.864-2 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AGRESSOR
JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA
O Dr. ANDRÉ RICARDO, MM. Juiz Substituto da Vara Criminal de Jacarezinho,
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 60 (sessenta) dias, que se processam por este Juízo e Cartório
Criminal os autos de Medida Protetiva sob nº 2012864-2, em que figura como
agressor João Rodrigues de Oliveira, brasileiro, convivente, nascido aos 13 de
fevereiro de 1970, natural de Jacarezinho/PR, filho de Neuza Maria Pereira dos
Santos e Paulo Rodrigues de Oliveira, o qual atualmente encontra-se em lugar
incerto, conforme o certificado nos autos, pelo presente fica o mesmo INTIMADO
da sentença proferida nos autos supramencionados, em 26.07.2012, a qual deferiu
parcialmente o pedido inicial, determinando ao investigado que mantenha da
ofendida a distância de 50 metros, bem como se abstenha de manter contato com ela
por qualquer meio de comunicação. E, para que chegue esta notícia ao conhecimento
de todos e que ninguém possa alegar ignorância, determinou-se a expedição do
presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jacarezinho - PR, aos 20 (vinte) dias do
mês de março do ano de dois mil e treze (2013). Eu,.....................(Gustavo Teixeira
Zonzini, Técnico Judiciário), o subscrevi.
GUSTAVO TEIXEIRA ZONZINI Técnico Judiciário AUT. PELA PORT. Nº 03/09

LAPA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Citação

IDMATERIA631816IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPA-PR
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA
JUIZA DE DIREITO: DRA. DEISI RODENWALD
EDITAL DE CITAÇÃO N° 03/2013
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS DIRCEU ESTRUGALA E SUA
CURADORA ZILDA HAMMERSCHMIDT ESTRUGALA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
Edital de Citação de DIRCEU ESTRUGALA E SUA CURADORA ZILDA
HAMMERSCHMIDT ESTRUGALA, residentes a Av. Iguaçu, 1.355, apto 31,
Água Verde, Curitiba-PR, para que fiquem ciente que por este Juízo tramita a
Ação de Inventário e Partilha do espólio de Eva Estrugala, registrada sob nº.
323-15.2013.8.16.0103, em que é requerente Maria Dororosa Estrugala Bach, bem
como, para que querendo habilitem-se no feito ou ofereçam contestação no prazo
de 15 (quinze) dias, dos fatos narrados na inicial e as primeiras declarações do
inventariante. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de
futuro não possam alegar ignorância, mandou a M.M. Juíza expedir o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. Lapa, 19/03/2013. Eu, ________, Gracia
Krainski Pinto, Escrivã, o digitei e subscrevi.
Gracia Krainski Pinto
Analista Judiciária

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

1ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA631742IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo EDITAL DE INTIMAÇÃO

Finalidade: INTIMAÇÃO do requerido JOAO FRANCISCO GONCALVES, inscrito no
CPF/MF n.º 189.082.849-15, atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.
O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial ao executado e sua
esposa acima nominados, que por este Juízo processam-se os autos nº
0026010-14.2006.8.16.0014 de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JOAO FRANCISCO GONCALVES que, em
cujos autos efetuou-se a penhora da quantia: R$ 362,27 (trezentos e sessenta
e dois reais e vinte e sete centavos), que se encontra depositada na conta
judicial n.º 01568459-8, da agência 2711 do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Estando o(s) requerido(s) em lugar ignorado, é o presente para INTIMÁ-LO(S)
da penhora realizada no bem supra mencionado, e para querendo, apresentarem
embargos, no prazo legal de Lei, sob pena do prosseguimento do feito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos
04 de setembro de 2007. Eu,______________(Anne Cristine da Silva Benedito),
Funcionária Juramentada do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi,
assinando por autorização judicial, conforme Portaria n.° 02/2008.
Anne Cristine da Silva Benedito
Func. Juramentada

Edital Geral

IDMATERIA620845IDMATERIA

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
Finalidade: Declaração de Interdição de VALDELICE TEREZA DUARTE
ORIPE,brasileira, incapaz, portadora da Certidão de Casamento sob n.º 6674,
registrada no Livro n.º B25, às fls. 282, filha de Olavo da Silva Duarte e Maria
Aparecida Duarte, residente e domiciliada na Vila Rural, Quadra 05 e Data 09 no
Distrito Paiquerê, Londrina/PR.
O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
leva ao conhecimento de todos, em especial a quem possa interessar que, por
este Juízo processam-se os autos nº 0068337-95.2011.8.16.0014 de INTERDIÇÃO
em que figura como requerente JOSÉ ORIPE, e requerida VALDELICE TEREZA
DUARTE ORIPE, sendo que em cujos autos foi prolatada sentença datada de
17 de outubro de 2012, onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de VALDELICE
TEREZA DUARTE ORIPE, acima qualificada, a qual é portadora de doença mental,
no qual foi NOMEADO CURADOR o Sr. JOSÉ ORIPE, brasileiro, casado, portador
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da CIRG n.º 6.813.250-9, inscrito no CPF/MF n.º 014.462.649-71, residente e
domiciliado no mesmo endereço acima. Londrina, 26 de fevereiro de 2013. Eu, Paula
Fabiana Farina, Funcionária Juramentada da Primeira Vara Cível, digitei e subscrevi,
assinando por autorização judicial, conforme Portaria n.º 02/2008.
Paula Fabiana Farina
Funcionária Juramentada - Portaria n.º 02/2008

2ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA630654IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 - FORUM - Centro Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 - 9 0 2 Londrina - PR.
J U S T I Ç A G R A T U I T A
EDITAL DE CITAÇÃO DE LUZIA DE SOUZA e MARIA BARBOSA PITONDO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de Citação das Requeridas LUZIA DE SOUZA e MARIA BARBOSA
PITONDO, qualificação desconhecida, atualmente em lugar incerto, para que no
prazo de QUINZE (15) DIAS, apresentem defesa - por intermédio de advogado -
à ação autuada sob nº. 000909/2001 de INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO
movida por MARIA BEATRIZ DE SOUZA NEVES contra DAMIANA CONCEISAO
SOUZA, CLAUDIO ROLIM BERVEGLIERI e APARECIDA DA CONCEIÇÃO
SOUZA, através do qual a autora alega em suma que "na data de 27 de maio de
2001, Edson Inácio Neves, que era mototaxista, retornava da cidade de Ibiporã para
Londrina com sua motocicleta, que se chocou contra a traseira de um caminhão da
marca Ford, modelo F-600, ano 1973, cor verde, placa ACN-6093, que era conduzido
por Cláudio Rolim Berveglieri, empregado da Madeireira União Limitada. O veículo
era de propriedade de José Barbosa de Souza. Este infortúnio ocasionou a morte
de Edson Inácio Neves aos 33 (trinta e três) anos. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo supra citado, sem a apresentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros
todos os fatos narrados pelos autores, decretando-se a sua revelia. Londrina, 18
de março de 2013. Eu,___________________(Rodrigo Cesar Silveira), Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.
LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

Edital Geral

IDMATERIA523125IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 - FORUM - Centro Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 - 9 0 2 Londrina - PR.
J U S T I Ç A G R A T U I T A
EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO DE BEM E CHAMAMENTO DO
AUSENTE LUCIA FERREIRA DOS SANTOS.
Edital de anúncio de arrecadação do seguinte bem: Indenização do seguro DPVAT
pelo óbito do irmão dos requerentes, em tramite pela 9ª Vara Cível de Londrina -
PR., sob nº. 65282.73.2010.8.16.0014, de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT,
cujo autor é Ailton Caetano dos Santos, e requerido: Centauro Vida e Previdência
S/A, o qual encontra-se sob o fiel depósito de AILTON CAETANO DOS SANTOS,
autor na AÇÃO DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA, que tramita neste Juízo sob nº
0005115-56.2011.8.16.0014, movida por ele e NILSON CAETANO DOS SANTOS,
em face de LUCIA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, qualificação desconhecida,
através da qual alegam, em síntese, que são filhos da Sra. LUCIA FERREIRA
DOS SANTOS, porém, em meados do ano de 1988, ela deixou a residência e
desde então nunca mais retornou. Pelo mesmo, fica a ausente acima qualificada
chamada a entrar na posse do bem acima referido, nos termos do artigo 1161
do CPC. É o presente expedido para que futuramente não possa ser alegada
ignorância. Londrina, 3 de julho de 2012. Eu,_________________(Igor Ferreira
Loução), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.
LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA523126IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 - FORUM - Centro Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 - 9 0 2 Londrina - PR.
J U S T I Ç A G R A T U I T A
EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO DE BEM E CHAMAMENTO DO
AUSENTE ANTONIO NUNES PEREIRA.
Edital de anúncio de arrecadação do seguinte bem: Casa em alvenaria, área do
terreno 200 m2, área construída 33 m2, constituída de salão e banheiro, com
endereço na quadra 06, data 08 no Conjunto Guilherme Pires, contendo como divisas
e confrontações Frente a rua 06 e sudoeste, com 10 m2. lado direito para lote 09
e sudoeste, com 20m. lado esquerdo para lote 07 e Noroeste, com 20 m2. Fundos
para o Lote 18 e nordeste, com 10m. Registrado perante o cartório 1º Oficio, livro
397, folha 169, datado de 13/09/1979. Com hipoteca a favor do BHN nº. 3/4824 desta
cidade de Londrina datado de 10/10/1979, o qual encontra-se sob o fiel depósito de
TEREZINHA DE JESUS PEREIRA, autora na AÇÃO DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA,
que tramita neste Juízo sob nº 001295/2008, movida em face de ANTONIO NUNES
PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, RG nº. 399.838-SSP/PR e CPF/MF nº.
188.154.139-87, através da qual a autora alega, em síntese, que é casada com o
Sr. Antonio Nunes Pereira por mais de 40 anos, porém, na data de 12/05/2006,
ele deixou a residência do casal, tendo sido visto pelos vizinhos, e não mais
retornou. A polícia foi comunicada, mas não houve a localização do desaparecido.
Pelo mesmo, fica o ausente antes qualificado chamado a entrar na posse do
bem acima referido, nos termos do artigo 1161 do CPC. É o presente expedido
para que futuramente não possa ser alegada ignorância. Londrina, 3 de julho de
2012. Eu,_________________(Igor Ferreira Loução), funcionário juramentado, que
o digitei e subscrevi.
LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA631817IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15 DIASPara o réu: DANIELE CRISTINE
BERALDO, filha de Antonio Beraldo e Iracema Motta Beraldo, RG nº 8.618.799-2,
nascido aos 02.01.1984 em Londrina/PR, residente em lugar incerto.
O Doutor Délcio Miranda da Rocha, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Londrina,
Estado do Paraná.
FINALIDADE: 1. CITAÇÃO do(s réu(s) abaixo(s) qualificado(s), de que foi(ram)
denunciado(s) nos autos mencionados em epígrafe, em trâmite perante a 2ª Vara
Criminal de Londrina/Pr, em 13.07.2010 e recebida a denúncia em 02.04.2012 , nas
sanções do art. 157, §2º, incisos I e II, do Código Penal, por duas vezes; e do art.
2444-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, c.c. os art. 29 e 70, caput, 2ª parte.
Do Código Penal, devendo acompanhar todos os atos processuais até a sentença
final;
2.INTIMAÇÃO do(s) réu(s), para que apresente(m) DEFESA PRELIMINAR, no prazo
de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código de Processo Penal (com a nova
redação da Lei n 11.719/2008), devendo, para tanto, constituir(em) procurador e, se
o caso for de insuficiência de recursos, o atendimento será dado por um advogado
nomeado pelo Juiz desta Vara Criminal.
3. CIENTIFICÁ-LO(S) de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s)
absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderá ser argüida qualquer preliminar,
alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer prova pertinente à
defesa (CPP, art. 396-A);
3.1 Fica(m) também advertido(o,s) que, no caso de mudança de endereço,
deverá(ao) comunicar o novo endereço a este Juízo, sob pena de, nas fases
subseqüentes, o processo seguir à sua revelia, nos termos do artigo 367 do Código
de Processo Penal;
3.2 Se a hipótese for esta última, o Oficial de Justiça deve fazer constar tal
providência da respectiva certidão de cumprimento, bem como proceder, por escrito,
a qualificação completa (incluindo dados pessoais, endereço e números de telefone)
do(s) réus(s) para subsidiar a sua efetiva defesa pelo defensor dativo;
3.3 Verificando que o(s) réu(s) se oculta(m) para não ser(em) citado(s) - fato que
deve ser circunstanciada e detalhadamente certificado - , fica o Oficial de Justiça já
autorizado a proceder à citação por hora certa, nos termos do artigo 362 do CPP.
Sede do Juízo:Juizo de Direito da 2ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná.
Edilson Tenani Vidal - Tec. Sec. Criminal -(assinado sob autorização expressa da
Portaria 01/2012- 2ª Vara Criminal de Londrina/PR)

Edital de Intimação

IDMATERIA631750IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS
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O DOUTOR DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ELIAS MARCELO
MODESTO, brasileiro, amasiado, nascido em 25/01/1977, natural de Londrina/
PR, RG nº 7.522.917-8/PR, filho de Antônio Modesto Filho e Maria de Jesus da
Silva Modesto, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando, pelo presente,
INTIMADO dos termos da Sentença datada de 18/06/2009, que declarou extinta a
punibilidade do réu, em relação ao crime previsto no artigo 303, parágrafo único
c/c art. 302, parágrafo único, I, II, III, ambos da Lei nº 9.503/97, pela ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, IV, art.
109, IV, todos do Código Penal, nos autos de Processo Crime nº 1999.760-0 (NU
0000746-39.1999.8.16.0014).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina/PR, aos 19 de março de 2013.
Eu, ............, Lígia Uno Lunardi, Técnica Judiciária, o subscrevo.
Lígia Uno Lunardi
Técnica Judiciária
Autorizado pela Portaria nº 001/2012
desta 2ª Vara Criminal

IDMATERIA631730IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS
O DOUTOR DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu BENEDITO
DANIEL LEMOS, brasileiro, solteiro, RG nº 6.046.683-1-PR, mecânico, natural
de Congonhinhas/PR, nascido em 05/05/1972, filho de Benedito Lemos e Maria
Francisca Lemos, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando, pelo presente,
INTIMADO dos termos da Sentença datada de 31/10/2012, que condenou o réu a
pena de 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em
regime aberto, em relação ao crime previsto no artigo 155, § 4º, I, do Código Penal,
nos autos de Processo Crime nº 2012.3510-0 (NU 0028871-60.2012.8.16.0014), em
que foi denunciado nas sanções do artigo 155, § 4º, I, do Código Penal, pelo fato
ocorrido em data de 27 de abril de 2012, no crime acima capitulado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina/PR, aos 19 de março de 2013.
Eu, ............, Lígia Uno Lunardi, Técnica Judiciária, o subscrevo.
Lígia Uno Lunardi
Técnica Judiciária
Autorizado pela Portaria nº 001/2012
desta 2ª Vara Criminal

Edital Geral

IDMATERIA631820IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO - 60 (Sessenta) DIAS
SENTENCIADO (A): Para o réu: DANIELE CRISTINE BERALDO, filha de Antonio
Beraldo e Iracema Motta Beraldo, RG nº 8.618.799-2, nascido aos 02.01.1984 em
Londrina/PR, residente em lugar incerto.
Intimação do(s) sentenciados(s) acima nominado(s), dos termos da respeitável
sentença datada de 22.10.2012 e proferida nos autos, cujo teor, em resenha, é o
seguinte:
DECISÃO: Extinção da Punibilidade do(s) acusado(s) pela ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, em relação ao crime previsto no art. 244-B, da Lei
nº 2.252/54, em conformidade com o art. 107, inciso IV, art. 109, inciso IV e 119,
todos do Código Penal.
O(s) sentenciado(s) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias para a interposição de
recurso, caso não se conformar(em) com sentença supra, cujo prazo será contado
após o término do prazo deste edital.
(assinado sob autorização expressa da Portaria 01/12/ 2ª Vara Criminal)
Londrina, 12 de março de 2013.
Edilson Tenani Vidal (técnico de Secretaria)

4ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA631786IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CRISTIANO MARQUES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, portador do RG n. 10.943.182-6, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível tramitam os autos nº 25060/2011
de Ação de Ressarcimento movida por YASUYDA SEGUROS S/A., contra
CRISTIANO MARQUES DA SILVA, onde a parte autora alega, em resumo que: "A
requerente celebrou contrato de seguro de responsabilidade civil, com a empresa
Marmoraria Oliveira Ltda, representada pela apólice 0032407724, item 004, para,
nos limites da importância segurada consignada na apólice, garantir o veículo
de sua propriedade, marca VW, modelo Crossfox 1.6, placas ARG2718, contra
riscos de danos inerentes a acidentes de trânsito. Tendo a requerente pago as
importâncias abaixo mencionadas referentes ao conserto do veículo segurado,
subrogou-se em todos os direitos e ações de sua segurada contra os terceiros
causadores e/ou responsáveis pelo acidente noticiado nos autos, não só por força
contratual, mas também em razão do disposto no art. 786 e seguintes do Codigo
Civil. No dia 01/02/2009, o veículo segurado pela requerente, sofreu danos em
decorrência de acidente de trânsito provocado pelo requerido, quando invadiu a
pista de rolamento e colidiu frontalmente com o veículo segurado, ocasionando
avarias de considerável monta. Conforme B.O. n. 47/09, que goza de presunção de
veracidade, os veículos envolvidos no acidente trafegavam pela Rodovia BR 369, no
entroncamento com a Rodovia PR 445, quando colidiram frontalmente. Assim, requer
a citação do requerido para, querendo, contestar a ação, sob pena de revelia; integral
procedência do pedido, para o fim de condenar o requerido a ressarcir a requerente
na importância de R$ 12.342,85, correspondente à indenização do veículo segurado
pela requerente, conforme recibo de quitação, o qual deverá ser acrescido da
atualização monetária desde a data do efetivo desembolso, consoante súmula 562
do SRF, e juros de mora de 1% a.m., além das despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais requer sejam arbitrados no máximo permitido por lei; provar o
alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, juntada de documentos e
oitiva de testemunhas. Dá-se à causa o valor de R$ 13.451,38. Londrina, 25/03/2011
(a) José Nogueira Filho-Advogado." DESPACHO : " Converto o presente para o rito
Ordinário.2. Cite(m)-se o(a)(s) requerido(a)(s) na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is), dos termos da presente ação, bem como para querendo contestar no prazo
de quinze dias, sob pena de revelia.3. Advirta(m)-se que com a contestação deve(m)
desde já especificar todas as provas que pretende(m) produzir, nos termos do artigo
300 do CPC.4. Advertências do artigo 319 do CPC.5. Após, à manifestação do(a)
(s) autor(a)(s) sobre os termos da contestação.6. Em seguida, intimem-se as partes
para que, no prazo de cinco (05) dias, informem se existe interesse em transigir
o direito de litígio.7. Sendo positiva a resposta, voltem os autos conclusos para
designação de audiência preliminar (art. 331, caput, CPC).8. Havendo manifesto e
expresso desinteresse na composição, como também na realização de audiência
preliminar, ou enquadrando-se a hipótese na regra do art. 331, § 3º, do mesmo
codex, à especificação de provas.9. Anote-se no Cartório Distribuidor.10. Intime-
se." Desta forma, como se encontra em local incerto e não sabido, determinou-
se a expedição do presente edital para C I T A Ç Ã O do requerido CRISTIANO
MARQUES DA SILVA, dos termos da ação proposta, para querendo, no prazo de
quinze (15) dias, contados do prazo de dilação do edital, apresentar contestação ao
feito, sob pena de revelia, bem como de se presumirem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo credor - Art. 319 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Londrina-Pr. Em 19/03/2013. Eu,_________(Elza Martins Oliveira -
Emp. Juramentada), o fiz digitar e o subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO Juiz de Direito

IDMATERIA632134IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIO FURUKAWA - CPF n.
117.456.149-15, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que,
perante o Juízo Cível e Secretaria respectiva, tramitam os autos N. 81222/2011
de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL movida por ELEAZAR FERREIRA &
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C contra OFFICE TURISMO E EXCURSÕES LTDA-
ME e outros, e por não ser possível citar o executado pessoalmente, estando o
mesmo em lugar incerto e não sabido, é este para CITAR o executado MARIO
FURUKAWA, inscrito no CPF/MF 117.456.149-15, cujo último endereço conhecido
é na Rua Doutor Mário Barros, 350, - Jd. Lindóia - Londrina-PR - CEP: 86031-000,
para que pague, no prazo de 3 (três) dias, a contar do encerramento do prazo
deste edital, a quantia de R$ 80.831,24 (oitenta mil oitocentos e trinta e um reais e
vinte e quatro centavos), valor em 16/12/2011, corrigidos até o efetivo pagamento,
acrescidos de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor
executado ou, querendo, ofereçam embargos à execução, no prazo de 15 dias, sob
pena de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia do
débito, tudo conforme o r. despacho exarado nos autos em epígrafe. Caso haja verba
honoraria será reduzida pela metade (CPC, art. 652-A, p. único).
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de março do ano de 2013.Eu_______(ELZA MARTINS OLIVEIRA
- Emp. Juramentada), o fiz digitar e o subscrevi.-
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JAMIL RIECHI FILHO Juiz de Direito

IDMATERIA632110IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS FABIANO HENRIQUE SOARES- CPF
n. 069.258.669-50 e MAURO HIRATA - CPF n. 767.540.657-53, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível tramitam os autos nº 39844/2012 de Ação
de Despejo c/c Cobrança movida por LEDA PATRICIA MEDRADO DE QUEIROZ
contra FABIANO HENRIQUE SOARES e outro, cuja inicial está assim resumida:
Que o primeiro requerido locou da autora o imóvel descrito nos autos e
apresentou como fiador o segundo requerido, o pagamento dos alugueres não
estavam sendo efetuados, e, foi constatado pela empresa que administra o
imóvel que o locatário não ocupa mais o imóvel, tendo deixado o m,esmo nas
mãos de terceiros, além de não estar pagando os alugueres pactuados. Dá-se à
causa o valor de R$ 10.200,00. Assim, ficam os requeridos FABIANO HENRIQUE
SOARES e MAURO HIRATA citados para querendo, pagar o débito vencido e
encargos, bem como, querendo, apresentar sua defesa no prazo de 15 dias,
sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos os fatos apresentados
na inicial.Despacho : " 1 - Defiro a liminar de despejo com a prestação de
caução equivalente a três meses de locação, bem como, o ônus da guarda
dos bens encontrados no interior da residência. A relação processual em tela,
ação de despejo de imóvel residencial não contempla a retomada em sede de
cognição sumária, todavia, diante a notícia de mudança do locatário para o
Japão e a inadimplência não é razoável que a proprietária aguarda a citação
dos garantidores para então retomar o imóvel. 2 - Tome-se por termo. Intime-
se. Cite-se. Londrina, 25 de junho de 2012 (a) JAMIL RIECHI FILHO - Juiz de
Direito."
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de março do ano de 2013.Eu_______(ELZA MARTINS OLIVEIRA
- Emp. Juramentada), o fiz digitar e o subscrevi.-
JAMIL RIECHI FILHO Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA631678IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EXTRATO) (AUTOS Nº
43642/2012).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença datada de
01/11/2012 nos autos nº 43642/2012, a requerimento do MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, foi decretada a interdição de MARCOS ANTONIO DA
SILVA, por apresentar quadro grave de dependência alcoólica, estando totalmente
incapacitado para os atos da vida civil, podendo sua curadora nomeada, SRA
CELISA DIONISIO, praticar em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume e publicado pela
Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
19/03/2013. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA),
fiz digitar e subscrevi.-
JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

4ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632122IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA - PR
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ
ESCRIVÃO
EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO VALDECIR CHRISTOFOLLI, com o prazo
de quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a VALDECIR CHRISTOFOLLI, brasileiro, solteiro, nascido
em 28/11/1969, natural de Marilândia do Sul, portador do RG nº 5.086.418-9. Como
se encontra o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, oportunidade em que, por intermédio de advogado, poderão arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as
e requerendo sua intimação, quando necessário. Advirto-o que caso não apresente
defesa prévia, no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para apresentá-la,
bem como para acompanhar a todos os demais termos da AÇÃO PENAL, sob nº.
2011.5129-5, no qual foi denunciado pela prática delituosa assim descrita: "Em data
exata imprecisa, aparentemente a partir do ano de 2008, neste Município e Comarca,
os ora denunciados LUCINÉIA DA SILVA E DIONÍZIO VALDECIR CHRISTOFOLLI,
conscientes da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, uniram-se para o
fim de cometerem crimes diversos, especialmente estelionatos, outras fraudes
e crimes contra as relações de consumo, através da promoção de transações
comerciais envolvendo a venda de carteiras e títulos de valores para terceiros.
Os denunciados, para tal desiderato, passaram a veicular em jornais de grande
circulação, anúncios consistentes em ofertas (falsas) de empréstimos em dinheiro,
sem entraves burocráticos e com facilidades no pagamento, exigindo para que
tanto as vítimas efetuassem primeiramente o pagamento de valores referentes a
uma chamada 'taxa de seguro obrigatório', para só então, decorridos alguns dias,
providenciar a liberação e entrega dos valores contratados, o que evidentemente
não ocorria. FATO 1: Nessa sistemática, os ora denunciados LUCINÉIA DA SILVA
DIONIZZIO E VALDECIR CHRISTOFOLLI, no escritório da empresa L.S. DIONÍZIO
& CIA LTDA ME, com nome fantasia CONAPLAM ADMINISTRADORA, localizada
na Rua Arcindo Sarado, nº 460, Sala 13, Bairro Jardim Coliseu, neste município e
comarca, obedecendo a forma de atuação previamente estabelecida para a prática
de crimes, imbuídos do mesmo desiderato, conscientes da ilicitude e reprovabilidade
de suas condutas, no dia 07 de abril de 2008, em horário comercial, após atraírem
a atenção e o interesse da vítima MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DA CRUZ,
mediante o ardil, consistente no oferecimento de empréstimos em moeda corrente
sem quaisquer entraves burocráticos ou garantias e a assinatura de um pretenso
contrato de sociedade em conta de participação - sócio ostensivo -, inexistindo
qualquer autorização para a realização de referida operação financeira, através da
veiculação de anúncios em, jornais de grande circulação deste e de outros Estados
da Federação, celebraram com a mesma 1 desses contratos ditos de empréstimos,
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), recebendo da vítima a quanti a de
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), mais 9 parcelas de R$ 2.127,00, totalizando
o valor de R$ 43.143,00 (quarenta e três mil, cento e quarenta e três reais) a
título de taxa e seguro obrigatório e as primeiras prestações do aludido empréstimo
respectivamente. Entretanto, os valores referentes ao empréstimo nunca foram
repassados à vítima e nem os valores entregues devolvidos. Dessa forma, mediante
tal artifício, demonstrando de forma inconteste seus intentos delitivos, induzindo a
vítima em erro, os denunciados auferiram vantagem ilícita em detrimento de prejuízo
patrimonial daquela. FATO 2: Com as mencionadas condutas, os ora denunciados
LUCINÉIA DA SILVA DIONIZZIO E VALDECIR CHRISTOFOLLI, conscientes da
ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, agindo dolosamente com a intenção
de enganar os consumidores e com isso obterem vantagem ilícita (pagamento de
valores a título de sinal ou adiantemanto e ou taxas de adesão ou para garantia
do crédito), induziram-nos a erro, vez que anunciavam ofertas de empréstimos
em dinheiro sem entraves burocrático e com facilidade para os pagamentos em
periódicos de circulação regional e estadual, sabendo ser tal informação totalmente
falsa, tudo de conformidade com o carreado para os autos". Dessa forma, o
denunciado VALDECIR CHRISTOFOLLI está incurso nas disposições do art. 171,
caput, do CP e art. 7º, VII, da Lei 8.137/90, observadas as disposições do art. 18, §6º,
II da Lei 8.078/90, c/c os arts. 29 e 70, ambos do CP. Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 20/março/2.013. Eu, (Luciene
Akemi Dadaltt), Técnica Judiciária que digitei e subscrevi.
CARLA PEDALINO
Juíza de Direito - original assinado

5ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632020IDMATERIA

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina - Paraná
Processo-crime nº 2012.4853-9 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
AMBRÓZIO DOMINGUES

Prazo: 15 dias.
O Dr. Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER através do presente edital, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu AMBRÓZIO DOMINGUES, RG nº

- 1482 -



Curitiba, 21 de Março de 2013 - Edição nº 1064
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

4.579.071-1/pr, brasileiro, divorciado, pedreiro, natural de Londrina, filho de
Vicente Joaquim Domingues e Nadir Alves Domingues, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) para responder(em) à acusação, por
escrito, através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do Código de
Processo Penal, com as modificações introduzidas no art. 396, pela Lei nº 11.719/08,
nos autos de processo-crime a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
artigo 155, caput, c/c o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 20 de março de 2013. Eu, __________
Bernadete Alves da Silva Fernandes, técnico de secretaria, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO Juiz de Direito

IDMATERIA632021IDMATERIA

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina - Paraná
Processo-crime nº 2011.9181-5 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
RADAME PROENÇA DE SOUZA

Prazo: 15 dias.
O Dr. Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER através do presente edital, com o prazo de quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu RADAME PROENÇA DE
SOUZA, RG nº 10.841.427-8/PR, brasileiro, solteiro, sem profissão definida,
natural de Londrina, filho de Ademar Alves de Souza e Lucide Proença de
Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) para
responder(em) à acusação, por escrito, através de advogado, no prazo de 10 (dez)
dias, nos moldes do Código de Processo Penal, com as modificações introduzidas
no art. 396, pela Lei nº 11.719/08, nos autos de processo-crime a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do artigo 180, caput, do Código Penal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 20 de março de 2013. Eu, __________
Bernadete Alves da Silva Fernandes, técnico de secretaria, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO Juiz de Direito

IDMATERIA632335IDMATERIA

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina - Paraná
Processo-crime nº 2012.2497-4 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
THIAGO BINO MELENA

Prazo: 15 dias.
O Dr. Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER através do presente edital, com o prazo de quinze dias, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu THIAGO BINO MELENA, RG nº 9.261.806-4,
brasileiro, casado, sem profissão definida, nascido em 11/10/1984, natural de
Curitiba/PR, filho de Fernando Gonzales Melena e Suzana Cristina Bino do
Nascimento, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s)
para responder(em) à acusação, por escrito, através de advogado, no prazo de
10 (dez) dias, nos moldes do Código de Processo Penal, com as modificações
introduzidas no art. 396, pela Lei nº 11.719/08, nos autos de processo-crime a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do artigo 15 e 16, parágrafo único,
inciso IV, ambos da Lei 10.826/2003 e do artigo 147 c/c o artigo 69, ambos do
Código Penal . E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi
expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 20 de março de
2013. Eu, __________ Bernadete Alves da Silva Fernandes, técnico de secretaria,
digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO Juiz de Direito

IDMATERIA632336IDMATERIA

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina - Paraná
Processo-crime nº 2007.2550-5 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
VALDIR RODRIGUES VIEIRA

Prazo: 15 dias.
O Dr. Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER através do presente edital, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu VALDIR RODRIGUES VIEIRA, RG nº
4.623.220-8/PR, brasileiro, casado, empresário, nascido em 30/08/1969, natural
de Ribeirão do Pinhal-PR, filho de Alfredo Rodrigues Vieira e Vasti de Melo
Vieira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) para
responder(em) à acusação, por escrito, através de advogado, no prazo de 10 (dez)
dias, nos moldes do Código de Processo Penal, com as modificações introduzidas
no art. 396, pela Lei nº 11.719/08, nos autos de processo-crime a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do artigo 12, caput, da Lei 10.826/2003 . E, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 20 de março de 2013. Eu, __________
Bernadete Alves da Silva Fernandes, técnico de secretaria, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO Juiz de Direito

IDMATERIA632333IDMATERIA

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina - Paraná
Processo-crime nº 2012.8384-9 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
FABRÍCIO APARECIDO DOS SANTOS

Prazo: 15 dias.
O Dr. Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER através do presente edital, com o prazo de quinze dias, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu FABRÍCIO APARECIDO DOS SANTOS, RG
nº 12.910.005-2, brasileiro, natural de Londrina/PR, nascid em 02/01/1992, filho
de Aldeli Aparecida Antunis e Maurílio dos Santos, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente cita-o(s) para responder(em) à acusação, por escrito,
através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do Código de Processo
Penal, com as modificações introduzidas no art. 396, pela Lei nº 11.719/08, nos autos
de processo-crime a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do artigo 309
do Código de Trânsito Brasileiro . E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, 20 de março de 2013. Eu, __________ Bernadete Alves da Silva Fernandes,
técnico de secretaria, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO Juiz de Direito

IDMATERIA632334IDMATERIA

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina - Paraná
Processo-crime nº 2012.4852-0 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
MARCELO BATISTA DA SILVA

Prazo: 15 dias.
O Dr. Paulo Cesar Roldão, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER através do presente edital, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu MARCELO BATISTA DA SILVA,
RG nº 2.409.320-4, brasileiro, separado, pintor, nascido em 19/07/1974, natural
de Jardim Alegre- PR, filho de Zilda Ana da Silva e Arlindo Batista da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) para
responder(em) à acusação, por escrito, através de advogado, no prazo de 10 (dez)
dias, nos moldes do Código de Processo Penal, com as modificações introduzidas
no art. 396, pela Lei nº 11.719/08, nos autos de processo-crime a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do artigo 155, §4º, inciso I, na sua dorma tentada,
portando c/c artigo 14, inciso II, todos do Código Penal . E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, foi expedido o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, 20 de março de 2013. Eu, __________ Bernadete
Alves da Silva Fernandes, técnico de secretaria, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO Juiz de Direito

6ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632202IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: FRANKTER OTÁVIO DOS SANTOS
PROCESSO CRIME Nº 2011.4683-6
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
A DOUTORA ZILDA ROMERO, M.M. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LONDRINA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
pelo prazo de 15 (quinze) dias que, não tendo sido possível citar pessoalmente o
acusado Frankter Otávio dos Santos, brasileiro, em solteiro, pintor, portador do
RG nº 6.928.356-0, CPF nº 018.017.209-32, nascido em 29/05/1976, natural de
Apucarana - PR, filho de Manoel José Paulo dos Santos e Neusa Brunetto Cruz
dos Santos, anteriormente residente na Rua Nápolis nº 710, Jd. Piza, nesta cidade
de Londrina - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O, para NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, apresentar RESPOSTA ESCRITA à acusação, podendo
arguir preliminares e alegar tudo que interessar à defesa, oferecer documentos e
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justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo
de 8 (oito), qualificando-as e requerendo a intimação quando necessário, ficando
advertido de que não o fazendo ser-lhe-á nomeado Defensor Dativo, conforme
determina o artigo 396-A, do Código de Processo Penal, nos autos do Processo
Crime em epígrafe, em que figura como réu como incurso no 129 § 9º e Art. 147, c/
c o Art. 61, inc. II, alínea "f", aplicada a regra do Art. 69, todos do Código Penal c/
c a Lei 11.340/06, por ter, em 08 de maio de 2011, por volta das 19 horas, na Rua
da coragem nº 675 neste Município, ameaçado de causar mal injusto e grave contra
Rosana Cristina Sant'Ana Corrente, na medida em que disse "é o carro que você
quer, então você vai morrer nele". Ainda, por ter, logo após, conduzido o veículo
em alta velocidade e o jogado contra o meio fio, que veio a capotar, causando
diversas lesões corporais na vítima. ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO
OU A NÃO CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO, IMPORTARÁ NA DECLARAÇÃO DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. Dado
e passado, nesta cidade e Comarca de Londrina - PR, em 20 de março de 2013. Eu,
_________ Alex Sandro Rodrigues Murador, Técnico Judiciário, o subscrevo.

Zilda Romero
Juíza de Direito

IDMATERIA632201IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: AGUINALDO ALVES DA SILVA
PROCESSO CRIME Nº 2005.2428-9
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
A DOUTORA ZILDA ROMERO, M.M. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LONDRINA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
pelo prazo de 15 (quinze) dias que, não tendo sido possível citar pessoalmente
o acusado Aguinaldo Alves da Silva, brasileiro, em separado, nascido em
26/07/1970, filho de Rubens Alves da Silva e Marailza Alves de Andrade,
anteriormente residente na Rua Jovino José dias nº 70, Jd. Cafezal II, nesta cidade
de Londrina - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O, para NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, apresentar RESPOSTA ESCRITA à acusação, podendo
arguir preliminares e alegar tudo que interessar à defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo
de 8 (oito), qualificando-as e requerendo a intimação quando necessário, ficando
advertido de que não o fazendo ser-lhe-á nomeado Defensor Dativo, conforme
determina o artigo 214 do Código Penal c/c a Lei 11.340/06, porter, em 17 de
fevereiro de 2005, por volta das 17H 30M, na Rua José Bernardo nº 397, Cafezal
II, nesta cidade, constrangido a criança A. T. R. para que com ele praticasse atos
libidinosos diversos da conjunção carnal, na medida em que passou a mão em seu
corpo, inclusive em suas partes íntimas, bem como a agarrou e a beijou. Na mesma
oportunidade passou a mão no corpo da criança J. T. T. M. ADVERTÊNCIA: O NÃO
COMPARECIMENTO OU A NÃO CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO, IMPORTARÁ
NA DECLARAÇÃO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Londrina - PR,
em 20 de março de 2013. Eu, _________ Alex Sandro Rodrigues Murador, Técnico
Judiciário, o subscrevo.

Zilda Romero
Juíza de Direito

IDMATERIA632200IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BRETE
PROCESSO CRIME Nº 2011.9115-7
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
A DOUTORA ZILDA ROMERO, M.M. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LONDRINA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
pelo prazo de 15 (quinze) dias que, não tendo sido possível citar pessoalmente o
acusado Marcos Antonio de Oliveira Brete, brasileiro, soldador, portador do
RG nº 300243145, nascido em 19/11/1977, natural de Londrina - PR, filho de
Benedita Aparecida de Oliveira Brete e Aparecido Librorio Brete, anteriormente
residente na Rua Maria Josefa Carvalho nº 196, Bairro Nova Esperança, nesta cidade
de Londrina - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O, para NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, apresentar RESPOSTA ESCRITA à acusação, podendo
arguir preliminares e alegar tudo que interessar à defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo
de 8 (oito), qualificando-as e requerendo a intimação quando necessário, ficando
advertido de que não o fazendo ser-lhe-á nomeado Defensor Dativo, conforme
determina o artigo 129 § 9º do Código Penal, por duas vezes c/c a Lei 11.340/06,
por ter em 23 de novembro de 2011, por volta das 21H 30M, na residência localizada
na Rua Maria Joseph de Carvalho nº 196, nesta Município, agredido Juliana de
Souza Ribeiro, na medida em que a pegou pelo pescoço e tentou estrangulá-la. Ato
contínuo, por ter agredido Tatiana de Souza Ribeiro, irmã de Juliana, na medida em
que esmurrou-lhe sua mão direita. ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO

OU A NÃO CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO, IMPORTARÁ NA DECLARAÇÃO DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. Dado
e passado, nesta cidade e Comarca de Londrina - PR, em 20 de março de 2013. Eu,
_________ Alex Sandro Rodrigues Murador, Técnico Judiciário, o subscrevo.

Zilda Romero
Juíza de Direito

9ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA627804IDMATERIA

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina Paraná
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 1.184, III do CPC.
O Excelentíssimo Senhor Doutor Fabiano Berbel, MM. Juiz de Direito .
PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 77914-63.2012.8.16.0014
REQUERENTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS SOUZA
REQUERIDO (A): DONIZETE DOS SANTOS SOUZA
DATA DA DECISÃO: 24/11/2012
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, do convívio social e de vida independente .
CURADOR(A) NOMEADO(A): SEBASTIÃO DOS SANTOS SOUZA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
será o presente edital afixado no local próprio e publicado gratuitamente pela
imprensa na forma da lei vigente, por três vezes, com intervalo de dez dias. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 19 de fevereiro de 2013, Eu,
_____________________ (Antonio Santo Vicentino) Emp. Juramentado, que o fiz
digitar, subscrevi.
Fabiano Berbel
Juiz de Direito

10ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA632038IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA -
PARANÁ
EDITAL DE PRAÇA E/OU LEILÃO
Processo nº 1036/2004 - EMBARGOS A EXECUÇÃO
Credor: MARCELO YOUSSEF PARIZOTTO
Devedores: ABILIO JOÃO DE MEDEIROS JUNIOR e sua esposa PAULA PICCININ
DE MEDEIROS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação em 1ª e 2ª praças,
o bem de propriedade dos devedores, na seguinte forma:
1ª PRAÇA: dia 01 de ABRIL de 2013, às 14:00 horas, por preço não inferior ao da
avaliação.
2ª PRAÇA: dia 15 de ABRIL de 2013, às 14:00 horas, para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil.
OBS: caso o(s) dia(s) acima designado(s) caia(m) em feriado, por qualquer motivo
decretado, o ato realizar-se-á no 1º dia útil seguinte.
ÔNUS/MENÇÃO: Penhora registrada sob nº 12/18324 na matricula nº 18.324, sendo
exeqüente Nestor Liboni e executado Abílio Medeiros Imóveis Ltda; com relação a
IPTU atrasados ou demais penhoras sobre o imóvel, não consta nos autos. Fazer
consulta junto aos órgãos competentes. Outrossim, existe também penhora junto aos
autos de nº 321/2004 de Execução em que envolvem as mesmas partes no valor
de R$-394.667,66.
AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): a presente avaliação importa em R$-535.673,79
atualizado até 28.11.2012 em R$-580.197,62.
VALOR DO DÉBITO: R$-35.884,90 atualizado até o dia 19 de março de 2013, mais
custas processuais e despesas com publicação de edital.
LEILOEIRO: WERNO KLÖCKNER JUNIOR, tel: 44-3026-8008, cuja comissão foi
fixada: em caso de arrematação, corresponderão a 4,0% (quatro por cento) do valor
do lanço, sob responsabilidade do arrematante. Remição, 1,5% do valor pelo qual
o bem foi registrado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transação depois
de designada arrematação e publicados os editais, 0,7% do valor do acordo, pelo
executado. Adjudicação, 1,0% do valor da adjudicação, pelo credor.
LOCAL: ÁTRIO DO FÓRUM DE LONDRINA, localizado na Av. Duque de Caxias,
689, Anexo 2 - Térreo
DEPOSITO: em mãos do devedor Abílio João de Medeiros Junior.
BEM(NS): " A)- Apartamento nº 801, situado no 8º pavimento superior do Edifício
Eldorado, com área bruta de 314,33, sendo 269,68 de área exclusiva, com as
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demais divisas e confrontações constantes da matricula 18.324 do Ofício de Registro
do 1º Ofício de Londrina-Pr. CARACTERÍSTICAS: Apartamento contem hall de
entrada, duas salas estar/visita e bar, um escritório, um lavabo, uma sala de tv, três
dormitórios, sendo duas suítes ambos com armários e wc com box blindex, ampla
área de descanso/varanda interna com sacada, e entrada pela sala e suíte do casal,
uma cozinha com armários, um quarto de empregada, tudo em piso de cerâmico.
Apartamento reformado e em bom estado de conservação".
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado os devedores ABÍLIO JOÃO DE
MEDEIROS JUNIOR, CPF 528.870.659-04 e sua esposa PAULA PICCININ DE
MEDEIROS, CPF 528.870.659-04, se porventura não forem encontrados para
intimação pessoal.
Londrina, 18 de março de 2013. Eu____________________(Robson Fernando
Regioli), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi. ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA
João Marcos Anacleto Rosa
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA632039IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA -
PARANÁ
EDITAL DE PRAÇA E/OU LEILÃO
Processo nº 321/2004 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Credor: MARCELO YOUSSEF PARIZOTTO
Devedores: ABILIO JOÃO DE MEDEIROS JUNIOR e sua esposa PAULA PICCININ
DE MEDEIROS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação em 1ª e 2ª praças,
o bem de propriedade dos devedores, na seguinte forma:
1ª PRAÇA: dia 01 de ABRIL de 2013, às 14:00 horas, por preço não inferior ao da
avaliação.
2ª PRAÇA: dia 15 de ABRIL de 2013, às 14:00 horas, para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil.
OBS: caso o(s) dia(s) acima designado(s) caia(m) em feriado, por qualquer motivo
decretado, o ato realizar-se-á no 1º dia útil seguinte.
ÔNUS/MENÇÃO: Penhora registrada sob nº 12/18324 na matricula nº 18.324, sendo
exeqüente Nestor Liboni e executado Abílio Medeiros Imóveis Ltda; com relação a
IPTU atrasados ou demais penhoras sobre o imóvel, não consta nos autos. Fazer
consulta junto aos órgãos competentes. Outrossim, existe também penhora junto aos
autos de nº 1036/2004 de embargos à execução em que envolvem as mesmas partes
no valor de R$-35.884,90.
AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): a presente avaliação importa em R$-535.673,79
atualizado até 28.11.2012 em R$-580.197,62.
VALOR DO DÉBITO: R$-394.667,66 atualizado até o dia 28 de novembro de 2012,
mais custas processuais e despesas com publicação de edital.
LEILOEIRO: WERNO KLÖCKNER JUNIOR, tel: 44-3026-8008, cuja comissão foi
fixada: em caso de arrematação, corresponderão a 4,0% (quatro por cento) do valor
do lanço, sob responsabilidade do arrematante. Remição, 1,5% do valor pelo qual
o bem foi registrado, cabendo à pessoa que realiza a remição. Transação depois
de designada arrematação e publicados os editais, 0,7% do valor do acordo, pelo
executado. Adjudicação, 1,0% do valor da adjudicação, pelo credor.
LOCAL: ÁTRIO DO FÓRUM DE LONDRINA, localizado na Av. Duque de Caxias,
689, Anexo 2 - Térreo
DEPOSITO: em mãos do devedor Abílio João de Medeiros Junior.
BEM(NS): " A)- Apartamento nº 801, situado no 8º pavimento superior do Edifício
Eldorado, com área bruta de 314,33, sendo 269,68 de área exclusiva, com as
demais divisas e confrontações constantes da matricula 18.324 do Ofício de Registro
do 1º Ofício de Londrina-Pr. CARACTERÍSTICAS: Apartamento contem hall de
entrada, duas salas estar/visita e bar, um escritório, um lavabo, uma sala de tv, três
dormitórios, sendo duas suítes ambos com armários e wc com box blindex, ampla
área de descanso/varanda interna com sacada, e entrada pela sala e suíte do casal,
uma cozinha com armários, um quarto de empregada, tudo em piso de cerâmico.
Apartamento reformado e em bom estado de conservação".
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado os devedores ABÍLIO JOÃO DE
MEDEIROS JUNIOR, CPF 528.870.659-04 e sua esposa PAULA PICCININ DE
MEDEIROS, CPF 528.870.659-04, se porventura não forem encontrados para
intimação pessoal.
Londrina, 18 de março de 2013. Eu____________________(Robson Fernando
Regioli), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi. ASSISTENCIA
JUDICIARIA GRATUITA
João Marcos Anacleto Rosa
Juiz de Direito Substituto

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Edital de Citação

IDMATERIA632288IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADEMIR RIBEIRO RICHTER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que
se acha em tramite regular por este Juízo, os autos sob nº 10828-41.2013, de
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO, em que são requerentes
LUIZ SERAFIM FILHO e LILIANE ADOLFO FERREIRA SERAFIM e requerida
CÁSSIA DE GÓIS MACIEL. E, como consta nos referidos autos que os requeridos
encontram-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO
de CÁSSIA DE GÓIS MACIEL, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ DIAS
ofereça contestação a presente ação, através de advogado, indicando as provas
a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos
(artigo 158 do ECA), pelo que fica advertida de que, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, nos termos
do artigo 285 e 319 do CPC, além de ser destituída do poder familiar. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido
o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário Oficial da
Justiça e afixado em lugar próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632174IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
A DOUTORA CLAUDIA CATAFESTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que
se acha em tramite regular por este Juízo, os autos sob nº 58456-60.2012,
de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO, em que é requerente
ANDERSON DE MELO VERÍSSIMO e requerido MARCOS RODRIGUES
LOURENÇO. E, como consta nos referidos autos que o requerido encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO de MARCOS
RODRIGUES LOURENÇO, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ DIAS oferecer
contestação a presente ação, através de advogado, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos (artigo 158
do ECA), pelo que fica advertido de que, não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, nos termos do artigo
285 e 319 do CPC, além de ser destituído do poder familiar. E, para que chegue a
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário Oficial da Justiça e
afixado em lugar próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
CLAUDIA CATAFESTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

IDMATERIA632298IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
O DOUTOR ADEMIR RIBEIRO RICHTER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que
se acha em tramite regular por este Juízo, os autos sob nº 6269-75.2012, de
AÇÃO DE GUARDA, em que é requerente ELIANA RIVERA LEIRIA e requerida
JÉSSICA RIVIERA LEIRIA. E, como consta nos referidos autos que os requeridos
encontram-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO
de JÉSSICA RIVIERA LEIRIA, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ DIAS
ofereça contestação a presente ação, através de advogado, indicando as provas
a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos
(artigo 158 do ECA), pelo que fica advertida de que, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, nos termos
do artigo 285 e 319 do CPC. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado uma vez no Diário Oficial da Justiça e afixado em lugar próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632228IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
A DOUTORA CLAUDIA CATAFESTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
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FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que
se acha em tramite regular por este Juízo, os autos sob nº 72476-56.2012, de
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO, em que são requerentes
JOÃO DOS REIS IZIDORO e WAGNER ALEXNADRE DA SILVA e requeridos
JOÃO DOS REIS IZIDORO e DAIANA PRISCILA DOS SANTOS. E, como consta
nos referidos autos que os requeridos encontram-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para CITAÇÃO de JOÃO DOS REIS IZIDORO e DAIANA
PRISCILA DOS SANTOS, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ DIAS ofereçam
contestação a presente ação, através de advogado, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos (artigo 158
do ECA), pelo que ficam advertidos de que, não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, nos termos do artigo
285 e 319 do CPC, além de serem destituídos do poder familiar. E, para que chegue
ao conhecimento dos mesmos e ignorância no futuro não possam alegar, é expedido
o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário Oficial da
Justiça e afixado em lugar próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
CLAUDIA CATAFESTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

Edital de Intimação

IDMATERIA632272IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
O DOUTOR ADEMIR RIBEIRO RICHTER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que se
acha em tramite regular por este Juízo, com sede à Av. Duque de Caxias, 689,
os autos sob nº 20589-33.2012, de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, em
que é requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida a genitora SONIA MARIA
CIRILO ANTIVEROS. E, como consta nos autos que a requerida e genitora encontra-
se em lugar ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente para INTIMAÇÃO
de SONIA MARIA CIRILO ANTIVEROS, com o prazo de vinte dias, do teor da
sentença proferida em 16 de setembro de 2012, que julgou procedente o pedido, e
consequentemente a destituiu do poder familiar, para que, querendo, no prazo de
dez dias, recorra da decisão. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado uma vez no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632281IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
O DOUTOR ADEMIR RIBEIRO RICHTER, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que se
acha em tramite regular por este Juízo, com sede à Av. Duque de Caxias, 689, os
autos sob nº 54285-94.2011, de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, em que
é requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida a genitora ALINE AMARAL
DA SILVA. E, como consta nos autos que a requerida e genitora encontra-se em
lugar ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente para INTIMAÇÃO de ALINE
AMARAL DA SILVA, com o prazo de vinte dias, do teor da sentença proferida em 19
de julho de 2012, que julgou procedente o pedido, e consequentemente a destituiu
do poder familiar, para que, querendo, no prazo de dez dias, recorra da decisão. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
ADEMIR RIBEIRO RICHTER
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA632383IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
A DOUTORA CLAUDAI CATAFESTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que se
acha em tramite regular por este Juízo, com sede à Av. Duque de Caxias, 689,
os autos sob nº 37138-89.2010, de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, em
que é requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida a genitora SEBASTIANA
GUILHERMINO BRITO. E, como consta nos autos que a requerida e genitora
encontra-se em lugar ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente para
INTIMAÇÃO de SEBASTIANA GUILHERMINO BRITO, com o prazo de vinte dias,
do teor da sentença proferida em 06 de fevereiro de 2013, que julgou procedente o
pedido, e consequentemente a destituiu do poder familiar, para que, querendo, no
prazo de dez dias, recorra da decisão. E, para que chegue ao seu conhecimento
e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, que será publicado uma vez no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
CLAUDIA CATAFESTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

IDMATERIA632255IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
A DOUTORA CLAUDIA CATAFESTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele tiverem conhecimento, que se
acha em tramite regular por este Juízo, com sede à Av. Duque de Caxias, 689, os
autos sob nº 53056-02.2011, de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, em que é
requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida a genitora MARIA APARECIDA
DOS SANTOS. E, como consta nos autos que a requerida e genitora encontra-
se em lugar ignorado, motivo pelo qual é expedido o presente para INTIMAÇÃO
de MARIA APARECIDA DOS SANTOS, com o prazo de vinte dias, do teor da
sentença proferida em 28 de janeiro de 2013, que julgou procedente o pedido, e
consequentemente a destituiu do poder familiar, para que, querendo, no prazo de
dez dias, recorra da decisão. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado uma vez no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu____________________, (Luis Fernando
Donadio), Escrivão o digitei e subscrevi.
CLAUDIA CATAFESTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

MAMBORÊ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA631659IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO - PROJUDI DOS HERDEIRO(S), SUCESSOR(ES) ou
eventuais e de qualquer modo INTERESSADO(S)
Prazo de 30 dias

A Doutora EMANUELA COSTA ALMEIDA BUENO, MM. Juíza Substituta desta
Comarca de Mamborê, na forma da lei, etc...
AUTOS n. 0001082-98.2012.8.16.0107 de Usucapião em que é Requerente:
ADEMIR BUCCIOLI e CLAUDIO GOTARDO e Requerido: ESPÓLIO DE ALFEU
TEODORO DE OLIVEIRA E ANA ALBUQUERQUE, e/ou seu(s) HERDEIRO(S),
SUCESSOR(ES) ou eventuais e de qualquer modo INTERESSADO(S).
FINALIDADE:CITAÇÃO dos seu(s) HERDEIRO(S), SUCESSOR(ES) ou eventuais
e de qualquer modo INTERESSADO(S), quanto ao inteiro teor da petição inicial,
e está a disposição na íntegra no site www.tjpr.jus.br, nos termos do artigo 652 do
CPC para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias (cf. art. 297,
do Código de Processo Civil) e sob as penas legais de confissão e revelia (v. arts.
285 e 319, do referido Código).
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor na inicial.
ENCERRAMENTO: DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Março do ano de dois mil e treze. NADA
MAIS. Eu,_________________ (Talita Thabata Welz Negri), Técnica Judiciária, que
digitei e subscrevi.
Mamborê, 19 de março de 2013.
Hugo Ismael Moreira da Luz Analista Judiciário
(Autorizado pela Portaria 08/2012)
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FORO REGIONAL DE MANDAGUAÇU
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA631773IDMATERIA

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE CITAÇÃO DE BERNARDO RIBEIRO, FLORENTINO CALVO E
EVENTUAIS INTERESSADOS
COM PRAZO DE 30 DIAS
Edital de citação de FLORENTINO CALVO, brasileiro, separado, agricultor,
proprietário da data nº 03, quadra 13, na qualidade de confinante, bem como
de BERNARDO RIBEIRO, na qualidade de requerido, brasileiro, portador do CPF
nº 190.190.419-91 e eventuais interessados, para contestarem, no prazo de 15
dias, que fluirá após o término do prazo do edital, a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº 0001335-83.2012.8.16.0108, que tramita por esta Vara Cível, situada na Rua
Juventino Baraldi, 247, movida por MATILDE MARIA DA CONCEIÇÃO, referente à
Data de Terras nº 04 da quadra 13, com área de 600,00m2, sutada na vila Navarro, na
cidade de Ourizona, com as seguintes divisas: divide-se com a Rua Independência
ao NO numa frente de 15,00 metros; com a data nº 05 ao NE na distância de 40,00
metros; coma data nº 12 ao SE na largura de 15,00 metros e, finalmente, com a
data nº 03 ao SO numa extensão de 40,00 metros. Matrícula nº 8.691 do CRI local.
ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela parte autora se
não contestados. Mandaguaçu, 06 de março de 2013. Eu, _____________________
(Matias Roberto Perioto), Escrivão que o digitei, subscrevi e o assino, consoante
autoriza a Portaria nº 07/2009 deste Juízo
Matias Roberto Perioto
ESCRIVÃO

IDMATERIA631774IDMATERIA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ
FORO REGIONAL DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSUÉ BARBOSA DE CASTRO,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de citação do requerido JOSUÉ BARBOSA DE CASTRO, brasileiro, nascido
aos 13/11/1981, natural de Terra Roxa/PR, filho de Izeia Barbosa de Castro e Maria
do Socorro dos Santos, atualmente em lugar incerto, para contestar os autos de
DIVÓRCIO LITIGIOSO, nº 0002031-22.2012.8.16.0108, o qual tramita através do
sistema computacional PROJUDI, nesta Comarca, sito na Rua Juventino Baraldi,
247, que lhe move FRANCIELI CRISTINA LEITE DE CASTRO, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o término do prazo do edital, sob pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Mandaguaçu, 01 de março
de 2013. Eu, ________________________ (Matias Roberto Perioto) Escrivão, que
o digitei, subscrevi e assino consoante autoriza à portaria de nº 07/09 deste Juízo.
Matias Roberto Perioto
ESCRIVÃO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA631775IDMATERIA

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ
FORO REGIONAL DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDERSON FABIANO DE POLLI,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Pelo presente edital, com o prazo de trinta (30) dias, I N T I M A o requerido
EDERSON FABIANO DE POLLI, brasileiro, solteiro, natural de Mandaguaçu/PR,
filho de João de Polli e Maria Cristina Anicacio, atualmente em lugar incerto, de que
foi prolatada a sentença pela MM. Juíza de Direito desta Comarca Dra. Ketbi Astir
José, em data de 26 de novembro de 2012, conforme dispositivo transcrito: "Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, via de conseqüência,
CONDENO O REQUERIDO A PAGAR A REQUERENTE pensão alimentícia mensal,
todo dia 10 de cada mês, no valor de R$ 186,60 correspondente a 30% do salário
mínimo vigente no país, mediante emissão de recibo. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios ao patrono
da requerente, verba essa que arbitro em 10% sobre o valor da causa. Registre. Dou

os presentes por intimados, devendo-se intimar o requerido através de edital. Nada
mais. 26 de novembro de 2012. (a) Ketbi Astir José. Juíza de Direito." O presente
edital foi expedido nos autos da Ação de Alimentos nº 0002246-32.2011.8.16.0108,
movida por MATEUS CHAVES DE POLLI, EVELYN MARIANI CHAVES DE POLLI
e JOÃO MIGUEL DE POLLI, que tramita pelo Sistema Projudi. Fique ciente a
parte requerida que poderá apresentar RECURSO no prazo de 15 dias, contados
após o decurso do prazo do edital. Mandaguaçu, 01 de março de 2013. Eu,
________________ (Matias Roberto Perioto), Escrivão, que o digitei e subscrevi
consoante autoriza à portaria nº 07/2009 deste juízo.
Matias Roberto Perioto
ESCRIVÃO

FORO REGIONAL DE MARIALVA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632274IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL
EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS EXECUTADOS KALJACK INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ/MF 81.704447/0001-43, IRACI
SPERI BITENCOURT, MARCIO CEZAR BITENCOURT e MARCOS ANTONIO
BITENCOURT.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº. 005/1998
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADO: KALJACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
IRACI SPERI BITENCOURT, MARCIO CEZAR BITENCOURT e MARCOS
ANTONIO BITENCOURT

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 10 de MAIO DE 2013, a partir das 13:30 horas, somente
serão aceitos lances igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 24 de MAIO de 2013, partir das 13:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil, isto é, inferiores a 60% do valor da
avaliação. pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço vil, a critério
deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas designados, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil subseqüente.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, PRAÇA
ORLANDO BORNIA, Nº. 187, MARIALVA - PARANÁ
LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER JÚNIOR e/ou RICARDO HIDEKI
GONDO (inscrição no JUCEPAR nº.660 e 09/024-L, respectivamente), fone: (44)
3026-8008.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 167.128,50, em 19/03/2012.

DESCRIÇÃO DE BENS: 50% da DATA DE TERRAS n. 03, da Quadra 44, com área
de 250,00 metros quadrados, situada no loteamento denominado Jardim Alvorada,
na cidade e comarca de Maringá - PR. Benfeitorias: Térreo: salão comercial em
alvenaria, com 170,00 m2, pisos cerâmicos, 2 banheiros, com divisórias em fórmica.
Andar superior: a) apartamento com 130,00 m2, composto de 3 quartos, pisos de
carpet, sala e cozinha, pisos cerâmicos e 2 banheiros (1 social e 1 suíte), todos
azulejados; b) apartamento com 110,00 m2, composto de quartos, sala e cozinha
(azulejada) e 2 banheiros azulejados, sendo todos os cômodos com pisos cerâmicos.

AVALIAÇÃO: O bem supra e suas benfeitorias foram avaliados em sua totalidade
por R$. 1.100.000,00 e, tão somente a parte penhorada por R$. 550.000,00.

DEPÓSITO: Os bens supra encontram-se em poder de RUBENS AUGUSTO
MONTEIRO WEFFORT - DEPOSITÁRIO PÚBLICO.

ÔNUS: Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: FICAM os Executados KALJACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA, IRACI SPERI BITENCOURT, MARCIO CEZAR
BITENCOURT e MARCOS ANTONIO BITENCOURT, e seus cônjuges, se casados
forem,, devidamente intimados, via edital, caso não sejam encontrados via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes:
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a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo
arrematante; c) Em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que precedem a
primeira praça antes designada, mesmo assim será devida a comissão ao leiloeiro
de 2% sobre o valor da avaliação dos bens.
Marialva - PR, em 20 de março de 2013.
Eu, ____________________________(Danilo Frazzatto Berton), Empregado
Juramentado que digitei e subscrevi.
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Intimação

IDMATERIA632203IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA-PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Prazo: 90 dias LINDOMAR MESSIAS
A Doutora Mylene Rey de Assis Fogagnoli, MM. Juiza de Direito da Vara Criminal e
Anexos da comarca de Marialva, Estado do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 90 dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu
LINDOMAR MESSIAS, brasileiro, servente de pedreiro, portador do RG sob nº
8.268.065/PR, filho de Luiz Messias e Adélia Maria Bispo de Almeida, natural de
Jandaia do Sul/PR, nascido aos 27/01/1979, estando atualmente em lugar ignorado
por este juízo, pelo presente fica devidamente INTIMADO da sentença prolatada em
data de 24/08/2010, nos autos de Processo Crime nº 2008.309-0 que o CONDENOU
como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso II, do Código Penal, à pena de
05(cinco) anos e 04(quatro) meses de reclusão e 13(treze) dias-multa, em regime
aberto.
FICA(M) igualmente intimado(s) de que, findo o prazo do presente Edital, terá o réu o
prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, apelar da r. decisão, através de advogado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância,
determinou a Meritíssima Juiza a expedição do presente, que será publicado na
forma legal e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos 20 de Março de 2013. Eu (Kelly Yumi
Oikawa) Técnica Judiciária o digitei. Dra. Mylene Rey de Assis Fogagnoli - Juiza de
Direito.

MARILÂNDIA DO SUL

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA632093IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
"EDITAL DE INTIMAÇÃO"
"RÉU: DENILSON CAETANO DA SILVA"
O Dr. LEANDRO ALBUQUERQUE MUCHIUT, MM. Juiz de Direito Designado da
Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, que
nos autos de Processo Crime n. 2009.327-0, em que é autora a Justiça Pública, fica
intimado o réu:
DENILSON CAETANO DA SILVA, vulgo "21", brasileiro, separado, auxiliar de
serviços gerais, RG. nº 7.893.780-PR., filho de João Delgado da Silva e Ana Maria
Olicveira da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que compareça
perante este Juízo no dia 28 de maio de 2013 ás 14h, a fim de participar de
audiência de instrulção e julgamento.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se afixe o presente
Edital no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia
do Sul, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil
e treze. Do que para constar, eu,________________________________(Maurício
José Ferrero), Técnico de Secretaria, que digitei e subscrevi.-
(LEANDRO ALBUQUERQUE MUCHIUTI)
(JUIZ DE DIREITO DESIGNADO)

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

5ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA631894IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE: JOAO
MAMEDE - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos abaixo:
Processo nº000207/2001, de INTERDICAO
Requerente(s): FATIMA LOURDES DOS SANTOS
Requerido(s): JOAO MAMEDE
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, às fls. 103, foi prolatada
sentença, de substituição de curador, cuja parte dispositiva é a seguinte: "1. A Sra.
Fátima Lourdes dos Santos, curadora nomeada nestes autos, através do petitório de
fls. 93, pugnou pela substituição da curatela, tendo alegado, em síntese, que mudou
de cidade e que, diante da recusa do interditado em acompanhá-la, este ficou sob
os cuidados de sua irmã, sobrinha do interditado. Requer, ao final, seja nomeada
como nova curadora a Srª Maria Dolores dos Santos da Silva. Juntou documentos
às fls. 94/100. Conforme declaração de fl. 94, a curadora Fátima Lourdes dos Santos
concorda com a substituição de curatela. A representante do Ministério Público,
à fl. 102, manifestou-se favoravelmente ao pedido de substituição de curador, na
forma requerida. 2. Com base na cota ministerial retro, substituo a curadora do
interditado, destituindo Fátima Lourdes dos Santos e nomeando MARIA DOLORES
DOS SANTOS SILVA. 3. Proceda-se às anotações necessárias, observando-se o
contido no art. 1184 do Código de Processo Civil. 4. Providências necessárias".
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz de reger todos os atos
da vida civil (laudo de fls. ...)
Curador(a) Nomeado(a): ): FATIMA LOURDES DOS SANTOS
Limites da Curatela: "Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde , alimentação e bem-estar do interdito. A
prestação de contas deve ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e
436 do Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC e as respectivas
sanções".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado do PARANÁ, em
09 de julho de 2012. Eu, ___________________, SERGIO LAUDO BOLOGNINI,
Empregado Juramentado, assinatura autorizada pela portaria 003/2012, o digitei e
subscrevi. A PRESENTE PUBLICAÇÃO TRATA-SE DE DILIGÊNCIA DO JUÍZO.
FABIO BERGAMIN CAPELA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

MATINHOS

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Citação

IDMATERIA631935IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (Vinte) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerida Rosana de Oliveira Alves Camargo que tramita por este juízo e
Cartório Criminal e Anexos os autos:
Autos nº. : 0001256-46.2013.8.16.0116 - Ação de Divórcio Litigioso
Requerente: Emerson José Correia Camargo
Requerida: Rosana de Oliveira Alves Camargo.
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Diligências a serem Efetuadas: CITAÇÃO DA REQUERIDA acima mencionada
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação. Caso
não seja apresentada contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Compete à parte ré alegar, na contestação, toda a matéria
de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido
do autor e especificando as provas que pretende produzir (CPC, art. 300).
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de março de dois mil e treze. Eu, _________________,
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA631937IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20(vinte) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerida Lindomar Crispin Lopes que tramita por este juízo e Cartório Criminal
e Anexos os autos:
Autos nº. 4806-83.2012.8.16.0116 - Ação de Execução de Alimentos.
Requerente: M.C.L. representado por sua genitora Patrícia Aparecida
Cavalcante Lopes.
Requerido: Lindomar Crispin Lopes
Diligências a serem Efetuadas: INTIMAÇÃO DO REQUERIDO acima
mencionada para que, no prazo de 3 (três) dias efetue o pagamento da dívida
alimentícia apontada na petição inicial bem como das parcelas que forem
vencendo,até o dia efetivo efetivo do pagamento, prove que o fez ou justifique
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão de 1 a 3 meses.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de março de dois mil e treze. Eu, _________________,
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA631943IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerida LUIZ CARLOS BASTOS, que tramita por este juízo e Cartório Criminal
e Anexos os autos:
Autos nº. 000595-67.2013.8.16.0116 - Ação de Divórcio Litigioso
Requerente: Terezinha de Castro Bastos.
Requerido: Luiz Carlos Bastos
Diligências a serem Efetuadas: CITAÇÃO DO REQUERIDO acima mencionado
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação. Caso
não seja apresentada contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Compete à parte ré alegar, na contestação, toda a matéria
de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido
do autor e especificando as provas que pretende produzir (CPC, art. 300).
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
quatro dias do mês de março de dois mil e treze. Eu, _________________, Dario
Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA631939IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15(quinze) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerida B.C.P.A., J.M.A.,e L.P.A.,representadas. por sua genitora, SILMA
MARTINS PEREIRA. que tramita por este juízo e Cartório Criminal e Anexos os
autos:
Autos nº. 800-96.2013.8.16.0116 - Ação de Execução de Alimentos.
Requerente: B.C.P.A.,J.M.A.e L.P.A. representadas por sua genitora SILMA
MARTINS PEREIRA.

Requerido: ANGELO RAFAEL AHMOF
Diligências a serem Efetuadas: INTIMAÇÃO DO REQUERIDO acima
mencionada para que, no prazo de 3 (três) dias efetue o pagamento da dívida
alimentícia apontada na petição inicial bem como das parcelas que forem
vencendo,até o dia efetivo efetivo do pagamento, prove que o fez ou justifique
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão de 1 a 3 meses.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
catorze dias do mês de março de dois mil e treze. Eu, _________________, Dario
Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA631941IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 10 (dez) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte requerida
JUAREZ RUSSI CAPETA, que tramita por este juízo e Cartório Criminal e Anexos
os autos:
Autos nº. 00010647-30.2010.8.16.0116 - Ação de Divórcio Litigioso
Requerente: Maria de Lourdes Nunes Capeta.
Requerido: Juarez Russi Capeta
Diligências a serem Efetuadas:CITAÇÃO DO REQUERIDO acima mencionado
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação. Caso não
seja apresentada contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
na inicial. Compete à parte ré alegar, na contestação, toda a matéria de defesa,
expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor e
especificando as provas que pretende produzir (CPC, art. 300).
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos quatro
dias do mês de março de dois mil e treze. Eu, _________________, Dario Jaither
Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA631940IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (Vinte) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerida MARIA VIEIRA SAGGIOMO, que tramita por este juízo e Cartório
Criminal e Anexos os autos:
Autos nº. 0001240-92.2013.8.16.0116 - Divórcio Litigioso
Requerente: Rui Kaupp Saggiomo.
Requerida: Maria Vieira Saggiomo.
Diligências a serem Efetuadas: CITAÇÃO DA REQUERIDA acima mencionada
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação. Caso
não seja apresentada contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Compete à parte ré alegar, na contestação, toda a matéria
de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido
do autor e especificando as provas que pretende produzir (CPC, art. 300).
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de março de dois mil e treze. Eu, _________________, Dario
Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA631936IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (Vinte) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerida WASHINGTON LUIZ JORGE PEREIRA, que tramita por este juízo e
Cartório Criminal e Anexos os autos.
Autos nº. 0006019-66.2008.8.16.0116 - Ação de Investigação de Paternidade.
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Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná, em favor de Ana Clara
Andrade Campos, representada por Aline Andrade Campos.
Requerida: Washington Luiz Jorge Pereira.
Diligências a serem Efetuadas: CITAÇÃO DO REQUERIDO acima mencionado
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
onze dias do mês de março de dois mil e doze. Eu, _________________, Dario
Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

IDMATERIA631938IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15(quinze) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerida CARMELIANO DA SILVA FALCE, que tramita por este juízo e Cartório
Criminal e Anexos os autos:
Autos nº. 2658-02.2012.8.16.0116 - Ação de Execução de Alimentos
Requerente: L. F. F. representada por sua genitora Adelair Braga Ferreira.
Requerido: Carmeliano da Silva Falce.
Diligências a serem Efetuadas: INTIMAÇÃO DO REQUERIDO acima
mencionada para que, no prazo de 3 (três) dias efetue o pagamento da dívida
alimentícia apontada na petição inicial bem como das parcelas que forem
vencendo,até o dia efetivo efetivo do pagamento, prove que o fez ou justifique
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão de 1 a 3 meses.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
doze dias do mês de março de dois mil e treze. Eu, _________________, Dario
Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA631942IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIOVARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, nº. 200, Caiobá - Matinhos / Pr
Estado do Paraná Fone/Fax (041) 3453-4153 - CEP 83.260-000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 (dez) dias
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem especialmente a parte
requerente: LUIZ DANIEL SCARANTE GAIO que tramita por este juízo e
Cartório Criminal e Anexos os autos: Autos nº: 0002457-20.2006.8.16.0116 -
EXONERAÇÃO
Requerente: Luiz Daniel Scarante Gaio
Diligências a serem Efetuadas: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE
acima mencionado para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de março de dois mil e treze. Eu,
________________________, Dario Jaither Gonçalves de Oliveira, Escrivão, o
digitei e subscrevo.
RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE NOVA
ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA631080IDMATERIA

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento, que
tramitam por este Juízo e Secretaria Cível os autos EXECUÇÃO FISCAL de n.
1607-54.2006.8.16.0119 (678/2006), em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado VALDAR MÓVEIS LTDA, na qual será levado
à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte devedora, na forma
que segue:
PRAÇA: Dia 03/04/2013, às 13:00 horas, com venda por preço não inferior ao da
avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Rua Marins Alves de Camargo, 1587, Centro, neste
Município de Nova Esperança;
DESCRIÇÃO DO BEM: "01 FOGÃO, marca MUELLER, modelo Piacere, 05
(cinco) bocas, cor branca, acendimento automático e luz no forno, sem uso
(novo)."

ÔNUS: ausentes
AVALIAÇÃO: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) - Avaliado em 22.11.2012
(fls. 181).
INTIMAÇÃO: No caso dos devedores não serem encontrados pelo Sr. Oficial
de Justiça, ficarão intimados através do presente edital. Em não havendo
expediente forense nas datas ora designadas, ficam as praças automaticamente
transferidas para o dia 17.04.2013, no mesmo horário. Dado e passado nesta
cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, em 018 de março de 2013. Eu,
_____________, Pauline Oesterle, Diretora de Secretaria, o digitei e subscrevi.
ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

NOVA LONDRINA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA631699IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2003.30-0
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) MARIA DE LOURDES
SOARES, COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
MARIA DE LOURDES SOARES, brasileiro(a), nascido aos 25.08.1978, natural de
Porto Rico/PR, filho(a) de João Júlio Soares e Nair Xavier da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da sentença proferida nos
Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná moveu-lhe pela
prática do delito previsto no art. 155, "caput" do CP. Em 28.01.2013 (...) " Do
exposto, e com fulcro nos arts. 61 do Código de Processo Penal; 107, IV e 109,
IV, estes do Código Penal; declaro extinta a pretensão estatal punitiva da acusada
MARIA DE LOURDES SOARES".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 19 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

IDMATERIA631897IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 1998.3-5
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) PEDRO OLIVEIRA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro(a), nascido(a) aos 29.06.47, natural de
Ribeiropolis/SE, filho(a) de Alsino Oliveira dos Santos e Cecília Oliveira dos Santos ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da sentença
proferida nos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná
moveu-lhe pela prática do delito previsto no art. 10 "caput", da Lei nº 9.437/97.
Em 28.01.2013 (...) " Do exposto, e com fulcro nos arts. 61 do Código de Processo
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Penal; 107, IV e 109, V, do Código Penal; declaro extinta a pretensão estatal punitiva
do acusado PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 20 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

IDMATERIA631665IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2003.41-6
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) VALMIR ALVES PEREIRA,
COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
VALMIR ALVES PEREIRA, brasileiro(a), nascido aos 20.11.77, natural de Itaúna
do Sul/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da
sentença proferida nos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do
Paraná moveu-lhe pela prática do delito previsto no art. 129, "caput", com o art.
71, ambos do CP. Em 29.01.2013 (...) " Do exposto, e com fulcro nos arts. 61 do
Código de Processo Penal; 107, IV e 109, V, estes do Código Penal; declaro extinta
a pretensão estatal punitiva do acusado VALMIR ALVES PEREIRA".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 19 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

IDMATERIA631676IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2003.38-6
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) VALDOMIRO MARTINS
SOARES, COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
VALDOMIRO MARTINS SOARES, brasileiro(a), nascido aos 12.02.1974, natural de
Nova Londrina/PR, filho(a) de José Martins Soares e Vera Lúcia Soares, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da sentença proferida nos
Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná moveu-lhe pela
prática do delito previsto no art. 232 da Lei nº 8.069/90, (1º fato) art. 136, "caput" e
seu §3º do CP, (2º fato) art. 69 "caput", do CP. Em 29.01.2013 (...) " Do exposto,
e com fulcro nos arts. 61 do Código de Processo Penal; 107, IV e 109, IV, estes do
Código Penal; declaro extinta a pretensão estatal punitiva do acusado VALDOMIRO
MARTINS SOARES".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 19 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

IDMATERIA631643IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 1998.4-3
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) ELIEL TEIXEIRA
CARDOSO, COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
ELIEL TEIXEIRA CARDOSO, brasileiro(a), nascido(a) aos 23.02.1969, natural de
Centenário do Sul/PR, filho(a) de Jaci Teixeira Cardoso e Linaria Ferreira Cardoso,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da sentença
proferida nos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná
moveu-lhe pela prática do delito previsto no art. 16, da Lei nº 6.368/76. Em
28.01.2013 (...) " Do exposto, e com fulcro nos arts. 61 do Código de Processo Penal;
107, IV, do Código Penal; declaro extinta a pretensão estatal punitiva do acusado
ELIEL TEIXEIRA CARDOSO".

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 19 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

IDMATERIA631672IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2001.14-5
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) NADELCIO DE SOUZA
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
NADELCIO DE SOUZA OLIVEIRA, brasileiro(a), nascido aos 03.01.1983, natural
de Nova Londrina/PR, filho(a) de Nelson Soares de Oliveira e Lucinete de Souza,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da sentença
proferida nos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná
moveu-lhe pela prática do delito previsto no art. 155, § 4º, I, do CP. Em 29.01.2013
(...) " Do exposto, e com fulcro nos arts. 61 do Código de Processo Penal; 107,
IV e 109, III, estes do Código Penal; declaro extinta a pretensão estatal punitiva do
acusado NADELCIO DE SOUZA OLIVEIRA".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 19 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

IDMATERIA631655IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2003.12-2
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) JOSÉ FAUSTINO DE
SOUZA FILHO, COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
JOSÉ FAUSTINO DE SOUZA FILHO, brasileiro(a), nascido aos 17.06.1969, natural
de Itaúna do Sul/PR, filho(a) de José Faustino de Souza e Ada Rosa de Souza,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da sentença
proferida nos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná
moveu-lhe pela prática do delito previsto no art. 136, "caput", § 3º, do CP. Em
29.01.2013 (...) " Do exposto, e com fulcro nos arts. 61 do Código de Processo Penal;
107, IV e 109, VI, estes do Código Penal; declaro extinta a pretensão estatal punitiva
do acusado JOSÉ FAUSTINO DE SOUZA FILHO".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 19 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

IDMATERIA631714IDMATERIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2004.43-4
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U) ANTONIO CARLOS
SALOMÃO, COM PRAZO DE 60 DIAS
O Doutor THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MM° Juiz Substituto desta Comarca de Nova
Londrina, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
ANTONIO CARLOS SALOMÃO, brasileiro(a), nascido aos 06.04.1974, natural
de Paranavaí/PR, filho(a) de João Rodrigues Salomão e Carmem Mateus Boreti,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o da sentença
proferida nos Autos em Epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Paraná
moveu-lhe pela prática do delito previsto no art. 10, "caput", da Lei nº 9.437/97.
Em 28.01.2013 (...) " Do exposto, e com fulcro nos arts. 61 do Código de Processo
Penal; 107, IV e 109, V, estes do Código Penal; declaro extinta a pretensão estatal
punitiva do acusado ANTONIO CARLOS SALOMÃO".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 19 de março de
2013. Eu, Osmar Gonçalves Ribeiro Junior, Analista Judiciário, que o digitei e o
imprimi.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
JUIZ SUBSTITUTO

PALMEIRA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Criminal

IDMATERIA631838IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DEFESA PRELIMINAR RÉU
PAULO ROBERTO BUENO PRAZO 15 DIAS
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A Drª Cláudia Sanine Ponich Bosco, MM. Juíza de Direito da Vara Criminal de
Palmeira, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a: PAULO ROBERTO BUENO,
brasileiro, separado, operador de motoserra, nascido aos 19.12.68 em Pitanga/
PR, filho de Jonas Ferreiro Bueno e Nadir Ferreira Bueno, antes residente na
Rua Principal, s/nº, Três Capões, Guarapuava - PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, denunciado por infração ao artigo 306 c/c art. 298, III do Código de
Trânsito Brasileiro, cuja denúncia recebida aos 02.06.2011, nos Autos de PC sob
nº 2010.468-6 (NU 0002833-40.2010.8.16.0124, pelo presente CITA-O para que no
prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa preliminar, por intermédio de Defensor
constituído, sendo que na resposta, por escrito, poderá argüir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Palmeira, Estado do Paraná, aos 19.03.2013. Eu, ............(Keila
Kovalski), Técnica Judiciária, o digitei, imprimi e subscrevi.
..............................................................................
CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO Juíza de Direito

PALMITAL

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível
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Edital de INTIMAÇÃO dos termos da Execução Fiscal
Intimação da conversão do arresto em penhora

Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e Intimação da conversão do
arresto em penhora intimação de penhora, com o prazo de trinta (30) dias, do
executado RITA MACHADO DE OLIVEIRA e esposo, se casado for, nos autos
da ação de Execução Fiscal sob o ? 452/2005 que lhe move O MUNICÍPIO DE
PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra RITA MACHADO DE OLIVEIRA que teve inicio pela petição que requereu a
citação do devedor para pagamento do débito no valor de R$-400,57 ( quatrocentos
reais e cinquenta sete centavos), atualizado até a data de 15/12/2005, referindo-se
o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação judicial inicial para que o
devedor fosse citado a pagar o débito devidamente atualizado incluindo-se custas
processuais, emolumentos e honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese em
que se fixou os honorários em 10% (dez) por cento ou apresentar bens a penhora,
constando o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, contados da
publicação deste e, como o referido e qualificado atualmente com domicílio incerto
e não sabido, e, por isso, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, fica, ele e
sua esposa, se casado for, devida e legalmente INTIMADOS da penhora efetuada do
bem: Lote 07, parte da quadra 07, com a área de 227,88m², com uma construção em
madeira medindo 44,52m², com inscrição fiscal sobre nº 015920/06.00.005.007.01 e
do registro imobiliário de  e bem assim de que, terão o prazo de trinta dias, contados
da data do vencimento do prazo acima estipulado da publicação deste no Diário da
Justiça, para, querendo, oferecerem os embargos que tiverem. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente aos executados e sua
mulher, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no lugar público de costume no fórum local e publicado, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Paraná,
pelo Cartório Cível, aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e 2013. . Eu,
________________(Arlindo Osni Lichtenfels), Escrivão, que o digitei e subscrevi.
Tais de Paula Scheer
Juíza de Direito
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Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e Intimação da conversão do
arresto em penhora intimação de penhora, com o prazo de trinta (30) dias, do
executado ROMILDO C. GOMES e sua mulher, se casado for, nos autos da ação
de Execução Fiscal sob o ? 81/2005 que lhe move O MUNICÍPIO DE PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra ROMILDO C. GOMES, que teve inicio pela petição que requereu a citação
do devedor para pagamento do débito no valor de R$-2.146,75 (dois mil cento
e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), atualizado até a data de
17/12/2008, referindo-se o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação
judicial inicial para que o devedor fosse citado a pagar o débito devidamente
atualizado incluindo-se custas processuais, emolumentos e honorários, no prazo
de 05 (cinco) dias, hipótese em que se fixou os honorários em 10% (dez) por
cento ou apresentar bens a penhora, constando o prazo de 30 (trinta) dias para
o oferecimento de embargos, contados da publicação deste e, como o referido e
qualificado atualmente com domicílio incerto e não sabido, e, por isso, pelo presente
edital, com o prazo de trinta dias, fica, ele e sua esposa, se casado for, devida e
legalmente INTIMADOS da penhora efetuada do bem: Lote n. 02, parte da Quadra
02, com área de 534,00m², sendo que referido imóvel possui uma construção em
madeira medindo 106,00m² e outra 35,00m², não possuindo outra benfeitoria, e do
registro imobiliário de  e bem assim de que, terão o prazo de trinta dias, contados
da data do vencimento do prazo acima estipulado da publicação deste no Diário da
Justiça, para, querendo, oferecerem os embargos que tiverem. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente aos executados e sua
mulher, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no lugar público de costume no fórum local e publicado, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Paraná,
pelo Cartório Cível, aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e 2013. . Eu,
________________(Arlindo Osni Lichtenfels), Escrivão, que o digitei e subscrevi.
Tais de Paula Scheer
Juíza de Direito
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Edital de INTIMAÇÃO dos termos da Execução Fiscal
Intimação da conversão do arresto em penhora

Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e Intimação da conversão
do arresto em penhora intimação de penhora, com o prazo de trinta (30) dias,
do executado JOÃO IRINEU ULCHAK e sua mulher, se casado for, nos autos
da ação de Execução Fiscal sob o ? 161/2005 que lhe move O MUNICÍPIO DE
PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra JOÃO IRINEU ULCHAK, que teve inicio pela petição que requereu a citação
do devedor para pagamento do débito no valor de R$-1.772,25(um mil, setecentos e
setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), atualizado até a data de 17/12/2004,
referindo-se o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação judicial inicial
para que o devedor fosse citado a pagar o débito devidamente atualizado incluindo-se
custas processuais, emolumentos e honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese
em que se fixou os honorários em 10% (dez) por cento ou apresentar bens a penhora,
constando o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, contados da
publicação deste e, como o referido e qualificado atualmente com domicílio incerto
e não sabido, e, por isso, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, fica,
ele e sua esposa, se casado for, devida e legalmente INTIMADOS da penhora
efetuada do bem: Quadra 08 do Lote 06, com área total de 390,00m², com inscrição
fiscal sobre nº 004936/01.01.003.008.006.01, e do registro imobiliário de  e bem
assim de que, terão o prazo de trinta dias, contados da data do vencimento do
prazo acima estipulado da publicação deste no Diário da Justiça, para, querendo,
oferecerem os embargos que tiverem. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente aos executados e sua mulher, e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar
público de costume no fórum local e publicado, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Redenção, Estado do Paraná, pelo Cartório Cível, aos 13 dias
do mês de março do ano de dois mil e 2013. . Eu, ________________(Arlindo Osni
Lichtenfels), Escrivão, que o digitei e subscrevi.
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Tais de Paula Scheer
Juíza de Direito
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Edital de INTIMAÇÃO dos termos da Execução Fiscal
Intimação da conversão do arresto em penhora

Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e Intimação da conversão do
arresto em penhora intimação de penhora, com o prazo de trinta (30) dias, do
executado Antonio dos Santos e sua mulher, se casado for, nos autos da ação
de Execução Fiscal sob o ? 168/2008 que lhe move O MUNICÍPIO DE PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra ANTONIO DOS SANTOS, que teve inicio pela petição que requereu a citação
do devedor para pagamento do débito no valor de R$-632,18 (seiscentos e trinta
e dois reais e dezoito centavos), atualizado até a data de 17/12/2008, referindo-se
o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação judicial inicial para que o
devedor fosse citado a pagar o débito devidamente atualizado incluindo-se custas
processuais, emolumentos e honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese em
que se fixou os honorários em 10% (dez) por cento ou apresentar bens a penhora,
constando o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, contados da
publicação deste e, como o referido e qualificado atualmente com domicílio incerto
e não sabido, e, por isso, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, fica, ele
e sua esposa, se casado for, devida e legalmente INTIMADOS da penhora efetuada
do bem: Lote 14, Quadra 22, com área de 510,00m², sem qualquer outro tipo de
benfeitoria, e do registro imobiliário de  e bem assim de que, terão o prazo de trinta
dias, contados da data do vencimento do prazo acima estipulado da publicação
deste no Diário da Justiça, para, querendo, oferecerem os embargos que tiverem.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente aos
executados e sua mulher, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será afixado no lugar público de costume no fórum local e
publicado, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção,
Estado do Paraná, pelo Cartório Cível, aos 13 dias do mês de março do ano de dois
mil e 2013. . Eu, ________________(Arlindo Osni Lichtenfels), Escrivão, que o digitei
e subscrevi.
Tais de Paula Scheer
Juíza de Direito

IDMATERIA631703IDMATERIA

COMARCA DE PALMITAL - PARANÁ
Vara Cível, Registro Públicos, Família, Infância e Juventude
Arlindo Osni Lichtenfels - Escrivão Titular - Matricula TJ 8715
Dineti G. Valle Lichtenfels - Auxiliar Juramentada
www.cartoriocivelpalmital.com.br - e-mail aoli@tj.pr.gov.br MSN
arlindo.aol@hotmail.com
Av. Maximiliano Vicentin, 1050 - Fone 42-3657.2448 cep 85.270-000
---------------------------------------------------------------------------------
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Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e intimação de penhora, com o
prazo de trinta (30) dias, do executado ELIAS PEREIRA e sua mulher, se casado for,
nos autos da ação de Execução Fiscal sob o ? 37/2005 que lhe move O MUNICÍPIO
DE PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra ELIAS PEREIRA, que teve inicio pela petição que requereu a citação do
devedor para pagamento do débito no valor de R$-1.054,77 (mil, cinquenta e quatro
reais e setenta e sete centavos), atualizado até a data de 21/12/2004, referindo-se
o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação judicial inicial para que o
devedor fosse citado a pagar o débito devidamente atualizado incluindo-se custas
processuais, emolumentos e honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese em
que se fixou os honorários em 10% (dez) por cento ou apresentar bens a penhora,
constando o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, contados da
publicação deste e, como o referido e qualificado atualmente com domicílio incerto
e não sabido, e, por isso, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, fica, ele
e sua esposa, se casado for, devida e legalmente INTIMADOS da penhora efetuada
do bem: terreno urbano constituido pela quadra n. 02, do lote 08, com area total
de 291,20m² e com inscrição fiscal sobre o n° 006831/05.01.04.002.008.01, tendo
sobre si uma casa em alvenaria medindo 44,00m2 , e do registro imobiliário de  e

bem assim de que, terão o prazo de trinta dias, contados da data do vencimento do
prazo acima estipulado da publicação deste no Diário da Justiça, para, querendo,
oferecerem os embargos que tiverem. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente aos executados e sua mulher, e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar
público de costume no fórum local e publicado, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Paraná, pelo Cartório Cível, aos
cinco dias do mês de dezembro do ano de 2012. . Eu, ________________(Arlindo
Osni Lichtenfels), Escrivão, que o digitei e subscrevi.
Max Paskin Neto
Juiz de Direito
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Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e Intimação da conversão
do arresto em penhora intimação de penhora, com o prazo de trinta (30) dias,
do executado ANTONIO GUERREIRO e sua mulher, se casado for, nos autos
da ação de Execução Fiscal sob o ? 155/2005 que lhe move O MUNICÍPIO DE
PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra ANTONIO GUERREIRO, que teve inicio pela petição que requereu a citação
do devedor para pagamento do débito no valor de R$-552,27 ( quinhentos e
cinquenta e dois reais e vinte sete centavos), atualizado até a data de 17/12/2004,
referindo-se o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação judicial inicial
para que o devedor fosse citado a pagar o débito devidamente atualizado incluindo-se
custas processuais, emolumentos e honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese
em que se fixou os honorários em 10% (dez) por cento ou apresentar bens a penhora,
constando o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, contados da
publicação deste e, como o referido e qualificado atualmente com domicílio incerto
e não sabido, e, por isso, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, fica,
ele e sua esposa, se casado for, devida e legalmente INTIMADOS da penhora
efetuada do bem: terreno urbano constituído pela Quadra 22 do Lote 10, com a área
total de 390,00m², com inscrição fiscal sobre nº 004545/08.01.005.022.010.1, e do
registro imobiliário de  e bem assim de que, terão o prazo de trinta dias, contados
da data do vencimento do prazo acima estipulado da publicação deste no Diário da
Justiça, para, querendo, oferecerem os embargos que tiverem. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente aos executados e sua
mulher, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no lugar público de costume no fórum local e publicado, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Paraná,
pelo Cartório Cível, aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e 2013. . Eu,
________________(Arlindo Osni Lichtenfels), Escrivão, que o digitei e subscrevi.
Tais de Paula Scheer
Juíza de Direito
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Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e Intimação da conversão do
arresto em penhora intimação de penhora, com o prazo de trinta (30) dias, do
executado ONIVALDO JOSÉ DE ALMEIDA e esposo, se casado for, nos autos
da ação de Execução Fiscal sob o ? 450/2005 que lhe move O MUNICÍPIO DE
PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra ONIVALDO JOSÉ DE ALMEIDA que teve inicio pela petição que requereu a
citação do devedor para pagamento do débito no valor de R$-585,82 (quinhentos e
oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), atualizado até a data de 15/12/2005,
referindo-se o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação judicial inicial
para que o devedor fosse citado a pagar o débito devidamente atualizado incluindo-
se custas processuais, emolumentos e honorários, no prazo de 05 (cinco) dias,
hipótese em que se fixou os honorários em 10% (dez) por cento ou apresentar bens
a penhora, constando o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos,
contados da publicação deste e, como o referido e qualificado atualmente com
domicílio incerto e não sabido, e, por isso, pelo presente edital, com o prazo de trinta
dias, fica, ele e sua esposa, se casado for, devida e legalmente INTIMADOS da
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penhora efetuada do bem: Lote n. 02, da Quadra 01, com a área de 280,m², tendo
sobre si uma casa em alvenaria medindo 44,00m², com inscrição fiscal sobre nº
014761/07.01.04.001.002.01, e do registro imobiliário de  e bem assim de que, terão
o prazo de trinta dias, contados da data do vencimento do prazo acima estipulado
da publicação deste no Diário da Justiça, para, querendo, oferecerem os embargos
que tiverem. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente aos executados e sua mulher, e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume
no fórum local e publicado, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Redenção, Estado do Paraná, pelo Cartório Cível, aos 13 dias do mês de março do
ano de dois mil e 2013. . Eu, ________________(Arlindo Osni Lichtenfels), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.
Tais de Paula Scheer
Juíza de Direito
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Edital de Citação dos termos da Execução Fiscal e Intimação da conversão do
arresto em penhora intimação de penhora, com o prazo de trinta (30) dias, do
executado SILVINO BATISTA DOS SANTOS e sua mulher, se casado for, nos
autos da ação de Execução Fiscal sob o ? 456/2005 que lhe move O MUNICÍPIO
DE PALMITAL
F A Z S A B E R A todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, por este juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais,
uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por O MUNICÍPIO DE PALMITAL
contra SILVINO BATISTA DOS SANTOS, que teve inicio pela petição que requereu
a citação do devedor para pagamento do débito no valor de R$-450,22 (quatrocentos
e cinquenta reais e vinte e dois centavos), atualizado até a data de 15/12/2005,
referindo-se o débito a IPTU, pedido esse que obteve manifestação judicial inicial
para que o devedor fosse citado a pagar o débito devidamente atualizado incluindo-se
custas processuais, emolumentos e honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese
em que se fixou os honorários em 10% (dez) por cento ou apresentar bens a penhora,
constando o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, contados da
publicação deste e, como o referido e qualificado atualmente com domicílio incerto
e não sabido, e, por isso, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, fica,
ele e sua esposa, se casado for, devida e legalmente INTIMADOS da penhora
efetuada do bem: terreno urbano constituido pela Quadra 28 do Lote 03, com area
total de 403,00m², com inscrição fiscal sobre n° 013081/01.01.005.028.003.01, e do
registro imobiliário de  e bem assim de que, terão o prazo de trinta dias, contados
da data do vencimento do prazo acima estipulado da publicação deste no Diário da
Justiça, para, querendo, oferecerem os embargos que tiverem. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente aos executados e sua
mulher, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no lugar público de costume no fórum local e publicado, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Paraná,
pelo Cartório Cível, aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e 2013. . Eu,
________________(Arlindo Osni Lichtenfels), Escrivão, que o digitei e subscrevi.
Tais de Paula Scheer
Juíza de Direito

PATO BRANCO

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS,

ACIDENTES DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632029IDMATERIA

COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ
Travessa Goiás, 55, Centro, CEP. 85.505.005
SECRETARIA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZ0 15 DIAS -Segredo de Justiça-
Edital nº 07/2013
Autos 384/2008 AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILVANA DUARTE
A DRA. ELISA MATIOTTI POLLI, MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
SECREATARIA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E ANEXOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que perante o Juízo da Infância, Juventude e anexos de Pato Branco, tramitam
os autos de sob o nº 384/2008 de execução de alimentos, em que consta como
requerente N.K.S., representada por Silvana Duarte, e requerido Neomar Elizeu
Sloboda. Tendo constado dos autos que a exequente Silvana Duarte, encontra-se
em local incerto, pelo presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, que será
publicado na forma da Lei e afixado em local de costume neste Fórum, se faz a
INTIMAÇÃO, da pessoa de Silvana Duarte. Fica deste já a exequente INTIMADA da
sentença proferida nos autos supranominados, que julgou EXTINTO o processo, sem
exame do mérito pelo 267, III com o prazo de 15 dias para recorrer. Dado e passado
nesta Cidade de Pato Branco, Pr, aos 20 de março de 2013. Eu (Karen Leticia
da Silva), técnica judiciária, digitei. Eu (Maricele Spagnollo), diretora de secretaria,
subscrevi.
ELISA MATIOTTI POLLI
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA632009IDMATERIA

COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ
Travessa Goiás, 55, Centro, CEP. 85.505.005
SECRETARIA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZ0 15 DIAS -Segredo de Justiça-
Edital nº 06/2013
Autos 589/2007 AÇÃO ORDINARIA DE INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/C COM
PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ACACIO OTÁVIO PEREIRA
A DRA. ELISA MATIOTTI POLLI, MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA
SECREATARIA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E ANEXOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que perante o Juízo da Infância, Juventude e anexos de Pato Branco,
tramitam os autos de sob o nº 589/2007 de Investigação de paternidade, em que
consta como requerente A.A.B. representado por Lori Bridi, e requerido Acácio
Otávio Pereira. Tendo constado dos autos que o requerido Acácio Otávio Pereira,
encontra-se em local incerto, pelo presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em local de costume neste
Fórum, se faz a INTIMAÇÃO, da pessoa de Acácio Otávio Pereira. Fica deste já o
requerido INTIMADO da sentença proferida nos autos supranominados, que julgou
PARCIALMENTE PROCEDENTE o processo, pelo 269, I com o prazo de 15 dias
para recorrer. Dado e passado nesta Cidade de Pato Branco, Pr, aos 19 de março de
2013. Eu (Karen Leticia da Silva), técnica judiciária, digitei. Eu (Maricele Spagnollo),
diretora de secretaria, subscrevi.
ELISA MATIOTTI POLLI
Juíza de Direito Substituta

PITANGA

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Citação

IDMATERIA631724IDMATERIA

VARA CRIMINAL
COMARCA DE PITANGA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JOSÉ RONALDO LISCOSKI.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AUTOS N. 2010.571-2 DE PROCESSO CRIME

O Doutor Mauro Monteiro Mondin, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem que, não sendo possível CITAR pessoalmente o
réu JOSÉ RONALDO LISCOSKI, brasileiro, nascido em 25/04/1985, portador do RG
n. 9.803.198-7 SSP/PR, filho de Maria Helena Ferreira e Acácio Liscoski, atualmente
em local incerto e não sabido, pelo presente CITA-LO para que ofereça defesa
preliminar, por intermédio de defensor legalmente constituído, nos termos do artigo
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361 do Código de Processo Penal, no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que na
hipótese de não ter condições de constituir advogado, deverá comparecer em cartório
para que lhe seja nomeado defensor dativo. Caso não ofereça resposta, ser-lhe-á
nomeado defensor para oferecê-la, nos termos das leis 11.719/2008 e 16.689/2008.
Pitanga. Estado do Paraná, aos 19 de março de 2013. Eu,_______________ (Valdir
Celso da Cruz) Escrivão que digitei e subscrevi.
Valdir Celso da Cruz
Escrivão
Assina por delegação do Juízo - Portaria 001/2002

Edital de Intimação

IDMATERIA631723IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Pitanga-Pr.
Vara Criminal e Anexos
*Av. Manoel Ribas, 411 - centro - Ed. do Fórum

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: HEITOR DE OLIVEIRA.
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS
AUTOS N. 2008.403-8 DE PROCESSO CRIME

O Doutor Mauro Monteiro Mondin, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 90 (noventa)
dias, ou dele conhecimento tiverem que, não sendo possível INTIMAR pessoalmente
o réu HEITOR DE OLIVEIRA, nascido em 13/11/1961, filho de Margarida Cândida
do Nascimento e José de Oliveira, natural de Laranjeiras do Sul/PR, portador do RG
n° 5.711.612-9/PR, atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
LO da Sentença proferida nos autos supra referidos, conforme parte dispositiva
que passo a descrever: "Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
deduzido na denúncia e CONDENO o réu HEITOR DE OLIVEIRA pela prática do
crime tipificado no artigo 168, "caput" do Código Penal, com pena definitiva
em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa em regime aberto". Pitanga.
Estado do Paraná, aos 19 de março de 2013. Eu,_______________ (Valdir Celso da
Cruz) Escrivão que digitei e subscrevi.
VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão

PONTA GROSSA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632070IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA Laryssa Angélica Copack Muniz, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER que, pelo presente edital, expedido nos autos nº 2010.4433-5, desta
1ª Vara Criminal de Ponta Grossa, fica Márcio Pereira Júnior, brasileiro, Vendedor,
filho de Ângela da Silva e Márcio Pereira, RG 123664647, nascido em 29/01/1989,
atualmente em lugar não sabido - CITADO para, no prazo de dez dias, responder,
por escrito, à acusação de prática, do seguinte fato: "No dia 18 de junho de
2010, por volta da 19h, na Avenida Dom Geraldo Pelanda, nº 1066, Bairro Uvaranas,
nesta cidade, os denunciados DIEGO MARTINKOSKI e MARCIO PEREIRA JUNIOR,
juntamente com os adolescentes R.M (17 anos) e A.R.S. (17 anos), agindo em
conluio, um aderindo à conduta criminosa do outro, plenamente cientes da ilicitude e
da reprovabilidade de suas condutas, com o propósito de causar dano patrimonial às
vítimas Cliceu Faria, Isis Sieiro e João Batista dos Santos, jogaram ripas de madeira
e pedras contra a residência, danificando o telhado da casa, a lataria do veículo e
os vidros e das janelas, conforme consta no Laudo de Exame de Local de fls. 26 a
29, ao mesmo tempo em que proferiram ameaças contra as vítimas. Consta, ainda,
que no decorrer da ação delituosa, os denunciados, com o propósito de ofender a
integridade física das vítimas Cliceu Faria e João Batista dos Santos, os agrediram
com pedradas, causando-lhes as lesões corporais de natureza leve descritas no
Laudo de Exame de Lesões Corporais de fls. 24 e 25." Por ter assim agido, está
incurso o denunciado nas sanções do art. 163, § único, inciso I, e art. 129, caput

(duas vezes) do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
se alegue ignorância, determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital,
com prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua afixação no lugar de costume deste
Juízo. Ponta Grossa, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e treze
(07.03.2013). Eu, _____ Kelly Sabriny Krik, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA632068IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA Heloísa da Silva Krol Milak, MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA
DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO
PARANÁ,

FAZ SABER que, pelo presente edital, expedido nos autos nº 2012.983-5, desta
1ª Vara Criminal de Ponta Grossa, fica Hulissis Guilherme dos Santos, brasileiro,
filho de Luciane Aparecida dos Santos, RG 13290836-2/PR, nascido em 09/11/1992,
atualmente em lugar não sabido - CITADO para, no prazo de dez dias, responder,
por escrito, à acusação de prática, do seguinte fato: "1º FATO: No dia 06 de
março de 2012, em horário não especificado nos autos, no período noturno, na
residência localizada na Rua Pedro Mezzomo, nº 154, Jardim Los Angeles, nesta
cidade, o denunciado HULISSIS GUILHERME DOS SANTOS, voluntariamente e
consciente da ilicitude e reprovabilidade da própria conduta, com finalidade de
assenhoramento definitivo de coisa alheia móvel, valendo-se da confiança nele
depositada pela avó, a vítima SEBASTIANA DE CAMARGO SANTOS, com mais de
sessenta anos na data dos fatos, com quem o denunciado residia, subtraiu para si 01
(uma) televisão marca LG, 21 polegadas, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais),
evadindo-se do local em seguida. 2º FATO: Em data e horário não especificados
nos autos, mas após o 1º fato acima narrado, o denunciado FABIO MICHAEL
PODOLAN, voluntariamente e consciente da ilicitude e da reprovabilidade da própria
conduta, sabendo que se tratava de produto de crime, transportou em proveito
próprio até a residência do denunciado EBERSON ROGÉRIO ESPÍNDOLA, 01 (uma)
televisão marca LG, 21 polegadas, que havia sido subtraída da vítima SEBASTIANA
DE CAMARGO SANTOS (1º fato). 3º FATO: Em data e horário não especificados
nos autos, mas após o 2º fato, o denunciado EBERSON ROGÉRIO ESPÍNDOLA,
voluntariamente e consciente da ilicitude e da reprovabilidade da própria conduta,
sabendo que se tratava de produto de crime, adquiriu, em proveito próprio, mediante
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), 01 (uma) televisão marca LG, 21 polegadas,
que havia sido subtraído da residência da vítima SEBASTIANA DE CAMARGO
SANTOS." Por ter assim agido, está incurso o denunciado nas sanções do art. 155,
§ 4º , inciso II, do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
se alegue ignorância, determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital,
com prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua afixação no lugar de costume deste
Juízo. Ponta Grossa, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e treze
(19.03.2013). Eu, _____ Kelly Sabriny Krik, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Heloísa da Silva Krol Milak
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA631994IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER que, pelo presente edital, expedido nos autos de ação penal nº
2011.2556-1, desta 1ª Vara Criminal de Ponta Grossa, fica ADILSON JOÃO HECK,
vulgarmente conhecido como "compadre", portador do RG 7.064.868-7/PR, filho de
Mario Hecke e de Ivone Maira Hecke, nascido aos 24.6.1972, natural de Imbituva/
PR, atualmente em lugar não sabido - para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, conforme previsão do artigo 396 do Código de
Processo Penal, do seguinte fato: "Fato 01: No dia 16 de julho de 2011, por
volta das 16h05min, na Rua Fagundes Varela, bairro Uvaranas, nesta cidade, o
denunciado ADILSON JOÃO HECKE, depois de ingerir bebida alcoólica, consciente
da ilicitude e da reprovabilidade de sua conduta, conduzia, sob influência de álcool
em concentração acima de 6 (seis) decigramas por litro de sangue, o veículo
automotor Fiat/Tipo placa, LZE-3096, conforme demonstra o teste de alcoolemia de
fl. 06, que indiciou teor alcoólico de 1,25 miligramas de álcool por litro de ar expelido,
o que corresponde a 25 decigramas de álcool por litro de sangue. Consta dos autos,
que os policiais militares foram acionados para dar atendimento a um acidente de
trânsito provocado pelo denunciado, ocasião em que foi constatado que o acusado
apresentava visíveis sinais externos de embriaguez, sendo, então, submetido a teste
bafométrico, no qual foi confirmado seu estado de embriaguez. Fato 02: Consta dos
autos, que por ocasião do fato descrito no item anterior, o denunciado ADILSON
JOÃO HECK, estava conduzindo o veículo automotor Fiat/Tipo, placa LZE-3096, na
referida via pública, sem estar habilitado para tal, gerando assim perigo de dano,
tanto que se envolveu em acidente de trânsito" ; crimes previstos nos ARTS 306
e 309 da  LEI 9503/97. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se
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alegue ignorância, determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, com
prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua afixação no lugar de costume deste Juízo.
Ponta Grossa, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e treze (1/3/2012).
Eu, _____ André Witchmichen Almeida Santos, Técnico de Secretaria, o digitei e
subscrevi.
LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA632071IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA Laryssa Angélica Copack Muniz, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER que, pelo presente edital, expedido nos autos nº 2010.830-4, desta 1ª
Vara Criminal de Ponta Grossa, fica Cindy Czajka, brasileira, filha de Luiza de Jesus
Czajka e Miguel Roberto Pereira Czajka, nascida em 18/08/1984, atualmente em
lugar não sabido - CITADA para, no prazo de dez dias, responder, por escrito, à
acusação de prática do seguinte fato: "No dia 29 de agosto de 2009 (29.08.2009),
por volta das 15h, nno interior da residência localizada na Rua Travessa São Paulo, nº
305, Uvaranas, nesta cidade, a denunciada CINDY CZAJKA, por motivo relacionado
aos afazeres domésticos da residência, voluntariamente e consciente da ilicitude e
da reprovabilidade da própria conduta, com intenção de lesionar, puxando os cabelos
e arranhou o rosto da vítima MICHAEL CZAJKA, irmão da denunciada, causando
as lesões leves descritas no Laudo de Exame de Lesões Corporais de fl. 08" Por
ter assim agido, está incursa a denunciada nas sanções do art. 129, §9º, do Código
Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital, com prazo de 15 (quinze)
dias a contar de sua afixação no lugar de costume deste Juízo. Ponta Grossa, aos
onze dias do mês de março do ano de dois mil e treze (11.03.2013). Eu, _____ Kelly
Sabriny Krik, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz Juíza de Direito Substituta

Edital de Intimação

IDMATERIA631999IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Autos n.º 2006.546-4 - AÇÃO PENAL.
Réu: VINÍCIUS WAGNER ANTUNES.
A Doutora Laryssa Angélica Copack Muniz, MM. Juíza de Direito Substituta da
Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de (PR), Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu fica VINÍCIUS WAGNER ANTUNES, brasileiro, portador da CI/
RG nº 8.433.079-5/PR, filho de Santina Campos Nunes, natural de Santo Antônio
do Sudeste (PR), nascido em 19.4.1980, atualmente em lugar não sabido do inteiro
teor da sentença de fls. 86, proferida nos autos supramencionados no teor seguinte:
"(...). determino o arquivamento dos autos. (...)."
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local,
conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu ________________ (André Witchmichen
Almeida Santos), técnico de secretaria, digitei e o subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA631998IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
(PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)
Autos n.º 2008.3732-7 - PROCESSO CRIMINAL.
Réu: Valdeli Emidio Aureliano
A MM. Juíza de Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente VALDELI EMIDIO AURELIANO, portador do RG 7.571.361-4/PR
nascido em 25.11.2011, filho de Marinho Emidio Aureliano e de Diaira Pereira
Aureliano, atualmente em lugar incerto, pelo presente fica devidamente para
comparecer ao Fórum da Comarca de Ponta Grossa, sito na rua Leopoldo Guimarães
da Cunha, nº 590, Oficinas, nesta cidade, no Cartório da Primeira Vara Criminal, no
prazo de 10 (dez) dias, para efetuar o pagamento da pena de multa, referente
aos autos de Ação Penal nº 2008.3732-7, em que foi o réu CONDENADO.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local,

conforme a Lei. Ponta Grossa, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e treze (28.2.2013). Eu, _____ André Witchmichen A. Santos, Técnico Judiciário,
o digitei e subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA632000IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Autos n.º 2009.9000551-0 - AÇÃO PENAL.
Réu: jose portela carvalho junior.
A Doutora Laryssa Angélica Copack Muniz, MM. Juíza de Direito Substituta da
Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de (PR), Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu fica jose portela carvalho junior, brasileiro, portador da CI/RG
nº 712.115-1/PR, filho de José Portela carvalho e de Neide Pires de Carvalho, natural
de Ponta Grossa (PR), nascido em 11.7.1971, atualmente em lugar não sabido do
inteiro teor da sentença de fl. 52, proferida nos autos supra mencionados no teor
seguinte:
"(...).com fulcro no art. 89, §5º da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de
José Portela Carvalho Júnior. (...)."
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local,
conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, aos 20 de março de 2013. Eu ________________ (André Witchmichen
Almeida Santos), técnico de secretaria, digitei e o subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA631667IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Autos n.º 2000.391-6 - AÇÃO PENAL.
Réus: FRANCISCO ELOIR OLCHESKI, GILSON MILITÃO, MARCOS FERNANDO
GARCIA e MARCOS ROBINSON PREIN DA SILVA.
A Doutora Heloísa da Silva Krol Milaik, MM. Juíza de Direito Substituta da Primeira
Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de (PR), Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente os réus fica FRANCISCO ELOIR OLCHESKI, brasileiro, portador da
CI/RG nº 6.351.527-2/PR, filho de Juvelino Pereira e de Casemiro Olcheski, GILSON
MILITÃO, brasileiro, portador da CI/RG nº 7.185.655-0 filho de Antonio Militão e de
Nilsa Isabel Militão, MARCOS FERNANDO GARCIA, brasileiro, vulgo "Fefê", filho
de Leonilda Rodrigues Garcia e MARCOS ROBINSON PREIN DA SILVA brasileiro,
filho de Honório Prein da Silva e de Neusa Salete Olcheski, todos atualmente em
lugar não sabido do inteiro teor da sentença de fls. 249-254, proferida nos autos
supra mencionados no teor seguinte:
"(...). III -julgo, pois, improcedente a denúncia e, com fulcro no artigo 386, inciso
VII, do CPP ("não existir prova suficiente para a condenação")., ABSOLVO Marcos
Fernando Garcia, Gilson Militão, Marcos Robson Prein da Silva e Francisco
Eloir Olcheski (...)."
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local,
conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, aos 19 de março de 2013. Eu ________________ (André Witchmichen
Almeida Santos), técnico de secretaria, digitei e o subscrevi.
Heloísa da Silva Krol Milaik
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA631997IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU,
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
Autos n.º 2009.2706-4 - PROCESSO CRIMINAL.
Réu: ALISSON DYEGO SZEREMETA VAZ
A MM. Juíza de Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente ALISSON DYEGO SZEREMETA VAZ, portador do RG 993.831-3/
PR nascido em 17.4.1989, filho de Circo José Vaz e de izabel Szeremeta Vaz,
atualmente em lugar incerto, pelo presente fica devidamente para comparecer ao
Fórum da Comarca de Ponta Grossa, sito na rua Leopoldo Guimarães da Cunha, nº
590, Oficinas, nesta cidade, no Cartório da Primeira Vara Criminal, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de retirar o alvará para levantamento de apreensão, nos autos
de Ação Penal nº 2009.2706-4.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local,
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conforme a Lei. Ponta Grossa, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil
e treze (5.2.2013). Eu, _____ André Witchmichen A. Santos, Técnico Judiciário, o
digitei e subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA632067IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU Roberto Ferreira dos Santos, COM O PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS.
Autos n.º 2008.1314-2 - PROCESSO CRIMINAL.
Réu: Roberto Ferreira dos Santos
A Doutora Letícia Lustosa, MM. Juíza de Direito da Primeira Vara Criminal e Tribunal
do Júri da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente Roberto Ferreira dos Santos, brasileiro, nascido em 28/11/1976,
natural de Ponta Grossa/PR, filho de Maria Neiva Ferreira dos Santos e Adir
Ferreira dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
devidamente intimada do inteiro teor da sentença de fls. 91 a 94, proferida nos
autos supramencionados no teor final seguinte: "(...) III - Julgo, pois, improcedente
a denúncia para, com fulcro no art. 386, inc. VII, do CPP ("não existir prova
suficiente para a condenação"), ABSOLVER Roberto Ferreira dos Santos da
imputação por lesão corporal qualificada. (...)." - Sentença proferida pela MM.
Juíza de Direito Letícia Lustosa.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local,
conforme a Lei. Ponta Grossa, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois
mil e treze (01/03/2013). Eu, _____ Kelly Sabriny Krik, Técnica Judiciária, o digitei
e subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA631996IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
Autos de ação penal nº 2010.0440-6
Réu: Cleverton Barbosa Pinto
A Doutora Laryssa Angélica Copack Muniz, MM. Juíza de Direito Substituta da
Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 90
(noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu CLEVERTON BARBOSA PINTO, vulgo "Klebinho", brasileiro,
natural de Prudentópolis- PR, nascido em 05.10.1990, filho de José Barbosa Pinto
e de Roseli Barbosa Pinto, atualmente em lugar não sabido, pelo presente fica
devidamente intimado do inteiro teor da sentença condenatória (fls. 139 à 145 dos
autos mencionados). Deve o sentenciado comparecer perante o Cartório deste
Juízo para apresentar comprovante de residência, efetuar o pagamento das
custas processuais e pena de multa, no prazo de 10 dias após o trânsito
em julgado, bem como, para dizer se pretende recorrer da sentença, do teor
seguinte:
"(...) Julgo, pois, procedente a denúncia para CONDENÁR como incurso no art. 155
§ 4º, inc. I e IV, do Código Penal. (...) 2 (dois) anos de reclusão, em Regime Aberto,
e 10 (dez) dias-multa (...)."
Para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum
local, conforme a Lei. Ponta Grossa (PR), 20 de março de 2013. Eu, ________
André Witchmichen A. Santos, Técnico de Secretaria, digitei. Eu, ________ Paulo
Alexandre Verboski, Escrivão Criminal, conferi.

Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA631995IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (NOVENTA) DIAS.
Autos de ação penal nº 2010.2742-2
Réus: WANDERLEI DE JESUS CARNEIRO DE OLIVEIRA
A Doutora Laryssa Angélica Copack Muniz, MM. Juíza de Direito Substituta da
Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 90
(noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu Wanderlei de Jesus Carneiro de Oliveira, brasileiro, solteiro,
natural de Ponta Grossa - PR, nascido em 1.10.1982, filho de Maria Izaira Carneiro
de Oliveira e de Manoel Oliveira, atualmente em lugar não sabido, pelo presente

fica devidamente intimado do inteiro teor da sentença (fls. 120-133 dos autos
mencionados):
"(...). b) absolver o acusado WANDERLEI DE JESUS CARNEIRO DE OLIVEIRA da
imputação prevista no art. 155, §4º, inc. I, c/c art. 14, inc. II, ambos do Código Penal,
com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal. (...)."
Para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum
local, conforme a Lei. Ponta Grossa (PR), 20 de março de 2013. Eu, ________
André Witchmichen A. Santos, Técnico de Secretaria, digitei. Eu, ________ Paulo
Alexandre Verboski, Escrivão Criminal, conferi.

Laryssa Angélica Copack Muniz
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA632069IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA Laryssa Angélica Copack Muniz, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER que, pelo presente edital, expedido nos autos nº 2010.4433-5, desta
1ª Vara Criminal de Ponta Grossa, fica Márcio Pereira Júnior, brasileiro, Vendedor,
filho de Ângela da Silva e Márcio Pereira, RG 123664647, nascido em 29/01/1989,
atualmente em lugar não sabido - CITADO para, no prazo de dez dias, responder,
por escrito, à acusação de prática, do seguinte fato: "No dia 18 de junho de
2010, por volta da 19h, na Avenida Dom Geraldo Pelanda, nº 1066, Bairro Uvaranas,
nesta cidade, os denunciados DIEGO MARTINKOSKI e MARCIO PEREIRA JUNIOR,
juntamente com os adolescentes R.M (17 anos) e A.R.S. (17 anos), agindo em
conluio, um aderindo à conduta criminosa do outro, plenamente cientes da ilicitude e
da reprovabilidade de suas condutas, com o propósito de causar dano patrimonial às
vítimas Cliceu Faria, Isis Sieiro e João Batista dos Santos, jogaram ripas de madeira
e pedras contra a residência, danificando o telhado da casa, a lataria do veículo e
os vidros e das janelas, conforme consta no Laudo de Exame de Local de fls. 26 a
29, ao mesmo tempo em que proferiram ameaças contra as vítimas. Consta, ainda,
que no decorrer da ação delituosa, os denunciados, com o propósito de ofender a
integridade física das vítimas Cliceu Faria e João Batista dos Santos, os agrediram
com pedradas, causando-lhes as lesões corporais de natureza leve descritas no
Laudo de Exame de Lesões Corporais de fls. 24 e 25." Por ter assim agido, está
incurso o denunciado nas sanções do art. 163, § único, inciso I, e art. 129, caput
(duas vezes) do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
se alegue ignorância, determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital,
com prazo de 15 (quinze) dias a contar de sua afixação no lugar de costume deste
Juízo. Ponta Grossa, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e treze
(07.03.2013). Eu, _____ Kelly Sabriny Krik, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
Laryssa Angélica Copack Muniz Juíza de Direito Substituta

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632040IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 90 dias
O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa- Pr., na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias virem
ou dele conhecimento que, no processo crime, sob n.º 2010.4468-8 deste Juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu DANIEL DE OLIVEIRA HORST (filho de
Deralto Horst e Clarita de Oliveira Horst, nascido em 19/04/1967, natural de Tibagi/
PR, CIRG nº 4.544.058-3/PR), como incurso nas sanções do artigo 180, §1.º do
Código Penal. Pelo presente, em não tendo sido possível intimar pessoalmente,
INTIMA-LO da sentença prolatada em 10/01/2013, foi condenado como incurso
nas sanções do artigo 180, §1.ºdo Código Penal, à pena de 03 (três) anos
de reclusão e 10 dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos, corrigidos monetariamente na data do pagamento, em regime
aberto, substituída aquela por duas penas restritivas de direito, consistentes
na prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, a critério do
Programa Pró-Egresso, no quantum de 1080 horas, fixadas de modo a não
prejudicar a jornada de trabalho, nos termos do art. 46, §3.º do Código Penal,
bem como prestação pecuniária no valor de 1 salário mínimo vigente à época do
fato, atualizado monetariamente quando do pagamento, em favor de entidade
pública ou privada com destinação social, a critério da VEP, na forma do art.
45 e §§ do Código Penal, sem prejuízo da pena de multa. BEM COMO INTIMAR
o réu, para que no prazo de dez (10) dias, após o trânsito em julgado, compareça
em cartório para efetuar o pagamento da multa e das custas processuais.
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Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa/PR. Aos 20 dias do mês
de março do ano de Dois Mil e Treze. Eu _________ (Marco Antonio Cremonez)
Escrivão, o conferi e subscrevo.
ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

IDMATERIA632024IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 60 dias
O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa- Pr., na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias virem
ou dele conhecimento que, no processo crime, sob n.º 2012.1699-8 deste Juízo, em
que é autora a Justiça Pública e réu MARCIEL DE OLIVEIRA VIEIRA (filho de José
Dilson Vieira e Raquel Maria de Oliveira Vieira, nascido em 25/06/1987, natural de
Vitória/ES, CIRG nº 9.940.850-2/PR), como incurso nas sanções do artigo 155, §4.º,
I do Código Penal. Pelo presente, em não tendo sido possível intimar pessoalmente,
INTIMA-LO da sentença prolatada em 10/01/2013, foi condenado como incurso
nas sanções do artigo 155, §4.º, I, do Código Penal, à pena de 08 (oito) meses
de reclusão e 04 dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos, corrigidos monetariamente na data do pagamento, em regime aberto,
substituída aquela por uma pena restritiva de direito, consistente na prestação
de serviços à comunidade ou entidades públicas, no quantum de 240 horas,
fixadas de modo a não prejudicar a jornada de trabalho, nos termos do art. 46,
§3.º do Código Penal, sem prejuízo da pena de multa. BEM COMO INTIMAR o
réu, para que no prazo de dez (10) dias, após o trânsito em julgado, compareça em
cartório para efetuar o pagamento da multa e das custas processuais.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa/PR. Aos 20 dias do mês
de março do ano de Dois Mil e Treze. Eu _________ (Marco Antonio Cremonez)
Escrivão, o conferi e subscrevo.
ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

3ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA632394IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PAGAMENTO DE CUSTAS
PRAZO: 10 DIAS
O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa/Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 10 dias virem ou dele
tiverem conhecimento que, no processo crime sob n.º 2011.2075-6, deste juízo, em
que é autora a Justiça Pública e réu (s) RODRIGO VEIGANT, brasileiro, amasiado,
RG 8.467.421-4/PR, filho de Frederico Antônio Veigant e de Maria Inês Veigant,
natural de Laranjeiras do Sul/PR, nascido aos 05/05/1978, nos seguintes termos:
RODRIGO VEIGANT, INTIME-O(S) para que, no prazo de 10(dez) dias, efetue(m)
o pagamento das custas processuais a que foi condenado no valor de R$
317,28(trezentos e dezessete reais e vinte e oito centavos), valores atualizados
até a data de 18/02/2013, sob as penas da lei. E como não tenha sido possível
intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s).
Aos 20 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_____(Emílio Gabriel
Pereira Ramos), Téc. de Secretaria, o digitei.
Emílio Gabriel Pereira Ramos
Téc. de Secretaria

IDMATERIA631814IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PAGAMENTO DE MULTA
PRAZO: 10 DIAS
O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa/Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 10 dias virem ou dele
tiverem conhecimento que, no processo crime sob n.º 2005.1698-7, deste juízo, em
que é autora a Justiça Pública e réu (s) JOSÉ CARLOS GONÇALVES MOREIRA,
brasileiro, solteiro, RG n° 8.768.558/PR, filho de Miguel Gonçalves Moreira e de
Sonia Maria Gonçalves Moreira, nascido aos 27/12/1976, em Ponta Grossa/PR; nos
seguintes termos:
JOSÉ CARLOS GONÇALVES MOREIRA, INTIME-O(S) para que, no prazo de
10(dez) dias, compareça a este Juízo para que efetue o pagamento da pena de multa
a que foi a que foi condenado(s), no valor de R$ 109,80 (cento e nove reais e oitenta
centavos) valores atualizados até a data de 08/10/2007, sob as penas da lei. E
como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m)
o(s) mesmo(s) intimado(s).

Aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_____(Emílio Gabriel
Pereira Ramos), Téc. de Secretaria, o digitei.
Emílio Gabriel Pereira Ramos
Téc. de Secretaria

IDMATERIA632393IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PAGAMENTO DE CUSTAS E MULTA
PRAZO: 10 DIAS
O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa/Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 10 dias virem ou dele
tiverem conhecimento que, no processo crime sob n.º 2011.4360-8, deste juízo, em
que é autora a Justiça Pública e réu (s) LUCIANO PUGSLEY DE ASSIS, brasileiro,
separado, montador de automóveis, RG 9.119.147-4/PR, filho de Sebastião Ademir
Pugsley de Assis e de Iolanda de Fátima Silveira de Assis, natural de Ponta Grossa/
PR, nascido aos 08/06/1976, nos seguintes termos:
LUCIANO PUGSLEY DE ASSIS, INTIME-O(S) para que, no prazo de 10(dez) dias,
efetue(m) o pagamento das custas processuais a que foi condenado no valor de
R$ 250,81(duzentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos) e da multa a
que foi condenado no valor de R$ 90,87(noventa reais e oitenta e sete centavos)
sob pena de execução, valores atualizados até a data de 12/03/2013. E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s).
Aos 20 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_____(Emílio Gabriel
Pereira Ramos), Téc. de Secretaria, o digitei.
Emílio Gabriel Pereira Ramos
Téc. de Secretaria

IDMATERIA631812IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PAGAMENTO DE MULTA
PRAZO: 10 DIAS
O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa/Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 10 dias virem ou dele
tiverem conhecimento que, no processo crime sob n.º 2010.3541-7, deste juízo, em
que é autora a Justiça Pública e réu (s) HELZO ANTUNES DOS SANTOS vulgo
"Babão", brasileiro, solteiro, reciclador, RG n° 10.192.222-6/PR, filho de José Maria
dos Santos e de Eliane Aparecida Antunes, nascido aos 06/06/1986, em Curitiba/
PR; nos seguintes termos:
HELZO ANTUNES DOS SANTOS, INTIME-O(S) para que, no prazo de 10(dez)
dias, compareça a este Juízo para que efetue o pagamento da pena de multa a
que foi a que foi condenado(s), no valor de R$ 91,10 (noventa e um reais e dez
centavos) valores atualizados até a data de 19/10/2011, sob as penas da lei. E
como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m)
o(s) mesmo(s) intimado(s).
Aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_____(Emílio Gabriel
Pereira Ramos), Téc. de Secretaria, o digitei.
Emílio Gabriel Pereira Ramos
Téc. de Secretaria

IDMATERIA632395IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PAGAMENTO DE CUSTAS E MULTA
PRAZO: 10 DIAS
O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa/Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 10 dias virem ou dele
tiverem conhecimento que, no processo crime sob n.º 2011.1066-1, deste juízo,
em que é autora a Justiça Pública e réu (s) HAMILTON DEODATO, brasileiro,
solteiro, RG 8.154.058-6/PR, filho de Alcindo Deodato e de Nilda Deodato, natural
de Guaraúna/PR, nascido aos 01/02/1962, nos seguintes termos:
HAMILTON DEODATO, INTIME-O(S) para que, no prazo de 10(dez) dias, efetue(m)
o pagamento das custas processuais a que foi condenado no valor de R$
317,28(trezentos e dezessete reais e vinte e oito centavos) e da multa a que foi
condenado no valor de R$ 202,22(duzentos e dois reais e vinte e dois centavos)
sob pena de execução, valores atualizados até a data de 01/03/2013. E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) intimado(s).
Aos 20 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_____(Emílio Gabriel
Pereira Ramos), Téc. de Secretaria, o digitei.
Emílio Gabriel Pereira Ramos
Téc. de Secretaria

IDMATERIA631813IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PAGAMENTO DE MULTA
PRAZO: 10 DIAS
O Doutor HÉLIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa/Paraná, na forma da lei.
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FAZ SABER a todos os que o presente edital, com prazo de 10 dias virem ou dele
tiverem conhecimento que, no processo crime sob n.º 2008.287-6, deste juízo, em
que é autora a Justiça Pública e réu (s) ANDRÉ MAICON KREVELIN, brasileiro, filho
de Ciro Miguel Krevelin e de Aglair Gislene Krevelin, nascido aos 31/09/1986, em
Ponta Grossa/PR; nos seguintes termos:
ANDRÉ MAICON KREVELIN, INTIME-O(S) para que, no prazo de 10(dez) dias,
compareça a este Juízo para que efetue o pagamento da pena de multa a que foi a
que foi condenado(s), no valor de R$ 136,18 (cento e trinta e seis reais e dezoito
centavos) valores atualizados até a data de 04/06/2009, sob as penas da lei. E
como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital, fica(m)
o(s) mesmo(s) intimado(s).
Aos 19 dias do mês de março do ano de dois mil e treze. Eu,_____(Emílio Gabriel
Pereira Ramos), Téc. de Secretaria, o digitei.
Emílio Gabriel Pereira Ramos
Téc. de Secretaria

4ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA632407IDMATERIA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO da IMOBILIARIA PRINCESA DOS CAMPOS, na pessoa
de seu representante legal e dos RÉUS AUSENTES E DESCONHECIDOS E
POSSÍVEIS TERCEIROS INTERESSADOS - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo mesmo CITA a IMOBILIARIA PRINCESA DOS CAMPOS, na pessoa de seu
representante legal e os RÉUS AUSENTES E DESCONHECIDOS E POSSÍVEIS
TERCEIROS INTERESSADOS, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO sob n.
4742-39/13 em que é/são requerente(s) DEONI ANA BARBOSSA, para querendo,
apresentar(em) contestação no prazo de 20 dias, sob pena de não o fazendo
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) requerente(s), nos
termos da inicial, o(s) qual(i)s pretende(m) o domínio sobre o seguinte imóvel: "Lote
de terreno de forma retangular, medindo 14.00 metros de frente a Rua Candido
Borsato, de quem olha da rua olha: Lado direito: confronta com o lote n.º 01 de
propriedade de Simone Ribeiro de Jesus, com o lote n.º 02 de propriedade de Ítalo
Giovani Moro, e com parte do lote n.º 03 de propriedade de Alexandre Soptko, onde
mede 37.50 metros. Lado esquerdo: confronta com o lote n.º 08 de propriedade de
Zafredo Nabozny onde mede 37,50 metros. Fundos confronta com o lote n.º 07 de
propriedade de Ademar Uliana onde mede 14,00 metros. Este imóvel esta distante
33,00 da Rua Alberto Jose Mezzomo, e possui uma área total de 525,00 metros
quadrados". Ficando cientes de que, quem não habilitar-se nos autos, não será
intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e publicado na forma da lei, SOB OS
AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA. Ponta Grossa, aos 20 de março de 2013. Eu,
_________________ Paulo Roberto Duso- Escrivão, que digitei e subscrevo.
FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

IDMATERIA631921IDMATERIA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4 VARA CÍVEL a
EDITAL DE CITAÇÃO da confrontante COMERCIAL IMOBILIÁRIA PARANAENSE
LTDA - COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
Faz saber, pelo presente edital a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo mesmo CITA a confrontante COMERCIAL IMOBILIÁRIA PARANAENSE
LTDA, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO sob nº 29169-37/12 em que é/
são requerente(s) DEVANIR FERREIRA DE SOUZA ANDRADDE, para querendo,
apresentar(em) contestação no prazo de 20 dias, sob pena de não o fazendo serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) requerente(s), nos termos da
inicial, o(s) qual(i)s pretende(m) o domínio sobre o seguinte imóvel: "Lote de terreno
de forma trapezional, medindo 14,25 de frente para a rua Euzébio de Queiroz, de
quem da rua olha, do lado direito confronta com o lote nº 13 de propriedade de
Benedito da Silva Ferreira, medindo 35,00m, do lado esquerdo confronta com a rua
Eliseu da Silva, medindo 32,30m. Na linha de fundo confronta com parte do lote
nº 03 de propriedade de Comercial Imobiliaria Paranaense Ltda, medindo 14,00m,
perfazendo uma área de 471,10m2. O imóvel encontra-se distante 40,00 metros da
rua Elizabeth das Graças Maurer Rota". Ficando cientes de que, quem não habilitar-
se nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afixado e publicado
na forma da lei, SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA. Ponta Grossa, aos
14 de fevereiro de 2013. Eu, _________________ Paulo Roberto Duso- Escrivão,
que digitei e subscrevo.
FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA620749IDMATERIA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
(Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 0031310-63.2011.8.16.0019, de INTERDIÇÃO
Requerente/Curador(a): ROSANA DE JESUS CARVALHO DE QUADROS.
Requerido/Interditando:VALDINEI GONÇALVES CARVALHO
Causa da Interdição: Doença neuropsiquiátrica crônica irreversível..
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 27/Agosto/2012.
A ser publicado na forma da lei, sob os auspícios da Justiça Gratuita.
Ponta Grossa, 25 de Fevereiro de 2013
Fábio Marcondes Leite - Juiz de Direito

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Edital de Intimação

IDMATERIA631641IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA JUSTIÇA GRATUITA
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA NOELI SALETE TAVARES REBACK, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMARCA
DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL AQUELAS CONFERIDAS PELA LEI N.º
8069/90.
F A Z S A B E R a todos que virem o presente Edital e dele tiverem
conhecimento, com prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que, em querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, ofereçam resposta, que serão contados a partir da data
de sua publicação na imprensa oficial, extraído dos autos de APURAÇÃO DE
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA OU
ADOLESCENTE Nº 0039.772-43.2010.8.16.0019, em que são partes: EZEQUIEL
DA SILVA, filho de José Nadir da Silva e Vera maria da Silva e DENISE
SOARES RIBINSKI, sem demais qualificações, ficando os mesmos INTIMADOS
da sentença proferida no sequencial 30.1 dos referidos autos, que julgou o
pedido: "DISPOSITIVO: Pelo exposto e o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido 1.1. Considerando o grau de zelo profissional, o lugar,
a natureza, a importância e o trabalho desenvolvido pelo defensor nomeado por
este Juízo (seq. 21.1), arbitro os honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos
reais). Expeça-se a respectiva certidão. Registrado no sistema Projudi. Intimem-se na
forma do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, oportunamente, arquive-se com
as devidas baixas, diligências e anotações necessárias, inclusive junto ao Cartório
Distribuidor. Ponta Grossa, 11 de março de 2013. NOELI SALETE TAVARES
REBACK Juíza de Direito". E, para que chegue ao conhecimento dos requeridos e
ignorância no futuro não possam alegar, é expedido o presente Edital de Intimação
de Sentença, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de
costume deste Fórum.
C U M P R A - S E.
Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de Março do ano de
dois mil e treze. ___________ Sandra Maria Falcão, Analista Judiciário, digitei.
NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

PORECATU

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Citação

IDMATERIA631753IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIO APARECIDO BATISTA, COM PRAZO DE
VINTE DIAS.
O Dr. Walterney Amâncio, Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos de Porecatu,
Estado do Paraná, etc.
Edital de Citação

Assistência Judiciária: sim
Prazo: 20 (vinte) dias, a contar da publicação
Publicação: Diário da Justiça
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Afixação: quadro de editais (local de costume)
Processo: Conversão de Separação Judicial em Divórcio n°
0000108-34.2013.8.16.0137
Autora: Rosa Castilho
Requerido: CLAUDIO APARECIDO BATISTA, nascido aos 03.04.1961, natural de
Cornélio Procópio/PR, filho de Adelaide Batista, separado de fato, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Motivo da citação editalícia: não encontrado para citação pessoal.
Objeto do Edital: Citação do requerido, com prazo de vinte (20) dias, para que
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar os pedidos constantes da peça
inicial, sob pena de revelia, a contar do término do prazo do edital.
Resumo da inicial: a autora encontra-se separada do requerido desde 1996, a partir
dai não mais se teve noticiais de seu paradeiro, estando em lugar ignorado. Assim,
requer a separação judicial em divórcio.
Advertência: Fica advertido das penas contidas nos arts. 285 e 319 do C.P.C. "Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor".
Porecatu, 19 de março de 2013. Eu______ Ana Paula Moretti dos Santos, Técnica
Judiciária, digitei e subscrevi.
Walterney Amâncio
Juiz de Direito

RIO BRANCO DO SUL

VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E FAMÍLIA

Edital de Intimação

IDMATERIA632053IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL - PR
EDITAL COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, para a INTIMAÇÃO do sentenciado
OSVALDO QUEIROZ SAMPAIO, nos autos de Processo Crime n.º 1998.2-7
Pelo presente EDITAL, faz saber a todos, em especial ao denunciado OSVALDO
QUEIROZ SAMPAIO, brasileiro, solteiro, nascido aos 22/08/1957 filho de Domingos
Queiroz Sampaio e Alminda Ramos Sampaio, atualmente em local desconhecido.
E como não tenha sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente edital,
INTIMA-O de que por sentença proferida em 25/11/2010, foi julgada extinta a
punibilidade do réu pelo advento da prescrição da pretensão executória. Rio Branco
do Sul 18 de março de 2013. Eu,___________(Margaret Regina Wolf Fernandes)
Escrivã, que o digitei e subscrevi.
SIDERLEI OSTRUFKA CORDEIRO
JUIZ DE DIREITO

FORO REGIONAL DE ROLÂNDIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA626526IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A HATSUTA & MULLER
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade do devedor HATSUTA & MULLER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000201-66.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
HATSUTA & MULLER LTDA.;

BEM: "uma máquina misturadeira de areia, marca JF MACHINE, com capacidade
para 2.000 Kg/h, equipada com motor elétrico, redutor e chave, usada, em uso e
regular/bom estado de conservação";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Antonio de Oliveira Muller;
AVALIAÇÃO em 05/06/2012 = R$42.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$42.109,20;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA em 14/11/2009 = R$5.329,77, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$6.703,19;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626482IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A M.F. PE TA DISTRIBUIDORA
DE CONFECÇOES LTDA. e ANGELO ANTONIO PENASSO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª
praça o bem imóvel de propriedade da devedora M.F. PE TA DISTRIBUIDORA DE
CONFECÇOES LTDA. e ANGELO ANTONIO PENASSO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000194-94.1998.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra M.F. PE TA DISTRIBUIDORA
DE CONFECÇOES LTDA. e ANGELO ANTONIO PENASSO;
BEM: "Lote de terras sob nº 17-A-1, da quadra nº 39, com a área de 150,00m²,
situado nesta cidade, na Rua Arthur Thomas, esquina com Avenida Romário Martins,
com as seguintes divisas e confrontações: FRENTE com a Rua Arthur Thomas,
LADO DIREITO com a Avenida Romário Martins, LADO ESQUERDO com a Data
nº 17-R e fundos com a Data nº 16, contendo um barracão com estrutura de
concreto pré moldado, com a área de 120,00m², fechado em alvenaria, pé direito
com 6,00m, cobertura com telhas de cimento amianto 6mm, piso rústico em concreto
desempenado, em bom estado de conservação. Anexo ao barracão com 30,00m²,
em alvenaria, cobertura em meia água com telhas de cimento amianto 4mm, pé
direito de 2,70m, piso rústico em concreto desempenado, em bom estado de
conservação. OBS: O barracão e anexo construídos, ocupam toda a área do terreno,
ou seja, 150,00m² e estão avançados até o alinhamento predial frontal às Ruas, em
desacordo com o Código de Posturas do Município". Penhora realizada pelo Senhor
Oficial de Justiça, de acordo com os dados colhidos junto ao Espelho de Cadastro
Imobiliário junto à Prefeitura Municipal de Rolândia, porém aludido imóvel não possui
Matrícula perante o Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
ÔNUS: Penhora em vários processos de execução que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 11/2012 = R$120.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$121.540,80;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2012 = R$21.281,41, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de
R$161.291,92;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de Janeiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626484IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A RUBENS MARTINS DOS
REIS
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e
2º leilão os bens de propriedade do devedor RUBENS MARTINS DOS REIS, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
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LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000112-24.2002.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA NACIONAL contra TELESONIC INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. - ME. e RUBENS MARTINS DOS REIS;
BENS: "veiculo REB/KARMANN C.RE 360, tipo/espécie Reboque/Carga, ano de
fabricação 1990, placa ABA-3495, categoria: Particular, Renavam 52.395908-7.
Trata-se de uma carreta transportadora de barco, com 6,00m de comprimento total
e 1,00m de largura, rodas e pneus aro 13, em bom estado de conservação, avaliado
em 07/2012, em R$1.200,00, que atualizado nesta data mediante aplicação do
índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$1.242,61 e veiculo REB/
CARRETA, tipo/espécie Reboque/Carga, ano de fabricação 1986, placa AGG-2624,
categoria: Particular, Renavam 52.029172-7. Trata-se de uma carreta caçamba,
com 5,00m de comprimento total e 1,20m de largura, rodas e pneus aro 13, com
estepe, em regular estado de conservação, avaliado em 07/2012, em R$1.500,00,
que atualizado nesta data mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente,
perfaz o montante de R$1.553,27";
AVALIAÇÃO TOTAL: R$2.795,88 (dois mil e setecentos e noventa e cinco reais e
oitenta e oito centavos);
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Rubens Martins dos Reis;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$44.874,24, conforme extrato apresentado pela credora em
11/2012, que atualizado nesta data mediante aplicação do índice oficial adotado
judicialmente, perfaz o montante de R$46.243,12;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Janeiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626493IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOÃO CANDIDO E SILVA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JOÃO CANDIDO E SILVA, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000595-44.2008.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
METALURGICA WELTER LTDA., JOAO CANDIDO E SILVA e JOAO ROMERO
WELTER;
BEM: "Parte ideal correspondente a 50%, que o executado João Candido e Silva,
possui sobre o lote de terras sob nº 01, da quadra "D", com a área de 429,21m²,
situado nesta cidade, na Rua Projetada "A", Conjunto Habitacional Manoel Muller,
localizado entre as ruas: FRENTE: Rua Projetada "A", LADO DIREITO: Rua
Projetada "F", LADO ESQUERDO: Rua Projetada "G", e FUNDOS: Estrada do
Ribeirão Vermelho, contendo uma casa residencial tipo popular baixo padrão, em
alvenaria, com a área aproximada de 60,00m², sendo 18,00m² em garagem aberta,
em regular/mau estado de conservação, em bairro popular de baixo padrão, com
rua frontal e adjacentes asfaltadas e servidas com rede de iluminação pública, água
encanada e telefone, com as seguintes divisas e confrontações: FRENTE para a Rua
Projetada "A", com 13,70m; LADO ESQUERDO com a Rua Projetada "F", com 34,40
m; LADO DIREITO com o lote nº 02, com 31,63m e FUNDOS com o lote nº 05, com
13,00m". Matrícula nº 4.783, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor João Candido e Silva;
ÔNUS: Hipoteca em Primeiro Grau para o Banco do Brasil S/A. e penhora em outros
processo de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 10/2012 = R$43.503,85, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$43.812,73;
VALOR DA DÍVIDA: Em 09/2008 = R$3.327,58, que atualizado nesta data, conforme
Extrato de Débito de Dívida Ativa, apresentado pela credora, perfaz um montante
de R$7.768,34;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 19 de Novembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARIA SILVIA CARTAXO FERNANDES LUIZ

Juíza de Direito Designada

IDMATERIA626499IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A CICERO GIROLDO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor CICERO GIROLDO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0005195-06.2011.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra CICERO GIROLDO;
BEM: "Direitos que o executado possui sobre o Lote de Terras sob n° 31-A1, da
quadra s/n°, com a área de 1.327,00m², terreno em declive para dentro do imóvel e
parte de alagadiço de aproximadamente 35% de área, situada nesta cidade, na Rua
Ouro, n° 646, Vila Oliveira, contendo edificado no imóvel um salão comercial com a
área de 60,00m², aproximadamente, coberto com telha de eternit, piso cimentado,
com uma porta de aço de enrolar, com testada principal do terreno com 15,00m para
a Rua Ouro, de um lado faz divisa com o Lote de Terras nº 31-A, de outro lado
faz divisa com o Lote de Terras nº 31-A2, e fundos faz divisa com a Rua Marfim.
Imóvel". Sem matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca,
cuja penhora foi realizada através dos dados do Espelho do Cadastro Imobiliário,
fornecido pela Prefeitura Municipal de Rolândia. Transcrição das Transmissões sob
nº 6.430, em nome de Maria Otilia Matias, junto ao Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Cícero Giroldo;
ÔNUS: Penhora em outros Autos Execução, que tramitam perante este Juízo";
AVALIAÇÃO em 08/2012 = R$75.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$75.337,50;
VALOR DA DÍVIDA: Em 08/2011 = R$573,13, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$892,77;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de Setembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626490IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JORGE LUIZ BATISTA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça o
bem imóvel de propriedade da devedora JORGE LUIZ BATISTA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0003749-02.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JORGE LUIZ BATISTA;
BEM: "Lote de terras sob n° 13, da quadra "C", com a área de 480,00m², situado no
nesta cidade, no prolongamento da Rua Antenor Ferri, Jardim Bela Vista, localizado
a 8,50m da esquina do prolongamento da Rua Antenor Ferri com o Prolongamento
da Rua das Indústrias, contendo uma residência semi acabada, em alvenaria, com
a área de 189,00m², sendo 35,00m² de garagem, faltando acabamento externo e
uma área de serviço em alvenaria com a área de 64,00m², em laje de piso, sem
cobertura, com uma despensa e sem acabamento externo, com as seguintes divisas
e confrontações: "Regular, tem frente para o prolongamento da Rua Antenor Ferri,
lado impar e mede 16,00m; à direita divisa com o lote 12 e mede 30,00m; aos fundos
divisa com os lotes 06 e 07 e mede 16,00m; à esquerda divisa com o lote 14 e mede
30,00m". Matrícula nº 7.620, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Jorge Luiz Batista;
ÔNUS: Penhora em vários processos de execução que tramitam perante este Juízo
e 3ª Vara do Trabalho de Londrina;
AVALIAÇÃO, nesta data R$180.164,76;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
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Rolândia, 18 de Dezembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.

IDMATERIA626514IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A FRIMAQ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º
leilão o bem de propriedade da devedora FRIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001674-19.2012.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
FRIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.;
BEM: "01 (uma) plaina limadora marca Zocca PLZ 1000, curso de torpedo 1000, M-
Hidráulica";
DEPÓSITO: Em mãos da Senhora Dircéia Bernardini Rissi;
AVALIAÇÃO em 05/2012 = R$20.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$20.248,98
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 04/2012 = R$4.496,12, que atualizado nesta data, conforme
Extrato de Débito de Dívida Ativa, apresentado pela credora, perfaz o montante de
R$4.614,90;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 21 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626515IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A ESPÓLIO DE FLORISBERTO
ALBERTO BERGER
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor Espólio de Florisberto Alberto Berger, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000103-04.1998.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra M.F.
TRANSPORTADORA BERGER LTDA. e ESPÓLIO DE FLORISBERTO ALBERTO
BERGER;
BEM: "Data de terras sob nº 2, Remanescentes, da quadra n° 89, com área
de 600,00m², situada nesta cidade, na Rua Alfredo Moreira Filho, s/n, em
área residencial/comercial, próximo ao leito ferroviário, ruas frontal e adjascentes
asfaltadas, servidas com rede de energia elétrica, telefône e água encanada,
com leve declive, contendo uma velha casa residencial em alvenaria, com
aproximadamente 70,00m², em regular/mau estado de conservação, com as
seguintes divisas e confrontações:- Com a Rua Wenceslau Braz (ex Travessa
Espírito Santo), ao NE. numa frente de 105,00m; coma Rua Alfredo Moreira Filho
(ex Rua América), ao SE na distancia de 55,00m; com as datas n° 21 e 9 ao SO,
na largura de 105,00m e, finalmente, com a Rua Europa ao NO numa extensão de
55,00m". - Matrícula nº 5.285, do Cartório de Registro de imóveis desta Comarca";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 02/2012 = R$85.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$87.103,23;
VALOR DA DÍVIDA: Em 27/10/1998 = R$18.545,22, que atualizado nesta data,
conforme Extato de Débito de Divida Ativa, apresentado pela credora, perfaz um
montante de R$16.093,12;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.

Rolândia, 20 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626505IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOSE RUFINO DOS SANTOS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JOSE RUFINO DOS SANTOS, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000241-24.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOSE RUFINO DOS
SANTOS;
BEM: "Direitos que o executado possui sobre a data de terras sob n° 4, da quadra
n° 91, com a área de 825,00m², situada nesta cidade, na Rua Epitácio Pessoa n
° 103, entre as ruas: FRENTE Rua Epitácio Pessoa; LADO DIREITO Rua Alfredo
Moreira Filho; LADO ESQUERDO Rua Europa e FUNDOS Rua C. Ribeiro, contendo
uma edificação residencial em alvenaria, com dois pavimentos, com a área total de
169,39m², em mau estado de conservação, sendo parte inferior subdivida em 02
quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro, piso em tacos de madeira e parte superior
subdividida em 03 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro, piso em tacos de
madeira, teto em forro de madeira e cobertura com telhas de cimento amianto; 02
casas em alvenaria geminadas, com a área de 128,80m², cobertura com telhas de
cimento amianto, em mau estado de conservação e 01 barracão semi aberto de baixo
padrão em alvenaria, com a área de 138,00m², cobertura em estrutura de madeira
e telhas de cimento amianto, em mau estado de conservação, com as seguintes
divisas e confrcntações: "Ao NE com as datas 9 e 19, numa largura de 15,00m; Ao
SE com as datas 5 e 8 numa extensão de 55,00m; Ao SO com a Rua Epitácio Pessoa
(ex-Travessa Maranhão), numa frente de 15,00m e finalmente, com as datas 3 e 20,
numa extensão de 55,00m". Matrícula n° 1.616, do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, em nome de Geraldo Darini;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor José Rufino dos Santos;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 05/2012 = R$138.802,74, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$140.530,72;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2005 = R$3.376,34, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$11.100,88;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 24 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
2digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626491IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A MARIA LUIZA REZENDE DE
OLIVEIRA MÜLLER
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade da devedora MARIA LUIZA REZENDE DE OLIVEIRA
MÜLLER, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0006009-18.2011.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra MARIA LUIZA REZENDE DE
OLIVEIRA MÜLLER;
BEM: "Parte ideal correspondente a 50%, que a executada possui sobre o lote de
terras sob o n° 08, da quadra n° 05, com a área de 300,00m², situado nesta cidade,
na Rua "3", no Jardim das Flores, entre as Ruas: Rua "6 " ao lado direito; Jardim
Santa Mônica, ao lado esquerdo, e Rua "2" aos fundos, com as seguintes divisas
e confrontações: "NORTE: pelos fundos confronta com o Lote n° 17, com 12,00m;
LESTE: pelo lado direito confronta com o Lote n° 07, com 25,15m; SUL: pela frente
confronta com a Rua 03, com 12,00m; OESTE: pelo lado esquerdo, confronta com
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o Lote n° 09, com 25,15m, contendo uma casa residencial em alvenaria, inacabada,
com 70,00m², em mau estado de conservação. Imóvel situado em bairro popular,
de baixo padrão, , topografia do terreno em aclive, superfície seca, natural e sem
calçadas, todo cercado em alvenaria". Matrícula n° 6.041 do Serviço Registral de
Imóveis desta Comarca";
DEPÓSITO: Em mãos da Senhora Maria Luiza Rezende de Oliveira Müller;
ÔNUS: Penhora em vários processos de execução que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 11/2012 = R$22.500,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$22.621,50;
VALOR DA DÍVIDA: Em 09/2011 = R$13.574,01, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de
R$21.737,06;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 18 de Dezembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626496IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A GOULART & SOARES LTDA.
- ME.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora GOULART & SOARES LTDA. - ME., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000312-26.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA NACIONAL contra GOULART & SOARES LTDA.
- ME.;
BEM: "01 (um) outdoor publicitário tipo Top Sign, usado, com tela plástica dupla face
de aproximadamente 3,50 X 3,00 metros cada face, painel em estrutura e moldura
metálica, com sensor de luz e 02 holofotes, base e suporte tubular em chapas
de aço, medindo aproximadamente 5,00 metros de altura, aproximadamente 40,00
milímetros de diâmetro, parafusada";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Marcus Vinicius Goulart;
AVALIAÇÃO em 07/2012 = R$1.800,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$1.827,31;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 08/2005 = R$11.257,62, que atualizado para 10/2012,
conforme extrato pela credora, perfaz um montante de R$16.093,39;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de Outubro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARIA SILVIA CARTAXO FERNANDES LUIZ
Juíza de Direito Designada

IDMATERIA626497IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A ROTAMAX IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora ROTAMAX IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001704-59.2009.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
ROTAMAX IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA.;
BEM: "01 (um) padronizador com moega de alimentação com válvula rotativa, motor
redutor de 1 CVG, dck com motor elétrico de 5 CV, novo";

DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Silas Alves Neto;
AVALIAÇÃO em 08/2012 = R$65.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$65.703,84;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 10/2012 = R$31.170,51, conforme Extrato de Dívida Ativa
apresentado pela credora;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 24 de Outubro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARIA SILVIA CATAXO FERNANDES LUIZ
Juíza de Direito Designada

IDMATERIA626511IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A A.L. SILVÉRIO TRANSPORTES
ME
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade da devedora A.L. SILVÉRIO TRANSPORTES ME, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000504-22.2006.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra A.L. SILVÉRIO
TRANSPORTES ME;
BEM: "Direitos que a executada possui sobre o lote de terras sob nº 326/C-325/
A-8, com a área de 1.539,00m², situado nesta cidade, na Rua Projetada 15, s/n,
Parque Industrial, sem benfeitorias e sem matrícula junto ao Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, cuja penhora foi realizada com base no Espelho de Cadastro
Imobiliário da Prefeitura Municipal de Rolândia, porém aludido imóvel encontra-se
cadastrado em nome de Devanir de Campos & Cia. Ltda.";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 03/2012 = R$60.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$61.245,78;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2006 = R$2.042,88, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$6.095,98;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626519IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A PAULO SERGIO INACIO
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e 2º
leilão os bens de propriedade do devedor PAULO SERGIO INACIO, na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0007208-12.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra PAULO SERGIO INACIO;
BENS: "01 (uma) cadeira hidráulica giratória para cabeleireiro, com acionamento
de altura, pé branco, com aparador de pé cromado, aparador de braços preto,
estofamento azul, com encosto de cabeça fixo, sem marca de identificação - avaliado
em R$500,00; 01 (uma) cadeira para cabeleireiro com 04 pés, com encosto de
cabeça, estofamento azul, em bom estado de uso e conservação - avaliado em
200,00; 01 (uma) cadeira giratória para cabeleireiro com um pé e cinco rodas na base,
com acionamento de regulagem de altura, sem marca de identificação e em bom
estado de conservação - avaliado em R$350,00; 01 (um) lavatório para cabeleireiro
em fibra de cor bege marca italiano, com torneira de água, estofamento preto, em
bom estado de uso e conservação - avaliado em R$650,00";
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DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Paulo Sérgio Inácio;
AVALIAÇÃO TOTAL DOS ITENS ACIMA em 17/05/2012 = R$1.700,00, que
atualizado nesta data mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente,
perfaz o montante de R$1.713,79;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA em 06/12/2010 = R$1.701,59, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$3.015,53;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 9 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626521IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A EL SHADAY - INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade do devedor EL SHADAY - INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000347-15.2007.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra EL
SHADAY - INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.;
BEM: "392,00m² de couro pronto para uso, tipo vaqueta relax, cor preta";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Aldenir Rodrigues;
AVALIAÇÃO em 04/06/2012 = R$11.760,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$11.790,58;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 07/07/2007 = R$7.608,45, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$;10.775,37;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626530IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A RECI PETT RECICLAGEM DE
MATERIAIS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e
2º PRAÇA o bem de propriedade da devedora RECI PETT RECICLAGEM DE
MATERIAIS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001371-44.2008.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra RECI PETT RECICLAGEM
DE MATERIAIS LTDA.;
BEM: "Lote de Terras sob nº 324A-1/324B-REM/040, com a área de 5.645,00m²,
situado nesta cidade, na Avenida Esplanada, s/n, Parque Industrial, sem benfeitorias,
cuja penhora foi realizada de acordo com os dados fornecidos pelo Espelho de
Cadastro Imobiliário junto à Prefeitura Municipal de Rolândia, porquanto não existe
matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
AVALIAÇÃO em 02/03/2012 = R$70.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$71.147,47;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 14/11/2007 = R$16.875,75, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R
$41.088,52;

LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 09 de Julho de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626475IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A MARIA APDA. AMARAL DOS
SANTOS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade da devedora MARIA APDA. AMARAL DOS SANTOS,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001484-95.2008.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra MARIA APDA. AMARAL
DOS SANTOS;
BEM: Direitos que a executada possui sobre o lote de terras sob n° 12, da
quadra n° 14, com a área de 200,00m², destacado do Lote n° 36-REM/35/35-A/l-1,
situado nesta cidade, na Gleba Bandeirantes, contendo uma casa residencial em
alvenaria, tipo popular, com a área de 58,50m², em regular estado de conservação,
localizado em bairro popular de baixo padrão, com ruas pavimentadas e servidas
com redes de energia elétrica, água encanada e telefone, com as seguintes divisas
e confrontações: "FRENTE: com o Prolongamento Rua 01, na distância de 10,00m;
LADO DIREITO: com o Lote n° 11, na distância de 20,00m; LADO ESQUERDO: com
o Lote n° 01, e parte do 02, na distância de 20,00m; FUNDOS: com o Lote n° 04, na
distância de 10,00m. Matricula n° 12.942, em nome da Companhia de Habitação do
Paraná, junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Amilton Amaral dos Santos;
ÔNUS: Imóvel financiado à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR;
AVALIAÇÃO NESTA DATA = R$63.887,73. Em se tratando de imóvel financiado,
embora não conste o gravame de Hipoteca na referida Matrícula e, na inexistência
de informações quanto aos créditos efetuados e saldo devedor restante, considera-
se para efeito da avaliação realizada pelo Senhor Avaliador Judicial, os direitos da
executada como sendo de 100% e igual ao valor do imóvel em questão;
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2007 = R$708,60, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$2.049,37;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrada pessoalmente a executada, considerar-se-á
intimada para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de Fevereiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626486IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A MULLER & KRELING LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora MULLER & KRELING LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0002082-15.2009.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
MULLER & KRELING LTDA.;
BEM: "01 (uma) máquina usada, para fazer macho para Cold Box, frio, pneumático,
em uso e em regular/bom estado de conservação";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Antonio de Oliveira Muller;
AVALIAÇÃO em 10/2012 = R$9.500,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$9.619,11;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 11/2008 = R$4.490,49, que atualizado nesta data, conforme
Extrato de Débito de Dívida Ativa, apresentado pela credora, perfaz o montante de
R$4.078,10;
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LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Dezembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626509IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A EDIVALDO ECHAMENDI
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça o
bem imóvel de propriedade do devedor EDIVALDO ECHAMENDI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000502-86.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra EDIVALDO ECHAMENDI;
BEM: ""Lote de terras sob n° 04, da quadra nº 36, situado nesta cidade, na
Rua Petúnias, Jardim Novo Horizonte, com área total de 300,00m², contendo uma
residência em alvenaria, com a área de 88,00m², em regular estado de conservação".
Sem matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, cuja penhora
foi realizada através dos dados do Espelho do Cadastro Imobiliário, fornecido pela
Prefeitura Municipal de Rolândia;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Edivaldo Echamendi;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO em 03/2012 = R$58.324,97, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$59.535,97;
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2005 = R$1.358,50, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$4.492,28;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626501IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A HARTMANN E HAUG
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e 2º
leilão os bens de propriedade da devedora HARTMANN E HAUG LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000564-53.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA NACIONAL contra HARTMANN E HAUG LTDA.;
BENS: "01 (uma) Caldeira Flamotubular, horizontal, completa, a lenha, marca
Locomovel, com capacidade para 500 Kg/h, número 23.425, equipada com
manômetros. Equipamento gerador de vapor com altas temperaturas, de modelo
e fabricação bastante antiga, não tendo mais certificação do CREA para
funcionamento, prestando-se para reaproveitamento após reforma e readequação
aos padrões atuais e 01 (uma) Caldeira Flamotubular, horizontal, completa, a lenha,
marca Locomovel, com capacidade para 200 Kg/h, sem número de identificação.
Equipamento gerador de vapor com altas temperaturas, de modelo e fabricação
bastante antiga, não tendo mais certificação do CREA para funcionamento,
prestando-se para reaproveitamento após reforma e readequação aos padrões
atuais";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Carlos Venício Bruno Pinheiro;
AVALIAÇÃO em 04/2012: CALDEIRA FLAMOTUBULAR, HORIZONTAL,
COMPLETA, A LENHA, MARCA LOCOMOVEL, COM CAPACIDADE PARA 500
KG/H = R$3.000,00, que atualizado nesta data mediante aplicação do índice
oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$3.056,79 e CALDEIRA
FLAMOTUBULAR, HORIZONTAL, COMPLETA, A LENHA, MARCA LOCOMOVEL,

COM CAPACIDADE PARA 200 KG/H = R$1000,00, que atualizado nesta data
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R
$1.018,93, respectivamente, perfazendo um total de R$4.075,72;
VALOR DA DÍVIDA em 11/2009 = R$12.775,57, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$25.832,89;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução que tramitam perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626507IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A RUBENS MURILHA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor RUBENS MURILHA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000380-73.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra RUBENS MURILHA;
BEM: ""Uma data de terras sob n° 19, da quadra n° 21, com a área de 600,00m²,
situada nesta cidade, na Rua Saguaraji, s/n, Vila Oliveira, entre as ruas: - FRENTE
Rua Saguaraji; LADO DIREITO Rua Tupi; LADO ESQUERDO Rua Iracema e
FUNDOS Rua Urânio, contendo uma edificação residencial, tipo popular, em
alvenaria, com área total de 63,00m², sendo 13,00m² de garagem área aberta, forro
em madeira, cobertura com telhas de cimento amianto, piso em cerâmica, em regular
estado de conservação, sem pintura e uma precária edificação isolada em alvenaria,
com área de 60,00m², sem forro, cobertura com telhas de cimento amianto, pé direito
aproximado de 2,50m, em mau estado de conservação e, com as seguintes divisas e
confrontações:- Ao NE faz frente para a Rua Saguaraji, com 15,00m; ao SE divide-se
com o lote n° 20, com 40,00m; ao NO divide-se com o lote n° 18, numa extensão de
40,00m e finalmente ao SO faz fundos com a data n° 12, numa extensão de 15,00m,
até onde começou". Matrícula n° 3.280 , do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, em nome de João Murilha Alves;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Rubens Murilha;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO em 05/2012 = R$107.152,09, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$108.486,05;
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2005 = R$1.246,31, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$4.122,03;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 24 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626517IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JORGE LUIZ BATISTA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JORGE LUIZ BATISTA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000210-04.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JORGE LUIZ BATISTA;
BEM: "Lote de terras sob n°13, da quadra "C", com a área de 480,00m², situado nesta
cidade, no Prolongamento da Rua Antenor Ferri, "JARDIM BELA VISTA", localizado
a 8,50m da esquina do Prolongamento da Rua Antenor Ferri com o Polongamento da
Rua das Indústrias, com as seguintes divisas e confrontações: "Regular, tem frente
para o Prolongamento da Rua Antenor Ferri, lado impar e mede 16,00m; à direita
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divisa com o lote 12 e mede 30,00m; aos fundos divisa com os lotes 06 e 07 e mede
16,00m; à esquerda divisa com o lote 14 e mede 30,00m". - Matrícula nº 7.620, do
cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Jorge Luiz Batista;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 05/2012 = R$87.698,47, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$90.372,69;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2004 = R$3.841,13, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$14.148,15;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626503IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A FRANCISCO COSTA DA SILVA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça o
bem imóvel de propriedade do devedor FRANCISCO COSTA DA SILVA, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000174-93.2004.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra FRANCISCO COSTA DA
SILVA;
BEM: "Lote de terras sob n° 15, da quadra n° 01, com a área de 268,00m quadrados,
situado nesta cidade, na Rua Francisco de Paula, nº 155, Conjunto Residencial
Padre Angelo Matiuzzi, localizado no meio da quadra, contendo uma casa residencial
em alvenatia, forro de laje, cobertura com telha de cimento amianto, topografia
plana, localizado no quarteirão compreendido entre as Ruas: FRENTE Rua João
de Paula; LADO DIRETTO Rua Eduardo Grezlak; LADO ESQUERDO Rua Antônio
Messiano e FUNDOS: Rua João Henriques, cuja penhora foi realizada com base nos
dados obtidos no Espelho de Cadastro Imobiliário, fornecido pela Prefeitura Municipal
de Rolândia, porém sem matricula junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca";
DEPÓSITO: Em mãos da Senhora Marta Costa da Silva;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO em 01/2012 = R$35.219,59, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$35.365,04;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2004 = R$280,22, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$1.032,66;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 24 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626524IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A MULLER & KRELING
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade do devedor MULLER & KRELING LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000211-76.2011.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
MULLER & KRELING LTDA.;

BEM: "Máquina usada, para gazar moldes em cold box, com injeção de amônia,
marca Ventispar, com pistão pneumático e aquecedor, sem número de identificação",
em uso e regular/bom estado de conservação";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Antonio de Oliveira Muller;
AVALIAÇÃO em 05/06/2012 = R$11.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$11.028,60;
VALOR DA DÍVIDA em 12/01/2011 = R$2.217,21, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora perfaz o montante de R$2.554,75;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução que tramitam perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626528IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A HATSUTA & MULLER LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora HATSUTA & MULLER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0004891-41.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
HATSUTA & MULLER LTDA.;
BEM: "uma máquina de gazar moldes em cold Box, marca Ventispar, cura com
injeção de amônia, pistão pneumático e aquecedor, sem número de identificação,
em bom estado de conservação";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Antonio de Oliveira Muller;
AVALIAÇÃO em 30/04/2012 = R$11.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$11.131,29;
ÔNUS: Penhora em vários processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA em 13/06/2012 = R$2.738,86, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$2.752,92;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 09 de Julho de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626474IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A LUIZ CELSO CARDOSO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade do devedor LUIZ CELSO CARDOSO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001328-68.2012.8.16.0148, de ação de CARTA
PRECATORIA, oriunda da VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA, extraída dos autos nº 2003.70.01.009818-8/PR, de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, requerido pela FAZENDA NACIONAL contra FRIGORIFICO LONDRES
LTDA. e LUIZ CELSO CARDOSO;
BEM: "veículo VW GOL CL 1.8 MI, ano de fabricação/modelo 1996/1997, espécie
misto, gasolina, cor verde, 81 CV, capacidade 000,40T, placa GUZ 3393, chassi nº
9bwzzz377tp578812, Código Renavam nº 66.607213-2";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Luiz Celso Cardoso;
AVALIAÇÃO em 05/2012 = R$6.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$6.140,47;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 12/2009 = R$5.227,05, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$8.283,36;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
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INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 15 de Outubro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626483IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A ROTAMAX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e 2º
leilão os bens de propriedade da devedora ROTAMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001614-46.2012.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA NACIONAL contra ROTAMAX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS;
BENS: " calandra pneumática para fabricação de tubo OK, medindo 2,00m de
comprimento, cor cinza, sem marca de identificação, avaliada em 07/2012, em R
$5.500,00, que atualizado nesta data mediante aplicação do índice oficial adotado
judicialmente, perfaz um montante de R$5.695,31, máquina espansora, para
fabricação de tubo OK, pneumática, cor cinza, sem marca de identificação, avaliada
em 07/2012, em R$4.000,00, igualmente atualizado nesta data, perfaz o montante
de R$4.142,04, máquina pneumática, para fechamento de bordo tubo OK, com
bomba hidráulica para acionamento do pistão, cor cinza, sem marca de identificação,
avaliada em 07/2012, em R$7.000,00, igualmente atualizado nesta data, perfaz
o montante de R$7.248,57, máquina frizadeira para chapa galvanizada, equipada
com motor elétrico, sem marca de identificação, cor cinza e vermelha, avaliada em
07/2012, em R$5.000,00, igualmente atualizado nesta data, perfaz o montante de
R$5.177,55, máquina de solda ponteadeira, LGP.40, marca Bantech, cor laranja,
em bom estado de conservação, avaliada em 07/2012, em R$6.000,00, igualmente
atualizado nesta, perfaz o montante de R$6.213,06 e máquina dobradeira manual,
medindo 1,10m de largura, cor cinza, sem marca de Identificação, Avalada em
07/2012, em R$2.500,00, igualmente atualizado nesta data, perfaz o montante de R
$2.588,78";
AVALIAÇÃO TOTAL: R$31.065,31 (trinta e um mil e sessenta e cinco reais e trinta
e um centavos);
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Silas Alves Garcez;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$41.653,30, conforme extrato apresentado pela credora em
11/2012, que atualizado nesta data mediante aplicação do índice oficial adotado
judicialmente, perfaz o montante de R$55.801,11;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Janeiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626494IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A EL SHADAY - INDUSTRIA
E COMERCIO DE COUROS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e 2º
leilão os bens de propriedade da devedora EL SHADAY - INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000653-47.2008.8.16.0148, de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra EL SHADAY -
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.;

BENS: "283,00m2 de raspa de couro para sapateiro ou indústria de calçados, cor
preta, estampa pólvora ou courelax".
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Aldenir Rodrigues;

ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO em 26/10/2012 = R$27,00 o metro, perfazendo um total de R$7.641,00,
que atualizado data, mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente,
perfaz o montante de R$7.695,25;
VALOR DA DÍVIDA: 08/2008 = R$6.132,92, que atualizado nesta data, conforme
extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$5.159,44;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 12 de Novembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARIA SILVIA CARTAXO FERNANDES LUIZ
Juíza de Direito Designada

IDMATERIA626485IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A ROTAMAX IND. E COM.
DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º
e 2º leilão os bens de propriedade da devedora ROTAMAX IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001467-25.2009.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
ROTAMAX IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA.;
BENS: "15 (quinze) máquinas selecionadoras modelo II, em espiral, sem número de
identificação, fabricadas em chapas galvanizadas, novas e sem uso, avaliada em
12/2012, a R$1.564,00 a unidade, totalizando em R$23.460,00 e 01 (um) secador
SRI 100, intermitente, com capacidade para 100 sacas/h, densidade 0,75T/m³,
ventilador axial e motor elétrico de 5CV, sistema de descarga com válvulas rotativas
transversais, acionadas por motor, projeto e fabricação da própria executada, não
havendo similares no mercado, avaliada em 12/2012, em R$155.00,00;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Silas Alves Garcez;
AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS ACIMA: R$178.460,00 (cento e setenta e oito mil
e quatrocentos e sessenta reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 12/2012 = R$101.904,39, conforme Extrato de Dívida Ativa
apresentado pela credora;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Dezembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626500IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A TANAKA TANAKA & CIA.
LTDA., ROBERTO ISSAMU TANAKA e MILTON MARIO TANAKA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora TANAKA TANAKA & CIA. LTDA., ROBERTO
ISSAMU TANAKA e MILTON MARIO TANAKA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000032-65.1999.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA NACIONAL contra TANAKA TANAKA & CIA. LTDA.,
ROBERTO ISSAMU TANAKA e MILTON MARIO TANAKA;
BEM: "01 (uma) estufa de secagem termoelétrica, para 220 Volts, com
aproximadamente 3,00m de comprimento por 1,00m de largura, esteira rolante,
em estrutura e carcaça metálica, sem plaqueta de identificação, cujo equipamento
encontra-se desativado e em desuso há muitos anos, sem condições de precisar
o real estado da máquina, em regular estado de conservação, sem avarias
aparentes; (uma) mesa de gravação elétrica, com aproximadamente 1,20m de
comprimento por 1,20m de largura, sem marca e identificação, tratando-se de
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equipamento de fabricação rústica e caseira, estrutura em madeira, tampo em
vidro transparente e luminárias fluorescentes, aparência bastante usada, em regular
estado de conservação; e 500 (quinhentas) camisetas de cores e tamanhos variados,
em fio 30, diversas estampas, modelos, tamanhos e algumas com inscrições de
empresas, sendo sobras de encomendas, depositadas e acondicionadas em sacos
plásticos há mais de 5 (cinco) anos";
ÔNUS: Não consta dos autos;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Roberto Isamu Tanaka;
AVALIAÇÃO em 02/2012: ESTUFA DE SECAGEM = R$2.500,00, MESA DE
GRAVAÇÃO = R$500,00 e CAMISETAS = R$2.500,00, que atualizados nesta data
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfazem o montante de
R$2.573,39, R$514,68 e R$2.573,39, respectivamente, perfazendo um total de R
$5.661,46;
VALOR DA DÍVIDA em 11/1998 = R$7.258,86, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$62.035,93;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Setembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626506IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A AGROPECUÁRIA PITO ACESO
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade da devedora AGROPECUÁRIA PITO ACESO LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001341-09.2008.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra AGROPECUÁRIA PITO
ACESO LTDA.;
BEM: "Data de terras sob n° 10, da quadra n° 26, com área de 630,00m², situada
nesta cidade, no Jardim Ibicatu, Distrito de São Martinho, sem benfeitorias, com as
seguintes divisas e confrontações: fazendo frente com a viela n° 02, numa largura de
15,00m; aos fundos com a data n° 04, numa largura de 15,00m; de um lado com a
data n° 09, numa extensão de 42,00m; e, finalmente de outro lado com a data n° 11,
numa extensão de 42,00m". Matrícula n° 11.324 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca de Rolância Pr;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO em 04/2012 = R$15.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$15.283,93;
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2007 = R$107,19, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$286,65;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 24 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626516IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOAO GARCIA DE ANDRADE
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JOAO GARCIA DE ANDRADE, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0002416-49.2009.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOAO GARCIA DE
ANDRADE;

BEM: "Uma,data de terras sob nº 11, da quadra nº 18, com a área de 450,00m²,
situada no nesta cidade, no Jardim Novo Horizonte, entre as ruas: frente: Rua das
Orquídeas, lado direito: Rua das Palmas, lado esquerdo: Rua das Quaresmeiras,
e fundos: Avenida dos Ipês, sem benfeitorias, com as seguintes divisas e
confrontações: "Divisando pela frente com a Rua das Orquídeas (ex rua 15) na
distância de 15,00m; ao LADO DIREITO com a data nº 10, na distancia de 30,00m da
frente aos fundos; ao LADO ESQUERDO com a data nº 12, na distância de 30,00m
da frente aos fundos e pelos FUNDOS com a data nº 13 na distancia de 15,00m".
Matrícula nº 4.364, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, em nome de
Heinz Robert Hoster;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor João Garcia de Andrade;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 03/2012 = R$47.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$47.975,86;
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2009 = R$1.487,13, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$3.005,74;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626525IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A HATSUTA & MULLER
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora HATSUTA & MULLER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0002938-42.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
HATSUTA & MULLER LTDA.;
BEM: "01 máquina de gazar moldes em cold Box, marca Ventispar, com injeção de
amônia, pneumático e aquecedor, sem número de identificação. Trata-se de uma
máquina manual utilizada para moldar em areia e outros agregados, capacidade
limitada, em uso e regular/bom estado de conservação";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Antonio de Oliveira Muller;
AVALIAÇÃO em 05/06/2012 = R$11.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$11,028,60;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA em 01/05/2010 = R$3.731,62, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$4.558,35;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626476IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A MILTON BERTOLINO DE
CAMARGO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor MILTON BERTOLINO DE CAMARGO, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000602-70.2007.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra MILTON BERTOLINO DE
CAMARGO;
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BEM: Lote de terras sob n° 5-A, com a área remanescente de 404,08m², situado
nesta cidade, na Rua Tapajós s/n°, Vila Oliveira, no quarteirão compreendido pelas
ruas: Urânio, ao lado direito, e Farroupilha, ao lado esquerdo e, fundos, com o
lote n° 4-A, contendo uma edificação residencial tipo popular em alvenaria, com a
área aproximada de 144,00m², forro em madeira, cobertura com telhas de cimento
amianto 4mm, esquadrias metálicas, em regular estado de conservação e uma
edificação semi aberta em alvenaria, com a área aproximada de 40,00m², sem
forro, cobertura com telhas de cimento amianto 4mm, sem piso e inacabada, em
regular estado de conservação, com as seguintes divisas e confrontações:- "Ao S.E.
confronta com o lote n° 5/A/4, com 40,00m; ao S.O., confronta com o lote n° 4/A, com
4,60m; ao S.O. confronta com o lote n° 160-B, com 13,47ms; ao N.O., confronta com
o lote n° 5/A/6, com 26,77m; ao N.E. confronta com a Rua Tapajós, com 11,00m.
Matrícula nº 5.583, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Milton Bertolino de Camargo;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO NESTA DATA = R$118.951,33;
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2007 = R$1.465,13, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$4.237,37;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de Fevereiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626488IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A C A SORPREZO & CIA.
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e
2º leilão os bens de propriedade da devedora C A SORPREZO & CIA. LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0002685-20.2011.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra C A
SORPREZO & CIA. LTDA.;
BENS: "PENHORA DE FLS. 12: 30 (trinta) cabeceiras para colchão Box, modelo
Manoela, medindo 1,40m de largura, confeccionadas em MDF e Aglomerado, pintura
UV, nas cores tabaco/branca e tabaco/maple, novas e embaladas, avaliadas em
06/2011, a R$114,00 a unidade, perfazendo um total de R$3.420,00, que atualizado
nesta data pelo índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$3.695,98. PENHORA DE FLS. 43: 15 (quinze) cabeceiras para colchão Box, modelo
Renata, medindo 1,40 x 1,20, confeccionadas em MDF e Aglomerado, pintura UV,
nas cores tabaco/branca, novas e embaladas, avaliadas em R$08/2012, a R$115,00
a unidade, perfazendo um total de R$1.725,00, que atualizado nesta data pelo
índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$1.765,54. PENHORA
DE FLS. 09, dos autos 0002033-03.2011.8.16.0148, apensos: 30 cabeceiras para
colchão Box, modelo Manoela, com 1,40m de largura, confeccionadas em MDF
e Aglomerado, pintura UV, nas cores tabaco/branca e tabaco/maple, novas e
embaladas, avaliadas em 28/06/2011, a R$114,00 a unidade, perfazendo um total
de R$3.695,98;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Carlos Aparecido Sorprezo;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$9.157,50 (nove mil e cento e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 05/2011 = R$2.706,67, que atualizado nesta data, conforme
Extrato de Dívida Ativa apresentado pela credora, perfaz um montante de R
$4.691,86;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Dezembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626487IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A C A SORPREZO & CIA.
LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e
2º leilão os bens de propriedade da devedora C A SORPREZO & CIA. LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0004891-07.2011.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra C A
SORPREZO & CIA. LTDA.;
BENS: "PENHORA DE FLS. 11: 50 (cinquenta) cabeceiras para colchão Box, modelo
Renata, medindo 1,40m x 1,20, nas cores tabaco e branca, avaliadas em 01/2012,
a R$110,00 a unidade, perfazendo um total de R$5.500,00, que atualizado nesta
data pelo índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$5.797,97.
PENHORA DE FLS. 27: 50 (cinquenta) cabeceiras para colchão Box, modelo
Manoela, medindo 1,40 de largura, confeccionadas em MDF e Aglomerado, pintura
UV, nas cores tabaco/branco e tabaco/maple, novas e embaladas, avaliadas em
08/2012, a R$125,00 a unidade, perfazendo um total de R$6.250,00, que atualizado
nesta data pelo índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$6.396,89. PENHORA DE FLS. 10, dos autos 0006334-90.2011.8.16.0148, apensos:
50 (cinquenta) cabeceiras para colchão Box, modelo Renata, medindo 1,40m x
1,20, nas cores tabaco e branca, avaliadas em 01/2012, a R$110,00 a unidade,
perfazendo um total de R$5.500,00, que atualizado nesta data pelo índice oficial
adotado judicialmente, perfaz um montante de R$5.797,97;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Carlos Aparecido Sorprezo;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$17.992,83 (dezessete mil e novecentos e noventa e dois
reais e oitenta e três centavos);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 08/2011 = R$10.182,24, que atualizado nesta data, conforme
Extrato de Dívida Ativa apresentado pela credora, perfaz um montante de R
$11.766,19;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 21 de Dezembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626502IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A ROTAMAX IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora ROTAMAX IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001163-60.2008.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
ROTAMAX IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA.;
BEM: "01 (um) elevador de corrente Flex-Max, com capacidade para 10 toneladas/
hora, tipo "C", tendo 6,40m, novo, profeto e fabricação exclusiva da executada, não
havendo similaridade de outras máquinas no mercado, conforme nota de venda
encartada aos autos";
DEPÓSITO: Em poder da empresa executada, neste ato representada pelo Sr. Silas
Alves Garcez;
AVALIAÇÃO em 06/2012 = R$42.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$42.290,27;
VALOR DA DÍVIDA em 09/2008 = R$12.977,12, que atualizado nesta data, conforme
Extrato de Débito de Dívida Ativa, apresentado pela credora, perfaz o montante de
R$18.002,79;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito
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IDMATERIA626480IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A OSVALDO SCHMIDT
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1ª e 2ª
praça os bens imóveis de propriedade do devedor OSVALDO SCHMIDT, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000259-11.2006.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra OSVALDO SCHMIDT;
BENS: "Parte ideal correspondente a 12,50%, que o executado possui sobre a data
de terras sob n° 33-A, da quadra n° 06, que contem a área total de 1.272,00m²,
situada nesta cidade, na Avenida Aylton Rodrigues Alves, na Vila Oliveira, localizada
no quarteirão compreendido entre as Ruas: FRENTE: Avenida Aylton Rodrigues
Alves; LADO ESQUERDO: lote n° 32; LADO ESQUERDO: lote n° 34 e FUNDOS:
lote n° 23-A e com as seguintes divisas e confrontações: frente SE, com a Avenida
Aylton Rodrigues Alves, medindo 10,00m; lado direito SW, com a data n° 33
(remanescente), medindo 127,20m; lado esquerdo NE, com a data n° 34, medindo
127,20m; e fundos NW, com a data n° 23-A, medindo 10,00m". Matricula n° 6.671-
A do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca e Parte ideal correspondente a
12,50%, que o executado possui sobre a data de terras sob n° 34, da quadra n°
06, que contem a área total de 2.544,00m², situada nesta cidade, na Avenida Aylton
Rodrigues Alves, na Vila Oliveira, localizada no quarteirão compreendido entre as
Ruas: FRENTE: Avenida Aylton Rodrigues Alves; LADO DIREITO: com a Chácara
de propriedade de Luiz Kolaroviks; LADO ESQUERDO: com a propriedade de Waib
Pavan, e FUNDOS com a chácara de Hiromu Sato e com as seguintes divisas e
confrontações: frente NORDESTE com a Avenida Aylton Rodrigues Alves, medindo
20,00m; a SUDESTE divide com o lote n° 33, medindo 127,00m; a SUDESTE divide
com o lote no 23-a, medindo 127,00m; e finalmente a NOROESTE divide com o
lote n° 35, medindo 127,00m, ate onde começou. Matrícula n° 554, do Serviço
Registral de Imóveis desta Comarca". Terrenos situados em bairro periférico e baixo
padrão construtivo, com declividade, área residencial/comercial, com via frontal e
adjacentes pavimentadas e servidas com redes de energia elétrica, água encanada e
telefônica. Os lotes encontram-se unificados conforme cadastro municipal, contendo
uma edificação comercial em alvenaria, com 90,00m², de várias portas frontais, em
regular estado de conservação; uma edificação em alvenaria com dois pavimentos,
sendo no térreo comercial, com 153,00m² e no superior residencial com 153,00m²,
em regular estado de conservação; uma edificação residencial tipo popular em
alvenaria, coberta com telhas cerâmicas, com laje, área total aproximada de 70,00m²,
em regular estado de conservação e duas velhas casas residenciais em madeira,
coberta com telhas cerâmicas, com a área total aproximada de 70,00m², em regular/
mau estado de conservação, cujas benfeitorias ocupam a área comum dos dois lotes
acima referidos";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Ovaldo Schmidt;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO em 12/2012 = R$61.319,22, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$62.641,29;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2012 = R$740.128,84, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de
R$1.001.251,49;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Fevereiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626508IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A IVAN CARLOS DE SOUZA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor IVAN CARLOS DE SOUZA, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000289-12.2007.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra IVAN CARLOS DE SOUZA;

BEM: ""Direitos que o executado possui sobre no Lote de terras sob n° 21, da Quadra
n° 30, com a área de 200,00m², situado nesta cidade, na Rua Hans Koop, nº 92,
Jardim Santiago, contendo uma construção em alvenaria com a área de 68,76m²,
com dois quartos, sala, cozinha, 01 banheiro, piso cerâmica, vitraux de correr, coberta
com telha, com testada principal do terreno para a Rua Hans Koop, numa largura de
10,00m, de um lado faz divisa com a data n° 19, com 20,00m de profundidade; de
outro lado faz divisa com a data n° 22, numa profundidade de 20,00m e fundos faz
divisa com a data n° 7, numa distância de 10,00m". Sem matrícula junto ao Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca, cuja penhora foi realizada através dos dados
do Espelho do Cadastro Imobiliário, fornecido pela Prefeitura Municipal de Rolândia;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Ivan Carlos de Souza;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO em 05/2012 = R$82.923,86, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$83.956,20
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2007 = R$412,51, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$1.102,70;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626518IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A EXTRALZAN IND. COM.
EXTRUD. ALUMNIOS ZANIN LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª
praça o bem imóvel de propriedade do devedor EXTRALZAN IND. COM. EXTRUD.
ALUMNIOS ZANIN LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000127-03.1996.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra EXTRALZAN IND. COM.
EXTRUD. ALUMNIOS ZANIN LTDA.;
BEM: "Lote de terras sob n° 324-A-1/324-B-REM.21-A, com a área de 3.157,49m²,
situado nesta cidade, na GLEBA - CAFEZAL, sem benfeitorias e com as seguintes
divinas e.confrontações:- "FRENTE - NE - 43°49'30", confrontando com a Avenida
Esplanada, medindo 29,97m; LADO DIREITO - NE 49°58'04", confrontando com
o Lote n° 324-A1/324-B-REM/20, medindo 104,61m; FUNDOS - SW 40°01'56",
confrontando com o Lote n° 324-A-Remanescente, medindo 29,90metros; LADO
ESQUERDO - NW - 49°58'04", confrontando com o Lote n° 324-A1/324-B-
REM/21Remanescente, medindo 106,59m". - Matrícula nº 9.685, do cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 10/05/2012 = R$75.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$75.933,69;
VALOR DA DÍVIDA: Em 23/01/2012 = R$72.986,38, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de
R$104.503,71;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626527IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A WALDEMAR GEORG & CIA.
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora WALDEMAR GEORG & CIA. LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
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SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000435-58.2004.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA NACIONAL contra WALDEMAR GEORG & CIA.
LTDA.;
BEM: "veículo FORD F600, carroceria aberta, diesel, cor azul, ano de fabricação
1980, CMT 011,00T, PBT 011,00T, placa AEU 6439, Chassi nº LA7DP65396, Código
Renavam nº 51.768857-3";
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada;
AVALIAÇÃO em 16/05/2012 = R$11.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$11.089,26;
ÔNUS: Aliernação Fiduciária / Banco do Brasil S/A;
VALOR DA DÍVIDA em 03/02/2009 = R$17.515,05, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R
$35.565,18;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 10 de Julho de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626478IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A ALOISIO CARLOS MEISEN
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor ALOISIO CARLOS MEISEN, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000385-66.2003.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA-6A. REGIAO contra
ALOISIO CARLOS MEISEN;
BEM: Fração de 1/3 (um terço), que o executado possui sobre a data de terras n
° 16, da quadra n° 15, cujo imóvel possui a área total de 600,00m², situado nesta
cidade, entre as ruas: FRENTE: Rua Monteiro Lobato; LADO DIREITO: Avenida
presidente Vargas; LADO ESQUERDO: Avenida Tiradentes; e FUNDOS: Rua Gal.
Estilac Leal, contendo uma antiga edificação com pavimento térrreo comercial e
pavimento superior residencial, em alvenaria, com a área total de 300,00m², em
regular estado de conservação, além de duas antigas edificações, sendo uma
residência em alvenaria e uma garagem semi aberta em madeira, com a área
total de 213,00m², em regular/mau estado de conservação, as seguintes divisas e
confrontações:- "Ao NE com a data n° 18, numa largura de 15,00m; Ao SE com a
data n° 17, numa extensão de 40,00m; Ao SO com a Rua Monteiro Lobato (Ex-Rua
Pará), numa frente de 15,00m; e finalmente, ao NO com a data n° 15, numa extensão
de 40,00m". Matrícula n° 7.339, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Aloisio Carlos Meisen;
ÔNUS: Reserva de usufruto em favor de Carlos Meisen (Falecido) e Ella Meisen;
AVALIAÇÃO TOTAL NESTA DATA: R$633.606,79, sendo a fração de 1/3 = R
$211.202,26;
VALOR DA DÍVIDA: Em 09/2002 = R$268,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$1.527,57;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de Fevereiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626489IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A HATSUTA & MULLER
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e 2º
leilão os bens de propriedade da devedora HATSUTA & MULLER LTDA., na seguinte
forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000480-52.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
HATSUTA & MULLER LTDA.;
BENS: PENHORA DE FLS. 18: 01 (uma) máquina de gazar molde em Cold Box,
marca Ventspar, cura feita com amônia, com pistão pneumático e aquecedor, sem
número de identificação, usada e em bom estado de conservação e funcionamento.
Trata-se de uma máquina manual, própria para moldes em areia e outros agregados,
capacidade limitada, em uso e regular/bom estado de conservação, avaliada em
03/2012, em R$11.000,00, que atualizado nesta data, mediante aplicação do índice
oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$11.492,29. PENHORA DE
FLS. 34: 01 (um) peneirão sextavado, com capacidade para duas toneladas/hora,
com redutor e motor elétrico de 7,5CV, marca Weg, medindo 2,49m de comprimento
por 1,63 de largura, 2,00m de altura, cor cinza, marca Ventspar e em bom estado
de uso, conservação e funcionamento, avaliado pelo Senhor Oficial de Justiça em
08/2012, em R$58.000,00, que atualizado nesta data, mediante aplicação do índice
oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$59.363,14;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Antonio de Oliveira Muller;
AVALIAÇÃO TOTAL, NESTA DATA: R$70.855,43 (setenta mil e oitocentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos);
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA EM 17/01/2010: R$5.402,70, que atualizado nesta data,
conforme Extrato de Débito de Dívida Ativa apresentado pela credora, perfaz um
montante de R$31.619,60;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Dezembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626495IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A NORTRAC BAVARIA -
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º
leilão o bem de propriedade da devedora NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000326-10.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.;
BENS: DISCRIMINADOS NO QUADRO ABAIXO:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO R$ - UNIDADE R$ - TOTAL
05 ENGRENAGENS QD 00183 323,55 1.617,75
459 MANCAIS QD 00014 16,80 7.711,20
05 COMANDOS QD 00459 93,00 465,00
01 BLOCO

MONIFOLD
AE 31489 3.674,83 3.674,83

15 CAIXAS DE
FUSÍVEL

SG 13501 183,94 2.759,10

17 CILINDROS DE
FREIO

QD 12759 137,40 2.335,80

25 CAIXAS DE
FUSÍVEL

QD 01832 77,00 1.925,00

05 EIXOS
EXCÊNTRICOS

EG 01229 103,34 516,70

02 EIXOS CQ 03745 1.217,44 2.434,88
02 EIXOS CQ 10345 897,41 1.794,82
01 COMANDO QD 05432 5.394,30 5,394,30
30 CORDAS Z 39019 12,89 386,70
05 BRAÇOS CQ 04508 172,80 864,00
10 CABOS QD 05830 338,57 3,385,70
T O T A
L::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

35.265,78

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Siegfried Stremlow;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$35.265,78 (trinta e cinco mil e duzentos e sessenta e cinco
reais e setenta e oito centavos), em 09/2012;
ÔNUS: Não consta dos autos;
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VALOR DA DÍVIDA EM 04/2005 = R$20.951,54, que atualizado para esta data,
conforme Extrato de Débito de Dívida Ativa, apresentado pela credora, perfaz um
montante de R$26.041,07;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em
caso de remição, deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equivalente a
1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudicação, deverá a parte exequente
pagar ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de
acordo, deverá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da avaliação,
a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 31 de Outubro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARIA SILVIA CARTAXO FERNANDES LUIZ
Juíza de Direito Designada

IDMATERIA626510IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A MANOEL MARTINS DE
FREITAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª
praça o bem imóvel de propriedade do devedor MANOEL MARTINS DE FREITAS,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000503-71.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra MANOEL MARTINS DE
FREITAS;
BEM: "Data de Terras sob nº 20, da Quadra n° 45, com área de 300,00m², situada
nesta cidade, na Rua das Margaridas ao lado do n° 118, no Jardim Novo Honzonte,
sem benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações: Frente para a Rua das
Margaridas com 12,00m; Fundos com a Data n° 06 na extensão de 12,00m; Lado
direito com a Data n° 21 num comprimento de 25,00m e Lado esquerdo com a Data
nº 19 na extensão de 25,00m, situado em bairro popular de baixo padrão, rua frontal
e adjacentes com pavimentação asfáltica e servidas com redes de energia elétrica,
água encanada e telefône, frente do imóvel com cerca em madeira usada, área de
pedestre em terra nua". Imòvel sem matricula, porém em nome de Paschoal & Roque
Grecco S/C, conforme registro nº 1/1.134, Livro 2, fls. 01, datado de 11.10.1976 e
Av. 2/1.334, Livro 2, fls. 1vº, aos 20.10.1976 e R. 891, Livro 3, do Serviço Registral
de Imóveis desta Comarca.;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 10/05/2012 = R$75.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$75.933,69;
VALOR DA DÍVIDA: Em 23/01/2012 = R$72.986,38, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de
R$104.503,71;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626520IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A MULLER & KRELING
LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade do devedor MULLER & KRELING LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001031-03.2008.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
MULLER & KRELING LTDA.;

BEM: "uma máquina de fazer macho para cold Box - frio, pneumático, usada, em uso
e regular/bom estado de conservação";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Antonio de Oliveira Muller;
AVALIAÇÃO em 05/06/2012 = R$9.500,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$9.524,70;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA em 30/08/2008 = R$4.623,79, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$3.854,91 (tributo
pendente);
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626529IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A MANOEL MARTINS DE
FREITAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª
praça o bem imóvel de propriedade do devedor MANOEL MARTINS DE FREITAS,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000360-53.2003.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra MANOEL MARTINS DE
FREITAS;
BEM: "Data de Terras n° 20, da Quadra n° 45, com a área de 300,00m², situada nesta
cidade, na Rua das Margaridas ao lado do nº 118, no Jardim Novo Horizonte, com as
seguintes divisas e confrontações: Frente para a Rua das Margaridas com 12,00m;
Fundos com a Data n° 06 na extensão de 12,00m; Lado direito com a Data n° 21 num
comprimento de 25,00m e Lado esquerdo com a Data n° 19 na extensão de 25,00m.
Imóvel situado em bairro popular de baixo padrão, rua frontal e adjascentes com
pavimentação asfáltíca e servídas com redes de energia elétrica, água encanada e
telefone, frente do imóvel com cerca em madeira usada, área de pedestre em terra
nua", cuja penhora foi realizada de acordo com os dados fornecidos pelo Espelho
de Cadastro Imobiliário junto à Prefeitura Municipal de Rolândia, porquanto não
existe matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, estando
registrado apenas o loteamento denominado Jardim Novo Horizonte, em nome de
Paschoal & Roque Grecco Sociedade Civil, dentro do qual está situado o imóvel
acima";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 02/03/2012 = R$30.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$30.491,77;
VALOR DA DÍVIDA: Em 21/04/2003 = R$1.106,31, que atualizado nesta data,
mediante aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de
R$4.532,17;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 09 de Julho de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626477IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOSE CARLOS BONOTTO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JOSE CARLOS BONOTTO, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
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PROCESSO: Autos nº 0001391-35.2008.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOSE CARLOS BONOTTO;
BEM: Apartamento sob o n° 1.301, situado no 13° e 14° pavimento superior e
ático do Edifício Condomínio Residencial Monterrey, localizado nesta cidade, na
Avenida Romário Martins, n° 306, com a área total de 477,620600m², sendo
348,3100m² de área privativa e 129,3106m² de área de uso comum, com 02 vagas
de garagem, correspondendo ao apartamento 16,5256% de fração ideal do terreno,
confrontando-se: FRENTE: com alinhamento predial da Avenida Romário Martins;
LADO ESQUERDO: junto ao Lote de n° 01; FUNDOS: com alinhamento predial da
Rua Santos Dumont; LADO DIREITO: junto ao Lote de n° 11. Matrícula n° 11.779,
livro 02, do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor José Carlos Bonotto;
ÔNUS: Hipoteca para o Condomínio Residencial Monterrey e penhora em vários
processos de execução que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO NESTA DATA = R$480.000,00;
VALOR DA DÍVIDA: Em 11/2007 = R$1.764,66, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$5.103,65;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de Fevereiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626481IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A JOAO PINTO DA FONSECA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade do devedor JOAO PINTO DA FONSECA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0007274-89.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOAO PINTO DA
FONSECA;
BEM: "VEÍCULO CAMINHÃO FIAT/FNM 180, ano de fabricação 1973, diesel,
placa AED 9264, chassi nº 1215000811, Código Renavam nº 51.260828-8".
Veículo automotor bastante antigo, em funcionamento, pneus todos gastos e
comprometidos, lataria com várias avarias, pintura com desgaste generalizado,
tapeçaria e estofamentos avariados, carroceria em bom estado e, em geral em mau
estado de conservação;
AVALIAÇÃO em 08/2012 = R$7.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$7.217,53;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor João Pinto da Fonseca;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA em 12/2010 = R$1.391,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$2.570,29;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de Janeiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626492IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A JOSE CARLOS BONOTTO
Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrematação, em 1º e 2º
leilão os bens de propriedade da devedora JOSE CARLOS BONOTTO - ME, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0007171-48.2011.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 9ª REGIAO - PARANA
contra JOSE CARLOS BONOTTO;

BENS: "01 (um) lote de pedras preciosas (esmeraldas) lapidadas e lacradas com o
nº 153309, classificado com os seguintes requisitos: cor 0,6 x 50% = 3,0, pureza 7,0
x 30% = 2,1%, lapidação 8,0 x 20% = 1,6, total 6,7";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor José Carlos Bonotto;
AVALIAÇÃO em 07/2012 = R$25.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$25.559,57;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 12/2011 = R$1.023,74, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$1.446,62;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de Novembro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626498IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A ROTAMAX IND. E COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade da devedora ROTAMAX IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0001702-89.2009.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra
ROTAMAX IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA.;
BEM: "01 (um) padronizador com moega de alimentação com válvula rotativa, motor
redutor de 1 CV, dck com motor elétrico de 5 CV". Equipamento novo, projeto e
fabricação exclusiva da empresa executada, não havendo similaridade de outras
máquinas no mercado;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam perante este Juízo;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Silas Alves Neto;
AVALIAÇÃO em 08/2012 = R$65.000,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$65.703,84;
VALOR DA DÍVIDA em 06/2009 = R$17.683,86, que atualizado para esta data,
conforme Extrato de Débito de Dívida Ativa, perfaz o montante de R$23.199,11;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 18 de Outubro de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626513IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOSE CARLOS DE ARAUJO
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JOSE CARLOS DE ARAUJO, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000244-76.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOSE CARLOS DE
ARAUJO;
BEM: "Lote de terras sob nº 08, da quadra nº 04, com a área de 266,00m², sub-
divisão do Lote de terras sob nº 36-REM/35/35-A/1-3, situado nesta cidade,na
Gleba Bandeirantes, contendo uma edificação em alvenaria com a área aproximada
de 63,00m², em regular estado de conservação, com as seguintes divisas e
confrontações: "FRENTE com a Rua Projetada B, numa distância de 14,00m; LADO
DIREITO com a Rua 04, numa distância de 19,00m; LADO ESQUERDO com o lote
09, num distancia de 19,00m; FUNDOS com parte do Lote nº 07, numa distância de
14,00m". Matrícula nº 11.989, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
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DEPÓSITO: Em mãos do Senhor José Carlos de Araújo;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 05/2012 = R$61.035,72, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$61.795,57;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2005 = R$746,47, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R$2.453,40;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626523IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A H F INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º leilão
o bem de propriedade do devedor H F INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0004885-97.2011.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra H F
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA.;
BEM: "27 (vinte e sete) baterias automotivas, marca HF LIGHT 22/N, 60 amperes
cada uma, de fabricação da empresa executada, novas e sem uso";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor José Guedes de Freitas;
AVALIAÇÃO em 04/06/2012 = R$135,00 cada bateria, perfazendo um total de R
$3.645,00, que atualizado nesta data mediante aplicação do índice oficial adotado
judicialmente, perfaz o montante de R$3.654,48;
VALOR DA DÍVIDA em 23/08/2011 = R$2.641,98, que atualizado nesta data,
conforme extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$2.885,04;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução que tramitam perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante legal da
executada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o
1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626522IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A JOAO MARCELO
FRANCISCO BORGES
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1º e 2º
leilão o bem de propriedade do devedor JOAO MARCELO FRANCISCO BORGES,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0004871-50.2010.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra JOAO
MARCELO FRANCISCO BORGES;
BEM: "veículo motocicleta HONDA CG 150 TITAN KS, ano de fabricação/
modelo 2004/2005, cor vermelha, gasolina, placa AMU 2567, chassi nº
9C2KC08105R053567, Código Renavam 85.528031-0";
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor João Marcelo Francisco Borges;
AVALIAÇÃO em 04/06/2012 = R$3.250,00, que atualizado nesta data mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz o montante de R$3.258,45;
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA em 31/07/2010 = R$682,02, que atualizado nesta data, conforme
extrato apresentado pela credora, perfaz o montante de R$810,60;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;

INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 7 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626512IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOSE CARREIRAS MATHIAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JOSE CARREIRAS MATHIAS, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000102-48.2000.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOSE CARREIRAS
MATHIAS;
BEM: ""APARTAMENTO n° 110, localizado no décimo primeiro pavimento superior
do Edifício Bremen, com 297,90m², sendo 1,55 percentual de participação nas coisas
comuns e 7,69 percentuais de fração ideal do terreno, incluído espaço garagem para
duas vagas, confrontando pela frente com a Avenida Expedicionários, ao Nordeste
com a data n° 21, ao fundo com o play-ground do próprio edificio e finalmente ao
Noroeste com a data n°4. Constituído pela data de terras sob n° 03, da quadra n
° 66, com a área de 600,00m², situada nesta cidade, na Avenida Expedicionários
n° 452, entre a Avenida Presidente Bernardes (lado direito), Rua Manoel Carreira
Bernardino (lado esquerdo) e Rua Duque de Caxias (fundos) e, com as seguintes
divisas e confrontações:- "Ao NE, com a Avenida Expedicionários, numa frente de
15,00m; ao SE com a data nº 02, numa extensão de 40,00m; ao SO, com a data n°
20, numa largura de 15,00m e finalmente ao NO, com a data n° 04, numa extensão
de 40,00m". Matrícula nº 9.596, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Depositário Público;
ÔNUS: Hipoteca para o Banco Bamerindus do Brasil S/A. e penhora em outros
processos de execução, que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 03/2012 = R$490.000,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$500.173,84;
VALOR DA DÍVIDA: Em 12/2000 = R$3793,00, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$25.672,80;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de Agosto de 2012. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

IDMATERIA626479IDMATERIA

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOÃO CÂNDIDO E SILVA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em 1ª e 2ª praça
o bem imóvel de propriedade do devedor JOÃO CÂNDIDO E SILVA, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/04/2013, às 14:00 horas, por preço não inferior à
avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/04/2013, às 14:00 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil;
LOCAL: No espaço reservado ao Tribunal do Juri, localizado no interior do Edifício
do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, na Avenida Presidente Bernardes, nº 723,
esquina com Avenida dos Expedicionários;
PROCESSO: Autos nº 0000240-39.2005.8.16.0148, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOÃO CÂNDIDO E SILVA;
BEM: "Parte ideal correspondente a 50%, que o executado possui sobre o Lote de
terras sob nº 01, da quadra "D", que contém a área total de 429,21m², situado nesta
cidade, na Rua Projetada "A", Conjunto Habitacional Manoel Müller, localizado entro
as Ruas: FRENTE: Rua Projetada "A", LADO DIREITO: Rua Projetada "F", LADO
ESQUERDO: Rua Projetada "G", e FUNDOS: Estrada do Ribeirão Vermelho, com
as seguintes divisas e confrontações: Frente para a Rua Projetada "A", com 13,70m;
lado esquerdo com a Rua Projetada "F", com 34,40m; lado direito com o lote nº 02,
com 31,65m; e fundos com o lote nº 05, com 13,00m", contendo uma casa residencial
em alvenaria, tipo popular, baixo padrão, com a área aproximada de 60,00m²,
sendo 18,00m² em garagem aberta, servido com redes de iluminação pública, água
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encanada e telefone, em regular/mau estado de conservação; Matrícula nº 4.783, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor João Cândido e Silva;
ÔNUS: Penhora em vários processos de execução que tramitam perante este Juízo;
AVALIAÇÃO em 09/2012 = R$43.503,85, que atualizado nesta data, mediante
aplicação do índice oficial adotado judicialmente, perfaz um montante de R
$45.065,67;
VALOR DA DÍVIDA: Em 03/2005 = R$1.967,86, que nesta data, representa o
montante de R$11.591,79, segundo consulta no site da Prefeitura Municipal de
Rolândia;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - Em caso de arrematação, a comissão do
leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executado, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 20 de Fevereiro de 2013. Eu, José Carlos Baptista, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA
Juiz de Direito

SANTA FÉ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA631630IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE SANTA
FÉ- PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS
O DOUTOR CEZAR FERRARI, MM. JUIZ DE DIREITO, DA COMARCA DE SANTA
FÉ - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a ré NEUZA APARECIDA DE
CASTO, atualmente o que se sabe é que está em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica a mesma CITADA, PARA QUE RESPONDA A AÇÃO DE PEDIDO
DE ADOÇÃO, SOB AUTOS Nº 0001264-59.2012.8.16.0180, POR ESCRITO, NO
PRAZO DE 30 DIAS, e para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, contestar os
pedidos constantes da peça inicial, sob pena de reputarem-se verdadeiros os fatos
articulados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC.) DADO E PASSADO, nesta cidade
e Comarca de Santa Fé - PR, 19 de março de 2013. Eu Glauber Marini da Silva -
Técnico Judiciário, o digitei e o subscrevi.
CEZAR FERRARI
Juiz de Direito

SANTA IZABEL DO IVAÍ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA631900IDMATERIA

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS Bel Clecius José Patron dos Santos - Escrivão
do Feito
Edifício do Fórum Desembargador Bento Fernandes de Barros
Rua José Bonifácio nº 140, Telefax (44) 3453-1516
87910-000 - SANTA IZABEL DO IVAÍ - PARANÁ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EDITAL DE CITAÇÃO EM USUCAPIÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MANOEL BUENO PENTEADO,
brasileiro, casado, avicultor, inscrito no CPF/MF nº 012.639.199; e ARNALDO
BUENO PENTEADO, brasileiro, casado, avicultor, inscrito no CPF/MF nº
023.973.749, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, OU
SEUS SUCESSORES LEGAIS, assim como dos RÉUS e/ou TERCEIROS
INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para CONTESTAREM,
querendo, os termos de USUCAPIÃO nº 534-38.2012.8.16.0151, em trâmite neste
Juízo, movida por DORIVAL FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, serviços
gerais, portador da CI/RG/PR nº 3.774.202-3, inscrito no CPF/MF nº 016.966.599-22;

e IZAURA CATINI DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar, portadora da CI/RG/
PR4.528.140-0, inscrita no CPF/MF nº 855.044.089-20, ambos com endereço na
Rua Almirante Barroso nº 770, centro, Santa Izabel do Ivaí/Pr, os quais pretendem
o domínio da Data urbana de terras/lote nº 09, da quadra nº 39, com a área de
380,00 metros quadrados, da planta do loteamento desta cidade de Santa Izabel
do Ivaí/PR, com as seguintes divisas e confrontações: FRENTE mede 10,00 metros
para a Rua Almirante Barroso; FUNDOS: mede 10,00 metros para a data nº 05;
LADO DIREITO: mede 38,00 metros para as datas 06, 07 e0 8; LADO ESQUERDO:
mede 38,00 metros para a data nº 10, conforme memorial descritivo apresentado,
objeto de Matrícula nº 447, do Registro de Imóveis da sede desta Comarca de Santa
Izabel do Ivaí/Pr. Ficam os requeridos, sucessores legais, terceiros interessados e
réus incertos e desconhecidos, CITADOS E INTIMADOS para todos os termos do
processo. Terão eles o prazo de 15 dias para contestação, através de advogado,
que correrá a partir do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: "...não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor" (CPC, art. 285, parte final". "Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor" (CPC, art. 319). Santa Izabel do Ivaí, 08
de março de 2013. Eu (a.) Clecius José Patron dos Santos, Escrivão do Feito, que
o fiz digitar.
(a.)Rita Lucimeire Machado Prestes - Juíza de Direito.

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA632137IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO HELDER PADILHA, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA FABIANA CHRISTINA FERRARI, MMª. JUIZA SUBSTITUTA DA VARA
CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo se processam os autos sob nº 447/2011, de Execução Fiscal,
em que é Exequente Fazenda Nacional e executado TRIL DISTRIBUIDORA DE
PEÇAS LTDA E OUTROS, pelo presente CITA o executado HELDER PADILHA,
inscrito no CNPJ/CPF/MF sob nº 776.194.129-72, encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, dos termos da execução, referente a seguinte CDA: 36.531.112-8,
36.531.113-8, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a importância de R$
44.330,12 (quarenta e quatro mil trezentos e trinta reais e doze centavos), datada
em 30/05/2012, com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sendo que em
caso de pronto pagamento, os honorários foram fixados em 05% (cinco) por cento
do valor do débito, sob pena de prosseguimento do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado
do Paraná, aos quinze dias do fevereiro do ano de dois mil e treze (15/02/2013).
Eu,____________(Michelle Cristine Amaral de Souza) Aux. Juramentada, o fiz digitar
e assino.
FABIANA CHRISTINA FERRARI
Juíza Substituta

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DO TRABALHO E

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA621146IDMATERIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conhecimento que, através
da sentença proferida em data de 03/08/2012, nos autos nº 292/2011 - NU
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1520-17.2011.8.16.0154, foi decretada a interdição de LENI MARIA NODARI, filha
de Ângelo Arnoldo Maggioni e de Blandina Maria Barbieri Maggioni, por ser a mesma
portadora de anomalia neurológica (vítima de AVC), de caráter permanente, que a
incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu esposo
IRINEU NODARI, o qual foi dispensado de especializar a hipoteca legal, ressalvando-
se que a curatela fica limitada apenas à administração do patrimônio da interditada,
o que impede a alienação de eventuais bens de raiz existentes. Santo Antônio do
Sudoeste, 14 de fevereiro de 2013. Eu,  - Silvio Bozeski - Empregado Juramentado,
que o digitei e subscrevi.
Morian Nowitschenko Linke
Juiz Substituto

FORO REGIONAL DE SARANDI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA631811IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: REGINALDO FELISBERTO MENDES
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS
AUTOS N. 2002.000245-0 DE PROCESSO CRIME
A Doutora VANYELZA MESQUITA BUENO, Meritíssima Juíza de Direito da 1ª Vara
Criminal, do Foro Regional De Sarandi - Estado do Paraná da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá - Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de quinze
(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a pessoa de Reginaldo Felisberto Mendes, brasileiro, nascido
aos 06/05/1979 em Maringa /pr, filho de Antonio Pereira Mendes e de Aparecida
Felisberto Mendes, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMÁ-
O(S) da sentença proferida nos autos supra referidos, conforme parte dispositiva
que passo a descrever: "Ante ao exposto decreto a extinção da punibilidade do
sentenciado REGINALDO FELISBERTO MENDES, ante cumprimento integral
da pena, com fulcro no artigo 89,§ 5º, da Lei 9.099/95. P.R.I." E, para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação
que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.
Sarandi, PR., 19 de março de 2013. Eu,....................................... (Silvia Cristine
Martins Inaba), Técnica de Secretaria que fiz digitar e o subscrevo.
Silvia Cristine Martins Inaba
Técnica de Secretaria

IDMATERIA632018IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU WASHINGTON LUIZ PLÁCIDO JUNIOR, COM O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO.
RÉU: WASHINGTON LUIZ PLÁCIDO JUNIOR
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
AUTOS N. 2001.95-1 DE PROCESSO CRIME
A Doutora Vanyelza Mesquita Bueno, Meritíssima Juiza da 1ª Secretaria do Crime
do Foro Regional de Sarandi, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado
do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a pessoa de WASHINGTON LUIZ PLÁCIDO JUNIOR, portador da
Cédula de Identidade RG n.º 29.788.500-5, SSP/PR, brasileiro, amasiado, montador,
natural de São Paulo - SP, filho de Washington Luiz Plácido e Sueli de Araújo Lessa,
nascido aos 31/03/1978, residente à Avenida João Martinez, 51, Jardim Nova Sarandi
II, CEP 87111-130, Sarandi - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O do teor da sentença proferida em 09/09/2009, às fls. 87 a 89,
nos autos de Processo-crime n. 2001.95-1, a qual julgou extinta a punibilidade do
réu, tendo em vista que expirou o prazo de suspensão condicional do processo sem
que tenha havido sua revogação, da qual poderá recorrer no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como para que o mesmo proceda ao levantamento do valor depositado
nos autos a título de fiança, no prazo de 30 (trinta) dias. E, para que todos saibam
e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação que
será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi,
20 de março de 2013. Eu, ........................ (Bruna Feniman Santos Zuca), Técnica
Judiciária, que o fiz digitar e subscrevo.
Bruna Feniman Santos zuca
Técnica Judiciária

IDMATERIA632299IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU WILSON AMORIM FERREIRA DIAS, COM O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO.
RÉU: WILSON AMORIM FERREIRA DIAS
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
AUTOS N. 2000.52-6 DE PROCESSO CRIME
A Doutora Vanyelza Mesquita Bueno, Meritíssima Juiza da 1ª Secretaria do Crime
do Foro Regional de Sarandi, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado
do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 60
(sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a pessoa de WILSON AMORIM FERREIRA DIAS, portador da Cédula
de Identidade RG n.º 5.537.022-2, SSP/PR, brasileiro, casado, vulgo "baiano",
natural de Cachoeira - BA, filho de Augusto Amorim Ferreira Dias e Joana Amorim
Ferreira Dias, nascido aos 06/01/1955, residente à Rua Ademar Bornia, n. 1809,
Jardim Independência, Sarandi - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente INTIMA-O do teor da sentença proferida em 03/05/2007, às fls. 204 e 205,
nos autos de Processo-crime n. 2000.52-6, a qual julgou extinta a pena aplicada
ao réu, ante a verificação da prescrição da pretensão executória, com fulcro nos
artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, c/c 110, caput, todos do Código Penal, da qual
poderá recorrer no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para que o mesmo proceda ao
levantamento do valor depositado nos autos a título de fiança, no prazo de 05 (cinco)
dias. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital de intimação que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca e
publicado na forma da lei. Sarandi, 20 de março de 2013. Eu, ........................ (Bruna
Feniman Santos Zuca), Técnica Judiciária, que o fiz digitar e subscrevo.
Bruna Feniman Santos zuca
Técnica Judiciária

IDMATERIA632164IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: WANIA CLECIA DE SOUZA DE ARRUDA
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS
AUTOS N. 2000.167-0 DE PROCESSO CRIME
AUTOS N. 02/2001 DE EXECUÇÃO DE PENA
A Doutora VANYELZA MESQUITA BUENO, Meritíssima Juíza de Direito da 1ª Vara
Criminal, do Foro Regional De Sarandi - Estado do Paraná da Comarca da Região
Metropolitana de Maringá - Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de quinze
(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a pessoa de Wania Clecia de Souza de Arruda, brasileira, nascida
aos 06/09/1978 em Umuarama/pr, filha de Adão Rodrigues de Souza e de Iraci
Martins de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMÁ-
O(S) da sentença proferida nos autos supra referidos, conforme parte dispositiva
que passo a descrever: "Ante ao exposto decreto a extinção da punibilidade
da sentenciada Wania Clecia de Souza de Arruda, o que faço com fulcro no
artigo 89 § 5º, da Lei 9.099/95. P.R.I." E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital de intimação que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei. Sarandi, PR., 20 de
março de 2013. Eu,....................................... (Silvia Cristine Martins Inaba), Técnica
de Secretaria que fiz digitar e o subscrevo.
Silvia Cristine Martins Inaba
Técnica de Secretaria

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632302IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ABEL PIRES, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.
A Doutora Elaine Cristina Siroti, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro
Regional de Sarandi, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
é expedido com o prazo de 15 (quinze), por não ser possível CITAR pessoalmente
ABEL PIRES, brasileiro, caminhoneiro, portador da CIRG 3.018.263-4 SSP-PR,
nascido em 15/02/1961, em Maringá-Paraná, filho de Derby Pires e Julia Lopes
Pires, residente na Rua Campo Grande, n. 1006, Jardim Esperança, Sarandi, Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O para, querendo,
em 10 (dez) dias, responder a acusação por escrito, qual poderá arguir preliminares,
invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
provas que pretende produzir e arrolar até 08 (oito) testemunhas, nos termos do
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artigo 396 à 401 do Código de Processo Penal (nova redação da Lei n. 11.719/08),
através de advogado(s) constituído(s), sob pena de ser nomeado(s) defensor(es)
dativo(s), bem como, fique ciente dos termos da acusação e compareça em Juízo
para se ver processado nos autos de Ação Penal n. 2010.749-9, que o Ministério
Público lhe(s) move como incurso(s) na(s) no art.(s) 129, § 9º, do Código Penal
c.c. art. 7º, inciso I da Lei 11.340/2006. E, que de futuro não aleguem ignorância
é expedido o presente edital que será afixado em local de costume e publicado no
Diário da Justiça. SARANDI, em 20 de março de 2013. Eu, Marli Teresinha Antunes,
Técnico de Secretaria, que o digitei e a MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal de
Sarandi, Dra. Elaine Cristina Siroti, o subscreve.

SIQUEIRA CAMPOS

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA632062IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de Intimação de BRUNO DE SOUZA, o (a) qual se encontra em lugar incerto
e não sabido, nos autos nº 123/2008 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTICIA, movido por ISIS VITORIA DE MELO DE SOUZA E ISADORA DE
MELO DE SOUZA REPS. POR FERNANDA DE MELO FERMINO, para que, no
prazo de 03 (três) dias, pague as parcelas vencidas, comprove que pagou ou
justifique a impossibilidade de pagá-las, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil.
Siqueira Campos, 10 de setembro de 2012. Eu, (SIMEI MUZZA DE FREITAS),
Escrivão do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.
JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA631744IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
Pelo presente faz saber a todos, que serão levados à arrematação, do bem de
propriedade do (a) devedor (a) ACÁCIO FELIX DOS REIS.
SEGUNDA DATA: Dia 06 de maio de 2013, às 13:00 horas, pelo lance maior
oferecido.
LOCAL: Fórum local, sito na Rua Rio Grande do Norte nº 1.932 - Santa Izabel, nesta
cidade.
PROCESSO: AUTOS Nº 108/2006, de CARTA PRECATÓRIA de LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA EM FASE DE EXECUÇÃO, em que é exeqüente MARIA CONCEIÇÃO
RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS e executado (a) ACÁCIO FELIX DOS REIS.
DESCRIÇÃO DOS BENS 50% DE: 01 (UM) LOTE DE TERRENO SOB Nº 61, as
margens da Rodovia PR-092, com as seguintes metragens e confrontações: 11,00
metros de frente para a Rua "G", 11 metros aos fundos com o lote sessenta e quatro;
33,00 metros por um lado com o lote sessenta e 33,00 metros por outro lado com o
lote sessenta e dois, perfazendo a área total de 363,00 m², devidamente cadastrado
na Prefeitura Municipal desta Cidade sob o nº 1.495-61, conforme matricula nº 2.614,
do CRI, desta Comarca, contendo, 01 (UMA) CASA DE ALVENÁRIA, no terreno
acima citado;
AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 - (cento e vinte mil reais) - em 18/01/2012.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 300.071,91 - (trezentos mil e setenta e um reais e noventa
e um centavos), em 25/01/2012.
OBS: CONSTA EM ANDAMENTO OS AUTOS Nº 653-60.2012, DE EMBARGOS
MOVIDA POR LUIZA CONCEIÇÃO DOS REIS, EM DESFAVOR DE MARIA
CONCEIÇÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, PENDENTE DE JULGAMENTO.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o (a) devedor (a) ACÁCIO FELIX DOS
REIS, se não for encontrado (a) para intimação pessoal. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 13 de março de
2013. Eu, (SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, conferi e
subscrevi.
JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA631805IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
Pelo presente faz saber a todos, que serão levados à arrematação, os bens de
propriedade do (a) devedor (a) ROBERTO CARLOS RIBEIRO.
PRIMEIRA DATA: Dia 06 de maio de 2013, às 13:30 horas, para valor superior ao
da avaliação.
SEGUNDA DATA: Dia 21 de maio de 2013, às 13:30 horas, pelo lance maior
oferecido.
LOCAL: Fórum local, sito na Rua Rio Grande do Norte nº 1.932 - Santa Izabel, nesta
Cidade.
PROCESSO: AUTOS Nº 1254-37.2010, de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, em que é exeqüente NOEL DE MELO
PINTO e executado (a) ROBERTO CARLOS RIBEIRO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: PARTE IDEAL DE 50%, DE 01 (UM) TERRENO
URBANO, RESERVADA A MEAÇÃO DO CONJUGE, com área de 427,65 m²,
situado nesta Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, com as seguintes
medidas e confrontações: à frente com Joaquim Francisco Leal, na extensão de
20,70 metros. À direita com a Rua Rio Grande do Sul, na extensão de 22,00
metros e aos fundos com Luiz Francisco Leal, na extensão de 18,90 metros.
Inscrição Cadastral na Prefeitura Municipal sob o nº 01.04.833.0076.001; contendo
um barracão aberto, de estrutura metálica de 330 m², escritório de alvenaria com laje
de 36,00 m², piso usinado em todo o terreno, poço artesiano.
AVALIAÇÃO: R$ 140.000,00 - (cento e quarenta mil reais) - em 25/10/2010, QUE
A PARTE PENHORADA (50%) DO IMÓVEL SAI A MARGEM DE R$ 70.000,00
(setenta mil reais).
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 17.261,22 - (dezessete mil, duzentos e sessenta e um reais
e vinte e dois centavos), em 27/08/2011.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada os (a) devedor (es) ROBERTO CARLOS
RIBEIRO, se não for encontrado (a) para intimação pessoal. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 15 de março de
2013. Eu, (SIMEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, conferi e
subscrevi.
JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
JUIZ DE DIREITO

TERRA RICA

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA632195IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Processo nº de Ordem 07/2012, Processo nº 0000027-29.2012.8.16.0167 -
Curatela
Requerente: Geraldo Sabino dos Santos
Requerido: Marcelo Kapran dos Santos
Data da sentença: 19.02.2013
Causa: Perda da capacidade cognitiva. Inapto para os atos da vida civil.
Curador Nomeado: Geraldo Sabino dos Santos, brasileiro, viúvo, aposentado,
residente e domiciliado em Terra Rica - PR
Limites da Curatela: Reger a pessoa e bens de MARCELO KAPRAN DOS
SANTOS.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez
(10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: o requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Terra Rica, 08 de Março de 2013.

(a)Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

TOLEDO

2ª VARA CÍVEL
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Edital de Citação

IDMATERIA632244IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DE TOLEDO2ª
VARA CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDIRua Almirante Barroso, 3202 - Toledo/
PR - CEP: 85.905-010 - Fone: (45) 3378-6661EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO
DE TRINTA (30) DIASCITAÇÃO de: ILDO JOÃO GUIDO GOZZO e
suaesposa (se casado for), TERCEIROS INTERESSADOS,RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS,BEM COMO SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES,
SECASADOS FOREM, para, querendo, contestarem a ação deUsucapião sob
nº. 1337-27.2013.8.16.0170, que tramita na 2ªVara Cível de Toledo, movida
por LEONARDO RUBIM DETOLEDO e outro, em face de ILDO JOÃO GUIDO
GOZZOe outro, no prazo de quinze (15) dias, por intermédio deadvogado,
sob pena de revelia, referente ao imóvel LoteUrbano n°. 02, da quadra n°.
20, com área de 922,00m²,situado no Loteamento Bairro Independência, nesta
Cidade eComarca de Toledo - PR, com as medidas e confrontaçõesconstantes
da transcrição n°. 28.729 do 1° Ofício de Registrode Imóveis desta Comarca.
REQUERENTES: LeonardoRubim de Toledo e Nelci Rodrigues de Toledo.
REQUERIDOS: Ildo João Guido Gozzo e Incorporadora eImobiliária Joaçaba Ltda.
ADVERTÊNCIA: Art. 285 doCPC "Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
comoverdadeiros os fatos articulados pelo autor". OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistemacomputacional PROJUDI, cujo endereço na web é
https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelosadvogados depende
de prévio cadastramento, o qual éobrigatório, devendo comparecer à Sede da
UnidadeJurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Toledo, Paraná,
19 de março de 2013. Nada mais___________________________, juramentado
(DiegoMonteiro Rocha).DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGERJuíza
de Direito

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA632368IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO - PR
Rua Almirante Barroso, 3222, centro, caixa postal 696, CEP 85.905-010
Telefone/fax (45) 3378-2523, ramal 210 e 225
e-mail: oso@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) ACUSADO MARCOS MARINHO
BUSS, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O DR.RODRIGO RODRIGUES DIAS, JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA
CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR E INTIMAR
pessoalmente a MARCOS MARINHO BUSS, brasileiro, nascido aos 02/10/1976,
natural de Toledo-PR, filho de Lorena Hofstatter e Helmuth Buss, com endereço na
Rua Glaurimar Rogerio Mondardo, 1051, Toledo/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para responder a acusação, por escrito, no prazo
de 10 dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa do
acusado, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário
(art. 396, CPP), no Processo Crime nº 2012.2496-6, onde foi denunciado nas
sanções do artigo 155, §4º, I do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, em 20 de março de 2013.
Eu, ............ (Anderson Michel Busatta - técnico de secretaria) o digitei e subscrevi.
RODRIGO RODRIGUES DIAS
Juiz de Direito Designado da 2ª Vara Criminal

TOMAZINA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA632091IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ
FORUM DR. ACYR SANTOS CARNEIRO DE QUADROS
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DRA. CAMILA DE BRITTO FORMOLO
Rua Cons. Avelino Antonio Vieira, 34 - CEP:84.935-000-fone fax 0xx(43)-3563-1404
RELAÇÃO Nº 18/2013 - SECRETARIA CRIMINAL
FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, INTIMADOS PARA,
NO PRAZO ABAIXO, PROVIDENCIAR E/OU TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:
Índice de Publicação Advogado(s) nº de ordem
DR. MARCOS JOSÉ MESQUITA - OAB/PR nº 30.566 01
01 - Autos de Insanidade Mental nº 2012.226-1- PACIENTE(s) - LUIZ ANTONIO
DE SIQUEIRA - intimação do(s) Advogado(s) supracitado(s), intime(m) de que
foi INDERIDO a realização de nova pericia pleiteada às fls. 57/58, por tratar-se de
pedido veiculado a uma avaliação particular, contradizendo o disposto no art.
159 do Código de Processo Penal: "O portador de diploma de curso superior".
Ademais o exame pericial neste caso, foi realizado por perito médico lotado em
instituição pública (Complexo Médico Penal do Paraná).
Advogado(s) - DR(S). MARCOS JOSÉ MESQUITA
Tomazina, 20 de março de 2.013.
__________________________________
CAMILA DE BRITO FORMOLOJuíza de Direito
_______________________
JAQUELINE DA ROSA BARROS
Diretora da Secretaria do Crime
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ FORUM DR. ACYR SANTOS CARNEIRO DE
QUADROS
SECRETARIA CRIMINAL Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira, 34-Cx.
Postal-08-CEP-84.935-000-fone fax-0xx43-3563-1404
COBRANÇA DE AUTOS 02/2013 JUÍZA DE DIREITO: DRA. CAMILA DE BRITTO
FORMOLO
Índice de Publicação Advogado(s) nº de ordem
Dr. MARCOS JOSÉ MESQUITA - OAB/PR 30.566 01
Dr. CHARLES VANZELLI NICOLAU - OAB/PR 032035 02
Dr. LUIZ MIGUEL VIDAL - OAB/PR 030028 03
Dr. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR - OAB/PR 048888 04
Ao(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) para devolução do(s) auto(s) em
cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena do artigo 196 do
CPC, conforme determinações do Código de Normas da Corregedoria -Geral
da Justiça, Seção 10, item 2.10.2.1 -
ADVOGADO(S)
1. DR MARCOS JOSÉ MESQUITA - Autos de Processo Crime nº 2012.182-6 - réu
- LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA, desde 01/03/2013.
2. DR CHARLES VANZELLI NICOLAU - Autos de Processo Crime nº 2005.29-0 -
réus - SINÉSIO RODRIGUES DE SOUZA, desde 14/08/2012
3. DR. LUIZ MIGUEL VIDAL- Autos de Processo Crime nº 2012.317-9 - réu -
SERGIO MESSIAS DE SOUZA, desde 13/02/2013.
4. DR. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA JUNIOR- Autos de Processo Crime
nº 2010.202-0 - réu - CLAUDINEI ANGELO DOS SANTOS, desde 19/02/2013, e
Autos de Unificação de Pena nº 2012.186-9, desde 26/02/2013.
Tomazina, 20 de março de 2013.
CAMILA DE BRITTO FORMOLO JAQUELINE DA ROSA BARROS
Juíza de Direito Diretora da Secretaria do Crime

UMUARAMA

1ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA620693IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O D O P A R A N Á
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE UMUARAMA
DATA: 26/02/13
AUTOS: 000.698/2006

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. FERNANDA BERNERT MICHIELIN, Juíza de Direito, no uso e suas
atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de interdição, cientifica a todos os interessados, que nesse
Juízo processou-se os autos de Interdição nº 000.698/2006 em que é requerente
SUELY APARECIDA NEVES, sendo declarada por sentença a INTERDIÇÃO de
DAVI SANCHES GONÇALVES, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade
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nº 4.405.048-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 700.733.099-15, residente e domiciliado
na Rua Bararuba, 3268, Praça Tamoyo, na cidade e comarca de Umuarama/PR,
portador de transtornos mentais orgânicos especificados decorrentes de lesão e
disfunção cerebrais e doença física, conforme CID nº F 06.8, sendo-lhe nomeada
Curadora Sra. MARIA GOMES GONÇALVES, brasileira, casada, portadora da
cédula de identidade RG nº. 1.931.783 SESP/PR, inscrita no CPF nº 044.557.809-20,
residente e domiciliada na Rua Bararuba, 3268, Praça Tamoyo, na cidade e comarca
de Umuarama/PR, tendo a curatela a finalidade de reger o interditando em todos os
atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado por
três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias.
Dado e passado, nesta cidade de Umuarama, em 26/02/13.
TATIANA MONTEIRO CAETANO GARBIN
DIRETORA DE SECRETARIA

2ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA632266IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PRAÇA E ARREMATAÇÃO
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DESTA COMARCA ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que será levado à arrematação os bens penhorados do executado WALMIR J. DIAS
MERCEARIA e WALMIR JOSÉ DIAS, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 03 de Abril de 2013, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 17 de Abril de 2013, às 14:00 horas, a quem mais der,
excluída a hipótese do preço vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil
imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DOS LEILÕES: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 202/2001, onde é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado WALMIR J. DIAS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: "04 (quatro gôndolas em madeira, com revestimento inf.
Em inox e fórmica com 1,80 metros de comprimento por 0,80 metros de largura".
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: "penhora nos autos de execução fiscal nº
202/2001".
DEPÓSITO: Em mãos da representante legal do executado.
AVALIAÇÃO DO BENS : R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Atualizada em
12/03/13.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.665,00 (cinco mil seiscentos e sessenta e cinco reais).
Atualizada em 19/03/2013.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam encontrados, ficam desde
já intimados através do presente edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná. Umuarama, 20 de março de 2013.
ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O
( POR AUTORIZAÇÃO )

UNIÃO DA VITÓRIA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA631822IDMATERIA

Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 1.ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ.
"CARTÓRIO CRIMINAL"
Rua Marechal Floriano Peixoto n° 314, CEP. 84.600-000 fone fax (042) 522-3786
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU
JOÃO ROBERTO DE MORAES SPATSCHUK
O DOUTOR MÁRIO DITTRICH BILIERI, MM.JUIZ DE DIREITO DA VARA 1.ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei, etc....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOÃO ROBERTO DE
MORAES SPATSCHUK, brasileiro, solteiro, pedreiro e pintor, portador do RG n.º
10.150.760-PR, natural de Porto União, SC, nascido aos 06/08/1986, filho de Olex
Spatschuk e Elizabete de Moraes, residente na rua Erminio Milies, n.º 2080,
Bairro Lagoa Dourada, União da Vitória, PR, atualmente em lugar incerto não
sabido, pelo presente INTIMA-O para comparecer junto à Sala de Audiências
da 1.ª Vara Criminal desta Comarca, sito à rua Mal. Floriano Peixoto, n.º 314,
centro, no dia 27 (VINTE E SETE) DE MAIO DE 2.013, ÀS 14:00 HORAS, a fim
de participar de audiência de instrução e julgamento, nos autos de processo-
crime n.º 2007.365-0,que a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso
nas sanções do artigo 33, § § 1.º, I, da Lei 11.343/2006.E para que chegue ao
conhecimento do referido réu, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei, e afixado no lugar de costume.
MÁRIO DITTRICH BILIERI
Juiz de Direito
CERTIDÃO
CERTIFICO ter afixado o presente
Edital no local de costume, no Átrio
Do Fórum. O referido é verdade e dou fé.
União da Vitória, 14/03/2013.
Roseni M. Wolf Ferreira
Técnica de Secretaria
Matrícula no TJPR nº 8471

VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA632341IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTERDIÇÃO de DIRCEU ARAUJO DA SILVA, expedido nos autos nº
7701/2010 de INTERDIÇÃO, requerida Pelo Ministério Público em face de Dirceu
Araújo da Silva, em cujos autos foi declarado por sentença a interdição de Dirceu
Araújo da Silva, para pratica de todos os atos da vida civil, em virtude de ser
portador de retardo mental, sendo que foi nomeada Curadora sob compromisso a
representante legal da APADEFIC. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou expedir o presente edital, que será afixado no átrio do
Fórum e publicado, por três (03) vezes em Órgão Oficial, com intervalos de dez (10)
dias. OBSERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
União da Vitória, 20 de março de 2013 Eu , __________Abegail A. Mello, funcionária
juramentada, digitei e subscrevi.
Sérgio Bernardinetti
Juiz de Direito

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS,

ACIDENTES DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA631735IDMATERIA

E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
NOEMI ALVES DE LIMA
O Doutor CARLOS EDURADO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, na forma da lei e para os devidos fins,
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem,
o qual vai devidamente assinado, que tramita perante este Juízo e Cartório a ação
de GUARDA sob n.º 5614-84.2007, proposto por E. K. H. contra NOEMI ALVES DE
LIMA, brasileira, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
CITADA, do inteiro teor da ação para, querendo, responder a presente, no prazo
de 10 (dez) dias, advertindo-o de que não sendo a mesma contestada, presumir-
se-ão aceitos verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, com fulcro nos
artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e principalmente da
requerida, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei.
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Aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano dois mil e treze (2013), nesta cidade
e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. Eu, _________________ Mareli
Regina Pedron, Escrivã Judicial, o digitei e subscrevi.
Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

IDMATERIA631731IDMATERIA

E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
ADRIANE APARECIDA DE LARA
O Doutor CARLOS EDURADO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, na forma da lei e para os devidos fins,
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem, o
qual vai devidamente assinado, que tramita perante este Juízo e Cartório a ação de
GUARDA C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS sob n.º 4497-82.2012, proposto
por V. S. contra ADRIANE APARECIDA DE LARA, brasileira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADA, do inteiro teor da ação para,
querendo, responder a presente, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-a de
que não sendo a mesma contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela parte autora, com fulcro nos artigos 285 e 319, ambos
do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e principalmente da
requerida, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei.
Aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano dois mil e treze (2013), nesta cidade
e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. Eu, _________________ Mareli
Regina Pedron, Escrivã Judicial, o digitei e subscrevi.
Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

IDMATERIA631736IDMATERIA

E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
MARIA SALETE GODOY DA CRUZ

O Doutor CARLOS EDURADO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, na forma da lei e para os devidos fins,
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem,
o qual vai devidamente assinado, que tramita perante este Juízo e Cartório a ação
de ALIMENTOS sob n.º 3361-84.2011, proposto por M. O. contra MARIA SALETE
GODOY DA CRUZ, brasileira, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo
presente edital CITADA, do inteiro teor da ação para, querendo, responder a
presente, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o de que não sendo a mesma
contestada, presumir-se-ão aceitos verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora, com fulcro nos artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
ARBITRADO os alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário
mínimo nacional, míngua de maiores elementos a respeito da capacidade
financeira da parte alimentante, mediante depósito em conta bancária ou contra
recibo, devendo a primeira parcela ser paga dez dia após a citação e as demais
a cada 30 (trinta) dias.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e principalmente da
requerida, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei.
Aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano dois mil e treze (2013), nesta cidade
e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. Eu, _________________ Mareli
Regina Pedron, Escrivã Judicial, o digitei e subscrevi.
Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

IDMATERIA631734IDMATERIA

E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
JUREMA KUKUL
O Doutor CARLOS EDURADO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, na forma da lei e para os devidos fins,
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem,
o qual vai devidamente assinado, que tramita perante este Juízo e Cartório a
ação de GUARDA sob n.º 8041-15.2011, proposto por J. B. L. contra JUREMA
KUKUL, brasileira, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente
edital CITADA, do inteiro teor da ação para, querendo, responder a presente, no
prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o de que não sendo a mesma contestada,
presumir-se-ão aceitos verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, com
fulcro nos artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e principalmente da
requerida, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei.
Aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano dois mil e treze (2013), nesta cidade
e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. Eu, _________________ Mareli
Regina Pedron, Escrivã Judicial, o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

IDMATERIA631733IDMATERIA

E D I T A L DE C I T A Ç Ã O
JOÃO PEDRO DOS SANTOS
O Doutor CARLOS EDURADO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, na forma da lei e para os devidos fins,
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem,
o qual vai devidamente assinado, que tramita perante este Juízo e Cartório a ação
de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO LITIGIOSO sob n.º
4822-91.2011, proposto por R. K. contra JOÃO PEDRO DOS SANTOS, brasileiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO, do
inteiro teor da ação para, querendo, responder a presente, no prazo de 15
(quinze) dias, advertindo-o de que não sendo a mesma contestada, presumir-
se-ão aceitos verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, com fulcro nos
artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e principalmente da
requerida, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei.
Aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano dois mil e treze (2013), nesta cidade
e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. Eu, _________________ Mareli
Regina Pedron, Escrivã Judicial, o digitei e subscrevi.
Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA631732IDMATERIA

E D I T A L DE I N T I M A Ç Ã O
ALESSANDRO MACIEL DOS SANTOS
O Doutor CARLOS EDURADO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, na forma da lei e para os devidos fins,
F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem,
o qual vai devidamente assinado, que tramita perante este Juízo e Cartório a
ação de RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C MEDIDA
CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS COM PEDIDO LIMINAR sob n.º
9383-61.2011, proposto por M. M. M. contra ALESSANDRO MACIEL DOS SANTOS,
brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
INTIMADO, do inteiro teor da sentença, inclusive quanto ao pagamento das
custas e despesas processuais para, querendo, interpor recurso no prazo de
15 (quinze) dias.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e principalmente da
requerida, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei.
Aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano dois mil e treze (2013), nesta cidade
e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. Eu, _________________ Mareli
Regina Pedron, Escrivã Judicial, o digitei e subscrevi.
Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito

URAÍ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA628738IDMATERIA

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇAO: E.T.M...
JUSTIÇA GRATUITA
PRAZO 20 DIAS
A DRª. ANA CRISTINA CREMONEZI, JUIZA DE DIREITO DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER OS CITANDOS ACIMA, QUE NOS AUTOS NO.
2469-75.2011.8.16.0175 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA
POR F.Y.M., EM FACE DO SUPRA CITANDO, ENCONTRA-SE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, FUNDADO O PEDIDO COM BASE NO ART. 733, § 1º
DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA.- FICA A PARTE CITADA, ADVERTIDA DE QUE
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POSSUI O PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA
PENSÃO, PROVAR QUE O FEZ OU JUSTIFICAR A POSSIBILIDADE DE EFETUÁ-
LO. SE NÃO PAGAR, NEM SE ESCUSAR, SER-LHE-Á DECRETADA A PRISÃO DE
01 (UM) À 03 (TRÊS) MESES. URAI-PR, 13/03/2013. EU__________WANDERLEY
LAUREANO - ESCRIVÃO, SUBSCREVI.
WANDERLEY LAUREANO - ESCRIVÃO
PORTARIA - 14/2009

WENCESLAU BRAZ

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Criminal

IDMATERIA631626IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - PARANÁ EDITAL
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, para CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do denunciado
VITOR JACINTO DE RESENDE, nos autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário
n.º 0000839.28.2009.8.16.0176 (Controle n.º 2012.630-5), deste Juízo
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao denunciado ANGELO
JACINTO DE RESENDE, brasileiro, natural de Wenceslau Braz-Pr, nascido aos
14/12/1959, filho de Angelo Jacinto Resende e de Célia Ernestina de Jesus, residente
e domiciliado à rua Elias Truffic, 12, Vila Santa Madalena,nesta cidade, atualmente
em lugar desconhecido. E de como não tenha sito possível CITA-LO e INTIMÁ-LO
pessoalmente, pelo presente edital o CITA-O E INTIMA-O da presente da Ação a
que responde como incurso nas penas do art. 155,§4.º,inc. II do Código Penal, bem
como para que com as advertências legais, responder à acusação por escrito no
prazo de 10 dias, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação
quando necessário (art.s. 396 e 396-A do CPP), ficando, ainda, ciente de que o
processo seguirá à sua revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado ,
a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. Fica ainda cientificado que a não resposta ao presente edital acarretará
na suspensão do feito e do prazo prescricional, podendo ainda ser decretada a
sua prisão preventiva, tudo nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal.
Wenceslau Braz, 19 de março de 2013. Eu,___________(Kiriaki Dib Nakka), Escrivã
do Crime Designada, que o digitei e subscrevi.
Fabrício Voltaré
Juiz de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - PARANÁ EDITAL
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, para CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do denunciado
ADENILSON JOSÉ DO PRADO, nos autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário
n.º 0001314.97.2012.8.16.0176 (Controle n.º 2012.411-6), deste Juízo
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao denunciado
ADENILSON JOSÉ DO PRADO, brasileiro, natural de Wenceslau Braz-Pr, nascido
aos 27/12/1987, filho de José Reis do Prado e de Maria Claudete Lemes do Prado,
residente e domiciliado no Bairro Ribeirção do Pinhal, Zona rural, São José da Boa
Vista-Pr, nesta Comarca, atualmente em lugar desconhecido. E de como não tenha
sito possível CITA-LO e INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente edital o CITA-O
E INTIMA-O da presente da Ação a que responde como incurso nas penas do art.
155,§4.º,inc. I e IV do Código Penal e art. 244-B, da Lei n.º 8.069/90(ECA), bem
como para que com as advertências legais, responder à acusação por escrito no
prazo de 10 dias, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação
quando necessário (art.s. 396 e 396-A do CPP), ficando, ainda, ciente de que o
processo seguirá à sua revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado ,
a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. Fica ainda cientificado que a não resposta ao presente edital acarretará
na suspensão do feito e do prazo prescricional, podendo ainda ser decretada a
sua prisão preventiva, tudo nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal.
Wenceslau Braz, 19 de março de 2013. Eu,___________(Kiriaki Dib Nakka), Escrivã
do Crime Designada, que o digitei e subscrevi.
Fabrício Voltaré
Juiz de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - PARANÁ EDITAL
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, para CITAÇÃO/INTIMAÇÃO da denunciada
SANDRA DE PAULA, nos autos de Ação Penal - Procedimento Sumário n.º
0001919.14.2010.8.16.0176 (Controle n.º 2013.140-2), deste Juízo
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial a denunciada SANDRA
DE PAULA, brasileira, natural de Assai-Pr, nascida em 19/02/1971, filha de Joaquim
Teodoro de Paula e de Almerinda Caldeira de Paula, residente à rua Presidente
Vargas, 934, Vila Garibaldi, nesta cidade e Comarca de Wenceslau Braz-Pr,
atualmente em lugar desconhecido. E de como não tenha sito possível CITA-LO e
INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente edital o CITA-O E INTIMA-O da presente

da Ação a que responde como incurso nas penas do art. 147 do Código Penal, bem
como para que com as advertências legais, responder à acusação por escrito no
prazo de 10 dias, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação
quando necessário (art.s. 396 e 396-A do CPP), ficando, ainda, ciente de que o
processo seguirá à sua revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado ,
a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. Fica ainda cientificado que a não resposta ao presente edital acarretará
na suspensão do feito e do prazo prescricional, podendo ainda ser decretada a
sua prisão preventiva, tudo nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal.
Wenceslau Braz, 19 de março de 2013. Eu,___________(Kiriaki Dib Nakka), Escrivã
do Crime Designada, que o digitei e subscrevi.
Fabrício Voltaré
Juiz de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - PARANÁ Cartório
da Única Vara Criminal EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, para
a INTIMAÇÃO do sentenciado RODRIGO RAFAELLE DA SILVA BATISTA, da
sentença proferida nos autos de Processo- Crime n.º 0001856.86.2010.8.16.0176
(controle n.º 2010.575-5) deste Juízo. Pelo presente EDITAL se faz saber a todos,
em especial ao sentenciado  RODRIGO RAFAELLE DA SILVA BATISTA, brasileiro,
natural de Bandeirantes-PR, nascido aos 08/09/1975, filho de Antonio Batista e de
Maria Universina da Silva Batista, residente e domiciliado à rua Eurípedes Mendes
e Silva, entre os números 1010 e 912, Bairro Atuba-Curitiba-Pr, atualmente em
endereço desconhecido, de que pela sentença proferida em data de 27/02/2013 foi
JULGADA IMPROCEDENTE A DENUNCIA para ABSOLVER com base no art. 386,
inc. II do CPP da imputação da pratica do crime previsto no art. 306 da Lei n.º 9.503/97
e JULGADA EXTINTA A PUNIBILIDADE com fundamento no art. 107, inc. IV, CP, e
art. 30 da Lei 11.343/06, da imputação da pratica do crime previsto no art. 28 da Lei
n.º 11.343/06. E de como não tenha sito possível intimar o sentenciado pessoalmente
da decisão, pelo presente edital os intima da sentença e da qual poderá (ao) interpor,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar findo o prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar em julgado dita decisão. Wenceslau Braz, 19 de
março de 2013. Eu,___________(Kiriaki Dib Nakka), Escrivã do Crime Designada,
que o digitei e subscrevi.
Fabrício Voltaré
Juiz de Direito
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